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DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
  Data da disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019. Edição nº 2.458

COMPOSIÇÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

MESA DIRETORA

1º Vice-Presidente:
Des. AUGUSTO DE LIMA BISPO

2ª Vice-Presidente:
Desa. MARIA DA GRAÇA OSÓRIO PIMENTEL LEAL

Corregedora-Geral:
Desa. LISBETE MARIA TEIXEIRA ALMEIDA CÉZAR SANTOS

Corregedor das Comarcas do Interior
Des. EMÍLIO SALOMÃO PINTO RESEDÁ

Presidente:
Des. GESIVALDO Nascimento BRITTO

Sessões Ordinárias
Às 2ªs, e 4ªs quartas-feiras do mês, das 8h30 às 13h

Des. GESIVALDO Nascimento BRITTO - Presidente
Des. AUGUSTO DE LIMA BISPO - 1º Vice-Presidente
Desa. MARIA DA GRAÇA OSÓRIO PIMENTEL LEAL – 2ª Vice-
Presidente
Desa. LISBETE MARIA TEIXEIRA ALMEIDA CÉZAR SANTOS –
Corregedora - Geral
Des. EMÍLIO SALOMÃO PINTO RESEDÁ – Corregedor das
Comarcas do Interior
Desa. SÍLVIA Carneiro Santos ZARIF
Desa. LÍCIA de Castro Laranjeira CARVALHO
Desa. TELMA Laura Silva BRITTO
Des. MARIO ALBERTO HIRS
Des. ESERVAL ROCHA
Desa. IVETE CALDAS Silva Freitas Muniz
Desa. MARIA DA PURIFICAÇÃO DA SILVA
Des. JOSÉ OLEGÁRIO MONÇÃO CALDAS
Desa. MARIA DO SOCORRO BARRETO SANTIAGO
Desa. ROSITA FALCÃO DE ALMEIDA MAIA
Des. LOURIVAL Almeida TRINDADE
Des. JOSÉ CÍCERO LANDIN NETO
Des. CARLOS ROBERTO SANTOS ARAÚJO
Des. NILSON SOARES CASTELO BRANCO
Desa. HELOISA Pinto de Freitas Vieira GRADDI
Desa. CYNTHIA MARIA PINA RESENDE
Des. JEFFERSON ALVES DE ASSIS
Desa. NÁGILA MARIA SALES BRITO
Desa. INEZ MARIA BRITO SANTOS MIRANDA
Desa. GARDÊNIA PEREIRA DUARTE
Des. JOSÉ ALFREDO CERQUEIRA DA SILVA
Des. JOSÉ EDIVALDO ROCHA ROTONDANO
Des. PEDRO AUGUSTO COSTA GUERRA
Desa. MÁRCIA BORGES FARIA

Des. ALIOMAR SILVA BRITTO
Des. JOÃO AUGUSTO Alves de Oliveira PINTO
Desa. DINALVA GOMES LARANJEIRA PIMENTEL
Des. LUIZ FERNANDO LIMA
Des. Edmilson JATAHY Fonseca JÚNIOR
Des. MOACYR MONTENEGRO SOUTO
Des. OSVALDO de Almeida BOMFIM
Desa. IVONE BESSA RAMOS
Desa. ILONA MÁRCIA REIS
Des. ROBERTO MAYNARD FRANK
Des. JOÃO BÔSCO DE OLIVEIRA SEIXAS
Desa. RITA DE CÁSSIA MACHADO MAGALHÃES
Desa. REGINA HELENA RAMOS REIS
Des. MAURÍCIO KERTZMAN SZPORER
Des. LIDIVALDO REAICHE RAIMUNDO BRITTO
Desa. PILAR CÉLIA TOBIO DE CLARO
Desa. JOANICE MARIA GUIMARÃES DE JESUS
Desa. MARIA DE LOURDES PINHO MEDAUAR
Desa. CARMEM LÚCIA SANTOS PINHEIRO
Des. BALTAZAR MIRANDA SARAIVA
Desa. SANDRA INÊS MORAES RUSCIOLELLI AZEVEDO
Desa. LÍGIA MARIA RAMOS CUNHA LIMA
Des. MÁRIO Augusto ALBIANI Alves  JÚNIOR
Des. IVANILTON SANTOS DA SILVA
Des. RAIMUNDO SÉRGIO SALES CAFEZEIRO
Des. JULIO CEZAR LEMOS TRAVESSA
Desa.MARIA DE FÁTIMA SILVA CARVALHO
Des. ABELARDO PAULO DA MATTA NETO
Desa. SORAYA MORADILLO PINTO
Desa. ARACY LIMA BORGES
Des. ANTONIO CUNHA CAVALCANTI

TRIBUNAL PLENO
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PROCURADORA GERAL DE JUSTIÇA

Dra. EDIENE SANTOS LOUSADO

SEÇÃO CÍVEL DE DIREITO PRIVADO

(Sessões às 3ªs quintas-feiras do mês, às 8h30)

Desa. SÍLVIA Carneiro Santos ZARIF

Desa. LÍCIA de Castro Laranjeira CARVALHO

Desa. MARIA DA PURIFICAÇÃO DA SILVA

Des. JOSÉ OLEGÁRIO MONÇÃO CALDAS

Desa. HELOISA Pinto de Freitas Vieira GRADDI

Desa. CYNTHIA MARIA PINA RESENDE

Desa. GARDÊNIA PEREIRA DUARTE

Des. JOÃO AUGUSTO Alves de Oliveira PINTO– Presidente

Des. OSVALDO de Almeida BOMFIM

Des. ROBERTO MAYNARD FRANK

Des. LIDIVALDO REAICHE RAIMUNDO BRITTO

Desa. PILAR CÉLIA TOBIO DE CLARO

Desa. MARIA DE LOURDES PINHO MEDAUAR

Des. MÁRIO Augusto ALBIANI Alves JÚNIOR

CONSELHO DA MAGISTRATURA

(Sessões às 2ªs e 4ªs segundas-feiras do mês, às 8h30)
Des. GESIVALDO Nascimento BRITTO - Presidente
Des. AUGUSTO DE LIMA BISPO - 1º Vice-Presidente
Desa. MARIA DA GRAÇA OSÓRIO PIMENTEL LEAL – 2ª Vice-
Presidente
Desa. LISBETE MARIA TEIXEIRA ALMEIDA CÉZAR SANTOS –
Corregedora - Geral
Des. EMÍLIO SALOMÃO PINTO RESEDÁ – Corregedor das
Comarcas do Interior
Des. MAURÍCIO KERTZMAN SZPORER (ÁREA CÍVEL)

Des. BALTAZAR MIRANDA SARAIVA (ÁREA CÍVEL) (Suplente)

Desa. ARACY LIMA BORGES (ÁREA CRIME)

Des. ABELARDO PAULO DA MATTA NETO (ÁREA CRIME) (Suplente)

(Sessões às segundas-feiras, às 13h30)
Desa. SÍLVIA Carneiro Santos ZARIF
Desa. LÍCIA de Castro Laranjeira CARVALHO
Desa. MARIA DA PURIFICAÇÃO DA SILVA
Des. LIDIVALDO REAICHE RAIMUNDO BRITTO – Presidente
Desa. PILAR CÉLIA TOBIO DE CLARO
Desa. MARIA DE LOURDES PINHO MEDAUAR

Des. MÁRIO Augusto ALBIANI Alves JÚNIOR

SEÇÃO CÍVEL DE DIREITO PÚBLICO

(Sessões às 2ªs e 4ªs quintas-feiras do mês, às 8h30)

Desa. TELMA Laura Silva BRITTO

Desa. MARIA DO SOCORRO BARRETO SANTIAGO

Desa. ROSITA FALCÃO DE ALMEIDA MAIA
Des. JOSÉ CÍCERO LANDIN NETO

Des. JOSÉ EDIVALDO ROCHA ROTONDANO

Desa.MÁRCIA BORGES FARIA
Desa. DINALVA GOMES LARANJEIRA PIMENTEL

Des. Edmilson JATAHY Fonseca JÚNIOR

Des. MOACYR MONTENEGRO SOUTO

Desa. ILONA MÁRCIA REIS – Presidente

Desa. REGINA HELENA RAMOS REIS
Des. MAURÍCIO KERTZMAN SZPORER

Desa. JOANICE MARIA GUIMARÃES DE JESUS

Desa. CARMEM LÚCIA SANTOS PINHEIRO
Des. BALTAZAR MIRANDA SARAIVA
Desa. SANDRA INÊS MORAES RUSCIOLELLI AZEVEDO

Desa. LÍGIA MARIA RAMOS CUNHA LIMA

Des. IVANILTON SANTOS DA SILVA
Des. RAIMUNDO SÉRGIO SALES CAFEZEIRO

Desa. MARIA DE FÁTIMA SILVA CARVALHO

Des. ANTONIO CUNHA CAVALCANTI

(Sessões às terças-feiras, às 8h30)
Desa. MARIA DO SOCORRO BARRETO SANTIAGO
Desa. DINALVA GOMES LARANJEIRA PIMENTEL
Desa. REGINA HELENA RAMOS REIS
Des. MAURÍCIO KERTZMAN SZPORER
Desa. LÍGIA MARIA RAMOS CUNHA LIMA – Presidente
Desa. MARIA DE FÁTIMA SILVA CARVALHO

Des. ANTONIO CUNHA CAVALCANTI

3ª CÂMARA CÍVEL

(Sessões às terças-feiras, às 8:30h)
Desa. TELMA Laura Silva BRITTO
Desa. ROSITA FALCÃO DE ALMEIDA MAIA
Des. JOSÉ CÍCERO LANDIN NETO
Des. MOACYR MONTENEGRO SOUTO
Desa. JOANICE MARIA GUIMARÃES DE JESUS
Desa. SANDRA INÊS MORAES RUSCIOLELLI AZEVEDO– Presidente

Des. IVANILTON SANTOS DA SILVA

1ª CÂMARA CÍVEL

2ª CÂMARA CÍVEL

SEÇÕES CÍVEIS REUNIDAS

(Sessões às 1ªs quintas-feiras do mês, às 8h30)

Desa. SÍLVIA Carneiro Santos ZARIF

Desa. LÍCIA de Castro Laranjeira CARVALHO

Desa. TELMA Laura Silva BRITTO

Desa. MARIA DA PURIFICAÇÃO DA SILVA

Des. JOSÉ OLEGÁRIO MONÇÃO CALDAS – Presidente

Desa. MARIA DO SOCORRO BARRETO SANTIAGO

Desa. ROSITA FALCÃO DE ALMEIDA MAIA

Des. JOSÉ CÍCERO LANDIN NETO

Desa. HELOISA Pinto de Freitas Vieira GRADDI

Desa. CYNTHIA MARIA PINA RESENDE

Desa. GARDÊNIA PEREIRA DUARTE

Des. JOSÉ EDIVALDO ROCHA ROTONDANO

Desa.MÁRCIA BORGES FARIA

Des. JOÃO AUGUSTO Alves de Oliveira PINTO

Desa. DINALVA GOMES LARANJEIRA PIMENTEL

Des. Edmilson JATAHY Fonseca JÚNIOR

Des. MOACYR MONTENEGRO SOUTO

Des. OSVALDO de Almeida BOMFIM

Desa. ILONA MÁRCIA REIS

Des. ROBERTO MAYNARD FRANK

Desa. REGINA HELENA RAMOS REIS

Des. MAURÍCIO KERTZMAN SZPORER

Des. LIDIVALDO REAICHE RAIMUNDO BRITTO

Desa. PILAR CÉLIA TOBIO DE CLARO

1ª CÂMARA CÍVEL
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(Sessões: última terça-feira de cada mês, às 13h30)

Des. ESERVAL ROCHA

Des. LOURIVAL Almeida TRINDADE

Des. NILSON SOARES CASTELO BRANCO

Des. PEDRO AUGUSTO COSTA GUERRA

Des. ALIOMAR SILVA BRITTO

Des. LUIZ FERNANDO LIMA

Desa. IVONE BESSA RAMOS – Presidente

Desa. RITA DE CÁSSIA MACHADO MAGALHÃES

Des. ABELARDO PAULO DA MATTA NETO

Desa. ARACY LIMA BORGES

(Sessões às 1ª, 2ª e 3ª terças-feiras de cada mês, às 13h30)

Des. ESERVAL ROCHA

Des. ALIOMAR SILVA BRITTO

Des. LUIZ FERNANDO LIMA

Desa. IVONE BESSA RAMOS

Desa. ARACY LIMA BORGES – Presidente

(Sessões:  4ª quinta-feira de cada mês, às 13h30)

Des. MARIO ALBERTO HIRS

Desa. IVETE CALDAS Silva Freitas Muniz

Des. CARLOS ROBERTO SANTOS ARAÚJO

Des. JEFFERSON ALVES DE ASSIS

Desa. NÁGILA MARIA SALES BRITO

Desa. INEZ MARIA BRITO SANTOS MIRANDA

Des. JOSÉ ALFREDO CERQUEIRA DA SILVA

Des. JOÃO BÔSCO DE OLIVEIRA SEIXAS – Presidente

Des. JULIO CEZAR LEMOS TRAVESSA

Desa. SORAYA MORADILLO PINTO

(Sessões às 1ª, 2ª e 3ª quintas-feiras de cada mês, às 13h30)

Desa. IVETE CALDAS Silva Freitas Muniz – Presidente

Des. CARLOS ROBERTO SANTOS ARAÚJO

Des. JEFFERSON ALVES DE ASSIS

Des. JULIO CEZAR LEMOS TRAVESSA

Desa. SORAYA MORADILLO PINTO

(Sessões às 1ª, 2ª e 3ª terças-feiras de cada mês, às 13h30)

Des. LOURIVAL Almeida TRINDADE

Des. NILSON SOARES CASTELO BRANCO

Des. PEDRO AUGUSTO COSTA GUERRA

Desa. RITA DE CÁSSIA MACHADO MAGALHÃES

Des. ABELARDO PAULO DA MATTA NETO – Presidente

SEÇÃO CRIMINAL

2ª CÂMARA CRIMINAL -1ª TURMA

2ª CÂMARA CRIMINAL

1ª CÂMARA CRIMINAL -2ª TURMA

1ª CÂMARA CRIMINAL -1ª TURMA

1ª CÂMARA CRIMINAL

(Sessões:  1ª quarta-feira de cada mês, às 8h30)

Des. MARIO ALBERTO HIRS

Des. ESERVAL ROCHA – Presidente

Desa. IVETE CALDAS Silva Freitas Muniz

Des. LOURIVAL Almeida TRINDADE

Des. CARLOS ROBERTO SANTOS ARAÚJO

Des. NILSON SOARES CASTELO BRANCO

Des. JEFFERSON ALVES DE ASSIS

Desa. NÁGILA MARIA SALES BRITO

Desa. INEZ MARIA BRITO SANTOS MIRANDA

Des. JOSÉ ALFREDO CERQUEIRA DA SILVA

Des. PEDRO AUGUSTO COSTA GUERRA

Des. ALIOMAR SILVA BRITTO

Des. LUIZ FERNANDO LIMA

Desa. IVONE BESSA RAMOS

Des. JOÃO BÔSCO DE OLIVEIRA SEIXAS

Desa. RITA DE CÁSSIA MACHADO MAGALHÃES

Des. JULIO CEZAR LEMOS TRAVESSA

Des. ABELARDO PAULO DA MATTA NETO

Desa. SORAYA MORADILLO PINTO

Desa. ARACY LIMA BORGES

2ª CÂMARA CRIMINAL -2ª TURMA

(Sessões às 1ª, 2ª e 3ª quintas-feiras de cada mês, às 13h30)

Des. MARIO ALBERTO HIRS

Desa. NÁGILA MARIA SALES BRITO

Desa. INEZ MARIA BRITO SANTOS MIRANDA – Presidente

Des. JOSÉ ALFREDO CERQUEIRA DA SILVA

Des. JOÃO BÔSCO DE OLIVEIRA SEIXAS

Desa. IVETE CALDAS Silva Freitas Muniz – Presidente

Des.ROBERTO MAYNARD FRANK

Desa. DINALVA GOMES LARANJEIRA PIMENTEL (Suplente)

Desa. PILAR CÉLIA TOBIO DE CLARO (Suplente)

Desa. CARMEM LÚCIA SANTOS PINHEIRO

Des. BALTAZAR MIRANDA SARAIVA (Suplente)

CONSELHO SUPERIOR DOS JUIZADOS ESPECIAIS

5ª CÂMARA CÍVEL

(Sessões às terças-feiras, às 13h30)
Des. JOSÉ EDIVALDO ROCHA ROTONDANO
Desa.MÁRCIA BORGES FARIA
Des. Edmilson JATAHY Fonseca JÚNIOR
Desa. ILONA MÁRCIA REIS
Desa. CARMEM LÚCIA SANTOS PINHEIRO
Des. BALTAZAR MIRANDA SARAIVA
Des. RAIMUNDO SÉRGIO SALES CAFEZEIRO – Presidente

4ª CÂMARA CÍVEL
(Sessões às terças-feiras, às 13h30)

Des. JOSÉ OLEGÁRIO MONÇÃO CALDAS

Desa. HELOISA Pinto de Freitas Vieira GRADDI

Desa. CYNTHIA MARIA PINA RESENDE – Presidente

Desa. GARDÊNIA PEREIRA DUARTE

Des. JOÃO AUGUSTO Alves de Oliveira PINTO

Des. OSVALDO de Almeida BOMFIM

Des.ROBERTO MAYNARD FRANK
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TURMA DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA
DAS TURMAS RECURSAIS

TURMA DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA
DAS TURMAS RECURSAIS

COMISSÃO DE CONCURSO PARA OUTORGA DE
DELEGAÇÕES DE SERVENTIAS EXTRAJUDICIAIS:

Des. JOSÉ EDIVALDO ROCHA ROTONDANO – Presidente
Rep. Presidência: Dr. JOSÉ REGINALDO COSTA RODRIGUES NOGUEIRA
(Juiz de Direito)
Rep. CGJ: Dr. MOACIR REIS FERNANDES FILHO (Juiz de Direito)
Rep. CCI: Dr. MÁRCIO REINALDO MIRANDA BRAGA (Juiz de Direito)
Rep.MP: Dra. MARIA HELENA PORTO FAHEL
Rep. OAB: Dr. FRANCISCO BERTINO BEZERRA DE CARVALHO
Rep. Registrados: Sra. AVANI MARIA MACEDO GIARUSSO
Rep. Notários: Sr. WALTER DA SILVA REIS

COMISSÃO GESTORA DE PRECEDENTES

Des.ROBERTO MAYNARD FRANK (Seções Cíveis Reunidas)
Des. JULIO CEZAR LEMOS TRAVESSA (Seção Criminal)
Desa. MARIA DE LOURDES PINHO MEDAUAR (Seção Cível de
Direito Privado)
Desa. JOANICE MARIA GUIMARÃES DE JESUS (Seção Cível de

Direito Público)

COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO:

Desa. IVETE CALDAS Silva Freitas Muniz – Presidente
Dra. SANDRA SOUZA DO NASCIMENTO MORENO (Juíza de Direito)
Dra. MARIA LÚCIA COELHO MATOS (Juíza de Direito)
Dr. MARCELO SILVA BRITTO (Juiz de Direito)
Dra. MARTHA CAVALCANTI SILVA DE OLIVEIRA (Juíza de Direito)
Dr. ROSALVO AUGUSTO VIEIRA DA SILVA (Juiz de Direito)
Dra. ANA CONCEIÇÃO BARBUDA SANCHES GUIMARÃES

FERREIRA (Juíza de Direito)

Des. MOACYR MONTENEGRO SOUTO – Presidente
Desa. ROSITA FALCÃO DE ALMEIDA MAIA
Desa. MARIA DE LOURDES PINHO MEDAUAR
Des. PEDRO AUGUSTO COSTA GUERRA
Des. JOSÉ CÍCERO LANDIN NETO (Suplente)
Desa. GARDÊNIA PEREIRA DUARTE (Suplente)
Des. JOSÉ EDIVALDO ROCHA ROTONDANO (Suplente)

COMISSÃO PERMANENTE DE JURISPRUDÊNCIA,
REVISTA, DOCUMENTAÇÃO E BIBLIOTECA

Des. JOSÉ ALFREDO CERQUEIRA DA SILVA – Presidente
Des. JEFFERSON ALVES DE ASSIS
Des. JOÃO BÔSCO  SEIXAS
Des. ALIOMAR SILVA BRITTO
Dr. CÁSSIO JOSÉ BARBOSA MIRANDA (Juiz de Direito)
Dra. ROSANA CRISTINA SOUZA P. FRAGOSO MODESTO CHAVES
(Juíza de Direito)
Dra. ÂNGELA BACELLAR BATISTA (Juíza de Direito)
Dr. Isaías VINÍCIUS de Castro SIMÕES (Juiz de Direito)
Dr. JOSELITO RODRIGUES DE MIRANDA JÚNIOR (Juiz de

Direito - Rep.AMAB)

Desa. SÍLVIA Carneiro Santos ZARIF – Presidente (Art. 116, do RI) - Impedida

Desa. ILONA MÁRCIA REIS – Presidente

Desa. SANDRA INÊS MORAES RUSCIOLELLI AZEVEDO

Dr.  ADRIANO AUGUSTO GOMES BORGES Juiz de Direito

Bel. FERNANDO SANTANA ROCHA (Indicado pela OAB)

Dra.  ADRIANA SALES BRAGA Juíza de Direito (SUPLENTE)

Dra. EDUARDA LIMA VIDAL - Juíza de Direito (SUPLENTE)

Dr. ÁLVARO MARQUES DE FREITAS FILHO Juiz de Direito (SUPLENTE)

Bela. THAIS BANDEIRA OLIVEIRA PASSOS Indicada pela OAB (SUPLENTE)

COMISSÃO ESPECIAL DE CONCURSO
PARA JUÍZES SUBSTITUTOS

Des. MÁRIO Augusto ALBIANI Alves JÚNIOR

Dr. FRANCISCO MANUEL DA COSTA NASCIMENTO (Juiz de Direito)

Sr. LEANDRO SADY RODRIGUES (Servidor)

Sr. MARCELO JOSÉ MONTEIRO MORENO (Servidor)

Sr. LEONARDO GONÇALVES LOPES (Suplente)

COMISSÃO ESPECIAL DE INFORMÁTICA

COMISSÃO PERMANENTE DE SEGURANÇA

Desa. MARIA DA PURIFICAÇÃO DA SILVA – Presidente
Des. JOSÉ OLEGÁRIO MONÇÃO CALDAS
Desa. REGINA HELENA RAMOS REIS
Desa. RITA DE CÁSSIA MACHADO MAGALHÃES
Des. LOURIVAL Almeida TRINDADE
Desa. LÍCIA de Castro Laranjeira CARVALHO (Suplente)
Des. CARLOS ROBERTO SANTOS ARAÚJO (Suplente)

Desa. ILONA MÁRCIA REIS (Suplente)

COMISSÃO PERMANENTE DE MEMÓRIA

Desa. CYNTHIA MARIA PINA RESENDE – Presidente
Desa.MÁRCIA BORGES FARIA
Des. ABELARDO PAULO DA MATTA NETO
Des. LIDIVALDO REAICHE RAIMUNDO BRITTO
Desa. IVONE BESSA RAMOS (Suplente)
Desa. JOANICE MARIA GUIMARÃES DE JESUS (Suplente)

Desa. MARIA DE FÁTIMA SILVA CARVALHO (Suplente)

COMISSÃO PERMANENTE DE REFORMA JUDICIÁRIA,
ADMINISTRATIVA E REGIMENTO INTERNO COMISSÃO TEMPORÁRIA DE IGUALDADE, COMBATE À

DISCRIMINAÇÃO E PROMOÇÃO DOS DIREITOS HUMANOS - CIDIS:

Des.  LIDIVALDO REAICHE RAIMUNDO BRITTO – Presidente
Des. MAURÍCIO KERTZMAN SZPORER
Des. BALTAZAR MIRANDA SARAIVA
Desa. SANDRA INÊS MORAES RUSCIOLELLI AZEVEDO
Des. JOSÉ OLEGÁRIO MONÇÃO CALDAS (Suplente)
Desa. GARDÊNIA PEREIRA DUARTE (Suplente)
Des. IVANILTON SANTOS DA SILVA (Suplente)

Juiz de Direito Dr. HUMBERTO NOGUEIRA
Diretora Geral Sra. IRAMAR VIANA MARTINEZ
Chefe de Gabinete Sra. LORENA NAVARRO
Diretora de Recursos Humanos Sra. LEILA LIMA COSTA
Servidora da CGJ: Sra. CRISTIANE DOS SANTOS NASCIMENTO
Servidor da CCI: Sr. PATRIC GUIMARÃES
ServidorSINTAJ: Sr. ANTONIO JAIR BATISTA SANTOS FILHO
Servidor SINPOJUD: Sr. ZENILDO CASTRO

COMISSÃO GESTORA DAS SERVENTIAS EXTRAJUDICIAIS

Desa. LISBETE MARIA TEIXEIRA ALMEIDA CÉZAR SANTOS
Dr. GILBERTO BAHIA DE OLIVEIRA ( Juiz de Direito )
Dr. MOACIR REIS FERNANDES FILHO (Juiz de Direito)
Rep. da CGJ: Sra. CRISTIANE DOS SANTOS NASCIMENTO
Rep. da DPG: Sr. JOÃO FELIPE OLIVEIRA DE MENEZES

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DAS OBRAS

Des. IVANILTON SANTOS DA SILVA– Presidente

Des. JULIO CEZAR LEMOS TRAVESSA

Desa. ARACY LIMA BORGES

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO
DAS OBRAS
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PRESIDÊNCIA
 GABINETE

PORTARIA Nº 13, DE 10 DE SETEMBRO DE 2019.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE

Revogar a Portaria nº 11, de 06 de setembro de 2019, disponibilizada no DJE de 9/9/2019.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em 10 de setembro de 2019.

Desembargador GESIVALDO BRITTO
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº. 516, DE 10 DE SETEMBRO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento e adoção de providências no que se refere às Comarcas desativadas
pela Resolução nº 13/2019, de 29 de julho de 2019.

RESOLVE:

Art. 1º. Instituir Grupo de Trabalho para cumprimento do quanto estabelecido na Resolução nº 13/2019, de 29 de julho de
2019, com a seguinte composição:

I – Humberto Nogueira, Juiz Assessor Especial da Presidência I - Magistrados, que o presidirá.
II – Rita de Cássia Ramos de Carvalho, Juíza Assessora Especial da Presidência II - Assuntos Institucionais; 
III - Paulo Alberto Nunes Chenaud, Juiz Coordenador dos Juizados Especiais;
IV - Lorena Pimenta Navarro, Chefe de Gabinete da Presidência;
V - Ana Paula Carmo, Secretária de Administração;
VI - Leila Lima Costa, Secretária de Gestão de Pessoas;
VII - Leandro Sady Rodrigues, Secretário da Tecnologia da Informatização e Modernização;
VIII - Mariana da Silva Larangeira, Diretora de Primeiro Grau;
IX - Walter Nogueira Neto, Gestor do NUPEMEC
X - Maria de Fátima Buarque Belluci, representando a Corregedoria das Comarcas do Interior;
XI - Thais Fonseca Felippi Pimentel, Assessora.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em 10 de setembro de 2019.

Desembargador GESIVALDO NASCIMENTO BRITTO
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 517, DE 10 DE SETEMBRO DE 2019.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 15 da Lei
nº 7.033/1997 ,

RESOLVE

Art. 1º. Designar o Juiz de Direito PAULO CESAR ALMEIDA RIBEIRO para a partir do dia 11/09/2019 até 30/09/2019, na
condição de Cooperador, e sem prejuízo de suas funções jurisdicionais, julgar os processos conclusos em geral (diversos,
com pedidos de urgência e para sentença), no gabinete da 1ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais de Causas Comuns
da Comarca de Salvador.

Art. 2º. Os trabalhos serão desenvolvidos remotamente, pelo Sistema PROJUDI, e presencialmente, quando necessário.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em 10 de setembro de 2019.

Desembargador GESIVALDO BRITTO
Presidente
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DECRETO JUDICIÁRIO Nº 518, DE 10 DE SETEMBRO DE 2019.
Designa Juiz de Direito para a Comarca de Valente.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E

Designar o Juiz de Direito VALNEI MOTA ALVES DE SOUZA, titular da Vara do Júri, Execuções Penais e Medidas Alternativas
da Comarca de Jequié, para, sem prejuízo de suas funções, de 11/09 a 09/10/2019, TER EXERCÍCIO na Comarca de Valente.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em 10 de setembro de 2019.

Desembargador GESIVALDO BRITTO
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 519, DE 10 DE SETEMBRO DE 2019.
Suspende o expediente externo e os prazos processuais no âmbito da Secretaria da Primeira Câmara Criminal nas datas que indica.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais

CONSIDERANDO a realização de serviços destinados a mudanças das instalações da Secretaria da Primeira Câmara Criminal,

RESOLVE

Suspender, no período compreendido entre os dias 13 e 18 de setembro do ano em curso, o expediente externo e a fluência
dos prazos processuais, no âmbito da Secretaria da Primeira Câmara Criminal.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em 10 de setembro de 2019.

Desembargador GESIVALDO BRITTO
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, à vista do que consta
do Processo n° TJ-ADM-2019/24822,

RESOLVE

Conceder aposentadoria voluntária à servidora MARCIA REZENDE DOS SANTOS MUNIZ LIMA, cadastro n° 500.363-6, Auditora,
Comarca de Salvador, entrância final, classe C, nível 33, nos termos do art. 3° da Emenda Constitucional n° 47/2005, e com
proventos integrais compostos de Vencimento Básico (Lei 11.170/2008); Vantagem Pessoal Eficiência (Lei n° 7.885/2001);
31,00% de ATS (Lei 6.677/1994); Abono Permanente (Lei n° 7.885/2001); Estabilidade Econômica (Lei 6.677/1994); e CET
(Lei 11.919/2010).

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em 10 de setembro de 2019.

Desembargador GESIVALDO BRITTO
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, à vista do que consta
do Processo n° TJ-ADM-2019/11746,

RESOLVE

Conceder aposentadoria voluntária ao servidor MARCIO AUGUSTO SANT ANNA DE ANDRADE, cadastro n° 129.105-0, Oficial de
Justiça Avaliador, Comarca de Salvador, entrância final, classe C, nível 36, nos termos do art. 3º da EC nº 47/2005, com proventos
integrais compostos de Vencimento Básico (Lei nº 11.170/2008); Gratificação de Atividade Externa (Lei nº 11.357/2009); Vantagem
Pessoal AFI (Lei nº 6.355/1991); Vantagem Pessoal Eficiência (Lei n° 7.885/2001); e 38,00% de ATS (Lei 6.677/1994).

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em 10 de setembro de 2019.

Desembargador GESIVALDO BRITTO
Presidente
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 ATOS ADMINISTRATIVOS

DESPACHOS EXARADOS PELO DESEMBARGADOR GESIVALDO BRITTO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA
BAHIA, EM 10 DE SETEMBRO DE 2019.

ASSESSORIA ESPECIAL DA PRESIDÊNCIA I – MAGISTRADOS

TJ-ADM-2019/51865 Desembargadora HELOÍSA PINTO DE FREITAS GRADDI faz solicitação.
Considerando as razões apresentadas, à fl. 2, DEFIRO O PEDIDO de transferência de usufruto de férias, de 9 de setembro
a 8 de outubro do corrente ano, anteriormente deferida no processo nº TJ-ADM-2018/66503, conforme despacho disponibilizado
no DJE de 19/12/2018.
Registre-se. Após, encaminhem-se os autos à Diretoria de Recursos Humanos para anotações.

TJ-ADM-2019/51799 Desembargador LIDIVALDO REAICHE RAIMUNDO BRITTO faz solicitação.
AUTORIZO o afastamento do Desembargador requerente, no dia 11 de setembro do corrente ano, para participar de reunião do
Grupo de Trabalho – Portaria CNJ nº114/2019, a realizar-se em Brasília, sem ônus para este Tribunal. O requerente deverá, no
prazo de 15 (quinze) dias, a contar do término do evento, encaminhar comprovante de comparecimento para fins de registro.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Recursos Humanos para anotações.

TJ-ADM-2019/51917 Juíza de Direito ELBIA ROSANE SOUSA DE ARAÚJO – Presidente da Associação dos Magistra-
dos da Bahia – AMAB faz solicitação.
AUTORIZO o afastamento do Magistrado GUSTAVO TELES VERAS NUNES, no período de 10 a 12 de setembro do corrente
ano, para participar, como representante da delegação da Associação dos Magistrados da Bahia (AMAB), de sessões
Solenes em comemoração aos 70 anos da Associação dos Magistrados Brasileiros - AMB, a realizar-se em Brasília/DF, sem
prejuízo das suas funções, conforme requerimento de fl. 2, e sem ônus para este Tribunal. O Magistrado deverá, no prazo de
15 (quinze) dias, a contar do término do evento, encaminhar comprovante de comparecimento para fins de registro.
Anote-se. Após, à Diretoria de Recursos Humanos.

TJ-ADM-2019/51507 Juiz de Direito ALBERTO FERNANDO SALES DE JESUS faz solicitação.
DEFIRO O PEDIDO formulado pelo Magistrado requerente, para determinar o pagamento da gratificação pelo exercício
cumulativo de jurisdição, relativo ao mês de julho/2019, em razão de sua atuação na Comarca de Santa Inês, tendo sido
observada as disposições da Resolução nº 20/2016, com as alterações trazidas pelas Resoluções nº 03/2017, nº 08/2017
e pelo Ato Conjunto nº 01/2019, consoante documentos de fls. 02/11, respeitada a disponibilidade orçamentária e financeira.
À Coordenação de Pagamento para as providências cabíveis.
Inscrição Eletrônica nº6261/2019. Juiz de Direito ANTÔNIO CARLOS DO ESPIRITO SANTO FILHO faz solicitação.
DEFIRO o pedido de desistência para o Edital nº 40/2019.
Arquivem-se.

TJ-ADM-2019/51268 Juiz de Direito ANTONIO DE PADUA DE ALENCAR faz solicitação.
DEFIRO O PEDIDO formulado pelo Magistrado requerente, para determinar o pagamento da gratificação pelo exercício
cumulativo de jurisdição, relativo ao mês de agosto/2019, em razão de sua atuação na Comarca de Caculé, tendo sido
observada as disposições da Resolução nº 20/2016, com as alterações trazidas pelas Resoluções nº 03/2017, nº 08/2017
e pelo Ato Conjunto nº 01/2019, consoante documentos de fls. 02/10, respeitada a disponibilidade orçamentária e financeira.
À Coordenação de Pagamento para as providências cabíveis.

Inscrição Eletrônica nº 6661/2019.
Juíza de Direito CARLA GRAZIELA CONSTANTINO DE ARAÚJO faz solicitação.
DEFIRO o pedido de desistência para o Edital nº 127/2019.
Arquivem-se.

TJ-ADM-2019/51255 Juiz de Direito EDUARDO FERREIRA PADILHA faz solicitação.
DEFIRO O PEDIDO formulado pelo Magistrado requerente, para determinar o pagamento da gratificação pelo exercício
cumulativo de jurisdição, relativo ao mês de agosto/2019, em razão de sua atuação na Vara dos Feitos Relativos às Rela-
ções de Consumo, Cíveis e Comerciais da Comarca de Morro do Chapéu, tendo sido observada as disposições da Reso-
lução nº 20/2016, com as alterações trazidas pelas Resoluções nº 03/2017, nº 08/2017 e pelo Ato Conjunto nº 01/2019,
consoante documentos de fls. 02/16, respeitada a disponibilidade orçamentária e financeira.
À Coordenação de Pagamento para as providências cabíveis.

TJ-ADM-2019/51793 Juiz de Direito FERNANDO ANTONIO SALES ABREU faz solicitação.
AUTORIZO o afastamento do requerente, nos dias 16 e 17 de setembro do corrente ano, para participar do CURSO DE
LIDERANÇA ADMINISTRATIVA E GESTÃO EMOCIONAL, e nos dias 19 e 20 de setembro do corrente ano, para participar do
CURSO DOSIMETRIA DA PENA, ambos promovidos pela UNICORP, sem prejuízo das suas funções jurisdicionais, conforme
requerimento de fl. 2, e sem ônus para este Tribunal. O Magistrado deverá, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do término
do evento, encaminhar comprovante de comparecimento para fins de registro.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Recursos Humanos para anotações.
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TJ-ADM-2019/51414 Juiz de Direito HENRIQUE CESAR DE PAIVA LARAIA faz solicitação.
DEFIRO O PEDIDO formulado pelo Magistrado requerente, para determinar o pagamento da gratificação pelo exercício
cumulativo de jurisdição, relativo ao mês de setembro/2019, em razão de sua atuação na 2ª Vara do Sistema dos Juizados
Especiais da Comarca de Eunápolis, tendo sido observada as disposições da Resolução nº 20/2016, com as alterações
trazidas pelas Resoluções nº 03/2017, nº 08/2017 e pelo Ato Conjunto nº 01/2019, consoante documentos de fls. 02/10,
respeitada a disponibilidade orçamentária e financeira.
À Coordenação de Pagamento para as providências cabíveis.

TJ-ADM-2019/50814 Juíza de Direito IVONETE DE SOUSA ARAUJO faz solicitação.
DEFIRO O PEDIDO formulado pela Magistrada requerente, para determinar o pagamento da gratificação pelo exercício
cumulativo de jurisdição, relativo ao mês de agosto/2019, em razão de sua atuação na Comarca de Mundo Novo, tendo sido
observada as disposições Resolução nº 20/2016, com as alterações trazidas pelas Resoluções nº 03/2017, nº 08/2017 e
pelo Ato Conjunto nº 01/2019, consoante documentos de fls. 02/09, respeitada a disponibilidade orçamentária e financeira.
À Coordenação de Pagamento para as providências cabíveis.

TJ-ADM-2019/51378 Juíza de Direito JANAINA MEDEIROS LOPES faz solicitação.
DEFIRO O PEDIDO formulado pela Magistrada requerente, para determinar o pagamento da gratificação pelo exercício
cumulativo de jurisdição, relativo ao mês agosto/2019, em razão de sua atuação na 1ª Vara Crime da Comarca de Paulo
Afonso, tendo sido observada as disposições da Resolução nº 20/2016, com as alterações trazidas pelas Resoluções nº 03/
2017, nº 08/2017 e pelo Ato Conjunto nº 01/2019, consoante documentos de fls. 02/06, respeitada a disponibilidade orça-
mentária e financeira.
À Coordenação de Pagamento para as providências cabíveis.

TJ-ADM-2019/38544 Juíza de Direito JOÃO BATISTA BONFIM DANTAS faz solicitação.
Considerando que não foram atendidas as disposições do artigo 4º, da Resolução nº 20/2016, com as alterações trazidas
pelas Resoluções nº 03/2017, nº 08/2017 e pelo Ato Conjunto nº 01/2019, não há como acolher a solicitação da Magistrada
requerente.

TJ-ADM-2019/38632 Juiz de Direito JOAO BATISTA PEREZ GARCIA MORENO NETO faz solicitação.
DEFIRO O PEDIDO formulado pelo Magistrado requerente, para determinar o pagamento da gratificação pelo exercício
cumulativo de jurisdição, relativo ao período de 06/05/2019 a 04/06/2019, em razão da sua atuação na 8ª Vara do Sistema
dos Juizados Especiais de Causas Comuns da Comarca de Salvador, tendo sido observada as disposições da Resolução
nº 20/2016, com as alterações trazidas pelas Resoluções nº 03/2017, nº 08/2017 e pelo Ato Conjunto nº 01/2019, consoante
documentos de fls. 02/12, respeitada a disponibilidade orçamentária e financeira.
À Coordenação de Pagamento para as providências cabíveis.

TJ-ADM-2019/51203 Juiz de Direito JONNY MAIKEL DOS SANTOS faz solicitação.
DEFIRO O PEDIDO formulado pelo Magistrado requerente, para determinar o pagamento da gratificação pelo exercício
cumulativo de jurisdição, relativo ao mês de agosto/2019, em razão da sua atuação na Vara de Auditoria Militar da Comarca
de Salvador, tendo sido observada as disposições da Resolução nº 20/2016, com as alterações trazidas pelas Resoluções
nº 03/2017, nº 08/2017 e pelo Ato Conjunto nº 01/2019, consoante documentos de fls. 02/10, respeitada a disponibilidade
orçamentária e financeira.
À Coordenação de Pagamento para as providências cabíveis.

Inscrições Eletrônicas nºs 7089/2019 7106/2019.
Juiz de Direito JOSUÉ TELES BASTOS JÚNIOR faz solicitação.
DEFIRO o pedido de desistência para os Editais nºs 40/2019 e 42/2019.
Arquivem-se.

TJ-ADM-2019/51175 Juíza de Direito JULIANA DE CASTRO MADEIRA CAMPOS faz solicitação.
DEFIRO O PEDIDO formulado pela Magistrada requerente, para determinar o pagamento da gratificação pelo exercício
cumulativo de jurisdição, relativo ao mês de agosto/2019, em razão de sua atuação na 3ª Vara da Fazenda Pública da
Comarca de Salvador, tendo sido observada as disposições da Resolução nº 20/2016, com as alterações trazidas pelas
Resoluções nº 03/2017, nº 08/2017 e pelo Ato Conjunto nº 01/2019, consoante documentos de fls. 02/08, respeitada a
disponibilidade orçamentária e financeira.
À Coordenação de Pagamento para as providências cabíveis.

TJ-ADM-2019/51343 Juíza de Direito KEYLA CUNEGUNDES FERNANDES MENEZES DE BRITO faz solicitação.
DEFIRO O PEDIDO formulado pela Magistrada requerente, para determinar o pagamento da gratificação pelo exercício
cumulativo de jurisdição, relativo ao mês de agosto/2019, em razão de sua atuação no Centro Judiciário de Soluções de
Conflitos e Cidadania - CEJUSC PROCESSUAL da Comarca de Juazeiro, tendo sido observada as disposições da Resolu-
ção nº 20/2016, com as alterações trazidas pelas Resoluções nº 03/2017, nº 08/2017 e pelo Ato Conjunto nº 01/2019,
consoante documentos de fls. 02/07, respeitada a disponibilidade orçamentária e financeira.

TJ-ADM-2019/50221 Juíza de Direito LISIANE SOUSA ALVES DUARTE faz solicitação.
DEFIRO O PEDIDO formulado pela Magistrada requerente, para determinar o pagamento da gratificação pelo exercício
cumulativo de jurisdição, relativo ao mês de agosto/2019, em razão de sua atuação na Comarca de Santaluz, tendo sido
observada as disposições da Resolução nº 20/2016, com as alterações trazidas pelas Resoluções nº 03/2017, nº 08/2017
e pelo Ato Conjunto nº 01/2019, consoante documentos de fls. 02/07, respeitada a disponibilidade orçamentária e financeira.
À Coordenação de Pagamento para as providências cabíveis.
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TJ-ADM-2019/51323 Juiz de Direito LUÍS HENRIQUE DE ALMEIDA ARAÚJO faz solicitação.
DEFIRO O PEDIDO formulado pelo Magistrado requerente, para determinar o pagamento da gratificação pelo exercício
cumulativo de jurisdição, relativo ao mês de agosto/2019, em razão de sua atuação na 1ª Vara Criminal da Comarca de
Jequié, tendo sido observada as disposições da Resolução nº 20/2016, com as alterações trazidas pelas Resoluções nº 03/
2017, nº 08/2017 e pelo Ato Conjunto nº 01/2019, consoante documentos de fls. 02/08, respeitada a disponibilidade orça-
mentária e financeira.
À Coordenação de Pagamento para as providências cabíveis.

Inscrição Eletrônica nº 7041/2019.
Juiz de Direito MARCO AURELIO BASTOS DE MACEDO faz solicitação.
DEFIRO o pedido de desistência para o Edital nº 153/2019.
Arquivem-se.

TJ-ADM-2019/51173 Juiz de Direito OCLEI ALVES DA SILVA faz solicitação.
DEFIRO O PEDIDO formulado pelo Magistrado requerente, para determinar o pagamento da gratificação pelo exercício
cumulativo de jurisdição, relativo ao mês de agosto/2019, em razão de sua atuação na Vara dos Feitos Relativos às Rela-
ções de Consumo, Cíveis e Comerciais da Comarca de Bom Jesus da Lapa, tendo sido observada as disposições da
Resolução nº 20/2016, com as alterações trazidas pelas Resoluções nº 03/2017, nº 08/2017 e pelo Ato Conjunto nº 01/2019,
consoante documentos de fls. 02/12, respeitada a disponibilidade orçamentária e financeira.
À Coordenação de Pagamento para as providências cabíveis.

TJ-ADM-2018/21735 Juiz de Direito REGIO BEZERRA TIBA XAVIER faz solicitação.
DEFIRO o pedido de reembolso das despesas com transporte, no valor de R$ 939,90 (novecentos e trinta e nove reais
e noventa centavos), formulado pelo Magistrado requerente que cumpriu a designação deste Egrégio Tribunal de
Justiça para atuação na Comarca de Santana, nos dias 08 a 13 de abril de 2018, tendo sido observadas as disposições
dos do Decreto Judiciário nº 531/2012 e da Portaria nº 06/2018. Acolho, portanto, a manifestação da Consultoria
Jurídica da Presidência, de fls. 13/14.
Reconhecido o débito, encaminhem-se os autos à Diretoria de Finanças para liquidação e pagamento como despesa de
exercício anterior.

TJ-ADM-2019/51270 Juiz de Direito RENATO CALDAS DO VALLE VIANA faz solicitação.
DEFIRO O PEDIDO formulado pelo Magistrado requerente, para determinar o pagamento da gratificação pelo exercício
cumulativo de jurisdição, relativo ao mês de agosto/2019, em razão de sua atuação na Comarca de Itapicuru, tendo sido
observada as disposições da Resolução nº 20/2016, com as alterações trazidas pelas Resoluções nº 03/2017, nº 08/2017
e pelo Ato Conjunto nº 01/2019, consoante documentos de fls. 02/07, respeitada a disponibilidade orçamentária e financeira.
À Coordenação de Pagamento para as providências cabíveis.

TJ-ADM-2019/49379 Juiz de Direito ROGÉRIO BARBOSA DE SOUSA E SILVA faz solicitação.
DEFIRO O PEDIDO formulado pelo Magistrado requerente, para determinar o pagamento da gratificação pelo exercício
cumulativo de jurisdição, relativo ao mês de agosto/2019, em razão de sua atuação na Comarca de Itacaré, tendo sido
observada as disposições da Resolução nº 20/2016, com as alterações trazidas pelas Resoluções nº 03/2017, nº 08/2017
e pelo Ato Conjunto nº 01/2019, consoante documentos de fls. 02/09, respeitada a disponibilidade orçamentária e financeira.
À Coordenação de Pagamento para as providências cabíveis.

Inscrições Eletrônicas nºs 6262/2019 6301/2019.
Juiz de Direito RUY JOSÉ AMARAL ADAES JÚNIOR faz solicitação.
DEFIRO o pedido de desistência para os Editais nºs 40/2019 e 42/2019.
Arquivem-se.

TJ-ADM-2019/50843 Juiz de Direito TARDELLI CERQUEIRA BOAVENTURA faz solicitação.
DEFIRO O PEDIDO formulado pelo Magistrado requerente, para determinar o pagamento da gratificação pelo exercício
cumulativo de jurisdição, relativo ao mês de agosto/2019, em razão de sua atuação na Comarca de Itiúba, tendo sido
observada as disposições da Resolução nº 20/2016, com as alterações trazidas pelas Resoluções nº 03/2017, nº 08/2017
e pelo Ato Conjunto nº 01/2019, consoante documentos de fls. 02/12, respeitada a disponibilidade orçamentária e financeira.
À Coordenação de Pagamento para as providências cabíveis.

Inscrições Eletrônicas nºs7101/2019, 7102/2019 e 7103/2019.
Juiz de Direito WILLIAM BOSSANELI ARAÚJO faz solicitação.
DEFIRO o pedido de desistência para os Editais nºs 40/2019, 41/2019 e 42/2019.
Arquivem-se.

SEÇÃO DE MAGISTRADOS

TJ-ADM-2019/51554 Juíza de Direito ADIANE JAQUELINE NEVES DA SILVA OLIVEIRA faz solicitação.
Defiro o pedido de afastamento referente ao recesso forense 2018/2019, publicado no DJE de 22/11/2018, para fruição em
data oportuna, com base no art. 11º da Resolução 22/2016, publicada no DJE nº 1.809 de 20/12/2016 c/c a Portaria nº 10/
SEMAG. Publique-se. Arquive-se.

TJ-ADM-2019/51559 Juíza de Direito ADIANE JAQUELINE NEVES DA SILVA OLIVEIRA faz solicitação.
Defiro o pedido de afastamento referente a(s) compensação(ões) do(s) Plantão(ões) Judiciário de 1º grau do(s) dia(s) 26 e
27/04/2019, para fruição em data oportuna, com base no Art. 8º, Parágrafo único da Resolução nº 6/2011-TJ/BA c/c art.6º §§
2º e 3º do Provimento 005/2012-CCI e art.6º, § 2º, do Provimento 02/2014-CGJ/CCI. Publique-se. Arquive-se.
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TJ-ADM-2019/51556 Juíza de Direito ADIANE JAQUELINE NEVES DA SILVA OLIVEIRA faz solicitação.
Defiro o pedido de afastamento referente a(s) compensação(ões) do(s) Plantão(ões) Judiciário de 1º grau do(s) dia(s) 20 e
21/07/2019, para fruição em data oportuna, com base no Art. 8º, Parágrafo único da Resolução nº 6/2011-TJ/BA c/c art.6º §§
2º e 3º do Provimento 005/2012-CCI e art.6º, § 2º, do Provimento 02/2014-CGJ/CCI. Publique-se. Arquive-se.

TJ-ADM-2019/51557 Juíza de Direito ADIANE JAQUELINE NEVES DA SILVA OLIVEIRA faz solicitação.
Defiro o pedido de afastamento referente a(s) compensação(ões) do(s) Plantão(ões) Judiciário de 1º grau do(s) dia(s) 25 e
26/05/2019, para fruição em data oportuna, com base no Art. 8º, Parágrafo único da Resolução nº 6/2011-TJ/BA c/c art.6º §§
2º e 3º do Provimento 005/2012-CCI e art.6º, § 2º, do Provimento 02/2014-CGJ/CCI. Publique-se. Arquive-se.

TJ-ADM-2019/51657 Juíza de Direito ADIANE JAQUELINE NEVES DA SILVA OLIVEIRA faz solicitação.
Defiro o pedido de substituição do período aquisitivo de férias, anteriormente deferido como 2º período de 2018, publicado
no DJE do dia 24/05/2019, para fazer constar o 1º período de 2019.
À COPAG - Coordenação de pagamento para anotação. Publique-se.

TJ-ADM-2019/51790 Juíza de Direito ALEXSANDRA SANTANA SOARES faz solicitação.
Defiro licença para tratamento de saúde no(s) dia(s) 09 a 23/09/2019, conforme atestado médico oficial em anexo, com base
no art. 69, I da Lei Complementar 35/79.
À COPAG - Coordenação de pagamento para registro. Publique-se.

TJ-ADM-2019/51822 Juíza de Direito AMANDA ANALGESINA RAMOS CARRILHO ANDRADE faz solicitação.
Diante da justificativa apresentada, defiro o pedido de suspensão de 13 (treze) dias de férias, relativas ao 1º período de 2018,
correspondente aos dias 26/08 a 07/09/2019, para fruição em data oportuna, em face da Linceça Maternidade no período.
À COPAG - Coordenação de pagamento para anotação. Publique-se.

TJ-ADM-2019/51673 Juíza de Direito CARLA RODRIGUES DE ARAUJO faz solicitação.
Defiro o pedido de transferência de afastamento referente a compensação do(s) Plantão(ões) Judiciário de 1º grau, anteri-
ormente deferido para usufruir no(s) dia(s) 16 a 20/09/2019, publicado no DJE de 03/09/2019, para fruição em data oportuna,
com base no art. 8º, Parágrafo Único, da Resolução nº 6/2011-TJ-BA, c/c Art. 6º, § 2º, do Provimento 002/2014-CGJ/CCI.
Publique-se, arquive-se.

TJ-ADM-2019/51824 Juíza de Direito DARILDA OLIVEIRA MAIER faz solicitação.
Defiro o pedido de afastamento do Magistrado(a) no(s) dia(s) 10 e 11/10/2019, com base no Art. 168, V da Lei 10.845/2007.
À COPAG - Coordenação de pagamento para anotação. Publique-se.

TJ-ADM-2019/51264 Juíza de Direito ELKE FIGUEIREDO SCHUSTER GORDILHO faz solicitação.
Defiro o pedido de afastamento referente a(s) compensação(ões) do(s) Plantão(ões) Judiciário de 1º grau do(s) dia(s) 30 e
31/07/2019, para fruição nos dias 29, 30, 31/10 e 01/11/2019 e o(s) Plantão(ões) Judiciário de 1º grau do(s) dia(s) 21 a 25/
01/2019, para fruição nos dias 04 a 08/11/2019, com base no Art. 8º, Parágrafo único da Resolução nº 6/2011-TJ/BA c/c art.6º,
§ 2º, do Provimento 02/2014-CGJ/CCI. Publique-se. Arquive-se.

TJ-ADM-2019/51615 Juiz de Direito FRANCISCO MOLEDA DE GODOI faz solicitação.
Defiro o pedido de afastamento do Magistrado(a) no(s) dia(s) 25/10/2019, com base no Art. 168, V da Lei 10.845/2007.
À COPAG - Coordenação de pagamento para anotação. Publique-se.

TJ-ADM-2019/51418 Juiz de Direito ISAIAS VINICIUS DE CASTRO SIMÕES faz solicitação.
Defiro o pedido de transferência de afastamento referente a(s) compensação(ões) do(s) Plantão(ões) Judiciário de 1º grau,
anteriormente deferido para 05/09/2019, publicado no DJE do dia 28/08/2019, para fruição no(s) dia(s) 11/09/2019, com
base no Art. 8º, Parágrafo único da Resolução nº 6/2011-TJ/BA c/c e art.6º, § 2º, do Provimento 02/2014-CGJ/CCI.

TJ-ADM-2019/51609 Juíza de Direito ITANA EÇA MENEZES DE LUNA REZENDE faz solicitação.
Defiro o pedido de afastamento do Magistrado(a) no(s) dia(s) 10/10/2019, com base no Art. 168, V da Lei 10.845/2007.
À COPAG - Coordenação de pagamento para anotação. Publique-se.

TJ-ADM-2019/36370 Juiz de Direito MANOEL RICARDO CALHEIROS D’AVILA faz solicitação.
Defiro o pedido de afastamento do Magistrado(a) no(s) dia(s) 12, 13 e 14/11/2019, com base no Art. 168, V da Lei 10.845/2007.
À COPAG - Coordenação de pagamento para anotação. Publique-se.

TJ-ADM-2019/51654 Juíza de Direito PATRICIA SOBRAL LOPES faz solicitação.
Considerando que as razões apresentadas ás fls. 02, não justificam o deferimento do pleito, bem como que a Magistrada
requerente já se encontra em gozo de férias no período de 09 a 28/09/2019, conforme deferimento disponibilizado no DJE de
07/06/2019, INDEFIRO O PEDIDO.
Arquivem-se.

TJ-ADM-2019/51762 Juiz de Direito TADEU SANTOS CARDOSO faz solicitação.
Defiro o pedido de afastamento referente a(s) compensação(ões) do(s) Plantão(ões) Judiciário de 1º grau do(s) dia(s) 22 e
23/09/2018, para fruição em data oportuna, com base no Art. 8º, Parágrafo único da Resolução nº 6/2011-TJ/BA c/c art.6º §§
2º e 3º do Provimento 005/2012-CCI e art.6º, § 2º, do Provimento 02/2014-CGJ/CCI. Publique-se. Arquive-se.

TJ-ADM-2019/51560 Juíza de Direito TAMARA LIBORIO DIAS TEIXEIRA DE FREITAS SILVA faz solicitação.
Defiro o pedido de afastamento do Magistrado(a) no(s) dia(s) 17 e 18/09/2019, com base no Art. 168, V da Lei 10.845/2007.
À COPAG - Coordenação de pagamento para anotação. Publique-se.
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DISPONIBILIZO ABAIXO OS RELATÓRIOS DE PRODUTIVIDADE APRESENTADOS PELOS MAGISTRADOS QUE TIVERAM
DEFERIDOS OS PEDIDOS PARA RECEBIMENTO DA GRATIFICAÇÃO PELO EXERCÍCIO CUMULATIVO DE JURISDIÇÃO.

Desembargador GESIVALDO BRITTO
Presidente
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DECISÕES EXARADAS PELO DESEMBARGADOR GESIVALDO BRITTO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTA-
DO DA BAHIA.

TJ-ADM-2019/24822 -  MARCIA REZENDE DOS SANTOS MUNIZ LIMA
Nos termos do pronunciamento da Consultoria Jurídica da Presidência, defiro o pedido de aposentadoria voluntária, com
fundamento no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005. Expeça-se o ato. Após, à CPREV para as providências pertinentes.

TJ-ADM-2019/11746 -  MARCIO AUGUSTO SANT´ANNA DE ANDRADE
Nos termos do pronunciamento da Assessoria Jurídica da Corregedoria Geral da Justiça, defiro o pedido de aposentadoria voluntária,
com fundamento no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005. Expeça-se o ato. Após, à CPREV para providências pertinentes.

TJ-ADM-2018/20381 - ALAN COSTA CORDOBA
Nos termos da manifestação da Chefe de Gabinete da Presidência, defiro o pedido e determino a remessa dos autos à
Secretaria de Gestão de Pessoas - SEGESP para as providências pertinentes, observadas a disponibilidade orçamentária
e financeira e as cautelas necessárias quanto a verificação de verbas incompatíveis.

TJ-ADM-2019/48375 - ALEX SANTOS CORREIA
Nos termos da manifestação da Chefe de Gabinete da Presidência, defiro o pedido e determino a remessa dos autos à
Secretaria de Gestão de Pessoas - SEGESP para as providências pertinentes, observadas a disponibilidade orçamentária
e financeira e as cautelas necessárias quanto a verificação de verbas incompatíveis.

TJ-ADM-2014/15434 - ANDRE IGO MOTA DE CARVALHO
Considerando que já consta decisão acerca da matéria, fl. 8, encaminhem-se os autos à Diretoria de Recursos Humanos.

TJ-ADM-2019/05107 - AURELINO AMORIM BURITI
Nos termos da manifestação da Chefe de Gabinete da Presidência, indefiro o pedido. À Diretoria de Recursos Humanos
para anotações. Após, arquivem-se.

TJ-ADM-2019/47500 - CARLOS ALBERTO DO SACRAMENTO
Nos termos da manifestação da Chefe de Gabinete da Presidência, determino o encaminhamento dos autos à Diretoria de
Recursos Humanos para anotações, com a ressalva de que a substituição não acarretará efeitos financeiros. Após, arquivem-se.

TJ-ADM-2019/37484 - CLAUDIA BISPO SILVA LIMA
Nos termos da manifestação da Chefe de Gabinete da Presidência, defiro o pedido e determino a remessa dos autos à
Secretaria de Gestão de Pessoas - SEGESP para as providências pertinentes, observadas a disponibilidade orçamentária
e financeira e as cautelas necessárias quanto a verificação de verbas incompatíveis.

TJ-ADM-2014/14348 - CRISTIAN SEBASTIAN DA SILVA FELINTO
Considerando que já consta decisão acerca da matéria, fl. 6, encaminhem-se os autos à Diretoria de Recursos Humanos.

TJ-ADM-2015/06548 - DEBORA DA SILVA BISPO SANTANA
Nos termos do pronunciamento da Consultoria Jurídica da Presidência e da manifestação da Chefe de Gabinete da Presi-
dência, indefiro o pedido. À Diretoria de Recursos Humanos para anotações. Após, arquivem-se.

PA 228915/2003 E APENSOS - DELI GONÇALVES DOS SANTOS
Nos termos da manifestação da Chefe de Gabinete da Presidência, não conheço do pedido de reconsideração. Arquivem-se.

TJ-ADM-2019/49016 - GEDISON DA SILVA BATISTA
Nos termos da manifestação da Chefe de Gabinete da Presidência, indefiro o pedido. À Diretoria de Recursos Humanos
para anotações. Após, arquivem-se.

TJ-ADM-2019/03946 - GILENO DA CONCEIÇÃO FLORES
Nos termos da manifestação da Chefe de Gabinete da Presidência, defiro o pedido e determino a remessa dos autos à
Secretaria de Gestão de Pessoas - SEGESP para as providências pertinentes, observadas a disponibilidade orçamentária
e financeira e as cautelas necessárias quanto a verificação de verbas incompatíveis.

TJ-ADM-2019/01509 - GLAUBER ROCHA VELAME
Nos termos da manifestação da Chefe de Gabinete da Presidência, defiro o pedido e determino a remessa dos autos à
Secretaria de Gestão de Pessoas - SEGESP para as providências pertinentes, observadas a disponibilidade orçamentária
e financeira e as cautelas necessárias quanto a verificação de verbas incompatíveis.

TJ-ADM-2019/38569 - HELENIVALDA DE FIGUEIREDO ALVES
Nos termos do pronunciamento da Coordenação dos Juizados Especiais e da manifestação da Chefe de Gabinete da
Presidência, indefiro o pedido. Arquivem-se os autos.

TJ-ADM-2019/38690 - HELENIVALDA DE FIGUEIREDO ALVES
Nos termos da manifestação da Chefe de Gabinete da Presidência, defiro o pedido e determino a remessa dos autos à
Secretaria de Gestão de Pessoas - SEGESP para as providências pertinentes, observadas a disponibilidade orçamentária
e financeira e as cautelas necessárias quanto a verificação de verbas incompatíveis.

TJ-ADM-2019/38889 - HILDETE TIMOTEO VITORINO
Nos termos da manifestação da Chefe de Gabinete da Presidência, indefiro o pedido. À Diretoria de Recursos Humanos
para anotações. Após, arquivem-se.
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TJ-ADM-2018/68505 - JONILSON AZEVEDO DE OLIVEIRA
Nos termos da manifestação da Chefe de Gabinete da Presidência, indefiro o pedido. À Diretoria de Recursos Humanos
para anotações. Após, arquivem-se.

TJ-ADM-2019/39068 - JOSE ROBERTO CARVALHO DE ANDRADE
Nos termos da manifestação da Chefe de Gabinete da Presidência, defiro o pedido e determino a remessa dos autos à
Secretaria de Gestão de Pessoas - SEGESP para as providências pertinentes, observadas a disponibilidade orçamentária
e financeira e as cautelas necessárias quanto a verificação de verbas incompatíveis.

TJ-ADM-2015/13042 - JOSEFA CONCEIÇAO RIBEIRO FREIRE
Nos termos da manifestação da Chefe de Gabinete da Presidência, indefiro o pedido. À Diretoria de Recursos Humanos
para anotações. Após, arquivem-se.

TJ-ADM-2019/05102 - JOSENILZA ALMEIDA ROCHA RODRIGUES
Nos termos da manifestação da Chefe de Gabinete da Presidência, defiro o pedido e determino a remessa dos autos à
Secretaria de Gestão de Pessoas - SEGESP para as providências pertinentes, observadas a disponibilidade orçamentária
e financeira e as cautelas necessárias quanto a verificação de verbas incompatíveis.

TJ-ADM-2014/21747 - JULIANA LEAL DE OLIVEIRA
Nos termos do pronunciamento da Consultoria Jurídica da Presidência e da manifestação da Chefe de Gabinete da Presi-
dência, indefiro o pedido. À Diretoria de Recursos Humanos para anotações. Após, arquivem-se.

TJ-ADM-2018/39936 - LEILA GLAUCIA DE MAGALHAES MUNHOZ
Nos termos do pronunciamento da Coordenação dos Juizados Especiais e da manifestação da Chefe de Gabinete da
Presidência, determino o arquivamento dos autos.

TJ-ADM-2019/40020 - LUCILIO RIBEIRO DOS SANTOS
Nos termos da manifestação da Chefe de Gabinete da Presidência, defiro o pedido e determino a remessa dos autos à
Secretaria de Gestão de Pessoas - SEGESP para as providências pertinentes, observadas a disponibilidade orçamentária
e financeira e as cautelas necessárias quanto a verificação de verbas incompatíveis.

TJ-ADM-2019/39596 - LUCIVANDO PEREIRA LIMA
Nos termos da manifestação da Chefe de Gabinete da Presidência, defiro o pedido e determino a remessa dos autos à
Secretaria de Gestão de Pessoas - SEGESP para as providências pertinentes, observadas a disponibilidade orçamentária
e financeira e as cautelas necessárias quanto a verificação de verbas incompatíveis.

TJ-ADM-2019/01929 - LUIS NALDO BENTO
Nos termos da manifestação da Chefe de Gabinete da Presidência, indefiro o pedido. À Diretoria de Recursos Humanos
para anotações. Após, arquivem-se.

TJ-ADM-2014/19807, APENSO 2014/19802 - MAGNOLIA ROSA DOURADO E ALONSO MARTINS DE SOUZA
Nos termos da manifestação da Chefe de Gabinete da Presidência, indefiro o pedido. À Diretoria de Recursos Humanos
para anotações. Após, arquivem-se.

TJ-ADM-2018/33294 - MARCILIA GUEDES TEIXEIRA DA SILVA
Nos termos da manifestação da Chefe de Gabinete da Presidência, defiro o pedido e determino a remessa dos autos à Secretaria
de Gestão de Pessoas - SEGESP para as providências pertinentes, enquanto perdurar a situação ora vigente, observadas a
disponibilidade orçamentária e financeira e as cautelas necessárias quanto a verificação de verbas incompatíveis.

TJ-ADM-2014/23552 - MARIA ALICE RIBEIRO NUNES
Nos termos da manifestação da Chefe de Gabinete da Presidência, indefiro o pedido. À Diretoria de Recursos Humanos
para anotações. Após, arquivem-se.

TJ-ADM-2014/43751 - MAURICIO SAMPAIO DA SILVA
Nos termos da manifestação da Chefe de Gabinete da Presidência, indefiro o pedido. Arquivem-se.

TJ-ADM-2015/51451 - MAURICIO SAMPAIO DA SILVA
Nos termos da manifestação da Chefe de Gabinete da Presidência, indefiro o pedido. Arquivem-se.

TJ-ADM-2019/04176 - MAURICIO SAMPAIO DA SILVA
Nos termos da manifestação da Chefe de Gabinete da Presidência, não conheço do pedido de reconsideração. Arquivem-se.

TJ-ADM-2017/52797 - MAURICIO SAMPAIO DA SILVA
Nos termos da manifestação da Chefe de Gabinete da Presidência, indefiro o pedido. Arquivem-se.

TJ-ADM-2019/05297 - MARINALVA CECILIA EVANGELISTA
Nos termos da manifestação da Chefe de Gabinete da Presidência, indefiro o pedido. À Diretoria de Recursos Humanos
para anotações. Após, arquivem-se.

TJ-ADM-2019/38176 - RICHARD DA SILVA ROCHA
Nos termos da manifestação da Chefe de Gabinete da Presidência, defiro o pedido e determino a remessa dos autos à
Secretaria de Gestão de Pessoas - SEGESP para as providências pertinentes, observadas a disponibilidade orçamentária
e financeira e as cautelas necessárias quanto a verificação de verbas incompatíveis.
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PA 487950/2003, APENSO 509607/2003 - ROSEMEIRE DIAS GUIMARAES
Nos termos da manifestação da Chefe de Gabinete da Presidência, defiro o pedido de reconsideração e determino a
remessa dos autos à Secretaria de Gestão de Pessoas - SEGESP para as providências pertinentes, observadas a disponi-
bilidade orçamentária e financeira e as cautelas necessárias quanto a verificação de verbas incompatíveis.

TJ-ADM-2019/01143 - SALOMAO PATRICK AFRA SANTOS
Nos termos da manifestação da Chefe de Gabinete da Presidência, indefiro o pedido. À Diretoria de Recursos Humanos
para anotações. Após, arquivem-se.

TJ-ADM-2014/00498 - SUELEN NUNES OLIVEIRA
Nos termos da manifestação da Chefe de Gabinete da Presidência, defiro o pedido e determino a remessa dos autos à
Secretaria de Gestão de Pessoas - SEGESP para as providências pertinentes, observadas a disponibilidade orçamentária
e financeira e as cautelas necessárias quanto a verificação de verbas incompatíveis.

TJ-ADM-2019/41334 - SUZANE SILVA LIMA
Nos termos da manifestação da Chefe de Gabinete da Presidência, indefiro o pedido. À Diretoria de Recursos Humanos
para anotações. Após, arquivem-se.

TJ-ADM-2018/70514 - THAIS ALMEIDA SILVA
Nos termos da manifestação da Chefe de Gabinete da Presidência, indefiro o pedido. À Diretoria de Recursos Humanos
para anotações. Após, arquivem-se.

TJ-ADM-2018/20519, APENSO 2018/70796 - THAIS ALMEIDA SILVA
Nos termos da manifestação da Chefe de Gabinete da Presidência, indefiro o pedido. À Diretoria de Recursos Humanos
para anotações. Após, arquivem-se.

TJ-ADM-2018/70519 - THAIS ALMEIDA SILVA
Nos termos da manifestação da Chefe de Gabinete da Presidência, indefiro o pedido. À Diretoria de Recursos Humanos
para anotações. Após, arquivem-se.

TJ-ADM-2018/56070 - VALMY GOMES GUIMARAES
Nos termos da manifestação da Chefe de Gabinete da Presidência, indefiro o pedido. À Diretoria de Recursos Humanos
para anotações. Após, arquivem-se.

TJ-ADM-2019/05014 - VALDETE MOREIRA SOUZA
Nos termos da manifestação da Chefe de Gabinete da Presidência, indefiro o pedido. À Diretoria de Recursos Humanos
para anotações. Após, arquivem-se.

 CHEFIA DE GABINETE

DECISÕES EXARADAS PELA CHEFE DE GABINETE DA PRESIDÊNCIA.

TJ-ADM-2018/51304 - ANA PAULA PINHEIRO MOTA DA SILVA FERREIRA
À vista do disposto no art. 1º, inciso VII, do Decreto Judiciário nº 151/2018, e nos termos da manifestação da Corregedoria
Geral de Justiça e das informações supra, defiro o pedido, retroativamente a 23/04/2017 até 22/04/2018, com fundamento no
art. 40, parágrafo 1º, inc. III, “a”, e parágrafo 19 da Constituição Federal/88 e da Lei Estadual nº 11.357/2009, artigos 17 e 64,
c/c art. 3º da Emenda Constitucional 47/2005.

TJ-ADM-2019/43616 - JOAO GUALBERTO DA SILVA
À vista do disposto no art. 1º, inciso VII, do Decreto Judiciário nº 151/2018, e nos termos da manifestação da Corregedoria
Geral de Justiça e das informações supra, defiro o pedido, retroativamente a 26/03/2019, com fundamento no art. 40,
parágrafo 1º, inc. III, “a”, e parágrafo 19 da Constituição Federal/88, c/c art. 64 da Lei Estadual nº 11.357/2009.

TJ-ADM-2019/43731 - MARISTELA GALVAO SANTOS
À vista do disposto no art. 1º, inciso VII, do Decreto Judiciário nº 151/2018, e nos termos da manifestação da Corregedoria
Geral de Justiça e das informações supra, defiro o pedido, retroativamente a 24/06/2019, com fundamento no art. 40,
parágrafo 1º, inc. III, “a”, e parágrafo 19 da Constituição Federal/88, c/c art. 64 da Lei Estadual nº 11.357/2009.

TJ-ADM-2019/42908 - MARY WICKS CABUS
À vista do disposto no art. 1º, inciso VII, do Decreto Judiciário nº 151/2018, e nos termos da manifestação da Consultoria
Jurídica da Presidência e das informações supra, defiro o pedido, retroativamente a 31/07/2019, utilizando saldo de licença-
prêmio em dobro, com fundamento no art. 40, §19 da Constituição Federal/88 e regra do art. 3º, da EC 47/05.

TJ-ADM-2019/43900 - SORAYA JOCANE DIAS LOPES
À vista do disposto no art. 1º, inciso VII, do Decreto Judiciário nº 151/2018, e nos termos da manifestação da Corregedoria Geral de
Justiça e das informações supra, defiro o pedido, retroativamente a 05/08/2019, utilizando saldo de licença-prêmio em dobro, com
fundamento no art. 40, parágrafo 1º, inc. III, “a”, e parágrafo 19 da Constituição Federal/88, c/c art. 64 da Lei Estadual nº 11.357/2009.

TJ-ADM-2019/43738 - TANIA MARIA DA SILVA ALMEIDA
À vista do disposto no art. 1º, inciso VII, do Decreto Judiciário nº 151/2018, e nos termos da manifestação da Corregedoria
Geral de Justiça e das informações supra, defiro o pedido, retroativamente a 05/07/2019, com fundamento no art. 40,
parágrafo 1º, inc. III, “a”, e parágrafo 19 da Constituição Federal/88, c/c art. 64 da Lei Estadual nº 11.357/2009.
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 SECRETARIA JUDICIÁRIA
 GABINETE

DESPACHOS EXARADOS PELO SECRETÀRIO JUDICIÁRIO, ANTONIO ROQUE DO NASCIMENTO NEVES.

TJ-ADM-2019/49133 Juíz de Direito SADRAQUE OLIVEIRA RIOS faz solicitação.
Cuida-se de expediente encaminhado pelo(a) ilustre Magistrado(a) SADRAQUE OLIVEIRA RIOS da VARA DE JU-
RISDIÇÃO PLENA DA COMARCA DE POJUCA, na qual solicita o pagamento dos honorários, a título de ajuda de
custo, no valor de R$ 350,00 (Trezentos e cinquenta reais), em favor do(a) PSICOLOGA IARA DE MENEZES PEREI-
RA, que atuou como Perito(a) do referido juízo no processo judicial nº 0000166- 49.2019.8.05.0164 .
Instruiu o pedido com documentos.
É o que importa relatar.
A Resolução n° 17, de 14 de agosto de 2019, criou o Programa de Apoio aos Órgãos Jurisdicionais na realização
de periciais judiciais, diretamente ligado à Presidência do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, com o objetivo
de diminuir as dificuldades encontradas pelos magistrados em obter peritos que aceitassem realizar seu labor
gratuitamente e só pode ser aplicada nas causas onde tenha ocorrido o deferimento da assistência judiciária
gratuita.
A um cotejo dos autos, observei que o magistrado presidente do feito, por despacho nos autos, deferiu a realização
da perícia e nomeou profissional cadastrado no Programa de Apoio aos Órgãos Jurisdicionais que inclusive
prestou declaração aceitando os termos da Resolução n° 17/2019.
Noutra banda, o profissional cumpriu seu mister e já apresentou o laudo, fato que motivou a solicitação do paga-
mento dos seus honorários.
O valor pleiteado se encontra dentro do que foi fixado na Resolução n° 17/2019, no caso, R$ 350,00 (trezentos e
cinquenta reais) por ato praticado.
Nestas condições, encontrando-se em ordem o processo e em conformidade com Resolução n° 17, de 14 de
agosto de 2019, com o artigo 11, inciso I, da Lei nº 11.918/2010 e com o Decreto Judiciário nº 463, de 09 de agosto
de 2019, publicado no DJE nº 2.436, AUTORIZO o pagamento dos honorários solicitados ao(à) PSICOLOGA IARA
DE MENEZES PEREIRA , ao valor de R$ 350,00 (Trezentos e cinquenta reais).
Encaminhe-se para pagamento e demais providências.
Publique-se. Dê-se baixa e arquive-se nesta secretaria.

TJ-ADM-2019/49176 Juíz de Direito SADRAQUE OLIVEIRA RIOS faz solicitação.
Cuida-se de expediente encaminhado pelo(a) ilustre Magistrado(a) SADRAQUE OLIVEIRA RIOS da VARA DE JU-
RISDIÇÃO PLENA DA COMARCA DE POJUCA, na qual solicita o pagamento dos honorários, a título de ajuda de
custo, no valor de R$ 350,00 (Trezentos e cinquenta reais), em favor do(a) PSICOLOGA IARA DE MENEZES PEREI-
RA, que atuou como Perito(a) do referido juízo no processo judicial nº 0000086- 85.2019.8.05.0164 .
Instruiu o pedido com documentos.
É o que importa relatar.
A Resolução n° 17, de 14 de agosto de 2019, criou o Programa de Apoio aos Órgãos Jurisdicionais na realização
de periciais judiciais, diretamente ligado à Presidência do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, com o objetivo
de diminuir as dificuldades encontradas pelos magistrados em obter peritos que aceitassem realizar seu labor
gratuitamente e só pode ser aplicada nas causas onde tenha ocorrido o deferimento da assistência judiciária
gratuita.
A um cotejo dos autos, observei que o magistrado presidente do feito, por despacho nos autos, deferiu a realização
da perícia e nomeou profissional cadastrado no Programa de Apoio aos Órgãos Jurisdicionais que inclusive
prestou declaração aceitando os termos da Resolução n° 17/2019.
Noutra banda, o profissional cumpriu seu mister e já apresentou o laudo, fato que motivou a solicitação do paga-
mento dos seus honorários.
O valor pleiteado se encontra dentro do que foi fixado na Resolução n° 17/2019, no caso, R$ 350,00 (trezentos e
cinquenta reais) por ato praticado.
Nestas condições, encontrando-se em ordem o processo e em conformidade com Resolução n° 17, de 14 de
agosto de 2019, com o artigo 11, inciso I, da Lei nº 11.918/2010 e com o Decreto Judiciário nº 463, de 09 de agosto
de 2019, publicado no DJE nº 2.436, AUTORIZO o pagamento dos honorários solicitados ao(à) PSICOLOGA IARA
DE MENEZES PEREIRA , ao valor de R$ 350,00 (Trezentos e cinquenta reais).
Encaminhe-se para pagamento e demais providências.
Publique-se. Dê-se baixa e arquive-se nesta secretaria.
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TJ-ADM-2019/46438 Pessoa Física Wilderlande Araújo Ribeiro faz solicitação.
Trata-se de pedido para inclusão da psicologa Wilderlande Araújo Ribeiro (CRP 03/18198) no Programa de Apoio aos
Órgãos Jurisdicionais na realização de Perícias Judiciais.
Com fundamento no artigo 7°, da Resolução nº 17, de 14 de agosto de 2019, autorizo sua inclusão no banco de dados do
sistema online do Programa, possibilitando a consulta posterior de eventuais interessados.
Dê ciência à Requerente.
Publique-se.
Cumpridas as diligências, arquivem-se os autos.

TJ-ADM-2019/47566 Pessoa Física Roberta Barreto Costa Barbosa faz solicitação.
Trata-se de pedido para inclusão da administradora Roberta Barreto Costa Barbosa (CRA 108) no Programa de Apoio aos
Órgãos Jurisdicionais na realização de Perícias Judiciais.
Com fundamento no artigo 7°, da Resolução nº 17, de 14 de agosto de 2019, autorizo sua inclusão no banco de dados do
sistema online do Programa, possibilitando a consulta posterior de eventuais interessados.
Dê ciência à Requerente.
Publique-se.
Cumpridas as diligências, arquivem-se os autos.

TJ-ADM-2019/48243 Pessoa Física Barbara Rocha Xavier faz solicitação.
Trata-se de pedido para inclusão da psicologa Barbara Rocha Xavier (CRP 03/20025) no Programa de Apoio aos Órgãos
Jurisdicionais na realização de Perícias Judiciais.
Com fundamento no artigo 7°, da Resolução nº 17, de 14 de agosto de 2019, autorizo sua inclusão no banco de dados do
sistema online do Programa, possibilitando a consulta posterior de eventuais interessados.
Dê ciência à Requerente.
Publique-se.
Cumpridas as diligências, arquivem-se os autos.

TJ-ADM-2019/48251 Pessoa Física Rogerio da Silva faz solicitação.
Trata-se de pedido para inclusão do perito grafotécnico Rogerio da Silva (Registro 07010118SP) no Programa de Apoio aos
Órgãos Jurisdicionais na realização de Perícias Judiciais.
Com fundamento no artigo 7°, da Resolução nº 17, de 14 de agosto de 2019, autorizo sua inclusão no banco de dados do
sistema online do Programa, possibilitando a consulta posterior de eventuais interessados.
Dê ciência ao Requerente.
Publique-se.
Cumpridas as diligências, arquivem-se os autos.

TJ-ADM-2019/49611 Pessoa Física Antonio Augusto dos Santos Oliveira faz solicitação.
Trata-se de pedido para inclusão do Engenheiro Antonio Augusto dos Santos Oliveira (CREA 3000092052BA) no Programa
de Apoio aos Órgãos Jurisdicionais na realização de Perícias Judiciais.
Com fundamento no artigo 7°, da Resolução nº 17, de 14 de agosto de 2019, autorizo sua inclusão no banco de dados do
sistema online do Programa, possibilitando a consulta posterior de eventuais interessados.
Dê ciência à Requerente.
Publique-se.
Cumpridas as diligências, arquivem-se os autos.

 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
 GABINETE

ADITAMENTO DE CONTRATO DE EMPREITADA Nº 07/19-AEM*

Partes: O ESTADO DA BAHIA, por intermédio do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA e CONSTRUTORA ANDRADE
MENDONÇA LTDA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.746.272/0001-23. Objeto: O prazo de execução da obra previsto na
cláusula nona, parágrafo quarto do Contrato 06/18-EM fica prorrogado por mais 90 (noventa) dias corridos, encerrando no
dia 12/10/2019. O prazo de vigência do Contrato nº 06/18-EM fica prorrogado por 90 (noventa) dias corridos, encerrando no
dia 18/01/2020, consoante processo PA nº TJ-ADM-2019/48083. Data: 09/09/2019.

*Republicação corretiva.
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 DIRETORIA DE ENGENHARIA E ARQUITETURA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 177/2019 - DEA

EMPRESA: A.ARTHE FLEX COMERCIO DE PERSIANAS LTDA
CNPJ: 03.513.370/0001-10
ENDEREÇO: RUA LELLO MARCHINE, Nº114, CAMPO COMPRIDO - CURITIBA/PR CEP: 81.240-420
OBJETO: Fornecimento de 17,92M² de persianas para o Fórum Jorge Calmon, Comarca de Jacobina.
PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS CORRIDOS
VALOR: R$ 1.815,30 (um mil, oitocentos e quinze reais e trinta centavos).
CONTRATO Nº: 10/19-S
RECURSOS: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 04601

PROJETO/ATIVIDADE  2030
ELEMENTO DE DESPESA  33.90.30
SUBELEMENTO DE DESPESA  30.51
UNIDADE GESTORA 0002

EMPENHO: 04601.0002.19.0000302-5
PROCESSO: TJ-COI-2019/14218

DEA, 04 de setembro de 2019.

Cláudia Nascimento
Diretora de Engenharia e Arquitetura

NÚCLEO DE LICITAÇÃO

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - Pregão Eletrônico n° 045/2019- TJ-ADM- 2018/43964 - Objeto: Registro de Preços unitários
para futura e eventual aquisição de computadores e monitores.
O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, HOMOLOGA para o presente certame,
o seguinte resultado:

Critério de julgamento: Menor preço. Data da homologação: 10 de setembro de 2019.

Salvador, 10 de setembro de 2019.
Victor Martins Rocha Lima
Chefe do Núcleo de Licitação

 

ITEM 

EMPRESA VENCEDORA  

POSITIVO TECNOLOGIA S/A 
CNPJ: 81.243.735/0019-77 

QUANTIDADE, VALOR UNITÁRIO E TOTAL: 

LOTE 01 UN 
QUANTIDADE 

ESTIMADA 
PREÇO UNITÁRIO 

MÁXIMO R$ 
PREÇO GLOBAL 

MÁXIMO R$ 

1 

Computador Tipo 1 
Marca: Positivo 
Modelo: Positivo Master D6200 
Marca e modelo do processador: Intel Core i3-9300 

UN 4.000 3.498,00 13.992.000,00 

2 
Monitor de vídeo Tipo 1 
Marca: Positivo  
Modelo: Monitor 22MP55PJ  

UN 6.000 770,00 4.620.000,00 

3 
Drive de DVD±RW externo 
Marca: Lite On 
Modelo: eBAU108 

UN 400 411,22 164.488,00 

TOTAL LOTE 01 R$ 18.776.448,00 

  

  
ITEM 

EMPRESA VENCEDORA  

DECISION SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA 
CNPJ: 03.535.902/0002-00 

QUANTIDADE, VALOR UNITÁRIO E TOTAL: 

LOTE 02 UN 
QUANTIDADE 

ESTIMADA 
PREÇO UNITÁRIO 

MÁXIMO R$ 
PREÇO GLOBAL 

MÁXIMO R$ 

1 

Computador Tipo 2 
Marca: Dell 
Modelo: Optiplex 5070SFF 
Marca e modelo do processador: Intel Core i5-9500 

UN 175 5.141,42 899.748,50 

2 
Monitor de vídeo Tipo 2 
Marca: Dell  
Modelo: Dell P2319H 

UN 350 656,22 229.677,00 

3 
Memória adicional 8GB DDR4 
  

UN 80 1.513,43 121.074,40 

TOTAL LOTE 01 R$ 1.250.499,90 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
COMISSÃO DE CREDENCIAMENTO DE AGENTES ARRECADADORES

AVISO - CREDENCIAMENTO nº 01/2018
PROCESSO PA Nº TJ-ADM-2018/ 63581

A Comissão de Credenciamento de Agentes Arrecadadores no uso de suas atribuições legais, informa que, após análise da
SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO formulada pelo BANCO DO BRASIL S.A, pessoa jurídica de direito privado, sociedade
anônima aberta, de economia mista, inscrita no CNPJ/MF sob nº 00.000.000/0001-91, NIRE 5330000063-8, situado na Av.
Tancredo Neves, 450, Ed. Suarez Trade, sala 1501, CEP 41820-901, Caminho das Arvores, Salvador - BA, recepcionada em
27/03/2019, em cumprimento ao Edital de Credenciamento nº 01/2018 e constatada a regularidade dos documentos apre-
sentados e o atendimento às demais exigências editalícias, especialmente à qualificação técnica, concluiu favoravelmente
pelo acolhimento do pleito e o submeteu à apreciação do Presidente do Tribunal de Justiça, que decidiu pelo seu DEFERI-
MENTO. O processo em epígrafe está à disposição dos interessados no Núcleo de Arrecadação e Fiscalização- NAF.

Salvador, 10 de setembro de 2019.
Comissão de Credenciamento de Agentes Arrecadadores

 DIRETORIA DE FINANÇAS

RELATÓRIO PARA CONFERÊNCIA DIÁRIAS DEVOLVIDAS ANALÍTICO

CADASTRO: 5000670 PROCESSO: 40139/19 V. RECEBIDO: R$ 1.050,00
NOME: HILTON HENRIQUES DA SILVA G. L.: 6319/19 Q. DIARIAS: 3.5
CARGO: ESCRITURÁRIO VL.  DEVOLVIDO: R$ 150,00
BANCO: 237 BANCO BRAS. DESCONTOS
AGENCIA: 3571 C.A.B. - USA VL.  TOTAL: R$ 900,00
C. CORRENTE: 27059-8 DIARIA  DEVOLVIDA:.5
MOTIVO: VISITA A COMARCAS

PERÍODO(S):

DETALHAMENTO DO MOTIVO/ OBSERVAÇÃO:

De 23/07/2019 08:00 a 26/07/2019 17:00 3.5 x 300 x 0% = 1050
Vistoria em comarcas
DESTINO(S): ALAGOINHAS, VITORIA DA CONQUISTA

 DIRETORIA DE SUPRIMENTO E PATRIMÔNIO

AFM - Autorização de Fornecimento de Material nº 158//2019
Partes: O ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia e a empresa SERRA MOBILE
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 07.875.146/0001-20, concernente ao Processo Administrativo nº TJ-
ADM-2019/50582. Objetos: Poltrona Presidente, através da Ata de Registro de Preços nº 012/2019, referente ao Pregão
Eletrônico nº 023/2019. Prazo de entrega até 35 (trinta e cinco) dias corridos, contados a partir da data desta publicação.

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS - SEGESP
 DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS - DRH

PORTARIA Nº. 068/2019

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições
legais, e tendo em vista o constante do Processo nº TJ-ADM-2019/49030,

RESOLVE:

Reconhecer ao servidor VILMAR MOREIRA BEDA, cadastro nº 804.055-9, a concessão das Classes/Níveis C-25, C-26 e C-
27, todas referentes a Progressão por Antiguidade.

Diretoria de Recursos Humanos, 10 de setembro de 2019.

Eduardo Luiz da Conceição Pimenta
Diretor de Recursos Humanos
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PORTARIA Nº. 069/2019

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições
legais, e tendo em vista o constante do Processo nº TJ-ADM-2019/47400,

RESOLVE:

Reconhecer ao servidor NILTON MOREIRA PINTO, cadastro nº 804.051-6, a concessão das Classes/Níveis B-19, B-20, B-21
e B-22, todas referentes a Progressão por Antiguidade.

Diretoria de Recursos Humanos, 10 de setembro de 2019.

Eduardo Luiz da Conceição Pimenta
Diretor de Recursos Humanos

PORTARIA Nº. 070/2019

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições
legais, e tendo em vista o constante do Processo nº TJ-ADM-40883/2009,

RESOLVE:

Reconhecer ao servidor ELTON DE SOUSA NOGUEIRA, cadastro 800.453-6, o percentual de 33% (trinta e três por cento) de
Adicional de Tempo de Serviço, referente ao quinquênio completado em 20/05/1991, e anuênios completados em 19/05/
1992/1993/1994, 22/05/1995, 21/05/1996/1997/1998/1999, 20/05/2000/2001/2002/2003, 19/05/2004/2005/2006/2007, 18/
05/2008/2009/2010/2011, 17/05/2012/2013/2014/2015, 16/05/2016/2017/2018/2019, revogando os atos anteriores relativos
ao mesmo objeto.

Diretoria de Recursos Humanos, 10 de setembro de 2019.

Eduardo Luiz da Conceição Pimenta
Diretor de Recursos Humanos

PORTARIA Nº. 071/2019

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições
legais, e tendo em vista o constante do Processo nº TJ-ADM-2019/24362,

RESOLVE:

Reconhecer ao servidor RODRIGO ALMEIDA LIMA OLIVEIRA, cadastro 904.029-3, o percentual de 8% (oito por cento) de
Adicional de Tempo de Serviço, referente ao quinquênio completado em 22/08/2014 e anuênios completados em 22/08/
2015, 21/08/2016/2017/2018/2019, revogando os atos anteriores relativos ao mesmo objeto.

Diretoria de Recursos Humanos, 10 de setembro de 2019.

Eduardo Luiz da Conceição Pimenta
Diretor de Recursos Humanos

PORTARIA Nº. 072/2019

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições
legais, e tendo em vista o constante do Processo nº TJ-ADM-2018/00756,

RESOLVE:

Reconhecer ao (a) servidor (a) DEBORA CRISTINA OLIVEIRA NOGUEIRA BOMFIN, cadastro 903.229-0, o percentual de 14%
(quatorze por cento) de Adicional de Tempo de Serviço, referente ao quinquênio completado em 09/04/20010 e anuênios
completados em 09/04/2011, 08/04/2012/2013/2014/2015, 07/04/2016/2017/2018/2019, revogando os atos anteriores rela-
tivos ao mesmo objeto.

Diretoria de Recursos Humanos, 10 de setembro de 2019.

Eduardo Luiz da Conceição Pimenta
Diretor de Recursos Humanos
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 NACP - NÚCLEO AUXILIAR DE CONCILIAÇÃO DE PRECATÓRIOS

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
NACP - Núcleo Auxiliar de Conciliação de Precatórios
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0010520-19.2014.8.05.0000 Precatório
Credor : CM Machado Engenharia Ltda
Advogado : Waldemiro Lins de Albuquerque Neto (OAB: 11552/BA)
Devedor : DERBA - Departamento de Infraestrutura de Transportes da Bahia
Advogado : Luiz Carlos Souza Cunha (OAB: 3440/BA)
Proc. Estado : Ayrton Bittencourt Lobo Neto
PRECATÓRIO - 0010520-19.2014.8.05.0000 CREDOR - CM Machado Engenharia Ltda ADVOGADO - Waldemiro Lins de
Albuquerque Neto - OAB 11552/BA DEVEDOR - DERBA - Departamento de Infraestrutura de Transportes da Bahia Vistos, etc.
CUMPRA-SE o quanto já determinado na parte final do despacho de fls. 273. P.I. Salvador, 5 de setembro de 2019. JOSÉ
REGINALDO COSTA RODRIGUES NOGUEIRA Juiz Assessor do NACP - Biênio 2018/2020

Salvador, 10 de setembro de 2019
José Reginaldo Costa Rodrigues Nogueira
Juiz Assessor do NACP

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
NACP - Núcleo Auxiliar de Conciliação de Precatórios
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0009059-41.2016.8.05.0000 Precatório
Credor : Josefa Almeida da Silva
Advogado : Jose Leão Carneiro (OAB: 3380/BA)
Devedor : Estado da Bahia
Vistos, etc. Trata-se de precatório em trâmite neste Núcleo, no qual foi deferido o benefício preferencial em favor da credora
por conta da idade, pendente de pagamento (fls. 83/84). Através da decisão de fls. 87, foi determinada a expedição de ofício
à 5ª Vara da Fazenda Pública desta comarca para que fossem prestados esclarecimentos acerca da dissonância entre a
quantia requisitada e a planilha acostada nos autos (fls. 29/69). Ainda, foi determinado que o Setor de Contas promovesse
a abertura de conta judicial, vinculada a este processo, à disposição deste Núcleo de Precatórios, para reserva do valor
devido a título de preferência (fls. 92). Às fls. 95/103, o Juízo enviou o ofício de nº 366/2019, esclarecendo que, em razão de
impugnação do Ente Devedor, foi determinada a expedição dos ofícios requisitórios no valor reconhecido como devido na
impugnação citada, ou seja, no montante de R$ 127.604,81 (cento e vinte e sete mil, seiscentos e quatro reais e oitenta e um
centavos), juntando as planilhas e o despacho ensejador do ato. Desta forma, DETERMINO a remessa dos autos aos
Setores de Cálculos e Constas para viabilizarem o pagamento do benefício preferencial, observando-se os valores determi-
nados pelo Juízo da execução e a ordem cronológica dos precatórios. Publique-se. Cumpra-se, COM URGÊNCIA.

Salvador, 10 de setembro de 2019
José Reginaldo Costa Rodrigues Nogueira
Juiz Assessor do NACP

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
NACP - Núcleo Auxiliar de Conciliação de Precatórios
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0003146-10.2018.8.05.0000 Precatório
Devedor : Município de Guaratinga
Interessado : Tribunal de Justiça do Estado da Bahia
PA - 0003146-10.2018.8.05.0000 DEVEDOR - Município de Guaratinga Vistos, etc. Diante da certidão de fls. 39, cumpram-se
as determinações contidas nos últimos despachos proferidos nos precatórios 0000217-34.2000, 0000225-11.2000 e
0001140-50.2006, 0000131-33.2018, 0000133-03.2018 e 0000135-70.2018. Outrossim, retificando o despacho de fls. 38, a
RPV para ser certificada a situação é a de nº 0019763-21.2013.805.0000. Por fim, até que sejam esclarecidas as situações
dos precatórios 0000217-34.2000, 0000225-11.2000 e 0001140-50.2006, mantenha-se o bloqueio do percentual de 0,5%
(meio por cento) no FPM do Município. P.I. Cumpra-se. Salvador, 09 de setembro de 2019. JOSÉ REGINALDO COSTA
RODRIGUES NOGUEIRA Juiz Assessor do NACP - Biênio 2018/2020

Salvador, 10 de setembro de 2019
José Reginaldo Costa Rodrigues Nogueira
Juiz Assessor do NACP
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
NACP - Núcleo Auxiliar de Conciliação de Precatórios
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0003001-51.2018.8.05.0000 Precatório
Devedor : Município de Camaçari
Advogado : Nungi Santos E Santos (OAB: 13398/BA)
Interessado : Tribunal de Justiça do Estado da Bahia
PA - 0003001-51.2018.8.05.0000 DEVEDOR - Município de Camaçari Vistos, etc. Por cautela e para fins de ratificação ou
retificação da certidão de fls. 510, promova-se nova consulta às contas judiciais do Município. Confirmada, por certidão, a
ausência dos aportes das parcelas do mês de agosto, voltem-me conclusos. P.I. Cumpra-se, COM URGÊNCIA. Salvador, 6
de setembro de 2019. JOSÉ REGINALDO COSTA RODRIGUES NOGUEIRA Juiz Assessor do NACP - Biênio 2018/2020

Salvador, 10 de setembro de 2019
José Reginaldo Costa Rodrigues Nogueira
Juiz Assessor do NACP

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
NACP - Núcleo Auxiliar de Conciliação de Precatórios
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0001201-13.2003.8.05.0000 Precatório
Credor : Jose Alexandre Mendes de Jesus
Advogado : Ilana Kátia Vieira Campos (OAB: 9247/BA)
Advogado : Wilson N. Pereira dos Reis (OAB: 42510/BA)
Credor : Terezinha Figueiredo Andrade Barros
Advogado : Katia Maria Novaes de Lima (OAB: 14911/BA)
Devedor : Previs Instituto de Previdencia do Salvador
Vistos, etc. Trata-se de precatório inserido no procedimento de acordo, previsto no Edital nº 10/2019 - 2º lugar do 1º Lote, no
qual foi excluída a advogada Ilana Kátia Vieira Campos do Certame e foram determinadas diligências para saneamento do
feito (fls. 436/438), com resposta dos interessados (fls. 439/442). Conforme se verifica, uma das diligências foi para a
causídica juntar os comprovantes de pagamento dos credores Anibal Rodrigues e Gilberto Almeida Amorim, já que não
constam nos autos recibos em seus nomes, sendo que a ilustre causídica informou que não foram acostados recibos
porque não houve compensação financeira decorrente de diferenças atrasadas a serem recebidas pelos credores
supramencionados. Desta forma, considerando que o acordo foi devidamente homologado pelo Juízo da execução (fls.
274), dou por sanada a questão. Quanto à exclusão da advogada do procedimento de acordo, esta se insurgiu alegando que
a verba relativa aos honorários sucumbenciais foi incluída no orçamento do Ente Devedor, conforme documentos de fls. 300
e 307 dos autos. Analisando os autos, verifica-se que a então Presidente desta Corte de Justiça determinou a expedição de
ofício para o Ente Devedor prestar informações sobre a inclusão ou não dos honorários advocatícios às fls. 300, que foi
confirmada às fls. 307. Observa-se, ainda, que o ofício requisitório expedido pelo Núcleo (fls. 181) determinou o pagamento
apenas do valor devido aos credores nominados, bem como os cálculos deste foram realizados sem inclusão dos honorá-
rios (fls. 409/412), o que induziu a exclusão da advogada deste Certame. Todavia, numa análise mais acurada, verifica-se
que consta a determinação de inclusão de honorários no ofício requisitório (fls. 01), logo abaixo da descrição do valor devido
aos credores, razão pela qual RECONSIDERO a decisão de fls. 436/438 e DETERMINO a inclusão da causídica neste
Certame. REMETAM-SE os autos aos Setores de Cálculos e Contas para os registros necessários, devendo o Setor de
Cálculos fixar os honorários em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, nos termos da sentença de fls. 15/22, e
promover os cálculos dos valores devidos neste certame em cumprimento do despacho de fls. 436/438. INTIME-SE, nova-
mente, a ilustre advogada para juntar, no prazo de 10 (dez) dias, os seguintes documentos: 1) documentos necessário à
habilitação do espólio de Djanira Ferreira Alves dos Santos: procuração, certidão de óbito e documentos de identificação dos
herdeiros e a escritura pública de formal de partilha com os respectivos quinhões; 2) declaração dos herdeiros de concor-
dância com o deságio de 40% (quarenta por cento) Após o cumprimento das diligências supramencionadas, devidamente
certificado, retornem conclusos para as providências cabíveis. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se, COM URGÊNCIA.

Salvador, 10 de setembro de 2019
José Reginaldo Costa Rodrigues Nogueira
Juiz Assessor do NACP

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
NACP - Núcleo Auxiliar de Conciliação de Precatórios
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0012946-48.2007.8.05.0000 Precatório
Credor : Manoel Santos Neto
Advogado : Jose Leoni Machado Boa Sorte (OAB: 14205/BA)
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Advogado : Luiz Flávio Falcão Silva (OAB: 18928/BA)
Advogado : Licio Bastos Silva Neto (OAB: 17392/BA)
Advogado : Valberto Pereira Galvão (OAB: 7997/BA)
Advogado : André Gonçalves Fernandes (OAB: 25204/BA)
Advogado : Beneval Lôbo Boa Sorte (OAB: 22366/BA)
Advogado : VICTOR MATHEUS CASTRO OLIVEIRA ALVES (OAB: 52333/BA)
Advogado : Luis Felipe Lobo Boa Sorte Figueiredo (OAB: 59187/BA)
Advogado : Raphael Pitombo de Cristo (OAB: 25185/BA)
Advogado : Thiago Azevedo Moura (OAB: 36787/BA)
Devedor : Municipio de Salvador
Vistos, etc. INTIMEM-SE os credores para se manifestarem acerca do pagamento deste precatório em nome da pessoa
jurídica Santos Neto e Boa Sorte Advogados Associados, conforme pagamento preferencial já efetivado nos autos, consoan-
te certidão retro, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, remetam-se os autos ao Setor de Cálculos para as providências cabíveis.
Publique-se.

Salvador, 10 de setembro de 2019
José Reginaldo Costa Rodrigues Nogueira
Juiz Assessor do NACP

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
NACP - Núcleo Auxiliar de Conciliação de Precatórios
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0010896-49.2007.8.05.0000 Precatório
Credor : Manoel Santos Neto
Advogado : Licio Bastos Silva Neto (OAB: 17392/BA)
Advogado : Jose Leoni Machado Boa Sorte (OAB: 14205/BA)
Advogado : Luiz Flávio Falcão Silva (OAB: 18928/BA)
Advogado : Valberto Pereira Galvão (OAB: 7997/BA)
Advogado : André Gonçalves Fernandes (OAB: 25204/BA)
Advogado : Beneval Lôbo Boa Sorte (OAB: 22366/BA)
Advogado : VICTOR MATHEUS CASTRO OLIVEIRA ALVES (OAB: 52333/BA)
Advogado : Luis Felipe Lobo Boa Sorte Figueiredo (OAB: 59187/BA)
Advogado : Raphael Pitombo de Cristo (OAB: 25185/BA)
Advogado : Thiago Azevedo Moura (OAB: 36787/BA)
Devedor : Municipio de Salvador
Vistos, etc. INTIMEM-SE os credores para se manifestarem acerca do pagamento deste precatório em nome da pessoa
jurídica Santos Neto e Boa Sorte Advogados Associados, conforme pagamento preferencial já efetivado nos autos, consoan-
te certidão retro, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, remetam-se os autos ao Setor de Cálculos para as providências cabíveis.
Publique-se.

Salvador, 10 de setembro de 2019
José Reginaldo Costa Rodrigues Nogueira
Juiz Assessor do NACP

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
NACP - Núcleo Auxiliar de Conciliação de Precatórios
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0009189-07.2011.8.05.0000 Precatório
Credor : Ciro Santana Silva e Outros
Advogado : Epifânio Soares Bomfim Filho (OAB: 4299/BA)
Devedor : Municipio de Taperoa
Advogado : Everardo Lima Ramos Júnior (OAB: 20823/BA)
Advogado : Roberta Ligia de Souza Silva (OAB: 29979/BA)
Advogado : Higor Costa Pinto (OAB: 41865/BA)

Vistos, etc. Trata-se de precatório conciliado oriundo da Vara Cível e Comercial da Comarca de Taperoá/BA, sendo credor
Ciro Santana Silva, e devedor o Municipio citado. Às fls. 157, os herdeiros informaram o falecimento do credor e solicitaram
que o crédito deste precatório seja depositado em conta judicial vinculada ao processo de inventário negativo nº 8000342-
07.2019.8.05.0255, à disposição da Vara de Família e Sucessões de Taperoá. Ainda, o advogado postulou o pagamento em
apartado dos honorários sucumbenciais e contratuais, conforme determinado nos ofícios de fls. 02, 19 e 123. Por fim, a
certidão de óbito do credor foi juntada aos autos (fls. 159). Diante do exposto, DETERMINO que o Setor de Contas coloque
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o valor correspondente ao crédito do falecido, Ciro Santana Silva, em conta judicial, vinculada ao inventário referido acima, à
disposição da Vara de Família e Sucessões de Taperoá. No tocante à parcela correspondente aos honorários contratuais e
sucumbenciais, verifica-se que foram requisitados conforme ofícios de fls. 02 e 123, pelo que DEVE o Setor de Contas
promover o pagamento da verba sucumbencial e contratual em favor do advogado Epifânio Soares do Bomfim Filho, nos
moldes requeridos. REMETAM-SE os autos ao Setor de Cálculos e após, ao Setor de Contas, para as providências cabíveis.
Publique-se. Intime(m)-se. Cumpra-se.

Salvador, 10 de setembro de 2019
José Reginaldo Costa Rodrigues Nogueira
Juiz Assessor do NACP

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
NACP - Núcleo Auxiliar de Conciliação de Precatórios
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0003712-61.2015.8.05.0000 Precatório
Credor : Espólio de Alberto Libanio da Hora, Rep. Por Ailde Lima de Cerqueira da Hora
Advogada : Evelin Dias Carvalho de Magalhães (OAB: 18624/BA)
Advogado : Leonardo Pereira de Matos (OAB: 22198/BA)
Advogado : Pedro de Azevedo Souza Filho (OAB: 3231/BA)
Advogado : Henrique Heine Trindade Carmo (OAB: 10709/BA)
Devedor : 'Estado da Bahia
Proc. Estado : Ayrton Bittencourt Lobo Neto e Hélio Veiga
Vistos, etc. Trata-se de precatório inserido no procedimento de acordo previsto pelo Edital nº 11/2016, prorrogado pelo Edital
nº 01/2018 - 7º Lugar do 23º Lote. Remetidos os autos à Procuradoria do Estado (fls. 374/375), foram elaborados cálculos
(fls. 376/380), com aplicação do deságio (fls. 381/384), com aquiescência dos habilitados (fls. 385). Através do despacho de
fls. 387, foi determinada a intimação do espólio credor, pela segunda vez, para trazer aos autos escritura pública de inventá-
rio e partilha, com a especificação do quinhão de cada herdeiro, para efeito de pagamento do presente acordo, sem êxito,
conforme certidão de fls. 388. INTIME-SE, pois, o espólio, para cumprir a diligência supramencionada, no prazo de 10 (dez)
dias. Desta forma, considerando-se a proximidade da publicação do Edital de pagamento e visando não obstar o trâmite
deste procedimento de acordo, DETERMINO que o Setor de Contas coloque o valor devido ao espólio, vinculado a este
processo, à disposição deste Núcleo de Precatórios, até regularidade do feito. Cumprida a diligência, devidamente certifica-
da, retornem os autos conclusos para as providências cabíveis. Publique-se. Intime(m)-se. Cumpra(m)-se.

Salvador, 10 de setembro de 2019
José Reginaldo Costa Rodrigues Nogueira
Juiz Assessor do NACP

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
NACP - Núcleo Auxiliar de Conciliação de Precatórios
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0012562-36.2017.8.05.0000 Precatório
Credor : Antonio Luiz Costa Lima
Advogado : Wagner Veloso Martins (OAB: 37160/BA)
Devedor : Estado da Bahia
Proc. Estado : Ayrton Bittencourt Lobo Neto

Vistos, etc. Trata-se de precatório oriundo da 5ª Vara da Fazenda Pública desta Comarca, sendo credor Antônio Luiz Costa
Lima e devedor o Estado da Bahia. Às fls. 64, o credor postulou o benefício de pagamento preferencial em razão da idade,
juntando documento que comprova a sua condição de idoso (fls. 65) Às fls. 66/67, o Estado da Bahia apresentou impugnação,
aduzindo que foi requisitado o valor de R$ 53.227,04 (cinquenta e três mil, duzentos e vinte e sete reais e quatro centavos),
já deduzidos os honorários sucumbenciais, contudo, aponta que este valor não corresponde ao montante de R$ 53.018,04
(cinquenta e três mil, dezoito reais e quatro centavos), que foi apurado ao deduzir os mesmos honorários de sucumbência
sobre o valor da planilha que lastreou a execução (fls. 68). Quanto ao pleito de pagamento preferencial da parte credora, é
certo que o pagamento a tal título é direito constitucional conferido ao credor idoso e, também, ao portador de doença grave,
ou pessoas com deficiência, nos termos do artigo 100, § 2º, da C.F., com a redação dada pela EC nº 94/2016, in verbis: "Os
débitos de natureza alimentícia cujos titulares, originários ou por sucessão hereditária, tenham 60 (sessenta) anos de
idade, ou sejam portadores de doença grave, ou pessoas com deficiência, assim definidos na forma da lei, serão pagos
com preferência sobre todos os demais débitos, até o valor equivalente ao triplo fixado em lei para os fins do disposto no §
3º deste artigo, admitido o fracionamento para essa finalidade, sendo que o restante será pago na ordem cronológica de
apresentação do precatório". Pontua-se que, para o pagamento preferencial, leva-se em consideração o limite de cinco
vezes o valor legal da RPV do Ente Devedor, vez que se enquadra ele no Regime Especial, nos termos da EC 99/17. Deste
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modo, sendo a parte credora idosa, DEFIRO-LHE o pagamento preferencial, ressaltando que tal benefício é personalíssimo,
ou seja, de titularidade exclusiva do postulante, descabido qualquer desconto a título de honorários contratuais, salvo
concordância expressa do(a) credor(a). Quanto à impugnação Estatal, em atenção ao princípio do contraditório, INTIME-SE
a parte credora, para, no prazo de 05 (cinco) dias, informar se concorda com os valores de R$ 53.018,04 (cinquenta e três mil,
dezoito reais e quatro centavos), apresentados pelo Ente Devedor. No tocante ao IR, fixa-se que sua incidência observará a
normativa própria da Receita Federal e a jurisprudência do STJ sedimentada no sentido de que são cumulativos os pressu-
postos para o gozo da isenção prevista no art. 6º, XIV, da Lei 7.713, de 22 de dezembro de 1988; um relativo à natureza jurídica
do rendimento (proventos de aposentadoria ou reforma), outro inerente à condição pessoal do sujeito passivo (ser portador
de uma das moléstias incapacitantes ali arroladas). Neste sentido, AgRg no AREsp 312149/SC, 2ª Turma, Rela. Ministra
Assusete Magalhães, DJe 18/09/2015, AgRG no REsp 1.520.090/DF, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, 2ª Turma, DJe
de 12/05/2015. Já a Contribuição Previdenciária tem sua aplicação excluída para casos específicos, sendo exemplos
créditos decorrentes de indenização, de verba honorária e restituição de FUNPREV, atentando-se para o contido no art. 69 da
Lei 11.357/2009, acerca da base de cálculo (servidor ativo - 12%; servidor inativo e pensionista - 12% sobre o que exceder ao
teto máximo de benefício do INSS; servidor inativo portador de doença incapacitante - 12% sobre o que exceder duas vezes
ao teto máximo de benefício do INSS). Cadastre-se a preferência ora deferida no Sistema de Cálculos. Com a concordância
da parte credora, DETERMINO que a Contadoria, no momento oportuno, verifique os valores devidos e, após, AGUARDE-SE
o pagamento preferencial, DEVENDO, NO ENTANTO, SER OBSERVADA A ORDEM CRONOLÓGICA DOS PRECATÓRIOS.
Caso contrário, retornem conclusos, para as providências cabíveis. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Salvador, 10 de setembro de 2019
José Reginaldo Costa Rodrigues Nogueira
Juiz Assessor do NACP

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
NACP - Núcleo Auxiliar de Conciliação de Precatórios
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0000225-11.2000.8.05.0000 Precatório
Credor : Inss
Advogado : Frederico Cezario Castro de Souza (OAB: 7464/BA)
Devedor : Municipio de Guaratinga
Advogado : Eliomar Melo de Britto (OAB: 7595/BA)
Advogado : Fernando Vaz Costa Neto (OAB: 25027/BA)
Advogado : Diego Lomanto Andrade (OAB: 27642/BA)
Advogado : Gustavo Ribeiro Gomes Brito (OAB: 24518/BA)
Advogado : Targino Machado Pedreira Neto (OAB: 26199/BA)

PRECATÓRIO - 0000225-11.2000.8.05.0000 CREDOR - Inss ADVOGADO - - OAB DEVEDOR - Municipio de Guaratinga
Vistos, etc. Compulsando os presentes autos, verifica-se, às fls. 125/126, que em 01/06/2017, a UNIÃO FEDERAL (FAZENDA
NACIONAL), por intermédio de seu Procurador, requereu a SUSPENSÃO do trâmite do presente precatório, pelo período de
01 (um) ano, em razão da maior parte de seu débito ter sido objeto de parcelamento (à exceção da verba honorária), nos
termos da Lei Federal nº 12.810/2013, pugnando, ainda, pela alteração na autuação, para que passasse a constar no polo
ativo a "UNIÃO" (FAZENDA NACIONAL), em substituição ao INSS. Na referida petição, informou que os honorários
sucumbenciais (20%) não seriam objetos do referido parcelamento, devendo, desta forma, permanecer no cálculo do valor
devido neste precatório. Em 09/06/2017, o Município peticionou (fls. 130/133), propondo o desconto mensal de 0,5% sobre
o seu FPM, para pagamento de seu estoque de precatórios, sendo 0,2% (zero vírgula dois por cento) para pagamento dos
03 (três) precatórios do INSS (o que inclui o presente) e 0,3% (zero vírgula três por cento) para pagamento dos demais
precatórios. Em 27/06/2017, a então gestora proferiu despacho (fls. 137), deferindo os requerimentos da UNIÃO FEDERAL,
para substituição do INSS pela FAZENDA NACIONAL no polo ativo deste feito e determinando a SUSPENSÃO do processamento
do presente precatório, face o parcelamento informado. Determinou, ainda, a intimação da FAZENDA NACIONAL para com-
provar a execução da verba honorária sucumbencial, sob pena de sua exclusão deste precatório, face a ausência de
documentação e de especificação de seu eventual titular no ofício requisitório. Ainda no referido despacho, foi acolhido o
percentual de desconto no FPM proposto pelo Município. Postas as coisas desta maneira, DETERMINO: 1) Que a SECRE-
TARIA: A) certifique acerca do cumprimento das diligências determinadas no despacho de fls. 137, especialmente quanto à
substituição requerida e deferida no polo ativo do presente processo e à intimação da UNIÃO FEDERAL para apresentar
documentação relativa à execução dos honorários sucumbenciais, e, em caso negativo, que cumpra, imediatamente, as
referidas determinações; b) INTIME a FAZENDA NACIONAL, por intermédio de sua Procuradoria, para que informe acerca da
situação do parcelamento deste precatório. Cumpridas as diligências supras, tudo devidamente certificado, voltem-me os
autos conclusos. P.I. Cumpra-se, COM URGÊNCIA. Salvador, 9 de setembro de 2019. JOSÉ REGINALDO COSTA RODRIGUES
NOGUEIRA Juiz Assessor do NACP - Biênio 2018/2020

Salvador, 10 de setembro de 2019
José Reginaldo Costa Rodrigues Nogueira
Juiz Assessor do NACP
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
NACP - Núcleo Auxiliar de Conciliação de Precatórios
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0001681-63.2018.8.05.0000 Precatório
Credor : Gracilda Maria Silva dos Santos
Advogado : Eduardo José Bulcão de Queiroz Cunha (OAB: 19440/BA)
Advogado : Zurel de Queiroz Cunha Júnior (OAB: 17401/BA)
Devedor : Estado da Bahia
Proc. Estado : Ayrton Bittencourt Lobo Neto
PRECATÓRIO - 0001681-63.2018.8.05.0000 CREDOR - Gracilda Maria Silva dos Santos ADVOGADO - Eduardo José Bulcão
de Queiroz Cunha, Zurel de Queiroz Cunha Júnior - OAB 19440/BA17401/BA DEVEDOR - Estado da Bahia Vistos, etc.
Considerando os argumentos lançados na petição de fls. 152/153, retornem os autos ao SETOR DE CÁLCULOS, para
reanálise, observada a certidão de fls. 146. Após, faça-se nova conclusão. P.I. Cumpra-se. Salvador, 6 de setembro de 2019.
JOSÉ REGINALDO COSTA RODRIGUES NOGUEIRA Juiz Assessor do NACP - Biênio 2018/2020

Salvador, 10 de setembro de 2019
José Reginaldo Costa Rodrigues Nogueira
Juiz Assessor do NACP

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
NACP - Núcleo Auxiliar de Conciliação de Precatórios
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0000133-03.2018.8.05.0000 Precatório
Credor : Claudio Ferreira Soaes
Advogado : Nelson Carlos Moreno Freitas (OAB: 916B/BA)
Advogado : Marcia Lucia Moreno Freitas (OAB: 10663/BA)
Devedor : Município de Guaratinga
Advogado : Fernando Vaz Costa Neto (OAB: 25027/BA)
Advogado : Diego Lomanto Andrade (OAB: 27642/BA)
Advogado : Ailana Peixoto Oliveira (OAB: 41790/BA)
Advogado : Lis Mattos Alves (OAB: 47599/BA)

PRECATÓRIO - 0000133-03.2018.8.05.0000 CREDOR - Claudio Ferreira Soaes ADVOGADO - Marcia Lucia Moreno Freitas,
Nelson Carlos Moreno Freitas - OAB 10663/BA916B/BA DEVEDOR - Município de Guaratinga Vistos, etc. Encaminhem-se os
autos ao SETOR DE CÁLCULOS deste Núcleo, para análise acerca da regularidade do valor originariamente requisitado.
Estando o cálculo regular, aguarde-se o cumprimento das determinações contidas no último despacho proferido nos autos
do Procedimento Administrativo nº 0003146-10.2018.8.05.0000. Certificada a não regularidade daquele, voltem-me os autos
conclusos. P.I. Cumpra-se. Salvador, 9 de setembro de 2019. JOSÉ REGINALDO COSTA RODRIGUES NOGUEIRA Juiz
Assessor do NACP - Biênio 2018/2020

Salvador, 10 de setembro de 2019
José Reginaldo Costa Rodrigues Nogueira
Juiz Assessor do NACP

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
NACP - Núcleo Auxiliar de Conciliação de Precatórios
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0019774-11.2017.8.05.0000 Precatório
Credora : Maria Teresa Penalva Nascimento
Advogado : Jose Leite Saraiva Filho (OAB: 8242/DF)
Devedor : Estado da Bahia
Procurador : Ayrton Bittencourt Lobo Neto

PRECATÓRIO - 0019774-11.2017.8.05.0000 CREDOR - Maria Teresa Penalva Nascimento ADVOGADO - Jose Leite Saraiva
Filho - OAB 8242/DF DEVEDOR - Estado da Bahia Vistos, etc. Diante da certidão retificadora expedida pelo Setor de Cálculo,
às fls. 132, RETIFICO, por consequência, o despacho de fls. 131, para considerar como saldo residual devido ao advogado
o valor de R$ 2.312,60 (dois mil, trezentos e doze reais e sessenta centavos), ao invés de R$ 1.388,32 (um mil, trezentos e
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oitenta e oito reais, trinta e dois centavos), permanecendo inalterados os demais termos do referido despacho. Ao Setor de
Contas, para os devidos fins. Publique-se. Intime(m)-se. Cumpra-se. Salvador, 6 de setembro de 2019. JOSÉ REGINALDO
COSTA RODRIGUES NOGUEIRA Juiz Assessor do NACP - Biênio 2018/2020

Salvador, 10 de setembro de 2019
José Reginaldo Costa Rodrigues Nogueira
Juiz Assessor do NACP

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
NACP - Núcleo Auxiliar de Conciliação de Precatórios
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0000131-33.2018.8.05.0000 Precatório
Credor : Francisco Carlos Santos Freitas
Advogado : Nelson Carlos Moreno Freitas (OAB: 916B/BA)
Advogado : Marcia Lucia Moreno Freitas (OAB: 10663/BA)
Devedor : Município de Guaratinga
Advogado : Fernando Vaz Costa Neto (OAB: 25027/BA)
Advogado : Diego Lomanto Andrade (OAB: 27642/BA)
Advogado : Ailana Peixoto Oliveira (OAB: 41790/BA)
Advogado : Lis Mattos Alves (OAB: 47599/BA)

PRECATÓRIO - 0000131-33.2018.8.05.0000 CREDOR - Francisco Carlos Santos Freitas ADVOGADO - Marcia Lucia Moreno
Freitas, Nelson Carlos Moreno Freitas - OAB 10663/BA916B/BA DEVEDOR - Município de Guaratinga Vistos, etc. Encami-
nhem-se os autos ao SETOR DE CÁLCULOS deste Núcleo, para análise acerca da regularidade do valor originariamente
requisitado. Estando o cálculo regular, aguarde-se o cumprimento das determinações contidas no último despacho profe-
rido nos autos do Procedimento Administrativo nº 0003146-10.2018.8.05.0000. Certificada a não regularidade daquele,
voltem-me os autos conclusos. P.I. Cumpra-se. Salvador, 9 de setembro de 2019. JOSÉ REGINALDO COSTA RODRIGUES
NOGUEIRA Juiz Assessor do NACP - Biênio 2018/2020

Salvador, 10 de setembro de 2019
José Reginaldo Costa Rodrigues Nogueira
Juiz Assessor do NACP

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
NACP - Núcleo Auxiliar de Conciliação de Precatórios
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0000135-70.2018.8.05.0000 Precatório
Credor : Auzair Barbosa Souza
Advogado : Nelson Carlos Moreno Freitas (OAB: 916B/BA)
Advogado : Marcia Lucia Moreno Freitas (OAB: 10663/BA)
Devedor : Município de Guaratinga
Advogado : Fernando Vaz Costa Neto (OAB: 25027/BA)
Advogado : Diego Lomanto Andrade (OAB: 27642/BA)
Advogado : Ailana Peixoto Oliveira (OAB: 41790/BA)
Advogado : Lis Mattos Alves (OAB: 47599/BA)

PRECATÓRIO - 0000135-70.2018.8.05.0000 CREDOR - Auzair Barbosa Souza ADVOGADO - Marcia Lucia Moreno Freitas,
Nelson Carlos Moreno Freitas - OAB 10663/BA916B/BA DEVEDOR - Município de Guaratinga Vistos, etc. Encaminhem-se os
autos ao SETOR DE CÁLCULOS deste Núcleo, para análise acerca da regularidade do valor originariamente requisitado.
Estando o cálculo regular, aguarde-se o cumprimento das determinações contidas no último despacho proferido nos autos
do Procedimento Administrativo nº 0003146-10.2018.8.05.0000. Certificada a não regularidade daquele, voltem-me os autos
conclusos. P.I. Cumpra-se. Salvador, 9 de setembro de 2019. JOSÉ REGINALDO COSTA RODRIGUES NOGUEIRA Juiz
Assessor do NACP - Biênio 2018/2020

Salvador, 10 de setembro de 2019
José Reginaldo Costa Rodrigues Nogueira
Juiz Assessor do NACP
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
NACP - Núcleo Auxiliar de Conciliação de Precatórios
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0000217-34.2000.8.05.0000 Precatório
Credor : Inss
Procurador : Marta Freire Mehmeri (OAB: 17349/BA)
Devedor : Municipio de Guaratinga
Advogado : Adauto Ronaldo Azevedo da Costa (OAB: 23420/BA)
Advogado : Fernando Vaz Costa Neto (OAB: 25027/BA)
Advogado : Diego Lomanto Andrade (OAB: 27642/BA)
Advogado : Gustavo Ribeiro Gomes Brito (OAB: 24518/BA)
Advogado : Targino Machado Pedreira Neto (OAB: 26199/BA)

PRECATÓRIO - 0000217-34.2000.8.05.0000 CREDOR - Inss ADVOGADO - - OAB DEVEDOR - Municipio de Guaratinga
Vistos, etc. Compulsando os presentes autos, verifica-se, às fls. 90/91, que, em 01/06/2017, a UNIÃO FEDERAL (FAZENDA
NACIONAL), por intermédio de seu Procurador, requereu a SUSPENSÃO do trâmite do presente precatório, pelo período de
01 (um) ano, em razão da maior parte de seu débito ter sido objeto de parcelamento (à exceção da verba honorária), nos
termos da Lei Federal nº 12.810/2013, pugnando, ainda, pela alteração na autuação, para que passasse a constar no polo
ativo a “UNIÃO” (FAZENDA NACIONAL), em substituição ao INSS. Na referida petição, informou que os honorários
sucumbenciais (20%) não seriam objetos do referido parcelamento, devendo, desta forma, permanecer no cálculo do valor
devido neste precatório. Em 09/06/2017, o Município peticionou (fls. 94/97), propondo o desconto mensal de 0,5% sobre o
seu FPM, para pagamento de seu estoque de precatórios, sendo 0,2% (zero vírgula dois por cento) para pagamento dos 03
(três) precatórios do INSS (o que inclui o presente) e 0,3% (zero vírgula três por cento) para pagamento dos demais
precatórios. Em 27/06/2017, a então gestora proferiu despacho (fls. 101), deferindo os requerimentos da UNIÃO FEDERAL,
para substituição do INSS pela FAZENDA NACIONAL no polo ativo deste feito e determinando a SUSPENSÃO do processamento
do presente precatório, face o parcelamento informado. Determinou, ainda, a intimação da FAZENDA NACIONAL para com-
provar a execução da verba honorária sucumbencial, sob pena de sua exclusão deste precatório, face a ausência de
documentação e de especificação de seu eventual titular no ofício requisitório. Ainda no referido despacho, foi acolhido o
percentual de desconto no FPM proposto pelo Município. Postas as coisas desta maneira, DETERMINO: 1) Que a SECRE-
TARIA: a) certifique acerca do cumprimento das diligências determinadas no despacho de fls. 101, especialmente quanto à
substituição requerida e deferida no polo ativo do presente processo e à intimação da UNIÃO FEDERAL para apresentar
documentação relativa à execução dos honorários sucumbenciais, e, em caso negativo, que cumpra, imediatamente, as
referidas determinações; b) INTIME a FAZENDA NACIONAL, por intermédio de sua Procuradoria, para que informe acerca da
situação do parcelamento deste precatório. Cumpridas as diligências supras, tudo devidamente certificado, voltem-me os
autos conclusos. P.I. Cumpra-se, COM URGÊNCIA. Salvador, 9 de setembro de 2019. JOSÉ REGINALDO COSTA RODRIGUES
NOGUEIRA Juiz Assessor do NACP - Biênio 2018/2020

Salvador, 10 de setembro de 2019
José Reginaldo Costa Rodrigues Nogueira
Juiz Assessor do NACP

PRECATÓRIOS:
0027506-43.2017.8.05.0000 0023591-54.2015.8.05.0000
0004027-84.2018.8.05.0000

CREDORES:
Jorge Damasceno da Silva Couto Ricardo Passos Conceição
Ennio Wander Lelis Carvalho

ADVOGADOS: Gilmar Marinho Santos (OAB: 15701/BA)
Jorge Luiz de Oliveira Fonseca Barroso (OAB: 701B/BA)
Evelin Dias Carvalho de Magalhães (OAB: 18624/BA)
Leonardo Pereira de Matos (OAB: 22198/BA)
Pedro de Azevedo Souza Filho (OAB: 3231/BA)
Henrique Heine Trindade Carmo (OAB: 10709/BA)
Julio Cesar de Sá da Rocha (OAB: 11589/BA)
Marcus Menezes Barberino Mendes (OAB: 12424/BA)
Anisio Pinheiro de Jesus (OAB: 7650/BA)
Jose Leite Saraiva Filho (OAB: 8242/DF)
Washington Bolivar de Brito (OAB: 156/DF)
Roberto de Oliveira Aranha (OAB: 14903/BA)
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DEVEDOR - Estado da Bahia

Vistos, etc.

Tratam-se de precatórios em trâmite neste Núcleo, nos quais a PJUS - PRECATÓRIOS FUNDO DE INVESTIMENTOS EM
DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO-PADRONIZADOS juntou Instrumentos de Cessão de Créditos e pugnou pelos registros dos
referidos negócios jurídicos, a fim de que produzam seus efeitos legais.

Conforme se verifica, os referidos documentos foram juntados em cópias autenticadas, constando cláusula expressa
condicionando a eficácia dos negócios ao recebimento dos créditos pelos credores cedentes.

Compulsando-se os autos, verifica-se que não foram juntados os comprovantes de pagamento dos valores acordados.
Ainda, analisando-se os contratos de cessão, constata-se que os credores cederam seus créditos com um deságio
percentual superior ao máximo de 40% (quarenta por cento), determinado pelo art. 24 do Decreto Judiciário nº 297, de 19 de
junho de 2019, conforme tabela abaixo:

Considerando o exposto, DETERMINO a INTIMAÇÃO dos credores, para:

1 - tomarem conhecimento de sua posição na lista de pagamento, na ordem cronológica;

2 - tomarem ciência da possibilidade de suscitarem o benefício preferencial em razão de idade, deficiência e/ou doença,
caso obedeçam os requisitos e não tenham solicitado anteriormente;

3 - no prazo de 10 (dez) dias, informarem se os contratos foram efetivamente cumpridos, mediante a transferência dos
valores acordados, e apresentarem concordância e manifestação expressa relativa aos negócios celebrados, nos moldes
acima expostos (deságio acima do percentual de 40%).

Cumpridas as diligências, devidamente certificadas, retornem os autos conclusos para as providências cabíveis.

Publique-se.
Intime(m)-se.
Cumpra(m)-se.
Salvador, 09 de setembro de 2019.

JOSÉ REGINALDO COSTA RODRIGUES NOGUEIRA
Juiz Assessor do NACP - Biênio 2018/2020

PRECATÓRIO - 0012423-36.2007.8.05.0000
CREDOR - Manoel Santos Neto e outro
ADVOGADO - Licio Bastos Silva Neto - OAB 17392/BA
Jose Leoni Machado Boa Sorte (OAB: 14205/BA)
Luiz Flávio Falcão Silva (OAB: 18928/BA)
Valberto Pereira Galvão (OAB: 7997/BA)
André Gonçalves Fernandes (OAB: 25204/BA)
Beneval Lôbo Boa Sorte (OAB: 22366/BA)
VICTOR MATHEUS CASTRO OLIVEIRA ALVES (OAB: 52333/BA)
Luis Felipe Lobo Boa Sorte Figueiredo (OAB: 59187/BA)
Raphael Pitombo de Cristo (OAB: 25185/BA)
Thiago Azevedo Moura (OAB: 36787/BA)

DEVEDOR - Municipio de Salvador

Vistos, etc.

INTIMEM-SE os credores para se manifestarem acerca do pagamento deste precatório em nome da pessoa jurídica Santos
Neto e Boa Sorte Advogados Associados, conforme pagamento preferencial já efetivado nos autos, consoante certidão retro,
no prazo de 05 (cinco) dias.

 

PRECATÓRIO CREDOR DOCUMENTOS 
DE FLS. 

DESÁGIO 
(%) sobre o valor 

histórico 

0027506-
43.2017.8.05.0000 

Jorge Damasceno da 
Silva Couto 

71/79 78,70 % 

0004027-
84.2018.8.05.0000 

Ennio Wander Lelis 
Carvalho 

164/174 64,80 % 

0023591-
54.2015.8.05.0000 

Ricardo Passos 
Conceição 

121/131 64,69 % 



Cad. 1 / Página 36TJBA – DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO – Nº 2.458 - Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019

Após, remetam-se os autos ao Setor de Cálculos para as providências cabíveis.

Publique-se.
Salvador, 9 de setembro de 2019.

JOSÉ REGINALDO COSTA RODRIGUES NOGUEIRA
Juiz Assessor do NACP - Biênio 2018/2020

PRECATÓRIO - 0012375-77.2007.8.05.0000
CREDOR - Manoel Santos Neto e outro
ADVOGADO - Licio Bastos Silva Neto - (OAB: 17372/BA)
Jose Leoni Machado Boa Sorte (OAB: 14205/BA)
Luiz Flávio Falcão Silva (OAB: 18928/BA)
Valberto Pereira Galvão (OAB: 7997/BA)
André Gonçalves Fernandes (OAB: 25204/BA)
Beneval Lôbo Boa Sorte (OAB: 22366/BA)
VICTOR MATHEUS CASTRO OLIVEIRA ALVES (OAB: 52333/BA)
Luis Felipe Lobo Boa Sorte Figueiredo (OAB: 59187/BA)
Raphael Pitombo de Cristo (OAB: 25185/BA)
Thiago Azevedo Moura (OAB: 36787/BA)

DEVEDOR - Municipio de Salvador

Vistos, etc.

INTIMEM-SE os credores para se manifestarem acerca do pagamento deste precatório em nome da pessoa jurídica Santos
Neto e Boa Sorte Advogados Associados, conforme pagamento preferencial já efetivado nos autos, consoante certidão retro,
no prazo de 05 (cinco) dias.

Após, remetam-se os autos ao Setor de Cálculos para as providências cabíveis.

Publique-se.
Salvador, 9 de setembro de 2019.

JOSÉ REGINALDO COSTA RODRIGUES NOGUEIRA
Juiz Assessor do NACP - Biênio 2018/2020

0000517-63.2018.8.05.0000 Precatório
Credor : Ludgero Campos de Miranda
Advogada : Evelin Dias Carvalho de Magalhães (OAB: 18624/BA)
Advogado : Leonardo Pereira de Matos (OAB: 22198/BA)
Advogado : Pedro de Azevedo Souza Filho (OAB: 3231/BA)
Advogado : Henrique Heine Trindade Carmo (OAB: 10709/BA)
Advogado : Arx da Costa Tourinho (OAB: 3297/BA)
Advogado : Anisio Pinheiro de Jesus (OAB: 7650/BA)
Advogado : Jose Leite Saraiva Filho (OAB: 8242/DF)
Advogado : Washington Bolivar de Brito (OAB: 156/DF)
Advogada: Isabella Rodrigues Chaves de Paula - OAB 167721/MG
Advogado: Bernardo Silveira Freitas - OAB 187662/MG
Advogado: José Rodrigues Maciel - OAB 38044/MG
Devedor : Estado da Bahia
Procurador : Ayrton Bittencourt Lobo Neto

Vistos, etc. Trata-se de precatório em trâmite neste Núcleo, sendo credor Ludgero Campos de Miranda e devedor o Estado
da Bahia, no qual foi deferido o benefício preferencial em favor do credor, pendente de pagamento (fls. 154/157). PJUS -
PRECATÓRIOS FUNDO DE INVESTIMENTOS EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO-PADRONIZADOS, na qualidade de terceiro
interessado, requereu a homologação de cessão do crédito deste precatório em seu favor, juntando Instrumento de Cessão
de Créditos, a fim de que produzam seus efeitos legais (fls. 158/169). Intimada, a Cessionária juntou documento que
comprovou o cumprimento do aludido negócio, mediante a transferência do valor acordado ao credor (fls. 185). Analisando-
se o referido contrato de cessão, verifica-se que o credor cedeu seu créditos com um deságio percentual de 69,91%
(sessenta e nove, noventa e um por cento), superior ao máximo de 40% (quarenta por cento), determinado pelo art. 24 do
Decreto Judiciário nº 297, de 19 de junho de 2019. Considerando o exposto, DETERMINO a INTIMAÇÃO de credor, para: 1-
tomar conhecimento de sua posição na lista de pagamento, na ordem cronológica; 2- tomar CIÊNCIA que encontra-se na
iminência de recebimento de pagamento preferencial; e 3- no prazo de 10 (dez) dias, apresentar concordância e manifesta-
ção expressa relativa ao negócio celebrado, nos moldes acima expostos (deságio no percentual de 69,91%). Cumpridas as
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diligências, devidamente certificada, retornem os autos conclusos para as providências cabíveis. Publique-se. Intime(m)-
se. Cumpra-se, COM URGÊNCIA.

Salvador, 10 de setembro de 2019
José Reginaldo Costa Rodrigues Nogueira
Juiz Assessor do NACP

0003721-23.2015.8.05.0000 Precatório
Credor : Domitilla Romilda Costa e Silva
Advogada : Evelin Dias Carvalho de Magalhães (OAB: 18624/BA)
Advogado : Leonardo Pereira de Matos (OAB: 22198/BA)
Advogado : Pedro de Azevedo Souza Filho (OAB: 3231/BA)
Advogado : Henrique Heine Trindade Carmo (OAB: 10709/BA)
Advogada: Isabella Rodrigues Chaves de Paula - OAB 167721/MG
Advogado: Bernardo Silveira Freitas - OAB 187662/MG
Advogado: José Rodrigues Maciel - OAB 38044/MG
Devedor : ‘Estado da Bahia
Proc. Estado : Ayrton Bittencourt Lobo Neto e Hélio Veiga

Vistos, etc. Trata-se de precatório inserido no procedimento de acordo, previsto pelo Edital nº 11/2016, prorrogado pelo Edital
nº 01/2018 - 16º Lugar do 23º Lote. Remetidos os autos à Procuradoria do Estado (fls. 335/336), foram elaborados cálculos
(fls. 338/341), com aplicação do deságio (fls. 342/346) e aquiescência dos advogados habilitados (fls. 347). Através do
despacho de fls. 349, foi determinada a intimação da Cessionária PJUS - PRECATÓRIOS FUNDO DE INVESTIMENTO EM
DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS, pela segunda vez, para trazer aos autos comprovante do pagamento da
cessão de crédito e, acaso cumprida a diligência, dizer se concorda com os cálculos da PGE, no prazo de 48 (quarenta e oito
horas), sem retirada dos autos, considerando a proximidade do pagamento do respectivo Lote. Instada, a PJUS -
PRECATÓRIOS FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS apresentou impugnação
suscitando a devolução do prazo e cadastro da cessionária e da advogada nos autos, indicando como devido o valor de R$
222.441,63 (duzentos e vinte e dois mil, quatrocentos e quarenta e um reais e sessenta e três centavos). Acerca da impugnação
da Cessionária, importante destacar que a cessão, até a presente data, não foi registrada por falta de comprovação da
transferência dos valores devidos à credora, já solicitada por duas vezes, fato que impede a participação da Cessionária no
presente certame e, por conseguinte, a análise da sua impugnação. INTIME-SE, pois, a credora, para tomar conhecimento
da iminência do recebimento do crédito através deste procedimento de acordo, alertando-a quanto ao percentual de deságio
aplicado nas peças de fls. 330/331, devendo, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar concordância e manifestação expressa
relativa ao negócio celebrado com a PJUS - PRECATÓRIOS FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO
PADRONIZADOS. Desta forma, considerando-se a proximidade da publicação do Edital de pagamento e visando não obstar
o trâmite deste procedimento de acordo, DETERMINO que o Setor de Contas coloque o valor devido à credora, vinculado a
este processo, à disposição deste Núcleo de Precatórios, até regularidade do feito. Cumprida a diligência, devidamente
certificada, retornem os autos conclusos para as providências cabíveis. Publique-se. Intime(m)-se. Cumpra(m)-se.

Salvador, 10 de setembro de 2019
José Reginaldo Costa Rodrigues Nogueira
Juiz Assessor do NACP

Procedimento de Sequestro - 0001073-31.2019.8.05.0000
ENTE DEVEDOR - Município de Ilhéus - Ba
Apenso ao Precatório 0000676-40.2017.8.05.0000
Credora - Simone Souza Almeida (Representada por Syandra Souza Almeida)
Advogado: Rosimar de Souza Almeida OAB 8238/BA

OPINATIVO

Vistos, etc.

Retornaram-me os autos do presente Procedimento de Sequestro conclusos, em face da Promoção Ministerial de fls. 19/24,
na qual, dentre outras medidas, opina o Parquet pelo SEQUESTRO nas contas do Município de Ilhéus, do valor correspon-
dente à preferência constitucional deferida e ainda não paga.

Conforme sustentou o MP, “...apesar de encontrar-se o devedor no Regime Especial estabelecido pela Emenda Constituci-
onal nº 62/2009, uma vez deferido o pedido de pagamento preferencial, impõe-se ao Município de Ilhéus a observância a tal
decisão, conforme preceitua o art. 97, caput, do ADCT - Ato das Disposições Constitucionais Transitórias...”.

Com efeito, sem adentrar neste momento nas outras questões suscitadas pelo Ministério Público em sua manifestação,
quanto às obrigações eventualmente não cumpridas pelo Município, na condição de Ente submetido ao Regime Especial,
não se pode olvidar que o mesmo - intimado em duas oportunidades a proceder ao pagamento da preferência deferida em
razão de doença grave - quedou-se silente, não restando outra alternativa senão a adoção da medida extrema e excepcional
do SEQUESTRO.
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Postas as coisas desta maneira, referendando a posição Ministerial, OPINO pela efetivação da medida constritiva supracitada,
com a consequente expedição do competente MANDADO DE SEQUESTRO, nos termos do artigo 100, § 6º, da Constituição
Federal, e artigos 78, § 4º, e 97, § 10, I, ambos do ADCT.

É o parecer, que submeto à apreciação da Presidência deste Egrégio Tribunal.

P.I.

Providências cabíveis.
Salvador, 27 de agosto de 2019.

JOSÉ REGINALDO COSTA RODRIGUES NOGUEIRA
Juiz Assessor do NACP - Biênio 2018/2020

Procedimento de Sequestro - 0001073-31.2019.8.05.0000
ENTE DEVEDOR - Município de Ilhéus - Ba
Apenso ao Precatório 0000676-40.2017.8.05.0000
Credora - Simone Souza Almeida (Representada por Syandra Souza Almeida)
Advogado: Rosimar de Souza Almeida OAB 8238/BA

DESPACHO

Nos termos do Opinativo emitido pelo Juiz Assessor Especial desta Presidência e Gestor do Núcleo Auxiliar de Conciliação
de Precatórios - NACP, que acolho, DETERMINO a imediata expedição do competente MANDADO DE SEQUESTRO, visando
o pagamento da preferência constitucional deferida nos autos do precatório nº 0000676-40.2017.805.0000.

Publique-se.

Intime(m)-se.

Cumpra-se, COM URGÊNCIA.

Salvador, 27 de agosto de 2019.

Des. GESIVALDO NASCIMENTO BRITTO
Presidente

PRECATÓRIO:
0027848-54.2017.8.05.0000 0028104-94.2017.8.05.0000
0028065-97.2017.8.05.0000 0028103-12.2017.8.05.0000
0028098-87.2017.8.05.0000

CREDOR:
Olinda Dutra Rocha Aureliana Rosa dos Santos
Elio Roberto Oliveira Santos Antonio Pereira das Merces
Edizia Rosa de Jesus

ADVOGADO:
Jorge Antonio Barreto Torres OAB 4261/BA

DEVEDOR: ESTADO DA BAHIA

Vistos, etc.

Tratam-se de precatórios em trâmite neste Núcleo, nos quais houve deferimento e pagamento preferencial em favor dos
credores.

O causídico Jorge Antônio Barreto Torres renunciou ao saldo excedente do seu crédito (honorários contratuais), com o
objetivo de que a soma deste com o valor dos honorários da perita, Andréa Ferreira de Amorim, não ultrapassasse o teto
constitucional, correspondente ao valor de R$ 99.800 (noventa e nove mil e oitocentos reais), para fins de liberação do saldo
remanescente destes precatórios.
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A seguir a relação dos precatórios examinados:

NÚMERO DO PRECATÓRIO CREDOR PÁGINA DA RENÚNCIA
0027848-54.2017.8.05.0000 Olinda Dutra Rocha 175/176
0028104-94.2017.8.05.0000 Aureliana Rosa dos Santos 179/180
0028065-97.2017.8.05.0000 Elio Roberto Oliveira Santos 175/176
0028103-12.2017.8.05.0000 Antonio Pereira das Merces 178/179
0028098-87.2017.8.05.0000 Edizia Rosa de Jesus 174/175

Analisando-se os autos, verifica-se que os valores pagos aos credores, a título preferencial, foram inferiores ao limite
constitucional e quitaram os seus respectivos créditos, tendo permanecido nestes precatórios apenas o saldo referente aos
honorários contratuais do advogado e da perita, que somados não ultrapassam o teto preferencial, observada a renúncia.

Desta forma, DEFIRO os pedidos.

REMETAM-SE os autos ao Setor de Contas, para emissão dos alvarás de pagamento dos honorários contratuais advocatícios
e da perita, observando-se a renúncia do valor excedente.

Processados os pagamentos, certificadas as quitações dos precatórios, promova-se a BAIXA DEFINITIVA nos Sistemas de
Cálculos e SAJ 2º Grau.

Publique-se.

Cumpra-se.
Salvador, 5 de setembro de 2019.

JOSÉ REGINALDO COSTA RODRIGUES NOGUEIRA
Juiz Assessor do NACP - Biênio 2018/2020

0001223-12.2019.8.05.0000
0022495-67.2016.8.05.0000
0009885-33.2017.8.05.0000

CREDOR:
Antonio Anares da Silva
Adv: Marcos Luiz Carmelo Barroso(OAB 16020/BA

Ricardo Luiz Motta
Ricardo Luiz Motta
Advogada : Evelin Dias Carvalho de Magalhães (OAB: 18624/BA)
Advogado : Leonardo Pereira de Matos (OAB: 22198/BA)
Advogado : Pedro de Azevedo Souza Filho (OAB: 3231/BA)
Advogado : Henrique Heine Trindade Carmo (OAB: 10709/BA)

DEVEDOR: ESTADO DA BAHIA

Vistos, etc.

Tratam-se de Precatórios em trâmite neste Núcleo, nos quais houve deferimento do benefício de pagamento preferencial
em favor dos credores, já pagos.

Os credores pugnaram pela isenção do Imposto de Renda, juntando, para tanto, os documentos comprobatórios.

Analisando-se os autos, verifica-se que os créditos destes precatórios decorrem de aposentadoria, já que os credores
postularam diferenças de proventos, e são portadores de doenças graves. Portanto, tratam-se aqui da hipótese de ISEN-
ÇÃO, uma vez que coexistem os dois pressupostos para sua concessão, previstos no artigo 6º, inciso XIV, da Lei Federal nº
7.713/88, que assim estabelece:

Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguintes rendimentos percebidos por pessoas físicas:
XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma, desde que motivadas por acidente em serviços, e os percebidos pelos
portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose-múltipla, neoplasia maligna, cegueira,
hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante,
nefropatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação, síndrome da
imunodeficiência adquirida, com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída
depois da aposentadoria ou reforma; (Redação dada pela Lei nº 8.541, de 1992) (Vide Lei 9.250, de 1995).
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A seguir a relação dos precatórios examinados:

NÚMERO DO PRECATÓRIO CREDOR DOC. DO CREDOR
0001223-12.2019.8.05.0000 Antonio Anares da Silva 04/09 e 91
0022495-67.2016.8.05.0000 Ricardo Luiz Motta 12/24 e 254
0009885-33.2017.8.05.0000 Ricardo Luiz Motta 15/24 e 225
Desta forma, DEFIRO o direito a isenção do desconto de Imposto de renda nos créditos destes Precatórios.

Aguardem-se, em escaninho próprio, o pagamento, observada a ordem cronológica, nos termos do disposto no art. 100,
caput, da Constituição Federal.

Publique-se.
Intime(m)-se.
Cumpra-se.

Salvador, 3 de setembro de 2019.

JOSÉ REGINALDO COSTA RODRIGUES NOGUEIRA
Juiz Assessor do NACP - Biênio 2018/2020

Precatório nº: 0014719-31.2007.8.05.0000
Credor: Espolio de Renato Sigismund Sigisfried Schindler,rep. Por Maria das Dores Pereira Schindler
Advogado: Alberto Ribeiro Neto, Newton dos Santos Cunha Junior, Renato Sigisfried Sigismund Schindler Filho - OAB 34073/
BA14784/BA33228/BA
Devedor: Municipio de Salvador
Wilson Chaves de França- 24359/BA
ATO ORDINATÓRIO
Fica o Requerente NOTIFICADO para tomar conhecimento do deferimento de concessão de prazo de 10 (dez) dias, requisi-
tado às fls.425, nos termos ali justificados.
Salvador, 10 de setembro de 2019.
Marks Sena Ferreira- Coordenador-NACP
Núcleo Auxiliar de Conciliação de Precatórios

Precatório nº: 0003288-19.2015.8.05.0000
Credor: Espólio de Frederico Dantas Alves, Juraci Reston Alves
Advogado: Mariza Dias Cardoso Botelho, Ricardo Luiz Santos Mendonca - OAB 16521/BA13430/BA
Devedor: Município de Salvador
ATO ORDINATÓRIO
Em conformidade com a Portaria nº 01/2019, de 31 de maio de 2019, fica o Requerente NOTIFICADO para tomar conheci-
mento do deferimento de dilação de prazo requisitado às fls.106 , nos termos ali justificados.
Salvador, 9 de setembro de 2019.
Marks Sena Ferreira- Coordenador-NACP
Núcleo Auxiliar de Conciliação de Precatórios

Precatório nº : 0002784-71.2019.8.05.0000
Credor: Jaime Cândido do Nâscimento
Advogado: Paulo Cabral Tavares - OAB 6498/BA
Devedor: Município de Ibirapitanga -ba
ATO ORDINATÓRIO
De ordem, nos termos da Portaria nº 01/2018, fica a parte credora notificada, para, no prazo de 10 (dez) dias, regularizar o
presente feito promovendo a juntada das peças adiante assinaladas:
1.Certidão de Trânsito em julgado do Processo de conhecimento;
2.Petição Inicial dos Embargos/Impugnação;
3.Decisão que julga os Embargos;
4.Certidão de Trânsito em julgado da execução;
Registre-se que decurso o prazo, sem o saneamento das peças supracitadas, poderá redundar no cancelamento deste
precatório, nos termos do art. 6º do Decreto Judiciário nº 297, de 19 de junho de 2019.
Salvador, 10/09/2019
Marks Sena Ferreira
Coordenador do NACP
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Precatório nº : 0002845-29.2019.8.05.0000
Credor: Ivanildo Almeida Lima
Advogado: Ivanildo Almeida Lima - OAB 9240/BA
Devedor: Município de Juazeiro - Ba
Carlos Luciano de Brito Santana- 25406/BA
ATO ORDINATÓRIO
De ordem, nos termos da Portaria nº 01/2018, fica a parte credora notificada, para, no prazo de 10 (dez) dias, regularizar o
presente feito promovendo a juntada das peças adiante assinaladas:
1.Planilha do crédito correspondente ao valor requisitado pelo juízo de origem;
Registre-se que decurso o prazo, sem o saneamento das peças supracitadas, poderá redundar no cancelamento deste
precatório, nos termos do art. 6º do Decreto Judiciário nº 297, de 19 de junho de 2019.
Salvador, 10/09/2019
Marks Sena Ferreira
Coordenador do NACP

Precatório nº : 0002785-56.2019.8.05.0000
Credor: Manoel Lima Guimarães
Advogado: Paulo Cabral Tavares - OAB 6498/BA
Devedor: Município de Ubatã
ATO ORDINATÓRIO
De ordem, nos termos da Portaria nº 01/2018, fica a parte credora notificada, para, no prazo de 10 (dez) dias, regularizar o
presente feito promovendo a juntada das peças adiante assinaladas:
1.Petição Inicial dos Embargos/Impugnação;
Registre-se que decurso o prazo, sem o saneamento das peças supracitadas, poderá redundar no cancelamento deste
precatório, nos termos do art. 6º do Decreto Judiciário nº 297, de 19 de junho de 2019.
Salvador, 10/09/2019
Marks Sena Ferreira
Coordenador do NACP

Precatório nº : 0002711-02.2019.8.05.0000
Credor: Maria Celia Leite Passos
Advogado: Danilo Souza Ribeiro - OAB 18370/BA
Devedor: Estado da Bahia
ATO ORDINATÓRIO
De ordem, nos termos da Portaria nº 01/2018, fica a parte credora notificada, para, no prazo de 10 (dez) dias, regularizar o
presente feito promovendo a juntada das peças adiante assinaladas:
1.Planilha do crédito correspondente ao valor requisitado pelo juízo de origem;
Registre-se que decurso o prazo, sem o saneamento das peças supracitadas, poderá redundar no cancelamento deste
precatório, nos termos do art. 6º do Decreto Judiciário nº 297, de 19 de junho de 2019.
Salvador, 10/09/2019
Marks Sena Ferreira
Coordenador do NACP

Precatório nº : 0004069-36.2018.8.05.0000
Credor: Arivaldo Amancio da Silva
Advogado: Nilson José Pinto - OAB 10492/BA
Devedor: Estado da Bahia
ATO ORDINATÓRIO
De ordem, nos termos da Portaria nº 01/2018, fica a parte credora notificada, para, no prazo de 10 (dez) dias, regularizar o
presente feito promovendo a juntada das peças adiante assinaladas:
1.Planilha do crédito correspondente ao valor requisitado pelo juízo de origem;
Registre-se que decurso o prazo, sem o saneamento das peças supracitadas, poderá redundar no cancelamento deste
precatório, nos termos do art. 6º do Decreto Judiciário nº 297, de 19 de junho de 2019.
Salvador, 10/09/2019
Marks Sena Ferreira
Coordenador do NACP

Precatório nº : 0000905-29.2019.8.05.0000
Credor: João Pedro de Oliveira
Advogado: Paulo José Campos Lôbo - OAB 9302/BA
Devedor: Estado da Bahia
ATO ORDINATÓRIO
De ordem, nos termos da Portaria nº 01/2018, fica a parte credora notificada, para, no prazo de 10 (dez) dias, regularizar o
presente feito promovendo a juntada das peças adiante assinaladas:
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1.Planilha do crédito correspondente ao valor requisitado pelo juízo de origem, de acordo ao constante no ofício de n° 148/
2019;
Registre-se que decurso o prazo, sem o saneamento das peças supracitadas, poderá redundar no cancelamento deste
precatório, nos termos do art. 6º do Decreto Judiciário nº 297, de 19 de junho de 2019.
Salvador, 10/09/2019
Marks Sena Ferreira
Coordenador do NACP

Precatório nº : 0002714-54.2019.8.05.0000
Credor: Reginaldo de Satnana Santos
Advogado: Murilo Tavares Santana - OAB 37667/BA
Devedor: Município de Jequié - Ba
ATO ORDINATÓRIO
De ordem, nos termos da Portaria nº 01/2018, fica a parte credora notificada, para, no prazo de 10 (dez) dias, regularizar o
presente feito promovendo a juntada das peças adiante assinaladas:
1.Documento que comprove a citação do Processo de conhecimento;
2.Decisão que julga os Embargos;
3.Certidão de Trânsito em julgado da execução;
4.Planilha do crédito correspondente ao valor requisitado pelo juízo de origem;
5.Certidão do transito em julgado do Acordão que julgou o recurso;
Registre-se que decurso o prazo, sem o saneamento das peças supracitadas, poderá redundar no cancelamento deste
precatório, nos termos do art. 6º do Decreto Judiciário nº 297, de 19 de junho de 2019.
Salvador, 10/09/2019
Marks Sena Ferreira
Coordenador do NACP

Precatório nº : 0003017-68.2019.8.05.0000
Credor: Edilson Estrela da Silva
Advogado: Jorge Luis Nascimento Pinto de Carvalho - OAB 13204/BA
Devedor: Estado da Bahia
ATO ORDINATÓRIO
De ordem, nos termos da Portaria nº 01/2018, fica a parte credora notificada, para, no prazo de 10 (dez) dias, regularizar o
presente feito promovendo a juntada das peças adiante assinaladas:
1.Certidão de Trânsito em julgado da decisão do TJ;
2.Certidão de Trânsito em julgado da execução;
3.Planilha do crédito correspondente ao valor requisitado pelo juízo de origem;
Registre-se que decurso o prazo, sem o saneamento das peças supracitadas, poderá redundar no cancelamento deste
precatório, nos termos do art. 6º do Decreto Judiciário nº 297, de 19 de junho de 2019.
Salvador, 10/09/2019
Marks Sena Ferreira
Coordenador do NACP

Precatório nº : 0003023-75.2019.8.05.0000
Credor: Elizete Rosa de Souza
Advogado: Fabiana Alves Santos - OAB 38851/BA
Devedor: Município de Seabra - Estado da Bahia
ATO ORDINATÓRIO
De ordem, nos termos da Portaria nº 01/2018, fica a parte credora notificada, para, no prazo de 10 (dez) dias, regularizar o
presente feito promovendo a juntada das peças adiante assinaladas:
1.Petição Inicial do Processo Originário;
2.Sentença da fase de conhecimento;
3.Certidão de Trânsito em julgado do Processo de conhecimento;
4.Petição Inicial dos Embargos/Impugnação;
5.Decisão que julga os Embargos;
Registre-se que decurso o prazo, sem o saneamento das peças supracitadas, poderá redundar no cancelamento deste
precatório, nos termos do art. 6º do Decreto Judiciário nº 297, de 19 de junho de 2019.
Salvador, 10/09/2019
Marks Sena Ferreira
Coordenador do NACP
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Precatório nº : 0003129-37.2019.8.05.0000
Credor: Delcides Ferraz Deoliveira
Advogado: Delcides Ferraz de Oliveira - OAB 4687/BA
Devedor: Município de Tremedel
ATO ORDINATÓRIO
De ordem, nos termos da Portaria nº 01/2018, fica a parte credora notificada, para, no prazo de 10 (dez) dias, regularizar o
presente feito promovendo a juntada das peças adiante assinaladas:
1.Acórdão do Tribunal Superior ;
2.Certidão de intimação do Devedor para Embargar a execução;
3.Procuração subscrita pelo interessado;
Registre-se que decurso o prazo, sem o saneamento das peças supracitadas, poderá redundar no cancelamento deste
precatório, nos termos do art. 6º do Decreto Judiciário nº 297, de 19 de junho de 2019.
Salvador,10/09/2019
Marks Sena Ferreira
Coordenador do NACP

Precatório nº : 0003128-52.2019.8.05.0000
Credor: Gutemberg Nascimento Ferreira
Advogado: Gutemberg Nascimento Ferreira - OAB 19995/BA
Devedor: Municipio de Pindobaçu
ATO ORDINATÓRIO
De ordem, nos termos da Portaria nº 01/2018, fica a parte credora notificada, para, no prazo de 10 (dez) dias, regularizar o
presente feito promovendo a juntada das peças adiante assinaladas:
1.Petição Inicial do Processo Originário;
2.Certidão de Trânsito em julgado do Processo de conhecimento do TJ;
3.Petição Inicial dos Embargos/Impugnação;
4.Certidão de Trânsito em julgado da execução;
5.Planilha do crédito correspondente ao valor requisitado pelo juízo de origem;
Registre-se que decurso o prazo, sem o saneamento das peças supracitadas, poderá redundar no cancelamento deste
precatório, nos termos do art. 6º do Decreto Judiciário nº 297, de 19 de junho de 2019.
Salvador, 10/09/2019
Marks Sena Ferreira
Coordenador do NACP

Precatório nº : 0002609-77.2019.8.05.0000
Credor: Eliana Silva de Araujo
Advogado: - OAB
Devedor: Estado da Bahia
ATO ORDINATÓRIO
De ordem, nos termos da Portaria nº 01/2018, fica a parte credora notificada, para, no prazo de 10 (dez) dias, regularizar o
presente feito promovendo a juntada das peças adiante assinaladas:
1.Petição Inicial do Processo Originário;
2.Documento que comprove a citação do Processo de conhecimento;
3.Sentença da fase de conhecimento;
4.Certidão de Trânsito em julgado do Processo de conhecimento;
5.Certidão de intimação do Devedor para Embargar a execução;
6.Petição Inicial dos Embargos/Impugnação;
7.Decisão que julga os Embargos;
8.Planilha do crédito correspondente ao valor requisitado pelo juízo de origem;
9.Procuração subscrita pelo interessado;
10.Cópia legível de documento oficial onde conste o número CPF do credor.
Registre-se que decurso o prazo, sem o saneamento das peças supracitadas, poderá redundar no cancelamento deste
precatório, nos termos do art. 6º do Decreto Judiciário nº 297, de 19 de junho de 2019.
Salvador, 10/09/2019
Marks Sena Ferreira
Coordenador do NACP

Precatório nº : 0003026-30.2019.8.05.0000
Credor: Jorge Osa Carvalho
Advogado: Ana Beatriz Lisboa Pereira - OAB 19234/BA
Devedor: Estado da Bahia
ATO ORDINATÓRIO
De ordem, nos termos da Portaria nº 01/2018, fica a parte credora notificada, para, no prazo de 10 (dez) dias, regularizar o
presente feito promovendo a juntada das peças adiante assinaladas:
1.Planilha do crédito correspondente ao valor requisitado pelo juízo de origem;
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2.Cópia legível de documento oficial onde conste o número CPF do credor.
Registre-se que decurso o prazo, sem o saneamento das peças supracitadas, poderá redundar no cancelamento deste
precatório, nos termos do art. 6º do Decreto Judiciário nº 297, de 19 de junho de 2019.
Salvador, 10/09/2019
Marks Sena Ferreira
Coordenador do NACP

Precatório nº : 0003105-09.2019.8.05.0000
Credor: Maria Luiza dos Santos Silva
Advogado: Saulo Oliveira Bahia de Araújo - OAB 32986/BA
Devedor: Município de Rtirolandia -ba
ATO ORDINATÓRIO
De ordem, nos termos da Portaria nº 01/2018, fica a parte credora notificada, para, no prazo de 10 (dez) dias, regularizar o
presente feito promovendo a juntada das peças adiante assinaladas:
1.Certidão de Trânsito em julgado do Processo de conhecimento;
2.Decisão que julga os Embargos;
3.Certidão de Trânsito em julgado da execução;
Registre-se que decurso o prazo, sem o saneamento das peças supracitadas, poderá redundar no cancelamento deste
precatório, nos termos do art. 6º do Decreto Judiciário nº 297, de 19 de junho de 2019.
Salvador, 10/09/2019
Marks Sena Ferreira
Coordenador do NACP

Precatório nº : 0003123-30.2019.8.05.0000
Credor: Roque Jose Heine dos Santos
Advogado: Marcos de Almeida Silva Neto - OAB 37970/BA
Devedor: Estado da Bahia
ATO ORDINATÓRIO
De ordem, nos termos da Portaria nº 01/2018, fica a parte credora notificada, para, no prazo de 10 (dez) dias, regularizar o
presente feito promovendo a juntada das peças adiante assinaladas:
1.Planilha do crédito correspondente ao valor requisitado pelo juízo de origem;
Registre-se que decurso o prazo, sem o saneamento das peças supracitadas, poderá redundar no cancelamento deste
precatório, nos termos do art. 6º do Decreto Judiciário nº 297, de 19 de junho de 2019.
Salvador, 10/09/2019
Marks Sena Ferreira
Coordenador do NACP

Precatório nº : 0003130-22.2019.8.05.0000
Credor: Neuracy Rosa Gomes da Silveira
Advogado: Antônio Jorge Falcão Rios - OAB 53352/BA
Devedor: Estado da Bahia, Fundo Previdenciário dos Servidores Públicos do Estado da Bahia - Baprev
ATO ORDINATÓRIO
De ordem, nos termos da Portaria nº 01/2018, fica a parte credora notificada, para, no prazo de 10 (dez) dias, regularizar o
presente feito promovendo a juntada das peças adiante assinaladas:
1.Certidão de Trânsito em julgado do Processo de conhecimento;
Registre-se que decurso o prazo, sem o saneamento das peças supracitadas, poderá redundar no cancelamento deste
precatório, nos termos do art. 6º do Decreto Judiciário nº 297, de 19 de junho de 2019.
Salvador, 10/09/2019
Marks Sena Ferreira
Coordenador do NACP

Precatório nº : 0002583-79.2019.8.05.0000
Credor: Jorge Silva Ramos
Advogado: Jorge Santos Rocha Junior - OAB 12492/BA
Devedor: Estado da Bahia
ATO ORDINATÓRIO
De ordem, nos termos da Portaria nº 01/2018, fica a parte credora notificada, para, no prazo de 10 (dez) dias, regularizar o
presente feito promovendo a juntada das peças adiante assinaladas:
1-Planilha do crédito correspondente ao valor requisitado pelo juízo de origem;
Registre-se que decurso o prazo, sem o saneamento das peças supracitadas, poderá redundar no cancelamento deste
precatório, nos termos do art. 6º do Decreto Judiciário nº 297, de 19 de junho de 2019.
Salvador,10/09/2019
Marks Sena Ferreira
Coordenador do NACP
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Precatório nº : 0002098-79.2019.8.05.0000
Credor: Crispim Ferreira de Pinho
Advogado: Marco Antonio de Carvalho Valverde - OAB 10238/BA
Devedor: Estado da Bahia
ATO ORDINATÓRIO
De ordem, nos termos da Portaria nº 01/2018, fica a parte credora notificada, para, no prazo de 10 (dez) dias, regularizar o
presente feito promovendo a juntada das peças adiante assinaladas:
1.Petição Inicial do Processo Originário;
2.Certidão de intimação do Devedor para Embargar a execução;
3.Petição Inicial dos Embargos/Impugnação;
4.Decisão que julga os Embargos;
5.Certidão de Trânsito em julgado da execução;
6.Planilha do crédito correspondente ao valor requisitado pelo juízo de origem;
Registre-se que decurso o prazo, sem o saneamento das peças supracitadas, poderá redundar no cancelamento deste
precatório, nos termos do art. 6º do Decreto Judiciário nº 297, de 19 de junho de 2019.
Salvador, 10/09/2019
Marks Sena Ferreira
Coordenador do NACP

Precatório nº : 0002581-12.2019.8.05.0000
Credor: Ana Benvinda Teixeira Lage
Advogado: Jorge Santos Rocha Junior - OAB 12492/BA
Devedor: Estado da Bahia
ATO ORDINATÓRIO
De ordem, nos termos da Portaria nº 01/2018, fica a parte credora notificada, para, no prazo de 10 (dez) dias, regularizar o
presente feito promovendo a juntada das peças adiante assinaladas:
1.Certidão de Trânsito em julgado do Processo de conhecimento do TJ;
2.Planilha do crédito correspondente ao valor requisitado pelo juízo de origem;
Registre-se que decurso o prazo, sem o saneamento das peças supracitadas, poderá redundar no cancelamento deste
precatório, nos termos do art. 6º do Decreto Judiciário nº 297, de 19 de junho de 2019.
Salvador, 10/09/2019
Marks Sena Ferreira
Coordenador do NACP

Precatório nº : 0002850-51.2019.8.05.0000
Credor: Vivaldo de Almeida Souza
Advogado: Vivaldo de Almeida Souza - OAB 19331/BA
Devedor: Estado da Bahia
ATO ORDINATÓRIO
De ordem, nos termos da Portaria nº 01/2018, fica a parte credora notificada, para, no prazo de 10 (dez) dias, regularizar o
presente feito promovendo a juntada das peças adiante assinaladas:
1.Certidão de Trânsito em julgado da decisão do TJ;
2.Decisão que julga os Embargos;
3.Certidão de Trânsito em julgado da execução;
Registre-se que decurso o prazo, sem o saneamento das peças supracitadas, poderá redundar no cancelamento deste
precatório, nos termos do art. 6º do Decreto Judiciário nº 297, de 19 de junho de 2019.
Salvador, 10/09/2019
Marks Sena Ferreira
Coordenador do NACP

Precatório nº : 0002856-58.2019.8.05.0000
Credor: Gboex Gremio Beneficente
Advogado: Deborah Sperotto da Silveira - OAB 51634/RS
Devedor: Município de Barra do Rocha
ATO ORDINATÓRIO
De ordem, nos termos da Portaria nº 01/2018, fica a parte credora notificada, para, no prazo de 10 (dez) dias, regularizar o
presente feito promovendo a juntada das peças adiante assinaladas:
1.Petição Inicial do Processo Originário;
2.Documento que comprove a citação do Processo de conhecimento;
3.Sentença da fase de conhecimento;
4.Acórdão do Tribunal de Justiça do Processo de conhecimento ;
5.Certidão de Trânsito em julgado do Processo de conhecimento;
6.Certidão de intimação do Devedor para Embargar a execução;
7.Petição Inicial dos Embargos/Impugnação;
8.Decisão que julga os Embargos;
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9.Acórdão que decidiu o recurso, em sede de execução do julgado;
10.Certidão de Trânsito em julgado da execução;
11.Planilha do crédito correspondente ao valor requisitado pelo juízo de origem;
12.Procuração subscrita pelo interessado;
13.Cópia legível de documento oficial onde conste o número CPF do credor.
Registre-se que decurso o prazo, sem o saneamento das peças supracitadas, poderá redundar no cancelamento deste
precatório, nos termos do art. 6º do Decreto Judiciário nº 297, de 19 de junho de 2019.
Salvador, 10/09/2019
Marks Sena Ferreira
Coordenador do NACP

Precatório nº : 0002097-94.2019.8.05.0000
Credor: Crispiniano Ferreira de Pinho
Advogado: Marco Antonio de Carvalho Valverde - OAB 10238/BA
Devedor: Estado da Bahia
ATO ORDINATÓRIO
De ordem, nos termos da Portaria nº 01/2018, fica a parte credora notificada, para, no prazo de 10 (dez) dias, regularizar o
presente feito promovendo a juntada das peças adiante assinaladas:
1.Petição Inicial do Processo Originário;
2.Certidão de Trânsito em julgado da decisão do TJ;
3.Certidão de intimação do Devedor para Embargar a execução;
4.Petição Inicial dos Embargos/Impugnação;
5.Decisão que julga os Embargos;
6.Certidão de Trânsito em julgado da execução;
7.Planilha do crédito correspondente ao valor requisitado pelo juízo de origem;
Registre-se que decurso o prazo, sem o saneamento das peças supracitadas, poderá redundar no cancelamento deste
precatório, nos termos do art. 6º do Decreto Judiciário nº 297, de 19 de junho de 2019.
Salvador, 10/09/2019
Marks Sena Ferreira
Coordenador do NACP

Precatório nº : 0002714-54.2019.8.05.0000
Credor: Reginaldo de Satnana Santos
Advogado: Murilo Tavares Santana - OAB 37667/BA
Devedor: Município de Jequié - Ba
ATO ORDINATÓRIO
De ordem, nos termos da Portaria nº 01/2018, fica a parte credora notificada, para, no prazo de 10 (dez) dias, regularizar o
presente feito promovendo a juntada das peças adiante assinaladas:
1.Documento que comprove a citação do Processo de conhecimento;
2.Decisão que julga os Embargos;
3.Certidão de Trânsito em julgado da execução;
4.Planilha do crédito correspondente ao valor requisitado pelo juízo de origem;
5.Certidão do transito em julgado do Acordão que julgou o recurso;
Registre-se que decurso o prazo, sem o saneamento das peças supracitadas, poderá redundar no cancelamento deste
precatório, nos termos do art. 6º do Decreto Judiciário nº 297, de 19 de junho de 2019.
Salvador, 10/09/2019
Marks Sena Ferreira
Coordenador do NACP

COORDENAÇÃO DOS JUIZADOS ESPECIAIS - COJE
 GABINETE

DECISÃO(ÕES) / DESPACHO(S) EXARADA(S) PELO JUIZ COORDENADOR DOS JUIZADOS ESPECIAIS, BEL. PAULO
ALBERTO NUNES CHENAUD, EM 10 DE SETEMBRO DE 2019:

Processo nº: TJ-ADM-2019/52080
Interessada: Gabriella de Moura Carneiro
Assunto: Afastamento temporário Conciliadora.
De referência ao pedido de afastamento temporário formulado pela Conciliadora, e em razão da competência que me foi
atribuída pelo Decreto Judiciário nº 119/2018, DEFIRO o pedido de afastamento, excepcionalmente, pelo período compreen-
dido entre 23 de setembro de 2019 a 23 de fevereiro de 2020, a teor do art. 6º, § 5º, da Resolução TJBA nº 7/2010, c/c o Art. 1º,
§ Único, do Decreto Judiciário nº 12/2017.
Publique-se. Arquive-se
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Processo nº: TJ-ADM-2019/52146
Interessada: Tânia Virgínia Lúcia dos Santos
Assunto: Afastamento temporário Conciliadora.
De referência ao pedido de afastamento temporário formulado pela Conciliadora, e em razão da competência que me foi
atribuída pelo Decreto Judiciário nº 119/2018, DEFIRO o pedido de afastamento, excepcionalmente, pelo período compreen-
dido entre 23 de setembro de 2019 a 23 de fevereiro de 2020, a teor do art. 6º, § 5º, da Resolução TJBA nº 7/2010, c/c o Art. 1º,
§ Único, do Decreto Judiciário nº 12/2017.
Publique-se. Arquive-se
Processo nº: TJ-ADM-2019/52229
Interessada: Gabriela Esteves Guimarães
Assunto: Afastamento temporário Conciliadora.
De referência ao pedido de afastamento temporário formulado pela Conciliadora, e em razão da competência que me foi
atribuída pelo Decreto Judiciário nº 119/2018, DEFIRO o pedido de afastamento, excepcionalmente, pelo período compreen-
dido entre 23 de setembro de 2019 a 23 de fevereiro de 2020, a teor do art. 6º, § 5º, da Resolução TJBA nº 7/2010, c/c o Art. 1º,
§ Único, do Decreto Judiciário nº 12/2017.
Publique-se. Arquive-se

DECISÕES/DESPACHOS EXARADOS PELO MM. JUIZ COORDENADOR DOS JUIZADOS ESPECIAIS, BEL. PAULO ALBERTO
NUNES CHENAUD:

PROCESSO Nº: TJ-ADM-2019/50715
INTERESSADO: 8074445 - BARBARA LUCIANA CARDOSO SENA SANTOS
ASSUNTO: Licenças
Trata-se de requerimento formulado pelo(a) servidor(a) BARBARA LUCIANA CARDOSO SENA SANTOS, cadastro nº 807.444-
5, lotado(a) na 6ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais Criminais, nesta capital, solicitando gozo de licença prêmio nos
períodos de 13/03/2020 a 19/03/2020 (10 dias) e 06/07/2020 a 25/07/2020 (20 dias).
Considerando que o pedido conta com o registro de anuência da Magistrada Ana Maria dos Santos Guimarães, que preen-
che os requisitos legais e em razão da competência que me foi atribuída pelo Decreto Judiciário nº 119, de 02/02/2018,
DEFIRO o pedido. Encaminhe-se o presente processo à COREC, para as providências subsequentes.

PROCESSO Nº: TJ-ADM-2019/51204
INTERESSADO: 9020330 - FLAVIA GARCIA COSTA CERQUEIRA DA SILVA
ASSUNTO: Licenças
Trata-se de requerimento formulado pelo(a) servidor(a) FLAVIA GARCIA COSTA CERQUEIRA DA SILVA, cadastro nº 902.033-
0, lotado(a) na 1ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais da Comarca de Serrinha, solicitando gozo de licença prêmio no
período de 07/01/2020 a 05/02/2020 (30 dias).
Considerando que o pedido conta com o registro de anuência da Magistrada Ana Paula Fernandes Teixeira, que preenche os
requisitos legais e em razão da competência que me foi atribuída pelo Decreto Judiciário nº 119, de 02/02/2018, DEFIRO o
pedido. Encaminhe-se o presente processo à COREC, para as providências subsequentes.

PROCESSO Nº: TJ-ADM-2019/51236
INTERESSADO: 9024263 - ACACIA GOMES DE SOUSA
ASSUNTO: Licenças
Trata-se de requerimento formulado pelo(a) servidor(a) ACACIA GOMES DE SOUSA, cadastro nº 902.426-3, lotado(a) na Vara
do Sistema dos Juizados Especiais da Comarca de Ipirá, solicitando gozo de licença prêmio no período de 17/01/2020 a 26/
01/2020 (10 dias).
Considerando que o pedido conta com o registro de anuência do Magistrado Márcio Reinaldo Miranda Braga, que preenche
os requisitos legais e em razão da competência que me foi atribuída pelo Decreto Judiciário nº 119, de 02/02/2018, DEFIRO
o pedido. Encaminhe-se o presente processo à COREC, para as providências subsequentes.

PROCESSO Nº: TJ-ADM-2019/51238
INTERESSADO: 9005234 - NELMACY LIMA DE SOUZA
ASSUNTO: Licenças
Trata-se de requerimento formulado pelo(a) servidor(a) NELMACY LIMA DE SOUZA, cadastro nº 900.523-4, lotado(a) na Vara
do Sistema dos Juizados Especiais da Comarca de Ipirá, solicitando gozo de licença prêmio nos períodos de 25/06/2020 a
14/07/2020 (20 dias) e 09/12/2020 a 18/12/2020 (10 dias).
Considerando que o pedido conta com o registro de anuência do Magistrado Márcio Reinaldo Miranda Braga, que preenche
os requisitos legais e em razão da competência que me foi atribuída pelo Decreto Judiciário nº 119, de 02/02/2018, DEFIRO
o pedido. Encaminhe-se o presente processo à COREC, para as providências subsequentes.
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PROCESSO Nº: TJ-ADM-2019/51462
INTERESSADO: 9038930 - ARTUR FIGUEIREDO CARVALHO
ASSUNTO: Licenças
Trata-se de requerimento formulado pelo(a) servidor(a) ARTUR FIGUEIREDO CARVALHO, cadastro nº 903.893-0, lotado(a)
na Vara do Sistema dos Juizados Especiais da Comarca de Brumado, solicitando gozo de licença prêmio no período de 18/
11/2019 a 17/12/2019 (30 dias).
Considerando que o pedido conta com o registro de anuência do Magistrado Rodrigo Souza Britto, que preenche os requi-
sitos legais e em razão da competência que me foi atribuída pelo Decreto Judiciário nº 119, de 02/02/2018, DEFIRO o pedido.
Encaminhe-se o presente processo à COREC, para as providências subsequentes.

PROCESSO Nº: TJ-ADM-2019/51501
INTERESSADO: 8040451 - JUCIENE MOREIRA LOBO
ASSUNTO: Licenças
Trata-se de requerimento formulado pelo(a) servidor(a) JUCIENE MOREIRA LOBO, cadastro nº 804.045-1, lotado(a) na 3ª
Vara do Sistema dos Juizados Especiais da Comarca de Feira de Santana, solicitando gozo de licença prêmio no período de
30/10/2019 a 28/11/2019 (30 dias).
Considerando que o pedido conta com o registro de anuência da Magistrada Luciana Braga Falcão Luna, que preenche os
requisitos legais e em razão da competência que me foi atribuída pelo Decreto Judiciário nº 119, de 02/02/2018, DEFIRO o
pedido. Encaminhe-se o presente processo à COREC, para as providências subsequentes.

PROCESSO Nº: TJ-ADM-2019/51571
INTERESSADO: 9039481 - ALINE FERNANDES DALLORTO
ASSUNTO: Férias
Cuida-se de processo instaurado pelo(a) servidor(a) ALINE FERNANDES DALLORTO, cadastro nº 903.948-1, lotado(a) na 2ª
Vara do Sistema dos Juizados Especiais da Comarca de Teixeira de Freitas, solicitando alteração da programação de férias
relativas ao período aquisitivo de 02/02/2019 a 01/02/2020, anteriormente programado para 01/09/2020 a 30/09/2020 (30
dias), para ser usufruído nos períodos de 07/01/2021 a 26/01/2021 (20 dias) e 08/09/2021 a 17/09/2021 (10 dias).
O usufruto das férias, todavia, deve ser gozado no período concessivo correspondente ao período aquisitivo indicado (art. 93,
§ 4º, da Lei Estadual nº 6.677/94). Assim, a servidora somente poderia gozar das férias correspondentes ao período
aquisitivo de 02/02/2019 a 01/02/2020 até o dia 01/02/2021.
Ante o exposto, em face da inobservância do quanto previsto no art. 93, § 4º, da Lei Estadual nº 6.677/94, e em razão da
competência que me foi atribuída pelo Decreto Judiciário nº 119, de 02/02/2018, INDEFIRO o presente pedido.

PROCESSO Nº: TJ-ADM-2019/51602
INTERESSADO: 9041753 - ROMILDO GONSALVES DA COSTA
ASSUNTO: Licenças
Trata-se de processo instaurado pelo(a) servidor(a) ROMILDO GONSALVES DA COSTA, cadastro nº 904.175-3, lotado(a) nos
Juizados Especiais Adjuntos Cível e Criminal da Comarca de Coaraci, solicitando gozo de licença prêmio nos períodos de
11/10/2019 a 25/10/2019 (15 dias) e 30/01/2020 a 13/02/2020 (15 dias).
Ocorre que foi disponibilizado no Diário de Justiça Eletrônico de 25 de junho de 2019 o Ato Conjunto nº 10 de 19 de junho de
2019, o qual instituiu as Semanas de Sentenças e Baixas Processuais, nos períodos de 22 a 26 de julho e 14 a 18 de
outubro do corrente ano, visando a concentração de esforços na prolação de sentenças em processos da Meta 2 e baixas
processuais.
Considerando que o referido Ato, mais precisamente no art. 6º, dispõe que “Os novos pedidos de férias, licenças e afasta-
mentos, para magistrados e servidores, não serão deferidos no período das Semanas Estaduais de Sentenças e Baixas
Processuais”, e em razão da competência que me foi atribuída pelo Decreto Judiciário nº 119, de 02/02/2018, INDEFIRO o
pedido de licença prêmio.

PROCESSO Nº: TJ-ADM-2019/51688
INTERESSADO: 9020454 - LEANDRO DE OLIVEIRA SOUZA
ASSUNTO: Férias
Cuida-se de processo instaurado pelo(a) servidor(a) LEANDRO DE OLIVEIRA SOUZA, cadastro nº 902.045-4, lotada(o) na
15ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais do Consumidor, nesta Capital, solicitando alteração de suas férias referentes
ao período aquisitivo de 18/10/2018 a 17/10/2019, anteriormente programadas para o período de 03/02/2020 a 03/03/2020
(30 dias), para usufruto nos períodos de 18/11/2019 a 02/12/2019 (15 dias) e 06/02/2020 a 20/02/2020 (15 dias).
Considerando que o pedido conta com o registro de anuência da Magistrada Márcia Denise Mineiro Sampaio Mascarenhas,
que preenche os requisitos legais e em razão da competência que me foi atribuída pelo Decreto Judiciário nº 119, de 02/02/
2018, DEFIRO o pedido. Encaminhe-se o presente processo à COREC, para as providências subsequentes.

PROCESSO Nº: TJ-ADM-2019/51724
INTERESSADO: 9026193 - FRANKLIN RIOS DA SILVA
ASSUNTO: Licenças
Trata-se de requerimento formulado pelo(a) servidor(a) FRANKLIN RIOS DA SILVA, cadastro nº 902.619-3, lotado(a) na 1ª
Vara do Sistema dos Juizados Especiais da Comarca de Jacobina, solicitando gozo de licença prêmio no período de 04/05/
2020 a 02/06/2020 (30 dias).
Considerando que o pedido conta com o registro de anuência do Magistrado Bernardo Mário Dantas Lubambo, que preen-
che os requisitos legais e em razão da competência que me foi atribuída pelo Decreto Judiciário nº 119, de 02/02/2018,
DEFIRO o pedido. Encaminhe-se o presente processo à COREC, para as providências subsequentes.
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PROCESSO Nº: TJ-ADM-2019/51726
INTERESSADO: 8096562 - DANIELA DE JESUS SILVA ALMEIDA
ASSUNTO: Férias
Cuida-se de processo instaurado pelo(a) servidor(a) DANIELA DE JESUS SILVA ALMEIDA , cadastro nº 809.656-2, lotada(o)
na 2ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais da Comarca de Lauro de Freitas, solicitando alteração de suas férias
referentes ao período aquisitivo de 09/08/2018 a 08/08/2019, anteriormente programadas para o período de 02/01/2020 a
31/01/2020 (30 dias), para usufruto nos períodos de 07/01/2020 a 26/01/2020 (20 dias) e 04/05/2020 a 13/05/2020 (10 dias).
Considerando que o pedido conta com o registro de anuência do Magistrado Marcelo de Oliveira Brandão, que preenche os
requisitos legais e em razão da competência que me foi atribuída pelo Decreto Judiciário nº 119, de 02/02/2018, DEFIRO o
pedido. Encaminhe-se o presente processo à COREC, para as providências subsequentes.

PROCESSO Nº: TJ-ADM-2019/51760
INTERESSADO: 9681493 - FABIANA BONFIM CUNHA E SILVA
ASSUNTO: Férias
Cuida-se de processo instaurado pelo(a) servidor(a) FABIANA BONFIM CUNHA E SILVA, cadastro nº 968.149-3, lotada(o) na
2ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais da Comarca de Jacobina, solicitando alteração de suas férias referentes ao
período aquisitivo de 12/12/2018 a 11/12/2019, anteriormente programadas para o período de 02/01/2020 a 31/01/2020 (30
dias), para usufruto nos períodos de 10/02/2020 a 19/02/2020 (10 dias) e 08/09/2020 a 27/09/2020 (20 dias).
Considerando que o pedido conta com o registro de anuência do Magistrado João Paulo Guimarães Neto, que preenche os
requisitos legais e em razão da competência que me foi atribuída pelo Decreto Judiciário nº 119, de 02/02/2018, DEFIRO o
pedido. Encaminhe-se o presente processo à COREC, para as providências subsequentes.

PROCESSO Nº: TJ-ADM-2019/51761
INTERESSADO: 8098530 - MARCIA BRITO JACOBINA SAPUCAIA
ASSUNTO: Férias
Cuida-se de processo instaurado pelo(a) servidor(a) MARCIA BRITO JACOBINA SAPUCAIA, cadastro nº 809.853-0, lotada(o)
na 2ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais da Comarca de Jacobina, solicitando alteração de suas férias referentes ao
período aquisitivo de 23/11/2018 a 22/11/2019, anteriormente programadas para o período de 03/02/2020 a 03/03/2020 (30
dias), para usufruto nos períodos de 07/01/2020 a 21/01/2020 (15 dias) e 09/06/2020 a 23/06/2020 (15 dias).
Considerando que o pedido conta com o registro de anuência do Magistrado João Paulo Guimarães Neto, que preenche os
requisitos legais e em razão da competência que me foi atribuída pelo Decreto Judiciário nº 119, de 02/02/2018, DEFIRO o
pedido. Encaminhe-se o presente processo à COREC, para as providências subsequentes.

PROCESSO Nº: TJ-ADM-2019/51777
INTERESSADO: 8023590 - MARCIA MARIA NEIVA DE SOUZA SANTANA
ASSUNTO: Licenças
Trata-se de pedido de alteração da programação de licença prêmio do(a) servidor(a) MARCIA MARIA NEIVA DE SOUZA
SANTANA, cadastro nº 802.359-0, lotado(a) na 8ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais de Causas Comuns, nesta
Capital, do período programado de 18/11/2019 a 17/12/2019 (30 dias), para usufruto nos períodos de 01/12/2019 a 19/12/
2019 (19 dias) e 06/01/2020 a 17/01/2020 (12 dias).
Considerando que o pedido conta com o registro de anuência do Magistrado Raimundo César Ferreira da Costa, e que os
requisitos legais encontram-se preenchidos, e em razão da competência que me foi atribuída pelo Decreto Judiciário nº 119,
de 02/02/2018, DEFIRO O PEDIDO. Encaminhe-se o presente processo à COREC, para as providências subsequentes.

PROCESSO Nº: TJ-ADM-2019/51791
INTERESSADO: 9018069 - MARIA ROZENDA BASTOS DA SILVA PINTO
ASSUNTO: Férias
Cuida-se de processo instaurado pelo(a) servidor(a) MARIA ROZENDA BASTOS DA SILVA PINTO, cadastro nº 901.806-9,
lotada(o) na 4ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais Criminais, nesta Capital, solicitando alteração de suas férias
referentes ao período aquisitivo de 11/04/2019 a 10/04/2020, anteriormente programadas para o período de 01/06/2020 a
30/06/2020 (30 dias), para usufruto no período de 11/01/2021 a 09/02/2021 (30 dias).
Considerando que o pedido conta com o registro de anuência do Magistrado Ailton Batista de Carvalho, que preenche os
requisitos legais e em razão da competência que me foi atribuída pelo Decreto Judiciário nº 119, de 02/02/2018, DEFIRO o
pedido. Encaminhe-se o presente processo à COREC, para as providências subsequentes.

PROCESSO Nº: TJ-ADM-2019/51955
INTERESSADO: 9038930 - ARTUR FIGUEIREDO CARVALHO
ASSUNTO: Licenças
Cuide-se de processo instaurado pelo(a) servidor(a) ARTUR FIGUEIREDO CARVALHO, cadastro nº 903.893-0, lotado(a) na
Vara do Sistema dos Juizados Especiais da Comarca de Brumado.
Ocorre que a mesma solicitação foi analisada nos autos do processo TJ-ADM-2019/51462, onde já consta despacho desta
Coordenação. Assim, frente a duplicidade de pedidos, o presente requerimento perdeu o seu objeto.
Arquive-se.
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PROCESSO Nº: TJ-ADM-2019/52021
INTERESSADO: 9009302 - THARSIS PEDREIRA RODRIGUES
ASSUNTO: Licenças
Trata-se de requerimento formulado pelo(a) servidor(a) THARSIS PEDREIRA RODRIGUES, cadastro nº 900.930-2, lotado(a)
na Vara do Sistema dos Juizados Especiais da Comarca de Canavieiras, solicitando gozo de licença prêmio nos períodos
de 04/11/2019 a 14/11/2019 (11 dias) e 09/12/2019 a 19/12/2019 (11 dias).
Considerando que o pedido conta com o registro de anuência do Magistrado Eduardo Gil Guerreiro, que preenche os
requisitos legais e em razão da competência que me foi atribuída pelo Decreto Judiciário nº 119, de 02/02/2018, DEFIRO o
pedido. Encaminhe-se o presente processo à COREC, para as providências subsequentes.

DECISÕES/DESPACHOS EXARADOS PELO MM. JUIZ COORDENADOR DOS JUIZADOS ESPECIAIS, BEL. PAULO ALBERTO
NUNES CHENAUD:

PROCESSO Nº: TJ-ADM-2019/38902
INTERESSADO: 9041427 - ANDERSON BISPO DA SILVA
ASSUNTO: Licenças
Trata-se de concessão de licença médica pelo período de 110 (cento e dez) dias, a contar de 16/06/2019, com término em
03/10/2019, conforme laudo de inspeção de saúde nº 613/2019, emitido pela Junta Médica Oficial do Judiciário do Estado da
Bahia, em favor do(a) servidor(a) ANDERSON BISPO DA SILVA, cadastro nº 904.142-7, lotado(a) na 12ª Vara do Sistema dos
Juizados Especiais do Consumidor, nesta Capital.
O requerimento tem fulcro no art. 145, da Lei Estadual nº 6.677/1994 (Estatuto do Servidor), e, uma vez periciado(a) o(a)
servidor(a) pela Junta Médica Oficial do Poder Judiciário e atestada a necessidade de afastamento das atividades laborais,
o pedido há de ser plenamente atendido.
Desta forma, com fundamento na competência que me foi conferida pelo Decreto Judiciário nº 119, de 02/02/2018, DEFIRO
O PEDIDO de licença para tratamento de saúde, nos termos indicados pela Junta Médica Oficial. Encaminhe-se o processo
à COREC para as anotações pertinentes.

PROCESSO Nº: TJ-ADM-2019/48692
INTERESSADO: 8073872 - ANA CAROLINA RIOS DANTAS
ASSUNTO: Licenças
Trata-se de concessão de licença médica pelo período de 30 (trinta) dias, a contar de 05/08/2019, com término em 03/09/
2019, conforme laudo de inspeção de saúde nº 608/2019, emitido pela Junta Médica Oficial do Judiciário do Estado da
Bahia, em favor do(a) servidor(a) ANA CAROLINA RIOS DANTAS, cadastro nº 807.387-2, lotado(a) na 04ª Vara do Sistema dos
Juizados Especiais de Causas Comuns, nesta Capital.
O requerimento tem fulcro no art. 145, da Lei Estadual nº 6.677/1994 (Estatuto do Servidor), e, uma vez periciado(a) o(a)
servidor(a) pela Junta Médica Oficial do Poder Judiciário e atestada a necessidade de afastamento das atividades laborais,
o pedido há de ser plenamente atendido.
Desta forma, com fundamento na competência que me foi conferida pelo Decreto Judiciário nº 119, de 02/02/2018, DEFIRO
O PEDIDO de licença para tratamento de saúde, nos termos indicados pela Junta Médica Oficial. Encaminhe-se o processo
à COREC para as anotações pertinentes.

PROCESSO Nº: TJ-ADM-2019/51012
INTERESSADO: 8074020 - JORGE JAZON CORDEIRO DE MENEZES
ASSUNTO: Licenças
Trata-se de concessão de licença médica pelo período de 14 (quatorze) dias, a contar de 28/08/2019, com término em 10/09/
2019, conforme laudo de inspeção de saúde nº 624/2019, emitido pela Junta Médica Oficial do Judiciário do Estado da
Bahia, em favor do(a) servidor(a) JORGE JAZON CORDEIRO DE MENEZES, cadastro nº 807.402-0, lotado(a) na 01ª Vara do
Sistema dos Juizados Especiais do Consumidor, nesta Capital.
O requerimento tem fulcro no art. 145, da Lei Estadual nº 6.677/1994 (Estatuto do Servidor), e, uma vez periciado(a) o(a)
servidor(a) pela Junta Médica Oficial do Poder Judiciário e atestada a necessidade de afastamento das atividades laborais,
o pedido há de ser plenamente atendido.
Desta forma, com fundamento na competência que me foi conferida pelo Decreto Judiciário nº 119, de 02/02/2018, DEFIRO
O PEDIDO de licença para tratamento de saúde, nos termos indicados pela Junta Médica Oficial. Encaminhe-se o processo
à COREC para as anotações pertinentes.

PROCESSO Nº: TJ-ADM-2019/51067
INTERESSADO: 8019240 - ELICELIA CASTRO GUIMARAES GOMES
ASSUNTO: Afastamentos
Trata-se de concessão de licença para acompanhar pessoa da família, pelo período de 01 (um) dia, em 04/09/2019,
conforme Atestado anexado à fl. 04, em favor da servidora ELICELIA CASTRO GUIMARAES GOMES, cadastro nº 801.924-0,
lotada na Secretaria da Turma Recursal, nesta Capital.
O requerimento tem fulcro no art. 100 da Lei Estadual nº 6.677/1994 (Estatuto do Servidor), o qual assegura que “poderá ser
concedida licença ao servidor, por motivo de doença do cônjuge ou companheiro, dos pais, do padrasto ou madrasta, dos
filhos, dos enteados, de menor sob guarda ou tutela, dos avós e dos irmãos menores ou incapazes, mediante prévia
comprovação por médico ou junta médica oficial”.
Desta forma, encaminhe-se o presente processo à Coordenação de Registros e Concessões - COREC, para as devidas
providências.
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PROCESSO Nº: TJ-ADM-2019/51410
INTERESSADO: 9001808 - LEIA FLAVIA BORGES
ASSUNTO: Assistência à saúde - prontuário médico do servidor
Trata-se de concessão de licença médica pelo período de 01 (um) dia, em 28 de agosto de 2019, conforme Atestado Médico
anexado à fl. 03, em favor do(a) servidor(a) LEIA FLAVIA BORGES, cadastro nº 900.180-8, lotado(a) na 2ª Vara do Sistema dos
Juizados Especiais da Comarca de Teixeira de Freitas.
O requerimento tem fulcro no art. 146 da Lei Estadual nº 6.677/1994 (Estatuto do Servidor), modificado pela Lei nº 13.725, de
12 de junho de 2017, que assegura que “para licença até 10 (dez) dias, a inspeção poderá ser feita por médico do Sistema
Unificado de Saúde, do setor de assistência médica estadual e de outros estabelecimentos da preferência do servidor, a
partir do décimo primeiro dia, através de perícia a ser realizada pela Junta Médica Oficial do Estado.”
Desta forma, encaminhe-se o presente processo à Coordenação de Registros e Concessões - COREC, para as devidas
providências.

PROCESSO Nº: TJ-ADM-2019/51415
REQUERENTE: FELIPE NERY NETO .SUPERVISOR DE EXPEDIENTE
INTERESSADO: 9041214 - PAULA DANIELA PESSOA LOPES
ASSUNTO: Controle de frequência
Trata-se de pedido formulado pelo(a) servidor(a) PAULA DANIELA PESSOA LOPES, cadastro 904.121-4, lotado(a) na 1ª Vara
do Sistema dos Juizados Especiais da Comarca de Irecê, no sentido de ser abonada a falta referente ao dia 30 de agosto de
2019.
A solicitação tem fulcro no art. 118 da Lei Estadual nº 6.677/1994 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado da Bahia
), o qual assegura que “(...) são considerados como de efetivo exercício os afastamentos em virtude de: (…) VIII - abono de
falta, a critério do chefe imediato do servidor, no máximo de 3 (três) dias por mês, desde que não seja ultrapassado o limite
de 12 (doze) por ano”.
Conforme consulta realizada no SIGA e no GEFRE, verifica-se que consta abono de 01 (uma) falta com respaldo no disposi-
tivo supracitado no ano de 2019.
Consta dos autos, fl. 04, a anuência do Magistrado da Unidade em que se encontra lotado(a) o(a) servidor(a), Bel. Alexandre
Lopes.
Considerando que todos os requisitos legais encontram-se preenchidos e, em razão da competência que me foi conferida
pelo Decreto Judiciário nº 119, de 02/02/2018, publicado no DJE de 05 de fevereiro de 2018, DEFIRO O PEDIDO.
Encaminhe-se o presente processo ao Sistema de Gerenciamento de Frequência - GEFRE e, em seguida, à Coordenação
de Registros e Concessões - COREC, para as devidas anotações.

PROCESSO Nº: TJ-ADM-2019/51416
REQUERENTE: FELIPE NERY NETO -SUPERVISOR DE EXPEDIENTE
INTERESSADO: 9040595 - EVELINE COSTA NEVES DOURADO
ASSUNTO: Controle de frequência
Trata-se de pedido formulado pelo(a) servidor(a) EVELINE COSTA NEVES DOURADO, cadastro 904.059-5, lotado(a) na 1ª
Vara do Sistema dos Juizados Especiais da Comarca de Irecê, no sentido de ser abonada a falta referente ao dia 30 de
agosto de 2019.
A solicitação tem fulcro no art. 118 da Lei Estadual nº 6.677/1994 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado da Bahia
), o qual assegura que “(...) são considerados como de efetivo exercício os afastamentos em virtude de: (…) VIII - abono de
falta, a critério do chefe imediato do servidor, no máximo de 3 (três) dias por mês, desde que não seja ultrapassado o limite
de 12 (doze) por ano”.
Conforme consulta realizada no SIGA e no GEFRE, verifica-se que consta abono de 03 (três) faltas com respaldo no
dispositivo supracitado no ano de 2019.
Consta dos autos, fl. 04, a anuência do Magistrado da Unidade em que se encontra lotado(a) o(a) servidor(a), Bel. Alexandre
Lopes.
Considerando que todos os requisitos legais encontram-se preenchidos e, em razão da competência que me foi conferida
pelo Decreto Judiciário nº 119, de 02/02/2018, publicado no DJE de 05 de fevereiro de 2018, DEFIRO O PEDIDO.
Encaminhe-se o presente processo ao Sistema de Gerenciamento de Frequência - GEFRE e, em seguida, à Coordenação
de Registros e Concessões - COREC, para as devidas anotações.

PROCESSO Nº: TJ-ADM-2019/51590
INTERESSADO: 9001590 - PAULO FERNANDO FERREIRA SANTOS
ASSUNTO: Controle de frequência
Trata-se de expediente enviado pelo(a) servidor(a) PAULO FERNANDO FERREIRA SANTOS, cadastro 900.159-0, lotadao(a)
na 2ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais da Comarca de Jacobina, solicitando o usufruto de 03 (três) dias de folga para
as seguintes datas: 11, 12 e 13 de setembro de 2019, em virtude dos dias trabalhados no Plantão Judiciário realizado entre
os dias 12 e 19 de outubro de 2016.
Vale ressaltar que, no Diário da Justiça Eletrônico de 18 de setembro de 2018 (Processo TJ-ADM-2018/49971), foi publicado
o deferimento do pedido formulado pelo(a) servidor(a) referente ao reconhecimento de 05 (cinco) dias de folga, para serem
usufruídos em data oportuna, em razão dos serviços prestados no supracitado Plantão.
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Do exame do Relatório de Folgas Adquiridas Não Usufruídas, verifica-se que consta o saldo de 03 (três) dias referente ao
supracitado Plantão Judiciário.
Consta dos autos, fl. 03, a anuência do Magistrado da Unidade em que se encontra lotado(a) o(a) servidor(a), Bel. João
Paulo Guimarães Neto.
Considerando que todos os requisitos legais encontram-se preenchidos e, em razão da competência que me foi conferida
pelo Decreto Judiciário nº 119, de 02/02/2018, publicado no DJE de 05 de fevereiro de 2018, DEFIRO O PEDIDO.
Encaminhe-se o presente processo ao Sistema de Gerenciamento de Frequência - GEFRE e, em seguida, à Coordenação
de Registros e Concessões - COREC, para as devidas anotações.

PROCESSO Nº: TJ-ADM-2019/51661
REQUERENTE: MILTON ALMEIDA DE CARVALHO> SECRETÁRIO DA 13ª VSJE DO CONSUMIDOR
INTERESSADO: 8070326 - RITA DE CASSIA OLIVEIRA DUYPRATH DE ANDRADE
ASSUNTO: Controle de frequência
Trata-se de concessão de licença médica pelo período de 02 (dois) dias, a partir de 15 de agosto de 2019, conforme
Atestado Médico anexado à fl. 03, em favor do(a) servidor(a) RITA DE CASSIA OLIVEIRA DUYPRATH DE ANDRADE, cadastro
nº 807.032-6, lotado(a) na 13ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais do Consumidor, nesta Capital.
O requerimento tem fulcro no art. 146 da Lei Estadual nº 6.677/1994 (Estatuto do Servidor), modificado pela Lei nº 13.725, de
12 de junho de 2017, que assegura que “para licença até 10 (dez) dias, a inspeção poderá ser feita por médico do Sistema
Unificado de Saúde, do setor de assistência médica estadual e de outros estabelecimentos da preferência do servidor, a
partir do décimo primeiro dia, através de perícia a ser realizada pela Junta Médica Oficial do Estado.”
Desta forma, encaminhe-se o presente processo à Coordenação de Registros e Concessões - COREC, para as devidas
providências.

PROCESSO Nº: TJ-ADM-2019/51732
INTERESSADO: 8031444 - ANA JULIA VASCONCELOS SOUZA
ASSUNTO: Licenças
Trata-se de concessão de licença médica pelo período de 60 (sessenta) dias, a contar de 08/08/2019, com término em 06/
10/2019, conforme laudo de inspeção de saúde nº 609/2019, emitido pela Junta Médica Oficial do Judiciário do Estado da
Bahia, em favor do(a) servidor(a) ANA JULIA VASCONCELOS SOUZA, cadastro nº 803.144-4, lotado(a) na 14ª Vara do Sistema
dos Juizados Especiais do Consumidor, nesta Capital.
O requerimento tem fulcro no art. 145, da Lei Estadual nº 6.677/1994 (Estatuto do Servidor), e, uma vez periciado(a) o(a)
servidor(a) pela Junta Médica Oficial do Poder Judiciário e atestada a necessidade de afastamento das atividades laborais,
o pedido há de ser plenamente atendido.
Desta forma, com fundamento na competência que me foi conferida pelo Decreto Judiciário nº 119, de 02/02/2018, DEFIRO
O PEDIDO de licença para tratamento de saúde, nos termos indicados pela Junta Médica Oficial. Encaminhe-se o processo
à COREC para as anotações pertinentes.

PROCESSO Nº: TJ-ADM-2019/51750
INTERESSADO: 9023798 - AGNELO EVANGELISTA DE OLIVEIRA JUNIOR
ASSUNTO: Controle de frequência
Trata-se de pedido formulado pelo(a) servidor(a) AGNELO EVANGELISTA DE OLIVEIRA JUNIOR, cadastro 902.379-8, lotado(a)
na 4ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais da Comarca de Feira de Santana, no sentido de serem abonadas as faltas
referentes aos dias 05 e 06 de setembro de 2019.
A solicitação tem fulcro no art. 118 da Lei Estadual nº 6.677/1994 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado da Bahia
), o qual assegura que “(...) são considerados como de efetivo exercício os afastamentos em virtude de: (…) VIII - abono de
falta, a critério do chefe imediato do servidor, no máximo de 3 (três) dias por mês, desde que não seja ultrapassado o limite
de 12 (doze) por ano”.
Conforme consulta realizada no SIGA e no GEFRE, verifica-se que consta abono de 04 (quatro) faltas com respaldo no
dispositivo supracitado no ano de 2019.
Consta dos autos, fl. 03, a anuência da Magistrada da Unidade em que se encontra lotado(a) o(a) servidor(a), Belª. Anna Ruth
Nunes Menezes Bispo.
Considerando que todos os requisitos legais encontram-se preenchidos e, em razão da competência que me foi conferida
pelo Decreto Judiciário nº 119, de 02/02/2018, publicado no DJE de 05 de fevereiro de 2018, DEFIRO O PEDIDO.
Encaminhe-se o presente processo ao Sistema de Gerenciamento de Frequência - GEFRE e, em seguida, à Coordenação
de Registros e Concessões - COREC, para as devidas anotações.

PROCESSO Nº: TJ-ADM-2019/51915
INTERESSADO: 9026916 - LUDMILA BARROS DAMACENO
ASSUNTO: Pedido, oferecimento e informação diversos
Trata-se de pedido formulado pelo(a) servidor(a) LUDMILA BARROS DAMACENO, cadastro 902.691-6, lotado(a) na 2ª Vara
do Sistema dos Juizados Especiais da Comarca de Vitória da Conquista, no sentido de ser abonada a falta referente ao dia
06 de setembro de 2019.
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A solicitação tem fulcro no art. 118 da Lei Estadual nº 6.677/1994 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado da Bahia
), o qual assegura que “(...) são considerados como de efetivo exercício os afastamentos em virtude de: (…) VIII - abono de
falta, a critério do chefe imediato do servidor, no máximo de 3 (três) dias por mês, desde que não seja ultrapassado o limite
de 12 (doze) por ano”.
Conforme consulta realizada no SIGA e no GEFRE, verifica-se que consta abono de 01 (uma) falta com respaldo no disposi-
tivo supracitado no ano de 2019.
Consta dos autos, fl. 03, a anuência da Magistrada da Unidade em que se encontra lotado(a) o(a) servidor(a), Belª. Solange
Maria de Almeida Neves.
Considerando que todos os requisitos legais encontram-se preenchidos e, em razão da competência que me foi conferida
pelo Decreto Judiciário nº 119, de 02/02/2018, publicado no DJE de 05 de fevereiro de 2018, DEFIRO O PEDIDO.
Encaminhe-se o presente processo ao Sistema de Gerenciamento de Frequência - GEFRE e, em seguida, à Coordenação
de Registros e Concessões - COREC, para as devidas anotações.

PROCESSO Nº: TJ-ADM-2019/51939
INTERESSADO: 9018530 - SONIA MARIA FREIRE DE SANTANA
ASSUNTO: Controle de frequência
Trata-se de pedido formulado pelo(a) servidor(a) SONIA MARIA FREIRE DE SANTANA, cadastro 901.853-0, lotado(a) na
Secretaria da Turma Recursal, nesta Capital, no sentido de serem abonadas as faltas referentes aos dias 02, 03 e 04 de
setembro de 2019.
A solicitação tem fulcro no art. 118 da Lei Estadual nº 6.677/1994 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado da Bahia
), o qual assegura que “(...) são considerados como de efetivo exercício os afastamentos em virtude de: (…) VIII - abono de
falta, a critério do chefe imediato do servidor, no máximo de 3 (três) dias por mês, desde que não seja ultrapassado o limite
de 12 (doze) por ano”.
Conforme consulta realizada no SIGA e no GEFRE, verifica-se que consta abono de 03 (três) faltas com respaldo no
dispositivo supracitado no ano de 2019.
Considerando que todos os requisitos legais encontram-se preenchidos e, em razão da competência que me foi conferida
pelo Decreto Judiciário nº 119, de 02/02/2018, publicado no DJE de 05 de fevereiro de 2018, DEFIRO O PEDIDO.
Encaminhe-se o presente processo ao Sistema de Gerenciamento de Frequência - GEFRE e, em seguida, à Coordenação
de Registros e Concessões - COREC, para as devidas anotações.

PROCESSO Nº: TJ-ADM-2019/51941
INTERESSADO: 9687327 - LUMA CLARA CARDOSO SANTOS
ASSUNTO: Controle de frequência
Trata-se de concessão de licença médica pelo período de 01 (um) dia, em 06 de setembro de 2019, conforme Atestado
Médico anexado à fl. 03, em favor do(a) servidor(a) LUMA CLARA CARDOSO SANTOS, cadastro nº 968.732-7, lotado(a) no
Juizado Especial Cível de Apoio da Comarca de Jequié.
O requerimento tem fulcro no art. 146 da Lei Estadual nº 6.677/1994 (Estatuto do Servidor), modificado pela Lei nº 13.725, de
12 de junho de 2017, que assegura que “para licença até 10 (dez) dias, a inspeção poderá ser feita por médico do Sistema
Unificado de Saúde, do setor de assistência médica estadual e de outros estabelecimentos da preferência do servidor, a
partir do décimo primeiro dia, através de perícia a ser realizada pela Junta Médica Oficial do Estado.”
Desta forma, encaminhe-se o presente processo à Coordenação de Registros e Concessões - COREC, para as devidas
providências.

PROCESSO Nº: TJ-ADM-2019/51953
INTERESSADO: 8025096 - MAIRA PAULA ALVES DE OLIVEIRA FREITAS SANTOS OLIVEIRA
ASSUNTO: Licenças
Trata-se de pedido de licença para tratamento de saúde em favor do(a) servidor(a) MAIRA PAULA ALVES DE OLIVEIRA
FREITAS SANTOS OLIVEIRA, cadastro nº 802.509-6, lotado(a) na 3ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais da Comarca de
Vitória da Conquista.
O requerimento tem fulcro no art. 146 da Lei Estadual nº 6.677/1994 (Estatuto do Servidor), modificado pela Lei nº 13.725, de
12 de junho de 2017, que assegura que “para licença até 10 (dez) dias, a inspeção poderá ser feita por médico do Sistema
Unificado de Saúde, do setor de assistência médica estadual e de outros estabelecimentos da preferência do servidor, a
partir do décimo primeiro dia, através de perícia a ser realizada pela Junta Médica Oficial do Estado.”
Desta forma, encaminhe-se o presente processo à Junta Médica Oficial do Poder Judiciário do Estado da Bahia, para as
devidas providências.

PROCESSO Nº: TJ-ADM-2019/51987
INTERESSADO: 9000941 - ALEXANDRE SOBRAL DE ATHAYDE
ASSUNTO: Controle de frequência
Trata-se de pedido formulado pelo(a) servidor(a) ALEXANDRE SOBRAL DE ATHAYDE, cadastro 900.094-1, lotado(a) no
Juizado Especial Cível de Apoio da Comarca de Camaçari, no sentido de ser abonada a falta referente ao dia 03 de setembro
de 2019.
A solicitação tem fulcro no art. 118 da Lei Estadual nº 6.677/1994 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado da Bahia
), o qual assegura que “(...) são considerados como de efetivo exercício os afastamentos em virtude de: (…) VIII - abono de
falta, a critério do chefe imediato do servidor, no máximo de 3 (três) dias por mês, desde que não seja ultrapassado o limite
de 12 (doze) por ano”.
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Conforme consulta realizada no SIGA e no GEFRE, verifica-se que consta abono de 09 (nove) faltas com respaldo no
dispositivo supracitado no ano de 2019.
Considerando que todos os requisitos legais encontram-se preenchidos e, em razão da competência que me foi conferida
pelo Decreto Judiciário nº 119, de 02/02/2018, publicado no DJE de 05 de fevereiro de 2018, DEFIRO O PEDIDO.
Encaminhe-se o presente processo ao Sistema de Gerenciamento de Frequência - GEFRE e, em seguida, à Coordenação
de Registros e Concessões - COREC, para as devidas anotações.

PROCESSO Nº: TJ-ADM-2019/52000
REQUERENTE: DAISY SOUZA MEIRA SANTANA> SUPERVISOR
INTERESSADO: 9001670 - MARCOS STANLEY REBOUCAS TELES
ASSUNTO: Controle de frequência
Trata-se de pedido formulado pelo(a) servidor(a) MARCOS STANLEY REBOUCAS TELES, cadastro 900.167-0, lotado(a) na
2ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais da Comarca de Porto Seguro, no sentido de serem abonadas as faltas referen-
tes aos dias 28, 29 e 30 de agosto de 2019.
A solicitação tem fulcro no art. 118 da Lei Estadual nº 6.677/1994 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado da Bahia
), o qual assegura que “(...) são considerados como de efetivo exercício os afastamentos em virtude de: (…) VIII - abono de
falta, a critério do chefe imediato do servidor, no máximo de 3 (três) dias por mês, desde que não seja ultrapassado o limite
de 12 (doze) por ano”.
Conforme consulta realizada no SIGA e no GEFRE, verifica-se que consta abono de 03 (três) faltas com respaldo no
dispositivo supracitado no ano de 2019.
Consta dos autos, fl. 03, a anuência do Magistrado da Unidade em que se encontra lotado(a) o(a) servidor(a), Bel. Tibério
Coelho Magalhães.
Considerando que todos os requisitos legais encontram-se preenchidos e, em razão da competência que me foi conferida
pelo Decreto Judiciário nº 119, de 02/02/2018, publicado no DJE de 05 de fevereiro de 2018, DEFIRO O PEDIDO.
Encaminhe-se o presente processo ao Sistema de Gerenciamento de Frequência - GEFRE e, em seguida, à Coordenação
de Registros e Concessões - COREC, para as devidas anotações.

PROCESSO Nº: TJ-ADM-2019/52005
INTERESSADO: 9009370 - ERIKA MENDES SCHADE
ASSUNTO: Pedido, oferecimento e informação diversos
Trata-se de pedido formulado pelo(a) servidor(a) ERIKA MENDES SCHADE, cadastro 900.937-0, lotado(a) no Juizado Espe-
cial Cível de Apoio da Comarca de Juazeiro, no sentido de ser abonada a falta referente ao dia 02 de setembro de 2019.
A solicitação tem fulcro no art. 118 da Lei Estadual nº 6.677/1994 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado da Bahia
), o qual assegura que “(...) são considerados como de efetivo exercício os afastamentos em virtude de: (…) VIII - abono de
falta, a critério do chefe imediato do servidor, no máximo de 3 (três) dias por mês, desde que não seja ultrapassado o limite
de 12 (doze) por ano”.
Conforme consulta realizada no SIGA e no GEFRE, verifica-se que consta abono de 04 (quatro) faltas com respaldo no
dispositivo supracitado no ano de 2019.
Considerando que todos os requisitos legais encontram-se preenchidos e, em razão da competência que me foi conferida
pelo Decreto Judiciário nº 119, de 02/02/2018, publicado no DJE de 05 de fevereiro de 2018, DEFIRO O PEDIDO.
Encaminhe-se o presente processo ao Sistema de Gerenciamento de Frequência - GEFRE e, em seguida, à Coordenação
de Registros e Concessões - COREC, para as devidas anotações.

PROCESSO Nº: TJ-ADM-2019/52025
REQUERENTE: ALEXANDRE ROCHA D’ALMEIDA >DIGITADOR
INTERESSADO: 9009302 - THARSIS PEDREIRA RODRIGUES
ASSUNTO: Controle de frequência
Trata-se de pedido formulado pelo(a) servidor(a) THARSIS PEDREIRA RODRIGUES, cadastro 900.930-2, lotado(a) na Vara
do Sistema dos Juizados Especiais da Comarca de Canavieiras, no sentido de ser abonada a falta referente ao dia 06 de
setembro de 2019.
A solicitação tem fulcro no art. 118 da Lei Estadual nº 6.677/1994 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado da Bahia
), o qual assegura que “(...) são considerados como de efetivo exercício os afastamentos em virtude de: (…) VIII - abono de
falta, a critério do chefe imediato do servidor, no máximo de 3 (três) dias por mês, desde que não seja ultrapassado o limite
de 12 (doze) por ano”.
Conforme consulta realizada no SIGA e no GEFRE, verifica-se que consta abono de 03 (três) faltas com respaldo no
dispositivo supracitado no ano de 2019.
Consta dos autos, fl. 04, a anuência do Magistrado da Unidade em que se encontra lotado(a) o(a) servidor(a), Bel. Eduardo
Gil Guerreiro.
Considerando que todos os requisitos legais encontram-se preenchidos e, em razão da competência que me foi conferida
pelo Decreto Judiciário nº 119, de 02/02/2018, publicado no DJE de 05 de fevereiro de 2018, DEFIRO O PEDIDO.
Encaminhe-se o presente processo ao Sistema de Gerenciamento de Frequência - GEFRE e, em seguida, à Coordenação
de Registros e Concessões - COREC, para as devidas anotações.
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TRIBUNAL PLENO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Carlos Roberto Santos Araújo
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0002413-49.2015.8.05.0000 Embargos à Execução
Embargante : Estado da Bahia
Proc. Estado : Caio Druso de Castro Penalva Vita
Embargado : Evelin Dias Carvalho de Magalhães
Advogada : Evelin Dias Carvalho de Magalhães (OAB: 18624/BA)
Advogado : Leonardo Pereira de Matos (OAB: 22198/BA)
Indeferimento

Carlos Roberto Santos Araújo

Acolho os pedidos contidos no petitório de fls. 55/56 para: determinar o cancelamento da distribuição da Execução contra a
Fazenda Pública nº 0018878-70.2014.805.0000 (em apenso a estes fólios); determinar a juntada das petições e documen-
tos do mencionado processo aos autos dos Embargos à Execução nº 0300032-97.2012.8056.0000, tendo em vista a
decisão do E. Tribunal do Pleno, por meio da qual foi conhecida a ação de execução dos honorários sucumbenciais, que
deverá tramitar em apenso aos autos principais; e determinar, também, seja promovida a intimação do Embargante para,
querendo, emendar a inicial dos presentes Embargos. Confiro força de ofício ao presente despacho. Publique-se. Intime-
se. Cumpra-se. Salvador, 09 de setembro de 2019. Des. Carlos Roberto Santos Araújo

Salvador, 10 de setembro de 2019
Carlos Roberto Santos Araújo

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Lidivaldo Reaiche Raimundo Britto
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0018132-08.2014.8.05.0000/50000 Embargos de Declaração
Requerido : Camara de Vereadores do Município de Teixeira de Freitas
Advogado : Luciano Mineiro Falcão (OAB: 13113/BA)
Advogado : Eudóxio Ribeiro Lemos Junior (OAB: 38292/BA)
Advogado : Luciano Reis Porto (OAB: 24944/BA)
Advogado : Thauna Lacerda Amorim (OAB: 29377/BA)
Embargante : Município de Teixeira de Freitas
Proc. Munícipio : Daniel Cardoso de Moraes
Advogado : Sara Mercês dos Santos (OAB: 14999/BA)
Advogado : Tarsila Costa de Oliveira Dantas (OAB: 43724/BA)
Advogado : Eduarda  Merces Gomes (OAB: 49371/BA)
Embargado : FAEB - Federaçao da Agricultura e Pecuaria do Estado da Bahia
Advogado : Indira Porto Cruz (OAB: 21850/BA)
Advogado : Leandro Henrique Mosello Lima (OAB: 27586/BA)
Advogado : Igor Saulo Ferreira Rocha Assunção (OAB: 22709/BA)
Advogado : Marcelo Sena Santos (OAB: 30007/BA)
Advogado : Ivan Mauro Calvo (OAB: 23195/BA)
Advogado : Odilon Lopes Paiva (OAB: 47597/BA)
Advogado : Mariama Penna Bordin (OAB: 29675/BA)
Advogado : Fatima Rebouças Souza Carvalho (OAB: 45789/BA)
O Município de Teixeira de Freitas opôs Embargos de Declaração, com efeito modificativo. Assumindo os Declaratórios
caráter infringente, determino a intimação do Embargado, para, querendo, responder ao recurso no prazo de 05 (cinco) dias.

Lidivaldo Reaiche Raimundo Britto

Salvador, 10 de setembro de 2019
Lidivaldo Reaiche Raimundo Britto
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Maria da Graça Osório Pimentel Leal
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0005068-38.2008.8.05.0000 Mandado de Segurança
Impetrante : Maria da Conceicao Alves de Oliveira
Advogado : Edilene Coelho Reinel (OAB: 13901/BA)
Impetrante : Edir Macedo de Moraes
Impetrante : Dinalva Brito Vasconcelos
Impetrante : Mariza Carvalho Silva
Impetrante : Dalcy Brito Cardoso
Impetrado : Secretaria de Educacao do Estado da Bahia
Impetrado : Governador do Estado da Bahia
Interveniente : Estado da Bahia
Proc. Estado : Miguel Calmon Dantas
Proc. Geral : Lidivaldo Reaiche Raimundo Britto
Maria da Graça Osório Pimentel Leal

Classe: Mandado de Segurança n.º 0005068-38.2008.8.05.0000 Foro de Origem: . Órgão: Tribunal Pleno Relator: Des. Desª.
Maria da Graça Osório Pimentel Leal Impetrante: Maria da Conceicao Alves de OliveiraAdvogado: Edilene Coelho Reinel (OAB:
13901/BA)Impetrante: Edir Macedo de MoraesImpetrante: Dinalva Brito VasconcelosImpetrante: Mariza Carvalho SilvaImpetrante:
Dalcy Brito CardosoImpetrado: Secretaria de Educacao do Estado da BahiaImpetrado: Governador do Estado da BahiaInterveniente:
Estado da BahiaProc. Estado: Miguel Calmon DantasProc. Geral: Lidivaldo Reaiche Raimundo Britto Assunto: Plano de Classifi-
cação de Cargos DESPACHO Trata-se de Petição protocolada pelo ESTADO DA BAHIA em desfavor de EDIR MACEDO DE
MORAES e OUTROS requerendo a execução dos honorários advocatícios fixados na decisão de cumprimento do acórdão. Em
suas razões, o exequente sustentou que tem o direito a receber os honorários advocatícios fixados na decisão de cumprimento
do acórdão e que a suspensão da exigibilidade em razão da concessão da assistência judiciária gratuita não merece ser
mantida, uma vez que os executados receberam uma alta importância em razão do processo em discussão. Diante de tais
considerações, intimem-se os executados para, querendo, se manifestarem no prazo de 15 (quinze) dias. Após, retornem os
autos conclusos. Salvador/BA, 9 de setembro de 2019 Des. Maria da Graça Osório Pimentel Leal Relator

0022729-54.2013.8.05.0000 Mandado de Segurança
Impetrante : Ana Lúcia de Jesus Alves
Advogado : José Joaquim de Matos Neto (OAB: 38832/BA)
Advogado : Nailton Adorno do Espirito Santo (OAB: 39605/BA)
Impetrado : Governador do Estado da Bahia
Impetrado : Secretario da Administração do Estado da Bahia
Impetrado : Conselho de Assistencia a Saude dos Servidores Publicos da Bahia
Interveniente : Estado da Bahia
Procuradora : Itana Eça Menezes de Luna Rezende
Procª. Estado : Cândice Ludwig Romano
Maria da Graça Osório Pimentel Leal

Classe: Mandado de Segurança n.º 0022729-54.2013.8.05.0000 Foro de Origem: Salvador Órgão: Tribunal Pleno Relator: Des.
Desª. Maria da Graça Osório Pimentel Leal Impetrante: Ana Lúcia de Jesus AlvesAdvogado: José Joaquim de Matos Neto (OAB:
38832/BA)Advogado: Nailton Adorno do Espirito Santo (OAB: 39605/BA)Impetrado: Governador do Estado da BahiaImpetrado:
Secretario da Administração do Estado da BahiaImpetrado: Conselho de Assistencia a Saude dos Servidores Publicos da
BahiaInterveniente: Estado da BahiaProcuradora: Itana Eça Menezes de Luna RezendeProcª. Estado: Cândice Ludwig Romano
Assunto: Planos de Saúde DESPACHO Diante do teor da certidão de fls. 151, informe a Impetrante, no prazo de 10 (dez) dias, se
houve cumprimento da obrigação pelo Interveniente. Após transcurso do prazo acima assinalado, com ou sem a manifestação da
parte interessada, retornem os autos conclusos. Publique-se. Cumpra-se. Salvador/BA, 10 de setembro de 2019 Des. Maria da
Graça Osório Pimentel Leal Relator

Salvador, 10 de setembro de 2019
Maria da Graça Osório Pimentel Leal

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Lícia de Castro L. Carvalho
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0022556-59.2015.8.05.0000 Reclamação
Reclamante : Banco Economico S/A Em Liquidação Extrajudicial
Advogado : Celso Luiz Braga de Castro (OAB: 4771/BA)
Advogado : Maria Cristina e Silva (OAB: 781A/BA)
Reclamado : Juiz de Direito de Salvador 2ª Vara de Relações de Consumo
Interveniente : Adelmo Fontes Gomes
Advogado : Marcelo Barreira Sentges (OAB: 10985/BA)
Advogado : Gerta Angelica Schultz Cortes Fahel (OAB: 17080/BA)
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Advogado : Pietro Martinez Tedesco (OAB: 36092/BA)
Interessado : Jose Basano Netto e Júlio Cesar de Assumpção
Advogado : Francisco José Bastos (OAB: 4281/BA)
Advogado : Solon Augusto Kelman de Lima (OAB: 11990/BA)
Advogado : Larissa Ferreira Simões de Oliveira (OAB: 21513/BA)
Interessado : Hugo Amaral Villarpando
Advogado : Hugo Amaral Villarpando (OAB: 9496/BA)
Advogado : Marcelo Junqueira Ayres (OAB: 16180/BA)

Vistos estes autos. Devolvo o processo possibilitando redistribuição pertinente, com urgência, evitando nulidade, conside-
rando a lei adjetiva civil, ante constatação de meu atual impedimento para nele funcionar. Publique-se. Intimem-se. Cum-
pram-se formalidades legais. CÓPIA DA DECISÃO SUBSTITUIRÁ OFÍCIO/MANDADO

Salvador, 10 de setembro de 2019
Lícia de Castro L. Carvalho

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Desa. Carmem Lúcia Santos Pinheiro Tribunal Pleno
DESPACHO
8009753-63.2019.8.05.0000 Petição (cível)
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Parte Autora: Daniel Santos Gusmao
Advogado: Carlos Alberto Soares Quadros (OAB:5341700A/BA)
Advogado: Maraisa Da Silva Santana (OAB:2842900A/BA)
Advogado: Maiana Da Silva Santana (OAB:3661500A/BA)
Parte Autora: Eguiles Goncalves Andrade
Advogado: Carlos Alberto Soares Quadros (OAB:5341700A/BA)
Advogado: Maraisa Da Silva Santana (OAB:2842900A/BA)
Advogado: Maiana Da Silva Santana (OAB:3661500A/BA)
Parte Autora: Ernane Oliveira Brito
Advogado: Carlos Alberto Soares Quadros (OAB:5341700A/BA)
Advogado: Maraisa Da Silva Santana (OAB:2842900A/BA)
Advogado: Maiana Da Silva Santana (OAB:3661500A/BA)
Parte Autora: Genildo Sousa Da Silva
Advogado: Carlos Alberto Soares Quadros (OAB:5341700A/BA)
Advogado: Maraisa Da Silva Santana (OAB:2842900A/BA)
Advogado: Maiana Da Silva Santana (OAB:3661500A/BA)
Parte Autora: Lidiane Dos Santos Souza
Advogado: Carlos Alberto Soares Quadros (OAB:5341700A/BA)
Advogado: Maraisa Da Silva Santana (OAB:2842900A/BA)
Advogado: Maiana Da Silva Santana (OAB:3661500A/BA)
Parte Autora: Marcos Ely Barbosa Ribeiro Do Nascimento
Advogado: Carlos Alberto Soares Quadros (OAB:5341700A/BA)
Advogado: Maraisa Da Silva Santana (OAB:2842900A/BA)
Advogado: Maiana Da Silva Santana (OAB:3661500A/BA)
Parte Autora: Reginaldo Dias Dos Santos Filho
Advogado: Carlos Alberto Soares Quadros (OAB:5341700A/BA)
Advogado: Maraisa Da Silva Santana (OAB:2842900A/BA)
Advogado: Maiana Da Silva Santana (OAB:3661500A/BA)
Parte Autora: Vinicius Sousa Dantas Dos Santos
Advogado: Carlos Alberto Soares Quadros (OAB:5341700A/BA)
Advogado: Maraisa Da Silva Santana (OAB:2842900A/BA)
Advogado: Maiana Da Silva Santana (OAB:3661500A/BA)
Parte Ré: Estado Da Bahia

Despacho:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Tribunal Pleno
________________________________________
Processo: PETIÇÃO (CÍVEL) n. 8009753-63.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Tribunal Pleno
PARTE AUTORA: DANIEL SANTOS GUSMAO e outros (7)
Advogado(s): MAIANA DA SILVA SANTANA (OAB:3661500A/BA), MARAISA DA SILVA SANTANA (OAB:2842900A/BA), CARLOS
ALBERTO SOARES QUADROS (OAB:5341700A/BA)
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PARTE RÉ: ESTADO DA BAHIA
Advogado(s):
DESPACHO
Determino a intimação dos exequentes para, querendo e no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre a petição e
documentos de ID. 4473905 juntados pelo executado, sob pena de preclusão.
Publique-se, registre-se, intime-se.
Salvador, 4 de setembro de 2019.
DESA. CARMEM LÚCIA SANTOS PINHEIRO
RELATORA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Presidente
DECISÃO
8003435-64.2019.8.05.0000 Reclamação
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Reclamante: Jose Goncalves Filho
Advogado: Jose Anselmo Silva Oliveira Junior (OAB:3499500A/BA)
Reclamado: Juiz De Direito De Ilhéus, 1ª Vara Dos Feitos Relativos Ao Consumo, Cível E Comercial
Reclamante: Patricia Freitas De Souza
Advogado: Jose Anselmo Silva Oliveira Junior (OAB:3499500A/BA)

Decisão:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Tribunal Pleno
________________________________________
Processo: RECLAMAÇÃO n. 8003435-64.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Tribunal Pleno
RECLAMANTE: JOSE GONCALVES FILHO e outros
Advogado(s): JOSE ANSELMO SILVA OLIVEIRA JUNIOR (OAB:3499500A/BA)
RECLAMADO: Juiz de Direito de Ilhéus, 1ª Vara dos Feitos Relativos ao Consumo, Cível e Comercial
Advogado(s):
DECISÃO
Trata-se de Representação por excesso de prazo tombada sob o nº 8003435-64.2019.8.05.0000 apresentada por JOSE
GONÇALVES FILHO contra ato do Juiz de Direito da 1ª Vara dos Feitos Relativos ao Consumo, Cível e Comercial da Comarca
de Ilhéus/BA, nos autos do processo nº 0301146-19.2013.8.05.0103.

Não obstante, o Representante/noticiante através da petição de ID 4537461 informa a desistência do referido processo de
Representação.

Isso posto, homologo o pedido de desistência, conforme requerido, determinando o arquivamento dos autos, com baixa na
distribuição.

Publique-se. Intimem-se.

Salvador/BA, setembro 09, 2019.

DES. GESIVALDO BRITTO
Presidente

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Presidente
DECISÃO
8010861-30.2019.8.05.0000 Suspensão De Liminar Ou Antecipação De Tutela
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Autor: Estado Da Bahia
Advogado: Luiz Carlos Bini Matos (OAB:0058939/BA)
Réu: Ministerio Publico Do Estado Da Bahia
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Decisão:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Tribunal Pleno
________________________________________
Processo: SUSPENSÃO DE LIMINAR OU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA n. 8010861-30.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Tribunal Pleno
AUTOR: ESTADO DA BAHIA
Advogado(s): LUIZ CARLOS BINI MATOS (OAB:0058939/BA)
RÉU: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA
Advogado(s):
DECISÃO
O ESTADO DA BAHIA, por seu procurador, requer a suspensão da liminar proferida pela Vara Cível da Comarca de Ribeira do
Pombal, nos autos da Ação Civil Pública nº 8001800-25.2018.8.05.0213 proposta pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DA BAHIA, que determinou, in verbis:

“defiro a antecipação da tutela pretendida nesta Ação Civil Pública, para determinar a INTERDIÇÃO da Carceragem da
Delegacia de Polícia do Município de Ribeira do Pombal/BA, com a remoção de eventuais custodiados, em até 15 dias, e
proibição de ingresso de novos presos ou adolescentes apreendidos até a adequação do estabelecimento pelo ente
político estatal. 2. Os presos provisórios ou definitivos deverão ser removidos preferencialmente para o Conjunto Penal de
Paulo Afonso, conforme Provimento CGJ n. 04/2017, ou para outra mais adequada, respeitado o critério de distância da
Comarca de Ribeira do Pombal. 3. A proibição de ingresso de novos presos ou adolescentes apreendidos não impede a
estadia por até 24 horas de tais pessoas para fins de transferência, respeitado o limite de 12 pessoas, que é a capacidade
atual da carceragem. 4. Para o caso de descumprimento de qualquer dos prazos, com fundamento no art. 11 da Lei 7347/85,
fixo multa diária de R$ 3.000,00 (três mil reais), direcionada ao ente estatal e pessoalmente às autoridades ou agentes
responsáveis pelo cumprimento dessa determinação judicial (STJ, REsp 1.111.562), sem prejuízo da adoção de outras
medidas (art. 19 da Lei 7347/85). Os valores obtidos serão encaminhados ao Fundo Penitenciário Estadual, criado pela Lei
Estadual n. 11.402/94.”

O ente público alega, em síntese, que a decisão guerreada põe em risco a ordem, a economia e a segurança públicas,
porquanto importa em grave interferência na política de segurança pública do Estado, impondo restrições à gestão do
Sistema Prisional, bem como obriga o Estado da Bahia a realizar contratações e compras sem qualquer previsão no
orçamento disciplinadas por conformidade legislativa. Requer, ao final, a suspensão da execução da sentença em evidên-
cia.

O Ministério Público do Estado da Bahia apresentou impugnação no id 3857827, defendendo, em suma, que a decisão do
Juízo de origem não colocou em risco à ordem, segurança e economia públicas, apenas concretizou os princípios funda-
mentais relacionados à dignidade da pessoa humana, pugnando, finalmente, pelo indeferimento do pedido de suspensão
da sentença.

É o breve relatório.

DECIDO.

Com efeito, o pedido de Suspensão caracteriza-se como instrumento previsto em lei para suspender a execução de liminares
ou sentenças nas ações movidas contra o Poder Público ou seus agentes, no caso de manifesto interesse público ou de
flagrante ilegitimidade e para salvaguardar a ordem, a saúde, a segurança e a economia públicas.

É o que se depreende da análise do artigo 4º da Lei 8.437/92. Confira-se:

Art. 4° Compete ao presidente do tribunal, ao qual couber o conhecimento do respectivo recurso, suspender, em despacho
fundamentado, a execução da liminar nas ações movidas contra o Poder Público ou seus agentes, a requerimento do
Ministério Público ou da pessoa jurídica de direito público interessada, em caso de manifesto interesse público ou de
flagrante ilegitimidade, e para evitar grave lesão à ordem, à saúde, à segurança e à economia públicas.

Em complemento à disciplina legal da utilização do instituto da Suspensão, o Regimento Interno do Tribunal de Justiça do
Estado da Bahia prevê:

Art. 354 - Poderá o Presidente do Tribunal, a requerimento do Ministério Público, de pessoa jurídica de direito público ou
concessionária de serviço público interessada, em caso de manifesto interesse público ou de flagrante ilegitimidade, e para
evitar grave lesão à ordem, à saúde, à segurança e à economia públicas, suspender, em decisão fundamentada, a execução
de liminar ou de sentença nas ações movidas contra o Poder Público ou seus agentes, proferida por Juiz de primeiro grau
de jurisdição. [...]
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§5º O Presidente do Tribunal poderá conferir ao pedido efeito suspensivo liminar, se constatar, em juízo prévio, a plausibilidade
do direito invocado e a urgência na concessão da medida.

Outrossim, esclarece-se que não cabe, no âmbito do pedido de suspensão, examinar o mérito do processo principal,
devendo a análise ater-se à verificação da existência de grave lesão à ordem, saúde, segurança e economia públicas, sob
pena de torná-lo sucedâneo recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça:

AGRAVO REGIMENTAL. SUSPENSÃO DE TUTELA ANTECIPADA. NÃO OCORRÊNCIA DE LESÃO AOS VALORES TUTELADOS.
JUÍZO MÍNIMO DE DELIBAÇÃO. PROTEÇÃO AMBIENTAL. ART. 225 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. AGRAVO A QUE SE NEGA
PROVIMENTO. (...) Na suspensão de segurança não se aprecia o mérito do processo principal, mas tão somente a ocorrên-
cia dos aspectos relacionados à potencialidade lesiva do ato decisório em face dos interesses públicos relevantes consa-
grados em lei: a ordem, a saúde, a segurança e a economia públicas. (...) (STF AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI
(Presidente), Tribunal Pleno, julgado em 07/05/2015, Processo Eletrônico Dje-101, Divulgado em 28/05/2015, Publicado em
29/05/2015)

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. ACÓRDÃO EM PEDIDO DE SUSPENSÃO DE LIMINAR. DECISÃO COM NATUREZA
POLÍTICA. NÃO CABIMENTO DO APELO EXTREMO.
1 - A suspensão de liminar e de sentença limita-se a averiguar a possibilidade de grave lesão à ordem, à segurança, à saúde
e às economias públicas. Não se examinam, no pedido de contracautela, os temas de mérito da demanda principal. (...)
(AgRg no REsp 1207495/RJ, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/04/2011, DJe 26/04/
2011)
Consoante entendimento reiterado desta Presidência, decisões judiciais que determinam a interdição de unidades prisionais
e transferência dos presos sem a devida ponderação da capacidade de atendimento da unidade destino, com fundamento
na precariedade das instalações e superlotação, grave problema social experimento no Estado da Bahia e em todo país,
geram efetiva lesão à ordem e à segurança públicas, porquanto podem criar novos quadros de superlotação e dificuldades
de gestão do sistema.

Não obstante, na hipótese dos autos verifica-se que o Estado da Bahia não juntou aos autos qualquer documento, inexistindo
comprovação da quantidade de presos atualmente custodiados na Delegacia de Ribeira do Pombal, tampouco da hodierna
situação do Presídio de Paulo Afonso e de outras unidades prisionais próximas, para onde foi determinada a remoção de
eventuais presos provisórios ou definitivos, de modo que o ente público não se desincumbiu, sequer minimante, de de-
monstrar que a medida determinada pelo Juízo a quo provocará efetivo agravamento da situação de outras unidades
prisionais.

Nesse sentido, o próprio Requerente admitiu no bojo da peça exordial (p. 29) que algumas Delegacias que comportam um
número maior de custodiados, como a de Euclides da Cunha, estão operando com uma quantidade de presos abaixo do
número de vagas.

Dessa forma, o julgado combatido, ao contrário de contribuir para a formação de novos quadros de superlotação, tem por
escopo a defesa do interesse público, fazendo com que o Estado atue de acordo com os seus deveres constitucionalmente
estabelecidos de preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas, conforme disciplina o art. 144 da Carta
Magna, bem como em defesa da garantia da concretização dos direitos fundamentais, como o da dignidade da pessoa
humana.

Nessas circunstâncias, a jurisprudência pátria tem admitido o controle judicial de atos omissivos do Poder Executivo, sem
invadir a sua esfera discricionária e, tampouco, ferir o princípio da separação de poderes, mas em defesa da garantia da
concretização dos direitos fundamentais para afastar, de plano, o princípio da reserva do possível e a alegada ofensa à
ordem, à segurança e à economia públicas.

Nesse contexto, o Supremo Tribunal Federal já decidiu com repercussão geral (Tema 220) que o Poder Judiciário pode
determinar que o Estado reforme presídios, a fim de garantir o mínimo existencial aos detentos. Confira-se:

REPERCUSSÃO GERAL. RECURSO DO MPE CONTRA ACÓRDÃO DO TJRS. REFORMA DE SENTENÇA QUE DETERMINAVA
A EXECUÇÃO DE OBRAS NA CASA DO ALBERGADO DE URUGUAIANA. ALEGADA OFENSA AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO
DOS PODERES E DESBORDAMENTO DOS LIMITES DA RESERVA DO POSSÍVEL. INOCORRÊNCIA. DECISÃO QUE CONSI-
DEROU DIREITOS CONSTITUCIONAIS DE PRESOS MERAS NORMAS PROGRAMÁTICAS. INADMISSIBILIDADE. PRECEI-
TOS QUE TÊM EFICÁCIA PLENA E APLICABIILIDADE IMEDIATA. INTERVENÇÃO JUDICIAL QUE SE MOSTRA NECESSÁRIA E
ADEQUADA PARA PRESERVAR O VALOR FUNDAMENTAL DA PESSOA HUMANA. OBSERVÂNCIA, ADEMAIS, DO POSTULADO
DA INAFASTABILIDADE DA JURISDIÇÃO. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO PARA MANTER A SENTENÇA CASSADA PELO
TRIBUNAL. I - É lícito ao Judiciário impor à Administração Pública obrigação de fazer, consistente na promoção de medidas
ou na execução de obras emergenciais em estabelecimentos prisionais. II - Supremacia da dignidade da pessoa humana
que legitima a intervenção judicial. III - Sentença reformada que, de forma correta, buscava assegurar o respeito à integrida-
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de física e moral dos detentos, em observância ao art. 5º, XLIX, da Constituição Federal. IV - Impossibilidade de opor-se à
sentença de primeiro grau o argumento da reserva do possível ou princípio da separação dos poderes. V - Recurso
conhecido e provido.

(RE 592581, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em 13/08/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO
REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-018 DIVULG 29-01-2016 PUBLIC 01-02-2016)

Por fim, destaca-se que o Requerente não se desincumbiu de demonstrar, através de documentos financeiros, a impossi-
bilidade orçamentária para realização das medidas determinadas pelo Juízo de origem, limitando-se a declarar a possibi-
lidade de ocorrência de prejuízos aos bens públicos protegidos pela Lei de regência.

Diante do exposto, ausentes os requisitos autorizantes do acolhimento do pleito, indefere-se o pedido de suspensão dos
efeitos da liminar concedida nos autos da Ação Civil Pública nº 8001800-25.2018.8.05.0213.

Publique-se. Intimem-se.

Salvador/BA, setembro 10, 2019.
DES. GESIVALDO BRITTO
Presidente

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Desa. Telma Laura Silva Britto Tribunal Pleno
DESPACHO
8012568-33.2019.8.05.0000 Mandado De Segurança (cível)
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Impetrante: Rosemary Rodrigues De Moraes
Advogado: Inaia Rocha Santos (OAB:0044948/BA)
Impetrado: Desembargadora Corregedora Geral De Justiça Do Estado Da Bahia

Despacho:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Tribunal Pleno
________________________________________
Processo: MANDADO DE SEGURANÇA (CÍVEL) n. 8012568-33.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Tribunal Pleno
IMPETRANTE: ROSEMARY RODRIGUES DE MORAES
Advogado(s): INAIA ROCHA SANTOS (OAB:0044948/BA)
IMPETRADO: DESEMBARGADORA CORREGEDORA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Advogado(s):
DESPACHO

Vistos, etc.
Conforme despacho de ID 3791526, diante das nuances do caso, reservei-me para apreciar o pedido liminar após a
formação do contraditório.
Dessa forma, cumpra a Secretaria do Tribunal Pleno o despacho de ID 4243391.
Publique-se. Intime-se.
Salvador/BA, 10 de setembro de 2019.

Telma Laura Silva Britto
Relatora

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Des. Edmilson Jatahy Fonseca Júnior Tribunal Pleno
DESPACHO
8013829-33.2019.8.05.0000 Mandado De Segurança (cível)
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Impetrante: Fonseca, Cerqueira E Teixeira Advogados Associados - Epp
Advogado: Adriana Bouzas Seoane (OAB:0028230/BA)
Advogado: Matheus De Cerqueira Y Costa (OAB:0014144A/BA)
Impetrado: Desembargador Presidente Do Tribunal De Justiça Do Estado Da Bahia
Interessado: Município De Camaçari
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Despacho:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Tribunal Pleno
________________________________________
Processo: MANDADO DE SEGURANÇA (CÍVEL) n. 8013829-33.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Tribunal Pleno
IMPETRANTE: FONSECA, CERQUEIRA E TEIXEIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP
Advogado(s): MATHEUS DE CERQUEIRA Y COSTA (OAB:0014144A/BA), ADRIANA BOUZAS SEOANE (OAB:0028230/BA)
IMPETRADO: Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia
Advogado(s):
DESPACHO
Aguarde-se na Secretaria o julgamento dos embargos de declaração nº 8013829-33.2019.8.05.0000.1.ED.
Cumpra-se.
Salvador, 9 de setembro de 2019.

Desembargador Jatahy Júnior
Relator
54

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Presidente
EMENTA
8008740-63.2018.8.05.0000 Agravo Interno
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Agravado: Estado Da Bahia
Agravante: Ministerio Publico

Ementa:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Tribunal Pleno
________________________________________
Processo: AGRAVO INTERNO n. 8008740-63.2018.8.05.0000.1.Ag
Órgão Julgador: Tribunal Pleno
AGRAVANTE: MINISTERIO PUBLICO
Advogado(s):
AGRAVADO: ESTADO DA BAHIA
Advogado(s):
ACORDÃO
AGRAVO INTERNO EM PEDIDO DE SUSPENSÃO DE LIMINAR. PRELIMINAR DE NÃO CABIMENTO DO INCIDENTE REJEITA-
DA. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DECISÃO DO JUÍZO DE ORIGEM QUE DETERMINA A INTERDIÇÃO PARCIAL DO CONJUNTO
PENAL DE FEIRA DE SANTANA. LESÃO À ORDEM, SEGURANÇA E ECONOMIA PÚBLICAS DEMONSTRADA. RECURSO NÃO
PROVIDO.
1. Preliminar: Ab initio, não assiste razão ao Agravante no tocante à arguição de não cabimento do pedido de suspensão. Isto
porque, consoante se observa dos autos, não se trata, simplesmente, de execução de sentença transitada em julgado, mas
sim, do deferimento de nova interdição do Conjunto Penal de Feira de Santana, como meio coercitivo ao cumprimento do
TAC celebrado entre as partes, não havendo qualquer impedimento legal a sua suspensão pela via do incidente, sobretudo
se presentes os seus requisitos autorizadores, notadamente, a grave lesão à ordem, saúde, segurança ou economia
públicas.
2. O pedido de Suspensão de Liminar caracteriza-se como instrumento previsto em lei para suspender a execução de
liminares nas ações movidas contra o Poder Público ou seus agentes, no caso de manifesto interesse público ou de
flagrante ilegitimidade e para salvaguardar a ordem, a saúde, a segurança e a economia públicas.
3. Ofende a ordem, segurança e economia públicas a decisão judicial que, em antecipação de tutela, determina a interdição
de cadeia pública local, sem levar em consideração que o problema da segurança pública é conjuntural e atinge todo o
Estado da Bahia, provocando o agravamento da situação em outras unidades prisionais igualmente carecedoras da adoção
de políticas públicas na área de segurança.
4. Nessas circunstâncias, embora seja legítimo ao Judiciário determinar o cumprimento da Norma Maior em observância às
regras e princípios decorrentes da dignidade humana, ponderou-se, através da decisão agravada, a seriedade das
consequências derivadas e os diversos aspectos que envolvem a efetivação desse direito, concluindo-se pela configuração
da lesão aos bens jurídicos tutelados pela Lei nº 8.437/92, o que autoriza a suspensão dos efeitos da decisão proferida na
origem.
5. Recurso conhecido e não provido.
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Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo Interno nº 8008740-63.2018.8.05.0000.1.Ag, em que são partes, como
Agravante, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA e, como Agravado, o ESTADO DA BAHIA, ACORDAM os Senhores
Desembargadores do Egrégio Tribunal de Justiça da Bahia, em negar provimento ao Agravo Interno, na forma do relatório e
do voto constantes do presente julgado.

Sala das Sessões,

DES. GESIVALDO BRITTO
Presidente
Relator

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Presidente
EMENTA
8004497-42.2019.8.05.0000 Agravo Interno
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Agravado: A Fazenda Pública Do Estado Da Bahia
Advogado: Anaiv Silva Viana (OAB:0023220/BA)
Agravante: Ministerio Publico Do Estado Da Bahia
Agravado: Estado Da Bahia

Ementa:

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Tribunal Pleno
________________________________________
Processo: AGRAVO INTERNO n. 8004497-42.2019.8.05.0000.1.Ag
Órgão Julgador: Tribunal Pleno
AGRAVANTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA
Advogado(s):
AGRAVADO: A FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA e outros
Advogado(s):ANAIV SILVA VIANA
ACORDÃO
AGRAVO INTERNO EM PEDIDO DE SUSPENSÃO DE LIMINAR. DECISÃO DO JUÍZO DE ORIGEM QUE DETERMINA A INTER-
DIÇÃO DA CADEIA PÚBLICA LOCAL DE GANDU-BA. LESÃO À ORDEM, SEGURANÇA E ECONOMIA PÚBLICAS DEMONSTRA-
DA. RECURSO NÃO PROVIDO.
1. O pedido de Suspensão de Liminar caracteriza-se como instrumento previsto em lei para suspender a execução de
liminares nas ações movidas contra o Poder Público ou seus agentes, no caso de manifesto interesse público ou de
flagrante ilegitimidade e para salvaguardar a ordem, a saúde, a segurança e a economia públicas.
2. Ofende a ordem, segurança e economia públicas a decisão judicial que determina a interdição de cadeia pública local,
sem levar em consideração que o problema da segurança pública é conjuntural e atinge todo o Estado da Bahia, provocando
o agravamento da situação em outras unidades prisionais igualmente carecedoras da adoção de políticas públicas na área
de segurança.
3. Outrossim, também causa grave lesão aos bens jurídicos tutelados pela norma de regência a fixação de prazos não
razoáveis para reformas físicas/estruturais, sob pena de imposição de multa diária em montante elevado, em razão das
exigências legislativas de prévia dotação orçamentária e adoção de medidas administrativas para realização de obras.
4. Nessas circunstâncias, embora seja legítimo ao Judiciário determinar o cumprimento da Norma Maior em observância às
regras e princípios decorrentes da dignidade humana, ponderou-se, através da decisão agravada, a seriedade das
consequências derivadas e os diversos aspectos que envolvem a efetivação desse direito, concluindo-se pela configuração
da lesão aos bens jurídicos tutelados pela Lei nº 8.437/92, o que autoriza a suspensão dos efeitos da decisão proferida na
origem.
5. Recurso conhecido e não provido.
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo Interno nº 8004497-42.2019.8.05.0000.1.Ag, em que são partes, como
Agravante, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA e, como Agravado, o ESTADO DA BAHIA, ACORDAM os Senhores
Desembargadores do Egrégio Tribunal de Justiça da Bahia, em negar provimento ao Agravo Interno, na forma do relatório e
do voto constantes do presente julgado.

Sala das Sessões,

DES. GESIVALDO BRITTO
Presidente
Relator
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Desa. Lícia de Castro L. Carvalho Tribunal Pleno
EMENTA
8023971-33.2018.8.05.0000 Agravo Interno
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Agravado: Liz Alves Do Nascimento
Advogado: Zenia Nunes Menezes (OAB:0020817/BA)
Agravante: Estado Da Bahia

Ementa:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Tribunal Pleno
________________________________________
Processo: AGRAVO INTERNO n. 8023971-33.2018.8.05.0000.2.Ag
Órgão Julgador: Tribunal Pleno
AGRAVANTE: ESTADO DA BAHIA
Advogado(s):
AGRAVADO: LIZ ALVES DO NASCIMENTO
Advogado(s):ZENIA NUNES MENEZES
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. REJEIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS IMOTIVADAMENTE. DE-
CISÃO MONOCRÁTICA HOMOLOGATÓRIA DE CÁLCULOS DE EXECUÇÃO INDIVIDUAL APRESENTADOS POR EXEQUENTE.
ACOLHIMENTO INTEGRAL DA PRETENSÃO EXECUTÓRIA. FAZENDA PÚBLICA. CONDENAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA EM
VERBA HONORÁRIA. POSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO ART. 85, § 1º , DO CPC E SÚMULAS Nº 345 E 974/STJ. OBSERVÂN-
CIA DO VALOR DO PROVEITO ECONÔMICO, CORRESPONDENTE AO VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA. FIXAÇÃO EM
PERCENTUAL MÍNIMO, Á LUZ DO ART.85, §3º, I, DO CPC. CARÁTER PROTELATÓRIO EVIDENCIADO. IRRESIGNAÇÃO
IMOTIVADA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO INTERNO nos autos de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos de
decisão monocrática nos autos da EXECUÇÃO INDIVIDUAL nº.8023971-33.2018.8.05.0000.2, DE SALVADOR, sendo agra-
vante ESTADO DA BAHIA e agravada LIZ ALVES DO NASCIMENTO.
Acordam os Desembargadores componentes do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, em sessão plenária, à unanimi-
dade, conhecer e negar provimento ao recurso.
Sala das Sessões, de de 2019.
Presidente
Desª Lícia de Castro L. Carvalho
Relatora
Procurador de Justiça
L2

Processo nº: 0000356-83.2000.8.05.0000
Classe Assunto: Mandado de Segurança - Sistema Remuneratório e Benefícios
Impetrante: Valdivia Felix da Silva
Impetrado: Tribunal de Contas do Estado da Bahia
Advogado: Edilene Coelho Reinel
Relatora:Desª. Telma Laura Silva Britto

Vistos etc

Às fls. 773/774 determinei que a Impetrante apresentasse nova conta, “considerando o valor constante de fls. 207, excluindo-
se o período de fevereiro/1998 a agosto/2000, com atualização monetária, pelo IPCA-E, e juros, estes no percentual de 0,5%
ao mês, de forma decrescente, desde a notificação até junho/2009, passando, a partir de então, a incidir uma só vez,
segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança”.

A Impetrante, intimada (fls. 775), apresentou a planilha de fls. 782/789, cujos cálculos, por não atenderem ao quanto
determinado às fls. 773/774, não foram aceitos - fls. 791. Nesta mesma oportunidade, à Impetrante foi determinado que
apresentasse novos cálculos, observando-se a determinação anterior, “sob pena de, não o fazendo corretamente, ser
designado expert para elaboração da conta, sendo metade dos honorários deste pagos pela Impetrante” (fls.791)

Novamente intimada, a Impetrante apresentou os cálculos de fls. 795, os quais, mais uma vez, não atendem ao quanto
determinado: a correção monetária pelo IPCA-E deve se dar por todo o período, e não apenas até dezembro/2002; os juros,
devem incidir no percentual de 0,5% ao mês, de forma decrescente, desde a notificação (05.03.2001 - fls. 56) até junho/2009
e, a partir daí, a incidir uma só vez, de acordo com o índice de remuneração da caderneta de poupança, vedada a capitalização:
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“EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MUNICÍPIO DE CACHOEIRA DO SUL. RECURSO INOMINADO DESPROVIDO. ALEGAÇÃO
DE OMISSÃO NA DECISÃO MONOCRÁTICA. JUROS DE MORA. CAPITALIZAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. Cabível a interposição
de embargos de declaração quando necessário esclarecer obscuridade, eliminar contradição, suprir omissão ou corrigir
erro material da decisão judicial, na forma do art. 48 da Lei nº 9.099/95, combinado com o art. 1.022 do CPC. No presente
caso, o Município opôs embargos de declaração, buscando sanar a omissão na decisão monocrática quanto ao pleito
recursal de afastamento da capitalização mensal dos juros moratórios determinada na sentença. Omissão reconhecida.
Tratando-se de condenação imposta à Fazenda Pública em restituir parcelas de natureza não tributária, os juros moratórios
aplicáveis devem observar o disposto na parte final do art. 1º-F da Lei Federal nº 9.494/97. Logo, os juros moratórios devem
observar os juros aplicados à caderneta de poupança, incidindo uma única vez, até o efetivo pagamento, vedada a capitali-
zação mensal. Recurso inominado parcialmente provido. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS” (TJRS, Turmas
Recursais, Terceira Turma Recursal da Fazenda Pública, Embargos de Declaração, Nº 71008488421, Relator: José Ricardo
Coutinho Silva, j. 17-07-2019)”
“RECURSO INOMINADO. MILITAR ESTADUAL. GRATIFICAÇÃO NATALINA. INCLUSÃO DAS HORAS EXTRAS NA BASE DE
CÁLCULO. O Estado do Rio Grande do Sul recorre da sentença, requerendo que o termo final da condenação seja limitado
ao ano de 2015, pois, a partir de 2016, teria regularizado o pagamento da gratificação natalina devida ao autor, conforme
pleiteado à inicial. Ocorre que o demandado não comprovou o adimplemento das diferenças de 13º salário devidas ao
recorrido a partir de 2016, juntando aos autos apenas certidão genérica emitida pela “Divisão de Pagamento de Pessoal” da
Secretaria da Fazenda, nas quais consta, em tese, a regularização de pagamento em fevereiro/2017, sem demonstração do
quantum adimplido. Além disso, a alegação de pagamento administrativo é questão que influencia apenas na possibilidade
de dedução, do montante da condenação, dos valores já adimplidos a mesmo título. Por outro lado, quanto aos juros
moratórios, nas execuções contra a Fazenda Pública, incidem de forma simples, sem capitalização, por não se tratar de
negócio jurídico bancário, conforme exegese do art. 1º-F da Lei nº 9.464/97, e entendimento do Tribunal de Justiça do Rio
Grande do Sul, ancorado na Súmula nº 121 do Supremo Tribunal Federal. RECURSO INOMINADO PARCIALMENTE PROVI-
DO” (TJRS, Turmas Recursais, Segunda Turma Recursal da Fazenda Pública, Recurso Cível, Nº 71008483281, Relator:
Rosane Ramos de Oliveira Michels, j. 29-05-2019)

Isto posto, e considerando-se a cominação constante da decisão de fls. 791, determino a realização de perícia, nomeando
como perito judicial o Sr. Daniel de Carvalho Simões, cujo nome foi sorteado eletronicamente dentre aqueles constantes da
lista de peritos cadastrados junto ao Sistema de Apoio a Perícias e Leiloeiros do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia e
com habilitação em contabilidade, o qual deverá ser notificado no endereço por ele indicado e, aceitando o encargo,
apresentará sua proposta de honorários, no prazo de 05 (cinco) dias, os quais deverão ser pagos pela Impetrante, a metade
antecipadamente (CPC/2015, art. 95).

O perito deverá elaborar a conta considerando o valor constante de fls. 207, excluindo-se o período de fevereiro/1998 a
agosto/2000, com atualização monetária, pelo IPCA-E, e juros, estes no percentual de 0,5% ao mês, de forma decrescente,
desde a notificação até junho/2009, passando, a partir de então, a incidir uma só vez, segundo o índice de remuneração da
caderneta de poupança, vedada a capitalização.

Determino, ainda, a intimação das partes para os fins do art. 465, §1º do CPC.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. Notifique-se.

Processo: MANDADO DE SEGURANÇA (CÍVEL) n. 8018029-20.2018.8.05.0000
Órgão Julgador: Tribunal Pleno
IMPETRANTE: ALEXSANDRA ALVES DOS SANTOS LIMA
Advogado(s): CLEISEANE BRITO DANIEL, SANNY SILVA ARAUJO, ANA ANGELICA NAVARRO NASCIMENTO
IMPETRADO: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia
Advogado(s):

DESPACHO

Cuidam os autos de mandado de segurança impetrado por Alexsandra Alves dos Santos Lima em face do Presidente do
Tribunal de Justiça da Bahia, tendente ao reconhecimento da ilegalidade na redução de Vantagem Pessoal de Eficiência
(VPE).

Distribuídos os autos nesta Corte de Justiça, coube-me sua relatoria, incluindo o feito na pauta de julgamento da sessão do
dia 22/08/2019 e, após deliberação plenária, foi denegada a segurança, por maioria, sendo designada a Exma. Desa.
Cynthia Resende para lavrar o acórdão (Certidão de ID 4360613).

Contudo, conforme certificado no ID 4425950, houve divergência na publicação do aresto destes autos, divulgando-se, por
equívoco, ao revés do quanto deliberado no Colegiado, a concessão da segurança nos termos do voto desta Relatora.
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Diante do exposto, reconhecendo a existência de erro material, torno sem efeito o aresto constante nestes autos digitais,
determinando à Secretaria do Tribunal Pleno que proceda à remessa dos autos à Exma. Desa. Cynthia Resende para
lavratura do acórdão, com a ressalva da prolação do meu voto vencido.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Salvador, 10 de setembro de 2019

Desª. Joanice Maria Guimarães de Jesus
Relatora

Processo: MANDADO DE SEGURANÇA (CÍVEL) n. 8018003-22.2018.8.05.0000
Órgão Julgador: Tribunal Pleno
IMPETRANTE: ZORIAN DOS SANTOS CANDIDO
Advogado(s): CLEISEANE BRITO DANIEL, ANA ANGELICA NAVARRO NASCIMENTO, SANNY SILVA ARAUJO
IMPETRADO: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia
Advogado(s):

DESPACHO

Cuidam os autos de mandado de segurança impetrado por Zorian dos Santos Candido em face do Presidente do Tribunal
de Justiça da Bahia, tendente ao reconhecimento da ilegalidade na redução de Vantagem Pessoal de Eficiência (VPE).

Distribuídos os autos nesta Corte de Justiça, coube-me sua relatoria, incluindo o feito na pauta de julgamento da sessão do
dia 22/08/2019 e, após deliberação plenária, foi denegada a segurança, por maioria, sendo designada a Exma. Desa.
Cynthia Resende para lavrar o acórdão (Certidão de ID 4364217).

Contudo, conforme certificado no ID 4437466, houve divergência na publicação do aresto destes autos, divulgando-se, por
equívoco, ao revés do quanto deliberado no Colegiado, a concessão da segurança nos termos do voto desta Relatora.

Diante do exposto, reconhecendo a existência de erro material, torno sem efeito o aresto constante nestes autos digitais,
determinando à Secretaria do Tribunal Pleno que proceda à remessa dos autos à Exma. Desa. Cynthia Resende para
lavratura do acórdão, com a ressalva da prolação do meu voto vencido.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Salvador, 10 de setembro de 2019

Desª. Joanice Maria Guimarães de Jesus
Relatora

Classe : Cumprimento Provisório de Decisão n.º 0001928-44.2018.8.05.0000
Foro de Origem : Salvador
Órgão : Tribunal Pleno
Relator : Des. Desª. Maria de Fátima Silva Carvalho
Requerente : Roberto Lima Novas Junior.
Advogado : Samilla Duarte de Sena (OAB: 35133/PE)
Requerido : Presidente do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia
Interveniente : Estado da Bahia
Assunto : Liquidação / Cumprimento / Execução

DESPACHO

Vistos, etc.

Certifique-se sobre o cumprimento do despacho de fls. 216, considerando que as petições de fls. 221 e 226/288 são
idênticas às de fls. 212/214.

Após, voltem os autos conclusos.

Publique-se. Cumpra-se

Salvador/BA,  09  de setembro de 2019

Desa. Maria de Fátima Silva Carvalho
Relatora
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NOTIFICAÇÃO
(RITJ/BA - Art. 147, §,1º)

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS, ABAIXO IDENTIFICADOS, NOTIFICADOS PARA QUE DEVOLVAM À SECRETARIA DO
TRIBUNAL PLENO, NO PRAZO DE 48 (QUARENTA E OITO) HORAS, OS AUTOS DO PROCESSO A SEGUIR RELACIONADOS:

EMBARGOS À EXECUÇÃO Nº 0002782-82.2011.8.05.0000
Embargante: Estado da Bahia
Embargado: Alberico Silva e Outros
Proc. do Estado: Caio Druso de Castro Penalva Vita
Relator: Des. José Olegário Monção Caldas
Carga com: Dra. Evelin Dias Carvalho de Magalhães, OAB/BA 18624. Retirado pela estagiária, Beatriz Andrade dos Santos,
OAB/BA 31842E
Data da carga: 06/05/2019

FICA O SENHOR PROCURADOR DO ESTADO, ABAIXO IDENTIFICADO, NOTIFICADO PARA QUE DEVOLVA À SECRETARIA DO
TRIBUNAL PLENO, NO PRAZO DE 48 (QUARENTA E OITO) HORAS, OS AUTOS DO PROCESSO A SEGUIR RELACIONADO:

Mandado de Segurança Nº 0003245-58.2010.8.05.0000
Impetrante: Ribeiro Neto Transporte Rodoviario Ltda Sorriso Logistica e Transportes
Advogado: Jose Alexandre de Luna, Luiz Eduardo Pradebon,
Impetrados: GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA
Interveniente: Estado da Bahia
Proc. Do Estado: René Ribeiro
Relator: Des. Ivanilton Santos da Silva
Carga com: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
Data da carga: 13/06/2019

Salvador, 9 de setembro de 2019.

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Pilar Celia Tobio de Claro
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0013730-73.2017.8.05.0000 Cumprimento Provisório de Decisão
Requerente : Nilma Leão Costa
Advogado : Rafael de Jesus Gomes (OAB: 47496/BA)
Requerido : Estado da Bahia

Intime-se a requerente para, querendo, se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da impugnação apresentada
pelo Estado da Bahia (fls. 94/106). P.I.C.

Salvador, 10 de setembro de 2019
Pilar Celia Tobio de Claro

Classe : Embargos de Declaração n.º 0018380-03.2016.8.05.0000/50001
Foro de Origem : Comarca de Presidente Dutra
Órgão : Tribunal Pleno
Embargante : Município de Presidente Dutra
Advogado : Eurico Alves de Souza (OAB: 9966/BA)
Advogado : Carol  Dratovsky goes (OAB: 45200/BA)
Advogado : Jayme de Souza Vieira Lima Filho (OAB: 20838/BA)
Advogado : Rebeca Luise Bensabath Dantas de Assis (OAB: 42352/BA)
Advogado : Maria Carolina Ribeiro (OAB: 60859/BA)
Advogada : Lila Gonçalves Alves (OAB: 40205/BA)
Advogado : Amanda Pita de Souza Costa (OAB: 54256/BA)
Embargado : Silvio Lemos Paiva
Advogado : Tarcisio Batista de Lima (OAB: 21475/BA)
Relator : Des. Presidente do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

Sobre os Embargos interpostos, manifeste-se o Embargado, querendo, no prazo de lei.

Publique-se. Intimem-se.
Salvador-BA, setembro 10, 2019

DES. GESIVALDO BRITTO
Presidente
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Marcia Borges Faria
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0002455-59.2019.8.05.0000 Petição
Exequente    : Elinaldo Rehem
Exequente    : Maria Suely Guimararães Bomfim Tavares
Advogado    : Renata Carvalho Simões de Freiitas (OAB: 57262/BA)
Executado    : Estado da Bahia

D E S P A C H O Falem os exequentes, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a impugnação e os cálculos apresen-
tados pelo Estado da Bahia às fls. 43/50.

Salvador, 10 de setembro de 2019
Marcia Borges Faria

1ª VICE-PRESIDÊNCIA
 DIRETORIA DE DISTRIBUIÇÃO DO 2º GRAU

PUBLICAÇÃO PROCESSOS DISTRIBUIDOS NO PJe

Ratifico que os processos abaixo foram cadastrados pela DIRETORIA DE DISTRIBUIÇÃO DO 2º GRAU (DD2G) e distribuídos
no sistema PJe 2º Grau, em cumprimento ao art. 1º, II do Ato Conjunto nº 03, publicado no DJe em 01/11/2017.

Número do processo: 8018668-04.2019.8.05.0000 Órgão julgador: Desa. Rosita Falcão de Almeida Maia Cíveis Reunidas
Órgão julgador Colegiado: Seções Cíveis Reunidas Jurisdição: Tribunal de Justiça Classe: CONFLITO DE COMPETÊNCIA
(221) Assunto principal: Competência Valor da causa: R$ 0,00 Partes: JUÍZO DA 17ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA
COMARCA DE SALVADOR JUÍZO DA 12ª VARA CÍVEL E COMERCIAL DA COMARCA DE SAVADOR

Número do processo: 8018670-71.2019.8.05.0000 Órgão julgador: Desa. Maria do Socorro Barreto Santiago Cíveis Reuni-
das Órgão julgador Colegiado: Seções Cíveis Reunidas Jurisdição: Tribunal de Justiça Classe: CONFLITO DE COMPETÊN-
CIA (221) Assunto principal: Competência Valor da causa: R$ 0,00 Partes: Juízo da 1ª Vara Cível e Comercial de Salvador
JUÍZO DA 8ª VARA CÍVEL E COMERCIAL DA COMARCA DE SALVADOR

Número do processo: 8018674-11.2019.8.05.0000 Órgão julgador: Desa. Dinalva Gomes Laranjeira Pimentel Cíveis Reuni-
das Órgão julgador Colegiado: Seções Cíveis Reunidas Jurisdição: Tribunal de Justiça Classe: CONFLITO DE COMPETÊN-
CIA (221) Assunto principal: Competência Valor da causa: R$ 0,00 Prioridades: Criança e Adolescente Partes: JUÍZO DA 1ª
VARA DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE SALVADOR JUÍZO DA 5ª VARA DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE SALVADOR

Número do processo: 8018683-70.2019.8.05.0000 Órgão julgador: Des. Luiz Fernando Lima Seção Criminal Órgão julgador
Colegiado: Seção Criminal Jurisdição: Tribunal de Justiça Classe: CONFLITO DE JURISDIÇÃO (325) Assunto principal:
Competência da Justiça Estadual Valor da causa: R$ 0,00 Partes: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIME DA COMARCA DE
GANDU-BA JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE ITUBERÁ - BAHIA

Número do processo: 8018688-92.2019.8.05.0000 Órgão julgador: Des. José Edivaldo Rocha Rotondano Cíveis Reunidas
Órgão julgador Colegiado: Seções Cíveis Reunidas Jurisdição: Tribunal de Justiça Classe: CONFLITO DE COMPETÊNCIA
(221) Assunto principal: Competência Valor da causa: R$ 0,00 Partes: JUÍZO DA 12ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DE
SALVADOR JUÍZO DA 7ª VARA CÍVEL E COMERCIAL DA COMARCA DE SALVADOR

Número do processo: 8018693-17.2019.8.05.0000 Órgão julgador: Desa. Soraya Moradillo Pinto Seção Criminal Órgão
julgador Colegiado: Seção Criminal Jurisdição: Tribunal de Justiça Classe: EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO (318) Assunto prin-
cipal: Suspeição Valor da causa: R$ 0,00 Partes: ROBSON CASSIO OLIVEIRA FONTOURA (940.878.815-04) JUIZ DE DIREI-
TO DA 2ª VARA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER

Número do processo: 8018706-16.2019.8.05.0000 Órgão julgador: Desa. Pilar Célia Tobio de Claro Tribunal Pleno Órgão
julgador Colegiado: Tribunal Pleno Jurisdição: Tribunal de Justiça Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Assunto
principal: Convênio Valor da causa: R$ 0,00 Partes: MUNICÍPIO DE MARACÁS ESTADO DA BAHIA

MARIANA GUIMARÃES NUNES
Diretora da Distribuição do 2º Grau
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
DIRETORIA DE DISTRIBUIÇÃO DO 2º GRAU
ATA DE DISTRIBUIÇÃO

Foram distribuídos eletronicamente os seguintes processos:

0000039-77.2007.8.05.0085 Apelação Paulo Afonso
Apelante : Lucivânio Barbosa Coelho
Defª. Pública : Roberta Cunha de Oliveira
Apelado : Ministério Público do Estado da Bahia
Promotora : Renata Mamede Carneiro Aguiar
Relator : Luiz Fernando Lima

0000058-34.1997.8.05.0150 Apelação / Remessa Necesária Lauro de Freitas
Apelante : Município de Lauro de Freitas
Proc. Munícipio : Michelle Vallejo Comar (OAB: 24729/BA)
Apelado : Plásticos Novel do Nordeste S/A
Advogado : Maria Dolores Blanco Alves Pereira (OAB: 6291/BA)
Relator : Marcia Borges Faria

0000114-77.2015.8.05.0072 Apelação Cruz das Almas
Apelante : Ivan Barreto da Silva
Advogado : Thais Bandeira Oliveira Passos (OAB: 20756/BA)
Apelado : Ministério Público
Promotor : José Reis Neto
Apelada : Francisca Eliene Lôbo da Silva
Advogado : José Roberto Coelho da Silva (OAB: 32733/BA)
Advogado : Fabiano Cavalcante Pimentel (OAB: 18374/BA)
Relator : Mário Alberto Simões Hirs

0000172-22.1991.8.05.0137 Apelação Jacobina
Apelante : Estado da Bahia
Procª. Estado : Verena Nunes Martins
Apelado : Raul Mangabeira Filho e Cia Ltda
Advogado : Aloisio Oliveira Dornellas (OAB: 22874/BA)
Relator : Edmilson Jatahy Fonseca Júnior

0000330-29.2018.8.05.0041 Apelação Campo Formoso
Apelante : Estado da Bahia
Proc. Estado : Pedro Henrique Matos Souza de Santana
Apelado : Tony Novais de Almeida
Advogado : Tony Novais de Almeida (OAB: 20959/BA)
Relator : Eserval Rocha

0000371-15.2018.8.05.0164 Recurso em Sentido Estrito Mata de São João
Recorrente : Alex Experidião da Silva
Recorrente : Marcos Antonio Santana da Hora
Recorrente : Matheus Alves de Araújo
Advogado : Ubiramar Capina Barbosa (OAB: 30890/BA)
Advogado : Andre Luis Conceição Damasceno (OAB: 34991/BA)
Recorrido : Ministério Público
Promotora : Karinny V. Peixoto de Oliveira
Relator : Eduarda de Lima Vidal

0000461-31.2013.8.05.0218 Apelação Ruy Barbosa
Apelante : Ministério Público
Promotora : Marisa Marinho Jansen Melo de Oliveira
Apelado : Leandro Silva dos Santos
Advogado : Cristina Lima Alves (OAB: 25757/BA)
Relator : Eduarda de Lima Vidal

0000518-12.2016.8.05.0164 Apelação Mata de São João
Apelante : Ruan de Jesus Silva
Advogado : Caio Graco Braga Mascarenhas Pires (OAB: 40165/BA)
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Apelado : Ministério Público
Promotora : Karinny V. Peixoto de Oliveira
Relator : Inez Maria Brito Santos Miranda

0000560-52.1998.8.05.0274 Recurso em Sentido Estrito Vitória da Conquista
Recorrente : Francisco de Assis Ameduro
Advogado : Fernando Lúcio Chequer Freire de Souza (OAB: 20032/BA)
Recorrido : Ministério Público da Bahia
Promotor : Jose Junseira Almeida de Oliveira (OAB: 11521/BA)
Relator : Lourival Almeida Trindade

0000568-59.2018.8.05.0199 Apelação Poções
Apelante : Edimar Xavier da Silva
Advogado : Marcos Adriano Cardoso de Oliveira (OAB: 20630/BA)
Advogado : Felipe De Souza Costa (OAB: 55656/BA)
Apelado : Ministério Público do Estado da Bahia
Promotor : Leandro Ribeiro de Mattos Oliveira
Relator : Nágila Maria Sales Brito

0000641-21.2019.8.05.0191 Apelação Paulo Afonso
Apelante : Amanda Conceição dos Santos Bezerra
Defª. Pública : Roberta Cunha Oliveira
Apelado : Ministério Público do Estado da Bahia
Promotor : Moacir Silva do Nascimento Júnior
Relator : Edmilson Jatahy Fonseca Júnior

0001150-24.2001.8.05.0080 Apelação Feira de Santana
Apelante : R. Carvalho Construções e Empreendimentos Ltda
Advogado : José Roberto Cajado de Menezes (OAB: 11332/BA)
Apelado : Condomínio Centro Medico Empresarial Augusto Freitas
Advogado : Aristotenes dos Santos Moreira (OAB: 10607/BA)
Relator : Maurício Kertzman Szporer

0001359-80.2007.8.05.0080 Apelação Feira de Santana
Apelante : Bompreço Bahia Supermercados S/A
Advogado : Milena Cintra de Souza (OAB: 24197/BA)
Advogado : Flávia Presgrave Bruzdzensky (OAB: 14983/BA)
Apelado : Paulo Gilberto do Rosário
Advogado : Carlos Alberto Pessoa Silva (OAB: 7306/BA)
Relator : José Edivaldo Rocha Rotondano

0001830-28.1996.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Banco do Brasil S/A
Advogado : Luis Carlos Monteiro Laurenço (OAB: 16780/BA)
Advogado : Celso David Antunes (OAB: 1141A/BA)
Advogado : Josanne Costa Santos (OAB: 47175/BA)
Apelado : Rent Tour Transportes e Servicos Ltda
Relator : Marcos Adriano Silva Ledo

0001847-31.2010.8.05.0112 Apelação / Remessa Necesária Itaberaba
Apelante : Aymoré Crédito, Financiamento e Investimento S/A
Advogado : Carlos Eduardo Cavalcante Ramos (OAB: 37489/BA)
Apelado : Flavio Sodré do Sacramento
Advogado : José Reinaldo Vasconcelos Simões Pinho Filho (OAB: 50028/BA)
Relator : Joanice Maria Guimarães de Jesus

0001867-85.2011.8.05.0112 Apelação Itaberaba
Apelante : Banco Volkswagen S/A
Advogado : Bruno Henrique de Oliveira Vanderlei (OAB: 21678/PE)
Apelado : José Carlos Lemos Souza
Advogado : Valmiro Pedreira de Jesus (OAB: 7879/BA)
Relator : Maria da Purificação da Silva
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0001900-36.2008.8.05.0256 Recurso em Sentido Estrito Teixeira de Freitas
Recorrente : Cecilio Barbosa dos Santos
Advogada : Jucimar da Silva Fernandes (OAB: 17330/BA)
Recorrido : Ministério Público do Estado da Bahia
Promotor : Gilberto Ribeiro de Campos
Relator : Jefferson Alves de Assis

0002173-67.2008.8.05.0271 Apelação Valença
Apelante : Josemir Santos de Jesus
Def. Público : Aline Espinheira da Costa Khoury
Apelado : Ministério Público do Estado da Bahia
Promotor : Marcos Pontes de Souza
Relator : Luiz Fernando Lima

0002849-70.2012.8.05.0078 Apelação Euclides da Cunha
Apelante : José Nilton de Jesus
Def. Público : Jéssica de Sousa Oliveira
Apelado : Ministerio Publico
Promotor : Marcelo Cerqueira Cesar
Relator : Carlos Roberto Santos Araújo

0002895-68.2003.8.05.0080 Apelação Feira de Santana
Apelante : Kátia Maria Teixeira Almeida
Advogado : Francisca Edna Vieira (OAB: 10547/BA)
Apelado : Itaú Unibanco S/A
Advogado : Ricardo Negrão (OAB: 138723/SP)
Relator : Pilar Celia Tobio de Claro

0003139-81.2019.8.05.0000 Precatório Salvador
Credor : Jeferson de Santana Mendonca
Advogado : Jorge Santos Rocha (OAB: 3194/BA)
Devedor : Estado da Bahia
Relator : Presidente do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

0003142-36.2019.8.05.0000 Precatório Salvador
Credor : Gilberto Moberck de Oliveira
Advogado : Jorge Santos Rocha (OAB: 3194/BA)
Devedor : Estado da Bahia
Relator : Presidente do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

0003144-06.2019.8.05.0000 Precatório Salvador
Credor : Maria de Fatima dos Santos
Advogado : Lucas Malta Gentil (OAB: 43469/BA)
Advogada : Ana Paula de Almeida Costa (OAB: 38878/BA)
Devedor : Estado da Bahia
Relator : Presidente do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

0003145-88.2019.8.05.0000 Precatório Xique-Xique
Credor : Gildete Durães de Araújo & Cia Ltda-me
Advogado : Rosembergue Fenelon Meira Cordeiro (OAB: 12994/BA)
Devedor : Município de Xique-xique-ba
Relator : Presidente do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

0003147-58.2019.8.05.0000 Precatório Cícero Dantas
Credor : Maria Deuzari do Nascimento
Advogado : Shirlei Almeida da Silva (OAB: 19912/BA)
Devedor : Município de Heliópolis - Ba
Relator : Presidente do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

0003148-43.2019.8.05.0000 Precatório Cícero Dantas
Credor : Maria Edna da Gama Oliveira
Advogado : Shirlei Almeida da Silva (OAB: 19912/BA)
Devedor : Município de Heliópolis - Ba
Relator : Presidente do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia
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0003149-28.2019.8.05.0000 Precatório Cícero Dantas
Credor : Flavio José Oliveira Santos
Advogado : Shirlei Almeida da Silva (OAB: 19912/BA)
Devedor : Município de Cícero Dantas - Bahia
Relator : Presidente do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

0003150-13.2019.8.05.0000 Precatório Cícero Dantas
Credor : Gicelma Maria de Souza
Advogado : Shirlei Almeida da Silva (OAB: 19912/BA)
Devedor : Município de Heliópolis - Bahia
Relator : Presidente do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

0003151-95.2019.8.05.0000 Precatório Cícero Dantas
Credor : Douglas da Silva Santos
Advogado : Shirlei Almeida da Silva (OAB: 19912/BA)
Devedor : Município de Heliópolis-bahia
Relator : Presidente do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

0003152-80.2019.8.05.0000 Precatório Cícero Dantas
Credor : Dacilene Barbosa da Silva
Advogado : Gustavo Lucas Nogueira de Oliveira (OAB: 4642/SE)
Devedor : Município de Heliópolis - Ba
Relator : Presidente do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

0003153-65.2019.8.05.0000 Precatório Cícero Dantas
Credor : Valdenoura Gonçalves dos Santos
Advogado : Shirlei Almeida da Silva (OAB: 19912/BA)
Devedor : Município de Cícero Dantas - Bahia
Relator : Presidente do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

0003154-50.2019.8.05.0000 Precatório Camacã
Credor : Anisio Rosa Muniz
Advogado : Carlos Henrique dos Santos Porto (OAB: 11729/BA)
Devedor : Município de Pau Brasil
Relator : Presidente do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

0003155-35.2019.8.05.0000 Precatório Camacã
Credor : Antonio José dos Santos
Advogado : Carlos Henrique dos Santos Porto (OAB: 11729/BA)
Devedor : Município de Pau Brasil
Relator : Presidente do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

0003156-20.2019.8.05.0000 Precatório Camacã
Credor : Claudione Marques Lisboa
Advogado : Carlos Henrique dos Santos Porto (OAB: 11729/BA)
Devedor : Município de Pau Brasil
Relator : Presidente do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

0003157-05.2019.8.05.0000 Precatório Camacã
Credor : Aurestina Meira Rocha
Advogado : Carlos Henrique dos Santos Porto (OAB: 11729/BA)
Devedor : Município de Pau Brasil
Relator : Presidente do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

0003158-87.2019.8.05.0000 Precatório Camacã
Credor : Ana Célia Oliveira da Silva Santos
Advogado : Carlos Henrique dos Santos Porto (OAB: 11729/BA)
Devedor : Município de Pau Brasil
Relator : Presidente do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

0003159-72.2019.8.05.0000 Precatório Camacã
Credor : Aloisa Alves Muniz
Advogado : Carlos Henrique dos Santos Porto (OAB: 11729/BA)
Devedor : Munucípio de Pau Brasil
Relator : Presidente do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia



Cad. 1 / Página 73TJBA – DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO – Nº 2.458 - Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019

0003160-57.2019.8.05.0000 Precatório Camacã
Credor : Alesandra Lima Santos
Advogado : Carlos Henrique dos Santos Porto (OAB: 11729/BA)
Devedor : Município de Pau Brasil
Relator : Presidente do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

0003161-42.2019.8.05.0000 Precatório Camacã
Credor : Adália Alves Muniz
Advogado : Carlos Henrique dos Santos Porto (OAB: 11729/BA)
Devedor : Município de Pau Brasil
Relator : Presidente do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

0003162-27.2019.8.05.0000 Precatório Camacã
Credor : Cloves Alves dos Reis
Advogado : Carlos Henrique dos Santos Porto (OAB: 11729/BA)
Devedor : Município de Pau Brasil
Relator : Presidente do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

0003163-12.2019.8.05.0000 Precatório Xique-Xique
Credor : Ramon Souza Moura
Advogado : Ramon Souza Moura Gama (OAB: 28025/BA)
Devedor : Estado da Bahia
Relator : Presidente do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

0003164-94.2019.8.05.0000 Precatório Lauro de Freitas
Credor : Roque do Rosario
Advogado : Renato Souza Santana (OAB: 14432/BA)
Devedor : Iinstituto Nacional do Seguro Social-inss
Relator : Presidente do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

0003166-64.2019.8.05.0000 Recurso em Sentido Estrito Guanambi
Recorrente : Leandro Ribeiro de Souza
Defensor Dativo : Lucio Jose Alves Junior (OAB: 36036/BA)
Recorrente : Arielson Domingos Souza Santos
Advogado : Alekssander Rousseau Antônio Fernandes (OAB: 16989/BA)
Advogado : Alexandre Fernandes Magalhães (OAB: 20775/BA)
Recorrente : Genilson Souza Silva
Def. Público : Luciano Trindade Rocha
Recorrido : Ministério Público do Estado da Bahia
Promotora : Tatyane Miranda Caires de Mansine Castro
Relator : Aliomar Silva Britto

0003174-41.2019.8.05.0000 Precatório Salvador
Credor : Justiniano do Nascimento Filho
Advogado : Paulo José Campos Lôbo (OAB: 9302/BA)
Devedor : Estado da Bahia
Relator : Presidente do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

0003175-26.2019.8.05.0000 Precatório Salvador
Credor : Julival Matos do Espírito Santo
Advogado : Paulo José Campos Lôbo (OAB: 9302/BA)
Devedor : Estado da Bahia
Relator : Presidente do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

0003176-11.2019.8.05.0000 Precatório Salvador
Credor : Lúcio Filho Santos Conceição
Advogado : Paulo José Campos Lôbo (OAB: 9302/BA)
Devedor : Estado da Bahia
Relator : Presidente do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

0003177-93.2019.8.05.0000 Precatório Salvador
Credor : Luciano Sales
Advogado : Paulo José Campos Lôbo (OAB: 9302/BA)
Devedor : Estado da Bahia
Relator : Presidente do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia
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0003182-18.2019.8.05.0000 Precatório Salvador
Credor : Manoel Teixeira da Silva
Advogado : Paulo José Campos Lôbo (OAB: 9302/BA)
Devedor : Estado da Bahia
Relator : Presidente do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

0003807-84.2011.8.05.0274 Apelação Vitória da Conquista
Apelante : Instituto Nacional do Seguro Social - Inss
Procurador : Álisson Alves Sento-sé
Apelado : Rodolfo Pereira dos Santos Neto
Advogado : Andréia da Silva (OAB: 28258/BA)
Relator : Mário Augusto Albiani Alves Junior

0004180-57.2012.8.05.0088 Apelação Guanambi
Apelante : Estado da Bahia
Proc. Estado : Luís Eduardo Rolin Carneiro de Oliveira
Apelado : Angela Maria Carvalho Fialho
Advogado : Patricia Pereira de Oliveira (OAB: 36083/BA)
Relator : Sandra Inês Moraes Rusciolelli Azevedo

0004248-33.2007.8.05.0039 Recurso em Sentido Estrito Camaçari
Recorrente : Coelba - Companhia de Eletricidade do Estado da Bahia
Advogado : Joanna de Paula Manguinho (OAB: 53207/BA)
Recorrido : Carlos Divino Cabral
Recorrido : João Carlos Ferreira
Def. Público : Françoise Frazão Cailleaux
Relator : Mário Alberto Simões Hirs

0004272-26.2010.8.05.0146 Apelação Juazeiro
Apelante : Estado da Bahia
Procª. Estado : Verena Nunes Martins
Apelado : Maefran Industrial e Comercial de Roupas Ltda
Relator : Lígia Maria Ramos Cunha Lima

0004349-43.2013.8.05.0271 Apelação Valença
Apelante : Simone de Jesus dos Santos
Apelante : Florisvaldo Ferreira dos Santos
Def. Público : Danilo Rodrigues
Apelado : Ministério Público do Estado da Bahia
Promotor : Claudia Didier de Morais Pereira Santos
Relator : Ivete Caldas Silva Freitas Muniz

0004353-91.2013.8.05.0041 Apelação Campo Formoso
Apelante : Estado da Bahia
Proc. Estado : Pedro Henrique Matos Souza de Santana
Apelado : Anicio Marcel Carvalho Rocha
Advogado : Anicio Marcel Carvalho Rocha (OAB: 18485/BA)
Relator : Jefferson Alves de Assis

0005940-13.2018.8.05.0191 Apelação Paulo Afonso
Apelante : Jaciara de França Brito Silva
Advogado : Carlos Alberto Belissimo (OAB: 983A/BA)
Apelado : Ministério Público do Estado da Bahia
Promotor : Renata Mamede Carneiro Aguiar
Relator : Ivone  Bessa Ramos

0006442-18.2009.8.05.0271 Apelação Valença
Apelante : Maria Delice dos Santos
Advogado : Antonio Carlos Magalhães (OAB: 5885/BA)
Apelado : Auto Viação Camurujipe Ltda
Advogado : Andre Kruschewsky Lima (OAB: 17533/BA)
Relator : José Olegário Monção Caldas
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0006460-07.2017.8.05.0191 Apelação Paulo Afonso
Apelante : Carlos Henrique Barbosa de Melo
Def. Público : Roberta Cunha de Oliveira
Apelado : Ministério Público do Estado da Bahia
Promotor : Renata Mamede Carneiro Aguiar
Relator : Eduarda de Lima Vidal

0007799-98.2017.8.05.0191 Apelação Paulo Afonso
Apelante : Hudson Eder Costa Pinto
Advogado : marcus vinicius  magalhaes  de almeida (OAB: 56929/BA)
Apelado : Ministério Público do Estado da Bahia
Promotor : Renata Mamede Carneiro Aguiar
Relator : Jefferson Alves de Assis

0008285-67.2013.8.05.0080 Apelação Feira de Santana
Apelante : Valmir do Nascimento Dias
Advogado : Jair Edvaldo Almeida (OAB: 7584/BA)
Apelado : Unimed de Feira de Santana - Cooperativa de Trabalho Medico
Relator : Pilar Celia Tobio de Claro

0008340-33.2012.8.05.0248 Remessa Necessária Serrinha
Remetente : Juiz de Direito da da Comarca de Serrinha , Vara Civ e Comerciais
Interessado : Antonio José dos Santos
Advogado : Kátia Silene Silva Coutinho (OAB: 18088/BA)
Advogado : Anne Coutinho de Cerqueira (OAB: 35090/BA)
Interessado : Instituto Nacional do Seguro Social-inss
Procurador : Ruy Carvalho
Relator : Silvia Carneiro Santos Zarif

0008549-85.2010.8.05.0146 Apelação Juazeiro
Apelante : Estado da Bahia
Proc. Estado : Pedro Henrique Matos Souza de Santana
Apelado : Josemar Filomeno dos Santos
Advogado : José Lino Silva Magalhães (OAB: 30528/BA)
Relator : Ilona Márcia Reis

0008788-11.2001.8.05.0080 Apelação Feira de Santana
Apelante : Ministério Público do Estado da Bahia
Promotor : Mariana Pacheco de Figueiredo
Apelado : Roque Almeida Santos
Def. Público : Marcelo Santana Rocha
Relator : Mário Alberto Simões Hirs

0015564-41.2012.8.05.0080 Apelação Feira de Santana
Apelante : Bv Financeira S/A Crédito, Financiamento e Investimento
Advogado : Cristiane Belinati Garcia Lopes (OAB: 25579/BA)
Advogado : Gilberto Borges da Silva (OAB: 58647/PR)
Apelado : Paulo de Tacio Silva
Advogado : Pericles Novais Filho (OAB: 19531/BA)
Relator : Mário Augusto Albiani Alves Junior

0016111-95.2010.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Silvana Antunes de São Pedro
Advogado : Jorge Emanuel Lobo Rodrigues de Miranda (OAB: 18195/BA)
Apelado : Sts Serviço de Transfusao de Sangue S/s Ltda
Advogado : Ana Paula de Carvalho Lima (OAB: 43766/BA)
Advogado : José Antônio Ferreira Garrido (OAB: 18519/BA)
Relator : Dinalva Gomes Laranjeira Pimentel

0017056-05.2011.8.05.0080 Apelação Feira de Santana
Apelante : Rita Cristina Carvalho Rios
Advogado : Manoel Falconery Rios Júnior (OAB: 22722/BA)
Advogado : Márcia Maria Pires Carneiro (OAB: 58417/BA)
Apelado : Multiplace Feira Ltda Sociedade de Proposito Especifico - Spe
Advogado : Francisco Elcior Piaggio Oliveira (OAB: 20819/BA)
Relator : Carmem Lucia Santos Pinheiro
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0017688-68.2007.8.05.0113 Apelação Itabuna
Apelante : Mercantil do Brasil Financeira S/A
Apelante : Banco Mercantil do Brasil S/A
Advogado : Robson Barreto Fedulo (OAB: 7282/BA)
Apelado : Antonio Nolasso Monteiro da Silva
Advogado : Sidney Sá Das Neves (OAB: 19033/BA)
Advogado : Nadja Gleide Sa das Neves (OAB: 45779/BA)
Rec. Adesivo : Antonio Nolasso Monteiro da Silva
Relator : Lígia Maria Ramos Cunha Lima

0019120-31.2011.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Hélio Carneiro Moreira,
Advogado : Carlos Fernando de Menezes Moreira (OAB: 16770/BA)
Advogado : Caroline Neves Oliveira da Silva (OAB: 39875/BA)
Apelante : Banco Do Brasil S/A
Advogado : Ricardo Lopes Godoy (OAB: 47095/BA)
Apelado : Banco do Brasil S.a
Apelado : Hélio Carneiro Moreira
Relator : Rosita Falcão de Almeida Maia

0019670-85.2008.8.05.0080 Apelação Feira de Santana
Apelante : Cleusa Cedraz de Oliveira
Advogado : Rafael Simões Silva (OAB: 24302/BA)
Apelado : Banco Finasa S/A
Advogado : Cristiane Belinati Garcia Lopes (OAB: 25579/BA)
Relator : Sandra Inês Moraes Rusciolelli Azevedo

0020080-41.2011.8.05.0080 Apelação Feira de Santana
Apelante : Marcos Antonio Amorim Araujo
Advogado : Geraldo Vale Do Espirito Santo Junior (OAB: 32253/BA)
Advogado : Ariston Rodrigues Mascarenhas (OAB: 599B/BA)
Apelado : Aymore Financiamento e Investimento S/A
Advogado : Antonio Carlos Dantas Goes Monteiro (OAB: 13325/BA)
Relator : Adriana Sales Braga

0020876-32.2011.8.05.0080 Apelação Feira de Santana
Apelante : José Gomes Barreto
Advogado : Geraldo Vale Do Espirito Santo Junior (OAB: 32253/BA)
Apelado : Banco do Nordeste do Brasil S/A
Advogado : Eduardo Argolo de Araujo Lima (OAB: 4403/BA)
Advogado : Ricardo Luiz Santos Mendonca (OAB: 13430/BA)
Advogado : Patrícia Malaquias Balthazar da Silveira (OAB: 22699/BA)
Relator : Ivanilton Santos da Silva

0021928-97.2010.8.05.0080 Apelação Feira de Santana
Apelante : Inss - Instituto Nacional do Seguro Social
Procurador : Luiz Mauricio Lemos Cavalcanti Wanderley
Apelado : Almerinda da Costa Oliveira
Advogado : Matheus Costa Pereira (OAB: 17123/BA)
Relator : Sandra Inês Moraes Rusciolelli Azevedo

0022523-04.2007.8.05.0080 Apelação Feira de Santana
Apelante : Hpe Automotores do Brasil Ltda
Advogado : Roberto de Souza Matos Junior (OAB: 15343/BA)
Advogado : MARCIO BOVE (OAB: 140249/SP)
Apelante : Telmajo Industria e Comércio de Polpas Ltda
Advogado : Nagilla Larissa Gomes Santiago Leite (OAB: 45750/BA)
Apelado : Setana Motors Comercio de Veiculos Ltda
Advogado : Camila Trabuco de Oliveira (OAB: 25632/BA)
Relator : Joanice Maria Guimarães de Jesus

0024324-56.2011.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Arlindo Franco Rodrigues Filho
Advogado : Antonio Carlos Souto Costa (OAB: 16677/BA)
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Apelado : Valtra Administradora de Consórcios Ltda
Advogado : Fernando Rodrigues dos Santos (OAB: 196461/SP)
Relator : Baltazar Miranda Saraiva

0025274-02.2010.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Henrique Cruz Feitas
Apelante : Ronaldo Monteiro Souto
Advogado : Mario Silva Cabral (OAB: 50578/BA)
Apelado : Banco Triângulo S/A
Advogado : Luis Carlos Monteiro Laurenço (OAB: 16780/BA)
Relator : Heloísa Pinto de Freitas Vieira Graddi

0025475-38.2003.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Estado da Bahia
Proc. Estado : João Sampaio Rego Neto
Apelado : Perfumaria e Cosméticos Ltda
Advogado : Marcelo Neeser Nogueira Reis (OAB: 9398/BA)
Advogado : Izaak Broder (OAB: 17521/BA)
Advogado : Sinesio Cyrino da Costa Neto (OAB: 36212/BA)
Relator : Cassinelza da Costa Santos Lopes

0026779-28.2010.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Andréia Lúcia Nascimento Sacramento
Defª. Pública : Marina Ramos Ferreira Pimenta
Apelado : Disal Administradora de Consórcios Ltda
Advogado : Aracelly Couto Macedo Mattos (OAB: 22341/BA)
Advogado : Fernanda Rachel Barreira de Alencar Doria Chastinet (OAB: 32838/BA)
Relator : Raimundo Sérgio Sales Cafezeiro

0028596-93.2011.8.05.0001 Apelação / Remessa Necesária Salvador
Apelante : Estado da Bahia
Proc. Estado : Karine Duarte e Silva
Apelado : Adton Silva de França
Apelado : Uelson Silva de Jesus
Apelado : Magno Pereira Gonçalves
Apelado : Genivaldo Oliveira Moraes
Apelado : Renato Souza Santos
Advogado : Cristiano Pinto Sepulveda (OAB: 20084/BA)
Advogado : Edson Adroaldo Araujo Sepulveda (OAB: 6878/BA)
Relator : Dinalva Gomes Laranjeira Pimentel

0034065-43.2012.8.05.0080 Apelação Feira de Santana
Apelante : Construtora Tenda S/A
Advogado : Bruno de Almeida Maia (OAB: 18921/BA)
Advogado : João Bernardo Oliveira de Góes (OAB: 21646/BA)
Apelado : Adelaide Barbosa Pinto Lima
Advogado : Laura Cristina Costa da Silva (OAB: 49369/BA)
Advogado : Wellington Pereira Gondim da Silva (OAB: 45013/BA)
Relator : José Edivaldo Rocha Rotondano

0034331-88.2003.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Municipio de Salvador
Proc. Munícipio : Cristiane Nolasco Monteiro do Rego
Proc. Munícipio : Geórgia Teixeira Jezler Campello
Apelado : Dinamica Engenharia Ltda
Relator : Roberto Maynard Frank

0036203-61.1991.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Jorge Almeida de Lima
Apelante : Solange Almeida Lima
Advogado : Luiz Humberto Agle Filho (OAB: 10459/BA)
Apelado : Cidade Companhia de Incorporações e Desenvolvimento Ltda
Advogado : ELISA GRADIN VIANNA FRUGONI (OAB: 39254/BA)
Relator : Marcia Borges Faria
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0036596-05.2012.8.05.0080 Apelação Feira de Santana
Apelante : Lecionilton Souza do Nascimento
Advogado : Pericles Novais Filho (OAB: 19531/BA)
Advogado : André Luiz Nogueira dos Santos Novaes (OAB: 27845/BA)
Apelado : Banco BV Financeira S/A
Relator : Moacyr Montenegro Souto

0036607-14.2011.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Coelba - Companhia de Eletricidade do Estado da Bahia
Advogado : Marcelo Salles de Mendonça (OAB: 17476/BA)
Apelado : Edivaldo de Oliveira Góes
Advogado : Dilma Maria Soares Andrade Góes (OAB: 12425/BA)
Advogado : Leonardo Soares Andrade Góes (OAB: 28827/BA)
Relator : Roberto Maynard Frank

0037080-20.2012.8.05.0080 Apelação Feira de Santana
Apelante : Luciano Queiroz Lima
Advogado : Themys de Oliveira Brito (OAB: 36627/BA)
Apelado : Banco Toyota do Brasil S/A
Advogado : Amandio Ferreira Tereso Junior (OAB: 31661AB/A)
Relator : Maria do Socorro Barreto Santiago

0039863-33.2009.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Morena Veiculos Ltda
Advogado : Marcio Medeiros Bastos (OAB: 23675/BA)
Advogado : Leandro Marques Pimenta (OAB: 31905/BA)
Advogado : Gabriel Silva Almeida Barros (OAB: 38969/BA)
Apelado : Círculo Empreendimentos Ltda
Advogado : Moacir Clemente da Paixão Junior (OAB: 20944/BA)
Relator : Maurício Kertzman Szporer

0050136-03.2011.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Jamerson dos Santos Trindade
Advogado : Jone Fernando Rigaud de Azeredo Coutinho (OAB: 58695/BA)
Apelado : Kouso Tanaka
Advogado : Paulo Roberto Teixeira Pimentel (OAB: 22373/BA)
Relator : Moacyr Montenegro Souto

0050452-55.2007.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Trento Indústria e Comércio de Confecções Ltda
Advogado : Carlos Alberto Pessoa Silva (OAB: 7306/BA)
Advogado : Alexandre Simões Silva (OAB: 32951/BA)
Apelante : Virginia Elisa de Souza e Azevedo Portugal
Apelado : Banco Bradesco S/A
Advogado : Antonio Braz da Silva (OAB: 25998/BA)
Relator : Joanice Maria Guimarães de Jesus

0052505-38.2009.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Railson Santos Cardim
Def. Público : Renata Vidal Romero Pardo (OAB: 27394/BA)
Apelado : Ministerio Publico
Promotor : Cecilia Ponde Luz do Nascimento
Relator : Carlos Roberto Santos Araújo

0055029-71.2010.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Banco Panamericano S.a
Advogado : Cristiane Belinati Garcia Lopes (OAB: 25579/BA)
Advogado : Virginia Neusa Costa Mazzucco (OAB: 42595/BA)
Apelado : Ananias Ferreira dos Santos
Advogado : César Enéias Martins Machado (OAB: 15989/BA)
Relator : Maurício Kertzman Szporer

0069330-96.2005.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Marcos Paulo Santana Guimarães
Advogado : Vinício dos Santos Vilas Bôas (OAB: 26508/BA)
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Advogado : Niamey Karine Almeida Araujo (OAB: 15433/BA)
Apelado : Ministério Público do Estado da Bahia
Promotor : Raimundo de Oliveira Martins
Relator : Soraya Moradillo Pinto

0089853-61.2007.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Banco Pan S/A
Advogado : Paulo Eduardo Prado (OAB: 33407/BA)
Apelado : Roberto Pena Fachinetti
Apelado : Luciana Campos Fachinetti
Advogado : Rogerio Leal Pinto de Carvalho (OAB: 13107/BA)
Relator : Lidivaldo Reaiche Raimundo Britto

0091797-93.2010.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Municipio de Salvador
Proc. Munícipio : Cristiane Nolasco Monteiro do Rego
Proc. Munícipio : Geórgia Teixeira Jezler Campello
Apelado : Marcos Aramando Couros Vieira Lima Me
Relator : Maria de Fátima Silva Carvalho

0093554-25.2010.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : José Jorge Pio Santos
Advogado : Francisca Naiana Pereira Aguiar (OAB: 33186/BA)
Apelado : Santander Leasing S/A Arrendamento Mercantil
Advogado : Fabio Frasato Caires (OAB: 124809/SP)
Relator : Lidivaldo Reaiche Raimundo Britto

0095215-05.2011.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Citel Construcao Civil Terraplanagem Ltda
Advogado : Iran dos Santos D’el- Rei (OAB: 19224/BA)
Apelado : Condominio Canadá
Advogado : Diego Freitas Ribeiro (OAB: 22096/BA)
Advogado : Sergio Celso Nunes Santos (OAB: 18667/BA)
Relator : José Olegário Monção Caldas

0096539-64.2010.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Ines Sales Santana
Advogado : Théo Cornachini Simões de Carvalho (OAB: 28806/BA)
Apelado : Antonio Moura
Advogado : Flavia Larissa Cavalcanti de Oliveira (OAB: 16794/BA)
Relator : Telma Laura Silva Britto

0106139-46.2009.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Sa Nacional de Veículos Ltda
Advogado : Cristiane Domiciano Almeida Sousa dos Santos (OAB: 15074/BA)
Advogado : Antônio Luiz Calmon Navarro Teixeira da Silva Filho (OAB: 14589/BA)
Apelante : Banco Bradesco Financiamentos S.a.
Advogado : Sandra Helena Nascimento Pinto Leal (OAB: 8756/BA)
Apelado : Sa Nacional de Veículos Ltda
Apelado : Banco Bradesco Financiamentos S.a.
Apelado : Jose Fernando Gomes de Paula
Advogado : Josie de Paula Moretti (OAB: 24213/BA)
Advogado : Fernanda Lima de  Queiroz (OAB: 24640/BA)
Advogado : Melquisedec Brito da Silva (OAB: 40380/BA)
Relator : Antonio Cunha Cavalcanti

0106980-70.2011.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Fundação Petrobras de Seguridade Social - Petros
Advogado : Danielle Nascimento Neres D el Rey Eça (OAB: 42763/BA)
Advogado : Carlos Fernando de Siqueira Castro (OAB: 17766/BA)
Apelado : Ana Nere Dias
Advogado : Rosemeire Dalva Santana Almeida (OAB: 13332/BA)
Relator : Maria de Lourdes Pinho Medauar
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0117290-72.2010.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Municipio de Salvador
Proc. Munícipio : Cristiane Nolasco Monteiro do Rego
Proc. Munícipio : Geórgia Teixeira Jezler Campello
Apelado : Heraldo Brasil Campelo
Relator : Raimundo Sérgio Sales Cafezeiro

0118801-13.2007.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Banco Santander S.a
Advogado : Carlos Eduardo Cavalcante Ramos (OAB: 37489/BA)
Apelante : Armei Mustafa Filho
Advogado : Fernanda Leite de Araújo (OAB: 23263/BA)
Advogado : Ricardo Do Espírito Santo Cardoso (OAB: 23273/BA)
Apelado : Banco Santander S.a
Apelado : Armei Mustafa Filho
Relator : Roberto Maynard Frank

0142056-29.2009.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Nilton Andrade da Silva
Advogado : Apoena Lopo Sambrano (OAB: 18847/BA)
Advogado : Hostilio Francisco dos Santos (OAB: 9198/BA)
Advogado : RAONI LOPO SAMBRANO (OAB: 35313/BA)
Apelado : Ministério Público do Estado da Bahia
Promotor : Advany Figueredo
Relator : Soraya Moradillo Pinto

0144768-26.2008.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Clidio Cettolin Comércio Ltda
Advogado : Jose Augusto Costa Sobrinho (OAB: 1740/SE)
Apelado : Sca Indústria de Móveis Ltda
Advogado : Itamar de Sousa Silva (OAB: 242796/SP)
Relator : Roberto Maynard Frank

0199356-17.2007.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Insbot - Instituto Bahiano de Ortopedia e Traumatologia Ltda.
Advogado : Leticia Rodrigues de Almeida Lupatini Fois (OAB: 33229/BA)
Apelado : Bahia Trauma Importação e Exportação Ltda
Advogado : Maico Coelho da Silva (OAB: 26239/BA)
Relator : Ilona Márcia Reis

0199443-36.2008.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Banco Bradesco S.a
Advogado : Sandra Helena Nascimento Pinto Leal (OAB: 8756/BA)
Apelado : Marialva Cruz Santos
Apelado : Geraldo Martins Santos Junior
Apelado : Gilvandro Cruz Santos
Apelado : Marilea Cruz Santos
Apelado : Marcia Inalva Cruz Santos
Apelado : Gilmar Cruz Santos
Apelado : Geraldo Martins Santos
Advogado : Marco Antonio de Sousa Andrade (OAB: 25607/BA)
Relator : Heloísa Pinto de Freitas Vieira Graddi

0300072-91.2016.8.05.0080 Remessa Necessária Feira de Santana
Remetente : Juiz de Direito de Feira de Santana - 2ª Vara da Fazenda Pública
Interessado : Antonieta Silva de Jesus
Advogado : João dos Reis Almeida Bisneto (OAB: 34542/BA)
Interessado : Município de Feira de Santana
Proc. Munícipio : Cleudson Santos Almeida
Relator : Marcos Adriano Silva Ledo

0300371-03.2018.8.05.0079 Apelação Eunápolis
Apelante : Jhonleno Santos de Brito
Def. Público : Juliana Klein Vaz
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Apelado : Ministerio Público do Estado da Bahia
Promotor : Dinalmari Mendonça Messias
Relator : Ivone  Bessa Ramos

0300822-98.2013.8.05.0080 Apelação Feira de Santana
Apelante : Ministério Público do Estado da Bahia
Promotora : Nayara Valtércia Gonçalves Barreto
Apelado : Danilo Galdino de Lima Silva
Advogado : Antonio Augusto Graça Leal (OAB: 30580/BA)
Advogado : Juliana Dias de Freitas (OAB: 59763/BA)
Relator : Nilson Soares Castelo Branco

0301091-49.2012.8.05.0250 Apelação Simões Filho
Apelante : Fazenda Nacional
Procurador : Cecília Teixeira Oliveira
Apelado : Pedaço do Ceu Empreendimentos Artísticos Ltda
Advogado : Alessandro Dessimoni Vicente (OAB: 146121/SP)
Advogado : Eduardo Oliveia Gonçalves (OAB: 284974/SP)
Relator : Cassinelza da Costa Santos Lopes

0301470-87.2014.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Fabricio Alves das Merces
Advogada : Vanessa Cristina Pasqualini (OAB: 40513/BA)
Apelado : Seguradora Líder dos Consorcios Dpvat S/A
Advogado : Rodrigo Ayres Martins de Oliveira (OAB: 43925/BA)
Relator : Telma Laura Silva Britto

0301595-41.2016.8.05.0274 Apelação Vitória da Conquista
Apelante : Adonias José de Oliveira
Advogado : Antonio Alberto Barreto Ramos (OAB: 7752/SE)
Advogado : Byanca Karolyne Rodrigues Santos (OAB: 29257/BA)
Apelado : Gráfico Empreendimentos Ltda
Advogado : Cristiane Miranda da Silveira (OAB: 11516/BA)
Advogada : Lara Monique Azevedo Silveira (OAB: 26017/BA)
Relator : Gardenia Pereira Duarte

0302077-29.2018.8.05.0141 Remessa Necessária Jequié
Remetente : Juiz de Direito de Jequié - 2ª Vara de Feitos de Rel de Cons. Cível e Comerciais
Interessado : APLB - NÚCLEO DE APUAREMA
Advogado : THIAGO SANTOS CASTILHO FONTOURA (OAB: 38806/BA)
Interessado : Município de Apuarema
Relator : Carmem Lucia Santos Pinheiro

0302679-23.2014.8.05.0250 Apelação Simões Filho
Apelante : Felipe da Cruz Barbosa
Def. Público : Maia Gelman Amaral
Apelado : Ministério Público do Estado da Bahia
Promotor : Marcelo Miranda Braga
Relator : Eserval Rocha

0303671-24.2018.8.05.0256 Recurso em Sentido Estrito Teixeira de Freitas
Recorrente : Marcos Soares Mota
Advogado : Henrique Marques Cardoso (OAB: 26179/BA)
Recorrido : Ministério Público do Estado da Bahia
Promotor : Gilberto Ribeiro de Campos
Relator : Nágila Maria Sales Brito

0306322-28.2012.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : OAS Empreedimentos Ltda.
Apelante : Gafisa S/A
Advogado : Gilberto Raimundo Badaró de Almeida Souza (OAB: 22772/BA)
Advogado : Raimunda Guerreiro Pacheco Neta (OAB: 48244/BA)
Advogado : Gyzella Paranhos dos Santos Sousa (OAB: 25357/BA)
Apelado : Sérgio Roberto Galvão de Almeida
Advogado : Andre Antonio Araujo Medeiros (OAB: 18298/BA)
Advogado : Rubens Sergio dos Santos Vaz Junior (OAB: 25725/BA)
Relator : Maria da Purificação da Silva
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0309152-84.2013.8.05.0080 Apelação Feira de Santana
Apelante : Mauraci dos Santos Lima
Advogado : Ednalva Das Mercês Ramos da Silva (OAB: 19294/BA)
Advogado : Wania Ramos Borges (OAB: 19762/BA)
Apelado : Estado da Bahia
Proc. Estado : Luiz Carlos Bini Matos
Relator : Carmem Lucia Santos Pinheiro

0313263-09.2016.8.05.0080 Apelação Feira de Santana
Apelante : Inss - Instituto Nacional do Seguro Social
Proc. Rep. : Carlos Alberto Fernandes de Almeida Leão
Apelado : Lorruama Mascarenhas de Freitas
Advogado : Regina Paula Orlandini Suga (OAB: 32523/BA)
Relator : Telma Laura Silva Britto

0313545-66.2011.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Ministério Público do Estado da Bahia
Promotor : Armênia Cristina Santos
Apelado : Valdeci Bispo Pereira
Apelado : Rafael Santana dos Santos
Apelado : Alex dos Santos Silva
Def. Público : Pedro Joaquim Machado
Relator : Lourival Almeida Trindade

0315638-31.2013.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Ministério Público do Estado da Bahia
Promotor : Cláudia Virgínia Santos Barreto
Apelado : Luciano Silva dos Santos
Def. Público : José Jorge de Lima
Relator : José Alfredo Cerqueira da Silva

0326166-27.2013.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Banco Fibra - Credifibra S/A
Advogado : BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI (OAB: 60165/BA)
Apelado : Roberto Arcanjo da Silva
Advogado : Rodrigo Grise Costa Dias (OAB: 36415/BA)
Relator : Baltazar Miranda Saraiva

0328434-54.2013.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Município do Salvador
Proc. Munícipio : Luciana Barreto Neves
Apelado : Ednaldo Lira Andrade
Def. Público : Patrick Ribeiro Alcântara Teixeira
Relator : José Edivaldo Rocha Rotondano

0328687-71.2015.8.05.0001 Apelação / Remessa Necesária Salvador
Apelante : Estado da Bahia
Proc. Estado : René Araújo Ribeiro (OAB: 9729/BA)
Apelado : Pr4 Comercio de Confecçoes Ltda Epp
Advogado : Fernando José Maximo Moreira (OAB: 11318/BA)
Relator : Maria de Lourdes Pinho Medauar

0331988-31.2012.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Estado da Bahia
Procª. Estado : Renata Viana Neri
Apelado : Grejonilson Gonçalves Lima
Advogada : Izabel Batista Urpia (OAB: 12972/BA)
Relator : Maria do Socorro Barreto Santiago

0335935-20.2017.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : R.V.R.A.S. Representada Por Rafael Amorim Silva
Defª. Pública : ADRIANA MONTAL TANAJURA
Apelado : UNIMED NORTE/NORDESTE   FEDERAÇÃO INTERF. SOCIEDADE COOPERATIVA TRABALHOS MÉDICOS
Advogado : Thiago Giullio de Sales Germoglio (OAB: 14370/PB)
Relator : Marcia Borges Faria
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0338952-06.2013.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Fundo de Investimento Em Direitos Creditórios Nãopadronizados Npl I
Advogado : Thiago Mahfuz Vezzi (OAB: 42873/BA)
Apelado : Tiago dos Santos Lopes
Advogado : Eduardo Oliveira da Costa (OAB: 44909/BA)
Rec. Adesivo : Tiago dos Santos Lopes
Relator : Maria de Fátima Silva Carvalho

0339614-04.2012.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A
Advogado : Antonio Carlos Dantas Goes Monteiro (OAB: 13325/BA)
Apelado : Luan Gonçalves dos Santos
Advogado : Antonio Carlos Souto Costa (OAB: 16677/BA)
Relator : José Edivaldo Rocha Rotondano

0340297-07.2013.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Wellington dos Santos Hora
Advogado : Benjamin Moraes Do Carmo (OAB: 13422/BA)
Apelado : Banco Bradescard S/A
Advogado : Luis Carlos Monteiro Laurenço (OAB: 16780/BA)
Relator : Joanice Maria Guimarães de Jesus

0342175-30.2014.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Free Hair Salão Unissex Ltda
Apelante : Maria Alice Cantalino Sala Gomes
Advogado : Mauricio Silva Leahy (OAB: 13907/BA)
Advogado : Humberto Graziano Valverde (OAB: 13908/BA)
Apelado : Banco Bradesco S/A
Advogado : Antonio Braz da Silva (OAB: 25998/BA)
Relator : José Cícero Landin Neto

0344686-59.2018.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Banco Bradesco Financiamentos S/A Empresa Incorporadora de Banco Finasa S/A
Advogado : Carlos Eduardo Cavalcante Ramos (OAB: 37489/BA)
Advogado : Alan Sampaio Campos (OAB: 37491/BA)
Apelado : Estado da Bahia
Proc. Estado : Luiz Cláudio Guimarães
Relator : Mário Augusto Albiani Alves Junior

0350155-62.2013.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Nailton Goes da Silva
Advogado : Catucha Oliveira Pacheco (OAB: 25215/BA)
Apelado : Banco Bv Financeira Sa
Relator : Raimundo Sérgio Sales Cafezeiro

0353746-66.2012.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Jorge Paixão dos Santos
Advogado : Matheus de Oliveira Brito (OAB: 20717/BA)
Apelado : Banco Pan S/A
Advogado : Moisés Batista de Souza (OAB: 17400/BA)
Relator : Lígia Maria Ramos Cunha Lima

0357163-90.2013.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Anacleta Silva dos Reis Conceição
Advogado : Antonio Carlos Souto Costa (OAB: 16677/BA)
Apelado : Banco Pan S.a.
Advogada : Roberta Beatriz do Nascimento (OAB: 46617/BA)
Advogado : José Lídio Alves dos Santos (OAB: 156187/SP)
Relator : Rosita Falcão de Almeida Maia

0364622-46.2013.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Banco Abc Brasil S/A
Advogado : GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXÃO (OAB: 55666AB/A)
Apelado : Cota Construção, Projeto e Paisagismo Ltda
Apelado : Cj Construtora e Incorporadora Ltda
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Advogado : Ana Beatriz Lisboa Pereira (OAB: 19234/BA)
Advogado : Ainah Hohenfeld Angelini Neta (OAB: 20628/BA)
Apelado : Nova Dimensão Gestão e Desenvolvimento Imobiliario Ltda
Advogado : Emanuela Mendes de Macêdo Silva (OAB: 24227/BA)
Advogado : Gilberto Vieira Leite Neto (OAB: 22627/BA)
Relator : Gardenia Pereira Duarte

0366678-52.2013.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Ministério Público do Estado da Bahia
Promotor : Karyne Simara Macêdo Lima
Apelado : José Barbosa Irmão
Apelado : Maria de Fátima da Silva Barbosa
Apelado : Abelardo da Silva
Advogado : Fábio Roberto Barbosa Silva (OAB: 19716/PE)
Advogado : Hélio Guimarães Leite (OAB: 22438/PE)
Relator : Rita de Cassia Machado Magalhães

0369897-10.2012.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Adelmo Marinho da Silva
Apelante : Antonio Carlos Barbosa Santos
Apelante : Bernadete Gramosa da Silva
Apelante : Danilo Barbosa Nascimento
Apelante : Eliude Rodrigues Machado
Apelante : Francisco Flavio Teixeira dos Santos
Apelante : Herbert Silva Freire
Apelante : Jair Ribeiro Saldanha
Apelante : Marcos Alexandre Santos Queiroz
Apelante : Paulo Celso da Silveira Silva
Apelante : Petrus Jonilson Silveira Barbosa
Advogado : Wagner Veloso Martins (OAB: 37160/BA)
Apelado : Estado da Bahia
Proc. Estado : Djalma Silva Júnior
Relator : Sandra Inês Moraes Rusciolelli Azevedo

0374374-42.2013.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Ministério Público do Estado da Bahia
Promotor : Olimpio Coelho Campinho Junior
Apelado : Oi Móvel S/A
Advogada : Lia Maynard Frank Teixeira (OAB: 16891/BA)
Relator : Adriana Sales Braga

0377023-77.2013.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Banco do Brasil S/A
Advogado : Ricardo Lopes Godoy (OAB: 77167/MG)
Apelado : Denise Moreira Silva
Advogado : Carlos Moniz de Aragão Goes de Oliveira (OAB: 19456/BA)
Relator : Carmem Lucia Santos Pinheiro

0388116-71.2012.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Estado da Bahia
Proc. Estado : Ernesto Costa Batista
Apelado : Petrobras Distribuidora S/A
Advogado : Carlos Augusto Morais Correia Lima (OAB: 299827/SP)
Advogado : José Guilherme Fontes de Azevedo Costa (OAB: 126729/RJ)
Relator : Maria de Lourdes Pinho Medauar

0392365-31.2013.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Banco Itaucard S/A
Advogado : Eny Angé Soledade Bittencourt de Araújo (OAB: 29442/BA)
Apelado : Jose Pereira dos Santos
Advogado : Carlos Moniz de Aragão Goes de Oliveira (OAB: 19456/BA)
Relator : João Augusto Alves de Oliveira Pinto
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0395929-18.2013.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Banco Do Brasil S/A
Advogado : Nelson Wilians Fratoni Rodrigues (OAB: 24290/BA)
Apelado : Eugenio Rodrigues de Jesus
Advogado : André Corrêa Carvalho Pinelli (OAB: 33975/BA)
Advogado : Aline Passos Silva Pizzani (OAB: 28670/BA)
Relator : Antonio Cunha Cavalcanti

0401051-12.2013.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Jovelina Freitas Rios
Advogado : Joelma Freitas Rios (OAB: 200639/SP)
Apelado : Mrv Engenharia e Participações S/A
Apelado : Summer Ville Incorporações Ltda - Spe
Advogado : Carolina Simões Ferreira (OAB: 28256/BA)
Advogado : Lucas Menezes Barreto (OAB: 27251/BA)
Relator : Maria de Fátima Silva Carvalho

0401150-79.2013.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Tiago Batista Chagas Lopes
Advogada : Poliana Ferreira de Sousa (OAB: 37297/BA)
Apelado : Telemar Norte Leste S/A Oi Fixo
Advogado : Rômulo Marcel Souto dos Santos (OAB: 31021/BA)
Relator : Ilona Márcia Reis

0408315-17.2012.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : José Alfredo do Carmo Souza
Advogado : Jose Orisvaldo Brito da Silva (OAB: 29569/RJ)
Apelado : Porto Seguro Cia de Seguros Gerais
Apelado : Seguradora Lider do Consórcio de Seguro Dpvat S/A
Advogado : Rodrigo Ayres Martins de Oliveira (OAB: 43925/BA)
Relator : Pilar Celia Tobio de Claro

0409359-37.2013.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais
Apelante : Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro Dpvat S/A
Advogado : Rodrigo Ayres Martins de Oliveira (OAB: 43925/BA)
Apelado : Israel Ferreira dos Santos
Advogado : JOSÉ ORISVALDO BRITO DA SILVA (OAB: 29569/BA)
Relator : Dinalva Gomes Laranjeira Pimentel

0410480-37.2012.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Michell Diego Santos de Andrade
Advogado : Antonio Carlos Souto Costa (OAB: 16677/BA)
Apelado : Fundo de Investimento Em Direitos Cre. Não Padronizados Pcg-brasil
Apelado : Banco Yamaha Motor do Brasil
Advogado : GUSTAVO  SUCHY (OAB: 22588/RS)
Advogado : JANAINA  GIOZZA (OAB: 23830/RS)
Rec. Adesivo : Fundo de Investimento Em Direitos Creditórios Não Padronizados Pcg Brasil
Rec. Adesivo : Banco Yamaha Motor do Brasil
Relator : Maria de Lourdes Pinho Medauar

0413692-66.2012.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Claudenice Souza Santana
Apelante : Fernando José Oliveira de Souza
Def. Público : Alexandra Soares da Silva
Relator : Edmilson Jatahy Fonseca Júnior

0500364-92.2016.8.05.0080 Remessa Necessária Feira de Santana
Remetente : Juiz de Direito de Feira de Santana - 2ª Vara da Fazenda Pública
Interessado : Odemar Ribeiro Costa
Advogado : Matheus Vinícius Barreto Correia (OAB: 17132/BA)
Advogado : Marcell Aurélio Barreto Correia (OAB: 18352/BA)
Interessado : Município de Feira de Santana
Interessado : Secretário Municipal de Transporte e Transito
Relator : Ilona Márcia Reis
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0500434-12.2016.8.05.0080 Remessa Necessária Feira de Santana
Remetente : Juiz de Direito de Feira de Santana - 2ª Vara da Fazenda Pública
Interessado : Município de Feira de Santana
Advogado : Osvaldo Coelho Torres Neto (OAB: 16289/BA)
Interessado : Josamilton Dias da Silva
Advogado : Thiago da Cruz Silva (OAB: 34556/BA)
Relator : José Edivaldo Rocha Rotondano

0500444-49.2019.8.05.0113 Apelação Itabuna
Apelante : Cleudson Santos Nascimento
Defª. Pública : Nathiele Pereira Ribeiro
Apelado : Ministério Público do Estado da Bahia
Promotora : Cinthia Portela Lopes
Relator : Lourival Almeida Trindade

0500471-64.2018.8.05.0146 Apelação Juazeiro
Apelante : Robson Silva Melo
Advogado : Deusdedite Gomes Araújo (OAB: 19982/BA)
Advogado : Rafael Lino de Sousa (OAB: 32437/BA)
Advogado : Ciro Silva de Sousa (OAB: 37965/BA)
Apelado : Ministério Público do Estado da Bahia
Promotor : Mayumi Menezes Kawabe
Relator : Jefferson Alves de Assis

0500502-59.2016.8.05.0080 Remessa Necessária Feira de Santana
Remetente : Juiz de Direito de Feira de Santana - 2ª Vara da Fazenda Pública
Interessado : Edison Conceição Roque dos Santos
Advogado : João dos Reis Almeida Bisneto (OAB: 34542/BA)
Interessado : Município de Feira de Santana
Advogado : Osvaldo Coelho Torres Neto (OAB: 16289/BA)
Relator : Maurício Kertzman Szporer

0500545-28.2018.8.05.0079 Apelação Eunápolis
Apelante : Ministério Público do Estado da Bahia
Promotor : Rafael Henrique Tarcia Andreazzi
Apelado : Antônio Gonçalves Costa
Relator : José Olegário Monção Caldas

0500643-69.2019.8.05.0146 Apelação Juazeiro
Apelante : Ianca Sangela Valêncio da Silva
Def. Público : Paula Pereira de Almeida D´ Andreamatteo
Apelado : Ministério Público do Estado da Bahia
Promotor : Márcio Henrique Pereira de Oliveira
Relator : Mário Alberto Simões Hirs

0500721-04.2018.8.05.0274 Apelação Vitória da Conquista
Apelante : Lucas Marques de Oliveira
Def. Público : Marco Aurélio Campos
Apelado : Ministério Público do Estado da Bahia
Promotor : Carla Medeiros dos Santos Santoro Nunes
Relator : Nágila Maria Sales Brito

0500791-55.2017.8.05.0080 Apelação Feira de Santana
Apelante : Companhia de Eletricidade do Estado da Bahia -coelba
Advogado : Paulo Abbehusen Junior (OAB: 28568/BA)
Advogado : Mariana Silva Campelo (OAB: 55078/BA)
Apelado : Condomínio Residencial Vila Olimpia Life
Advogado : Iare Samile Santana Guimarães (OAB: 41389/BA)
Relator : José Olegário Monção Caldas

0500800-89.2018.8.05.0271 Apelação Valença
Apelante : Semiramis Santos Tavares
Def. Público : Carlos Vasconcelos Maia Filho
Apelado : Municipio de Valença
Advogado : Adonai Araújo Cardoso (OAB: 38747/BA)
Relator : José Edivaldo Rocha Rotondano
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0500814-24.2017.8.05.0137 Apelação / Remessa Necesária Jacobina
Apelante : Edsandra Goncalves Santos Sampaio
Apelante : Margarida Maria Brito de Carvalho
Apelante : Charlene Oliveira Lopes
Apelante : Rosangela Conceição dos Santos Miguel
Apelante : Leyla Dyane Cordeiro de Matas Maia
Advogado : Filipe Santos Gomes (OAB: 32710/BA)
Apelado : Município de Jacobina
Apelado : Luciano Antonio Pinheiro
Advogado : Rodrigo Ribeiro Guerra (OAB: 22640/BA)
Relator : Telma Laura Silva Britto

0500822-16.2017.8.05.0229 Apelação / Remessa Necesária Santo Antônio de Jesus
Apelante : Agnaldo Ramos dos Santos
Advogado : Antonio Carlos Souto Costa (OAB: 16677/BA)
Apelado : Banco Bradesco S/A
Advogada : Roberta Beatriz do Nascimento (OAB: 46617/BA)
Advogado : José Lidio Alves dos Santos (OAB: 53524/BA)
Relator : Rosita Falcão de Almeida Maia

0500853-12.2015.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Companhia de Seguros Alianca da Bahia
Apelante : Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro Dpvat S/A
Advogado : Fábio Gil Moreira Santiago (OAB: 15664/BA)
Apelado : Jeremias de Oliveira Cavalcante
Advogado : Alex Gonçalves de Jesus (OAB: 30489/BA)
Advogado : Daniela Muniz Gonçalves (OAB: 26423/BA)
Relator : Lidivaldo Reaiche Raimundo Britto

0500881-17.2019.8.05.0105 Apelação Ipiaú
Apelante : Joao de Deus Cruz Neto
Advogado : Kaio Sousa Abreu Santos (OAB: 32125/BA)
Apelado : Ministério Público do Estado da Bahia
Promotor : Carlos Alberto Ramacciotti Gusmão
Relator : Abelardo Paulo da Matta Neto

0500924-63.2018.8.05.0080 Apelação Feira de Santana
Apelante : Jonas de Jesus Marques
Advogado : Frederico Ricardo Ferreira Lima (OAB: 44934/BA)
Apelante : Edmilson Macedo de Sena
Advogada : Adelita Sodré Azevedo (OAB: 45103/BA)
Apelante : Sarah Catherine Cruz Andrade
Advogado : Eloy Pinheiro Filho (OAB: 41436/BA)
Apelado : Ministério Público do Estado da Bahia
Promotor : Dila Mara Freire Neves (OAB: 21543/BA)
Relator : Lourival Almeida Trindade

0500941-36.2017.8.05.0274 Apelação Vitória da Conquista
Apelante : Edmilson de Souza Geraldo
Def. Público : Kaliany Gonzaga de Santana Ribeiro
Apelado : Ministério Público da Bahia
Promotor : Marcelo Pinto de Araújo
Relator : Jefferson Alves de Assis

0500996-30.2017.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Jorge Santos Queiros
Advogado : Adenilson Malheiros Santos Silva (OAB: 34111/BA)
Apelado : Banco Volkswagen S/A
Advogado : André Meyer Pinheiro (OAB: 24923/BA)
Advogado : Eduardo Ferraz Perez (OAB: 4586/BA)
Relator : Maria de Fátima Silva Carvalho

0501063-15.2018.8.05.0080 Remessa Necessária Feira de Santana
Remetente : Juiz de Direito de Feira de Santana 2ª Vara da Fazenda Pública
Interessado : Gilvan Nascimento Araujo
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Advogado : Oscar de Oliveira Barbosa Neto (OAB: 53516/BA)
Interessado : Secretário Municipal de Transporte e Trânsito de Feira de Santana
Proc. Munícipio : Cleudson Santos Almeida
Relator : Moacyr Montenegro Souto

0501144-23.2019.8.05.0146 Apelação Juazeiro
Apelante : Pedro Guilherme Evangelista dos Santos
Def. Público : Paula Pereira de Almeida D´ Andreamatteo
Apelado : Ministério Público do Estado da Bahia
Promotor : Mayumi Menezes Kawabe
Relator : Ivete Caldas Silva Freitas Muniz

0501198-27.2018.8.05.0080 Apelação Feira de Santana
Apelante : Adnil Clara Costa
Advogado : Ester Cerqueira Teixeira (OAB: 10092/BA)
Apelado : Banco Bradesco S/A
Advogado : Fernando Augusto de Faria Corbo (OAB: 25560/BA)
Relator : Maria da Purificação da Silva

0501322-53.2016.8.05.0250 Apelação Simões Filho
Apelante : Patrícia da Silva Ribeiro
Def. Público : Murillo Manoel Rocha Bahia Menezes
Apelado : Ministério Público do Estado da Bahia
Promotor : Marcelo Miranda Braga
Relator : Ivete Caldas Silva Freitas Muniz

0501350-12.2017.8.05.0274 Apelação Vitória da Conquista
Apelante : Matheus Santos Jesus Silva
Def. Público : Josefina Marques de Mattos Moreira
Apelado : Ministério Público do Estado da Bahia
Promotor : Carla Medeiros dos Santos Santoro Nunes
Relator : Eserval Rocha

0501413-04.2018.8.05.0112 Apelação Itaberaba
Apelante : Estado da Bahia
Advogado : Anaiv Silva Viana (OAB: 23220/BA)
Apelado : Valdelino Santiago de Queiro
Advogado : José Reinaldo Vasconcelos Simões Pinho Filho (OAB: 50028/BA)
Advogado : Moacyr Galdino Alves Neto (OAB: 50370/BA)
Relator : José Olegário Monção Caldas

0501667-38.2017.8.05.0103 Apelação Ilhéus
Apelante : Tassyo Soterio dos Santos
Def. Público : Leonardo Couto Salles
Apelado : Ministério Público do Estado da Bahia
Promotor : Thomás Luz Raimundo Brito
Relator : Aracy Lima Borges

0501791-83.2017.8.05.0244 Apelação Senhor do Bonfim
Apelante : Coelba - Companhia de Eletricidade do Estado da Bahia
Advogado : Marcelo Salles de Mendonça (OAB: 17476/BA)
Advogado : Antônio Medeiros de Azevedo (OAB: 37630/BA)
Apelado : Jaime Novaes Mendes
Advogado : Felipe Leite Angelim (OAB: 54049/BA)
Relator : José Olegário Monção Caldas

0501813-60.2018.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Banco Santander (Brasil) S.a.
Advogado : Henrique Jose Parada Simão (OAB: 221386/SP)
Apelado : Antonio Carlos Oliveira
Advogado : Larissa Ferreira de Oliveira (OAB: 42924/BA)
Advogado : Anderson Alberto Dorea e Dorea (OAB: 40199/BA)
Relator : Silvia Carneiro Santos Zarif
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0502005-27.2017.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Omni S/A - Crédito Financiamento e Investimento
Advogado : Neildes Araújo Aguiar Di Gesu (OAB: 217897/SP)
Apelado : Fábia Paula Marchiori
Advogado : Thiago Nunes de Oliveira Morais (OAB: 56660/BA)
Relator : Ivanilton Santos da Silva

0502200-66.2017.8.05.0080 Apelação Feira de Santana
Apelante : Jhonlenon Paixão de Jesus
Advogado : Laius Bianchini de Mello (OAB: 31378/BA)
Apelado : Ministério Público do Estado da Bahia
Promotor : Dila Mara Freire Neves
Relator : Inez Maria Brito Santos Miranda

0502247-43.2014.8.05.0113 Apelação / Remessa Necesária Salvador
Apelante : Defensoria Pública do Estado da Bahia
Def. Público : Elen Sallaberry Pinto
Apelado : Estado da Bahia
Proc. Estado : Odilair Carvalho Júnior
Apelado : Município de Itabuna
Advogado : Wanderley Rodrigues Porto Filho (OAB: 15837/BA)
Relator : Moacyr Montenegro Souto

0502296-61.2016.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Bradesco Financiamentos S/A
Advogado : Carlos Eduardo Cavalcante Ramos (OAB: 37489/BA)
Advogado : Alan Sampaio Campos (OAB: 37491/BA)
Apelante : Douglas Ferreira de Jesus
Apelante : Jmd Construções Ltda - Me
Advogado : Suêdy Aureliano da Silva de Menezes (OAB: 19199/BA)
Advogado : Ana Carolina da Silva Fernandes (OAB: 34145/BA)
Apelado : Bradesco Financiamentos S/A
Apelado : Douglas Ferreira de Jesus
Apelado : Jmd Construções Ltda - Me
Relator : João Augusto Alves de Oliveira Pinto

0502390-67.2018.8.05.0250 Apelação Simões Filho
Apelante : Cleiton Batista Vieira
Def. Público : Murillo Manoel Rocha Bahia Menezes
Apelado : Ministério Público do Estado da Bahia
Promotor : Marcelo Miranda Braga
Relator : Inez Maria Brito Santos Miranda

0502518-78.2019.8.05.0080 Apelação Feira de Santana
Apelante : Jailson de Jesus Cintra
Advogado : Marcelo dos Santos Carneiro Porto (OAB: 38232/BA)
Apelado : Ministério Público do Estado da Bahia
Promotora : Nayara Valtércia Gonçalves Barreto
Relator : Nágila Maria Sales Brito

0502520-48.2019.8.05.0080 Apelação Feira de Santana
Apelante : Rodrigo de Jesus Ferreira
Def. Público : Aurelino José Pereira Netto
Apelado : Ministério Público do Estado da Bahia
Promotor : Idelzuith Freitas de Oliveira Nunes
Relator : José Alfredo Cerqueira da Silva

0502735-68.2017.8.05.0088 Apelação Guanambi
Apelante : Dario Pereira da Silva
Advogada : Lilian Nazareth Neves Muniz Moreira (OAB: 36693/BA)
Advogado : Angela da Silva Braga (OAB: 55736/BA)
Apelado : Ministerio Publico do Estado da Bahia
Promotor : Leandro Mansine Meira Cardoso de Castro
Relator : Lourival Almeida Trindade
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0502985-89.2018.8.05.0113 Apelação Itabuna
Apelante : Ministério Público do Estado da Bahia
Promotor : Márcio de Oliveira Neves
Apelado : Johnatan Silva Santos,
Def. Público : Washington Luiz Pereira de Andrade
Relator : Abelardo Paulo da Matta Neto

0503251-43.2017.8.05.0103 Apelação Ilhéus
Apelante : Uesclei Silva Cunha
Def. Público : Juliana Klein Vaz
Apelado : Ministério Público do Estado da Bahia
Promotor : Thomás Luz Raimundo Brito
Relator : Pedro Augusto Costa Guerra

0503263-55.2017.8.05.0039 Apelação Camaçari
Apelante : Jorge Souza de Araujo
Advogado : Josimario de Almeida Santos (OAB: 40721/BA)
Advogado : Salomao Vilas Boas França (OAB: 52720/BA)
Apelado : Ministerio Publico
Promotor : Anna Karina O. V. Senna
Relator : Ivone  Bessa Ramos

0503362-47.2014.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Sul América Companhia de Seguro Saúde
Advogado : José Carlos Van Cleef de Almeida Santos (OAB: 273843/SP)
Apelante : Ana Marta Araújo da Silva Hora
Apelante : M A da S H, Rep Por, Ana Marta Araújo da Silva Hora
Advogado : Ygor Roger Costa de Oliveira (OAB: 41014/BA)
Advogado : Augusto Sérgio dos Santos de São Bernardo (OAB: 14972/BA)
Apelado : Qualicorp Administradora de Benefícios S/A
Advogado : Renata Sousa de Castro Vita (OAB: 24308/BA)
Apelado : Ana Marta Araújo da Silva Hora
Apelado : M A da S H, Rep Por, Ana Marta Araújo da Silva Hora
Apelado : Sul América Companhia de Seguro Saúde
Relator : José Cícero Landin Neto

0503377-75.2016.8.05.0088 Apelação Guanambi
Apelante : Estado da Bahia
Proc. Estado : Luis Eduardo Rolin Carneiro de Oliveira (OAB: 32317/BA)
Apelado : Lúcio José Alves Júnior
Defensor Dativo : Lúcio José Alves Júnior (Oab /Ba 36.036)
Relator : Aliomar Silva Britto

0503460-81.2017.8.05.0080 Apelação Feira de Santana
Apelante : Roque Soares de Souza
Advogado : José Raimundo Oliveira Junqueira (OAB: 18779/BA)
Advogado : Marivaldo Costa Soares (OAB: 30895EB/A)
Apelado : Edson Rivaldo Guerra
Advogado : Inacio Pereira Araujo (OAB: 45040/BA)
Advogado : Laercio Guerra Silva (OAB: 38367/BA)
Relator : Silvia Carneiro Santos Zarif

0503525-81.2014.8.05.0274 Apelação Vitória da Conquista
Apelante : Banco do Brasil S.a.
Advogado : Ricardo Lopes Godoy (OAB: 47095/BA)
Apelado : Marcelo Rocha do Nascimento
Def. Público : Marta Cristina Nunes Almeida (OAB: 8530/BA)
Relator : Raimundo Sérgio Sales Cafezeiro

0503901-25.2016.8.05.0039 Apelação Camaçari
Apelante : Silvan dos Anjos Santos
Def. Público : Diana Cerqueira Simões dos Reis Suedde
Apelado : Ministerio Publico
Promotor : Anna Karina O. V. Senna
Relator : Ivone  Bessa Ramos
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0503920-30.2018.8.05.0146 Apelação Juazeiro
Apelante : Banco Bmg S/A
Advogada : Marina Bastos da Porciuncula Benghi (OAB: 40137AB/A)
Apelante : Expedito Rodrigues Mato Grosso
Advogado : Fabiano de Souza Melo (OAB: 30826/PE)
Apelado : Banco Bmg S/A
Apelado : Expedito Rodrigues Mato Grosso
Relator : Roberto Maynard Frank

0504025-54.2018.8.05.0001 Apelação / Remessa Necesária Salvador
Apelante : Município de Salvador
Proc. Munícipio : Nilson Bispo de Aguiar
Apelado : A J Viana Participacoes e Empreendimentos Ltda
Advogado : Matheus Moraes  Sacramento (OAB: 21250/BA)
Advogado : Ticiana Castro Garcia Landeiro (OAB: 32250/BA)
Advogado : Cleisen Cidreira Pereira (OAB: 61180/BA)
Relator : José Edivaldo Rocha Rotondano

0504080-39.2017.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Ministério Público do Estado da Bahia
Promotor : Andréa Ariadna Santos Correia
Apelado : Jackson Costa dos Santos
Def. Público : Bruno Moura de Castro
Relator : Rita de Cassia Machado Magalhães

0504182-32.2015.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Consil Empreendimentos Ltda
Advogado : Paula Deda Catharino Gordilho (OAB: 44615/BA)
Apelado : Priscila Izabel dos Santos Silva
Advogado : Walter Alves Soares (OAB: 28363/BA)
Advogado : Adriana Miranda Santos Soares (OAB: 53712/BA)
Relator : Marcos Adriano Silva Ledo

0504298-72.2014.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Nilton Correia dos Anjos
Apelante : Enaide Souza dos Anjos
Advogado : Marcello Albuquerque de Miranda (OAB: 34148/BA)
Advogado : José Davi Ribeiro Vidal (OAB: 28389/BA)
Apelante : Greenville Incorporadora Ltda.
Apelante : PDG Realty S/A Empreendimentos e Participações
Advogado : Fabio Rivelli (OAB: 34908/BA)
Apelado : Nilton Correia dos Anjos
Apelado : Enaide Souza dos Anjos
Apelado : Greenville Incorporadora Ltda
Apelado : PDG Realty S/A Empreendimentos e Participações S/A
Relator : Maurício Kertzman Szporer

0504506-17.2018.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Jessica de Jesus Pereira
Advogado : Jassilandro Nunes da Costa Santos Júnior (OAB: 50828/BA)
Apelado : Tribanco-martins Fundo de Investimento Em Direitos Creditorios
Relator : José Olegário Monção Caldas

0504735-59.2018.8.05.0103 Apelação Ilhéus
Apelante : Adailton Santos de Oliveira
Def. Público : Juliana Klein Vaz
Apelado : Ministerio Publico
Promotor : Thomás Luz Raimundo Brito
Relator : Nilson Soares Castelo Branco

0504796-66.2017.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Ministério Público do Estado da Bahia
Promotor : Andréa Ariadna Santos Correia
Apelado : Andre Lima Santos Filho
Def. Público : Bruno Moura de Castro
Relator : Aliomar Silva Britto
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0504970-46.2015.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Romilson Viturino Martins
Advogado : Tiago Ramos Santos (OAB: 28136/BA)
Apelado : Oas Empreedimentos Ltda
Advogado : Gilberto Raimundo Badaró de Almeida Souza (OAB: 22772/BA)
Relator : Lígia Maria Ramos Cunha Lima

0505098-82.2016.8.05.0146 Apelação Juazeiro
Apelante : Cbu Spe Juazeiro S/A
Advogado : Jademilson Rodrigues de Medeiros (OAB: 44295/BA)
Apelado : Construtora Mvc Ltda
Advogado : Diego Brasileiro Silva Franca (OAB: 34840/BA)
Relator : Edmilson Jatahy Fonseca Júnior

0505124-93.2017.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Banco do Brasil S/A
Advogado : Ricardo Lopes Godoy (OAB: 47095/BA)
Apelado : Rita de Cássia Ramos Pinto
Advogado : Rejane Ventura Batista (OAB: 15719/BA)
Relator : Silvia Carneiro Santos Zarif

0505369-70.2018.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Milton Carvalho Bittencourt
Advogado : Débora Cristina Bispo dos Santos (OAB: 20197/BA)
Advogado : Rodrigo Viana Panzeri (OAB: 32817/BA)
Apelado : Estado da Baha
Proc. Estado : Simone Silvany de Souza Pamponet
Relator : José Cícero Landin Neto

0505374-97.2015.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Estado da Bahia
Advogado : Simone Silvany de Souza Pestana (OAB: 18062/BA)
Apelado : Roqueline Neri da Silva
Advogada : Onilde Cavalcante de Andrade Carvalho (OAB: 43447/BA)
Relator : Antonio Cunha Cavalcanti

0505469-12.2017.8.05.0146 Apelação Juazeiro
Apelante : Ministério Público do Estado da Bahia
Promotor : Raimundo Moinhos
Apelado : Amauri Cardoso da Silva
Def. Público : Ricardo Coelho Nery da Fonseca
Relator : Julio Cezar Lemos Travessa

0505589-39.2016.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Renato Pedrozo Alencar
Advogado : Marcos Antonio Andrade (OAB: 35109/BA)
Apelante : Banco Do Brasil S/A
Advogado : Rafael Sganzerla Durand (OAB: 26552/BA)
Apelado : Renato Pedrozo Alencar
Apelado : Banco Do Brasil S/A
Relator : Dinalva Gomes Laranjeira Pimentel

0505631-59.2014.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Lismar Ltda
Advogado : Francisco Loureiro Severien (OAB: 21720/PE)
Advogado : JOSÉ MURILO SOUZA DA SILVA (OAB: 44791/PE)
Apelante : Ministério Público do Estado da Bahia
Promotor : Joseane Suzart Lopes da Silva
Apelado : Sub Condomínio Shopping Center - Salvador Norte Shopping
Advogado : Francisco de Faro Franco Neto (OAB: 41709/BA)
Relator : Gardenia Pereira Duarte

0506722-35.2017.8.05.0146 Apelação Juazeiro
Apelante : Reginaldo Gonçalves do Nascimento
Advogado : Rodrigo Nunes da Silva (OAB: 23096/BA)
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Apelante : Gildemario Rodrigues de Alencar
Def. Público : Wesclei Amicés Marques Pedreira
Apelado : Ministério Público do Estado da Bahia
Promotora : Roberta Masunari
Relator : Julio Cezar Lemos Travessa

0506967-16.2018.8.05.0080 Apelação Feira de Santana
Apelante : Roney Conceição Santana
Def. Público : Aurelino José Pereira Netto
Apelado : Ministério Público do Estado da Bahia
Promotor : André Luis Lavigne Mota
Relator : Ivete Caldas Silva Freitas Muniz

0507391-58.2018.8.05.0080 Apelação Feira de Santana
Apelante : Jefferson Souza da Silva
Def. Público : Tâmires Ariel Lima Cardoso
Apelado : Ministério Público do Estado da Bahia
Promotor : Nayara Valtércia Gonçalves Barreto
Relator : Abelardo Paulo da Matta Neto

0507554-23.2014.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Olga Menezes de Oliveira
Apelante : Jorge Gomes de Oliveira
Advogado : Marcio Vinhas Barretto (OAB: 14427/BA)
Apelado : Construtora Tenda S/A
Advogado : João Bernardo Oliveira de Góes (OAB: 21646/BA)
Advogado : Bruno de Almeida Maia (OAB: 18921/BA)
Relator : José Cícero Landin Neto

0507981-69.2017.8.05.0080 Apelação Feira de Santana
Apelante : Instituto Nacional do Seguro Social - Inss
Procurador : Álisson Alves Sento-sé
Apelante : Joemir Santos Lopes
Advogado : Juliano Silva Leite (OAB: 29502/BA)
Advogado : Raphael de Oliveira Lima (OAB: 31397/BA)
Apelado : Joemir Santos Lopes
Apelado : Instituto Nacional do Seguro Social - Inss
Relator : Carmem Lucia Santos Pinheiro

0508123-10.2016.8.05.0274 Apelação Vitória da Conquista
Apelante : Erenildo Almeida de Oliveira
Advogado : Edivaldo Santos Ferreira (OAB: 7688/BA)
Advogado : Viviane Oliveira Ferreira (OAB: 42210/BA)
Apelado : Multimarcas Administradora de Consórcios Ltda
Advogado : Mauricio Brito Passos Silva (OAB: 20770/BA)
Relator : Joanice Maria Guimarães de Jesus

0508229-49.2015.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Jadson Oliveira Mauricio
Advogada : Vanessa Cristina Pasqualini (OAB: 40513/BA)
Apelado : Seguradora Líder dos Consorcios Dpvat S/A
Advogado : Rodrigo Ayres Martins de Oliveira (OAB: 43925/BA)
Relator : Marcos Adriano Silva Ledo

0508446-78.2017.8.05.0080 Apelação Feira de Santana
Apelante : Marcio Vinicius Souza Santos
Apelante : Mateus Souza dos Santos
Advogado : Antonio Augusto Graça Leal (OAB: 30580/BA)
Apelado : Ministério Público do Estado da Bahia
Promotor : Nayara Valtércia Gonçalves Barreto
Relator : Soraya Moradillo Pinto

0508839-80.2016.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Alan Daltro Badaró
Defª. Pública : Alda Monteiro Gonçalves
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Apelado : Ministério Público do Estado da Bahia
Promotor : Ricardo Menezes Souza
Relator : Carlos Roberto Santos Araújo

0509028-63.2013.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Meire Guedes Ribeiro
Advogado : Epifanio Araujo Nunes (OAB: 28293/BA)
Advogado : Xênia dos Santos Holtz (OAB: 31451/BA)
Advogado : Célia Terêsa Santos (OAB: 5558/BA)
Apelado : Banco Bradesco Financiamentos S/A
Advogado : Gustavo Ramos dos Santos (OAB: 36527/BA)
Relator : Telma Laura Silva Britto

0509087-46.2016.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Gamaliel Paulo da Silva
Advogado : Max Weber Nobre de Castro (OAB: 13774/BA)
Apelado : Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A
Advogado : Antonio Carlos Dantas Goes Monteiro (OAB: 13325/BA)
Relator : Antonio Cunha Cavalcanti

0509182-33.2016.8.05.0274 Apelação Vitória da Conquista
Apelante : Marcela Maria Correia de Souza
Def. Público : Josefina Marques de Mattos Moreira
Apelado : Ministério Público do Estado da Bahia
Promotor : Carolina Bezerra Alves Gomes Silva
Relator : Eduarda de Lima Vidal

0509320-38.2019.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Fidc Npl I - Fundo de Investimentos Em Direitos Creditorios Nao - Padronizados Npl I
Advogado : Thiago Mahfuz Vezzi (OAB: 42873/BA)
Apelado : Valquíria de Jesus
Advogado : Rejane Ventura Batista (OAB: 15719/BA)
Relator : Baltazar Miranda Saraiva

0509369-50.2017.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Logan Muricy Soares
Advogada : Carine Souza e Sousa (OAB: 32081/BA)
Apelado : Estado da Bahia
Procª. Estado : Cimone Aparecida Henning Ramos de Araujo
Relator : João Augusto Alves de Oliveira Pinto

0509677-57.2015.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Tiago Silva Ribeiro Lima
Advogada : Vanessa Cristina Pasqualini (OAB: 40513/BA)
Apelado : Seguradora Líder do Consórcio do Seguro Dpvat
Advogado : Paloma Mimoso Deiró Santos Vidal (OAB: 24278/BA)
Relator : Adriana Sales Braga

0509722-47.2017.8.05.0080 Apelação Feira de Santana
Apelante : Gismar Santos Oliveira
Advogado : Victor Caribé Amazonas (OAB: 40481/BA)
Apelado : Inss - Instituto Nacional do Seguro Social
Procurador : Vanessa Moura Costa
Relator : Heloísa Pinto de Freitas Vieira Graddi

0509905-61.2017.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Valdir Rocha dos Santos
Advogado : Rodrigo Santos Dutra (OAB: 49024/BA)
Apelado : Ativos S/A Companhia Securitizadora de Creditos Financeiros
Advogado : Rafael Furtado Ayres (OAB: 17380/DF)
Advogado : Tiago Furtado Ayres (OAB: 30546/DF)
Advogado : Fabio Fonseca Aires (OAB: 15959/DF)
Relator : Pilar Celia Tobio de Claro
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0510061-49.2017.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Seguradora Líder dos Consorcios do Seguro Dpvat
Advogado : Rodrigo Ayres Martins de Oliveira (OAB: 43925/BA)
Apelado : Daniel Silva Fraga
Advogada : Vanessa Cristina Pasqualini (OAB: 40513/BA)
Relator : Gardenia Pereira Duarte

0510295-36.2014.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Comercial de Alimentos Valdel Ltda Me
Apelante : Lucimare Bittencourt
Advogado : Antonio Carlos Souto Costa (OAB: 16677/BA)
Apelado : Ativo S.a Securitizadora de Crédito Financeiros
Advogado : HAROLDO WILSON MARTINEZ DE SOUZA JÚNIOR (OAB: 55367AB/A)
Apelado : Banco do Brasil S/A
Advogado : Antonio Riserio Leite (OAB: 1141/BA)
Advogado : Luis Carlos Monteiro Laurenço (OAB: 16780/BA)
Relator : Ilona Márcia Reis

0510446-31.2016.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Eduardo Alberto Oliveira Lima
Advogado : Tulio Miranda Santos Souza (OAB: 44209/BA)
Apelado : Renova - Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros S/A
Advogado : Elizete Aparecida de Oliveira Scatigna (OAB: 26262/BA)
Relator : Maria de Lourdes Pinho Medauar

0510519-86.2018.8.05.0080 Apelação Feira de Santana
Apelante : Jose Antonio de Oliveira
Advogado : Eddie Parish Silva (OAB: 23186/BA)
Advogado : Carlos Zenandro Ribeiro Sant ana (OAB: 27022/BA)
Apelado : Inss - Instituto Nacional do Seguro Social
Procurador : Pablo Salgado Zenha Fernandez (OAB: 26940/BA)
Relator : Marcos Adriano Silva Ledo

0511011-63.2014.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Cirlei Aparecida Dias
Advogado : Thiago Nunes de Oliveira Morais (OAB: 225901/SP)
Apelado : Banco Santander Brasil S/A
Advogado : Antonio Carlos Dantas Goes Monteiro (OAB: 13325/BA)
Relator : Marcia Borges Faria

0512408-26.2015.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Reinaldo Soares da Cruz
Advogada : Vanessa Cristina Pasqualini (OAB: 40513/BA)
Apelado : Seguradora Lider do Consórcio de Seguro Dpvat S/A
Advogado : Paloma Mimoso Deiró Santos Vidal (OAB: 24278/BA)
Relator : Cassinelza da Costa Santos Lopes

0512702-15.2014.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Claudio Ferreira Dultra
Advogado : Célia Terêsa Santos (OAB: 5558/BA)
Apelado : Banco Itaucard S/A
Advogado : André Luiz Pedroso Marques (OAB: 52945/BA)
Relator : Maria do Socorro Barreto Santiago

0512709-41.2013.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : José Francisco da Silva
Apelante : José Neris de Souza
Apelante : Carlos Alberto Alves de Jesus
Advogado : Bartolomeu José Serafim Sena Gomes (OAB: 15916/BA)
Advogado : Priscila Amaral Alves (OAB: 22359/BA)
Advogado : Daniele de Lima Carqueija (OAB: 38302/BA)
Apelado : Estado da Bahia
Proc. Estado : Laíza Ornelas Lima
Relator : Silvia Carneiro Santos Zarif
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0512998-66.2016.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Ronaldo Menezes da Soledade
Advogado : Antonio Carlos Souto Costa (OAB: 16677/BA)
Apelante : Banco Itau Bmg Consignado S.a
Advogado : Mauricio Coimbra Guilherme Ferreira (OAB: 91811/MG)
Apelado : Ronaldo Menezes da Soledade
Apelado : Banco Itau Bmg Consignado S.a
Relator : Cassinelza da Costa Santos Lopes

0513058-93.2016.8.05.0080 Apelação Feira de Santana
Apelante : Inss - Instituto Nacional do Seguro Social
Proc. Rep. : Luiz Mauricio Lemos Cavalcanti Wanderley
Apelante : Rosa Muniz da Silva
Advogado : Maximiliano Vieira de Toledo Lisboa Ataide (OAB: 32060/BA)
Apelado : Rosa Muniz da Silva
Apelado : Inss - Instituto Nacional do Seguro Social
Relator : Edmilson Jatahy Fonseca Júnior

0513223-52.2017.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Rafael Santana Silva
Apelante : Paulo Cesar Santana de Souza
Advogado : Eloy Pinheiro Filho (OAB: 41436/BA)
Apelado : Ministerio Publico do Estado da Bahia
Promotor : Verena Lima de Oliveira Leal
Relator : Aracy Lima Borges

0513363-57.2015.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Arnaldo da Costa Lage Neto
Advogado : Evânio Mascarenhas Viana (OAB: 20493/BA)
Apelado : Oas Empreendimentos S.a
Advogado : Gilberto Raimundo Badaró de Almeida Souza (OAB: 22772/BA)
Relator : Marcos Adriano Silva Ledo

0513437-48.2014.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Edilson Ribeiro
Advogado : Celso Ricardo Assunção Toledo (OAB: 33411/BA)
Apelado : Banco Bradesco S/A
Advogado : Fernando Augusto de Faria Corbo (OAB: 25560/BA)
Relator : Heloísa Pinto de Freitas Vieira Graddi

0513816-86.2014.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Fundação Petrobras de Seguridade Social - Petros
Advogado : Carlos Fernando de Siqueira Castro (OAB: 17766/BA)
Advogado : Ângela Souza da Fonseca (OAB: 17836/BA)
Advogado : Carlos Roberto de Siqueira Castro (OAB: 17769/BA)
Apelante : Antônio Augusto Andrade Pinto Coelho
Advogado : Adalberto Libório Barros Filho (OAB: 30778/BA)
Advogado : Antonio Paulo de Oliveira Santos (OAB: 12852/BA)
Apelado : Fundação Petrobras de Seguridade Social - Petros
Apelado : Antônio Augusto Andrade Pinto Coelho
Relator : Moacyr Montenegro Souto

0513905-75.2015.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Jefferson Azevedo Cazumba
Advogado : Igor Cláudio Raimundo Bomfim Filgueiras (OAB: 34790/BA)
Apelado : Banco Bradescard S/A
Advogado : Carlos Eduardo Cavalcante Ramos (OAB: 37489/BA)
Relator : Heloísa Pinto de Freitas Vieira Graddi

0514159-82.2014.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Antonio Carlos Moura Campos
Advogado : Jose Orisvaldo Brito da Silva (OAB: 29569/RJ)
Apelado : Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais
Apelado : Seguradora Líder dos Consorcios do Seguro Dpvat S/A
Advogado : Rodrigo Ayres Martins de Oliveira (OAB: 43925/BA)
Relator : Lícia de Castro L. Carvalho
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0514274-98.2017.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Diogo Alves Rodrigues dos Santos
Advogado : JULIANA TRAUTWEIN CHEDE (OAB: 52750/BA)
Apelado : Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro Dpvat S/A
Apelado : Mapfre Seguros Gerais S/A
Advogado : Fábio Gil Moreira Santiago (OAB: 15664/BA)
Relator : Ivanilton Santos da Silva

0514443-90.2014.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Sul America Companhia de Seguros
Advogado : José Carlos Van Cleef de Almeida Santos (OAB: 273843/SP)
Apelado : Antonio Flavio Pereira dos Santos
Advogado : Daniele da Hora Santana (OAB: 15771/BA)
Relator : Sandra Inês Moraes Rusciolelli Azevedo

0514592-18.2016.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Daniel Leite da Silva
Advogado : Paulo Soares de Freitas (OAB: 35286/BA)
Apelado : Banco Pan S/A
Advogado : Feliciano Lyra Moura (OAB: 41774/BA)
Relator : Gardenia Pereira Duarte

0515783-64.2017.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Italo Santiago Anjos
Defª. Pública : Bianca Alves
Apelado : Ministério Público do Estado da Bahia
Promotora : Viviane Chiacchio Pereira Carneiro
Relator : Pedro Augusto Costa Guerra

0515904-83.2016.8.05.0080 Apelação Feira de Santana
Apelante : Seguradora Líder dos Consorcios do Seguro Dpvat
Advogado : Rodrigo Ayres Martins de Oliveira (OAB: 43925/BA)
Apelante : Josania Almeida da Silva Teodoro
Advogado : Denize Marina de Almeida (OAB: 8874/BA)
Apelada : Josania Almeida da Silva Teodoro
Apelado : Seguradora Líder dos Consorcios Dpvat S/A
Relator : Edmilson Jatahy Fonseca Júnior

0516216-68.2017.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Aurora Chaves dos Santos
Advogado : Conceição Maria Souza Norberto Quadros (OAB: 21793/BA)
Apelado : Sul América Cia de Seguro Saúde S/A
Advogado : Maira Ferreira dos Santos (OAB: 46668/BA)
Advogada : Lia Maynard Frank Teixeira (OAB: 16891/BA)
Relator : Joanice Maria Guimarães de Jesus

0519107-96.2016.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Rma Construtora Ltda - Me
Apelante : Manuela de Teive Argollo Samartin Cerqueira
Apelante : Rita Conceição Teive e Argollo Samartin
Apelante : Armenio José Luiz Samartin
Advogado : Adriano Ferreira Batista de Souza (OAB: 15048/BA)
Apelado : Alfredo Medeiros Carneiro Junior
Advogado : Sergio Celso Nunes Santos (OAB: 18667/BA)
Advogado : Diego Freitas Ribeiro (OAB: 22096/BA)
Relator : Marcia Borges Faria

0519113-35.2018.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Facs Serviços Educacionais Ltda
Advogado : Antonio de Moraes Dourado Neto (OAB: 23255/PE)
Apelante : Jane Jaqueline Bastos Costa
Def. Público : Raphael Varga Scorpião
Defª. Pública : Renata Gomes da Silva
Apelada : Jane Jaqueline Bastos Costa
Apelado : Facs Serviços Educacionais Ltda
Relator : Maria de Lourdes Pinho Medauar
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0519798-81.2014.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Dilson de Carvalho Pereira
Advogado : Jose Orisvaldo Brito da Silva (OAB: 29569/RJ)
Apelado : Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais
Apelado : Seguradora Lider do Consórcio de Seguro Dpvat S/A
Advogado : Rodrigo Ayres Martins de Oliveira (OAB: 43925/BA)
Relator : José Cícero Landin Neto

0520018-40.2018.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Anderson Souza de Jesus
Advogado : Edlene Almeida Teles Dias Argollo (OAB: 28620/BA)
Apelado : Ministério Público do Estado da Bahia
Promotora : Karyne Simara Macêdo Lima
Relator : Pedro Augusto Costa Guerra

0521284-04.2014.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Hélio Lazaro Ferreira de Carvalho
Advogado : Rafael Andrade Souza (OAB: 44525/BA)
Advogado : Semírames Aurea Luz Recarey (OAB: 16826/BA)
Apelado : Fundação Petrobras de Seguridade Social - Petros
Advogado : Rafaela Souza Tanuri Meirelles (OAB: 26124/BA)
Apelado : Petróleo Brasileiro S.a. - Petrobras
Advogado : Nelson Wilians Fratoni Rodrigues (OAB: 24290/BA)
Relator : Adriana Sales Braga

0522018-18.2015.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Acácio Sacerdote Araújo
Apelante : Roberto Pereira de Araújo
Advogado : Rivalino Wagner Cardoso Junior (OAB: 30865/BA)
Apelante : Md Ba Dubeux Empreendimentos Ltda
Advogado : Bruno de Almeida Maia (OAB: 18921/BA)
Advogado : João Bernardo Oliveira de Góes (OAB: 21646/BA)
Apelado : Acácio Sacerdote Araújo
Apelado : Roberto Pereira de Araújo
Apelado : Md Ba Dubeux Empreendimentos Ltda
Relator : Baltazar Miranda Saraiva

0522673-24.2014.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Porto Seguro Cia. de Seguros Gerais
Apelante : Seguradora Líder dos Consorcios do Seguro Dpvat
Advogado : Rodrigo Ayres Martins de Oliveira (OAB: 43925/BA)
Apelado : Adilton Cruz de Jesus
Advogado : JOSÉ ORISVALDO BRITO DA SILVA (OAB: 29569/BA)
Relator : Maria de Lourdes Pinho Medauar

0522767-98.2016.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : YURI OLIVEIRA SANTOS
Defª. Pública : Roberta Mafra
Apelado : Universidade Católica do Salvador Ucsal
Advogado : Alex Rodrigues da Conceição (OAB: 45700/BA)
Advogado : Victor Silva Almeida (OAB: 53213/BA)
Relator : Lícia de Castro L. Carvalho

0522777-11.2017.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Construtora Oas Empreendimentos S/A
Advogado : Gilberto Raimundo Badaró de Almeida Souza (OAB: 22772/BA)
Apelado : Sidney Lopes dos Santos
Apelada : Sandra Brea Cardoso dos Santos
Advogado : Mateus Cardoso Coutinho (OAB: 24952/BA)
Relator : Silvia Carneiro Santos Zarif

0522830-89.2017.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Josenilton Ferreira da Conceicao Silva
Advogado : Rodrigo Santos Dutra (OAB: 49024/BA)
Apelado : Telemar Norte Leste S/A
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Advogado : Rômulo Marcel Souto dos Santos (OAB: 31021/BA)
Advogado : Carlos Antonio Barbosa Caminha (OAB: 31019/BA)
Relator : Telma Laura Silva Britto

0523327-69.2018.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Edmilton Luis Esquivel Pereira
Def. Público : José Brito Miranda de Souza
Apelante : Gleidson Nascimento dos Santos
Advogado : Jorge da Silva Alvin (OAB: 48279/BA)
Apelado : Ministerio Público do Estado da Bahia
Promotor : Solange de Lima Rios
Relator : Aliomar Silva Britto

0523541-94.2017.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Ministério Público do Estado da Bahia
Promotor : Andréa Ariadna Santos Correia
Apelado : Paulo Cesar Almeida Santos
Def. Público : Bruno Moura de Castro
Relator : Nilson Soares Castelo Branco

0526087-25.2017.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Severino Belo Moreira
Advogado : Márcia Haidee Evangelista Bezerra (OAB: 49007/BA)
Apelado : Avista S/A Administradora de Cartões Crédito
Advogado : José Campello Torres Neto (OAB: 122539/RJ)
Relator : Marcos Adriano Silva Ledo

0526388-69.2017.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Ministério Público do Estado da Bahia
Promotor : Andréa Ariadna Santos Correia
Apelado : Vinicius Paim de Lima
Def. Público : Bruno Moura de Castro
Relator : Silvia Carneiro Santos Zarif

0527019-81.2015.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Juliana de Lima Santos
Advogado : Jose Orisvaldo Brito da Silva (OAB: 29569/RJ)
Apelado : Seguradora Lider dos Consorcios do Seguro Dpvat S/A
Advogado : Rodrigo Ayres Martins de Oliveira (OAB: 43925/BA)
Apelado : Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais
Relator : Lícia de Castro L. Carvalho

0528154-65.2014.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Alecio Kleber Novato Leão
Advogado : Célia Terêsa Santos (OAB: 5558/BA)
Apelado : Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro Dpvat S/A
Advogado : Fábio Gil Moreira Santiago (OAB: 15664/BA)
Relator : Raimundo Sérgio Sales Cafezeiro

0528573-46.2018.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Gildasio Sampaio dos Santos Junior
Advogado : Adhemar Santos Xavier (OAB: 15550/BA)
Advogada : Millla Hupsel Celestino (OAB: 55572/BA)
Apelado : Estado da Bahia
Proc. Estado : Marcela Pinheiro da Silva
Relator : Joanice Maria Guimarães de Jesus

0528790-89.2018.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Uelton Bispo da Cruz
Advogado : Carlos Freire Mascarenhas Cordeiro (OAB: 36868/BA)
Advogado : Evandro Luis dos Santos Filho (OAB: 51418/BA)
Apelado : Ministério Público do Estado da Bahia
Promotor : Cláudia Virgínia Santos Barreto
Relator : Julio Cezar Lemos Travessa
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0529500-46.2017.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Lucilene Santana de Oliveira
Advogado : Matheus de Macedo Nun’ Alvares (OAB: 17588/BA)
Apelado : Itaú Administradora de Consórcios Ltda
Advogado : Pedro Roberto Romão (OAB: 209551/SP)
Relator : Lidivaldo Reaiche Raimundo Britto

0530311-06.2017.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : José Dantas de Melo Neto
Advogado : Fernanda Viana Lima (OAB: 12146/BA)
Advogado : Murilo Reis Silva (OAB: 54174/BA)
Apelante : Tortoro, Madureira e Ragazzi Sociedade de Advogados
Advogado : CARLOS AUGUSTO TORTORO JUNIOR (OAB: 247319/SP)
Apelado : Banco Santander Brasil S/A
Relator : Ilona Márcia Reis

0531038-62.2017.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Robson Guimarães Barros
Def. Público : Maria Juliana de Azeredo Coutinho Araújo do Carmo
Apelado : Ministério Público do Estado da Bahia
Promotor : João Paulo Gavazza de Mello Carvalho
Relator : Aracy Lima Borges

0531789-83.2016.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Ministério Público do Estado da Bahia
Def. Público : Andréa Ariadna Santos Correia
Apelante : Mateus de Assis
Def. Público : Cleriston Cavalcante de Macedo
Relator : Mário Alberto Simões Hirs

0531979-75.2018.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Balbino de Jesus Oliveira
Advogado : André Corrêa Carvalho Pinelli (OAB: 33975/BA)
Advogado : Aline Passos Silva Pizzani (OAB: 28670/BA)
Apelado : Banco Pan S/A
Advogado : Fernando Luz Pereira (OAB: 29148/BA)
Advogado : Moisés Batista de Souza (OAB: 17400/BA)
Relator : Sandra Inês Moraes Rusciolelli Azevedo

0532056-55.2016.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Alex Pestana da Cruz
Advogado : Carlos Alberto Melo Barreiros de Azevedo (OAB: 28550/BA)
Apelado : Ministério Público do Estado da Bahia
Promotor : Advany Figueredo
Relator : Rita de Cassia Machado Magalhães

0532243-29.2017.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Banco do Brasil S.a
Advogado : Ricardo Lopes Godoy (OAB: 47095/BA)
Apelante : Banco Bradesco Financiamentos S/A
Advogada : Perpétua Leal Ivo Valadão (OAB: 10872/BA)
Apelado : Ivana Santana Guimarães
Advogado : Ailana Peixoto Oliveira (OAB: 41790/BA)
Advogado : Giselle Lordelo Monteiro da Silva (OAB: 45629/BA)
Relator : Mário Augusto Albiani Alves Junior

0533164-85.2017.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Maria José Calheira Lobo Teixeira da Silva
Apelante : Eduardo Sergio Guimarães Teixeira da Silva
Apelante : Centro de Logopedia e Psicomotrocidade da Bahia - Clpb
Advogado : Renato Souza Aragão (OAB: 16758/BA)
Advogado : Flávia Milena Lima Barbosa Nunes (OAB: 17839/BA)
Apelado : Espolio de Maria Joselita de Araújo Brandão,rep Por, Maria Teresa Brandão Ribeiro
Apelado : Espolio de José Torres Brandão, Rep Por, Cristiana Schaeppi Brandão
Apelado : Espolio de Edson Torres Brandão, Rep Por, Maria Angélica Souza Brandão
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Apelado : Maria Teresa Brandão Ribeiro
Apelado : Eduardo Torres Brandão
Advogado : Ricardo Gesteira Ramos de Almeida (OAB: 20328/BA)
Advogado : Rodrigo do Valle Oliveira (OAB: 35038/BA)
Advogado : André Brandão Fialho Ribeiro (OAB: 22894/BA)
Relator : João Augusto Alves de Oliveira Pinto

0533351-98.2014.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Estado da Bahia
Proc. Estado : Cimone Aparecida Henning Ramos de Araujo
Apelante : Ivanilton Quinto dos Santos
Apelante : Lourival Bispo de Araújo Filho
Apelante : Simone Santos de Oliveira
Apelante : Rosilene Veiga Pestana da Cruz
Apelante : Adilson Pereira Lima
Apelante : Marilene Xavier de Santana
Apelante : Eliene Nascimento Bomfim
Apelante : Marleide Silva da Cruz
Apelante : Luis Henrique da Costa Sales
Apelante : Vicente de Paula Silva Santos
Apelante : Maria de Lourdes Ribeiro de Oliveira Reis
Apelante : Nilson Santos de Almeida
Apelante : Eliana Reis Pereira
Apelante : Renato Veloso Conceição
Apelante : Eduardo Almeida Cunha
Apelante : Adriana Cordeiro de Araújo
Apelante : Chislene Reis da Silva Anunciação
Apelante : Luciana de Jesus Mendes Andrade
Apelante : Marineuza Santos Borges
Advogado : Fabiano Samartin Fernandes (OAB: 21439/BA)
Advogado : Daniela Hohlenwerger Samartin Fernandes (OAB: 19134/BA)
Advogado : Tássia Christiane Cruz de Macedo (OAB: 27788/BA)
Apelado : Estado da Bahia
Apelado : Cid Correia Santos e Outros
Relator : Cassinelza da Costa Santos Lopes

0534292-14.2015.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro Dpvat
Advogado : Fábio Gil Moreira Santiago (OAB: 15664/BA)
Apelado : Carla Suenia Figueredo Santos
Advogada : Vanessa Cristina Pasqualini (OAB: 40513/BA)
Relator : Lígia Maria Ramos Cunha Lima

0535228-05.2016.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Elenita da Silva Oliveira
Advogado : Cláudia Cristiane Ferreira (OAB: 50621/BA)
Apelado : Banco Do Brasil S/A
Advogado : Suzane Figueredo Fonseca (OAB: 32112/BA)
Advogado : Marcos Caldas Martins Chagas (OAB: 56526/MG)
Relator : Maria de Fátima Silva Carvalho

0536136-91.2018.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Caroline Ramos Cruz
Advogado : Adhemar Santos Xavier (OAB: 15550/BA)
Advogada : Millla Hupsel Celestino (OAB: 55572/BA)
Apelado : Estado da Bahia
Proc. Estado : Paloma Teixeira Rey
Relator : Lidivaldo Reaiche Raimundo Britto

0536891-57.2014.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Ildevaldo Augusto de Brito
Advogada : Vanessa Cristina Pasqualini (OAB: 40513/BA)
Apelado : Seguradora Líder dos Consorcios Dpvat S/A
Advogado : Rodrigo Ayres Martins de Oliveira (OAB: 43925/BA)
Relator : José Edivaldo Rocha Rotondano
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0541774-08.2018.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Roseane dos Santos Conceicao
Advogado : Maria Luane Santos Cruz (OAB: 58577/BA)
Apelado : Oi Móvel S/A
Advogada : Lia Maynard Frank Teixeira (OAB: 16891/BA)
Relator : Baltazar Miranda Saraiva

0542802-50.2014.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Banco Itaucard S/A
Advogado : Luis Carlos Monteiro Laurenço (OAB: 16780/BA)
Apelado : Jose Julio Mendes
Advogado : Sergio Ricardo Regis Vinhas de Souza (OAB: 25397/BA)
Relator : Maria de Fátima Silva Carvalho

0543126-06.2015.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Maria Jose Bonfim de Araujo
Advogado : Tulio Miranda Santos Souza (OAB: 44209/BA)
Apelado : Oi Móvel S/A
Advogada : Lia Maynard Frank Teixeira (OAB: 16891/BA)
Relator : Marcia Borges Faria

0544286-61.2018.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Maria Isabel Souza de Jesus
Defª. Pública : Marina Ramos Ferreira Pimenta
Apelado : Edson Lopes das Virgens Junior
Advogado : Nilton Bruno de Carvalho Barros (OAB: 39846/BA)
Relator : Mário Augusto Albiani Alves Junior

0544345-49.2018.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Bradesco Saúde S/A
Advogado : Marcelo Neumann Moreiras Pessoa (OAB: 25419/BA)
Apelante : Sérgio Eduardo Rabelo Martins de Barros
Apelante : L. C. M. de B, Rep Por, Sérgio Eduardo Rabelo Martins de Barros
Apelante : Mônica Ciccio
Defª. Pública : Ariana de Sousa Silva
Apelado : Bradesco Saúde S/A
Apelado : Sérgio Eduardo Rabelo Martins de Barros
Apelada : L. C. M. de B, Rep Por, Sérgio Eduardo Rabelo Martins de Barros
Apelada : Mônica Ciccio
Relator : Telma Laura Silva Britto

0545565-19.2017.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Jose Marcos de Souza Maia
Advogado : Marcello Mousinho Junior (OAB: 30227/BA)
Apelado : Banco Bradesco S/A
Advogado : Carlos Eduardo Cavalcante Ramos (OAB: 37489/BA)
Relator : Antonio Cunha Cavalcanti

0546470-92.2015.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Telemar Norte Leste S/A
Advogado : Rômulo Marcel Souto dos Santos (OAB: 31021/BA)
Apelante : Solange Freitas Paranhos Miranda
Advogado : Iran dos Santos D’el- Rei (OAB: 19224/BA)
Apelado : Telemar Norte Leste S/A
Apelado : Solange Freitas Paranhos Miranda
Relator : Gardenia Pereira Duarte

0548213-06.2016.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Banco do Brasil S/A
Advogado : Rafael Sganzerla Durand (OAB: 26552/BA)
Apelado : Paulo Luiz Lima
Advogado : Liane Costa Reis (OAB: 17511/BA)
Relator : Lidivaldo Reaiche Raimundo Britto
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0548387-78.2017.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Glecia Alves Ferreira
Advogado : Mario Silva Cabral (OAB: 50578/BA)
Advogado : Jônathas Davi Matos Lopes (OAB: 42379/BA)
Advogado : Thiago Fernandes Ferreira Bueno (OAB: 53375/BA)
Apelado : Itapeva Vii Multicarteira Fundo de Ivestimento Em
Advogado : Thiago Mahfuz Vezzi (OAB: 42873/BA)
Relator : Rosita Falcão de Almeida Maia

0548481-60.2016.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Jose Mendes de Andrade
Advogado : Dilsiane Conceiçao Lopes de Oliveira Santos (OAB: 35151/BA)
Apelado : Banco Pan S/A
Advogada : Roberta Beatriz do Nascimento (OAB: 46617/BA)
Advogado : José Lídio Alves dos Santos (OAB: 156187/SP)
Relator : Adriana Sales Braga

0549193-84.2015.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A
Advogado : Antonio Carlos Dantas Goes Monteiro (OAB: 13325/BA)
Apelado : Maria Francisca Tereza Mendes de Araujo
Advogado : Rodrigo Pacheco de Sousa (OAB: 40962/BA)
Relator : Moacyr Montenegro Souto

0552443-28.2015.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Riacho do Mel Spe Ltda
Apelante : Urbplan Desenvolvimento Urbano S/A
Advogado : José Frederico Cimino Manssur (OAB: 194746/SP)
Advogado : Juliana Fleck Visnardi (OAB: 284026/SP)
Apelado : Aiana Britto Pereira Lopes
Apelado : Celson Luis Lopes Junior
Advogado : Thiago Linhares Vidal (OAB: 22416/BA)
Advogado : Adevaldo Marques Nascimento (OAB: 35536/BA)
Relator : José Cícero Landin Neto

0553049-56.2015.8.05.0001 Apelação / Remessa Necesária Salvador
Apelante : Estado da Bahia
Procª. Estado : Simone Silvany de Souza Pamponet
Apelado : Afrânio de Jesus Santos
Apelada : Aline Rosa de Lima
Apelado : Antônio Carlos Miranda da Silva
Apelado : Carlos Alberto Santos Malhado
Apelado : Claudio Evangelista Santos
Apelado : Bruno Oliveira Garcia Landeiro
Apelado : Claylton Rocha Machado
Apelado : Edvaldo Ferreira Santos
Apelado : Eronildes do Vale Nascimento
Apelado : Francisco de Assis Pereira Costa
Apelado : Italo Rodrigues Humia
Apelado : Marival Antônio dos Santos
Apelado : Osvaldo Pereira da Silva
Apelado : Renata Oliveira Lima
Apelado : Robert e Souza Oliveira
Apelado : Rogério Luiz Dórea Oliveira
Apelado : Rosemberg Leão dos Santos
Apelado : Rute dos Santos Ferreira
Apelado : Ubiracy Santos Bezerra
Apelado : Uendel Ribeiro Chagas
Apelado : Valter Alves dos Santos
Advogada : Onilde Cavalcante de Andrade Carvalho (OAB: 43447/BA)
Apelado : Marcos Antônio Correia dos Santos
Apelado : Alex Sena Nascimento
Advogado : Mateus Teixeira de Medeiros (OAB: 43423/BA)
Advogado : Talita Albuquerque Sousa (OAB: 45824/BA)
Advogado : Yuri Luiz Rodrigues Evangelista (OAB: 43048/BA)
Relator : Ilona Márcia Reis
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0553596-96.2015.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Diego Ferreira de Lima
Advogado : Marcello Mousinho Junior (OAB: 30227/BA)
Apelado : Hsbc Bank Brasil Sa Banco Multiplo / Banco Bradesco S/A
Advogado : Livia Alves Luz Bolognesi (OAB: 12797/BA)
Relator : Marcia Borges Faria

0553773-94.2014.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Banco Do Brasil S/A
Advogado : Marcos Caldas Martins Chagas (OAB: 47104/BA)
Apelado : Firmo Walter Xavier Borja Junior
Advogado : Rodrigo Pinheiro Schettini (OAB: 20975/BA)
Advogado : Gabriela Freire Souto Cerqueira (OAB: 30919EB/A)
Relator : Dinalva Gomes Laranjeira Pimentel

0554417-95.2018.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Mateus de Oliveira dos Santos
Advogado : Gildo Lopes Porto Júnior (OAB: 21351/BA)
Advogado : Natália Baptista de Oliveira (OAB: 61090/BA)
Apelante : Adriele Santana de Andrade
Defª. Pública : Bianca Alves
Apelante : Valnei Moreira da Paixão
Advogado : Reinaldo da Cruz de Santana Junior (OAB: 30895/BA)
Advogado : Joao Carlos Santos Novaes (OAB: 9188/BA)
Apelante : Jorge Alberto Oliveira Santos Junior
Advogado : Matheus Cardoso da Silva (OAB: 52315/BA)
Apelado : Ministério Público do Estado da Bahia
Promotora : Karyne Simara Macedo Lima
Relator : José Alfredo Cerqueira da Silva

0554462-07.2015.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Jucelia Cerqueira Santos Leite
Advogada : Poliana Ferreira de Sousa (OAB: 37297/BA)
Apelado : Banco IBI S/A - Banco Múltiplo
Advogado : Jaguayra Cerqueira da Silveira (OAB: 38534/BA)
Advogado : Fernando Augusto de Faria Corbo (OAB: 67987/RJ)
Relator : Gardenia Pereira Duarte

0554559-41.2014.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Iraildo da Conceicao Barbosa
Advogado : JOSÉ ORISVALDO BRITO DA SILVA (OAB: 29569/BA)
Apelado : Porto Seguro Cia. de Seguros Gerais
Apelado : Seguradora Líder dos Consorcios do Seguro Dpvat S/A
Advogado : Rodrigo Ayres Martins de Oliveira (OAB: 43925/BA)
Relator : Rosita Falcão de Almeida Maia

0555919-74.2015.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Promédica - Proteção Médica A Empresas S.a
Advogado : Gustavo da Cruz Rodrigues (OAB: 28911/BA)
Apelado : Sandra da Encarnação Guilherme Santos
Advogado : Wilker Campos Chagas (OAB: 20868/BA)
Relator : Carmem Lucia Santos Pinheiro

0557458-70.2018.8.05.0001 Remessa Necessária Salvador
Remetente : Juiz de Direito de Salvador - 2ª Vara da Fazenda Pública
Interessado : Município de Salvador
Proc. Munícipio : Gioconnda Ladeia
Interessado : Unirb- Unidades de Ensino Superior da Bahia Ltda
Advogado : Ângela Ventim Lemos (OAB: 32870/BA)
Relator : Edmilson Jatahy Fonseca Júnior

0558043-64.2014.8.05.0001 Apelação Feira de Santana
Apelante : Luiz Carlos Seixas de Souza
Advogado : Celso Ricardo Assunção Toledo (OAB: 33411/BA)
Apelado : Banco do Brasil S/A
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Advogado : Ricardo Lopes Godoy (OAB: 47095/BA)
Relator : Lícia de Castro L. Carvalho

0558871-55.2017.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Sul America Companhia de Seguro Saude
Advogado : Carlos Antonio Harten Filho (OAB: 19357/PE)
Advogado : Thiago Pessoa Rocha (OAB: 29650/PE)
Advogada : Simone Alves da Silva (OAB: 29016/PE)
Apelado : Y C de S R, Rep Por, Rita de Cassia Cortes de Souza
Advogado : Clodoaldo Mendes de Oliveira Filho (OAB: 15980/BA)
Advogado : Daniel Rocha Araujo (OAB: 29722/BA)
Advogado : DANIELA  MEDEIROS ROCHA DA SILVA (OAB: 47010/BA)
Relator : José Cícero Landin Neto

0560179-29.2017.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Andre Lima Monteiro
Advogado : Anísio Araújo Neto (OAB: 26864/BA)
Apelado : Banco Volkswagen S/A
Advogado : André Meyer Pinheiro (OAB: 24923/BA)
Advogado : Eduardo Ferraz Perez (OAB: 4586/BA)
Relator : Rosita Falcão de Almeida Maia

0560297-73.2015.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Cleonice Pereira da Silva Souza
Advogado : João Rodrigues Vieira (OAB: 18517/BA)
Advogado : Antonio Carlos Souto Costa (OAB: 16677/BA)
Apelado : Banco Pan S.a
Advogado : Rosangela da Rosa Correa (OAB: 36800/BA)
Relator : Moacyr Montenegro Souto

0561112-70.2015.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Allcare Administradora de Benefícios S.a
Advogado : marcelo neumann moreiras pessoa (OAB: 110501/RJ)
Advogado : Patricia Shima (OAB: 125212/RJ)
Apelado : Ian Magalhães Neiva
Advogado : Maria Marta Albuquerque de Souza (OAB: 30391/BA)
Relator : Carmem Lucia Santos Pinheiro

0561611-88.2014.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Estado da Bahia
Proc. Estado : Antonio Ernesto Leite Rodrigues
Apelado : Antonia Maria dos Santos Luz
Advogado : Kim Pinheiro Monteiro Lima (OAB: 32855/BA)
Relator : Lícia de Castro L. Carvalho

0563042-89.2016.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Banco Itaucard S/A
Advogado : Antonio Braz da Silva (OAB: 25998/BA)
Apelado : Pedro Andrade Silva
Advogado : Raimundo Freitas Araújo Júnior (OAB: 20950/BA)
Relator : Lícia de Castro L. Carvalho

0565194-47.2015.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Lenilson Jose de Jesus dos Santos
Advogado : Marcello Mousinho Junior (OAB: 30227/BA)
Apelado : Banco Gmac S/A
Advogado : Humberto Graziano Valverde (OAB: 13908/BA)
Advogado : Vladimir Alencar Das Neves (OAB: 24787/BA)
Advogado : Mauricio Silva Leahy (OAB: 13907/BA)
Relator : João Augusto Alves de Oliveira Pinto

0568887-73.2014.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Itaú Unibanco Veículos Administradora de Consórcios Ltda
Advogado : Pedro Roberto Romão (OAB: 209551/SP)
Apelado : Josimar Cardozo Salvador
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Advogado : José Eduardo Nascimento de Oliveira (OAB: 21545/BA)
Advogado : Barbara Lais Sampaio Ribeiro (OAB: 38620/BA)
Relator : Dinalva Gomes Laranjeira Pimentel

0569151-56.2015.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Capri Empreendimento Imobiliário Ltda.
Apelante : Fator Realty Participações S/A
Advogado : Ricardo Gesteira Ramos de Almeida (OAB: 20328/BA)
Advogado : André Brandão Fialho Ribeiro (OAB: 22894/BA)
Apelado : Luciano Rodrigues Vieira
Apelado : Daniela Faria Carvalho Vieira
Advogado : Marcos Ferraz Souza (OAB: 15797/BA)
Relator : Maria do Socorro Barreto Santiago

0569298-77.2018.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Banco Gmac S/A
Advogado : Humberto Graziano Valverde (OAB: 13908/BA)
Advogado : Mauricio Silva Leahy (OAB: 13907/BA)
Apelado : Esmario dos Santos Araujo
Advogado : Marcello Mousinho Junior (OAB: 30227/BA)
Relator : Marcos Adriano Silva Ledo

0570257-48.2018.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Sul América Cia de Seguro Saúde S/A
Advogada : Lia Maynard Frank Teixeira (OAB: 16891/BA)
Apelado : Cíntia Dias Menezes de Melo
Advogado : Graciela Maia Borges Requião Actis (OAB: 41038/BA)
Relator : Maria da Purificação da Silva

0570467-41.2014.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Rosangela Oliveira do Nascimento
Advogado : Célia Terêsa Santos (OAB: 5558/BA)
Apelante : Dacasa Financeira S/A
Advogado : Flávia Quinteira Martins (OAB: 47909/BA)
Advogada : Tainá da Silva Moreira (OAB: 13547/ES)
Apelado : Rosangela Oliveira do Nascimento
Apelado : Dacasa Financeira S/A
Relator : Ilona Márcia Reis

0570675-25.2014.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Concessionária Bahia Norte S/A
Advogado : Alexandre Cunha de Andrade (OAB: 42074/BA)
Advogado : Juliana Botelho Huff (OAB: 48040/BA)
Apelado : Maria Crispina de Almeida Me
Advogado : Servilio Machado da Silva Neto (OAB: 56067/BA)
Advogado : Maico Coelho da Silva (OAB: 26239/BA)
Relator : Rosita Falcão de Almeida Maia

0570827-34.2018.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Banco Pan S/A
Advogado : Fabio Rivelli (OAB: 34908/BA)
Advogado : Gustavo Cesar Terra Teixeira (OAB: 178186/SP)
Apelante : Norcon - Sociedade Nordestina de Construções S/A
Advogado : Gilberto Sampaio Vila-nova de Carvalho (OAB: 2829/SE)
Advogado : Márcio Macedo Conrado (OAB: 3806/SE)
Advogado : Bianca Theresa Silva Cardoso (OAB: 8494/SE)
Apelado : Jaime Pereira da Silva
Advogado : Tania Maria Ferreira Bittencourt (OAB: 117B/BA)
Advogado : Carla Fagundes Sangiovanni (OAB: 32785/BA)
Apelado : Banco Pan S/A
Relator : Maria da Purificação da Silva

0571413-71.2018.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Adolescente
Def. Público : Bruno Moura de Castro
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Apelado : Ministério Público do Estado da Bahia
Promotor : Andréa Ariadna Santos Correia
Relator : Pedro Augusto Costa Guerra

0573754-07.2017.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Kleber Matos Costa
Def. Público : André G.s. Pereira
Apelado : Ministério Público do Estado da Bahia
Promotor : Juliana Varela Rodrigues de Barros
Relator : Lourival Almeida Trindade

0574471-53.2016.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Pag S/a. Meios de Pagamento
Advogado : Alexandre Fonseca de Melo (OAB: 37906/BA)
Apelado : Lidia dos Santos Ribeiro
Advogado : Rodrigo Santos Dutra (OAB: 49024/BA)
Relator : Edmilson Jatahy Fonseca Júnior

0575890-45.2015.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Edmarcio Jesus Silva
Advogado : Igor Cláudio Raimundo Bomfim Filgueiras (OAB: 34790/BA)
Apelado : Companhia de Eletricidade do Estado da Bahia - Coelba
Advogada : Milena Gila Fontes (OAB: 25510/BA)
Relator : Marcos Adriano Silva Ledo

0576711-44.2018.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Aymoré Crédito, Financiamento e Investimento S/A
Advogado : Fabio Frasato Caires (OAB: 28478/BA)
Apelado : Roberto Carlos de Sousa
Relator : Maria da Purificação da Silva

0577041-12.2016.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Jorge Santos de Brito
Advogado : Mario Silva Cabral (OAB: 50578/BA)
Apelado : Claro S/A
Advogado : Ana Luiza de Oliveira Lédo Mendonça (OAB: 23338/BA)
Relator : Maria do Socorro Barreto Santiago

0577200-86.2015.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Elidio Almeida Silva
Advogado : Thiago Ferreira de Jesus (OAB: 32061/BA)
Apelado : Oi Móvel S/A
Advogada : Lia Maynard Frank Teixeira (OAB: 16891/BA)
Relator : Moacyr Montenegro Souto

0580556-89.2015.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Lindinalva Conceicao dos Santos
Advogado : Rodrigo Santos Dutra (OAB: 49024/BA)
Apelado : Banco Bradesco S/A
Advogado : Fábio Gil Moreira Santiago (OAB: 15664/BA)
Relator : Roberto Maynard Frank

0584257-24.2016.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Banco Fiat Administradora de Consorcios Ltda
Advogado : Antonio Braz da Silva (OAB: 25998/BA)
Apelado : Hermino Gomes da Silva
Advogado : Elaine Cristina dos Santos da Costa (OAB: 45307/BA)
Advogado : Silvia Marta Gomes dos Santos (OAB: 51227/BA)
Relator : Sandra Inês Moraes Rusciolelli Azevedo

0585837-89.2016.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Banco Bradesco S/A
Advogado : Carlos Eduardo Cavalcante Ramos (OAB: 37489/BA)
Advogado : Luiz Gustavo Fernandes da Costa (OAB: 52371/BA)
Apelado : Ailton Nogueira
Relator : Antonio Cunha Cavalcanti
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0700018-64.2018.8.05.0250 Apelação Simões Filho
Apelante : Luciano Pereira Juriti
Def. Público : Murillo Manoel Rocha Bahia Menezes
Apelado : Ministério Público do Estado da Bahia
Promotor : Jader Santos Alves
Relator : Soraya Moradillo Pinto

0757893-70.2012.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Município do Salvador
Proc. Munícipio : Flávia Cardoso Borges
Proc. Munícipio : Rodrigo Moraes Ferreira
Apelado : Mercimara Representações e Comercio Ltda. - ME
Relator : Pilar Celia Tobio de Claro

0762738-48.2012.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Município do Salvador
Proc. Munícipio : Flávia Cardoso Borges
Apelado : Marcos Vinicios de Castro Oliveira
Relator : Antonio Cunha Cavalcanti

0765013-33.2013.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Município do Salvador
Proc. Munícipio : Cristiane Nolasco Monteiro do Rego
Apelado : Jose Alberto Lopes Nogueira
Relator : Telma Laura Silva Britto

0765744-63.2012.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Município do Salvador
Proc. Munícipio : Flávia Cardoso Borges Andrade
Proc. Munícipio : Rodrigo Moraes Ferreira
Apelada : Ana Lucia Agne Sacks
Relator : Raimundo Sérgio Sales Cafezeiro

0766399-98.2013.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Municipio de Salvador
Proc. Munícipio : Cristiane Nolasco Monteiro do Rego
Apelado : União Federal
Relator : Adriana Sales Braga

0766582-69.2013.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Municipio de Salvador
Proc. Munícipio : Cristiane Nolasco Monteiro do Rego
Apelado : Roberto Gomes Santos
Relator : José Olegário Monção Caldas

0767241-78.2013.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Municipio de Salvador
Proc. Munícipio : Cristiane Nolasco Monteiro do Rego
Proc. Munícipio : Geórgia Teixeira Jezler Campello
Apelado : Josefa da Silva Araujo
Relator : Mário Augusto Albiani Alves Junior

0767528-41.2013.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Municipio de Salvador
Proc. Munícipio : Cristiane Nolasco Monteiro do Rego
Proc. Munícipio : Geórgia Teixeira Jezler Campello
Apelado : Emp Carnes Verdes Ba Ltda
Relator : Maurício Kertzman Szporer

0767738-92.2013.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Municipio de Salvador
Proc. Munícipio : Cristiane Nolasco Monteiro do Rego
Proc. Munícipio : Geórgia Teixeira Jezler Campello
Apelado : Leon Milman
Relator : João Augusto Alves de Oliveira Pinto
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0767907-79.2013.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Municipio de Salvador
Proc. Munícipio : Thais de Sá Pires Caldas
Apelado : Jose Oscar Oliveira de Santana
Relator : Pilar Celia Tobio de Claro

0780472-41.2014.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Municipio de Salvador
Proc. Munícipio : Cristiane Nolasco Monteiro do Rego
Proc. Munícipio : Geórgia Teixeira Jezler Campello
Apelado : Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - Chesf
Relator : Lígia Maria Ramos Cunha Lima

0782842-90.2014.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Municipio de Salvador
Proc. Munícipio : Cristiane Nolasco Monteiro do Rego
Proc. Munícipio : Geórgia Teixeira Jezler Campello
Apelado : João Vitor da Hora Santos
Relator : Dinalva Gomes Laranjeira Pimentel

0784815-80.2014.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Municipio de Salvador
Proc. Munícipio : Cristiane Nolasco Monteiro do Rego
Apelado : Paula Natalia Leal Gama de Jesus
Relator : Silvia Carneiro Santos Zarif

0793315-09.2012.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Município do Salvador
Proc. Munícipio : Flávia Cardoso Borges
Proc. Munícipio : Rodrigo Moraes Ferreira
Apelado : Nort Sul Transporte Ltda - ME
Relator : Baltazar Miranda Saraiva

0804651-59.2015.8.05.0080 Apelação Feira de Santana
Apelante : Inss - Instituto Nacional do Seguro Social
Proc. Rep. : Luiz Mauricio Lemos Cavalcanti Wanderley
Apelado : Alexsandro Dias Lobo
Advogado : Sâmela Santana Vieira (OAB: 40922/BA)
Relator : Carmem Lucia Santos Pinheiro

0805140-08.2016.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Município do Salvador
Proc. Munícipio : Gioconnda Ladeia
Apelado : SER - Serviços Médicos Cirúrgicos da Bahia S/A
Advogado : Mateus Lima da Rocha (OAB: 55357/BA)
Relator : Baltazar Miranda Saraiva

0805527-57.2015.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Município do Salvador
Proc. Munícipio : Cristiane Nolasco Monteiro do Rego
Apelada : Laura Rodrigues da Rocha
Relator : Ivanilton Santos da Silva

0805950-17.2015.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Município do Salvador
Proc. Munícipio : Cristiane Nolasco Monteiro do Rego
Apelada : Julieta Laudelina Pereira
Relator : Heloísa Pinto de Freitas Vieira Graddi

0811009-40.2015.8.05.0080 Apelação Feira de Santana
Apelante : Flor de Liz Cosméticos e Confecções Ltda
Advogado : Carlos Alberto Pessoa Silva (OAB: 7306/BA)
Advogado : Alexandre Simões Silva (OAB: 32951/BA)
Apelado : Banco Bradesco S.a
Advogado : Igor Amado Veloso (OAB: 29272/BA)
Relator : Lígia Maria Ramos Cunha Lima
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0814197-84.2015.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Município do Salvador
Proc. Munícipio : Cristiane Nolasco Monteiro do Rego
Apelada : Delzuita Cardoso e Silva
Relator : Maria do Socorro Barreto Santiago

0815676-20.2012.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Municipio do Salvador
Proc. Munícipio : Cristiane Nolasco Monteiro do Rego
Proc. Munícipio : Geórgia Teixeira Jezler Campello
Apelado : Ivana Cristina Santos Teixeira
Relator : Ivanilton Santos da Silva

0815991-09.2016.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Municipio de Salvador
Proc. Munícipio : Cristiane Nolasco Monteiro do Rego
Apelado : Luciana da Silva Oliveira
Relator : João Augusto Alves de Oliveira Pinto

0818475-36.2012.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Município de Salvador
Proc. Munícipio : Felipe Alves Santiago Filho
Apelado : Adolpho Ribeiro Neto
Advogado : RONIELSON COELHO (OAB: 41441/BA)
Relator : Pilar Celia Tobio de Claro

0822064-36.2012.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Municipio de Salvador
Proc. Munícipio : Geórgia Teixeira Jezler Campello
Proc. Munícipio : Cristiane Nolasco Monteiro do Rego
Apelado : Jeová Ferreira de Oliveira
Relator : Mário Augusto Albiani Alves Junior

0825789-28.2015.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Municipio de Salvador
Proc. Munícipio : Cristiane Nolasco Monteiro do Rego
Proc. Munícipio : Geórgia Teixeira Jezler Campello
Apelado : Jose Antonio C de Brito
Relator : Cassinelza da Costa Santos Lopes

0826488-19.2015.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Municipio de Salvador
Proc. Munícipio : Cristiane Nolasco Monteiro do Rego
Proc. Munícipio : Geórgia Teixeira Jezler Campello
Apelado : Apparato Comercio de Roupas Ltda - Me
Relator : Ivanilton Santos da Silva

0828358-02.2015.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Municipio de Salvador
Proc. Munícipio : Cristiane Nolasco Monteiro do Rego
Proc. Munícipio : Geórgia Teixeira Jezler Campello
Apelado : Claudio Jose Ferreira de Sa Barreto
Relator : Ivanilton Santos da Silva

Ratifico a distribuição na data de 10 de setembro de 2019.

Salvador, 10 de setembro de 2019.

Mariana Guimarães Nunes
DIRETORA DE DISTRIBUIÇÃO DO 2º GRAU
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
DIRETORIA DE DISTRIBUIÇÃO DO 2º GRAU

PAUTA DE DISTRIBUIÇÃO

Processos tombados/recebidos nos dias 30 de Agosto e 02 de Setembro de 2019 que deverão ser distribuídos em 12 de
Setembro de 2019, das 08:00 as 18:00hs, na Secretaria da DIRETORIA DE DISTRIBUIÇÃO DO 2º GRAU , localizada no
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, facultado às PARTES E ADVOGADOS o acompanhamento do ato.

0000037-29.2005.8.05.0069
Apelante: Valdir Sousa Oliveira
Apelado: Banco Itaucard S/A
Advogados: José Joaquim Sousa Ferreira e Antonio Braz da Silva

0000037-29.2009.8.05.0250
Apelante: Valdir Sousa Oliveira
Apelado: Banco Itau S.a
Advogados: José Joaquim Sousa Ferreira e Antonio Braz da Silva

0000077-22.1998.8.05.0274
Apelante: Empresa Baiana de Aguas e Saneamento S.A - Embasa
Apelado: Plasteforte Ltda
Advogado: Maria Maria Rocha de Macedo

0000111-47.2002.8.05.0018
Apelante: Estado da Bahia
Apelado: Joao Luiz Camandroba Neto
Advogado: João Luiz Camandaroba Neto

0000151-75.2017.8.05.0059
Apelante: Estado da Bahia
Apelados: Eduardo José da Silva Neto e José Carlos Santana Dias

0000388-03.2018.8.05.0277
Apelante: Estado da Bahia
Apelado: Paulo Nogueira da Silva Neto
Advogado: Paulo Nogueira da Silva Neto

0000754-81.2008.8.05.0248
Remetente: Juiz de Direito de Serrinha - V dos Feitos de Rel de Cons Civ e Comerciais
Interessados: Jean Frank Barbosa Bispo e Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Advogado: Ivana Silva de Santana

0000829-66.2013.8.05.0274
Apelante: Jean Gomes de Maciel
Apelado: Município de Vitória da Conquista
Advogados: Olympio Benicio dos Santos Neto, Eracton Sergio Pinto Melo e Carlos Murilo Pimentel Marmore

0000849-37.2014.8.05.0043
Apelante: Estado da Bahia
Apelados: Maria de Lourdes Ribeiro dos Santos e Silvio Ricardo Bute

0001217-31.2012.8.05.0103
Apelante: Banco Bradesco S/A
Apelado: Josuel Santos de Jesus
Advogados: Rodrigo Grise Costa Dias e Antonio Braz da Silva

0001334-31.2008.8.05.0113
Apelante: Ginailda Cruz de Oliveira
Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Advogado: Everton Macêdo Neto

0001395-89.2011.8.05.0078
Apelante: Ministério Público do Estado da Bahia
Apelado: Rafaela Souza Nascimento
Advogado: Lívia Santos Costa
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0002238-67.2003.8.05.0229
Apelante: Banco Do Nordeste Do Brasil S/A
Apelados: Norberto Souza Silva Neto, Antonia Silva Santos e Norberto Souza Silva Neto
Advogados: Humberto Ataide Santiago, Maria Sampaio Das Mercês Barroso, Abílio Das Mercês Barroso Neto, Aquiles Das
Merces Barroso, Erivaldo dos Santos Costa e Ana Claudia Santos Dantas

0002788-57.2007.8.05.0250
Apelante: Elizabete de Santana Silva
Apelado: Empresa Baiana de Águas e Saneamento S/A - Embasa
Advogados: Carla da Cruz Pestana e Fabrício Novais Silva

0003032-60.2010.8.05.0256
Apelante: Formaq - Material de Construção Ltda
Apelado: Sergio Clerio Guimarães Queiroz
Advogados: Odilair Carvalho Júnior, Faber Alves dos Santos, Paulo Americo Barreto da Fonseca, Anderson Santos Leal e
Juliana Coelho Dias

0003561-43.2009.8.05.0150
Recorrente: Janildo Bispo de Jesus Costa
Recorrido: Ministério Público do Estado da Bahia

0003708-32.2010.8.05.0248
Apelante: Edneuza Maria de Souza
Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Advogado: Raimundo Moreira Reis Junior

0003833-58.2014.8.05.0248
Apelante: Companhia de Eletricidade do Estado da Bahia - COELBA
Apelado: Lucimália Jesus Anunciação
Advogados: Paulo Abbehusen Junior, Alana da Silva Botelho, Mayanna Oliveira Pimentel Pereira e Dryele Costa De Queiroz
Ramos

0004912-71.2012.8.05.0271
Apelante: Valdecir Conceição Ferreira
Apelados: Banco Bradesco Financiamentos S.a e Veíba Veículos Ltda
Advogados: Robert Sales Andrade, Michel Aparecido Pinto, Carlos Eduardo Cavalcante Ramos, Emanuela Pompa Lapa,
Maurício Dantas Góes E Góes e Joaquim Pinto Lapa Neto

0005486-90.1996.8.05.0001
Apelante: Município do Salvador
Apelado: Educandario Cultural Ltda

0005625-47.2014.8.05.0248
Apelante: Juciene de Lima Carvalho
Apelado: Banco do Brasil
Advogados: Eridson Renan Souza Silva e Ricardo Lopes Godoy

0005955-61.2010.8.05.0126
Apelante: Instituto Nacional do Seguro - Inss
Apelado: Ângela Maria Lima Santos
Advogado: Márcia Santos Gama de Souza

0006370-22.1996.8.05.0001
Apelante: Estado da Bahia
Apelado: Jose Augusto Costa

0007049-31.2010.8.05.0001
Apelante: Vilma Tenorio Ferreira
Apelado: Bradesco Vida e Previdência S/A
Advogados: Ana Cristina Carvalho de Sousa e Fábio Gil Moreira Santiago

0007394-61.2012.8.05.0248
Apelante: Companhia de Crédito, Financiamento e Investimento Renault
Apelado: Adalberto Dutra Rocha
Advogados: Fabio Frasato Caires, Felipe Leite Silva, Alexandre Jatobá Gomes e Joab Miranda Batista
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0007620-11.2012.8.05.0137
Apelados: Nivalda Gomes da Silva, Edvaldo Nunes de Jesus, Eunice Rios Gomes, Maria Margarete Silva Jordão, Ana Lucia
Santos Xavier, Davan Clécio Rios de Jesus, José Coelho dos Santos, Silvio Valério da Silva, Antônio Alves de Moura, Valdeci
Barras Pacheco, Jairo Oliveira da Silva, Mria Raimunda de Lima, Gilberto Moreira Jordão, Eliecio José Sousa Maciel, Luceni
Rios Mendes Freitas, Josias Gonçalves de Sousa, Genes Pacheco Mota, Valdemar Bispo de Sousa, Fernando Coelho dos
Santos, José Erivaldo Ferreira Silva, Maria Luzimar Ferreira Silva, Josiene Abreu dos Santos, Luiz Henrique Ribeiro Lima,
João Hipolito de Souza Junior, Ednailton Cordeiro Araújo, Rejane Maria de Jesus, Aline Silva Vilas Boas, Rogério Lima de
Moura, Tomaz Aquino Oliveira, Adailton Ferreira da Silva, Isabel Sousa Silva, Janaina Vasconcelos Rios, Ivaneide Silva
Santos, Normeide dos Santos Gomes Novais, Maria Helena da Silva, Marinalva Santos de Oliveira, Noel Roque Rodrigues,
Vanderleia Dias Santana Assis, Marconis Ribeiro de Oliveira, Sheila Gomes da Silva, Hilarino Pereira da Silva, Lúcio Barreto
da Silva, José Adernael Sousa Oliveira, Rosinete Pereira da Silva, Maria Lima Rios, Reinaldo Moreira dos Santos, Fabio
Oliveira Costa, Adageuson Barros da Silva, Marinelson Bispo dos Santos, Ana Cristina da Silva, Ilzelene Vilas Boas, Valdiclea
Jesus da Silva, Reneide Oliveira Rios, Narcos Paulo Souza Novais, Silas Gomes dos Santos, Silvio Gomes dos Santos,
Francelio de Sousa Lima, Iêda Oliveira Sousa, Gildemaria Miranda Gonçalves, Carmendeia Oliveira Silva, Maria Gorete Rios
S. da Mata, Roque de Almeida Lima, Genice Maria de Sousa, Djanival Rodrigues de Oliveira, Maria José Cordeiro A. Maia,
Norma Selene Rios da Silva, Elisabete Araujo da Silva, Ceane Barreto Rios, José Reis Barreto da Silva, Cleonice Barreto
Rios, Lidia Celma Alves Araújo, Edivane da Silva Araújo, Eulálio Alves Silva, Lucinete Silva Ferreira do Carmo, Getulio Santos
Araujo, Arleide Rodrigues de Araujo, Patricia Santana Ribeiro, Durvalina Oliveira Sodré, Silvanete Alves de Oliveira, Ednaldo
Rodrigues Macedo, Leidiane Antunes da Silva, Celia Sampaio Menezes, Luciene Margareth Alves Oliveira Diniz, Felipe
Romualdo de Oliveira, Ivonilde Oliveira Silva, Izailda Oliveira Vilela, Ana Paula Moreira do Nascimento, Ivaneide Abreu de
Oliveira Nascimento, Nivia Gorette Oliveira Sales, Licia Margareth Oliveira Sales Araujo, Timóteo Campos Viana, Orisvaldo
Alves de Oliveira, Maria Bispo dos Santos, Cassia Rosane Ribeiro Ferreira, Marcio Rogério Santos Souza, Jose Carlos
Morais de Oliveira, Elaine Moreira de Sousa, Vilma Almeida de A. Pereira, Ilmara Valois Barcelar Figueiredo Coutinho, Carlos
Augusto Carneiro Oliveira e Suely Cristiane Gomes do Nascimento
Advogados: Michel Soares Reis, Filipe Santos Gomes, Emmanuel Barbosa Gomes, Rogério Santos Gomes Júnior e Pedro
Jose Santos Gomes

0008507-93.2004.8.05.0001
Apelante: Município do Salvador
Apelado: Mea Serviços Hidraulicos e Eletricos Ltda

0009083-92.2011.8.05.0146
Apelante: Escritório Central de Arrecadação e Distribuição
Apelado: Siqueira e Dantas Ltda - Nossa Casa Eventos
Advogados: Géssica Bahia Carvalho Mattos, Adelmo Campos Barbosa, Rodrigo Moraes Ferreira e Mayana Barbosa Oliveira

0011562-27.2010.8.05.0103
Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Apelado: Adenilson Freitas dos Santos
Advogado: Anderson Alves de Souza

0011955-31.2012.8.05.0248
Remetente: Juiz de Direito de Serrinha - V dos Feitos de Rel de Cons Civ e Comerciais
Interessados: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e Genivaldo Aragão da Silva
Advogados: Rafael Campos da Costa e Ubirajara José Sampaio Pereira

0012774-20.2009.8.05.0103
Apelante: Solon Ruas Pereira
Apelado: Advocacia Geral da União ( Agu )
Advogado: Sandra Regina Honorato dos Santos

0013083-12.2007.8.05.0103
Apelante: José Augusto Quirino dos Santos
Apelado: Márcia dos Santos Ferreira

0024434-94.2007.8.05.0001
Apelante: Município do Salvador
Apelado: José Wilson Inácio Pereria
Advogado: Sylvio Roberto de Pinheiro Soares

0033334-57.1993.8.05.0001
Apelante: Goes Cohabita Construções S.a
Apelado: Municipio do Salvador
Advogados: Edilson Vieira dos Santos e Luci Barreto do Santos
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0038705-69.2011.8.05.0001
Apelante: Josaildo de Almeida Silva
Apelado: Ministério Público do Estado da Bahiae
Advogado: Reinaldo da Cruz de Santana Junior

0059360-96.2010.8.05.0001
Apelante: Telemar Norte Leste S/A
Apelado: Railda de Oliveira
Advogados: Felipe Almeida de Freitas e Glauco Humberto Bork

0063783-65.2011.8.05.0001
Apelante: Edson Braga Pinto
Apelado: Ministério Público do Estado da Bahia

0075922-49.2011.8.05.0001
Apelante: Cleber Cosme Brito Ribeiro
Apelado: Probaby - Clínica Infantil e Urgências Ltda
Advogados: Antônio Cesar Pereira Joau E Silva e Felipe Vieira Batista

0086292-29.2007.8.05.0001
Apelante: Banco Bradesco S.a
Apelados: Ana Isabel Freitas Aleluia, Antônio Carlos Brito Pondé e Márcia Maria Lemos da Rocha
Advogados: Sandra Helena Nascimento Pinto Leal e Ricardo José Martins

0090484-05.2007.8.05.0001
Apelante: Banco Bradesco S/A
Apelado: Maria Bernadete Souza Santos
Advogados: Waldemiro Lins de Albuquerque Neto e Semírames Aurea Luz Recarey

0100664-12.2009.8.05.0001
Apelante: Sindicato dos Servidores dos Serviços Auxiliares do Poder Judiciário do Estado da Bahia - SINTAJ
Apelado: Estado da Bahia
Advogado: Ana Angelica Navarro Nascimento

0101780-82.2011.8.05.0001
Apelante: Banco Bradesco Financiamentos S/A
Apelado: Fernando de Almeida Cerqueira
Advogado: Hiran Leão Duarte

0106338-34.2010.8.05.0001
Remetente: Juiz de Direito de Salvador, 8ª Vara da Fazenda Pública
Interessados: Edeildo Rangel Santos, Manoel Bomfim dos Santos, Jaime Evangelista dos Santos, Emilia Silva Costa Neta,
Karina Nascimento Santana, Eronildes Santos Pereira e Estado da Bahia
Advogados: Abdias Amancio dos Santos Filho, Débora Cristina Bispo dos Santos, Maria Cristina Costa da Rocha e Maria
Tereza Costa da Rocha

0107883-08.2011.8.05.0001
Apelante: José Cássio Lopes de Souza
Apelado: Estado da Bahia
Advogados: Abdias Amancio dos Santos Filho, João Miguel Brito de Souza e Darlene de Jesus Santiago

0117303-42.2008.8.05.0001
Apelantes: Seguradora Lider do Consórcio do Seguro Dpvat S.a e Mapfre Seguros Gerais S/A
Apelado: Luizabete da Silva Borges
Advogados: Paloma Mimoso Deiró Santos Vidal e Leane Merise Andrade Lessa

0119167-47.2010.8.05.0001
Apelantes: Olindino Souza, Marcos Lucas Matos Fernandes, Manoel Santos Torquato, Ademar Ferraz de Souza, Carlos
Eduardo de Souza, Edilma Ferreire Santos Silva, Rosimeire Silva de Lima, Valdemir Valença Alves, Mizael Braga de Santana,
Cristiana Alves dos Santos, Natanael Pires Pereira, Ademir Alves de Jesus, Carlos Ademir Oliveira Zima, Eduardo Victal dos
Santos e Jasiel Siões Santos
Apelado: Estado do Bahia
Advogados: Keise Juliana Dos Santos Barbosa e Wagner Veloso Martins
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0140596-07.2009.8.05.0001
Apelantes: Estado da Bahia e Departamento de Infra - Estrutura de Transportes da Bahia - DERBA
Apelados: Valdemiro da Silva, Maria Gracilene Souza Pereira, Erminia de Souza Bezerra, Florisvaldo dos Santos Rocha e Ana
Maria Ribeiro Santos
Advogados: Luiz Carlos Souza Cunha, Maria da Conceição Reis de Jesus Pinha e Izabel Batista Urpia

0300111-17.2016.8.05.0039
Apelante: Ademar Delgado das Chagas
Apelado: Ministerio Públçico do Estado da Bahia
Advogado: Carlos Augusto Santos Medrado

0300194-39.2015.8.05.0113
Apelante: Defensoria Pública do Estado da Bahia
Apelado: Estado da Bahia

0300842-98.2014.8.05.0001
Apelante: Estado da Bahia,
Apelado: Zenaide Peixoto Nascimento,
Advogados: Jorge Santos Rocha Junior e Manuela Castor dos Santos

0301381-98.2013.8.05.0001
Apelante: Robson da Silva Ribeiro
Apelados: Seguradora Líder dos Consorcios do Seguro Dpvat S/A e Porto Seguro Cia de Seguros Gerais
Advogados: Jose Orisvaldo Brito da Silva e Rodrigo Ayres Martins de Oliveira

0301628-64.2013.8.05.0103
Apelante: Rosangela de Oliveira Santos
Apelado: Ministério Público do Estado da Bahia

0304331-96.2014.8.05.0146
Apelantes: Marcelo da Mota Oliveira e Maria Luiza de Jesus Pereira de Oliveira
Apelado: Zurich Santander Brasil Seguros e Previdência S/A
Advogados: Marco Roberto Costa Pires de Macedo e Manoel Rafael de Oliveira Neto

0304403-53.2015.8.05.0274
Apelante: Romulo dos Santos Souza
Apelado: Ministério Público do Estado da Bahia

0306767-50.2013.8.05.0150
Apelante: Municipio de Lauro de Freitas
Apelado: Ind. de Torrefação e Moagem Cafe Tia Maria Ltda
Advogados: Gean Nunes dos Santos e Bruno Martinez Carneiro Ribeiro Neves

0307101-84.2013.8.05.0150
Apelante: Municipio de Lauro de Freitas
Apelado: Almicar Antonio da Rosa

0308107-29.2013.8.05.0150
Apelante: Município de Lauro de Freitas
Apelado: Astral Limpeza e Conservação Ltda

0310553-05.2013.8.05.0150
Apelante: Municipio de Lauro de Freitas
Apelado: Vilmar Vieira dos Santos
Advogados: Gean Nunes dos Santos e Bruno Martinez Carneiro Ribeiro Neves

0311683-21.2015.8.05.0001
Apelante: Sul América Companhia de Seguro Saúde
Apelado: Walter Sampaio Almeida
Advogados: Carla Tromboni de Souza Nascimento e Thiago Pessoa Rocha

0313301-69.2013.8.05.0001
Apelantes: Bahia Trade Comercial Ltfa - Epp e S.a Hospital Aliança
Apelados: Bahia Trade Comercial Ltfa - Epp e S.a Hospital Aliança
Advogados: Antonio Carlos Souto Costa e Ana Claudia Guimarães Vitari
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0314352-47.2015.8.05.0001
Apelante: Roberto Luis Tavares Trindade
Apelado: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A
Advogados: Arivaldo Amancio dos Santos, Jean Tarcio Alves Franchi e Antonio Carlos Dantas Goes Monteiro

0318823-77.2013.8.05.0001
Apelante: Aparecida Breve Ferreira
Apelado: Banco J Safra S/A
Advogados: Marcos Antonio Andrade e Felipe Andres Acevedo Ibanez

0345580-74.2014.8.05.0001
Apelante: Banco Bradesco S/A
Apelado: Firmino Bispo dos Santos
Advogados: Fernando Augusto de Faria Corbo e Pedro Pezzatti Filho

0358544-70.2012.8.05.0001
Apelante: Carlos Alberto da Silva
Apelado: Banco Pan S.a.
Advogados: André Corrêa Carvalho Pinelli, Aline Passos Silva Pizzani, Roberta Beatriz do Nascimento e José Lidio Alves dos
Santos

0359094-31.2013.8.05.0001
Apelante: Telefonica Brasil S/A
Apelado: Gerson da Silva Gomes
Advogados: Paulo Eduardo Prado, Italo da Conceição Braga Santos, Andre Luiz da Cruz Silva e Shirlene Figueiredo Barbosa

0383566-96.2013.8.05.0001
Apelante: Banco Pan S/A
Apelado: Manoela da Conceição Barreto
Advogados: Roberta Beatriz do Nascimento e Adenilson Malheiros Santos Silva

0390151-67.2013.8.05.0001
Apelante: Emília de Souza Torregrossa
Apelado: Estado da Bahia
Advogado: Antonio João Gusmão Cunha

0400399-29.2012.8.05.0001
Apelante: Roberto Luis Tavares Trindade
Apelado: Aymoré Crédito, Financiamento e Investimento S/A
Advogados: Arivaldo Amancio dos Santos, Jean Tarcio Alves Franchi e Fabio Frasato Caires

0402195-55.2012.8.05.0001
Apelantes: Jarbas Abraão de Souza Ferreira e Ana Ilza de Lima Carneiro
Apelado: Banco Econômico S/a. - Em Liquidação Extrajudicial
Advogados: Helenilda Oliveira Couto e Mauricio Costa Machado

0500312-42.2013.8.05.0229
Apelante: Cristovão dos Santos Andrade
Apelado: Banco Bv Financeira S/A
Advogados: Antonio Carlos Souto Costa e Débora Souto Costa

0500448-22.2016.8.05.0039
Apelante: Inss - Instituto Nacional do Seguro Social
Apelado: José Francisco de Souza
Advogados: Natalie Fernandes Cedraz Martinez e Natanael Fernandes de Almeida

0500546-13.2018.8.05.0079
Apelante: Ministério Público do Estado da Bahia
Apelado: Ivanete Vieira de Jesus

0501219-94.2016.8.05.0137
Remetente: Juiz de Direito de Jacobina, 1ª Vara da Fazenda Pública
Interessados: M C M D, Rep Por, Edielson Macêdo Dias e Municipio de Jacobina
Advogado: Rodrigo Ribeiro Guerra
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0501767-56.2018.8.05.0103
Apelante: Renilson Rebelo Sobrinho
Apelado: Ministério Público do Estado da Bahia

0501777-86.2016.8.05.0001
Apelante: Guilherme Cardoso Fausto
Apelados: Companhia de Seguros Aliança da Bahia e Seguradora Líder dos Consorcios Dpvat S/A
Advogados: Jonatas Neves Marinho da Costa, Rodrigo Ayres Martins de Oliveira, Lucas Brizack Filardi e Maria Eugênia
Chaves West

0501967-34.2016.8.05.0103
Apelantes: Dimitri Arraes Adami, Humberto Elysio de Sá Adami Neto e Maria de Fátima Teixeira Bomfim
Apelados: Dimitri Arraes Adami, Humberto Elysio de Sá Adami Neto e Maria de Fátima Teixeira Bomfim
Advogados: Edilson Batista de Menezes Junior e Lupércio Gil da Silveira Neto

0502190-07.2013.8.05.0001
Apelante: Estado da Bahia
Apelado: Dantas Comercio e Distribuicao Ltda

0502389-77.2014.8.05.0103
Apelante: Egieu Francelino de Souza
Apelado: João da Silva Palha
Advogados: Carlos Alberto Fernandes Lessa e Helvia de Andrade Torres

0502461-31.2017.8.05.0080
Apelante: Ministério Público do Estado da Bahia
Apelado: João Lucas Carneiro
Advogado: Luana da Silva Dourado Campos

0502591-15.2018.8.05.0103
Apelante: Gilvan Oliveira Santos,
Apelado: Ministério Público do Estado da Bahia

0502991-20.2013.8.05.0001
Apelante: Estado da Bahia
Apelado: Manoel Lopes Filho

0503066-49.2019.8.05.0001
Apelante: Fundo de Investimento Em Direitos Creditórios Não Padronizados NPL I
Apelado: Eunice Miranda Lima
Advogados: Thiago Mahfuz Vezzi e Jose Leonam Santos Cruz

0503074-36.2013.8.05.0001
Apelante: Estado da Bahia
Apelado: Eduardo Cafezeiro de Almeida

0503197-29.2016.8.05.0001
Apelante: Hotéis Othon S/A
Apelado: Jose Mauro Fois
Advogados: Marina Bastos da Porciuncula Benghi e Leticia Rodrigues de Almeida Lupatini Fois

0503305-29.2014.8.05.0001
Apelante: Patrick Armani
Apelado: Banco Santander Brasil S/A
Advogado: Antonio Carlos Souto Costa

0503484-32.2018.8.05.0256
Apelante: Joaquim Mendes da Rocha
Apelado: Município de Teixeira de Freitas
Advogado: Carla Rodrigues Costa

0503729-51.2017.8.05.0103
Apelante: Jamile da Conceição Melo
Apelado: Ministério Público do Estado da Bahia
Advogado: Bruno Halla Daneu
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0503804-13.2014.8.05.0001
Apelantes: Hipercard Banco Múltiplo S.a e Manoel Macedo Junior
Apelados: Hipercard Banco Múltiplo S.a e Manoel Macedo Junior
Advogados: Larissa Sento Sé Rossi e Célia Terêsa Santos

0503812-14.2019.8.05.0001
Apelante: Central Nacional Unimed - Cooperativa Central
Apelado: Viviane Gonçalves
Advogados: Antônio Eduardo Gonçalves de Rueda e Acácia Margarete Pinto dos Santos

0503979-22.2018.8.05.0274
Apelante: Edna Soares Rocha
Apelado: Condomínio Terras Alphaville Vitoria da Conquista
Advogados: Patrícia Solange Farias Silva Sckianta e Hélio Almeida Santos Júnior

0504001-45.2017.8.05.0103
Apelante: Alexinaldo Augusto Almeida de Oliveira
Apelado: Maria Elizabeth Pinto de Oliveira
Advogados: Eleontina Menezes Santos Braga, Valdemir Souza Sa e Alex Ribeiro Sá

0504235-33.2016.8.05.0080
Apelante: Maria Lucia Clemente Lanfranchi
Apelado: Jean Pierre Lanfranchi
Advogados: Lucas Cerqueira Leal e Igor Frederico Cantuaria Ferreira Gomes

0504839-21.2018.8.05.0113
Apelante: R.G.T.dos S.A., representado por Aurea dos Santos
Apelado: Banco Bradesco S/A
Advogados: Verone Moreira dos Santos, Carlos Eduardo Cavalcante Ramos e Alan Sampaio Campos

0504883-27.2014.8.05.0001
Apelante: Bradesco Saúde S/A
Apelados: Norma Suely Peixoto Taguchi e Leonardo Peixoto Taguchi
Advogados: Fábio Gil Moreira Santiago, Amélia Cristina Soares Santana e Rodrigo Santana Garcia

0505842-77.2016.8.05.0146
Apelantes: Valeideal Nutrição Vegetal Eireli, Ailton Marcelo Souza Lopes Epp, Ailton Marcelo Souza Lopes e Ailton Marcelo
Souza Lopes Epp
Apelado: Adesbra Adubos Especiais do Brasil Ltda
Rec. Adesivo: Adesbra Adubos Especiais do Brasil Ltda
Advogados: João Araujo Moreira Filho e Emanuel Vale Cavalcante

0505985-34.2017.8.05.0113
Apelante: Banco do Estado de Sergipe S.a- Banese
Apelado: Antonio Marcos Rodrigues dos Santos
Advogados: Sylvio Garcez Junior, Arthur Barachisio Lisbôa, FLÁVIA SANTOS MENDONÇA e Clebio Medeiros Fragoso

0506655-25.2014.8.05.0001
Apelante: Unimed Bh Cooperativa de Trabalho Médico
Apelado: Pedro Gustavo Gonçalves Gonzales
Advogado: Flavia Almeida Moura Di Latella

0506736-37.2015.8.05.0001
Apelante: Administradora de Consórcio Rci Brasil Ltda
Apelado: A.c.s.b Rep Wallace dos Santos Bittencourt
Advogado: Fernando Abagge Benghi

0507184-30.2016.8.05.0080
Apelante: Ministério Público do Estado da Bahia
Apelado: Wellington Silva Gonçalves

0507351-90.2016.8.05.0001
Apelante: Eneas dos Santos Oliveira
Apelado: Banco Bonsucesso Consignado S/A
Advogado: Antonio Carlos Souto Costa
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0508118-85.2016.8.05.0080
Remetente: Juiz de Direito de Feira de Santana, 2ª Vara da Fazenda Pública
Interessados: Sonia Marise dos Santos Nascimento e Município de Feira de Santana
Advogado: Osvaldo Coelho Torres Neto

0508976-62.2016.8.05.0001
Apelante: Banco Bradesco Financiamentos S/A
Apelado: José Aparecido da Costa
Advogados: Paulo Eduardo Prado e Thiago Nunes de Oliveira Morais

0510657-33.2017.8.05.0001
Apelante: Banco Bv Financeira S/A
Apelado: Lucas dos Santos Bahia
Advogados: Suêdy Aureliano da Silva de Menezes, Ana Carolina da Silva Fernandes e Antonio de Moraes Dourado Neto

0511032-39.2014.8.05.0001
Apelante: Edna Matos Andrade
Apelado: Estado da Bahia
Advogados: Débora Cristina Bispo dos Santos e Rodrigo Viana Panzeri

0511727-85.2017.8.05.0001
Apelante: Irene Campos Santos
Apelado: Cred System Administradora de Cartões de Crédito Ltda
Advogados: Jassilandro Nunes da Costa Santos Júnior, Bruno Novaes Bezerra Cavalcanti, Luciana Martins de Amorim
Amaral e Camila Maria Guerra Trigueiro

0511946-98.2017.8.05.0001
Apelante: Telma da Silva
Apelado: Banco Panamericano S. A
Advogados: Tiago Chavez Pinheiro Costa, Arsêmio Possamai, Fernando Luz Pereira e Moisés Batista de Souza

0512953-96.2015.8.05.0001
Apelante: Jose Roberto Souza dos Santos
Apelado: Banco Bradesco Financiamentos S/A
Advogados: Leon Souza Venas, Renata Barbosa Ferreira Sari, Deolindo Jose de Freitas Junior e Mayara Queiroz

0513186-54.2019.8.05.0001
Apelante: Jailton Correira do Nascimento
Apelado: Banco Itau Unibanco S.a
Advogados: Carlos Alberto Baião, Daniela Folgado Feitosa e Eny Angé Soledade Bittencourt de Araújo

0514216-03.2014.8.05.0001
Apelantes: Conceição dos Santos Silva e Estado da Bahia
Apelados: Conceição dos Santos Silva e Estado da Bahia

0514605-12.2019.8.05.0001
Apelante: Uendres Dias Sousa
Apelado: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A
Advogados: Jorge Emanuel Lobo Rodrigues de Miranda, Bruno Henrique Gonçalves e Luis Gustavo Nogueira de Oliveira

0515984-85.2019.8.05.0001
Apelantes: Telemar Norte Leste S/A e Edson Silva de Jesus
Apelados: Edson Silva de Jesus e Telemar Norte Leste S/A
Advogados: Rômulo Marcel Souto dos Santos e Jose Leonam Santos Cruz

0516086-49.2015.8.05.0001
Apelante: Andreia Lucilia Lisboa de Araujo
Apelados: Companhia de Seguro Aliança da Bahia S/A e Seguradora Líder do Consórcio do Seguro Dpvat
Advogados: Jonatas Neves Marinho da Costa e Paloma Mimoso Deiró Santos Vidal

0516916-83.2013.8.05.0001
Apelante: Banco Bradesco S/A
Apelado: Girlene Pinto de Lima Gomes
Advogados: Renata Barbosa Ferreira Sari, Deolindo Jose de Freitas Junior e Patricia Lucena Baier
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0517534-91.2014.8.05.0001
Apelante: Leia Maria dos Santos Bitencourt
Apelado: Nailton de Paula Santos
Advogados: Fellipe Silva Martins, Danilo de Menezes Vasconcelos Leite, Alex Souza Miranda e Jose Edmar da Silva

0517733-79.2015.8.05.0001
Apelante: Maria Evanice dos Santos Santana
Apelado: Rodobens Administradora de Consórcios Ltda
Advogado: Catucha Oliveira Pacheco

0517883-26.2016.8.05.0001
Apelante: Jeovane Souza da Silva
Apelado: Banco Mercantil do Brasil S/A
Advogado: Antonio Carlos Souto Costa

0518163-60.2017.8.05.0001
Apelante: João Souza Alcantara
Apelados: Mapfre Seguros Gerais S/A e Seguradora Líder dos Consorcios Dpvat S/A
Advogados: JULIANA TRAUTWEIN CHEDE, Bruno Augusto Sampaio Fuga, Rodrigo Ayres Martins de Oliveira e Manoana
Ágata Angélica Messias da Silva Bastos

0519230-60.2017.8.05.0001
Apelante: Claudio Nascimento Pereira
Apelado: Fundo de Investimento Em Direitos Creditórios Não Padronizados - Npl L
Advogados: Rodrigo Santos Dutra e Thiago Mahfuz Vezzi

0519597-26.2013.8.05.0001
Apelantes: Dilma Maria Virgens Angioletti e Banco BMG S/A
Apelados: Dilma Maria Virgens Angioletti e Banco BMG S/A
Advogados: Henrique Borges Guimarães Neto, Márcio Beserra Guimarães e Fabio Frasato Caires

0519834-55.2016.8.05.0001
Apelante: Evelyn Reiche Bacelar Ventim
Apelado: Oi Tnl Pcs S/A
Advogado: Evelyn Reiche Bacelar Ventim

0520350-07.2018.8.05.0001
Apelante: Ministério Público do Estado da Bahia
Apelado: Kauane Duarte dos Santos

0521885-05.2017.8.05.0001
Apelantes: Limoeiro Empreendimentos Imobiliários Spe Ltda, Alphaville Urbanismo S.a e Scci - Securitizadora de Créditos
Imobiliários S.a
Apelado: Almir Pereira Passos
Advogados: Rafael Nascimento Accioly, Emilia Moreira Belo e Shirley Suarez Santos Cruz

0522776-94.2015.8.05.0001
Apelante: Celsius Palmeira dos Santos
Apelado: Ministério Público do Estado da Bahia
Advogado: César de Faria Júnior

0529132-08.2015.8.05.0001
Apelante: Bruno Santos de Jesus
Apelado: Seguradora Líder dos Consorcios Dpvat S/A
Advogados: Vanessa Cristina Pasqualini, Rodrigo Ayres Martins de Oliveira, Liziane Dourado Rios da Silva e Tácio Nei
Cardoso Ribeiro Elpídio

0532033-75.2017.8.05.0001
Apelante: Neide de Sousa Santos
Apelado: Banco Bradesco S/A
Advogados: Vitor Hugo Gomes da Silva, Luis Carlos Monteiro Laurenço e Celso David Antunes

0532507-17.2015.8.05.0001
Apelante: Estado da Bahia
Apelado: Landisvaldo Nascimento Silva
Advogados: Débora Cristina Bispo dos Santos e Rodrigo Viana Panzeri
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0532899-88.2014.8.05.0001
Apelante: Companhia de Crédito, Financiamento e Investimento Renault do Brasil S/A
Apelado: Gustavo dos Santos de Assis
Advogado: Fabio Frasato Caires

0533856-89.2014.8.05.0001
Apelante: Eliseu de Oliveira Santana
Apelado: Telemar Norte Leste S/A
Advogados: Igor Cláudio Raimundo Bomfim Filgueiras e Rômulo Marcel Souto dos Santos

0534035-23.2014.8.05.0001
Apelante: J L Agro Pecuaria Ltda
Apelado: Banco Santander Brasil S/A
Advogados: Allan Patrick Almeida Maciel, Victor Ferreira Santos de Souza, Marcus Ferreira Santos de Souza e David Sombra
Peixoto

0534713-67.2016.8.05.0001
Apelante: Jailton Santos Correia
Apelado: Seguradora Líder dos Consorcios Dpvat S/A
Advogados: Vanessa Cristina Pasqualini, Rodrigo Ayres Martins de Oliveira, Catia Regina de Souza Bohnke e Carlos Eduar-
do Pereira Teixeira

0534733-87.2018.8.05.0001
Apelante: Banco do Brasil S.a
Apelado: Aquino Francisco de Cerqueira Filho
Advogados: Ricardo Lopes Godoy, Marco Antonio Souza Dantas e Gilmário Francisco Coêlho

0534820-43.2018.8.05.0001
Apelante: Sul América Cia de Seguro Saúde S/A
Apelado: Ângerson Menezes Freire
Advogados: Lia Maynard Frank Teixeira, Tiago Vilan Monteiro e Herbert Santos Araújo

0536529-84.2016.8.05.0001
Apelante: Sul America Cia de Seguro Saúde S/A
Apelado: Caleb Santana Leal
Advogados: Maira Ferreira dos Santos e Lia Maynard Frank Teixeira

0539445-91.2016.8.05.0001
Apelante: Rita de Cássia Lobo dos Santos
Apelado: Banco Do Brasil S/A
Advogados: Glayce Cléa Lobo dos Santos e Rafael Sganzerla Durand

0539451-69.2014.8.05.0001
Apelantes: Maria Selma Alves de Brito e Marcia Rocha Teixeira
Apelado: Luide Alberto Brito Martins
Advogados: Cristiane Quadros Mattos Sampaio e Renata de Oliveira Carvalho

0542181-19.2015.8.05.0001
Apelante: Italo Santos Rocha
Apelado: Itaú Unibanco S/A
Advogados: Rodrigo Grise Costa Dias, Roberta Grise Dias de Andrade e Agnaldo Edson Ramos Ferreira

0542292-95.2018.8.05.0001
Apelante: Itaú Unibanco S.a
Apelado: Dilma da Conceição Ramos
Advogados: Eny Angé Soledade Bittencourt de Araújo e Hemanoelly Vieira Nascimento

0542897-41.2018.8.05.0001
Apelante: Ruan Vitor Silva Vidal
Apelado: Ministério Público do Estado da Bahia
Advogado: Toni Tompson Moraes

0543716-17.2014.8.05.0001
Apelante: Jorge Oliveira Vilas Bôas
Apelado: Estado da Bahia
Advogado: Wagner Veloso Martins
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0545547-95.2017.8.05.0001
Apelante: Cleiton Almeida de Oliveira Santos
Apelado: Ministério Público do Estado da Bahia

0545625-26.2016.8.05.0001
Apelante: Geny Maria Goncalves
Apelado: Embasa- Empresa Baiana de Aguas e Saneamento S/A
Advogados: Rodrigo Santos Dutra, Analyz Pessoa Braz de Oliveira, Jorge Kidelmir Nascimento de Oliveira Filho e Ana Paula
Amorim Côrtes

0547373-64.2014.8.05.0001
Apelante: Sul América Companhia de Seguro Saúde
Apelado: José Damasceno Peruna
Rec. Adesivo: José Damasceno Peruna
Advogados: José Carlos Van Cleef de Almeida Santos e Daniele Carolina Bertoli

0547886-27.2017.8.05.0001
Apelante: Luan Ramos Pereira
Apelado: Ministério Público do Estado da Bahia
Advogado: Tuane Danuta da Silva

0550227-89.2018.8.05.0001
Apelante: Aymore Crédito Financiamento e Investimento S/A
Apelado: Isaltino Ribeiro Ramos
Advogados: Antonio Carlos Dantas Goes Monteiro e Antonio Carlos Souto Costa

0553392-52.2015.8.05.0001
Apelante: Luan Rogerio Rodrigues Valente
Apelado: Ministério Público do Estado da Bahia

0555066-94.2017.8.05.0001
Apelante: Douglas Bispo Gualberto
Apelado: Ministério Público do Estado da Bahia
Advogado: Ricardo Pombal Nunes

0555404-73.2014.8.05.0001
Apelante: Lais Guedes da Silva
Apelado: Estado da Bahia
Advogado: Paulo Ricardo Barreto Benevides

0556131-32.2014.8.05.0001
Apelante: Teninson Mota Oliveira Barreto
Apelado: Banco Bradesco Financiamentos S.A
Advogado: Rodrigo Grise Costa Dias

0556293-56.2016.8.05.0001
Apelante: Petros - Fundação Petrobras de Seguridade Social
Apelado: Rozana Santos da Conceição
Advogados: Rafaela Souza Tanuri Meirelles, Eliezer Santana Matos, Edson de Moraes Fedulo e Sheila Silva Dias Alves

0556514-10.2014.8.05.0001
Apelante: Claro S/A
Apelado: Rocha Andrade Comércio de Papéis Ltda Me
Advogados: Ana Luiza de Oliveira Lédo Mendonça, Mariana Matos de Oliveira, Roberto Pereira Cavalcante e Paulo Jacinto
Coutinho da Rocha

0556597-21.2017.8.05.0001
Apelante: Banco Pan S/A
Apelado: Francisco Queiroz dos Santos
Advogados: Sergio Schulze, Adenilson Malheiros Santos Silva e Ana Paula Cabral Sousa

0558741-02.2016.8.05.0001
Apelante: Erinaldo da Silva Lima
Apelado: Banco Bradesco Financiamentos S/A
Advogados: Handson Castro Chaves, Carlos Eduardo Cavalcante Ramos e Alan Sampaio Campos
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0560947-18.2018.8.05.0001
Apelante: Banco Bradesco S/A
Apelado: Renibaldo Neris Santos
Advogados: Paulo Eduardo Prado e Danielle Oliveira de Almeida Nunes

0561282-42.2015.8.05.0001
Apelantes: Ministério Público do Estado da Bahia e M.M.C.E., Representada Por Elizabeth Costa
Apelados: RN Comercio Varejista S/A e Sony Mobile Communications do Brasil Ltda
Advogados: Daniel Wanderley Esbérard, Antônio de Moraes Dourado Neto, Hugo Neves de M. Andrade e ELLEN CRISTINA
GONÇALVES PIRES

0561338-70.2018.8.05.0001
Apelante: Julivaldo de Souza Oliveira
Apelado: Banco Bradescard S/A
Advogados: Eduardo Lima Conceição, Sandra Silva Sampaio Conceição e Paulo Eduardo Prado

0561747-80.2017.8.05.0001
Apelante: Clealda Ferreira Miranda
Apelado: Aymore Credito Financiamento e Investimento S/A
Advogados: Marlen Kell Cunha do Rosário e Antonio Carlos Dantas Goes Monteiro

0561767-08.2016.8.05.0001
Apelante: Central Nacional Unimed - Cooperativa Central
Apelados: Assiste Administradora de Beneficios Ltda- Epp e N. R. F. D. J, Rep Por, Rosilene Figueira dos Santos
Advogados: Antônio Eduardo Gonçalves de Rueda, Maria Alice Oliveira Menezes, TAIS SOARES MARCONDES, Manoel dos
Santos Santana e Aline da Conceição Santos

0562381-81.2014.8.05.0001
Apelante: Estado da Bahia
Apelado: José Carlos de Jesus Alves
Advogados: Daniela Pontes Simões e Silvino de Alencar Barros

0562987-75.2015.8.05.0001
Apelante: Sky Serviços de Banda Larga Ltda
Apelado: Ministério Público do Estado da Bahia
Advogados: João Carlos Zanon, Thiago Silveira Antunes e Jaqueline Cherubin de Almeida

0565916-13.2017.8.05.0001
Apelante: Empresa Baiana de Águas e Saneamento S/A - Embasa
Apelado: Condomínio Amazônia Edifício Rio Solimões
Advogados: Ana Paula Amorim Côrtes, Marivaldo Duarte de Santana e Marinildo Duarte de Santana

0566330-16.2014.8.05.0001
Apelante: Bv Financeira S/A Crédito, Financiamento e Investimento
Apelado: Bernadete Araujo Santana
Advogados: Cristiane Belinati Garcia Lopes e Antonio Carlos Souto Costa

0567612-55.2015.8.05.0001
Apelante: Sérgio Carlos Silva de Aleluia
Apelado: Ministério Público do Estado da Bahia

0570828-24.2015.8.05.0001
Apelante: Clenilda Lopes da Silva
Apelado: Bv Financeira S/A Crédito Financiamento e Investimento
Advogados: Marcos Vinicios Santos Neves e Giulio Alvarenga Reale

0573894-75.2016.8.05.0001
Apelante: Valdeni Francisco dos Santos Junior
Apelado: Melissa Feguri/ Projeta Propaganda e Publicidade
Advogados: Célia Terêsa Santos, JOSÉ LUIS MALHEIROS O. JUNIOR e ROBSON RONDON OURIVES

0574008-43.2018.8.05.0001
Apelante: Alexsandra Reis Santos de Deus
Apelado: Fundo de Investimentos Em Direitos Creditórios Fidc Npl I
Advogados: Jose Leonam Santos Cruz e Thiago Mahfuz Vezzi
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0574361-88.2015.8.05.0001
Apelante: Seguradora Líder do Consórcio do Seguro Dpvat S/A
Apelado: João Batista de Assis Barreto
Advogados: Paloma Mimoso Deiró Santos Vidal e Felipe da Silva Lima

0574523-15.2017.8.05.0001
Apelante: Marcelo Souza Xavier
Apelado: Aymore Credito Financiamento e Investimento S/A
Advogados: Isaac Silva de Lima e Antonio Carlos Dantas Goes Monteiro

0575172-43.2018.8.05.0001
Apelante: Edinaria Pacheco Souza
Apelado: Banco Bradesco S/A
Advogados: Rafael Barbosa Miranda Angélico e Fernando Augusto de Faria Corbo

0575427-98.2018.8.05.0001
Apelante: Roque Nogueira da Cunha
Apelado: Telefônica Brasil S/A - Vivo
Advogados: Antonio Leonardo Souza Rosa, Leonardo Rodrigues Pimentel, Marcelo Salles de Mendonça, Bruno Nascimento
de Mendonça e Rafael Brasileiro Rodrigues da Costa

0578070-34.2015.8.05.0001
Apelantes: Banco Panamericano S/A e Adriano Teixeira
Apelados: Banco Panamericano S/A e Adriano Teixeira
Advogados: Felipe Andres Acevedo Ibanez e Célia Terêsa Santos

0581590-65.2016.8.05.0001
Apelante: Ana Cláudia Soares dos Santos
Apelado: Embratel TVSAT Telecomunicações S/A
Advogados: Rejane Ventura Batista e Gleidson Rodrigo da Rocha Charão

0752107-74.2014.8.05.0001
Apelantes: Paolo Alfonsi e Município de Salvador
Apelados: Paolo Alfonsi e Municipio de Salvador
Advogados: Ana Beatriz Lisboa Pereira e Ainah Hohenfeld Angelini Neta

0753666-03.2013.8.05.0001
Apelante: Município do Salvador
Apelado: Cristiano Jesus de Almeida

0758690-12.2013.8.05.0001
Apelante: Município do Salvador
Apelado: Josenilda Cruz Barreto

0764776-91.2016.8.05.0001
Apelante: Município do Salvador
Apelado: Ivan Rocha Palma

0766840-79.2013.8.05.0001
Apelante: Município do Salvador
Apelado: Henrique Ribeiro Lima

0803779-44.2015.8.05.0274
Apelante: Luiz Gonzaga de Oliveira
Apelado: Companhia de Eletricidade do Estado da Bahia - Coelba
Advogados: Gabriela Soares Cruzes Aguiar, Marcelo Rocha Ferreira, Éder Ribas Ferraz de Melo e Paulo Abbehusen Junior

0806085-29.2015.8.05.0001
Apelante: Município do Salvador
Apelado: Dolores Martinez Baqueiro

0812992-25.2012.8.05.0001
Apelante: Município de Salvador
Apelado: Congregação Cristã No Brasil
Advogados: RONIELSON COELHO e Gabriela Velame Andrade
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0822073-95.2012.8.05.0001
Apelante: Município do Salvador
Apelado: Eneida Jacobina Rebouças

0962544-14.2015.8.05.0113
Apelante: Tam Linhas Aéreas S/A
Apelado: Cinthia Vieira Monteiro Santos
Advogados: Fabio Rivelli, Ramon Amaral de Deus e Daniel dos Santos Oliveira

0963117-52.2015.8.05.0113
Apelante: Too Seguros S/A
Apelado: David Menezes Santana
Advogados: Antonio Augusto de Carvalho e Silva, Eidi Holanda Cavalcanti da Trindade, Glaura Cristina Garcia de Souza de
Carvalho e Silva e Daniel Henrique Aguiar da Rocha

PLANTÃO JUDICIÁRIO DE 2º GRAU

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Plantão Judiciário - Cível
INTIMAÇÃO
8018637-81.2019.8.05.0000 Agravo De Instrumento
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Agravante: Andre De Castro Silva Agra
Advogado: Leticia Brito Da Rocha Franca (OAB:0012738/AL)
Advogado: Abdon Almeida Moreira (OAB:0005903/AL)
Advogado: Joao Carlos Borja Batista (OAB:4716300A/BA)
Agravado: Fernanda Ayres Barradas Carneiro Agra
Advogado: Camila Dantas Fernandes Leite (OAB:4117000A/BA)
Advogado: Paula Carvalho Faria De Vasconcelos (OAB:2226100A/BA)
Advogado: Roberto Lima Figueiredo (OAB:1558600A/BA)

Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
PLANTÃO JUDICIÁRIO DE SEGUNDO GRAU
________________________________________
Processo: AGRAVO DE INSTRUMENTO n. 8018637-81.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Plantão Judiciário
AGRAVANTE: ANDRE DE CASTRO SILVA AGRA
Advogado(s): JOAO CARLOS BORJA BATISTA, ABDON ALMEIDA MOREIRA, LETICIA BRITO DA ROCHA FRANCA
AGRAVADO: FERNANDA AYRES BARRADAS CARNEIRO AGRA

DECISÃO
Trata-se de Agravo de Instrumento que busca a reforma proferida pelo D. Julgador de primeiro grau que decretou por 60
(sessenta) dias a prisão civil do Requerido em regime fechado, em local separado dos demais presos, ante o não paga-
mento das três últimas prestações alimentares, sob o fundamento de que “não se pode dizer que se tratam de prestações
antigas pois requerido o pagamento das três últimas parcelas vencidas, acumulando-se a dívida no decorrer do processo.
7. O descaso do Réu dá ensanchas, nesta oportunidade, à decretação da prisão além do protesto nos termos deste
pronunciamento, observados os valores indicados, cabendo ao Exequente as providências do parágrafo primeiro, do artigo
517, do Código de Processo Civil.”
Em seu mérito recursal, afirma o recorrente ser necessária a reforma da mencionada decisão, com base nos fatos e
fundamentos abaixo transcritos, em síntese:
a) DA ILEGALIDADE DA PRISÃO / DA OMISSÃO NA ANÁLISE DO MÉRITO DA JUSTIFICATIVA / DA IMPOSSIBILIDADE ABSOLUTA
DO AGRAVANTE EM CUMPRIR A OBRIGAÇÃO ALIMENTAR. Afirma o recorrente que atualmente encontra-se em declínio
financeiro, não possuindo capacidade econômica outrora existente. Diante disso, alega não ter condições de custear o valor
arbitrado a título de alimentos, pois “o Agravante atualmente está “pobre”, não tendo assim qualquer condição de manter o
pagamento integral da pensão alimentícia, bem como tenta ainda pagar â mesma, realizando depósitos mensais através de
seus familiares, em torno de R$ 998,00 (novecentos e noventa e oito reais) (comprovantes de depósitos bancários constan-
tes nos autos), bem como o pagamento de assistência médica dos referidos, no valor de R$ 1.411,24 (hum mil quatrocentos
e onze reais e vinte quatro centavos) conforme admitido na folha 2, no último parágrafo da peça vestibular, demonstrando
assim, que se preocupa com seus filhos”.
Diante disso, afirma que não há que se falar em inadimplemento voluntário e inescusável, razão esta que afasta a incidência
da condenação em prisão civil. “A situação financeira do executado chegou a quadro alarmante, onde não está sendo
vislumbrada saída para quitação dos débitos, pois o passivo chega a ser de mais de R$ 72.230,28 (setenta e dois mil
duzentos e trinta reais e vinte e oito centavos).”
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Alega que o D. Julgador de primeiro grau ocorreu em omissão na medida em que não analisou todos os argumentos
apresentados pelo ora Recorrente, ofendendo-se, assim, o quanto determinado no art. 93 da Constituição Federal de 1988.
Portanto, a análise dos elementos trazidos conduziria à conclusão no sentido do reconhecimento da impossibilidade de
pagamento chegando-se à conclusão de que “se o devedor alimentar não tem condições de pagar o passivo alimentar não
pode ser ordenada sua prisão, a ponto de que o encarceramento do Agravante irá além de piorar sua situação financeira,
assumirá caráter punitivo, consequentemente violando o Princípio da Dignidade da pessoa humana insculpido no Artigo 1º,
inciso III da C.F”
Prossegue em seus argumentos sustentando que “não se pode olvidar que o Agravante querendo adimplir a prestação
alimentícia vem depositando o que pode, de modo a adequar os alimentos a serem pagos oportunamente ao acolhimento
pela parte Agravada, porém à parte ex adversa manteve-se inerte, demonstrando desinteresse em relação a situação do
Agravante, querendo assim ver sua liberdade de locomoção cerceada de qualquer forma, tendo em vista a execução de
alimentos ter adquirido caráter egoístico pela genitora da Agravada.”
Afirma, ainda, que a Agravada possui plenas condições de custeio, posto que exerce atividade laboral, auferindo renda
mensal em torno de R$ 13.000,00 (treze mil reais).
Preparo dispensado em face da concessão da gratuidade judiciária.
Ausente contrarrazões.
É o relatório.
O mérito do presente recurso volta-se para questão envolvendo ordem de prisão civil exarada contra o Agravante em razão da
existência de débito alimentar decorrente de alimentos provisórios determinados pelo D. Julgador de primeiro grau e
majorados pela D. Desembargadora Relatora em segundo grau de jurisdição. Para sustentar sua tese, afirma o recorrente,
basicamente, a impossibilidade de custeio do valor determinado em face da sua condição econômica atual que, segundo
seus argumentos, beira a miserabilidade. Apesar disso, alega que vem pagando certa quantia que se encontra alcançável
pela sua capacidade financeira.
O primeiro ponto a ser observado se refere à própria demanda: trata-se de execução de alimentos. Isso significa dizer que
o Recorrente já se encontra inadimplente a ponto de autorizar o processamento desta demanda que, por sua vez, foi
proposta em abril de 2019. Quando da apresentação de suas justificativas para o não pagamento, o recorrente traz elemen-
tos meritórios vinculados ao valor da pensão alimentícia, matéria esta que deve ser arguida em demanda revisional, ou
mesmo no mérito do Agravo de Instrumento interposto e prevento à D. Desembargadora Cynthia Maria Pina Resende, cuja
decisão que majorou os alimentos está datada de setembro de 2018.
Dito isso cumpre salientar que a decisão que se busca atacar está datada de 27 de agosto de 2018, não havendo razão
plausível para justificar a utilização do sistema de Plantão que se perfaz de forma extraordinária. Apesar de se tratar de
decisão que determinou a expedição de mandado de prisão, poderia o Agravante ter apresentado o recurso instrumental
durante o expediente forense ordinário, inexistindo razão para a utilização desta via excepcional conferido pelo plantão
judiciário.
Saliente-se que o prazo recursal iniciou em 28.08.2019, ou seja, há oito dias úteis, o que, por si só, retira a urgência
justificadora do processamento do presente feito perante o plantão. Dessa forma, proceda-se à redistribuição dos presen-
tes autos, a um dos desembargadores competentes, fora do regime de Plantão.
Publique-se.
Intimem-se.
Salvador, 09 de setembro de 2019.
GARDÊNIA PEREIRA DUARTE
Desembargadora Plantonista

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Plantão Judiciário - Cível
INTIMAÇÃO
8018659-42.2019.8.05.0000 Agravo De Instrumento
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Agravante: Verdi Barbosa Da Cunha
Advogado: Jailton Ferreira Damiao Santos (OAB:0043231/BA)
Advogado: Ronivon Andrade Dantas (OAB:3581700A/BA)
Agravado: Juízo Da 3a Vara Cível E Comercial Da Comarca De Salvador

Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
PLANTÃO JUDICIÁRIO DE SEGUNDO GRAU
________________________________________
Processo: AGRAVO DE INSTRUMENTO n. 8018659-42.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Plantão Judiciário
AGRAVANTE: VERDI BARBOSA DA CUNHA
Advogado(s): RONIVON ANDRADE DANTAS, JAILTON FERREIRA DAMIAO SANTOS
AGRAVADO: Juízo da 3a Vara Cível e Comercial da Comarca de Salvador
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DECISÃO
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto em face de decisão proferida pelo D. Julgador de primeiro grau que determinou
a emenda da inicial da ação de reintegração de posse, sob o seguinte fundamento:
“Considerando que o art. 319, § 1º, do NCPC possibilidade a efetivação de diligências para complementação dos requisitos exigidos
no caput do referido dispositivo, não cabe ao Poder Judiciário suprir, completamente a obrigação da parte autora ao ter que indicar
claramente a parte ré, bem assim alguns dos seus qualificativos, sob pena de indeferimento da inicial.”
Em seu mérito recursal, afirma o recorrente ser necessária a alteração do entendimento expresso na mencionada decisão pois “o
Agravante trouxe no bojo da inicial elementos norteadores, capazes de encontrar a invasora, tais como fotos (id.29665776) e
(id.29666001), a indicação clara de onde se encontra o terreno invadido, inclusive o apelide-Paulinha- (Loteamento Canudos,
Quadra 5, lote 13, Bairro Castelo Branco, Juazeiro-Bahia) e requereu auxílio ao judiciário nos termos do (§ 1º, 319 CPC).”
Alega que houve erro na decisão proferida pelo D. Julgador na medida em que, para o caso, deveria ser aplicado o quanto previsto
no art. 319 do CPC.
Preparo não identificado.
Ausente contrarrazões.
É o relatório.
Analisando o mérito do presente recurso, verifica-se que o Agravante se volta contra decisão proferida pelo D. Julgador de primeiro
grau que determinou a emenda da inicial para esclarecer informações relacionadas ao réu da demanda. Adentrando aos fólios do
feito principal, verifica-se que esta decisão foi proferida em 23.07.2019, havendo a intimação no mesmo dia. Acontece que não há no
feito a certificação do momento exato do início do curso do prazo para recurso.
Por sua vez, não se pode deixar de destacar que houve interposição de pedido de reconsideração em 01.08.2019. Isso indica que o
Recorrente tinha conhecimento do teor da decisão nesta data, o que assegura o curso do prazo recursal. Ou seja, apesar de não
existir certidão do momento do início do seu transcurso, é inquestionável que ao apresentar pedido de reconsideração o Agravante
tinha, naquele momento, pleno conhecimento do teor da decisão, devendo ser utilizado este momento como o ponto inicial para a
contagem do prazo para o transcurso do lapso recursal.
Esta linha de entendimento é válida na medida em que o mero pleito de reconsideração, não suspende, nem interrompe o prazo
recursal. O prazo interpositório do agravo de instrumento é demarcado, no seu início, pela data em que a parte insurgente tomou
inequívoca ciência da interlocutória. O pedido de reconsideração do decisum afrontado recursalmente pode, no máximo, motivar a
reapreciação, na instância singular, daquela decisão. Mantida esta, é ela e não a negativa de reconsideração, que ocasiona gravame
à parte irresignada. Deste modo, mero pedido de reconsideração não interrompe ou suspende a fluência do prazo recursal.
Por sua vez, ele é a representação inconteste da ciência inequívoca, devendo, então, em casos de ausência de certidão de início de
prazo ser utilizado como o marco regulatório vestibular para o transcurso do prazo de Agravo de Instrumento.
Em assim sendo, iniciando-se em 01.08.2019, contam-se 15 dias úteis como período hábil para apresentação de recurso instru-
mental, o que impõe o seu vencimento no dia 21.08.2019, configurando-se, portanto, como intempestivo o presente recurso haja
vista que sua interposição se deu apenas em 09.09.2019, através do sistema de plantão.
Se o agravante, ao invés de recorrer da primeira decisão, preferiu formular pedido de esclarecimento ou de reconsideração, para
após, quando decorrido certo tempo, interpor agravo de instrumento, desta feita do segundo decisório, que se limitou a ratificar a
decisão anterior, não se conhece do reclamo, por extemporâneo, porquanto já operada a preclusão consumativa, em face do
princípio da ciência inequívoca. Neste sentido é a jurisprudência do E. STJ:
“O pedido de reconsideração, isolado, não tem eficácia de suspender ou interromper prazo para o recurso apropriado. Agravo não
conhecido. (STJ, AgRg na MC 10261/PR , Rel. Ministro Castro Filho, Terceira Turma, julgado em 01.09.2005, DJ 26.09.2005, p. 350)
“[...] Ademais, como bem se sabe, o pedido de reconsideração não dá ensejo a interrupção do prazo para interposição de recurso.
Não há que se cogitar, como pretende a recorrente, que o direito de recorrer dependa de anterior impugnação ao juiz prolator da
decisão. Caso assim fosse, o desfecho da lide ficaria dependendo, indefinidamente, de eventual impugnação da parte no decorrer
do processo [...]”. (STJ, AgRg no Ag 395576/RJ , Rel. Ministro Franciulli Netto, Segunda Turma, julgado em 25.05.2004, DJ 30.08.2004,
p. 239)
De fato, o pedido de reconsideração não tem o condão de renovar o prazo para interposição de agravo de instrumento, mesmo
quando na manifestação judicial a ele relativa, o magistrado elenca outros fundamentos para se manter a decisão originária, que
atingiu direito da parte agravante. Apesar da insistência do agravante em demonstrar que pretende recorrer da segunda decisão -
relativa ao pedido de reconsideração -, foi a primeira que atingiu sua esfera jurídica, sendo, assim, recorrível. Desta forma, é o
posicionamento jurisprudencial deste E. Tribunal de Justiça:
AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557, CAPUT, DO CPC. NEGATIVA DE SEGUIMENTO DO AGRAVO.
PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO SEM EFEITO SUSPENSIVO. NEGADO. INÍCIO DO CURSO DO PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO DE
RECURSO. DECISÃO ORIGINÁRIA. INTEMPESTIVIDADE. MANUTENÇÃO DO DECISUM. AGRAVO REGIMENTAL CONHECIDO E
NÃO PROVIDO. Levando-se em conta que o pleito de reconsideração do decisum impugnado não tem o condão de suspender nem
de interromper o prazo para recorrer, tem-se por intempestivo o Agravo interposto em 09/03/2015, já que o prazo para sua interposição
se iniciou a partir da primeira decisão prolatada e não daquela que indeferiu o pedido de reconsideração. (TJ-BA - AGR:
00042279620158050000 50000, Relator: Cynthia Maria Pina Resende, Quarta Câmara Cível, Data de Publicação: 15/07/2015)
AGRAVO REGIMENTAL. NEGATIVA DE SEGUIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO, POR INTEMPESTIVIDADE (ART. 557, CAPUT,
DO CPC). TERMO INICIAL DO PRAZO COM A CIÊNCIA INEQUÍVOCA DA DECISÃO AGRAVADA. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO NÃO
ENSEJA INTERRUPÇÃO OU SUSPENSÃO DO PRAZO RECURSAL. IRRECORRÍVEL O DESPACHO QUE MANTÉM ANTERIOR
DECISÃO. PRECEDENTES DO STJ. IMPROVIMENTO DO AGRAVO. Não merece prosperar a alegação do agravante interno de que
o início do prazo recursal ocorreu com a publicação do despacho de fl. 104 no “diário oficial”, tendo em vista, primeiramente,
que tal despacho, que apenas mantém a decisão agravada, é irrecorrível. Ademais, no presente caso, com a aludida ciência
inequívoca da decisão efetivamente agravada em 07/12/2011 (quarta-feira), e considerando os feriados e recesso forense,
é certo que o prazo inicial e final para interposição do recurso ocorreu, respectivamente, em 12/12/2011 (segunda -feira) e 10/
01/2012 (terça-feira), de modo que indiscutível a intempestividade do recurso apresentado somente em 13/01/2012. (TJ-BA
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- AGV: 03005534220128050000 BA 0300553-42.2012.8.05.0000, Relator: Silvia Carneiro Santos Zarif, Data de Julgamento:
24/07/2012, Quinta Câmara Cível, Data de Publicação: 17/11/2012)
AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇAO DE INDENIZAÇAO, DECISAO MONOCRÁTICA. NEGADO
CONHECIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERPOSIÇAO DE AGRAVO REGIMENTAL. DISCUSSAO DA SENTENÇA
EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO INADEQUADO. NEGADO PROVIMENTO.. 1 - OCORRE QUE O INÍCIO DO PRAZO
RECURSAL DA APELAÇAO OCORRERA, NO PARTICULAR, COM A RETIRADA DOS AUTOS DO CARTÓRIO DA VARA CÍVEL DE
ORIGEM, O QUAL DEMONSTRA A INEQUÍVOCA CIÊNCIA DOS TERMOS DA SENTENÇA. 2 - O RECORRENTE OPTOU POR
PROTOCOLAR PEDIDO DE RECONSIDERAÇAO AO INVÉS DA APELAÇAO PARA REFORMA DA SENTENÇA, E, EM CONFOR-
MIDADE COM O ENTENDIMENTO FIRMADOS PELOS TRIBUNAIS PÁTRIOS, TAL PEDIDO NAO POSSUI O CONDAO DE
INTERROMPER NEM SUSPENDER O PRAZO PARA INTERPOSIÇAO DE RECURSO. 3 - LOGO, O RECURSO DE AGRAVO É
INADIMISSÍVEL. (TJ-BA - AGR: 163222008 BA 1632-2/2008, Relator: MOACYR MONTENEGRO SOUTO, Data de Julgamento:
06/05/2008, TERCEIRA CÂMARA CÍVEL)
Ex positis, NÃO CONHEÇO do recurso em face de sua intempestividade, mantendo-se intacta a r. decisão em todos os seus
fundamentos.
Publique-se.
Intimem-se.
Salvador, 09 de setembro de 2019.
GARDÊNIA PEREIRA DUARTE
Desembargadora Plantonista

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Plantão Judiciário - Cível
INTIMAÇÃO
8018666-34.2019.8.05.0000 Agravo De Instrumento
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Agravante: E. R. S.
Advogado: Elvis Rocha Santos (OAB:0052330/BA)
Agravado: M. P. D. E. D. B.
Agravado: C. R. D. A.

Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
PLANTÃO JUDICIÁRIO DE SEGUNDO GRAU
________________________________________
Processo: AGRAVO DE INSTRUMENTO n. 8018666-34.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Plantão Judiciário
AGRAVANTE: ELVIS ROCHA SANTOS
Advogado(s): ELVIS ROCHA SANTOS
AGRAVADO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA e outros

DECISÃO
Trata-se de Agravo de Instrumento que busca a reforma da decisão proferida pelo D. Julgador de primeiro grau que arbitrou,
a título de alimentos provisórios o montante equivalente à 50% do salário mínimo a ser custeado pelo Recorrente.
Em seu mérito recursal, afirma o Agravante ser necessária a alteração do entendimento expresso na mencionada decisão,
com base nos fatos e fundamentos abaixo transcritos, em síntese:
a) Da impossibilidade de custeio do valor dos alimentos. Neste ponto, afirma o recorrente não deter condições para arcar
com o montante pago, pois está desempregado e o exercício de sua profissão de forma autônoma como advogado não lhe
rende a capacidade econômica para suportar tal quantia. “Ademais, mesmo diante de inúmeras dificuldades de ordem
financeira, tanto na época da Faculdade como agora no início de carreira, o agravante deposita valores a título de pensão
alimentícia desde o término do relacionamento com a genitora da infante, há cerca de 05 (cinco) anos, correspondente a
20% (vinte por cento) do seu rendimento mensal, fazendo inclusive revisão do valor espontaneamente (fatos omitidos pela
genitora), além de contribuir com as despesas extras, tais como vestimentas, medicamentos e materiais escolares bem
como as necessidades básicas necessárias a manutenção da menor”
b) Da decisão genérica e da quebra do binômio possibilidade x necessidade. Alega o Agravante que a decisão proferida pelo
D. Julgador de primeiro grau mostra-se genérica haja vista que não enfrentou os pontos de peculiaridades existentes no
caso específico, rompendo-se, assim com o binômio possibilidade x necessidade. Prossegue em sua linha de raciocínio
aduzindo que: “A ambição e a ganância da genitora da alimentada, criada pela ilusão de que “todo advogado é rico”, levou a
mesma a faltar cm a verdade o D. representante do MPE, fazendo com que o mesmo intentasse com pretensão judicial
desnecessária, ressalte-se, sem ao menos CONVIDAR PARA UM ACORDO AMIGÁVEL, optando pela tutela jurisdicional e
requerendo algo totalmente dissonante da realidade, vez que o pagamento dos alimentos sempre foi feito de forma justa
dentro das possibilidades do Alimentante.”
Neste sentido, sustenta que efetua o pagamento da pensão alimentícia dentro de sua capacidade econômica à sua filha;
que a genitora exerce atividade em emprego público com remuneração mensal de um salário mínimo; e, por fim, que não
percebe a renda de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) indicada pela Recorrida mensalmente. Por fim, conclui que “não existe
razoabilidade em fixar alimentos provisórios na proporção que foi feita, pois a alimentada não tem despesas que compor-
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tem o valor fixado, e indo além, a obrigação de alimentar o menor é responsabilidade dos genitores, não podendo tal obrigação
ser imputada apenas a um deles, o que no caso em tela, diante do percentual fixado pela decisão ora agravada, resta comprovado
apenas com o valor a ser pago a título de alimentos provisórios, a manutenção e sustento da menor recairá apenas sobre o
Agravante, o que é desproporcional e, assim, ilegal.”
Preparo não realizado.
Ausente contrarrazões.
É o relatório.
O presente recurso foi proposto pelo Agravante através do sistema de Plantão Judicial. Conforme preceitua o art. 2º, V da
Resolução 15/2019, a sua utilização se restringirá, dentre outas situações, à “tutela provisória de urgência ou tutela cautelar, de
natureza cível ou criminal, que não possa ser realizada no horário normal de expediente ou nas hipóteses em que a demora
possa resultar risco de grave prejuízo ou de difícil reparação.”
O mérito do Agravo de Instrumento em questão volta-se para decisão que determinou o pagamento a título de alimentos provisó-
rios do valor equivalente à 50% (cinquenta por cento) do salário mínimo. Em seus argumentos, o Recorrente não apresenta
qualquer fundamento que autorize a utilização do sistema de Plantão Judiciário, face a sua excepcionalidade.
Trata-se de demanda ordinária que, diariamente, restam distribuídas aos Desembargadores vinculados às Câmaras Cíveis e
que recebem a tutela jurisdicional específica em tempo hábil. Da leitura da petição recursal, não foi possível observar qualquer
questão que destoasse de tais situações, até mesmo porque o Recorrente busca, na realidade, a simples revisão do valor
arbitrado a título de alimentos provisórios, razão pela qual identifica-se, desde já, sua inadequação aos contornos necessários
para seu processamento pelo sistema do Plantão Judicial.
A submissão ordinária ao SECOMGE, com o redirecionamento ao D. Desembargador sorteado, ao que transparece dos argu-
mentos, em nada imputará em maiores prejuízos a justificar a interposição pelo regime em questão. Em tese, diante deste
comportamento, o que se busca com a adoção desta medida é fugir da distribuição eletrônica, alcançando decisão judicial
através de mecanismo disposto à sociedade como meio de tutela de demandas urgentes que não possam ser realizadas “no
horário normal de expediente ou nas hipóteses em que a demora possa resultar risco de grave prejuízo ou de difícil reparação”.
A análise meritória, ainda que em cunho liminar, quando ao exagero, ou não, quanto ao valor arbitrado a título de alimentos
provisórios, por si só não é causa justificadora para a autorização da subsunção do quanto previsto no art. 2º, V da Resolução 15/
2019 o que acaba por conduzir à imediata incidência do art. 3º, § 2º deste mesmo dispositivo legal que assim determina:
§2º Caso entenda que a prestação jurisdicional requerida não é passível de apreciação no plantão judiciário, o magistrado
plantonista despachará determinando a remessa da petição e documentos para distribuição ao juízo competente, no primeiro dia
útil que se seguir ao plantão, logo no início do expediente.
Portanto, não identificado os elementos autorizadores para processamento no âmbito do Plantão, determino a remessa deste
Recurso de Agravo de Instrumento ao SECOMGE para que se processe a distribuição imediata “no primeiro dia útil que se seguir
ao plantão, logo no início do expediente” a um dos D. Desembargadores competentes para julgamento e processamento do feito,
cabendo, inclusive a este Julgador a análise do pleito da gratuidade judiciária.
Publique-se.
Intimem-se.
Salvador, 10 de setembro de 2019.

GARDÊNIA PEREIRA DUARTE
Desembargadora Plantonista

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA
 GABINETE

*Republicação Corretiva
PORTARIA Nº CGJ-306/2018-GSEC

A DESEMBARGADORA LISBETE MARIA TEIXEIRA ALMEIDA CEZAR SANTOS, CORREGEDORA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTA-
DO DA BAHIA, no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o que consta do Protocolo Administrativo n°. TJ-ADM-
2017/07955,

RESOLVE:

Designar, ANA PAULA CAMPOS SÁ, brasileira, solteira, portadora do RG n°. 09.456.495-76 SSP-BA e inscrita no CPF sob o nº.
031.927.395-41, para exercer as funções de Juíza de Paz Voluntária Titular e LUCILA DA SILVA NOVAES, brasileira, viúva,
aposentada, portadora de RG nº 000.556.279-19 SSP-BA e inscrita no CPF sob o nº. 099.019.065-04, como Juíza de Paz
Voluntária Suplente, com competência exclusiva para celebrarem casamentos no Cartório de Registro Civil das Pessoas
Naturais do Subdistrito de Periperi, na Comarca de Salvador-BA, até ulterior deliberação.

Secretaria das Corregedorias, 10 de setembro de 2019.

DESA. LISBETE MARIA TEIXEIRA ALMEIDA CEZAR SANTOS
CORREGEDORA GERAL DA JUSTIÇA
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ATOS ADMINISTRATIVOS

DECISÕES EXARADAS PELA DESEMBARGADORA LISBETE MARIA TEIXEIRA ALMEIDA CEZAR SANTOS, CORREGEDORA
GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, NOS PROCESSOS ABAIXO:

PROCESSO Nº: TJ-CNJ-2019/46725
REQUERENTE: CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO
INTERESSADO: CORREGEDORIA NACIONAL DE JUSTIÇA
ASSUNTO: Pedido, oferecimento e informação diversos
DECISÃO
Acolho o pronunciamento do M. M. Juiz Auxiliar da Corregedoria, Bel. Moacir Reis Fernandes Filho, adotando como razões de
decidir a motivação ali exposta, para informar ao Exmo. Ministro Humberto Martins, que, em atendimento ao quanto solicitado nos
autos do Pedido de Providências nº 0003121-02.2019.2.00.0000, a presente Corregedoria sugere que a Corregedoria Nacional
de Justiça determine a todas as Corregedorias Estaduais a adequação dos respectivos Códigos de Normas ou quaisquer atos
normativos em referência aos serviços extrajudiciais aos comandos da decisão proferida pelo Plenário do CNJ nos autos do
Pedido de Providências nº 0001230-82.2015.2.00.0000. Encaminhe-se cópia do Pronunciamento de fls. 41/42 ao Exmo. Ministro
Humberto Martins, Corregedor Nacional de Justiça. Serve o presente, por cópia, como ofício. Publique-se. Cumpra-se.

COMARCA - SALVADOR
PROCESSO Nº: TJ-ADM-2019/49276
REQUERENTE: Juíza de Direito IVANA CARVALHO SILVA FERNANDES
INTERESSADO: 9031103 - ANA RITA DE OLIVEIRA CARDOSO
ASSUNTO: Demissão. Dispensa. Exoneração. Rescisão contratual. Falecimento
DESPACHO
Cuidam os autos de encaminhamento de pedido de exoneração do cargo de Assessora de Magistrado da servidora Ana Rita
de Oliveira Cardoso, cadastro nº 903.110-3, Escrevente de Cartório, lotada na 4ª Vara da Infância e Juventude de Salvador.Tendo
em vista sua exoneração no referido cargo, publicada no DJE de 02/09/2019, necessário se faz a sua relotação. Consta às
fls.08 a TLP - Tabela de Lotação de Pessoal, onde verifica-se um déficit de 02 (dois) servidores na 8ª Vara da Fazenda Pública
de Salvador. Desse modo, considerando a premente necessidade de servidor na aludida unidade, bem como a fim de se
atingir a equalização das unidades desta capital, determino a relotação da servidora na 8ª Vara da Fazenda Pública de
Salvador. Assim, em atenção ao Ato Conjunto nº 03 de 09/02/2017, retornem os autos à Egrégia Presidência para os fins de
sua competência. Publique-se. Cumpra-se.

COMARCA - FEIRA DE SANTANA
PROCESSO Nº: TJ-ADM-2019/29665
INTERESSADO: CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA
ASSUNTO: Pedido, oferecimento e informação diversos
DECISÃO
Acolho, por seus próprios fundamentos, o pronunciamento da Juíza Corregedora, Andrea Paula Matos Rodrigues de Miranda,
e tendo em vista que a Unidade ainda não está com as filas de trabalho saneadas, apresentando número considerável de
processos sem movimentação há mais de 100 dias,  determino a prorrogação do prazo por mais 30 (trinta) dias para
redução do número de processos paralisados. Dê-se ciência à MM. Magistrada e ao Diretora de Secretaria/Escrivão, medi-
ante comunicação eletrônica. Cumpra-se. Publique-se. Anote-se. Comunique-se.

COMARCA - SALVADOR
PROCESSO Nº: TJ-ADM-2018/22198
INTERESSADO: JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
ASSUNTO: Pedido, oferecimento e informação diversos
DECISÃO
Acolho o pronunciamento do M.M. Juiz Auxiliar da Corregedoria, Bel. Moacir Reis Fernandes Filho, adotando como razões de
decidir a motivação ali exposta, para determinar o arquivamento do presente expediente, visto não ser possível responsabi-
lizar as servidoras Srª Ivana Daltro da Silva e a Srª Niracy Simões de Araújo, subtabeliãs do 12º Tabelionato de Notas da
Comarca de Salvador à época dos fatos, por terem sido induzidas a erro por pessoas de má-fé ao receber documento
aparentemente legítimo para lavratura de Procuração, que somente se constataria a adulteração através de perícia técnica.
Publique-se. Cumpra-se.

COMARCA - FEIRA DE SANTANA
PROCESSO Nº: TJ-PAD-2019/45540
INTERESSADO: HELIO RAMOS MOREIRA
ADVOGADO: ROMEU RAMOS MOREIRA (OAB/BA 10.823)
REPRESENTADO: TABELIONATO DO 1º OFÍCIO DE NOTAS
ASSUNTO: Denúncia. Sindicância. Inquérito. Reclamação. Representação
DECISÃO
Acolho o pronunciamento do M. M. Juiz Auxiliar da Corregedoria, Bel. Moacir Reis Fernandes Filho, adotando como razões de
decidir a motivação ali exposta, para negar provimento aos Embargos de Declaração opostos pelo Sr. Hélio Ramos Moreira,
mantendo na íntegra a decisão de fls.18. Publique-se. Cientifiquem-se os interessados. Após o trânsito em julgado, arquive-se.
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COMARCA - SALVADOR
PROCESSO Nº: TJ-CNJ-2019/46746
REQUERENTE: DILSON XAVIER
INTERESSADO: Bel. OSEIAS COSTA DE SOUSA
ASSUNTO: Pedido, oferecimento e informação diversos
DECISÃO
Acolho o pronunciamento do Juiz Auxiliar desta CGJ, Bel. Moacyr Pitta Lima Filho, que fica fazendo parte integrante desta
decisão, para, adotando como razões de decidir a motivação ali exposta, determinar o envio do pronunciamento acolhido e
das informações prestadas à Corregedoria Nacional de Justiça, a fim de cumprir o quanto determinado. Dê-se ciência aos
interessados. Publique-se. Cumpra-se.

COMARCA - BOM JESUS DA LAPA
PROCESSO Nº: TJ-ADM-2019/09544
INTERESSADO: Cartório de Registro de Imóveis e Hipotecas
ASSUNTO: Pedido, oferecimento e informação diversos
DECISÃO
Acolho, por seus próprios fundamentos, o Pronunciamento de fls. 41/42 do M.M. Juiz Assessor Especial da Corregedoria,
Bel. Moacir Reis Fernandes Filho, adotando como razões de decidir a motivação ali exposta, para determinar, por conseguin-
te, o arquivamento do presente expediente, considerando que sua finalidade foi atendida, haja vista que, o Cartório de
Registro de Imóveis, Hipotecas, Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca de Bom Jesus da Lapa,
cumpriu as Recomendações desta Corregedoria, por ocasião da Correição Ordinária realizada em 30 de outubro de 2018.
Dê-se ciência ao Delegatário. Publique-se. Cumpra-se. Arquive-se.

COMARCA - ILHÉUS
PROCESSO Nº: TJ-CNJ-2019/46082
REQUERENTE: WALDERISON ANDRADE COUTO
INTERESSADO: Juiz de Direito HELVECIO GIUDICE DE ARGOLLO
ASSUNTO: Pedido, oferecimento e informação diversos
DECISÃO/OFÍCIO
Acolho, por seus próprios fundamentos, o pronunciamento acima, da Juíza Auxiliar da CGJ, Marta Moreira Santana, fazendo
integrar a este despacho a motivação ali exposta, observando que o Magistrado Titular da  1ª Vara de Família da Comarca de
Ilhéus proferiu decisão no dia 04.09.2019, por meio da qual, além de diversos comandos judiciais, deixou designada
audiência para o dia 25.10.2019. Atendendo à determinação do Ministro Humberto Eustáquio Soares Martins, Corregedor
Geral de Justiça, determino o encaminhamento das informações trazidas à fl. 25 deste expediente. Oficie-se Sua Excelência
o Ministro Humberto Eustáquio Soares Martins, Corregedor Geral de Justiça, encaminhando-lhe cópia da fl. 25. Serve a
presente decisão como ofício. Publique-se. Cumpra-se.

COMARCA - BOM JESUS DA LAPA
PROCESSO Nº: TJ-ADM-2019/09343
INTERESSADO: CART. DO REG CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS
ASSUNTO: Pedido, oferecimento e informação diversos
DECISÃO
Acolho, por seus próprios fundamentos, o Pronunciamento de fls. 30/31 do M.M. Juiz Assessor Especial da Corregedoria,
Bel. Moacir Reis Fernandes Filho, adotando como razões de decidir a motivação ali exposta, para determinar, por conseguin-
te, o arquivamento do presente expediente, considerando que sua finalidade foi atendida, haja vista que, exceto quanto à
digitalização do acervo e à encadernação dos livros em folhas soltas, que serão verificadas na próxima correição, o Cartório
do Registro Civil das Pessoas Naturais da Comarca de Bom Jesus da Lapa, cumpriu as Recomendações desta Corregedoria,
por ocasião da Correição Ordinária realizada em 30 de outubro de 2018. Dê-se ciência à Delegatária. Publique-se. Cumpra-
se. Arquive-se.

COMARCA - LAURO DE FREITAS
PROCESSO Nº: TJ-CNJ-2017/31319
REQUERENTE: MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
INTERESSADO: ALEXANDRE TELES DE MENEZES
ASSUNTO: Apuração de irregularidade e auditoria (sobre distribuição, custa, taxa, emolumento, denúncia, reclamação...)
DECISÃO/OFÍCIO
Acolho, por seus próprios fundamentos, o pronunciamento acima, da Juíza Auxiliar da CGJ, Marta Moreira Santana, fazendo
integrar a este despacho a motivação ali exposta, observando que, muito embora tenha havido determinação anterior de
encaminhamento de cópia completa dos autos a este Egrégio Conselho Nacional de Justiça, conforme solicitado, tais
documentos não chegaram efetivamente ao conhecimento deste Egrégio Conselho Nacional de Justiça. Atendendo à
determinação do Ministro Humberto Eustáquio Soares Martins, Corregedor Geral de Justiça, determino o encaminhamento
de  cópia dos autos completos deste protocolo administrativo, bem como do pronunciamento de fl. 365 deste expediente.
Oficie-se Sua Excelência o Ministro Humberto Eustáquio Soares Martins , Corregedor Geral de Justiça, encaminhando-lhe
as cópias acima referidas. Serve a presente decisão como ofício. Publique-se. Cumpra-se.
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COMARCA - SALVADOR
PROCESSO Nº: TJ-ADM-2016/44274
INTERESSADO: VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
ASSUNTO: Pedido, oferecimento e informação diversos
DECISÃO
Acolho o pronunciamento do M. M. Juiz Auxiliar da Corregedoria, Bel. Moacir Reis Fernandes Filho, adotando como razões de
decidir a motivação ali exposta, para indeferir o pedido da Fundação José Silveira de isenção de taxas, visto que a norma que
trata das custas (taxas) judiciais e extrajudiciais é a Lei nº 12.373/11 (que disciplina a Tabela de Custas Judiciais e
Extrajudiciais), alterada pela Lei Estadual nº 14.025/2018, com vigência a partir de 07/03/2019, disciplina, na nota explicativa
da tabela IV, III, números 1º e 6º, as hipóteses de isenções, reduções e gratuidades dos atos praticados. Assim, o fato de a
Associação ou outra pessoa jurídica encontrar-se vocacionada à finalidade social, por si só, não lhe assegura o estado de
ISENTO, posto que a aferição desse benefício tributário tem como pressuposto, EXPRESSA DISPOSIÇÃO LEGAL. Usual-
mente, no âmbito estadual, essas entidades alcançam o benefício através da outorga de “utilidade pública” por ato do
legislativo (através de Lei). Neste viés, diante da ausência de normativo legal que garanta a isençao de pagamento de taxas
em favor da Requerente, indefiro o quanto pleiteado. Publique-se. Cientifiquem-se os interessados. Após, arquive-se.

COMARCA - SALVADOR
PROCESSO Nº: TJ-CNJ-2016/21338
REQUERENTE: MIN. NANCY ANDRIGHI
INTERESSADO: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
ASSUNTO: Denúncia. Sindicância. Inquérito. Reclamação. Representação
DECISÃO
Acolho o pronunciamento do Juiz Auxiliar desta CGJ, Bel. Moacyr Pitta Lima Filho, que fica fazendo parte integrante desta
decisão, para,em reforço à certidão de fl. 202, determinar a extração de cópias dos documentos de fls. 54/199 para serem
encaminhadas ao Conselho Nacional de Justiça, conforme requerido. Cumprida essa determinação, proceda-se a remes-
sa dos presentes autos ao Tribunal Pleno. Publique-se. Cumpra-se.

DECISÕES EXARADAS PELA BELA. ALÁDIA COELHO MOREIRA PINTO DANTAS, CHEFE DA ASSESSORIA JURÍDICA DA
CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, NOS PROCESSOS ABAIXO:

COMARCA - JACOBINA
PROCESSO Nº: TJ-ADM-2019/51162
INTERESSADO: 2121751 - MARIA DAS GRAÇAS CASTRO TEIXEIRA PEREIRA
ASSUNTO: Licenças
DECISÃO
MARIA DAS GRAÇAS CASTRO TEIXEIRA PEREIRA, Cadastro nº 212.175-1, Escrevente de Cartório lotada na Central de
Cumprimento de Mandados da Comarca de Jacobina, requer, com a anuência do chefe imediato, o usufruto de 30 (trinta)
dias de licença-prêmio no período de 30 (trinta) dias de licença prêmio no exercício de 2020, no período de 06/01/2020 a 05/
02/2020, referente ao período aquisitivo de 31/03/2012 A 29/03/2017, conforme Certidão de Licença Prêmio não Usufruída
acostada à fl. 13. O período de usufruto requerido mostra-se plenamente viável, por atender ao limite previsto no art. 1º, caput,
do Decreto Judiciário nº 473, de 30 de julho de 2014 e à regra temporal do § 1º do mesmo diploma legal, tendo a requerente
saldo de licença prêmio não usufruída disponível. Isto posto, considerando que a requerente não se enquadra em nenhuma
das vedações previstas no art. 4º da Lei de nº 13.471/2015, no uso das atribuições delegadas por meio da Portaria nº CGJ
- 070/2018 - GSEC, DEFIRO o pedido. Encaminhem-se os autos à COREC para as anotações de praxe e posterior arquiva-
mento. Publique-se.

COMARCA - SALVADOR
PROCESSO Nº: TJ-ADM-2019/49462
INTERESSADO: 8021287 - SUELY RODRIGUES CHAVES
ASSUNTO: Licenças
DECISÃO
SUELY RODRIGUES CHAVES, cadastro n° 802.128-7, Oficiala de Justiça Avaliadora, lotada na 10ª Vara de Família da
Comarca de Salvador, requer, com a anuência do chefe imediato, 30 (trinta) dias de licença-prêmio a ser usufruída no
período de 21/10/2019 a 19/11/2019, referentes ao período aquisitivo de 27/06/2014 a 25/06/2019. O período de usufruto
requerido mostra-se plenamente viável, por atender ao limite previsto no art. 1º, caput, do Decreto Judiciário nº 473, de 30 de
julho de 2014 e à regra temporal do § 1º do mesmo diploma legal, tendo a requerente saldo de licença-prêmio não usufruída
disponível. Isto posto, considerando que a requerente não se enquadra em nenhuma das vedações previstas no art. 4º da
Lei de nº 13.471/2015, no uso das atribuições delegadas por meio da Portaria nº CGJ - 326/2018 - GSEC, DEFIRO o pedido.
Encaminhem-se os autos à COREC para as anotações de praxe e posterior arquivamento. Publique-se.
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COMARCA - SALVADOR
PROCESSO Nº: TJ-ADM-2019/51920
INTERESSADO: 9689990 - SERGIO LUIS SANTOS RABACAL
ASSUNTO: Licenças
DECISÃO
No uso das atribuições a mim delegadas por meio da Portaria nº CGJ - 326/2018 - GSEC, DEFIRO a Licença Paternidade ao
servidor SERGIO LUIS SANTOS RABACAL, Escrevente de Cartório, Cadastro nº 968.493-0, lotado na 5ª Vara da Fazenda
Pública da Comarca de Salvador, por 20 (vinte) dias corridos, a contar, retroativamente, a partir de 17/08/2019, com base na
CF/1988, art. 7º, inc. XIX; Lei 6.677/94, art. 155, c/c Resolução nº 16/2016 arts. 1º, 2º e 3º. Encaminhem-se os autos à COREC
para os fins de sua competência, anotação e posterior arquivamento dos autos. Publique-se

Secretaria da Corregedoria Geral da Justiça, 10 de setembro de 2019.

Bela. Luana Silva Trozzi Calheira
Secretária das Corregedorias

RELATÓRIO PARA CONFERÊNCIA DIÁRIAS PAGAS ANALÍTICO

Cadastro/Nome: 8002509 - MOACIR REIS FERNANDES FILHO
Processo/GL: 48588/19 - 7744/19 Período(s):
De 26/08/2019 13:00 a 27/08/2019 1 x 1000 x 0% = 1000
Qtde de Diárias: 1,0 Valor Recebido: R$ 1.000,00
DESTINO(S): PAULO AFONSO
Cargo/Função: JUIZ DE DIREITO
Motivo: ACOMPANHAMENTO CONFORME DECRETO 237/2018
Detalhamento: AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO COMARCA DE PAULO AFONSO. TJ-PAD 2019-01621

 SEÇÃO DE REGISTROS E PROCESSAMENTOS DISCIPLINARES - SERP

PROCESSO Nº: TJ-ADM-2019/52024
REQUERENTE: JOSÉ VICTOR RAMOS NOGUEIRA
INTERESSADO: JOSÉ NILTON LOBO DE JESUS
ASSUNTO: Informação processual sobre processo administrativo ou judicial

DESPACHO

Cuida-se de expediente formulado pela Defensoria Pública do Estado de São Paulo para que esta CGJ intervenha junto ao
Juízo da 1ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Feira de Santana.
Solicita o Requerente que o referido Juízo encaminhe ofício para o Cartório de Registro Civil de Feira de Santana - 1º Ofício,
a fim de proceder com a averbação de Certidão de Nascimento.
É, no essencial, o relatório.
Ante o exposto, oficie-se o Juiz de Direito da 1ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Feira de Santana, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, tome ciência deste expediente, inclusive encaminhando-lhe cópia da inicial, devendo comunicar-se
com esta Corregedoria.
As notificações e respostas deverão ser encaminhadas pela via eletrônica (e-mail institucional - serpcorregeral@tjba.jus.br),
não necessitando, portanto, o envio destas pelo protocolo administrativo.
Cumpra-se. Publique-se.

Em 10/09/2019

MARTA MOREIRA SANTANA
JUIZ DE DIREITO

PROCESSO Nº: TJ-ADM-2019/51866
INTERESSADO: Alexandre Medeiros. OAB/BA 20.535.
ASSUNTO: Pedido, oferecimento e informação diversos

DESPACHO

Cuida-se de representação por excesso de prazo formulada pelo Advogado, Dr. Alexandre Medeiros (OAB/BA 20.535) em
desfavor do Juízo da atual 4ª Vara de Sucessões, Órfãos e Interditos desta Comarca, no que tange ao andamento do
processo n° 0543069-85.2015.8.05.0001.
Alega o Requerente que o referido processo se encontra pendente de homologação de acordo e expedição de alvará,
requeridos desde agosto de 2018.
É, no essencial, o relatório.
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Em consulta ao andamento processual junto ao sistema SAJ, verifica-se que houve juntada de petição (homologação de
acordo), em 05.07.2019. Ademais, nos dias 16.07.2019 e 30.07.2019, foram encaminhadas, pela Secretaria da Quinta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça, cópias da Decisão Monocrática que julgou o Agravo de Instrumento nº 0005283-
96.2017.8.05.0000.
Ante o exposto, oficie-se o Juiz de Direito da 4ª Vara de Sucessões, Órfãos e Interditos desta Comarca, bem como o 1º
Cartório Integrado de Sucessões, aos cuidados do Diretor Administrativo, responsável, para que, no prazo de 10 (dez) dias,
prestem as devidas informações acerca do andamento dos autos, devendo comunicar-se com esta Corregedoria.
As notificações e respostas deverão ser encaminhadas pela via eletrônica (e-mail institucional - serpcorregeral@tjba.jus.br),
não necessitando, portanto, o envio destas pelo protocolo administrativo.
Cumpra-se. Publique-se.

Em 10/09/2019

MARTA MOREIRA SANTANA
JUIZ DE DIREITO

PROCESSO Nº: TJ-ADM-2019/51814
INTERESSADO: CLAUDIO GONZALES ROMAY NETO
ADVOGADA: Bela. Maria Adail Santos. OAB/BA 28.661.
ASSUNTO: Denúncia. Sindicância. Inquérito. Reclamação. Representação

DESPACHO

Cuida-se de representação disciplinar formulada pelo Sr. Cláudio Gonzalez Romay Neto, na pessoa de sua Advogada, Dra.
Maria Adail Santos (OAB/BA 28.661) em desfavor da Juíza de Direito da atual 8ª Vara de Família desta Comarca, Dra. Rosana
Cristina Souza Passos Fragoso Modesto Chaves.
Apresenta o Requerente, pedido de apuração contra a Magistrada, por possível prática de conduta irregular pela mesma.
É, no essencial, o relatório.
Ante o exposto, oficie-se o Juiz de Direito da atual 8ª Vara de Família desta Comarca, Dra. Rosana Cristina Souza Passos
Fragoso Modesto Chaves, a fim de oportunizar a sua manifestação nestes autos, no prazo de 10 (dez) dias, quanto às
alegações trazidas na inicial, inclusive encaminhando-lhe cópia da mesma, devendo comunicar-se com esta Corregedoria.
As notificações e respostas deverão ser encaminhadas pela via eletrônica (e-mail institucional - serpcorregeral@tjba.jus.br),
não necessitando, portanto, o envio destas pelo protocolo administrativo.
Cumpra-se. Publique-se.

Em 10/09/2019

MARTA MOREIRA SANTANA
JUIZ DE DIREITO

PROCESSO Nº: TJ-ADM-2019/51710
INTERESSADO: THAIS PEREIRA DA SILVA SANTOS
ASSUNTO: Pedido, oferecimento e informação diversos

DESPACHO

Cuida-se de representação encaminhada pela Ouvidoria deste Tribunal e formulada pela Sra. Thais Pereira da Silva Santos
em desfavor do Juízo da Vara de Acidentes de Trabalho desta Comarca, no que tange ao andamento do processo n°
0093064-66.2011.8.05.0001.
Alega a Requerente que a referida Unidade está arquivando processos com petição pendente de juntada.
É, no essencial, o relatório.
Em consulta ao andamento processual junto ao sistema SAJ, verifica-se que foi proferido ato ordinatório, no dia 05.09.2019,
com a seguinte mensagem: “ARQUIVAR”. Todavia, no dia 10.09.2019 (hoje), foi praticado novo ato ordinatório, agora com a
seguinte mensagem: “para expdir RPV”.
Ante o exposto, dê-se ciência à Requerente, a fim de que se manifeste acerca dessas informações, especificamente quanto
a última movimentação nos autos, devendo informar se a pretensão foi atendida ou não, no prazo de 10 (dez) dias.
Atente-se que, para o caso de não obtenção de resposta a este despacho, presumirá a ciência ou a falta de interesse do
Requerente para com este expediente, momento em que o mesmo será arquivado.
As notificações e respostas deverão ser encaminhadas pela via eletrônica (e-mail institucional - serpcorregeral@tjba.jus.br),
não necessitando, portanto, o envio destas pelo protocolo administrativo.
Cumpra-se. Publique-se.

Em 10/09/2019

MARTA MOREIRA SANTANA
JUIZ DE DIREITO
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PROCESSO Nº: TJ-ADM-2019/51709
INTERESSADO: DIANE OLIVEIRA DOS SANTOS
ASSUNTO: Pedido, oferecimento e informação diversos

DESPACHO

Cuida-se de representação por excesso de prazo encaminhada pela Ouvidoria deste Tribunal formulada pela Sra. Diane
Oliveira dos Santos em desfavor do Juízo da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Jacobina, no que tange ao
andamento do processo n° 0960250-14.2015.8.05.0137.
Alega a Requerente que o feito se encontra sem movimentação desde fevereiro de 2016, salientando que o mesmo é
movimentado por diversas conclusões repetidamente, para fins estatísticos, sem qualquer decisão.
É, no essencial, o relatório.
Em consulta ao andamento processual junto ao sistema SAJ, verifica-se que o feito foi apensado aos Embargos à Execução
de nº 0961542-34.2015.8.05.0137, em 28.01.2016. Houve juntada de Contestação, no dia 11.02.2016. Por fim, houve reite-
radas conclusões nos dias 16.02.2016 a 19.07.2019.
Em consulta ao sistema SAJ, os Embargos à Execução nº 0961542-34.2015.8.05.0137 teve conclusões nos dias 16.02.2016
a 19.07.2019.
Ante o exposto, oficie-se o Juiz de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Jacobina, bem como o Diretor de
Secretaria, responsável, para que, no prazo de 10 (dez) dias, prestem as devidas informações acerca do andamento dos
autos, devendo comunicar-se com esta Corregedoria.
Conforme se trata de processo de numeração par, solicito que o Magistrado Requerido remeta estes autos ao Juiz Auxiliar
da Vara, caso exista designação.
As notificações e respostas deverão ser encaminhadas pela via eletrônica (e-mail institucional - serpcorregeral@tjba.jus.br),
não necessitando, portanto, o envio destas pelo protocolo administrativo.
Cumpra-se. Publique-se.

Em 10/09/2019

MARTA MOREIRA SANTANA
JUIZ DE DIREITO

PROCESSO Nº: TJ-ADM-2019/51691
INTERESSADO: SIDNEY TORRES
ASSUNTO: Pedido, oferecimento e informação diversos

DESPACHO

Cuida-se de representação por excesso de prazo formulada pelo Sr. Sidney Torres em desfavor do Juízo da atual 1ª Vara de
Sucessões, Órfãos e Interditos desta Comarca, no que tange ao andamento do processo n° 0560616-07.2016.8.05.0001.
Alega o Requerente que o presente feito se encontra concluso, sem despacho inicial, desde 2016.
É, no essencial, o relatório.
Em consulta ao andamento processual junto ao sistema SAJ, verifica-se que o feito se encontra Concluso para decisão
interlocutória, em 11.06.2018.
Ante o exposto, oficie-se o Juiz de Direito da 1ª Vara de Sucessões, Órfãos e Interditos desta Comarca, para que, no prazo de
10 (dez) dias, preste as devidas informações acerca do andamento dos autos, devendo comunicar-se com esta Corregedoria.
Conforme se trata de processo de numeração par, solicito que o Magistrado Requerido remeta estes autos ao Juiz Auxiliar
da Vara, caso exista designação.
As notificações e respostas deverão ser encaminhadas pela via eletrônica (e-mail institucional - serpcorregeral@tjba.jus.br),
não necessitando, portanto, o envio destas pelo protocolo administrativo.
Cumpra-se. Publique-se.

Em 10/09/2019

MARTA MOREIRA SANTANA
JUIZ DE DIREITO

PROCESSO Nº: TJ-ADM-2019/51624
INTERESSADO: ERIDSON RENAN SOUZA SILVA. OAB/BA 15.277.
ASSUNTO: Pedido, oferecimento e informação diversos

DESPACHO

Cuida-se de representação por excesso de prazo formulada pelo Advogado, Dr. Eridson Renan Souza Silva (OAB/BA 15.277)
em desfavor do Juízo da atual 4ª Vara de Sucessões, Órfãos e Interditos desta Comarca, no que tange ao andamento do
processo n° 0533483-19.2018.8.05.0001.
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Alega o Requerente, que os autos se encontram sem movimentação, aguardando sua conclusão há meses, registrando
que se trata de processo consensual.
É, no essencial, o relatório.
Em consulta ao andamento processual junto ao sistema SAJ, verifica-se que o feito foi arquivado definitivamente, em
24.07.2019, havendo pedido de desarquivamento no dia 11.08.2019.
Ante o exposto, oficie-se o Juiz de Direito da 4ª Vara de Sucessões, Órfãos e Inteditos desta Comarca, bem como o 1º
Cartório Integrado de Sucessões, aos cuidados do Diretor Administrativo, responsável, para que, no prazo de 10 (dez) dias,
prestem as devidas informações acerca do andamento dos autos, devendo comunicar-se com esta Corregedoria.
As notificações e respostas deverão ser encaminhadas pela via eletrônica (e-mail institucional - serpcorregeral@tjba.jus.br),
não necessitando, portanto, o envio destas pelo protocolo administrativo.
Cumpra-se. Publique-se.

Em 10/09/2019

MARTA MOREIRA SANTANA
JUIZ DE DIREITO

PROCESSO Nº: TJ-ADM-2019/51538
INTERESSADO: JOSÉ LEONARDO RAMOS CONTREIRAS. OAB/BA 38.084.
ASSUNTO: Pedido, oferecimento e informação diversos

DESPACHO

Cuida-se de representação por excesso de prazo formulada pelo Advogado, Dr. José Leonardo Ramos Contreiras (OAB/BA
38.084) em desfavor do Juízo da 7ª Vara da Fazenda Pública desta Comarca, no que tange ao andamento do processo n°
0523888-30.2017.8.05.0001.
Alega o Requerente que a última movimentação foi em março de 2018, estando tal inércia prejudicando os direitos do autor.
Diz que os servidores da Unidade não deram continuidade aos autos, a fim de que fossem encaminhados ao Magistrado
para decisão sobre o pedido constante de petição acostada nos mesmos. Requer a averigação da referida petição.
É, no essencial, o relatório.
Em consulta ao andamento processual junto ao sistema SAJ, verifica-se que o feito se encontra concluso para despacho
desde o dia 16.03.2018.
Ante o exposto, oficie-se o Juiz de Direito da 7ª Vara da Fazenda Pública desta Comarca, bem como o Diretor de Secretaria,
responsável, para que, no prazo de 10 (dez) dias, prestem as devidas informações acerca do andamento dos autos,
devendo comunicar-se com esta Corregedoria.
Conforme se trata de processo de numeração par, solicito que o Magistrado Requerido remeta estes autos ao Juiz Auxiliar
da Vara, caso exista designação.
As notificações e respostas deverão ser encaminhadas pela via eletrônica (e-mail institucional - serpcorregeral@tjba.jus.br),
não necessitando, portanto, o envio destas pelo protocolo administrativo.
Cumpra-se. Publique-se.

Em 09/09/2019

MARTA MOREIRA SANTANA
JUIZ DE DIREITO

PROCESSO Nº: TJ-CNJ-2019/51098
REQUERENTE: RAFAEL CAMPOS MARTINS MARQUES
INTERESSADO: JUÍZO DA 1 VARA DA FAZENDA PÚBLICA CMC LAURO FREIT
ASSUNTO: Pedido, oferecimento e informação diversos

DESPACHO

Trata-se de representação por excesso de prazo de nº 0006244-08.2019.2.00.0000, formulada pelo Sr. Rafael Campos
Martins Marques e encaminhada pela insigne Corregedoria Nacional de Justiça, em face do Juízo da 1ª Vara da Fazenda
Pública da Comarca de Lauro de Freitas, no que tange ao andamento do processo nº 0002716.16.2006.8.05.0150.
Alega o Requerente a morosidade na tramitação dos autos que percorrem desde 2006. Diz que já ingressou anteriormente
com representação, quando o mesmo retornou à regular movimentação, mas que novamente se paralisou, desde 13.08.2018.
É, no essencial, o relatório.
Em consulta ao andamento processual junto ao sistema SAJ, verifica-se que a última movimentação foi: “Autos entregues
em carga/vista para advogado”, no dia 13.08.2018.
Em vista da determinação contida no despacho de fl. 03, emanado pelo Excelentíssimo Corregedor Nacional de Justiça,
Ministro Humberto Martins, notifique-se o Magistrado Titular da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Lauro de Freitas,
bem como o Diretor de Secretaria, a fim de que prestem informações acerca da situação posta para acertamento, no prazo
de 10 (dez) dias, conforme determinado pelo CNJ.
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Atente-se para a remessa, anexa a este ofício, de cópia das fls. 02 e 4/18.
A notificação e a resposta do Magistrado Titular ou seu substituto legal ou juiz designado da referida Unidade Judiciária
deverão ser realizadas por via eletrônica (e-mail institucional - cgj_processoscnj@tjba.jus.br).
Serve o presente, por cópia, como ofício.
Cumpra-se. Publique-se. Intime-se.
Em 06/09/2019

MARTA MOREIRA SANTANA
JUIZ DE DIREITO

PROCESSO Nº: TJ-ADM-2019/34648
INTERESSADO: MARCOS NOGUEIRA DOS SANTOS
ASSUNTO: Pedido, oferecimento e informação diversos

DESPACHO
Cuida-se de representação por excesso de prazo formulada pelo Sr. Marcos Nogueira dos Santos em desfavor do Juízo da
2ª Vara dos Feitos Cíveis e Anexos da Comarca de Guanambi, no que tange ao andamento do processo n° 0300895-
12.2014.8.05.0088, alegando que o mesmo há muito tempo pende de julgamento.
Despacho às fls. 25 e 26, determinando o sobrestamento do feito pelo prazo de 15 (quinze) dias.
É, no essencial, o relatório.
Em consulta ao andamento processual junto ao sistema SAJ, verifica-se que a movimentação é a mesma do despacho
anterior, qual seja, conclusão dos autos para sentença, em 19.08.2019.
Ante o exposto, oficie-se o Juiz de Direito da 2ª Vara dos Feitos Cíveis e Anexos da Comarca de Guanambi, para que, no prazo
de 10 (dez) dias, preste as devidas informações acerca do andamento dos autos, devendo comunicar-se com esta
Corregedoria.
As notificações e respostas deverão ser encaminhadas pela via eletrônica (e-mail institucional - serpcorregeral@tjba.jus.br),
não necessitando, portanto, o envio destas pelo protocolo administrativo.
Cumpra-se. Publique-se.
Em 09/09/2019

MARTA MOREIRA SANTANA
JUIZ DE DIREITO

PROCESSO Nº: TJ-ADM-2019/26954
REQUERENTE: CORREGEDORIA GERAL DA JUSTICA
INTERESSADO: 1534580 - LISBETE MARIA TEIXEIRA ALMEIDA CEZAR SANTOS
ASSUNTO: Pedido, oferecimento e informação diversos

DESPACHO/OFÍCIO
Trata-se de protocolo administrativo instaurado para acompanhamento do cumprimento das recomendações contidas em
Ata de Correição Ordinária instituída em Edital nº 13/2019, realizada na 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Juazeiro,
em 09 de maio de 2019. Restou consignado em ata algumas recomendações da Corregedoria Geral da Justiça, a serem
cumpridas no prazo de 120 dias, salvo em face do cumprimento da Meta 2 do CNJ, cuja prazo se finda em 31/12/2019.
Assim sendo, notifique-se o Magistrado Titular da Unidade Judiciária correicionada, Dr. José Góes Silva Filho, bem como o
Diretor de Secretaria, a fim de que noticie a esta Corregedoria Geral de Justiça acerca do cumprimento das recomendações
contidas na supramencionada ata Correição, no prazo de 30(dez) dias.
As notificações e as respostas deverão ser encaminhadas pela via eletrônica (e-mail institucional - serpcorregeral@tjba.jus.br),
não necessitando, portanto, o envio destas pelo protocolo administrativo.
Serve o presente, por cópia, como ofício.
Cumpra-se. Publique-se. Intime-se.
Em 10/09/2019

MARTA MOREIRA SANTANA
JUIZ DE DIREITO

PROCESSO Nº: TJ-ADM-2018/51286
INTERESSADO: 1534580 - LISBETE MARIA TEIXEIRA ALMEIDA CEZAR SANTOS
ASSUNTO: CORREIÇÃO (Correição geral ordinária / Correição geral extraordinária / Correição de avaliação / Correição parcial)

DESPACHO
Trata-se de protocolo administrativo instaurado para acompanhamento do cumprimento das recomendações contidas em
Ata de Correição Ordinária instituída em Edital nº 49/2018, realizada na 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Eunápolis,
em 04 de setembro de 2018. Restou consignado em ata algumas recomendações da Corregedoria Geral da Justiça, a
serem cumpridas no prazo de 120 (cento e vinte) dias, salvo em face do cumprimento da Meta 2 do CNJ, cuja prazo se findava
em 31/12/2018:
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a) Que continue envidando esforços para o julgamento dos processos referentes à meta 1, como verificado no ano de 2018.
b) seja observado de forma prioritária o cumprimento da Meta 2 do CNJ, que trata de identificar e julgar, até 31.12.2018, 80%
dos processos distribuídos até 30.12.2014, num total de 117.
c) deve envidar esforços visando proceder julgamento prioritário dos processos conclusos há mais de 100 dias, com a
informação a esse respeito, em especial sentenças com julgamento de mérito, extinção sem resolução de mérito, de modo
a reduzir o acervo processal existente.
d) seja diligenciado o cumprimento das cartas precatórias uma vez que existem 14 no sistema SAJ, sendo a mais antiga
distribuída em 12.03.2015, e 11 no PJE, sendo a mais antiga distribuída em 1206.2017;
e) oriente e fiscalize o cumprimento pela secretaria do saneamento na ila de trabalho, “Ag. Providências de Cartório”,
transferindo os processos baixados para a fila de processos arquivados (14).
Decorrido o prazo assinalado por esta Egrégia Corregedoria Nacional da Justiça, determinou-se a notificação do Magistrado
da Unidade Judiciária correicionada, para prestar informações acerca do cumprimento da recomendações apontadas em
Ata de Correição Ordinária.
O Magistrado, Dr. Roberto Costa de Freitas Júnior, fls. 53/55, embora tenha indicado a adoção de medidas visando o
cumprimento de todas as recomendações supramencionadas, não forneceu registros referentes a tais itens, motivo pelo
qual determinou-se sua notificação para anexar ao expediente os relatórios ou print’s dos fluxos de trabalho da secretaria,
o que fora prontamente atendido às fls. 62/68.
O Magistrado informou, naquela oportunidade, que os esforços para o atendimento ao quanto recomendado no item “a”
estava sendo empreendido; que em relação ao item “b”, embora tenha conseguido identificar um número aproximado de 17
processos, não havia como identificar com precisão, ao menos no sistema PJE, as demandas inclusas na Meta 2, uma vez
que o sistema não traz a possibilidade de listar todos os feitos nessa condição, salvo se houver a consulta individual dos
mesmos; que não existem processos conclusos para julgamento há mais de 100 dias; que todas as cartas precatórias do
SAJ foram baixadas, restando somente 04 no sistema PJE; bem como que atualmente só existem 46 processos na fila “Ag.
Providências do cartório”, restando, portanto, saneada.
Diante das declarações prestadas pelo Juízo correicionado, e verificando-se a necessidade ainda do cumprimento integral
das recomendações contidas na Ata de Correição, em especial no que pertine à Meta 2, haja vista constar 17 processos no
PJE, de acordo com o quanto informado pelo Magistrado, além de outros 77 no SAJ, conforme consulta direta ao sistema,
determinou-se o arquivamento provisório por 30 (trinta) dias.
Instados a se manifestarem por duas vezes, o Juiz de Direito responsável pela Unidade Judiciária correicionada, bem como
o Diretor de Secretaria da respectiva Serventia, deixaram transcorrer in albis ambos os prazos ofertados.
Ante do exposto, considerando a necessidade de acompanhamento do feito, determino a notificação do Magistrado Titular
da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Eunápolis, bem como o Diretor de Secretaria, ambos por Oficial de Justiça, a
fim de que, no prazo de 10(dez) dias, prestem informações atualizadas acerca do presente expediente.
As notificações e respostas deverão ser encaminhadas pela via eletrônica (e-mail institucional - serpcorregeral@tjba.jus.br),
não necessitando, portanto, o envio destas pelo protocolo administrativo.
Serve o presente, por cópia, como ofício.
Cumpra-se. Publique-se. Intime-se

Em 10/09/2019

MARTA MOREIRA SANTANA
JUIZ DE DIREITO

 NÚCLEO EXTRAJUDICIAL

PROCESSO Nº: TJ-ADM-2015/24683
INTERESSADO: VAGNER CEZAR DA CRUZ
ASSUNTO: Pedido, oferecimento e informação diversos
DECISÃO
Trata-se de expediente encaminhado por Vagner Cezar da Cruz, do Gabinete da Corregedoria Regional da Justiça Federal
da 1ª Região, o qual requer providências junto ao 2º ofício de Registro de Imóveis e Hipotecas da Comarca de Salvador, para
cumprimento do quanto requerido pelo Juízo Federal da 21ª Vara da Seção Judiciária, através do ofício nº 37/2015.
Instada a se manifestar, a então Oficial do Cartório em questão à época, Bela. Marlucy de Santana Menezes, informou que,
para o cumprimento da ordem judicial, que determinou o registro de contrato bancário nº 00360305/0001-04 celebrado entre
a CEF e a parte autora, Sandra Maria Souza de Almeida, CPF nº 132.865.28-20, RG nº 00759645-62, é preciso o pagamento
de taxas de registros ou isenção do pagamento, fls.16.
Notificado para tomar conhecimento da resposta de fls. 16 da Oficiala do Cartório do 2º. RI, conforme Despacho/Ofício nº.
932/2015-SERP, o Dr. Vagner Cesar Cruz, não se manifestou, conforme certidão de fls. 20 dos autos.
Com a outorga de delegação dos cartórios extrajudiciais do Estado da Bahia ocorrida em meados de janeiro/fevereiro de
2017, fez-se necessário notificar, aos dias 20 de agosto de 2019, o atual delegatário titular da serventia em questão, Bel.
Maurício da Silva Lopes Filho, para verificar se o quanto solicitado no referido ofício já fora devidamente cumprido.
Ao receber os autos conclusos, em 21 de agosto de 2019, o presente magistrado proferiu Decisão determinando o arquiva-
mento do feito.
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Aos dias 27 de agosto de 2019, o Bel. Maurício da Silva Lopes Filho encaminhou resposta dando conta de que de não consta
no processo administrativo o número da matricula do imóvel, ou mesmo cópia do contrato de compra e venda objeto da
reclamação, o que o impediu de identificar se ele foi registrado ou não, bem como que após buscas no indicador pessoal
em nome de Sandra Maria Souza de Almeida, CPF n° 132.866.285-20, não foi encontrado nenhum registro de imóvel que a
ela pertença ou tenha pertencido.
Chamando o feito à ordem, percebo que a Decisão de fls. 30, por mim proferida, não abarcou todas as informações
necessárias para a ciência dos interessados, já que o notificado a apresentar resposta, acima referido, ainda estava no
prazo para encaminhamento de sua manifestação, motivo pelo qual revogo a aludida Decisão.
No mais, como alhures já dito na Decisão revogada, os notários e registradores, ainda que em caráter privado, exercem
atividade estatal, desempenham função pública, prestam, enfim, serviço público lato sensu, submetido ao controle, à
supervisão, à fiscalização do Estado, à regulação normativa do Poder Judiciário, a quem cabe garantir a adequação dos
serviços notariais e de registro, sua regularidade e continuidade.
No caso sob exame, considerando que o interessado não apresentou as informações necessárias para o andamento do
feito, e tendo em vista que o atual Oficial do Cartório em questão, que entrou em exercício há pouco tempo, vem adotando
medidas para melhorar a prestação do serviço à população, determino o arquivamento dos autos.
Dê-se ciência aos interessados.
Publique-se. Cumpra-se. Após, arquive-se.
Em 29/08/2019
MOACIR REIS FERNANDES FILHO
JUIZ ASSESSOR ESPECIAL - CGJ

PROCESSO Nº: TJ-ADM-2019/43894
INTERESSADO: 8002770 - GILBERTO BAHIA DE OLIVEIRA

DECISÃO
Trata-se o presente expediente de cópia de Sentença exarada nos autos do Processo nº 0334741-82.2017.8.05.0001, pelo
MM. Juiz de Direito Gilberto Bahia de Oliveira da Vara de Registros Públicos da Comarca de Salvador - BA, encaminhada para
fins de ciência, cujo teor em suma, determina a Restauração da Matrícula nº 23.464 tomando como base para tanto, a
certidão imobiliária que instruiu os autos, atendendo desta forma, o pleito do Bel. Maurício da Silva Lopes Filho, Oficial do
Cartório de Registro de Imóveis do 2º Ofício desta Capital que deu origem ao aludido Processo.
É o relatório do essencial. Determino.
A restauração de livro pertencente ao serviço extrajudicial de registro é de competência da Vara de Registro Públicos,
conforme Provimento n. 23 do Conselho Nacional de Justiça, arts. 1º e 6º; art. 75, incisos III e IV da Lei Estadual n. 10.845/
2017 (Lei de Organização Judiciária da Bahia) e arts. 1016 e seguintes do Código de Normas e Procedimentos dos Serviços
Notariais e de Registro do Estado da Bahia.
Nesse sentido atuou diligentemente o Bel. Maurício da Silva Lopes Filho, Oficial do Cartório de Registro de Imóveis do 2º
Ofício da Comarca de Salvador-BA ao solicitar ao Juiz Corregedor Permanente autorização para a restauração da citada
matrícula, haja vista ser esse o procedimento previsto nos termos do art. 6º do aludido Provimento e do art. 36, 3º, III do
Código de Normas e Procedimentos dos Serviços Notariais e de Registro do Estado da Bahia.
Assim, à luz do argumentos supramencionados, considerando que este expediente se reporta a uma mera comunicação da
Vara de Registros Públicos da Comarca de Salvador - BA acerca da Sentença exarada pelo MM. Juiz de Direito Gilberto Bahia
de Oliveira nos autos do Processo nº 0334741-82.2017.8.05.0001, declaro ciência do aludido ato decisório, oportunidade na
qual determino o arquivamento do presente expediente.
Cumpra-se. Publique-se.
Em 29/08/2019

MOACIR REIS FERNANDES FILHO
JUIZ ASSESSOR ESPECIAL - CGJ

PROCESSO Nº: TJ-ADM-2019/43893
INTERESSADO: 8002770 - GILBERTO BAHIA DE OLIVEIRA

DECISÃO

Trata-se o presente expediente de cópia de Sentença exarada nos autos do Processo nº 0310313-65.2019.8.05.0001, pelo
M.M. Juiz de Direito Gilberto Bahia de Oliveira da Vara de Registros Públicos da Comarca de Salvador - BA, encaminhada
para fins de ciência, cujo teor em suma, determina a Restauração da Matrícula nº 27.966 tomando como base para tanto,
certidão imobiliária que instruiu os autos, atendendo desta forma, o pleito do Bel. Maurício da Silva Lopes Filho, Oficial do
Cartório de Registro de Imóveis do 2º Ofício desta Capital que deu origem ao aludido Processo.
É o relatório do essencial. Determino.
A autorização para restauração de livro pertencente ao serviço extrajudicial é de competência do Juiz Corregedor Permanen-
te, conforme Provimento n. 23 do Conselho Nacional de Justiça, arts. 1º e 6º; art. 75, incisos III da Lei Estadual n. 10.845/2017
(Lei de Organização Judiciária da Bahia) e arts. 1016 e seguintes do Código de Normas e Procedimentos dos Serviços
Notariais e de Registro do Estado da Bahia.
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Nesse sentido atuou diligentemente o Bel. Maurício da Silva Lopes Filho, Oficial do Cartório de Registro de Imóveis do 2º
Ofício da Comarca de Salvador-BA ao solicitar ao Juiz Corregedor Permanente autorização para a restauração da citada
matrícula, haja vista ser esse o procedimento previsto no art. 6º do aludido Provimento e no art. 36, 3º, III do Código de
Normas e Procedimentos dos Serviços Notariais e de Registro do Estado da Bahia.
Assim, à luz do argumentos supramencionados, considerando que este expediente se reporta a uma mera comunicação da
Vara de Registros Públicos da Comarca de Salvador - BA acerca da Sentença exarada pelo MM. Juiz de Direito Gilberto Bahia
de Oliveira nos autos do Processo nº 03103313-65.2019.8.05.0001, declaro ciência do aludido ato decisório, oportunidade
na qual determino o arquivamento do presente expediente.
Cumpra-se. Publique-se.
Em 02/09/2019

MOACIR REIS FERNANDES FILHO
JUIZ ASSESSOR ESPECIAL - CGJ

PROCESSO Nº: TJ-ADM-2019/43890
INTERESSADO: 8002770 - GILBERTO BAHIA DE OLIVEIRA

DECISÃO
Trata-se o presente expediente de cópia de Sentença exarada nos autos do Processo nº 0312598-31.2019.8.05.0001, pelo
MM. Juiz de Direito Gilberto Bahia de Oliveira da Vara de Registros Públicos da Comarca de Salvador - BA, encaminhada para
fins de ciência, cujo teor em suma, determina a Restauração da Matrícula nº 46.543 tomando como base para tanto,
documento que instruiu os autos, atendendo desta forma, o pleito da Bela. Helen Lírio Rodrigues de Oliveira, Oficial do
Cartório de Registro de Imóveis do 1º Ofício desta Capital que deu origem ao aludido Processo.
É o relatório do essencial. Determino.
A restauração de livro pertencente ao serviço extrajudicial de registro é de competência da Vara de Registro Públicos,
conforme Provimento n. 23 do Conselho Nacional de Justiça, arts. 1º e 6º; art. 75, incisos III e IV da Lei Estadual n. 10.845/
2017 (Lei de Organização Judiciária da Bahia) e arts. 1016 e seguintes do Código de Normas e Procedimentos dos Serviços
Notariais e de Registro do Estado da Bahia.
Nesse sentido atuou diligentemente a Bela. Helen Lírio Rodrigues de Oliveira, Oficial do Cartório de Registro de Imóveis do
1º Ofício da Comarca de Salvador-BA ao solicitar ao Juiz Corregedor Permanente autorização para a restauração da citada
matrícula, haja vista ser esse o procedimento previsto nos termos do art. 6º do aludido Provimento e do art. 36, 3º, III e IV do
Código de Normas e Procedimentos dos Serviços Notariais e de Registro do Estado da Bahia.
Assim, à luz do argumentos supramencionados, considerando que este expediente se reporta a uma mera comunicação da
Vara de Registros Públicos da Comarca de Salvador - BA acerca da Sentença exarada pelo MM. Juiz de Direito Gilberto Bahia
de Oliveira nos autos do Processo nº 0334741-82.2017.8.05.0001, declaro ciência do aludido ato decisório, oportunidade na
qual determino o arquivamento do presente expediente.
Cumpra-se. Publique-se.
Em 29/08/2019

MOACIR REIS FERNANDES FILHO
JUIZ ASSESSOR ESPECIAL - CGJ

PROCESSO Nº: TJ-ADM-2019/43886
INTERESSADO: 8002770 - GILBERTO BAHIA DE OLIVEIRA

DECISÃO
Trata-se o presente expediente de cópia de Sentença exarada nos autos do Processo nº 0334741-82.2017.8.05.0001, pelo
MM. Juiz de Direito Gilberto Bahia de Oliveira da Vara de Registros Públicos da Comarca de Salvador - BA, encaminhada para
fins de ciência, cujo teor em suma, determina a Restauração da Matrícula nº 6.866 tomando como base para tanto, certidão
imobiliária que instruiu os autos, atendendo desta forma, o pleito do Bel. Maurício da Silva Lopes Filho, Oficial do Cartório de
Registro de Imóveis do 2º Ofício desta Capital que deu origem ao aludido Processo.
É o relatório do essencial. Determino.
A restauração de livro pertencente ao serviço extrajudicial de registro é de competência da Vara de Registro Públicos,
conforme Provimento n. 23 do Conselho Nacional de Justiça, arts. 1º e 6º; art. 75, incisos III e IV da Lei Estadual n. 10.845/
2017 (Lei de Organização Judiciária da Bahia) e arts. 1016 e seguintes do Código de Normas e Procedimentos dos Serviços
Notariais e de Registro do Estado da Bahia.
Nesse sentido atuou diligentemente o Bel. Maurício da Silva Lopes Filho, Oficial do Cartório de Registro de Imóveis do 2º
Ofício da Comarca de Salvador-BA ao solicitar ao Juiz Corregedor Permanente autorização para a restauração da citada
matrícula, haja vista ser esse o procedimento previsto nos termos do art. 6º do aludido Provimento e do art. 36, 3º, III e IV do
Código de Normas e Procedimentos dos Serviços Notariais e de Registro do Estado da Bahia.
Assim, à luz do argumentos supramencionados, considerando que este expediente se reporta a uma mera comunicação da
Vara de Registros Públicos da Comarca de Salvador - BA acerca da Sentença exarada pelo MM. Juiz de Direito Gilberto Bahia
de Oliveira nos autos do Processo nº 0334741-82.2017.8.05.0001, declaro ciência do aludido ato decisório, oportunidade na
qual determino o arquivamento do presente expediente.
Cumpra-se. Publique-se.
Em 29/08/2019

MOACIR REIS FERNANDES FILHO
JUIZ ASSESSOR ESPECIAL - CGJ
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PROCESSO Nº: TJ-ADM-2019/42635
INTERESSADO: Adenilson de Castro Vieira

DECISÃO
Trata-se de expediente encaminhado pelo Sr. Adenilson de Castro Vieira, que se insurge contra a falta de cumprimento do
prazo estabelecido no protocolo para entrega do documento. Inclusive alega que tal fato ocorre com frequência no Cartório
de Registro de Imóveis e Hipotecas da Comarca de Bom Jesus da Lapa-BA.
Instado a se manifestar, o Sr. Jean Karlo Woiciechoski Mallmann, Oficial do Cartório Mallmann de Registro de Imóveis,
Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas da Comarca de Bom Jesus da Lapa-BA, informa que em 27/06/2019 o requeren-
te formalizo o Exame de Cálculo nº. 3890, com previsão de retirada em 29/07/2019(30 dias), referente ao registrou de
escrituras públicas de compra e venda dos lotes 6 a 10, da quadra IV, do Loteamento Amaralina, do município de Bom Jesus
da Lapa-BA(matrícula-mãe do Loteamento 13.398), constando como Transmitentes Helvecio Modesto Coelho e Francelina
Maria de Sousa Coelho e como Adquirentes Marcio Matos dos Santos(lote 6), Sérgio Augusto de Jesus Santos(lote 7) e
Ivonete Alves de Souza(lotes 8, 9 e 10).
O exame e cálculo foi elaborado normalmente, estando pronto dentro da data prevista em 29/07/2019 e, no dia 31/07/2019,
o requerente compareceu ao Cartório solicitando o documento, e sem qualquer motivo se negou a aguardar e pediu para
falar com o Oficial, sendo informado que este poderia atendê-lo às 17horas, e mais uma vez se negou a aguardar, retornando
em 01/08/2019 para retirada do exame e cálculo, embora não seja ele o apresentante do exame e cálculo, mas por estar de
posse do recibo, fora entregue.
Desse modo, demonstrando a tentativa de abusar e exceder do seu direito de receber documentos dentro do prazo previsto,
tendo em vista que tais fatos apenas ocorreram porque se negou a aguardar o procedimento necessário para a entrega
(identificação do apresentante, inserir a data de retirada e o nome de quem retirou no sistema de registro(SISCART) e no
sistema de controle interno (VHL)).
É o breve relatório do essencial. Decido.
O atendimento ao público de forma cordial e célere deve ser o objetivo central de qualquer serventia extrajudicial, devendo os
notários e registradores orientarem seus prepostos nesse sentido a fim de evitar reclamações dos usuários. Os problemas
corriqueiros como falta de comunicação, poderiam ser amenizados com informações precisas, e como já pontuado, de
forma cordial, que sempre acalmam os ânimos. Observa-se, no presente caso, que não ficou claro no entender do requeren-
te, que o documento estava pronto para retirada, este alega que compareceu na Serventia em 31/07/2019, já fora do prazo,
que findaria em 29/07/2019, e foi informado que não estava pronto para retirada, o que ocasionou a reclamação por parte do
usuário dos serviços.
Da documentação apresentada pelo Sr. Jean Karlo Woiciechoski Mallmann, Oficial do Cartório Mallmann de Registro de
Imóveis, Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas da Comarca de Bom Jesus da Lapa-BA, ficou claro que o ato foi
praticado dentro  do prazo, considerando que o Decreto Judiciário nº. 51 de 30/01/2019, publicado no DJE em 07/02/2019,
suspendeu o expediente nos dias 01 e 02 de julho de 2019.
Ante o exposto, considerando as explicações prestadas pelo Sr. Jean Karlo Woiciechoski Mallmann, Oficial do Cartório
Mallmann de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas da Comarca de Bom Jesus da Lapa-BA, que
o mesmo praticou o ato em comento dentro do prazo estipulado por lei, e que assim, a finalidade deste expediente foi
atendida, ficam postas aqui as recomendações para serem seguidas evitando reclamações dos usuários, e não vislum-
brando na espécie razoabilidade para deflagração de processo disciplinar ou sindicância, determino o arquivamento deste
expediente, sem prejuízo de retorno destes autos a esta Coordenação dos Cartórios e Serventias Extrajudiciais, em razão de
novos fatos, no âmbito de sua competência.

Dê-se ciência aos interessados.
Publique-se.
Cumpra-se.
Em 23/08/2019

MOACIR REIS FERNANDES FILHO
JUIZ ASSESSOR ESPECIAL - CGJ

PROCESSO Nº: TJ-ADM-2019/42412
INTERESSADO: 8002770 - GILBERTO BAHIA DE OLIVEIRA

DECISÃO
Trata-se o presente expediente de cópia de Sentença exarada nos autos do Processo nº 0327984-38.2018.8.05.0001, pelo
MM. Juiz de Direito Gilberto Bahia de Oliveira da Vara de Registros Públicos da Comarca de Salvador - BA, encaminhada para
fins de ciência, cujo teor em suma, determina a Restauração da Matrícula nº 28.893, atendendo desta forma, o pleito da Bela.
Helen Lírio Rodrigues de Oliveira, Oficiala do Cartório de Registro de Imóveis do 1º Ofício desta Capital que deu origem ao
aludido Processo.
É o relatório do essencial. Determino.
A restauração de livro pertencente ao serviço extrajudicial de registro é de competência da Vara de Registro Públicos,
conforme Provimento n. 23 do Conselho Nacional de Justiça, arts. 1º e 6º; art. 75, incisos III  da Lei Estadual n. 10.845/2017
(Lei de Organização Judiciária da Bahia) e arts. 1016 e seguintes do Código de Normas e Procedimentos dos Serviços
Notariais e de Registro do Estado da Bahia.
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Nesse sentido atuou diligentemente a Bela. Helen Lírio Rodrigues de Oliveira, Oficiala do Cartório de Registro de Imóveis do
1º Ofício da Comarca de Salvador-BA ao solicitar ao Juiz Corregedor Permanente autorização para a restauração da citada
matrícula, haja vista ser esse o procedimento previsto nos termos do art. 6º do aludido Provimento e dos arts. 36 e 1016 do
Código de Normas e Procedimentos dos Serviços Notariais e de Registro do Estado da Bahia.
Assim, à luz do argumentos supramencionados, considerando que este expediente se reporta a uma mera comunicação da
Vara de Registros Públicos da Comarca de Salvador - BA acerca da Sentença exarada pelo MM. Juiz de Direito Gilberto Bahia
de Oliveira nos autos do Processo nº 0327984-38.2018.8.05.0001, declaro ciência do aludido ato decisório, oportunidade na
qual determino o arquivamento do presente expediente.
Cumpra-se. Publique-se.
Em 30/08/2019
MOACIR REIS FERNANDES FILHO
JUIZ ASSESSOR ESPECIAL - CGJ

PROCESSO Nº: TJ-ADM-2019/42371
INTERESSADO: Rosalvo Conceição da Cruz Junior

DECISÃO
Trata-se de expediente encaminhado pelo Sr. Rosalvo Junior, que se insurge contra a nota devolutiva do Cartório do 2º. Ofício
de Registro de Imóveis e Hipotecas da Comarca de Salvador-BA, no tocante a exigência de solicitação de documentos à
URBIS, dos quais esta instituição não pode emitir.
Instado a se manifestar, o Sr. Maurício da Silva Lopes Filho, Oficial do Cartório do 2º. Ofício de Registro de Imóveis e
Hipotecas da Comarca de Salvador-BA, informa que carece de razão o requerente, uma vez que, o artigo 1º. Da Lei 6.015
dispõe que os Registros Públicos são estabelecidos pela legislação civil para dar autenticidade, segurança e eficácia aos
atos jurídicos, e para garantir esses efeitos é dado ao Oficial qualificar os títulos que lhe são apresentados para registro ou
averbação, e que nesta função compete a ele o exame da legalidade e apreciação de formalidades extrínsecas da ordem e
à conexão de seus dados com o registro e sua formalização instrumental, observando os princípios que norteiam os
registros públicos, e o dever de cumprir o que o lhe é imposto por lei. Desse modo, requer que seja reconhecida a
competência da Vara de Registros Públicos para processar suscitação de dúvida.
É o breve relatório do essencial. Decido.
As atribuições atinentes a este órgão censório, vinculadas se encontram a fatos relacionados à conduta disciplinar do
delegatário, no primeiro momento, podendo ainda ocorrer manifestações ditadas pela organização e funcionamento das
atividades extrajudiciais (no âmbito fiscalizatório estabelecido pelo artigo 236 da CF), sem que se possa confundir com a
competência administrativa judicial do Juiz da Vara de Registros Públicos.
As razões juntadas pelo interessado, impõem, necessariamente, a suscitação de dúvida junto ao Juízo competente, in casu,
o Juízo da Vara de Registros Públicos da Comarca de Salvador, conforme dispõem os arts. 882 e 883 do Código de Normas
e Procedimentos dos Serviços Notariais e de Registro do Estado da Bahia e o art. 198 e seguintes da Lei de Registros
Públicos (6.015/73), visto que é a dúvida registral o instrumento jurídico posto à disposição daquele que não se conforma
com as exigências formuladas pelo Cartório de Registro de Imóveis para o registro de um título.
Nesse sentido foi publicado o Aviso Conjunto CGJ/CCI Nº 03/2018 pelas Corregedorias do Tribunal de Justiça da Bahia.
Vejamos:
“AVISO CONJUNTO CGJ/CCI Nº 03/2018

A DESEMBARGADORA LISBETE MARIA TEIXEIRA ALMEIDA CÉZAR SANTOS, CORREGEDORA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTA-
DO DA BAHIA, E O DESEMBARGADOR EMÍLIO SALOMÃO RESEDÁ, CORREGEDOR DAS COMARCAS DO INTERIOR,

AVISAM

Aos senhores delegatários, interinos ou substitutos que necessitem resolver demandas específicas relativas às suas
serventias, bem como suscitação de dúvidas, devem direcionar ao Juiz Corregedor Permanente - Juiz de Direito da Vara de
Registros Públicos da Comarca ou seu substituto.
Na ausência do Juiz de Direito da Vara de Registros Públicos na Comarca, os senhores supramencionados, justificarão as
solicitações perante o Núcleo Extrajudicial, através e exclusivamente do e-mail institucional - nucleoextrajudicial@tjba.jus.br
Necessário se faz a orientação dos seus prepostos no procedimento aqui adotado, a fim de unificar o canal de comunicação
entre a atividade notarial e registral, Corregedoria Geral e Corregedoria do Interior.
As comunicações e providências oriundas desse direcionamento serão encaminhadas a esta Corregedoria através dos
respectivos Corregedores Permanentes.

Salvador, 23 de março de 2018.

Desembargadora LISBETE MARIA TEIXEIRA ALMEIDA CÉZAR SANTOS
Corregedora Geral da Justiça

Desembargador EMÍLIO SALOMÃO RESEDÁ
Corregedor das Comarcas do Interior”
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Desta forma, o Juízo da Vara de Registro Público da Comarca de Salvador é o órgão competente para decidir a questão
trazida nestes autos.
Ante o exposto, arquivem-se os presentes autos, sem prejuízo de reativação da presente representação, em razão de novos
fatos no âmbito de competência deste órgão censor.
Publique-se.
Cientifiquem-se os interessados.
Após, arquive-se.
Em 22/08/2019

MOACIR REIS FERNANDES FILHO
JUIZ ASSESSOR ESPECIAL - CGJ

PROCESSO Nº: TJ-ADM-2019/37924
INTERESSADO: Paulo Sergio Pereira da Silva
DECISÃO
Trata-se de expediente encaminhado pelo Sr. Paulo Sergio Pereira da Silva, na qualidade de representante de sua mãe, Sra.
Maria das Graças Alves Pereira, em face do Cartório do 3º. Ofício de Registro de Imóveis de Hipotecas da Comarca de
Salvador-BA, estar se recusando a conceder o desconto de 50% que faz jus, referente ao primeiro registro do único imóvel
adquirido por sua mãe através da URBIS, alegando que a URBIS não faz parte do SFH-Sistema Financeiro de Habitação.
Instada a se manifestar, a Sra. Marivanda Conceição de Souza, Oficiala do 3º. RI de Salvador-BA, esclarece que o Cartório em
momento algum se negou a dar o desconto de 50%, mas apenas solicita que a requerente apresente uma declaração com
sua qualificação e firma reconhecida, onde afirme que se trata de sua 1ª. Aquisição imobiliária financiada pelo SFH, ou seja,
será feito o registro do título objeto do protocolo 389954 com o desconto, desde que o interessado cumpra as pendências
relacionadas na nota de exame nº. 34582.
Notificada para tomar conhecimento dos esclarecimentos prestados, às fls. 11/12, pela Oficiala do Cartório em questão,
conforme certidão de fls. 53, a requerente quedou-se inerte.
É o breve relatório do essencial. Decido.
É cediço que o art. 290 da Lei 6.015, determina o desconto de 50% para a primeira aquisição imobiliária financiada pelo SFH.
Senão vejamos:
Artigo 290 da Lei nº. 6.015 de 31 de dezembro de 1973
“Art. 290.. Os emolumentos devidos pelos atos relacionados com a primeira aquisição imobiliária para fins residenciais,
financiada pelo Sistema Financeiro da Habitação, serão reduzidos em 50% (cinqüenta por cento). (Redação dada pela Lei
nº 6.941, de 1981)”.
De fato, no primeiro momento, de acordo com o Protocolo de nº. 387696 que deu origem a Nota de Exame nº. 33977,
emitidos pelo 3º. Ofício de RI de Salvador-BA, consta que o interessado deverá complementar os DAJEs apresentados com
a redução de 50%, o mesmo deve ser emitido sem a redução, o que provavelmente levou o requerente a acreditar na recusa
da Serventia em conceder o desconto de 50% que faz jus.
Observando o segundo Protocolo nº. 389954, que deu origem a Nota de Exame nº. 34582, já com data posterior a este PA,
mais precisamente em seu item 4, consta que o interessado deve retificar a declaração na qual requer a redução de 50% da
taxa cartorária, fazendo constar corretamente ao preâmbulo a qualificação da adquirente, que de acordo com os esclareci-
mentos prestados pela Oficiala em questão, às fls. 11/12, a declaração apresentada até aquele momento, não continha a
qualificação da adquirente, apenas sua assinatura e firma reconhecida, sendo devida, pois, a exigência de qualificação
completa da adquirente.
Ante o exposto, considerando que a finalidade deste expediente foi atendida, conforme consta da Nota de Exame nº. 34582
de fls. 41, considerando ainda, que o interessado devidamente notificado para tomar conhecimento dos esclarecimentos
prestados pela Oficiala do 3º. RI da Capital, não se pronunciou, e, não visualizando na espécie razoabilidade para deflagração
de processo administrativo ou sindicância, determino o arquivamento deste expediente, sem prejuízo de retorno destes
autos a esta Coordenação do Núcleo Extrajudicial, em função de fatos novos, no âmbito de sua competência.

Dê-se ciência aos interessados.
Publique-se
Cumpra-se.
Em 29/08/2019

MOACIR REIS FERNANDES FILHO
JUIZ ASSESSOR ESPECIAL - CGJ

PROCESSO Nº: TJ-ADM-2019/36820
INTERESSADO: RENATO COSTA

DECISÃO

Trata-se de expediente encaminhado pelo Sr. Renato Costa, em face do Cartório do 1º. Ofício de Registro de Imóveis e
Hipotecas da Comarca de Feira de Santana-BA, informar que não pode ingressar títulos sem que antes seja pago a taxa de
Prenotação no valor de R$ 49,16, para que analisassem os documentos apresentados, quais sejam: mudança de razão
social, bem como baixa de hipoteca, gerando assim uma sobretaxa ao cidadão.
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Outro aspecto do qual não consigo concordar, considerando ser uma prestação de serviços, é a venda casada dos serviços
induzida por muitas serventias, pois a informação dada na maioria dos balcões de atendimento, é que, atrelado ao pedido
de averbação, inclusive de baixa de gravame e outros, far-se-ia a obrigatoriedade de requerer uma certidão do imóvel. Assim,
peço esclarecimento acerca dos seguintes fatos
Instada a se manifestar, a Sra. Mauracy de Carvalho Barretto, Delegatária do 1º. RI de Feira de Santana-BA, informa que a
alegação do requerente quanto a sobretaxa ao cidadão, não procede, uma vez que, concluída a verificação, o DAJE de
prenotação será complementado para atingir o valor do DAJE pertinente ao registro/averbação devido.
Quanto a venda casada de certidões, quando se trata de baixa de gravame, onde é apresentado apenas uma via da baixa
emitida pela instituição financeira, os clientes não aceitam sair da Serventia sem qualquer comprovante de efetivação do ato.
Portanto, a habitualidade na solicitação das certidões, não se confunde com sua obrigatoriedade. Assim, distante do que
afirma o reclamante, jamais é imposta por esta Serventia aos clientes.
O requerente, devidamente notificado para tomar conhecimento dos esclarecimentos prestados pela Oficiala do 1º. RI de
Feira de Santana-BA, às fls. 16/18, informa que o objetivo da interposição dele em momento algum teve como objetivo criar
polêmica, desconforto e tampouco constrangimentos aos representantes da serventia, apenas para esclarecer e futura-
mente continuar exercendo o seu direito de optar pela prenotação ou apenas ingresso do título para exame e cálculo. Como
esteve e estará em outras oportunidades na Serventia, o pronunciamento da Delegatária o tranquiliza, uma vez que, terá
argumentos reforçados para futuramente arguir em situações semelhantes que eventualmente ocorram.
É o breve relatório do essesncial. Decido.
Busca o representante, desta D. Corregedoria Geral da Justiça, esclarecimentos acerca dos fatos por ele aqui expostos, em
relação a obrigatoriedade de protocolar o título apenas para exame e calculo e só posteriormente prenotar para efeito de
prioridade, bem como suposta venda casada, atrelada ao pedido de baixa de gravame a obrigatoriedade de requerer
certidão do imóvel.

Os artigos, 11, 12 e 186 da Lei 6.015/73 que dispõe sobre os registros públicos, bem como, o Provimento Conjunto CGJ/CCI
nº. 14/2018(BA) que dispõe sobre alterações no Código de Normas e Procedimentos dos Serviços Notariais e de Registro
do Estado da Bahia, em seu Art. 981-C, dizem:
“Art. 11. Os oficiais adotarão o melhor regime interno de modo a assegurar às partes a ordem de precedência na apresen-
tação dos seus títulos, estabelecendo-se, sempre, o número de ordem geral”.
“Art. 12. Nenhuma exigência fiscal, ou dúvida, obstará a apresentação de um título e o seu lançamento do Protocolo com o
respectivo número de ordem, nos casos em que da precedência decorra prioridade de direitos para o apresentante”.
“Art. 186 - O número de ordem determinará a prioridade do título, e esta a preferência dos direitos reais, ainda que apresen-
tados pela mesma pessoa mais de um título simultaneamente”.
“Art.981-C. A recepção de títulos somente para exame e cálculo é excepcional e sempre dependerá de requerimento escrito
e expresso do interessado onde declare ter ciência de que a apresentação do título na forma escolhida não implica priorida-
de e preferência dos direitos, dispensado o reconhecimento de firma quando assinado na presença do registrador ou de
seu preposto, cujo requerimento será arquivado em pasta própria”.
Observe-se que o protocolo de um título para exame e cálculo é opcional e excepcional, pois a regra é a prenotação do título
no Livro 1 de protocolo, mormente porque o protocolo de exame e cálculo não confere direito de prioridade ao documento
que ingressa na serventia e, por isso mesmo, exige declaração expressa de vontade por parte do apresentante.
Comete falta grave o Cartório que induz o contribuinte a fazer o protocolo apenas para exame e cálculo, dado o risco que este
corre por tal protocolo não conferir prioridade.
Por outro lado, é certo que o pagamento da taxa da protocolo para exame e cálculo não gera sobretaxa para o cidadão, pois
quando do registro ou averbação o DAJE é apenas complementado, considerando, portanto, o valor que já foi pago quando
do protocolo de exame e cálculo.
Assim sendo, apesar dos esclarecimentos prestados pela Oficiala do Cartório em questão, e não havendo lesão ao usuário
dos serviços, visto que o valor pago inicialmente é deduzido do DAJE do registro/averbação, registra-se, mais uma vez, que
se trata de uma opção do usuário, jamais obrigatório, sob pena de ofensa grave ao princípio da prioridade.
No tocante a acusação de venda casada nos procedimentos que envolvem baixa de gravame e outros, não se pode, por
dedução, devido ao fato das instituições financeiras emitirem apenas uma via do documento, supor que o cliente pode não
aceitar sair da Serventia sem qualquer comprovante de efetivação do ato e se antecipar na questão de cobrar um DAJE por
uma certidão que não foi solicitada. Essa é uma decisão do usuário e cabe a ele fazer tal requerimento, podendo também
ser orientado a obter 2 vias junto ao Banco, por exemplo.
Ante o exposto, considerando que a finalidade do expediente foi atendida com os esclarecimentos prestados ao requerente,
ficam as recomendações aqui postas para serem seguidas de modo a evitar reclamações dos usuários, com razão. No
mais, não vislumbrando na espécie razoabilidade para deflagração de processo administrativo disciplinar ou sindicância,
determino o arquivamento deste expediente, sem prejuízo de retorno destes autos a esta Coordenação dos Cartórios e
Serventias Extrajudiciais, em razão de novos fatos, no âmbito de sua competência.
Dê-se ciência aos interessados.
Publique-se.
Cumpra-se.
Em 22/08/2019

MOACIR REIS FERNANDES FILHO
JUIZ ASSESSOR ESPECIAL - CGJ
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PROCESSO Nº: TJ-ADM-2019/35768
INTERESSADO: GILMAR TAVARES DE LIMA

DECISÃO

Trata-se de expediente encaminhado pelo Sr. Gilmar Tavares de Lima, que se insurge quanto as exigências do Cartório do
1º. Ofício de Registro de Imóveis e Hipotecas da Comarca de Feira de Santana-BA, que ao solicitar registro de uma área rural
totalizada em 10,3 hectares, rejeitou, incitando a obrigatoriedade do CAR (Cadastro Ambiental Rural), bem como, alegando
ser apenas uma medida provisória datada de 14/06/2019, visto que, dá-se o prazo de 90 dias para ser regulamentada e
tornar-se lei. Bem como, insurge-se também, contra a cobrança da quantia de R$ 49,00 para verificação para registro.
Instada a se manifestar, a Sra. Mauracy de Carvalho Barretto, Oficiala do Cartório supracitado, informa que a qualificação dos
títulos que ingressam na Serventia é fundada na legislação vigente, que quanto à exigência do Cadastro Ambiental Rural -
CAR, é perfeitamente exigível e indispensável ao registro da área rural.
Quanto a Cobrança da taxa supramencionada pelo requerente, refere-se a cobrança do DAJE de “prenotação”, e é evidente
que não onera em nada o cliente e nem prejudica, uma vez que, seguidos os trâmites cartorários, do valor do ato a ser
praticado será descontado o DAJE de prenotação já pago, através de DAJE complementar.
Faz-se mister salientar que não cabe às Serventias Extrajudiciais criar dispositivos legais ou instituir cobrança de taxas,
apenas observam os dispositivos vigentes e asseguram o cumprimento da estrita legalidade.
É o relatório do essencial. Decido.
Recentemente a Lei Federal 12.651/2012 teve seu artigo 29 alterado pela Medida Provisória 884 de 14/06/2019, passando
a ter a seguinte redação:
“Art. 29. É criado o Cadastro Ambiental Rural - CAR, no âmbito do Sistema Nacional de Informação sobre Meio Ambiente -
SINIMA, registro público eletrônico de âmbito nacional, obrigatório para todos os imóveis rurais, com a finalidade de integrar
as informações ambientais das propriedades e posses rurais, compondo base de dados para controle, monitoramento,
planejamento ambiental e econômico e combate ao desmatamento.”
“§ 3° A inscrição no CAR será obrigatória para todas as propriedades e posses rurais. (Redação dada pela Medida Provisória
nº. 884, de 2019)”.
A Corregedoria Geral da Justiça, por sua vez, editou, em 05/07/2019, a Recomendação Conjunta CGJ/CCIN - nº. 05/2019, que
assim disciplina:

A DESEMBARGADORA LISBETE MARIA TEIXEIRA ALMEIDA CEZAR SANTOS, CORREGEDORA-GERAL DA JUSTIÇA, E O
DESEMBARGADOR EMÍLIO SALOMÃO RESEDÁ, CORREGEDOR DAS COMARCAS DO INTERIOR, conjuntamente, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelos arts. 88 e 90 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia,
e, CONSIDERANDO a criação do Cadastro Ambiental Rural - CAR pelo novo Código Florestal (Lei nº.12.651/2012), facultan-
do a averbação no. Registro de Imóveis;
CONSIDERANDO que o Código de Normas e Procedimentos dos Serviços Notariais e de Registro do Estado da Bahia
admite a averbação do registro da área de reserva legal na matrícula do imóvel;
CONSIDERANDO a necessidade de firmar entendimento e orientação quanto a estas averbações;
RESOLVEM:
Art. 1° - RECOMENDAR aos Delegatários, Substitutos e Interinos das serventias de Registro de Imóveis do Estado da Bahia
que procedam á averbação da inscrição da área de reserva legal no Cadastro Ambiental Rural - CAR à margem da matrícula
do imóvel, a fim de garantir a concentração e publicidade desses atos, bem como conferir segurança jurídica às transações
imobiliárias, resguardando-se, ainda, os efeitos financeiros que afetam estas áreas.
Percebe-se que a Oficiala do 1º. RI da Comarca de Feira de Santana-BA, agiu em conformidade com as normas vigentes, no
tocante a exigência do CAR.
No tocante a cobrança da taxa de R$ 49,00, este valor só é devido quando o Requerente protocola o título apenas para
EXAME e CÁLCULO, salientando que esse protocolo não gera prioridade e é excepcional e de livre escolha do usuário que
precisa requerer expressamente que deseja esse tipo de protocolo.  Isto porque, a regra é a prenotação no Livro 1, que
garante a prioridade do registro do título e não incide nenhuma taxa a não ser a do próprio registro ou averbação, além do fato
de que o título será também analisado e se não dispor de todos os requisitos legais para o registro e/ou averbação, será
obrigatória a emissão de nota devolutiva no prazo máximo de 15 (quinze) dias. Portanto, o usuário não é obrigado a pagar a
taxa de 49,00, podendo exigir o protocolo do seu título no Livro 1, porém, nesse caso, tem que adiantar as custas do registro
e/ou averbação.
Ante o exposto,  determino o arquivamento deste expediente, sem prejuízo de retorno destes autos a e Coordenação do
Núcleo Extrajudicial, em função de fatos novos, no âmbito de sua competência.
Dê-se ciência aos interessados.
Publique-se.
Cumpra-se.

Em 08/08/2019

MOACIR REIS FERNANDES FILHO
JUIZ ASSESSOR ESPECIAL - CGJ
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PROCESSO Nº: TJ-ADM-2019/35391
INTERESSADO: Nanyane Ramos Serrano
DECISÃO
Trata-se de expediente proposto pela Sra. Nanyane Ramos Serrano, informando que solicitou segunda via da certidão de
Nascimento de seu filho em 30/05/2019, para o Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais de São Gabriel/BA, através
do CRC, e que até a presente data não recebeu qualquer resposta. Não colocou cópia da certidão no presente PA.
Instada a se manifestar a Belª. Soraya Jones El-Chami, Oficiala Interina de São Gabriel/BA, comunicou que não recebeu a
solicitação deste Núcleo para que se manifestasse sobre o pedido, motivo pelo qual não apresentou manifestação
tempestivamente, só apresentando após contato telefônico. Que não entrou a solicitação feita pela Requerente no Sistema
CRC, vez que é aberto todos os dias (Anexa comprovantes de todos os pedidos recebidos) e avisa que a Requerente entre
em contato telefônico, ou via e-mail que a certidão será enviada pelo correio.
Contato telefônico: 71 99975-3547 ou pelo e-mail: rspnsg@gmail.com
É o breve relato. Decido.
Considerando a manifestação da Belª. Soraya Jones El-Chami, Oficiala Interina de São Gabriel/BA, informando a Sra.
Nanyane Ramos Serrano, reclamante, que entre em contato com o Cartório de Registro Ciil das Pessoas Naturais de São
Gabriel, através do Telefone: 71 99975-3547, ou pelo e-mail: rspnsg@gmail.com, que enviará  a Certidão, dou por cumprida
a presente reclamação e determino o arquivamento do presente PA.
Dê-se ciência a parte Reclamante.
Cumpra-se. Publique-se. Anote-se. Após, arquive-se.
Em 28/08/2019
MOACIR REIS FERNANDES FILHO
JUIZ ASSESSOR ESPECIAL - CGJ
ROCESSO Nº: TJ-ADM-2019/35092
INTERESSADO: Joilza Araujo Sena
DECISÃO
Trata-se de expediente encaminhado pela Sra. Joilza Araujo Sena, em face do Cartório do 2º. Ofício de Registro de Imóveis
e Hipotecas da Comarca de Feira de Santana-BA, informar através de nota devolutiva, que o protocolo de nº. 37930 que diz
respeito a uma averbação de limites não pode prosperar, devido ao fato da Prefeitura Municipal de Feira de Santana, noticiar
por meio de declaração assinada e carimbada pelo responsável, que a rua onde se encontra o terreno em questão é
Godofredo Rebello de Figueiredo Filho, e não, Rua Nova Esperança, como afirma a Serventia.
Instada a se manifestar, a Belª. Vera Lúcia Matos Lopes, Oficiala do Cartório em questão, informa, de acordo com a planta
topográfica e as fotos da região, obtidas através do Google Earth(aplicativo de mapas), acostados aos autos às fls. 34 e 35/
37, respectivamente, constata, que a aceitação da declaração proposta pelo Setor do Cadastro Imobiliário, implica em
deslocamento físico dos lotes de nº. 01, 02, 05, 07, 09, 11, 13 e 15 da Quadra D do Loteamento Sol Nascente, e que diante
desta constatação fora emitida Nota Devolutiva para que se procedesse com as devidas retificações(fls. 5).
otificada para tomar conhecimento dos esclarecimentos prestados pela Oficiala do Cartório e questão, às fls. 33/38 dos
autos, a Sra. Joilza Araujo Sena, informa que após a justificativa do 2º. RI de Feira de Santana-BA, que se dirigiu à Prefeitura,
a qual foi in loco para as devidas averiguações, onde foi constatado que a rua onde estão localizados os lotes é de fato a Rua
Nova Esperança e não a Rua Godofredo Rebello de Figueiredo como dito antes, sendo emitido pela SEPLAN-Secretaria de
Planejamento, ofício ratificando a informação passada pelo Cartório.
Ante o exposto, considerando que a finalidade deste expediente foi atendida, e não vislumbrando na espécie razoabilidade
para deflagração de processo disciplinar ou sindicância, determino o arquivamento, sem prejuízo de retorno destes autos a
esta Coordenação do Núcleo Extrajudicial, em função de novos fatos, no âmbito de sua competência.
Dê-se ciência aos interessados.
Publique-se.
Cumpra-se.
Em 28/08/2019
MOACIR REIS FERNANDES FILHO
JUIZ ASSESSOR ESPECIAL - CGJ

PROCESSO Nº: TJ-ADM-2019/35074
INTERESSADO: Breno Rocha
DECISÃO
Trata-se de reclamação formulada pelo Bel. Breno Rocha, Advogado, OAB/BA 21.336, quanto aos serviços prestados pelo
13º Ofício de Notas e os cartórios do 3º e 6º Registro de Imóveis de Salvador, quando da busca por seus serviços e
dificuldades na averbação de escritura pública de inventário e partilha quanto ao pertencimento do registro de vaga de
garagem.
Alega o reclamante que os oficiais são sempre inacessíveis, formulando exigências desnecessárias, a exemplo do 13º
Ofício de Notas quando da exigência de certidão de casamento de pessoa falecida com menos de 30 dias, uma vez que a
certidão apresentada fora emitida após o falecimento, além de não aceitar cópias de documentos autenticados. Concluído
o inventário, passou à averbação.
Relata que diante de nota devolutiva apresentada pelo 6º Ofício de Imóveis quanto à falta de dados na certidão fornecida pelo
3º Ofício de Imóveis, e para evitar o trânsito entre os dois cartórios, realizou a abertura de matrícula do imóvel objeto da
partilha no 6º Ofício. Após ter suprido as exigências apresentadas, lhe foi entregue nova nota devolutiva dando conta de que
a vaga de garagem constante da certidão expedida pelo 3º Ofício pertencia a outro imóvel.
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Requerida a retificação da vaga de garagem junto ao 3º Ofício, foi-lhe informado que não haveria retificação a fazer, posto que
a certidão fornecida estaria correta, todavia, ficando impossibilitado de protocolizar a documentação no 6º Ofício sob a
alegação deste de que deveria sanar o problema quanto à vaga de garagem. Assim, buscou esta Corregedoria objetivando
resolução para a questão.
Recebido o expediente neste Núcleo Extrajudicial, providenciou-se a notificação dos delegatários dos Cartórios do 3º e 6º
Ofício de Registro de Imóveis e 13º Tabelionato de Notas, cujas manifestações encontram-se encartadas às fls. 38-43, 62-
79 e 85-97.
É o relatório. Decido.
As atribuições atinentes a este órgão censório se referem a fatos relacionados à conduta disciplinar do delegatário, no
primeiro momento, podendo ainda ocorrer manifestações ditadas pela organização e funcionamento das atividades
extrajudiciais (no âmbito fiscalizatório estabelecido pelo artigo 236 da CF), sem que se possa confundir com a competência
administrativa judicial do Juiz da Vara de Registros Públicos.
De acordo com o quanto consignado pelo delegatário do 13º Tabelionato de Notas, em nenhum momento foi procurado pelo
reclamante no sentido de apresentar queixas quanto aos serviços ali prestados, tendo inclusive alcançado seu objetivo
após suprir as exigências formuladas em nota devolutiva.
Quanto aos registros imobiliários, as razões juntadas pelo interessado, impõem, necessariamente, a suscitação de dúvida
junto ao Juízo competente, in casu, o Juízo da Vara de Registros Públicos da Comarca, conforme dispõem os arts. 882 e 883
do Código de Normas e Procedimentos dos Serviços Notariais e de Registro do Estado da Bahia e o art. 198 e seguintes da
Lei de Registros Públicos (6.015/73), visto que é a dúvida registral o instrumento jurídico posto à disposição daquele que
não se conforma com as exigências formuladas pelo Cartório de Registro de Imóveis para o registro de um título.
Nesse sentido foi publicado o Aviso Conjunto CGJ/CCI Nº 03/2018 pelas Corregedorias do Tribunal de Justiça da Bahia.
Vejamos:
AVISO CONJUNTO CGJ/CCI Nº 03/2018

A DESEMBARGADORA LISBETE MARIA TEIXEIRA ALMEIDA CÉZAR SANTOS, CORREGEDORA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTA-
DO DA BAHIA, E O DESEMBARGADOR EMÍLIO SALOMÃO RESEDÁ, CORREGEDOR DAS COMARCAS DO INTERIOR,
AVISAM
Aos senhores delegatários, interinos ou substitutos que necessitem resolver demandas específicas relativas às suas
serventias, bem como suscitação de dúvidas, devem direcionar ao Juiz Corregedor Permanente - Juiz de Direito da Vara de
Registros Públicos da Comarca ou seu substituto.Na ausência do Juiz de Direito da Vara de Registros Públicos na Comarca,
os senhores supramencionados, justificarão as solicitações perante o Núcleo Extrajudicial, através e exclusivamente do e-
mail institucional - nucleoextrajudicial@tjba.jus.br
Necessário se faz a orientação dos seus prepostos no procedimento aqui adotado, a fim de unificar o canal de comunicação
entre a atividade notarial e registral, Corregedoria Geral e Corregedoria do Interior.
As comunicações e providências oriundas desse direcionamento serão encaminhadas a esta Corregedoria através dos
respectivos Corregedores Permanentes.
Salvador, 23 de março de 2018.
Desembargadora LISBETE MARIA TEIXEIRA ALMEIDA CÉZAR SANTOS
Corregedora Geral da Justiça

Desembargador EMÍLIO SALOMÃO RESEDÁ
Corregedor das Comarcas do Interior
Assim, o Juízo da Vara de Registros Públicos da Comarca de Salvador é o órgão competente para decidir a questão trazida
nestes autos.
Para que a suscitação de dúvida seja devidamente encaminhada, o Representante deve formular um requerimento e
protocolá-lo perante o Oficial de Registro/Tabelião de Notas, justificando as razões pelas quais não concorda com as
exigências formuladas na nota devolutiva ou o motivo pelo qual não pode satisfazê-las, a fim de que o Oficial possa
direcionar ao Juiz competente.
Ante o exposto, arquivem-se os presentes autos, comunicando ao interessado.
Publique-se. Cumpra-se.
Em 26/08/2019
MOACIR REIS FERNANDES FILHO
JUIZ ASSESSOR ESPECIAL - CGJ

PROCESSO Nº: TJ-ADM-2019/32885
INTERESSADO: ROMILDO NASCIMENTO
DECISÃO
Trata-se de expediente encaminhado pelo Sr. Romildo Nascimento, que alega ter comparecido no Cartório do 2º. Ofício de
Registro de Imóveis e Hipotecas da Comarca de Salvador-BA, para verificar a situação do imóvel de sua propriedade,
localizado à Rua Velha de Pirajá, Travessa São Luiz, nº. 76, pois, não se recordava se havia registrado o dito imóvel ou não.
Assim sendo, solicitou busca. Ao retornar para retirar a certidão, verificou que o imóvel localizado não era o do endereço
informado, e sim, o da Rua Barão Vila da Barra, 281, Calçada. Como pediu para falar com o titular e não obteve êxito, motivo
pelo qual pede providências.
Instado a se manifestar, o Sr. Maurício da Silva Lopes Filho, Oficial do Cartório supracitado, informa que em razão da
ausência de Indicador Real, a todos os usuários do serviço, passou a informar que a busca seria realizada pelo nome e CPF
da pessoa (Indicador Pessoal). Assim, forneceu o reclamante seus dados para busca no Indicador Pessoal.
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Sendo positiva a busca, retornou o requerente à Serventia para a suplementação das custas, tendo sido informado a identificação
em seu nome do imóvel de matrícula nº. 43.981, e fornecido nesse momento novo formulário para pedido de Certidão de Ônus,
para preenchimento dos dados do imóvel que pretendia e dentre eles o endereço, mas o interessado limitou-se a preencher
apenas o número da matrícula resultante da busca, conforme faz prova o formulário do pedido em anexo.
Notificado para tomar conhecimento da resposta de fls. 23/24 dos autos, do Sr. Maurício da Silva Lopes Filho, Oficial do 2º.
RI da Capital, conforme certidão de fls. 36, o requerente quedou-se inerte.
É o breve relatório do essencial. Decido
Busca o requerente providências desta D. CGJ, no sentido de intervir junto ao Cartório do 2º. Ofício de Registro de Imóveis
e Hipotecas da Comarca de Salvador-BA, na questão que motivou a abertura deste expediente.
Verifica-se, portanto, ter a Serventia do 2º. RI de Salvador-BA, fornecido ao reclamante a certidão em rigorosa atenção ao que por
ele foi requerido, conforme faz provas os formulários dos pedidos apresentados às fls. 25/31. Assim sendo, o Oficial do Cartório
supramencionado atuou dentro da mais estrita legalidade e em atenção ao Princípio da Instância ou Reserva de Iniciativa.
De acordo com o art. 822, do Código de Normas de Serviços dos Ofícios Extrajudiciais da Bahia, dentre os princípios que dão
base de sustentação à teoria dos Registros que fundamentam e formatam o serviço, a função e a atividade registral
imobiliária, temos:
IX. Princípio da Instância ou Reserva de Iniciativa: a definir o ato registral como de iniciativa exclusiva do interessado, vedada
a prática de atos de averbação e de registro ex ofício, com exceção do previsto no art. 167, II, item 13, e no art. 213, I, ambos
da Lei dos Registros Públicos. X. Princípio da Tipicidade: a afirmar serem registráveis apenas títulos previstos em lei;
Destaca-se que o Sr. Romildo Nascimento, realizou o pedido de busca em nome próprio, de forma que não deveria lhe
causar surpresa a existência de outro registro com seu nome, pois presume-se que seja de seu conhecimento os imóveis
em que é proprietário. Assim, sabendo que o resultado positivo poderia ter sido de seu outro imóvel, deveria ter preenchido
os campos de identificação do imóvel pretendido em sua requisição.
Ante o exposto, considerando os esclarecimentos prestados pelo Sr. Maurício da Silva Lopes Filho, Oficial do Cartório do 2º.
Ofício de Registro de Imóveis e Hipotecas da Comarca de Salvador-BA, que o mesmo praticou o ato dentro da mais estrita
legalidade, e não vislumbrando na espécie razoabilidade para deflagração de processo administrativo ou sindicância,
determino o arquivamento deste expediente, sem prejuízo de retorno destes autos a esta Coordenação dos Cartórios e
Serventias Extrajudiciais, em razão de novos fatos, no âmbito de sua competência.
Dê-se ciência aos interessados.
Publique-se.
Cumpra-se.
Em 29/08/2019
MOACIR REIS FERNANDES FILHO
JUIZ ASSESSOR ESPECIAL - CGJ

PROCESSO Nº: TJ-ADM-2019/20690
INTERESSADO: MILENA SOUSA VILAS BOAS
DECISÃO
Trata-se de expediente encaminhado pelo Juízo de Direito de Vila Velha - 4ª Vara Cível, solicitando desta D. Corregedoria Geral
da Justiça, a data de reconhecimento de firma com base nos selos holográficos F1 393183 e F1399614, emitidos pelo Cartório
de Registro Civil de Pessoas Naturais com Funções Notariais do distrito de Cachoeira do Mato, Teixeira de Freitas-BA.
Notificada,  a Delegatária da citada serventia informou que a data do reconhecimento de firma se deu no dia 06 de maio de
2013,consoante informação de fls 10.
As informações prestadas foram devidamente encaminhadas ao  Juízo Solicitante.
Ante o exposto, considerando que a finalidade deste expediente foi atendida determino o arquivamento destes autos.
Dê-se ciência aos interessados.
Publique-se.
Cumpra-se.
Em 06/08/2019
MOACIR REIS FERNANDES FILHO
JUIZ ASSESSOR ESPECIAL - CGJ

PROCESSO Nº: TJ-ADM-2019/18184
INTERESSADO: VERA LUCIA MATOS LOPES
DESPACHO
Existe tratativa em andamento, capitaneada por esta Corregedoria, envolvendo as duas delegatárias, que contam com a
intermediação de um profissional qualificado, voltada a uma composição em que reste definida  a área de atuação dos
Ofícios de Imóveis no município feirense, a partir do Provimento n. 04/67, desta Corregedoria. O aludido Provimento não foi
preciso quanto as áreas que na époa eram havidas como distritos administrativos e judiciários da cidade, razão pela qual
necessário a composição.
Assim, determino a suspensão do presente expediente, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, quando pretendemos ter uma
definição acerca da composição.
Cientifiquem-se as Delegatárias.
Publique-se.
Em 05/09/2019
MOACIR REIS FERNANDES FILHO
JUIZ ASSESSOR ESPECIAL - CGJ
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PROCESSO Nº: TJ-ADM-2019/18170
INTERESSADO: AURENI DIAS DE CASTRO
DECISÃO
Trata-se de expediente encaminhado pelo Sr. Aureni Dias de Castro, que alega que compareceu no Cartório do 1º. Ofício de
Registro de Imóveis e Hipotecas da Comarca de Salvador-BA, e solicitou uma certidão de inteiro teor para efetivação da
transferência de um imóvel junto a Caixa Econômica Federal. Ali chegando, após realizar todos os trâmites necessários para
formalização da transferência do imóvel, observou que na certidão havia um erro em relação ao gênero, que invés de
masculino, fora assentado como feminino.
Ocorre que, ao se dirigir ao Cartório para solicitar a correção, foi informado que só haveria possibilidade de retificação no
documento, mediante a certidão original, mas a dita certidão se encontra de posse do banco credor, que alega, uma vez que,
já concluída a transação bancária, não haveria possibilidade de devolução.
Instada a se manifestar, A Sra. Helen Lirio Rodrigues de Oliveira, informa que tão logo fora comunicada sobre o fato,
providenciou a imediata retificação(vide AV-10 da matrícula 28.450), que inclusive, já foi concluída há mais de 02 (dois)
meses.
Informa ainda, que não é demais relembrar que a isenção de custas compreende apenas e tão somente o ato de retificação,
jamais uma nova certidão.
É o relatório do essencial. Decido.
Busca o requerente a intervenção desta D. CGJ, para determinar que a Oficiala do Cartório em questão, proceda a retificação
de seus dados pessoais inseridos de forma errônea na referida certidão.
Embora a Oficiala informe que já procedera o ato de retificação, e que por este motivo é insubsistente o presente requeri-
mento, tanto pelo atendimento devidamente já realizado, como pela impossibilidade jurídica de emissão de nova certidão
sem o pagamento do respectivo emolumento, vejamos o que realmente diz ao art. 3º. da Lei 10.169/00 e o art. 82, do Código
de Normas da Bahia:
Lei Federal 10.169/2000
“Art. 3º. É vedado: (...) IV - cobrar emolumentos em decorrência da prática de ato de retificação ou que teve de ser refeito ou
renovado em razão de erro imputável aos respectivos serviços notariais e de registro”.
Código de Normas da Bahia
“Art. 82. É vedado cobrar emolumentos em decorrência da prática de ato de retificação ou que teve de ser refeito ou renovado
em razão de erro imputável aos respectivos serviços notariais e de registro”.
Compulsando os autos, observa-se ter ocorrido um erro imputável à Serventia do 1º. Ofício de Registro de Imóveis da
Capital, e, tanto o art. 3º.da Lei 10.169/00, como o art. 82 do Código de Normas do Estado da Bahia, preconizam que os erros
cometidos pela Serventia quer por ato de retificação ou quaisquer outros erros imputáveis aos respectivos serviços notariais
e de registro, é vedada a cobrança de emolumentos. No caso concreto, além da retificação, caberia a Oficiala emitir a nova
certidão correta e sem custas, já que a parte pagou por uma certidão equivocada. Na verdade, a retificação deveria ter sido
feita ex officio, antes mesmo da emissão da certidão. Se assim não o fez,  gerando uma certidão incorreta, é dever do usuário
receber a nova certidão sem custo.
Ante o exposto, determino que a Sra. Helen Lirio Rodrigues de Oliveira, Oficiala do Cartório do 1º. Ofício de Registro de
Imóveis e Hipotecas da Comarca de Salvador-BA, expeça a nova certidão de Inteiro Teor da matrícula nº. 28.450, com
dispensa de pagamento. Na hipótese de a parte já ter pago um novo DAJE, deve ser orientado a buscar a restituição
mediante formulário próprio devidamente assinado pela Delegatária ou seu substituto, comunicando a esta Corregedoria
Geral da Justiça, o cumprimento da ordem aqui determinada, no prazo máximo de 10 (dez) dias.
Dê-se ciência aos interessados.
Publique-se.
Cumpra-se.
Em 17/08/2019
MOACIR REIS FERNANDES FILHO
JUIZ ASSESSOR ESPECIAL - CGJ

PROCESSO Nº: TJ-ADM-2019/07761
INTERESSADO: Jaciane Batista
DECISÃO
Retorna a consulente a esta Corregedoria, buscando informações sobre o regramento legal acerca da necessidade de
comunicar à Corregedoria acerca dos papéis de segurança inutilizados, uma vez que, segundo a consulente, o Provimento
nº 50/2015 do CNJ e a Tabela de Temporalidade de Documentos “não versam especificamente sobre o descarte dos papéis
de segurança inutilizados/danificados”.
É o breve relatório. Decido.
Sobre a matéria o Código de Normas do Serviço Extrajudicial do Estado da Bahia assim dispõe:
Art. 695. Cada Oficial delegado ou designado obrigatoriamente comunicará, ao final de cada bimestre, à Corregedoria
Permanente e esta à Corregedoria Geral da Justiça, a quantidade e numeração de papéis de segurança danificados.
Assim, comunique-se a delegatária acerca da forma prescrita pelo Código de Normas quanto aos papéis de segurança
inutilizados.
Publique-se.
Cientifique-se a Interessada.
Após, arquive-se.
Em 23/08/2019
MOACIR REIS FERNANDES FILHO
JUIZ ASSESSOR ESPECIAL - CGJ
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PROCESSO Nº: TJ-ADM-2019/04078
INTERESSADO: lldeires Nunes da Rocha
DECISÃO
Trata-se de expediente encaminhado pela Sra. Ildeires Nunes da Rocha, em face do Cartório de Registro Civil das
Pessoas Naturais de São Gabriel-BA, aduzindo que trabalha em sua casa como digitadora, no que concerne aos serviços
cartorários com o intuito prestar serviços a comunidade e aferir proventos para seu sustento.
Ocorre que, ao ser procurada em 05/11/2018, por uma cliente, de prenome Mirian, tel. (74) - 9-9977-2489, moradora da
própria Comarca da Serventia, informou para a referida cliente que bastava comparecer munida da guia de recolhimento
à Serventia, para que fosse solicitada a certidão desejada, e com o intuito de ajudá-la expediu a guia de recolhimento.
Ao chegar no Cartório, o encontrou fechado e em transição, sendo informada que assim que abrisse retornasse para
solicitar a certidão, sem problemas. No retorno fora surpreendida com a informação de que seu pedido não poderia ser
atendido, devido a ordens expressas da titular, que ao se tratar de qualquer pedido relacionado a esta despachante na
Serventia, deveria primeiro passar pelo crivo dela, e que se quisesse a certidão, teria que pagar novo DAJE, e como estava
muito necessitada da certidão, pagou novo DAJE.
A supracitada cliente, acreditando ter sido vítima de um golpe, um pouco alterada, se dirige à casa da despachante, que
lhe disse que iria até o Cartório resolver a questão, retirando com o primeiro DAJE pago a certidão de outro cliente, e
assim devolveria seu dinheiro. Lá chegando ouvira a mesma informação, e ficara aguardando muito tempo, enquanto via
pessoas que chegaram bem depois dela serem atendidas na sua frente.
Alega ainda, que não é a primeira vez que a Oficiala do Cartório em questão, a trata da mesma forma. Visto que, meses
atrás teve que recorrer a CGJ, devido a um ato que a mesma estava se recusando a fazer em Jussara-BA, Comarca esta,
onde também é responsável pela Serventia. Inclusive, está há meses com dois procedimentos na dita Comarca, também
sem atendimento, sendo que outras pessoas já foram prontamente atendidas, com a alegação de que trato mal, que faço
exigências e que quero atendimento especial, quando não é verdade.
Instada a se manifestar, a Sra. Soraya Jones El-Chami, Oficiala Interina do Cartório de Registro Civil das Pessoas
Naturais da Comarca de São Gabriel-BA, informa que de fato houve informação equivocada por parte do funcionário da
Serventia no primeiro momento em que solicitada a 2ª. Via, o que foi de logo retificado, assim que tal situação foi reportada
a ela, sendo orientado aos funcionários que bastaria ser solicitada a transferência do pagamento do DAJE ao Tribunal.
Inclusive o DAJE de nº. 9999 022 254110 já fora utilizado em 29/01/2019.
Informa ainda, que em todos os processos administrativos apresentados pela requerente, cumpre chamar a atenção
para o fato de que despachantes atuantes na região estão inconformados com a postura cuidadosa e criteriosa adotada
pelos Delegatários, e buscam de todas as maneiras intimidar os Oficiais com representações administrativas. Inclusive,
já é conhecida pela Juiza Corregedora da Comarca, que sabe como é o seu comportamento, lançando inverdades sobre
as condutas adotadas, alegando uma postura de perseguição, quando na verdade, ela o faz perante os Delegatários da
região, o que foi constatado pelos Servidores que participaram da Correição nos Cartórios da Comarca, que inclusive,
consta na Ata de correição dos Cartórios de Registro Civil de Jussara e São Gabriel.
É o breve relatório do essencial. Decido.
O atendimento ao público de forma cordial e célere deve ser o objetivo central de qualquer serventia extrajudicial, devendo
os notários e registradores orientarem seus prepostos nesse sentido a fim de evitar reclamações dos usuários. Proble-
mas desta ordem, trazidos através deste expediente, poderiam ser evitados, até porque o art. 12 do Provimento Conjunto
CGJ/CCI nº. 01/2017, diz que os atos cujas custas tenham sido recolhidas, mas não tenham sido protocolizadas, havendo
reajuste, serão lavrados mediante recolhimento de emolumentos complementares, mediante emissão de Documento de
Arrecadação Judicial e Extrajudicial - DAJE. Senão vejamos:
Provimento Conjunto CGJ/CCI nº. 01/2017
Art. 12. Por ocasião da transmissão do acervo dos serviços notariais e ou de registro, observar-se-ão as seguintes
diretrizes:
I. Serviços Pendentes
a) Os atos iniciados e não encerrados, cujas custas tenham sido recolhidas e devidamente protocolizadas junto ao
cartório, serão concluídos pelos delegatários, sem cobrança de qualquer despesa adicional ou complementar.
b) Os atos cujas custas tenham sido recolhidas, mas não tenham sido protocolizadas, havendo reajuste, serão lavrados
mediante recolhimento de emolumentos complementares, mediante emissão de Documento de Arrecadação Judicial e
Extrajudicial - DAJE.
Observe que em momento algum se cogita o pedido de transferência da guia de recolhimento DAJE ao Tribunal de Justiça
da Bahia. Devendo, portanto, a Sra. Soraya Jones El-Chami, Oficiala Interina do Cartório de Registro Civil das Pessoas
Naturais da Comarca de São Gabriel-BA, orientar os seus prepostos neste sentido, para que seja acatado na íntegra o
Provimento aqui posto. Para além disso, deve observar o quanto prescrito no  art. 17 da Lei 6015/73:

Art. 17. Qualquer pessoa pode requerer certidão do registro sem informar ao oficial ou ao funcionário o motivo ou interes-
se do pedido.
Assim, qualquer usuário, que se dirigir à Serventia, com DAJE devidamente recolhido, no valor correto a que se destina,
para solicitar certidão de registro, deve ser atendido sem qualquer  tratamento diferenciado.
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Ante o exposto, ficam as recomendações aqui postas para serem seguidas, de modo a evitar reclamações dos usuários,
com razão; e, considerando que a finalidade deste expediente foi atendida, não vislumbrando na espécie razoabilidade para
deflagração de sindicância ou processo administrativo disciplinar, determino o arquivamento deste expediente, sem preju-
ízo de retorno destes autos, a esta Coordenação dos Cartórios e Serventias Extrajudiciais, em razão de novos fatos, no
âmbito de sua competência.
Dê-se ciência aos interessados.
Publique-se.
Cumpra-se.
Em 21/08/2019
MOACIR REIS FERNANDES FILHO
JUIZ ASSESSOR ESPECIAL - CGJ

PROCESSO Nº: TJ-ADM-2018/70831
INTERESSADO: DALILA ANDRADE
DESPACHO/OFÍCIO Nº 659/2019-SSRDE
 Considerando que já foram adotadas as providências necessárias pelo Cartório do 7º Ofício de Registro de Imóveis desta
Capital, conforme comprovado através da documentação juntada às 44 à 64 folhas, arquivem-se este expediente.
Publique-se.
Dê-se ciência aos interessados.
Em 23/08/2019
MOACIR REIS FERNANDES FILHO
JUIZ ASSESSOR ESPECIAL - CGJ
PROCESSO Nº: TJ-ADM-2018/51564
INTERESSADO: ANTÔNIO DE OLIVEIRA SOUZA JUNIOR

DECISÃO

 Trata-se de expediente encaminhado pelo Sr. Antônio de Oliveira Souza Junior e outros, em face do Cartório do 5º. Ofício de
Registro de Imóveis e Hipotecas da Comarca de Salvador-BA, em relação aos fatos que a seguir aduz:
Mediante abertura do processo de Inventário de nº. 0002332-25.2000.805.0001 da 8ª. Vara de Família da Capital, foram
tomadas algumas providências desde 18/10/2011, no Cartório do 5º. RI de Salvador-BA, para fins de posterior registro do
Formal de Partilha, bem como abertura de matrículas autônomas.
Ocorre que, as guias já devidamente pagas e prescritas, devido ao tempo que se levou entre a abertura do processo e a
expedição do Formal de Partilha no ano de 2015, bem como, a demora na avaliação do título apresentado no 5º. RI, quando
da gestão pública, tornou-se inviável o desbloqueio das mesmas.
Aduz ainda, que retornou na Serventia quando da privatização, estando sob nova delegação, e solicitou do 5º. RI da Capital,
através de requerimento que na hipótese de não ser atendido o pedido de desbloqueio das guias, que fosseencaminhado
ao Juiz competente, a dúvida administrativa.
Mas apesar do Oficial do Cartório em questão, ter entrado com o pedido no órgão competente e ter encontrado a solução
para atender o quanto solicitado, e inclusive, encaminhado através de ofício, tal informação, ele não sabe a quem se reportar,
em relação a emissão dos respectivos DAJE’S complementares, se ao 5º. RI da Capital, se a Coordenação de Liquidação
- COLIQ, do Tribunal de Justiça da Bahia ou se é ele mesmo, a pedido, ou se ao Tribunal de Justiça da Bahia, e assim,
recorre a esta D. CGJ.
Instado a se manifestar, o Sr. Roberto Paulino de Albuquerque Junior, Oficial do 5º. Ofício de Registro de Imóveis e Hipotecas
da Comarca de Salvador-BA, informa que com a mudança de titularidade da Serventia, o requerente procurou o 5º. Ofício
novamente em 22/03/2017, solicitando a análise do formal de partilha, que já havia sido ingressado na Serventia, quando da
gestão anterior, em 22/10/2015, e ainda sem análise, que segundo a oficiala, devido ao acúmulo de serviços e condições de
trabalho precárias.
Acontece que, os pagamentos feitos por meio dos DAJEs haviam sido colhidos pela prescrição, inviabilizando a continuida-
de do procedimento, sendo assim requerido pela Serventia à CTJUD um posicionamento a respeito, obtendo resposta
através do Pronunciamento Técnico nº. 044/18, em que os auditores consignam que a abertura do PA em questão, suspen-
deu o prazo decadencial, devendo os DAJEs serem aproveitados e os valores complementados para a realização do
pretendido. Mas devido a um problema sistêmico não é possível o desbloqueio dos referidos DAJES, devendo ser emitido
DAJE, no valor a ser complementado, diretamente por unidades técnicas do Tribunal.
Alega ainda, que foi emitido ofício para o requerente, com aviso de recebimento, informando tal decisão, inclusive, informan-
do que poderia reapresentar o título com os DAJEs complementares pagos, para que fosse procedida a devida qualificação
e andamento dos procedimentos pertinentes à conclusão dos atos solicitados.
Ocorre que, esses DAJEs não foram apresentados à Serventia, assim como não foi reapresentado o formal de partilha
original, insistindo o requerente que é da competência da Serventia a expedição das guias complementares, replicando
requerimentos muito semelhantes neste sentido. Assim sendo, não é possível o prosseguimento do feito, sem que sejam
apresentados os DAJEs complementares, o que deve ser providenciado pelo interessado.
Instado a se manifestar a respeito dos esclarecimentos prestados, às fls. 96/99 dos autos, pelo Oficial do Cartório supracitado,
o requerente, conforme certidão de fls. 113, quedou-se inerte.
É o relatório do essencial. Decido.



Cad. 1 / Página 152TJBA – DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO – Nº 2.458 - Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019

Busca o requerente a intervenção desta D. CGJ, não apenas para obter o registro do seu formal de partilha, mas também
para a abertura de matrículas autônomas do 1º. e o 2º. andares do prédio objeto do título. Uma vez que, já havia ingressado
desde a antiga gestão, em 2015, com alegação de que não havia sido analisado devido a acúmulo de serviços e péssimas
condições de trabalho, e em 2017 ingressa novamente sob a nova gestão, e ainda sem solução.
O requerente ao ingressar com o título para avaliação, já sob nova delegação da Serventia, dá entrada no requerimento com
petição, no sentido de não ser possível o desbloqueio dos DAJEs, que fosse procedida a suscitação de dúvida.
Ocorre que, não se trata de hipótese de suscitação de dúvida, porquanto não há divergência quanto a exigência jurídica
formulada pelo 5º. Ofício de RI da Capital, apenas discussão a respeito do recolhimento de taxa, emolumentos e demais
verbas incidentes. Como já inclusive, informado ao requerente através do Ofício nº. 717/18-5º.CRI, de fls. 102/103.
Assim, deverá o requerente se dirigir à COARC/NAF, situados no 2º. Andar do prédio anexo, do TJBA, para que sejam
expedidos os DAJES complementares a que se reporta o Parecer Técnico da COLIQ - Coordenação de Liquidação do
Tribunal de Justiça da Bahia, de fls. 75, e em seguida se dirigir ao Oficial do 5º. Ofício de Registro de Imóveis e Hipotecas da
Comarca de Salvador-BA, munido das guias complementares devidamente pagas, quando deverá reapresentar o título, e
assim ter a sua solicitação devidamente atendida.
Ante o exposto, considerando as informações prestadas pelo Sr. Roberto Paulino de Albuquerque Junior, Oficial do Cartório
do 5º. Ofício de Registro de Imóveis e Hipotecas da Comarca de Salvador-BA, não havendo indício de violação de dever
funcional nos atos praticados, portanto, não vislumbrando na espécie razoabilidade para deflagração de processo adminis-
trativo ou sindicância, determino o arquivamento deste expediente, sem prejuízo de retorno destes autos a esta Coordena-
ção dos Cartórios e Serventias Extrajudiciais, em função de novos fatos, no âmbito de sua competência.
Dê-se ciência aos interessados.
Publique-se.
Cumpra-se.
Em 20/08/2019

MOACIR REIS FERNANDES FILHO
JUIZ ASSESSOR ESPECIAL - CGJ

PROCESSO Nº: TJ-ADM-2018/49006
INTERESSADO: ANDREIA SIMONE LEAL BRUN
DECISÃO

Trata-se de Denúncia formulada pela Oficiala do 2º Ofício de Registro Civil das Pessoas Naturais da Comarca de Jequié-Ba,
à época, Belª. Andréia Simone Leal Brun, contra o Delegatário do 1º Ofício da mesma Comarca, sob alegação de invasão de
territorialidade, prática de atos de competência de outro oficial, indiferença e desobediência deliberada as normas estadu-
ais e determinações da Corregedoria.

 Segundo a Denunciante foram feitos estudos com documentos oficiais expedidos por órgãos públicos, além de relatórios
e mapas de modo a verificar cada detalhe do Provimento 02/79, que trata da competência territorial de atuação de cada
Registrador Civil da Comarca de Jequié. Informou que o tema foi debatido tanto junto ao Juiz Corregedor Permanente quanto
na Corregedoria por meio do TJ-ADM-2018/31029, mas, ainda assim, o Denunciado usa de todos os meios na tentativa de
adulterar e aumentar sua área de competência territorial.
Nessa toada, alega que o Oficial do 1º RCPN, tem invadido a competência territorial do 2º Ofício, realizando diversos atos que
seriam de competência exclusiva do 2º Ofício, a exemplo de habilitações de casamento civil de competência exclusiva do 2º
RCPN, já que ambos os nubentes são residentes na circunscrição de competência do 2º Ofício de RCPN, a saber: DJE
1.853 de 22/02/2017: Nubentes: Manoela Silva Santos e Maria da Conceição dos Santos; DJE 1889 de 24/04/2017: Nubentes:
Matheus de Jesus Oliveira e Gisele Silva Sampaio; DJE n. 1935 de 04/07/2017: Nubentes: Tiago Santos Silva e Mikaelly
Miranda da Silva; DJE N. 2110 de 28/03/2018: Nubentes: Thiago Santos Oliveira e Jéssica Rodrigues Muniz; DJE n. 2130, de
27/04/2018: Nubentes: Henrique Lino Santos e Queila Silva Nascimento; além de uma habilitação sem mencionar o ende-
reço completo do nubente, de modo a impossibilitar a verificação da competência territorial, publicada no DJE n. 1874, de 29/
03/2017: Nubentes: Aian Valverde Batista e Anelisy Maria Lima Lopes.
A Denunciante alega, ainda, que durante o mês de abril até meados do mês de maio de 2018, o Oficial do 1º RCPN, deixou
de realizar as publicações obrigatórias acerca das habilitações de casamentos realizadas por sua serventia, seja no DJE,
seja no site da ARPEN/BA.
Assevera que, além de lavrar atos passíveis de anulabilidade, a conduta adotada pelo Oficial do 1º RCPN, causa prejuízos
financeiros à Denunciante, pois deixa de receber os emolumentos de atos que seriam exclusivos de seu Ofício, como
também afronta a segurança jurídica, os princípios da legalidade e territorialidade, moralidade, boa-fé, lealdade e ética.
Por fim, pugna pela instauração de Processo Administrativo Disciplinar e/ou Sindicância com a aplicação da penalidade
devida.
Juntou documentos de fls. 06/21.
Notificado, o Delegatário do 1º RCPN pugnou pelo arquivamento da denúncia, em razão da judicialização da matéria, visto
que a circunscrição dos dois Ofícios das Pessoas Naturais de Jequié-Ba, a respeito dos Bairros remanescentes ao Provi-
mento 02/79, está sendo discutida no Processo Judicial nº 8013871-19.2018.8.05.0000.
Aduz que a Corregedoria foi induzida em erro pelo mapa apresentado pela Denunciante, ao conceder as áreas remanescen-
tes ao 2º RCPN, pois, segundo seu entendimento, nunca houve área remanescente em Jequié, visto que toda a Comarca
pertencia ao Cartório mais antigo que acabou perdendo parte de suas áreas para o 2º Ofício, porquanto o Provimento n. 02/
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79 deu parte da área urbana de Jequié para o 2º Ofício (Jequiezinho, Mandacaru, KM 3 e KM4) e definiu as áreas urbanas do
1º Ofício, mas, por omissão deixou de fora TODAS as áreas rurais de Jequié não pertencentes a distritos, então por toda
lógica, entende o Registrador que as ditas áreas remanescentes (fazendas) que hoje são bairros, SEMPRE pertenceram ao
1º Ofício das Pessoas Naturais de Jequié, cartório mais antigo da sede.
Em relação as Habilitações de Casamento, informou que todos os atos foram praticados antes da Instrução Normativa Nº
CGJ-06/2018 que determinou a observância do Provimento n. 02/79, bem como, antes da decisão do Juiz Corregedor
Permanente nos autos do Procedimento Administrativo nº 14/2017. Já a suposta habilitação de casamento sem endereço
completo, informa o Oficial tratar-se de um Edital de Publicação de Proclamas de outro estado.
No que diz respeito a ausência de publicação das habilitações de casamento no DJE ou site da ARPEN/BA, o Oficial juntou
documentos dando conta da publicação de 30 editais.
Por fim, o Registrador do 1º RCPN, nos mesmos autos, formulou denúncia contra aquela que lhe denunciou, alegando que
a Drª. Andréia foi quem praticou atos fora de sua circunscrição ao registrar óbitos que ocorreram em hospitais do centro da
cidade, pertencentes a sua circunscrição, e em zonas rurais, como sendo os de termos 15126, 15127, 15147, 15164, 15166,
15167, 15171, 15188, 15194, 15244, 15247, 15272. Tudo isso na época em que os óbitos só poderiam ser lavrados no lugar
do falecimento, portanto, antes da alteração legislativa. Alega, ainda, nepotismo indireto em relação ao substituto Vinicius
Melo dos Santos.
É o relatório. OPINO.
Diante da denúncia apresentada e da documentação acostada aos autos, verifica-se que o Oficial do 1º RCPN de Jequié não
praticou as irregularidades alegadas, senão vejamos:
Acerca dos estudos feitos pela Denunciante com documentos expedidos por órgãos públicos, além de relatórios e mapas,
a fim de detalhar as áreas abarcadas pelo Provimento 02/79, e definir a competência territorial de atuação de cada Registra-
dor Civil da Comarca de Jequié, houve, de fato decisão desta Corregedoria nos autos TJ-ADM 2018/31029, no sentido de que
a Maternidade Santa Casa São Judas Tadeu pertenceria a circunscrição do 2º RCPN daquela Comarca, adotando como
premissa o fato de que as balizas divisórias entre as áreas dos dois Ofícios de RCPN seriam os Rio de Contas e Rio
Jequiezinho, de acordo com o Provimento 02/79. Tal decisão inclusive extinguiu os termos do acordo firmado em decisão
administrativa no PA 10/2017 do Juiz Corregedor Permanente.
Ocorre que, com a judicialização da matéria por meio de Mandado de Segurança impetrado pelo Oficial do 1º Ofício de
RCPN, sob nº 8013871-19.2018.8.05.0000, a Corregedoria restabeleceu o status quo fazendo retornar a decisão do Juiz
Corregedor Permanente da Comarca de Jequié-Bahia. Isto porque, o Mandado de Segurança discute as áreas remanes-
centes ao Provimento n. 02/79, reivindicadas pela Denunciante como pertencentes ao 2º RCPN. Registre-se que o mandamus
foi impetrado em 28/06/2018, antes mesmo da decisão da Corregedoria ter sido publicada, fato que só ocorreu em 02/08/
2018.
Assim, quando a Denunciante alega que o Oficial do 1º RCPN descumpriu o princípio da territorialidade em relação as
habilitações de casamento que lista, observa-se que estas foram publicadas, respectivamente, em 22/02/2017; 29/03/2017;
24/04/2017; 04/07/2017 28/03/2018 e 27/04/2018, quando nenhuma decisão da Corregedoria tinha sido proferida a respeito
da Territorialidade das duas serventias, já que a Instrução Normativa CGJ 06/2018, só foi publicada em 05/07/2018; a
decisão do Juiz Corregedor Permanente, proferida no Processo Administrativo nº 14/2017, que trata justamente dessas
áreas remanescentes, foi datada de 05/06/2018; e a decisão da Corregedoria publicada em 02/08/2019.
Embora o Provimento 02/79, estivesse em vigor, passou-se a discutir áreas que não estariam nele abarcadas, de modo que
o local de residência dos nubentes, cujas habilitações foram objeto desta denúncia, reportam-se justamente a essas áreas
conflituosas, quais sejam, São Judas Tadeu, Pompilio Sampaio e Jardim Amaralina, conforme se verifica da decisão do Juiz
Corregedor Permanente proferida no PA 14/2017, na qual ele cita justamente essas áreas:
Resta bem evidenciado que o Provimento 02/79 não abrangia, por ocasião em que confeccionado, áreas rurais. A titular da
2° Ofício traz certidão imobiliária dos Loteamentos Jardim Amaralina (2004) e São Judas Tadeu (2011), em que consta que
ambos faziam parte do Bairro Jequiezinho e, portanto, posteriormente desmembrados em bairro autônomos, pertencem a
sua circunscrição. Todavia, o titular do 1° Ofício apresentou matrícula (13.031) referente a período mais antigo (1983), em
que o Loteamento Amaralina ainda não passava de uma fazenda localizada na zona do Umbuzeiro, Distrito Sede de Jequié.
De igual sorte, o bairro Pompílio Sampaio teria se originado de Loteamento de 1984, de titularidade de Pompílio Araújo
Sampaio, e que fora desmembrado da Fazenda Marianópolis. O bairro São Judas Tadeu teria se originado de Loteamento
de mesmo nome, que por sua vez pertencia ao imóvel rural denominado “Paquetá”.
A Habilitação de Casamento supostamente sem endereço, que a Denunciante alegou ter sido intencional, a fim de dificultar
a verificação, trata-se, na verdade, de Edital de Publicação de Proclamas de uma Habilitação de Casamento do RCPN de
São Miguel de Anta- Comarca de Viçosa-MG, conforme faz prova o documento juntado às fls. 65.
A última denúncia que diz quanto a ausência de publicação de Habilitação de Casamento no DJE ou site da ARPEN/BA,
durante o mês de abril e meados de maio de 2018, o Oficial do 1º RCPN, fez prova de haver publicado, nesse período, 30
editais de proclamas no Diário Oficial, conforme documentos de fls. 67 a 82 dos autos.
Desse modo, a documentação acostada aos autos demonstra que o Oficial do 1º RCPN da Comarca de Jequié-Ba, não
praticou nenhuma irregularidade, razão pela qual determino o arquivamento da denúncia.
Da mesma forma, não merece amparo a denúncia ofertada pelo Oficial do 1º RCPN contra a Denunciante, visto que, embora
os óbitos só pudessem ser lavrados no lugar do falecimento, à luz do art. 77 da Lei 6015/73, em vigor à época, o art. 571 do
Código de Normas, dispõe que:
Art. 571. Na impossibilidade de ser feito o registro dentro de vinte e quatro (24) horas do falecimento, pela distância ou
qualquer outro motivo relevante, o assento será lavrado depois, com a maior urgência, no prazo máximo de três (03) meses,
em qualquer cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais. (grifos nossos).
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Quanto a alegação de nepotismo indireto, já houve decisão por parte desta Corregedoria nos autos nº TJ-ADM 2018/49543.
Diante do quanto exposto, determino o arquivamento dos autos.
Publique-se.
Cientifiquem-se os interessados.
Após, arquive-se.
Em 03/09/2019
MOACIR REIS FERNANDES FILHO
JUIZ ASSESSOR ESPECIAL - CGJ

PROCESSO Nº: TJ-ADM-2018/37093
INTERESSADO: FABIO GARCIA MANHAS E OUTROS
DECISÃO

Os registradores civis das pessoas naturais da comarca de Vitória da Conquista encaminham expediente no qual firmam
acordo entre si quanto à divisão dos distritos da comarca, tanto os desativados por força do Provimento Conjunto nº 07/2018,
quanto aqueles ainda em funcionamento.
É o relatório do essencial. Decido.
O art.12 da Lei.8.935/94 (Lei dos Notários e Registradores) assevera que:
Aos oficiais de registro de imóveis, de títulos e documentos e civis das pessoas jurídicas, civis das pessoas naturais e de
interdições e tutelas compete à prática dos atos relacionados na legislação pertinente aos registros públicos, de que são
incumbidos, independentemente de prévia distribuição, mas sujeitos os oficiais de registro de imóveis e civis das pessoas
naturais às normas que definirem as circunscrições geográficas.
Contudo, os requerentes informam que o acordo não repercute na circunscrição territorial da sede da comarca no tocante
aos Cartórios de Registro Civil.
Pois bem, quanto aos cartórios desativados, observa-se que os delegatários procederam de acordo com as disposi-
ções prescritas no Provimento Conjunto nº 07/2018 e Comunicado nº CGJ/CCI 03/2018 estando, portanto, regularizada
a situação.
Quanto aos distritos ainda em funcionamento e que porventura venham a ser desativados, é situação que deve ser enfren-
tada em momento oportuno, daí a impossibilidade de homologação de quaisquer acordos neste sentido.
Isto posto, determino o arquivamento dos presentes autos.
Publique-se.
Comunique-se.
Em 03/09/2019
MOACIR REIS FERNANDES FILHO
JUIZ ASSESSOR ESPECIAL - CGJ

PROCESSO Nº: TJ-ADM-2018/33958
REQUERENTE: MOACIR REIS FERNANDES FILHO E MARCOS ADRIANO SILVA LEDO
INTERESSADO: 8002509 - MOACIR REIS FERNANDES FILHO E OUTROS
DECISÃO
A matéria tratada neste expediente diz respeito às circunscrições territoriais dos Cartórios de Registro Civil das Pessoas
Naturais da comarca de Jequié.
Considerando que a divisão da circunscrição territorial, criação, extinção e modificação dos Cartórios Extrajudiciais só pode
ser feita mediante Lei em sentido estrito, extraia-se cópia integral do presente feito, arquivando-se em pasta própria neste
Núcleo Extrajudicial para constar como sugestão à elaboração do Projeto de Lei.
Em relação a discussão quanto às áreas remanescentes do  Provimento  02/79, a matéria encontra-se judicializada nos
autos do Mandado de Segurança n. 8013871-19.2018.8.05.0000, impetrado pelo Oficial do 1º RCPN, devendo as partes
aguardarem o seu desfecho.
Publique-se. Comunique-se.
Após, arquive-se.
Em 03/09/2019
MOACIR REIS FERNANDES FILHO
JUIZ ASSESSOR ESPECIAL - CGJ

PROCESO Nº: TJ-ADM-2018/31552
INTERESSADO: André Luis Caetano Vasconcelos
DECISÃO
Em face da Decisão proferida às fls. 52/54, o requerente, delegatário do 2º Ofício de Imóveis e Hipotecas da comarca de
Irecê, solicita esclarecimentos quanto ao procedimento a ser adotado para o fornecimento de certidões, reafirmando o pleito
de definição da circunscrição dos Cartórios de Registro de Imóveis da comarca.
Ratifico os termos da Decisão aventada, uma vez que, em Correição realizada por esta Corregedoria em 10 de abril do
corrente ano, foram feitas orientações ao delegatário quanto à circunscrição territorial e a limitação de seus atos, sanando
a dúvida aqui apresentada quanto à expedição das certidões.
Assim, extraia-se cópia integral do presente feito, arquivando-se em pasta própria neste Núcleo Extrajudicial para constar
como sugestão ao projeto de Lei que disciplinará a matéria.
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Anexo ao presente, cópia da Ata de Correição.
Publique-se. Cientifique-se o interessado.
Cumpra-se. Após, arquive-se.
Em 03/09/2019
MOACIR REIS FERNANDES FILHO
JUIZ ASSESSOR ESPECIAL - CGJ

PROCESSO Nº: TJ-ADM-2017/13396
INTERESSADO: ALESSANDRA MAGDA RIBEIRO MONTEIRO
Trata-se de expediente encaminhado pela Excelentíssima Alessandra Magna Ribeiro Monteiro, Promotora de Justiça do
Estado do Ceará, noticiando, em suma, que o Cartório do 1º Ofício de Registro Civil das Pessoas Naturais da Comarca de
Feira de Santana-BA deixou de comunicar o óbito de Dionízio Pereira da Silva ao Cartório no qual havia sido registrado o
casamento do obituado com a Sra. Idália Caitano Pereira, qual seja, o Cartório do 1º ofício da Comarca de Juazeiro do Norte-
CE, em descumprimento ao art.106 e seguintes da Lei 6015/73.
Da análise dos autos, verifica-se que, após a solicitação do órgão ministerial supramencionado, o Cartório de Registro Civil
das Pessoas Naturais da Comarca de Feira de Santana encaminhou em 04 de julho de 2016 a certidão de óbito do sr.
Dionízio ao Cartório de Juazeiro do Norte-CE.
Não obstante, o envio das informações pleiteadas pela representante do Ministério Público local, constata-se que a não
comunicação do óbito ao cartório do casamento do falecido caracteriza falta funcional.
Destarte, considerando que a Oficial registradora civil Ieda Maria Barbosa de Siqueira, Delegatária do Cartório em questão
na ocasião dos fatos já responde a Processo Administrativo Disciplinar nº TJ-ADM-2014/31568 no âmbito desta Corregedoria
por omissão de informações obrigatórias, junte-se cópia do presente expediente ao Disciplinar sobredito, após, arquive-se
este feito.
Publique-se.

 Cumpra-se.
Em 03/09/2019
MOACIR REIS FERNANDES FILHO
JUIZ ASSESSOR ESPECIAL - CGJ
PROCESSO Nº: TJ-ADM-2016/60840
INTERESSADO: 1783637 - VERA LUCIA MATOS LOPES
DECISÃO
A matéria tratada neste expediente diz respeito às circunscrições territoriais dos Cartórios de Registro de Imóveis de Feira
de Santana - BA.
Existe tratativa em andamento, capitaneada por esta Corregedoria, envolvendo as duas delegatárias, que contam com a
intermediação de um profissional qualificado, voltada a uma composição em que reste definida a área de atuação dos
Ofícios de Imóveis no município feirense, a partir do Provimento n. 04/67, desta Corregedoria. O aludido Provimento não foi
preciso quanto as áreas que na époa eram havidas como distritos administrativos e judiciários da cidade, razão pela qual
necessário a composição.
Assim, determino a suspensão do presente expediente, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, quando pretendemos ter uma
definição acerca da composição.
Cientifiquem-se as Delegatárias.
Publique-se.
Em 03/09/2019
MOACIR REIS FERNANDES FILHO
JUIZ ASSESSOR ESPECIAL - CGJ
PROCESSO Nº: TJ-ADM-2016/58017
REQUERENTE: Belª. VERA LÚCIA MATOS LOPES > Delegátaria
INTERESSADO: ERIVELTON BOAVENTURA DE ANDRADE
DESPACHO
O presente expediente versa sobre matéria que diz quanto à circunscrição territorial dos dois cartórios de Registro de
Imóveis de Feira de Santana-Bahia.
Há tratativa em andamento, capitaneada por esta Corregedoria, envolvendo as duas delegatárias, que contam com a
intermediação de um profissional qualificado, voltada a uma composição em que reste definida a área de atuação dos
Ofícios de Imóveis no município feirense, a partir do Provimento nº 04/67, desta Corregedoria. Tal Provimento delimitou a
sede, firmando as circunscrições, não sendo preciso quanto as áreas que na época eram havidas como distritos adminis-
trativos e judiciários da cidade, razão pela qual se justifica a composição.
Assim, determino a suspensão do feito pelo prazo de 60 (sesenta) dias, quando a Corregedoria deverá ter uma solução
acerca da composição.

Publique-se.
Cientifiquem-se as delegatárias e o interessado.
Em 06/09/2019
MOACIR REIS FERNANDES FILHO
JUIZ ASSESSOR ESPECIAL - CGJ
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DOCUMENTO Nº: TJ-COI-2018/03011
ASSUNTO: Relatório de atividades (final)
DECISÃO
Trata-se de expediente encaminhado pela MM Juíza de Direito da Vara de Registros Públicos da comarca de Senhor do
Bonfim, Bela. Ana Lúcia Ferreira de Souza, no qual encaminha Decisão proferida em pedido de providências da delegatária
Kamila Vianna Curvelo da Silva em face do servidor Hermógenes Gomes de Almeida, então Oficial e proprietário do imóvel
onde funcionava o Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito de Carrapichel, daquela comarca.
De acordo com a narrativa da delegatária, quando de sua assunção na serventia, o antigo Oficial, Sr. Hermógenes, recusou-se,
diante de oferta apresentada, a ceder o imóvel para continuidade da prestação dos serviços, mediante pagamento de aluguel.
Argumentou a delegatária da dificuldade em encontrar outro imóvel em boas condições de funcionamento na localidade.
Decidiu a magistrada, com fulcro no Art. 3º, § 4º do Provimento Conjunto nº 01/2017, que o imóvel fosse cedido à delegatária
pelo prazo de 90 (noventa) dias a partir de 05.03.2018.
Vieram-me conclusos.
Declaro ciência da Decisão proferida, registrando que, por força da edição do Provimento Conjunto nº CGJ/CCI 07/2018, o
Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito de Carrapichel, comarca de Senhor do Bonfim foi desativado
diante da constatação de inviabilidade de funcionamento e de sua vacância.
Assim sendo, não há outra providência a ser adotada, senão o arquivamento destes autos.
Publique-se.
Cumpra-se.
Em 20/08/2019
MOACIR REIS FERNANDES FILHO
JUIZ ASSESSOR ESPECIAL - CGJ

DOCUMENTO Nº: TJ-COI-2018/02398
ASSUNTO: Elaboração de normas / regulamentações / diretrizes
DECISÃO
Trata-se de expediente encaminhado pelo MM Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da comarca de Jequié, Bel. Rodrigo Medeiros
Sales, no qual encaminha requerimento formulado pela delegatária do 2º Ofício de Registro Civil no sentido de que os
Cartórios de Registro Civil das Pessoas Naturais dos distritos de Boaçu e Baixão passem a funcionar na sede do município,
pelas razões que indica.
Ocorre que, por força da edição do Provimento Conjunto nº CGJ/CCI 07/2018, as duas serventias objeto do presente
expediente foram desativadas diante da constatação de inviabilidade de funcionamento e de sua vacância.
Assim sendo, verifica-se a perda de objeto do presente pleito, motivo pelo qual determino o arquivamento destes autos.
Publique-se.
Cumpra-se.
Em 20/08/2019
MOACIR REIS FERNANDES FILHO
JUIZ ASSESSOR ESPECIAL - CGJ

CORREGEDORIA DAS COMARCAS DO INTERIOR
 ATOS ADMINISTRATIVOS

DECISÕES E DESPACHOS EXARADOS PELO DESEMBARGADOR EMÍLIO SALOMÃO RESEDÁ, CORREGEDOR DAS
COMARCAS DO INTERIOR:

COMARCA DE ENCRUZILHADA
PROCESSO Nº: TJ-PAD-2017/45270
INTERESSADO: MANOEL ANTONIO SANTOS SILVA
PROCESSADO: FÁBIO FERRO FONTES
ADVOGADO: LEONARDO VINICIUS SANTOS DE SOUZA, OAB/BA nº 28.531
DECISÃO/OFÍCIO
Considerando as razões aventadas pelo Juiz sindicante, acolho o pronunciamento do Juiz Arnaldo J. Lemos de Souza,
Assessor Especial desta Corregedoria - 4ª Região, prorrogando, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo para a conclusão do
presente Processo administrativo Disciplinar. Publique-se. Expeça-se a competente Portaria. Dê-se ciência, servindo, a
cópia desta decisão, como ofício.

COMARCA DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES
PROCESSO Nº: TJ-ADM-2018/14669
INTERESSADO: 9023070 - RICARDO COSTA E SILVA
ASSUNTO: Pedido, oferecimento e informação diversos
DECISÃO
Adoto a manifestação de fls. 24/25, da Assessoria Jurídica desta Corregedoria, para DETERMINAR O ARQUIVAMENTO do
presente expediente, em virtude de ainda estar por concluir-se o desfecho por completo do Edital de Remoção nº 01/2019,
cientificando-se o Magistrado interessado a respeito, via e-mail institucional, bem assim sobre a possibilidade de designa-
ção substitutiva, nos termos do Provimento Conjunto CGJ/CCI nº 15/2018, a quem devem ser encaminhadas cópias do
referido pronunciamento e desta decisão. Dê-se à presente força de ofício. Publique-se. Cumpra-se. Arquive-se.
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COMARCA DE RIACHÃO DAS NEVES
PROCESSO Nº: TJ-ADM-2018/33621
REQUERENTE: LEONARDO FONSECA ROCHA - JUIZ DE DIREITO INTERESSADO: 1712780 - VALDECY CARLOS DA ROCHA
ASSUNTO: Lotação. Remoção. Transferência. Permuta
DECISÃO
Acolho a manifestação de fls.32/34, da Assessoria Jurídica desta Corregedoria, cuja fundamentação passa a integrar esta
decisão, para determinar o arquivamento do presente expediente, ante a possibilidade de coexistência de ambos escrivães,
Epitácio da Silva Santos e Valdecy Carlos da Rocha, na Unidade de Jurisdição Plena da Comarca de Riachão das Neves,
com apoio nos arts. 2º, caput e 3º, da Resolução nº 18/17, do Eg. Tribunal Pleno, cientificandose o Magistrado Requerente
a respeito, via e-mail institucional, a quem deve ser encaminhadas cópias do referido pronunciamento e desta decisão.
Publique-se. Cumpra-se. Arquive-se.

COMARCA DE SANTA RITA DE CÁSSIA
PROCESSO Nº: TJ-ADM-2018/35067
INTERESSADO: 1798251 - BARTOLOMEU ARAUJO
ASSUNTO: Pedido, oferecimento e informação diversos
DECISÃO
Nos termos da manifestação da Assessoria Jurídica da Corregedoria das Comarcas do Interior, fls. 82/84, evidenciado o
prejuízo deste expediente, diante dos esclarecimentos já prestados no Processo nº TJ-ADM-2018/64946, dirigidos ao então
Juiz de Direito da Comarca de Santa Rita de Cássia, e dos docs. anexados às fls. 73/81 deste PA, comprobatórios da posse
e assunção do servidor interessado no cargo de escrivão, fruto do seu aproveitamento, determino o arquivamento dos autos.
Publique-se. Arquive-se

COMARCA DE SANTA CRUZ DE CABRÁLIA
PROCESSO Nº: TJ-CNJ-2019/46727
REQUERENTE: ANTONIO CARLOS FERREIRA COSTA
INTERESSADO: INÊS CELESTE SOARES DA ROCHA
ASSUNTO: Pedido, oferecimento e informação diversos
DECISÃO/OFÍCIO
Acolho o opinativo do Juiz Arnaldo J. Lemos de Souza, Assessor Especial desta Corregedoria - 4ª Região - integrando, à esta
decisão, a motivação ali exposta - e determino a expedição de ofício à Egrégia Corregedoria Nacional de Justiça, acompa-
nhado do pronunciamento de fl.48. Publique-se. Dê-se ciência, utilizando cópia desta decisão, como ofício.

COMARCA DE ITORORÓ
PROCESSO Nº: TJ-PSI-2019/09796
INTERESSADO: ROGÉRIO BRANDÃO
SINDICADA: JOELMA NASCIMENTO REZENDE
ASSUNTO: SINDICÂNCIA
DECISÃO/OFÍCIO
Acolho o pronunciamento do Juiz Arnaldo J. Lemos de Souza, Assessor Especial desta Corregedoria - 4ª Região - integran-
do, a esta decisão, a motivação ali exposta - para determinar o arquivamento destes autos, com baixa de eventual registro
acerca da sindicância em questão. Publique-se. Dê-se ciência, servindo a cópia desta Decisão, como ofício. Arquive-se.

COMARCA DE IBIRAPUÃ
PROCESSO Nº: TJ-ADM-2019/18956
REQUERENTE: DAVID FALCÃO
INTERESSADO: BANCO CENTRAL DO BRASIL
ASSUNTO: Pedido, oferecimento e informação diversos
DECISÃO/OFÍCIO
Acolho o pronunciamento do Juiz Arnaldo J. Lemos de Souza, Assessor Especial desta Corregedoria - 4ª Região, e determi-
no o arquivamento destes autos, por não vislumbrar qualquer hipótese de infração disciplinar, alertando, contudo, que,
havendo problemas técnicos que inviabilizem o acesso aos Sistemas Bacenjud, Infojud ou Renajud, deverá, o Juízo, fazer
constar, em eventual ofício endereçado ao Banco Central, tal observação. Publique-se. Dê-se ciência, servindo, a presente
decisão, como ofício. Arquive-se.

COMARCA DE ITUAÇU
PROCESSO Nº: TJ-ADM-2019/33605
REQUERENTE: PEDRO HENRIQUE RUAS ABREU AREAL MARQUES INTERESSADO: CRI DA COMARCA DE ITUAÇU
ASSUNTO: Pedido, oferecimento e informação diversos
D E C I S Ã O
Entendo acertado o retro opinativo lançado pela Assessoria Especial desta Corregedoria, fl. 35, pelo que acolho o referido
pronunciamento, eis que, de fato, prestados pertinentes esclarecimentos à consulente, com os quais tacitamente concor-
dou, não havendo, pois, providência outra a ser adotada por este Órgão, daí porque determino o arquivamento do presente
protocolo administrativo. Anotações e registros de praxe. Publique-se. Cumpra-se
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COMARCA DE SANTA MARIA DA VITÓRIA
PROCESSO Nº: TJ-ADM-2019/35091
INTERESSADO: Camilla Bastos Wandekokem
ASSUNTO: Pedido, oferecimento e informação diversos
D E C I S Ã O
Entendo acertado o retro opinativo lançado pela Assessoria Especial desta Corregedoria, fl. 25, pelo que acolho o referido
pronunciamento, eis que, de fato, prestados pertinentes esclarecimentos à consulente, com os quais tacitamente concor-
dou, não havendo, pois, providência outra a ser adotada por este Órgão, daí porque determino o arquivamento do presente
protocolo administrativo. Anotações e registros de praxe. Publique-se. Cumpra-se

COMARCA DE PIATÃ
PROCESSO Nº: TJ-ADM-2019/35915
INTERESSADO: MÁRCIO BARROS DE OLIVEIRA
ASSUNTO: Pedido, oferecimento e informação diversos
D E C I S Ã O
Entendo acertado o retro opinativo lançado pela Assessoria Especial desta Corregedoria, fl. 13, pelo que acolho o referido
pronunciamento, eis que, de fato, prestados pertinentes esclarecimentos ao Oficial Registrador do Cartório de Registro de
Imóveis, Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas da Comarca de Piatã/BA, Sr. Márcio Barros de Oliveira, com os quais
tacitamente concordou, não havendo, pois, providência outra a ser adotada por este Órgão, daí porque determino o arquiva-
mento do presente protocolo administrativo. Anotações e registros de praxe. Publique-se. Cumpra-se.

COMARCA DE CRUZ DAS ALMAS
PROCESSO Nº: TJ-ADM-2019/37996
INTERESSADO: 8082286 - EDSON BARBOSA MAIA
ASSUNTO: Pedido, oferecimento e informação diversos
DECISÃO
Acolho o opinativo de fl. 20, da Assessoria Jurídica desta Corregedoria, que concluiu pela regularidade da Portaria nº 08/
2019, editada pelo Juiz de Direito da Vara Crime da Comarca de Cruz das Almas/BA, Bel. Renato Alves Pimenta, e sem que
haja qualquer providência a ser adotada por parte deste Órgão Censor, determino o arquivamento dos autos. Publique-se.
Arquive-se.

COMARCA DE MACAÚBAS (BOQUIRA)
PROCESSO Nº: TJ-ADM-2019/38007
INTERESSADO: Alan Henrique Galdino oliveira
ASSUNTO: Pedido, oferecimento e informação diversos
D E C I S Ã O
Entendo acertado o retro opinativo lançado pela Assessoria Especial desta Corregedoria, fl. 19, pelo que acolho o referido
pronunciamento, eis que, de fato, prestados pertinentes esclarecimentos pela Oficiala Janaína Nogueira Lima Rocha, a
respeito dos quais deixou a parte interessada de rebater, aceitando-os, portanto, não havendo, pois, providência a ser
adotada, ao menos neste momento, por este órgão censor, daí porque determino o arquivamento do presente protocolo
administrativo. Anotações e registros de praxe. Publique-se. Cumpra-se.

COMARCA DE LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA
PROCESSO Nº: TJ-ADM-2019/42401
REQUERENTE: Corregedoria das Comarcas do Interior
INTERESSADO: REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS
ASSUNTO: Pedido, oferecimento e informação diversos
D E C I S Ã O
Entendo acertado o retro opinativo lançado pela Assessoria Especial desta Corregedoria, fl. 55, pelo que acolho o referido
pronunciamento, eis que, de fato, prestados pertinentes esclarecimentos pela Delegatária Rebeca Souza Henriques Silva,
do Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais da Comarca de Livramento de Nossa Senhora, restaram cumpridas as
diligências requeridas no expediente inaugural, fls. 02/03, disto resultando, portanto, a determinação, como ora faço, de
arquivamento dos autos. Anotações e registros de praxe. Publique-se. Cumpra-se

COMARCA DE POÇÕES
PROCESSO Nº: TJ-ADM-2019/49856
REQUERENTE: FERNANDO MARCOS PERERIA Juiz(íza) de Direito INTERESSADO: 8023204 - SILVANE PAULO PEREIRA
DOS SANTOS
ASSUNTO: Pedido, oferecimento e informação diversos
DECISÃO
Acolho o pronunciamento da Assessoria Jurídica desta Corregedoria, fls. 16/17, para REFERENDAR a Portaria nº 005/2019,
oriunda do Juízo da Comarca de Poções/BA, que autorizou o servidor SILVANE PAULO PEREIRA DOS SANTOS, Escrevente
de cartório, cadastro nº 802.320-4, a praticar os atos processuais constantes do Provimento Conjunto nº CGJ/CCI-06/2016,
necessitando, assim, da concessão do certificado digital para cumprimento dos referidos atos, nos termos dos arts. 93,
inciso XIV, da CF/88 e 203, §4º, do CPC, c/c o art. 261, da Lei Estadual nº 10.845/2007 e Provimento Conjunto nº CGJ/CCI-06/
2016, determinando, após, o arquivamento deste expediente. Publique-se. Arquive-se.
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COMARCA DE IGUAÍ
PROCESSO Nº: TJ-ADM-2019/50073
REQUERENTE: FERNANDO MARCOS PEREIRA
INTERESSADO: 8000603 - IVANA CHEQUER MAIA MEDEIROS
ASSUNTO: Pedido, oferecimento e informação diversos
DECISÃO
Nos termos da manifestação de fls. 15/16, da Assessoria Jurídica desta Corregedoria, que concluiu pela desconformidade
do ato objeto do presente expediente, Portaria nº 09/2019, oriunda do Juízo da Comarca de Iguaí-BA, determino o encami-
nhamento de cópias do pronunciamento da Asjuc/CCI e desta decisão ao Magistrado Requerente, Bela. Fernando Marcos
Pereira, via e-mail institucional, seguido do arquivamento deste PA. Publique-se. Cumpra-se. Arquive-se.

COMARCA DE ITABERABA
PROCESSO Nº: TJ-ADM-2019/50104
REQUERENTE: BELA. RENATA FURTADO FOLIGNO
INTERESSADO: 8001910 - FRANCISCA DE ASSIS SANTOS DA SILVA
ASSUNTO: Designação. Disponibilidade. Redistribuição. Substituição
DECISÃO
Acolho o pronunciamento da Assessoria Jurídica desta Corregedoria, fls. 15/16, para REFERENDAR a Portaria nº 05/2019,
oriunda do Juízo da 2ª Vara Cível da Comarca de Itaberaba/BA, que autorizou a servidora FRANCISCA DE ASSIS SANTOS DA
SILVA, Escrevente de Cartório, cadastro nº 800.191-0, a praticar os atos processuais constantes do Provimento Conjunto nº
CGJ/CCI-06/2016, necessitando, assim, da concessão do certificado digital para cumprimento dos referidos atos, nos
termos dos arts. 93, inciso XIV, da CF/88 e 203, §4º, do CPC, c/c o art. 261, da Lei Estadual nº 10.845/2007 e Provimento
Conjunto nº CGJ/CCI-06/2016, determinando, após, o arquivamento deste expediente. Publique-se. Arquive-se.

COMARCA DE CORRENTINA
PROCESSO Nº: TJ-ADM-2019/50134
REQUERENTE: BELA. MARLISE FREIRE ALVARENGA
INTERESSADO: 9033807 - ROBERIO MOREIRA CAMPOS
ASSUNTO: Elaboração de normas / regulamentações / diretrizes
DECISÃO
Acolho o pronunciamento da Assessoria Jurídica desta Corregedoria, fls. 09/10, para REFERENDAR a Portaria nº 005/2019,
oriunda do Juízo da Comarca de Correntina/BA, que autorizou o servidor ROBÉRIO MOREIRA CAMPOS, Escrevente de
cartório, cadastro nº 903.380-7, a praticar os atos processuais constantes do Provimento Conjunto nº CGJ/CCI-06/2016,
necessitando, assim, da concessão do certificado digital para cumprimento dos referidos atos, nos termos dos arts. 93,
inciso XIV, da CF/88 e 203, §4º, do CPC, c/c o art. 261, da Lei Estadual nº 10.845/2007 e Provimento Conjunto nº CGJ/CCI-06/
2016, determinando, após, o arquivamento deste expediente. Publique-se. Arquive-se.

COMARCA DE ITAPETINGA
PROCESSO Nº: TJ-ADM-2019/50522
INTERESSADO: CLÉSSIO ALVES SOUSA
ASSUNTO: Pedido, oferecimento e informação diversos
DECISÃO
Acolho o pronunciamento do Juiz Arnaldo J. Lemos de Souza, Assessor Especial desta Corregedoria - 4ª Região, e determi-
no o arquivamento destes autos, considerando que o objeto do presente expediente é idêntico ao nº TJADM-2019/24762.
Publique-se. Arquive-se

COMARCA DE IBICARAÍ
PROCESSO Nº: TJ-ADM-2019/51032
REQUERENTE: JUIZ DE DIREITO - ALEX VENICIUS CAMPOS MIRANDA INTERESSADO: 8095213 - ROSINEIDE DIAS DA SILVA
ASSUNTO: Elaboração de normas / regulamentações / diretrizes
DECISÃO
Acolho o pronunciamento da Assessoria Jurídica desta Corregedoria, fls.13/14, para REFERENDAR a Portaria nº 10/2019,
oriunda do Juízo da Comarca de Ibicaraí/BA, que autorizou a servidora ROSINEIDE DIAS DA SILVA, Escrevente de cartório,
cadastro nº 809.521-3, a praticar os atos processuais constantes do Provimento Conjunto nº CGJ/CCI-06/2016, necessitan-
do, assim, da concessão do certificado digital para cumprimento dos referidos atos, nos termos dos arts. 93, inciso XIV, da
CF/88 e 203, §4º, do CPC, c/c o art. 261, da Lei Estadual nº 10.845/2007 e Provimento Conjunto nº CGJ/CCI-06/2016,
determinando, após, o arquivamento deste expediente. Publique-se. Arquive-se

COMARCA DE PARIPIRANGA
PROCESSO Nº: TJ-ADM-2019/51136
REQUERENTE: JUIZA DE DIREITO >DEBORAH CABRAL DE MELO INTERESSADO: 9039740 - PAULO MARCOS SIQUEIRA SANTOS
ASSUNTO: Elaboração de normas / regulamentações / diretrizes
DECISÃO
Acolho o pronunciamento da Assessoria Jurídica desta Corregedoria, fls. 13/14, para REFERENDAR a Portaria nº 03/2019,
oriunda do Juízo da Comarca de Paripiranga/BA, que autorizou o servidor PAULO MARCOS SIQUEIRA SANTOS, Digitador,
cadastro nº 903.974-0, a praticar os atos processuais constantes do Provimento Conjunto nº CGJ/CCI-06/2016, necessitan-
do, assim, da concessão do certificado digital para cumprimento dos referidos atos, nos termos dos arts. 93, inciso XIV, da
CF/88 e 203, §4º, do CPC, c/c o art. 261, da Lei Estadual nº 10.845/2007 e Provimento Conjunto nº CGJ/CCI-06/2016,
determinando, após, o arquivamento deste expediente. Publique-se. Arquive-se.
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COMARCA DE CACHOEIRA (SÃO FELIX)
PROCESSO Nº: TJ-ADM-2019/51545
INTERESSADO: FÁBIO STIEF MARMUND
ASSUNTO: Carta - de ordem / precatória / rogatória 2ª via
DECISÃO
Trata-se de ofício oriundo da Vara Crime da Comarca de São Félix-BA encaminhando mídia audiovisual extraída dos autos
n°0000150-84.2016.805.0234 aos Órgãos correcionais deste Tribunal. O Juiz Assessor da 1ª Região desta Corregedoria,
opinou pelo arquivamento da Representação diante da flagrante duplicidade. Assim, acolho o pronunciamento do Juiz
Assessor CCIN 1ª Região e determino o arquivamento do presente expediente, cientificando-se o Representado. Publique-
se. Arquivem-se.

DECISÕES E DESPACHOS EXARADOS PELA BELA. MARIA DE FÁTIMA BUARQUE BELLUCCI DA SILVA, CHEFE DA ASSES-
SORIA JURÍDICA DA CORREGEDORIA DAS COMARCAS DO INTERIOR:

COMARCA DE POJUCA
PROCESSO Nº: TJ-ADM-2019/51647
INTERESSADO: 8038120 - QUEZIA VIRGINIA GOMES PEREIRA MACEDO ASSUNTO: Férias
DECISÃO
Diante da exibição dos documentos comprobatórios do parentesco e do falecimento de seu irmão, Sr. NILTON GOMES
PEREIRA DA SILVA, em 30/08/2019, fl. 05, e nos termos da competência delegada a esta Assessoria Jurídica, a teor do
quanto disposto no art. 1º, inciso III, da Portaria nº CCI 594/2018 - GSEC, AUTORIZO a concessão de 08 (oito) dias consecu-
tivos de licença luto à servidora QUEZIA VIRGINIA GOMES PEREIRA MACEDO, cadastro nº. 803.812-0, Subescrivã, lotada na
Comarca de Pojuca/BA, retroativamente, a partir de 30/08/2019, conforme autoriza o art. 113, inciso III, alínea “b”, da Lei nº.
6.677/1994 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado da Bahia). Publique-se. Após, encaminhem-se os autos à
DRH/COREC, para as devidas anotações, e, em seguida, arquivem-se.

COMARCA DE CONCEIÇÃO DO COITÉ
PROCESSO Nº: TJ-ADM-2019/51437
INTERESSADO: 8064741 - LIGIA CRISTIANE SILVA MASCARENHAS ASSUNTO: Licenças
DECISÃO
Considerando que o pleito se enquadra na hipótese do art. 1º, do Decreto Judiciário nº. 473/2014 (parcialmente alterado
pelos Decretos nºs. 315/2016 e 462/2016) e nos termos da competência delegada a esta Assessoria Jurídica, conforme
disposto no art. 1º, inciso III, da Portaria nº CCI 594/2018 - GSEC, AUTORIZO a servidora LIGIA CRISTIANE SILVA
MASCARENHAS, cadastro nº 806.474-1, Escrevente de Cartório, lotada na Comarca de Conceição do Coité/BA, a usufruir, no
período de 22/01/2020 a 20/02/2020, 30 (trinta) dias de licença-prêmio, cujo direito lhe foi deferido pela Portaria nº 054/2019,
publicada na imprensa oficial em 02/08/2019, remanescendo, nesta data, 210 (duzentos e dez) dias de saldo para gozo
oportuno. Publique-se. Após, encaminhem-se os autos à DRH/COREC, para as devidas anotações e, em seguida, arqui-
vem-se.

COMARCA DE NAZARÉ
PROCESSO Nº: TJ-ADM-2019/50546
INTERESSADO: 8018944 - RITA DE CASSIA FIGUEIREDO DE SOUZA ASSUNTO: Licenças
DECISÃO
Considerando que o pleito se enquadra na hipótese dos §§4º e 5º, do art. 1º, do Decreto Judiciário nº. 473/2014 (parcialmen-
te alterado pelos Decretos nºs. 315/2016 e 462/2016) e nos termos da competência delegada a esta Assessoria Jurídica,
conforme disposto no art. 1º, inciso III, da Portaria nº CCI 594/2018 - GSEC, AUTORIZO a servidora RITA DE CÁSSIA FIGUEIREDO
DE SOUZA, cadastro nº 801.894-4, Escrevente de Cartório, lotada na Comarca de Nazaré/BA, a usufruir, nos períodos de 07/
01/2020 a 05/02/2020 e 06/072020 a 04/08/2020, 60 (sessenta) dias de licença-prêmio, cujo direito lhe foi deferido pela
Portaria nº 034/2019, publicada na imprensa oficial em 03/05/2019, remanescendo, nesta data, 180 (cento e oitenta) dias de
saldo para gozo oportuno. Publique-se. Após, encaminhem-se os autos à DRH/COREC, para as devidas anotações e, em
seguida, arquivem-se.

COMARCA DE UBAÍRA
PROCESSO Nº: TJ-ADM-2019/49447
INTERESSADO: 2045060 - ANGELINA PEIXOTO DA SILVA
ASSUNTO: Licenças
DECISÃO
Considerando que o pleito se enquadra na hipótese dos §§4º e 5º, do art. 1º, do Decreto Judiciário nº. 473/2014 (parcialmente
alterado pelos Decretos nºs. 315/2016 e 462/2016) e nos termos da competência delegada a esta Assessoria Jurídica,
conforme disposto no art. 1º, inciso III, da Portaria nº CCI 594/2018 - GSEC, AUTORIZO a servidora ANGELINA PEIXOTO DA
SILVA, cadastro nº 204.506-0, Escrivã, lotada na Comarca de Ubaíra/BA, a usufruir, nos períodos de 11 /09/2019 a 10 /10/2019
e 21/10/2019 a 19/12/2019, 90 (noventa) dias de licença-prêmio, cujo direito lhe foi deferido pela Portaria nº 093/2018, publicada
na imprensa oficial em 02/11/2018, remanescendo, nesta data, 120 (cento e vinte) dias de saldo para gozo oportuno. Publique-
se. Após, encaminhem-se os autos à DRH/COREC, para as devidas anotações e, em seguida, arquivem-se.
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COMARCA DE MACAÚBAS
PROCESSO Nº: TJ-ADM-2019/49432
INTERESSADO: 9029133 - NILVANE OLIVEIRA COSTA
ASSUNTO: Licenças
DECISÃO
Considerando que o pleito se enquadra na hipótese do art. 1º, do Decreto Judiciário nº. 473/2014 (parcialmente alterado
pelos Decretos nºs. 315/2016 e 462/2016) e nos termos da competência delegada a esta Assessoria Jurídica, conforme
disposto no art. 1º, inciso III, da Portaria nº CCI 594/2018 - GSEC, AUTORIZO a servidora NILVANE OLIVEIRA COSTA, cadastro
nº 902.913-3, Escrevente de Cartório, lotada na Comarca de Macaúbas/BA, a usufruir, no período de 08/01/2020 a 17/01/
2020, 10 (dez) dias de licença-prêmio, cujo direito lhe foi deferido pela Portaria nº 89, publicada na imprensa oficial em 02/
10/2018, restando, nesta data, 170 (cento e setenta) dias para gozo oportuno. Publique-se. Após, encaminhem-se os autos
à DRH/COREC, para as devidas anotações e, em seguida, arquivem-se.

COMARCA DE PLANALTO
PROCESSO Nº: TJ-ADM-2019/49089
INTERESSADO: 9033009 - ANNABELLE ARAUJO MARTINS
ASSUNTO: Pedido, oferecimento e informação diversos
DECISÃO
Considerando que o pleito se enquadra na hipótese do art. 1º, do Decreto Judiciário nº. 473/2014 (parcialmente alterado
pelos Decretos nºs. 315/2016 e 462/2016) e nos termos da competência delegada a esta Assessoria Jurídica, conforme
disposto no art. 1º, inciso III, da Portaria nº CCI 594/2018 - GSEC, AUTORIZO a servidora ANABELLE ARAÚJO MARTINS,
cadastro nº 903.300-9, Escrevente de Cartório, lotada na Comarca de Planalto/BA, a usufruir, no período de 25/11/2019 a 19/
12/2019, 25 (vinte e cinco) dias de licença-prêmio, cujo direito lhe foi deferido pela Portaria nº 018/2019, publicada na
imprensa oficial em 08/03/2019, restando, nesta data, 105 (cento e cinco) dias para gozo oportuno. Publique-se. Após,
encaminhem-se os autos à DRH/COREC, para as devidas anotações e, em seguida, arquivem-se.

COMARCA DE SÃO FRANCISCO DO CONDE
PROCESSO Nº: TJ-ADM-2019/49041
INTERESSADO: 8001642 - NADJA MARIA DE ALMEIDA RAMOS
ASSUNTO: Licenças
DECISÃO
Considerando que o pleito se enquadra na hipótese do art. 1º, do Decreto Judiciário nº. 473/2014 (parcialmente alterado
pelos Decretos nºs. 315/2016 e 462/2016) e nos termos da competência delegada a esta Assessoria Jurídica, conforme
disposto no art. 1º, inciso III, da Portaria nº CCI 594/2018 - GSEC, AUTORIZO a servidora NADJA MARIA DE ALMEIDA RAMOS,
cadastro nº 800.164-2, Administradora do Fórum, lotada na Comarca de São Francisco do Conde/BA, a usufruir, no período
de 21/10/2019 a 30/10/2019, 10 (dez) dias de licença-prêmio, cujo direito lhe foi deferido pela Portaria nº 113/2010, publicada
na imprensa oficial em 06/11/2010, restando, nesta data, 220 (duzentos e vinte) dias para gozo oportuno. Publique-se. Após,
encaminhem-se os autos à DRH/COREC, para as devidas anotações e, em seguida, arquivem-se.

COMARCA DE GANDU
PROCESSO Nº: TJ-ADM-2019/48443
INTERESSADO: 9040722 - ROBERTO ALVES NUNES FILHO
ASSUNTO: Licenças
DECISÃO
Considerando que o pleito se enquadra na hipótese do art. 1º, do Decreto Judiciário nº. 473/2014 (parcialmente alterado
pelos Decretos nºs. 315/2016 e 462/2016) e nos termos da competência delegada a esta Assessoria Jurídica, conforme
disposto no art. 1º, inciso III, da Portaria nº CCI 594/2018 - GSEC, AUTORIZO o servidor ROBERTO ALVES NUNES FILHO,
cadastro nº 904.072-2, Atendente Judiciário, lotado na Comarca de Gandu/BA, a usufruir, no período de 29/10/2019 a 07/11/
2019, 10 (dez) dias de licençaprêmio, cujo direito lhe foi deferido pela Portaria nº 13/2016, publicada na imprensa oficial em
02/03/2016, restando, nesta data, 28 (vinte e oito) dias para gozo oportuno. Publique-se. Após, encaminhem-se os autos à
DRH/COREC, para as devidas anotações e, em seguida, arquivem-se.

COMARCA DE NOVA SOURE (CIPÓ)
PROCESSO Nº: TJ-ADM-2019/46569
INTERESSADO: 1906542 - ALFREDO LUCIANO DOS SANTOS
ASSUNTO: Aposentadoria
DESPACHO
O Parecer nº CCI- 483/2019-ASJUC, que ora acolho, concluiu que o servidor ALFREDO LUCIANO DOS SANTOS, cadastro n°
190.654-2, Subescrivão, lotado na Comarca de Cipó, preencheu os requisitos para a aposentadoria voluntária, com fulcro no
art. 3º, da Emenda Constitucional nº 47/2005, sendo-lhe devida a fixação dos proventos de inatividade na forma constante da
planilha de fl. 54. Ante o exposto, no uso das atribuições delegadas a esta ASJUC-CCI, conforme disposto no inciso IV, do art.
1º da Portaria CCI- 594/2018-GSEC, proceda-se à remessa do presente expediente à Presidência deste Tribunal de Justiça,
para conhecimento e providências. Publique-se. Cumpra-se
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COMARCA DE IRAQUARA
PROCESSO Nº: TJ-ADM-2019/45780
INTERESSADO: 1996703 - ALDENISE PEREIRA DE AQUINO NASCIMENTO ASSUNTO: Licenças
DECISÃO
Considerando que o pleito se enquadra na hipótese dos §§4º e 5º, do art. 1º, do Decreto Judiciário nº. 473/2014
(parcialmente alterado pelos Decretos nºs. 315/2016 e 462/2016) e nos termos da competência delegada a esta
Assessoria Jurídica, conforme disposto no art. 1º, inciso III, da Portaria nº CCI 594/2018 - GSEC, AUTORIZO a servidora
ALDENISE PEREIRA DE AQUINO NASCIMENTO, cadastro nº 199.670-3, Administradora do Fórum, lotada na Comarca
de Iraquara/BA, a usufruir, nos períodos de 16/09/2019 a 05/10/2019 e 21/10/2019 a 09/11/2019, 40 (quarenta) dias de
licença-prêmio, cujo direito lhe foi deferido pela Portaria nº 377/2007, publicada na imprensa oficial em 01/08/2007,
remanescendo, nesta data, 103 (cento e três) dias de saldo para gozo oportuno. Publique-se. Após, encaminhem-se os
autos à DRH/COREC, para as devidas anotações e, em seguida, arquivem-se.

COMARCA DE ESPLANADA
PROCESSO Nº: TJ-ADM-2019/41764
INTERESSADO: 8001510 - LYDIANE SIMOES DA SILVA
ASSUNTO: Pedido, oferecimento e informação diversos
DECISÃO
Considerando que o processo TJ-ADM- 2019/217/49131 já se encontra arquivado, a pedido da Interessada, feito no
bojo dos próprios autos, conforme despacho publicado no DJE do dia 05/02/2019, arquivem-se o presente expediente.
Publique-se.

COMARCA DE MATA DE SÃO JOÃO
PROCESSO Nº: TJ-ADM-2019/38704
REQUERENTE: JUIZ DE DIREITO - ADMAR FERREIRA SOUSA
INTERESSADO: 8099235 - NELMA BATISTA DE CARVALHO
ASSUNTO: Gratificação - de função / cargos em comissão / outras gratificações DESPACHO
Trata-se de expediente dirigido a esta Corregedoria pelo Juiz de Direito da Comarca de Mata de São João/Ba, Bel.
Admar Ferreira Sousa, através do qual encaminha cópia da Portaria nº 001/2019, para conhecimento e registro junto as
unidades competentes, que designou a servidora NELMA BATISTA DE CARVALHO SANTOS, Subescrivã, lotada na Vara
Cível da mesma Comarca, cadastro nº 809.923-5, para exercer as atribuições de Escrivã da Unidade, pelo período de
16/05 a 31/05/2019, em razão do gozo de folgas compensatórias do recesso Forense da Titular, Edilene Vinhas Santos,
cadastro nº 233.811-4, no período de 16/05/2019 a 31/05/2019. O processo está instruído com o Ofício TJ-OFI-2019/
05347, fl. 02, Ofício nº 073/2019, fl. nº 03, requerimento da servidora solicitando pagamento de CET, fl. 04, cópia do
referido ato, fl.05, Qualificação Funcional da Servidora designada, fl. 07, sua Certidão e Mapa de Tempo de Serviço,
fls.08/16, Quadro de Lotação da Comarca de Mata de São João/Ba, fl. 17, além de qualificação funcional e certidão de
afastamentos da servidora substituída, fls. 18/23 e, por fim, certidão de afastamentos da substituta, fls. 27/30. Do
exposto, não havendo suscitada questão fiscalizatória afeita à competência deste Órgão Correicional, tendo-se por
regular a edição da portaria designatória em destaque, que está de acordo com as regras do Provimento Conjunto nº
15/2018-CGJ/CCI, no uso das atribuições delegadas a esta Assessoria Jurídica, a teor do art. 1º, inciso I, da Portaria nº
CCI-594/2018-GSEC, determino o encaminhamento dos autos à Chefia de Gabinete da Presidência do Tribunal de
Justiça, observada eventual repercussão patrimonial do ato, e, após, à DRH/COREC, para as anotações devidas.
Publique-se. Cumpra-se.

COMARCA DE SÃO FRANCISCO DO CONDE
PROCESSO Nº: TJ-ADM-2018/70868
REQUERENTE: BELA. EMÍLIA GONDIM TEIXEIRA
INTERESSADO: 8008710 - MARIA NAZARE COSTA MAGALHAES QUEIROZ DE ARAUJO
ASSUNTO: Designação. Disponibilidade. Redistribuição. Substituição
DESPACHO
Trata-se de expediente dirigido a esta Corregedoria pela Juíza de Direito da Comarca de São Francisco do Conde-BA,
Belª Emília Godim Teixeira, em que encaminha cópia da Portaria nº 08/2018, para conhecimento e registro junto às
unidades competentes, que designou a servidora MARIA NAZARÉ COSTA MAGALHÃES QUEIROZ ARAÚJO, Escrivã,
cadastro nº 800.871-0, para responder, de 22/01/2019 a 05/02/2019 pela Administração do Fórum da referida Comarca,
em virtude das férias da Titular Nadja Maria de Almeida Ramos. O processo está instruído com o Ofício nº 076/2018, fl.
04, cópia do referido ato, fl. 05, Qualificação Funcional da servidora interessada, fl. 06, Certidão e Mapa de Tempo de
Serviço, fls. 07/14, além de Quadro de Lotação da Comarca de São Francisco do Conde, fls. 15/16, Qualificação
Funcional da substituída, fl. 17, bem como sua certidão de afastamentos, fls. 18/21 e comunicação de férias, fl. 23. Do
exposto, não havendo suscitada questão fiscalizatória afeita à competência deste Órgão Correicional, tendo-se por
regular a edição da portaria designatória em destaque, que está de acordo com as regras do então vigente Provimento
Conjunto nº 003/2013-CGJ/CCI, no uso das atribuições delegadas a esta Assessoria Jurídica, a teor do art. 1º, inciso I,
da Portaria nº CCI-594/2018-GSEC, determino o encaminhamento dos autos à DRH/COREC, para as anotações devi-
das, Publique-se. Cumpra-se.
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COMARCA DE IAÇU
PROCESSO Nº: TJ-ADM-2018/47573
INTERESSADO: 8005990 - ELIANA MARIA SANTOS GOMES
ASSUNTO: Pedido, oferecimento e informação diversos
DESPACHO
Trata-se de expediente dirigido a esta Corregedoria pela servidora ELIANA MARIA SANTOS GOMES, Tabeliã de Notas da
Comarca de Iaçu-Ba, cadastro nº 800.599-0, através do qual encaminha cópia da Portaria nº 09/2018, para conhecimento e
registro junto as unidades competentes, que a designou para substituir a servidora Gessilene Araújo Sampaio Neves,
Escrivã, cadastro nº 800.800-8, no período de 13 a 27 de junho de 2018, em razão do seu afastamento para usufruto de
férias. O processo está instruído com o Ofício de fl. 03, cópia do referido ato, fl.04, Qualificação Funcional da Servidora
Designada, fl. 06, Certidão e Mapa de Tempo de Serviço, fls. 07/12, Quadro de Lotação da Comarca de Iaçu, fl. 3, deferimento
do pedido de férias da substituída, fl. 17 além da sua Certidão de Afastamentos, fls. 19/22. Do exposto, não havendo
suscitada questão fiscalizatória afeita à competência deste Órgão Correicional, tendo-se por regular a edição da portaria
designatória em destaque, que está de acordo com as regras do então vigente Provimento Conjunto nº 003/2013-CGJ/CCI,
no uso das atribuições delegadas a esta Assessoria Jurídica, a teor do art. 1º, inciso I, da Portaria nº CCI-594/2018-GSEC,
determino o encaminhamento dos autos à Chefia de Gabinete da Presidência deste Eg. Tribunal de Justiça, observada
eventual repercussão patrimonial do ato, e, após, à DRH/COREC, para as anotações devidas, inclusive quanto à alteração
das férias da Titular do cargo. Publique-se. Cumpra-se.

COMARCA DE NOVA SOURE (CIPÓ)
PROCESSO Nº: TJ-ADM-2018/47343
REQUERENTE: DANIEL PEREIRA PONDÉ
INTERESSADO: 8022160 - MARIA DAS DORES EVANGELISTA ANUNCIACAO ASSUNTO: Designação. Disponibilidade.
Redistribuição. Substituição
DESPACHO
Trata-se de expediente dirigido a esta Especializada pelo Juiz de Direito Substituto da Comarca de Cipó, Bel. Daniel Pereira
Pondé, através do qual encaminha a Portaria nº 02, expedida em 27 de agosto de 2018, de interesse da servidora MARIA DAS
DORES EVANGELISTA ANUNCIAÇÃO, Escrevente de Cartório, cadastro nº 802.216-0, que a designou para, sem prejuízo de
suas funções, exercer o cargo de Administradora o Fórum da mesma Comarca, pelo período de 01 (um) ano, a partir de
27.08.2018, em razão da vacância do cargo. O processo está instruído com o Ofício nº 09/2018, fl. 02, cópia da Portaria nº 02,
fl 03, Qualificação Funcional da servidora designada, fl. 05, sua Certidão e Mapa de Tempo de serviço, fls. 06/12, além de
Quadro de Lotação da Comarca de Cipó, fl. 13. Do exposto, não havendo suscitada questão fiscalizatória afeita à competên-
cia deste Órgão Correicional, tendo-se por regular a edição da portaria designatória em destaque, que está de acordo com
as regras do então vigente Provimento Conjunto nº 003/2013-CGJ/CCI, sobretudo pela comprovada experiência na função,
no uso das atribuições delegadas a esta Assessoria Jurídica, a teor do art. 1º, inciso I, da Portaria nº CCI-594/2018-GSEC,
determino o encaminhamento dos autos à DRH/COREC, para as anotações devidas, conforme disciplinado no Ato Conjunto
nº 13/2017, bem assim no mesmo Provimento Conjunto nº 003/2013-CGJ/CCI, art. 1º, §2º, inciso VIII, observada eventual
repercussão patrimonial do ato. Publique-se. Cumpra-se.

COMARCA DE ANAGÉ
PROCESSO Nº: TJ-ADM-2017/60542
INTERESSADO: 8027331 - NORMELIA DE ALMEIDA CUNHA
ASSUNTO: Aposentadoria
DESPACHO
O Parecer nº CCI- 481/2019-ASJUC, que ora acolho, concluiu que a servidora NORMELIA DE ALMEIDA CUNHA, cadastro nº
802.733-1, Oficiala de Justiça Avaliadora, lotada na Comarca de Anagé, preencheu os requisitos para a Aposentadoria
Voluntária, com fulcro no art. 3º, da Emenda Constitucional nº 47/2005, sendo-lhe devida a fixação dos proventos de inativi-
dade na forma constante da planilha de fls. 147/148. Ante o exposto, no uso das atribuições delegadas a esta ASJUC-CCI,
conforme disposto no inciso IV, do art. 1º da Portaria CCI- 594/2018-GSEC, proceda-se a remessa do presente expediente
à Presidência deste Tribunal de Justiça, para conhecimento e providências. Publique-se. Cumpra-se.

COMARCA DE CÍCERO DANTAS
PROCESSO Nº: TJ-ADM-2019/17379
REQUERENTE: BEL. LEONARDO CARVALHO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE INTERESSADO: 9042326 - EVERTON SAN-
TOS DE ANDRADE
ASSUNTO: Designação. Disponibilidade. Redistribuição. Substituição
DECISÃO
Trata-se de expediente dirigido a esta Corregedoria pelo Juiz de Direito da Comarca de Cícero Dantas/BA, Bel. Leonardo
Carvalho Tenório de Albuquerque, de interesse do servidor EVERTON SANTOS DE ANDRADE, cadastro nº 904.232-6, lotado
na Vara dos Feitos Cíveis da mesma Comarca, através do qual encaminha cópia da Portaria nº 05/2019, para conhecimento
e registro junto às unidades competentes, que o designou para exercer, em caráter excepcional, a função de Escrivão da
referida Unidade, no período de 29/03 e 01/04/2019, em virtude do afastamento do servidor Raimundo Gilson Ferreira de
Carvalho, Subescrivão, cadastro nº 80.581-4, por motivo de interesse particular. O processo está instruído com cópia do
referido ato, fl. 03, Qualificação Funcional do interessado, fl. 04, sua Certidão e Mapa de Tempo de Serviço, fls. 05/11,
Qualificação Funcional do substituído, fl. 12, sua certidão de afastamentos, fls. 13/16, Quadro de lotação da Comarca de
Cícero Dantas, fls.17/18, despacho da CCIN para que o Magistrado justificasse o não cumprimento do prazo de antecedên-
cia mínima estabelecido no caput do parágrafo único, do art. 4º, do Provimento Conjunto CGJ/CCI nº 15/18, fl. 19, além do
Ofício nº ADM 042/2019, justificador do incumprimento do referido prazo, fl. 24. Do exposto, não havendo suscitada questão
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fiscalizatória afeita à competência deste Órgão Correicional, tendo-se por regular a edição da portaria designatória em
destaque, que está de acordo com as regras do Provimento Conjunto nº 15/2018-CGJ/CCI, no uso das atribuições delega-
das a esta Assessoria Jurídica, a teor do art. 1º, inciso I, da Portaria nº CCI-594/2018-GSEC, referendo a Portaria nº 05/2019,
determinando o encaminhamento do expediente à Chefia de Gabinete da Presidência do Tribunal de Justiça, observada
eventual repercussão patrimonial, a teor dos arts. 204, da Lei n° 10845/2007 (LOJ), 9°, do referido Provimento Conjunto e 84,
inciso XXIX, do RITJBA, e após, à DRH/COREC, para as anotações devidas. Publique-se. Cumpra-se.

COMARCA DE ITAPETINGA
PROCESSO Nº: TJ-ADM-2017/49470
INTERESSADO: 8007322 - RAIMUNDO OLIVEIRA
ASSUNTO: Aposentadoria
DESPACHO
O Parecer nº CCI- 485/2019-ASJUC, que ora acolho, concluiu que o servidor RAIMUNDO OLIVEIRA, cadastro nº 800.732-2,
Escrevente de Cartório, lotado na Comarca de Itapetinga, preencheu os requisitos para a aposentadoria voluntária, com
fulcro no art. 3º, da Emenda Constitucional nº 47/2005, sendo-lhe devida a fixação dos proventos de inatividade na forma
constante da planilha de fl. 68. Ante o exposto, no uso das atribuições delegadas a esta ASJUC-CCI, conforme disposto no
inciso IV, do art. 1º da Portaria CCI- 594/2018-GSEC, proceda-se à remessa do presente expediente à Presidência deste
Tribunal de Justiça, para conhecimento e providências. Publique-se. Cumpra-se.

COMARCA DE ENCRUZILHADA
PROCESSO Nº: TJ-ADM-2018/69415
REQUERENTE: JUIZ DE DIREITO - ALERSON DO CARMO MENDONÇA INTERESSADO: 9003290 - JOELMA OLIVEIRA SOUSA
ASSUNTO: Designação. Disponibilidade. Redistribuição. Substituição
DECISÃO
Trata-se de expediente dirigido a esta Corregedoria, contendo cópia de Portaria de nº 10/2018, editada pelo Juiz de Direito
Designado da Comarca de Encruzilhada/BA, Bel. ALERSON DO CARMO MENDONÇA, para conhecimento e registro junto às
unidades competentes, que designou a Servidora JOELMA OLIVEIRA SOUSA, Escrevente de Cartório, Cadastro 900.329-0, para
exercer as atribuições do cargo de Escrivã da Vara Unificada da Comarca, no período de 01/11/2018 a 31/01/2019, em decorrência
de afastamento do Titular CARMELINO NOGUEIRA DOS SANTOS, cadastro nº 191.060-4. O processo está instruído com Cópia do
referido ato (fl. 05), Certidão de Afastamentos do Servidor Titular (fls. 08/11), quadro de lotação da Comarca de Encruzilhada/BA, (fl.
12), qualificação funcional da Servidora Interessada (fl. 13) e Certidão e Mapa de Tempo de Serviço da mesma (fls. 14/19). Do
exposto, não havendo suscitada questão fiscalizatória afeita à competência deste Órgão Correicional, tendo-se por regular a
edição da portaria designatória em destaque, que está de acordo com as regras do Provimento Conjunto nº 003/2013-CGJ/CCI,
no uso das atribuições delegadas a esta Assessoria Jurídica, a teor do art. 1º, inciso I, da Portaria nº CCI-594/2018-GSEC,
determino o encaminhamento dos autos à Chefia de Gabinete da Presidência do Tribunal de Justiça, observada eventual
repercussão patrimonial do ato, e, após, à DRH/COREC, para as anotações devidas Publique-se. Cumpra-se.

Secretaria das Corregedorias, 10 de setembro de 2019.

Bela. LUANA SILVA TROZZI CALHEIRA
Secretária das Corregedorias

RELATÓRIO PARA CONFERÊNCIA DIÁRIAS PAGAS ANALÍTICO

Cadastro/Nome: 8076979 - JANECLAR FERREIRA DOS SANTOS
Processo/GL: 39736/19 - 6250/19 Período(s):
De 09/06/2019 10:00 a 10/06/2019 1 x 350 x 0% = 350
Qtde de Diárias: 1 Valor Recebido: R$ 350,00
DESTINO(S): CASA NOVA (Subdestino: PETROLINA E OUTROS)
Cargo/Função: OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR
Motivo: INSPEÇÃO
Detalhamento: INSPEÇÃO CARTÓRIO DE IMÓVEIS DE CASA NOVA

Cadastro/Nome: 8076979 - JANECLAR FERREIRA DOS SANTOS
Processo/GL: 39736/19 - 6250/19 Período(s):
De 10/06/2019 08:01 a 12/06/2019 2 x 1000 x 0% = 2000
Qtde de Diárias: 2 Valor Recebido: R$ 2.000,00
DESTINO(S): CASA NOVA (Subdestino: Petrolina e outros)
Cargo/Função: OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR
Motivo: ACOMPANHAMENTO CONFORME DECRETO 237/2018
Detalhamento: INSPEÇÃO CARTÓRIO IMÓVEIS CASA NOVA

Cadastro/Nome: 8076979 - JANECLAR FERREIRA DOS SANTOS
Processo/GL: 39736/19 - 6250/19 Período(s):
De 12/06/2019 08:01 a 12/06/2019 0.5 x 350 x 0% = 175
Qtde de Diárias: 0,5 Valor Recebido: R$ 175,00
DESTINO(S): CASA NOVA (Subdestino: SALVADOR)
Cargo/Função: OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR
Motivo: INSPEÇÃO
Detalhamento: INSPEÇÃO NO CARTÓRIO DE IMÓVEIS DE CASA NOVA
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SEÇÃO DE REGISTROS E PROCESSAMENTOS DISCIPLINARES - SERP

DESPACHO/OFÍCIO EXARADO PELO JUIZ ASSESSOR ESPECIAL DA CORREGEDORIA DAS COMARCAS DO INTERIOR,
BEL. ANTÔNIO MARON AGLE FILHO, NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO RELACIONADO(S):

PROCESSO Nº: TJ-PAD-2019/33309
REQUERENTE: CORREGEDORIA DAS COMARCAS DO INTERIOR
INTERESSADO: IEDA MARIA DE ALMEIDA LESSA
ADVOGADOS: Bel. Camilo Matos Cavalcante de Souza, OAB/BA Nº 17.396 e Bel. Artur Tanuri, OAB/BA Nº 20.143
ASSUNTO: Denúncia. Sindicância. Inquérito. Reclamação. Representação

DESPACHO / OFÍCIO

Designo audiência de instrução para o dia 17 de setembro de 2019, às 14 :00hs, a ser realizada no Fórum da Comarca de
Coribe/BA, objetivando proceder ao interrogatório da Delegatária do Cartório de Registro de Imóveis, Ieda Maria de Almeida
Lessa, nos termos do art. 400, do CPP, aplicado subsidiariamente ao procedimento disciplinar, sem prejuízo, no entanto, da
realização de outras diligências junto à referida Serventia.
Em homenagem aos princípios da economia e celeridade processual, de bom alvitre possa a Processada conduzir suas
testemunhas, independentemente da respectiva intimação, desde que previamente arroladas, também ficando ciente de
que seu interrogatório se dará logo após a oitiva daquelas, nos termos do art. 400, do CPP, aplicado subsidiariamente ao
procedimento disciplinar.
Oficie-se ao MM. Juiz de Direito da Comarca de Coribe/BA, Bel. Ricardo Costa e Silva, cientificando S.Exa. da audiência supra
designada, bem como para que adote as medidas necessárias à intimação pessoal da Processada, Ieda Maria de Almeida
Lessa, através de Oficial de Justiça, solicitando, ainda, a disponibilização de sala para realização do aludido ato.
Determino à SERP, por fim, que proceda à notificação dos Advogados da Processada, Bel. Camilo Matos Cavalcante de
Souza, OAB/BA Nº 17.396 e Bel. Artur Tanuri, OAB/BA Nº 20.143, através de regular publicação no Diário de Justiça Eletrônico.
Intimações necessárias. Publique-se. Cumpra-se.
Serve o presente, por cópia, como Ofício, acaso necessário.
Em 04/09/2019
ANTONIO MARON AGLE FILHO
JUIZ ASSESSOR ESPECIAL SERP-CCIN

PROCESSO Nº: TJ-PAD-2019/33308
REQUERENTE: CORREGEDORIA DAS COMARCAS DO INTERIOR
INTERESSADO: Wallison Jander Marques Medrado
ADVOGADO: Dr. Goya Lamartine da Costa e Silva, OAB/BA nº 10.917
ASSUNTO: Denúncia. Sindicância. Inquérito. Reclamação. Representação

D E S P A C H O

Trata-se de Processo Administrativo Disciplinar - PAD, instaurado através da Portaria CCI nº 100/2019 - GSEC, em face do
Servidor Walisson Jander Marques Medrado, Cadastro nº 803.862-7, da Comarca de Cocos, a fim de apurar suposta
irregularidade como ali descrito, que, em tese, violaria ao comando do artigo art. 214, §§3º e 4º, da Lei 6.015/73, bem assim,
infração aos arts. 175, I, III e IX e 176, XVI e 192, I e IV, da Lei 6677/94 e o art. 265, V, “A” e “E”, da LOJ/BA.
A mim coube a designação para conduzir e presidir referido procedimento.
Assim procedendo, determinei, em despachos proferidos às fls. 152 e 156, a notificação/citação do Processado para
apresentar Defesa Prévia, no prazo de 10 (dez) dias, subscrita por Advogado, bem como para indicar provas, querendo,
inclusive arrolando testemunhas, no máximo 05 (cinco), ao Servidor tendo sido enviada cópia dos autos.
Conforme as Certidões de fls. 154 e 158, todavia, devidamente citado, através de e-mail institucional do Tribunal de Justiça
da Bahia, deixou, ele, processado, de apresentar peça de defesa, tendo transcorrido o prazo para tanto fixado.
Assim sendo, então, em atendimento aos princípios do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, nomeio
Advogado Dativo daquele o Dr. Goya Lamartine da Costa e Silva, OAB/BA nº 10.917, integrante do corpo jurídico do SINPOJUD
- Sindicato dos Servidores do Poder Judiciário, para apresentar defesa escrita em favor do Servidor Walisson Jander
Marques Medrado, relacionada aos fatos que deram origem ao Processo Administrativo Disciplinar - PAD em referência, no
prazo de 10 (dez) dias.
Notifique-se o  citado profissional, pessoalmente e através do DJE.
Após sua manifestação, ou o decurso do prazo acima estabelecido, voltem-me os autos conclusos, devidamente
certificados.
Em 09/09/2019
ANTONIO MARON AGLE FILHO
JUIZ ASSESSOR ESPECIAL SERP-CCIN
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PROCESSO Nº: TJ-PAD-2019/33306
REQUERENTE: CORREGEDORIA DAS COMARCAS DO INTERIOR
INTERESSADO: Vilmar Moreira Beda
ADVOGADA: Bela. Kelly Ramos Béda, OAB/DF Nº 32.719
ASSUNTO: Denúncia. Sindicância. Inquérito. Reclamação. Representação

DESPACHO / OFÍCIO

Designo audiência de instrução para o dia 18 de setembro de 2019, às 09 :00hs, a ser realizada no Fórum da Comarca de
Cocos/BA, objetivando proceder ao interrogatório do Servidor Vilmar Moreira Beda, nos termos do art. 400, do CPP, aplicado
subsidiariamente ao procedimento disciplinarr, sem prejuízo, no entanto, da realização de outras diligências, inclusive junto
à Serventia de Registro de Imóveis da citada Unidade Judiciária.
Em homenagem aos princípios da economia e celeridade processual, de bom alvitre possa o Processado conduzir suas
testemunhas, independentemente da respectiva intimação, desde que previamente arroladas, também ficando ciente de
que seu interrogatório se dará logo após a oitiva daquelas, nos termos do art. 400, do CPP, aplicado subsidiariamente ao
procedimento disciplinar.
Oficie-se ao MM. Juiz de Direito da Comarca de Cocos/BA, Bel. João Batista Alcântara Filho, cientificando S.Exa. da audiência
supra designada, bem como para que adote as medidas necessárias à intimação pessoal do Processado, Vilmar Moreira
Beda, através de Oficial de Justiça, solicitando, ainda, a disponibilização de sala para realização do aludido ato.
Determino à SERP, por fim, que proceda à notificação da Advogada do Processado, Bela. Kelly Ramos Béda, OAB/DF Nº
32.719, através de regular publicação no Diário de Justiça Eletrônico.
Intimações necessárias. Publique-se. Cumpra-se.
Serve o presente, por cópia, como Ofício, acaso necessário.
Em 04/09/2019
ANTONIO MARON AGLE FILHO
JUIZ ASSESSOR ESPECIAL SERP-CCIN

PROCESSO Nº: TJ-PSI-2019/26867
REQUERENTE: Corregedoria das Comarcas do Interior
INTERESSADO: Lucélia Pitombeira Barreto
ADVOGADA: Bela. Fernanda Netto Estanislau, OAB/MG nº 110.599
ASSUNTO: Denúncia. Sindicância. Inquérito. Reclamação. Representação

DESPACHO / OFÍCIO

À Sindicada, com regular intimação, pessoalmente, através de e-mail cadastrado no Justiça Aberta do CNJ, assim como por
regular publicação no Diário de Justiça Eletrônico, por meio de sua Advogada, Bela. Fernanda Netto Estanislau, OAB/MG nº
110.599, para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar alegações finais, em cuja oportunidade poderá se manifestar, queren-
do, acerca dos documentos de fls. 308 a 310.
Nova conclusão, oportunamente.
Serve o presente, por CÓPIA, como MANDADO e OFÍCIO, acaso necessário.
Cumpra-se.
Em 09/09/2019
ANTONIO MARON AGLE FILHO
JUIZ ASSESSOR ESPECIAL SERP-CCIN

DESPACHO EXARADO PELO JUIZ ASSESSOR ESPECIAL DA CORREGEDORIA DAS COMARCAS DO INTERIOR, BEL. PAU-
LO ROBERTO SANTOS DE OLIVEIRA, NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO RELACIONADO(S):

PROCESSO Nº: TJ-PAD-2018/55493
REQUERENTE: DIEGO SOUZA
INTERESSADO: ITAMAR PEREIRA DA SILVA
ADVOGADA: Belª. BEATRIZ CONCEIÇÃO DOS SANTOS:OAB/BA Nº 36689
ASSUNTO: Denúncia. Sindicância. Inquérito. Reclamação. Representação

DESPACHO

Face a certidão de fls.111, e tendo em vista o e-mail de fls.94 e a procuração de fls.95, notifique-se a Advogada ali indicada
para juntar procuração com poderes especiais para receber citação e oferecer defesa prévia do Processado, no prazo de 10
dias, sob pena de nomeação de Defensor Dativo.
Serve o presente, por CÓPIA, como MANDADO e OFICIO.
Cumpra-se.
Em 09/09/2019
PAULO ROBERTO SANTOS DE OLIVEIRA
JUIZ ASSESSOR CCIN 1ª REGIÃO
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SECRETARIA DA SEÇÃO DE RECURSOS

ATO ORDINATÓRIO - SECRETARIA DA SEÇÃO DE RECURSOS

Em cumprimento ao disposto no art. 1023, §2º caput, do Código de Processo Civil, tendo em vista a interposição de
Embargos de Declaração, fica(m) o(s) embargado(s) intimado(s) a apresentar contrarrazões, no prazo legal.

PROCESSO:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011913-08.2016.8.05.0000
EMBARGANTE: CELESTE FERREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO: ERIKSSON VINICIUS MORAES BASTOS (OAB/BA 41870)
EMBARGADO: UNIMED NORTE NORDESTE-FEDERAÇÃO INTERFEDERATIVA DAS SOCIEDADES COOPERATIVAS DE TRA-
BALHO MEDICO
ADVOGADO: NATHALIA FERREIRA TEOFILO (OAB/PB 16103) / THIAGO GIULLIO DE SALES GERMOGLIO (OAB/PB 1370) /
SOLON BENEVIDES & WALTER AGRA ADVOGADOS ASSOCIADOS (OAB/PB 33)

Bela. Gabriela Ribeiro de Souza Figueira
Diretora de Secretaria

DECISÕES E DESPACHOS EXARADOS PELA DESEMBARGADORA MARIA DA GRAÇA OSÓRIO PIMENTEL LEAL, 2ª VICE-
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS:

Recurso Especial no Agravo de Instrumento Nº 0017219-55.2016.8.05.0000 DE Amargosa
RECORRENTE: Banco Psa Finance Brasil S/A
ADVOGADO: Gustavo Dal Bosco (OAB/SP 348.297) / PATRICIA FREYER (OAB/SP 348302) / DAL BOSCO ADVOGADOS (OAB/
RS 1405)
RECORRIDO: Nivaldo Cavalcante dos Santos
ADVOGADO: Marcello Mousinho Junior (OAB/BA 30227)

D E S P A C H O

À Secretária Especial de Recursos, para certificar se há efetiva assinatura do Ilustre advogado do recorrente, na petição
inserta às fls. 113/128, ressaltando que a assinatura digitalizada (oriunda de cópia reprográfica) não equivale à assinatura
digital, tampouco à assinatura manuscrita.

Em caso negativo, intime-se o recorrente para, no prazo de 5 (cinco) dias, comprovar a autenticidade da assinatura digital ou
apor a efetiva assinatura de próprio punho na referida peça.

Decorrido o prazo assinalado, voltem-me os autos conclusos.

Publique-se. Intimem-se.

Bela. Gabriela Ribeiro de Souza Figueira
Diretora de Secretaria

ATO ORDINATÓRIO - SECRETARIA DA SEÇÃO DE RECURSOS

Em cumprimento ao disposto no art. 1042, §3º, do Código de Processo Civil, fica(m) o(s) recorrido(s) intimado(s) a apresen-
tar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.

PROCESSOS:

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL E/OU EXTRAORDINÁRIO NA APELAÇÃO Nº 0091181-65.2003.8.05.0001, DE SALVADOR
RECORRENTE: MUNICIPIO DO SALVADOR
PROCURADOR DO MUNICIPIO: RODRIGO MORAES FERREIRA
RECORRIDO: PREVINA ADM. DE SERVIÇOS MEDICOS S/C LTDA
ADVOGADO: VIGOR GOMES DE ALEMIDA OAB/BA: 15704

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL E/OU EXTRAORDINÁRIO NA APELAÇÃO Nº 0501530-03.2016.8.05.0229, DE SANTO
ANTÔNIO DE JESUS
RECORRENTE: AURIZIO MORAES FILHO E OUTROS
ADVOGADO: GERVÁSIO LOPES DA SILVA OAB/BA:10423
RECORRIDO: JEREMIAS SANTOS MORAES, EPAMINONDAS DOS SANTOS MORAIS,
CONSUELO MORAES DE OLIVEIRA E ABRAÃO SANTOS MORAES
ADVOGADO: JOSÉ REIS FILHO OAB/BA: 14583
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GRAVO EM RECURSO ESPECIAL E/OU EXTRAORDINÁRIO NA APELAÇÃO Nº 0511950-09.2015.8.08.0001, DE SALVADOR
RECORRENTE: LUIZ VITOR SANTANA DE JESUS
DEFENSOR PÚBLICO: RAUL PALMEIRA
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA
PROCURADORA DE JUSTIÇA: SARA MANDRA MORAES RUSCIOLELLI SOUZA

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL E/OU EXTRAORDINÁRIO NA APELAÇÃO Nº 0505347-35.2016.8.05.0113
RECORRENTE: FLAVIO GOMES SILVA
DEFENSOR PÚBLICO: RAUL PALMEIRA
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA
PROCURADORA DE JUSTIÇA: WELLIGTON CÉSAR LIMA E SILVA

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL E/OU EXTRAORDINÁRIO NO MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0017663-54.2017.8.05.0000,
DE SALVADOR
RECORRENTE: ESTADO DA BAHIA
PROCURADOR DO ESTADO: MARCOS MARCILIO
RECORRIDO: VALTER SANTANA SANTOS
ADVOGADO: ANTONIO OTTO CORREIA PIPOLO OAB/BA: 6973

Bela. Gabriela Ribeiro de Souza Figueira
Diretora de Secretaria

ATO ORDINATÓRIO - SECRETARIA DA SEÇÃO DE RECURSOS

Em cumprimento ao disposto no art. 1042, §3º, do Código de Processo Civil c/c 798 do Código de Processo Penal, fica(m)
o(s) recorrido(s) intimado(s) a apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.

PROCESSOS:

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL E/OU EXTRAORDINÁRIO NA APELAÇÃO Nº 0572029-17.2016.8.05.0001, DE SALVADOR
RECORRENTE: JOSE RODRIGO BARRETO LIMA
DEFENSOR PÚBLICO: RAUL PALMEIRA
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA
PROCURADORA DE JUSTIÇA: SARA MANDRA MORAES RUSCIOLELLI SOUZA

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL E/OU EXTRAORDINÁRIO NA APELAÇÃO Nº 0301936-34.2014.8.05.0146, DE JUAZEIRO
RECORRENTE: DIEGO BISPO FERREIRA
DEFENSOR PÚBLICO: RAUL PALMEIRA
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA
PROCURADORA DE JUSTIÇA: SARA MANDRA MORAES RUSCIOLELLI SOUZA

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL E/OU EXTRAORDINÁRIO NA APELAÇÃO Nº 0305196-54.2014.8.05.0103, DE ILHÉUS
RECORRENTE: BRUNO ARAGÃO DE BRITO
DEFENSOR PÚBLICO: RAUL PALMEIRA
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA
PROCURADORA DE JUSTIÇA: WELLINGTON CÉSAR LIMA E SILVA

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL E/OU EXTRAORDINÁRIO NA APELAÇÃO Nº 0522503-81.2016.8.05.0001, DE SALVADOR
RECORRENTE: ALEX SANTOS SOUZA
DEFENSOR PÚBLICO: RAUL PALMEIRA
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA
PROCURADORA DE JUSTIÇA: SARA MANDRA MORAES RUSCIOLELLI SOUZA

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL E/OU EXTRAORDINÁRIO NA APELAÇÃO Nº 0534676-06.2017.8.05.0001, DE SALVADOR
RECORRENTE: JEAN CARLOS DE ARAUJO FERREIRA
DEFENSOR PÚBLICO: RAUL PALMEIRA
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA
PROCURADORA DE JUSTIÇA: WELLIGTON CÉSAR LIMA E SILVA

Bela. Gabriela Ribeiro de Souza Figueira
Diretora de Secretaria
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ATO ORDINATÓRIO - SECRETARIA DA SEÇÃO DE RECURSOS

Em cumprimento ao disposto no art. 1021, o CPC/15, combinado com o art. 319, § 1º, do Regimento Interno do Tribunal de
Justiça do Estado da Bahia, fica(m) o(s) recorrido(s) intimado(s) a apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.

PROCESSOS:

GRAVO INTERNO EM RECURSO ESPECIAL E/OU EXTRAORDINÁRIO NA APELAÇÃO Nº 0511950-09.2015.8.08.0001, DE
SALVADOR
RECORRENTE: LUIZ VITOR SANTANA DE JESUS
DEFENSOR PÚBLICO: RAUL PALMEIRA
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA
PROCURADORA DE JUSTIÇA: SARA MANDRA MORAES RUSCIOLELLI SOUZA

AGRAVO INTERNO EM RECURSO ESPECIAL E/OU EXTRAORDINÁRIO NA APELAÇÃO Nº 0305196-54.2014.8.05.0103, DE
ILHÉUS
RECORRENTE: BRUNO ARAGÃO DE BRITO
DEFENSOR PÚBLICO: RAUL PALMEIRA
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA
PROCURADORA DE JUSTIÇA: WELLINGTON CÉSAR LIMA E SILVA

AGRAVO INTERNO EM RECURSO ESPECIAL E/OU EXTRAORDINÁRIO NA APELAÇÃO Nº 0522503-81.2016.8.05.0001, DE
SALVADOR
RECORRENTE: ALEX SANTOS SOUZA
DEFENSOR PÚBLICO: RAUL PALMEIRA
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA
PROCURADORA DE JUSTIÇA: SARA MANDRA MORAES RUSCIOLELLI SOUZA

AGRAVO INTERNO EM RECURSO ESPECIAL E/OU EXTRAORDINÁRIO NA APELAÇÃO Nº 0505347-35.2016.8.05.0113, DE
ITABUNA
RECORRENTE: FLAVIO GOMES SILVA
DEFENSOR PÚBLICO: RAUL PALMEIRA
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA
PROCURADORA DE JUSTIÇA: WELLIGTON CÉSAR LIMA E SILVA

AGRAVO INTERNO EM RECURSO ESPECIAL E/OU EXTRAORDINÁRIO NA APELAÇÃO Nº 0534676-06.2017.8.05.0001, DE
SALVADOR
RECORRENTE: JEAN CARLOS DE ARAUJO FERREIRA
DEFENSOR PÚBLICO: RAUL PALMEIRA
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA
PROCURADORA DE JUSTIÇA: WELLIGTON CÉSAR LIMA E SILVA

AGRAVO INTERNO EM RECURSO ESPECIAL E/OU EXTRAORDINÁRIO NO MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0017663-
54.2017.8.05.0000, DE SALVADOR
RECORRENTE: ESTADO DA BAHIA
PROCURADOR DO ESTADO: MARCOS MARCILIO
RECORRIDO: VALTER SANTANA SANTOS
ADVOGADO: ANTONIO OTTO CORREIA PIPOLO OAB/BA: 6973

Bela. Gabriela Ribeiro de Souza Figueira
Diretora de Secretaria

ATO ORDINATÓRIO - SECRETARIA DA SEÇÃO DE RECURSOS

Em cumprimento ao disposto no art. 1028, §2º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a interposição de Recurso
Ordinário, fica(m) o(s) recorrido(s) intimado(s) a apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.

PROCESSOS:

RECURSO ORDINÁRIO
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0008377-52.2017.805.0000
RECORRENTE: MAICKEL ANDRADE LEAL
ADVOGADO: MARCOS KLEVER TAVARES DE SÁ (OAB 55069/BA)
RECORRIDO: ESTADO DA BAHIA
PROCURADOR DO ESTADO: CIBELE ANDRADE PESSOA DE FREITAS (OAB 58786/BA)

Bela. Gabriela Ribeiro de Souza Figueira
Diretora de Secretaria
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ATO ORDINATÓRIO - SECRETARIA DA SEÇÃO DE RECURSOS

Em cumprimento ao disposto no art. 1030, caput, do Código de Processo Civil c/c 798 do Código de Processo Penal, tendo
em vista a interposição de Recurso Especial e/ou Extraordinário, fica(m) o(s) recorrido(s) intimado(s) a apresentar
contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.

PROCESSOS:

APELAÇÃO CRIME Nº 0501332-82.2018.805.0103
RECORRENTE: MARCELO JORGE SOARES COELHO
DEFENSOR PÚBLICO: MILTON RIBEIRO DOS ANJOS
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA
PROCURADORES: SARA MANDRA MORAES RUSCIOLELLI E OUTROS

APELAÇÃO CRIME Nº 0563507-64.2017.805.0001
RECORRENTE: JEFFERSON MATHEUS PEÇANHA LIMA
DEFENSOR PÚBLICO: MILTON RIBEIRO DOS ANJOS
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA
PROCURADORES: SARA MANDRA MORAES RUSCIOLELLI E OUTROS

APELAÇÃO CRIME Nº 0535169-80.2017.805.0001
RECORRENTE: CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS PEREIRA E JILDENBERG ALVES EVANGELISTA
DEFENSORA PÚBLICA: ALDA MONTEIRO GONÇALVES
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA
PROCURADORES: SARA MANDRA MORAES RUSCIOLELLI E OUTROS

APELAÇÃO CRIME Nº 0500292-37.2018.805.0080
RECORRENTE: FELIPE DA SILVA SANTANA
DEFENSORA PÚBLICA: ANA MARIA NEVES PAVIE CARDOSO
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA
PROCURADORES: SARA MANDRA MORAES RUSCIOLELLI E OUTROS

APELAÇÃO CRIME Nº 0505941-49.2016.805.0113
RECORRENTE: LUCAS DE SOUZA PEIXOTO
DEFENSORA PÚBLICA: ANA MARIA NEVES PAVIE CARDOSO
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA
PROCURADORES: SARA MANDRA MORAES RUSCIOLELLI E OUTROS

APELAÇÃO CRIME Nº 0356564-54.2013.805.0001
RECORRENTE: ALYSSON SANTOS SILVA
DEFENSORA PÚBLICA: WALMÁRIA FERNANDES SILVA
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA
PROCURADORES: SARA MANDRA MORAES RUSCIOLELLI E OUTROS

APELAÇÃO CRIME Nº 0003105-60.2004.805.0250
RECORRENTE: LUIZ FERNANDO MENEZES DA SILVA
DEFENSOR PÚBLICO: MILTON RIBEIRO DOS ANJOS
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA
PROCURADORES: SARA MANDRA MORAES RUSCIOLELLI E OUTROS

APELAÇÃO CRIME Nº 0561639-56.2014.805.0001
RECORRENTE: WILTON SILVA DOS SANTOS
DEFENSORA PÚBLICA: ALDA MONTEIRO GONÇALVES
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA
PROCURADORES: SARA MANDRA MORAES RUSCIOLELLI E OUTROS

APELAÇÃO CRIME Nº 0501406-22.2018.805.0141
RECORRENTE: ANDERSON SANTOS MOREIRA
DEFENSORA PÚBLICA: WALMÁRIA FERNANDES SILVA
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA
PROCURADORES: SARA MANDRA MORAES RUSCIOLELLI E OUTROS

APELAÇÃO CRIME Nº 0530381-86.2018.805.0001
RECORRENTE: MARCOS SANTOS OLIVEIRA JUNIOR E CLEIDSON MOREIRA CARVALHO
DEFENSORA PÚBLICA: ALDA MONTEIRO GONÇALVES
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA
PROCURADORES: SARA MANDRA MORAES RUSCIOLELLI E OUTROS

Bela. Gabriela Ribeiro de Souza Figueira
Diretora de Secretaria
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ATO ORDINATÓRIO - SECRETARIA DA SEÇÃO DE RECURSOS

Em cumprimento ao disposto no art. 1030, caput, do Código de Processo Civil, tendo em vista a interposição de Recurso
Especial e/ou Extraordinário, fica(m) o(s) recorrido(s) intimado(s) a apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.

PROCESSOS:

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011538-07.2016.805.0000
RECORRENTE: APOTEX DO BRASIL S/A (APOTEX)
ADVOGADO: THÉRA VAN SWAAY DE MARCHI (OAB 124527/SP)
ADVOGADO: MARCELO CINTRA ZARIF (OAB 475-B/BA)
ADVOGADO: DIEGO RAMOS ABRANTES TEIXEIRA (OAB 248463/SP)
RECORRIDO: DPM- BAHIA DISTRIBUIDORA DE PERFUMARIA E MEDICAMENTOS LTDA E OUTROS
ADVOGADO: DYLSON DA HORA DÓRIA (OAB 2039/BA)
ADVOGADO: MÁRCIO CUNHA DÓRIA (OAB 14141/BA)
ADVOGADO: LIA MAYNARD FRANK TEIXEIRA (OAB 16891/BA)

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0121227-27.2009.805.0001
RECORRENTE: MARIA DE BROTAS SANTANA SANTOS
DEFENSORA PÚBLICA: JANAINA CANÁRIO DE CARVALHO FERREIRA
RECORRIDO: MUNICÍPIO DO SALVADOR
PROCURADOR DO MUNICÍPIO: DANIEL MAJDALANIN DE CERQUEIRA

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0549748-33.2017.805.0001
RECORRENTE: CARMINDO BARBOSA DE FLORES E OUTROS
ADVOGADO: JORGE SANTOS ROCHA JUNIOR (OAB 12492/BA)
RECORRIDO:ESTADO DA BAHIA
PROCURADORA DO ESTADO: PALOMA TEIXEIRA REY

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0528919-31.2017.805.0001
RECORRENTE: LORENA DE OLIVEIRA VAZ MIRANDA
ADVOGADO: AUGUSTO PAULO MORAES TUPINAMBÁ (OAB 37237/BA)
ADVOGADO: ANA PAULA MORAES TUPINAMBÁ (OAB 30371/BA)
RECORRIDO: ALLCARE ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS SÃO PAULO LTDA
ADVOGADO: LUIZ GUILHERME MENDES BARRETO (OAB 200863/SP)
RECORRIDO: AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA INTERNACIONAL S/A
ADVOGADO: MATHEUS BASTOS ALVES D’ AVILA TEIXEIRA (OAB 41244/BA)

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007050-09.2016.805.0000
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE CAMACARI -BA
PROCURADOR DO MUNICÍPIO: RENAN MACHADO LIMA (OAB 24801/BA)
RECORRIDO: TIAGO BARBOSA
ADVOGADO: MARCUS FABRÍCIO SEVERO ALMEIDA SANTOS (OAB 19564/BA)

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0500392-32.2017.805.0078
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE EUCLIDES DA CUNHA
PROCURADORA DO MUNICÍPIO: TELINA TASSIANA GAMA DE MACEDO (OAB 34979/BA)
RECORRIDO:JUDITE PEREIRA DE JESUS
ADVOGADO: RAFAEL SANTANA DOS SANTOS (OAB 39921/BA)
ADVOGADO: NEY PAULO ALMEIDA SAMPAIO (OAB 25035/BA)

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000606-22.2012.805.0057
RECORRENTE: SANTANDER LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
ADVOGADO: FÁBIO FRASATO CAIRES (OAB 28478/BA)
RECORRIDO: ANTONIO CARLOS FIGUEIREDO SILVA
ADVOGADO: LAZARO PAULO APOLONIO FERREIRA (OAB 28998/BA)

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0549569-02.2017.805.0001
RECORRENTE: BRADESCO SAÚDE S/A
ADVOGADO: FÁBIO GIL MOREIRA SANTIAGO (OAB 15664/BA)
RECORRIDO: JOÃO DE OLIVEIRA QUEIROZ
ADVOGADO: CARLA VANESSA OLIVEIRA SANTOS LEITE (OAB 42686/BA)

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0524552-95.2016.805.0001
RECORRENTE: O MUNICÍPIO DO SALVADOR
PROCURADORA DO MUNICÍPIO: LUCIANA BARRETO NEVES (OAB 14160/BA)
RECORRIDO: I.P.S., REPRESENTADA POR SÔNIA MARIANA FERNANDES PINHEIRO
DEFENSOR PÚBLICO: ANTÔNIO RUI PINTO DA SILVA
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0548841-63.2014.805.0001
RECORRENTE: O ESTADO DA BAHIA
PROCURADOR DO ESTADO: JORGE SALOMÃO OLIVEIRA DOS SANTOS
RECORRIDO: MAGAZINE JMJ LTDA
ADVOGADO: JORGE FREITAS DE OLIVEIRA (OAB 12548/BA)

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0511737-37.2014.805.0001
RECORRENTE: HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA
ADVOGADO: IGOR MACÊDO FACÓ (OAB 16470/CE)
ADVOGADO:MARCUS VINICIUS BRITO PASSOS SILVA (OAB 20073/BA)
RECORRIDO: LEDA MARIA SANTANA FERREIRA
DEFENSOR PÚBLICO: MANUEL PORTELA JUNIOR

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0086011-05.2009.805.0001
RECORRENTE: ADELMO PEREIRA BISPO
ADVOGADO: EPIFANIO ARAUJO NUNES (OAB 28293/BA)
RECORRIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ADVOGADO: JOSÉ AUGUSTO DE REZENDE JUNIOR (OAB 47536/BA)

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0559657-02.2017.805.0001
RECORRENTE: BEATRIZ RAIMUNDA DE OLIVEIRA ROCHA
ADVOGADO: ROBERTA MARIA CERQUEIRA COSTA (OAB 18603/BA)
RECORRIDO: CAMPEMISA SEGURADORA DE VIDA A PREVIDÊNCIA S/A
ADVOGADO: MARCO ROBERTO COSTA PIRES DE MACEDO (OAB 16021/BA)

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0552192-39.2017.805.0001
RECORRENTE: EVANILDO ALVES DOS SANTOS
ADVOGADO: MICHEL CAÍQUE RUSCIOLELLI BARBOSA (OAB 52035/BA)
RECORRIDO: ESTADO DA BAHIA
PROCURADORA DO ESTADO: KARINE DUARTE E SILVA

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0548833-47.2018.805.0001
RECORRENTE: RAFAEL SANTOS DA ROCHA
ADVOGADO: ANTONIO CARLOS SOUTO COSTA (OAB 16677/BA)
RECORRIDO: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
ADVOGADO: ANTONIO CARLOS DANTAS GÓES MONTEIRO (OAB 13325/BA)

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0508695-29.2017.805.0080
RECORRENTE: VERUSKA MOREIRA SENA
ADVOGADO: MARCUS WELBER CARVALHAL PINHEIRO (OAB 19974/BA)
RECORRIDO: RUBENS EDSON ALVES PEREIRA
ADVOGADO: ANDRÉ LUIZ NOGUEIRA DOS SANTOS NOVAES (OAB 27845/BA)
ADVOGADO: PERICLES NOVAIS FILHO (OAB 19531/BA)

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0559584-93.2018.805.0001
RECORRENTE: HIPERCARD BANCO MULTIPLO S/A
ADVOGADO: THIAGO MAHFUZ VEZZI (OAB 42873/BA)
RECORRIDO: ANA RITA DE BRITO COSTA
ADVOGADO: CLÁUDIA CRISTIANE FERREIRA (OAB 50621/BA)

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0321573-76.2018.805.0001
RECORRENTE: BANCO BRADESO FINANCIAMENTOS S/A - EMPRESA INCORPORADORA DE BANCO FINASA
ADVOGADO: CARLOS EDUARDO CAVALCANTE RAMOS (OAB 37489/BA)
RECORRIDO: ESTADO DA BAHIA
PROCURADORA DO ESTADO: ADRIANA LOPES VIANNA

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0525636-63.2018.805.0001
RECORRENTE: JORGE LUIS BASTOS SANTANA
ADVOGADO: SUSANE SALES SANTANA (OAB 57750/BA)
ADVOGADO: JOHNNY DA SILVA CORREIA (OAB 47741/BA)
RECORRIDO: BANCO GMAC S/A
ADVOGADO: ADAHILTON DE OLIVEIRA PINHO (OAB 48727/BA)
ADVOGADO: VERONICA ALVES SILVA LIMA (OAB 37338/BA)

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0157668-07.2009.805.0001
RECORRENTE: VALTER DE ALMEIDA LIMA
DEFENSORA PÚBLICA: JANAINA CANÁRIO CARVALHO FERREIRA
RECORRIDO: MUNICÍPIO DE SALVADOR
PROCURADOR DO MUNICÍPIO: DANIEL MAJDALANI DE CERQUEIRA
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0127949-14.2008.805.0001
RECORRENTE: SOFIA MOREIRA
DEFENSORA PÚBLICA: JANAINA CANÁRIO CARVALHO FERREIRA
RECORRIDO: MUNICÍPIO DE SALVADOR
PROCURADORA DO MUNICÍPIO: MARCELO LUIS ABREU E SILVA

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001552-03.2016.805.0138
RECORRENTE: MARIA SONIA MOREIRA DA SILVA E SILVA
ADVOGADO: CLAUDIANE DAS NEVES SENA (OAB 38141/BA)
ADVOGADO: WELMA DOS SANTOS CARDOSO (OAB 40003/BA)
RECORRIDO: ABRIL COMUNICAÇÕES S/A
ADVOGADO: RODRIGO GONZALEZ (OAB 158817/SP)

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0502998-45.2016.805.0150
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE LAURO DE FREITAS
PROCURADORA DO MUNICÍPIO: MICHELLE VALLEJO COMAR (OAB 24729/BA)
RECORRIDO: ANA CAROLINA BEIRO
ADVOGADO: MARCIO SALLES CAFEZEIRO (OAB 21542/BA)

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0504664-29.2018.805.0274
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA
ADVOGADO: ADEMIR ISMERIM (OAB 7829/BA)
RECORRIDO: LARISSA MORGAN ANDRADE LEMOS
ADVOGADO: TIAGO FAGUNDES MOREIRA (OAB 27979/BA)

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0556342-68.2014.805.0001
RECORRENTE: NILSON MORAES SILVA
ADVOGADO: ELIEZER SANTANA MATOS (OAB 23792/BA)
ADVOGADO: EDSON DE MORAES FEDULO (OAB 22800/BA)
ADVOGADO: SHEILA SILVA ALVES (OAB 23749/BA)
RECORRIDO: FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURADIDADE SOCIAL - PETROS
ADVOGADO: RAFAELA SOUZA TANURI MEIRELLES (OAB 26124/BA)

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0519871-19.2015.805.0001
RECORRENTE: UBIRACI GOMES DE ALMEIDA
ADVOGADO: CRISTIANE PINTO SEPULVEDA (OAB 20084/BA)
RECORRIDO: ESTADO DA BAHIA
PROCURADOR DO ESTADO: MARCOS MARCILIO

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0540557-61.2017.805.0001
RECORRENTE: DJALMA DE JESUS
DEFENSORA PÚBLICA: TEREZA CRISTINA ALMEIDA FERREIRA
RECORRIDO: EUGÊNIA MARIA CORREIA RAMOS MEIRA
ADVOGADO: MARIA AUXILIADORA MERCÊS LYRIO (OAB 9300/BA)

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002765-26.2011.805.0039
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE CAMACARI - BA
PROCURADOR DO MUNICÍPIO: NUNGI SANTOS E SANTOS (OAB 13398/BA)
RECORRIDO:VANDIRA DO CARMO SOARES
ADVOGADO: CLEITON MARCIO SANTOS SOUZA (OAB 28004/BA)

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0503647-40.2014.805.0001
RECORRENTE: O ESTADO DA BAHIA
PROCURADORA DO ESTADO: MARIANA CARDOSO WANDERLEY (OAB 16317/BA)
RECORRIDO: IVO AUGUSTO CARDOSO DOS SANTOS
ADVOGADO: IZARLETE MENEZES SANTOS (OAB 4018/BA)

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0150633-93.2009.805.0001
RECORRENTE: OMESTADO DA BAHIA
PROCURADORA DO ESTADO: ANÁLIA MARIA DUARTE RAMOS
RECORRIDO: CLÉLIA MOTA MATA
ADVOGADO: LORENA AMORIM NASCIMENTO (OAB 17119/BA)

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0515257-38.2017.805.0150
RECORRENTE: ECP DISTIBUIDORA LTDA
ADVOGADO: LUIS ARAÚJO VIEIRA (OAB 35432/BA)
RECORRIDO: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
ADVOGADO: MARIA SAMPAIO DAS MERCÊS BARROSO (OAB 6853/BA)
ADVOGADO: ABÍLIO DAS MERCÊS BARROSOS NETO (OAB 18228/BA)
ADVOGADO: AQUILES DAS MERCÊS BARROSO (OAB 21224/BA)
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0547689-09.2016.805.0001
RECORRENTE: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
ADVOGADO: RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO (OAB 3432/CE)
ADVOGADO: RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA NETO (OAB 23599/CE)
RECORRIDO: JEFERSON BRITO DO NASCIMENTO
ADVOGADO: POLIANA FERREIRA DE SOUSA (OAB 37297/BA)

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0515827-83.2017.805.0001
RECORRENTE: MARIA DA GLÓRIA LEAL DOS SANTOS
ADVOGADO: ANTONIO CARLOS SOUTO COSTA (OAB 16677/BA)
RECORRIDO: BV FINANCEIRA S/A
ADVOGADO: FERNANDO LUZ PEREIRA (OAB 29148/BA)
ADVOGADO: MOISÉS BATISTA DE SOUZA (OAB 17400/BA)

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0553227-34.2017.805.0001
RECORRENTE: VALTEMIR SOUZA FRANÇA
ADVOGADO: MARCO AURÉLIO ANDRADE MIRANDA (OAB 29205/BA)
ADVOGADO: DAVID SALOMÃO DOS SANTOS LIMA (OAB 32542/BA)
RECORRIDO: ESTADO DA BAHIA
PROCURADORA DO ESTADO: SIMONE SILVANY DE SOUZA PAMPONET

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010707-19.2008.805.0103
RECORRENTE: ELZA NEVES GUIMARÃES
ADVOGADO: EDUARDO SANTOS DE CINTRA MATOS (OAB 52320/BA)
RECORRIDO: JOSUE TELES DE ARAÚJO E OUTRA
ADVOGADO: ATENISON DA SILVA CÉO (OAB 45177/BA)

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0500808-66.2016.805.0229
RECORRENTE: ESTANDISLAU SILVA CARDOSO
ADVOGADO: ANTONIO CARLOS SOUTO COSTA (OAB 16677/BA)
RECORRIDO: BV FINANCEIRA S/A
ADVOGADO: SERGIO SCHULZE (OAB 42597/BA)

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001703-32.1992.805.0001
RECORRENTE: O MUNICÍPIO DO SALVADOR
PROCURADORA DO MUNICÍPIO: LUCIANA BARRETO NEVES (OAB 14160/BA)
RECORRIDO: JOÃO OLIMPIO GUIMARÃES E OUTROS
ADVOGADO: OTTO EDGARD SILVA FALCÃO (OAB 27727/BA)

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0075844-36.2003.805.0001
RECORRENTE/ RECORRIDO: TVM TRANSPORTES VERDEMAR LTDA
ADVOGADO: ERASMO FREITAS JÚNIOR (OAB 18373/BA)
ADVOGADO: DIOGO OLIVEIRA CARVALHO (OAB 26854/BA)
RECORRIDO: JOSÉ MIGUEL DOS ANJOS
DEFENSOR PÚBLICO: ANTONIO RUI PINTO DA SILVA
RECORRENTE/RECORRIDO: ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S/A
ADVOGADO: MÁRCIO ALEXANDRE MALFATTI (OAB 40643/BA)

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0804182-13.2015.805.0080
RECORRENTE: UNIÃO MÉDICA PLANOS DE SAÚDE S/A
ADVOGADO: MARCÍLIO PEREIRA FALCÃO (OAB 18914/BA)
RECORRIDO: AMADEU PEREIRA DAS VIRGENS
ADVOGADO: VICTOR DE ALENCAR TAPIOCA (OAB 34071/BA)

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001182-28.2008.805.0001
RECORRENTE: CLAUDELITO DIAS CONCEIÇÃO
ADVOGADO:ABDIAS AMÂNCIO DOS SANTOS FILHO (OAB 10870/BA)
ADVOGADO: JOÃO MIGUEL BRITO DE SOUZA (OAB 24794/BA)
RECORRIDO:ESTADO DA BAHIA
PROCURADORA DO ESTADO: ELIANE ANDREDE LEITE RODRIGUES
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039579-64.2005.805.0001
RECORRENTE: EDGAR FRANCISCO AIRES DOS SANTOS NETO E FÁBIO RODRIGO DE MELO OLIVEIRA
ADVOGADO: EDILMA MOURA FERREIRA (OAB 10213/BA)
ADVOGADO: MARIA ROSANGELA DE OLIVEIRA PEDREIRA (OAB 9114/BA)
RECORRIDO: ESTADO DA BAHIA
PROCURADORA DO ESTADO: FERNANDA DE SANTANA VILLA

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0502273-41.2014.805.0113
RECORRENTE: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (OAB 24290/BA)
RECORRIDO: WANDERLEY SANTOS
ADVOGADO: RAFAEL JONATAN MARCATTO (OAB 42275/BA)
ADVOGADO: CLELIA CONSUELO BATIDAS DE PRINCE (OAB 51068/BA)

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0541675-09.2016.805.0001
RECORRENTE: REGINALDO DE OLIVEIRA AMARAL E OUTRA
ADVOGADO: IRAN DOS SANTOS DEL-REI (OAB 19224/BA)
RECORRIDO: EDSON JORGE NEMI
ADVOGADO: ANDRÉA DOS SANTOS REIS (OAB 34071/BA)

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0506450-54.2018.805.0001
RECORRENTE: ALEXSANDRO OLIVEIRA ARAÚJO
ADVOGADO: RODRIGO VIANA PANZERI (OAB 32817/BA)
RECORRIDO: ESTADO DA BAHIA
PROCURADOR DO ESTADO: SIMONE SILVANY DE SOUZA PAMPONET

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0088971-60.2011.805.0001
RECORRENTE: PEDRO LUIS ARAÚJO DOS SANTOS
ADVOGADO: ADENILSON MALHEIROS SANTOS SILVA (OAB 34111/BA)
RECORRIDO: BANCO AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
ADVOGADO: ANTONIO CARLOS DANTAS GÓES MONTEIRO (OAB 13325/BA)

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0507102-71.2018.805.0001
RECORRENTE: HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA
ADVOGADO: IGOR MACEDO FACÓ (OAB 16470/CE)
ADVOGADO: MARCUS VINICIUS BRITO PASSOS SILVA (OAB 20073/BA)
RECORRIDO: FERNANDO TADEU DE SOUSA SILVA
ADVOGADO: MAIRA NATACHA DE ARAUJO SANTANA (OAB 40310/BA)

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0502945-94.2014.805.0001
RECORRENTE: ELIVANDRO PARAGUAÇU DE SANTANA
ADVOGADO: BRUNO DE ALMEIDA MAIA (OAB 18921/BA)
RECORRIDO: HDI SEGUROS S.A
ADVOGADO: JORGE ANTONIO DANTAS SILVA (OAB 66708/RJ)

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0566542-66.2016.805.0001
RECORRENTE: JOVANE CORREIA MEDEIROS
ADVOGADO: ANTONIO CARLOS SOUTO COSTA (OAB 16677/BA)
RECORRIDO: BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
ADVOGADO: FERNANDO LUZ PEREIRA (OAB 29148/BA)
ADVOGADO: MOISÉS BATISTA DE SOUZA (OAB 17400/BA)

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046042-90.2003.805.0001
RECORRENTE: AUTO AVIAÇÃO CAMURUJIPE LTDA
ADVOGADO: ANDRÉ KRUSCHEWSKY LIMA (OAB 17533/BA)
RECORRIDO: MARIANGELA DA SILVA BIONDI
ADVOGADO: TARCÍSIO BIONDI CARVALHO (OAB 21208/BA)
ADVOGADO: SANZO KACIANO BIONDI CARVALHO (OAB 14640/BA)

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0134836-19.2005.805.0001
RECORRENTE: O ESTADO DA BAHIA
PROCURADOR DO ESTADO: MÁRIO RODRIGUES COELHO NETO
RECORRIDO: VALMIR FARIAS COSTA
ADVOGADO: JACKSON SANTA BARBARA DOS SANTOS (OAB 12385/BA)

Bela. Gabriela Ribeiro de Souza Figueira
Diretora de Secretaria
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SEÇÃO CÍVEL DE DIREITO PÚBLICO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Baltazar Miranda Saraiva
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0009796-10.2017.8.05.0000/50001 Cumprimento de sentença
Exequente : Gercilio de Souza Lima
Proc. Justiça : Miria Valença Gois
Exequente : José Ailton Alcantara de Jesus
Exequente : Jose Lino dos Santos
Exequente : Juracy Lopes de Castro
Exequente : Leôni José Monteiro Miranda
Advogado : Cristiano Pinto Sepulveda (OAB: 20084/BA)
Executado : Estado da Bahia
Procª. Estado : Daniela Pontes Simões
DESPACHO Vistos, etc. Compulsados os autos, verifica-se que, muito embora tenha sido proferido despacho às fls. 194/195,
determinando a intimação da douta Perita para que se manifestasse acerca do seu interesse em atuar nesses autos, bem
assim apresentasse sua proposta de honorários, a parte Impetrante foi beneficiada com a Gratuidade da Justiça, consoante
se afere à fl. 61. Dessa forma, mantenho a nomeação da perita PATRÍCIA LORENA KATZ VILLA FLOR DE LUCENA, CPF sob o
nº 537.094.205-63, inscrita no CRC/Ba sob o nº 031168/O-6, com endereço apresentado no Sistema de Apoio a Perícias
Judiciais, e correio eletrônico patriciakatzlucena@gmail.com para atuar na presente demanda, já que devidamente cadastrada
no referido Sistema. Fixo o valor de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) a título de honorários que serão pagos por meio do
Programa de Apoio aos Órgãos Jurisdicionais na realização de Perícias Judiciais, unidade diretamente ligada à Presidência
deste Egrégio Tribunal de Justiça, tendo em vista que os Impetrantes são beneficiários da Gratuidade da Justiça, que fica
desde já ratificada. Intime-se a douta Perita acerca da sua nomeação, bem como para que expresse o seu interesse em atuar
nestes autos. Fixo, de logo, o prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo, devendo ser intimadas as partes para, querendo,
apresentarem quesitos e indicarem assistente técnico no prazo legal (art. 465, § 1º, CPC). À Secretaria da Seção Cível de
Direito Público para as diligências de praxe. Atribuo ao presente despacho força de mandado/ofício. Publique-se. Intime-se.
Cumpra-se. Salvador, 10 de setembro de 2019. DESEMBARGADOR BALTAZAR MIRANDA SARAIVA RELATOR

0016226-12.2016.8.05.0000/50002 Cumprimento de sentença
Impugnante : Estado da Bahia
Impugnado : Jailton Alves Barreto
Advogado : Wagner Veloso Martins (OAB: 37160/BA)
Advogado : Débora Aline Veloso Martins Gomes (OAB: 48952/BA)
Advogado : Alexandra Maria da Silva Martins (OAB: 42905/BA)
Procª. Estado : Cimone Aparecida Henning Ramos de Araujo
Procª. Justiça : Maria Luisa Moreira da Silva
DESPACHO Vistos, etc. Determino à Secretaria desta Seção Cível de Direito Público que proceda a intimação da parte impetrante,
para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se acerca da petição apresentada pelo Estado da Bahia à fl. 221 e documentos
de fls. 222/223. Findadas as diligências supramencionadas, retornem os autos conclusos. Publique-se. Intime-se. Cumpra-
se. Salvador, 10 de setembro de 2019. DESEMBARGADOR BALTAZAR MIRANDA SARAIVA RELATOR

Salvador, 10 de setembro de 2019
Baltazar Miranda Saraiva

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Joanice Maria Guimarães de Jesus
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0019513-80.2016.8.05.0000/50002 Embargos de Declaração
Embargante : Estado da Bahia
Embargado : Henrique Almeida Costa
Advogado : Wagner Veloso Martins (OAB: 37160/BA)
Advogado : Alexandra Maria da Silva Martins (OAB: 42905/BA)
Advogado : Débora Aline Veloso Martins Gomes (OAB: 48952/BA)
Procª. Estado : Daniela Pontes Simões
Impetrado : Secretário de Administração do Estado da  Bahia - SAEB
Procª. Justiça : Miria Valença Gois
Joanice Maria Guimarães de Jesus

À vista do pedido de concessão de efeito modificativo ao acórdão, contido nos embargos de declaração opostos, proceda-se
a intimação do(a) embargado(a), para querendo, se manifestar no prazo de 05 (cinco) dias. Publique-se.

Salvador, 10 de setembro de 2019
Joanice Maria Guimarães de Jesus
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Carmem Lucia Santos Pinheiro
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0011708-13.2015.8.05.0000 Mandado de Segurança
Impetrante : Anderson Pereira da Silva
Advogado : Adhemar Santos Xavier (OAB: 15550/BA)
Advogado : Sheila Guia da Silva (OAB: 50341/BA)
Impetrado : Governador do Estado da Bahia
Impetrado : Estado da Bahia
Impetrado : Comandante da Policia Militar do Estado da Bahia
Proc. Estado : Mariana Cardoso Wanderley
Proc. Justiça : Zurval Gonçalves Ferreira
Carmem Lucia Santos Pinheiro

DESPACHO Intime-se o impetrante para, querendo, manifestar-se acerca do cumprimento da obrigação noticiado às fls. 280/
281, no prazo de 5 (cinco) dias. Transcorrido in albis, baixe-se e arquive-se. Apresentados requerimentos a serem apreciados,
voltem os autos conclusos. P.I . Salvador/BA, 05 de setembro de 2019. Carmem Lúcia Santos Pinheiro Relatora

Salvador, 10 de setembro de 2019
Carmem Lucia Santos Pinheiro

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Carmem Lucia Santos Pinheiro
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0000504-35.2016.8.05.0000 Mandado de Segurança
Impetrante : Erica Luciana Lago de Carvalho
Advogado : Cecília Lemos Machado (OAB: 28396/BA)
Impetrado : Prefeito do Município Des Salvador
Impetrado : Secretário de Gestão do Município de Salvador
Proc. Munícipio : Wilson Chaves de França
Proc. Justiça : Adivaledo Guimarães Cidade
Carmem Lucia Santos Pinheiro

DESPACHO À vista das petições de fls. 504 e 512, através das quais as partes se manifestam pelo arquivamento do feito,
determino a baixa e arquivamento dos autos. P.I. Salvador/BA, 05 de setembro de 2019. Desa. Carmem Lúcia Santos Pinheiro
Relatora

Salvador, 10 de setembro de 2019
Carmem Lucia Santos Pinheiro

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Marcia Borges Faria
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0006527-31.2015.8.05.0000/50002 Agravo Regimental
Agravante : Estado da Bahia
Impetrante : Jose Fernando Andrade Silva
Advogado : Roberto de Oliveira Aranha (OAB: 14903/BA)
Advogado : Keise Juliana Dos Santos Barbosa (OAB: 46110/BA)
Advogado : Vitor dos Anjos Santos (OAB: 30400/BA)
Impetrado : Secretário de Administraçao do Estado da Bahia
Procª. Estado : Simone Silvany de Souza Pamponet
Procª. Justiça : Natalina Maria Santana Bahia
Marcia Borges Faria

Consoante o disposto no art. 1.021, §2º, do CPC, intime-se a parte agravada para, querendo, manifestar-se a respeito do
agravo interno interposto, no prazo de 15 (quinze) dias.

Salvador, 10 de setembro de 2019
Marcia Borges Faria
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Marcia Borges Faria
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0016906-60.2017.8.05.0000/50001 Agravo Regimental
Agravante : Estado da Bahia
Agravado : José Carlos Fonseca dos Santos
Advogado : Manuela Castor dos Santos (OAB: 34409/BA)
Advogado : Jorge Santos Rocha Junior (OAB: 12492/BA)
Proc. Justiça : Miria Valença Gois
Procª. Estado : Daniela Pontes Simões
Marcia Borges Faria

Intime-se a parte contrária para, querendo, apresentar contrarrazões ao agravo interno interposto pelo Estado da Bahia.
Salvador, 9 de setembro de 2019. Desembargadora Marcia Borges Faria Relatora

Salvador, 10 de setembro de 2019
Marcia Borges Faria

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Marcia Borges Faria
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0015343-36.2014.8.05.0000/50004 Embargos de Declaração
Embargante : Estado da Bahia
Embargado : Antonio Gomes de Amorim
Embargado : Antonio Nascimento dos Anjos
Embargado : Adevaldo Figueiredo Pires
Embargado : Aderval Ferreira de Souza
Embargado : Antonio Jose Santos Souza
Embargado : Antonio Nonato de Souza
Embargado : Carlos Antonio Medeiros Cid
Embargado : Carlos da Costa Botelho Sobrinho
Embargado : Edson Gomes Pereira
Embargado : Eduardo Luiz Batalha de Oliveira
Embargado : Elisio Carolino Souza Santos
Embargado : Exidio Dias dos Santos Correia
Embargado : Fernando Martins dos Santos
Embargado : Geraldo Jose de Santana
Embargado : Gilmar Marinho Santos
Embargado : João Carlos Santos
Embargado : Jaelcio Carvalho Ferreira
Embargado : Jorge Achy Heine Filho
Embargado : Jose Carlos de Jesus Macedo
Embargado : Jose Raimundo de Jesus Santos
Embargado : José Pereira dos Santos
Embargado : Jose Edmilson de Lima
Embargado : Luiz Antonio Rodrigues de Souza
Embargado : Maria Andrade Viana
Embargado : Maria Luciene Santana
Embargado : Natal Roberto Cardoso Moreno
Embargado : Paulo Manuel dos Santos Neto
Embargado : Ubirajara de Oliveira Athayde
Embargado : Reinan Almeida Santos
Embargado : Renato de Souza Saldanha
Embargado : Raimundo Jose Caldas
Embargado : Valdemar Jose de Carvalho
Embargado : Valter Correia Franca
Embargado : Terencio Alves de Oliveira
Advogado : Robertto Lemos e Correia (OAB: 7672/BA)
Procª. Estado : Simone Silvany de Souza Pamponet
Procª. Justiça : Rita Maria Silva Rodrigues
Marcia Borges Faria
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Em face do caráter modificativo pleiteado nos Embargos de Declaração opostos pelo ESTADO DA BAHIA , intime-se a parte
embargada para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de preclusão. Após, voltem-me os autos conclusos para
julgamento dos aclaratórios. Publique-se.

Salvador, 10 de setembro de 2019
Marcia Borges Faria

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Marcia Borges Faria
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0002888-63.2019.8.05.0000 Petição
Autor : Kamila Maria Freitas Silva
Advogado : Rubem Carlos de Oliveira Ramos (OAB: 55892/BA)
Devedor : Governador do Estado da Bahia
Devedor : Secretiário de Administração do Estado da Bahia
Devedor : Estado da Bahia
Intime-se o Estado da Bahia, na forma do art. 535 do Código de Processo Civil para fim de, querendo, impugnar a execução.

Salvador, 10 de setembro de 2019
Marcia Borges Faria

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Carmem Lucia Santos Pinheiro
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0024695-47.2016.8.05.0000 Mandado de Segurança
Impetrante : Americo do Nascimento Penna
Def. Público : Fábio Pereira S. G. de Aguiar
Proc. Justiça : Cleonice de Souza Lima
Impetrado : Secretário de Educação do Estado da Bahia
Procª. Estado : Mariana Cardoso Wanderley
Carmem Lucia Santos Pinheiro

DESPACHO À vista da petição de fls. 166, através da qual o impetrante informou o cumprimento da determinação judicial pelo
Impetrado, determino a baixa e arquivamento dos autos. P.I. Salvador/BA, 05 de setembro de 2019. Desa. Carmem Lúcia
Santos Pinheiro Relatora

Salvador, 10 de setembro de 2019
Carmem Lucia Santos Pinheiro

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Carmem Lucia Santos Pinheiro
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0004063-05.2013.8.05.0000 Mandado de Segurança
Impetrante : Jose Carlos Cicero da Silva
Advogado : Rodrigo Viana Panzeri (OAB: 32817/BA)
Advogado : Débora Cristina Bispo dos Santos (OAB: 20197/BA)
Impetrado : Secretario da Administração do Estado da Bahia
Proc. Estado : Djalma Silva Júnior
Proc. Justiça : Adivaldo Guimarães Cidade
Carmem Lucia Santos Pinheiro

DESPACHO À vista da petição de fl. 198, através da qual o Impetrante informa que requererá a execução do julgado no interstício
de 30(trinta) dias, remetam-se os autos à Secretaria da Seção Cível de Direito Público. Transcorrido in albis, baixe-se e arquive-
se. Apresentados requerimentos a serem apreciados, voltem os autos conclusos. P.I. Salvador/BA, 05 de setembro de 2019.
Desa. Carmem Lúcia Santos Pinheiro Relatora

Salvador, 10 de setembro de 2019
Carmem Lucia Santos Pinheiro
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Carmem Lucia Santos Pinheiro
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0017188-98.2017.8.05.0000/50000 Embargos de Declaração
Embargante : Município do Salvador
Proc. Munícipio : Daniela Santos Bomfim
Embargado : Maria Tereza de Jesus Soares de Moura
Advogado : Antonio Cesar Carvalho de Magaldi (OAB: 4841/BA)
Carmem Lucia Santos Pinheiro

DESPACHO Intime-se a Embargada para que se manifeste acerca dos aclaratórios opostos às fls. 313/318, no prazo de 05
(cinco) dias. Após, retornem os autos conclusos. P.I. Salvador, 05 de setembro de 2019. Carmem Lúcia Santos Pinheiro
Relatora

Salvador, 10 de setembro de 2019
Carmem Lucia Santos Pinheiro

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Des. Antonio Cunha Cavalcanti
DESPACHO
8000319-21.2017.8.05.0000 Mandado De Segurança (cível)
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Impetrante: Jefferson Lincoln Dos Santos Miranda
Advogado: Alessandra Priscila Alves De Faria Moura Silva Araujo (OAB:4674300A/BA)
Impetrado: Secretário De Saúde Do Estado Da Bahia
Interessado: Estado Da Bahia

Despacho:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Seção Cível de Direito Público
________________________________________
Processo: MANDADO DE SEGURANÇA (CÍVEL) n. 8000319-21.2017.8.05.0000
Órgão Julgador: Seção Cível de Direito Público
IMPETRANTE: JEFFERSON LINCOLN DOS SANTOS MIRANDA
Advogado(s): ALESSANDRA PRISCILA ALVES DE FARIA MOURA SILVA ARAUJO (OAB:4674300A/BA)
IMPETRADO: SECRETÁRIO DE SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA
Advogado(s):
DESPACHO
Vistos, etc.
Encaminhem-se os autos à Procuradoria de Justiça para nova vista.
Após, retornem os autos conclusos.
Publique-se.
Intime-se.

Salvador/BA, 24 de junho de 2019.

Desa. Lisbete Mª Teixeira Almeida Cézar Santos
Relatora

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Des. Antonio Cunha Cavalcanti
DESPACHO
8000310-59.2017.8.05.0000 Mandado De Segurança (cível)
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Impetrante: Thiago Cezar Silva Da Costa
Advogado: Virdalio De Senna Neto (OAB:0021617/BA)
Impetrado: Governador Do Estado Da Bahia
Impetrado: Secretario De Administração Do Estado Da Bahia
Impetrado: Secretário De Segurança Pública Do Estado Da Bahia
Impetrado: Comandante Da Policia Militar Do Estado Da Bahia - Coronel Pm Anselmo Alves Brandão
Impetrado: Estado Da Bahia
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Despacho:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Seção Cível de Direito Público
________________________________________
Processo: MANDADO DE SEGURANÇA (CÍVEL) n. 8000310-59.2017.8.05.0000
Órgão Julgador: Seção Cível de Direito Público
IMPETRANTE: THIAGO CEZAR SILVA DA COSTA
Advogado(s): VIRDALIO DE SENNA NETO (OAB:0021617/BA)
IMPETRADO: GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA e outros (4)
Advogado(s):
DESPACHO
Vistos, etc.
Encaminhem-se os autos à Procuradoria de Justiça para emissão de opinativo.

Publique-se.
Intime-se.

Salvador/BA, 22 de junho de 2019.
Desa. Lisbete Mª Teixeira Almeida Cézar Santos
Relatora

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Des. Antonio Cunha Cavalcanti
DESPACHO
8000279-39.2017.8.05.0000 Mandado De Segurança (cível)
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Impetrante: Associacao Dos Oficiais Da Policia Militar Da Bahia
Advogado: Marcos Luiz Carmelo Barroso (OAB:1602000A/BA)
Impetrado: Governador Do Estado
Impetrado: Comandante Da Policia Militar Do Estado Da Bahia - Coronel Pm Anselmo Alves Brandão
Impetrado: Comandante Do Corpo De Bombeiro Militar Do Estado Da Bahia - Cbm - Coronel Francisco Luiz Telles De Macedo
Impetrado: Estado Da Bahia

Despacho:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Seção Cível de Direito Público
________________________________________
Processo: MANDADO DE SEGURANÇA (CÍVEL) n. 8000279-39.2017.8.05.0000
Órgão Julgador: Seção Cível de Direito Público
IMPETRANTE: ASSOCIACAO DOS OFICIAIS DA POLICIA MILITAR DA BAHIA
Advogado(s): IGOR DE AMORIM GOMES (OAB:2131500A/BA)
IMPETRADO: GOVERNADOR DO ESTADO e outros (3)
Advogado(s):
DESPACHO
Vistos, etc.

Encaminhem-se os autos à Procuradoria de Justiça para nova vista .

Após, retornem os autos conclusos.
Publique-se.
Intime-se.

Salvador/BA, 24 de junho de 2019.

Desa. Lisbete Mª Teixeira Almeida Cézar Santos
Relatora

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Des. Antonio Cunha Cavalcanti
DESPACHO
8000246-49.2017.8.05.0000 Mandado De Segurança (cível)
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Impetrante: Isais Ramos Dos Santos Souza
Advogado: Marcos Luiz Carmelo Barroso (OAB:1602000A/BA)
Impetrado: Secretario De Administração Do Estado Da Bahia
Interessado: Estado Da Bahia
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Despacho:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Seção Cível de Direito Público
________________________________________
Processo: MANDADO DE SEGURANÇA (CÍVEL) n. 8000246-49.2017.8.05.0000
Órgão Julgador: Seção Cível de Direito Público
IMPETRANTE: ISAIS RAMOS DOS SANTOS SOUZA
Advogado(s): MARCOS LUIZ CARMELO BARROSO (OAB:1602000A/BA)
IMPETRADO: SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA
Advogado(s):
DESPACHO
Cumprida diligência requerida no documento nº 1841835, com a manifestação do Impetrante (doc. nº 2438580) acerca das
preliminares arguidas nas contrarrazões do Impetrado, encaminhe os autos à Procuradoria de Justiça para parecer de mérito.

Após, retornem conclusos.

Salvador/BA, 02 de abril de 2019

Desa. Lisbete Maria Teixeira Almedida Cézar Santos
Relatora

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Desa. Sandra Inês Moraes Rusciolelli Azevedo
DECISÃO
8014323-92.2019.8.05.0000 Mandado De Segurança (cível)
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Impetrante: Nossa Senhora Da Vitoria Transporte Ltda
Advogado: Andre Silva Vieira (OAB:0002663/SE)
Impetrado: Secretaria De Administração Do Estado Da Bahia
Impetrado: Superintendente De Recursos Logísticos Da Secretaria Da Administração Do Estado Da Bahia

Decisão:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Seção Cível de Direito Público
________________________________________
Processo: MANDADO DE SEGURANÇA (CÍVEL) n. 8014323-92.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Seção Cível de Direito Público
IMPETRANTE: NOSSA SENHORA DA VITORIA TRANSPORTE LTDA
Advogado(s): ANDRE SILVA VIEIRA (OAB:0002663/SE)
IMPETRADO: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA e outros
Advogado(s):
DECISÃO
Vistos, etc.

Trata-se de Mandado de Segurança com pedido de liminar impetrado por Nossa Senhora da Vitoria Transporte Ltda, contra ato
supostamente abusivo do Secretário de Administração do Estado da Bahia e da Superintendente de Recursos Logísticos da
Secretaria da Administração do Governo do Estado da Bahia, consistente no indeferimento do recurso administrativo ofertado
e pela aplicação de sanção administrativa de suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Estadual
direta e indireta pelo período de 07 meses e 15 dias, cumulada com multa.

A Impetrante, em suas razões, sustenta que não houve infringência ao art. 184, VI, da Lei Estadual nº 9.433/2005 e jamais
poderia ser enquadrada pelo cometimento da conduta prevista naquele dispositivo legal, já que não fora considerada adjudicatária
no certame, sendo a decisão administrativa nula.

Diante de tais considerações, pugna a Impetrante pela concessão de liminar e, no mérito, seja concedida a segurança.
Colaciona documentos de fls. 44/359.

Às fls. 381 foi determinada a emenda da inicial para indicação correta da representação judicial das autoridades impetradas.

Emenda da inicial realizada pela Impetrante às fls. 383.

Às fls. 386-387, a Impetrante reitera a urgência na análise da liminar, fundamentada na necessidade de determinar a suspen-
são de toda e qualquer penalidade decorrente do Processo Administrativo nº 0500150107027, já que teria sido notificada a
efetuar o pagamento de Documentos de Arrecadação Estadual no valor de R$ 1.867.495,02 (um milhão, oitocentos e sessenta
e mil, quatrocentos e noventa e cinco reais e dois centavos), até 30/08/2019, e que o não pagamento daquela DAE importaria
na imediata inserção dos dados da Impetrante no Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, bem como na Dívida
Ativa, o que impediria a empresa de realizar operações de crédito junto a instituições bancárias, bem como seria obrigada a
reduzir sua estrutura de trabalho, inclusive, com risco de demissões. Colaciona documentos novos de fls. 390/391.
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É o que importa relatar. DECIDO.

A Impetrante pugna pelo deferimento de liminar para determinar a suspensão de toda e qualquer penalidade decorrente do
Processo Administrativo nº 0500150107027, sustentando que teria sido notificada a efetuar o pagamento de Documentos de
Arrecadação Estadual, no valor de R$ 1.867.495,02 (um milhão, oitocentos e sessenta e mil, quatrocentos e noventa e cinco
reais e dois centavos), até 30/08/2019, consequência do julgamento do Processo Administrativo nº 0500150107027, o que iria
gerar demissões de funcionários, bem como inclusão no Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas e na Dívida Ativa do
Estado da Bahia, o que impediria a Impetrante de realizar operações de crédito junto a instituições bancárias.

A concessão de liminar mandamental, expressamente prevista pelo art. 7º, inciso III, da Lei nº 12.016/09, está condicionada à
caracterização dos requisitos de relevância da fundamentação e do risco de ineficácia da medida postulada, os quais devem
ser aferidos pelo cotejo das alegações formuladas na inicial com a documentação carreada aos autos, sendo, ainda, facultado
exigir do impetrante caução, fiança ou depósito, com o objetivo de assegurar o ressarcimento à pessoa jurídica.

Destarte, para a concessão initio litis de medida liminar, em sede de mandado de segurança, torna-se imprescindível a
existência do fumus boni iuris e do periculum in mora, caso se caracterize a plausibilidade aparente da pretensão aviada e o
perigo fundado de dano, antes do provimento final.

Conforme relatado, a Impetrante se insurge contra decisão de indeferimento do seu recurso administrativo, do dia 20/02/2018,
que foi mantida pela Portaria nº 046, publicada no DOE do dia 16/04/2019, que, por sua vez, determinou a aplicação de sanção
à Impetrante de suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo período de 7 (sete) meses e 15
(quinze) dias, cumulada com multa.

Interessante frisar que este Tribunal de Justiça, em casos semelhante e de grande similitude de matéria, já entendeu pelo
deferimento da liminar pugnada, e, consequentemente, pela concessão da segurança.

Eis trecho da decisão monocrática do Des. Baltazar Miranda Saraiva, no Mandado de Segurança n.º 8024166-18.2018.8.05.0000,
julgado em 22 de agosto passado:

“Ademais, conforme parecer emitido no próprio processo administrativo, o comportamento da Impetrante não se mostrou
suscetível de causar qualquer prejuízo ao erário, devendo ser levada em consideração também a possibilidade de equívoco no
seu enquadramento com relação à aplicação da penalidade, resultando na imposição da gravosa conduta ao administrado,
que, a princípio, revela-se ofensiva ao princípio da proporcionalidade, e, portanto, aparentemente descabida.

Desse modo, resta demonstrado, ao menos em sede de cognição sumária, própria deste momento processual, que a pena
aplicada não foi efetivada de modo proporcional ao ilícito supostamente praticado pela Impetrante, pois, é pacífico na jurispru-
dência que a pena deve ser compatível com a gravidade e a reprovabilidade da infração e o dever do aplicador é dimensionar
a extensão e a intensidade da sanção aos pressupostos de antijuridicidade apurados.”

A situação, inegavelmente, é a mesma.

Com efeito, em exame perfunctório das argumentações e documentos colacionados ao Writ, verifica-se que a pretensão
liminarmente vindicada merece ser acolhida, na medida em que a hipótese atende aos requisitos previstos em lei, verificando-
se presentes o fumus boni iuris e o periculum in mora, a ensejar a concessão da tutela de urgência em favor da Impetrante.

A plausibilidade do direito invocado pela Impetrante encontra-se amparada na relevante e substanciosa fundamentação e nos
elementos probatórios trazidos com a inicial, que respaldam o juízo de verossimilhança das alegações incoativas.

Ademais, inegável o entendimento recente desta Seção Cível de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia,
sobre o atendimento do ato administrativo ao princípio da legalidade e razoabilidade, principalmente quando não se verifica no
ato do licitante a má-fé ou dano ao erário público.

Peço vênia para citar o voto do Des. Baltazar Miranda Saraiva no Mandado de Segurança nº 8024166-18.2018.8.05.0000:

“Sem delongas, torna-se possível constatar, nos autos, que a Impetrante PARVI LOCADORA LTDA deve ser considerada como
LICITANTE CONVOCADA - e não LICITANTE vencedora da licitação, uma vez que somente poderia ser assim declarada após
a apuração da sua oferta e verificação da documentação, tendo em vista as exigências editalícias (ID 2159142).

Lado outro, infere-se que a Portaria nº. 040/2018 (ID 215164), que aplicou a sanção de suspensão do direito de licitar com a
Administração Pública, cumulada com multa, questionadas no presente writ, baseou-se na tipificação do art. 184, VI, da Lei
Estadual n.º 9.4363/2005, que preceitua que constitui ilícito administrativo, dentre outros, “recusar-se, injustificadamente, após
ser considerado adjudicatário, em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido
pela Administração, exceto quanto aos licitantes convocados nos termos do art. 59, inciso XII, desta Lei, que não aceitarem a
contratação nas mesmas condições propostas pelo primeiro adjudicatário, inclusive quanto ao prazo e preço”.

No caso vertente, verifica-se que a legislação estadual é cristalina ao estabelecer a aludida penalidade ao LICITANTE
ADJUDICATÁRIO - ou seja, aquele que foi declarado vencedor e que, posteriormente, será atribuído o objeto da licitação por
autoridade competente – NÃO, SENDO, DE MANEIRA ALGUMA, A HIPÓTESE DOS AUTOS, TENDO EM VISTA QUE A IMPETRANTE
NÃO CHEGOU SEQUER A SER DECLARADA VENCEDORA, QUIÇÁ ADJUDICATÁRIA.”
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Essa foi a ementa do Acórdão:

MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO ADMINISTRATIVO. PREGÃO ELETRÔNICO. ANULAÇÃO DE PENALIDADEDECORRENTE
DA PORTARIA N.º 040/2018 E DA DECISÃO DE INDEFERIMENTO DE RECURSO INTERPOSTO PELA IMPETRANTE, PUBLICA-
DO NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DA BAHIA, EM 04/10/2018. AUSÊNCIA DE MÁ FÉ OU DE DANO AO ERÁRIO PÚBLICO,
PROVOCADOS PELA IMPETRANTE. CONSTATADA OFENSA, PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, AOS PRINCÍPIOS LEGALIDADE
E RAZOABILIDADE. DECISÃO LIMINAR CONFIRMADA. SEGURANÇA CONCEDIDA, NOS TERMOS DO PARECER MINISTERI-
AL.
(Classe: Mandado de Segurança, Número do Processo: 8024166-18.2018.8.05.0000, Relator (a): Batalzar Miranda Saraiva,
Seção Cível de Direito Público, Publicado em: 27/08/2019)

Ou seja, pode-se aferir pela documentação juntada no presente remédio que a Impetrante sequer foi declarada vencedora,
quiçá adjudicatária, sendo o suficiente para a demonstração do requisito fumus boni iuris.

Lado outro, resta patente o periculum in mora a justificar o deferimento parcial do pleito liminar, haja vista o iminente risco de
perecimento da eficácia da medida postulada e do próprio direito invocado pela Impetrante, que, com a aplicação da multa,
poderá vir a ser inscrita no Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas e na Dívida Ativa do Estado, o que notoriamente
impede a Impetrante de realizar operações de crédito junto a instituições bancárias, o que lhe ensejará prejuízos de ordem
econômica imensuráveis.

Ante o exposto, DEFIRO O PLEITO LIMINAR para determinar a imediata suspensão de toda e qualquer penalidade decorrente
da Portaria nº 046/2019 e da decisão de indeferimento do recurso da Impetrante, no Processo Administrativo nº 0500150107027,
até julgamento final deste Mandamus.

Em decorrência da providência acima, determino a expedição de comunicado, com urgência, ao Secretário de Administração
do Estado da Bahia, encaminhando-lhe cópia do inteiro teor da presente decisão, a fim de que adote as medidas cabíveis ao
seu cumprimento, bem como para que apresente as informações que entender pertinentes, no prazo de 10 (dez) dias.

Atendendo aos princípios da celeridade e da economia processual, atribuo a esta decisão força de mandado/ofício, a ser
cumprido de imediato em sede de 2º grau.

Intime-se o representante judicial do Estado da Bahia para que intervenha no feito e, querendo, apresente defesa, conforme
disposto no inciso II do art. 7º da Lei nº 12.016/09.

Após, encaminhem-se os autos à douta Procuradoria de Justiça para pertinente opinativo.

Publique-se.

Intime-se.

Salvador/BA, 9 de setembro de 2019.

Desa. Sandra Inês Moraes Rusciolelli Azevedo
Relatora

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Desa. Maria do Socorro Barreto Santiago
DESPACHO
8018468-94.2019.8.05.0000 Mandado De Segurança (cível)
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Impetrado: Secretario Da Adminstração Do Estado Da Bahia
Impetrante: Jose Afonso Deambrosio
Advogado: Debora Cristina Bispo Dos Santos (OAB:2019700A/BA)
Advogado: Rodrigo Viana Panzeri (OAB:3281700A/BA)

Despacho:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Seção Cível de Direito Público
________________________________________
Processo: MANDADO DE SEGURANÇA (CÍVEL) n. 8018468-94.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Seção Cível de Direito Público
IMPETRANTE: JOSE AFONSO DEAMBROSIO
Advogado(s): RODRIGO VIANA PANZERI (OAB:3281700A/BA), DEBORA CRISTINA BISPO DOS SANTOS (OAB:2019700A/BA)
IMPETRADO: SECRETARIO DA ADMINSTRAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA
Advogado(s):
DESPACHO
Trata-se de mandado de segurança com pedido de liminar, impetrado por JOSÉ AFONSO DEAMBROSIO, apontando como
autoridade coatora o SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA, em que requer, inicialmente, a concessão da
assistência judiciária gratuita.
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Antes de apreciar o pleito liminar, identifico a necessidade de intimação do Impetrante para comprovar a sua condição de
hipossuficiência financeira, devendo municiar os autos com os documentos necessários a tal mister, no prazo de cinco dias,
findo o qual deve retornar-me concluso o caderno processual.
Publique-se. Intime-se.
Salvador/BA, 9 de setembro de 2019.
Desa. Maria do Socorro Barreto Santiago
Relatora

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Des. José Edivaldo Rocha Rotondano
DESPACHO
8017116-04.2019.8.05.0000 Ação Rescisória
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Autor: Osvaldo Alves De Jesus
Advogado: Antonio Joao Gusmao Cunha (OAB:1834700A/BA)
Réu: Estado Da Bahia

Despacho:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Seção Cível de Direito Público
________________________________________
Processo: AÇÃO RESCISÓRIA n. 8017116-04.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Seção Cível de Direito Público
AUTOR: OSVALDO ALVES DE JESUS
Advogado(s): ANTONIO JOAO GUSMAO CUNHA (OAB:1834700A/BA)
RÉU: ESTADO DA BAHIA
Advogado(s):
DESPACHO
Tratando-se de ação rescisória fincada no art. 966, inc. V do CPC/2015, a saber, violação manifesta à norma jurídica, em que
se pode conjectuar eventual interesse do Ministério Público, nos exatos termos do art. 178, inc. I do mesmo diploma, ouça-se,
por cautela, a Procuradoria de Justiça.

Salvador/BA, 9 de setembro de 2019.

Des. José Edivaldo Rocha Rotondano
Relator

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Des. José Edivaldo Rocha Rotondano
DESPACHO
8023949-72.2018.8.05.0000 Mandado De Segurança (cível)
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Impetrante: Maria Ednete Souza Mascarenhas
Advogado: Pedro Henrique Silva Santos De Braga (OAB:3476200A/BA)
Impetrado: Secretario De Administração Do Estado Da Bahia
Interessado: Estado Da Bahia

Despacho:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Seção Cível de Direito Público
________________________________________
Processo: MANDADO DE SEGURANÇA (CÍVEL) n. 8023949-72.2018.8.05.0000
Órgão Julgador: Seção Cível de Direito Público
IMPETRANTE: MARIA EDNETE SOUZA MASCARENHAS
Advogado(s): PEDRO HENRIQUE SILVA SANTOS DE BRAGA (OAB:3476200A/BA)
IMPETRADO: SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA
Advogado(s):
DESPACHO
Noticia a impetrante o cumprimento do Acórdão deste Tribunal de Justiça, anuindo, inclusive, com as informações prestadas
pelo Estado da Bahia.
Assim, exaurida a prestação jurisdicional, determino a baixa definitiva dos autos.
Cumpra-se.
Salvador/BA, 10 de setembro de 2019.

Des. José Edivaldo Rocha Rotondano
Relator
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Desa. Telma Laura Silva Britto
DESPACHO
8018321-68.2019.8.05.0000 Mandado De Segurança (cível)
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Impetrante: Sidnei Roberto De Souza
Advogado: Cristiano Pinto Sepulveda (OAB:2008400A/BA)
Impetrante: Laudelino Silva Conceicao
Advogado: Cristiano Pinto Sepulveda (OAB:2008400A/BA)
Impetrado: Secretario De Administração Do Estado Da Bahia

Despacho:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Seção Cível de Direito Público
________________________________________
Processo: MANDADO DE SEGURANÇA (CÍVEL) n. 8018321-68.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Seção Cível de Direito Público
IMPETRANTE: SIDNEI ROBERTO DE SOUZA e outros
Advogado(s): CRISTIANO PINTO SEPULVEDA (OAB:2008400A/BA)
IMPETRADO: SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA
Advogado(s):

DESPACHO
Vistos, etc.
Trata-se de mandado de segurança impetrado por Sidnei Roberto de Souza e Laudelino Silva Conceição em face de ato do
Secretário de Administração do Estado da Bahia, que não lhes autoriza a percepção da GAP nas referências IV e V.
Para o processamento desta ordem, os Impetrantes requereram a assistência judiciária gratuita.
Ocorre que os contracheques juntados à fl. 02 do ID 4513058 e fl. 5 do ID 4513067, demonstram que os Acionantes auferem
proventos brutos que variam entre R$6.073,49 (seis mil, setenta e três reais e quarenta e nove centavos) e R$6.369,54 (seis
mil, trezentos e sessenta e nove reais e quarenta e nove centavos), o que fragiliza a arguição de que não podem arcar com o
pagamento das custas processuais exigidas no preparo deste mandado de segurança.
Assim, a teor das regras insertas nos parágrafos 2º e 3º do art. 99 do Diploma Processual, determino a intimação dos
Impetrantes para, no prazo de 10 (dez) dias, comprovar o preenchimento dos pressupostos ensejadores da concessão da
gratuidade judiciária, trazendo aos autos documentos que demonstrem a incapacidade econômica para pagar as custas
processuais, sob pena de indeferimento.
Sirva o presente ato judicial como instrumento – ofício e ou mandado – para fins de intimação/notificação.
Publique-se. Intime-se.
Salvador/BA, 10 de setembro de 2019.

Telma Laura Silva Britto
Relatora

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Desa. Telma Laura Silva Britto
DESPACHO
8010832-14.2018.8.05.0000 Agravo Interno
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Espólio: Jair Oliveira Rodrigues
Advogado: Cristiano Pinto Sepulveda (OAB:2008400A/BA)
Espólio: Secretário De Estado De Administração Da Bahia, Sr. Edelvino Da Silva Goés Filho
Espólio: Estado Da Bahia

Despacho:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Seção Cível de Direito Público
________________________________________
Processo: AGRAVO INTERNO n. 8010832-14.2018.8.05.0000.1.Ag
Órgão Julgador: Seção Cível de Direito Público
AGRAVANTE: JAIR OLIVEIRA RODRIGUES
Advogado(s): CRISTIANO PINTO SEPULVEDA (OAB:2008400A/BA), CRISTIANO PINTO SEPULVEDA (OAB:2008400A/BA)
AGRAVADO: Secretário de Estado de Administração da Bahia, Sr. EDELVINO DA SILVA GOÉS FILHO e outros
Advogado(s):

DESPACHO
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Vistos etc.
Intime-se o Agravado para, no prazo de 15 dias, oferecer contrarrazões, nos termos do art. 1.021, § 2º do CPC.
Após, voltem-me conclusos os autos.
Publique-se. Intimem-se.
Salvador/BA, 10 de setembro de 2019.

Telma Laura Silva Britto
Relatora

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Desa. Telma Laura Silva Britto
DESPACHO
8003402-11.2018.8.05.0000 Agravo Interno
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Espólio: Francisco Queiroz
Advogado: Cristiano Pinto Sepulveda (OAB:2008400A/BA)
Espólio: Ildomar Marques De Souza
Advogado: Cristiano Pinto Sepulveda (OAB:2008400A/BA)
Espólio: Jose Benjamin Da Silva
Advogado: Cristiano Pinto Sepulveda (OAB:2008400A/BA)
Espólio: Jose Oliveira Da Silva
Advogado: Cristiano Pinto Sepulveda (OAB:2008400A/BA)
Espólio: Jose Paulo Mendonca
Advogado: Cristiano Pinto Sepulveda (OAB:2008400A/BA)
Espólio: Estado Da Bahia
Espólio: Secretário De Administração Do Estado Da Bahia

Despacho:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Seção Cível de Direito Público
________________________________________
Processo: AGRAVO INTERNO n. 8003402-11.2018.8.05.0000.1.Ag
Órgão Julgador: Seção Cível de Direito Público
AGRAVANTE: FRANCISCO QUEIROZ e outros (4)
Advogado(s): CRISTIANO PINTO SEPULVEDA (OAB:2008400A/BA), CRISTIANO PINTO SEPULVEDA (OAB:2008400A/BA)
AGRAVADO: ESTADO DA BAHIA e outros
Advogado(s):

DESPACHO

Vistos etc.
Intime-se o Agravado para, no prazo de 15 dias, oferecer contrarrazões, nos termos do art. 1.021, § 2º do CPC.
Após, voltem-me conclusos os autos.
Publique-se. Intimem-se.
Salvador/BA, 10 de setembro de 2019.

Telma Laura Silva Britto
Relatora

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Des. Edmilson Jatahy Fonseca Júnior
DECISÃO
8018213-39.2019.8.05.0000 Petição (cível)
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Parte Autora: Ricardo De Oliveira Santos
Advogado: Flavio Woslon De Souza Pontes (OAB:0049100/BA)
Parte Ré: Estado Da Bahia
Parte Ré: Secretário Estadual Da Administração
Parte Ré: Secretário Estadual De Educação
Parte Ré: Emanuel Vitor Silva Ramos
Parte Ré: Eliana Evangelista Batista
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Decisão:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Seção Cível de Direito Público
________________________________________
Processo: PETIÇÃO (CÍVEL) n. 8018213-39.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Seção Cível de Direito Público
PARTE AUTORA: RICARDO DE OLIVEIRA SANTOS
Advogado(s): FLAVIO WOSLON DE SOUZA PONTES (OAB:0049100/BA)
PARTE RÉ: ESTADO DA BAHIA e outros (4)
Advogado(s):
DECISÃO
Trata-se de Ação de Obrigação de Fazer com pedido de Danos Morais ajuizada por Ricardo de Oliveira Santos, pleiteando a
nomeação e posse ao cargo G07 - Professor Padrão P - Grau IA – História, Núcleo Territorial de Educação - NTE: 18 –
Alagoinhas.
Analisado os autos, em que pese constar no polo passivo da demanda o Secretário Estadual da Administração e Secretário
Estadual da Educação, trata-se o presente feito de ação ordinária, inclusive com pedido de danos morais, e não de Mandado
de Segurança, onde as regras de competência são diversas.
De acordo com o art. 70, II, da Lei de Organização Judiciária do Estado da Bahia, compete aos Juízes da Varas da Fazenda
Pública processar e julgar, em matéria administrativa, as causas em que o Estado da Bahia seja interessado. Vejamos:
Art. 70 - Aos Juízes das Varas da Fazenda Pública compete:
[...]
II - processar e julgar, em matéria administrativa:
a) as causas em que os Municípios e o Estado da Bahia, suas autarquias e fundações sejam interessados;
Verifica-se, portanto, que em se tratando de ação ordinária contra o Estado da Bahia, evidente é a incompetência deste Tribunal
para conhecimento originário da demanda.
Assim, declino da competência para processar e julgar a presente Ação, determinando a remessa dos autos para uma das
Varas da Fazenda Pública, onde o feito deverá ser processado e julgado.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Salvador, 9 de setembro de 2019.
Desembargador Jatahy Júnior
Relator
34

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Des. Edmilson Jatahy Fonseca Júnior
DECISÃO
8014150-68.2019.8.05.0000 Mandado De Segurança (cível)
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Impetrante: Evanice Sanches De Carvalho
Advogado: Marcelo Azevedo Palma (OAB:0014207/BA)
Impetrado: Secretario De Educação Do Estado Da Bahia
Impetrado: Secretario De Administração Do Estado Da Bahia

Decisão:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Seção Cível de Direito Público
________________________________________
Processo: MANDADO DE SEGURANÇA (CÍVEL) n. 8014150-68.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Seção Cível de Direito Público
IMPETRANTE: EVANICE SANCHES DE CARVALHO
Advogado(s): MARCELO AZEVEDO PALMA (OAB:0014207/BA)
IMPETRADO: SECRETARIO DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA e outros
Advogado(s):
DECISÃO
Trata-se de mandado de segurança, em que a impetrante, através de petição juntada no ID nº. 4254405, requereu a sua
desistência, ante a perda de interesse no prosseguimento do feito.
Em sede de writ, a desistência pode ocorrer a qualquer tempo, mesmo após a prolação de sentença de mérito, revelando-se
prescindível a aquiescência da autoridade impetrada, não sendo aplicável ao mandamus a regra insculpida no §4º, do art. 485,
do CPC.
Casos deste jaez já foram decididos pelo Superior Tribunal de Justiça, senão vejamos:
PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. VIOLAÇÃO NÃO-OCORRENTE. MANDADO DE SEGURANÇA. PEDIDO DE DESISTÊN-
CIA, MESMO APÓS SENTENÇA DE MÉRITO E INTERPOSIÇÃO DE RECURSO. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE
ANUÊNCIA DA PARTE CONTRÁRIA. PRECEDENTES DO COLENDO STF E DESTA CORTE SUPERIOR. 1. Não se verifica
ofensa ao art. 535 do CPC quando a decisão recorrida se apresenta devidamente fundamentada, sem que haja omissões ou
contradições a serem sanadas. 2. “A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal admite a desistência do mandado de
segurança, sem anuência da parte contrária, mesmo quando já proferida a decisão de mérito” (RE ED-Edv nº 167.263/MG, Rel.
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p/ acórdão Min. Sepúlveda Pertence, DJ de 10.12.2004). 3. Precedentes do colendo STF: MS-AgR nº 24.584/DF, Rel. Min. Marco
Aurélio, Dje de 19.06.2008; RE-AgR nº 318.281/SP, Rel. Min. Eros Grau, Dje de 20.09.2007; AI-AgR nº 419.258/DF, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Dje de 16.08.2007; RE-AgR nº 258.257/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ de 09.02.2007; RE-AgR nº
412.806/SC, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ de 13.10.2006; RE-AgR nº 388.078/MG, Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJ de
29.09.2006; RE-AgR nº 411.477/PI, Rel. Min. Eros Grau, DJ de 02.12.2005; RE-AgR nº 363.980/MG, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ
de 27.05.2005; AI-AgR-ED nº 377.361/DF, Relª Minª Ellen Gracie, DJ de 08.04.2005; RE-AgR nº 287.978/SP, Rel. Min. Carlos
Britto, DJ de 05.03.2004; RE-AgR-AgR-ED nº 260.875/ES, Rel. Min. Maurício Corrêa, DJ de 14.11.2003; RE-AgR-ED nº 337.276/
SP, Rel. Min. Maurício Corrêa, DJ de 25.04.2003; RE-AgR-AgR nº 301.851/PR, Rel. Min. Ilmar Galvão, DJ de 14.11.2002; RE-AgR
nº 167.224/MG, Rel. Min. Néri da Silveira, DJ de 07.04.2000. 4. Precedentes desta Corte: REsp nº 642.267/SE, Rel. Min. Franciulli
Netto; AgRg no REsp nº 600.724/PE, Rel. Min. Luiz Fux; REsp nº 373.619/MG, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros; REsp nº
440.019/RS, Rel. Min. Felix Fischer; AROMS nº 12.394/MG, Rel. Min. Hamilton Carvalhido; REsp nº 61.244/RJ, Rel. Min. Antônio
de Pádua Ribeiro. 5. Recurso especial não-provido. (STJ - REsp 884.805/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA,
julgado em 28/10/2008, DJe 01/12/2008).
Consta do Boletim Informativo nº 704 que o Plenário do STF firmou, em repercussão geral (RE 669367/RJ, Rel. orig. Min. Luiz
Fux, red. p/ o acórdão Min. Rosa Weber, 2.5.2013), a orientação no sentido de que o impetrante poderá desistir do writ a
qualquer tempo, mesmo diante da prolação de decisão meritória favorável, não sendo aplicável à espécie a condição disposta
na parte final do art. 267, §4º, do CPC/73, atual art. 485, §4º do CPC.
Nesta senda, homologo a desistência do presente mandamus, declaro extinto o feito, e, consequentemente, denego a segu-
rança, com fulcro no art. 6º, §5º, da Lei 12.016/2009, c/c o art. 485, VIII, do Código de Processo Civil.
À Secretaria para adoção das providências cabíveis.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Salvador, 09 de Setembro de 2019.
Desembargador Jatahy Júnior
Relator
64

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Des. Edmilson Jatahy Fonseca Júnior
DECISÃO
8014150-68.2019.8.05.0000 Agravo Interno
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Espólio: Evanice Sanches De Carvalho
Advogado: Marcelo Azevedo Palma (OAB:0014207/BA)
Espólio: Secretario De Educação Do Estado Da Bahia
Espólio: Secretario De Administração Do Estado Da Bahia
Agravado: Estado Da Bahia

Decisão:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Seção Cível de Direito Público
________________________________________
Processo: AGRAVO INTERNO n. 8014150-68.2019.8.05.0000.1.Ag
Órgão Julgador: Seção Cível de Direito Público
ESPÓLIO: EVANICE SANCHES DE CARVALHO
Advogado(s): MARCELO AZEVEDO PALMA (OAB:0014207/BA)
ESPÓLIO: SECRETARIO DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA e outros (2)
Advogado(s):
DECISÃO
Trata-se de Agravo Interno interposto por Evanice Sanches de Carvalho, em face da decisão que reconheceu, de ofício, a
litispendência com o processo de nº. 8004336-32.2019.8.05.0000 e julgou extinto o processo sem resolução do mérito.
Em suas razões, o recorrente alegou, em síntese, que “A impetrante manejou mandado de segurança nº 8004336-
32.2019.805.0000, no escopo de ver seu pedido de aposentadoria deferido. Este juízo concedeu liminar determinando que o
processo fosse julgado em 30 dias, mas, passados 04 meses, as autoridades coatoras não cumpriram a determinação:
(...).Com efeito, e diante do agravamento do estado de saúde da impetrante, esta moveu novo mandado de segurança pleite-
ando somente o seu afastamento do cargo, conforme autoriza o art. 130 da Lei 6.677/94.”
Pugnou, assim, pelo provimento do agravo interno manejado, a fim de que fosse reconsiderada a decisão que extinguiu a ação,
concedendo a liminar, ante o grave estado de saúde da requerente.
É o relatório. Decido.
No caso em tela, o agravante inconformou-se com a decisão que reconheceu, de ofício, a litispendência com o processo de nº.
8004336-32.2019.8.05.0000 e julgou extinto o processo sem resolução do mérito.
Ocorre que, analisando os autos principais, verifica-se que houve requerimento de desistência do mandamus, decorrente da
superveniente perda do interesse no prosseguimento do feito, sendo devidamente homologada por este Julgador.
Assim, esvaziou-se o objeto do presente recurso com a homologação da desistência, pelo que o feito sub judice deve ser
extinto, ante a perda do objeto.
Acrescente-se que o interesse de agir é requisito processual que deve ser examinado em duas dimensões: necessidade e
utilidade da tutela jurisdicional.
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Há interesse utilidade sempre que o processo puder propiciar ao demandante o resultado favorável pretendido, ou seja,
quando o processo tiver condições de resultar em algum proveito ao demandante.
Acerca do interesse recursal ensina Fredie Didier Jr.:
Para que o recurso seja admissível, é preciso que haja utilidade - o recorrente deve esperar, em tese, do julgamento do recurso,
situação mais vantajosa, do ponto de vista prático, do que aquela em que o haja posto a decisão impugnada - e necessidade
- que lhe seja preciso usar as vias recursais para alcançar este objetivo. A noção de interesse de recorrer é mais prospectiva
do que retrospectiva: “a ênfase incidirá mais sobre o que é possível ao recorrente esperar que se decida, no novo julgamento,
do que sobre o teor daquilo que se decidiu, no julgamento impugnado. (DIDIER JR., Fredie. CUNHA, Leonardo Santos. Curso
de Direito Processual Civil, 13 ed., V. lII. Salvador: Jus Podium, 2016. p. 116).
Sobre o tema, a jurisprudência pátria já se manifestou, consoante o seguinte aresto:
AGRAVO INTERNO EM AÇÃO RESCISÓRIA. DECISÃO QUE INDEFERIU O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. HOMOLO-
GADA A DESISTÊNCIA DA AÇÃO RESCISÓRIA. PERDA DE OBJETO DO AGRAVO INTERNO. Considerando que, com o presente
recurso, a parte agravante objetivava a reforma da decisão que indeferiu o pedido de antecipação de tutela exarado na Ação
Rescisória, com a homologação da desistência de tal ação, afigura-se sem objeto o presente recurso, o qual resta prejudica-
do. JULGADO PREJUDICADO O AGRAVO INTERNO. (Agravo Nº 70073534612, Primeiro Grupo de Câmaras Cíveis, Tribunal de
Justiça do RS, Relator: Ricardo Torres Hermann, Julgado em 19/06/2017).
Pelas razões expostas, diante da homologação do pedido de desistência do mandamus, NÃO CONHEÇO do presente recurso
em razão da perda do objeto.
Decorrido o prazo recursal, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.
Publique-se. Intimem-se.
Salvador, 09 de Setembro de 2019.
Desembargador Jatahy Júnior
Relator
64

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Des. Edmilson Jatahy Fonseca Júnior
DESPACHO
8016900-77.2018.8.05.0000 Mandado De Segurança (cível)
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Impetrante: Lazaro Sanches Lima
Advogado: Marcos Luiz Carmelo Barroso (OAB:1602000A/BA)
Impetrante: Joao Ulisses De Araujo Neto
Advogado: Marcos Luiz Carmelo Barroso (OAB:1602000A/BA)
Impetrante: Isaias Pereira
Advogado: Marcos Luiz Carmelo Barroso (OAB:1602000A/BA)
Impetrante: Geraldo Antonio Souza Vidal
Advogado: Marcos Luiz Carmelo Barroso (OAB:1602000A/BA)
Impetrante: Antonio Carlos Silva Cruz
Advogado: Marcos Luiz Carmelo Barroso (OAB:1602000A/BA)
Impetrante: Carlos Alberto Da Luz Dos Santos
Advogado: Marcos Luiz Carmelo Barroso (OAB:1602000A/BA)
Impetrante: Paulo Cesar Barbosa Dos Santos
Advogado: Marcos Luiz Carmelo Barroso (OAB:1602000A/BA)
Impetrante: Valdir Souza Teixeira
Advogado: Marcos Luiz Carmelo Barroso (OAB:1602000A/BA)
Impetrante: Valdemar Luis De Abreu Filho
Advogado: Marcos Luiz Carmelo Barroso (OAB:1602000A/BA)
Impetrante: Valter Dos Santos
Advogado: Marcos Luiz Carmelo Barroso (OAB:1602000A/BA)
Impetrante: Messias Oliveira Dos Santos
Advogado: Marcos Luiz Carmelo Barroso (OAB:1602000A/BA)
Impetrante: Joaquim Ferreira Carlos
Advogado: Marcos Luiz Carmelo Barroso (OAB:1602000A/BA)
Interessado: Estado Da Bahia
Impetrado: Secretário Da Administração Do Estado Da Bahia

Despacho:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Seção Cível de Direito Público
________________________________________
Processo: MANDADO DE SEGURANÇA (CÍVEL) n. 8016900-77.2018.8.05.0000
Órgão Julgador: Seção Cível de Direito Público
IMPETRANTE: LAZARO SANCHES LIMA e outros (11)
Advogado(s): MARCOS LUIZ CARMELO BARROSO (OAB:1602000A/BA)
IMPETRADO: SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA
Advogado(s):
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DESPACHO
Diante da petição anexada por João Ulisses de Araújo Neto e outros, ID nº. 4133795, manifeste-se o Estado da Bahia, no prazo
de dez dias, acerca do cumprimento da decisão judicial proferida nos presentes autos, no sentido de incorporar a GAP V nos
proventos dos impetrantes.
Notifiquem-se, pessoalmente, as autoridades coatoras do teor deste pronunciamento.
Após, voltem-me conclusos.
Publique-se. Intimem-se.
Salvador, 09 de Setembro de 2019.
Desembargador Jatahy Júnior
Relator
64

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Des. Edmilson Jatahy Fonseca Júnior
DECISÃO
8000124-39.2015.8.05.0248 Mandado De Segurança (cível)
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Impetrante: Juliana De Oliveira Almeida Pires
Advogado: Eridson Renan Souza Silva (OAB:1527700A/BA)
Litisconsorte: Estado Da Bahia
Representante: Procuradoria Geral Do Estado
Litisconsorte: Secretaria Da Educacao-sec
Impetrado: Secretario De Educação Do Estado Da Bahia

Decisão:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Seção Cível de Direito Público
________________________________________
Processo: MANDADO DE SEGURANÇA (CÍVEL) n. 8000124-39.2015.8.05.0248
Órgão Julgador: Seção Cível de Direito Público
IMPETRANTE: JULIANA DE OLIVEIRA ALMEIDA PIRES
Advogado(s): ERIDSON RENAN SOUZA SILVA (OAB:1527700A/BA)
LITISCONSORTE: ESTADO DA BAHIA e outros (2)
Advogado(s):
DECISÃO

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por Juliana de Oliveira Almeida, que obteve a prorrogação da licença maternida-
de para o prazo total de 180 (cento e oitenta) dias.
Após o decisório que ampliou o referido direito em favor da impetrante, o Estado da Bahia opôs embargos de declaração, ID nº.
4015625, suscitando a incompetência absoluta do juízo para apreciar o mandamus apresentado, com consequente pedido de
anulação da liminar e remessa ao juízo competente para apreciar o feito.
Em julgado de ID nº. 4015628 houve o acolhimento dos aclaratórios e reconhecimento da incompetência do juízo, havendo
redistribuição do feito, cabendo-me, assim, a relatoria.
Em despacho proferido no ID nº. 4193300, a impetrante restou devidamente intimada acerca do interesse no prosseguimento
do feito, tendo em vista o extenso lapso temporal decorrido entre a distribuição do processo no 1º grau (2015) e a remessa por
declínio de competência a este Tribunal de Justiça (2019).
Ocorre que, diante da certidão de ID nº. 4440323, o prazo conferido decorreu in albis, sem que restasse observada a devida
manifestação por parte da postulante.
Nesta senda, pelo quanto narrado, julgo extinto o feito, sem exame do mérito, por estar evidenciada a falta de interesse da
postulante em relação ao seu prosseguimento.
À Secretaria para adoção das providências cabíveis.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Salvador, 9 de Setembro de 2019.
Desembargador Jatahy Júnior
Relator
64

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Des. Edmilson Jatahy Fonseca Júnior
DESPACHO
8000783-74.2019.8.05.0000 Mandado De Segurança (cível)
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Impetrante: Jose Pedreira Guimaraes
Advogado: Renato Souza Santana (OAB:0014432/BA)
Impetrado: Secretario Da Adminstração Do Estado Da Bahia
Interveniente: Estado Da Bahia
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Despacho:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Seção Cível de Direito Público
________________________________________
Processo: MANDADO DE SEGURANÇA (CÍVEL) n. 8000783-74.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Seção Cível de Direito Público
IMPETRANTE: JOSE PEDREIRA GUIMARAES
Advogado(s): RENATO SOUZA SANTANA (OAB:0014432/BA)
IMPETRADO: SECRETARIO DA ADMINSTRAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA
Advogado(s):
DESPACHO
Diante da petição de ID nº. 4454747, juntada pelo impetrante, a fim de revelar que o impetrado ainda não cumpriu a ordem
mandamental, intime-se o ente público, para, no prazo de cinco dias, tendo em vista tratar-se de pessoa idosa e com proble-
mas de saúde, apresentar acervo probatório apto a demonstrar o atendimento à determinação judicialmente imposta, sob
pena de aplicação das penalidades legalmente admitidas.
Notifiquem-se pessoalmente as autoridades coatoras do teor deste pronunciamento.
Sirva a presente decisão como mandado/ofício.
Após, voltem-me conclusos.
Publique-se. Intimem-se.
Salvador, 09 de Setembro de 2019.
Desembargador Jatahy Júnior
Relator
64

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Des. José Cícero Landin Neto
DESPACHO
8017305-79.2019.8.05.0000 Mandado De Segurança (cível)
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Impetrante: Pedro Rodrigues Da Silva
Advogado: Tassilla Rodrigues Melo (OAB:5382800A/BA)
Advogado: Thiago Fernandes Matias (OAB:2782300A/BA)
Advogado: Fabiano Samartin Fernandes (OAB:2143900A/BA)
Impetrado: Governador Do Estado Da Bahia
Impetrado: Comandante Geral Da Policia Militar Do Estado Da Bahia
Impetrado: Diretor Do Instituto De Ensino E Pesquisa Da Pmba
Impetrado: Estado Da Bahia

Despacho:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Seção Cível de Direito Público
________________________________________
Processo: MANDADO DE SEGURANÇA (CÍVEL) n. 8017305-79.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Seção Cível de Direito Público
IMPETRANTE: PEDRO RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): FABIANO SAMARTIN FERNANDES (OAB:2143900A/BA), THIAGO FERNANDES MATIAS (OAB:2782300A/BA),
TASSILLA RODRIGUES MELO (OAB:5382800A/BA)
IMPETRADO: GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA e outros (3)
Advogado(s):
DESPACHO
Intimado, o Impetrante apresentou em ID nº 4516808 documentação apta a comprovar o preenchimento dos pressupostos
legais para obtenção da gratuidade da justiça pretendida nesta Ação Constitucional. Nesse sentido, defiro a Gratuidade da
Justiça, nos termos do art. 99, do CPC/15.
Determino a notificação das autoridades impetradas, entregando-lhes a via apresentada pelo impetrante, a fim de que no prazo
de 10 dias preste as informações que achar necessária (artigo 7º, I, da Lei nº 12.016/2009).
Determino, de logo, a intimação pessoal do representante judicial do Estado da Bahia para que intervenha no feito, querendo,
e apresente defesa, no prazo de lei (artigo 7º, II, da Lei nº 12.016/2009).
Após, remetam-se os autos a douta Procuradoria de Justiça nos termos do art. 12 da Lei nº 12.016/2009.
Publique-se para efeito de intimação.
Salvador, 09 de setembro de 2019.

DES. JOSÉ CÍCERO LANDIN NETO
RELATOR
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Desa. Rosita Falcão de Almeida Maia
DESPACHO
8017361-49.2018.8.05.0000 Mandado De Segurança (cível)
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Impetrante: Jose Carlos Dos Santos
Advogado: Onilde Cavalcante De Andrade Carvalho (OAB:4344700A/BA)
Impetrado: Estado Da Bahia
Impetrado: Secretario De Administração Do Estado Da Bahia
Impetrado: Comandante Da Policia Militar Do Estado Da Bahia - Coronel Pm Anselmo Alves Brandão

Despacho:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Seção Cível de Direito Público
________________________________________
Processo: MANDADO DE SEGURANÇA (CÍVEL) n. 8017361-49.2018.8.05.0000
Órgão Julgador: Seção Cível de Direito Público
IMPETRANTE: JOSE CARLOS DOS SANTOS
Advogado(s): ONILDE CAVALCANTE DE ANDRADE CARVALHO (OAB:4344700A/BA)
IMPETRADO: ESTADO DA BAHIA e outros (2)
Advogado(s):
DESPACHO
Tratando-se de embargos de declaração interpostos com propósito modificativo (id. 2768306), a teor do que estabelece o art.
1.023 do novel CPC1, concedo o prazo de 5 (cinco) dias para o embargado apresentar contrarrazões.
Após, com ou sem manifestação, retornem-me conclusos os autos, para julgamento.
Intime-se. Publique-se.
Salvador, 23 de julho de 2019.
Rosita Falcão de Almeida Maia
Relatora
1 Art. 1.023. Os embargos serão opostos, no prazo de 5 (cinco) dias, em petição dirigida ao juiz, com indicação do erro,
obscuridade, contradição ou omissão, e não se sujeitam a preparo.
§ 1o Aplica-se aos embargos de declaração o art. 229.
§ 2o O juiz intimará o embargado para, querendo, manifestar-se, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre os embargos opostos, caso
seu eventual acolhimento implique a modificação da decisão embargada.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Des. José Cícero Landin Neto
DESPACHO
8003440-23.2018.8.05.0000 Petição (cível)
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Parte Autora: Amires Raymundo Silvany
Advogado: Antonio Americo Barbosa Dos Santos (OAB:1538800A/BA)
Advogado: Camila Mota Barbosa Dos Santos (OAB:2769700A/BA)
Parte Autora: Fernando Caetano Lins Montenegro
Advogado: Antonio Americo Barbosa Dos Santos (OAB:1538800A/BA)
Advogado: Camila Mota Barbosa Dos Santos (OAB:2769700A/BA)
Parte Autora: Juraci Leite Neves
Advogado: Antonio Americo Barbosa Dos Santos (OAB:1538800A/BA)
Advogado: Camila Mota Barbosa Dos Santos (OAB:2769700A/BA)
Parte Ré: Estado Da Bahia

Despacho:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Seção Cível de Direito Público
________________________________________
Processo: PETIÇÃO (CÍVEL) n. 8003440-23.2018.8.05.0000
Órgão Julgador: Seção Cível de Direito Público
PARTE AUTORA: AMIRES RAYMUNDO SILVANY e outros (2)
Advogado(s): CAMILA MOTA BARBOSA DOS SANTOS (OAB:2769700A/BA), ANTONIO AMERICO BARBOSA DOS SANTOS
(OAB:1538800A/BA)
PARTE RÉ: ESTADO DA BAHIA
Advogado(s):
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DESPACHO
Defiro o quanto requerido pelo perito, autorizando o pagamento de 50% dos honorários quando da entrega do laudo pericial.
Publique-se e Intime-se.

Salvador, 9 de setembro de 2019.

Des. José Cícero Landin Neto
Relator

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Des. José Cícero Landin Neto
DESPACHO
8012273-93.2019.8.05.0000 Agravo Interno
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Espólio: Alvaro Alberto Brasil Farah
Advogado: Rafael Nossa Gobbi (OAB:0031789/ES)
Advogado: Rubens Dos Santos Filho (OAB:0021968/ES)
Espólio: Secretario De Administração Do Estado Da Bahia
Espólio: Secretario Da Fazenda Do Estado Da Bahia
Espólio: Superintendente Da Previdência Do Estado Da Bahia

Despacho:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Seção Cível de Direito Público
________________________________________
Processo: AGRAVO INTERNO n. 8012273-93.2019.8.05.0000.1.Ag
Órgão Julgador: Seção Cível de Direito Público
ESPÓLIO: ALVARO ALBERTO BRASIL FARAH
Advogado(s): RUBENS DOS SANTOS FILHO (OAB:0021968/ES), RAFAEL NOSSA GOBBI (OAB:0031789/ES), RUBENS DOS
SANTOS FILHO (OAB:0021968/ES), RUBENS DOS SANTOS FILHO (OAB:0021968/ES)
ESPÓLIO: SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA e outros (2)
Advogado(s):
DESPACHO
Nos termos do art.1.021, §2º, do CPC/2015, determino a intimação do agravado para manifestar-se sobre o presente Agravo
Interno, no prazo de 15 (quinze) dias.
Após o decurso do prazo, com ou sem resposta, determino à Secretaria que faça os autos conclusos para julgamento.
Publique-se para efeito de intimação.
Salvador, 09 de setembro de 2019.
DES. JOSÉ CÍCERO LANDIN NETO
RELATOR

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Desa. Márcia Borges Faria
DESPACHO
8008950-17.2018.8.05.0000 Embargos De Declaração (cível)
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Embargante: Adelane Baliza Fernandes Santos
Advogado: Monalisa Barbosa Pimentel (OAB:0047914/BA)
Embargante: Adriano De Jesus Alves
Advogado: Monalisa Barbosa Pimentel (OAB:0047914/BA)
Embargante: Anderson Augusto Santos Amarante
Advogado: Monalisa Barbosa Pimentel (OAB:0047914/BA)
Embargante: Antonia Virginia Lima Correia
Advogado: Monalisa Barbosa Pimentel (OAB:0047914/BA)
Embargante: Carla Micheline Prado De Alcantara
Advogado: Monalisa Barbosa Pimentel (OAB:0047914/BA)
Embargante: Clecia Barreto Dos Santos
Advogado: Monalisa Barbosa Pimentel (OAB:0047914/BA)
Embargante: Cloves Peixoto Junior
Advogado: Monalisa Barbosa Pimentel (OAB:0047914/BA)
Embargante: Dario Souza Da Silva
Advogado: Monalisa Barbosa Pimentel (OAB:0047914/BA)
Embargante: Edson Antonio Almeida De Araujo
Advogado: Monalisa Barbosa Pimentel (OAB:0047914/BA)
Embargante: Edson Gomes Dos Santos
Advogado: Monalisa Barbosa Pimentel (OAB:0047914/BA)
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Embargante: Edson Carlos Lima Oliver
Advogado: Monalisa Barbosa Pimentel (OAB:0047914/BA)
Embargante: Eliane Cerqueira Ferreira
Advogado: Monalisa Barbosa Pimentel (OAB:0047914/BA)
Embargante: Eliane De Jesus Santos
Advogado: Monalisa Barbosa Pimentel (OAB:0047914/BA)
Embargante: Fernando Freitas De Oliveira
Advogado: Monalisa Barbosa Pimentel (OAB:0047914/BA)
Embargante: Gutemberg De Oliveira Passos Junior
Advogado: Monalisa Barbosa Pimentel (OAB:0047914/BA)
Embargante: Helder Bezerra Mendes
Advogado: Monalisa Barbosa Pimentel (OAB:0047914/BA)
Embargante: Igor Prazeres Santos
Advogado: Monalisa Barbosa Pimentel (OAB:0047914/BA)
Embargante: Irandir Cardoso De Santana
Advogado: Monalisa Barbosa Pimentel (OAB:0047914/BA)
Embargante: Jacilene Santos Silva
Advogado: Monalisa Barbosa Pimentel (OAB:0047914/BA)
Embargante: Jaime Souza Da Silva
Advogado: Monalisa Barbosa Pimentel (OAB:0047914/BA)
Embargante: Joaci Martins Marques Da Silva
Advogado: Monalisa Barbosa Pimentel (OAB:0047914/BA)
Embargante: Joao Marcos De Jesus Silva
Advogado: Monalisa Barbosa Pimentel (OAB:0047914/BA)
Embargante: Joel De Almeida Goncalves
Advogado: Monalisa Barbosa Pimentel (OAB:0047914/BA)
Embargante: Jordan De Araujo Almeida
Advogado: Monalisa Barbosa Pimentel (OAB:0047914/BA)
Embargante: Julia Tanan Santana
Advogado: Monalisa Barbosa Pimentel (OAB:0047914/BA)
Embargante: Jayonara De Araujo Almeida
Advogado: Monalisa Barbosa Pimentel (OAB:0047914/BA)
Embargante: Leonir Oliveira Moraes
Advogado: Monalisa Barbosa Pimentel (OAB:0047914/BA)
Embargante: Marcio Mazza Espirito Santo
Advogado: Monalisa Barbosa Pimentel (OAB:0047914/BA)
Embargante: Maria Tania Limeira Da Silva
Advogado: Monalisa Barbosa Pimentel (OAB:0047914/BA)
Embargante: Melchizedec Santos Goncalves Junior
Advogado: Monalisa Barbosa Pimentel (OAB:0047914/BA)
Embargante: Monica Lessa De Santana
Advogado: Monalisa Barbosa Pimentel (OAB:0047914/BA)
Embargante: Neilson De Matos Amorim
Advogado: Monalisa Barbosa Pimentel (OAB:0047914/BA)
Embargante: Nestor Maciel Figueiredo
Advogado: Monalisa Barbosa Pimentel (OAB:0047914/BA)
Embargante: Paulo Roberto Cerqueira De Carvalho
Advogado: Monalisa Barbosa Pimentel (OAB:0047914/BA)
Embargante: Priscila Coutinho De Jesus
Advogado: Monalisa Barbosa Pimentel (OAB:0047914/BA)
Embargante: Rafael Fernando Santos Damaceno
Advogado: Monalisa Barbosa Pimentel (OAB:0047914/BA)
Embargante: Robson Adorno De Lima
Advogado: Monalisa Barbosa Pimentel (OAB:0047914/BA)
Embargante: Rogerio Caetano Da Silva
Advogado: Monalisa Barbosa Pimentel (OAB:0047914/BA)
Embargante: Rosana Silva Ribeiro
Advogado: Monalisa Barbosa Pimentel (OAB:0047914/BA)
Embargante: Rosangela Silva Machado
Advogado: Monalisa Barbosa Pimentel (OAB:0047914/BA)
Embargante: Silvana Lopes De Queiroz
Advogado: Monalisa Barbosa Pimentel (OAB:0047914/BA)
Embargante: Tatiane Amorim De Oliveira
Advogado: Monalisa Barbosa Pimentel (OAB:0047914/BA)
Embargante: Thadeu Carneiro Moreira
Advogado: Monalisa Barbosa Pimentel (OAB:0047914/BA)
Embargante: Valdiney Sodre De Carvalho
Advogado: Monalisa Barbosa Pimentel (OAB:0047914/BA)
Embargante: Valmira Araujo Santos Looser
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Advogado: Monalisa Barbosa Pimentel (OAB:0047914/BA)
Embargado: Secretário Da Administração Do Estado Da Bahia
Embargado: Comandante Da Policia Militar Do Estado Da Bahia - Coronel Pm Anselmo Alves Brandão
Custos Legis: Estado Da Bahia

Despacho:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Seção Cível de Direito Público
________________________________________
Processo: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CÍVEL) n. 8008950-17.2018.8.05.0000.1.ED
Órgão Julgador: Seção Cível de Direito Público
EMBARGANTE: ADELANE BALIZA FERNANDES SANTOS e outros (44)
Advogado(s): MONALISA BARBOSA PIMENTEL (OAB:0047914/BA), MONALISA BARBOSA PIMENTEL (OAB:0047914/BA)
EMBARGADO: SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA e outros
Advogado(s):
DESPACHO
Em atenção ao disposto no § 2º, do art. 1.023, do CPC, intime-se o embargado para, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias,
manifestar-se sobre os embargos opostos, tendo em vista que o seu acolhimento poderá implicar a modificação do acórdão
embargado.

Salvador, 04 de setembro de 2019.

Desembargadora Marcia Borges Faria
Relatora

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Desa. Márcia Borges Faria
DESPACHO
8026836-29.2018.8.05.0000 Embargos De Declaração (cível)
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Embargado: Ubaldo Geraldo Miguel De Assis
Advogado: Marcos Luiz Carmelo Barroso (OAB:1602000A/BA)
Embargante: Secretário Da Administração Do Estado Da Bahia
Custos Legis: Estado Da Bahia

Despacho:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Seção Cível de Direito Público
________________________________________
Processo: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CÍVEL) n. 8026836-29.2018.8.05.0000.1.ED
Órgão Julgador: Seção Cível de Direito Público
EMBARGANTE: SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA
Advogado(s):
EMBARGADO: UBALDO GERALDO MIGUEL DE ASSIS
Advogado(s): MARCOS LUIZ CARMELO BARROSO (OAB:1602000A/BA)
DESPACHO
Em atenção ao disposto no § 2º, do art. 1.023, do CPC, intime-se o embargado, para, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias,
manifestar-se sobre os embargos opostos, tendo em vista que o seu eventual acolhimento poderá implicar a modificação do
acórdão embargado.

Salvador, 04 de setembro de 2019.

Desembargadora Marcia Borges Faria
Relatora

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Desa. Márcia Borges Faria
DESPACHO
8019629-76.2018.8.05.0000 Agravo Interno
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Agravante: Laise Santos Pinheiro
Agravado: Fundacao Para O Vestibular Da Universidade Estadual Paulista Julio De Mesquita Filho Vunesp
Agravado: Governador Do Estado Da Bahia
Agravado: Secretário Da Administração Do Estado Da Bahia, O Sr. Edelvino Da Silva Góes Filho
Agravado: Delegado Geral Da Policia Civil Do Estado Da Bahia
Interessado: Estado Da Bahia
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Despacho:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Seção Cível de Direito Público
________________________________________
Processo: AGRAVO INTERNO n. 8019629-76.2018.8.05.0000.1.Ag
Órgão Julgador: Seção Cível de Direito Público
AGRAVANTE: LAISE SANTOS PINHEIRO
Advogado(s): JOSE ADMILTON DO SOCORRO (OAB:0387799/SP), JOSE ADMILTON DO SOCORRO (OAB:0387799/SP)
AGRAVADO: FUNDACAO PARA O VESTIBULAR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA JULIO DE MESQUITA FILHO VUNESP
e outros (3)
Advogado(s):
DESPACHO
Ouça-se a douta Procuradoria de Justiça.

Salvador, 04 de setembro de 2019.

Desembargadora Marcia Borges Faria
Relatora

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Desa. Márcia Borges Faria
DESPACHO
8002001-40.2019.8.05.0000 Agravo Interno
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Agravado: Dalton Emir Pereira
Advogado: Adriano Minor Uema (OAB:0033413/PR)
Agravante: Presidente Do Tribunal De Contas Dos Municípios Do Estado Da Bahia
Advogado: Alessandro Prazeres Macedo (OAB:0032882/BA)
Interessado: Estado Da Bahia

Despacho:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Seção Cível de Direito Público
________________________________________
Processo: AGRAVO INTERNO n. 8002001-40.2019.8.05.0000.1.Ag
Órgão Julgador: Seção Cível de Direito Público
AGRAVANTE: Presidente do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia
Advogado(s): ALESSANDRO PRAZERES MACEDO (OAB:0032882/BA)
AGRAVADO: DALTON EMIR PEREIRA
Advogado(s): ADRIANO MINOR UEMA (OAB:0033413/PR)
DESPACHO
Ouça-se a douta Procuradoria de Justiça.

Salvador, 04 de fevereiro de 2019.

Desembargadora Marcia Borges Faria
Relatora

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Desa. Márcia Borges Faria
DESPACHO
8011876-34.2019.8.05.0000 Mandado De Segurança (cível)
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Representante/noticiante: Itamara Fernandes Santos De Souza
Advogado: Edvaldo Almeida Rodrigues (OAB:9245000A/BA)
Impetrante: H. G. S. D. S.
Advogado: Edvaldo Almeida Rodrigues (OAB:9245000A/BA)
Impetrado: Secretario De Educação Do Estado Da Bahia
Impetrado: Diretor Da Comissão Permanente De Avaliação Do Colegio Estadual Agostinho Fróes Da Mota
Impetrado: Diretor Regional De Educação - Direc
Interessado: Faculdade Nobre De Feira De Santana Ltda
Impetrado: Estado Da Bahia
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Despacho:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Seção Cível de Direito Público
________________________________________
Processo: MANDADO DE SEGURANÇA (CÍVEL) n. 8011876-34.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Seção Cível de Direito Público
REPRESENTANTE/NOTICIANTE: ITAMARA FERNANDES SANTOS DE SOUZA e outros
Advogado(s): EDVALDO ALMEIDA RODRIGUES (OAB:9245000A/BA)
IMPETRADO: SECRETARIO DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA e outros (3)
Advogado(s):
DESPACHO
Remetam-se os autos ao Ministério Público.

Salvador/BA, 4 de setembro de 2019.

Desa. Márcia Borges Faria
Relatora

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Desa. Márcia Borges Faria
DESPACHO
8019629-76.2018.8.05.0000 Mandado De Segurança (cível)
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Impetrante: Laise Santos Pinheiro
Advogado: Jose Admilton Do Socorro (OAB:0387799/SP)
Impetrado: Fundacao Para O Vestibular Da Universidade Estadual Paulista Julio De Mesquita Filho Vunesp
Impetrado: Governador Do Estado Da Bahia
Impetrado: Secretário Da Administração Do Estado Da Bahia, O Sr. Edelvino Da Silva Góes Filho
Impetrado: Delegado Geral Da Policia Civil Do Estado Da Bahia
Interessado: Estado Da Bahia

Despacho:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Seção Cível de Direito Público
________________________________________
Processo: MANDADO DE SEGURANÇA (CÍVEL) n. 8019629-76.2018.8.05.0000
Órgão Julgador: Seção Cível de Direito Público
IMPETRANTE: LAISE SANTOS PINHEIRO
Advogado(s): JOSE ADMILTON DO SOCORRO (OAB:0387799/SP)
IMPETRADO: FUNDACAO PARA O VESTIBULAR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA JULIO DE MESQUITA FILHO VUNESP
e outros (3)
Advogado(s):
DESPACHO
Ouça-se a douta Procuradoria de Justiça.

Salvador, 04 de setembro de 2019.

Desembargadora Marcia Borges Faria
Relatora

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Desa. Márcia Borges Faria
DECISÃO
8017998-63.2019.8.05.0000 Mandado De Segurança (cível)
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Impetrante: B. B. B.
Advogado: Ieda Coelho Midlej (OAB:0005786/BA)
Litisconsorte: Colegio Estadual Francisco Da Conceicao Menezes
Impetrado: Diretor Do Instituto Federal De Educação, Ciência E Tecnologia Da Bahia - Ifba
Impetrado: Secretario Da Educação Do Estado Da Bahia
Impetrado: Diretor Do Colégio Estadual Francisco Da Conceição Menezes
Representante/noticiante: Sebastiao Bulhoes De Araujo
Advogado: Ieda Coelho Midlej (OAB:0005786/BA)
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Decisão:

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Seção Cível de Direito Público
________________________________________
Processo: MANDADO DE SEGURANÇA (CÍVEL) n. 8017998-63.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Seção Cível de Direito Público
IMPETRANTE: B. B. B. e outros
Advogado(s): IEDA COELHO MIDLEJ (OAB:0005786/BA)
LITISCONSORTE: COLEGIO ESTADUAL FRANCISCO DA CONCEICAO MENEZES e outros (3)
Advogado(s):

DECISÃO
B. B. B., menor, assistido por seus genitores, Sebastião Bulhões de Araújo e Rosimeire Barros Bulhões, impetrou o presente
Mandado de Segurança contra ato supostamente ilegal atribuído ao Secretário de Educação do Estado da Bahia, ao Diretor do
Colégio Estadual Francisco da Conceição Menezes e a Diretora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da
Bahia (IFBA) – Campus de Santo Antônio de Jesus, aduzindo, em síntese, que foi aprovado em sétimo lugar para o curso
superior tecnológico de redes de computadores oferecido pela aludida instituição de ensino superior, sem que possa, contu-
do, efetuar a respectiva matrícula.
Ocorre que, para sua inscrição regular no IFBA, o autor afirma a necessidade de certificado de conclusão do ensino médio, que
pode ser obtido através do programa da Comissão Permanente de Avaliação (CPA), cujo acesso, entretanto, lhe está sendo
negado pelos impetrados, apesar da sua comprovada aptidão intelectual para ingressar no ensino superior.
Argumenta assim, acerca de seu direito de acesso aos níveis mais elevados do ensino, segundo a sua capacidade individual,
em conformidade, aliás, com o entendimento jurisprudencial pacificado em derredor da matéria.
Sustenta que já conta com 17 (dezessete) anos e 09 (nove) meses, não havendo sentido na restrição à realização da prova
supletiva e, configurado seu direito líquido e certo, pugna pelo deferimento de liminar, inaudita altera pars, no sentido de
determinar ao Secretário de Educação do Estado da Bahia e ao Diretor do Colégio Estadual Francisco da Conceição Menezes,
a realização no exame supletivo de ensino médio na instituição, “sob pena da responsabilidade acaso no descumprimento da
sua concessão, oficiando-se, para tanto, com urgência, a autoridade coatora, da decisão com força de mandado para todos os
efeitos legais”.
Ainda, postula a expedição de ofício à Diretoria da IFBA, - Campus de Santo Antônio de Jesus, “para que seja reservada a vaga
e a possibilidade de matrícula do impetrante” no curso já referido acima. Pede, para além do processamento do feito, a
confirmação da providência liminar, em definitivo, com a concessão da segurança vindicada.
Distribuído o feito, na forma regimental, no âmbito desta Seção Cível de Direito Público, coube-me, por sorteio, o encargo de
Relatora.
É o relatório.
Quanto à gratuidade da Justiça, entendo presentes os requisitos à concessão do benefício, levando-se em conta as condições
particulares do impetrante e a natureza do seu próprio pedido.
No tocante ao exame da tutela antecipatória perseguida, dispõe o inciso III, do art. 7º, da Lei nº 12.016/2009, que o Órgão
Julgador do writ of mandamus poderá conceder liminar em favor do impetrante “quando houver fundamento relevante e do ato
impugnado puder resultar a ineficácia da medida, caso seja finalmente deferida”.
Ambos os pressupostos devem coexistir, de modo que, caso não sejam concomitantes, deverá o Magistrado indeferir a tutela
emergencial.
Explicitando o significado das expressões “fundamento relevante” e “ineficácia da medida, caso seja finalmente deferida”,
destacam-se as lições doutrinárias do ilustre processualista Cássio Scarpinella Bueno:
Fundamento relevante’ faz as vezes do que, no âmbito do ‘processo cautelar’, é descrito pela expressão latina fumus boni juris
e do que, no âmbito do ‘dever-poder geral de antecipação’, é descrito pela expressão ‘prova inequívoca da verossimilhança da
alegação’ […] A ‘ineficácia da medida, caso seja finalmente deferida’, é expressão que deve ser entendida da mesma forma
que a consagrada expressão latina periculum in mora, perigo na demora da prestação jurisdicional (In; A Nova Lei do Mandado
de Segurança - Comentários Sistemáticos à Lei n. 12.016, de 7-8-2009. 2ª ed. São Paulo: Editora Saraiva, 2010, p. 64/65..
Como se vê, a concessão de medida liminar em sede de mandado de segurança exige a presença concomitante do fumus
boni juris, consistente na razoabilidade jurídica da pretensão, bem como do periculum in mora, traduzido como urgência na
obtenção da prestação jurisdicional.
In casu, em sede de apreciação perfunctória típica do atual momento processual, entendo que a providência buscada deve ser
deferida.
De fato, consoante se infere da prova pré-constituída acostada à exordial (id. 4463706 e 4463707), resta claro que o impetrante
logrou aprovação em exame vestibular e que, para efetuar sua matrícula, necessita apresentar o certificado de conclusão do
ensino médio.
Da mesma forma, o atestado de id. 4463711 indica que o autor é regularmente matriculado no último ano de curso técnico
integrado ao ensino médio, em vias de conclusão, não sendo cabível a imposição de critério etário, dadas as circunstâncias
extraordinárias ora apresentadas, na direção de evidenciar a sua capacidade para acesso ao nível superior de educação.
Ademais, depreende-se que a análise posterior da questão causará ao impetrante prejuízo grave e de difícil reparação, diante
da perda da chance de ingressar em curso universitário de qualidade reconhecida, em instituição pública, a despeito de ter
comprovado a sua capacidade intelectual, após aprovação em processo seletivo.
Destarte, sem prejuízo da adoção de conclusão diversa quando do julgamento final em sede de cognição exauriente, forte nas
razões ora esposadas, CONCEDO parcialmente A PROVIDÊNCIA LIMINAR para ordenar às autoridades impetradas que
promovam, num prazo máximo de 48 horas, a inscrição e realização do exame supletivo do CPA pelo impetrante. Na oportuni-
dade, determina-se reserva da sua vaga perante o IFBA, estabelecendo multa diária no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais)
para a hipótese de descumprimento desta decisão.
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Tendo em vista a exiguidade do lapso temporal para a realização do Exame, fica, de logo, a Secretaria autorizada a proceder à
notificação dos impetrados acerca do conteúdo da presente, para seu efetivo cumprimento, via fac-símile, nos termos em que
autoriza o art. 4º, §3º, da Lei 12.016/2009.
Notifique-se os impetrados para que prestem as informações de estilo, no decêndio legal. Intime-se o Procurador-Geral do
Estado da Bahia para, querendo, intervir no feito (inciso II, do art. 7º, da Lei do Mandado de Segurança). Após, remetam-se os
autos ao Ministério Público, para emissão de opinativo em 10 (dez) dias, prazo previsto no art. 12 do supracitado diploma
legislativo.
Por fim, determino, ainda, a expedição de ofício ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Bahia (IFBA) –
campus de Santo Antônio de Jesus, comunicando-lhe do inteiro teor da presente decisão, atribuindo à presente, força de
mandado, para fins de intimação.

Salvador/BA, 4 de setembro de 2019.

Desa. Márcia Borges Faria
Relatora

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Desa. Márcia Borges Faria
DESPACHO
8018196-03.2019.8.05.0000 Mandado De Segurança (cível)
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Impetrante: Germano Borges Do Bonfim Neto
Advogado: Jennifer Ceu Dos Santos (OAB:4480200A/BA)
Impetrado: Governador Do Estado Da Bahia
Impetrado: Secretario De Administração Do Estado Da Bahia
Impetrado: Comandante Geral Da Policia Militar Do Estado Da Bahia

Despacho:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Seção Cível de Direito Público
________________________________________
Processo: MANDADO DE SEGURANÇA (CÍVEL) n. 8018196-03.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Seção Cível de Direito Público
IMPETRANTE: GERMANO BORGES DO BONFIM NETO
Advogado(s): JENNIFER CEU DOS SANTOS (OAB:4480200A/BA)
IMPETRADO: GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA e outros (2)
Advogado(s):
DESPACHO
Tendo em vista o pedido de gratuidade da Justiça formulado na inicial, determino, com fundamento no disposto no § 2º, do art.
99, do CPC, a intimação do impetrante para que, no prazo de 10 (dez) dias, comprove a sua alegada hipossuficiência financeira,
uma vez que, ao meu juízo, os documentos acostados aos autos não demonstram o preenchimento dos pressupostos
pertinentes, sobretudo levando-se em conta que as custas processuais devidas na espécie, conforme tabela vigente,
correspondem a R$ 289,35 (duzentos e oitenta e nove reais e trinta e cinco centavos), valor que, em princípio, pode ser
suportado por qualquer pessoa que, como o requerente, exerça atividade remunerada, conforme qualificação constante da
própria exordial.
Salvador, 04 de setembro de 2019.
Desembargadora Marcia Borges Faria
Relatora

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Desa. Márcia Borges Faria
DECISÃO
8014464-14.2019.8.05.0000 Mandado De Segurança (cível)
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Impetrante: Izabel Silva Dos Santos
Advogado: Marcos De Almeida Silva Neto (OAB:3797000A/BA)
Impetrado: Estado Da Bahia
Impetrado: Governador Do Estado Da Bahia
Impetrado: Secretário De Educação Do Estado Da Bahia
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Decisão:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Seção Cível de Direito Público
________________________________________
Processo: MANDADO DE SEGURANÇA (CÍVEL) n. 8014464-14.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Seção Cível de Direito Público
IMPETRANTE: IZABEL SILVA DOS SANTOS
Advogado(s): MARCOS DE ALMEIDA SILVA NETO (OAB:3797000A/BA)
IMPETRADO: ESTADO DA BAHIA e outros (2)
Advogado(s):
DECISÃO
Consoante apontado na decisão ID nº 4064196 e admitido pelo impetrante na petição ID nº 4490088, o presente mandado de
segurança afigura-se idêntico a outro anteriormente impetrado, tombado sob o nº 8014449-45.2019.8.05.0000, restando
caracterizada, nas circunstâncias, a ocorrência de litispendência, a obstar o processamento da lide.
Ante o exposto, configurada a existência de pressuposto negativo ao desenvolvimento válido e regular do processo, julgo
extinto o presente feito, sem resolução do mérito, com a consequente denegação da segurança, nos termos do art. 6º, § 5º, da
Lei nº 12.016/2009, c/c os arts. 337, § 3º, e 485, V, do CPC.
Salvador, 04 de setembro de 2019.
Desembargadora Marcia Borges Faria
Relatora

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Desa. Márcia Borges Faria
DESPACHO
8011207-15.2018.8.05.0000 Mandado De Segurança (cível)
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Impetrante: Ademir Ribeiro De Souza
Advogado: Debora Aline Veloso Martins Gomes (OAB:0037470/PE)
Advogado: Alexandra Maria Da Silva Martins (OAB:4290500A/BA)
Advogado: Wagner Veloso Martins (OAB:3716000A/BA)
Impetrado: Secretário Da Administração Do Estado Da Bahia
Interessado: Estado Da Bahia

Despacho:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Seção Cível de Direito Público
________________________________________
Processo: MANDADO DE SEGURANÇA (CÍVEL) n. 8011207-15.2018.8.05.0000
Órgão Julgador: Seção Cível de Direito Público
IMPETRANTE: ADEMIR RIBEIRO DE SOUZA
Advogado(s): WAGNER VELOSO MARTINS (OAB:3716000A/BA), ALEXANDRA MARIA DA SILVA MARTINS (OAB:4290500A/BA),
DEBORA ALINE VELOSO MARTINS GOMES (OAB:0037470/PE)
IMPETRADO: SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se o Estado da Bahia para fim de, querendo, manifestar-se acerca do pedido de execução, no prazo legal.

Salvador/BA, 5 de setembro de 2019.

Desa. Márcia Borges Faria
Relatora

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Desa. Márcia Borges Faria
DESPACHO
8010494-40.2018.8.05.0000 Petição (cível)
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Parte Autora: Azi & Torres Castro Habib Pinto Advogados Associados
Advogado: Jose Carlos Teixeira Torres Junior (OAB:1779900A/BA)
Parte Ré: Estado Da Bahia
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Despacho:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Seção Cível de Direito Público
________________________________________
Processo: PETIÇÃO (CÍVEL) n. 8010494-40.2018.8.05.0000
Órgão Julgador: Seção Cível de Direito Público
PARTE AUTORA: AZI & TORRES CASTRO HABIB PINTO ADVOGADOS ASSOCIADOS
Advogado(s): JOSE CARLOS TEIXEIRA TORRES JUNIOR (OAB:1779900A/BA)
PARTE RÉ: ESTADO DA BAHIA
Advogado(s):
DESPACHO
Diga o Exequente sobre os documentos encartados pelos Estado da Bahia, em cinco dias.

Salvador/BA, 5 de setembro de 2019.

Desa. Márcia Borges Faria
Relatora

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Desa. Márcia Borges Faria
DESPACHO
8008153-41.2018.8.05.0000 Mandado De Segurança (cível)
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Impetrante: Evandro Vilas Boas Coelho
Advogado: Ruth Serravalle Ballin (OAB:2306700A/BA)
Impetrado: Secretario De Educação Do Estado Da Bahia
Impetrado: Estado Da Bahia

Despacho:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Seção Cível de Direito Público
________________________________________
Processo: MANDADO DE SEGURANÇA (CÍVEL) n. 8008153-41.2018.8.05.0000
Órgão Julgador: Seção Cível de Direito Público
IMPETRANTE: EVANDRO VILAS BOAS COELHO
Advogado(s): RUTH SERRAVALLE BALLIN (OAB:2306700A/BA)
IMPETRADO: SECRETARIO DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA e outros
Advogado(s):
DESPACHO
Diga o Impetrante sobre o documento anexado que comprovaria o cumprimento da ordem mandamental, em cinco dias.
Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se de logo os autos.

Salvador/BA, 5 de setembro de 2019.

Desa. Márcia Borges Faria
Relatora

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Desa. Márcia Borges Faria
DESPACHO
8001251-09.2017.8.05.0000 Mandado De Segurança (cível)
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Impetrante: Jose Da Silva Rivas Alonso
Advogado: Onilde Cavalcante De Andrade Carvalho (OAB:4344700A/BA)
Impetrado: Estado Da Bahia
Impetrado: Secretario Da Adminstração Do Estado Da Bahia
Impetrado: Comandante Da Policia Militar Do Estado Da Bahia - Coronel Pm Anselmo Alves Brandão

Despacho:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Seção Cível de Direito Público
________________________________________
Processo: MANDADO DE SEGURANÇA (CÍVEL) n. 8001251-09.2017.8.05.0000
Órgão Julgador: Seção Cível de Direito Público
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IMPETRANTE: JOSE DA SILVA RIVAS ALONSO
Advogado(s): ONILDE CAVALCANTE DE ANDRADE CARVALHO (OAB:4344700A/BA)
IMPETRADO: ESTADO DA BAHIA e outros (2)
Advogado(s):
DESPACHO
Transitado em julgado, arquivem-se os autos com baixa.

Salvador/BA, 5 de setembro de 2019.

Desa. Márcia Borges Faria
Relatora

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Desa. Márcia Borges Faria
DESPACHO
8013695-40.2018.8.05.0000 Embargos De Declaração (cível)
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Embargado: Azi & Torres Castro Habib Pinto Advogados Associados
Advogado: Jose Carlos Teixeira Torres Junior (OAB:1779900A/BA)
Embargante: Estado Da Bahia

Despacho:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Seção Cível de Direito Público
________________________________________
Processo: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CÍVEL) n. 8013695-40.2018.8.05.0000.1.ED
Órgão Julgador: Seção Cível de Direito Público
EMBARGANTE: ESTADO DA BAHIA
Advogado(s):
EMBARGADO: AZI & TORRES CASTRO HABIB PINTO ADVOGADOS ASSOCIADOS
Advogado(s): JOSE CARLOS TEIXEIRA TORRES JUNIOR (OAB:1779900A/BA)
DESPACHO
Intime-se o Embargado para, querendo, no prazo de lei, apresentar contrarrazões.

Salvador/BA, 5 de setembro de 2019.

Desa. Márcia Borges Faria
Relatora

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Desa. Márcia Borges Faria
DESPACHO
8015023-68.2019.8.05.0000 Mandado De Segurança (cível)
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Impetrante: Livio Marcos Pires Da Silva
Advogado: Leonidas Jose De Lima Sobrinho Filho (OAB:0025964/BA)
Advogado: Katia Margarete Alves Gama Sobrinho (OAB:0039773/BA)
Impetrado: Prefeito Do Município De Salvador

Despacho:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Seção Cível de Direito Público
________________________________________
Processo: MANDADO DE SEGURANÇA (CÍVEL) n. 8015023-68.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Seção Cível de Direito Público
IMPETRANTE: LIVIO MARCOS PIRES DA SILVA
Advogado(s): KATIA MARGARETE ALVES GAMA SOBRINHO (OAB:0039773/BA), LEONIDAS JOSE DE LIMA SOBRINHO FILHO
(OAB:0025964/BA)
IMPETRADO: PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SALVADOR
Advogado(s):
DESPACHO
Considerando o grande lapso temporal transcorrido entre a impetração do presente mandamus (18.02.2016) e a distribuição
do processo perante este Tribunal de Justiça (26.09.2019), por circunstâncias inteiramente alheias à vontade desta Relatora,
intime-se o impetrante para, no prazo de 10 (dez) dias, positivar o interesse no julgamento do feito, sob pena de extinção, sem
resolução do mérito.
Salvador, 05 de setembro de 2019.
Desembargadora Marcia Borges Faria
Relatora
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Desa. Márcia Borges Faria
DECISÃO
8018471-49.2019.8.05.0000 Mandado De Segurança (cível)
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Impetrante: Michelle Figueira De Bessa Lenzi
Advogado: Gilberto Raimundo Badaro De Almeida Souza (OAB:2277200A/BA)
Advogado: Elimar Paixao Mello (OAB:2335000A/BA)
Impetrado: Estado Da Bahia
Litisconsorte: Fundacao Para O Vestibular Da Universidade Estadual Paulista Julio De Mesquita Filho Vunesp
Impetrado: Secretário Da Administração Do Estado Da Bahia
Impetrado: Superintendente De Recursos Humanos Da Saeb
Impetrado: Delegado Geral Da Policia Civil Do Estado Da Bahia
Impetrado: Diretor Presidente Da Fundação Para O Vestibular Da Universidade Paulista - Vunesp

Decisão:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Seção Cível de Direito Público
________________________________________
Processo: MANDADO DE SEGURANÇA (CÍVEL) n. 8018471-49.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Seção Cível de Direito Público
IMPETRANTE: MICHELLE FIGUEIRA DE BESSA LENZI
Advogado(s): ELIMAR PAIXAO MELLO (OAB:2335000A/BA), GILBERTO RAIMUNDO BADARO DE ALMEIDA SOUZA (OAB:2277200A/
BA)
IMPETRADO: ESTADO DA BAHIA e outros (5)
Advogado(s):
DECISÃO
Trata-se de mandado de segurança impetrado por MICHELLE FIGUEIRA DE BESSA LENZI contra ato supostamente ilegal
cometido pelas indigitadas autoridades coatoras acima consignadas, consubstanciado na sua eliminação do Concurso
Público para provimento do Cargo de Investigador de Polícia Civil (Edital SAEB 01/2018), para o qual se inscrevera na condição
de portadora de deficiência, em razão de após submissão a exame pela Junta Médica Oficial do Estado da Bahia, ter sido
enquadrada como “não portadora de deficiência”.
Inconformada, afirma a impetrante, de início, o descumprimento pelos impetrados das regras editalícias, notadamente o item
7.2, que “indicava um suposto ‘modelo’ de laudo médico, em que o Médico Assistente do candidato haveria de indicar “exames
que atestem a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação
Internacional de Doenças (CID-10), conforme especificado no Decreto federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, bem como
à provável causa da deficiência”.
Acrescenta que tal “modelo” não fora fornecido aos candidatos, destacando, neste particular, que chegou a encaminhar e-mail
a banca organizadora do certame, que teria se limitado a informar “que iria tomar providências, que jamais foram cumpridas.”.
Destaca assim, que “a Impetrante foi convocada para a realização do exame médico pela Junta Médica Oficial do Estado da
Bahia portanto apenas os exames, Laudos e Relatórios Médicos expedidos por seus assistentes, sem a indicação expressa
por parte dos coatores acerca das informações ou exigências admitidas para a realização do exame pela Junta Médica Oficial.”.
Argumenta, nestes termos, que “os Impetrados simplesmente eliminaram sumariamente a Impetrante, sem qualquer motiva-
ção e ainda publicaram o resultado definitivo da 7ª Etapa – Exame Médico da Junta Oficial do Estado, sem que tenha havido a
correspondente resposta ao recurso administrativo oposto.”.
Acrescenta que “os Impetrados não apresentaram qualquer justificativa ou motivação para a eliminação absurda da Impetrante,
caracterizando-se, de forma inconteste, a adoção de critérios totalmente subjetivos para a não aprovação da Impetrante no
concurso público de referência.”.
Pontua, ademais, que “a Impetrante já fora admitida através de outros órgãos oficiais de entes federativos como portadora de
deficiência física, conforme se faz prova do Laudo da Junta Médica Oficial do Governo do Distrito Federal, em que houve o
deferimento e reconhecimento da deficiência parcial da demandante, inclusive para uso de veículo adaptado em razão de sua
doença congênita relacionada à displasia femoropatelar.”.
Em seguida, discorre sobre a deficiência da qual afirma ser portadora, aduzindo que “já fora submetida a 6 (seis) procedimen-
tos cirúrgicos ao longo de sua vida. E os mencionados procedimentos tem o condão de apenas e tão somente trazer certa paz
ou alívio às dores sentidas pela demandante, eis que é uma situação que lhe acompanha desde o nascimento.”.
Ainda, reitera a ilegalidade do ato apontado como coator, destacando que “sequer foram ofertados subsídios para a Impetrante
socorrer-se do remédio administrativo previsto no item 19.2 do Edital de Abertura. Assim, não restam dúvidas que a Portaria
SRH/SAEB Nº 134 de 30 de agosto de 2018, em anexo, resta absolutamente atacada, eis que indicam a eliminação de uma
candidata SEM QUALQUER FUNDAMENTO, notadamente por não ofertar à Impetrada os elementos necessários para excluí-
la do certame.”.
Dispendendo argumentos nesse sentido, pugna ao final, pelo deferimento de medida acautelatória liminar para fim de lhe
autorizar a submeter-se às próximas fases do certame; e, no mérito, pela sua confirmação, com a concessão da segurança
vindicada, “inclusive na sua futura aprovação final, homologação e matrícula no curso de formação de cadetes, e, ao final,
consequente nomeação para o Cargo 003 - Investigador de Polícia.”.
Distribuído o presente mandamus por sorteio, na forma regimental, coube-me a sua relatoria.
É o que ora cumpre relatar.
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Primeiramente, cumpre destacar que o mandado de segurança se afigura como remédio constitucional que visa a garantir a
integridade da esfera jurídica do sujeito submetido a qualquer ilegalidade, oriunda de ato perpetrado por autoridade pública, ou
por quem faça suas vezes. Por tais características, em que não se prescinde da corroboração de certeza e liquidez dos direitos
a que busca salvaguardar, é que a ação mandamental só pode subsistir mediante a comprovação efetiva da existência de
afronta a direito líquido e certo, posto que incomportável dilação probatória de modo a demonstrar a integridade de seu objeto;
é indispensável que o ato imputado como ilegal, seja, prima facie, assim caracterizado.
Ainda, segundo a doutrina de Maria Sylvia Zanella di Pietro, é “ação civil de rito sumaríssimo pela qual qualquer pessoa pode
provocar o controle jurisdicional quando sofrer lesão ou ameaça de lesão a direito líquido e certo, não amparado por habeas
corpus nem habeas data, em decorrência de ato de autoridade praticado com ilegalidade ou abuso de poder.” (Curso de Direito
Administrativo. 9. ed. São Paulo: Atlas, p. 508).
Com efeito, uma vez digno de recebimento e processamento o presente mandamus, cumpre apreciar o pleito de concessão da
segurança requestada pela Impetrante em caráter inaudita altera parte.
Nesta senda, imprescindível destacar que as medidas liminares, tal como a pretendida, destinam-se a preservar os interes-
ses das partes, resguardando direitos prováveis e procurando impedir que a pretensão deduzida possa frustrar-se por força do
próprio efeito negativo inerente ao decurso do tempo. Deve, pois, o julgador, diante do contexto fático apresentado em determi-
nada relação processual, verificar a plausibilidade das alegações sustentadas, levando em consideração o respectivo conjun-
to probatório, e, assim, proceder de modo a evitar o perecimento dos direitos discutidos em juízo, enquanto decisão final não
resolva a questão.
Trata-se de um juízo de probabilidade, em que o deferimento é sempre um dever do Magistrado diante do preenchimento dos
requisitos próprios; tanto mais porquanto, considerando-se que tudo que se entrega a uma parte é feito em detrimento de
outra, a não concessão do provimento liminar quando provável o direito do autor é salvaguardar um direito que a parte acionada
provavelmente não tem.
Sobre o tema, imperioso transcrever a lição de Hely Lopes Meirelles:
Para a concessão da liminar devem concorrer os dois requisitos legais, ou seja, a relevância dos motivos em que se assenta
o pedido na inicial e a possibilidade da ocorrência de lesão irreparável ao direito do Impetrante se vier a ser reconhecido na
decisão do mérito – fumus boni juris e periculum in mora. A medida liminar não é concedida como antecipação dos efeitos da
sentença final, é o procedimento acautelador do possível direito do Impetrante, justificado pela iminência de dano irreversível
de ordem patrimonial, funcional ou moral se mantido o ato coator até a apreciação definitiva da causa. Por isso mesmo, não
importa prejulgamento; não afirma direito; nem nega poderes à Administração. Preserva, apenas, o Impetrante de lesão
irreparável, sustando provisoriamente os efeitos do ato impugnado. (in Mandado de Segurança. 29. ed. São Paulo: Malheiros
Editores, 2006, p. 81)
In casu, em sede da apreciação perfunctória típica do atual momento processual, vislumbra-se nos autos os requisitos que
autorizam a concessão do provimento liminar, na forma do art. 7º, III da lei de regência do writ, em especial o risco de ineficácia
da medida.
De fato, parecem-nos assaz relevantes as assertivas lançadas na inicial, tanto mais porquanto a prova pré-constituída trazida
aos autos aponta para eventual descumprimento das disposições editalícias, em conduta potencialmente contributiva para o
enquadramento da autora como não portadora de deficiência, e sua consequente eliminação do certame.
Ademais, os fatos declinados na exordial, bem assim os documentos que lograra a impetrante coligir aos fólios revelam
indícios de terem sido inobservados os primados do contraditório e ampla defesa no caso em tela, somando-se ainda o fato
da aparente ausência de motivação no ato que a desclassificou.
Assim é que a inobservância aos preceitos gerais dos comandos das normas que regem o certame parecem autorizar a
excepcional intervenção do Poder Judiciário ao fito de salvaguardar o direito da Postulante, notadamente diante do quadro de
incongruência na atuação da própria Administração, no particular.
A concessão da medida liminar, na hipótese vertente, pois, cuida de diligência necessária ao acautelamento do direito vindica-
do com o fito de, sendo procedente a pretensão, entregar-se a tutela jurisdicional de forma efetiva e tal qual teria acesso o
Impetrante não fosse a suposta ilegalidade cometida pela Administração.
Lado outro, a inclusão do Acionante no rol de habilitados ao estágio seguinte do concurso não enseja relevante oneração do
Poder Público, tampouco qualquer espécie de dano de natureza irreparável, tudo a corroborar a conclusão ora proposta.
Registre-se, contudo, que não se está, a toda evidência, antecipando um acolhimento das razões lançadas na peça propedêutica,
cuja apreciação terá lugar quando do julgamento final do remédio heroico pelo colegiado; mas tão somente preservando o
direito material em debate, cuja plausibilidade por ora se vislumbra, precípuo fim do processo.
Assim, forte nas razões ora esposadas, CONCEDO O PROVIMENTO LIMINAR perquirido, para fim de suspender os efeitos do
ato impugnado, assegurando à impetrante a continuidade no concurso público Edital SAEB 01/2018, devendo a administração
submetê-la às demais fases do certame, segundo as regras contidas no edital, garantidas, em caso de aprovação, a nomea-
ção e posse no cargo almejado.
Determino ainda, no ensejo, que sejam solicitadas as pertinentes informações de praxe às Autoridades Coatoras, bem como
notificada a pessoa jurídica de direito público a que vinculada, remetendo-se os autos, em seguida, à d. Procuradoria de
Justiça para apresentação do valioso opinativo.
Publique-se.
Intime-se.

Salvador/BA, 10 de setembro de 2019.

Desa. Márcia Borges Faria
Relator
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Desa. Márcia Borges Faria
DECISÃO
8018498-32.2019.8.05.0000 Mandado De Segurança (cível)
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Impetrante: Ismar De Oliveira Guedes
Advogado: Debora Cristina Bispo Dos Santos (OAB:2019700A/BA)
Advogado: Rodrigo Viana Panzeri (OAB:3281700A/BA)
Impetrado: Secretario Da Adminstração Do Estado Da Bahia

Decisão:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Seção Cível de Direito Público
________________________________________
Processo: MANDADO DE SEGURANÇA (CÍVEL) n. 8018498-32.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Seção Cível de Direito Público
IMPETRANTE: ISMAR DE OLIVEIRA GUEDES
Advogado(s): RODRIGO VIANA PANZERI (OAB:3281700A/BA), DEBORA CRISTINA BISPO DOS SANTOS (OAB:2019700A/BA)
IMPETRADO: SECRETARIO DA ADMINSTRAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA
Advogado(s):
DECISÃO
Trata-se de mandado de segurança impetrado por ISMAR DE OLIVEIRA GUEDES contra ato supostamente ilegal de lavra da
indigitada autoridade coatora acima consignada.
Afirma o Impetrante que é policial militar dos quadros da inatividade, e que, malgrado faça jus ao recebimento da GAP IV e V,
instituída através da Lei estadual nº 12.566/2012, não vem percebendo tais parcelas remuneratórias em face de que a sobredita
norma, por expressa disposição, somente contempla os militares em atividade o que, por certo, segundo aduz, violaria o
princípio da isonomia previsto nas Constituições Estadual e Federal.
Requereu a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita.
Pugna, ao fim, pela concessão da segurança, ainda em caráter liminar, para fins de determinar ao impetrado o pagamento
imediato das referências IV e V, provimento a ser ratificado no exame final de mérito.
Distribuído o presente mandamus por sorteio, na forma regimental, coube-me a sua relatoria.
É O BREVE RELATÓRIO.
Inicialmente, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita em favor do impetrante, à vista de que os rendimentos por
ele auferidos não lhe permitem, numa primeira análise, arcar com o pagamento de custas e emolumentos processuais sem
que disto decorra sério prejuízo ao custeio das despesas comumente reclamadas pelo seu cotidiano.
Isto posto, cumpre destacar que o mandado de segurança se afigura como remédio constitucional que visa a garantir a
integridade da esfera jurídica do sujeito submetido a qualquer ilegalidade, oriunda de ato perpetrado por autoridade pública, ou
por quem faça suas vezes. Por tais características, em que não se prescinde da corroboração de certeza e liquidez dos direitos
a que busca salvaguardar, é que a ação mandamental só pode subsistir mediante a comprovação efetiva da existência de
afronta a direito líquido e certo, posto que incomportável dilação probatória de modo a demonstrar a integridade de seu objeto;
é indispensável que o ato imputado como ilegal, seja, prima facie, assim caracterizado.
Ainda, segundo a doutrina de Maria Sylvia Zanella di Pietro, é “ação civil de rito sumaríssimo pela qual qualquer pessoa pode
provocar o controle jurisdicional quando sofrer lesão ou ameaça de lesão a direito líquido e certo, não amparado por habeas
corpus nem habeas data, em decorrência de ato de autoridade praticado com ilegalidade ou abuso de poder.” (Curso de Direito
Administrativo. 9. ed. São Paulo: Atlas, p. 508).
Com efeito, uma vez digno de recebimento e processamento o presente mandamus, cumpre apreciar o pleito de concessão da
segurança requestada pelo Impetrante em caráter inaudita altera parte.
Nesta senda, imprescindível destacar que as medidas liminares, tal como a pretendida, destinam-se a preservar os interes-
ses das partes, resguardando direitos prováveis e procurando impedir que a pretensão deduzida possa frustrar-se por força do
próprio efeito negativo inerente ao decurso do tempo. Deve, pois, o julgador, diante do contexto fático apresentado em determi-
nada relação processual, verificar a plausibilidade das alegações sustentadas, levando em consideração o respectivo conjun-
to probatório, e, assim, proceder de modo a evitar o perecimento dos direitos discutidos em juízo, enquanto decisão final não
resolva a questão.
Trata-se de um juízo de probabilidade, em que o deferimento é sempre um dever do Magistrado diante do preenchimento dos
requisitos próprios; tanto mais porquanto, considerando-se que tudo que se entrega a uma parte é feito em detrimento de
outra, a não concessão do provimento liminar quando provável o direito do autor é salvaguardar um direito que a parte acionada
provavelmente não tem.
Sobre o tema, imperioso transcrever a lição de Hely Lopes Meirelles:
Para a concessão da liminar devem concorrer os dois requisitos legais, ou seja, a relevância dos motivos em que se assenta
o pedido na inicial e a possibilidade da ocorrência de lesão irreparável ao direito do Impetrante se vier a ser reconhecido na
decisão do mérito – fumus boni juris e periculum in mora. A medida liminar não é concedida como antecipação dos efeitos da
sentença final, é o procedimento acautelador do possível direito do Impetrante, justificado pela iminência de dano irreversível
de ordem patrimonial, funcional ou moral se mantido o ato coator até a apreciação definitiva da causa. Por isso mesmo, não
importa prejulgamento; não afirma direito; nem nega poderes à Administração. Preserva, apenas, o Impetrante de lesão
irreparável, sustando provisoriamente os efeitos do ato impugnado. (in Mandado de Segurança. 29. ed. São Paulo: Malheiros
Editores, 2006, p. 81)
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In casu, da análise apriorística das razões aduzidas pelo Impetrante, constata-se, efetivamente, a relevância dos fatos declina-
dos e a presença de verossimilhança em suas alegações.
Nesse diapasão, parece encontrar lastro jurídico a irresignação do Impetrante quanto ao direito de extensão da GAP atribuída
exclusivamente aos ativos, mormente à luz do entendimento que vem sendo adotado por esta eg. Corte no tocante ao caráter
geral da gratificação.
Ressalte-se, por oportuno, que a medida antecipatória em tela não espelha quaisquer das vedações contidas no art. 7, §2º da
lei nº 12.016/2009, por força do entendimento consolidado no Enunciado nº 729 da Súmula do Supremo Tribunal Federal, que
flexibiliza o óbice legal quando se cuida de benefícios de natureza previdenciária.
Forte nestas razões, DEFIRO A MEDIDA LIMINAR para fim de determinar que a Autoridade Coatora implante nos proventos do
Impetrante os valores referentes à Gratificação por Atividade Policial Militar, nos níveis IV e V, na medida em que instituídas ao
pessoal da ativa.
Outrossim, determino que sejam solicitadas as pertinentes informações de praxe à Autoridade Coatora, bem como notificado
o Estado da Bahia, através do seu órgão de representação judicial para, querendo, se manifestar no prazo legal, remetendo-
se os autos, em seguida, à d. Procuradoria de Justiça para apresentação de seu competente opinativo.
Publique-se.
Intime-se.

Salvador/BA, 10 de setembro de 2019.
Desa. Márcia Borges Faria
Relator

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Desa. Márcia Borges Faria
DESPACHO
8015013-58.2018.8.05.0000 Mandado De Segurança (cível)
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Impetrante: A. N.
Advogado: Dinoermeson Tiago Dos Santos Nascimento (OAB:3640800A/BA)
Impetrado: S. D. A. D. E. D. B.
Impetrado: E. D. B.

Despacho:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Seção Cível de Direito Público
________________________________________
Processo: MANDADO DE SEGURANÇA (CÍVEL) n. 8015013-58.2018.8.05.0000
Órgão Julgador: Seção Cível de Direito Público
IMPETRANTE: AILTON NASCIMENTO
Advogado(s): DINOERMESON TIAGO DOS SANTOS NASCIMENTO (OAB:3640800A/BA)
IMPETRADO: SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA e outros
Advogado(s):
DESPACHO
Por conduto da petição de id. 4521372 o Estado da Bahia requereu a dilação de prazo para comprovação do cumprimento da
obrigação de fazer, tendo em vista a necessidade de realização dos trâmites administrativos necessários a execução da
determinação judicial .
Defiro o pleito, fixando o prazo de 30 dias para que o ente estatal traga aos fólios documentos que comprovem o efetivo
cumprimento da ordem mandamental.
Aguarde-se na Secretaria o decurso do prazo mencionado acima. Após, retornem-me os autos conclusos.
Publique-se. Intime-se.
Salvador, 10 de setembro de 2019.
Desembargadora Márcia Borges Faria
Relatora

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Desa. Márcia Borges Faria
DECISÃO
8009499-90.2019.8.05.0000 Mandado De Segurança (cível)
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Impetrante: Elizabeth Mota Nazareth De Almeida
Advogado: Wagner Veloso Martins (OAB:3716000A/BA)
Impetrado: Governador Do Estado Da Bahia
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Decisão:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Seção Cível de Direito Público
________________________________________
Processo: MANDADO DE SEGURANÇA (CÍVEL) n. 8009499-90.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Seção Cível de Direito Público
IMPETRANTE: ELIZABETH MOTA NAZARETH DE ALMEIDA
Advogado(s): WAGNER VELOSO MARTINS (OAB:3716000A/BA)
IMPETRADO: GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA
Advogado(s):
DECISÃO
Tendo em vista o pedido de gratuidade da Justiça formulado na inicial, determinei, através do despacho ID nº 4392798, com
fundamento no disposto no § 2º, do art. 99, do CPC, a intimação da impetrante para que comprovasse a sua alegada
hipossuficiência financeira.
Por intermédio da pedição ID nº 4505465, a impetrante ratificou o pleito de assistência judiciária gratuita, bem como juntou
documentos.
Decido.
Dispõe o art. 98, do CPC, que:
“A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei”.
De seu turno, estabelece o § 2º, do art. 99, do CPC, que:
“O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na petição inicial, na contestação, na petição para ingresso de terceiro
no processo ou em recurso.
…
§ 2º O juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais
para a concessão de gratuidade, devendo, antes de indeferir o pedido, determinar à parte a comprovação dos referidos
pressupostos”.
In casu, esta Relatora, vislumbrando a ausência dos pressupostos reclamados na espécie, concedeu a impetrante prazo para
fazer prova da sua alegada hipossufiência financeira.
Ocorre, todavia, que os documentos anexados aos fólios não demonstram o preenchimento dos pressupostos pertinentes,
evidenciando, em verdade, a capacidade financeira da autora da ação mandamental em arcar com as custas respectivas,
notadamente quando se examina o contracheque constante do ID nº4505465, segundo o qual a impetrante percebe remune-
ração mensal líquida de quase a R$ 6.000,00 (seis mil reais), incompatível, portanto, com a sua declaração de pobreza.
Ressalta, ainda, esta Julgadora que as custas devidas em decorrência da presente impetração correspondem a apenas R$
289,35 (duzentos e oitenta e nove reais e trinta e cinco centavos), o que, a toda evidência, não é capaz de comprometer a
subsistência da impetrante, ao contrário do quanto alegado na exordial.
Necessário frisar, também, que o recolhimento da referida taxa é realizada uma única vez, de forma pontual, pelo que afiguram-
se como exageradas as alegações da impetrante no sentido de que o referido pagamento poderá afetar o orçamento familiar.
Assim, restando elidida, em face dos elementos informativos presentes nos fólios, a presunção de veracidade da declaração
de pobreza prestada pela impetrante, indefiro o pedido de gratuidade da Justiça, determinando o recolhimento das custas
processuais devidas, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de cancelamento da distribuição, nos termos do art. 290, do
referido Diploma Processual.
Salvador, 10 de setembro de 2019.
Desembargadora Marcia Borges Faria
Relatora

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Desa. Márcia Borges Faria
DESPACHO
8022765-81.2018.8.05.0000 Embargos De Declaração (cível)
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Embargado: Eseir Rocha
Advogado: Jose Carlos Teixeira Torres Junior (OAB:1779900A/BA)
Embargante: Superintendente Da Suprev
Embargante: Secretário De Administraçao Do Estado Da Bahia - Saeb
Embargante: Estado Da Bahia

Despacho:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Seção Cível de Direito Público
________________________________________
Processo: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CÍVEL) n. 8022765-81.2018.8.05.0000.3.ED
Órgão Julgador: Seção Cível de Direito Público
EMBARGANTE: SUPERINTENDENTE DA SUPREV e outros (2)
Advogado(s):
EMBARGADO: ESEIR ROCHA
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Advogado(s): JOSE CARLOS TEIXEIRA TORRES JUNIOR (OAB:1779900A/BA)
DESPACHO
Em face do caráter modificativo pleiteado nos Embargos de Declaração opostos pelo ESTADO DA BAHIA , intime-se a parte
embargada para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de preclusão.
Após, voltem-me os autos conclusos para julgamento dos aclaratórios.
Publique-se.
Salvador, 10 de setembro de 2019.
Desembargadora Márcia Borges Faria
Relatora

Processo nº: 0303790-84.2012.8.05.0000/50001
Classe Assunto: Cumprimento de sentença - Liminar
Impugnante: Estado da Bahia
Impugnados: Irenio Gomes de Matos, Ivan Barata de Almeida, Lourival Ribeiro dos Santos, Manoel Xavier de Souza, Manoel
Zacarias de Souza e Nelton de Azevedo Franca Filho
Advogado: Robertto Lemos e Correia
Relatora:Desª. Telma Laura Silva Britto

Vistos etc

Às fls. 516/523, a impugnação ao cumprimento de sentença foi acolhida parcialmente, determinando-se que os Exequentes/
Impugnados apresentassem novos cálculos, “desta feita fazendo incidir os juros desde a data da notificação (16.04.2012) e
segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança”.

Os Exequentes/Impugnados apresentaram a planilha de fls. 527/533, com os quais não concordou o Estado da Bahia (fls. 538/
543).

Verificada a adoção de índice de juros diverso daquele determinado no acórdão, determinou-se que Exequentes e Executado
se manifestassem, “sob pena de designação de perícia judicial” (fls.545)

Os Exequentes e o Estado, então, apresentaram os cálculos de fls. 550/556 e 561/657, respectivamente, ambos os quais,
mais uma vez, não atendem ao quanto determinado no acórdão: os juros incidentes desde a notificação (16.04.2012) e de
acordo com o índice de remuneração da caderneta de poupança.

Isto posto, e considerando a cominação constante da decisão de fls. 545, determino a realização de perícia, nomeando como
perito judicial o Sr. Alexandre Pinho Campelo, cujo nome foi sorteado eletronicamente dentre aqueles constantes da lista de
peritos cadastrados junto ao Sistema de Apoio a Perícias e Leiloeiros do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia e com
habilitação em contabilidade, o qual deverá ser notificado no endereço por ele indicado e, aceitando o encargo, apresentará
sua proposta de honorários, no prazo de 05 (cinco) dias, os quais serão rateados pelas partes, antecipadamente (CPC/2015,
art. 95).

Determino, ainda, a intimação das partes para os fins do art. 465, §1º do CPC.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. Notifique-se.

Processo nº: 0020236-36.2015.8.05.0000
Classe Assunto: Mandado de Segurança - Classificação e/ou Preterição
Impetrante: Alex Fabian Melo Simões
Impetrados: Prefeito do Município do Salvador e Secretário Municipal de Gestão
Advogado: Cecília Lemos Machado
Relatora:Desª. Telma Laura Silva Britto

Nestes autos o Impetrante firmou Termo de Ajustamento de Conduta acerca de sua nomeação e pediu o arquivamento do feito.

O Município do Salvador, por sua vez, renunciou aos recursos interpostos, motivo da decisão de fls. 803, da 2ª Vice-Presidência,
julgando prejudicado o Recurso Especial.

À vista do exposto, arquivem-se os autos. Dê-se baixa.

Publique-se. Intimem-se.

Processo nº: 0012182-18.2014.8.05.0000
Classe Assunto: Mandado de Segurança - Teto Salarial
Impetrante: Iracilda Maria de Oliveira Santos
Impetrado: Secretário da Administração do Estado da Bahia
Advogados: Hélio Araújo Azevedo e Sergio Araujo Azevedo
Relatora: Desa Telma Laura Silva Britto
Expedidas as RPVs, arquivem-se os autos.

Publique-se. Intimem-se. Dê-se baixa.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Dinalva Gomes Laranjeira Pimentel
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

Processo: MANDADO DE SEGURANÇA (CÍVEL) n. 8018888-36.2018.8.05.0000
Órgão Julgador: Seção Cível de Direito Público
Relator: Desª. Dinalva Gomes Laranjeira Pimentel
IMPETRANTE: ELZA DA COSTA LOPES
Advogado(s):
IMPETRADO: GOVERNADOR DO ESTADO e outros
Advogado(s):

Em homenagem aos princípios do contraditório e da ampla defesa, intime-se a impetrante para, querendo, manifestar-se
sobre as preliminares e prejudiciais de mérito suscitadas na intervenção do Ente Público ao feito, tudo no prazo de 10 (dez) dias
úteis, sob pena de preclusão.

Transcorrido o prazo, com ou sem manifestação, voltem-me os autos conclusos.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Tribunal de Justiça da Bahia,
em, 2 de setembro de 2019.

DESª. DINALVA GOMES LARANJEIRA PIMENTEL
Relatora

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
José Edivaldo Rocha Rotondano
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0011710-51.2013.8.05.0000/50002 Embargos de Declaração
Embargante : Estado da Bahia
Procurador : Caio Druso de Castro Penalva Vita (OAB: 14133/BA)
Proc. Estado : Andre Luiz Peixoto Frenandes
Embargado : Carlos Alberto Gentil Marques
Advogado : Antônio Américo Barbosa dos Santos (OAB: 15388/BA)
Advogado : Camila Mota Barbosa dos Santos (OAB: 27697/BA)

Intime-se o embargado para, no prazo legal, manifestar-se sobre os aclaratórios de fls. 347/250.

 0017182-28.2016.8.05.0000 Mandado de Segurança
Impetrante : Phablo de Castro Ribeiro
Advogada : Maiana da Silva Santana (OAB: 36615/BA)
Impetrado : Governador do Estado da Bahia
Impetrado : Secretário de Administração do Estado da Bahia
Impetrado : Perito Examinador da Junta Médica do Estado da Bahia
Procª. Estado : Ana Carla Pires Meira Cardoso
Procª. Justiça : Sara Mandra Moraes Rusciolelli Souza

Tratando-se de pedido de concessão de efeito suspensivo a recurso extraordinário e a recurso especial que ainda não foi
objeto de juízo de admissibilidade na origem, caberá ao presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido apreciar o
pedido de medida cautelar, nos termos do art. 1.029, § 5º, inciso III, do Código de Processo Civil em vigor. Nestes termos,
determino a redistribuição dos autos ao Excelentíssimo Presidente deste Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, para
que aprecie o pedido de concessão de efeito suspensivo aos recursos extraordinários e especial interpostos pelo Estado da
Baia nos autos do presente mandamus, a teor do disposto do 1.029, § 5º, inciso III, do CPC. Publique-se. Intime-se.

Salvador, 10 de setembro de 2019

Ilona Márcia Reis

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Maurício Kertzman Szporer
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0002891-18.2019.8.05.0000 Petição
Autor : Deborah Christiane Oliveira de Lima
Advogado : Rubem Carlos de Oliveira Ramos (OAB: 55892/BA)
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Devedor : Governador do Estado da Bahia
Devedor : Secretário de Administração do Estado da Bahia
Devedor : Estado da Bahia

Maurício Kertzman Szporer

Fica a parte exequente intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias, falar sobre a impugnação a execução apresentada pelo Estado
da Bahia às fls. 48/49. Decorrido o prazo, certifique-se e retornem os autos conclusos. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

0002906-84.2019.8.05.0000 Petição
Autor : Cristiano Mascarenhas de Oliveira
Advogado : Rubem Carlos de Oliveira Ramos (OAB: 55892/BA)
Devedor : Governador do Estado da Bahia
Devedor : Secretário de Administração do Estado da Bahia
Devedor : Estado da Bahia

Maurício Kertzman Szporer

Fica a parte exequente intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias, falar sobre a impugnação a execução apresentada pelo Estado
da Bahia às fls. 32/33. Decorrido o prazo, certifique-se e retornem os autos conclusos. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

0010553-38.2016.8.05.0000 Mandado de Segurança
Impetrante : Joana Angélica Santos
Advogado : Andrea Brito Clímaco Santana (OAB: 35870/BA)
Impetrado : Secretario da Administração do Estado da Bahia
Proc. Justiça : Ricardo Regis Dourado

Maurício Kertzman Szporer

A teor do art. 10, intime-se a parte impetrada, através da PGE, para no prazo de 15 (quinze) dias manifestar-se sobre a petição
(fls. 105/107) e os documentos (fls. 108/113). Após, retornem os autos conclusos. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

0013978-10.2015.8.05.0000 Embargos à Execução
Embargante : Municipio de Jequie
Advogado : Tássia de Araújo Góes Aboboreira (OAB: 24554/BA)
Advogado : José Reis Aboboreira de Oliveira (OAB: 6713/BA)
Advogado : Manuela Freaza Vidal (OAB: 25692/BA)
Advogado : Ruyberg Valença da Silva (OAB: 11300/BA)
Advogado : Marco Antonio Adry Ramos (OAB: 48896/BA)
Embargado : Izaque Souza
Advogado : Murilo Tavares Santana (OAB: 37667/BA)

Maurício Kertzman Szporer

Tendo em vista o silêncio da municipalidade, consoante certificado à fl. 64, retornem os autos à Seção Cível de Direito Público
para que dê cumprimento ao acórdão de fl. 34/37. Cumpra-se.

0017950-17.2017.8.05.0000 Mandado de Segurança
Impetrante : Edmilson Barreto França
Advogado : Wagner Veloso Martins (OAB: 37160/BA)
Advogado : Débora Aline Veloso Martins Gomes (OAB: 48952/BA)
Proc. Justiça : Maria Alice Miranda da Silva
Impetrado : Secretário da Administração do Estado da Bahia - SAEB
Proc. Estado : Paloma Teixeira Rey

Maurício Kertzman Szporer

Fica a parte exequente intimada para, querendo, no prazo de lei, apresentar resposta a impugnação e cálculos apresentados
pelo Estado, às fls. 150/153 dos autos. Decorrido o prazo, certifique-se e retornem os autos conclusos. Publique-se. Intime-se.
Cumpra-se.

0311997-72.2012.8.05.0000 Mandado de Segurança
Impetrante : Cacilda Macedo de Jesus
Advogado : Danielle Cerqueira Balthar (OAB: 27217/BA)
Procª. Estado : Nacha Guerreiro Souza Avena
Impetrado : Secretario da Saude do Estadoda Bahia
Proc. Estado : Nacha Guerreiro Souza Avena
Procª. Justiça : Marilia de Campos Souza
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Maurício Kertzman Szporer

Tendo em vista a petição da impetrante às fls. 338/339, determino: A) a intimação pessoal da autoridade impetrada e a
notificação do Estado da Bahia, para que no prazo de 15 (quinze) dias, tomem ciência da petição retro e, querendo, ofereçam
impugnação ao cumprimento de sentença, bem com para que tragam prova do correto e integral cumprimento da ordem
mandamental, sob pena de majoração da multa diária já fixada; B) seja dada ciência à d. Procuradoria de Justiça da petição
supra e do presente despacho, a fim de que instrua a apuração da prática de ato de improbidade administrativa com os
mesmos e, querendo, opine. Cumpra-se.

Salvador, 10 de setembro de 2019
Maurício Kertzman Szporer

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Marcia Borges Faria
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0018580-73.2017.8.05.0000 Mandado de Segurança
Impetrante: Helio Sena Peixoto
Advogado: Wagner Veloso Martins (OAB: 37160/BA)
Advogado: Alexandra Maria da Silva Martins (OAB: 42905/BA)
Advogado: Débora Aline Veloso Martins Gomes (OAB: 48952/BA)
Proc. Justiça: Franklin Ourives Dias da Silva
Impetrado: Secretário de Administração do Estado da Bahia  - SAEB
Procª. Estado: Cimone Aparecida Hening Ramos de Araujo

À vista do quanto declinado na certidão de fls. 171, determino a remessa dos autos à Secretaria, a fim de que promova a
autuação, no sistema SAJ2, da impugnação ao cumprimento de sentença apresentada pelo Estado da Bahia, criando nume-
ração específica (final 50000) para o citado expediente. Salvador, 9 de setembro de 2019. Desembargadora Marcia Borges
Faria Relatora

Salvador, 10 de setembro de 2019

Marcia Borges Faria

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Maurício Kertzman Szporer
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0000034-19.2007.8.05.0000/50014 Agravo Regimental
Agravante : Estado da Bahia
Agravado : Celia Adelaide Cunha de Sena
Agravado : Raimundo Meira da Silva
Agravado : Benedita Silva Jatoba
Agravado : Therezinha de Jesus Marques Meira e Outros
Advogado : Jose Carlos Teixeira Torres Junior (OAB: 17799/BA)
Advogado : Victor Costa Campelo (OAB: 39708/BA)
Procª. Estado : Dayse Deda Catharino Gordilho
Procª. Justiça : Maria Alice Miranda da Silva

Maurício Kertzman Szporer

Conclusão. Ante o exposto, com fulcro no art. 932, III do NCPC, NÃO CONHEÇO do agravo interno, ante sua manifesta
intempestividade, ao passo em que condeno o Estado da Bahia a pagar multa de 5% sobre o valor atualizado da causa, nos
termos do art. 80, VII c/c art. 81 do NCPC. Publique-se. Intimem-se.

0000306-27.2018.8.05.0000 Ação Rescisória
Autor : Estado da Bahia
Procª. Estado : Eliete Sampaio Lacerda Senra
Réus : Club Med Brasil S/A e outro
Advogado : Alessandro Stern da Silva (OAB: 107634/RJ)
Advogado : Perola de Abreu Farias Carvalho (OAB: 23785/BA)

Maurício Kertzman Szporer

Chamo o feito à ordem. Em petição de fls. 310 o Estado informa desinteresse em recorrer quanto a decisão dos aclaratórios
e pede “...regular prosseguimento do feito.”. Compulsando os autos verifico a existência de Recurso Especial apresentado
pelo Ente Estatal às fls. 273/286 e versos, pelo que devem os autos ser remetidos a Douta 2ª Vice-Presidência para seu
processamento. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
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0001748-62.2017.8.05.0000 Mandado de Segurança
Impetrante : Maria Rosalina Costa
Advogado : Adilson da Paz Teixeira (OAB: 15807/BA)
Impetrado : SAEB - Secretaria da Administração do Estado da Bahia
Procª. Estado : Maristela Barbosa Santos
Procª. Justiça : Maria Luisa Moreira da Silva

Maurício Kertzman Szporer

Conclusão. Ante o exposto, julgo por: 1) Indeferir os pleitos formulados pelo patrono da impetrante às fls. 212, 213/214, 216 e
218/224; devendo a impetrante promover o correto cumprimento de sentença nos termos da Súmula 269 do STF e art. 534 e ss
do NCPC; 2) Sem prejuízo da multa já cominada, determinar seja a autoridade coatora intimada PESSOALMENTE e seja o
Estado da Bahia notificado, através do seu Órgão de Representação Judicial, para no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias
trazerem aos autos prova do correto e integral cumprimento da ordem mandamental concedida desde 04/08/2017, sob pena
de majoração da multa diária, posterior encaminhamento dos autos à d. Procuradoria de Justiça para apuração das responsa-
bilidade pessoais decorrentes do descumprimento reiterado da ordem judicial e, por fim, bloqueio de contas públicas. P.I.
Cumpra-se.

0016227-94.2016.8.05.0000 Mandado de Segurança
Impetrante : Gilmar Costa dos Santos
Advogado : Wagner Veloso Martins (OAB: 37160/BA)
Impetrado : Secretario da Administração do Estado da Bahia
Procª. Estado : Simone Silvany de Souza Pamponet
Procª. Justiça : Lucy Mary Thomas

Maurício Kertzman Szporer

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por GILMAR COSTA DOS SANTOS, policial militar da reserva remunerada, em
face de ato do SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA onde foi concedia a segurança “...para reconhecer e
garantir ao impetrante o direito à percepção da GAP V e consequentemente o direito à percepção das diferenças havidas desde
a impetração, com correção monetária pelo IPCA (Resp nº 1.270.439) e juros no percentual da caderneta de poupança, caso
atendidos os requisitos constitucionais da regra de transição.”. Agitada a execução, o credor renunciou aos valores que
excedessem 20 (vinte) salários-mínimos para antecipar o recebimento de seu crédito (fls. 190/191). Na decisão de fls. 194
homologuei o crédito conforme renúncia, tendo o Estado comprovado o pagamento dos valores às fls. 208/209 e versos.
Ocorre que existem dúvidas nos autos referentes ao cumprimento da obrigação imposta conforme relata o exequente às fls.
200, devidamente respondida pelo Estado, em maio do corrente ano, às fls. 206, informando adoção de medidas para o
cumprimento. Do exposto, expeça-se o competente alvará para levantamento dos valores depositados referente ao quantum
objeto da execução, devendo o exequente esclarecer quanto ao cumprimento ou não da obrigação, requerendo o que entender
de Direito, no prazo de 10 (dez) dias. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

0021906-12.2015.8.05.0000 Mandado de Segurança
Impetrante : Kleysinanda Estrela Nunes
Advogado : Cecília Lemos Machado (OAB: 28396/BA)
Impetrado : Prefeito do Município do Salvador
Impetrado : Secretário Municipal de Gestão do Município do Salvador
Proc. Munícipio : Wilson Chaves de França
Proc. Justiça : Ricardo Regis Dourado

Maurício Kertzman Szporer

Considerando as petições e documentos (fls. 481/502), bem como a decisão (fl. 503), determino o arquivamento dos autos.
Publique-se. Arquive-se.

Salvador, 10 de setembro de 2019
Maurício Kertzman Szporer

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Marcia Borges Faria
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0005302-05.2017.8.05.0000 Mandado de Segurança
Impetrante: Cassio Figueiredo Loyola
Advogado: Jennifer Ceu dos Santos (OAB: 44802/BA)
Proc. Justiça: Paulo Marcelo Costa
Impetrado: Governador do Estado da Bahia
Impetrado: Secretário da Administração do Estado da Bahia
Impetrado: Secretário de Administração Penitenciária e Ressocialização - Seap
Procª. Estado: Cimone Aparecida Henning Ramos de Araujo
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D E S P A C H O
Manifeste-se o impetrante, querendo, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a notícia de cumprimento definitivo da ordem mandamental
concedida neste autos trazida pelo Estado da Bahia por conduto da petição e dos documentos de fls. 518/521.

Salvador, 10 de setembro de 2019

Marcia Borges Faria

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Marcia Borges Faria
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0009885-67.2016.8.05.0000 Mandado de Segurança
Impetrante: Sorgine Henry de Souza Benevides
Advogado: Jorge Santos Rocha Junior (OAB: 12492/BA)
Impetrado: Secretário da Segurança Pública do Estado da Bahia
Proc. Justiça: Paulo Marcelo Costa
Procª. Estado: Ângeli Maria Guimarães Feitosa

Arquivem-se os autos.

Salvador, 10 de setembro de 2019

Marcia Borges Faria

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Marcia Borges Faria
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0023643-16.2016.8.05.0000 Mandado de Segurança
Impetrante: André Luis Álvares Seixas
Procª. Justiça: Maria Luisa Moreira da Silva
Proc. Estado: Simone Silvany de Souza
Impetrante : Claudijan Silva dos Anjos
Impetrante: Esdras Boson Almeida
Impetrante: Hugo Oliveira Albuquerque
Impetrante: Leonardo Teles de Oliveira
Impetrante: Paulo Rodrigo Passos Silva Carvalho
Impetrante: Paulo Roberto Passos Silva Carvalho
Impetrante: Cledson Conceição Sousa
Impetrante: Ícaro Santiago da Silva Cruz
Impetrante : Erico de Carvalho
Advogado: Adhemar Santos Xavier (OAB: 15550/BA)
Impetrado: Secretário de Administração do Estado da Bahia - Saeb
Impetrado: Comandante da Polícia Militar do Estado da Bahia

Diga o exequente acerca do cumprimento da obrigação de fazer, em cinco dias. Decorrido o prazo sem manifestação, arqui-
vem-se os autos com baixa.

Salvador, 10 de setembro de 2019

Marcia Borges Faria

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Marcia Borges Faria
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0003827-19.2014.8.05.0000 Execução Contra a Fazenda Pública
Exequente: Florentino Martinez Paes
Exequente: Geraldo Dias de Brito
Exequente: Jair Cotrim Rizerio
Exequente: Jesus Ubirajara Santos Le
Exequente: Marco Aurelio de Castro
Exequente: Matias de Almeida Santos
Exequente: Militao Cesar de Oliveira Netto
Exequente: Nilo Crusoe Filho
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Exequente: Nilzete da Costa Almeida
Advogado: Jose Carlos Teixeira Torres Junior (OAB: 17799/BA)
Advogado: Michael Nery Fahel (OAB: 27013/BA)
Advogado: Victor Costa Campelo (OAB: 39708/BA)
Executado : Estado da Bahia

Intime-se a parte Exequente/Embargada para, querendo, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar acerca da petição de fls. 274/
277.

Salvador, 10 de setembro de 2019

Marcia Borges Faria

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Marcia Borges Faria
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0011050-18.2017.8.05.0000 Mandado de Segurança
Impetrante: Carlos Alberto Teles dos Santos
Advogado: Wagner Veloso Martins (OAB: 37160/BA)
Proc. Estado: Paloma Teixeira Rey
Proc. Justiça: Itanhy Maceio Batista
Impetrado: Secretário da Administração do Estado da Bahia - Saeb

À vista das informações contidas na certidão de fls. 170, intime-se o Estado da Bahia para que, no prazo de 5 (cinco) dias,
comprove o efetivo cumprimento da determinação contida no acórdão de fls. 114/130, sob pena de multa diária de R$ 1.000,00
(mil reais). Esgotado o prazo acima assinalado, com ou sem manifestação, retornem-me os autos conclusos. Publique-se.
Intime-se. Cumpra-se.

Salvador, 10 de setembro de 2019

Marcia Borges Faria

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Marcia Borges Faria
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0003633-48.2016.8.05.0000/50002 Cumprimento de sentença
Impugnante: Estado da Bahia
Impugnado: Lenilson Santos da Silva
Advogada: Onilde Cavalcante de Andrade Carvalho (OAB: 43447/BA)
Procª. Estado: Simone Silvany de Souza Pamponet
Procª. Justiça: Maria Alice Miranda da Silva

Ex vi da certidão de fls. 248, intimem-se as partes para que informem, no prazo de 05 (cinco) dias, se houve o efetivo pagamento
da quantia indicada na Requisição de Pequeno Valor (RPV) de fls. 246.

Salvador, 10 de setembro de 2019

Marcia Borges Faria

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Marcia Borges Faria
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0022007-83.2014.8.05.0000 Embargos à Execução
Embargante: Estado da Bahia
Proc. Estado: Andrea Gusmão Santos
Embargado: Alan Roberto Dias
Embargado: Antonio Luis dos Santos Palma
Embargad: Claudia Azevedo Silva
Embargado: Edison Lemos
Embargado: Fernando Antonio Santos Padre
Embargado: Francisco de Assis Rizerio
Embargado: Helder Rodrigues de Oliveira
Embargado: João Emanoel Brito Andrade
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Embargado: João Flavio Marques de Faria
Advogado: Jose Carlos Teixeira Torres Junior (OAB: 17799/BA)
Advogado: Michael Nery Fahel (OAB: 27013/BA)
Advogado: Victor Costa Campelo (OAB: 39708/BA)

À vista da reiterada recalcitrância estatal em proceder ao cumprimento do Acórdão proferido nestes autos, e considerando que
nem mesmo a última decisão proferida em 09.07.19, (fls.375/376) no bojo da qual determinou-se, inclusive, a expedição de
ofício diretamente ao Superintendente da SUPREV para que no prazo improrrogável de 24h promovesse o imediato cumpri-
mento da obrigação, surtiu o efeito desejado, à luz das informações trazidas pelos Exequentes às fls. 396 e seguintes,
ACOLHO EM PARTE os pedidos ali formulados, majorando a multa diária já fixada para o importe de R$ 10.000,00 (dez mil
reais) a ser suportada diretamente pela referida autoridade mencionada supra, aplicando, ainda, em desfavor do Estado da
Bahia, multa por litigância de má-fé, no importe de 5% do valor corrigido da Execução atinente aos valores relativos à obrigação
de fazer, sem prejuízo, ainda, de ulterior adoção da providência do bloqueio de verbas do ente estatal, a fim de assegurar o
cumprimento da ordem mandamental exarada nestes autos. Intimem-se pessoalmente as autoridades impetradas, o Supe-
rintendente da SUPREV, e o Estado da Bahia, por intermédio de seu representante judicial. À vista da urgência demandada pelo
caso em apreço, atribuo à presente força de mandado. Cumpra-se. Salvador, 5 de setembro de 2019. Desª. Marcia Borges
Faria Relatora

Salvador, 10 de setembro de 2019

Marcia Borges Faria

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Marcia Borges Faria
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0008052-14.2016.8.05.0000 Mandado de Segurança
Impetrante: Ana Lucia Amorim Ferreira
Impetrante: Artur de Lima Farias
Impetrante : Cosme Andrade Miranda
Impetrante: Claudio Alves Santos
Impetrante: Claudionor Ferreira Gomes
Impetrante: Edson José Batista da Silva
Impetrante: Jaime Almeida da Silva
Impetrante: Marcelo de Carvalho Boteon
Impetrante: Paulo Vieira Batista
Impetrante: Reginaldo Alves Feitosa
Impetrante: Solamge Lopes de Souza
Advogada: Onilde Cavalcante de Andrade Carvalho (OAB: 43447/BA)
Impetrado: Secretária da Administração do Estado da Bahia
Impetrado: Comandante Geral da Policia Militar do Estado da Bahia

Porquanto devidamente notificados pela advogada que logrou renunciar à representação processual, bem ainda em face do
decurso em branco do lapso prazal para regularização do vício, extingo o mandado de segurança, sem exame de mérito, em
face de Artur de Lima Farias e Reginaldo Alves Feitosa, por ausência de pressuposto processual. Retornem os autos à
Secretaria uma vez que se encontram suspensos até o julgamento do respectivo IRDR.

Salvador, 10 de setembro de 2019

Marcia Borges Faria

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Dinalva Gomes Laranjeira Pimentel
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0008447-69.2017.8.05.0000 Mandado de Segurança
Impetrante : Antonio Carlos Morais de Amorim
Advogado : Wagner Veloso Martins (OAB: 37160/BA)
Impetrado : Secretário da Administração do Estado da Bahia SAEB

Compulsando os autos, converto o feito em diligência, determinando a intimação do impetrante, ora exequente, para apresen-
tar, no prazo de 15 (quinze) dias, planilha de cálculo discriminando, objetivamente os valores devidos, conforme determina o art.
534, do CPC, a fim de evitar possíveis incidentes capazes de obstar o adequado andamento do processo, viabilizando,
destarte, a citação do Estado da Bahia, nos termos do art. 535, do CPC. Escoado o prazo concedido, retornem-me os autos
conclusos para deliberação. Publique-se. Cumpra-se.
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0008923-15.2014.8.05.0000/50001 Cumprimento de sentença
Impugnante : Maria Conceição Silva de Carvalho
Advogado : CHRYSTIANO REIS CARVALHO (OAB: 36224/BA)
Impugnado : Secretário da Administração do Estado da Bahia
Procª. Estado : Eliete Sampaio Lacerda Senra
Proc. Justiça : Paulo Marcelo Costa

Ao que tudo indica, avizinha-se decisão impositiva, a fim de fazer cumprir a ordem mandamental transitada em julgado.
Contudo, objetivando, mais uma vez, a solução coordenada da demanda, INTIME-SE o Estado da Bahia, por intermédio de um
dos seus ilustres e operosos Procuradores, para, no prazo de 05 (cinco) dias, pronunciar-se sobre o quanto ponderado pelo
Ministério Público às fls. 285/286, providenciando o cumprimento da ordem mandamental transitada em julgado. Decorrido o
prazo, com ou sem manifestação, voltem-me os autos conclusos.

0012550-27.2014.8.05.0000 Mandado de Segurança
Impetrante : Solamy do Rocio da Silva Oliveira
Advogado : Angela Matos Onnis (OAB: 36433/BA)
Advogado : Rebeca Machado Almeida Borges (OAB: 35936/BA)
Impetrado : Secretario de Cultura e Turismo do Estado da Bahia
Impetrado : Presidente do Conselho Curador da Fundação Cultural do Estado da Bahia
Proc. Estado : Ana Clara Pires Meira Cardoso
Procª. Justiça : Jacqueline Menezes Holanda

Compulsando os autos, verifico que o Impetrado juntou novos documentos (fls.489/497), nos termos do art. 435, do CPC/2015.
Por esta razão, converto o feito em diligência, determinando a intimação da Impetrante, SOLAMY DO ROCIO DA SILVA OLIVEIRA,
para, no prazo de 15 (quinze) dias, se pronunciar, querendo, sobre dita documentação e esclarecendo os pontos aduzidos, sob
pena de preclusão.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

0021308-24.2016.8.05.0000 Procedimento Comum
Requerente : Município de Pé de Serra
Advogado : Marcelo Silva Guimarães (OAB: 21034/BA)
Requerido : APLB- Nucleo Municipal
Advogado : Brisa Gomes Ribeiro (OAB: 43339/BA)
Proc. Justiça : Itanhy Maceio Batista

Retornem os autos à Secretaria da Seção Cível de Direito Público desta Corte, para que se renove, MAIS UMA VEZ, o ato de
intimação pessoal do Município de Pé de Serra, por seu representante judicial, através de oficial de justiça, para que informe,
no prazo preclusivo de 15 (quinze) dias úteis, se mantém interesse no prosseguimento do feito, considerando o grande lapso
temporal desde a data em que se anunciou o movimento paredista litigioso, nos termos do art. 485, inciso III, do CPC. Após,
voltem-me os autos conclusos. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

0021484-37.2015.8.05.0000/50002 Embargos de Declaração
Embargante : Municipio do Salvador
Embargado : Daniela Oliveira Fernandes
Embargado : Vinicius de Jesus Moraes
Advogado : Ivã Magali da Silva Neto (OAB: 30801/BA)
Impetrado : Prefeito Municipal da Cidade de Salvador
Proc. Munícipio : Wilson Chaves de França
Proc. Justiça : Paulo Marcelo Costa

Diante dos efeitos infringentes que se pretende atribuir aos embargos de declaração, e nos termos da regra expressa no artigo
1.023, §2º, do novo Código de Processo Civil, intimem-se os embargados, para, querendo, apresentar contrarrazões, no prazo
de 5 (cinco) dias úteis. Publique-se.

0022489-94.2015.8.05.0000/50002 Embargos de Declaração
Embargantes : Tiago Santos Andrade e outro
Embargante : Tiago Santos Andrade
Advogado : Anna Karinina d affonseca reis (OAB: 44401/BA)
Advogado : Guilherme Teixeira de Oliveira (OAB: 24416/BA)
Embargado : Governador do Estado da Bahia
Embargado : Secretário da Administração do Estado da Bahia
Embargado : Comandante da Polícia Militar do Estado da Bahia
Procª. Estado : Paloma Teixeira Rey
Proc. Justiça : Paulo Marcelo Costa

INTIME-SE o Estado embargado, para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre os documentos acostados pelo recor-
rente às fls. 451/478, sob pena de preclusão. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, voltem-me os autos conclusos.
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0022495-33.2017.8.05.0000 Mandado de Segurança
Impetrante : Sindicato das Empresas de Refeições Coletivas da Bahia
Advogado : Ana Carolina Mendes da Silva Monteiro (OAB: 32871/BA)
Impetrado : Secretário da Administração do Estado da Bahia - SAEB
Impetrado : Secretário de Saúde do Estado da Bahia
Impetrado : Pregoeiro Adriano Oliveira Menezes
Impetrado : Estado da Bahia

Intime-se o impetrante, para que informe, no prazo de lei, se mantém interesse no prosseguimento da lide mandamental, sob
pena de extinção do processo, sem resolução de mérito. Publique-se. Intime-se.

0023676-06.2016.8.05.0000 Mandado de Segurança
Impetrante : Everaldo Pires Sancho
Advogado : Wagner Veloso Martins (OAB: 37160/BA)
Impetrado : Secretario da Administração do Estado da Bahia
Procª. Estado : Cimone Aparecida Henning Ramos de Araujo
Procª. Justiça : Márcia Regina dos Santos Virgens

Compulsando os autos, verifico que o Impetrado juntou novos documentos (fls.198/201), nos termos do art. 435, do CPC/2015.
Por esta razão, converto o feito em diligência, determinando a intimação do Impetrante, EVERALDO PIRES SANCHO, para, no
prazo de 15 (quinze) dias, se pronunciar, querendo, sobre dita documentação e esclarecendo os pontos aduzidos, sob pena de
preclusão. Outrossim, analisando o caderno processual, constatei que houve equívoco na juntada da petição de fl.196. Dessa
forma, determino que a Secretaria da Seção Cível de Direito Público proceda ao desentranhamento do referido petitório e
colacione-o ao fólio adequado.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

0027027-21.2015.8.05.0000 Mandado de Segurança
Impetrante : Raimundo Nonato Araujo Costa
Advogado : Wagner Veloso Martins (OAB: 37160/BA)
Impetrado : Comandante Geral da Policia Militar do Estado da Bahia
Impetrado : Secretario de Administração do Estado da Bahia
Procª. Estado : Ângeli Maria Guimaraes Feitosa
Proc. Justiça : Washington Araújo Carigé

Compulsando os autos, verifico que o Impetrado juntou novos documentos (fls.145/146-v), nos termos do art. 435, do CPC/
2015. Por esta razão, converto o feito em diligência, determinando a intimação do Impetrante, RAIMUNDO NONATO ARAÚJO
COSTA, para, no prazo de 15 (quinze) dias, se pronunciar, querendo, sobre dita documentação e esclarecendo os pontos
aduzidos, sob pena de preclusão.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

0010616-63.2016.8.05.0000 Mandado de Segurança
Impetrante : Augusta Rodrigues de Pinho
Impetrante : Dinorah Brasileiro Lima Franco
Impetrante : Elisia Carneiro Oliveira
Impetrante : Helena Cruz
Impetrante : Ivanildes de Melo e Silva
Impetrante : Maria Neuza Veiga Borges
Impetrante : Raquel Gomes Santos de Pinho
Impetrante : Sonia Maria Passos Vieira
Impetrante : Zanira Moreira Silva Pita
Advogado : Cleuber Fagundes (OAB: 45339/BA)
Advogado : Maria da Conceição Ferreira da Silva Lopes (OAB: 26513/BA)
Impetrante : Maria de Lourdes Oliveira Carvalho
Impetrado : Secretário de Educação do Estado da Bahia
Procª. Estado : Andréa Gusmão Santos
Proc. Justiça : Franklin Ourives Dias da Silva

Indefiro o pedido dos impetrantes, de fls. 343/344, concernente à majoração da multa diária, pois tal imposição mostrou-se
incapaz de motivar o Estado da Bahia a cumprir o acórdão proferido nesta lide, pelo que suspendo aludida sanção pecuniária,
a partir desta data, diante da necessidade de adotar outras providências que se revelem mais eficazes ao cumprimento da
ordem, nos termos do artigo 139, IV, do CPC vigente. De igual forma, compete aos próprios requerentes avaliar o termo a quo
de incidência da multa e seu valor total, iniciando, se for o caso, o competente processo executivo, no bojo do qual o Estado da
Bahia poderá defender-se, em homenagem aos princípios do contraditório e da ampla defesa. Forte em tais razões, determino,
primeiro, a expedição de ofício à d. Procuradoria Geral de Justiça, para que sejam prestadas informações ao Juízo, à luz do
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ofício de fls. 335, sobre as providências adotadas para apuração das condutas atribuídas à autoridade coatora, inclusive de
ordem criminal (art. 330, do CP). Para instruir eventual apuratório instaurado pelo Fiscal da Ordem Jurídica, encaminhe-se-lhe
cópia dos documentos de fls. 338/342. Após, remetam-se os autos ao d. Presidente deste Tribunal de Justiça, para análise da
possibilidade de submissão, ao Plenário da Corte, de representação pela intervenção federal no Estado da Bahia, diante da
autorização contida no artigo 34, VI, da Constituição Federal, na forma do artigo 231, II, 232 e seguintes, do Regimento Interno
desta Corte, bem como para adoção das medidas que Sua Excelência entender pertinentes. Publique-se. Cumpra-se.

Salvador, 10 de setembro de 2019

Dinalva Gomes Laranjeira Pimentel

SEÇÃO CÍVEL DE DIREITO PRIVADO

Classe: Reclamação nº 0023325-96.2017.8.05.0000
Órgão: Seção Cível de Direito Privado
Reclamante: Chiachiareta Empreendimento Imobiliário SPE Ltda
Advogado: Fernando Denis Martins (OAB: 182424/SP)
Advogado: Milena Ramos Oliveira (OAB: 45314/BA)
Reclamado: Quarta Turma Recursal dos Juizados Cíveis e Criminais de Salvador
Reclamado: Rosangela Santos Araujo
Relator: Des. Augusto de Lima Bispo

Tendo em vista o petitório de fl. 264, bem como da dificuldade em localizar o endereço da parte beneficiária, autorizo que a
Secretaria da Seção Cível de Direito Privado encaminhe ofício às empresas de telefonia VIVO, CLARO, TIM, OI, EMBRATEL e
NEXTEL, a fim de que informem da existência, ou não, de endereços vinculados à parte ROSÂNGELA SANTOS ARAÚJO, inscrita
no CPF/MF sob o nº 036.943.435-80, constantes em seus bancos de dados, com o fito de que esta possa ser citada a tomar
conhecimento da presente ação.
Publique-se. Cumpra-se.

Salvador, 04 de Setembro de 2019.

Des. Augusto de Lima Bispo
Relator

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Des. Lidivaldo Reaiche Raimundo Britto
DECISÃO
8016504-66.2019.8.05.0000 Ação Rescisória
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Autor: Ana Cristina Dos Reis Costa
Advogado: Patricia Machado Didone (OAB:1652800A/BA)
Réu: Escola Dinamica Presidente Kenedy - Me
Réu: Edna Dominguez Pereira Fuezi

Decisão:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Seção Cível de Direito Privado
________________________________________
Processo: AÇÃO RESCISÓRIA n. 8016504-66.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Seção Cível de Direito Privado
AUTOR: ANA CRISTINA DOS REIS COSTA
Advogado(s): PATRICIA MACHADO DIDONE (OAB:1652800A/BA)
RÉU: ESCOLA DINAMICA PRESIDENTE KENEDY - ME e outros
Advogado(s):
DECISÃO
ANA CRISTINA DOS REIS COSTA propôs Ação Rescisória, com fundamento no art. 966, incisos V e VIII, do CPC/2015, em
desfavor da ESCOLA DINÂMICA PROFESSOR KENNEDY e de EDNA DOMINGUEZ PEREIRA, buscando rescindir o acórdão
proferido pela Segunda Câmara Cível, que deu provimento parcial ao Apelo interposto nos autos dos Embargos de Terceiro nº
0185257-42.2007.805.0001.
Ab initio, requereu a reconsideração da decisão que indeferiu a gratuidade de Justiça.
A demanda rescisória fora ajuizada, com fulcro no art. 966, incisos V e VIII, do CPC/2015,.
Ao resumir a lide, noticiou que, em 14.04.2005, adquiriu, por Escritura Pública de Compra e Venda, Paga e Quitada, lavrada
perante o Tabelionato de Notas de Açu da Torre, Comarca de Mata de São João, um imóvel identificado pelo número de porta
123, situado à Rua Lima e Silva, no Bairro da Liberdade, subdistrito de Santo Antônio, Zona urbana desta Capital da Bahia,
matriculado sob o nº 90.343, junto ao 2º Ofício do Registro de Imóveis e Hipotecas de Salvador-BA, da qual constou como
vendedor o Espólio de Hilda Gomes Junqueira Ayres, representado por Orlando Flavio Junqueira, devidamente autorizado por
Alvará Judicial.
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Destacou que, logo após a lavratura da Escritura, em 15/04/2005, procedeu ao registro do documento, junto ao 2º Ofício de
Registro de Imóveis de Salvador, e, depois da formalização da Compra e Venda, não conseguiu adentrar o imóvel, pois estava
ocupado por Eliana Socorro Rodrigues de Oliveira, razão pela qual, em 08.07.2005, ajuizou a Ação Reivindicatória nº. 757298-
7/2005, que transitou em julgado, sendo-lhe favorável autorizando a sua imissão na posse do imóvel.
Esclareceu que, na prática, foi imitida na posse, parcialmente, pois verificou que a parte do fundo do bem havia sido invadida
pelas Acionadas, que construíram um muro divisório.
Disse, ainda, que as Rés ajuizaram os Embargos de Terceiros sob o nº. 0185257-42.2007.805.0001, requerendo a manuten-
ção na posse do imóvel, e, em 17/08/2017, os Embargos transitaram em julgado, mantendo-se as Embargantes na posse do
imóvel até a presente data.
Apontou a manifesta violação de norma jurídica e o veemente erro de fato, verificável do exame dos autos, quando do julgamen-
to da Apelação nº. 0185257-42.2007.805.0001, pelo Eminente Desembargador Relator Gesivaldo Brito, que reformou a senten-
ça, a fim de afastar o reconhecimento da usucapião extraordinária, assegurando-se, todavia, a manutenção das Apeladas /
Embargantes, na posse de parcela do imóvel objeto de litígio, conforme delimitado na decisão de piso.
Postulou a concessão de tutela de urgência e, ao final, requereu a rescisão do acórdão proferido pela Segunda Câmara Cível,
com a prolação de novo julgamento favorável, para que seja dada procedência ao pedido de rescisão, nos termos do artigo
969, I, do CPC.
É o relatório.
Trata-se de Ação Rescisória, com pedido de tutela de urgência, ajuizada com base no art. 966, incisos V e VIII, do CPC,
alegando, em síntese, violação manifesta à norma jurídica e erro de fato.
Inicialmente, em sede de juízo de retratação, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, pois a Autora encontra-se
desempregada, não auferindo renda.
Ademais, a presunção de pobreza possui caráter juris tantum, merecedor, assim, de apreciação do acervo probante, que deve
vir embasado em dado revelador da incapacidade econômica ou financeira do requerente, o que se verificou.
No tocante ao pedido de tutela de urgência, dispõe o art. 300 do CPC que será concedida quando houver elementos que
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.
Cumpre ressaltar que a antecipação de tutela nas ações rescisórias assume caráter de maior excepcionalidade, pois existe
em favor da decisão rescindenda presunção de legitimidade, devendo-se evitar danos invertidos ao réu, que já obteve tutela
favorável transitada em julgado.
Outrossim, acerca dos argumentos em que se baseiam a presente lide, insta registrar que “a hipótese prevista pelo art. 966,
V, do Novo CPC tem como fundamento o erro crasso do juízo na aplicação do direito no caso concreto, considerando-se que a
decisão que violar manifestamente norma jurídica deva ser desconstituída”1.
Por outro lado, “verifica-se erro de fato quando a decisão rescindenda admite um fato inexistente ou quando considera um fato
inexistente efetivamente ocorrido”2
Do exame dos fólios, em exame perfunctório, ausentes os requisitos autorizadores do deferimento do efeito suspensivo.
Ex positis, INDEFIRO O PLEITO ANTECIPATÓRIO, determinando a citação das Rés, para, querendo, apresentar contestação no
prazo de 15 (quinze) dias.
Após, retornem-me à conclusão.
P.I.C.
Salvador, 10 de setembro de 2019.

Des. LIDIVALDO REAICHE
RELATOR
1NEVES, Daniel Amorim Assumpção; in Novo Código de Processo Civil Comentado Artigo por Artigo, Editora JusPodivm, 2016,
p. 1570.
2Ob. Cit, p. 1574

SEÇÃO CÍVEL DE DIREITO PRIVADO

RECLAMAÇÃO Nº 0018839-68.2017.8.05.0000
RECLAMANTE: LPS BAHIA CONSULTORIA DE IMÓVEIS LTDA
ADVOGADO: MORGANA COSTA COTIAS (OAB: 39992/BA) SERGIO NEESER NOGUEIRA REIS (OAB: 8043/BA)
RECLAMADO: PRIMEIRA TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS
RELATOR: DES. JOSÉ OLEGÁRIO MONÇÃO CALDAS

DESPACHO
Vistos etc.

À Secretaria da Seção Cível de Dir. Privado para que, ante a certidão de fl. 337, cumpra o despacho de fl. 335.

Após, voltem-me conclusos.

Dá-se efeito de mandado/ofício a este despacho.

Cumpra-se.
P.I
Salvador, 19 de julho de 2019.

DES. JOSÉ OLEGÁRIO MONÇÃO CALDAS
RELATOR
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SEÇÕES CÍVEIS REUNIDAS

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Des. José Cícero Landin Neto Cíveis Reunidas
DECISÃO
8000851-92.2017.8.05.0000 Reclamação
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Reclamante: Sul America Companhia De Seguro Saude
Advogado: Jose Carlos Van Cleef De Almeida Santos (OAB:4445700A/BA)
Reclamado: 03ª Turma Recursal Do Sistema Dos Juízados Especiais Cíveis E Criminais Da Bahia
Interessado: Maria Elizabeth Visnevski Scott
Advogado: Jacob Daniel Broder (OAB:0039638/BA)
Advogado: Daniel Oliveira Soares Da Silva (OAB:0030410/BA)
Advogado: Luiz Carlos Soares Da Silva (OAB:0039637/BA)

Decisão:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Seções Cíveis Reunidas
________________________________________
Processo: RECLAMAÇÃO n. 8000851-92.2017.8.05.0000
Órgão Julgador: Seções Cíveis Reunidas
RECLAMANTE: SUL AMERICA COMPANHIA DE SEGURO SAUDE
Advogado(s): JOSE CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS (OAB:4445700A/BA)
RECLAMADO: 03ª TURMA RECURSAL DO SISTEMA DOS JUÍZADOS ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS DA BAHIA
Advogado(s):
DECISÃO
A SUL AMÉRICA COMPANHIA DE SEGURO SAÚDE, através do seu advogado, ajuizou a presente reclamação, com pedido
liminar, contra decisão proferida pela 3ª TURMA RECURSAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, que, nos autos
do processo aos autos do processo nº 0076479-94.2015.8.05.0001, ajuizado por MARIA ELIZABETH VISNEVSKI SCOTT, em
sede de Recurso Inominado, deu provimento parcial ao recurso, assim ementado: PLANO DE SAÚDE. PEDIDO REVISIONAL
DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS., SOB O FUNDAMENTO DE QUE O PREMIO FOI REAJUSTADO COM BASE EM ALTOS ÍNDI-
CES. PLANO SAÚDE INDIVIDUAL ANTIGO. LEGITIMIDADE DOS REAJUSTES POR MUDANÇA DE FAIXA ETÁRIA, ATÉ O TITULAR
DO PLANO PASSAR A PROTEÇÃO DO ESTATUTO DO IDOSO. PRESCRIÇÃO. PRAZO PRESCRICIONAL DA REVISÃO
CONTRATUAL DE 10 ANOS (ART. 205 DO CC) NOS CASOS DE PAGAMENTO INDEVIDO. REPETIÇÃO DO INDÉBITO, PRES-
CRIÇÃO TRIENAL. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
Em suas razões, argumenta que o referido entendimento está diverso, do entendimento do Superior Tribunal de Justiça quanto
ao julgamento do Recurso Especial Repetitivo de nº 1.568.244/RJ.
Defende que conforme “à orientação do C. STJ na hipótese de conclusão pela abusividade ou aleatoriedade do aumento do
prêmio praticado pela seguradora: deve-se produzir prova técnica atuarial, uma vez que é vedado o afastamento ou a substitui-
ção arbitrária do aumento praticado”.
Afirma que “o grau de vinculatividade da decisão paradigmática do C. STJ é máxima, uma vez que é efeito típico do julgamento
dos recursos repetitivos (NCPC 927 III) a emissão de um comando normativo abstrato que possui eficácia vinculante horizon-
tal. Portanto, resta caracterizada a inviabilidade desta demanda tramitar perante o JEC, cujo rito é incompatível com a produção
da imprescindível prova técnica”.
Defende que todos os reajustes são previstos contratualmente e que “todas as normas contratuais foram devidamente
ratificadas pela ANS/SUSEP, através de nota técnica, no caso o produto 312, no sentido de reiterar a legalidade do seguro
saúde fornecido pela reclamante”, aduzindo que “o simples fato do contrato ser de adesão NÃO consubstancia verdadeira carta
branca para ser afastada quaisquer de suas obrigações”.
Sustenta que “I) há previsão contratual; II) foi observada as normas da ANS e, por fim; III) os percentuais aplicados e os que
vierem a ser aplicados não são desarrazoados, nem aleatórios, porquanto fundados em base atuarial, respeitando o Código
de Defesa do Consumidor e o Estatuto do Idoso”.
Declara que se encontram presentes os “requisitos necessários à concessão da medida liminar ora pleiteada, quais sejam,
o fumus boni iuris e o periculum in mora”.
Ao final, pugna pelo processamento da presente Reclamação ora demandada para o fim de: a) conceder-se inaudita altera
parte a medida liminar ora pleiteada para suspender o andamento do processo originário (autos nº 0076479-94.2015.8.05.0001),
obstando-se eventual execução e, consequentemente, à penhora online do valor determinado na decisão ora combatida, até
o julgamento do mérito da presente Reclamação Constitucional, sob pena de grave lesão, com a constrição patrimonial
indevida da reclamante; b) dar provimento a presente Reclamação Constitucional, reformando o v. acórdão prolatado, para que
seja determinada a extinção do feito com base no art, 51, II, Lei 9.099/95; ou, julgados por improcedentes os pedidos iniciais
formulados”.
Por entender por desnecessárias as informações da reclamada, o Relator determinou a citação da beneficiária da decisão
impugnada (Id. 1120664).
Devidamente citada, a interessada apresentou as suas contrarrazões, refutando os argumentos do reclamante e pugnando
pelo desprovimento da Reclamação (Id. 1592901).
A douta Procuradoria de Justiça declara que “diante da não ocorrência de qualquer das hipóteses autorizadoras de intervenção
do Ministério Público, deixamos de adentrar ao mérito da causa”.
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Verifico que a presente reclamação não tem condições de admissibilidade, posto que não se amolda a qualquer das hipóteses
objetivamente dispostas no art.988, do CPC, in verbis:
Art. 988. Caberá reclamação da parte interessada ou do Ministério Público para:
I - preservar a competência do tribunal;
II - garantir a autoridade das decisões do tribunal;
III - garantir a observância de enunciado de súmula vinculante e de decisão do Supremo Tribunal Federal em controle concen-
trado de constitucionalidade; (Redação dada pela Lei nº 13.256, de 2016)(Vigência)
IV - garantir a observância de acórdão proferido em julgamento de incidente de resolução de demandas repetitivas ou de
incidente de assunção de competência;(Redação dada pela Lei nº 13.256, de 2016)(Vigência)
§ 1º A reclamação pode ser proposta perante qualquer tribunal, e seu julgamento compete ao órgão jurisdicional cuja compe-
tência se busca preservar ou cuja autoridade se pretenda garantir.
§ 2º A reclamação deverá ser instruída com prova documental e dirigida ao presidente do tribunal.
§ 3º Assim que recebida, a reclamação será autuada e distribuída ao relator do processo principal, sempre que possível. § 4º
As hipóteses dos incisos III e IV compreendem a aplicação indevida da tese jurídica e sua não aplicação aos casos que a ela
correspondam.
§ 5º É inadmissível a reclamação: (Redação dada pela Lei nº 13.256, de 2016) (Vigência)
I - proposta após o trânsito em julgado da decisão reclamada; (Incluído pela Lei nº 13.256, de 2016) (Vigência)
II - proposta para garantir a observância de acórdão de recurso extraordinário com repercussão geral reconhecida ou de
acórdão proferido em julgamento de recursos extraordinário ou especial repetitivos, quando não esgotadas as instâncias
ordinárias. (Incluído pela Lei nº 13.256, de 2016) (Vigência)
§ 6º A inadmissibilidade ou o julgamento do recurso interposto contra a decisão proferida pelo órgão reclamado não prejudica
a reclamação.
Nos termos do art. 248, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça da Bahia, a Reclamação é cabível, “Para preservar a
competência do Tribunal ou garantir a autoridade das suas decisões ou a observância de precedente formado em julgamento
de incidentes de resolução de demandas repetitivas e incidentes de assunção de competência caberá reclamação da parte
interessada ou do Ministério Público, nos termos do art. 988 do Código de Processo Civil”. (ALTERADO CONFORME EMENDA
REGIMENTAL N. 02/2016, DE 16 DE MARÇO DE 2016, DJe 17/03/2016).
No caso concreto, a reclamação visa preservar a decisão proferida no REsp nº 1.568.244 – RJ (2015/0297278-0), tema 952,
não se enquadrando, por conseguinte, nas hipóteses relacionadas no citado artigo 988, quais sejam, preservação da compe-
tência do Tribunal e garantia da autoridade de suas decisões, garantia da observância de súmula vinculante, decisão do STF
em controle concentrado de constitucionalidade e julgamento proferido em incidente de resolução de demandas repetitivas
(IRDR) ou de assunção de competência.
Ademais, consoante art. 79 da Resolução nº 12/2007, aprovou o Regimento Interno do Sistema dos Juizados Especiais do
Estado da Bahia. In verbis:
Art. 79. As Turmas Recursais têm competência para conhecer e julgar os recursos interpostos contra sentenças proferidas nos
Juizados Especiais Cíveis e Criminais em todo o Estado da Bahia, os mandados de segurança e os habeas corpus impetrados
em face de atos oriundos dos Juizados Especiais.
Parágrafo único. Caberá, ainda, às Turmas Recursais, julgar os mandados de segurança impetrados contra atos das próprias
Turmas, bem como os conflitos de competência, as exceções de suspeição e impedimento, e os embargos de declaração
opostos aos seus acórdãos.
Assim, em face de atos das Turmas Recursais, reputados abusivos, é cabível a interposição de Mandado de Segurança, cuja
competência para julgamento cabe às Turmas Recursais, à luz da Resolução 12/2007, art. 79, parágrafo único.
Ademais, in casu, não restaram esgotadas as instâncias ordinárias, assim, inadmissível a reclamação, consoante dispõe o
art. 988, §5º, II, do CPC/15:
“§ 5º É inadmissível a reclamação: (Redação dada pela Lei 13.256, de 2016)
(...)
II – proposta para garantir a observância de acórdão de recurso extraordinário com repercussão geral reconhecida ou de
acórdão proferido em julgamento de recursos extraordinário ou especial repetitivos, quando não esgotadas as instâncias
ordinárias. (Incluído pela Lei 13.256, de 2016)”. G.n.
Na mesma linha de intelecção:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECLAMAÇÃO CONSTITUCIONAL UTILIZADA COMO SUCEDÂNEO RECURSAL.
RECLAMAÇÃO EXTINTA SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. Não comporta provimento o
agravo regimental que não traz nenhum elemento apto a infirmar as conclusões externadas na decisão agravada. 2. Deve ser
extinta sem apreciação de mérito a reclamação constitucional manejada como sucedâneo recursal. 3. Hipótese em que a
decisão reclamada constitui inquestionavelmente decisão monocrática que ensejaria a interposição de agravo de instrumento
perante a Corte de origem. 4. Agravo regimental não provido. (AgRg nos EDcl na Rcl 19.963/RJ, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO,
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 11/05/2016, DJe 18/05/2016).G.N.
Ademais, nota-se que, consoante RITJBA, também, não se admitirá a propositura de reclamação com base em precedente
que não tenha sido formado em julgamento de incidentes de resolução de demandas repetitivas e incidentes de assunção de
competência, como no caso em apreço.
Ressalte-se, também, que é incabível a utilização de Reclamação como sucedâneo de recurso, ou como meio de dirimir
divergência jurisprudencial, como pretende a Reclamante e, ainda, quando não esgotadas as instâncias ordinárias.
Verifica-se assim a parte reclamante apresentou reclamação sem atentar para o procedimento estabelecido para as hipóteses
previstas em lei, sendo certo que não se amolda a presente ação a quaisquer das possibilidades expressas no art. 988 do
CPC/2015 c/c art. 248 de RITJBA, devendo a sua extinção, sem resolução de mérito, ser a medida adotada nesse momento
ausente que se encontra no processo pressuposto para seu desenvolvimento válido, devendo o julgador extingui-lo sem
resolver o seu mérito, conforme autoriza o art. 485, IV do CPC/2015.
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Ante o exposto, tendo em vista a ausência de condições de admissibilidade da Reclamação proposta, extingo o processo sem
resolução do mérito, nos termos do art. 485, inciso IV, c/c art. 988 do Código de Processo Civil.
Publique-se para efeito de intimação
Após o trânsito em julgado, dê-se baixa.
Salvador, 06 de setembro de 2019.
DES. JOSÉ CICERO LANDIN NETO
RELATOR

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Desa. Telma Laura Silva Britto Cíveis Reunidas
DECISÃO
8014616-96.2018.8.05.0000 Reclamação
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Reclamante: Banco Gmac S.a.
Advogado: Vladimir Alencar Das Neves (OAB:2478700A/BA)
Reclamado: Primeira Turma Recursal Dos Juizados Especiais
Interessado: Jackson Da Luz Camara

Decisão:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Seções Cíveis Reunidas
________________________________________
Processo: RECLAMAÇÃO n. 8014616-96.2018.8.05.0000
Órgão Julgador: SEÇÕES CÍVEIS REUNIDAS
Reclamante: BANCO GMAC S.A.
Advogado(s): VLADIMIR ALENCAR DAS NEVES (OAB:2478700A/BA)
Reclamado: PRIMEIRA TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS
Advogado(s):

DECISÃO

Vistos etc.:
Trata-se de Reclamação proposta por Banco Gmac S/A, inconformado com a decisão da Primeira Turma Recursal dos
Juizados Especiais Cíveis do Estado da Bahia, que deu provimento ao Recurso Inominado nº 00176825-82.2017.8.05.0001,
contrariando entendimento jurisprudencial firmado no Superior Tribunal de Justiça.
O Reclamante relata que firmou com Jackson da Luz Câmara contrato de financiamento, o qual foi objeto de ação judicial.
Afirma ter apresentado contestação, defendendo a legalidade das cobranças previstas expressamente no contrato e respalda-
das nas Resoluções do Conselho Monetário Nacional e Circulares do BACEN, bem como demonstrando que os juros pactu-
ados eram de 1,75% ao mês e 23,14% ao ano, enquanto as taxas médias divulgadas pelo BACEN eram de 1,69% ao mês e
22,24% ao ano.
Alude ao entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça em sede de recurso repetitivo, segundo o qual os juros dos
contratos bancários só podem ser considerados abusivos quando forem cobrados em patamar bastante superior ao da média
praticada pelo mercado e cumulativamente colocarem o consumidor em desvantagem exagerada.
Reporta que o Juiz a quo julgou improcedente o pleito revisional.
Que, irresignado, Jackson da Luz Câmara interpôs recurso inominado, que foi provido pela Primeira Turma Recursal dos
Juizados Especiais Cíveis da Bahia, para limitar os juros remuneratórios à taxa média de mercado, à época da contratação,
mantendo-se a capitalização mensal e os juros moratórios no percentual de 1% ao mês, afastando-se a comissão de perma-
nência e a multa de 2%.
Inconformado, o Banco opôs embargos de declaração, os quais foram desacolhidos.
O Reclamante insurge-se, por este impugnativo, contra o v. Acórdão, mormente porque o entendimento adotado contraria a
orientação jurisprudencial firmada no RESp nº 1.061.530/RS – Orientação 1, item d.
Segundo o Reclamante, o recurso foi provido sob o fundamento de que a taxa de juros remuneratórios estipulada no contrato
firmado entre as partes, no percentual de 1,75% ao mês, seria abusiva, levando-se como parâmetro o percentual da taxa média
divulgada pelo BACEN, correspondente a 1,69% ao mês.
Assere que a diferença de percentual entre as taxas é ínfima, daí porque, ao decidir a Turma Recursal que os juros contratados
eram abusivos, violou frontalmente os art. 1º e 4º, IX da Lei 4595/64; art. 39, 51 e 52, II do CDC, bem como dissentiu de
precedente vinculante firmado pelo C. STJ, no julgamento do RESP repetitivo 1.061.530/RS.
Que, deste modo, ao caso concreto também se aplica a tese exarada no julgamento do Recurso Especial Repetitivo nº
1.061.530/RS, afirmando que, no seu julgamento, estabeleceu-se que a manifesta abusividade estaria caracterizada quando
os juros praticados no caso concreto fossem superiores “uma vez e meia” o valor da média de mercado divulgada pelo BACEN.
Alude, ainda, à decisão da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais do Distrito Federal (TJDFT - Acórdão n.742096,
20120110218592UNJ, Turma de Uniformização), ao entendimento da Terceira Turma Recursal dos Juizados Especiais do
Estado da Bahia (TJBA – Recurso Inominado nº 0049234-11.2015.8.05.0001) e ao cancelamento do enunciado nº 109 do
FONAJE.
Requer que seja julgada procedente a Reclamação para reformar o Acórdão e acolher a tese firmada pelo Superior Tribunal de
Justiça, reconhecendo a regularidade da contratação dos juros remuneratórios à taxa de 1,75% ao mês.
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Distribuída, inicialmente, à Desembargadora Sandra Inês Moraes Rusciolelli Azevedo, foi proferido o despacho de ID 1572847,
no qual a relatora à época se reservou para apreciar o pedido liminar após o contraditório, determinando a remessa dos autos
à douta Procuradoria de Justiça.
Posteriormente, reconhecendo a incompetência para julgar a presente Reclamação, a Desembargadora Sandra Inês determi-
nou o retorno dos autos ao SECOMGE (ID 2769182), cabendo-me, por sorteio, o encargo de relatá-los.
As informações requisitadas pela Relatora anterior foram prestadas, por meio do ID 3395573.
É o relatório. Decido.
Sabe-se que a Reclamação está prevista no art. 988 do Novo Código de Processo Civil e se destina a (i) preservar a competên-
cia do tribunal; (ii) garantir a autoridade de decisões da Corte; (iii) garantir a observância de enunciado de súmula vinculante e
de decisão do Supremo Tribunal Federal em controle concentrado de constitucionalidade; e (iv) garantir a observância de
acórdão proferido em julgamento de incidente de resolução de demandas repetitivas ou de incidente de assunção de compe-
tência.
O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do AgInt na Rcl 30481/SP 2016/0071445-4, delineou os requisitos para a
admissibilidade do pedido de reclamação, tratando-os como pressupostos objetivos que devem ser observados para o
processamento da ação:
“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NA RECLAMAÇÃO. DECISÃO AGRAVADA QUE NÃO SE CONHECEU DA RECLAMA-
ÇÃO, APRESENTADA, COM FUNDAMENTO NA RESOLUÇÃO 12/2009, DO STJ, CONTRA ACÓRDÃO PROFERIDO POR COLÉ-
GIO RECURSAL DE JUIZADO ESPECIAL ESTADUAL DA FAZENDA PÚBLICA. LEI 12.153/2009. DIVERGÊNCIA
JURISPRUDENCIAL COM ENTENDIMENTO DESTA CORTE SOBRE MATÉRIA DE NATUREZA PROCESSUAL. INEXISTÊNCIA
DE SÚMULA DO STJ OU DE ORIENTAÇÃO FIRMADA EM JULGAMENTO DE RECURSOS REPETITIVOS. DESCABIMENTO DA
RECLAMAÇÃO. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO.
I. Trata-se de Agravo interno interposto contra decisão monocrática publicada em 03/05/2016, que não conheceu da Reclama-
ção, ajuizada com fundamento na Resolução STJ 12/2009.
II. O direito protegido pela Reclamação constitucional restringe-se (i) à preservação da competência do Tribunal ou (ii) à
garantia da autoridade de suas decisões, como se infere, ainda, do art. 187 do Regimento Interno do Superior Tribunal de
Justiça. Assim, se proposta com a finalidade de garantir a autoridade de decisão do STJ, o ajuizamento da Reclamação
pressupõe a existência de um comando positivo desta Corte, cuja eficácia deva ser assegurada, o que não ocorreu, na
espécie.
III. Em face do julgamento, pelo Supremo Tribunal Federal, do RE 571.572/BA - que decidiu que, enquanto não criado, por lei
federal, um órgão uniformizador da jurisprudência oriunda dos Juizados Especiais Estaduais, o Superior Tribunal de Justiça
ficará encarregado da resolução das controvérsias, devendo sua jurisdição ser provocada por meio de Reclamação -, foi
editada, no âmbito deste Tribunal, a Resolução 12, de 14/12/2009, que dispunha “sobre o processamento, no Superior
Tribunal de Justiça, das reclamações destinadas a dirimir divergência entre acórdão prolatado por turma recursal estadual e
a jurisprudência desta Corte”.
IV. Todavia, na forma da jurisprudência do STJ, o trâmite da Reclamação, nesta Corte, proposta com base na Resolução/STJ
12/2009 - revogada pela Emenda Regimental 22, de 16/03/2016, publicada em 18/03/2016 -, deveria preencher certos requisi-
tos objetivos de admissibilidade, isto é, deveria ser oferecida no prazo de quinze dias, contados da ciência, pela parte, da
decisão impugnada (art. 1º da Resolução 12/2009), deveria ser demonstrada a contrariedade à jurisprudência consolidada
desta Corte, quanto à matéria, entendendo-se por jurisprudência consolidada os precedentes exarados no julgamento de
Recursos Especiais em Controvérsias Repetitivas (art. 543-C do CPC/73) ou os enunciados de Súmula da jurisprudência da
Corte (Rcl 6.721/MT e 3.812/ES), e a divergência deveria referir-se a regras de direito material, não se admitindo a reclamação
que discutisse regras de direito processual (Rcl 6.721/MT e 3.812/ES) ou que necessitasse de revolvimento probatório para o
seu deslinde (Súmula 7/STJ).
VII. A pretensão aqui deduzida não se amolda a qualquer das hipóteses autorizadoras da Reclamação. Precedente da Primeira
Seção do STJ, em caso idêntico (STJ, AgRg na Rcl 30.485/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de
14/06/2016).
VIII. Agravo interno improvido. (AgInt na Rcl 30.481/SP, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/
11/2016, DJe 29/11/2016).
No caso concreto, o Reclamante aduz que a decisão agravada contraria a autoridade da decisão proferida no julgamento do
recurso repetitivo nº 1.061.530 RS, defendendo que a tese firmada no repetitivo deve ser aplicada ao caso concreto.
Ocorre que, diversamente do que afirmou o Reclamante, não se estabeleceu, quando do julgamento do RESp nº. 1.061.530/
RS, que somente se caracterizaria como abusiva a taxa de juros superior a “uma vez e meia” o valor da média de mercado
divulgada pelo BACEN.
Na verdade, a Ministra Nancy Andrighi, citando o entendimento jurisprudencial acerca do tema, deixou registrado que a perquirição
da abusividade não é estanque, devendo o Juiz avaliar o caso concreto e utilizar a taxa média de mercado como referencial,
para, então, decidir acerca da abusividade dos juros pactuados. Confira-se:
“(...)
A jurisprudência, conforme registrado anteriormente, tem considerado abusivas taxas superiores a uma vez e meia (voto
proferido pelo Min. Ari Pargendler no REsp 271.214/RS, Rel. p. Acórdão Min. Menezes Direito, DJ de 04.08.2003), ao dobro
(Resp 1.036.818, Terceira Turma, minha relatoria, DJe de 20.06.2008) ou ao triplo (REsp 971.853/RS, Quarta Turma, Min.
Pádua Ribeiro, DJ de 24.09.2007) da média.
Todavia, esta perquirição acerca da abusividade não é estanque, o que impossibilita a adoção de critérios genéricos e
universais. A taxa média de mercado, divulgada pelo Banco Central, constitui um valioso referencial, mas cabe somente ao juiz,
no exame das peculiaridades do caso concreto, avaliar se os juros contratados foram ou não abusivos... (Recurso Especial n.
1.061.530/RS, Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 22/10/2008, DJe 10/03/2009). (grifo nosso)
Registre-se, ademais, que, conquanto respeitáveis os argumentos expostos na reclamação, a verdade dos fatos demonstra
que a discussão acerca da abusividade dos juros remuneratórios, é matéria que importa num revolvimento do conteúdo
probatório, documentos trazidos aos autos pelas partes, o que não constitui objeto de nenhuma das hipóteses estabelecidas
em lei para o manejo da reclamação.
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De fato, a Reclamação não serve de sucedâneo recursal, constituindo via estreita voltada tão somente para rechaçar violação
à autoridade de decisões sufragadas no Superior Tribunal de Justiça, que não demande o revolvimento probatório.
Vejamos:
Na realidade, o ajuizamento da presente ação nada mais é do que a indevida utilização da reclamação como sucedâneo
recursal. Esse inadequado uso é vedado pela jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (STF) e pelo Superior Tribunal de
Justiça (STJ). Confira-se: Agravo regimental em reclamação. 2. Alegação de ofensa à Súmula Vinculante 10. Não caracteriza-
ção. 5. Impossibilidade de utilização da reclamação como sucedâneo recursal. 6. Ausência de argumentos ou provas que
possam influenciar a convicção do julgador. 7. Agravo regimental não provido. (Rcl 26073 AgR, Relator(a): Min. GILMAR MEN-
DES, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-232 DIVULG 09-10-2017 PUBLIC 10-10-2017).
(Grifo nosso).
AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA RECLAMAÇÃO. SUCEDÂNEO RECURSAL. COMPETÊNCIA IN-
TERNA RELATIVA. PRECLUSÃO. 1. A reclamação não se presta como sucedâneo recursal. 2. Sendo relativa a competência
interna dos órgãos fracionários desta Corte, deve ser questionada pela parte interessada na primeira oportunidade que tiver
para se manifestar nos autos, sob pena de preclusão. 3. Agravo interno não provido. (AgInt nos EDcl na Rcl 32.840/DF, Rel.
Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 14/06/2017, DJe 20/06/2017). (Grifo nosso).
Ante o exposto, julgo extinta a Reclamação.
Deixo de condenar o Reclamante em custas processuais, à vista do item II, ‘d’, das notas explicativas da Tabela I, anexa à Lei
Estadual nº 13.600/2016.
Publique-se. Intime-se.
Salvador, 109 de setembro de 2019.

Telma Laura Silva Britto
Relatora

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Desa. Dinalva Gomes Laranjeira Pimentel Cíveis Reunidas
DESPACHO
8017831-46.2019.8.05.0000 Reclamação
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Reclamante: Janice Medrado Ferreira
Advogado: Janice Medrado Ferreira (OAB:0012912/BA)
Reclamante: Antonio Fabio Medrado De Araujo
Advogado: Janice Medrado Ferreira (OAB:0012912/BA)
Reclamante: Joel Almeida De Lima
Advogado: Janice Medrado Ferreira (OAB:0012912/BA)
Reclamado: Quinta Turma Recursal Dos Juizados Cíveis E Criminais Do Estado Da Bahia
Interessado: : Maria José Costa Santos

Despacho:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Seções Cíveis Reunidas
Gabinete da Desª. Dinalva Gomes Laranjeira Pimentel
________________________________________
Processo: RECLAMAÇÃO n. 8017831-46.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Seções Cíveis Reunidas
Relator: Desª. Dinalva Gomes Laranjeira Pimentel

RECLAMANTE: JANICE MEDRADO FERREIRA e outros (2)
Advogado(s): JANICE MEDRADO FERREIRA
RECLAMADO: QUINTA TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS CÍVEIS E CRIMINAIS DO ESTADO DA BAHIA
Advogado(s):

DESPACHO
À luz do art.10 do NCPC, que privilegia o princípio da não surpresa, e, ainda, em respeito à garantia da ampla defesa, do
contraditório, a fim de se evitar a arguição de nulidades processuais, INTIME-SE o Reclamante para, no prazo de 10 (dez) dias
úteis, manifestar-se, sob pena de preclusão, acerca do não cabimento da via proposta, para dirimir, perante a Seções Cíveis
Reunidas desta Corte, tema que não consista “jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, consolidada em incidente de
assunção de competência e de resolução de demandas repetitivas, em julgamento de recurso especial repetitivo e em
enunciados das Súmulas do STJ, bem como para garantir a observância de precedentes, em matérias da competência das
Seções, com exceção das hipóteses em que o Regimento estabelecer a competência de órgão diverso”, nos moldes do art.92,
I, “i” do RITJba e art.988 do NCPC.
Publique-se.
Tribunal de Justiça da Bahia,
em, 3 de setembro de 2019.

DESª. DINALVA GOMES LARANJEIRA PIMENTEL
Relatora
05
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Desa. Márcia Borges Faria Cíveis Reunidas
DESPACHO
8017878-20.2019.8.05.0000 Conflito De Competência
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Suscitante: Juízo Da 18ª Vara De Relações De Consumo Da Comarca De Salvador
Suscitado: Juízo Da 4ª Vara Cível E Comercial Da Comarca De Salvador
Interessado: Cosme Macedo De Oliveira
Advogado: Vanessa Cristina Pasqualini (OAB:4051300A/BA)
Interessado: Seguradora Lider Dos Consorcios Do Seguro Dpvat S.a.

Despacho:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Seções Cíveis Reunidas
________________________________________
Processo: CONFLITO DE COMPETÊNCIA n. 8017878-20.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Seções Cíveis Reunidas
SUSCITANTE: JUÍZO DA 18ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
Advogado(s):
SUSCITADO: JUÍZO DA 4ª VARA CÍVEL E COMERCIAL DA COMARCA DE SALVADOR
Advogado(s):
DESPACHO
Com fulcro no art. 954 do CPC, ouça-se o magistrado suscitado, no prazo de 10 (dez) dias.

Salvador/BA, 09 de setembro de 2019.

Desa. Márcia Borges Faria Cíveis Reunidas
Relatora

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Dinalva Gomes Laranjeira Pimentel
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0012208-45.2016.8.05.0000 Reclamação
Reclamante : Eduardo Paim de Brito Cunha
Reclamante : Luzia Barreiro Duran de Brito Cunha
Advogado : Silas Marcos de Santana Lopes (OAB: 35363/BA)
Advogado : André Isensee de Souza (OAB: 35510/BA)
Reclamado : 5ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais
Interessado : Rita Esmeralda de Souza
Advogado : Luciano Tadeu Rios Queiroz (OAB: 40865/BA)
Proc. Justiça : Miria Valença Gois

À luz do art.10 do NCPC, que privilegia o princípio da não surpresa, da ampla defesa, do contraditório e a fim de se evitar a
arguição de nulidades processuais, INTIME-SE o Reclamante, para, no prazo de 15 dias úteis, manifestar-se sobre a contes-
tação de fls.465/480, preliminares suscitadas e documentos novos de fls.481/489, sob pena de preclusão. Aproveitando o
ensejo, deverá a Secretaria das Seções Reunidas proceder à renumeração das páginas após a de n.º489, por ter a sequência,
equivocadamente, retornado para fl.420. Publique-se. Cumpra-se.

Salvador, 10 de setembro de 2019
Dinalva Gomes Laranjeira Pimentel

PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Lidivaldo Reaiche Raimundo Britto
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0018103-77.2012.8.05.0080 Apelação
Apelante : Francisco de Cornélio
Advogado : Luiz Renan Blaya Zucoloto (OAB: 31163/BA)
Apelado : Banco Itaú S/A
Advogado : Antonio Braz da Silva (OAB: 25998/BA)
Ex positis, DOU PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO, reformando a decisão terminativa obliterada, apenas, para reconhecer
a abusividade do CET, aplicando-se a taxa média de mercado, conforme fundamentação, devendo o Réu providenciar a revisão
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do contrato, bem como a repetição do indébito, de forma simples, autorizando, por conseguinte, a compensação dos mesmos
com o saldo devedor restante. No que tange as custas processuais e honorários advocatícios, verifica-se que houve sucumbência
recíproca, devendo ser proporcionalmente distribuídos, na forma do art. 86 do NCPC, fixando-se, quanto às verbas honorárias,
o percentual de 10% para cada, ficando, em relação ao Apelante, suspensa a exigibilidade, ex vi do disposto no art. 98, § 3º, do
NCPC, pois agraciado com os benefícios da gratuidade de Justiça.

Salvador, 9 de setembro de 2019
Lidivaldo Reaiche Raimundo Britto

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Lidivaldo Reaiche Raimundo Britto
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0047550-90.2011.8.05.0001 Apelação
Apelante : Município do Salvador
Proc. Munícipio : Flavia Cardoso Borges
Proc. Munícipio : Rodrigo Moraes Ferreira
Apelada : Zenaide de Oliveira Pereira
Advogado : Patricia Araujo Sacramento (OAB: 38003/BA)
Ex positis, DOU PROVIMENTO AO APELO, a fim de afastar o reconhecimento da prescrição do crédito tributário, determinando
a devolução dos autos ao Juízo originário, para regular processamento da Execução Fiscal. P.I.

Salvador, 9 de setembro de 2019
Lidivaldo Reaiche Raimundo Britto

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Maria da Graça Osório Pimentel Leal
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0093728-97.2011.8.05.0001 Apelação
Apelante : Fc Documentações Imobiliárias Ltda- Epp
Advogado : Francisco César Nascimento Souza (OAB: 30328/BA)
Advogado : Marcelo Bloizi Iglesias (OAB: 42091/BA)
Apelado : Itau Unibanco S/A
Advogado : Isabel Coelho da Costa (OAB: 23462/BA)
Advogado : Cristina Oliveira Silva (OAB: 31847/BA)
Maria da Graça Osório Pimentel Leal

Classe: Apelação n.º 0093728-97.2011.8.05.0001 Foro de Origem: Salvador Órgão: Primeira Câmara Cível Relator: Des. Desª.
Maria da Graça Osório Pimentel Leal Apelante: Fc Documentações Imobiliárias Ltda- EppAdvogado: Francisco César Nasci-
mento Souza (OAB: 30328/BA)Advogado: Marcelo Bloizi Iglesias (OAB: 42091/BA)Apelado: Itau Unibanco S/AAdvogado: Isabel
Coelho da Costa (OAB: 23462/BA)Advogado: Cristina Oliveira Silva (OAB: 31847/BA) Assunto: Interpretação / Revisão de Contra-
to DESPACHO Tendo em vista a interposição de agravo interno às fls. 161/167 dos autos, intime-se o agravado, ITAU UNIBANCO
S/A, para, querendo, apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos nos termos do art. 1.021, § 2º, do CPC/
2015. Após transcurso do prazo acima assinalado, com ou sem a manifestação da parte interessada, voltem-me conclusos.
Publique-se. Cumpra-se. Salvador/BA, 10 de setembro de 2019 Des. Maria da Graça Osório Pimentel Leal Relator

0097495-80.2010.8.05.0001 Apelação
Apelante : Ricardo Augusto da Silva Neto
Advogado : Angela Mascarenhas Santos (OAB: 13967/BA)
Apelado : Inss- Instituto Nacional do Seguro Social
Procurador : Manuela da Mota Silveira Guilliod
Procª. Justiça : Terezinha Maria Lôbo Santos
Maria da Graça Osório Pimentel Leal

Classe: Apelação n.º 0097495-80.2010.8.05.0001 Foro de Origem: Salvador Órgão: Primeira Câmara Cível Relator: Des. Desª.
Maria da Graça Osório Pimentel Leal Apelante: Ricardo Augusto da Silva NetoAdvogado: Angela Mascarenhas Santos (OAB:
13967/BA)Apelado: Inss- Instituto Nacional do Seguro SocialProcurador: Manuela da Mota Silveira GuilliodProcª. Justiça: Terezinha
Maria Lôbo Santos Assunto: Auxílio-Doença Acidentário DESPACHO Na espécie, o Novo Código de Processo Civil, resguardan-
do o princípio constitucional do contraditório e da ampla defesa, determinou que, nos casos de embargos declaratórios com
efeito infringente, seja a parte embargada intimada para apresentar contrarrazões, nos termos do art. 1.023, § 3°, do Código de
Processo Civil que dispõe: Art. 1.023. Omissis. § 3°. O juiz intimará o embargado para, querendo, manifestar-se, no prazo de 5
(cinco) dias, sobre os embargos opostos, caso seu eventual acolhimento implique a modificação da decisão embargada.
Diante de tais considerações, intime-se o embargado para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo de 05 (cinco) dias.
Após, retornem os autos conclusos. Salvador/BA, 10 de setembro de 2019 Des. Maria da Graça Osório Pimentel Leal Relator
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0381224-49.2012.8.05.0001 Apelação
Apelante : Asacorp Empreendimentos e Participações S.a
Apelante : Pdg Realty S/A Empreendimentos e Participações
Advogado : Fabio Rivelli (OAB: 34908/BA)
Apelado : Gilvan Martins Durães
Advogado : Douglas Calasans Portugal (OAB: 15361/BA)
Advogado : Andressa Rélica Leite Rocha Oliveira Ramos (OAB: 28454/BA)
Maria da Graça Osório Pimentel Leal

Classe: Apelação n.º 0381224-49.2012.8.05.0001 Foro de Origem: Salvador Órgão: Primeira Câmara Cível Relator: Des. Desª.
Maria da Graça Osório Pimentel Leal Apelante: Asacorp Empreendimentos e Participações S.aApelante: Pdg Realty S/A Empre-
endimentos e ParticipaçõesAdvogado: Fabio Rivelli (OAB: 34908/BA)Apelado: Gilvan Martins DurãesAdvogado: Douglas Calasans
Portugal (OAB: 15361/BA)Advogado: Andressa Rélica Leite Rocha Oliveira Ramos (OAB: 28454/BA) Assunto: Indenização por
Dano Moral DESPACHO Compulsando os autos, consta às fls. 8/9, petição dos patronos das apelantes, ASACORP EMPREEN-
DIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A E PDG REALTY S/A EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES, comunicando a renúncia dos
poderes outorgados pelas mesmas. Por tais razões, converto o feito em diligência para que a Secretaria da Primeira Câmara
Cível expeça carta de intimação às recorrentes, ASACORP EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A E PDG REALTY S/A
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES, com endereço nos autos, para regularizarem, no prazo de 10 dias, a representação
processual, consoante arts. 76 e 485, IV, do novo CPC. Publique-se. Intimem-se. Salvador/BA, 10 de setembro de 2019 Des.
Maria da Graça Osório Pimentel Leal Relator

Salvador, 10 de setembro de 2019
Maria da Graça Osório Pimentel Leal

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Pilar Celia Tobio de Claro
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0531126-71.2015.8.05.0001/50000 Embargos de Declaração
Embargante : Eliosdete de Jesus
Advogado : BRUNO LEONARDO VALVERDE DA SILVA PINTO (OAB: 49682/BA)
Advogado : Yasmine Abrahão Ahmad Serpa (OAB: 42168/BA)
Embargado : Ubiraci da Silva Reis
Advogado : André Luís Gaspar Nonato da Silva (OAB: 44874/BA)
Vistos, etc. Tendo em vista a interposição de embargos de declaração com efeitos modificativos, nos termos do art. 1.023, §2º
do CPC, determino a intimação da parte embargada para que se manifeste sobre o citado recurso, no prazo de 05 (cinco) dias.
Após, retornem-me os autos conclusos. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Salvador, 10 de setembro de 2019
Pilar Celia Tobio de Claro

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Pilar Celia Tobio de Claro
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0515018-59.2018.8.05.0001 Apelação
Apelante : Banco Bradesco Financiamentos S.A
Advogado : Antonio Braz da Silva (OAB: 25998/BA)
Apelado : Carlos Gutemberg Pedreira Filho
Advogado : Henrique Santos Messias de Figueiredo (OAB: 8085/BA)
Pilar Celia Tobio de Claro

Em respeito ao princípio do contraditório e ampla defesa, manifeste-se o Banco Bradesco Financiamentos S/A sobre a petição
e documentos de fls. 07/13 dos autos físicos, correspondentes aos expedientes de fls. 67/73 dos autos eletrônicos do 1º grau,
no prazo de dez dias. Após, voltem-me conclusos. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Salvador, 10 de setembro de 2019
Pilar Celia Tobio de Claro

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Pilar Celia Tobio de Claro
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0500964-54.2019.8.05.0001 Apelação
Apelante : Azul Linhas Aéreas Brasileiras S/A
Advogado : Paulo Guilherme de Mendonça Lopes (OAB: 98709/SP)
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Apelado : Larissa Oliveira Noblat
Advogado : João Daniel Passos (OAB: 42216/BA)
Advogado : Frederico Gentil Bomfim (OAB: 51823/BA)
Ouça-se a douta Procuradoria de Justiça. P.I.C.

Salvador, 10 de setembro de 2019
Pilar Celia Tobio de Claro

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Pilar Celia Tobio de Claro
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0500964-54.2019.8.05.0001 Apelação
Apelante : Azul Linhas Aéreas Brasileiras S/A
Advogado : Paulo Guilherme de Mendonça Lopes (OAB: 98709/SP)
Apelado : Larissa Oliveira Noblat
Advogado : João Daniel Passos (OAB: 42216/BA)
Advogado : Frederico Gentil Bomfim (OAB: 51823/BA)
Ouça-se a douta Procuradoria de Justiça. P.I.C.

Salvador, 10 de setembro de 2019
Pilar Celia Tobio de Claro

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Pilar Celia Tobio de Claro
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0559658-50.2018.8.05.0001 Apelação
Apelante : Marluce Silva Chaves
Advogado : Daniel de Araujo Paranhos (OAB: 38429/BA)
Advogado : Silvino de Alencar Barros (OAB: 29233/BA)
Apelado : Banco Bradesco S/A
Advogado : Livia Alves Luz Bolognesi (OAB: 12797/BA)
O artigo 99, §5º do CPC estabelece que “na hipótese do § 4o, o recurso que verse exclusivamente sobre valor de honorários de
sucumbência fixados em favor do advogado de beneficiário estará sujeito a preparo, salvo se o próprio advogado demonstrar
que tem direito à gratuidade”. Já o artigo 1.007, § 4º do mesmo caderno legal dispõe que “o recorrente que não comprovar, no
ato de interposição do recurso, o recolhimento do preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, será intimado, na pessoa
de seu advogado, para realizar o recolhimento em dobro, sob pena de deserção”. Pois bem, da análise dos autos, observa-se
que a parte autora é beneficiária da gratuidade de justiça e que o recurso interposto por esta versa exclusivamente sobre valor
de honorários de sucumbência, o que não dispensa o seu preparo, conforme dispositivo legal supracitado, já que o advogado
da recorrente não é beneficiário da assistência judiciária gratuita. Vale ressaltar, ainda, que no ato da interposição do recurso
não houve o recolhimento do preparo, conforme preconiza o artigo 99, §5º do CPC, razão pela qual, nos termos do artigo 1.007,
§ 4º do CPC, este deverá ser recolhido em dobro, sob pena de deserção. Assim, nos termos dos artigos 99, § 5º e 1.007, § 4º
do Código de Processo Civil, determino a intimação do advogado da parte autora para que, no prazo de 5 (cinco) dias, realize
o preparo do recurso, sob pena de não conhecimento.

Salvador, 10 de setembro de 2019
Pilar Celia Tobio de Claro

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Pilar Celia Tobio de Claro
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0069187-39.2007.8.05.0001 Apelação
Apelante : Banco Bradesco Financiamentos S.A
Advogada : Ana Paula C. A. Santos (OAB: 45554/BA)
Advogado : Renata Barbosa Ferreira Sari (OAB: 37864/BA)
Apelada : Luciene do Nascimento Dantas
Advogado : Daniele Borges Lima (OAB: 18321/BA)
Vistos, etc. Intime-se a parte recorrente para que, no prazo de 5 (cinco) dias, explique como apresentou contrarrazões em face
de sua própria apelação, esclarecendo também se ainda persiste o interesse recursal, visto que pugnou pelo não provimento
do próprio apelo e manutenção da sentença. P.I.C

Salvador, 10 de setembro de 2019
Pilar Celia Tobio de Claro
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Pilar Celia Tobio de Claro
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0537668-08.2015.8.05.0001 Apelação
Apelante : Postal Saúde - Caixa de Assistência e Saúde dos Empregados dos Correios
Advogado : Nelson Wilians Fratoni Rodrigues (OAB: 128341/SP)
Apelado : Djalma Macêdo Pinto
Advogado : Priscilla Silva de Jesus (OAB: 35611/BA)
Advogado : Elvis Silva de Jesus (OAB: 45348/BA)
Rec. Adesivo : Djalma Macêdo Pinto
Remetam-se os autos à ilustre Procuradoria de Justiça para oferta de parecer. Publique-se.Intime-se.

Salvador, 10 de setembro de 2019
Pilar Celia Tobio de Claro

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Lidivaldo Reaiche Raimundo Britto
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0567161-30.2015.8.05.0001 Apelação
Apelante : Unimed- Rio Cooperativa de Trabalho Médico do Rio de Janeiro Ltda
Advogado : Eduardo Lopes de Oliveira (OAB: 80687/RJ)
Apelante : Lis Matos Van Arum
Advogado : Gabriela Gleizer Camoes Melo (OAB: 37624/BA)
Apelado : Lis Matos Van Arum
Apelado : Unimed- Rio Cooperativa de Trabalho Médico do Rio de Janeiro Ltda
À Douta Procuradoria de Justiça. Após, retornem os fólios conclusos. P.I.C.

Salvador, 10 de setembro de 2019
Lidivaldo Reaiche Raimundo Britto

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Des. Lidivaldo Reaiche Raimundo Britto
DESPACHO
8011715-24.2019.8.05.0000 Agravo De Instrumento
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Agravante: Paes Mendonca Sa
Advogado: Diego Marcel Costa Bomfim (OAB:0030081/BA)
Advogado: Carlos Leonardo Brandao Maia (OAB:0031353/BA)
Advogado: Matheus Fontes Monteiro (OAB:0033586/BA)
Agravado: Município De Salvador

Despacho:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Primeira Câmara Cível
________________________________________
Processo: AGRAVO DE INSTRUMENTO n. 8011715-24.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível
AGRAVANTE: PAES MENDONCA SA
Advogado(s): MATHEUS FONTES MONTEIRO (OAB:0033586/BA), CARLOS LEONARDO BRANDAO MAIA (OAB:0031353/BA),
DIEGO MARCEL COSTA BOMFIM (OAB:0030081/BA)
AGRAVADO: MUNICÍPIO DE SALVADOR
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se o Agravante, para se manifestar sobre os documentos acostados(id. 3847827 e 3847830), juntamente com a contra-
riedade recursal.

Após, voltem-me conclusos.
P.I.C
Salvador/BA, 9 de setembro de 2019.

Des. Lidivaldo Reaiche Raimundo Britto
Relator
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Des. Lidivaldo Reaiche Raimundo Britto
DESPACHO
8015200-32.2019.8.05.0000 Agravo De Instrumento
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Agravante: Grupo Hospitalar Matter-dei Ltda - Epp
Advogado: Tais Souza De Cerqueira (OAB:2019300A/BA)
Advogado: Camila Gomes Ladeia (OAB:1599200A/BA)
Agravado: Lidiane De Oliveira Ferreira
Advogado: Igor Amado Veloso (OAB:2927200A/BA)
Advogado: Joari Wagner Marinho Almeida (OAB:2531600A/BA)

Despacho:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Primeira Câmara Cível
________________________________________
Processo: AGRAVO DE INSTRUMENTO n. 8015200-32.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível
AGRAVANTE: GRUPO HOSPITALAR MATTER-DEI LTDA - EPP
Advogado(s): CAMILA GOMES LADEIA (OAB:1599200A/BA), TAIS SOUZA DE CERQUEIRA (OAB:2019300A/BA)
AGRAVADO: LIDIANE DE OLIVEIRA FERREIRA
Advogado(s): JOARI WAGNER MARINHO ALMEIDA (OAB:2531600A/BA), IGOR AMADO VELOSO (OAB:2927200A/BA)
DESPACHO
Considerando equívoco na publicação anteriormente havida, determino a intimação do Agravado, por intermédio do novo
Patrono constituído, para, querendo, apresentar contrarrazões, no prazo legal.
Após, retornem os fólios conclusos.

P.I.C.
Salvador, de de 2019.

Des. Lidivaldo Reaiche
Relator
I

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Des. Lidivaldo Reaiche Raimundo Britto
DECISÃO
8002429-22.2019.8.05.0000 Agravo De Instrumento
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Agravante: Michael Alexander Arrowsmith Cook
Advogado: Ian Souto Souza Mendes (OAB:0037725/BA)
Agravado: Itau Unibanco S.a.
Advogado: Isabel Coelho Da Costa (OAB:2346200A/BA)

Decisão:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Primeira Câmara Cível
________________________________________
Processo: AGRAVO DE INSTRUMENTO n. 8002429-22.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível
AGRAVANTE: MICHAEL ALEXANDER ARROWSMITH COOK
Advogado(s): IAN SOUTO SOUZA MENDES (OAB:0037725/BA)
AGRAVADO: ITAU UNIBANCO S.A.
Advogado(s): ISABEL COELHO DA COSTA (OAB:2346200A/BA)
DECISÃO
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por MICHAEL ALEXANDER ARROWSMITH COOK, contra a decisão prolatada pelo
MM. Juiz de Direito da 2ª Vara de Relações de Consumo da Comarca de Salvador, nos autos da Execução nº 0337111-
73.2013.8.05.0001, ajuizada pelo BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A, cujo teor rejeitou a Exceção de Pré-executividade oposta pelo
Executado.
Ab initio, verifica-se que a gratuidade da Justiça postulada pelo Agravante foi indeferida (id. 3373037), havendo, na oportunida-
de, sido determinado o recolhimento das custas, sob pena de negar-se seguimento ao inconformismo, consoante preconiza-
do pelo art. 1.007, §4º, do NCPC, in verbis:
Art. 1.007. No ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando exigido pela legislação pertinente, o respectivo
preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção.
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§4º- O recorrente que não comprovar, no ato de interposição do recurso, o recolhimento do preparo, inclusive porte de remessa
e de retorno, será intimado, na pessoa de seu advogado, para realizar o recolhimento em dobro, sob pena de deserção.
Perlustrando-se os autos, observa-se, que, mesmo após ser intimado, o Insurgente deixou de efetuar o pagamento dos
emolumentos, optando, na oportunidade, por protocolizar petição (id. 3505841), reiterando o pleito de gratuidade, sob a
alegação de que o benefício prescinde, tão somente, da declaração do favorecido, e juntando o documento de id. 3505842.
Nessa linha, cediço que a falta de preparo configura ausência de pressuposto extrínseco de admissibilidade recursal, consti-
tuindo óbice intransponível ao processamento do inconformismo e, com isso, impedindo sua apreciação pelo Colegiado a que
dirigido.
Nesse sentido, é o aresto:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. AUTORIDADE COATORA. AUSÊNCIA
DE PREPARO. INTIMAÇÃO. DESERÇÃO. APLICAÇÃO DO ART. 932, III, DO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 1. Caso em
que a autoridade coatora interpôs recurso de agravo de instrumento em nome próprio, nos termos que lhe faculta o artigo 14,
§ 2º, da Lei n.º 12.016/2009. Por não gozar, contudo, dos privilégios concedidos aos entes públicos, impõe-se a necessidade
de atendimento ao requisito extrínseco de admissibilidade atinente ao preparo. 2. Posto que intimado o recorrente, na forma do
artigo, 1.007, § 4º, do novo CPC, tal pressuposto de admissibilidade objetivo e formal dos recursos não foi observado. Ausência
de preparo que induz ao não-conhecimento do recurso, em face da deserção, mesmo com intimação para saneamento.
Precedentes deste TJ/RS. AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO CONHECIDO. APLICAÇÃO DO ART. 932, III, DO NOVO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. (Agravo de Instrumento Nº 70073919524, Segunda Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator:
Ricardo Torres Hermann, Julgado em 02/08/2017).
In hipotesis, o desatendimento da parte à determinação judicial inviabiliza, como consectário lógico, o prosseguimento da
insatisfação, porquanto não preenchidos os requisitos de admissibilidade, ressoando inequívoca a ocorrência da deserção.
Ex positis, NEGO SEGUIMENTO ao presente Agravo de Instrumento, posto que prevalente a inércia da Recorrente em recolher
as custas, mesmo após expressa intimação, para assim proceder.
P.I.C.
Salvador, 09 de setembro de 2019.
Des. LIDIVALDO REAICHE
Relator

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Des. Lidivaldo Reaiche Raimundo Britto
DECISÃO
8000391-03.2019.8.05.9000 Agravo De Instrumento
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Agravante: Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia Coelba
Advogado: Rossana Daly De Oliveira Fonseca (OAB:5855400A/BA)
Agravado: Checon Dantas Comercio De Combustiveis Ltda
Advogado: Daniel Mendes Mendonca (OAB:0050323/BA)
Agravado: Ff Conveniencia Ltda - Me
Advogado: Daniel Mendes Mendonca (OAB:0050323/BA)

Decisão:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Primeira Câmara Cível
________________________________________
Processo: AGRAVO DE INSTRUMENTO n. 8000391-03.2019.8.05.9000
Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível
AGRAVANTE: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA COELBA
Advogado(s): ROSSANA DALY DE OLIVEIRA FONSECA (OAB:5855400A/BA)
AGRAVADO: CHECON DANTAS COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA e outros
Advogado(s): DANIEL MENDES MENDONCA (OAB:0050323/BA)
DECISÃO
Cuida-se de Agravo de Instrumento interposto pela COELBA – COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA, com
pedido de efeito suspensivo, contra a decisão prolatada pelo MM Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos de Relação de Consumo,
Cíveis e Comerciais da Comarca de Ilhéus, nos autos da Ação Declaratória de Inexistência de Débito n.º8004262-
57.2019.8.05.0103, ajuizada pela CHECON DANTAS E COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA., cujo teor, ante a presença da
verossimilhança das alegações e da probabilidade de dano irreparável. deferiu a liminar requerida, nos seguintes termos:
“1) ABSTENHA-SE de suspender ou, caso já suspenso, RESTABELEÇA os serviços fornecimento de energia elétrica no imóvel
em comento, no prazo de 05 (cinco) dias, enquanto inexistente ou pendente discussão quanto à materialidade de irregularida-
de de aferição de consumo, sob pena de multa diária de R$ 300,00 (trezentos reais);
2) EFETUE, no prazo de 10 (dez) dias, vistoria no medidor da unidade habitacional descrita na inicial, EFETUE, no prazo de 10
(dez) dias relacionada à parte autora, devendo a vistoria ser acompanhada por esta, a fim de verificar a existência de problemas
técnicos, cujo laudo deve ser juntado aos autos, sem qualquer ônus para o autor, sob pena de multa diária R$ 200,00 (duzentos
reais) em caso de descumprimento;
1.
1.
1.
1.
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1. REFATURE as duas faturas supracitadas, REFATURE emitindo-as no montante da média de consumo apurados nos
últimos 12 (doze) meses anteriores ao mês de MAIO/2019 - quando ocorreu o aumento abrupto do valor da tarifa - com KWh
respectivo. Valor este a ser o que perfaz um valor de R$ 494,29 (…), cobrado/refaturado para as contas com vencimento a partir
de MAIO/2019, estando de acordo com a média de consumo dos últimos 12 (doze) meses, sob pena de multa diária de R$
200,00 (duzentos reais) em caso de descumprimento; e
2. ABSTENHA-SE de inserir os dados da parte autora em cadastros negativos de crédito, em virtude das faturas impugna-
das objeto da presente ação, sob pena de fixação de multa diária, de R$ 500,00 (quinhentos reais), para o caso de
descumprimento” (ID 4459904).
Esclareceu, inicialmente, tratar-se de Ação Declaratória de Inexistência de Débito, proposta pela Agravada, que alega ter sido
surpreendida com cobrança de valores exacerbados em sua conta de energia, porquanto o consumo de sua unidade estaria
destoante do cobrado.
Noticiou que o Magistrado primevo, atendendo ao pleito formulado, deferiu a liminar impondo as obrigações acima referidas,
o que não deveria prosperar.
Sustentou que a Recorrida reconheceu a existência da dívida decorrente do consumo de energia, não adimplindo sua obriga-
ção, acarretando-lhe prejuízos de ordem financeira.
Destacou que, sempre quando solicitada pelo cliente, efetua inspeções nas unidades consumidoras, tendo, inclusive, desen-
volvido um programa permanente nesse sentido, de forma a obter um maior controle sobre seus equipamentos de medição.
Salientou que tal providência foi adotada no imóvel da Autora, que assinou o respectivo termo, tendo sido constatado que o
medidor, efetivamente, encontrava-se irregular, registrando 15% a menor do que a energia efetivamente consumida.
Arguiu que, considerando o faturamento incorreto do consumo, no período de 05/2016 até 01/2019 (33 meses), emitiu novas
faturas, contendo o valor acertado.
Alegou que lhe imputar o refaturamento das notas implica grave e irreparável prejuízo, considerando que toda a carga tributária
já foi paga, afirmando que a própria natureza do refaturamento, seria incompatível com a decisão interlocutória guerreada.
Ademais, argumentou a desproporcionalidade da multa fixada, desvirtuada da sua função precípua, de “pressionar a parte ao
cumprimento da decisão”, razão pela qual deveria a mesma ser minorada.
Por fim, destacou a imprescindibilidade de concessão do efeito suspensivo, obstando-se o cumprimento do decisum até o
pronunciamento definitivo desta Câmara
Concluiu, pugnando pelo provimento do inconformismo, a fim de anular-se a decisão obliterada, ante a ausência de fundamen-
tação, ou reformá-la, acolhendo como suficiente o bloqueio já efetuado na conta contrato da Agravada, reduzindo-se,
subsidiariamente, a multa imposta (ID 4459896).
Instruiu a prefacial com a documentação de IDs 4459903 / 4459942.
É o relatório. Decido.
Exsurgem do presente Agravo os requisitos necessários ao seu conhecimento.
Cuida-se de recurso cujas disposições abarcam, especificamente, as hipóteses dentre as quais é listada a impugnação de
decisões relativas a tutelas provisórias:
“Art. 1.015 - Cabe agravo de instrumento contra as decisões interlocutórias que versarem sobre:
(...)
I - tutelas provisórias”;
Verifica-se, de plano, que o pedido se amolda ao conceito de tutela provisória, prevista nos arts. 294 do NCPC, razão por que
sua análise ocorrerá de forma sumária, sem aprofundamento das questões meritórias (a decisão não possui caráter definiti-
vo), pois a cognição do processo ainda não se esgotou.
Tratando-se, ainda, de tutela de urgência, urge considerar a presença dos requisitos autorizadores da sua concessão, a teor
do disposto no art. 300 do mesmo Diploma Legal, quais sejam, a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco de
resultado útil do processo, o que foi adequadamente avaliado pelo Julgador de primeiro grau, ao decidir, in verbis:
“No particular, reputo presentes a verossimilhança da alegação e a probabilidade de dano irreparável.
A irreparabilidade do dano, se não houver proteção judicial neste momento à pretensão deduzida na inicial, exsurge do fato de
que a interrupção do fornecimento de energia elétrica traz inegáveis prejuízos econômicos e também sociais para o consumi-
dor.
Ademais, importa consignar que o princípio da boa-fé objetiva (art. 4 do Código de Defesa do Consumidor), aplicável a todos
os contratos entabulados neste País, determina que as partes laborem com lealdade, não só na formulação da avença, como
na sua execução.
(…)
Desse modo mostra-se razoável, neste momento, manter a cobrança nos montantes apurados nos últimos 12 (doze) meses
anteriores ao aumento abrupto do valor da tarifa. Tal medida não se apresenta como caráter irreversível, até porque, em caso
de improcedência do pedido, a ré poderá cobrar a diferença que não foi paga.” - ID 4459904.

Constata-se, do exame do caderno processual, em ambas as instâncias, que não assiste razão à Agravante, não devendo
prosperar, por ora, a alegação de que a inspeção realizada seria legal.
Vê-se que a Recorrida fora surpreendida com faturas cujos valores são astronômicos (R$ 70.787,68 e R$ 113.238,46), já
vencidas, sendo indispensável, antes do pagamento das mesmas, a formação do contraditório, considerando que a média
mensal do consumo era bem inferior, como constatado.
Ressalte-se a configuração, no caso concreto, mesmo em se tratando de empresa, de relação consumerista, sob a égide da
teoria finalista mitigada, o que foi reconhecido pelo Juiz de primeiro grau, ante a hipossuficiência técnica da Agravada.
Dessa forma, evidente o perigo da demora, tendo sido indispensável a concessão da liminar impugnada, ressaltando-se que,
ao contrário do aduzido, o Julgador a quo fundamentou, adequadamente, seu posicionamento.
Ademais, no que pertine às multas fixadas, em caso de descumprimento, igualmente não assiste razão à Recorrente.
Dessume-se que a Agravante deixou de especificar a multa que seria exacerbada, tendo o Magistrado de piso estabelecido
quantias diferentes para cada uma das obrigações impostas.
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Mesmo assim, constata-se que todas elas encontram-se inseridas no limite da razoabilidade, porquanto fixadas em R$200,00
(duzentos reais) e R$300,00 (trezentos reais) por dia, com o limite somado de R$20.000,00 (vinte mil reais).
Vê-se, por conseguinte, que decidiu acertadamente o Magistrado de primeiro grau.
EX POSITIS, observada a limitação cognitiva imposta pelo atual estágio de tramitação da lide, e sem prejuízo da possibilidade
de adoção de posicionamento diverso após a maturação do recurso, INDEFIRO O EFEITO SUSPENSIVO postulado.
Comunique-se ao Juízo originário o teor desta decisão e intime-se a Agravada, para, querendo, apresentar contrarrazões ao
recurso, no prazo de 15 (quinze) dias, ex vi do art. 1.019, I e II, do NCPC.
Decorrido o prazo, retornem os fólios conclusos.
P.I.C.
Salvador, 09 de setembro de 2019.
Des. LIDIVALDO REAICHE
Relator

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Des. Lidivaldo Reaiche Raimundo Britto
DECISÃO
8018062-73.2019.8.05.0000 Agravo De Instrumento
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Agravante: Estado Da Bahia
Agravado: Maria Cecilia Ferreira Lima
Advogado: Ana Karina De Paiva Bezerra (OAB:0010852/AL)

Decisão:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Primeira Câmara Cível
________________________________________
Processo: AGRAVO DE INSTRUMENTO n. 8018062-73.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível
AGRAVANTE: ESTADO DA BAHIA
Advogado(s):
AGRAVADO: MARIA CECILIA FERREIRA LIMA
Advogado(s): ANA KARINA DE PAIVA BEZERRA (OAB:0010852/AL)
DECISÃO
O ESTADO DA BAHIA interpôs Agravo de Instrumento, com pedido de efeito suspensivo, em face da decisão prolatada pelo MM.
Juiz de Direito da 1º Vara de Fazenda Pública da Comarca de Itabuna, que, nos autos dos Embargos de Terceiros nº 0501769-
59.2019.8.05.0113, opostos por MARIA CECILIA FERREIRA LIMA, cujo teor determinou a exclusão da restrição judicial existente
sobre o veículo VW/Gol 1.0 Ecomotion, ano/modelo 2010/2011, placa policial NTO 8622/AL, no sistema do RENAJUD.
Ao arrazoar (id: 4474858), alegou, preliminarmente, a ilegitimidade ativa da Agravada para propor a demanda originária, pois
não se encontra no rol preconizado pelo art. 674, §2º, do NCPC.
Informou que a responsabilidade pela transferência do fato gerador é do proprietário do veículo, conforme dispõe o art. 134 do
CTB, todavia, in casu, a Recorrida quedou-se inerte.
Defendeu a legalidade da penhora, por se tratar de exercício legal do direito.
Noticiou que o supracitado automóvel “encontra-se em nome do executado Cleonildo Bezerra Lima, que não contestou sua
propriedade durante esses anos, nem comunicou ao órgão de trânsito, DETRAN, a situação aqui narrada de que ele não seria
proprietário do veículo” (sic).
Concluiu, pugnando pela atribuição de efeito suspensivo ao recurso, e, ao final, buscou o provimento, reformando-se a decisão
vergastada.
É o relatório. Decido.
Cuida-se de inconformismo interposto sob a égide da Lei nº 13.105/15 – Novo Código de Processo Civil, cujas disposições
abarcam, especificamente, as hipóteses de utilização dessa modalidade recursal:
Art. 1.015. Cabe agravo de instrumento contra as decisões interlocutórias que versarem sobre:
(...)
Parágrafo único. Também caberá agravo de instrumento contra decisões interlocutórias proferidas na fase de liquidação de
sentença ou de cumprimento de sentença, no processo de execução e no processo de inventário.
É cediço que o Agravo, via de regra, não possui efeito suspensivo, e, excepcionalmente, para a sua concessão, exige-se a
observância ao art. 1.019, I, do CPC/15, além de dois requisitos, a saber: o periculum in mora e a relevância do fundamento do
recurso (verossimilhança das alegações), ex vi do art. 995, parágrafo único, daquele Codex:
“Art. 995. Os recursos não impedem a eficácia da decisão, salvo disposição legal ou decisão judicial em sentido diverso.
Parágrafo único. A eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do relator, se da imediata produção de seus
efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a probabilidade de provimento do
recurso.” (grifos)
No caso sub oculi, os argumentos da irresignação, ao menos em exame perfunctório, não se mostram relevantes, posto que
não restou evidenciado o perigo de dano grave, de difícil ou impossível reparação, caso não seja atribuído o efeito suspensivo
ao decisum hostilizado. Dessa forma, em atenção ao princípio do colegiado, bem como ante a inexistência de riscos ao
Agravante, torna-se prudente, nesta fase processual, aguardar o julgamento do mérito da matéria decidenda, pelo Órgão
Fracionário, a quem compete a análise.
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No caso sob comento, a decisão impugnada encontra-se devidamente fundamentada, ausente qualquer ilegalidade,
correspondendo ao exercício do princípio do livre convencimento motivado, intimamente ligado à prudência e à discricionariedade
do Julgador.
Ex positis, observada a limitação cognitiva imposta pelo atual estágio de tramitação e sem prejuízo da possibilidade de adoção
de posicionamento diverso com a maturação dos autos, INDEFIRO A SUSPENSIVIDADE pleiteada, mantendo, por ora, a
decisão a quo, em todos os seus termos.
Intime-se a Agravada, para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso, no prazo de 15 (quinze) dias, ex vi do art. 1.019, II,
do NCPC.
Após, retornem conclusos.
P.I.C.
Salvador, 09 de setembro de 2019.
Des. Lidivaldo Reaiche
Relator

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Desa. Maria da Purificação da Silva
DESPACHO
8018037-60.2019.8.05.0000 Agravo De Instrumento
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Agravante: Marcos Da Conceicao Dos Santos
Advogado: Antonio Carlos Souto Costa (OAB:1667700A/BA)
Agravado: Bv Financeira Sa Credito Financiamento E Investimento
Advogado: Silvia Aparecida Verreschi Costa Mota Santos (OAB:3748600A/BA)

Despacho:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Primeira Câmara Cível
________________________________________
Processo: AGRAVO DE INSTRUMENTO n. 8018037-60.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível
AGRAVANTE: MARCOS DA CONCEICAO DOS SANTOS
Advogado(s): ANTONIO CARLOS SOUTO COSTA (OAB:1667700A/BA)
AGRAVADO: BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): SILVIA APARECIDA VERRESCHI COSTA MOTA SANTOS (OAB:3748600A/BA)
DESPACHO
Perlustrando-se os autos, verifica-se que a Agravante colacionou aos fólios as peças necessárias à formação do instrumento,
conforme estabelecido nos incisos I e II do artigo 1.017 do NCPC.
Todavia, impossibilitada a formação de convicção neste momento, porquanto a Recorrente não juntou qualquer documento
que permitisse o exame da hipossuficiência ou que demonstrasse a verossimilhança das suas alegações.
Assim, determino a intimação da Agravante, a fim de comprovar o aduzido, ex vi do art. 99, §2º, do predito Codex, no prazo de 5
(cinco) dias.
Após, retornem-me à conclusão.
P.I.C.

Salvador/BA, 9 de setembro de 2019.
Des. Lidivaldo Reaiche
Relator

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Desa. Maria da Purificação da Silva
DESPACHO
8018332-97.2019.8.05.0000 Agravo De Instrumento
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Agravante: Ministerio Publico Do Estado Da Bahia
Agravado: Secretaria Da Saude Do Estado Da Bahia Sesab
Agravado: Municipio De Barra Do Mendes
Agravado: Estado Da Bahia

Despacho:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Primeira Câmara Cível
________________________________________
Processo: AGRAVO DE INSTRUMENTO n. 8018332-97.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível
AGRAVANTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA
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Advogado(s):
AGRAVADO: SECRETARIA DA SAUDE DO ESTADO DA BAHIA SESAB e outros (2)
Advogado(s):
DESPACHO
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, contra a decisão prolatada
pela MM. Juíza de Direito da Vara Única da Comarca de Barra do Mendes, nos autos da Ação Civil Pública nº 8000365-
73.2019.8.05.0021, ajuizada em face do ESTADO DA BAHIA e do MUNICÍPIO DE BARRA DO MENDES, cujo teor indeferiu a
antecipação de tutela, por entender ausentes os requisitos autorizadores da medida, ressaltando a necessidade de formação
de contraditório, em especial a manifestação do primeiro Demandado sobre os problemas estruturais do nosocômio aponta-
dos na exordial, a exemplo da “sala de esterilização única e inadequada, ausência de escala dos médicos plantonistas em
mural, aparelho de raio-x aguardando instalação, dentre outros”.
Conforme movimentação processual, verifica-se que o presente feito foi distribuído, por livre sorteio, à Relatoria da Eminente
Desembargadora Maria da Purificação da Silva, e que, em razão do seu afastamento, vieram-me os fólios conclusos, a teor do
quanto preconizado pelo art. 41, § 2º do RITJBA, in verbis:
Art. 41 – Nas ausências e afastamentos inferiores a 30 (trinta) dias, o Revisor, se houver, ou o Desembargador presente que
suceder o Relator na ordem decrescente de antiguidade no respectivo Órgão Julgador será competente para apreciar pedidos
de tutela de urgência formulados em habeas corpus, habeas data, mandados de segurança ou em outros processos, medi-
ante fundada alegação do interessado. (ALTERADO CONFORME EMENDA REGIMENTAL N. 11/2016, DE 30 DE MARÇO DE
2016, DJe 31/03/2016).
[…]
§ 2º – Os autos de habeas corpus, de habeas data, de mandado de segurança e de mandado de injunção, que contenham
pedido liminar de concessão de tutela provisória, bem como os de pedido autônomo de tutela provisória distribuídos para
Desembargador afastado por período igual ou superior a 3 (três) dias e inferior a 30 (trinta) serão imediatamente remetidos por
servidor do gabinete à Secretaria para encaminhamento ao Desembargador substituto do Relator, com a prévia certificação da
ausência ou do afastamento. (ALTERADO CONFORME EMENDA REGIMENTAL N. 1/2017, DE 14 DE JUNHO DE 2017).
§ 4º – Caso entenda não haver urgência na análise do pedido ou após apreciá-lo, nos casos em que efetivamente verificar
urgência na prestação jurisdicional, o Desembargador determinará o retorno dos autos ao gabinete do Relator. (ALTERADO
CONFORME EMENDA REGIMENTAL N. 1/2017, DE 14 DE JUNHO DE 2017).
§ 5º – A substituição na forma deste artigo apenas autoriza a transferência temporária da relatoria do processo, não ensejando
sua mudança para o julgamento definitivo ou alteração da prevenção surgida com a distribuição originária. (INCLUÍDO CON-
FORME EMENDA REGIMENTAL N. 1/2017, DE 14 DE JUNHO DE 2017).

Todavia, infere-se, da leitura do § 4º, do retrocitado dispositivo, que os casos de apreciação da tutela provisória pelo Relator
substituto restringem-se aos que configurarem hipótese de urgência, o que não se revelou no caso sub examine.
Ex positis, em respeito ao princípio do Juiz Natural, determino o retorno do caderno processual ao gabinete da Eminente
Relatora, Desembargadora Maria da Purificação da Silva, por não subsistir urgência, a justificar a imediata apreciação do
pedido liminar por este Desembargador, ex vi do art. 41, § 4º, do Regimento Interno.
Publique-se. Cumpra-se.
Salvador, 09 de setembro de 2019.
Des. Lidivaldo Britto
Relator

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Desa. Maria da Purificação da Silva
DESPACHO
8018097-33.2019.8.05.0000 Agravo De Instrumento
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Agravante: Jessica De Souza Santos Bahia
Advogado: Joao Eduardo Lopes De Barros Santana (OAB:0055553/BA)
Agravante: Jutai Silva Andrade
Advogado: Joao Eduardo Lopes De Barros Santana (OAB:0055553/BA)
Agravante: Jeferson Vanderley De Araujo
Advogado: Joao Eduardo Lopes De Barros Santana (OAB:0055553/BA)
Agravante: Giorge Pereira Do Nascimento
Advogado: Joao Eduardo Lopes De Barros Santana (OAB:0055553/BA)
Agravante: Arlen Ribeiro Leal
Advogado: Joao Eduardo Lopes De Barros Santana (OAB:0055553/BA)
Agravante: Carlos Eduardo Costa Bonfim
Advogado: Joao Eduardo Lopes De Barros Santana (OAB:0055553/BA)
Agravante: Gleidon Santos Fonseca
Advogado: Joao Eduardo Lopes De Barros Santana (OAB:0055553/BA)
Agravante: Alex Dos Santos Lobo
Advogado: Joao Eduardo Lopes De Barros Santana (OAB:0055553/BA)
Agravante: Igor Felipe Pereira De Souza
Advogado: Joao Eduardo Lopes De Barros Santana (OAB:0055553/BA)
Agravante: Herbert Cleiton Melo Dos Santos
Advogado: Joao Eduardo Lopes De Barros Santana (OAB:0055553/BA)
Agravante: Pablo Batista Mota
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Advogado: Joao Eduardo Lopes De Barros Santana (OAB:0055553/BA)
Agravante: Ricardo Oliveira De Araujo
Advogado: Joao Eduardo Lopes De Barros Santana (OAB:0055553/BA)
Agravante: Caio Marcio Santana Machado
Advogado: Joao Eduardo Lopes De Barros Santana (OAB:0055553/BA)
Agravante: Fabio Nogueira De Brito
Advogado: Joao Eduardo Lopes De Barros Santana (OAB:0055553/BA)
Agravado: Município De Salvador

Despacho:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Primeira Câmara Cível
________________________________________
Processo: AGRAVO DE INSTRUMENTO n. 8018097-33.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível
AGRAVANTE: JÉSSICA DE SOUZA SANTOS BAHIA e outros (13)
Advogado(s): JOÃO EDUARDO LOPES DE BARROS SANTANA (OAB:0055553/BA)
AGRAVADO: MUNICÍPIO DE SALVADOR
Advogado(s):
DESPACHO
Perlustrando-se os fólios, verifica-se que os Agravantes requereram a concessão da gratuidade de Justiça.
Para o deferimento da benesse, embora não se exija o estado de miséria absoluta, é necessária a comprovação da impossi-
bilidade de arcar com as custas e despesas do processo, sem prejuízo do próprio sustento ou de sua família, o que não se
revelou em leitura ao caderno processual, posto que a declaração de pobreza estabelece mera presunção relativa da
hipossuficiência.
Destarte, impossibilitada a formação de convicção neste momento, porquanto ausente qualquer documento suficiente ao
exame da carência ou da verossimilhança das alegações, determino a intimação dos Recorrentes, a fim de comprovarem o
aduzido, ex vi do art. 99, §2º, do NCPC, no prazo de 5 (cinco) dias.
Após, retornem-me à conclusão.
P.I.C.
Salvador/BA, 9 de setembro de 2019.
Des. Lidivaldo Britto
Relator

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Desa. Maria da Purificação da Silva
DECISÃO
8017739-68.2019.8.05.0000 Agravo De Instrumento
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Agravante: Estado Da Bahia
Agravado: Adriana Cordeiro De Araujo
Advogado: Diana Perez Rios (OAB:0022371/BA)
Advogado: Robertto Lemos E Correia (OAB:7672000A/BA)
Agravado: Adriana Oliveira Biscarde
Advogado: Diana Perez Rios (OAB:0022371/BA)
Advogado: Robertto Lemos E Correia (OAB:7672000A/BA)
Agravado: Ana Cristina De Carvalho Dos Santos
Advogado: Diana Perez Rios (OAB:0022371/BA)
Advogado: Robertto Lemos E Correia (OAB:7672000A/BA)
Agravado: Bruna Gracielle Do Nascimento Santos
Advogado: Diana Perez Rios (OAB:0022371/BA)
Advogado: Robertto Lemos E Correia (OAB:7672000A/BA)
Agravado: Carlos Geraldo Andrade Lima
Advogado: Diana Perez Rios (OAB:0022371/BA)
Advogado: Robertto Lemos E Correia (OAB:7672000A/BA)
Agravado: Danton Guayacanans Silveira De Araujo Adaes Motta
Advogado: Diana Perez Rios (OAB:0022371/BA)
Advogado: Robertto Lemos E Correia (OAB:7672000A/BA)
Agravado: Edmilson Santos Da Anunciacao
Advogado: Diana Perez Rios (OAB:0022371/BA)
Advogado: Robertto Lemos E Correia (OAB:7672000A/BA)
Agravado: Ercules Joana Conceicao Bonfim
Advogado: Diana Perez Rios (OAB:0022371/BA)
Advogado: Robertto Lemos E Correia (OAB:7672000A/BA)
Agravado: Hiennessy Mnemosyne Souza Moreira
Advogado: Diana Perez Rios (OAB:0022371/BA)
Advogado: Robertto Lemos E Correia (OAB:7672000A/BA)
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Agravado: Ivan De Souza Cruz
Advogado: Diana Perez Rios (OAB:0022371/BA)
Advogado: Robertto Lemos E Correia (OAB:7672000A/BA)
Agravado: Juliana Ferreira Da Silva
Advogado: Diana Perez Rios (OAB:0022371/BA)
Advogado: Robertto Lemos E Correia (OAB:7672000A/BA)
Agravado: Julio Mesquita De Oliva Filho
Advogado: Diana Perez Rios (OAB:0022371/BA)
Advogado: Robertto Lemos E Correia (OAB:7672000A/BA)
Agravado: Liliana Ramos Santos
Advogado: Diana Perez Rios (OAB:0022371/BA)
Advogado: Robertto Lemos E Correia (OAB:7672000A/BA)
Agravado: Luis Henrique Da Costa Sales
Advogado: Diana Perez Rios (OAB:0022371/BA)
Advogado: Robertto Lemos E Correia (OAB:7672000A/BA)
Agravado: Maria Cristina Santos De Souza
Advogado: Diana Perez Rios (OAB:0022371/BA)
Advogado: Robertto Lemos E Correia (OAB:7672000A/BA)
Agravado: Marleide Silva Da Cruz
Advogado: Diana Perez Rios (OAB:0022371/BA)
Advogado: Robertto Lemos E Correia (OAB:7672000A/BA)
Agravado: Patricio Marcelino Da Silva
Advogado: Diana Perez Rios (OAB:0022371/BA)
Advogado: Robertto Lemos E Correia (OAB:7672000A/BA)
Agravado: Rita De Cassia Medina
Advogado: Diana Perez Rios (OAB:0022371/BA)
Advogado: Robertto Lemos E Correia (OAB:7672000A/BA)
Agravado: Valmirete Araujo Mota
Advogado: Diana Perez Rios (OAB:0022371/BA)
Advogado: Robertto Lemos E Correia (OAB:7672000A/BA)
Agravado: Simone Santos De Jesus
Advogado: Diana Perez Rios (OAB:0022371/BA)
Advogado: Robertto Lemos E Correia (OAB:7672000A/BA)

Decisão:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Primeira Câmara Cível
________________________________________
Processo: AGRAVO DE INSTRUMENTO n. 8017739-68.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível
AGRAVANTE: ESTADO DA BAHIA
Advogado(s):
AGRAVADO: ADRIANA CORDEIRO DE ARAUJO e outros (19)
Advogado(s): ROBERTTO LEMOS E CORREIA (OAB:7672000A/BA), DIANA PEREZ RIOS (OAB:0022371/BA)
DECISÃO
Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pelo ESTADO DA BAHIA contra a decisão
prolatada pelo MM. Juiz de Direito da 7ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Salvador, nos autos do Cumprimento de
Sentença n.°0111908-64.2011.8.05.0001, em face de ADRIANA CORDEIRO DE ARAÚJO E OUTROS, cujo teor julgou improce-
dente a Impugnação, homologando, na totalidade, os cálculos apresentados pelos Exequentes, determinando a expedição do
respectivo precatório (ID 4434022).
Sustentou a necessidade de reforma da sentença que julgou improcedente a Impugnação, porquanto o Magistrado a quo
deixou de analisar diversos pontos manejados, mormente sobre a “base de cálculo utilizada”, não podendo prevalecer o
silêncio acerca da matéria.
Alegou que a prestação jurisdicional não se efetivou, pois o Juiz de primeiro grau não analisou, adequadamente, todas as
questões trazidas à lume, deixando de fundamentar seu posicionamento, estando o decisum eivado de nulidade, por violação
ao disposto nos arts. 5º, XXXV; e 93, IX, da Lex Legum.
Ainda no que tange à base de cálculo, aduziu que os contracheques colacionados não contemplam os períodos corretos,
sendo inadmissíveis, portanto, as planilhas elaboradas com base nos mesmos.
Arguiu que os Agravados computaram a parcela do 13º salário, referente ao ano de 2006, em sua integralidade, deixando a
atentar ao termo inicial para o cômputo, que seria novembro do mesmo exercício, devendo-se, apenas, 1/12 da mencionada
parcela.
De outra banda, frisou a modulação temporal do IPCA-E, com base no julgamento do RE n.º870.947.
Alegou, também, que os juros de mora não poderiam ultrapassar 6% ao ano, e seriam contados da citação, ex vi do art. 219 do
CPC, totalizando, portanto, 34,07% e não 34,50%, devendo o valor ser retificado.
Assim, sustentou a imprescindibilidade de concessão da suspensividade, sobrestando-se seus efeitos até o julgamento final
do recurso.
Concluiu, pugnando pelo provimento do inconformismo, com a reforma da decisão atacada e a consequente homologação
dos seus cálculos.
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Instruiu a exordial com os documentos de IDs 4433967 / 4434031.
Foi o presente feito distribuído, por livre sorteio, à Relatoria da Eminente Desembargadora Maria da Purificação da Silva.
Todavia, em razão do seu afastamento, vieram-me os autos conclusos, a teor do quanto preconizado pelo art. 41, §2º, do RITJ/
BA.
É o relatório. Decido.
Examinando os fólios, verifica-se a tempestividade recursal, bem como a presença dos demais requisitos de admissibilidade
exigidos ao conhecimento do Agravo de Instrumento.
Nos termos dos arts. 300, caput, e 1.019, I, do NCPC, constata-se que o seu deferimento exige a observância de dois
requisitos, a saber: a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.
Infere-se, da análise perfunctória, característica desta fase recursal, que os argumentos trazidos a lume pelo Agravante se
mostram, em parte, relevantes, porquanto, tratando-se de decisão que resolve Impugnação ao cumprimento de sentença, os
riscos de irreversibilidade revelam-se caracterizados, diante das dificuldades práticas em reaver valores por ventura liberados
equivocadamente.
A presente irresignação está pautada em demonstrar que a sentença e o acórdão não foram adequadamente observados pelo
Julgador a quo, ao apreciar a Impugnação à Execução, quando da homologação dos cálculos apresentados pelos Exequentes,
especialmente a parte relativa à base de cálculos e aos juros aplicados, que seriam indevidos, tendo sido ordenada a
expedição de precatório.
Compulsando-se os fólios, vislumbra-se que o requisito “probabilidade do direito” encontra respaldo para o deferimento da
liminar ora pleiteada, mormente diante dos fundamentos elencados na peça recursal, a exemplo da inobservância do disposto
nos arts. 5º, XXXV, 93, ambos da Constituição da República, e no art. 1º - F da Lei nº9.494, de 10 de setembro de 1997 (alterada
pela Lei nº 11.960 de 29/06/2009), devendo ser suspensos os efeitos da decisão guerreada até ulterior deliberação do
Colegiado deste Tribunal de Justiça.
Por outra senda, imperioso o reconhecimento do pressuposto do perigo de dano, tendo em vista as dificuldades que poderão
ser suportadas pelo Agravante, para reaver os valores eventualmente liberados.
Destarte, entendo que devem as questões, levantadas na Impugnação à Execução e no presente recurso, ser minuciosamente
avaliadas nesta instância recursal, contudo, após a devida formação do contraditório.
Ex positis, DEFIRO a suspensividade pleiteada, a fim de sobrestar os efeitos da decisão de primeiro grau, até o julgamento
definitivo do presente Agravo de Instrumento.
Cientifiquem-se os Agravados para, querendo, apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias, ex vi do art. 1.019, II, do
CPC.
Oficie-se o Juízo a quo.
IMPRIMO A ESTA DECISÃO FORÇA DE MANDADO/OFÍCIO/CERTIDÃO.
P.I.C.
Salvador, 09 de setembro de 2019.

Des. Lidivaldo Reaiche
Relator Substituto

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Desa. Lícia de Castro L. Carvalho
DESPACHO
8022346-61.2018.8.05.0000 Embargos De Declaração (cível)
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Embargante: Adriano Fonseca Passos
Advogado: Marcio Beserra Guimaraes (OAB:2132300A/BA)
Embargante: Marcia Pereira De Carvalho
Advogado: Marcio Beserra Guimaraes (OAB:2132300A/BA)
Embargante: Celeste Maria De Oliveira Bagdede
Advogado: Marcio Beserra Guimaraes (OAB:2132300A/BA)
Embargante: Camila Lessa De Almeida
Advogado: Marcio Beserra Guimaraes (OAB:2132300A/BA)
Embargante: Euvaldo Alves De Sousa Junior
Advogado: Marcio Beserra Guimaraes (OAB:2132300A/BA)
Embargante: Fabio Cesar Damazio Leite
Advogado: Marcio Beserra Guimaraes (OAB:2132300A/BA)
Embargante: Igor Val De Assis
Advogado: Marcio Beserra Guimaraes (OAB:2132300A/BA)
Embargante: Jose Guilherme Duplat Alves
Advogado: Marcio Beserra Guimaraes (OAB:2132300A/BA)
Embargante: Vilma Regina Leal Martins
Advogado: Marcio Beserra Guimaraes (OAB:2132300A/BA)
Embargado: Oas Empreendimentos S.a. - Em Recuperacao Judicial
Advogado: Andre Barachisio Lisboa (OAB:3608000A/BA)
Advogado: Sylvio Garcez Junior (OAB:7510000A/BA)
Embargado: City Park Acupe Empreendimentos Imobiliarios Spe Ltda
Advogado: Andre Barachisio Lisboa (OAB:3608000A/BA)
Advogado: Sylvio Garcez Junior (OAB:7510000A/BA)
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Despacho:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Primeira Câmara Cível
________________________________________
Processo: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CÍVEL) n. 8022346-61.2018.8.05.0000.1.ED
Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível
EMBARGANTE: ADRIANO FONSECA PASSOS e outros (8)
Advogado(s): MARCIO BESERRA GUIMARAES (OAB:2132300A/BA), MARCIO BESERRA GUIMARAES (OAB:2132300A/BA)
EMBARGADO: OAS EMPREENDIMENTOS S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL e outros
Advogado(s): SYLVIO GARCEZ JUNIOR (OAB:7510000A/BA), ANDRE BARACHISIO LISBOA (OAB:3608000A/BA)
DESPACHO
Vistos estes autos.
Intimem-se as embargadas OAS EMPREENDIMENTOS S/A e CITY PARK ACUPE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE
LTDA para manifestação pertinente, prazo de 5 (cinco) dias, considerando EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos por ADRIANO
FONSECA PASSOS E OUTROS com pretensão de alteração do julgado.
Oportunamente retornem-me conclusos.
Publique-se. Intimem-se. Cumpram-se formalidades legais.
DÁ-SE AO ATO FORÇA DE MANDADO/OFÍCIO

Salvador/BA, 10 de setembro de 2019.

Desa. Lícia de Castro L. Carvalho
Relatora
L1

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Des. Lidivaldo Reaiche Raimundo Britto
DECISÃO
8002659-64.2019.8.05.0000 Agravo De Instrumento
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Agravante: Ute Mc2 Suape Ii B S.a.
Advogado: Candido Da Silva Dinamarco (OAB:0102090/SP)
Advogado: Mauricio Giannico (OAB:0172514/SP)
Agravado: Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia Coelba
Advogado: Diogo Dantas De Moraes Furtado (OAB:3366800A/PE)

Decisão:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Primeira Câmara Cível
________________________________________
Processo: AGRAVO DE INSTRUMENTO n. 8002659-64.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível
AGRAVANTE: UTE MC2 SUAPE II B S.A.
Advogado(s): MAURICIO GIANNICO (OAB:0172514/SP), CANDIDO DA SILVA DINAMARCO (OAB:0102090/SP)
AGRAVADO: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA COELBA
Advogado(s): DIOGO DANTAS DE MORAES FURTADO (OAB:3366800A/PE)
DECISÃO
UTE MC2 SUAPE II B S.A. interpôs Agravo de Instrumento, com pedido de efeito suspensivo, face à decisão interlocutória
prolatada pelo MM. Juiz da Vara dos Feitos de Relações de Consumo Cíveis e Comerciais da Comarca de Camaçari, na Ação
de Execução de Título Extrajudicial nº 0500233-17.2014.8.05.0039, proposta pela COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO
DA BAHIA-COELBA, que, na fase de Execução, rejeitou a Exceção de Pré-executividade.
Através da petição de id. 4506895, a Agravante formulou pedido de desistência, em razão da perda do objeto.
Compulsando-se os autos na origem, constata-se o acolhimento dos Embargos à Execução nº 0302276-37.2016.8.05.0039,
manejados pela Recorrente, ocasionando a extinção da lide executória.
Nesse diapasão, ante a decisão de cognição exauriente, no primeiro grau, carente de objeto, pois, o presente recurso.
Ex positis, restando manifestamente prejudicada a insurgência, NEGO SEGUIMENTO ao presente Agravo de Instrumento,
diante da perda superveniente do interesse recursal, nos termos do art. 932, III, do NCPC.
Publique-se. Cumpra-se.
Salvador, 09 de setembro de 2019.

Des. Lidivaldo Reaiche Raimundo Britto
Relator



Cad. 1 / Página 241TJBA – DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO – Nº 2.458- Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Des. Lidivaldo Reaiche Raimundo Britto
DESPACHO
8013153-85.2019.8.05.0000 Petição (cível)
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Parte Autora: Jose Roberto De Souza Santos
Advogado: Jose Roberto Quintela Goncalves (OAB:0179230/SP)
Parte Ré: Aymore Credito, Financiamento E Investimento S.a.
Advogado: Antonio Carlos Dantas Goes Monteiro (OAB:1332500A/BA)

Despacho:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Primeira Câmara Cível
________________________________________
Processo: PETIÇÃO (CÍVEL) n. 8013153-85.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível
PARTE AUTORA: JOSE ROBERTO DE SOUZA SANTOS
Advogado(s): JOSE ROBERTO QUINTELA GONCALVES (OAB:0179230/SP)
PARTE RÉ: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
Advogado(s): ANTONIO CARLOS DANTAS GOES MONTEIRO (OAB:1332500A/BA)
DESPACHO
Intime-se a Embargada, para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar manifestação acerca da petição de id. 3821603.
Após, voltem-me conclusos.
Publique-se. Cumpra-se.

Salvador, 10 de setembro de 2019.
Des. Lidivaldo Reaiche
Relator

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Des. Lidivaldo Reaiche Raimundo Britto
DESPACHO
8000805-35.2019.8.05.0000 Agravo De Instrumento
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Agravante: Julia Pimenta De Oliveira Carneiro
Advogado: Adilma Da Silva Goncalves (OAB:4228900A/BA)
Agravado: Unime - Uniao Metropolitana Para O Desenvolvimento Da Educacao E Cultura Ltda.
Advogado: Emerson Lopes Dos Santos (OAB:2376300A/BA)
Advogado: Vokton Jorge Ribeiro Almeida (OAB:1142500A/BA)

Despacho:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Primeira Câmara Cível
________________________________________
Processo: AGRAVO DE INSTRUMENTO n. 8000805-35.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível
AGRAVANTE: JULIA PIMENTA DE OLIVEIRA CARNEIRO
Advogado(s): ADILMA DA SILVA GONCALVES (OAB:4228900A/BA)
AGRAVADO: UNIME - UNIAO METROPOLITANA PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO E CULTURA LTDA.
Advogado(s): VOKTON JORGE RIBEIRO ALMEIDA (OAB:1142500A/BA), EMERSON LOPES DOS SANTOS (OAB:2376300A/BA)
DESPACHO
Perlustrando-se os fólios, verifica-se que a Agravada opôs Embargos Declaratórios (id. 4123921), através da mera juntada de
petição no bojo do Agravo de Instrumento nº 8000805-35.2019.8.05.0000, sem, contudo, gerar numeração complementar.
Assim, determino a intimação da Recorrente, para, no prazo de 05 (cinco) dias, corrigir o equívoco na distribuição, sob pena de
não conhecimento do recurso.
Em seguida, voltem-me conclusos.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Salvador, 10 de setembro de 2019.

Des. Lidivaldo Reaiche Raimundo Britto
Relator
XIII



Cad. 1 / Página 242TJBA – DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO – Nº 2.458- Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Desa. Maria da Purificação da Silva
DESPACHO
8017963-06.2019.8.05.0000 Habeas Corpus Cível
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Impetrante: I. M. D. C. M.
Advogado: Izabel Maria Da Conceicao Machado (OAB:0049801/BA)
Paciente: E. D. A. S.
Advogado: Izabel Maria Da Conceicao Machado (OAB:0049801/BA)
Impetrado: J. D. D. D. S. 6. V. D. F.

Despacho:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Primeira Câmara Cível
________________________________________
Processo: HABEAS CORPUS CÍVEL n. 8017963-06.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível
IMPETRANTE: IZABEL MARIA DA CONCEICAO MACHADO e outros
Advogado(s): IZABEL MARIA DA CONCEICAO MACHADO (OAB:0049801/BA)
IMPETRADO: JUIZ DE DIREITO DE SALVADOR, 6ª VARA DE FAMÍLIA
Advogado(s):
DESPACHO
Trata-se de Habeas Corpus impetrado por IZABEL MARIA DA CONCEIÇÃO MACHADO, contra a decisão da MM. Juíza de Direito
da 6ª Vara de Família de Salvador, visando à concessão liminar de liberdade ao paciente EDIVALDO DE ARAÚJO SILVA, ao
fundamento de que este se encontra preso desde 27/08/2019, em razão de mandado de prisão do Juízo, por dívida de
prestação alimentícia, expedido em 16 de agosto de 2019.
Verifica-se que o presente feito foi distribuído, por livre sorteio, à Relatoria da Eminente Desembargadora Maria da Purificação
da Silva. Todavia, em razão do seu afastamento, vieram-me os autos conclusos, a teor do quanto preconizado pelo art. 41, § 2º
do RITJBA, in verbis:
Art. 41 – Nas ausências e afastamentos inferiores a 30 (trinta) dias, o Revisor, se houver, ou o Desembargador presente que
suceder o Relator na ordem decrescente de antiguidade no respectivo Órgão Julgador será competente para apreciar pedidos
de tutela de urgência formulados em habeas corpus, habeas data, mandados de segurança ou em outros processos, medi-
ante fundada alegação do interessado. (ALTERADO CONFORME EMENDA REGIMENTAL N. 11/2016, DE 30 DE MARÇO DE
2016, DJe 31/03/2016).
[…]
§ 2º – Os autos de habeas corpus, de habeas data, de mandado de segurança e de mandado de injunção, que contenham
pedido liminar de concessão de tutela provisória, bem como os de pedido autônomo de tutela provisória distribuídos para
Desembargador afastado por período igual ou superior a 3 (três) dias e inferior a 30 (trinta) serão imediatamente remetidos por
servidor do gabinete à Secretaria para encaminhamento ao Desembargador substituto do Relator, com a prévia certificação da
ausência ou do afastamento. (ALTERADO CONFORME EMENDA REGIMENTAL N. 1/2017, DE 14 DE JUNHO DE 2017).
§ 4º – Caso entenda não haver urgência na análise do pedido ou após apreciá-lo, nos casos em que efetivamente verificar
urgência na prestação jurisdicional, o Desembargador determinará o retorno dos autos ao gabinete do Relator. (ALTERADO
CONFORME EMENDA REGIMENTAL N. 1/2017, DE 14 DE JUNHO DE 2017).
§ 5º – A substituição na forma deste artigo apenas autoriza a transferência temporária da relatoria do processo, não ensejando
sua mudança para o julgamento definitivo ou alteração da prevenção surgida com a distribuição originária. (INCLUÍDO CON-
FORME EMENDA REGIMENTAL N. 1/2017, DE 14 DE JUNHO DE 2017).
Infere-se da leitura do § 4º, do retrocitado dispositivo, que os casos de apreciação da tutela provisória pelo Relator substituto
restringem-se aos que configurarem hipótese de urgência, o que já foi feito em sede de Plantão Judiciário, conforme decisão
id.4460513.
Ex positis, em respeito ao princípio do Juiz Natural, determino o retorno dos fólios ao gabinete da Eminente Relatora,
Desembargadora Maria da Purificação da Silva, por não subsistir urgência, a justificar a imediata apreciação do pedido liminar
por este Desembargador, ex vi do art. 41, § 4º, do Regimento Interno.
Publique-se. Cumpra-se.
Salvador/BA, 10 de setembro de 2019.
Des. Lidivaldo Reaiche
Relator

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Desa. Silvia Carneiro Santos Zarif
EMENTA
8000301-29.2019.8.05.0000 Agravo De Instrumento
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Agravante: Eva Elisabeta Dahre
Advogado: Matheus Cayres Mehmeri Gusmao (OAB:2709400A/PE)
Agravado: American Tower Do Brasil - Cessao De Infraestruturas Ltda.
Advogado: Grazziano Manoel Figueiredo Ceara (OAB:0241338/SP)
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Ementa:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Primeira Câmara Cível
________________________________________
Processo: AGRAVO DE INSTRUMENTO n. 8000301-29.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível
AGRAVANTE: EVA ELISABETA DAHRE
Advogado(s): MATHEUS CAYRES MEHMERI GUSMAO
AGRAVADO: AMERICAN TOWER DO BRASIL - CESSAO DE INFRAESTRUTURAS LTDA.
Advogado(s):GRAZZIANO MANOEL FIGUEIREDO CEARA
ACORDÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA. TUTELA DE URGÊNCIA INDEFERIDA. REQUISITOS LEGAIS NÃO CONFIGU-
RADOS. PRETENSÃO DA LOCADORA DE IMPEDIR, LIMINARMENTE, A RESCISÃO CONTRATUAL. LOCAÇÃO DE IMÓVEL
URBANO NÃO RESIDENCIAL. PRAZO DETERMINADO. VIABILIDADE DA DENÚNCIA ANTECIPADA DO VÍNCULO LOCATÍCIO
PELO LOCATÁRIO, MEDIANTE PRÉVIA NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL E PAGAMENTO DA MULTA PACTUADA. RECURSO
IMPROVIDO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de Instrumento n. 8000301-29.2019.8.05.0000, em que figuram como
agravante EVA ELISABETA DAHRE e como agravado AMERICAN TOWER DO BRASIL - CESSAO DE INFRAESTRUTURAS LTDA..
ACORDAM os Desembargadores componentes da Primeira Câmara Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Bahia,
à unanimidade de sua Turma Julgadora, NEGAR PROVIMENTO ao recurso, nos termos do relatório e voto da Relatora.
Sala de Sessões, de de 2019.

Presidente

Desa. Silvia Carneiro Santos Zarif
Relatora

Procurador(a) de Justiça

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Desa. Silvia Carneiro Santos Zarif
EMENTA
8002299-32.2019.8.05.0000 Agravo De Instrumento
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Agravante: Jhsf Salvador Empreendimentos E Incorporacoes Ltda.
Advogado: Bruno De Almeida Maia (OAB:1892100A/BA)
Advogado: Joao Bernardo Oliveira De Goes (OAB:2164600A/BA)
Agravado: Newton Augusto Ferreira Rodrigues
Advogado: Estacio Milton Nogueira Reis Junior (OAB:2046300A/BA)
Agravado: Cristina Lemos De Oliveira Rodrigues
Advogado: Estacio Milton Nogueira Reis Junior (OAB:2046300A/BA)

Ementa:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Primeira Câmara Cível
________________________________________
Processo: AGRAVO DE INSTRUMENTO n. 8002299-32.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível
AGRAVANTE: JHSF SALVADOR EMPREENDIMENTOS E INCORPORACOES LTDA.
Advogado(s): JOAO BERNARDO OLIVEIRA DE GOES, BRUNO DE ALMEIDA MAIA
AGRAVADO: NEWTON AUGUSTO FERREIRA RODRIGUES e outros
Advogado(s):ESTACIO MILTON NOGUEIRA REIS JUNIOR
ACORDÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. JULGAMENTO PARCIAL ANTECIPADO DO MÉRITO. PROMESSA
DE COMPRA E VENDA DE BEM IMÓVEL. CLÁUSULA DE TOLERÂNCIA. ATRASO NA ENTREGA SUPERIOR A 180 COMPROVADO
NOS AUTOS. LUCROS CESSANTES. CABIMENTO. PRECEDENTES DO STJ. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de Instrumento nº 8002299-32.2019.8.05.0000, de Salvador, sendo
Agravante JHSF SALVADOR EMPREENDIMENTOS E INCORPORAÇÕES LTDA e Agravados NEWTON AUGUSTO FERREIRA
RODRIGUES e CRISTINA LEMOS DE OLIVEIRA RODRIGUES.
ACORDAM os Desembargadores integrantes da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, à unanimi-
dade, em NEGAR PROVIMENTO ao presente Recurso, e assim o fazem pelos motivos a seguir expostos.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Desa. Silvia Carneiro Santos Zarif
EMENTA
8001807-40.2019.8.05.0000 Agravo De Instrumento
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Agravante: Construtora Modulo Ltda
Advogado: Maria Caroline Wanderley Correia Da Silveira (OAB:0060457/BA)
Advogado: Alvaro Santana De Quadros (OAB:0037302/BA)
Agravado: Jose Mary Santos Da Silva

Ementa:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Primeira Câmara Cível
________________________________________
Processo: AGRAVO DE INSTRUMENTO n. 8001807-40.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível
AGRAVANTE: CONSTRUTORA MODULO LTDA
Advogado(s): ALVARO SANTANA DE QUADROS, MARIA CAROLINE WANDERLEY CORREIA DA SILVEIRA
AGRAVADO: JOSE MARY SANTOS DA SILVA
Advogado(s):
ACORDÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA. PEDIDO DE CONCESSÃO DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA. INEXISTÊNCIA DE
COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA DO AGRAVANTE. AUSÊNCIA DE PRESUNÇÃO LEGAL. DECISÃO MANTIDA.
AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de Instrumento nº 8001807-40-2019-805-0000, de Salvador, sendo
Agravante CONSTRUTORA MÓDULO LTDA e Agravado JOSÉ MARY SANTOS DA SILVA.
ACORDAM os Desembargadores componentes da Turma Julgadora da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Bahia, à unanimidade, em NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, nos termos do relatório e voto da Relatora.
Sala das Sessões,
Presidente
Desa. Silvia Carneiro Santos Zarif
Relatora
Procurador(a) de Justiça

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Desa. Silvia Carneiro Santos Zarif
EMENTA
8006878-57.2018.8.05.0000 Agravo De Instrumento
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Agravante: Banco Do Brasil S/a
Advogado: Ricardo Lopes Godoy (OAB:4709500S/BA)
Advogado: Marcos Caldas Martins Chagas (OAB:4710400A/BA)
Agravado: Gildete Farias Chaves
Advogado: Juscileide Soares Rodrigues Barbosa (OAB:0040634/BA)

Ementa:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Primeira Câmara Cível
________________________________________
Processo: AGRAVO DE INSTRUMENTO n. 8006878-57.2018.8.05.0000
Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível
AGRAVANTE: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS, RICARDO LOPES GODOY
AGRAVADO: GILDETE FARIAS CHAVES
Advogado(s):JUSCILEIDE SOARES RODRIGUES BARBOSA
ACORDÃO
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO–EXECUÇÃO DE SENTENÇA COLETIVA. EMBARGANTE QUE REPETE AS MESMAS RAZÕES
RECURSAIS, COM APENAS ADAPTAÇÕES RECURSO PROTELATÓRIO – MULTA. INTELIGÊNCIA DO ART.1026, § 2º DO CPC.
RECURSO IMPROVIDO.
VISTOS, relatados e discutidos estes Embargos de Declaração n.8006878-57-2018-805-0000, sendo Embargante BANCO DO
BRASIL S/A e Embargada GILDETE FATIAS CHACES.
ACORDAM os Desembargadores integrantes da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, à unanimi-
dade, em REJEITAR OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS, pelas razões ora esposadas.
Sala de Sessões, de de 2019.

PRESIDENTE

Desa. Silvia Carneiro Santos Zarif
Relatora
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Desa. Silvia Carneiro Santos Zarif
EMENTA
8026527-08.2018.8.05.0000 Agravo De Instrumento
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Agravante: Robson Rodrigues De Oliveira
Advogado: Durval Matta Pires De Moura (OAB:0050117/BA)
Agravante: Antonio Carlos Madureira De Oliveira
Advogado: Durval Matta Pires De Moura (OAB:0050117/BA)
Agravante: Amilton Cardoso Oliveira Dos Santos
Advogado: Durval Matta Pires De Moura (OAB:0050117/BA)
Agravado: Jose Ferreira Gomes
Advogado: Alexsandro De Souza Pereira (OAB:0037121/BA)

Ementa:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Primeira Câmara Cível
________________________________________
Processo: AGRAVO DE INSTRUMENTO n. 8026527-08.2018.8.05.0000
Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível
AGRAVANTE: ROBSON RODRIGUES DE OLIVEIRA e outros (2)
Advogado(s): DURVAL MATTA PIRES DE MOURA
AGRAVADO: JOSE FERREIRA GOMES
Advogado(s):ALEXSANDRO DE SOUZA PEREIRA
ACORDÃO
XAGRAVO INSTRUMENTO. REINTEGRAÇÃO/MANUTENÇÃO DE POSSE. POSSE DE FATO. OPOSIÇÃO DE TÍTULO DE DOMÍ-
NIO. POSSE ANTERIOR NÃO COMPROVADA. REQUISITOS ART.561 NÃO COMPROVADOS. LIMINAR DEFERIDA. IMPOSSIBILI-
DADE. MANUTENÇÃO DO STATUS QUO. OBSERVÂNCIA DOS LIMITES DEFINIDOS POR ANTIGA CERCA DE PEDRA. DECISÃO
REFORMADA. AGRAVO PROVIDO.
Nas ações possessórias interessa a comprovação da posse de fato sobre o imóvel, inexistindo a comprovação de posse
anterior, inviável a concessão liminar da reintegração/manutenção de posse.
Vistos, relatados e discutidos estes autos de n. 8026527-08.2018.8.05.0000, em que figuram como agravante ROBSON
RODRIGUES DE OLIVEIRA e outros (2) e como agravado JOSE FERREIRA GOMES.

ACORDAM os magistrados integrantes da Primeira Câmara Cível do Estado da Bahia, por unanimidade, em DAR PROVIMEN-
TO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, nos termos do voto do relator.
Sala de Sessões
Presidente
Desa. Silvia Carneiro Santos Zarif
Relatora
Procurador(a) de Justiça
A-5

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Desa. Silvia Carneiro Santos Zarif
EMENTA
8027558-63.2018.8.05.0000 Agravo De Instrumento
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Agravante: Banco Pan S.a.
Advogado: Roberta Beatriz Do Nascimento (OAB:4661700A/BA)
Agravado: Maria Da Conceicao Dos Santos Queiroz
Advogado: Renato Fioravante Do Amaral (OAB:0349410/SP)

Ementa:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Primeira Câmara Cível
________________________________________
Processo: AGRAVO DE INSTRUMENTO n. 8027558-63.2018.8.05.0000
Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível
AGRAVANTE: BANCO PAN S.A.
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO
AGRAVADO: MARIA DA CONCEICAO DOS SANTOS QUEIROZ
Advogado(s):RENATO FIORAVANTE DO AMARAL
ACORDÃO
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. TUTELA DE URGÊNCIA. MANUTENÇÃO DO AUTOR DA
POSSE DO BEM E VEDADA A INSCRIÇÃO DO SEU NOME EM CADASTROS RESTRITIVOS DE CRÉDITO. EFETIVIDADE DA
LIMINAR CONDICIONADA AO DEPÓSITO DAS PARCELAS VENCIDAS E VINCENDAS NO VALOR CONTRATADO.
POSICIONAMENTO DOMINANTE NESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA. ASTREINTE FIXADA EM VALOR ADEQUADO. PROVIMENTO
PARCIAL DO RECURSO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de Instrumento n. 8027558-63.2018.8.05.0000, em que figuram como
agravante BANCO PAN S.A. e como agravada MARIA DA CONCEICAO DOS SANTOS QUEIROZ.
ACORDAM os Desembargadores componentes da Turma Julgadora da Primeira Câmara Cível do egrégio Tribunal de Justiça
do Estado da Bahia, à unanimidade, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO, e o fazem pelas razões seguintes.
Sala das Sessões,
Presidente

Desª. Silvia Carneiro Santos Zarif
Relatora

Procurador (a) de Justiça
A3

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Desa. Silvia Carneiro Santos Zarif
EMENTA
8005922-07.2019.8.05.0000 Agravo De Instrumento
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Agravante: Debora Marcia Gomes Da Conceicao
Advogado: Onilde Cavalcante De Andrade Carvalho (OAB:4344700A/BA)
Agravado: Estado Da Bahia

Ementa:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Primeira Câmara Cível
________________________________________
Processo: AGRAVO DE INSTRUMENTO n. 8005922-07.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível
AGRAVANTE: DEBORA MARCIA GOMES DA CONCEICAO
Advogado(s): ONILDE CAVALCANTE DE ANDRADE CARVALHO
AGRAVADO: ESTADO DA BAHIA
Advogado(s):
ACORDÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. INDEFERIMENTO DO PEDIDO. NECESSIDADE DE PRÉ-
VIA INTIMAÇÃO DO REQUERENTE. ART. 99, § 2º, DO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO.
1. Presume-se verdadeira a simples alegação de hipossuficiência para fins de obtenção da justiça gratuita por pessoa natural,
podendo ser questionada pela parte adversa ou afastada pelo julgador, assegurado – em qualquer hipótese – o exercício do
contraditório e da ampla defesa.
2. A matéria recebeu tratamento criterioso do novo diploma, segundo o qual o juiz somente pode indeferir o benefício se houver
nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão, cumprindo-lhe, antes, determinar à
parte a comprovação da hipossuficiência.
3. No caso concreto, todavia, o magistrado indeferiu o pleito sem oportunizar à parte a comprovação da insuficiência econômi-
ca, em afronta ao contraditório e à ampla defesa, ameaçando, ainda, o acesso à justiça – alicerces jurídico-constitucionais
apropriadamente enfatizados pelo legislador ordinário no Novo CPC.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do Agravo de Instrumento nº 8005922-07-2019-805-0000, de Salvador, sendo
Agravante Márcia Débora Gomes da Conceição e Agravado Estado da Bahia.
ACORDAM os Desembargadores componentes da Turma Julgadora da Primeira Câmara Cível, do Tribunal de Justiça da
Bahia, à unanimidade, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso, nos termos do relatório e voto da Relatora
Sala das Sessões,
Presidente
DESA. SILVIA CARNEIRO SANTOS ZARIF
Relatora
Procurador (a) de Justiça
A1

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Desa. Silvia Carneiro Santos Zarif
EMENTA
8010838-84.2019.8.05.0000 Agravo De Instrumento
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Agravado: Carlos Antonio Pimentel
Advogado: Diego Valadao Lauar (OAB:0035101/BA)
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Agravante: Município De Salvador

Ementa:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Primeira Câmara Cível
________________________________________
Processo: AGRAVO DE INSTRUMENTO n. 8010838-84.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível
AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE SALVADOR
Advogado(s):
AGRAVADO: CARLOS ANTONIO PIMENTEL
Advogado(s):DIEGO VALADAO LAUAR
ACORDÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO TRIBUTÁRIO. IPTU. BASE DE CÁLCULO. IMÓVEL SITUADO EM ÁREA DE PROTEÇÃO
AMBIENTAL - APA. IMPOSSIBILIDADE DE CONSTRUIR EDIFICAÇÕES. INCIDÊNCIA DE FATOR REDUTOR DO VALOR VENAL.
PREVISÃO EM LEGISLAÇÃO MUNICIPAL. ATENDIMENTO DOS REQUISITOS.
I- O agravante, em síntese, quer ver afastado o alegado reconhecimento de benefício fiscal que restou admitido em sentença,
sob a alegação de que o agravado não preencheu todos os requisitos necessários.
II - O agravado requereu administrativamente a concessão do benefício, demonstrando, por meio de Nota Técnica do INEMA
que o bem está localizado em Área de Proteção Ambiental do Município de Salvador, sobre a qual é vedada a edificação, salvo
para futuras obras de ampliação do aeroporto.
DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de Instrumento nº 8010838-84.2019.8.05.0000, de Salvador, sendo
Agravante o MUNICÍPIO DE SALVADOR e Agravado CARLOS ANTONIO PIMENTEL.
ACORDAM os Desembargadores integrantes da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, à unanimi-
dade, em NEGAR PROVIMENTO ao presente Recurso, e assim o fazem pelos motivos a seguir expostos.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Desa. Silvia Carneiro Santos Zarif
EMENTA
8002442-21.2019.8.05.0000 Agravo De Instrumento
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Agravante: Eunice Barreto Sampaio
Advogado: Helder Amaral De Araujo Silva (OAB:5020500A/BA)
Agravado: Banco Do Brasil S/a
Advogado: Marcos Caldas Martins Chagas (OAB:4710400A/BA)

Ementa:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Primeira Câmara Cível
________________________________________
Processo: AGRAVO DE INSTRUMENTO n. 8002442-21.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível
AGRAVANTE: EUNICE BARRETO SAMPAIO
Advogado(s): HELDER AMARAL DE ARAUJO SILVA
AGRAVADO: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s):MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS
ACORDÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO- AÇÃO COLETIVA- CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. DECISÃO DE PRIMEIRO GRAU QUE SUS-
PENDEU O FEITO ATÉ 05-02-2020. AUTOR QUE SE MANIFESTOU EXPRESSAMENTE NÃO ADERINDO AO ACORDO. SUSPEN-
SÃO DO FEITO INDEVIDA. DECISÃO CASSADA. RECURSO PROVIDO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos do Agravo de Instrumento nº 8002242-21-2019-805-000, de Salvador, sendo Agra-
vante Eunice Barreto Sampaio e Agravado Banco do Brasil S/A.
ACORDAM os Desembargadores integrantes da Turma Julgadora da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
da Bahia, à unanimidade, em DAR PROVIMENTO AO RECURSO, e assim o fazem pelos motivos a seguir expostos.
Ante o exposto, o voto é no sentido de DAR PROVIMENTO AO RECURSO, para cassar a decisão impugnada.
Sala das Sessões,
Presidente
Desa. Silvia Carneiro Santos Zarif
Relatora
Procurador(a) de Justiça
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Desa. Silvia Carneiro Santos Zarif
EMENTA
8020190-03.2018.8.05.0000 Agravo De Instrumento
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Agravante: Estado Da Bahia
Agravado: Adriana Ramos Simoes
Advogado: Marcelle Menezes Maron (OAB:1207800A/BA)
Agravado: Edilson Silva Santos
Advogado: Marcelle Menezes Maron (OAB:1207800A/BA)
Agravado: Ednilson Sousa De Jesus
Advogado: Marcelle Menezes Maron (OAB:1207800A/BA)
Agravado: Fernando Pedro Salles Silva Junior
Advogado: Marcelle Menezes Maron (OAB:1207800A/BA)
Agravado: Juvenal Aragao Junior
Advogado: Marcelle Menezes Maron (OAB:1207800A/BA)
Agravado: Paulo Sergio De Araujo Machado
Advogado: Marcelle Menezes Maron (OAB:1207800A/BA)

Ementa:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Primeira Câmara Cível
________________________________________
Processo: AGRAVO DE INSTRUMENTO n. 8020190-03.2018.8.05.0000
Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível
AGRAVANTE: ESTADO DA BAHIA
Advogado(s):
AGRAVADO: ADRIANA RAMOS SIMOES e outros (5)
Advogado(s):MARCELLE MENEZES MARON
ACORDÃO
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. VÍCIOS. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO. IMPOSSI-
BILIDADE. RECURSO. REJEIÇÃO.
I - É inviável o acolhimento de embargos declaratórios, quando não existe omissão, obscuridade ou contradição, ou, ainda, erro
material na decisão embargada.
II – Os fundamentos necessários à formação do convencimento do acórdão que indeferiu o efeito suspensivo foram devida-
mente destacados.
III- Pedido de Suspensão do feito que deve ser dirigido ao Juízo de Primeiro Grau.
III – Patenteada a ausência dos vícios previstos no artigo 1.022 do Diploma Processual Civil, impõe-se a rejeição dos embar-
gos aclaratórios.
IV – Embargos de declaração rejeitados.
VISTOS, relatados e discutidos estes Embargos de Declaração 8020190-03-2018-805-0000, sendo Embargante ESTADO DA
BAHIA e Embargado ADRIANA RAMOS SIMÕES.
ACORDAM os Desembargadores integrantes da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, à unanimi-
dade, em REJEITAR OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS, pelas razões ora esposadas.
Sala de Sessões, de de 2019.
PRESIDENTE
Desa. Silvia Carneiro Santos Zarif
Relatora
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA
A1

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Desa. Silvia Carneiro Santos Zarif
EMENTA
8000123-85.2015.8.05.0076 Apelação (cível)
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Apelado: Elizete Dos Santos Batista De Oliveira
Advogado: Harlei Ribeiro De Menezes Junior (OAB:3658700A/BA)
Apelante: Instituto Nacional Do Seguro Social - Inss
Representante: Procuradoria-geral Federal
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Ementa:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Primeira Câmara Cível
________________________________________
Processo: APELAÇÃO (CÍVEL) n. 8000123-85.2015.8.05.0076
Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
APELADO: ELIZETE DOS SANTOS BATISTA DE OLIVEIRA
Advogado(s):HARLEI RIBEIRO DE MENEZES JUNIOR
ACORDÃO
APELAÇÃO CÍVEL. REEXAME NECESSÁRIO. AÇÃO ORDINÁRIA. Preliminar de pedido de efeito suspensivo rejeitada. DIREITO
PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO DOENÇA ACIDENTÁRIO. CONFIGURADA INCAPACIDADE TEMPORÁ-
RIA. INTELIGÊNCIA DOS ARTS.59, 60 E 62 DA LEI N. 8.213/91. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO A PARTIR DA CESSAÇÃO
INDEVIDA. Hipótese em que o benefício de AUXÍLIO DOENÇA ACIDENTÁRIO deverá ser mantido até a reabilitação da parte
autora, nos termos do art. 62 da Lei de Benefícios ou convertido, por decisão administrativa, em aposentadoria por invalidez,
caso impossibilitada a reabilitação profissional. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE LABORATIVA APÓS A CESSAÇÃO INDEVIDA DO
AUXÍLIO-DOENÇA. ESTADO DE NECESSIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE DESCONTO DOS VALORES NO PERÍODO DO SU-
POSTO TRABALHO. PRECEDENTES DO STJ E SÚMULA 72 DA TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO. PERCENTUAL DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SÓ DEVERÁ SER FIXADO NA FASE DE LIQUIDAÇÃO DA SENTENÇA, CONFORME ART. 85, §4º,
ii, DO cpc. SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. APELO PARCIALMENTE PROVIDO.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível nº 8000123-85.2015.8.05.0076, de Entre Rios, sendo Apelante
INSS – INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. e Apelada ELIZETE DOS SANTOS BATISTA DE OLIVEIRA.
ACORDAM os Desembargadores componentes da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, à
unanimidade, em REJEITAR A PRELIMINAR E, NO MÉRITO, DAR PROVIMENTO PARCIAL À APELAÇÃO DO INSS nos termos do
relatório e voto que integram este aresto.
Sala das Sessões, de de 2019.
PRESIDENTE
DESA. SILVIA CARNEIRO SANTOS ZARIF
Relatora
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Desa. Silvia Carneiro Santos Zarif
EMENTA
8028056-62.2018.8.05.0000 Agravo Interno
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Agravante: Madrid Empreendimentos Imobiliarios Ltda - Spe
Advogado: Silvia Cristina Miranda Santos (OAB:0007141/BA)
Advogado: Ana Luisa Silva Martins (OAB:0040548/BA)
Agravante: Nova Dimensao Gestao E Desenvolvimento Imobiliario Ltda.
Advogado: Silvia Cristina Miranda Santos (OAB:0007141/BA)
Advogado: Ana Luisa Silva Martins (OAB:0040548/BA)
Agravado: Daniel Rabelo Do Vale
Advogado: Natalia Santos Bonfim (OAB:0030321/BA)
Agravado: Angela Maria Rabelo Do Vale
Advogado: Natalia Santos Bonfim (OAB:0030321/BA)

Ementa:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Primeira Câmara Cível
________________________________________
Processo: AGRAVO INTERNO n. 8028056-62.2018.8.05.0000.1.Ag
Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível
AGRAVANTE: MADRID EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - SPE e outros
Advogado(s): ANA LUISA SILVA MARTINS, SILVIA CRISTINA MIRANDA SANTOS, ANA LUISA SILVA MARTINS
AGRAVADO: DANIEL RABELO DO VALE e outros
Advogado(s):NATALIA SANTOS BONFIM
ACORDÃO
AGRAVO INTERNO. APRECIAÇÃO PREJUDICADA EM FACE DO JULGAMENTO DO MÉRITO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO.
RECURSO PREJUDICADO.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Agravo Interno no Agravo de Instrumento nº 8028056-62-2018-805-0000, sendo
Agravante MADRID EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, e Agravado DANIEL RABELO DO VALE.
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ACORDAM os Desembargadores da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, à unanimidade, em
JULGAR PREJUDICADO O AGRAVO INTERNO.
Sala das Sessões,
Presidente
DESA. SILVIA CARNEIRO SANTOS ZARIF
RELATORA
Procurador de Justiça
A1

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Desa. Silvia Carneiro Santos Zarif
EMENTA
8006055-49.2019.8.05.0000 Agravo De Instrumento
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Agravante: Salvador Shopping S/a
Advogado: Maria Amelia De Salles Garcez (OAB:5174000A/BA)
Advogado: Francisco De Faro Franco Neto (OAB:0041709/BA)
Agravado: Rr2 Comercio De Calcados E Acessorios Ltda - Epp
Advogado: Mauricio Amorim Dourado (OAB:2384600A/BA)

Ementa:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Primeira Câmara Cível
________________________________________
Processo: AGRAVO DE INSTRUMENTO n. 8006055-49.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível
AGRAVANTE: SALVADOR SHOPPING S/A
Advogado(s): FRANCISCO DE FARO FRANCO NETO, MARIA AMELIA DE SALLES GARCEZ
AGRAVADO: RR2 COMERCIO DE CALCADOS E ACESSORIOS LTDA - EPP
Advogado(s):MAURICIO AMORIM DOURADO
ACORDÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO REVISIONAL DE ALUGUEL. PRELIMINAR DE NULIDADE DA DECISÃO REJEITADA. FIXA-
ÇÃO DO ALUGUEL PROVISÓRIO EM 80% - OBSERVÂNCIA DO INCISO II, DO ARTIGO 82, DA LEI 8.245/91. DECISÃO MANTIDA.
RECURSO IMPROVIDO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos do Agravo de Instrumento n. 8006055-49-2019-805-0000, de Salvador, em que figura
como Agravante Salvador Shopping S/A e como Agravado Rr2 Comércio de Calçados e Acessórios Ltda.
ACORDAM os Desembargadores integrantes da Turma Julgadora da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Bahia,
à unanimidade de votos, em REJEITAR A PRELIMINAR E, NO MÉRITO, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, pelas razões ora
esposadas, constantes do voto de sua Relatora, que integra este Acórdão, e assim o fazem pelas razões adiante expostas.
Sala das Sessões, de de 2019.
Presidente

Desa. Silvia Carneiro Santos Zarif
Relatora
Procurador(a) de Justiça

A1

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Desa. Silvia Carneiro Santos Zarif
EMENTA
8008028-39.2019.8.05.0000 Agravo De Instrumento
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Agravante: Igor De Sena Bargiela
Advogado: Ivan Perazoli Junior (OAB:0161697/RJ)
Agravado: Elenje Maria De Sena Bargiela

Ementa:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Primeira Câmara Cível
________________________________________
Processo: AGRAVO DE INSTRUMENTO n. 8008028-39.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível
AGRAVANTE: IGOR DE SENA BARGIELA
Advogado(s): IVAN PERAZOLI JUNIOR
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AGRAVADO: ELENJE MARIA DE SENA BARGIELA
Advogado(s):
ACORDÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE ALIMENTOS. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. FIXAÇÃO DE ALIMENTOS EM 20% SOBRE
A RENDA DO AGRAVANTE, EXCLUÍDOS OS DESCONTOS OBRIGATÓRIOS. OBSERVÂNCIA DO BINÔMIO NECESSIDADE X
POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE ALIMENTOS FIXADOS, NESTA INSTÂNCIA REVISORA,
EM 15% DA RENDA, EXCLUÍDOS OS DESCONTOS OBRIGATÓRIOS.
DECISÃO PARCIALMENTE REFORMADA. RECURSO PROVIDO EM PARTE .

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de Instrumento nº 8008028-39.2019.8.05.0000, de Itaparica, sendo
Agravante o IGOR DE SENA BARGIELA e Agravada ELENJE DE SENA BARGIELA.
ACORDAM os Desembargadores integrantes da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, à unanimi-
dade, em DAR PROVIMENTO PARCIAL ao presente Recurso, e assim o fazem pelos motivos a seguir expostos.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Desa. Silvia Carneiro Santos Zarif
EMENTA
8025867-14.2018.8.05.0000 Agravo De Instrumento
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Agravante: Vania De Santana Silva Esquivel
Advogado: Wagner Curse De Souza (OAB:0043700/BA)
Agravado: Prefeito Municipal De São Francisco Do Conde
Advogado: Jairo De Jesus Teixeira (OAB:2976400A/BA)
Advogado: Rita Maria Barbosa Cerqueira (OAB:2576700A/BA)

Ementa:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Primeira Câmara Cível
________________________________________
Processo: AGRAVO DE INSTRUMENTO n. 8025867-14.2018.8.05.0000
Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível
AGRAVANTE: VANIA DE SANTANA SILVA ESQUIVEL
Advogado(s): WAGNER CURSE DE SOUZA
AGRAVADO: PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE
Advogado(s):RITA MARIA BARBOSA CERQUEIRA, JAIRO DE JESUS TEIXEIRA
ACORDÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. ABERTURA DE PROCESSO SELETIVO
PARA CONTRATAÇÃO DE COORDENADOR PEDAGÓGICO. LIMINAR INDEFERIDA NA ORIGEM. DIREITO LÍQUIDO E CERTO
NÃO CONFIGURADO. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos do Agravo de Instrumento n. 8025867-14-2018-805-0000, de São Francisco do
Conde, em que figura como Agravante Vânia de Santana Silva Esquivel, e como Agravado Município de São Francisco do Conde.
ACORDAM os Desembargadores integrantes da Turma Julgadora da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Bahia,
à unanimidade de votos, em NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, pelas razões ora esposadas, constantes do voto de sua
Relatora, que integra este Acórdão, e assim o fazem pelas razões adiante expostas.
Sala das Sessões, de de 2019.

Presidente

Desa. Silvia Carneiro Santos Zarif
Relatora

Procurador(a) de Justiça
A1

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Desa. Silvia Carneiro Santos Zarif
EMENTA
8016313-55.2018.8.05.0000 Agravo De Instrumento
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Agravante: Municipio De Iacu
Advogado: Savio Mahmed Qasem Menin (OAB:2227400A/BA)
Agravado: Marcos Antonio Dos Reis Santos
Advogado: Helenilda Oliveira Couto (OAB:2881300A/BA)
Advogado: Claudio Lima Da Silva (OAB:4114400A/BA)
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Ementa:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Primeira Câmara Cível
________________________________________
Processo: AGRAVO DE INSTRUMENTO n. 8016313-55.2018.8.05.0000
Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível
AGRAVANTE: MUNICIPIO DE IACU
Advogado(s): SAVIO MAHMED QASEM MENIN
AGRAVADO: MARCOS ANTONIO DOS REIS SANTOS
Advogado(s):CLAUDIO LIMA DA SILVA, HELENILDA OLIVEIRA COUTO
ACORDÃO
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MANDADO SEGURANÇA. DEFEITOS REFLEXOS. INEXISTÊNCIA. REDUÇÃO DE CARGA HO-
RÁRIA. PROFESSOR MUNICIPAL. ABERTURA DE NOVA MATRÍCULA. NECESSIDADE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO PRÉ-
VIO. FUNDAMENTAÇÃO ACÓRDÃO. REDISCUSSÃO. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.
1. É inviável o acolhimento de embargos declaratórios, quando não existe omissão, obscuridade ou contradição, ou, ainda, erro
material na decisão embargada.
2. Os fundamentos necessários à formação do convencimento da Corte acerca da necessidade de manter-se a decisão que
suspendeu o ato administrativo tendo em vista que ocorreu alteração funcional sem as devidas garantias do contraditório e da
ampla defesa, ante a ausência de processo administrativo prévio.
3. Patenteada a ausência dos vícios previstos no artigo 1.022 do Diploma Processual Civil, impõe-se a rejeição dos embargos
aclaratórios.
Vistos, relatados e discutidos estes autos de n. 8016313-55.2018.8.05.0000, em que figuram como embargante MUNICIPIO
DE IACU e como embargado MARCOS ANTONIO DOS REIS SANTOS.

ACORDAM os magistrados integrantes da Primeira Câmara Cível do Estado da Bahia, por unanimidade, em NÃO ACOLHER
OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos do voto do relator.

Sala de Sessões,

Presidente

Desa. Silvia Carneiro Santos Zarif
Relatora

Procurador(a) de Justiça
A-5

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Desa. Silvia Carneiro Santos Zarif
EMENTA
8023980-92.2018.8.05.0000 Agravo De Instrumento
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Agravante: Carlos Jose Ferreira
Advogado: Carini Marques Alvarez (OAB:2580300A/BA)
Agravado: Instituto Nacional Do Seguro Social

Ementa:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Primeira Câmara Cível
________________________________________
Processo: AGRAVO DE INSTRUMENTO n. 8023980-92.2018.8.05.0000
Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível
AGRAVANTE: CARLOS JOSE FERREIRA
Advogado(s): CARINI MARQUES ALVAREZ
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
ACORDÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-
DOENÇA ACIDENTÁRIO OU CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABA-
LHO. PERÍCIA MÉDICA JUDICIAL CONSTATOU AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA DO AUTOR. REQUISITO LEGAL,
INDISPENSÁVEL À CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS PLEITEADOS, EXIGIDO PELA LEI 8.213/91, NÃO ATENDIDO. DECISÃO
MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Agravo de Instrumento nº 8023980-92-2018-805-0000, de Salvador, sendo
Agravante CARLOS JOSÉ FERREIRA e Agravado INSS – INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.
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ACORDAM os Desembargadores componentes da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, à
unanimidade, em NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, nos termos do relatório e voto da Relatora que integram este aresto.
Sala das Sessões, de de 2019.

PRESIDENTE
Desa. Silvia Carneiro Santos Zarif
Relatora

PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA
A1

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Desa. Silvia Carneiro Santos Zarif
EMENTA
8000984-66.2019.8.05.0000 Agravo De Instrumento
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Agravante: Bv Financeira Sa Credito Financiamento E Investimento
Advogado: Sergio Schulze (OAB:4259700A/BA)
Agravado: Jackson Dos Santos Macedo

Ementa:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Primeira Câmara Cível
________________________________________
Processo: AGRAVO DE INSTRUMENTO n. 8000984-66.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível
AGRAVANTE: BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): SERGIO SCHULZE
AGRAVADO: JACKSON DOS SANTOS MACEDO
Advogado(s):
ACORDÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE busca e apreensão. LIMINAR DEFERIDA - PERMANÊNCIA DO VEÍCULO NA COMARCA
-MEDIDA DESNECESSÁRIA. DECISÃO CASSADA. RECURSO PROVIDO.Revela-se inócua a ordem de manutenção do veículo
na comarca onde tramita o processo de busca e apreensão até o escoamento do prazo para purga da mora, principalmente
porque não há no Decreto-Lei nº 911/69 previsão para a adoção desta medida.
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de Instrumento nº 8000984-66-2019-805-0000, de salvador, sendo Agra-
vante BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO e Agravado JACKSON DOS SANTOS MACEDO.
ACORDAM os Desembargadores componentes da Turma Julgadora da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Bahia, à unanimidade, em DAR PROVIMENTO AO RECURSO, nos termos do relatório e voto da Relatora.
Sala das Sessões,
Presidente
Desa. Silvia Carneiro Santos Zarif
Relatora
Procurador (a) de Justiça

A1

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Desa. Silvia Carneiro Santos Zarif
EMENTA
8000698-88.2019.8.05.0000 Agravo De Instrumento
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Agravante: Joseval Silva Araujo
Advogado: Claudia Pereira Quadros (OAB:0016456/BA)
Agravado: Banco Pan S.a.

Ementa:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Primeira Câmara Cível
________________________________________
Processo: AGRAVO DE INSTRUMENTO n. 8000698-88.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível
AGRAVANTE: JOSEVAL SILVA ARAUJO
Advogado(s): CLAUDIA PEREIRA QUADROS
AGRAVADO: BANCO PAN S.A.
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Advogado(s):
ACORDÃO
AGRAVO INSTRUMENTO. AÇÃO REVISIONAL. CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. NÃO APRESENTAÇÃO DO CONTRATO.
IMPOSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DA ALEGADA ABUSIVIDADE. NÃO DISCRIMINAÇÃO DA PARCELA INCONTROVERSA NA
INICIAL. ÔNUS DO AUTOR. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO PROVIDO.
1.Admite-se a concessão da tutela antecipada em ação que pretende a revisão de contrato, desde que evidente cobrança
indevida ou abusividade dos encargos apontados, situação não verificada no caso concreto ante a inexistência do contrato nos
autos.
2.Deixando o autor de indicar o o valor incontroverso do débito, inviável a autorização para depósito das parcelas controvertidas
e pagamento das incontroversas no tempo e modo contratado.

Vistos, relatados e discutidos estes autos de n. 8000698-88.2019.8.05.0000, em que figuram como agravante JOSEVAL SILVA
ARAUJO e como agravado BANCO PAN S.A..

ACORDAM os magistrados integrantes da Primeira Câmara Cível do Estado da Bahia, por unanimidade, em NEGAR PROVI-
MENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, nos termos do voto do relator.
Sala de Sessões,
Presidente
Desa. Silvia Carneiro Santos Zarif
Relatora
Procurador(a) de Justiça
A-5

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Desa. Silvia Carneiro Santos Zarif
EMENTA
8001728-61.2019.8.05.0000 Agravo De Instrumento
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Agravante: Banco Santander (brasil) S.a.
Advogado: Ney Jose Campos (OAB:0044243/MG)
Agravado: Transportes Ultra-rapido Bahia Ltda - Me
Advogado: Ana Raquel De Melo Dornelas (OAB:0028594/BA)

Ementa:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Primeira Câmara Cível
________________________________________
Processo: AGRAVO DE INSTRUMENTO n. 8001728-61.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível
AGRAVANTE: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
Advogado(s): NEY JOSE CAMPOS
AGRAVADO: TRANSPORTES ULTRA-RAPIDO BAHIA LTDA - ME
Advogado(s):ANA RAQUEL DE MELO DORNELAS
ACORDÃO
AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO CONHECIMENTO. DESPACHO. HIPÓTESE NÃO PREVISTA NO ROL
TAXATIVO DO ART. 1.015 DO CPC/15. AGRAVO IMPROVIDO.

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo Interno interno interposto nos autos do Agravo de Instrumento n. 8001728-
61.2019.8.05.0000, em que figuram como agravante BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. e como agravado TRANSPORTES
ULTRA-RAPIDO BAHIA LTDA - ME.
ACORDAM os Desembargadores componentes da Primeira Câmara Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Bahia,
à unanimidade de sua Turma Julgadora, NEGAR PROVIMENTO ao Agravo Interno.
Sala das Sessões, de de 2019.

Presidente

Desa. Silvia Carneiro Santos Zarif
Relatora

Procurador(a) de Justiça
A3
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Desa. Silvia Carneiro Santos Zarif
EMENTA
8019534-46.2018.8.05.0000 Agravo Interno
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Agravante: Lucieme Roncalle Aires Pinto
Agravante: Lucimar Raimundo Pinto
Agravado: Estado Da Bahia

Ementa:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Primeira Câmara Cível
________________________________________
Processo: AGRAVO INTERNO n. 8019534-46.2018.8.05.0000.1.Ag
Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível
AGRAVANTE: LUCIEME RONCALLE AIRES PINTO e outros
Advogado(s): WILLIAN PIRES DA SILVA, HELIO MARCIO ANDRADE LOPES, RENATO CURSAGE PEREIRA, WILLIAN PIRES DA
SILVA
AGRAVADO: ESTADO DA BAHIA
Advogado(s):
ACORDÃO
AGRAVO INTERNO. APRECIAÇÃO PREJUDICADA EM FACE DO JULGAMENTO DO MÉRITO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO.
RECURSO PREJUDICADO.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Agravo Interno no Agravo de Instrumento nº 8019534-46-2018-805-0000, sendo
Agravante LUCIEME RONCALLE AIRES PINTO E OUTRO, e Agravado ESTADO DA BAHIA.
ACORDAM os Desembargadores da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, à unanimidade, em
JULGAR PREJUDICADO O AGRAVO INTERNO.
Sala das Sessões,
Presidente
DESA. SILVIA CARNEIRO SANTOS ZARIF
RELATORA
Procurador de Justiça

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Desa. Silvia Carneiro Santos Zarif
EMENTA
8007167-53.2019.8.05.0000 Agravo De Instrumento
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Agravante: Geraldo Guimaraes Nogueira
Advogado: Cristiano Pinto Sepulveda (OAB:2008400A/BA)
Agravado: Banco Do Brasil S/a
Advogado: Celso David Antunes (OAB:1141000A/BA)
Advogado: Luis Carlos Monteiro Laurenco (OAB:1678000A/BA)

Ementa:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Primeira Câmara Cível
________________________________________
Processo: AGRAVO DE INSTRUMENTO n. 8007167-53.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível
AGRAVANTE: GERALDO GUIMARAES NOGUEIRA
Advogado(s): CRISTIANO PINTO SEPULVEDA
AGRAVADO: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s):LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENCO, CELSO DAVID ANTUNES
ACORDÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO BANCÁRIO. REVISÃO CONTRATUAL. JUROS REMUNERATÓRIOS. AUSÊNCIA DE
ABUSIVIDADDE. TAXA DE JUROS REMUNERATÓRIOS PACTUADA ABAIXO DA MÉDIA DE MERCADO. DECISÃO MANTIDA.
RECURSO IMPROVIDO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos do Agravo de Instrumento n. 8007167-53-2019-805-0000, de Salvador, em que figura
como Agravante GERALDO GUIMARÃES DE OLIVEIRA, e como Agravado BANCO DO BRASIL S/A.
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ACORDAM os Desembargadores integrantes da Turma Julgadora da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Bahia,
à unanimidade de votos, em NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, pelas razões ora esposadas, constantes do voto de sua
Relatora, que integra este Acórdão, e assim o fazem pelas razões adiante expostas.
Sala das Sessões, de de 2019.

Presidente

Desa. Silvia Carneiro Santos Zarif
Relatora
Procurador(a) de Justiça
A1

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Desa. Silvia Carneiro Santos Zarif
EMENTA
8025061-76.2018.8.05.0000 Agravo De Instrumento
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Agravante: Udelsan Comercial Ltda - Me
Advogado: Daniella Kuhn Ponde (OAB:0035091/BA)
Advogado: Paula Carvalho Faria De Vasconcelos (OAB:2226100A/BA)
Agravado: Banco Do Nordeste Do Brasil S/a
Advogado: Gilzete Gomes Santos (OAB:3740000A/BA)

Ementa:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Primeira Câmara Cível
________________________________________
Processo: AGRAVO DE INSTRUMENTO n. 8025061-76.2018.8.05.0000
Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível
AGRAVANTE: UDELSAN COMERCIAL LTDA - ME
Advogado(s): PAULA CARVALHO FARIA DE VASCONCELOS, DANIELLA KUHN PONDE
AGRAVADO: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s):GILZETE GOMES SANTOS
ACORDÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRELIMINAR DE DESERÇÃO, REJEITADA. BUSCA E APREENSÃO DE VEÍCULO. CUMPRIMEN-
TO DE SENTENÇA RESTRITO AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUROS DE MORA INCIDENTES DESDE O TRÂNSITO EM
JULGADO DA SENTENÇA. GRATUIDADE DE JUSTIÇA REQUERIDA NA IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.
PONTO OMISSO NA DECISÃO RECORRIDA. PESSOA JURÍDICA INATIVA, COM BAIXA DE INSCRIÇÃO NO CNPJ DATADA DE
23.03.2018. DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO DA GRATUIDADE COM EFEITOS LIMITADOS À FASE EXECUTÓRIA E AO PRESEN-
TE RECURSO. RECURSO PROVIDO, EM PARTE.
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de Instrumento n. 8025061-76.2018.8.05.0000, em que figuram como
agravante UDELSAN COMERCIAL LTDA - ME e como agravado BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A..
ACORDAM os Desembargadores componentes da Primeira Câmara Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Bahia,
à unanimidade de sua Turma Julgadora, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO, nos termos do relatório e voto da
Relatora.
Sala de Sessões, de 2019.

Presidente

Desa. Silvia Carneiro Santos Zarif
Relatora

Procurador(a) de Justiça
A3

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Desa. Silvia Carneiro Santos Zarif
EMENTA
8011086-84.2018.8.05.0000 Agravo De Instrumento
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Agravante: Caixa De Previdencia Dos Funcs Do Banco Do Brasil
Advogado: Ana Julia Mota De Andrade (OAB:0034014/BA)
Advogado: Bruna Sampaio Jardim (OAB:2215100A/BA)
Advogado: Ana Claudia Guimaraes Vitari (OAB:1364600A/BA)
Agravado: Elisabete Muhana Santana
Advogado: Mariana Freire De Andrade (OAB:2649900A/BA)
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Advogado: Marcela Argolo De Queiroz Coelho (OAB:3012300A/BA)

Ementa:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Primeira Câmara Cível
________________________________________
Processo: AGRAVO DE INSTRUMENTO n. 8011086-84.2018.8.05.0000
Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível
AGRAVANTE: CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO BRASIL
Advogado(s): ANA CLAUDIA GUIMARAES VITARI, BRUNA SAMPAIO JARDIM, ANA JULIA MOTA DE ANDRADE
AGRAVADO: ELISABETE MUHANA SANTANA
Advogado(s):MARCELA ARGOLO DE QUEIROZ COELHO, MARIANA FREIRE DE ANDRADE

ACORDÃO
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS DEFEITOS ENUMERADOS NO ART. 1.022, DO CPC/2015.
SIMPLES DESCONTENTAMENTO. PRETENSÃO DE REJULGAMENTO. EMBARGOS NÃO ACOLHIDOS.
Não se prestam os aclaratórios para rediscussão de questão controvertida já amplamente discutida e apreciada, ainda que
para prequestionar.

Vistos, relatados e discutidos estes autos de n. 8011086-84.2018.8.05.0000, em que figuram como embargante CAIXA DE
PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO BRASIL e como embargada ELISABETE MUHANA SANTANA.

ACORDAM os magistrados integrantes da Primeira Câmara Cível do Estado da Bahia, à unanimidade, REJEITAR OS EMBAR-
GOS DECLARATÓRIOS, nos termos do voto da relatora.
Sala das Sessões, de 2019.

Presidente

Desª. Silvia Carneiro Santos Zarif
Relatora

Procurador(a) de Justiça
A3

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Desa. Silvia Carneiro Santos Zarif
EMENTA
8005858-94.2019.8.05.0000 Agravo De Instrumento
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Agravante: Gilvani Maganhoto De Matos
Advogado: Ariane Larissa Silva Sales (OAB:0010861/PI)
Agravado: Banco Do Brasil S/a
Advogado: Celso David Antunes (OAB:1141000A/BA)
Advogado: Luis Carlos Monteiro Laurenco (OAB:1678000A/BA)

Ementa:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Primeira Câmara Cível
________________________________________
Processo: AGRAVO DE INSTRUMENTO n. 8005858-94.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível
AGRAVANTE: GILVANI MAGANHOTO DE MATOS
Advogado(s): ARIANE LARISSA SILVA SALES
AGRAVADO: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s):LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENCO, CELSO DAVID ANTUNES
ACORDÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. INDEFERIMENTO DO PEDIDO. NECESSIDADE DE PRÉ-
VIA INTIMAÇÃO DO REQUERENTE. ART. 99, § 2º, DO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO.
1. Presume-se verdadeira a simples alegação de hipossuficiência para fins de obtenção da justiça gratuita por pessoa natural,
podendo ser questionada pela parte adversa ou afastada pelo julgador, assegurado – em qualquer hipótese – o exercício do
contraditório e da ampla defesa.
2. A matéria recebeu tratamento criterioso do novo diploma, segundo o qual o juiz somente pode indeferir o benefício se houver
nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão, cumprindo-lhe, antes, determinar à
parte a comprovação da hipossuficiência.
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3. No caso concreto, todavia, o magistrado indeferiu o pleito sem oportunizar à parte a comprovação da insuficiência econômi-
ca, em afronta ao contraditório e à ampla defesa, ameaçando, ainda, o acesso à justiça – alicerces jurídico-constitucionais
apropriadamente enfatizados pelo legislador ordinário no Novo CPC.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do Agravo de Instrumento nº 8005858-94-2019-805-0000, de Barreiras,
sendo Agravante Gilvani Maganhoto de Matos e Outros e Agravado Banco do Brasil S/A.
ACORDAM os Desembargadores componentes da Turma Julgadora da Primeira Câmara Cível, do Tribunal de Justiça da
Bahia, à unanimidade, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso, nos termos do relatório e voto da Relatora.
Sala das Sessões,
Presidente
DESA. SILVIA CARNEIRO SANTOS ZARIF
Relatora
Procurador (a) de Justiça
A1

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Desa. Silvia Carneiro Santos Zarif
EMENTA
8004235-92.2019.8.05.0000 Agravo De Instrumento
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Agravante: Instituto De Hematologia E Hemoterapia Ltda - Epp
Advogado: Caio Pryl Ocke (OAB:0058217/BA)
Advogado: Patricia Falcao Da Costa Vargens (OAB:1093100A/BA)
Advogado: Andressa Moura Dos Santos (OAB:0048509/BA)
Agravado: Wellpark - Estacionamentos E Servicos Ltda.
Advogado: Tercio Roberto Peixoto Souza (OAB:0018573/BA)
Advogado: Marcos Sampaio De Souza (OAB:0015899/BA)

Ementa:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Primeira Câmara Cível
________________________________________
Processo: AGRAVO DE INSTRUMENTO n. 8004235-92.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível
AGRAVANTE: INSTITUTO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA LTDA - EPP
Advogado(s): ANDRESSA MOURA DOS SANTOS, PATRICIA FALCAO DA COSTA VARGENS, CAIO PRYL OCKE
AGRAVADO: WELLPARK - ESTACIONAMENTOS E SERVICOS LTDA.
Advogado(s):MARCOS SAMPAIO DE SOUZA, TERCIO ROBERTO PEIXOTO SOUZA
ACORDÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA. TUTELA DE URGÊNCIA DEFERIDA, PARA GARANTIR A PERMANÊNCIA RE-
GULAR DAS ATIVIDADES DA AUTORA NO IMÓVEL LOCADO. REQUISITOS LEGAIS CONFIGURADOS. LOCAÇÃO DE IMÓVEL
URBANO NÃO RESIDENCIAL. PRAZO DETERMINADO. ARTS. 4º E 9º DA LEI DO INQUILINATO. RECURSO IMPROVIDO.
Trata-se de contrato de locação de imóvel não residencial com prazo determinado e expressa previsão de renovação automá-
tica caso ausente manifestação das partes no prazo de 60 dias antes do encerramento. À luz do disposto nos arts. 4º e 9º da
Lei do Inquilinato, mostra-se acertada a decisão recorrida, a qual bem identifica os requisitos da tutela de urgência requerida,
certo que, havendo “dúvidas acerca da tempestividade da notificação de fls. 154/155 e da possibilidade de rescisão na forma
requerida na missiva de fls.159/160”, bem como considerando que “não há notícia de inadimplemento dos pagamentos
ajustados”, mostra-se, a princípio, “razoável que a locação se mantenha, ante ao risco de prejuízo financeiro ao acionante, com
a interrupção da atividade que vem desempenhando há mais de 10 anos”.
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de Instrumento n. 8004235-92.2019.8.05.0000, em que figuram como
agravante INSTITUTO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA LTDA - EPP e como agravada WELLPARK - ESTACIONAMENTOS E
SERVICOS LTDA..
ACORDAM os Desembargadores componentes da Primeira Câmara Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Bahia,
à unanimidade de sua Turma Julgadora, NEGAR PROVIMENTO ao recurso, nos termos do relatório e voto da Relatora.
Sala de Sessões, de 2019.

Presidente

Desa. Silvia Carneiro Santos Zarif
Relatora

Procurador(a) de Justiça
A3
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Desa. Silvia Carneiro Santos Zarif
EMENTA
8025777-06.2018.8.05.0000 Agravo De Instrumento
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Agravante: A. S. D. S.
Advogado: Marcus Vinicius Alves Rodrigues De Souza (OAB:1636200A/BA)
Agravado: S. L. R. S.
Advogado: Tarcilo Jose Araujo Farias (OAB:3630100A/BA)
Advogado: Maria Helena Andrade Alvarez (OAB:0053836/BA)
Advogado: Danielle Soares Antunes (OAB:3442200A/BA)
Advogado: Bruno Mascarenhas De Souza (OAB:3442100A/BA)
Agravado: T. S. L.
Advogado: Tarcilo Jose Araujo Farias (OAB:3630100A/BA)
Advogado: Maria Helena Andrade Alvarez (OAB:0053836/BA)
Advogado: Danielle Soares Antunes (OAB:3442200A/BA)
Advogado: Bruno Mascarenhas De Souza (OAB:3442100A/BA)
Agravado: T. S. L.
Advogado: Tarcilo Jose Araujo Farias (OAB:3630100A/BA)
Advogado: Maria Helena Andrade Alvarez (OAB:0053836/BA)
Advogado: Danielle Soares Antunes (OAB:3442200A/BA)
Advogado: Bruno Mascarenhas De Souza (OAB:3442100A/BA)
Representante/noticiante: S. L. R. S.

Ementa:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Primeira Câmara Cível
________________________________________
Processo: AGRAVO DE INSTRUMENTO n. 8025777-06.2018.8.05.0000
Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível
AGRAVANTE: ALEX SANDRO DA SILVA
Advogado(s): MARCUS VINICIUS ALVES RODRIGUES DE SOUZA
AGRAVADO: SILVIA LETICIA RAMOS SANTOS e outros (2)
Advogado(s):BRUNO MASCARENHAS DE SOUZA, DANIELLE SOARES ANTUNES, MARIA HELENA ANDRADE ALVAREZ, TARCILO
JOSE ARAUJO FARIAS
ACORDÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALIMENTOS PROVISÓRIOS. FILHOS MENOR. NECESSIDADE PRESUMIDA. SUSTENTO DOS
FILHOS. OBRIGAÇÃO DE AMBOS OS GENITORES. CAPACIDADE FINANCEIRA. BINÔMIO POSSIBILIDADE X NECESSIDADE.
ALIMENTOS PROVISÓRIOS. VALOR RAZOÁVEL E PROPORCIONAL. NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.
1. O valor fixado a título de alimentos provisórios deve guardar correspondência com a necessidade dos alimentandos e a
capacidade do alimentante, sendo que o sustento do filho é obrigação de ambos os genitores.
2. Mostra-se razoável a fixação dos alimentos provisórios em 01 (um) salário mínimo para arcar com as despesas de seus
filhos, neste momento processual.

Vistos, relatados e discutidos estes autos de n. 8025777-06.2018.8.05.0000, em que figuram como agravante ALEX SANDRO
DA SILVA e como agravado SILVIA LETICIA RAMOS SANTOS e outros (2).

ACORDAM os magistrados integrantes da Primeira Câmara Cível do Estado da Bahia, por unanimidade, em NEGAR PROVI-
MENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, nos termos do voto do relator.

Sala de Sessões,
Presidente
Desa. Silvia Carneiro Santos Zarif
Relatora
Procurador(a) de Justiça
A-5

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Desa. Silvia Carneiro Santos Zarif
EMENTA
8014788-04.2019.8.05.0000 Agravo De Instrumento
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Agravante: Edson Ramos De Araujo
Advogado: Cristiano Alves De Araujo (OAB:0051964/BA)
Agravado: Juiz De Direito De Salvador, 13ª Vara De Família
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Ementa:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Primeira Câmara Cível
________________________________________
Processo: AGRAVO DE INSTRUMENTO n. 8014788-04.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível
AGRAVANTE: EDSON RAMOS DE ARAUJO
Advogado(s): CRISTIANO ALVES DE ARAUJO
AGRAVADO: JUIZ DE DIREITO DE SALVADOR, 13ª VARA DE FAMÍLIA
Advogado(s):
ACORDÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA. PEDIDO DE CONCESSÃO DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA. VALOR A
SER LEVANTADO PELO ALVARÁ JUDICIAL NÃO PODE SER CONSIDERADO EXPRESSIVO. PARA FINS DE CONCESSÃO DA
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA NÃO SE EXIGE ESTADO DE MISERABILIDADE DO REQUERENTE. DECISÃO REFORMA-
DA PARA DEFERIR A GRATUIDADE DA JUSTIÇA AO AGRAVANTE/AUTOR. RECURSO PROVIDO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de Instrumento nº 8014788-04.2019.8.05.0000, sendo Agravante EDSON
RAMOS DE ARAUJO e Agravado JUIZ DE DIREITO DA 13ª VARA DE FAMÍLIA DA COMARCA DE SALVADOR.
ACORDAM os Desembargadores componentes da Turma Julgadora da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Bahia, à unanimidade, em DAR PROVIMENTO ao recurso, nos termos do relatório e voto da Relatora.
Sala das Sessões, de de 2019.
Presidente
DESA. SILVIA CARNEIRO SANTOS ZARIF
Relatora
Procurador(a) de Justiça

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Desa. Silvia Carneiro Santos Zarif
EMENTA
8001085-77.2016.8.05.0172 Apelação (cível)
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Apelado: Darcy Muniz De Almeida
Advogado: Luciana Francesca Pereira (OAB:2474200A/BA)
Advogado: Luciana Hastenreiter Mendes Rocha (OAB:4417600A/BA)
Apelante: Tim Brasil Servicos E Participacoes S.a
Advogado: Angela Souza Da Fonseca (OAB:1783600A/BA)
Advogado: Adriana Lira De Magalhaes (OAB:1983200A/BA)

Ementa:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Primeira Câmara Cível
________________________________________
Processo: APELAÇÃO (CÍVEL) n. 8001085-77.2016.8.05.0172
Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível
APELANTE: TIM BRASIL SERVICOS E PARTICIPACOES S.A
Advogado(s): ADRIANA LIRA DE MAGALHAES, ANGELA SOUZA DA FONSECA
APELADO: DARCY MUNIZ DE ALMEIDA
Advogado(s):LUCIANA HASTENREITER MENDES ROCHA, LUCIANA FRANCESCA PEREIRA
ACORDÃO
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. DANOS MATERIAIS E MORAIS. SERVIÇO DE TELEFONIA NÃO CONTRATADO. DES-
CONTO INDEVIDO DE VALORES. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. TESE DA DEFESA NÃO COMPROVADA. RESPONSABILIDA-
DE CIVIL. DEVER DE INDENIZAR. QUANTUM INDENIZATÓRIO FIXADO DE FORMA ADEQUADA. RECURSO IMPROVIDO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação n. 8001085-77.2016.8.05.0172, em que figuram como apelante TIM
BRASIL SERVICOS E PARTICIPACOES S.A e como apelada DARCY MUNIZ DE ALMEIDA.

ACORDAM os magistrados integrantes da Primeira Câmara Cível do Estado da Bahia, à unanimidade, NEGAR PROVIMENTO
AO RECURSO, nos termos do voto da relatora.

Sala das Sessões, de de 2019.

Presidente

Relatora

Procurador(a) de Justiça
A3
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Desa. Silvia Carneiro Santos Zarif
EMENTA
8002185-93.2019.8.05.0000 Agravo De Instrumento
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Agravante: Sca-industria De Moveis Ltda
Advogado: Elvis De Mari Batista (OAB:0060483/RS)
Advogado: Samuel Radaelli (OAB:0064229/RS)
Advogado: Itamar De Sousa Silva (OAB:0242796/SP)
Agravado: Milena Brandao Menezes Moradillo
Advogado: Fabio Dos Santos Costa (OAB:0035119/BA)
Advogado: Ana Paula Moreira Goes (OAB:0030700/BA)

Ementa:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Primeira Câmara Cível
________________________________________
Processo: AGRAVO DE INSTRUMENTO n. 8002185-93.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível
AGRAVANTE: SCA-INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA
Advogado(s): ITAMAR DE SOUSA SILVA, SAMUEL RADAELLI, ELVIS DE MARI BATISTA
AGRAVADO: MILENA BRANDAO MENEZES MORADILLO
Advogado(s):ANA PAULA MOREIRA GOES, FABIO DOS SANTOS COSTA
ACORDÃO
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS DEFEITOS ENUMERADOS NO ART. 1.022, DO CPC. SIMPLES
DESCONTENTAMENTO. PRETENSÃO DE REJULGAMENTO. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS NÃO ACOLHIDOS.
Não se prestam os aclaratórios para rediscussão de questão controvertida já amplamente discutida e apreciada, ainda que
para prequestionar.

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Embargos Declaratórios n. 8002185-93.2019.8.05.0000, em que figuram como
embargante SCA-INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA e como embargada MILENA BRANDAO MENEZES MORADILLO.

ACORDAM os magistrados integrantes da Primeira Câmara Cível do Estado da Bahia, à unanimidade, REJEITAR OS
DECLARATÓRIOS, nos termos do voto da relatora.
Sala das Sessões,

Presidente
Desª. Silvia Carneiro Santos Zarif
Relatora
Procurador(a) de Justiça

A3

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Desa. Silvia Carneiro Santos Zarif
EMENTA
8001147-46.2019.8.05.0000 Agravo De Instrumento
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Agravante: J. L. D. O.
Advogado: Vinicius Dourado Pereira (OAB:0059675/BA)
Advogado: Thiago Del Sarto Azevedo (OAB:0021158/BA)
Agravado: G. O. S.
Agravado: A. P. O. S.

Ementa:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Primeira Câmara Cível
________________________________________
Processo: AGRAVO DE INSTRUMENTO n. 8001147-46.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível
AGRAVANTE: JOAO LIMA DE OLIVEIRA
Advogado(s): THIAGO DEL SARTO AZEVEDO, VINICIUS DOURADO PEREIRA
AGRAVADO: G. O. S. e outros
Advogado(s):
ACORDÃO
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AGRAVO INSTRUMENTO. AÇÃO DE REDUÇÃO DE ALIMENTOS PROVISÓRIOS FIXADOS EM 30% (TRINTA POR CENTO) DOS
RENDIMENTOS LÍQUIDOS. BINÔMIO NECESSIDADE X POSSIBILIDADE. CAPACIDADE FINANCEIRA COMPROVADA. COM-
PROVAÇÃO DE EXITÊNCIA DE OUTRA FILHA MENOR. BINÔMIO POSSIBILIDADE X NECESSIDADE. Alimentos provisórios
REDUZIDOS PARA 20% (VINTE POR CENTO) DOS RENDIMENTOS LÍQUIDOS. VALOR RAZOÁVEL E PROPORCIONAL. AGRA-
VO PARCIALMENTE PROVIDO.
1. O valor fixado a título de alimentos provisórios deve guardar correspondência com a necessidade dos alimentandos e a
capacidade do alimentante, sendo que o sustento do filho é obrigação de ambos os genitores.
2. Mostra-se razoável a fixação dos alimentos provisórios em 20% (vinte por cento) dos rendimentos do Agravado, abatidos
apenas os descontos obrigatórios, até ulterior deliberação, após instrução do feito.

Vistos, relatados e discutidos estes autos de n. 8001147-46.2019.8.05.0000, em que figuram como agravante JOAO LIMA DE
OLIVEIRA e como agravada G. O. S. e outros.

ACORDAM os magistrados integrantes da Primeira Câmara Cível do Estado da Bahia, por unanimidade, em NEGAR PROVI-
MENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, nos termos do voto do relator.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Desa. Silvia Carneiro Santos Zarif
EMENTA
8000865-45.2017.8.05.0172 Apelação (cível)
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Apelado: Osvaldo De Jesus
Advogado: Luciana Francesca Pereira (OAB:2474200A/BA)
Advogado: Luciana Hastenreiter Mendes Rocha (OAB:4417600A/BA)
Apelante: Banco Do Brasil Sa
Advogado: Rafael Sganzerla Durand (OAB:2655200A/BA)
Advogado: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues (OAB:2429000S/BA)

Ementa:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Primeira Câmara Cível
________________________________________
Processo: APELAÇÃO (CÍVEL) n. 8000865-45.2017.8.05.0172
Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível
APELANTE: BANCO DO BRASIL SA
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND
APELADO: OSVALDO DE JESUS
Advogado(s):LUCIANA HASTENREITER MENDES ROCHA, LUCIANA FRANCESCA PEREIRA
ACORDÃO
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. DANOS MORAIS. INSCRIÇÃO INDEVIDA. CADASTROS RESTRITIVOS DE CRÉDI-
TO. DANO PRESUMIDO. FRAUDULENTA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO POR TERCEIROS EM NOME DA PARTE AUTORA.
FORTUITO INTERNO. RISCO DO EMPREENDIMENTO. DEVER DE INDENIZAR. RESPONSABILIDADE CIVIL CONFIGURADA.
QUANTUM INDENIZATÓRIO REDUZIDO PARA R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS). RECURSO PROVIDO, EM PARTE.
Vistos, examinados, relatados e discutidos os presentes autos de Apelação Cível n. 8000865-45.2017.8.05.0172, figurando
como apelante BANCO DO BRASIL S/A e apelado OSVALDO DE JESUS.
ACORDAM os Desembargadores componentes da Primeira Câmara Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Bahia,
à unanimidade de sua Turma Julgadora, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso, nos termos do voto da relatora.
Sala das Sessões,
Presidente
Desª. Silvia Carneiro Santos Zarif
Relatora
Procurador (a) de Justiça

A3

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Desa. Lícia de Castro L. Carvalho
EMENTA
8001286-43.2016.8.05.0213 Apelação (cível)
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Apelante: Jose Nildo Teles De Almeida
Advogado: Alexandre Brito Luz (OAB:1920600A/BA)
Apelado: Banco Bradesco Sa
Advogado: Sandra Helena Nascimento Pinto Leal (OAB:8756000A/BA)
Advogado: Larissa Sento Se Rossi (OAB:1633000A/BA)
Apelante: Banco Bradesco Sa
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Advogado: Sandra Helena Nascimento Pinto Leal (OAB:8756000A/BA)
Advogado: Larissa Sento Se Rossi (OAB:1633000A/BA)
Apelado: Jose Nildo Teles De Almeida
Advogado: Alexandre Brito Luz (OAB:1920600A/BA)

Ementa:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Primeira Câmara Cível
________________________________________
Processo: APELAÇÃO (CÍVEL) n. 8001286-43.2016.8.05.0213
Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível
APELANTE: JOSE NILDO TELES DE ALMEIDA e outros
Advogado(s): ALEXANDRE BRITO LUZ, LARISSA SENTO SE ROSSI, SANDRA HELENA NASCIMENTO PINTO LEAL
APELADO: BANCO BRADESCO SA e outros
Advogado(s):LARISSA SENTO SE ROSSI, SANDRA HELENA NASCIMENTO PINTO LEAL, ALEXANDRE BRITO LUZ
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DECLARATÓRIA C/C INDENIZATÓRIA A TÍTULO DE DANO MORAL. INSERÇÃO INDEVIDA
DE GRAVAME POR PARTE DEMANDADA EM VEÍCULO DE PROPRIEDADE DO POSTULANTE. PROCEDÊNCIA. CONDENAÇÃO
DA PARTE DEMANDADA AO PAGAMENTO DE R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS) A TÍTULO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL,
ALÉM DE BAIXA DO GRAVAME. FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS À BASE DE 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O
VALOR DA CONDENAÇÃO. APELAÇÕES CÍVEIS SIMULTÂNEAS. PRESENÇA DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE.
DANO MORAL EVIDENCIADO. INDENIZAÇÃO DEVIDA. VALOR INESTIMÁVEL. FIXAÇÃO EM QUANTIA SUPORTÁVEL POR
OFENSOR E TAMBÉM SUFICIENTE PARA MINORAR O SOFRIMENTO DO OFENDIDO SEM PROPORCIONAR ENRIQUECIMEN-
TO SEM CAUSA. MAJORAÇÃO INEXIGÍVEL. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL, DATA DO ARBITRAMENTO. SÚMULA Nº
362/STJ. JUROS DE MORA. RESPONSABILIDADE EXTRACONTRATUAL. TERMO INICIAL. EVENTO DANOSO (10/09/2012).
SÚMULA 54/STJ. VERBA HONORÁRIA CONSONANTE PREVISÃO LEGAL. SENTENÇA REFORMADA, EM PARTE.
ACÓRDÃO

Vistos relatados e discutidos estes autos de APELAÇÃO CÍVEL N.º 8001286-43.2016.805.0213, da comarca de RIBEIRA DO
POMBAL, em que figuram apelantes e apelados BANCO BRADESCO S/A. e JOSÉ NILDO TELES DE ALMEIDA.
ACORDAM os Desembargadores componentes da turma julgadora da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
da Bahia, sem divergência de votos, negar provimento ao recurso de apelação interposto por BANCO BRADESCO S/A. e dar
provimento, em parte, ao recurso interposto por JOSÉ NILDO TELES DE ALMEIDA.
Sala das Sessões, de de 2019

Presidente

Desª Lícia de Castro L. Carvalho
Relatora

Procurador de Justiça
L4

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Desa. Lícia de Castro L. Carvalho
EMENTA
8015488-14.2018.8.05.0000 Agravo De Instrumento
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Agravante: Fundacao Petrobras De Seguridade Social Petros
Advogado: Rafaela Souza Tanuri Meirelles (OAB:2612400A/BA)
Agravado: Bruna Dos Santos Brunelli
Advogado: Delmir Campos De Carvalho (OAB:0011895/BA)
Advogado: Erica Andrade Nascimento (OAB:5137300A/BA)
Advogado: Walter Jose Cardoso Neto (OAB:0051583/BA)

Ementa:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Primeira Câmara Cível
________________________________________
Processo: AGRAVO DE INSTRUMENTO n. 8015488-14.2018.8.05.0000
Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível
AGRAVANTE: FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL PETROS
Advogado(s): RAFAELA SOUZA TANURI MEIRELLES
AGRAVADO: BRUNA DOS SANTOS BRUNELLI
Advogado(s):WALTER JOSE CARDOSO NETO, ERICA ANDRADE NASCIMENTO, DELMIR CAMPOS DE CARVALHO
ACORDÃO
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DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE PROCEDIMENTO ORDINÁRIO. PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR
PRIVADA. PENSÃO POR MORTE. CANCELAMENTO DO BENEFÍCIO AO DEPENDENTE ANTE O IMPLEMENTO DA IDADE, 21
(VINTE E UM) ANOS. POSTULAÇÃO DE PRORROGAÇÃO AOS 24 (VINTE E QUATRO) ANOS. PRETENSÃO INACOLHÍVEL.
DECISÃO CONCESSIVA DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA DE URGÊNCIA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRESENÇA DOS PRES-
SUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE REQUISITOS LEGAIS. ART.300 NCPC. PRECEDENTE JURISPRUDENCIAL.
IRRESIGNAÇÃO MOTIVADA. CASSAÇÃO ADMISSÍVEL. RECURSO PROVIDO.
ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 8015488-14.2018.8.05.0000, de SALVADOR,
sendo agravante FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL PETROS e agravada, BRUNA DOS SANTOS BRUNELLI.
ACORDAM os Desembargadores integrantes da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, à unanimi-
dade, DAR provimento ao recurso
Sala das Sessões, de de 2019.

PRESIDENTE
Desª. Lícia de Castro L. Carvalho
RELATORA
PROCURADOR DE JUSTIÇA
l2

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Desa. Lícia de Castro L. Carvalho
EMENTA
8027176-70.2018.8.05.0000 Agravo De Instrumento
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Agravante: Cataventos Energetica Ltda
Advogado: Barbara Karen Neves (OAB:0270707/SP)
Advogado: Thiago Dias Mota (OAB:0035637/DF)
Advogado: Daniela Bernardino Costa (OAB:0012501/DF)
Agravado: Edjane Castro Santos
Advogado: Marcos Douglas Pires De Oliveira (OAB:0033226/PE)

Ementa:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Primeira Câmara Cível
________________________________________
Processo: AGRAVO DE INSTRUMENTO n. 8027176-70.2018.8.05.0000
Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível
AGRAVANTE: CATAVENTOS ENERGETICA LTDA
Advogado(s): DANIELA BERNARDINO COSTA, THIAGO DIAS MOTA, BARBARA KAREN NEVES
AGRAVADO: EDJANE CASTRO SANTOS
Advogado(s):MARCOS DOUGLAS PIRES DE OLIVEIRA
DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL C/C COBRANÇA DE MULTA E INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS. CONTRATO DE ARRENDAMENTO DE IMÓVEL RURAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRESENÇA DOS PRES-
SUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE. DECISÃO SANEADORA PROFERIDA COM FULCRO NO ART. 357, DO CPC, AFASTANDO
PRELIMINARES SUSCITADAS CONCERNENTES A INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO PARA PROCESSAR E JULGAR A LIDE E ILEGI-
TIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. CLÁUSULA DE FORO DE ELEIÇÃO. CONTRATO DE ADESÃO. INVALIDADE. HIPOSSUFICIÊNCIA
TÉCNICA DA AGRAVANTE. EVIDÊNCIA. FACILITAÇÃO DE ACESSO AO JUDICIÁRIO E À INSTRUÇÃO PROCESSUAL. INVERSÃO
DO ÔNUS DA PROVA. POSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO ART. 373, §1º DO CPC. DECISÃO PROFERIDA EM CONSONÂNCIA
COM ELEMENTOS CARREADOS PARA OS AUTOS E LEGISLAÇÃO EM VIGOR, SEM OBSTAR O EXERCÍCIO DA AMPLA DEFESA,
NEM CONFIGURAR PREJULGAMENTO. IRRESIGNAÇÃO IMOTIVADA. RECURSO IMPROVIDO.
ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 8027176-70.2018.805.0000, da Comarca de
SENTO SÉ, sendo agravante CATAVENTOS ENERGÉTICA LTDA. e Agravada EDJANE CASTRO SANTOS.
ACORDAM os Desembargadores integrantes da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, à unanimi-
dade, negar provimento ao Agravo de Instrumento.
Sala das Sessões, de de 2019

Presidente

Desª Lícia de Castro L. Carvalho
Relatora

Procurador de Justiça
L4
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Desa. Lícia de Castro L. Carvalho
EMENTA
8025365-75.2018.8.05.0000 Agravo De Instrumento
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Agravante: Gotemburgo Veiculos Ltda
Advogado: Ludgero Da Silva Almeida (OAB:0009029/BA)
Agravado: Argintec Industria E Comercio De Argamassas Eireli - Me
Advogado: Flavia De Oliveira Goncalves (OAB:0035538/PE)

Ementa:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Primeira Câmara Cível
________________________________________
Processo: AGRAVO DE INSTRUMENTO n. 8025365-75.2018.8.05.0000
Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível
AGRAVANTE: GOTEMBURGO VEICULOS LTDA
Advogado(s): LUDGERO DA SILVA ALMEIDA
AGRAVADO: ARGINTEC INDUSTRIA E COMERCIO DE ARGAMASSAS EIRELI - ME
Advogado(s):FLAVIA DE OLIVEIRA GONCALVES
ACORDÃO
PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. DENEGAÇÃO DE PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA.
EMBASAMENTO NA AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DA PLAUSIBILIDADE DO DIREITO INVOCADO. AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. PRESENÇA DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE. DECISÃO FUNDAMENTADA, PROFERIDA EM CONSO-
NÂNCIA COM ELEMENTOS CARREADOS PARA OS AUTOS E LEGISLAÇÃO EM VIGOR. IRRESIGNAÇÃO IMOTIVADA. RECURSO
IMPROVIDO.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 8025365-75.2018.8.05.0000 de SIMÕES FILHIO,
sendo agravante, GOTEMBURGO VEÍCULOS LTDA e Agravada, ARGINTEC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARGAMASSA EITELI
ME.
Acordam os Desembargadores integrantes da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, à unanimi-
dade, negar provimento ao Agravo de Instrumento.
Sala das Sessões, de de 2019.
Presidente
Desª Lícia de Castro L. Carvalho
Relatora
Procurador de Justiça
L1

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Desa. Lícia de Castro L. Carvalho
EMENTA
8000665-38.2017.8.05.0172 Apelação (cível)
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Apelado: Roberlany Alves Da Rocha
Advogado: Antonio Luciano Moreira (OAB:1821600A/BA)
Advogado: Lucilia Osorio Moreira (OAB:1942400A/BA)
Apelante: Municipio De Mucuri
Advogado: Jhanshy Amarante Santos Teixeira (OAB:1814500A/BA)
Advogado: Luciano Leite Afonso (OAB:1029000A/BA)
Advogado: Dartaian Chaves Menezes (OAB:3884900A/BA)

Ementa:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Primeira Câmara Cível
________________________________________
Processo: APELAÇÃO (CÍVEL) n. 8000665-38.2017.8.05.0172
Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível
APELANTE: MUNICIPIO DE MUCURI
Advogado(s):
APELADO: ROBERLANY ALVES DA ROCHA
Advogado(s):LUCILIA OSORIO MOREIRA, ANTONIO LUCIANO MOREIRA
ACORDÃO
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. DANO MORAL E MATERIAL. MUNICÍPIO DE MUCURI. SERVIDOR PÚBLI-
CO OCUPANTE DE CARGO COMISSIONADO. EMISSÃO DE CHEQUE POR MUNICÍPIO DEMANDADO PARA FINS DE PAGA-
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MENTO DE VERBA SALARIAL. DEVOLUÇÃO POR INSTITUIÇÃO BANCÁRIA - ALÍNEA 28 – CONTRA ORDEM, POR ROUBO.
AUSÊNCIA DE OFERECIMENTO DE CONTESTAÇÃO. REVELIA DECRETADA. PROCEDÊNCIA PARCIAL. CONDENAÇÃO DA
PARTE DEMANDADA AO PAGAMENTO DE R$ 12.000,00 (DOZE MIL REAIS) AO POSTULANTE A TÍTULO DE INDENIZAÇÃO POR
DANO MORAL. APELAÇÃO. PRESENÇA DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO DE
APELAÇÃO POR RÉU REVEL. POSSIBILIDADE. CONDUTA ILÍCITA EVIDENCIADA. PRESENÇA DOS PRESSUPOSTOS
CONFIGURADORES DO DANO MORAL INDENIZÁVEL. VALOR INESTIMÁVEL. FIXAÇÃO EM QUANTIA SUFICIENTE PARA MINO-
RAR O SOFRIMENTO DO OFENDIDO SEM PROPORCIONAR ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. REDUÇÃO INEXIGÍVEL. COR-
REÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. DATA DO ARBITRAMENTO. SÚMULA 362/STJ. IRRESIGNAÇÃO IMOTIVADA. RECURSO
IMPROVIDO.
A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos de APELAÇÃO CÍVEL N.º 8000665-38.2017.805.0172, da comarca de MUCURI,
sendo apelante MUNICÍPIO DE MUCURI e apelado ROBERLANY ALVES DA ROCHA.
ACORDAM os Desembargadores integrantes da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, à unanimi-
dade de votos, negar provimento ao recurso.
Sala das Sessões, de de 2019
Presidente
Desª Lícia de Castro L. Carvalho
Relatora
Procurador de Justiça
L4

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Desa. Lícia de Castro L. Carvalho
EMENTA
8012584-21.2018.8.05.0000 Agravo Interno
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Espólio: Itau Seguros S/a
Advogado: Amandio Ferreira Tereso Junior (OAB:3166100A/BA)
Espólio: Jose Nunes Dos Santos

Ementa:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Primeira Câmara Cível
________________________________________
Processo: AGRAVO INTERNO n. 8012584-21.2018.8.05.0000.1.Ag
Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível
ESPÓLIO: ITAU SEGUROS S/A
Advogado(s): AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR
ESPÓLIO: JOSE NUNES DOS SANTOS
Advogado(s):
ACORDÃO
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. DECISÃO DENEGATÓRIA DE SEGUIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO MANI-
FESTAMENTE INADMISSÍVEL. INTERPOSIÇÃO IMOTIVADA. POSTERGAÇÃO DE APRECIAÇÃO DE PEDIDO LIMINAR EM PRO-
NUNCIAMENTO JUDICIAL. AUSÊNCIA DE CUNHO DECISÓRIO. IRRECORRIBILIDADE. ART. 1001 DO CÓDIGO DE PROCES-
SO CIVIL EM VIGOR. RECURSO IMPROVIDO.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO INTERNO NOS AUTOS DO AGRAVO DE INSTRUMENTO nº 8012584-
21.2018.8.05.0000.1.Ag. DE SALVADOR, sendo agravante ITAÚ SEGUROS S/A e agravado JOSÉ NUNES DOS SANTOS.
Acordam os Desembargadores componentes da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, à unani-
midade, negar provimento ao recurso.
Sala das Sessões, de de 2019.
Presidente
Desª Lícia de Castro L. Carvalho
Relatora
Procurador de Justiça

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Desa. Lícia de Castro L. Carvalho
EMENTA
8001880-12.2019.8.05.0000 Agravo Interno
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Agravante: Aymore Credito, Financiamento E Investimento S.a.
Advogado: Fabio Frasato Caires (OAB:2847800A/BA)
Agravado: Edvaldo Machado Da Anunciacao
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Ementa:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Primeira Câmara Cível
________________________________________
Processo: AGRAVO INTERNO n. 8001880-12.2019.8.05.0000.1.Ag
Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível
AGRAVANTE: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
Advogado(s): FABIO FRASATO CAIRES, FABIO FRASATO CAIRES
AGRAVADO: EDVALDO MACHADO DA ANUNCIACAO
Advogado(s):

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. DECISÃO DENEGATÓRIA DE SEGUIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO MANI-
FESTAMENTE INADMISSÍVEL. INTERPOSIÇÃO DE PRONUNCIAMENTO JUDICIAL REVELANDO INTENÇÃO DO JULGADOR
DE APRECIAR OPORTUNAMENTE PEDIDO LIMINAR. AUSÊNCIA DE CUNHO DECISÓRIO. IRRECORRIBILIDADE. ART. 1001
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL/2015. IRRESIGNAÇÃO IMOTIVADA. RECURSO IMPROVIDO.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO INTERNO NOS AUTOS DO AGRAVO DE INSTRUMENTO nº 8001880-
12.2019.8.05.0000.1.Ag. DE SALVADOR, sendo agravante AYMORÉ, CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A e agra-
vado EDVALDO MACHADO DA ANUNCIAÇÃO.
Acordam os Desembargadores componentes da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, à unani-
midade, negar provimento ao recurso.
Sala das Sessões, de de 2019
Presidente
Desª Lícia de Castro L. Carvalho
Relatora
Procurador de Justiça
L1

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Desa. Lícia de Castro L. Carvalho
EMENTA
8001349-94.2016.8.05.0172 Apelação (cível)
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Apelado: Antonio Anisio Reis Dos Santos
Advogado: Luciana Francesca Pereira (OAB:2474200A/BA)
Advogado: Luciana Hastenreiter Mendes Rocha (OAB:4417600A/BA)
Apelante: Banco Daycoval S/a
Advogado: Fabio Roberto De Almeida Tavares (OAB:1473860A/SP)
Advogado: Marina Bastos Da Porciuncula Benghi (OAB:4013700A/BA)
Advogado: Rafael Antonio Da Silva (OAB:2442230A/SP)

Ementa:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Primeira Câmara Cível
________________________________________
Processo: APELAÇÃO (CÍVEL) n. 8001349-94.2016.8.05.0172
Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível
APELANTE: BANCO DAYCOVAL S/A
Advogado(s): RAFAEL ANTONIO DA SILVA, MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI, FABIO ROBERTO DE ALMEIDA TAVARES
APELADO: ANTONIO ANISIO REIS DOS SANTOS
Advogado(s):LUCIANA HASTENREITER MENDES ROCHA, LUCIANA FRANCESCA PEREIRA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE CONTRATO E DÍVIDA C/C INDENIZAÇÃO POR
DANO MORAL. DESCONTOS INDEVIDOS EM FOLHA DE PAGAMENTO SALARIAL DE VALORES OBJETO DE EMPRÉSTIMO
CONSIGNADO NÃO CONTRATADO NEM CREDITADO NA CONTA CORRENTE DO DEMANDANTE. DANO MORAL CARACTERI-
ZADO. PROCEDÊNCIA. CONDENAÇÃO DA PARTE DEMANDADA AO PAGAMENTO DE R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS) A TÍTULO
DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL E REPETIÇÃO DE INDÉBITO DE FORMA DOBRADA. APELAÇÃO. PRESENÇA DOS
PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. EVIDÊNCIA. DANO MORAL CONFIGURADO.
VALOR INESTIMÁVEL. FIXAÇÃO EM QUANTIA SUPORTÁVEL POR OFENSOR E TAMBÉM SUFICIENTE PARA MINORAR O SO-
FRIMENTO DO OFENDIDO SEM PROPORCIONAR ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO.
ADMISSIBILIDADE NA FORMA SIMPLES. MÁ-FÉ NÃO COMPROVADA. RECURSO PROVIDO, EM PARTE. SENTENÇA REFORMA-
DA, EM PARTE.
A C Ó R D Ã O
Vistos, relatados e discutidos estes autos de APELAÇÃO CÍVEL n.º 8001349-94.2016.805.0172, da comarca de MUCURI,
sendo apelante BANCO DAYCOVAL S/A. e apelado ANTONIO ANISIO REIS DOS SANTOS.
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ACORDAM os Desembargadores integrantes da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, à unanimi-
dade de votos dar provimento, em parte, ao recurso.
Sala das Sessões, de de 2019
Presidente
Desa. Lícia de Castro L. Carvalho
Relatora
Procurador de Justiça

L4

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Des. Lidivaldo Reaiche Raimundo Britto
DECISÃO
8014886-86.2019.8.05.0000 Agravo De Instrumento
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Agravante: Jaqueline Fiuza Neta Fernandes Souza
Advogado: Sirlei Marques Silva (OAB:0056886/BA)
Advogado: Wagner Norte Rodrigues (OAB:0051976/BA)
Agravado: Joelma Maria Da Silva
Advogado: Caio Soares Silveira (OAB:3156400A/BA)

Decisão:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Primeira Câmara Cível
________________________________________
Processo: AGRAVO DE INSTRUMENTO n. 8014886-86.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível
AGRAVANTE: JAQUELINE FIUZA NETA FERNANDES SOUZA
Advogado(s): WAGNER NORTE RODRIGUES (OAB:0051976/BA), SIRLEI MARQUES SILVA (OAB:0056886/BA)
AGRAVADO: JOELMA MARIA DA SILVA
Advogado(s): CAIO SOARES SILVEIRA (OAB:3156400A/BA)
DECISÃO
Perlustrando-se os fólios, constata-se que a Recorrente foi intimada, para apresentar documentação comprobatória de sua
hipossuficiência econômica, a fim de que fosse examinado o pedido de gratuidade de Justiça, deixando transcorrer in albis o
prazo concedido para manifestação.
Logo, imperiosa a denegação da gratuidade de Justiça, porquanto descuidou-se a Demandante de comprovar a hipossuficiência.
Ex positis, indefiro o requerimento do benefício de assistência judiciária gratuita recursal, determinando que a Agravante
recolha os emolumentos, no prazo de 05 (cinco) dias, ex vi do art. 99, § 7o,, do CPC, sob pena do recurso ser considerado
deserto.
Transcorrido o aludido prazo, retornem os autos conclusos.
P.I.C.
Salvador, 10 de setembro de 2019.

Des. LIDIVALDO REAICHE
Relator

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Des. Lidivaldo Reaiche Raimundo Britto
DESPACHO
8001247-75.2018.8.05.0213 Apelação (cível)
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Apelante: Genilda Jesus De Santana
Advogado: Alexandre Brito Luz (OAB:1920600A/BA)
Representante: Telefonica Brasil S.a.
Advogado: Marcelo Salles De Mendonca (OAB:1747600A/BA)
Advogado: Bruno Nascimento De Mendonca (OAB:2144900A/BA)
Advogado: Rafael Brasileiro Rodrigues Da Costa (OAB:2893700A/BA)

Despacho:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Primeira Câmara Cível
________________________________________
Processo: APELAÇÃO (CÍVEL) n. 8001247-75.2018.8.05.0213
Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível
APELANTE: GENILDA JESUS DE SANTANA
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Advogado(s): ALEXANDRE BRITO LUZ (OAB:1920600A/BA)
REPRESENTANTE: TELEFONICA BRASIL S.A.
Advogado(s): RAFAEL BRASILEIRO RODRIGUES DA COSTA (OAB:2893700A/BA), BRUNO NASCIMENTO DE MENDONCA
(OAB:2144900A/BA), MARCELO SALLES DE MENDONCA (OAB:1747600A/BA)
DESPACHO
Intime-se a Apelante, para se manifestar sobre os documentos acostados(id. 3930988), juntamente com a contrariedade
recursal.

Após, voltem-me conclusos.
P.I.C

Salvador/BA, 10 de setembro de 2019.

Des. Lidivaldo Reaiche Raimundo Britto
Relator

XI

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Des. Lidivaldo Reaiche Raimundo Britto
DESPACHO
8022511-11.2018.8.05.0000 Embargos De Declaração (cível)
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Embargante: Habitacao E Urbanizacao Da Bahia S A Urbis
Advogado: Bruno Coni Rocha Santos (OAB:4574600A/BA)
Embargado: Município De Salvador

Despacho:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Primeira Câmara Cível
________________________________________
Processo: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CÍVEL) n. 8022511-11.2018.8.05.0000.1.ED
Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível
EMBARGANTE: HABITACAO E URBANIZACAO DA BAHIA S A URBIS
Advogado(s): BRUNO CONI ROCHA SANTOS (OAB:4574600A/BA), BRUNO CONI ROCHA SANTOS (OAB:4574600A/BA)
EMBARGADO: MUNICÍPIO DE SALVADOR
Advogado(s):
DESPACHO
Assumindo os Declaratórios caráter infringente, determino a intimação do Embargado, para, querendo, e, no prazo legal,
manifestar-se acerca do recurso, ex vi do disposto no §2º do art. 1.023 da atual Lei Adjetiva Civil.
Em seguida, voltem-me conclusos.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se

Salvador/BA, 10 de setembro de 2019.
Des. Lidivaldo Reaiche Raimundo Britto
Relator

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Des. Lidivaldo Reaiche Raimundo Britto
DECISÃO
8018159-73.2019.8.05.0000 Agravo De Instrumento
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Agravante: Estado Da Bahia
Agravado: Jonatas Oliveira Ramos

Decisão:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Primeira Câmara Cível
________________________________________
Processo: AGRAVO DE INSTRUMENTO n. 8018159-73.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível
AGRAVANTE: ESTADO DA BAHIA
Advogado(s):
AGRAVADO: JONATAS OLIVEIRA RAMOS
Advogado(s):
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DECISÃO
O ESTADO DA BAHIA interpôs Agravo de Instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a decisão prolatada pela MM.
Juíza de Direito da 1ª Vara dos Feitos Relativos às Relações de Consumo, Cíveis, Comerciais da Comarca de Jaguaquara,
que, nos autos da Ação de Execução Fiscal nº 8001539-91.2018.8.05.0138, ajuizada em face de JÔNATAS OLIVEIRA RAMIS,
indeferiu o requerimento de arresto eletrônico e bloqueio via Bacenjud e Renajud, ordenando, somente, a citação da Empresa
executada, por edital.
Ao arrazoar (id. 4489317), noticiou que a lide executiva visa ao pagamento da quantia de R$ 27.458,20 (vinte e sete mil e
quatrocentos e cinquenta e oito reais e vinte centavos), com os acréscimos supervenientes à data da inscrição na dívida ativa,
que, também, é o valor inicial da causa, correspondente ao principal e acessórios, decorrentes de ICMS e/ou penalidades não
recebidas pelo Exequente e devidos pelo Executado, extraídos dos PAF’s Nº 232282.0120/17-1 e CDA Nº 00029-45-1900-18.
Asseverou, inicialmente, que o Oficial de Justiça não efetivou a citação da Empresa, certificando ser desconhecida no local
indicado como sendo sua sede.
Disse, ainda, que a certidão, emitida pelo Serasa Experian, informa que o Executado não possui endereço cadastrado no
banco de dados por ele utilizado.
Apontou o equívoco do decisum vergastado, pois o art. 830 do CPC preconiza que “Se o oficial de justiça não encontrar o
executado, arrestar-lhe-á tantos bens quantos bastem para garantir a execução”.
Asseverou, ainda, que o art. 854, do mesmo diploma legal, viabiliza a penhora de dinheiro em depósito ou em aplicação
financeira, podendo o Juiz, a requerimento do Exequente, sem dar ciência prévia do ato ao executado, determinar às institui-
ções financeiras, por meio de sistema eletrônico gerido pela autoridade supervisora do sistema financeiro nacional, que torne
indisponíveis ativos financeiros existentes em nome do Executado, limitando-se a indisponibilidade ao valor indicado na
Execução.
Concluiu, pugnando pela concessão do efeito ativo ao recurso, a fim de ordenar o arresto de bens do Executado antes da
citação.
É o relatório.
Exsurgem dos fólios as condições necessárias ao recebimento do instrumento, consoante preceitua o art. 1.015, I, do NCPC,
posto que, in casu, a decisão, em tese, poderia causar lesão grave e de difícil reparação ao Agravante, porquanto teve o veículo
financiado apreendido.
É cediço que o Agravo, via de regra, não possui efeito suspensivo, e, excepcionalmente, para a sua concessão, exige-se a
observância ao art. 1.019, I, do CPC/15, além de dois requisitos, a saber: o periculum in mora e a relevância do fundamento do
recurso (verossimilhança das alegações).
Verifica-se, do exame dos autos, em juízo de cognição sumária, que não assiste razão ao insurgente.
Malgrado o artigo 830 do CPC garanta ao exequente o direito de ver arrestados os bens do executado, quando não for a parte
encontrada para fins de citação, infere-se da demanda originária que foi efetivada, somente, uma tentativa de localização do
devedor, por Oficial de Justiça, determinando o Juiz primevo, a citação por edital, circunstância que reforça a desnecessidade
da medida cautelar vindicada.
A viabilidade da medida de constrição judicial é ratificada pelo STJ, em situações segundo as quais se admite “o arresto de
dinheiro, via Sistema Bacenjud, nos próprios autos da execução, se preenchidos os requisitos legais previstos no art. 653
(existência de bens e não localização do devedor) ou no art. 813 (demonstração de perigo de lesão grave ou de difícil repara-
ção), ambos do CPC/73. Em relação ao arresto executivo, também designado arresto prévio ou pré-penhora, de que trata o art.
653 do CPC/73, tal medida visa assegurar a efetivação de futura penhora na execução por título extrajudicial, na hipótese de o
executado não ser encontrado para citação. Assim, desde que frustrada a tentativa de localização do executado, é admissível
o arresto executivo de seus bens”. (AgRg no AREsp 555.536/PA, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA,
julgado em 19/05/2016, DJe 02/06/2016)
Em que pese na realização do arresto on line prescindir-se do exaurimento das providências possíveis para a localização do
devedor, inadequado permitir-se, no caso em apreço, a medida, porquanto não demonstrado o perigo de lesão grave ou de
difícil reparação.
Deflui, do exame do caderno processual, que o Agravado não se furtou ao recebimento da citação, uma vez que não foi
procedida diligência esclarecedora nesse sentido, pois consta da certidão do Oficial de Justiça: “deixei de citar Jônatas Oliveira
Ramos, em virtude de não existir na Rua Felinto Souza, a numeração 45 e pedindo informações com alguns moradores, estes
disseram desconhecê-lo.”
Logo, verificada a insuficiência de informações em relação ao endereço do Requerido, determinou-se a citação editalícia.
Ademais, frustrada a primeira tentativa de citação, caberia ao Exequente demonstrar que, pelo menos, empreendeu mais de
uma tentativa para tornar eficaz o ato processual.
Nesse diapasão:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ARRESTO ONLINE VIA SISTEMA DO BACENJUD.
AUSÊNCIA DE CITAÇÃO. MEDIDA EXCEPCIONAL. ESGOTAMENTO DOS MEIOS PASSÍVEIS DE LOCALIZAÇÃO DO EXECUTA-
DO. COMPROVAÇÃO. INOCORRÊNCIA. Além de não impugnar especificamente os fundamentos da decisão agravada que
centraram o indeferimento do arresto online na inexistência de esgotamento dos meios de localização do executado e não no
fato deste ainda não ter sido citado, o agravante não demonstra a existência de requisito necessário à sua concessão, qual
seja, o risco de inutilidade da medida se realizada apenas após a citação. Precedentes do TJRS e do STJ. AGRAVO DE
INSTRUMENTO DESPROVIDO. (Agravo de Instrumento Nº 70077862225, Primeira Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS,
Relator: Newton Luís Medeiros Fabrício, Julgado em 22/08/2018). (TJ-RS - AI: 70077862225 RS, Relator: Newton Luís Medeiros
Fabrício, Data de Julgamento: 22/08/2018, Primeira Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 28/08/2018)

Ex positis, nesta fase de cognição sumária, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, mantendo incólume a decisão
vergastada.
IMPRIMO A ESSA DECISÃO FORÇA DE MANDADO/OFÍCIO/CERTIDÃO.
Dê-se ciência ao Juízo da causa, ex vi do art. 1.019, I, do CPC/15.
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Cientifique-se o Agravado, para, querendo, apresentar contrarrazões, no prazo de quinze dias, ex vi do art. 1.019, II, do NCPC.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Salvador, 10 de setembro de 2019.

DES. LIDIVALDO REAICHE
RELATOR

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Des. Lidivaldo Reaiche Raimundo Britto
DECISÃO
8018439-44.2019.8.05.0000 Agravo De Instrumento
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Agravante: Amil Assistencia Medica Internacional S.a.
Advogado: Antonio De Moraes Dourado Neto (OAB:2325500A/PE)
Agravado: Tais Silva Dos Santos
Advogado: Paulo Goncalves Teixeira (OAB:0032623/BA)

Decisão:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Primeira Câmara Cível
________________________________________
Processo: AGRAVO DE INSTRUMENTO n. 8018439-44.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível
AGRAVANTE: AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S.A.
Advogado(s): ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO (OAB:2325500A/PE)
AGRAVADO: TAIS SILVA DOS SANTOS
Advogado(s): PAULO GONCALVES TEIXEIRA (OAB:0032623/BA)
DECISÃO
Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA INTERNACI-
ONAL S.A., em face da decisão prolatada pela MM. Juíza de Direito da 11ª Vara de Relações de Consumo da Comarca de
Salvador, que, nos autos da Ação Ordinária nº 8029924-38.2019.8.05.0001, ajuizada por TAÍS SILVA DOS SANTOS, deferiu a
tutela de urgência, in verbis:
“Ante o exposto CONCEDO A TUTELA DE URGÊNCIA SATISFATIVA DE NATUREZA ANTECIPADA, para determinar que a Ré
disponibilize e arque com as despesas do internamento da autora na Clínica da Obesidade informada na exordial, salvo se
existir outra credenciada da empresa acionada, capaz de prestar os necessários serviços e atendimentos prescritos pelo
médico assistente; pelo prazo inicial de 140 (cento e quarenta) dias com manutenção mensal de 02 dias, bem assim de todos
os procedimentos complementares indicados como indispensáveis ao tratamento de redução de peso, nos termos dos
relatórios médicos acostados aos autos; isto a se perfectibilizar em prazo máximo de até 15 (quinze) dias, a contar da
intimação, sob pena de pagamento de multa diária no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), sem o prejuízo das penalidades
cabíveis.”

Ao arrazoar (id. 4528776), aduziu, em síntese, tratar-se demanda que tem por objeto o custeio do internamento da Agravada em
clínica especializada em tratamento de obesidade com equipe multidisciplinar, sob a alegação de que o procedimento foi por
si negado, em razão da ausência de clínicas credenciadas que atendam aos requerimentos do relatório médico.
Alegou que, na verdade, a negativa se deu em razão da inexistência de previsão no rol de procedimentos da Agência Nacional
de Saúde – ANS, de modo que não visualiza a obrigatoriedade, por sua parte, em autorizar o tratamento.
Invocou a aplicação do art. 20, § 1º, IV, da Resolução Normativa – RN Nº 428/2017 c/c a Cláusula nº 11.1. do Contrato, que
excluem, da cobertura do plano de saúde, o tratamento de rejuvenescimento ou de emagrecimento com finalidade estética,
assim como em spas, clínicas de repouso e estâncias hidrominerais.
Defendeu ser lícita a exclusão pelo contrato firmado entre as partes, uma vez que a ANS, ao estatuir um “Plano Referência” de
assistência à saúde, obriga a Agravante a oferecer os procedimentos e medicamentos listados em seu rol, de modo que uma
cobertura, além do que está ali previsto, constitui mera liberalidade das Operadoras.
Concluiu, pugnando pela concessão de efeito suspensivo e, ao final, fosse dado provimento ao recurso, reformando-se a
decisão vergastada.
Instruindo a inicial, vieram os documentos de id. 4528777 a 4528802.
É o relatório. Decido
Examinando-se os autos, verifica-se a tempestividade recursal, bem como a presença dos demais pressupostos de
admissibilidade exigidos ao conhecimento do Agravo de Instrumento.
É cediço que o Agravo, via de regra, não possui efeito suspensivo, e, excepcionalmente, para a sua concessão, exige-se a
observância ao art. 1.019, I, do CPC/15, além de duas condições, a saber: o periculum in mora e a relevância do fundamento
do recurso (verossimilhança das alegações).
Infere-se, da análise perfunctória, característica desta fase recursal, que os argumentos trazidos a lume pela Agravante, até
então, não se mostram relevantes, posto que é obrigação do Recorrente proporcionar o tratamento médico adequado ao
restabelecimento da saúde do Paciente, com o objetivo de respeitar princípio inarredável, o direito à saúde e à vida.
Sabe-se que é dever do prestador de serviços de plano de saúde cobrir todos os procedimentos e intervenções necessários
à manutenção da saúde do segurado, incluindo despesas com diagnóstico, prevenção e qualquer tratamento.
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No caso sub oculi, constata-se que o Recorrente é portador de obesidade mórbida grau III e diversas comorbidades, derivadas
do excesso de peso, todas fatores de risco, conforme relatórios médicos acostados (id. 4528799 – pgs. 46/62), cabendo,
portanto, ao mencionado Plano de Saúde o custeio do tratamento prescrito.
Ademais, diferente do quanto arguido, não se trata de tratamento com fins unicamente estéticos, mas, sim, de procedimento
fundamental à saúde da Agravada, não podendo ser aplicada a vedação contida na legislação em vigor, bem como no pacto.
Nesse seara:
Havendo indicação médica para tratamento de obesidade mórbida ou severa por meio de internação em clínica de emagreci-
mento, não cabe à operadora negar a cobertura sob o argumento de que o tratamento não seria adequado ao paciente, ou que
não teria previsão contratual, visto que tal terapêutica, como último recurso, é fundamental à sobrevida do usuário, inclusive
com a diminuição das complicações e doenças dela decorrentes, não se configurando simples procedimento estético ou
emagrecedor. (STJ, REsp. 1.645.762/BA, Relator: Ministro Villas Bôas Cueva, 3ª TURMA, Julgado em 12.12.2017, DJE
18.12.2017).

Repise-se, outrossim, que o plano de saúde não pode se recusar a custear tratamento prescrito pelo Médico, mesmo quando
deva ser dispensado fora da rede credenciada, dada a essencialidade do bem jurídico protegido.
Além disso, compete ao profissional da Medicina definir a melhor medicação, o procedimento e o material mais apropriados
para a cura e tratamento das moléstias apresentadas por seus pacientes, não sendo extensiva tal função aos planos de
saúde.

Nesse sentido, segue abalizada a jurisprudência, in verbis:

DIREITO DO CONSUMIDOR E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. PLANO DE SAÚDE. NEGATIVA DE COBERTURA NO
ATENDIMENTO. IMPOSSIBILIDADE. TRATAMENTO DE OBESIDADE MÓRBIDA. NECESSIDADE DE INTERNAÇÃO. COMPRO-
VAÇÃO PELO ATESTADO EXPEDIDO PELO MÉDICO ASSISTENTE. APLICABILIDADE DO CDC. INTERPRETAÇÃO MAIS BENÉ-
FICA AO CONSUMIDOR. ABUSIVIDADE DA NEGATIVA. SENTENÇA REFORMADA PARA MANTER O TRATAMENTO NOS MOLDES
EM QUE FOI DEFERIDO NA MEDIDA LIMINAR CONCEDIDA. 1. Restou incontroverso o fato de que entre as partes se estabele-
ceu uma relação consumerista, a teor do que restou estabelecido na súmula 469 do Superior Tribunal de Justiça. Diante disso,
imperiosa a aplicação ao caso do que dispõe a lei nº 8.078/1990, Código de Defesa do Consumidor. 2. A autora indicou na peça
inicial o vínculo existente entre ela e a empresa prestadora do serviço de assistência à saúde por meio dos documentos
colacionados aos autos às fls. 37/43 (carteira do plano e faturas de pagamento pela cobertura), bem como comprovou a
necessidade de cobertura do tratamento através dos relatórios médico e psicológico de fls. 44/47. 3. Restou comprovada a
necessidade do tratamento da apelante e a possibilidade da cobertura pelo plano. 4. O apelado não logrou êxito em comprovar
que o tratamento requerido é estético, tão pouco que a clínica de emagrecimento, registrada junto ao CREMEB, seria um SPA.
5. A negativa de cobertura contratualmente prevista, como acima demonstrado, não encontra amparo, seja na legislação
aplicável, seja nos precedentes da jurisprudência, inclusive, dessa Corte. Precedentes. 6. Sentença reformada para determi-
nar que o plano de saúde proceda a cobertura do tratamento de obesidade mórbida da apelada com internação em clínica de
obesidade pelo período de 150 dias. 7. Apelo provido. (Classe: Apelação,Número do Processo: 0070111-45.2010.8.05.0001,
Relator (a): Regina Helena Ramos Reis, Segunda Câmara Cível, Publicado em: 18/02/2016 )

Por outro lado, é inegável que as cláusulas contratuais limitativas podem representar abusividade, exatamente por restringir a
função social do próprio contrato, ou seja, a de assegurar ao paciente atendimento médico recomendado à natureza de sua
enfermidade e de acordo com as determinações prescritas.
A hipótese dos autos tem como objeto a manutenção do direito à saúde e à vida, fundamentais, inalienáveis, irrenunciáveis e
impostergáveis, esculpidos na Carta Magna, os quais não podem ser preteridos em favor de cláusulas discriminatórias e
orçamentos privados.
Nessa diretiva, o entendimento abaixo transcrito:
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO DO CONSUMIDOR. PLANO DE SAÚDE. SESSÕES DE
QUIMIOTERAPIA. CLÁUSULA ABUSIVA. ANULAÇÃO. IMPROVIMENTO. 1. Se o contrato de plano de saúde prevê a cobertura de
determinado tratamento, não podem ser excluídos os procedimentos imprescindíveis para o seu êxito. 2. O agravo não trouxe
nenhum argumento novo capaz de modificar a conclusão alvitrada, a qual se mantém por seus próprios fundamentos. 3. Agravo
regimental improvido” ( AgRg no AREsp 35.266/PE, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, Terceira Turma, Julgado em 18.10.2011, DJE
07/11/2011).

Não se pode olvidar que o direito à saúde reveste-se de primordialidade, porquanto tem ligação íntima com o direito à vida e à
dignidade da pessoa humana, estando inserto, por essa razão, não somente no rol dos direitos fundamentais sociais, mas,
também, no grupo de direitos que compõem o mínimo existencial.
Não obstante, depreende-se que o lapso temporal estabelecido para o tratamento inicial da Agravada é demasiado, de sorte
que imperiosa a sua redução para 90 (noventa) dias, bem como desnecessária a manutenção do controle de recidiva por 02
(dois) dias mensais, haja vista que três meses é tempo hábil e suficiente à perda de peso e, consequentemente, ao afasta-
mento dos riscos iminentes à saúde do Segurado.
Ex positis, nesta fase de cognição sumária, DEFIRO, PARCIALMENTE, O PLEITO DA RECORRENTE, restringindo o prazo da
internação para 90 (noventa) dias, com afastamento do controle de recidiva, devendo, no entanto, a Segurada, ao término do
período, ser submetida à perícia judicial, a fim de se verificar a necessidade de prorrogação do tratamento.
Cientifique-se a Recorrida, para, querendo, apresentar contrarrazões, no prazo de quinze dias, ex vi do art. 1.019, II, do CPC.
Imprimo a esta decisão FORÇA DE OFÍCIO/MANDADO/CERTIDÃO.
Dê ciência do presente decisum ao Juízo a quo.
Após, voltem-me conclusos.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Salvador/BA, 10 de setembro de 2019.
Des. Lidivaldo Reaiche Raimundo Britto
Relator
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Des. Lidivaldo Reaiche Raimundo Britto
DESPACHO
8018500-02.2019.8.05.0000 Agravo De Instrumento
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Agravante: Ailson Do Nascimento Freitas
Advogado: Luis Americo Barreto Albiani Alves (OAB:0013718/BA)
Agravado: Alex Sandro Barbosa De Souza
Advogado: Carlos Mauricio De Carvalho Veloso (OAB:0003425/BA)
Agravante: Marlene Lordelo Freitas
Advogado: Luis Americo Barreto Albiani Alves (OAB:0013718/BA)

Despacho:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Primeira Câmara Cível
________________________________________
Processo: AGRAVO DE INSTRUMENTO n. 8018500-02.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível
AGRAVANTE: AILSON DO NASCIMENTO FREITAS e outros
Advogado(s): LUIS AMERICO BARRETO ALBIANI ALVES (OAB:0013718/BA)
AGRAVADO: ALEX SANDRO BARBOSA DE SOUZA
Advogado(s): CARLOS MAURICIO DE CARVALHO VELOSO (OAB:0003425/BA)
DESPACHO
A Resolução nº 185/2013 do CNJ, que instituiu o Sistema de Processo Judicial Eletrônico - PJE, como sistema de processamento
de informações do Poder Judiciário, no seu art. 17, expressamente preconiza que os documentos digitalizados e anexados às
petições eletrônicas deverão ser classificados e organizados com o objetivo de facilitar o exame pelo Julgador, e também para
assegurar o efetivo exercício do contraditório pela parte contrária.
No caso dos fólios, depreende-se que o Agravante, ao juntar os documentos, olvidou-se de descrevê-los adequadamente,
deixando de nominá-los individualmente, impossibilitando, assim, a análise dos autos eletrônicos.
Nesse cenário, na forma prevista no parágrafo único do art. 17 da aludida Resolução, determino que o Recorrente, em 10 (dez)
dias, retifique a descrição dos documentos acostados ou, não sendo possível, proceda à sua exclusão, apresentando-os
novamente, devidamente classificados, anexando um documento por arquivo e com a inserção do nome, a fim de possibilitar
a criação do respectivo ID (identificação), sob pena de negar-se seguimento.
Após, retornem-me os autos conclusos.
P.I.C.
Salvador, 10 de setembro de 2019.
Des. Lidivaldo Reaiche
Relator
III

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Des. Lidivaldo Reaiche Raimundo Britto
DESPACHO
0503183-54.2014.8.05.0150 Apelação (cível)
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Apelante: Maria Dos Santos
Advogado: Adriana Mariani Liguori De Queiroz (OAB:4159900A/BA)
Apelado: Eraldo Costa França
Terceiro Interessado: Evana Gomes Costa
Advogado: Edson Almeida De Jesus Junior (OAB:2160500A/BA)
Terceiro Interessado: Edson Almeida De Jesus Junior
Terceiro Interessado: Devanilde Gomes Costa
Terceiro Interessado: Gilson Gomes Costa
Advogado: Jaime Grimaldi Neto (OAB:0021955/BA)
Terceiro Interessado: Jaime Grimaldi Neto
Terceiro Interessado: Evanilde Gomes Costa
Advogado: Edson Almeida De Jesus Junior (OAB:2160500A/BA)

Despacho:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Primeira Câmara Cível
________________________________________
Processo: APELAÇÃO (CÍVEL) n. 0503183-54.2014.8.05.0150
Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível
APELANTE: MARIA DOS SANTOS
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Advogado(s): ADRIANA MARIANI LIGUORI DE QUEIROZ (OAB:4159900A/BA)
APELADO: ERALDO COSTA FRANÇA
Advogado(s):
DESPACHO
Do exame respectivo, dessume-se a necessidade de chamamento do feito à ordem, considerando que a publicação,
disponibilizada no DJE de 30/05/2019, encontra-se eivada de vício, porquanto não constou o teor do despacho de ID 3556971.
Ademais, verifica-se que a certidão de ID 3907881 encontra-se equivocada, por constar como Apelado ERALDO COSTA FRAN-
ÇA (o de cujus), quando, em verdade, os Apelados são DEVANILDE GOMES COSTA, EDSON GOMES COSTA, GILSON GOMES
COSTA e EVANILDE GOMES COSTA.
Destarte, visando obstar futura arguição de nulidade, determino a republicação da mencionada ordem, a fim de que os
Recorridos mencionados sejam devidamente intimados, para, querendo, apresentar contrarrazões ao Apelo interposto por
MARIA DOS SANTOS.
Após, retornem os fólios conclusos.
P.I.C.
Salvador, 10 de setembro de 2019.

Des. Lidivaldo Reaiche
Relator

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Des. Lidivaldo Reaiche Raimundo Britto
DECISÃO
8018327-75.2019.8.05.0000 Agravo De Instrumento
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Agravante: Clausterio Pimentel
Advogado: Gleidson Rodrigo Da Rocha Charao (OAB:2707200A/BA)
Agravado: Município De Salvador

Decisão:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Primeira Câmara Cível
________________________________________
Processo: AGRAVO DE INSTRUMENTO n. 8018327-75.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível
AGRAVANTE: CLAUSTERIO PIMENTEL
Advogado(s): GLEIDSON RODRIGO DA ROCHA CHARAO (OAB:2707200A/BA)
AGRAVADO: MUNICÍPIO DE SALVADOR
Advogado(s):
DECISÃO
CLAUSTÉRIO PIMENTEL interpôs Agravo de Instrumento, com pedido de antecipação de tutela, em face da decisão prolatada
pela MM. Juíza de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital, que, nos autos da Ação de Execução Fiscal nº
0789442-59.2016.8.05.0001, aforada pelo MUNICÍPIO DE SALVADOR, assim dispôs:
“Diante do exposto, ACOLHO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, apenas para complementar a decisão embargada, no
sentido de deferir, em parte, o pedido de cancelamento das restrições realizadas nos presentes autos através do RENAJUD,
determinando o cancelamento dos gravames que recaíram sobre os veículos de placa Q7571, OKT1728, JOZ1104, AHH1232
e JNO0482; mantendo incólume a restrição efetivada sobre o veículo de placa JSH1181; o qual ficará impedido de ser transfe-
rido/vendido até a extinção da presente execução com o pagamento total do débito. Mantenho os demais termos da decisão
embargada.”
Ao arrazoar (id. 4513838), sustentou a necessidade de se determinar o imediato desbloqueio da penhora RENAJUD, efetivada
sobre o veículo de placa JSH1181, tendo em vista a celebração de parcelamento com o Município, restando, assim, suspensa
a inexigibilidade do crédito tributário.
Alegou que a permanência da restrição, sob o fundamento de que o parcelamento realizou-se, após o ajuizamento da deman-
da executória, configura onerosidade excessiva em face do contribuinte, que já se comprometera, através de acordo, ao
adimplemento da obrigação.
Nessa senda, invocando os princípios da razoabilidade e boa-fé, asseverou a desnecessidade de se impor duas formas de
cumprimento da obrigação tributária, visto que a mesma encontra-se assegurada pelo próprio parcelamento, acrescentando
que a continuidade da constrição sujeitará o contribuinte à dupla onerosidade, situação vedada pelo CTN.
Aduziu que, uma vez suspensa a exigibilidade do crédito tributário, não é permitido ao Fisco, ou à parte exequente, tomar
medidas coercitivas, tendentes ao recebimento do crédito tributário, ainda que o parcelamento tenha sido efetuado após o
ajuizamento da lide.
Alegou que a manutenção do decisum implicaria concessão de dupla garantia em favor do Fisco, em seu detrimento, revelan-
do-se medida abusiva.
Concluiu, pugnando pela antecipação da tutela recursal, a fim determinar-se o cancelamento das restrições que incidem sobre
o veículo de placa JSH1181, tendo em vista a suspensão da exigibilidade do crédito tributário ante o parcelamento.
Com a inicial, vieram os documentos de id. 4513843 a 4513858.
É o relatório. Decido.



Cad. 1 / Página 275TJBA – DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO – Nº 2.458- Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019

Examinando-se os autos, verifica-se a tempestividade, bem como a presença dos demais requisitos de admissibilidade
exigidos ao conhecimento do Agravo de Instrumento.
É cediço que o Agravo, via de regra, não possui efeito suspensivo, e, excepcionalmente, para a sua concessão, exige-se a
observância ao art. 1.019, I, do CPC/15, além de dois pressupostos, a saber: o periculum in mora e a relevância do fundamento
do recurso (verossimilhança das alegações).
Em exame perfunctório, as alegações do Agravante merecem prosperar, devido à taxatividade do rol previsto no art. 151 do CTN,
a saber:
Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário:
I - moratória;
II - o depósito do seu montante integral;
III - as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo;
IV - a concessão de medida liminar em mandado de segurança.
V – a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial; (Incluído pela Lcp nº 104, de
2001)
VI – o parcelamento. (Incluído pela Lcp nº 104, de 2001)
Consabido, o parcelamento suspende a exigibilidade do crédito tributário, durante o seu cumprimento, ou seja, enquanto o
sujeito passivo efetuar o pagamento das parcelas, de modo que, somente em caso de inadimplência, ter-se-á o vencimento
antecipado das prestações, retomando-se a execução.
Logo, suspensa a exigibilidade do crédito tributário, inexiste plausibilidade na preservação de atos executórios, sob pena de se
quebrantar os princípios da razoabilidade, boa fé e menor onerosidade ao contribuinte, caracterizando excesso de exação.
Nesse diapasão, a jurisprudência:
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO
DE DÉBITOS. ARTIGO 151 DO CTN. DESBLOQUEIO DE VALORES PENHORADOS VIA SISTEMA BACEN JUD. OMISSÃO SANA-
DA. 1. Os embargos de declaração afiguram-se instrumento processual adequado para sanar as contradições, obscuridades
ou omissões, bem como corrigir eventuais erros materiais. 2. O parcelamento é uma das formas de suspensão da exigibilidade
do crédito tributário, nos termos do art. 151, VI, do CTN. 3. A comprovação da adesão e do adimplemento do parcelamento
enseja o deferimento do desbloqueio de valores penhorados via sistema BACENJUD, em atenção aos princípios da razoabilidade
e da boa-fé(...)(STJ - REsp: 1759831 MA 2018/0204514-3, Relator: Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Data de Publicação:
DJ 30/08/2018)

TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO DE DÉBITOS. SUSPENSÃO DA
EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. POSSIBILIDADE. ARTIGO 151 DO CTN. DESBLOQUEIO DE VALORES PENHORA-
DOS VIA BACEN JUD. ADIMPLEMENTO DAS PARCELAS. PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE E DA BOA-FÉ. 1. O parcelamento é
uma das formas de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151, VI, do CTN. 2. A comprovada
adesão ao parcelamento e a adimplência das respectivas parcelas ensejam o deferimento do desbloqueio de valores penho-
rados via sistema BACEN JUD, em atenção aos princípios da razoabilidade e da boa-fé. 3. Agravo de instrumento a que se dá
provimento.(TRF-1 - AI: 00713797420164010000 0071379-74.2016.4.01.0000, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL MARIA
DO CARMO CARDOSO, Data de Julgamento: 02/10/2017, OITAVA TURMA, Data de Publicação: 17/11/2017 e-DJF1)

Ex positis, DEFIRO A SUSPENSIVIDADE pleiteada, até julgamento definitivo do presente inconformismo.
Comunique-se ao Juízo originário o teor desta decisão e intime-se o Agravado, para, querendo, apresentar contrarrazões ao
recurso, no prazo de 15 (quinze) dias, ex vi do art. 1.019, I e II, do NCPC.
Decorrido o prazo, retornem os fólios conclusos.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Salvador, de setembro de 2019.
Des. Lidivaldo Reaiche
RELATOR

Classe : Agravo de Instrumento nº 0010715-96.2017.8.05.0000
Órgão : Primeira Câmara Cível
Agravante : Andre Luiz Pessoa Pinheiro
Agravante : Jefferson Rodrigo Santos Figueiredo de Oliveira
Agravante : Daniela Barberino Rocha Dantas
Agravante : Camila Tavares de Araujo Nascimento
Advogado : José Ivam Damasceno Flores (OAB: 20841/BA)
Agravado : Prefeito Municipal de Alagoinhas
Advogado : Vagner Bispo da Cunha (OAB: 16378/BA)
Procª. Justiça : Itanhy Maceió Batista
Relator : Des. Augusto de Lima Bispo

Tendo em vista o Pronunciamento da Procuradoria de Justiça às fls. 29/31, requisitando a conversão do julgamento em
diligência, para regularizar a capacidade postulatória do agravado, Município de Alagoinhas, uma vez que com as contrarrazões
(fls. 14/23) se encontram ausentes a Certidão de Diplomação do Prefeito e a Procuração.

Diante disso, determino que o agravado, MUNICÍPIO DE ALAGOINHAS, junte aos autos a Certidão de Diplomação do Prefeito
e a Procuração do seu represente legal, no prazo de Lei.
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Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação, voltem-me os autos conclusos.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Salvador, 03 de setembro de 2019.

Des. Augusto de Lima Bispo
Relator

Classe: Embargos de Declaração nº 0348439-34.2012.8.05.0001/50000
Órgão : Primeira Câmara Cível
Embargante : Jose Humberto Batista
Advogado : Nixon Duarte Muniz Ferreira Filho (OAB: 32046/BA)
Embargado : Estado da Bahia
Proc. Estado : João Monteiro
Relator : Des. Augusto de Lima Bispo

Conhecendo dos Embargos de Declaração opostos pela parte JOSE HUMBERTO BATISTA, às fls. 410/416, em homenagem
ao princípio do contraditório e da ampla defesa, intime-se a parte Embargada ESTADO DA BAHIA para, querendo, se manifestar,
no prazo de lei.

Após, retornem os autos conclusos.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Salvador, 9 de setembro de 2019.

Des. Augusto de Lima Bispo
Relator

Classe : Agravo de Instrumento nº 0023923-21.2015.8.05.0000
Foro de Origem : Salvador
Órgão : Primeira Câmara Cível
Relator : Des. Augusto de Lima Bispo
Agravante : Idalicio Nunes Menezes
Advogado : Wagner Leandro Assunção Toledo (OAB: 23041/BA)
Advogado : Celso Ricardo Assunção Toledo (OAB: 33411/BA)
Agravado : Banco Do Brasil S/A
Advogado : Eduardo Agnelo Pereira (OAB: 14193/BA)
Assunto : Efeitos

Em razão de todo exposto, JULGO PREJUDICADO O PRESENTE AGRAVO DE INSTRUMENTO, por perda superveniente do seu
objeto, determinando, após o decurso do prazo legal de manifestação das partes, a devida baixa dos autos na distribuição e o
consequente arquivamento, com as cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Salvador, 09 de setembro de 2019.

DES. AUGUSTO DE LIMA BISPO
Relator

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Primeira Câmara Cível

Processo: AGRAVO DE INSTRUMENTO n. 8018332-97.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível
AGRAVANTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA
Advogado(s):
AGRAVADO: SECRETARIA DA SAUDE DO ESTADO DA BAHIA SESAB e outros (2)
Advogado(s):

DESPACHO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, contra a decisão prolatada
pela MM. Juíza de Direito da Vara Única da Comarca de Barra do Mendes, nos autos da Ação Civil Pública nº 8000365-
73.2019.8.05.0021, ajuizada em face do ESTADO DA BAHIA e do MUNICÍPIO DE BARRA DO MENDES, cujo teor indeferiu a
antecipação de tutela, por entender ausentes os requisitos autorizadores da medida, ressaltando a necessidade de formação
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de contraditório, em especial a manifestação do primeiro Demandado sobre os problemas estruturais do nosocômio aponta-
dos na exordial, a exemplo da “sala de esterilização única e inadequada, ausência de escala dos médicos plantonistas em
mural, aparelho de raio-x aguardando instalação, dentre outros”.

Conforme movimentação processual, verifica-se que o presente feito foi distribuído, por livre sorteio, à Relatoria da Eminente
Desembargadora Maria da Purificação da Silva, e que, em razão do seu afastamento, vieram-me os fólios conclusos, a teor do
quanto preconizado pelo art. 41, § 2º do RITJBA, in verbis:
Art. 41 – Nas ausências e afastamentos inferiores a 30 (trinta) dias, o Revisor, se houver, ou o Desembargador presente que
suceder o Relator na ordem decrescente de antiguidade no respectivo Órgão Julgador será competente para apreciar pedidos
de tutela de urgência formulados em habeas corpus, habeas data, mandados de segurança ou em outros processos, medi-
ante fundada alegação do interessado. (ALTERADO CONFORME EMENDA REGIMENTAL N. 11/2016, DE 30 DE MARÇO DE
2016, DJe 31/03/2016).
[…]
§ 2º – Os autos de habeas corpus, de habeas data, de mandado de segurança e de mandado de injunção, que contenham
pedido liminar de concessão de tutela provisória, bem como os de pedido autônomo de tutela provisória distribuídos para
Desembargador afastado por período igual ou superior a 3 (três) dias e inferior a 30 (trinta) serão imediatamente remetidos por
servidor do gabinete à Secretaria para encaminhamento ao Desembargador substituto do Relator, com a prévia certificação da
ausência ou do afastamento. (ALTERADO CONFORME EMENDA REGIMENTAL N. 1/2017, DE 14 DE JUNHO DE 2017).
§ 4º – Caso entenda não haver urgência na análise do pedido ou após apreciá-lo, nos casos em que efetivamente verificar
urgência na prestação jurisdicional, o Desembargador determinará o retorno dos autos ao gabinete do Relator. (ALTERADO
CONFORME EMENDA REGIMENTAL N. 1/2017, DE 14 DE JUNHO DE 2017).
§ 5º – A substituição na forma deste artigo apenas autoriza a transferência temporária da relatoria do processo, não ensejando
sua mudança para o julgamento definitivo ou alteração da prevenção surgida com a distribuição originária. (INCLUÍDO CON-
FORME EMENDA REGIMENTAL N. 1/2017, DE 14 DE JUNHO DE 2017).

Todavia, infere-se, da leitura do § 4º, do retrocitado dispositivo, que os casos de apreciação da tutela provisória pelo Relator
substituto restringem-se aos que configurarem hipótese de urgência, o que não se revelou no caso sub examine.

Ex positis, em respeito ao princípio do Juiz Natural, determino o retorno do caderno processual ao gabinete da Eminente
Relatora, Desembargadora Maria da Purificação da Silva, por não subsistir urgência, a justificar a imediata apreciação do
pedido liminar por este Desembargador, ex vi do art. 41, § 4º, do Regimento Interno.

Publique-se. Cumpra-se.

Salvador, 09 de setembro de 2019.

Des. Lidivaldo Britto
Relato

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Lidivaldo Reaiche Raimundo Britto
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0174952-38.2003.8.05.0001 Apelação
Apelante : Município do Salvador
Proc. Munícipio : Gisane Tourinho Dantas
Apelado : Josias Teles Ramos
Def. Público : José Raimundo Passos Campos

Ex positis, DOU PROVIMENTO AO APELO, a fim de afastar o reconhecimento da prescrição dos créditos tributários, determinan-
do a devolução dos autos ao Juízo originário, para regular processamento da Execução Fiscal. P.I.

Salvador, 9 de setembro de 2019
Lidivaldo Reaiche Raimundo Britto

Processo: HABEAS CORPUS CÍVEL n. 8017963-06.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível
IMPETRANTE: IZABEL MARIA DA CONCEICAO MACHADO e outros
Advogado(s): IZABEL MARIA DA CONCEICAO MACHADO (OAB:0049801/BA)
IMPETRADO: JUIZ DE DIREITO DE SALVADOR, 6ª VARA DE FAMÍLIA
Advogado(s):

DESPACHO

Trata-se de Habeas Corpus impetrado por IZABEL MARIA DA CONCEIÇÃO MACHADO, contra a decisão da MM. Juíza de Direito
da 6ª Vara de Família de Salvador, visando à concessão liminar de liberdade ao paciente EDIVALDO DE ARAÚJO SILVA, ao
fundamento de que este se encontra preso desde 27/08/2019, em razão de mandado de prisão do Juízo, por dívida de
prestação alimentícia, expedido em 16 de agosto de 2019.
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Verifica-se que o presente feito foi distribuído, por livre sorteio, à Relatoria da Eminente Desembargadora Maria da Purificação
da Silva. Todavia, em razão do seu afastamento, vieram-me os autos conclusos, a teor do quanto preconizado pelo art. 41, § 2º
do RITJBA, in verbis:
Art. 41 – Nas ausências e afastamentos inferiores a 30 (trinta) dias, o Revisor, se houver, ou o Desembargador presente que
suceder o Relator na ordem decrescente de antiguidade no respectivo Órgão Julgador será competente para apreciar pedidos
de tutela de urgência formulados em habeas corpus, habeas data, mandados de segurança ou em outros processos, medi-
ante fundada alegação do interessado. (ALTERADO CONFORME EMENDA REGIMENTAL N. 11/2016, DE 30 DE MARÇO DE
2016, DJe 31/03/2016).
[…]
§ 2º – Os autos de habeas corpus, de habeas data, de mandado de segurança e de mandado de injunção, que contenham
pedido liminar de concessão de tutela provisória, bem como os de pedido autônomo de tutela provisória distribuídos para
Desembargador afastado por período igual ou superior a 3 (três) dias e inferior a 30 (trinta) serão imediatamente remetidos por
servidor do gabinete à Secretaria para encaminhamento ao Desembargador substituto do Relator, com a prévia certificação da
ausência ou do afastamento. (ALTERADO CONFORME EMENDA REGIMENTAL N. 1/2017, DE 14 DE JUNHO DE 2017).
§ 4º – Caso entenda não haver urgência na análise do pedido ou após apreciá-lo, nos casos em que efetivamente verificar
urgência na prestação jurisdicional, o Desembargador determinará o retorno dos autos ao gabinete do Relator. (ALTERADO
CONFORME EMENDA REGIMENTAL N. 1/2017, DE 14 DE JUNHO DE 2017).
§ 5º – A substituição na forma deste artigo apenas autoriza a transferência temporária da relatoria do processo, não ensejando
sua mudança para o julgamento definitivo ou alteração da prevenção surgida com a distribuição originária. (INCLUÍDO CON-
FORME EMENDA REGIMENTAL N. 1/2017, DE 14 DE JUNHO DE 2017).
Infere-se da leitura do § 4º, do retrocitado dispositivo, que os casos de apreciação da tutela provisória pelo Relator substituto
restringem-se aos que configurarem hipótese de urgência, o que já foi feito em sede de Plantão Judiciário, conforme decisão
id.4460513.

Ex positis, em respeito ao princípio do Juiz Natural, determino o retorno dos fólios ao gabinete da Eminente Relatora,
Desembargadora Maria da Purificação da Silva, por não subsistir urgência, a justificar a imediata apreciação do pedido liminar
por este Desembargador, ex vi do art. 41, § 4º, do Regimento Interno.

Publique-se. Cumpra-se.

Salvador/BA, 10 de setembro de 2019.

Des. Lidivaldo Reaiche
Relator

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Pilar Celia Tobio de Claro
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0019916-15.2017.8.05.0000 Tutela Antecipada Antecedente
Requerente : Maria Edna de Jesus dos Anjos
Defª. Pública : Milca Naate Andrade Araújo
Requerido : Diretor do Núcleo Regional de Saúde Macro Centro-Leste
Requerido : Secretária de Saúde do Município de Feira de Santana
Requerido : Estado da Bahia
Proc. Justiça : Cleonice de Souza Lima

Certifique a Secretaria acerca de possível manifestação do Ente Público. Após, à Douta Procuradoria de Justiça.

Salvador, 10 de setembro de 2019

Pilar Celia Tobio de Claro

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Pilar Celia Tobio de Claro
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0520723-77.2014.8.05.0001 Apelação
Apelante : Maria Lúcia Azevedo Santana
Advogado : Carine Marques Azevedo Pineiro (OAB: 39927/BA)
Apelado : Eurovia Veículos S/A
Advogado : Flávia Presgrave Bruzdzensky (OAB: 14983/BA)
Apelado : Renault do Brasil S/A
Advogado : Fernando Abagge Benghi (OAB: 37476/BA)
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Intimem-se as partes Eurovia e Maria Lúcia Azevedo Santana para, no prazo de cinco dias, se manifestarem sobre a petição e
termo de acordo de fls.33/36, protocolado pela Renault e esclarecerem se pretendem a homologação da transação neste
segundo grau de jurisdição, tendo em vista que o feito encontra-se em fase recursal. P. I.C.

Salvador, 10 de setembro de 2019

Pilar Celia Tobio de Claro

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Pilar Celia Tobio de Claro
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0000277-55.2014.8.05.0084 Apelação
Apelante : Everaldo Goncalves de Sena
Advogado : Marcos Adriano Pires Novaes (OAB: 38610/BA)
Advogado : Junior Gomes de Oliveira (OAB: 38864/BA)
Apelado : Prefeito do Município de Gentio do Ouro
Advogado : Edivaldo Martins de Araújo (OAB: 7152/BA)
Apelado : Município de Gentio do Ouro
Advogado : Vagner Bispo da Cunha (OAB: 16378/BA)
Advogado : Yndira Santos Paixão Cunha (OAB: 21434/BA)
Advogado : Anderson Batista Rosário (OAB: 19353/BA)
Proc. Justiça : Maria Alice Miranda da Silva

Indefiro o requerimento formulado pela Procuradoria de Justiça à fl. 246, vez que a certidão de fl. 244 já atesta a inércia do
Município de Gentio do Ouro para se manifestar acerca da sentença homologatória do acordo. Dessa forma, determino o
retorno dos autos à Douta Procuradoria de Justiça para pronunciamento definitivo. P.I.C.

Salvador, 10 de setembro de 2019

Pilar Celia Tobio de Claro

Classe: Embargos de Declaração nº 0007795-93.2010.8.05.0001/50001
Órgão: Primeira Câmara Cível
Embargante: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss
Procurador: Thaís Sousa Barbosa
Embargado: Guilherme Henrique Santos Alcantara
Advogado: Renailton de Leão Santos (OAB: 28328/BA)
Relator: Des. Augusto de Lima Bispo

Conhecendo dos Embargos de Declaração opostos pela parte INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, às fls. 195/
196, em homenagem ao princípio do contraditório e da ampla defesa, intime-se a parte Embargada GUILHERME HENRIQUE
SANTOS ALCANTARA para, querendo, se manifestar, no prazo de lei.

Após, retornem os autos conclusos.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Salvador, 10 de setembro de 2019.
Des. Augusto de Lima Bispo
Relator

Classe: Embargos de Declaração nº 0023528-92.2016.8.05.0000/50000
Órgão: Primeira Câmara Cível
Embargante: Syene Empreendimentos Imobiliários LTDA. - Projeto Rótula
Advogado: Fabio Pires da Silva (OAB: 41056/BA)
Embargado: Adalberto Fernandes da Paixão
Advogado: Márcio Beserra Guimarães (OAB: 21323/BA)
Advogado: Henrique Borges Guimarães Neto (OAB: 17056/BA)
Relator: Des. Augusto de Lima Bispo

Conhecendo dos Embargos de Declaração opostos pela parte SYENE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA – PROJETO
RÓTULA, às fls. 192/194, em homenagem ao princípio do contraditório e da ampla defesa, intime-se a parte Embargada
ADALBERTO FERNANDES DA PAIXÃO para, querendo, se manifestar, no prazo de lei.

Após, retornem os autos conclusos.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Salvador, 10 de setembro de 2019.
 Des. Augusto de Lima Bispo
 Relator
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Classe: Embargos de Declaração nº 0022353-95.1995.8.05.0001/50001
Órgão: Primeira Câmara Cível
Embargante: Inocoop - Instituto de Orientacao As Cooperativas Habitacionais da Bahia e Sergipe
Advogado: Thiago Phileto Pugliese (OAB: 24720/BA)
Advogado: Milton Souza Gomes Junior (OAB: 35836/BA)
Advogado: Maria Estela Silveira Fraga (OAB: 12999/BA)
Advogado: Morgana Rodrigues Cortes Correia (OAB: 40321/BA)
Advogado: Lucas Vieira de de Azevedo Brito (OAB: 61353/BA)
Embargado: Janice Rodrigues da Silva
Embargado: Gizelia Rodrigues da Silva
Def. Público: Tatiane Chagas Alves
Embargado: Conder - Companhia de Desenvolvimento do Estado da Bahia
Advogado: Rafael Nogueira Campelo de Melo (OAB: 18019/BA)
Relator: Des. Augusto de Lima Bispo

Conhecendo dos Embargos de Declaração opostos pela parte INOCOOP - INSTITUTO DE ORIENTACAO AS COOPERATIVAS
HABITACIONAIS DA BAHIA E SERGIPE, às fls. 481/487, em homenagem ao princípio do contraditório e da ampla defesa, intime-
se a parte Embargada JANICE RODRIGUES DA SILVA E  OUTRO para, querendo, se manifestar, no prazo de lei.

Após, retornem os autos conclusos.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Salvador, 10 de setembro de 2019.
Des. Augusto de Lima Bispo
 Relator

Classe: Embargos de Declaração nº 0130478-40.2007.8.05.0001/50005
Órgão: Primeira Câmara Cível
Embargante: Marileni Muniz Borges
Embargante: Calliope Borges de Barros
Embargante: Rosilda de Sá Araujo
Embargante: Maria Irene Ferreira da Hora
Embargante: Evaldice Borges Rocha
Embargante: Elza Maia Santos
Advogado: Marcus Vinícius de Carvalho Oliveira (OAB: 18999/BA)
Embargado: Estado da Bahia
Procª. Estado: Nacha Guerreiro Souza Avena
Relator: Des. Augusto de Lima Bispo

Conhecendo dos Embargos de Declaração opostos pela parte MARILENI MUNIZ BORGES E OUTROS, às fls. 528/531, em
homenagem ao princípio do contraditório e da ampla defesa, intime-se a parte Embargada ESTADO DA BAHIA para, querendo,
se manifestar, no prazo de lei.

Após, retornem os autos conclusos.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Salvador, 10 de setembro de 2019.
Des. Augusto de Lima Bispo
Relator

Classe: Embargos de Declaração nº 0550618-15.2016.8.05.0001/50000
Órgão: Primeira Câmara Cível
Embargante: Julio Cesar Silva dos Santos
Embargante: Solange Figueiredo dos Santos
Advogado: Adail Tavares Neto (OAB: 29387/BA)
Advogado: Adriana Oliveira da Silva (OAB: 28431/BA)
Embargado: Banco do Brasil S/A
Advogado: Rafael Sganzerla Durand (OAB: 26552/BA)
Embargado: Mrv Engenharia e Participações S/A
Advogado: Ivan Isaac Ferreira Filho (OAB: 14534/BA)
Relator: Des. Augusto de Lima Bispo

Conhecendo dos Embargos de Declaração opostos pela parte JULIO CESAR SILVA DOS SANTOS E OUTRO, às fls. 25/28, em
homenagem ao princípio do contraditório e da ampla defesa, intime-se a parte Embargada BANCO DO BRASIL S/A para,
querendo, se manifestar, no prazo de lei.

Após, retornem os autos conclusos.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Salvador, 10 de setembro de 2019.
Des. Augusto de Lima Bispo
Relator
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Classe: Embargos de Declaração nº 0530765-54.2015.8.05.0001/50000
Órgão: Primeira Câmara Cível
Embargante: Capri Empreendimento Imobiliario Ltda
Advogado: Leandro Villasboas Borges (OAB: 41937/BA)
Advogado: Lara Rangel Oliveira (OAB: 38789/BA)
Embargado: Fabiano Sales de Souza
Embargado: Patricia Rodrigues de Souza
Advogado: Antonio Francisco Costa (OAB: 491A/BA)
Advogado: Danniel Allisson da Silva Costa (OAB: 20892/BA)
Rec. Adesivo: Fabiano Sales de Souza
Rec. Adesivo: Patricia Rodrigues de Souza
Relator: Des. Augusto de Lima Bispo

Conhecendo dos Embargos de Declaração opostos pela parte CAPRI EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO LTDA, às fls. 30/35,
em homenagem ao princípio do contraditório e da ampla defesa, intime-se a parte Embargada FABIANO SALES DE SOUZA E
OUTRO para, querendo, se manifestar, no prazo de lei.

Após, retornem os autos conclusos.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Salvador, 10 de setembro de 2019.

Des. Augusto de Lima Bispo
Relator

Classe: Remessa Necessária nº 0502215-78.2017.8.05.0001
Foro de Origem: Salvador
Órgão: Primeira Câmara Cível
Relator : Des. Lidivaldo Reaiche Raimundo Britto
Remetente: Juiz de Direito da 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Salvador
Interessado: Glauco Dainese de Campos
Advogado: Maria Gordilho Martins Peixoto (OAB: 39128/BA)
Interessado: Municipio do Salvador
Proc. Munícipio: Daniel Souza Tourinho
Procª. Justiça: Natalina Maria Santana Bahia
Assunto: Liminar

DECISÃO
EX POSITIS, HOMOLOGO O PEDIDO DE RENÚNCIA À PRETENSÃO FORMULADA NA AÇÃO, com fulcro no art. 487, III, ‘c’, do
NCPC, e condeno o Autor ao pagamento das custas processuais porventura remanescentes. Ademais, após o trânsito em
julgado da presente decisão, determino a expedição de alvará de levantamento da quantia depositada em benefício do
Impetrado (MUNICÍPIO DE SALVADOR). P.I.C.

Salvador, 10 de  setembro de 2019.

Des. Lidivaldo Reaiche
Relator

DECISÃO
Classe : Apelação n.º 0001405-73.2007.8.05.0208
 Origem : Foro de comarca Remanso
Órgão : Primeira Câmara Cível
Relator :  Desª. Silvia Carneiro Santos Zarif
Apelante : Marcos Barcelar
Advogado : Cassio Luis da Silva Mendes (OAB: 34475/BA)
Apelado : Companhia Hidro Eletrica do Sao Francisco - Chesf
Advogado : Demétrius Ferraz e Silva (OAB: 22133/PE)
Assunto : Indenização por Dano Moral

Trata-se de apelação cível contra sentença (fls.152/155), proferida pelo Juízo de Direito da Vara Cíveis e Comerciais da
Comarca de Remanso, Dr. João Celso Peixoto Targino Filho, que, nos autos da Ação de Indenização por Ato Ilícito, ajuizada por
MARCOS BACELAR contra COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO SÃO FRANCISCO, julgou improcedentes os pedidos formula-
dos na exordial por entender que, diante da perda da propriedade para o Poder Publico, só resta discutir o valor da indenização
a que faz jus os ex-proprietários.

Inconformado, o autor MARCOS BACELAR interpôs apelação (fls.160), somente com a capa da apelação, sem incluir as razões
de apelo.
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Nas contrarrazões (fls. 170/171), o recorrido sustenta que o recurso de apelação não veiculou quais as razões do pedido de
reforma ou de decretação de nulidade, e sequer pugnou por uma nova decisão, não observando os pressupostos exigidos para
sua regularidade formal.

Às fls. 175 houve a intimação da parte apelante para se manifestar acerca da preliminar, de não conhecimento do recurso
levantada pela parte apelada, tendo o Cartório certificado às 177, que o prazo transcorreu  sem manifestação da recorrente.

É o breve relatório. DECIDO.
Como relatado, compulsando os autos, verifica-se que o apelante à fl.160, apenas apresentou a petição de interposição de
recurso, deixando de apresentar as razões de apelação.

Nesta senda, mesmo após a intimação para se manifestar acerca da preliminar de não conhecimento, quedou-se inerte.
Assim, afigura-se prejudicada a apreciação do apelo, uma vez que ausente as razões recursais.

A respeito do tema, o Código de Processo Civil, em seu artigo 932, inciso III, preceitua:
Art. 932. Incumbe ao relator:
[...]
III - não conhecer de recurso inadmissível, prejudicado ou que não tenha impugnado especificamente os fundamentos da
decisão recorrida;
[...]

Na dicção de Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery:
Recurso prejudicado é aquele que perdeu o seu objeto. Ocorrendo a perda do objeto, há falta superveniente de interesse recursal,
impondo-se o não conhecimento do recurso. Assim, ao relator cabe julgar inadmissível o recurso por falta de interesse, ou seja,
julgá-lo prejudicado (Comentários ao Código de processo civil. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2015, p. 1851).

Da jurisprudência dos Regionais, colhe-se:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. DECISÃO QUE INDEFERIU O PEDIDO DE TUTELA DE URGÊN-
CIA. INSURGÊNCIA DO AUTOR.    SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA NO JUÍZO DE ORIGEM. PERDA DO
INTERESSE RECURSAL PELO ESGOTAMENTO DO OBJETO. ART. 932, III, DO CPC/2015. RECURSO PREJUDICADO.

“Na hipótese, tendo sido proferida sentença após a interposição do presente agravo de instrumento, entende-se pelo esvazia-
mento de seu objeto recursal, de modo que é medida impositiva o não conhecimento do recurso.” (Agravo de Instrumento e
Apelação Cível ns. 0011251-16.2016.8.24.0000 e 0300190-08.2016.8.24.0058, de São Bento do Sul, rel. Des. Robson Luz Varella,
j. Em 14-8-2017).  (Agravo de Instrumento n. 4013963-71.2017.8.24.0000, de Timbó, rel. Des. Dinart Francisco Machado, Segunda
Câmara de Direito Comercial, j. 9-10-2018).

Ante o exposto, com fundamento no art. 932, III, do CPC, NÃO CONHEÇO DO RECURSO, diante da ausência das razões
recursais.
Publique-se. Intimem-se.

Salvador,  3 de setembro de 2019.

Desª. Silvia Carneiro Santos Zarif
Relatora

SEGUNDA CÂMARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Desa. Maria do Socorro Barreto Santiago
DECISÃO
8018454-13.2019.8.05.0000 Agravo De Instrumento
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Agravante: Cirlene Santana Dos Santos
Advogado: Renata Bastos Brito Lapa (OAB:2622600A/BA)
Advogado: Thiago Muniz Ferreira Pacheco (OAB:2635700A/BA)
Agravado: Sideval Nascimento De Franca
Advogado: Karina Santana Bastos (OAB:0059527/BA)

Decisão:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Segunda Câmara Cível
________________________________________
Processo: AGRAVO DE INSTRUMENTO n. 8018454-13.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível
AGRAVANTE: CIRLENE SANTANA DOS SANTOS
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Advogado(s): THIAGO MUNIZ FERREIRA PACHECO (OAB:2635700A/BA), RENATA BASTOS BRITO LAPA (OAB:2622600A/BA)
AGRAVADO: SIDEVAL NASCIMENTO DE FRANCA
Advogado(s): KARINA SANTANA BASTOS (OAB:0059527/BA)
DECISÃO
Trata-se Agravo de Instrumento interposto por CIRLENE SANTANA DOS SANTOS, que se insurge contra a decisão proferida pelo
Juízo da 6ª Vara de Família da Comarca de Salvador, nos autos da Ação de Regulamentação de Visitas (processo nº 8008708-
21.2019.8.05.0001), contra ela movida por SIDEVAL NASCIMENTO DE FRANCA.

O Juízo de origem, em consonância com o parecer do Ministério Público, deferiu a tutela de urgência em favor da parte Agravada nos
seguintes termos:

“Por tais razões, DEFIRO a tutela de urgência, com a finalidade de garantir ao genitor o direito de visitar e ter a sua filha em sua
companhia, observando-se o seguinte: a)nos finais de semana alternados, quando então poderá buscá-la na residência materna,
aos sábados, às 10 horas, entregando-a no mesmo local, nos domingos, às 17 horas; b)nos feriados nacionais, a permanência dos
pais com a menor deverá ser alternada, ficando estabelecido que o feriado nacional seguinte a esta decisão caberá ao genitor. Este
poderá buscá-la na residência materna, às 10 horas, entregando-a, no mesmo local, às 17 horas; c)no Dia dos Pais, a permanência
será com o genitor, o qual deverá buscar a menor na residência materna, às 10 horas, entregando-a, no mesmo local, às 17 horas;
d)nos festejos de Natal e Ano Ano, a permanência dos pais com a menor deve ser alternada, ficando estabelecido que o Natal do
corrente Ano caberá ao genitor e o Ano Novo à genitora. Competirá ao genitor entregar a menor na residência materna, um dia após
aos festejos, às 15 horas.”

Alega a parte Agravante, em apertada síntese, que não estariam presentes os requisitos legais para o deferimento da tutela pelo
Juízo de origem. Aduz, nesse sentido, ser necessário prévio estudo social, de modo a se possibilitar o restabelecimento gradual do
convívio, em especial pelo tempo que a menor não tem contato com o seu genitor.

Desse modo, requer que o recurso seja recebido com efeito suspensivo e, ao final, o seu provimento, confirmando-se a tutela
recursal. Postula o deferimento da gratuidade da justiça.

É o relatório. Decido.

Considerando a presunção de veracidade contida na declaração de insuficiência de recursos apresentada pela parte Agravante,
concedo os benefícios da gratuidade da justiça, nos termos do quanto dispõe o § 3º, do artigo 99 do Código de Processo Civil.

Em relação ao pedido de antecipação da tutela recursal, observo que a possibilidade de atribuição de efeito suspensivo ou anteci-
pação de tutela se encontra no artigo 1.019, I, do Código de Processo Civil, a saber:

“Art. 1.019. Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se não for o caso de aplicação do art. 932,
incisos III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco) dias:

I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal,
comunicando ao juiz sua decisão;”

Como se pode verificar, a disposição legal possibilita ao Relator a condição de, estando presentes a possibilidade de dano grave ou
de difícil reparação (periculum in mora) e a probabilidade de provimento futuro do recurso (fumus boni iuris), sustar temporariamente
a efetividade da decisão e/ou antecipar total ou parcialmente a tutela almejada.

Embora em cognição sumária, não exauriente, percebo a presença, tanto da possibilidade de dano grave ou de difícil reparação
(periculum in mora), quanto da probabilidade de provimento futuro do recurso (fumus boni iuris).

Com efeito, a possibilidade de dano grave é evidente, pois a menor está há mais de seis anos sem qualquer convívio com o
Agravado, sendo desaconselhada uma aproximação forçada, sob pena de se provocar danos à saúde psicológica da criança.

A probabilidade de provimento do recurso também se mostra presente, na medida em que diante do elevado grau de beligerância
entre os litigantes, não se mostra prudente restabelecer, de imediato, o direito de visita, ao menos nos moldes estabelecidos na
decisão agravada, antes mesmo de possibilitado o contraditório na ação de origem.

Posta assim a questão, considerando os pressupostos processuais presentes e já relatados, recebo o recurso com efeito suspensivo.

Assim, ficam suspensos os efeitos da decisão agravada até que se dê a apreciação do mérito do presente recurso.

Confiro à presente decisão força de ofício/mandado.

Dê-se ciência ao juízo de origem. Intime-se a parte Agravada para que, querendo, responda ao Recurso no prazo legal, na forma do
artigo 1.019, II, do CPC. Em seguida, com a manifestação ou devidamente certificadas intimação e inércia, oportunize-se a manifes-
tação da Procuradoria de Justiça.

Publique-se.

Salvador/BA, 9 de setembro de 2019.

Desa. Maria do Socorro Barreto Santiago
Relator
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Desa. Maria do Socorro Barreto Santiago
DESPACHO
8011832-49.2018.8.05.0000 Agravo Interno
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Agravado: Banco John Deere S.a.
Agravante: Agropecuaria Ilmo Da Cunha Ltda
Agravante: Isabel Da Cunha
Agravante: Luciene Corado Da Cunha
Agravante: Marcio Da Cunha
Agravante: Roberto Fedrizzi

Despacho:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Segunda Câmara Cível
________________________________________
Processo: AGRAVO INTERNO n. 8011832-49.2018.8.05.0000.1.Ag
Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível
AGRAVANTE: AGROPECUARIA ILMO DA CUNHA LTDA e outros (4)
Advogado(s): LIGIA CARDOSO (OAB:0298337/SP), CAMILA SOMADOSSI GONCALVES DA SILVA (OAB:0277622/SP)
AGRAVADO: BANCO JOHN DEERE S.A.
Advogado(s): MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER DE OLIVEIRA (OAB:3121400A/BA), CAMILA SOMADOSSI GONCALVES DA
SILVA (OAB:0277622/SP)
DESPACHO
Recurso julgado (id 2443493), estando pendente apenas o Agravo de Instrumento.
Diante disso, retornem-se os autos à Secretaria para os fins pertinentes.
Publique-se.

Salvador/BA, 9 de setembro de 2019.
Desa. Maria do Socorro Barreto Santiago
Relatora

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Desa. Maria do Socorro Barreto Santiago
DECISÃO
8021596-59.2018.8.05.0000 Embargos De Declaração (cível)
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Embargante: Maria Isauri Alves Felix Souza
Advogado: Marcelo Leite Cardoso (OAB:5014100A/BA)
Embargado: Municipio De Uaua

Decisão:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Segunda Câmara Cível
________________________________________
Processo: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CÍVEL) n. 8021596-59.2018.8.05.0000.1.ED
Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível
EMBARGANTE: MARIA ISAURI ALVES FELIX SOUZA
Advogado(s): MARCELO LEITE CARDOSO (OAB:5014100A/BA)
EMBARGADO: MUNICIPIO DE UAUA
Advogado(s):
DECISÃO
MARIA ISAURI ALVES FELIX SOUZA, por seu advogado, opôs embargos de declaração contra a decisão que indeferiu o pedido
de antecipação da tutela recursale determinou o recolhimento do preparo, sob pena de não conhecimento do Agravo de
Instrumento.
Nas suas razões recursais, a Embargante aponta contradição na decisão recorrida, pois, estabeleceu que “nada obsta o
deferimento, integral, coso o quadro fático venha a ser alterado ou novas despesas judiciais venha a cmpromentoe o acesos
do Autor à prestação jurisdicional plena”, porém, concluiu pelo recolhimento do preparo recursal.
Pugnam pelo acolhimento dos aclaratórios, com efeito modificativo.
Intimado, o Embargado não apresentou contrarrazões (id 4003378).
É o relatório.
Como se sabe, nos termos do artigo 1.022 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração são cabíveis para sanar
os seguintes vícios: “I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição; II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual
devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento; III - corrigir erro material”.
De logo, evidencia-se que a decisão embargada não padece do vício invocado.
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Com efeito, a decisão embargada foi clara quanto ao não preenchimento dos requisitos para a antecipação de tutela recursal
relativa à assistência judicial gratuita e, por conseguinte, determinou o recolhimento do prepara recursal, conforme os seguin-
tes fundamentos:
Com efeito, neste momento de cognição sumária não exauriente, evidencia-se que os elementos encartados aos autos não
abonam a tese defendida pelo Agravante.
É que o Juízo de primeiro grau, ao deferir em parte o pedido de assistência judiciária gratuita, não ordenou o pagamento das
custas processuais, mas apenas a diligência inicial requerida (citação), o que, por si só, não se afigura capaz de comprometer
a subsistência da Agravante e de sua família.
O trecho apontado como contraditório apenas revela a possibilidade de concessão da gratuidade na hipótese de mudança do
quadro fático.
Na verdade, pretendem os embargantes rediscutir matéria já decidida, o que é vedado em sede de embargos de declaração.
Isso posto, rejeito os embargos de declaração.
Publique-se.

Salvador/BA, 9 de setembro de 2019.

Desa. Maria do Socorro Barreto Santiago
Relatora

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Desa. Maria do Socorro Barreto Santiago
DESPACHO
8018280-04.2019.8.05.0000 Agravo De Instrumento
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Agravante: B. C. R.
Advogado: Leandro Reis Benjamin (OAB:0031058/BA)
Advogado: Edilberto Ferraz Benjamin (OAB:0005249/BA)
Advogado: Ivone Maria Dos Santos Pinto (OAB:0014852/BA)
Agravado: D. S. L. R.
Advogado: Vanessa De Angelis Ezequiel Simoes (OAB:0047192/BA)
Agravado: G. S. L. R.
Advogado: Vanessa De Angelis Ezequiel Simoes (OAB:0047192/BA)
Representante: C. S. L. D. O.
Advogado: Vanessa De Angelis Ezequiel Simoes (OAB:0047192/BA)

Despacho:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Segunda Câmara Cível
________________________________________
Processo: AGRAVO DE INSTRUMENTO n. 8018280-04.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível
AGRAVANTE: BRENO CASTRO REIS
Advogado(s): IVONE MARIA DOS SANTOS PINTO (OAB:0014852/BA), EDILBERTO FERRAZ BENJAMIN (OAB:0005249/BA),
LEANDRO REIS BENJAMIN (OAB:0031058/BA)
AGRAVADO: D. S. L. R. e outros (2)
Advogado(s): VANESSA DE ANGELIS EZEQUIEL SIMOES (OAB:0047192/BA)
DESPACHO
Cuida-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por BRENO CASTRO REIS em face da
decisão (Id. 4506989) proferida pelo Juízo da 12ª Vara de Família da Comarca de Salvador que, em sede de Ação de Alimentos
(autos nº. 0518336-16.2019.8.05.0001) contra ele ajuizada por D.S.L.R e G.S.L.R., menores impúberes, representados por
CAMILA SOUZA LEÃO DE OLIVEIRA FAGUNDES, arbitrou alimentos provisórios em 04 (quatro) salários mínimos.
Verifico que o instrumental contém pleito de concessão de assistência judiciária gratuita, razão pela qual determino que seja
intimado o Recorrente, para que traga aos autos documentos que comprovem sua alegada hipossuficiência, no prazo de 05
(cinco) dias, a teor do disposto no art. 99, § 2º do CPC/15, sob pena de deserção.
Publique-se. Intime-se.
Salvador/BA, 9 de setembro de 2019.
Desa. Maria do Socorro Barreto Santiago
Relator

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Desa. Regina Helena Ramos Reis
DESPACHO
8014634-83.2019.8.05.0000 Agravo Interno
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Espólio: Joao Rafael Magalhaes Moraes Oliveira
Advogado: Otavio Leal Pires (OAB:0023921/BA)



Cad. 1 / Página 286TJBA – DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO – Nº 2.458- Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019

Advogado: Raphael Leal Roldao Lima (OAB:3785000A/BA)
Espólio: Banco Bradesco Sa
Espólio: Milan Leilões

Despacho:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Segunda Câmara Cível
________________________________________
Processo: AGRAVO INTERNO n. 8014634-83.2019.8.05.0000.1.Ag
Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível
ESPÓLIO: JOAO RAFAEL MAGALHAES MORAES OLIVEIRA
Advogado(s): RAPHAEL LEAL ROLDAO LIMA (OAB:3785000A/BA), OTAVIO LEAL PIRES (OAB:0023921/BA), ALAN SAMPAIO
CAMPOS (OAB:3749100A/BA)
ESPÓLIO: BANCO BRADESCO SA e outros
Advogado(s):
DESPACHO
O Código de Processo Civil, em seu art. 1021, § 2º, estabelece que, em caso de interposição de agravo interno, a irresignação
será dirigida ao Relator da Decisão Monocrática guerreada que, por sua vez, intimará o agravado apresentar contratrazões ao
recurso.

Sendo essa a situação constatada nos autos, intime-se o agravado para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar manifesta-
ção sobre ao agravo regimental apresentado pelo Banco Bradesco S/A.

Salvador/BA, 9 de setembro de 2019.

Adriana Sales Braga
Juíza Substituta de Segundo Grau - Relatora

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Desa. Maria do Socorro Barreto Santiago
DESPACHO
8026854-50.2018.8.05.0000 Apelação (cível)
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Espólio: Sindicato Dos Servidores Publicos Municipais De Baixa Grande
Advogado: Marcos Paulo Dias Lago (OAB:0050206/BA)
Espólio: Secretária De Educação Do Município De Baixa Grande-bahia
Advogado: Ramon Machado De Sao Leao Nascimento (OAB:4920900A/BA)
Custos Legis: Ministerio Publico Do Estado Da Bahia

Despacho:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Segunda Câmara Cível
________________________________________
Processo: APELAÇÃO (CÍVEL) n. 8026854-50.2018.8.05.0000
Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível
ESPÓLIO: SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE BAIXA GRANDE
Advogado(s): MARCOS PAULO DIAS LAGO (OAB:0050206/BA)
ESPÓLIO: SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BAIXA GRANDE-BAHIA
Advogado(s): RAMON MACHADO DE SAO LEAO NASCIMENTO (OAB:4920900A/BA)
DESPACHO
Trata-se de recurso de apelação interposto pelo SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE BAIXA GRANDE,
nos autos do Mandado de Segurança Coletivo impetrado pelo ora apelante, apontando como autoridade a SECRETÁRIA DE
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BAIXA GRANDE-BAHIA.
A Magistrada singular encaminhou os autos para esta Corte, com o seguinte despacho:
“R. H. Cumpra-se a decisão de fls. 261, remetendo-se os autos para a 1º Vice Presidência, já que este Juízo foi declarado
incompetente.”
No entanto, a 1ª Vice-Presidente, há época, Desa. Maria da Purificação da Silva, já havia se pronunciado acerca da dúvida por
mim suscitada à fl. 261, reconhecendo a incompetência absoluta do Tribunal de Justiça do Estado e encaminhado os autos
para o juízo de primeiro.
Dessa forma, considerando que em sede de Mandado de Segurança a competência define-se em razão da pessoa (art. 70, II,
“b”, da Lei 10.845/2007), sendo a autoridade coatora a SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BAIXA GRANDE-
BAHIA, o processamento e o julgamento da presente ação constitucional deve se dá no Juízo de Primeiro Grau.
Ante o exposto, com as cautelas de praxe, encaminhem-se os autos ao Juízo de Origem.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Salvador, 10 de setembro de 2019.

DESA. MARIA DO SOCORRO BARRETO SANTIAGO
Relatora
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Desa. Maria do Socorro Barreto Santiago
DESPACHO
8012612-52.2019.8.05.0000 Embargos De Declaração (cível)
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Embargante: Claro S.a.
Advogado: Ricardo Jorge Velloso (OAB:0163471/SP)
Embargado: Municipio De Santo Antonio De Jesus

Despacho:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Segunda Câmara Cível
________________________________________
Processo: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CÍVEL) n. 8012612-52.2019.8.05.0000.1.ED
Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível
EMBARGANTE: CLARO S.A.
Advogado(s): RICARDO JORGE VELLOSO (OAB:0163471/SP)
EMBARGADO: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DE JESUS
Advogado(s):
DESPACHO
Trata-se de Embargos de Declaração contra decisão que não conheceu de Agravo de Instrumento.
Na dicção legal do §2º do artigo 1023 do CPC, a pretensão modificativa impõe a oportunização do contraditório, razão pela qual
determino a intimação do Embargado para que responda, querendo, no prazo de lei. Em seguida, com a resposta ou devida-
mente certificadas intimação ou inércia, retornem conclusos.

Salvador/BA, 10 de setembro de 2019.
Desa. Maria do Socorro Barreto Santiago
Relator

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Desa. Maria do Socorro Barreto Santiago
DESPACHO
8012612-52.2019.8.05.0000 Agravo De Instrumento
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Agravante: Claro S.a.
Advogado: Ricardo Jorge Velloso (OAB:0163471/SP)
Agravado: Municipio De Santo Antonio De Jesus

Despacho:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Segunda Câmara Cível
________________________________________
Processo: AGRAVO DE INSTRUMENTO n. 8012612-52.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível
AGRAVANTE: CLARO S.A.
Advogado(s): RICARDO JORGE VELLOSO (OAB:0163471/SP)
AGRAVADO: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DE JESUS
Advogado(s):
DESPACHO
Aguarde-se o julgamento dos Embargos de Declaração.

Retornem com a certidão de trânsito em julgado.
Salvador/BA, 10 de setembro de 2019.
Desa. Maria do Socorro Barreto Santiago
Relator

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Desa. Maria do Socorro Barreto Santiago
DECISÃO
8017314-41.2019.8.05.0000 Agravo De Instrumento
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Agravante: J. D. L. T.
Advogado: Pedro Riserio Da Silva (OAB:9906000A/BA)
Agravado: I. P. D. S.
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Representante: I. P. D. S.
Agravado: I. J. D. S. P.

Decisão:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Segunda Câmara Cível
________________________________________
Processo: AGRAVO DE INSTRUMENTO n. 8017314-41.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível
AGRAVANTE: JOAO DIMAS LEOPOLDO TRINDADE
Advogado(s): PEDRO RISERIO DA SILVA (OAB:9906000A/BA)
AGRAVADO: IRENE PINHEIRO DOS SANTOS e outros
Advogado(s):
DECISÃO
Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de concessão de efeito suspensivo, interposto por JOÃO DIMAS LEOPOLDO
TRINDADE em face da decisão proferida pelo Juízo da 1ª Vara de Feitos de Relações de Consumo Cíveis e Comerciais da
Comarca de Guanambi que, em sede de Ação de Indenização por Danos Morais e Materiais proposta por IRENE PINHEIRO
DOS SANTOS e seu filho, menor impúbere, I.J.D.S.P. (autos nº. 0001863-28.2008.8.05.0088, fls. 383/384), determinou que
“incumbirá à parte Demandada o ônus probatório, conforme art. 373, §1º, do CPC.”
O Recorrente sustenta que “a r. decisão deu interpretação equivocada, tanto ao instituto processual do ônus da prova, quanto
a inversão autorizada em casos restritos pela Lei Consumerista”
Segue, aduzindo que “as partes Agravadas não se enquadram na definição legal de consumidor, pois é evidente que, in casu,
inexistiu relação de consumo entre as partes, mas, tão somente, a utilização de um serviço público prestado diretamente pelo
Município e custeado por meio de receitas tributárias.”
Ressalta, no particular, que “as partes Agravadas foram atendidas, inicialmente a primeira em Posto de Saúde do Município, e
depois as duas em hospital público administrado também pelo município de Guanambi”, salientando, ainda, que “nada
cometeu de errado, por dolo ou culpa, a ensejar em sua condenação, ainda mais como médico com mais de 40 (quarenta)
anos de dedicação profissional e respeitabilidade”.
Conclui que “estão presentes os requisitos imprescindíveis para o deferimento do pedido de suspensividade da r. decisão de
primeiro grau, assim como da sua modificação, para que seja conhecido e provido o presente agravo, cassando a r. decisão
monocrática que determinou a inversão do ônus da prova, com base no Código de defesa do Consumidor.”
É o relatório.
Os arts. 1019, I, e 995, parágrafo único, do CPC, informam a possibilidade de atribuição de efeito suspensivo ao recurso e
antecipação da tutela recursal, quando ficar demonstrada a probabilidade de provimento do recurso e houver risco de grave,
difícil ou impossível reparação com o implemento da decisão agravada.
Portanto, o julgador, para sustar a eficácia da decisão recorrida, está adstrito à presença simultânea dos citados pressupostos.
Em juízo perfunctório, próprio deste momento processual, constata-se a ausência, ao menos, de um dos requisitos para a
concessão da antecipação da tutela recursal pretendida, qual seja, o fumus boni iuris.
Como assinalado pelo Magistrado da causa, “a verossimilhança da alegação autoral resulta da documentação encartada nos
autos, onde sugere que houve negligência médica durante a gestação, bem como no momento do parto, o que acarretou risco
ao feto, deixando-o com sequelas psicomotoras. Paralelamente, vislumbro também hipossuficiência econômica da parte
autora, pois necessários esclarecimento de cunho médico científico para comprovar os fatos narrados na inicial, que, por
lógica, não possui. Estamos, assim, na espécie, diante da teoria dinâmica da prova, cabendo ao Juiz a análise da inversão ou
não.
Dessa forma, tendo em vista as peculiaridades da causa, as sensíveis condições de saúde da parte Autora, a quem possui o
encargo da prova, se acha, no caso dos autos, impossibilitado de fazê-lo, tendo em vista a técnica necessária para esclareci-
mento dos fatos, como dito acima. Outrossim, a redistribuição não representa nenhuma surpresa ao ré, médico experiente,
que poderá esclarecer todos os fatos apurados durante a instrução probatória.”
Com efeito, independentemente de se tratar, ou não, de relação de consumo aquela firmada entre as partes, cujo art. 6º, VI, do
CDC expressamente prevê a inversão do ônus da prova em benefício do consumidor hipossuficiente, o CPC, no seu art. 373,
§1º, consagra a regra de distribuição dinâmica do ônus, litteris:
“Art. 373 (...)
§1º – Nos casos previstos em lei ou diante de peculiaridades da causa relacionadas à impossibilidade ou à excessiva
dificuldade de cumprir o encargo nos termos do caput ou à maior facilidade de obtenção da prova do fato contrário, poderá o juiz
atribuir o ônus da prova de modo diverso, desde que o faça por decisão fundamentada, caso em que deverá dar à parte a
oportunidade de se desincumbir do ônus que lhe foi atribuído.”
No caso dos autos, a decisão invectivada bem fundamentou a inversão do ônus da prova, uma vez que, efetivamente, revela-se
extremamente difícil à parte autora, hipossuficiente, a comprovação de que eventual falha no serviço público prestado na sua
gestação e nos cuidados durante o parto e pós-parto tenham provocado as intercorrências por ela suportadas e por seu filho
recém-nascido e que resultaram nas graves sequelas psicomotoras narradas na vestibular.
A jurisprudência sobre a matéria é no sentido de admitir a aplicação do art. 373, §1º, do CPC, em casos análogos ao da
presente lide:, a teor dos seguintes excertos:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS. ERRO MÉDICO. REDE PÚBLICA
DE SAÚDE. ÔNUS DA PROVA. DISTRIBUIÇÃO DINÂMICA. ART. 373, §1º, CPC. POSSIBILIDADE.
1. Em se tratando de ação de indenização em virtude de erro médico, revela-se admissível a inversão do ônus da prova, com
base na regra da distribuição dinâmica prevista no art. 373, §1º, do CPC, recaindo sobre o réu, na qualidade de responsável
pela prestação do serviço de saúde pública, o ônus de demonstrar que todo o serviço médico prestado ocorreu de forma
correta, seja por dispor de toda a documentação relacionada ao atendimento médico prestado, ou ainda, diante da nítida
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hipossuficiência dos autores em produzir as provas do alegado erro médico. 2. Agravo de instrumento conhecido e não
provido.” (TJ-DF 07062057120198070000 DF 0706205-71.2019.8.07.0000, Relator: ANA CANTARINO, Data de Publicação:
Publicado no Pje: 02/08/2019.)
Assim sendo, não configurada plenamente nas razões recursais a probabilidade do direito, não há elementos suficientes, por
ora, para modificar-se a decisão de primeiro grau.
Posta assim a questão, sem exaurir o tema que ainda será objeto de cognição mais aprofundada, INDEFIRO o pedido de
concessão de efeito suspensivo, mantendo a decisão esgrimada, tal como fora lançada.
Dê-se ciência ao juízo de origem. Intime-se a parte Agravada para, querendo, responder ao recurso no prazo legal, na forma do
artigo 1.019, II, do CPC. Em seguida, com a manifestação ou devidamente certificadas intimação e inércia, retornem conclusos.
Publique-se. Intimem-se.
Salvador/BA, 10 de setembro de 2019.
Desa. Maria do Socorro Barreto Santiago
Relator

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Desa. Dinalva Gomes Laranjeira Pimentel
DECISÃO
8000552-81.2018.8.05.0000 Agravo De Instrumento
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Agravante: A. B. D. A.
Advogado: Annibal Miguel Santos Abreu Filho (OAB:0020737/BA)
Agravado: D. C. D. P. C. D. E.

Decisão:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Segunda Câmara Cível
Gabinete da Desª. Dinalva Gomes Laranjeira Pimentel
________________________________________
Processo: AGRAVO DE INSTRUMENTO n. 8000552-81.2018.8.05.0000
Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível
Relator: Desª. Dinalva Gomes Laranjeira Pimentel

AGRAVANTE: ANDRE BARRETO DE AZAMBUJA
Advogado(s): ANNIBAL MIGUEL SANTOS ABREU FILHO
AGRAVADO: DELEGADO CHEFE DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
Advogado(s):

DECISÃO MONOCRÁTICA

Trata-se de agravo de instrumento interposto por André Barreto de Azambuja, contra decisão proferida pelo MM. Juízo da 7ª Vara
da Fazenda Pública da Comarca de Salvador, que indeferiu o pedido de execução de multa diária por descumprimento de
obrigação de fazer imposta nos autos de mandado de segurança impetrado, pelo ora agravante, contra ato atribuído ao
Delegado Chefe da Polícia Civil do Estado da Bahia, extinto, sem resolução de mérito, por perda de objeto.
Irresignado com o decisum, o recorrente pretende seja deferido o processamento da execução, ao argumento de que, “sempre
que um mandado de segurança for cumprido através de liminar o resultado será a perda do objeto, o que não deve absolver a
parte ex adversa de multa e demais conseqüências do seu descumprimento, o que implicaria em insegurança jurídica”.
Defende que, uma vez descumprida a ordem liminar, no curso do mandamus, a incidência da multa respectiva é imperiosa, por
se tratar de medida coercitiva de execução indireta, cuja modificação é impossível após o julgamento final do processo.
Pede, nesses termos, a reforma da decisão vergastada.
Distribuídos os autos nesta Instância, coube-me, por sorteio, o encargo de Relatora.
A tutela de urgência vindicada foi indeferida pelo decisum de ID 736161.
Devidamente intimado, o recorrido não apresentou manifestação, ex vi da certidão de ID 2720679.
É o relatório.
Da análise dos autos, entendo que o recurso comporta desate monocrático, haja vista o quanto disposto no artigo 932, IV, do
CPC vigente, combinado com o entendimento consolidado no Enunciado nº 568, da Súmula da jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça.
Na espécie, verifica-se que o julgador primevo indeferiu o processamento de execução de multa diária imposta no curso de
ação mandamental, diante da posterior extinção do writ, pela perda de seu objeto.
Ao assim decidir, o julgador primevo filiou-se à jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça, de observância obriga-
tória, no sentido de que a execução de astreintes está condicionada a sua posterior confirmação em decisão definitiva,
inocorrente na espécie. É isso o que se infere dos arestos retratados pelas seguintes ementas, in verbis:
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER.
TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO. MULTA DIÁRIA. SENTENÇA. EXTINÇÃO. PERDA DE OBJETO. IMPOSSIBILIDADE. EXE-
CUÇÃO. SÚMULA Nº 83/STJ. COISA JULGADA. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA Nº 282/STF.
(...)
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3. Nos termos da jurisprudência desta Casa, a multa prevista no § 4º do art 461 do CPC/1973 só é exigível após o trânsito em
julgado da sentença (ou acórdão) que confirmar a fixação da multa diária, devida a partir do momento em que configurado o
descumprimento.
4. Agravo interno não provido. (AgInt no AREsp 1252624/SP, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA,
julgado em 17/09/2018, DJe 21/09/2018)
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. TUTELA ANTECIPADA LIMINARMENTE. MULTA
COMINATÓRIA. CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DA DECISÃO ANTES DA SENTENÇA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.
EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. PRECEDENTES DO STJ.
1. “Para os efeitos do art. 543-C do Código de Processo Civil, fixa-se a seguinte tese: “A multa diária prevista no § 4º do art. 461
do CPC, devida desde o dia em que configurado o descumprimento, quando fixada em antecipação de tutela, somente poderá
ser objeto de execução provisória após a sua confirmação pela sentença de mérito e desde que o recurso eventualmente
interposto não seja recebido com efeito suspensivo.” (CORTE ESPECIAL, REsp 1200856/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI,
CORTE ESPECIAL, DJe 17/9/2014).
3. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no REsp 1256354/RS, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 28/04/2015, DJe 05/05/2015)
Da análise dos autos, mais especificamente da sentença proferida no processo de origem, cuja cópia foi colacionada ao ID
633267, a lide mandamental foi extinta, sem resolução de mérito, por perda de objeto, provimento não impugnado, oportuna-
mente, pelo recurso próprio, operando-se a coisa julgada formal.
Nesses termos, não há possibilidade de execução de multas fixadas para a hipótese de descumprimento de decisão liminar
proferida no curso da lide, diante da ausência do ato de confirmação desse provimento precário.
A decisão terminativa, tal como proferida, apresenta erro jurídico cuja correção era impositiva, pois, ao revés do que supõe o
agravante, não há falar em perda do objeto de ações mandamentais em que são proferidas decisões precárias de natureza
satisfativa, como na espécie.
Trata-se de questão igualmente pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, ex vi dos precedentes avistáveis
nas seguintes ementas, in litteris:
PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO. PAGAMENTO DE SALÁRIO. DECISÃO LIMINAR.
JULGAMENTO DO MÉRITO. PERDA DO OBJETO. NÃO OCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. AJUIZAMENTO DO MANDAMUS.
SÚMULAS 269 E 271/STF. ART. 14, § 4°, DA LEI 12.016/2009. FUNDAMENTO NÃO IMPUGNADO. SÚMULA 283/STF.
1. O STJ entende que o cumprimento de liminar concedida em Mandado de Segurança, ainda que satisfativa, não retira o
interesse dos impetrantes no julgamento de mérito do writ, momento em que, após a análise pormenorizada dos autos,
poderá ser confirmada ou revogada a medida. (...) (AgInt no REsp 1786510/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA
TURMA, julgado em 11/06/2019, DJe 02/08/2019)
AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. CANDIDATOS APROVADOS SUB
JUDICE. NOMEAÇÃO POR DECISÃO LIMINAR. JULGAMENTO DO MÉRITO. PERDA DO OBJETO. NÃO-OCORRÊNCIA. RECUR-
SO IMPROVIDO.
1. O cumprimento de liminar concedida em mandado de segurança, ainda que satisfativa, não retira o interesse dos impetrantes
no julgamento de mérito do writ, momento em que, após a análise pormenorizada dos autos, poderá ser confirmada ou
revogada a medida.
2. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no RMS 28.333/PA, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 25/11/2014, DJe 03/12/2014)
Logo, se o agravante não se insurgiu, oportunamente, contra a sentença que extinguiu sua pretensão mandamental, deixou
fenecer o direito de executar a multa imposta para o caso de descumprimento de decisão liminar, o que impõe, na linha do
quanto decidido na origem, o indeferimento do pleito de execução das correlatas astreintes.
Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO AO RECURSO, nos termos do artigo 932, IV, do CPC, c/c a Súmula nº 568, do STJ, para
manter inalterada a decisão recorrida, por esses e pelos seus próprios fundamentos.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
Tribunal de Justiça da Bahia,
em, 04 de setembro de 2019.

DESª. DINALVA GOMES LARANJEIRA PIMENTEL
Relatora
01

Classe : Agravo Regimental n.º 0063479-08.2007.8.05.0001/50000
Foro de Origem : Salvador
Órgão : Segunda Câmara Cível
Relatora : Desª. Maria de Fátima Silva Carvalho
Agravante : Municipio do Salvador
Proc. Munícipio : Flavia Cardoso Borges
Proc. Munícipio : Gisane Tourinho Dantas
Agravado : Valtecio Ferreira da Silva
Assunto : Extinção do Crédito Tributário

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte agravada para, querendo, manifestar-se acerca do agravo interno interposto às fls. 53/55, no prazo de 15
(quinze) dias, a teor do quanto disposto no art. 1.021, §2º, do CPC c/c art. 320, §1º, do RITJBA.



Cad. 1 / Página 291TJBA – DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO – Nº 2.458- Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019

Após, voltem os autos conclusos.

Publique-se. Intime-se.

Salvador/BA, 09 de setembro de 2019

Des. Maria de Fátima Silva Carvalho
Relatora

Classe : Embargos de Declaração n.º 0500929-36.2015.8.05.0001/50000
Foro de Origem : Salvador
Órgão : Segunda Câmara Cível
Relatora : Desª. Maria de Fátima Silva Carvalho
Embargante : Companhia de Seguro Aliança da Bahia
Embargante : Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro Dpvat S/A
Advogado : Rodrigo Ayres Martins de Oliveira (OAB: 43925/BA)
Embargado : João de Deus de Souza Santos
Advogado : Alex Gonçalves de Jesus (OAB: 30489/BA)
Advogado : Daniela Muniz Gonçalves (OAB: 26423/BA)
Assunto : Acidente de Trânsito

DESPACHO

Vistos, etc.

Trata-se de Embargos de Declaração com efeito modificativo interposto por Companhia de Seguro Aliança da Bahia e Segura-
dora Líder dos Consórcios do Seguro Dpvat S/A (fls. 13/22).

Intime-se a parte Embargada, por seu advogado, para se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias, conforme art. 1.023, §2º do
NCPC.

Publique-se. Intimem-se.

Salvador/BA,  09 de setembro de 2019

Desa. Maria de Fátima Silva Carvalho
Relatora

Classe : Remessa Necessária n.º 0001017-65.2014.8.05.0099
Foro de Origem : Ibotirama
Órgão : Segunda Câmara Cível
Relatora :  Desª. Maria de Fátima Silva Carvalho
Remetente : Juiz de Direito de Ibotirama,v dos Feitos de Rel de Cons Civ e Comerciais
Interessado : Giovani Pereira de Oliveira
Advogado : Vanessa Arapiraca Ferreira (OAB: 21988/BA)
Interessado : Município de Morpará - Bahia
Assunto : Concurso Público / Edital

DESPACHO

Vistos, etc.

Dê-se vista dos autos à douta Procuradoria de Justiça, nos termos do art. 53 do RI/TJBA.

Após, voltem os autos conclusos.

Publique-se. Cumpra-se.

Salvador/BA,  09 de setembro de 2019.

Desa. Maria de Fátima Silva Carvalho
Relatora
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Classe : Embargos de Declaração n.º 0322475-73.2011.8.05.0001/50000 e n.º 0322475-73.2011.8.05.0001/50001
Foro de Origem : Salvador
Órgão : Segunda Câmara Cível
Relatora : Desª. Maria de Fátima Silva Carvalho
Embargante : Fundacao Petrobras de Seguridade Social - Petros
Advogado : Ângela Souza da Fonseca (OAB: 17836/BA)
Advogado : Carlos Fernando de Siqueira Castro (OAB: 17766/BA)
Advogado : Carlos Roberto de Siqueira Castro (OAB: 17769/BA)
Embargado : José Arnaldo Gomes dos Santos
Advogado : Esequias Pereira de Oliveira Segundo (OAB: 30756/BA)
Advogado : ANGÉLICA TAMILES CARDOSO (OAB: 55798/BA)
Embargante : José Arnaldo Gomes dos Santos
Advogado : Esequias Pereira de Oliveira Segundo (OAB: 30756/BA)
Advogado : ANGÉLICA TAMILES CARDOSO (OAB: 55798/BA)
Embargado : Fundacao Petrobras de Seguridade Social - Petros
Advogado : Ângela Souza da Fonseca (OAB: 17836/BA)
Advogado : Carlos Fernando de Siqueira Castro (OAB: 17766/BA)
Advogado : Carlos Roberto de Siqueira Castro (OAB: 17769/BA)
Assunto : Previdência privada

DESPACHO

Vistos, etc.

Tratam-se de Embargos de Declaração Simultâneos com efeitos modificativos interpostos por FUNDAÇÃO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL – PETROS e JOSÉ ARNALDO GOMES DOS SANTOS (fls. 13/15 e 58/61).

Intimem-se ambas as partes, por seus advogados, para querendo se manifestarem no prazo de 5 (cinco) dias, conforme artigo
1.023, § 2º, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intimem-se.

Salvador/BA,   09 de setembro de 2019

Desa. Maria de Fátima Silva Carvalho
Relatora

Classe : Apelação n.º 0001803-16.1994.8.05.0001
Foro de Origem : Salvador
Órgão : Segunda Câmara Cível
Relatora : Desª. Maria de Fátima Silva Carvalho
Apelante : Município do Salvador
Proc. Munícipio : Flávia Cardoso Borges Andrade
Proc. Munícipio : Rodrigo Moraes Ferreira
Apelado : Unaldo Carneiro Carrera
Assunto : Extinção da Execução

DESPACHO

Vistos, etc.

Compulsando os autos, constata-se que ocorreu angularização processual, entretanto, a parte executada não fora devidamen-
te intimada para apresentar contrarrazões.

Nestas condições, converto o feito em diligência, e determino a intimação da parte apelada, para conhecer e se manifestar
sobre o recurso de fls. 55/59, no prazo de lei.

Após, voltem os autos conclusos.

Publique-se. Intime-se.

Salvador/BA,  09  de setembro de 2019

Desa. Maria de Fátima Silva Carvalho
Relatora
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Maurício Kertzman Szporer
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0031209-57.2009.8.05.0001 Apelação
Apelante : Município de Salvador
Proc. Munícipio : Cristiane Nolasco Monteiro do Rego
Proc. Munícipio : Geórgia Teixeira Jezler Campello
Apelado : Mtr Servicos Ltda

Do exposto, em respeito à decisão supra referida, suspendo o andamento do presente feito, ao tempo em que intimo as partes
da instalação do Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas - IRDR acima referido para que, querendo, possam
participar da resolução do incidente na forma regimental. Faculto a qualquer das partes, em havendo fato novo, informar a esta
Relatoria por meio de petição nos autos. Intime-se. Cumpra-se.

0051896-84.2011.8.05.0001 Apelação
Apelante : Municipio de Salvador
Proc. Munícipio : Gisane Tourinho Dantas
Proc. Munícipio : Thais de Sá Pires Caldas
Proc. Munícipio : David Bittencourt Luduvice Neto
Apelado : Silvestre Jose dos Santos

Ante o exposto, nos termos do art. 932, V, “b” do CPC, DOU PROVIMENTO ao recurso de apelação, nos termos acima delinea-
dos. Publique-se. Intimem-se.

0063604-34.2011.8.05.0001 Apelação
Apelante : Município do Salvador
Proc. Munícipio : Cristiane Nolasco Monteiro do Rego
Apelado : Carlos Trzan Junior

Do exposto, em respeito à decisão supra referida, suspendo o andamento do presente feito, ao tempo em que intimo as partes
da instalação do Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas - IRDR acima referido para que, querendo, possam
participar da resolução do incidente na forma regimental. Faculto a qualquer das partes, em havendo fato novo, informar a esta
Relatoria por meio de petição nos autos. Intime-se. Cumpra-se.

0077874-63.2011.8.05.0001 Apelação
Apelante : Municipio de Salvador
Proc. Munícipio : Gisane Tourinho Dantas
Proc. Munícipio : Thais de Sá Pires Caldas
Proc. Munícipio : David Bittencourt Luduvice Neto
Apelado : Roberto Gomes Caldeira

Conclusão Ante o exposto, nos termos do art. 932, V, “b” do CPC, DOU PROVIMENTO ao recurso de apelação, nos termos acima
delineados. Publique-se. Intimem-se.

0102858-14.2011.8.05.0001 Apelação
Apelante : Município do Salvador
Proc. Munícipio : Cristiane Nolasco Monteiro do Rego
Proc. Munícipio : Geórgia Teixeira Jezler Campello
Apelado : Ailton Souza do Sacramento

Do exposto, em respeito à decisão supra referida, suspendo o andamento do presente feito, ao tempo em que intimo as partes
da instalação do Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas - IRDR acima referido para que, querendo, possam
participar da resolução do incidente na forma regimental. Faculto a qualquer das partes, em havendo fato novo, informar a esta
Relatoria por meio de petição nos autos. Intime-se. Cumpra-se.

0110798-64.2010.8.05.0001 Apelação
Apelante : Município do Salvador
Proc. Munícipio : Cristiane nolasco monteiro do rego
Proc. Munícipio : Geórgia teixeira jezler campello
Apelado : Ivanise Ribeiro Pessoa

Do exposto, em respeito à decisão supra referida, suspendo o andamento do presente feito, ao tempo em que intimo as partes
da instalação do Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas - IRDR acima referido para que, querendo, possam
participar da resolução do incidente na forma regimental. Faculto a qualquer das partes, em havendo fato novo, informar a esta
Relatoria por meio de petição nos autos. Intime-se. Cumpra-se.
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0127831-14.2003.8.05.0001 Apelação
Apelante : Município do Salvador
Proc. Munícipio : Cristiane Nolasco Monteiro do Rego
Proc. Munícipio : Geórgia Teixeira Jezler Campello
Apelado : Pro Carreira Treinamento de Profissionais e Representacoes Ltda

Do exposto, em respeito à decisão supra referida, suspendo o andamento do presente feito, ao tempo em que intimo as partes
da instalação do Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas - IRDR acima referido para que, querendo, possam
participar da resolução do incidente na forma regimental. Faculto a qualquer das partes, em havendo fato novo, informar a esta
Relatoria por meio de petição nos autos. Intime-se. Cumpra-se.

0805735-41.2015.8.05.0001 Apelação
Apelante : Município do Salvador
Proc. Munícipio : Cristiane Nolasco Monteiro do Rego
Proc. Munícipio : Geórgia Teixeira Jezler Campello
Apelado : Joao Damasceno

Do exposto, em respeito à decisão supra referida, suspendo o andamento do presente feito, ao tempo em que intimo as partes
da instalação do Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas - IRDR acima referido para que, querendo, possam
participar da resolução do incidente na forma regimental. Faculto a qualquer das partes, em havendo fato novo, informar a esta
Relatoria por meio de petição nos autos. Intime-se. Cumpra-se.

0828559-91.2015.8.05.0001 Apelação
Apelante : Município do Salvador
Proc. Munícipio : Cristiane nolasco monteiro do rego
Proc. Munícipio : Geórgia teixeira jezler campello
Apelado : Rosana Maria Rodrigues da Silva

Do exposto, em respeito à decisão supra referida, suspendo o andamento do presente feito, ao tempo em que intimo as partes
da instalação do Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas - IRDR acima referido para que, querendo, possam
participar da resolução do incidente na forma regimental. Faculto a qualquer das partes, em havendo fato novo, informar a esta
Relatoria por meio de petição nos autos. Intime-se. Cumpra-se.

0849815-56.2016.8.05.0001 Apelação
Apelante : Município do Salvador
Proc. Munícipio : Cristiane nolasco monteiro do rego
Apelado : Roberto Dias Barreto

Do exposto, em respeito à decisão supra referida, suspendo o andamento do presente feito, ao tempo em que intimo as partes
da instalação do Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas - IRDR acima referido para que, querendo, possam
participar da resolução do incidente na forma regimental. Faculto a qualquer das partes, em havendo fato novo, informar a esta
Relatoria por meio de petição nos autos. Intime-se. Cumpra-se.

Salvador, 10 de setembro de 2019
Maurício Kertzman Szporer

DECISÃO

Classe                 : Apelação nº 0007698-41.2009.8.05.0256
Foro de Origem : Comarca deTeixeira De Freitas
Órgão : Segunda Câmara Cível
Relatora : Desª. Maria de Fátima Silva Carvalho
Apelante : Estado da Bahia
Proc. Estado : Odilar Carvalho Junior
Apelado : Pomal - Posto Malacarne Ltda
Advogado : Odilon Marques Filho (OAB: 25564/BA)
Advogado : Marcilo Saltareli Cotta (OAB: 18871/BA)
Assunto : Prescrição

Vistos, etc.

Trata-se de Apelação Cível interposta pelo ESTADO DA BAHIA em face da sentença proferida pelo MM. Juízo da  2ª Vara de Feitos
de Relação de Consumo, Cível e Comerciais da Comarca de Teixeira de Freitas – BA,  que nos autos da Ação de Execução
Fiscal nº 0007698-41.2009.8.05.0256, extinguiu a lide sem resolução de mérito, em razão do reconhecimento da prescrição
intercorrente, nos seguintes termos:
“Ante o exposto,  PRONUNCIO, POR SENTENÇA,  a PRESCRIÇÃO  da presente EXECUÇÃO FISCAL, julgando extinto o feito
com resolução de mérito, com fulcro nos arts. 269, IV e 795, do CPC. Dispensa-se o reexame necessário, art. 475, •§2º do
CPC. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquive-se. Teixeira de Freitas/BA, 14 de
janeiro de 2015. Roney Jorge Cunha Moreira. Juiz de Direito.” (sic. fls.14).
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Aduz que: “(...) é de observar que, tendo a execução sido ajuizada em 14/08/2000, até a presente data da prolação da r. sentença
recorrida, sequer o despacho ordenatório da citação foi prolatado”. (sic.fls.18).
Alega:  “(...) no caso em exame, os autos estavam conclusos, aguardando o despacho de citação do executado, que
inexplicavelmente não ocorreu. Nesse caso resta evidente que não houve omissão imputável ao Estado da Bahia, que não
pode ser penalizado por aquilo que não deu causa.” (sic. fls. 18).
Afirma: “(...) a prescrição intercorrente somente pode ser pronunciada pelo Juiz depois de decorridos cinco anos do despacho
que determinar – após o transcurso de um ano da suspensão do curso do processo em virtude da não localização do devedor
ou de bens penhoráveis (art. 40, caput, c/c•§2º) – o arquivamento da execução fiscal (§4º).” (sic.fls.21).
Requer o conhecimento e provimento do recurso para fim de reformar a sentença combatida (fls. 16/27).
Devidamente intimada, a parte apelada apresentou contrarrazões, argüindo em síntese, que: “(...) a interrupção da prescrição
não só ocorre com o simples despacho ordenando a citação do executado, mas tão somente estar-se-ia interrompida a
prescrição com a efetiva citação do legitimo devedor, crucial que a Fazenda Estadual, aviasse esforços no sentido de provocar
a justiça através dos seus mecanismos com fincas a dar  ANDAMENTO NO FEITO, peticionando no processo, requerendo a
citação do devedor em todos os seus moldes (AR, por Oficial de Justiça, por edital) ou mesmo por qualquer das hipóteses
elencadas no parágrafo único do artigo 174 do Código Tributário Nacional.” (sic.fls.37).
Pugna que seja negado provimento ao presente recurso de apelação, mantendo o r. decisium recorrido e condenar a Fazenda
Pública nos honorários sucumbenciais (fls. 32/45).
É o relatório.
DECIDO.
Inicialmente, registro que o presente recurso envolve questão que legitima o julgamento monocrático pela Relatora, nos
termos do art.932, V, “a” e “b” do NCPC.
 A questão tratada no presente Apelo guarda estreita relação com o objeto do Recurso Especial nº 1.340.533/RS, julgado sob
o rito dos arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015, que, por maioria, fixou as seguintes teses:
RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ARTS. 1.036 E SEGUINTES DO CPC/2015 (ART. 543-C, DO CPC/1973). PROCESSUAL
CIVIL. TRIBUTÁRIO. SISTEMÁTICA PARA A CONTAGEM DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE (PRESCRIÇÃO APÓS A
PROPOSITURA DA AÇÃO) PREVISTA NO ART. 40 E PARÁGRAFOS DA LEI DE EXECUÇÃO FISCAL (LEI N. 6.830/80).
1. O espírito do art. 40, da Lei n. 6.830/80 é o de que nenhuma execução fiscal já ajuizada poderá permanecer eternamente nos
escaninhos do Poder Judiciário ou da Procuradoria Fazendária encarregada da execução das respectivas dívidas fiscais.
2. Não havendo a citação de qualquer devedor por qualquer meio válido e/ou não sendo encontrados bens sobre os quais
possa recair a penhora (o que permitiria o fim da inércia processual), inicia-se automaticamente o procedimento previsto no art.
40 da Lei n.º 6.830/80, e respectivo prazo, ao fim do qual restará prescrito o crédito fiscal. Esse o teor da Súmula n. 314/STJ: “Em
execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da
prescrição quinquenal intercorrente”.
3. Nem o Juiz e nem a Procuradoria da Fazenda Pública são os senhores do termo inicial do prazo de 1 (um) ano de suspensão
previsto no caput, do art. 40, da LEF, somente a lei o é (ordena o art. 40: “[...] o juiz suspenderá [...]”). Não cabe ao Juiz ou à
Procuradoria a escolha do melhor momento para o seu início. No primeiro momento em que constatada a não localização do
devedor e/ou ausência de bens pelo oficial de justiça e intimada a Fazenda Pública, inicia-se automaticamente o prazo de
suspensão, na forma do art. 40, caput, da LEF. Indiferente aqui, portanto, o fato de existir petição da Fazenda Pública requerendo
a suspensão do feito por 30, 60, 90 ou 120 dias a fim de realizar diligências, sem pedir a suspensão do feito pelo art. 40, da LEF.
Esses pedidos não encontram amparo fora do art. 40 da LEF que limita a suspensão a 1 (um) ano. Também indiferente o fato
de que o Juiz, ao intimar a Fazenda Pública, não tenha expressamente feito menção à suspensão do art. 40, da LEF. O que
importa para a aplicação da lei é que a Fazenda Pública tenha tomado ciência da inexistência de bens penhoráveis no
endereço fornecido e/ou da não localização do devedor. Isso é o suficiente para inaugurar o prazo, ex lege.
4. Teses julgadas para efeito dos arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973): 4.1.) O prazo de 1 (um) ano
de suspensão do processo e do respectivo prazo prescricional previsto no art. 40, §§ 1º e 2º da Lei n. 6.830/80 - LEF tem início
automaticamente na data da ciência da Fazenda Pública a respeito da não localização do devedor ou da inexistência de bens
penhoráveis no endereço fornecido, havendo, sem prejuízo dessa contagem automática, o dever de o magistrado declarar ter
ocorrido a suspensão da execução; 4.1.1.) Sem prejuízo do disposto no item 4.1., nos casos de execução fiscal para cobrança
de dívida ativa de natureza tributária (cujo despacho ordenador da citação tenha sido proferido antes da vigência da Lei
Complementar n. 118/2005), depois da citação válida, ainda que editalícia, logo após a primeira tentativa infrutífera de localiza-
ção de bens penhoráveis, o Juiz declarará suspensa a execução.
4.1.2.) Sem prejuízo do disposto no item 4.1., em se tratando de execução fiscal para cobrança de dívida ativa de natureza
tributária (cujo despacho ordenador da citação tenha sido proferido na vigência da Lei Complementar n. 118/2005) e de
qualquer dívida ativa de natureza não tributária, logo após a primeira tentativa frustrada de citação do devedor ou de localização
de bens penhoráveis, o Juiz declarará suspensa a execução.
4.2.) Havendo ou não petição da Fazenda Pública e havendo ou não pronunciamento judicial nesse sentido, findo o prazo de 1
(um) ano de suspensão inicia-se automaticamente o prazo prescricional aplicável (de acordo com a natureza do crédito
exequendo) durante o qual o processo deveria estar arquivado sem baixa na distribuição, na forma do art. 40, § § 2º, 3º e 4º da
Lei n. 6.830/80 - LEF, findo o     qual o Juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição
intercorrente e decretá-la de imediato;
4.3.) A efetiva constrição patrimonial e a efetiva citação (ainda que por edital) são aptas a interromper o curso da prescrição
intercorrente, não bastando para tal o mero peticionamento em juízo, requerendo, v.g., a feitura da penhora sobre ativos
financeiros ou sobre outros bens. Os requerimentos feitos pelo exequente, dentro da soma do prazo máximo de 1 (um) ano de
suspensão mais o prazo de prescrição aplicável (de acordo com a natureza do crédito exequendo) deverão ser processados,
ainda que para além da soma desses dois prazos, pois, citados (ainda que por edital) os devedores e penhorados os bens, a
qualquer tempo - mesmo depois de escoados os referidos prazos -, considera-se interrompida a prescrição intercorrente,
retroativamente, na data do protocolo da petição que requereu a providência frutífera.
4.4.) A Fazenda Pública, em sua primeira oportunidade de falar nos autos (art. 245 do CPC/73, correspondente ao art. 278 do
CPC/2015), ao alegar nulidade pela falta de qualquer intimação dentro do procedimento do art. 40 da LEF, deverá demonstrar
o prejuízo que sofreu (exceto a falta da intimação que constitui o termo inicial - 4.1., onde o prejuízo é presumido), por exemplo,
deverá demonstrar a ocorrência de qualquer causa interruptiva ou suspensiva da prescrição.
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4.5.) O magistrado, ao reconhecer a prescrição intercorrente, deverá fundamentar o ato judicial por meio da delimitação dos
marcos legais que foram aplicados na contagem do respectivo prazo, inclusive quanto ao período em que a execução ficou
suspensa.
5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime dos arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/
1973). (REsp 1340553/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/09/2018, DJe 16/10/
2018).

Nestes termos, infere-se  que o prazo prescricional deve ser  inaugurado a partir da ciência da Fazenda Pública de não haver
localização do devedor e/ou da inexistência de bens penhoráveis no endereço fornecido.
Compulsando os autos, verifica-se que a ação executiva foi ajuizada em 14/08/2009. A Fazenda Pública, por sua vez, mostrou-
se diligente na busca da satisfação do seu crédito propondo a ação no prazo fixado para o seu exercício.
Conforme determina a nova redação do art. 174, I, do Código Tributário Nacional, alterada pela Lei Complementar nº 118, de
2005, in verbis:
Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva.
Parágrafo único. A prescrição se interrompe:
I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal;

O caso em tela possui uma peculiaridade que autoriza o afastamento da prescrição, com fulcro na Súmula nº. 106 do STJ, in
verbis: “proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da
justiça, não justifica o acolhimento da arguição de prescrição ou decadência”.
Observa-se que após a distribuição da ação de execução fiscal inexistiu qualquer despacho ou  diligência para o prossegui-
mento do feito. Outrossim, após o transcurso de quase 6 anos sem qualquer movimentação processual, sobreveio sentença
reconhecendo a prescrição intercorrente, entretanto, esta não seguiu o procedimento adequado, a teor do art. 40 da LEF e do
entendimento do STJ.
Tratando-se de prescrição intercorrente, o termo inicial da contagem do prazo prescricional é o primeiro dia subsequente ao
final do prazo de suspensão de um ano, previsto no art. 40, 2º, da Lei 6.830/80.
Nesse sentido, a Súmula nº. 314 do STJ, in verbis: “Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o
processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição quinquenal intercorrente”.
Com efeito, para que pudesse ser pronunciada a prescrição intercorrente de ofício, a Fazenda Pública deveria ter sido ouvida
previamente, o que não ocorreu.

Ante o exposto,  DOU PROVIMENTO AO APELO interposto pelo ESTADO DA BAHIA para reformar a sentença objurgada e
determinar o prosseguimento da execução fiscal .

Publique-se para efeitos de intimação.

Salvador (BA),  09 de  setembro  de 2019.

Desa. Maria de Fátima Silva Carvalho
Relatora

DECISÃO

Classe : Apelação n.º 0009175-88.2009.8.05.0001
Foro de Origem : Salvador
Órgão : Segunda Câmara Cível
Relatora : Desª. Maria de Fátima Silva Carvalho
Apelante : Municipio de Salvador
Proc. Munícipio : Cristiane Nolasco Monteiro do Rego
Apelado : Facil Credito Prestação de Serviços e Promotora de Vendas Ltda
Assunto : Extinção do Processo Sem Resolução de Mérito

Vistos, etc.

Trata-se de Apelação interposta pelo Município do Salvador em face da sentença proferida pelo MM. Juízo de Direito da 2ª Vara
da Fazenda Pública da Comarca de Salvador – Ba ,que  extinguiu a Ação de Execução Fiscal, sem resolução do mérito, por
ausência de interesse processual.

A discussão gira em torno do reconhecimento da existência, ou não, de interesse processual da Fazenda Pública Municipal nas
Ações de Execução Fiscal, em que ela postula a cobrança de créditos tributários inferiores à quantia mínima prevista na
legislação do Município do Salvador, que, atualmente, corresponde a R$1.000,00 (mil reais), por força do art. 276, § 1º, da Lei
Municipal nº. 7.186/2007 (Código Tributário e de Rendas do Município do Salvador).

Compulsando-se os autos, observa-se que a matéria sob exame guarda relação com o objeto do Incidente de Resolução de
Demandas Repetitivas nº 0026798-90.2017.8.05.0000 (TEMA 8), em trâmite perante as Seções Cíveis Reunidas, sob a relatoria
da Desª Rosita Falcão de Almeida Maia, que, em decisão disponibilizada no Diário de Justiça Eletrônico do dia 14 de agosto de
2018, determinou a suspensão dos feitos que tratem da mesma matéria, a saber:
“...1- a suspensão das ações de execução fiscal pendentes na primeira instância ou no Tribunal de Justiça do Estado da Bahia
– sem prejuízo da possibilidade de não conhecimento das apelações que contrariem o disposto no art. 34, da LEF (Resp.
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1168625/MG) -, em que se discuta a questão jurídica objeto do incidente, ou seja, a possibilidade de extinção sem resolução
de mérito, por ausência de interesse processual, das ações de execução fiscal voltadas à cobrança de créditos tributários
inferiores à quantia mínima prevista no art. 276, da Lei Municipal nº. 7.186/2007 (Código Tributário e de Rendas do Município do
Salvador);”

Ante ao exposto, determino o sobrestamento do presente feito, até o julgamento final do aludido incidente.

Publique-se. Intimem-se.

Salvador,  09  de setembro de 2019

Desª. Maria de Fátima Silva Carvalho
Relatora

Classe : Apelação n.º 0505375-14.2017.8.05.0001
Foro de Origem : Salvador
Órgão : Segunda Câmara Cível
Relator(a) : Desª. Maria de Fátima Silva Carvalho
Apelante : Bradesco Saúde S/A
Advogado : Marcelo Neumann Moreiras Pessoa (OAB: 25419/BA)
Apelado : Zani Medeiros Fon, Rep Por, Ming Chih Fon
Advogado : Patricia Cerqueira Teixeira Dantas (OAB: 42281/BA)
Advogado : Diana de Almeida Câncio (OAB: 39645/BA)
Assunto : Obrigação de Fazer / Não Fazer

DECISÃO MONOCRÁTICA

Vistos, etc.

Trata-se de Apelação interposta por BRADESCO SAÚDE S/A irresignado com a sentença proferida pelo M.M. Juízo da 18ª Vara
da de Consumo da Comarca de Salvador(BA), na AÇÃO ORDINÁRIA DE OBRIGAÇÃO DE FAZER c/c PEDIDO LIMINAR c/c
DANOS MORAIS, tombada sob nº 0505375-14.2017.8.05.0001, em que figura como demandante ZANI MEDEIROS FON,
representada por MING CHIH FON,  nos seguintes termos:
“(…) Neste termos, em face do exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos da parte Autora, ao tempo que confirmo integral-
mente a decisão de fls. 41/42 e determino que a Acionada arque com todas as despesas do atendimento “home care”
delineado na exordial, em virtude da abusividade da aplicação interpretativa arbitrária de aplicação de cláusula contratual que
declaro nula. Ainda, condeno a Ré para indenizar a Autora pelos danos morais sofridos, estes que arbitro na quantia de R$
10.000,00 (dez mil reais), a ser atualizada monetariamente pelo INPC a contar desta data (Súmula 362 do STJ), acrescido dos
juros de mora desde a citação, além da condenação ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios
sucumbenciais que arbitro em 20% (vinte por cento) do valor da condenação corrigida, levando-se em conta do grau de zelo do
profissional, o tempo exigido para o seu serviço e a complexidade da causa, nos termos do art. 85, §2º do CPC. Decorrido o
prazo legal, sem que tenha sido interposto o recurso cabível, nem requerido o prosseguimento para a fase subsequente,
certifique-se e arquive-se, com baixa na Distribuição. P.R.I. Salvador(BA), 13 de fevereiro de 2019. Licia Pinto Fragoso Modesto.
Juíza de Direito Titular” (sic. fls. 191).

Adoto o relatório contido na sentença de fls. 186/191, em virtude de refletir satisfatoriamente a realidade dos atos processuais
até então realizados.
Em suas razões recursais, alega que “(…) a assistência domiciliar não está incluída nos objetos do seguro contratado ou nas
coberturas opcionais do contrato cuja estipulante é  CIA ELETRICIDADE EST BAHIA COELBA, com acomodação em quarto,
com data de início de vigência da apólice coletiva em 01/05/2009, contrato este Adaptado à Lei 9.656/1998:” (sic fl. 210).
Aduz“(...) não tem como confundir Assistência Domiciliar com Internação Domiciliar. A primeira é ampla e genérica envolvendo
qualquer ação de saúde realizada em domicílio, independente de seu grau de complexidade, que pode variar desde um
simples curativo até um paciente com ventilação mecânica, por exemplo, e a segunda englobaria somente os cuidados
multiprofissionais e intensivos sendo necessária a montagem de estrutura hospitalar no domicílio do paciente com complexi-
dade moderada ou alta. Nestes últimos estaria indicada a internação hospitalar sendo a internação domiciliar uma alternativa
para sua substituição. ” (sic. fls. 212/213).
Assevera: “(...)a ausência de cobertura ou exclusão expressa de procedimento não inserto no rol da ANS jamais pode ser vista
como abusividade.” (sic. fls. 215).
Informa: “As disposições contidas nas cláusulas contratuais estão em sintonia com o  Código Civil e o princípio da Autonomia
da Vontade, tratando-se, enfim, de ato jurídico perfeito, previsto na CF, art. 5º, inciso XXXVI.” (sic. fls. 216).
Pontua: “A interpretação da norma consumerista, apesar do espírito protetivo desta, deve ser realizada em consonância com o
restante do ordenamento jurídico, consubstanciando ilegítimas as interpretações exageradamente baseadas em meras pers-
pectivas protetivas em abstrato, em decorrência de alegados princípios consumeristas.” (sic. fls. 216).
Destaca: “ Por todo o expendido e relatado, pode-se concluir pela inexistência de defeito nos serviços prestados pela Ré, que
seja hábil a justificar o pleito indenizatório, a  teor do disposto no Art. 14, § 3º, I da Lei 8078/90.De forma que, tem-se claro, desde
já que a Ré em nenhum momento atuou com fato no presente caso, não havendo que se falar, portanto, em direito indenizatório,
por absoluta falta de comprovação de um dos seus elementos indispensáveis.” (sic. fls. 220)
Pugna ao final pelo provimento do apelo para reforma a sentença recorrida, julgando improcedentes os pedidos da exordial
(fls. 207/225).
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Devidamente intimada, a parte agravada  apresentou contrarrazões (fls. 228/243).
Instada a se manifestar, a Douta Procuradoria de Justiça lançou parecer opinando pelo conhecimento e improvimento do
recurso de apelação (fls. 09/13).
É o que importa relatar.
DECIDO
Verifica-se que o recurso atende aos requisitos de admissibilidade, devendo, portanto, ser conhecido.
Inicialmente, registro que o presente recurso envolve questão que legitima o julgamento monocrático pela Relatora, nos
termos do art.932, do NCPC.
In casu, registra-se que o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento na Súmula 469 no sentido de “aplica-se
o Código de Defesa do Consumidor aos contratos de plano de saúde”.
Sendo assim, o caso sub ocli reclama a aplicabilidade do art. 51 do Diploma Consumerista, in verbis:
“Art. 51. São nulas de pleno direito, entre outras, as cláusulas contratuais relativas ao fornecimento de produtos e serviços que:
Omissis.
IV - estabeleçam obrigações consideradas iníquas, abusivas, que coloquem o consumidor em desvantagem exagerada, ou
sejam incompatíveis com a boa-fé ou a equidade.
Omissis.
§ 1º Presume-se exagerada, entre outros casos, a vantagem que:
I - ofende os princípios fundamentais do sistema jurídico a que pertence;
II - restringe direitos ou obrigações fundamentais inerentes à natureza do contrato, de tal modo a ameaçar seu objeto ou o
equilíbrio contratual.”

O direito à vida é assegurado pela Constituição Federal, devendo o Estado garantir à preservação dos atributos materiais e
imateriais do ser humano. Desse direito fundamental desdobra-se os demais, em especial, o direito à saúde por estar
intimamente ligado à vida.
Sobre o tema, manifesta-se com propriedade Cláudia Lima Marques:
“Segundo a nova visão do direito, o contrato não pode mais ser considerado somente como um campo livre e exclusivo para a
vontade criadora dos indivíduos. Hoje a função social do contrato, como instrumento basilar para o movimento das riquezas e
para a realização dos legítimos interesses dos indivíduos, exige que o contrato siga um regramento legal rigoroso. A nova teoria
contratual fornecerá o embasamento teórico para a edição de normas cogentes, que traçarão o novo conceito e os novos
limites da autonomia da vontade, com o fim de assegurar que o contato cumpra a sua função social.” (Contatos no Código de
Defesa do Consumidor. 3ª ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, p. 118 ).

Esta flexibilização referida opera-se de maneira ainda mais contundente nos contratos de plano de saúde, por envolverem a
saúde e a vida, bens jurídicos essenciais à dignidade da pessoa humana, fundamento da República Federativa do Brasil (art.
1º, III, da CF/88).
Neste sentido, já se manifestou esta Corte:
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA POR CERCEAMENTO DE DEFESA. REJEITA-
DA. HOME CARE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 12 DO TJ/BA. FORNECIMENTO DO SERVIÇO CONFORME NECESSIDADE DO
PACIENTE. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO NÃO PROVIDO. 1. Rejeita-se a preliminar de nulidade da sentença por cercea-
mento de defesa pela não realização de perícia médica pois, diante de matéria de pouca complexidade e entendendo o
julgador que os autos se encontram devidamente instruídos, cabe o julgamento no estado em que se encontra o feito, em razão
do princípio do livre convencimento do magistrado. 2. Encontra-se sumulado o entendimento deste Tribunal no sentido de que
: Havendo recomendação pelo médico responsável, considera-se abusiva a recusa do plano de saúde em custear tratamento
“home care”, ainda que pautada na ausência de previsão contratual ou na existência de cláusula expressa de exclusão. –
Súmula 12. 3. Restou demonstrado por relatório médico que a paciente foi internada no Hospital Santa Izabel com hidrocefalia
associada a acidente vascular cerebral isquêmico agudo, com indicação expressa no relatório médico de necessidade de
Home Care. RECURSO NÃO PROVIDO. (Classe: Apelação,Número do Processo: 0101065-40.2011.8.05.0001, Relator (a):
Moacyr Montenegro Souto, Terceira Câmara Cível, Publicado em: 12/03/2019 )(TJ-BA - APL: 01010654020118050001, Relator:
Moacyr Montenegro Souto, Terceira Câmara Cível, Data de Publicação: 12/03/2019)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE. PLANO DE SAÚDE. APLICABILIDADE DO CDC. “HOME
CARE”. NEGATIVA DE COBERTURA. ENUNCIADO Nº 12 DA SUMULA DO TJ-BA. RECUSA INDEVIDA. Nos termos do enunciado
nº.12 da Súmula desta Corte de Justiça, “Havendo recomendação pelo médico responsável, considera-se abusiva a recusa do
plano de saúde em custear tratamento home care, ainda que pautada na ausência de previsão contratual ou na existência de
cláusula expressa de exclusão. A negativa de cobertura ao tratamento” home care “contraria frontalmente o arcabouço normativo
informador das relações de consumo, classificando-se como abusiva e desarrazoada, a ponto de frustrar a própria essência
do contrato entabulado entre as partes: a proteção à vida e à saúde do assistido. Neste sentido, são absolutamente irrelevantes
a ausência de previsão contratual de cobertura e até mesmo a eventual existência de cláusulas expressas de limitação ou
exclusão, porque nulas de pleno direito (art. 51, IV, do CDC). AGRAVO CONHECIDO E IMPROVIDO. (Classe: Agravo de
Instrumento,Número do Processo: 0019193-93.2017.8.05.0000, Relator (a): Rosita Falcão de Almeida Maia, Terceira Câmara
Cível, Publicado em: 22/02/2018 )(TJ-BA - AI: 00191939320178050000, Relator: Rosita Falcão de Almeida Maia, Terceira Câma-
ra Cível, Data de Publicação: 22/02/2018)”

O atendimento domiciliar, necessário ao tratamento do quadro de saúde apresentado pela beneficiária, bem como à sua
sobrevivência, quando recusado, impõe o reconhecimento da abusividade da conduta praticada pelo plano de saúde, ainda
que o contrato preveja expressamente a exclusão da cobertura.
Neste sentido, reputa-se nula de pleno direito a cláusula de exclusão, conforme o art. 51, IV, do CDC.



Cad. 1 / Página 299TJBA – DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO – Nº 2.458- Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019

Apresentando a beneficiária quadro clínico que exija cuidados especiais (relatórios médicos fls. 32/38), com a respectiva
indicação médica de atendimento em sua residência, é dever do plano de saúde suportar os gastos decorrentes da
implementação do serviço, inclusive porque substitui a internação hospitalar e reduz os próprios custos, prestigiando, ainda,
princípios como a proteção à vida e à saúde, bem como a dignidade humana.
Saliento que este entendimento já foi pacificado no âmbito do Tribunal de Justiça da Bahia, sendo, inclusive, sumulado pela
Seção Cível de Direito Privado, em 29/04/2014: “Súmula nº 12 - Havendo recomendação pelo médico responsável, considera-
se abusiva a recusa do plano de saúde em custear tratamento “home care”, ainda que pautada na ausência de previsão
contratual ou na existência de cláusula expressa de exclusão.”
No quantum da indenização, fixado ao prudente arbítrio do juiz, não há de ser considerada apenas a situação econômica do
causador do dano, mas, com moderação, a fim de evitar-se o enriquecimento sem causa, os efeitos ocorridos no patrimônio
moral da ofendida, além do propósito inibidor da repetição da atitude repugnada.
Constata-se, portanto, que os direitos à vida, à saúde e à dignidade devem prevalecer na atuação do Estado, mesmo em
detrimento dos gastos públicos, aplicando-se nestes casos o princípio da ponderação, de forma a dar maior relevo aos
mencionados direitos  fundamentais quando cotejados com a prévia dotação orçamentária ou implicações financeiras, como
bem afirmando pelo Min. João Otávio de Noronha, vejamos:
“A vida e a saúde constituem bem por demais valioso, que não pode ser colocado no plano meramente financista dos
interesses estatais, não sendo razoável pretender-se que o risco de um suposto dano patrimonial ao ente público seja
afastado à custa do sacrifício pessoal da parte necessitada.” (STJ, AgRg na MC 11805/RJ, DJ de 20.10.2006).

Desta forma, ao pleitear-se direito concreto, amparado por indicação médica, cuja não realização pode trazer implicações
gravosas à saúde, configurados restam os requisitos autorizadores da medida, a ser deferida pelo Juiz, nestas hipóteses.
É como julga o STJ, conforme decisão com farta indicação jurisprudencial:
“(...). Há muito se sedimentou na jurisprudência do STJ o entendimento de que é possível a concessão de antecipação dos
efeitos da tutela contra a Fazenda Pública para o fim de obrigá-la ao fornecimento de medicamento a cidadão que não
consegue ter acesso, com dignidade, a tratamento que lhe assegure o direito à vida. Precedentes: AgRg no Ag 842.866/MT, Rel.
Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJ 03/09/2007; REsp 904.204/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJ 01/
03/2007; REsp 840.912/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJ 23/04/2007; AgRg no Ag 747.806/RS, Rel.
Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJ 18/12/2007. 3. Agravo regimental não provido. (AgRg no Ag 1299000/RS, Rel.
Min. BENEDITO GONÇALVES, 1ª T., DJe 10/02/2012).”

Mostra-se inadmissível a falta de atendimento necessário  no domicílio da recorrida, quando as circunstâncias convergirem
para esta exigência, sob pena de privar seu beneficiário dos serviços destinados à garantia da saúde.
A prestação de serviço domiciliar, na modalidade home care, indiscutivelmente necessário ao adequado tratamento do quadro
de saúde apresentado pela beneficiária, bem como indispensável à sua sobrevivência,  recusada, impõe o reconhecimento da
abusividade da conduta praticada pelo plano de saúde, ainda que o contrato preveja expressamente a exclusão da cobertura.
Desta forma,  a negativa de prestação de serviço domiciliar supera um mero dissabor ou aborrecimento cotidiano, ela atinge
a esfera da personalidade. Assim ,o autor Carlos Alberto Bittar ensina que “na fixação da indenização por dano moral, o julgador
deve atentar para as condições das partes, a gravidade da lesão  sua repercussão e as circunstâncias fáticas”. (inReparação
Civil por Danos Morais: a questão da fixação do valor, Tribuna da Magistratura, caderno de doutrina, jul/96, p. 36).
Infere-se, assim, ser plenamente cabível o julgamento monocrático do mérito do Agravo de Instrumento manejado com fulcro
no art. 932, IV, “a”, do NCPC, haja vista a existência e vigência da súmula 12 do TJBA.

Ante ao exposto, NEGA-SE PROVIMENTO ao recurso, mantendo incólume a sentença atacada, por seus próprios fundamen-
tos.

Salvador/Ba,   09  de setembro de 2019.

Desª. Maria de Fátima Silva Carvalho
Relatora

DECISÃO

Classe : Apelação n.º 0845349-53.2015.8.05.0001
Origem : Salvador
Órgão : Segunda Câmara Cível
Relatora : Desª. Maria de Fátima Silva Carvalho
Apelante : Município do Salvador
Proc. Munícipio : Cristiane Nolasco Monteiro do Rego
Proc. Munícipio : Geórgia Teixeira Jezler Campello
Apelada : Jaqueline Pinheiro dos Santos
Assunto : Extinção da Execução

Vistos, etc.

Trata-se de Apelação Cível interposta pelo Município do Salvador em face da sentença proferida pelo MM. Juízo da 1ª Vara da
Fazenda Pública da Comarca de Salvador-BA, que nos autos da Ação de Execução Fiscal nº 0845349-53.2015.8.05.0001,
extinguiu a lide sem resolução de mérito, em razão do reconhecimento da ausência de interesse processual, nos seguintes
termos:
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“Posto isso, com fundamento no inc. III do art. 330/CPC e art. 485 do CPC determino a extinção do feito por faltar requisito
indispensável a sua propositura. Em caso de não haver citação, indefiro a petição inicial. Sem custas e honorários. Sentença
não sujeita à remessa necessária face a incidência da regra do inc. II, do § 3º, do art. 496/CPC. P. R. I. Salvador(BA), 17 de maio
de 2017. Marielza Maués Pinheiro Lima. Juíza de Direito.” (sic. fls. 09).

Alega em síntese que: “A sentença ora recorrida, que extinguiu o feito em razão do indeferimento da petição inicial, restou, d.v.,
nula. Isto porque, em nenhum momento fora proferido despacho ou expedida intimação para que o Município pudesse se
manifestar previamente ou mesmo eventualmente sanar o suposto vício, acaso existente.” (sic. fls.16).
Afirma: “Ao assim proceder, vale dizer ao extinguir assodadamente o feito, ao fundamento do indeferimento da inicial, após
anos do seu ajuizamento e processamento, com supedâneo em norma sequer aplicável ao caso vertente, acabou por violar
princípios constitucionais e dispositivos estabelecidos em lei federal, mais precisamente os princípios da segurança jurídica,
da não surpresa e da primazia da resolução do mérito, visto que é defeso ao juiz surpreender as partes com decisão sobre a
extinção do feito, sem sequer oportunizar a prévia manifestação destas, ou mesmo o eventual saneamento do pretenso vício.”
(sic. fls.16).
Sustenta: “...a referida decisão encontra-se em desalinho com a doutrina e legislação aplicável à espécie. Isto porque, embora
a legislação municipal vincule o ajuizamento de execuções fiscais visando a cobrança de valores inferiores a R$ 1.000,00 (hum
mil reais), à autorização da Procuradora Geral do Município, não há em reportada legislação qualquer dispositivo que estabe-
leça que a autorização deva ser expressa, individualizada, e muito menos que seja indispensável à instrução da exordial
quando do ajuizamento da ação.” (sic. fls.17).
  Por fim, requereu a juntada da Portaria nº 068/2016, com fundamento no art. 938, § 1º do CPC, visando a renovação do ato
processual, a fim de ser sanado o vício.
Pleiteia pelo conhecimento e provimento do presente recurso para que seja anulada a  sentença  determinando o regular
prosseguimento do feito (fls.14/22).
Inexistente a angularização da lide, os autos foram remetidos a esta Instância Superior.
É o relatório.
DECIDO.
Conforme dispõe o inciso III, do art. 932 do CPC/2015, incumbe ao Relator, não conhecer de recurso inadmissível, prejudicado
ou que não tenha impugnado especificamente os fundamentos da decisão recorrida.
No presente caso, existe fator processual que obsta o seguimento do presente recurso, uma vez que o valor da execução é
inferior ao valor de alçada indicado no art. 34, §2º, da Lei de Execuções Fiscais, senão vejamos:
“Art. 34 - Das sentenças de primeira instância proferidas em execuções de valor igual ou inferior a 50 (cinqüenta) Obrigações
Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, só se admitirão embargos infringentes e de declaração.
§1º - Para os efeitos deste artigo considerar-se-á o valor da dívida monetariamente atualizado e acrescido de multa e juros de
mora e de mais encargos legais, na data da distribuição”.

Assim, o recurso de apelação somente é cabível nas Execuções Fiscais, cujo valor executado excede na data da propositura da
ação, 50 (cinquenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional – ORTN.
Da análise dos autos, observa-se que o crédito fazendário perseguido à época do ajuizamento da execução fiscal (em 17/12/
2015), alçava o valor de R$ 638,97 (seiscentos e trinta e oito reais e noventa e sete centavos), conforme documento de fl. 02,
quantia bem menor que as 50 ORTN’s exigidas para admissibilidade do recurso de Apelação.
Neste contexto, destaque-se que o Superior Tribunal de Justiça, através de precedente proferido pelo Ministro Luiz Fux, no
REsp n.º 1.168.625/MG, Tema 395 - julgado sob a sistemática dos recursos repetitivos, consolidou entendimento que explicita
a forma de mensuração das 50 ORTNs, para fins de incidência do art.34 da Lei 8.630/80:
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO.
EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DE ALÇADA. CABIMENTO DE APELAÇÃO NOS CASOS EM QUE O VALOR DA CAUSA EXCEDE 50
ORTN’S. ART. 34 DA LEI N.º 6.830/80 (LEF). 50 ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 308,50 UFIR = R$ 328,27, EM DEZ/2000.
PRECEDENTES. CORREÇÃO PELO IPCA-E A PARTIR DE JAN/2001.
1. O recurso de apelação é cabível nas execuções fiscais nas hipóteses em que o seu valor excede, na data da propositura da
ação, 50 (cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, à luz do disposto no artigo 34, da Lei n.º 6.830, de
22 de setembro de 1980.
2. A ratio essendi da norma é promover uma tramitação mais célere nas ações de execução fiscal com valores menos
expressivos, admitindo-se apenas embargos infringentes e de declaração a serem conhecidos e julgados pelo juízo prolator
da sentença, e vedando-se a interposição de recurso ordinário.
3. Essa Corte consolidou o sentido de que “com a extinção da ORTN, o valor de alçada deve ser encontrado a partir da
interpretação da norma que extinguiu um índice e o substituiu por outro, mantendo-se a paridade das unidades de referência,
sem efetuar a conversão para moeda corrente, para evitar a perda do valor aquisitivo”, de sorte que “50 ORTN = 50 OTN = 308,50
BTN = 308,50 UFIR = R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos) a partir de janeiro/2001, quando foi extinta
a UFIR e desindexada a economia”. (REsp 607.930/DF, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 06/04/2004,
DJ 17/05/2004 p. 206) (omissis)
5. Outrossim, há de se considerar que a jurisprudência do Egrégio STJ manifestou-se no sentido de que “extinta a UFIR pela
Medida Provisória nº 1.973/67, de 26.10.2000, convertida na Lei 10.552/2002, o índice substitutivo utilizado para a atualização
monetária dos créditos do contribuinte para com a Fazenda passa a ser o IPCA-E, divulgado pelo IBGE, na forma da resolução
242/2001 do Conselho da Justiça Federal”. (REsp 761.319/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 07/03/2006,
DJ 20/03/2006 p. 208)
6. A doutrina do tema corrobora esse entendimento, assentando que “tem-se utilizado o IPCA-E a partir de então pois servia de
parâmetro para a fixação da UFIR. Não há como aplicar a SELIC, pois esta abrange tanto correção como juros”. (PAUSEN,
Leandro. ÁVILA, René Bergmann. SLIWKA, Ingrid Schroder. Direito Processual Tributário. 5.ª ed. Porto Alegre: Livraria do
Advogado editora, 2009, p. 404).
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7. Dessa sorte, mutatis mutandis, adota-se como valor de alçada para o cabimento de apelação em sede de execução fiscal
o valor de R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos), corrigido pelo IPCA-E a partir de janeiro de 2001, valor
esse que deve ser observado à data da propositura da execução. (omissis).
9.Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. (STJ, 1168625 MG 2009/0105570-4,
Relator: Ministro LUIZ FUX, Julgado: 09/06/2010, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO).

Conclui-se, destarte, que, à época da desindexação da economia – em janeiro de 2001 –, 50 ORTNs equivaliam a R$ 328,27,
devendo, a partir de então, ser essa quantia corrigida monetariamente pelo índice do IPCA-E, até a data da distribuição da
execução fiscal para efeitos do disposto no art. 34, caput e § 1º da Lei 6.830/80.
Logo, ao proceder à correção monetária de R$ 328,27 (50 ORTNs em 01.01.2001), através do índice IPCA-E, até a data da
propositura da Execução Fiscal (17/12/2015), obtém-se o montante atualizado de R$ 873,51 (oitocentos e setenta e três reais
e ciquenta e um centavos), consoante apurado no site oficial do Banco Central do Brasil, no aplicativo “Calculadora do Cidadão
– Correção de Valores”.  (https://www3.bcb.gov.br/CALCIDADAO/publico/
exibirFormCorrecaoValores.domethod=exibirFormCorrecaoValores).
Ocorre que, o crédito tributário executado de R$ 638,97 (seiscentos e trinta e oito reais e noventa e sete centavos), constante na
CDA de fl. 02 dos autos é inferior a 50 ORTNs (R$ 873,51). Não há, pois, como ser conhecido o Apelo interposto contra sentença
em execução fiscal, quando o tributo exigido está aquém do patamar estabelecido no art. 34 da Lei 6.830/80.
Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados do Superior Tribunal de Justiça:
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA 284/STF. AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. VALOR DE ALÇADA INFERIOR A 50 ORTNS.
RECURSO CABÍVEL. EMBARGOS INFRINGENTES. ART. 34 DA LEF.
(...)
3. Nos termos do art. 34 da Lei n. 6.830/80 - Lei de Execuções Fiscais, “das sentenças de primeira instância proferidas em
execuções de valor igual ou inferior a 50 (cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, só se admitirão
embargos infringentes e de declaração”.
4. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.168.625/MG, de relatoria do Min. Luiz Fux,
submetido ao regime dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC), consignou que, para a aplicação do art. 34, §1º, da Lei n.
6.830/80 - Lei de Execuções Fiscais, “adota-se como valor de alçada para o cabimento de apelação em sede de execução fiscal
o valor de R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos), corrigido pelo IPCA-E a partir de janeiro de 2001, valor
esse que deve ser observado à data da propositura da execução”.
5. Hipótese em que o valor da execução na data da propositura da ação era inferior ao valor de alçada. Logo, incabível a
interposição de quaisquer recursos, salvo embargos infringentes ou de declaração. Agravo regimental improvido. (STJ, AgRg
no REsp 1328520/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 12/03/2013, DJe 21/03/2013)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DE ALÇADA INFERIOR A 50 ORTNs. APELAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
1. Não cabe o recurso de apelação nas execuções fiscais de valor inferior a 50 ORTNs, conforme o art. 34 da Lei nº 6.830/80.
Precedente: REsp 1.168.625/MG, de relatoria do Min. Luiz Fux, DJe 01.07.2010, sujeito aos termos do art. 543-C do CPC e à
Resolução STJ n.º 08/2008 .
2. Agravo regimental não provido.
(STJ, AgRg no AREsp 93.565/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/03/2012, DJe 16/03/2012)

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL NÃO ADMITIDO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. VALOR DE
ALÇADA INFERIOR A 50 OTN. RECURSO CABÍVEL. EMBARGOS INFRINGENTES. ART. 34 DA LEF. REEXAME DE MATÉRIA
FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07/STJ.
1. Das sentenças de primeira instância proferidas em execuções de valor igual ou inferior a 50 (cinqüenta) Obrigações
Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, só se admitirão embargos infringentes e de declaração (art. 34 da Lei 6.830/80),
não sendo cabível o recurso de apelação.
2. É inadmissível o recurso especial se a análise da pretensão da recorrente demanda o reexame de provas. (STJ, AgRg no Ag
1200913/MG, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/04/2010, DJe 14/04/2010)

PROCESSO CIVIL -EXECUÇÃO FISCAL -ALÇADA RECURSAL (ART. 34 DA LEI 6.830/80)- ALÇADA DE 50 ORTN, CORRESPON-
DENTE A 308,50 UFIR -VERIFICAÇÃO DO VALOR DA EXECUÇÃO À ÉPOCA DA PROPOSITURA PARA FINS DE ALÇADA -
REEXAME DO CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO (SÚMULA 7/STJ).
1. Somente é cabível o recurso de apelação para as execuções fiscais de valor superior a 50 (cinqüenta) Obrigações Reajustáveis
do Tesouro Nacional - ORTN.
2. Com a extinção da ORTN, o valor de alçada deve ser encontrado a partir da interpretação da norma que extinguiu um índice
e o substituiu por outro, mantendo-se a paridade das unidades de referência, sem efetuar a conversão para moeda corrente,
para evitar a perda do valor aquisitivo.
3. 50 ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 308,50 UFIR = R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos) a partir de
janeiro/2001, quando foi extinta a UFIR e desindexada a economia. (...) (STJ, 993825 PR 2007/0151934-6, Relator: Ministra
ELIANA CALMON, Data de Julgamento: 16/10/2008, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 10/11/2008).

Ante ao exposto, NÃO CONHEÇO do presente recurso, com amparo no art. 34, caput c/c § 1º da Lei nº 6.830/80.

Publique-se para efeitos de intimação.

Salvador (BA),  09 de  setembro de 2019.

Desa. Maria de Fátima Silva Carvalho
Relatora



Cad. 1 / Página 302TJBA – DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO – Nº 2.458- Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019

Classe : Embargos de Declaração n.º 0335073-83.2016.8.05.0001/50000
Foro de Origem : Salvador
Órgão : Segunda Câmara Cível
Relatora : Desª. Maria de Fátima Silva Carvalho
Embargante : Vicente Barbosa da Silva
Advogado : Fabio Pires da Silva (OAB: 41056/BA)
Embargado : Municipio do Salvador
Proc. Munícipio : Cristiane Nolasco Monteiro do Rego
Proc. Munícipio : Geórgia Teixeira Jezler Campello
Assunto : Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução

DESPACHO

Vistos, etc.

Trata-se de Embargos de Declaração com efeito modificativo interposto por Vicente Barbosa da Silva (fls. 18/22).

Intime-se a parte Embargada, por seu advogado, para se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias, conforme art. 1.023, §2º do
CPC.

Publique-se. Intimem-se.

Salvador/BA,  06  de setembro de 2019

Desa. Maria de Fátima Silva Carvalho
Relatora

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Maurício Kertzman Szporer
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0033388-90.2011.8.05.0001 Apelação
Apelante : Municipio do Salvador
Proc. Munícipio : Josana Neves Marques
Apelado : Augusto Cezar Trindade Moreira

Maurício Kertzman Szporer

Conclusão Ante o exposto, nos termos do art. 932, V, “b” do CPC, DOU PROVIMENTO ao recurso de apelação, nos termos acima
delineados.
Publique-se. Intimem-se.

0040196-19.2008.8.05.0001 Apelação
Apelante : Município do Salvador
Proc. Munícipio : Gisane Tourinho Dantas
Apelado : Espólio de Gisnando Antônio Ramos Pimentel

Maurício Kertzman Szporer

Conclusão Ante o exposto, nos termos do art. 932, V, “b” do CPC, DOU PROVIMENTO ao recurso de apelação, nos termos acima
delineados.
Publique-se. Intimem-se.

0104977-84.2007.8.05.0001 Apelação
Apelante : Município do Salvador
Proc. Munícipio : Gisane Tourinho Dantas
Apelada : Telma Freire Brito

Maurício Kertzman Szporer

Conclusão Ante o exposto, nos termos do art. 932, V, “b” do CPC, DOU PROVIMENTO ao recurso de apelação, nos termos acima
delineados.
Publique-se. Intimem-se.
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0105056-92.2009.8.05.0001 Apelação
Apelante : Municipio do Salvador
Proc. Munícipio : Gisane Tourinho Dantas
Apelado : Burako da F. Presentes Ltda

Maurício Kertzman Szporer

Conclusão Ante o exposto, nos termos do art. 932, V, “b” do CPC, DOU PROVIMENTO ao recurso de apelação, nos termos acima
delineados.
Publique-se. Intimem-se.

0126905-62.2005.8.05.0001 Apelação
Apelante : Municipio do Salvador
Proc. Munícipio : Flavia Cardoso Borges Andrade
Proc. Munícipio : Gisane Tourinho Dantas
Apelado : Everaldo de Souza Bacelar

Maurício Kertzman Szporer

Conclusão Ante o exposto, nos termos do art. 932, V, “b” do CPC, DOU PROVIMENTO ao recurso de apelação, nos termos acima
delineados.
Publique-se. Intimem-se.

0528021-23.2014.8.05.0001 Apelação
Apelante : Marinalva Barbosa da Silva Cruz
Advogado : Renê da Silva Cruz (OAB: 33430/BA)
Apelante : Estado da Bahia
Advogado : Jose Homero Saraiva Camara Filho (OAB: 843B/BA)
Apelado : Marinalva Barbosa da Silva Cruz
Apelado : Estado da Bahia

Maurício Kertzman Szporer

Em petição de fls. 08 a parte autora informa julgamento do IRDR pelo qual o presente processo estava sobrestado. De fato, tal
informação se encontra lançada no SAJ e demanda baixa no sobrestamento para julgamento, o que deve ser providenciado
pela Secretaria. Para mais além, na forma do art. 10, do CPC, “O juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base
em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de matéria
sobre a qual deva decidir de ofício.”. Intime-se o Estado da Bahia para, em cinco dias, se pronunciar a respeito da petição de
fls. 08 destes autos. Decorrido o prazo, certifique-se e retornem os autos conclusos. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

0771926-60.2015.8.05.0001 Apelação
Apelante : Município do Salvador
Proc. Munícipio : Gioonnda Ladeia
Apelado : Agricola Cantagalo Ltda
Advogado : Michelle Pestana Godoi (OAB: 40701/BA)
Advogado : Ana Paola Pinheiro Cavalcante (OAB: 33546/BA)

Pelo exposto, nos termos do artigo 932, III do CPC, NÃO CONHEÇO do apelo.

0783420-53.2014.8.05.0001 Apelação
Apelante : Município do Salvador
Proc. Munícipio : Cristiane Nolasco Monteiro do Rego
Proc. Munícipio : Geórgia Teixeira Jezler Campello
Apelado : Ingrid Sacramento Alves dos Santos

Do exposto, em respeito à decisão supra referida, suspendo o andamento do presente feito, ao tempo em que intimo as partes
da instalação do Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas - IRDR acima referido para que, querendo, possam
participar da resolução do incidente na forma regimental. Faculto a qualquer das partes, em havendo fato novo, informar a esta
Relatoria por meio de petição nos autos.
Intime-se. Cumpra-se.

0784252-23.2013.8.05.0001 Apelação
Apelante : Município do Salvador
Proc. Estado : Cristiane Nolasco Monteiro do Rego
Proc. Estado : Geórgia Teixeira Jezler Campello
Apelado : Nova Versao Suporte e Servicos Ltda - Me
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Do exposto, em respeito à decisão supra referida, suspendo o andamento do presente feito, ao tempo em que intimo as partes
da instalação do Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas - IRDR acima referido para que, querendo, possam
participar da resolução do incidente na forma regimental. Faculto a qualquer das partes, em havendo fato novo, informar a esta
Relatoria por meio de petição nos autos.
Intime-se. Cumpra-se.

0838845-94.2016.8.05.0001 Apelação
Apelante : Município do Salvador
Proc. Munícipio : Bruno Prazeres da Silva
Apelado : Carlos Roberto Leite

Ante o exposto, com fulcro no art. 932, inciso III do CPC, NÃO CONHEÇO DO RECURSO, posto que inadmissível. Publique-se.
Intime-se.

Salvador, 10 de setembro de 2019

Maurício Kertzman Szporer

Classe : Embargos de Declaração n.º 0553652-32.2015.8.05.0001/50000
Foro de Origem : Salvador
Órgão : Segunda Câmara Cível
Relatora : Desª. Maria de Fátima Silva Carvalho
Embargante : Embratel Tvsat Telecomunicaçoes Ltda
Advogado : Ana Luiza de Oliveira Lédo Mendonça (OAB: 23338/BA)
Embargado : Carleide Carrilho Pessoa
Advogado : Igor Cláudio Raimundo Bomfim Filgueiras (OAB: 34790/BA)
Assunto : Obrigação de Fazer / Não Fazer

DESPACHO
Vistos, etc.
Trata-se de Embargos de Declaração com efeito modificativo interposto por Embratel Tvsat Telecomunicaçoes Ltda (fls. 13/15).

Intime-se a parte Embargada, por seu advogado, para se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias, conforme art. 1.023, §2º do
CPC.
Publique-se. Intimem-se.

Salvador/BA, 10  de setembro de 2019
Desa. Maria de Fátima Silva Carvalho
Relatora

Classe : Apelação n.º 0506448-75.2017.8.05.0274
Foro de Origem : Foro da Comarca de Vitória da Comquista
Órgão : Segunda Câmara Cível
Relatora : Desª. Maria de Fátima Silva Carvalho
Apelante : Jaime Gomes dos Anjos
Apelante : Simone Gusmão de Oliveira dos Anjos
Advogado : Noadia de Oliveira Sousa (OAB: 14896/BA)
Advogado : Maria Carmen Oliveira Rocha (OAB: 14955/BA)
Apelado : Cipasa Vitória Desenvolvimento Imobiliário Ltda
Apelado : Residencial Vitória da Conquista I SPE S/A
Advogado : Marcelo Pelegrini Barbosa (OAB: 199877B/SP)
Advogado : Pedro Scudellari Filho (OAB: 194574/SP)
Assunto : Defeito, nulidade ou anulação

DESPACHO
Vistos, etc.
Compulsando os autos, verifica-se pedido de concessão de Assistência Judiciária Gratuita, entretanto, inexistem documentos
aptos a comprovarem a alegada incapacidade de arcar com as custas e despesas judiciais da recorrente SIMONE GUSMÃO
DE OLIVEIRA DOS ANJOS.

De outro modo, em que pese a presunção de veracidade da alegação de insuficiência de recursos, prevista no §3º do artigo 99
do CPC/2015, é necessário que se demonstre a condição declarada.
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Ante ao exposto, intime-se a apelante, por seus advogados, para comprovar a impossibilidade de arcar com os encargos
processuais, de forma a demonstrar sua efetiva necessidade da prerrogativa processual da gratuidade da justiça, colacionando
aos autos os devidos documentos, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento do benefício da assistência judiciária
gratuita, com fundamento no § 2º, do art. 99, do CPC/2015.

Após voltem os autos conclusos.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Salvador/BA, 10 de setembro de 2019.
Desª. Maria de Fátima Silva Carvalho
Relatora

Classe : Embargos de Declaração n.º 0003695-29.2011.8.05.0141/50000
Foro de Origem : Comarca de Jequié
Órgão : Segunda Câmara Cível
Relatora : Desª. Maria de Fátima Silva Carvalho
Embargante : Senival Correia Costa
Advogado : Alex Gonçalves de Jesus (OAB: 30489/BA)
Embargante : Giorleide Brito de Oliveira
Advogado : Daniela Muniz Gonçalves (OAB: 26423/BA)
Embargado : Estado da Bahia
Proc. Estado : Carlos André Neves Alves
Assunto : Indenização por Dano Moral

DESPACHO
Vistos, etc.
Trata-se de Embargos de Declaração com efeito modificativo interposto por Senival Correia Costa, Giorleide Brito de Oliveira
(fls. 50/62).

Intime-se a parte Embargada, por seu advogado, para se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias, conforme art. 1.023, §2º do
NCPC.
Publique-se. Intimem-se.

Salvador/BA, 9 de setembro de 2019

Desa. Maria de Fátima Silva Carvalho
Relatora

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Maurício Kertzman Szporer
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0004714-85.2011.8.05.0039 Remessa Necessária
Remetente : Juiz de Direito de Camaçari - 1ª Vara da Fazenda Pública
Interessado : American Tower do Brasil - Cessão de Infraestruturas Ltda
Advogado : Grazziano Manoel Figueiredo Ceará (OAB: 241338/SP)
Interessado : Município de Camaçari - Ba
Advogado : Nungi Santos E Santos (OAB: 13398/BA)

Em vista de seu cuidar de Reexame Necessário em sede de Mandado de Segurança, com participação ativa do parquet em
Primeira Instância, encaminhe-se os autos para parecer da Douta Procuradoria de Justiça. Decorrido o prazo, certifique-se
e retornem os autos conclusos. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

0024009-33.2008.8.05.0001/50000 Agravo Regimental
Agravante : Banco Bradesco S.a
Advogado : Maria Lucilia Gomes (OAB: 1095A/BA)
Advogado : Amandio Ferreira Tereso Junior (OAB: 31661AB/A)
Agravado : Julio Alcides Reis Fernandes

Maurício Kertzman Szporer

Intime-se, a parte agravada, para, querendo, no prazo de lei, apresentar contrarrazões. Após, retornem-me conclusos.
P.I.Cumpra-se.



Cad. 1 / Página 306TJBA – DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO – Nº 2.458- Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019

0029942-50.2009.8.05.0001/50000 Agravo Regimental
Agravante : Município do Salvador
Proc. Munícipio : Flávia Cardoso Borges Andrade
Proc. Munícipio : Rodrigo Moraes Ferreira
Agravado : Stradas do Brasil Comunicação e Assessoria Ltda

Intime-se, a parte agravada, para, querendo, no prazo de lei, apresentar contrarrazões. Após, voltem conclusos. P.I.Cumpra-se.

0030420-83.1994.8.05.0001/50000 Embargos de Declaração
Embargante : Esporte Clube Vitoria
Advogado : Breno Dias Contreiras (OAB: 61243/BA)
Embargado : Município do Salvador
Proc. Munícipio : Flavia Cardoso Borges
Proc. Munícipio : Rodrigo Moraes Ferreira

Maurício Kertzman Szporer

Tendo em vista o propósito modificativo dos presentes embargos declaratórios de fls. 96/101, intime-se a parte contrária, para
oferecer, querendo, contrarrazões, no prazo de lei. Publique-se. Intime-se.

0123531-96.2009.8.05.0001/50000 Embargos de Declaração
Embargante : Estado da Bahia
Proc. Estado : Adriana Lopes Vianna
Embargado : Gol Linhas Aéreas S/A
Advogado : Ariane Lazzerotti (OAB: 147239/SP)

Intime-se a parte embargada para, querendo e no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre os embargos de declaração
opostos. Decorrido o prazo, certifique-se e retornem os autos conclusos. Publique-se. Intimem-se.

0165278-60.2008.8.05.0001/50000 Agravo Regimental
Agravante : Município do Salvador
Proc. Munícipio : Flavia Cardoso Borges
Proc. Munícipio : Rodrigo Moraes Ferreira
Agravada : Aurea Dantas Costa

Intime-se, aparte agravada, para, querendo, no prazo de lei, apresentar contrarrazões. Após, voltem conclusos. P.I.Cumpra-se.

0500351-64.2014.8.05.0274 Apelação
Apelante : G. K. C. S; L. G. C. S e L. C. L. S, Rep. Por Kely Cathalá Loureiro Santos
Advogado : Marlon Nogueira Flick (OAB: 28238/BA)
Advogado : Lívia Barros Sales Cathalá (OAB: 41831/BA)
Apelado : Uelma do Prado Duarte
Advogado : Uelma Do Prado Duarte (OAB: 20711/BA)
Procª. Justiça : Rita Maria Silva Rodrigues

Maurício Kertzman Szporer

Acolho o parecer ministerial (fl. 267). Intimem-se as partes, através de seus advogados, para comprovar, no prazo de 15
(quinze) dias, o cumprimento do acordo noticiado. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

0511865-43.2016.8.05.0080 Apelação
Apelante : Celio Santos Leal
Def. Público : Fábio Pereira S.g. de Aguiar
Apelado : Estado da Bahia
Procª. Estado : Maria Clara Carvalho Lujan
Apelado : Município de Feira de Santana
Advogado : Alan Brito de Lima (OAB: 36358/BA)
Advogado : Roque da Silva Mota (OAB: 41084/BA)

Encaminhem-se os autos à douta Procuradoria de Justiça.

0552067-71.2017.8.05.0001/50000 Embargos de Declaração
Embargante : Banco Itaucard S/A
Advogado : Antonio Braz da Silva (OAB: 25998/BA)
Embargado : Edson Amorim
Advogado : Thiago Nunes de Oliveira Morais (OAB: 225901/SP)

Maurício Kertzman Szporer

Intime-se, a parte embargada, para, querendo, no prazo de lei, apresentar contrarrazões. Após, voltem-me conclusos. P.I.Cumpra-
se.
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0570352-49.2016.8.05.0001 Apelação
Apelante : Bruno Medeiros Saback
Apelante : Cristiane da Silva Medeiros Santos
Advogado : Cristiane da Silva Medeiros Santos (OAB: 42484/BA)
Advogado : Alexandre da Silva Medeiros Santos (OAB: 20535/BA)
Apelado : Turismar Viagens e Turismo Ltda
Advogado : Fernanda Leal Santos Souza (OAB: 24022/BA)
Apelado : Centro Escolar Aquarius Ltda
Advogado : Julio Ulisses Correia Nogueira (OAB: 14470/BA)
Advogado : Lucas Sampaio de Almeida Santos (OAB: 20723/BA)
Advogado : Bianca Carvalho de Santana (OAB: 50268/BA)

Encaminhem-se os autos à douta Procuradoria de Justiça.
Maurício Kertzman Szporer

Salvador, 10 de setembro de 2019

Maurício Kertzman Szporer

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª Câmara Cível

PAUTA COMPLEMENTAR

Processos que deverão ser julgados pelos Desembargadores integrantes da 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado da Bahia na sessão Ordinária a realizar-se em 17/09/2019 às 08:30 , no Tribunal de Justiça da Bahia, 5ª Av. do CAB, n.
560, Salvador/BA - Brasil - CEP 41745-971.
Na forma do art. 183, §2º, do RITJBA, com a redação dada pela emenda regimental n. 12, disponibilizada no DJe de 31 de março
de 2016, os advogados poderão apresentar pedido de julgamento presencial, com ou sem sustentação oral, até 30 (trinta)
minutos antes do início da sessão de julgamento, dirigido ao Presidente do Órgão Julgador e entregue ao Diretor da respectiva
Secretaria.

Integrantes da Câmara:

Desembargador Maria do Socorro Barreto Santiago
Desembargadora Dinalva Gomes Laranjeira Pimentel
Desembargadora Regina Helena Ramos Reis
Desembargador Maurício Kertzman Szporer
Desembargadora Lígia Maria Ramos Cunha Lima
Desembargador Maria de Fátima Silva Carvalho
Desembargadora Antonio Cunha Cavalcanti

A turma julgadora será composta pelo Relator e pelos dois Desembargadores que o seguirem na ordem decrescente de
antiguidade, ressalvadas as hipóteses de ausência, afastamento, suspeição ou impedimento. No julgamento de ação rescisória,
a turma julgadora será composta pelo Relator e pelos quatro Desembargadores que o seguirem na ordem decrescente de
antiguidade, ressalvadas as hipóteses de ausência, afastamento, suspeição ou impedimento.

1 - 0564214-32.2017.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Banco Pan S/A
Advogado : Fernando Luz Pereira (OAB: 29148/BA)
Advogado : Moisés Batista de Souza (OAB: 17400/BA)
Apelado : Fabiane de Andrade Candotta
Advogado : Leonardo Augusto Athayde Luna (OAB: 42200/BA)
Rec. Adesivo: Fabiane de Andrade Candotta
Relator : Lígia Maria Ramos Cunha Lima

Salvador , 10 de setembro de 2019

Rosencília dos Santos Barreto
Diretora da Secretaria

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Dinalva Gomes Laranjeira Pimentel
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0000538-55.2012.8.05.0095 Apelação
Apelante : Olvidia Maria de Jesus Fonseca
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Advogado : Romildo Sousa Machado (OAB: 35280/BA)
Apelante : Benedito de Jesus Fonseca
Apelante : Maria Neide de Jesus Fonseca
Apelante : Amilson de Jesus Fonseca
Apelante : Edizilma de Jesus Fonseca
Apelante : Gilson dos Passos de Jesus Fonseca
Apelante : Zenaide de Jesus Fonseca
Advogado : Karolina da Costa Fonseca (OAB: 25130/ES)
Apelante : Elival de Jesus Fonseca
Apelante : Nedilson de Jesus Fonseca
Apelante : Vilson José de Jesus Fonseca
Apelante : Leonice de Jesus Fonseca
Apelado : Aracruz Celulose S/A
Advogado : Alberto Barbosa Rocha (OAB: 568A/BA)
Advogado : Anselmo Farias de Oliveira (OAB: 5891/ES)
Rec. Adesivo : Aracruz Celulose S/A

Encaminhem-se os autos à Douta Procuradoria de Justiça, para emissão de pronunciamento.

0010963-41.2002.8.05.0274 Apelação
Apelante : Município de Vitoria da Conquista
Advogado : Marcos Cesar da Silva Almeida (OAB: 21096/BA)
Apelado : Ana Rosa de Jesus

Diante da certidão do Oficial de Justiça de fl.10, INTIME-SE o Apelante, para que, no prazo de 30 dias, apresente certidão de
óbito que demonstre que o falecimento da parte executada se dera após o ajuizamento da demanda, sob pena de extinção
terminativa do feito, por ilegitimidade passiva ad causam, nos termos da jurisprudência do STJ, a saber: PROCESSUAL CIVIL.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OFENSA AO ART. 1.022 DO CPC CONFIGURADA. EXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO
RECORRIDO. 1. O STJ possui o entendimento pacífico de que o redirecionamento da execução contra o espólio só é admitido
quando o falecimento do contribuinte ocorrer depois de ele ter sido devidamente citado nos autos da execução fiscal, o que não
é o caso dos autos, já que o devedor apontado faleceu antes do ajuizamento da demanda. 2. Assim, se proposta execução
fiscal contra devedor já falecido, mostra-se ausente uma das condições da ação, qual seja a legitimidade passiva. Dessa
forma, não há falar em substituição da Certidão de Dívida Ativa, haja vista a carência de ação que implica a extinção do feito sem
resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil/1973. O redirecionamento pressupõe que o
ajuizamento tenha sido feito corretamente. 3. Embargos de Declaração acolhidos com efeitos infringentes. (STJ, EDcl no REsp
1738519/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 29/05/2019) Publique-se. Cumpra-se.

0011089-91.2002.8.05.0080 Apelação
Apelante : Ana Amelia de Souza Araujo
Advogado : Isabella Vieira de Lima Prado (OAB: 49199/BA)
Advogado : Laryssa Bastos Silva (OAB: 49998/BA)
Apelado : Banco Mercantil Finasa de São Paulo S/A
Advogado : Fernando Augusto de Faria Corbo (OAB: 25560/BA)

Assim, FICA INTIMADA a Finasa Promotora de Vendas, no pessoa do seu advogado para, no prazo de 05 (cinco) dias, regula-
rizar a sua intervenção no feito, colacionando documentos que demonstrem a sua existência e legitimidade para figurar no polo
passivo desta lide. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, voltem-me os autos conclusos.

0015886-75.2010.8.05.0001 Apelação
Apelante : Banco do Brasil S/A
Advogado : Gabriela Barros Bacellar (OAB: 22529/BA)
Advogada : Marina Rodrigues Reis Lopes (OAB: 42242/BA)
Apelado : Município do Salvador
Proc. Munícipio : Bruno Prazeres da Siva

À luz do art.10 do NCPC, que privilegia o princípio da não surpresa, da ampla defesa, do contraditório e a fim de se evitar a
arguição de nulidades processuais, INTIME-SE o Município de Salvador, para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, manifestar-se
sobre a petição de fl.169/170 e documentos novos de fls.171/176, em que o Banco do Brasil S/A informa a quitação da dívida
litigada, sob pena de preclusão.
Publique-se. Cumpra-se.

0311230-17.2014.8.05.0080/50000 Agravo
Agravante : Banco Santander Brasil S/A
Advogado : Ney José Campos (OAB: 44243/MG)
Agravado : M S Ferreira -me
Advogado : Luis Jorge de Arruda Rosas (OAB: 42760/BA)

Nos termos da regra expressa no art. 1.021, §2º, do CPC/15 e no art. 320, §1º, do RITJBA, intime-se a parte agravada(s), para,
querendo, manifestar-se sobre o Agravo Interno, no prazo de 15 (quinze) dias úteis.



Cad. 1 / Página 309TJBA – DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO – Nº 2.458- Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019

0331064-78.2016.8.05.0001/50000 Embargos de Declaração
Embargante : Banco Bradesco S/A
Advogado : Jaguayra Cerqueira da Silveira (OAB: 38534/BA)
Advogado : Fernando Augusto de Faria Corbo (OAB: 25560/BA)
Embargado : Estado da Bahia
Proc. Estado : João Sampaio Rego Neto

Diante dos efeitos infringentes que se pretende atribuir aos embargos de declaração, e nos termos da regra expressa no artigo
1.023, §2º, do novo Código de Processo Civil, intime-se o embargado, para, querendo, apresentar contrarrazões, no prazo de
5 (cinco) dias úteis. Publique-se.

0339446-26.2017.8.05.0001/50000 Embargos de Declaração
Embargante : Banco Volkswagen S/A
Advogado : João Francisco Alves Rosa (OAB: 17023/BA)
Embargado : Estado da Bahia
Proc. Estado : Luiz Cláudio Guimarães

Diante dos efeitos infringentes que se pretende atribuir aos embargos de declaração, e nos termos da regra expressa no artigo
1.023, §2º, do novo Código de Processo Civil, intime-se o embargado, para, querendo, apresentar contrarrazões, no prazo de
5 (cinco) dias úteis. Publique-se.

0411288-08.2013.8.05.0001 Apelação
Apelante : Construtora Nm Ltda
Advogado : Luciana Nazima (OAB: 42748/BA)
Apelado : Município do Salvador
Proc. Munícipio : Daniel Souza Tourinho

À luz do art.10 do NCPC, que privilegia o princípio da não surpresa, da ampla defesa, do contraditório e a fim de se evitar a
arguição de nulidades processuais, INTIME-SE o Município de Salvador, para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, manifestar-se
sobre a petição de fl.09 e documentos novos de fls.10/27, sob pena de preclusão.
Publique-se. Cumpra-se.

0501602-24.2018.8.05.0001/50001 Embargos de Declaração
Embargante : Banco J Safra S.a.
Advogado : Bruno Henrique de Oliveira Vanderlei (OAB: 21678/PE)
Embargado : Jamile Oliveira de Jesus
Advogado : Epifânio Dias Filho (OAB: 11214/BA)

Diante dos efeitos infringentes que se pretende atribuir aos embargos de declaração, e nos termos da regra expressa no artigo
1.023, §2º, do novo Código de Processo Civil, intime-se a embargada, para, querendo, apresentar contrarrazões, no prazo de
5 (cinco) dias úteis.

0538169-93.2014.8.05.0001/50000 Agravo Regimental
Agravante : Barão Triunfo Incorporadora
Advogado : Fabio Rivelli (OAB: 34908/BA)
Agravado : Maria da Conceição Lemos Ferreira de Lima
Advogado : Edmilson Jatahy Fonseca Neto (OAB: 32649/BA)
Advogado : Rodrigo Araújo Lacerda (OAB: 47603/BA)

Nos termos da regra expressa no art. 1.021, §2º, do CPC/15 e no art. 320, §1º, do RITJBA, intime-se a parte agravada(s), para,
querendo, manifestar-se sobre o Agravo Interno, no prazo de 15 (quinze) dias úteis.

0552775-87.2018.8.05.0001 Apelação
Apelante : Ulisses Muniz Silva
Advogado : Rafael Simões Silva (OAB: 24302/BA)
Advogado : Mariana Rabelo Sampaio (OAB: 58430/BA)
Apelado : Estado da Bahia

Por tais razões, determino a intimação do impetrante, através de seu patrono, para informar, no prazo de 10 (dez) dias úteis, se
permanece o interesse no julgamento do recurso de apelação de fls. 54/62, sob pena de não conhecimento da irresignação.
Publique-se. Intime-se.

0000026-57.2011.8.05.0079 Apelação
Apelante : Jane Mary Barreira Lima
Advogado : Fabiana Galdeia (OAB: 29586/BA)
Apelado : Julio Simões Logística S/A
Advogado : Reinaldo Saback Santos (OAB: 11428/BA)
Advogado : Nilson Valois Coutinho Neto (OAB: 15126/BA)
Apelado : Metlife - Metropolitan Life Vida e Previdencia Privada S/A
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Advogado : Elisabete Maria Cani Ravani Gaspar (OAB: 6523/ES)
Advogado : Carlos Antonio Harten Filho (OAB: 19357/PE)
Advogado : Samuel Gouveia Rodrigues (OAB: 30513/PE)
Advogado : Cinthia Raphaela Ribeiro Bispo (OAB: 31521/PE)

Dessa forma, pelo quanto acima exposto, HOMOLOGO a transação celebrada, para que produza seus efeitos jurídicos e
legais, extinguindo o processo, com base nos arts. 487, III, “b” e 932, I, ambos do novo Digesto Adjetivo, ao tempo em que
considero prejudicado o recurso interposto às fls. 469/485. Escoado o prazo recursal, baixem os autos à origem, para expedi-
ção de alvará. Publique-se. Intimem-se.

0000192-20.1999.8.05.0141 Apelação
Apelante : ‘’Município de Jequie
Advogado : Maria Do Perpetuo Socorro Pereira Lomanto (OAB: 6263/BA)
Apelado : Deusdete Souza Amaral

Diante do exposto, com fundamento no art.932, V, a do NCPC e art. 162, XVIII do Regimento Interno deste Tribunal de Justiça,
DOU PROVIMENTO ao recurso, para, cassando a sentença objurgada com base na Súmula n.º452 do STJ, determinar o
retorno dos autos ao Juízo a quo, a fim de ser dado regular prosseguimento à via executiva de origem em relação ao tributo
exequendo, resguardando, ao Juiz Primevo, a análise dos demais requisitos ínsitos ao título exequendo. Publique-se. Inti-
mem-se. Cumpra-se.

0001464-57.2007.8.05.0274 Apelação
Apelante : Município de Vitoria da Conquista
Advogado : Marcos Cesar da Silva Almeida (OAB: 21096/BA)
Apelado : Silvino Lima dos Santos

Diante do exposto, com fundamento no art.932, V, a do NCPC e no art. 162, XVIII do Regimento Interno deste Tribunal de Justiça,
DOU PROVIMENTO ao recurso, para determinar o prosseguimento da execução fiscal quanto a todos os créditos tributários
perseguidos, a teor da jurisprudência pacificada no Tema de n.º566 e 980 do STJ, Súmulas n.º314, 397 e 409 do STJ, além dos
precedentes de recursos especiais representativos de controvérsia supracitados. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

0007038-03.2003.8.05.0274 Apelação
Apelante : Município de Vitória da Conquista
Advogado : Marcos Cesar da Silva Almeida (OAB: 21096/BA)
Apelado : Antonio Jovita Santa Fé

Diante do exposto, com fundamento no art.932, IV, a e b do NCPC e no art. 162, XVI do Regimento Interno deste Tribunal de
Justiça, NEGO PROVIMENTO ao presente apelo, para reconhecer prescritas as exações litigadas, com base na Súmula n.º409
e 397 do STJ e Tema n.º980, além dos precedentes de observância obrigatória supracitados. Publique-se. Intimem-se. Cum-
pra-se.

0011288-98.2011.8.05.0274 Apelação
Apelante : Municipio de Vitoria da Conquista
Advogado : Marcos Cesar da Silva Almeida (OAB: 21096/BA)
Apelado : Jose Cabral de Oliveira Lima

Diante do exposto, com fundamento no art.932, V, a do NCPC e no art. 162, XVIII do Regimento Interno deste Tribunal de Justiça,
DOU PROVIMENTO PARCIAL ao recurso, para, pronunciando a prescrição direta dos tributos de 2003 a 2006, determinar o
prosseguimento da execução fiscal apenas quanto aos exercícios de 2007 a 2010, a teor da jurisprudência pacificada no Tema
de n.º566 e 980 do STJ, Súmulas n.º314, 397 e 409 do STJ, além dos precedentes de recursos especiais representativos de
controvérsia supracitados. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

0012483-21.2011.8.05.0274 Apelação
Apelante : Municipio de Vitoria da Conquista
Advogado : Marcos Cesar da Silva Almeida (OAB: 21096/BA)
Apelado : Jose Souza de Oliveira

Diante do exposto, com fundamento no art.932, V, a do NCPC e no art. 162, XVIII do Regimento Interno deste Tribunal de Justiça,
DOU PROVIMENTO PARCIAL ao recurso, para, pronunciando a prescrição direta do IPTU de 2004 a 2006, determinar o
prosseguimento da execução fiscal apenas quanto ao IPTU de 2007 a 2010, TLL de 2008 a 2010 e ISS de 2006 a 2010, a teor
da jurisprudência pacificada no Tema de n.º566 e 980 do STJ, Súmulas n.º314, 397 e 409 do STJ, além dos precedentes de
recursos especiais representativos de controvérsia supracitados.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.
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0013284-15.2003.8.05.0274 Apelação
Apelante : Municipio de Vitória da Conquista
Advogado : Marcos Cesar da Silva Almeida (OAB: 21096/BA)
Apelado : Armando Soares Macedo

Diante do exposto, com fundamento no art.932, IV, a e b do NCPC e no art. 162, XVI do Regimento Interno deste Tribunal de
Justiça, NEGO PROVIMENTO ao presente apelo, para reconhecer prescritas as exações litigadas, com base na Súmula n.º409
e 397 do STJ e Tema n.º980, além dos precedentes de observância obrigatória supracitados.

0015542-94.2010.8.05.0001 Apelação
Apelante : Instituto do Meio Ambiente e Recursos Hídricos - Inema
Proc. Munícipio : Leonardo Melo Sepúlveda
Apelado : Município de Acajutiba - Ba
Proc. Munícipio : José Bento de Souza Barbosa

Diante do exposto, com fundamento no art.932, V, a do NCPC e no art. 162, XVIII do Regimento Interno deste Tribunal de Justiça,
DOU PROVIMENTO ao presente recurso, para, cassando a sentença objurgada, determinar o prosseguimento da execução
fiscal quanto aos créditos tributários litigados, conforme jurisprudência pacificada no Tema de n.º566 do STJ e precedentes de
recursos especiais representativos de controvérsia supracitados. Publique-se. Intimem-se.

0033550-56.2009.8.05.0001 Apelação
Apelante : Município do Salvador
Proc. Munícipio : Gisane Tourinho Dantas
Proc. Munícipio : Thais de Sá Pires Caldas
Proc. Munícipio : David Bittencourt Luduvice Neto
Apelado : Marcos Teodoro dos Santos

Diante do exposto, com fundamento no art.932, IV, a e b do NCPC e no art. 162, XVI do Regimento Interno deste Tribunal de
Justiça, NEGO PROVIMENTO ao recurso, para reconhecer prescritas todas as exações litigadas, com base na Súmula n.º314
e Temas n.º566, 567, 568 e 569 do STJ, além dos precedentes obrigatórios retrocitados. Publique-se. Intimem-se.

0037459-82.2004.8.05.0001 Apelação
Apelante : Município do Salvador
Proc. Munícipio : Thais de Sá Pires Caldas
Apelado : Benedito Borba de Jesus

Diante do exposto, com fundamento no art. 932, III do NCPC, NÃO CONHEÇO da presente apelação, por ser recurso manifes-
tamente inadmissível, à luz do no art.34, caput c/c §1º da lei 6.830/80, nos moldes preconizados por Recurso Especial repre-
sentativo de controvérsia do Tema n.º 395 do STJ. Publique-se. Intimem-se.

0041515-71.1998.8.05.0001 Apelação
Apelante : Município do Salvador
Proc. Munícipio : Gisane Tourinho Dantas
Proc. Munícipio : Thais de Sá Pires Caldas
Proc. Munícipio : David Bittencourt Luduvice Neto
Apelado : Renato Sigisfried Sigismund Schindler

Diante do exposto, com fundamento no art.932, IV, a e b do NCPC e no art. 162, XVI do Regimento Interno deste Tribunal de
Justiça, NEGO PROVIMENTO ao presente apelo, por reconhecer prescritas todas as exações litigadas, diante de sua manifes-
ta contrariedade à Súmula n.º397 e n.º409 e Tema n.º980 do STJ, além dos precedentes obrigatórios retrocitados. Publique-se.
Intimem-se.

0043664-40.1998.8.05.0001 Apelação
Apelante : Município do Salvador
Proc. Munícipio : Gisane Tourinho Dantas
Apelado : Edvaldo Tavares Barros

Diante do exposto, com fundamento no art.932, IV, a e b do NCPC e no art. 162, XVI do Regimento Interno deste Tribunal de
Justiça, NEGO PROVIMENTO ao presente apelo, por reconhecer prescritas todas as exações litigadas, diante de sua manifes-
ta contrariedade à Súmula n.º397 e n.º409 e Tema n.º980 do STJ, além dos precedentes obrigatórios retrocitados. Publique-se.
Intimem-se.

0045394-66.2010.8.05.0001 Apelação
Apelante : Municipio do Salvador
Proc. Munícipio : Gisane Tourinho Dantas
Apelado : Fernando Marcos Alves Soares
Def. Público : Carla Guenem da Fonseca Magalhães (OAB: 8541/BA)
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Diante do exposto, com fundamento no art.932, V, a do NCPC e no art. 162, XVIII do Regimento Interno deste Tribunal de Justiça,
em juízo de retratação, RECONSIDERO A DECISÃO DE FLS.57/59, para DAR PROVIMENTO PARCIAL À APELAÇÃO, para, rejeitan-
do a preliminar suscitada e pronunciando prescritos os tributos de 2001, determinar o prosseguimento da execução fiscal apenas
quanto aos exercícios de 2002 a 2006, a teor da jurisprudência pacificada nos Temas de n.º 566, 567, 568, 569 e 980 e Súmula
n.º409 do STJ. Julgo, pois, prejudicadas as razões do agravo interno de fls. 117/123. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

0045394-66.2010.8.05.0001/50002 Agravo Regimental
Agravante : Municipio do Salvador
Proc. Munícipio : Gisane Tourinho Dantas
Agravado : Fernando Marcos Alves Soares
Def. Público : Carla Guenem da Fonseca Magalhães (OAB: 8541/BA)

Diante do exposto, com fundamento no art.932, V, a do NCPC e no art. 162, XVIII do Regimento Interno deste Tribunal de Justiça,
em juízo de retratação, RECONSIDERO A DECISÃO DE FLS.57/59, para DAR PROVIMENTO PARCIAL À APELAÇÃO, para, rejeitan-
do a preliminar suscitada e pronunciando prescritos os tributos de 2001, determinar o prosseguimento da execução fiscal apenas
quanto aos exercícios de 2002 a 2006, a teor da jurisprudência pacificada nos Temas de n.º 566, 567, 568, 569 e 980 e Súmula
n.º409 do STJ. Julgo, pois, prejudicadas as razões do agravo interno de fls. 117/123. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

0052486-61.2011.8.05.0001 Apelação
Apelante : Município do Salvador
Proc. Munícipio : Flávia Cardoso Borges
Proc. Munícipio : Rodrigo Moraes Ferreira
Apelado : Augusto Alves dos Reis

Diante do exposto, com fundamento no art.932, IV, a e b do NCPC e no art. 162, XVI do Regimento Interno deste Tribunal de Justiça,
NEGO PROVIMENTO ao recurso, para reconhecer prescritas todas as exações litigadas, com base na Súmula n.º314 e Temas
n.º566, 567, 568 e 569 do STJ, além dos precedentes obrigatórios retrocitados. Publique-se. Intimem-se.

0069617-69.1999.8.05.0001 Apelação
Apelante : Estado da Bahia
Proc. Estado : Ernesto Costa Batista
Proc. Estado : Cláudio Cairo Gonçalves
Apelado : Frigorifico Alagoinhas Ltda
Advogado : Maximiliano Pires Dal Bianco Lamas (OAB: 147660/MG)
Advogado : Diogo Almeida Rodovalho (OAB: 45002/BA)
Advogado : Maria Elza Leite Rollemberg Alves (OAB: 515B/BA)
Advogado : Renata Passos Berford Guaraná (OAB: 112211/RJ)

Por tudo acima exposto, com supedâneo no art.195 do RISTJ e tendo havido declínio de competência pelo Exmº Desembargador
Federal à fl.148, alternativa outra não resta senão SUSCITAR este CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA, a ser dirimido por
Ministro do Superior Tribunal de Justiça, a teor do art.105, I, d, da Constituição Federal, para onde deverão ser remetidos os
presentes autos. Após o decurso o prazo recursal, encaminhem-se este caderno processual à Diretoria de Distirbuição de 2º
Grau, a fim de que adote as providências regimentais pertinentes. Publique-se. Cumpra-se.

0074789-84.2002.8.05.0001 Apelação
Apelante : Município do Salvador
Proc. Munícipio : Thais de Sá Pires Caldas
Apelado : Construtora Suarez Ltda
Advogado : Daniela Machado Barbosa (OAB: 13156/BA)

Diante do exposto, com fundamento no art.932, V, a do NCPC e no art. 162, XVIII do Regimento Interno deste Tribunal de Justiça,
DOU PROVIMENTO PARCIAL ao recurso, para, diante dos efeitos translativos deste apelo, reformar a sentença primeva, extinguin-
do, com resolução meritória, a execução fiscal em relação aos tributos de 1997, cuja prescrição direta é ora reconhecida,
determinando, no entanto o prosseguimento da execução fiscal apenas quanto aos exercícios de 1998, 1999 e 2000, a teor da
jurisprudência pacificada nos Temas de n.º568 e 980 do STJ, Súmulas n.º314, 397 e 409 do STJ, além dos precedentes de
recursos especiais representativos de controvérsia supracitados. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

0093910-83.2011.8.05.0001 Apelação
Apelante : Município do Salvador
Proc. Munícipio : Thais de Sá Pires Caldas
Proc. Munícipio : Gisane Tourinho Dantas
Proc. Munícipio : David Bittencourt Luduvice Neto
Apelado : Imobiliaria Antonio Ferreira de Souza Ltda

Diante do exposto, com fundamento no art.932, V, a do NCPC e no art. 162, XVIII do Regimento Interno deste Tribunal de Justiça,
DOU PROVIMENTO PARCIAL ao recurso, para, pronunciando a prescrição direta dos tributos de 2006, determinar o prossegui-
mento da execução fiscal apenas quanto aos exercícios de 2007 e 2008, a teor da jurisprudência pacificada no Tema de n.º566
e 980 do STJ, Súmulas n.º314, 397 e 409 do STJ, além dos precedentes de recursos especiais representativos de controvérsia
supracitados. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.
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0099107-19.2011.8.05.0001 Apelação
Apelante : Município do Salvador
Proc. Munícipio : Flávia Cardoso Borges
Proc. Munícipio : Rodrigo Moraes Ferreira
Apelado : Sociedade Civil Magalhães Ltda

Diante do exposto, com fundamento no art.932, IV, a e b do NCPC e no art. 162, XVI do Regimento Interno deste Tribunal de Justiça,
NEGO PROVIMENTO ao recurso, para reconhecer prescritas todas as exações litigadas, com base na Súmula n.º409, 397 e 314
e Temas n.º566, 567, 568, 569 e 980 do STJ, além dos precedentes obrigatórios retrocitados. Publique-se. Intimem-se.

0102887-64.2011.8.05.0001 Apelação
Apelante : Município do Salvador
Proc. Munícipio : Cristiane nolasco monteiro do rego
Proc. Munícipio : Geórgia teixeira jezler campello
Apelado : Edvaldo Conceicao de Jesus

Diante do exposto, com fundamento no art. 932, III do NCPC, NÃO CONHEÇO da presente apelação, por ser recurso manifes-
tamente inadmissível, à luz do no art.34, caput c/c §1º da lei 6.830/80, nos moldes preconizados por Recurso Especial repre-
sentativo de controvérsia do Tema n.º 395 do STJ. Publique-se. Intimem-se.

0107254-68.2010.8.05.0001 Apelação
Apelante : Município de Salvador
Proc. Munícipio : Rodrigo Moraes Ferreira
Apelada : Gildete Machado do Santos

Diante do exposto, com fundamento no art.932, V, a do NCPC e no art. 162, XVIII do Regimento Interno deste Tribunal de Justiça,
DOU PROVIMENTO ao recurso, para, cassando a sentença primeva, afastar a pronúncia da prescrição dos créditos tributários
exequendos, além de determinar o prosseguimento da execução fiscal quanto aos exercícios litigados, a teor da jurisprudência
pacificada nos Temas de n.º568 do STJ. Publique-se. Intimem-se.

0127793-02.2003.8.05.0001 Apelação
Apelante : Municipio do Salvador
Proc. Munícipio : Flavia Cardoso Borges
Proc. Munícipio : Rodrigo Moraes Ferreira
Apelado : Delfim Gonzalez Fidalgo

Diante do exposto, com fundamento no art.932, IV, a e b do NCPC e no art. 162, XVI do Regimento Interno deste Tribunal de
Justiça, NEGO PROVIMENTO ao presente apelo, por reconhecer prescritas todas as exações litigadas, diante de sua manifes-
ta contrariedade à Súmula n.º397 e n.º409 e Tema n.º980 do STJ, além dos precedentes obrigatórios retrocitados. Publique-se.
Intimem-se.

0196415-60.2008.8.05.0001 Apelação
Apelante : Municipio do Salvador
Proc. Munícipio : Flavia Cardoso Borges
Apelado : O Torres

Diante do exposto, com fundamento no art.932, IV, a e b do NCPC e no art. 162, XVI do Regimento Interno deste Tribunal de
Justiça, NEGO PROVIMENTO ao recurso, para reconhecer prescritas todas as exações litigadas, com base nas Súmulas n.º
409, 397 e 314 e Temas n.º566, 567, 568, 569 e 980 do STJ, além dos precedentes obrigatórios retrocitados. Publique-se.
Intimem-se.

0753438-28.2013.8.05.0001 Apelação
Apelante : Município do Salvador
Proc. Munícipio : Cristiane Nolasco Monteiro do Rego
Apelado : André Luis Souza Vieira

Diante do exposto, com fundamento no art. 932, III do NCPC, NÃO CONHEÇO da presente apelação, por ser recurso manifes-
tamente inadmissível, à luz do no art.34, caput c/c §1º da lei 6.830/80, nos moldes preconizados por Recurso Especial repre-
sentativo de controvérsia do Tema n.º 395 do STJ. Publique-se. Intimem-se.

0753647-94.2013.8.05.0001 Apelação
Apelante : Município do Salvador
Proc. Munícipio : Geórgia Teixeira Jezler Campello
Proc. Munícipio : Cristiane Nolasco Monteiro do Rego
Apelado : Antonio Crispim do Amparo Silva

Após a minuciosa análise dos autos, não vislumbro nenhuma apelação interposta nos autos, que viesse a justificar a atuação
desta Instância Recursal. Outrossim, resta desconfigurada a hipótese de reexame necessário, porquanto a exação litigada
seja de R$664,51, a afastar a incidência do art.496, §3º, II do NCPC. Em verdade, do que se observa dos autos, houve equívoco
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do envio a esta Instância Recursal, já que o teor da peça de fls.39/41 se refere a embargos de declaração opostos contra a
sentença primeva, que ainda não foram apreciados pelo Magistrado a quo. Deste modo, inexistindo qualquer recurso voluntá-
rio ou situação de remessa obrigatória, DETERMINO o encaminhamento do presente caderno processual à Diretoria de
Distribuição de 2º Grau, a fim de que proceda o cancelamento da distribuição desta apelação, para, em seguida, proceder a
baixa dos autos ao Juízo de origem. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

0753893-27.2012.8.05.0001 Apelação
Apelante : Município do Salvador
Proc. Munícipio : Flávia Cardoso Borges Andrade
Proc. Munícipio : Daniel Souza Tourinho
Apelado : H Santos Lima

Diante do exposto, com fundamento no art.932, V, a do NCPC e no art. 162, XVIII do Regimento Interno deste Tribunal de Justiça,
DOU PROVIMENTO ao presente recurso, para, cassando a sentença objurgada, determinar o prosseguimento da execução
fiscal quanto aos créditos tributários litigados, conforme jurisprudência pacificada no Tema de n.º566 do STJ e precedentes de
recursos especiais representativos de controvérsia supracitados. Publique-se. Intimem-se.

0755655-39.2016.8.05.0001 Apelação
Apelante : Município do Salvador
Proc. Munícipio : Cristiane Nolasco Monteiro do Rego
Proc. Munícipio : Geórgia Teixeira Jezler Campello
Apelado : Edison Barbosa da Rocha

Diante do exposto, com fundamento no art. 932, III do NCPC, NÃO CONHEÇO da presente apelação, por ser recurso manifes-
tamente inadmissível, à luz do no art.34, caput c/c §1º da lei 6.830/80, nos moldes preconizados por Recurso Especial repre-
sentativo de controvérsia do Tema n.º 395 do STJ. Publique-se. Intimem-se.

0763961-02.2013.8.05.0001 Apelação
Apelante : Município do Salvador
Proc. Munícipio : Cristiane nolasco monteiro do rego
Proc. Munícipio : Geórgia teixeira jezler campello
Apelado : Maria D C C da S Carvalho

Diante do exposto, com fundamento no art. 932, III do NCPC, NÃO CONHEÇO da presente apelação, por ser recurso manifes-
tamente inadmissível, à luz do no art.34, caput c/c §1º da lei 6.830/80, nos moldes preconizados por Recurso Especial repre-
sentativo de controvérsia do Tema n.º 395 do STJ. Publique-se. Intimem-se.

0765485-34.2013.8.05.0001 Apelação
Apelante : Município do Salvador
Proc. Munícipio : Cristiane Nolasco Monteiro do Rego
Proc. Munícipio : Geórgia Teixeira Jezler Campello
Apelado : Espolio de Ursula Martins Catharino

Diante do exposto, com fundamento no art. 932, III do NCPC, NÃO CONHEÇO da presente apelação, por ser recurso manifes-
tamente inadmissível, à luz do no art.34, caput c/c §1º da lei 6.830/80, nos moldes preconizados por Recurso Especial repre-
sentativo de controvérsia do Tema n.º 395 do STJ. Publique-se. Intimem-se.

0773553-70.2013.8.05.0001 Apelação
Apelante : Município do Salvador
Proc. Munícipio : Cristiane Nolasco Monteiro do Rego
Proc. Munícipio : Geórgia Teixeira Jezler Campello
Apelada : Vilma Pinto Rebouças

Diante do exposto, com fundamento no art. 932, III do NCPC, NÃO CONHEÇO da presente apelação, por ser recurso manifes-
tamente inadmissível, à luz do no art.34, caput c/c §1º da lei 6.830/80, nos moldes preconizados por Recurso Especial repre-
sentativo de controvérsia do Tema n.º 395 do STJ. Publique-se. Intimem-se.

0773651-55.2013.8.05.0001 Apelação
Apelante : Município do Salvador
Proc. Munícipio : Cristiane Nolasco Monteiro do Rego
Proc. Munícipio : Geórgia Teixeira Jezler Campello
Apelado : Laiz Santana Cardoso

Diante do exposto, com fundamento no art. 932, III do NCPC, NÃO CONHEÇO da presente apelação, por ser recurso manifes-
tamente inadmissível, à luz do no art.34, caput c/c §1º da lei 6.830/80, nos moldes preconizados por Recurso Especial repre-
sentativo de controvérsia do Tema n.º 395 do STJ. Publique-se. Intimem-se
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0785344-02.2014.8.05.0001 Apelação
Apelante : Município do Salvador
Proc. Munícipio : Cristiane Nolasco Monteiro do Rego
Proc. Munícipio : Geórgia Teixeira Jezler Campello
Apelado : Maria da G C de Jesus

Diante do exposto, com fundamento no art. 932, III do NCPC, NÃO CONHEÇO da presente apelação, por ser recurso manifes-
tamente inadmissível, à luz do no art.34, caput c/c §1º da lei 6.830/80, nos moldes preconizados por Recurso Especial repre-
sentativo de controvérsia do Tema n.º 395 do STJ. Publique-se. Intimem-se.

0790027-82.2014.8.05.0001 Apelação
Apelante : Município do Salvador
Proc. Munícipio : Cristiane nolasco monteiro do rego
Proc. Munícipio : Geórgia teixeira jezler campello
Apelado : Roque dos Santos

Diante do exposto, com fundamento no art. 932, III do NCPC, NÃO CONHEÇO da presente apelação, por ser recurso manifes-
tamente inadmissível, à luz do no art.34, caput c/c §1º da lei 6.830/80, nos moldes preconizados por Recurso Especial repre-
sentativo de controvérsia do Tema n.º 395 do STJ. Publique-se. Intimem-se.

0791324-27.2014.8.05.0001 Apelação
Apelante : Município do Salvador
Proc. Munícipio : Geórgia Teixeira Jezler Campello
Apelado : Renato Sigisfried Sigismund Schindler

Diante do exposto, com fundamento no art. 932, III do NCPC, NÃO CONHEÇO da presente apelação, por ser recurso manifes-
tamente inadmissível, à luz do no art.34, caput c/c §1º da lei 6.830/80, nos moldes preconizados por Recurso Especial repre-
sentativo de controvérsia do Tema n.º 395 do STJ. Publique-se. Intimem-se.

0792538-53.2014.8.05.0001 Apelação
Apelante : Município do Salvador
Proc. Munícipio : Cristiane Nolasco Monteiro do Rego
Apelada : Maria Balbina Conceicao

Diante do exposto, com fundamento no art. 932, III do NCPC, NÃO CONHEÇO da presente apelação, por ser recurso manifes-
tamente inadmissível, à luz do no art.34, caput c/c §1º da lei 6.830/80, nos moldes preconizados por Recurso Especial repre-
sentativo de controvérsia do Tema n.º 395 do STJ. Publique-se. Intimem-se.

0809944-19.2016.8.05.0001 Apelação
Apelante : Município do Salvador
Proc. Munícipio : Cristiane nolasco monteiro do rego
Apelado : Clebson Bitencourt de Sousa - Me

Diante do exposto, com fundamento no art. 932, III do NCPC, NÃO CONHEÇO da presente apelação, por ser recurso manifes-
tamente inadmissível, à luz do no art.34, caput c/c §1º da lei 6.830/80, nos moldes preconizados por Recurso Especial repre-
sentativo de controvérsia do Tema n.º 395 do STJ. Publique-se. Intimem-se.

0814083-48.2015.8.05.0001 Apelação
Apelante : Município do Salvador
Proc. Munícipio : Cristiane Nolasco Monteiro do Rego
Proc. Munícipio : Geórgia Teixeira Jezler Campello
Apelado : Jose Chagas dos Santos

Diante do exposto, com fundamento no art. 932, III do NCPC, NÃO CONHEÇO da presente apelação, por ser recurso manifes-
tamente inadmissível, à luz do no art.34, caput c/c §1º da lei 6.830/80, nos moldes preconizados por Recurso Especial repre-
sentativo de controvérsia do Tema n.º 395 do STJ. Publique-se. Intimem-se.

0814628-84.2016.8.05.0001 Apelação
Apelante : Município do Salvador
Proc. Munícipio : Cristiane Nolasco Monteiro do Rego
Apelado : Didier Ferreira da Luz Filho

Diante do exposto, com fundamento no art. 932, III do NCPC, NÃO CONHEÇO da presente apelação, por ser recurso manifes-
tamente inadmissível, à luz do no art.34, caput c/c §1º da lei 6.830/80, nos moldes preconizados por Recurso Especial repre-
sentativo de controvérsia do Tema n.º 395 do STJ. Publique-se. Intimem-se.
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0816697-89.2016.8.05.0001 Apelação
Apelante : Município do Salvador
Proc. Munícipio : Cristiane Nolasco Monteiro do Rego
Apelado : Maria Suelan da Silva

Diante do exposto, com fundamento no art. 932, III do NCPC, NÃO CONHEÇO da presente apelação, por ser recurso manifes-
tamente inadmissível, à luz do no art.34, caput c/c §1º da lei 6.830/80, nos moldes preconizados por Recurso Especial repre-
sentativo de controvérsia do Tema n.º 395 do STJ. Publique-se. Intimem-se.

0839868-12.2015.8.05.0001 Apelação
Apelante : Município do Salvador
Proc. Munícipio : Cristiane nolasco monteiro do rego
Proc. Munícipio : Geórgia teixeira jezler campello
Apelado : Luiz Fernando Souza Santos

Diante do exposto, com fundamento no art. 932, III do NCPC, NÃO CONHEÇO da presente apelação, por ser recurso manifes-
tamente inadmissível, à luz do no art.34, caput c/c §1º da lei 6.830/80, nos moldes preconizados por Recurso Especial repre-
sentativo de controvérsia do Tema n.º 395 do STJ. Publique-se. Intimem-se.

0842759-06.2015.8.05.0001 Apelação
Apelante : Município do Salvador
Proc. Munícipio : Cristiane Nolasco Monteiro do Rego
Proc. Munícipio : Geórgia Teixeira Jezler Campello
Apelado : Laurindo Ferreira Santos

Diante do exposto, com fundamento no art. 932, III do NCPC, NÃO CONHEÇO da presente apelação, por ser recurso manifes-
tamente inadmissível, à luz do no art.34, caput c/c §1º da lei 6.830/80, nos moldes preconizados por Recurso Especial repre-
sentativo de controvérsia do Tema n.º 395 do STJ. Publique-se. Intimem-se.

Salvador, 10 de setembro de 2019

Dinalva Gomes Laranjeira Pimentel

TERCEIRA CÂMARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
José Cícero Landin Neto
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0084919-21.2011.8.05.0001 Apelação
Apelante : Município do Salvador
Proc. Munícipio : Thaís de Sá Pires Caldas
Apelado : Garagem Modelo Prestacao de Servicos de Estacionamentos Ltda
TEMA N.º 08 DECISÃO Em razão da instauração do Incidente de Resolução de Demanda Repetitiva - IRDR n.º 0026798-
90.2017.805.0000 - fica suspenso o julgamento do presente processo, tendo em vista que nele se discute tese tratada no
aludido incidente. Outrossim, ficam intimadas as partes para o fim do disposto nos arts. 983 do CPC e 219, § 10 do RITJBA.
Aguardem-se os autos na Secretaria da Seção. Publique-se para efeito de intimação. Salvador, 09 de setembro de 2019. DES.
JOSÉ CÍCERO LANDIN NETO RELATOR

Salvador, 9 de setembro de 2019
José Cícero Landin Neto

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
José Cícero Landin Neto
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0312773-59.2018.8.05.0001/50000 Embargos de Declaração
Embargante : Estado da Bahia
Proc. Estado : João Sampaio Rego Neto
Embargado : Banco Itaucard S.a
Advogado : Adriana Serrano Cavassani (OAB: 43212AB/A)
José Cícero Landin Neto
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DESPACHO Nos termos do art. 1023, § 2º do CPC/2015, intime-se a parte embargada BANCO ITAUCARD S/A, através do seu
Advogado, para, querendo, no prazo de legal, manifestar-se acerca dos Embargos de Declaração fls. 20/26 opostos pelo
ESTADO DA BAHIA. Publique-se para efeito de intimação. Salvador, 09 de setembro de 2019. JOSÉ CÍCERO LANDIN NETO
RELATOR

Salvador, 9 de setembro de 2019
José Cícero Landin Neto

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
José Cícero Landin Neto
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0301925-61.2012.8.05.0150/50001 Agravo Regimental
Agravante : Itaú Unibanco S/A
Advogado : Gustavo Gerbasi Gomes Dias (OAB: 25254/BA)
Advogado : Nayade Rayanne Brito Morais (OAB: 48987/BA)
Advogado : Iracema Macedo Santana de Souza Neta (OAB: 22165/BA)
Advogado : Edson Bastos Estevam Teixeira (OAB: 60481/BA)
Agravado : Steel Serviços Auxiliares Ltda
Advogado : Gilberto Vieira Leite Neto (OAB: 22627/BA)
Advogado : Bruna Lívia Guimarães Rebello Ferro (OAB: 17116/BA)
José Cícero Landin Neto

DECISÃO O presente Agravo Interno foi interposto pelo ITAU UNIBANCO S/A contra a decisão monocrática de fls. 06/12, que deu
parcial provimento à Apelação Cível por ele interposta, assim dispondo: “Diante do exposto, com fundamento no art. 932, V, b,
do CPC/2015, dou provimento parcial à Apelação Cível interposta para, reformando parcialmente a Sentença recorrida, afastar
a multa aplicada por embargos de declaração protelatórios, bem como para determinar que, em caso de mora contratual, seja
aplicada exclusivamente a comissão de permanência cujo valor não poderá ultrapassar a soma dos seguintes encargos: (a)
juros remuneratórios à taxa média de mercado, não podendo ultrapassar o percentual contratado para o período de normali-
dade da operação; (b) juros moratórios de 1% ao mês (12% ao ano); e (c) multa contratual limitada a 2% do valor da prestação,
nos termos do art. 52, § 1º, do CDC, consoante determinação consolidada no julgamento dos REsp 1.058.114-RS e 1.063.343-
RS, julgados sob a égide da norma insculpida no art. 543-C do CPC. Mantém-se a sentença em todos os seus demais termos.”
Em suas razões recursais, o ITAU UNIBANCO S/A sustentou, em síntese, que a orientação firmada pelo STJ no RESp 1251331/
RS somente se aplica às hipóteses de cobrança de tarifas às pessoas físicas e que a redação do art. 3º da CNM é “expressa
no sentido de que as restrições impostas se aplicam tão somente aos contratos firmados entre as instituições financeiras e as
pessoas físicas”. Salientou que, conforme entendimento jurisprudencial, possível é a cobrança de tarifas às pessoas jurídicas,
sendo legítima por estar prevista em contrato e em regulamentação bancária, bem como não se configurar como abusiva,
sendo correspondente a serviço efetivamente prestado. Apoiado em tais razões, pleiteou, inicialmente, “a reconsideração da
decisão que negou provimento aos embargos de declaração opostos à decisão apelada no que tange à declaração de
ilegalidade das referidas taxas, uma vez que, conforme a legislação pátria pertinente, bem como o entendimento dos Tribunais
Superiores, sua cobrança em contratações realizadas com pessoas jurídicas é plenamente possível”. E, caso não seja
reconsiderada a decisão, requereu o provimento do presente recurso para reformar a decisão agravada, reconhecendo a
legalidade da cobrança da tarifa em questão. Intimado, o agravado não se manifestou, conforme certidão de fl. 40. Do reexame
dos autos, vislumbra-se, dos argumentos delineados na peça de Agravo Interno, que assiste razão à agravante quanto ao
capítulo impugnado. A questão trazida para análise gravita em torno da declaração de ilegalidade da cobrança da Tarifa de
Abertura de Cadastro e da Tarifa de Emissão de Boleto. Como cediço, em sede de repercussão geral, no julgamento do REsp
1.251.331/RS, em 28/08/2013, o STJ decidiu que a tarifa de abertura de crédito (TAC) e a tarifa de emissão de carnê (TEC) não
possuíam respaldo legal para contratos firmados com pessoas físicas após 30/04/2008, com o início da vigência da Resolu-
ção CMN 3518/2017. Vejamos: Nesse sentido a seguinte ementa: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CON-
TRATO DE FINANCIAMENTO COM GARANTIA DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. DIVERGÊNCIA. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. JU-
ROS COMPOSTOS. MEDIDA PROVISÓRIA 2.170-36/2001. RECURSOS REPETITIVOS. CPC, ART. 543-C. TARIFAS ADMINIS-
TRATIVAS PARA ABERTURA DE CRÉDITO (TAC), E EMISSÃO DE CARNÊ (TEC). EXPRESSA PREVISÃO CONTRATUAL. CO-
BRANÇA. LEGITIMIDADE. PRECEDENTES. MÚTUO ACESSÓRIO PARA PAGAMENTO PARCELADO DO IMPOSTO SOBRE OPE-
RAÇÕES FINANCEIRAS (IOF). POSSIBILIDADE. 1. “A capitalização dos juros em periodicidade inferior à anual deve vir pactuada
de forma expressa e clara. A previsão no contrato bancário de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da mensal é
suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva anual contratada” (2ª Seção, REsp 973.827/RS, julgado na forma do art. 543-
C do CPC, acórdão de minha relatoria, DJe de 24.9.2012). 2. Nos termos dos arts. 4º e 9º da Lei 4.595/1964, recebida pela
Constituição como lei complementar, compete ao Conselho Monetário Nacional dispor sobre taxa de juros e sobre a remune-
ração dos serviços bancários, e ao Banco Central do Brasil fazer cumprir as normas expedidas pelo CMN. 3. Ao tempo da
Resolução CMN 2.303/1996, a orientação estatal quanto à cobrança de tarifas pelas instituições financeiras era essencial-
mente não intervencionista, vale dizer, “a regulamentação facultava às instituições financeiras a cobrança pela prestação de
quaisquer tipos de serviços, com exceção daqueles que a norma definia como básicos, desde que fossem efetivamente
contratados e prestados ao cliente, assim como respeitassem os procedimentos voltados a assegurar a transparência da
política de preços adotada pela instituição.” 4. Com o início da vigência da Resolução CMN 3.518/2007, em 30.4.2008, a
cobrança por serviços bancários prioritários para pessoas físicas ficou limitada às hipóteses taxativamente previstas em
norma padronizadora expedida pelo Banco Central do Brasil. 5. A Tarifa de Abertura de Crédito (TAC) e a Tarifa de Emissão de
Carnê (TEC) não foram previstas na Tabela anexa à Circular BACEN 3.371/2007 e atos normativos que a sucederam, de forma
que não mais é válida sua pactuação em contratos posteriores a 30.4.2008. 6. A cobrança de tais tarifas (TAC e TEC) é
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permitida, portanto, se baseada em contratos celebrados até 30.4.2008, ressalvado abuso devidamente comprovado caso a
caso, por meio da invocação de parâmetros objetivos de mercado e circunstâncias do caso concreto, não bastando a mera
remissão a conceitos jurídicos abstratos ou à convicção subjetiva do magistrado. 7. Permanece legítima a estipulação da Tarifa
de Cadastro, a qual remunera o serviço de “realização de pesquisa em serviços de proteção ao crédito, base de dados e
informações cadastrais, e tratamento de dados e informações necessários ao inicio de relacionamento decorrente da abertura
de conta de depósito à vista ou de poupança ou contratação de operação de crédito ou de arrendamento mercantil, não
podendo ser cobrada cumulativamente” (Tabela anexa à vigente Resolução CMN 3.919/2010, com a redação dada pela
Resolução 4.021/2011). 8. É lícito aos contratantes convencionar o pagamento do Imposto sobre Operações Financeiras e de
Crédito (IOF) por meio financiamento acessório ao mútuo principal, sujeitando-o aos mesmos encargos contratuais. 9. Teses
para os efeitos do art. 543-C do CPC: - 1ª Tese: Nos contratos bancários celebrados até 30.4.2008 (fim da vigência da
Resolução CMN 2.303/96) era válida a pactuação das tarifas de abertura de crédito (TAC) e de emissão de carnê (TEC), ou outra
denominação para o mesmo fato gerador, ressalvado o exame de abusividade em cada caso concreto. - 2ª Tese: Com a
vigência da Resolução CMN 3.518/2007, em 30.4.2008, a cobrança por serviços bancários prioritários para pessoas físicas
ficou limitada às hipóteses taxativamente previstas em norma padronizadora expedida pela autoridade monetária. Desde
então, não mais tem respaldo legal a contratação da Tarifa de Emissão de Carnê (TEC) e da Tarifa de Abertura de Crédito (TAC),
ou outra denominação para o mesmo fato gerador. Permanece válida a Tarifa de Cadastro expressamente tipificada em ato
normativo padronizador da autoridade monetária, a qual somente pode ser cobrada no início do relacionamento entre o
consumidor e a instituição financeira. - 3ª Tese: Podem as partes convencionar o pagamento do Imposto sobre Operações
Financeiras e de Crédito (IOF) por meio de financiamento acessório ao mútuo principal, sujeitando-o aos mesmos encargos
contratuais. 10. Recurso especial parcialmente provido. (REsp 1251331/RS, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA
SEÇÃO, julgado em 28/08/2013, DJe 24/10/2013) Na hipótese, conforme consignado na decisão recorrida, os contratos de fls.
361/366 e de fls. 367/372 foram firmados em 2010 e, levando-se em conta a data do contrato, aplicou-se no caso a resolução
de regência CMN 3.518/2007, que passou a vigorar em 30.04.2008. Assim, concluiu-se, com base no que restou sedimentado
no Recurso Especial supracitado, pela ilegalidade da cobrança da TAC na espécie, conforme as premissas da primeira e da
segunda teses fixadas pelo STJ para fins de aplicação dos efeitos do art. 543-C do CPC. Contudo, o agravado trata-se de
pessoa jurídica, não estando, portanto, contemplado pelas teses fixadas no REsp 1.251.331/RS. Logo, não se observa restri-
ção para cobrança das mencionadas tarifas se, no contrato, firmado com pessoa jurídica elas estiverem previstas. Neste
sentido: EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONTRATO BANCÁRIO DE EMPRÉSTIMO COM RECURSOS DO FAT. REVISÃO
CONTRATUAL. POSSIBILIDADE. NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL. CONSTITUIÇÃO EM MORA. ATUALIZAÇÃO DO DÉBITO APÓS
O AJUIZAMENTO DA AÇÃO. SEGURO DE CRÉDITO INTERNO. TARIFA DE ABERTURA DE CRÉDITO. SUCUMBÊNCIA. Apelação
da CEF não conhecida na parte que apresenta razões dissociadas da sentença que pretende modificar. A alteração dos termos
pactuados pelas partes não afronta o ato jurídico perfeito (art. 5º, XXXVI, CF), não viola o princípio de que ninguém será obrigado
a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei (art. 5º, II, da CF), porque a norma legal que protege o
consumidor autoriza que assim proceda o juiz com intuito de afastar aquilo que se constata como abusivo, dentro do conheci-
mento que se tem sobre práticas bancárias, daquilo que a lei determina e daquilo que se tem decidido nos Tribunais. Hipótese
em que a constituição em mora do devedor independe de notificação extrajudicial, uma vez que o art. 397 do Código Civil e o
contrato estabelecem que o inadimplemento, por si só, constituem em mora o devedor. Após o ajuizamento da ação, os
encargos contratuais não são mais aplicáveis, uma vez que se operou a judicialização do débito. A exigência de pagamento de
prêmio de seguro não se liga ao fim do contrato, configurando espécie de “venda casada”, prática vedada pelo art. 39, inciso I
do CDC. Não há ilegalidade na cobrança da taxa de abertura de crédito previamente contratada por pessoa jurídica. Configu-
rada a sucumbência mínima da CEF, cabe à parte embargante arcar com o pagamento dos ônus de sucumbência. Fixados os
honorários advocatícios em R$ 1.000,00, observados os critérios do art. 20, § 4º, do CPC. (TRF4, APELAÇÃO CÍVEL Nº 5001567-
16.2012.404.7015, 4ª TURMA, Juiz Federal FÁBIO VITÓRIO MATTIELLO, EM 21/02/2014) ADMINISTRATIVO. CONTRATOS BAN-
CÁRIOS. EMBAGOS DE DEVEDOR. APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. INVERSÃO DO ÔNUS DA
PROVA. TAXAS E TARIFAS. LEGALIDADE NA COBRANÇA. TARIFA DE ABERTURA DE CRÉDITO - TAC E TARIFA DE EMISSÃO DE
CARNÊ - TEC. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. CERTIFICADO DE DEPÓSITO INTERBANCÁRIO. LEGALIDADE.
DESCARACTERIZAÇÃO DA MORA. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. COMISSÃO DE CONCESSÃO DE GARANTIA (CCG). 1. É pací-
fico o entendimento de que se aplica o CDC às relações contratuais firmadas com as instituições financeiras, tendo em vista
o disposto na Súmula 297 do STJ. Todavia, daí não resulta a automática inversão do ônus da prova, para o que se impõe a
comprovação da hipossuficiência do devedor, além da plausibilidade da tese defendida por ele. 2. Havendo previsão contratual,
não há qualquer ilegalidade na cobrança de taxas e/ou tarifas, as quais não se confundem com a taxa de juros, posto que
possuem finalidades e incidência diversa. Os juros remuneratórios servem à remuneração do capital, enquanto que as taxas
sãoexigidas para remunerar os serviços prestados pelas instituições financeiras aos mutuários decorrentes das operações
contratadas. 3. Em sede de repercussão geral, no julgamento do REsp 1.251.331/RS, o STJ decidiu que a tarifa de abertura de
crédito (TAC) e a tarifa de emissão de carnê (TEC) não possuem mais supedâneo legal para contratos firmados com pessoas
físicas após 30/04/2008, com o início da vigência da Resolução CMN 3.518/2007. Todavia, não há restrição se o contrato houver
sido firmado com pessoa jurídica. 4. Entendimento consolidado pela jurisprudênciano sentido de que se admite a cobrança da
comissão de permanência no período da inadimplência, desde que não seja cumulada com outros encargos moratórios e
desde que seu valor não ultrapasse a soma dos encargos previstos para o período da normalidade contratual, quais sejam,
juros remuneratórios, juros moratórios e multa. Não há ilegalidade ou abusividade na utilização da variação da CDI na compo-
sição da comissão de permanência. Trata-se de fator de correção eleito pelos contraentes e que revela as variações do
mercado financeiro. 5. A 2ª Seção do e. STJ, no julgamento do REsp. n.º 1.061.530, consolidou entendimento no sentido de que
o reconhecimento da abusividade nos encargos exigidos no período da normalidade contratual (juros remuneratórios e
capitalização) descaracteriza a mora e, em consequência, devem ser afastados seus consectários legais. 6. Não há falar em
repetição de indébito, porque depois de aplicados os parâmetros da presente decisão (com as novas diretrizes do contrato),
tudo o que já foi adimplido pela parte embargante será computado, pois a CEF irá recalcular a dívida, subtraindo, em seguida,
as quantias pagas, atualizadas monetariamente, apurando, assim, oquantumainda devido, se for o caso. 7. A exigência de
pagamento de prêmio de seguro (Comissão de Concessão de Garantia - CCG) não se liga ao fim do contrato, configurando
espécie de “venda casada”, prática vedada pelo art. 39, inciso I do CDC”. (TRF4, APELAÇÃO CÍVEL Nº 5017390-74.2014.4.04.7204/
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SC, 4ª TURMA, Des. Federal VIVIAN JOSETE PANTALEÃO CAMINHA, EM 20/08/2015) E, da análise dos contratos em questão,
observa-se cláusula expressa prevendo a cobrança de tarifa de abertura de crédito. Assim, tendo sido os contratos firmados
com o agravado, pessoa jurídica, cabe o reconhecimento da exigibilidade destas tarifas. Diante do exposto, exercendo faculda-
de a mim conferida pelo art. 1.021, §1º, CPC, reconsidero, em parte, a decisão agravada apenas para reconhecer a legalidade
da cobrança de tarifa de contratação (TAC) no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), mantendo-a em todos os seus demais
termos. Publique-se para efeito de intimação. Salvador, 09 de setembro de 2019. DES. JOSÉ CÍCERO LANDIN NETO RELATOR

Salvador, 9 de setembro de 2019
José Cícero Landin Neto

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Joanice Maria Guimarães de Jesus
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0505924-41.2016.8.05.0039 Apelação
Apelante : Luzimario Queiroz de Oliveira
Advogado : Adailton de Almeida Lima (OAB: 42796/BA)
Apelado : M. V. L. N.,representado Por, Valdiceia Lima das Neves
Advogado : Karina de Arêa Leão Machado (OAB: 30231/BA)
Joanice Maria Guimarães de Jesus

Ademais, por outro lado, não restou demonstrado se tratar de hipótese de risco grave ou de difícil reparação (§4º do art. 1.012),
razões pelas quais não recebo o apelo em seu efeito suspensivo. Oficie-se o Juiz a quo para os devidos fins e cientifique-se os
requeridos. Após, voltem-me conclusos para elaboração do voto. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Salvador, 10 de setembro de 2019
Joanice Maria Guimarães de Jesus

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Joanice Maria Guimarães de Jesus
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0519409-57.2018.8.05.0001 Apelação
Apelante : Itau Unibanco S/A
Advogado : Wilson Sales Belchior (OAB: 39401/BA)
Apelante : Commandos Serviço de Segurança Ltda
Apelante : Leonardo Pinheiro da Conceição
Advogado : Jose Antonio Ferreira Filho (OAB: 40156/BA)
Apelado : Itau Unibanco S/A
Apelado : Commandos Serviço de Segurança Ltda
Apelado : Leonardo Pinheiro da Conceição
Joanice Maria Guimarães de Jesus

Ademais, por outro lado, não restou demonstrado se tratar de hipótese de risco grave ou de difícil reparação (§ 4.º do art. 1.012),
razões pelas quais não recebo o apelo em seu efeito suspensivo. Oficie-se o Juiz a quo para os devidos fins e cientifique-se os
requeridos. Após, voltem-me conclusos para elaboração do voto. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Salvador, 10 de setembro de 2019
Joanice Maria Guimarães de Jesus

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Joanice Maria Guimarães de Jesus
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0520699-10.2018.8.05.0001 Apelação
Apelante : Município do Salvador
Proc. Munícipio : Rafael Alexandria de Oliveira
Apelado : Vivenda - Centro de Integracao Social Sociedade Simples Ltda.
Advogado : Oscar Luiz Mendonça de Aguiar (OAB: 9318/BA)
Advogado : Bruno Nou Sampaio (OAB: 25938/BA)
Advogado : Camila Magnavita da Fonseca Camargo (OAB: 49752/BA)
Pode-se observar que, no caso em tela, a sentença recorrida não se enquadra nas hipóteses do §1º, do art. 1.012 do CPC,
razão pela qual recebo os apelos em ambos os efeitos. Oficie-se o Juiz “a quo” para os devidos fins e cientifiquem-se as partes,
atribuindo-se ao presente força de ofício / mandado, em homenagem aos princípios da economia e celeridade processuais.
Após, voltem-me conclusos para elaboração do voto. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Salvador, 10 de setembro de 2019
Joanice Maria Guimarães de Jesus
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Telma Laura Silva Britto
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0962209-90.2015.8.05.0146 Apelação
Apelante : Coelba - Companhia de Eletricidade do Estado da Bahia
Advogado : Marcelo Salles de Mendonça (OAB: 17476/BA)
Apelante : Allianz Seguros S/A
Advogado : Denise Elaine Santos de Meirelles (OAB: 12188/BA)
Apelado : Joel Gustavo Almeida Santos
Advogado : Mariana Ribeiro Santos (OAB: 32624/PE)
Vistos etc. Trata-se de recursos de apelação interposto pela Coelba - Companhia de Eletricidade do Estado da Bahia e Allianz
Seguros S/A contra a sentença proferia pelo Juiz de Direito da 2ª Vara de Feitos de Relações de Consumo, Cível e Comerciais
da Comarca de Juazeiro, que julgou procedente os pedidos, condenando: a) a Coelba a pagar aos Autores a quantia de: a.1)
R$379,00 a título de danos emergentes; a.2) R$100.000,00 a título de danos estéticos ao menor; b) a Allianz Seguros S/A a
pagar ao menor a quantia de R$100.000,00 e à sua genitora, R$30.000,00, a título de danos morais, sendo tais parcelas
(todas) corrigidas monetariamente pelo INPC, desde a sentença, e acrescidas de juros de 1% ao mês, desde a citação; c) as
rés, solidariamente, ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, fixados em 15% sobre o valor da
condenação (fls. 424/446). Os embargos de declaração opostos às fls. 456/459, pela Allianz Seguros S/A, foram acolhidos
parcialmente, retificando a sentença da seguinte forma: “(...) Onde se lê: “d) Condenar solidariamente as rés no pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor total da condenação.”
Leia-se: “d) Condenar as rés (denunciante e denunciada) no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
estes fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor total da condenação, na proporção de 56% para a denunciada e 44%
para a denunciante, ou seja, na proporção da verba indenizatória imposta a cada litigante”” (fls. 471/472) Irresignadas, tanto a
Coelba quanto a Allianz Seguros S/A apelaram: aquela, às fls. 475/499; esta, às fls. 504/526. Após, às fls. 546/547, as partes
anunciaram o acordo, com consequente desistência dos recursos de apelação interpostos. Como se sabe, “O recorrente
poderá, a qualquer tempo, sem a anuência do recorrido ou dos litisconsortes, desistir do recurso” (CPC/2015, art. 998) Nada
mais há, pois, a discutir neste processo nesta instância. Em razão disso, à vista da desistência de fls. 546/547, homologo o
acordo de fls. 546/547 para que produza seus efeitos e, por conseguinte, e declaro extintos os procedimentos recursais.
Esgotado o prazo, remetam-se os autos ao Juízo de origem, para acompanhamento do cumprimento do acordo e execução do
mesmo, se for o caso. Publique-se. Intimem-se.

Salvador, 10 de setembro de 2019
Telma Laura Silva Britto

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Joanice Maria Guimarães de Jesus
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0560873-03.2014.8.05.0001 Apelação
Apelante : Livia Regina Ribeiro
Apelante : Dolores Macedo Ribeiro
Advogado : Andre Kruschewsky Lima (OAB: 17533/BA)
Advogado : Nayanne Vinnie Novais Britto (OAB: 41939/BA)
Apelado : Michele Cristinne Ribeiro Barreto
Advogado : Simone Santos Carvalho (OAB: 45085/BA)
Advogado : Michele de Santana Alves (OAB: 48656/BA)
Joanice Maria Guimarães de Jesus

Considerando promoção ministerial de fls.20/21, que acolho, proceda a Terceira Câmara Cível a intimação dos Apelantes, para
que, querendo, se manifestarem acerca dos documentos juntados pela parte apelada às fls.330,(dos autos físicos). Cumpri-
das as diligências, remetam-se os autos à douta Procuradoria de Justiça para emissão de novo parecer. Publique-se. Intime-
se. Cumpra-se.

0962534-67.2015.8.05.0113 Apelação
Apelante : Miwah Comércio de Veículos Ltda
Advogado : Moises Dantas dos Santos (OAB: 20243/BA)
Advogado : Elivaldo Rocha Dos Santos Filho (OAB: 43585/BA)
Advogado : Diogo N’atharde Celestino de Melo Oliveira (OAB: 43551/BA)
Apelante : Hpe Automotores do Brasil Ltda
Advogado : Erik Guedes Navrocky (OAB: 240117/SP)
Apelado : Ludmila Sepulveda Ribeiro
Advogado : Luiz Pereira de Castro Filho (OAB: 44147/BA)
Advogado : Gustavo Aurélio Seára Niella (OAB: 51075/BA)
Determino à Secretaria desta Terceira Câmara Cível que encaminhe os autos ao juízo de origem, para que seja certificado se
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a HPE Automotores do Brasil (Mitsubishi) apresentou ou não contrarrazões ao recurso de apelação de fls. 414/430 e se Miwah
Comércio de Veículos Ltda. apresentou ou não contrarrazões ao recurso de apelação de fls. 434/451. Após, voltem conclusos
os autos. Cumpra-se.

Salvador, 10 de setembro de 2019
Joanice Maria Guimarães de Jesus

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Des. José Cícero Landin Neto
DECISÃO
8018268-87.2019.8.05.0000 Agravo De Instrumento
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Agravante: Benedito Oliveira Dos Santos
Advogado: Arquimedes Gean Oliveira Nascimento (OAB:0052023/BA)
Agravante: Genilson De Jesus Varjao
Advogado: Arquimedes Gean Oliveira Nascimento (OAB:0052023/BA)
Agravado: Derisvaldo Jose Dos Santos
Advogado: Michel Soares Reis (OAB:1462000A/BA)

Decisão:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Terceira Câmara Cível
________________________________________
Processo: AGRAVO DE INSTRUMENTO n. 8018268-87.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível
AGRAVANTE: BENEDITO OLIVEIRA DOS SANTOS e outros
Advogado(s): ARQUIMEDES GEAN OLIVEIRA NASCIMENTO (OAB:0052023/BA)
AGRAVADO: DERISVALDO JOSE DOS SANTOS
Advogado(s): MICHEL SOARES REIS (OAB:1462000A/BA)
DECISÃO
O presente Agravo de Instrumento, com pedido de efeito suspensivo, foi interposto por BENEDITO OLIVEIRA DOS SANTOS e
GENILSON DE JESUS VARJÃO, em face da Decisão prolatada pelo MM. Juiz de Direito da Vara dos feitos de Relação de
Consumo, Cível e Comercial da Comarca de Jeremoabo – BA, que, nos autos do Mandado de Segurança nº 8001113-
33.2019.8.05.0142, ajuizado por DERISVALDO JOSE DOS SANTOS, ora agravado, deferiu o pedido liminar, nos seguintes
termos: “Destarte, DEFIRO o pedido de liminar requerido, sem prejuízo de revogação ulterior, SUSPENDENDO IMEDIATAMEN-
TE os trabalhos desenvolvidos pela Comissão Parlamentar de Inquérito constituída através do Ato do Presidente do Legislativo/
Resolução Administrativa n.º 01, de 16 de abril de 2019, DETERMINANDO a SUSTAÇÃO de todos os atos legislativos voltados
à apuração da denúncia (qualquer outro ato destinado a conduzir ou instruir o feito administrativo em questão), até julgamento
final de mérito do presente Mandado de Segurança, sob pena de multa que ora arbitro em R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais),
a ser suportada pessoalmente pelos impetrados ou quem suas vezes fizer e revertida à parte impetrante, sem prejuízo das
demais cominações legais”. (ID nº 4505950).
Em suas razões recursais, os Agravantes sustentam que “os procedimentos administrativos que a mencionada decisão
pretende suspender foram realizados em absoluta consonância com o Decreto Lei 201/1967, a Lei Orgânica Municipal e o
Regimento Interno, os quais dispõem sobre o rito específico para o processamento do feito administrativo, não malferindo o
Direito da ampla defesa e do contraditório, mormente a imparcialidade”.
Aduzem que “o fato é que o Judiciário não se atém a questões políticas, mas, tão somente, a questões técnicas, e o agente
público ora impetrante terá que encontrar outra forma de se defender, que não provocar o Poder Judiciário a interferir em
questões interna corporis, sob a justificativa de estar exercendo controle de legalidade ou até mesmo utilizando-se da
discricionariedade facultada ao julgador, pois aí sim estaria ferindo princípios da República Federativa do Brasil, como é o caso
do princípio da Separação dos Poderes”.
Argumentam que a decisão agravada configurará “nítida OFENSA À ORDEM ADMINISTRATIVA, uma vez que (a) provocará um
sério retardo nos trabalhos da comissão processante, (b) jogará por terra todo o trabalho que a comissão processante, aonde
estava oportunizando a ampla defesa e contraditório, (c) sinalizará um risco entre os poderes, pois estará interferindo em atos
interna corporis da câmara municipal, (d) implicará afronta à segurança jurídica, e (e) acabará por afetar a credibilidade do
poder da câmara municipal”.
Alegam que “em que pese o fato dos vereadores Edriane Santana dos Santos e Carlos Henrique Dantas de Oliveira, terem
subscrito com os demais vereadores, no total de 05 (cinco), o requerimento de abertura da CPI, a situação por si só, não
acarreta nulidade ou prejuízo ao agravado, uma vez que não existia ou existe interesse particular destes ou até mesmo de seus
familiares ou grupo político, pois o presente requerimento versa apenas sobre constituição e o funcionamento da Comissão
Parlamentar de Inquérito, criada para investigar possíveis irregularidades na execução e contratação de empresa para presta-
ção de serviços de transporte escolar de alunos e professores da rede municipal de ensino de Jeremoabo-BA, dever este do
vereador que é o de fiscalizar a distribuição de recursos públicos”.
Destacam que “os vereadores em comento foram indicados pelo seu partido (PSD), e que, não podendo estes participar da
comissão, os outros da mesma forma não poderão, o que dificultaria a criação da CPI”.
Afirmam que “que houve o devido respeito a proporcionalidade partidária, vide Ata de Reunião, em relação a formação da
Comissão processante, mostrando-se desarrazoado reconhecer essa ilegalidade alegada pelo agravado, uma vez que fora
observado a Lei Orgânica Municipal, o Regimento Interno da Câmara Municipal e o Decreto Lei nº 201/67, no que tange a
proporcionalidade partidária e a imparcialidade”.
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Salientam que “tendo em vista disposição no Regimento Interno desta Casa Legislativa, não há que se falar em sorteio para
a formação da Comissão Processante, uma vez que a comissão que ora figura na presente Comissão processante foi
formada, primeiramente, através de indicações das lideranças das bancadas, assegurando, tanto quanto possível, a repre-
sentação proporcional partidária” e que “restou nomeado para a composição da Comissão Especial, observado o critério de
representação proporcional partidária, de acordo com o art. 44, §3º do Regimento Interno, a seguinte ordem: a) dois vereadores
do Partido PSD; b) um vereador do Partido PP; c) um vereador do Partido PPS; d) um vereador do Partido MDP, conforme se
avista dos Atos da Presidência de fls. 38, 40 e Ata de Reunião às fls. 41”.
Acrescentam que não foi observado o art. 481, do CPC, pois foi proferida decisão liminar sem a oitiva prévia do poder público;
que foram demonstradas as alegadas nulidades dos atos praticados no curso do processo politico-administrativo da Comis-
são Processante; que a Câmara Municipal tem em seu bojo autonomia para julgar e processar política e administrativamente,
razão pela qual, todos os seus atos administrativos gozam de presunção de legitimidade.
Diante do exposto, requerem os Agravantes a concessão de efeito suspensivo ativo ao presente recurso, para que sejam
suspensos os efeitos da decisão agravada. No mérito, requer o provimento total deste Agravo, com o fim de reformar a decisão
agravada, possibilitando que a comissão processante da Denuncia retorne aos trabalhos do julgamento politico administrati-
vo.
O art. 995 do CPC dispõe que:
“Art. 995. Os recursos não impedem a eficácia da decisão, salvo disposição legal ou decisão judicial em sentido diverso.
Parágrafo único. A eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do relator, se da imediata produção de seus
efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a probabilidade de provimento do
recurso.”
Conforme ensina Luiz Guilherme Marinoni “A suspensão da decisão recorrida por força de decisão judicial está subordinada
à demonstração da probabilidade de provimento do recurso (probabilidade do direito alegado no recurso, o fumus boni iuris
recursal) e do perigo na demora (periculum in mora). [...] O que interessa para a concessão de efeito suspensivo, além da
probabilidade de provimento recursal, é a existência de perigo na demora na obtenção do provimento recursal.” (Novo Código
de Processo Civil Comentado. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2015. p.929)
Destarte, após análise dos autos, verificou-se a probabilidade do direito alegado, haja vista que os argumentos expendidos
pelo agravante são aptos, prima facie, a confrontar os fundamentos da decisão agravada.
Trata-se de Mandado de Segurança interposto na origem pela parte Agravada, DERISVALDO JOSE DOS SANTOS, Prefeito do
Município de Jeremoabo -BA, em que objetiva a nulidade dos atos constitutivos da Comissão Parlamentar de Inquérito,
instituída pela Câmara Municipal de Jeremoabo, através da Resolução Legislativa Municipal nº 01, de 16 de abril de 2019, ao
argumento, em suma, de que foi violado o princípio do devido processo legal.
Vê-se que no caso presente que a CPI foi criada para apurar e investigar possíveis irregularidades na execução e contratação
de empresa para prestação de serviços de transporte escolar de alunos e professores da rede municipal de ensino.
A controvérsia restringe-se ao fato de os Vereadores EDRIANE SANTANA DOS SANTOS e CARLOS HENRIQUE DANTAS DE
OLIVEIRA figurarem como denunciantes e, por sua vez, também comporem a Comissão Parlamentar de Inquérito.
Cumpre esclarecer que o impedimento previsto no artigo 5º, I, do Decreto-Lei nº 201/67 diz respeito às Comissões Processantes,
não às CPI’s (Comissões Parlamentares de Inquérito). Isto é, o impedimento dos denunciantes é para que componha a
comissão julgadora e não a CPI.
A CPI trata-se de procedimento investigativo; sendo a questão do devido processo legal superada pela suficiência da prova
indiciária a justificar a instauração da Comissão Processante, esta sim de rigidez maior, pois capaz de gerar a cassação do
mandato do chefe do Executivo.
A CPI por si só não tem essa potencialidade, pois sua conclusão só poderia ser ou o arquivamento ou a instalação de
Comissão Processante. No mesmo sentido o art. 47, I e II, do Regimento Interno da Câmara de Vereadores de Jeremoabo (ID
nº 4505987).
Pelo exposto, defiro o efeito suspensivo pleiteado, , para determinar o prosseguimento normal da Comissão Parlamentar de
Inquérito instaurada pela Resolução Legislativa Municipal nº 01, de 16 de abril de 2019, a ser guiada em conformidade com o
Regimento Interno da Câmara Municipal de Jeremoabo, e demais Leis da República.
Comunique-se ao juízo a quo o teor da presente decisão (art. 1019, I, do CPC/2015).
Determino a intimação da parte agravada, por seu advogado, para apresentar contrarrazões no prazo de 15 dias.
Após, encaminhem-se os autos à douta Procuradoria de Justiça.
Publique-se para efeito de intimação.
Salvador, 09 de setembro de 2019.

DES. JOSÉ CÍCERO LANDIN NETO
RELATOR

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Des. José Cícero Landin Neto
DESPACHO
8006892-07.2019.8.05.0000 Agravo De Instrumento
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Agravante: Tatiana Cerqueira Costa
Advogado: Antonio Luiz Calmon Navarro Teixeira Da Silva (OAB:0002029/BA)
Advogado: Josue Belo Da Silva Junior (OAB:0013510/BA)
Agravado: Patrimonial Alpha Ltda
Advogado: Cecilia Coelho Simoes (OAB:0050336/BA)
Advogado: Adriano De Jesus Costa (OAB:0055842/BA)
Advogado: Jose Diogo Santos Monteiro (OAB:0004323/BA)
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Agravado: Fabio Ramos Ribeiro
Advogado: Jose Diogo Santos Monteiro (OAB:0004323/BA)

Despacho:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Terceira Câmara Cível
________________________________________
Processo: AGRAVO DE INSTRUMENTO n. 8006892-07.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível
AGRAVANTE: TATIANA CERQUEIRA COSTA
Advogado(s): JOSUE BELO DA SILVA JUNIOR (OAB:0013510/BA), ANTONIO LUIZ CALMON NAVARRO TEIXEIRA DA SILVA
(OAB:0002029/BA)
AGRAVADO: PATRIMONIAL ALPHA LTDA e outros
Advogado(s): JOSE DIOGO SANTOS MONTEIRO (OAB:0004323/BA), ADRIANO DE JESUS COSTA (OAB:0055842/BA), CECILIA
COELHO SIMOES (OAB:0050336/BA)
DESPACHO
Devolvo os autos a Secretaria, tendo em vista que, ainda, está em curso o prazo de recurso das partes, considerando que o
julgamento dos Agravo Interno pertinente ao aludido processo (8006892-07.2019.8.05.0000.1.Ag) foi realizado em 03/09/2019
e o Acórdão respectivo foi disponibilizado do DJe em 06/09/2019.
Publique-se para efeito de intimação
Salvador, 06 de setembro de 2019.
DES. JOSÉ CÍCERO LANDIN NETO
RELATOR

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Des. José Cícero Landin Neto
DESPACHO
8006563-92.2019.8.05.0000 Agravo De Instrumento
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Agravante: Maria Amelia Fonseca Mattos
Advogado: Alberto Maia Carvalho (OAB:4500100A/BA)
Agravante: Tania Maria De Carvalho Arnaldo
Advogado: Alberto Maia Carvalho (OAB:4500100A/BA)
Agravado: Estado Da Bahia

Despacho:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Terceira Câmara Cível
________________________________________
Processo: AGRAVO DE INSTRUMENTO n. 8006563-92.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível
AGRAVANTE: MARIA AMELIA FONSECA MATTOS e outros
Advogado(s): ALBERTO MAIA CARVALHO (OAB:4500100A/BA)
AGRAVADO: ESTADO DA BAHIA
Advogado(s):
DESPACHO
Devolvo os autos a Secretaria, tendo em vista que, ainda, está em curso o prazo de recurso das partes, considerando que o
julgamento do Agravo Interno n.º 8006892-07.2019.8.05.0000.1.Ag interposto contra decisão monocrática proferida nos autos
do presente recurso foi realizado em 03/09/2019 e o Acórdão respectivo foi disponibilizado do DJe em 05/09/2019.
Publique-se para efeito de intimação
Salvador, 09 de setembro de 2019.
DES. JOSÉ CÍCERO LANDIN NETO
RELATOR

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Des. José Cícero Landin Neto
DESPACHO
8008131-46.2019.8.05.0000 Agravo De Instrumento
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Agravante: Aymore Credito, Financiamento E Investimento S.a.
Advogado: Fabio Frasato Caires (OAB:2847800A/BA)
Agravado: Jose William Marques De Souza
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Despacho:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Terceira Câmara Cível
________________________________________
Processo: AGRAVO DE INSTRUMENTO n. 8008131-46.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível
AGRAVANTE: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
Advogado(s): FABIO FRASATO CAIRES (OAB:2847800A/BA)
AGRAVADO: JOSE WILLIAM MARQUES DE SOUZA
Advogado(s):
DESPACHO
Determino o retorno dos autos à Secretaria, devendo ser aguardado o julgamento do Agravo Interno n.º 8008131-
46.2019.8.05.0000.1.Ag interposto contra decisão monocrática de ID 3383072, prolatada nos autos deste recurso.
Publique-se para efeito de intimação.
Salvador, 09 de setembro de 2019.
DES. JOSÉ CÍCERO LANDIN NETO
RELATOR

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Des. José Cícero Landin Neto
DECISÃO
8018251-51.2019.8.05.0000 Agravo De Instrumento
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Agravante: Rodrigo Santos De Oliveira
Advogado: Antonio Carlos Souto Costa (OAB:1667700A/BA)
Agravado: Banco Bradesco Financiamentos S.a.

Decisão:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Terceira Câmara Cível
________________________________________
Processo: AGRAVO DE INSTRUMENTO n. 8018251-51.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível
AGRAVANTE: RODRIGO SANTOS DE OLIVEIRA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS SOUTO COSTA (OAB:1667700A/BA)
AGRAVADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
Advogado(s):
DECISÃO
O presente Agravo de Instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, foi interposto por RODRIGO SANTOS DE OLIVEIRA
contra decisão proferida pela MM. Juíza de Direito da 1ª Vara dos Feitos Relativos às Relações de Consumo, Cíveis, Comerciais
da Comarca de Santo Antônio de Jesus que, nos autos da Ação Revisional nº 8001923-38.2019.8.05.0229, ajuizada pelo ora
agravante em face de BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A, ora agravado, indeferiu o pedido de tutela de urgência.
Em suas razões, sustenta que “celebrou com a ré em abril de 2019, contrato operação de crédito para aquisição de veículo com
garantia fiduciária, de um veículo MARCA/MODELO FORD/FOCUS HC FLEX, ANO DE FABRICAÇÃO/MODELO 2012/2013,
CHASSI 8AFUZZFHCDJ091858, PLACA POLICIAL OLA6G04, RENAVAM 00509961495”, acrescentando que o “valor inicial do
empréstimo foi de R$ 20.000,00 (vinte mil reais). Em face deste contrato a mesmo pagaria ao réu 48 (quarenta e oito)
prestações de R$ 737,22(**), tendo como custo total do empréstimo o valor de R$ 35.386,56(**)”.
Afirma que “no mês da contratação do empréstimo a Taxa média de juros das operações com recursos livres – Pessoas físicas
– Aquisição de Veículos aferida pelo Banco Central do Brasil foi de 1,7125% a.m. ou 22,60% a.a. conforme se nota de documen-
to anexo a esta exordial”.
Alega que a taxa de juros “em muito supera a determinação legal, bem como a taxa aceita por este Tribunal, bem como pelo
Superior Tribunal de Justiça”, revelando-se o “fumus boni iuris, que se torna evidente com a documentação acostada, pois
notório que os valores contratados como pagamentos mensais são muito superiores aos que deveriam efetivamente ser
cobrados. A planilha de cálculo, elaborada por profissional habilitado para tanto e que faz parte deste instrumento, demonstra
o que aqui se afirma”, bem como o “periculum in mora, pois que o protesto de títulos, e a inscrição nos órgãos de proteção ao
crédito em nome da Agravante, e a busca e apreensão do veículo trará, evidentes transtornos à sua vida cotidiana, impondo
grandes dificuldades”.
Ao final, requer a concessão da medida liminar para que o agravante permaneça na posse do veículo, vinculado ao depósito
judicial das prestações no valor incontroverso de R$ 399,04 (trezentos e noventa e nove reais e quatro centavos), ou que seja
determinado que o banco emita boletos no valor incontroverso, indicado na planilha, e que o valor controvertido seja depositado
mensalmente em conta a ser aberta a disposição deste juízo; bem como tenha o seu nome excluído dos órgãos de restrição
ao crédito e, após, seja dado provimento ao presente Recurso.
Conforme relatado, cinge-se a controvérsia à análise da decisão indeferitória do pedido de tutela antecipada, realizado pelo
agravante nos autos do processo nº 8001923-38.2019.8.05.0229, pleito este que engloba a exclusão do nome do promovente
dos órgãos de restrição ao crédito, bem como a manutenção do veículo, objeto do financiamento, na posse do ora agravante.
Observa-se, portanto, que o cerne da questão ora em debate consiste em saber se estão presentes os requisitos necessários
a concessão da tutela provisória de modo a ensejar a reforma da decisão agravada.
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Em relação à tutela provisória de urgência, insta salientar estar ela disciplinada no art. 300 e seguintes do CPC/2015:
“Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de
dano ou o risco ao resultado útil do processo.
§ 1º Para a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme o caso, exigir caução real ou fidejussória idônea para
ressarcir os danos que a outra parte possa vir a sofrer, podendo a caução ser dispensada se a parte economicamente
hipossuficiente não puder oferecê-la.
§ 2º A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após justificação prévia.
§ 3º A tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da
decisão.”
“Art. 301. A tutela de urgência de natureza cautelar pode ser efetivada mediante arresto, sequestro, arrolamento de bens,
registro de protesto contra alienação de bem e qualquer outra medida idônea para asseguração do direito.”
“Art. 302. Independentemente da reparação por dano processual, a parte responde pelo prejuízo que a efetivação da tutela de
urgência causar à parte adversa, se:
I - a sentença lhe for desfavorável;
II - obtida liminarmente a tutela em caráter antecedente, não fornecer os meios necessários para a citação do requerido no
prazo de 5 (cinco) dias;
III - ocorrer a cessação da eficácia da medida em qualquer hipótese legal;
IV - o juiz acolher a alegação de decadência ou prescrição da pretensão do autor.
Parágrafo único. A indenização será liquidada nos autos em que a medida tiver sido concedida, sempre que possível.”
Sobre os pressupostos das medidas provisórias de urgência, sejam satisfativas, sejam cautelares, leciona Humberto Theodoro
Júnior:
“As tutelas de urgência - cautelares e satisfativas - fundam-se nos requisitos comuns do fumus boni iuris e do periculum in
mora. Não há mais exigências particulares para obtenção da antecipação de efeitos da tutela definitiva (de mérito). Não se faz
mais a distinção do pedido cautelar amparado na aparência de bom direito e pedido antecipatório amparado em prova
inequívoca. (...)
Os requisitos, portanto, para alcançar-se uma providência de urgência de natureza cautelar ou satisfativa são, basicamente,
dois:
(a) Um dano potencial, um risco que corre o processo de não ser útil ao interesse demonstrado pela parte, em razão do
periculum in mora, risco esse que deve ser objetivamente apurável.
(b) A probabilidade do direito substancial invocado por quem pretenda segurança, ou seja, o fumus boni iuris. (...) (in Curso de
direito processual civil: teoria geral do direito processual civil..., vol. I, 56, ed., rev., atual. e ampl. Rio de Janeiro: Forense, 2015,
p. 609).
Cumpre registrar que a relação jurídica mantida entre as partes sujeita-se ao regime protetivo do Código de Defesa do
Consumidor, uma vez que as atividades desempenhadas pelas instituições financeiras se enquadram no conceito de relação
de consumo. Por conseguinte, a questão em tela deve ser dirimida com o escopo de assegurar o equilíbrio entre as partes e
o cumprimento da função social do contrato.
O CDC prevê um regime protetivo que permite, com base nos postulados da função social do contrato, dos princípios da boa-
fé objetiva e da equidade, a revisão dos contratos de adesão a requerimento da parte lesada quanto à existência de cláusulas
abusivas e nulas de pleno direito que coloquem o consumidor em desvantagem exagerada, nos termos do art. 51 do CDC.
A aplicabilidade do princípio do pacta sunt servanda foi mitigada, sofrendo limitações ditadas pelo interesse social. Neste
sentido: “a revisão dos contratos é possível em razão da relativização do princípio pacta sunt servanda, para afastar eventuais
ilegalidades, ainda que tenha havido quitação ou novação” (STJ - AgRg no REsp 879.268/RS, Rel. Ministro HÉLIO QUAGLIA
BARBOSA, 4ª T, julgado em 06/02/2007, DJ 12/03/2007 p. 254 e AgRg no Resp nº 790.348/RS. Relator Ministro HÉLIO QUAGLIA
BARBOSA, DJ 30.10.2006).
O Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.061.530/RS, submetido ao rito do art. 543-C do CPC, decidiu que a abstenção da
inscrição/manutenção em cadastro de inadimplentes, requerida em antecipação de tutela e/ou medida cautelar, somente será
deferida se, cumulativamente: a) a ação for fundada em questionamento integral ou parcial do débito; b) houver demonstração
de que a cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do STF ou STJ; c) houver
depósito da parcela incontroversa ou for prestada a caução fixada conforme o prudente arbítrio do juiz.
Por sua vez, o deferimento do pedido exige que o devedor demonstre a verossimilhança das alegações de abusividade das
cláusulas contratuais e dos encargos financeiros capazes de elidir a mora, bem como que deposite o valor incontroverso da
dívida ou preste caução idônea (REsp n. 1.061.530/RS, submetido ao rito do art. 543-C do CPC, Relatora Ministra NANCY
ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 22/10/2008, DJe 10/3/2009).
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E BANCÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL DE CLÁUSULAS DE CONTRATO
BANCÁRIO. INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. JUROS REMUNERATÓRIOS. CONFIGURAÇÃO DA MORA. JUROS
MORATÓRIOS. INSCRIÇÃO/MANUTENÇÃO EM CADASTRO DE INADIMPLENTES. DISPOSIÇÕES DE OFÍCIO. DELIMITAÇÃO
DO JULGAMENTO. Constatada a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, foi instaurado o
incidente de processo repetitivo referente aos contratos bancários subordinados ao Código de Defesa do Consumidor, nos
termos da ADI n.º 2.591-1. Exceto: cédulas de crédito rural, industrial, bancária e comercial; contratos celebrados por coopera-
tivas de crédito; contratos regidos pelo Sistema Financeiro de Habitação, bem como os de crédito consignado. Para os efeitos
do § 7º do art. 543-C do CPC, a questão de direito idêntica, além de estar selecionada na decisão que instaurou o incidente de
processo repetitivo, deve ter sido expressamente debatida no acórdão recorrido e nas razões do recurso especial, preenchen-
do todos os requisitos de admissibilidade. Neste julgamento, os requisitos específicos do incidente foram verificados quanto
às seguintes questões: i) juros remuneratórios; ii) configuração da mora; iii) juros moratórios; iv) inscrição/manutenção em
cadastro de inadimplentes e v) disposições de ofício. PRELIMINAR O Parecer do MPF opinou pela suspensão do recurso até
o julgamento definitivo da ADI 2.316/DF. Preliminar rejeitada ante a presunção de constitucionalidade do art. 5º da MP n.º 1.963-
17/00, reeditada sob o n.º 2.170-36/01.
I - JULGAMENTO DAS QUESTÕES IDÊNTICAS QUE CARACTERIZAM A MULTIPLICIDADE. ORIENTAÇÃO
1 - JUROS REMUNERATÓRIOS
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a) As instituições financeiras não se sujeitam à limitação dos juros remuneratórios estipulada na Lei de Usura (Decreto 22.626/
33), Súmula 596/STF;
b) A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao ano, por si só, não indica abusividade;
c) São inaplicáveis aos juros remuneratórios dos contratos de mútuo bancário as disposições do art. 591 c/c o art. 406 do CC/
02;
d) É admitida a revisão das taxas de juros remuneratórios em situações excepcionais, desde que caracterizada a relação de
consumo e que a abusividade (capaz de colocar o consumidor em desvantagem exagerada art. 51, §1º, do CDC) fique
cabalmente demonstrada, ante às peculiaridades do julgamento em concreto.
ORIENTAÇÃO 2 - CONFIGURAÇÃO DA MORA
a) O reconhecimento da abusividade nos encargos exigidos no período da normalidade contratual (juros remuneratórios e
capitalização) descarateriza a mora;
b) Não descaracteriza a mora o ajuizamento isolado de ação revisional, nem mesmo quando o reconhecimento de abusividade
incidir sobre os encargos inerentes ao período de inadimplência contratual.
ORIENTAÇÃO 3 - JUROS MORATÓRIOS Nos contratos bancários, não-regidos por legislação específica, os juros moratórios
poderão ser convencionados até o limite de 1% ao mês.
ORIENTAÇÃO 4 - INSCRIÇÃO/MANUTENÇÃO EM CADASTRO DE INADIMPLENTES
a) A abstenção da inscrição/manutenção em cadastro de inadimplentes, requerida em antecipação de tutela e/ou medida
cautelar, somente será deferida se, cumulativamente:
i) a ação for fundada em questionamento integral ou parcial do débito;
ii) houver demonstração de que a cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do
STF ou STJ;
iii) houver depósito da parcela incontroversa ou for prestada a caução fixada conforme o prudente arbítrio do juiz;
b) A inscrição/manutenção do nome do devedor em cadastro de inadimplentes decidida na sentença ou no acórdão observará
o que for decidido no mérito do processo. Caracterizada a mora, correta a inscrição/manutenção.
ORIENTAÇÃO 5 - DISPOSIÇÕES DE OFÍCIO É vedado aos juízes de primeiro e segundo graus de jurisdição julgar, com
fundamento no art. 51 do CDC, sem pedido expresso, a abusividade de cláusulas nos contratos bancários. Vencidos quanto a
esta matéria a Min. Relatora e o Min. Luis Felipe Salomão.
II- JULGAMENTO DO RECURSO REPRESENTATIVO (REsp 1.061.530/RS) A menção a artigo de lei, sem a demonstração das
razões de inconformidade, impõe o não-conhecimento do recurso especial, em razão da sua deficiente fundamentação.
Incidência da Súmula 284/STF.
O recurso especial não constitui via adequada para o exame de temas constitucionais, sob pena de usurpação da competência
do STF.
Devem ser decotadas as disposições de ofício realizadas pelo acórdão recorrido.
Os juros remuneratórios contratados encontram-se no limite que esta Corte tem considerado razoável e, sob a ótica do Direito
do Consumidor, não merecem ser revistos, porquanto não demonstrada a onerosidade excessiva na hipótese.
Verificada a cobrança de encargo abusivo no período da normalidade contratual, resta descaracterizada a mora do devedor.
Afastada a mora: i) é ilegal o envio de dados do consumidor para quaisquer cadastros de inadimplência; ii) deve o consumidor
permanecer na posse do bem alienado fiduciariamente e iii) não se admite o protesto do título representativo da dívida. Não há
qualquer vedação legal à efetivação de depósitos parciais, segundo o que a parte entende devido. Não se conhece do recurso
quanto à comissão de permanência, pois deficiente o fundamento no tocante à alínea “a” do permissivo constitucional e
também pelo fato de o dissídio jurisprudencial não ter sido comprovado, mediante a realização do cotejo entre os julgados
tidos como divergentes. Vencidos quanto ao conhecimento do recurso a Min. Relatora e o Min. Carlos Fernando Mathias.
Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido, para declarar a legalidade da cobrança dos juros
remuneratórios, como pactuados, e ainda decotar do julgamento as disposições de ofício. Ônus sucumbenciais redistribuídos.
(REsp 1061530/RS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 22/10/2008, DJe 10/03/2009).
Quanto a limitação de taxa de juros, insta salientar que o Supremo Tribunal Federal se pronunciou a respeito, entendendo ser
inaplicável a Lei de Usura às instituições que integram o Sistema Financeiro Nacional e afastando a limitação dos juros
contratuais ao percentual de 12% (doze por cento) ao ano, consoante, respectivamente, dispõe a Súmula nº 596 e, a Súmula
Vinculante 7, ambas do STF, adiante transcritas:
“Súmula 596: As disposições do Decreto nº 22.262/33 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas
operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o sistema financeiro nacional”.
“Súmula Vinculante 7: A norma do § 3º do artigo 192 da Constituição, revogada pela Emenda Constitucional nº 40/2003, que
limitava a taxa de juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicação condicionada à edição de lei complementar”.
Tanto é assim que o STJ editou a Súmula 382 a partir da qual se restou pacificada que “a estipulação de juros remuneratórios
superiores a 12% ao ano, por si só, não indica abusividade” (2ª SEÇÃO, julgado em 27/05/2009, DJe 08/06/2009).
Ora, é necessário que seja demonstrada a probabilidade do direito invocado, através da discussão de todas as cláusulas
contratuais referentes aos encargos de normalidade, o que não ocorreu, in casu. Há de se verificar quanto a taxa de juros
remuneratórios efetivamente aplicada, como também, se o contato autoriza cobrança de capitalização de juros.
Numa análise sumária não restaram invocadas todas as vertentes para configuração de abuso na exigência dos “encargos da
normalidade”, quais sejam, os juros remuneratórios e a capitalização de juros, que, em conjunto, são aptos a descaracterizar
a mora do devedor.
Por óbvio, em observância ao periculum in mora inverso e para evitar abusos, não pode o magistrado aceitar qualquer depósito
isoladamente, pois este deverá ser fundado em contestação de débito baseada em bom direito e atender a critérios de
razoabilidade.
Na esteira do entendimento consolidado do STJ, observa-se o regramento do Código de Processo Civil/2015, art. 330, §2 e §1º,
que determina o pagamento das parcelas no valor incontroverso, desde que ínsita na petição inicial, com pagamento no tempo
e modo contratados, in verbis:
Art. 330. § 2o Nas ações que tenham por objeto a revisão de obrigação decorrente de empréstimo, de financiamento ou de
alienação de bens, o autor terá de, sob pena de inépcia, discriminar na petição inicial, dentre as obrigações contratuais,
aquelas que pretende controverter, além de quantificar o valor incontroverso do débito.
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§ 3o Na hipótese do § 2º – o valor incontroverso deverá continuar a ser pago no tempo e modo contratados.
Segundo entendimento desta 3ª Câmara Cível, no julgamento do AGI nº 0014660-28.2016.8.05.0000, em 15/09/2017, de
relatoria do Des. MOACYR MONTENEGRO SOUTO:
“Consoante previsão do art. 330, §2º e 3º do CPC, o autor da revisional deve quantificar a parte da lide que pretende controverter.
Todavia, a interpretação destes dispositivos deve ser feita em harmonia, o que inclui o pagamento das prestações na forma e
modo contratados.
Nesta esteira, infere-se que desejou o legislador apenas estipular os requisitos mínimos a serem cumpridos pelo requerente
para o ajuizamento da Ação Revisional, quais sejam a discriminação, na petição inicial, das obrigações contratuais que
pretende controverter, além da quantificação do valor que a parte entende devido. Determinou, ainda, que este valor apontado
como incontroverso/indiscutível deve continuar sendo pago no tempo e modo contratados com a instituição financeira.
Assim, a introdução deste dispositivo no Código de Processo Civil não objetivou a fixação de novos critérios para o deferimento
da antecipação de tutela, que continua vinculada aos requisitos processuais específicos da concessão de medida liminares
ou antecipação dos efeitos da tutela, dispostos no art. 300 do novo CPC, quais sejam a fumaça do bom direito e o perigo da
demora.
Ademais, conforme entendimento desta Corte, em caso de não restar demonstrada a ocorrência de qualquer fato superveniente
apto a onerar demasiadamente o contrato a uma das partes, deve-se determinar, em sede de antecipação de tutela, o depósito
das parcelas no valor efetivamente contratado, como condição para que o consumidor mantenha a posse do bem contratado”.
O entendimento acima mencionado encontra respaldado nos pressupostos e objetivos da tutela cautelar, pois permite o
pagamento da quantia incontroversa, indicada pelo recorrente, diretamente à instituição financeira, e o depósito judicial do
valor controvertido, mantendo-se, provisoriamente, a parte agravante na posse do bem enquanto se discute acerca da abusividade
ou não das cláusulas contratuais.
Ante o exposto, nos termos do art. 1.019, I, CPC, defiro, parcialmente, em antecipação de tutela, a pretensão recursal, para
determinar o pagamento das prestações mediante depósito judicial da quantia controvertida indicada pelo Agravante, e o
restante, valor apontado como incontroverso, diretamente à instituição financeira, a qual, deverá fornecer os boletos de paga-
mento, totalizando o desembolso do valor integralmente contratado. O Agravante deverá comprovar nos autos o cumprimento
da obrigação que ora se impõe, como condição para a manutenção do bem na sua posse, bem como a não inscrição/retirada
de seus dados do cadastro de inadimplentes.
Entendendo desnecessárias as informações do Juiz da causa, determino, tão somente, a intimação da parte agravada,
pessoalmente e/ou por seu procurador, para, querendo, apresente contrarrazões no prazo de 15 dias.
Atendendo aos princípios da celeridade e da economia processuais, ATRIBUO a esta DECISÃO FORÇA DE MANDADO/OFÍCIO,
a ser cumprido de imediato em sede de 2º grau.
Publique-se para efeito de intimação.
Salvador, 06 de setembro de 2019.
DES. JOSÉ CÍCERO LANDIN NETO
RELATOR

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Des. José Cícero Landin Neto
DESPACHO
0001175-21.2013.8.05.0014 Apelação (cível)
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Apelante: Maria Auxiliadora De Oliveira
Advogado: Joao Oliveira Dos Santos (OAB:3737900A/BA)
Advogado: Nadja De Cassia Silva Sandes (OAB:1400700A/BA)
Apelado: Municipio De Araci
Advogado: Elias Sebastiao Venancio (OAB:2392800A/BA)

Despacho:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Terceira Câmara Cível
________________________________________
Processo: APELAÇÃO (CÍVEL) n. 0001175-21.2013.8.05.0014
Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível
APELANTE: MARIA AUXILIADORA DE OLIVEIRA
Advogado(s): NADJA DE CASSIA SILVA SANDES (OAB:1400700A/BA), JOAO OLIVEIRA DOS SANTOS (OAB:3737900A/BA)
APELADO: MUNICIPIO DE ARACI
Advogado(s): ELIAS SEBASTIAO VENANCIO (OAB:2392800A/BA)
DESPACHO
Diante da impossibilidade de acessar os autos digitais, ante a mensagem “erro inesperado, por favor tente novamente”,
determino que a Secretaria desta Câmara adote as providências necessárias a fim de regularizar a situação.
Após, nova conclusão.
Publique-se para efeito de intimação.
Salvador, 06 de setembro de 2019.
DES. JOSÉ CÍCERO LANDIN NETO
RELATOR
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Des. José Cícero Landin Neto
DESPACHO
8000328-62.2015.8.05.0158 Apelação (cível)
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Apelante: Valdelice Carlos De Jesus
Advogado: Matheus Monteiro Queiroz Da Rocha (OAB:3706100A/BA)
Apelado: Banco Bradesco Financiamentos S.a.
Advogado: Alan Sampaio Campos (OAB:3749100A/BA)
Advogado: Carlos Eduardo Cavalcante Ramos (OAB:3748900A/BA)

Despacho:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Terceira Câmara Cível
________________________________________
Processo: APELAÇÃO (CÍVEL) n. 8000328-62.2015.8.05.0158
Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível
APELANTE: VALDELICE CARLOS DE JESUS
Advogado(s): MATHEUS MONTEIRO QUEIROZ DA ROCHA (OAB:3706100A/BA)
APELADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
Advogado(s): CARLOS EDUARDO CAVALCANTE RAMOS (OAB:1110300A/BA), ALAN SAMPAIO CAMPOS (OAB:3749100A/BA)
DESPACHO
Diante da impossibilidade de acessar os autos digitais, ante a mensagem “erro inesperado, por favor tente novamente”,
determino que a Secretaria desta Câmara adote as providências necessárias a fim de regularizar a situação.
Após, nova conclusão.
Publique-se para efeito de intimação.
Salvador, 06 de setembro de 2019.
DES. JOSÉ CÍCERO LANDIN NETO
RELATOR

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Des. José Cícero Landin Neto
DESPACHO
8010133-86.2019.8.05.0000 Agravo De Instrumento
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Agravante: Loteadora E Incorporadora Entre Rios Ltda - Me
Advogado: Marcio Roberto Evaristo De Souza (OAB:0201892/RJ)
Advogado: Isaac Silva De Lima (OAB:3146100A/BA)
Agravado: Samira Calil Ribeiro
Advogado: Jonatas Soares Goncalves (OAB:0051157/BA)
Advogado: Pedro Pablo Oliveira Reis (OAB:5109900A/BA)

Despacho:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Terceira Câmara Cível
________________________________________
Processo: AGRAVO DE INSTRUMENTO n. 8010133-86.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível
AGRAVANTE: LOTEADORA E INCORPORADORA ENTRE RIOS LTDA - ME
Advogado(s): ISAAC SILVA DE LIMA (OAB:3146100A/BA), MARCIO ROBERTO EVARISTO DE SOUZA (OAB:0201892/RJ)
AGRAVADO: SAMIRA CALIL RIBEIRO
Advogado(s): PEDRO PABLO OLIVEIRA REIS (OAB:5109900A/BA), JONATAS SOARES GONCALVES (OAB:0051157/BA)
DESPACHO
Aguarde-se em Secretaria o julgamento dos Embargos de Declaração nº 8010133-86.2019.8.05.0000.1.ED.
Publique-se para efeito de intimação.
Salvador, 06 de setembro de 2019.
DES. JOSÉ CÍCERO LANDIN NETO
RELATOR

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Des. José Cícero Landin Neto
DECISÃO
0501616-58.2018.8.05.0146 Apelação (cível)
Jurisdição: Tribunal De Justiça
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Apelado: Iolanda Rocha De Sena Silva
Advogado: Valeria Cristiane Souza Nascimento Dias (OAB:2555900A/BA)
Apelante: Municipio De Juazeiro
Advogado: Rafael Augusto Pereira Lima (OAB:5314900A/BA)
Advogado: Eduardo Jose Fernandes Dos Santos (OAB:3051500A/BA)

Decisão:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Terceira Câmara Cível
________________________________________
Processo: APELAÇÃO (CÍVEL) n. 0501616-58.2018.8.05.0146
Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível
APELANTE: MUNICIPIO DE JUAZEIRO
Advogado(s): EDUARDO JOSE FERNANDES DOS SANTOS (OAB:3051500A/BA), RAFAEL AUGUSTO PEREIRA LIMA
(OAB:5314900A/BA)
APELADO: IOLANDA ROCHA DE SENA SILVA
Advogado(s): VALERIA CRISTIANE SOUZA NASCIMENTO DIAS (OAB:2555900A/BA)
DECISÃO
A presente Apelação Cível foi interposta pelo MUNICIPIO DE JUAZEIRO em face da sentença prolatada pelo douto Juiz de Direito
da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Juazeiro que, nos autos da Ação de Cobrança nº 0501616-58.2018.8.05.0146,
ajuizada por IOLANDA ROCHA DE SENA SILVA, julgou procedente em parte o feito, assim dispondo: “Ante o exposto, CONCEDO
PARCIALMENTE a tutela provisória, determinando ao MUNICÍPIO DE JUAZEIRO que proceda à progressão horizontal da
requerente, em três referências, dentro da própria classe de seu cargo, no prazo máximo de 30 (trinta) dias. No mérito, julgo
PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos, confirmando a liminar, para determinar que o MUNICÍPIO DE JUAZEIRO proceda
à progressão horizontal do Autor, em três referências, dentro da própria classe, conforme os arts. 18 e 19 da Lei Municipal nº
1.520/1997, devendo ainda o Autor ser ressarcido das diferenças não pagas, dentro da prescrição quinquenal, devidamente
corrigidas pelo IPCA-E e com juros da caderneta de poupança, incidentes desde a citação. Com isto, EXTINGO o processo com
resolução de mérito nos moldes do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil Brasileiro. Condeno o Município de Juazeiro
ao pagamento de honorários, que ora arbitro em 10% sobre o valor da condenação, conforme artigo 86, parágrafo único do
CPC. Sem custas. Submeto esta decisão ao duplo grau de jurisdição na forma do art. 496, I do CPC.”
O MUNICIPIO DE JUAZEIRO, em suas razões recursais, requer, inicialmente, que seja concedido o efeito suspensivo, ante a
inconstitucionalidade da sentença, por violar “os arts. 7ª, IV e 37 X e XIII, todos da Constituição Federal, além da súmula
vinculante nº 4. Isto porque a sentença determinou que o Município procedesse com a progressão horizontal do autor, em
tabela que utiliza o salário mínimo como indexador, violando as normas acima citadas”.
Insurge-se em face do deferimento da tutela antecipada, alegando que acarretará “prejuízo financeiro irreversível, uma vez que
se trata de verba alimentícia, insuscetível de devolução. Ademais, tal medida antecipatória é contrária as determinações
contidas na Lei 9.494/97, como bem explicado no tópico VI desta peça, sendo necessária sua revogação”.
Afirma que “atualmente, a parte autora encontra-se devidamente enquadrada na Lei 2.605/2016. Em continuidade da aplicação
desta Lei, os Servidores estão sendo avaliados para progredirem ou promoverem. O deferimento da presente ação implica,
necessariamente, a exclusão da parte autora da regulamentação dada pela Lei 2.605/2016”, não sendo possível a aplicação
concomitante”.
Alega que “a concessão de enquadramento e pagamento de vencimentos em dissonância com os parâmetros legais, denota
a vulneração as normas constitucionais, mormente os princípios da impessoalidade, legalidade, moralidade, expedido, concessa
vênia, para beneficiar o postulante em detrimento da supremacia do interesse público sobre o privado, o que de pronto, denota
a ilegitimidade da concessão nos moldes postulados”.
Sustenta que “os documentos acostados, não provam a existência de direito a perceber diferença do vencimento base, nem
tampouco enquadramento, posto que nem sequer juntou prova do direito municipal, se restringiu apenas a afirmar que tem
direito ao enquadramento e assim reivindica a diferença salarial”, acrescentando que “não basta, para configurar a responsa-
bilidade do Estado, a simples relação entre o suposto dano sofrido, é imprescindível a intenção do Estado de omitir-se quando
era obrigado a atuar dentro de um padrão de eficiência ou quando agiu com dolo ou culpa por negligência, imperícia e
imprudência. É necessário que o Estado tenha incorrido em ilicitude, o que não se vislumbra no presente caso. Basta verificar
que os vencimentos auferidos pela autora estão fixados dentro dos padrões estabelecidos na Constituição de acordo com a
complexidade do cargo de Agente de Administração, que inclusive, vinha recebendo vantagens indevidas”.
Prequestiona “os temas levantados neste recurso a fim de que essa Egrégia Corte se manifeste expressamente quanto a
alegada ofensa, para efeito de eventual interposição de Recurso Especial e/ou Extraordinário”.
Ao final, requer seja atribuído efeito suspensivo ao presente recurso, ou seja revogada “a tutela antecipatória conferida na
sentença atacada, e, ao final que seja julgado totalmente PROCEDENTE, reformando da Sentença a quo impugnada, para
reconhecer a INCONSTITUCIONALIDADE do plano de cargos e carreiras instituído pela Lei 1.520/97, por utilizar o salário
mínimo como indexador da base de cálculo para a remuneração dos Servidores, JULGANDO IMPROCEDENTES os pedidos
formulados na inicial”.
A apelado apresentou contrarrazões (fls. 402/411), refutando os argumentos apresentados no apelo, rogando pelo improvimento
recursal, com condenação no ônus da sucumbência, conforme disposto no art. 85, §11, do CPC.
No mérito, a controvérsia estabelecida nos autos cinge-se em saber se a demandante, servidora pública do Município de
Juazeiro e ocupante do cargo de agente de administração, possui direito à progressão funcional prevista nos arts. 18 e 19 da
Lei Municipal 1.520/1997, bem como ao recebimento das diferenças salariais que deixou de auferir em virtude da não conces-
são da devida progressão funcional.
Na hipótese vertente, a solução da controvérsia passa pela de simples análise da prova documental produzida nos autos e da
pertinente legislação municipal vigente.
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A Lei Municipal nº 1.520/1997, que dispõe sobre o plano de carreira e classificação de cargos e salários dos servidores da
Administração Direta, Autárquica e Fundacional da Prefeitura Municipal de Juazeiro, prevê, em seus artigos 18 e 19, o direito só
servidor municipal à progressão horizontal, vejamos:
“Art. 18 Progressão horizontal é a passagem do servidor público de uma referência para outra subsequente, dentro da mesma
classe, observando o limite máximo de três referências e os critérios especificados para avaliação de desempenho.
Art. 19 O servidor terá direito à progressão horizontal, desde que satisfaça, cumulativamente, os seguintes requisitos:
I - houver completado trezentos e sessenta e cinco dias de efetivo exercício na referência, período em que serão admitidas até
05 (cinco) faltas ao ano;
II - houver obtido conceito favorável na avaliação de desempenho no cargo e classe que ocupe.”
Por sua vez, sobre a avaliação de desempenho, a aludida lei municipal estabelece que:
“Art. 24 A avaliação de desempenho é o instrumento utilizado na aferição do desempenho do servidor público no cumprimento
de suas atribuições, permitindo o seu desenvolvimento profissional na carreira, na forma a ser definida em regulamento
próprio.
Art. 27 A avaliação de desempenho será anualmente, concedendo-se ou não a progressão horizontal ou vertical.”
Com efeito, determina o art. 19 da referida Lei que ao servidor será garantida à progressão horizontal quando forem cumpridos,
cumulativamente, os requisitos temporal – 365 dias de exercício do cargo para avanço em cada referência – e de assiduidade,
limitado ao funcionário o patamar de 05 faltas anuais, além de conceito favorável em avaliação de desempenho no cargo e
classe ocupados.
Na hipótese, restou comprovado nos autos, conforme as fichas financeiras, que a demandante – servidora estatutária desde
2002 – completou mais de 365 dias de exercício do cargo para avanço em cada referência, bem como que não houve
descontos salariais referentes à eventuais faltas no trabalho, estando, por conseguinte, cumprido o requisito temporal e da
assiduidade exigido pelo inciso I, do art. 19.
Outrossim, não pode a servidora ser penalizada pela inércia da Administração Municipal em fazer a avaliação de seus servido-
res, ainda mais que se desobrigou da criação de uma comissão avaliadora especializada.
Deve-se destacar que a omissão do poder público não pode ser usada como subterfúgio para negar um direito conferido pela
legislação, caso contrário estaria se permitindo que o Poder Executivo tivesse a prerrogativa de obstar a aplicação da lei, em
verdadeiro exercício de poder legislativo negativo.
Desse modo, afigura-se correto a Sentença ao reconhecer que a inércia do município em realizar a avaliação de desempenho
de seus servidores assegura aos administrados os direitos que estiverem condicionados a referido procedimento.
A propósito, colaciona-se os seguintes precedentes deste TJBA:
APELAÇÃO E REEXAME NECESSÁRIO. DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. MÉRI-
TO. PREENCHIMENTO PELA IMPETRANTE DOS REQUISITOS À PERCEPÇÃO DA PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIO-
NAL E DA GRATIFICAÇÃO POR ESTÍMULO AO APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL. RECONHECIMENTO DO DIREITO À
PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL QUE PRESSUPÕE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS TEMPORAL E DE
ÊXITO EM AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO. PREENCHIMENTO PELA IMPETRANTE DO REQUISITO TEMPORAL. AVALIAÇÃO DE
DESEMPENHO NÃO REALIZADA POR CONTA DE OMISSÃO INJUSTIFICADA DO MUNICÍPIO DE MUCURI. PRECEDENTES DO
TJ/BA. PREENCHIMENTO PELA IMPETRANTE DOS PRESSUPOSTOS À PERCEPÇÃO DA GRATIFICAÇÃO POR ESTÍMULO AO
APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL. NÃO DEMONSTRAÇÃO DE VIOLAÇÃO À LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL. APELA-
ÇÃO DO MUNICÍPIO DE MUCURI CONHECIDA E IMPROVIDA. SENTENÇA MANTIDA, INCLUSIVE, EM SEDE DE REEXAME
NECESSÁRIO. (Classe: Apelação,Número do Processo: 0001759-65.2014.8.05.0172, Relator(a): Lígia Maria Ramos Cunha
Lima, Quinta Câmara Cível, Publicado em: 09/02/2017).
REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. APELO DO ENTE MUNICIPAL INTEMPESTIVO. NÃO
CONHECIMENTO DO RECURSO VOLUNTÁRIO. REEXAME OBRIGATÓRIO. SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. PROGRESSÃO
HORIZONTAL. LEI MUNICIPAL 030/2008. AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO NÃO REALIZADA. OMISSÃO QUE NÃO IMPEDE A
IMPLEMENTAÇÃO DO BENEFÍCIO FUNCIONAL 1- A inobservância ao prazo prescrito em lei enseja o não conhecimento do
recurso. 2- O servidor municipal efetivo terá direito à progressão horizontal após avaliação de desempenho e a observação do
interstício de 02 (dois) anos. 3- A ausência de avaliação de desempenho pela administração municipal não poderá impedir o
reconhecimento do direito à progressão, sobretudo porque o servidor não pode ser prejudicado pela inércia da Municipalidade.
(Classe: Apelação,Número do Processo: 0000387-81.2014.8.05.0172, Relator(a): Marcia Borges Faria, Quinta Câmara Cível,
Publicado em: 17/06/2016).
Assim, restando incontroverso o fato de que a recorrida preencheu os requisitos do critério temporal, de assiduidade e da
avaliação de desempenho para alteração de classe e, não havendo óbice ao deferimento da progressão horizontal dentro da
própria classe, tem-se que ela faz jus ao progresso horizontal no limite das três referências, com direito ao recebimento das
diferenças retroativas, respeitando-se a prescrição quinquenal.
Acerca da matéria, o STF negou seguimento a reclamação que trata da mesma matéria:
Trata-se de reclamação com pedido liminar proposta pelo Município de Juazeiro contra decisão do Juízo da 1ª Vara da Fazenda
Pública da Comarca de Juazeiro/BA, que supostamente teria violado os arts. 7º, IV; e 37, XIII, da Constituição Federal, bem como
o enunciado da Súmula Vinculante 4. O reclamante narra o seguinte: “Na ação que originou a Sentença reclamada, a Autora,
Sra. EIANE FELIX, que é Servidora do Município Reclamante, requer sua Progressão Horizontal nos termos da Lei Municipal nº
1.520/1997, que prevê que seu vencimento base passaria a ser no valor equivalente a 2,4700 (dois virgula quatro mil e
setecentas) vezes o menor salário adotado pela administração. Consta no pedido elencado da exordial: ‘3.3 – Determinar que
a Requerida cumpra com as determinações contidas na Lei nº 1.460/96 e 1.520/97, reconhecendo a Progressão Horizontal, a
qual tem direito o Demandante, corrigindo o salário base do Requerente de acordo com a tabela de Progressão Horizontal,
anexo XVIII, com a devida aplicação da Faixa Salarial 05 do código do Cargo Agente de Administração (02.05.18) no nível salarial
‘J’, equivalente a 2,4700 (dois virgula quatro mil e setecentas) vezes o menor salário adotado pela administração.’ Ocorre que
tal pleito é NITIDAMENTE INCONSTITUCIONAL, uma vez que tal progressão utiliza o salário mínimo municipal como indexador,
contrariando o disposto no art. 37, X, da CF/88 e o teor da SÚMULA VINCULANTE Nº 04. No entanto, o MM Juízo Monocrático
(Reclamado), mesmo reconhecendo a vedação de vinculação do salário mínimo no cálculo da remuneração do Servidor
Público, conforme a Súmula Vinculante nº 04, determinou a aplicação da progressão da Autora. Assim, o dispositivo sentencial
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deu parcial provimento aos pedidos da Sra. ELIANE FELIX, concedendo, ainda, tutela antecipada para que o Reclamante
realize a referida progressão: ‘Ante o exposto, CONCEDO PARCIALMENTE a tutela provisória, determinando ao MUNICÍPIO DE
JUAZEIRO que proceda à progressão horizontal da requerente, em três referências, dentro da própria classe de seu cargo, no
prazo máximo de 30 (trinta) dias. No mérito, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos, confirmando a liminar, para
determinar que o MUNICÍPIO DE JUAZEIRO proceda à progressão horizontal da Autora, em três referências, dentro da própria
classe, conforme os arts. 18 e 19 da Lei Municipal nº 1.520/1997, devendo ainda a Autora ter ressarcidas as diferenças não
pagas, observada a prescrição quinquenal a partir da propositura da ação (art. 240, CPC), devidamente corrigidas pelo IPCA-
E e com juros da caderneta de poupança, incidentes desde a citação. Condeno o Município de Juazeiro ao pagamento de
honorários, que ora arbitro em 10% sobre o valor da condenação. Sem custas. Com isto, EXTINGO o processo com resolução
de mérito nos moldes do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil Brasileiro.’ Todavia, a Sentença afronta a autoridade das
decisões deste Supremo Tribunal Federal, de modo que não pode permanecer de tal forma” (pags. 1-3 do documento eletrô-
nico 1; grifos no original). Requer, ao final, “[...] que seja julgada totalmente procedente a presente Reclamação, para se garantir
a autoridade de decisão deste Egrégio Tribunal, notadamente a aplicação da Súmula Vinculante nº 04, cassando-se a Senten-
ça, prolatada nos autos do processo nº 0502580-22.2016.8.05.0146, e que corre na 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de
Juazeiro/BA” (pág. 14 do documento eletrônico 1). É o relatório. Decido. Bem examinados os autos, constato que a pretensão
não merece acolhida, pois o pedido formulado não se enquadra em nenhuma das duas hipóteses permissivas inscritas no art.
102, I, l, da Constituição Federal, seja para preservar a competência desta Corte, seja para garantir a autoridade de suas
decisões. No presente caso observo que não foram esgotadas as instâncias ordinárias, uma vez que esta reclamação volta-
se contra parcial deferimento de pedido de tutela provisória, o qual é passível de impugnação nas vias ordinárias. Incabível,
dessa forma, a via reclamatória, tendo em vista o não atendimento ao requisito previsto no art. 988, •˜ 5º, II, do Código de
Processo Civil. Nesse sentido: “PROCESSUAL CIVIL. RECLAMAÇÃO PROPOSTA PARA GARANTIR A OBSERVÂNCIA DE RE-
CURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. CPC/2015, ART. 988, § 5º, II. INTERPRETAÇÃO
TELEOLÓGICA. 1. Em se tratando de reclamação para o STF, a interpretação do art. 988, § 5º, II, do CPC/2015 deve ser
fundamentalmente teleológica, e não estritamente literal. O esgotamento da instância ordinária, em tais casos, significa o
percurso de todo o íter recursal cabível antes do acesso à Suprema Corte. Ou seja, se a decisão reclamada ainda comportar
reforma por via de recurso a algum tribunal, inclusive a tribunal superior, não se permitirá acesso à Suprema Corte por via de
reclamação. 2. Agravo regimental não provido” (Rcl 24.686-ED-AgR/RJ, Rel. Min. Teori Zavascki). Ou seja, o pedido apresentado
não se enquadra em nenhuma das hipóteses de cabimento previstas no art. 988 do CPC. Ressalto, por fim, que o Plenário
deste Tribunal reconheceu a validade constitucional da norma legal que incluiu, na esfera de atribuições do relator, a compe-
tência para negar seguimento, por meio de decisão monocrática, a recursos, pedidos ou ações quando manifestamente
inadmissíveis, intempestivos, sem objeto ou que veiculem pretensão incompatível com a jurisprudência predominante deste
Supremo Tribunal. Isso posto, nego seguimento a esta reclamação (art. 21, §1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal
Federal). Prejudicado o exame da liminar. Publique-se. Brasília, 20 de setembro de 2018. Ministro Ricardo Lewandowski
Relator (STF - Rcl: 30921 BA - BAHIA, Relator: Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Data de Julgamento: 20/09/2018, Data de
Publicação: DJe-202 25/09/2018).
Ainda, acerca da tutela antecipada deferida na sentença, observa-se que tal medida foi concedida apenas após a instrução do
feito, diante das provas incontestes nos autos.
Em tais situações, o Código de Processo Civil em vigor prevê a tutela da evidência, a qual será concedida, independentemente
da demonstração de perigo de dano ou de risco ao resultado útil do processo, quando a petição inicial for instruída com prova
documental suficiente dos fatos constitutivos do direito do autor, a que o réu não oponha prova capaz de gerar dúvida razoável.
Art. 311. A tutela da evidência será concedida, independentemente da demonstração de perigo de dano ou de risco ao resultado
útil do processo, quando: […]
IV - a petição inicial for instruída com prova documental suficiente dos fatos constitutivos do direito do autor, a que o réu não
oponha prova capaz de gerar dúvida razoável.
Assim, não existe motivo plausível que justifique a reforma da Sentença.
Diante do exposto, com fundamento no art. 932, IV do CPC/2015, nego provimento ao presente Recurso.
Publique-se para efeito de intimação.
Salvador, 06 de setembro de 2019.
DES. JOSÉ CÍCERO LANDIN NETO
RELATOR

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Desa. Telma Laura Silva Britto
DECISÃO
8018356-28.2019.8.05.0000 Agravo De Instrumento
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Agravante: Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia Coelba
Advogado: Paulo Abbehusen Junior (OAB:2856800A/BA)
Advogado: Mariana Silva Campelo (OAB:0055078/BA)
Agravado: Marcia Maria Da Silva
Advogado: Ralf Souza Da Silva (OAB:0046983/BA)
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Decisão:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Terceira Câmara Cível
________________________________________
Processo: AGRAVO DE INSTRUMENTO n. 8018356-28.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível
AGRAVANTE: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA COELBA
Advogado(s): MARIANA SILVA CAMPELO (OAB:0055078/BA), PAULO ABBEHUSEN JUNIOR (OAB:2856800A/BA)
AGRAVADO: MARCIA MARIA DA SILVA
Advogado(s): RALF SOUZA DA SILVA (OAB:0046983/BA)

DECISÃO
Vistos etc.
Coelba – Companhia de Eletricidade do Estado da Bahia interpôs Agravo de Instrumento, com pedido de antecipação parcial dos
efeitos da tutela, inconformada com a decisão do MM. Juiz de Direito da Vara dos Feitos Relativos às Relações de Consumo,
Cíveis e Comerciais da Comarca de Riachão do Jacuípe, que, nos autos de ação de obrigação de fazer c/c indenização por danos
materiais e morais proposta por Márcia Maria da Silva, em audiência, deferiu a liminar requerida, nos seguintes termos:
“No caso ora analisado, estão presentes os requisitos à concessão da liminar. Nesta assentada de justificação, a partir da oitiva
de testemunhas foram apresentados indícios de que a autora sofreu descarga elétrica após ter contato com a cerca que delimi-
tava a sua casa após serviço da ré, assim como a constatação por funcionários da ré posteriormente de que a cerca de fato estava
eletrificada, fato que revela indícios de má prestação do serviço. A autora apresentou nos autos, ademais, comprovação de que
desde então vem realizando tratamento médico, a fim de reparar os danos sofridos. Tais elementos, juntos, sem dúvida, eviden-
ciam a probabilidade do direito. O perigo da demora é evidente, considerando que está sob risco a saúde da autora, que não tem
recursos financeiros suficientes a realizar o tratamento médico de que necessita. Desta maneira, CONCEDO O PEDIDO LIMINAR
para DETERMINAR que a ré passe, a partir da presente data, a CUSTEAR o tratamento realizado pela autora em razão do choque
elétrico sofrido na dia 25 de março de 2019, englobadas consultas, exames, acompanhamento fisioterápico e medicamentos,
mediante a apresentação de requisição/prescrição médica, sob pena de multa no valor do dobro das despesas comprovadas.
Ficam os presentes intimados da presente decisão, devendo a parte ré, querendo, apresentar contestação no prazo de 15
(quinze) dias úteis, sob pena de revelia e aplicação de seus efeitos. Presentes intimados.”.
A Agravante historia a ação originária, sustentando o desacerto da decisão impugnada, ante a inverossimilhança das alegações
e depoimentos prestados na audiência justificatória, bem assim a inexistência de prova inequívoca dos fatos narrados pela
autora.
Afirma que a MM. Juíza singular foi induzida em erro, porquanto ausente o fumus boni iuris, vez que aduzido em defesa: “(i)
descarga elétrica não ocorreu, portanto, pelo corte da unidade, e sim após a vítima se aproximar da cerca que estava, sim,
energizada, porém por sua própria ação; (ii) seria impossível haver descarga elétrica após suspensão do fornecimento de
energia pois, como se denota, pelo corte não haveria carga nos cabos de energia. A Companhia apontou, sobretudo, que houve
suspensão de energia no imóvel vizinho e que a Agravada teria, por sua própria conta, fornecido energia elétrica para a terceira,
considerando que haveria uma festa no local”.
A Agravante confessa a suspensão do fornecimento de energia na residência do vizinho da Agravada, afirmando que suas
alegações na peça exordial são contraditórias, afigurando-se muito provável que a manobra do desvio de energia para o imóvel
da vizinha se deu logo após o corte. Neste particular, sugere culpa exclusiva da vítima, asserindo que, “o fato deste cabo de energia
estar encostado na cerca, além do desconhecimento de terceiro que realizou tal ilícito, fez com que a cerca ficasse energizada”.
Defende a presença do periculum in mora inverso, ressaltando a irreversibilidade dos efeitos da decisão, a ensejar sua revoga-
ção, que encontra amparo na necessidade de garantir a higidez econômico-financeira da Empresa Ré.
Pede a suspensão da decisão impugnada. No mérito, pugna pelo provimento do recurso.
É o relatório. Decido.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade, passo a analisar o pedido de tutela de urgência.
Em análise apenas sumária, considerando a documentação acostada, a oitiva das testemunhas na audiência de justificação e
as razões aduzidas pela Agravante, verifico que sua irresignação não se mostra plausível para a antecipação tutelar requerida,
uma vez que a decisão hostilizada foi proferida após a formação do contraditório, tendo a MM. Magistrada singular sopesado as
provas colacionadas e decidido pelo deferimento da tutela de urgência em favor da Agravada.
Ademais, tratando-se de discussão acerca de prestação defeituosa de serviço, cabia à Recorrente, na condição de fornecedora,
ilidir a responsabilidade civil objetiva inerente ao próprio risco da atividade econômica, consagrada no art. 14, caput, do CDC, que
impõe ao fornecedor o ônus de provar causa legal excludente (§ 3º do art. 14), situação inocorrente nos autos até então.
Outrossim, o dano reverso alegado pela Agravante se encontra presente, porém, em favor da Agravada, que ainda sofre as
consequências do choque elétrico sofrido e que causou danos à sua saúde.
Desse modo, não exsurgindo, à primeira vista, o risco de dano grave e imediato à Recorrente, porquanto a irreversibilidade de
medida pode ser resolvida em perdas e dados, afigura-se prudente aguardar o pronunciamento do órgão colegiado a respeito da
matéria, razão pela qual indefiro a suspensividade perquirida.
Dê-se conhecimento desta decisão à MM. Juíza da causa e, ato contínuo, intime-se a Agravada para, em quinze dias, querendo,
apresentar resposta e juntar a documentação que entenderem necessária ao julgamento do recurso, nos termos do art. 1.019, II,
do CPC.
Sirva o presente ato judicial como instrumento – ofício e ou mandado – para fins de intimação.
Publique-se. Intimem-se.
Salvador/BA, 10 de setembro de 2019.

Telma Laura Silva Britto
Relatora
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Desa. Telma Laura Silva Britto
DECISÃO
8023709-83.2018.8.05.0000 Agravo De Instrumento
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Agravante: Banco Pan S.a.
Advogado: Jose Lidio Alves Dos Santos (OAB:1561870A/SP)
Advogado: Roberta Beatriz Do Nascimento (OAB:4661700A/BA)
Agravado: Luiz Carlos Carneiro De Jesus
Advogado: Ariston Rodrigues Mascarenhas (OAB:5990000A/BA)
Advogado: Geraldo Vale Do Espirito Santo Junior (OAB:3225300A/BA)

Decisão:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Terceira Câmara Cível
________________________________________
Processo: AGRAVO DE INSTRUMENTO n. 8023709-83.2018.8.05.0000
Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível
AGRAVANTE: BANCO PAN S.A.
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO (OAB:4661700A/BA), JOSE LIDIO ALVES DOS SANTOS (OAB:1561870A/
SP)
AGRAVADO: LUIZ CARLOS CARNEIRO DE JESUS
Advogado(s): GERALDO VALE DO ESPIRITO SANTO JUNIOR (OAB:3225300A/BA), ARISTON RODRIGUES MASCARENHAS
(OAB:5990000A/BA)

DECISÃO
Vistos etc.:
Banco Pan S/A interpôs agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a decisão proferida pela MM. Juíza de
Direito da 6ª Vara dos Feitos Relativos às Relações de Consumo, Cíveis e Comerciais da Comarca de Feira de Santana, nos
autos do procedimento comum em que requerida a execução de astreintes. Diz, o decisum impugnado:
“(…)
Portanto, no caso aqui tratado não há dúvida de que a intimação do causídico é insuficiente para a cobrança da multa arbitrada
na sentença. Assim, tem-se que mostrou-se ausente o fato gerador para o cômputo da multa, qual seja: a omissão por parte
da executada. Assim sendo, intime-se o acionado pessoalmente para, no prazo de 30 (trinta) dias, exibir planilha atualizada do
débito, segundo os parâmetros fixados na sentença, sob pena de multa diária no valor de R$ 200,00 (duzentos reais). Decor-
rido o prazo de 30 dias sem que tenha havido o cumprimento da obrigação, venham-me conclusos para a majoração da multa
e fixação de limite temporal para incidência da mesma”.
Alega o Agravante que a multa diária é aplicável nos casos de obrigações de fazer ou não fazer em que se verifique ser relevante
o fundamento da demanda, bem como a possibilidade de ocorrer ineficácia do provimento final almejado, hipóteses em que
a imposição da sanção pode até mesmo ser determinada de ofício.
Defende, todavia, que, no caso dos autos, a imposição de multa diária objetiva compelir o Banco Agravante a cumprir determi-
nação judicial, consubstanciada na juntada aos autos de planilha atualizada do débito, conforme parâmetros fixados na
sentença, sendo, por isso, injusta e indevida, porquanto não se trata de ação de obrigação de fazer, mas de declaratória
revisional de contratos bancários, em que a multa se afigura incabível, temerária e despropositada, não se enquadrando, no
seu entender, na previsão legal inserta no art. 536, § 1º, do CPC, devendo, ao menos, ser reduzida.
Requer “o recebimento do presente recurso com o denominado EFEITO SUSPENSIVO, de acordo com o estabelecido no artigo
1.019 do Código de Processo Civil/15 c/c artigos 3º e 5º do Decreto-lei 911/69, uma vez que se tal medida não se efetivar, poderá
o recorrente sofrer expressivos prejuízos, configurando verdadeira lesão ao seu direito.”
Pede a suspensão da decisão impugnada e, no mérito, o provimento do recurso para reformar “a decisão recorrida no que
tange a multa aplicada, ou, então, concedendo medida de efeito negativo em relação à decisão concessiva de antecipação de
tutela, salvo se o próprio juiz prolator reformá-la, nos termos do § 1º do art. 1.108 do Novo Código de Processo Civil”.
Em decisão constante do ID 2156771, indeferi o efeito suspensivo perseguido.
Regularmente intimado, o Agravado não ofertou contrarrazões.
Em face de já constar dos autos originários os cálculos determinados na decisão hostilizada, intimei o Agravante para manifes-
tar interesse no prosseguimento do feito, tendo ele respondido afirmativamente (ID 2850454) “haja vista pretender que seja
excluída a multa estabelecida pelo juízo a quo.”
Vieram-me os autos conclusos para julgamento.
Desnecessário, todavia, o prosseguimento do referido recurso. Vejamos:
A sentença foi proferida em junho de 2015, nos seguintes termos:
“Assim sendo, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para REVISAR o contrato firmado entre as partes para: a)
afastar a taxa de juros aplicada ao contrato para DETERMINAR que a acionada proceda ao recálculo do débito fazendo incidir
a taxa de juros de 28,44% ao ano; b) afastar a incidência da capitalização mensal de juros; c) excluir a incidência da comissão
de permanência; d) determinar a aplicação do INPC como índice de correção monetária; e) determinar que o acionado
apresente, no prazo de 30 dias, a contar do trânsito em julgado, planilha atualizada do débito, com recálculo mês a mês das
parcelas do contrato, observando os parâmetros estipulados nesta decisão, sob pena de multa diária de R$ 200,00, devolven-
do ao autor de forma simples os valores pagos a maior ou abatendo do montante da dívida; f) em caso de descumprimento do
item anterior, pelo acionado, por período superior a 90 dias ter-se-á por quitado o contrato e a obrigação de fazer descumprida
e convolada em perdas e danos prejudicará a execução da multa fixada para o inadimplemento; g) condenar o acionado ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios.
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Quanto aos honorários, já decidiu o STJ que, “na ação revisional, em que se pretende a declaração de nulidade de cláusulas
abusivas e a repetição do indébito, a estipulação da verba honorária segue a norma prevista no artigo 20, § 4º, do CPC. Dessa
forma, o magistrado deverá fixar a verba honorária após apreciação equitativa, podendo arbitrar valor fixo, visto que a fixação não
está atrelada ao valor da causa” .
(...)
Em razão do exposto, e porque o autor teve deferida a maioria dos pedidos formulados, condeno o acionado ao pagamento de
custas processuais e honorários advocatícios em favor do advogado da parte adversa, que, com base no art. 20, § 4º, do CPC
ora arbitro em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), e entendo adequado, considerando o rito breve da causa e a
semelhança entre os argumentos desta demanda e àqueles tecidos em grande número de ações da mesma natureza, bem
como o trabalho desenvolvido pelo profissional que representa o autor.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”
Intimado o Agravante para pagamento de custas remanescentes, adveio a guia de recolhimento, bem assim o depósito dos
honorários advocatícios.
Naquela oportunidade, foram acostados os cálculos ordenados na sentença. Seguiram-se os despachos de fls. 129 e 132,
respectivamente, para anunciar a migração do feito para o PJE e para intimar o autor a se manifestar sobre os cálculos
apresentados.
Em petição de fls. 134/136, o Autor pede a expedição de ofício ao Banco do Brasil, para transferência dos honorários advocatícios
para a conta do patrono. Sobre os cálculos, alega que foram apresentados intempestivamente, afirmando que a sentença
transitou em julgado em 14.07.2015 e a planilha somente foi trazida aos autos em 05.05.2017, fato que, no seu entender,
concretiza a quitação do débito, conforme previsão da parte dispositiva do comando judicial: “f) em caso de descumprimento do
item anterior, pelo acionado, por período superior a 90 dias ter-se-á por quitado o contrato”. Em decorrência disso, pede a baixa
do gravame junto ao DETRAN-BA.
Instado, o Banco Acionado afirma que não foi intimado pessoalmente para apresentar a planilha atualizada do débito, sob pena
de quitação do contrato, daí porque inexigível a obrigação que lhe foi imposta.
O próximo ato é exatamente a decisão agravada em que a MM. Magistrada singular chama o feito à ordem e determina a
intimação pessoal do Banco Panamericano S/A para exibir a planilha atualizada do débito, sob pena de multa diária de R$
200,00.
A determinação foi cumprida tempestivamente. Os cálculos foram apresentados às fls. 148/156.
Como se vê, desta decisão apenas recorreu a Instituição Financeira. O Autor contra ela não manifestou nenhuma irresignação,
restando esvaziado o objeto do recurso.
Tanto é assim que, no ID 2850454, intimei o Agravante para dizer do seu interesse no prosseguimento do feito, advindo
resposta afirmativa, com a justificativa de que pretendia ver excluída a multa estabelecida pelo juízo a quo.
Todavia, como se depreende da argumentação acima, os cálculos foram apresentados dentro do prazo assinalado pela MM.
Magistrada singular, inexistindo multa a ser excluída ou reduzida (consoante requerido neste Agravo de Instrumento).
Tal circunstância impõe a extinção deste procedimento recursal, porquanto a multa estaria restrita à hipótese de
descumprimento. Uma vez cumprida a obrigação, inócua se afigura a pretensão recursal aqui deduzida.
À vista do exposto, prejudicado o recurso, nego-lhe conhecimento, nos termos do art. 932, III, do CPC.
Publique-se. Intimem-se.
Salvador/BA, 10 de setembro de 2019.

Telma Laura Silva Britto
Relatora

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Desa. Telma Laura Silva Britto
DECISÃO
8018418-68.2019.8.05.0000 Agravo De Instrumento
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Agravante: Eliane Pereira Santos Jordao
Advogado: Sandra Regina Honorato Dos Santos (OAB:1465300A/BA)
Agravado: Urbano Jose Dos Santos
Agravado: Associacao Beneficente De Itajuipe
Agravado: Municipio De Itajuipe

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Terceira Câmara Cível
________________________________________
Processo: AGRAVO DE INSTRUMENTO n. 8018418-68.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível
AGRAVANTE: ELIANE PEREIRA SANTOS JORDAO
Advogado(s): SANDRA REGINA HONORATO DOS SANTOS (OAB:1465300A/BA)
AGRAVADO: URBANO JOSE DOS SANTOS e outros (2)
Advogado(s):
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DECISÃO
Vistos, etc.
Trata-se de Agravo de instrumento interposto por Eliane Pereira Santos Jordão, inconformada com decisão do MM. Juiz de
Direito da Vara da Comarca de Itajuípe que, nos autos da ação de indenização por danos morais movida em face de Urbano
José dos Santos, Hospital Dr. Montival Lucas – Associação Beneficente de Itajuípe e Município de Itajuípe, declarou a ilegitimi-
dade passiva do Município e determinou sua retirada do polo passivo da lide, nos seguintes termos:
“Cumpre ao juiz zelar pela presença dos pressupostos processuais e condições da ação não apenas na constituição da
relação processual, mas também no desenvolvimento do processo, tudo para os fins de se prestar a devida tutela jurisdicional,
devendo, inclusive, reconhecer de ofício a ausência de quaisquer uma destas matérias em qualquer tempo e grau de jurisdi-
ção, enquanto não ocorrer o trânsito em julgado, consoante preconiza o § 3º do art. 485 do NCPC.
Preambularmente, atento aos pressupostos processuais e às condições da ação, verifico que o Município de Itajuípe não
possui legitimidade para ocupar o polo passivo da demanda, eis que o hospital ora réu é uma pessoa jurídica de direito privado
interno e não faz parte da Administração Pública Indireta Municipal, além disso, o nosocômio apenas percebe recursos da
municipalidade para urgências e emergências, excluindo casos cirúrgicos, como os dos autos, nos termos dos documentos
de ID 6173832 – Pág. 1/2 e 6173850 – Pág. ¼ presentes no feito nº 8000508-98.2015.805.0119, que possui causa de pedir
remota bastante semelhante à presente, inclusive com os mesmos réus.
Razão pela qual, excluo o Município de Itajuípe da presente lide. ”.
A Agravante afirma que os documentos mencionados na decisão, acostados em outro processo, são: a Lei Municipal n.º 961/
2017 (se refere ao ID 6173832, conforme constou o juiz na decisão) e o termo de convênio n.º 001/2017 (se refere ao ID
6173850, constante na decisão embargada). Explica que referidos documentos tratam sobre um convênio realizado entre o
Município de Itajuípe e a Associação Beneficente de Itajuípe.
Alega que o juízo primevo entendeu que neste convênio ficou pactuado apenas o atendimento de urgências e emergências,
excluindo casos cirúrgicos. Contudo, salienta que tal convênio foi firmado no ano de 2017 e a cirurgia da autora foi realizada no
ano de 2014, motivo pelo qual o convênio e a lei não estavam vigentes à época da cirurgia da autora.
Defende, ainda, que a jurisprudência pátria, incluindo do STJ, se orienta no sentido de que tem o Município legitimidade para
figurar no polo passivo das ações por erros médicos ocorridos em hospitais particulares que estejam conveniados ao SUS,
isto porque lhes incumbe fiscalizar a execução dos serviços de saúde.
Diante do que alega, requer seja dado efeito suspensivo à decisão e, ao final, provido o recurso, para declarar a legitimidade
do Município Agravado, determinando sua manutenção no polo passivo da demanda.
É o breve relatório. Decido.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade, passo a analisar o pedido de tutela de urgência.
Em análise superficial dos argumentos expendidos, verifico que a irresignação da Agravante se mostra plausível para a
concessão da suspensividade perquirida, uma vez que, em consulta ao Processo nº 8000508-98.2015.8.05.0119, citado pelo
Juiz na decisão agravada, verifico que a Lei Municipal 961/2017 e o Convênio n.º 001/2017, utilizados para fundamentar o
entendimento de que o Hospital só recebe recursos da municipalidade para Urgências e Emergências, excluídos os casos
cirúrgicos, passaram a viger no ano de 2017, anos após a realização da cirurgia da Agravante, em 2014.
Ademais, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme em reconhecer a legitimidade do município para figurar no
polo passivo de ação indenizatória por erro médico havido em hospital privado quando o atendimento foi custeado pelo SUS.
Vejamos:
ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL POR ERRO MÉDICO. HOSPITAL PRIVADO. ATENDI-
MENTO CUSTEADO PELO SUS. RESPONSABILIDADE MUNICIPAL. LEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO. 1. Considerando que o
funcionamento do SUS é de responsabilidade solidária da União, do Estados e dos Municípios, é de se concluir que qualquer
um destes entes tem legitimidade ad causam para figurar no polo passivo de quaisquer demandas que envolvam tal sistema,
inclusive as relacionadas à indenizatória por erro médico ocorrido em hospitais privados conveniados. 2. É entendimento desta
Corte que, em sede de recurso especial, não se admite a revisão de danos morais, ante o óbice contido na Súmula 7/STJ, salvo
se o valor fixado for exorbitante ou irrisório, excepcionalidade essa não verificada nos presentes autos. 3. Nas condenações
indenizatórias posteriores à entrada em vigor do Código Civil de 2002, deve-se aplicar a taxa Selic, que é composta de juros
moratórios e de correção monetária. Precedentes: EDcl no REsp 1.300.187/MS, Rel. Min. Raul Araújo, Quarta Turma, DJe 26/03/
2014; EDcl nos EDcl no AgRg no AREsp 245.218/SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Terceira Turma, DJe 25/11/2013; REsp
1.279.173/SP, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Terceira Turma, DJe 09/04/2013; EDcl no AgRg no AREsp 109.928/SP, Rel.
Min. Antônio Carlos Ferreira, Quarta Turma, DJe 01/04/2013; EDcl no REsp 1210778/SC, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima,
Primeira Turma, DJe 19/12/2011; AgRg no REsp 1.233.030/PR, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 14/04/2011.
4. Recurso especial não provido.
(STJ - REsp: 1388822 RN 2012/0055646-4, Relator: Ministro BENEDITO GONÇALVES, Data de Julgamento: 16/06/2014, T1 -
PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 01/07/2014)
Ante o exposto, DEFIRO a suspensividade perquirida, sustando os efeitos da decisão agravada até o julgamento do mérito
recursal.
Dê-se conhecimento desta decisão ao MM. Juiz da causa.
Ato contínuo, intime-se o Agravado para, em quinze dias, querendo, apresentar resposta e juntar a documentação que entender
necessária ao julgamento do recurso, nos termos do art. 1.019, II, do Código de Processo Civil de 2015.
Sirva o presente ato judicial como instrumento – ofício e ou mandado – para fins de intimação.
Publique-se. Intimem-se.
Salvador/BA, 10 de setembro de 2019.

Telma Laura Silva Britto
Relatora
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Desa. Telma Laura Silva Britto
DECISÃO
8013866-94.2018.8.05.0000 Agravo De Instrumento
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Agravante: Municipio De Salvador
Agravado: Patrimonial Vigo Ltda
Advogado: Marcos Barros Rodrigues (OAB:0030957/BA)

Decisão:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Terceira Câmara Cível
________________________________________
Processo: AGRAVO DE INSTRUMENTO n. 8013866-94.2018.8.05.0000
Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível
AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE SALVADOR
Advogado(s):
AGRAVADO: PATRIMONIAL VIGO LTDA
Advogado(s): MARCOS BARROS RODRIGUES (OAB:0030957/BA)
DECISÃO
Vistos, etc.
O Município do Salvador interpôs o presente Agravo de Instrumento, inconformado com a decisão da MM. Juíza de Direito da 9ª
Vara da Fazenda Pública desta Capital que, nos autos de Execução Fiscal nº 0793263-76.2013.8.05.0001, ajuizada em face de
Patrimonial Vigo Ltda, acolheu, parcialmente, exceção de pré-executividade, para extinguir a ação quanto ao exercício de 2010,
com base no inciso I do art. 803 c/c o art. 485, IV, ambos do CPC.
À vista de acordo celebrado entre as partes, nos autos da ação de origem (0793263-76.2013.8.05.0001), informado no petitório
de id nº 94522141 e homologado por meio da sentença de id nº 94999547, impõe-se a extinção deste procedimento recursal,
ante a manifesta perda de objeto.
Em razão disso, prejudicado o recurso, dele não conheço, nos termos do art. 932, III, do CPC.
Publique-se. Intimem-se. Dê-se baixa.
Salvador, 10 de setembro de 2019.

Telma Laura Silva Britto
Relatora

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Des. Moacyr Montenegro Souto
EMENTA
8000817-94.2016.8.05.0213 Apelação (cível)
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Apelante: Leonardo Costa De Oliveira
Advogado: Soraia Conceicao Dos Santos Nascimento (OAB:3441900A/BA)
Advogado: Laiane Santos De Almeida (OAB:4017700A/BA)
Apelado: Lojas Insinuante S.a.
Advogado: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues (OAB:2429000S/BA)
Apelado: Leonardo Costa De Oliveira
Advogado: Soraia Conceicao Dos Santos Nascimento (OAB:3441900A/BA)
Advogado: Laiane Santos De Almeida (OAB:4017700A/BA)
Apelante: Lojas Insinuante S.a.
Advogado: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues (OAB:2429000S/BA)

Ementa:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Terceira Câmara Cível
________________________________________
Processo: APELAÇÃO (CÍVEL) n. 8000817-94.2016.8.05.0213
Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível
APELANTE: LEONARDO COSTA DE OLIVEIRA e outros
Advogado(s): LAIANE SANTOS DE ALMEIDA, SORAIA CONCEICAO DOS SANTOS NASCIMENTO, NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES
APELADO: LOJAS INSINUANTE S.A. e outros
Advogado(s):NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, LAIANE SANTOS DE ALMEIDA, SORAIA CONCEICAO DOS SANTOS
NASCIMENTO
Relator: Des. Moacyr MONTENEGRO Souto
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ACORDÃO
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANOS MATERIAIS E MORAIS. APARELHO CELULAR COM DEFEITO E SEM
REPARO PELA ASSISTÊNCIA TÉCNICA. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA COMERCIANTE. REJEIÇÃO. DANO
MATERIAL DEVIDO. ART. 18 DO CDC. DEVOLUÇÃO DO VALOR ATUALIZADO QUE SE IMPÕE. DANOS MORAIS NÃO CONFIGU-
RADOS. MERO DISSABOR.
1. Descabida a preliminar de ilegitimidade passiva da comerciante pelos danos materiais e morais, eis que a responsabilida-
de pelo vício do produto, nos termos da legislação consumerista, é imputada tanto ao fornecedor quanto ao fabricante.
2. Ante a comprovação de aquisição de produto com defeito, cabe ao consumidor prejudicado optar por sua substituição ou,
alternativamente, pela restituição da quantia paga, como determina o art. 18 do CDC e, não se desincumbindo a ré de
comprovar que o produto foi entregue ao consumidor sem defeito ou que, voluntariamente, restituiu toda a quantia por ele paga,
cabível a restituição na forma fixada na sentença.
3. O mero dissabor experimentado pela aquisição de aparelho de celular defeituoso e a má solução do problema não atingem
a dignidade ou imagem da pessoa, a ensejar a condenação por danos morais, configurando mero dissabor e transtorno do
cotidiano. APELAÇÃO CÍVEL CONHECIDA E PROVIDA PARCIALMENTE.

Vistos, relatados e discutidos estes autos de n. 8000817-94.2016.8.05.0213, em que figuram como apelante LEONARDO
COSTA DE OLIVEIRA e outros e como apelada LOJAS INSINUANTE S.A. e outros.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Des. Moacyr Montenegro Souto
EMENTA
8022601-19.2018.8.05.0000 Agravo De Instrumento
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Agravante: Banco Bradesco Sa
Advogado: Jaguayra Cerqueira Da Silveira (OAB:3853400A/BA)
Agravado: Eduardo Antonio Platon Bezerra Oliveira Teixeira
Advogado: Celso Ricardo Assuncao Toledo (OAB:0294018/SP)

Ementa:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Terceira Câmara Cível
________________________________________
Processo: AGRAVO DE INSTRUMENTO n. 8022601-19.2018.8.05.0000
Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível
AGRAVANTE: BANCO BRADESCO SA
Advogado(s): JAGUAYRA CERQUEIRA DA SILVEIRA
AGRAVADO: EDUARDO ANTONIO PLATON BEZERRA OLIVEIRA TEIXEIRA
Advogado(s):CELSO RICARDO ASSUNCAO TOLEDO
Des. Moacyr MONTENEGRO Souto

ACORDÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRELIMI-
NAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA DOS POUPADORES DO BANEB. REJEIÇÃO. LEVANTAMENTO DOS VALORES INCONTROVERSOS.
CABIMENTO. JUROS REMUNERATORIOS. IMPOSSIBILIDADE. AUSENCIA DE PREVISÃO EXPRESSA NO TÍTULO EXECUTIVO.
JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA A PARTIR DA CITAÇÃO NA AÇÃO CIVIL PÚBLICA. PRECEDENTES. CORREÇÃO MONETÁRIA DO
VALOR. CABIMENTO. ÍNDICE APLICÁVEL À CADERNETA DE POUPANÇA NO PERÍODO (IPC). RECURSO CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO.
1. O STJ já reconheceu a legitimidade ativa dos poupadores em geral, independente de fazerem parte, ou não, dos
quadros do IDEC, para ingressar com a Execução individual da sentença coletiva proferida aa Ação Civil Publica. Preliminar de
ilegitimidade ativa dos poupadores do antigo Baneb rejeitada.
2. Cabível o levantamento dos valores tidos como incontroversos, na medida em que, sendo tais valores considerados
como devidos pelo próprio executado/agravante, deve a execução prosseguir quanto aos mesmos. Precedentes TJ/Ba e STJ.
3. Descabe a inclusão de juros remuneratórios nos cálculos de liquidação diante da inexistência de condenação expressa
neste sentido, sem prejuízo, entretanto, de o interessado ajuizar ação individual de conhecimento oportunamente.
4. O STJ se posicionou no sentido de serem devidos juros de mora a partir da citação na Ação Civil Pública (principal).
Manutenção que se impõe.
5. Aplicável, na espécie, a correção monetária pelo índice aplicável à caderneta de poupança no período – IPC. RECURSO
CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo n.º 8022601-19.2018.8.05.0000, em que figuram como Agravante Banco
Bradesco S/A e como Agravado(a) EDUARDO ANTONIO PLATON BEZERRA OLIVEIRA TEIXEIRA.

ACORDAM os Desembargadores integrantes da Turma Julgadora da Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Bahia,
à unanimidade, em DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO, nos termos do relatório e voto do Relator:
Salvador, .
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Des. Moacyr Montenegro Souto
EMENTA
8004311-53.2018.8.05.0000 Agravo De Instrumento
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Agravante: Jorge Doriam Damasceno Cardoso
Advogado: Helder Amaral De Araujo Silva (OAB:5020500A/BA)
Agravado: Banco Bradesco Sa
Advogado: Fernando Augusto De Faria Corbo (OAB:2556000A/BA)

Ementa:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Terceira Câmara Cível
________________________________________
Processo: AGRAVO DE INSTRUMENTO n. 8004311-53.2018.8.05.0000
Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível
AGRAVANTE: JORGE DORIAM DAMASCENO CARDOSO
Advogado(s): HELDER AMARAL DE ARAUJO SILVA
AGRAVADO: BANCO BRADESCO SA
Advogado(s):FERNANDO AUGUSTO DE FARIA CORBO
Des. MOacyr MONTENEGRO Souto

ACORDÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. JUROS
REMUNERATORIOS. IMPOSSIBILIDADE. AUSENCIA DE PREVISÃO EXPRESSA NO TÍTULO EXECUTIVO. CONDENAÇÃO EM
HONORÁRIOS. CABIMENTO. MULTA DE 10%. INCIDÊNCIA SOBRE A DIFERENÇA APURADA ENTRE O VALOR CALCULADO
PELO PERITO E O VALOR RECONHECIDO PELO BANCO. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Descabe a inclusão de juros remuneratórios nos cálculos de liquidação diante da inexistência de condenação expressa
neste sentido, sem prejuízo, entretanto, de o interessado ajuizar ação individual de conhecimento oportunamente.
2. Condenação em honorários. Cabimento, por ser indispensável a contratação de advogado para promover a liquidação do
valor a ser pago e a individualização do crédito, restando evidenciado o conteúdo cognitivo da ação de execução.
3. Multa de 10% por ausência de cumprimento da obrigação. Incidência apenas sobre a diferença entre o valor apurado na
perícia e o valor reconhecido pelo Banco como incontroverso. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo n.º 8004311-53.2018.8.05.0000, em que figuram como Agravante JORGE
DORIAM DAMASCENO CARDOSO e como Agravado(a) Banco Bradesco S/A.
ACORDAM os Desembargadores integrantes da Turma Julgadora da Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Bahia
em DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO, nos termos do relatório e voto do Relator:

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Des. Moacyr Montenegro Souto
EMENTA
8020283-63.2018.8.05.0000 Agravo De Instrumento
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Agravante: Parque Milenio Ii Empreendimentos Imobiliarios Ltda
Advogado: Ricardo Gesteira Ramos De Almeida (OAB:2032800A/BA)
Advogado: Andre Brandao Fialho Ribeiro (OAB:2289400A/BA)
Agravante: Fator Realty Participacoes S/a
Advogado: Ricardo Gesteira Ramos De Almeida (OAB:2032800A/BA)
Advogado: Andre Brandao Fialho Ribeiro (OAB:2289400A/BA)
Agravado: Gessinalva Maurina De Santana
Advogado: Uilton Assis Braga (OAB:0045907/BA)

Ementa:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Terceira Câmara Cível
________________________________________
Processo: AGRAVO DE INSTRUMENTO n. 8020283-63.2018.8.05.0000
Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível
AGRAVANTE: PARQUE MILENIO II EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA e outros
Advogado(s): ANDRE BRANDAO FIALHO RIBEIRO, RICARDO GESTEIRA RAMOS DE ALMEIDA
AGRAVADO: GESSINALVA MAURINA DE SANTANA
Advogado(s):UILTON ASSIS BRAGA
Relator: Des. Moacyr MONTENEGRO Souto
ACORDÃO
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRELIMINAR. ILEGITIMIDADE PASSIVA. REJEITADA. DISTRATO POR ATRASO EM ENTREGA DE
OBRA. CULPA DO VENDEDOR. RESTITUIÇÃO INTEGRAL DOS VALORES PAGOS PELO CONSUMIDOR. POSSIBILIDADE.
SÚMULA 543 DO STJ. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. ASTREINTES. ADEQUAÇÃO. DECISÃO MANTIDA. RECURSO NÃO
PROVIDO.
1. Rejeita-se a preliminar de ilegitimidade passiva em relação à pessoa jurídica sócia da incorporadora, posto que ambas
são representadas pelo mesmo diretor, e assistidas pelo mesmo causídico, o que configura a formação de grupo econômico
e atrai a regra da responsabilidade solidária, insculpida no artigo 28 do Código de Defesa do Consumidor.
2. Está acertada a declaração de rescisão contratual, bem como a determinação de devolução imediata de valores, nos
termos da Súmula 543 do STJ, sem previsão de retenção parcial do montante, por não ter se configurado culpa do comprador
pelo desfazimento do negócio.
3. Subsiste o dano moral em caso de entrega de obra cujo atraso se dilarga por mais de 4 anos, pois transcende o mero
aborrecimento, transmudando-se para uma situação excepcional. Adequação do valor fixado – R$ 10.000,00.
4. Mantém-se a multa diária fixada, por ser um legítimo instrumento coercitivo para o cumprimento da decisão judicial, não
se verificando o excesso no caso concreto, em razão do bem jurídico que se busca proteger e do valor da transação realizada
entre as partes. RECURSO NÃO PROVIDO.

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de Instrumento n.º 8020283-63.2018.8.05.0000 em que figuram como
agravantes PARQUE MILÊNIO II EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA e outro e como agravada GESSINALVA MAURINA DE
SANTANA
ACORDAM os Desembargadores integrantes da Turma Julgadora da Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Bahia
em REJEITAR A PRELIMINAR E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, nos termos do relatório e voto do Relator.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Des. Moacyr Montenegro Souto
EMENTA
8022961-51.2018.8.05.0000 Agravo De Instrumento
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Agravante: Pedro Barreto De Oliveira Neto
Advogado: Celso Ricardo Assuncao Toledo (OAB:0294018/SP)
Advogado: Wagner Leandro Assuncao Toledo (OAB:2304100S/BA)
Agravado: Banco Do Brasil S/a
Advogado: Fernando Antonio Fraga Ferreira (OAB:4706000S/BA)
Advogado: Marcos Caldas Martins Chagas (OAB:4710400A/BA)

Ementa:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Terceira Câmara Cível
________________________________________
Processo: AGRAVO DE INSTRUMENTO n. 8022961-51.2018.8.05.0000
Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível
AGRAVANTE: PEDRO BARRETO DE OLIVEIRA NETO
Advogado(s): WAGNER LEANDRO ASSUNCAO TOLEDO, CELSO RICARDO ASSUNCAO TOLEDO
AGRAVADO: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s):MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS, FERNANDO ANTONIO FRAGA FERREIRA
Des. Moacyr MONTENEGRO Souto

ACORDÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. EXCEÇÃO
DE PRÉ EXECUTIVIDADE REJEITADA. INTIMAÇÃO DO BANCO PARA PAGAMENTO SOB PENA DE MULTA. CABIMENTO. VALOR
INTEGRAL DEPOSITADO EM JUÍZO. PAGAMENTO DA MULTA E PENHORA DO VALOR DEVIDO. IMPOSSIBILIDADE. EXECUÇÃO
JÁ GARANTIDA MEDIANTE DEPOSITO JUDICIAL. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
1. 1. Rejeitada a Exceção de Pré-executividade cabível a intimação do Banco para pagamento do valor, sob pena de multa.
2. Depositado em Juízo o valor devido, descabida a fixação da multa de 10% diante do depósito integral do valor devido pelo
Banco, bem como descabida a penhora de valores, eis que efetivado deposito judicial voluntário e garantida a execução.
AGRAVO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo n.º 8022961-51.2018.8.05.0000, em que figuram como Agravante PEDRO
BARRETO DE OLIVEIRA NETO e como Agravado(a) Banco do Brasil S/A.
ACORDAM os Desembargadores integrantes da Turma Julgadora da Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Bahia,
em negar PROVIMENTO AO RECURSO, nos termos do relatório e voto do Relator:

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Des. Moacyr Montenegro Souto
EMENTA
8005171-54.2018.8.05.0000 Agravo De Instrumento
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Agravante: Banco Do Brasil S/a
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Advogado: Romildo De Souza Leal Junior (OAB:0024360/BA)
Advogado: Iziquiel Pereira Moura (OAB:0031752/BA)
Agravado: Camara De Dirigentes Lojista De Valente
Advogado: Aloisio Fagunes De Lima Junior (OAB:2629000A/BA)

Ementa:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Terceira Câmara Cível
________________________________________
Processo: AGRAVO DE INSTRUMENTO n. 8005171-54.2018.8.05.0000
Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível
AGRAVANTE: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): IZIQUIEL PEREIRA MOURA, ROMILDO DE SOUZA LEAL JUNIOR
AGRAVADO: CAMARA DE DIRIGENTES LOJISTA DE VALENTE
Advogado(s):ALOISIO FAGUNES DE LIMA JUNIOR
Des. Moacyr MONTENEGRO Souto

ACORDÃO
AÇÃO CIVIL PÚBLICA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUSPENSÃO DEFINITIVA DAS ATIVIDADES BANCÁRIAS EM AGÊNCIA OU
POSTO AVANÇADO. PREJUÍZOS CONSTATADOS A COMERCIANTES E CONSUMIDORES DA LOCALIDADE. RISCOS DA ATIVI-
DADE EMPRESARIAL. ÔNUS QUE DEVE SER SUPORTADO PELO PRESTADOR DE SERVIÇOS. SERVIÇO ESSENCIAL.
RESTABELECIMENTO QUE SE IMPÕE. AGRAVO NÃO PROVIDO.
1. A suspensão dos serviços bancários de saques e pagamentos pela instituição financeira, inclusive de valores em espécie,
além dos saques em seus terminais eletrônicos, configura-se medida extremamente gravosa à população e comerciantes da
região (consumidores), além de representar evidente tentativa de se isentar do risco empresarial inerente à atividade bancária,
penalizando os usuários dos serviços.
2. Impõe-se o restabelecimento total dos serviços bancários, com a adoção das necessárias medidas de segurança a fim de
coibir novos assaltos, em especial por se tratar de serviço essencial ao consumidor, garantindo-se, assim, a qualidade do
atendimento e adequadas condições de trabalho aos funcionários. Restabelecimento dos serviços que se impõe. Agravo
conhecido e não provido.

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de Instrumento n.º 8005171-54.2018.8.05.0000 em que é agravante Banco
do Brasil e agravado CAMARA DE DIRIGENTES LOJISTA DE VALENTE.
ACORDAM os Desembargadores integrantes da Turma Julgadora da Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Bahia
em NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, nos termos do relatório e voto do Relator:

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Des. Moacyr Montenegro Souto
EMENTA
8001075-57.2016.8.05.0261 Apelação (cível)
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Apelado: Joceli Souza De Andrade
Advogado: Renata Matos Nascimento (OAB:3270700A/BA)
Apelante: Municipio De Tucano

Ementa:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Terceira Câmara Cível
________________________________________
Processo: APELAÇÃO (CÍVEL) n. 8001075-57.2016.8.05.0261
Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível
APELANTE: MUNICIPIO DE TUCANO
Advogado(s):
APELADO: JOCELI SOUZA DE ANDRADE
Advogado(s):RENATA MATOS NASCIMENTO
Relator: Des. Moacyr MONTENEGRO Souto
ACORDÃO
APELAÇÃO CÍVEL. PRELIMINAR. IMPUGNAÇÃO À ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. REJEITADA. PROFESSOR DA REDE
PÚBLICA DE ENSINO. MUNICÍPIO DE TUCANO. EXERCÍCIO DA JORNADA INTEGRAL DE 20 HORAS EM REGÊNCIA DE
CLASSE. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEDICAÇÃO DE 1/3 DA CARGA HORÁRIA PARA ATIVIDADE EXTRACLASSE.
REMUNERAÇÃO MEDIANTE HORA EXTRA. ART. 39 DA LEI MUNICIPAL Nº 265/2011. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO NÃO
PROVIDO.
1. Rejeita-se a preliminar de impugnação à assistência judiciária gratuita concedida à Professora da rede municipal de ensino,
pois, não tendo o impugnante trazido aos autos qualquer elemento hábil a desnaturar a declaração de hipossuficiência
econômica feita pela parte, que não destoa das provas produzidas nos autos, mantém-se o benefício concedido.
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2. O pleito de pagamento de 1/3 da jornada de trabalho em atividade extraclasse a título de horas extraordinárias encontra
amparo no artigo 39 da Lei Municipal nº 265/2011, que expressamente prevê a possibilidade de pagamento das referidas
horas a título de trabalho extraordinário, em contrapartida do cumprimento das 20h de jornada de trabalho de efetiva regência,
o que deve ser feito nos termos e percentuais estabelecidos pelo artigo 68, parágrafo único da Lei Municipal 14/1997.
3. Não sendo o caso de reexame necessário, tendo em vista o valor econômico do pedido, cumpre salientar que da própria
sentença já se pode concluir que eventuais valores pagos a título de hora extraordinária deverão ser abatidos em fase de
liquidação, mediante prova a ser produzida pelo ente público, em razão da supremacia do interesse público e ante a vedação
ao enriquecimento ilícito. RECURSO NÃO PROVIDO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível n.º 8001075-57.2016.2018.8.05.0261, em que figuram como
apelante Município de Tucano e apelada Joceli Souza de Andrade.
ACORDAM os Desembargadores integrantes da Turma Julgadora da Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Bahia
em rejeitar a preliminar e NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, nos termos do relatório e voto do Relator.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Des. Moacyr Montenegro Souto
EMENTA
8005178-12.2019.8.05.0000 Agravo De Instrumento
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Agravante: Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia Coelba
Advogado: Milena Gila Fontes (OAB:2551000A/BA)
Advogado: Antonio Fernando Costa Porto Lima (OAB:4821600A/BA)
Agravado: Jaqueline Dos Santos Lima
Advogado: Cicero Almeida Oliveira (OAB:0042304/BA)

Ementa:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Terceira Câmara Cível
________________________________________
Processo: AGRAVO DE INSTRUMENTO n. 8005178-12.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível
AGRAVANTE: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA COELBA
Advogado(s): ANTONIO FERNANDO COSTA PORTO LIMA, MILENA GILA FONTES
AGRAVADO: JAQUELINE DOS SANTOS LIMA
Advogado(s):CICERO ALMEIDA OLIVEIRA
Relator: Des. Moacyr MONTENEGRO Souto

ACORDÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAL E MORAL. APLICABILIDADE DO CDC. INVERSÃO
DO ÔNUS DA PROVA. INTERRUPÇÃO INJUSTIFICADA DE ENERGIA ELÉTRICA. HIPOSSUFICIÊNCIA DO CONSUMIDOR.
DECISÃO MANTIDA. RECURSO NÃO PROVIDO.
1. O art. 6º, VIII, do CDC prevê que a inversão do ônus probatório fica a critério do Magistrado, quando entender que as
alegações feitas são verossímeis ou quando restar caracterizada a hipossuficiência do consumidor, o que se configurou no
caso concreto. RECURSO NÃO PROVIDO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de Instrumento n.º 8005178.2019.8.05.0000, em que figuram como
agravante COELBA COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA e como agravada Jaqueline dos Santos Lima.
ACORDAM os Desembargadores integrantes da Turma Julgadora da Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Bahia
em NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, nos termos do relatório e voto do Relator:
Salvador, 28 de agosto de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Des. Moacyr Montenegro Souto
EMENTA
8000336-51.2015.8.05.0057 Apelação (cível)
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Apelante: Antonio Jose De Carvalho
Advogado: Vanderlan Pedro Freire De Oliveira (OAB:3845700A/BA)
Advogado: Luiz Alfredo Cardoso De Oliveira (OAB:3534300A/BA)
Apelado: Municipio De Cicero Dantas - Bahia (poder Executivo)
Advogado: Robson Neves Silva (OAB:4879700A/BA)

Ementa:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Terceira Câmara Cível
________________________________________
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Processo: APELAÇÃO (CÍVEL) n. 8000336-51.2015.8.05.0057
Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível
APELANTE: ANTONIO JOSE DE CARVALHO
Advogado(s): LUIZ ALFREDO CARDOSO DE OLIVEIRA, VANDERLAN PEDRO FREIRE DE OLIVEIRA
APELADO: MUNICIPIO DE CICERO DANTAS - BAHIA (PODER EXECUTIVO)
Advogado(s):ROBSON NEVES SILVA
Relator: Des. Moacyr MONTENEGRO Souto
ACORDÃO
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. DIREITO ADMINISTRATIVO. PROFESSOR MUNICIPAL. CARGA HORÁRIA INSTITUÍDA
PELA LEI FEDERAL Nº 11.738/2008. 1/3 DE ATIVIDADE EXTRACLASSE. PAGAMENTO DE HORA EXTRA. CABIMENTO. SENTEN-
ÇA REFORMADA. RECURSO PROVIDO.
O art. 25, § 2º da Lei Municipal nº 66/2008, reservava apenas 20% da carga horária do professor para as atividades extraclasse,
em confronto com o § 4º, art. 2º da Lei n° 11.738/2008 que dispõe acerca da carga horária mínima de 1/3 (um terço ou 33,33%)
para o desempenho das atividades extraclasse.
Como a Lei Federal nº 11.738/08 foi objeto de ADIN, ocasião em que restou declarada a sua constitucionalidade, os seus
dispositivos têm eficácia contra todos e efeito vinculante, não restando dúvida quanto a sua aplicação ao magistério municipal.
Evidenciado o cumprimento de carga horária superior àquela prevista na legislação federal para regência de classe, impositivo
é o reconhecimento de tal atividade como hora extra, cabendo a indenização correspondente. SENTENÇA REFORMADA.
RECURSO PROVIDO.

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação n.º 8000336-51.2015.8.05.0057, em que figuram como apelante Antônio
José de Carvalho e como apelado o Município de Cicero Dantas.
ACORDAM os Desembargadores integrantes da Turma Julgadora da Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Bahia
em DAR PROVIMENTO AO APELO, nos termos do relatório e voto do Relator.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Des. Moacyr Montenegro Souto
EMENTA
8020847-42.2018.8.05.0000 Agravo De Instrumento
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Agravante: Banco Bradesco Sa
Advogado: Amandio Ferreira Tereso Junior (OAB:3166100A/BA)
Agravado: Elza Oliveira Macedo
Advogado: Marcus Gomes Pinheiro (OAB:2716600A/BA)
Advogado: Igor Santa Ana Paganeles Ferreira (OAB:0043162/BA)

Ementa:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Terceira Câmara Cível
________________________________________
Processo: AGRAVO DE INSTRUMENTO n. 8020847-42.2018.8.05.0000
Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível
AGRAVANTE: BANCO BRADESCO SA
Advogado(s): AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR
AGRAVADO: ELZA OLIVEIRA MACEDO
Advogado(s):IGOR SANTA ANA PAGANELES FERREIRA, MARCUS GOMES PINHEIRO
ACORDÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CAUTELAR. TUTELA DE URGÊNCIA. SUSPENSÃO DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL. REQUISI-
TOS PREENCHIDOS. NOTIFICAÇÃO DO DEVEDOR FIDUCIANTE ANTES DA EXPROPRIAÇÃO. AUSÊNCIA DE
COMPROVAÇÃO.DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.
Mantém-se a decisão recorrida, que concedeu a tutela de urgência para suspender o leilão extrajudicial do imóvel indicado,
posto que nos contratos de alienação fiduciária de imóvel, regidos pela Lei nº 9.514/97, é necessária a intimação pessoal do
devedor para o pagamento da dívida, no prazo de quinze dias, além da intimação posterior, acerca da data da realização do
leilão extrajudicial. Não comprovada a intimação do devedor em tempo hábil e nos termos da lei, a suspensão do leilão é
medida que se impõe. RECURSO IMPROVIDO.

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de Instrumento n.º 8020847-42.2018.8.05.0000 em que figuram como
agravante BANCO BRADESCO e outro e como agravada ELZA OLIVEIRA MACEDO
ACORDAM os Desembargadores integrantes da Turma Julgadora da Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Bahia
em NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, nos termos do relatório e voto do Relator.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Des. Moacyr Montenegro Souto
EMENTA
8021457-10.2018.8.05.0000 Agravo De Instrumento
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Agravante: Fazenda Publica Do Estado Da Bahia
Agravado: Saargummi Do Brasil Ltda
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Ementa:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Terceira Câmara Cível
________________________________________
Processo: AGRAVO DE INSTRUMENTO n. 8021457-10.2018.8.05.0000
Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível
AGRAVANTE: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DA BAHIA
Advogado(s):
AGRAVADO: SAARGUMMI DO BRASIL LTDA
Advogado(s):

ACORDÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ICMS. AJUIZAMENTO TEMPESTIVO. PRESCRIÇÃO DIRETA. NÃO OCOR-
RÊNCIA. SENTENÇA ANULADA. RECURSO PROVIDO.
O artigo 174 do Código Tributário Nacional estabelece o prazo prescricional de cinco anos para a cobrança do crédito tributário,
a contar da data da sua constituição definitiva, que, no caso do crédito de ICMS ocorre com a inscrição definitiva, passando daí
a fluir o prazo prescricional. RECURSO PROVIDO.

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo n.º 8021457-10.2018.8.05.0000, em que figuram como agravante o Estado
da Bahia e como agravado SAARGUMMI DO BRASIL LTDA.
ACORDAM os Desembargadores integrantes da Turma Julgadora da Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Bahia,
em DAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, nos termos do relatório e voto do Relator.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Des. Moacyr Montenegro Souto
EMENTA
8019946-74.2018.8.05.0000 Agravo De Instrumento
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Agravante: Cassiano Luiz Piler Dos Santos
Advogado: Eugenio Estrela Cordeiro (OAB:1680700A/BA)
Agravante: Julie Eloy Kruschewsky
Advogado: Eugenio Estrela Cordeiro (OAB:1680700A/BA)
Agravante: Emilie Eloy Kruschewsky
Advogado: Eugenio Estrela Cordeiro (OAB:1680700A/BA)
Agravante: Martha Eloy Bandeira Costa
Advogado: Eugenio Estrela Cordeiro (OAB:1680700A/BA)
Agravante: Victor Marcel Eloy Bandeira Costa
Advogado: Eugenio Estrela Cordeiro (OAB:1680700A/BA)
Agravado: Elizabete Costa Santiago
Advogado: Janffree Ambrosi Tosta (OAB:0045892/BA)

Ementa:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Terceira Câmara Cível
________________________________________
Processo: AGRAVO DE INSTRUMENTO n. 8019946-74.2018.8.05.0000
Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível
AGRAVANTE: CASSIANO LUIZ PILER DOS SANTOS e outros (4)
Advogado(s): EUGENIO ESTRELA CORDEIRO
AGRAVADO: ELIZABETE COSTA SANTIAGO
Advogado(s):JANFFREE AMBROSI TOSTA
Relator: Des. Moacyr MONTENEGRO Souto
ACORDÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INTERNO PREJUDICADO. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. ESBULHO. COMPROVAÇÃO.
CONTRATO DE LOCAÇÃO FIRMADO COM TERCEIRO ESTRANHO À LIDE. DECISÃO MANTIDA. RECURSO NÃO PROVIDO.
Consoante prelecionam os artigos 560 e seguintes do CPC/15, incumbe ao autor do pleito possessório comprovar a posse
anterior, a turbação ou esbulho e a data da turbação ou esbulho, para que lhe seja deferida a proteção requerida, que ocorrerá
inaudita altera pars quando a petição inicial estiver devidamente instruída. Configurados nos autos os requisitos, e amparan-
do-se a posse do recorrente em contrato de locação firmado por terceiro estranho aos autos, sem poderes para tanto, mantém-
se íntegra a decisão que deferiu a reintegração de posse. RECURSO NÃO PROVIDO.

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de Instrumento n.º 8019946-74.2018.8.05.0000 em que figuram como
agravante CASSIANO LUIZ PILER DOS SANTOS e outro e como agravada ELIZABETE COSTA SANTIAGO
ACORDAM os Desembargadores integrantes da Turma Julgadora da Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Bahia
em JULGAR PREJUDICADO O AGRAVO INTERNO E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, nos termos do relatório e voto do
Relator.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Desa. Telma Laura Silva Britto
DESPACHO
8017015-64.2019.8.05.0000 Embargos De Declaração (cível)
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Embargante: Transportes Mandacaru Ltda
Advogado: Bethania Pereira Cavalcanti (OAB:3310400A/BA)
Advogado: Alisson Brito Damasceno (OAB:3310900A/BA)
Embargado: Petrobras Distribuidora S A
Advogado: Pedro Jose Souza De Oliveira Junior (OAB:1274600A/BA)

Despacho:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Terceira Câmara Cível
________________________________________
Processo: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CÍVEL) n. 8017015-64.2019.8.05.0000.1.ED
Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível
EMBARGANTE: TRANSPORTES MANDACARU LTDA
Advogado(s): ALISSON BRITO DAMASCENO (OAB:3310900A/BA), BETHANIA PEREIRA CAVALCANTI (OAB:3310400A/BA)
EMBARGADO: PETROBRAS DISTRIBUIDORA S A
Advogado(s): PEDRO JOSE SOUZA DE OLIVEIRA JUNIOR (OAB:1274600A/BA)

DESPACHO
Vistos etc.
À vista do pedido de atribuição de efeito modificativo aos embargos declaratórios, intime-se a Embargada para que apresente
contrarrazões, no prazo de 05 dias.
Publique-se. Intimem-se.
Salvador/BA, 10 de setembro de 2019.

Telma Laura Silva Britto
Relatora

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Desa. Telma Laura Silva Britto
DESPACHO
8011521-24.2019.8.05.0000 Embargos De Declaração (cível)
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Embargante: Jurandi Borges Ferreira
Advogado: Antonio De Souza Neiva Filho (OAB:0014975/BA)
Advogado: Eunice Barbosa Santos Magalhaes (OAB:0055299/BA)
Embargante: Jose Lidio Ferreira
Advogado: Antonio De Souza Neiva Filho (OAB:0014975/BA)
Advogado: Eunice Barbosa Santos Magalhaes (OAB:0055299/BA)
Embargante: Jose Antonio Ferreira De Souza
Advogado: Antonio De Souza Neiva Filho (OAB:0014975/BA)
Advogado: Eunice Barbosa Santos Magalhaes (OAB:0055299/BA)
Embargante: Reginaldo Ferreira De Souza
Advogado: Antonio De Souza Neiva Filho (OAB:0014975/BA)
Advogado: Eunice Barbosa Santos Magalhaes (OAB:0055299/BA)
Embargante: Jorge Ferreira Lisboa
Advogado: Antonio De Souza Neiva Filho (OAB:0014975/BA)
Advogado: Eunice Barbosa Santos Magalhaes (OAB:0055299/BA)
Embargante: Juciara Ferreira De Souza
Advogado: Antonio De Souza Neiva Filho (OAB:0014975/BA)
Advogado: Eunice Barbosa Santos Magalhaes (OAB:0055299/BA)
Embargante: Yeda Maria Ferreira
Advogado: Antonio De Souza Neiva Filho (OAB:0014975/BA)
Advogado: Eunice Barbosa Santos Magalhaes (OAB:0055299/BA)
Embargante: Jose Raimundo Ferreira
Advogado: Antonio De Souza Neiva Filho (OAB:0014975/BA)
Advogado: Eunice Barbosa Santos Magalhaes (OAB:0055299/BA)
Embargado: Municipio De Camacari
Advogado: Nungi Santos E Santos (OAB:1339800A/BA)
Embargante: Aurelina Ferreira De Souza
Advogado: Antonio De Souza Neiva Filho (OAB:0014975/BA)
Advogado: Eunice Barbosa Santos Magalhaes (OAB:0055299/BA)
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Despacho:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Terceira Câmara Cível
________________________________________
Processo: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CÍVEL) n. 8011521-24.2019.8.05.0000.1.ED
Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível
EMBARGANTE: JURANDI BORGES FERREIRA e outros (8)
Advogado(s): EUNICE BARBOSA SANTOS MAGALHAES (OAB:0055299/BA), ANTONIO DE SOUZA NEIVA FILHO (OAB:0014975/
BA)
EMBARGADO: MUNICIPIO DE CAMACARI
Advogado(s): NUNGI SANTOS E SANTOS (OAB:1339800A/BA)

DESPACHO
Vistos etc.
À vista do pedido de atribuição de efeito modificativo aos embargos declaratórios, intime-se o Embargado para que apresente
contrarrazões, no prazo de 05 dias.
Publique-se. Intimem-se.
Salvador/BA, 9 de setembro de 2019.

Telma Laura Silva Britto
Relatora

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Desa. Telma Laura Silva Britto
DESPACHO
8006874-83.2019.8.05.0000 Agravo De Instrumento
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Agravante: Patrimonial Campos Ltda
Advogado: Caio Druso De Castro Penalva Vita (OAB:0014133/BA)
Agravante: Chroma Empreendimentos E Participacoes Ltda
Advogado: Caio Druso De Castro Penalva Vita (OAB:0014133/BA)
Agravado: Alex Elena Empreendimentos Ltda - Epp
Advogado: Odilon Dos Santos Silva (OAB:4795100A/BA)

Despacho:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Terceira Câmara Cível
________________________________________
Processo: AGRAVO DE INSTRUMENTO n. 8006874-83.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível
AGRAVANTE: PATRIMONIAL CAMPOS LTDA e outros
Advogado(s): CAIO DRUSO DE CASTRO PENALVA VITA (OAB:0014133/BA)
AGRAVADO: ALEX ELENA EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP
Advogado(s): ODILON DOS SANTOS SILVA (OAB:4795100A/BA)

DESPACHO
Vistos etc.
Defiro o pedido constante da petição ID 4436887, determinando à Secretaria da Câmara que proceda à publicação integral do
acórdão ID 43763888.
Cumpra-se. Publique-se. Intimem-se.
Salvador/BA, 10 de setembro de 2019.

Telma Laura Silva Britto
Relatora

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Desa. Telma Laura Silva Britto
DESPACHO
8017561-22.2019.8.05.0000 Agravo Interno
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Espólio: Estado Da Bahia
Espólio: Cmsb Clinica Medica Ltda - Epp
Advogado: Anna Tereza Almeida Landgraf (OAB:1953800A/BA)
Advogado: Gilberto Oliveira Lins Neto (OAB:0022189/BA)
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Despacho:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Terceira Câmara Cível
________________________________________
Processo: AGRAVO INTERNO n. 8017561-22.2019.8.05.0000.1.Ag
Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível
AGRAVANTE: CMSB CLINICA MEDICA LTDA - EPP
Advogado(s): GILBERTO OLIVEIRA LINS NETO (OAB:0022189/BA), ANNA TEREZA ALMEIDA LANDGRAF (OAB:1953800A/BA)
AGRAVADO: ESTADO DA BAHIA
Advogado(s): ANNA TEREZA ALMEIDA LANDGRAF (OAB:1953800A/BA)

DESPACHO
Vistos etc.
Intime-se o Agravado para, no prazo de 15 dias, oferecer contrarrazões, nos termos do art. 1.021, § 2º do CPC.
Após, voltem-me conclusos os autos.
Publique-se. Intimem-se.
Salvador/BA, 10 de setembro de 2019.

Telma Laura Silva Britto
Relatora

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Des. José Cícero Landin Neto
DESPACHO
8017256-72.2018.8.05.0000 Agravo De Instrumento
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Agravante: Banco Volkswagen S.a.
Advogado: Ricardo Meyer Perez (OAB:4506900A/BA)
Advogado: Andre Meyer Pinheiro (OAB:2492300A/BA)
Advogado: Eduardo Ferraz Perez (OAB:4586000A/BA)
Agravado: Janilson Maia Damacena
Advogado: Geraldo Vale Do Espirito Santo Junior (OAB:3225300A/BA)

Despacho:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Terceira Câmara Cível
________________________________________
Processo: AGRAVO DE INSTRUMENTO n. 8017256-72.2018.8.05.0000
Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível
AGRAVANTE: BANCO VOLKSWAGEN S.A.
Advogado(s): EDUARDO FERRAZ PEREZ (OAB:4586000A/BA), ANDRE MEYER PINHEIRO (OAB:2492300A/BA), RICARDO
MEYER PEREZ (OAB:4506900A/BA)
AGRAVADO: JANILSON MAIA DAMACENA
Advogado(s): GERALDO VALE DO ESPIRITO SANTO JUNIOR (OAB:3225300A/BA)
DESPACHO
Certifique a Secretaria o trânsito em julgado e proceda as devidas baixas.
Publique-se e Intime-se.

Salvador, 9 de setembro de 2019.

Des. José Cícero Landin Neto
Relator

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Des. José Cícero Landin Neto
DESPACHO
8000340-96.2015.8.05.0119 Apelação (cível)
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Apelante: Estado Da Bahia
Representante: Procuradoria Geral Do Estado
Apelante: Procurador Geral Do Estado
Representante: Ministerio Publico Do Estado Da Bahia
Apelado: Ministerio Publico Do Estado Da Bahia
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Despacho:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Terceira Câmara Cível
________________________________________
Processo: APELAÇÃO (CÍVEL) n. 8000340-96.2015.8.05.0119
Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível
APELANTE: ESTADO DA BAHIA e outros
Advogado(s):
APELADO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA
Advogado(s):
DESPACHO
Manifestem-se as partes acerca da Promoção Ministerial de ID nº 4489747, no prazo de 10 dias.
Publique-se e intime-se.

Salvador, 9 de setembro de 2019.

Des. José Cícero Landin Neto
Relator

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Des. José Cícero Landin Neto
DESPACHO
8008539-71.2018.8.05.0000 Agravo De Instrumento
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Agravante: Banco Do Brasil S/a
Advogado: Marcos Caldas Martins Chagas (OAB:4710400A/BA)
Agravado: Ednaldo Almeida Porto
Advogado: Celso Ricardo Assuncao Toledo (OAB:0294018/SP)
Advogado: Wagner Leandro Assuncao Toledo (OAB:2304100S/BA)

Despacho:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Terceira Câmara Cível
________________________________________
Processo: AGRAVO DE INSTRUMENTO n. 8008539-71.2018.8.05.0000
Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível
AGRAVANTE: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS (OAB:4710400A/BA)
AGRAVADO: EDNALDO ALMEIDA PORTO
Advogado(s): WAGNER LEANDRO ASSUNCAO TOLEDO (OAB:2304100S/BA), CELSO RICARDO ASSUNCAO TOLEDO
(OAB:0294018/SP)
DESPACHO
Certifique a secretaria o Trânsito em julgado e proceda as devidas baixas.
Publique-se e Intime-se.

Salvador, 9 de setembro de 2019.
Des. José Cícero Landin Neto
Relator

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Des. José Cícero Landin Neto
DECISÃO
8001067-19.2018.8.05.0000 Agravo Interno
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Agravado: Anusca Keila Lima Dos Santos
Advogado: Adriana Miranda Uzel Costa (OAB:3019900A/BA)
Agravante: Banco Bradesco Financiamentos S.a.
Advogado: Celso David Antunes (OAB:1141000A/BA)
Advogado: Luis Carlos Monteiro Laurenco (OAB:1678000A/BA)
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Decisão:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Terceira Câmara Cível
________________________________________
Processo: AGRAVO INTERNO n. 8001067-19.2018.8.05.0000.2.Ag
Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível
AGRAVANTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
Advogado(s): LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENCO (OAB:1678000A/BA), CELSO DAVID ANTUNES (OAB:1141000A/BA)
AGRAVADO: ANUSCA KEILA LIMA DOS SANTOS
Advogado(s): ADRIANA MIRANDA UZEL COSTA (OAB:3019900A/BA), LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENCO (OAB:1678000A/
BA)
DECISÃO
O presente Agravo Interno foi interposto pelo BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A contra a decisão monocrática de ID nº
3147493 dos autos principais, nos seguintes termos: “Ante o exposto, julgo prejudicado o Agravo Interno e dou provimento
parcial ao Agravo de Instrumento, confirmando os termos da antecipação de tutela recursal, para determinar o pagamento das
prestações mediante o depósito judicial da quantia controvertida indicada pelo agravante, e o restante, valor apontado como
incontroverso, diretamente à instituição financeira, a qual, deverá fornecer tempestivamente os boletos de pagamento, sob
pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais) para a hipótese de descumprimento, totalizando, assim, o desembolso do valor
integralmente contratado, até ulterior deliberação judicial.O agravante deverá comprovar nos autos a quo o cumprimento da
obrigação que ora se impõe, como condição para a manutenção do bem na sua posse, bem como da não inscrição/retirada de
seus dados dos cadastros de inadimplentes. Frise-se que, as parcelas vencidas deverão ser pagas, da forma declinada, no
prazo de 05 (cinco) dias e, as vincendas, nos correspondentes dias dos vencimentos”.
Em suas razões recursais, o BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A aduziu que “a OBRIGAÇÃO é IMPOSSÍVEL, uma vez
que o agravante não tem como gerar boletos com valores divergentes das parcelas pactuadas, pois estaria havendo alteração
contratual.”
Alegou que “o que se pretende evitar é a alegação de descumprimento do ora Agravante, haja vista a impossibilidade de enviar
ao agravado boletos com valor do incontroverso, conforme determinado na decisão. Eventual não concessão do efeito
suspensivo à decisão agravada acarretaria em esvaziar todo o propósito do Agravo, condenando-o a perda do objeto, ante a
possibilidade de alegação de descumprimento liminar nos autos principais por parte do agravante, com possível constrição do
patrimônio do ora Agravante (Agravo interno)”.
Ponderou que, “na própria decisão, objeto do presente Agravo consta em seu teor penalidade por descumprimento da decisão,
com aplicação de multa- diária de R$100,00 (cem reais), de maneira que, por ser impossível o cumprimento, o agravante
somente encontra guarida na suspensão dos efeitos da decisão liminar agravada.”
Suscitou que “Acrescente-se que o depósito da integralidade das parcelas contratadas em juízo (isto é, dispensando-se o
boleto bancário para pagamento das parcelas incontroversas) não trará qualquer prejuízo ao agravado, mas, por outro lado,
evitará graves inconvenientes ao agravante, considerando as dificuldades técnicas de modificação das informações lançadas
em seus sistemas internos.”
Apoiado em tais razões, rogou pelo provimento deste Agravo Interno para “a reforma da decisão quanto à emissão de boleto
pela agravante apenas sob o valor incontroverso. Se for o caso, como solução para o problema, que a agravada realize o
depósito judicial do VALOR INTEGRAL e não apenas do controverso, pois seria totalmente impossível gerar boleto de valor
inferior ao contratado (incontroverso).”
O agravado não apresentou contrarrazões, conforme certificado no ID nº 3530356.
Do reexame dos autos, vislumbra-se, dos argumentos delineados na peça de Agravo Regimental, que assiste razão à agravan-
te.
A questão trazida para análise gravita em torno da determinação de emissão de boletos para pagamento do valor incontroverso
diretamente ao agravante.
No entanto o mesmo afirma ser impossível a emissão de tais boletos com o valor incontroverso, em razão de dificuldades
ocasionadas pelo sistema do banco e requer que seja depositado tal montante, juntamente com a quantia controversa.
E da análise dos autos, não vislumbro a possibilidade de qualquer prejuízo a agravada pelo deferimento de tal pleito.
Diante do exposto, exercendo faculdade a mim conferida pelo art. 1.021, §1º, CPC, reconsidero a decisão agravada e dou
provimento parcial ao Agravo de Instrumento, para determinar o pagamento das prestações mediante o depósito judicial da
quantia controvertida indicada pelo agravante, e do restante, valor apontado como incontroverso, compondo assim o depósito
da integralidade do montante, permitindo ao agravado (BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A) o levantamento apenas da
quantia incontroversa, até ulterior deliberação judicial.
A agravante (ANUSCA KEILA LIMA DOS SANTOS) deverá comprovar nos autos a quo o cumprimento da obrigação que ora se
impõe, como condição para a manutenção do bem na sua posse, bem como da não inscrição/retirada de seus dados dos
cadastros de inadimplentes. Frise-se que, as parcelas vencidas deverão ser pagas, da forma declinada, no prazo de 05 (cinco)
dias e, as vincendas, nos correspondentes dias dos vencimentos.
Publique-se para efeitos de intimação.
Salvador, 09 de setembro de 2019.
DES. JOSÉ CÍCERO LANDIN NETO
RELATOR
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Des. José Cícero Landin Neto
DECISÃO
8006862-69.2019.8.05.0000 Agravo De Instrumento
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Agravante: Alexandre De Assis Dias
Advogado: Pericles Novais Filho (OAB:1953100A/BA)
Agravado: Banco Gmac S.a.
Advogado: Hiran Leao Duarte (OAB:1042200A/CE)

Decisão:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Terceira Câmara Cível
________________________________________
Processo: AGRAVO DE INSTRUMENTO n. 8006862-69.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível
AGRAVANTE: ALEXANDRE DE ASSIS DIAS
Advogado(s): PERICLES NOVAIS FILHO (OAB:1953100A/BA)
AGRAVADO: BANCO GMAC S.A.
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE (OAB:1042200A/CE)
DECISÃO
No ID nº 24194234 dos autos a quo verifica-se Sentença homologatória de acordo firmado entre as partes e acostado no ID nº
26452115.
Diante do exposto, com base no art. 932, III, do CPC/2015, não conheço o presente Agravo de Instrumento, julgando-o prejudi-
cados ante a perda superveniente do objeto.
Publique-se para efeito de intimação.
Salvador, 09 de setembro de 2019.
DES. JOSÉ CÍCERO LANDIN NETO
RELATOR

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Des. José Cícero Landin Neto
DECISÃO
8007948-75.2019.8.05.0000 Embargos De Declaração (cível)
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Embargante: Fredson Dos Santos Figueiredo 05313569570
Advogado: Pericles Novais Filho (OAB:1953100A/BA)
Embargado: Banco Bradesco Financiamentos S.a.
Advogado: Antonio Braz Da Silva (OAB:2599800A/BA)

Decisão:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Terceira Câmara Cível
________________________________________
Processo: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CÍVEL) n. 8007948-75.2019.8.05.0000.1.ED
Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível
EMBARGANTE: FREDSON DOS SANTOS FIGUEIREDO 05313569570
Advogado(s): PERICLES NOVAIS FILHO (OAB:1953100A/BA), PERICLES NOVAIS FILHO (OAB:1953100A/BA)
EMBARGADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA (OAB:2599800A/BA)
DECISÃO
Os presentes Embargos de Declaração foram opostos por FREDSON DOS SANTOS FIGUEIREDO contra decisão proferida no
ID nº 3398834 dos autos do Agravo de Instrumento, interposto pelo embargante em face do BANCO BRADESCO FINANCIA-
MENTOS S/A, ora embargado, em que se deu provimento ao recurso e, de ofício, se indeferiu a inicial da ação de Busca e
Apreensão, e julgando extinto o processo sem resolução do mérito (art. 485, IV, CPC).
Em suas razões, o embargante sustenta que a decisão foi omissa e contraditória por não ter arbitrado honorários advocatícios
em favor do patrono do embargante, bem como que o recurso objetiva prequestionamento.
Diante do exposto, requer que seja conhecido e provido os presentes Embargos de Declaração, sanando-se os vícios apon-
tados.
O embargado apresentou contrarrazões no ID nº 3664558, pugnando que não seja acolhido o recurso.
Os Embargos Declaratórios são espécie de recurso de fundamentação vinculada, somente sendo admitidos nas hipóteses
taxativamente previstas no art. 1.022, incisos I, II e III do CPC/2015, quais sejam, obscuridade, contradição ou omissão da
Sentença ou Acórdão, ainda que opostos para fins meramente prequestionadores.
E no caso dos autos, assiste razão ao embargado quanto a omissão acerca da condenação em honorários advocatícios.
Havendo a extinção da Ação de Busca e Apreensão em decisão de Agravo de Instrumento, necessário tratar acerca dos ônus
sucumbenciais.
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Neste sentido:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. EXTINÇÃO. CUSTAS PROCES-
SUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EFEITO MODIFICATIVO. 1. Presentes as hipóteses contidas no artigo 1.022, II do CPC,
constatada a omissão, quanto à ausência de fixação de honorários advocatícios, devem ser acolhidos os embargos declaratórios,
para integrar o decisum. 2. Ante o provimento do recurso de agravo de instrumento, com aplicação de efeito translativo,
extinguindo-se o processo originário, sem menção acerca dos ônus sucumbenciais, mister acolher estes, condenando-se o
Agravado/Embargado ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento)
sobre o valor da causa, nos termos do artigo 85, § 2º, do CPC, bem como fixação dos honorários recursais, em 5% sobre o valor
da causa. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS. (TJ-GO - AI: 03587091420188090000, Relator: OLAVO JUNQUEIRA DE
ANDRADE, Data de Julgamento: 25/03/2019, 5ª Câmara Cível, Data de Publicação: DJ de 25/03/2019)
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. PROTESTO EDITALÍCIO INVÁLIDO. DÍVIDAS JÁ QUITADAS
PELA PARTE DEVEDORA. EFEITO TRANSLATIVO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. HONORÁRIOS
DE SUCUMBÊNCIA. CAUSALIDADE. 1. A comprovação da mora é requisito essencial para o ajuizamento da ação de busca e
apreensão pelo Decreto-Lei 911/69, uma vez que a sua falta enseja a extinção do feito, sem resolução de mérito, por ausência
de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo. 2. Mostra-se irregular o protesto editalício
quando descreve na sua cobrança prestações já quitadas pela parte devedora. 3. Não comprovada a mora do devedor, deve ser
provido o agravo de instrumento para cassar a decisão singular, e, em aplicação do efeito translativo do recurso, extinguir a
ação de busca e apreensão, sem resolução de mérito, pela ausência de pressuposto de constituição e de desenvolvimento
válido e regular do processo, nos termos do artigo 485, inciso IV, do Novo Código de Processo Civil e consequente condenação
da financeira ao pagamento das custas e honorários sucumbenciais. AGRAVO CONHECIDO E PROVIDO. (TJ-GO - AI:
03793147820188090000, Relator: ORLOFF NEVES ROCHA, Data de Julgamento: 08/02/2019, 1ª Câmara Cível, Data de
Publicação: DJ de 08/02/2019);
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. PELO DECRETO-LEI Nº
911/69. MORA NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO PROCESSUAL. EXTINÇÃO DA AÇÃO. EFEITO TRANSLATIVO.
DEVOLUÇÃO DO VEÍCULO. CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS A CARGO DA EMBARGADA. PRINCÍPIO DA CAUSALIDA-
DE. 1. Detectando-se a ausência de pressuposto processual imprescindível ao ajuizamento da ação de busca e apreensão,
tratando-se de matéria de ordem pública, não há óbice à decretação de sua extinção, pela via dos aclaratórios, mediante a
aplicação dos efeitos modificativo, translativo e integrativo. 2. Apesar de a questão não ter sido objeto de análise na instância
inicial, por se tratar de matéria de ordem pública, pode ser conhecida até mesmo de ofício, vez que é capaz de gerar a
rescindibilidade do julgado, caso não seja detectada atempadamente. 3. Impõe-se, diante desse quadro, a condenação da
instituição embargada ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, com amparo no princípio da causa-
lidade. 4. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONHECIDOS E PROVIDOS. (TJ-GO - AI: 05033864020188090000, Relator: GER-
SON SANTANA CINTRA, Data de Julgamento: 04/07/2019, 3ª Câmara Cível, Data de Publicação: DJ de 04/07/2019)
Por fim, quanto à finalidade de prequestionamento, o CPC/2015 consagrou o antigo entendimento do STF dado à Súmula 356,
no sentido de que a oposição de Embargos de Declaração seria o suficiente para o preenchimento do requisito do pré-
questionamento (pre-questionamento ficto), in verbis: “Art. 1.025. Consideram-se incluídos no acórdão os elementos que o
embargante suscitou, para fins de pré-questionamento, ainda que os embargos de declaração sejam inadmitidos ou rejeita-
dos, caso o tribunal superior considere existentes erro, omissão, contradição ou obscuridade.”
Leciona Fredie Didier e Leonardo Carneiro da Cunha, que “a opção do CPC-2015 é coerente com um sistema que prestigia o
julgamento do mérito – primazia da decisão de mérito (art. 4º, art. 932, pár. ún. e, especificamente em relação aos recursos
extraordinários, o art. 1.029, §3º, CPC). O n. 211 da súmula do STJ deve ser cancelado. Também está superado o n. 320 da
súmula do STJ: “A questão federal somente ventilada no voto vencido não atende ao requisito do prequestionamento”. Isso
porque, também aqui, o CPC criou uma ficção: o voto vencido passa a fazer parte do acórdão, inclusive para fim de pré-
questionamento (art. 941, §3º, CPC)”. (in Curso de Direito Processual Civil. Meios de Impugnação às Decisões Judiciais e
Processo nos Tribunais. Vol. 3, 13ª edição. Salvador: Editora Juspodivm, pag.312/313.).
Pelo exposto, acolho estes Embargos de Declaração para sanar os vícios do decisum, condenando o embargado ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 15% sobre valor da causa, mantendo a decisão
embargada nos seus demais termos.
Publique-se para efeito de intimação.
Salvador, 09 de setembro de 2019.
DES. JOSÉ CICERO LANDIN NETO
Relator

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Des. José Cícero Landin Neto
DESPACHO
8007948-75.2019.8.05.0000 Agravo De Instrumento
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Agravante: Fredson Dos Santos Figueiredo 05313569570
Advogado: Pericles Novais Filho (OAB:1953100A/BA)
Agravado: Banco Bradesco Financiamentos S.a.
Advogado: Antonio Braz Da Silva (OAB:2599800A/BA)
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Despacho:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Terceira Câmara Cível
________________________________________
Processo: AGRAVO DE INSTRUMENTO n. 8007948-75.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível
AGRAVANTE: FREDSON DOS SANTOS FIGUEIREDO 05313569570
Advogado(s): PERICLES NOVAIS FILHO (OAB:1953100A/BA)
AGRAVADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA (OAB:2599800A/BA)
DESPACHO
Acerca da irresignação do agravante em face de despacho proferido nos autos a quo, manifestada na petição de Id nº 3563759,
não cabe apreciação nos presentes autos.
Publique-se para efeito de intimação.
Salvador, 09 de setembro de 2019.
DES. JOSÉ CÍCERO LANDIN NETO
Relator

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Des. José Cícero Landin Neto
DESPACHO
8006020-89.2019.8.05.0000 Agravo De Instrumento
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Agravante: Municipio De Ilheus
Advogado: Mariana Botini De Souza (OAB:0042486/BA)
Agravado: Magaly Lourdes Brandao Oliveira
Advogado: Heraldo Fraga Sampaio (OAB:0038739/BA)
Advogado: Higor Costa Pinto (OAB:0041865/BA)

Despacho:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Terceira Câmara Cível
________________________________________
Processo: AGRAVO DE INSTRUMENTO n. 8006020-89.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível
AGRAVANTE: MUNICIPIO DE ILHEUS
Advogado(s): MARIANA BOTINI DE SOUZA (OAB:0042486/BA)
AGRAVADO: MAGALY LOURDES BRANDAO OLIVEIRA
Advogado(s): HIGOR COSTA PINTO (OAB:0041865/BA), HERALDO FRAGA SAMPAIO (OAB:0038739/BA)
DESPACHO

Do exame dos autos, constata-se que o a apelante interpôs Embargos de Declaração (ID 4549180) contra Acórdão alocado no
ID nº 428220.
Entretanto, o protocolo do aludido recurso não foi realizado corretamente, vez que cadastrado como mera petição no bojo do
Agravo de Instrumento, não havendo a geração de uma classificação própria para os embargos de declaração.
Assim, necessária é a correção do cadastro do recurso interposto a fim de evitar a ocorrência de futuras irregularidades ou
nulidades no processo.
Assim, fica intimado a apelante para, no prazo de 05 dias, corrija o protocolo do Embargos de Declaração (ID 4549180),
cadastrando-o com a classe respectiva, sob pena de não conhecimento do mencionado recurso.
Publique-se para efeito de intimação.
Salvador, 10 de setembro de 2019.
DES. JOSÉ CÍCERO LANDIN NETO
RELATOR

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Des. José Cícero Landin Neto
DECISÃO
8018390-03.2019.8.05.0000 Agravo De Instrumento
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Agravante: Giro Comercio Alimenticio Ltda - Epp
Advogado: Rodrigo Alves Santos Alfano (OAB:0033934/BA)
Agravado: Banco Santander (brasil) S.a.
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Decisão:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Terceira Câmara Cível
________________________________________
Processo: AGRAVO DE INSTRUMENTO n. 8018390-03.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível
AGRAVANTE: GIRO COMERCIO ALIMENTICIO LTDA - EPP
Advogado(s): RODRIGO ALVES SANTOS ALFANO (OAB:0033934/BA)
AGRAVADO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
Advogado(s):
DECISÃO
O presente Agravo de Instrumento, com pedido de efeito suspensivo, foi interposto por GIRO COMERCIO ALIMENTICIO LTDA -
EPP contra decisão do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara das Relações de Consumo da Comarca do Salvador que, nos autos da
Ação Ordinária nº 8017146-36.2019.8.05.0001, ajuizada contra o BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A, ora agravado, assim
dispôs: “Do exposto, declino da competência para processar e julgar o feito, ao tempo em que determino a remessa dos autos
ao SECODI para proceder à redistribuição do feito para uma das varas cíveis desta comarca”.
Em suas razões de recurso, informou a agravante que “firmou com o banco/Agravado, há vários anos, contrato de cheque
especial com limite de crédito no valor de 4.000,00 (quatro mil reais) - conta corrente nº 130000702, agência 1127, movimen-
tando-a normalmente no decorrer dos anos e sempre pagando pontualmente os juros e encargos incidentes”.
Narrou que “Em razão da grande dificuldade financeira, gerada pela política financeira brasileira sujeito à época, o Agravante
teve que sujeitar-se as taxas de juros impostas pela Ré de forma unilateral e arbitrária, taxas estas superiores aos patamares
permitidos legalmente, que são juros de mercado aplicados segundo os critérios do BACEN, e passou a utilizar-se dos limites
do cheque especial”.
Aduziu que ajuizou ação revisional de contrato, distribuída à 1ª Vara dos Feitos Relativos às Relações de Consumo da Comarca
do Salvador, e que o Juízo a quo, contudo, declinou da competência para uma das varas cíveis, por entender que o recorrente
não se enquadra no conceito de consumidor.
Alegou que tem sua atividade econômica é serviço de restaurante e que, “Nos termos do entendimento pacificado pelo STJ, o
serviço contratada pela Agravante junto a Agravada não é reutilizado no processo produtivo, mesmo que de forma indireta”.
Asseverou que, “no caso em tela, a parte autora de fato é consumidora, visto que o serviço/produto adquirido pela parte Ré NÃO
integra a cadeia produtiva do autor” e que, desta forma, deve-se aplicar o CDC em razão do evidente desequilíbrio existente
entre as partes, bem como o estado de vulnerabilidade em que se encontra, considerando que se trata de uma micro empresa,
submetendo-se a recorrente às condições abusivas impostas pelo agravado.
Por tais razões, requereu a concessão de efeito suspensivo “para determinar que, os autos sejam mantidos na respectiva vara
de relação de consumo ate o final do julgamento”.
Ao final, pleiteou o provimento deste Agravo de Instrumento para reformar a decisão agravada, declarando a competência da 1ª
Vara das Relações de Consumo da Comarca do Salvador para processar e julgar a ação.
Juntou os documentos necessários à composição do instrumento.
A relação jurídica mantida entre as partes sujeita-se ao regime protetivo do Código de Defesa do Consumidor, uma vez que as
atividades desempenhadas pela agravante se enquadram no conceito de relação de consumo. Por conseguinte, a questão em
tela deve ser dirimida com o escopo de assegurar o equilíbrio entre as partes e o cumprimento da função social do contrato.
Conforme dispõe o art. 4º do CDC “a Política Nacional das Relações de Consumo tem por objetivo o atendimento das
necessidades dos consumidores, o respeito à sua dignidade, saúde e segurança, a proteção de seus interesses econômi-
cos, a melhoria da sua qualidade de vida, bem como a transparência e harmonia das relações de consumo”, atendendo os
princípios descritos nos incisos do citado artigo, prevendo, assim, a norma consumerista um regime protetivo com base nos
postulados da função social do contrato, dos princípios da boa-fé objetiva e da equidade.
Sobre o conceito de consumidor, a especialista Cláudia Lima Marques entende que “o consumidor é uma definição também
ampla em seu alcance material. No CDC, o consumidor não é uma definição meramente contratual (o adquirente), mas visa
também proteger vítimas dos atos ilícitos pré-contratuais, como a publicidade enganosa, e das práticas comerciais abusivas,
sejam ou não compradoras, sejam ou não destinatárias finais. Visa também defender toda uma coletividade vítima de uma
publicidade ilícita, como a publicidade abusiva ou violadora da igualdade de raças, de credo e de idades no mercado de
consumo, assim como todas as vítimas do fato do produto ou do serviço, isto é, dos acidentes de consumo, tenham ou não
usado os produtos e serviços como destinatários finais. É uma definição para relações de consumo contratuais e extracontratuais,
individuais ou coletiva” (Manual de Direito do Consumidor. 3ª ed. São Paulo: RT, 2010, p. 83).
A qualificação da pessoa jurídica como consumidora constitui hipótese excepcional, tendo em vista a jurisprudência consolida-
da do Superior Tribunal de Justiça, à luz da doutrina, no sentido de que a mais correta exegese da expressão “destinatário final”,
constante do art. 2º do Código de Defesa do Consumidor, obtém-se por aplicação da Teoria Finalista.
Em regra, qualifica-se como consumidora, para efeitos de incidência do CDC, a pessoa jurídica que retira o produto ou serviço
do mercado de consumo e não o utiliza com vistas a auferir lucro, isto é, não o insere na sua cadeia de produção, porém, o
Superior Tribunal de Justiça, em hipóteses excepcionais, admite a mitigação do referido entendimento, quando se possa
verifica, na hipótese vertente, que, não obstante se tratar de pessoa jurídica, pode-se constatar, em seu desfavor, alguma
espécie de vulnerabilidade apta a ensejar a incidência do CDC no âmbito da relação empresária.
Na espécie, identifica-se, a priori, a vulnerabilidade fática da recorrente em face do recorrido, considerando que é uma empresa
de pequeno porte, enquanto o agravado é uma instituição financeira, sociedade anônima, de grande porte, de projeção
nacional.
Demonstrada está a circunstância de disparidade fática entre as partes que, nos moldes do entendimento doutrinário e
jurisprudencial, autoriza, a título excepcional, indubitavelmente, a aplicação do Código de Defesa do Consumidor:
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO PRIVADO NÃO ESPECIFICADO. RELAÇÃO DE CONSUMO. INVERSÃO DO ÔNUS DA
PROVA. Constatada a vulnerabilidade da agravante, empresa de pequeno porte, frente à agravada, que é uma das maiores
empresas de telefonia do país, mesmo considerando o fato de que a recorrente utiliza o serviço da recorrida em sua atividade
profissional. Aplicação do Código de Defesa do Consumidor. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. UNÂNIME. (Agravo de
Instrumento Nº 70059619767, Décima Primeira Câmara Cível, TJRS, Relator: Antônio Maria Rodrigues de Freitas Iserhard,
Julgado em 03/09/2014).
AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO PRIVADO NÃO ESPECIFICADO. AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL. CONTRATO DE
AFILIAÇÃO AO SISTEMA CIELO. CONTRATO DE ADESÃO ENTRE PESSOAS JURÍDICAS. EVIDENTE HIPOSSUFICIÊNCIA DA
EMPRESA ADERENTE. CLÁUSULA DE ELEIÇÃO DE FORO CORRETAMENTE AFASTADA PELA MAGISTRADA A QUO. JURIS-
PRUDÊNCIA DESTA CORTE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AGRAVO DE INSTRUMENTO COM SEGUIMENTO NEGADO. (Agravo
de Instrumento Nº 70049661739, Décima Segunda Câmara Cível, TJRS, Relator: Ana Lúcia Carvalho Pinto Vieira Rebout,
Julgado em 01/10/2012).
(…) IV. Código de Defesa do Consumidor. Acerca do conceito de consumidor, tem-se entendido na corrente finalista pela
extensão da aplicabilidade das normas consumeristas aos profissionais e empreendedores de pequeno porte. A justificativa
desta aplicação analógica se concentra no fato de fazer prevalecer o fim da norma, de igualdade e justiça equitativa, protegendo
o mais fraco na relação de consumo. (Apelação Cível Nº 70064238751, Décima Sétima Câmara Cível, TJRS, Relator: Liege
Puricelli Pires, Julgado em 28/05/2015).
Direito Civil e Processual Civil. Apelação Cível e Recurso Adesivo. Ação Declaratória de Nulidade c/c Repetição de Indébito e
Ação Monitória. Contrato de Abertura de Crédito em Conta Corrente. Aplicação do CDC. Possibilidade. Capitalização de juros.
Ausência de pactuação. Inscrição em órgãos de restrição do crédito. Possibilidade. Restituição ou compensação. Possibilida-
de. Termo inicial da correção monetária e dos juros de mora. Juros remuneratórios. Ausência de pactuação. Média dos três
maiores bancos até divulgação pelo BACEN. Após, aplicação da taxa média de mercado. 1. “(...). 1. APLICAÇÃO DO CDC.
MICROEMPRESA E PESSOA FÍSICA. POSSIBILIDADE. DESTINATÁRIO FINAL. SÚMULA 297 DO STJ (…)” (TJPR - 13ª C.Cível -
AC - 923905-6 - Almirante Tamandaré - Rel.: Luciano Carrasco Falavinha Souza - Unânime - J. 17.02.2016)
Assim, deve-se reconhecer a competência da 13ª Vara de Relações de Consumo da Comarca do Salvador para o processamento
da ação ordinária.
Em sendo assim, com fulcro no art. 1019, I, do CPC/2015, concedo o efeito suspensivo requerido para determinar a manuten-
ção da Ação Ordinária nº 8017146-36.2019.8.05.0001 na 1ª Vara das Relações de Consumo da Comarca do Salvador.
Comunique-se ao juízo a quo o teor da presente decisão (art. 1019, I, do CPC/2015).
Intime-se o agravado para que apresente contrarrazões no prazo de 15 dias.
Publique-se para efeitos de intimação.
Salvador, 10 de setembro de 2019.

DES. JOSÉ CÍCERO LANDIN NETO
RELATOR

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Des. José Cícero Landin Neto
DESPACHO
8018456-80.2019.8.05.0000 Agravo De Instrumento
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Agravante: Jucara Azevedo De Carvalho
Advogado: Cecilia Lopo De Araujo (OAB:4586100A/BA)
Advogado: Vinicius Ferreira Da Silva (OAB:0040042/BA)
Agravado: Fca Fiat Chrysler Automoveis Brasil Ltda.
Advogado: Daniel Rivoredo Vilas Boas (OAB:0074368/MG)
Agravado: Green Salvador Comercio De Veiculos Ltda

Despacho:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Terceira Câmara Cível
________________________________________
Processo: AGRAVO DE INSTRUMENTO n. 8018456-80.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível
AGRAVANTE: JUCARA AZEVEDO DE CARVALHO
Advogado(s): VINICIUS FERREIRA DA SILVA (OAB:0040042/BA), CECILIA LOPO DE ARAUJO (OAB:4586100A/BA)
AGRAVADO: FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA. e outros
Advogado(s): DANIEL RIVOREDO VILAS BOAS (OAB:0074368/MG)
DESPACHO
O presente Agravo de Instrumento foi interposto por JUÇARA AZEVEDO DE CARBALHO contra decisão proferida pelo douto Juiz
de Direito da 16ª Vara das Relações de Consumo da Comarca de Salvador que, na fase de cumprimento de Sentença proferida
nos autos da Ação Ordinária n.º 0302879-25.2019.8.05.0001, ajuizada contra FCA FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA
e outra, ora agravadas, assim dispôs: “Diante do exposto, julgo PROCEDENTE EM PARTE a presente impugnação, a fim de
compelir a Impugnada/Exequente a apresentar nova planilha de cálculo observando os parâmetros fixados nesta decisão.
Condeno a Impugnante ao pagamento de 80% das custas processuais e honorários advocatícios, os quais arbitro em 10%
sobre o valor efetivamente devido e a Impugnada ao pagamento de 20% das custas processuais e honorários de sucumbência,
fixados em 10% sobre o valor cobrado a maior”.
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Da análise dos autos, verifica-se que não há pedido de tutela recursal antecipada ou de concessão de efeito suspensivo.
Deste modo, determino a intimação das agravadas para que apresente contrarrazões no prazo de 15 dias.
Publique-se para efeito de intimação.
Salvador, 10 de setembro de 2019.
DES. JOSÉ CÍCERO LANDIN NETO
RELATOR

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Des. José Cícero Landin Neto
DECISÃO
8018125-98.2019.8.05.0000 Agravo De Instrumento
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Agravante: Banco Do Brasil S/a
Advogado: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues (OAB:2429000S/BA)
Agravado: Jose Donato De Medeiros
Advogado: Nivia Cardoso Guirra Santana (OAB:0019031/BA)
Representante: Marcos Jose Valente Santos
Advogado: Nivia Cardoso Guirra Santana (OAB:0019031/BA)

Decisão:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Terceira Câmara Cível
________________________________________
Processo: AGRAVO DE INSTRUMENTO n. 8018125-98.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível
AGRAVANTE: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (OAB:2429000S/BA)
AGRAVADO: JOSE DONATO DE MEDEIROS e outros
Advogado(s): NIVIA CARDOSO GUIRRA SANTANA (OAB:0019031/BA)
DECISÃO
O presente Agravo de Instrumento foi interposto pelo BANCO DO BRASIL S/A contra decisão do MM. Juiz de Direito da 6ª Vara dos
Feitos Relativos às Relações de Consumo desta Comarca de Salvador, que nos autos da Ação nº 0516829-30.2013.8.05.0001,
proposta por JOSÉ DONATO DE MEDEIROS, decidiu nos seguintes termos: “Ante ao exposto, com fulcro no art. 525, V do CPC,
julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a impugnação ao cumprimento de sentença, para definir a diferença a atualizar, sobre o
valor constante do extrato de fls. 19, a partir de fevereiro de 1989, e afastar o excesso de execução em relação a inclusão
indevida dos juros remuneratórios e adoção de critério de correção monetária diverso da Tabela Prática do Tribunal de Justiça
de São Paulo. Deverá o exequente apresentar, no prazo de 15 dias, nova planilha de cálculo, nas diretrizes supra delineadas,
com a inclusão de multa de 10% e honorários advocatícios de 10, ante a ausência de pagamento do valor incontroverso. Na
eventualidade do exequente deixar de apresentar a planilha no tempo e modo fixados, faculta-se ao próprio executado a
apresentação do montante devido, advertindo desde logo a ambas as partes que poderá prevalecer o cálculo que for apresen-
tado por quem se aproveitar da faculdade. Apresentada planilha, intime-se a executada para pagamento, no prazo de 3 dias,
sob pena de penhora. Diante do acolhimento parcial da impugnação, custas por ambas as partes, na proporção de 30% (trinta
por cento) para o Autor e 70% (setenta por cento) para a ré. Arbitro honorários advocatícios em favor do patrono do impugnante
em 10% da soma das parcelas em que decaiu o autor (proveito econômico obtido pela ré), a ser pago pelo autor ao procurador
da ré (Tema/Repetitivo nº 410 do STJ) e mantenho os já arbitrados no início do cumprimento de sentença em favor do patrono
do exequente, (Tema/Repetitivo nº 408 do STJ). Considerando a gratuidade de acesso à justiça, concedida ao autor, esses
valores apenas poderão lhes ser cobrados se houver modificação no estado econômico do vencido, no prazo de até 5 anos
contados da sentença final, nos termos do art. 98, §3º do CPC/2015.”
Em suas razões de mérito, sustenta o agravante, em suma: a) a ilegitimidade ativa; b) a ilegitimidade passiva; c) a necessidade
de liquidação; d) necessidade de suspensão em razão da possibilidade de acordo; d) necessidade de sobrestamento em
razão do Tema 948; e) o excesso de execução (juros e correção monetária).
Requer a concessão do efeito suspensivo, para determinar a cessação da eficácia da decisão agravada.
Ao final, pugna seja julgado procedente o recurso.
O art. 995 do CPC dispõe que:
“Art. 995. Os recursos não impedem a eficácia da decisão, salvo disposição legal ou decisão judicial em sentido diverso.
Parágrafo único. A eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do relator, se da imediata produção de seus
efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a probabilidade de provimento do
recurso.”
Por sua vez, o art. 300 do CPC determina que:
Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de
dano ou o risco ao resultado útil do processo.
§ 1º Para a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme o caso, exigir caução real ou fidejussória idônea para
ressarcir os danos que a outra parte possa vir a sofrer, podendo a caução ser dispensada se a parte economicamente
hipossuficiente não puder oferecê-la.
§ 2º A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após justificação prévia.
§ 3º A tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da
decisão.”
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Conforme ensina Luiz Guilherme Marinoni “A suspensão da decisão recorrida por força de decisão judicial está subordinada
à demonstração da probabilidade de provimento do recurso (probabilidade do direito alegado no recurso, o fumus boni iuris
recursal) e do perigo na demora (periculum in mora). [...] O que interessa para a concessão de efeito suspensivo, além da
probabilidade de provimento recursal, é a existência de perigo na demora na obtenção do provimento recursal.” (Novo Código
de Processo Civil Comentado. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2015. p.929)
Ressalte-se que referidos requisitos são cumulativos e, na espécie, não restou demonstrado, em sumario cognitio, o perigo
na demora e a probabilidade do direito alegado no recurso, de forma a viabilizar a suspensão da decisão recorrida.
Neste sentido:
DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO INTERNO - DECISÃO QUE INDEFERE PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA
TUTELA RECURSAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - REQUISITOS DO ARTIGO 300 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -
FUMUS BONI JURIS - AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO - INDEFERIMENTO DA MEDIDA DE URGÊNCIA RECLAMADA NA VIA
RECURSAL - NECESSIDADE. - Para o deferimento do pleito de antecipação dos efeitos da tutela recursal, devem se fazer
presentes, de forma cumulativa, os requisitos da probabilidade do direito invocado pela parte requerente, e da existência de
perigo de dano caso a tutela jurisdicional demandada somente seja concedida em decisão final, nos termos do artigo 300 do
vigente Código de Processo Civil. (TJ-MG - AGT: 10000170120778002 MG, Relator: Márcio Idalmo Santos Miranda, Data de
Julgamento: 13/09/2017, Câmaras Cíveis / 9ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 22/09/2017);
AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL. DESCUMPRIMENTO DO ART. 1.018 DO
CPC DE 2015. INEXISTÊNCIA DE PROVA. OBJEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVDADE REJEITADA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA
RECURSAL. REQUISITOS AUSENTES. INDEFERIMENTO MANTIDO. RECURSO NÃO PROVIDO. 1. Deve ser rejeitada prelimi-
nar do agravado quanto ao suposto descumprimento da diligência determinada no art. 1.018 do CPC de 20515 ante a ausência
de prova do fato. 2. Ao agravo de instrumento, em regra, é conferido somente efeito devolutivo. No entanto, em determinados
casos, o relator poderá conceder antecipação de tutela recursal ao recurso, conforme autoriza o art. 1.019, I, do CPC de 2015.
3. Para obtenção da tutela recursal antecipada é necessário que se demonstre o suposto perigo de dano grave, de difícil ou
incerta reparação, e a probabilidade de provimento do recurso, ou seja, devem estar presentes o fumus boni iuris e o periculum
in mora. 4. Ausentes os requisitos mencionados, não pode ser antecipada a tutela recursal para o agravo de instrumento. 5.
Agravo interno em agravo de instrumento conhecido e não provido, mantida a decisão que indeferiu antecipação de tutela
recursal para o recurso, rejeitada uma preliminar do agravado. (TJ-MG - AGT: 10480120006162002 MG, Relator: Caetano Levi
Lopes, Data de Julgamento: 31/10/2017, Câmaras Cíveis / 2ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 08/11/2017)
Destarte, após análise dos autos, não se verificou a probabilidade do direito alegado, haja vista que os argumentos expendidos
pela agravante não são aptos, prima facie, a confrontar os fundamentos da decisão agravada.
Neste sentido, por cautela, deve ser mantida a decisão a quo e indeferido o pedido de antecipação de tutela recursal, posto que
não vislumbro a plausibilidade do direito invocado, bem como o periculum in mora.
Em sendo assim, com fulcro no art. 1019, I, do CPC/2015, indefiro ao presente recurso o efeito suspensivo ativo pleiteado
mantendo os efeitos da decisão agravada até ulterior deliberação deste juízo.
Comunique-se ao juízo a quo o teor da presente decisão (art. 1019, I, do CPC/2015).
Intime-se o agravado para que apresente contrarrazões no prazo de 15 dias.
Publique-se para efeito de intimação.
Salvador, 10 de setembro de 2019.
DES. JOSÉ CÍCERO LANDIN NETO
RELATOR

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Des. José Cícero Landin Neto
DECISÃO
8018474-04.2019.8.05.0000 Agravo De Instrumento
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Agravante: Jose Raimundo Alves Andrade
Advogado: Egnaldo Dos Santos Oliveira Junior (OAB:0057345/BA)
Advogado: Carolina Soledade Santos (OAB:0053593/BA)
Agravado: Marizia Vieira Pinto

Decisão:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Terceira Câmara Cível
________________________________________
Processo: AGRAVO DE INSTRUMENTO n. 8018474-04.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível
AGRAVANTE: JOSE RAIMUNDO ALVES ANDRADE
Advogado(s): CAROLINA SOLEDADE SANTOS (OAB:0053593/BA), EGNALDO DOS SANTOS OLIVEIRA JUNIOR (OAB:0057345/
BA)
AGRAVADO: MARIZIA VIEIRA PINTO
Advogado(s):
DECISÃO
O presente Agravo de Instrumento foi interposto por JOSÉ RAIMUNDO ALVES ANDRADE contra decisão do MM. Juiz de Direito
da 1ª Vara dos Feitos de Relação de Consumo, Cível e Comercial da Comarca de Camaçari que, nos autos da Ação Ordinária
nº 8001797-73.2019.8.05.0039, por si proposta em face de MARIZIA VIEIRA PINTO, ora agravados, indeferiu o pedido de
assistência judiciária gratuita formulado pelo autor, assinalando prazo para recolhimento das custas.
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Irresignado, o recorrente interpôs o presente Agravo de Instrumento, visando a concessão do benefício da assistência judiciá-
ria gratuita. Assim, pugnou pelo provimento do recurso para reforma da decisão de 1ª instância.
A questão trazida para análise gravita em torno do indeferimento da concessão do benefício da gratuidade de justiça. E, ao
compulsar os autos, vislumbro, primus ictus oculi, a plausibilidade do direito invocado.
Antes da vigência do CPC/2015, a Lei n.º 1.060/50, ao estabelecer normas acerca do tema em debate, previa em seu art. 4º,
caput, que “a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de
que não está em condições de pagar as despesas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua
família”.
Ou seja, para que a parte gozasse do benefício da gratuidade, previsto na Lei 1.060/50, bastava afirmar não ter condições de
arcar com as custas e despesas do processo sem prejuízo de seu próprio sustento ou de sua família. A lei não exigia a
comprovação da miserabilidade do pleiteante, contentando-se com a sua afirmação, pois o escopo da legislação era facilitar
o acesso de qualquer pessoa à Justiça.
Nesse sentido, dentre outros: STJ – REsp 400.791/SP, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, Segunda Turma, julga-
do em 02/02/2006, DJ 03/05/2006 p. 179; STJ – REsp 721.959/SP, Rel. Ministro JORGE SCARTEZZINI, Quarta Turma, julgado
em 14/03/2006, DJ 03/04/2006 p. 362; STJ – REsp 539.476/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, Quinta Turma, julgado
em 05/10/2006, DJ 23/10/2006 p. 348; STJ – REsp 243.386/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, Quinta Turma, julgado em 16/03/
2000, DJ 10/04/2000 p. 123; STJ – REsp 200.390/SP, Rel. Ministro EDSON VIDIGAL, Quinta Turma, julgado em 24/10/2000, DJ
04/12/2000 p. 85; STJ – REsp 253.528/RJ, Rel. Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, Quinta Turma, julgado em 08/08/2000,
DJ 18/09/2000 p. 153; STJ – REsp 121.799/RS, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, Sexta Turma, julgado em 02/05/2000, DJ
26/06/2000 p. 198; STJ – REsp 108.400/SP, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, SEXTA TURMA, julgado em 17/11/1997, DJ
09/12/1997 p. 64780; STF – RE 523463, Rel. Ministro EROS GRAU, julgado em 06/02/2007, publicado em DJ 15/03/2007 pp.
00086; STF – AI 552716, Rel. Ministro CELSO DE MELLO, julgado em 29/08/2005, publicado em DJ 22/09/2005 pp. 00018; STF
– AI 550373, Rel. Ministro CELSO DE MELLO, julgado em 28/06/2005, publicado em DJ 09/08/2005 pp.00066; e STF – AI
544188, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA, julgado em 24/05/2005, publicado em DJ 15/06/2005 PP-00053.
Cumpre salientar que tal entendimento também foi abarcado pelo novo CPC, que, ao revogar o art. 4º da Lei n.º 1.060/50,
estabeleceu no art. 99 que: “Art. 99. O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na petição inicial, na contestação, na
petição para ingresso de terceiro no processo ou em recurso. (...) § 3o Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência
deduzida exclusivamente por pessoa natural; § 4o A assistência do requerente por advogado particular não impede a conces-
são de gratuidade da justiça.” (grifos acrescidos)
Acresça-se que, o novo CPC expressamente permite ao juiz indeferir a gratuidade, desde que haja nos autos elementos que
evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão da gratuidade, consoante se depreende do art. 99, § 1º do CPC/
2015. Entretanto, para evitar prejuízo à parte, o juiz somente poderá indeferir o pedido após intimação desta para comprovação
da insuficiência (§2º do art. 99).
Nesse sentido, ressalte-se que o afastamento da referida presunção se dará mediante prova de que a parte postulante do
benefício tenha condições financeiras de arcar com os custos do processo, sem prejuízo de sua subsistência.
No presente caso, a documentação trazida aos autos pelo agravante corrobora com suas alegações, haja vista restar compro-
vado que trata-se de pessoa com poucos recursos, cujo pagamento das custas oide acarretar comprometimento a sua
subsistência.
Ademais, não se pode olvidar, como bem indicado pelo Ministro LUIZ VICENTE CERNICCHIARO, no REsp 57531/RS, que “a
Constituição da República recepcionou o instituto da assistência judiciária. Não faria sentido garantir o acesso ao Judiciário e
o Estado não ensejar oportunidade a quem não disponha de recursos para enfrentar as custas e despesas judiciais. Basta o
interessado requerê-la. Dispensa-se produção de prova”.
Ou seja, a gratuidade do acesso à justiça conferida aos hipossuficientes, prevista no texto da Constituição Federal de 1988,
instrumentaliza e dá completude ao princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional.
Destarte, evidenciado também está o periculum in mora, tendo em vista que a não concessão da gratuidade da justiça obsta
o acesso dos agravantes à Justiça.
Em sendo assim, dou provimento ao presente Agravo de Instrumento, para reformar a decisão agravada, concedendo os
benefícios da assistência judiciária gratuita ao agravante.
Comunique-se ao juízo a quo o teor da presente decisão (art. 1019, I, do CPC/2015).
Publique-se para efeito de intimação.
Salvador, 10 de setembro de 2019.
DES. JOSÉ CÍCERO LANDIN NETO
RELATOR

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Desa. Rosita Falcão de Almeida Maia
DESPACHO
8013219-02.2018.8.05.0000 Tutela Cautelar Antecedente
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Requerente: Bionica Transporte E Turismo Maritimo Regional Ltda - Epp
Advogado: Albert Sales Andrade (OAB:0023169/BA)
Advogado: Lorena Christina Araujo De Lacerda (OAB:0041789/BA)
Requerido: Transportes Dattoli Ltda - Me
Advogado: Gustavo Mazzei Pereira (OAB:1739700A/BA)
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Despacho:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Terceira Câmara Cível
________________________________________
Processo: TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE n. 8013219-02.2018.8.05.0000
Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível
REQUERENTE: BIONICA TRANSPORTE E TURISMO MARITIMO REGIONAL LTDA - EPP
Advogado(s): LORENA CHRISTINA ARAUJO DE LACERDA (OAB:0041789/BA), ALBERT SALES ANDRADE (OAB:0023169/BA)
REQUERIDO: TRANSPORTES DATTOLI LTDA - ME
Advogado(s): GUSTAVO MAZZEI PEREIRA (OAB:1739700A/BA)
DESPACHO
Determino o retorno dos autos à Secretaria a fim de que aguardem o julgamento dos embargos de declaração a ele vinculados.
Cumpra-se. Publique-se.
Salvador, 04 de setembro de 2019.

Rosita Falcão de Almeida Maia
Relatora

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Desa. Rosita Falcão de Almeida Maia
DESPACHO
8000220-67.2015.8.05.0082 Apelação (cível)
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Espólio: Jose De Jesus Melhor
Advogado: Wagner Caldas De Castro (OAB:1647900A/BA)
Espólio: Edileusa Monteiro De Souza

Despacho:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Terceira Câmara Cível
________________________________________
Processo: APELAÇÃO (CÍVEL) n. 8000220-67.2015.8.05.0082
Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível
ESPÓLIO: JOSE DE JESUS MELHOR
Advogado(s): WAGNER CALDAS DE CASTRO (OAB:1647900A/BA)
ESPÓLIO: EDILEUSA MONTEIRO DE SOUZA
Advogado(s):
DESPACHO
Considerando a certidão de id. 3824072 dando ciência do decurso do prazo legal para interposição de recurso contra o acórdão
de id. 3561711, determino o retorno dos autos ao juízo singular para regular prosseguimento, consoante dispositivo do julgado.
Cumpra-se. Publique-se.
Salvador, 09 de setembro de 2019.

Rosita Falcão de Almeida Maia
Relatora

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Des. Ivanilton Santos da Silva
DECISÃO
8007644-76.2019.8.05.0000 Agravo De Instrumento
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Agravante: Jose Antonio Ribeiro De Souza
Advogado: Tiago Correia Santana (OAB:2459000A/BA)
Agravado: Diana Lucia Da Silva Lobo
Advogado: Tacio Nei Cardoso Ribeiro Elpidio (OAB:2865400A/PE)

Decisão:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Terceira Câmara Cível
________________________________________
Processo: AGRAVO DE INSTRUMENTO n. 8007644-76.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível
AGRAVANTE: JOSE ANTONIO RIBEIRO DE SOUZA
Advogado(s): TIAGO CORREIA SANTANA (OAB:2459000A/BA)
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AGRAVADO: DIANA LUCIA DA SILVA LOBO
Advogado(s): TACIO NEI CARDOSO RIBEIRO ELPIDIO (OAB:2865400A/PE)
DECISÃO
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por JOSÉ ANTÔNIO RIBEIRO DE SOUZA contra decisão proferida pelo M.M. Juiz
de Direito da 1ª Vara de Família, Sucessão, Órfãos, Interditos e Ausentes da Comarca de Camaçari, proferida nos seguintes
termos:
Vistos, etc. Trata-se de pedido de cumprimento de sentença homologatória de acordo de divórcio consensual, do qual a
Exequente alega inadimplemento das cláusulas 7ª, 8ª e 9º do instrumento. Conforme pactuado entre as partes, o Executado
estaria obrigado, no prazo máximo de dois anos, à aquisição de um imóvel em favor da Exequente, à época no valor de R$
60.000,00 (sessenta mil reais), a ser atualizado pelo IPCA, bem como deveria pagar o valor mensal de R$ 1.000,00 (mil reais)
até que fosse concretizada a compra. Adicionalmente, o Executado haveria de se responsabilizar pelo pagamento de um plano
de saúde da Exequente pelo prazo de cinco anos ou por tempo indeterminado, enquanto permanecesse como titular do Plano
de Saúde CASSI, em razão de ser funcionário do Banco do Brasil S/A. Vieram os autos conclusos. Passo a decidir. Quanto à
cláusula 7ª do acordo, considerando-se a inadimplência do Executado que, mesmo após ser devidamente intimado, permane-
ceu inerte quanto ao seu compromisso de aquisição de um imóvel em favor da sua ex-cônjuge, bem como requerido por esta,
converto a obrigação de fazer em perdas e danos, com fulcro no art. 816, do NCPC, seguindo-se o rito previsto no art. 523 e
seguintes do NCPC. Semelhantemente, seguirão as verbas mensais no valor de R$1.000,00 (mil reais), as quais são devidas
desde janeiro de 2016, conforme fl. 26. Em relação à cláusula 9ª, intime-se o Executado, através da sua bastante procuradora,
para que comprove a manutenção da Exequente como sua dependente junto ao Plano de Saúde CASSI ou, alternativamente,
proceda ao pagamento de plano de saúde individual para a mesma. Noutro passo, identificado que o valor da multa diária
fixada na Decisão Interlocutória de fl. 46 alcançou o valor exorbitante de R$ 93.500,00 (noventa e três mil e quinhentos reais),
hei por bem aplicar o art. 537, §1º, I, do NCPC, excluindo-se a multa estabelecida, a qual deixará de incidir no caso em comento.
Alternativamente, determino a inclusão do nome do Executado, Jose Antonio Ribeiro de Souza, CPF nº 310.999.474-72, nos
sistemas de proteção ao crédito, bem como o bloqueio do valor de R$ 152.887,65 (cento e cinquenta e dois mil, oitocentos e
oitenta e sete reais e sessenta e cinco centavos) das contas bancárias de titularidade do mesmo, através do Sistema BACENJUD,
conforme cálculo de débito atualizado de fls. 113/127, desde que pagas as custas processuais relativas ao ato, haja vista que
não se trata de gratuidade de justiça. Por fim, com o escopo na solução consensual do litígio em apreço, o que integra o espírito
do Novo Código Processual Civil, bem como com o fito de promover a celeridade processual, designo audiência de mediação,
a ser realizada no dia 14 de maio de 2019, às 15:00 horas, no Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania – CEJUSC,
localizado no terceiro andar do Fórum Clemente Mariani. Intimem-se ambas as partes, por intermédio dos seus respectivos
advogados, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, informem a este Juízo os seus dados de endereço e telefone, completos e
atualizados. Cumpra-se.
Irresignado o Agravante interpõe o presente recurso.
Inicialmente, cumpre informar que se trata de cumprimento de sentença homologatória de divórcio consensual tombada sob
o nº 0000263-56.2007.8.05.0039 na qual o executado se comprometeu a comprar um imóvel no valor de R$ 60.000,00 (ses-
senta mil reais) no prazo de até 2 anos, pagar R$1000,00(mil reais) por mês até compra do referido bem e manter a agravada
no plano de saúde por cinco anos.
Alega que houve prescrição já que a decisão transitou em julgado na data da homologação, em razão das partes terem
renunciado ao prazo recursal e que o pedido de cumprimento de sentença ocorreu em 23/05/2016.
Defende que os dois anos do prazo que o agravante deveria ter comprado o imóvel se esgotou em 09/01/2009 e que a agravada
teria 5 anos para requerer o cumprimento de sentença de acordo com o art. 206, §5º do Código Civil de 2002.
Afirma que houve cerceamento de defesa em razão da irregularidade na a representação processual.
Argumenta que “mostram-se desarrazoadas as medidas sub-rogatórias e antecipatórias no cumprimento de sentença
estabelecida pelo juízo de piso, ao que vale-se do presente para requerer seja reformada a decisão para afastar a conversão
em perdas e danos e, consequentemente, a determinação do pagamento do pagamento da quantia de R$ 152.887,65 (cento
e cinquenta e dois mil, oitocentos e oitenta e sete reais e sessenta e cinco centavos), bem como para afastar a inscrição do
nome do Agravante no órgãos de proteção ao crédito e ordem de bloqueio por meio do convênio BacenJud.”
Ademais, continua o seu relato explicando que durante os dois primeiros anos pagou o valor de R$ 1.000,00 (um mil reais) e
que tentou comprar o imóvel, mas que a agravada recusava todos os imóveis por ele escolhidos.
Demais alega que não é mais funcionário do Banco do Brasil e por isso não tem como continuar pagando o plano de saúde e
que houve excesso de execução.
Ao final requer seja reformar a decisão e “afastar a conversão em perdas e danos e, consequentemente, a determinação do
pagamento do pagamento da quantia de R$ 152.887,65 (cento e cinquenta e dois mil, oitocentos e oitenta e sete reais e
sessenta e cinco centavos), bem como para afastar a inscrição do nome do Agravante no órgãos de proteção ao crédito e
ordem de bloqueio por meio do convênio BacenJud e ainda a continuidade do pagamento da quantia de R$ 1.0000,00 e do
plano de saúde.”
É o breve relatório.
Passo a decidir.
Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o presente Agravo de Instrumento.
Primordialmente cabe salientar que a decisão aqui declamada deve versar tão somente a respeito ou não da existência dos
requisitos que autorizem a concessão de efeito suspensivo ao Agravo de Instrumento interposto, sob pena de interferir na
decisão colegiada sobre o mérito do recurso.
Embora seja admissível este tipo de efeito disruptivo, que equivaleria, em verdade, a uma antecipação de tutela fornecida em
sede de agravo de instrumento pelo relator da causa, muita cautela deve ser tomada quando da apreciação de requerimentos
desta espécie.
Note-se que a atribuição de efeito suspensivo em sede de Agravo de Instrumento é também uma medida liminar, que deve ser
concebida como providência excepcional, a ser utilizada com cautela, devendo os requisitos de “fumus boni iuris” e “periculum
in mora” do Agravo estar presentes, concomitantemente.
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Os documentos acostados evidenciam que de fato o agravante celebrou um acordo judicial quando do divórcio do casal (doc.
3283818), homologado em 09/01/2007, em que se comprometia a comprar um imóvel no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil
reais) no prazo de 2 anos (cláusula 7ª), devendo pagar a quantia de R$1.000,00 (um mil reais) até a aquisição do bem (cláusula
8ª) e plano de saúde pelo prazo de 5 anos (cláusula 9ª).
Verifica-se, ainda, que este acordo acabou por não ser cumprido totalmente, o que resultou no pedido de cumprimento de
sentença.
Tendo em vista se tratar de ação pessoal, o prazo prescricional começa a fluir da data em que o direito dela teria sido violado,
ou seja, dois anos após a data do trânsito em julgado da sentença que homologou o divórcio entre as partes, que, in casu,
ocorreu em 9 de janeiro de 2007.
Observa-se que o Código Civil de 2002 estabelece o prazo de 10 anos quando não a lei não fixar prazo menor, conforme o seu
artigo 205:
Art. 205. A prescrição ocorre em dez anos, quando a lei não lhe haja fixado prazo menor.
Portanto, a ação não está prescrita, já que a divorciada requereu o cumprimento da sentença em 23/05/2016, pois, como
dispõe a Súmula n.º 150 do Supremo Tribunal Federal, “prescreve a execução no mesmo prazo de prescrição da ação”.
Quanto o argumento de cerceamento de defesa, esta Corte já decidiu o Agravo de nº 0014038-12.2017.8.05.0000, não cabendo
reanálise das alegações.
Com efeito, percebe-se que o Agravante em momento algum comprovou haver séria razão para a suspensão da decisão de
primeiro grau de forma liminar.
Diante disso, no caso dos autos, em sede de cognição não exauriente exercida sobre o feito, com base tão somente nos
elementos probatórios constantes desses autos recursais, não se verifica os requisitos necessários à concessão do efeito
suspensivo pretendido, pelo que indefiro o pleito liminar.
Informe-se ao Juízo de Primeiro Grau o conteúdo dessa decisão, encaminhando-lhe cópia do seu inteiro teor, por fac-símile ou
Aviso de Recebimento, informando-lhe sobre a faculdade de oferecer informações, se entender necessário.
Dou a presente decisão força de ofício para o cumprimento do quanto acima determinado.
Intime-se o Agravado para, querendo, responder o recurso no prazo de lei.
Salvador, 10 de setembro de 2019.
Des. Ivanilton Santos da Silva
Relator

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Des. Moacyr Montenegro Souto
EMENTA
8007163-16.2019.8.05.0000 Agravo Interno
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Agravante: Defensoria Publica Do Estado Da Bahia
Agravado: Sérgio José Dos Santos Alcântara
Agravante: Luciana De Assis Mendes Alcantara

Ementa:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Terceira Câmara Cível
________________________________________
Processo: AGRAVO INTERNO n. 8007163-16.2019.8.05.0000.1.Ag
Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível
AGRAVANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DA BAHIA e outros
Advogado(s):
AGRAVADO: SÉRGIO JOSÉ DOS SANTOS ALCÂNTARA
Relator: Des. Moacyr MONTENEGRO Souto

ACORDÃO
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO PREJUDICADO.
Resta prejudicado o Agravo Regimental em razão do julgamento definitivo da pretensão deduzida no Agravo de Instrumento,
substituindo-se a decisão de cunho interlocutório por Acórdão lavrado pelo Órgão Colegiado.

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo Interno no Agravo de Instrumento n.º 8007163-16.2019.8.05.0000, em que
figuram como Agravante Luciana de Assis Mendes Alcântara e como Agravado Sérgio José dos Santos Alcântara.
ACORDAM os Desembargadores componentes da Turma Julgadora da Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado da Bahia em JULGAR PREJUDICADO O AGRAVO REGIMENTAL pelas razões que integram o voto do condutor.

Salvador, 28 de agosto de 2019.

Processo nº: 0022846-06.2017.8.05.0000
Classe Assunto: Agravo de Instrumento - Efeitos
Agravante: Leonardo Caldas Silva
Agravado: Condomínio Edifício Oceania
Advogados: Bruno Amaral Rocha, IAN SOUTO SOUZA MENDES, Moacyr Montenegro Souto Junior e Augusto Nasser Borges
Relatora:Desª. Telma Laura Silva Britto

Defiro o pedido de adiamento formulado à fl. 152, por uma Sessão.
Publique-se. Intimem-se.
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Processo nº: 0530898-62.2016.8.05.0001
Classe Assunto: Apelação - Defeito, nulidade ou anulação
Apelante: Marcos S. Carrilho Rosa
Apelado: Banco Mercantil do Brasil S/A
Advogados: Júlio César Cavalcanti Ferreira, Jessica Fonseca Teles e Felipe Gazola Vieira Marques

Vistos etc.
Às fls. 05/06, foi determinado ao Apelante que, em dez dias, trouxesse aos autos:
“a) declaração de imposto de renda de pessoa física dos últimos três exercícios; b) extratos de conta corrente e aplicações
financeiras dos últimos 12 meses; c) certidão negativa de propriedade imóvel junto aos Cartórios de Registro Imobiliário da
Capital; d) certidão negativa de propriedade de veículos automotores junto ao Detran-BA; e) certidão negativa junto à JUCEB;
ou, em igual prazo, efetuar o recolhimento do preparo (CPC/2015, art. 99, § 7º), sob pena de não-conhecimento do recurso, por
motivo de deserção”.

Por meio da petição de fl. 07/12, o Apelante aduziu que a apelação por ele interposta tem por objetivo a condenação do Apelado
ao pagamento de honorários sucumbenciais; que, ainda que haja acordo entre as partes, sem conhecimento do advogado, a
este cntinuam devidos os honorários tanto contratuais quanto aqueles estipulados em sentença; que a sentença “prejudica o
direito do Advogado de uma das Rés da demanda processada em primeiro grau, a nacional locação de equipamentos
especiais ltda. e sendo certo que os honorários de sucumbência se referem a crédito que podem ser executados nos próprios
autos, a partir da formação de um título executivo judicial”, evidenciando, assim, seu interesse recursal; que não tem sentido
exigir do Apelante o recolhimento do preparo tendo por base o valor da causa, sendo que o que se discute é o arbitramento de
honorários entre 10% e 20% sobre o valor da causa atualizado; que ainda que se tome o valor máximo que poderia vir o
Apelante a receber a título de honorários (20% de R$3.480.000,00 = R$696.000,00), “persiste a dificuldade financeira para o
adiantamento de deste valor, sem que prejudique o seu próprio sustento e o de sua família, eis que o preparo totalizará
R$8.700,00”, correspondente a 70% da renda mensal do Apelante, daí porque requereu a concessão da gratuidade com
relação à totalidade do preparo “OU determinando-se a sua redução”, o pagamento do valor devido ao final do processo ou
ainda o parcelamento do preparo, em até três vezes. Juntou os documentos de fls. 13/15.

É o relatório. Decido.
Não tendo o Apelante trazido aos autos os documentos solicitados às fls. 05/06 para efetiva comprovação de necessidade,
indefiro o pedido de assistência judiciária gratuita por ele pretendida.

Noutra senda, considerando que, provido o recurso do Apelante, o benefício por ele pretendido alcançará, no máximo, 20%
sobre o valor da causa atualizado (R$3.769.261,78 – atualizados pelo INPC desde maio/2016 (data do ajuizamento da ação)
até setembro/2018 (data da interposição do apelo) –
https://www3.bcb.gov.br/CALCIDADAO/publico/corrigirPorIndice.do?method=corrigirPorIndice ), ou seja, R$753.852,36 (20%
de R$3.769.261,78), deve este ser o valor considerado como base de cálculo para o preparo.

No caso, considerando os critérios acima, o preparo a ser recolhido pelo Apelante deve corresponder a 1,25% de R$753.852,36,
ou seja, R$9.423,15.

Considerando ainda a renda mensal do Apelante no ano de 2018, equivalente a R$12.014,35 (fls. 13/15), autorizo-lhe o
recolhimento daquele valor (R$9.423,15) em três parcelas iguais, sem juros (ou seja, 3 vezes de R$3.141,05), iniciando-se o
pagamento da primeira parcela em cinco dias após a publicação desta decisão, vencendo-se as demais no mesmo dia dos
meses seguintes, condicionado o conhecimento do presente recurso à comprovação dos efetivos recolhimentos nos autos.
Cumpra-se. Publique-se. Intimem-se.

Classe : Apelação n.º 0811140-15.2015.8.05.0080
Foro de Origem : Foro de comarca Feira De Santana
Órgão : Terceira Câmara Cível
Carla Andrade Ferreira, Maria Julia Andrade de Carvalho, Narbal Campos Oliveira
Relator(a) : Desª. Telma Laura Silva Britto
Apelante : Carla Andrade Ferreira
Apelante : Maria Julia Andrade de Carvalho
Advogado : Carlos Eduardo Andrade Ferreira (OAB: 36028/BA)
Apelante : Narbal Campos Oliveira
Advogado : Arnaldo Bastos Magalhães (OAB: 31401/BA)
Apelado : Carla Andrade Ferreira
Apelado : Maria Julia Andrade de Carvalho
Apelado : Narbal Campos Oliveira

Vistos etc.
Trata-se de recursos de apelação interpostos por Carla Andrade Ferreira e Maria Julia Andrade de Carvalho e Narbal Campos
Oliveira contra a sentença proferia pelo Juiz de Direito da 3ª Vara de Feitos de Relações de Consumo, Cível e Comerciais da
Comarca de Feira de Santana, que julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o Réu a pagar à Autora a importância
de R$5.000,00 a título de danos morais, com correção monetária pela Tabela da Corregedoria, desde a publicação da senten-
ça, e acrescidas de juros de 1% ao mês, desde o evento danoso. Havendo sucumbência recíproca, as partes foram condena-
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das ao pagamento de 50% das custas processuais e 50% dos honorários advocatícios ao procurador do ex adverso, fixados
em 10% sobre o valor da condenação, suspensa a exigibilidade em relação à Autora, em razão do benefício da gratuidade que
lhe foi deferido (fls. 270/275).

Os embargos de declaração opostos às fls. 277/284 por Narbal Campos Oliveira foram rejeitados e condenado o Embargante
a pagar multa de 2% sobre o valor atualizado da causa (fls. 295/297).

Irresignadas, tanto a Autora quanto o Réu apelaram: aquela, às fls. 302/312; este, às fls. 314/330.

Após, às fls. 369/371, as partes anunciaram o acordo, com consequente desistência dos recursos de apelação interpostos.
Como se sabe,
“O recorrente poderá, a qualquer tempo, sem a anuência do recorrido ou dos litisconsortes, desistir do recurso” (CPC/2015, art.
998)

Nada mais há, pois, a discutir neste processo nesta instância.

Em razão disso, homologo o acordo de fls. 369//371 para que produza seus efeitos e, por conseguinte, e declaro extintos os
procedimentos recursais.

Esgotado o prazo, remetam-se os autos ao Juízo de origem, para acompanhamento do cumprimento do acordo e execução do
mesmo, se for o caso.
Publique-se. Intimem-se.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª Câmara Cível
PAUTA COMPLEMENTAR (Art. 172, §2º, do RITJBA)

Processos expressamente adiados na ultima sessão realizada para a primeira sessão seguinte que deverão ser julgados
pelos Desembargadores integrantes da 3ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia na sessão Ordinária a
realizar-se em 17/09/2019 às 08:30, no Tribunal de Justiça da Bahia, 5ª Av. do CAB, n. 560, Salvador/BA - Brasil - CEP 41745-971.

Na forma do art. 183, §2º, do RITJBA, com a redação dada pela emenda regimental n. 12, disponibilizada no DJe de 31 de março
de 2016, os advogados poderão apresentar pedido de julgamento presencial, com ou sem sustentação oral, até 30 (trinta)
minutos antes do início da sessão de julgamento, dirigido ao Presidente do Órgão Julgador e entregue ao Diretor da respectiva
Secretaria.

Integrantes da Câmara:

Desembargadora Telma Laura Silva Britto
Desembargadora Rosita Falcão de Almeida Maia
Desembargador José Cícero Landin Neto
Desembargador Moacyr Montenegro Souto
Desembargadora Joanice Maria Guimarães de Jesus
Desembargadora Sandra Inês Moraes Rusciolelli Azevedo
Desembargador Ivanilton Santos da Silva

A turma julgadora será composta pelo Relator e pelos dois Desembargadores que o seguirem na ordem decrescente de
antiguidade, ressalvadas as hipóteses de ausência, afastamento, suspeição ou impedimento. No julgamento de ação rescisória,
a turma julgadora será composta pelo Relator e pelos quatro Desembargadores que o seguirem na ordem decrescente de
antiguidade, ressalvadas as hipóteses de ausência, afastamento, suspeição ou impedimento.

183 - 0022846-06.2017.8.05.0000 Agravo de Instrumento
Comarca : Salvador
Agravante : Leonardo Caldas Silva
Advogado : Bruno Amaral Rocha (OAB: 28415/BA)
Advogado : IAN SOUTO SOUZA MENDES (OAB: 37725/BA)
Agravado : Condomínio Edifício Oceania
Advogado : Moacyr Montenegro Souto Junior (OAB: 24548/BA)
Advogado : Augusto Nasser Borges (OAB: 21844/BA)
Relator : Telma Laura Silva Britto

184 - 0026723-51.2017.8.05.0000 Agravo de Instrumento
Comarca : Salvador
Agravante : P. S. de S. L.
Agravante : A. P. L.
Advogado : Simone Santana da Cruz (OAB: 42541/BA)
Agravado : CASSI - Caixa de Assistência dos Funcionários do Banco do Brasil
Advogado : Sandro Roberto dos Santos (OAB: 14409/DF)
Advogado : Danniel Allisson da Silva Costa (OAB: 20892/BA)
Relator : Sandra Inês Moraes Rusciolelli Azevedo
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185 - 0021963-59.2017.8.05.0000 Agravo de Instrumento
Comarca : Salvador
Agravante : ABES Sociedade Baiana de Ensino Superior
Advogado : Jarleno Antonio da Silva Oliveira Junior (OAB: 16797/BA)
Agravado : Alessandro Veloso Cavalcante Lemos
Agravado : Antonio Gonçalves da Silva
Agravado : Davi Silva Carvalho
Agravado : Viviane da Silva Mota
Advogado : Alfredo Alves de Souza Neto (OAB: 38286/BA)
Relator : Sandra Inês Moraes Rusciolelli Azevedo

186 - 0028211-41.2017.8.05.0000 Agravo de Instrumento
Comarca : Salvador
Agravante : Roseane Estrela de Santana Vieira
Advogado : Ivã Magali da Silva Neto (OAB: 30801/BA)
Agravado : Estado da Bahia
Relator : Sandra Inês Moraes Rusciolelli Azevedo

187 - 0524658-28.2014.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Gilvando dos Santos Brito
Advogado : Cristiano Pinto Sepulveda (OAB: 20084/BA)
Apelado : Estado da Bahia
Proc. Estado : Simone Silvany de Souza Pamponet
Relator : Sandra Inês Moraes Rusciolelli Azevedo

188 - 0301047-46.2018.8.05.0112 Apelação
Comarca : Itaberaba
Apelante : Municipio de Boa Vista do Tupim
Advogado : Lorena Santos de Almeida (OAB: 49833/BA)
Apelante : Eliene Oliveira dos Santos
Advogado : Daniel Vaz Sampaio Magalhães (OAB: 35138/BA)
Apelada : Eliene Oliveira dos Santos
Apelado : Município de Boa Vista do Tupim
Relator : Sandra Inês Moraes Rusciolelli Azevedo

189 - 0366161-81.2012.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Estado da Bahia
Proc. Estado : Adriano Ferrari Santana
Procª. Estado : Paloma Teixeira Rey
Apelada : Talita Mercês Menezes
Advogado : Adhemar Santos Xavier (OAB: 15550/BA)
Relator : Sandra Inês Moraes Rusciolelli Azevedo

190 - 0507486-88.2018.8.05.0274 Apelação
Comarca : Vitória da Conquista
Apelante : Wheldner Rodrigues Campos
Advogado : Lucas Santos Nunes (OAB: 36480/BA)
Apelado : Município de Vitória da Conquista
Advogado : Eracton Sergio Pinto Melo (OAB: 12837/BA)
Relator : Sandra Inês Moraes Rusciolelli Azevedo

191 - 0500905-57.2018.8.05.0274 Apelação
Comarca : Vitória da Conquista
Apelante : Alisson Roberto Seles Sá
Advogado : Jéssica Oliveira Martins (OAB: 50352/BA)
Advogado : Luciana Araujo Melo (OAB: 50288/BA)
Advogado : Daiana Ferreira da Hora (OAB: 41316/BA)
Advogada : Danielle Nunes de Brito (OAB: 41102/BA)
Apelado : Município de Vitoria da Conquista
Advogado : Eracton Sergio Pinto Melo (OAB: 12837/BA)
Relator : Sandra Inês Moraes Rusciolelli Azevedo

192 - 0500765-80.2017.8.05.0137 Apelação
Comarca : Jacobina
Apelante : Município de Jacobina
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Advogado : Luiz Augusto Dantas Martins (OAB: 8272/BA)
Apelado : Geruza Rios da Costa Matos
Advogado : Filipe Santos Gomes (OAB: 32710/BA)
Relator : Sandra Inês Moraes Rusciolelli Azevedo

193 - 0502020-64.2016.8.05.0022 Apelação
Comarca : Barreiras
Apelante : Fazenda Pública do Munícipio de Barreiras - Ba
Proc. Munícipio : Cássio Santos Machado (OAB: 14185/BA)
Apelado : Luciene dos Anjos de Castro
Advogado : Pedro Teixeira Fernandes (OAB: 32839/BA)
Advogado : Francisco Etelvir Dantas Neto (OAB: 28307/BA)
Relator : Sandra Inês Moraes Rusciolelli Azevedo

194 - 0539515-74.2017.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Município do Salvador
Proc. Munícipio : Bruno Prazeres da Silva
Apelado : Qualysan Locaçao de Bens Móveis Eireli
Advogado : Perola de Abreu Farias Carvalho (OAB: 23785/BA)
Advogado : Ione Jaqueline Nascimento Freitas (OAB: 49087/BA)
Relator : Sandra Inês Moraes Rusciolelli Azevedo

195 - 0546663-05.2018.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Gerson Florêncio Marques
Defª. Pública : Adriana Montal Tanajura
Apelado : Embracon Administradora de Consórcio Ltda.
Advogado : Amandio Ferreira Tereso Júnior (OAB: 31661/BA)
Advogado : Maria Lucilia Gomes (OAB: 1095A/BA)
Relator : Ivanilton Santos da Silva

196 - 0561403-02.2017.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Daniela Tais Leal dos Santos
Advogado : Maine Gabriele Oliveira Sousa de Amorim (OAB: 49574/BA)
Apelado : Adtalem Educacional do Brasil S/A
Advogado : Antonio de Moraes Dourado Neto (OAB: 23255/PE)
Relator : Ivanilton Santos da Silva

197 - 0512668-69.2016.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Vera Lucia Lima Santos
Advogado : Tulio Miranda Santos Souza (OAB: 44209/BA)
Apelante : Hipercard Banco Múltiplo S/A
Advogado : Eny Angé Soledade Bittencourt de Araújo (OAB: 29442/BA)
Advogado : Priscila Vale do Monte (OAB: 40753/BA)
Apelado : Vera Lucia Lima Santos
Apelado : Hipercard Banco Múltiplo S/A
Relator : Ivanilton Santos da Silva
Após sustentação oral da Bela. Priscila do Monte e do Voto do Relator Negado Provimento ao Recurso da parte Ré e Dado
Provimento Parcial ao recurso interposto pela Autora, o julgamento foi adiado por uma sessão.

198 - 0554169-03.2016.8.05.0001 Remessa Necessária
Comarca : Salvador
Remetente : Juiz de Direito de Salvador, 6ª Vara da Fazenda Pública
Interessado : Sucop - Superintendencia de Conservacao e Obras Publicas de Salvador
Advogado : Vitor  Ramos Costa Dorea (OAB: 43286/BA)
Interessado : Construtora Bsm Ltda
Advogado : Adriana Rocha Botelho (OAB: 43721/BA)
Relator : Ivanilton Santos da Silva

Salvador, 10 de setembro de 2019.

Rafael Carneiro de Araújo
Diretor(a) da Secretaria da Terceira Câmara Cível
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª Câmara Cível
PAUTA COMPLEMENTAR PJE (Art. 172, §2º, do RITJBA)

Processos expressamente adiados na última sessão realizada para a primeira sessão seguinte que deverão ser julgados
pelos Desembargadores integrantes da 3ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia na sessão Ordinária a
realizar-se em 17/09/2019 às 08:30, no Tribunal de Justiça da Bahia, 5ª Av. do CAB, n. 560, Salvador/BA - Brasil - CEP 41745-971.
TJBA – com a redação dada pela emenda regimental n. 12, disponibilizada no DJe de 31 de março de 2016, os advogados
poderão apresentar pedido de julgamento presencial, com ou sem sustentação oral, até 30 (trinta) minutos antes do início da
sessão de julgamento, dirigido ao Presidente do Órgão Julgador e entregue ao Diretor da respectiva Secretaria.

Integrantes da Câmara:
Desembargadora Telma Laura Silva Britto
Desembargadora Rosita Falcão de Almeida Maia
Desembargador José Cícero Landin Neto
Desembargador Moacyr Montenegro Souto
Desembargadora Joanice Maria Guimarães de Jesus
Desembargadora Sandra Inês Moraes Rusciolelli Azevedo
Desembargador Ivanilton Santos da Silva

A turma julgadora será composta pelo Relator e pelos dois Desembargadores que o seguirem na ordem decrescente de
antiguidade, ressalvadas as hipóteses de ausência, afastamento, suspeição ou impedimento. No julgamento de ação rescisória,
a turma julgadora será composta pelo Relator e pelos quatro Desembargadores que o seguirem na ordem decrescente de
antiguidade, ressalvadas as hipóteses de ausência, afastamento, suspeição ou impedimento.

Ordem: 81
Processo: 8012260-31.2018.8.05.0000 AGRAVO DE INSTRUMENTO
Relator: JOSE CICERO LANDIN NETO
Partes: AUGUSTO TADEU SILVA LABORDA e OAS EMPREENDIMENTOS S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
Advogado(s): IGOR SOUZA DE JESUS (BA 33020)
FERNANDO VAZ COSTA NETO (BA 5027)
GILBERTO RAIMUNDO BADARO DE ALMEIDA SOUZA (BA 27720)
MARIANA CERSOSIMO NUNES (BA 8540)
RAIMUNDA GUERREIRO PACHECO NETA (BA 8244)
Comarca: Salvador

Ordem: 82
Processo: 8021848-62.2018.8.05.0000 AGRAVO DE INSTRUMENTO
Relator: MOACYR MONTENEGRO SOUTO
Partes: FREDERICO MESQUITA MARTINS e MARIA DE FATIMA GADELHA MARTINS e RJ CONSTRUCAO E INCORPORACAO
LTDA.
Advogado(s): CLAUDETE MARIA KRAMEL (BA 0177), ANDRE LUIZ DE ANDRADE CARNEIRO (BA 4790), JANAINA GALVAO
NEVES (BA 5865), MATHEUS DE CERQUEIRA Y COSTA (BA 01414), PAULA PASSOS TANAJURA TEIXEIRA (BA 8924) e PAULO
ROBERTO TEIXEIRA PIMENTEL (BA 2373)
Comarca: Salvador

Ordem: 83
Processo: 8026411-02.2018.8.05.0000 AGRAVO DE INSTRUMENTO
Relator: JOANICE MARIA GUIMARAES DE JESUS
Partes: LUIZ LOPES MENDONCA FILHO
JANAINA ANDRADE MENDONCA
Advogado(s): ANA CLARA SANTOS LIMA (BA 7867)
CAIO DRUSO DE CASTRO PENALVA VITA (BA 4133)
ABDUL LATIF RODRIGUES HEDJAZI (BA 898)
FRANCISCO JOSE DE ANDRADE MAGALHAES CARVALHO (BA 8814)
FERNANDO BRANDÃO FILHO (BA 3838)
Comarca: Salvador

Ordem: 84
Processo: 8026411-02.2018.8.05.0000 AGRAVO INTERNO
Relator: JOANICE MARIA GUIMARAES DE JESUS
Partes: JANAINA ANDRADE MENDONCA
LUIZ LOPES MENDONCA FILHO
Advogado(s): ABDUL LATIF RODRIGUES HEDJAZI (BA 898)
EDSON ALMEIDA DE JESUS JUNIOR (BA 16050)
FRANCISCO JOSE DE ANDRADE MAGALHAES CARVALHO (BA 8814)
ANA CLARA SANTOS LIMA (BA 7867)
CAIO DRUSO DE CASTRO PENALVA VITA (BA 4133)
EDSON ALMEIDA DE JESUS JUNIOR (BA 16050)
FERNANDO BRANDÃO FILHO (BA 3838)
Comarca: Salvador
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Ordem: 85
Processo: 8001980-64.2019.8.05.0000 AGRAVO DE INSTRUMENTO
Relator: JOANICE MARIA GUIMARAES DE JESUS
Partes: MIGUEL BARBOSA FILHO e JOSE BANDEIRA DE MELLO
Advogado(s): ALCIDES MENDES LEITE JUNIOR (SE 969) e JOSE BANDEIRA DE MELLO JUNIOR (BA 52720)
Comarca: Salvador

Ordem: 86
Processo: 8028724-33.2018.8.05.0000 AGRAVO DE INSTRUMENTO
Relator: JOANICE MARIA GUIMARAES DE JESUS
Partes: ESTADO DA BAHIA
COMERCIAL AGRO INDUSTRIAL LTDA
Advogado(s): CRISTINA DAHER FERREIRA (ES 2651)
LUCIANO OLIMPIO RHEM DA SILVA (BA 3676)
Comarca: Salvador

Ordem: 87
Processo: 8023077-57.2018.8.05.0000 AGRAVO DE INSTRUMENTO
Relator: ROSITA FALCAO DE ALMEIDA MAIA
Partes: FERNANDA MANUELA GOMES DA SILVA e RODRIGO LUIZ GOMES DOS SANTOS ALVES
Advogado(s): ANA CAROLINE SILVA TRABUCO CERQUEIRA (BA 8634), PEDRO BARACHISIO LISBOA (BA 692), LILIANE MARIA
FLORENCIO SOARES (BA 9487) e MARIA BERNADETH GONCALVES DA CUNHA CORDEIRO (BA 441)
Comarca: Salvador

Ordem: 88
Processo: 8023077-57.2018.8.05.0000.1 AGRAVO INTERNO
Relator: ROSITA FALCAO DE ALMEIDA MAIA
Partes: RODRIGO LUIZ GOMES DOS SANTOS ALVES e FERNANDA MANUELA GOMES DA SILVA
Advogado(s): LILIANE MARIA FLORENCIO SOARES (BA 9487), MARIA BERNADETH GONCALVES DA CUNHA CORDEIRO (BA
441), ANA CAROLINE SILVA TRABUCO CERQUEIRA (BA 8634), MARIA BERNADETH GONCALVES DA CUNHA CORDEIRO (BA
441) e PEDRO BARACHISIO LISBOA (BA 692)
Comarca: Salvador

Ordem: 89
Processo: 8013977-78.2018.8.05.0000 AGRAVO DE INSTRUMENTO
Relator: TELMA LAURA SILVA BRITTO
Partes: GILSON PINHEIRO LAGO
BOM TEMPO S/A
Advogado(s): ANTONIO RENATO SAMPAIO MENDONCA (BA 0674)
Ulisses Orge Franco (BA 24586)
MATEUS DE SOUZA CABRAL (BA 6209)
FRANCISCO XAVIER GARCIA SOTO NETO (BA 9355)
JONAS ROSA GONCALVES (BA 4035)
LAYLA PEDREIRA PASSOS DE OLIVEIRA (BA 9721)  MILTON MOREIRA DE OLIVEIRA (BA 526)
Comarca: Salvador

Ordem: 90
Processo: 8013977-78.2018.8.05.0000 AGRAVO INTERNO
Relator: TELMA LAURA SILVA BRITTO
Partes: BOM TEMPO S/A
GILSON PINHEIRO LAGO.6
Advogado(s): FRANCISCO XAVIER GARCIA SOTO NETO (BA 9355)
JONAS ROSA GONCALVES (BA 4035)
LAYLA PEDREIRA PASSOS DE OLIVEIRA (BA 9721)
MILTON MOREIRA DE OLIVEIRA (BA 526)
ANTONIO RENATO SAMPAIO MENDONCA (BA 0674)
Ulisses Orge Franco (BA 24586)
MATEUS DE SOUZA CABRAL (BA 6209)
MILTON MOREIRA DE OLIVEIRA (BA 526)
Comarca: Salvador

Ordem: 91
Processo: 8024063-11.2018.8.05.0000 AGRAVO DE INSTRUMENTO
Relator: TELMA LAURA SILVA BRITTO
Partes: BOM TEMPO S/A
GILSON PINHEIRO LAGO
Advogado(s): ESTER CAMILA GOMES NORATO REZENDE (MG 09738)
ISABELA GUIMARAES FRANCO (MG 60136)
ANTONIO RENATO SAMPAIO MENDONCA (BA 0674)
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HEIDER SANTOS BRITO DA SILVA (BA 5812)
Ulisses Orge Franco (BA 24586)
Comarca: Salvador

Salvador, 03 de setembro de 2019.

Rafael Carneiro de Araújo
Diretor(a) da Secretaria da Terceira Câmara Cível
Pauta Complementar PJE

Classe : Apelação n.º 0770508-58.2013.8.05.0001
Foro de Origem : Salvador
Órgão : Terceira Câmara Cível
Relator(a) : Des. José Cícero Landin Neto
Apelante : Município do Salvador
Proc. Munícipio : Geórgia Teixeira Jezler Campello
Apelado : Luiz da Silva
Assunto : Extinção do Processo Sem Resolução de Mérito
TEMA N.º 08

DECISÃO

Em razão da instauração do Incidente de Resolução de Demanda Repetitiva - IRDR n.º 0026798-90.2017.805.0000 – fica
suspenso o julgamento do presente processo, tendo em vista que nele se discute tese tratada no aludido incidente.

Outrossim, ficam intimadas as partes para o fim do disposto nos arts. 983 do CPC e 219, § 10 do RITJBA.

Aguardem-se os autos na Secretaria da Seção.

Publique-se para efeito de intimação.

Salvador, 03 de setembro de 2019.

DES.  JOSÉ CÍCERO LANDIN NETO
RELATOR

ATO ORDINATÓRIO – INTIMAR EMBARGADO(A) PARA CONTRARRAZOAR EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Classe : Embargos de Declaração n.º 0037538-90.2006.8.05.0001/50000
Foro de Origem : Salvador
Órgão : Terceira Câmara Cível
Relator(a) : Desª. Telma Laura Silva Britto
Embargante : Camed Operadora de Plano de Saúde Ltda
Advogado : Antonio Francisco Costa (OAB: 491A/BA)
Advogado : Danniel Allisson da Silva Costa (OAB: 20892/BA)
Embargado : Celene Godinho da Encarnação
Advogado : Suzelma Araújo de Santana (OAB: 18125/BA)

Com fundamento no disposto no artigo 93, inciso XIV da Constituição Federal, art. 2º e 152, VI do Código de Processo Civil e
Provimento Conjunto CGJ/CCI do TJBA nº 06/2016, intimo o/a(s) Embargado/a(s), para, querendo, apresentar(em) suas
contrarrazões aos Embargos de Declaração, no prazo de 05 (cinco) dias.

Secretaria da 3ª Câmara Cível, 10 de setembro de 2019.

ATO ORDINATÓRIO – INTIMAR EMBARGADO(A) PARA CONTRARRAZOAR EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Classe : Embargos de Declaração n.º 0016021-17.2015.8.05.0000/50001
Foro de Origem : Foro de comarca Guanambi
Órgão : Terceira Câmara Cível
Relator(a) : Desª. Sandra Inês Moraes Rusciolelli Azevedo
Embargante : Mario Massahiko Yamada
Advogado : Marco Lazaro Dias Moreira (OAB: 40856/DF)
Advogado : Olivério Gomes de Oliveira Neto (OAB: 29329/BA)
Advogado : Natasha de Vuono Xavier (OAB: 287196/SP)
Advogado : Mariane Regina Coneglian (OAB: 42518/BA)
Advogado : Luiz Costa dos Santos Neto (OAB: 42147/BA)
Embargado : Luiz Carlos Fernandes de Souza
Advogado : Pedro Riserio da Silva (OAB: 9906/BA)
Advogado : Diomiro Rodrigues Neves Neto (OAB: 27445/BA)
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Com fundamento no disposto no artigo 93, inciso XIV da Constituição Federal, art. 2º e 152, VI do Código de Processo Civil e
Provimento Conjunto CGJ/CCI do TJBA nº 06/2016, intimo o/a(s) Embargado/a(s), para, querendo, apresentar(em) suas
contrarrazões aos Embargos de Declaração, no prazo de 05 (cinco) dias.

Secretaria da 3ª Câmara Cível, 10 de setembro de 2019.

Rafael Carneiro de Araujo
Diretor de Secretaria

ATO ORDINATÓRIO – INTIMAR EMBARGADO(A) PARACONTRARRAZOAR EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Classe : Embargos de Declaração n.º 0302697-66.2012.8.05.0039/50000
Foro de Origem : Foro de comarca Camaçari
Órgão : Terceira Câmara Cível
Relator(a) : Des. Ivanilton Santos da Silva
Embargante : Banco do Nordeste do Brasil S/A
Advogado : Rafael Sganzerla Durand (OAB: 26552/BA)
Advogado : Angello Ribeiro Angelo (OAB: 39592/BA)
Advogado : Luiz Filipe Mendes de Carvalho (OAB: 43851/BA)
Embargado : Camaçari Pneus Comércio e Serviços Automotivos Ltda
Advogado : Alexandre Ribeiro Caetano (OAB: 19338/BA)
Advogado : Julio Cesar Cavalcante Oliveira (OAB: 35003/BA)

Com fundamento no disposto no artigo 93, inciso XIV da Constituição Federal, art. 2º e 152, VI do Código de Processo Civil e
Provimento Conjunto CGJ/CCI do TJBA nº 06/2016, intimo o/a(s) Embargado/a(s), para, querendo, apresentar(em) suas
contrarrazões aos Embargos de Declaração, no prazo de 05 (cinco) dias.

Secretaria da 3ª Câmara Cível, 10 de setembro de 2019.

Rafael Carneiro de Araujo
Diretor de Secretaria

ATO ORDINATÓRIO – INTIMAR EMBARGADO(A) PARA CONTRARRAZOAR EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Classe : Embargos de Declaração n.º 0515974-80.2015.8.05.0001/50000
Foro de Origem : Salvador
Órgão : Terceira Câmara Cível
Relator(a) : Des. Ivanilton Santos da Silva
Embargante : Inwise Tecnologia e Serviços para Internet Ltda
Advogado : Jamile Costa Vieira (OAB: 15832/BA)
Embargado : Fonelight Telecomunicações S/A
Advogado : Kristian Moroli (OAB: 111674/MG)
Embargado : Sapce Tech Ind.com.impor.expor.de Equi.de Informática Ltda
Advogado : Ibrahim Dalal Neto (OAB: 199400/SP)

Com fundamento no disposto no artigo 93, inciso XIV da Constituição Federal, art. 2º e 152, VI do Código de Processo Civil e
Provimento Conjunto CGJ/CCI do TJBA nº 06/2016, intimo o/a(s) Embargado/a(s), para, querendo, apresentar(em) suas
contrarrazões aos Embargos de Declaração, no prazo de 05 (cinco) dias.

Secretaria da 3ª Câmara Cível, 10 de setembro de 2019.

Rafael Carneiro de Araujo
Diretor de Secretaria

ATO ORDINATÓRIO – INTIMAR EMBARGADO(A) PARA CONTRARRAZOAR EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Classe : Embargos de Declaração n.º 0502941-43.2016.8.05.0274/50000
Foro de Origem : Foro de comarca Vitória Da Conquista
Órgão : Terceira Câmara Cível
Relator(a) : Des. Ivanilton Santos da Silva
Embargante : Radha Brasil Edições e Serviços Ltda
Advogado : Camile Santana de Almeida Afonso (OAB: 106281/RJ)
Embargado : Anderson Oliveira Freitas
Advogado : Aldous Oliveira Freitas (OAB: 41125/BA)

Com fundamento no disposto no artigo 93, inciso XIV da Constituição Federal, art. 2º e 152, VI do Código de Processo Civil e
Provimento Conjunto CGJ/CCI do TJBA nº 06/2016, intimo o/a(s) Embargado/a(s), para, querendo, apresentar(em) suas
contrarrazões aos Embargos de Declaração, no prazo de 05 (cinco) dias.

Secretaria da 3ª Câmara Cível, 10 de setembro de 2019.

Rafael Carneiro de Araujo
Diretor de Secretaria
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ATO ORDINATÓRIO – INTIMAR EMBARGADO(A) PARA CONTRARRAZOAR EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Classe : Embargos de Declaração n.º 0540879-52.2015.8.05.0001/50000
Foro de Origem : Salvador
Órgão : Terceira Câmara Cível
Relator(a) : Des. Ivanilton Santos da Silva
Embargante : Madrid Empreendimentos Imobiliarios Ltda - Spe
Advogado : Silvia Cristina Miranda Santos (OAB: 7141/BA)
Advogado : Ana Luisa Silva Martins (OAB: 40548/BA)
Advogado : Caio Renato Ribeiro Tourinho Barbosa (OAB: 53221/BA)
Embargado : Almir Figueiredo Andrade Filho
Advogado : Caio Marinho Boaventura Santos (OAB: 35971/BA)
Advogado : Tácio Braga Cintra (OAB: 40197/BA)
Advogado : keliane Soares Cardoso (OAB: 147491/MG)

Com fundamento no disposto no artigo 93, inciso XIV da Constituição Federal, art. 2º e 152, VI do Código de Processo Civil e
Provimento Conjunto CGJ/CCI do TJBA nº 06/2016, intimo o/a(s) Embargado/a(s), para, querendo, apresentar(em) suas
contrarrazões aos Embargos de Declaração, no prazo de 05 (cinco) dias.

Secretaria da 3ª Câmara Cível, 10 de setembro de 2019.

Rafael Carneiro de Araujo
Diretor de Secretaria

ATO ORDINATÓRIO – INTIMAR EMBARGADO(A) PARA CONTRARRAZOAR EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Classe : Embargos de Declaração n.º 0002580-08.2011.8.05.0000/50002
Foro de Origem : Foro de comarca Lauro De Freitas
Órgão : Terceira Câmara Cível
Relator(a) : Desª. Joanice Maria Guimarães de Jesus
Embargante : Marly Rocha Lobo
Advogado : Maurício Raimundo Pinheiro da Silva (OAB: 17147/BA)
Advogado : Ana Patricia Dantas Leão (OAB: 17920/BA)
Advogado : Flávio Cumming da Silva (OAB: 18458/BA)
Embargado : Renato Azevedo Ramos
Advogado : Maria Josselia da Silva Carrilho Rosa (OAB: 10184/BA)
Advogado : Carolina da Silva Carrilho Rosa (OAB: 27064/BA)
Advogado : Marcos da Silva Carrilho Rosa (OAB: 41622/DF)
Embargado : Amália Santana Azevedo Ramos
Advogado : Juliana Costa Azevedo Ramos (OAB: 25335/BA)

Com fundamento no disposto no artigo 93, inciso XIV da Constituição Federal, art. 2º e 152, VI do Código de Processo Civil e
Provimento Conjunto CGJ/CCI do TJBA nº 06/2016, intimo o/a(s) Embargado/a(s), para, querendo, apresentar(em) suas
contrarrazões aos Embargos de Declaração, no prazo de 05 (cinco) dias.

Secretaria da 3ª Câmara Cível, 10 de setembro de 2019.

Rafael Carneiro de Araujo
Diretor de Secretaria

ATO ORDINATÓRIO – INTIMAR EMBARGADO(A) PARA CONTRARRAZOAR EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Classe : Embargos de Declaração n.º 0832178-29.2015.8.05.0001/50000
Foro de Origem : Salvador
Órgão : Terceira Câmara Cível
Relator(a) : Moacyr Montenegro Souto
Embargante : Municipio do Salvador
Proc. Munícipio : Rodrigo Moraes Ferreira
Embargado : Maria do Carmo Oliveira
Advogado : David Oliveira Gama (OAB: 42997/BA)

Com fundamento no disposto no artigo 93, inciso XIV da Constituição Federal, art. 2º e 152, VI do Código de Processo Civil e
Provimento Conjunto CGJ/CCI do TJBA nº 06/2016, intimo o/a(s) Embargado/a(s), para, querendo, apresentar(em) suas
contrarrazões aos Embargos de Declaração, no prazo de 05 (cinco) dias.

Secretaria da 3ª Câmara Cível, 10 de setembro de 2019.

Rafael Carneiro de Araujo
Diretor de Secretaria
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ATO ORDINATÓRIO – INTIMAR AGRAVADO(A) PARA CONTRARRAZOAR AGRAVO INTERNO

Classe : Agravo n.º 0016662-68.2016.8.05.0000/50007
Foro de Origem : Salvador
Órgão : Terceira Câmara Cível
Relator(a) : Desª. Joanice Maria Guimarães de Jesus
Agravante : Estado da Bahia
Proc. Estado : Miguel Calmon Dantas
Agravado : Helio Mello Samartin Junior
Agravado : Erval Carneiro Simoes
Agravado : Davi Dantas Gusmao
Agravado : Ana Paula Viana Silvany Ramos
Agravado : Lucia Rios de Almeida
Agravado : Marluce Merces de Oliveira
Agravado : Moises de Souza Piropo Junior
Agravado : Marcelo Santos Maciel
Agravado : Agda Maria Oliveira Rodrigues
Agravado : Julival Wilson Leite Bonfim
Agravado : Dulcemary Souza de Oliveira
Agravado : Maria de Sena Oliveira
Agravado : Jovita Mendes Alves Baracho
Agravado : Jefferson Alves Siqueira
Agravado : Izilda Leite Borges
Agravado : Isaiso Costa Guimaraes
Agravado : Ieda Maria Almeida Goncalves
Agravado : Fernando Meira dos Santos
Agravado : Cid Serrano Dantas
Agravado : Antonio Sergio Romano de Oliveira
Agravado : Analdino Benedito da Silva Filho
Agravado : Ana Cristina Cardoso Lessa
Agravado : Alfredo Miguel Cruz
Agravado : Aldo Cordeiro dos Santos
Agravado : Adalberto Dias Viana
Agravado : Jose Augusto Monteiro de Carvalho
Agravado : Luiz Carlos de Souza Malaquias
Agravado : Marcus Faria D Avila
Agravado : Maria Alaide C Villa Nova
Agravado : Maria Alice Duraes de Araujo
Agravado : Maria Cristina N Souza
Agravado : Maria das Dores Mendonca
Agravado : Maria Lucia Miranda dos Santos
Agravado : Mario Carlos Lago Bomfim
Agravado : Wladimir Cordeiro de Matos Lima
Agravado : Yelva Maria Braga Ribeiro
Agravado : Valentin Sarno Netto
Agravado : Valdiney Monteiro
Agravado : Telma Riserio Lobo
Agravado : Sebastiao Alves de Queiroz
Agravado : Salvador Silva
Agravado : Ruy Sergio Dantas dos Santos
Agravado : Roberto Benedito de F Caldeira Filho
Agravado : Rita Railda S Lourenco
Agravado : Paulo Sergio Borges Santos
Agravado : Paulo Raimundo Azeredo Lago
Agravado : Paulo Mariz da Silva
Agravado : Osvaldo Celso Carvalho de Souza
Agravado : Niuvan Prado Pereira
Advogado : Uiara de Fátima Leone de Souza (OAB: 18597/BA)
Advogado : João Nunes Sento Sé Filho (OAB: 12949/BA)
Advogado : Hugo Amaral Villarpando (OAB: 9496/BA)

Com fundamento no disposto no artigo 93, inciso XIV da Constituição Federal, art. 2º e 152, VI do Código de Processo Civil e
Provimento Conjunto CGJ/CCI do TJBA nº 06/2016, intimo o/a(s) agravado/a(s), para, querendo, apresentar(em) suas
contrarrazões ao agravo interno, no prazo de 15 (quinze) dias .

Secretaria da 3ª Câmara Cível, 10 de setembro de 2019.

Rafael Carneiro de Araujo
Diretor de Secretaria
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ATO ORDINATÓRIO – INTIMAR EMBARGADO(A) PARA CONTRARRAZOAR EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Classe : Embargos de Declaração n.º 0305393-92.2012.8.05.0001/50000
Foro de Origem : Salvador
Órgão : Terceira Câmara Cível
Relator(a) : Desª. Sandra Inês Moraes Rusciolelli Azevedo
Embargante : João Nilson Barreto Júnior
Advogado : Rodrigo Pinheiro Schettini (OAB: 20975/BA)
Advogado : Alexandre Fonseca de Pina (OAB: 41445/BA)
Advogado : Walter Balduino de Abreu Pires (OAB: 5209/BA)
Embargado : Cláudio José Diniz Guimarães
Advogado : Saulo Nogueira Guimaraes (OAB: 35362/BA)
Advogado : Yves de Vasconcelos Freire (OAB: 41427/BA)

Com fundamento no disposto no artigo 93, inciso XIV da Constituição Federal, art. 2º e 152, VI do Código de Processo Civil e
Provimento Conjunto CGJ/CCI do TJBA nº 06/2016, intimo o/a(s) Embargado/a(s), para, querendo, apresentar(em) suas
contrarrazões aos Embargos de Declaração, no prazo de 05 (cinco) dias.

Secretaria da 3ª Câmara Cível, 10 de setembro de 2019.

Rafael Carneiro de Araujo
Diretor de Secretaria

Classe : Apelação n.º 0569305-11.2014.8.05.0001
Foro de Origem : Salvador
Órgão : Terceira Câmara Cível
Relatora : Desª. Sandra Inês Moraes Rusciolelli Azevedo
Apelante : Bni Baltico Desenvolvimento
Apelante : Pdg Realty
Advogado : Gustavo Almeida Marinho (OAB: 22003/BA)
Advogado : Renata Amoêdo Cavalcante Sapucaia (OAB: 17110/BA)
Advogado : Fábio Rivelli (OAB: 100623A/RS)
Apelada : Maristela da Silva Martins
Advogado : Maria Adail Santos (OAB: 28661/BA)
Assunto : Perdas e Danos

DESPACHO

O feito foi julgado na sessão do dia 03/07/2018, e dessa forma, devolvo os autos à Secretaria para analisar se há algum recurso
porventura protocolado ou, em caso negativo, certificar o trânsito em julgado, com as consequências de praxe.

Desª. Sandra Inês Moraes Rusciolelli Azevedo
Relatora

Classe : Apelação n.º 0094747-56.2002.8.05.0001
Foro de Origem : Salvador
Órgão : Terceira Câmara Cível
Relator : Des. Desª. Sandra Inês Moraes Rusciolelli Azevedo
Apelante : Almir da Silva Possidio
Advogado : Aristoteles da Costa Leal Neto (OAB: 12774/BA)
Advogado : Taurino Araujo Neto (OAB: 12789/BA)
Apelado : Costa Andrade Empreendimentos Ltda
Advogado : Eduardo Lima Sodré (OAB: 16391/BA)
Advogada : Giovana Garcia Mendes Raposo (OAB: 42539/BA)
Assunto : Seção Cível

DESPACHO

Vistos, etc.

Torno sem efeito  o Relatório de fl. 26.

Determino a secretaria o apensamento ao Processo n° 00 94749-26.2002.8.05.0001. Após, nova conclusão.

Cumpra-se.

P.R.I.

Desa. Sandra Inês Moraes Rusciolelli Azevedo
Relatora
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Classe : Apelação n.º 0300128-94.2018.8.05.0229
Foro de Origem : Foro de comarca Santo Antônio De Jesus
Órgão : Terceira Câmara Cível
Relator : Des. Desª. Sandra Inês Moraes Rusciolelli Azevedo
Apelante : Banco Itaucard S/A
Advogado : Monada Maria Moura Lobo Moreira (OAB: 43055/BA)
Advogado : Larissa Sento Sé Rossi (OAB: 16330/BA)
Apelado : Dalva Moreira de Santana
Advogado : Fernanda Graziella Bispo Barbosa (OAB: 37137/BA)
Assunto : Bancários

DESPACHO

Vistos, etc…

Tratam os presentes autos de Apelação em impugnação à execução de valores, a título de multa cominatória, tendo como
apelante BANCO ITAUCARD S.A. e apelada , DALVA MOREIRA DE SANTANA, imposta nos autos de nº 0501152-18.2014.8.05.0229.

Compulsando os autos de nº 0501152-18.2014.8.05.0229, verifica-se tratar-se das mesmas partes e que tal apelo fora distri-
buído para a Quarta Câmara Cível e julgado pelo Exmo. Desembargador JOSÉ OLEGÁRIO MONÇÃO CALDAS.

Nesse sentido, o art. 160 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia determina:
Art. 160 – A distribuição de recurso, habeas corpus ou mandado de segurança contra decisão judicial de primeiro grau torna
prevento o Relator para incidentes posteriores e para todos os demais recursos e novos habeas corpus e mandados de
segurança contra atos praticados no mesmo processo de origem, na fase de conhecimento ou de cumprimento de sentença
ou na execução, ou em processos conexos, nos termos do art. 930, parágrafo único, do Código de Processo Civil. (ALTERADO
CONFORME EMENDA REGIMENTAL N. 11/2016, DE 30 DE MARÇO DE 2016, DJe 31/03/2016).

(…)

§ 5º – As ações originárias envolvendo as mesmas partes, ainda que a identidade subjetiva seja parcial, serão, salvo manifesta
ausência de conexão objetiva, distribuídas por prevenção ao primeiro Relator sorteado, indicando-se o motivo na respectiva
certidão de distribuição; caberá ao Relator verificar se há litispendência e, em caso negativo, devolver os autos ao SECOMGE
ordenando a livre distribuição. (ALTERADO CONFORME EMENDA REGIMENTAL N. 11/2016, DE 30 DE MARÇO DE 2016, DJe
31/03/2016).

Da mesma forma, estipula o art. 930, parágrafo único, do Código de Processo Civil vigente, in verbis:
Art. 930. Far-se-á a distribuição de acordo com o regimento interno do tribunal, observando-se a alternatividade, o sorteio
eletrônico e a publicidade.
Parágrafo único. O primeiro recurso protocolado no tribunal tornará prevento o relator para eventual recurso subsequente
interposto no mesmo processo ou em processo conexo. (grifei)

Posto isto, com fulcro no art.  930, parágrafo único do NCPC e art. 160 do RITJBA, determino o retorno dos autos ao SECOMGE
para fins de redistribuição ao órgão competente.

P.I.

Desª. Sandra Inês Moraes Rusciolelli Azevedo
Relatora

Classe : Apelação nº 0309718-08.2015.8.05.0001
Foro de Origem : Salvador
Órgão : Terceira Câmara Cível
Relator : Des. Desª. Sandra Inês Moraes Rusciolelli Azevedo
Apelante : Amma Confecçoes e Artigos de Moda Ltda
Apelante : Paulo Roberto Tannus Freitas
Apelante : Angela Maria Reis Cavalcante Freitas
Advogado : Isaac Matienzo Villarpando Neto (OAB: 22214/BA)
Apelado : Banco Itau - Unibanco S/A
Advogado : Eduardo Fraga (OAB: 10658/BA)
Advogado : Isabel Coelho da Costa (OAB: 23462/BA)
Assunto : Cédula de Crédito Bancário

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por AMMA CONFECCOES E ARTIGOS DE MODA LTDA. e OUTROS contra Sentença do Juízo a
quo que, nos autos de Embargos à Execução, movido pelos apelantes contra ITAÚ UNIBANCO S/A, julgou extinto o processo
sem resolução de mérito em virtude do não pagamento das custas judiciais determinada pelo juízo de origem.
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Razões do apelo às fls. 85-98

Contrarrazões às fls. 138-143.

Enviados os autos a esta corte, o feito coube, por sorteio, à minha relatoria

É o que importa relatar. DECIDO.

Em consulta aos autos de origem, apenso aos embargos, apura-se que o magistrado a quo homologou o acordo entre as
partes.

Analisando os autos originários, apura-se que as partes entabularam acordo na Ação de Execução de Título Extrajudicial
0506110-18.2015.8.05.0001, ensejadora da presente ação de Embargos à Execução 0309718-08.2015.8.05.0001, o qual foi
devidamente homologado pelo juízo a quo.

Posto isto, com fulcro no art. 932, III, NÃO CONHEÇO da presente Apelação, julgando-a prejudicada por perda superveniente do
objeto.

P.I.

Desª. Sandra Inês Moraes Rusciolelli Azevedo
Relatora

Classe : Apelação n.º 0770340-90.2012.8.05.0001
Foro de Origem : Salvador
Órgão : Terceira Câmara Cível
Relator(a) : Desª. Sandra Inês Moraes Rusciolelli Azevedo
Apelante : Município do Salvador
Proc. Munícipio : Cristiane Nolasco Monteiro do Rego
Apelado : Rosangela Sousa Barbosa
Assunto : Extinção do Processo Sem Resolução de Mérito

DECISÃO

O Objeto da presente ação guarda relação com o do Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas, IRDR nº 0026498-
90.2017.8.05.0000, em trâmite perante a Seção Cível de Direito Público desta Corte, assim ementado:

INCIDENTE DE RESOLUÇÃO DE DEMANDAS REPETITIVAS. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO
ART. 976, DO CPC. É cabível a instauração de incidente de resolução de demandas repetitivas, para decidir sobre a possibili-
dade de indeferimento da petição inicial nas ações de execução fiscal, destinadas à cobrança de créditos inferiores ao valor
mínimo previsto na legislação tributária dos municípios baianos, tendo em vista a presença dos requisitos do art. 976, do CPC,
ou seja, a efetiva repetição de processos sobre o mesmo tema, com risco de ofensa à isonomia e à segurança jurídica.
Incidente de resolução de demandas repetitivas admitido.

A fim de se evitar decisões conflitantes, determino o sobrestamento do presente feito, até o julgamento final do referido
incidente.

P. I.

Desª. Sandra Inês Moraes Rusciolelli Azevedo
Relatora

Classe : Apelação n.º 0534186-18.2016.8.05.0001
Foro de Origem : Salvador
Órgão : Terceira Câmara Cível
Relator : Desª. Sandra Inês Moraes Rusciolelli Azevedo
Apelante : Sul América Cia de Seguro Saúde S/A
Advogada : Lia Maynard Frank Teixeira (OAB: 16891/BA)
Apelado : José Barboza Junior, Representado Por Marilene Silveira dos Santos
Advogado : Thamires Queiroz Carvalho (OAB: 41813/BA)
Advogado : Ronaldo José Pereira Borges (OAB: 41808/BA)
Assunto : Indenização por Dano Moral

DESPACHO

Trata-se de recurso de apelação interposto por SUL AMÉRICA CIA DE SEGURO SAÚDE S/A, em face de sentença proferida pelo
Juízo de Direito da 12 ª Vara de Relações de Consumo da Comarca de Salvador, nos autos da Ação de Obrigação de Fazer
(Internação), proposta por JOSÉ BARBOZA JUNIOR, que julgou procedentes os pedidos formulados na peça inicial para
confirmar a medida liminar de fls. 131/135, bem como condenar a recorrente ao pagamento de indenização por danos morais
no importe de R$ 7.000,00 (sete mil reais), pela negativa de cobertura ao tratamento que lhe fora prescrito pelos médicos
assistentes.
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Considerando-se que à fl. 365, em razão da noticiada incapacidade relativa da parte autora, o Magistrado a quo converteu o feito
em diligência, abrindo vista dos autos ao Ministério Público, com vias a evitar possíveis arguições de nulidade e com base no
que dispõe o art. 178, II, DO CPC e ainda atendendo ao disposto no art. 53, incisos IX e X, do RITJBA, encaminhe-se o feito à
Douta Procuradoria de Justiça.

P.I.

Ultimada a diligência, voltem à conclusão.

Desª. Sandra Inês Moraes Rusciolelli Azevedo
Relatora

Classe : Apelação nº 0575277-25.2015.8.05.0001
Origem : Salvador
Órgão : Terceira Câmara Cível
Apelantes: Leandro Mendes de Souza e Lorena Mendes de Souza
Apelados: Cialcamaçari Lançamentos Imobiliários LTDA, Alphaville Litoral Norte 03 Empreendimentos Imobiliários LTDA e Hlar
Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda
Advogados: Bernadete Mendes de Souza, Gisela Lordão Silva, Eduardo Herbert Lordão Souza, Janinne Maciel de Carvalho,
Maria Eduarda Pimentel Cardoso e Rafael Nascimento Accioly
Relator               : Des. Sandra Inês Moraes Rusciolelli Azevedo
Objeto :

DECISÃO

Cuidam os autos de Apelação Cível manejada por LORENA MENDES DE SOUZA e outro, em face de decisão em sede
Embargos de Declaração manejada contra Decisão interlocutória proferida pela 18ª Vara de Relações de Consumo de Salva-
dor, que, nos autos da Ação de Consignação em Pagamento nº 0575277-25.2015.8.05.000, deferiu em parte a tutela provisória,
tendo como Apelado HLAR EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA e outros.

É o que importa relatar.

DECIDO.

Cumpre analisar os pressupostos de admissibilidade do presente recurso.
Na Decisão atacada o Juiz a quo deferiu em parte, a tutela provisória para determinar ao Réu, que exclua o nome/CPF dos
Autores dos cadastros dos órgãos de proteção ao crédito, ficando condicionada a decisão ao depósito judicial das parcelas do
contrato, bem como indeferiu os requerimentos de abstenção de alienação do bem e o requerimento de expedição de manda-
do judicial para o Banco Itaú e Banco ABC Brasil S.A,.

Os Apelantes manejaram recurso de apelação em face do DECISUM.

Diz o art. 1009 e 1.015  do CPC/2015:

Art. 1.009. Da sentença cabe apelação.
§ 1º As questões resolvidas na fase de conhecimento, se a decisão a seu respeito não comportar agravo de instrumento, não
são cobertas pela preclusão e devem ser suscitadas em preliminar de apelação, eventualmente interposta contra a decisão
final, ou nas contrarrazões.
§ 2º Se as questões referidas no § 1º forem suscitadas em contrarrazões, o recorrente será intimado para, em 15 (quinze) dias,
manifestar-se a respeito delas.
§ 3º O disposto no caput deste artigo aplica-se mesmo quando as questões mencionadas no art. 1.015 integrarem capítulo da
sentença.
(...)
Art. 1.015. Cabe agravo de instrumento contra as decisões interlocutórias que versarem sobre:
I - tutelas provisórias;

Como se pode observar, a inadequação do recurso ao que se propõe os Apelantes é patente, não merecendo seguimento o
apelo interposto, nos termos do art. 932, III do CPC/2015.

Diante do Exposto, hei por bem NEGAR SEGUIMENTO AO RECURSO, pelo que determino a baixa dos autos ao Juízo de origem
para regular tramitação.

Des. Sandra Inês Moraes Rusciolelli Azevedo
Relatora
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Classe : Apelação n.º 0192413-81.2007.8.05.0001
Origem : Salvador
Órgão : Terceira Câmara Cível
Relator : Desª. Sandra Inês Moraes Rusciolelli Azevedo
Apelante : Coelba - Companhia de Eletricidade do Estado da Bahia
Advogado : Marcelo Salles de Mendonça (OAB: 17476/BA)
Advogado : Thaiana Evilin Oliveira Resende (OAB: 39039/BA)
Apelado : Cepel Agropecuária Ltda
Def. Público : Isabel Cristina Souza Neves Almeida
Assunto : Execução Contratual

DECISÃO

Cuidam os autos de Apelação Cível manejada pela Coelba - Companhia de Eletricidade do Estado da Bahia - Grupo Neoenergia,
em face de decisão em sede Embargos de Declaração manejada contra Decisão interlocutória, fls. 217-218, proferida pela 3ª
Vara de Relações de Consumo de Salvador, que, nos autos da Execução de Pré- Executividade, declarou nula a citação
editalícia e determinou a busca pelo endereço da executada pelo sistema Infojud, para posterior citação e a juntada pela
exequente dos documentos que qualifiquem o polo passiva da ação, tendo como Apelado Cepel Agropecuária Ltda.

Houve apresentação de contrarrazões às fls. 248-258.

É o que importa relatar.

DECIDO.

Cumpre analisar os pressupostos de admissibilidade do presente recurso.
Na Decisão atacada o Juiz a quo se pronunciou nos seguintes termos: “acolho a exceção de pré-executividade interposta pela
excipiente/executada, por intermédio da Curadoria Especial, para declarar nula a citação editalícia e determinar a busca pelo
endereço da executada pelo sistema Infojud para posterior citação e a juntada pela exequente dos documentos que qualifi-
quem o polo passivo da demanda (contrato social e suas respectivas alterações, CNPJ)”

O Apelante manejou recurso de apelação em face do DECISUM.

Diz o art. 1009  do CPC/2015:

Art. 1.009. Da sentença cabe apelação.
§ 1º As questões resolvidas na fase de conhecimento, se a decisão a seu respeito não comportar agravo de instrumento, não
são cobertas pela preclusão e devem ser suscitadas em preliminar de apelação, eventualmente interposta contra a decisão
final, ou nas contrarrazões.
§ 2º Se as questões referidas no § 1º forem suscitadas em contrarrazões, o recorrente será intimado para, em 15 (quinze) dias,
manifestar-se a respeito delas.
§ 3º O disposto no caput deste artigo aplica-se mesmo quando as questões mencionadas no art. 1.015 integrarem capítulo da
sentença.

Como se pode observar, a inadequação do recurso ao que se propõe o Apelante é patente, não merecendo seguimento o apelo
interposto, nos termos do art. 932, III do CPC/2015.

Diante do Exposto, hei por bem NEGAR SEGUIMENTO AO RECURSO, pelo que determino a baixa dos autos ao Juízo de origem
para regular tramitação.

Desª. Sandra Inês Moraes Rusciolelli Azevedo
Relatora

 ATO ORDINATÓRIO – INTIMAR EMBARGADO(A) PARA CONTRARRAZOAR EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Classe : Embargos de Declaração n.º 0025410-55.2017.8.05.0000/50000
Foro de Origem : Foro de comarca Lauro De Freitas
Órgão : Terceira Câmara Cível
Relator(a) : Desª. Sandra Inês Moraes Rusciolelli Azevedo
Embargante : Diego Santos Oliveira
Advogado : Rodrigo Pinheiro Schettini (OAB: 20975/BA)
Embargado : Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A
Advogado : Fabio Frasato Caires (OAB: 28478/BA)

Com fundamento no disposto no artigo 93, inciso XIV da Constituição Federal, art. 2º e 152, VI do Código de Processo Civil e
Provimento Conjunto CGJ/CCI do TJBA nº 06/2016, intimo o/a(s) Embargado/a(s), para, querendo, apresentar(em) suas
contrarrazões aos Embargos de Declaração, no prazo de 05 (cinco) dias.

Secretaria da 3ª Câmara Cível, 10 de setembro de 2019.

Rafael Carneiro de Araújo
Diretor de Secretaria
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Classe : Agravo n.º 0348329-35.2012.8.05.0001/50001
Foro de Origem: Salvador
Órgão : Terceira Câmara Cível
Relator(a) : Moacyr Montenegro Souto
Agravante : Rogociano Spinola Castro
Agravante : ACR Transporte e Logística Ltda
Advogado : LUCAS MIGUEL ALVES NOGUEIRA (OAB: 52525/BA)
Agravada : Guiomar Marta Souza Nunes
Agravado : Adriano Souza Nunes
Agravado : Marcio Sousa Nunes
Agravada : Mariângela Sousa Nunes Magalhaes
Agravado : Jonas Bastos Nunes
Advogado : Messias José das Virgens Junior (OAB: 34629/BA)
Advogado : Mauricio Almofrey Nogueira (OAB: 28573/BA)
Advogado : RAIMUNDO NONATO LIMA DOS REIS (OAB: 62010/BA)

Com fundamento no disposto no artigo 93, inciso XIV da Constituição Federal, art. 2º e 152, VI do Código de Processo Civil e
Provimento Conjunto CGJ/CCI do TJBA nº 06/2016, intimo o/a(s) agravado/a(s), para, querendo, apresentar(em) suas
contrarrazões ao agravo interno, no prazo de 15 (quinze) dias .

Classe : Embargos de Declaração n.º 0405518-34.2013.8.05.0001/50000
Foro de Origem: Salvador
Órgão : Terceira Câmara Cível
Relator(a) : Des. Ivanilton Santos da Silva
Embargante : Município do Salvador
Proc. Estado : Roberto O dwyer (OAB: 4577/BA)
Embargado : Regina Celia de Magalhaes Costa
Advogado : JORGE ANTONIO PINHEIRO DA SILVA (OAB: 48194/BA)

Com fundamento no disposto no artigo 93, inciso XIV da Constituição Federal, art. 2º e 152, VI do Código de Processo Civil e
Provimento Conjunto CGJ/CCI do TJBA nº 06/2016, intimo o/a(s) Embargado/a(s), para, querendo, apresentar(em) suas
contrarrazões aos Embargos de Declaração, no prazo de 05 (cinco) dias.

Classe : Embargos de Declaração n.º 0573033-60.2014.8.05.0001/50000
Foro de Origem: Salvador
Órgão : Terceira Câmara Cível
Relator(a) : Desª. Joanice Maria Guimarães de Jesus
Embargante : Município do Salvador
Proc. Munícipio: Daniel Majdalani de Cerqueira
Embargada : Lauryana Santos Viana
Advogado : Icaro Sales Lima (OAB: 44194/BA)

Com fundamento no disposto no artigo 93, inciso XIV da Constituição Federal, art. 2º e 152, VI do Código de Processo Civil e
Provimento Conjunto CGJ/CCI do TJBA nº 06/2016, intimo o/a(s) Embargado/a(s), para, querendo, apresentar(em) suas
contrarrazões aos Embargos de Declaração, no prazo de 05 (cinco) dias.

Secretaria da 3ª Câmara Cível, 10 de setembro de 2019.
Rafael Carneiro de Araujo
Diretor de Secretaria

QUARTA CÂMARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Cynthia Maria Pina Resende
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0300685-96.2013.8.05.0022 Apelação
Apelante : Centro de Teologia Aplicada Integrada - Cetai
Advogado : Ubiracy Pereira Lima (OAB: 21989/BA)
Apelado : Paula Ferreira Lacerda
Advogado : Domingos Carlos Pinto (OAB: 28427/BA)
Trata-se de recurso de apelação interposto pelo CENTRO DE TEOLOGIA APLICADA INTEGRADA - CETAI, face a sentença
proferida pelo Juízo da 2ª Vara de Feitos de Relações de Consumo, Cível e Comerciais da Comarca de Barreiras, que nos autos
da Ação de Despejo nº 0300685-96.2013.8.05.0022, julgou o pedido, nos seguintes termos: ISTO POSTO, e de tudo o mais que
dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, resolvo o mérito e encerro a fase de conhecimento, com arrimo no
art. 269, I do CPC para:1) Declarar rescindido o contrato de locação firmado entre as partes, com fundamento no art. 9º, III da Lei
8.245/91, relativo ao imóvel situado na Rua Aylon Macedo, nº 1029, Morada Nobre, Barreiras-BA; 2) Determinar ao réu que,
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voluntariamente, no prazo de 15 dias, desocupe o imóvel locado, sob pena de despejo forçado, a teor do art. 65 da Lei 8.245/
199, deixando-o livre de coisas e pessoas, bem recuperado no que se refere à conservação, higiene e limpeza, sob pena de ter
que arcar com multa diária de R$ 300,00 a favor da autora, limitada a 60 dias, em caso de descumprimento desta obrigação;
3) Condenar o locatário no pagamento dos aluguéis vencidos, conforme planilha de fls. 08/09 que remonta o valor de R$43.710,56
(quarenta e três mil, setecentos e dez reais e cinquenta e seis centavos), conforme fl.03, com atualização monetária pelos
índices do IGP-M e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a citação válida. 4) Condenar o locatário no pagamento
dos aluguéis e encargos da locação que venceram no curso desta demanda, acrescidos de atualização, juros e multa de mora,
pelo índice contratual, até a desocupação definitiva do imóvel; 5) Condenar o réu no pagamento das custas, despesas
processuais, bem como em honorários advocatícios, no importe de 10% sobre o valor do débito atualizado na data do efetivo
pagamento. Por fim, deixo de fixar o valor da caução para execução provisória, face o disposto no art. 64 c/c art. 9º da Lei 8.245/
1991. Expeça-se o mandado com a ordem de despejo, assinalando o prazo de 15 dias para desocupação voluntária, bem
como as obrigações acima, impostas ao réu. Sustenta o apelante a reforma da sentença apenas em relação ao prazo de 15
(quinze) dias para desocupação do imóvel, sob o argumento de que o magistrado desconsiderou que a Faculdade encontra-
se instalada no local há mais de 10 (dez) anos, bem como não observou o art. 61, III, da Portaria Normativa nº 40/MEC e a
Instrução Normativa nº 2/MEC, que regulamentam a mudança de local de oferta de cursos superiores, pugnando pelo provi-
mento do recurso. Processo distribuído à Quarta Câmara Cível, cabendo-me, por sorteio, a relatoria. É o relatório, passo a
decidir. Precede o exame das razões recursais a aferição do preenchimento dos requisitos de admissibilidade, dentre os quais
a tempestividade. A estipulação de um prazo determinado para a apresentação de recurso, como para a prática dos atos
processuais em geral, advém do Princípio da Segurança Jurídica, que tem por finalidade extinguir a intranquilidade das partes
e a instabilidade das relações judiciais. Para que se atenda ao requisito da tempestividade, o inconformismo da parte com o
provimento jurisdicional deve ser apresentado dentro do interregno previsto na lei, sob pena de acarretar a preclusão temporal.
Discorrendo sobre esse requisito de admissibilidade, ARAKEN DE ASSIS leciona, com objetividade: “Com o fito de atalhar, num
momento previsível, a possibilidade de recorrer das resoluções judiciais, todo recurso há de ser interposto antes de findar o
prazo previsto em lei, sob pena de preclusão. Interposto o recurso além do prazo, ele é inadmissível, porque intempestivo.” (in
Manual dos Recursos, ed. 2007, pág. 179) O recurso de apelação cível deveria ser interposto no prazo de 15 (quinze) dias, nos
termos do art. 508 do CPC/73. No caso, a sentença foi disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico em 05/02/2015, iniciando
o prazo para recurso no dia 09/02/2015. Todavia, o presente recurso foi protocolado em 04/03/2015, sendo, portanto, intempestiva
sua interposição. Segundo o magistério de Nelson Nery Júnior: “O recurso, para ser admissível, deve ser interposto dentro de
prazo fixado na lei. Não sendo exercido o poder de recorrer dentro daquele prazo, se operará a preclusão e, via de conseqüên-
cia, formar-se-á a coisa julgada. Trata-se, no caso, de preclusão temporal.” (Princípios Fundamentais - Teoria Geral dos
Recursos, Revista dos Tribunais, 1990, p. 73) Pelas razões acima, NÃO CONHEÇO DO RECURSO, por absoluta ausência de
condição de admissibilidade, com base no art. 932, III, do CPC. Publique-se. Intime-se. Salvador, 04 de setembro de 2019.
Desa. Cynthia Maria Pina Resende Relatora

Salvador, 10 de setembro de 2019
Cynthia Maria Pina Resende

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Cynthia Maria Pina Resende
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0514844-50.2018.8.05.0001 Apelação
Apelante : Bradesco Saúde S/A
Advogado : Fábio Gil Moreira Santiago (OAB: 15664/BA)
Apelada : Marisa Farias Gatto
Advogado : Lucas Daltro Jatahy Fonseca (OAB: 54316/BA)
Cynthia Maria Pina Resende

Retornaram-me conclusos os autos para análise da petição de fls. 104/107, protocolada pela parte Autora, ora Apelada,
informando o descumprimento de decisão judicial em razão de cancelamento imotivado do seu Plano de Saúde BRADESCO
SAÚDE S/A, tendo tomado conhecimento do ocorrido quando solicitou o boleto do mês de junho do presente ano para
pagamento. Intimado a se manifestar sobre tais alegações à fl.117, no prazo de 05 (cinco) dias, o Apelante requereu dilação de
prazo, o que restou indeferido à fl. 123. Verifica-se que ao recurso de Apelação foi negado provimento, mantida a sentença a quo
que julgou procedentes os pedidos, ratificando os termos da liminar concedida, que determinou “a autorização de cobertura da
quimioterapia e dos materiais que fossem necessários para a utilização da cirurgia, bem como todos os próximos procedi-
mentos necessários para o tratamento de Adenocarcinoma de provável origem de trato genital ( CID D39.9) sob pena de multa
diária no valor arbitrado de R$ 2.000,00 (dois mil reais)”. A sentença recorrida condenou ainda em R$68.000,00 (sessenta e oito
mil reais) em danos materiais e R$20.000,00 (vinte mil reais) em danos morais. Constata-se dos autos que a demanda ainda
não transitou em julgado, eis que pendente de apreciação de recurso especial interposto pela parte apelante. Assim, ainda que
tratando-se de hipótese de descumprimento de decisão judicial por parte do BRADESCO SAÚDE S/A, e mesmo não havendo
decisão posterior ao julgamento do recurso de Apelação atribuindo efeito suspensivo ao Recurso Especial, tem-se que a
competência para promover o cumprimento da sentença é do juízo de origem, diante do que dispõe o art. 516 do CPC, não
cabendo ao Relator do feito recursal ordinário este papel. Deverá o requerente formular pedido ao juízo de origem, instruindo-
o com os elementos legalmente exigidos, inclusive se oportunizando à parte, eventual manifestação. Por tais razões, não
conheço do pleito. Contudo, oportunizo prazo de 15 (quinze) dias para que a parte apelante/requerente, querendo, promova a
extração das peças necessárias a instruir seu pleito no juízo competente. Certificado transcurso deste prazo, promova-se a
remessa dos autos à colenda Seção de Recursos, para que seja retomado regular andamento do feito. Salvador, 04 de
setembro de 2019. Desa. Cynthia Maria Pina Resende Relatora

Salvador, 10 de setembro de 2019
Cynthia Maria Pina Resende
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
João Augusto Alves de Oliveira Pinto
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0501348-68.2017.8.05.0039 Apelação
Apelante : Lívio Ricardo Leite Mota
Advogado : Wagner Rocha Farias (OAB: 45109/BA)
Advogado : Jordan dos Anjos Silva (OAB: 43237/BA)
Apelado : L. B. O. do N. L. M., Rep Por, Izabel Cristina Oliveira do Nascimento
Advogado : Mila Mesquita de Souza (OAB: 41336/BA)
Advogado : Lorena Santos Silva (OAB: 57795/BA)
Encaminhem-se os autos à douta Procuradoria de Justiça, vez que o Ministério Público intervém no feito como fiscal da ordem
jurídica (art. 178, II, do CPC). Colhido o parecer Ministerial, voltem-me os autos conclusos, independentemente de novo
impulso relatorial. P. I. Cumpra-se.

0539773-55.2015.8.05.0001 Apelação
Apelante : A. Q. E. G. Representada Por Araquem dos Santos Querino
Advogado : Edgard Borba Fróes Neto (OAB: 33932/BA)
Apelado : Igor da Silva El-gaid
Defª. Pública : Tatiane Franklin Ferraz Queiroz
Encaminhem-se os autos à douta Procuradoria de Justiça, vez que o Ministério Público intervém no feito como fiscal da ordem
jurídica (art. 178, II, do CPC). Colhido o parecer Ministerial, voltem-me os autos conclusos, independentemente de novo
impulso relatorial. P. I. Cumpra-se.

Salvador, 10 de setembro de 2019
João Augusto Alves de Oliveira Pinto

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Des. José Olegário Monção Caldas
DESPACHO
8018347-66.2019.8.05.0000 Agravo De Instrumento
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Agravante: Mauricio Toledo De Freitas
Advogado: Ingo Sa Hage Calabrich (OAB:0020837/BA)
Agravado: Ministerio Publico Do Estado Da Bahia
Agravado: Grupo Ambientalista Da Bahia
Advogado: Felipe De Carvalho Santana (OAB:0042519/BA)

Despacho:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Quarta Câmara Cível
________________________________________
Processo: AGRAVO DE INSTRUMENTO n. 8018347-66.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível
AGRAVANTE: MAURICIO TOLEDO DE FREITAS
Advogado(s): INGO SA HAGE CALABRICH (OAB:0020837/BA)
AGRAVADO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA e outros
Advogado(s): FELIPE DE CARVALHO SANTANA (OAB:0042519/BA)
DESPACHO
Vistos etc.
Intime-se o agravante para regularizar o preparo do recurso, realizando o seu recolhimento em dobro, no prazo de 05 (cinco)
dias, sob pena de reputar-se deserto o Agravo, nos termos do art. 1.007, parágrafos 2º e 4º do CPC.
DÁ-SE EFEITO DE MANDADO/OFÍCIO A ESTE DESPACHO.
P.I.
Salvador/BA, 9 de setembro de 2019.

Des. José Olegário Monção Caldas
Relator

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Des. José Olegário Monção Caldas
DECISÃO
8017801-11.2019.8.05.0000 Agravo De Instrumento
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Agravante: Yara Lucia Goes Luna
Advogado: Victor Souza Bastos (OAB:0054582/BA)
Agravado: Tatiana Felix Cerqueira
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Decisão:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Quarta Câmara Cível
________________________________________
Processo: AGRAVO DE INSTRUMENTO n. 8017801-11.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível
AGRAVANTE: YARA LUCIA GOES LUNA
Advogado(s): VICTOR SOUZA BASTOS (OAB:0054582/BA)
AGRAVADO: TATIANA FELIX CERQUEIRA
Advogado(s):
DECISÃO
Trata-se de Recurso de AGRAVO DE INSTRUMENTO, interposto por YARA LUCIA GOES LUNA, em desfavor da decisão profe-
rida pelo MM. Juiz de direito da 1ª Vara Dos Feitos de Relação de Consumo, Cíveis, Comerciais E Registros Públicos de – Lauro
de Freitas/Ba que, nos autos da Ação de Despejo c/c Cobrança nº. 8009566-90.2019.805.0150, indeferiu o pedido da justiça
gratuita, contudo, com base no art. 98, §6º do CPC/2015, concedeu o direito ao parcelamento das custas processuais em até
04 (quatro) vezes mensais.
Irresignado, a autora/agravante interpôs o presente recurso alegando que vive de aluguéis recebido da locação de seu imóvel,
os quais estão vencidos e está sem receber, o que motivou o ajuizamento da ação de despejo.
Alega, ainda, que juntou aos autos declaração de imposto de renda 2018/2019, onde pode se constatar que recebeu como
rendimentos tributáveis, o valor mensal de R$ 657,00 do recebimento de aluguéis, e R$ 1.015,08, do fundo de previdência
social, totalizando mensalmente o valor de R$ 1672,08, não possuindo condições de arcar com as custas do processo.
Por fim, roga pela concessão da justiça gratuita, e pede provimento para reformar a decisão interlocutória proferida pelo Juízo a quo.
É o relatório.
Decido.
Com efeito, observo que o presente agravo preenche todas as formalidades legais, atendendo aos requisitos e pressupostos
previsto na legislação aplicável, encontrando cabimento na hipótese do Art. 1.015, V, do CPC de 2015, razão pela qual, dele
conheço.
Inicialmente, defiro a gratuidade recursal à agravante, dispensando-a da apresentação do preparo.
Importante ressaltar que a análise da matéria devolvida ao Tribunal, realizada quando do recebimento do agravo de instrumen-
to e em juízo de cognição sumária, leva em conta tão somente a urgência da questão, de sorte que não tem o condão de esgotar
a pretensão da parte recorrente.
Pois bem. Passo à análise da matéria posta em discussão.
Vale esclarecer que a nova sistemática processual civil na inteligência do Art. 99, §3º, do NCPC, estabelece a presunção de
veracidade quando não há nos autos elementos que evidenciem a falta de pressupostos legais para a concessão da Justiça
Gratuita.
No caso dos autos, a parte Agravante alega a necessidade de recorrer ao Judiciário, o que pode ser comprometido ante a sua
impossibilidade de arcar com as custas processuais, em razão de momentânea dificuldade financeira.
Da análise perfunctória do recurso, ante as alegações da Agravante, verifico presente no recurso de agravo o cumprimento do
requisito da probabilidade do direito e perigo de dano.
Nesse caso, verifico suficiente a referida prova para sustentar o perigo na demora de modo a justificar a concessão do efeito
suspensivo pretendido.
Ressalve-se que as considerações ora tecidas restringem-se a um Juízo de probabilidade emitido a partir de uma cognição
sumária (superficial), e, portanto, não indutora de coisa julgada. Sendo diversos os escopos jurídico e social das tutelas provisó-
rias e definitivas, salienta-se a precariedade da decisão acerca da concessão da liminar, de finalidade provisória e instrumental,
sendo, portanto, passível de modificação até a prolação da decisão final proferida com base em cognição exauriente.
Diante do exposto, defiro pedido de gratuidade da justiça, determinando ao Juiz de primeiro grau que promova o regular
prosseguimento do feito sem exigir do Agravante, pelo menos por ora, o pagamento das custas processuais, até decisão final
deste agravo de instrumento.
Ato contínuo, comunique-se ao Juízo de Primeiro Grau o conteúdo desta decisão, encaminhando-lhe cópia do seu inteiro teor
(art. 1.019, I, CPC/2015), dispensadas as informações.
Intime-se o Agravado para se manifestar sobre o recurso no prazo de lei, conforme prevê o Art. 1019, II, do Código de Processo
Civil vigente.
Após, retornem-me conclusos.
Publique-se. Intimem-se.
Dá-se efeito de mandado/ofício e esta decisão
Salvador/BA, 9 de setembro de 2019.

Des. José Olegário Monção Caldas
Relator

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Des. José Olegário Monção Caldas
DECISÃO
8015128-45.2019.8.05.0000 Agravo De Instrumento
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Agravante: Sasdelli Welber Resende E Santos
Advogado: Fernando Vaz Costa Neto (OAB:0025027/BA)
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Advogado: Jonathas Bahia Teixeira (OAB:2124600A/BA)
Agravado: Luiz Marcos Villas Boas
Advogado: Kerry Anne Esteves Farias (OAB:1924400A/BA)
Agravado: Andre Luiz Barreto Correia
Advogado: Kerry Anne Esteves Farias (OAB:1924400A/BA)
Agravado: Deilton Sousa Porto
Advogado: Kerry Anne Esteves Farias (OAB:1924400A/BA)

Decisão:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Quarta Câmara Cível
________________________________________
Processo: AGRAVO DE INSTRUMENTO n. 8015128-45.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível
AGRAVANTE: SASDELLI WELBER RESENDE E SANTOS
Advogado(s): JONATHAS BAHIA TEIXEIRA (OAB:2124600A/BA), FERNANDO VAZ COSTA NETO (OAB:0025027/BA)
AGRAVADO: LUIZ MARCOS VILLAS BOAS e outros (2)
Advogado(s): KERRY ANNE ESTEVES FARIAS (OAB:1924400A/BA)
DECISÃO
Vistos etc.
A parte agravante peticionou no Id. 4503057, pugnando pela concessão de tutela de urgência incidental, a fim de que seja
determinada a suspensão das eleições para diretores escolares, normatizadas pelo Edital 01/2009, de 18/07/2019, que serão
realizadas no dia 10 deste mês de setembro, a fim de evitar a insegurança jurídica que tal pleito poderá causar caso a ação
mandamental venha a ser julgada improcedente.
Decido.
O Mandado de Segurança foi impetrado contra a promulgação da Lei Municipal nº 207/2019, que revogou a Lei Municipal nº 93/2008.
Com a concessão da liminar combatida no presente recurso, voltou a valer o quanto previsto na lei revogada, inclusive no que
tange à possibilidade de eleição de diretores e vice-diretores para as escolas da rede pública municipal.
O pedido aqui formulado incidentalmente, suspensão das eleições para diretores escolares a serem realizadas no próximo
dia 10, não encontra amparo legal, em face decisão liminar proferida na ação mandamental originária e objeto deste recurso,
que, repita-se, repristinou os efeitos da Lei Municipal nº 93/2008.
Por tais fundamentos, indefiro o pedido de tutela incidental formulado na petição Id. 4503057.
Encaminhe-se o feito ao ao Ministério Público, para manifestação.
DÁ-SE EFEITO DE MANDADO/OFÍCIO A ESTA DECISÃO.
P.I.
Salvador/BA, 9 de setembro de 2019.

Des. José Olegário Monção Caldas
Relator

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Des. José Olegário Monção Caldas
DESPACHO
8016299-37.2019.8.05.0000 Agravo De Instrumento
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Agravante: J. R. B. A.
Advogado: Manoel Falconery Rios Junior (OAB:2272200A/BA)
Agravado: G. C. E. P. S.
Advogado: Catharina Araujo Lisboa (OAB:0055506/BA)
Advogado: Gabriela Pedreira Federico (OAB:0013009/BA)
Advogado: Ricardo Barretto Ferreira Da Silva (OAB:0036710/SP)
Advogado: Ana Paula Gordilho Pessoa (OAB:0008790/BA)

Despacho:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Quarta Câmara Cível
________________________________________
Processo: AGRAVO DE INSTRUMENTO n. 8016299-37.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível
AGRAVANTE: JOSE RENATO BARBOSA ALMEIDA
Advogado(s): MANOEL FALCONERY RIOS JUNIOR (OAB:2272200A/BA)
AGRAVADO: GLOBO COMUNICACAO E PARTICIPACOES S/A
Advogado(s): ANA PAULA GORDILHO PESSOA (OAB:0008790/BA), RICARDO BARRETTO FERREIRA DA SILVA (OAB:0036710/
SP), GABRIELA PEDREIRA FEDERICO (OAB:0013009/BA), CATHARINA ARAUJO LISBOA (OAB:0055506/BA)
DESPACHO
Vistos, etc.
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Proceda-se as habilitações como requeridas (ID 4549876).
Após, cumpram-se as diligências cabíveis conforme determinado na decisão ID 4532427.
Publique-se.
Intimem-se.

Salvador/BA, 10 de setembro de 2019.
Des. José Olegário Monção Caldas
Relator

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Des. José Olegário Monção Caldas
DESPACHO
0515201-21.2017.8.05.0080 Embargos De Declaração (cível)
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Embargado: Itamar Pereira Da Costa
Advogado: Eddie Parish Silva (OAB:2318600A/BA)
Advogado: Henrique Antonio Brito Santana (OAB:4029000A/BA)
Embargante: Instituto Nacional Do Seguro Social - Inss

Despacho:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Quarta Câmara Cível
________________________________________
Processo: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CÍVEL) n. 0515201-21.2017.8.05.0080.1.ED
Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível
EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): EDDIE PARISH SILVA (OAB:2318600A/BA)
EMBARGADO: ITAMAR PEREIRA DA COSTA
Advogado(s): HENRIQUE ANTONIO BRITO SANTANA (OAB:4029000A/BA), EDDIE PARISH SILVA (OAB:2318600A/BA)

DESPACHO
Vistos, etc.

Verificando-se que o requerimento extrapola os efeitos meramente aclaratórios, levando a eventual modificação da decisão
embargada em caso de acolhimento dos presentes Embargos de Declaração, determino seja promovida a intimação do
Embargado para responder ao recurso, no prazo legal (art. 1.023, § 2º do CPC).
Após, retornem conclusos os autos.
DÁ-SE EFEITO DE MANDADO/OFÍCIO A ESTE DESPACHO.
Publique-se.
Intime-se.

Salvador/BA, 10 de setembro de 2019.

Des. José Olegário Monção Caldas
Relator

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Desa. Cynthia Maria Pina Resende
DECISÃO
8008841-66.2019.8.05.0000 Agravo De Instrumento
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Agravado: Syene Empreendimentos Imobiliarios Spe Ltda
Advogado: Fabio Pires Da Silva (OAB:0041056/BA)
Agravante: Flávio Galvão Calhau
Advogado: Marcelo Figueira Gusmao (OAB:1656500A/BA)
Agravado: Syene Empreendimentos E Participacoes Ltda.
Advogado: Fabio Pires Da Silva (OAB:0041056/BA)
Agravado: Momento Trading E Representacao Comercial Ltda
Advogado: Bruno Valter Santos Araujo (OAB:0033762/BA)

Decisão:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Quarta Câmara Cível
________________________________________
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Processo: AGRAVO DE INSTRUMENTO n. 8008841-66.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível
AGRAVANTE: FLÁVIO GALVÃO CALHAU
Advogado(s): MARCELO FIGUEIRA GUSMAO (OAB:1656500A/BA)
AGRAVADO: SYENE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA e outros (2)
Advogado(s): BRUNO VALTER SANTOS ARAUJO (OAB:0033762/BA), FABIO PIRES DA SILVA (OAB:0041056/BA)
DECISÃO
Cuida-se de pedido de desistência formulado pelo agravante, ID 4509378.
O art. 998, caput, do CPC, admite que o recorrente desista do recurso interposto a qualquer tempo, independentemente da
concordância da parte contrária, in verbis: “O recorrente poderá, a qualquer tempo, sem a anuência do recorrido ou dos
litisconsortes, desistir do recurso”.
Dessa forma, HOMOLOGO o pedido de desistência, para que possa produzir seus efeitos legais, ficando, destarte, extinto o
procedimento recursal.
Proceda, a Secretaria, à imediata remessa dos presentes autos ao arquivo, dando-se a devida baixa no sistema.
Salvador, 09 de setembro de 2019
Desª. Cassinelza da Costa Santos Lopes
Relatora

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Desa. Cynthia Maria Pina Resende
DECISÃO
8014577-65.2019.8.05.0000 Agravo De Instrumento
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Agravante: Aymore Credito, Financiamento E Investimento S.a.
Advogado: Fabio Frasato Caires (OAB:2847800A/BA)
Agravado: Carlos Antonio De Souza

Decisão:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Quarta Câmara Cível
________________________________________
Processo: AGRAVO DE INSTRUMENTO n. 8014577-65.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível
AGRAVANTE: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
Advogado(s): FABIO FRASATO CAIRES (OAB:2847800A/BA)
AGRAVADO: CARLOS ANTONIO DE SOUZA
Advogado(s):
DECISÃO
Cuida-se de pedido de desistência formulado pela agravante, ID 4521344, em razão da celebração de acordo extrajudicial.
O art. 998, caput, do CPC, admite que o recorrente desista do recurso interposto a qualquer tempo, independentemente da
concordância da parte contrária, in verbis: “O recorrente poderá, a qualquer tempo, sem a anuência do recorrido ou dos
litisconsortes, desistir do recurso”.
Dessa forma, HOMOLOGO o pedido de desistência, para que possa produzir seus efeitos legais, ficando, destarte, extinto o
procedimento recursal.
Proceda, a Secretaria, à imediata remessa dos presentes autos ao arquivo, dando-se a devida baixa no sistema.
Salvador, 09 de setembro de 2019
Desª. Cassinelza da Costa Santos Lopes
Relatora

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Desa. Cynthia Maria Pina Resende
DECISÃO
8017562-07.2019.8.05.0000 Agravo De Instrumento
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Agravante: Empresa Baiana De Águas E Saneamento S/a - Embasa
Advogado: Izabela Rios Leite (OAB:2755200A/BA)
Agravado: Silvia Luciana Brito Machado

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Quarta Câmara Cível
________________________________________
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Processo: AGRAVO DE INSTRUMENTO n. 8017562-07.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível
AGRAVANTE: EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S/A - EMBASA
Advogado(s): IZABELA RIOS LEITE (OAB:2755200A/BA)
AGRAVADO: SILVIA LUCIANA BRITO MACHADO
Advogado(s):

DECISÃO
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela EMBASA – EMPRESA BAHIANA DE AGUA E SANEAMENTO S/A em face do
despacho proferido pelo Juízo de Direito da 3ª Vara de Feitos de Relação de Consumo, Cível e Comerciais da Comarca de Feira
de Santana, nos autos da Ação de Obrigação de Fazer com Pedido de Antecipação de Tutela de Urgência c/c Danos Morais de
nº 0503507-55.2017.8.05.0080, proposta por SILVIA LUCIANA BRITO MACHADO, ora agravada, que determinou a intimação da
ré para se manifestar sobre o bloqueio do Bacenjud de Id. 31051980, no prazo de cinco dias.
Em suas razões, aponta a inadmissibilidade de execução da multa diária com base em mera decisão interlocutória, sustentan-
do que a execução provisória só pode se dar após a sua confirmação pela sentença de mérito e desde que o recurso
eventualmente interposto não seja recebido com efeito suspensivo, nos termos do julgado do Resp. 1.200.856/RS. Postula o
cancelamento da constrição judicial. Pugna pela concessão do efeito suspensivo e, ao final, pelo provimento do recurso.
É o relatório. Contextualizada a controvérsia, passo a decidir.
A sistemática do Código de Processo Civil restringiu as hipóteses de cabimento do agravo na modalidade instrumental aos
constantes no seu art. 1.015 e parágrafo único:
Art. 1.015. Cabe agravo de instrumento contra as decisões interlocutórias que versarem sobre:
I - tutelas provisórias;
II - mérito do processo;
III - rejeição da alegação de convenção de arbitragem;
IV - incidente de desconsideração da personalidade jurídica;
V - rejeição do pedido de gratuidade da justiça ou acolhimento do pedido de sua revogação;
VI - exibição ou posse de documento ou coisa;
VII - exclusão de litisconsorte;
VIII - rejeição do pedido de limitação do litisconsórcio;
IX - admissão ou inadmissão de intervenção de terceiros;
X - concessão, modificação ou revogação do efeito suspensivo aos embargos à execução;
XI - redistribuição do ônus da prova nos termos do art. 373, § 1o;
XII - (VETADO);
XIII - outros casos expressamente referidos em lei.
Parágrafo único. Também caberá agravo de instrumento contra decisões interlocutórias proferidas na fase de liquidação de
sentença ou de cumprimento de sentença, no processo de execução e no processo de inventário.
No caso dos autos, ataca o recurso despacho que determinou apenas a manifestação sobre o bloqueio do Bacenjud, confor-
me documento juntado no id. 4414650.
Observe-se que pretende, na verdade, atacar a decisão de 05/07/2019 que determinou a penhora no id. 28603813.
Ressalte-se que o art. 203 do CPC/2015 trouxe o contorno dos pronunciamentos judiciais, exigindo para caracterização como
decisão interlocutória a natureza decisória que não põe fim à fase cognitiva do procedimento comum, nem extingue a execução:
Art. 203. Os pronunciamentos do juiz consistirão em sentenças, decisões interlocutórias e despachos.
§ 1o Ressalvadas as disposições expressas dos procedimentos especiais, sentença é o pronunciamento por meio do qual o
juiz, com fundamento nos arts. 485 e 487, põe fim à fase cognitiva do procedimento comum, bem como extingue a execução.
§ 2o Decisão interlocutória é todo pronunciamento judicial de natureza decisória que não se enquadre no § 1o.
§ 3o São despachos todos os demais pronunciamentos do juiz praticados no processo, de ofício ou a requerimento da parte.
(grifei)
Tem-se, pois, no caso em tela, que se trata de pronunciamento judicial, que não possui conteúdo decisório, ou seja, proferiu
mero despacho de expediente. E, conforme dicção do art. 1001 do CPC/2015, “Dos despachos não cabe recurso.”
Ainda, trata-se de despacho de caráter ordenatório endereçada aos auxiliares do Juízo para a intimação da parte ré. Nesse
sentido, decisão antiga do STJ:
PROCESSO CIVIL. RECURSOS. DESPACHO. O despacho que, nos autos de um processo, determina o cumprimento de
decisão proferida em outro, apenso, é irrecorrível, porque tem caráter ordenatório e está endereçado aos auxiliares do Juízo; a
lesividade, se existente, resulta da decisão exeqüenda, aparentemente não atacada. Agravo regimental não provido.
(AgRg no Ag 211.411/MG, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, TERCEIRA TURMA, julgado em 18/11/1999, DJ 13/12/1999, p. 144)
Destarte, não resta outra alternativa que não a negativa de seguimento ao presente recurso, constatada a sua inadmissibilidade,
a teor do inciso III do art. 932 do CPC/15:
Art. 932. Incumbe ao relator:

(...)
III - não conhecer de recurso inadmissível, prejudicado ou que não tenha impugnado especificamente os fundamentos da
decisão recorrida; (grifei)
À vista do exposto, com fulcro no art. 932, III do CPC/15, NÃO CONHEÇO do presente recurso, em virtude da sua flagrante
inadmissibilidade.
Publique-se. Intimem-se.
Salvador, 09 de setembro de 2019.
CASSINELZA DA COSTA SANTOS LOPES
Juíza Substituta de Segundo grau/ Relatora
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Desa. Cynthia Maria Pina Resende
DECISÃO
8018289-63.2019.8.05.0000 Agravo De Instrumento
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Agravante: A. R. D. C.
Advogado: Nilza Helena Freire Costa (OAB:0025840/BA)
Advogado: Jose Alexandrino Costa Filho (OAB:0025382/BA)
Agravado: L. R. D. A.
Advogado: Vitor Silva Rocha (OAB:0036982/BA)
Agravante: A. F. P. D. C.
Advogado: Nilza Helena Freire Costa (OAB:0025840/BA)
Advogado: Jose Alexandrino Costa Filho (OAB:0025382/BA)

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Quarta Câmara Cível
________________________________________
Processo: AGRAVO DE INSTRUMENTO n. 8018289-63.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível
AGRAVANTE: ADELINO RUFINO DE CARVALHO e outros
Advogado(s): JOSE ALEXANDRINO COSTA FILHO (OAB:0025382/BA), NILZA HELENA FREIRE COSTA (OAB:0025840/BA)
AGRAVADO: LEO REIS DA ASSUNCAO
Advogado(s): VITOR SILVA ROCHA (OAB:0036982/BA)

DECISÃO
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por ADELINO RUFINO DE CARVALHO E ALICE FRANCISCA PINHEIRO DE
CARVALHO contra a decisão proferida pelo Juízo de Direito da 8ª Vara Cível e Comercial da Comarca de Salvador, nos autos da
Ação de Imissão na Posse de nº 0522090-63.2019.8.05.0001 proposta por LEO REIS DA ASSUNÇÃO, ora agravado, que
determinou a desocupação do imóvel, objeto do litígio, no prazo de 15 (quinze) dias, determinando a entrega das chaves em
juízo ou à parte autora.
Em suas razões, afirma que a CEF não demonstrou interesse em resolver o seu problema, regularizando o seu contrato de
gaveta. Aponta afronta ao seu direito de preferência. Argumenta a nulidade do procedimento do leilão público diante da ilegiti-
midade da parte. Afirma a existência de processo de nº 1010103-14.2019.4.01.3300 tramitando na Justiça Federal, com o
objetivo de manter o agravante na posse do bem imóvel. Pugna pela concessão de efeito suspensivo a fim de suspender a
imissão de posse, aduzindo o perigo de não terem a possibilidade de retornar ao status de mutuário, por negativa da CEF em
reconhecer seu direito ao bem imóvel diante do contrato de gaveta. Alega ser pessoa idosa, que fixou sua moradia no imóvel
por décadas. Pugna pelo provimento do recurso.
No id. 4523126, foi determinado a comprovação da sua hipossuficiência financeira, juntando o recorrente documentos nos ids.
4534355-4534372.
É o relatório. Contextualizada a controvérsia, passo a decidir.
Defiro a gratuidade requerida, em razão da comprovação da hipossuficiência nos extratos da conta bancária do agravante, que
demonstram que percebe baixo valor a título de proventos de aposentadoria e ainda considerando a sua condição de idoso.
Tratando-se de decisão que concedeu tutela de urgência, revela-se o presente recurso adequado, visto que encontra previsão
legal no art. 1.015, I do CPC/15:
Art. 1.015. Cabe agravo de instrumento contra as decisões interlocutórias que versarem sobre:
I - tutelas provisórias;
Prius, saliente-se que, embora tenha requerido tutela de evidência, para efeitos do recurso, deve ser entendido como efeito
suspensivo.
Assim, deve ser analisado o pedido de concessão do efeito suspensivo. Vejamos o que ensina a melhor doutrina acerca da
sua concessão, afirmando não se restringir ao mero pedido do efeito suspensivo, mas condicionando ao atendimento de
certos requisitos legais:
(…) Tratando-se de efeito suspensivo ope judicis (impróprio), não basta o mero pedido do agravante, sendo indispensável o
preenchimento dos requisitos previstos pelo art. 995, parágrafo único, do Novo CPC: probabilidade de provimento do recurso,
ou seja, a aparência de razão do agravante, e o perigo de risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, demonstrada
sempre que o agravante convencer o relator de que a espera do julgamento do agravo de instrumento poderá gerar o pereci-
mento de seu direito.
(NEVES, Daniel Amorim Assumpção. Manual de direito Processual civil. vol. único. 8ª ed. Salvador: Ed. JusPodivm, 2016. pg.
2782/2783) grifei
Vale a transcrição do parágrafo único do art. 995, mesmo que de forma reiterada:
Art. 995. Os recursos não impedem a eficácia da decisão, salvo disposição legal ou decisão judicial em sentido diverso.
Parágrafo único. A eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do relator, se da imediata produção de seus
efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a probabilidade de provimento do
recurso.
Nada mais é do que a demonstração pelo agravante da presença do fumus boni iuris (fumaça do bom direito) e do periculum
in mora (perigo da demora). No presente caso, está ausente o fumus boni iuris.
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É que a decisão do digno a quo apenas atendeu ao comando do art. 30 da Lei 9514/1997 em favor do terceiro de boa-fé, que
estabelece que “É assegurada ao fiduciário, seu cessionário ou sucessores, inclusive o adquirente do imóvel por força do
público leilão de que tratam os §§ 1° e 2° do art. 27, a reintegração na posse do imóvel, que será concedida liminarmente, para
desocupação em sessenta dias, desde que comprovada, na forma do disposto no art. 26, a consolidação da propriedade em
seu nome.”
Assim, a exigência legal é que seja comprovada a consolidação da propriedade no nome do adquirente do imóvel por força do
público leilão, condição satisfeita com o termo de arrematação no id. 901735527 dos autos de origem e a cópia da Escritura de
Venda e Compra, no nome do agravado, acostada no evento de nº 912491203 dos mesmos autos.
À vista do exposto, INDEFIRO O EFEITO SUSPENSIVO, em razão da ausência do fumus boni iuris para a sua concessão.
Intime-se a parte Agravada para contraminutar o recurso, com fulcro no art. 1.019, II, do CPC/2015.
Publique-se. Intimem-se.
Salvador, 09 de setembro de 2019.

CASSINELZA DA COSTA SANTOS LOPES
Juíza Substituta de Segundo grau/ Relatora

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Desa. Cynthia Maria Pina Resende
DECISÃO
8018612-68.2019.8.05.0000 Agravo De Instrumento
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Agravante: Clinica De Olhos Simone Castelluccio Ltda - Me
Advogado: Candido Emanoel Viveiros Sa Filho (OAB:0008708/BA)
Advogado: Renata Lobo Quadros (OAB:1959400A/BA)
Agravado: Caixa De Assistencia Dos Funcionarios Do Banco Do Brasil

Decisão:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Quarta Câmara Cível
________________________________________
Processo: AGRAVO DE INSTRUMENTO n. 8018612-68.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível
AGRAVANTE: CLINICA DE OLHOS SIMONE CASTELLUCCIO LTDA - ME
Advogado(s): RENATA LOBO QUADROS (OAB:1959400A/BA), CANDIDO EMANOEL VIVEIROS SA FILHO (OAB:0008708/BA)
AGRAVADO: CAIXA DE ASSISTENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL
Advogado(s):
DECISÃO
Cuidam os autos de Agravo de Instrumento, interposto por CLINICA DE OLHOS SIMONE CASTELLUCCIO LTDA ME , para
objetar decisão proferida pelo Juízo da 4ª Vara Cível e Comercial da Comarca de Salvador, (ID 4548356-fls. 130/140) , que, nos
autos da Tutela Cautelar Antecedente tombada sob nº. 8038306-20.2019.8.05.0001, intentada em face da CAIXA DE ASSISTÊN-
CIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL - CASSI, indeferiu o pedido de tutela cautelar em caráter antecedente
pleiteada pela parte autora/agravante, nos termos a seguir transcritos:
“ (…)
As alegações do autor não são suficientes para concessão da tutela cautelar, pois o contrato foi firmado há oito anos, e o
término foi anunciado com antecedência.
Outrossim, a relação entre a ré e seus participantes, como falta de notificação ou não substituição, não serve de fundamento
para manutenção que a autora pretende, pois não diz respeito à relação contratual entre a autora e a ré.
Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE CONCESSÃO DE TUTELA CAUTELAR, REQUERIDA EM CARÁTER ANTECEDENTE
Em suas razões recursais, aduz, em síntese a Agravante, que a manutenção da decisão recorrida lhe causará dano grave e de
difícil reparação, pois a perda brusca e injustificável do faturamento decorrente do contrato firmado com a agravada represen-
tará uma perda de quase 7,14% do seu faturamento, ressaltando que a grande maioria das prestadoras de serviços médicos
credenciadas junto às operadoras de planos de saúde dependem desses contratos para sua sobrevivência,.
Argumenta que cada vez mais os pacientes são empurrados para o atendimento particular ante a inexistência de rede de
atendimento credenciada com capacidade de absorver a demanda dos beneficiários e que no presente caso a parte ré/
agravada vem realizando descredenciamentos de forma generalizada no Estado da Bahia.
Sobreleva que apesar da agravada afirmar que a agravante será substituída pela Clinica Esmeralda Villas Boas, não se trata
de uma substituição, pois a mesma é credenciada da agravada desde 05/03/2010, ressaltando que a clinica indicada como
substituta não realiza diversos exames, a exemplo de topografia, paquimetria e microscopia especular, e os beneficiários do
plano sequer foram avisados previamente do seu descredenciamento, já que as informações acima encontram-se lançadas
de forma genérica no site da ré – link de descredenciados, e que apenas foram disponibilizados a partir do dia 23/08/2019,
ressaltando que a rescisão deixará muitos pacientes da agravante portadores de doenças crônicas sem acompanhamento e
atendimento em clara afronta a Legislação que regula a matéria e aos interesses dos seus beneficiários.
Diz que em mais de 08 anos de credenciamento junto a agravada sempre prestou serviços de excelência ao consumidor,
buscando sempre prestar um serviço de qualidade, e para tanto foi obrigado a investir, a contratar novos funcionários, a contrair
débitos, a aplicar recursos pessoais de seus sócios na empresa, etc.
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Que que, no caso dos autos, a fumaça do bom direito e a prova inequívoca da verossimilhança das suas alegações são
evidentes, em função de tudo quanto foi exposto, nos fatos, direito e jurisprudência e o perigo da demora resta configurado no
fato de que se houver o descredenciamento Agravante passará a operar com déficit de mais de 7,14% do seu faturamento
mensal, e será extremamente gravoso aguardar o final da ação, acumulando perdas mensais de faturamento que podem levá-
la inclusive, a falência.
Com tais argumento, requer que, seja deferida a antecipação da tutela recursal, a fim de se evitar grave lesão ao seu direito
para determinar que a Agravada se abstenha de realizar o seu descredenciamento e caso já tenha ocorrido que promova o seu
imediato recredenciamento, com a sua inclusão nos seus quadros de prestadores de serviço , bem como fazer constar o seu
nome nos sites , listas e livros que contém os credenciados da empresa agravada, até o julgamento final do presente recurso,
com aplicação de multa diária de R$ 1.000,00 (um mil reais), em caso de descumprimento.
É o relatório.
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
A controvérsia cinge-se à possibilidade ou não da concessão da tutela antecipada para evitar o descredenciamento da agra-
vante pela agravada.
Logo, a discussão deve ficar adstrita a existência ou não dos requisitos autorizadores para a sua concessão.
É cediço, que para concessão da tutela antecipada exige-se prova inequívoca que defina o fato como verdadeiro ou seja, uma
certeza do direito da parte autora eis que se antecipa uma tutela jurisdicional que somente seria concedida em sentença final,
bem como o perigo de dano ou risco ao resultado útil ao processo.
A respeito, lecionam Fredie Didier Jr., Paula Sarno e Rafael Oliveira:
A tutela de urgência pode ser cautelar ou satisfativa (antecipada). Em ambos os casos, a sua concessão pressupõe, generica-
mente, a demonstração da probabilidade do direito (tradicionalmente conhecida como ‘fumus boni iuris’) e, junto a isso, a
demonstração do perigo de dano ou de ilícito, ou ainda do comprometimento da utilidade do resultado final que a demora do
processo representa (tradicionalmente conhecido como ‘periculum in mora’) (art. 300, CPC). Percebe-se, assim, que a reda-
ção do art. 300, caput, superou a distinção entre os requisitos da concessão para a tutela cautelar e para a tutela satisfativa de
urgência, erigindo a probabilidade e o perigo na demora a requisitos comuns para a prestação de ambas as tutelas de forma
antecipada” (enunciado n. 143 do Fórum Permanente de Processualistas Civis) [...]. (In Curso de direito processual civil: teoria
da provoca, direito probatório, teoria do precedente, decisão judicial, coisa julgada e tutela provisória – vol. 2, 2015, p. 594-595).
Destarte, o pleito de antecipação da tutela demanda, para seu deferimento, a ocorrência de ambos os requisitos. No caso dos
autos, entendo que estão de fato presentes os requisitos para concessão da tutela pleiteada.
Isto porque para que ocorra o descredenciamento da pessoa jurídica, deve ser precedido pela substituição por outra entidade
equivalente, bem como, pela comunicação aos consumidores e à ANS – Agência Nacional de Saúde Suplementar, com trinta
dias de antecedência.
Pelo que se extrai da documentação acostada, não existe prova de que tenha a agravada tomado as referidas providências, no
tocante a comunicação dos beneficiários do plano de saúde e a ANS, antes de proceder à desvinculação da clínica então
credenciada e ora agravante, indo de encontro ao quanto estabelecido no art. 17, da Lei n.º 9656/98, restando assim demons-
trada a presença da fumaça do bom direito.
Por outro lado, são perfeitamente presumíveis os prejuízos que podem advir da demora na prestação jurisdicional, já que a
agravante mantém-se credenciada desde 2011 e durante esses 08 (oito) anos, certamente angariou inúmeros clientes usuá-
rios do plano de saúde, que com o descredenciamento deixarão de ser atendidos, o que reforça a possibilidade , também de
prejuízos aos usuários dos serviços prestados pela clinica recorrente.
Diante do exposto, observada a limitação imposta pela atual fase de tramitação do feito, e sem prejuízo da possibilidade de
adoção de posicionamento diverso após uma análise mais aprofundada, DEFIRO a medida antecipatória, determinando à
parte agravada que se abstenha de promover o descredenciamento da recorrente, mantendo-a no quadro de prestadores de
serviço até o julgamento final do presente recurso, e, caso já o tenha feito, providencie o recredenciamento no prazo de
72(setenta e duas ) horas, sob pena de multa diária no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), até o limite de R$100.000,00 (cem
mil reais).
Dê-se ciência do inteiro teor desta decisão ao ilustre Juiz a quo, para sua observância(art. 1.019, II, do CPC).
Intime-se o Agravado para, querendo, no prazo de 15(quinze) dias, responder ao recurso, na forma do art. 1.019, II, do Código
de Processo Civil.
Cópia da presente decisão poderá servir como ofício/mandado intimatório.
Publique-se.Intime-se.
Salvador/BA, 10 de setembro de 2019.

Cassinelza da Costa Santos Lopes
Juíza Substituta de Segundo Grau - Relatora

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Desa. Cynthia Maria Pina Resende
DESPACHO
8016481-57.2018.8.05.0000 Embargos De Declaração (cível)
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Embargante: Emerson Silva Nunes Junior
Advogado: Gabriel De Carvalho Pinto (OAB:0042032/BA)
Embargado: Portal Do Jardim Empreendimentos E Participacoes Spe Ltda
Advogado: Mauricio Brito Passos Silva (OAB:2077000A/BA)
Advogado: Carla Schimmelpfeng Cunha (OAB:0020254/BA)
Embargado: Lizconstrucoes Empreendimentos E Participacoes Ltda
Advogado: Mauricio Brito Passos Silva (OAB:2077000A/BA)
Advogado: Carla Schimmelpfeng Cunha (OAB:0020254/BA)
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Despacho:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Quarta Câmara Cível
________________________________________
Processo: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CÍVEL) n. 8016481-57.2018.8.05.0000.1.ED
Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível
EMBARGANTE: EMERSON SILVA NUNES JUNIOR
Advogado(s): GABRIEL DE CARVALHO PINTO (OAB:0042032/BA), CARLA SCHIMMELPFENG CUNHA (OAB:0020254/BA)
EMBARGADO: PORTAL DO JARDIM EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES SPE LTDA e outros
Advogado(s): CARLA SCHIMMELPFENG CUNHA (OAB:0020254/BA), MAURICIO BRITO PASSOS SILVA (OAB:2077000A/BA)
DESPACHO
Devido ao caráter infringente imprimido aos Embargos de Declaração, dê-se vistas à parte Embargada, para, querendo, se
manifestar, no prazo de 05(cinco) dias, com fulcro no parágrafo 2º, do art. 1.023, do CPC.
Após, retornem os autos conclusos.
Publique-se.Intime-se.
Salvador/BA, 9 de setembro de 2019.

Cassinelza da Costa Santos Lopes
Juíza Substituta de Segundo Grau -Relatora

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Desa. Cynthia Maria Pina Resende
DESPACHO
8001013-19.2019.8.05.0000 Embargos De Declaração (cível)
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Embargante: Lucieme Roncalle Aires Pinto
Advogado: Larissa Magalhaes De Castro (OAB:0160173/MG)
Advogado: Renato Cursage Pereira (OAB:0067237/MG)
Advogado: Willian Pires Da Silva (OAB:0075862/MG)
Embargado: Estado Da Bahia

Despacho:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Quarta Câmara Cível
________________________________________
Processo: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CÍVEL) n. 8001013-19.2019.8.05.0000.3.ED
Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível
EMBARGANTE: LUCIEME RONCALLE AIRES PINTO
Advogado(s): WILLIAN PIRES DA SILVA (OAB:0075862/MG), RENATO CURSAGE PEREIRA (OAB:0067237/MG), LARISSA
MAGALHAES DE CASTRO (OAB:0160173/MG), WILLIAN PIRES DA SILVA (OAB:0075862/MG)
EMBARGADO: ESTADO DA BAHIA
Advogado(s):
DESPACHO
Devido ao caráter infringente imprimido aos Embargos de Declaração, dê-se vistas à parte Embargada, para, querendo, se
manifestar, no prazo de 05(cinco) dias, com fulcro no parágrafo 2º, do art. 1.023, do CPC.
Após, retornem os autos conclusos.
Publique-se.Intime-se.
Salvador/BA, 9 de setembro de 2019.

Cassinelza da Costa Santos Lopes
Juíza Substituta de Segundo Grau - Relatora

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Desa. Cynthia Maria Pina Resende
DECISÃO
8018190-93.2019.8.05.0000 Agravo De Instrumento
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Agravante: Daniel Luiz Da Silva
Advogado: Thiago Santos Bianchi (OAB:0029911/BA)
Agravado: Camara Municipal De Paulo Afonso
Agravado: Municipio De Paulo Afonso

Decisão:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Quarta Câmara Cível
________________________________________
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Processo: AGRAVO DE INSTRUMENTO n. 8018190-93.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível
AGRAVANTE: DANIEL LUIZ DA SILVA
Advogado(s): THIAGO SANTOS BIANCHI (OAB:0029911/BA)
AGRAVADO: CAMARA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO e outros
Advogado(s):
DECISÃO
O Código de Processo Civil vigente estabelece que:
“Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despe-
sas processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
Art. 99. O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na petição inicial, na contestação, na petição para ingresso de
terceiro no processo ou em recurso.
(…)
§ 2o O juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais
para a concessão de gratuidade, devendo, antes de indeferir o pedido, determinar à parte a comprovação do preenchimento
dos referidos pressupostos.”
Percebe-se que o juiz não está adstrito à declaração de hipossuficiência da parte, devendo analisar o pedido de concessão da
assistência judiciária gratuita de acordo com o conjunto probatório dos autos e, verificando pelos documentos acostados,
pelos fundamentos e pela situação que ostenta a pessoa na coletividade que ela tem condições de pagar as custas do
processo, pode indeferir o pedido, desde que lhe seja oportunizada a possibilidade de comprovar o preenchimento dos
requisitos legais.
Compulsando os autos, verifica-se que a parte agravante atendeu ao chamado judicial, alegando que vive de ajuda da esposa
e dos filhos, apresentando extratos bancários sem saldo, mas não foi comprovado o montante mensal de despesas do
requerente.
Além disso, afirma o autor/agravante que é autônomo, mas na exordial da ação popular está qualificado como suplente de
vereador e agente comunitário de saúde, não juntando qualquer documento que possibilite aferir o valor de seus rendimentos
mensais.
Deste modo, não obstante a presunção relativa oriunda da afirmação de hipossuficiência, nenhuma prova há nos autos a
corroborar as razões apresentadas pelo agravante para a concessão do beneplácito pleiteado, não bastando para tanto a
simples declaração de pobreza a comprovar que o pagamento das custas processuais irá prejudicar seu sustento e de sua
família.
Desta forma, indefiro o pleito da gratuidade da justiça, ao tempo em que determino a intimação do agravante, para, no prazo de
05 (cinco) dias, comprovar o recolhimento do preparo recursal, sob pena de não conhecimento do recurso.
Publique-se. Intime-se.
Salvador, 09 de setembro de 2019
Cassinelza da Costa Santos Lopes
Juíza Substituta de Segundo Grau - Relatora

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Desa. Cynthia Maria Pina Resende
DESPACHO
8000298-31.2015.8.05.0189 Embargos De Declaração (cível)
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Embargante: Banco Bradesco Financiamentos S.a.
Advogado: Andre Nieto Moya (OAB:2357380A/SP)
Embargado: Gerson Leal Dos Santos
Advogado: Alexandre Magno Rodrigues De Oliveira (OAB:3417300A/BA)

Despacho:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Quarta Câmara Cível
________________________________________
Processo: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CÍVEL) n. 8000298-31.2015.8.05.0189.1.ED
Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível
EMBARGANTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
Advogado(s): ANDRE NIETO MOYA (OAB:2357380A/SP), ANDRE NIETO MOYA (OAB:2357380A/SP)
EMBARGADO: GERSON LEAL DOS SANTOS
Advogado(s): ALEXANDRE MAGNO RODRIGUES DE OLIVEIRA (OAB:3417300A/BA)
DESPACHO
Intime-se o embargado para, querendo, manifestar-se, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre os embargos opostos, nos termos do
§ 2º do art. 1.023 do CPC.

Salvador, 09 de setembro de 2019.

Cassinelza da Costa Santos Lopes
Juíza Substituta de Segundo Grau - Relatora



Cad. 1 / Página 388TJBA – DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO – Nº 2.458- Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Desa. Cynthia Maria Pina Resende
DESPACHO
0804598-78.2015.8.05.0080 Embargos De Declaração (cível)
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Embargante: Sandra Silva Dos Santos
Advogado: Marcelo Dos Santos Carneiro Porto (OAB:3823200A/BA)
Embargado: Administradora De Consorcio Nacional Honda Ltda
Advogado: Kaliandra Alves Franchi (OAB:1452700A/BA)

Despacho:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Quarta Câmara Cível
________________________________________
Processo: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CÍVEL) n. 0804598-78.2015.8.05.0080.1.ED
Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível
EMBARGANTE: SANDRA SILVA DOS SANTOS
Advogado(s): MARCELO DOS SANTOS CARNEIRO PORTO (OAB:3823200A/BA), KALIANDRA ALVES FRANCHI (OAB:1452700A/BA)
EMBARGADO: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): KALIANDRA ALVES FRANCHI (OAB:1452700A/BA)
DESPACHO
Intime-se a embargada para, querendo, manifestar-se, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre os embargos opostos, nos termos do
§ 2º do art. 1.023 do CPC.
Salvador, 09 de setembro de 2019.

Cassinelza da Costa Santos Lopes
Juíza Substituta de Segundo Grau - Relatora

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Des. José Olegário Monção Caldas
DECISÃO
8022620-25.2018.8.05.0000 Agravo De Instrumento
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Agravante: Verbo Empreendimentos Educacionais Ltda - Me
Advogado: Pedro Augusto Macedo Machado (OAB:0004738/BA)
Agravado: Ministerio Publico Do Estado Da Bahia

Decisão:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Quarta Câmara Cível
________________________________________
Processo: AGRAVO DE INSTRUMENTO n. 8022620-25.2018.8.05.0000
Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível
AGRAVANTE: VERBO EMPREENDIMENTOS EDUCACIONAIS LTDA - ME
Advogado(s): PEDRO AUGUSTO MACEDO MACHADO (OAB:0004738/BA)
AGRAVADO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA
Advogado(s):
AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESISTÊNCIA. RECURSO PREJUDICADO. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. ART. 998 C/C ART. 932,
III, DO CPC.

DECISÃO
Vistos etc.
Nota-se, à fl. 118 (Id. 3869120), existência de petição da parte agravante requerendo a desistência do presente agravo de
instrumento.
Acerca da desistência de recursos, prevê o CPC:

Art. 998. O recorrente poderá, a qualquer tempo, sem a anuência do recorrido ou dos litisconsortes, desistir do recurso.
Parágrafo único. A desistência do recurso não impede a análise de questão cuja repercussão geral já tenha sido reconhecida
e daquela objeto de julgamento de recursos extraordinários ou especiais repetitivos.

Nessas condições, diante da ausência de interesse da parte recorrente no prosseguimento do feito, impõe-se a homologação
do seu pedido de desistência, negando-se seguimento ao recurso por prejudicado, com fundamento no art. 932, III, do CPC.
Baixas e comunicações de estilo.
DÁ-SE EFEITO DE MANDADO/OFÍCIO A ESTA DECISÃO.
P.I.
Salvador, 10 de setembro de 2019.

DES. JOSÉ OLEGÁRIO MONÇÃO CALDAS
RELATOR



Cad. 1 / Página 389TJBA – DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO – Nº 2.458- Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Des. José Olegário Monção Caldas
DESPACHO
8014230-32.2019.8.05.0000 Agravo De Instrumento
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Agravante: Ubiratan Da Paixao Pimentel Simas
Advogado: Antonia Claret Conceicao Nascimento (OAB:0011463/BA)
Advogado: Guelson Da Costa Cerqueira (OAB:0047256/BA)
Agravado: Informatica Empreendimentos Imobiliarios Ltda
Advogado: Juvenal Alves Costa (OAB:7845000A/BA)

Despacho:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Quarta Câmara Cível
________________________________________
Processo: AGRAVO DE INSTRUMENTO n. 8014230-32.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível
AGRAVANTE: UBIRATAN DA PAIXAO PIMENTEL SIMAS
Advogado(s): GUELSON DA COSTA CERQUEIRA (OAB:0047256/BA), ANTONIA CLARET CONCEICAO NASCIMENTO
(OAB:0011463/BA)
AGRAVADO: INFORMATICA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Advogado(s): JUVENAL ALVES COSTA (OAB:7845000A/BA)
DESPACHO
Vistos, etc.
Compulsando os autos, verifico que em 2001 houve revogação (fls. 73 do processo 0333467-49.2018.8.05.0001), pela parte
Agravada, da procuração ao advogado JUVENAL ALVES COSTA (OAB 78.4500/BA), que consta aqui como seu procurador.
Ademais, às fls. 73 e 74 dos autos originários, há constituição de novo procurador pela Agravada, Adv. SINEZANDRO RUBEM
CERQUEIRA FILHO (OAB 8159/BA).
Assim, determino que a parte Agravante providencie, no prazo de 5 (cinco) dias, o correto cadastramento da parte agravada.
Após, proceda-se nova intimação do Agravado para oferecer contrarrazões, no prazo de lei.
Publique-se.
Intimem-se.

Salvador/BA, 10 de setembro de 2019.

Des. José Olegário Monção Caldas
Relator

CÂMARAS CÍVEIS – QUARTA CÂMARA CÍVEL
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001092-73.2011.8.05.0208
ORIGEM: REMANSO
APELANTE: ESTADO DA BAHIA
PROC. DO ESTADO: PEDRO HENRIQUE MATOS SOUZA DE SANTANA
APELADOS: JANETE COELHO PALMEIRA FARIAS E OUTROS
ADVOGADO: ANTONIO RODRIGUES NETO (OAB/BA 26961) E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ OLEGÁRIO MONÇÃO CALDAS

DESPACHO
Vistos etc.
A teor do art. 10 do CPC, intime-se pessoalmente a parte recorrente para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca da
intempestividade do recurso ora interposto, nos moldes cominados pelo art. 183, §1º do CPC vigente.

Após, voltem-me conclusos.
Publique-se. Intime-se.
Dá-se efeito de mandado/ofício a este despacho.

Salvador, 09 de setembro de 2019.
DES. JOSÉ OLEGÁRIO MONÇÃO CALDAS
Relator

QUARTA CÂMARA CÍVEL
REMESSA NECESSÁRIA Nº 0078764-02.2011.8.05.0001
ORIGEM DO PROCESSO: SALVADOR
INTERESSADOS: ANTONIO CARLOS DA CONCEIÇÃO BISPO E OUTROS
ADVOGADOS: ANTONIO OTTO CORREIA PIPOLO (OAB/BA 6973) E OUTRO
INTERESSADO: ESTADO DA BAHIA
PROC. ESTADO: PALOMA TEIXEIRA REY
RELATOR: DES. JOSÉ OLEGÁRIO MONÇÃO CALDAS
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DECISÃO
Vistos etc.
Chamo o feito à ordem.
Defiro o quanto requerido no petitório de fls. 283 dos autos, em virtude da renúncia aos mandatos outorgados (fls. 154), pelo
que determino a exclusão dos causídicos indicados na petição da capa dos autos, do sistema processual e de intimações
pessoais.

Verifico da capa dos autos, ainda, que, inobstante despacho de fls. 278/279 e 281, as partes recorrentes encontram-se
cadastradas em pólos contrários aos que ora efetivamente figuram nesta instância recursal.

Destarte, retornem os autos à Diretoria de Distribuição do 2º Grau para as retificações que pertinem.
Após, retornem-me conclusos. P.I.

Dá-se efeito de mandado/ofício a este despacho.

Salvador, 09 de setembro de 2019.
DES. JOSÉ OLEGÁRIO MONÇÃO CALDAS
RELATOR

CÂMARAS CÍVEIS – QUARTA CÂMARA CÍVEL

REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003193-93.2009.8.05.0001
REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DE SALVADOR 5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
INTERESSADO: SANDRA BARIGCHUM PINHO
ADVOGADO: ROGERIO ATAIDE CALDAS PINTO (OAB/BA 4000)
INTERESSADO: ESTADO DA BAHIA
PROC. ESTADO: NACHA GUERREIRO SOUZA AVENA
RELATOR: DES. JOSÉ OLEGÁRIO MONÇÃO CALDAS

DESPACHO
Vistos.
Defiro o pedido de fl. 115 dos autos.
Após, voltem-me conclusos.

À Secretaria da Quarta Câmara Cível para as diligências de praxe.
Dá-se efeito de mandado/ofício a este despacho. P.I.

Salvador, 09 de setembro de 2019.

DES. JOSÉ OLEGÁRIO MONÇÃO CALDAS
RELATOR.

ATO ORDINATÓRIO
Com fundamento no disposto no artigo 93, inciso XIV da Constituição Federal, artigo 2º  e 152, VI do Código de Processo Civil
de 2015, intimo o embargado, para, querendo, no prazo de cinco dias apresentar suas contrarrazões nos processos abaixo
listados:

Classe : Embargos de Declaração n.º 0000065-03.2013.8.05.0235/50000
Foro de Origem : Foro de comarca São Francisco Do Conde
Órgão : Quarta Câmara Cível
Relator(a) : Roberto Maynard Frank
Embargante : Instituto Nacional do Seguro Social -inss
Procurador : Selma Cristina Andrade Villa-chan
Embargado : Edvaldo Damasceno Filho
Advogado : JULIANA DE MATTOS MARSHALL (OAB: 35399/BA)

Classe : Embargos de Declaração n.º 0000346-10.2014.8.05.0142/50000
Foro de Origem : Foro de comarca Jeremoabo
Órgão : Quarta Câmara Cível
Relator(a) : Des. José Olegário Monção Caldas
Embargante : Municipio de Sitio do Quinto
Advogado : Raimundo Freitas Araújo Júnior (OAB: 20950/BA)
Embargado : Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Sítio do Quinto - Sinserpub
Embargado : Rita Josefa de Jesus
Advogado : Kleiton Gonçalves de Carvalho (OAB: 51141/BA)
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Classe : Embargos de Declaração n.º 0007301-92.2013.8.05.0271/50000
Foro de Origem : Foro de comarca Valença
Órgão : Quarta Câmara Cível
Relator(a) : Osvaldo de Almeida Bomfim
Embargante : Edvaldo Brito dos Santos
Embargante : Sofia Sousa dos Santos
Embargante : Stéphane Sousa dos Santos
Advogado : Marcelo Valois Coutinho Costa (OAB: 15013/BA)
Embargado : Santa Casa de Misericordia de Valença
Advogado : Marcelo Dantas Cabral (OAB: 16085/BA)
Embargado : Francisco Carlos Gonzaga da Hora
Embargado : Osvaldo Cruz Morais
Advogado : Marcelo Neves Barreto (OAB: 15904/BA)
Advogado : Fernanda Leal Santos Souza (OAB: 24022/BA)
Proc. Justiça : Paulo Marcelo Costa

Classe : Embargos de Declaração n.º 0011472-88.2010.8.05.0274/50000
Foro de Origem : Foro de comarca Vitória Da Conquista
Órgão : Quarta Câmara Cível
Relator(a) : Desª. Heloísa Pinto de Freitas Vieira Graddi
Embargante : Nudd David de Castro
Advogado : Norma Araujo Fonseca de Azevedo (OAB: 672A/BA)
Embargado : Alfa Dias Alves Publio
Advogado : Wagner Santos Alves Dias (OAB: 29130/BA)

Classe : Embargos de Declaração n.º 0011472-88.2010.8.05.0274/50001
Foro de Origem : Foro de comarca Vitória Da Conquista
Órgão : Quarta Câmara Cível
Relator(a) : Desª. Heloísa Pinto de Freitas Vieira Graddi
Embargante : Alfa Dias Alves Publio
Advogado : Wagner Santos Alves Dias (OAB: 29130/BA)
Embargado : Nudd David de Castro
Advogado : Norma Araujo Fonseca de Azevedo (OAB: 672A/BA)

Classe : Embargos de Declaração n.º 0012292-10.2010.8.05.0274/50000
Foro de Origem : Foro de comarca Vitória Da Conquista
Órgão : Quarta Câmara Cível
Relator(a) : Desª. Heloísa Pinto de Freitas Vieira Graddi
Embargante : Alfa Dias Alves Públio
Advogado : Wagner Santos Alves Dias (OAB: 29130/BA)
Embargado : Nudd David de Castro
Advogado : Norma Araujo Fonseca de Azevedo (OAB: 672A/BA)

Classe : Embargos de Declaração n.º 0055071-14.1996.8.05.0001/50000
Foro de Origem : Salvador
Órgão : Quarta Câmara Cível
Relator(a) : Desª. Gardenia Pereira Duarte
Embargante : Estado da Bahia
Embargado : Codisman Veiculos Ltda
Advogado : Vitor de Souza Andrade (OAB: 19578/BA)
Advogado : Oscar Luiz Mendonça de Aguiar (OAB: 9318/BA)
Proc. Estado : Adriana L. Vianna D. Andrade

Classe : Embargos de Declaração n.º 0055714-78.2010.8.05.0001/50000
Foro de Origem : Salvador
Órgão : Quarta Câmara Cível
Relator(a) : Desª. Heloísa Pinto de Freitas Vieira Graddi
Embargante : Severino Bento dos Santos
Advogado : Dilton Mata Souza (OAB: 39013/BA)
Embargado : Girlane Leal Gomes
Advogado : Larissa Oliveira de Barros (OAB: 52467/BA)

Classe : Embargos de Declaração n.º 0082019-36.2009.8.05.0001/50002
Foro de Origem : Salvador
Órgão : Quarta Câmara Cível
Relator(a) : Desª. Heloísa Pinto de Freitas Vieira Graddi
Embargante : Estado da Bahia
Procª. Estado : Georgina Costa de Castro
Embargado : Valdecy Rodrigues Santos
Advogado : Abdias Amancio dos Santos Filho (OAB: 10870/BA)
Procª. Estado : Georgina Costa de Castro
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Classe : Embargos de Declaração n.º 0116591-18.2009.8.05.0001/50000
Foro de Origem : Salvador
Órgão : Quarta Câmara Cível
Relator(a) : Roberto Maynard Frank
Embargante : Estado da Bahia
Procª. Estado : Perpétua Leal Ivo Valadão
Embargado : Adriano Moraes de Abreu
Advogado : Alexandre Ventim Lemos (OAB: 30225/BA)

Classe : Embargos de Declaração n.º 0140395-83.2007.8.05.0001/50001
Foro de Origem : Salvador
Órgão : Quarta Câmara Cível
Relator(a) : Roberto Maynard Frank
Embargante : Estado da Bahia
Procª. Estado : Mariana Cardoso Wanderley
Embargado : Joaquim Petronilio dos Santos
Advogada : Izabel Batista Urpia (OAB: 12972/BA)

Classe : Embargos de Declaração n.º 0180839-27.2008.8.05.0001/50000
Foro de Origem : Salvador
Órgão : Quarta Câmara Cível
Relator(a) : Osvaldo de Almeida Bomfim
Embargante : Portal Hotéis Ltda.
Advogado : Bolivar Ferreira Costa (OAB: 5082/BA)
Advogado : Marcos Antonio Silva Dias (OAB: 18345/BA)
Advogado : Ana Virginia Borges Quieroz (OAB: 43091/BA)
Embargado : Escritório Central de Arrecadação e Distribuição
Advogado : Géssica Bahia Carvalho Mattos (OAB: 25373/BA)
Advogado : Miriam Maria Benzano Costa (OAB: 29784/BA)

Classe : Embargos de Declaração n.º 0196260-91.2007.8.05.0001/50000
Foro de Origem : Salvador
Órgão : Quarta Câmara Cível
Relator(a) : Des. José Olegário Monção Caldas
Embargante : Banco Bradesco S/A
Advogado : Fábio de Souza Gonçalves (OAB: 20386/BA)
Advogado : Ezio Pedro Fulan (OAB: 1089A/BA)
Advogada : Matilde Duarte Gonçalves (OAB: 1082A/BA)
Embargado : Joanci Calazans de Freitas
Advogado : Daiana de Siqueira Dantas (OAB: 14818/BA)

Classe : Embargos de Declaração n.º 0302017-30.2012.8.05.0250/50000
Foro de Origem : Foro de comarca Simões Filho
Órgão : Quarta Câmara Cível
Relator(a) : Des. João Augusto Alves de Oliveira Pinto
Embargante : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Procurador : Luiz Maurício Lemos Cavalcanti Wanderley
Embargada : Joana Neves da Costa
Advogado : Maria Auxiliadora Nascimento de Almeida (OAB: 13470/BA)

Classe : Embargos de Declaração n.º 0322574-72.2013.8.05.0001/50000
Foro de Origem : Salvador
Órgão : Quarta Câmara Cível
Relator(a) : Roberto Maynard Frank
Embargante : Juarez Araujo Andrade
Advogado : Marlus Mont Alegre Ribeiro de Souza (OAB: 18339/BA)
Embargado : Alan Silva de Jesus
Advogado : Márcio Jorge Ferreira Carneiro (OAB: 21732/BA)
Advogado : Hernani Lopes de Sá Neto (OAB: 15502/BA)
Embargado : Monte Tabor - Centro Ítalo-brasileiro de Produção Sanitária
Advogado : Gabriela Fialho Duarte (OAB: 23687/BA)
Advogada : Giovanna Bastos Sampaio Correia (OAB: 42468/BA)
Advogado : Daniela Garrido Harfush (OAB: 55096/BA)

Classe : Embargos de Declaração n.º 0340998-60.2016.8.05.0001/50000
Foro de Origem : Salvador
Órgão : Quarta Câmara Cível
Relator(a) : Desª. Gardenia Pereira Duarte
Embargante : Paulo Cesar Antunes Ferraz
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Advogado : George Vieira Dantas (OAB: 19695/BA)
Advogado : INGRID DE OLIVEIRA FERREIRA PIMENTEL (OAB: 50795/BA)
Embargado : Sindicato da Empresas de Transporte de Passageiros do Município de Aracaju - Setransp
Advogado : André Silva Vieira (OAB: 2663/SE)
Advogado : Diego José de Sena (OAB: 6519/SE)

Classe : Embargos de Declaração n.º 0368801-23.2013.8.05.0001/50000
Foro de Origem : Salvador
Órgão : Quarta Câmara Cível
Relator(a) : Desª. Heloísa Pinto de Freitas Vieira Graddi
Embargante : Estado da Bahia
Procª. Estado : Deyse Deda Catharino Gordilho
Embargada : Maria Barbara Santos dos Santos
Advogado : Ruth Serravalle Ballin (OAB: 23067/BA)

Classe : Embargos de Declaração n.º 0408633-63.2013.8.05.0001/50000
Foro de Origem : Salvador
Órgão : Quarta Câmara Cível
Relator(a) : Desª. Heloísa Pinto de Freitas Vieira Graddi
Embargante : Jose Sena Souza
Advogado : André Corrêa Carvalho Pinelli (OAB: 33975/BA)
Advogado : Aline Passos Silva Pizzani (OAB: 28670/BA)
Embargado : Banco Inter S/A
Advogado : Luís Felipe Procópio de Carvalho (OAB: 101488/MG)
Advogado : André Souz Guimarães (OAB: 150552/MG)

Classe : Embargos de Declaração n.º 0500084-92.2014.8.05.0274/50000
Foro de Origem : Foro de comarca Vitória Da Conquista
Órgão : Quarta Câmara Cível
Relator(a) : Des. João Augusto Alves de Oliveira Pinto
Embargante : Banco Itaucard S/A
Advogado : Antonio Braz da Silva (OAB: 25998/BA)
Embargado : Douglas Pereira de Araújo
Advogado : Martinho Neves Cabral (OAB: 6092/BA)

Classe : Embargos de Declaração n.º 0500084-92.2014.8.05.0274/50001
Foro de Origem : Foro de comarca Vitória Da Conquista
Órgão : Quarta Câmara Cível
Relator(a) : Des. João Augusto Alves de Oliveira Pinto
Embargante : Douglas Pereira de Araújo
Advogado : Martinho Neves Cabral (OAB: 6092/BA)
Embargado : Banco Itaucard S/A
Advogado : Antonio Braz da Silva (OAB: 25998/BA)

Classe : Embargos de Declaração n.º 0502493-79.2017.8.05.0001/50000
Foro de Origem : Salvador
Órgão : Quarta Câmara Cível
Relator(a) : Desª. Gardenia Pereira Duarte
Embargante : Elizabeth Silva de Souza
Advogado : Cleriston Piton Bulhões (OAB: 17034/BA)
Advogado : Leon Angelo Mattei (OAB: 14332/BA)
Embargado : Fundação Petrobras de Seguridade Social - Petros
Advogado : Carlos Fernando de Siqueira Castro (OAB: 17766/BA)
Advogado : Carlos Roberto de Siqueira Castro (OAB: 17769/BA)
Advogado : Ângela Souza da Fonseca (OAB: 17836/BA)

Classe : Embargos de Declaração n.º 0503460-16.2016.8.05.0113/50000
Foro de Origem : Foro de comarca Itabuna
Órgão : Quarta Câmara Cível
Relator(a) : Desª. Heloísa Pinto de Freitas Vieira Graddi
Embargante : Fernanda Valéria Ferreira de Aquino
Advogado : Marcelo  Antonio  Gonçalves Weber (OAB: 43594/BA)
Embargado : Claro S/A
Advogado : Ana Luiza de Oliveira Lédo Mendonça (OAB: 23338/BA)
Advogada : Mariana Matos de Oliveira (OAB: 12874/BA)
Embargado : Serasa S/A
Advogado : Cristiano Mota Pereira (OAB: 22741/BA)
Advogado : Aldano Ataliba de Almeida Camargo Filho (OAB: 1048A/BA)
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Classe : Embargos de Declaração n.º 0504680-94.2016.8.05.0001/50000
Foro de Origem : Salvador
Órgão : Quarta Câmara Cível
Relator(a) : Des. João Augusto Alves de Oliveira Pinto
Embargante : Embratel TVSat Telecomunicações S/A
Advogado : Ana Luiza de Oliveira Lédo Mendonça (OAB: 23338/BA)
Advogada : Mariana Matos de Oliveira (OAB: 12874/BA)
Embargada : Marly de Jesus Cruz
Advogado : Tulio Miranda Santos Souza (OAB: 44209/BA)

Classe : Embargos de Declaração n.º 0505170-05.2018.8.05.0080/50000
Foro de Origem : Foro de comarca Feira De Santana
Órgão : Quarta Câmara Cível
Relator(a) : Roberto Maynard Frank
Embargante : Thaise Ferreira dos Santos Lobo
Def. Público : Barbara Ribeiro Mendes Mascarenhas
Embargado : Itaú Seguros S.a.
Advogado : Maria Lucilia Gomes (OAB: 1095A/BA)
Advogado : Amandio Ferreira Tereso Júnior (OAB: 31661/BA)

Classe : Embargos de Declaração n.º 0505170-05.2018.8.05.0080/50000
Foro de Origem : Foro de comarca Feira De Santana
Órgão : Quarta Câmara Cível
Relator(a) : Roberto Maynard Frank
Embargante : Thaise Ferreira dos Santos Lobo
Def. Público : Barbara Ribeiro Mendes Mascarenhas
Embargado : Itaú Seguros S.a.
Advogado : Maria Lucilia Gomes (OAB: 1095A/BA)
Advogado : Amandio Ferreira Tereso Júnior (OAB: 31661/BA)

Classe : Embargos de Declaração n.º 0505221-93.2017.8.05.0001/50000
Foro de Origem : Salvador
Órgão : Quarta Câmara Cível
Relator(a) : Roberto Maynard Frank
Embargante : P.Q.A. Produtos Químicos Aracruz Ltda
Advogado : Waldemiro Lins de Albuquerque Neto (OAB: 11552/BA)
Embargado : Sabará Químicos e Ingredientes S.A.
Advogado : Marcelo Junqueira Ayres (OAB: 16180/BA)
Embargado : Empresa Baiana de Águas e Saneamento S/A - Embasa
Advogado : Beneval Lôbo Boa Sorte (OAB: 22366/BA)
Advogado : Brisa de Paiva Franco Veit (OAB: 46331/BA)
Embargado : Ministério Público do Estado da Bahia
Proc. Justiça : Natalina Maria Santana Bahia

Classe : Embargos de Declaração n.º 0506273-32.2014.8.05.0001/50000
Foro de Origem : Salvador
Órgão : Quarta Câmara Cível
Relator(a) : Desª. Gardenia Pereira Duarte
Embargante : Marcos Marques de Souza
Advogado : Amélia Cristina Soares Santana (OAB: 10090/BA)
Advogado : Rodrigo Santana Garcia (OAB: 38615/BA)
Embargado : Banco Bradesco S/A
Advogado : ANTONIO BRAZ DA SILVA (OAB: 25998AB/A)
Rec. Adesivo : Marcos Marques de Souza

Classe : Embargos de Declaração n.º 0508890-62.2014.8.05.0001/50000
Foro de Origem : Salvador
Órgão : Quarta Câmara Cível
Relator(a) : Roberto Maynard Frank
Embargante : Estado da Bahia
Procª. Estado : Cláudia Junqueira Leite Bittencourt
Embargada : Manuela da Silva Lima
Advogado : Cíntia Sousa Lemos Couto (OAB: 47126/BA)
Advogado : Liz Oliveira Souza (OAB: 45242/BA)
Procª. Justiça : Terezinha Maria Lôbo Santos
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Classe : Embargos de Declaração n.º 0511188-42.2018.8.05.0080/50000
Foro de Origem : Foro de comarca Feira De Santana
Órgão : Quarta Câmara Cível
Relator(a) : Roberto Maynard Frank
Embargante : Inss - Instituto Nacional de Seguro Social
Procuradora : Ivana Muniz de Souza
Embargado : Roberta de Jesus Lima
Advogado : Eddie Parish Silva (OAB: 23186/BA)
Advogado : Carlos Zenandro Ribeiro Sant ana (OAB: 27022/BA)
Advogado : Daniel Nunes da Nunes da Silva (OAB: 60068/BA)

Classe : Embargos de Declaração n.º 0514080-06.2014.8.05.0001/50000
Foro de Origem : Salvador
Órgão : Quarta Câmara Cível
Relator(a) : Desª. Heloísa Pinto de Freitas Vieira Graddi
Embargante : Banco Bradesco S.a.
Advogado : Jaguayra Cerqueira da Silveira (OAB: 38534/BA)
Embargado : Sergio Pereira Lacerda
Advogado : Celso Ricardo Assunção Toledo (OAB: 33411/BA)

Classe : Embargos de Declaração n.º 0514601-43.2017.8.05.0001/50000
Foro de Origem : Salvador
Órgão : Quarta Câmara Cível
Relator(a) : Des. José Olegário Monção Caldas
Embargante : Municipio do Salvador
Proc. Munícipio : Felipe Santiago Filho.
Embargado : Santo Antonio Imóveis e Empreendimentos Ltda
Advogado : Rogerio Reis Silva (OAB: 17865/BA)
Advogado : Igor Holanda Tinôco Correia (OAB: 25826/BA)
Advogado : Eric Holanda Tinôco Correia (OAB: 14458/BA)
Procª. Justiça : Natalina Maria Santana Bahia

Classe : Embargos de Declaração n.º 0519302-13.2018.8.05.0001/50000
Foro de Origem : Salvador
Órgão : Quarta Câmara Cível
Relator(a) : Desª. Cynthia Maria Pina Resende
Embargante : Crefisa S/A Crédito, Financiamento e Investimentos
Advogado : Humberto Graziano Valverde (OAB: 13908/BA)
Advogado : Mauricio Silva Leahy (OAB: 13907/BA)
Advogado : Marcio Louzada Carpena (OAB: 46582/RS)
Embargado : Rita Rosineide Rosário Andrade
Advogado : Nilson Valois Coutinho Neto (OAB: 15126/BA)
Advogado : Reinaldo Saback Santos (OAB: 11428/BA)
Advogado : Fernando de Santana Lima (OAB: 22120/BA)
Advogado : Catiusca Skowronski (OAB: 55866/BA)

Classe : Embargos de Declaração n.º 0529269-53.2016.8.05.0001/50001
Foro de Origem : Salvador
Órgão : Quarta Câmara Cível
Relator(a) : Des. João Augusto Alves de Oliveira Pinto
Embargante : Sul America Companhia de Seguro Saúde
Advogado : Carlos Antonio Harten Filho (OAB: 19357/PE)
Advogado : Thiago Pessoa Rocha (OAB: 29650/PE)
Advogada : Simone Alves da Silva (OAB: 29016/PE)
Embargado : Mauricio Gonzaga Chaves
Advogado : Thiago Ferreira de Jesus (OAB: 32061/BA)

Classe : Embargos de Declaração n.º 0543909-27.2017.8.05.0001/50000
Foro de Origem : Salvador
Órgão : Quarta Câmara Cível
Relator(a) : Des. João Augusto Alves de Oliveira Pinto
Embargante : Cleber Milioli da Mota
Advogada : Vanessa Cristina Pasqualini (OAB: 40513/BA)
Embargado : Seguradora Líder dos Consorcios do Seguro Dpvat
Advogado : Rodrigo Ayres Martins de Oliveira (OAB: 43925/BA)
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Classe : Embargos de Declaração n.º 0557209-22.2018.8.05.0001/50000
Foro de Origem : Salvador
Órgão : Quarta Câmara Cível
Relator(a) : Des. João Augusto Alves de Oliveira Pinto
Embargante : Paranapanema S/A
Advogado : Jose Carlos Coelho Wasconcelos Junior (OAB: 17432/BA)
Advogada : Flavia Fagundes Rego (OAB: 60473/BA)
Embargado : Central Nacional Unimed - Cooperativa Central
Advogado : Antônio Eduardo Gonçalves de Rueda (OAB: 16983/PE)
Embargado : Josias de Santana Reis
Embargado : Jurandi Batista das Virgens
Advogado : Bianca Moreira Ferreira (OAB: 33511/BA)

Classe : Embargos de Declaração n.º 0560326-89.2016.8.05.0001/50000
Foro de Origem : Salvador
Órgão : Quarta Câmara Cível
Relator(a) : Des. João Augusto Alves de Oliveira Pinto
Embargante : Bradesco Saúde S/A
Advogado : Marcelo Neumann Moreiras Pessoa (OAB: 25419/BA)
Embargado : Evaristo de Azevedo Moraes
Advogado : Eduardo Rodrigues Carrera (OAB: 4741/BA)
Advogado : Daniela dos Santos Rocha (OAB: 26572/BA)

Classe : Embargos de Declaração n.º 0565794-68.2015.8.05.0001/50000
Foro de Origem : Salvador
Órgão : Quarta Câmara Cível
Relator(a) : Desª. Gardenia Pereira Duarte
Embargante : Pedro Gomes da Silva
Embargante : Celeste Maria Teixeira de Freitas Silva
Advogado : Matheus de Cerqueira Y Costa (OAB: 14144/BA)
Advogado : Janaina Galvão Neves (OAB: 35865/BA)
Embargado : Hesa 62 - Investimentos Imobiliários Ltda
Embargado : Helbor Empreendimento S.a
Advogado : Helio Veiga Peixoto dos Santos (OAB: 16332/BA)
Advogado : Alessadro Alve de Sousa (OAB: 58626/BA)

Classe : Embargos de Declaração n.º 0565794-68.2015.8.05.0001/50001
Foro de Origem : Salvador
Órgão : Quarta Câmara Cível
Relator(a) : Desª. Gardenia Pereira Duarte
Embargante : Hesa 62 - Investimentos Imobiliários Ltda
Embargante : Helbor Empreendimento S.a
Advogado : Helio Veiga Peixoto dos Santos (OAB: 16332/BA)
Advogado : Alessadro Alve de Sousa (OAB: 58626/BA)
Embargado : Pedro Gomes da Silva
Embargado : Celeste Maria Teixeira de Freitas Silva
Advogado : Matheus de Cerqueira Y Costa (OAB: 14144/BA)
Advogado : Janaina Galvão Neves (OAB: 35865/BA)

Classe : Embargos de Declaração n.º 0572618-72.2017.8.05.0001/50000
Foro de Origem : Salvador
Órgão : Quarta Câmara Cível
Relator(a) : Desª. Heloísa Pinto de Freitas Vieira Graddi
Embargante : Sicoob Cred Executivo - Coop. de Econ. e Créd. Mútuo dos Servid. Estatut. Civis do Poder Execut. do Estado da
Bahia Ltda
Advogado : Joaquim Valter Santos Junior (OAB: 15309/BA)
Embargada : Maria Cristina de Oliveira Almeida
Advogado : Célia Terêsa Santos (OAB: 5558/BA)

Classe : Embargos de Declaração n.º 0579291-18.2016.8.05.0001/50002
Foro de Origem : Salvador
Órgão : Quarta Câmara Cível
Relator(a) : Des. João Augusto Alves de Oliveira Pinto
Embargante : Viviane Santana de Oliveira
Advogada : Vanessa Cristina Pasqualini (OAB: 40513/BA)
Embargado : Seguradora Líder dos Consorcios do Seguro Dpvat
Advogado : Rodrigo Ayres Martins de Oliveira (OAB: 43925/BA)

Salvador, 10 de setembro de 2019.

Dilcema Araújo Almeida
Diretora de Secretaria



Cad. 1 / Página 397TJBA – DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO – Nº 2.458- Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019

QUINTA CÂMARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Baltazar Miranda Saraiva
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0000019-90.1989.8.05.0126 Apelação
Apelante : Nivaldo Pedro da Silva
Advogado : Arthur Nunes de Carvalho (OAB: 815B/BA)
Apelado : Banco do Estado da Bahia S/A
Advogado : Paulo Rocha Barra (OAB: 9048/BA)
Advogado : Lucas M. M. Dias (OAB: 34981/BA)
DESPACHO Vistos, etc. Da análise dos autos verifico que o Apelado, BANCO DO ESTADO DA BAHIA S/A - BANEB, foi extinto
desde 1999. Assim, converto o julgamento em diligência, a fim de que seja intimado o advogado do Apelado para sanar a
irregularidade processual, sob pena de extinção do feito, nos termos do art. 76, do Código de Processo Civil. Após, retornem-
me os autos conclusos para deliberação. Publique-se. Intimem-se. Salvador, 10 de setembro de 2019. DESEMBARGADOR
BALTAZAR MIRANDA SARAIVA RELATOR

0043601-49.1997.8.05.0001/50000 Embargos de Declaração
Embargante : Antônio Félix da Costa
Advogado : José Bandeira de Mello Júnior (OAB: 35272/BA)
Embargado : Banco Volkswagen S/A
Advogado : Aldenira Gomes Diniz (OAB: 35921/BA)
DESPACHO Vistos, etc. Compulsando-se os autos, verifica-se que ANTÔNIO FÉLIX DA COSTA opôs Embargos Declaratórios,
fls. 38/45, em face de acórdão de fls. 23/35. Neste sentido, dispõe o art. 1.023, § 2º, do novo Código de Processo Civil, in verbis:
Art. 1.023. Os embargos serão opostos, no prazo de 5 (cinco) dias, em petição dirigida ao juiz, com indicação do erro, obs-
curidade, contradição ou omissão, e não se sujeitam a preparo. (...) § 2º O juiz intimará o embargado para, querendo, manifestar-
se, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre os embargos opostos, caso seu eventual acolhimento implique a modificação da decisão
embargada. Sendo assim, converto o julgamento em diligência e determino a intimação da parte Embargada para, querendo, no
prazo legal, impugnar os Embargos de Declaração opostos. Findada a diligência supramencionada, retornem-me os autos
conclusos. Publique-se. Intime -se. Salvador, 10 de setembro de 2019. DESEMBARGADOR BALTAZAR MIRANDA SARAIVA RELATOR

0500427-47.2018.8.05.0113 Apelação
Apelante : George dos Santos Alves
Advogado : Thamilis Costa Braitt (OAB: 41929/BA)
Advogado : Danilo Torres de Queiroz (OAB: 35872/BA)
Advogado : Yasmine Almeida Guimarães (OAB: 41721/BA)
Proc. Justiça : Maria das Graças Souza e Silva
Apelado : ‘Ministério Público do Estado da Bahia
Promotor : Fabrício Guida de Menezes
Apelado : Uniao Leste Brasileira da Igreja Adventista do Setimo Dia
Advogado : Willian Wheeler Erthal (OAB: 35772/BA)
Rec. Adesivo : Ministerio Publico da Estado da Bahia
DESPACHO Vistos, etc. Compulsando-se os autos, verifica-se a interposição de recursos voluntário (fls. 1316/1332), por
GEORGE DOS SANTOS ALVES, e Adesivo (fls. 1336/1350), pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, tendo os
apelados ofertado as contrarrazões de fls. 1355/1378, 1379/1382 e 1385/1398. À vista disso, estabelecem os artigos 10 e 493
ambos do CPC/2015: Art. 10. O juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual
não se tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício.
Art. 493. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no julgamento do
mérito, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de proferir a decisão.
Parágrafo único. Se constatar de ofício o fato novo, o juiz ouvirá as partes sobre ele antes de decidir. Ademais, dispõe o art.
1.009, §§ 1º e 2º, do mesmo diploma legal: Art. 1.009. Da sentença cabe apelação. § 1º As questões resolvidas na fase de
conhecimento, se a decisão a seu respeito não comportar agravo de instrumento, não são cobertas pela preclusão e devem
ser suscitadas em preliminar de apelação, eventualmente interposta contra a decisão final, ou nas contrarrazões. § 2º Se as
questões referidas no § 1º forem suscitadas em contrarrazões, o recorrente será intimado para, em 15 (quinze) dias, manifes-
tar-se a respeito delas. Dessa forma, à luz das referidas normas, determino a conversão do julgamento em diligência, a fim de
que seja oportunizada a manifestação do Apelante adesivo (Ministério Publico do Estado da Bahia) acerca da preliminar,
suscitada em sede de contrarrazões (fls. 1385/1398), no prazo de 15 (quinze) dias. Após, retornem-me os autos conclusos.
Publique-se. Intime-se. Salvador, 10 de setembro de 2019. DESEMBARGADOR BALTAZAR MIRANDA SARAIVA RELATOR

0507982-68.2015.8.05.0001 Apelação
Apelante : R.c.a. Empreendimentos Imobiliários Ltda.
Advogado : José Roberto Cajado de Menezes (OAB: 11332/BA)
Apelado : Rodolfo Fischer Souza de Moura
Advogado : Alfredo Alves de Souza Neto (OAB: 38286/BA)
Rec. Adesivo : Rodolfo Fischer Souza de Moura
DESPACHO Vistos, etc. Compulsando-se os autos, verifica-se a interposição de recursos simultâneos (fls. 253/261 e 300/313
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adesivo). Todavia, não resta inequívoca a efetiva ciência da Recorrida/Ré acerca do oferecimento de contrarrazões ao recurso
adesivo, uma vez que não fora certificado nos autos, neste sentido. Dessa forma, converto o julgamento em diligência, deter-
minando à Secretaria da Quinta Câmara Cível que certifique se a parte Ré Apelada ofertaram suas contrarrazões, incluindo sua
esta condição no sistema e capa dos autos. Caso não tenha havido a eficaz ciência para tanto, proceda-se à aludida intimação
para que, querendo, no prazo legal, impugne o recurso interposto pela parte ex adversa. Findada a supramencionada diligên-
cia, retornem-me os autos conclusos para deliberação. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. Salvador, 10 de setembro de 2019.
DESEMBARGADOR BALTAZAR MIRANDA SARAIVA RELATOR

Salvador, 10 de setembro de 2019
Baltazar Miranda Saraiva

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Ilona Márcia Reis
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0583258-71.2016.8.05.0001 Apelação
Apelante : Estado da Bahia
Promotora : Anacláudia de Sousa Oliveira
Apelado : Jairo Moises Bahia Batista Rep Por Ana Telma dos Santos Bahia Batista
Advogado : Rafael Cerqueira  de Oliveira (OAB: 54462/BA)
Encaminhem-se os autos para manifestação conclusiva da Procuradoria de Justiça. Após, retornem-me conclusos para
elaboração de voto e inclusão em pauta para julgamento. Publique-se. Cumpra-se.

Salvador, 10 de setembro de 2019
Ilona Márcia Reis

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Ilona Márcia Reis
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0781347-79.2012.8.05.0001 Apelação
Apelante : Município do Salvador
Proc. Munícipio : Cristiane Nolasco Monteiro do Rego
Proc. Munícipio : Geórgia Teixeira Jezler Campello
Apelado : Apolina Farias Cunha
Desta forma, determino o sobrestamento deste feito até o julgamento final do incidente tido como paradigma a fim de ser
dirimida a controvérsia e fixar a jurisprudência desta Corte, aguardando-se em secretaria, assim como a intimação das partes
para que tomem conhecimento desta, providências com lastro no conforme disposto no art. 219, § 8º, IV e §10º, do RITJBA.

Salvador, 10 de setembro de 2019
Ilona Márcia Reis

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Ilona Márcia Reis
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0765878-90.2012.8.05.0001 Apelação
Apelante : Município do Salvador
Proc. Munícipio : Cristiane Nolasco Monteiro do Rego
Proc. Munícipio : Geórgia Teixeira Jezler Campello
Apelado : Andre Francisco Fernandes de Jesus
Desta forma, determino o sobrestamento deste feito até o julgamento final do incidente tido como paradigma a fim de ser
dirimida a controvérsia e fixar a jurisprudência desta Corte, aguardando-se em secretaria, assim como a intimação das partes
para que tomem conhecimento desta, providências com lastro no conforme disposto no art. 219, § 8º, IV e §10º, do RITJBA.

Salvador, 10 de setembro de 2019
Ilona Márcia Reis

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Ilona Márcia Reis
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0770375-50.2012.8.05.0001 Apelação
Apelante : Município do Salvador
Proc. Munícipio : Cristiane Nolasco Monteiro do Rego
Proc. Munícipio : Geórgia Teixeira Jezler Campello
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Apelado : Mauricio Ricardo Neves Borges
Desta forma, determino o sobrestamento deste feito até o julgamento final do incidente tido como paradigma a fim de ser
dirimida a controvérsia e fixar a jurisprudência desta Corte, aguardando-se em secretaria, assim como a intimação das partes
para que tomem conhecimento desta, providências com lastro no conforme disposto no art. 219, § 8º, IV e §10º, do RITJBA.

Salvador, 10 de setembro de 2019
Ilona Márcia Reis

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Marcia Borges Faria
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0509820-95.2018.8.05.0080 Apelação
Apelante : Empreendimentos Imobiliários Damha - Feira de Santana I - Spe Ltda
Apelante : Damha Urbanizadora e Construtora Ltda
Advogado : Marcelo Pelegrini Barbosa (OAB: 199877B/SP)
Advogado : Eduardo Gomes Tavares (OAB: 188713/SP)
Apelado : Glaydstony Lacerda de Souza
Advogado : Edson Costa de Assis (OAB: 41872/BA)
Advogado : Isabelle Aparecida Lima Martins (OAB: 38881/BA)
Trata-se de apelação cível interposta por Empreendimentos Imobiliários Damha - Feira de Santana e Outro, contra provimento
judicial de lavra do juízo da 6ª Vara de Feitos de Relação de Consumo, Cível e Comerciais,, da Comarca de Feira de Santana.
Da análise dos autos, extrai-se que os Recorrentes não lograram comprovar o pagamento das custas processuais respecti-
vas. Diante do exposto, determino a intimação dos Apelantes ao fito de efetuarem o pagamento, em dobro, da verba recursal
respectiva, no prazo de cinco dias, na forma do art. 1.007, § 4º, do Código de Processo Civil, sob pena de deserção.

Salvador, 10 de setembro de 2019
Marcia Borges Faria

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Marcia Borges Faria
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0405597-47.2012.8.05.0001 Apelação
Apelante : Patrícia Karla Dourado do Nascimento
Apelante : Edson Miranda Borges
Advogado : Thyers Novais de Cerqueira Lima Filho (OAB: 8893/BA)
Advogado : Leonardo Oliveira Cerqueira Lima (OAB: 25097/BA)
Advogado : Lucas Faillace Castelo Branco (OAB: 33053/BA)
Advogado : Marcus Aurelio Dourado do Nascimento (OAB: 40510/BA)
Apelante : Carmen Costa Valente
Advogado : David Pereira de Souza (OAB: 29485/BA)
Apelado : Patrícia Karla Dourado do Nascimento
Apelado : Edson Miranda Borges
Apelado : Carmen Costa Valente
Considerando o pleito formulado pela Apelante Carmem Costa Valente (fls. 227/303), ao fito de ser beneficiada com assistên-
cia judiciária gratuita, e, forte no art. 99, §2º do Código de Processo Civil, atestando que “O juiz somente poderá indeferir o
pedido se houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão de gratuidade,
devendo, antes de indeferir o pedido, determinar à parte a comprovação do preenchimento dos referidos pressupostos”;
determino a intimação da parte para que, no prazo de 10 (dez) dias, comprove a alegada hipossuficiência financeira. Após, à
conclusão.

Salvador, 10 de setembro de 2019
Marcia Borges Faria

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Marcia Borges Faria
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0508097-55.2016.8.05.0001/50000 Embargos de Declaração
Embargante : Companhia de Seguro Aliança da Bahia e Outro
Advogado : Paloma Mimoso Deiró Santos Vidal (OAB: 24278/BA)
Embargado : S T A, Representado Por Luciana Silva Teixeira
Advogado : Victor Barros Lobo (OAB: 41034/BA)
Marcia Borges Faria
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D E S P A C H O Em atenção ao disposto no § 2º, do art. 1.023, do CPC, intime-se o embargado para, querendo, no prazo de 05
(cinco) dias, manifestar-se sobre os embargos opostos, tendo em vista que o seu eventual acolhimento poderá implicar a
modificação do acórdão embargado.

Salvador, 10 de setembro de 2019
Marcia Borges Faria

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Marcia Borges Faria
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0301069-56.2014.8.05.0141/50000 Embargos de Declaração
Embargante : Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro Dpvat
Advogado : Rodrigo Ayres Martins de Oliveira (OAB: 43925/BA)
Advogado : Carla da Prato Campos (OAB: 60700/BA)
Advogado : Tácio Nei Cardoso Ribeiro Elpídio (OAB: 28654/BA)
Advogado : Priscila Matos Marques Batista (OAB: 31975/BA)
Embargado : Julival Moreira Santos
Advogado : Murilo Brito Rabelo (OAB: 22210/BA)
Marcia Borges Faria

D E S P A C H O Em atenção ao disposto no § 2º, do art. 1.023, do CPC, intime-se o embargado para, querendo, no prazo de 05
(cinco) dias, manifestar-se sobre os embargos opostos, tendo em vista que o seu eventual acolhimento poderá implicar a
modificação do acórdão embargado.

Salvador, 10 de setembro de 2019
Marcia Borges Faria

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Marcia Borges Faria
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0500506-56.2018.8.05.0103 Apelação
Apelante : Valdelice Amorim da Silva
Advogado : Uilson Paulo Rezende Pereira (OAB: 47151/BA)
Apelado : MARTA SERAFIM
Remetam-se os autos ao Ministério Público.

Salvador, 10 de setembro de 2019
Marcia Borges Faria

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Marcia Borges Faria
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0814354-91.2014.8.05.0001 Apelação
Apelante : Município do Salvador
Proc. Munícipio : Cristiane Nolasco Monteiro do Rego
Apelado : Antonio de Melo Castro
Trata-se de apelação cível interposta por Município de Salvador, contra sentença proferida na origem que extinguiu a execução
fiscal, em virtude do valor perseguido ser correspondente à R$ 638,53. A hipótese é de não conhecimento do recurso, nos
termos do art. 932, caput, IV, a) e b) do CPC, por estar a fundamentação recursal em manifesto confronto com acórdão lavrado
pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recursos repetitivos, e súmula do referido Tribunal Superior. Dispõe o caput do
art. 34, da Lei nº 6.830/80 (Lei de Execuções Fiscais), que: “Das sentenças de primeira instância proferidas em execuções de
valor igual ou inferior a 50 (cinquenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, só se admitirão embargos
infringentes e de declaração”. Vale dizer, o recurso de apelação somente será cabível nas execuções fiscais quando o montan-
te do crédito perseguido for superior a 50 ORTN; caso inferior ao valor de referência, só se admitem embargos infringentes e
de declaração. Oportuno transcrever, nesse sentido, a posição sedimentada pelo STJ, em julgamento realizado sob a técnica
dos recursos especiais repetitivos, a dispensar maiores digressões sobre o tema: “PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECI-
AL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DE ALÇADA.
CABIMENTO DE APELAÇÃO NOS CASOS EM QUE O VALOR DA CAUSA EXCEDE 50 ORTN’S. ART. 34 DA LEI N.º 6.830/80 (LEF).
50 ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 308,50 UFIR = R$ 328,27, EM DEZ/2000. PRECEDENTES. CORREÇÃO PELO IPCA-E A
PARTIR DE JAN/2001. - O recurso de apelação é cabível nas execuções fiscais nas hipóteses em que o seu valor excede, na
data da propositura da ação, 50 (cinquenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, à luz do disposto no artigo
34, da Lei n.º 6.830, de 22 de setembro de 1980. - A ratio essendi da norma é promover uma tramitação mais célere nas ações
de execução fiscal com valores menos expressivos, admitindo-se apenas embargos infringentes e de declaração a serem
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conhecidos e julgados pelo juízo prolator da sentença, e vedando-se a interposição de recurso ordinário. - Essa Corte conso-
lidou o sentido de que ‘com a extinção da ORTN, o valor de alçada deve ser encontrado a partir da interpretação da norma que
extinguiu um índice e o substituiu por outro, mantendo-se a paridade das unidades de referência, sem efetuar a conversão para
moeda corrente, para evitar a perda do valor aquisitivo’, de sorte que ‘50 ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 308,50 UFIR = R$
328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos) a partir de janeiro/2001, quando foi extinta a UFIR e desindexada
a economia’ (REsp 607.930/DF, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 06/04/2004, DJ 17/05/2004 p. 206).
- Precedentes jurisprudenciais: AgRg no Ag 965.535/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em
02/10/2008, DJe 06/11/2008; AgRg no Ag 952.119/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 19/02/2008, DJ
28/02/2008 p. 1; REsp 602.179/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 07/03/2006, DJ 27/03/2006
p. 161. - Outrossim, há de se considerar que a jurisprudência do Egrégio STJ manifestou-se no sentido de que ‘extinta a UFIR
pela Medida Provisória nº 1.973/67, de 26.10.2000, convertida na Lei 10.552/2002, o índice substitutivo utilizado para a atualiza-
ção monetária dos créditos do contribuinte para com a Fazenda passa a ser o IPCA-E, divulgado pelo IBGE, na forma da
resolução 242/2001 do Conselho da Justiça Federal’ (REsp 761.319/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 07/
03/2006, DJ 20/03/2006 p. 208). - A doutrina do tema corrobora esse entendimento, assentando que ‘tem-se utilizado o IPCA-
E a partir de então pois servia de parâmetro para a fixação da UFIR. Não há como aplicar a SELIC, pois esta abrange tanto
correção como juros’ (PAUSEN, Leandro. ÁVILA, René Bergmann. SLIWKA, Ingrid Schroder. Direito Processual Tributário. 5.ª
ed. Porto Alegre: Livraria do Advogado editora, 2009, p. 404) . - Dessa sorte, mutatis mutandis, adota-se como valor de alçada
para o cabimento de apelação em sede de execução fiscal o valor de R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete
centavos), corrigido pelo IPCA-E a partir de janeiro de 2001, valor esse que deve ser observado à data da propositura da
execução. - In casu, a demanda executiva fiscal, objetivando a cobrança de R$ 720,80 (setecentos e vinte reais e oitenta
centavos), foi ajuizada em dezembro de 2005. O Novo Manual de Cálculos da Justiça Federal, (disponível em <http://
aplicaext.cjf.jus.br/phpdoc/sicomo/>), indica que o índice de correção, pelo IPCA-E, a ser adotado no período entre jan/2001 e
dez/2005 é de 1,5908716293. Assim, R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos), com a aplicação do
referido índice de atualização, conclui-se que o valor de alçada para as execuções fiscais ajuizadas em dezembro/2005 era de
R$ 522,24 (quinhentos e vinte e dois reais e vinte a quatro centavos), de sorte que o valor da execução ultrapassa o valor de
alçada disposto no artigo 34, da Lei n.º 6.830/80, sendo cabível, a fortiori, a interposição da apelação. - Recurso especial
conhecido e provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008”. (STJ, Primeira Seção,
REsp 1168625/MG, Relator Ministro Luiz Fux, DJe de 01.07.2010 - grifos adicionados) Observada a forma de cálculo descrita no
precedente paradigmático acima transcrito, tem-se que, no momento do ajuizamento da execução fiscal em questão, o valor
vindicado é manifestamente inferior à 50 ORTN, ou R$ 789,03. Dessa forma, sendo o montante da presente execução inferior
ao referido teto estabelecido pelo art. 34, da Lei nº 6.830/80, descabida se mostra a interposição do apelo, impondo-se o seu
não conhecimento, por ausência de requisito intrínseco de admissibilidade recursal. Outra não é, aliás, a orientação firmada
por esta Corte: “PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. LEI 6.830/80, ART. 34. 50 ORTN’S. CRÉDITO.
VALOR. INFERIORIDADE. APELAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. RECURSO. NÃO CONHECIMENTO. - A teor da regra inserta no
artigo 34 da Lei 6.830/80, das sentenças prolatadas em execução fiscal de valor igual ou inferior a 50 ORTN’s, serão admitidos,
apenas, embargos infringentes e de declaração. - De acordo com o STJ, em julgado sob a sistemática do recurso repetitivo, tal
valor, em Janeiro/2001, equivalia a R$ 328,27, e, para viabilizar a aferição da espécie recursal cabível, deve ser atualizado até
a data da propositura da ação. - Evidenciado que, na data da distribuição, o valor da causa não ultrapassava o limite estabele-
cido pela mencionada norma legal, descabida é a interposição do apelo, sendo imperioso o seu não conhecimento. APELA-
ÇÃO NÃO CONHECIDA”. (TJBA, Quarta Câmara, Apelação Cível nº 0032353-36.2011.8.05.0150, Relatora Desembargadora
Heloísa Pinto de Freitas Vieira Graddi, decisão monocrática disponibilizada no DJe de 30.05.2017) “APELAÇÃO. EXECUÇÃO
FISCAL. VALOR INFERIOR AO DE ALÇADA. 50 ORTN/OTNs. NÃO CABIMENTO. ARTIGO 34, CAPUT E § 1º, DA LEI DE EXECU-
ÇÕES FISCAIS. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. INAPLICABILIDADE. ERRO GROSSEIRO. JURISPRUDÊNCIA MAJORITÁRIA
DO STJ. MANIFESTA INADMISSIBILIDADE. RECURSO A QUE SE NEGA SEGUIMENTO. Nega-se seguimento ao recurso de
apelação interposto contra a sentença proferida em execução fiscal de valor inferior a 50 ORTN/OTNs, ante a sua manifesta
inadmissibilidade. Cabíveis, tão somente, embargos de declaração e embargos infringentes, nos termos do artigo 34, caput e
§ 1º, da Lei de Execuções Fiscais - LEF, conforme entendimento majoritário do STJ”. (TJBA, Quarta Câmara, Apelação Cível nº
0830836-46.2016.8.05.0001, Relator Desembargador José Olegário Monção Caldas, decisão monocrática remetida a PGM
Fiscal, para fins de intimação, em 17.08.2017) Por derradeiro, convém destacar que sentença primária não está sujeita ao
duplo grau de jurisdição, porquanto o valor do crédito perseguido enquadra-se, sem favor, na exceção prevista no art. 496, § 3º,
III, do CPC.

Salvador, 10 de setembro de 2019
Marcia Borges Faria

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Marcia Borges Faria
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0855813-05.2016.8.05.0001 Apelação
Apelante : Município do Salvador
Proc. Munícipio : Cleber Lacerda Botelho Jr
Apelado : Fernando Conceição Lima
Trata-se de apelação cível interposta por Município de Salvador, contra sentença proferida na origem que extinguiu a execução
fiscal, em virtude do valor perseguido ser correspondente à R$ 517,79. A hipótese é de não conhecimento do recurso, nos
termos do art. 932, caput, IV, a) e b) do CPC, por estar a fundamentação recursal em manifesto confronto com acórdão lavrado
pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recursos repetitivos, e súmula do referido Tribunal Superior. Dispõe o caput do
art. 34, da Lei nº 6.830/80 (Lei de Execuções Fiscais), que: “Das sentenças de primeira instância proferidas em execuções de
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valor igual ou inferior a 50 (cinquenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, só se admitirão embargos
infringentes e de declaração”. Vale dizer, o recurso de apelação somente será cabível nas execuções fiscais quando o montan-
te do crédito perseguido for superior a 50 ORTN; caso inferior ao valor de referência, só se admitem embargos infringentes e
de declaração. Oportuno transcrever, nesse sentido, a posição sedimentada pelo STJ, em julgamento realizado sob a técnica
dos recursos especiais repetitivos, a dispensar maiores digressões sobre o tema: “PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECI-
AL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DE ALÇADA.
CABIMENTO DE APELAÇÃO NOS CASOS EM QUE O VALOR DA CAUSA EXCEDE 50 ORTN’S. ART. 34 DA LEI N.º 6.830/80 (LEF).
50 ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 308,50 UFIR = R$ 328,27, EM DEZ/2000. PRECEDENTES. CORREÇÃO PELO IPCA-E A
PARTIR DE JAN/2001. - O recurso de apelação é cabível nas execuções fiscais nas hipóteses em que o seu valor excede, na
data da propositura da ação, 50 (cinquenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, à luz do disposto no artigo
34, da Lei n.º 6.830, de 22 de setembro de 1980. - A ratio essendi da norma é promover uma tramitação mais célere nas ações
de execução fiscal com valores menos expressivos, admitindo-se apenas embargos infringentes e de declaração a serem
conhecidos e julgados pelo juízo prolator da sentença, e vedando-se a interposição de recurso ordinário. - Essa Corte conso-
lidou o sentido de que ‘com a extinção da ORTN, o valor de alçada deve ser encontrado a partir da interpretação da norma que
extinguiu um índice e o substituiu por outro, mantendo-se a paridade das unidades de referência, sem efetuar a conversão para
moeda corrente, para evitar a perda do valor aquisitivo’, de sorte que ‘50 ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 308,50 UFIR = R$
328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos) a partir de janeiro/2001, quando foi extinta a UFIR e desindexada
a economia’ (REsp 607.930/DF, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 06/04/2004, DJ 17/05/2004 p. 206).
- Precedentes jurisprudenciais: AgRg no Ag 965.535/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em
02/10/2008, DJe 06/11/2008; AgRg no Ag 952.119/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 19/02/2008, DJ
28/02/2008 p. 1; REsp 602.179/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 07/03/2006, DJ 27/03/2006
p. 161. - Outrossim, há de se considerar que a jurisprudência do Egrégio STJ manifestou-se no sentido de que ‘extinta a UFIR
pela Medida Provisória nº 1.973/67, de 26.10.2000, convertida na Lei 10.552/2002, o índice substitutivo utilizado para a atualiza-
ção monetária dos créditos do contribuinte para com a Fazenda passa a ser o IPCA-E, divulgado pelo IBGE, na forma da
resolução 242/2001 do Conselho da Justiça Federal’ (REsp 761.319/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 07/
03/2006, DJ 20/03/2006 p. 208). - A doutrina do tema corrobora esse entendimento, assentando que ‘tem-se utilizado o IPCA-
E a partir de então pois servia de parâmetro para a fixação da UFIR. Não há como aplicar a SELIC, pois esta abrange tanto
correção como juros’ (PAUSEN, Leandro. ÁVILA, René Bergmann. SLIWKA, Ingrid Schroder. Direito Processual Tributário. 5.ª
ed. Porto Alegre: Livraria do Advogado editora, 2009, p. 404) . - Dessa sorte, mutatis mutandis, adota-se como valor de alçada
para o cabimento de apelação em sede de execução fiscal o valor de R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete
centavos), corrigido pelo IPCA-E a partir de janeiro de 2001, valor esse que deve ser observado à data da propositura da
execução. - In casu, a demanda executiva fiscal, objetivando a cobrança de R$ 720,80 (setecentos e vinte reais e oitenta
centavos), foi ajuizada em dezembro de 2005. O Novo Manual de Cálculos da Justiça Federal, (disponível em <http://
aplicaext.cjf.jus.br/phpdoc/sicomo/>), indica que o índice de correção, pelo IPCA-E, a ser adotado no período entre jan/2001 e
dez/2005 é de 1,5908716293. Assim, R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos), com a aplicação do
referido índice de atualização, conclui-se que o valor de alçada para as execuções fiscais ajuizadas em dezembro/2005 era de
R$ 522,24 (quinhentos e vinte e dois reais e vinte a quatro centavos), de sorte que o valor da execução ultrapassa o valor de
alçada disposto no artigo 34, da Lei n.º 6.830/80, sendo cabível, a fortiori, a interposição da apelação. - Recurso especial
conhecido e provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008”. (STJ, Primeira Seção,
REsp 1168625/MG, Relator Ministro Luiz Fux, DJe de 01.07.2010 - grifos adicionados) Observada a forma de cálculo descrita no
precedente paradigmático acima transcrito, tem-se que, no momento do ajuizamento da execução fiscal em questão, o valor
vindicado é manifestamente inferior à 50 ORTN, ou R$ 931,02. Dessa forma, sendo o montante da presente execução inferior
ao referido teto estabelecido pelo art. 34, da Lei nº 6.830/80, descabida se mostra a interposição do apelo, impondo-se o seu
não conhecimento, por ausência de requisito intrínseco de admissibilidade recursal. Outra não é, aliás, a orientação firmada
por esta Corte: “PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. LEI 6.830/80, ART. 34. 50 ORTN’S. CRÉDITO.
VALOR. INFERIORIDADE. APELAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. RECURSO. NÃO CONHECIMENTO. - A teor da regra inserta no
artigo 34 da Lei 6.830/80, das sentenças prolatadas em execução fiscal de valor igual ou inferior a 50 ORTN’s, serão admitidos,
apenas, embargos infringentes e de declaração. - De acordo com o STJ, em julgado sob a sistemática do recurso repetitivo, tal
valor, em Janeiro/2001, equivalia a R$ 328,27, e, para viabilizar a aferição da espécie recursal cabível, deve ser atualizado até
a data da propositura da ação. - Evidenciado que, na data da distribuição, o valor da causa não ultrapassava o limite estabele-
cido pela mencionada norma legal, descabida é a interposição do apelo, sendo imperioso o seu não conhecimento. APELA-
ÇÃO NÃO CONHECIDA”. (TJBA, Quarta Câmara, Apelação Cível nº 0032353-36.2011.8.05.0150, Relatora Desembargadora
Heloísa Pinto de Freitas Vieira Graddi, decisão monocrática disponibilizada no DJe de 30.05.2017) “APELAÇÃO. EXECUÇÃO
FISCAL. VALOR INFERIOR AO DE ALÇADA. 50 ORTN/OTNs. NÃO CABIMENTO. ARTIGO 34, CAPUT E § 1º, DA LEI DE EXECU-
ÇÕES FISCAIS. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. INAPLICABILIDADE. ERRO GROSSEIRO. JURISPRUDÊNCIA MAJORITÁRIA
DO STJ. MANIFESTA INADMISSIBILIDADE. RECURSO A QUE SE NEGA SEGUIMENTO. Nega-se seguimento ao recurso de
apelação interposto contra a sentença proferida em execução fiscal de valor inferior a 50 ORTN/OTNs, ante a sua manifesta
inadmissibilidade. Cabíveis, tão somente, embargos de declaração e embargos infringentes, nos termos do artigo 34, caput e
§ 1º, da Lei de Execuções Fiscais - LEF, conforme entendimento majoritário do STJ”. (TJBA, Quarta Câmara, Apelação Cível nº
0830836-46.2016.8.05.0001, Relator Desembargador José Olegário Monção Caldas, decisão monocrática remetida a PGM
Fiscal, para fins de intimação, em 17.08.2017) Por derradeiro, convém destacar que sentença primária não está sujeita ao
duplo grau de jurisdição, porquanto o valor do crédito perseguido enquadra-se, sem favor, na exceção prevista no art. 496, § 3º,
III, do CPC.

Salvador, 10 de setembro de 2019
Marcia Borges Faria
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Marcia Borges Faria
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0011215-92.1999.8.05.0001 Apelação
Apelante : Município do Salvador
Proc. Munícipio : Cristiane nolasco monteiro do rego
Proc. Munícipio : Geórgia teixeira jezler campello
Apelado : Distribuidora de Alimentos Beira Mar Ltda
Através de decisão divulgada no Diário da Justiça Eletrônico de 26.04.2018, a Desembargadora Rosita Falcão de Almeida
Maia, após o juízo positivo de admissibilidade do incidente de resolução de demandas repetitivas tombado sob o nº 0026798-
90.2017.8.05.0000, pela Seções Cíveis Reunidas, determinou a suspensão da tramitação dos processos que, como o presen-
te, tratam da seguinte tese: “A possibilidade de extinção sem resolução de mérito, por ausência de interesse processual, das
ações de execução fiscal voltadas à cobrança de créditos tributários inferiores à quantia mínima prevista no art. 276, da Lei
Municipal n. 7.186/2007 (Código Tributário e de Rendas do Município do Salvador)”. Assim, em cumprimento ao disposto nos
arts. 982, I, do CPC, e 219, IV, do RITJBA, suspendo o presente feito, determinando a intimação das partes, inclusive com o fito
de ensejar a sua participação no referido incidente, se assim desejarem.

Salvador, 10 de setembro de 2019
Marcia Borges Faria

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Marcia Borges Faria
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0815855-51.2012.8.05.0001 Apelação
Apelante : Município do Salvador
Proc. Munícipio : Cristiane Nolasco Monteiro do Rego
Proc. Munícipio : Geórgia Teixeira Jezler Campello
Apelada : Maria Francisca de Souza
D E C I S Ã O Através de decisão divulgada no Diário da Justiça Eletrônico de 26.04.2018, a Desembargadora Rosita Falcão de
Almeida Maia, após o juízo positivo de admissibilidade do incidente de resolução de demandas repetitivas tombado sob o nº
0026798-90.2017.8.05.0000, pela Seções Cíveis Reunidas, determinou a suspensão da tramitação dos processos que, como
o presente, tratam da seguinte tese: “A possibilidade de extinção sem resolução de mérito, por ausência de interesse proces-
sual, das ações de execução fiscal voltadas à cobrança de créditos tributários inferiores à quantia mínima prevista no art. 276,
da Lei Municipal n. 7.186/2007 (Código Tributário e de Rendas do Município do Salvador”. Assim, em cumprimento ao disposto
nos arts. 982, I, do CPC, e 219, IV, do RITJBA, suspendo o presente feito, determinando a intimação das partes, inclusive com
o fito de ensejar a sua participação no referido incidente, se assim desejarem.

Salvador, 10 de setembro de 2019
Marcia Borges Faria

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Marcia Borges Faria
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0767457-05.2014.8.05.0001 Apelação
Apelante : Município do Salvador
Proc. Munícipio : Cristiane Nolasco Monteiro do Rego
Apelada : Maria Lucia Politano Alvares
Através de decisão divulgada no Diário da Justiça Eletrônico de 26/04/2018, a Desembargadora Rosita Falcão de Almeida
Maia, após o juízo positivo de admissibilidade do incidente de resolução de demandas repetitivas tombado sob o nº 0026798-
90.2017.8.05.0000, pela Seções Cíveis Reunidas, determinou a suspensão da tramitação dos processos que, como o presen-
te, tratam da seguinte tese: “A possibilidade de extinção sem resolução de mérito, por ausência de interesse processual, das
ações de execução fiscal voltadas à cobrança de créditos tributários inferiores à quantia mínima prevista no art. 276, da Lei
Municipal n. 7.186/2007 (Código Tributário e de Rendas do Município do Salvador”. Assim, em cumprimento ao disposto nos
arts. 982, I, do CPC, e 219, IV, do RITJBA, suspendo o presente feito, determinando a intimação das partes, inclusive com o fito
de ensejar a sua participação no referido incidente, se assim desejarem.

Salvador, 10 de setembro de 2019
Marcia Borges Faria
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Marcia Borges Faria
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0796266-68.2015.8.05.0001 Apelação
Apelante : Município do Salvador
Proc. Munícipio : Cristiane nolasco monteiro do rego
Proc. Munícipio : Geórgia teixeira jezler campello
Apelado : Juliana Maria dos Santos
Através de decisão divulgada no Diário da Justiça Eletrônico de 26.04.2018, a Desembargadora Rosita Falcão de Almeida
Maia, após o juízo positivo de admissibilidade do incidente de resolução de demandas repetitivas tombado sob o nº 0026798-
90.2017.8.05.0000, pela Seções Cíveis Reunidas, determinou a suspensão da tramitação dos processos que, como o presen-
te, tratam da seguinte tese: “A possibilidade de extinção sem resolução de mérito, por ausência de interesse processual, das
ações de execução fiscal voltadas à cobrança de créditos tributários inferiores à quantia mínima prevista no art. 276, da Lei
Municipal n. 7.186/2007 (Código Tributário e de Rendas do Município do Salvador)”. Assim, em cumprimento ao disposto nos
arts. 982, I, do CPC, e 219, IV, do RITJBA, suspendo o presente feito, determinando a intimação das partes, inclusive com o fito
de ensejar a sua participação no referido incidente, se assim desejarem.

Salvador, 10 de setembro de 2019
Marcia Borges Faria

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Marcia Borges Faria
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0011215-92.1999.8.05.0001 Apelação
Apelante : Município do Salvador
Proc. Munícipio : Cristiane nolasco monteiro do rego
Proc. Munícipio : Geórgia teixeira jezler campello
Apelado : Distribuidora de Alimentos Beira Mar Ltda
Através de decisão divulgada no Diário da Justiça Eletrônico de 26.04.2018, a Desembargadora Rosita Falcão de Almeida
Maia, após o juízo positivo de admissibilidade do incidente de resolução de demandas repetitivas tombado sob o nº 0026798-
90.2017.8.05.0000, pela Seções Cíveis Reunidas, determinou a suspensão da tramitação dos processos que, como o presen-
te, tratam da seguinte tese: “A possibilidade de extinção sem resolução de mérito, por ausência de interesse processual, das
ações de execução fiscal voltadas à cobrança de créditos tributários inferiores à quantia mínima prevista no art. 276, da Lei
Municipal n. 7.186/2007 (Código Tributário e de Rendas do Município do Salvador)”. Assim, em cumprimento ao disposto nos
arts. 982, I, do CPC, e 219, IV, do RITJBA, suspendo o presente feito, determinando a intimação das partes, inclusive com o fito
de ensejar a sua participação no referido incidente, se assim desejarem.

Salvador, 10 de setembro de 2019
Marcia Borges Faria

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Marcia Borges Faria
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0011215-92.1999.8.05.0001 Apelação
Apelante : Município do Salvador
Proc. Munícipio : Cristiane nolasco monteiro do rego
Proc. Munícipio : Geórgia teixeira jezler campello
Apelado : Distribuidora de Alimentos Beira Mar Ltda
Através de decisão divulgada no Diário da Justiça Eletrônico de 26.04.2018, a Desembargadora Rosita Falcão de Almeida
Maia, após o juízo positivo de admissibilidade do incidente de resolução de demandas repetitivas tombado sob o nº 0026798-
90.2017.8.05.0000, pela Seções Cíveis Reunidas, determinou a suspensão da tramitação dos processos que, como o presen-
te, tratam da seguinte tese: “A possibilidade de extinção sem resolução de mérito, por ausência de interesse processual, das
ações de execução fiscal voltadas à cobrança de créditos tributários inferiores à quantia mínima prevista no art. 276, da Lei
Municipal n. 7.186/2007 (Código Tributário e de Rendas do Município do Salvador)”. Assim, em cumprimento ao disposto nos
arts. 982, I, do CPC, e 219, IV, do RITJBA, suspendo o presente feito, determinando a intimação das partes, inclusive com o fito
de ensejar a sua participação no referido incidente, se assim desejarem.

Salvador, 10 de setembro de 2019
Marcia Borges Faria
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Marcia Borges Faria
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0833033-08.2015.8.05.0001 Apelação
Apelante : Município do Salvador
Proc. Munícipio : Cristiane Nolasco Monteiro do Rego
Proc. Munícipio : Geórgia Teixeira Jezler Campello
Apelada : Tania Mariela Martinz Aravena
Trata-se de apelação cível interposta pelo Município do Salvador contra sentença proveniente do juízo da 1ª Vara da Fazenda
Pública da Comarca de Salvador, que, por vislumbrar necessidade de autorização do Procurador-Geral do Município, para
ajuizamento da execução fiscal com o objetivo de cobrar quantia inferior de R$ 1.000,00 (mil reais), indeferiu a petição inicial,
por falta de interesse de agir do ente público. Ocorre que o feito cuida de matéria afetada para julgamento em Incidente de
Resolução de Demandas Repetitivas, ora em tramitação neste Tribunal de Justiça da Bahia. No caso, o referido incidente foi
suscitado pelo I. Desembargador Mário Augusto Albiani Alves Júnior, relator do processo nº 0109284-42.2011.8.05.0001, tendo
resultado no IRDR nº 0026798-90.2017.8.05.0000, cuja relatoria é da Em. Desembargadora Rosita Falcão de Almeida Maia.
Em decisão monocrática datada de 13.08.2018, a relatora do supracitado Incidente determinou [] a suspensão das ações de
execução fiscal pendentes na primeira instância ou no Tribunal de Justiça do Estado da Bahia - sem prejuízo da possibilidade
de não conhecimento das apelações que contrariem o disposto no art. 34 da LEF (Resp. 1168625/MG) -, em que se discuta a
questão jurídica objeto do incidente, ou seja, a possibilidade de extinção sem resolução de mérito, por ausência de interesse
processual, das ações de execução fiscal voltadas à cobrança de créditos tributários inferiores à quantia mínima prevista no
art. 276, da Lei Municipal nº 7.186/2007 (Código Tributário e de Rendas do Município do Salvador). Desta forma, impõe-se,
também nestes autos, o cumprimento da determinação, para sobrestamento de feito que trate de matéria atinente a julgamen-
to em sede de IRDR. Nestes termos, em cumprimento ao disposto nos arts. 982, I, do CPC e 219, IV do RI do TJ/BA, determino
a suspensão deste processo até o julgamento definitivo da questão no Incidente para Resolução de Demandas Repetitivas,
devendo os autos aguardar em Secretaria o referido pronunciamento. Salvador, 4 de setembro de 2019 Desª. Marcia Borges
Faria Relatora

Salvador, 10 de setembro de 2019
Marcia Borges Faria

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Marcia Borges Faria
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0797960-72.2015.8.05.0001 Apelação
Apelante : Município do Salvador
Proc. Munícipio : Cristiane nolasco monteiro do rego
Proc. Munícipio : Geórgia teixeira jezler campello
Apelado : Altair Rabelo Andrade
Através de decisão divulgada no Diário da Justiça Eletrônico de 26.04.2018, a Desembargadora Rosita Falcão de Almeida
Maia, após o juízo positivo de admissibilidade do incidente de resolução de demandas repetitivas tombado sob o nº 0026798-
90.2017.8.05.0000, pela Seções Cíveis Reunidas, determinou a suspensão da tramitação dos processos que, como o presen-
te, tratam da seguinte tese: “A possibilidade de extinção sem resolução de mérito, por ausência de interesse processual, das
ações de execução fiscal voltadas à cobrança de créditos tributários inferiores à quantia mínima prevista no art. 276, da Lei
Municipal n. 7.186/2007 (Código Tributário e de Rendas do Município do Salvador”. Assim, em cumprimento ao disposto nos
arts. 982, I, do CPC, e 219, IV, do RITJBA, suspendo o presente feito, determinando a intimação das partes, inclusive com o fito
de ensejar a sua participação no referido incidente, se assim desejarem.

Salvador, 10 de setembro de 2019
Marcia Borges Faria

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Des. Baltazar Miranda Saraiva
DECISÃO
8018349-36.2019.8.05.0000 Agravo De Instrumento
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Agravante: Luciana Batista De Oliveira
Advogado: Luana Reis Ferreira (OAB:4915500A/BA)
Advogado: Carina Reis Ferreira (OAB:0035199/BA)
Advogado: Epifanio Dias Filho (OAB:1121400A/BA)
Agravado: Banco Pan S.a.
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Decisão:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Quinta Câmara Cível
________________________________________
Processo: AGRAVO DE INSTRUMENTO n. 8018349-36.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível
AGRAVANTE: LUCIANA BATISTA DE OLIVEIRA
Advogado(s): EPIFANIO DIAS FILHO (OAB:1121400A/BA), CARINA REIS FERREIRA (OAB:0035199/BA), LUANA REIS FERREIRA
(OAB:4915500A/BA)
AGRAVADO: BANCO PAN S.A.
Advogado(s):
DECISÃO
Vistos, etc.

Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido liminar, interposto por LUCIANA BATISTA DE OLIVEIRA em face da decisão
interlocutória proferida pela MM. Juíza de Direito da 11ª Vara de Relações de Consumo da Comarca de Salvador, que, nos autos
da Ação Revisional nº 8027277-70.2019.8.05.0001, proposta pela ora Agravante em face do BANCO PAN S/A, deferiu parcial-
mente a tutela de urgência pleiteada pela Autora, nos seguintes termos:

(…) Pelo exposto, CONCEDO PARCIALMENTE A TUTELA DE URGÊNCIA ANTECIPADA, para determinar que a parte requerente
permaneça na posse do veiculo descrito na inicial até ulterior deliberação deste juízo. Determino, ainda, que a parte autora
deposite judicialmente as parcelas vencidas em 05 (cinco) dias e as vincendas nos dias dos vencimentos, tudo de acordo com
o valor originariamente contratado, com as correções e multas impostas no contrato, comprovando-se os depósitos com as
juntadas das guias aos autos, sendo esta, inclusive, a condição para que a mesma seja mantida na posse do bem financiado.
A parte ré DEVERÁ se abster de lançar o nome do autor em órgãos de proteção ao crédito, em decorrência do contrato sob
discussão, tais como SPC e SERASA; bem como se abster de protestar títulos porventura vinculados ao contrato revisando, ou,
acaso já tenha efetivado, que, em 05 (cinco) dias, promova a exclusão dos respectivos cadastros de todos os órgãos restritivos
e/ou cartórios de protestos, sob pena de pagamento de multa diária em valor correspondente a R$ 100,00 (cem reais). Anuncio
a inversão do ônus da prova, em favor da parte autora, cabendo ao réu promover a juntada de cópia do contrato firmado, no
prazo de sua defesa, sob as penas legais. (…) (ID nº 4519282 - Pág. 37).

Sustenta, em suas razões, que firmou com o Agravado contrato de financiamento de veículo, que seria pago em 36 (trinta e seis)
prestações mensais e consecutivas no valor de R$ 464,76 (quatrocentos e sessenta e quatro reais e setenta e seis centavos).

Relata que o contrato objeto da lide apresenta cláusulas excessivamente abusivas, pois a taxa de juros é muito elevada, sendo
impossível suportar tamanha abusividade, restando comprometida sua situação financeira.

Nesse passo, postula que, enquanto a dívida estiver sendo discutida em juízo, seja-lhe permitido o depósito judicial das
parcelas no valor que entende devido, bem assim sejam afastados os efeitos da mora.

Requer, pois, seja emprestado efeito suspensivo ao recurso e, ao final, seja-lhe dado provimento, reformando-se definitiva-
mente a decisão agravada.

Sem preparo, por ser a Agravante beneficiária da gratuidade de justiça (ID nº 4519282 - Pág. 36).

Efetuada a distribuição, coube-me a função de Relator do recurso.

É o relatório. Decido.

O cerne da questão recursal diz respeito ao direito de a Agravante se manter na posse do bem e não ter seu nome negativado,
mediante o depósito em juízo das parcelas – oriundas das obrigações assumidas em contrato de financiamento de veículo
com alienação fiduciária –, no valor que entende devido, quando em discussão as cláusulas contratuais, reputadas como
abusivas e ilegais.

Como bem ilustra o eminente Ministro Humberto Gomes de Barros, do Superior Tribunal de Justiça, “a alienação fiduciária em
garantia expressa negócio jurídico em que o adquirente de um bem móvel transfere – sob condição resolutiva – ao credor que
financia a dívida, o domínio do bem adquirido” (STJ, REsp 47.047-1/SP).

Cumpre destacar que a possibilidade de discussão em juízo das obrigações e encargos contratuais considerados abusivos
é possível diante de norma legal insculpida no art. 51, IV, do Código de Defesa do Consumidor.

Ademais, a jurisprudência deste Egrégio Tribunal de Justiça tem se posicionado no sentido de que é indiscutível que uma das
partes contratantes tem o direito de debater judicialmente a legalidade das taxas de juros e dos demais encargos avençados.

Inobstante a possibilidade de discussão das cláusulas contratuais em juízo, da detida análise dos autos, não se verifica a
existência de elementos probatórios robustos, ao menos nesta fase processual, imune a qualquer dúvida razoável de que os
valores cobrados pelo Agravado sejam ilegais ou abusivos. Até mesmo porque, inexistindo um debate judicial acerca da
presença ou não de juros exorbitantes e encargos excessivamente onerosos, não há que se falar em constatação primus ictus
oculli de evidências inequívocas da abusividade de cláusulas contratuais, pressuposto indispensável à concessão da anteci-
pação da tutela.
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Nesse sentido, é firme o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que, em que pese a inequívoca incidência
da lei consumerista aos contratos bancários, a abusividade da pactuação dos juros remuneratórios e demais encargos
contratuais deve ser cabalmente demonstrada em cada caso, com a comprovação do desequilíbrio contratual ou de lucros
excessivos, mostrando-se insuficiente o argumento de estipulação superior à taxa de 12% (doze por cento) ao ano.

Importa enfatizar que, em se tratando de juros remuneratórios cobrados pelas instituições financeiras, estes não sofrem as
limitações da Lei da Usura, nos termos da Súmula 596 do STF, dependendo eventual redução de comprovação do abuso, não
caracterizado pelo simples fato de os juros serem pactuados em percentual superior a 12% (doze por cento) ao ano (STJ –
AgRg no REsp 1052336/MS. Rel. SIDNEI BENETI. Julgado em: 23/09/2008).

Na esteira deste entendimento, para a revisão das cláusulas contratuais, a onerosidade deve se dar de forma excessiva, não
tendo este Magistrado a possibilidade de aferir, de plano, a abusividade dos encargos contratados.

Portanto, cuidando-se, na origem de Ação Revisional cujo objeto de discussão é justamente o valor estipulado como devido no
pacto avençado entre as partes, é possível o afastamento, momentâneo, da mora do devedor, desde que salvaguardado o
direito de crédito da instituição financeira, em caso de improcedência da demanda.

Assim sendo, enquanto pendente de julgamento a Ação Revisional, deve ser determinado o depósito judicial das parcelas
vencidas e vincendas nos valores originalmente contratados.

Em face do quanto relatado, em um exame superficial, denota-se que a decisão interlocutória encontra-se alinhada com a
jurisprudência deste Tribunal. Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA
DEFERIDO. RETIRADA DO NOME DO AUTOR DOS ÓRGÃOS RESTRITIVOS DE CRÉDITO E MANUTENÇÃO DA POSSE DO BEM
FINANCIADO CONDICIONADOS AO PAGAMENTO DAS PARCELAS NO VALOR CONTRATADO. PRECEDENTES DESTE TRIBU-
NAL DE JUSTIÇA. DECISÃO MANTIDA. I. O entendimento dominante deste Tribunal é no sentido de que, sem prejuízo do direito
de discutir as cláusulas contratuais que a parte considera abusivas, é possível a concessão da tutela antecipada em sede de
ação revisional, desde que sejam pagos os valores originalmente contratados. II. Assim, enquanto existir controvérsia sobre a
cobrança de encargos abusivos, deve o Autor, ora Agravado, efetuar o pagamento dos valores devidos, na forma contratualmen-
te prevista, porque enquanto não for revisado o contrato é válido e deve ser cumprido. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONHECI-
DO E IMPROVIDO. (TJBA, Agravo de Instrumento nº 0009704-66.2016.8.05.0000, Quinta Câmara Cível, Relatora: Desª. CARMEM
LUCIA SANTOS PINHEIRO, Publicado em: 03/08/2016).

AÇÃO REVISIONAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 2. DECISÃO A QUO QUE INDEFERIU A LIMINAR. 3. DECISÃO REFORMADA.
4. CONCESSÃO DA TUTELA DE URGÊNCIA. 5. MANUTENÇÃO DA POSSE DO BEM E IMPOSSIBILIDADE DA NEGATIVAÇÃO DO
NOME DO AUTOR/AGRAVANTE. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. 6. EFICÁCIA DA DECISÃO CONDICIONADA AO DEPÓ-
SITO, EM JUÍZO, DAS PARCELAS NOS VALORES E MODOS CONTRATADOS. 7. RECURSO PROVIDO. (TJBA, Agravo de Instru-
mento nº 0012039-58.2016.8.05.0000, Primeira Câmara Cível, Relatora: Desª. MARIA DE LOURDES PINHO MEDAUAR, Publi-
cado em: 31/08/2016).

Nessas circunstâncias, entendo como irretocável a decisão proferida pela Magistrada singular, não merecendo qualquer
adendo ou modificação.

Diante de tais considerações, INDEFIRO O PLEITO LIMINAR, deixando de antecipar a tutela recursal, até ulterior deliberação
pelo Colegiado.

Atendendo aos princípios da celeridade e da economia processual, ATRIBUO a esta DECISÃO FORÇA DE MANDADO/OFÍCIO,
a ser cumprido de imediato em sede de 2º grau.

Intime-se a parte Agravada, pessoalmente, para o oferecimento de contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias, com fulcro no
art. 1.019, inciso II, do CPC.

Comunique-se ao Juízo de primeiro grau o conteúdo desta decisão, encaminhando-se-lhe cópia do seu inteiro teor.

Diligências ultimadas, retornem-me os autos conclusos.

Publique-se. Intime-se.

Salvador, 10 de setembro de 2019.

DESEMBARGADOR BALTAZAR MIRANDA SARAIVA
RELATOR
BMS03
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Des. Baltazar Miranda Saraiva
DECISÃO
8018394-40.2019.8.05.0000 Agravo De Instrumento
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Agravante: Bradesco Saude S/a
Advogado: Fabio Gil Moreira Santiago (OAB:1566400A/BA)
Agravado: G. S. T. S.
Advogado: Barbara Pedreira Abdala (OAB:0048262/BA)
Representante: Caliandra Gleisi Silva Torres
Advogado: Barbara Pedreira Abdala (OAB:0048262/BA)

Decisão:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Quinta Câmara Cível
________________________________________
Processo: AGRAVO DE INSTRUMENTO n. 8018394-40.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível
AGRAVANTE: BRADESCO SAUDE S/A
Advogado(s): FABIO GIL MOREIRA SANTIAGO (OAB:1566400A/BA)
AGRAVADO: G. S. T. S. e outros
Advogado(s): BARBARA PEDREIRA ABDALA (OAB:0048262/BA)
DECISÃO
Vistos, etc.

Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de atribuição de efeito suspensivo, interposto pelo BRADESCO SAÚDE S.A. em
face da decisão de ID nº 4523719 - Pág. 1 ao ID nº 4523719 - Pág. 4, proferida pelo douto Juiz de Direito da 9ª Vara de Relações
de Consumo da Comarca de Salvador, nos autos da Ação Ordinária de Obrigação de Fazer nº 8029541-60.2019.8.05.0001
proposta pelos Agravados G. S. T. S. Representado por CALIANDRA GLEISI SILVA TORRES, que deferiu o pedido de tutela de
urgência, nos seguintes termos:

Entendo, com efeito, presente a PROBABILIDADE DO DIREITO ALEGADO E O EVIDENTE PERIGO DE DANO PARA A SAÚDE DA
PARTE AUTORA, razão pela qual, defiro a A TUTELA DE URGÊNCIA PLEITEADA E DETERMINO que a acionada, no prazo de
cinco dias, autorize o internamento do requerente na Clinica de Obesidade indicada na inicial, pelo período inicial de 210
(duzentos e dez) dias, além de dois dias a cada dois meses para manutenção ponderal, durante 2 anos, sob pena do
pagamento de multa diária de R$500,00 (quinhentos reais), devendo, portanto, assumir o PAGAMENTO DO TRATAMENTO
PRESCRITO À AUTORA, conforme recomenda os relatórios médicos que instruem o pleito.

Em suas razões recursais, afirma que se depreende que a Agravada declara ser beneficiário do seguro de saúde ofertado pela
Agravante, e que foi diagnosticado como portador de obesidade mórbida, motivo pelo qual lhe fora recomendada o tratamento
através de internação em clínica médica especializada no combate à obesidade, pelo período inicial de 210 (duzentos e dez)
dias corridos, além da manutenção do tratamento profilático por 2 (dois) anos. Aduz, em prosseguimento, que a Seguradora
negou a autorização para o referido tratamento.

Pondera que em que pese esta Agravante tenha autorizado e custeado o tratamento da Agravada, devido à decisão liminar
deferida nos autos, resta imperioso ressaltar a explícita exclusão contratual de cobertura das despesas referentes a tratamen-
to em clínica de emagrecimento

Ressalta que a parte Agravada, na sua inicial, chama de Instituto Arara Azul, na verdade se trata de um SPA de um local de
descanso e lazer, cujo nome de fantasia é a SALUTE BAHIA SPA, com endereço na Estrada do Coco, Km 08, Lote 2201, Catú,
Camaçari-BA, e CNPJ: 092.841.720/0001-09.

Ante o exposto, requer a Agravante: A) Seja, liminarmente e inaudita altera pars, concedido efeito suspensivo, para que seja
dada a tutela pretendida de suspensão dos efeitos da decisão agravada, por conta da expressa exclusão contratual do
internamento na Clínica pretendida; B) No mérito, seja provido o presente recurso, e, via de consequência seja revogada
medida liminar; C) Acaso assim não entendam seja determinada a apresentação de caução idônea pela parte Agravada; e)
Acaso divergente o entendimento e mantida a decisão agravada substancialmente, requer seja revisto o prazo outorgado para
cumprimento, para no mínimo 20 (vinte) dias úteis, assim como reduzido o valor o valor da multa diária arbitrada para o eventual
descumprimento, ao patamar de R$ 50,00 (cinquenta reais). D) Cumulado a isto, pugna para que seja a cobertura pretendida
condicionada exclusivamente às despesas médico-hospitalares, sendo excluídos eventuais tratamentos estéticos e recreati-
vos, como já fixado pela MM. Juíza a quo, limitando o período de internação ao prazo máximo de 30 (trinta) dias ou, ainda, por
prazo determinado.

Efetuado o preparo de ID nº 4523724 - Pág. 1 ao ID nº 4523724 - Pág. 4.

É o que importa relatar. Passo a decidir.
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Verifica-se que restaram preenchidos os pressupostos de admissibilidade motivo pelo qual conheço do recurso e passo à
análise do pedido de atribuição de efeito suspensivo.

Registre-se que o pleito liminar pretendido pela Agravante, neste recurso, está previsto no art. 1.019, inciso I, do Código de
Processo Civil de 2015, ipsis litteris:

Art. 1.019. Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se não for o caso de aplicação do art. 932,
incisos III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco) dias:
I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal,
comunicando ao juiz sua decisão; (…)

Além disso, cumpre destacar que a custódia liminar se constitui em instrumento puramente assecuratório, tendo por escopo,
através de uma prestação provisória, preparar ou resguardar a obtenção de outra tutela, esta definitiva, acautelando os interes-
ses das partes, visando garantir a integridade da prestação jurisdicional futura no pleito principal.

Assim, é cediço que o requerimento liminar é subsidiário, possuindo caráter transitório e o fito de coibir eventual lesão de
direito, visando o equilíbrio das partes até que se defina o direito questionado, com o julgamento final da lide.

Logo, a concessão da tutela provisória está condicionada ao preenchimento simultâneo dos seguintes requisitos: fumus boni
iuris, que se afigura na plausibilidade do direito invocado pela parte, e periculum in mora, que se constitui no risco de
perecimento da eficácia da tutela pretendida acaso tenha que se esperar o julgamento definitivo do feito, que devem ser
apurados em cognição sumária para ser concedida ab initio.

Com efeito, a atribuição de efeito suspensivo ao agravo está adstrita à demonstração do caráter de necessidade da medida e,
como qualquer provimento de cunho emergencial, por contornar a lógica processual e desafiar o princípio da segurança
jurídica, deve ser analisado com cautela pelo magistrado, a fim de que a adversidade ínsita ao trâmite processual não seja
simplesmente repassada à parte ex adversa.

Desse modo, conclui-se que não se pode salvaguardar liminarmente qualquer interesse, mas tão somente aqueles que, pela
sua aparência, se mostram plausíveis de tutela no processo principal.

Feitas estas considerações, vislumbro que, no caso em tela, não se torna possível a atribuição do efeito suspensivo pretendi-
do, tendo em vista que a decisão hostilizada, não tem potencial para causar grave lesão à Agravante, não havendo urgência que
justifique, neste momento, o pleito da Recorrente.

À vista disto, fundamenta o juízo de piso: “Entendo, com efeito, presente a PROBABILIDADE DO DIREITO ALEGADO E O
EVIDENTE PERIGO DE DANO PARA A SAÚDE DA PARTE AUTORA, razão pela qual, defiro a A TUTELA DE URGÊNCIA PLEITEADA
E DETERMINO que a acionada, no prazo de cinco dias, autorize o internamento do requerente na Clinica de Obesidade
indicada na inicial, pelo período inicial de 210 (duzentos e dez) dias, além de dois dias a cada dois meses para manutenção
ponderal, durante 2 anos, sob pena do pagamento de multa diária de R$500,00 (quinhentos reais), devendo, portanto, assumir
o PAGAMENTO DO TRATAMENTO PRESCRITO À AUTORA, conforme recomenda os relatórios médicos que instruem o pleito.
Analisando os autos, verifico que há indicação médica para tratamento da obesidade mórbida que acomete o autor e, este
tratamento, segundo relatório sob ID 30984226 e 30984209, deve ser internamento em clínica de emagrecimento e, portanto,
não cabe a acionada/seguradora negar a cobertura sob o argumento de que o tratamento não é coberto pelo contrato.” (ID nº
4523719 - Pág. 1).

Ao contrário, evidencia-se o periculum in mora inverso, notadamente pelo teor da decisão guerreada, considerando que muito
maior seria o dano aos Agravados acaso fossem sustados os efeitos da decisão recorrida, mostrando-se inadequada a
atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso.

Ademais, não restou demonstrada a plausibilidade do direito invocado pela Agravante, em especial por se tratar de um
procedimento de urgência.

A esse respeito, corroborando tal entendimento, em casos análogos, já se posicionou reiteradamente este Egrégio Tribunal de Justiça:

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA. RECUSA INJUSTA POR PARTE
DO PLANO DE SAÚDE. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. DIREITO À VIDA E À SAÚDE. AUTOR PORTADOR DE
OBESIDADE MÓRBIDA. INTERNAÇÃO EM CLÍNICA DE EMAGRECIMENTO DEVIDAMENTE REGISTRADA NO CONSELHO RE-
GIONAL DE MEDICINA. INDICAÇÃO MÉDICA. CONDENAÇÃO DA ACIONADA NO PAGAMENTO DAS DESPESAS INERENTES AO
TRATAMENTO PLEITEADO. SENTENÇA MANTIDA. APELO DESPROVIDO. (TJBA, Apelação nº 0569952-69.2015.8.05.0001,
Segunda Câmara Cível, Relatora: Desª. DINALVA GOMES LARANJEIRA PIMENTEL, publicado em 13/12/2017).

DIREITO DO CONSUMIDOR E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. PLANO DE SAÚDE. OBRIGAÇÃO DE FAZER.
INTERNAMENTO EM CLÍNICA DE OBESIDADE. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. RELATÓRIOS E EXAMES MÉDICOS QUE
ATESTAM A NECESSIDADE DO TRATAMENTO DE SAÚDE. NEGATIVA DE PROCEDIMENTO NECESSÁRIO AO
RESTABELECIMENTO DA HIGIDEZ FÍSICA DA AUTORA. INEXISTÊNCIA DE FINALIDADE ESTÉTICA. TRATAMENTO QUE NÃO
SE ENQUADRA NAS EXCEÇÕES PREVISTAS NO ART. 10 DA LEI Nº 9.656. DANOS MORAIS APURADOS. INDENIZAÇÃO ARBI-
TRADA EM R$ 15.000,00. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. (TJBA, Apelação nº 0527226-17.2014.8.05.0001, Segunda
Câmara Cível, Relatora: Desª. REGINA HELENA RAMOS REIS, publicado em 13/12/2017).
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APELAÇÃO. CONSUMIDOR. SAÚDE. NEGATIVA DE COBERTURA. SENTENÇA QUE DETERMINOU A REALIZAÇÃO DE
INTERNAÇÃO DA AUTORA, AQUI APELADA, PARA TRATAMENTO DE OBESIDADE MÓRBIDA GRAU III. RECURSO DA EMPRESA
RÉ SUSCITANDO A AUSÊNCIA DE COBERTURA. PARA O PROCEDIMENTO PLEITEADO. ALEGAÇÃO RECHAÇADA. NECESSI-
DADE COMPROVADA ATRAVÉS DOS LAUDOS E RELATÓRIOS MÉDICOS COLACIONADOS, INCLUSIVE PERÍCIA JUDICIAL.
PRINCÍPIO DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA. RECURSO DA EMPRESA RÉ IMPROVIDO. (TJBA, Apelação nº 0133654-
90.2008.8.05.0001, Quinta Câmara Cível, Relatora: Desª. ILONA MÁRCIA REIS, publicado em 13/12/2017).

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA. NEGATIVA DE COBERTURA PERPETRADA PELO PLANO DE SAÚDE. OBESIDADE
MÓRBIDA. TRATAMENTO MÉDICO. IMPRESCINDIBILIDADE. TERAPÊUTICA PRESCRITA POR PROFISSIONAL ESPECIALIZA-
DO. RECUSA INDEVIDA. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. INVERSÃO DOS ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. MAJORAÇÃO DOS
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 1. No caso dos fólios, a recorrente apresenta
quadro clínico de obesidade mórbida, grau III, com IMC – Índice de Massa Corpórea – equivalente a 49,67 kg/m² (124 kg), e
altura de 1,58 m, com histórico de doenças secundárias, insurgindo-se a apelada em face da realização do tratamento médico
recomendado, alegando a ausência de previsão contratual para internamento em clínica não credenciada. 2. Com efeito, além
dos relatórios médico e psicológico, foram acostados ao caderno processual laudos de exames, atestando a presença das
patologias indicadas, as quais foram majoradas pela obesidade, impondo-se, para a salvaguarda da saúde da apelante, a
intervenção multidisciplinar imediata, conforme prescrição de profissional especializado. 3. Para mais, na proposta de plano
de saúde apresentada pela seguradora, ao prever as hipótese de exclusão de cobertura, excepciona de forma clara o tratamen-
to solicitado (clínica de emagrecimento para os casos de obesidade mórbida). 4. Sendo a recursa indevida, o dano moral se
caracteriza in re ipsa, porquanto inerente à situação. Verifica-se, pois, a reprovabilidade em tal negativa, fato que representa real
desvirtuamento da finalidade do seguro de saúde contratado. Além disso, a conduta extrapola o limite do mero dissabor,
caracterizando o abalo à esfera extrapatrimonial, haja vista a aflição emocional causada. (TJBA, Apelação nº 0357907-
85.2013.8.05.0001, Quinta Câmara Cível, Relator: Des. JOSÉ EDIVALDO ROCHA ROTONDANO, publicado em: 06/06/2017).

APELAÇÃO CÍVEL. PLANO DE SAÚDE. INTERNAÇÃO EM CLÍNICA DE SPA. OBESIDADE. RECUSA DE COBERTURA. IMPOSSI-
BILIDADE. NULIDADE DE CLÁUSULA ABUSIVA. APLICAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E DA BOA-FÉ OBJETIVA.
PERCENTUAL DA VERBA HONORÁRIA. MANUTENÇÃO. INCIDÊNCIA SOBRE O VALOR DA CAUSA. APELO IMPROVIDO. 1. É
obrigatória a autorização pelo plano de saúde para tratamento de obesidade em clínica especializada, haja vista que tal
tratamento é indispensável para a involução da doença, conforme relatório médico. 2. O objetivo contratual da assistência
médica corresponde, necessariamente, à obrigação de restabelecer ou procurar restabelecer, através dos meios técnicos
possíveis, a saúde do paciente, vedada, portanto, qualquer limitação contratual que impeça a prestação do serviço. Aplicação
do Princípio da Boa-fé Objetiva e dos arts. 47 e 51, IV do Código de Defesa do Consumidor. 3. Tendo em vista que, por se cuidar
de obrigação de fazer, sem valor patrimonial predominante, o percentual estabelecido da verba honorária sucumbencial deverá
incidir sobre o valor da causa, com base no que dispõe o art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil. Precedente do STJ. 4.
Recurso improvido (TJBA, APC nº 0017222-22.2007.8.05.0001, 3ª Câmara Cível, Relatora: Desª. ROSITA FALCÃO DE ALMEIDA
MAIA, publicado em 19/02/2014).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. OBRIGAÇÃO DE FAZER. OBESIDADE. INTERNAÇÃO. CLÍNICA DA OBESIDADE. NEGATIVA POR
PARTE DO PLANO DE SAÚDE. IMPOSSIBILIDADE. INDICAÇÃO MÉDICA DE INTERNAÇÃO EMERGENCIAL EM CLÍNICA ESPE-
CIALIZADA. DEMORA QUE RESULTARIA EM AGRAVAMENTO DA ENFERMIDADE E SUAS COMORBIDADES. DEVER DE CUSTE-
AR. RECURSO NÃO PROVIDO. De fato, restou evidente que o agravante é portador de obesidade e diversas comorbidades,
sendo necessária a internação do mesmo em clínica especializada. Os relatórios médicos de fls. 94 a 98, firmados por
médicos especializados, atestam as doenças do agravante, todas relacionadas a obesidade, deixando claro a necessidade
de tratamento para o emagrecimento. Não conceder a tutela requerida seria negar o direito à saúde ao agravante, que
necessita da referida internação para o êxito no tratamento da obesidade de que é portadora. Ademais, não cabe ao Estado-
Juiz discutir e nem discordar da autoridade médica, quando por ela determinado este ou aquele procedimento, como a melhor
opção para o portador da patologia. Recurso não provido. (TJBA, Agravo de Instrumento nº 0000792-51.2014.8.05.0000, Quarta
Câmara Cível, Relatora: Desª. GARDÊNIA PEREIRA DUARTE, publicado em: 19/02/2014).

CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. OBESIDADE. INTERNAÇÃO. CLINICA. INDICAÇÃO MÉDICA. PLANO DE SAÚDE.
RECUSA. SAÚDE E DIGNIDADE. DIREITOS FUNDAMENTAIS. GARANTIA. NECESSIDADE. TUTELA. ANTECIPADA. REQUISI-
TOS. PRESENÇA. DEFERIMENTO. I – O deferimento da tutela antecipada exige a prova inequívoca da verossimilhança da
alegação e do risco de dano qualificado, desde que a medida seja dotada de reversibilidade. II – A Seguradora de Saúde deve
prestar os serviços e a assistência necessária, pelo período e modo prescritos pelo médico do paciente, como forma de
viabilizar a sua recuperação, resguardando os seus direitos fundamentais à saúde, à proteção da vida, sobretudo quando há
verossimilhança quanto ao direito à internação reivindicada. III – Demonstrados o fumus boni iuris e o periculum in mora,
impositiva é a modificação parcial da decisão agravada, a fim de viabilizar a internação da paciente acometida por obesidade
mórbida em clínica especializada, no período e modo prescritos por seu médico. RECURSO PROVIDO. (TJBA, AI nº 0009855-
37.2013.8.05.0000, 3ª Câmara Cível, Relatora: Desª. HELOÍSA PINTO DE FREITAS VIEIRA GRADDI, publicado em 19/02/2014).

Em face do quanto relatado, em um exame superficial, denota-se que a decisão interlocutória encontra-se alinhada com a
jurisprudência deste Tribunal.

No tocante à multa diária, entendo que se mostra adequada e suficiente, devendo prevalecer a importância determinada, uma
vez que atende de maneira satisfatória os princípios da razoabilidade e proporcionalidade. Além disso, o estabelecimento de
valor inferior poderia reduzir sua força coercitiva, afastando-a de sua finalidade.

Nessas circunstâncias, em uma cognição sumária, própria deste momento processual, forçoso reconhecer o acerto do Juiz
primevo, não restando demonstrada a plausibilidade do direito invocado pelo Agravante, não cabendo, consequentemente, a
suspensão dos efeitos do decisum objurgado.
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Diante de tais considerações, DEIXO DE ATRIBUIR EFEITO SUSPENSIVO ao presente recurso, até ulterior deliberação.

Face à urgência que o caso requer, bem como em observância aos princípios da celeridade e da economia processual,
ATRIBUO a esta DECISÃO FORÇA DE MANDADO/OFÍCIO, a ser cumprido de imediato em sede de 2º grau.

Intime-se a parte Agravada para o oferecimento de contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias, com fulcro no art. 1.019, inciso
II, do CPC/15.

Comunique-se ao Juízo de primeiro grau o conteúdo desta decisão, encaminhando-se-lhe cópia do seu inteiro teor.

Em seguida, intime-se a douta Procuradoria de Justiça para que se manifeste através de parecer, com fulcro no art. 178, II do
CPC.

Diligências ultimadas, retornem os autos conclusos.

Publique-se. Intime-se.

Salvador, 10 de setembro de 2019.

DESEMBARGADOR BALTAZAR MIRANDA SARAIVA
RELATOR

BMS05

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Des. Baltazar Miranda Saraiva
DECISÃO
8000325-08.2019.8.05.0081 Remessa Necessária
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Recorrido: Delfin Rio S/a Credito Imobiliario
Advogado: Luiz Viana Queiroz (OAB:8487000A/BA)
Advogado: Mauro De Azevedo Menezes (OAB:1082600A/BA)
Juízo Recorrente: Juizo De Direito De Formosa Do Rio Preto, 1ª Vara Dos Feitos Relativos Às Relações De Consumo, Cíveis,
Comerciais

Decisão:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Quinta Câmara Cível
________________________________________
Processo: REMESSA NECESSÁRIA n. 8000325-08.2019.8.05.0081
Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível
JUÍZO RECORRENTE: JUIZO DE DIREITO DE FORMOSA DO RIO PRETO, 1ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE
CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS
Advogado(s):
RECORRIDO: DELFIN RIO S/A CREDITO IMOBILIARIO
Advogado(s): MAURO DE AZEVEDO MENEZES (OAB:1082600A/BA), LUIZ VIANA QUEIROZ (OAB:8487000A/BA)
DECISÃO
Vistos, etc.

Trata-se de Exceção de Suspeição oposta por DELFIN RIO S/A CRÉDITO IMOBILIÁRIO em face das Juízas Marivalda Almeida
Moutinho e Eliene Simone Silva Oliveira, com fulcro nos artigos 145, inciso IV, e 146 do Código de Processo Civil, pretendendo
o afastamento das dignas Magistradas das funções judicantes relacionadas à ação possessória nº 0000037-76.1994.805.0081.

Destaque-se que o incidente foi cadastrado no PJE equivocadamente como Remessa Necessária, o que resultou na sua
distribuição no âmbito das Câmaras Cíveis, cabendo-me, por sorteio, a função de Relator.

Em seguida, a Excipiente peticionou nos autos (ID 4550536), requerendo que o incidente seja recebido com efeito suspensivo, nos
termos do art. 146, § 2º, inciso II, do CPC, a fim de que a ação originária permaneça suspensa até o julgamento do presente feito.

É o que importa relatar. Passo a decidir.

Cumpre destacar que, de acordo com o art. 92, inciso I, alínea “g”, do Regimento Interno deste Egrégio Tribunal de Justiça,
compete a cada uma das Seções Cíveis, no âmbito da sua competência, processar e julgar o incidente de arguição de
suspeição dirigida a Juiz de Direito, senão vejamos:

Art. 92 – Compete a cada uma das Seções Cíveis, no âmbito da sua competência, definida nos artigos seguintes:
I – processar e julgar:
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(…)
g) o incidente de arguição de suspeição ou impedimento dirigida a Juiz de Direito, a membro do Ministério Público, a auxiliar da
justiça ou aos demais sujeitos imparciais do processo;

Mais adiante, o art. 93, inciso IV, do Regimento Interno prevê que à Seção Cível de Direito Privado compete processar e julgar
os processos em que se discuta propriedade, posse e direitos reais sobre coisa alheia, exatamente a matéria veiculada nos
autos de origem. Confira-se:

Art. 93 – À Seção de Direito Privado cabe processar e julgar os processos regidos pelo Direito Privado, compreendendo-se os
relativos às seguintes matérias:
(…)
IV – propriedade, posse e direitos reais sobre coisa alheia, salvo quando se trate de desapropriação;

Ante o exposto, DECLARO A INCOMPETÊNCIA desta Quinta Câmara Cível para processamento e julgamento da presente
Exceção de Suspeição, determinando a remessa dos autos à Diretoria de Distribuição de 2º Grau (antigo SECOMGE) para que
proceda ao correto cadastramento do feito e, em seguida, à sua redistribuição, por livre sorteio, no âmbito da Seção Cível de
Direito Privado.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Salvador, 10 de setembro de 2019.

DESEMBARGADOR BALTAZAR MIRANDA SARAIVA
RELATOR
BMS02

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Des. Baltazar Miranda Saraiva
DESPACHO
8010765-15.2019.8.05.0000 Agravo Interno
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Espólio: Marta Andrade Rocha
Advogado: Thiago Santos Bianchi (OAB:0029911/BA)
Espólio: Municipio De Camacari

Despacho:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Quinta Câmara Cível
________________________________________
Processo: AGRAVO INTERNO n. 8010765-15.2019.8.05.0000.1.Ag
Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível
ESPÓLIO: MUNICIPIO DE CAMACARI
Advogado(s):
ESPÓLIO: MARTA ANDRADE ROCHA
Advogado(s): THIAGO SANTOS BIANCHI (OAB:0029911/BA), RENAN MACHADO LIMA (OAB:0024801/BA)
DESPACHO

Vistos, etc.

Trata-se de Agravo Interno interposto pelo MUNICÍPIO DE CAMAÇARI contra decisão interlocutória proferida no Agravo de
Instrumento n.º 8010765-15.2019.8.05.0000. AI, que concedeu efeito suspensivo à decisão prolatada no processo n.º 0305476-
23.2014.8.05.0039, no sentido de reformar o pedido de gratuidade de justiça pugnado por Marta Andrade Rocha.

Assim sendo, intime-se a Agravada para o oferecimento de contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme disposto no
§ 2º do art. 1.021 do CPC.

Após, retornem-me os autos conclusos.

Publique-se. Intime-se.

Salvador, 10 de setembro de 2019.

DESEMBARGADOR BALTAZAR MIRANDA SARAIVA
RELATOR
BMS07
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Des. Baltazar Miranda Saraiva
DECISÃO
8010661-57.2018.8.05.0000 Agravo De Instrumento
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Agravante: Sergio Ricardo Da Silva Santos
Advogado: Sergio Ricardo Da Silva Santos (OAB:0010310/BA)
Advogado: Frederico Ricardo Ferreira Lima (OAB:0044934/BA)
Agravado: Marte Transportes S/a
Advogado: Emanuela De Jesus Santos (OAB:0048761/BA)
Advogado: Miria Marques Da Silva Araujo (OAB:0047646/BA)
Advogado: Alessandro Roberto Silva De Oliveira (OAB:0031619/BA)

Decisão:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Quinta Câmara Cível
________________________________________
Processo: AGRAVO DE INSTRUMENTO n. 8010661-57.2018.8.05.0000
Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível
AGRAVANTE: SERGIO RICARDO DA SILVA SANTOS
Advogado(s): FREDERICO RICARDO FERREIRA LIMA (OAB:0044934/BA), SERGIO RICARDO DA SILVA SANTOS (OAB:0010310/
BA)
AGRAVADO: MARTE TRANSPORTES S/A
Advogado(s): ALESSANDRO ROBERTO SILVA DE OLIVEIRA (OAB:0031619/BA), MIRIA MARQUES DA SILVA ARAUJO (OAB:0047646/
BA), EMANUELA DE JESUS SANTOS (OAB:0048761/BA)
DECISÃO
Vistos, etc.
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por SERGIO RICARDO DA SILVA SANTOS contra decisão do Juízo da 1ª Vara de
Relações de Consumo da Comarca de Salvador que, nos autos da Ação nº 0020976-64.2010.8.05.0001 proposta contra
MARTE TRANSPORTES S/A, determinou a intimação do perito nomeado nos autos para apresentar cálculo atualizado da dívida
em execução.
É o relatório. Decido.
Com efeito, o presente recurso foi redistribuído, por sorteio, à minha relatoria, em razão de a então Relatora Desª. Carmem
Lúcia Santos Pinheiro, em decisão de ID 4479848, ter se declarado suspeita para atuar “em qualquer processo vinculado ao
de nº 0020976-64.2010.8.05.0001, tais quais os de nº 8001498-19.2019.8.05.0000, 8015373-90.2018.8.05.0000, 8008176-
50.2019.8.05.0000 e o presente agravo de instrumento, e para qualquer processo em que fosse parte ou atuasse na condição
de advogado SÉRGIO RICARDO DA SILVA SANTOS.”.
Ocorre que, a eminente Desª. Carmem Lúcia Santos Pinheiro já havia se declarado suspeita, desde 20/05/2019, nos autos dos
Agravos de Instrumento nº 8006547-41.2019.8.05.0000 e nº 8008176-50.2019.8.05.0000, vinculados ao mesmo processo de
origem do presente recurso, tendo os recursos sido redistribuídos, respectivamente, em 24/05/2019 e 03/06/2019, por sorteio,
à relatoria do ilustre Des. Edmilson Jatahy Fonseca Júnior.
Nesta senda, cumpre destacar que o art. 160 do Regimento Interno deste Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Bahia
estabelece que a distribuição de recurso contra decisão judicial de primeiro grau torna prevento o Relator para todos os demais
recursos contra atos praticados no mesmo processo de origem, senão vejamos:
Art. 160 – A distribuição de recurso, habeas corpus ou mandado de segurança contra decisão judicial de primeiro grau torna
prevento o Relator para incidentes posteriores e para todos os demais recursos e novos habeas corpus e mandados de
segurança contra atos praticados no mesmo processo de origem, na fase de conhecimento ou de cumprimento de sentença
ou na execução, ou em processos conexos, nos termos do art. 930, parágrafo único, do Código de Processo Civil.
Ante o exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para julgamento do feito, determinando a remessa dos autos à Diretoria de
Distribuição do 2º Grau (antigo SECOMGE), a fim de que proceda à sua redistribuição, por prevenção, ao eminente Des.
Edmilson Jatahy Fonseca Júnior.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
Salvador, 10 de setembro de 2019.
DESEMBARGADOR BALTAZAR MIRANDA SARAIVA
RELATOR
BMS02

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Des. Baltazar Miranda Saraiva
DECISÃO
8018517-38.2019.8.05.0000 Petição (crime)
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Representante/noticiante: D. D. P. B. C. A.
Requerente: G. A. D. F.
Requerido: M. P. D. E. D. B.
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Decisão:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Quinta Câmara Cível
________________________________________
Processo: PETIÇÃO (CRIME) n. 8018517-38.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível
REPRESENTANTE/NOTICIANTE: DEDICA DEFENSORIA PUBLICA BA CRIANCA ADOLESCENTE e outros
Advogado(s):
REQUERIDO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA
Advogado(s):
DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA como se petição crime fosse,
por meio de um de seus membros infrafirmado, no exercício de sua função institucional, conforme prevê o art. 134 da Consti-
tuição Federal, assistindo o sócio-educando GABRIEL ARAÚJO DE FREITAS, que responde ao processo nº 0302722-
86.2018.8.05.0001 e que tramita perante a 5ª Vara da Infância e Juventude da Capital, com fundamento no art. 1.015, II, da Lei
nº 13.105/2015.

É o que importa relatar. Passo a decidir.

Compulsando-se os autos, verifica-se a incompetência absoluta das Câmara Cíveis para o julgamento do presente recurso.

Examinando os autos originários, observa-se que a decisão agravada emana da 5ª Vara da Infância e da Juventude - Execução
de MSE, sendo competente para a apreciação do referido agravo de instrumento uma das Câmaras Criminais integrantes
deste Egrégio Tribunal de Justiça.

Nesse contexto, dispõe o art. 98 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, em uma interpretação
analógica, teleológica e sistemática, ipsis verbis:

Art. 98 – Compete a cada Câmara Criminal processar e julgar: (ALTERADO CONFORME EMENDA REGIMENTAL N.03/2018,
DISPONIBILIZADA NO DJE DE 16/05/2018).

I – os Prefeitos Municipais nos crimes comuns e de responsabilidade;

II – agravo interno contra decisão do Relator; (ALTERADO CONFORME EMENDA REGIMENTAL N. 04/2016, DE 16 DE MARÇO
DE 2016, DJe 17/03/2016).

III – o mandado de segurança e o habeas data contra ato ou omissão de Juiz de Direito, quando se tratar de matéria criminal;
(ALTERADO CONFORME EMENDA REGIMENTAL N.03/2018, DISPONIBILIZADA NO DJE DE 16/05/2018).

IV – as revisões criminais contra sentença de primeiro grau.

Sobre o tema, colaciono os seguintes julgados:

AGRAVO DE INSTRUMENTO ECA - ATO INFRACIONAL ANÁLOGO AO CRIME PREVISTO NO ART. 157, §2º, I DO CP PEDIDO DE
PROGRESSÃO DA MEDIDA SOCIOEDUCATIVA DE INTERNAÇÃO PARA A LIBERDADE ASSISTIDA INDEFERIMENTO MOTIVA-
ÇÃO IDÔNEA - MANUTENÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. (TJBA, Petição nº 0013174-08.2016.8.05.0000, Primeira Câmara
Criminal - Segunda Turma, Relator: Des. NILSON SOARES CASTELO BRANCO, publicado em: 09/03/2017).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. ATO INFRACIONAL ANÁLOGO AO CRIME PREVIS-
TO NO ART. 157, §2º, INCISOS I E II, DO CÓDIGO PENAL. APLICAÇÃO DE MEDIDA SOCIOEDUCATIVA DE LIBERDADE ASSISTI-
DA SEM TERMO FINAL. ADOLESCENTE QUE NÃO FOI ENCONTRADO PARA SEU CUMPRIMENTO. DECURSO DO TEMPO.
PLEITO DA DEFESA DE PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO SOCIOEDUCATIVA. NÃO OCORRÊNCIA. OPINATIVO DA PROCURA-
DORIA DE JUSTIÇA, PLEITEANDO A INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO E, NO MÉRITO, O SEU IMPROVIMENTO. ARGUMEN-
TOS DO PARQUET SUBSISTENTES. RECURSO INTEMPESTIVO. POSSIBILIDADE DE ANÁLISE DO MÉRITO, DE OFÍCIO.
RECURSO NÃO CONHECIDO. DE OFÍCIO, ANALISA-SE O MÉRITO PARA NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. (…) ( TJBA, Petição nº 0019249-63.2016.8.05.0000, Primeira Câmara Criminal - Segunda Turma, Relator: Des. PEDRO
AUGUSTO COSTA GUERRA, publicado em: 25/01/2017).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. MEDIDA SOCIOEDUCATIVA DE INTERNAÇÃO.
NECESSIDADE DA MANUTENÇÃO. ADOLESCENTE EVADIDO DA INSTITUIÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO, A QUE SE NEGA
PROVIMENTO. (TJBA, Petição nº 0015842-49.2016.8.05.0000, Primeira Câmara Criminal - Segunda Turma, Relator: Des.
LOURIVAL ALMEIDA TRINDADE, publicado em: 30/11/2016).
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AGRAVO DE INSTRUMENTO ECA - ATO INFRACIONAL ANÁLOGO AO CRIME PREVISTO NO ART. 157, §2º, I E II, DO CP PEDIDO
DE PROGRESSÃO DA MEDIDA SOCIOEDUCATIVA DE INTERNAÇÃO PARA A LIBERDADE ASSISTIDA INDEFERIMENTO MOTIVA-
ÇÃO IDÔNEA - MANUTENÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. (TJBA, Petição nº 0012300-23.2016.8.05.0000, Primeira Câmara
Criminal - Segunda Turma, Relatora: Desª EDUARDA DE LIMA VIDAL, publicado em: 08/09/2016).

Ante o exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para julgamento do recurso e, por conseguinte, determino a remessa dos autos
à Diretoria de Distribuição de 2º Grau (antigo SECOMGE) a fim de que proceda ao correto cadastramento do feito e, em seguida,
à sua redistribuição, por livre sorteio, para uma das Câmaras Criminais deste Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Bahia.

Publique-se. Intime-se.

Salvador, 10 de setembro de 2019.

DESEMBARGADOR BALTAZAR MIRANDA SARAIVA
RELATOR

BMS05

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Des. Baltazar Miranda Saraiva
DECISÃO
8000779-11.2016.8.05.0269 Apelação (cível)
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Apelado: Instituto Das Irmas Franciscanas Missionarias Pequenina Belem
Advogado: Luciana Caldas Da Silveira (OAB:0021789/BA)
Advogado: Aline Ribeiro Gomes (OAB:2198600A/BA)
Apelante: Telefonica Brasil S.a.
Advogado: Ricardo Leal De Moraes (OAB:5648600A/RS)
Advogado: Andre Pazos Ribeiro (OAB:5749900A/BA)
Advogado: Lizandra Colossi Oliveira (OAB:2251100A/BA)
Advogado: Andrea Cristina Gouveia Sales (OAB:2534900A/BA)
Advogado: Julio Cesar Barbosa De Souza (OAB:2753600A/BA)
Advogado: Ana Paula Dorea Mutti Rocha (OAB:4871300A/BA)
Advogado: Felipe Esbroglio De Barros Lima (OAB:3103000A/SP)
Advogado: Henrique De David (OAB:8474000A/RS)

Decisão:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Quinta Câmara Cível
________________________________________
Processo: APELAÇÃO (CÍVEL) n. 8000779-11.2016.8.05.0269
Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível
APELANTE: TELEFONICA BRASIL S.A.
Advogado(s): HENRIQUE DE DAVID (OAB:8474000A/RS), FELIPE ESBROGLIO DE BARROS LIMA (OAB:3103000A/SP), ANA
PAULA DOREA MUTTI ROCHA (OAB:4871300A/BA), JULIO CESAR BARBOSA DE SOUZA (OAB:2753600A/BA), ANDREA CRISTINA
GOUVEIA SALES (OAB:2534900A/BA), LIZANDRA COLOSSI OLIVEIRA (OAB:2251100A/BA), ANDRE PAZOS RIBEIRO
(OAB:5749900A/BA), RICARDO LEAL DE MORAES (OAB:5648600A/RS)
APELADO: INSTITUTO DAS IRMAS FRANCISCANAS MISSIONARIAS PEQUENINA BELEM
Advogado(s): ALINE RIBEIRO GOMES (OAB:2198600A/BA), LUCIANA CALDAS DA SILVEIRA (OAB:0021789/BA)
DECISÃO
Vistos, etc.

A embargante TELEFÔNICA BRASIL S/A opôs Embargos de Declaração (ID nº 3808749) na forma incidental, alegando omissão
a ser sanada.

Considerando que a tramitação dos Aclaratórios no âmbito do PJE TJBA 2° grau deve ocorrer de forma apartada, determinou-
se a intimação da empresa Embargante para sanar o equívoco relativo ao documento (ID nº 3808750), no prazo de 5 (cinco)
dias, sob pena de não conhecimento do recurso, entretanto, apesar de devidamente intimada, a parte deixou transcorrer in
albis o prazo para se manifestar (ID nº 4519273).
Por tais razões, NÃO CONHEÇO DO RECURSO, por ser manifestamente inadmissível.
Publique-se. Arquivem-se, após.
Salvador, 10 de setembro de 2019.
DESEMBARGADOR BALTAZAR MIRANDA SARAIVA
RELATOR

BMS06
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Desa. Ilona Márcia Reis
DECISÃO
8017558-67.2019.8.05.0000 Agravo De Instrumento
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Agravante: Gamil Foppel El Hireche
Advogado: Gisela Borges De Araujo (OAB:0027221/BA)
Advogado: Dynalmo Antonio De Souza (OAB:0042847/BA)
Agravante: Roberta Barbara Carneiro Foppel El Hireche
Advogado: Gisela Borges De Araujo (OAB:0027221/BA)
Advogado: Dynalmo Antonio De Souza (OAB:0042847/BA)
Agravado: Frank Empreendimentos Imobiliarios E Participacoes Ltda

Decisão:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Quinta Câmara Cível
________________________________________
Processo: AGRAVO DE INSTRUMENTO n. 8017558-67.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível
AGRAVANTE: GAMIL FOPPEL EL HIRECHE e outros
Advogado(s): DYNALMO ANTONIO DE SOUZA (OAB:0042847/BA), GISELA BORGES DE ARAUJO (OAB:0027221/BA)
AGRAVADO: FRANK EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES LTDA
Advogado(s):
DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por GAMIL FOPPEL EL HIRECHE e por
ROBERTA BÁRBARA CARNEIRO FOPPEL EL HIRECHE em face da decisão proferida pelo juízo de direito da 16ª Vara de
Relações de Consumo da Comarca de Salvador, Bahia, que, nos autos do incidente de desconsideração da personalidade
jurídica autuado sob o nº 0321261-66.2019.8.05.0000, reservou-se para apreciar o pedido de tutela antecipada após a mani-
festação da FRANK EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, ora agravada.
Esclareça-se que, na origem, GAMIL FOPPEL EL HIRECHE e ROBERTA BÁRBARA CARNEIRO FOPPEL EL HIRECHE ajuiza-
ram a ação de nº 0528808-18.2015.8.05.0001 contra JOÃO FORTES ENGENHARIA S.A., JFE 12 EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIÁRIOS LTDA e contra o CONDOMÍNIO MIRADOR MORRO IPIRANGA, alegando a ocorrência de atraso injustificado na entrega
do imóvel adquirido. Os pedidos da inicial foram julgados parcialmente procedentes.
Houve interposição de recursos de apelação simultâneos, tendo a sentença sido reformada para condenar JOÃO FORTES
ENGENHARIA S.A., JFE 12 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA e o CONDOMÍNIO MIRADOR MORRO IPIRANGA ao
pagamento de multa contratual de 20% (vinte por cento) a incidir sobre os valores pagos por GAMIL FOPPEL EL HIRECHE e por
ROBERTA BÁRBARA CARNEIRO FOPPEL EL HIRECHE, majorando-se os danos morais para R$40.000,00 (quarenta mil
reais) e os honorários advocatícios para 17% (dezessete por cento) sobre o valor da condenação. Foi determinado também
que a correção dos valores a serem devolvidos aos consumidores se daria pelo índice IGPM.
Iniciado o procedimento de cumprimento de sentença, restaram frustradas as tentativas de bloqueio dos ativos financeiros das
empresas executadas. Também não foram localizados bens passíveis de penhora. O processo se encontra suspenso desde
26/10/2018 por essas razões.
GAMIL FOPPEL EL HIRECHE e ROBERTA BÁRBARA CARNEIRO FOPPEL EL HIRECHE, então, requereram a instauração de
incidente de desconsideração da personalidade jurídica com pedido de tutela provisória cautelar, autuada sob o nº 0321261-
66.2019.8.05.0000. Requereram, a título de tutela provisória, o bloqueio de ativos financeiros da FRANK EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES em até R$6.000.000,00 (seis milhões de reais).
O juízo primevo determinou a citação da empresa requerida, reservando-se para apreciar o pedido de tutela antecipada após
a angularização processual.
Irresignados, GAMIL FOPPEL EL HIRECHE e ROBERTA BÁRBARA CARNEIRO FOPPEL EL HIRECHE interpuseram o presente
recurso de agravo de instrumento, aduzindo que “a decisão agravada implica na negativa de prestação jurisdicional, com
gravíssimo risco de ineficácia da medida e perda de seu objeto, ante o decurso temporal”.
Defenderam que os documentos juntados aos autos “evidenciam a necessidade de desconsideração da personalidade
jurídica”, tendo em vista a existência de confusão patrimonial e a configuração do estado de insolvência das empresas que
integram o mesmo grupo societário. Ressaltaram que “a personalidade jurídica da FRANK EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRI-
OS E PARTICIPAÇÕES LTDA configura claro obstáculo ao ressarcimento de prejuízos causados aos consumidores exequentes”.
Pontuaram que “a despeito do atendimento dos requisitos para o deferimento da tutela provisória cautelar, o juízo de primeiro
grau postergou o exame correspondente para fase posterior à manifestação da agravada, frustrando, dessa forma, a eficácia
da medida requerida”. Nesse sentido, argumentaram que a decisão agravada “ensejará a dissipação de bens pela agravada,
haja vista a conduta de esvaziamento patrimonial demonstrada”.
Pugnaram, então, pela concessão do efeito suspensivo ao recurso e, ao final, pelo seu provimento, para que seja determinado
o arresto de ativos financeiros, via BACENJUD, de titularidade da FRANK EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E PARTICIPA-
ÇÕES LTDA, bem como da SANTA VITÓRIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA, até o limite de 50% (cinquenta por
cento) nesse último caso. Também requereram a expedição de ofício para a MRM CONSTRUTORA LTDA, “determinando-se
que metade de toda e qualquer quantia apurada e/ou recebida com vendas de unidades componentes do empreendimento
imobiliário denominado Mansão Wildberger sejam depositadas em conta judicial vinculada ao presente processo e à ordem
do juízo”.
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O feito me foi distribuído, nos termos do artigo 41, §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, para
atuar em substituição à Relatora, Desa. Ilona Márcia Reis, que se encontra em licença.
É o breve relatório. Decido.
Inicialmente, difiro a análise de admissibilidade do recurso para o seu julgamento final, após a formação do contraditório.
Conheço-o em caráter provisório, no entanto, para a análise do requerimento de efeito suspensivo.
A esse respeito, é cediço que o artigo 1.019, I, do Código de Processo Civil, prevê que poderá ser atribuído efeito suspensivo
ao recurso quando estiverem presentes, na forma do artigo 300 do mesmo diploma processual, elementos que evidenciem a
probabilidade do direito invocado e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.
Pois bem. Os argumentos suscitados na irresignação se mostram relevantes para a concessão do efeito suspensivo pleite-
ado. É que, da análise dos autos, verifica-se a presença tanto de elementos que corroboram com a probabilidade do direito
invocado, quanto do perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.
Com efeito, conforme preleciona o Código Civil, em seu artigo 50, em caso de abuso de personalidade jurídica, caracterizado
pelo desvio de finalidade ou pela confusão patrimonial, pode o juiz, a requerimento da parte, desconsiderá-la para que os
efeitos de certas e determinadas relações de obrigações sejam estendidos aos bens particulares de administradores ou de
sócios da pessoa jurídica. Veja-se:
Art. 50. Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade ou pela confusão patrimonial,
pode o juiz, a requerimento da parte, ou do Ministério Público quando lhe couber intervir no processo, desconsiderá-la para que
os efeitos de certas e determinadas relações de obrigações sejam estendidos aos bens particulares de administradores ou
de sócios da pessoa jurídica beneficiados direta ou indiretamente pelo abuso.
O artigo 28 da Lei nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor), por sua vez, preleciona que o juiz poderá desconsiderar
a personalidade jurídica da sociedade quando, em detrimento do consumidor, houver abuso de direito, excesso de poder,
infração da lei, fato ou ato ilícito ou violação dos estatutos ou contrato social, bem como quando houver falência, estado de
insolvência, encerramento ou inatividade da pessoa jurídica provocados por má administração:
Art. 28. O juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica da sociedade quando, em detrimento do consumidor, houver
abuso de direito, excesso de poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou violação dos estatutos ou contrato social. A desconsideração
também será efetivada quando houver falência, estado de insolvência, encerramento ou inatividade da pessoa jurídica provo-
cados por má administração.
Ainda, a referida lei autoriza a desconsideração sempre que a personalidade for, de alguma forma, obstáculo ao ressarcimento
de prejuízos causados aos consumidores. É nesse sentido a redação do §5º:
§ 5° Também poderá ser desconsiderada a pessoa jurídica sempre que sua personalidade for, de alguma forma, obstáculo ao
ressarcimento de prejuízos causados aos consumidores.
Da leitura dos autos, observa-se que não se obteve sucesso com as tentativas de bloqueio dos ativos financeiros das
empresas executadas, tampouco com a penhora, por ausência de bens. Tal situação indica que, de fato, a personalidade
jurídica pode estar sendo utilizada como óbice ao ressarcimento dos prejuízos causados aos consumidores, ora agravantes.
Dessa forma, a instauração do incidente de desconsideração da personalidade jurídica é medida que se impõe.
Essa situação, por si só, significa que há perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo a justificar o bloqueio no valor
de R$6.000.000,00 (seis milhões) nas contas da empresa requerida, antes do prosseguimento do feito. É dizer: vislumbra-se
a urgência necessária ao deferimento total do pedido de efeito suspensivo.
Como é cediço, a desconsideração da personalidade jurídica é instrumento colocado à disposição pelo ordenamento jurídico
pátrio, com o fito de se garantir o ressarcimento dos credores.
Como indica o Superior Tribunal de Justiça, trata-se de medida cirúrgica e extrema, que somente pode ser aplicada quando
estiverem preenchidos, evidentemente, os requisitos respectivos. Veja-se, a propósito, o seguinte julgado:
AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL- AUTOS DE AGRAVO DE INSTRU-
MENTO NA ORIGEM - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU PROVIMENTO AO RECLAMO. INSURGÊNCIA DA AGRAVANTE.
1. A teoria da desconsideração da personalidade jurídica, medida excepcional prevista no art. 50 do Código Civil, pressupõe a
ocorrência de abusos da sociedade, advindo do desvio de finalidade ou da demonstração de confusão patrimonial.
2. A mera inexistência de bens penhoráveis ou eventual encerramento irregular das atividades da empresa não enseja a
desconsideração da personalidade jurídica. Incidência da Súmula 83 do STJ.
3. A conclusão a que chegou o Tribunal local acerca da ausência dos requisitos para desconsideração inversa da personalida-
de jurídica decorreu da análise dos elementos fáticos-probatórios acostados aos autos, cuja revisão é vedada em sede de
recurso especial, ante o óbice da Súmula 7/STJ.
4. Agravo interno desprovido.
(AgInt nos EDcl no AREsp 1431560/SP, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 26/08/2019, DJe 30/08/2019).
Verifica-se, no caso concreto, que há para os agravantes prejuízo se a análise da tutela antecipada quanto aos pedidos de
bloqueio de valores for postergada para momento posterior à oitiva da empresa requerida. Isto porque se constatam indícios
de que o patrimônio das empresas está sendo dilapidado, havendo risco de dilapidação a comprometer o ressarcimento dos
consumidores. A propósito, o ordenamento jurídico pátrio é rígido quanto à averiguação de fraude a credores, cujas medidas
podem ser tomadas a qualquer tempo pelo juízo competente.
Outrossim, a mera inexistência de bens passíveis de penhora ou de valores para bloqueio autoriza a desconsideração da
personalidade jurídica nos casos em que incide a legislação consumerista. Desse modo, apesar de ser necessária a instau-
ração do incidente, o bloqueio imediato se justifica.
Assim, ao menos em exame de cognição sumária, considerando-se que há elementos que corroboram com a probabilidade
do direito invocado e o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo, afigura-se razoável conceder o efeito suspensivo.
Ante o exposto, defiro o pedido de efeito suspensivo, para determinar que seja autorizada a instauração do incidente de
desconsideração da personalidade jurídica requerido e para que sejam bloqueados os valores pleiteados nas razões recursais.
Dê-se ciência ao juízo da causa. Intime-se a agravada para, querendo, apresentar contrarrazões, nos termos do artigo 1.019,
II, do Código de Processo Civil.
Destaque-se que o feito deverá, a partir de então, ser remetido à Relatora, Desa. Ilona Márcia Reis, nos termos do Regimento
Interno do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia.
Salvador, 9 de setembro de 2019.
DESA. CARMEM LÚCIA SANTOS PINHEIRO
RELATORA SUBSTITUTA
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Desa. Carmem Lúcia Santos Pinheiro
DECISÃO
8017595-94.2019.8.05.0000 Agravo De Instrumento
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Agravante: R. C. T.
Advogado: Maria Zelia Lima Cavalcante (OAB:0029370/BA)
Representante: L. F. T. H.
Advogado: Helder Da Costa Galindo (OAB:3483100A/BA)
Agravado: J. H. T.
Advogado: Helder Da Costa Galindo (OAB:3483100A/BA)
Agravado: B. H. T.
Advogado: Helder Da Costa Galindo (OAB:3483100A/BA)

Decisão:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Quinta Câmara Cível
________________________________________
Processo: AGRAVO DE INSTRUMENTO n. 8017595-94.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível
AGRAVANTE: RENATO CURY TARDIVO
Advogado(s): MARIA ZELIA LIMA CAVALCANTE (OAB:0029370/BA)
REPRESENTANTE: LUANA FLOR TAVARES HAMILTON e outros (2)
Advogado(s): HELDER DA COSTA GALINDO (OAB:3483100A/BA)
DECISÃO
Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por RENATO CURY TARDIVO contra decisão
proferida pelo MM. Juiz de Direito da 6ª Vara de Família da Comarca de Salvador/BA, que, nos autos da ação de alimentos nº
8025989-87.2019.805.0001, proposta por JOÃO HAMILTON TARDIVO E BEATRIZ HAMILTON TARDIVO REPRESENTADOS POR
LUANA FLOR TAVARES HAMILTON, deferiu o pedido de tutela provisória de urgência, fixando os alimentos provisórios em 05
(cinco) salários mínimos, o que equivale atualmente a R$4.990,00 (quatro mil, novecentos e noventa reais).
Inicialmente, o Agravante requereu a concessão da gratuidade da justiça. No mérito, alegou que não tem condição de arcar com
os alimentos fixados pelo Juízo a quo. Aduziu que sua renda mensal é no importe de R$5.936,47 (cinco mil, novecentos e trinta
e seis reais e quarenta e sete centavos), com gastos fixos de aproximadamente R$2.698,84 (dois mil, seiscentos e noventa e
oito reais e oitenta e quatro centavos). Asseverou que paga mensalmente duas parcelas de empréstimos, que totalizam a
quantia mensal de R$2.175,07 (dois mil, cento e setenta e cinco reais e sete centavos), sobrando-lhe pouco numerário para
fazer frente às despesas com vestuário, alimentação, transporte, lazer, dentre outros.
Afirmou que “os seminários, palestras, entrevistas são exporádicas, e na grande maioria das vezes são gratuitas. Se estivesse
em uma situação financeira estável ou com rendimento mensal equivalente ao apresentado pelos Agravados, não teria
efetuado dois empréstimos para saldar seus compromissos, principalmente para adimpir os alimentos já pactuados”. Desta-
cou que as despesas apontadas na petição inicial não retratam de forma fidedigna os gastos com a manutenção dos
alimentantes.
Asseverou ainda que “ao contrário do quanto alegado na exordial, nunca celebrou contrato de prestação de serviço com
Instituto Tavola”, não auferindo a renda alegada pelos Agravados, no importe de R$20.000,00 (vinte mil reais). Pugnou pela
concessão de efeito suspensivo, para reduzir os alimentos provisórios para R$1.500,00 (um mil e quinhentos reais). Ao final,
requereu o provimento do recurso.
Colacionou os documentos de Id nº 4416572 e seguintes.
É o breve relatório. Passo a decidir.
DIFIRO a análise da admissibilidade do agravo de instrumento para o julgamento final do recurso, após a formação do
contraditório, mas conheço-o, apenas em caráter provisório, para a análise do requerimento de efeito suspensivo. Cabe Agravo
de Instrumento contra decisões interlocutórias que versem sobre tutela provisória, na forma prescrita no art. 1.015, I do CPC.
DEFERE-SE o pedido de concessão da gratuidade da justiça em grau recursal, pois não há nos autos elementos que afastem
a presunção de veracidade da alegação de hipossuficiência econômica prevista no art. 99, §3º do CPC. Por consequência, o
Agravante fica dispensado de recolhimento do preparo.
O art. 1019, I, do CPC dispõe que o relator do agravo de instrumento poderá, monocraticamente, “atribuir efeito suspensivo ao
recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão”. Já
o seu art. 300 determina que, para a concessão da medida vindicada, deve ser demonstrada a probabilidade do direito e o
perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo
INDEFERE-SE o pedido de atribuição de efeito suspensivo. Em sede de cognição sumária, constata-se que o Agravante NÃO
preencheu os requisitos supratranscritos, devendo ser rejeitado o pedido de redução dos alimentos provisórios.
O STJ firmou o entendimento de que o dever de prover o sustento da prole fica a cargo de ambos os genitores de forma
proporcional aos seus recursos:
“[...] 6. O dever de prover o sustento da filha comum compete a ambos os genitores, cada qual devendo concorrer de forma
proporcional aos seus recursos, circunstâncias e variáveis insindicáveis nesta instância especial.
7. A alegação de que os gravames da incomunicabilidade deveriam ter sido realizados através de pacto antenupcial ou
registrados em cartório não foi prequestionado, inexistindo alegação de dispositivo legal violado nesse ponto, o que atrai o teor
das Súmulas nºs 282, 356 e 284/STF.
8. Recurso especial parcialmente conhecido, e nessa parte, não provido.”
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(REsp 1164887/RS, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 24/04/2014, DJe 29/04/2014)
– excerto com grifos aditados)
Sabe-se que a obrigação alimentar encontra amparo constitucional, sobretudo, nos princípios fundamentais da dignidade da
pessoa humana e da solidariedade familiar, previstos no art. 229 da Constituição Federal:
Art. 229. Os pais têm o dever de assistir, criar e educar os filhos menores, e os filhos maiores têm o dever de ajudar e amparar
os pais na velhice, carência ou enfermidade.
Para estipular o valor da pensão, o Julgador deve estar atento às condições econômicas do alimentante (possibilidade) e às
despesas relativas ao sustento do alimentado (necessidade). É o que dispõe o art. 1.694, §1º, do Código Civil:
Art. 1.694. Podem os parentes, os cônjuges ou companheiros pedir uns aos outros os alimentos de que necessitem para viver
de modo compatível com a sua condição social, inclusive para atender às necessidades de sua educação.
§ 1o Os alimentos devem ser fixados na proporção das necessidades do reclamante e dos recursos da pessoa obrigada.
No caso sub judice, constata-se que o Agravante NÃO logrou comprovar que não tem condição de arcar com os alimentos
provisórios no valor arbitrado pelo Juízo a quo. Apesar de ter afirmado que sua remuneração é bem inferior ao montante
apontado pelos Agravados na petição inicial (Id nº 4416742), não juntou aos autos instrumentais nenhum documento capaz de
corroborar a sua tese.
Poderia ter sido carreada aos autos do presente recurso a cópia do contracheque ou da declaração do imposto de renda do
Agravante para demonstrar quais são seus ganhos mensais, porém, somente foram juntados os seguintes documentos:
cópia da carteira de habilitação do Agravante, cópia da procuração, cópia da decisão agravada, cópia do comprovante de
intimação e cópia da petição inicial da ação de alimentos.
O Agravante também afirmou que contraiu empréstimos cujas prestações mensais, segundo ele, reduzem drasticamente sua
renda. Todavia, não juntou cópias de faturas ou de extratos bancários capazes de comprovar suas alegações.
Sabe-se que não basta que o alimentante afirme a impossibilidade de suportar o encargo alimentar. É imprescindível que haja
a comprovação de sua incapacidade financeira para atender ao pensionamento, o que não ficou demonstrado na hipótese, o
que inviabiliza a redução do encargo alimentar. Nesse sentido, segue o seguinte julgado:
AGRAVO DE INSTRUMENTO - ALIMENTOS - FILHO MENOR - REDUÇÃO DOS ALIMENTOS PROVISÓRIOS - IMPOSSIBILIDADE
- FALTA DE DEMONSTRAÇÃO DA INCAPACIDADE DO ALIMENTANTE - OBSERVANCIA DO BINÔMIO NECESSIDADE/POSSIBILI-
DADE - PRESERVAÇÃO DOS INTERESSES DO INFANTE. 1 - Não havendo prova da incapacidade financeira ou comprometi-
mento à subsistência do alimentante em pagar os alimentos provisórios ao filho menor no valor de 30% dos rendimentos
líquidos, deve ser mantida a pensão neste patamar, que deve ser considerado como mínimo indispensável para a sobrevivên-
cia; 2. Nos termos do art. 1.694, § 1º, do Código Civil, a verba alimentar deve ser arbitrada de modo a promover a proporcionalidade
ideal entre as necessidades do alimentando e a capacidade contributiva do alimentante, dentro do binômio necessidade/
possibilidade. (TJMG - Agravo de Instrumento-Cv 1.0002.16.001779-0/001, Relator(a): Des.(a) Renato Dresch , 4ª CÂMARA
CÍVEL, julgamento em 18/05/2017, publicação da súmula em 23/05/2017 – grifos aditados)
Registre-se que o pensionamento poderá ser revisto a qualquer tempo, caso haja demonstração da modificação da situação
financeira do Agravante.
Ante o exposto, AUSENTES os requisitos do art. 300, caput c/c art. 1.019, inciso I do NCPC, INDEFIRO o pedido de efeito
suspensivo, mantendo-se inalterada a decisão agravada.
DÊ-SE ciência ao Juízo da causa.
INTIME-SE os Agravados para, querendo, apresentarem contrarrazões, nos termos do art. 1.019, II do CPC.
Após, remetam-se os autos à Procuradoria de Justiça para emissão de parecer opinativo.
Publique-se. Intime-se.

Salvador/BA, 9 de setembro de 2019.
Desa. Carmem Lúcia Santos Pinheiro
Relator

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Des. José Edivaldo Rocha Rotondano
DECISÃO
0500353-48.2015.8.05.0064 Apelação (cível)
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Apelado: Valdice Sanches Araujo
Advogado: Geraldo Henrique Sampaio Das Merces Silveira (OAB:2508300A/BA)
Apelante: Banco Do Brasil Sa
Advogado: Aneilton Joao Rego Nascimento (OAB:1457100A/BA)
Advogado: Jarvis Clay Costa Rodrigues (OAB:2045100A/BA)
Terceiro Interessado: Aldo Araujo Filho
Advogado: Geraldo Henrique Sampaio Das Merces Silveira (OAB:2508300A/BA)
Terceiro Interessado: Geraldo Henrique Sampaio Das Merces Silveira
Terceiro Interessado: Cleonice De Jesus
Terceiro Interessado: Erika Pereira Goes
Terceiro Interessado: Denise Casaes Conceicao Cerqueira
Terceiro Interessado: Natane Braga Vasconcelos
Apelado: Aldo Araujo Filho
Advogado: Geraldo Henrique Sampaio Das Merces Silveira (OAB:2508300A/BA)
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Decisão:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Quinta Câmara Cível
________________________________________
Processo: APELAÇÃO (CÍVEL) n. 0500353-48.2015.8.05.0064
Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível
APELANTE: BANCO DO BRASIL SA
Advogado(s): JARVIS CLAY COSTA RODRIGUES (OAB:2045100A/BA), ANEILTON JOAO REGO NASCIMENTO (OAB:1457100A/BA)
APELADO: VALDICE SANCHES ARAUJO e outros
Advogado(s): GERALDO HENRIQUE SAMPAIO DAS MERCES SILVEIRA (OAB:2508300A/BA)
DECISÃO
Noticiado o falecimento da parte autora, requereram a habilitação nos autos seus sucessores do autor, tendo o Banco Réu
ofertado impugnação.

Inicialmente, é preciso registrar que o direito à indenização por dano moral, por não se confundir com o próprio dano, é
transmissível causa mortis, face à sua natureza patrimonial, nos termos do art. 943 do Código Civil.

A jusrisprudência do STJ, inclusive, reconhece a legitimidade dos sucessores no prosseguimento de ação que objetiva o
recebimento de indenização por danos morais, conforme o caso em análise.

Superado este ponto, constata-se que, à luz do art. 313, §2º, II do CPC, falecido o autor no curso do processo, e sendo
transmissível o direito em litígio, o juízo determinará a suspensão do processo e ordenará a intimação de seu espólio, de quem
for o sucessor ou, se for o caso, dos herdeiros. Confira-se:

II - falecido o autor e sendo transmissível o direito em litígio, determinará a intimação de seu espólio, de quem for o sucessor
ou, se for o caso, dos herdeiros, pelos meios de divulgação que reputar mais adequados, para que manifestem interesse na
sucessão processual e promovam a respectiva habilitação no prazo designado, sob pena de extinção do processo sem
resolução de mérito.

O exame dos autos revela que a certidão de óbito acostada no ID 15899604 indica que o de cujus deixou bens a inventariar, a
concluir que o espólio deverá ser intimado para suceder processualmente o autor nesta demanda.

De igual modo, veio à baila a notícia da abertura de inventário, tombado sob o número n. 800373-77.2017.8.05.0067.

Ocorre que, até o momento, não foi nomeado o inventariante pelo juízo competente, o que impossibilita, momentaneamente,
a intimação do espólio nos termos do artigo indigitado.
Por esse motivo, suspendo o processo até que seja definida a representação do espólio.

Salvador/BA, 9 de setembro de 2019.

Des. José Edivaldo Rocha Rotondano
Relator

JR19

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Des. José Edivaldo Rocha Rotondano
DESPACHO
8012895-75.2019.8.05.0000 Embargos De Declaração (cível)
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Embargante: Jhsf Salvador Empreendimentos E Incorporacoes Ltda.
Advogado: Bruno De Almeida Maia (OAB:1892100A/BA)
Embargado: Everton Oliveira De Santana
Advogado: Henrique Borges Guimaraes Neto (OAB:0017056/BA)
Embargado: Leticia Raquel Da Silva Santana
Advogado: Henrique Borges Guimaraes Neto (OAB:0017056/BA)
Embargado: Cyrne Mustafa Santos Arnaut Da Cruz
Advogado: Henrique Borges Guimaraes Neto (OAB:0017056/BA)
Embargado: Ivo De Souza Ribeiro
Advogado: Henrique Borges Guimaraes Neto (OAB:0017056/BA)
Embargado: Deison Simoes Barbosa Dos Santos
Advogado: Henrique Borges Guimaraes Neto (OAB:0017056/BA)
Embargado: Marcionila Correa De Jesus
Advogado: Henrique Borges Guimaraes Neto (OAB:0017056/BA)
Embargado: Antonio Ferreira De Jesus Filho
Advogado: Henrique Borges Guimaraes Neto (OAB:0017056/BA)
Embargado: Lisian De Carvalho Bittencourt
Advogado: Henrique Borges Guimaraes Neto (OAB:0017056/BA)
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Despacho:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Quinta Câmara Cível
________________________________________
Processo: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CÍVEL) n. 8012895-75.2019.8.05.0000.2.ED
Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível
EMBARGANTE: JHSF SALVADOR EMPREENDIMENTOS E INCORPORACOES LTDA.
Advogado(s): BRUNO DE ALMEIDA MAIA (OAB:1892100A/BA), BRUNO DE ALMEIDA MAIA (OAB:1892100A/BA)
EMBARGADO: EVERTON OLIVEIRA DE SANTANA e outros (7)
Advogado(s): HENRIQUE BORGES GUIMARAES NETO (OAB:0017056/BA)
DESPACHO
Fica o embargado intimado para, no prazo de cinco dias úteis, manifestar-se sobre os aclaratórios.

Salvador/BA, 9 de setembro de 2019.

Des. José Edivaldo Rocha Rotondano
Relator

JR19

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Des. José Edivaldo Rocha Rotondano
DESPACHO
8006736-19.2019.8.05.0000 Embargos De Declaração (cível)
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Embargante: Banco Gmac S.a.
Advogado: Humberto Graziano Valverde (OAB:1390800A/BA)
Advogado: Alisson Pereira De Souza (OAB:0053229/BA)
Embargado: Iris Suzane Batista De Sa
Advogado: Carlos Alberto Belissimo (OAB:9830000A/BA)
Advogado: Vilson Marcos Matias Dos Santos (OAB:1586500A/CE)

Despacho:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Quinta Câmara Cível
________________________________________
Processo: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CÍVEL) n. 8006736-19.2019.8.05.0000.1.ED
Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível
EMBARGANTE: BANCO GMAC S.A.
Advogado(s): ALISSON PEREIRA DE SOUZA (OAB:0053229/BA), HUMBERTO GRAZIANO VALVERDE (OAB:1390800A/BA),
VLADIMIR ALENCAR DAS NEVES (OAB:2478700A/BA)
EMBARGADO: IRIS SUZANE BATISTA DE SA
Advogado(s): VILSON MARCOS MATIAS DOS SANTOS (OAB:1586500A/CE), CARLOS ALBERTO BELISSIMO (OAB:9830000A/
BA)
DESPACHO
Fica o embargado intimado para, no prazo de cinco dias úteis, manifestar-se sobre os aclaratórios.

Salvador/BA, 9 de setembro de 2019.

Des. José Edivaldo Rocha Rotondano
Relator

JR19

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Des. José Edivaldo Rocha Rotondano
DESPACHO
8000948-02.2018.8.05.0051 Apelação (cível)
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Apelante: Roberto Barbosa Lima
Advogado: Leandro Pires Magalhaes (OAB:2760700A/BA)
Apelado: Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia Coelba
Advogado: Erica Rusch Daltro Pimenta (OAB:1744500A/BA)
Apelado: Roberto Barbosa Lima
Advogado: Leandro Pires Magalhaes (OAB:2760700A/BA)
Apelante: Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia Coelba
Advogado: Erica Rusch Daltro Pimenta (OAB:1744500A/BA)
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Despacho:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Quinta Câmara Cível
________________________________________
Processo: APELAÇÃO (CÍVEL) n. 8000948-02.2018.8.05.0051
Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível
APELANTE: ROBERTO BARBOSA LIMA e outros
Advogado(s): LEANDRO PIRES MAGALHAES (OAB:2760700A/BA), ERICA RUSCH DALTRO PIMENTA (OAB:1744500A/BA)
APELADO: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA COELBA e outros
Advogado(s): ERICA RUSCH DALTRO PIMENTA (OAB:1744500A/BA), LEANDRO PIRES MAGALHAES (OAB:2760700A/BA)
DESPACHO
Fica intimada a COELBA para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, apresentar contrarrazões ao recurso apelativo interposto pelo
autor no ID 4524264.

Salvador/BA, 9 de setembro de 2019.

Des. José Edivaldo Rocha Rotondano
Relator

JR19

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Des. José Edivaldo Rocha Rotondano
DESPACHO
8015951-19.2019.8.05.0000 Embargos De Declaração (cível)
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Embargante: Combustiveis Taquari Ltda - Me
Advogado: Gilberto Sampaio Vila Nova De Carvalho (OAB:0002829/SE)
Embargado: Petrobras Distribuidora S A
Advogado: Pedro Jose Souza De Oliveira Junior (OAB:1274600A/BA)

Despacho:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Quinta Câmara Cível
________________________________________
Processo: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CÍVEL) n. 8015951-19.2019.8.05.0000.1.ED
Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível
EMBARGANTE: COMBUSTIVEIS TAQUARI LTDA - ME
Advogado(s): GILBERTO SAMPAIO VILA NOVA DE CARVALHO (OAB:0002829/SE), GILBERTO SAMPAIO VILA NOVA DE CARVA-
LHO (OAB:0002829/SE)
EMBARGADO: PETROBRAS DISTRIBUIDORA S A
Advogado(s): PEDRO JOSE SOUZA DE OLIVEIRA JUNIOR (OAB:1274600A/BA)
DESPACHO
Fica a parte embargada intimada para, no prazo de cinco dias úteis, manifestar-se sobre os aclaratórios.

Salvador/BA, 10 de setembro de 2019.

Des. José Edivaldo Rocha Rotondano
Relator

JR19

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Des. José Edivaldo Rocha Rotondano
DESPACHO
8002909-97.2019.8.05.0000 Embargos De Declaração (cível)
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Embargante: Npe Industrial Ltda - Me
Advogado: Luiz Vicente De Carvalho (OAB:0039325/SP)
Embargado: Bahia Specialty Cellulose Sa
Advogado: Miguel Sampaio Filho (OAB:0017491/BA)
Advogado: Rosani Romano Rosa De Jesus Cardozo (OAB:1044700A/BA)
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Despacho:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Quinta Câmara Cível
________________________________________
Processo: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CÍVEL) n. 8002909-97.2019.8.05.0000.2.ED
Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível
EMBARGANTE: NPE INDUSTRIAL LTDA - ME
Advogado(s): LUIZ VICENTE DE CARVALHO (OAB:0039325/SP), MANUELA BASTOS DE MATOS BRITTO (OAB:1759500A/BA)
EMBARGADO: BAHIA SPECIALTY CELLULOSE SA
Advogado(s): ROSANI ROMANO ROSA DE JESUS CARDOZO (OAB:1044700A/BA), MIGUEL SAMPAIO FILHO (OAB:0017491/BA)
DESPACHO
Fica a parte embargada intimada para, no prazo de cinco dias úteis, manifestar-se sobre os aclaratórios.

Salvador/BA, 10 de setembro de 2019.
Des. José Edivaldo Rocha Rotondano
Relator

JR19

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Des. José Edivaldo Rocha Rotondano
DESPACHO
8006240-87.2019.8.05.0000 Agravo Interno
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Agravado: Municipio De Ilheus
Advogado: Mariana Botini De Souza (OAB:0042486/BA)
Agravante: Marlene Andrade De Oliveira
Advogado: Emerson Menezes Do Vale (OAB:0022548/BA)
Advogado: Antonio Carlos Amorim Da Silva (OAB:0007337/BA)

Despacho:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Quinta Câmara Cível
________________________________________
Processo: AGRAVO INTERNO n. 8006240-87.2019.8.05.0000.1.Ag
Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível
AGRAVANTE: MARLENE ANDRADE DE OLIVEIRA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS AMORIM DA SILVA (OAB:0007337/BA), EMERSON MENEZES DO VALE (OAB:0022548/BA)
AGRAVADO: MUNICIPIO DE ILHEUS
Advogado(s): MARIANA BOTINI DE SOUZA (OAB:0042486/BA), EMERSON MENEZES DO VALE (OAB:0022548/BA)
DESPACHO
Manifeste-se a agravante, no prazo de cinco dias, sobre a preliminar aviada em contrarrazões.

Salvador/BA, 10 de setembro de 2019.
Des. José Edivaldo Rocha Rotondano
Relator

JR19

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Des. José Edivaldo Rocha Rotondano
DECISÃO
8018611-83.2019.8.05.0000 Agravo De Instrumento
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Agravante: Greenville B Incorporadora Ltda
Advogado: Paulo Doron Rehder De Araujo (OAB:0246516/SP)
Agravado: Luiz Alberto Benevides Barbosa
Advogado: Marcos Barros Rodrigues (OAB:0030957/BA)
Agravado: Maria Cristina Silveira Castro Barbosa
Advogado: Marcos Barros Rodrigues (OAB:0030957/BA)

Decisão:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Quinta Câmara Cível
________________________________________
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Processo: AGRAVO DE INSTRUMENTO n. 8018611-83.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível
AGRAVANTE: GREENVILLE B INCORPORADORA LTDA
Advogado(s): PAULO DORON REHDER DE ARAUJO (OAB:0246516/SP)
AGRAVADO: LUIZ ALBERTO BENEVIDES BARBOSA e outros
Advogado(s): MARCOS BARROS RODRIGUES (OAB:0030957/BA)
DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto por GREENVILLE B INCORPORADORA LTDA contra decisão do juízo da 8ª Vara de
Relações de Consumo desta Capital que deferiu a tutela provisória de urgência formulada pelos agravados, nos seguintes
termos:
“Ante o exposto, DEFIRO A TUTELA DE URGÊNCIA requerida pelos demandantes, determinando a expedição de mandado ao
7º Ofício do Registro de Imóveis e Hipotecas desta Capital, para que proceda, de imediato, à baixa do gravame hipotecário
registrado na matrícula de nº 57.580 – APARTAMENTO DE Nº 2404, DO EDIFÍCIO OLIMPO, LOCALIZADO NO CONDOMÍNIO
RESIDENCIAL LUDCO, inscrição imobiliária municipal nº 747.738, bem como a transferência, incontinenti, da propriedade
deste bem para o nome e patrimônio dos autores (LUIZ ALBERTO BENEVIDES BARBOSA e MARIA CRISTINA SILVEIRA CAS-
TRO BARBOSA), livre de qualquer ônus ou gravame” (id 4547999).
Sustenta, em resumo, que “não existe probabilidade do direito alegado, pois há simulação do negócio jurídico firmado entre
Trobogy e Agra/Greenville, e também entre Trobogy e os Agravados”.
Prossegue afirmando que “a negociação havida entre Trobogy e os Agravados foi feita com base em um documento extinto,
diante da novação ocorrida nos autos da recuperação judicial de Greenville, de forma que a alienação firmada, sem a ciência
dos credores ou autorização do juízo recuperacional, configura fraude contra credores, visto que o crédito de Trobogy está
sujeito aos efeitos da recuperação judicial”.
Ainda destaca que não poderia ser deferida a escritura pública com base em documento particular que está sendo contestada
a sua autenticidade; a impossibilidade de transferência do bem por quem não é proprietário; que instrumento de dação em
pagamento deve ser registrado para surtir efeitos quanto a terceiros; e a inexistência de prova da quitação.
Noutro ponto, afirma que “não reconhece a veracidade do Instrumento Particular de Confissão de Dívida e Promessa de Dação
em Pagamento muito menos da Declaração de Quitação e Autorização de Alienação apresentadas, que, apesar da aparente
legalidade, não foram efetivamente firmados por representantes do Grupo PDG”.
Defende que “a aparência de boa-fé dos Agravados se esvaece diante das relações societárias existentes com Trobogy e da
falta de zelo ao adquirir um imóvel de quem não era o proprietário de fato, sem a anuência de Greenville, real proprietária e que
está em recuperação judicial”.
Ademais, argumenta que “o vínculo dos Agravados com a Trobogy e com Autores de outras ações derivadas do mesmo
instrumento foge à mera relação comercial, caracterizando verdadeiro vínculo societário que propiciou o conluio no intento de
obter os apartamentos sem a devida contraprestação”.
Com esses fundamentos, pleiteia a concessão de efeito suspensivo ao recurso, destacando que “a alienação aos Agravados
do imóvel de propriedade da Agravante sem a ciência dos credores e autorização do juízo recuperacional causou e causará
consequências nefastas, principalmente à universalidade de seus credores, pois o imóvel em questão compõe o patrimônio
da Agravante previsto para fazer frente ao pagamento do PRJ”.
É o que basta relatar. Decido.
Prevê o art. 1.019, I, do CPC, que o relator “poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total
ou parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão”.
Por sua vez, o art. 995, parágrafo único, esclarece que “A eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do
relator, se da imediata produção de seus efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demons-
trada a probabilidade de provimento do recurso”.
No caso, a probabilidade de provimento do recurso foi demonstrada, uma vez que, ao menos uma das inúmeras aparentes
irregularidades apontadas pode ser vista de pronto, qual seja, a inexistência prova de quitação do contrato de promessa de
compra e venda do imóvel.
Não bastasse, causa estranheza a celebração dos negócios jurídicos anteriores sem maiores formalidades, sobretudo o
instrumento particular de confissão de dívida e promessa de dação em pagamento, descrevendo um débito vultuoso de
R$14.170.000,00 (quatorze milhões cento e setenta mil reais).
Em cognição sumária, considerando as graves acusações formuladas pela agravante, envolvendo possível simulação do
negócio, inclusive, com ligação de um dos agravados à empresa que lhe vendeu o imóvel, a medida de urgência ora pleiteada
há de ser reconhecida.
Ante o exposto, defiro o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao recurso.
Comunique-se ao juízo a quo o teor desta decisão.
Ficam os agravados intimados a apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.

Salvador/BA, 10 de setembro de 2019.
Des. José Edivaldo Rocha Rotondano
Relator

JR18

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Des. José Edivaldo Rocha Rotondano
DESPACHO
0001925-54.2014.8.05.0154 Apelação (cível)
Jurisdição: Tribunal De Justiça
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Apelado: A. S. D. A.
Advogado: Lorena Pereira Fagundes Brogliatto (OAB:3636600A/BA)
Advogado: Debora Candice Custodio Pesqueira Tavares (OAB:4320800A/BA)
Advogado: Taciana Izabel Gomes Nadal (OAB:4320800A/PR)
Apelante: E. B. D. A. E. S.
Advogado: Analyz Pessoa Braz De Oliveira (OAB:3288000A/BA)
Advogado: Gabriela Campos Ribeiro (OAB:5523000A/TO)
Advogado: Gildemar Bittencourt Santos Silva (OAB:3236200A/BA)

Despacho:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Quinta Câmara Cível
________________________________________
Processo: APELAÇÃO (CÍVEL) n. 0001925-54.2014.8.05.0154
Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível
APELANTE: EMBASA-EMPRESA BAIANA DE AGUAS E SENEAMENTO
Advogado(s): GILDEMAR BITTENCOURT SANTOS SILVA (OAB:3236200A/BA), GABRIELA CAMPOS RIBEIRO (OAB:5523000A/
TO), ANALYZ PESSOA BRAZ DE OLIVEIRA (OAB:3288000A/BA)
APELADO: ANAURELINO SANTOS DE ALMEIDA
Advogado(s): TACIANA IZABEL GOMES NADAL (OAB:4320800A/PR), DEBORA CANDICE CUSTODIO PESQUEIRA TAVARES
(OAB:4320800A/BA), LORENA PEREIRA FAGUNDES BROGLIATTO (OAB:3636600A/BA)
DESPACHO
Examinados os autos, identifico que o recorrido não tomou ciência do apelo, razão porque converto o julgamento em diligência
para determinar a sua intimação para apresentar contrarrazões, no prazo legal.
Salvador/BA, 10 de setembro de 2019.

Des. José Edivaldo Rocha Rotondano
Relator

JR07

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Des. José Edivaldo Rocha Rotondano
DECISÃO
8018462-87.2019.8.05.0000 Agravo De Instrumento
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Agravante: Willer Goecking
Advogado: Almir Teofilo De Araujo Junior (OAB:4324500A/BA)
Advogado: Bruno De Almeida Maia (OAB:1892100A/BA)
Agravado: Gilvandro Souza De Jesus
Advogado: Josue Nascimento Santos Junior (OAB:0027034/BA)
Advogado: Dimalon Lima Santos (OAB:0049950/BA)

Decisão:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Quinta Câmara Cível
________________________________________
Processo: AGRAVO DE INSTRUMENTO n. 8018462-87.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível
AGRAVANTE: WILLER GOECKING
Advogado(s): BRUNO DE ALMEIDA MAIA (OAB:1892100A/BA), ALMIR TEOFILO DE ARAUJO JUNIOR (OAB:4324500A/BA)
AGRAVADO: GILVANDRO SOUZA DE JESUS
Advogado(s): DIMALON LIMA SANTOS (OAB:0049950/BA), JOSUE NASCIMENTO SANTOS JUNIOR (OAB:0027034/BA)
DECISÃO
Versam os autos sobre agravo de instrumento interposto WILLER GOECKING, em face da decisão do Juízo da 1ª Vara de Feitos
de Relações de Consumo, Cível e Comerciais da Comarca de Simões Filho, que em sede de ação de reintegração de posse
ajuizada por GILVANDRO SOUZA DE JESUS contra AGIL LOCAÇÕES DE BENS MÓVEIS LTDA – EPP, determinou o
desentranhamento da sua contestação ao fundamento de haver sido “... indevidamente juntada por quem não é parte, ao
contrário, funcionou como testemunha da parte ré e, portanto lhe falece, por completo, legitimidade para praticar ato privativo de
quem é réu em processo judicial.”
Sustenta o recorrente o equívoco da decisão objurgada uma vez que o Juízo originário, anteriormente, deferiu o pedido de
aditamento da petição inicial formulado pelo autor para incluí-lo no polo passivo da lide.
Destaca o risco iminente que sofre de ser declarado revel, pois, apesar de prosseguir como parte demandada, restou determi-
nado o desentranhamento de sua peça de defesa.
Assim, a concessão de efeito suspensivo ao recurso e o seu provimento, ao final.
É o que basta relatar. Decido.
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A legislação processual assegura ao relator a atribuição de efeito suspensivo ao recurso ou deferimento de antecipação da
tutela recursal, total ou parcialmente, desde que vislumbrado o risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar
demonstrada a probabilidade de provimento do recurso, ex vi dos arts. 1019, inc. I e 995, parágrafo único, ambos do CPC.
Na hipótese, ao contrário do que restou afirmado na decisão objurgada, percebe-se a que o recorrente foi admitido no polo
passivo da relação jurídica mediante anterior pronunciamento judicial que deferiu o aditamento da petição inicial, evento n.
453161 (pág 10).
Leia-se:
1 – Defiro o pedido de aditamento à inicial formulado, incluindo no polo passivo da demanda WILLWR GOECKING, com
endereço informado à fl. 35 dos autos. Anote-
Essa circunstância, em sede de cognição sumária, gera a presunção de ter havido equívoco do Juiz singular.
Além disto, a possível de decretação de revelia, em decorrência do desacertado do comando de desentranhamento da peça de
defesa, caracteriza o risco de dano grave de difícil reparação suportado pelo agravante.
Ademais, resta patente o tumulto processual que deve ser evitado, de plano, enquanto se aguarda a análise do mérito recursal.
Conclusão:
Pelo exposto, com fincas no art. 1.019, inc. I do CPC, defiro o efeito ao recurso, sobrestando a eficácia do decisum atacado.
Comunique-se ao Juiz da causa o teor desta decisão.
Intime-se o recorrido para apresentar contrarrazões, no prazo legal.
Salvador/BA, 10 de setembro de 2019.

Des. José Edivaldo Rocha Rotondano
Relator

JR07

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Des. Edmilson Jatahy Fonseca Júnior
DECISÃO
8018372-79.2019.8.05.0000 Agravo De Instrumento
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Agravante: Nagila Maria Alves Raich
Advogado: Alesandra Alves Nascimento (OAB:4028800A/BA)
Agravado: Municipio De Itajuipe

Decisão:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Quinta Câmara Cível
________________________________________
Processo: AGRAVO DE INSTRUMENTO n. 8018372-79.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível
AGRAVANTE: NAGILA MARIA ALVES RAICH
Advogado(s): ALESANDRA ALVES NASCIMENTO (OAB:4028800A/BA)
AGRAVADO: MUNICIPIO DE ITAJUIPE
Advogado(s):
DECISÃO
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por Nagila Maria Alves, contra decisão de fls. 77/79 do ID 4521823, exarada pelo
Juízo da Vara dos Feitos Relativos às Relações de Consumo, Cíveis e Comerciais da Comarca de Itajuípe, que indeferiu a
liminar requerida pelo impetrante nos autos do Mandado de Segurança nº 8000543-19.2019.805.0119.
Em suas razões recursais, o agravante esclarece que é professora concursada pelo Município de Itajuípe desde 01/02/1991.
Informa que, em 30/07/2019 recebeu uma notificação relativa à instauração do Processo Administrativo nº 026/2019, através da
Portaria 054/2019, com o o fito de apurar se a Agravante está aposentada para ao final afasta-la do cargo ao qual tem
estabilidade funcional.
Sustenta que exerceu o seu direito à aquisição da aposentadoria por tempo de contribuição perante o RGPS, o que não
constitui caso de vacância do cargo público que exerce, sendo vedado seu afastamento por esta razão.
Portanto, aduz que a aposentadoria concedida ao servidor público dentro do Regime Geral da Previdência Social (RGPS) não
implica a extinção automática do seu vínculo estatutário com a Administração Pública.
Aduz que se encontra na iminência de ser afastada, com saída de folha de pagamento, caracterizando, portanto, o periculum in
mora necessário à concessão da medida liminar requerida.
Por tais razões, requer a concessão do efeito suspensivo ao recurso, para impedir seu afastamento do cargo em virtude da
aposentadoria, ou, caso já tenha sido afastada, que o agravado tome medidas administrativas para reintegra-la ao cargo que
ocupava anteriormente, inclusive com o pagamento dos salários que não recebeu em virtude desse ato ilegal.
É o relatório. Decido.
Cuida-se de recurso que visa a reforma da decisão primeva, a fim de que o agravado seja impedido de realizar o afastamento
da recorrente do cargo em virtude da aposentadoria, ou, caso já tenha sido afastada, que o agravado tome medidas adminis-
trativas para reintegra-lo ao cargo que ocupava anteriormente,
No caso, a agravante exerce o cargo efetivo de professora do município de Itajuípe, consoante contracheques de fls. 20/22 do
ID 4521823, tendo se aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social (fl. 23 do ID 4521823).
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Após o ato aposentador, a municipalidade, por meio da Portaria nº 054/2019 (fl. 17 do ID 4521823) instaurou processo
administrativo (PAD 026/2019) “para apuração de fato administrativo relativo às atribuições do cargo em que se encontra
investido (art. 148 da Lei 716/2005).”
A convocação da servidora ( fl. 18 do ID 4521823) é mais específica ao esclarecer que deverão ser prestados esclarecimentos
acerca da sua situação funcional, com base no art. 33, IV da Lei Municipal nº 716/2005, que prevê a aposentadoria como uma
das formas de vacância do cargo público.
Resta claro, portanto, que foi instaurado processo administrativo pelo Município, a fim de apurar se a servidora encontra-se
aposentada, o que caracterizaria, segundo a administração, a vacância do cargo público.
Ocorre que a inativação voluntária junto ao INSS não desfaz o vínculo funcional e estatutário com o Município.
Sobre o tema, o Supremo Tribunal Federal, na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.721, bem delineou, juridicamente, a
independência entre o vínculo previdenciário mantido pelo trabalhador público ou privado com o INSS e o direito à continuidade
laboral com o empregador seja ele público ou privado. Veja-se:
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ARTIGO 3º DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.596- 14/97, CONVERTIDA NA LEI Nº
9.528/97, QUE ADICIONOU AO ARTIGO 453 DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO UM SEGUNDO PARÁGRAFO PARA
EXTINGUIR O VÍNCULO EMPREGATÍCIO QUANDO DA CONCESSÃO DA APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. PROCEDÊNCIA DA
AÇÃO.
(...)
3. A Constituição Federal versa a aposentadoria como um benefício que se dá mediante o exercício regular de um direito. E o
certo é que o regular exercício de um direito não é de colocar o seu titular numa situação jurídico-passiva de efeitos ainda mais
drásticos do que aqueles que resultariam do cometimento de uma falta grave (sabido que, nesse caso, a ruptura do vínculo
empregatício não opera automaticamente).
4. O direito à aposentadoria previdenciária, uma vez objetivamente constituído, se dá no âmago de uma relação jurídica entre
o segurado do Sistema Geral de Previdência e o Instituto Nacional de Seguro Social. Às expensas, portanto, de um sistema
atuarial-financeiro que é gerido por esse Instituto mesmo, e não às custas desse ou daquele empregador.
5. O Ordenamento Constitucional não autoriza o legislador ordinário a criar modalidade de rompimento automático do vínculo
de emprego, em desfavor do trabalhador, na situação em que este apenas exercita o seu direito de aposentadoria espontânea,
sem cometer deslize algum.
6. A mera concessão da aposentadoria voluntária ao trabalhador não tem por efeito extinguir, instantânea e automaticamente,
o seu vínculo de emprego.
7. Inconstitucionalidade do § 2º do artigo 453 da Consolidação das Leis do Trabalho, introduzido pela Lei nº 9.528/97 (ADI
1.721/DF, Rel. Min. Carlos Britto, Tribunal Pleno, DJe 29.6.2007).
No julgamento de situações análogas, da mesma forma se manifestou esta Colenda Corte, conforme se vê:
REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÃO. AÇÃO DE RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. PEDIDO DE REINTEGRAÇÃO DE SERVIDOR
A CARGO PÚBLICO. SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL DE CARREIRA. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA PELO REGIME GERAL
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (RGPS). NÃO OCORRÊNCIA DE VACÂNCIA NO SERVIÇO PÚBLICO. IMPOSSIBILIDADE DE EXONE-
RAÇÃO AUTOMÁTICA. INOBSERVÂNCIA DOS PRINCÍPIOS DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO. REINTEGRAÇÃO DE-
VIDA. PRECEDENTES DESTA CORTE. PAGAMENTO DOS VENCIMENTOS RETROATIVOS À DATA DO AFASTAMENTO, DEVIDA-
MENTE CORRIGIDOS. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA NOS TERMOS DO ART. 1º- F DA LEI 9.494/
1997. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RE 870.947/SE RECEBIDOS COM EFEITO SUSPENSIVO. ATRIBUIÇÃO DE EFEITO
SUSPENSIVO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO NO RESP 1.492.221/PR. APELAÇÃO CONHECIDA E IMPROVIDA.
SENTENÇA INTEGRADA EM REEXAME NECESSÁRIO.
TJ/BA. Classe: Apelação,Número do Processo: 0001385-69.2014.8.05.0133,Relator(a): RAIMUNDO SERGIO SALES
CAFEZEIRO,Publicado em: 16/05/2019 )
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA. DIREITO ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. SERVIDORAS PÚBLICAS
ESTATUTÁRIAS. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA PELO REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. EXONERAÇÃO SUMÁRIA.
IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PRÉVIO E REGULAR PROCESSO ADMINISTRATIVO. INOBSERVÂNCIA DAS GARANTIAS
CONSTITUCIONAIS. NULIDADE DO ATO. DIREITO À REINTEGRAÇÃO DAS SERVIDORAS AOS QUADROS DO MUNICÍPIO.
PRECEDENTES DO STJ E DESTA CORTE. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
1. É nulo o ato administrativo que exonera, sumariamente, servidora pública estatutária, sem a prévia instauração de processo
administrativo, em que sejam observados os princípios do contraditório e da ampla defesa. Enunciado nº 20, da Súmula do
STF.
2. A aposentadoria voluntária concedida pelo Regime Geral de Previdência Social, não enseja a automática vacância do cargo
ocupado pelas servidoras apeladas, eis que não se trata de benefício que será pago pelos cofres públicos do Município.
3. A percepção simultânea de remuneração de cargo, emprego ou função pública com proventos decorrentes de aposentado-
ria, que é vedada pelo artigo 37, § 10, da Constituição Federal, se refere, apenas, às hipóteses dos artigos 40, 42 e 142 da Carta
Magna (proventos oriundos de regime próprios de previdência), que não abarca o caso dos autos (aposentadoria pelo regime
geral -INSS).
4. In casu, restou evidenciado o afastamento das autoras, ora apeladas, sem prévio processo administrativo que lhe garantis-
se o exercício da ampla defesa e do contraditório. Assim, imperiosa é a manutenção da sentença que julgou procedente em
parte a ação, determinando a reintegração das apeladas ao serviço público municipal.
5. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
TJ/BA. Classe: Apelação,Número do Processo: 0500018-66.2016.8.05.0105,Relator(a): CARMEM LUCIA SANTOS
PINHEIRO,Publicado em: 06/04/2019 )
APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA. ANULAÇÃO DE ATO ADMINISTRATIVO. EXONERAÇÃO. SERVIDOR PÚBLICO
ESTATUTÁRIO. MUNICÍPIO DE BARRA DO ROCHA. CUMULAÇÃO DE FUNÇÃO PÚBLICA COM PROVENTOS DE APOSENTA-
DORIA. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA PELO RGPS. IMPEDIMENTO DE CONTINUIDADE NO SERVIÇO PÚBLICO.
INEXISTÊNCIA. ENTENDIMENTO DO STF. AUSÊNCIA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO. ATO NULO. VIOLAÇÃO DO ART. 5º, LV,
DA CF. SÚMULA 21 DO STF. APELO PROVIDO E SENTENÇA REFORMADA.
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Após o julgamento das ADI’s 1721-3 e 1770, pelo STF, declarando a inconstitucionalidade dos §§ 1º e 2º do art. 453 da CLT, a
aposentadoria espontânea do trabalhador deixou de ser motivo para extinção do contrato de trabalho firmado por ente público
ou privado, porquanto a aposentadoria por tempo de contribuição concedida pelo RGPS, como no caso em apreço, não é causa
de perda do cargo público, por não decorrer dos arts. 40, 42 e 142 da CF, e o fato do benefício previdenciário percebido estar
embasado no artigo 201, § 7º, do texto constitucional, afasta a cumulação vedada, visto que a glosa diz respeito à acumulação
de proventos decorrentes da aposentadoria como servidor público, considerado o regime específico e remuneração do novo
cargo, e que é irrelevante que haja sido servidor do Município, eis que o que importa é a fonte dos proventos, que, indubitavelmente,
não está nos cofres públicos municipais.
É inconstitucional o ato de autoridade que afasta sumariamente de sua função servidor aprovado em concurso público, por
violação de princípios constitucionais e do disposto na Súmula 21 do STF.
TJ/BA. Classe: Apelação,Número do Processo: 0500249-59.2017.8.05.0105,Relator(a): AUGUSTO DE LIMA BISPO,Publicado
em: 25/03/2019 )
REMESSA NECESSÁRIA. SERVIDOR PÚBLICO. APOSENTADORIA PELO REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. PERMA-
NÊNCIA NO CARGO. POSSIBILIDADE. EXONERAÇÃO. AUSÊNCIA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO. REINTEGRAÇÃO. CABI-
MENTO. SENTENÇA INTEGRADA EM REMESSA NECESSÁRIA.
A aposentadoria concedida ao servidor público dentro do Regime Geral da Previdência Social (RGPS) não acarreta a extinção
automática do seu vínculo estatutário com a Administração Pública, podendo ele, servidor, após a aposentadoria, permanecer
no cargo público, se assim o desejar.
Seu desligamento do cargo, em tais hipóteses, deve se dar a pedido seu ou, havendo cometimento de falta, após processo
administrativo disciplinar
Sentença integrada em remessa necessária.
TJ/BA. Classe: Reexame Necessário,Número do Processo: 0001338-95.2014.8.05.0133,Relator(a): TELMA LAURA SILVA
BRITTO,Publicado em: 15/05/2018 )
Outrossim, em que pese o Município ter instaurado processo administrativo, a Portaria de instauração não indicou de forma
clara e precisa os fatos a serem apurados, bem como a notificação não indicou possível falta funcional que teria cometido a
servidora, impedindo o efetivo exercício do direito ao contraditório e à ampla defesa.
Decerto, a Administração Pública pode revogar seus próprios atos, entretanto, é necessária a instauração de processo admi-
nistrativo individual, onde serão asseguradas as prerrogativas do contraditório e da ampla defesa previstas no art. 5º, LV, da
Constituição Federal.
A propósito, o Supremo Tribunal Federal:
Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Servidor público. Exoneração. Observância dos princípios do contra-
ditório e da ampla defesa. Processo administrativo. Necessidade. Repercussão geral. Precedentes. 1. No julgamento do RE
nº 594.296/MG, de minha relatoria, o Supremo Tribunal Federal firmou o entendimento de que os atos da Administração Pública
que tiverem o condão de repercutir sobre a esfera de interesses do cidadão devem ser precedidos de prévio procedimento em
que se assegure ao interessado o efetivo exercício do direito ao contraditório e à ampla defesa. 2. Agravo regimental não
provido.
(ARE 945486 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 15/03/2016, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-083
DIVULG 28-04-2016 PUBLIC 29-04-2016)
Nesta senda, numa avaliação preambular do feito, merece ser acolhida a pretensão recursal.
Registre-se, por fim, que, a instauração do processo administrativo constitui indícios suficientes de que a recorrente encontra-
se na iminência de ser afastada do cargo que exerce perante a municipalidade, caracterizando o periculum in mora necessário
à concessão da liminar requerida.
Do exposto, DEFIRO A LIMINAR, para determinar que o agravado se abstenha afastar a agravante cargo de professora em
virtude da aposentadoria perante o INSS, ou, caso já tenha sido afastada, que tome medidas administrativas para reintegra-la
ao cargo que ocupava anteriormente, no prazo de 48 horas.
Intime-se o agravado para, querendo, responder no prazo de 15 (quinze) dias úteis, nos moldes do inciso II, do art. 1.019 do
diploma processual em vigor.
Oficie-se ao Juiz a quo para fins de cumprimento imediato, bem como para que preste as informações necessárias.
Sirva a presente decisão como mandado/ofício.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
Salvador, 09 de setembro de 2019.
Desembargador Jatahy Júnior
Relator
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Decisão:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Quinta Câmara Cível
________________________________________
Processo: AGRAVO DE INSTRUMENTO n. 8018307-84.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível
AGRAVANTE: SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTACIO DE SA LTDA
Advogado(s): EMERSON LOPES DOS SANTOS (OAB:2376300A/BA), ANAEL APOLINAR MOLEIRO DE CARVALHO (OAB:4564300A/
BA), MATHEUS HENRIQUE COSTA SOARES DA CUNHA (OAB:4204200A/BA), FERNANDO CAVALCANTE DE CARVALHO BE-
ZERRA DE ARAUJO (OAB:0156589/RJ)
AGRAVADO: MURILLO HENRIQUE NOGUEIRA DE DEUS
Advogado(s): LAYZA DE DEUS MELO (OAB:0051983/BA)
DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela SESES Sociedade de Ensino Superior Estácio de Sá Ltda, em face da
decisão de ID 4509033, exarada pelo Juízo da 2ª Vara de Feitos de Relações de Consumo, Cível e Comerciais de Alagoinhas
que, nos autos da Ação de Obrigação de Fazer com Reparação de Danos Morais, concedeu a liminar para determinar que a
agravante disponibilize ao autor a possibilidade do pagamento das mensalidades do curso de medicina, nos termos do
Parcelamento PAR, conforme oferta publicitária e nas condições ofertadas para os demais cursos, sob pena de multa diária no
valor R$200,00 (duzentos reais) no prazo de 15 (quinze) dias.

Em suas razões recursais, defende a recorrente inexistir qualquer ilegalidade na propaganda veiculada com relação ao
programa de parcelamento PAR, aduzindo que se encontra disponibilizado no sítio eletrônico da instituição de ensino, portanto,
acessível a todos, as regras para fazer jus ao financiamento privado, dispondo, expressamente, que os estudantes do curso de
Medicina, Odontologia, Medicina Veterinária e Gastronomia não serão beneficiados com o parcelamento.

Sustenta que a publicidade veiculada foi com observância aos preceitos consumeristas, ressaltando que cabe à parte interes-
sada buscar obter maiores informações acerca do parcelamento oferecido pela agravante, afirmando que o agravado teve
acesso ao material disponibilizado pelo IES, inclusive ciente de que o curso de medicina não era contemplado com o financi-
amento, não podendo cobrar da instituição de ensino que indique na publicidade todos os requisitos para a concessão do
parcelamento.

Diz que a manutenção da liminar irá causas prejuízos de difícil reparação, inviabilizando a sustentabilidade financeira da
instituição educacional.

Sendo assim, destaca que restou demonstrada a ausência dos requisitos para concessão da tutela de urgência ao agravado.

Ao final, requer o deferimento liminar da tutela antecipada para revogação da decisão agravada e, ao final, o provimento do
recurso.

É o relatório. Decido.

Cuida-se de Agravo de Instrumento em face da decisão que concedeu a liminar para determinar que a agravante disponibilize
ao autor a possibilidade do pagamento das mensalidades do curso de medicina, nos termos do Parcelamento PAR, conforme
oferta publicitária e nas condições ofertadas para os demais cursos, sob pena de multa diária no valor R$200,00 (duzentos
reais) no prazo de 15 (quinze) dias.

Inicialmente, cumpre salientar que a relação jurídica estabelecida entre as partes é de natureza consumerista e, portanto, deve
ser analisada à luz do Código de Defesa do Consumidor. Desta forma, devem ser observadas as normas que criaram
mecanismos de proteção à parte hipossuficiente, bem como de prevenção e repressão às costumeiras condutas abusivas.

No caso em análise, os documentos acostados pelo agravante indicam que a universidade divulgou por meio de propagandas
publicitárias que seus alunos poderiam obter o parcelamento estudantil - PAR, com redução do valor da mensalidade gradual
e pagamento do saldo restante depois da graduação, sem incidência de juros (ID 4509035).

Ocorre que, nas divulgações não consta referência expressa, clara e precisa de exclusão do curso de medicina, o que indica
descumprimento ao preceito do art. 30 do Código de Defesa do Consumidor, senão veja-se:
Art. 30. Toda informação ou publicidade, suficientemente precisa, veiculada por qualquer forma ou meio de comunicação com
relação a produtos e serviços oferecidos ou apresentados, obriga o fornecedor que a fizer veicular ou dela se utilizar e integra
o contrato que vier a ser celebrado.

Como sabido, são direitos básicos do consumidor previstos nos incisos II e III do art. 6º do CDC a educação e a divulgação
sobre o consumo adequado dos produtos e serviços, asseguradas a liberdade de escolha e a igualdade nas contratações,
bem como a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com especificação correta de quantidade,
características, composição, qualidade, tributos incidentes e preço, bem como sobre os riscos que apresentem.

Decerto, na publicidade promovida pela agravante não restou evidente a exclusão do curso de medicina do programa de
parcelamento estudantil (PAR), induzindo o autor em equívoco, bem como a falta de justa causa para que o curso de medicina
seja excluído de tal forma de pagamento.
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Este Egrégio Tribunal, em casos similares, segue no sentido de constatado o perigo de dano, a não concessão da liminar
pode inviabilizar a permanência dos alunos no curso de graduação. É o que se observa do seguinte julgado:
APELAÇÃO. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C DANOS MORAIS. PREPARO DO RECURSO FEITO CORRETAMENTE.
PUBLICIDADE ENGANOSA PEP UNIME. PARCELAMENTO PRÓPRIO. AUSÊNCIA DE INFORMAÇÕES CLARAS SOBRE A NÃO
ABRANGÊNCIA AO CURSO DE MEDICINA. VIOLAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. DANOS MORAIS ARBITRA-
DOS DENTRO DOS PADRÕES DE RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. SENTENÇA MANTIDA. APELO IMPROVIDO.
(Classe: Apelação,Número do Processo: 0515270-96.2017.8.05.0001, Relator(a): Raimundo Sérgio Sales Cafezeiro, Quinta
Câmara Cível, Publicado em: 14/08/2018)
APELAÇÃO CÍVEL – ENSINO SUPERIOR - FALTA DE INFORMAÇÃO CLARA E PRECISA SOBRE AS REGRAS DE PROGRAMA DE
FINANCIAMENTO ESTUDANTIL – ALUNOS QUE TOMAM CONHECIMENTO QUE O PROGRAMA DE FINANCIAMENTO ESTU-
DANTIL NÃO ABRAÇA O CURSO DE MEDICINA APENAS NO MOMENTO DA MATRÍCULA APÓS JÁ APROVADOS NO VESTIBULAR
– PROVA DOS AUTOS - PUBLICIDADE ENGANOSA CARACTERIZADA - VIOLAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR
– APELO IMPROVIDO 1. Conforme admitido pela própria instituição de ensino, após enfrentar problemas com a publicização de
seu PEP - Parcelamento Especial Privado no semestre de 2015.2 adotou medidas para correção da propaganda veiculada
para o semestre de 2016.1. 2. O vídeo indicado com meio de prova, entretanto, não demonstra de forma clara e evidente que o
curso de medicina não estaria incluído no PEP, do que só tomaram conhecimento os apelados após a realização do vestibular,
no momento em que tentaram se matricular. 3. Na forma dos precedentes do STJ: “O direito à informação, no Código de Defesa
do Consumidor, é corolário das normas intervencionistas ligadas à função social e à boa-fé, em razão das quais a liberdade de
contratar assume novel feição, impondo a necessidade de transparência em todas as fases da contratação: o momento pré-
contratual, o de formação e o de execução do contrato e até mesmo o momento pós-contratual.” (REsp 1188442/RJ). 4. A
publicidade de produtos ou serviços deve ser feita de forma clara, precisa e transparente, contendo todas as informações
relevantes para que o consumidor possa, desde o início, tomar a sua decisão, sob pena de violar os princípios da boa-fé
objetiva e da transparência, além dos artigos 6º, 31 e 37 do CDC. 5. Assim, constatada a inexistência de informações claras no
material publicitário que pudessem levar ao conhecimento do consumidor, de imediato, que o Curso de Medicina não estava
contemplado no Programa de Financiamento Estudantil promovido pela apelante, não merece reforma a decisão que possibi-
litou aos autores o pagamento de suas mensalidades com base nas regras do mesmo, que foi deferida em sede de tutela
antecipada e posteriormente confirmada pela sentença guerreada. 6. Apelo improvido, com majoração dos honorários na
forma do artigo 85, §11º, do CPC. (Classe: Apelação,Número do Processo: 0547480-40.2016.8.05.0001, Relator(a): Maurício
Kertzman Szporer, Segunda Câmara Cível, Publicado em: 25/07/2018 )
APELAÇÃO. CONSUMIDOR. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. MATRÍCULA EM CURSO DE MEDICINA. OFERTA PUBLICITÁRIA
VEICULADA PELA INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR. FINANCIAMENTO E PARCELAMENTO PRÓPRIO. INDEFERIMENTO
DOS REQUERIMENTOS DOS ALUNOS DO CURSO DE MEDICINA. IMPOSSIBILIDADE. PROPAGANDA COM INFORMAÇÕES
INSUFICIENTES SOBRE A EXCLUSÃO DO CURSO DE MEDICINA NO PROGRAMA DE FINANCIAMENTO ESTUDANTIL. OFEN-
SA AO CÓDIGO DE PROTEÇÃO E DEFESA AO CONSUMIDOR. CONCESSÃO DO FINANCIAMENTO ESTUDANTIL AOS APELA-
DOS. DEVIDA. MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS RECURSAIS. SENTENÇA A QUO MANTIDA. RECURSO DE
APELAÇÃO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. O fato controvertido diz respeito sobre a possibilidade de verificar se a publicidade
divulgada pela Apelante foi clara e precisa quanto à alegada exclusão do curso de medicina do Parcelamento Especial de
Mensalidade Escolar (PEP), a ponto de influir na expectativa dos Demandantes em aderirem ao referido programa, como
afirmado na exordial da Ação Originária. Os alunos foram atraídos à Universidade em virtude do programa de parcelamento.
Entretanto, após a aprovação no vestibular e já no ato da matrícula, o estabelecimento de ensino recorrente negou-se a
enquadrar os alunos no referido Programa, sob o argumento de que este não contemplava o Curso de Medicina. O aluno/
estudante no afã de vê a possibilidade de ingressar no curso de Medicina, ao assistir ou ler a propaganda da instituição
Apelante constata, de imediato, que não há nenhuma exclusão, ai faz matricula no vestibular e só após passar é que em mãos
do contrato contata-se as condições do financiamento. Em consulta ao material publicitário constate dos autos, verifico que, em
nenhum momento, se faz referência aos cursos ministrados pela Universidade Demandada ao oferecer o financiamento,
citando, apenas, as condições de pagamento do programa ofertado. Remete, meramente, o leitor, através de asterisco, a
consultar o regulamento daquela promoção. A referida divulgação apresentada pela Apelante deveria conter informações
claras, precisas e corretas, a fim de não induzir o consumidor a erro. Assim, bastava constar na propaganda que o mencionado
financiamento não se aplicava ao curso de Medicina. Vislumbra-se que a publicidade foi omissa, ao não informar, desde o
início e de forma expressa, ao Consumidor sobre a exclusão do financiamento para o curso de Medicina. A IES, em sua
propaganda, procurou atrair todos os “vestibulandos” à Universidade para, somente, depois informá-los que o citado curso não
estava contemplado no parcelamento estudantil. Majoro os honorários recursais, em atendimento ao quanto disposto no art.
85, § 11, do Novel Código de Ritos Pátrio. Sentença a quo mantida. Apelação CONHECIDA e NÃO PROVIDA. (Classe:
Apelação,Número do Processo: 0550732-51.2016.8.05.0001, Relator(a): Lígia Maria Ramos Cunha Lima, Segunda Câmara
Cível, Publicado em: 17/07/2018 )
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C DANOS MORAIS. INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR. PROPAGAN-
DA. INSUFICIÊNCIA DE INFORMAÇÕES SOBRE AS REGRAS DE PROGRAMA DE FINANCIAMENTO ESTUDANTIL. OFENSA AO
PRINCÍPIO DA TRANSPARÊNCIA. NÃO OBSERVÂNCIA ÀS NORMAS DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. CONCES-
SÃO AOS AUTORES DE PARCELAMENTO ESPECIAL PRIVADO (PEP) – UNIME, RETROATIVAMENTE À DATA DA MATRÍCULA
INICIAL DO CURSO (2016.1), NOS MOLDES DA OFERTA PUBLICITÁRIA. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. Clas-
se: Apelação,Número do Processo: 0568162-16.2016.8.05.0001, Relator(a): José Olegário Monção Caldas, Quarta Câmara
Cível, Publicado em: 26/06/2018 )
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. TUTELA ANTECIPADA DE URGÊNCIA. REQUISITOS IDENTIFI-
CADOS. OFERTA PUBLICITÁRIA. HIPÓTESE DE EXCLUSÃO DA OFERTA. AUSÊNCIA DE INFORMAÇÕES CLARAS. PROBABILI-
DADE DO DIREITO. RISCO DE DANO AO RESULTADO ÚTIL DO PROCESSO. REQUISITOS DEMONSTRADOS. RECURSO
PROVIDO. 1.Analisando os autos, verifica-se que, em que pese já existir nos autos uma decisão antecedendo os efeitos da
tutela (fl.49/52), sendo objeto, inclusive de confirmação por essa Primeira Câmara Cível, foi proferida outra decisão, em sentido
oposto, dessa feita, indeferimento os efeitos da tutela. 2.Pois bem, inicialmente cumpre-nos esclarecer que a relação aqui
tratada caracteriza-se como relação de consumo, sendo aplicável, portanto, o código de defesa do consumidor. 3.No caso
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concreto, observa-se que da cópia da peça publicitária anexa às fls.24/25, apresenta a modalidade de Parcelamento Estudantil
Privado, dos cursos ofertados pela Unime em 2017, proporcionando o pagamento de até 70% do curso após a formatura, não
apresentando informação clara acerca da exclusão da oferta aos alunos do curso de medicina aderirem ao programa ofereci-
do, tendo em vista que a informação acerca da indisponibilidade do plano de parcelamento ofertado para determinados
cursos, inclusive o de medicina, consta em letras miúdas ao final dos encartes. 4.Assim, dos elementos constantes dos autos,
vislumbra-se que o direito à informação do consumidor foi violado, tendo em vista que dos encartes e peças publicitárias
apresentados, não se mostram suficientemente claras à compreensão da oferta, impedindo o conhecimento do seu verdadei-
ro conteúdo, evidenciando a probabilidade do direito, como corretamente identificado na decisão agravada. 5.Recurso Provido.
(Classe: Agravo de Instrumento,Número do Processo: 0022395-78.2017.8.05.0000, Relator(a): Silvia Carneiro Santos Zarif,
Primeira Câmara Cível, Publicado em: 02/03/2018 )
Vislumbra-se, portanto, o periculum in mora inverso, de forma a restar configurada lesão grave e de difícil ou impossível reparação
para o agravado, caso sustada a eficácia do decisum objurgado, impondo-se uma apreciação detida do mérito recursal.
Cumpre salientar, ademais, que não há perigo de irreversibilidade da decisão, uma vez que, caso julgado improcedente o
pleito do autor, poderá a agravante cobrar as diferenças descontadas.
Nestas condições, analisando as razões e documentos que instruem o presente recurso, e considerando a legislação aplicá-
vel à espécie, vislumbra-se, a priori, a relevância dos motivos apresentados pelo agravado para lograr a concessão da liminar
pretendida, sobretudo porque há efetivo perigo de ineficácia se a medida somente for deferida quando do julgamento final do
processo.
Assim, verifica-se que há entendimento jurisprudencial dominante deste TJBA sobre o tema objeto da lide e, por tal razão, abre-
se a oportunidade ao próprio Relator de pôr fim à demanda recursal apreciando, monocraticamente, o seu mérito.
É o quanto disposto na Súmula n.º 568 da Corte Especial, que estabelece:
“O relator, monocraticamente e no Superior Tribunal de Justiça, poderá dar ou negar provimento ao recurso quando houver
entendimento dominante acerca do tema.(Súmula 568, CORTE ESPECIAL, julgado em 16/03/2016, DJe 17/03/2016)”.
Pelos fundamentos acima expostos, com fulcro na Súmula 568 do STJ, NEGO PROVIMENTO ao Agravo de Instrumento,
mantendo a decisão a quoem sua inteireza.
Sirva a presente decisão como mandado/ofício.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Salvador, 9 de setembro de 2019.
Desembargador Jatahy Júnior
Relator
34

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Des. Edmilson Jatahy Fonseca Júnior
DECISÃO
8018402-17.2019.8.05.0000 Agravo De Instrumento
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Agravante: Jean Carlos Dos Santos Lopes
Advogado: Jonathan Augusto Oliveira De Lima (OAB:0049218/BA)
Advogado: Pablo Vieira Barreiros Barreto (OAB:4980200A/BA)
Agravado: 99 Taxis Desenvolvimento De Softwares Ltda.

Decisão:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Quinta Câmara Cível
________________________________________
Processo: AGRAVO DE INSTRUMENTO n. 8018402-17.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível
AGRAVANTE: JEAN CARLOS DOS SANTOS LOPES
Advogado(s): PABLO VIEIRA BARREIROS BARRETO (OAB:4980200A/BA), JONATHAN AUGUSTO OLIVEIRA DE LIMA
(OAB:0049218/BA)
AGRAVADO: 99 TAXIS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARES LTDA.
Advogado(s):
DECISÃO
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por Jean Carlos dos Santos Lopes, em face da decisão de ID 4523951, exarada
pelo Juízo da 9ª Vara Cível e Comercial da Comarca de Salvador, que indeferiu a liminar requerida pelo impetrante nos autos nº
8037872-31.2019.805.0001.
Em suas razões recursais, narra que é motorista cadastrado no aplicativo 99 Taxi e teve sua conta suspensa pela plataforma
arbitrariamente, sem nenhuma informação acerca do motivo do banimento, e sem oportunização para realização da ampla
defesa e contraditório.
Sustenta que a decisão primeva merece reforma, porque o negócio jurídico firmado entre o agravado e o agravante constitui-se
em um contrato de adesão, e que os itens 4.2, 4.12 e tópico 8 violam a Constituição Federal.
Aduz que sempre agiu em perfeita conformidade aos Termos de Uso, e que, ainda que houvesse descumprido algum termo,
é obrigação da empresa oportunizar a defesa do membro antes de aplicar qualquer penalidade.
Alega que aguardar a instauração do contraditório para que seja analisado o pleito causará danos irreparáveis ao Agravante
que continuará sem obter a sua principal fonte de renda, prejudicando inevitavelmente a sua subsistência e dos seus depen-
dentes. Por outro lado, a reintegração do Agravante não trará danos a empresa Agravada. Ao contrário, essa ainda obterá a
fração que lhe é de direito pelas corridas realizadas pelo requerente.
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Por tais razões, requer a concessão da antecipação dos efeitos da tutela recursal, imprimindo efeito ativo ao agravo de
instrumento, a fim de que seja determinada a reativação do cadastro do agravante no aplicativo da agravada.
No mérito, requer o provimento do recurso.
É o relatório. Decido.
Cuida-se de recurso que visa a reforma da decisão primeva, a fim de que o agravado seja impelido a reativar o cadastro do
agravante no aplicativo de transporte 99 Táxi.
Sustenta o recorrente que é motorista cadastrado no aplicativo 99 Táxi, e que teve seu cadastro suspenso sumariamente pela
agravada, sem qualquer justificativa ou notificação prévia .
De fato, os documentos acostados às fls. 23/28 do ID 4523950 demonstram que o agravante é cadastrado no aplicativo de
transporte 99 Taxi, encontrando-se com sua conta suspensa. Consta como motivação do ato de suspensão que o usuário não
teria cumprido os termos de uso, contudo não se indicou qual a irregularidade cometida, nem tampouco que foi oportunizada
a manifestação do motorista antes da aplicação da medida gravosa.
Com efeito, a recorrente acostou aos autos “Termos de uso acordados entre a 99 e o Taxista/Motorista”, na qual esclarece que
“a 99 licencia ao taxista/motorista o direito de usar o aplicativo, possibilitando ao taxista/motorista aceitar corridas e prestar
serviços de transporte de passageiros aos usuários do aplicativo. Essa licença de uso é cobrada pela 99 pelo número de
corridas aceitas e não se estabelece entre o taxista/ motorista e a 99 qualquer vínculo de natureza societária, empregatícia e/
ou econômica, sendo certo que o taxista/motorista é livre para aceitar ou recusar corridas a partir do aplicativo, bem como para
cessar a sua utilização a qualquer momento, ao seu livre e exclusivo critério”, e “presta um serviço de licenciamento de uso de
software”, conforme cláusulas 2.2.1 e 3.
Quanto às responsabilidades dos motoristas, fez constar que “O TAXISTA/MOTORISTA é o único e exclusivo responsável por
todos e quaisquer problemas relativos ao serviço de transporte de passageiros, bem como por quaisquer condutas indevidas
ou ilegais que pratique. O TAXISTA/MOTORISTA deve respeitar todas as regras dos TERMOS DE USO. O descumprimento dos
TERMOS DE USO ou da legislação aplicável pelo TAXISTA/MOTORISTA poderá resultar, a livre e exclusivo critério da 99, em
impedimento do seu acesso ao aplicativo”, nos termos da cláusula 2.4.1.
Diante da prova documental explicitada alhures, forçoso concluir que a agravada não apontou qual teria sido a infração aos
Termos de Uso que teria cometido o agravante.
Esse atuar da demandada ofende os princípios da probidade e boa-fé, inerentes à contratação, vinculados não só à interpre-
tação dos contratos, mas também ao interesse social de segurança das relações jurídicas, eis que as partes têm o dever de
agir com honradez e lealdade na conclusão do contrato e na sua execução, nos termos ao artigo 422 do Código Civil.
Em regra, diante da autonomia privada, ninguém é obrigado a contratar ou a se manter vinculado a determinada relação
contratual, mas sempre se impõe a observância da boa-fé objetiva (v. artigo 422 do Código Civil), especialmente quando se
trata de providência tão grave quanto a de afastar um indivíduo de suas atividades econômicas.
É consabido que ninguém (ou quase ninguém) se cadastra em aplicativos dessa espécie por simples hobby; a adesão
decorre, em geral, da necessidade de receber a contraprestação destinada ao sustento.
Com efeito, a agravada desempenha uma atividade que cria legítimas expectativas, e não apenas nos consumidores ou
usuários, mas também nos motoristas cadastrados; tem, portanto, de agir de forma condizente com a importante função social
que passou a desempenhar desde seu ingresso no mercado.
É possível, sim, que, por justa causa, certo motorista seja excluído da plataforma, com a condição de que lhe seja franqueado
o exercício do direito de defesa, mesmo que de maneira informal, simplificada. São inaceitáveis atitudes bruscas, desprovidas
de razoabilidade, causadoras de surpresa. Ainda que a boa-fé objetiva não se encontrasse positivada como cláusula geral,
reafirma-se a tese, hoje tão decantada, da eficácia horizontal dos direitos fundamentais: têm os particulares, assim como o
Estado, o dever de respeitar os direitos e garantias previstos na Constituição da República, dentre as quais se encontra o
devido processo legal.
No caso, a priori, foi subtraída do autor a possibilidade de demonstração do alinho de sua conduta, eis que não lhe foi dada total
ciência acerca das restrições e circunstâncias que gravitaram em torno do bloqueio do seu perfil no aplicativo que lhe foi
imposto.
Em casos que tais, a jurisprudência pátria caminha no sentido de determinar o recadastramento do motorista na plataforma
digital, consoante se observa dos seguintes julgados:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. MOTORISTA. APLICATIVO. DESATIVAÇÃO DA CONTA. ALEGAÇÃO DE APRESENTAÇÃO DE DO-
CUMENTO ALTERADO FRAUDULENTAMENTE. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO. MANUTENÇÃO DA ATIVIDADE
LABORATIVA. VERBA ALIMENTAR PARA SUBSISTÊNCIA. PERIGO DE DANO. TUTELA DE URGÊNCIA. CONCESSÃO. - Autor que
exerce a atividade laborativa de motorista de aplicativo. Desativação da conta - Alegação de apresentação de documento
supostamente alterado fraudulentamente, a fim de justificar a resolução unilateral do contrato. Necessidade de produção de
provas no curso da lide - Apontada má fé do agravante que não pode ser presumida, devendo ser provada. Impedir que o
agravante exerça sua atividade laborativa, sendo privado de perceber verba alimentar, sem que haja prova robusta que embase
a atitude do recorrido, é capaz de causar danos irreparáveis - Nesse diapasão, é de bom alvitre manter a reativação da conta
do recorrente, tal como determinada na decisão de fls. 47/52, que concedeu o efeito suspensivo postulado nas razões recursais,
até a prolação da sentença pelo juízo monocrático. PROVIMENTO DO RECURSO.
(TJ-RJ - AI: 00568114820188190000, Relator: Des(a). CARLOS SANTOS DE OLIVEIRA, Data de Julgamento: 19/03/2019,
VIGÉSIMA SEGUNDA CÂMARA CÍVEL)
Apelação Cível. Pretensão de indenização por danos material e moral, alegando o autor ter sido suspenso do quadro de
motoristas que utiliza o aplicativo de transporte de passageiros ofertado pela ré por prazo indeterminado, sem que lhe fosse
informado o motivo e concedido o direito de defesa. Sentença de procedência parcial do pedido. Inconformismo da ré. Prova
documental acostada aos autos que permite concluir que a apelante não apontou qual teria sido a infração aos “Termos de
Uso” que teria cometido o apelado. Ofensa aos princípios da probidade e boa-fé, inerentes à contratação, vinculados não só à
interpretação dos contratos, mas também ao interesse social de segurança das relações jurídicas. Dever das partes de agir
com honradez e lealdade na conclusão do contrato e na sua execução, nos termos ao artigo 422 do Código Civil, que não foi
observado pela apelante. Possibilidade de demonstração do alinho da conduta do autor. Lucros cessantes demonstrados e
corretamente fixados. Dano moral caracterizado. Quantum indenizatório, arbitrado em R$ 10.000,00 (dez mil reais), que não
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merece correção, considerando que o autor ficou por cerca de 03 (três) meses suspenso da utilização de plataforma digital
necessária ao seu labor, sem sequer ter sido comunicado o motivo da aplicação de tal penalidade. Recurso a que se nega
provimento, majorando-se os honorários advocatícios em 5% (cinco por cento) sobre o quantum arbitrado pelo Juízo a quo, nos
termos artigo 85, § 11, do Código de Processo Civil, perfazendo o total de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação.
(TJ-RJ - APL: 02822021820188190001, Relator: Des(a). GEÓRGIA DE CARVALHO LIMA, Data de Julgamento: 23/07/2019,
DÉCIMA SEGUNDA CÂMARA CÍVEL)
Por fim, registre-se que a atividade de motorista do aplicativo recorrido é o labor desempenhado pelo recorrente, a fim de suprir
sua subsistência e de sua família. Assim, a verba auferida com o exercício da referida atividade possui caráter alimentar,
restando demonstrado o periculum in mora necessário ao deferimento da medida postulada.
Do exposto, DEFIRO A LIMINAR, para determinar que o agravado promova a reativação do cadastro do agravante no aplicativo
99 Taxi, no prazo de 48 horas, sob pena de multa diária no valor de R$ 100,00 (cem reais).
Intime-se o agravado para, querendo, responder no prazo de 15 (quinze) dias úteis, nos moldes do inciso II, do art. 1.019 do
diploma processual em vigor.
Oficie-se ao Juiz a quo para fins de cumprimento imediato, bem como para que preste as informações necessárias.
Sirva a presente decisão como mandado/ofício.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
Salvador, 09 de setembro de 2019.
Desembargador Jatahy Júnior
Relator
104

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Des. Edmilson Jatahy Fonseca Júnior
DESPACHO
8018221-16.2019.8.05.0000 Agravo De Instrumento
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Agravante: A. C. F. E. I. S.
Advogado: Fabio Frasato Caires (OAB:2847800A/BA)
Agravado: H. A. B.

Despacho:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Quinta Câmara Cível
________________________________________
Processo: AGRAVO DE INSTRUMENTO n. 8018221-16.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível
AGRAVANTE: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
Advogado(s): FABIO FRASATO CAIRES (OAB:2847800A/BA)
AGRAVADO: HUEDISON ARAUJO BEZERRA
Advogado(s):
DESPACHO
Diante da certidão ID 4531238, o agravante deverá fornecer o endereço do agravado para intimação do decisum ID 4507157,
no prazo de 05 dias, sob pena de não conhecimento do recurso, nos termos do Parágrafo único do art. 932 do CPC.
Intime-se.
Salvador, 9 de setembro de 2019.

Desembargador Jatahy Júnior
Relator
54

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Des. Edmilson Jatahy Fonseca Júnior
DESPACHO
8015214-16.2019.8.05.0000 Agravo De Instrumento
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Agravante: Bv Financeira Sa Credito Financiamento E Investimento
Advogado: Cristiane Belinati Garcia Lopes (OAB:1993700A/PR)
Agravado: Luciano Batista Guedes
Advogado: Roberto Oliveira Maia (OAB:0045483/BA)
Advogado: Evandro Batista Dos Santos (OAB:0025288/BA)

Despacho:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Quinta Câmara Cível
________________________________________
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Processo: AGRAVO DE INSTRUMENTO n. 8015214-16.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível
AGRAVANTE: BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES (OAB:1993700A/PR)
AGRAVADO: LUCIANO BATISTA GUEDES
Advogado(s): EVANDRO BATISTA DOS SANTOS (OAB:0025288/BA), ROBERTO OLIVEIRA MAIA (OAB:0045483/BA)
DESPACHO
Aguarde-se na Secretaria o julgamento do Agravo Interno nº 8015214-16.2019.8.05.0000.1.AG.

Cumpra-se.

Salvador, 9 de setembro de 2019.

Desembargador Jatahy Júnior
Relator
54

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Des. Edmilson Jatahy Fonseca Júnior
DECISÃO
8011161-89.2019.8.05.0000 Agravo De Instrumento
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Agravante: L. S. R. P.
Advogado: Angela Ventim Lemos (OAB:3287000A/BA)
Agravado: M. E. R. R. P.
Advogado: Maria Das Gracas Borges Nunes Fernandes (OAB:0012187/BA)
Advogado: Daiana De Abreu Freire (OAB:0018989/BA)
Agravado: P. R. R. P.
Advogado: Maria Das Gracas Borges Nunes Fernandes (OAB:0012187/BA)
Advogado: Daiana De Abreu Freire (OAB:0018989/BA)
Agravado: J. R. R. P.
Advogado: Maria Das Gracas Borges Nunes Fernandes (OAB:0012187/BA)
Advogado: Daiana De Abreu Freire (OAB:0018989/BA)
Representante/noticiante: P. B. R. R. P.
Advogado: Maria Das Gracas Borges Nunes Fernandes (OAB:0012187/BA)
Advogado: Daiana De Abreu Freire (OAB:0018989/BA)

Decisão:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Quinta Câmara Cível
________________________________________
Processo: AGRAVO DE INSTRUMENTO n. 8011161-89.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível
AGRAVANTE: LEONARDO SANTANA ROSSI PEIXOTO
Advogado(s): ANGELA VENTIM LEMOS (OAB:3287000A/BA)
AGRAVADO: M. E. R. R. P. e outros (3)
Advogado(s): DAIANA DE ABREU FREIRE (OAB:0018989/BA), MARIA DAS GRACAS BORGES NUNES FERNANDES
(OAB:0012187/BA)
DECISÃO
O presente Agravo de Instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, foi interposto por LEONARDO SANTANA
ROSSI PEIXOTO contra a decisão de id 3657912, proferida pelo MM. Juiz da 5ª Vara de Família da comarca de Salvador, que, nos
autos da ação de alimentos movida por M. E. R. R. P. e outros, arbitrou os alimentos provisórios no valor de 16 (dezesseis)
salários mínimos atual, correspondente ao valor mensal de R$ 15.968,00 (quinze mil novecentos e sessenta e oito reais),
sendo o valor proporcional a R$ 5.332,66 (cinco mil trezentos e trinta e dois reais e sessenta e seis centavos) por alimentando.

Em suas razões, o agravante afirma que a genitora dos agravados omitiu do juízo que a guarda dos menores é compartilhada,
de modo que ficam na residência da genitora de domingo (final da tarde) até a manhã de quinta-feira; e de quinta-feira (depois
da aula) até o final de tarde de domingo elas ficam na casa do genitor. Assim, as crianças ficam mais tempo com o agravante
do que com a genitora.

Assevera que as despesas alimentares dos menores não chegam ao valor pleiteado na inicial, e informa que, nos autos da
ação de divórcio litigioso que ajuizou em face da ex-cônjuge, ofereceu alimentos no valor de R$ 6.112,94 em favor dos
trigêmeos, pleiteando também que as despesas referentes às residências dos divorciandos fossem suportadas por cada um
individualmente.
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Conta ainda que custeia uma empregada doméstica que trabalha na residência ambos os genitores, a fim de auxiliar nos
cuidados dos filhos; e que arca também com o transporte escolar dos recorridos. Diz também que, após a separação de fato,
enquanto a ex-cônjuge foi residir em apartamento cujo condomínio custa R$ 1.300,00, o agravante alugou o próprio imóvel e foi
residir com a genitora a fim de não reduzir o padrão de vida dos filhos. E que, atualmente, a ex-cônjuge também vive com sua
própria genitora.

Defende que as despesas dos recorridos não atingem o valor de R$ 15.922,53 bem como que a genitora dos menores não
possui a capacidade de melhor administrar tais recursos financeiros, uma vez que sua vida financeira é desorganizada e busca
viver num padrão de vida superior à própria renda, inclusive com registros de cheques sem fundos e empréstimos não pagos.

Informa que a genitora dos infantes é formada em fisioterapia e possui três pós-graduações, e que não trabalha em tempo
integral por opção própria, sendo evidente que possui plenas condições de reinserir-se no mercado de trabalho e auferir renda
melhor.

Ademais, ostenta alto padrão de vida nas redes sociais, além de ser sócia da empresa FISIOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
LTDA. e trabalha na empresa NTCO (id 3627379), sendo que sua declaração de imposto de renda revela uma renda anual de
R$ 68.000,00 (id 3657910, fls. 08/14). Argumenta que a insurgência da genitora dos menores surgiu após o agravante suspen-
der-lhe o uso do cartão de crédito, após constatar o seu uso para finalidades supérfluas e pessoais da mulher, e não para
questões emergenciais dos menores.

Advoga que possui estilo de vida simples e discreto, não ostentando a renda de R$ 49.000,00 mensais informada pelos
agravados.

Pugna pela antecipação dos efeitos da tutela recursal, para que sejam os alimentos adimplidos na forma proposta pelo
agravante, que se dispõe a arcar com as citadas despesas com saúde e mensalidade escolar dos menores.

Ao final, requer seja inteiramente provido o agravo.

Este Relator indeferiu o efeito suspensivo vindicado, nos termos da decisão de ID 3710412.

A agravada ofereceu contrarrazões ao ID 3829728 arguindo preliminar de perda do objeto e, no mérito, pelo não provimento do
recurso.

Intimado para manifestar-se a respeito da preliminar suscitada, o agravante quedou-se inerte, conforme certificado ao ID
4181177

É o relatório. Decido.

Compulsando-se os autos, verifica-se que o julgador a quo, de fato, reconsiderou a decisão objurgada em 10/06/2019 (ID
3829741) para reduzir os alimentos provisórios para 10 ( dez ) salários mínimos.

Deste modo, resta inviabilizado o prosseguimento do presente agravo de instrumento, diante da manifesta perda do objeto, em
razão da reconsideração do decisum hostilizado pelo juízo de primeiro grau.
Assim, se a pretensão formulada pelo agravante com o manejo do presente recurso já não encontra efeito, porque esvaziado
o seu objeto, não subsiste a necessidade do pronunciamento jurisdicional pela via do agravo de instrumento.

O interesse de agir é requisito processual que deve ser examinado em duas dimensões: necessidade e utilidade da tutela
jurisdicional. Há interesse-necessidade sempre que o arvoredo processual provier a via instrumental adequada para que o
demandante busque um resultado favorável pretendido; e interesse-utilidade sempre que o processo puder resultar-lhe em
algum proveito ou conveniência.

Acerca do interesse recursal ensina Fredie Didier Jr.:

Para que o recurso seja admissível, é preciso que haja utilidade - o recorrente deve esperar, em tese, do julgamento do recurso,
situação mais vantajosa, do ponto de vista prático, do que aquela em que o haja posto a decisão impugnada - e necessidade
- que lhe seja preciso usar as vias recursais para alcançar este objetivo. A noção de interesse de recorrer é mais prospectiva
do que retrospectiva: “a ênfase incidirá mais sobre o que é possível ao recorrente esperar que se decida, no novo julgamento,
do que sobre o teor daquilo que se decidiu, no julgamento impugnado. DIDIER JR., Fredie. CUNHA, Leonardo Santos. Curso
de Direito Processual Civil, 13 ed., V. lII. Salvador: Jus Podium, 2016. p. 116

Sobre o tema, a jurisprudência pátria já se manifestou, consoante os seguintes arestos:

AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO DE USUCAPIÃO – DECISÃO QUE CANCELOU A AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E CONSIDE-
ROU INTEMPESTIVO O ROL DE TESTEMUNHAS – RECONSIDERAÇÃO POSTERIOR PELO JUÍZO A QUO (ART. 529, CPC)–
PERDA DO OBJETO DO RECURSO – RECURSO NÃO CONHECIDO. 01. Havendo reconsideração da decisão agravada pelo
Juízo a quo, o recurso perde seu objeto por falta de interesse recursal, impondo-se o não conhecimento, conforme inteligência
do artigo 529 do Código de Processo Civil. 02. Recurso não conhecido. (AI 14103867520158120000 MS - Des. Vladimir Abreu
da Silva - 5ª Câmara Cível - Publicação 13/11/2015)
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECONSIDERAÇÃO PELO JUÍZO A QUO DA DECISÃO OBJETO DO PRESENTE RECURSO.
INCIDÊNCIA DO ART. 529 DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO PREJUDICADO. (Agravo de Instrumento Nº 70051971836,
Décima Sétima Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Elaine Harzheim Macedo, Julgado em 17/12/2012)

Pelas razões expostas, com fulcro no art. 932, III do CPC, NÃO CONHEÇO DO PRESENTE RECURSO, porquanto notoriamente
prejudicado, em face da superveniente perda do objeto.

Dou à presente decisão força de mandado/ofício.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Salvador, 9 de setembro de 2019.

Desembargador Jatahy Júnior
Relator
84

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Des. Edmilson Jatahy Fonseca Júnior
DECISÃO
8018375-34.2019.8.05.0000 Agravo De Instrumento
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Agravante: Bradesco Saude S/a
Advogado: Marcelo Neumann Moreiras Pessoa (OAB:2541900A/BA)
Agravado: Iran Barbosa Del Rei
Advogado: Iran Dos Santos D El Rei (OAB:1922400A/BA)

Decisão:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Quinta Câmara Cível
________________________________________
Processo: AGRAVO DE INSTRUMENTO n. 8018375-34.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível
AGRAVANTE: BRADESCO SAUDE S/A
Advogado(s): MARCELO NEUMANN MOREIRAS PESSOA (OAB:2541900A/BA)
AGRAVADO: IRAN BARBOSA DEL REI
Advogado(s): IRAN DOS SANTOS D EL REI (OAB:1922400A/BA)
DECISÃO
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela Bradesco Saúde S/A, em face da decisão de fls. 69/71 do ID 563305, exarada
pelo Juízo da 14ª Vara de Relações de Consumo da Comarca de Salvador, que deferiu a tutela de urgência requerida pelo autor,
para determinar que a ré autorizasse os procedimentos em questão, inclusive materiais mencionados, suportando com todas
as despesas respectivas, sob pena de multa diária no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), limitada a R$ 30.000,00 (trinta mil
reais).
Em suas razões recursais, o agravante alega que a decisão merece reforma, porque o exame de transglutaminase IGG,
requerido pelo autor, não possui cobertura contratual, considerando que não tem previsão no rol da ANS instituído pela
Resolução Normativa nº 428. Aponta, ainda, a necessidade de redução ou extinção da multa diária fixada pelo Juízo.
Pugnou pela concessão do efeito suspensivo e, ao final, que seja provido o agravo de instrumento.
É o relatório. Passo a decidir.
Trata-se de recurso visando a reforma da decisão que determinou que a demandada autorizasse e custeasse o exame
solicitado por médico especialista.
Compulsando-se os autos, em cognição sumária própria desta espécie recursal, afere-se que restaram preenchidos pelo
agravado os requisitos imprescindíveis à concessão da medida vindicada no primeiro grau, especialmente face à presença de
simultaneidade da plausibilidade do direito perseguido e da possibilidade de dano de reparação incerta.
No caso em apreço, não vislumbro a relevância dos motivos apresentados para a negativa da cobertura pretendida pelo autor,
restando claro que a médica assistente de especialidade Gastroenterologista solicitou a realização do exame transglutaminase
IgG, o qual não possui cobertura pelo plano de saúde do acionante, motivo pelo qual foi negada sua realização, conforme
comprovam os documentos de fls. 49/62 do ID 4522305.
Neste aspecto, observo que o decisum agravado foi suficientemente fundamentado, sopesando as provas colacionadas com
a legislação acerca do tema, concluindo pelo deferimento da medida diante do preenchimento dos requisitos legais.
Com efeito, ao conceder a liminar em favor do agravado, a D. Juíza singular, à primeira vista, procurou viabilizar a exigência da
observância ao princípio maior: o direito à vida, mormente diante do requerimento médico que recomendou a realização do
exame para investigação acerca da saúde e correto diagnóstico do paciente.
A empresa recorrente, sustenta a legalidade da negativa, por ausência de previsão contratual. Ocorre que, tratando-se o caso
de demanda na qual cabe a incidência do Código de Defesa do Consumidor, imperioso verificar que a referida cláusula vai de
encontro ao estabelecido no art. 51, inciso IV do código consumerista que estabelece serem nulas de pleno direito as obriga-
ções iníquas, abusivas, que coloquem o consumidor em desvantagem exagerada, ou sejam incompatíveis com a boa-fé ou a
equidade. São nulas de pleno direito as cláusulas que excluem tratamentos, uma vez que pode o plano de saúde estabelecer
quais doenças estão sendo cobertas, mas não que tipo de tratamento alcançado para a respectiva cura, como no caso dos
autos.
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Ademais, a cobertura do tratamento indicado pelo médico assistente deve ser observada pelo plano de saúde e se mostra
indissociável da sua obrigação contratual. A previsão de cobertura para tratamento de determinada morbidade compreende
também dos meios imprescindíveis para o seu diagnóstico e cura.
O fato do procedimento solicitado não constar na lista de cobertura mínima da ANS não é suficiente para retirar a obrigação da
seguradora em cobrir o exame de transglutaminase IgG, indicado pelo médico assistente.
Nesta linha de intelecção, a princípio, a recusa em cobrir o procedimento prescrito mostra-se abusiva. Esse é o entendimento
do Superior Tribunal de Justiça e do TJBA:
APELAÇÃO CÍVEL. PLANO DE SAÚDE. DIREITO DO CONSUMIDOR. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER CUMULADA COM
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. NEGATIVA DE TRATAMENTO. FORNECIMENTO DE PRÓTESE. CLÁUSULA CONTRATUAL
DE EXCLUSÃO DE TRATAMENTO NÃO PREVISTO NO ROL DA ANS. INCIDÊNCIA DO ART. 51, INCISO IV DO CDC. CLÁUSULA
ABUSIVA. DANO MORAL. QUANTUM INDENIZATÓRIO MANTIDO. PRINCÍPIOS DA PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE.
SENTENÇA MANTIDA.APELO IMPROVIDO. O Estado permite à iniciativa privada a prestação de serviços médicos e hospitala-
res como forma de assistência complementar à saúde. Porém, as propostas e contratos oferecidos pelas operadoras estão
submetidos às regras da lei 9.656/98 (Lei dos Planos de Saúde) e ao Código de Defesa do consumidor. Nos ditames da
súmula nº 469 do Superior Tribunal de Justiça, que prevê: “Aplica-se o Código de Defesa do Consumidor aos contratos de
plano de saúde”, não resta dúvida quanto à aplicação do CDC aos contratos de plano de saúde, em razão, tanto da devida
configuração de relação de consumo, conforme previsto no próprio diploma legal quanto da citada súmula. Tratando-se o caso
de demanda na qual cabe a incidência do Código de Defesa do Consumidor, imperioso verificar que a referida cláusula vai de
encontro ao estabelecido no art. 51, inciso IV do código consumerista que estabelece serem nulas de pleno direito as obriga-
ções iníquas, abusivas, que coloquem o consumidor em desvantagem exagerada, ou sejam incompatíveis com a boa-fé ou a
equidade. São nulas de pleno direito as cláusulas que excluem tratamentos, uma vez que pode o plano de saúde estabelecer
quais doenças estão sendo cobertas, mas não que tipo de tratamento alcançado para a respectiva cura, como no caso dos
autos. (Apelação 0528797-52.2016.8.05.0001, Relatora Lisbete M. Teixeira Almeida Cézar Santos, Segunda Câmara Cível,
Publicado em: 09/11/2017 )
AGRAVO INTERNO NA APELAÇÃO CÍVEL. PLANO DE SAÚDE. HOME CARE. EXISTÊNCIA RECOMENDAÇÃO PELO MÉDICO
RESPONSÁVEL. NEGATIVA DE ATENDIMENTO PELO PLANO DE SAÚDE. ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PREVISÃO NO ROL DA
ANS E PREVISÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 12 DESTE EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA
BAHIA. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO. DECISÃO MANTIDA. 1 - O precedente sumulado por esse e.
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, na linha da Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça indica que havendo
recomendação pelo médico responsável, considera-se abusiva a recusa do plano de saúde em custear tratamento “home
care”, ainda que pautada na ausência de previsão contratual ou na existência de cláusula expressa de exclusão (Súmula 12 -
TJBA). 2 – AGRAVO INTERNO IMPROVIDO. (Classe: Agravo,Número do Processo: 0552910-02.2018.8.05.0001/50000, Relator
(a): Maria do Socorro Barreto Santiago, Segunda Câmara Cível, Publicado em: 24/05/2019 )
(TJ-BA - AGV: 0552910022018805000150000, Relator: Maria do Socorro Barreto Santiago, Segunda Câmara Cível, Data de
Publicação: 24/05/2019)
EMENTA. APELAÇÃO CÍVEL E APELAÇÃO ADESIVA. AÇÃO ORDINÁRIA. PLANO DE SAÚDE. AUTORIZAÇÃO E CUSTEIO DE
EXAME PET-CT. PROCEDÊNCIA. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA DE URGÊNCIA NÃO APRECIADA ATÉ A SENTENÇA. DETERMINA-
ÇÃO À DEMANDADA DE AUTORIZAR E CUSTEAR O EXAME. RECURSO DA RÉ. AUSÊNCIA DE PREVISÃO NO ROL DA ANS NÃO
EXCLUI DEVER DE INDENIZAR. ROL EXEMPLIFICATIVO. ENTENDIMENTO DO STJ. APELO DO AUTOR. EXAME REALIZADO
COM RECURSOS PRÓPRIOS. REFORMA DA SENTENÇA PARA CONVERSÃO DA OBRIGAÇÃO DE FAZER EM PERDAS E
DANOS. RECURSO DA RÉ IMPROVIDO. RECURSO DO DEMANDANTE PARCIALMENTE PROVIDO. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS MAJORADOS. ART. 85, § 11. (Classe: Apelação,Número do Processo: 0093402-40.2011.8.05.0001, Relator (a):
Maria de Lourdes Pinho Medauar, Primeira Câmara Cível, Publicado em: 11/06/2019 )
(TJ-BA - APL: 00934024020118050001, Relator: Maria de Lourdes Pinho Medauar, Primeira Câmara Cível, Data de Publicação:
11/06/2019)
Sobre o tema, o Superior Tribunal de Justiça, por meio de decisão monocrática, já decidiu acerca da matéria versada nos
presentes autos, no sentido de entender abusiva a cláusula que limita a forma de tratamento e diagnóstico de patologia
acometida ao segurado, nos seguintes termos:
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.358.480 - DF (2018/0228853-1) RELATOR : MINISTRO ANTONIO CARLOS FERREIRA
AGRAVANTE : GEAP AUTOGESTAO EM SAÚDE ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - SP128341 AGRAVADO
: SELMA CANDIDA BONTEMPO ADVOGADO : SIMONE CERQUEIRA BATISTA - DF019018 DECISÃO Trata-se de agravo nos
próprios autos interposto contra decisão que inadmitiu o recurso especial (e-STJ fls. 330/332). O acórdão recorrido está assim
ementado (e-STJ fl. 271): APELAÇÃO CÍVEL. PLANO DE SAÚDE. NEGATIVA DE COBERTURA. MAMOTOMIA GUIADA POR
RESSONÂNCIA MAGNÉTICA. AUSÊNCIA DE PREVISÃO NO ROL DA ANS. LISTAGEM DOS PROCEDIMENTOS MÍNIMOS OBRI-
GATÓRIOS. RECUSA INDEVIDA. DANO MORAL CONFIGURADO. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. A contratação de
plano de saúde pressupõe que o serviço será autorizado e devidamente custeado no momento da ocorrência do infortúnio,
pois, para isso, o consumidor paga religiosamente a contraprestação. 2. A cobertura do tratamento indicado pelo médico
assistente deve ser observada pelo plano de saúde e se mostra indissociável da sua obrigação contratual. A previsão de
cobertura para tratamento de determinada morbidade compreende também dos meios imprescindíveis para o seu diagnósti-
co e cura. 3. O fato do procedimento solicitado não constar na lista de cobertura mínima da ANS não é suficiente para retirar a
obrigação da seguradora em cobrir mamotomia guiada por ressonância magnética, indicada pelo médico assistente. 4. Na
hipótese dos autos, restou caracterizado o dano moral, pela recusa injustificada na cobertura do exame, por aumento do risco
na consolidação e difusão da doença no organismo, além do agravamento do estado psicológico da paciente, aumentando
sua aflição e angústia já exacerbadas pela suspeita de câncer de mama. 5. Em atendimento aos princípios da razoabilidade
e proporcionalidade, fixou-se a indenização por danos morais em R$ 10.000,00 (dez mil reais), sem desconsiderar seu caráter
dissuasório e punitivo. 6. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. Os embargos de declaração opostos foram rejeitados (e-STJ
fls. 301/307). No especial (e-STJ fls. 310/319), interposto com fundamento no art. 105, III, a, da CF, a recorrente alegou violação
dos arts. 186, 422, 927 e 944 do CC/2002, afirmando, em síntese, que a negativa de cobertura do exame solicitado pelo médico
da agravada teria ocorrido por previsão em cláusula contratual, de forma que não haveria falar em dano moral sofrido pela
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recorrida. Alternativamente, pugnou pela redução do valor indenizatório fixado na origem. No agravo (e-STJ fls. 333/337), afirma
a presença de todos os requisitos de admissibilidade do especial. É o relatório. Decido. Assim consta do acórdão recorrido (e-
STJ fls. 276/284): No caso, o relatório médico de fl. 20 descreveu: “A Sra. Selma Candida Bontempo, 66 anos de idade, foi por
mim avaliada e apresenta indicação de realização de biópsia histopatológica mamária bilateral. A paciente possui risco
aumentado para câncer de mama (CID 10 CSO) tanto pelo histórico familiar (irmão com câncer de mama e sobrinha com
câncer de mama diagnosticado aos 31 anos de idade) quanto pelo passado de uso de reposição hormonal por longa data
(mais de 10 anos). Em propedêutica de imagens de mama foi submetida a ressonância magnética na data de 17/08/16, que
mostrou dois achados de suspeição, um realce nodular com formato irregular em mama esquerda e um realce linear em
mama direita (características morfológicas consideradas como de suspeição em ambos achados, classificadas como BIRADS
VI = classificação radiológica internacional que indica a realização de biópsia).Relatório anexo. Tais achados não apresentam
alteração clínica perceptível ao tato ou a visão, bem como não apresentam manifestação tanto à mamografia, quanto à
ultrassonografia mamária. Visto o risco acima exposto, bem o a particularidade das lesões serem impalpáveis e aparecerem
somente à ressonância magnética, torna-se imperioso o prosseguimento de investigação para obtenção de material para
avaliação histopatógica via procedimento de mamotomia (espécie de biópsia com agulha grossa associada a sistema a vácuo
acoplada, no caso, ao aparelho de ressonância, que retirará fragmentos das lesões para determinação do diagnóstico e
estabelecimento da conduta adequada). A não realização do exame impede diagnóstico conclusivo da situação, impedindo,
pois, a realização de qualquer tipo de tratamento que possa vir ser necessário”. A operadora de plano de saúde não pode
intervir ou eleger na escolha do melhor tratamento clínico, sem, em contrapartida, assumir expressamente igual responsabi-
lidade pelos erros ou equívocos futuros e o resultado insatisfatório, por conta da negativa dos procedimentos eleitos como
essenciais pelo profissional de saúde. Diante disso, a cobertura do tratamento indicado pelo médico assistente deve ser
observada pelo plano de saúde e se mostra indissociável da sua obrigação contratual. (...) A interpretação do contrato e da
legislação permite concluir que a previsão de cobertura do exame para determinado diagnóstico, não veda ou exclui seu
emprego para cura ou tratamento de outras morbidades, desde que haja estudos ou trabalhos médicos científicos reconheci-
dos no mesmo sentido. Nesse ponto em particular, a negativa não veio acompanhada de qualquer trabalho científico, literatura
médica ou prova pericial, que concluíssem pela inviabilidade ou o resultado efetivo na utilização da “mamotomia por ressonân-
cia magnética”. Quanto à Resolução Normativa n. 387/2015, da Agência Nacional de Saúde, alterado pela Resolução Normativa
nº 407/2016, sua listagem é acerca dos procedimentos e eventos de cobertura mínima obrigatória. Todavia, esse rol não é
taxativo, inclusive, deve ser revisto a cada 02 (dois) anos. Não existe, nesta norma, exclusão de outras coberturas, principal-
mente aquelas consideradas fundamentais para assegurar a saúde e a vida, obrigação inerente à própria natureza contratual
de seguro de saúde. Embora a mamotomia guiada por ressonância magnética não conste na listagem, era necessária para
identificação conclusiva acerca da existência de câncer de mama, conforme prescrição médica. (...) Portanto, a negativa de
cobertura do procedimento foi indevida. Dos danos morais A demandante aduziu que a recusa de cobertura acarretou-lhe
profunda dor, angústia e humilhação. A recusa de cobertura do exame foi ato capaz de ofender a dignidade da segurada e com
intensidade suficiente para caracterizar o dano moral, na medida em que colocou em risco a sua saúde física e mental. Foi
capaz de aumentar o estado de sofrimento, angústia e desespero da paciente, cujo estado anímico já se encontrava combalido
pela suspeita de provável câncer de mama. (...) Configurado o dano, passo ao arbitramento do valor a ser fixado a título de
compensação. É sabido que a indenização, no caso de dano moral, não tem efeito reparador, mas meramente compensatório
pela ofensa aos valores imateriais da pessoa. Quanto ao seu valor, cabe ao juiz fixá-lo em observância aos primados da
razoabilidade e da proporcionalidade, sem descuidar da observância aos propósitos punitivo, preventivo e compensador.
Portanto, à vista da capacidade econômica de cada uma das partes, bem como dos propósitos preventivo, punitivo e compen-
satório da indenização por danos morais, fixo a indenização em R$ 10.000,00 (dez mil reais). É preciso sopesar que o plano de
saúde manteve a negativa de cobertura da terapêutica, a despeito da situação de urgência acarretada pelo estado de saúde da
paciente, a qual estava com suspeita de câncer de mama. Como se vê, o acórdão recorrido está em consonância com a
jurisprudência do STJ, de que a recusa indevida da operadora de plano de saúde a autorizar exame médico necessário ao
tratamento do segurado é passível de condenação por dano moral, uma vez que agrava a situação de aflição e angústia da
pessoa comprometida em sua higidez físico-psicológica pela enfermidade. Sobre o tema: AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM
RECURSO ESPECIAL. PLANO DE SAÚDE. 1. RECUSA INDEVIDA DE TRATAMENTO PRESCRITO PELO MÉDICO ASSISTENTE.
INVIABILIDADE. SÚMULA 83/STJ. 2. DANO MORAL. CABIMENTO. PRECEDENTES DO STJ. 3. MINORAÇÃO DO MONTANTE
INDENIZATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. 4. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que
caracteriza ato ilícito, passível até mesmo de reparação moral, a recusa injustificada em cobrir exame médico essencial ao
diagnóstico e tratamento de doença coberta pelo plano de saúde. Incidência do Enunciado n. 83/STJ. 2. A revisão do entendi-
mento firmado pelas instâncias ordinárias, para concluir que a recusa de cobertura não gerou, no caso concreto, lesão a direito
de personalidade, exigiria o revolvimento de fatos e provas, procedimento inviável na via eleita, ante a incidência do Enunciado
n. 7/STJ. 3. Aplica-se o Enunciado n. 7/STJ também à pretensão de reexame do quantum indenizatório fixado pela origem,
sendo tal providência admitida apenas quando o montante for estabelecido em patamar excessivo ou irrisório, situação que
não se verifica no caso concreto, em que se fixou o montante de R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 4. Agravo interno a que se nega
provimento. (AgInt no AREsp n. 1.277.831/SP, Relator Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 24/
9/2018, DJe 27/9/2018.) No que se refere ao valor fixado a título de dano moral, somente em hipóteses excepcionais, quando
manifestamente irrisória ou exorbitante a indenização arbitrada, a jurisprudência desta Corte permite o afastamento do óbice
da referida súmula, para possibilitar sua revisão. A Corte de origem, entretanto, consideradas as peculiaridades do caso em
questão, manteve a sentença que fixou em R$ 10.000,00 (dez mil reais) a indenização pelos danos que a recorrida sofreu em
decorrência da recusa indevida de exame médico, quantia que não se afigura desproporcional a ponto de ensejar a intervenção
desta Corte. Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo. Nos termos do art. 85, § 11, do CPC/2015, majoro em 20%
(vinte por cento) o valor atualizado dos honorários advocatícios arbitrados na origem em favor da parte recorrida, observando-
se os limites dos §§ 2º e 3º do referido dispositivo. Publique-se e intimem-se. Brasília (DF), 02 de outubro de 2018. Ministro
ANTONIO CARLOS FERREIRA Relator
(STJ - AREsp: 1358480 DF 2018/0228853-1, Relator: Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, Data de Publicação: DJ 16/10/
2018)
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Deste modo, considerando que a saúde do cidadão é matéria de ordem pública, e priorizando a efetividade à tutela dos direitos
à vida e à saúde, constitucionalmente garantidos, ao beneficiário, pelo menos em tese, deve ter assegurada a cobertura dos
procedimentos indispensáveis à manutenção da sua integridade física, e o eventual restabelecimento de sua saúde.
Noutro giro, verifica-se a presença do periculum in mora inverso, uma vez que eventual reforma da decisão farpeada poderia,
em tese, estimular o seu descumprimento pelo plano agravante, impedindo ou dificultando o acesso ao tratamento suplicado,
correndo-se o risco de agravar o estado clínico do recorrido, ou até proporcionar novos danos à sua saúde.
Por fim, o agravante insurge-se, ainda, contra a multa diária fixada pelo Juízo primevo.
Acerca da matéria, o ordenamento jurídico pátrio admite a cominação de multa para garantir a eficácia dos provimentos
judiciais que impliquem reconhecimento de obrigações de fazer ou não fazer. Assim, as astreintes têm por fito coagir a parte
acionada ao cumprimento da obrigação imposta, devendo, contudo, observar a razoabilidade e a proporcionalidade, tanto no
prazo estabelecido para atendimento da decisão, quanto no montante arbitrado pelo Julgador.
Inadmissível, porém, que a aludida multa se converta em compensação financeira ou meio de enriquecimento indevido, pois
traduz-se em medida coercitiva que objetiva vencer a obstinação do devedor no cumprimento do dever judicialmente imposto.
Diante deste quadro fático acima visto, a MM. Juíza a quo, na decisão combatida, deferiu a liminar postulada, fixando prazo de
48 horas para seu cumprimento, sob pena de sob pena de multa diária de R$ 300,00 (trezentos reais), limitada a 30.000,00
(trinta mil reais)
Com efeito, é assente o entendimento do STJ quanto à manutenção do valor da multa diária se observado que se adequa aos
parâmetros da razoabilidade e proporcionalidade, senão veja-se:
PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.
ASTREINTES. MINORAÇÃO. SÚMULA N. 7/STJ. VALOR TOTAL DA DÍVIDA. IMPOSSIBILIDADE. DEMORA E INÉRCIA DO DEVE-
DOR. 1. Aplicam-se os óbices previstos nas Súmulas n. 282 e 356/STF quando as questões suscitadas no recurso especial
não tenham sido debatidas no acórdão recorrido nem, a respeito, tenham sido opostos embargos declaratórios. 2. Aplica-se
a Súmula n. 7/STJ se o acolhimento da tese defendida no recurso especial reclamar a análise dos elementos probatórios
produzidos ao longo da demanda. 3. O valor total fixado a título de astreinte somente poderá ser objeto de redução se fixada a
multa diária em valor desproporcional e não razoável à própria prestação que ela objetiva compelir o devedor a cumprir, nunca
em razão do simples valor total da dívida, mera decorrência da demora e inércia do próprio devedor (REsp n. 1.475.157/SC). 4.
Agravo regimental desprovido. (STJ - AgRg no AREsp 820.239/GO, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, TERCEIRA
TURMA, julgado em 17/05/2016, DJe 20/05/2016).
“PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. FORNECIMENTO DE ÁGUA. REVISÃO DO VALOR FIXADO A TÍTULO DE MULTA
DIÁRIA (ASTREINTE). IMPOSSIBILIDADE, NA ESPÉCIE. SÚMULA 7/STJ. 1. Segundo jurisprudência desta Corte, a revisão da
multa diária só é cabível quando fixada em montante exagerado ou irrisório, o que não ocorreu no caso em apreço, sendo
imperiosa a aplicação da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido. (STJ - AgRg no AREsp: 539394 SP 2014/0144448-
0, Relator: Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Data de Julgamento: 02/09/2014, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de Publica-
ção: DJe 08/09/2014).
AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 359 DO CPC. AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF. FIXAÇÃO DE MULTA POR DESCUMPRIMENTO JUDICIAL. CABIMEN-
TO. ALTERAÇÃO DO VALOR E PERIODICIDADE. DESCABIMENTO. RECURSO IMPROVIDO. 1.- O conteúdo normativo do artigo
tido por violado não foi objeto de debate no Acórdão recorrido, carecendo, portanto, do necessário prequestionamento viabilizador
do Recurso Especial, nos termos dos enunciados 282 e 356 das Súmulas do STF. 2.- Embora haja previsão legal art. 461, § 6º,
do Código de Processo Civil para modificar o valor ou periodicidade da multa, em razão de sua insuficiência ou exagero, o
mesmo não se aplica no presente caso, pois, se como afirmado pelo recorrente, não pretende desobedecer ao comando
judicial que lhe foi imposto, que aliás é de simples cumprimento, basta não inscrever o nome do recorrido em cadastro de
inadimplente, ou retirar-lhe o nome, caso já tenha sido realizada a inscrição, que a multa não incidirá. Não se percebe na
presente hipótese desvirtuamento da natureza coercitiva da multa, que pretende convencer a parte ser preferível cumprir a
obrigação do que pagar a multa por seu descumprimento. 3.- Agravo Regimental improvido. (AgRg no AREsp 178.978D SP, Rel.
Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 07/08/2012, DJE 29/08/2012).
Nesta conformidade, o valor diário da multa deve ser arbitrado em quantia razoável para não configurar ônus excessivo a uma
parte e gerar à outra um enriquecimento sem causa.
A insurgência, portanto, não merece acolhimento, pois prefigura-se salutar a manutenção da multa diária de R$ 300,00
(trezentos reais), por não revelar desproporcionalidade ou excessividade no valor, diante das peculiaridades do caso concreto,
tratando-se de obrigação de fazer cuja complexidade não restou minimamente alegada pelo agravante.
Assim, verifica-se que há entendimento jurisprudencial dominante do STJ e deste TJBA sobre o tema objeto da lide e, por tal
razão, abre-se a oportunidade ao próprio Relator de pôr fim à demanda recursal apreciando, monocraticamente, o seu mérito.
É o quanto disposto na Súmula n.º 568 da Corte Especial, que estabelece:
“O relator, monocraticamente e no Superior Tribunal de Justiça, poderá dar ou negar provimento ao recurso quando houver
entendimento dominante acerca do tema. (Súmula 568, CORTE ESPECIAL, julgado em 16/03/2016, DJe 17/03/2016)”.
Do exposto, com fulcro na mencionada Súmula nº. 568 do STJ, NEGO PROVIMENTO ao presente agravo de instrumento.
Sirva a presente decisão como mandado/ofício.
Publique-se. Intimem-se.

Salvador, 09 de setembro de 2019.

Desembargador Jatahy Júnior
Relator
104
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Des. Edmilson Jatahy Fonseca Júnior
DESPACHO
0501549-65.2014.8.05.0039 Apelação (cível)
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Apelante: Maria Socorro Dos Santos
Advogado: Tania Carneiro De Moura (OAB:4692400A/BA)
Apelado: Luiz Geraldo Lima Chaves
Apelante: L. E. D. S. C.
Advogado: Tania Carneiro De Moura (OAB:4692400A/BA)
Apelante: A. D. S. C.
Advogado: Tania Carneiro De Moura (OAB:4692400A/BA)
Representante: Maria Socorro Dos Santos

Despacho:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Quinta Câmara Cível
________________________________________
Processo: APELAÇÃO (CÍVEL) n. 0501549-65.2014.8.05.0039
Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível
APELANTE: MARIA SOCORRO DOS SANTOS e outros (2)
Advogado(s): TANIA CARNEIRO DE MOURA (OAB:4692400A/BA)
APELADO: LUIZ GERALDO LIMA CHAVES
Advogado(s):
DESPACHO
Diante dos interesses dos menores envolvidos da demanda, remetam-se aos autos ao Ministério Público para pronunciamento.

Intimem-se. Cumpra-se.
Salvador, 9 de setembro de 2019.

Desembargador Jatahy Júnior
Relator
54

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Des. Edmilson Jatahy Fonseca Júnior
DESPACHO
8008299-48.2019.8.05.0000 Agravo Interno
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Espólio: Estado Da Bahia
Espólio: Marcos Soares Costa
Advogado: Jose Anselmo Silva Oliveira Junior (OAB:3499500A/BA)
Espólio: Agencia Estadual De Reg De Serv Pub De Energ,transp E Comunic Da Bahia

Despacho:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Quinta Câmara Cível
________________________________________
Processo: AGRAVO INTERNO n. 8008299-48.2019.8.05.0000.1.Ag
Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível
ESPÓLIO: ESTADO DA BAHIA e outros
Advogado(s):
ESPÓLIO: MARCOS SOARES COSTA
Advogado(s): JOSE ANSELMO SILVA OLIVEIRA JUNIOR (OAB:3499500A/BA)
DESPACHO
Diante da interposição de agravo interno pela Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos de Energia, Transporte e
Comunicação da Bahia - Agerba, manifeste-se a parte agravada no prazo de 15 (quinze) dias, conforme disposto no art. 1.021,
§2º, do Código de Processo Civil.
Após, retornem-me conclusos.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Salvador, 10 de Setembro de 2019.
Desembargador Jatahy Júnior
Relator
64
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Des. Edmilson Jatahy Fonseca Júnior
DESPACHO
8011257-07.2019.8.05.0000 Agravo Interno
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Espólio: Banco Bradesco Sa
Advogado: Fernando Augusto De Faria Corbo (OAB:2556000A/BA)
Advogado: Jaguayra Cerqueira Da Silveira (OAB:3853400A/BA)
Espólio: Getulio Oliveira Magalhaes
Advogado: Lenice Arbonelli Mendes Troya (OAB:0037496/PR)
Espólio: Alvina Magalhães
Advogado: Lenice Arbonelli Mendes Troya (OAB:0037496/PR)

Despacho:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Quinta Câmara Cível
________________________________________
Processo: AGRAVO INTERNO n. 8011257-07.2019.8.05.0000.1.Ag
Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível
ESPÓLIO: GETULIO OLIVEIRA MAGALHAES e outros
Advogado(s): LENICE ARBONELLI MENDES TROYA (OAB:0037496/PR)
ESPÓLIO: BANCO BRADESCO SA
Advogado(s): JAGUAYRA CERQUEIRA DA SILVEIRA (OAB:3853400A/BA), FERNANDO AUGUSTO DE FARIA CORBO
(OAB:2556000A/BA), LENICE ARBONELLI MENDES TROYA (OAB:0037496/PR)
DESPACHO
Diante da interposição de agravo interno pelo Espólio de Alvina Magalhães, representado por Getúlio Oliveira Magalhães,
manifeste-se a parte agravada no prazo de 15 (quinze) dias, conforme disposto no art. 1.021, §2º, do Código de Processo Civil.
Após, retornem-me conclusos.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Salvador, 10 de Setembro de 2019.
Desembargador Jatahy Júnior
Relator
64

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Des. Edmilson Jatahy Fonseca Júnior
DECISÃO
8001746-36.2019.8.05.0080 Apelação (cível)
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Apelante: Juvenilson Do Nascimento Moreira
Advogado: Eddie Parish Silva (OAB:2318600A/BA)
Advogado: Carlos Zenandro Ribeiro Sant Ana (OAB:2702200A/BA)
Apelado: Instituto Nacional Do Seguro Social - Inss

Decisão:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Quinta Câmara Cível
________________________________________
Processo: APELAÇÃO (CÍVEL) n. 8001746-36.2019.8.05.0080
Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível
APELANTE: JUVENILSON DO NASCIMENTO MOREIRA
Advogado(s): CARLOS ZENANDRO RIBEIRO SANT ANA (OAB:2702200A/BA), EDDIE PARISH SILVA (OAB:2318600A/BA)
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DECISÃO
Trata-se de apelação, manejada por Juvenilson do Nascimento Moreira, em face da sentença de ID nº. 4290280, que, nos
autos da Ação de Concessão/Restabelecimento de benefício previdenciário, extinguiu o feito, sem resolução do mérito, nos
termos do art. 485, VI, do CPC, por suposta ausência do interesse de agir, decorrente da falta de requerimento administrativo
prévio de concessão do benefício previdenciário.
Em suas razões recursais, ID nº. 4290283, o recorrente aduziu, em síntese, que a sentença teria deixado de observar que o
prévio requerimento administrativo havia sido colacionado aos autos juntamente com a peça inaugural.
Destacou, ainda, que, através do julgamento do RE 631.240/MG firmou-se o entendimento no sentido de que os pedidos de
restabelecimento e manutenção de benefício anteriormente concedido dispensam prévio requerimento administrativo. Pug-
nou pelo provimento do recurso.
Sem contrarrazões, nos termos da certidão de ID nº. 4290286.
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É o relatório. Decido.
O presente recurso visa a reforma da sentença de ID nº. 4290280, que, nos autos da Ação de Concessão/Restabelecimento de
benefício previdenciário, extinguiu o feito, sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, VI, do CPC, por suposta ausência
do interesse de agir, decorrente da falta de requerimento administrativo prévio de concessão do benefício previdenciário.
Inicialmente, apreciando a postulação recursal de concessão da gratuidade de justiça, entendo que merece guarida, pois
inexistem nos autos elementos suficientes que indiquem a capacidade financeira do recorrente para custear as despesas
processuais, sem afetar diretamente a sua subsistência.
A questão controvertida refere-se à análise da possibilidade de extinção do feito, no presente caso, considerada a suposta
ausência de prévio requerimento administrativo acerca do pretendido recebimento de benefício previdenciário.
Na hipótese de pretensão de revisão, restabelecimento ou manutenção do benefício anteriormente concedido, considerando
que o INSS tem o dever legal de conceder a prestação mais vantajosa possível, o pedido poderá ser formulado diretamente em
juízo, salvo se depender da análise de matéria de fato ainda não levada ao conhecimento da Administração, o que não ocorre
nesse caso.
Ademais, a exigência de prévio requerimento administrativo não deve prevalecer quando o entendimento da Administração for
notória e reiteradamente contrário à postulação do segurado, de modo que o interesse no provimento jurisdicional revela-se,
desde logo, caracterizado.
Saliente-se, ainda, que a jurisprudência vem admitindo a concessão do benefício previdenciário sem o prévio requerimento
administrativo. Vejamos:
PROCESSO CIVIL. AÇÃO ACIDENTÁRIA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. AUSÊNCIA DE PRÉVIO
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE NO CASO CONCRETO. CESSAÇÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO
ATRAVÉS DE “ALTA PROGRAMADA”. NEGATIVA ADMINISTRATIVA CONFIGURADA. PEDIDO DE RESTABELECIMENTO DO BE-
NEFÍCIO. PRESCINDIBILIDADE DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO PERANTE INSS. PRECEDENTES DO STF E
STJ. SENTENÇA ANULADA. RECURSO PROVIDO. 1. Embora haja expressa disposição constitucional de que a lei não excluirá
da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito, o STF, no julgamento do RE 631.240/RS, em sede de Repercus-
são Geral, decidiu que a exigência de prévio requerimento administrativo não fere a garantia de livre acesso ao judiciário, pois
sem pedido anterior, não fica caracterizada lesão ou ameaça a direito. 2. No entanto, no mesmo julgamento, restou pacificado
que em se tratando de pedido de restabelecimento/revisão de benefício já deferido anteriormente e cessado por “alta progra-
mada”, é dispensável o prévio pedido de prorrogação, uma vez que o ato de cancelamento do benefício configura manifesta
negativa da Administração quanto ao direito postulado. 3. Assim, deve ser anulada a sentença, com retorno dos autos ao juízo
de origem para regular processamento do feito. RECURSO DE APELAÇÃO PROVIDO. (TJBA – Apelação. Número do Processo:
0507506-79.2018.8.05.0080. Relator(a): Carmem Lúcia Santos Pinheiro. Publicado em: 06/04/2019).
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ACIDENTÁRIA. PEDIDO DE RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE
PRETENSÃO RESISTIDA. CONDICIONAMENTO AO PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. TEMA
350/STF. SENTENÇA ANULADA. RECURSO PROVIDO. A ausência de prévio requerimento administrativo não impede que o
segurado pleiteie em juízo a revisão/restabelecimento de benefício previdenciário, salvo se depender de análise de matéria
ainda não conhecida pela autarquia previdenciária. Assim, não há que se falar em extinção do feito sem resolução do mérito,
por falta do interesse de agir, devendo o processo retornar à origem para regular prosseguimento, na medida em que não se
encontra em condições de imediato julgamento. (TJBA – Apelação. Número do Processo: 0506774-98.2018.8.05.0080. Relatora:
Cynthia Maria Pina Resende. Julgado em: 19/12/2018).
Assim, no caso concreto, tendo o apelante requerido o restabelecimento do benefício previdenciário que outrora recebia e que
teria sido cancelado, por entender, a autarquia, não subsistirem motivos para a manutenção da condição de segurado, conclui-
se pela desnecessidade do prévio requerimento administrativo.
Não estando o feito em condições de imediato julgamento, deixo de aplicar a teoria da causa madura, devendo os autos serem
encaminhados à origem para o devido prosseguimento.
À vista do delineado, conquanto o entendimento ora esposado se harmoniza com a jurisprudência dominante acerca da
matéria, vale oportuna menção ao verbete n.º 568 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça, o qual se amolda à situação ora
versada: “O relator, monocraticamente e no Superior Tribunal de Justiça, poderá dar ou negar provimento ao recurso quando
houver entendimento dominante acerca do tema”.
Diante do exposto, com fulcro na Súmula n.º 568 do STJ, DOU PROVIMENTO ao recurso, para anular a sentença vergastada e,
por conseguinte, determinar a remessa dos autos ao Juízo de origem, para regular prosseguimento do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Salvador, 10 de Setembro de 2019.
Desembargador Jatahy Júnior
Relator
64

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Desa. Márcia Borges Faria
DESPACHO
8017278-96.2019.8.05.0000 Embargos De Declaração (cível)
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Embargante: Banco Do Nordeste Do Brasil Sa
Advogado: Marcus Borel Silva Moreira (OAB:1903600A/BA)
Embargado: Biooleo - Industrial E Comercial S.a
Advogado: Patricia Machado Didone (OAB:1652800A/BA)
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Despacho:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Quinta Câmara Cível
________________________________________
Processo: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CÍVEL) n. 8017278-96.2019.8.05.0000.1.ED
Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível
EMBARGANTE: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA
Advogado(s): MARCUS BOREL SILVA MOREIRA (OAB:1903600A/BA), MARCUS BOREL SILVA MOREIRA (OAB:1903600A/BA)
EMBARGADO: BIOOLEO - INDUSTRIAL E COMERCIAL S.A
Advogado(s): PATRICIA MACHADO DIDONE (OAB:1652800A/BA)
DESPACHO
Em atenção ao disposto no § 2º, do art. 1.023, do CPC, intime-se a embargada para, querendo, manifestar-se sobre os
embargos opostos, tendo em vista que o seu eventual acolhimento poderá implicar a modificação da decisão embargada.

Salvador, 04 de setembro de 2019.

Desembargadora Marcia Borges Faria
Relatora

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Desa. Márcia Borges Faria
DECISÃO
8017907-70.2019.8.05.0000 Agravo De Instrumento
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Agravante: Maria Das Gracas Ferreira Da Silva
Advogado: Felipe Lima Santos (OAB:4452700A/BA)
Agravado: Municipio De Serrinha

Decisão:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Quinta Câmara Cível
________________________________________
Processo: AGRAVO DE INSTRUMENTO n. 8017907-70.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível
AGRAVANTE: MARIA DAS GRACAS FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): FELIPE LIMA SANTOS (OAB:4452700A/BA)
AGRAVADO: MUNICIPIO DE SERRINHA
Advogado(s):
DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Maria das Graças Ferreira da Silva objetivando a reforma da decisão do Juízo
de Direito da Vara da 1ª Vara dos Feitos de Relações de Consumo, Cíveis e Fazenda Pública, da Comarca de Serrinha, que, nos
autos de ação ordinária ajuizada pela ora Agravante, indeferiu a tutela provisória de urgência requerida na exordial, no sentido
de declarar a nulidade da Portaria nº 486 de 02.08.2018 que exonerou a autora/agravante ao cargo público de origem.
Aduz a agravante, em síntese, que o decisum recorrido não pode subsistir, porquanto a sua exoneração se deu sem o regular
processo administrativo, alegando, ainda, que a aposentadoria perante o INSS não é causa suficiente para gerar a vacância do
cargo público ou ainda autorizar a exoneração automática.
Sustenta que […] A vedação contida no § 10 do art. 37 da CF não alcança os servidores públicos aposentados pelo Regime
Geral de Previdência Social, pois proíbe, especificamente, a percepção cumulativa de proventos decorrentes do regime espe-
cial dos servidores públicos civis e militares com a remuneração de cargo, emprego ou função pública (RE 574.606, Rel. Min.
Celso de Mello, DJe de 3.8.2010; Rcl. 7.982-AgR-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJe de 21.9.2009; Rcl. 9.034-MC, Rel.
Min. Ayres Britto, DJe de 30.9.09).
Argumenta que, […] se o servidor, aposentado voluntariamente pelo INSS, não faz jus a qualquer benefício previdenciário pelo
Município, sequer complementação de proventos, inexiste qualquer causa legal ou jurídica para o desligamento efetuado, que
não foi antecedido de mínima oportunidade de contraditório e ampla defesa, e ainda significou evidente decesso remuneratório.
Colacionado arestos jurisprudenciais no sentido das suas alegações, pugna pela concessão da liminar pleiteada, para “
ordenar o Município de Serrinha a reintegrar IMEDIATAMENTE a parte Agravante ao seu cargo público, assegurando o paga-
mento das verbas salariais, sob pena de multa diária a ser estipulada por este juízo.”
É o relatório.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade, passo a analisar o mérito do recurso.
De fato, é cediço que a atribuição de efeito suspensivo, em sede de agravo de instrumento, tal qual requerido pelo Agravante,
deve pautar-se pela existência concomitante dos pressupostos autorizadores para a concessão das tutelas antecipatórias,
quais sejam, a constatação de prova inequívoca que induza ao juízo de verossimilhança, bem como o fundado receio de dano
irreparável ou de difícil reparação.
In casu, diante das alegações expendidas pelo agravante, cujo exame será aprofundado no momento processual adequado,
entendo que o pedido da medida liminar pleiteado deve ser concedido de imediato, impondo-se, a reintegração do servidor ao
seu cargo público.
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Verifica-se, inclusive, que a matéria posta para acertamento já foi apreciada por esta Quinta Câmara Cível, em situação análoga
à presente, tendo este Colegiado, na ocasião, acompanhado o voto desta Relatora em sentido diverso do entendimento
esposado pela Magistrada singular, in verbis:
“APELAÇÃO CÍVEL EM MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO
EFETIVO. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA PELO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (RGPS). EXONERAÇÃO AUTOMÁ-
TICA DO CARGO PÚBLICO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STF E DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA. INOBSERVÂNCIA
DOS PRINCÍPIOS DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO. REINTEGRAÇÃO DO SERVIDOR AO CARGO DE ORIGEM.
DIREITO AOS VENCIMENTOS E VANTAGENS NÃO RECEBIDOS DURANTE O PERÍODO DE AFASTAMENTO, EM CONSONÂN-
CIA COM A SÚMULA Nº 271/STF. INVERSÃO DO ÔNUS SUCUMBENCIAL. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. SENTENÇA
REFORMADA EM PARTE.
- Cinge-se a controvérsia a respeito da possibilidade de cumulação dos proventos decorrentes de aposentadoria obtida junto
ao INSS, pelo regime geral de previdência social, com os vencimentos decorrentes do cargo efetivo que o apelante ocupa junto
à administração municipal.
- De acordo com entendimento assente neste Tribunal, a aposentadoria voluntária concedida pelo regime geral de previdência
social não enseja a automática vacância do cargo ocupado pelo servidor, uma vez que não se trata de benefício cujos valores
são pagos pelos cofres públicos do município, de modo que não há óbice para a permanência do servidor no exercício do cargo
que ocupa.
- Isso porque, a vedação contida no § 10º do art. 37 da Constituição Federal, refere-se a percepção simultânea de proventos de
aposentadoria decorrentes dos art. 40, 42 ou 142, ou seja, aposentadorias concedidas pelo regime próprio de previdência
social, com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, ressalvados os cargos acumuláveis, os cargos eletivos e os
cargos em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração.
- Ademais, não pode a administração pública abrupta e sumariamente proceder ao afastamento de servidor efetivo, que vai
importar em perda de rendimentos, sem oportunizar ao mesmo se defender em prévio e regular processo administrativo,
garantindo-se a ampla defesa e o contraditório, consoante assegurado pela Constituição Federal”. (TJBA, Quinta Câmara
Cível, Apelação Cível nº 0500168-13.2017.8.05.0150, Relatora Desembargadora Marcia Borges Faria, julgado em 18.12.2018)
Neste passo, a teor do poder geral de cautela ínsito a atividade judicante, sem perder de vista que a medida judicial em voga
não dispensará da formação do contraditório, oportunidade em que o município agravado prestará as devidas informações
referentes ao caso, a declaração da nulidade da Portaria nº 486 de 02.08.2018, que exonerou a autora/agravante ao cargo
público de origem, pelo menos neste momento, é a providência que melhor se amolda ao caso sob exame.
A toda evidência, os fundamentos esposados na presente decisão não têm a pretensão de esgotar o exame da controvérsia,
nem vinculam o entendimento desta Relatora quanto ao julgamento do mérito recursal, momento para o qual reservo a análise
exauriente da questão, levando em consideração os argumentos expendidos por ambas as partes.
Por tais razões, defiro a antecipação da tutela da pretensão recursal,, para determinar que o município de Serrinha reintegre,
imediatamente, a servidora agravante ao seu cargo público de origem, assegurando o pagamento das verbas salariais, sob
pena de multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais).
Intime-se a agravada para, querendo, oferecer resposta ao recurso, no prazo de lei.
Salvador, 04 de setembro de 2019.
Desembargadora Marcia Borges Faria
Relatora

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Desa. Márcia Borges Faria
DESPACHO
8000736-57.2019.8.05.0079 Apelação (cível)
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Apelante: Larissa Da Silva Santos
Advogado: Marcia Gomes Da Costa (OAB:3649700A/BA)
Apelado: Secretaria De Educação Do Municipio De Eunápolis
Advogado: Antonio Pitanga Nogueira Neto (OAB:0025649/BA)
Apelado: Municipio De Eunapolis
Advogado: Antonio Pitanga Nogueira Neto (OAB:0025649/BA)

Despacho:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Quinta Câmara Cível
________________________________________
Processo: APELAÇÃO (CÍVEL) n. 8000736-57.2019.8.05.0079
Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível
APELANTE: LARISSA DA SILVA SANTOS
Advogado(s): MARCIA GOMES DA COSTA (OAB:3649700A/BA)
APELADO: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE EUNÁPOLIS e outros
Advogado(s): ANTONIO PITANGA NOGUEIRA NETO (OAB:0025649/BA)
DESPACHO
Considerando que a Impetrante não trouxe a estes fólios a comprovação de que a benesse da gratuidade da justiça lhe
houvera sido deferida na instância de origem, bem como que, nos termos do art. 99, §2º do Código de Processo Civil, “O juiz
somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a
concessão de gratuidade, devendo, antes de indeferir o pedido, determinar à parte a comprovação do preenchimento dos
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referidos pressupostos”; determino a intimação da parte para que, no prazo de 10 (dez) dias, comprove a alegada hipossuficiência
financeira. Após, à conclusão.

Salvador/BA, 4 de setembro de 2019.

Desa. Márcia Borges Faria
Relatora

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Desa. Márcia Borges Faria
DESPACHO
8000174-92.2015.8.05.0239 Apelação (cível)
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Apelado: Lourdes Ribeiro Brito
Advogado: Jessica Vanele De Jesus Santos (OAB:0037294/BA)
Apelante: Ambev S.a.
Advogado: Nelson Bruno Do Rego Valenca (OAB:1578300A/CE)
Advogado: Marcio Rafael Gazzineo (OAB:2349500A/CE)
Apelado: Ivanice Brito Alves
Advogado: Jessica Vanele De Jesus Santos (OAB:0037294/BA)

Despacho:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Quinta Câmara Cível
________________________________________
Processo: APELAÇÃO (CÍVEL) n. 8000174-92.2015.8.05.0239
Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível
APELANTE: AMBEV S.A.
Advogado(s): MARCIO RAFAEL GAZZINEO (OAB:2349500A/CE), NELSON BRUNO DO REGO VALENCA (OAB:1578300A/CE)
APELADO: LOURDES RIBEIRO BRITO e outros
Advogado(s): JESSICA VANELE DE JESUS SANTOS (OAB:0037294/BA)
DESPACHO
Considerando que as razões lançadas no Apelo da AMBEV S/A (id. 2843542), estão em manifesto confronto com os interesses
do Banco Bradesco S/A, intime-se o referido Banco, por intermédio de seu Patrono, para, querendo, apresentar contrarrazões
ao Recurso, no prazo de 15 (quinze) dias.
Uma vez cumprida a diligência, voltem-me os autos conclusos para a apreciação.
Publique-se. Intimem-se.
Salvador, 04 de setembro de 2019.
Desembargadora Marcia Borges Faria
Relatora

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Desa. Márcia Borges Faria
DESPACHO
8018113-84.2019.8.05.0000 Agravo De Instrumento
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Agravante: M. D. F. B. A.
Advogado: Nilza Helena Freire Costa (OAB:0025840/BA)
Advogado: Jose Alexandrino Costa Filho (OAB:0025382/BA)
Agravado: S. C. L. C.
Agravado: H. D. R. L. J.
Agravado: K. V. D. R. L.
Agravado: M. M. L. D. S.

Despacho:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Quinta Câmara Cível
________________________________________
Processo: AGRAVO DE INSTRUMENTO n. 8018113-84.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível
AGRAVANTE: MARIA DE FATIMA BORBA ARAUJO
Advogado(s): JOSE ALEXANDRINO COSTA FILHO (OAB:0025382/BA), NILZA HELENA FREIRE COSTA (OAB:0025840/BA)
AGRAVADO: SUELY CRISTINA LYRA CORCINO e outros (3)
Advogado(s):
DESPACHO
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Tendo em vista o pedido de gratuidade da Justiça formulado nas razões recursais, determino, com fundamento no disposto no
§ 2º, do art. 99, do CPC, a intimação da agravante para que, no prazo de 10 (dez) dias, comprove, querendo, a sua alegada
hipossuficiência econômica, uma vez que, ao meu juízo, as evidências e os documentos acostados aos autos, notadamente
as alegações da própria recorrente no sentido de que possui condições financeiras para adquirir um imóvel no valor de R$
230.000,00 (duzentos e trinta mil reais), não se mostram condizentes com o preenchimento dos pressupostos exigidos para
a concessão da pretendida isenção legal, sobretudo levando-se em conta que o valor do preparo devido na espécie, conforme
tabela vigente, corresponde a apenas R$ 289,35 (duzentos e e oitenta e nove reais e trinta e cinco centavos).
Salvador, 04 de setembro de 2019.
Desembargadora Marcia Borges Faria
Relatora

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Desa. Márcia Borges Faria
DESPACHO
8008313-66.2018.8.05.0000 Agravo De Instrumento
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Agravante: Joao Carlos Bastos Dos Santos
Advogado: Daniel Rios Costa (OAB:0042059/BA)
Agravante: Ana Paula De Oliveira Santos
Advogado: Daniel Rios Costa (OAB:0042059/BA)
Agravante: Alexandre De Oliveira Santos
Advogado: Daniel Rios Costa (OAB:0042059/BA)
Agravante: Charles De Oliveira Santos
Advogado: Daniel Rios Costa (OAB:0042059/BA)
Agravado: Jacira Gabriel Batista De Santana

Despacho:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Quinta Câmara Cível
________________________________________
Processo: AGRAVO DE INSTRUMENTO n. 8008313-66.2018.8.05.0000
Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível
AGRAVANTE: JOAO CARLOS BASTOS DOS SANTOS e outros (3)
Advogado(s): DANIEL RIOS COSTA (OAB:0042059/BA)
AGRAVADO: JACIRA GABRIEL BATISTA DE SANTANA
Advogado(s):
DESPACHO
Remetam-se os autos ao Ministério Público.

Salvador/BA, 5 de setembro de 2019.

Desa. Márcia Borges Faria
Relatora

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Desa. Márcia Borges Faria
DECISÃO
8018223-83.2019.8.05.0000 Agravo De Instrumento
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Agravante: Sul America Companhia De Seguro Saude
Advogado: Antonio Eduardo Gonçalves Rueda (OAB:1698300A/PE)
Agravado: Deomaci Ferreira Sanches
Advogado: Adriana De Souza Queiroz (OAB:0057561/BA)
Advogado: Fernando Aparecido Pereira Da Silva (OAB:0035518/BA)

Decisão:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Quinta Câmara Cível
________________________________________
Processo: AGRAVO DE INSTRUMENTO n. 8018223-83.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível
AGRAVANTE: SUL AMERICA COMPANHIA DE SEGURO SAUDE
Advogado(s): ANTONIO EDUARDO GONÇALVES RUEDA (OAB:1698300A/PE)
AGRAVADO: DEOMACI FERREIRA SANCHES
Advogado(s): FERNANDO APARECIDO PEREIRA DA SILVA (OAB:0035518/BA), ADRIANA DE SOUZA QUEIROZ (OAB:0057561/BA)
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DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto por Sul America Companhia de Seguro Saúde objetivando a reforma da decisão
do Juízo de Direito da 1ª Vara dos Feitos de Relações de Consumo, Cíveis e Comerciais, da Comarca de Guanambi, que, nos
autos de ação ordinária (revisão de plano de saúde) ajuizada por Deomaci Ferreira Sanches, concedeu, inaudita altera pars, a
tutela provisória de urgência requerida pelo autor, ora agravado, nos seguintes termos: “Posto isso, e considerando tudo mais
que dos autos consta, com fulcro no art. 300 do CPC, concedo a tutela de urgência pleiteada, e determino a suspensão
provisória do reajuste aplicado ao contrato do Requerente - de nº 09003056846380010 - a partir do mês de agosto/2018,
limitando o(s) reajuste(s) ao percentual de 11,14% - percentual autorizado pela ANS, nos termos do ofício de nº 105/2018/
GEFAP/GGREPDIRAD-DIPRO/DORPO - ficando a parcela, com este reajuste, no valor de R$ 1.094,29 (um mil, noventa e quatro
reais e vinte e nove centavos), até ulterior deliberação. Determino ainda, que a parte Ré se abstenha de suspender a prestação
dos serviços, enquanto discutida a questão em Juízo, condicionado ao pagamento/depósito das parcelas mensais no valor
corrigido, nos termos desta Decisão, para o valor de R$ 1.094,29 (um mil, noventa e quatro reais e vinte e nove centavos), sob
pena de multa diária no valor de R$ 300,00 (trezentos reais). A parte Ré deverá emitir novos boletos mensais para pagamento
nos termos desta Decisão, no prazo de cinco dias. Caso não seja, feito, fica autorizada o depósito em Juízo do valor das
mensalidades”.
Sustenta a agravante, em síntese, que, em se tratando de plano de saúde (individual) antigo e não tendo sido contrato adaptado
aos ditames da Lei nº 9.656/98, incabível o deferimento de liminar em favor do agravado, devendo ser observado o entendimen-
to firmado pelo STJ em sede de precedente obrigatório no sentido da possibilidade do reajuste das mensalidades conforme
previsão contratual (REsp 1568244/RJ), in verbis: “O reajuste de mensalidade de plano de saúde individual ou familiar fundado
na mudança de faixa etária do beneficiário é válido desde que (i) haja previsão contratual, (ii) sejam observadas as normas
expedidas pelos órgãos governamentais reguladores e (iii) não sejam aplicados percentuais desarrazoados ou aleatórios
que, concretamente e sem base atuarial idônea, onerem excessivamente o consumidor ou discriminem o idoso”.
Desenvolvendo seus argumentos nesse sentido, pugna pela atribuição de efeito suspensivo e, no mérito, pelo provimento do
recurso, a fim de que seja reformado o decisum primário.

Distribuído o feito, na forma regimental, para esta Quinta Câmara Cível, coube-me, por sorteio, o encargo de Relatora.
É o relatório.

Preenchidos os requisitos processuais de admissibilidade, e não sendo o caso de julgamento monocrático, na forma do art.
932, do CPC, passo a analisar o pedido atinente à suspensividade.

Cediço que a atribuição de efeito suspensivo em sede de agravo de instrumento, tal como requerido pela agravante, constitui
medida excepcional e, por isso, deve pautar-se pela existência concorrente dos pressupostos autorizadores previstos no
parágrafo único, do art. 995, do Código de Ritos, notadamente a probabilidade de provimento do recurso e a existência de risco
de dano grave, de difícil ou impossível reparação.
No caso em apreço, a argumentação recursal não avulta, em princípio, suficiente para infirmar os fundamentos do interlocutório
farpeado.
Com efeito, a verossimilhança das alegações, na hipótese, assomada à urgência na obtenção de provimento jurisdicional,
milita, na verdade, em favor do agravado, uma vez que aparentemente surpreendido com a elevação da mensalidade do seu
plano de saúde de R$ 984,61(novecentos e oitenta e quatro reais e sessenta e um centavos) para R$ 1.361,75 (mil trezentos
e sessenta e um reais e setenta e cinco centavos), ou seja, um aumento de 65% (sessenta e cinco por cento), em um período
de dois meses (de agosto a outubro/2018).
Lado outro, a questão atinente à aplicabilidade do precedente do STJ ao caso concreto é matéria que demanda maior dilação
probatória, pois não restou demonstrado, de plano, pela agravante que o percentual do reajuste tenha sido fixado em observân-
cia às previsões contratuais, em patamar razoável e com base atuarial idônea, alguns dos requisitos estabelecidos na tese
elaborada pelo STJ e referida nas razões recursais.
Ante o exposto, indefiro o pretendido efeito suspensivo.
Intime-se o agravado para, querendo, oferecer resposta ao recurso, no prazo de lei.
Salvador, 05 de setembro de 2019.
Desembargadora Marcia Borges Faria
Relatora

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Desa. Márcia Borges Faria
DECISÃO
8018148-44.2019.8.05.0000 Agravo De Instrumento
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Agravante: Municipio De Brumado
Advogado: Breno Leite Viana (OAB:0061149/BA)
Agravado: Geraldo Antonio Leite Meira

Decisão:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Quinta Câmara Cível
________________________________________
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Processo: AGRAVO DE INSTRUMENTO n. 8018148-44.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível
AGRAVANTE: MUNICIPIO DE BRUMADO
Advogado(s): BRENO LEITE VIANA (OAB:0061149/BA)
AGRAVADO: GERALDO ANTONIO LEITE MEIRA
Advogado(s):
DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Município de Brumado objetivando a reforma da decisão do Juízo de Direito
da Vara da Fazenda Pública, da Comarca de Brumado, que, nos autos de ação ordinária ajuizada por Geraldo Antonio Leite
Meira contra o referido Município e o Estado da Bahia, determinou o bloqueio de verbas públicas formulado pelo autor, ora
agravado, nos seguintes termos: “Considerando a necessidade de conceder resultado prático e útil para efetivar a tutela de
urgência anteriormente concedida, através de meios eficazes, defiro o pleito de bloqueio nos cofres públicos dos demanda-
dos, ante a responsabilidade solidária, no valor de R$17.380,00 (dezessete mil trezentos e oitenta reais) para aquisição do
medicamento solicitado, conforme prescrição médica (Id nº 30120109). Após a efetivação e confirmação nos SISBACEN, no
prazo previsto de 5 (cinco) dias, sendo exitosa a penhora, consoante Certidão do Cartório, determino a transferência dos
valores bloqueados para conta judicial a disposição deste Juízo, ficando desde já autorizado a transferência dos valores para
laboratório (Id nº 31698197) A parte autora fica obrigada a apresentar em Juízo nota(s) fiscal(is) comprovando os gastos
efetuados com o tratamento de saúde realizado na assistida, no prazo de 5 (cinco) dias após a conclusão deste, sob pena de
revogação da Tutela Antecipada, ora executada parcialmente”.
Suscita o agravante, inicialmente, a ocorrência de nulidade processual, por ter sido a medida em questão deferida em desres-
peito aos ditames da Lei nº 8.437/92, por ter sido deferida sem a prévia intimação da Fazenda Pública e, ainda, por esgotar o
objeto da ação.
No mérito, aduz que o Magistrado singular incorreu em error in judicando, porquanto inexistem nos autos de origem elementos
suficientes para autorizar a concessão da tutela provisória de urgência em favor do agravado, notadamente tendo em mira o
postulado da reserva do possível e a garantia de não interferência entre os Poderes.
Desenvolvendo seus argumentos nesse sentido, pugna pela atribuição de efeito suspensivo ao recurso e, ao final, pelo seu
provimento, com a consequente reforma do interlocutório farpeado.

Distribuído o feito, na forma regimental, para esta Quinta Câmara Cível, coube-me, por sorteio, o encargo de Relatora.
É o relatório.
Ab initio, cumpre-se registrar que o presente recurso deve ser conhecido apenas parcialmente, porquanto a tutela provisória de
urgência deferida initio litis não foi objeto de recurso oportuno por parte do agravante, que apenas impugnou a ordem de
bloqueio determinada pelo Juízo a quo em momento posterior, justamente em razão do descumprimento da referida liminar.
Por tal razão, conheço, em parte, do recurso, negando-lhe, no mérito, provimento, por estar a fundamentação recursal em
manifesto confronto com acórdão proferido pelo STJ em julgamento de recurso repetitivo (art. 932, VI, b, do CPC).
Com efeito, o fornecimento da medicação indicada na exordial da ação de origem constitui providência urgente e inadiável,
conforme, inclusive, parecer do Núcleo de Apoio do Judiciário, deste Tribunal (NAT-JUS), legitimando a decisão judicial de
bloqueio de verbas públicas, ante o descumprimento da liminar pelos obrigados.
Registre-se que o descumprimento da tutela específica consistente em obrigação de fazer autoriza o Juiz a determinar as
medidas necessárias para a efetivação da medida ou a obtenção de resultado prático equivalente, mormente quando, como no
caso dos autos, está em jogo a iminente vulneração dos direitos fundamentais à vida e à saúde.
Nesse sentido é a orientação firmada pelo STJ sob a técnica dos recursos repetitivos:
“PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ADOÇÃO DE MEDIDA NECESSÁRIA À EFETIVAÇÃO DA TUTE-
LA ESPECÍFICA OU À OBTENÇÃO DO RESULTADO PRÁTICO EQUIVALENTE. ART. 461, § 5º DO CPC. BLOQUEIO DE VERBAS
PÚBLICAS. POSSIBILIDADE CONFERIDA AO JULGADOR, DE OFÍCIO OU A REQUERIMENTO DA PARTE. RECURSO ESPECIAL
PROVIDO. ACÓRDÃO SUBMETIDO AO RITO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO 08/2008 DO STJ.
- Tratando-se de fornecimento de medicamentos, cabe ao Juiz adotar medidas eficazes à efetivação de suas decisões,
podendo, se necessário, determinar até mesmo, o sequestro de valores do devedor (bloqueio), segundo o seu prudente
arbítrio, e sempre com adequada fundamentação.
- Recurso Especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 08/2008 do STJ”. (STJ,
Primeira Seção, REsp 1069810/RS, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, DJe de 06.11.2013)
Confira-se, ainda, os seguintes precedentes:
“PROCESSUAL CIVIL. OBRIGAÇÃO DE DAR. DESCUMPRIMENTO. ASTREINTES. AFERIÇÃO DA EFICÁCIA. FORNECIMENTO
DE MEDICAMENTOS. BLOQUEIO DE VALORES EM CONTAS PÚBLICAS. POSSIBILIDADE. ART. 461, CAPUT E § 5º DO CPC.
- Apesar de possível a fixação, pelo juízo ou a requerimento da parte, de astreintes contra a Fazenda Pública pelo inadimplemento
de obrigação de dar, não viola os artigos 461 e 461-A do CPC o acórdão que conclui ser inócua a multa, pois cabe às instâncias
ordinárias a aferição da eficácia dessa medida.
- Além de prever a possibilidade de concessão da tutela específica e da tutela pelo equivalente, o CPC armou o julgador com
uma série de medidas coercitivas, chamadas na lei de ‘medidas necessárias’, que têm como escopo o de viabilizar o quanto
possível o cumprimento daquelas tutelas.
- As medidas previstas no § 5º do art. 461 do CPC foram antecedidas da expressão ‘tais como’, o que denota o caráter não-
exauriente da enumeração. Assim, o legislador deixou ao prudente arbítrio do magistrado a escolha das medidas que melhor
se harmonizem às peculiaridades de cada caso concreto.
- Em casos como o dos autos, em que a efetivação da tutela concedida está relacionada à preservação da saúde do indivíduo,
a ponderação das normas constitucionais deve privilegiar a proteção do bem maior que é a vida.
- Recurso especial provido em parte”. (STJ, Segunda Turma, REsp 1062564/RS, Relator Ministro Castro Meira, DJe de
23.10.2008)
“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS PELO ESTADO. DESCUMPRIMENTO DA
DECISÃO JUDICIAL DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. BLOQUEIO DE VERBAS PÚBLICAS. MEDIDA EXECUTIVA. POSSIBILIDA-
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DE, IN CASU. PEQUENO VALOR. ART. 461, § 5.º, DO CPC. ROL EXEMPLIFICATIVO DE MEDIDAS. PROTEÇÃO CONSTITUCIO-
NAL À SAÚDE, À VIDA E À DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA. PRIMAZIA SOBRE PRINCÍPIOS DE DIREITO FINANCEIRO E
ADMINISTRATIVO. NOVEL ENTENDIMENTO DA E. PRIMEIRA TURMA.
- O art. 461, §5.º do CPC, faz pressupor que o legislador, ao possibilitar ao juiz, de ofício ou a requerimento, determinar as
medidas assecuratórias como a ‘imposição de multa por tempo de atraso, busca e apreensão, remoção de pessoas e coisas,
desfazimento de obras e impedimento de atividade nociva, se necessário com requisição de força policial’, não o fez de forma
taxativa, mas sim exemplificativa, pelo que, in casu, o seqüestro ou bloqueio da verba necessária ao fornecimento de medica-
mento, objeto da tutela deferida, providência excepcional adotada em face da urgência e imprescindibilidade da prestação dos
mesmos, revela-se medida legítima, válida e razoável.
- Recurso especial que encerra questão referente à possibilidade de o julgador determinar, em ação que tenha por objeto o
fornecimento do medicamento RI-TUXIMAB (MABTHERA) na dose de 700 mg por dose, no total de 04 (quatro) doses, medidas
executivas assecuratórias ao cumprimento de decisão judicial antecipatória dos efeitos da tutela proferida em desfavor da
recorrente, que resultem no bloqueio ou seqüestro de verbas do ora recorrido, depositadas em conta corrente.
- Deveras, é lícito ao julgador, à vista das circunstâncias do caso concreto, aferir o modo mais adequado para tornar efetiva a
tutela, tendo em vista o fim da norma e a impossibilidade de previsão legal de todas as hipóteses fáticas. Máxime diante de
situação fática, na qual a desídia do ente estatal, frente ao comando judicial emitido, pode resultar em grave lesão à saúde ou
mesmo por em risco a vida do demandante.
- Os direitos fundamentais à vida e à saúde são direitos subjetivos inalienáveis, constitucionalmente consagrados, cujo
primado, em um Estado Democrático de Direito como o nosso, que reserva especial proteção à dignidade da pessoa humana,
há de superar quaisquer espécies de restrições legais. Não obstante o fundamento constitucional, in casu, merece destaque
a Lei Estadual n.º 9.908/93, do Estado do Rio Grande do Sul, que assim dispõe em seu art. 1.º: ‘Art. 1.º. O Estado deve fornecer,
de forma gratuita, medicamentos excepcionais para pessoas que não puderem prover as despesas com os referidos medica-
mentos, sem privarem-se dos recurso indispensáveis ao próprio sustento e de sua família. Parágrafo único. Consideram-se
medicamentos excepcionais aqueles que devem ser usados com freqüência e de forma permanente, sendo indispensáveis
à vida do paciente’.
- A Constituição não é ornamental, não se resume a um museu de princípios, não é meramente um ideário; reclama efetividade
real de suas normas. Destarte, na aplicação das normas constitucionais, a exegese deve partir dos princípios fundamentais,
para os princípios setoriais. E, sob esse ângulo, merece destaque o princípio fundante da República que destina especial
proteção a dignidade da pessoa humana.
- Outrossim, a tutela jurisdicional para ser efetiva deve dar ao lesado resultado prático equivalente ao que obteria se a
prestação fosse cumprida voluntariamente. O meio de coerção tem validade quando capaz de subjugar a recalcitrância do
devedor. O Poder Judiciário não deve compactuar com o proceder do Estado, que condenado pela urgência da situação a
entregar medicamentos imprescindíveis proteção da saúde e da vida de cidadão necessitado, revela-se indiferente à tutela
judicial deferida e aos valores fundamentais por ele eclipsados.
- In casu, a decisão ora hostilizada importa concessão do bloqueio de verba pública diante da recusa do ora recorrido em
fornecer o medicamento necessário à recorrente.
- Por fim, sob o ângulo analógico, as quantias de pequeno valor podem ser pagas independentemente de precatório e a fortiori
serem, também, entregues, por ato de império do Poder Judiciário.
- Agravo Regimental desprovido”. (STJ, Primeira Turma, AgRg no REsp 1002335/RS, Relator Ministro Luiz Fux, DJe de 22.09.2008)
Outra não é a posição adotada por esta Corte Estadual a respeito do tema:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO AGRAVADA DEFERINDO BLOQUEIO DE VALORES. ILEGITIMIDADE PASSIVA DO MUNÍCIPIO.
REJEITADA COM BASE NO ART. 16 DA LEI MUNICIPAL Nº 7.610/2008. LEGITIMIDADE DOS ENTES FEDERADOS EM RELAÇÃO ÀS
QUESTÕES DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA PÚBLICA. BLOQUEIO DE VALORES COM VISTAS À POSSIBILITAR A EFETIVAÇÃO DO
COMANDO JUDICIAL. POSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PREJUDICADOS.
…
- O bloqueio de valores que visa exclusivamente possibilitar a efetivação do comando judicial, em razão de descumprimento da
ordem é medida excepcional que se justifica em razão da primazia do direito fundamental à saúde e à vida ...”. (TJBA, Terceira
Câmara Cível, Agravo de Instrumento nº 0315597-04.2012.8.05.0000, Relatora Desembargador Lisbete M. Teixeira Almeida
Cézar Santos, julgado em 04.12.2012)
Nem se diga, como quer o agravante, que a providência adotada em primeiro grau ofende o chamado princípio da reserva do
possível e interfere na gestão dos recursos públicos, afigurando-se exageradas as alegações expendidas nesse sentido,
sobretudo quando se observa que o custeio da medicação referida na exordial configura situação isolada, de modo que o
sacrifício econômico imposto ao Município não só é moderado, como efêmero.
Ademais, o direito envolvido na lide não pode ceder espaço para esse tipo de argumento, impondo-se a ponderação dos bens
jurídicos em conflito, que se resolve, invariavelmente, em favor dos valores mais caros ao ordenamento jurídico, que são, in
casu, a saúde, a dignidade e o bem estar da agravada.
Quanto ao alegado caráter satisfativo da decisão vergastada, prevalece na jurisprudência do STJ o entendimento segundo o
qual a vedação imposta pelo § 3º, do art. 1º, da Lei nº 8.437/92, c/c o art. 1º, da Lei nº 9.494/97, deve ser interpretada cum grano
salis, comportando mitigações, sobretudo em situações como a que ora se apresenta:
“É vedado, como princípio geral, a concessão de liminar de caráter eminentemente satisfativo, excepcionando-se as hipóteses
de providências médicas urgentes”. (RSTJ 127/227)
Ante o exposto, conheço, em parte, do agravo de instrumento e, na extensão em que conhecido, nego-lhe provimento, com
esteio no art. 932, III e IV, b, do CPC.

Salvador, 05 de setembro de 2019.

Desembargadora Marcia Borges Faria
Relatora
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Desa. Márcia Borges Faria
DESPACHO
8017403-64.2019.8.05.0000 Embargos De Declaração (cível)
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Embargante: Elias Lisboa Santos
Advogado: Marcelo Silva Minho Souza (OAB:2862200A/BA)
Advogado: Matheus Pereira Couto (OAB:4094400A/BA)
Embargado: Bradesco Administradora De Consorcios Ltda.
Advogado: Maria Lucilia Gomes (OAB:8420600A/SP)
Advogado: Amandio Ferreira Tereso Junior (OAB:3166100A/BA)

Despacho:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Quinta Câmara Cível
________________________________________
Processo: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CÍVEL) n. 8017403-64.2019.8.05.0000.1.ED
Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível
EMBARGANTE: ELIAS LISBOA SANTOS
Advogado(s): MATHEUS PEREIRA COUTO (OAB:4094400A/BA), MARCELO SILVA MINHO SOUZA (OAB:2862200A/BA), MATHEUS
PEREIRA COUTO (OAB:4094400A/BA)
EMBARGADO: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA.
Advogado(s): AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR (OAB:3166100A/BA), MARIA LUCILIA GOMES (OAB:8420600A/SP)
DESPACHO
Fale o Embargado, querendo, sobre os aclaratórios, no prazo de lei.

Salvador/BA, 5 de setembro de 2019.

Desa. Márcia Borges Faria
Relatora

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Desa. Márcia Borges Faria
DESPACHO
8024799-29.2018.8.05.0000 Embargos De Declaração (cível)
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Embargante: Eduardo Cintra Santos
Advogado: Ana Clara Santos Lima (OAB:0047867/BA)
Advogado: Caio Druso De Castro Penalva Vita (OAB:0014133/BA)
Embargado: Maria Caetana Cintra Santos
Advogado: Gabriel Seijo Leal De Figueiredo (OAB:0015533/BA)
Advogado: Renata Mei Hsu Guimaraes (OAB:0086668/SP)
Custos Legis: Maria Arlinda Fernandes Cintra Santos
Advogado: Esmeralda Maria De Oliveira (OAB:9995000A/BA)

Despacho:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Quinta Câmara Cível
________________________________________
Processo: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CÍVEL) n. 8024799-29.2018.8.05.0000.2.ED
Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível
EMBARGANTE: EDUARDO CINTRA SANTOS
Advogado(s): CAIO DRUSO DE CASTRO PENALVA VITA (OAB:0014133/BA), ANA CLARA SANTOS LIMA (OAB:0047867/BA), CAIO
DRUSO DE CASTRO PENALVA VITA (OAB:0014133/BA)
EMBARGADO: MARIA CAETANA CINTRA SANTOS
Advogado(s): RENATA MEI HSU GUIMARAES (OAB:0086668/SP), GABRIEL SEIJO LEAL DE FIGUEIREDO (OAB:0015533/BA)
DESPACHO
Atendendo ao quanto disposto no art. 1.023, §2º, do Código de Processo Civil, intime-se a embargada para, querendo, se
manifestar acerca do recurso interposto, no prazo de 05 (cinco) dias.

Salvador/BA, 05 de setembro de 2019.

Desembargadora Márcia Borges Faria
Relatora
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Desa. Márcia Borges Faria
DESPACHO
8016314-06.2019.8.05.0000 Agravo De Instrumento
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Agravante: Rita De Cassia Miranda De Melo - Me
Advogado: Themis Maria Da Gloria De Souza Mello Saback D Oliveira (OAB:2317800A/BA)
Advogado: Alano Bernardes Frank (OAB:0015387/BA)
Agravado: Azevedo Morais Construtora Ltda - Epp
Advogado: Adriano Argones Martins (OAB:1844300A/BA)
Advogado: Matheus Augusto Simoes Chetto (OAB:1917700A/BA)

Despacho:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Quinta Câmara Cível
________________________________________
Processo: AGRAVO DE INSTRUMENTO n. 8016314-06.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível
AGRAVANTE: RITA DE CASSIA MIRANDA DE MELO - ME
Advogado(s): ALANO BERNARDES FRANK (OAB:0015387/BA), THEMIS MARIA DA GLORIA DE SOUZA MELLO SABACK D
OLIVEIRA (OAB:2317800A/BA)
AGRAVADO: AZEVEDO MORAIS CONSTRUTORA LTDA - EPP
Advogado(s): MATHEUS AUGUSTO SIMOES CHETTO (OAB:1917700A/BA), ADRIANO ARGONES MARTINS (OAB:1844300A/BA)
DESPACHO
À Secretaria, para que certifique se a parte agravada, regularmente intimada acerca da decisão de ID 4377058, apresentou
contrarrazões.

Salvador/BA, 06 de setembro de 2019.

Desembargadora Márcia Borges Faria
Relatora

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Desa. Márcia Borges Faria
DECISÃO
8012730-28.2019.8.05.0000 Agravo De Instrumento
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Agravante: Banco Do Brasil S/a
Advogado: Ricardo Lopes Godoy (OAB:4709500S/BA)
Agravado: Neudson Matos Cunha
Advogado: Wagner Leandro Assuncao Toledo (OAB:2304100S/BA)

Decisão:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Quinta Câmara Cível
________________________________________
Processo: AGRAVO DE INSTRUMENTO n. 8012730-28.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível
AGRAVANTE: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): RICARDO LOPES GODOY (OAB:4709500S/BA)
AGRAVADO: NEUDSON MATOS CUNHA
Advogado(s): WAGNER LEANDRO ASSUNCAO TOLEDO (OAB:2304100S/BA)
DECISÃO
Cuida-se de embargos de declaração opostos pelo Banco do Brasil S/A, em face de Neudson Matos Cunha, que desafia a
decisão que não conheceu do recurso de agravo de instrumento interposto pelo mesmo.
O recurso não deve ser conhecido.
De fato, verificado que foram opostos os aclaratórios de ID 4256790, como uma petição comum, em forma discrepante ao
quanto previsto no regramento do sistema eletrônico PJE 2, segundo o qual a oposição do referido recurso deve gerar
numeração específica, esta Relatoria solicitou, através do despacho de ID 4300498, a retificação, oferecendo ao embargante
um prazo de 05 (cinco) dias, sob pena do seu não conhecimento.
Ocorre que, o embargante, regulamente intimado, novamente opôs embargos de declaração como uma petição comum (ID
4377530), em desconformidade às regras do PJe, conforme certidão de ID 4394499.
Isso posto, NÃO CONHEÇO dos embargos de declaração opostos pelo Banco do Brasil S/A, com fulcro no art. 932, III, do CPC.

Salvador/BA, 06 de setembro de 2019.

Desembargadora Márcia Borges Faria
Relatora
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Desa. Márcia Borges Faria
DECISÃO
8018245-44.2019.8.05.0000 Agravo De Instrumento
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Agravante: Alonso Dos Santos
Advogado: Astried Brettas Grunwald (OAB:0037508/RS)
Advogado: Lucas Cerqueira Costa (OAB:0052284/BA)
Agravado: Francisco Cesar Nascimento Souza

Decisão:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Quinta Câmara Cível
________________________________________
Processo: AGRAVO DE INSTRUMENTO n. 8018245-44.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível
AGRAVANTE: ALONSO DOS SANTOS
Advogado(s): LUCAS CERQUEIRA COSTA (OAB:0052284/BA), ASTRIED BRETTAS GRUNWALD (OAB:0037508/RS)
AGRAVADO: FRANCISCO CESAR NASCIMENTO SOUZA
Advogado(s):
DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto por Alonso dos Santos contra provimento judicial de lavra do juízo da 5ª Vara Cível
e Comercial, da Comarca de Salvador.
Insurge-se a Agravante contra decisão do juízo singular que, nos autos de ação reintegração de posse, indeferiu o pedido
liminar em face da falta de comprovação dos seus predicados legais, especialmente pelo fato de que o imóvel objeto da lide
foi objeto de arrematação pela Caixa Econômica Federal, bem ainda de que não comprovada a sua propriedade registral.
Aduz que a decisão recorrida queda-se manifestamente ilegal, mormente quando teria feito demonstrar o exercício anterior da
posse sobre o bem, à luz das contas de consumo vinculadas a seu nome e dos comprovantes de pagamento das taxas
condominiais. Reitera que em sede de anterior lide possessória logrou obter a desocupação voluntária do apartamento em
face de anteriores esbulhadores, oportunidade em que o Agravado teria se aproveitado para invadi-lo.
Consigna que adquiriu a coisa ainda no ano de 2005, conforme expedientes anexados ao caderno processual, fato que estaria
demonstrado, ademais, pela respectiva guia do imposto de transmissão.
Prossegue consignando ser imperiosa a outorga da suspensividade ativa ao fito de viabilizar a retomada do bem em comento,
providência a ser ratificada, ulteriormente, quando da análise de mérito do instrumental.
É O RELATÓRIO
Preenchidos os predicados processuais respectivos e não sendo o caso de julgamento monocrático na forma do art. 932 do
atual Código de Ritos, passo a analisar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal.
É cediço que o deferimento de tutela provisória em sede de agravo de instrumento, tal qual requerido pela Agravante, constitui
medida excepcional e, por isso, deve-se pautar pela existência concorrente dos pressupostos autorizadores de que tratam os
artigos 300 c/c 1.019, I, do Código de Processo Civil, notadamente o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo, bem
ainda a probabilidade do direito invocado.
No caso dos autos, em análise superficial, depreende-se que, para além da controvérsia de fundo objeto da lide originária, não
há como ratificar o preenchimento dos aludidos requisitos legais em favor do Agravante, especialmente diante do embricado
contexto fático em que imiscuída a pretensão.
Com efeito, ainda que hajam indícios do exercício da posse anterior pelo Recorrente, e diante do fato de que, em tese, a
ausência de comprovação do domínio, isoladamente, não serviria como óbice ao reconhecimento do seu direito, tem-se que
a própria parte admite que o imóvel em debate foi objeto de anterior arrematação pela Caixa Econômica Federal, situação que
teria o condão de afastar a idoneidade do direito pretendido nestes autos.
É dizer que o conhecimento, pelo interessado, de motivo idôneo apto a impedir a aquisição do direito possessório pelo
domínio, serve ao fito de, neste momento, retirar eventual boa-fé no exercício do citado direito, de sorte que, por ora, deve ser
mantida a compreensão estampada na r. interlocutória impugnada.
Registre-se, ademais, ser imperiosa a manifestação da parte adversa no bojo do presente agravo instrumental, oportunidade
em que os elementos de convicção serão cotejados sob o prisma do contraditório, ainda que sob a via estreita inerente ao
presente instrumento processual, razão pela qual, também sob tal perspectiva, incabível a outorga da suspensividade ativa
pretendida.
Destarte, sem prejuízo de ulterior alteração do entendimento ora externado, inclusive porquanto adotado em sede meramente
de juízo de delibação, como dito, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA RECURSAL.
Intimem-se os agravados, para, em 15 (quinze dias), querendo, apresentar resposta nos termos do art. 1.019, II, do CPC.

Salvador/BA, 6 de setembro de 2019.

Desa. Márcia Borges Faria
Relatora
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Desa. Márcia Borges Faria
DECISÃO
8003335-46.2018.8.05.0000 Agravo De Instrumento
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Agravante: Alphaville Urbanismo S/a
Advogado: Marina Machado Da Silva (OAB:0054970/BA)
Agravado: Construtora Patamar Ltda - Epp
Advogado: Antonio Collins Do Nascimento (OAB:0030122/BA)
Agravado: K2 Empreendimentos E Servios Eireli

Decisão:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Quinta Câmara Cível
________________________________________
Processo: AGRAVO DE INSTRUMENTO n. 8003335-46.2018.8.05.0000
Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível
AGRAVANTE: ALPHAVILLE URBANISMO S/A
Advogado(s): MARINA MACHADO DA SILVA (OAB:0054970/BA)
AGRAVADO: CONSTRUTORA PATAMAR LTDA - EPP e outros
Advogado(s): ANTONIO COLLINS DO NASCIMENTO (OAB:0030122/BA)
DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto por Alpahville Urbanismo S/A, contra provimento judicial de lavra do juízo da 7ª
Vara Cível da Comarca de Feira de Santana/BA, que nos autos da Ação Obrigação de Fazer ajuizada por Construtora Patamar
Ltda – Me em face de K2 Construções Ltda., deferiu o pleito da empresa autora no sentido de incluí-la no polo passivo da ação.
Aduzindo as razões de id. 744526, requereu a reforma do provimento judicial de primeiro grau.
Proferida decisão id. 797435 que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela recursal.
É o suficiente relatório. Decido.
Inicialmente, cabe pontuar que a teor do art. 932, III, do CPC, o relator não conhecerá de recurso inadmissível, prejudicado ou
que não tenha impugnado especificamente os fundamentos da decisão recorrida.
Na hipótese dos autos, em consulta ao sistema informatizado desse Tribunal de Justiça da Bahia, verifica-se que o Magistrado
de piso reconsiderou a decisão agravada, excluindo a Agravante do polo passivo da demanda de origem (doc. fls. 622/626),
restando evidenciada a perda de interesse recursal superveniente, impondo-se o não conhecimento do recurso.
Por todo o exposto, com supedâneo no art. 932, III, do CPC, não conheço do Agravo de Instrumento por perda superveniente do
objeto.
Publique-se. Intime-se.
Salvador, 06 de setembro de 2019.
Desembargadora Márcia Borges Faria
Relatora

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Desa. Márcia Borges Faria
DECISÃO
8018263-65.2019.8.05.0000 Agravo De Instrumento
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Agravante: Banco Santander (brasil) S.a.
Advogado: Elisia Helena De Melo Martini (OAB:1853000A/RN)
Advogado: Henrique Jose Parada Simao (OAB:2213860A/SP)
Agravado: Elias Rodrigues Da Silva
Advogado: Rebeca Amalia De Souza Alcantara (OAB:1135800A/BA)
Advogado: Alessandra Antonieta Viana (OAB:0028776/BA)

Decisão:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Quinta Câmara Cível
________________________________________
Processo: AGRAVO DE INSTRUMENTO n. 8018263-65.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível
AGRAVANTE: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
Advogado(s): HENRIQUE JOSE PARADA SIMAO (OAB:2213860A/SP), ELISIA HELENA DE MELO MARTINI (OAB:1853000A/RN)
AGRAVADO: ELIAS RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): ALESSANDRA ANTONIETA VIANA (OAB:0028776/BA), REBECA AMALIA DE SOUZA ALCANTARA (OAB:1135800A/
BA)
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DECISÃO
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por Banco Santander S/A, com pedido de efeito suspensivo, contra a decisão
interlocutória proferida pelo MM Juiz de Direito da Vara Cível, da Comarca de Anagé-BA, que, nos autos da ação ordinária em
trâmite em primeiro grau, deferiu tutela provisória de urgência em face do autor para fim de impedir sua inscrição em órgãos de
proteção ao crédito como consectária da dívida objeto do litígio, fixando, ainda, multa-diária.
Afirma que a r. interlocutória impugnada teria fixado valores exorbitantes para efeito de astreintes, o que seria incompatível com
o objeto da lide em curso na origem. Afirma que apenas eventual intimação pessoal da parte chancela eventual cobranças dos
valores para em caso de descumprimento, pugnando, assim, pela concessão do efeito suspensivo ao decisum, e, no mérito,
a procedência do pedido formulado neste instrumental.
É o relatório. Decido.
Preenchidos os requisitos processuais de admissibilidade, e não sendo o caso de julgamento monocrático, na forma do art.
932 do atual Código de Ritos, passo a analisar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal.
É cediço que o deferimento de tutela provisória em sede de agravo de instrumento, tal qual requerido pela Agravante, constitui
medida excepcional, e, por isso, deve-se pautar pela existência concorrente dos pressupostos autorizadores de que tratam os
artigos 300 c/c 1.019, I, do Código de Processo Civil, notadamente o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo, bem
ainda a probabilidade do direito invocado.
In casu, da análise das razões aduzidas pelo Recorrente, verifica-se que a decisão recorrida parece convergir com os paradigmas
legais e jurisprudenciais no sentido ratificar a correção da pretensão do destinatário-final, em contraponto às premissas
aduzidas pelo Agravante.
Em suma, embora relevantes as razões sustentadas pelo Recorrente, como dito, é necessária a análise mais detida dos fatos
declinados, exigindo-se, pois, um exame apurado dos elementos de convicção, o que somente poderá ocorrer no momento
processual oportuno.
Assim sendo, ausentes os requisitos processuais pertinentes, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal.
Intime-se o agravado, para, em 15 (quinze dias), querendo, apresentar resposta nos termos do art. 1.019, II, do CPC.

Salvador/BA, 6 de setembro de 2019.

Desa. Márcia Borges Faria
Relatora

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Desa. Márcia Borges Faria
DESPACHO
8016145-19.2019.8.05.0000 Petição (cível)
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Espólio: Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia Coelba
Advogado: Rafael Martinez Veiga (OAB:2463700A/BA)
Advogado: Marcelo Salles De Mendonca (OAB:1747600A/BA)
Advogado: Antonio Medeiros De Azevedo (OAB:3763000A/BA)
Espólio: Carlos Roberto Dos Santos Mota
Advogado: Edna Maria Mota Da Silva Santos (OAB:0012250/BA)

Despacho:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Quinta Câmara Cível
________________________________________
Processo: PETIÇÃO (CÍVEL) n. 8016145-19.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível
ESPÓLIO: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA COELBA
Advogado(s): ANTONIO MEDEIROS DE AZEVEDO (OAB:3763000A/BA), MARCELO SALLES DE MENDONCA (OAB:1747600A/
BA), RAFAEL MARTINEZ VEIGA (OAB:2463700A/BA)
ESPÓLIO: CARLOS ROBERTO DOS SANTOS MOTA
Advogado(s): EDNA MARIA MOTA DA SILVA SANTOS (OAB:0012250/BA)
DESPACHO
Compulsados os autos, verifica-se que a Coelba opôs embargos de declaração (ID 4362944) como uma petição comum, em
forma discrepante ao quanto previsto no regramento do sistema eletrônico PJE 2.0, segundo o qual a oposição dos aclaratórios
deve gerar numeração específica, com número idêntico ao do recurso/ação em que consta a decisão, acompanhada de dígito
indicativo do recurso horizontal (p. ex. 8016145-19.2019.8.05.0000.1.ED).
Deste modo, intime-se a Coelba para retificar a oposição do recurso, sob pena de não conhecimento.

Salvador/BA, 09 de setembro de 2019.

Desembargadora Márcia Borges Faria
Relatora
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Desa. Márcia Borges Faria
DECISÃO
8013534-93.2019.8.05.0000 Agravo De Instrumento
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Agravante: Juarez Matos De Passos Junior
Advogado: Antonio Carlos Souto Costa (OAB:1667700A/BA)
Agravado: Banco Bradesco Financiamentos S.a.
Advogado: Antonio Braz Da Silva (OAB:2599800A/BA)

Decisão:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Quinta Câmara Cível
________________________________________
Processo: AGRAVO DE INSTRUMENTO n. 8013534-93.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível
AGRAVANTE: JUAREZ MATOS DE PASSOS JUNIOR
Advogado(s): ANTONIO CARLOS SOUTO COSTA (OAB:1667700A/BA)
AGRAVADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA (OAB:2599800A/BA)
DECISÃO
Da análise dos autos, depreende-se que fora determinada a intimação do recorrente ao fito de viabilizar a comprovação do
regular recolhimento das custas processuais em face do indeferimento da assistência judiciária gratuita, no prazo de cinco
dias, sob pena de deserção.
Nestes termos, consoante se infere da certidão coligida aos fólios, em que pese devidamente intimado, deixou o Recorrente
transcorrer o aludido lapso prazal sem cumprimento da determinação outrora proferida.
Assim é que, patente se revela o caráter deserto da presente insurgência recursal, a ensejar ausência de requisito extrínseco
de admissibilidade, impedindo, pois, o conhecimento deste apelo.
Face ao exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, com espeque no art. 932, III, do Código de Processo Civil.
Publique-se.
Intime-se.

Salvador/BA, 9 de setembro de 2019.
Desa. Márcia Borges Faria
Relator

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Desa. Márcia Borges Faria
DESPACHO
8013611-05.2019.8.05.0000 Agravo Interno
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Espólio: Reserva Patamares Ii Empreendimento Imobiliario S.a.
Advogado: Theonio Gomes De Freitas (OAB:0042500/BA)
Espólio: Ricardo Matos Mascarenhas
Advogado: Eugenio Estrela Cordeiro (OAB:1680700A/BA)
Espólio: R J Construcao E Incorporacao Ltda
Advogado: Theonio Gomes De Freitas (OAB:0042500/BA)

Despacho:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Quinta Câmara Cível
________________________________________
Processo: AGRAVO INTERNO n. 8013611-05.2019.8.05.0000.1.Ag
Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível
ESPÓLIO: RESERVA PATAMARES II EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO S.A. e outros
Advogado(s): THEONIO GOMES DE FREITAS (OAB:0042500/BA), THEONIO GOMES DE FREITAS (OAB:0042500/BA)
ESPÓLIO: RICARDO MATOS MASCARENHAS
Advogado(s): EUGENIO ESTRELA CORDEIRO (OAB:1680700A/BA)
DESPACHO
Não sendo a hipótese de acolhimento do pedido de retratação formulado, determino a intimação do Recorrido para, querendo,
apresentar resposta ao Agravo Interno interposto pela parte adversa.
Após, retornem os autos conclusos.
Publique-se.
Intime-se.

Salvador/BA, 9 de setembro de 2019.
Desa. Márcia Borges Faria
Relator
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Desa. Márcia Borges Faria
DECISÃO
8018365-87.2019.8.05.0000 Agravo De Instrumento
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Agravante: Banco Bradesco Sa
Advogado: Jaguayra Cerqueira Da Silveira (OAB:3853400A/BA)
Agravado: Maria Carmem De Souza Carvalho
Advogado: Jose Caetano De Menezes Neto (OAB:1947000A/BA)

Decisão:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Quinta Câmara Cível
________________________________________
Processo: AGRAVO DE INSTRUMENTO n. 8018365-87.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível
AGRAVANTE: BANCO BRADESCO SA
Advogado(s): JAGUAYRA CERQUEIRA DA SILVEIRA (OAB:3853400A/BA)
AGRAVADO: MARIA CARMEM DE SOUZA CARVALHO
Advogado(s): JOSE CAETANO DE MENEZES NETO (OAB:1947000A/BA)
DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Banco Bradesco S/A, objetivando a reforma da decisão proferida pelo juízo
primevo, que, nos autos da ação de cobrança ajuizada por Maria Carmem de Souza Carvalho, deferiu o prazo de um mês para
a apresentação dos extratos solicitados, cominando uma multa diária de R$ 1.000,00 (um mil reais) por dia de atraso, cujo teto
foi fixado em R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais).
Alega o agravante, em apertada síntese, que a decisão agravada padece de inequívoco error in judicando, na medida em que
o arbitramento de multa diária em exibição de documentos acaba por violar o art. 400 do CPC, uma vez que “a Lei Processual
Civil já traz previsão como sanção no caso de descumprimento da ordem de exibição incidental a admissão como verdadeiros
os fatos que pretendia se provar por meio daquele documento”.
Afirma, ainda, que “em que pese o parágrafo único do art. 400 do CPC/15 admitir a possibilidade de adoção de medidas
indutivas, coercitivas e mandamentais ou sub-rogatórias, por obviedades, elas somente devem ser aplicadas apenas em
caráter subsidiário, ou seja, em caso que não seja possível a aplicação da presunção de veracidade”.
Por fim, pontua que “a decisão recorrida destoa do decidido pelo Superior Tribunal de Justiça, na forma de julgamento
repetitivo, o REsp 1.333.988/SP, Rel. Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, Segunda Seção”.
Pugna, assim, pela concessão do efeito suspensivo, e, no mérito, pelo provimento do recurso, para que seja reformada a
decisão em sua integralidade.
Distribuído o recurso à Quinta Câmara Cível e, neste âmbito, à minha relatoria, vieram-me os autos conclusos.
É o que ora cumpre relatar.
Preenchidos os requisitos processuais de admissibilidade, e não sendo o caso de julgamento monocrático, na forma do art.
932 do Código de Ritos, passo à análise do pedido de concessão de efeito suspensivo.
É cediço que a atribuição de efeito suspensivo em sede de agravo de instrumento, tal qual requerido pelo agravante, constitui
medida excepcional, e, por isso, deve-se pautar pela existência concorrente dos pressupostos autorizadores de que trata o art.
995, parágrafo único, do Código de Processo Civil.
In casu, da análise das razões aduzidas pelo recorrente, verifico que a suspensividade perseguida não merece ser deferida,
tendo em vista que o provimento de piso encontra-se fundamentado e pautado em critérios de razoabilidade, não se justifican-
do, numa análise superficial, própria do momento, a concessão da medida de urgência pleiteada.
Outrossim, a decisão agravada, ao menos prima facie, está em consonância com o novo CPC, que permite expressamente,
nos termos dos parágrafos únicos dos arts. 400 e 403, a fixação de multa de natureza coercitiva para a exibição de documentos.
Em suma, em que pese as alegações do agravante, como dito, é necessária a análise mais detida dos fatos declinados,
exigindo-se, pois, um exame apurado dos elementos de convicção, o que somente poderá ocorrer no momento processual
oportuno.
A toda evidência, os fundamentos esposados na presente decisão não têm a pretensão de esgotar o exame da controvérsia,
nem vinculam o entendimento desta Relatora quanto ao julgamento do mérito recursal, momento para o qual reservo a análise
exauriente da questão, levando em consideração os argumentos expendidos por ambas as partes.
Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo postulado até o pronunciamento definitivo desta corte.
Oficie-se o d. juízo a quo, dando-lhe ciência desta decisão.
Determino, ainda, por oportuno, que seja intimada a parte agravada para, querendo, contrapôr-se a tese recursal no prazo
legal.

Salvador/BA, 09 de setembro de 2019.

Desembargadora Márcia Borges Faria
Relatora
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Desa. Márcia Borges Faria
DESPACHO
8015821-29.2019.8.05.0000 Mandado De Segurança (cível)
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Impetrante: Elson Da Silva Ramos
Advogado: Rodrigo Viana Panzeri (OAB:3281700A/BA)
Impetrado: 6a Turma Recursal Dos Juizados Da Fazenda Pública
Litisconsorte: Estado Da Bahia

Despacho:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Quinta Câmara Cível
________________________________________
Processo: MANDADO DE SEGURANÇA (CÍVEL) n. 8015821-29.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível
IMPETRANTE: ELSON DA SILVA RAMOS
Advogado(s): RODRIGO VIANA PANZERI (OAB:3281700A/BA)
IMPETRADO: 6a TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS DA FAZENDA PÚBLICA e outros
Advogado(s):
DESPACHO

Verificado que foram opostos agravo interno (ID 4325428), como uma petição comum, em forma discrepante ao quanto previsto
no regramento do sistema eletrônico PJE 2, segundo o qual a oposição do referido recurso deve gerar numeração específica,
retifique a oposição do recurso, caso seja do seu interesse, sob pena do seu não conhecimento.
Esgotado o prazo acima assinalado, com ou sem manifestação, retornem-me os autos conclusos.

Salvador/BA, 9 de setembro de 2019.

Desa. Márcia Borges Faria
Relatora

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Desa. Márcia Borges Faria
DESPACHO
0000268-73.2014.8.05.0220 Apelação (cível)
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Apelante: Vagner Paulino Da Silva
Advogado: Amilcar Franca Pinto (OAB:9910000A/BA)
Apelado: Maria Da Conceicao Suarez Cardozo

Despacho:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Quinta Câmara Cível
________________________________________
Processo: APELAÇÃO (CÍVEL) n. 0000268-73.2014.8.05.0220
Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível
APELANTE: VAGNER PAULINO DA SILVA
Advogado(s): AMILCAR FRANCA PINTO (OAB:9910000A/BA)
APELADO: MARIA DA CONCEICAO SUAREZ CARDOZO
Advogado(s):
DESPACHO

Considerando que a certidão de publicação de fls 72, dos autos principais, não socorre ao Apelante no sentido de reconhecer-
se tempestiva a sua insurgência, intime-se o Recorrente para, em observância ao art. 10 do NCPC, manifestar-se sobre a
matéria no prazo de 05 (cinco) dias.

Salvador/BA, 10 de setembro de 2019.

Desa. Márcia Borges Faria
Relatora
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Desa. Márcia Borges Faria
DECISÃO
8018458-50.2019.8.05.0000 Agravo De Instrumento
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Agravante: Hospital Da Bahia S/a
Advogado: Murilo Figueiredo Nogueira Santos (OAB:0041524/BA)
Advogado: Iran Furtado De Souza Filho (OAB:0015170/BA)
Agravado: Raimundo Alves Da Silva Junior
Advogado: Alisson Vilas De Sant Anna (OAB:0041249/BA)

Decisão:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Quinta Câmara Cível
________________________________________
Processo: AGRAVO DE INSTRUMENTO n. 8018458-50.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível
AGRAVANTE: HOSPITAL DA BAHIA S/A
Advogado(s): IRAN FURTADO DE SOUZA FILHO (OAB:0015170/BA), MURILO FIGUEIREDO NOGUEIRA SANTOS (OAB:0041524/BA)
AGRAVADO: RAIMUNDO ALVES DA SILVA JUNIOR
Advogado(s): ALISSON VILAS DE SANT ANNA (OAB:0041249/BA)
DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto por HOSPITAL DA BAHIA S/A, contra provimento judicial de lavra do juízo de piso,
que nos autos da ação de origem, homologou por sentença o pedido de desistência formulado em relação ao réu Paulo
Ricardo Gomes da Silva, determinando o prosseguimento do feito exclusivamente em relação ao ora Agravante.
Inconformado, aduz o Agravante o equívoco em que incorrera o magistrado a quo, na medida em que “determinou a exclusão
de litisconsorte passivo, mais especificamente o médico PAULO RICARDO GOMES DA SILVA, sem contraditório em favor deste
Agravante e, ainda, excluiu da lide parte absolutamente necessária para o escorreito deslinde do feito”.
Defende, nestes termos, o “malferimento ao art. 10 do CPC, considerando a SURPRESA da extinção de litisconsorte passivo
nesta lide, sem abertura de manifestação deste Agravante.”, e ainda, “malferimento do art. 115 do CPC, considerando ser o
médico que compunha a lide indispensável a tramitação da lide, como será melhor demonstrado em tópico próprio.”.
Ainda, pontua que “incorreu em erro o D. Defensor do Autor quando requereu a desistência da ação face ao médico PAULO
RICARDO GOMES DA SILVA apenas e simplesmente por não ter localizado seu endereço para fins de citação.”.
Aduz a necessidade de antecipação dos efeitos da tutela recursal, porquanto “a exclusão do 1º Acionado da lide, o médico
PAULO RICARDO GOMES DA SILVA poderá macular, de forma fatal, a instrução probatória, além de que se aproxima com o
saneamento a ser efetuado pelo MM. Juízo de primeiro grau.”.
Dispendendo argumentos nesse sentido, pugna ao cabo, pela concessão de efeito suspensivo ativo ao recurso, em ordem a
que seja determinado o reingresso do 1º Réu nos autos originários, e no mérito, a sua confirmação, com a cassação da
decisão agravada, neste particular.
Distribuído o recurso à Quinta Câmara Cível, por sorteio, e, neste âmbito, à minha relatoria, vieram-me os autos conclusos.
É o que ora merece ser relatado.
Preenchidos os predicados processuais respectivos, e não sendo o caso de julgamento monocrático, na forma do art. 932 do
atual Código de Ritos, passo a analisar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal.
Neste passo, é cediço que a atribuição de efeito suspensivo em sede de agravo de instrumento, tal qual requerido pelo
Agravante, constitui medida excepcional, e, por isso, deve-se pautar pela existência concorrente dos pressupostos autorizadores
de que tratam os artigos 300 c/c 1.019, I, do Código de Processo Civil, notadamente o perigo de dano ou risco ao resultado útil
do processo, bem ainda a probabilidade do direito invocado.
No caso em apreço, em análise sumária própria da atual etapa processual, a argumentação recursal não avulta, a princípio,
suficiente para infirmar o decreto interlocutório, na medida em que não se verificou, nesta primeira análise, o cometimento das
ilegalidades denunciadas pelo Recorrente, sobretudo porquanto o Recorrente se quer integrava a lide quando da prolação da
decisão ora combatida.
Isto posto, o deferimento da medida na forma como perseguida não prescinde da angularização da relação processual em
voga, porquanto indispensável a confrontação dos elementos fáticos trazidos à colação com a necessária intervenção da parte
Agravada.
Deste modo, ausentes os requisitos que autorizem a modificação da decisão agravada, imperiosa a denegação da
suspensividade requerida pelo Agravante.
Registre-se, por oportuno, que não se está, a toda evidência, antecipando um eventual desacolhimento das razões lançadas
na peça propedêutica, cuja apreciação terá lugar quando do julgamento final do mérito do instrumental pelo colegiado; mas tão
somente preservando o direito material em debate, cuja plausibilidade por ora se vislumbra, precípuo fim do processo.
Assim sendo, forte, pois, nas razões ora aventadas, NEGO O PEDIDO DE ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO ao recurso.
Determino ainda, por oportuno, a intimação do agravado, para, em 15 (quinze dias), querendo, apresentar resposta nos termos
do art. 1.019, II, do CPC, bem como, que seja comunicado o juízo de piso acerca da presente decisão.
Publique-se.
Intime-se.

Salvador/BA, 10 de setembro de 2019.
Desa. Márcia Borges Faria
Relator
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Desa. Márcia Borges Faria
DESPACHO
8017407-04.2019.8.05.0000 Agravo De Instrumento
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Agravante: Transportes De Gas Bessega E Marson Limitada
Advogado: Fabiano Castilhos De Mattos (OAB:0060168/RS)
Agravado: Município De Camaçari

Despacho:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Quinta Câmara Cível
________________________________________
Processo: AGRAVO DE INSTRUMENTO n. 8017407-04.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível
AGRAVANTE: TRANSPORTES DE GAS BESSEGA E MARSON LIMITADA
Advogado(s): FABIANO CASTILHOS DE MATTOS (OAB:0060168/RS)
AGRAVADO: MUNICÍPIO DE CAMAÇARI
Advogado(s):
DESPACHO
À vista da informação contida na certidão de id. 4456365, intime-se a parte Agravante para que forneça o correto endereço da
parte Agravada, no prazo de 10 (dez) dias.
Esgotado o prazo acima assinalado, com ou sem manifestação, retornem-me os autos conclusos.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
Salvador, 10 de setembro de 2019.
Desembargadora Márcia Borges Faria
Relatora

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Desa. Márcia Borges Faria
DESPACHO
8000592-31.2017.8.05.0119 Embargos De Declaração (cível)
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Embargado: Nivaldina De Oliveira Leite
Advogado: Jamile De Aguiar Lima (OAB:2692000A/BA)
Advogado: Regina Gomes De Oliveira Silva Rodrigues (OAB:0050865/BA)
Embargante: Municipio De Itajuipe
Advogado: Marco Antonio Adry Ramos (OAB:4889600A/BA)
Advogado: Pedro Augusto Vivas Araujo Dos Santos (OAB:1608000A/BA)
Advogado: Ana Clara Andrade Adry (OAB:4443100A/BA)

Despacho:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Quinta Câmara Cível
________________________________________
Processo: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CÍVEL) n. 8000592-31.2017.8.05.0119.1.ED
Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível
EMBARGANTE: MUNICIPIO DE ITAJUIPE
Advogado(s): ANA CLARA ANDRADE ADRY (OAB:4443100A/BA), PEDRO AUGUSTO VIVAS ARAUJO DOS SANTOS (OAB:1608000A/
BA), MARCO ANTONIO ADRY RAMOS (OAB:4889600A/BA)
EMBARGADO: NIVALDINA DE OLIVEIRA LEITE
Advogado(s): REGINA GOMES DE OLIVEIRA SILVA RODRIGUES (OAB:0050865/BA), JAMILE DE AGUIAR LIMA (OAB:2692000A/
BA)
DESPACHO
Em face do caráter modificativo pleiteado nos Embargos de Declaração opostos pelo Município de Itajuípe, intime-se a parte
embargada para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de preclusão.
Após, voltem-me os autos conclusos para julgamento dos aclaratórios.
Publique-se.
Salvador, 10 de setembro de 2019.
Desembargadora Márcia Borges Faria
Relatora
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Desa. Márcia Borges Faria
DECISÃO
8018476-71.2019.8.05.0000 Agravo De Instrumento
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Agravante: L. D. S. S.
Advogado: Joanny Dos Santos Muniz Batista (OAB:5015700A/BA)
Representante: I. D. O. C.
Advogado: Durgival Matos Cardoso (OAB:0060710/BA)
Agravado: K. S. D. O. C.
Advogado: Durgival Matos Cardoso (OAB:0060710/BA)

Decisão:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Quinta Câmara Cível
________________________________________
Processo: AGRAVO DE INSTRUMENTO n. 8018476-71.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível
AGRAVANTE: LUCAS DE SOUZA SANTOS
Advogado(s): JOANNY DOS SANTOS MUNIZ BATISTA (OAB:5015700A/BA)
REPRESENTANTE: ISIS DE OLIVEIRA CARDOSO e outros
Advogado(s): DURGIVAL MATOS CARDOSO (OAB:0060710/BA)
DECISÃO
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo Recorrente contra a decisão de piso que, nos autos de ação de alimentos
contra si ajuizada por Isis de Oliveira Cardoso na qualidade de representante legal do menor K.S.O.C. deferiu o provimento
liminar requestado, arbitrando alimentos provisórios do valor de 30% do salário do Agravante.
Inconformado, requereu, de logo, a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita.
No mérito, aduziu em síntese, sua impossibilidade de suportar o desconto no montante em que fixado, sem que disso decorra
sério prejuízo ao custeio de suas despesas ordinárias.
Destacou, neste particular, “possui renda de um salário-mínimo, gastos fixos de aproximadamente R$ 520,00 quinhentos e
vinte reais (agua, luz, prestação de aluguel do imóvel em que reside), além de mais R$ 300,00 (trezentos reais) de pensão
alimentícia para outros 2(dois) filhos menores, sendo que ainda paga ao Agravado menor a importância de R$ 120,00, (cento
e vinte reais) e o restante do salário, que é cerca de R$ 100, 00, (cem reais) precisa utilizar-se para sustento próprio, tal como
vestuário, alimentação, etc.”.
Ainda, pontuou que “a decisão do r. Juízo a quo mostrou-se além dos limites EXTRAPETITA, pois que a parte Agravada requereu
em sua inicial a quantia a ser fixada em 20% (cinte por cento) do salário mínimo como verba alimentícia provisória”.
Dispendendo argumentos nesse sentido, pugnou, pois, pela concessão da antecipação dos efeitos da tutela recursal “no
sentido minorar os alimentos provisórios fixados, para que estes sejam no valor de R$ 106,60 (cento e seis reais e sessenta
reais) mensais, correspondendo a 10% do salário base do Agravante”.
No mérito, requer a sua confirmação, de modo a que seja dado provimento ao recurso, e cassada a decisão atacada.
Distribuído o apelo à Quinta Câmara Cível, coube-me o encargo da relatoria, pelo que me vieram os autos à conclusão.
É o que interessa relatar.
Preenchidos os predicados processuais respectivos, e não sendo o caso de julgamento monocrático, na forma do art. 932 do
atual Código de Ritos, passo a analisar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal.
É cediço que o deferimento de tutela provisória em sede de agravo de instrumento, tal qual requerido pela Agravante, constitui
medida excepcional, e, por isso, deve-se pautar pela existência concorrente dos pressupostos autorizadores de que tratam os
artigos 300 c/c 1.019, I, do Código de Processo Civil, notadamente o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo, bem
ainda a probabilidade do direito invocado.
In casu, vislumbra-se que as assertivas empreendidas na exordial do recurso, em cotejo com os expedientes documentais
alçados à cognição nesta seara ad quem, chancelam o reconhecimento de que, prima facie, carece de efetiva correção as
premissas que balizaram o pronunciamento judicial impugnado.
De fato, em análise superficial de cognição sumária, tem-se que a prestação alimentar que lhe fora imposta pelo juízo primevo
afigura-se excessiva, cotejando-se com a capacidade econômica do Agravante.
Nesse sentido, considerando a renda auferida pelo Recorrente, bem assim os comprovantes de suas despesas ordinárias,
notadamente a pensão alimentícia devida a outros dois filhos menores, não se mostra razoável a fixação dos alimentos no
valor de 30% de seus rendimentos, que ora entendo merecer redução para o patamar de 20% do salário percebido pelo
Agravante.
Registre-se, outrossim, que não se está, a toda evidência, antecipando um eventual acolhimento das razões lançadas na peça
propedêutica, cuja apreciação terá lugar quando do julgamento final do mérito do instrumental pelo colegiado; mas tão
somente preservando o direito material em debate, cuja plausibilidade por ora se vislumbra, precípuo fim do processo.
Assim sendo, forte, pois, nas razões ora aventadas, CONCEDO EM PARTE O EFEITO SUSPENSIVO vindicado, em ordem a
determinar a imediata redução do valor descontado do Agravante a título de pensão alimentícia em favor da parte Agravada, para
o patamar de 20% do salário percebido, até ulterior pronunciamento desta Egrégia Corte.
Determino ainda, por oportuno, a intimação da parte agravada, para, em 15 (quinze dias), querendo, apresentar resposta nos
termos do art. 1.019, II, do CPC, bem como, que seja comunicado o juízo de piso acerca da presente decisão.
Publique-se.
Intime-se.

Salvador/BA, 10 de setembro de 2019.
Desa. Márcia Borges Faria
Relator
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0000806-58.2012.8.05.0112 Apelação
Apelante : Irlan Aragão Souza
Advogado : Etienne Costa Magalhães (OAB: 11663/BA)
Apelado : Espólio de Jose Ramiro dos Santos Representado Por Luís Gustavo Silva Santos
Advogado : Henrique Coimbra Lopes de Oliveira Filho (OAB: 31986/BA)
Advogado : Leandro Almeida de Oliveira (OAB: 21879/BA)
Advogado : Sergio Bensabath de Almeida Junior (OAB: 34262/BA)

Isto posto, com espeque no art. 687 e seguintes do CPC, julgo PROCEDENTE a habilitação do herdeiro do apelado, devendo
a Secretaria promover a alteração na capa dos autos. Após o transcurso do prazo recursal, retornem-me conclusos para
julgamento da apelação. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. Salvador, 09 de setembro de 2019. Desa. Ilona Márcia Reis
Relatora

Salvador, 10 de setembro de 2019
Ilona Márcia Reis

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
José Edivaldo Rocha Rotondano
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0002654-77.2007.8.05.0105 Apelação
Apelante : Almerita Maria de Jesus
Advogado : Alberto Vaz Santos (OAB: 6268/BA)
Apelante : Município de Barra do Rocha
Advogado : Alexandro Portela Soares (OAB: 48093/BA)
Advogado : Alvaro Luiz Ferreira Santos (OAB: 9465/BA)
Advogado : Luiz Fernando Maron Guarnieri (OAB: 26001/BA)
Apelada : Almerita Maria de Jesus
Apelado : Município de Barra do Rocha

Em atenção as orientações do STJ e com o fito de definir a data de reinício da contagem do prazo prescricional para o
ajuizamento da ação de cobrança e o termo inicial da contagem dos juros moratórios, assinalo o prazo de 20 (vinte) dias para
a apelante, Almerita Maria de Jesus: 1. Juntar aos autos a certidão de trânsito em julgado da Remessa Necessária n. 5307-3/
2002, processada junto a 1ª Câmara Cível deste TJ/BA. 2. Acostar a fotocópia do mandado de notificação recebido pela
autoridade indicada no Mandado de Segurança n. 48/2001, na Comarca de Ipiaú/BA. Após, retornem-me conclusos.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Marcia Borges Faria
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0001621-35.2016.8.05.0138 Apelação
Apelante: Banco Do Brasil S/A
Advogado: Rafael Sganzerla Durand (OAB: 26552/BA)
Apelado: Jorge Ferreira Bispo
Advogado: Ara Murta Rocha (OAB: 38343/BA)
Rec. Adesivo: Jorge Ferreira Bispo

Da análise dos requisitos de admissibilidade do recurso interposto pelo Banco do Brasil S/A, verificou-se a irregularidade na
comprovação do recolhimento das despesas relativas ao processamento da apelação, exigência estabelecida pelo art. 1.007
do Código de Ritos, tendo em vista o seu recolhimento a menor. Através da decisão de fls. 106/107, fora determinada a
intimação do recorrente para que, no prazo de 05 (cinco) dias, complementasse o preparo recursal, sob pena de não conheci-
mento do recurso, por deserção. Ocorre que, apesar da complementação efetuada (fls. 111/114), não procedera o apelante ao
recolhimento total das custas processuais devidas na espécie, mormente quando não observou a previsão específica, na
Tabela de Custas de 2018, relativa ao recurso de apelação (item XXVII, a), que impõe o recolhimento do valor correspondente
a R$ 564,98 (quinhentos e sessenta e quatro reais e noventa e oito centavos). É que, o apelante recolheu inicialmente o valor
de R$ 150,98 (cento e cinquenta reais e noventa e oito centavos), procedendo a complementação no valor de R$ 399,02
(trezentos e noventa e nove reais e dois centavos), totalizando o montante de R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais), quantia,
portanto, inferior ao valor efetivamente devido. Deste modo, patente se revela o caráter deserto da presente insurgência
recursal, impedindo, pois, o conhecimento do apelo. Outrossim, considerando que o recurso adesivo fica subordinado ao
recurso independente, sendo-lhe aplicáveis as mesmas regras deste quanto aos requisitos de admissibilidade e julgamento
no tribunal, de igual forma, não deve o mesmo ser conhecido, nos termos do inciso III, do §2º, do art. 995 do CPC. Ante o
exposto, forte nas razões acima aventadas, NÃO CONHEÇO do recurso interposto pelo Banco do Brasil e do recurso adesivo
interposto por Jorge Ferreira Bispo, com espeque no art. 932, III, do Código de Processo Civil.

Salvador, 10 de setembro de 2019

Marcia Borges Faria
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Marcia Borges Faria
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0530876-67.2017.8.05.0001 Apelação
Apelante: Sul América Companhia de Seguro Saúde S/A
Advogado: Thiago Casaes Teixeira (OAB: 25303/BA)
Advogada: Lia Maynard Frank Teixeira (OAB: 16891/BA)
Apelado: Jho Kitaoka
Advogado: Vinicius Rabello de Abreu Lima Filho (OAB: 27907/BA)

D E S P A C H O
Renove a Secretaria a intimação determinada pelo despacho de fls. 18, atentando para o fato de que a carta registrada deve ser
dirigida diretamente à Sra. Daisy Guerra Kitaoka, viúva do autor/apelado, e não ao seu representante judicial, como consta da
correspondência de fls. 20.

Salvador, 10 de setembro de 2019

Marcia Borges Faria

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Marcia Borges Faria
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0329888-69.2013.8.05.0001 Apelação
Apelante: Estado da Bahia
Proc. Estado: Francisco Emmanuel da Silva Borges
Proc. Justiça: Ithany Maceió Batista
Apelado: Roberto Cosme Ferreira Barbosa
Advogado: Thiago Fernandes Matias (OAB: 27823/BA)
Advogado: Tássilla Rodrigues Melo (OAB: 53828/BA)

Marcia Borges Faria

D E S P A C H O
Cumprida a diligência requerida por conduto da promoção ministerial de fls. 10/12, remetam-se os autos à douta Procuradoria
de Justiça.

Salvador, 10 de setembro de 2019

Marcia Borges Faria

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Marcia Borges Faria
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0329888-69.2013.8.05.0001 Apelação
Apelante: Estado da Bahia
Proc. Estado: Francisco Emmanuel da Silva Borges
Proc. Justiça: Ithany Maceió Batista
Apelado: Roberto Cosme Ferreira Barbosa
Advogado: Thiago Fernandes Matias (OAB: 27823/BA)
Advogado: Tássilla Rodrigues Melo (OAB: 53828/BA)

Marcia Borges Faria

D E S P A C H O
Cumprida a diligência requerida por conduto da promoção ministerial de fls. 10/12, remetam-se os autos à douta Procuradoria
de Justiça.

Salvador, 10 de setembro de 2019

Marcia Borges Faria
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Marcia Borges Faria
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0565552-41.2017.8.05.0001 Apelação
Apelante: Sandra Moniz de Aragão Goes de Oliveira
Advogado: Carlos Moniz de Aragão Goes de Oliveira (OAB: 19456/BA)
Advogado: Eduardo Lima Conceição (OAB: 30378/BA)
Proc. Justiça: Washington Araújo Carige
Apelado: Município do Salvador
Proc. Munícipio: Luciana Barreto Neves

Acolho, em sua totalidade, o quanto determinado no parecer ministerial de fls. 09/12, determinando a intimação da apelante
para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar acerca das preliminares suscitadas em sede de contrarrazões
pelo Município do Salvador, nos termos do art. 10 do CPC. Após, remetam-se os autos a d. Procuradoria de Justiça, para
elaboração do seu valioso opinativo.

Salvador, 10 de setembro de 2019

Marcia Borges Faria

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Marcia Borges Faria
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0053912-36.1996.8.05.0001 Apelação
Apelante: Regivaldo Santos Ferreira
Apelante: Iraildes Sousa Ferreira
Advogado: Maria Lucia de Cerqueira (OAB: 5793/BA)
Apelado: Romildo dos Santos Ferreira
Advogado: Rita de Cassia Costa Brandão de Miranda (OAB: 12236/BA)

Da análise dos requisitos de admissibilidade recursal, verificou-se a irregularidade da comprovação do recolhimento das
despesas relativas ao processamento da apelação, exigência estabelecida pelo art. 1.007 do Código de Ritos, tendo em vista
o seu recolhimento a menor. Deste modo, através da decisão de fl. 08, fora determinada a intimação dos apelantes para que,
no prazo de 05 (cinco) dias, procedessem ao recolhimento em dobro das custas devidas, sob pena de inadmissibilidade do
recurso. Ex vi da certidão de fl. 10, os recorrentes, apesar de devidamente intimados, deixaram fluir in albis o prazo assinalado
para o recolhimento total das custas processuais devidas na espécie, abrindo, assim, ensanchas à aplicação da pena de
deserção cominada na lei processual. Ante o exposto, forte nas razões acima aventadas, NÃO CONHEÇO do recurso, com
espeque no art. 932, III, do Código de Processo Civil.

Salvador, 10 de setembro de 2019

Marcia Borges Faria

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Marcia Borges Faria
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0001621-35.2016.8.05.0138 Apelação
Apelante: Banco Do Brasil S/A
Advogado: Rafael Sganzerla Durand (OAB: 26552/BA)
Apelado: Jorge Ferreira Bispo
Advogado: Ara Murta Rocha (OAB: 38343/BA)
Rec. Adesivo: Jorge Ferreira Bispo

Da análise dos requisitos de admissibilidade do recurso interposto pelo Banco do Brasil S/A, verificou-se a irregularidade na
comprovação do recolhimento das despesas relativas ao processamento da apelação, exigência estabelecida pelo art. 1.007
do Código de Ritos, tendo em vista o seu recolhimento a menor. Através da decisão de fls. 106/107, fora determinada a
intimação do recorrente para que, no prazo de 05 (cinco) dias, complementasse o preparo recursal, sob pena de não conheci-
mento do recurso, por deserção. Ocorre que, apesar da complementação efetuada (fls. 111/114), não procedera o apelante ao
recolhimento total das custas processuais devidas na espécie, mormente quando não observou a previsão específica, na
Tabela de Custas de 2018, relativa ao recurso de apelação (item XXVII, a), que impõe o recolhimento do valor correspondente
a R$ 564,98 (quinhentos e sessenta e quatro reais e noventa e oito centavos). É que, o apelante recolheu inicialmente o valor
de R$ 150,98 (cento e cinquenta reais e noventa e oito centavos), procedendo a complementação no valor de R$ 399,02
(trezentos e noventa e nove reais e dois centavos), totalizando o montante de R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais), quantia,
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portanto, inferior ao valor efetivamente devido. Deste modo, patente se revela o caráter deserto da presente insurgência
recursal, impedindo, pois, o conhecimento do apelo. Outrossim, considerando que o recurso adesivo fica subordinado ao
recurso independente, sendo-lhe aplicáveis as mesmas regras deste quanto aos requisitos de admissibilidade e julgamento
no tribunal, de igual forma, não deve o mesmo ser conhecido, nos termos do inciso III, do §2º, do art. 995 do CPC. Ante o
exposto, forte nas razões acima aventadas, NÃO CONHEÇO do recurso interposto pelo Banco do Brasil e do recurso adesivo
interposto por Jorge Ferreira Bispo, com espeque no art. 932, III, do Código de Processo Civil.

Salvador, 10 de setembro de 2019

Marcia Borges Faria

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Marcia Borges Faria
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0580543-22.2017.8.05.0001 Apelação
Apelante: Sul América Companhia de Seguro Saúde
Advogado: Thiago Pessoa Rocha (OAB: 29650/PE)
Apelado: A. L. M. A. Representado Por Mona de Macedo Santana
Apelado: Mona de Macedo Santana
Apelado: Avany Maria Junquilho de Macedo
Advogado: Ana Paula Andrade E Silva (OAB: 21748/BA)
Interveniente: Itanhy Maceio Batista

Por conduto da petição de fls. 19 e seguintes, pretendem os apelados o deferimento de providência requerida e não apreciada
na origem, pelo magistrado prolator da decisão que ora intentam, nesta instância, equivocadamente executar. Assim sendo,
considerando que os pleitos atinentes à execução da sentença de piso devem ser analisados e processados no próprio Juízo
de origem, indefiro o quanto requestado, devendo as partes insurgirem-se a despeito da providência ora vindicada nos autos
de primeiro grau. Outrossim, tendo em vista que já madura a causa para apreciação, após a publicidade própria dos atos
processuais, retorne-me o feito concluso para julgamento do apelo interposto pela Sul América Companhia de Seguro Saúde.

Salvador, 10 de setembro de 2019

Marcia Borges Faria

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Marcia Borges Faria
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0303072-18.2013.8.05.0141 Apelação
Apelante: Municipio de Jequié
Proc. Munícipio: Perpétua Lomanto
Apelado: Jose Clemente da Cruz

D E C I S Ã O
Ex vi das informações prestadas às fls. 13, o presente feito sequer foi sentenciado na origem, pelo que se mostra manifesta-
mente descabida a interposição do apelo em epígrafe. Ante o exposto, com supedâneo no inciso III, do art. 932, do CPC, não
conheço do recurso, tendo em vista a sua manifesta inexistência jurídica (porque manejado contra ato judicial inexistente), ao
tempo em que determino o cancelamento da respectiva distribuição.

Salvador, 10 de setembro de 2019

Marcia Borges Faria

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Marcia Borges Faria
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0008006-32.2010.8.05.0001 Apelação
Apelante: Banco Bradesco S/A
Advogado: José Edgard da Cunha Bueno Filho (OAB: 30609/BA)
Advogado: Marcelo Ferreira de Moura (OAB: 28799/BA)
Advogado: Paula Rodrigues da Silva (OAB: 30606/BA)
Advogado: Carolina de Britto Fernandes (OAB: 19142/BA)
Advogado: Marina Valverde Calasans Nunesmaia (OAB: 20942/BA)
Advogado: Victor Ferreira Santos de Souza (OAB: 25050/BA)
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Advogado: Rogério Amaral Souto Gargur Martins (OAB: 25072/BA)
Advogado: Caio Medici Madureira (OAB: 236735/SP)
Advogada: Alessandra Cristina Mouro (OAB: 161979/SP)
Apelado: Espólio de Carlos Mascarenhas Cardozo, Representado Por Terezinha Vieira Cardozo
Advogado: Alessandra Sales Lopes Figueiredo (OAB: 12940/BA)

À luz das petições e documentos carreados pelas partes, comprovando a formalização de acordo nos presentes autos,
homologo a autocomposição levada a efeito pelos litigantes, extinguindo o processo com resolução do mérito, com lastro nos
artigos 932, I, c/c 487, III, b), do CPC/2015.

Salvador, 10 de setembro de 2019

Marcia Borges Faria

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Marcia Borges Faria
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0008006-32.2010.8.05.0001 Apelação
Apelante: Banco Bradesco S/A
Advogado: José Edgard da Cunha Bueno Filho (OAB: 30609/BA)
Advogado: Marcelo Ferreira de Moura (OAB: 28799/BA)
Advogado: Paula Rodrigues da Silva (OAB: 30606/BA)
Advogado: Carolina de Britto Fernandes (OAB: 19142/BA)
Advogado: Marina Valverde Calasans Nunesmaia (OAB: 20942/BA)
Advogado: Victor Ferreira Santos de Souza (OAB: 25050/BA)
Advogado: Rogério Amaral Souto Gargur Martins (OAB: 25072/BA)
Advogado: Caio Medici Madureira (OAB: 236735/SP)
Advogada: Alessandra Cristina Mouro (OAB: 161979/SP)
Apelado: Espólio de Carlos Mascarenhas Cardozo, Representado Por Terezinha Vieira Cardozo
Advogado: Alessandra Sales Lopes Figueiredo (OAB: 12940/BA)

À luz das petições e documentos carreados pelas partes, comprovando a formalização de acordo nos presentes autos,
homologo a autocomposição levada a efeito pelos litigantes, extinguindo o processo com resolução do mérito, com lastro nos
artigos 932, I, c/c 487, III, b), do CPC/2015.

Salvador, 10 de setembro de 2019

Marcia Borges Faria

SEÇÃO CRIMINAL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Desa. Ivone Bessa Ramos Seção Criminal
DESPACHO
8014846-07.2019.8.05.0000 Conflito De Jurisdição
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Suscitante: Juízo Da 10ª Vara Criminal Da Comarca De Salvador
Suscitado: Juízo Da 2ª Vara Criminal Da Comarca De Salvador
Custos Legis: Ministerio Publico Do Estado Da Bahia

Despacho:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Seção Criminal
________________________________________
Processo: CONFLITO DE JURISDIÇÃO n. 8014846-07.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Seção Criminal
SUSCITANTE: JUÍZO DA 10ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE SALVADOR
Advogado(s):
SUSCITADO: JUÍZO DA 2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE SALVADOR
Advogado(s):
M
DESPACHO
Trata-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo MM. Juiz de Direito da 10ª Vara Criminal da Comarca de Salvador/
BA, em face do MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Salvador/BA, nos autos da Ação Penal nº 0546269-
03.2015.8.05.0001.
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A teor do art. 116, § 3º, do CPP, REQUISITEM-SE informações aos Juízos em conflito, a fim de que as prestem no prazo de 10
(dez) dias.
O presente Despacho serve como Ofício, devendo a Secretaria certificar, nos autos, a data de efetivo envio das comunicações.
Cumprida a diligência determinada, CERTIFIQUE-SE o seu resultado e, em seguida, DÊ-SE NOVA VISTA à Procuradoria de
Justiça, nos termos do art. 116, § 5º, do CPP.
Salvador, 09 de setembro de 2019.
IVONE BESSA RAMOS
Desembargadora
Relatora

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Des. Julio Cezar Lemos Travessa Seção Criminal
DESPACHO
8020550-35.2018.8.05.0000 Exceção De Suspeição
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Excepto: J. D. V. C. D. C. D. I.
Advogado: Renata Costa Souza De Oliveira (OAB:3442600A/BA)
Advogado: Eliel Cerqueira Marins (OAB:0044683/BA)
Interessado: E. A. G.
Excipiente: E. A. G.
Advogado: Joecelia Coutinho Quadros (OAB:8090000A/BA)
Advogado: Jocelma Dos Santos Coutinho (OAB:0036256/BA)

Despacho:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Seção Criminal
________________________________________
Processo: EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO n. 8020550-35.2018.8.05.0000
Órgão Julgador: Seção Criminal
EXCIPIENTE: ELIAS ALFREDO GAVA
Advogado(s): JOECELIA COUTINHO QUADROS (OAB:8090000A/BA), JOCELMA DOS SANTOS COUTINHO (OAB:0036256/BA)
EXCEPTO: JUÍZO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE ITABELA
Advogado(s): ELIEL CERQUEIRA MARINS (OAB:0044683/BA), RENATA COSTA SOUZA DE OLIVEIRA (OAB:3442600A/BA)
DESPACHO
Trata-se de Exceção de Suspeição oposta por ELIAS ALFREDO GAVA, em face de Heitor Awi Machado Attayde, Juiz de Direito da
Vara Única da Comarca de Itabela/BA, aduzindo a ausência de imparcialidade deste para processar e julgar a ação penal
privada nº 0000316-63.2017.805.0111, em trâmite no referido juízo, demanda na qual figura como querelado, em razão de
suposta inimizade do referido Julgador com os patronos do Excipiente.
O incidente foi julgado pela Seção Criminal desta Corte de Justiça em 07 de agosto de 2019, sendo rejeitado por unanimidade
de votos.
Na sequência, porém, o Magistrado Excepto peticionou requerendo “providências no sentido de remeter cópia dos autos à
Corregedoria do E. TJBA para apuração dos fatos constantes no item 11 das alegações finais do excepto, notadamente por este
configurar como suposta vítima” (ID nº 4432324).
O referido item 11, por seu turno, refere-se à alegação do Excepto de que houve “INTERFERÊNCIA DIRETA E PATENTE DO
ESPOSO DA ADVOGADA DOS EXCIPIENTES NOS INTERESSES PRIVADOS DESTA, EM DESVIO FUNCIONAL” (fl. 35, ID nº
3713957).
Nessa linha, considerando que o marido da advogada dos Excipientes também é Magistrado vinculado ao TJ-BA, objetiva o
Excepto, como visto, seja provocada a Corregedoria deste Tribunal para apuração respectiva.
Ocorre, todavia, que tais alegações não foram o objeto central desta Exceção e, embora tenham sido suscitadas pelo Excepto
entre os seus argumentos de defesa, sequer restaram examinadas em seu mérito, exatamente por extrapolarem as questões
fático-processuais e jurídicas discutidas nesta exceção.
Para além disso, não se vislumbra efetivos elementos que justifiquem a atuação deste Relator em promover a provocação
pretendida.
Registre-se, nesse ponto, que o Magistrado Excepto fez menção em suas alegações finais aos relatos da Juíza de Direito
Karina Silva de Araújo, que afirmou ter ficado insatisfeita com o Excepto em dada oportunidade, pois este, ao substituí-la em um
de seus afastamentos, despachou processos não urgentes. Apontou, ainda, os relatos do Sr. Manassés Ribeiro de Jesus
Filho, cuja narrativa seria, supostamente, informando possível encontro do referido Magistrado com outros colegas de Maçona-
ria na época das eleições municipais de Itabela-BA para tratar de questões políticas.
Quanto a este último (Manassés Ribeiro de Jesus Filho), porém, embora nas transcrições contidas nas alegações finais do
Excepto a defesa descreva detalhadas informações, percebe-se, ao assistir a mídia de ID nº 3455791, que a referida testemu-
nha não relatou categoricamente o que costa em tal petição. Em verdade, o próprio Excepto é que trouxe a referida narrativa na
assentada, indagando se a testemunha se recordava, tendo esta se mostrado em boa parte confusa quanto a tais fatos
especificamente, não sabendo precisar a sua veracidade total.
De tal contexto, em verdade, não foi possível se extrair, por si só, possíveis práticas funcionais indevidas, de modo que seria
necessário para tal constatação elementos mais robustos nesse sentido.
Logo, não há porque este Relator provocar a Corregedoria-Geral de Justiça para promover apuração de supostos fatos em
relação aos quais, em linha de princípio, não vislumbra indícios de desvio funcional concretamente demonstrados.



Cad. 1 / Página 467TJBA – DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO – Nº 2.458- Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019

Os julgadores em geral somente tem o dever de instar as instâncias apuratórias, sejam administrativas e/ou penais, caso
vislumbrem, efetivamente, indícios de desvios funcionais ou ilícitos criminais, não sendo esta hipótese dos autos, em que este
Magistrado não possui elementos suficientes para exercer qualquer juízo de valor a respeito da imputação feita pelo Excepto,
ao ponto de provocar o órgão de fiscalização deste Tribunal.
Em outras palavras, embora não se possa afirmar categoricamente a inexistência dos ditos desvios, também não se revela
possível, somente com base no que foi produzido nestes autos – que sequer se destinavam a esse fim -, provocar os órgãos
de fiscalização respectivos.
Outrossim, nada impede, obviamente, que o próprio Magistrado Excepto, caso assim deseje, promova a representação junto
à Corregedoria-Geral de Justiça, relatando os desvios que afirma terem ocorrido, acompanhados da documentação respectiva
que ampare seu relato.
Destarte, INDEFERE-SE o pleito contido na petição de ID nº 4432324.
Nada mais havendo, arquive-se os autos.
P. I.
Salvador, 10 de setembro de 2019.
Desembargador Julio Cezar Lemos Travessa
Relator

PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Eserval Rocha
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0409967-69.2012.8.05.0001 Apelação
Apelante : Reginaldo Serafim Pereira Junior
Advogado : Niamey Karine Almeida Araujo (OAB: 15433/BA)
Apelante : Valter dos Anjos Neves
Advogado : Cleber Nunes Andrade (OAB: 944A/BA)
Advogado : Carlos Henrique de Andrade Silva (OAB: 25104/BA)
Advogado : Vinícius Passos de Faria (OAB: 27353/BA)
Apelado : Ministerio Público do Estado da Bahia
Promotor : Juçara Azevedo de Carvalho
ATO ORDINATÓRIO I - Intimem-se os apelantes REGINALDO SERAFIM PEREIRA JÚNIOR E VALTER DOS ANJOS NEVES,
através de seus advogados, para apresentarem as razões do apelo neste Tribunal, conforme requerido às fls. 465/466, 478/
479 e 492/493, remetendo-se, em seguida, os autos ao Juízo de origem, para que o Ministério Público ofereça contra-razões.
P. I. Salvador, 09 (nove) de setembro de 2019. Desembargador Eserval Rocha Relator

Salvador, 10 de setembro de 2019
Eserval Rocha

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Des. Eserval Rocha Primeira Criminal
DESPACHO
8015514-75.2019.8.05.0000 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Autor: Ministerio Publico Do Estado Da Bahia
Réu: Edilson Santos Souza

Despacho:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Primeira Câmara Criminal
________________________________________
Processo: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO n. 8015514-75.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Primeira Câmara Criminal
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA
Advogado(s):
RÉU: EDILSON SANTOS SOUZA
Advogado(s):
DESPACHO
Cumpra a Secretaria da 1ª Câmara Criminal o que foi determinado no Ato Ordinatório constante do documento nº 4465773.
Salvador, 06 (seis) de setembro de 2019.
Desembargador Eserval Rocha
Relator



Cad. 1 / Página 468TJBA – DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO – Nº 2.458- Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019

PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL - PRIMEIRA TURMA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Eserval Rocha
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0000667-07.2016.8.05.0035 Apelação
Apelante : William Pereira da Silva
Advogado : Leandro Gabriel Pereira Teixeira (OAB: 26606/BA)
Apelado : ‘Ministério Público do Estado da Bahia
Promotor : Francisco de Freitas Junior
Procurador : Rômulo de Andrade Moreira
Proc. Justiça : Licia Maria de Oliveira

I Analisando os autos, contata-se que, conforme salientou a douta Procuradoria de Justiça, no parecer de fls. 210/211, embora
o Estado da Bahia tenha sido condenado ao pagamento de honorários ao advogado dativo, o referido Ente Público não foi
intimado da sentença, motivo pelo qual proferi o ato de fls. 212, determinando a realização da diligência requerida pelo Parquet.
II Ocorre que, analisando cuidadosamente o Mandado de fls. 213, observa-se que houve um equívoco, pois intimou o Estado
da Bahia para que apresentasse contrarrazões ao Recurso, providência diversa daquela determinada por este Relator. III-
Diante desse quadro, forçosa a conversão do feito em diligência, para evitar futuras alegações de nulidade, motivo pelo qual
determino o retorno dos autos à Secretaria da Câmara para que proceda a intimação do Estado da Bahia acerca da sentença
condenatória, devendo o mandado ser instruído com cópia da decisão. IV Publique-se. Cumpra-se.

Salvador, 10 de setembro de 2019
Eserval Rocha

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Luiz Fernando Lima
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0508270-02.2017.8.05.0080 Apelação
Apelante : Lucas Santos Barbosa
Advogado : Antonio Augusto Graça Leal (OAB: 30580/BA)
Apelante : Wendel da Silva Alves
Advogado : Ubiratan Queiroz Duarte (OAB: 10587/BA)
Apelado : Ministério Público do Estado da Bahia
Promotor : Fernanda Presgrave Bruzdzensky
Procuradora : Maria Isabel Rodrigues de Oliveira Vilela
Luiz Fernando Lima

Vistos, etc. Tendo em vista requerimento formulado fls. 25/27, encaminhem-se os autos à Diretoria de Distribuição do 2º grau,
a fim de que retifique a capa dos autos, fazendo constar o nome do patrono do apelante Lucas Santos Barbosa, Bel. Laerte
Galdino Pedreira Ribeiro (OAB: 52.891/BA), bem como no sistema SAJ. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Salvador, 10 de setembro de 2019
Luiz Fernando Lima

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Aliomar Silva Britto
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0004321-73.2017.8.05.0000 Habeas Corpus
Impetrante : Saulo Oliveira Bahia de Araújo
Paciente : Crispim Ferreira Vitorino Filho
Advogado : Saulo Oliveira Bahia de Araújo (OAB: 32986/BA)
Impetrado : Juiz de Direito de Santa Luz - Vara Criminal
Procurador : Aderbal Simoes Barreto
Proceda-se o arquivamento do feito, em razão do trânsito em julgado.

Salvador, 10 de setembro de 2019
Aliomar Silva Britto
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Aliomar Silva Britto
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0303262-82.2017.8.05.0256 Apelação
Apelante : Paulo Silva Santos
Def. Público : Emerson Halsey Soares
Apelado : Ministério Público do Estado da Bahia
Promotor : Michele Aguiar Silva Resgala
À Procuradoria de Justiça. Salvador, 10 de setembro de 2019

Salvador, 10 de setembro de 2019
Aliomar Silva Britto

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Aliomar Silva Britto
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0503275-37.2018.8.05.0103 Apelação
Apelante : Robson Alves dos Santos
Def. Público : Juliana Klein Vaz
Apelado : Ministério Público do Estado da Bahia
Promotor : Thomás Luz Raimundo Brito
À Procuradoria de Justiça. Salvador, 10 de setembro de 2019

Salvador, 10 de setembro de 2019
Aliomar Silva Britto

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Aliomar Silva Britto
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0558012-10.2015.8.05.0001 Apelação
Apelante : Warley Caldas Alves
Def. Público : Hélio Soares Junior
Apelado : Ministério Público do Estado da Bahia
Promotor : José Ubiratan Almeida Bezerra
À Procuradoria de Justiça. Salvador, 10 de setembro de 2019

Salvador, 10 de setembro de 2019
Aliomar Silva Britto

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Aliomar Silva Britto
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0301050-82.2012.8.05.0250 Apelação
Apelante : Joseval Pereira da Natividade
Def. Público : Eveline Portela
Apelado : Ministério Público do Estado da Bahia
Promotor : Marcelo Miranda Braga
DESPACHO À Procuradoria de Justiça.

Salvador, 10 de setembro de 2019
Aliomar Silva Britto

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Eserval Rocha
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0501066-38.2016.8.05.0080 Apelação
Apelante : Samuel Alexandrino Freire da Silva Vasconcelos
Advogado : Raymundo de Sá Moares (OAB: 6558/BA)
Advogado : José Emanoel Moreira de Freitas (OAB: 8890/BA)
Advogado : Eva Maria Teixeira Sá Teles (OAB: 34568/BA)
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Apelado : Ministério Público do Estado da Bahia
Promotor : Mariana Pacheco de Figueiredo
Procurador : Ariomar Jose Figueiredo da Silva
Procurador : Eny Magalhaes Silva
Eserval Rocha

Acolho o pronunciamento da Procuradoria de Justiça, determinando que seja oficiado o Juizo de Origem para que remeta
imediatamente ‘’as mídias que contêm prints de conversas nas redes sociais Facebook e Whatsapp entre o Apelante e a
vítima’’, com certificado de que foram testadas e estão em perfeitas condições de serem reproduzidas bem como que o
respectivo Cartório preservará, em local adequado, cópia de igual conteúdo. O presente ato ordinatório serve como ofício
requisitório. Após, vista à douta Procuradoria de Justiça. P. I. Salvador, 10 (dez) de setembro de 2019. Desembargador Eserval
Rocha Relator

0503179-60.2016.8.05.0113 Apelação
Apelante : ‘Ministério Público do Estado da Bahia
Promotor : Rafael Lima Pithon
Apelado : Rubem Kennedy Meneses Santana Filho
Advogado : Jorge Nobre de Carvalho (OAB: 7594/BA)
Apelado : Arlen Barreto Climaco Junior
Advogado : Rebeca Cristine Gonçalves dos Santos (OAB: 36226/BA)
Advogado : Lorena Garcia Barbuda Correia (OAB: 34610/BA)
Apelado : Jones Pinto de Almeida
Advogado : Leandro Cerqueira Rochedo (OAB: 27472/BA)
Procurador : Licia M,aria de Oliveira

Acolho o pronunciamento da Procuradoria de Justiça, determinando que seja oficiado o Juízo de Origem para que remeta
imediatamente as mídias da gravação da audiência de instrução, realizadas na presente ação penal, com certificado de que
foram testadas e estão em perfeitas condições de serem reproduzidas bem como que o respectivo Cartório preservará, em
local adequado, cópia de igual conteúdo. O presente ato ordinatório serve como ofício requisitório. Após, vista à douta Procura-
doria de Justiça. P. I. Salvador, 10 (dez) de setembro de 2019. Desembargador Eserval Rocha Relator

Salvador, 10 de setembro de 2019
Eserval Rocha

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Aliomar Silva Britto
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0504796-66.2017.8.05.0001 Apelação
Apelante : Ministério Público do Estado da Bahia
Promotor : Andréa Ariadna Santos Correia
Apelado : Andre Lima Santos Filho
Def. Público : Bruno Moura de Castro
À Procuradoria de Justiça. Salvador, 10 de setembro de 2019

Salvador, 10 de setembro de 2019
Aliomar Silva Britto

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Aliomar Silva Britto
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0503377-75.2016.8.05.0088 Apelação
Apelante : Estado da Bahia
Proc. Estado : Luis Eduardo Rolin Carneiro de Oliveira (OAB: 32317/BA)
Apelado : Lúcio José Alves Júnior
Defensor Dativo : Lúcio José Alves Júnior (Oab /Ba 36.036)
DESPACHO À Procuradoria de Justiça.

Salvador, 10 de setembro de 2019
Aliomar Silva Britto
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Aliomar Silva Britto
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0523327-69.2018.8.05.0001 Apelação
Apelante : Edmilton Luis Esquivel Pereira
Def. Público : José Brito Miranda de Souza
Apelante : Gleidson Nascimento dos Santos
Advogado : Jorge da Silva Alvin (OAB: 48279/BA)
Apelado : Ministerio Público do Estado da Bahia
Promotor : Solange de Lima Rios
À Procuradoria de Justiça. Salvador, 10 de setembro de 2019

Salvador, 10 de setembro de 2019
Aliomar Silva Britto

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL - PRIMEIRA TURMA
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS
PROCESSOS JULGADOS NA SESSÃO DE 3 de Setembro de 2019
0501673-31.2016.8.05.0022 Apelação
Comarca: Salvador
Apelante: Paulo Henrique Souza de Oliveira
Defensor Público: Gustavo Livio Dinigre Pinto
Apelado: Ministério Público do Estado da Bahia
Promotor: Artur Rios
Procurador: Airton Oliveira Souza
Relator: Aliomar Silva Britto
Decisão: Não-Provimento. Unânime.
Ementa: EMENTA: PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. DELITO DE ROUBO MAJORADO. ARTIGO 157, § 2º,
INCISOS, I E IV, E ARTIGO 311, AMBOS DO CÓDIGO PENAL, APELANTE CONDENADO AO CUMPRIMENTO DA PENA DE 12
(DOZE) ANOS, 05 (CINCO) MESES E 05 (CINCO) DIAS DE RECLUSÃO, A SER CUMPRIDA EM REGIME INICIAL FECHADO, E AO
PAGAMENTO DE 420 (QUATROCENTOS E VINTE) DIAS-MULTA, AO VALOR DE 1/30 DO SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE À ÉPOCA
DOS FATOS. PLEITOS DO APELANTE: ABSOLVIÇÃO POR INSUFICIENCIA DE PROVAS; NÃO ACOLHIMENTO. AUTORIA E
MATERIALIDADE DO DELITO DE ROUBO MAJORADO E ADULTERAÇÃO DE SINAL IDENTIFICADOR DE VEÍCULO AUTOMOTOR
COMPROVADAS NOS AUTOS. PALAVRA DA VÍTIMA E DOS POLICIAIS QUE EFETUARAM A PRISÃO, DÃO CONTA DA PARTICIPA-
ÇÃO DO APELANTE NOS DELITOS IMPUTADOS. PROVAS ROBUSTAS E SUFICIENTES A SUSTENTAR A CONDENAÇÃO.
APLICAÇÃO DA ATENUANTE DE CONFISSÃO, REDUZINDO A PENA AQUÉM DO MÍNIMO LEGAL; IMPROCEDÊNCIA. CORRETA
A SENTENÇA DO MAGISTRADO QUE RECONHECEU A ATENUANTE DE CONFISSÃO, E APLICOU A COMPENSAÇÃO DA AGRA-
VANTE DE REINCIDÊNCIA. DESCLASSIFICAÇÃO DO CRIME DE ROUBO PARA O DE EXERCÍCIO ARBITRÁRIO DAS PRÓPRIAS
RAZÕES; IMPOSSIBILIDADE. A FORMA COMO SE DEU A AÇÃO CRIMINOSA, SUBTRAÇÃO DE OBJETO MEDIANTE AMEAÇA,
CONFORME NARRADO E COMPROVADO NOS AUTOS, NÃO DEIXA MARGEM DE DÚVIDA QUANTO À CARACTERIZAÇÃO DO
CRIME DE ROUBO, FICANDO AFASTANDO O ARGUMENTO DA DESCLASSIFICAÇÃO PARA O CRIME DE EXERCÍCIO ARBITRÁ-
RIO DAS PRÓPRIAS RAZÕES. NA 3ª FASE DA DOSIMETRIA, A EXCLUSÃO DA MAJORANTE DO EMPREGO DE ARMA DE FOGO;
DESCABIMENTO. MAJORANTE QUE NÃO FOI APLICADA PELO JUIZ DE PISO. PENA AUMENTADA NA TERCEIRA FASE DA
DOSIMETRIA EM RAZÃO DA DA CAUSA ESPECIAL DE AUMENTO CONSISTENTE EM RESTRIÇÃO DE LIBERDADE DA VÍTIMA.
QUE SEJA CONCEDIDO AO APELANTE O DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE. INVIABILIDADE. JUIZ QUE FUNDAMEN-
TOU SUA DECISÃO DE NÃO CONCEDER O DIREITO DO APELANTE RECORRER EM LIBERDADE, POR RESTAR DEMONS-
TRADO CABALMENTE QUE SUA SOLTURA EXPÕE TODA SOCIEDADE A RISCO, TENDO EM VISTA A FARTA HISTÓRIA CRIMINAL
DO APELANTE, COM VÁRIOS CRIMES PATRIMONIAIS E SEXUAIS, DEVENDO PERMANECER PRESO PREVENTIVAMENTE.
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

0506319-96.2017.8.05.0039 Apelação
Comarca: Salvador
Apelante: Fabiano Conceição dos Santos
Defensor Público: Fábio Martinez Bulhões
Defensor Público: Françoise Frazão Cailleaux
Apelado: Ministério Público do Estado da Bahia
Promotor: Ricardo de Assis Andrade
Procurador: Nivea Cristina Pinheiro Leite
Relator: Aliomar Silva Britto
Decisão: Não-Provimento. Unânime.
Ementa: EMENTA. PENAL. PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO DE DROGAS. RÉU CONDENADO À PENA DE
RECLUSÃO DE 07 (SETE) ANOS E 11 (ONZE) MESES DE RECLUSÃO, PELO CRIME DO ARTIGO 33, DA LEI 11.343/2006, ALÉM
DO PAGAMENTO DE 791 (SETECENTOS E NOVENTA E UM) DIAS-MULTA, A SER CUMPRIDA INICIALMENTE NO REGIME
FECHADO. PLEITO DE ABSOLVIÇÃO. IMPROCEDÊNCIA. AUTORIA DELITIVA PLENAMENTE COMPROVADA NOS AUTOS A
CONSUBSTANCIAR O ÉDITO CONDENATÓRIO. DESCLASSIFICAÇÃO DO ARTIGO 33, PARA O ARTIGO 28, DA LEI 11.343/2006.
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IMPOSSIBILIDADE. GRANDE QUANTIDADE DE DROGAS ENCONTRADAS COM O APELANTE, QUASE UM QUILOGRAMA DE
SUBSTÂNCIAS PROSCRITAS. DEPOIMENTOS DOS POLICIAIS UNÍSSONOS E COESOS A DEMONSTRAR A PRÁTICA DA TRA-
FICÂNCIA PELO ACUSADO. PEDIDO DE APLICAÇÃO DA PENA NO MÍNIMO LEGAL. NÃO ACOLHIMENTO. GRANDE QUANTIDA-
DE E VARIEDADE DE DROGAS. ARTIGO 42 DA LEI 11.343/2006, QUE JUSTIFICA A EXASPERAÇÃO DA PENA BASE POR SER
PREPONDERANTE AS DEMAIS CIRCUNSTÂNCIAS DO ARTIGO 59, DO CÓDIGO PENAL. PEDIDO DE APLICAÇÃO DA CAUSA
ESPECIAL DE DIMINUIÇÃO DO § 4º, DO ARTIGO 33 DA LEI 11.343/2006. INVIABILIDADE. APELANTE QUE NÃO PREENCHE OS
REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONCESSÃO DA BENESSE. APELANTE QUE SE DEDICA À ATIVIDADE CRIMINOSA,
SENDO, INCLUSIVE REINCIDENTE, FATO QUE PODE SER COMPROVADO PELA CERTIDÃO CONSTANTE DOS AUTOS. SEN-
TENÇA CONDENATÓRIA QUE SE IMPÕE. APELO CONHECIDO E NÃO PROVIDO

0500685-96.2017.8.05.0079 Apelação
Comarca: Salvador
Apelante: Adolescente
Apelado: ‘Ministério Público do Estado da Bahia
Defensor Público: Tâmires Ariel Lima Cardoso
Promotor: Valéria Magalhães Pinheiro de Souza
Procurador: Daniel de Souza Oliveira Neto
Relator: Aliomar Silva Britto
Decisão: Não-Provimento. Unânime.
Ementa: EMENTA. PENAL. PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. APELANTE ADOLESCENTE SENTENCIADO PELA PRÁ-
TICA DE ATO INFRACIONAL ANÁLOGO AOS DELITOS TIPIFICADOS NOS ARTIGOS 33 E 35, DA LEI Nº 11.343/2006 E 244-A, DO
ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. APLICADA MEDIDA SOCIOEDUCATIVA DE SEMILIBERDADE. PLEITO PRELIMI-
NAR PELA DECLARAÇÃO DE NULIDADE DA SENTENÇA, ARGUMENTANDO: 1- AUSÊNCIA DO ADOLESCENTE NA AUDIÊNCIA
DE CONTINUAÇÃO; 2- AUSÊNCIA DE RELATÓRIO DA EQUIPE MULTIDISCIPLINAR. PRELIMINARES REJEITADAS. MÉRITO.
PLEITO DE ABSOLVIÇÃO, SOB A ARGUMENTAÇÃO DE AUSÊNCIA DE LAUDO PERICIAL DEFINITIVO. NÃO ACOLHIDA. PEDIDO
SUBSIDIÁRIO DE AFASTAMENTO DA MEDIDA SOCIOEDUCATIVA DE SEMILIBERDADE, APLICANDO-SE AO MENOR A MEDIDA
SOCIOEDUCATIVA DE LIBERDADE ASSISTIDA. INVIABILIDADE. MEDIDA SOCIOEDUCATIVA DE SEMILIBERDADE COMO A MAIS
ADEQUADA. APELO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

0008252-78.2010.8.05.0146 Apelação
Comarca: Salvador
Apelante: Gecilio Antunes dos Santos
Defensor Público: André Lima Cerqueira
Apelado: Ministério Público do Estado da Bahia
Promotor: Roberta Masunari
Procurador: Rômulo de Andrade Moreira
Procurador: Silvana Oliveira Almeida
Relator: Aliomar Silva Britto
Decisão: Não-Provimento. Unânime.
Ementa: EMENTA. PENAL. PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. ACUSADO CONDENADO COMO INCURSO NAS SAN-
ÇÕES DO ARTIGO 217-A, C/C O ARTIGO 226, II, AMBOS DO CÓDIGO PENAL, À PENA DE 14 (QUATORZE) ANOS DE RECLUSÃO,
A SER CUMPRIDA EM REGIME FECHADO. PLEITO DA DEFESA PELA ABSOLVIÇÃO DO RECORRENTE, AO ARGUMENTO DE
INEXISTÊNCIA DE PROVAS SUFICIENTES PARA A CONDENAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA. MATERIALIDADE E AUTORIA SOBEJA-
MENTE DEMONSTRADAS. CRIMES CONTRA A DIGNIDADE SEXUAL PRATICADOS NA CLANDESTINIDADE E MUITAS VEZES
SEM DEIXAR VESTÍGIOS. ROBUSTO CONJUNTO PROBATÓRIO. MINUCIOSAS DECLARAÇÕES DA VÍTIMA. PEDIDO SUBSIDI-
ÁRIO PELA APLICAÇÃO DE LEI MAIS BENÉFICA, DE MODO QUE O RÉU SEJA CONDENADO NAS SANÇÕES DO REVOGADO
ARTIGO 214, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO PENAL. NÃO ACOLHIDO. EMBORA O PRIMEIRO DELITO TENHA SIDO PRATI-
CADO DURANTE A ÉGIDE DA LEI PENAL MAIS BENÉFICA, A CONDUTA DELITUOSA SE PROTELOU NO TEMPO, CONFIGU-
RANDO, ASSIM, A HIPÓTESE DO CRIME CONTINUADO PREVISTO NO ARTIGO 71 DO MENCIONADO DIPLOMA LEGAl. APELO
CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

0000188-75.2015.8.05.0123 Apelação
Comarca: Salvador
Apelante: João Ribeiro Costa
Advogado: Silvia Santana Souza Silva (OAB : 23411/BA)
Apelado: Ministerio Publico do Estado da Bahia
Promotor: Fabio Fernandes Corrêa
Procurador: Airton Oliveira
Relator: Aliomar Silva Britto
Decisão: Não-Provimento. Unânime.
Ementa: EMENTA. PENAL. PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. ARTIGOS 33 DA LEI Nº 11.343/2006 E 14 E 16 DA LEI Nº
10.826/2003. PLEITO PELA ABSOLVIÇÃO DO APELANTE, COM BASE NO PRINCÍPIO DO IN DUBIO PRO REO. INACOLHIDO.
AUTORIA E MATERIALIDADE DELITIVAS COMPROVADAS QUANTO AOS ALUDIDOS CRIMES. SUBSIDIARIAMENTE. POSTULA
PELA DESCLASSIFICAÇÃO DO DELITO PREVISTO NO ARTIGO 33, PARA O CONTIDO NO ARTIGO 28, AMBOS DA LEI 11.343/
2006, AO ARGUMENTO DE SER O RECORRENTE MERO USUÁRIO DE DROGAS. NÃO PROCEDE. CONFORME EXPOSTO
ACIMA, RESTARAM CARACTERIZADAS NOS AUTOS A MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVAS QUANTO AO CRIME DESCRITO
NO ARTIGO 33, DA CITADA LEI (TRÁFICO DE DROGAS). PEDIDO DE REDUÇÃO DA PENA, SOB O ARGUMENTO DE NÃO HAVER
SIDO ANALISADO O REQUISITO RELATIVO À PRIMARIEDADE. PREJUDICADO. PENA BASE FIXADA NO MÍNIMO LEGAL QUAN-
TO A TODOS OS DELITOS. PLEITO PELO RECONHECIMENTO DA ATENUANTE DA CONFISSÃO. INACOLHIDO. NO TOCANTE
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AO CRIME DE TRÁFICO DE DROGAS NÃO HOUVE CONFISSÃO. QUANTO AOS DELITOS PREVISTOS NA LEI 10.826/2003,
EMBORA RECONHECIDA NÃO FOI A CONFISSÃO APLICADA, EM RESPEITO AO ENTENDIMENTO SEDIMENTADO PELA SÚMULA
231 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, NO SENTIDO DE QUE “A INCIDÊNCIA DA CIRCUNSTÂNCIA ATENUANTE NÃO
PODE CONDUZIR À REDUÇÃO DA PENA ABAIXO DO MÍNIMO LEGAL”. REQUERIMENTO PELA APLICAÇÃO DA CAUSA DE
DIMINUIÇÃO DE PENA PREVISTA NO ARTIGO 33, § 4º DA LEI DE DROGAS. IMPOSSIBILIDADE. O apelante NÃO PREENCHE OS
REQUISITOS PARA TANTO, vez que RESTOU COMPROVADO NOS AUTOS QUE O MESMO SE DEDICA à ATIVIDADE CRIMINO-
SA. PLEITO PELA SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR MEDIDAS RESTRITIVAS DE DIREITO. INACOLHIDO.
A PENA IMPOSTA AO recorrente ULTRAPASSA O LIMITE PREVISTO NO ARTIGO 44, INCISO I, DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO.
PEDIDO PELA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE RECORRER EM LIBERDADE. INVIÁVEL. PERSISTÊNCIA DOS MOTIVOS QUE
ENSEJARAM A SEGREGAÇÃO CAUTELAR PARA A GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. PLEITO PELA CONCESSÃO DO BENEFÍ-
CIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. INVIÁVEL. MATÉRIA DE COMPETÊNCIA DA VARA DE EXECUÇÕES PENAIS.
APELO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

0002720-44.2018.8.05.0211 Apelação
Comarca: Salvador
Apelante: Nicolau Santos de Santana
Advogado: Antonio José Carneiro Lopes (OAB : 37222/BA)
Apelante: Estado da Bahia
Procurador do Estado: Luiz Carlos Bini Matos
Apelado: Nicolau Santos de Santana
Apelado: Estado da Bahia
Procurador: Aurea Lucia Souza Sampaio Loepp
Relator: Aliomar Silva Britto
Decisão: Não-Provimento. Unânime.
Ementa: EMENTA. PENAL. PROCESSO PENAL. APELAÇÕES SIMULTÂNEAS. ACUSADO CONDENADO NAS PENAS DO ARTI-
GO 147, DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO. FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS AO DEFENSOR DATIVO NO MONTAN-
TE DE R$ 3.600,00 (TRÊS MIL E SEISCENTOS REAIS). APELAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA. PRELIMINAR: PLEITO PRELIMINAR
PELA DECLARAÇÃO DE NULIDADE DA REFERIDA DECISÃO NA PARTE QUE O CONDENOU AO PAGAMENTO DOS MENCIO-
NADOS HONORÁRIOS, SOB A ALEGAÇÃO DE QUE NÃO FOI PARTE NA DEMANDA. NÃO ACOLHIDA. A CONDENAÇÃO CONTRA
A QUAL O APELANTE SE INSURGE ADVÉM NÃO DA QUALIDADE DE PARTE NO PROCESSO, MAS SIM DA SUA OMISSÃO AO
DEVER CONSTITUCIONAL DE PRESTAR ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA A TODOS OS NECESSITADOS. PRELIMINAR REJEITADA.
MÉRITO: PLEITO PELA REFORMA DA DECISÃO PARA EXTIRPAR A CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
IMPROCEDE. CORRETA A NOMEAÇÃO DE DEFENSOR DATIVO PARA A PRESTAÇÃO DE ASSISTÊNCIA JURÍDICA AOS
HIPOSSUFICIENTES NO CASO DE IMPOSSIBILIDADE DA DEFENSORIA PÚBLICA NO LOCAL DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO.
PEDIDO SUBSIDIÁRIO DE REDUÇÃO DOS HONORÁRIOS ARBITRADOS. INVIABILIDADE. HONORÁRIOS FIXADOS CONFOR-
ME A TABELA DIVULGADA PELA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SUBSEÇÃO BAHIA. POR DERRADEIRO, EM CASO DE
ENTENDIMENTO DIVERSO, PLEITEOU QUE SEJA ADOTADA A TESE EXPLÍCITA ACERCA DAS VIOLAÇÕES AOS ARTIGOS
INDICADOS NAS RAZÕES DE APELAÇÃO. NÃO ACOLHIDA. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO A DISPOSITIVO LEGAL NA DECISÃO
QUE DETERMINOU O PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DECORRENTES DA NOMEAÇÃO DE DEFENSOR
DATIVO. APELAÇÃO DO RÉU. POSTULAÇÃO PELO PAGAMENTO AO DEFENSOR DATIVO DO VALOR DE R$ 11.400,00 (ONZE
MIL E QUATROCENTOS REIAS), CORRESPONDENTE AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. NÃO ACOLHIDA. QUANTIA ACER-
TADAMENTE FIXADA NA SENTENÇA, EM ATENÇÃO AO DISPOSTO NO ARTIGO 85 DO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E
A TABELA DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL. PEDIDO PELA CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA ASSISTÊNCIA JUDI-
CIÁRIA GRATUITA. INVIÁVEL. MATÉRIA DE COMPETÊNCIA DA VARA DE EXECUÇÕES PENAIS. APELOS CONHECIDOS E NÃO
PROVIDOS.

0503140-25.2018.8.05.0103 Apelação
Comarca: Salvador
Apelante: Paulo Evangelista Santos
Advogado: Laura Adriana Vieira Mota (OAB : 53650/BA)
Advogado: Alex da Silva Andrade (OAB : 43391/BA)
Advogado: Lucas Gonçalves de Carvalho (OAB : 47935/BA)
Apelado: Ministério Público do Estado da Bahia
Promotor: Silvia Corrêa de Almeida
Procurador: Adriani Vasconcelos Pazelli
Procurador: Nivaldo dos Santos Aquino
Relator: Aliomar Silva Britto
Decisão: Não-Provimento. Unânime.
Ementa: EMENTA: PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. APELANTE CONDENADO, COMO INCURSO, NAS
SANÇÕES DO ARTIGO 157, § 2º, INCISO II, DO CÓDIGO PENAL, À PENA DE 05 (CINCO) ANOS, 11 (ONZE) MESES E 03 (TRÊS)
DIAS DE RECLUSÃO, A SER CUMPRIDA EM REGIME INICIAL FECHADO, E AO PAGAMENTO DE 14 (QUATORZE) DIAS-MULTA
(SENTENÇA DE FLS. 140/150). PEDIDO DE RECONHECIMENTO DA PARTICIPAÇÃO DE MENOR IMPORTÂNCIA (ARTIGO 29,
§ 1º, DO CÓDIGO PENAL). INVIABILIDADE. APELANTE COM PARTICIPAÇÃO ATIVA E DECISIVA, SENDO RESPONSÁVEL POR
INTIMIDAR E AMEAÇAR A VÍTIMA, VISANDO O ÊXITO NA EMPREITADA CRIMINOSA, COM UNIDADE DE PROPÓSITOS E DESÍG-
NIOS. PLEITO DE APLICAÇÃO DA ATENUANTE DA CONFISSÃO ESPONTÂNEA. CIRCUNSTÂNCIA ATENUANTE DA CONFISSÃO
RECONHECIDA E VALORADA PELO JUÍZO A QUO (FLS. 147/148). PLEITO DE MODIFICAÇÃO DO REGIME INICIAL DE CUMPRI-
MENTO DA PENA PARA O ABERTO. INVIABILIDADE, ANTE A QUANTIDADE DE PENA APLICADA E POR SE TRATAR DE REINCI-
DENTE. PLEITO DE PRISÃO DOMICILIAR. NÃO COMPROVAÇÃO DE DEBILIDADE EXTREMA E IMPOSSIBILIDADE DO TRATA-
MENTO ADEQUADO NO ESTABELECIMENTO PRISIONAL. PLEITO DE DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE. INVIABILIDADE.
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APELANTE QUE PERMANECEU SEGREGADO DURANTE TODA INSTRUÇÃO CRIMINAL. INEXISTÊNCIA DE FATO NOVO QUE
JUSTIFIQUE SUA SOLTURA, APÓS SENTENÇA CONDENATÓRIA. PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL DE
QUE: “NÃO HÁ LÓGICA EM PERMITIR QUE O RÉU, PRESO PREVENTIVAMENTE DURANTE TODA A INSTRUÇÃO CRIMINAL,
AGUARDE EM LIBERDADE O TRÂNSITO EM JULGADO DA CAUSA, SE MANTIDOS OS MOTIVOS DA SEGREGAÇÃO CAUTELAR”.
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL - PRIMEIRA TURMA
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS
PROCESSOS JULGADOS NA SESSÃO DE 3 de Setembro de 2019
0000542-43.2010.8.05.0134 Apelação
Comarca: Salvador
Apelante: Jose Luiz Silva Figueredo
Advogado: Valdemir Rocha Santos (OAB : 38565/BA)
Apelado: ‘Ministério Público do Estado da Bahia
Promotor: Leandro Marques Meira
Procurador: Flavia Cerqueira Sampaio
Relator: Eserval Rocha
Decisão: Dado provimento parcial - Unânime
Ementa: EMENTA APELAÇÃO CRIMINAL – VIOLÊNCIA DOMÉSTICA – LESÃO CORPORAL – ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE
DOLO - PRÁTICA DO CRIME DEVIDAMENTE COMPROVADA – CULPABILIDADE INSUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADA -
EXCESSO NA DOSIMETRIA DA PENA – REDUÇÃO - CRIME PRATICADO MEDIANTE VIOLÊNCIA – IMPOSSIBILIADE DE SUBS-
TITUIÇÃO DA PENA POR RESTRITIVA DE DIREITOS - SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA CONCEDIDA - APELAÇÃO PRO-
VIDA EM PARTE. I – O apelante foi condenado pela prática dos crimes previstos nos arts 129, § 9º, sendo-lhe aplicada a pena
de 04 (quatro) meses e 3 (três) dias de detenção, a ser cumprido em regime inicial aberto, acusado de ter agredido a
integridade corporal de sua companheira. II – A alegação do apelante de que não tinha a intenção de ferir não encontra
ressonância no depoimento da vítima, nem nas lesões que lhe foram produzidas, considerando, inclusive, que o réu alega que
sua então companheira ameaçava desferir-lhe tapas, “tendo este segurado a vítima para não ser agredido” (defesa prévia fls.
34). Entretanto, o Laudo médico constante dos autos indica a existência de lesões também na parte de trás do pescoço (face
posterior da região cervical), o que é incompatível com seu relato. III - Nos crimes praticados no âmbito de violência doméstica,
a palavra da vítima possui especial relevância, uma vez que são cometidos, em sua grande maioria, às escondidas, sem a
presença de testemunhas. Precedentes. (STJ, 5ª Turma, AgRg no HC 496973/DF, Rel. Min. Felix Fischer, DJe 13/05/2019). IV -
O a quo, na primeira fase da dosimetria, indicou como circunstância judicial negativa apenas a culpabilidade do delito.
Entretanto, verifica-se que o juiz sentenciante considerou elemento que já é integrante do tipo, pois o art. 129, § 9º, do Código
Penal que fundamenta a condenação, trata justamente de lesão corporal praticado em situação de violência doméstica, razão
pela qual não há que se valorar desfavoravelmente em face de tal situação. V - Não há falar em substituição de pena privativa
de liberdade por restritiva de direitos nos crimes de lesão corporal e em todos aqueles praticados com violência ou grave
ameaça, dada a expressa vedação contida no art. 44, I, do Código Penal. (STJ, 6ª Turma, HC 65264/PB, Rel. Min. Maria Thereza
de Assis Moura, DJe 04/05/2009). VI - A prática de crime ou contravenção penal contra a mulher com violência ou grave ameaça
no ambiente doméstico impossibilita a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos (Sumula 588 do
STJ). VII - Considerando o quantum da pena ora aplicada, bem como que não há registro de ser o condenado reincidente em
crime doloso e que as circunstâncias autorizam a concessão do sursis, tanto que, neste recurso, a pena fora reduzida ao
mínimo legal, há de ser concedida ao réu o aludido benefício, pelo prazo de 02 (dois) anos, nos termos do art. 77 do Código
Penal brasileiro. VIII - A sentença merece ser reformada, apenas parcialmente, no sentido de reduzir a reprimenda para 03 (três)
meses de detenção e conceder a suspensão condicional da pena, mantendo-se inalterado o restante da condenação. APELO
PROVIDO PARCIALMENTE AP. 0000542-43.2010.805.0134 - ITUAÇU RELATOR: DES. ESERVAL ROCHA.

0132129-73.2008.8.05.0001 Apelação
Comarca: Salvador
Apelante: Cristovao Pinheiro da Silva
Apelante: Hosana Santos da Silva
Defensor Público: Monica Antonieta Magalhães da Silva
Apelado: Ministério Público do Estado A Bahia
Promotor: Waldemir Leão da Silva
Procurador: Claudia Carvalho Cunha dos Santos
Procurador: Sheila Maria da Graça Coitinho das Neves
Relator: Eserval Rocha
Decisão: Dado provimento parcial - Unânime
Ementa: EMENTA APELAÇÃO CRIMINAL. ART. 102, CAPUT, DO ESTATUTO DO IDOSO. MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVAS
DEMONSTRADAS. ENQUADRAMENTO TÍPICO ADEQUADO. DOSIMETRIA – EXCESSO NA INCIDÊNCIA DE AGRAVANTE –
AJUSTE IMPLEMENTADO. APELO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. I - O MINISTÉRIO PÚBLICO denunciou CRISTOVAO
PINHEIRO DA SILVA e HOSANA SANTOS DA SILVA, pela prática do delito descrito no art. 136, do Código Penal, e 102, caput, da
Lei 10.741/2003, sob a acusação de que: […] a Sra. Carmelita Pinheiro da Silva foi vítima de maus tratos e apropriação indébita,
atribuídos ao sobrinho Cristóvão Pinheiro da Silva e suas filhas Hosana Santos da Silva e a menor Tábata Andrade da Silva. A
situação em que vive a idosa foi constatada durante a visita da assistente social, esta brilhantemente descreveu a situação de
abandono e a precariedade da vida da idosa. No momento em que a Assistente Social chegou para fazer a visita a idosa estava
acamada urinada e suja de fezes (fl. 07) e relatou que estava naquela situação há pelo menos dois dias, afirmou que havia
ingerido um doce de goiaba estragado, na geladeira da casa segundo consta do mesmo relatório, havia uma porção de
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macarrão cozido e três pedaços de carne cortados em bife, na dispensa 2 kg de arroz, 2 kg de açúcar e meio pacote de
macarrão. A situação de abandono vivenciada pela idosa é chocante, ao ponto de vizinhos denunciarem que a mesma por
passar fome pediu diversas vezes alimentos através das grades da residência onde vive. II - Encerrada a instrução, sobreveio
a condenação dos réus pela prática do delito tipificado no art. 102, da Lei 10.741/2003 (estatuto do Idoso), restando as penas
assim fixadas: Cristóvão Pinheiro da Silva – 3 (três) anos e 6 (seis) meses de reclusão, em regime inicial semiaberto, e 20
(vinte) dias-multa. Hosana Santos da Silva – 2 (dois) anos e 6 (seis) meses de reclusão, em regime inicial semiaberto, e 20
(vinte) dias-multa. III – A farta prova coligida evidencia que os apelantes apropriaram-se de recursos da vítima, dando-lhes
aplicação diversa de sua finalidade, o que encontra perfeita moldura no art. 102, da Lei. 10.741/2003. IV – Os apelantes, não só
se assenhoraram de recursos pertencentes à vítima, mas a trataram com severo desrespeito, praticando atos que atentaram
frontalmente contra sua integridade física e psíquica, de maneira a transformá-la em um mero veículo para a obtenção de
vantagens. Observa-se severo vilipêndio à dignidade da pessoa humana, sobretudo na perspectiva da dimensão negativa que,
para além do valor intrínseco historicamente reconhecido, agrega a vedação à prática de atos que tendam a utilizar a pessoa
como meio para alcançar determinados fins. IV – Em relação à dosimetria, não se observa máculas no desenvolvimento da
primeira fase. Todavia, impõe-se reconhecer o excesso na incidência da agravante prevista no art. 61, II, h, do Código Penal, de
maneira que a pena do acusado Cristóvão Pinheiro da Silva fica estabelecida em 3 (três) anos de reclusão e da acusada
Hosana Santos da Silva em 2 (dois) anos e 6 (seis) meses de reclusão, mantidos os demais termos da sentença. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO. APC. 0132129-73.2008.8.05.0001– Salvador/BA RELATOR: DES. ESERVAL ROCHA

0503735-64.2017.8.05.0004 Apelação
Comarca: Salvador
Apelante: ‘Ministério Público do Estado da Bahia
Apelado: Adiel Francisco Nascimento Filho
Promotor: Paola Roberta de Souza Estefam
Defensor Público: Juliane Andrade Pereira
Procurador: Aurea Lucia Souza Sampaio Loepp
Relator: Eserval Rocha
Decisão: Provimento em Parte. Unânime.
Ementa: APELAÇÃO CRIMINAL - ART. 33, DA LEI Nº 11.343/2006. CONJUNTO PROBATÓRIO APTO A EMBASAR A CONDENAÇÃO
POR TRÁFICO DE DROGAS DE APENAS UM DOS RÉUS - REFORMA DA DOSIMETRIA – RECURSO PROVIDO PARCIALMENTE.
I – O Ministério Público recorreu da sentença que condenou um réu por tráfico de drogas, pleiteando a majoração da pena
aplicada, tendo requerido também a condenação da companheira do acusado, que estava no imóvel, no qual foram apreendi-
dos 825,20 g (oitocentos e vinte e cinco gramas e vinte centigramas) de maconha. II - O conjunto probatório não se mostrou
convincente a demonstrar a prática do crime por parte da acusada, havendo uma mera suspeita quanto ao envolvimento da ré.
Assim, a verdade é que não existem nos autos provas concretas e seguras para alicerçar uma condenação por tráfico ilícito de
entorpecentes em desfavor da Apelada. Os indícios presentes nos autos limitam-se ao depoimento dos policiais que viram a
ré dentro da casa. In casu, não é possível afirmar que ela conhecimento do seu conteúdo, ou ainda que participasse da venda,
ou se era conivente com a atividade desenvolvida por seu companheiro. Como é cediço, a condenação, como se sabe, exige
certeza e segurança garantidas por provas robustas e legalmente colhidas, contudo, no caso, não existem evidências fortes da
prática do crime. A ausência de provas sólidas contra a Apelada impõe a absolvição, sendo aplicável, na hipótese, o princípio
in dubio pro reo. III – o juiz de primeiro grau deixou de considerar a natureza e quantidade da droga apreendia em poder do
acusado, segundo o que dispõe o art. 42 da Lei nº 11.343/2006, razão pela qual deve incidir aumento na pena-base, decorrente
da valoração negativa de tal circunstância. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO PARCIALMENTE. AP 0503735-
64.2017.8.05.0004 - ALAGOINHAS RELATOR: DESEMBARGADOR ESERVAL ROCHA.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL - PRIMEIRA TURMA
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS
PROCESSOS JULGADOS NA SESSÃO DE 20 de Agosto de 2019
0505437-59.2014.8.05.0001 Apelação
Comarca: Salvador
Apelante: Gilmar dos Santos
Advogado: Creso Gonzales Vieira (OAB : 8171/BA)
Apelado: Ministério Público do Estado da Bahia
Promotor: Patrícia Lima de Jesus Santos
Procurador: Tania Regina Oliveira Campos
Relator: Eserval Rocha
Decisão: Dado provimento - Unânime
Ementa: EMENTA APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. MATERIALIDADE DEMONSTRADA. AUTORIA – PROVA
INSUFICIENTE. DEPOIMENTOS EM JUÍZO – CONTRADIÇÕES. APELO CONHECIDO E PROVIDO. I – O MINISTÉRIO PÚBLICO
denunciou GILMAR DOS SANTOS, ADEMARQUES MARINHO SANTANA e CLEBSON PEREIRA COSTA, pela prática do delito
descrito no art. 33 e 35, da Lei n. 11.343/06, e artigos 14 e 16, parágrafo único, IV, da Lei n. 10.826/2003, sob a acusação de que:
“[…] no início da manhã de 23 de janeiro de 2014, na imediações da Ocupação da Rocina, Lagoa da Paixão, bairro de Fazenda
Grande, estavam associados para o tráfico de drogas, mantendo consigo a guarda e posse de quantidade considerável de
droga proscrita em nosso território. Isso, além de armas de fogo e munições sem qualquer autorização legal”. II - Encerrada a
instrução, sobreveio a condenação do apelante à pena de 07 (sete) anos e 4 (quatro) meses de reclusão, em regime inicial
semiaberto. III – Os autos contêm laudos periciais que revelam lesões sofridas pelo Recorrente. Todavia, o Magistrado
sentenciante não invocou o teor do interrogatórios produzidos na fase inquisitorial para subsidiar a sua decisão no sentido da
condenação. A prova que serve de lastro ao decisum é aquela colhida exclusivamente sob o crivo do contraditório e da ampla
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defesa. Não há que se falar em ilicitude da prova que subsidiou a condenação. IV - A prova oral produzida possui deficiências
que inviabilizam a convicção, ao menos de maneira segura, sobre o real envolvimento do apelante com a prática criminosa. O
decreto prisional carece de alicerce probatório, na medida em que, conquanto não se mostre inviável sustentar a possibilidade
do apelante ser o autor do delito em tela, não há nos autos provas contundentes que possam afastar o estado de dúvida, de
maneira a permitir a conclusão no sentido da presença da autoria delitiva. V - As razões que conduziram o Ministério Público a
refluir do posicionamento vazado na inicial acusatória estão intimamente relacionadas com a inexistência de elementos aptos
a infirmar a presunção de não culpabilidade, circunstância, que, conforme acertadamente concluiu o órgão acusador, deve
inexoravelmente conduzir à absolvição do apelante. RECURSO PROVIDO. APC. 0505437-59.2014.8.05.0001 – Salvador/BA
RELATOR: DES. ESERVAL ROCHA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL - PRIMEIRA TURMA
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS
PROCESSOS JULGADOS NA SESSÃO DE 3 de Setembro de 2019
0001445-61.2013.8.05.0138/50001 Embargos de Declaração
Comarca: Salvador
Apelante: Weyber Novais Cidade Neri
Advogado: José Carlos Britto de Lacerda (OAB : 5762/BA)
Apelado: Ministério Público do Estado da Bahia
Promotor: Lucio Meira Mendes
Procurador: Adriani Vasconcelos Pazelli
Advogado: Fabiano Cavalcante Pimentel (OAB : 18374/BA)
Relator: Eserval Rocha
Decisão: Não-Provimento. Unânime.
Ementa: EMENTA EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO – PEDIDOS REPETITIVOS
E JÁ APRECIADOS NO ACÓRDÃO VERGASTADO - INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE - EMBAR-
GOS NÃO ACOLHIDOS. I – O Recorrente foi condenado pelo Tribunal do Júri em razão da prática do crime previsto no art. 121,
§ 2º, inciso IV do Código Penal, motivo pelo qual interpôs Apelação e apresentou suas respectivas razões. Todavia, no curso do
Apelo interposto, o Recorrente constituiu novo advogado, o qual apresentou razões complementares ao mencionado recurso.
Na sessão de julgamento de 30/10/2018, foi proferido acórdão em que, por unanimidade, conheceu-se em parte e, na parte
conhecida, negou-se provimento ao recurso interposto. Diante desse cenário, foi interposto Embargos de Declaração pelo
novo causídico constituído. Em suas razões, alega que houve omissões na referida decisão colegiada, pois o pedido de
adiamento da sessão em que se apreciou o referido Apelo, apesar de devidamente justificado, foi indeferido por este Juízo ad
quem. Além disso, sustentou que as teses de legítima defesa de terceiro e de exclusão de uma das qualificadoras não foram
devidamente alegadas pelo advogado inicialmente contratado pelo Apelante, o que resultaria em carência de defesa técnica e,
por consequência, em nulidade do veredito proferido no segundo grau de jurisdição, posto que as razões complementares
apresentadas pelo novo causídico teriam sido ignoradas por este Eg, Tribunal. Na sessão realizada em 21/05/2019, esta
Turma, à unanimidade, negou provimento ao recurso, o que motivou a interposição de novos Embargos Declaratórios. II - Nas
razões da nova irresignação recursal, o Embargante retoma os mesmos argumentos delineados no primeiro recurso de
Embargos de Declaração interposto. Nesse sentido, reforça a tese de nulidade do julgamento colegiado, uma vez que a peça
recursal apresentada pelo primeiro advogado é deficiente, fragilizando as teses defensivas que poderiam contribuir para a
absolvição ou, ao menos, a redução da pena fixada na sentença, as quais teriam sido expostas, de maneira consistente, nas
mencionadas “razões complementares”. Além disso, questiona o indeferimento do pedido de postergação da referida sessão
de julgamento do Apelo, o qual, caso acolhido, permitiria a sustentação oral do novo causídico contratado pelo Embargante. III
- No tocante aos pedidos formulados pelo Recorrente, nota-se que tais requerimentos foram veiculados por meio do primeiro
recurso de Embargos de Declaração interposto, de sorte que o acórdão vergastado os apreciou por completo. IV - Com efeito,
o Embargante apresenta, nesse segundo recurso de Embargos de Declaração, a mesma fundamentação exposta no primeiro
recurso de Embargos Declaratórios. Nesse sentido, nota-se que a presente irresignação recursal não está lastreada em
qualquer fato ou argumento capaz de revelar omissão, contradição ou obscuridade, tratando-se de inconformismo formal
meramente protelatório. EMBARGOS NÃO ACOLHIDOS. AP. 0325074-14.2013.8.05.0001/50001 - JAQUAQUARA RELATOR:
DESEMBARGADOR ESERVAL ROCHA.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Desa. Ivone Bessa Ramos - 1ª Câmara Crime 1ª Turma
DESPACHO
8012390-84.2019.8.05.0000 Habeas Corpus Criminal
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Paciente: Uoston Muniz De Oliveira
Advogado: Carlos Alberto Dourado Silva Seixas (OAB:0040674/BA)
Advogado: Ramon Souza Moura Gama (OAB:2802500A/BA)
Impetrado: Juiz De Direito De Irece 1ª Vara Criminal
Impetrante: Ramon Souza Moura Gama
Impetrante: Carlos Alberto Dourado Silva Seixas
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Despacho:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Primeira Câmara Criminal 1ª Turma
________________________________________
Processo: HABEAS CORPUS CRIMINAL n. 8012390-84.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Primeira Câmara Criminal 1ª Turma
PACIENTE: UOSTON MUNIZ DE OLIVEIRA e outros (2)
Advogado(s): RAMON SOUZA MOURA GAMA (OAB:2802500A/BA), CARLOS ALBERTO DOURADO SILVA SEIXAS (OAB:0040674/
BA)
IMPETRADO: JUIZ DE DIREITO DE IRECE 1ª VARA CRIMINAL
Advogado(s):
M
DESPACHO
CERTIFIQUE-SE o trânsito em julgado da Decisão de ID 4378609 e, após, ARQUIVEM-SE os autos.
Salvador/BA, 09 de setembro de 2019.
IVONE BESSA RAMOS
Desembargadora
Relatora

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Desa. Ivone Bessa Ramos - 1ª Câmara Crime 1ª Turma
DECISÃO
8016764-46.2019.8.05.0000 Habeas Corpus Criminal
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Paciente: Rafael Nascimento Dos Santos
Advogado: Gildo Lopes Porto Junior (OAB:0021351/BA)
Impetrante: Gildo Lopes Porto Junior
Impetrado: Juiz De Direito Da 1ª Vara De Tóxicos Da Comarca De Salvador

Decisão:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Primeira Câmara Criminal 1ª Turma
________________________________________
Processo: HABEAS CORPUS CRIMINAL n. 8016764-46.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Primeira Câmara Criminal 1ª Turma
PACIENTE: RAFAEL NASCIMENTO DOS SANTOS e outros
Advogado(s): GILDO LOPES PORTO JUNIOR (OAB:0021351/BA)
IMPETRADO: Juiz de Direito da 1ª Vara de Tóxicos da Comarca de Salvador
Advogado(s):
F
DECISÃO
Trata-se de Habeas Corpus liberatório, com pedido liminar, impetrado pelo Advogado Gildo Lopes Porto Júnior (OAB/BA n°
21.351), em favor de RAFAEL NASCIMENTO DOS SANTOS, apontando como autoridade coatora o MM. Juiz de Direito da 1.ª Vara
de Tóxicos da Comarca de Salvador/BA.
O Impetrante afirma que a prisão em flagrante do Paciente foi convertida em preventiva pelo Núcleo de Prisão em Flagrantes e
que, “[a]pós a conclusão do Inquérito Policial e sua devida recepção pela Central de Inquéritos, no dia 02 DE AGOSTO DE 2019,
(...) a Douta Promotora de Justiça, Dra. Ana Vitória Conceição Gouveia, (...) no dia 05 DE AGOSTO DE 2019, informou ao MM.
Juízo de piso que o referido Inquérito Policial, permanece na Central de Inquéritos para cumprimento de diligência, qual seja,
JUNTADA DE LAUDO DE EXAME DE CORPO DE DELITO.”
Narra que, irresignada com o manifesto constrangimento ilegal pelo excesso para o oferecimento da Prefacial Acusatória, a
Defesa do Paciente requereu o relaxamento da prisão preventiva objurgada, sendo indeferido pelo Juízo Coator na data de
15.08.2019.
Alega, outrossim, que o Paciente vem sendo vítima de flagrante constrangimento ilegal, salientando que os autos foram
recepcionados na Central de Inquéritos desde o dia 02 de agosto de 2019 e que até a data da impetração, não houve o devido
oferecimento da Denúncia.
Argumenta, ainda, “que a diligência requisitada, qual seja, a juntada de Laudo de Exame de Corpo de Delito, não é imprescin-
dível para o oferecimento da Exordial Acusatória. Ora, referindo-se ao cabimento de requisição de diligência, é necessário
definir os limites do poder requisitório a fim de se evitar abusos ou ilegalidades.”
Pontua que a Defesa não concorreu para o elastério processual mencionado, “ uma vez que sua prisão foi efetuada em 26/07/
2019, e até então não houve oferecimento da denúncia, forçoso reconhecer a ilegalidade do enclausuramento, devendo assim
prevalecer o princípio constitucional da Razoabilidade e interromper a custódia cautelar que, pelo excesso prazal, tornou-se
abusiva.”.
Requer, nesse compasso, a concessão, em caráter liminar, da Ordem de Habeas Corpus, a fim de que seja expedido Alvará de
Soltura em favor do Paciente, confirmando-se a decisão liberatória em julgamento definitivo.
Instruiu a Exordial com os documentos de ID. 4308498, ID. 4308506, ID. 4308511, ID. 4308520 e ID. 4308521
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A medida liminar foi indeferida pela Decisão Monocrática prolatada pela MM. Juíza de Direito Substituta de 2.º Grau Andremara
dos Santos, em sede de Plantão Judicial de 2.º Grau (ID. 4309748).
Informes judiciais que dão conta do relaxamento da prisão preventiva do Paciente (ID. 4503998).
A Procuradoria de Justiça apresentou manifestação pela prejudicialidade do Writ (ID. 4521904).
É o Relatório.
DECIDO:
Consoante relatado, assenta-se o Writ vertente, em suma, na tese de inidoneidade da prisão processual do Paciente RAFAEL
NASCIMENTO DOS SANTOS.
Sucede que a Autoridade Impetrada revogou a prisão preventiva do Acusado na data de 03.09.2019, como se verifica da leitura
dos autos digitais do Auto de Prisão em Flagrante n.º 0322299-16.2019.8.05.0001. Confira-se:
RAFAEL NASCIMENTO DOS SANTOS, devidamente qualificado nos autos, foi flagranteado como incurso nas sanções do art.
33 e 35 da Lei n.º 11.343/06, sob a acusação de que no dia 26 de julho de 2019, por volta das 17h33min, no bairro de Brotas,
teria sido encontrado na posse de 40 (quarenta) pinos de uma substância aparentando ser cocaína.
Em decisão de fls. 36/39, a sua prisão em flagrante foi convertida em preventiva. A defesa inicialmente requereu relaxamento da
prisão, que foi indeferido pois ainda havia prazo para oferecimento de denúncia. Em seguida, impetrou habeas corpus junto ao
Tribunal, alegando excesso de prazo para oferecimento de denúncia. Este Juízo foi instado a prestar informações.
É o breve relato. Decido.
Com efeito, reexaminando os autos, verifico que, até a presente data não houve o oferecimento da denúncia, o que conduz ao
reconhecimento de constrangimento ilegal em face do acusado.
Isto posto, com fundamento no art. 5º, LXV, da Constituição Federal, RELAXO a PRISÃO de RAFAEL NASCIMENTO DOS
SANTOS.

Nesse desiderato, considerando que o constrangimento ilegal asseverado pelo Impetrante assentava-se na segregação
cautelar de RAFAEL NASCIMENTO DOS SANTOS, tendo sido restituída a liberdade da Paciente, resta prejudicada a presente
Ação Constitucional pela perda de seu objeto, conforme inteligência do art. 659 do CPP, in verbis: “se o juiz ou Tribunal verificar
que já cessou a violência ou coação ilegal, julgará prejudicado o pedido”.
No que se refere à possibilidade de apreciação monocrática do caso em testilha, o Regimento Interno deste Tribunal prevê no
seus artigos 162, inciso XV, e art. 259, § 2.º:
Art. 162 – Além dos poderes previstos no Código de Processo Civil, no Código de Processo Penal e na legislação extravagante,
compete ao Relator: (ALTERADO CONFORME EMENDA REGIMENTAL N. 09/2016, DE 16 DE MARÇO DE 2016, DJe 17/03/
2016).
[…] XV – não conhecer de recurso inadmissível, prejudicado ou que não tenha impugnado especificamente os fundamentos da
decisão recorrida;
Art. 259 - Distribuído o pedido, poderão ser requisitadas informações à autoridade coatora, os autos do processo a que
responde o paciente e o seu comparecimento; estando preso, marcar-se-ão dia e hora para este fim.
[...] § 2.º - Quando o pedido for manifestamente incabível ou incompetente o Tribunal para dele conhecer, originariamente, ou
reiteração de outro com os mesmos fundamentos, o Relator o indeferirá liminarmente.
Diante de todo o exposto, JULGA-SE PREJUDICADO O PRESENTE WRIT.
DÊ-SE vista ao Ministério Público.
Decorrido, in albis, o prazo recursal, ARQUIVEM-SE de imediato.
Publique-se.
Salvador/BA, 09 de setembro de 2019.
IVONE BESSA RAMOS
Desembargadora
Relatora

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Desa. Ivone Bessa Ramos - 1ª Câmara Crime 1ª Turma
DECISÃO
8015971-10.2019.8.05.0000 Habeas Corpus Criminal
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Paciente: Fabio Santana Da Silva
Advogado: Alvaro Araujo Pimenta Junior (OAB:0043915/BA)
Impetrante: Alvaro Araujo Pimenta Junior
Impetrado: Juízo Da Vara Criminal Da Comarca De Ruy Barbosa - Ba

Decisão:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Primeira Câmara Criminal 1ª Turma
________________________________________
Processo: HABEAS CORPUS CRIMINAL n. 8015971-10.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Primeira Câmara Criminal 1ª Turma
PACIENTE: FABIO SANTANA DA SILVA e outros
Advogado(s): ALVARO ARAUJO PIMENTA JUNIOR (OAB:0043915/BA)
IMPETRADO: JUÍZO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE RUY BARBOSA - BA
Advogado(s):
F
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DECISÃO
Trata-se de Habeas Corpus liberatório, com pedido liminar, impetrado pelos Advogados ÁLVARO ARAUJO PIMENTA JUNIOR
(OAB/BA: 43.915) e VASTI DIAS DE SOUZA (OAB/BA n° 5.808), em favor de FÁBIO SANTANA DA SILVA, apontando como autorida-
de coatora o MM. Juiz de Direito da Vara Crime de Ruy Barbosa/BA.
Informam os Impetrantes, que o Paciente teve a sua prisão preventiva decretada em 01.07.2014, ainda no curso do Inquérito
Policial, pela suposta prática do delito inscrito no art. 157, §2º, incisos I, II e V, do Código Penal, fundamentado na garantia da
ordem pública.
Alegam que o decreto preventivo carece de fundamentação idônea, eis que baseada apenas na gravidade abstrata do delito,
sem que fosse apreciada a possibilidade de aplicação de medidas cautelares diversas da prisão, em flagrante inobservância
ao teor dos artigos 312 e 319, ambos do Código de Processo Penal.
Asseveram que “não é a ofensa à ordem pública determinada por pretensos crimes imputados ao Paciente que indica a
necessidade da custódia cautelar, mas sim a comprovada averiguação de que a liberdade do acusado vai implicar em perigo
para o corpo social com a probabilidade concreta e objetivamente demonstrada que ele, em liberdade, seguirá cometendo o
crime ou os crimes de que está sendo acusado.”
Pontuam, por fim, que o Paciente possui residência fixa e profissão definida, além de ser primário e ostentar bons antecedentes.
Requer, nesse compasso, a concessão, em caráter liminar, da Ordem de Habeas Corpus, a fim de que seja expedido Alvará de
Soltura em favor do Paciente, confirmando-se a decisão liberatória em julgamento definitivo.
Instruiu a Exordial com diversos documentos, destacando-se o Édito Prisional (IDs. 4201949, 4201950 e 4201951).
A medida liminar foi indeferida pela Decisão Monocrática prolatada pelo Eminente Des. Eserval Rocha, por força do art. 41 do
RITJBA (ID. 4215721).
Informes judiciais que dão conta da revogação da prisão preventiva do Paciente na data de 22.08.2019 (ID. 438002).
A Procuradoria de Justiça apresentou manifestação pela prejudicialidade do Writ (ID. 4385313).
É o Relatório.
DECIDO:
Consoante relatado, assenta-se o Writ vertente, em suma, na tese de inidoneidade da prisão processual do Paciente FÁBIO
SANTANA DA SILVA.
Sucede que a Autoridade Impetrada revogou a prisão preventiva do Acusado na data de 20.08.2019, como se verifica pela leitura
dos Informes Judiciais colacionados aos fólios digitais sob o evento ID. 43580024. Confira-se:
Em resposta ao pedido de informações, nos autos do processo em epígrafe, informo a V. Excelência que o ora paciente foi
denunciado pela prática do delito tipificado no artigo 157,§ 2º, incisos I, II, V, e artigo 288, ambos do Código Penal Brasileiro, nos
autos aqui tombados sob nº 0000170-02.2011.805.0218. A denúncia foi oferecida em 21/02/2014 e recebida em 01/07/2014,
sendo proferido o despacho inicial, na mesma data, determinando a citação do paciente para apresentar defesa escrita. Foi
expedido o mandado de citação em 15/07/2014, não sendo o réu encontrado, o que ensejou sua citação por edital (Diário da
Justiça Eletrônico nº 1.426, de 07 de maio de 2015). A Prisão Preventiva foi decretada em 01/07/2014, sendo o mandado de
prisão devidamente cumprido em 02/07/2019. A resposta à acusação foi apresentada em 02/08/2019. A audiência de instrução
foi realizada em 20/08/2019, oportunidade em que o paciente foi posto em liberdade. Sendo estas as informações que julgo
pertinentes, coloco-me à disposição de Vossa Excelência para quaisquer esclarecimentos ulteriores que se fizerem necessá-
rios. Na oportunidade, renovo a V. Excelência protestos de consideração e apreço.
Nesse desiderato, considerando que o constrangimento ilegal asseverado pelo Impetrante assentava-se na segregação
cautelar de FÁBIO SANTANA DA SILVA, tendo sido restituída a liberdade da Paciente, resta prejudicada a presente Ação Cons-
titucional pela perda de seu objeto, conforme inteligência do art. 659 do CPP, in verbis: “se o juiz ou Tribunal verificar que já
cessou a violência ou coação ilegal, julgará prejudicado o pedido”.
No que se refere à possibilidade de apreciação monocrática do caso em testilha, o Regimento Interno deste Tribunal prevê no
seus artigos 162, inciso XV, e art. 259, § 2.º:
Art. 162 – Além dos poderes previstos no Código de Processo Civil, no Código de Processo Penal e na legislação extravagante,
compete ao Relator: (ALTERADO CONFORME EMENDA REGIMENTAL N. 09/2016, DE 16 DE MARÇO DE 2016, DJe 17/03/
2016).
[…] XV – não conhecer de recurso inadmissível, prejudicado ou que não tenha impugnado especificamente os fundamentos da
decisão recorrida;
Art. 259 - Distribuído o pedido, poderão ser requisitadas informações à autoridade coatora, os autos do processo a que
responde o paciente e o seu comparecimento; estando preso, marcar-se-ão dia e hora para este fim.
[...] § 2.º - Quando o pedido for manifestamente incabível ou incompetente o Tribunal para dele conhecer, originariamente, ou
reiteração de outro com os mesmos fundamentos, o Relator o indeferirá liminarmente.
Diante de todo o exposto, JULGA-SE PREJUDICADO O PRESENTE WRIT.
DÊ-SE vista ao Ministério Público.
Decorrido, in albis, o prazo recursal, ARQUIVEM-SE de imediato.
Publique-se.
Salvador/BA, 09 de setembro de 2019.
IVONE BESSA RAMOS
Desembargadora
Relatora

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Des. Eserval Rocha - 1ª Câmara Crime 1ª Turma
DECISÃO
8018427-30.2019.8.05.0000 Habeas Corpus Criminal
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Impetrante: Defensoria Publica Do Estado Da Bahia
Paciente: Victor Da Silva Pinto
Impetrado: Juiz De Direito De Barreiras Vara Do Juri E Execuções Penais



Cad. 1 / Página 480TJBA – DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO – Nº 2.458- Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019

Decisão:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Primeira Câmara Criminal 1ª Turma
________________________________________
Processo: HABEAS CORPUS CRIMINAL n. 8018427-30.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Primeira Câmara Criminal 1ª Turma
IMPETRANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DA BAHIA e outros
Advogado(s):
IMPETRADO: Juiz de Direito de Barreiras Vara do Juri e Execuções Penais
Advogado(s):
DECISÃO
I – Cuida-se de Habeas Corpus, com pedido de liminar, impetrado pela DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA em favor de
VICTOR DA SILVA PINTO, apontando como autoridade coatora o M.M. Juiz de Direito da Vara do Júri da Comarca de Barreiras - Ba.
Segundo a impetração e os documentos que a instruem, o paciente foi preso pela prática do crime tipificado no art. 121, § 2º,
I e IV, c/c art. 14, II do Código Penal brasileiro, por ter, na companhia de um adolescente, desferido vários tiros contra Josué
Gonçalo da Silva, fato ocorrido em 2/9/2018.
Sustenta a Impetrante, em apertada síntese, que está configurado, na hipótese, excesso de prazo para oferecimento da
denúncia, pois o paciente foi preso em 16/11/2018 e a peça acusatória somente apresentada em 27/3/2019, ou seja, 73
(setenta e três) dias após o fim do prazo legal.
Advoga, ainda, que o paciente preenche todos os requisitos necessários à concessão da liberdade provisória, bem assim que
não há justificativa para a demora para a apresentação da denúncia, na hipótese.
Por fim, defende o preenchimento dos requisitos para a concessão liminar da ordem, bem como sua confirmação, quando do
julgamento do mérito.
É o que importa relatar.
II - Considerando que a Impetrante formulou pedido de liminar, há de se verificar, nesta oportunidade, se estão presentes os
seus pressupostos.
Preambularmente, ressalta-se que a concessão de medida liminar em sede de Habeas Corpus é excepcional, por inexistir
previsão legal que da autorize. Trata-se, portanto, de construção jurisprudencial, e a análise do pedido deve ser feita à luz dos
pressupostos genéricos das tutelas de urgência.
Com efeito, são requisitos para a concessão de medida liminar o periculum in mora e o fumus boni juris. O primeiro caracte-
rizado pelo justo receio de “que o direito possa perder a possibilidade de realizar-se” e, ainda, nas “necessidades do litigante,
privado do bem a que provavelmente tem direito” e que é “impedido de obtê-lo desde logo” (Cândido Rangel Dinamarco, A
Reforme do Código de Processo Civil, Malheiros, 1995, 2ª ed., p. 145); o segundo, pela “verossimilhança quanto ao fundamen-
to de direito, que decorre de (relativa) certeza quanto à verdade dos fatos” (Teori Albino Zavascki, ANTECIPAÇÃO DE TUTELA,
Saraiva, 1997, 1ª ed., p. 76).
Frise-se que a apreciação do pedido liminar não importa no julgamento prematuro do substrato da ação, podendo ser revista
a qualquer tempo, até a conclusão do feito. Trata-se de pura e simplesmente aferição da possibilidade de prejuízo irreparável
do direito do Paciente.
In casu, verifica-se que a prova pré-constituída não alcançou o mister de delinear a fumaça do bom direito, ou seja, a verossi-
milhança dos fundamentos lançados na exordial.
Com a devida vênia dos argumentos expendidos pela Impetrante, não estou convicto, nesta oportunidade, da existência da
alegada ilegalidade na manutenção da custódia cautelar do paciente, pois da análise dos documentos referentes à ação penal
originária que foram colacionados, infere-se que a peça acusatória já foi apresentada o que, em tese, soterra a alegação de
excesso de prazo para a prática do ato.
Ademais, não verifico, em análise perfunctória, própria deste momento processual, qualquer ilegalidade na decisão que, à
primeira vista, está satisfatoriamente fundamentada e demonstra a necessidade da custódia cautelar.
III - Diante disso, INDEFIRO o pedido liminar.
Requisitem-se informações à autoridade apontada como coatora, que deverá informar a esta Corte a ocorrência de qualquer
alteração relevante no quadro fático, especialmente se o paciente for posto em liberdade.
Esta decisão serve como ofício requisitório, devendo a Secretaria da Câmara certificar nos autos a data do envio da comunicação.
Apresentadas as informações ou decorrido o prazo sem que a autoridade as tenha prestado, dê-se vista à douta Procuradoria
de Justiça.
P. I. e C.
Salvador, 10 de setembro de 2019.
Desembargador Eserval Rocha
Relator

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Des. Eserval Rocha - 1ª Câmara Crime 1ª Turma
DESPACHO
8015807-45.2019.8.05.0000 Habeas Corpus Criminal
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Paciente: Brener Viana Dos Santos
Advogado: Olympio Benicio Dos Santos Neto (OAB:3188000A/BA)
Impetrado: Juiz De Direito De Condeuba Vara Criminal
Impetrante: Olympio Benicio Dos Santos Neto
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Despacho:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Primeira Câmara Criminal 1ª Turma
________________________________________
Processo: HABEAS CORPUS CRIMINAL n. 8015807-45.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Primeira Câmara Criminal 1ª Turma
PACIENTE: BRENER VIANA DOS SANTOS e outros
Advogado(s): OLYMPIO BENICIO DOS SANTOS NETO (OAB:3188000A/BA)
IMPETRADO: Juiz de Direito de Condeuba Vara Criminal
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
Retornem os autos à Secretaria da Primeira Turma da Primeira Câmara Criminal para providenciar a juntada aos autos das
informações, considerando que apesar de constar que foram juntadas na certidão do evento 4548532, há apenas o e-mail de
solicitação de informações, remetido à autoridade apontada como coatora.
Após, vista à douta Procuradoria de Justiça.
Salvador, 10 (dez) de setembro de 2019.
Desembargador Eserval Rocha
Relator

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Des. Aliomar Silva Britto - 1ª Câmara Crime 1ª Turma
DECISÃO
8017880-87.2019.8.05.0000 Habeas Corpus Criminal
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Impetrante: Danito De Jesus Nascimento
Advogado: Jose Raimundo Oliveira Junqueira (OAB:0018779/BA)
Impetrante: Jose Raimundo Oliveira Junqueira
Impetrado: Juiz De Direito De Serrinha, Vara Criminal

Decisão:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Primeira Câmara Criminal 1ª Turma
________________________________________
Processo: HABEAS CORPUS CRIMINAL n. 8017880-87.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Primeira Câmara Criminal 1ª Turma
IMPETRANTE: DANITO DE JESUS NASCIMENTO e outros
Advogado(s): JOSE RAIMUNDO OLIVEIRA JUNQUEIRA (OAB:0018779/BA)
IMPETRADO: Juiz de Direito de Serrinha, Vara Criminal
Advogado(s):
DECISÃO
Trata-se de habeas corpus liberatório, com pedido liminar, impetrado pelo Bel. JOSÉ RAIMUNDO DE OLIVEIRA JUNQUEIRA,
OAB/BA 18.779, através de seu advogado, em favor de DANITO DE JESUS NASCIMENTO, já devidamente qualificado nos autos,
apontado como autoridade coatora o Excelentíssimo Juiz da Vara Criminal da Da Comarca de Serrinha-BA.
Revela o impetrante que o Paciente foi condenado à uma pena de 3 anos, no regime aberto e no final da decisão foi convertido
ao regime semi-aberto, por pratica de furto qualificado, art. 155, § 4º, III, do Código Penal Brasileiro, fato ocorrido no dia 25 de
maio de 2010.
Salienta que o Paciente foi condenado à revelia, por não ter tido conhecimento da citação por edital. Informa que seu endereço
residencial consta do inquérito policial.
Informa que o Paciente é réu primário, possui bons antecedentes, tem família constituída, residência fixa, local de trabalho,
inexistindo motivos para que sua prisão preventiva seja mantida.
Outrossim, revela que se encontram presentes os requisitos necessários para deferimento da liminar, quais sejam, o fumus
boni iuris, e o periculum in mora.
Pugna o Impetrante pela concessão de medida liminar para que o paciente possa voltar à liberdade, e assim responder ao seu
processo, com a expedição do alvará de soltura, e, manutenção da ordem quando do julgamento do mérito, devendo se
observar o quanto exposto no art. 282 e seguintes do Código de Processo Penal, que a prisão preventiva será determinada
quando não for cabível a sua substituição por outra medida cautelar (art. 319)”.
Foram juntados à inicial documentos.
É o relatório. DECIDO.
O inciso LXVIII, do Art. 5º., da Constituição Federal, assegura que conceder-se-á habeas corpus, sempre que alguém sofrer ou
se achar ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção ou por abuso de poder, sendo, possível, no
mandamus a concessão da liminar, embora não expresso na literalidade da lei, consoante consolidado entendimento doutri-
nário e jurisprudencial.
A liberdade do cidadão é um atributo inerente à própria dignidade da pessoa humana, e, toda espécie de prisão, seja ela
flagrancial ou preventiva, restringe a liberdade do agente. Sendo assim, o direito de ir e vir encontra-se consagrado no art. 5º,
XV da Constituição Federal, por tal razão a limitação do direito de locomoção reveste-se de excepcionalidade, só devendo ser
aplicada quando, de forma inequívoca, restar demonstrada a necessidade extrema, respeitando, no entanto, o devido proces-
so legal consagrado no art. 5º, LIV da Carta Maior, ou quando decorrer de flagrante delito ou de ordem escrita e fundamentada
da autoridade judiciária competente (Art. 5º, LXI da CF).
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Ademais, por ser o habeas corpus garantia humana fundamental, não há como deixar de admitir a possibilidade do seu
manejo para afastar ou fazer cessar qualquer que seja a coação ilegal e abusiva que eventualmente se pratique. O certo é que
as decisões dos nossos tribunais têm alargado, e muito, o alcance do writ, em que pese a sumariedade do procedimento, o
provimento de medida liminar, somente é possível quando presente nos autos a demonstração inequívoca dos requisitos
cumulativos da medida cautelar, quais sejam: o fumus boni iuris (pressuposto de admissibilidade da plausibilidade do direito
invocado) e o periculum in mora (prejuízo que a eventual demora na solução da questão possa acarretar).
Contudo, da análise dos argumentos e dos documentos aportados pelo impetrante no presente Writ, estes apresentam a força
probante necessária, de forma a comprovar a coação ilegal e a violação a direito do paciente, porquanto, não vislumbro, de
plano, a ilegalidade suscitada, esclarecendo que tal pleito deve ser submetido ao crivo do órgão colegiado, juiz natural da
causa.
Diante de tudo quanto exposto, INDEFIRO A LIMINAR suscitada, devendo ser oficiada a Autoridade dita coatora, requisitando-lhe
as necessárias informações, que devem ser prestadas no prazo de 5 (cinco) dias.
Esta decisão serve como ofício, devendo, no entanto, a referida Secretária certificar nos autos a data do envio da comunicação.
Findo o prazo assinalado, com ou sem a juntada dos ditos informes, e após devidamente certificado pela Secretária da
Câmara, devem ser os autos encaminhados à Douta Procuradoria de Justiça, conforme dispõe o artigo 1º, § 2º, do Decreto Lei
nº 552/69 c/c o artigo 269 do Regimento Interno deste Tribunal. Publique-se.
Publique-se.

Salvador/BA, 10 de Setembro de 2019.
Des. Aliomar Silva Britto - 1ª Câmara Crime 1ª Turma
Relator

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Des. Aliomar Silva Britto - 1ª Câmara Crime 1ª Turma
DESPACHO
8010570-30.2019.8.05.0000 Habeas Corpus Criminal
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Impetrado: Juiz De Direito Da Vara Crime Da Comarca De Ubatã-ba
Paciente: Oelton Nunes Dos Santos
Impetrante: Oelton Nunes Dos Santos

Despacho:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Primeira Câmara Criminal 1ª Turma
________________________________________
Processo: HABEAS CORPUS CRIMINAL n. 8010570-30.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Primeira Câmara Criminal 1ª Turma
PACIENTE: OELTON NUNES DOS SANTOS e outros
Advogado(s):
IMPETRADO: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIME DA COMARCA DE UBATÃ-BA
Advogado(s):
DESPACHO
Abra-se vista à douta Procuradoria de Justiça.
Em seguida, voltem-me conclusos.
Cumpra-se.
Publique-se.

Salvador/BA, 10 de Setembro de 2019.
Des. Aliomar Silva Britto - 1ª Câmara Crime 1ª Turma
Relator

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Des. Aliomar Silva Britto - 1ª Câmara Crime 1ª Turma
DECISÃO
8018515-68.2019.8.05.0000 Habeas Corpus Criminal
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Paciente: Gledson Melo De Oliveira
Advogado: Jose Eduardo Barreto Alves (OAB:2108800A/BA)
Impetrante: Jose Eduardo Barreto Alves
Impetrado: Juiz De Direito De Barra Do Mendes Vara Criminal

Decisão:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Primeira Câmara Criminal 1ª Turma
________________________________________
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Processo: HABEAS CORPUS CRIMINAL n. 8018515-68.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Primeira Câmara Criminal 1ª Turma
PACIENTE: GLEDSON MELO DE OLIVEIRA e outros
Advogado(s): JOSE EDUARDO BARRETO ALVES (OAB:2108800A/BA)
IMPETRADO: Juiz de Direito de Barra do Mendes Vara Criminal
Advogado(s):
DECISÃO
Trata-se de Habeas Corpus liberatório, com pedido liminar, impetrado por JOSÉ EDUARDO BARRETO ALVES, em favor do
Paciente GLEDSON MELO DE OLIVEIRA, já devidamente qualificados nos autos, apontado como Autoridade coatora, o MM. Juiz
de Direito da Comarca de Barra do Mendes-BA.
Informa o Impetrante que o Paciente encontra-se preso desde 11 de março de 2019, pela suposta prática do delito tipificado no
artigo 121, § 2º, incisos II, III e IV, c/c o artigo 14, II, ambos do Código Penal.
Afirma que o Paciente foi preso após se apresentar espontaneamente e confessar a autoria do delito.
Acrescenta a Defesa, ainda, que no presente caso é patente a coação ilegal, visto que o juiz que decretou a prisão preventiva
não tinha competência para fazê-lo, por ser este titular da 2ª Vara dos Feitos Relativos às Relações de Consumo, Cíveis
Comerciais e Fazenda Pública de Irecê-BA.
Alega que está configurado o excesso de prazo, já que se passaram 180 (cento e oitenta) dias de prisão, mas ainda não houve
a abertura de prazo para apresentação das alegações finais.
Sustenta que inexiste preenchimento dos requisitos para manutenção da prisão preventiva do Paciente.
Argui que se encontram presentes os requisitos necessários para a concessão da ordem liminar, quais sejam, o fumus boni
juris e o periculum in mora.
Por fim, requer que seja liminarmente concedida a ordem, com consequente expedição de competente Alvará de Soltura, e que
ao final seja a ordem confirmada em definitivo.
Foram juntados à inicial os documentos, ID nº.s 4536359 usque 4536372.
É o relatório. DECIDO.
O inciso LXVIII, do artigo 5º da Constituição Federal, assegura a concessão de habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se
achar ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção ou por abuso de poder, sendo possível a
concessão de medida liminar, quando presentes nos autos os requisitos cumulativos do fumus boni iuris e o periculum in
mora.
Contudo, da análise dos argumentos e dos documentos aportados pelo impetrante no presente writ, estes não apresentam a
força probante necessária, de forma a comprovar a coação ilegal e a violação a direito do Paciente, porquanto, não vislumbro,
ao menos de plano, a ilegalidade suscitada.
Diante de tudo quanto exposto, INDEFIRO A LIMINAR suscitada, devendo ser oficiada a Autoridade dita coatora, requisitando-lhe
as necessárias informações, para que as prestes no prazo de 5 (cinco) dias.
Saliente-se que as informações poderão ser enviadas à Secretaria da 1ª. Câmara Criminal através do FAX (71) 3372-5336.
Esta decisão serve como ofício, devendo, no entanto, a Secretaria da Câmara certificar nos autos a data do envio da comunicação.
Findo o prazo assinalado, com ou sem a juntada dos ditos informes, e após devidamente certificado pela Secretaria da
Câmara, devem os autos ser encaminhados à Douta Procuradoria de Justiça, conforme dispõe o artigo 1º, § 2º, do Dec-Lei nº.
552/69 c/c o artigo 269 do Regimento Interno deste Tribunal.
Publique-se.

Salvador/BA, 10 de Setembro de 2019.
Des. Aliomar Silva Britto - 1ª Câmara Crime 1ª Turma
Relator

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Des. Aliomar Silva Britto - 1ª Câmara Crime 1ª Turma
DECISÃO
8017996-93.2019.8.05.0000 Habeas Corpus Criminal
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Paciente: Francisco Rodrigues De Souza Junior
Advogado: Luiz Cesar Salles (OAB:0055643/BA)
Impetrante: Luiz Cesar Salles
Impetrado: Juiz De Direito Da 1ª Vara Criminal Da Comarca De Porto Seguro-bahia

Decisão:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Primeira Câmara Criminal 1ª Turma
________________________________________
Processo: HABEAS CORPUS CRIMINAL n. 8017996-93.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Primeira Câmara Criminal 1ª Turma
PACIENTE: FRANCISCO RODRIGUES DE SOUZA JUNIOR e outros
Advogado(s): LUIZ CESAR SALLES (OAB:0055643/BA)
IMPETRADO: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PORTO SEGURO-BAHIA
Advogado(s):
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DECISÃO
Trata-se de habeas corpus liberatório, com pedido liminar, impetrado pelo Bel. Luiz César Salles, OAB/BA 28.762, através de
um seu advogado, em favor do paciente FRANCISCO RODRIGUES SOUZA JUNIOR, já devidamente qualificado nos autos,
apontado como autoridade coatora o Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(a) da Vara Criminal da Comarca de Porto
Seguro-BA .
Informa o impetrante que entre os meses de maio de 2016 até o dia 12 de julho de 2016, na cidade de Porto Seguro e nos
municípios paulistas de São Sebastião e Bertioga e no mineiro de Novo Cruzeiro, foi denunciado pela suposta prática do crime
contido no artigo 33 da Lei n. 11.343/2006.
Argumenta que foi concedido ao correu FABIO JUNIO SILVA DOS SANTOS, a ordem de habeas corpus 8010049-85.2019805.0000,
em que mereceu acolhimento a seu pleito, por reconhecimento do constrangimento ilegal por excesso de prazo à formação da
culpa, cuja marcha processual é a mesma objeto do presente writ,
Aduz que se encontram presentes os requisitos necessários para a concessão da ordem liminar, como o fumus boni iuris e o
periculum in mora.
Por fim, requer que seja liminarmente concedida a ordem, para relaxar a prisão do Paciente, com consequente expedição de Alvará
de soltura, com ou sem aplicação de medidas cautelares diversas da prisão, para fazer cessar o dito constrangimento ilegal.
Requer, por fim a Impetrante a concessão da medida liminar para que o Paciente, FRANCISCO RODRIGUES SOUZA JUNIOR,
possa voltar à liberdade, e assim responder ao seu processo, ante o constrangimento ilegal a que vem sendo submetido, com
a expedição do alvará de soltura, e, manutenção da ordem quando do julgamento do mérito, devendo se observar o quanto
exposto no art. 282 e seguintes do Código de Processo Penal, expedindo-se o competente alvará de soltura, e que ao final, seja
mantida a ordem em definitivo.
Foram juntados à inicial documentos.
É o relatório. DECIDO.
O inciso LXVIII, do Art. 5º., da Constituição Federal, assegura que conceder-se-á habeas corpus, sempre que alguém sofrer ou
se achar ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção ou por abuso de poder, sendo, possível, no
mandamus a concessão da liminar, embora não expresso na literalidade da lei, consoante consolidado entendimento doutri-
nário e jurisprudencial.
A liberdade do cidadão é um atributo inerente à própria dignidade da pessoa humana, e, toda espécie de prisão, seja ela
flagrancial ou preventiva, restringe a liberdade do agente. Sendo assim, o direito de ir e vir encontra-se consagrado no art. 5º,
XV da Constituição Federal, por tal razão a limitação do direito de locomoção reveste-se de excepcionalidade, só devendo ser
aplicada quando, de forma inequívoca, restar demonstrada a necessidade extrema, respeitando, no entanto, o devido proces-
so legal consagrado no art. 5º, LIV da Carta Maior, ou quando decorrer de flagrante delito ou de ordem escrita e fundamentada
da autoridade judiciária competente (Art. 5º, LXI da CF).
Ademais, por ser o habeas corpus garantia humana fundamental, não há como deixar de admitir a possibilidade do seu
manejo para afastar ou fazer cessar qualquer que seja a coação ilegal e abusiva que eventualmente se pratique. O certo é que
as decisões dos nossos tribunais têm alargado, e muito, o alcance do writ, em que pese a sumariedade do procedimento, o
provimento de medida liminar, somente é possível quando presente nos autos a demonstração inequívoca dos requisitos
cumulativos da medida cautelar, quais sejam: o fumus boni iuris (pressuposto de admissibilidade da plausibilidade do direito
invocado) e o periculum in mora (prejuízo que a eventual demora na solução da questão possa acarretar).
Contudo, da análise dos argumentos e dos documentos aportados pelo impetrante no presente Writ, estes apresentam a força
probante necessária, de forma a comprovar a coação ilegal e a violação a direito do paciente, porquanto, não vislumbro, de plano,
a ilegalidade suscitada, esclarecendo que tal pleito deve ser submetido ao crivo do órgão colegiado, juiz natural da causa.
Diante de tudo quanto exposto, INDEFIRO A LIMINAR suscitada, devendo ser oficiada a Autoridade dita coatora, requisitando-lhe
as necessárias informações, que devem ser prestadas no prazo de 5 (cinco) dias.
Esta decisão serve como ofício, devendo, no entanto, a referida Secretária certificar nos autos a data do envio da comunicação.
Findo o prazo assinalado, com ou sem a juntada dos ditos informes, e após devidamente certificado pela Secretária da
Câmara, devem ser os autos encaminhados à Douta Procuradoria de Justiça, conforme dispõe o artigo 1º, § 2º, do Decreto Lei
nº 552/69 c/c o artigo 269 do Regimento Interno deste Tribunal. Publique-se.
Publique-se. Intime-se.

Salvador/BA, 10 de Setembro de 2019.
Des. Aliomar Silva Britto -
Relator

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Des. Aliomar Silva Britto - 1ª Câmara Crime 1ª Turma
DESPACHO
8011486-64.2019.8.05.0000 Habeas Corpus Criminal
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Paciente: Joilma Dos Santos Reis
Advogado: Andreia Luciara Alves Da Silva Lopes (OAB:0014755/BA)
Advogado: Andre Luis Do Nascimento Lopes (OAB:0034498/BA)
Paciente: Cristiano Cândido Dos Santos
Advogado: Andreia Luciara Alves Da Silva Lopes (OAB:0014755/BA)
Advogado: Andre Luis Do Nascimento Lopes (OAB:0034498/BA)
Impetrante: Andre Luis Do Nascimento Lopes
Impetrante: Andreia Luciara Alves Da Silva Lopes
Impetrado: Juiz De Direito De Salvador, Vara Dos Feitos Relativos A Delitos Praticados Por Organização Criminosa
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Despacho:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Primeira Câmara Criminal 1ª Turma
________________________________________
Processo: HABEAS CORPUS CRIMINAL n. 8011486-64.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Primeira Câmara Criminal 1ª Turma
PACIENTE: JOILMA DOS SANTOS REIS e outros (3)
Advogado(s): ANDRE LUIS DO NASCIMENTO LOPES (OAB:0034498/BA), ANDREIA LUCIARA ALVES DA SILVA LOPES
(OAB:0014755/BA)
IMPETRADO: Juiz de Direito de Salvador, Vara dos Feitos Relativos a Delitos Praticados por Organização Criminosa
Advogado(s):
DESPACHO
Devolvam os autos à douta Procuradoria de Justiça, com a finalidade de juntar aos autos o pronunciamento de id. 4452258, o
qual não consta no sistema.
Após, retornem os autos conclusos.
Publique-se.
Intime-se.

Salvador/BA, 10 de Setembro de 2019.
Des. Aliomar Silva Britto - 1ª Câmara Crime 1ª Turma
Relator

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Des. Aliomar Silva Britto - 1ª Câmara Crime 1ª Turma
DECISÃO
8016205-89.2019.8.05.0000 Habeas Corpus Criminal
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Impetrante: Andreia Luciara Alves Da Silva Lopes
Paciente: Daniel Dos Santos Da Silva
Advogado: Andreia Luciara Alves Da Silva Lopes (OAB:0014755/BA)
Advogado: Andre Luis Do Nascimento Lopes (OAB:0034498/BA)
Impetrante: Andre Luis Do Nascimento Lopes
Impetrado: Mm. Juízo Da 1ª Vara De Tóxicos Da Comarca De Salvador

Decisão:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Primeira Câmara Criminal 1ª Turma
________________________________________
Processo: HABEAS CORPUS CRIMINAL n. 8016205-89.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Primeira Câmara Criminal 1ª Turma
IMPETRANTE: ANDREIA LUCIARA ALVES DA SILVA LOPES e outros (2)
Advogado(s): ANDRE LUIS DO NASCIMENTO LOPES (OAB:0034498/BA), ANDREIA LUCIARA ALVES DA SILVA LOPES
(OAB:0014755/BA)
IMPETRADO: MM. JUÍZO DA 1ª VARA DE TÓXICOS DA COMARCA DE SALVADOR
Advogado(s):
DECISÃO
Da análise detida dos autos, verifica-se que existe Recurso de Apelação distribuído anteriormente referente ao mesmo proces-
so originário, o qual foi distribuído ao Eminente Desembargador Pedro Augusto Costa Guerra.
Desse modo, diante da constatação da prevenção do referido Desembargador, nos termos do artigo 160, do Regimento Interno
do Tribunal de Justiça da Bahia, declaro-me incompetente para julgar o presente processo e, por conseguinte, determino a
remessa dos autos ao SECOMGE para redistribuição.
Cumpra-se.
Publique-se.
Salvador, 10 de Setembro de 2019.

Des. Aliomar Silva Britto - 1ª Câmara Crime 1ª Turma
Relator

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Des. Luiz Fernando Lima - 1ª Câmara Crime 1ª Turma
DESPACHO
8009459-11.2019.8.05.0000 Habeas Corpus Criminal
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Paciente: Luciana Gomes De Oliveira
Advogado: Jaercio Cruz Pereira (OAB:0374870/SP)
Impetrado: 2a Vara Criminal Da Comarca De Barreiras
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Despacho:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Primeira Câmara Criminal 1ª Turma
________________________________________
Processo: HABEAS CORPUS CRIMINAL n. 8009459-11.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Primeira Câmara Criminal 1ª Turma
PACIENTE: LUCIANA GOMES DE OLIVEIRA
Advogado(s): JAERCIO CRUZ PEREIRA (OAB:0374870/SP)
IMPETRADO: 2a Vara Criminal da Comarca de Barreiras
Advogado(s):
DESPACHO
Certifique-se o trânsito em julgada da decisão do evento 4412631. Após, arquivem-se os autos.
Publique-se. Cumpra-se.
Salvador/BA, 4 de setembro de 2019.
Des. Luiz Fernando Lima - 1ª Câmara Crime 1ª Turma
Relator

a05ec

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Des. Luiz Fernando Lima - 1ª Câmara Crime 1ª Turma
DECISÃO
8018107-77.2019.8.05.0000 Habeas Corpus Criminal
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Paciente: Anderson Santos Vieira
Advogado: Fabricio Barboza Dos Santos (OAB:3839800A/BA)
Impetrante: Fabricio Barboza Dos Santos
Advogado: Fabricio Barboza Dos Santos (OAB:3839800A/BA)
Impetrado: Juiz Criminal Da Comarca De Santa Terezinha - Bahia

Decisão:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Primeira Câmara Criminal 1ª Turma
________________________________________
Processo: HABEAS CORPUS CRIMINAL n. 8018107-77.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Primeira Câmara Criminal 1ª Turma
PACIENTE: ANDERSON SANTOS VIEIRA e outros
Advogado(s): FABRICIO BARBOZA DOS SANTOS (OAB:3839800A/BA)
IMPETRADO: JUIZ CRIMINAL DA COMARCA DE SANTA TEREZINHA - BAHIA
Advogado(s):
DECISÃO
Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado pelo advogado FABRÍCIO BARBOZA DOS SANTOS (OAB/BA 38.398)
em prol de ANDERSON SANTOS VIEIRA, indicando como autoridade coatora o Juiz da 1ª Vara Criminal da Comarca de Santa
Teresinha/BA, devido a suposto ato ilegal praticado nos autos da Ação Penal nº 0000260-08.2019.8.05.0225.
O Impetrante relata que o Paciente foi preso em flagrante, no dia 25/08/2019, pela prática do crime previsto no art. 33 da Lei
11.343/06, tendo sua prisão sido convertida em preventiva, no dia 26/08/2019, por ocasião da realização de audiência de
custódia, contudo desprovida de fundamentação idônea.
Segundo narra, o fundamento utilizado pela Autoridade Coatora de que o Requerente, permanecendo solto, incentivaria a
prática delituosa, configura-se como antecipação do juízo de culpabilidade, violando o princípio constitucional da presunção de
inocência. Os demais argumentos, apresentados pelo mesmo, constituem meras ilações abstratas, não possuindo o condão
para justificar a decretação da preventiva. Outrossim, a gravidade do crime e a reiteração delitiva, isoladamente, não corrobo-
ram com a suposta necessidade de garantia da ordem pública à segregação cautelar.
Por fim, pontua que as medidas cautelares devem ser aplicadas preferencialmente com relação à prisão preventiva, visando
obstar uma antecipação da eventual pena a ser aplicada. Sendo assim, o Apelante deveria ter a medida cautelar de compare-
cimento periódico em juízo instituída, de forma subsidiária, em seu desfavor, consoante o art. 319, I, Código de Processo Penal,
para que seja, efetivamente, assegurada a instrução criminal.
Pautado nesses fundamentos, requereu, liminarmente, a concessão da ordem de habeas corpus, expedindo-se o competente
alvará de soltura em favor do Paciente, sem prejuízo da aplicação de medidas cautelares diversas da prisão, o que deve ser
confirmado quando da apreciação do mérito.
É o relatório.
A concessão de liminar, em sede de habeas corpus, é medida excepcional, somente admissível quando, de forma inequívoca,
se encontra demonstrada a ilegalidade do ato guerreado e evidenciados o periculum in mora, entendido como a efetiva
possibilidade da ocorrência de grave lesão de difícil e impossível reparação, e o fumus boni iuris, ou seja, a plausibilidade do
direito subjetivo postulado.
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No caso em exame, não vislumbro os elementos autorizadores para a concessão da medida liminar, nem a existência de
ilegalidade a ser sanada em caráter de urgência. Ademais, com base no princípio da confiança no Juiz da causa, que proferiu
a decisão vergastada, necessária a apresentação dos informes judiciais por este, para o fim de se constatar a ocorrência ou
não do constrangimento ilegal.
Ante o exposto, indefiro o pedido de liminar.
Requisitem-se informações à Autoridade apontada como Coatora, no prazo de 05 (cinco) dias, que poderão ser enviadas por
e-mail (gabdesluizfernando@tjba.jus.br), servindo a presente decisão como ofício a ser enviado ao Juízo de origem, devendo
a Secretaria certificar, nos autos, a data de envio da comunicação.
Em seguida, à douta Procuradoria de Justiça, para os devidos fins.
Publique-se. Intime-se.
Salvador/BA, 4 de setembro de 2019.
Des. Luiz Fernando Lima - 1ª Câmara Crime 1ª Turma
Relator

EST-LA.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Des. Luiz Fernando Lima - 1ª Câmara Crime 1ª Turma
DESPACHO
8010815-41.2019.8.05.0000 Habeas Corpus Criminal
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Paciente: Noel Dos Santos Paixao
Advogado: Salvador Coutinho Santos (OAB:9153000A/BA)
Impetrado: Juiz De Direito Da 1ª Vara Criminal De Valença
Impetrante: Salvador Coutinho Santos

Despacho:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Primeira Câmara Criminal 1ª Turma
________________________________________
Processo: HABEAS CORPUS CRIMINAL n. 8010815-41.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Primeira Câmara Criminal 1ª Turma
PACIENTE: NOEL DOS SANTOS PAIXAO e outros
Advogado(s): SALVADOR COUTINHO SANTOS (OAB:9153000A/BA)
IMPETRADO: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DE VALENÇA
Advogado(s):
DESPACHO
Considerando a decisão (id 4274061), determino o arquivamento do presente habeas corpus.
Publique-se.Cumpra-se

Salvador/BA, 5 de setembro de 2019.

Des. Luiz Fernando Lima - 1ª Câmara Crime 1ª Turma
Relator

A04IS

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Des. Luiz Fernando Lima - 1ª Câmara Crime 1ª Turma
DECISÃO
8009067-71.2019.8.05.0000 Habeas Corpus Criminal
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Impetrante: Defensoria Publica Do Estado Da Bahia
Impetrado: Juiz Da Vara Criminal De Capela Do Alto Alegre
Paciente: Leonardo Oliveira Gonzaga Guimarães

Decisão:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Primeira Câmara Criminal 1ª Turma
________________________________________
Processo: HABEAS CORPUS CRIMINAL n. 8009067-71.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Primeira Câmara Criminal 1ª Turma
IMPETRANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DA BAHIA e outros
Advogado(s):
IMPETRADO: JUIZ DA VARA CRIMINAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE
Advogado(s):
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DECISÃO
A pretensão da impetrante consubstancia-se na obtenção da ordem de habeas corpus em favor de LEONARDO OLIVEIRA
GOZANGA GUIMARÃES, para restabelecer-lhe o direito de ir e vir.
Conforme se infere da decisão juntada aos autos, a Autoridade Coatora deferiu ao Paciente o benefício da liberdade provisória,
pelo que se constata que, se havia constrangimento ilegal, esse não mais persiste.
Desse modo, na conformidade do disposto no art. 659 do Código de Processo Penal, fica evidenciada a perda do objeto e,
portanto, VOTO PELA PREJUDICIALIDADE DA ORDEM, determinando, em consequência, o arquivamento dos autos.
Publique-se. Cumpra-se.

Salvador/BA, 5 de setembro de 2019.
Des. Luiz Fernando Lima - 1ª Câmara Crime 1ª Turma
Relator

EST-LA.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Des. Luiz Fernando Lima - 1ª Câmara Crime 1ª Turma
DECISÃO
8018325-08.2019.8.05.0000 Habeas Corpus Criminal
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Impetrante: Defensoria Publica Do Estado Da Bahia
Impetrado: Excelentíssimo (a) Senhor (a) Doutor (a) Juiz (a) De Direito Da 1ª Vara Crime Da Comarca De Senhor Do Bonfim
Paciente: Alex Mota De Souza

Decisão:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Primeira Câmara Criminal 1ª Turma
________________________________________
Processo: HABEAS CORPUS CRIMINAL n. 8018325-08.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Primeira Câmara Criminal 1ª Turma
IMPETRANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DA BAHIA e outros
Advogado(s):
IMPETRADO: EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 1ª VARA CRIME DA COMARCA DE
SENHOR DO BONFIM
Advogado(s):
DECISÃO
Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado pela DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA em prol de ALEX
MOTA DE SOUZA, indicando como autoridade coatora o Juiz da 1ª Vara Criminal da Comarca de Senhor do Bonfim/BA, devido
a suposto ato ilegal praticado nos autos da Ação Penal nº 0300692-91.2019.8.05.0244.

A Impetrante relata que o Paciente se encontra preso, em razão da prisão em flagrante ter sido convertida em preventiva, pela
prática do crime previsto no art. 121 c/c art. 14, inciso II, do Código Penal.

Segundo narra, a Defensoria Pública requereu a liberdade provisória, no dia 21/08/2019, haja vista a ausência dos requisitos
para a decretação da preventiva, a primariedade técnica do Requerente, bem como solicitou, subsidiariamente, a aplicação de
medidas cautelares. A posteriori, o Magistrado, contudo, optou por manter o encarceramento provisório com fulcro no fumus
boni iuris e no periculum in mora.

Observa-se que a decisão proferida não merece prosperar em razão de patente nulidade, considerando a ausência de
fundamentação sobre as hipóteses elencadas no art. 312, do Código de Processo Penal. Outrossim, os argumentos apresen-
tados pela Autoridade Coatora constituem sua opinião, emitindo juízo profético, decretando-se a segregação cautelar por meio
de uma visão própria e moralizadora.

Sustenta que, por outro lado, a necessidade de uma resposta estatal aos delitos contra a vida, sendo utilizada como fundamen-
to para instituir a preventiva, configura nítido cumprimento antecipado de pena e, logo, viola a presunção de inocência. Ademais,
a alegação de que o Apelante é andarilho ou morador de rua, não dispondo de residência fixa ou atividade laborativa definida,
não correspondem a verdade, tendo em conta que, em sede policial, o mesmo afirmou trabalhar descarregando caminhões na
feira de Senhor do Bonfim e indicou seu endereço. Todavia, estabelecer o seu encarceramento provisório pela ausência de
domicílio, mesmo que fosse o caso, equivale a mais extrema criminalização da pobreza.

Por fim, pontua que as duas ações penais em andamento contra o Paciente não podem ser levadas em consideração, afinal
em uma delas houve a fulminação pela prescrição e, em se tratando da outra, não há qualquer movimentação desde o
recebimento da ação penal em 03/02/2015, portanto ao mesmo não pode ser imputada a culpa pela morosidade estatal ou
presumir sua condenação. Destarte, levando em consideração as condições pessoais favoráveis do Requerente, isto é, sua
primariedade técnica, residência fixa e atividade laborativa lícita, deve-se colocá-lo em liberdade. Uma vez que não há motivos
concretos para a prisão preventiva, pugna pela liberdade provisória.
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Pautado nesses fundamentos, requereu, liminarmente, a concessão da ordem de habeas corpus, expedindo-se o competente
alvará de soltura em favor do Paciente, o que deve ser confirmado quando da apreciação do mérito.

É o relatório.

A concessão de liminar, em sede de habeas corpus, é medida excepcional, somente admissível quando, de forma inequívoca,
se encontra demonstrada a ilegalidade do ato guerreado e evidenciados o periculum in mora, entendido como a efetiva
possibilidade da ocorrência de grave lesão de difícil e impossível reparação, e o fumus boni iuris, ou seja, a plausibilidade do
direito subjetivo postulado.

No caso em exame, não vislumbro os elementos autorizadores para a concessão da medida liminar, nem a existência de
ilegalidade a ser sanada em caráter de urgência. Ademais, com base no princípio da confiança no Juiz da causa, que proferiu
a decisão vergastada, necessária a apresentação dos informes judiciais por este, para o fim de se constatar a ocorrência ou
não do constrangimento ilegal.

Ante o exposto, indefiro o pedido de liminar.

Requisitem-se informações à Autoridade apontada como Coatora, no prazo de 05 (cinco) dias, que poderão ser enviadas por
e-mail (gabdesluizfernando@tjba.jus.br), servindo a presente decisão como ofício a ser enviado ao Juízo de origem, devendo
a Secretaria certificar, nos autos, a data de envio da comunicação.

Em seguida, à douta Procuradoria de Justiça, para os devidos fins.

Publique-se. Intime-se.

Salvador/BA, 6 de setembro de 2019.
Des. Luiz Fernando Lima - 1ª Câmara Crime 1ª Turma
Relator

EST-LA.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Des. Luiz Fernando Lima - 1ª Câmara Crime 1ª Turma
DECISÃO
8015258-35.2019.8.05.0000 Habeas Corpus Criminal
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Paciente: Iago De Aquino Marques Viana
Advogado: Luiz Sergio Porto Do Carmo (OAB:000715B/BA)
Impetrado: Juiz De Direito Da 2a Vara Criminal De Barreiras Ba
Impetrante: Luiz Sergio Porto Do Carmo

Decisão:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Primeira Câmara Criminal 1ª Turma
________________________________________
Processo: HABEAS CORPUS CRIMINAL n. 8015258-35.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Primeira Câmara Criminal 1ª Turma
PACIENTE: IAGO DE AQUINO MARQUES VIANA e outros
Advogado(s): LUIZ SERGIO PORTO DO CARMO (OAB:000715B/BA)
IMPETRADO: JUIZ DE DIREITO DA 2A VARA CRIMINAL DE BARREIRAS BA
Advogado(s):
DECISÃO
A pretensão da impetrante consubstancia-se na obtenção da ordem de habeas corpus em favor de IAGO DE AQUINO MAR-
QUES VIANA, para restabelecer-lhe o direito de ir e vir.
Conforme se infere da decisão juntada aos autos, a Autoridade Coatora deferiu ao Paciente o benefício da liberdade provisória,
pelo que se constata que, se havia constrangimento ilegal, esse não mais persiste.
Desse modo, na conformidade do disposto no art. 659 do Código de Processo Penal, fica evidenciada a perda do objeto e,
portanto, VOTO PELA PREJUDICIALIDADE DA ORDEM, determinando, em consequência, o arquivamento dos autos.
Publique-se. Cumpra-se.
Salvador/BA, 6 de setembro de 2019.
Des. Luiz Fernando Lima - 1ª Câmara Crime 1ª Turma
Relator

EST-LA.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Des. Luiz Fernando Lima - 1ª Câmara Crime 1ª Turma
DESPACHO
8013748-84.2019.8.05.0000 Habeas Corpus Criminal
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Paciente: Joao Batista Alves Pereira
Advogado: Alan Souza Da Silva (OAB:0033618/BA)
Impetrante: Alan Souza Da Silva
Impetrado: 2ª Vara Criminal De Eunápolis

Despacho:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Primeira Câmara Criminal 1ª Turma
________________________________________
Processo: HABEAS CORPUS CRIMINAL n. 8013748-84.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Primeira Câmara Criminal 1ª Turma
PACIENTE: JOAO BATISTA ALVES PEREIRA e outros
Advogado(s): ALAN SOUZA DA SILVA (OAB:0033618/BA)
IMPETRADO: 2ª VARA CRIMINAL DE EUNÁPOLIS
Advogado(s):
DESPACHO
Encaminhem-se os autos à Procuradoria de Justiça, para emissão de parecer.
Publique-se. Cumpra-se.
Salvador/BA, 6 de setembro de 2019.
Des. Luiz Fernando Lima - 1ª Câmara Crime 1ª Turma
Relator
A01-BM

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Des. Luiz Fernando Lima - 1ª Câmara Crime 1ª Turma
DESPACHO
8004524-25.2019.8.05.0000 Habeas Corpus Criminal
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Paciente: Eder Silva De Oliveira
Impetrante: Eder Silva De Oliveira
Impetrado: Juiz De Direito Da 1ª Vara Criminal Da Comarca De Paulo Afonso-ba

Despacho:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Primeira Câmara Criminal 1ª Turma
________________________________________
Processo: HABEAS CORPUS CRIMINAL n. 8004524-25.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Primeira Câmara Criminal 1ª Turma
PACIENTE: EDER SILVA DE OLIVEIRA e outros
Advogado(s):
IMPETRADO: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PAULO AFONSO-BA
Advogado(s):
DESPACHO
Em consulta ao sítio eletrônico desta Colenda - Sistema e-SAJ, constata-se que o recurso de apelação (autos de nº 0004100-
02.2017.8.05.0191) interposto pelo Paciente foi julgado, em sessão do dia 03.04.2019, cujo resultado foi “pelo conhecimento
e improvimento do apelo de Éder Silva de Oliveira, mantendo-se a sentença em todos os seus termos e pelo conhecimento e
provimento parcial do apelo de Danilo Alves de Souza, reduzindo-se a pena definitiva para 12 (doze) anos de reclusão, a ser
cumprida em regime inicial fechado”, acórdão transitado em julgado em 24.05.2019.
Isto posto, remetam-se os autos à Defensoria Pública.
Após, retornem os autos conclusos.
Publique-se. Intime-se.

Salvador/BA, 08 de setembro de 2019.

Des. Luiz Fernando Lima - 1ª Câmara Crime 1ª Turma
Relator

A10-AC
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Des. Luiz Fernando Lima - 1ª Câmara Crime 1ª Turma
DECISÃO
8018391-85.2019.8.05.0000 Habeas Corpus Criminal
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Impetrante: Mario Oliveira Da Silva
Paciente: Tiburcio Severino Alves De Assuncao
Advogado: Mario Oliveira Da Silva (OAB:0046688/PE)
Paciente: Fabiano Dos Anjos Damaceno
Advogado: Mario Oliveira Da Silva (OAB:0046688/PE)
Impetrado: Juizo Da Vara Criminal Da Comarca De Coribe-ba

Decisão:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Primeira Câmara Criminal 1ª Turma
________________________________________
Processo: HABEAS CORPUS CRIMINAL n. 8018391-85.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Primeira Câmara Criminal 1ª Turma
IMPETRANTE: MARIO OLIVEIRA DA SILVA e outros (2)
Advogado(s): MARIO OLIVEIRA DA SILVA (OAB:0046688/PE)
IMPETRADO: JUIZO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CORIBE-BA
Advogado(s):
DECISÃO
Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado pelo advogado MARIO OLIVEIRA DA SILVA (OAB/BA 46.688) em prol
de TIBURCIO SEVERINO ALVES ASSUNÇÃO e FABIANO DOS ANJOS DAMACENO, indicando como autoridade coatora o Juiz da
Vara Criminal da Comarca de Coribe/BA, devido a suposto ato ilegal praticado nos autos da Ação Penal nº 0000167-
31.2019.805.0068.
O Impetrante relata que os Pacientes se encontram presos, em razão da prisão em flagrante ter sido convertida em preventiva,
pela prática do crime previsto no art. 33 da Lei nº 11.343/06. Contudo, passados 30 (trinta) dias, desde a sua segregação
cautelar, a instrução criminal não foi finalizada, em nítido excesso de prazo para a formação da culpa.
Segundo narra, os pedidos de relaxamento de prisão e liberdade provisória foram requeridos em favor do Requerente conhe-
cido como Tibúrcio, no dia 06/08/2019, tendo o Parquet se manifestado pelo indeferimento e, em seguida, a Autoridade Coatora
optou por indeferi-los. No que diz respeito ao Apelante intitulado Fabiano, somente o presente habeas corpus foi impetrado.
Ressalta-se que Tibúrcio é cardiopata, consoante relatório médico anexado, atestando seu cateterismo cardíaco. O mesmo
passou mal, no dia 27/08/2019, realizando exames que demonstraram um elevado risco de infarto iminente. Dessa forma,
comprometendo-se a comparecer a todos os atos processuais, busca ter admitido seu pleito, haja vista a condição precária do
complexo penitenciário para dar o suporte necessário ao Paciente. Por outro lado, os Requerentes não apresentam nenhum
grau de periculosidade, tendo em conta suas condições pessoais favoráveis, quais sejam, primários, não detêm anteceden-
tes criminais, dispõem de atividade laborativa lícita e possuem residência fixa.
Observa-se que, considerando a presença de bons antecedentes, não indícios de que, uma vez postos em liberdade, os
Apelantes causarão prejuízos à ordem jurídica e, muito menos, colocarão em risco a ordem pública. Outrossim, os Pacientes
não impedirão a busca pela verdade real, levando em conta suas boas condutas. Portanto, seus encarceramentos provisórios
por conveniência da instrução criminal são desnecessários, julgando pela ausência de provas que evidenciem o contrário.
Além disso, considerando-se que ambos residem no distrito da culpa, não pretendem se evadir à aplicação da lei penal.
Destaca-se que como os Requerentes não são conhecidos por praticarem delitos rotineiramente, nem são elementos perigo-
sos, consoante certidão de antecedentes anexada, a segregação cautelar decretada constitui nítido constrangimento ilegal.
Em contrapartida, a prisão preventiva é descabida, basta ver que os argumentos utilizados são abstratos, inexistindo qualquer
fundamento concreto que justifique sua decretação.
Por fim, pontua que devido a inércia do Poder Judiciário, até a presente data, os Apelantes não foram julgados, bem como
nenhuma audiência de instrução foi designada, violando o princípio da legalidade e desrespeitando os prazos jurisprudenciais.
Pautado nesses fundamentos, requereu, liminarmente, a concessão da ordem de habeas corpus, expedindo-se o competente
alvará de soltura em favor dos Pacientes, sem prejuízo da aplicação de medidas cautelares diversas da prisão, o que deve ser
confirmado quando da apreciação do mérito.
É o relatório.
A concessão de liminar, em sede de habeas corpus, é medida excepcional, somente admissível quando, de forma inequívoca,
se encontra demonstrada a ilegalidade do ato guerreado e evidenciados o periculum in mora, entendido como a efetiva
possibilidade da ocorrência de grave lesão de difícil e impossível reparação, e o fumus boni iuris, ou seja, a plausibilidade do
direito subjetivo postulado.
No caso em exame, não vislumbro os elementos autorizadores para a concessão da medida liminar, nem a existência de
ilegalidade a ser sanada em caráter de urgência. Ademais, com base no princípio da confiança no Juiz da causa, que proferiu
a decisão vergastada, necessária a apresentação dos informes judiciais por este, para o fim de se constatar a ocorrência ou
não do constrangimento ilegal.
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Ante o exposto, indefiro o pedido de liminar.
Requisitem-se informações à Autoridade apontada como Coatora, no prazo de 05 (cinco) dias, que poderão ser enviadas por
e-mail (gabdesluizfernando@tjba.jus.br), servindo a presente decisão como ofício a ser enviado ao Juízo de origem, devendo
a Secretaria certificar, nos autos, a data de envio da comunicação.
Em seguida, à douta Procuradoria de Justiça, para os devidos fins.
Publique-se. Intime-se.

Salvador/BA, 9 de setembro de 2019.
Des. Luiz Fernando Lima - 1ª Câmara Crime 1ª Turma
Relator

EST-LA.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Des. Luiz Fernando Lima - 1ª Câmara Crime 1ª Turma
DECISÃO
8009503-30.2019.8.05.0000 Habeas Corpus Criminal
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Impetrante: Diego Luiz Peres
Paciente: Ediclecio De Souza Guariroba
Advogado: Diego Luiz Peres (OAB:0050885/SC)
Advogado: Jonathan Silva Guariroba (OAB:0054601/SC)
Impetrado: Juiz De Direito De Remanso Vara Criminal
Impetrante: Jonathan Silva Guariroba

Decisão:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Primeira Câmara Criminal 1ª Turma
________________________________________
Processo: HABEAS CORPUS CRIMINAL n. 8009503-30.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Primeira Câmara Criminal 1ª Turma
IMPETRANTE: DIEGO LUIZ PERES e outros (2)
Advogado(s): JONATHAN SILVA GUARIROBA (OAB:0054601/SC), DIEGO LUIZ PERES (OAB:0050885/SC)
IMPETRADO: Juiz de Direito de Remanso Vara Criminal
Advogado(s):
DECISÃO
A pretensão da impetrante consubstancia-se na obtenção da ordem de habeas corpus em favor de EDICLÉCIO DE SOUZA
GUARIROBA, para restabelecer-lhe o direito de ir e vir.
Conforme se infere da decisão juntada aos autos, a Autoridade Coatora deferiu a impronúncia do Paciente, ensejando a
consequente extinção da ação penal e o arquivamento dos autos, pelo que se constata que, se havia constrangimento ilegal,
esse não mais persiste.
Desse modo, na conformidade do disposto no art. 659 do Código de Processo Penal, fica evidenciada a perda do objeto e,
portanto, VOTO PELA PREJUDICIALIDADE DA ORDEM, determinando, em consequência, o arquivamento dos autos.
Publique-se. Cumpra-se.

Salvador/BA, 9 de setembro de 2019.
Des. Luiz Fernando Lima - 1ª Câmara Crime 1ª Turma
Relator

EST-LA.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Des. Luiz Fernando Lima - 1ª Câmara Crime 1ª Turma
DECISÃO
8026344-37.2018.8.05.0000 Agravo De Execução Penal
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Agravante: Ministerio Publico Do Estado Da Bahia
Agravado: Carlos Santiago Borges

Decisão:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Primeira Câmara Criminal 1ª Turma
________________________________________



Cad. 1 / Página 493TJBA – DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO – Nº 2.458- Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019

Processo: AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL n. 8026344-37.2018.8.05.0000
Órgão Julgador: Primeira Câmara Criminal 1ª Turma
AGRAVANTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA
Advogado(s):
AGRAVADO: CARLOS SANTIAGO BORGES
Advogado(s):
DECISÃO
Trata-se de AGRAVO EM EXECUÇÃO PENAL interposto pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA em face da decisão
proferida pelo JUIZ DE DIREITO DA VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DA COMARCA DE FEIRA DE SANTANA - BA que converteu o
regime semiaberto de execução de pena de CARLOS SANTIAGO BORGES, ora Agravado, em prisão domiciliar, dispensando
o monitoramento eletrônico, com fundamento na Súmula Vinculante 56 do STF.
Quanto ao ponto, cumpre registrar que o Presidente deste TJBA, nos autos do processo nº 8008740-63.2018.805.0000,
suspendeu a execução das deliberações emanadas do Juízo da Vara de Execuções Penais e Medidas Alternativas da Comarca
de Feira de Santana/BA que concedeu a conversão do regime semiaberto em prisão domiciliar não monitorada a presos da
Comarca de Feira de Santana, de modo que, por esta razão o Agravado, assim como outros, foram recapturados.
Assim, DECLARO A PREJUDICIALIDADE DO PRESENTE AGRAVO, determinando o arquivamento dos autos, após decurso do
prazo recursal.
Publique-se. Intime-se.
Salvador/BA, 10 de setembro de 2019.

Des. Luiz Fernando Lima - 1ª Câmara Crime 1ª Turma
Relator
A10-AC

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Des. Luiz Fernando Lima - 1ª Câmara Crime 1ª Turma
DESPACHO
8008569-72.2019.8.05.0000 Habeas Corpus Criminal
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Paciente: Welinton Neres Guimaraes
Advogado: Murilo Vitor Soares De Moraes (OAB:0032068/BA)
Advogado: Vinicius Nascimento Leite (OAB:0059648/BA)
Impetrado: Juízo Da Vara Criminal Da Comarca De Piritiba
Impetrante: Vinicius Nascimento Leite
Impetrante: Murilo Vitor Soares De Moraes

Despacho:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Primeira Câmara Criminal 1ª Turma
________________________________________
Processo: HABEAS CORPUS CRIMINAL n. 8008569-72.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Primeira Câmara Criminal 1ª Turma
PACIENTE: WELINTON NERES GUIMARAES e outros (2)
Advogado(s): VINICIUS NASCIMENTO LEITE (OAB:0059648/BA), MURILO VITOR SOARES DE MORAES (OAB:0032068/BA)
IMPETRADO: JUÍZO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PIRITIBA
Advogado(s):
DESPACHO
Vistos, etc.
Já prestadas as informações pela Autoridade Coatora, remetam-se os autos à Procuradoria de Justiça.
Publique-se. Cumpra-se.

Salvador/BA, 9 de setembro de 2019.
Des. Luiz Fernando Lima - 1ª Câmara Crime 1ª Turma
Relator
A07-LV

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Des. Aliomar Silva Britto - 1ª Câmara Crime 1ª Turma
DECISÃO
8018382-26.2019.8.05.0000 Habeas Corpus Criminal
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Paciente: Pabolu Ferreira De Oliveira
Advogado: Shirlei Menezes Silva (OAB:0029716/BA)
Advogado: Antonio Michel Menezes Silva (OAB:0048628/BA)
Impetrado: Juízo Da Vara Criminal Da Comarca De Nova Viçosa
Impetrante: Shirlei Menezes Silva
Impetrante: Antonio Michel Menezes Silva
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Decisão:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Primeira Câmara Criminal 1ª Turma
________________________________________
Processo: HABEAS CORPUS CRIMINAL n. 8018382-26.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Primeira Câmara Criminal 1ª Turma
PACIENTE: PABOLU FERREIRA DE OLIVEIRA e outros (2)
Advogado(s): ANTONIO MICHEL MENEZES SILVA (OAB:0048628/BA), SHIRLEI MENEZES SILVA (OAB:0029716/BA)
IMPETRADO: JUÍZO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE NOVA VIÇOSA
Advogado(s):
DECISÃO
Trata-se de Habeas Corpus liberatório, com pedido liminar, impetrado pela Bela. SHIRLEI MENEZES SILVA LIMA, OAB/BA
29.726, através de sua advogada, em favor do paciente PABOLU FERREIRA DE OLIVEIRA, já devidamente qualificada nos
autos, apontado como autoridade coatora o Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(a) da Vara Criminal da Comarca de
Nova Viçosa/BA .
Revela a impetrante que o Paciente foi preso em 10/12/2018, em razão da prática dos delitos tipificados no art. 121, do Código
Penal, encontrando-se encarcerando há mais de 210 (duzentos e dez) dias, sem ao menos ter sido concluída a instrução
processual.
Informa que o Paciente tem residência fixa, sustentando que se encontram presentes os requisitos necessários para deferi-
mento da liminar, quais sejam, o fumus boni iuris, e o periculum in mora.
Requer, por fim a Impetrante a concessão da medida liminar para que o Paciente, possa voltar à liberdade, e assim responder
ao seu processo, ante o constrangimento ilegal a que vem sendo submetido, com a expedição do alvará de soltura, e,
manutenção da ordem quando do julgamento do mérito, devendo se observar o quanto exposto no art. 282 e seguintes do
Código de Processo Penal, expedindo-se o competente alvará de soltura, e que ao final, seja mantida a ordem em definitivo.
Foram juntados à inicial documentos.
É o relatório. DECIDO.
O inciso LXVIII, do Art. 5º., da Constituição Federal, assegura que conceder-se-á habeas corpus, sempre que alguém sofrer ou
se achar ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção ou por abuso de poder, sendo, possível, no
mandamus a concessão da liminar, embora não expresso na literalidade da lei, consoante consolidado entendimento doutri-
nário e jurisprudencial.
A liberdade do cidadão é um atributo inerente à própria dignidade da pessoa humana, e, toda espécie de prisão, seja ela
flagrancial ou preventiva, restringe a liberdade do agente. Sendo assim, o direito de ir e vir encontra-se consagrado no art. 5º,
XV da Constituição Federal, por tal razão a limitação do direito de locomoção reveste-se de excepcionalidade, só devendo ser
aplicada quando, de forma inequívoca, restar demonstrada a necessidade extrema, respeitando, no entanto, o devido proces-
so legal consagrado no art. 5º, LIV da Carta Maior, ou quando decorrer de flagrante delito ou de ordem escrita e fundamentada
da autoridade judiciária competente (Art. 5º, LXI da CF).
Ademais, por ser o habeas corpus garantia humana fundamental, não há como deixar de admitir a possibilidade do seu
manejo para afastar ou fazer cessar qualquer que seja a coação ilegal e abusiva que eventualmente se pratique. O certo é que
as decisões dos nossos tribunais têm alargado, e muito, o alcance do writ, em que pese a sumariedade do procedimento, o
provimento de medida liminar, somente é possível quando presente nos autos a demonstração inequívoca dos requisitos
cumulativos da medida cautelar, quais sejam: o fumus boni iuris (pressuposto de admissibilidade da plausibilidade do direito
invocado) e o periculum in mora (prejuízo que a eventual demora na solução da questão possa acarretar).
Contudo, da análise dos argumentos e dos documentos aportados pelo impetrante no presente Writ, estes apresentam a força
probante necessária, de forma a comprovar a coação ilegal e a violação a direito do paciente, porquanto, não vislumbro, de plano,
a ilegalidade suscitada, esclarecendo que tal pleito deve ser submetido ao crivo do órgão colegiado, juiz natural da causa.
Diante de tudo quanto exposto, INDEFIRO A LIMINAR suscitada, devendo ser oficiada a Autoridade dita coatora, requisitando-lhe
as necessárias informações, que devem ser prestadas no prazo de 5 (cinco) dias.
Esta decisão serve como ofício, devendo, no entanto, a referida Secretária certificar nos autos a data do envio da comunicação.
Findo o prazo assinalado, com ou sem a juntada dos ditos informes, e após devidamente certificado pela Secretária da
Câmara, devem ser os autos encaminhados à Douta Procuradoria de Justiça, conforme dispõe o artigo 1º, § 2º, do Decreto Lei
nº 552/69 c/c o artigo 269 do Regimento Interno deste Tribunal. Publique-se.
Publique-se.

Salvador/BA, 10 de Setembro de 2019.
Des. Aliomar Silva Britto - 1ª Câmara Crime 1ª Turma
Relator

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Des. Aliomar Silva Britto - 1ª Câmara Crime 1ª Turma
DECISÃO
8018526-97.2019.8.05.0000 Habeas Corpus Criminal
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Impetrante: Helinzbender Dos Santos Nascimento
Paciente: Daniele Oliveira Dias
Advogado: Helinzbender Dos Santos Nascimento (OAB:0034183/BA)
Impetrado: Juiz De Direito De Feira De Santana 1ª Vara De Tóxicos
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Decisão:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Primeira Câmara Criminal 1ª Turma
________________________________________
Processo: HABEAS CORPUS CRIMINAL n. 8018526-97.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Primeira Câmara Criminal 1ª Turma
IMPETRANTE: HELINZBENDER DOS SANTOS NASCIMENTO e outros
Advogado(s): HELINZBENDER DOS SANTOS NASCIMENTO (OAB:0034183/BA)
IMPETRADO: JUIZ DE DIREITO DE FEIRA DE SANTANA 1ª VARA DE TÓXICOS
Advogado(s):
DECISÃO
Trata-se de Habeas Corpus, com pedido liminar, tendo como Impetrante HELINZBENDER DOS SANTOS NASCIMENTO, OAB/
BA. 34.182, em favor da Paciente DANIELE OLIVEIRA DIAS, já devidamente qualificada nos autos, apontado como autoridade
coatora, o MM. Juízo da Vara de Tóxicos da Comarca de Feira de Santana-BA.
Informa o Impetrante que a Paciente foi presa com o flagrado Roberto Gonçalves Júnior, pela suporta prática do delito tipificado
no art. 33, caput, da Lei 11.343/06.
Alega que no presente caso se faz patente a ilegalidade na constrição da Paciente.
Revela que em descumprimento ao que determina o STF, foi negado a Paciente o pedido de substituição da prisão preventiva
por domiciliar, eis que é mãe de vários filhos menores de 12 anos.
Discorre acerca do alegado, elencando entendimentos doutrinários e jurisprudenciais, a título de exemplo o Habeas Corpus
(coletivo) nº 143.641, bem como destaca artigos da Carta Magana, Código de Processo Penal, além do Pacto de São José da
Costa Rica.
Argui que se encontram presentes os requisitos necessários para a concessão da ordem liminar, como o fumus boni iuris e
o periculum in mora.
Por fim, requer que seja liminarmente concedida a ordem, para fazer cessar o dito constrangimento ilegal, com consequente
expedição de Alvará de Soltura, com aplicação das medidas alternativas previstas no art. 319 do CPP.
Foram juntados à inicial os documentos, ID nº.s 4536813 usque 4536815.
É o relatório. DECIDO.
O inciso LXVIII, do Art. 5º, da Constituição Federal, assegura que conceder-se-á Habeas Corpus, sempre que alguém sofre ou
se achar ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção ou por abuso de poder, sendo, possível, no
mandamus a concessão da liminar, embora não expresso na literalidade da lei, pois tal entendimento nasceu da doutrina e foi
abarcada pela jurisprudência.
A liberdade do cidadão é um atributo inerente à própria dignidade da pessoa humana e, toda espécie de prisão, seja ela
flagrancial ou preventiva, restringe a liberdade do agente. Sendo assim, o direito de ir e vir encontra-se consagrado no art. 5º.,
XV da Constituição Federal, por tal razão a limitação do direito de locomoção reveste-se de excepcionalidade, só devendo ser
aplicada quando, de forma inequívoca, resta demonstrada a necessidade extrema, respeitando-se, no entanto, o devido
processo legal consagrado no art. 5º, LIV da Carta Maior, ou quando decorrer de flagrante delito ou de ordem escrita e
fundamentada da autoridade judiciária competente (Art. 5º., LXI da CF).
Ademais, por ser o habeas corpus garantia humana fundamental, não há como deixar de admitir a possibilidade do seu
manejo para afastar ou fazer cessar qualquer que seja a coação ilegal e abusiva que eventualmente se pratique. O certo é que
as decisões dos nossos tribunais têm alargado, e muito, o alcance do writ, em que pese a sumariedade do procedimento, o
provimento de medida liminar, somente é possível quando presente nos autos a demonstração inequívoca dos requisitos
cumulativos da medida cautelar, quais sejam, o fumus boni iuris (pressuposto de admissibilidade da plausibilidade do direito
invocado) e o periculum in mora (prejuízo que a eventual demora na solução da questão possa acarretar).
Contudo, da análise dos argumentos e dos documentos aportados pelo Impetrante no presente Writ, estes não apresentam a
força probante necessária, de forma a comprovar a coação ilegal e a violação a direito do Paciente, porquanto não vislumbro,
de plano, a ilegalidade suscitada, esclarecendo que a via estreita do writ não permite a apreciação do mérito, devendo tal pleito
ser submetido ao crivo do órgão colegiado, juiz natural da causa.
Diante de tudo quanto exposto, INDEFIRO A LIMINAR suscitada, devendo ser oficiada a Autoridade dita coatora, requisitando-lhe
as necessárias informações, para que as prestes no prazo de 5 (cinco) dias.
Saliente-se que as informações poderão ser enviadas à Secretaria da 1ª. Câmara Criminal através do FAX (71) 3372-5336.
Esta decisão serve como ofício, devendo, no entanto, a Secretaria da Câmara certificar nos autos a data do envio da comunicação.
Findo o prazo assinalado, com ou sem a juntada dos ditos informes, e após devidamente certificado pela Secretaria da
Câmara, devem os autos ser encaminhados à Douta Procuradoria de Justiça, conforme dispõe o artigo 1º, § 2º, do Dec-Lei nº.
552/69 c/c o artigo 269 do Regimento Interno deste Tribunal.
Publique-se.

Salvador/BA, 10 de setembro de 2019.
Des. Aliomar Silva Britto - 1ª Câmara Crime 1ª Turma
Relator

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Des. Aliomar Silva Britto - 1ª Câmara Crime 1ª Turma
DESPACHO
8016598-14.2019.8.05.0000 Habeas Corpus Criminal
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Paciente: E. C. B.
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Advogado: Bianca Costa Dias Franca (OAB:0036990/BA)
Impetrado: J. D. V. D. F. R. A. D. P. P. O. C. D. C. D. S. -. B.
Impetrante: B. C. D. F.
Custos Legis: M. P. D. E. D. B.

Despacho:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Primeira Câmara Criminal 1ª Turma
________________________________________
Processo: HABEAS CORPUS CRIMINAL n. 8016598-14.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Primeira Câmara Criminal 1ª Turma
PACIENTE: ELIAS CUNHA BRAZ e outros
Advogado(s): BIANCA COSTA DIAS FRANCA (OAB:0036990/BA)
IMPETRADO: JUIZ DA VARA DOS FEITOS RELATIVOS A DELITOS PRATICADOS POR ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA DA COMARCA
DE SALVADOR - BAHIA
Advogado(s):
DESPACHO
Tendo em vista a certidão, ID 4494885, reitera-se o ofício à Autoridade dita coatora, requisitando-lhe as necessárias informa-
ções, vez que embora oficiado, manteve-se inerte, sob pena se ser comunicado a desídia à Corregedoria Geral de Justiça.
Saliente-se que as informações deverão ser prestadas no prazo de 05 (cinco) dias.
Este despacho serve como ofício, devendo, no entanto, a Secretaria da Câmara certificar nos autos a data do envio da
comunicação.
Findo o prazo assinalado, com ou sem a juntada dos ditos informes, e após devidamente certificado pela Secretaria da
Câmara, devem ser os autos encaminhados à douta Procuradoria de Justiça, conforme dispõe o artigo 1º, § 2º., do Dec-Lei nº.
552/69 c/c o artigo 269 do Regimento Interno deste Tribunal.
Publique-se.
Intime-se.

Salvador/BA, 10 de setembro de 2019.
Des. Aliomar Silva Britto - 1ª Câmara Crime 1ª Turma
Relator

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Des. Aliomar Silva Britto - 1ª Câmara Crime 1ª Turma
DESPACHO
8013301-96.2019.8.05.0000 Habeas Corpus Criminal
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Impetrante: Defensoria Pública Do Estado Da Bahia
Impetrado: Secretaria De Administração Peniternciaria E Ressocialização
Paciente: Emanuel Ranedes Dos Santos

Despacho:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Primeira Câmara Criminal 1ª Turma
________________________________________
Processo: HABEAS CORPUS CRIMINAL n. 8013301-96.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Primeira Câmara Criminal 1ª Turma
IMPETRANTE: Defensoria Pública do Estado da Bahia e outros
Advogado(s):
IMPETRADO: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO PENITERNCIARIA E RESSOCIALIZAÇÃO
Advogado(s):
DESPACHO

Em consonância com o pronunciamento ministerial (Id. 4523887), encaminhem-se os autos ao SECOMGE, para que sejam
redistribuídos para o Órgão competente, qual seja, a Seção Criminal deste egrégio Tribunal de Justiça.
Publique-se.

Salvador/BA, 10 de Setembro de 2019.
Des. Aliomar Silva Britto - 1ª Câmara Crime 1ª Turma
Relator

Classe : Apelação nº 0120202-76.2009.8.05.0001
Foro de Origem : Salvador
Órgão : Primeira Câmara Criminal - Primeira Turma
Relatora : Desa. Aracy Lima Borges
Apelante : Eraldo Fernando Silva de Moraes
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Advogado : Gilson Cerqueira Santos Filho (OAB: 53015/BA)
Apelado : Ministério Público do Estado da Bahia
Promotor : Luciana Isabella
Assunto : Grave

Vistos, etc. Cuida-se de Apelação interposta por ERALDO FERNANDO SILVA DE MORAES, contra a sentença penal condenatória
de fls. 304/312. Todavia, verifica-se que o Apelante pugnou pela apresentação das razões nesta instância superior, com
fundamento no art. 600, §4º, do CPP (fls. 333/334). Diante desse contexto, determino à Secretaria da Câmara a adoção das
seguintes providências: 1- Intimar o patrono do Recorrente, para apresentar as razões recursais, no prazo de lei; 2- Após a
juntada das razões, remetam-se os autos ao Ministério Público, para apresentar as contrarrazões ao Apelo; 3- Cumpridas as
diligências acima, remetam-se os autos à douta Procuradoria de Justiça.

Salvador, 10 de setembro de 2019.

Desa. Aracy Lima Borges
Relatora

Classe : Apelação nº 0536847-33.2017.8.05.0001
Foro de Origem : Salvador
Órgão : Primeira Câmara Criminal - Primeira Turma
Relatora : Des. Des. Aracy Lima Borges
Apelante : Ismael do Amor Divino
Def. Público : Bianca Alves
Apelado : Ministério Público do Estado da Bahia
Promotor : Patrícia Lima de Jesus Santos
Assunto : Tráfico de Drogas e Condutas Afins

À douta Procuradoria de Justiça.

Salvador, 10 de setembro de 2019

Desa. Aracy Lima Borges
Relatora

PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL - SEGUNDA TURMA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Pedro Augusto Costa Guerra
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0306330-23.2013.8.05.0113 Apelação
Apelante : Hildebrando dos Santos Cardoso
Apelante : Alessandra Esperidião dos Santos Cardoso
Advogado : José Zacarias Pereira dos Santos (OAB: 14445/BA)
Advogado : Antonio Eduardo Felix dos Santos (OAB: 13425/BA)
Apelado : ‘Ministério Público do Estado da Bahia
Promotora : Renata Caldas Sousa Lazzarini
DESPACHO Vistos., Recebida esta Apelação Criminal, constata-se a ausência de algumas peças (as razões e contrarrazões
recursais, despacho de recebimento do recurso). Instada a prestar esclarecimentos, a Escrivania da 2ª Vara Criminal de
Itabuna certificou o seguinte: “CERTIFICO para os fins de direito, que infelizmente por equívoco, os referidos autos foram
enviados em grau de recurso estando incompleto. Assim, retiramos os mesmos da fila de Processo em grau de recurso,
retornando ao Cartório para ser cumprida a tramitação normal, encaminhando-os conclusos ao Juiz, para as providências
cabíveis, e só quando estiverem realmente prontos enviaremos ao TJBA, anexo o despacho de recebimento do recurso.”. Por
conseguinte, uma vez constatado o envio prematuro do Recurso a este Segundo Grau de Jurisdição, determino o cancelamen-
to da distribuição desta Apelação Criminal, devendo a Secretaria adotar as providências necessárias junto à Diretoria de
Distribuição de 2º Grau (SECOMGE) para a devida baixa no acervo deste Relator. Salvador, 10 de setembro de 2019. Des. Pedro
Augusto Costa Guerra Relator

0511065-15.2016.8.05.0274 Apelação
Apelante : Jarles Azevedo Santos
Advogado : Artur José Pires Veloso (OAB: 6338/BA)
Advogado : Murilo Cavalcante da Rocha (OAB: 26047/BA)
Apelado : Ministério Público
Promotor : Caio Graco Neves de Sá
Procurador : Nivaldo dos Santos Aquino
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DESPACHO Vistos etc., Tendo o Gabinete deste subscritor diligenciado a mídia requisitada pelo Parquet, determino que a
Secretaria da Câmara junte o DVD e, após, remetam-se os autos à douta Procuradoria de Justiça. Salvador, 10 de setembro de
2019. Des. Pedro Augusto Costa Guerra Relator

Salvador, 10 de setembro de 2019
Pedro Augusto Costa Guerra

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Des. Lourival Almeida Trindade - 1ª Câmara Crime 2ª Turma
DECISÃO
8018278-34.2019.8.05.0000 Habeas Corpus Criminal
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Impetrante: Defensoria Publica Do Estado Da Bahia
Paciente: Alcione Da Silva Dos Santos
Impetrado: Juiz De Direito De Barreiras Vara Do Juri E Execuções Penais

Decisão:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Primeira Câmara Criminal 2ª Turma
________________________________________
Processo: HABEAS CORPUS CRIMINAL n. 8018278-34.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Primeira Câmara Criminal 2ª Turma
IMPETRANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DA BAHIA e outros
Advogado(s):
IMPETRADO: Juiz de Direito de Barreiras Vara do Juri e Execuções Penais
Advogado(s):
DECISÃO
Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado pela DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL, em favor de ALCIONE DA
SILVA DOS SANTOS, em que figura, na qualidade de autoridade coatora, o MM. Juízo da Vara do Júri e Execuções Penais da
Comarca de Barreiras.
Em sinopse breve e em consonância com a prédica da preambular, a autora da impetração textua que o paciente foi preso, em
flagrante delito, no dia 26 de fevereiro de 2016, como incurso, nas penas do art. 121, § 2º, II e IV, do Código Penal, estando
custodiado, no Conjunto Penal da predita comarca.
A acionante sobreleva que a prisão, em flagrante, do paciente foi convertida, em prisão preventiva, pelo a quo.
Hostiliza, outrossim, a requerente o constrangimento ilegal, adveniente da ocorrência de excesso de prazo, uma vez que o
paciente encontra-se preso, preventivamente, desde o dia 26/01/2016, “(...) sem que tenha sido prolatada a decisão conclusiva
da primeira fase do procedimento específico relativo às causas de competência do tribunal do júri. (sic)
Além disso, realça a postulante que “(...) a ação penal nº 0500643-58.2016.8.05.0022, foi suspensa em 08/03/2017 (fl. 204), em
razão da instauração do Incidente de Insanidade Mental” (…) e que o referido incidente “(...) encontra-se totalmente parado
desde 08/03/2019, quando foi aberto prazo para manifestação do Ministério Público.” (sic)
Explicita, por igual, a requerente que o paciente “(...) padecia de Síndrome de Dependência (CID 10 - F 10.2), e constatou-se
que, ao tempo da ação, o acusado era inteiramente incapaz de entendimento e autodeterminação. “ (sic)
Sobreleva que, in casu, não existe nenhum motivo plausível a justificar a demora.
Pontofinalizando-se, a requerente evidencia a ilegalidade da segregação do paciente e pleiteia a concessão liminar da ordem
de habeas corpus, para que seja determinada a expedição de alvará de soltura, em favor deste, ou, alternativamente, a
aplicação de uma das medidas cautelares, estampada, no art. 319, do Código de Ritos Penais, diversa da prisão cautelar
pessoal, mais adequada e proporcional, confirmando-se a decisão, ao final.
Para estadear a súplica, a impetrante abojou ao processo os documentos de Id nº4507111/4507181.
Decide-se.
Trata-se de habeas corpus, em o qual se defende a existência de excesso de prazo, na segregação do paciente. A derradeiro,
a impetrante pleiteia a substituição da segregação, arrostada neste writ, por uma das medidas cautelares, catalogadas, no art.
319, do CPP.
É de trivial sabença que a concessão de liminar, em habeas corpus, pressupõe a comprovação imediata de ilegalidade,
estrepitosa e tonitruante, cerceadora do status libertatis do indivíduo.
Demais disso, sabe-se e ressabe-se que a concessão de liminar em habeas, com ser criação jurisprudencial, tem “caráter
excepcional”, advertindo, nesse passo, Ada Pellegrini Grinover1, que, “embora não prevista em lei para o remédio aqui analisa-
do, a concessão de liminar vem sendo admitida pela jurisprudência, em caráter excepcional, sempre que presentes os
requisitos das medidas cautelares em geral.”
Linhas adiante, elucida, percucientemente, a escoliasta2:
“O código de Processo Penal, fiel às origens históricas do instituto (v. supra, n. 228), dispõe que, recebida a petição de habeas
corpus, o juiz, se julgar necessário, e estiver preso o paciente, mandará que este lhe seja imediatamente apresentado em dia
e hora que designar (art. 656, caput).
(...)
Essa providência, além de facultativa, segundo a lei, está em completo desuso e, na prática judiciária, é substituída pelo pedido
de informações por escrito ao apontado coator, prevista no CPP apenas para os casos de competência originária dos tribunais
(art. 662).”
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Assim sendo e assim o é, entremostra-se necessária, pelo menos neste átrio procedimental, a manutenção da custódia do
paciente, remetendo-se, por prudência, e, em homenagem ao princípio da colegialidade, a apreciação do mérito da matéria
decidenda à 2ª Turma Primeira Câmara Criminal, para que, em futura análise, mais dilargada, possa, quando do julgamento
final deste habeas corpus, decidir, sobre a ilegalidade, ou não, da medida constritiva profligada.
Diante dos fundamentos predelineados, indefere-se a medida initio litis porfiada.
Requisitem-se informações à autoridade, indigitada coatora, para que as preste no prazo de 05 (cinco) dias. Tais informes
podem ser enviados à Secretaria da 1ª Câmara Criminal, através do e-mail: 1camaracriminal@tjba.jus.br.
Esta DECISÃO SERVE, COMO OFÍCIO, devendo a Secretaria certificar, nos autos, a data de envio da comunicação.
Publique-se. Intimem-se. Publique-se.
Ação Penal nº 0500643-58.2016.8.05.0022
1 Recursos no Processo Penal, 3. ed. rev. atual. e ampl. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2001, p. 371.
2 Op. cit. 371-372.

Salvador/BA, 10 de setembro de 2019.
Des. Lourival Almeida Trindade - 1ª Câmara Crime 2ª Turma
Relator

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Desa. Rita de Cássia Machado Magalhaes - 1ª Câmara Crime 2ª Turma
DESPACHO
8015551-05.2019.8.05.0000 Habeas Corpus Criminal
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Paciente: Vinicius Neves Gikoski
Advogado: Anderson Luciano Dos Santos (OAB:0062745/BA)
Advogado: Rui Pires Barbosa (OAB:0059747/BA)
Advogado: Carlos Santiago Santos (OAB:0059098/BA)
Impetrado: Juiz De Direito De Salvador, 1ª Vara De Tóxicos
Impetrante: Carlos Santiago Santos
Impetrante: Rui Pires Barbosa
Impetrante: Anderson Luciano Dos Santos

Despacho:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Primeira Câmara Criminal 2ª Turma ________________________________________
Habeas Corpus nº 8015551-05.2019.8.05.0000 - Comarca de Salvador/BA
Impetrante: Carlos Santiago Santos
Impetrante: Rui Pires Barbosa
Impetrante: Anderson Luciano dos Santos
Paciente: Vinícius Neves Gikoski
Advogado: Dr. Carlos Santiago Santos (OAB/BA: 59.098)
Advogado: Dr. Rui Pires Barbosa (OAB/BA: 59.747)
Advogado: Dr. Anderson Luciano dos Santos (OAB/BA: 62.745)
Impetrado: Juiz de Direito da 1ª Vara de Tóxicos da Comarca de Salvador/BA
Procuradora de Justiça: Dra. Maryjane Auxiliadora Alves Caldas Coutinho
Processo de 1º Grau: 0319206-45.2019.8.05.0001
Relatora: Desa. Rita de Cássia Machado Magalhães

DESPACHO

Retornam os autos, após a prolação da decisão que julgou prejudicado o presente mandamus no dia 19/08/2019 (ID. 4316018
), com ciência do Ministério Público (ID. 4392972), sendo constatado o decurso de prazo para os impetrantes, pelo que determino
à Secretaria da Primeira Câmara Criminal que adote as providências necessárias ao arquivamento e baixa dos autos.
Publique-se.
Salvador, 10 de setembro de 2019.

DESA. RITA DE CÁSSIA MACHADO MAGALHÃES
Relatora

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DA PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL

PUBLICAÇÃO PARA FINS DE INTIMAÇÃO
PROCESSO DE APELAÇÃO Nº 0300120-39.2017.8.05.0040

PROCESSO Nº 0300120-39.2017.8.05.0040
CLASSE – ASSUNTO: Apelação - Tráfico de Drogas e Condutas Afins
Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Data de Autuação: 05/08/2019
Origem do Processo: Camamu
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Apelante : Gilvan da Silva do Amor Divino
Advogado : Thomas Jefferson Duarte Pinto (OAB: 39400/BA)
Apelante : Andreildo Amaral Conceição
Advogado : Marcus Gomes Pinheiro (OAB: 27166/BA)
Apelante : Laique Cardoso de Jesus
Advogado : Daniel Pereira Lima (OAB: 551A/BA)
Apelado : ‘Ministério Público do Estado da Bahia
Promotora : Fernanda Pataro de Queiroz
Ficam intimados os advogados- Dr. Thomas Jefferson Duarte Pinto (OAB: 39400/BA), Marcus Gomes Pinheiro (OAB: 27166/BA)
e Daniel Pereira Lima (OAB: 551A/BA), para oferecer as razões do apelo, de Andreildo Amaral Conceição, com espeque no art.
600, § 4º, do CPP. Salvador, 10 de setembro de 2019. Eu, Russiana Machado, Secretária Adjunta p/ Bela. WILCA RIBEIRO.
Diretora da Primeira Câmara Criminal, subscrevo.

SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Des. Julio Cezar Lemos Travessa Segunda Criminal
DESPACHO
8016367-84.2019.8.05.0000 Mandado De Segurança (criminal)
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Representante/noticiante: Maria Aparecida Da Silva Vieira
Advogado: Thiago Santos Bianchi (OAB:0029911/BA)
Litisconsorte: Juiz Da Vara De Combate Ao Crime Organizado Salvador

Despacho:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Segunda Câmara Criminal
________________________________________
Processo: MANDADO DE SEGURANÇA (CRIMINAL) n. 8016367-84.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Segunda Câmara Criminal
REPRESENTANTE/NOTICIANTE: MARIA APARECIDA DA SILVA VIEIRA
Advogado(s): THIAGO SANTOS BIANCHI (OAB:0029911/BA)
LITISCONSORTE: JUIZ DA VARA DE COMBATE AO CRIME ORGANIZADO SALVADOR
Advogado(s):

DESPACHO
Trata-se de MANDADO DE SEGURANÇA, com pedido liminar, impetrado por MARIA APARECIDA DA SILVA VIEIRA, contra suposto
ato ilegal praticado pelo Juízo de Direito da Vara Relativa a Delitos Praticados por Organizações Criminosas da Comarca de
Salvador.

Compulsando os fólios, verifica-se que a secretaria encaminhou cópia da decisão de ID nº 4323205, via e-mail institucional
(vide ID nº 4356225), sendo certificado pela secretaria a ausência de manifestação em ID nº 4527010.

Em ID nº 4485961, por seu turno, certificou-se a intimação da Procuradoria Geral do Estado, órgão de representação jurídica da
autoridade apontada como coatora.

A Impetrante, por seu turno, peticionou em ID nº 4537126, requerendo a certificação da ausência de manifestação da autorida-
de coatora no prazo estabelecido ou juntada das informações respectivas.

Por cautela, porém, CONVERTE-SE novamente o feito em diligência, a fim de que seja reiterada a requisição de informações
ao Juízo de origem, a serem prestadas no prazo de 10 (dez) dias.

Considerando tratar-se de reiteração de requisição de informações, cumpra-se com URGÊNCIA.

Em caso de serem efetivamente prestadas tais informações e juntadas, encaminhem-se imediatamente os autos à Procura-
doria de Justiça para manifestação (art. 12 da Lei nº 12.016/2009).

Após, voltem os autos conclusos.

P. I. Cumpra-se, imediatamente, na forma regimental deste Sodalício.

Salvador, 10 de setembro de 2019.

Desembargador JULIO CEZAR LEMOS TRAVESSA
Relator
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SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL - PRIMEIRA TURMA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Carlos Roberto Santos Araújo
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0335825-60.2013.8.05.0001 Apelação
Apelante : Emerson Silva de Melo
Advogado : Elismar Messias dos Santos (OAB: 21417/BA)
Apelado : Ministério Público do Estado da Bahia
Promotor : Jose Pereira de Oliveira
DESPACHO Emerson Silva de Melo apresentou recurso de apelação na fl. 208 dos autos digitais, requerendo a apresentação
das razões em 2ª instância, nos termos do art. 600, § 4º do CPP. Assim, determino à Secretaria da 2ª Câmara Criminal que
proceda à intimação do advogado Elismar Messias dos Santos (OAB/BA 21.417), via DJe, para que apresente as razões
recursais no prazo de 08 dias. Após a juntada das razões de recurso, encaminhem-se os autos à vara de origem para intimação
do membro do Ministério Público acerca do oferecimento das contrarrazões. Em seguida, remetam-se os autos à douta
Procuradoria de Justiça para a emissão de opinativo. Por fim, voltem-me conclusos para as apreciações cabíveis. Confiro ao
presente força de ofício. Intimem-se. Cumpra-se. Publique-se. Salvador, 09 de setembro de 2019. Des. Carlos Roberto Santos
Araújo Relator

Salvador, 10 de setembro de 2019
Carlos Roberto Santos Araújo

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Carlos Roberto Santos Araújo
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0000191-10.1988.8.05.0080 Apelação
Apelante : Ministério Público do Estado da Bahia
Promotor : Semiana Silva de Oliveira Cardoso
Apelado : Luiz Carlos Alves Ferreira
Advogado : Hercules Oliveira da Silva (OAB: 36269/BA)
Advogado : Firmino Correia Ribeiro (OAB: 9460/BA)
Advogado : Dilson Alberto Lopes (OAB: 9459/BA)
Carlos Roberto Santos Araújo

DESPACHO O acionado LUIZ CARLOS ALVES FERREIRA interpôs recurso de apelação à fl. 267 (vide também certidão de fl.
310) em face da decisão do Tribunal do Júri que o condenou pelo crime de homicídio, requerendo a apresentação das razões
em 2ª instância. No entanto, o feito foi tombado, por equívoco, constando como APELANTE o MINISTÉRIO PÚBLICO e como
APELADO o réu LUIZ CARLOS ALVEZ FERREIRA. Verificou-se, também, que a denúncia de fls. 02/03 é datada de 31 de julho de
1998, referindo-se a fato ocorrido em 08 de fevereiro de 1998, contudo, a numeração do processo faz referência ao ano de 1988.
Determino, então, ao SECOMGE e à Secretaria da Segunda Câmara Criminal que adotem as providências necessárias para
correção do número do processo com a inserção do ano correto e retifiquem também a autuação em relação aos nomes do
apelante e do apelado, inclusive na capa dos autos e no Sistema e-SAJ. Determino, ainda, à Secretaria da 2ª Câmara Criminal
que proceda à intimação dos advogados hercules oliveira da silva (oab/ba 36.269); firmino correia ribeiro (oab/ba 9.460); dilson
alberto lopes (oab/ba 9.459); enoi souza bacelar (oab/ba 5.971); GIORGIO TRINDADE PITOMBO (OAB/BA 59.871), via DJe, para
que apresentem as razões recursais no prazo de 08 dias. Em tempo, insira-se na capa dos autos o nome da advogada enoi
souza bacelar (oab/ba 5.971). Após a juntada das razões de recurso, encaminhem-se os autos à Vara de origem para que
proceda à intimação do membro do Ministério Público para oferecimento das contrarrazões. Ultrapassado eventualmente o
prazo sem a juntada das razões recursais da defesa, certifique-se e, em seguida, encaminhem-se os autos à Vara de origem
para que proceda à intimação da Defensoria Pública para apresentação das referidas razões e, posteriormente, seja intimado
o membro do Parquet para contrarrazões. Após o cumprimento integral das presentes determinações, encaminhem-se os
autos à douta Procuradoria de Justiça para a emissão de opinativo. Por fim, devolvam-se os autos conclusos para as apreci-
ações cabíveis. Confiro ao presente força de ofício, devendo a Secretaria da Câmara certificar seu envio. Intimem-se. Publique-
se. Cumpra-se. Salvador, 10 de setembro de 2019. DES. CARLOS ROBERTO SANTOS ARAÚJO RELATOR

Salvador, 10 de setembro de 2019
Carlos Roberto Santos Araújo

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Carlos Roberto Santos Araújo
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0332604-30.2017.8.05.0001 Recurso em Sentido Estrito
Recorrente : Adílio de Oliveira Ribeiro
Advogado : Renata de Freitas Aranha Pires (OAB: 38408/BA)
Advogado : Paulo Cesar Pires (OAB: 12204/BA)
Advogado : Antonio Jorge Santos Junior (OAB: 37082/BA)
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Recorrente : Wilian dos Santos Santana
Advogado : Rosalvo Teixeira de Novais Neto (OAB: 11202/BA)
Recorrente : Eric dos Santos Argôlo
Advogado : André Luis Do Nascimento Lopes (OAB: 34498/BA)
Recorrente : Matheus Roberto da Costa Souza
Advogada : Thalita Coelho Duran (OAB: 35367/BA)
Advogado : Rafael Elbachá (OAB: 35345/BA)
Recorrente : Luciano de Jesus Mota
Advogado : Gildo Lopes Porto Júnior (OAB: 21351/BA)
Recorrido : ‘Ministério Público do Estado da Bahia
Promotor : Cassio Marcelo de Melo

DESPACHO O recorrente ADÍLIO DE OLIVEIRA RIBEIRO peticionou à fl. 48 dos autos físicos, solicitando a certificação do
trânsito em julgado e a baixa do processo à Vara de origem para realização do Júri. Diante da referida solicitação, a Secretaria
da 2ª Câmara Criminal expediu a certidão de fl. 65, informando a ocorrência do trânsito em julgado em relação a ADÍLIO DE
OLIVEIRA RIBEIRO e a interposição de Recurso Especial e Recurso Extraordinário pelo réu ERIC DOS SANTOS ARGOLO. Por
força do art. 637 do CPP, o recurso extraordinário e o recurso especial não possuem efeito suspensivo, o que foi corroborado
pelo STF quando autorizou a execução provisória da pena após o acórdão condenatório em segunda instância (HC 126.292/SP,
Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, Dje de 17/5/2016). Com efeito, tendo sido negado provimento ao RESE, tornou-se preclusa a
decisão de pronúncia, autorizando-se o encaminhamento dos autos ao MM. Juiz presidente do Tribunal do Júri para prossegui-
mento do feito e julgamento pelo Plenário (arts. 421/422 do CPP). Tanto o STF quanto o STJ possuem entendimento no sentido
de que a interposição de recursos aos Tribunais Superiores contra o acórdão confirmatório da pronúncia não impede a
tramitação do processo em primeira instância e a realização do julgamento pelo Tribunal do Júri. Vide abaixo julgados do STF
e do STJ acerca do tema: AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. HOMICÍDIO QUALIFICADO. TRIBUNAL DO JÚRI.
PRONÚNCIA. PRECLUSÃO. RECURSO ESPECIAL. EFEITO SUSPENSIVO. INEXISTÊNCIA. DESNECESSIDADE DE
SOBRESTAMENTO DA AÇÃO PENAL DE ORIGEM. 1. A preclusão da pronúncia, dada a ausência de efeito suspensivo aos
recursos de natureza extraordinária (recursos especial e extraordinário - art. 637 do CPP), coincide com o exaurimento da
matéria em recursos inerentes ao procedimento do júri apreciados pelas instâncias ordinárias. A interposição de recursos
especial ou extraordinário contra acórdão confirmatório da decisão de pronúncia não obstaculiza a realização do julgamento
pelo Tribunal do Júri. Precedente: HC 130.314/DF, Rel. Min. Teori Zavascki, 2ª Turma, DJe 05.12.2016. 2. Nesse espectro, o
acórdão atacado converge para jurisprudência desta Corte no sentido de que “o § 2º do artigo 584 do Código de Processo
Penal, a revelar a eficácia suspensiva do recurso da pronúncia, diz respeito à impugnação direta, não alcançando a que se faça
mediante recurso de natureza extraordinária - sabidamente desprovido, por força de lei, da citada eficácia” (RHC 86.468/PB,
Rel. Min. Marco Aurélio, 1ª Turma, j. 19.8.2008, DJe 20.02.2009). () 4. Agravo regimental conhecido e não provido. (STF. HC
118357 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/10/2017, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-247
DIVULG 26-10-2017 PUBLIC 27-10-2017) AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EFEITO SUSPENSIVO INDEFERI-
DO. HOMICÍDIO NO TRÂNSITO. EMBRIAGUEZ. COMPROVAÇÃO. EXCESSO DE VELOCIDADE. DOLO EVENTUAL. DESCLAS-
SIFICAÇÃO. TRIBUNAL DO JÚRI. JULGAMENTO DESIGNADO. PRONÚNCIA PENDENTE DE RECURSO. AUSÊNCIA DO FUMUS
BONI IURIS E DO PERICULUM IN MORA. I - Os recursos de natureza extraordinária, em regra, são desprovidos de efeito
suspensivo, dependendo a sua atribuição de decisão judicial expressa. () IV - O prosseguimento da marcha processual
perante o Tribunal do Júri não está condicionado ao trânsito em julgado dos recursos extraordinários que desafiam a decisão
de pronúncia, uma vez que tais recursos não guardam efeito suspensivo. V - Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ.
AgRg no TutPrv no REsp 1709754/SP, Rel. Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 15/03/
2018, DJe 23/03/2018 ) Assim, determino à Secretaria da Segunda Câmara Criminal que oficie a Vara de Origem, noticiando o
julgamento do RESE, encaminhando-lhe cópia do acórdão e da certidão de fl. 65, bem como devolva ao referido Juízo a quo os
autos principais para que o d. Magistrado possa dar prosseguimento ao feito com a preparação do processo para julgamento
pelo Plenário. Em paralelo, tendo sido interposto Recurso Especial e Recurso Extraordinário pelo acusado ERIC DOS SANTOS
ARGOLO, encaminhem-se os referidos recursos ao órgão competente deste e. TJBA para fins de lhes ser dada a adequada
tramitação. Confiro ao presente força de ofício, devendo a Secretaria da Câmara certificar seu envio. Intimem-se. Publique-se.
Cumpra-se. Salvador, 10 de setembro de 2019. DES. CARLOS ROBERTO SANTOS ARAÚJO RELATOR

Salvador, 10 de setembro de 2019
Carlos Roberto Santos Araújo

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Carlos Roberto Santos Araújo
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0500440-10.2019.8.05.0146 Apelação
Apelante : Reinaldo Nascimento Santos
Advogado : Valberto Matias dos Santos (OAB: 21960/BA)
Advogado : Rosilane de Souza Gonçalves Matias (OAB: 33852/PE)
Apelante : Carlos Francisco de Menezes Santos
Advogado : Douglas Souza Lisboa (OAB: 32072/PE)
Apelante : Douglas Menezes dos Santos
Apelante : Eden Carlos de Rezende Menezes
Advogado : Manoel  Wilson  Henrique  da Silva (OAB: 11303/SE)
Apelante : Glediston Barbosa de Lima
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Advogado : JOSE TEIXEIRA  DE MELO (OAB: 7104/SE)
Apelado : ‘Ministério Público do Estado da Bahia
Promotor : Mayumi Menezes Kawabe
Carlos Roberto Santos Araújo

DESPACHO Compulsando-se detidamente os autos e a manifestação da d. Procuradoria de Justiça na fl. 07 dos autos físicos,
constata-se a ausência da(s) mídia(s) com o registro audiovisual dos termos de depoimentos das testemunhas e interrogató-
rios dos Réus (fls. 274/278 e 302/312), o que impossibilita a adequada apreciação das matérias suscitadas no recurso. Desse
modo, determino que a Secretaria da Segunda Câmara Criminal expeça ofício à 1ª Vara Criminal da Comarca de Juazeiro/BA,
inclusive via e-mail institucional, requisitando que seja(m) encaminhada(s) a esta r. Corte, no prazo de até 10 (dez) dias a(s)
mídia(s) com a integralidade das informações colhidas nas audiências, para que seja(m) juntada(s) aos presentes autos.
Ultrapassado o referido prazo sem cumprimento da requisição pelo Magistrado singular, reitere-se o contato com a Serventia
de 1º grau, inclusive por meio telefônico, fac-símile ou e-mail institucional. Após o cumprimento integral das presentes determi-
nações, encaminhem-se os autos à douta Procuradoria de Justiça para a emissão de opinativo. Por fim, devolvam-se os autos
conclusos para as apreciações cabíveis. Confiro ao presente força de ofício, devendo a Secretaria da Câmara certificar seu
envio. Publique-se. Cumpra-se. Salvador, 10 de setembro de 2019. DES. CARLOS ROBERTO SANTOS ARAÚJO RELATOR

Salvador, 10 de setembro de 2019
Carlos Roberto Santos Araújo

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Carlos Roberto Santos Araújo
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0557654-74.2017.8.05.0001 Apelação
Apelante : Edvan Santos de Andrade
Advogado : Vinício dos Santos Vilas Bôas (OAB: 26508/BA)
Advogado : Niamey Karine Almeida Araujo (OAB: 15433/BA)
Apelante : Iago Alexandre Santos
Def. Público : José Jorge de Lima
Apelado : Ministério Público do Estado da Bahia
Promotor : Manoel Candido Magalhaes Deoliveira
Carlos Roberto Santos Araújo

Da leitura dos autos constata-se que em despacho datado de 12 de abril do ano corrente (fl. 11 dos autos físicos) foram
determinadas diligências dentre as quais a remessa destes à Coordenadoria Especializada em Recurso (COER), para
apresentação das contrarrazões dos recursos interpostos pelos réus IAGO ALEXANDRE SANTOS e EDVAN SANTOS DE
ANDRADE. Contudo, o membro do Parquet atuante em primeiro grau somente ofereceu contrarrazões ao recurso do réu IAGO
ALEXANDRE SANTOS, deixando de manifestar-se sobre o recurso de EDVAN SANTOS DE ANDRADE (fls. 12/18 dos autos
físicos). Por esta razão, em novo despacho, proferido em 28 de agosto do ano corrente, foi determinada mais uma vez a
apresentação das contrarrazões ao apelo do réu EDVAN SANTOS DE ANDRADE, entretanto, houve erro material em relação ao
nome deste. Desse modo, determino a remessa dos autos à 2ª Vara Especializada da Comarca de Salvador para intimação do
Promotor de Justiça atuante naquela Vara no intuito de apresentar as contrarrazões ao recurso de EDVAN SANTOS DE ANDRADE
(fls. 12/18 dos autos físicos). Após, encaminhem-se os autos à douta Procuradoria de Justiça para a emissão de opinativo. Por
fim, voltem-me os autos conclusos para as apreciações cabíveis. Confiro ao presente força de ofício. Intimem-se. Cumpra-se.
Publique-se.

Salvador, 10 de setembro de 2019
Carlos Roberto Santos Araújo

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª Câmara Criminal - 1ª Turma
PAUTA DE JULGAMENTO

Processos que deverão ser julgados pelos Desembargadores integrantes da 1ª Turma da 2ª Câmara Criminal do Tribunal de
Justiça do Estado da Bahia na sessãoOrdinária a realizar-se em 19/09/2019 às 08:30, no Tribunal de Justiça da Bahia, 5ª Av. do
CAB, n. 560, Salvador/BA - Brasil - CEP 41745-971.

Na forma do art. 183, §§2º e 3º, do RITJBA, com a redação dada pela emenda regimental n. 12, disponibilizada no DJe de 31 de
março de 2016, os advogados poderão apresentar pedido de julgamento presencial, com ou sem sustentação oral, até 30
(trinta) minutos antes do início da sessão de julgamento, dirigido ao Presidente do Órgão Julgador e entregue ao Diretor da
respectiva Secretaria. Tratando-se de habeas corpus, o pedido de preferência com sustentação oral poderá ser formulado até
o início da sessão, salvo quando o Relator apresentar o habeas corpus para julgamento após a sessão ter sido iniciada,
quando o pleito poderá ser formulado até o anúncio do julgamento do processo.
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Integrantes da Turma:
Desembargadora Ivete Caldas Silva Freitas Muniz
Desembargador Carlos Roberto Santos Araújo
Desembargador Jefferson Alves de Assis
Desembargador Julio Cezar Lemos Travessa
Desembargadora Soraya Moradillo Pinto

1-0007492-44.2004.8.05.0113Recurso em Sentido Estrito
Comarca : Itabuna
Recorrente : Ministerio Publico
Promotor : Thomás Luz Raimundo Brito
Recorrido : Jose Catarino Rondon
Advogado : Raul Victoria Pimentel (OAB: 2825/BA)
Advogado : Anderson Sá de Oliveira (OAB: 24077/BA)
Advogado : João Otoniel de Matos (OAB: 2825/MT)
Relator : Ivete Caldas Silva Freitas Muniz
Revisor :

2-0505319-35.2017.8.05.0080Recurso em Sentido Estrito
Comarca : Feira de Santana
Recorrente : Priscila Thaiane Nascimento dos Santos
Defª. Pública : Manuela de Santana Passos
Recorrido : ‘Ministério Público do Estado da Bahia
Promotora : Semiana Silva de Oliveira Cardoso
Relator : Ivete Caldas Silva Freitas Muniz
Revisor :

3-0519369-80.2015.8.05.0001Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Balbino de Oliveira dos Santos
Advogado : Cleber Nunes Andrade (OAB: 944A/BA)
Advogado : Carlos Henrique de Andrade Silva (OAB: 25104/BA)
Apelado : Ministério Público do Estado da Bahia
Promotor : Ricardo Menezes Souza
Relator : Ivete Caldas Silva Freitas Muniz
Revisor : Carlos Roberto Santos Araújo

4-0512314-44.2016.8.05.0001Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Jaciara Patricia Sá Barreto Pereira
Advogado : Marcus Vinicius Figueiredo de Sousa Rodrigues (OAB: 33569/BA)
Apelado : Ministerio Publico
Promotor : Flávia Cerqueira Sampaio
Relator : Ivete Caldas Silva Freitas Muniz
Revisor : Carlos Roberto Santos Araújo

5-0506676-16.2018.8.05.0274Apelação
Comarca : Vitória da Conquista
Apelante : Hemerson Santos Teles
Def. Público : Josefina Marques de Mattos Moreira
Apelado : Ministério Público do Estado da Bahia
Promotor : Carolina Bezerra Alves Gomes e Silva

Relator : Ivete Caldas Silva Freitas Muniz
Revisor : Carlos Roberto Santos Araújo

6-0000218-44.2009.8.05.0213Apelação
Comarca : Ribeira do Pombal
Apelante : Ministério Público
Apelante : Evandro Araujo Do Nascimento
Advogado : Narciso Queiroz de Lima (OAB: 18165/BA)
Advogado : Ana Carina Nascimento Passos (OAB: 19835/BA)
Apelado : Ministério Público
Apelado : Evandro Araujo Do Nascimento
Prom. Público : Joao Paulo Santos Schoucair

Relator : Ivete Caldas Silva Freitas Muniz
Revisor : Carlos Roberto Santos Araújo
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7-0500731-91.2017.8.05.0271Apelação
Comarca : Valença
Apelante : Paulo Ricardo Silva Santos
Def. Público : Ana Carolina Castro
Apelado : Ministério Público do Estado da Bahia
Promotor : Cláudia Didier de Morais Pereira

Relator : Ivete Caldas Silva Freitas Muniz
Revisor :

8-0500600-30.2018.8.05.0256Recurso em Sentido Estrito
Comarca : Teixeira de Freitas
Recorrente : Osvaldo Martins de Souza
Advogado : Irisnei Gonçalves Peixoto (OAB: 29497/BA)
Recorrido : Ministerio Publico do Estado da Bahia
Promotor : Gilberto Ribeiro de Campos

Relator : Carlos Roberto Santos Araújo
Revisor :

9-0503335-42.2017.8.05.0039Recurso em Sentido Estrito
Comarca : Camaçari
Recorrente : David Airam Ribeiro Conceição
Def. Público : Igor Raphael de Novaes Santos
Recorrido : Ministério Público do Estado da Bahia
Promotor : Bruno Sanfront

Relator : Carlos Roberto Santos Araújo
Revisor :

10-0523778-60.2019.8.05.0001Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Adolescente
Def. Público : Antonio Cavalcanti da Rocha Reis Filho
Apelado : ‘Ministério Público do Estado da Bahia
Promotora : Patricia Silva Moreira Barreto

Relator : Carlos Roberto Santos Araújo
Revisor :

11-0563950-20.2014.8.05.0001Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Roberto dos Santos Santana,
Advogado : Leonardo Oliveira da Rocha (OAB: 33811/BA)
Apelado : Ministério Público do Estado da
Promotor : Luciana Maria Batista Cardoso Neves Almeida

Relator : Julio Cezar Lemos Travessa
Revisor : Soraya Moradillo Pinto

12-0001405-12.2016.8.05.0191Apelação
Comarca : Paulo Afonso
Apelante : Michel Andrade Lisboa
Advogado : Clenio Eduardo da Silva (OAB: 34957/PE)
Apelado : ‘Ministério Público do Estado da Bahia
Promotora : Renata Mamede Carneiro Aguiar
Apelado : Michel Andrade Lisboa
Ass. Acusação : Andressa Maria Lima Vieira Martins
Advogado : Fábio Alves de Almeida (OAB: 27016/BA)
Amicus Curiae : Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional Bahia
Advogada : Mariana Matos de Oliveira (OAB: 12874/BA)
Advogado : Rodrigo Magalhães Fonseca (OAB: 17519/BA)
Advogado : Isabelle Borges E Silva (OAB: 16795/BA)
Advogado : Matheus de Oliveira Brito (OAB: 20717/BA)
Advogado : Márcia Dias Borges (OAB: 12399/BA)
Advogado : Evelyne Almeida Ribeiro Pina (OAB: 22476/BA)
Advogado : Edgard da Costa Freitas Neto (OAB: 26466/BA)
Advogado : Pablo Magalhães Trindade (OAB: 27201/BA)
Advogado : Eliene Margarida Barreto Santos (OAB: 4529/BA)
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Advogado : Jose Carlos Monteiro Costa Segundo (OAB: 28552/BA)
Advogado : Vanessa Vianna Rezende (OAB: 31010/BA)
Advogado : Daniel Souza Santos Diniz (OAB: 38715/BA)
Advogado : Lorena Machado do Nascimento (OAB: 41818/BA)
Advogado : Caio Bruno Moscoso de Vasconcelos (OAB: 30298/BA)

Relator : Julio Cezar Lemos Travessa
Revisor : Soraya Moradillo Pinto

13-0808262-20.2015.8.05.0080Apelação
Comarca : Feira de Santana
Apelante : Wanderson Lima Cruz
Def. Público : Aurelino José Pereira Netto
Apelado : Ministério Público
Promotor : Nayara Valtércia Gonçalves Barreto

Relator : Julio Cezar Lemos Travessa
Revisor : Soraya Moradillo Pinto

14-0557407-98.2014.8.05.0001Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Ministério Público do Estado da Bahia
Promotor : Antônio Luciano da Silvaassis
Apelado : Leandro Lima Gonçalves
Def. Público : Maurício Saporito

Relator : Julio Cezar Lemos Travessa
Revisor : Soraya Moradillo Pinto

15-0504779-80.2017.8.05.0146Apelação
Comarca : Juazeiro
Apelante : Gleison Rogério da Conceição Campos
Advogado : Valberto Matias dos Santos (OAB: 21960/BA)
Advogado : Rosilane de Souza Gonçalves Matias (OAB: 33852/PE)
Apelado : ‘Ministério Público do Estado da Bahia
Promotor : Márcio Henrique Pereira de Oliveira

Relator : Julio Cezar Lemos Travessa
Revisor : Soraya Moradillo Pinto

16-0342089-93.2013.8.05.0001Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Bruno dos Santos Freitas
Def. Público : Leonardo Alves de Toledo
Apelante : Lucas Assis de Jesus
Advogado : Vinício dos Santos Vilas Bôas (OAB: 26508/BA)
Advogado : Niamey Karine Almeida Araujo (OAB: 15433/BA)
Apelante : Tyago de Assis Conceição
Apelado : Ministério Público Estadual
Promotor : Airton Oliveira Souza

Relator : Julio Cezar Lemos Travessa
Revisor : Soraya Moradillo Pinto

17-0502980-40.2016.8.05.0080Apelação
Comarca : Feira de Santana
Apelante : Edilson Borges Piedade Filho
Advogado : Eduardo Estevao Cerqueira Bittencourt Filho (OAB: 40920/BA)
Apelante : Ministério Público do Estado da Bahia
Apelado : Ministério Público do Estado da Bahia
Promotor : Nayara Valtércia Gonçalves Barreto
Apelado : Jucival Carmo da Silva
Advogado : Antonio Augusto Graça Leal (OAB: 30580/BA)

Relator : Julio Cezar Lemos Travessa
Revisor : Soraya Moradillo Pinto
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18-0505688-63.2016.8.05.0080Apelação
Comarca : Feira de Santana
Apelante : Verônica Alves de Santana
Advogado : Antonio Augusto Graça Leal (OAB: 30580/BA)
Apelado : Ministério Público do Estado da Bahia
Promotora : Ítala Maria de Nazaré Braga

Relator : Julio Cezar Lemos Travessa
Revisor : Soraya Moradillo Pinto

19-0504912-38.2018.8.05.0001Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Diego Santos de Araujo
Defª. Pública : Alda Monteiro Gonçalves
Apelado : ‘Ministério Público do Estado da Bahia
Promotora : Rita Marcia Leite Santos

Relator : Julio Cezar Lemos Travessa
Revisor : Soraya Moradillo Pinto

20-0571814-41.2016.8.05.0001Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Fernando Augusto Gois Franco
Advogado : Emilio Elias Melo Britto (OAB: 42923/BA)
Apelado : Ministério Público do Estado da Bahia
Promotor : Renata Bandeira Costa Lopes

Relator : Julio Cezar Lemos Travessa
Revisor :

21-0002066-46.2017.8.05.0032Apelação
Comarca : Brumado
Apelante : Luiz Henrique dos Santos
Defª. Pública : Ana Luiza Brito Silva
Apelado : ‘Ministério Público do Estado da Bahia
Promotor : Tarcisio Robslei França

Relator : Julio Cezar Lemos Travessa
Revisor : Soraya Moradillo Pinto

22-0502141-87.2018.8.05.0001Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Adolescente
Def. Público : Bruno Moura de Castro
Apelado : Ministério Público do Estado da Bahia
Promotor : Evandro Luís Santos de Jesus

Relator : Julio Cezar Lemos Travessa
Revisor :

23-0504800-88.2017.8.05.0103Apelação
Comarca : Ilhéus
Apelante : Gleidson Sampaio de Oliveira
Defª. Pública : Paula Verena Carneiro Cordeiro Carillo
Apelado : Ministério Público do Estado da Bahia
Promotor : José Botelho Almeida Neto

Relator : Soraya Moradillo Pinto
Revisor : Ivete Caldas Silva Freitas Muniz

Salvador, 10 de setembro de 2019.

Rafael Pinho Cohim Gomes
Diretor(a) da Secretaria da Segunda Câmara Criminal - Primeira Turma
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Des. Julio Cezar Lemos Travessa - 2ª Câmara Crime 1ª Turma
DESPACHO
8015147-51.2019.8.05.0000 Habeas Corpus Criminal
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Paciente: Franklin Souza Da Silva
Advogado: Leandro Silva Santos (OAB:1738100A/BA)
Impetrado: Juiz De Direito Da 1ª Vara Criminal De Itapetinga
Impetrante: Leandro Silva Santos

Despacho:
HABEAS CORPUS: 8015147-51.2019.8.05.0000
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA CRIMINAL – 1ª TURMA
IMPETRANTE: LEANDRO SILVA SANTOS
IMPETRADO: JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE ITAPETINGA/BA.
PACIENTE: FRANKLIN SOUZA DA SILVA
ADVOGADO: LEANDRO SILVA SANTOS - OAB/BA 17.381

DESPACHO

Considerando as informações atualizadas, abra-se vista dos autos à PROCURADORIA DE JUSTIÇA. Após o cumprimento,
imediatamente, voltem os autos conclusos.
P. R. I. Cumpra-se.

Salvador/BA, 10 de agosto de 2019.

Desembargador JULIO CEZAR LEMOS TRAVESSA
RELATOR

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Des. Julio Cezar Lemos Travessa - 2ª Câmara Crime 1ª Turma
DESPACHO
8013191-97.2019.8.05.0000 Habeas Corpus Criminal
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Paciente: Franklin Souza Da Silva
Advogado: Leandro Silva Santos (OAB:1738100A/BA)
Impetrado: Juiz De Direito Da Vara Crime Da Comarca De Itapetinga-ba
Impetrante: Leandro Silva Santos

Despacho:
HABEAS CORPUS: 8013191-97.2019.8.05.0000
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA CRIMINAL – 1ª TURMA
IMPETRANTE: LEANDRO SILVA SANTOS
IMPETRADO: JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE ITAPETINGA/BA.
PACIENTE: FRANKLIN SOUZA DA SILVA
ADVOGADO: LEANDRO SILVA SANTOS - OAB/BA 17.381

DESPACHO

Considerando as informações atualizadas, abra-se vista dos autos à PROCURADORIA DE JUSTIÇA. Após o cumprimento,
imediatamente, voltem os autos conclusos.
P. R. I. Cumpra-se.

Salvador/BA, 10 de setembro de 2019.

Desembargador JULIO CEZAR LEMOS TRAVESSA
RELATOR

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Des. Julio Cezar Lemos Travessa - 2ª Câmara Crime 1ª Turma
DESPACHO
8028096-44.2018.8.05.0000 Agravo De Execução Penal
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Agravante: Ministerio Publico Do Estado Da Bahia
Agravado: Jakson Da Conceição Oliveira
Advogado: Paula Janaina Mascarenhas Costa (OAB:0042093/BA)
Advogado: Rafael Dias Oliveira (OAB:0055102/BA)
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Despacho:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Segunda Câmara Criminal 1ª Turma
________________________________________
Processo: AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL n. 8028096-44.2018.8.05.0000
Órgão Julgador: Segunda Câmara Criminal 1ª Turma
AGRAVANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA

Advogado(s):
AGRAVADO: JAKSON DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA
Advogado(s): RAFAEL DIAS OLIVEIRA (OAB:0055102/BA), PAULA JANAINA MASCARENHAS COSTA (OAB:0042093/BA)

DESPACHO
Trata-se de Agravo em Execução Penal interposto pelo Ministério Público do Estado da Bahia, em face de decisão proferida
pelo Juízo da Vara de Execuções Penais e Medidas Alternativas da Comarca de Feira de Santana-BA.

Compulsando os fólios, observa-se que, não tendo sido apresentadas contrarrazões recursais pelo Agravado, peça indispen-
sável ao exercício da defesa técnica do apenado, ordenou-se, em despacho de ID nº 2852972, a conversão do feito em
diligência nos seguintes termos:

“(...) Ante o exposto, converte-se o feito em diligência, devendo a Secretaria expedir a competente Carta de Ordem a fim de que
o Juízo de origem: a) promova a intimação pessoal do Agravado para indicar novo Patrono, ou mesmo reiterar o patrocínio da
causa pelo profissional que se encontra hoje cadastrado nos autos; b) Na sequência, em vista do nome do Advogado que
venha a ser indicado, deve este ser intimado via diário oficial, para apresentação de contrarrazões recursais no prazo de 02
(dois) dias, considerando a utilização analógica das disposições referentes ao RESE; c) Permanecendo inerte, no referido
prazo, a defesa constituída, ou mesmo não sendo indicado novo Patrono, deve-se encaminhar os autos à Defensoria Pública
do Estado da Bahia, para promover a prática do ato processual em questão (Contrarrazões recursais), no prazo legal indicado,
respeitada, obviamente, a prerrogativa de prazo em dobro da referida instituição; d) Após cumpridas as determinações acima,
certifique-se de tudo nos autos.
Retornando o caderno processual a esta instância, com a presença das Contrarrazões recursais, encaminhe-se novamente
os fólios à Procuradoria de Justiça para, querendo, oferecer novo opinativo ou confirmar o anterior. (...)”

Ocorre, todavia, que não foram cumpridas as determinações acima, mas simplesmente requisitadas informações à autorida-
de apontada como coatora – o que sequer foi determinado por este Relator -, que restaram prestadas ao ID nº 4456167.

Encaminhados os autos ao Parquet, a douta Procuradoria apontou exatamente a ausência de cumprimento das diligências
ordenadas, manifestando-se pela sua efetivação integral.

Ante o exposto, reiterando o comando contido no despacho de ID nº 2852972, CONVERTE-SE novamente o feito em DILIGÊN-
CIA, devendo a Secretaria expedir a competente Carta de Ordem a fim de que o Juízo de origem: a) promova a intimação
pessoal do Agravado para indicar novo Patrono, ou mesmo reiterar o patrocínio da causa pelo profissional que se encontra hoje
cadastrado nos autos; b) Na sequência, em vista do nome do Advogado que venha a ser indicado, deve este ser intimado via
diário oficial, para apresentação de contrarrazões recursais no prazo de 02 (dois) dias, considerando a utilização analógica das
disposições referentes ao RESE; c) Permanecendo inerte, no referido prazo, a defesa constituída, ou mesmo não sendo
indicado novo Patrono, deve-se encaminhar os autos à Defensoria Pública do Estado da Bahia, para promover a prática do ato
processual em questão (Contrarrazões recursais), no prazo legal indicado, respeitada, obviamente, a prerrogativa de prazo em
dobro da referida instituição; d) Após cumpridas as determinações acima, certifique-se de tudo nos autos.

Retornando o caderno processual a esta instância, com a presença das Contrarrazões recursais, encaminhe-se novamente
os fólios à Procuradoria de Justiça para, querendo, oferecer novo opinativo ou confirmar o anterior.

Após, retornem os autos conclusos.

P. I. Cumpra-se na forma regimental deste Sodalício.

Salvador, 10 de setembro de 2019.

Desembargador JULIO CEZAR LEMOS TRAVESSA
RELATOR

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Des. Julio Cezar Lemos Travessa - 2ª Câmara Crime 1ª Turma
DECISÃO
8009663-55.2019.8.05.0000 Habeas Corpus Criminal
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Paciente: Rafael Da Silva Santana
Advogado: Antonio Queiroz Sampaio Filho (OAB:0043779/BA)
Impetrante: Antonio Queiroz Sampaio Filho
Impetrado: 1ª Vara Crime Da Comarca De Santo Antônio De Jesus/ba
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Decisão:
HABEAS CORPUS: 8009663-55.2019.8.05.0000
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA CRIMINAL – 1ª TURMA
IMPETRANTE: ANTÔNIO QUEIROZ SAMPAIO FILHO
IMPETRADO: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE SALVADOR/BA
PACIENTE: RAFAEL DA SILVA SANTANA
ADVOGADO: ANTÔNIO QUEIROZ SAMPAIO FILHO - OAB/BA 43.799

DECISÃO MONOCRÁTICA

Trata-se de HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO, com pedido liminar de antecipação de tutela, impetrado por ANTÔNIO QUEIROZ
SAMPAIO FILHO, em favor de RAFAEL DA SILVA SANTANA, já qualificado na exordial, contra suposto ato praticado pelo Juiz de
Direito da 1ª. Vara Criminal da Comarca de Salvador/BA.

Narrou o Impetrante que o Paciente foi preso temporariamente, na data de 16/05/2019, em razão da suposta prática delitiva de
homicídio, estando custodiado na Delegacia de Polícia de Santo Antônio de Jesus/BA.

Alegou o Impetrante que não qualquer prova concreta do cometimento do crime, tendo o Paciente comparecido à Delegacia de
Polícia para prestar esclarecimentos.

Noutro ponto, argumentou que o Paciente é possuidor de bons antecedentes, sendo desnecessária a custódia cautelar.

Por fim, sustentou que o Paciente encontra-se submetido a constrangimento ilegal, requerendo, liminarmente, a concessão da
liberdade provisória e, no mérito, a sua confirmação para expedição, em definitivo, do alvará de soltura.

A petição inaugural encontra-se instruída com documentos.

Os autos foram distribuídos pelo SECOMGE, conforme se infere da certidão exarada.

Este Desembargador reservou-se a apreciar o pedido liminar após os informes judiciais, que foram prestados, sobrevindo,
então, os autos conclusos nesta data.

Feito o relatório, decide-se.

A pretensão contida no pedido de “habeas corpus” é de liberdade do paciente em face da alegada existência de constrangi-
mento ilegal por parte da autoridade apontada coatora.

Sem dúvida, o habeas corpus é um instrumento que resguarda qualquer afronta ao direito de liberdade de locomoção previsto
na Constituição da República no art. 5º. O instituto resguarda inclusive a ameaça a tal direito. É uma garantia do próprio Estado
Democrático de Direito.
Nas informações prestadas a este Julgador, o Juízo a quo noticiou que foi concedida liberdade provisória ao Paciente, na data
de 07/06/2019, restando, pois, prejudicada a análise meritória da presente ação mandamental.

Desse modo, considerando-se o quanto disposto no art. 659 do CPP -“Se o juiz ou o tribunal verificar que já cessou a violência
ou coação ilegal, julgará prejudicado o pedido”- entende que o pedido de Habeas Corpus deve ser declarado prejudicado, uma
vez que, superado o alegado constrangimento ilegal, resta sem objeto o presente mandamus.

Conforme ensinamento de Fernando da Costa Tourinho Filho:
“Tendo cessado o motivo que deu causa a impetração do pedido de habeas corpus, obviamente ele perde o seu objeto, cai no
vazio, não havendo razão para que seja apreciado. Ou como diz o artigo em exame, o pedido fica prejudicado, ante a ausência
de qualquer interesse na sua solução.” (Código de Processo Penal Comentado, 1ª ed. Editora Saraiva, vol. 2, São Paulo, 1996,
pág. 426)

Assim, encontra-se o presente feito prejudicado, ante a perda cabal de seu objeto, já que cessou a coação à liberdade de
locomoção, o que torna sem efeito a tese alegada no presente remédio constitucional.

De fato, já fora alcançado o provimento final pretendido no presente remédio heróico. Nesse sentido, emana a jurisprudência
nacional, senão veja-se:

“Habeas Corpus - Objeto - Uma vez alcançado o objeto do habeas corpus mediante a prática de ato do próprio órgão apontado
como coator, impõe-se a declaração de prejuízo de medida. “ (STF — RHC 80.180/CE — 2a Turma - Rel. Min. Marco Aurélio
Mello - j . 15/08/2000 - DJU de 22/09/2000-pág. 98).
“HABEAS CORPUS - Tráfico de Drogas e Associação e Porte Ilegal de Arma de Fogo - Pedido de relaxamento da prisão por
excesso de prazo - Informação nos autos de ter sido superado o constrangimento ilegal apontado com a prolação de sentença
condenatória, sem o direito de o paciente apelar em liberdade Aplicação do art. 659, do CPP Pedido julgado prejudicado.”.
(TJSP - HC nº0238743-81.2012.826.0000; 3ª Câmara de Direito Criminal; Rel. Des. RUY ALBERTO LEME CAVALHEIRO, DJ
16.04.2013).
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HABEAS CORPUS - PACIENTE EM LIBERDADE - ORDEM LIBERATÓRIA PREJUDICADA - PERDA DO OBJETO. O pedido de
“habeas corpus” resta prejudicado, com perda do objeto, quando após sua impetração for o paciente posto em liberdade.
Decisão Unânime. Desembargador JOSÉ ALVES NETO PRESIDENTE E MEMBRO Doutor NETÔNIO BEZERRA MACHADO
JUIZ RELATOR EM SUBSTITUIÇÃO. Desembargadora JOSEFA PAIXAO DE SANTANA MEMBRO PROCURADOR DE JUSTIÇA.
HABEAS CORPUS 0274/2001. PROCESSO: 2001305855.JUIZ (A) CONVOCADO (A): NETÔNIO BEZERRA MACHADO.

“HABEAS CORPUS. CRIME DE ENTORPECENTES (ARTIGO 33- CAPUT, DA LEI N° 11.343/06). PRISÃO EM FLAGRANTE E
POSTERIOR CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE RESPONDER AO PROCESSO EM LIBERDADE, COM A APLICAÇÃO DE MEDIDA
CAUTELAR ALTERNATIVA DE COMPARECIMENTO AO JUÍZO. Tendo em vista que o paciente obteve a conversão de sua prisão
para outra medida cautelar, consistente na apresentação quinzenal em juízo, resta esvaziado o fundamento de seu pedido e
prejudicada a análise de sua irresignação. (...). Sendo assim, a ordem impetrada perdeu seu objeto, ensejando a sua
prejudicialidade, na forma do artigo 659, do CPP. HABEAS CORPUS PREJUDICADO.” (Habeas Corpus Nº 70045252673,
Segunda Câmara Criminal, Tribunal de Justiça do RS, Relator: José Antônio Cidade Pitrez, Julgado em 12/04/2012).

CONCLUSÃO

Em razão de tais ilações e por restar constatado que o alegado constrangimento ilegal não mais persiste, JULGA-SE EXTINTO
O PROCESSO, SEM EXAME DE MÉRITO, ante a perda superveniente de seu objeto, em consonância com o art. 659, do Código
de Processo Penal

Em face do Princípio da eficiência, esta decisão tem força de ofício, devendo a secretaria da 1ª Turma Julgadora da 2ª Câmara
Criminal deste Eg. Sodalício, certificar nos autos a data de envio da comunicação.

Após o trânsito em julgado deste decisum, sejam os autos encaminhados ao arquivo, com baixa na distribuição, com as
cautelas de praxe e observância do Regimento Interno deste Eg. Sodalício.

P. R. I. Cumpra-se.

Salvador/BA, 10 de setembro de 2019.

Desembargador JULIO CEZAR LEMOS TRAVESSA
RELATOR

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Des. Julio Cezar Lemos Travessa - 2ª Câmara Crime 1ª Turma
DECISÃO
8017796-86.2019.8.05.0000 Habeas Corpus Criminal
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Impetrante: Defensoria Publica Do Estado Da Bahia
Impetrado: Juiz De Direito Da Comarca De Camacan
Paciente: Danilo Jesus Do Carmo

Decisão:
HABEAS CORPUS: 8017796-86.2019.8.05.0000
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA CRIMINAL – 1ª TURMA
IMPETRANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA
IMPETRADO: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE CAMACAN-BA
PACIENTE: DANILO JESUS DO CARMO
DEFENSOR PÚBLICO: DANIEL NICORY DO PRADO

DECISÃO MONOCRÁTICA

Trata-se de HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO, com pedido liminar de antecipação de tutela, impetrado pela DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA, em favor de DANILO JESUS DO CARMO, já qualificado na exordial, contra suposto ato
praticado pelo Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Camacan-BA.

Narrou a Impetrante que o Paciente foi preso em flagrante, na data de 24/08/2019, cuja prisão foi convertida em preventiva, em
razão da suposta autoria das práticas delitivas tipificadas nos art. 140 e 147, caput, ambos do CPB, c/c art. 7º da Lei n. 11.340/
2006.

Alegou que a decisão que decretou a prisão cautelar é desprovida de fundamentação idônea.

Por fim, sustentou que o Paciente encontra-se submetido a constrangimento ilegal, requerendo, liminarmente, a concessão da
liberdade provisória e, no mérito, a sua confirmação para expedição, em definitivo, do alvará de soltura.

A petição inaugural encontra-se instruída com documentos.

Os autos foram distribuídos pelo SECOMGE, conforme se infere da certidão exarada.
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Este Desembargador reservou-se a apreciar o pedido liminar após os informes judiciais, que foram prestados, sobrevindo,
então, os autos conclusos nesta data.

Feito o relatório, decide-se.
A pretensão contida no pedido de “habeas corpus” é de liberdade do paciente em face da alegada existência de constrangi-
mento ilegal por parte da autoridade apontada coatora.

Sem dúvida, o habeas corpus é um instrumento que resguarda qualquer afronta ao direito de liberdade de locomoção previsto
na Constituição da República no art. 5º. O instituto resguarda inclusive a ameaça a tal direito. É uma garantia do próprio Estado
Democrático de Direito.

Nas informações prestadas a este Julgador, o Juízo a quo noticiou que foi concedida liberdade provisória ao Paciente, median-
te aplicação das medidas cautelares, restando, pois, prejudicada a análise meritória da presente ação mandamental.

Desse modo, considerando-se o quanto disposto no art. 659 do CPP -“Se o juiz ou o tribunal verificar que já cessou a violência
ou coação ilegal, julgará prejudicado o pedido”- entende que o pedido de Habeas Corpus deve ser declarado prejudicado, uma
vez que, superado o alegado constrangimento ilegal, resta sem objeto o presente mandamus.

Conforme ensinamento de Fernando da Costa Tourinho Filho:
“Tendo cessado o motivo que deu causa a impetração do pedido de habeas corpus, obviamente ele perde o seu objeto, cai no
vazio, não havendo razão para que seja apreciado. Ou como diz o artigo em exame, o pedido fica prejudicado, ante a ausência
de qualquer interesse na sua solução.” (Código de Processo Penal Comentado, 1ª ed. Editora Saraiva, vol. 2, São Paulo, 1996,
pág. 426)

Assim, encontra-se o presente feito prejudicado, ante a perda cabal de seu objeto, já que cessou a coação à liberdade de
locomoção, o que torna sem efeito a tese alegada no presente remédio constitucional.

De fato, já fora alcançado o provimento final pretendido no presente remédio heróico. Nesse sentido, emana a jurisprudência
nacional, senão veja-se:

“Habeas Corpus - Objeto - Uma vez alcançado o objeto do habeas corpus mediante a prática de ato do próprio órgão apontado
como coator, impõe-se a declaração de prejuízo de medida. “ (STF — RHC 80.180/CE — 2a Turma - Rel. Min. Marco Aurélio
Mello - j . 15/08/2000 - DJU de 22/09/2000-pág. 98).
“HABEAS CORPUS - Tráfico de Drogas e Associação e Porte Ilegal de Arma de Fogo - Pedido de relaxamento da prisão por
excesso de prazo - Informação nos autos de ter sido superado o constrangimento ilegal apontado com a prolação de sentença
condenatória, sem o direito de o paciente apelar em liberdade Aplicação do art. 659, do CPP Pedido julgado prejudicado.”.
(TJSP - HC nº0238743-81.2012.826.0000; 3ª Câmara de Direito Criminal; Rel. Des. RUY ALBERTO LEME CAVALHEIRO, DJ
16.04.2013).

HABEAS CORPUS - PACIENTE EM LIBERDADE - ORDEM LIBERATÓRIA PREJUDICADA - PERDA DO OBJETO. O pedido de
“habeas corpus” resta prejudicado, com perda do objeto, quando após sua impetração for o paciente posto em liberdade.
Decisão Unânime. Desembargador JOSÉ ALVES NETO PRESIDENTE E MEMBRO Doutor NETÔNIO BEZERRA MACHADO
JUIZ RELATOR EM SUBSTITUIÇÃO. Desembargadora JOSEFA PAIXAO DE SANTANA MEMBRO PROCURADOR DE JUSTIÇA.
HABEAS CORPUS 0274/2001. PROCESSO: 2001305855.JUIZ (A) CONVOCADO (A): NETÔNIO BEZERRA MACHADO.

“HABEAS CORPUS. CRIME DE ENTORPECENTES (ARTIGO 33- CAPUT, DA LEI N° 11.343/06). PRISÃO EM FLAGRANTE E
POSTERIOR CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE RESPONDER AO PROCESSO EM LIBERDADE, COM A APLICAÇÃO DE MEDIDA
CAUTELAR ALTERNATIVA DE COMPARECIMENTO AO JUÍZO. Tendo em vista que o paciente obteve a conversão de sua prisão
para outra medida cautelar, consistente na apresentação quinzenal em juízo, resta esvaziado o fundamento de seu pedido e
prejudicada a análise de sua irresignação. (...). Sendo assim, a ordem impetrada perdeu seu objeto, ensejando a sua
prejudicialidade, na forma do artigo 659, do CPP. HABEAS CORPUS PREJUDICADO.” (Habeas Corpus Nº 70045252673,
Segunda Câmara Criminal, Tribunal de Justiça do RS, Relator: José Antônio Cidade Pitrez, Julgado em 12/04/2012).

CONCLUSÃO

Em razão de tais ilações e por restar constatado que o alegado constrangimento ilegal não mais persiste, JULGA-SE EXTINTO
O PROCESSO, SEM EXAME DE MÉRITO, ante a perda superveniente de seu objeto, em consonância com o art. 659, do Código
de Processo Penal

Em face do Princípio da eficiência, esta decisão tem força de ofício, devendo a secretaria da 1ª Turma Julgadora da 2ª Câmara
Criminal deste Eg. Sodalício, certificar nos autos a data de envio da comunicação.

Após o trânsito em julgado deste decisum, sejam os autos encaminhados ao arquivo, com baixa na distribuição, com as
cautelas de praxe e observância do Regimento Interno deste Eg. Sodalício.

Salvador/BA, 10 de setembro de 2019.

Desembargador JULIO CEZAR LEMOS TRAVESSA
RELATOR
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Des. Jefferson Alves de Assis - 2ª Câmara Crime 1ª Turma
DECISÃO
8017873-95.2019.8.05.0000 Habeas Corpus Criminal
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Paciente: Mardson Santos Lima
Advogado: Roberio Lima Do Nascimento (OAB:0052496/BA)
Impetrado: Juiz De Direito Da Vara Criminal Da Comarca De Ruy Barbosa - Ba
Impetrante: Roberio Lima Do Nascimento

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Segunda Câmara Criminal 1ª Turma
________________________________________
Processo: HABEAS CORPUS CRIMINAL n. 8017873-95.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Segunda Câmara Criminal 1ª Turma
PACIENTE: MARDSON SANTOS LIMA e outros
Advogado(s): ROBERIO LIMA DO NASCIMENTO (OAB:0052496/BA)
IMPETRADO: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE RUY BARBOSA - BA
Advogado(s):

DECISÃO
Trata-se de habeas corpus impetrado por Robério Lima do Nascimento (OAB/BA 52.496), tombado sob o nº 8017873-
95.2019.8.05.0000, em favor do Paciente Mardson Santos Lima, e sendo apontado, como Autoridade Coatora, o MM. Juízo de
Direito da Vara Criminal da Comarca de Ruy Barbosa/BA.
Relata o Impetrante, em sua exordial de ID nº 4449744, que o Paciente foi preso no dia 05/09/2017, no estado de São Paulo, por
força de mandado de prisão preventiva, pela Autoridade Coatora, por entender haver no processo o fommus comissi delicti e
periculum libertatis.
Narra que, o Paciente foi denunciado no dia 17 de novembro de 2017, por ter supostamente praticado o crime de homicídio
qualificado, disposto no art. 121, §2º, inciso I, III, IV, VI e §2º-A, I, em concurso material com o crime de ocultação de cadáver,
tipificado no art. 211, todos do código penal.
Alega, ainda, que o Paciente apresentou resposta à acusação no dia 16 de julho de 2018, ou seja, já se passaram mais de 01
(um) ano e até a presente data não há previsão para início da instrução processual, tendo em vista que o Paciente se encontra
preso preventivamente, desde o dia 05 de setembro de 2017, perfazendo assim, aproximadamente, 02 (dois) anos sem o fim
da instrução processual.
Apresenta, então, irresignação em relação ao constrangimento ilegal à liberdade de locomoção do Paciente, pelo excesso prazal
para formação de culpa, salientando que “Se a lei impôs prazos para a realização dos atos processuais é porque se torna
imprescindível seu cumprimento para o resguardo das garantias individuais do cidadão e a consequente prestação da tutela
jurisdicional. Logo seu cumprimento deverá ser obedecido, principalmente quando a liberdade se encontra sob o risco de sofrer
constrangimento ilegal por parte do Estado. Aqui não se trata de um simples atraso de um ou dois meses. In casu, o atraso se
estende por quase dois anos, por pura inércia do Poder Público em dar celeridade na tramitação processual do réu preso”.
Por fim, requer a concessão liminar da ordem para colocar o Paciente em liberdade e, no mérito, a confirmação da medida, com
a expedição do competente Alvará de Soltura.
Colaciona documentos.
Eis o relatório. DECIDO.
Em que pese a sustentação trazida na prefacial, redigida com o objetivo de demonstrar o alegado constrangimento ilegal, não
se vislumbram, nesse momento, os requisitos que autorizam a concessão da medida liminar, quais sejam, o fumus boni juris
– plausabilidade do direito subjetivo invocado – e o periculum in mora – efetiva possibilidade de lesão grave, de difícil e
impossível reparação.
De qualquer sorte, reconheça-se que tal pretensão liminar é idêntica à tutela jurisdicional postulada, cuja resolução demanda
análise pormenorizada dos autos e julgamento pelo Órgão Colegiado, juiz natural da causa, nesse sentido: “[...] a liminar
pleiteada, nos termos em que deduzida, imbrica-se com o próprio mérito da impetração, cuja resolução demanda uma
apreciação minudente dos autos e julgamento pelo òrgão Colegiado, juiz natural da causa. […] (grifo nosso). (STF-HC: 117082
SP, Relator: Min. RICARDO LEVANDOWSKI, Data de Julgamento: 21/03/2013, Data de publicação: Dje-057 DIVULG 25/03/2013
PUBLIC 26/03/2013).
Diante do exposto, INDEFIRO o pedido liminar, determinando que sejam requisitadas à Autoridade Impetrada informações
sobre a ação penal originária, fazendo, inclusive, remessa de cópias das peças pertinentes ao presente feito, no prazo legal,
nos termos do art. 647 do Código de Processo Penal.
Visando implementar maior celeridade, as informações poderão ser encaminhadas para este Gabinete via FAC SÍMILE de nº
(71) 3372-5346 ou através de e-mail (2camaracriminal@tjba.jus.br).
ESTA DECISÃO SERVE COMO OFÍCIO, devendo a Secretaria certificar, nos autos, a data de envio da comunicação.
Decorrido o prazo, sem as informações, CERTIFIQUEM-SE e REMETAM-SE os autos, de logo, à Procuradoria de Justiça (art. 1º,
§ 2º, do Dec-Lei nº 552/69 c/c o art. 269 do RITJBA).
Publique-se. Intimem-se.
ESTA DECISÃO SERVE COMO OFÍCIO.

Salvador/BA, de de 2019.

Des. Jefferson Alves de Assis - 2ª Câmara Crime 1ª Turma
Relator
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Des. Jefferson Alves de Assis - 2ª Câmara Crime 1ª Turma
DECISÃO
8017779-50.2019.8.05.0000 Habeas Corpus Criminal
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Paciente: Cleiton Silva Santos
Advogado: Jussara Oliveira Souza (OAB:0036827/BA)
Advogado: Alan Souza Da Silva (OAB:0033618/BA)
Impetrante: Alan Souza Da Silva
Impetrante: Jussara Oliveira Souza
Impetrado: Juiz De Direito De Porto Seguro, 2ª Vara Criminal

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Segunda Câmara Criminal 1ª Turma
________________________________________
Processo: HABEAS CORPUS CRIMINAL n. 8017779-50.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Segunda Câmara Criminal 1ª Turma
PACIENTE: CLEITON SILVA SANTOS e outros (2)
Advogado(s): ALAN SOUZA DA SILVA (OAB:0033618/BA), JUSSARA OLIVEIRA SOUZA (OAB:0036827/BA)
IMPETRADO: JUIZ DE DIREITO DE PORTO SEGURO, 2ª VARA CRIMINAL
Advogado(s):

DECISÃO
Trata-se de habeas corpus impetrado por Alan Souza da Silva (OAB/BA 33.618) e Jussara Oliveira Souza (OAB/BA 36.827),
tombado sob o nº 8017779-50.2019.8.05.0000, em favor do Paciente Cleiton Silva Santos, e sendo apontado, como Autoridade
Coatora, o MM. Juízo de Direito da 2ª Vara dos Feitos Criminais da Comarca de Porto Seguro/BA.
Relatam os Impetrantes, em sua exordial de ID nº 4439666, que no dia 16 e 17 de setembro de 2018, o Paciente e outro quatro
corréus, teriam subtraído celulares, máquina fotográficas e outros objetos, infringindo assim, em tese, os crimes de roubo
qualificado, tipificado no art. 157, §2; associação criminosa, disposto no art. 288, ambos do Código Penal; bem como, corrupção
de menores, tipificado no art. 244-B do Estatuto da Criança e do Adolescente, em concurso material e formal, sendo presos em
flagrante delito.
Narram que, o MM. Juízo homologou a prisão em flagrante e converteu em preventiva, mesmo sem ter nenhuma das vítimas
reconhecido o Paciente como autor da empreitada criminosa.
Alegam, ainda, que o Paciente está segregado cautelarmente desde o dia 17.09.2018, tendo a instrução sido encerrada no dia
22.05.2019, e até a presente data, os autos da ação penal não foram enviados ao Órgão Ministerial para apresentação das
suas alegações finais por memoriais, não podendo assim se falar em formação de culpa do Paciente.
Apresentam, então, irresignação em relação ao constrangimento ilegal à liberdade de locomoção do Paciente, pelo excesso
prazal para formação de culpa, salientando que “[...] não se trata aqui de impor cálculos aritméticos à marcha processual. Mas
certo é que na condução do feito, há que se observar o princípio da razoabilidade, que se de um lado permite que se tenha como
justificada uma eventual dilação de prazo para a conclusão do processo, de outro, não aceita que os acusados suportem
demora excessiva da prestação jurisdicional, caracterizando, dessa forma, excesso de prazo à formação da culpa do Paciente,
vez que o mesmo encontra-se encarcerado sem formação da culpa desde o dia 18.09.2018, mesmo a instrução processual
tendo se encerrado no dia 22.05.2019, por culpa única e exclusiva do aparelho estatal”.
Por fim, requerem a concessão liminar da ordem para colocar o Paciente em liberdade e, no mérito, a confirmação da medida,
com a expedição do competente Alvará de Soltura, subsidiariamente, pleiteiam a aplicação de medidas cautelares diversas da
prisão, dispostas no art. 319 do Código de Processo Penal.
Colaciona documentos.
Eis o relatório. DECIDO.
Em que pese a sustentação trazida na prefacial, redigida com o objetivo de demonstrar o alegado constrangimento ilegal, não
se vislumbram, nesse momento, os requisitos que autorizam a concessão da medida liminar, quais sejam, o fumus boni juris
– plausabilidade do direito subjetivo invocado – e o periculum in mora – efetiva possibilidade de lesão grave, de difícil e
impossível reparação.
De qualquer sorte, reconheça-se que tal pretensão liminar é idêntica à tutela jurisdicional postulada, cuja resolução demanda
análise pormenorizada dos autos e julgamento pelo Órgão Colegiado, juiz natural da causa, nesse sentido: “[...] a liminar
pleiteada, nos termos em que deduzida, imbrica-se com o próprio mérito da impetração, cuja resolução demanda uma
apreciação minudente dos autos e julgamento pelo òrgão Colegiado, juiz natural da causa. […] (grifo nosso). (STF-HC: 117082
SP, Relator: Min. RICARDO LEVANDOWSKI, Data de Julgamento: 21/03/2013, Data de publicação: Dje-057 DIVULG 25/03/2013
PUBLIC 26/03/2013).
Diante do exposto, INDEFIRO o pedido liminar, determinando que sejam requisitadas à Autoridade Impetrada informações
sobre a ação penal originária, fazendo, inclusive, remessa de cópias das peças pertinentes ao presente feito, no prazo legal,
nos termos do art. 647 do Código de Processo Penal.
Visando implementar maior celeridade, as informações poderão ser encaminhadas para este Gabinete via FAC SÍMILE de nº
(71) 3372-5346 ou através de e-mail (2camaracriminal@tjba.jus.br).
ESTA DECISÃO SERVE COMO OFÍCIO, devendo a Secretaria certificar, nos autos, a data de envio da comunicação.
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Decorrido o prazo, sem as informações, CERTIFIQUEM-SE e REMETAM-SE os autos, de logo, à Procuradoria de Justiça (art. 1º,
§ 2º, do Dec-Lei nº 552/69 c/c o art. 269 do RITJBA).
Publique-se. Intimem-se.
ESTA DECISÃO SERVE COMO OFÍCIO.
Salvador/BA, de de 2019.

Des. Jefferson Alves de Assis - 2ª Câmara Crime 1ª Turma
Relator

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Des. Jefferson Alves de Assis - 2ª Câmara Crime 1ª Turma
DECISÃO
8017892-04.2019.8.05.0000 Habeas Corpus Criminal
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Paciente: Antonio Jorge Santos Junior
Paciente: Adezanilton Santos De Jesus
Advogado: Antonio Jorge Santos Junior (OAB:0037082/BA)
Impetrado: Juiz De Direito De Salvador, 1ª Vara Criminal

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Segunda Câmara Criminal 1ª Turma
________________________________________
Processo: HABEAS CORPUS CRIMINAL n. 8017892-04.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Segunda Câmara Criminal 1ª Turma
PACIENTE: ANTONIO JORGE SANTOS JUNIOR e outros
Advogado(s): ANTONIO JORGE SANTOS JUNIOR (OAB:0037082/BA)
IMPETRADO: JUIZ DE DIREITO DE SALVADOR, 1ª VARA CRIMINAL
Advogado(s):

DECISÃO
Trata-se de habeas corpus impetrado por Antônio Jorge Santos Júnior (OAB/BA 37.082), tombado sob o nº 8017892-
04.2019.8.05.0000, em favor do Paciente Adezanilton Santos de Jesus, e sendo apontado, como Autoridade Coatora, o MM.
Juízo de Direito da 5ª Vara Criminal da Comarca de Salvador/BA.
Relata o Impetrante, em sua exordial de ID nº 4453977, que o Paciente foi preso no dia 14 de julho de 2019, no bairro de Cosme
de Farias, na Comarca de Salvador, sendo acusado da prática do crime de roubo simples, visto que o Paciente, em companhia
de outro indivíduo, tentaram roubar um veículo, porém foram surpreendidos por populares que os detiveram e chamaram a
polícia para efetuar a prisão.
Narram que, o MM. Juízo homologou a prisão em flagrante e converteu em preventiva, porém os pressupostos e fundamentos
para a prisão preventiva não estão presentes no caso concreto.
Alegam, ainda, que o Paciente é pai de família, réu primário e de bons antecedentes, possui vínculo empregatício, não havendo
assim risco para a ordem pública ou a persecução penal.
Apresenta, então, irresignação em relação ao constrangimento ilegal à liberdade de locomoção do Paciente, pelo excesso
prazal para formação de culpa, salientando que “[...] in casu não encontram-se presentes os requisitos para a manutenção da
prisão preventiva previstos no artigo 312, do CPP, razão pela qual o Acusado clama para que Vossa Excelência autorize a
revogação da sua prisão preventiva. Ademais, Exa., leve-se em consideração que o crime em apuração não fora cometido com
violência ou grave ameaça a pessoa, bem como não esta elencado no rol dos crimes hediondos, cabendo inclusive aplicação
de FIANÇA, afim de garantir o cumprimento das medidas cautelares que forem impostas aos pacientes ”.
Por fim, requerem a concessão liminar da ordem para colocar o Paciente em liberdade e, no mérito, a confirmação da medida,
com a expedição do competente Alvará de Soltura, subsidiariamente, pleiteiam a aplicação de medidas cautelares diversas da
prisão, dispostas no art. 319 do Código de Processo Penal.
Colaciona documentos.
Eis o relatório. DECIDO.
Em que pese a sustentação trazida na prefacial, redigida com o objetivo de demonstrar o alegado constrangimento ilegal, não
se vislumbram, nesse momento, os requisitos que autorizam a concessão da medida liminar, quais sejam, o fumus boni juris
– plausabilidade do direito subjetivo invocado – e o periculum in mora – efetiva possibilidade de lesão grave, de difícil e
impossível reparação.
De qualquer sorte, reconheça-se que tal pretensão liminar é idêntica à tutela jurisdicional postulada, cuja resolução demanda
análise pormenorizada dos autos e julgamento pelo Órgão Colegiado, juiz natural da causa, nesse sentido: “[...] a liminar
pleiteada, nos termos em que deduzida, imbrica-se com o próprio mérito da impetração, cuja resolução demanda uma
apreciação minudente dos autos e julgamento pelo òrgão Colegiado, juiz natural da causa. […] (grifo nosso). (STF-HC: 117082
SP, Relator: Min. RICARDO LEVANDOWSKI, Data de Julgamento: 21/03/2013, Data de publicação: Dje-057 DIVULG 25/03/2013
PUBLIC 26/03/2013).
Diante do exposto, INDEFIRO o pedido liminar, determinando que sejam requisitadas à Autoridade Impetrada informações
sobre a ação penal originária, fazendo, inclusive, remessa de cópias das peças pertinentes ao presente feito, no prazo legal,
nos termos do art. 647 do Código de Processo Penal.
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Visando implementar maior celeridade, as informações poderão ser encaminhadas para este Gabinete via FAC SÍMILE de nº
(71) 3372-5346 ou através de e-mail (2camaracriminal@tjba.jus.br).
ESTA DECISÃO SERVE COMO OFÍCIO, devendo a Secretaria certificar, nos autos, a data de envio da comunicação.
Decorrido o prazo, sem as informações, CERTIFIQUEM-SE e REMETAM-SE os autos, de logo, à Procuradoria de Justiça (art. 1º,
§ 2º, do Dec-Lei nº 552/69 c/c o art. 269 do RITJBA).
Publique-se. Intimem-se.
ESTA DECISÃO SERVE COMO OFÍCIO.

Salvador/BA, de de 2019.

Des. Jefferson Alves de Assis - 2ª Câmara Crime 1ª Turma
Relator

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Des. Jefferson Alves de Assis - 2ª Câmara Crime 1ª Turma
DECISÃO
8018270-57.2019.8.05.0000 Habeas Corpus Criminal
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Impetrante: Defensoria Publica Do Estado Da Bahia
Paciente: Adailson Assis Das Neves
Impetrado: Juiz Da Vara Crime De Chorrochó

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Segunda Câmara Criminal 1ª Turma
________________________________________
Processo: HABEAS CORPUS CRIMINAL n. 8018270-57.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Segunda Câmara Criminal 1ª Turma
IMPETRANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DA BAHIA e outros
Advogado(s):
IMPETRADO: JUIZ DA VARA CRIME DE CHORROCHÓ
Advogado(s):

DECISÃO
Trata-se de habeas corpus impetrado pela Defensoria Pública do Estado da Bahia, tombado sob o nº 8018270-
57.2019.8.05.0000, em favor do Paciente Adailson Assis das Neves, e sendo apontado, como Autoridade Coatora, o MM. Juízo
de Direito da Vara Criminal da Comarca de Chorrochó/BA.
Relata a Impetrante, em sua exordial de ID nº 4506105, que o Paciente foi preso no dia 29 de novembro de 2018, sendo
acusado da prática do crime de tráfico de drogas, tipificado no art. 33 da Lei 11.343/06, tendo sua prisão preventiva sido
decretada em 03/12/2018.
Narra que, foi apresentado a denúncia no dia 30/05/2019, 182 (cento e oitenta) dias após a prisão em flagrante, e até o presente
momento o MM. Juízo não determinou a citação do Paciente para apresentação da defesa prévia, ou seja, aproximadamente 97
(noventa e sete) dias após a apresentação da denúncia.
Alega, ainda, que o Paciente permanece preso por aproximadamente 279 (duzentos e setenta e nove) dias, restando evidente
o constrangimento ilegal pelo excesso prazal para formação da culpa.
Apresenta, então, irresignação em relação ao constrangimento ilegal à liberdade de locomoção do Paciente, salientando que
“Destaque-se que não há, portanto, justificativa para a demora na instrução do processo. Tratando-se de réu preso, é notório
que seu processo deva tramitar com prioridade em relação aos processos de réus soltos, todavia, percebe-se que mesmo
preso por 279 (duzentos e setenta e nove) dias, o Paciente espera pela solução do processo a que responde, não alcançado
tal intento até então”.
Por fim, requer a concessão liminar da ordem para colocar o Paciente em liberdade e, no mérito, a confirmação da medida, com
a expedição do competente Alvará de Soltura, subsidiariamente, requer que a prisão preventiva seja convertida em prisão
domiciliar.
Colaciona documentos.
Eis o relatório. DECIDO.
Em que pese a sustentação trazida na prefacial, redigida com o objetivo de demonstrar o alegado constrangimento ilegal, não
se vislumbram, nesse momento, os requisitos que autorizam a concessão da medida liminar, quais sejam, o fumus boni juris
– plausabilidade do direito subjetivo invocado – e o periculum in mora – efetiva possibilidade de lesão grave, de difícil e
impossível reparação.
De qualquer sorte, reconheça-se que tal pretensão liminar é idêntica à tutela jurisdicional postulada, cuja resolução demanda
análise pormenorizada dos autos e julgamento pelo Órgão Colegiado, juiz natural da causa, nesse sentido: “[...] a liminar
pleiteada, nos termos em que deduzida, imbrica-se com o próprio mérito da impetração, cuja resolução demanda uma
apreciação minudente dos autos e julgamento pelo òrgão Colegiado, juiz natural da causa. […] (grifo nosso). (STF-HC: 117082
SP, Relator: Min. RICARDO LEVANDOWSKI, Data de Julgamento: 21/03/2013, Data de publicação: Dje-057 DIVULG 25/03/2013
PUBLIC 26/03/2013).
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Diante do exposto, INDEFIRO o pedido liminar, determinando que sejam requisitadas à Autoridade Impetrada informações
sobre a ação penal originária, fazendo, inclusive, remessa de cópias das peças pertinentes ao presente feito, no prazo legal,
nos termos do art. 647 do Código de Processo Penal.
Visando implementar maior celeridade, as informações poderão ser encaminhadas para este Gabinete via FAC SÍMILE de nº
(71) 3372-5346 ou através de e-mail (2camaracriminal@tjba.jus.br).
ESTA DECISÃO SERVE COMO OFÍCIO, devendo a Secretaria certificar, nos autos, a data de envio da comunicação.
Decorrido o prazo, sem as informações, CERTIFIQUEM-SE e REMETAM-SE os autos, de logo, à Procuradoria de Justiça (art. 1º,
§ 2º, do Dec-Lei nº 552/69 c/c o art. 269 do RITJBA).
Publique-se. Intimem-se.
ESTA DECISÃO SERVE COMO OFÍCIO.

Salvador/BA, de de 2019.

Des. Jefferson Alves de Assis - 2ª Câmara Crime 1ª Turma
Relator

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Des. Jefferson Alves de Assis - 2ª Câmara Crime 1ª Turma
DECISÃO
8018328-60.2019.8.05.0000 Habeas Corpus Criminal
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Impetrante: Defensoria Publica Do Estado Da Bahia
Impetrado: Excelentíssimo (a) Senhor (a) Doutor (a) Juiz (a) De Direito Da 1ª Vara Crime Da Comarca De Senhor Do Bonfim
Paciente: Marcos Vinicius Batista Sacramento

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Segunda Câmara Criminal 1ª Turma
________________________________________
Processo: HABEAS CORPUS CRIMINAL n. 8018328-60.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Segunda Câmara Criminal 1ª Turma
IMPETRANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DA BAHIA e outros
Advogado(s):
IMPETRADO: EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 1ª VARA CRIME DA COMARCA DE
SENHOR DO BONFIM
Advogado(s):

DECISÃO
Trata-se de habeas corpus impetrado pela Defensoria Pública Estadual, tombado sob o nº 8018328-60.2019.8.05.0000, em
favor do Paciente Marcos Vinícius Batista Sacramento, e sendo apontado, como Autoridade Coatora, o MM. Juízo de Direito da
1ª Vara Criminal da Comarca de Senhor do Bonfim/BA.
Relata a Impetrante, em sua exordial de ID nº 4514381, que no dia 15 de agosto de 2019, o Paciente foi preso em flagrante
delito, pela suposta prática do crime de tráfico de drogas, tipificado no art. 33 da Lei 11.343/06.
Narra que, a autoridade coatora converteu a prisão em flagrante em preventiva, baseada no argumento do fumus boni juris e do
periculum in mora.
Alega, ainda, que a prisão preventiva não merece prosperar, dada a ausência de fundamentação idônea acerca das hipóteses
elencadas no art. 310 do Código de Processo Penal.
Apresenta, então, irresignação em relação ao decreto prisional, sob argumento de não possuir fundamentação idônea, restan-
do violado, por conseguinte, o artigo 93, IX da Constituição Federal, salientando que “Ao argumentar que a prisão preventiva do
paciente é uma garantia da ordem pública, considerando a gravidade do crime e o crescente número de casos de tráfico de
drogas existentes nessa Comarca, o Douto Juiz deixou de levar em conta os antecedentes positivos do paciente e emitiu um
juízo meramente “profético”.
Por fim, requerem a concessão liminar da ordem para colocar o Paciente em liberdade e, no mérito, a confirmação da medida,
com a expedição do competente Alvará de Soltura.
Colaciona documentos.
Eis o relatório. DECIDO.
Em que pese a sustentação trazida na prefacial, redigida com o objetivo de demonstrar o alegado constrangimento ilegal, não
se vislumbram, nesse momento, os requisitos que autorizam a concessão da medida liminar, quais sejam, o fumus boni juris
– plausabilidade do direito subjetivo invocado – e o periculum in mora – efetiva possibilidade de lesão grave, de difícil e
impossível reparação.
De qualquer sorte, reconheça-se que tal pretensão liminar é idêntica à tutela jurisdicional postulada, cuja resolução demanda
análise pormenorizada dos autos e julgamento pelo Órgão Colegiado, juiz natural da causa, nesse sentido: “[...] a liminar
pleiteada, nos termos em que deduzida, imbrica-se com o próprio mérito da impetração, cuja resolução demanda uma
apreciação minudente dos autos e julgamento pelo òrgão Colegiado, juiz natural da causa. […] (grifo nosso). (STF-HC: 117082
SP, Relator: Min. RICARDO LEVANDOWSKI, Data de Julgamento: 21/03/2013, Data de publicação: Dje-057 DIVULG 25/03/2013
PUBLIC 26/03/2013).
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Diante do exposto, INDEFIRO o pedido liminar, determinando que sejam requisitadas à Autoridade Impetrada informações
sobre a ação penal originária, fazendo, inclusive, remessa de cópias das peças pertinentes ao presente feito, no prazo legal,
nos termos do art. 647 do Código de Processo Penal.
Visando implementar maior celeridade, as informações poderão ser encaminhadas para este Gabinete via FAC SÍMILE de nº
(71) 3372-5346 ou através de e-mail (2camaracriminal@tjba.jus.br).
ESTA DECISÃO SERVE COMO OFÍCIO, devendo a Secretaria certificar, nos autos, a data de envio da comunicação.
Decorrido o prazo, sem as informações, CERTIFIQUEM-SE e REMETAM-SE os autos, de logo, à Procuradoria de Justiça (art. 1º,
§ 2º, do Dec-Lei nº 552/69 c/c o art. 269 do RITJBA).
Publique-se. Intimem-se.
ESTA DECISÃO SERVE COMO OFÍCIO.
Salvador/BA, de de 2019.

Des. Jefferson Alves de Assis - 2ª Câmara Crime 1ª Turma
Relator

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Des. Jefferson Alves de Assis - 2ª Câmara Crime 1ª Turma
DECISÃO
8018191-78.2019.8.05.0000 Habeas Corpus Criminal
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Paciente: E. S. P.
Advogado: Jose Elisio Da Silva Neto (OAB:0056767/BA)
Impetrante: J. E. D. S. N.
Impetrado: J. D. D. D. V. 2. V. C.

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Segunda Câmara Criminal 1ª Turma
________________________________________
Processo: HABEAS CORPUS CRIMINAL n. 8018191-78.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Segunda Câmara Criminal 1ª Turma
PACIENTE: E. S. P. e outros
Advogado(s): JOSE ELISIO DA SILVA NETO (OAB:0056767/BA)
IMPETRADO: Juiz de Direito de Valença, 2ª Vara Criminal
Advogado(s):

DECISÃO
Trata-se de habeas corpus impetrado por José Elísio da Silva Neto (OAB/BA 56.767), tombado sob o nº 8018191-
78.2019.8.05.0000, em favor do Paciente Enzo Sena Pinto, e sendo apontado, como Autoridade Coatora, o MM. Juízo de Direito
da 2ª Vara Criminal da Comarca de Valença/BA.
Relata o Impetrante, em sua exordial de ID nº 4491366, que o Paciente foi representado pela suposta prática do ato infracional
equivalente ao crime de estupro de vulnerável, tipificado no art. 217-A do Código Penal.
Narra que, a representação foi recebida pelo juízo a quo em 09/07/2019, sendo deferido ainda a internação provisória do
representado, mesmo sem realização da audiência de apresentação, sem a oportunidade de defesa do adolescente.
Alega, ainda, que tal conduta é atípica, vez na data dos fatos, ambos possuíam menos de 14 anos, e a relação fora consentida,
impulsionada pela curiosidade e despertar sexual das crianças, sendo descabida e falsa a alegação de violência e ameaça.
Ademais, salienta que a desconsideração destes aspectos pode ocasionar a criminalização do ato sexual entre adolescentes
e causar danos irreversíveis na vida deste, que estará sujeito ao sistema penal juvenil, sendo, portanto, desnecessário a
imposição de medida de internação provisória.
Apresenta, então, irresignação a medida de internação provisória, salientando que “a internação provisória é dotada de
excepcionalidade, somente podendo ser decretada em hipóteses excepcionais, quando demonstrada a real necessidade de
imposição desta medida cautelar, tendo em vista, por exemplo, a periculosidade do adolescente em razão de sua propensão
a prática de atos infracionais ou a gravidade concreta do ato denotada pelo modus operandi”.
Por fim, requer a concessão liminar da ordem para revogar a decretação da internação provisória e, no mérito, a confirmação
da medida, com a expedição do competente Alvará de Soltura.
Colaciona documentos.
Eis o relatório. DECIDO.
Em que pese a sustentação trazida na prefacial, redigida com o objetivo de demonstrar o alegado constrangimento ilegal, não
se vislumbram, nesse momento, os requisitos que autorizam a concessão da medida liminar, quais sejam, o fumus boni juris
– plausabilidade do direito subjetivo invocado – e o periculum in mora – efetiva possibilidade de lesão grave, de difícil e
impossível reparação.
De qualquer sorte, reconheça-se que tal pretensão liminar é idêntica à tutela jurisdicional postulada, cuja resolução demanda
análise pormenorizada dos autos e julgamento pelo Órgão Colegiado, juiz natural da causa, nesse sentido: “[...] a liminar
pleiteada, nos termos em que deduzida, imbrica-se com o próprio mérito da impetração, cuja resolução demanda uma
apreciação minudente dos autos e julgamento pelo òrgão Colegiado, juiz natural da causa. […] (grifo nosso). (STF-HC: 117082
SP, Relator: Min. RICARDO LEVANDOWSKI, Data de Julgamento: 21/03/2013, Data de publicação: Dje-057 DIVULG 25/03/2013
PUBLIC 26/03/2013).
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Diante do exposto, INDEFIRO o pedido liminar, determinando que sejam requisitadas à Autoridade Impetrada informações
sobre a ação penal originária, fazendo, inclusive, remessa de cópias das peças pertinentes ao presente feito, no prazo legal,
nos termos do art. 647 do Código de Processo Penal.
Visando implementar maior celeridade, as informações poderão ser encaminhadas para este Gabinete via FAC SÍMILE de nº
(71) 3372-5346 ou através de e-mail (2camaracriminal@tjba.jus.br).
ESTA DECISÃO SERVE COMO OFÍCIO, devendo a Secretaria certificar, nos autos, a data de envio da comunicação.
Decorrido o prazo, sem as informações, CERTIFIQUEM-SE e REMETAM-SE os autos, de logo, à Procuradoria de Justiça (art. 1º,
§ 2º, do Dec-Lei nº 552/69 c/c o art. 269 do RITJBA).
Publique-se. Intimem-se.
ESTA DECISÃO SERVE COMO OFÍCIO.

Salvador/BA, de de 2019.

Des. Jefferson Alves de Assis - 2ª Câmara Crime 1ª Turma
Relator

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL 1ª TURMA
PAUTA DE JULGAMENTO
Processos que deverão ser julgados pelo(a) Segunda Câmara Criminal 1ª Turma, em Sessão Ordinária que será realizada em
19/09/2019 às 08:30:00, no Tribunal de Justiça da Bahia, 5ª Av. do CAB, nº 560. Salvador/BA - Brasil - CEP 41745-971.
Na forma do art. 183, §2º, do RITJBA, com a redação dada pela emenda regimental n. 12, disponibilizada no DJe de 31 de março
de 2016, os advogados poderão apresentar pedido de julgamento presencial, com ou sem sustentação oral, até 30 (trinta)
minutos antes do início da sessão de julgamento, dirigido ao Presidente do Órgão Julgador e entregue ao Diretor da respectiva
Secretaria.
A turma julgadora será composta pelo Relator e pelos dois Desembargadores que o seguirem na ordem decrescente de
antiguidade, ressalvadas as hipóteses de ausência, afastamento, suspeição ou impedimento. No julgamento de ação rescisória,
a turma julgadora será composta pelo Relator e pelos quatro Desembargadores que o seguirem na ordem decrescente de
antiguidade, ressalvadas as hipóteses de ausência, afastamento, suspeição ou impedimento.

Ordem: 1
Processo: 8026356-51.2018.8.05.0000 AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL
Relator: JULIO CEZAR LEMOS TRAVESSA
Partes: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA

ITALO DA COSTA ARAÚJO
Comarca: Salvador

Ordem: 2
Processo: 8014436-46.2019.8.05.0000 AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL
Relator: CARLOS ROBERTO SANTOS ARAUJO
Partes: JESSICA CORDEIRO SOARES

MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA
Advogado(s): SARA CARVALHO PEDREIRA (BA 1594)
Comarca: Salvador

Pauta de Julgamento originária do sistema PJE

Classe    : Apelação nº 0302040-68.2017.8.05.0001
Foro de Origem: Salvador
Órgão    : Segunda Câmara Criminal - Primeira Turma
Relator    : Des. Julio Cezar Lemos Travessa
Apelante    : Clésio Rômulo Carrilho Rosa
Advogado    : Júlio César Cavalcanti Ferreira (OAB: 32881/BA)
Apelado    : Ministério Público do Estado da Bahia
Promotora    : Sandra Patrícia Oliveira
Promotora    : Ana Emanuela Cordeiro Rossi Meira
Assunto    : DIREITO PROCESSUAL PENAL

DESPACHO

Diante da não apresentação de razões recursais pelo advogado constituído pelo Recorrente, conforme certificado à fl. 48, após
ser intimado via DJE (vide certidão de fl. 47v), ordenou-se a intimação pessoal do Apelante, a fim de que constituísse novo
Procurador ou indicasse interesse na assistência da Defensoria Pública, diligência devidamente cumprida, conforme se
observa da certidão de fl. 54, permanecendo ele, porém, silente, consoante certificado à fl. 55.

Por respeito ao direito de escolha do seu defensor, inerente à ampla defesa, determinou-se nova intimação pessoal do Apelante,
uma última vez, a fim de que constituísse novo causídico ou indicasse interesse na assistência da Defensoria Pública.
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À fl. 59, porém, certificou-se a impossibilidade de cumprimento do ato de comunicação, sob o fundamento de que o Apelante
“encontra-se hospitalizado na UTI”.

Considerando as infrutíferas tentativas de intimação do Recorrente para constituição de novo patrono, aliado à informação de
que este estaria hospitalizado já há algum período (mais de quarenta e cinco dias), segundo a certidão mencionada, encami-
nhou-se os fólios à Defensoria Pública do Estado da Bahia, para apresentação das razões recursais no prazo de lei.

A referida instituição, porém, peticionou salientando que a sua atuação depende de ser efetivada a prévia intimação do Apelante
para exercer o seu direito de escolha da sua defesa, sendo que, na oportunidade anterior, o ato de comunicação não teve êxito,
pelos motivos expostos na certidão de fl. 59.

Por tais razões, primando pela ampla defesa e considerando que, de fato, na diligência anterior a intimação pessoal do
Apelante não foi devidamente cumprida, converteu-se mais uma vez o feito em diligência, sendo finalmente promovida a
intimação pessoal respectiva, conforme restou certificado à fl. 69.

O Apelante, porém, permaneceu silente, conforme certificado à fl. 70.

Ante o contexto acima exposto, remeta-se os autos novamente à Defensoria Pública do Estado da Bahia, para apresentação
das razões recursais.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Salvador - BA, 10 de setembro de 2019.

Desembargador JULIO CEZAR LEMOS TRAVESSA
Relator

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

Processo nº 0301373-16.2015.8.05.0078
Classe – Assunto: Apelação Corrupção de Menores
Apelante: Carlos Eduardo dos Santos
Apelado: Ministério Público do Estado da Bahia
Advogado: Narciso Queiroz de Lima

PRAZO: 90 DIAS
A Excelentíssima Senhora Desembargadora Ivete Caldas Silva Freitas Muniz, Relatora da epigrafada Apelação Criminal, no uso
de suas atribuições, FAZ SABER a todos os que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, especialmente ao o réu
Carlos Eduardo dos Santos, brasileiro, solteiro, RG nr. 1674761147 SSP/BA, natural de Araci/BA, nascido em 23/09/1996, filho
de José Nilton Cruz dos Santos e de Suzana Borges Dias Santos, com endereço na rua Botafogo, s/n, Bairro Jardim das
Acácias, Euclides da Cunha – Bahia. E, como o apelante encontra-se em local ignorado, sem informações acerca do seu
paradeiro, não sendo, daí, possível intimá-lo pessoalmente do dispositivo sentencial, cujo teor conclusivamente transcrito foi
no sentido de que: “ SENTENÇA - III. DISPOSITIVO - Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal e
CONDENO CARLOS EDUARDO DOS SANTOS por incurso nas condutas delituosas previstas nos arts. 33, “caput”, na forma do
art. 40, VI, da Lei de Drogas, e 244-B, do ECA, ABSOLVENDO-O da imputação relativa ao delito do art. 35, da Lei de Drogas.
Passo à dosimetria da pena. CRIME 1 – TRÁFICO DE DROGAS 1ª FASE - CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS (CP, 59): culpabilidade:
o juízo de culpabilidade aquilata a maior ou menor esfera de ofensa ao direito tutelado. Em outras palavras, trata-se de um juízo
de reprovabilidade da conduta. No caso dos autos, a culpabilidade é comum à espécie delitiva; Antecedentes: não possui o réu
maus antecedentes, segundo as informações dos autos; Conduta social: neutra; Personalidade do agente: neutra; Motivos:
comuns; Circunstâncias do crime: ruins, na medida em que a casa estava com várias pessoas no momento em que foi o réu
preso, o que indica intensa negociação ilícita no local; Consequências do crime: comuns; Comportamento da vítima: em nada
contribuiu para o resultado. Destarte, escorando-me nos princípios da culpabilidade e da e razoabilidade, fixo a pena-base em
5 anos de reclusão e 500 dias-multa. 2ª FASE - Circunstâncias ATENUANTES e agravantes: não há. 3ª FASE - CAUSAS DE
AUMENTO e/ou diminuição DE PENA: Incide a causa de aumento de pena prevista no art. 40, VI, da Lei Federal nº 11.343/06. De
outro giro, o “modus operandi” empreendido pelo réu no delito, demonstram, claramente, que se dedicava a atividades
criminosas, razão pela qual deixo de aplicar a causa de diminuição prevista no art. 33, §4º, da Lei nº 11.343/2006, haja vista que
não preenche o réu cumulativamente os requisitos legais do benefício, de acordo com a pacífica jurisprudência do E. STJ, in
verbis: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. TRÁFICO. CAUSA ESPECIAL DE DIMINUIÇÃO DA PENA.
APLICAÇÃO. INVERSÃO DO JULGADO. NECESSIDADE DE REEXAME DO ACERVO FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE.
SÚMULA 7/STJ. REGIME SEMIABERTO. POSSIBILIDADE. QUANTUM DA REPRIMENDA E PENA-BASE FIXADA NO MÍNIMO
LEGAL. 1. Com efeito, para se aplicar a benesse do art. 33, § 4º, da Lei n. 11.343/2006, é necessário o preenchimento de quatro
requisitos cumulativos, quais sejam, primariedade, bons antecedentes, não se dedicar a atividades criminosas e nem integrar
organização criminosa. 2. No caso, o Tribunal de origem, mediante aprofundado exame do acervo fático-probatório dos autos,
entendeu que os requisitos para a aplicação da referida causa especial de diminuição de pena estavam presentes. 3. Dessa
forma, presentes os requisitos legais, irretocável a decisão no sentido de aplicar a causa especial de diminuição da pena.
Ademais, tendo a Corte a quo concluído pela presença dos requisitos legais, não há como alterar esse entendimento no
recurso especial, em razão do óbice do enunciado n. 7 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça. 4. No caso dos autos, a
fixação do regime de cumprimento de pena no semiaberto não se mostra inadequado, tendo em vista o quantum arbitrado - 4
(quatro) anos e 2 (dois) meses de reclusão - e a pena-base ter sido fixada no mínimo legal. 5. Agravo Regimental improvido.
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(AgRg no AREsp 685.490/MG, Rel. Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 20/08/2015, DJe
28/08/2015) Assim, AUMENTO A PENA-BASE em 1/5 e passo a dosá-la em 6 anos de reclusão e 600 dias-multa. DA PENA: Sem
mais nenhuma hipótese de flutuação a ser observada na fixação das penas, TORNO-A DEFINITIVA EM 6 anos de reclusão e 600
dias-multa, CADA DIA ARBITRADO EM 1/30 DO SALÁRIO MÍNIMO. CRIME 1 – CORRUPÇÃO DE MENORES 1ª FASE - CIRCUNS-
TÂNCIAS JUDICIAIS (CP, 59): culpabilidade: o juízo de culpabilidade aquilata a maior ou menor esfera de ofensa ao direito
tutelado. Em outras palavras, trata-se de um juízo de reprovabilidade da conduta. No caso dos autos, a culpabilidade é comum
à espécie delitiva; Antecedentes: não possui o réu maus antecedentes, segundo as informações dos autos; Conduta social:
neutra; Personalidade do agente: neutra; Motivos: comuns; Circunstâncias do crime: ruins, uma vez que eram dois os adoles-
centes que estavam atuando como entregadores da droga; Consequências do crime: comuns; Comportamento da vítima: em
nada contribuiu para o resultado. Destarte, escorando-me nos princípios da culpabilidade e da e razoabilidade, fixo a pena-
base em 1 ano e 6 meses de reclusão. 2ª FASE - Circunstâncias ATENUANTES e agravantes: NÃO HÁ. 3ª FASE - CAUSAS DE
AUMENTO e/ou diminuição DE PENA: não há. DA PENA: Sem mais nenhuma hipótese de flutuação a ser observada na fixação
das penas, TORNO-A DEFINITIVA EM 1 ano e 6 meses de reclusão. DO TOTAL DA PENA: ANTE A HIPÓTESE DE CONCURSO
MATERIAL, TORNO A PENA DEFINITIVA DO RÉU EM 7 ANOS E 6 MESES DE RECLUSÃO, A SER CUMPRIDA EM REGIME
INICIALMENTE FECHADO, DIANTE DAS CIRCUNSTÂNCIAS NEGATIVAS VALORADAS, E 1.500 DIAS-MULTA, CADA DIA ARBI-
TRADO EM 1/30 DO SALÁRIO MÍNIMO. Do direito de apelar em liberdade. Da análise da fundamentação desta sentença, restou
comprovado que o réu, com a utilização de menores no comércio ilícito de entorpecentes, atestam a sua periculosidade social
real e concreta a ensejar a necessidade de garantia da ordem pública. Além disto, o réu, preso preventivamente, fugiu do distrito
da culpa, através de um buraco na parede da carceragem da Delegacia de Polícia local, o que atesta a necessidade de se
garantir a aplicação da lei penal. Por todos estes fatores, é absolutamente inviável a aplicação de medidas cautelares diversas
da prisão, uma vez que presentes os requisitos legais da prisão preventiva. Forte em tais razões, NEGO AO RÉU O DIREITO DE
RECORRER EM LIBERDADE. DA FIXAÇÃO DO REGIME PELA DETRAÇÃO PREVISTA NO ART. 387, §2º, DO CPP Por força do §
2º do art. 387 do CPP, com a nova redação dada pela Lei nº 12.736/12 - “O tempo de prisão provisória, de prisão administrativa
ou de internação, no Brasil ou no estrangeiro, será computado para fins de determinação do regime inicial de pena privativa de
liberdade” – deverá o juiz da esfera de conhecimento, após fixar a pena definitiva e o regime inaugural de cumprimento da
expiação, dedicar um novo capítulo na sentença condenatória para a análise de eventual progressão de regime. Entrementes,
o desconto imposto pela novel legislação deve ser ponderado à luz das regras insculpidas na Lei de Execução Penal, e não
como mero cálculo aritmético isolado, sob pena de permitir ao condenado uma progressão de regime imprópria, ou seja, com
lapsos temporais reduzidos e desconhecimento completo de seu mérito pessoal, em total arrepio às regras existentes, as
quais, diga-se de passagem, não foram revogadas. Em outras palavras, o período de detração para fins de progressão de
regime prisional já na fase de conhecimento, além de corresponder às frações de 1/6 (crimes comuns) ou 2/5 ou 3/5 (crimes
hediondos – primários ou reincidentes), não tem o condão de desautorizar o juiz na aferição do mérito do sentenciado, o que
será verificado pelo atestado de comportamento carcerário e, em alguns casos, de parecer criminológico, notadamente
quando houver necessidade de um exame mais acurado sobre o progresso de ressocialização. Cumpre registrar que a
inovação legislativa instituiu uma interação entre as jurisdições penais de conhecimento e executiva, propiciando ao magistra-
do da primeira etapa de cognição o reconhecimento de eventual progressão de regime prisional, desde que presentes os
requisitos objetivos e subjetivos previstos na lei de regência. Pensar de forma diversa é fornecer um tratamento não isonômico
a pessoas em situação jurídica semelhante, vaticinando, inclusive, a sua inconstitucionalidade. DAS PENAS ACESSÓRIAS:
MANTENHO o confisco dos bens porventura apreendidos, uma vez que restou comprovado os seus manejos na atividade fim
do tráfico interestadual de entorpecentes, nos termos do art. 60, da Lei de Drogas. DO VALOR MÍNIMO PARA REPARAÇÃO DOS
DANOS CAUSADOS: PREJUDICADO. Disposições finais - Determino, ainda, que a Secretaria as seguintes providências, após
o trânsito em julgado desta sentença: a) Seja o nome dos Réus lançados no rol dos culpados (art. 393 inc. II do CPP); b)
Remetam-se os documentos necessários ao Juízo Competente para a Execução Penal; c) Oficie ao Tribunal Regional Eleitoral
para que aplique o determinado no art. 15, III, da CF; Proceda ao arquivamento dos autos. Ao Estado caberá arcar com os
honorários do(a) advogado(a) dativo(a) do réu, que defendeu os seus interesses em Juízo, arbitrados em R$ 1.000,00, diante
da inexistência designação de Defensor Público para esta Comarca. Além do mais, a condenação se justifica, na medida em
que o princípio da razoável duração do processo e, em especial, as Metas do CNJ, requerem que o Juízo processante atue com
a diligência indispensável ao regular andamento do processo, o que justifica a nomeação direta de defensor dativo. Entender
de forma divergente implica em indevido abandono de valores constitucionais em detrimento da precedência aos
infraconstitucionais. Por fim, o E. Tribunal de Justiça do Estado da Bahia já manteve decisão deste Juízo no mesmo sentido,
comungando do mesmo entendimento, in verbis: EMENTA. PLEITO DO ESTADO DA BAHIA. ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DEFENSOR DATIVO. HONORÁRIOS FIXADOS EM SENTENÇA-CRIME. OFÍCIO DA DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO ATESTANDO A IMPOSSIBILIDADE DE ACOMPANHAMENTO DO ACUSADO. DIREITO DE DEFESA ASSE-
GURADO NA CARTA MAGNA. NOMEAÇÃO DE DEFENSOR DATIVO PELO JUIZ DE PISO. DEFENSOR NOMEADO QUE FAZ JUS
AO RECEBIMENTO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS A SEREM CUSTEADOS PELO ESTADO. DECISÃO MANTIDA. APELA-
ÇÃO IMPROVIDA. I - Pleito do Estado da Bahia buscando a isenção no custeio dos honorários advocatícios ao Defensor dativo
nomeado para acompanhar a Ação Penal do Réu, acusado da prática de tentativa de homicídio qualificado, na qual restou,
posteriormente, condenado a uma pena de 16 (dezesseis) anos e 07 (sete) meses de reclusão, a ser cumprida em regime,
inicialmente, fechado. II – Após ser juntado comprovante de impossibilidade da Defensoria Pública atuar na defesa do Réu (fls.
218), acusado na prática do delito previsto no art. 121, § 2º inciso I e III c/c art. 14 do Código Penal, outra alternativa não teve o
Juízo Sentenciante senão nomear um defensor dativo para defender os seus interesses. III - A sentença recorrida encontra-se
em consonância com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a sentença que fixa a verba honorária,
em processo no qual atuou o defensor dativo, faz título executivo judicial certo, líquido e exigível, sendo de responsabilidade do
Estado o pagamento da referida verba honorária, quando, na comarca, não houver Defensoria Pública. IV - O entendimento
vigente no STJ vigora nesse sentido: •”O advogado dativo, nomeado por inexistência ou desaparelhamento da Defensoria
Pública no local da prestação do serviço, faz jus aos honorários fixados pelo juiz, a serem pagos pelo Estado, segundo os
valores fixados na tabela da OAB.” (AgRg no REsp 1370209/ES, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA,
julgado em 06/06/2013, DJe 14/06/2013) V – RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. (Classe : Apelação n.º 0000360-
59.2013.8.05.0261 Foro de Origem : Foro de comarca Tucano Órgão : Primeira Câmara Criminal - Segunda Turma Apelante :
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Estado da Bahia Proc. Estado : André Luiz Rodrigues Lima Apelado :ANTÔNIO GONÇALVES DOS SANTOS Advogado : Antonio
Gonçalves dos Santos (OAB: 18 5 /BA) Proc. Justiça : Maryjane Auxiliadora Alves Caldas Coutinho Assunto : Crime Tentado
Relator(a) : Des. Pedro Augusto Costa Guerra. JULGADO EM 01/10/2014. PUBLICADO EM 13/10/2014) . Publique-se. Registre-
se. Intimem-se.  Euclides da Cunha(BA), 22 de setembro de 2016. Paulo Ramalho Pessoa de andrade Campos Meto – Juiz de
Direito.”  E para que chegue ao conhecimento do réu, mandei expedir o presente EDITAL, que será afixado no local de costume
e publicado no Diário do Poder Judiciário. Dado e passado nesta Cidade do Salvador, aos 04/09/2019. Eu, Maria Auxiliadora de
Oliveira Farias, Secretária Adjunta da Secretaria da 2ª Câmara Criminal, o digitei e assino.

Desembargadora. IVETE CALDAS SILVA FREITAS MUNIZ
Relatora

SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL - SEGUNDA TURMA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Nágila Maria Sales Brito
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0300062-67.2019.8.05.0007 Recurso em Sentido Estrito
Recorrente : ‘Ministério Público do Estado da Bahia
Promotor : Marcel Bittencourt
Recorrido : Daivisson Batista Evangelista
Levando-se em consideração a necessidade de adotar providência processual que tenha por objetivo evitar a superveniência
de eventual alegação de nulidade por ofensa aos princípios do contraditório e da ampla defesa, determino seja realizada a
intimação do acusado DIVISSON BATISTA EVANGELISTA, por edital, para constituir, no prazo de 5 (cinco) dias, advogado,
objetivando a apresentação das razões ao recurso em sentido estrito de fls. 201/209. Entretanto, caso permaneça inerte,
determino sejam remetidos os autos à Defensoria Pública a fim de providenciar a apresentação das contrarrazões recursais
correspondentes. Realizadas as diligências acima determinadas, com fulcro no art. 49 do RITJBA, os autos devem, ainda, ser
remetidos à douta Procuradoria de Justiça Criminal com o fim de assegurar a oportunidade de apresentação do seu opinativo.

0304528-52.2012.8.05.0039 Apelação
Apelante : Joâo Ivan Oliveira Rodrigues
Advogado : André Luis Do Nascimento Lopes (OAB: 34498/BA)
Advogado : Andréia Luciara Alves da Silva Lopes (OAB: 14755/BA)
Apelante : Ministério Público do Estado da Bahia
Promotor : Bruno Sanfront
Apelado : Alan da Silva Gomes
Advogado : Alan de Almeida Coutinho (OAB: 31406/BA)
Determino, então, a intimação do patrono do Apelante para que apresente, no prazo legal, as razões do recurso de apelação
manejado à fl. 1144. Apresentadas as razões recursais, remetam-se os autos ao NAPCRIM para oferecimento das respectivas
contrarrazões. Após, com fulcro no art. 49 do Regimento Interno deste Tribunal de Justiça, encaminhem-se os autos à douta
Procuradoria de Justiça Criminal com o fim de assegurar a oportunidade de apresentação do seu opinativo.

0528144-21.2014.8.05.0001 Apelação
Apelante : Martinho Bispo dos Santos Neto
Apelante : Elias Xavier Oliveira
Def. Público : Hélio Soares Junior
Apelado : Ministerio Público do Estado da Bahia
Promotor : Advany Figueredo
Ante o exposto, determino, com fulcro no artigo 49 do Regimento Interno deste Tribunal de Justiça, a remessa dos autos à douta
Procuradoria de Justiça Criminal com o fim de assegurar a oportunidade de apresentação do seu opinativo. Após a manifes-
tação ministerial, voltem conclusos.

0538880-64.2015.8.05.0001 Apelação
Apelante : Murilo Maier Matos Pereira
Apelante : Adriano Vinicius Conceição Fernandes
Advogado : Ricardo Pombal Nunes (OAB: 17157/BA)
Apelado : Ministério Público do Estado da Bahia
Promotor : José Pereira de Oliveira
Determino, então, a intimação do patrono dos Apelantes para que apresente, no prazo legal, as razões dos recursos de
apelação manejados às fls. 329/330 e 296/297. Apresentadas as razões recursais, expeça-se ofício para a Vara de origem a fim
de que se proceda à intimação pessoal do representante legal do Ministério Público para oferecimento das respectivas
contrarrazões. Após, com fulcro no art. 49 do Regimento Interno deste Tribunal de Justiça, encaminhem-se os autos à douta
Procuradoria de Justiça Criminal com o fim de assegurar a oportunidade de apresentação do seu opinativo.

Salvador, 10 de setembro de 2019
Nágila Maria Sales Brito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Eduarda de Lima Vidal
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0000206-86.1995.8.05.0256 Recurso em Sentido Estrito
Recorrente : Aldir Ferreira de Oliveira
Def. Público : Emerson Halsey Soares
Recorrido : Ministério Público do Estado da Bahia
Promotor : Gilberto Ribeiro de Campos
Vistos, etc. Dê-se vista à douta Procuradoria de Justiça. Após, retornem-me conclusos. P.I.

0310341-14.2011.8.05.0001 Apelação
Apelante : Evandro Silva Santos
Apelante : Tiago Pereira Santos da Luz
Def. Público : Flavia Apolonio Gomes
Apelado : Ministério Público do Estado da Bahia
Promotor : José Ubiratan Almeida Bezerra
Vistos, etc. Converto o julgamento do feito em diligência, determinando que a Secretaria desta Segunda Câmara Criminal
expeça ofício ao Juízo de Origem, no sentido de que este providencie o envio, no prazo de 5 (cinco) dias, da mídia de gravação
audiovisual referente à audiência de instrução e julgamento, realizada em 13/09/2018, conforme se atesta do Termo acostado
às fls. 354. Cumprida a referida diligência, abra-se vista dos Autos à douta Procuradoria de Justiça, retornando-me conclusos
em seguida. P.I.

Salvador, 10 de setembro de 2019
Eduarda de Lima Vidal

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Eduarda de Lima Vidal
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0562494-93.2018.8.05.0001 Apelação
Apelante : Joselito Reis Bulcão
Def. Público : Fabiano Choi
Apelante : Denilson Israel dos Santos Santana
Advogado : Olavo Ferreira dos Santos Filho (OAB: 39838/BA)
Advogado : GLADYS JULINA VEREAU (OAB: 45132/BA)
Apelado : Ministério Público do Estado da Bahia
Promotora : Iara Augusto da Silva
Vistos, etc. Converto o julgamento do feito em diligência, determinando que a Secretaria desta Segunda Câmara Criminal
expeça ofício ao Juízo de Origem no sentido de que este providencie o envio, no prazo de 5 (cinco) dias, da mídia de gravação
audiovisual referente às audiências de instrução e julgamento, realizadas em 14/03/2019, 17/04/2019 e 05/06/2019, conforme
se atesta do teor dos Termos de Audiência acostados, respectivamente, às fls. 120/121, 150/151 e 160, dos autos digitais.
Cumprida a referida diligência, abra-se vista dos autos à douta Procuradoria de Justiça, retornando-me conclusos em seguida.
P.I.

Salvador, 10 de setembro de 2019
Eduarda de Lima Vidal

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
José Alfredo Cerqueira da Silva
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0546001-41.2018.8.05.0001 Apelação
Apelante : Leandro Pereira Magalhaes
Advogado : Reinaldo da Cruz de Santana Junior (OAB: 30895/BA)
Advogado : Luiz Henrique Gesteira Gonçalves (OAB: 40929/BA)
Apelado : ‘Ministério Público do Estado da Bahia
Promotora : Sumaya Queiroz Gomes de Oliveira
José Alfredo Cerqueira da Silva

DESPACHO Em virtude de o Apelante Leandro Pereira Magalhães ter exercido o direito de poder apresentar suas razões neste
Tribunal, dê-se vista dos autos aos seus Advogados. Intime-se, pessoalmente, a Defensora Pública da Recorrente Michele
Santos Bitencourt, para que possa ofertar as razões do recurso acostado à pág. 404 dos autos digitais. Após, remeta-se o
processo ao MM. Juízo a quo, a fim de que a Promotoria Pública possa apresentar suas contrarrazões. Cumpridas as determi-
nações acima, encaminhe-se este recurso à douta Procuradoria de Justiça. Publique-se. Salvador - BA, 10 de setembro de
2019. Des. José Alfredo Cerqueira da Silva Relator

Salvador, 10 de setembro de 2019
José Alfredo Cerqueira da Silva
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
José Alfredo Cerqueira da Silva
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0546001-41.2018.8.05.0001 Apelação
Apelante : Leandro Pereira Magalhaes
Advogado : Reinaldo da Cruz de Santana Junior (OAB: 30895/BA)
Advogado : Luiz Henrique Gesteira Gonçalves (OAB: 40929/BA)
Apelado : ‘Ministério Público do Estado da Bahia
Promotora : Sumaya Queiroz Gomes de Oliveira
José Alfredo Cerqueira da Silva

DESPACHO Em virtude de o Apelante Leandro Pereira Magalhães ter exercido o direito de poder apresentar suas razões neste
Tribunal, dê-se vista dos autos aos seus Advogados. Intime-se, pessoalmente, a Defensora Pública da Recorrente Michele
Santos Bitencourt, para que possa ofertar as razões do recurso acostado à pág. 404 dos autos digitais. Após, remeta-se o
processo ao MM. Juízo a quo, a fim de que a Promotoria Pública possa apresentar suas contrarrazões. Cumpridas as determi-
nações acima, encaminhe-se este recurso à douta Procuradoria de Justiça. Publique-se. Salvador - BA, 10 de setembro de
2019. Des. José Alfredo Cerqueira da Silva Relator

Salvador, 10 de setembro de 2019
José Alfredo Cerqueira da Silva

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª Câmara Criminal - 2ª Turma
PAUTA DE JULGAMENTO

Processos que deverão ser julgados pelos Desembargadores integrantes da 2ª Turma da 2ª Câmara Criminal do Tribunal de
Justiça do Estado da Bahia na sessão Ordinária a realizar-se em 19/09/2019 às 13:30, no Tribunal de Justiça da Bahia, 5ª Av.
do CAB, n. 560, Salvador/BA - Brasil - CEP 41745-971.

Na forma do art. 183, §§2º e 3º, do RITJBA, com a redação dada pela emenda regimental n. 12, disponibilizada no DJe de 31 de
março de 2016, os advogados poderão apresentar pedido de julgamento presencial, com ou sem sustentação oral, até 30
(trinta) minutos antes do início da sessão de julgamento, dirigido ao Presidente do Órgão Julgador e entregue ao Diretor da
respectiva Secretaria. Tratando-se de habeas corpus, o pedido de preferência com sustentação oral poderá ser formulado até
o início da sessão, salvo quando o Relator apresentar o habeas corpus para julgamento após a sessão ter sido iniciada,
quando o pleito poderá ser formulado até o anúncio do julgamento do processo.

Integrantes da Turma:
Desembargador Mário Alberto Simões Hirs
Desembargadora Nágila Maria Sales Brito
Desembargadora Inez Maria Brito Santos Miranda
Desembargador José Alfredo Cerqueira da Silva
Desembargador João Bosco de Oliveira Seixas

1-0000431-21.2017.8.05.0035Apelação
Comarca : Caculé
Apelante : Luis Salvador Fernandes de Sousa
Advogado : André Yuri Pinheiro dos Santos (OAB: 48028/BA)
Apelado : ‘Ministério Público do Estado da Bahia
Promotor : Marcos Pontes de Souza (OAB: 13313/BA)

Relator : Mário Alberto Simões Hirs
Revisor : Nágila Maria Sales Brito

2-0001042-51.2008.8.05.0176Apelação
Comarca : Nazaré
Apelante : George Carqueija Correia
Advogado : Arylton Maia Dias (OAB: 3029/BA)
Apelado : ‘Ministério Público do Estado da Bahia
Promotor : Thelma Leal de Oliveira

Relator : Mário Alberto Simões Hirs
Revisor : Nágila Maria Sales Brito
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3-0500771-30.2018.8.05.0274Apelação
Comarca : Vitória da Conquista
Apelante : Naiara Soares de Oliveira
Def. Público : Jeane Meira Braga
Apelado : Ministério Público do Estado da Bahia
Promotor : Caio Graco Neves de Sá

Relator : Mário Alberto Simões Hirs
Revisor : Nágila Maria Sales Brito

4-0560994-94.2015.8.05.0001Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Leandro dos Santos Neves
Def. Público : Marina Ramos Ferreira Pimenta
Apelado : Ministério Público do Estado da Bahia
Promotor : Luciana Isabella

Relator : Mário Alberto Simões Hirs
Revisor : Nágila Maria Sales Brito

5-0001844-11.2018.8.05.0043Apelação
Comarca : Canavieiras
Apelante : Rianderson Souza Nazario dos Santos
Advogado : Douglas Vasconcelos Freitas (OAB: 50417/BA)
Apelado : ‘Ministério Público do Estado da Bahia
Promotora : Mayanna Ferreira Ribeiro Floriano

Relator : Mário Alberto Simões Hirs
Revisor : Nágila Maria Sales Brito

6-0510420-62.2018.8.05.0001Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Iara Carvalho Neves
Apelante : Jociele Moraes Santana
Def. Público : Ussiel E. D. Xavier Filho
Apelado : Ministério Público
Promotora : Lais Teles Ferreira

Relator : Mário Alberto Simões Hirs
Revisor : Nágila Maria Sales Brito

7-0000123-51.2017.8.05.0110Apelação
Comarca : Irecê
Apelante : Jonatas Moreira Santiago
Defª. Pública : Bruna Cristina Paoli Costa
Apelado : ‘Ministério Público do Estado da Bahia
Promotor : José Carlos Rosa de Freitas

Relator : Mário Alberto Simões Hirs
Revisor : Nágila Maria Sales Brito

8-0502111-70.2016.8.05.0244Apelação
Comarca : Senhor do Bonfim
Apelante : Márcio de Souza Bezerra
Apelante : Ronicleiton da Silva Matias
Apelante : José Flávio da Silva Santos
Advogado : Reinaldo da Cruz de Santana Junior (OAB: 30895/BA)
Apelado : ‘Ministério Público do Estado da Bahia
Proc. Justiça : Joseane Mendes Nunes

Relator : Mário Alberto Simões Hirs
Revisor : Nágila Maria Sales Brito

9-0300574-91.2017.8.05.0113Apelação
Comarca : Itabuna
Apelante : Ministério Público do Estado da Bahia
Promotor : Allan Santos Góis
Apelado : Fabio Nunes dos Santos
Def. Público : Nathiele Pereira Ribeiro

Relator : Mário Alberto Simões Hirs
Revisor :
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10-0308577-33.2015.8.05.0201Apelação
Comarca : Porto Seguro
Apelante : Thiago Santos Paiva,
Def. Público : Matheus Mazzilli Fassy
Apelado : Ministerio Publico do Estado da Bahia
Promotor : Michelle Roberta Souto

Relator : Mário Alberto Simões Hirs
Revisor : Nágila Maria Sales Brito

11-0543981-77.2018.8.05.0001Recurso em Sentido Estrito
Comarca : Salvador
Recorrente : Jairo Ernandes Gonçalves Matos Júnior
Advogado : Osmar Santos Palma Batista (OAB: 45728/BA)
Advogado : marcus vinicius de oliveira dos santos (OAB: 56123/BA)
Recorrido : Ministério Público do Estado da Bahia
Promotor : Ana Rita Cerqueira Nascimento

Relator : Nágila Maria Sales Brito
Revisor :

12-0548702-43.2016.8.05.0001Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Valdiclei de Jesus Nascimento
Def. Público : Maria Teresa Carneiro S.c. Zarif
Apelado : Ministério Público do Estado da Bahia
Promotor : Fabrício Rabelo Patury

Relator : Nágila Maria Sales Brito
Revisor : Inez Maria Brito Santos Miranda

13-0301631-77.2014.8.05.0137Apelação
Comarca : Jacobina
Apelante : Wilker Caxiado Rodrigues
Apelante : William Caxiado Rodrigues
Def. Público : Diana Cerqueira Simões dos Reis Suedde
Apelado : ‘Ministério Público do Estado da Bahia
Promotor : Hugo Cesar Fidelis Teixeira de Araujo

Relator : Nágila Maria Sales Brito
Revisor : Inez Maria Brito Santos Miranda

14-0539570-88.2018.8.05.0001Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Murilo Vinicius Costa Santos
Def. Público : Juarez Angelin Martins
Apelado : Ministério Público do Estado da Bahia
Promotor : Ricardo Menezes Souza

Relator : Nágila Maria Sales Brito
Revisor : Inez Maria Brito Santos Miranda

15-0500022-38.2018.8.05.0201Apelação
Comarca : Porto Seguro
Apelante : Rafael Silva Souza
Advogado : Fabio Galvão Vieira da Costa (OAB: 29613/BA)
Apelado : ‘Ministério Público do Estado da Bahia
Promotor : Bruno Gontijo Araújo Teixeira

Relator : Nágila Maria Sales Brito
Revisor : Inez Maria Brito Santos Miranda

16-0000815-44.2018.8.05.0036Apelação
Comarca : Caetité
Apelante : Israel Alves Viana de Souza
Advogado : Ana Paula Matos Magalhães Santos Silva (OAB: 44243/BA)
Advogado : Manoel Aprígio da Silveira Neto (OAB: 42797/BA)
Apelado : ‘Ministério Público do Estado da Bahia
Promotor : Daniele Chagas R. Bruno

Relator : Nágila Maria Sales Brito
Revisor : Inez Maria Brito Santos Miranda
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17-0135050-05.2008.8.05.0001Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : ‘Ministério Público do Estado da Bahia
Promotor : Rodrigo Ramos Cavalcanti Reis
Apelado : Edvan Santos da Silva
Advogado : Gildo Lopes Porto Júnior (OAB: 21351/BA)
Apelado : Cassio Santana Santos
Defª. Pública : Maria Teresa Carneiro S. C. Zarif
Apelado : Crisley Maria Santana Santos
Advogado : Niamey Karine Almeida Araujo (OAB: 15433/BA)
Advogado : Vinício dos Santos Vilas Bôas (OAB: 26508/BA)

Relator : Nágila Maria Sales Brito
Revisor : Inez Maria Brito Santos Miranda

18-0557249-04.2018.8.05.0001Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Alex de Jesus Santos
Defª. Pública : Camila Berenguer Santana
Apelado : ‘Ministério Público do Estado da Bahia
Promotor : Viviane Chiachio Pereira Carneiro

Relator : Nágila Maria Sales Brito
Revisor : Inez Maria Brito Santos Miranda

19-0302755-38.2015.8.05.0274Apelação
Comarca : Vitória da Conquista
Apelante : Gilvarlei Santos Souza
Def. Público : Jeane Meira Braga
Apelado : Ministerio Público do Estado da Bahia
Promotor : Gustavo Emanuel Muniz

Relator : Nágila Maria Sales Brito
Revisor : Inez Maria Brito Santos Miranda

20-0175737-24.2008.8.05.0001Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Bruno Esquivio Neves
Def. Público : José Brito Miranda de Souza
Apelante : Leandro Silva de Jesus
Advogado : Cleber Nunes Andrade (OAB: 944A/BA)
Advogado : Carlos Henrique de Andrade Silva (OAB: 25104/BA)
Advogado : Vinícius Passos de Faria (OAB: 27353/BA)
Apelado : Ministério Público do Estado da Bahia
Promotor : Gilberto Costa de Amorim Júnior

Relator : Nágila Maria Sales Brito
Revisor : Inez Maria Brito Santos Miranda

21-0545351-96.2015.8.05.0001Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Renê Gomes Soares Filho
Advogado : Luiz Augusto Reis de Azevedo Coutinho (OAB: 14129/BA)
Apelado : Ministério Público do Estado da Bahia
Promotora : Leila Adriana Vieira Seijo de Figueiredo
Apelada : Avany Novaes Freire Soares
Def. Público : Rodrigo Assis Alves

Relator : Nágila Maria Sales Brito
Revisor : Inez Maria Brito Santos Miranda

22-0580306-85.2017.8.05.0001Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Jonatas Pereira da Silva
Advogado : Marcelo Bonfim dos Santos (OAB: 46857/BA)
Apelado : Ministério Público do Estado da Bahia
Promotor : Fabrício Rabelo Patury

Relator : Nágila Maria Sales Brito
Revisor : Inez Maria Brito Santos Miranda
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23-0500312-50.2018.8.05.0105Recurso em Sentido Estrito
Comarca : Ipiaú
Recorrente : Patric Cardoso Pereira
Advogado : Genivaldo Santana Lins (OAB: 7357/BA)
Recorrido : Ministério Público do Estado da Bahia
Promotor : Carlos Alberto Ramacciotti Gusmão

Relator : Inez Maria Brito Santos Miranda
Revisor :

24-0000027-29.2006.8.05.0237Recurso em Sentido Estrito
Comarca : São Gonçalo dos Campos
Recorrente : José Rodrigues dos Santos
Advogado : Luis Sergio Oliveira D Afonseca (OAB: 7217/BA)
Recorrido : Ministerio Publico do Estado da Bahia
Promotor : Ítala Maria de Nazaré Braga Barreira

Relator : Inez Maria Brito Santos Miranda
Revisor :

25-0304625-19.2015.8.05.0113Apelação
Comarca : Itabuna
Apelante : Antônio Feitosa dos Santos
Def. Público : Luanna Lira Ramalho
Apelado : Ministério Público do Estado da Bahia
Promotor : Renata Caldas Sousa Lazzarini

Relator : Inez Maria Brito Santos Miranda
Revisor : José Alfredo Cerqueira da Silva

26-0001341-98.2015.8.05.0041Apelação
Comarca : Campo Formoso
Apelante : Luan dos Santos Silva
Advogado : Antônio Nunes Virgínio Júnior (OAB: 18658/BA)
Apelado : Ministério Público do Estado da Bahia
Promotor : Igor Clóvis Silva Miranda

Relator : Inez Maria Brito Santos Miranda
Revisor : José Alfredo Cerqueira da Silva

27-0552490-94.2018.8.05.0001Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Murilo Hebert Azevedo dos Santos
Advogado : André Luis Do Nascimento Lopes (OAB: 34498/BA)
Advogado : Andréia Luciara Alves da Silva Lopes (OAB: 14755/BA)
Apelado : ‘Ministério Público do Estado da Bahia
Promotora : Viviane Chiachio Pereira Carneiro

Relator : Inez Maria Brito Santos Miranda
Revisor : José Alfredo Cerqueira da Silva

28-0000493-58.2018.8.05.0251Apelação
Comarca : Sobradinho
Apelante : Roberto Erasmo dos Santos
Apelante : Edvan dos Santos Silva
Advogado : Paganini Nobre Mota Junior (OAB: 50400/BA)
Advogado : José Araújo de Oliveira Neto (OAB: 44291/BA)
Apelado : ‘Ministério Público do Estado da Bahia
Promotor : Fernando Rodrigues de Assis

Relator : Inez Maria Brito Santos Miranda
Revisor : José Alfredo Cerqueira da Silva

29-0392541-10.2013.8.05.0001Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Daniel Silva dos Santos
Def. Público : Hélio Soares Júnior
Apelado : Ministério Público do Estado da Bahia
Promotor : Arx Thadeu Aragão Cruz

Relator : Inez Maria Brito Santos Miranda
Revisor : José Alfredo Cerqueira da Silva
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30-0000520-98.2018.8.05.0038Apelação
Comarca : Camacã
Apelante : Lucas Ferreira Santos
Advogado : Jailton Fernando Silva Pereira (OAB: 54568/BA)
Apelado : Ministério Público do Estado da Bahia
Promotor : Pedro Paulo de Paula Vilela Andrade

Relator : Inez Maria Brito Santos Miranda
Revisor : José Alfredo Cerqueira da Silva

31-0396535-46.2013.8.05.0001Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Anaildo de Jesus Silva
Def. Público : Ussiel E. D. Xavier Filho
Apelado : Ministério Público do Estado da Bahia
Promotora : Laís Teles Ferreira

Relator : Inez Maria Brito Santos Miranda
Revisor : José Alfredo Cerqueira da Silva

32-0549469-47.2017.8.05.0001Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Jaime Santana de Jesus Junior
Def. Público : Bianca Alves
Apelado : Ministério Público do Estado da Bahia
Promotora : Karyne Simara Macedo Lima

Relator : Inez Maria Brito Santos Miranda
Revisor : José Alfredo Cerqueira da Silva

33-0086087-92.2010.8.05.0001Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Claudio Albergaria Milton da Silva
Defª. Pública : Aline Espinheira da Costa Khoury
Apelado : ‘Ministério Público do Estado da Bahia
Promotor : Eliana Elena Portela Bloizi

Relator : Inez Maria Brito Santos Miranda
Revisor : José Alfredo Cerqueira da Silva

34-0300368-80.2014.8.05.0146Apelação
Comarca : Juazeiro
Apelante : João Batista de Sousa Ribeiro Júnior
Def. Público : Wesclei Amicés Marques Pedreira
Apelado : Ministerio Pu8blico do Estado da Bahia
Promotor : Roberta Masunari

Relator : Inez Maria Brito Santos Miranda
Revisor : José Alfredo Cerqueira da Silva

35-0300049-67.2012.8.05.0022Apelação
Comarca : Barreiras
Apelante : Gilson Ferreira de Souza
Apelante : Sodré de Almeida Gonçalves
Def. Público : Gustavo Livio Dinigre Pinto
Apelado : Ministério Público do Estado da Bahia
Promotor : André Luis Silva Fetal

Relator : Inez Maria Brito Santos Miranda
Revisor : José Alfredo Cerqueira da Silva

36-0500690-43.2019.8.05.0146Apelação
Comarca : Juazeiro
Apelante : Ministério Público do Estado da Bahia
Promotor : Sammuel de Oliveira Luna
Apelado : Ivanildo Ferreira Granja
Advogado : Jackson Ferreira da Silva (OAB: 53364/BA)

Relator : Inez Maria Brito Santos Miranda
Revisor :
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37-0501773-32.2016.8.05.0039Apelação
Comarca : Camaçari
Apelante : Irlon Maks Almeida de Jesus
Advogado : Eduardo Nei Beirão Albuquerque (OAB: 39107/BA)
Apelado : Ministerio Publico
Promotor : Chiristian Ribeiro de Menezes

Relator : José Alfredo Cerqueira da Silva
Revisor : Eduarda de Lima Vidal

38-0013148-68.2008.8.05.0039Apelação
Comarca : Camaçari
Apelante : André Marinho da Silva
Advogado : Manoel Jorge de Almeida Curvelo (OAB: 12292/BA)
Apelado : Ministerio Publico
Promotor : Ricardo de Assis Andrade

Relator : José Alfredo Cerqueira da Silva
Revisor : Eduarda de Lima Vidal

39-0579438-78.2015.8.05.0001Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Alessandro Alves dos Santos
Def. Público : Adriana Laranjeira Pimentel Vieira
Apelado : Ministerio Publico
Promotor : José Pereira de Oliveira

Relator : José Alfredo Cerqueira da Silva
Revisor : Eduarda de Lima Vidal

40-0009498-88.2010.8.05.0250Apelação
Comarca : Simões Filho
Apelante : Alan São Pedro Rodrigues
Def. Público : Cesar Ulisses Oliveira Monteiro da Costa
Apelado : Ministério Público do Estado da Bahia
Promotor : Marcelo Miranda Braga

Relator : José Alfredo Cerqueira da Silva
Revisor : Eduarda de Lima Vidal

41-0001848-21.2009.8.05.0154Apelação
Comarca : Luis Eduardo Magalhães
Apelante : Gilmarcio Souza Rocha
Advogado : Joel Batista Gama Neto (OAB: 44567/BA)
Apelado : Ministerio Publico
Promotor : Marcio do Carmo Guedes

Relator : José Alfredo Cerqueira da Silva
Revisor : Eduarda de Lima Vidal

42-0320070-30.2012.8.05.0001Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Sidney Ferreira Boa Morte
Advogado : Cleber Nunes Andrade (OAB: 944A/BA)
Advogado : Carlos Henrique de Andrade Silva (OAB: 25104/BA)
Apelado : Ministério Público do Estado da Bahia
Promotor : Juliana Varela Rodrigues de Barros

Relator : José Alfredo Cerqueira da Silva
Revisor : Eduarda de Lima Vidal

43-0961137-68.2015.8.05.0146Recurso em Sentido Estrito
Comarca : Juazeiro
Recorrente : Edson Ferreira
Advogado : Douglas Souza Lisboa (OAB: 32072/PE)
Recorrido : ‘Ministério Público do Estado da Bahia
Promotor : Raimundo Moinhos

Relator : Eduarda de Lima Vidal
Revisor :
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44-0306428-38.2013.8.05.0103Apelação
Comarca : Ilhéus
Apelante : ALEXANDRE SANTOS NASCIMENTO
Def. Público : TANDICK RESENDE DE MORAES JÚNIOR
Apelado : Ministério Público do Estado da Bahia
Promotor : Sílvia Corrêa de Almeida

Relator : Eduarda de Lima Vidal
Revisor : Mário Alberto Simões Hirs

45-0500793-84.2018.8.05.0146Apelação
Comarca : Juazeiro
Apelante : Weslley Garcia de Sá
Advogado : Gysllaine Alline Alves Lima (OAB: 33935/PE)
Apelado : ‘Ministério Público do Estado da Bahia
Promotor : Márcio Henrique Pereira de Oliveira

Relator : Eduarda de Lima Vidal
Revisor : Mário Alberto Simões Hirs

46-0505946-37.2017.8.05.0113Apelação
Comarca : Itabuna
Apelante : Tarcisio Soares Santos
Def. Público : Joao Vitor de Queiroz Sousa
Apelado : ‘Ministério Público do Estado da Bahia
Promotor : Renata Caldas Sousa Lazzarini

Relator : Eduarda de Lima Vidal
Revisor : Mário Alberto Simões Hirs

47-0547162-86.2018.8.05.0001Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Alef Lima Santana
Advogada : Thalita Coelho Duran (OAB: 35367/BA)
Advogado : Rafael Elbachá (OAB: 35345/BA)
Apelante : Genilson Gomes dos Santos
Apelado : Ministério Público do Estado da Bahia
Promotor : Norma Angélica Reis Cardoso Cavalcanti

Relator : Eduarda de Lima Vidal
Revisor : Mário Alberto Simões Hirs

48-0503584-64.2017.8.05.0080Apelação
Comarca : Feira de Santana
Apelante : Ministério Público do Estado da Bahia
Promotor : Semiana Silva de Oliveira Cardoso
Apelado : Kaike Bispo
Advogado : Thaisio Antonio Santos Santana Almeida (OAB: 52865/BA)

Relator : Eduarda de Lima Vidal
Revisor : Mário Alberto Simões Hirs

49-0001579-82.2012.8.05.0022Apelação
Comarca : Barreiras
Apelante : Ministério Público do Estado da Bahia
Promotor : Elias Silva Rodrigues
Apelado : Maicon de Souza Santos
Def. Público : Paulo Henrique Malagutti

Relator : Eduarda de Lima Vidal
Revisor : Mário Alberto Simões Hirs

50-0011045-08.2008.8.05.0001Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Edson de Jesus Muniz
Def. Público : Rogério Cezimbra de Pinho Filho
Def. Público : Monica Antonieta Magalhães da Silva
Apelado : Ministério Público do Estado da Bahia
Promotor : Luciana Maria Batista Cardoso Neves Almeida

Relator : Eduarda de Lima Vidal
Revisor : Mário Alberto Simões Hirs
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51-0000270-40.2018.8.05.0208Apelação
Comarca : Remanso
Apelante : Aldenilson de Luna
Advogado : Carolina Rocha Braga (OAB: 21127/BA)
Advogado : Juliano Rocha Braga (OAB: 20716/BA)
Apelado : ‘Ministério Público do Estado da Bahia
Promotor : Sammuel de Oliveira Luna

Relator : Eduarda de Lima Vidal
Revisor : Mário Alberto Simões Hirs

52-0500753-78.2016.8.05.0112Apelação
Comarca : Itaberaba
Apelante : Ministério Público do Estado da Bahia
Promotora : Nataly Santos de Araújo
Apelado : Nivaldo de Oliveira Mascarenhas
Defª. Pública : Mariana Rodrigues Pereira

Relator : Eduarda de Lima Vidal
Revisor :

Salvador, 10 de setembro de 2019.

Rafael Pinho Cohim Gomes
Diretor(a) da Secretaria da Segunda Camara Criminal - Segunda Turma

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Des. Mário Alberto Hirs - 2ª Câmara Crime 2ª Turma
EMENTA
8013321-87.2019.8.05.0000 Habeas Corpus Criminal
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Paciente: Jorge Luis Figueiredo Sousa
Advogado: Rogerio Oliveira Andrade (OAB:0014869/BA)
Advogado: Rogerio Oliveira Andrade Junior (OAB:0042434/BA)
Impetrado: Juiz De Direito Da 1ª Vara Criminal De Valença
Impetrante: Rogerio Oliveira Andrade Junior
Impetrante: Rogerio Oliveira Andrade

Ementa:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Segunda Câmara Criminal 2ª Turma
________________________________________
SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL-TJBA.
HABEAS CORPUS Nº 8013321-87.2019.805.0000.
ORIGEM: VALENÇA-BA (1ª Vara Criminal).
IMPETRANTES: BÉIS. ROGÉRIO OLIVEIRA ANDRADE E ROGÉRIO OLIVEIRA ANDRADE JÚNIOR. PACIENTE: JORGE LUIS
FIGUEIREDO DE SOUSA.
IMPETRADO: DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE VALENÇA-BA.
PROCURADORA DE JUSTIÇA: BELA. MARIA ADÉLIA BONELLI.
RELATOR: MARIO ALBERTO SIMÕES HIRS.
ACORDÃO
HABEAS CORPUS. DELITO PREVISTO NO ARTIGO 121, § 2º, INCISOS I E IV, C/C O ARTIGO 14, INCISO II, DO CP. FALTA DE
FUNDAMENTAÇÃO NA MANUTENÇÃO PRISIONAL DO PACIENTE E NO RECEBIMENTO DA PEÇA ACUSATÓRIA, AFIRMANDO
EXISTÊNCIA DE DÚVIDA QUANTO À AUTORIA DELITIVA, VEZ QUE A VÍTIMA INOCENTOU O PACIENTE E AINDA DEMORA NA
APRECIAÇÃO DO PEDIDO DE REVOGAÇÃO DA CUSTÓDIA FORMULADO E NO CURSO INSTRUTÓRIO. PRISÃO EM 12.04.2019.
PROCESSO EM CURSO. DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA INSTRUTÓRIA PARA O DIA 1º.10.2019, CONFORME INFORMAÇÕES –
ID. 4289478. RELATIVIZAÇÃO. JUÍZO DILIGENTE. PRECEDENTES: “O tempo legal do processo submete-se ao princípio da
razoabilidade, que exclui seu exame à luz de só consideração aritmética, sobretudo, quando acolhida, no sistema de direito
positivo, a força maior, como fato produtor da suspensão do curso dos prazos processuais” (HC 41.372/RJ, Rel. Min. Nilson
Naves, Rel. P/ Acórdão Ministro Hamilton Carvalhido, 6ª Turma, j. Em 31.08.2005, DJ. 26.06.2006, p. 204); “COMO AMPLAMENTE
DIFUNDIDO, A RAZOÁVEL DURAÇÃO DO PROCESSO SOMENTE PODE SE AFERIR CASO A CASO, SOPESANDO TODOS OS
CONTORNOS DA CAUSA. NA HIPÓTESE, O CONFRONTO ENTRE AS PENAS EM ABSTRATO DOS CRIMES IMPUTADOS E O
TEMPO DE PRISÃO PROVISÓRIA AFASTA, POR SI SÓ, A ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE PRAZO...” (STJ - AgRG no HABEAS
CORPUS Nº 280796/ES – Rel. Min. Marco Aurelio Bellizze, 5ª T, J. 10.06.2014, p. 18.06.2014). ADEQUAÇÃO NO RECEBIMENTO
DA PEÇA EXORDIAL ACUSATÓRIA: “A inicial acusatória observou os requisitos do art. 41 do CPP, assegurando ao(s) Réu(s) as
condições necessárias para o exercício pleno das garantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa. Dos autos se
extrai a existência de indícios suficientes da autoria e da materialidade delitiva, restando evidenciada a justa causa para a
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deflagração da ação penal. Assim, com apoio nos arts. 41 e 395 do CPP, recebo a denúncia”. NECESSIDADE DE EQUILÍBRIO
ARGUMENTATIVO EM TAL MOMENTO, SOB PENA DE SE FAZER JUÍZO DE VALOR ACERCA DA ACUSAÇÃO PENAL QUE SE
INICIAL. PRECEDENTES: “A decisão que recebe a denúncia (CPP, art. 396) e aquela que rejeita o pedido de absolvição sumária
(CPP, art. 397) não demandam motivação profunda ou exauriente, considerando a natureza interlocutória de tais manifestações
judiciais, sob pena de indevida antecipação do juízo de mérito, que somente poderá ser proferido após o desfecho da instrução
criminal, com a devida observância das regras processuais e das garantias da ampla defesa e do contraditório” (STJ RHC
60.582/MT, Rel. Ministro Ribeiro Dantas, Quinta Turma, julgado em 13/12/2016, juris trazida pelo Parquet). SOLTURA TEMERÁ-
RIA. CRIME GRAVE (VÍTIMA ATINGIDA POR DISPAROS DE ARMA DE FOGO EM LOCAL PÚBLICO, MOMENTO EM QUE SE
REALIZAVA UMA FESTA – “PAREDÃO”). NOTÍCIA DE QUE O CRIME ACONTECEU EM RAZÃO DE DÍVIDA DE DROGAS. REALIDA-
DE DOS AUTOS. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. RISCO DE REITERAÇÃO DELITIVA. PODER DE INTIMIDAÇÃO DO PACIENTE.
VÍTIMA QUE TERIA “INOCENTADO” O SUPLICANTE E DEPOIS SE MUDADO DE CIDADE. PACIENTE COM OUTRAS INCUR-
SÕES NA CRIMINALIDADE (INFORMES – ID. 4289478). MANIFESTAÇÃO MINISTERIAL PELA DENEGAÇÃO DO HABEAS CORPUS
(Parecer Ministerial nº 7,176/2019 – Bela. Maria Adélia Bonelli, em 22.08.2019, id. 4363798). WRIT CONHECIDO E DENEGADO.
ACÓRDÃO:

Vistos, relatados e discutidos os presentes Autos de Habeas Corpus nº 8013321-87.2019.805,0000 oriundo da 1ª Vara Crimi-
nal da Comarca de Valença-BA, tendo como impetrantes os Advogados Rogério Oliveira Andrade e Rogério Oliveira Andrade
Júnior, paciente Jorge Luis Figueiredo de Sousa e impetrado o Doutor Juiz de Direito da referida Vara e Comarca.
ACORDAM, à unanimidade de votos, os Desembargadores componentes da 2ª Turma Julgadora da Segunda Câmara Crimi-
nal do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, em denegar a ordem de Habeas Corpus, pelas razões expostas:
Salvador, 25 de Agosto de 2019.
Mario Alberto Simões Hirs.
Relator.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Des. Mário Alberto Hirs - 2ª Câmara Crime 2ª Turma
EMENTA
8015974-62.2019.8.05.0000 Habeas Corpus Criminal
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Paciente: Wagner Ferreira Dos Santos
Advogado: Roberio Lima Do Nascimento (OAB:0052496/BA)
Impetrante: Roberio Lima Do Nascimento
Impetrado: Juiz De Direito De Ruy Barbosa Vara Criminal

Ementa:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Segunda Câmara Criminal 2ª Turma
________________________________________
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia
Segunda Câmara Criminal - Segunda Turma
Habeas Corpus: 8015974-62.2019.8.05.0000
Origem Do Processo: Comarca de Ruy Barbosa
Impetrante: Robério Lima do Nascimento
Paciente: Wagner Ferreira Dos Santos
Impetrado: MM Juiz de Direito da Vara Crime da Comarca de Ruy Barbosa
Procuradora de Justiça: Eny Magalhães Silva
Relator: Mario Alberto Simões
Hirs__________________________________________________________________________________________
PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. HOMICÍDIO QUALIFICADO. DESNECESSIDADE DA CUSTÓDIA EM RAZÃO DA
AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS E REQUISITOS NECESSÁRIOS A SUA DECRETAÇÃO. REITERAÇÃO DE PEDIDO DENEGADO
EM OUTRO HABEAS CORPUS. NÃO CONHECIMENTO. EXCESSO DE PRAZO. NÃO OCORRÊNCIA. RAZOABILIDADE. CON-
CORRÊNCIA DA DEFESA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 64D STJ. ORDEM PARCIALMENTE CONHECIDA E DENEGADA.
ACÓRDÃO
VISTOS, relatados e discutidos estes autos do Habeas Corpus nº 8015974-62.2019.8.05.0000, em que são partes as acima
indicadas.
ACORDAM, à unanimidade de votos, os Desembargadores componentes da Segunda Turma Julgadora da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, à unanimidade, em conhecer parcialmente a Ordem e, nesta parte
DENEGÁ-LA, nos termos do voto do Sr. Relator.
Sala das Sessões em ____ de _____________ de 2019
Mario Alberto Simões Hirs
Relator

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Des. Mário Alberto Hirs - 2ª Câmara Crime 2ª Turma
EMENTA
8012962-40.2019.8.05.0000 Habeas Corpus Criminal
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Jurisdição: Tribunal De Justiça
Impetrante: Defensoria Publica Do Estado Da Bahia
Paciente: Samuel Pacheco De Jesus
Paciente: Mateus Santos Conceição
Impetrado: Juiz De Direito De Alagoinhas, 1ª Vara Criminal

Ementa:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Segunda Câmara Criminal 2ª Turma
________________________________________
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia
Segunda Câmara Criminal - Segunda Turma
Embargos de Declaração no Habeas Corpus: nº 8012962-40.2019.8.05.0000
Origem Do Processo: Vara Criminal da Comarca de Alagoinhas
Embargantes: Samuel Pacheco de Jesus e Mateus Santos Conceição
Defensor Público: José Brito Miranda de Souza
Relator: Mario Alberto Simões
Hirs__________________________________________________________________________
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM ACÓRDÃO PROFERIDO EM HABEAS CORPUS SUSCITANDO CONTRADIÇÃO ORA RECO-
NHECIDA E SANADA. EMBARGOS CONHECIDOS E ACOLHIDOS PARA SUPRIR A OMISSÃO APONTADA, SEM ALTERAÇÃO,
PORÉM DAS CONCLUSÕES DO JULGAMENTO VERGASTADO.
EMBARGOS ACOLHIDOS.
Acórdão
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Embargos de Declaração opostos contra acórdão proferido no Habeas Corpus
nº 8012962-40.2019.8.05.0000, de Alagoinhas, em que é embargante Samuel Pacheco de Jesus e Mateus Santos Conceição.
Acordam os Desembargadores integrantes da Segunda Turma Julgadora da Segunda Câmara Criminal, à unanimidade de
votos, em acolher os embargos, pelas razões a seguir expendidas.
Sala das Sessões em ____ de _____________ de 2019
Mario Alberto Simões Hirs
Relator

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Des. José Alfredo Cerqueira da Silva - 2ª Câmara Crime 2ª Turma
DECISÃO
8005492-55.2019.8.05.0000 Habeas Corpus Criminal
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Paciente: Manoel Goncalves Oliveira
Advogado: Eder Ribas Ferraz De Melo (OAB:0043084/BA)
Advogado: Gabriela Soares Cruzes Aguiar (OAB:0018908/BA)
Advogado: Marcelo Rocha Ferreira (OAB:0023483/BA)
Impetrante: Marcelo Rocha Ferreira
Impetrante: Gabriela Soares Cruzes Aguiar
Impetrante: Eder Ribas Ferraz De Melo
Impetrado: Juiz De Direito De Vitória Da Conquista, 3ª Vara Criminal

Decisão:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Segunda Câmara Criminal 2ª Turma
________________________________________
Processo: HABEAS CORPUS CRIMINAL n. 8005492-55.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Segunda Câmara Criminal 2ª Turma
PACIENTE: MANOEL GONCALVES OLIVEIRA )
Advogado(s): MARCELO ROCHA FERREIRA (OAB:0023483/BA), GABRIELA SOARES CRUZES AGUIAR (OAB:0018908/BA),
EDER RIBAS FERRAZ DE MELO (OAB:0043084/BA)
IMPETRADO: JUIZ DE DIREITO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, 3ª VARA CRIMINAL
Advogado(s):
DECISÃO
Trata-se de Habeas Corpus, com pedido liminar, impetrado pelos Advogados GABRIELA SOARES CRUZES AGUIAR, ÉDER
RIBAS FERRAZ DE MELO e MARCELO ROCHA FERREIRA, em favor do Paciente MANOEL GONÇALVES OLIVEIRA, apontando
como Autoridade Coatora o MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca Vitória da Conquista.
Da análise da inicial e dos documentos acostados aos autos, pode-se inferir que o Paciente foi preso em flagrante delito no dia
20 de janeiro de 2019, sendo a prisão convertida em preventiva, em razão da suposta prática dos crime tipificado nos artigos
33 da Lei 11.343/06 e 16 da Lei 10.826/03
Em breve resumo, os impetrantes alegam a desnecessidade da medida cautelar, além da ausência de indicios suficientes da
autoria delitiva e dos requisitos necessários para a decretação da preventiva previsto no artigo 312 do Código de Processo
Penal.
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Colaciona entendimentos doutrinários a favor da defesa.
Por fim, os Impetrantes pleiteiam a concessão de habeas corpus, “in limine”, para revogar a prisão preventiva do Paciente,
expedindo-se o competente Alvará de Soltura.
À inicial foram juntados os documentos.
Os presentes autos foram redistribuídos por prevenção a este Relator do processo nº 8004844-75.2019.8.05.0000.
À inicial foram colacionados documentos.
A liminar pleiteada foi indeferida na decisão ID 3087311.
As informações regimentais foram prestadas através do ofício n 16/2019-HC.
A douta procuradoria opinou pela prejudicialidade da ordem, ID 4424111.
Em síntese, é o relatório.
As informações trazidas aos autos pela douta Procuradoria de Justiça, ID 4424111, noticiam que: “ Analisando os autos pelo
sistema ESAJ, verifica-se que foi prolatada a Sentença Condenatória, nos autos da ação penal tombada sob o nº 0501085-
39.2019.8.05.0274, sendo esta encaminhada para publicação na data de 18/06/2019.”
In casu, vê-se que o paciente foi condenado a pena de 06 anos de reclusão pelo delito tipificado no artigo 33 da Lei 11.343/2006
e 04 (quatro) anos pelo crime capitulado no artigo 16 da Lei 10.826/03, em regime inicial fechado, sendo mantida a prisão
preventiva em razão de sua periculosidade.
Assim, a superveniência de sentença penal condenatória que constitui novo título judicial a embasar a prisão cautelar, o
presente Writ encontra-se prejudicado, ante a perda de seu objeto.
Não mais subsistindo, portanto, os motivos que ensejaram a impetração da ordem em apreço.
No mesmo sentido, vê-se os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça:
“AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS. ALEGAÇÃO DE FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO NA DECRETAÇÃO DA PRISÃO
PREVENTIVA. SENTENÇA PENAL CONDENATÓRIA. NOVO TÍTULO. PREJUDICIALIDADE DO WRIT. DECISÃO MANTIDA.I -
Conforme orientação deste Superior Tribunal de Justiça, a prolação de sentença penal condenatória constitui novo titulo, hábil
a ensejar a prejudicialidade do habeas corpus em que se alega ausência de fundamentação na decisão que decreta a prisão
preventiva. Precedentes.II - Agravo Regimental improvido.” (AgRg no HC 233.653D SP, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA,
QUINTA TURMA, julgado em 26D 11D 2013, DJe 02D 12D 2013.)
“AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS. 1. PRISÃO PREVENTIVA. AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS AUTORIZADORES
DA CONSTRIÇÃO CAUTELAR. 2. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA CONDENATÓRIA. NOVO FUNDAMENTO. TÍTULO
PRISIONAL AUTÔNOMO. PERDA DO OBJETO. 3. AGRAVO REGIMENTAL PREJUDICADO.1. A superveniência de sentença
condenatória inaugura nova realidade processual, em que já emitido juízo de certeza acerca dos fatos, materialidade, autoria
e culpabilidade, ainda que não definitivo, existindo, assim, novos elementos a justificar a custódia cautelar do paciente, que não
foram objeto de insurgência do presente mandamus, tampouco submetidos ao crivo das instâncias ordinárias, esvaziando-se
o objeto do writ em relação ao tema. 2. Agravo regimental prejudicado.” (AgRg no HC 261.728D MG, Rel. Ministro MARCO
AURÉLIO BELLIZZE, QUINTA TURMA, julgado em 03D 09D 2013, DJe 09D 09D 2013.)
Ante o exposto, extingue-se o presente mandamus sem resolução do mérito, por encontrar-se prejudicado o seu respectivo
pedido, procedendo-se ao arquivamento do autos, após o trânsito em julgado desta decisão.
Publique-se. Intime-se.
Salvador/BA, 9 de setembro de 2019.

Des. José Alfredo Cerqueira da Silva - 2ª Câmara Crime 2ª Turma
Relator

04/F

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Des. José Alfredo Cerqueira da Silva - 2ª Câmara Crime 2ª Turma
DECISÃO
8018324-23.2019.8.05.0000 Habeas Corpus Criminal
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Paciente: Ivonaldo Souza Almeida
Advogado: Salvador Coutinho Santos (OAB:9153000A/BA)
Impetrante: Salvador Coutinho Santos
Impetrado: Juiz De Direito De Valença, 1ª Vara Criminal

Decisão:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Segunda Câmara Criminal 2ª Turma
________________________________________
Processo: HABEAS CORPUS CRIMINAL n. 8018324-23.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Segunda Câmara Criminal 2ª Turma
PACIENTE: IVONALDO SOUZA ALMEIDA
Advogado(s): SALVADOR COUTINHO SANTOS (OAB:9153000A/BA)
IMPETRADO: JUIZ DE DIREITO DE VALENÇA, 1ª VARA CRIMINAL
IMPETRANTE: SALVADOR COUTINHO SANTOS
DECISÃO
Trata-se de Habeas Corpus, com pedido liminar, impetrado pelo Advogado SALVADOR COUTINHO SANTOS, em favor do
Paciente IVONALDO SOUZA ALMEIDA, apontando como Autoridade Coatora o MM. Juízo de Direito da 1ª Vara Criminal da
Comarca de Valença-Ba.
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Em breve resumo, Informa o Impetrante que o Paciente foi preso em flagrante delito no dia 17 de abril de 2019, sendo a prisão
convertida em preventiva lastreada na aplicação da lei penal e na credibilidade do Poder Judiciário, em razão da suposta prática
dos crimes tipificados nos art. 16 da lei 10.826/2003, no artigo 28 da Lei nº 11.343/06 e no art. 244-B da lei 8.069/90.
Alega que o decreto prisional carece de fundamentação idônea, além da ausência dos pressupostos necessários para a
decretação da preventiva previsto no artigo 312 do Código de Processo Penal.
Aduz que o Paciente esta sofrendo constrangimento ilegal oriundo de excesso de prazo, haja vista que “está preso há mais de
04 meses, sem que o processo tenha iniciado sua instrução e sem que estejam presentes os motivos autorizadores para a
sua prisão”, evidenciando a violação ao artigo 56, § 2º da Lei nº 11.343/2006.
Assevera tratar-se de Réu sem antecedentes criminais ou reincidência, quem possui residência fixa e trabalho.
Colaciona jurisprudência a favor da defesa.
Por fim, o Impetrantes pleiteia a concessão de habeas corpus, “in limine”, para relaxar a prisão preventiva do Paciente,
expedindo-se o competente Alvará de Soltura.
À inicial foram juntados os documentos.
Os presentes autos foram redistribuídos por prevenção a este Relator do processo nº 8017819-32.2019.8.05.0000, o qual, não
foi conhecido, haja vista que o Impetrante não identificou a Autoridade Coatora na Exordial.
É o relatório.
O fundamento do Habeas Corpus assenta-se nas alegações de que o Paciente esta sofrendo constrangimento ilegal oriundo
do excesso de prazo para o início da instrução criminal; ademais, aponta que o decreto prisional carece de fundamentação
idônea, além da ausência dos pressupostos necessários para a decretação da preventiva previsto no artigo 312 do Código de
Processo Penal.
Considerando, pois, que a liminar em Habeas Corpus é medida de natureza excepcional para os casos em que a urgência,
necessidade e relevância da medida se mostram evidenciadas de forma indiscutível na própria impetração e nos elementos
de prova que a acompanham, verifica-se que os fundamentos do presente pedido não se mostram aptos a autorizar o
deferimento da medida requerida.
Para a concessão da medida liminar ora formulada, faz-se necessária a presença dos pressupostos atinentes a toda e
qualquer medida cautelar – o fumus boni juris e o periculum in mora - como ressalta a doutrina pátria:
A despeito de inexistir previsão legal de liminar em habeas corpus, a jurisprudência, assim como a doutrina são pacificadas no
sentido da possibilidade de seu deferimento, desde que presentes, logicamente, os pressupostos atinentes a toda e qualquer
cautelar – fumus boni iuris e periculum in mora. (Grifos Acrescidos) (AVENA, Norberto. Processo Penal. Editora Método, São
Paulo, 2009, p. 708)
O exame atento do conjunto fático probatório acostado aos autos demonstra que não se encontram presentes os requisitos
essenciais ao deferimento da liminar ora vindicada – o fumus boni juris – na medida em que os documentos juntados aos
autos pelo Impetrante não evidenciam, de plano, a existência de constrangimento ilegal contra direito do Paciente, como
afirmado na proemial, de igual forma não se vislumbra o periculum in mora - inexistência de dano iminente irreparável.
Ademais, a natureza dos fatos ora apresentados demonstra a necessidade de serem colhidas informações da Autoridade
apontada como Coatora.
Assim, no limite da apreciação do pedido formulado, INDEFIRO A LIMINAR requerida, porque ausentes os seus requisitos
legais.
Requisitem-se informações à autoridade indigitada coatora, no prazo de 05 (cinco) dias, que poderão ser enviadas através de
fax - (071) 3372-5346 ou email. 2camaracriminal@tjba.Jus.br. Prestadas tais informações e juntadas, encaminhem-se, imedi-
atamente, os autos à Procuradoria de Justiça.
Decorrido o prazo, sem a prestação das informações requisitadas, certifique-se e remetam-se os autos, de logo, à Procurado-
ria de Justiça (art. 1º, § 2º, do Dec-Lei nº 552/69 c/c o art. 269 do RITJ-BA).
Após, retornem os autos conclusos.
Publique-se. Intime-se.
Salvador/BA, 9 de setembro de 2019.

Des. José Alfredo Cerqueira da Silva - 2ª Câmara Crime 2ª Turma
Relator

04/T

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Des. José Alfredo Cerqueira da Silva - 2ª Câmara Crime 2ª Turma
DECISÃO
8018455-95.2019.8.05.0000 Habeas Corpus Criminal
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Paciente: Rogerio Valense Craveiro
Impetrante: Rogerio Valense Craveiro
Impetrado: Juiz De Direito Da 1ª Vara Criminal De Porto Seguro/ba

Decisão:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Segunda Câmara Criminal 2ª Turma
________________________________________
Processo: HABEAS CORPUS CRIMINAL n. 8018455-95.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Segunda Câmara Criminal 2ª Turma
PACIENTE: ROGERIO VALENSE CRAVEIRO
IMPETRANTE: ROGERIO VALENSE CRAVEIRO

IMPETRADO: Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal de Porto Seguro/BA
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DECISÃO
Trata-se de Habeas Corpus, com pedido liminar, impetrado pelo próprio Paciente ROGERIO VALENSE CRAVEIRO, contra
decisão do MM Juiz de Direito da 1ª VAra Criminal de Porto Seguro - BA.
Da análise da inicial e dos documentos acostados, pode-se inferir que o Paciente foi preso em flagrante delito na data 19 de
abril de 2019, sendo a prisão convertida em prisão preventiva em audiência de custódia datada em 23 de abril de 2019, em
razão da suposta prática dos crimes tipificados nos artigos 33 e 35, da Lei 11.343/06 e art. 330 e 333 do Código Penal.
Alega que no momento do flagrante estava realizando o uso da droga maconha, assumindo ser usuário, entretanto, o traficante
de quem havia comprado o entorpecendo mencionado, avistou a aproximação dos policiais e fugiu do local, tendo jogado a
droga em local próximo ao Paciente. No momento da prisão, os policiais localizaram a droga que pertencia ao traficante e
afirmaram que a mesma pertencia ao Acusado.
Afirma ter sofrido agressão física dos policiais.
Aduz que a prisão é ilegal, que possuir residência fixa, trabalho lícito, e ser portador da doença hanseníase, sendo o tratamento
suspenso desde o momento da sua prisão.
Menciona o art.5º, inc. LXXVIII da CF/88.
Por fim, pleiteia a concessão de habeas corpus, “in limine”, para que possa responder ao processo em liberdade, expedindo-
se o competente Alvará de Soltura.
À inicial foram juntados documentos.
É o relatório.
O fundamento do Habeas Corpus assenta-se nas alegações de que a prisão do Paciente é ilegal, não sendo os entorpecentes
apreendidos propriedade do Acusado, assim como este é mero usuário, inexistindo tráfico de drogas no caso em tela.
Considerando, pois, que a liminar em Habeas Corpus é medida de natureza excepcional para os casos em que a urgência,
necessidade e relevância da medida se mostram evidenciadas de forma indiscutível na própria impetração e nos elementos
de prova que a acompanham, verifica-se que os fundamentos do presente pedido não se mostram aptos a autorizar o
deferimento da medida requerida.
Para a concessão da medida liminar ora formulada, faz-se necessária a presença dos pressupostos atinentes a toda e
qualquer medida cautelar – o fumus boni juris e o periculum in mora - como ressalta a doutrina pátria:
A despeito de inexistir previsão legal de liminar em habeas corpus, a jurisprudência, assim como a doutrina são pacificadas no
sentido da possibilidade de seu deferimento, desde que presentes, logicamente, os pressupostos atinentes a toda e qualquer
cautelar – fumus boni iuris e periculum in mora. (Grifos Acrescidos) (AVENA, Norberto. Processo Penal. Editora Método, São
Paulo, 2009, p. 708)
O exame atento do conjunto fático probatório acostado aos autos demonstra que não se encontram presentes os requisitos
essenciais ao deferimento da liminar ora vindicada – o fumus boni juris – na medida em que os documentos juntados aos
autos pelo Impetrante não evidenciam, de plano, a existência de constrangimento ilegal contra direito do Paciente, como
afirmado na proemial, de igual forma não se vislumbra o periculum in mora - inexistência de dano iminente irreparável.
Ademais, a natureza dos fatos ora apresentados demonstra a necessidade de serem colhidas informações da Autoridade
apontada como Coatora.
Assim, no limite da apreciação do pedido formulado, INDEFIRO A LIMINAR requerida, porque ausentes os seus requisitos
legais.
Requisitem-se informações à autoridade indigitada coatora, no prazo de 05 (cinco) dias, que poderão ser enviadas através de
fax - (071) 3372-5346 ou email. 2camaracriminal@tjba.Jus.br. Prestadas tais informações e juntadas, encaminhem-se, imedi-
atamente, os autos à Procuradoria de Justiça.
Decorrido o prazo, sem a prestação das informações requisitadas, certifique-se e remetam-se os autos, de logo, à Procurado-
ria de Justiça (art. 1º, § 2º, do Dec-Lei nº 552/69 c/c o art. 269 do RITJ-BA).
Após, retornem os autos conclusos.
Publique-se. Intime-se.

Salvador/BA, 9 de setembro de 2019.

Des. José Alfredo Cerqueira da Silva - 2ª Câmara Crime 2ª Turma
Relator

04/T

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Des. João Bôsco de Oliveira Seixas - 2ª Câmara Crime 2ª Turma
DECISÃO
8018437-74.2019.8.05.0000 Habeas Corpus Criminal
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Paciente: Gilberto De Souza Bomfim
Advogado: Rodrigo Goncalves Brito (OAB:3611300A/BA)
Impetrado: Juiz Criminal De Carinhanha
Impetrante: Rodrigo Goncalves Brito

Decisão:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Segunda Câmara Criminal 2ª Turma
________________________________________
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Processo: HABEAS CORPUS CRIMINAL n. 8018437-74.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Segunda Câmara Criminal 2ª Turma
PACIENTE: GILBERTO DE SOUZA BOMFIM e outros
Advogado(s): RODRIGO GONCALVES BRITO (OAB:3611300A/BA)
IMPETRADO: Juiz Criminal de Carinhanha
Advogado(s):
DECISÃO
Vistos, etc.
Cuidam os presentes autos de Habeas Corpus, com pedido de provimento liminar, impetrado pelo Bel. Rodrigo Gonçalves
Brito, que aponta como autoridade o eminente Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Carinhanha, através do qual
discute suposto constrangimento ilegal que vem sendo suportado pelo Paciente.
Infere-se dos autos que, em 22 de Agosto de 2019, o Paciente foi preso em flagrante pela suposta prática do delito previsto no
Artigo 33 da Lei nº 11.343/2006 (ID 4528585). A prisão flagrancial foi convertida em preventiva no dia 02 de Setembro de 2019
(ID 4528592).
Assevera o Impetrante que a quantidade de droga apreendida era pequena e se destinava ao consumo pessoal.
Sustenta, em síntese, a ilegalidade do flagrante, a ausência de justa causa para a prisão preventiva (por entender que restou
ofendido o disposto no artigo 312 do Código de Processo Penal), a inidoneidade da fundamentação do decreto constritivo, bem
como a desproporcionalidade da segregação cautelar.
Requer a concessão liminar da ordem e, ao final, sua ratificação, de forma que seja restabelecida, imediatamente, a liberdade
de locomoção do Paciente.
Relatados, decido.
Como cediço, a concessão de plano e liminar de ordem em Habeas Corpus é medida extraordinária que somente se justifica
através de verificação inequívoca, prévia e cumulativa dos seus requisitos legais - o fumus boni iuris e o periculum in mora - de
forma a assegurar e tornar eficaz a decisão definitiva da ordem pleiteada.
Da análise do presente caderno processual, impossível, de imediato, o deferimento do pleito liminar, pois não delineada
suficientemente a configuração do constrangimento ilegal apontado, nem comprovada a existência dos pressupostos
autorizadores para a obtenção in limine da ordem pleiteada.
De início, cumpre salientar não ser cabível, em sede de Habeas Corpus, sobretudo em apreciação liminar, a alegação de que
a droga apreendida destinava-se ao consumo pessoal do Paciente. A análise deste argumento demandaria exame de material
probatório, o que é incompatível com esta angusta via.
Como já explanado, a prisão flagrancial foi convertida em preventiva. Logo, eventuais irregularidades do flagrante estariam
superadas pela superveniência de novo título judicial ensejador da custódia, de acordo com a orientação sedimentada no
âmbito do Superior Tribunal de Justiça. Ademais, a licitude da prova colhida é matéria de mérito, insuscetível de apreciação
neste átrio procedimental, além de não ter sido demonstrada, de plano, a suposta tortura sofrida pelo Paciente,
No tocante à ausência de justa causa para a segregação cautelar, os documentos acostados aos Autos, mostram-se, aparen-
temente, em consonância com o que preceituam os arts. 312 e 313 do Código de Processo Penal. Por conseguinte, não
vislumbro, ao menos neste átrio procedimental, ilegalidades na segregação neste particular. Outrossim, estando presentes os
requisitos e pressupostos para a decretação da preventiva, impossível se pensar na possibilidade de substituição desta por
medidas cautelares diversas da prisão.
Do exame prefacial das alegações de inidoneidade da fundamentação da decisão e desnecessidade da segregação cautelar
do Paciente, deve ser considerado que o decreto constritivo foi editado como medida de garantia da ordem pública, apontando
o juízo de primeiro grau os motivos que o levaram a decretar a prisão preventiva do Paciente in verbis:
“... No caso em tela, o crime cuja prática é atribuída ao flagranteado, artigo 33, caput, da Lei nº 11.343/2006, possui pena
máxima de 15 (quinze) anos.
Examinando os autos, verifico que não é possível conceder ao flagranteado os benefícios da liberdade provisória, por entender
presentes os requisitos que ensejama a decretação da prisão preventiva, mormente para garantia da ordem pública.
É que o fumus comissi delicti está aqui bem demonstrado pelos elementos até então colhidos, especialmente, pelo auto de
apreensão e exibição, bem como pelo repectivo auto de entrega e Laudo de constatação da natureza e quantidade da droga,
comnforme fl. 10.
Vê-se que os aludidos autos de exibição e apreensão dão conta da existência do crime imputado e são indícios suficientes de
que o flagranteado seja seu autor.
Igualmente, o periculum in libertatis está evidente no caso em apreço, posto que livre e solto significa perigo para a ordem
pública, considerando que não há garantia de que o flagranteado não voltará a delinquir.
Ademais, esclareço que as medidas cautelares previstas no artigo 319 do Código de Processo Penal não se afiguram
suficientes, conforme as razões expostas no corpo desta decisão, e por estarem presentes requisitos que autorizam a decre-
tação da prisão preventiva [...]
No mais, a manutenção da prisão do flagranteado se faz necessária, vez que, atualmente, considerando as formas em que se
apresentem os autos e pela documentação acostada ao presente feito, verifico que há justificativa plausível, pelo menos por
hora, para a adoção da medida extrema...”
(Trechos da decisão acostada sob Id 4528592).
Ressalte-se que, no momento presente, não pode este Relator adentrar na análise das razões supracitadas.
Acrescente-se, por fim, que não se pode falar em desproporcionalidade da segregação cautelar (suposta violação ao Princípio
da Homogeneidade), sobretudo em apreciação liminar, haja vista que a pena em abstrato do delito imputado ao Paciente
permite o cumprimento da sanção em regime inicial fechado. Ademais, não há como se presumir, em exercício de futurologia,
o quantum de pena que, eventualmente, será aplicado ao Paciente.
Diante do exposto, indefiro a liminar pleiteada, ao tempo em que determino sejam colhidas informações à Autoridade apontada
como Coatora, para que as preste no prazo de cinco (05) dias.
Após o recebimento das informações, colha-se o opinativo da douta Procuradoria de Justiça e, em seguida, voltem-me
conclusos.
P.I.

Salvador/BA, 9 de setembro de 2019.

Juíza Convocada Eduarda de Lima Vidal - 2ª Câmara Crime 2ª Turma
Relatora
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*Cópia da presente decisão servirá como Ofício, devendo a Secretaria certificar, nos autos, a data de envio da comunicação ao
Juízo impetrado. Visando implementar maior celeridade ao procedimento, as informações acima reportadas poderão ser
encaminhadas, via fac-símile, aos telefones (71) 3372-5346 (Secretaria da Câmara) e/ou (71) 3372-9602 (Gabinete do subscritor
da presente), por meio eletrônico, através do email: 2camaracriminal@tjba.jus.br, ou pelo meio telemático mais célere, sem
prejuízo da remessa obrigatória dos originais, pelas vias regulares.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Des. João Bôsco de Oliveira Seixas - 2ª Câmara Crime 2ª Turma
DECISÃO
8018472-34.2019.8.05.0000 Habeas Corpus Criminal
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Impetrante: Sidney Do Carmo Pedrosa Dias
Advogado: Gabriela Maia Silveira (OAB:0050788/BA)
Impetrante: Gabriela Maia Silveira
Advogado: Gabriela Maia Silveira (OAB:0050788/BA)
Paciente: Elizeu Dias Morais
Advogado: Sidney Do Carmo Pedrosa Dias (OAB:0046724/BA)
Advogado: Gabriela Maia Silveira (OAB:0050788/BA)
Impetrado: Juiz De Direito Da 1ª Vara Criminal De Vitória Da Conquista

Decisão:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Segunda Câmara Criminal 2ª Turma
________________________________________
Processo: HABEAS CORPUS CRIMINAL n. 8018472-34.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Segunda Câmara Criminal 2ª Turma
IMPETRANTE: SIDNEY DO CARMO PEDROSA DIAS e outros (2)
Advogado(s): GABRIELA MAIA SILVEIRA (OAB:0050788/BA), SIDNEY DO CARMO PEDROSA DIAS (OAB:0046724/BA)
IMPETRADO: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA
Advogado(s):
DECISÃO
Vistos, etc.
Cuidam os presentes autos de Habeas Corpus impetrado pelos Bacharéis Sidney do Carmo Pedrosa Dias e Gabriela Maia
Silveira em favor de Elizeu Dias Morais, que aponta como Autoridade Coatora o eminente Juiz de Direito da 1ª Vara Crime da
Comarca de Vitória da Conquista, através do qual discutem suposto constrangimento ilegal que vem sendo suportado pelo
Paciente.
Asseveram os Impetrantes que o Paciente fora preso em flagrante delito, por fatos supostamente ocorridos em 30/07/2019,
naquela cidade de Vitória da Conquista, sendo-lhe imputada a conduta prevista no artigo 158, do Código Penal.
Sustentam, em síntese: a) a idoneidade das decisões que decretou e manteve a prisão preventiva do Paciente, pois ausentes
os requisitos necessários à mencionada prisão, não tendo sido consideradas as condições pessoais favoráveis do mesmo,
nem tampouco a possibilidade de aplicação de outras medidas cautelares diversas da prisão; b) a ausência de justa causa
para a referida prisão, diante da inexistência de provas de que o referido Paciente tenha cometido o crime que lhe está sendo
imputado; e, c) ofensa ao princípio da homogeneidade, uma vez que, caso condenado, o referido Paciente cumprirá uma pena
mínima, haja vista não haver quaisquer circunstâncias que possam agravar a sua pena.
Requerem a concessão liminar da ordem, com a expedição do competente alvará de soltura, e, subsidiariamente, caso este
writ seja julgado em prazo superior a 30(trinta) dias, e a audiência de instrução e julgamento ainda não tenha sido devidamente
designada, que seja reconhecido o excesso de prazo para a formação da culpa. Ao final, requer a concessão definitiva da
ordem.
É o Relatório.
Como cediço, a concessão de plano e liminar de ordem em Habeas Corpus é medida extraordinária que somente se justifica
através de verificação inequívoca, prévia e cumulativa dos seus requisitos legais - o fumus boni iuris e o periculum in mora - de
forma a assegurar e tornar eficaz a decisão definitiva da ordem pleiteada.
Da análise do presente caderno processual, impossível, de imediato, o deferimento do pleito liminar, pois não delineada
suficientemente a configuração do constrangimento ilegal apontado, nem comprovada a existência dos pressupostos
autorizadores para a obtenção in limine da ordem pleiteada.
Ab initio, no que concerne ao pleito dos Impetrantes de ausência de justa causa para a referida prisão, diante da inexistência
de provas de que o referido Paciente tenha cometido o crime que lhe fora imputado, o seu exame não se mostra possível, uma
vez que demandaria a análise do contexto fático probatório dos autos, o que não é possível na via estreita deste mandamus.
No que se refere à falta de fundamentação das decisões que decretou e manteve a prisão preventiva do referido Paciente, pois
ausentes os requisitos previstos no artigo 312, do Código de Processo Penal, deve ser considerado que o decreto preventivo
fora editado para garantia da ordem pública, apontando o Juiz de primeiro grau a gravidade em concreto da conduta suposta-
mente praticada pelo Paciente. Veja-se:
“(...) No caso em tela há prova bastante da existência do crime e suficientes indícios de autoria, consistente no APF, o qual foi
devidamente homologado, bem assim nas declarações da vítima e confissão do acusado, exigências legais necessárias à
decretação da custódia preventiva, estando demonstrado, a um só tempo, a presença concomitante dos pressupostos legais.
Com efeito, a prisão do flagranteado ELISEU DIAS MORAES é necessária, mormente para a garantia da ordem pública, tendo
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em vista a gravidade do crime cometido, sendo imperioso acautelar o meio social e a credibilidade da justiça. (...) Por óbvio, a
gravidade do delito, isoladamente considerada, não basta para a decretação da custódia cautelar, porém, a forma de execução
do crime, a conduta do acusado antes e depois do ilícito, e outras circunstâncias capazes de evidenciar a sua ostensiva
periculosidade, abalam a ordem pública e recomendam a segregação cautelar da sua liberdade ambulatorial, mesmo porque
a só circunstância de o paciente ser primário, ostentar bons antecedentes e possuir residência fixa não constituem mais do
que a obrigação de todo homem de bem, por isso, não configuram impedientes à decretação (ou manutenção) da prisão
cautelar, muito menos quando motivos outros a recomendam. In casu, verifica-se que o conduzido participou de atos de
extorsão contra a vítima no contexto de uma organização criminosa envolvida com a prática de delitos graves, como o tráfico de
drogas. Além disso, houve o uso de violência real consistente em disparos de arma de fogo contra a residência da vítima, o que
constitui motivo suficiente para acautelar a sociedade, além do que demonstra a periculosidade do indiciado e o fundado
receio de que a manutenção da sua liberdade constitui sério risco de reiteração das condutas delitivas por ele praticadas,
restando justificado o sacrifício excepcional do status libertatis do agente, para garantia da ordem pública, não se podendo
conceber que o denunciado continue livre para repetir seus desideratos. (…) Posto isto, estando presentes os pressupostos
e requisitos da custódia cautelar, com fundamento nos artigos 311 a 313 do Código de Processo Penal, CONVERTO A PRISÃO
EM FLAGRANTE DE ELIZEU DIAS MORAES, para garantia da ordem pública e para aplicação da lei penal.(...)” (Trechos
extraídos da decisão acostada às fls. 27/30, dos autos digitais de nº 0302772-35.2019.8.05.0274, apenso aos autos digitis
originários) Grifos do Relator
Quanto ao posterior pedido de liberdade provisória pleiteado pelo Paciente, a Autoridade apontada como Coatora, fez as
seguintes ponderações:
“(...) Quanto aos pedidos da Defesa do investigado, verifico que a legalidade da prisão já foi examinada na decisão de fls. 27/
30, oportunidade em que a prisão em flagrante foi examinada e convertida em prisão preventiva, não cabendo reexame em
primeiro grau. O pedido de liberdade provisória, por outro lado, não merece acolhida nesse momento, em razão da complexi-
dade dos fatos que informam práticas de vários crimes, dentre eles tráfico de drogas de grande monta, associação para o
tráfico, disparo de arma de fogo, todos relacionados com o crime investigado nesses autos e que ensejaram a prisão do
requerente. Saliente-se que a casa da vítima foi alvo de disparos de arma de fogo conforme relatado no depoimento de fls. 13/
14, reforçando a ideia da necessidade da prisão, porquanto concreto o risco para as investigações, sendo presente o temor
que a força e violência empregada para intimidá-la possa prejudicar a completa elucidação dos fatos. Ressalte-se que com o
investigado foi encontrado elemento probatório da autoria, sendo aparelho celular usado para o envio de mensagens para a
vítima. Nesse caso, a prisão do investigado ainda é necessária, motivo pelo qual indefiro o pedido de liberdade provisória e
rechaço o pedido de relaxamento da prisão, pelos motivos já exposto.(...)” (Trecho extraído da decisão acostada às fls. 169/174,
dos autos originários tombados sob o nº 0503998-91.2019). Grifos da Relatora
Da leitura atenta dos excertos supratranscritos, não vislumbro, ao menos neste átrio procedimental, nenhuma ilegalidade na
decretação e manutenção da prisão do Paciente.
Sobreleve-se que a narrativa das decisões vergastadas, mostra-se, aparentemente, em consonância com o que preceituam
os artigos 312 e 313 do Código de Processo Penal, trazendo razões e fatos que poderiam autorizar a decretação da preventiva
do Paciente, não podendo esta Relatora, no momento presente, adentrar na análise destas razões.
Outrossim, não vislumbro, em uma análise perfunctória, como adequada ou suficiente a aplicação das medidas cautelares
diversas da prisão, previstas no artigo 319, do Código de Processo Penal, principalmente levando-se em consideração a
periculosidade em concreta do agente, conforme demonstrado nas decisões supratranscritas.
No que diz respeito à alegação de ofensa ao princípio da homogeneidade, a mesma não se apresenta razoável e adequada,
uma vez que, considerando-se a pena máxima abstratamente cominada ao delito que ensejou a prisão da Paciente (extorsão),
observo, preliminarmente, que a mesma permite a fixação de regime prisional fechado, sendo impossível, no entanto, maiores
digressões sobre a reprimenda a que virá a ser adotada, no momento presente.
No mais, e também a princípio, as condições pessoais, supostamente favoráveis ao Paciente, não possuem o condão de
afastar a imposição da prisão preventiva, quando preenchidos os requisitos desta. Nesse sentido, recente julgado da Corte
Superior ressaltou que “(…) O fato de a Paciente possuir condições pessoais favoráveis, por si só, não impede a decretação
de sua prisão preventiva, consoante pacífico entendimento desta Corte. (...)” (HC 474.685/DF, Rel. Ministro RIBEIRO DANTAS,
QUINTA TURMA, julgado em 05/02/2019, DJe 13/02/2019).
Diante do exposto, indefiro a liminar pleiteada, ao tempo em que determino sejam colhidas informações à Autoridade apontada
como Coatora, para que as preste no prazo de cinco (05) dias.
Após o recebimento das informações, fica de logo determinada a remessa dos Autos à douta Procuradoria de Justiça.
P.I.
Salvador, 09 de setembro de 2019.

Juíza Convocada Eduarda de Lima Vidal
Segunda Câmara Criminal – Segunda Turma
Relatora
11
*Cópia da presente decisão servirá como Ofício a ser encaminhado ao Juízo de origem, pelo meio telemático mais instantâ-
neo, devendo a Secretaria certificar, nos autos, a data de seu envio.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Des. João Bôsco de Oliveira Seixas - 2ª Câmara Crime 2ª Turma
DECISÃO
8010895-05.2019.8.05.0000 Habeas Corpus Criminal
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Paciente: Joilton Almeida Dos Santos
Advogado: Joao Paulo Cardoso Dos Santos (OAB:5080800A/BA)
Impetrado: Juiz De Direito De Iguaí, Vara Criminal
Impetrante: Joao Paulo Cardoso Dos Santos
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Decisão:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Segunda Câmara Criminal 2ª Turma
________________________________________
Processo: HABEAS CORPUS CRIMINAL n. 8010895-05.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Segunda Câmara Criminal 2ª Turma
PACIENTE: JOILTON ALMEIDA DOS SANTOS e outros
Advogado(s): JOAO PAULO CARDOSO DOS SANTOS (OAB:5080800A/BA)
IMPETRADO: JUIZ DE DIREITO DE IGUAÍ, VARA CRIMINAL
Advogado(s):
DECISÃO
Vistos, etc.
Cuidam os presentes Autos de Habeas Corpus impetrado pelo Bacharel João Paulo Cardoso dos Santos em favor de Joilton
Almeida dos Santos, que aponta como Autoridade Coatora o eminente Juiz de Direito da Vara Crime da Comarca de Iguaí,
através do qual discute suposto constrangimento ilegal que vem sendo suportado pelo Paciente.
Asseverou o Impetrante que o Paciente fora preso no dia 09/05/2019, pelo prazo de 30(trinta) dias, por força de mandado de
prisão temporária expedido em seu desfavor, em virtude de representação feita pelo Delegado de Polícia Civil da Comarca de
Nova Canaã/BA, nos autos do Inquérito Policial nº 040/2018, que trata de investigação de homicídio ocorrido naquela cidade em
02/11/2018.
Sustentou, em síntese, que a decisão que decretou a prisão temporária do Paciente carece de fundamentação idônea, não
tendo sido consideradas as condições pessoais favoráveis ao mesmo, o que afronta o princípio da presunção da inocência.
Requereu a concessão da ordem, tendo o pedido sido indeferido(ID 3624542).
As informações judiciais solicitadas foram prestadas(ID 4412445).
Instada a se manifestar, a douta Procuradoria de Justiça pugnou pela prejudicialidade da ordem de Habeas Corpus, em virtude
da perda superveniente do seu objeto(ID 4443145).
É o Relatório.
A pretensão do Impetrante consubstancia-se na concessão da ordem de Habeas Corpus para fazer cessar o suposto cons-
trangimento ilegal a que vem sendo submetido o Paciente.
Conforme noticiado pela Autoridade apontada como Coatora (ID 4412445), o prazo da prisão temporária do Paciente não fora
prorrogado, tendo o mesmo sido colocado em liberdade ao termo final da medida cautelar.
Diante da informação supra, verifica-se que a tese defensiva de excesso de prazo e ausência de fundamentação do decreto
preventivo, encontra-se superada em face da perda total do objeto do presente writ.
Ex positis, reconheço a prejudicialidade do presente Habeas Corpus, com fulcro no artigo 659 do Código de Processo Penal
e nos termos do artigo 266 do Regimento Interno desta Corte de Justiça, determinando que, após o trânsito em julgado desta
decisão, os presentes autos sejam arquivados.
P.R.I.
Salvador, 09 de setembro de 2019.

Juíza Convocada EDUARDA DE LIMA VIDAL
Segunda Câmara Criminal – Segunda Turma
Relatora

11

*Cópia da presente decisão servirá como Ofício a ser encaminhado ao Juízo de origem, pelo meio telemático mais instantâ-
neo, devendo a Secretaria certificar, nos autos, a data de seu envio.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Des. João Bôsco de Oliveira Seixas - 2ª Câmara Crime 2ª Turma
DECISÃO
8018955-98.2018.8.05.0000 Habeas Corpus Criminal
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Impetrante: Defensoria Pública Do Estado Da Bahia
Paciente: Jorge Henrique Nascimento Cardoso
Impetrado: Juiz De Direito De Salvador 7ª Vara Criminal

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Segunda Câmara Criminal 2ª Turma
________________________________________
Processo: HABEAS CORPUS CRIMINAL n. 8018955-98.2018.8.05.0000
Órgão Julgador: Segunda Câmara Criminal 2ª Turma
IMPETRANTE: Defensoria Pública do Estado da Bahia e outros
Advogado(s):
IMPETRADO: Juiz de Direito de Salvador 7ª Vara Criminal
Advogado(s):
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DECISÃO
Vistos, etc.
Cuidam os presentes Autos de Habeas Corpus impetrado pela Defensoria Pública do Estado da Bahia, em favor de Jorge
Henrique Nascimento Cardoso, que aponta como autoridade coatora o eminente Juiz de Direito da 7ª Vara Crime da Comarca
de Salvador, através do qual discute suposto constrangimento ilegal que vem sendo suportado pelo Paciente.
Consta dos Autos que o Paciente foi condenado pela prática do delito previsto no art. 157, § 2º, incisos I e II, do CP, ao
cumprimento de uma pena de 06 (seis) anos, 04 (quatro) meses e 24 (vinte e quatro) dias de reclusão, em regime inicialmente
semiaberto.
Asseverou a Impetrante que o Paciente se encontra custodiado em Presídio de Reclusos Provisórios, onde aguarda, desde 17/
07/2018 – data em que foi expedida a Guia de Execução Provisória -, a sua transferência para estabelecimento compatível com
o regime semiaberto a que foi condenado na sentença.
Afirmou que a permanência do Paciente em regime prisional mais gravoso do que aquele imposto na sentença evidencia
constrangimento ilegal à liberdade de locomoção deste, pugnando pela concessão da ordem para que seja determinada a
expedição de alvará de soltura em favor do Paciente.
Não tendo havido requerimento de concessão liminar, foi proferido despacho requisitando as informações da Autoridade
indigitada Coatora (id. 1766366).
As informações judiciais solicitadas foram prestadas (id. 2875132).
Instada a se manifestar, a Douta Procuradoria de Justiça opinou pelo não conhecimento da ordem de habeas corpus (id.
2911328).
Em 15/03/2019, foi proferido despacho determinando que fossem solicitados os informes ao Juízo da 1ª Vara de Execuções
Penais da Comarca de Salvador, para que este informasse sobre a atual situação prisional do Paciente (id. 2921025).
O Juízo da 1ª Vara de Execuções Penais da Comarca de Salvador prestou as informações solicitadas, noticiando que o
Paciente foi transferido para o Conjunto Penal de Lauro de Freitas, ao tempo em que declinou da competência e determinou a
remessa dos Autos ao Juízo da Vara de Execuções Penais da Comarca de Lauro de Freitas, para o prosseguimento da
execução do sentenciado (id. 4058477).
Em 30/07/2019, foi proferido despacho determinando que fossem solicitados os informes ao Juízo da Vara de Execuções
Penais da Comarca de Lauro de Freitas, para que este informasse sobre a atual situação prisional do Paciente (id. 4110202).
O Juízo da Vara de Execuções Penais da Comarca de Lauro de Freitas prestou as informações solicitadas, noticiando que, em
15/04/2019, o Paciente foi beneficiado com a progressão para o regime aberto (id. 4505360).
Relatados os autos, decido:
A pretensão da Impetrante consubstancia-se na concessão da ordem de Habeas Corpus para fazer cessar o suposto cons-
trangimento ilegal a que vem sendo submetido o Paciente.
Após a consulta ao sistema SEEU, bem como diante do que consta das informações prestadas pelo Juízo da Vara de
Execuções Penais da Comarca de Lauro de Freitas (id. 4505360), a ordem encontra-se prejudicada, haja vista a concessão da
progressão para o regime aberto domiciliar em favor do Paciente, com a consequente expedição do Alvará de Soltura, estando,
assim, plenamente atendida a sua pretensão.
Ex positis, julgo pela prejudicialidade do presente Habeas Corpus, com fulcro no art. 659 do Código de Processo Penal e nos
termos do art. 266 do Regimento Interno desta Corte de Justiça, determinando que, após o trânsito em julgado desta decisão,
os presentes Autos sejam arquivados.
P.R.I.
Salvador/BA, 9 de setembro de 2019.

Juíza Convocada Eduarda de Lima Vidal
Relatora
02

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Des. João Bôsco de Oliveira Seixas - 2ª Câmara Crime 2ª Turma
DECISÃO
8015330-22.2019.8.05.0000 Habeas Corpus Criminal
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Impetrante: Defensoria Publica Do Estado Da Bahia
Paciente: Iago Silva De Almeida
Impetrado: Juiz De Direito De Itapetinga, 1ª Vara Criminal

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Segunda Câmara Criminal 2ª Turma
________________________________________
Processo: HABEAS CORPUS CRIMINAL n. 8015330-22.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Segunda Câmara Criminal 2ª Turma
IMPETRANTE: Defensoria Publica do Estado da Bahia e outros
Advogado(s):
IMPETRADO: JUIZ DE DIREITO DE ITAPETINGA, 1ª VARA CRIMINAL
Advogado(s):
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DECISÃO
Vistos, etc.
Cuidam os presentes autos de Habeas Corpus impetrado pela Defensoria Pública do Estado da Bahia em favor de Iago Silva
de Almeida, que aponta como autoridade coatora o eminente Juiz de Direito da 1ª Vara Crime da Comarca de Itapetinga, através
do qual discute suposto constrangimento ilegal que vem sendo suportado pelo Paciente.
Asseverou a Impetrante que o Paciente foi flagranteado em 25/07/2019, pela suposta prática do delito previsto no artigo 33,
caput, da Lei nº 11.340/2006, encontrando-se encarcerado, no momento da impetração, em desconformidade com as normas
processuais vigentes.
Requereu a concessão liminar da ordem, tendo o pedido sido indeferido (id. 4156007).
A autoridade indigitada coatora prestou informações, noticiando a concessão do benefício de liberdade provisória em favor do
Paciente (id. 4389491).
Instada a se manifestar, a douta Procuradoria de Justiça opinou pela prejudicialidade da ordem pleiteada (id. 4435193).
É o relatório.
A pretensão da Impetrante consubstancia-se na concessão da ordem de Habeas Corpus para fazer cessar o suposto cons-
trangimento ilegal a que vem sendo submetido o Paciente.
Diante do que consta das informações prestadas pela Autoridade indigitada Coatora (id. 4389491), a ordem encontra-se
prejudicada, haja vista a concessão do benefício de liberdade provisória em favor do Paciente, com a expedição do consequente
Alvará de Soltura, estando, assim, plenamente atendida a pretensão da Impetrante.
Ex positis, julgo pela prejudicialidade do presente Habeas Corpus, com fulcro no art. 659 do Código de Processo Penal e nos
termos do art. 266 do Regimento Interno desta Corte de Justiça, determinando que, após o trânsito em julgado desta decisão,
os presentes Autos sejam arquivados.
P.R.I.
Salvador/BA, 9 de setembro de 2019.

Juíza Convocada Eduarda de Lima Vidal
Relatora
02

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Des. João Bôsco de Oliveira Seixas - 2ª Câmara Crime 2ª Turma
DECISÃO
8018582-33.2019.8.05.0000 Habeas Corpus Criminal
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Impetrado: Exmo Juiz De Direito Da 1ª Vara Criminal De Santo Antonio De Jesus
Impetrante: Defensoria Publica Do Estado Da Bahia
Paciente: Erivaldo Dos Santos De Jesus
Paciente: Romilson Oliveira Santos Santana

Decisão:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Segunda Câmara Criminal 2ª Turma
________________________________________
Processo: HABEAS CORPUS CRIMINAL n. 8018582-33.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Segunda Câmara Criminal 2ª Turma
IMPETRANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DA BAHIA e outros (2)
Advogado(s):
IMPETRADO: EXMO JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DE SANTO ANTONIO DE JESUS
Advogado(s):
DECISÃO
Vistos, etc.
Cuidam os presentes autos de Habeas Corpus impetrado pela Defensoria Pública, em favor de Erivaldo dos Santos de Jesus
e Romislon Oliviera Santos Santana, que aponta como autoridade coatora o eminente Juiz de Direito da Vara Crime da
Comarca de Santo Antônio, através do qual discute o suposto constrangimento ilegal que vem sendo suportado pelos Pacien-
tes.
Noticia a Impetrante que os Pacientes respondem a suposta prática do crime de homicídio qualificado e se encontram presos
preventivamente desde 03.08.2017.
Alega, em suma, a configuração de excesso de prazo processual, indicando que, embora os Pacientes tenham sido pronun-
ciados em 07.08.2018, até a data da presente impetração, ainda não foi designado o julgamento perante o Tribunal do Júri.
Lastreada na relativização do entendimento contido na Súmula nº 52 do STJ, pleiteia o deferimento de medida liminar, com
dispensa do pedido de informações, para determinar a expedição de alvará de soltura em favor dos Pacientes e, ao fim, pela
concessão definitiva da ordem.
Distribuídos por sorteio, vieram-me conclusos na condição de Juíza Convocada.
É o breve relatório. DECIDO.
Sabe-se que a concessão de plano e liminar de ordem em Habeas Corpus é medida extraordinária que somente se justifica
através de verificação inequívoca, prévia e cumulativa dos seus requisitos legais - o fumus boni iuris e o periculum in mora - de
forma a assegurar e tornar eficaz a decisão definitiva da ordem pleiteada.
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In casu, entretanto, entende esta relatora que não há como, nesse momento de cognição sumária, acolher a argumentação de
suposto excesso de prazo processual, pois não resta suficientemente delineada a plausibilidade do direito alegado.
Isto porque, como cediço, o processo deve ser visto sob à luz do princípio da duração razoável, impondo, portanto, uma
avaliação criteriosa acerca dos fatos e circunstâncias que envolvem o caso concreto, assim como uma possível desídia do
Juízo Processante, avaliação esta que somente pode ser procedida após os informes da Autoridade apontada como Coatora.
Ex positis, por não vislumbrar, de plano e de imediato, elementos suficientes a delinear efetivamente a existência da aduzida
ilegalidade, INDEFIRO A LIMINAR pleiteada.
Encaminhe-se cópia desta decisão à autoridade apontada como coatora, para que preste informações no prazo de 05 (cinco)
dias e, somente após o recebimento destas, abra-se vista dos Autos à douta Procuradoria de Justiça, retornando-me conclusos
em seguida.
P.I.
Salvador/BA, 9 de setembro de 2019.

Juíza Convocada Eduarda de Lima Vidal
2ª Câmara Crime 2ª Turma
Relatora

*Cópia da presente decisão servirá como Ofício, devendo a Secretaria certificar, nos autos, a data de envio da comunicação ao
Juízo impetrado. Visando implementar maior celeridade ao procedimento, as informações acima reportadas poderão ser
encaminhadas pelo meio telemático mais eficiente, como, por ex., via fac-símile, aos telefones (71) 3372-5346 (Secretaria da
Câmara) e/ou (71) 3372-9602 (Gabinete da subscritora da presente), ou por meio eletrônico, através do email:
2camaracriminal@tjba.jus.br, sem prejuízo da remessa obrigatória dos originais, pelas vias regulares.
04

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Des. João Bôsco de Oliveira Seixas - 2ª Câmara Crime 2ª Turma
DESPACHO
8014505-15.2018.8.05.0000 Agravo De Execução Penal
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Agravante: Ministerio Publico Do Estado Da Bahia
Agravado: Diego Liberato Da Silva
Advogado: Jorge Nobre De Carvalho (OAB:0007594/BA)

Despacho:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Segunda Câmara Criminal 2ª Turma
________________________________________
Processo: AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL n. 8014505-15.2018.8.05.0000
Órgão Julgador: Segunda Câmara Criminal 2ª Turma
AGRAVANTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA
Advogado(s):
AGRAVADO: DIEGO LIBERATO DA SILVA
Advogado(s): JORGE NOBRE DE CARVALHO (OAB:0007594/BA)

DESPACHO
Vistos, etc.
A douta Procuradoria de Justiça requereu a conversão do feito em diligência, para que fosse efetuada a intimação do Agravado
para apresentar contrarrazões ao recurso de Agravo em Execução interposto pelo Ministério Público (id. 4412202), bem como
para que o Juízo a quo efetuasse o juízo de retratação, na forma estabelecida pelo art. 589 do CPP.
Entretanto, compulsando os autos digitais de origem, verifico que o patrono do Réu, embora devidamente intimado, deixou
transcorrer in albis o prazo para o oferecimento das respectivas contrarrazões recursais (fls. 462), bem como que o douto Juiz
a quo já efetuou o juízo de retratação (fls. 464), motivo pelo qual determino que os autos sejam encaminhados à douta
Procuradoria de Justiça, para que esta possa proferir o respectivo pronunciamento.
Após, retornem-me conclusos.
P.I.
Salvador/BA, 10 de setembro de 2019.

Juíza Convocada Eduarda de Lima Vidal
Relatora
02

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Desa. Inez Maria Brito Santos Miranda - 2ª Câmara Crime 2ª Turma
DECISÃO
8018396-10.2019.8.05.0000 Habeas Corpus Criminal
Jurisdição: Tribunal De Justiça
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Impetrante: Defensoria Publica Do Estado Da Bahia
Paciente: Brussilin Cristine Conceicao Dos Santos
Impetrado: Juiz Da 1ª Vara Criminal Da Comarca De Senhor Do Bonfim

Decisão:
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

GABINETE DA DESEMBARGADORA INEZ MARIA B. S. MIRANDA

SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL - SEGUNDA TURMA
HABEAS CORPUS Nº 8018396-10.2019.8.05.0000
COMARCA DE ORIGEM: SENHOR DO BONFIM
PROCESSO DE 1.º GRAU: 0500418-46.2019.8.05.0244
PACIENTE: BRUSSILIN CRISTINE CONCEIÇÃO DOS SANTOS
IMPETRANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA
IMPETRADO: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE SENHOR DO BONFIM
RELATORA: INEZ MARIA B. S. MIRANDA
DECISÃO
Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado pela Defensoria Pública do Estado da Bahia, em favor de Brussilin
Cristine Conceição dos Santos, apontando como autoridade coatora o M.M. Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de
Senhor do Bonfim.
Consoante se depreende das informações extraídas do Sistema de Automação da Justiça – SAJ, de 1º Grau, verifica-se que,
anterior à impetração do presente mandamus, foi impetrado o habeas corpus referente ao pedido de prisão temporária nº
0300274-56.2019.8.05.0244, conexo à ação penal originária em epígrafe, tombado sob o nº 8008871-04.2019.8.05.0000,
distribuído e em tramitação na E. Primeira Turma da Primeira Câmara Criminal deste Tribunal de Justiça, sob a relatoria do
eminente desembargador Luiz Fernando Lima.
Assim, face a ocorrência da prevenção, na forma do art. 160, caput, do Regimento Interno desta Corte de Justiça, determino a
remessa dos autos à Diretoria de Distribuição do 2º Grau, para as providências cabíveis, fazendo-se as anotações necessá-
rias no sistema.
Publique-se. Intime-se.
Salvador, 10 de setembro de 2019.

INEZ MARIA B. S. MIRANDA
RELATORA
(06.1 - HABEAS CORPUS Nº 8018396-10.2019.8.05.0000)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Desa. Inez Maria Brito Santos Miranda - 2ª Câmara Crime 2ª Turma
DECISÃO
8018409-09.2019.8.05.0000 Habeas Corpus Criminal
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Paciente: Elielson Barbosa Cerqueira
Advogado: Antonio Augusto Graca Leal (OAB:0030580/BA)
Advogado: Anna Thaise Bastos Almeida (OAB:0060260/BA)
Impetrante: Anna Thaise Bastos Almeida
Impetrante: Antonio Augusto Graca Leal
Impetrado: Juízo Da 1ª Vara De Tóxicos Da Comarca De Feira De Santana - Bahia

Decisão:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
GABINETE DA DESEMBARGADORA INEZ MARIA B. S. MIRANDA

SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL - SEGUNDA TURMA
HABEAS CORPUS Nº 8018409-09.2019.8.05.0000
COMARCA DE ORIGEM: FEIRA DE SANTANA
PROCESSO DE 1.º GRAU: 0305167-97.2019.8.05.0080
PACIENTE: ELIELSON BARBOSA CERQUEIRA
IMPETRANTES: ANNA THAISE BASTOS ALMEIDA, ANTONIO AUGUSTO GRACA LEAL
ADVOGADOS: ANNA THAISE BASTOS ALMEIDA, ANTONIO AUGUSTO GRACA LEAL
IMPETRADO: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DE TÓXICOS DA COMARCA DE FEIRA DE SANTANA
RELATORA: INEZ MARIA B. S. MIRANDA

DECISÃO
Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado pelos advogados Antonio Augusto Graca Leal e Anna Thaise Bastos
Almeida, em favor de Elielson Barbosa Cerqueira, apontando como autoridade coatora o Juiz de Direito da 1ª Vara de Tóxicos
da Comarca de Feira de Santana.
Segundo se infere do presente writ, o Paciente foi preso em flagrante no dia 26/08/2019, pela suposta prática do crime previsto
no art. 33, caput, da Lei 11.343/2006, tendo, no dia 27/08/2019, sua prisão em flagrante convertida em preventiva. Alegam os
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Impetrantes, em síntese, constrangimento ilegal à liberdade de locomoção do Paciente, ao pretexto de que a decisão que
converteu a prisão em flagrante em prisão preventiva, sob argumento da garantia da ordem pública, carece de fundamentação
e de motivos à sua manutenção. Sustentam que o Paciente “é primário, não tendo se envolvido em qualquer outra situação
anterior na seara penal”, bem como as condições subjetivas favoráveis a ele, e, salientam, ainda, que o Paciente “faz uso de
medicação contínua de insulina”. Por fim, invocando a presença do fumus boni iuris e do periculum in mora, pleiteiam o
deferimento de medida liminar, com expedição de alvará de soltura em favor do Paciente e, no mérito, a confirmação da Ordem,
revogando-se a prisão cautelar. Junta documentos, todos digitalizados.
É o relatório.
A obtenção do pleito liminar, em sede de habeas corpus, é medida extraordinária, cabível quando, em juízo superficial, reste
demonstrada a apontada ilegalidade do ato combatido, bem como evidenciados, de plano, o periculum in mora e o fumus boni
iuris, pressupostos que autorizam o deferimento da tutela de urgência pretendida.
O caso em exame não se enquadra nas hipóteses passíveis de deferimento do pedido em caráter de urgência. Ademais, na
decisão que converteu a prisão em flagrante em preventiva, o Magistrado a quo também consignou o periculum libertatis,
consubstanciado na ação penal, tombada sob nº 0001204-04.2012.805.0080, em trâmite na mesma Comarca, “versando
sobre fatos semelhantes aos ora apurados” (id. 4524121 - fl. 01).
Ante o exposto, indefiro o pedido liminar.
Dispenso a requisição de informações à Autoridade coatora à vista dos documentos que acompanham a inicial.
À d. Procuradoria de Justiça, para os devidos fins.
Publique-se. Intime-se.
Salvador, 9 de setembro de 2019.

INEZ MARIA B. S. MIRANDA
RELATORA
(06.1 - HABEAS CORPUS nº 8018409-09.2019.8.05.0000)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Desa. Inez Maria Brito Santos Miranda - 2ª Câmara Crime 2ª Turma
DESPACHO
8001062-60.2019.8.05.0000 Habeas Corpus Criminal
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Paciente: Regivaldo De Jesus Sousa
Advogado: Eloa Madureira Santos (OAB:3242000A/BA)
Advogado: Rebeca Gomes Do Vale (OAB:4071300A/BA)
Impetrante: Eloa Madureira Santos
Impetrante: Rebeca Gomes Do Vale
Impetrado: Juiz De Direito De Itiúba, Vara Criminal

Despacho:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
GABINETE DA DESEMBARGADORA INEZ MARIA B. S. MIRANDA

SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL - SEGUNDA TURMA
HABEAS CORPUS Nº 8001062-60.2019.8.05.0000
COMARCA DE ORIGEM: ITIÚBA
PROCESSO DE 1.º GRAU: 0000041-51.2017.8.05.0132
PACIENTE: REGIVALDO DE JESUS SOUSA
IMPETRANTES: ELOA MADUREIRA SANTOS, REBECA GOMES DO VALE
ADVOGADAS: ELOA MADUREIRA SANTOS, REBECA GOMES DO VALE
IMPETRADO: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE ITIÚBA
RELATORA: INEZ MARIA B. S. MIRANDA

DESPACHO / OFÍCIO
Vistos, etc.
Conclusos os autos, verifico que a d. Procuradora de Justiça pugnou pela conversão do julgamento em diligência objetivando
a requisição de informações complementares à Impetrada (id. 4504126), à luz do pedido de reconsideração (id. 3221491) da
decisão que, em razão da prejudicialidade, determinou o arquivamento do presente writ (id. 3096919).
Isto posto, defiro o pedido, determino à Secretaria da Segunda Câmara Criminal que oficie à Autoridade coatora para que, no
prazo de 05 (cinco) dias, preste as informações necessárias.
Serve o presente, por cópia, como ofício.
Publique-se. Intime-se.
Salvador, 10 de setembro de 2019.

INEZ MARIA B. S. MIRANDA
RELATORA
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(06.1 - HABEAS CORPUS Nº 8001062-60.2019.8.05.0000)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Desa. Inez Maria Brito Santos Miranda - 2ª Câmara Crime 2ª Turma
DECISÃO
8017737-98.2019.8.05.0000 Agravo De Execução Penal
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Agravante: Murilo Guardiano Santos
Agravado: Ministerio Publico Do Estado Da Bahia

Decisão:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
GABINETE DA DESEMBARGADORA INEZ MARIA B. S. MIRANDA
SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL – SEGUNDA TURMA
AGRAVO EM EXECUÇÃO PENAL Nº 8017737-98.2019.8.05.0000
COMARCA DE ORIGEM: iPIRÁ
PROCESSO DE 1° GRAU: 0000514-47.2019.8.05.0106
AGRAVANTE: MURILO GUARDIANO SANTOS
DEFENSORA PÚBLICA: ANA JAMILLE COSTA NASCIMENTO
AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO
PROMOTOR(A): LAISE DE ARAÚJO CARNEIRO
RELATORA: INEZ MARIA B. S. MIRANDA
DECISÃO
Trata-se de agravo em execução penal interposto em face da decisão proferida no processo nº 0000514-47.2019.8.05.0106,
que indeferiu o pedido de transferência do Recorrente para estabelecimento penal diverso do qual ele se encontra custodiado.
Todavia, consoante consulta realizada no Sistema de Processo Judicial Eletrônico – Pje de 2º Grau, bem como no Sistema de
Automação da Justiça – SAJ, de 1º Grau, se depreende que o Agravante já foi condenado em outras 04 (quatro) ações penais
anteriores, cujas respectivas execuções foram unificadas no processo nº 0314135-58.2015.8.05.0080, que, por sua vez, é o
processo originário do habeas corpus tombado sob o nº 8005417-50.2018.8.05.0000, distribuído e julgado pela E. Segunda
Turma da Primeira Câmara Criminal deste Tribunal de Justiça, sob a relatoria do eminente Desembargador Nilson Soares
Castelo Branco.
Assim, tendo em conta o princípio da unicidade da execução penal, verifica-se a ocorrência da prevenção, na forma do art. 160,
caput, do Regimento Interno desta Corte de Justiça, razão pela qual determino a remessa dos autos à Diretoria de Distribuição
do 2ª Grau, para as providências cabíveis, fazendo-se as anotações necessárias no sistema.
Publique-se. Intime-se.
Salvador, em 09 de setembro de 2019.
Inez Maria B. S. Miranda
Relatora
(01) - Agravo de Execução Penal nº 8017737-98.2019.8.05.0000

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Desa. Inez Maria Brito Santos Miranda - 2ª Câmara Crime 2ª Turma
DECISÃO
8018313-91.2019.8.05.0000 Habeas Corpus Criminal
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Paciente: Danilo Amorim Dos Santos
Advogado: Francisco Goncalves Da Cruz Filho (OAB:0059004/BA)
Impetrado: Juiz De Direito De Salvador, Núcleo De Prisão Em Flagrante
Impetrante: Francisco Goncalves Da Cruz Filho

Decisão:
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

GABINETE DA DESEMBARGADORA INEZ MARIA B. S. MIRANDA

SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL - SEGUNDA TURMA
HABEAS CORPUS 8018313-91.2019.8.05.0000
COMARCA DE ORIGEM: SALVADOR
PROCESSO DE 1.º GRAU: 0326259-77.2019.8.05.0001
PACIENTE: DANILO AMORIM DOS SANTOS
IMPETRANTE: FRANCISCO GONÇALVES DA CRUZ FILHO
ADVOGADO: FRANCISCO GONÇALVES DA CRUZ FILHO
IMPETRADO: JUIZ DE DIREITO DO NÚCLEO DE PRISÃO EM FLAGRANTE DA COMARCA DE SALVADOR
RELATORA: INEZ MARIA B. S. MIRANDA
DECISÃO
Cuida-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado pelo advogado Francisco Gonçalves da Cruz Filho em favor de
Danilo Amorim dos Santos, apontando como autoridade coatora o Juiz de Direito do Núcleo de Prisão em Flagrante da
Comarca de Salvador.
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Narra o Impetrante que o Paciente foi preso em flagrante delito no dia 03/09/2019 pela suposta prática do crime tipificado no art.
180, § 2º, do Código Penal. Relata, também, que na audiência de custódia, realizada em 04/09/2019, o Magistrado de primeiro
grau arbitrou fiança no montante de cinco salários mínimos, sendo este valor incompatível com a condição econômica do
acusado. Sustenta não ter o paciente condições financeiras de arcar com o valor arbitrado. Aduz que “a ilegalidade da prisão se
patenteia pela ausência de algum dos requisitos da prisão preventiva e, mais, porquanto não há óbice à concessão da
liberdade provisória sem o pagamento de fiança, maiormente tendo-se em conta que o Paciente é pobre na forma da Lei”.
Pugna, por fim, pela concessão, em caráter liminar, do mandamus e consequente expedição do alvará de soltura, requerendo,
ainda, que a ordem seja confirmada no julgamento do mérito. Junta documentos, todos digitalizados.
Distribuído ao Plantão Judiciário de Segundo Grau, o Magistrado Plantonista considerou que o presente writ não atendia ao
quanto estabelecido na Resolução TJ/BA nº 15/2019 e determinou a remessa à Diretoria de Distribuição do 2º Grau (id. nº
4509311).
É o relatório.
Compulsando o Auto de Prisão em Flagrante nº 0326259-77.2019.8.05.0001 (SAJ), constata-se que às fls 37/38 foi acostada
guia de depósito judicial e comprovante de pagamento do valor fixado na fiança do Paciente, efetivado no dia 05/09/2019.
A secretaria do Núcleo de Prisão em Flagrante encaminhou mensagem para o correio eletrônico deste gabinete informando
que o Paciente “foi posto em Liberdade Provisória com Monitoração eletrônica, após o pagamento da fiança arbitrada”, ensejando,
desse modo, a prejudicialidade do mandamus.
Ante o exposto, em face da perda superveniente do objeto, julgo prejudicado este habeas corpus, com fundamento no artigo
659 do Código de Processo Penal.
Publique-se. Intimem-se. Após, sem manifestação, arquivem-se com baixa.

Salvador, 10 de setembro de 2019.

INEZ MARIA B. S. MIRANDA
RELATORA
(06.1 - HABEAS CORPUS Nº 8018313-91.2019.8.05.0000)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Desa. Inez Maria Brito Santos Miranda - 2ª Câmara Crime 2ª Turma
DECISÃO
8018539-96.2019.8.05.0000 Habeas Corpus Criminal
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Impetrante: Defensoria Publica Do Estado Da Bahia
Paciente: Rondinelli Silva Cabral
Impetrado: Juiz De Direito De Teixeira De Freitas, 1ª Vara De Execuções Penais E Juri

Decisão:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
GABINETE DA DESEMBARGADORA INEZ MARIA B. S. MIRANDA
SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL - SEGUNDA TURMA
HABEAS CORPUS CRIMINAL: 8018539-96.2019.8.05.0000
COMARCA DE ORIGEM: TEIXEIRA DE FREITAS
PROCESSO DE 1.º GRAU: 0003662-29.2004.8.05.0256
PACIENTE: RONDINELLI SILVA CABRAL
IMPETRANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DA BAHIA
IMPETRADO: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DE EXECUÇÕES PENAIS E JÚRI DA COMARCA DE TEIXEIRA DE FREITAS
DEF. PÚBLICO: EMERSON HALSEY SOARES
RELATORA: INEZ MARIA B. S. MIRANDA

DECISÃO / OFÍCIO
Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado pele Defensoria Pública do Estado da Bahia, em favor de
Rondinelli Silva Cabral, apontando como autoridade coatora o Juiz de Direito da 1ª Vara de Execuções Penais e Júri da
Comarca de Teixeira de Freitas.
Narra a Impetrante, que o Paciente, pronunciado como incurso na sanção do art. 121, §2ª, inciso II, do Código Penal, teve
Sessão do Júri reagendada para o dia 13/09/2019. Sustenta que a realização da Sessão do Júri, na referida data, implicará em
nulidade absoluta do ato, “posto que se trata de julgamento de réu preso em outra unidade da federação, onde o juízo solicitou
o recambiamento dele, sendo que por dificuldades do Estado não o recambiou a tempo do julgamento do dia 06/09/2019, e
mesmo assim, o juízo insiste em levar a julgamento sem a presença do réu, ora Paciente” (id. 4537837).
Relata que a autoridade coatora, além de contrariar os arts. 399, § 2º; 457, §2º, ambos do CPP, ao reagendar a Sessão do Júri,
promoveu manifesta “violação à plenitude de defesa, ao direito de presença, autodefesa do acusado, do defensor público
natural e também direito de escolha do acusado em relação à sua defesa técnica”, uma vez que em sessão ordinária, realizada
no dia 06/09/2019, exarou decisão, na qual nomeou Advogado dativo, com a finalidade de promover a defesa do Paciente em
plenário de julgamento, em substituição à Defensoria Pública (pág. 47, id. 4537849).
Alega a Impetrante, nessa esteira, que a defesa do Paciente está a cargo da Defensoria Pública, desde a fase do art. 422 do
CPP, que em momento algum cogitou abandonar o feito, apenas manifestou irresignação na realização da Sessão do Júri,
sem a presença do Paciente, que se encontra preso em outra Comarca, aguardando as providências necessárias e efetivas
para o seu recambiamento e apresentação na sessão de julgamento. Aduz que o recambiamento do Paciente não foi levado
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a efeito, por questões administrativas e operacionais comunicadas em 01/09/2019 pela Polinter, em ofício direcionado à
autoridade coatora (págs. 40/41, id. 4537849); logo, não existindo culpa a ser atribuída ao Paciente, sustenta que “nenhum
açodamento pode subtrair garantias constitucionais e legais do acusado preso”, nem mesmo “o fato de se tratar de processo
antigo, inserido na meta 2 do CNJ”.
Por fim, diante da flagrante nulidade da redesignação da Sessão do Júri, sem o devido recambiamento do Paciente preso, e
diante da nomeação de Advogado dativo, em manifesta violação ao princípio do defensor natural e ao direito de escolha do
Paciente, pleiteia, em sede liminar, “a imediata suspensão do julgamento que está marcado para o dia 13/09/2019”, com “a
proibição de que seja realizado o Júri sem a presença do réu preso”; liminarmente, ainda, requer “seja declarada a nulidade da
nomeação de advogado dativo”, e, no mérito, seja concedida a Ordem, confirmando as anteriores liminares. Junta documentos
digitalizados (ids. 4537849 e 4537853).
É o relatório.
“O deferimento da medida urgente pressupõe a presença da plausibilidade do direito e a essencialidade de guarida imediata
durante a tramitação do processo, até seu julgamento final.” É o entendimento dominante dos Tribunais Superiores.
É justamente a hipótese em voga, porque o exame dos autos permite concluir, já em cognição sumária, que há plausibilidade
nos argumentos da Impetrante.
Nesse contexto, no que tange às teses defensivas relativas à violação da plenitude de defesa e ao direito do acusado se fazer
presente à sessão de julgamento, infere-se que, de fato, assiste razão à Impetrante. Registre-se que o art. 457, § 2ª, do Código
de Processo Penal, determina que a sessão de julgamento será adiada, se o acusado preso não for conduzido; ressalvando
o texto legal, que a eventual continuidade do julgamento, sem a presença do acusado, demanda expresso pedido de dispensa,
firmado pelo próprio e por seu defensor. Com isso, o legislador procurou cercar de maior segurança e garantias o acusado, em
atenção aos princípios da ampla defesa e do contraditório.
In casu, a decisão vergastada, que redesignou a sessão do Júri, mesmo diante da eventual ausência do Paciente, por razões
de questões administrativas e operacionais, que inviabilizaram o seu recambiamento, mostra-se em oposição ao texto legal
retromencionado. Decerto, estando o Paciente sob a tutela estatal, não pode ser penalizado em suas garantias constitucio-
nais. Registre-se, ainda, que nos autos não existe pedido de dispensa do seu comparecimento à sessão de julgamento ou
outro ato protelatório a ser atribuído ao Paciente ou à sua defesa técnica.
No que concerne a nomeação de Advogado dativo, alega a Impetrante que defende o Paciente desde a fase do art. 422 do CPP,
e que em momento algum cogitou abandonar o feito, apenas manifestou irresignação na realização da Sessão do Júri sem a
presença do Paciente.
Nesta senda, apreciando o pedido, em sede liminar, entendo que, mais uma vez, assiste razão à defesa, certo que não é lícito
ao Juízo nomear defensor dativo, sem a anuência da parte interessada, in casu, o Paciente, que, por sua vez, tem o direito de
escolher o seu próprio defensor, sob pena do ato processual incidir em nulidade, por cerceamento de defesa.
Ante o exposto, defiro em parte o pedido liminar, para suspender a Sessão do Júri designada para o dia 13/09/2019, e declarar
sem efeito a nomeação do advogado dativo, restabelecendo o patrocínio da defesa do Paciente à Defensoria Pública do Estado
da Bahia.
Oficie-se ao Juiz de Direito da 1ª Vara de Execuções Penais e Júri da Comarca de Teixeira de Freitas ou ao seu substituto legal,
dando-lhe ciência da presente decisão.
Em seguida, à d. Procuradoria de Justiça, para os devidos fins.
Publique-se. Intime-se.
Salvador, 10 de setembro de 2019
INEZ MARIA B. S. MIRANDA
RELATORA

(HABEAS CORPUS CRIMINAL Nª 8018539-96.2019.8.05.0000)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Desa. Inez Maria Brito Santos Miranda - 2ª Câmara Crime 2ª Turma
DECISÃO
8018438-59.2019.8.05.0000 Habeas Corpus Criminal
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Paciente: Caique Ribeiro Moura
Advogado: Alexsandro Goncalves De Jesus (OAB:2900200A/BA)
Impetrado: Juiz De Direito De Itanhém, Vara Criminal
Impetrante: Alexsandro Goncalves De Jesus

Decisão:
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

GABINETE DA DESEMBARGADORA INEZ MARIA B. S. MIRANDA

SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL - SEGUNDA TURMA
HABEAS CORPUS Nº 8018438-59.2019.8.05.0000
COMARCA DE ORIGEM: ITANHÉM
PROCESSO DE 1.º GRAU: 0000103-84.2018.8.05.0123
PACIENTE: CAIQUE RIBEIRO MOURA
IMPETRANTE: ALEXSANDRO GONÇALVES DE JESUS
ADVOGADO: ALEXSANDRO GONÇALVES DE JESUS
IMPETRADO: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE ITANHÉM
RELATORA: INEZ MARIA B. S. MIRANDA
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DECISÃO / OFÍCIO
Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado pelo advogado Alexsandro Gonçalves de Jesus, em favor de Caique
Ribeiro Moura, apontando como autoridade coatora o Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Itanhém.
Narra o Impetrante que o Paciente e outros, “foi denunciado em 05 de abril de 2018 pelo Ministério Público Estadual pela
suposta prática dos delitos capitulados nos arts. 288 e 155 §4º, incisos I e IV do Código Penal brasileiro”, sendo a sua prisão
preventiva decretada em 11 de fevereiro de 2018, mas somente foi efetivada em 24.08.2019”.
Defende a possibilidade de extensão de benefício concedido ao corréu Ruberlândio Silva Santos, que, em 17/07/2018, teve a
prisão preventiva revogada pela autoridade coatora (Relaxamento de Prisão SAIPRO nº 0000133-22.2018.8.05.0123), uma vez
que, segundo alega, a situação fático-jurídica do Paciente é compatível com a daquele corréu.
Sustenta, ainda, em síntese, inexistência de ofensa à ordem pública; inexistência de necessidade de garantir a instrução
criminal; e, preenchimento de todos os requisitos pessoais favoráveis.
Requer, à luz dos argumentos apresentados, “a concessão liminar da ordem para fazer cessar o constrangimento ilegal que
está sofrendo o Paciente, e em consequência seja ele imediatamente posto em liberdade” e, no mérito, a confirmação da
Ordem, tornando-a definitiva. Junta documentos, todos digitalizados.
Os presentes autos foram distribuídos por prevenção fixada nos autos do Habeas Corpus nº 8010767-19.2018.8.05.0000.
É o relatório.
A obtenção do pleito liminar, em sede de habeas corpus, é medida extraordinária, cabível quando, em juízo superficial, reste
demonstrada a apontada ilegalidade do ato combatido, bem como evidenciados, de plano, o periculum in mora e o fumus boni
iuris, pressupostos que autorizam o deferimento da tutela de urgência pretendida.
O caso em exame não se enquadra nas hipóteses passíveis de deferimento do pedido em caráter de urgência. Entendo
necessária a manifestação da Autoridade coatora, em face do pedido de extensão de “benefício concedido” a corréu, no Juízo
de origem.
Ante o exposto, indefiro o pedido liminar.
Requisitem-se as informações à Autoridade impetrada, no prazo de 10 (dez) dias, que poderão ser enviadas por meio do e-
mail: 2camaracriminal@tjba.jus.br,adotando a Secretaria, se achar conveniente, esta decisão, também, como ofício.
Em seguida, à d. Procuradoria de Justiça, para os devidos fins.
Publique-se. Intime-se.
Salvador, 10 de setembro de 2019.
INEZ MARIA B. S. MIRANDA
RELATORA
(06.1 - HABEAS CORPUS Nº 8018438-59.2019.8.05.0000)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Des. João Bôsco de Oliveira Seixas - 2ª Câmara Crime 2ª Turma
DECISÃO
8018510-46.2019.8.05.0000 Habeas Corpus Criminal
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Impetrante: Renato Lopes Fernandes
Impetrante: Roberto Oliveira Araujo
Paciente: Joedson Machado Sales
Advogado: Roberto Oliveira Araujo (OAB:4276900A/BA)
Advogado: Renato Lopes Fernandes (OAB:4386600A/BA)
Impetrado: Juiz De Direito Da Vara Criminal Da Comarca De Mata De São João

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Segunda Câmara Criminal 2ª Turma
________________________________________
Processo: HABEAS CORPUS CRIMINAL n. 8018510-46.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Segunda Câmara Criminal 2ª Turma
IMPETRANTE: RENATO LOPES FERNANDES e outros (2)
Advogado(s): RENATO LOPES FERNANDES (OAB:4386600A/BA), ROBERTO OLIVEIRA ARAUJO (OAB:4276900A/BA)
IMPETRADO: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE MATA DE SÃO JOÃO
Advogado(s):

DECISÃO
Vistos, etc.
Cuidam os presentes autos de Habeas Corpus impetrado pelos Bacharéis Renato Lopes Fernandes e Roberto Oliveira Araújo
em favor de Joedson Machado Sales, que apontam como autoridade coatora o eminente Juiz de Direito da Vara Crime da
Comarca de Mata de São João, através do qual discutem suposto constrangimento ilegal que vem sendo suportado pelo
Paciente.
Asseveram os Impetrantes que foi decretada prisão preventiva em desfavor do Paciente em 18/06/2019, pela suposta prática
do delito previsto no artigo 121, § 2º, incisos I, III e IV, do CP.
Sustentam, em síntese, que o pedido de revogação da prisão preventiva foi negado pela Autoridade Impetrada, embora não se
encontrem presentes os requisitos previstos em lei para a decretação da segregação cautelar, salientando que que o Paciente
possui condições pessoais favoráveis à concessão do benefício da liberdade provisória.
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Alegam que a segregação cautelar violaria o princípio constitucional da presunção da inocência.
Por fim, requerem a concessão de medida liminar, para determinar a expedição de alvará de soltura em favor do Paciente, e, ao
final, a concessão definitiva da ordem.
Relatados, decido.
Como cediço, a concessão de plano e liminar de ordem em Habeas Corpus é medida extraordinária que somente se justifica
através de verificação inequívoca, prévia e cumulativa dos seus requisitos legais - o fumus boni iuris e o periculum in mora - de
forma a assegurar e tornar eficaz a decisão definitiva da ordem pleiteada.
Da análise do presente caderno processual, impossível, de imediato, o deferimento do pleito liminar, pois não delineada
suficientemente a configuração do constrangimento ilegal apontado, nem comprovada a existência dos pressupostos
autorizadores para a obtenção in limine da ordem pleiteada.
Do exame prefacial da alegação da suposta falta de requisitos para a manutenção da prisão cautelar do Paciente, deve ser
considerado que a decisão que indeferiu o pedido de liberdade provisória (id. 4536168) reiterou os fundamentos que serviram
de base para o decreto constritivo (fls. 11/13 do id. 4536145), o qual foi editado como medida de garantia da ordem pública,
apontando o juízo primevo os fatos que o levaram a decretar a preventiva do Paciente, razão pela qual não vislumbro, ao menos
neste átrio procedimental, ilegalidades no decreto constritivo.
Destarte, o acautelamento do Paciente sob o fundamento de que “(...) a conduta criminosa praticada tem especial gravidade,
uma vez que executada em concurso de agentes, por motivo ligado ao tráfico de drogas (torpeza) e mediante uso de arma de
fogo e facada com vários golpes contra o corpo da vítima (crueldade e frieza), situação em concreto que revela a segregação
dos denunciados como prima ratio para garantia da ordem pública.(...)”, mostra-se, aparentemente, em consonância com o
que preceituam os arts. 312 e 313 do Código de Processo Penal.
Outrossim, ressalte-se que a prisão cautelar possui natureza diversa da prisão-pena, não havendo que se falar, em princípio,
na ofensa ao princípio constitucional da presunção da inocência.
No mais, e, também, a princípio, as condições pessoais, supostamente favoráveis ao Paciente, não possuem o condão de
afastar a imposição da prisão preventiva, quando preenchidos os requisitos desta. Nesse sentido, recente julgado da Corte
Superior ressaltou que “(...) O Superior Tribunal de Justiça, em orientação uníssona, entende que persistindo os requisitos
autorizadores da segregação cautelar (art. 312, CPP), é despiciendo o recorrente possuir condições pessoais favoráveis (...)”
(HC 272.893/SP, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, QUINTA TURMA, julgado em 05/09/2013, DJe 10/09/2013).
Diante do exposto, indefiro a liminar pleiteada, ao tempo em que determino sejam colhidas informações à Autoridade apontada
como Coatora, para que as preste no prazo de cinco (05) dias.
Após o recebimento das informações, fica de logo determinada a remessa dos Autos à douta Procuradoria de Justiça.
P.I.
Salvador/BA, 10 de setembro de 2019.

Juíza Convocada Eduarda de Lima Vidal
Relatora
*Cópia da presente decisão servirá como Ofício, devendo a Secretaria certificar, nos autos, a data de envio da comunicação ao
Juízo impetrado. Visando implementar maior celeridade ao procedimento, as informações acima reportadas poderão ser
encaminhadas, via fac-símile, aos telefones (71) 3372-5346 (Secretaria da Câmara) e/ou (71) 3372-9602 (Gabinete do subscritor
da presente), ou por meio eletrônico, através do email: 2camaracriminal@tjba.jus.br, sem prejuízo da remessa obrigatória dos
originais, pelas vias regulares.
02

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Des. João Bôsco de Oliveira Seixas - 2ª Câmara Crime 2ª Turma
DECISÃO
8012348-35.2019.8.05.0000 Habeas Corpus Criminal
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Paciente: Jose Nilton De Jesus Santos
Impetrado: Juiz De Direito Da 1ª Vara Criminal Da Comarca De Paulo Afonso-ba

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Segunda Câmara Criminal 2ª Turma
________________________________________
Processo: HABEAS CORPUS CRIMINAL n. 8012348-35.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Segunda Câmara Criminal 2ª Turma
PACIENTE: Jose Nilton de Jesus Santos
Advogado(s):
IMPETRADO: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PAULO AFONSO-BA
Advogado(s):

DECISÃO
Vistos, etc.
Cuidam os presentes autos de Habeas Corpus impetrado por José Nilton de Jesus Santos, em seu próprio favor, que aponta
como autoridade coatora o eminente Juiz de Direito da 1ª Vara Crime da Comarca de Paulo Afonso, através do qual discute
suposto constrangimento ilegal que vem sendo suportado por ele próprio.
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Consta dos Autos digitais de origem que o Paciente foi condenado pela prática do delito previsto no art. 157, § 2º, incisos I e II,
do CP, ao cumprimento de uma pena de 10 (dez) anos e 22 (vinte e dois) dias de reclusão, em regime inicialmente fechado.
Sustentou o Impetrante/Paciente, em síntese, que possui condições pessoais favoráveis e bom comportamento carcerário,
bem como que já cumpriu mais de 1/6 (um sexto) da pena, fazendo jus ao benefício de Progressão de Regime, nos termos do
art. 112 da LEP.
Requereu a concessão liminar da ordem, tendo o pedido sido indeferido (id. 3867412).
As informações judiciais solicitadas foram prestadas (id. 4378992).
Instada a se manifestar, a Douta Procuradoria de Justiça opinou pela denegação da ordem de habeas corpus (id. 4425711).
Relatados, decido.
Como brevemente relatado, dessume-se, das razões da impetração, que o Impetrante/Paciente, por via do presente remédio
constitucional, pretende o reconhecimento do direito de progressão para o regime semiaberto.
Ocorre que, da análise acurada dos documentos que instruíram a impetração, bem como dos Autos digitais de origem, verifico
que o Paciente se encontra, atualmente, à disposição do Juízo da 1ª Vara Criminal da Comarca de Paulo Afonso, não tendo o
Impetrante/Paciente logrado êxito em demonstrar que o pleito de progressão para o regime semiaberto foi analisado pelo
referido Juízo, o que leva ao não conhecimento do presente writ, diante de possível supressão de instância.
Assim, mostra-se patente a impossibilidade de adentrar na pretensão defensiva sobre a transferência para o regime semiaberto,
uma vez que, além de se tratar de matéria que demanda dilação probatória, é inerente ao Juízo de Execução Penal e por este
ainda não foi apreciada.
Cumpre ressaltar que é assente na jurisprudência pátria, mormente do Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que
não pode ser admitido o uso do mandamus quando o pedido de transferência para regime menos gravoso não foi objeto de
apreciação pelo juízo da execução ou pelo Tribunal de origem, principalmente quando não se mostra manifesto o suposto
constrangimento ilegal apontado.
Nesse sentido, colaciona-se o seguinte julgado:

“EXECUÇÃO PENAL. HABEAS CORPUS IMPETRADO EM SUBSTITUIÇÃO A RECURSO PRÓPRIO. CUMPRIMENTO DE PENA
EM REGIME MENOS RIGOROSO. MATÉRIA NÃO DEBATIDA NA ORIGEM. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. ACÓRDÃO QUE CON-
FIRMA A DECISÃO INDEFERITÓRIA DA PROGRESSÃO DE REGIME. REQUISITO SUBJETIVO. EXAME CRIMINOLÓGICO DESFA-
VORÁVEL. DECISÃO FUNDAMENTADA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CARACTERIZADO. HABEAS CORPUS NÃO CO-
NHECIDO. 1. Esta Corte e o Supremo Tribunal Federal pacificaram orientação no sentido de que não cabe habeas corpus
substitutivo do recurso legalmente previsto para a hipótese, impondo-se o não conhecimento da impetração, salvo quando
constatada a existência de flagrante ilegalidade no ato judicial impugnado, a justificar a concessão da ordem, de ofício. 2. O
pleito de transferência do paciente para estabelecimento prisional apto ao cumprimento de pena em regime menos rigoroso
não foi apreciado pelo Tribunal a quo, o que torna inviável a sua análise neste mandamus, sob pena de indevida supressão de
instância, conforme reiterada jurisprudência desta Corte. (...) 5. Habeas corpus não conhecido.” (HC 317.224/PR, Rel. Ministro
RIBEIRO DANTAS, QUINTA TURMA, julgado em 10/05/2016, DJe 18/05/2016) - Grifos da Relatora

Destarte, resta claro que a pretensão sub judice, por não ter sido objeto de avaliação pela autoridade indigitada coatora,
implicaria em notória supressão de instância se analisada por esta Corte de Justiça.
Ademais, da análise do sistema SEEU, verifico que a Autoridade apontada como Coatora, por meio de despacho proferido em
29/05/2019, determinou expressamente a juntada aos Autos de documentos para que possa deliberar acerca de eventuais
benefícios existentes em favor do Paciente, o que afasta a ocorrência de qualquer ilegalidade manifesta a ensejar a concessão
de ofício da ordem pretendida.
Atesta-se, portanto, que o processo de execução da pena do Paciente encontra-se na fase de cumprimento de diligências
necessárias ao deslinde da pretensão defensiva, quando estão sendo solicitados os documentos necessários para análise
de eventual progressão do regime, que, conforme regras insertas nos artigos 112 e 114 da Lei 7.210/1984, exige a observância
de requisitos objetivos e subjetivos, não suficientemente demonstrados nos presentes Autos.
Ex positis, vislumbrando a incompetência desta Corte de Justiça para a apreciação da pretensão do Impetrante/Paciente pela
via do Habeas Corpus, diante da impossibilidade de supressão de instância, não conheço da impetração, nos termos do art.
259, §2º, do RITJBA.
Dê-se ciência à douta Procuradoria de Justiça.
Após o decurso do prazo recursal, dê-se baixa, com as cautelas devidas.
P.R.I.
Salvador/BA, 10 de setembro de 2019.

Juíza Convocada Eduarda de Lima Vidal
Relatora
02

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Des. João Bôsco de Oliveira Seixas - 2ª Câmara Crime 2ª Turma
DECISÃO
8015111-09.2019.8.05.0000 Habeas Corpus Criminal
Jurisdição: Tribunal De Justiça
Paciente: Juscelino Da Silva Santos
Advogado: Roberio Lima Do Nascimento (OAB:0052496/BA)
Impetrante: Roberio Lima Do Nascimento
Impetrado: Juiz De Direito Da Vara Criminal De Ruy Barbosa
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Decisão:

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Segunda Câmara Criminal 2ª Turma
________________________________________
Processo: HABEAS CORPUS CRIMINAL n. 8015111-09.2019.8.05.0000
Órgão Julgador: Segunda Câmara Criminal 2ª Turma
PACIENTE: JUSCELINO DA SILVA SANTOS e outros
Advogado(s): ROBERIO LIMA DO NASCIMENTO (OAB:0052496/BA)
IMPETRADO: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE RUY BARBOSA
Advogado(s):

DECISÃO

Vistos, etc.
Cuidam os presentes autos de Habeas Corpus impetrado pelo Bacharel Robério Lima do Nascimento em favor de Juscelino
da Silva Santos, que aponta como autoridade coatora o eminente Juiz de Direito da Vara Crime da Comarca de Ruy Barbosa,
através do qual discute suposto constrangimento ilegal que vem sendo suportado pelo Paciente.
Asseverou o Impetrante que o Paciente foi flagranteado em 25/07/2019, pela suposta prática do delito previsto nos artigos 129
do CP, c/c art. 7º, incisos I e II, da Lei nº 11.340/2006, encontrando-se encarcerado, no momento da impetração, em
desconformidade com as normas processuais vigentes.
Requereu a concessão liminar da ordem, tendo o pedido sido indeferido (id. 4118876).
A autoridade indigitada coatora prestou informações, noticiando a concessão do benefício de liberdade provisória em favor do
Paciente (id. 4504452).
Instada a se manifestar, a douta Procuradoria de Justiça opinou pela prejudicialidade da ordem pleiteada (id. 4547087).
É o relatório.
A pretensão do Impetrante consubstancia-se na concessão da ordem de Habeas Corpus para fazer cessar o suposto cons-
trangimento ilegal a que vem sendo submetido o Paciente.
Diante do que consta das informações prestadas pela Autoridade indigitada Coatora (id. 4504452), a ordem encontra-se
prejudicada, haja vista a concessão do benefício de liberdade provisória em favor do Paciente, estando, assim, plenamente
atendida a pretensão do Impetrante.
Ex positis, julgo pela prejudicialidade do presente Habeas Corpus, com fulcro no art. 659 do Código de Processo Penal e nos
termos do art. 266 do Regimento Interno desta Corte de Justiça, determinando que, após o trânsito em julgado desta decisão,
os presentes Autos sejam arquivados.
P.R.I.
Salvador/BA, 10 de setembro de 2019.

Juíza Convocada Eduarda de Lima Vidal
Relatora
02

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL 2ª TURMA
PAUTA DE JULGAMENTO
Processos que deverão ser julgados pelo(a) Segunda Câmara Criminal 2ª Turma, em Sessão Ordinária que será realizada em
19/09/2019 às 13:30:00, no Tribunal de Justiça da Bahia, 5ª Av. do CAB, nº 560. Salvador/BA - Brasil - CEP 41745-971.
Na forma do art. 183, §2º, do RITJBA, com a redação dada pela emenda regimental n. 12, disponibilizada no DJe de 31 de março
de 2016, os advogados poderão apresentar pedido de julgamento presencial, com ou sem sustentação oral, até 30 (trinta)
minutos antes do início da sessão de julgamento, dirigido ao Presidente do Órgão Julgador e entregue ao Diretor da respectiva
Secretaria.
A turma julgadora será composta pelo Relator e pelos dois Desembargadores que o seguirem na ordem decrescente de
antiguidade, ressalvadas as hipóteses de ausência, afastamento, suspeição ou impedimento. No julgamento de ação rescisória,
a turma julgadora será composta pelo Relator e pelos quatro Desembargadores que o seguirem na ordem decrescente de
antiguidade, ressalvadas as hipóteses de ausência, afastamento, suspeição ou impedimento.

Ordem: 1
Processo: 8010207-43.2019.8.05.0000 AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL
Relator: INEZ MARIA BRITO SANTOS MIRANDA
Partes: LEANDRO DA CONCEICAO SANTOS FONSECA

MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA
Advogado(s): BRUNO GABRIEL MARQUES MATOS (BA 5275)

CLEBER NUNES ANDRADE (SP 39237)
GABRIEL DE MENESES REZENDE (BA 4891)

Comarca: Salvador
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Ordem: 2
Processo: 8009066-86.2019.8.05.0000 AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL
Relator: EDUARDA DE LIMA VIDAL
Partes: ADILSON DA CONCEIÇÃO RAMOS

MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA
Advogado(s): PAULA JANAINA MASCARENHAS COSTA (BA 2093)

RAFAEL DIAS OLIVEIRA (BA 5102)
Comarca: Salvador

Ordem: 3
Processo: 8028252-32.2018.8.05.0000 AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL
Relator: INEZ MARIA BRITO SANTOS MIRANDA
Partes: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA

MÁRCIO BRITO FREITAS
Advogado(s): THAISIO ANTONIO SANTOS SANTANA ALMEIDA (BA 2865)
Comarca: Salvador

Ordem: 4
Processo: 8027964-84.2018.8.05.0000 AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL
Relator: INEZ MARIA BRITO SANTOS MIRANDA
Partes: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA

ANDERSON CABRAL ALVES
Comarca: Salvador

Pauta de Julgamento originária do sistema PJE

DESPACHO

Processo nº: 0500229-03.2017.8.05.0256
Classe Assunto: Recurso em Sentido Estrito - Homicídio Qualificado
Recorrente: Arlan Oliveira Silva
Recorrido: Ministério Público do Estado da Bahia
Advogado: Nerivaldo Gonçalves Dias
Relator: Juíza Convocada Eduarda de Lima Vidal

Vistos, etc.

Analisando detidamente os presentes autos verifica-se que a mídia contendo os depoimentos colhidos nas audiências de
instrução e julgamento, realizadas em 15/05/2018, 09/10/2018 e 25/10/2018, conforme se atesta dos documentos acostados,
respectivamente, às fls. 132, 192 e 201, dos autos digitais, não se encontra acostada aos presentes autos, em que pese o teor
do documento acostado às fls. 06.

Assim, converto o julgamento do feito em diligência, determinando que a Secretaria desta Segunda Câmara Criminal expeça
ofício ao Juízo de origem, para que este providencie o envio da referida mídia, contendo os depoimentos supracitados, inclusive
aquele prestado pela testemunha Luciene Ferreira Santos, nos termos do Pedido de Diligência nº 7.436/2019 acostado às fls. 08.

Cumprida a diligência supracitada, abra-se nova vista dos autos à douta Procuradoria de Justiça, retornando-me conclusos em
seguida.

P.I.

Salvador, 9 de setembro de 2019.

Juíza Convocada Eduarda de Lima Vidal
Relatora

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
José Alfredo Cerqueira da Silva
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0303820-81.2017.8.05.0150 Apelação
Apelante : Adolescente
Defª. Pública : Amabel Crysthina Mesquita Mota
Apelado : Ministério Público do Estado da Bahia
Promotora : Maria da Conceição Rotondano Gomes Longo

Determino o cumprimento, pela Secretaria desta Câmara Criminal, das seguintes providências: 1- Desentranhamento da
certidão acostada às fls.39- autos físicos, tendo em vista que o referido documento pertence a processo diverso do feito em
epígrafe. 2- Renovação da intimação da Defensoria Pública Estadual acerca do Acórdão proferido neste processo, assim como
da juntada da senha de acesso aos autos, acostada às fls.38, tudo consoante deferido às fls.35. Publique-se. Cumpra-se.
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0360039-52.2012.8.05.0001 Apelação
Apelante : Alberto Bastos Pires
Advogado : Everaldo Bispo (OAB: 6819/BA)
Apelado : ‘Ministério Público do Estado da Bahia
Promotor : Eliana Elena Portela Bloizi

DESPACHO Diante da juntada do DVD de fl. 11, encaminhem-se os autos à douta Procuradoria de Justiça. Publique-se.
Salvador, 10 de setembro de 2019. Des. José Alfredo Cerqueira da Silva Relator

0501724-42.2016.8.05.0022 Apelação
Apelante : THIAGO PIMENTEL DO NASCIMENTO
Def. Público : Gustavo Livio Dinigre Pinto
Apelado : MINISTÉRIO PÚBLICO
Promotor : Artur Rios

DESPACHO Em consulta ao SAJ de 1º Grau, verifica-se, à pág. 143 dos autos digitais, que o MM. Juízo a quo já despachou
visando cumprir a determinação contida no Despacho que proferi à fl. 18 dos fólios deste apelo. Assim, devolvam-se os autos
à Secretaria de Câmara, para que esta apelação lá permaneça enquanto a providência que determinei esteja sendo cumprida,
bem como para que a Secretaria acompanhe o regular cumprimento dela. Após cumprida a diligência determinada à fl. 18,
encaminhem-se os autos à Procuradoria de Justiça. Publique-se. Salvador/BA, 10 de setembro de 2019 Des. José Alfredo
Cerqueira da Silva Relator

0547302-62.2014.8.05.0001 Apelação
Apelante : Ednelson Santos de Araújo
Def. Público : Ussiel E. D. Xavier Filho
Apelante : Afrodísio Borges dos Santos
Advogado : Manoel José de Almeida (OAB: 11177/BA)
Apelante : Pascal Resende de Melo
Advogado : Demilson Lima de Jesus (OAB: 17701/BA)
Apelado : ‘Ministério Público do Estado da Bahia
Promotor : José Pereira de Oliveira

DESPACHO Diante da inércia do Patrono do Apelante Afrodísio Borges dos Santos em apresentar as razões recursais, mesmo
após ter sido intimado para tanto (fl. 7), determino a remessa do processo ao MM. Juízo a quo, a fim de que o referido recorrente
seja intimado pessoalmente, para que possa constituir novo advogado. Caso o citado apelante não constitua novo advogado,
providencie-se o encaminhamento dos autos à Defensoria Pública do Estado da Bahia, para que promova a defesa técnica do
recorrente. Oferecida as razões recursais de Afrodísio Borges dos Santos, intime-se, pessoalmente, o Ministério Público, para
que ofereça suas contrarrazões em relação a tal arrazoado, bem como quanto ao arrazoado apresentado pelo Apelante
Ednelson Santos de Araújo (págs. 736/742). Cumpridas todas as diligências determinadas, encaminhem-se os autos à
Procuradoria de Justiça. Publique-se. Salvador/BA, 10 de setembro de 2019 Des. José Alfredo Cerqueira da Silva Relator

0550725-88.2018.8.05.0001 Apelação
Apelante : Tiago Araujo Ribeiro
Advogado : Eloy Pinheiro Filho (OAB: 41436/BA)
Apelante : Marcos Roberto Dias Rosa
Defª. Pública : Bianca Alves
Apelado : ‘Ministério Público do Estado da Bahia
Promotora : Karyne Simara Macedo Lima

DESPACHO Em consulta ao SAJ de 1º Grau, verifica-se, à pág. 284 dos autos digitais, que o MM. Juízo a quo já iniciou o
cumprimento das determinações contidas no Despacho que proferi à fl. 7 dos fólios deste apelo. Assim, devolvam-se os autos
à Secretaria de Câmara, para que esta apelação lá permaneça enquanto as providências que determinei estejam sendo
cumpridas, bem como para que a Secretaria acompanhe o regular cumprimento delas. Após cumpridas todas as diligências
determinadas à fl. 7, encaminhem-se os autos à Procuradoria de Justiça. Publique-se. Salvador/BA, 9 de setembro de 2019
Des. José Alfredo Cerqueira da Silva Relator

0570686-83.2016.8.05.0001 Apelação
Apelante : Alisson Silva
Advogado : Vinício dos Santos Vilas Bôas (OAB: 26508/BA)
Advogado : Niamey Karine Almeida Araujo (OAB: 15433/BA)
Apelado : Ministerio Publico do Estado da Bahia
Promotor : Raimundo de Oliveira Martins

DESPACHO Em consulta ao SAJ de 1º Grau, verifica-se, à pág. 256 dos autos digitais, que o MM. Juízo a quo já iniciou o
cumprimento das determinações contidas no Despacho que proferi à fl. 11 dos fólios deste apelo. Assim, devolvam-se os
autos à Secretaria de Câmara, para que esta apelação lá permaneça enquanto as providências que determinei estejam sendo
cumpridas, bem como para que a Secretaria acompanhe o regular cumprimento delas. Após cumpridas todas as diligências
determinadas à fl. 11, encaminhem-se os autos à Procuradoria de Justiça. Publique-se. Salvador/BA, 10 de setembro de 2019
Des. José Alfredo Cerqueira da Silva Relator
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COMISSÃO DE REFORMA JUDICIÁRIA, ADMINISTRATIVA E REGIMENTO INTERNO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Comissão de Reforma Judiciária, Administrativa e Regimento Interno

PAUTA DE JULGAMENTO
Processos que deverão ser julgados em Sessão Ordinária que será realizada em 12/09/2019, às 15:00h, no Tribunal de
Justiça do Estado da Bahia – Sala 305-M, Prédio Anexo.

Salvador, 10 de setembro de 2019.

Mônica Maria Teixeira de Carvalho Almeida
Supervisora de Expediente

COMISSÃO DE CONCURSO PARA JUÍZES SUBSTITUTOS

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

CONCURSO PÚBLICO PARA O PROVIMENTO DE VAGAS E A FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA NO CARGO DE JUIZ
DE DIREITO SUBSTITUTO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

EDITAL Nº 21 – TJ/BA, DE 10 DE SETEMBRO DE 2019

A Desembargadora Ilona Márcia Reis, Presidente da Comissão Especial do Concurso para o provimento do cargo de Juiz
Substituto do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, em atenção aos acórdãos proferidos nos autos dos Procedimentos de
Controle Administrativo (PCA) nº 0003003-26.2019.2.00.0000, nº 0003116-77.2019.2.0000 e nº 0002928-84.2019.2.0000,
em andamento no Conselho Nacional de Justiça (CNJ), torna sem efeito o Edital nº 20 – TJBA, de 25 de abril de 2019, e todos
os atos dele decorrentes, bem como torna pública a convocação para a sessão pública referente à prova escrita P2,
referente ao concurso público para o provimento de vagas e a formação de cadastro de reserva no cargo de Juiz de Direito
Substituto do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia.

1 DA CONVOCAÇÃO PARA A SESSÃO PÚBLICA
1.1 A sessão pública de divulgação do resultado provisório na prova escrita P2 será realizada no dia 13 de setembro de 2019,
às 10 horas e 30 minutos (horário local), na sede do TJBA, localizada na 5ª Avenida do CAB, nº 560, no Prédio Principal, 3º
andar, na Sala de Sessões de Direito Público e Privado (antiga sala do Tribunal Pleno).

2 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
2.1 O edital de resultado provisório na prova escrita P2 será publicado no Diário de Justiça Eletrônico do Estado da Bahia e
divulgado na internet, no endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/tj_ba_18_juiz, na data provável de 16 de
setembro de 2019.

Desembargadora Ilona Márcia Reis
Presidente da Comissão Especial do Concurso para provimento do cargo de Juiz Substituto do Tribunal de Justiça do
Estado da Bahia

PAUTA DO DIA 12/09/2019 

Nº Processo Requerente Assunto Relator 

1 TJ-OFI 
2019/05953 

Exmo. Sr. Juiz de Direito 
Sadraque Oliveira Rios, Titular 
da Comarca de Pojuca -BA,  

Requer a reclassificação da comarca de Pojuca da 
entrância inicial para a intermediária. 

Desa. Joanice Maria 
Guimarães de Jesus 

2 TJ-ADM 
2019/13594 

Presidência da OAB/BA, 
encaminhando requerimento da 
Subseção de Paulo Afonso/Ba. 

Proposta visando a Reclassificação da Comarca 
de Chorrohó para Entrância Intermediária. 

Sorteio 

3 
  
  

TJ-ADM 
2019/50704 

Exmo. Sr. 1º Vice-Presidente, 
Des. Augusto de Lima Bispo 

PROPOSTA DE EMENDA REGIMENTAL (Altera 
a redação do art. 40, § 3º, do RITJ/BA) – 
Disciplina a convocação de Magistrados para 
auxílio à Mesa Diretora do Tribunal de Justiça do 
Estado da Bahia. 

Sorteio 
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MINISTÉRIO PÚBLICO
 PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

 SECRETARIA GERAL

ATO Nº 413/2019

 A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 127, § 2º, da
Constituição Federal, o art. 136 da Constituição do Estado da Bahia, o art.15, incisos VI e VII, da Lei Complementar estadual
nº 11/1996, bem como o que dispõe o item 16.6 do Edital nº 197/2017, RESOLVE, em atenção ao deferimento da solicitação
de final de lista, tornar sem efeito a nomeação da candidata classificada no V Concurso Público para cargos do quadro de
servidores do Ministério Público do Estado da Bahia, conforme segue:

NOMEAÇÃO NOME PROCEDIMENTO
Ato n° 411/2019 Camilla Matos Rangel Aguiar 003.0.29836/2019

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, 10 de setembro de 2019.

EDIENE SANTOS LOUSADO
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº 414/2019

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 127, § 2º, da
Constituição Federal, o art. 136 da Constituição do Estado da Bahia e o art.15, incisos VI e VII, da Lei Complementar estadual nº
11/1996, em vista do que dispõe a Lei estadual nº 8.966/2003, em conformidade com o regramento previsto no Edital nº  197/2017,
que convocou o V Concurso Público para cargos do quadro de servidores do Ministério Público do Estado da Bahia, posteriormen-
te alterado pelos Editais nos 205 e 214/2017, publicados no Diário de Justiça Eletrônico de 01.09.2017, 05.09.2017 e 12.09.2017,
respectivamente, assim como os Editais nos 020 e 051/2018 – Convocação para entrevista dos candidatos classificados para as
vagas reservadas à população negra e Resultado das entrevistas dos candidatos classificados para as vagas reservas à
população negra, DJE de 29.01.2018 e 01.03.2018, bem como o Edital nº 236/2018, DJE de 31.07.2018, que homologou o
resultado final do certame para provimento dos cargos de Assistente Técnico-Administrativo e Analista Técnico .

RESOLVE

nomear, para o cargo de ASSISTENTE TÉCNICO-ADMINISTRATIVO, os candidatos aprovados no V Concurso Público para
Provimento do Quadro de Pessoal Permanente do Ministério Público do Estado da Bahia, observando as regras editalíssimas
e o regime jurídico aplicável às reservas de vagas, de acordo com a seguinte ordem de classificação:

A/C – Ampla Concorrência

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, 10 de setembro de 2019.

EDIENE SANTOS LOUSADO
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº 415/2019
No Ato nº 358/2019, publicado no DJe em 06 de agosto de 2019,

Onde se lê:
ANDREZA ANDRADE ALCÂNTRA

Leia-se:
ANDREZA ANDRADE ALCÂNTARA

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, 10 de setembro de 2019.

EDIENE SANTOS LOUSADO
Procuradora-Geral de Justiça

ORDEM DE 
CONVOCAÇÃO 

VAGA INSCRIÇÃO NOME 
  

ORIGEM DA VAGA 

201º 
A/C 

  
827043062 

  
Mychelle Pinheiro Monteiro 

Vacância 199ª Convocação Ato nº 411/2019 
DJE 09.09.19 Camilla Matos Rangel 

Aguiar, pediu final de fila. 
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ATO DE DELEGAÇÃO Nº 089/2019

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no Art.
86, inciso XIV, da Lei Complementar nº 11/1996, resolve delegar atribuições ao Procurador de Justiça Geder Luiz Rocha
Gomes e ao Promotor de Justiça Paulo Eduardo Garrido Modesto para exercerem as funções do Ministério Público durante
a Sessão do Tribunal Pleno do Estado da Bahia, no dia 11/09/2019.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, 10 de setembro de 2019.

EDIENE SANTOS LOUSADO
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 244/2019

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 127, § 2º, da
Constituição Federal, o art. 136 da Constituição do Estado da Bahia e o art.15, incisos VI e VII, da Lei Complementar estadual
nº 11/1996, em vista do que dispõe a Lei estadual nº 8.966/2003, em conformidade com o regramento previsto no Edital nº
197/2017, que convocou o V Concurso Público para cargos do quadro de servidores do Ministério Público do Estado da
Bahia, posteriormente alterado pelos Editais nos 205 e 214/2017, publicados no Diário de Justiça Eletrônico de 01.09.2017,
05.09.2017 e 12.09.2017, respectivamente, assim como os Editais nos 020 e 051/2018 – Convocação para entrevista dos
candidatos classificados para as vagas reservadas à população negra e Resultado das entrevistas dos candidatos classi-
ficados para as vagas reservas à população negra, DJE de 29.01.2018 e 01.03.2018, bem como o Edital nº 236/2018, DJE
de 31.07.2018, que homologou o resultado final do certame para provimento dos cargos de Assistente Técnico-Administra-
tivo e Analista Técnico,

RESOLVE

Convocar os candidatos nomeados na forma do Ato no 414/2019, para a apresentação de documentos, avaliação médica e
posse, de acordo com as seguintes instruções:

I - Apresentação de documentos

1.  Data: 10 a 20 de setembro de 2019.

2.  O candidato convocado deverá se dirigir à Diretoria de Gestão de Pessoas, situada na 5ª Avenida, nº 750, 1º andar, sala
115, Centro Administrativo da Bahia - CAB, nesta Capital, telefone (71) 3103-0116/ 0117, munido dos documentos indicados
Edital nº 197/2017.

II - Avaliação médica

1. Data: 17 de setembro de 2019, conforme ofício de encaminhamento fornecido pela Diretoria de Gestão de Pessoas, na
apresentação dos documentos.

2. A avaliação médica será realizada na Junta Médica Oficial do Estado, localizada no Centro de Atenção à Saúde Prof. Dr.
José Maria de Magalhães Netto, 4° andar, Avenida Antônio Carlos Magalhães, s/n, Iguatemi, nesta Capital. Ponto de referên-
cia: entre a concessionária Baviera e a Igreja Batista.

3.   O candidato convocado deverá se apresentar na Junta Médica Oficial do Estado, munido dos exames laboratoriais e
complementares listados no Edital nº197/2017.

III – Posse

Data: 23 de setembro de 2019, às 9h.

Ministério Público do Estado da Bahia.
5ª Avenida do Centro Administrativo da Bahia - n° 750 – Sala da Superintendência – CAB
Salvador-BA.

IV - Orientações Gerais para os Novos Servidores do Ministério Público da Bahia

Data: 23 de setembro de 2019, das 9h30min às 12h e das 13h30min às 18h.
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Ministério Público do Estado da Bahia.
5ª Avenida do Centro Administrativo da Bahia - n° 750 – Sala da Superintendência – CAB
Salvador-BA.

Data: 24 de setembro de 2019, das 8h30min às 12h e das 13h30min às 18h.

Ministério Público do Estado da Bahia.
5ª Avenida do Centro Administrativo da Bahia - n° 750 – Sala da Superintendência – CAB
Salvador-BA.

Apresentação no local de trabalho: 26 de setembro de 2019

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, 10 de setembro de 2019.

EDIENE SANTOS LOUSADO
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 1551/2019

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Comple-
mentar nº 11/1996, resolve designar a Promotora de Justiça Claudia Maria Santos Paranhos Borges de Freitas, titular da 01ª
Promotoria de Justiça Criminal - 13º Promotor de Justiça da Capital, para atuar nas audiências do 2º Juízo da 2ª Vara do
Tribunal do Júri da Capital, no dia 17/09/2019, turno matutino.

Eu,                                                      Paulo Gomes Junior, Secretário-Geral do Ministério Público, subscrevi.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, 10 de setembro de 2019.

EDIENE SANTOS LOUSADO
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 1552/2019

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei
Complementar nº 11/1996 e tendo em vista o quanto se comprova no expediente protocolizado sob o nº 003.0.29885/
2019, oriundo da Promotoria de Justiça Regional de Santo Antônio de Jesus, resolve designar o Promotor de Justiça
João Manoel Santana Rodrigues, titular da 5ª Promotoria de Justiça de Santo Antônio de Jesus, para exercer as funções
do Ministério Público substituindo na 1ª Promotoria de Justiça de Santo Antônio de Jesus, no período de 09 a 15/09/
2019, sem prejuízo de suas atribuições.

Eu,                                  Marilene Pereira Mota, Secretária-Geral Adjunta do Ministério Público, subscrevi.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, 10 de setembro de 2019.

EDIENE SANTOS LOUSADO
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 1553/2019

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Comple-
mentar nº 11/1996, resolve designar a Promotora de Justiça Maria Aparecida Lopes Nogueira, titular da 09ª Promotoria de
Justiça Criminal - 4º Promotor de Justiça da Capital, para exercer as funções do Ministério Público na Vara do Torcedor e de
Grandes Eventos da Capital, no dia 14/09/2019.

Eu,                                                      Paulo Gomes Junior, Secretário-Geral do Ministério Público, subscrevi.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, 10 de setembro de 2019.

EDIENE SANTOS LOUSADO
Procuradora-Geral de Justiça
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PORTARIA Nº 1554/2019

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Comple-
mentar nº 11/1996, resolve alterar a escala de substituição para os afastamentos e impedimentos dos Promotores de
Justiça das Promotorias de Justiça da Capital do Estado, da seguinte forma:

Eu,                                                      Paulo Gomes Junior, Secretário-Geral do Ministério Público, subscrevi.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, 10 de setembro de 2019.

EDIENE SANTOS LOUSADO
Procuradora-Geral de Justiça

 
ESCALA DE SUBSTITUIÇÃO – Varas de Execuções Penais da Capital 
  

PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA TITULARIDADE 

Antônio Ferreira Villas Boas Neto 
7ª Promotoria de Justiça Criminal - 1º Promotor de Justiça 

da Capital 

1º Substituto Pedro Araújo Castro 
7ª Promotoria de Justiça Criminal - 3º Promotor de Justiça da 

Capital 

2º Substituto Roberto de Almeida Borges Gomes 
8ª Promotoria de Justiça Criminal - 2º Promotor de Justiça da 

Capital 

3º Substituto Valéria Andrade Pedreira 36ª Promotoria de Justiça de Assistência da Capital 

Edmundo Reis Silva Filho 38ª Promotoria de Justiça de Assistência da Capital 

1º Substituto Antônio Ferreira Villas Boas Neto 
7ª Promotoria de Justiça Criminal - 1º Promotor de Justiça da 

Capital 

2º Substituto Pedro Araújo Castro 
7ª Promotoria de Justiça Criminal - 3º Promotor de Justiça da 

Capital 

3º Substituto Valéria Andrade Pedreira 36ª Promotoria de Justiça de Assistência da Capital 

Pedro Araújo Castro 
7ª Promotoria de Justiça Criminal - 3º Promotor de Justiça 

da Capital 

1º Substituto Edmundo Reis Silva Filho 38ª Promotoria de Justiça de Assistência da Capital 

2º Substituto Valéria Andrade Pedreira 36ª Promotoria de Justiça de Assistência da Capital 

3º Substituto Antônio Ferreira Villas Boas Neto 
7ª Promotoria de Justiça Criminal - 1º Promotor de Justiça da 

Capital 

Roberto de Almeida Borges Gomes 
8ª Promotoria de Justiça Criminal - 2º Promotor de Justiça 

da Capital 

1º Substituto Valéria Andrade Pedreira 36ª Promotoria de Justiça de Assistência da Capital 

2º Substituto Edmundo Reis Silva Filho 38ª Promotoria de Justiça de Assistência da Capital 

3º Substituto Pedro Araújo Castro 
7ª Promotoria de Justiça Criminal - 3º Promotor de Justiça da 

Capital 

Valéria Andrade Pedreira 36ª Promotoria de Justiça de Assistência da Capital 

1º Substituto Roberto de Almeida Borges Gomes 
8ª Promotoria de Justiça Criminal - 2º Promotor de Justiça da 

Capital 

2º Substituto Antônio Ferreira Villas Boas Neto 
7ª Promotoria de Justiça Criminal - 1º Promotor de Justiça da 

Capital 

3º Substituto Edmundo Reis Silva Filho 38ª Promotoria de Justiça de Assistência da Capital 
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PORTARIA Nº 1555/2019

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Complemen-
tar nº 11/1996 e tendo em vista o quanto se comprova no expediente protocolizado sob o nº 003.0.29789/2019, oriundo da 2ª
Promotoria de Justiça de Gandu, resolve designar a Promotora de Justiça Maria Anita Araruna Correa, titular da 2ª Promotoria de
Justiça de Gandu, para atuar em conjunto com a Promotora de Justiça Cintia Campos da Silva, titular da Promotoria de Justiça de
Capim Grosso, nos Processos Eletrônicos da Comarca de Capim Grosso, sem prejuízo de suas atribuições.

Eu,                                  Marilene Pereira Mota, Secretária-Geral Adjunta do Ministério Público, subscrevi.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, 10 de setembro de 2019.

EDIENE SANTOS LOUSADO
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 1556/2019

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei
Complementar nº 11/1996 e tendo em vista o quanto se comprova no expediente protocolizado sob o nº 003.0.29788/2019,
oriundo da 14ª Promotoria de Justiça de Feira de Santana, resolve designar o Promotor de Justiça Jair Antônio Silva de Lima,
titular da 1ª Promotoria de Justiça de Irecê, para atuar nas audiências da 1ª Vara Criminal da Comarca de Feira de Santana,
no dia 10/09/2019, sem prejuízo de suas atribuições.

Eu,                                  Marilene Pereira Mota, Secretária-Geral Adjunta do Ministério Público, subscrevi.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, 10 de setembro de 2019.

EDIENE SANTOS LOUSADO
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 1557/2019

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Complemen-
tar nº 11/1996 e tendo em vista o quanto se comprova no expediente protocolizado sob nº 003.0.29900/2019, oriundo da
Coordenadoria de Gestão Estratégica – CGE, resolve designar a Promotora de Justiça Rosa Patrícia Salgado Atanázio, para
exercer a função de Gerente do Programa “Saúde + Educação: transformando o novo milênio”, revogando-se a Portaria nº 1003/
2018, publicada no DJE do dia 20/06/2018, no tocante à designação do Promotor de Justiça Adriano Freire de Carvalho Marques.

 Eu,                                                     Paulo Gomes Junior, Secretário-Geral do Ministério Público, subscrevi.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, 10 de setembro de 2019.

EDIENE SANTOS LOUSADO
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 1558/2019

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Comple-
mentar nº 11/1996 e tendo em vista o quanto se comprova no expediente protocolizado sob o nº 003.0.29928/2019, oriundo
da 08ª Promotoria de Justiça Criminal - 3º Promotor de Justiça da Capital, resolve designar os Promotores de Justiça, abaixo
relacionados, para atuarem em conjunto com a Promotora de Justiça Luciélia Silva Araújo Lopes, nos autos do Procedimen-
to Investigatório Criminal nº 003.9.173512/2019, em trâmite na 08ª Promotoria de Justiça Criminal - 3º Promotor de Justiça
da Capital, ratificando os atos já praticados.

PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA TITULARIDADE
Adriana Imbassahy Guimarães Moreira Lagrota 05ª Promotoria de Justiça de Assistência da Capital
Luís Cláudio Cunha Nogueira 08ª Promotoria de Justiça Criminal - 1º Promotor de Justiça da Capital
Manoel Cândido Magalhães de Oliveira 02ª Promotoria de Justiça Criminal - 14º Promotor de Justiça da Capital

Eu,                                                      Paulo Gomes Junior, Secretário-Geral do Ministério Público, subscrevi.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, 10 de setembro de 2019.

EDIENE SANTOS LOUSADO
Procuradora-Geral de Justiça
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PORTARIA Nº 1559/2019

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Comple-
mentar nº 11/1996 e tendo em vista o quanto se comprova no expediente protocolizado sob o nº 003.0.29954/2019, oriundo
do Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça Cíveis, Fundações e Eleitorais - CAOCIFE, resolve designar a
Promotora de Justiça, abaixo indicada, para atuar substituindo na forma a seguir, sem prejuízo de suas atribuições:

Eu,                                                      Paulo Gomes Júnior, Secretário-Geral do Ministério Público, subscrevi.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, 10 de setembro de 2019.

EDIENE SANTOS LOUSADO
Procuradora-Geral de Justiça

PROCESSOS DEFERIDOS PELA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA:

ADERBAL SIMÕES BARRETO, Procurador de Justiça. Transferência de férias com base no art. 166 da Lei Complementar nº
11/1996 relativas ao 2º período de 2008, de 12/08 a 21/08/2019, para gozo de 01/09 a 20/09/2019. SIGA nº 71951/2019.
AIRTON OLIVEIRA SOUZA, Promotor(a) de Justiça da Capital. Autorização de ausência da Promotoria de Justiça na forma do
art. 15, XXXIX da Lei Complementar nº 11/1996, disciplinado pelo Ato Normativo nº 003/2019, durante o período de 11/09 a 12/
09/2019. SIGA nº 34847/2019.
ANA CAROLINA CAMPOS TAVARES GOMES FREITAS, Promotor(a) de Justiça de Serrinha. Licença tratamento de saúde no
dia 09/09/2019. SIGA nº 11251/2019.
ANA CLÁUDIA FONSECA COSTA, Promotor(a) de Justiça de Ruy Barbosa.  Autorização de ausência da Promotoria de Justiça
no período de 11/12 a 13/12/2019, em razão de folga compensatória do plantão das Promotorias de Justiça do interior do
Estado da Bahia, na forma do Ato Normativo nº 015/2016. SIGA nº 9159/2019.
EDUVIRGES RIBEIRO TAVARES, Promotor(a) de Justiça da Capital. Autorização de ausência da Promotoria de Justiça na
forma do art. 15, XXXIX da Lei Complementar nº 11/1996, disciplinado pelo Ato Normativo nº 003/2019, durante o período de
24/10 a 25/10/2019. SIGA nº 34586/2019.
ELANE MARIA PINTO DA ROCHA, Promotor(a) de Justiça da Capital Autorização de ausência da Promotoria de Justiça na
forma do art. 15, XXXIX da Lei Complementar nº 11/1996, disciplinado pelo Ato Normativo nº 003/2019, durante o período de
16/09 a 20/09/2019. SIGA nº 34841/2019.
FABRÍCIO GUIDA DE MENEZES, Promotor(a) de Justiça de Itabuna. Autorização de ausência da Promotoria de Justiça na
forma do art. 15, XXXIX da Lei Complementar nº 11/1996, disciplinado pelo Ato Normativo nº 003/2019, durante o período de
23/10 a 25/10/2019. SIGA nº 34846/2019.
HUGO CESAR FIDELIS TEIXEIRA DE ARAÚJO, Promotor(a) de Justiça de Jacobina. Autorização de ausência da Promotoria
de Justiça na forma do art. 15, XXXIX da Lei Complementar nº 11/1996, disciplinado pelo Ato Normativo nº 003/2019, durante
o período de 21/10 a 25/10/2019. SIGA nº 34321/2019.
KARINNY VIRGÍNIA PEIXOTO DE OLIVEIRA, Promotor(a) de Justiça de Mata de São João. Transferência do pedido, nos
termos do artigo 181 da Lei Complementar nº 11/1996, de pendente de confirmar período para gozo oportuno. SIGA nº 10319/
2019.
KARINNY VIRGÍNIA PEIXOTO DE OLIVEIRA, Promotor(a) de Justiça de Mata de São João. Transferência do pedido, nos
termos do artigo 181 da Lei Complementar nº 11/1996, do período de 14/10 a 23/10/2010 para gozo oportuno. SIGA nº 10320/
2019.
LAIS TELES FERREIRA, Promotor(a) de Justiça da Capital Autorização de ausência da Promotoria de Justiça na forma do art.
15, XXXIX da Lei Complementar nº 11/1996, disciplinado pelo Ato Normativo nº 003/2019, durante o período de 23/09 a 27/09/
2019. SIGA nº 34839/2019.
LAIS TELES FERREIRA, Promotor(a) de Justriça da Capital. Transferência de férias com base no art. 166 da Lei Comple-
mentar nº 11/1996 relativas ao 2º período de 2019, de 09/09 a 28/09/2019, ficando o novo período de gozo aguardando
confirmação. SIGA nº 72292/2019.
LEANDRO MANSINE MEIRA CARDOSO DE CASTRO, Promotor(a) de Justiça de Guanambi. Autorização de ausência da
Promotoria de Justiça na forma do art. 15, XXXIX da Lei Complementar nº 11/1996, disciplinado pelo Ato Normativo nº 003/
2019, durante o período de 21/10 a 25/10/2019. SIGA nº 33507/2019.
LUIZ ALBERTO LIMA FIGUEIREDO, Promotor(a) de Justiça da Capital. Autorização de ausência da Promotoria de Justiça na
forma do art. 15, XXXIX da Lei Complementar nº 11/1996, disciplinado pelo Ato Normativo nº 003/2019, durante o período de
21/10 a 25/10/2019. SIGA nº 34544/2019.
MÁRCIA COSTA BANDEIRA GOMES, Promotor(a) de Justiça de Itabuna. Autorização de ausência da Promotoria de Justiça na
forma do art. 15, XXXIX da Lei Complementar nº 11/1996, disciplinado pelo Ato Normativo nº 003/2019, durante o dia 25/10/
2019. SIGA nº 34470/2019.

  

PROMOTOR(A) DE 
JUSTIÇA 

TITULARIDADE DESIGNAÇÃO PERÍODO 

Diana Sobral Bentes de 
Salles Brasil 

1ª Promotoria de Justiça de Família - 
4º Promotor de Justiça – 5ª Vara de 

Família 

1ª Promotoria de Justiça de Família - 
7º Promotor de Justiça – 3ª Vara de 

Família 
11 e 12/09/2019 
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MARIA AUGUSTA ALMEIDA CIDREIRA REIS, Procuradora de Justiça.  Autorização de ausência da Procuradoria de Justiça na
forma do art. 15, XXXIX da Lei Complementar nº 11/1996, disciplinado pelo Ato Normativo nº 003/2019, durante o período de
18/09 a 20/09/2019. SIGA nº 34842/2019.
MARIA AUGUSTA ALMEIDA CIDREIRA REIS, Procuradora de Justiça.  Autorização de ausência da Procuradoria de Justiça na
forma do art. 15, XXXIX da Lei Complementar nº 11/1996, disciplinado pelo Ato Normativo nº 003/2019, durante o período de
23/09 a 24/09/2019. SIGA nº 34844/2019.
MARIA IMACULADA JUED MOYSÉS PALOSCHI, Promotor(a) de Justiça de Itapetinga. Autorização de ausência da Promotoria
de Justiça no período de 11/09 a 13/09/2019, em razão de folga compensatória do plantão das Promotorias de Justiça do
interior do Estado da Bahia, na forma do Ato Normativo nº 015/2016. SIGA nº 8978/2019.
MARIA IMACULADA JUED MOYSÉS PALOSCHI, Promotor(a) de Justiça de Itapetinga. Defiro na forma do pedido. SIGA nº 3617/
2019.
MARILIA DE CAMPOS SOUZA, Procuradora de Justiça.  Autorização de ausência da Procuradoria de Justiça na forma do art.
15, XXXIX da Lei Complementar nº 11/1996, disciplinado pelo Ato Normativo nº 003/2019, durante o período de 21/10 a 25/10/
2019. SIGA nº 33975/2019.
MAURÍCIO FOLTZ CAVALCANTI, Promotor(a) de Justiça de Jequié. Autorização de ausência da Promotoria de Justiça no dia
20/09/2019, em razão de folga compensatória do plantão das Promotorias de Justiça do interior do Estado da Bahia, na
forma do Ato Normativo nº 015/2016. SIGA nº 9154/2019.
MIRIA VALENÇA GOIS, Procuradora de Justiça. Transferência de férias com base no art. 166 da Lei Complementar nº 11/1996
relativas ao 2º período de 2019, de 14/10 a 23/10/2019 para gozo de 09/03 a 18/03/2020. SIGA nº 72294/2019.
MOACIR SILVA DO NASCIMENTO JÚNIOR, Promotor(a) de Justiça de Paulo Afonso. Autorização de ausência da Promotoria
de Justiça na forma do art. 15, XXXIX da Lei Complementar nº 11/1996, disciplinado pelo Ato Normativo nº 003/2019, durante
o dia 25/10/2019. SIGA nº 34632/2019.
RAIMUNDO DE OLIVEIRA MARTINS, Promotor(a) de Justiça da Capital. Desistência da autorização de ausência da Promo-
toria de Justiça na forma do art. 15, XXXIX da Lei Complementar nº 11/1996, disciplinado pelo Ato Normativo nº 003/2019,
durante o período de 16/09 a 20/09/2019. SIGA nº 34840/2019.
RENATA CALDAS SOUSA LAZZARINI, Promotor(a) de Justiça de Itabuna. Autorização de ausência da Promotoria de Justiça
no período de 17/10 a 18/10/2019, em razão de folga compensatória do plantão das Promotorias de Justiça do interior do
Estado da Bahia, na forma do Ato Normativo nº 015/2016. SIGA nº 8780/2019.
TATYANE MIRANDA CAIRES DE MANSINE CASTRO, Promotor(a) de Justiça de Guanambi. Transferência de férias com base
no art. 166 da Lei Complementar nº 11/1996 relativas ao 2º período de 2019, de 25/11 a 14/12/2019, ficando o novo período
de gozo aguardando confirmação. SIGA nº 72293/2019.
VALMIRO SANTOS MACEDO, Promotor(a) de Justiça da Capital. Autorização de ausência da Promotoria de Justiça na forma
do art. 15, XXXIX da Lei Complementar nº 11/1996, disciplinado pelo Ato Normativo nº 003/2019, durante o período de 24/10
a 25/10/2019. SIGA nº 34503/2019.
VALMIRO SANTOS MACEDO, Promotor(a) de Justiça dea Capital. Autorização de ausência da Promotoria de Justiça durante
o período de 10/09 a 13/09/2019 para participar da Reunião da GNDH/COPEDUC. SIGA nº 34843/2019.
WANDA VALBIRACI CALDAS FIGUEIREDO, Procuradora de Justiça.  Autorização de ausência da Procuradoria de Justiça na
forma do art. 15, XXXIX da Lei Complementar nº 11/1996, disciplinado pelo Ato Normativo nº 003/2019, durante o período de
21/10 a 22/10/2019. SIGA nº 33845/2019.

INQUÉRITO(S) CIVIL(S) /PROCEDIMENTOS (S):
4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE JEQUIÉ
EDITAL N. 030/2019
A 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE JEQUIÉ, pelo Promotor de Justiça infrafirmado, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro no art. 20 da Resolução n. 06/2009, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do
Ministério Público do Estado da Bahia (redação atribuída pela Resolução n. 01/2013), vem, por meio deste Edital, a todos
quantos possa interessar, comunicar a prorrogação do prazo de conclusão do Inquérito Civil n. 608.0.204714/2010, instau-
rado para apurar supostas irregularidades na contratação de empresa (LOCAR) para exercer o serviço de limpeza urbana no
Município de Jequié.
Jequié, 09 de setembro de 2019.
Rafael de Castro Matias
Promotor de Justiça

4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE JEQUIÉ
EDITAL N. 031/2019
A 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE JEQUIÉ, pelo Promotor de Justiça infrafirmado, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro no art. 20 da Resolução n. 06/2009, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do
Ministério Público do Estado da Bahia (redação atribuída pela Resolução n. 01/2013), vem, por meio deste Edital, a todos
quantos possa interessar, comunicar a prorrogação do prazo de conclusão do Inquérito Civil n. 608.0.247544/2016, instau-
rado para apurar supostas irregularidades praticadas pela Câmara Municipal de Jequié, ao deixar de proceder ao desconto
das faltas sem justificativa dos Vereadores nas Sessões ordinárias deliberativas.
Jequié, 09 de setembro de 2019.
Rafael de Castro Matias
Promotor de Justiça
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ORIGEM: GRUPO DE ATUAÇÃO ESPECIAL DE DEFESA DA EDUCAÇÃO – GEDUC.
EDITAL Nº 09/2019.

COMUNICADO DE ARQUIVAMENTO

A Promotora de Justiça infra-assinado, com atuação no GRUPO DE ATUAÇÃO ESPECIAL DE DEFESA DA EDUCAÇÃO -
GEDUC, no uso de suas atribuições, com fundamento no art. 10, da Res. nº 23//2007 do CNMP, e art. 26 da Res. nº 006/2009
do Conselho Superior do Ministério Público do Estado da Bahia, comunica a todos os interessados o ARQUIVAMENTO
integral do Inquérito Civil IDEA nº 003.0.82785/2013, instaurado para apurar a notícia de que o Colégio Antônio Vieira, situado
na Av. Leovigildo Filgueiras, nº 683, Garcia, nesta cidade, não admite a matrícula de estudante portador de deficiência,
notadamente de natureza intelectual(mental), sob alegação de não dispor da estrutura necessária para a educação inclusi-
va, inclusive para, querendo, apresentarem razões escritas ou juntarem documentos, se assim desejarem, o que poderá
ser feito até a sessão de julgamento por parte do Conselho Superior do Ministério Público.

Salvador, 21 de agosto de 2019
(Assinado eletronicamente)
Maria Helena Xavier Pereira Matos
Promotora de Justiça
GEDUC

ORIGEM: 8ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO
EDITAL Nº 028/2018 – 8ªPJ-JUÁ
IDEA nº 598.9.104877/2019

A 8ª Promotoria de Justiça de Juazeiro – BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas
atribuições legais, em atenção ao disposto no art. 4º, I, da Resolução n.º 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério
Público do Estado da Bahia, vem por meio deste edital, notificar a todos quantos possam interessar, inclusive para efeito de
eventual apresentação de recurso em 10 dias, do ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato Nº do IDEA: 598.9.104877/2019.

Juazeiro, 05 de setembro de 2019.

DANIELA BAQUEIRO VARGAS LEAL ALVES
Promotora de Justiça

ORIGEM: 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JACOBINA/BA
COMUNICADO DE ARQUIVAMENTO
NOTÍCIA DE FATO 702.0.7791/2014
A 5ª Promotoria de Justiça de Jacobina, considerando a impossibilidade de comunicação pessoal dos noticiantes, pois
ausentes os endereços residenciais na peça inicial, vem, por meio deste, COMUNICAR aos Srs. Antônio Pablo Oliveira
Nunes, Edival Silva de Oliveira, Maria da Conceição Nascimento da Luz Alves e Judenilson Bonfim do Carmo, O ARQUIVA-
MENTO DA NOTÍCIA DE FATO N.º 702.0.7791/2014, autuada para apurar supostas irregularidades na aquisição de combus-
tível pelo Município de Várzea Nova/BA, no ano de 2013. Finalizadas as diligências, não restaram efetivamente comprovadas
as ilicitudes inicialmente apontadas. Concede-se, por oportuno, o prazo de 10 dias para interposição de recurso fundamen-
tado, caso qualquer interessado entenda pertinentes. A íntegra dos autos pode ser consultada na Promotoria de Justiça de
origem, no prazo assinalado.

Jacobina, 09 de Setembro de 2019
Milena Moreschi de Almeida
Promotora de Justiça.
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
Procedimento Administrativo n. 608.9.172189/2019
Origem: 8ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE JEQUIÉ
Área: SAÚDE
Fundamentação Legal: art. 8º, II, da Resolução n. 174/2017 do CNMP
Objeto: Instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, aderindo ao “Projeto Cegonha: Efetivando a Dignidade”,
que visa induzir a redução da morbimortalidade materna e infantil no Estado da Bahia, por meio do acompanhamento, pelo
Ministério Público, da efetivação da assistência à saúde de qualidade voltada às gestantes, parturientes e recém-nascidos
no Município de MANOEL VITORINO/BA.
Data da Instauração: 30/08/2019
Juliana Rocha Sampaio
Promotora de Justiça
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ORIGEM: 8ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO

EDITAL Nº 028/2018 – 8ªPJ-JUÁ
IDEA nº 598.9.104877/2019

A 8ª Promotoria de Justiça de Juazeiro – BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas
atribuições legais, em atenção ao disposto no art. 4º, I, da Resolução n.º 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério
Público do Estado da Bahia, vem por meio deste edital, notificar a todos quantos possam interessar, inclusive para efeito de
eventual apresentação de recurso em 10 dias, do ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato Nº do IDEA: 598.9.104877/2019.

Juazeiro, 05 de setembro de 2019.

DANIELA BAQUEIRO VARGAS LEAL ALVES
Promotora de Justiça

ORIGEM: 8ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO
ÁREA: Defesa do Patrimônio Público e da Moralidade Administrativa

EDITAL Nº 29/2019 – 8ªPJ-JUÁ (Arquivamento de IC)

8ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso
de suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 10, § 1º, da Resolução nº 23/2007, do Conselho Nacional do
Ministério Público, e do art. 26, § 1º, da Resolução nº 06/2009,do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do
Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA o ARQUIVAMENTO do Inquérito Civil 598.0.21471/2016 podendo quais-
quer interessados, colegitimados ou não, apresentar razões escritas ou juntar documentos, que serão colacionados aos
autos, para apreciação, até que seja homologada ou rejeitada a promoção de arquivamento pelo Conselho Superior do
Ministério Público.

Juazeiro/BA, 06 de setembro de 2019.

DANIELA BAQUEIRO VARGAS LEAL ALVES
Promotora de Justiça

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
Procedimento Administrativo n. 608.9.172204/2019
Origem: 8ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE JEQUIÉ
Área: SAÚDE
Fundamentação Legal: art. 8º, II, da Resolução n. 174/2017 do CNMP
Objeto: Instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, aderindo ao “Projeto Cegonha: Efetivando a Dignidade”,
que visa induzir a redução da morbimortalidade materna e infantil no Estado da Bahia, por meio do acompanhamento, pelo
Ministério Público, da efetivação da assistência à saúde de qualidade voltada às gestantes, parturientes e recém-nascidos
no Município de APUAREMA/BA.

Data da Instauração: 30/08/2019

Juliana Rocha Sampaio
Promotora de Justiça

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
Procedimento Administrativo n. 608.9.172234/2019
Origem: 8ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE JEQUIÉ
Área: SAÚDE
Fundamentação Legal: art. 8º, II, da Resolução n. 174/2017 do CNMP

Objeto: Instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, aderindo ao “Projeto Cegonha: Efetivando a Dignidade”,
que visa induzir a redução da morbimortalidade materna e infantil no Estado da Bahia, por meio do acompanhamento, pelo
Ministério Público, da efetivação da assistência à saúde de qualidade voltada às gestantes, parturientes e recém-nascidos
no Município de ITAGI/BA.
Data da Instauração: 30/08/2019

Juliana Rocha Sampaio
Promotora de Justiça
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INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
Procedimento Administrativo n. 608.9.172250/2019
Origem: 8ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE JEQUIÉ
Área: SAÚDE
Fundamentação Legal: art. 8º, II, da Resolução n. 174/2017 do CNMP

Objeto: Instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, aderindo ao “Projeto Cegonha: Efetivando a Dignidade”,
que visa induzir a redução da morbimortalidade materna e infantil no Estado da Bahia, por meio do acompanhamento, pelo
Ministério Público, da efetivação da assistência à saúde de qualidade voltada às gestantes, parturientes e recém-nascidos
no Município de JITAÚNA/BA.
Data da Instauração: 30/08/2019

Juliana Rocha Sampaio
Promotora de Justiça

A 5ª Promotoria de Justiça da Infância e da Juventude da Capital, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no
uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 4º, II, da Resolução 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público
- CNMP e no Art. 5º, § 1º, da Resolução n. 006/2009 do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia,
COMUNICA aos interessados, inclusive para efeito de eventual apresentação de recurso em 10 dias, que foram ARQUIVA-
DAS as Notícias de Fato listadas abaixo:.

Evandro Luís Santos de Jesus
Promotor de Justiça

PUBLICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO

A 6ª Promotoria de Justiça de Paulo Afonso, por meio da Promotora de Justiça subscrita, comunica aos interessados,
inclusive para efeito de eventual apresentação de recurso em 10 dias, que foi promovido o ARQUIVAMENTO dos Procedi-
mentos abaixo relacionados:

IC N. 003.0.150954/2009

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Exma. Sra. Dra. MILANE DE VASCONCELOS
CALDEIRATAVARES, Promotora de Justiça, titular da 6ª Promotoria de Justiça de Paulo Afonso, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro nos artigos 7º,§ 2º, inciso II e 10, §§ 1º e 3º, ambos da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do
Ministério Público, e dos artigos 23, inciso I e 26, §§ 2º e 5º, ambos da Resolução nº 006/2009 do Órgão Especial do Colégio
de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA à Justiça do Trabalho da 5ª Região e, aos
Srs. Raimundo Caíres Rocha e Anilton Bastos Pereira, bem como potenciais interessados, inclusive para efeito de eventual
apresentação de razões escritas ou juntada de documentos, que foi promovido o ARQUIVAMENTO do Procedimento
Investigativo, que visa apurar possível contratação ilegal de servidor público (celetista) Erenaldo Bezerra da Silva/Ref. JT
Proc. n.º 00635-2009-371-05-00-8-RTOrd)

IC N. 705.0.207448/2014

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Exma. Sra. Dra. MILANE DE VASCONCELOS
CALDEIRATAVARES, Promotora de Justiça, titular da 6ª Promotoria de Justiça de Paulo Afonso, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro nos artigos 7º,§ 2º, inciso II e 10, §§ 1º e 3º, ambos da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do
Ministério Público, e dos artigos 23, inciso I e 26, §§ 2º e 5º, ambos da Resolução nº 006/2009 do Órgão Especial do Colégio
de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA ao Tribunal de Contas e ao (s) herdeiro (s)
do Sr. Antônio Alexandre dos Santos, bem como potenciais interessados, inclusive para efeito de eventual apresentação de
razões escritas ou juntada de documentos, que foi promovido o ARQUIVAMENTO do Procedimento Investigativo, que visa
apurar o Proc. TCM N.º 09197/10 (IMPUTAÇÃO DE DÉBITO TCM N. 137/11 – PARECER PRÉVIO TCM N. 144/11).

Paulo Afonso – BA, 09 de setembro de 2019.

Milane de Vasconcelos Caldeira Tavares
Promotora de Justiça – Titular
6ª Promotoria de Justiça de Paulo Afonso

TIPO Nº IDEA OBJETO INTERESSADO(A) 

NOTÍCIA DE 
FATO 

003.9.97450 / 2019 Investigar Denúncias de discriminações 
raciais, de gênero e religiosas contra 
Girlâneo da Natividade 

Girlâneo da natividade 
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EDITAL n° 40/2019

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE, DE ÂMBITO REGIONAL, COM SEDE EM TEIXEIRA DE
FREITAS, pelo Promotor de Justiça abaixo assinado, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 10, §1°, da
Resolução n° 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, e do art. 26, § 1º e § 5º, da Resolução nº 006/2009 do
Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia, comunica aos senhores PABLO
GIUBERT, PEDRO GILBERT, Companhia Independente da Polícia Militar – CIPPA Mata Atlântica e demais interessados, que
o Inquérito Civil n° 708.0.239588/2015, referente a irregularidades na na captação de água do Rio Mucuri, na Fazenda Nova
Estrela – Município de Mucuri, foi ARQUIVADO em 31 de janeiro de 2019. No ensejo, de acordo com o art. 26, § 5º, da mesma
Resolução nº 06/2009, dá-se ciência de que “até que seja homologada ou rejeitada a promoção de arquivamento pelo
Conselho Superior do Ministério Público, poderão as associações civis legitimadas ou quaisquer interessados, co-legiti-
mados ou não, apresentar razões escritas ou juntar documentos, que serão colacionados aos autos, para apreciação, nos
termos do art. 9º, § 2º, da Lei nº 7347/85.

Teixeira de Freitas, 09 de setembro de 2019.

Fábio Fernandes Corrêa
Promotor de Justiça

EDITAL n° 41/2019

 A PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE, DE ÂMBITO REGIONAL, COM SEDE EM TEIXEIRA DE
FREITAS, pelo Promotor de Justiça abaixo assinado, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 10, §1°, da
Resolução n° 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, e do art. 26, § 1º e § 5º, da Resolução nº 006/2009 do
Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia, comunica aos interessados que o
Inquérito Civil n° 708.0.151225/2015, referente à falta de previsão de licenciamento ambiental da atividade de agricultura na
Resolução CEPRAM nº 4.327/13 e Decreto Estadual nº 14.024/12, foi ARQUIVADO. No ensejo, de acordo com o art. 26, § 5º,
da mesma Resolução nº 06/2009, dá-se ciência de que “até que seja homologada ou rejeitada a promoção de arquivamento
pelo Conselho Superior do Ministério Público, poderão as associações civis legitimadas ou quaisquer interessados, co-
legitimados ou não, apresentar razões escritas ou juntar documentos, que serão colacionados aos autos, para apreciação,
nos termos do art. 9º, § 2º, da Lei nº 7347/85.

Teixeira de Freitas, 10 de setembro de 2019.

Fábio Fernandes Corrêa
Promotor de Justiça

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: 8º Promotoria de Justiça de Barreiras
PORTARIA: 127/2019
IDEA: 593.9.50724/2019
Promotor De Justiça: Artur José Santos Rios
Área: Direitos da Criança e do Adolescente
Objeto: Possíveis irregularidades no Ceproeste
Interessados: AMA - Associação de Amigos do Autistas
Data da conversão: 09/09/19

ORIGEM: 8º Promotoria de Justiça de Barreiras
PORTARIA: 018/2019
IDEA: 003.9.212515/2017
Promotor De Justiça: Artur José Santos Rios
Área: Saúde
Objeto: Apurar possíveis reivindicações dos Municípios ao CIS/UMOB
Interessados: Obras Sociais Irmã Dulce
Data da conversão: 07/06/19

EDITAL N° 55/2019

O Promotor de Justiça Titular da 5ª Promotoria de Justiça da comarca de Senhor do Bonfim, no manuseio das suas
atribuições legais, supeditado no art. 10, caput, da Resolução n° 23/2003, do colendo Conselho Nacional do Ministério
Público, bem como no art. 26, caput, da Resolução n° 06/2009, do egrégio Órgão Especial do Colégio de Procuradores de
Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, comunica a potenciais interessados o arquivamento do inquérito civil
tombado sob o n° 592.9.29979/2018, instaurado com o propósito de apurar as ações desenvolvidas pelo Município de
Senhor do Bonfim para corrigir distorções verificadas pelo relatório de auditoria n° 3.874 (SUS/BA) no âmbito da USF Arlindo
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Amado.  Em virtude da decisão proferida, o expediente será remetido ao crivo do venerando Conselho Superior do Ministério
Público do Estado da Bahia e, até que seja homologada ou rejeitada a promoção de arquivamento, poderão as associações
civis legitimadas ou quaisquer interessados, co-legitimados ou não, apresentar razões escritas ou juntar documentos, os
quais serão colacionados aos autos para análise do competente órgão colegiado, na forma da lei.

Senhor do Bonfim, 06 de setembro de 2019.

RUI GOMES SANCHES JÚNIOR
Promotor de Justiça Titular

EDITAL 065/2019

O Promotor de Justiça Titular da 1ª Promotoria de Justiça de Barreiras, no manuseio das suas atribuições legais, supeditado
no art. 5º, caput, da Resolução n° 23/2007, do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público, e no art. 35º, da Resolução
n. 006/2009 do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia, comunica as pessoas jurídicas ALINE
YURIKA FÉLIX HIDAKA EIRELI ME, S. D. GRÁFICA E EDITORA LTDA, MUNICIPIO DE BARREIRAS e demais interessados, o
arquivamento dos autos do Inquérito Civil tombado sob o n° 593.0.205056/2015, que foi originalmente instaurado com
escopo de apurar “possível dispensa indevida de licitação na contratação da pessoa jurídica Aline Yurika Félix Hidaka Eireli,
e dá outras providências”. Em decorrência da decisão proferida, o expediente será remetido ao crivo do venerando Conselho
Superior do Ministério Público do Estado da Bahia e, até que seja homologada ou rejeitada a promoção de arquivamento,
poderão as associações civis legitimadas ou quaisquer interessados, co-legitimados ou não, apresentar razões escritas ou
juntar documentos, os quais serão colacionados aos autos para análise do competente órgão colegiado,na forma da lei.

Barreiras, 09 de julho de 2019.

ANDRÉ LUIS SILVA FETAL
Promotor de Justiça
1ª PJ de Barreiras/BA

INQUÉRITO CIVIL
PORTARIA Nº 038/2019
IDEA Nº. 593.9.13976/2018

ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BARREIRAS/BA
Área: Cidadania
Subárea: Defesa do Patrimônio Público e da Moralidade Administrativa
Objeto: Apurar suposta ilegalidade na realização do Processo de Dispensa n. 046/2017, promovido pelo Município de
Barreiras, em desacordo com as Lei Federal n. 8.666/93, e dá outras providências.
Interessados: Município de Barreiras e a pessoa jurídica KGN Construtora e Empreendimento Ltda. - EPP.
Data de Instauração: 08.05.2019

ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Livramento de Nossa Senhora.
PROCEDIMENTO ARQUIVADO: Inquérito Civil.
DATA DO ARQUIVAMENTO: 01/08/2019.
Nº IDEA: 703.0.51962/2012.
INVESTIGADO: Conselho Municipal de Saúde de Dom Basílio/BA.

ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Livramento de Nossa Senhora.
PROCEDIMENTO ARQUIVADO: Procedimento Preparatório
DATA DO ARQUIVAMENTO: 31/07/2019.
Nº IDEA: 703.0.221163/2012.
INVESTIGADO: Médicas plantonistas do SAMU – Iarley Rejane Carvalho Rodrigues e Cecília Marin Padilha Machado.

ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Livramento de Nossa Senhora.
PROCEDIMENTO ARQUIVADO: Procedimento Preparatório.
DATA DO ARQUIVAMENTO: 31/07/2019.
Nº IDEA: 703.0.248697/2014.
INVESTIGADO: Prefeitura Municipal de Livramento de Nossa Senhora/BA.

ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Livramento de Nossa Senhora.
PROCEDIMENTO ARQUIVADO: Procedimento Preparatório.
DATA DO ARQUIVAMENTO: 30/07/2019.
Nº IDEA: 003.0.123454/2011.
INVESTIGADO: Alfredo Machado Matias.
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ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Livramento de Nossa Senhora.
PROCEDIMENTO ARQUIVADO: Inquérito Civil
DATA DO ARQUIVAMENTO: 02/08/2019.
Nº IDEA: 251.0.207713/2011.
INVESTIGADO: Márcio de Oliveira Farias

ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Livramento de Nossa Senhora.
PROCEDIMENTO ARQUIVADO: Procedimento Administrativo
DATA DO ARQUIVAMENTO: 30/07/2019.
Nº IDEA: 703.9.224526/2018.
INVESTIGADO: Realização do carnaval de Rio de Contas/BA

ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Livramento de Nossa Senhora.
PROCEDIMENTO ARQUIVADO: Procedimento Preparatório
DATA DO ARQUIVAMENTO: 30/07/2019.
Nº IDEA: 003.0.76801/2007.
INVESTIGADO: Evilácio Miranda Silva, Instituto Preservar, Empreiteira Inconsec e Pedro Rocha Reis Filho.

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BUERAREMA
Procedimento Administrativo nº 034.9.173601/2019
Área: Infância e Juventude
Objeto: Apurar suposta situação de risco vivenciada pela menor A.V.S.P no município de Jussari.
Data de instauração: 10/09/2019.

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BUERAREMA
Procedimento Administrativo nº  034.9.173689/2019
Área: Infância e Juventude
Objeto: Apurar suposta situação de risco vivenciada pela menor A.R.S.A no município de Buerarema.
Data de instauração: 10/09/2019.

EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO

IDEA n° 003.9.166930/2019_Dos crimes contra a fauna

A Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Jacobina, no uso de suas atribuições legais, em
conformidade com o disposto no art. 5º, §4º, da Resolução CNMP nº 23/2007, bem como no art. 5º, §§1º e 6º, ambos da
Resolução nº 006/2009 – Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, COMUNICA à Tribuna Regional e aos
interessados o indeferimento da Representação com posterior ARQUIVAMENTO do Procedimento registrado sob o IDEA
epigrafado, sendo que os autos serão arquivados nesta Promotoria de Justiça, na forma da lei.

Insta salientar que do indeferimento caberá recurso administrativo, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias.

Jacobina, 09 de setembro de 2019

Pablo Antonio Cordeiro de Almeida
Promotor de Justiça - PJEMA

EDITAL Nº 034.0.236274/2014 - DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DO INQUÉRITO CIVIL

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE BUERAREMA, por intermédio do órgão de execução abaixo assinado, no uso
de atribuições legais, com fulcro no art. 9º, da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP),
vem por meio deste Edital, comunicar a todos quantos possa interessar a prorrogação do prazo de conclusão do Inquérito
Civil nº 034.0.236274/2014, por mais 12 (doze) meses, tendo em vista a imprescindibilidade da realização ou conclusão de
diligências essenciais para continuidade ou encerramento de sua instrução.

Buerarema-BA, 10 de setembro de 2019.

INOCÊNCIO DE CARVALHO SANTANA
Promotor de Justiça Designado
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EDITAL Nº 129/2019

A 2ª Promotoria de Justiça de Catu/BA com atuação na área de Consumidor, por intermédio da Promotora de Justiça que
abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, atendendo ao comando do art. 20, da Resolução 06/2003 do MP/BA,
COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo para conclusão do Procedimento Administrativo nº 069.9.222751/
2018 por mais 90 (noventa) dias, à vista da imprescindibilidade da realização ou conclusão de diligências essenciais para
a continuidade ou encerramento de sua instrução.

Catu, 10 de setembro de 2019.

Márcia Munique Andrade de Oliveira
Promotora de Justiça

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE DE TEIXEIRA DE FREITAS - NUMA -
COSTA DAS BALEIAS.
Área: Meio Ambiente.
Inquérito Civil nº 708.9.173827/2019.
Objeto: verificar a situação ambiental da Fazenda Boa Lembrança, situada no Município de Mucuri/Ba.
Data de Instauração: 28 de agosto de 2019.
Representante: Ex Officio.
Representado(s): Lauro da Costa Machado.

EDITAL02/2019

COMUNICAÇÃO DE CONVERSÃO DE NOTICIA DE FATO EM INQUÉRITO CIVIL

A  PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE MACARANI, através de seu Promotor de Justiça Substituto, ROGÉRIO BARA
MARINHO, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art.  129, III da Constituição Federal e art. 21, §4º da Resolução
nº 006/2009 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA
aos interessados a CONVERSÃO da Notícia de Fato IDEA nº 156.9.32963/2019 em INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, em vista da
necessidade de dar continuidade à investigação.

Macarani/BA, 09 de setembro de 2019.

Rogério Bara Marinho
Promotor de Justiça

A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de
suas atribuições legais, nos termos do art.4º, inciso III da Resolução 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público
e dos arts. 23 e 26 da Resolução 006/2009 do Colégio de Procuradores do Ministério Público da Bahia, COMUNICA aos
interessados, inclusive para efeito de eventual apresentação de recurso em 10 dias, que foram INDEFERIDAS as Notícias
de Fato abaixo relacionadas:

Feira de Santana, 09 de setembro de 2019.

Anselmo Lima Pereira
Promotor de Justiça

 

TIPO Nº IDEA OBJETO INTERESSADO (A) 

Notícia de 
Fato 

003.9.93190/2018 Terrenos 
abandonados. 

Antonio Dantas Fontes Junior 

Notícia de 
Fato 

596.9.223513/2018 Poluição Sonora. Patricia Pereira Lima 

Notícia de 
Fato 

596.9.66187/2019 Poluição Sonora. Associação de Moradores e Produtores Rurais do 
Povoado do Escoval, Comondongo, Quatro Estradas e 
Adjacências. 
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A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de
suas atribuições legais, nos termos do art.4º, inciso I da Resolução 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público,
COMUNICA aos interessados, inclusive para efeito de eventual apresentação de recurso em 10 dias, que foram INDEFERI-
DAS as Notícias de Fato abaixo relacionadas:

Feira de Santana, 09 de setembro de 2019.

Anselmo Lima Pereira
Promotor de Justiça

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE INQUÉRITO CIVIL

A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE BOM JESUS DA LAPA/BA, por intermédio do Promotor de Justiça que
abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 21, § 4º da Resolução nº 006/2009, alterado pela
Resolução nº 001/2013, do Ministério Público do Estado da Bahia, vem por meio deste Edital comunicar a todos
quantos possam interessar que, à vista da imprescindibilidade de realização e conclusão de diligências adicionais
nos autos, frente à necessidade de coletar maiores informações e documentos sobre os fatos, FICA PRORROGADO
POR MAIS 01 (UM) ANO O PRAZO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL Nº IDEA 003.173014/2008, a partir da data
desta publicação.

Bom Jesus da Lapa/BA, 10 de setembro de 2019.

Antônio Luciano Silva Assis
Promotor de Justiça

EDITAL DE INSTAURAÇÃO INQUÉRITO CIVIL

A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE BOM JESUS DA LAPA/BA, por intermédio do Promotor de Justiça que
abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 21, § 4º da Resolução nº 006/2009, alterado pela
Resolução nº 001/2013, do Ministério Público do Estado da Bahia, vem por meio deste Edital, a todos quantos possam
interessar, comunicar a INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL tombado sob o IDEA nº 676.0.114767/2016, visando
apurar suposta ausência de repasse, pelo Município de Serra do Ramalho, dos valores devidos pelo ente municipal ao
Instituto de Previdência Municipal de Serra do Ramalho, entre os anos de 2014 e 2016.

Bom Jesus da Lapa/BA, 10 de setembro 2019.

Antônio Luciano Silva Assis
Promotor de Justiça

EDITAL DE INSTAURAÇÃO INQUÉRITO CIVIL

A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE BOM JESUS DA LAPA/BA, por intermédio do Promotor de Justiça que
abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 21, § 4º da Resolução nº 006/2009, alterado pela
Resolução nº 001/2013, do Ministério Público do Estado da Bahia, vem por meio deste Edital, a todos quantos possam
interessar, comunicar a INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL tombado sob o IDEA nº 676.0.189920/2016, visando
apurar suposta violação da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, mais especificamente o artigo 24, inciso
I, ocorrida no ano de 2014, no Município de Serra do Ramalho/BA.

Bom Jesus da Lapa/BA, 10 de setembro 2019.

Antônio Luciano Silva Assis
Promotor de Justiça

 

TIPO Nº IDEA OBJETO INTERESSADO (A) 

Notícia de 
Fato 

596.9.16334/2019 Operação de reciclagem 
supostamente clandestina. 

Elma Cardoso Lisboa e Everaldo Oliveira da 
Cruz 

Notícia de 
Fato 

596.9.30045/2018 Terreno abandonado. Silvio Umberto de Araújo 

Notícia de 
Fato 

003.9.93219/2018 Poluição Sonora. Adilio Campos Portugal 
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PUBLICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO

A 1ª Promotoria de Justiça de Amargosa, por meio do Promotor de Justiça subscrito, comunica aos interessados, inclusive
para efeito de eventual apresentação de recurso em 10 dias, que foi promovido o ARQUIVAMENTO do Procedimento Adminis-
trativo, abaixo relacionado:

Amargosa - BA, 10 de setembro de 2019.

Ailson de Almeida Marques
Promotor de Justiça

EDITAL DE DECLINÍO DE ATRIBUIÇÃO
IDEA Nº 254.9.210250/2018
Interessado - Prefeitura Municipal de Rio Real - BA

A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE RIO REAL-BA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de
suas atribuições legais, NOTIFICA aos interessados que foi promovida a declinação de atribuição do Inquérito Civil de nº
254.9.210250/2018.

Rio Real-BA, 10 de setembro de 2019.

LARA VASCONCELOS PALMEIRA CRUZ LEONE
Promotora de Justiça

IDEA Nº 254.9.122348/2019
Interessado - Prefeitura Municipal de Jandaíra - BA

A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE RIO REAL-BA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de
suas atribuições legais, NOTIFICA aos interessados que foi promovida a declinação de atribuição do Inquérito Civil de nº
254.9.122348/2019.

Rio Real-BA, 10 de setembro de 2019.

LARA VASCONCELOS PALMEIRA CRUZ LEONE
Promotora de Justiça

Origem: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CIDADANIA DESTA CAPITAL

ÁREA: CIDADANIA
COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CIDADANIA DESTA CAPITAL, por intermédio do Promotor de Justiça que esta subscreve,
no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto no art.10, §§1º e 3º, da Resolução CNMP nº 23/2007,
bem como no art. 26, §§1º e 5º, ambos da Resolução nº 006/2009 - Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia,
COMUNICA, A QUEM POSSA INTERESSAR, O ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 003.0.83009/2013.
Salvador, 10 de setembro de 2019
Fernando Mário Lins Soares
Promotor de Justiça

5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE JEQUIÉ-BA
EDITAL Nº 3/2019

A 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE JEQUIÉ-BA, no uso de suas atribuições legais, nos autos da Notícia de
Fato registrada sob o IDEA nº 608.9.137372/2019, Notifica o Senhor Osvaldo Pedro Santos acerca da Promoção de Arquiva-
mento do referido Procedimento, instaurado a fim de apurar o suposto despejamento de esgoto em tratamento no Rio de
Contas, do qual teria causado a sua degradação, advertindo que, poderá, querendo, recorrer da presente decisão no prazo
de 10 (dez) dias contados a partir desta data.
Jequié/BA, 10 de setembro de 2019.

MAURICIO FOLTZ CAVALCANTI
Promotor de Justiça

 

Idea Objeto  Interessado 
007.9.132109/2019 Apurar suposta produção de barulho e poeira 

em razão de realização de obra pública no 
Distrito Serra do Cem, Nova Itarana – BA  

-Maria de Lourdes Cardoso dos 
Santos  
-Município de Nova Itarana  
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EDITAL 162 /2019 - RETIFICAÇÃO

O Promotor de Justiça Titular da 1ª Promotoria de Justiça de Barreiras, no manuseio das suas atribuições legais, supeditado
no art. 10, caput, da Resolução n° 23/2003, do colendo Conselho Nacional do Ministério Público, bem como no art. 26, caput,
da Resolução n° 006/2009, do Egrégio Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia,
comunica a ALCIONE RODRIGUES DE MACEDO, AO MUNICIIPIO DE BARREIRAS e demais interessados, o arquivamento
dos autos do Inquértio Civil tombado sob o n° 593.0.150893/2014, que foi originalmente instaurado com escopo de “apurar
suposta permuta ilegal envolvendo um imóvel público do Município de Barreiras, e dá outras providências”. Em decorrência
da decisão proferida, o expediente será remetido ao crivo do venerando Conselho Superior do Ministério Público do Estado
da Bahia e, até que seja homologada ou rejeitada a promoção de arquivamento, poderão as associações civis legitimadas
ou quaisquer interessados, co-legitimados ou não, apresentar razões escritas ou juntar documentos, os quais serão
colacionados aos autos para análise do competente órgão colegiado,na forma da lei.

Barreiras, 16 de agosto de 2019.

ANDRÉ LUIS SILVA FETAL
Promotor de Justiça
1ª PJ de Barreiras/BA

EDITAL 163/2019 - RETIFICAÇÃO

O Promotor de Justiça Titular da 1ª Promotoria de Justiça de Barreiras, no manuseio das suas atribuições legais, supeditado
no art. 10, caput, da Resolução n° 23/2003, do colendo Conselho Nacional do Ministério Público, bem como no art. 26, caput,
da Resolução n° 006/2009, do Egrégio Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia,
comunica aos interessados, o arquivamento dos autos do Inquértio Civil tombado sob o n° 593.9.55410/2016, que foi
originalmente instaurado com escopo de “apurar suposta irregularidade na contratação por inexigibilidade da pessoa
jurídica Coco Assessoria Contábil S/C, e dá outras providências”. Em decorrência da decisão proferida, o expediente será
remetido ao crivo do venerando Conselho Superior do Ministério Público do Estado da Bahia e, até que seja homologada ou
rejeitada a promoção de arquivamento, poderão as associações civis legitimadas ou quaisquer interessados, co-legitima-
dos ou não, apresentar razões escritas ou juntar documentos, os quais serão colacionados aos autos para análise do
competente órgão colegiado,na forma da lei.

Barreiras, 16 de agosto de 2019.

ANDRÉ LUIS SILVA FETAL
Promotor de Justiça
1ª PJ de Barreiras/BA

Origem: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CIDADANIA DESTA CAPITAL

ÁREA: CIDADANIA
COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CIDADANIA DESTA CAPITAL, por intermédio do Promotor de Justiça que esta subscreve,
no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto no art.10, §§1º e 3º, da Resolução CNMP nº 23/2007,
bem como no art. 26, §§1º e 5º, ambos da Resolução nº 006/2009 - Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia,
COMUNICA, A QUEM POSSA INTERESSAR, O ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 003.0.164554/2015.

Salvador, 05 de agosto de 2019

Fernando Mário Lins Soares
Promotor de Justiça

Procedimento Administrativo nº IDEA: 334.9.174224/2019
Data de instauração: 10/09/2019

Assunto: Controle Externo da Atividade Policial
Promotor de Justiça responsável: Alan Cedraz Carneiro Santiago
Órgão/Unidade de Atuação: 02ª Promotoria de Justiça de Tucano
Objeto: Acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, a Delegacia de Polícia Civil de Tucano - BA
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EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE INQUÉRITO CIVIL

A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE MATA DE SÃO JOÃO/BA, por intermédio da Promotora de Justiça, Dra.
ANDRÉA LEMOS FONTOURA, nos termos do art. 9º da Resolução n. 23 do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP),
publicada no Diário da Justiça de 07.11.2007, e do art. 20 da Resolução n. 06 do Colégio de Procuradores do Ministério
Público deste Estado, publicada no Diário do Poder Judiciário de 06.06.2009, prorroga por 1 (um) ano, a contar desta data,
ante a imprescindibilidade de realização de diligências instrutórias, o prazo para conclusão do Inquérito Civil nº 167.0.171023/
2018 IA que tem por objeto “Investigar a prática de atos de improbidade adminstrativa levados a cabo por ZULEIDE CARVA-
LHO DE SANTANAao receber indevidamente Bolsa Família”.

Mata de São João, 10 de setembro de 2019.

Andréa Lemos Fontoura
Promotora de Justiça

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE INQUÉRITO CIVIL

A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE MATA DE SÃO JOÃO/BA, por intermédio da Promotora de Justiça, Dra.
ANDRÉA LEMOS FONTOURA, nos termos do art. 9º da Resolução n. 23 do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP),
publicada no Diário da Justiça de 07.11.2007, e do art. 20 da Resolução n. 06 do Colégio de Procuradores do Ministério
Público deste Estado, publicada no Diário do Poder Judiciário de 06.06.2009, prorroga por 1 (um) ano, a contar desta data,
ante a imprescindibilidade de realização de diligências instrutórias, o prazo para conclusão do Inquérito Civil nº 167.0.160572/
2015 IA que tem por objeto “apuração de irregularidades na contratação de enfermeiros pelo Município de Mata de São João”.

Mata de São João, 09 de setembro de 2019.

Andréa Lemos Fontoura
Promotora de Justiça

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE INQUÉRITO CIVIL

A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE MATA DE SÃO JOÃO/BA, por intermédio da Promotora de Justiça, Dra.
ANDRÉA LEMOS FONTOURA, nos termos do art. 9º da Resolução n. 23 do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP),
publicada no Diário da Justiça de 07.11.2007, e do art. 20 da Resolução n. 06 do Colégio de Procuradores do Ministério
Público deste Estado, publicada no Diário do Poder Judiciário de 06.06.2009, prorroga por 1 (um) ano, a contar desta data,
ante a imprescindibilidade de realização de diligências instrutórias, o prazo para conclusão do Inquérito Civil nº 167.0.171023/
2018 IA que tem por objeto “Investigar a prática de atos de improbidade adminstrativa levados a cabo por ZULEIDE CARVA-
LHO DE SANTANAao receber indevidamente Bolsa Família”.

Mata de São João, 10 de setembro de 2019.

Andréa Lemos Fontoura
Promotora de Justiça

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE INQUÉRITO CIVIL

A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE MATA DE SÃO JOÃO/BA, por intermédio da Promotora de Justiça, Dra.
ANDRÉA LEMOS FONTOURA, nos termos do art. 9º da Resolução n. 23 do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP),
publicada no Diário da Justiça de 07.11.2007, e do art. 20 da Resolução n. 06 do Colégio de Procuradores do Ministério
Público deste Estado, publicada no Diário do Poder Judiciário de 06.06.2009, prorroga por 1 (um) ano, a contar desta data,
ante a imprescindibilidade de realização de diligências instrutórias, o prazo para conclusão do Inquérito Civil nº 167.0.160572/
2015 IA que tem por objeto “apuração de irregularidades na contratação de enfermeiros pelo Município de Mata de São João”.

Mata de São João, 09 de setembro de 2019.

Andréa Lemos Fontoura
Promotora de Justiça

INQUÉRITOS CIVIS INSTAURADOS
Origem: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO CONSUMIDOR DA CAPITAL
INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL – 3ª Promotoria de Justiça do Consumidor
Inquérito Civil: 003.9.213717/2018
Objeto: Apurar notícia de que JSM Combustíveis Ltda. praticou aumento do preço de combustíveis durante o período da
“greve dos caminhoneiros”, ocorrida entre os últimos dias do mês de maio e início de junho de 2018.
Data de Instauração: 17/07/2019
Representante: PROCON
Representado: JSM Combustíveis Ltda
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INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL – 3ª Promotoria de Justiça do Consumidor
Inquérito Civil: 003.9.219706/2018
Objeto: Apurar notícia de que JSM Combustíveis Ltda. praticou aumento do preço de combustíveis durante o período da
“greve dos caminhoneiros”, ocorrida entre os últimos dias do mês de maio e início de junho de 2018.
Data de Instauração: 17/07/2019
Representante: PROCON
Representado: JSM Combustíveis Ltda

INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL – 3ª Promotoria de Justiça do Consumidor
Inquérito Civil: 003.9.213288/2018
Objeto: Apurar notícia de que o Posto Kalilândia Ltda praticou aumento do preço de combustíveis durante o período da “greve
dos caminhoneiros”, ocorrida entre os últimos dias do mês de maio e início de junho de 2018.
Data de Instauração: 22/08//2019
Representante: PROCON
Representado: Posto Kalilândia Ltda

INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL – 3ª Promotoria de Justiça do Consumidor
Inquérito Civil: 003.9.221091/2018
Objeto: Apurar notícia de que o Posto Kalilândia Ltda praticou aumento do preço de combustíveis durante o período da “greve
dos caminhoneiros”, ocorrida entre os últimos dias do mês de maio e início de junho de 2018.
Data de Instauração: 17/07/2019
Representante: PROCON
Representado: Posto Kalilândia Ltda

INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL – 3ª Promotoria de Justiça do Consumidor
Inquérito Civil: 003.9.221257/2018
Objeto: Apurar notícia de que o Posto Kalilândia Ltda praticou aumento do preço de combustíveis durante o período da “greve
dos caminhoneiros”, ocorrida entre os últimos dias do mês de maio e início de junho de 2018.
Data de Instauração: 17/07/2019
Representante: PROCON
Representado: Posto Kalilândia Ltda

INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL – 3ª Promotoria de Justiça do Consumidor
Inquérito Civil: 003.9.221302/2018
Objeto: Apurar notícia de que o Posto Kalilândia Ltda praticou aumento do preço de combustíveis durante o período da “greve
dos caminhoneiros”, ocorrida entre os últimos dias do mês de maio e início de junho de 2018.
Data de Instauração: 17/07/2019
Representante: PROCON
Representado: Posto Kalilândia Ltda

INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL – 3ª Promotoria de Justiça do Consumidor
Inquérito Civil: 003.9.213684/2018
Objeto: Apurar notícia de que o Posto Marina Comércio e Serviços de Combustíveis Ltda praticou aumento do preço de
combustíveis durante o período da “greve dos caminhoneiros”, ocorrida entre os últimos dias do mês de maio e início de
junho de 2018.
Data de Instauração: 17/07/2019
Representante: PROCON
Representado: Posto Marina Comércio e Serviços de Combustíveis Ltda

INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL – 3ª Promotoria de Justiça do Consumidor
Inquérito Civil: 003.9.216472/2018
Objeto: Apurar notícia de que o Posto Mataripe Abastecimentos e Serviços Ltda praticou aumento do preço de combustíveis
durante o período da “greve dos caminhoneiros”, ocorrida entre os últimos dias do mês de maio e início de junho de 2018.
Data de Instauração: 17/07/2019
Representante: PROCON
Representado: Posto Mataripe Abastecimentos e Serviços Ltda

INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL – 3ª Promotoria de Justiça do Consumidor
Inquérito Civil: 003.9.217635/2018
Objeto: Apurar notícia de que o Posto Mataripe Abastecimentos e Serviços Ltda praticou aumento do preço de combustíveis
durante o período da “greve dos caminhoneiros”, ocorrida entre os últimos dias do mês de maio e início de junho de 2018.
Data de Instauração: 17/07/2019
Representante: PROCON
Representado: Posto Mataripe Abastecimentos e Serviços Ltda
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EDITAL DE ARQUIVAMENTO

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE RIACHO DE SANTANA -BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso
de suas atribuições legais, nos termos do art.4º, inciso 1º da Resolução 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério
Público e dos arts. 23 e 26 da Resolução 006/2009 do Colégio de Procuradores do Ministério Público da Bahia, COMUNICA
aos interessados, inclusive para efeito de eventual apresentação de recurso em 10 dias, que foi ARQUIVADO o Procedimen-
to listado abaixo.

Riacho de Santana/BA, 10/09/2019

Antônio Luciano Silva Assis
Promotor de Justiça em substituição

Origem: PROMOTORIA REGIONAL AMBIENTAL DO RECÔNCAVO SUL - SANTO ANTONIO DE JESUS/BA
Área: Meio Ambiente
Procedimento Administrativo: IDEA nº 600.9.167584/2019
Objeto: Acompanhar o efetivo cumprimento do Termo de Ajustamento de Conduta firmado no Inquérito Civil tombado sob o
nº 007.0.118324/2015
Local: Mutuípe/BA
Data de Instauração: 04/09/19

Santo Antônio de Jesus/BA, 09 de setembro de 2019

JULIMAR BARRETO FERREIRA
Promotor de Justiça

EDITAL N° 55/2019

O Promotor de Justiça Titular da 5ª Promotoria de Justiça da comarca de Senhor do Bonfim, no manuseio das suas
atribuições legais, supeditado no art. 10, caput, da Resolução n° 23/2003, do colendo Conselho Nacional do Minis-
tério Público, bem como no art. 26, caput, da Resolução n° 06/2009, do egrégio Órgão Especial do Colégio de
Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, comunica a potenciais interessados o arquiva-
mento do inquérito civil tombado sob o n° 592.9.29979/2018, instaurado com o propósito de apurar as ações desen-
volvidas pelo Município de Senhor do Bonfim para corrigir distorções verificadas pelo relatório de auditoria n° 3.874
(SUS/BA) no âmbito da USF Arlindo Amado.  Em virtude da decisão proferida, o expediente será remetido ao crivo do
venerando Conselho Superior do Ministério Público do Estado da Bahia e, até que seja homologada ou rejeitada a
promoção de arquivamento, poderão as associações civis legitimadas ou quaisquer interessados, co-legitimados
ou não, apresentar razões escritas ou juntar documentos, os quais serão colacionados aos autos para análise do
competente órgão colegiado, na forma da lei.

Senhor do Bonfim, 06 de setembro de 2019.

RUI GOMES SANCHES JÚNIOR
Promotor de Justiça Titular

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DO MÉDIO PARAGUAÇU
NOTÍCIA DE FATO IDEA Nº 699.9.85534/2019

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Exmo. Promotor de Justiça, THYEGO DE OLIVEI-
RA MATOS, titular da Promotoria de Justiça Regional Ambiental do Médio paraguaçu, no uso de suas atribuições
legais, com fundamento no art. 4º, § 1º, da Resolução CNMP nº 174, COMUNICA a potenciais interessados, espe-
cialmente ao Sr. ADAILTON ALVES DE ALMEIDA, que foi promovido o ARQUIVAMENTO do Procedimento IDEA Nº
699.9.85534/2019.

Itaberaba, 30 de SETEMBRO de 2019.

THYEGO DE OLIVEIRA MATOS
Promotor de Justiça

 

TIPO Nº IDEA OBJETO INTERESSADO(A)MOTIVO 

Notícia de 
Fato 

247.9.127202/2019Notícia Crime – 
Estupro de Vulnerável 

Matheus Pereira 
Ramos 

Inquérito Policial em 
andamento 
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ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DO MÉDIO PARAGUAÇU
NOTÍCIA DE FATO IDEA Nº 699.9.85534/2019

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Exmo. Promotor de Justiça, THYEGO DE OLIVEIRA
MATOS, titular da Promotoria de Justiça Regional Ambiental do Médio paraguaçu, no uso de suas atribuições legais, com
fundamento no art. 4º, § 1º, da Resolução CNMP nº 174, COMUNICA a potenciais interessados, especialmente ao Sr.
ADAILTON ALVES DE ALMEIDA, que foi promovido o ARQUIVAMENTO do Procedimento IDEA Nº 699.9.85534/2019.

Itaberaba, 10 de SETEMBRO de 2019.

THYEGO DE OLIVEIRA MATOS
Promotor de Justiça

Origem: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CIDADANIA DESTA CAPITAL
 ÁREA: CIDADANIA
COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CIDADANIA DESTA CAPITAL, por intermédio do Promotor de Justiça que esta subscreve,
no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto no art.10, §§1º e 3º, da Resolução CNMP nº 23/2007,
bem como no art. 26, §§1º e 5º, ambos da Resolução nº 006/2009 - Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia,
COMUNICA, A QUEM POSSA INTERESSAR, O ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 003.9.100955/2018.

Salvador, 10 de setembro de 2019

Fernando Mário Lins Soares
Promotor de Justiça

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE DE TEIXEIRA DE FREITAS - NUMA -
COSTA DAS BALEIAS.
Área: Meio Ambiente.

Inquérito Civil nº 708.9.174275/2019.
Objeto: verificar a situação ambiental da Fazenda Boa Vista, situada no Município de Lajedão/Ba.
Data de Instauração: 30 de agosto de 2019.
Representante: Ex Officio.
Representado(s): Alvani Ferreira dos Santos.

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE RIBEIRA DO POMBAL/BA
ÁREA: Criança e Adolescente
CLASSE: Procedimento Administrativo
PORTARIA N.º: 12/2019
IDEA N.º: 249.9.174094/2019
ASSUNTO: Fiscalizar, de forma continuada, a Casa Lar Manuel Vitório de Souza.
REPRESENTADO: Município de Ribeira do Pombal/BA.
DATA DE INSTAURAÇÃO: 10/09/2019.
ALAN CEDRAZ CARNEIRO SANTIAGO
Promotor de Justiça

Promotoria de Justiça de Riacho de Santana
Comunicação de Instauração de Procedimento Preparatório de Inquérito Civil
Procedimento Preparatório de Inquérito Civil: 247.0.124932/2015
Área: Improbidade Administrativa
Objeto: Suposto ato de improbidade administrativa no Município de Matina consistente na concessão de benefícios salariais
a servidores públicos municipais em violação ao princípio da equidade e moralidade administrativa – violação da Lei
Municipal nº 47/2011
Data de instauração: 10.09.2019
Interessados: Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Matina - SISPUMUR
Riacho de Santana/BA, 10/09/2019
Antônio Luciano Silva Assis
Promotor de Justiça em substituição
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EDITAL INQUÉRITO CIVIL IDEA Nº 007.0.34409/2014

A PROMOTORIA REGIONAL AMBIENTAL DO RECÔNCAVO SUL, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo
subscreve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 8º, II, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, do
Conselho Nacional do Ministério Público, vem por meio deste Edital, a todos quantos possa interessar, comunicar a
CONVERSÃO do Inquérito Civil IDEA nº 007.0.34409/2014, em Procedimento Administrativo, adequando -se à recente
Resolução do CSMP.

Santo Antônio de Jesus, 04 de setembro de 2019

JULIMAR BARRETO FERREIRA
Promotor de Justiça

Origem: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CIDADANIA DESTA CAPITAL
 ÁREA: CIDADANIA
COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CIDADANIA DESTA CAPITAL, por intermédio do Promotor de Justiça que esta
subscreve, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto no art.10, §§1º e 3º, da Resolução
CNMP nº 23/2007, bem como no art. 26, §§1º e 5º, ambos da Resolução nº 006/2009 - Colégio de Procuradores de
Justiça do Estado da Bahia, COMUNICA, A QUEM POSSA INTERESSAR, O ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO 003.9.87579/2019.

Salvador, 10 de setembro de 2019

Fernando Mário Lins Soares
Promotor de Justiça

EDITAL Nº 21/2019 – SAÚDE

A 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CANDEIAS/BA, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 9º da Resolução nº
23/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, vem por meio deste Edital, a todos quanto possa interessar, comunicar
a INSTAURAÇÃO do PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL, registrado no IDEA sob número 696.9.170531/
2019, que tem por objeto apurar suposto desabastecimento de medicamentos no Hospital Municipal José Mário dos
Santos, no Município de Candeias/BA.

Candeias/BA, 10 de setembro de 2019.

Andréa Scaff de Paula Mota
Promotora de Justiça

PUBLICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO

A 16ª Promotoria de Justiça da Cidadania da Capital, por meio da Promotora de Justiça subscrita, comunica aos interessa-
dos, inclusive para efeito de eventual apresentação de recurso em 10 dias, que foi promovido o ARQUIVAMENTO do Proce-
dimento Administrativo, abaixo relacionados:

Railda Rodrigues Suzart
Promotora de Justiça

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: 8º Promotoria de Justiça de Barreiras
PORTARIA: 044/2019
IDEA: 593.9.173857/2019
Promotor De Justiça: Artur José Santos Rios
Área: Saúde
Objeto: Realização de procedimento cirúrgico
Interessados: Luciano de Oliveira Souza
Data da conversão: 07/07/19

 

IDEA Tipo Objeto Interessado Motivo 

003.9.67390/2018 PA Pessoa com 
deficiência mental 

Edvaldo Moreira 
dos Santos 

Ação de curatela proposta 
na 13ª Vara de Família 
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PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
ORIGEM: 8º Promotoria de Justiça de Barreiras
PORTARIA: 066/2019
IDEA: 003.9.98627/2018
Promotor De Justiça: Artur José Santos Rios
Área: Saúde
Objeto: Possível descaso no atendimento no Hospital do Oeste
Interessados: Roselito de Jesus Araújo
Data da conversão: 07/06/2019

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
ORIGEM: 8º Promotoria de Justiça de Barreiras
PORTARIA: 102/2019
IDEA: 593.0.63406/2013
Promotor De Justiça: Artur José Santos Rios
Área: Saúde
Objeto: Possíveis irregularidades na rede pública de saúde
Interessados: Câmara Municipal de Saúde
Data da conversão: 07/06/19

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
ORIGEM: 8º Promotoria de Justiça de Barreiras
PORTARIA: 107/2019
IDEA: 593.9.87912/2019
Promotor De Justiça: Artur José Santos Rios
Área: Saúde
Objeto: Possível prejuízo no funcionamento do RAPS
Interessados: A sociedade
Data da conversão: 20/06/19

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
ORIGEM: 8º Promotoria de Justiça de Barreiras
PORTARIA: 064/2019
IDEA: 593.9.79309/2017
Promotor De Justiça: Artur José Santos Rios
Área: Saúde
Objeto: Fornecimento de medicamentos
Interessados: Joselha Rodrigues da Cruz
Data da conversão: 07/06/19

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
ORIGEM: 8º Promotoria de Justiça de Barreiras
PORTARIA: 119/2019
IDEA: 003.9.133966/2017
Promotor De Justiça: Artur José Santos Rios
Área: Saúde
Objeto: Reivindicações dos municípios consorciados ao CIS/UMOB
Interessados: A sociedade
Data da conversão: 07/06/19

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
ORIGEM: 8º Promotoria de Justiça de Barreiras
PORTARIA: 017/2019
IDEA: 593.9.114492/2019
Promotor De Justiça: Artur José Santos Rios
Área: Saúde
Objeto: Acesso da população à rede publica de saúde
Interessados:  A sociedade
Data da conversão: 06/07/19

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
ORIGEM: 8º Promotoria de Justiça de Barreiras
PORTARIA: 102/2019
IDEA: 593.0.16237/2017
Promotor De Justiça: Artur José Santos Rios
Área: Assistência Social
Objeto: Atendimento de cadeira de rodas negado
Interessados: Agaci Bispo de Souza
Data da conversão: 07/06/19
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PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
ORIGEM: 8º Promotoria de Justiça de Barreiras
PORTARIA: 016/2019
IDEA: 593.9.106939/2019
Promotor De Justiça: Artur José Santos Rios
Área: Saúde
Objeto: Pedido de Internação
Interessados: Amilton dos Santos
Data da conversão:11/06/19

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
ORIGEM: 8º Promotoria de Justiça de Barreiras
PORTARIA: 044/2019
IDEA: 593.9.173857/2019
Promotor De Justiça: Artur José Santos Rios
Área: Saúde
Objeto: Realização de procedimento cirúrgico
Interessados: Luciano de Oliveira Souza
Data da conversão: 07/07/19
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: 8º Promotoria de Justiça de Barreiras
PORTARIA: 066/2019
IDEA: 003.9.98627/2018
Promotor De Justiça: Artur José Santos Rios
Área: Saúde
Objeto: Possível descaso no atendimento no Hospital do Oeste
Interessados: Roselito de Jesus Araújo
Data da conversão: 07/06/2019

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
ORIGEM: 8º Promotoria de Justiça de Barreiras
PORTARIA: 102/2019
IDEA: 593.0.63406/2013
Promotor De Justiça: Artur José Santos Rios
Área: Saúde
Objeto: Possíveis irregularidades na rede pública de saúde
Interessados: Câmara Municipal de Saúde
Data da conversão: 07/06/19

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
ORIGEM: 8º Promotoria de Justiça de Barreiras
PORTARIA: 107/2019
IDEA: 593.9.87912/2019
Promotor De Justiça: Artur José Santos Rios
Área: Saúde
Objeto: Possível prejuízo no funcionamento do RAPS
Interessados: A sociedade
Data da conversão: 20/06/19

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
ORIGEM: 8º Promotoria de Justiça de Barreiras
PORTARIA: 064/2019
IDEA: 593.9.79309/2017
Promotor De Justiça: Artur José Santos Rios
Área: Saúde
Objeto: Fornecimento de medicamentos
Interessados: Joselha Rodrigues da Cruz
Data da conversão: 07/06/19

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
ORIGEM: 8º Promotoria de Justiça de Barreiras
PORTARIA: 119/2019
IDEA: 003.9.133966/2017
Promotor De Justiça: Artur José Santos Rios
Área: Saúde
Objeto: Reivindicações dos municípios consorciados ao CIS/UMOB
Interessados: A sociedade
Data da conversão: 07/06/19
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PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
ORIGEM: 8º Promotoria de Justiça de Barreiras
PORTARIA: 017/2019
IDEA: 593.9.114492/2019
Promotor De Justiça: Artur José Santos Rios
Área: Saúde
Objeto: Acesso da população à rede publica de saúde
Interessados: A sociedade
Data da conversão: 06/07/19

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
ORIGEM: 8º Promotoria de Justiça de Barreiras
PORTARIA: 102/2019
IDEA: 593.0.16237/2017
Promotor De Justiça: Artur José Santos Rios
Área: Assistência Social
Objeto: Atendimento de cadeira de rodas negado
Interessados: Agaci Bispo de Souza
Data da conversão: 07/06/19

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
ORIGEM: 8º Promotoria de Justiça de Barreiras
PORTARIA: 016/2019
IDEA: 593.9.106939/2019
Promotor De Justiça: Artur José Santos Rios
Área: Saúde
Objeto: Pedido de Internação
Interessados: Amilton dos Santos
Data da conversão:11/06/19

CENTRO DE ESTUDOS E APERFEIÇOAMENTO FUNCIONAL
 
 DESLIGAMENTO DE VOLUNTÁRIOS 
  

NOME  LOTAÇÃO VIGÊNCIA DO 
TERMO 

DATA DO 
DESLIGAMENTO 

TICIANA MACEDO ROQUM PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE 
JUAZEIRO 

02/10/2018 - 
01/10/2019 

23/05/2019 

NATÁLIA AUGUSTO 
CAVALCANTI 

23ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE 
ASSISTÊNCIA 

05/12/2017 - 
04/12/2018 

04/12/2018 

LAIS FAGUNDES JESUS SILVA CIGEO 06/06/2019 - 
05/06/2020 

24/07/2019 

ANDRÉA CONCEIÇÃO DOS 
SANTOS 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE 
ITACARÉ 

13/07/2018 - 
12/07/20219 

12/07/2019 

IRLANA DE JESUS DA FRANÇA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE 
CRUZ DAS ALMAS 

21/03/2019 - 
20/03/2020 

01/08/2019 

AYLLA BRAGA FREITAS PORTO NUSF 12/06/2019 - 
11/06/2020 

23/08/2019 

TAMIRES DOS SANTOS ALVES PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE 
CRUZ DAS ALMAS 

22/04/2019 - 
21/04/2020 

06/06/2019 

FERNANDA DA CUNHA 
TEIXEIRA 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE 
PORTO SEGURO 

06/09/2018 - 
05/09/2019 

05/09/2019 

LARA CÔRTES SAMPAIO 
LEMOS 

PROCURADORIA DE JUSTIÇA 
CÍVEL 

12/09/2018 - 
11/09/2018 

11/09/2019 

RAQUEL SOUZA CARVALHO NUJ 17/08/2019 - 
16/08/2019 

16/08/2019 

MARIANA SANTOS DE 
LACERDA 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE S. 
ANTÔNIO DE JESUS 

12/11/2018 - 
11/11/2019 

12/08/2019 

LEILA REGINA DA SILVA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE 
FEIRA DE SANTANA 

06/11/2018 - 
05/11/2019 

07/08/2019 

VICTÓRIA FONTAINHA DE 
SOUZA 

10ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA 
INFÂNCIA E JUVENTUDE 

10/04/2019 - 
09/04/2020 

13/05/2019 

JOSELITA DA SILVA SANTANA CAODH 22/08/2019 - 
21/08/2019 

11/03/2019 

THAIS DE ANDRADE FRAGAS SECRETARIA GERAL DE JUSTIÇA 
ADJUNTA 

02/05/2019 - 
01/05/2020 

11/09/2019 
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SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
 DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

  

LICENÇAS DEFERIDAS 

MAT. NOME DO SERVIDOR 
ART. LEI 
6.677/94 

QT. DIAS 
DEFERIDOS 

INÍCIO TÉRMINO 

353.310 THEANA TORRES RIBEIRO 145 05 05/09/2019 09/09/2019 

353.320 TAISE MONTEIRO DOS SANTOS 145 60 29/08/2019 27/10/2019 

352.712 JULIANA PORTO COELHO 145 15 12/08/2019 26/08/2019 

  
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, 10 de setembro de 2019. 
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CADERNO 2 - ENTRÂNCIA FINAL

CAPITAL

 1ª VARA DE FAMÍLIA, SUCESSÕES, ÓRFÃOS E INTERDITOS

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA
JUIZ(A) DE DIREITO PATRICIA CERQUEIRA KERTZMAN SZPORER
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LAILA BASTOS ARAÚJO DE ASSIS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0647/2019

ADV: PEDRO HENRIQUE SILVA SANTOS DE BRAGA (OAB 34762/BA) - Processo 0502509-04.2015.8.05.0001 - Interdição - 
Tutela e Curatela - INTERTE: ANTÔNIO CLARO ANTUNES DE CARVALHO - INTERDO: Antenor Paulo Antunes de Carvalho 
- Vistos, etc. Proceda-se, com urgência, à sindicância já determinada, notifi cando-se o(a) ofi cial(a) encarregado(a) para trazer o 
relatório no prazo improrrogável de 10 dias. Intime-se o requerente para trazer aos autos, no prazo de 15(quinze) dias, anuência 
do genitor ANÍBAL GONÇALVES DE CARVALHO, ou eventual juntada de assentamento de óbito. Salvador (BA), 06 de setembro 
de 2019. Patricia Cerqueira Kertzman Szporer Juíza de Direito

ADV: THIAGO MIRANDA SAMPAIO (OAB 30502/BA), JAIRLENA DE FRANÇA FREITAS (OAB 8237/BA) - Processo 0509183-
56.2019.8.05.0001 - Alvará Judicial - Lei 6858/80 - Levantamento de Valor - REQUERENTE: THIAGO MIRANDA SAMPAIO e 
outro - ADVOGADO: THIAGO MIRANDA SAMPAIO - THIAGO MIRANDA SAMPAIO - Ante o exposto, acolho os embargos de 
declaração, contudo, NEGO-LHES PROVIMENTO, uma vez que não se verifi ca hipótese prevista no art. 1.022, do Código de 
Ritos Civis. Transcorrido o prazo recursal, arquivem-se os autos com a devida baixa, observada as formalidades legais. P. I. C. 
Salvador(BA), 04 de setembro de 2019. Patricia Cerqueira Kertzman Szporer Juíza de Direito

ADV: ANTONIO PACHECO NETO (OAB 7136/BA) - Processo 0524043-33.2017.8.05.0001 - Interdição - Tutela e Curatela - IN-
TERTE: L. da S. M. - INTERDA: A. B. da S. dos S. - Vieram-me os autos conclusos. A curatela é instituto do Direito Civil aplicável 
aos maiores de idade, sendo certo que os infantes estão sob a égide do poder familiar ou são submetidos ao procedimento de 
tutela. Assim, a representação cível já é feita pelo detentor do pátrio poder. Neste sentido, o Parquet opinou pelo indeferimento 
do pedido por entender que este se faz desnecessário em virtude da idade da interditanda. Com o fi m de oportunizar o devido 
contraditório, intime-se a requerente para se manifestar sobre parecer exarado às fl s.27/28, no prazo de 15(quinze) dias, sob 
pena de extinção do feito. Salvador (BA), 06 de setembro de 2019. Patricia Cerqueira Kertzman Szporer Juíza de Direito

ADV: ROSANNA GOMES BARRETO (OAB 40190/BA) - Processo 0533585-07.2019.8.05.0001 - Alvará Judicial - Lei 6858/80 - 
Levantamento de Valor - AUTORA: M. da P. A. - RÉ: M. da P. A. - Diante do exposto, com base no art. 485, VIII do CPC, HOMO-
LOGO A DESISTÊNCIA e, por conseguinte, declaro extinto o processo sem resolução do mérito, determinando que, certifi cado o 
trânsito em julgado, sejam arquivados os autos, com baixa, observadas as formalidades legais. Com o benefício da assistência 
judiciária gratuita. P. I. C. Salvador(BA), 05 de setembro de 2019. Patricia Cerqueira Kertzman Szporer Juíza de Direito

ADV: MAURICIO SILVA LEAHY (OAB 13907/BA), ANTÔNIO LUCAS LIMA MACÊDO (OAB 45352/BA), DIEGO MARQUES MA-
CEDO DA SILVA (OAB 42065/BA), MAURICIO TRINDADE MIRANDA (OAB 13776/BA), HUMBERTO GRAZIANO VALVERDE 
(OAB 13908/BA), IRAN FURTADO DE SOUZA FILHO (OAB 15170/BA), FÁBIO FREIRE DE CARVALHO MATOS (OAB 14194/
BA), ANDRÉ SILVA LEAHY (OAB 11206/BA) - Processo 0543605-91.2018.8.05.0001 - Inventário - Inventário e Partilha - INVTE: 
P. F. L. - INVDO: E. de M. de F. F. - Intime-se a herdeira Paloma Freitas Lima, por seus advogados, para querendo, no prazo de 
15 (quinze) dias, apresentar impugnação às primeiras declarações. Salvador, 10 de setembro de 2019. Paula Menezes Gusmão 
Analista Judiciária

ADV: FÁTIMA MARIA FRAGA MENDES DA CRUZ (OAB 31896/BA) - Processo 0546655-28.2018.8.05.0001 - Interdição - Tutela 
e Curatela - INTERTE: R. P. de O. e outro - INTERDO: D. M. de O. - Intime-se a parte Autora, por intermédio de seu advogado, 
para manifestar-se acerca da impugnação de fl s. 58/64. Após, ouça-se o Ministério Público.
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ADV: ROSKILDE SANTANA DA SILVA (OAB 7166/BA) - Processo 0569583-07.2017.8.05.0001 - Interdição - Tutela e Curatela - 
INTERTE: TATIANA TELES DOS SANTOS - INTERDO: ANTONIO JAQUES COSTA DOS REIS - Diante do exposto e por tudo o 
mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para DECRETAR a interdição de ANTONIO JAQUES COSTA 
DOS REIS, e, em conseqüência, nomeio sua curadora a Sra. TATIANA TELES DOS SANTOS, devidamente qualifi cada nos 
autos, devendo esta decisão ser inscrita no Registro Civil, em tudo obedecendo o disposto na Lei 6.015/73. Expeça-se uma via 
original desta Sentença, a fi m de que produza seus efeitos, nos termos do quanto dispõe o artigo 755, §3º do CPC, devendo ser 
entregue a(o) requerente, procedendo-se a inscrição no Registro de Pessoas Naturais, a qual terá validade como MANDADO DE 
INSCRIÇÃO. Proceda-se à inclusão no Cadastro Nacional de Inclusão da Pessoa com Defi ciência (CADASTRO-INCLUSÃO), 
nos termos do art. 92, caput, da Lei 13.146/2015. A sentença deverá ser publicada três vezes no Diário do Poder Judiciário eletrô-
nico. Deverá ser publicada também na rede mundial de computadores, no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça e na plataforma 
de editais do Conselho Nacional de Justiça, consoante estabelece o art. 755, § 3º, do Código de processo civil. Fica a curadora 
nomeada por este Juízo obrigada a prestar compromisso, na forma do art. 759 do Código de Processo Civil. Com o benefício da 
assistência judiciária gratuita. Devidamente certifi cado o trânsito em julgado, arquive-se. P. I. C. Salvador(BA), 09 de setembro 
de 2019. Patricia Cerqueira Kertzman Szporer Juíza de Direito

ADV: NOELCI VIRIATO LEON (OAB 14368/BA), MOEMA BARRETO DA SILVA (OAB 12958/BA) - Processo 0573313-
94.2015.8.05.0001 - Inventário - Inventário e Partilha - INVTE: ALTAMIRA MARINS DOS SANTOS - INVDO: Espólio de Auto de 
Lima Santos - Assim, observado o preenchimento dos requisitos dos arts. 610 e seguintes do CPC, JULGO PROCEDENTE a 
ação, ADJUDICANDO em favor da Sra. ALTAMIRA MARINS DOS SANTOS, na condição de única herdeira, os bens deixados 
por AUTO LIMA DOS SANTOS, para que sejam produzidos os jurídicos e legais efeitos, ressalvados os direitos de terceiros 
porventura existentes. Com benefício da assistência judiciária gratuita. Transitada em julgado esta sentença, determino seja 
expedida carta de adjudicação e alvarás que se fi zerem necessários. Após, arquivem-se os autos com a devida baixa, observa-
das as formalidades legais. P.I.C. Salvador(BA), 05 de setembro de 2019. Patricia Cerqueira Kertzman Szporer Juíza de Direito

ADV: MARIA ALICE COSTA RIBEIRO - Processo 0573509-93.2017.8.05.0001 - Alvará Judicial - Lei 6858/80 - Levantamento de 
Valor - AUTORA: J. S. de M. e outros - Diante do exposto, com base no art. 485, VIII do CPC, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA e, 
por conseguinte, declaro extinto o processo sem resolução do mérito, determinando que, certifi cado o trânsito em julgado, sejam 
arquivados os autos, com baixa, observadas as formalidades legais. Com o benefício da assistência judiciária gratuita. P. I. C. 
Salvador(BA), 05 de setembro de 2019. Patricia Cerqueira Kertzman Szporer Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª VARA DE SUCESSOES, ORFAOS E INTERDITOS DA COMARCA DE SALVADOR
INTIMAÇÃO

8019201-57.2019.8.05.0001 Curatela
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Requerente: Tiago Santana De Araujo
Advogado: Sheena Minelli Mascarenhas Melo (OAB:0057760/BA)
Requerido: Marinalva Cerqueira De Araujo

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

1ª VARA DE SUCESSOES, ORFAOS E INTERDITOS DA COMARCA DE SALVADOR

Processo: CURATELA n. 8019201-57.2019.8.05.0001
Órgão Julgador: 1ª VARA DE SUCESSOES, ORFAOS E INTERDITOS DA COMARCA DE SALVADOR
REQUERENTE: TIAGO SANTANA DE ARAUJO
Advogado(s): SHEENA MINELLI MASCARENHAS MELO (OAB:0057760/BA)
REQUERIDO: MARINALVA CERQUEIRA DE ARAUJO
Advogado(s):

DECISÃO

Vistos, etc.

TIAGO SANTANA DE ARAÚJO, por meio de seu advogado, requereu a substituição da curatela de sua tia MARINALVA CER-
QUEIRA DE ARAÚJO, todos qualifi cados nos autos. Aduziu, em síntese, que a curadora, ESTEFÂNIA CERQUEIRA DE ARAÚ-
JO, genitora da interditada, faleceu em 07/02/2013, não tendo sido substituída até a presente data, fi cando o requerente respon-
sável pelos cuidados e assistência à interditada, razão pela qual pediu que fosse ele requerente nomeado curador.
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A petição foi instruída com os documentos que comprovam legitimidade do requerente.

O Ministério Público, em parecer de id 29036298, opinou pela nomeação do requerente como curador provisório e requereu, tam-
bém: a) seja determinada a realização de sindicância em ordem de se apurar quem é a pessoa efetivamente responsável pelos 
cuidados com a interditada; b) seja efetuada regular citação, se possível; c) seja nomeado curador especial, se for o caso; d) seja 
designada audiência para entrevista, se for o caso – a não ser que reste certifi cada a impossibilidade do ato pelo ofi cial de justiça; 
e) seja informado acerca de eventuais bens e/ou direitos titularizados pela ora interditanda; f) venham, ao feito, concordância dos 
demais parentes (irmãos) com a medida requerida; g) seja juntada certidão de nascimento do demandante.

É o relatório. Decido.

Conforme comprovado em certidão de id 28215317, fl .4, por registro de sentença, MARINALVA CERQUEIRA DE ARAÚJO foi in-
terditada, tendo como curadora ESTEFÂNIA CERQUEIRA DE ARAÚJO, que veio a falecer no dia 07/02/2013, conforme certidão 
de óbito à fl . 06 (id 28215317). TIAGO SANTANA DE ARAUJO, por ser sobrinho da interditada, tem legitimidade para pleitear a 
ação.

Sendo assim, necessária a nomeação de novo curador, conforme salientado pelo Ministério Público, razão pela qual, com base 
na documentação apresentada e com fundamento no art. 300, do CPC, DEFIRO o pedido do requerente, substituindo proviso-
riamente o curador do interditado, e NOMEIO, pelo prazo de 06 meses, TIAGO SANTANA DE ARAÚJO, como curador de MA-
RINALVA CERQUEIRA DE ARAÚJO, com poderes limitados aos atos de natureza patrimonial e negocial, para mantê-lo em sua 
companhia a fi m de auxiliá-lo, fi cando impedido de alienar os bens da curatelada, sem prévia autorização judicial.

Determino que seja realizada, pelo Ofi cial de Justiça, sindicância em ordem de se apurar quem é a pessoa efetivamente respon-
sável pelos cuidados com a paciente, eventuais impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo, os fatores socioambien-
tais, psicológicos e pessoais, a limitação no desempenho de atividades e a restrição de participação, perquirindo minuciosamente 
acerca de sua vida, negócios, bens, vontades, preferências, laços familiares e afetivos e tudo o mais que lhe parecer relevante, 
devendo juntar relatório circunstanciado no prazo de 10 dias.

Intime-se o requerente para informar acerca de eventuais bens e/ou direitos titularizados pela ora interditanda e trazer os autos 
concordância dos demais parentes com a medida requerida, além de sua certidão de nascimento, atendendo-se a manifestação 
do Ministério Público, no prazo de 20 dias.

Após, novas vistas ao MP.

Expeça-se termo de curatela provisória.

P.I.C.

SALVADOR - REGIÃO METROPOLITANA/BA, 13 de agosto de 2019.

Patrícia Cerqueira Kertzman Szporer

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª VARA DE SUCESSOES, ORFAOS E INTERDITOS DA COMARCA DE SALVADOR
INTIMAÇÃO

8035564-22.2019.8.05.0001 Inventário
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Inventariante: Jackson Amorim Figueiredo Junior
Advogado: Aliete Rodrigues Marinho (OAB:0018124/BA)
Advogado: Sergio Ramos Cardoso (OAB:0018320/BA)
Inventariado: Jackson Amorim Figueiredo
Herdeiro: Ana Maria Leao Figueiredo
Herdeiro: Bruno Leao Figueiredo
Herdeiro: Joao Vitor Leao Figueiredo

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

1ª VARA DE SUCESSOES, ORFAOS E INTERDITOS DA COMARCA DE SALVADOR
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Processo: INVENTÁRIO n. 8035564-22.2019.8.05.0001
Órgão Julgador: 1ª VARA DE SUCESSOES, ORFAOS E INTERDITOS DA COMARCA DE SALVADOR
INVENTARIANTE: JACKSON AMORIM FIGUEIREDO JUNIOR
Advogado(s): SERGIO RAMOS CARDOSO (OAB:0018320/BA), ALIETE RODRIGUES MARINHO (OAB:0018124/BA)
INVENTARIADO: JACKSON AMORIM FIGUEIREDO e outros (3)
Advogado(s):

DECISÃO

Vistos.

DEFIRO a Gratuidade da Justiça, provisoriamente, até a apuração do valor total do patrimônio a inventariar.

Nomeio inventariante a parte Requerente, JACKSON AMORIM FIGUEIREDO JÚNIOR, que deverá prestar o compromisso de lei 
em 05 (cinco) dias e apresentar/ratifi car as primeiras declarações nos 20 (vinte) dias subseqüentes, observando-se o disposto 
no art. 620, do CPC.

Após, citem-se os interessados não representados, para se manifestarem acerca das primeiras declarações, no prazo de 15 
(quinze) dias.

Publique-se edital, cientifi cando eventuais interessados.

A seguir, conforme dispõe o Provimento Conjunto nº CGJ/CCI 11/2015 e a Portaria Conjunta PGE/SEFAZ nº 04/2014, deve o 
Inventariante providenciar a documentação necessária para a apuração do ITD, perante a SEFAZ, colacionando aos autos o 
comprovante do ato homologatório, bem como do efetivo recolhimento.

Em homenagem ao princípio de economia processual, expeça-se uma via desta Decisão a qual terá validade como TERMO 
DE COMPROMISSO DE INVENTARIANTE, JACKSON AMORIM FIGUEIREDO JÚNIOR, brasileiro, solteiro, servidor público 
estadual, portador do RG nº 05.620.415-91 SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob nº 856.222.145-72, residente na Alameda das Eri-
trinas, n° 197, Caminho das Árvores, Salvador/BA, CEP: 41820-480, inventariante nomeado do Espólio de JACKSON AMORIM 
FIGUEIREDO falecido em 14/07/2019, que, nesta oportunidade, defere-lhe o compromisso legal de prestar as declarações preli-
minares que se fi zerem necessárias, protestando comunicar a este Juízo a existência de quaisquer outros bens de que venha a 
ter conhecimento até fi nal de sentença, promovendo todos os atos e termos do Inventário.

SALVADOR - REGIÃO METROPOLITANA/BA, 29 de agosto de 2019.

Patricia Didier de Morais Pereira

Juiza de Direito

2ª VARA DE FAMÍLIA, SUCESSÕES, ÓRFÃOS E INTERDITOS

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA
JUIZ(A) DE DIREITO FRANCISCA CRISTIANE SIMÕES VERAS CORDEIRO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL SIMEIRE DA SILVA SANTOS FERREIRA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0509/2019

ADV: SÉRGIO RODRIGO CUNHA E SILVA (OAB 24581/BA), IZARLETE MENEZES SANTOS (OAB 4018/BA), MARCELO 
CUNHA E SILVA (OAB 19396/BA), ALEXANDRE FRANCO QUEIRÓS (OAB 16567/BA) - Processo 0000506-85.2005.8.05.0001 
- Inventário - AUTOR: Mario Eberard Leite Neto - INVDA: Espolio de Anna Maria Tude de Mello - Diante do acordo extrajudicial 
juntado às fl s. 387/392, intimem-se os interessados, por seus advogados, para, no prazo de 30 (trinta) dias, (i) promoverem o 
recolhimento do ITD junto à Secretaria da Fazenda Estadual, observando o procedimento estabelecido pela Portaria Conjunta 
PGE/SEFAZ nº 04/14; (ii) juntarem certidões negativas de débitos fi scais atualizadas em nome do “de cujus” expedidas pelas 
Fazendas Nacional, Estadual e Municipal.

ADV: SYLVIO QUADROS MERCES (OAB 2334/BA), JOÃO JOSÉ PEREIRA MASCARENHAS (OAB 7446/BA), ISADORA MA-
RIA LOPES TAVARES (OAB 19291/BA) - Processo 0003076-35.1991.8.05.0001 - Inventário - INVTE: ANTONIO FERNANDO 
GARRIDO - INVDO: Haydee Fonseca Garrido - Como se sabe, compete ao inventariante dar ao inventário andamento regular, 
sob pena de ser removido, como prescreve o art. 622, II, do NCPC. Em assim sendo e considerando o longo tempo em que se 
encontra paralisado o presente inventário, INTIME-SE o/a inventariante, pessoalmente, para, no prazo de trinta dias, (i) apresen-
tar declarações atualizadas a respeito dos herdeiros, bens e dívidas do espólio; (ii) juntar as certidões negativas de débitos fi scais 
atualizadas em nome do “de cujus” expedidas pelas Fazendas Nacional, Estadual e Municipal; e (iii) proceder ao recolhimento 
do ITD junto à Secretaria da Fazenda Estadual, observando o procedimento estabelecido pela Portaria Conjunta PGE/SEFAZ nº 
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04/14. O não cumprimento das diligências acima, pelo inventariante, implicará na sua remoção e aplicação das sanções previstas 
no art. 77, IV, § 2º, do NCPC, sem prejuízo das demais cominações legais. Decorrido o prazo, certifi que-se. Após, voltem-me 
conclusos.

ADV: JESSÉ DE MOURA ROCHA (OAB 14112/BA), MARILENE MARIZE MENEZES CARDOSO E SILVA (OAB 13395/BA), 
JOSE JORGE ARAUJO DA SILVA (OAB 36267/BA), SALMA DE SANTANA MAGALHÃES (OAB 20693/BA) - Processo 0028832-
07.1995.8.05.0001 - Inventário - INVTE: Zilda dos Santos - INVDO: Espolio de Manuel Antonio dos Santos - Vistos,etc. ZILDA 
DOS SANTOS, qualifi cada na petição inicial (fl s. 15/18), através de seu advogado (fl . 19), requereu pelo INVENTÁRIO dos bens 
deixados por MANUEL ANTÔNIO DOS SANTOS, falecido em 22/06/1995, deixando esposa, TEREZINHA DOS SANTOS, e os 
fi lhos ZORAIDE DOS SANTOS SILVA, GILBERTO DOS SANTOS, JOSEVALDO DOS SANTOS, ZENIVALDA DOS SANTOS 
PRIATICO, GENIVAL DOS SANTOS, MARIA ZILCA DE SOUZA, ZENILDA DOS SANTOS, GIVALDO DOS SANTOS e JOSÉ 
BRAZ DOS SANTOS, além da própria requerentes. Os herdeiros ZENILDA DOS SANTOS, GIVALDO DOS SANTOS e JOSÉ 
BRAZ DOS SANTOS foram interditados judicialmente, conforme sentença juntada às fl s. 116/117, sendo curadora sua genitora, 
TEREZINHA DOS SANTOS. Foram avaliados os bens do espólio (fl s. 156, 164 e 165). Foram efetuados os cálculos e comprova-
do o recolhimento do ITD incidente sobre a transmissão “causa mortis” (fl s. 173, 175, 178 e 189). Comprovada a inexistência de 
débitos fi scais em nome do “de cujus” (fl s. 200, 210, 211, 216, 217, 223, 224 e 225). Os herdeiros ZILDA DOS SANTOS, MARIA 
ZILCA DE SOUZA (nome de casada da herdeira MARIA ZILCA DOS SANTOS, fl s. ), ZENIVALDA DOS SANTOS PRIATICO, JO-
SEVALDO DOS SANTOS, GILBERTO DOS SANTOS, GENIVAL DOS SANTOS e ZORAIDE DOS SANTOS SILVA renunciaram 
aos seus quinhões em favor de TEREZINHA DOS SANTOS. Com efeito, para ultimação do presente inventário, resta apenas o 
recolhimento do ITD incidente sobre a renúncia e a apresentação do esboço de partilha, sendo que ao cônjuge supérstite TE-
REZINHA DOS SANTOS caberá o equivalente a 85% dos bens (50% a título de meação e 35% em virtude da renúncia), e aos 
herdeiros incapazes ZENILDA DOS SANTOS, GIVALDO DOS SANTOS e JOSÉ BRAZ DOS SANTOS, 5%, cada um. Assim, 
intime-se a inventariante, por seu advogado, para, no prazo de 30 (trinta) dias, (i) promover o recolhimento do ITD incidente sobre 
a renúncia junto à Secretaria da Fazenda Estadual, observando o procedimento estabelecido pela Portaria Conjunta PGE/SEFAZ 
nº 04/14; e (ii) apresentar esboço de partilha. Cumpridas as diligências acima, dê-se vistas ao Ministério Público. P. Cumpra-se.

ADV: CHRISVALDO MONTEIRO DE ALMEIDA (OAB 9672/BA), ANA CAROLINA LANDEIRO PASSOS (OAB 17217/BA), MARIA 
ISABELLA DE OLIVEIRA SIMÕES (OAB 7278/BA) - Processo 0078344-07.2005.8.05.0001 - Inventário - AUTOR: R. F. - HER-
DEIRO: C. F. - INVDO: E. de D. F. - Apensem-se aos autos nº 0019611-44.1988.8.05.0001. Após, façam-se os autos conclusos 
para a Juíza de Direito Titular.

ADV: SORAIA PEREIRA DA SILVA (OAB 48835/BA) - Processo 0300766-06.2016.8.05.0001 - Remoção de Inventariante - AU-
TOR: Jose Antonio dos Santos e outro - RÉU: Jose Gilson dos Santos - Apensem-se aos autos nº 0042933-58.2009.8.05.0001. 
Após, façam-se conclusos para a Juíza de Direito Titular.

ADV: DENISE ARAGÃO CÂMERA (OAB 44980/BA), CANDIDO FRANCISCO GONÇALVES JUNIOR (OAB 43573/BA) - Pro-
cesso 0515442-67.2019.8.05.0001 - Inventário - Inventário e Partilha - INVTE: A. C. da S. dos S. - INVDO: E. de A. C. S. - Ante 
o exposto, reconheço a incompetência deste juízo e determino, por conseguinte, a remessa imediata dos autos à Comarca de 
Candeias para ser distribuído entre uma das vara cíveis. Publique-se. Cumpra-se.

ADV: LARISSA SENTO SÉ ROSSI (OAB 16330/BA), JOSÉ JORGE DE ALMEIDA ROCHA (OAB 44826/BA) - Processo 0516628-
28.2019.8.05.0001 - Alvará Judicial - Lei 6858/80 - Levantamento de Valor - REQUERENTE: O. M. dos S. P. - REQUERIDO: 
B. - B. I. - B. B. S/A - Ante o exposto, ACOLHO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO para anular a sentença de fl . 42 e, com am-
paro no art. 2º da Lei nº 6.858/80 c/c art. 1.829, I, do Código Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido para autorizar a Requerente 
OLIVIA MARIA DOS SANTOS PIEDADE a levantar integralmente o saldo da conta bancária junto ao BANCO BRADESCO em 
nome de RAIMUNDO PIEDADE. Como se sabe, nas ações de inventário, as custas são encargo do espólio e não dos herdeiros 
ou do inventariante, pessoalmente. Portanto, para a análise da concessão do beneplácito da gratuidade da justiça, é irrelevante 
apurar a condição fi nanceira pessoal dos herdeiros, pois o que vai balizar a decisão acerca da gratuidade é o valor e a liquidez 
dos bens do espólio. Desse modo, o deferimento da gratuidade da justiça nas ações de inventários mostra-se possível somente 
quando demonstrada a condição de absoluta necessidade e o rol de bens for insufi ciente para atender as despesas do processo. 
No caso presente, “mutatis mutandis”, verifi ca-se a existência de saldo signifi cativo em conta bancária do “de cujus” (fl s. 38/40), 
sufi ciente para atender às despesas do processo, razão pela qual INDEFIRO o pedido de gratuidade da justiça. Isento do ITD 
(art. 4º, V, da Lei nº 4.826/1989). Transitado em julgado e comprovado o pagamento das custas processuais, expeça-se o alvará. 
Após, arquivem-se. P. R. I.

ADV: OTONI BARBOSA DÓREA SANTANA (OAB 24297/BA) - Processo 0517192-17.2013.8.05.0001 - Inventário - Inventário 
e Partilha - INVTE: RUTH KARIN KUEHN DA VEIGA - INVDO: espolio de Carlos Guimarães da Veiga - Conquanto aleguem 
a inventariante e os herdeiros habilitados que a herdeira TALITA DA VEIGA reside na Suíça, em endereço desconhecido, não 
trouxeram aos autos qualquer prova do alegado tampouco foram determinadas diligências no sentido de se localizar a referida 
herdeira. Como se sabe, a ausência de citação de uma das herdeiras do falecido confi gura vício insanável, impossível de ser 
convalidado, pois caracteriza nulidade absoluta. Dessa forma, antes de homologar a partilha, necessário que se empreenda 
esforços no sentido de localizar a herdeira e proceder à citação e, esgotadas as tentativas, realizar sua citação por edital, com a 
intervenção da Curadoria Especial a fi m de resguardar os interesses da herdeira. Ante o exposto, CHAMO O FEITO A ORDEM 
para determinar: a) que seja pesquisado, através do SIEL, INFOJUD e BACENJUD, o endereço da herdeira TALITA DA VEIGA; 
b) que, localizado o endereço da supracitada herdeira, seja realiza sua citação pessoal, na forma dos arts. 626 e 627 do NCPC; 
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c) que, frustrada a tentativa de localização da herdeira, seja a inventariante intimada para requerer o que entender necessário 
ao prosseguimento do feito.

ADV: LUIS MARCOS DA SILVA (OAB 53351/BA) - Processo 0553008-84.2018.8.05.0001 - Tutela e Curatela - Nomeação - Tutela 
e Curatela - REQUERENTE: M. N. C. A. - REQUERIDA: M. H. de A. C. - Renove-se a curatela provisória por seis meses. Expe-
ça-se o termo. Requerente benefi ciário(a) da gratuidade da justiça. Manifeste-se a requerente sobre a contestação (fl s. 38/40) 
em quinze dias. Com amparo na Lei nº 4.119/62 (art. 13, § 1º) e na Resolução 06/2019 do Conselho Federal de Psicologia, 
nomeio o(a) Psicólogo(a) TATIANA MENDES ROCHA para apresentar relatório psicológico e social circunscrito em 30 (trinta) 
dias, fi xando desde logo honorários periciais no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), nos termos da Resolução nº CM-01, de 
24 de janeiro de 2011, com as alterações promovidas pela Resolução nº 17, de 14 de agosto de 2019, do Tribunal de Justiça 
do Estado da Bahia. O relatório, além de responder aos quesitos apresentados pela Curadoria Especial (fl s. 40), deverá con-
templar os seguintes objetivos: 1) Indicar se o(a) interditando(a) possuidor(a) de anomalia psíquica; 2) Em caso positivo, qual 
o tipo de doença física/mental, retardamento ou anomalia que representa; 3) Em face do quadro clínico apresentado, se o(a) 
interditando(a) é capaz, total ou parcialmente, de entender os fatos e os atos da vida civil, ou de determinar-se de acordo com 
este entendimento, bem como exprimir precisamente sua vontade; 4) Se o(a) interditando(a) é total ou parcialmente incapaz de 
reger sua pessoa e administrar seus bens, e praticar os demais atos da vida civil; 5) Em caso de confi rmada a existência de do-
ença que acomete o(a) interditando(a), as características dessa doença, se a referida doença interfere no estado de lucidez da 
pessoa; 6) Se a doença em questão tem prognóstico de cura; 7) Analisar como a interdição irá repercutir na subjetividade e na 
vida prática do(a) interditando(a): no que o ato benefi ciará realmente aquela pessoa e o quanto ela será atingida pela interdição; 
8) Perquirir o(a) interditando(a) quanto a quem gostaria que fosse seu/sua curador(a), o histórico biográfi co dessa relação, bem 
como sua dinâmica e funcionamento; 9) Analisar se a interdição será realmente benéfi ca ao(à) interditando(a) e o real objetivo 
dele(a) e/ou de sua família, os planos do(a) futuro(a) curador(a) para o(a) curatelado(a) - se aquele ato visa realmente benefi ciar 
o(a) interditando(a) ou benefi ciar a si mesmo ou a outras pessoa; 10) Avaliar até que ponto o(a) curador(a) poderá impor restrição 
ao(à) curatelado(a) ou mesmo forçá-lo(a) a se submeter a algo contra a sua vontade; 11) Esclarecer questões e informações que 
ajudem a reconhecer a extensão dos proveitos e prejuízos de determinada ação na vida do(a) interditando(a). Apresentado o 
relatório, manifestem-se o(a) requerente e a Curadoria Especial. Após, ouça-se o Ministério Público.

ADV: YURI ALVES BASTOS (OAB 25855/BA), VICTOR DE ASSIS GURGEL (OAB 25850/BA), IONARA DE MATOS SOARES 
RIBEIRO (OAB 28014/BA) - Processo 0555974-59.2014.8.05.0001 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 - Oferta - REQUEREN-
TE: ALEXANDRE VIEIRA CRUZ - REQUERIDA: JULIA ALONSO DE CARVALHO VIEIRA e outro - Vistos, etc. Trata-se de Ação 
de Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 proposta por ALEXANDRE VIEIRA CRUZ em face de JULIA ALONSO DE CARVALHO 
VIEIRA e outro, distribuída a este Juízo em 22/10/2014. Ocorre que, após a publicação da Resolução nº 19, de 18 de outubro de 
2017, ocorrida em 19/10/2017, que redefi ne a competência das Varas de Família, Sucessões, Órfãos e Interditos e Ausentes, da 
Comarca de Salvador e dá outras providências, este Juízo, conforme art. 1º da referida Resolução, passou “a ter competência 
especializada para processar e julgar as ações em matéria de sucessões, órfãos, interditos e ausentes, conformedisposto no art. 
74 da Lei de Organização Judiciária do Estado da Bahia”. Ante o exposto, reconhecendo a incompetência absoluta deste Juízo 
para processar e julgar ações afetas ao direito de família, determino a imediata remessa destes autos ao Setor de Distribuição 
para que sejam livremente redistribuídos entre as 3ª, 4ª, 5ª 6ª, 7ª, 8ª, 9ª, 10ª, 12ª e 14ª Varas de Família da Comarca de Salvador, 
competentes para processar e julgar as ações descritas no art. 73 da Lei de Organização Judiciária do Estado da Bahia, confor-
me art. 2º da supracitada Resolução. P. I.C. Salvador(BA), 09 de setembro de 2019. FRANCISCA CRISTIANE SIMÕES VERAS 
CORDEIRO Juiza de Direito Auxiliar

ADV: ANA CLAUDIA CARVALHO CASTRO MEIRA (OAB 15689/BA) - Processo 0571676-06.2018.8.05.0001 - Interdição - Tutela 
e Curatela - INTERTE: Eurides Borges dos Santos - INTERDA: Sônia Maria dos Santos - Intime-se a parte autora do ato de fl s.53, 
após MP.

ADV: JOSE MANOEL BLOISE FALCON (OAB 999999/BA) - Processo 0577674-86.2017.8.05.0001 - Homologação de Transação 
Extrajudicial - Inventário e Partilha - REQUERENTE: EGBERTO DIAS MAIA e outros - REQUERIDO: MARINALVA SANTANA 
MAIA - Corrija-se a classe processual para ARROLAMENTO. Intime-se a arrolante, pessoalmente, para, no prazo de 30 (trinta) 
dias, (i) promover o recolhimento do ITD junto à Secretaria da Fazenda Estadual, observando o procedimento estabelecido pela 
Portaria Conjunta PGE/SEFAZ nº 04/14; e (ii) juntar certidão negativa de débitos fi scais em nome do “de cujus” expedida pela 
Fazenda Municipal, a qual deverá ser obtida pessoalmente junto à Coordenadoria da Dívida Ativa do Município.

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA
JUIZ(A) DE DIREITO DARILDA OLIVEIRA MAIER
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL SIMEIRE DA SILVA SANTOS FERREIRA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0510/2019

ADV: WASHINGTON LUIS DE O. BARROS (OAB 9389/BA) - Processo 0009689-70.2011.8.05.0001 - Arrolamento Sumário - 
Inventário e Partilha - ARROLANTE: Aldeiyde Luzia Fagundes Pereira - ARROLADO: Espolio de Hilda Fagundes Pereira - Inti-
me-se a inventariante para que, no prazo de 15(quinze) dias, manifeste seu interesse no prosseguimento do feito, apresentando 
certidões negativas de débitos em nome da “de cujus” emitidas pela Fazenda Pública Federal e pelo setor da Coordenadoria da 
Dívida Ativa da Fazenda Pública Municipal, sob pena de arquivamento dos autos.



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458- Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 2/ Página 7

ADV: HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE, FABIANA PRATES CHETTO VIVEIROS SÁ (OAB 19693/BA), AGNALDO BAHIA 
MONTEIRO NETO (OAB 15852/BA), AGNALDO BAHIA MONTEIRO NETO (OAB 15852/BA), ALEXANDRE GUANAES TEI-
XEIRA (OAB 43587/BA), JAMES BOAVENTURA ADORNO (OAB 9435/BA), MARGARET DEERING GOMES (OAB 27793/BA), 
REGINA CELI MELO ALMEIDA (OAB 10158/BA), RENATA LÔBO QUADROS (OAB 19594/BA), RÔMULO GUIMARÃES BRITO 
- Processo 0018335-02.1993.8.05.0001 - Inventário - AUTORA: Urania Guanaes Gomes Lopo - RÉU: Espolio de Manoel Lopo 
Casas - Intimem-se os herdeiros Janaia Lopo Guanaes e Litelton Lopo Guanaes para que, no prazo de 15(quinze) dias, mani-
festem-se acerca da petição de fl s. 750-755. Intime-se a inventariante para que, no prazo de 15(quinze) dias, informe como irá 
se proceder o pagamento das dívidas informadas às fl s. 625-629, bem como apresente proposta de partilha, conforme acordado 
em audiência, fl s. 727. Em seguida, diligencie a inventariante no prazo de 45(quarenta e cinco) dias, parecer fazendário acerca 
dos cálculos e consequente recolhimento do imposto “causa mortis” complementar, tendo em vista o óbito da viúva-meeira às fl s. 
236, nos termos da Portaria 04/2014, conjunta SEFAZ/PGE.

ADV: RITA DE CÁSSIA LACERDA BARBOSA BARRETTO (OAB 8889/BA) - Processo 0042343-81.2009.8.05.0001 - Arrolamento 
Comum - DIREITO CIVIL - ARROLANTE: Francisco Jose do Rosario - ARROLADO: Espolio de Licia Ramos Vianna - Intime-se o 
inventariante para que, no prazo de 15(quinze) dias, junte aos autos documentos que comprovem a legitimidade das legatárias 
Nadir Ramos Lorens e Eliete Ramos Vianna, bem como regularize as suas representações processuais ou informe seus ende-
reços para citação. Em igual prazo, apresente novos esboço de partilha, uma vez que a partilha apresentada às fl s. 168/169 não 
consta os bens deixados para as herdeiras Nadir Ramos Lorens e Eliete Ramos Vianna.

ADV: AGNELO DE SOUZA NOVAS (OAB 5665/BA) - Processo 0065053-66.2007.8.05.0001 - Inventário - INVTE: Ivanice Silva 
Amazonas de Lacerda - INVDO: Espolio de Pedro Alves Nunes - Trata-se de processo fi ndo referente ao inventário dos bens 
deixados pelo Sr. Pedro Alves Nunes, sentenciado em 23 de outubro de 2008, fl s. 112, com certidão de trânsito em julgado às 
fl s. 114. Da análise dos autos verifi ca-se que a petição de fl s. 125/126 é estranha ao processo, vez que se refere a ação nº 
0065825-97.2005.8.05.0001 referente ao Inventário de Clélia Oliveira Santos em curso na 11ª Vara de Sucessões, Órfãos e In-
terditos desta Comarca. Isto posto, diligencie o Sr. Diretor de Secretaria o desentranhamento da petição de fl s. 125/126 e o seu 
encaminhamento a 11ª Vara de Sucessões, Órfãos e Interditos. Após, baixe-se e arquive-se.

ADV: MARIAMA PENNA BORDIN (OAB 29675/BA), ABDON LUCIANO OLIVEIRA MENEZES (OAB 19163/BA) - Processo 
0074369-40.2006.8.05.0001 - Alvara judicial - AUTOR: Wilson Jorge Mello - Vistos, etc. Intimem-se os requerentes para que, 
no prazo de 05 (cinco) dias, manifestem interesse no prosseguimento do feito, cumprindo o quanto determinado às fl s. 149, sob 
pena de extinção.

ADV: CRISTIANE LAGE MOREIRA HATSCHA (OAB 14184/BA), ANGELA DE CARVALHO SCARMAGNAN (OAB 10479/BA), 
GISELE CRISTINA BRIANTI PROVEDEL (OAB 15306/BA) - Processo 0087139-02.2005.8.05.0001 - Inventário - AUTOR: Albino 
Moura dos Santos - HERDEIRO: Airton Santos e outros - INVDO: Espolio de Anastacio Bispo dos Santos e outro - Intime-se o 
inventariante para que, no prazo de 15(quinze) dias, cumpram integralmente o despacho de fl s. 146, juntando aos autos certi-
dões negativas de débitos em nome dos falecidos emitidas pelas Fazendas Públicas: Federal, Estadual e Municipal, bem como 
apresente esboço de partilha.

ADV: ELIAN DA SILVA PIRES LOPES (OAB 12185/BA) - Processo 0115635-65.2010.8.05.0001 - Inventário - Família - INVTE: 
Claudia Costa Santos Franca - INVDO: Espolio de Agnaldo Rodrigues Franca - Intime-se a inventariante para que, no prazo de 
15(quinze) dias, apresente parecer fazendário homologando o pagamento do imposto de fl s. 98/100, bem como junte aos autos 
certidão negativa de débitos em nome do “de cujus” emitida pelo setor da Coordenadoria da Dívida Ativa da Fazenda Pública 
Municipal. Em igual prazo, apresente esboço de partilha.

ADV: MAURICIO FERNANDO ANDRADE DA COSTA (OAB 25032/BA), LUCIMAR VENANCIO LEAL ROCHA (OAB 45152/BA), 
JORGE DE SOUZA SANTA ROSA (OAB 8155/BA), ALEXANDRE VASCONCELOS MELLO (OAB 22284/BA), ALMIRALICE RI-
BEIRO DE VASCONCELOS (OAB 5060/BA), ANA CRISTINA CARDOSO DOS SANTOS (OAB 13521/BA), BRENO VALADARES 
DOS ANJOS (OAB 24450/BA), DILSON LUIZ ALVES DE LIMA (OAB 4330/BA), MARIA ELIZABETE RICARDO DOS SANTOS 
(OAB 53842/BA) - Processo 0142375-31.2008.8.05.0001 - Inventário - Inventário e Partilha - ARROLANTE: Nivalda de Souza 
Gomes e outro - HERDEIRO: Fabiano Nunes Silva de Vargas Garcia e outro - ARROLADO: Espolio de Jose Oscar de Vargas 
Garcia - Intime-se o inventariante para que, no prazo de 15(quinze) dias, apresente certidões negativas de débitos em nome do 
“de cujus” emitidas pelas Fazendas Públicas: Federal, Estadual e pelo setor da Coordenadoria da Dívida Ativa da Fazenda Públi-
ca Municipal, bem como manifeste-se acerca das petições de fl s. 334/335 e 336. Intime-se o Sr. Jairo Gomes Garcia para que, no 
prazo de 15(quinze) dias, junte aos autos certidão de óbito da Sra. Nivalda de Souza Gomes. Considerando os termos da petição 
de fl s.325, bem como o parecer do Ministério Público de fl s. 333 , entendo conter este processo hipótese de fatos que autorizam 
a realização de MEDIAÇÃO JUDICIAL, na forma orientada pela Resolução 125/2010 do CNJ, c/c as atuais disposições do art. 
334 e parágrafos c/c 696 do CPC. Assim, remeto os autos para a MEDIAÇÃO, a ser realizada no dia 02 de outubro de 2019, às 
8:30 horas, na sala 1 do Centro Judiciário de Solução Consensual de Confl itos-CEJUSC, situada no andar térreo do Fórum das 
Famílias. Ao Cartório para que promova as diligências necessárias para realização do ato.

ADV: LUISA MURITA DA CRUZ RIOS SIANO (OAB 10167/BA), HAMILTON RIBEIRO JUNIOR (OAB 16295/BA), MOEMA TEI-
XEIRA VIEIRA (OAB 8060/BA) - Processo 0172133-55.2008.8.05.0001 - Procedimento Comum - Tutela e Curatela - AUTOR: 
Espolio de Herminia Santos de Queiroz e outros - RÉU: Roberto Pereira Leao e outro - Vistos, etc. Cumpra-se o Cartório o quanto 
requerido pelo Ministério Público à fl . 136.
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ADV: ANTONIO CESAR CARVALHO DE MAGALDI (OAB 4841/BA) - Processo 0330413-46.2016.8.05.0001 - Inventário - Inven-
tário e Partilha - INVTE: Alexandre Brum Miranda - INVDO: Paulo Cesar Lopes Miranda - Reservo-me a apreciar o pedido de fl s. 
46-48 após a comprovação do pagamento do imposto “mortis causa” bem como das custas processuais.

ADV: GUSTAVO DE GOIS SOUSA (OAB 35074/BA), LUIS VINICIUS DE ARAGÃO COSTA (OAB 22104/BA), GILSON DE OLI-
VEIRA SOUSA (OAB 29625/BA) - Processo 0511921-56.2015.8.05.0001 - Arrolamento Sumário - Inventário e Partilha - ARRO-
LANTE: Laura Santana dos Santos e outros - ARROLADO: Espólio de ADRIANO SANTANA DOS SANTOS - Vistos etc. Intime-se 
a Inventariante, para que em 15(quinze) dias, cumpra integralmente a Decisão de fl s.196, diligenciando Parecer Fazendário 
complementar ao de fl s.184-188, bem como procedendo à junta de certidão negativa de débito fi scal, emitida pela Coordenadoria 
da Dívida ativa do município de SalvadorBa,em nome da falecida.

ADV: ALDO ARAUJO SANTANA (OAB 44888/BA), LEONARDO JOSÉ SILVA JORGE DE OLIVEIRA (OAB 49780/BA) - Processo 
0533543-60.2016.8.05.0001 - Inventário - Inventário e Partilha - INVTE: GEOVANDRO VIEIRA DA SILVA - INVDO: ESPÓLIO 
DE GILENO VIEIRA DA SILVA - Intime-se o inventariante para que, no prazo de 15(quinze) dias, apresente certidões negativas 
de débitos em nome do “de cujus” emitidas pelas Fazendas Públicas Federal, Estadual e pelo setor da Coordenadoria da Dívida 
Ativa da Fazenda Pública Municipal, bem como manifeste-se acerca da petição de fl s. 42-44. Em seguida, diligencie no prazo de 
45(quarenta e cinco) dias, parecer fazendário acerca dos cálculos e consequente recolhimento do imposto “causa mortis”, nos 
termos da Portaria 04/2014, conjunta SEFAZ/PGE.

ADV: RAIMUNDO DE CAMPOS VIEIRA FILHO (OAB 34553/BA) - Processo 0538447-89.2017.8.05.0001 - Inventário - Inventário 
e Partilha - INVTE: JUCI LIMA DE MENEZES - INVDO: JOÃO TELES DE MENEZES - Considerando o quanto informado às fl s. 
125, diligencie o Sr. Diretor de Secretaria o cumprimento integral do despacho de fl s. 117, remetendo a Carta Precatória de fl s. 
123 ao seu destinatário.

ADV: ELAINE SOUZA DANTAS (OAB 25082/BA) - Processo 0539579-55.2015.8.05.0001 - Alvará Judicial - Lei 6858/80 - Levan-
tamento de Valor - AUTORA: ANA PAULA LUZ DA MOTA e outros - Vistos,etc. Intimem-se os requerentes para que, no prazo de 
15(quinze) dias, manifestem interesse no prosseguimento do feito, diligenciando a remessa do ofício de fl s.29 a seu destinatário, 
bem como, juntem aos autos documento que comprove a legitimidade do Sr.PAULO FERREIRA DA MOTA, uma vez que o de 
fl s.16 por si só não cumpre sua fi nalidade, sob pena de extinção.

ADV: BRASILINO GOMES DE SALES - Processo 0541421-65.2018.8.05.0001 - Alvará Judicial - Lei 6858/80 - Levantamento de 
Valor - REQUERENTE: MARTA MARGARETE SILVA LIMA e outros - Vistos, etc. Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 
(quinze) dias, manifestar-se acerca da resposta dos ofícios, fl s. 44-56.

ADV: FERNANDA MARIA COSTA CERQUEIRA (OAB 17481/BA) - Processo 0550357-50.2016.8.05.0001 - Alvará Judicial - Lei 
6858/80 - Levantamento de Valor - REQUERENTE: Silvia Vannucci Chiappori e outros - Vistos etc. Expeça-se ofício ao Banco 
Itaú S/A, agência 226, conta 13010-2, solicitando informações acerca do valor referente a restituição do imposto de renda do ano-
exercício de 2015, depositado em nome da Srª. MIRELLA VANNUCI CHIAPPORI, CPF:861.380.818-20, falecida em 15/07/2008. 
Dou a este despacho força de ofício, a fi m de que a Requerente diligencie a extração de cópia, remetendo-a ao Banco Itaú S/A 
(341), agência 226, onde o seu gerente, independentemente de qualquer outra correspondência, deverá prestar as informações 
acima requeridas.

ADV: ERICA BAPTISTA VIEIRA DE MENESES (OAB 34386/BA), RAFAEL BARBOSA MIRANDA ANGELICO (OAB 39935/
BA), LARISSA MEIRA SOUZA TEIXEIRA, ALVARO MACHADO MACEDO KUPI (OAB 51320/BA) - Processo 0558839-
84.2016.8.05.0001 - Interdição - Tutela e Curatela - INTERTE: ALBERTO HENRIQUE LAURIA - INTERDA: Rosalia Ferreira 
Lauria - Vistos, etc. Trata-se de processo fi ndo, com sentença prolatada em 05/08/2019 às fl s.1.230-1232. Diligencie o Dr. Diretor 
de Secretaria o cumprimento da referida Sentença, certifi cando o trânsito em julgado, procedendo às intimações necessárias e 
à expedição do competente termo após inscrição da interdição.

ADV: RAQUEL COSTA MAGALHÃES SETUBAL (OAB 43854/BA), MARIA BERNADETH GONCALVES DA CUNHA CORDEIRO 
(OAB 2441/BA), MOEMA PEIXOTO FERNANDES GONÇALVES (OAB 49783/BA) - Processo 0563353-46.2017.8.05.0001 - In-
ventário - Inventário e Partilha - AUTOR: A. P. de A. J. - INVDA: E. de S. M. M. S. P. - Intime-se a inventariante para que, no prazo 
de 15(quinze) dias, junte aos autos a sentença informada ás fl s. 66/67, bem como proceda a habilitação da herdeira Carolina 
Monte Santo Passos, conforme requerido pela nobre Representante do Ministério Público às fl s. 71. Após, devolvam-se os autos 
ao Ministério Público.

ADV: ANTÔNIO CLÁUDIO DE LIMA COSTA (OAB 19540/BA) - Processo 0565743-86.2017.8.05.0001 - Alvará Judicial - Lei 
6858/80 - Levantamento de Valor - AUTOR: PAULO ALMEIDA DE SOUZA e outro - Vistos,etc. Intimem-se os requerentes para 
que, no prazo de 15(quinze) dias, manifestem interesse no prosseguimento do feito, diligenciando a remessa do ofício de fl s.19 
a seu destinatário, sob pena de extinção.

ADV: JOHN LENON DOS SANTOS TEIXEIRA - Processo 0573055-79.2018.8.05.0001 - Alvará Judicial - Lei 6858/80 - Levanta-
mento de Valor - AUTOR: VIRGINIA MARIA PEREIRA SPINOLA TEIXEIRA - Vistos, etc. Considerando o quanto noticiado no ex-
pediente de fl s. 43/44, determino a imediata expedição de ofício à Receita Federal para que apresente manifestação, informado 
o solicitado às fl s. 41. Atente-se o cartório a documentação a ser anexada ao ofício.
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ADV: PAULA DANTAS RÊGO (OAB 41418/BA), EVIE CRISTINE SANTOS DE ARAUJO (OAB 59361/BA), ARIANE GAMA LEAL 
ARAUJO (OAB 59944/BA), PRISCILA BARRETO LEAL DE MORAES (OAB 28642/BA) - Processo 0580115-40.2017.8.05.0001 - 
Inventário - Inventário e Partilha - INVTE: J. L. de M. - INVDA: I. L. M. - Expeça-se termo de renúncia conforme requerido às fl s. 
519-521. Citem-se os herdeiros indicados às fl s. 519-521 para que querendo, no prazo de 15(quinze) dias, habilitem-se no feito. 
Intime-se a inventariante para que, no prazo de 15(quinze) dias, junte aos autos documentos que comprovem a legitimidade dos 
herdeiros James Clint da Silva Leal e Lindimam da Silva Leal , bem como junte aos autos certidão de óbito dos Srs. Lourival da 
Pureza Leal e Maria da Pureza Leal. Em igual prazo, informe o endereço da herdeira Cristina Leal ou forneça dados que possi-
bilitem a sua pesquisa.

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA
JUIZ(A) DE DIREITO DARILDA OLIVEIRA MAIER
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL SIMEIRE DA SILVA SANTOS FERREIRA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0511/2019

ADV: MARIA CLARICE SOARES DE SOUZA MARQUES (OAB 20803/BA) - Processo 0010577-06.1992.8.05.0001 - Inventário 
- INVTE: Jandira Soares - INVDO: Alaor Soares - Vistos, etc. Constatado o óbito da Inventariante JANDIRA SOARES às fl s.18 
dos autos do Inventário nº:0071569-10.2004.805.0001, ora apenso, NOMEIO, em substituição, a Sucessora ABIGAIL SOARES 
DE SOUZA MARQUES, fl s.58, como inventariante.Intime-se a inventariante para que, em 45(quarenta e cinco) dias, diligencie 
o recolhimento do imposto “mortis causa”, complementar ao recolhido às fl s.106/107, conforme já requerido em Parecer Fazen-
dário de fl s.132, observando o procedimento previsto na Portaria nº:04/2014, conjunta SEFAZ/PGE, bem como junte certidões 
negativas de débitos fi scais, em nome do falecido, emitidas pelas Fazendas Públicas: Federal, Estadual e dos Municípios de Sal-
vador; Entre Rios e Abaré, todos localizados no Estado da Bahia. Intime-se a Inventariante para que, em igual prazo, regularize 
sua representação processual, uma vez que não juntou procuração em nome da advogada que fi rmou a petição de fl s.213/214. 
Sendo todos os Sucessores maiores e capazes, fl s.16;53/54; 57; 58/59 e 61, não há necessidade de avaliação judicial dos bens 
arrolados, nos termos do art. 633 do CPC, pelo que INDEFIRO o pedido de fl s.213/214. Expeça-se uma cópia desta decisão, que 
tem força de TERMO DE COMPROMISSO, à sucessora ABIGAIL SOARES DE SOUZA MARQUES, a quem foi deferido o com-
promisso de bem e fi elmente desempenhar o cargo de INVENTARIANTE dos bens deixados por falecimento de Alaor Soares, 
sob as penas da lei, fazendo as declarações determinadas e promovendo os ulteriores termos do Inventário, até fi nal partilha. 
Aceito, perante esta Magistrada, prestou compromisso de bem e fi elmente cumprir, velar pelos bens com a mesma diligência 
como se seus fossem, assinando em 05 (cinco) dias cópia desta decisão para integrar o processo. As determinações proferidas 
por este Juízo e outros da área de Sucessões consistentes em decisão/sentença estão sendo operacionalizadas, na parte fi nal 
do seu dispositivo, já com as determinações que deverão ser cumpridas por aqueles a quem são dirigidas, dispensando a expe-
dição de ofício/mandado ou qualquer outro documento para que se processe o seu cumprimento, advertindo-se que o seu des-
cumprimento ou não aceitação incorrerá em crime previsto no art. 12, da Lei 1079/50 e importará na aplicação das penalidades 
previstas em lei. A Diretora de Secretaria desta Vara reconhece como legítima a assinatura deste Magistrado, o que dispensa a 
sua autenticação em Tabelionato de Notas. E nada mais havendo, determino, ainda, que se encerre o presente termo, que depois 
de lido e achado conforme, vai devidamente assinado por todos. Dou fé, eu, _____________________, Diretora de Secretaria

ADV: ANDRE ISENSEE DE SOUZA (OAB 35510/BA), ADHEMAR SANTOS XAVIER (OAB 15550/BA), CARLOS FALCON (OAB 
6889/BA), ALESSANDRA BRANDÃO BARBOSA (OAB 8376/BA), PRISCILA AMARAL ALVES (OAB 22359/BA), SILAS MARCOS 
DE SANTANA LOPES (OAB 35363/BA), DANIELE DE LIMA CARQUEIJA (OAB 38302/BA), JÉSSICA SOUZA DE OLIVEIRA 
(OAB 41597/BA), EDINALDO DE OLIVEIRA SANTOS (OAB 13171/AL), NIÉDJA SANTOS DA SILVA ARAÚJO (OAB 15564/
AL) - Processo 0085011-82.2000.8.05.0001 - Inventário - AUTOR: Mauro Victor Ignatowicz Venero - HERDEIRO: Paulo Fer-
nando Ignatowicz Venero e outro - INVDO: Espolio de Fernando Victor Venero - Vistos etc. Intime-se o Inventariante para que, 
em 15(quinze) dias, apresente as últimas declarações, nos termos do art.636 do CPC. Após, intimem-se os demais Sucessores 
para que, em igual prazo, manifestem-se acerca das declarações apresentadas, intimando o Inventariante para que proceda ao 
cálculo do imposto “mortis causa”, nos termos da Portaria nº:04/2014, conjunta SEFAZ/PGE. Remeto a Requerente em petição 
de fl s.465 a procedimento própio para exigir contas, nos termos do art.550 do CPC.

ADV: ALEXANDRE CORREIA DE OLIVEIRA SANTOS (OAB 24948/BA), MARCILIO JOSE FERREIRA ALVES (OAB 49762/BA) 
- Processo 0320225-96.2013.8.05.0001 - Inventário - Inventário e Partilha - INVTE: Kelly Catarine Paim dos Santos - AUTOR: 
LORENA THAIS PAIM DOS SANTOS - INVDO: Espolio de Adailda Paim dos Santos - Intime-se a inventariante para que, no 
prazo de 15(quinze) dias, cumpra integralmente o despacho de fl s. 339, apresentando certidões negativas de débitos em nome 
da “de cujus” emitidas pelo setor da Coordenadoria da Dívida Ativa da Fazenda Pública Municipal e emitida pela Fazenda Públi-
ca Federal, uma vez que os documentos de fl s. 282, 285 e 307 não cumprem a fi nalidade, bem como junte aos autos Parecer 
fazendário acerca dos cálculos e consequente recolhimento do imposto “causa mortis”, nos termos da Portaria 04/2014, conjunta 
SEFAZ/PGE.

ADV: ALEXANDRE CORREIA DE OLIVEIRA SANTOS (OAB 24948/BA), MARCILIO JOSE FERREIRA ALVES (OAB 49762/
BA) - Processo 0321419-58.2018.8.05.0001 - Remoção de Inventariante - AUTOR: Lorena Thais Paim dos Santos - RÉ: KELLY 
CATARINE PAIM DOS SANTOS - Em pesquisa realizada no Sistema de Automação da Justiça (SAJ), verifi ca-se que o processo 
de Inventário nº 0320225-96.2013.8.05.0001 encontra-se em sua fase fi nal, com termo de acordo apresentado às fl s. 341-343. 
Isto posto, aguardem-se os autos em cartório pelo prazo de 30(trinta) dias, conforme requerido em petição de fl s. 3056.
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ADV: MAURICIO FERNANDO ANDRADE DA COSTA (OAB 25032/BA), ALEXANDRE VASCONCELOS MELLO (OAB 22284/
BA) - Processo 0344523-79.2018.8.05.0001 - Remoção de Inventariante - Inventário e Partilha - AUTOR: Jamile Silva Garcia - 
Intime-se o Sr. Alexandre Torres Garcia por meio dos seus advogados constituídos às fl s. 181 e 282 do processo de Inventário nº 
0142375-31.2008.8.05.0001 para que, no prazo de 15(quinze) dias, possa defender-se e produzir provas, nos termos do art. 623 
do CPC. Após, estando o requerido devidamente intimado, voltem os autos conclusos para análise dos pedidos de fl s. 36 e 37.

ADV: CONCEIÇÃO DIAS NAZARE - Processo 0508765-21.2019.8.05.0001 - Inventário - Inventário e Partilha - INVTE: ROSÂN-
GELA PEREIRA FERREIRA DOS SANTOS - INVDO: Espólio de Orlando Pedreira dos Santos - Expeça-se ofício à Prefeitura 
Municipal de Salvador, solicitando informações acerca da situação cadastral dos imóveis deixados em nome do Sr. ORLANDO 
PEDREIRA SANTOS, CPF:475.162.595-00, falecido em 21/05/2018, devendo ainda ser encaminhado o cadastro imobiliário dos 
imóveis e seus valores venais. Dou a este despacho força de ofício, a fi m de que o Sr. Diretor de Secretaria diligencie a extração 
de cópia, remetendo à Prefeitura de Salvador por meio de ofi cial de justiça, onde o seu Secretário, independentemente de qual-
quer outra correspondência, deverá prestar as informações acima requeridas.

ADV: FABIANO SAMARTIN FERNANDES (OAB 21439/BA) - Processo 0510273-36.2018.8.05.0001 - Habilitação - Substituição 
da Parte - AUTORA: EVELIN SANTOS DE JESUS - Vistos, etc. Diligencie o Dr. Diretor de Secretaria o cumprimento do despacho 
de fl s.38, atentando-se para os Sucessores habilitados nos autos do Inventário nº:0579377-52.2017.805.0001 e não dos autos 
do alvará mencionados na certidão de fl s.40.

ADV: ADILSON DE ALMEIDA COSTA (OAB 49761/BA) - Processo 0518989-86.2017.8.05.0001 - Tutela e Curatela - Nomeação 
- Tutela e Curatela - AUTORA: S. A. D. - REQUERIDA: M. do C. S. C. - Vistos etc Devolvam-se os autos a Curadoria Especial, a 
fi m de que se manifeste acerca do laudo de fl s.53-56 e documentos de fl s.58-61 e 7

ADV: ANA PAULA GORDILHO PESSOA (OAB 8790/BA), PAMELA OLIVEIRA AMORIM (OAB 26445/BA), GABRIELA PEDREIRA 
FEDERICO (OAB 13009/BA) - Processo 0532355-61.2018.8.05.0001 - Inventário - Inventário e Partilha - INVTE: LICIA MARIA 
DE OLIVEIRA GONÇALVEZ - AUTOR: Rita de Cassia Oliveira Amorim - INVDA: BEATRIZ BAHIA DE OLIVEIRA - Citem-se os 
herdeiros Marcelo dos Santos Silva, Maria Angela dos Santos Silva Lisbôa e Almerindo dos Santos Silva Neto, nos endereços 
indicados às fl s. 85, para que querendo, no prazo de 15(quinze) dias, habilitem-se no feito. Intime-se a inventariante para que, 
no prazo de 15(quinze) dias, junte aos autos as certidões de óbito de Jorge Bahia de Oliveira, Maria Bernadete de Oliveira dos 
Santos Silva e de Bernardo Alexandre de Oliveira, bem como junte aos autos certidão negativa de débitos em nome de “de cujus” 
emitida pelo setor da Coordenadoria da Dívida Ativa da Fazenda Pública Municipal, uma vez que o documento de fl s. 144 por 
si só não cumpre a fi nalidade. Intimem-se as herdeiras Maria de Lourdes Oliveira Pontes, Rita de Cássia Oliveira Amorim e Ana 
Thereza de Oliveira Sampaio para que, no prazo de 15(quinze) dias, manifestem-se acerca do pedido de alvará de fl s. 145/146.

ADV: ABDON LUCIANO OLIVEIRA MENEZES (OAB 19163/BA) - Processo 0539311-93.2018.8.05.0001 - Inventário - Inventário 
e Partilha - INVTE: ERICH GUTMANN GABRIELLI - INVDO: ESPOLIO DE MOISÉS SILVA GABRIELLI FILHO e outro - Intime-se 
o inventariante para que, no prazo de 15(quinze) dias, junte aos autos certidões negativas de débitos em nome dos falecidos 
emitidas pelo setor da Coordenadoria da Dívida Ativa da Fazenda Pública Municipal, uma vez que os documentos de fl s. 43/44 
não cumprem a fi nalidade, bem como junte aos autos certidão negativa de débitos em nome do falecido emitida pela Fazenda 
Pública Federal. Em seguida, diligencie no prazo de 45(quarenta e cinco) dias, diligencie parecer fazendário acerca dos cálculos 
do imposto “causa mortis”, nos termos da Portaria 04/2014, conjunta SEFAZ/PGE. Após, cumpridas as diligências acima, voltem 
os autos conclusos para análise do pedido de fl s.47.

ADV: ANA PAULA MACEDO DE FREITAS (OAB 35419/BA) - Processo 0555179-14.2018.8.05.0001 - Inventário - Inventário e 
Partilha - INVTE: R. S. da S. - INVDO: E. de C. M. dos S. - Expeça-se mandado de avaliação conforme requerido pela nobre Re-
presentante do Ministério Público, fl s. 43. Intime-se a inventariante para que, no prazo de 15(quinze) dias, cumpra integralmente 
a decisão de fl s. 27, juntando aos autos certidão negativa de débitos em nome do “de cujus” emitida pelo setor da Coordenadoria 
da Dívida Ativa da Fazenda Pública Municipal, uma vez que o documento de fl s. 39 por si só não cumpre a fi nalidade.

ADV: FILIPE CORREIA PENEDO CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE (OAB 37383/BA) - Processo 0555771-92.2017.8.05.0001 
- Inventário - Inventário e Partilha - AUTOR: ODEVAL GONÇALVES MATTOS FILHO - INVDA: ALDETTE CRUZ MONTE - Intime-
-se o inventariante para que, no prazo de 15(quinze) dias, junte aos autos termo de testamentaria devidamente assinado. Após, 
voltem os autos conclusos.

ADV: ARMANDO JESUS DE CARVALHO (OAB 9497/BA), JEANE LIMA PAIXAO (OAB 54084/BA), DELSON MANUEL MACIEL 
SANTOS (OAB 59345/BA) - Processo 0560577-39.2018.8.05.0001 - Inventário - Inventário e Partilha - INVTE: J. S. S. - INVDA: 
E. de M. J. C. C. - Intimem-se os Srs. Joel Souza Santos e Pedro Marinho dos Santos para que, no prazo de 15(quinze) dias, 
cumpram o despacho de fl s. 34, diligenciando o registro dos codicilos de fl s. 18, 20 e 22/23, a fi m de comprovarem as suas legi-
timidades, sob pena de arquivamento dos autos.

ADV: BÁRBARA CRISTINA AMANCIO BENEVIDES (OAB 48919/BA), CARLA DA CRUZ PESTANA - Processo 0561045-
03.2018.8.05.0001 - Interdição - Tutela e Curatela - INTERTE: Luiz Guilherme Cavalcante de Abreu - INTERDO: ASTRAKON CA-
VALCANTE DE ABREU - Vistos etc. Cumpra-se o despacho de fl s.50, por Ofi cial de Justiça, no endereço informado às fl s.62/63.

ADV: JAMES BOAVENTURA ADORNO (OAB 9435/BA) - Processo 0561633-15.2015.8.05.0001 - Inventário - Inventário e Parti-
lha - INVTE: PATRÍCIA MOURA MADUREIRA - INVDO: ESPÓLIO DE DAGMAR BRAGA MADUREIRA - Intime-se a inventariante 
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para que, no prazo de 15(quinze) dias, apresente certidão negativa de débitos em nome do “de cujus” emitida pelo setor da Coor-
denadoria da Dívida Ativa da Fazenda Pública Municipal, uma vez que os documentos de fl s. 38 e 79 não cumprem a fi nalidade. 
Após, voltem os autos conclusos.

ADV: CICERO LOPES COELHO (OAB 19040/GO), CAROLINE DA SILVA SCHINDLER (OAB 52862/BA), FABIANO LOPES 
BORGES (OAB 23802/GO) - Processo 0562797-44.2017.8.05.0001 - Habilitação de Crédito - Inventário e Partilha - REQUE-
RENTE: CAIXA VIDA E PREVIDÊNCIA S/A - Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15(quinze) dias, manifeste-se acerca 
da contestação de fl s. 59-62. Considerando o quanto informado na petição de fl s. 59-62, remetam-se os autos a nobre Repre-
sentante do Ministério Público.

ADV: MARCOS VENÍCIUS GUERREIRO GÓES (OAB 43537/BA) - Processo 0563873-06.2017.8.05.0001 - Inventário - Inven-
tário e Partilha - INVTE: M. E. D. da S. - INVDO: E. de F. R. S. - Vistos, etc. Depois de ser julgada a partilha, fl . 162, como apre-
sentada às fl s. 64/65, eis que as partes buscam novas regras para a distribuição do patrimônio deixado pelo falecido, conforme 
informado às fl s. 178/179, hipótese de retifi cação da partilha nos próprios autos, art. 656 do mesmo CPC. Em assim sendo, 
INTIMEM-SE os interessados para que, em 15 (quinze) dias apresentem a retifi cação da partilha, constando na forma do art. 
653, II, do CPC. Voltem conclusos após.

ADV: PEDRO MEDRADO SILVEIRA - Processo 0563919-92.2017.8.05.0001 - Inventário - Inventário e Partilha - INVTE: T. L. S. 
dos R. A. - INVDO: E. de J. A. dos R. - Intime-se a inventariante para que no prazo de 15(quinze) dias, apresente certidão ne-
gativa de débitos em nome do “de cujus” emitida pelo setor da Coordenadoria da Dívida Ativa da Fazenda Pública Municipal de 
Salvador/BA, uma vez que os documentos de fl s. 65/66 e 72 não cumprem a fi nalidade. Após, diligencie no prazo de 45(quarenta 
e cinco) dias, parecer fazendário acerca dos cálculos e consequente recolhimento do imposto “causa mortis”, nos termos da 
Portaria 04/2014, conjunta SEFAZ/PGE.

ADV: JOSÉ FERNANDO SILVA SANTOS (OAB 30632/BA) - Processo 0571711-97.2017.8.05.0001 - Interdição - Tutela e Cura-
tela - INTERTE: ELIANE CRISTINA SILVA DE OLIVEIRA e outro - INTERDA: ANA ANGÉLICA ASSIS DE OLIVEIRA - Vistos, 
etc. Cite-se a Sra. Eliane Cristina Silva de Oliveira para contestar a arguição de fl s. 50-57, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme 
disposto no parágrafo único do art. 761 do CPC.

ADV: ANTONIO COLLINS DO NASCIMENTO - Processo 0576521-52.2016.8.05.0001 - Alvará Judicial - Lei 6858/80 - Levan-
tamento de Valor - REQUERENTE: M. da S. B. e outros - Intimem-se as requerentes para que, no prazo de 15(quinze) dias, 
esclareçam a informação constante na certidão de óbito de fl s. 16 de que a falecida “deixou quatro fi lhos”. Após, voltem os autos 
conclusos.

ADV: GIÚLIA KARINE VASCONCELOS RIBEIRO (OAB 62052/BA), DIEGO LIMA ANTUNES (OAB 39636/BA), TIAGO ANTU-
NES DOS SANTOS (OAB 38045/BA), FABIO SOARES PEREIRA (OAB 46722/BA) - Processo 0578873-80.2016.8.05.0001 - 
Inventário - Inventário e Partilha - INVTE: M. do A. S. dos S. - INVDO: E. de J. D. dos S. - Intime-se a inventariante para que, no 
prazo de 15(quinze) dias, manifeste-se acerca dos pedidos de habilitação de fl s. 44 e 58, bem como junte aos autos certidões 
negativas de débitos em nome do “de cujus” emitidas pelas Fazendas Públicas Federal, Estadual e pelo setor da Coordenadoria 
da Dívida Ativa da Fazenda Pública Municipal. Em seguida, manifeste-se acerca da possibilidade de cumulação do presente 
inventário com o do sucessor Zenildo José dos Santos, cujo óbito foi informado às fl s. 44. Após, diligencie no prazo de 45(qua-
renta e cinco) dias, parecer fazendário acerca dos cálculos e consequente recolhimento do imposto “causa mortis”, nos termos 
da Portaria 04/2014, conjunta SEFAZ/PGE.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª VARA DE SUCESSOES, ORFAOS E INTERDITOS DA COMARCA DE SALVADOR
INTIMAÇÃO

8024846-63.2019.8.05.0001 Alvará Judicial
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Requerente: Luciana Santos Adriano Da Maia
Advogado: Daniele Perello Barboza (OAB:0043800/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Salvador

2ª Vara de Família

Rua do Tingui, s/n, Campo da Pólvora, Sala 104 do Fórum das Famílias, Nazaré, Salvador-BA - CEP 40040-380, Fone: (71) 
3320-6675,

E-mail: SALVADOR2VFAMILIA@TJBA.JUS.BR
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PROCESSO:8024846-63.2019.8.05.0001

CLASSE:ALVARÁ JUDICIAL (1295)

REQUERENTE: LUCIANA SANTOS ADRIANO DA MAIA

Vistos etc.

Defi ro, provisoriamente, em favor da requerente o benefício da Justiça gratuita.

Expeça-se ofício à Instituição referida na inicial, preferencialmente via Sistema BACENJUD, para que informe em 15 (quinze) 
dias o valor do crédito disponível em nome da falecida; à Previdência Social para que no mesmo prazo informe a existência de 
dependente(s) habilitado(s) junto ao órgão, bem como, a existência de valores referentes a resíduo de benefício em favor de 
HELENITA SANTOS ADRIANO DA MAIA, CPF nº:002.028.515-91, falecida em 19/06/2019, fi lha de Rubem Paim dos Santos e 
Maria Pereira dos Santos.

Em homenagem aos princípios da economia e celeridade processuais, dou a este despacho FORÇA DE OFÍCIO, o que dispensa 
a realização de qualquer outra diligência, solicitando ao(a) Sr.(a) Gerente de uma das agências da Previdência Social em Salva-
dor/BA o quanto acima mencionado, devendo a parte interessada encaminhar cópia para os fi ns aqui delineados.

Salvador - BA, 6 de setembro de 2019

Francisca Cristiane Simões Veras Cordeiro

Juíza de Direito Auxiliar

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª VARA DE SUCESSOES, ORFAOS E INTERDITOS DA COMARCA DE SALVADOR
INTIMAÇÃO

8040837-79.2019.8.05.0001 Curatela
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Requerente: Jefferson Freitas Santos
Requerente: Maria Das Gracas Marques De Freitas
Requerido: Jan Carlo Santos Freitas

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

2ª VARA DE SUCESSOES, ORFAOS E INTERDITOS DA COMARCA DE SALVADOR

Processo: CURATELA n. 8040837-79.2019.8.05.0001
Órgão Julgador: 2ª VARA DE SUCESSOES, ORFAOS E INTERDITOS DA COMARCA DE SALVADOR
REQUERENTE: JEFFERSON FREITAS SANTOS e outros
Advogado(s):
REQUERIDO: JAN CARLO SANTOS FREITAS
Advogado(s):

DESPACHO

Vistos etc.

Remetam-se os autos a nobre Representante do Ministério Público, a fi m de que se manifeste acerca do acordo de Substituição 
de Curatela mencionado na inicial.

Salvador-Ba, 5 de setembro de 2019.

FRANCISCA CRISTIANE SIMÕES VERAS CORDEIRO

Juíza de Direito
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3ª VARA DE FAMÍLIA, SUCESSÕES, ÓRFÃOS E INTERDITOS

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE SALVADOR
INTIMAÇÃO

8012765-82.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Carlos Felix Dos Santos
Advogado: Ubaldino Alves Da Boa Morte (OAB:0016439/BA)
Réu: Marcelo De Freitas Santos

Intimação:

Designo o dia 12 de setembro de 2019 ás 09:00h para audiência de conciliação, a ser realizada no CEJUSC-CONCILIAÇÃO. 
(Art. 695 CPC).

4ª VARA DE FAMÍLIA, SUCESSÕES, ÓRFÃOS E INTERDITOS

JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA DE FAMÍLIA
JUIZ(A) DE DIREITO CENINA MARIA CABRAL SARAIVA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARIA ANGELA SILVA FALCÃO BORJA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0485/2019

ADV: MARIANA DOURADO LOULA VIANNA DE OLIVEIRA (OAB 37920/BA) - Processo 0530992-39.2018.8.05.0001 - Procedi-
mento Comum - Guarda - REQUERENTE: A. A. de M. J. e outro - REQUERIDO: VIVIEN ARIAN BIRLEANU e outro - Conforme 
provimento 06/2016, da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Intimação do(a) (X )autor(a), por seu 
advogado, para, no prazo de de 10(dez) dias, efetuar o pagamento das custas judiciais devidas, necessárias para a pratica de 
ato judicial: REFERENTE EDITAL CITAÇÃO POR CENTÍMETRO Salvador, 05 de setembro de 2019.

JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA DE FAMÍLIA
JUIZ(A) DE DIREITO CENINA MARIA CABRAL SARAIVA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARIA ANGELA SILVA FALCÃO BORJA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0492/2019

ADV: CAMILA SEARA DUARTE, HAMILTON VEIGA DO ROSÁRIO (OAB 38977/BA) - Processo 0340818-49.2013.8.05.0001 - 
Inventário - Inventário e Partilha - INVTE: Ive Wanderley Oliveira Dos Santos - INVDO: Vinicius Serafi m Freitas Dos Santos - O 
processo de Inventário já se encontra sentenciado. A Inventariante já ingressou com o pedido Alvará ( processo nº 0562633-
45.2018.8.05.0001), o qual já se encontra despachado. Determino que os presentes autos sejam encaminhados ao Juízo da 3ª 
Vara de Sucessões, conforme Decreto Judiciário nº 444, de 30/07/2019, determine o arquivamento. Publique-se.

JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA DE FAMÍLIA
JUIZ(A) DE DIREITO CENINA MARIA CABRAL SARAIVA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARIA ANGELA SILVA FALCÃO BORJA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0486/2019

ADV: CAMILA SEARA DUARTE, HAMILTON VEIGA DO ROSÁRIO (OAB 38977/BA) - Processo 0562633-45.2018.8.05.0001 - 
Alvará Judicial - Lei 6858/80 - Levantamento de Valor - AUTORA: Ive Wanderley Oliveira dos Santos - Ante o exposto, determino 
que a Requerente, seja intimada através de seus advogados, para que: A) emende a inicial, para incluir a fi lha no polo ativo 
desta Ação, sendo representado pela mesma; B) traga documento pessoal da fi lha; C) o Formal de Partilha na íntegra; D) Traga 
aos autos o bem que pretende vender e se foi vendido traga toda documentação pertinente a venda; E) caso tenha sido vendido 
informe se comprou outro imóvel, trazendo a documentação inerente a compra. F) caso tenha vendido mas não tenha comprado 
outro imóvel deve informar em que conta foi depositado o valor da venda do imóvel objeto do inventário. Após cumpridas todas 
as diligências voltem os autos conclusos. Publique-se.

JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA DE FAMÍLIA
JUIZ(A) DE DIREITO CENINA MARIA CABRAL SARAIVA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARIA ANGELA SILVA FALCÃO BORJA
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0487/2019

ADV: ROSANA CAROLINO REZENDE (OAB 37807/BA) - Processo 0340216-58.2013.8.05.0001 - Procedimento Comum - Re-
conhecimento / Dissolução - AUTORA: Maria de Jesus Carolino Costa - Vistos, etc. CHAMO O FEITO À ORDEM para TORNAR 
SEM EFEITO o Despacho lançado às fl s. 204. Ato contínuo, Intime-se a parte Autora, por seu Advogado constituído nos autos, 
para se manifestar sobre a Certidão do Ofi cial de Justiça lançada às fl s. 203. À Secretaria para as diligências de estilo.

JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA DE FAMÍLIA
JUIZ(A) DE DIREITO CENINA MARIA CABRAL SARAIVA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARIA ANGELA SILVA FALCÃO BORJA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0494/2019

ADV: SANDRA MARIA PAIM BUSSENI (OAB 12557/BA), ANTONIO CARLOS RANGEL DA SILVA (OAB 29942/BA), ARISTOTE-
NES DOS SANTOS MOREIRA (OAB 10607/BA) - Processo 0308664-41.2014.8.05.0001 - Embargos à Execução - EMBARGAN-
TE: Luiz Teles de Menezes Neto - EMBARGADA: Camila Sanches Goncalves e outro - Conforme Provimento 06/2016 da Corre-
gedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Manifeste-se a parte autora sobre documento juntado fl s. 429/432.

JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA DE FAMÍLIA
JUIZ(A) DE DIREITO CENINA MARIA CABRAL SARAIVA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARIA ANGELA SILVA FALCÃO BORJA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0495/2019

ADV: WATSON DE JESUS DOS SANTOS (OAB 43803/BA), UILLIAN SILVA SANTOS (OAB 44437/BA), ELTONCLEI ALBERGA-
RIA LOPES (OAB 49742/BA) - Processo 0518555-29.2019.8.05.0001 - Averiguação de Paternidade - Investigação de Paternida-
de - AUTOR: A. F. P. - RÉ: V. F. de M. - Intime-se a parte Autora para manifestar-se no prazo de lei acerca da defesa de fl s. 36/70.

JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA DE FAMÍLIA
JUIZ(A) DE DIREITO CENINA MARIA CABRAL SARAIVA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARIA ANGELA SILVA FALCÃO BORJA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0496/2019

ADV: DEIVID OLIVEIRA DE SANTANA (OAB 30414/BA), CRISTIANE PEREIRA DE SANT’ANNA, RIAN DE JESUS DANTAS 
(OAB 50896/BA) - Processo 0575735-37.2018.8.05.0001 - Procedimento Comum - Reconhecimento / Dissolução - REQUE-
RENTE: A. R. de A. - REQUERIDO: E. C. A. - Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato 
processual abaixo: Intime-se o requerido sobre documentos de fl s. 131/132, no prazo de lei.

JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA DE FAMÍLIA
JUIZ(A) DE DIREITO CENINA MARIA CABRAL SARAIVA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARIA ANGELA SILVA FALCÃO BORJA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0497/2019

ADV: MARCELO LUIZ SOARES MOREIRA (OAB 21780/BA), FERNANDO WAGNER DA SILVA LEAL (OAB 38399/BA), LEILIA-
NE DOS SANTOS RODRIGUES (OAB 41354/BA), CLAUDIA SULAMITA ALVES GOMES (OAB 55315/BA) - Processo 0517266-
61.2019.8.05.0001 - Procedimento Comum - Reconhecimento / Dissolução - REQUERENTE: V. C. M. - REQUERIDO: V. V. de 
O. - Intime-se a parte Autora para manifestar-se no prazo de lei acerca da defesa de fl s. 150/222.

JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA DE FAMÍLIA
JUIZ(A) DE DIREITO CENINA MARIA CABRAL SARAIVA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARIA ANGELA SILVA FALCÃO BORJA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0498/2019

ADV: THAIANE MARTINS DA RESSURREIÇÃO (OAB 41814/BA), WEBERTON SOUZA DE JESUS (OAB 49556/BA) - Processo 
0520932-07.2018.8.05.0001 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 - Fixação - REQUERENTE: Jessica Jemima Santos Domin-
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gos - REQUERIDO: V. B. R. e outros - Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato proces-
sual abaixo: Intimem-se os requeridos sobre documento juntado às fl s. 143, no prazo de lei.

JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA DE FAMÍLIA
JUIZ(A) DE DIREITO CENINA MARIA CABRAL SARAIVA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARIA ANGELA SILVA FALCÃO BORJA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0491/2019

ADV: TATILUZIA ABDALLA LEITE ADÃES (OAB 14915/BA) - Processo 0323052-70.2019.8.05.0001 - Embargos à Execução 
- Alimentos - EMBARGANTE: Julio Cesar Pereira da Cruz - Vistos, etc. Determino à Secretaria da Unidade as seguintes diligên-
cias: Apense os presentes autos ao processo de nº 0568853-59.2018.8.05.0001; Intime-se a parte Embargada a para no prazo 
de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre os presentes Embargos à Execução. P.I. À Secretaria para as diligências de estilo.

JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA DE FAMÍLIA
JUIZ(A) DE DIREITO CENINA MARIA CABRAL SARAIVA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARIA ANGELA SILVA FALCÃO BORJA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0499/2019

ADV: GUILHERME GOTTSCHALL DA SILVA NETO (OAB 22406/BA) - Processo 0533413-02.2018.8.05.0001 - Alimentos - Lei 
Especial Nº 5.478/68 - Fixação - REQUERENTE: C. V. B. de S. e outro - REQUERIDO: N. S. F. - Designo o dia 04/10/2019, às 
16:30 horas para audiência de autocomposição entre as partes a ser realizada no CEJUSC CONCILIAÇÃO FAMÍLIA . Proceda 
a citação da parte acionada para, querendo, contestar a ação no prazo de lei, sob pena de serem aceitos como verdadeiros os 
fatos narrados na inicial, começando o prazo a fl uir a partir da audiência acima designada, caso as partes não façam acordo. 
Intimações necessárias. Publique-se.

JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA DE FAMÍLIA
JUIZ(A) DE DIREITO CENINA MARIA CABRAL SARAIVA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARIA ANGELA SILVA FALCÃO BORJA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0500/2019

ADV: PEDRO FREDERICO OLIVEIRA FONTES (OAB 53087/BA) - Processo 0537061-87.2018.8.05.0001 - Alimentos - Lei Espe-
cial Nº 5.478/68 - Fixação - REQUERENTE: LAILLA CHAVES SODRÉ - REQUERIDO: DANILO QUEIROZ NOGUEIRA e outros 
- Designo o dia 04/10/2019, às 14:30 horas, para audiência de tentativa de composição entre as partes, a se realizar no CEJUSC 
CONCILIAÇÃO FAMÍLIA. As parte deverão fi car cientes de que o não comparecimento injustifi cado à audiência de tentativa de 
autocomposição é considerado ato atentatório à dignidade da justiça, podendo ser punida com multa de até 2% da vantagem 
econômica pretendida ou do valor da causa. Intimações necessárias. Ciência ao Ministério Público. Publique-se.

JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA DE FAMÍLIA
JUIZ(A) DE DIREITO CENINA MARIA CABRAL SARAIVA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARIA ANGELA SILVA FALCÃO BORJA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0501/2019

ADV: ANTONIO COLLINS DO NASCIMENTO, EDUARDO SILVA SANTOS (OAB 32473/BA) - Processo 0583034-
36.2016.8.05.0001 - Procedimento Comum - Reconhecimento / Dissolução - REQUERENTE: L. da S. B. - REQUERIDA: J. S. de 
J. - Designo para o dia 10/12/2019, às 09:00 horas, a audiência de Instrução e Julgamento, a ser realizada na sala de audiências 
desta 2ª Vara de Família (antiga 4ª Vara de Família) do 1º Cartório Integrado de Família da Comarca de Salvador - BA. Determino 
às partes que apresentem o rol de testemunhas devidamente qualifi cadas, nos termos do art.450 do CPC, caso pretendam arro-
lar outras testemunhas além das já eventualmente indicadas. Intimações necessárias. À Secretaria para as diligências de estilo.

JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA DE FAMÍLIA
JUIZ(A) DE DIREITO CENINA MARIA CABRAL SARAIVA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARIA ANGELA SILVA FALCÃO BORJA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0502/2019

ADV: MARCOS PAULO DE OLIVEIRA MATTOS (OAB 19114/BA) - Processo 0565530-17.2016.8.05.0001 - Ação de Alimentos - 
Fixação - REQUERENTE: D. da S. A. e outro - RÉU: I. de S. T. N. - Acolho o parecer do Ministério Público às fl s. 53. Intime-se, 
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pessoalmente, a parte autora, para apresentar endereço correto e atualizado do requerido, no prazo de 05 dias, sob pena de 
extinção com fundamento no art. 485, III e IV, do CPC/2015. À Secretaria para as diligências de estilo.

JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA DE FAMÍLIA
JUIZ(A) DE DIREITO CENINA MARIA CABRAL SARAIVA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARIA ANGELA SILVA FALCÃO BORJA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0503/2019

ADV: WANG IU BASTOS AELO (OAB 35483/BA) - Processo 0576057-57.2018.8.05.0001 - Averiguação de Paternidade - Inves-
tigação de Paternidade - REQUERENTE: MAURILIO SOARES DOS SANTOS - REQUERIDO: LUANA ISIS SOUZA SILVA - Ante 
o exposto, base no art. 330, I, II e § 1º , inc. IV, do CPC INDEFIRO a petição inicial e, em consequência , declaro EXTINTO o 
processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 485, I e VI, do CPC. Transitado em julgado e não havendo pendên-
cias, arquivem-se os autos com as devidas anotações e baixa na estatística. Isento de custas por deferir a gratuidade da Justiça. 
Ciência ao Ministério Público. P.I.

JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA DE FAMÍLIA
JUIZ(A) DE DIREITO CENINA MARIA CABRAL SARAIVA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARIA ANGELA SILVA FALCÃO BORJA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0505/2019

ADV: MARCO QUINTAS GONÇALVES (OAB 16318/BA) - Processo 0315476-60.2018.8.05.0001 - Cumprimento Provisório de 
Decisão - Fixação - REQUERENTE: LUNA VENILLIA MATOS COUTINHO - EXECDO.: BRUNO BRASIL BISPO SANTOS - Des-
sa forma, havendo a comprovação de que o executado se encontra adimplente com a obrigação alimentar, não há mais funda-
mento para a manutenção da prisão do alimentante, razão pela qual revogo o decreto prisional e determino a imediata expedição 
de alvará de soltura. Expeça-se uma via original desta decisão com força de ALVARÁ DE SOLTURA, através do qual MANDO a 
Autoridade responsável ou a quem a substituuir, que, em cumprimento ao presente, extraído dos autos do processo em epígrafe, 
coloque incontinenti em liberdade, se por outro motivo não estiver legalmente presa, a pessoa do executado BRUNO BRASIL 
BISPO SANTOS, fi lho de Antonio Bispo dos Santos e Marli Brasil Gaspar, RG 1148996303, SSP/BA, em virtude de haver cessa-
do o motivo determinante de sua prisão civil. No mais, intime-se a parte exequente, acerca da documentação juntada, bem como 
vista ao Ministério Público.

ADV: ANTONIO CARLOS PEREIRA DE MACEDO (OAB 51274/BA) - Processo 0534836-94.2018.8.05.0001 - Divórcio Litigioso 
- Dissolução - REQUERENTE: E. P. da S. - REQUERIDA: F. S. S. S. - Intime-se a parte Autora para manifestar-se no prazo de 
lei acerca da defesa de fl s. 45/67.

ADV: KÁTHIA MARIA BRANDÃO DE VELLOSO RAMOS (OAB 10505/BA), ROBERTO ROGACIANO GOMES - Processo 
0546471-72.2018.8.05.0001 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 - Fixação - REQUERENTE: NANCI GOMES DOS SANTOS 
- REQUERIDO: CARLOS ALBERTO PEREIRA SOUTO - Intime-se a parte Autora para manifestar-se no prazo de lei acerca da 
defesa de fl s. 27/57.

ADV: ANA PAULA CALAZANS MATOS DE OLIVEIRA (OAB 34244/BA), RONALDO JOSÉ PEREIRA BORGES (OAB 41808/
BA) - Processo 0571900-75.2017.8.05.0001 - Procedimento Comum - Reconhecimento / Dissolução - REQUERENTE: F. P. de 
S. - REQUERIDA: MICHELE FERREIRA ARAUJO - Intime-se a parte Autora para manifestar-se no prazo de lei acerca da defesa 
de fl s. 97/121.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE SALVADOR
INTIMAÇÃO

8020319-68.2019.8.05.0001 Divórcio Litigioso
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Requerente: L. S. D. L.
Advogado: Luiz Pablo Dos Santos Lima (OAB:0027600/BA)
Requerido: F. S. D. M.

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
Comarca de Salvador
2ª Vara de Família - Antiga 4ª Vara de Família (Decreto Judiciário nº 444, 30/07/2019)
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Rua do Tingui, s/n, Campo da Pólvora, 1º andar do Fórum das Famílias, Nazaré - CEP 40040-380, Fone: 3320-6733, Salvador-
-BA.

DESPACHO

Processo nº : 8020319-68.2019.8.05.0001

Classe - Assunto : [Casamento]

Requerente : REQUERENTE: LUCAS SANTOS DE LIMA

Requerido : REQUERIDO: FABIANA SILVA DE MELO

Defi ro gratuidade.

Designo o dia 04/10/2019, às 10:30 hora, para audiência de tentativa de autocomposição, a ser realizada no CEJUSC CONCI-
LIAÇÃO FAMÍLIA.

Proceda a citação da parte acionada para, querendo, contestar a ação no prazo de lei, sob pena de serem aceitos como verda-
deiros os fatos narrados na inicial, começando o prazo a fl uir a partir da audiência acima designada.

Intimações necessárias.

P.I.

Salvador, 10 de setembro de 2019

Cenina Maria Cabral Saraiva

Juíza de Direito

Assinatura Digital (Lei Federal 11.419/2006)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE SALVADOR
INTIMAÇÃO

8027312-30.2019.8.05.0001 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Maria Helena Abboud Magalhaes
Advogado: Felipe Reboucas De Santana (OAB:0032608/BA)
Réu: Luciano Pereira Vianna

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
Comarca de Salvador
2ª Vara de Família - Antiga 4ª Vara de Família (Decreto Judiciário nº 444, 30/07/2019)

Rua do Tingui, s/n, Campo da Pólvora, 1º andar do Fórum das Famílias, Nazaré - CEP 40040-380, Fone: 3320-6733, Salvador-
-BA.

E-mail: salvador4vfamilia@tjba.jus.br

DESPACHO

Processo nº : 8027312-30.2019.8.05.0001

Classe - Assunto : [Alimentos]

Requerente : AUTOR: MARIA HELENA ABBOUD MAGALHAES

Requerido : RÉU: LUCIANO PEREIRA VIANNA

Vistos, etc.
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Intime-se a parte autora, através do seu advogado, para que junte aos autos os documentos indispensáveis para a propositura 
da ação, ópia da sentença em que a obrigação alimentar foi constituída, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento, 
nos termos do art. 311 do CPC.

À Secretaria para as diligências de estilo.

Salvador, 3 de setembro de 2019

Bel. JUSTINO FARIAS

Juiz de Direito

Assinatura Digital (Lei Federal 11.419/2006)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE SALVADOR
INTIMAÇÃO

8030508-08.2019.8.05.0001 Divórcio Consensual
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Requerente: Camila Almeida Da Silva Roberto
Advogado: Jose Bento De Souza Barbosa (OAB:0046151/BA)
Custos Legis: Thomas Roberto Jesus Da Silva

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
Comarca de Salvador
2ª Vara de Família - Antiga 4ª Vara de Família (Decreto Judiciário nº 444, 30/07/2019)

Rua do Tingui, s/n, Campo da Pólvora, 1º andar do Fórum das Famílias, Nazaré - CEP 40040-380, Fone: 3320-6733, Salvador-
-BA.

E-mail: salvador4vfamilia@tjba.jus.br

DESPACHO

Processo nº : 8030508-08.2019.8.05.0001

Classe - Assunto : [Casamento, Dissolução, Bem de Família]

Requerente : REQUERENTE: CAMILA ALMEIDA DA SILVA ROBERTO

Requerido : CUSTOS LEGIS: THOMAS ROBERTO JESUS DA SILVA

Vistos, etc.

Intime-me os Divorciandos, através do Advogado constituído para, regularizarem a representação processual do Divorciando e, 
assinarem a inicial em todas as folhas, nos termos do art. 731 do CPC.

Prazo de 15 dias para cumprimento das diligências assinaladas

Após, dê-se vista ao Ministério Público.

Salvador, 3 de setembro de 2019

Bel. JUSTINO FARIAS

Juiz de Direito

Assinatura Digital (Lei Federal 11.419/2006)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
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2ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE SALVADOR
INTIMAÇÃO

8035046-32.2019.8.05.0001 Divórcio Consensual
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Requerente: Luciano Nogueira Lopes
Advogado: Maria De Lourdes Rodrigues De Carvalho (OAB:0006765/BA)
Requerente: Maria De Lourdes Mendes Lopes
Advogado: Maria De Lourdes Rodrigues De Carvalho (OAB:0006765/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Salvador - 4º VARA DE FAMÍLIA

Rua do Tingui, S/N, Campo da Pólvora, 1º andar, Nazaré, CEP 40040-380, Fone: 3320-6733, Salvador/BA, Email: 1cifamilia@
tjba.jus.br

SENTENÇA

Processo nº : 8035046-32.2019.8.05.0001

Classe - Assunto : DIVÓRCIO CONSENSUAL (12372) [Dissolução]

Requerente : REQUERENTE: LUCIANO NOGUEIRA LOPES, MARIA DE LOURDES MENDES LOPES - REQUERENTE: LU-
CIANO NOGUEIRA LOPES, MARIA DE LOURDES MENDES LOPES

Vistos, etc.

Trata-se de Ação de Divórcio Consensual em que fi guram como partes LUCIANO NOGUEIRA LOPES e MARIA DE LOURDES 
MENDES LOPES, devidamente qualifi cados nos autos.

Os Requerentes afi rmam que se casaram em 26/04/1980, sob o regime de comunhão parcial de bens, convivendo por mais de 
38 anos.

Da união nasceram 04 fi lhos, CARLOS EDUARDO MENDES LOPES, FÁBIO MENDES LOPES, LUCIANA MENDES LOPES e 
DANIELA MENDES LOPES, todos maiores.

Informam que já houve a ruptura do casamento, inclusive, sem possibilidade nem interesse pelas partes na manutenção do ma-
trimônio, sendo impossível a reconciliação.

O casal informa que há bens a partilhar:

a) Uma casa residencial situada na Rua Manuel Vaz Sampaio, nº 115, na Cidade de Itaberaba, Estado da Bahia, sendo que a 
posse e usufruto deste imóvel fi cará para o Divorciando, bem como o mobiliário e utensílios domésticos que se encontram, no 
mesmo, à exceção de uma TV tela plana, 43 polegadas, marca SAMSUNG, uma cama de casal e um guarda-roupa, que fi cará 
para a Divorcianda.

b) Um apartamento de número de porta 303, situada na rua Delmiro Gouveia, Setor A, bloco 14, cajazeiras 8, Bairro Cajazeiras, 
Salvador, Estado da Bahia, sendo que a posse e o usufruto deste imóvel que fi cará para a Divorcianda, bem como todo o mobi-
liário e utensílios domésticos que se encontram no imóvel citado:

Declaram todavia, que o Divórcio será sem a partilha dos bens, por não se constituir o momento adequado para tanto, nos termos 
do art. 1.581, do CPC, formalizando apenas a posse e o usufruto nos termos contantes nos itens “a” e “b” supramencionados.

De referência aos Alimentos, fi cou assim acordado:

- O Divorciando obriga-se a contribuir para subsistência da Divorcianda com uma prestação alimentícia mensal no valor de 
R$850,00 (oitocentos e cinquenta reais), a ser descontado diretamente do benefício de aposentadoria do Divorciando identifi ca-
do pelo nº 148.833.002-3, devendo para tanto ser expedido ofício para o Órgão previdenciário competente, o Instituto Nacional 
de Seguro Social – INSS.

- O valor da prestação alimentícia será depositado, mensalmente, na conta de titularidade pela Divorcianda junto à Caixa Econô-
mica Federal, agência nº 0949, Conta Poupança 21.676-5, operação 013;
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- O valor da pensão alimentícia será reajustado nos mesmos índices e períodos do reajuste do valor do benefício do Divorciando;

- Tratando-se de pessoa idosa e sem emprego ou possibilidade de se inserir no mercado de trabalho, o Divorciando se obriga a 
efetuar o depósito mensal da prestação alimentícia pactuada, na conta poupança identifi cada acima, a partir do mês de agosto 
de 2019, até que o Instituto Nacional de Seguro Social – INSS promova o desconto diretamente no benefício previdenciário iden-
tifi cado pelo nº 148.833.002-3 e realize o depósito em favor da Divorcianda.

A Divorcianda voltará a usar o nome de solteira, qual seja: MARIA DE LOURDES DE JESUS MENDES.

Vieram-me os autos conclusos.

É o relatório. DECIDO.

O processo preencheu todos os requisitos exigidos pelo Código de Processo Civil, e se encontra devidamente instruído.

Dispõe o art. 1580, § 2º, do Código Civil de 2002, o seguinte: “O divórcio poderá ser requerido, por um ou por ambos os cônjuges, 
no caso de comprovada separação de fato por mais de dois anos”.

No entanto, a Emenda Constitucional nº 66, publicada em 13 de julho de 2010, deu nova redação ao § 6º do art. 226 da Cons-
tituição Federal, dispensando-se para a concessão do divórcio a exigência da prévia separação judicial por mais de um ano ou 
comprovação da separação de fato por mais de dois anos.

Portanto, insta reconhecer que os autores cumpriram todos os requisitos legais para a concessão da medida pleiteada.

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, acolho o Parecer do Ministério Público e HOMOLOGO, por sentença o acor-
do registrado no ID nº 32066437, DECRETANDO o DIVÓRCIO do casal, na modalidade Consensual, com base na Lei n° 6515, 
de 26 de dezembro de 1977, e art. 1580 do CC, determinando, em consequência, a extinção do processo, com exame do mérito, 
na forma do art. 487, III, b, c/c 731, ambos do CPC.

Após o trânsito em julgado desta sentença e certifi cação nos autos, em homenagem aos princípios da economia e da celeridade 
processuais, dou a esta sentença força de MANDADO DE AVERBAÇÃO, o que dispensa expedição de quaisquer outras diligên-
cias, devendo a parte encaminhá-la ao Cartório do Registro Civil das Pessoas Naturais, Subdistrito da Vitória, nesta Capital, para 
fi ns de averbação junto ao livro de Registro de Casamento, Termo nº 13255, Livro B, Aux. 30, folhas 177.

A Divorcianda voltará a usar o nome de solteira, MARIA DE LOURDES DE JESUS MENDES, nos termos do art. 1.578 do Código 
Civil.

Expeça-se Ofício ao Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, pra que proceda a adoção das medidas necessárias ao descon-
to da prestação alimentícia do benefício da aposentadoria do Divorciando LUCIANO NOGUEIRA LOPES, CPF nº 106.450.715-
87, Benefício nº 148.833.002-3, depositando o valor na conta da Divorcianda MARIA DE LOURDES DE JESUS MENDES, cpf 
Nº 903.151.385-72, junto à Caixa Econômica Federal, agência nº 0949, Conta Poupança 21.676-5, operação 013; bem como 
proceda aos reajustes nos termos acordados.

Sem custas, ante a gratuidade de justiça.

Certifi cado o trânsito em julgado e após o cumprimento das diligências e anotações necessárias, arquivem-se os autos, dando-se 
baixa em seus registros.

Expeça-se Carta de Sentença, caso requerida.

P. R. I.

À Secretaria para as diligências de estilo.

Salvador, 5 de setembro de 2019

Bel. JUSTINO FARIAS

Juiz de Direito

Assinatura Digital (Lei Federal 11.419/2006)
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5ª VARA DE FAMÍLIA, SUCESSÕES, ÓRFÃOS E INTERDITOS

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE SALVADOR
INTIMAÇÃO

8039993-32.2019.8.05.0001 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: W. A. C.
Advogado: Antonio Renato Sampaio Mendonca (OAB:0010674/BA)
Réu: J. D. O. L.

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Salvador - 5º VARA DE FAMÍLIA

Rua do Tingui, S/N, Campo da Pólvora, 2º andar, Nazaré, CEP 40040-380, Fone: 3320-6993, Salvador/BA, Email: 1cifamilia@
tjba.jus.br

DECISÃO

Processo nº : 8039993-32.2019.8.05.0001

Classe - Assunto : [Alimentos]

Requerente : AUTOR: WALDESTER ARAUJO CARIGE

Requerido : RÉU: JOSE DE OLIVEIRA LIMA

Segundo os mestres de processo, o exame para a tutela jurisdicional antecipatória prende-se à averiguação da presença do 
verossimilhança do direito evocado, conjuntamente com a possibilidade da ocorrência de dano de difícil ou incerta reparação, 
tudo a ser aferido em cognição sumária.

Na análise dos presentes autos, verifi ca-se que inexiste a presença dos elementos essenciais para o deferimento da tutela an-
tecipada.

Ex positis, uma vez ausentes os pressupostos contidos no art. 300 do CPC, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada.

Na forma da Resolução TJBA nº 24/2015, determino que sejam os autos encaminhados para o Centro Judiciário de Solução 
Consensual de Confl itos (Cejusc), para realização da audiência para tentativa de autocomposição que ora designo para o dia 
20/11/2019, às 16:00 horas.

Expeça-se mandado para a citação do(s) demandado(s) dos termos da presente ação e para que seja(m) intimado(s) do dia, hora 
e local para realização do referido ato, ao qual deverá(ão) comparecer acompanhado(s) de advogado.

O(s) demandante(s) será(ão) intimado(s) na forma do § 3º, do art. 334, do novo Código de Processo Civil.

O(s) citando(s) devem fi car cientes de que poderão oferecer contestação, sob pena de revelia, no prazo de 15 (quinze) contados 
a partir da data da realização da última audiência de conciliação ou mediação, não havendo acordo (art. 335, do NCPC) ou do 
protocolo do pedido de cancelamento da audiência apresentado pelo réu (art. 335, I e II, do NCPC), quando ocorrer a hipótese 
do art. 334, § 4o, inciso I;

As partes deverão fi car cientes de que o não comparecimento injustifi cado à audiência de tentativa de autocomposição é consi-
derado ato atentatório à dignidade da justiça, punível com multa de até 2% da vantagem econômica pretendida ou do valor da 
causa.

P.R.I.

Salvador, 5 de setembro de 2019

Assinatura Digital (Lei Federal 11.419/2006)

Antônio Mônaco Neto

Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE SALVADOR
INTIMAÇÃO

8020482-48.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: J. I. B.
Advogado: Pedro Celestino Dos Santos Filho (OAB:0060334/BA)
Réu: A. C. D. S. B.
Réu: L. L. D. S.

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Salvador - 5º VARA DE FAMÍLIA

Rua do Tingui, S/N, Campo da Pólvora, 2º andar, Nazaré, CEP 40040-380, Fone: 3320-6993, Salvador/BA, Email: 1cifamilia@
tjba.jus.br

DECISÃO

Processo nº : 8020482-48.2019.8.05.0001

Classe - Assunto : [Família, União Estável ou Concubinato, Investigação de Paternidade, Alimentos]

Requerente : AUTOR: JORGE IVAN BATISTA

Requerido : RÉU: ADHALIA CRISTINSA DE SOUZA BATISTA

Vistos, etc

Defi ro provisoriamente a assistência judiciária gratuita.

Arbitro os alimentos provisórios no percentual de 35% (trinta por cento) dos rendimentos de Jorge Ivan Batista, descontando ape-
nas a contribuição previdenciária, e o imposto de renda, incidindo também sobre o 13° salário, férias, exceto o abono, e, em caso 
de rescisão de contrato de trabalho, incidirá sobre as parcelas de natureza salarial, excluindo-se: FGTS, aviso prévio ou qualquer 
outra verba de natureza indenizatória, devendo o valor ser depositado mensalmente por desconto em folha de pagamento junto 
ao seu empregador, em conta corrente a ser aberta em nome da representante legal da menor.

Na forma da Resolução TJBA nº 24/2015, determino que sejam os autos encaminhados para o Centro Judiciário de Solução 
Consensual de Confl itos (Cejusc), para realização da audiência para tentativa de autocomposição que ora designo para o dia 
11/12/2019, às 16:00 horas.

Expeça-se mandado para a citação do(s) demandado(s) dos termos da presente ação e para que seja(m) intimado(s) do dia, hora 
e local para realização do referido ato, ao qual deverá(ão) comparecer acompanhado(s) de advogado.

O(s) demandante(s) será(ão) intimado(s) na forma do § 3º, do art. 334, do novo Código de Processo Civil.

O(s) citando(s) devem fi car cientes de que poderão oferecer contestação, sob pena de revelia, no prazo de 15 (quinze) contados 
a partir da data da realização da última audiência de conciliação ou mediação, não havendo acordo (art. 335, do NCPC) ou do 
protocolo do pedido de cancelamento da audiência apresentado pelo réu (art. 335, I e II, do NCPC), quando ocorrer a hipótese 
do art. 334, § 4o, inciso I;

As partes deverão fi car cientes de que o não comparecimento injustifi cado à audiência de tentativa de autocomposição é consi-
derado ato atentatório à dignidade da justiça, punível com multa de até 2% da vantagem econômica pretendida ou do valor da 
causa.

P.R.I.

Salvador, 6 de setembro de 2019

Assinatura Digital (Lei Federal 11.419/2006)

Antônio Mônaco Neto

Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE SALVADOR
INTIMAÇÃO

8020482-48.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: J. I. B.
Advogado: Pedro Celestino Dos Santos Filho (OAB:0060334/BA)
Réu: A. C. D. S. B.
Réu: L. L. D. S.

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Salvador - 5º VARA DE FAMÍLIA

Rua do Tingui, S/N, Campo da Pólvora, 2º andar, Nazaré, CEP 40040-380, Fone: 3320-6993, Salvador/BA, Email: 1cifamilia@
tjba.jus.br

DECISÃO

Processo nº : 8020482-48.2019.8.05.0001

Classe - Assunto : [Família, União Estável ou Concubinato, Investigação de Paternidade, Alimentos]

Requerente : AUTOR: JORGE IVAN BATISTA

Requerido : RÉU: ADHALIA CRISTINSA DE SOUZA BATISTA

Vistos, etc

Defi ro provisoriamente a assistência judiciária gratuita.

Arbitro os alimentos provisórios no percentual de 35% (trinta por cento) dos rendimentos de Jorge Ivan Batista, descontando ape-
nas a contribuição previdenciária, e o imposto de renda, incidindo também sobre o 13° salário, férias, exceto o abono, e, em caso 
de rescisão de contrato de trabalho, incidirá sobre as parcelas de natureza salarial, excluindo-se: FGTS, aviso prévio ou qualquer 
outra verba de natureza indenizatória, devendo o valor ser depositado mensalmente por desconto em folha de pagamento junto 
ao seu empregador, em conta corrente a ser aberta em nome da representante legal da menor.

Na forma da Resolução TJBA nº 24/2015, determino que sejam os autos encaminhados para o Centro Judiciário de Solução 
Consensual de Confl itos (Cejusc), para realização da audiência para tentativa de autocomposição que ora designo para o dia 
11/12/2019, às 16:00 horas.

Expeça-se mandado para a citação do(s) demandado(s) dos termos da presente ação e para que seja(m) intimado(s) do dia, hora 
e local para realização do referido ato, ao qual deverá(ão) comparecer acompanhado(s) de advogado.

O(s) demandante(s) será(ão) intimado(s) na forma do § 3º, do art. 334, do novo Código de Processo Civil.

O(s) citando(s) devem fi car cientes de que poderão oferecer contestação, sob pena de revelia, no prazo de 15 (quinze) contados 
a partir da data da realização da última audiência de conciliação ou mediação, não havendo acordo (art. 335, do NCPC) ou do 
protocolo do pedido de cancelamento da audiência apresentado pelo réu (art. 335, I e II, do NCPC), quando ocorrer a hipótese 
do art. 334, § 4o, inciso I;

As partes deverão fi car cientes de que o não comparecimento injustifi cado à audiência de tentativa de autocomposição é consi-
derado ato atentatório à dignidade da justiça, punível com multa de até 2% da vantagem econômica pretendida ou do valor da 
causa.

P.R.I.

Salvador, 6 de setembro de 2019

Assinatura Digital (Lei Federal 11.419/2006)

Antônio Mônaco Neto

Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE SALVADOR
INTIMAÇÃO

8020482-48.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: J. I. B.
Advogado: Pedro Celestino Dos Santos Filho (OAB:0060334/BA)
Réu: A. C. D. S. B.
Réu: L. L. D. S.

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Salvador - 5º VARA DE FAMÍLIA

Rua do Tingui, S/N, Campo da Pólvora, 2º andar, Nazaré, CEP 40040-380, Fone: 3320-6993, Salvador/BA, Email: 1cifamilia@
tjba.jus.br

DECISÃO

Processo nº : 8020482-48.2019.8.05.0001

Classe - Assunto : [Família, União Estável ou Concubinato, Investigação de Paternidade, Alimentos]

Requerente : AUTOR: JORGE IVAN BATISTA

Requerido : RÉU: ADHALIA CRISTINSA DE SOUZA BATISTA

Vistos, etc

Defi ro provisoriamente a assistência judiciária gratuita.

Arbitro os alimentos provisórios no percentual de 35% (trinta por cento) dos rendimentos de Jorge Ivan Batista, descontando ape-
nas a contribuição previdenciária, e o imposto de renda, incidindo também sobre o 13° salário, férias, exceto o abono, e, em caso 
de rescisão de contrato de trabalho, incidirá sobre as parcelas de natureza salarial, excluindo-se: FGTS, aviso prévio ou qualquer 
outra verba de natureza indenizatória, devendo o valor ser depositado mensalmente por desconto em folha de pagamento junto 
ao seu empregador, em conta corrente a ser aberta em nome da representante legal da menor.

Na forma da Resolução TJBA nº 24/2015, determino que sejam os autos encaminhados para o Centro Judiciário de Solução 
Consensual de Confl itos (Cejusc), para realização da audiência para tentativa de autocomposição que ora designo para o dia 
11/12/2019, às 16:00 horas.

Expeça-se mandado para a citação do(s) demandado(s) dos termos da presente ação e para que seja(m) intimado(s) do dia, hora 
e local para realização do referido ato, ao qual deverá(ão) comparecer acompanhado(s) de advogado.

O(s) demandante(s) será(ão) intimado(s) na forma do § 3º, do art. 334, do novo Código de Processo Civil.

O(s) citando(s) devem fi car cientes de que poderão oferecer contestação, sob pena de revelia, no prazo de 15 (quinze) contados 
a partir da data da realização da última audiência de conciliação ou mediação, não havendo acordo (art. 335, do NCPC) ou do 
protocolo do pedido de cancelamento da audiência apresentado pelo réu (art. 335, I e II, do NCPC), quando ocorrer a hipótese 
do art. 334, § 4o, inciso I;

As partes deverão fi car cientes de que o não comparecimento injustifi cado à audiência de tentativa de autocomposição é consi-
derado ato atentatório à dignidade da justiça, punível com multa de até 2% da vantagem econômica pretendida ou do valor da 
causa.

P.R.I.

Salvador, 6 de setembro de 2019

Assinatura Digital (Lei Federal 11.419/2006)

Antônio Mônaco Neto

Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE SALVADOR
INTIMAÇÃO

8039734-37.2019.8.05.0001 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: A. M. D. A.
Advogado: Fabricio Nogueira Costa (OAB:0037406/BA)
Réu: D. S. D. A.
Representante: E. R. S.

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Salvador - 5º VARA DE FAMÍLIA

Rua do Tingui, S/N, Campo da Pólvora, 2º andar, Nazaré, CEP 40040-380, Fone: 3320-6993, Salvador/BA, Email: 1cifamilia@
tjba.jus.br

DECISÃO

Processo nº : 8039734-37.2019.8.05.0001

Classe - Assunto : [Revisão]

Requerente : AUTOR: ALAN MARTINS DE AGUIAR

Requerido : RÉU: DAIANE SANTOS DE AGUIAR REPRESENTANTE: EDNALVA RENOVATO SANTOS

Vistos, etc.

Segundo os mestres de processo, o exame para a tutela jurisdicional antecipatória prende-se à averiguação da presença da 
verossimilhança do direito evocado, conjuntamente com a possibilidade da ocorrência de dano de difícil ou incerta reparação, 
tudo a ser aferido em cognição sumária.

Na análise dos presentes autos, verifi ca-se que inexiste a presença dos elementos essenciais para o deferimento da tutela an-
tecipada.

Ex positis, uma vez ausentes os pressupostos contidos no art. 300 do CPC, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada.

Ademais, na forma da Resolução TJBA nº 24/2015, determino que sejam os autos encaminhados para o Centro Judiciário de 
Solução Consensual de Confl itos (Cejusc), para realização da audiência para tentativa de autocomposição que ora designo para 
o dia 11/12/2019, às 13:30 horas.

Expeça-se mandado para a citação do(s) demandado(s) dos termos da presente ação e para que seja(m) intimado(s) do dia, hora 
e local para realização do referido ato, ao qual deverá(ão) comparecer acompanhado(s) de advogado.

O(s) demandante(s) será(ão) intimado(s) na forma do § 3º, do art. 334, do novo Código de Processo Civil.

O(s) citando(s) devem fi car cientes de que poderão oferecer contestação, sob pena de revelia, no prazo de 15 (quinze) contados 
a partir da data da realização da última audiência de conciliação ou mediação, não havendo acordo (art. 335, do NCPC) ou do 
protocolo do pedido de cancelamento da audiência apresentado pelo réu (art. 335, I e II, do NCPC), quando ocorrer a hipótese 
do art. 334, § 4o, inciso I;

As partes deverão fi car cientes de que o não comparecimento injustifi cado à audiência de tentativa de autocomposição é consi-
derado ato atentatório à dignidade da justiça, punível com multa de até 2% da vantagem econômica pretendida ou do valor da 
causa.

P.R.I.

Salvador, 6 de setembro de 2019

Assinatura Digital (Lei Federal 11.419/2006)

Antônio Mônaco Neto

Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE SALVADOR
INTIMAÇÃO

8039734-37.2019.8.05.0001 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: A. M. D. A.
Advogado: Fabricio Nogueira Costa (OAB:0037406/BA)
Réu: D. S. D. A.
Representante: E. R. S.

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Salvador - 5º VARA DE FAMÍLIA

Rua do Tingui, S/N, Campo da Pólvora, 2º andar, Nazaré, CEP 40040-380, Fone: 3320-6993, Salvador/BA, Email: 1cifamilia@
tjba.jus.br

DECISÃO

Processo nº : 8039734-37.2019.8.05.0001

Classe - Assunto : [Revisão]

Requerente : AUTOR: ALAN MARTINS DE AGUIAR

Requerido : RÉU: DAIANE SANTOS DE AGUIAR REPRESENTANTE: EDNALVA RENOVATO SANTOS

Vistos, etc.

Segundo os mestres de processo, o exame para a tutela jurisdicional antecipatória prende-se à averiguação da presença da 
verossimilhança do direito evocado, conjuntamente com a possibilidade da ocorrência de dano de difícil ou incerta reparação, 
tudo a ser aferido em cognição sumária.

Na análise dos presentes autos, verifi ca-se que inexiste a presença dos elementos essenciais para o deferimento da tutela an-
tecipada.

Ex positis, uma vez ausentes os pressupostos contidos no art. 300 do CPC, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada.

Ademais, na forma da Resolução TJBA nº 24/2015, determino que sejam os autos encaminhados para o Centro Judiciário de 
Solução Consensual de Confl itos (Cejusc), para realização da audiência para tentativa de autocomposição que ora designo para 
o dia 11/12/2019, às 13:30 horas.

Expeça-se mandado para a citação do(s) demandado(s) dos termos da presente ação e para que seja(m) intimado(s) do dia, hora 
e local para realização do referido ato, ao qual deverá(ão) comparecer acompanhado(s) de advogado.

O(s) demandante(s) será(ão) intimado(s) na forma do § 3º, do art. 334, do novo Código de Processo Civil.

O(s) citando(s) devem fi car cientes de que poderão oferecer contestação, sob pena de revelia, no prazo de 15 (quinze) contados 
a partir da data da realização da última audiência de conciliação ou mediação, não havendo acordo (art. 335, do NCPC) ou do 
protocolo do pedido de cancelamento da audiência apresentado pelo réu (art. 335, I e II, do NCPC), quando ocorrer a hipótese 
do art. 334, § 4o, inciso I;

As partes deverão fi car cientes de que o não comparecimento injustifi cado à audiência de tentativa de autocomposição é consi-
derado ato atentatório à dignidade da justiça, punível com multa de até 2% da vantagem econômica pretendida ou do valor da 
causa.

P.R.I.

Salvador, 6 de setembro de 2019

Assinatura Digital (Lei Federal 11.419/2006)

Antônio Mônaco Neto

Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE SALVADOR
INTIMAÇÃO

8039734-37.2019.8.05.0001 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: A. M. D. A.
Advogado: Fabricio Nogueira Costa (OAB:0037406/BA)
Réu: D. S. D. A.
Representante: E. R. S.

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Salvador - 5º VARA DE FAMÍLIA

Rua do Tingui, S/N, Campo da Pólvora, 2º andar, Nazaré, CEP 40040-380, Fone: 3320-6993, Salvador/BA, Email: 1cifamilia@
tjba.jus.br

DECISÃO

Processo nº : 8039734-37.2019.8.05.0001

Classe - Assunto : [Revisão]

Requerente : AUTOR: ALAN MARTINS DE AGUIAR

Requerido : RÉU: DAIANE SANTOS DE AGUIAR REPRESENTANTE: EDNALVA RENOVATO SANTOS

Vistos, etc.

Segundo os mestres de processo, o exame para a tutela jurisdicional antecipatória prende-se à averiguação da presença da 
verossimilhança do direito evocado, conjuntamente com a possibilidade da ocorrência de dano de difícil ou incerta reparação, 
tudo a ser aferido em cognição sumária.

Na análise dos presentes autos, verifi ca-se que inexiste a presença dos elementos essenciais para o deferimento da tutela an-
tecipada.

Ex positis, uma vez ausentes os pressupostos contidos no art. 300 do CPC, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada.

Ademais, na forma da Resolução TJBA nº 24/2015, determino que sejam os autos encaminhados para o Centro Judiciário de 
Solução Consensual de Confl itos (Cejusc), para realização da audiência para tentativa de autocomposição que ora designo para 
o dia 11/12/2019, às 13:30 horas.

Expeça-se mandado para a citação do(s) demandado(s) dos termos da presente ação e para que seja(m) intimado(s) do dia, hora 
e local para realização do referido ato, ao qual deverá(ão) comparecer acompanhado(s) de advogado.

O(s) demandante(s) será(ão) intimado(s) na forma do § 3º, do art. 334, do novo Código de Processo Civil.

O(s) citando(s) devem fi car cientes de que poderão oferecer contestação, sob pena de revelia, no prazo de 15 (quinze) contados 
a partir da data da realização da última audiência de conciliação ou mediação, não havendo acordo (art. 335, do NCPC) ou do 
protocolo do pedido de cancelamento da audiência apresentado pelo réu (art. 335, I e II, do NCPC), quando ocorrer a hipótese 
do art. 334, § 4o, inciso I;

As partes deverão fi car cientes de que o não comparecimento injustifi cado à audiência de tentativa de autocomposição é consi-
derado ato atentatório à dignidade da justiça, punível com multa de até 2% da vantagem econômica pretendida ou do valor da 
causa.

P.R.I.

Salvador, 6 de setembro de 2019

Assinatura Digital (Lei Federal 11.419/2006)

Antônio Mônaco Neto

Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE SALVADOR
INTIMAÇÃO

8038198-88.2019.8.05.0001 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: J. A. D. A.
Advogado: Byanna Oliveira Andrade Gomes (OAB:0026770/CE)
Réu: A. A. H.

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Salvador - 5º VARA DE FAMÍLIA

Rua do Tingui, S/N, Campo da Pólvora, 2º andar, Nazaré, CEP 40040-380, Fone: 3320-6993, Salvador/BA, Email: 1cifamilia@
tjba.jus.br

DECISÃO

Processo nº : 8038198-88.2019.8.05.0001

Classe - Assunto : [Alimentos]

Requerente : AUTOR: JULIANA ARAUJO DE AMORIM

Requerido : RÉU: ADRIANO AMORIM HORA

Vistos, etc.

Segundo os mestres de processo, o exame para a tutela jurisdicional antecipatória prende-se à averiguação da presença da 
verossimilhança do direito evocado, conjuntamente com a possibilidade da ocorrência de dano de difícil ou incerta reparação, 
tudo a ser aferido em cognição sumária.

Na análise dos presentes autos, verifi ca-se que inexiste a presença dos elementos essenciais para o deferimento da tutela an-
tecipada.

Ex positis, uma vez ausentes os pressupostos contidos no art. 300 do CPC, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada.

Na forma da Resolução TJBA nº 24/2015, determino que sejam os autos encaminhados para o Centro Judiciário de Solução 
Consensual de Confl itos (Cejusc), para realização da audiência para tentativa de autocomposição que ora designo para o dia 
20/11/2019, às 15:00 horas.

Expeça-se mandado para a citação do(s) demandado(s) dos termos da presente ação e para que seja(m) intimado(s) do dia, hora 
e local para realização do referido ato, ao qual deverá(ão) comparecer acompanhado(s) de advogado.

O(s) demandante(s) será(ão) intimado(s) na forma do § 3º, do art. 334, do novo Código de Processo Civil.

O(s) citando(s) devem fi car cientes de que poderão oferecer contestação, sob pena de revelia, no prazo de 15 (quinze) contados 
a partir da data da realização da última audiência de conciliação ou mediação, não havendo acordo (art. 335, do NCPC) ou do 
protocolo do pedido de cancelamento da audiência apresentado pelo réu (art. 335, I e II, do NCPC), quando ocorrer a hipótese 
do art. 334, § 4o, inciso I;

As partes deverão fi car cientes de que o não comparecimento injustifi cado à audiência de tentativa de autocomposição é consi-
derado ato atentatório à dignidade da justiça, punível com multa de até 2% da vantagem econômica pretendida ou do valor da 
causa.

P.R.I.

Salvador, 5 de setembro de 2019

Assinatura Digital (Lei Federal 11.419/2006)

Antônio Mônaco Neto

Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE SALVADOR
INTIMAÇÃO

8038198-88.2019.8.05.0001 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: J. A. D. A.
Advogado: Byanna Oliveira Andrade Gomes (OAB:0026770/CE)
Réu: A. A. H.
Representante: M. A. D. S.

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Salvador - 5º VARA DE FAMÍLIA

Rua do Tingui, S/N, Campo da Pólvora, 2º andar, Nazaré, CEP 40040-380, Fone: 3320-6993, Salvador/BA, Email: 1cifamilia@
tjba.jus.br

DECISÃO

Processo nº : 8038198-88.2019.8.05.0001

Classe - Assunto : [Alimentos]

Requerente : AUTOR: JULIANA ARAUJO DE AMORIM

Requerido : RÉU: ADRIANO AMORIM HORA

Vistos, etc.

Segundo os mestres de processo, o exame para a tutela jurisdicional antecipatória prende-se à averiguação da presença da 
verossimilhança do direito evocado, conjuntamente com a possibilidade da ocorrência de dano de difícil ou incerta reparação, 
tudo a ser aferido em cognição sumária.

Na análise dos presentes autos, verifi ca-se que inexiste a presença dos elementos essenciais para o deferimento da tutela an-
tecipada.

Ex positis, uma vez ausentes os pressupostos contidos no art. 300 do CPC, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada.

Na forma da Resolução TJBA nº 24/2015, determino que sejam os autos encaminhados para o Centro Judiciário de Solução 
Consensual de Confl itos (Cejusc), para realização da audiência para tentativa de autocomposição que ora designo para o dia 
20/11/2019, às 15:00 horas.

Expeça-se mandado para a citação do(s) demandado(s) dos termos da presente ação e para que seja(m) intimado(s) do dia, hora 
e local para realização do referido ato, ao qual deverá(ão) comparecer acompanhado(s) de advogado.

O(s) demandante(s) será(ão) intimado(s) na forma do § 3º, do art. 334, do novo Código de Processo Civil.

O(s) citando(s) devem fi car cientes de que poderão oferecer contestação, sob pena de revelia, no prazo de 15 (quinze) contados 
a partir da data da realização da última audiência de conciliação ou mediação, não havendo acordo (art. 335, do NCPC) ou do 
protocolo do pedido de cancelamento da audiência apresentado pelo réu (art. 335, I e II, do NCPC), quando ocorrer a hipótese 
do art. 334, § 4o, inciso I;

As partes deverão fi car cientes de que o não comparecimento injustifi cado à audiência de tentativa de autocomposição é consi-
derado ato atentatório à dignidade da justiça, punível com multa de até 2% da vantagem econômica pretendida ou do valor da 
causa.

P.R.I.

Salvador, 5 de setembro de 2019

Assinatura Digital (Lei Federal 11.419/2006)

Antônio Mônaco Neto

Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE SALVADOR
INTIMAÇÃO

8038198-88.2019.8.05.0001 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: J. A. D. A.
Advogado: Byanna Oliveira Andrade Gomes (OAB:0026770/CE)
Réu: A. A. H.
Representante: M. A. D. S.

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Salvador - 5º VARA DE FAMÍLIA

Rua do Tingui, S/N, Campo da Pólvora, 2º andar, Nazaré, CEP 40040-380, Fone: 3320-6993, Salvador/BA, Email: 1cifamilia@
tjba.jus.br

DECISÃO

Processo nº : 8038198-88.2019.8.05.0001

Classe - Assunto : [Alimentos]

Requerente : AUTOR: JULIANA ARAUJO DE AMORIM

Requerido : RÉU: ADRIANO AMORIM HORA

Vistos, etc.

Segundo os mestres de processo, o exame para a tutela jurisdicional antecipatória prende-se à averiguação da presença da 
verossimilhança do direito evocado, conjuntamente com a possibilidade da ocorrência de dano de difícil ou incerta reparação, 
tudo a ser aferido em cognição sumária.

Na análise dos presentes autos, verifi ca-se que inexiste a presença dos elementos essenciais para o deferimento da tutela an-
tecipada.

Ex positis, uma vez ausentes os pressupostos contidos no art. 300 do CPC, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada.

Na forma da Resolução TJBA nº 24/2015, determino que sejam os autos encaminhados para o Centro Judiciário de Solução 
Consensual de Confl itos (Cejusc), para realização da audiência para tentativa de autocomposição que ora designo para o dia 
20/11/2019, às 15:00 horas.

Expeça-se mandado para a citação do(s) demandado(s) dos termos da presente ação e para que seja(m) intimado(s) do dia, hora 
e local para realização do referido ato, ao qual deverá(ão) comparecer acompanhado(s) de advogado.

O(s) demandante(s) será(ão) intimado(s) na forma do § 3º, do art. 334, do novo Código de Processo Civil.

O(s) citando(s) devem fi car cientes de que poderão oferecer contestação, sob pena de revelia, no prazo de 15 (quinze) contados 
a partir da data da realização da última audiência de conciliação ou mediação, não havendo acordo (art. 335, do NCPC) ou do 
protocolo do pedido de cancelamento da audiência apresentado pelo réu (art. 335, I e II, do NCPC), quando ocorrer a hipótese 
do art. 334, § 4o, inciso I;

As partes deverão fi car cientes de que o não comparecimento injustifi cado à audiência de tentativa de autocomposição é consi-
derado ato atentatório à dignidade da justiça, punível com multa de até 2% da vantagem econômica pretendida ou do valor da 
causa.

P.R.I.

Salvador, 5 de setembro de 2019

Assinatura Digital (Lei Federal 11.419/2006)

Antônio Mônaco Neto

Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE SALVADOR
INTIMAÇÃO

8040102-46.2019.8.05.0001 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Representante: J. M. G. T.
Advogado: Maria Aparecida Ribeiro Souza (OAB:0056864/BA)
Advogado: Gilson Moreira Da Silva (OAB:0049338/BA)
Réu: P. H. G. D. S.

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Salvador - 5º VARA DE FAMÍLIA

Rua do Tingui, S/N, Campo da Pólvora, 2º andar, Nazaré, CEP 40040-380, Fone: 3320-6993, Salvador/BA, Email: 1cifamilia@
tjba.jus.br

DECISÃO

Processo nº : 8040102-46.2019.8.05.0001

Classe - Assunto : [Alimentos, Fixação, Guarda, Liminar]

Requerente : REPRESENTANTE: JUSSARA MAYANA GOES TUPINIQUIM

Requerido : RÉU: PAULO HENRIQUE GOMES DOS SANTOS

Vistos, etc

Defi ro provisoriamente o pedido de Assistência Judiciária Gratuita.

Arbitro os alimentos provisórios no percentual de 20% (vinte por cento) dos rendimentos mensais do Sr. Paulo Henrique Gomes 
dos Santos , descontando apenas a contribuição previdenciária, e o imposto de renda, incidindo também sobre o 13° salário, 
férias, exceto o abono, e, em caso de rescisão de contrato de trabalho, incidirá sobre as parcelas de natureza salarial, excluin-
do-se: FGTS, aviso prévio ou qualquer outra verba de natureza indenizatória, devendo o valor ser depositado mensalmente por 
desconto em folha de pagamento junto ao seu empregador informado na inicial, ofi cie-se a empresa BMR Comércio e Calçados 
LTDA, situada na Av. Dona Belmira Marin, nº 3655 ou 3659, Jardim Shangri-La, São Paulo/SP, onde o Sr. Paulo Henrique Go-
mes dos Santos exerce um cargo, para proceder o desconto da pensão em folha de pagamento, em conta poupança nº 5987-0, 
Agência 1522, operação 023, Caixa Econômica Federal, em nome da representante legal do menor, Sra. Jussara Mayana Goes 
Tupiniquim, inscrita no CPF sob o nº 039.543.625-70.

DOU A ESTE ATO FORÇA DE OFÍCIO.

Ademais, a forma da Resolução TJBA nº 24/2015, determino que sejam os autos encaminhados para o Centro Judiciário de 
Solução Consensual de Confl itos (Cejusc), para realização da audiência para tentativa de autocomposição que ora designo para 
o dia 11/12/2019, às 14:30 horas.

Expeça-se mandado para a citação do(s) demandado(s) dos termos da presente ação e para que seja(m) intimado(s) do dia, hora 
e local para realização do referido ato, ao qual deverá(ão) comparecer acompanhado(s) de advogado.

O(s) demandante(s) será(ão) intimado(s) na forma do § 3º, do art. 334, do novo Código de Processo Civil.

O(s) citando(s) devem fi car cientes de que poderão oferecer contestação, sob pena de revelia, no prazo de 15 (quinze) contados 
a partir da data da realização da última audiência de conciliação ou mediação, não havendo acordo (art. 335, do NCPC) ou do 
protocolo do pedido de cancelamento da audiência apresentado pelo réu (art. 335, I e II, do NCPC), quando ocorrer a hipótese 
do art. 334, § 4o, inciso I;

As partes deverão fi car cientes de que o não comparecimento injustifi cado à audiência de tentativa de autocomposição é consi-
derado ato atentatório à dignidade da justiça, punível com multa de até 2% da vantagem econômica pretendida ou do valor da 
causa.

P.R.I.
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Salvador, 6 de setembro de 2019

Assinatura Digital (Lei Federal 11.419/2006)

Antônio Mônaco Neto

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE SALVADOR
INTIMAÇÃO

8040102-46.2019.8.05.0001 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Representante: J. M. G. T.
Advogado: Maria Aparecida Ribeiro Souza (OAB:0056864/BA)
Advogado: Gilson Moreira Da Silva (OAB:0049338/BA)
Réu: P. H. G. D. S.

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Salvador - 5º VARA DE FAMÍLIA

Rua do Tingui, S/N, Campo da Pólvora, 2º andar, Nazaré, CEP 40040-380, Fone: 3320-6993, Salvador/BA, Email: 1cifamilia@
tjba.jus.br

DECISÃO

Processo nº : 8040102-46.2019.8.05.0001

Classe - Assunto : [Alimentos, Fixação, Guarda, Liminar]

Requerente : REPRESENTANTE: JUSSARA MAYANA GOES TUPINIQUIM

Requerido : RÉU: PAULO HENRIQUE GOMES DOS SANTOS

Vistos, etc

Defi ro provisoriamente o pedido de Assistência Judiciária Gratuita.

Arbitro os alimentos provisórios no percentual de 20% (vinte por cento) dos rendimentos mensais do Sr. Paulo Henrique Gomes 
dos Santos , descontando apenas a contribuição previdenciária, e o imposto de renda, incidindo também sobre o 13° salário, 
férias, exceto o abono, e, em caso de rescisão de contrato de trabalho, incidirá sobre as parcelas de natureza salarial, excluin-
do-se: FGTS, aviso prévio ou qualquer outra verba de natureza indenizatória, devendo o valor ser depositado mensalmente por 
desconto em folha de pagamento junto ao seu empregador informado na inicial, ofi cie-se a empresa BMR Comércio e Calçados 
LTDA, situada na Av. Dona Belmira Marin, nº 3655 ou 3659, Jardim Shangri-La, São Paulo/SP, onde o Sr. Paulo Henrique Go-
mes dos Santos exerce um cargo, para proceder o desconto da pensão em folha de pagamento, em conta poupança nº 5987-0, 
Agência 1522, operação 023, Caixa Econômica Federal, em nome da representante legal do menor, Sra. Jussara Mayana Goes 
Tupiniquim, inscrita no CPF sob o nº 039.543.625-70.

DOU A ESTE ATO FORÇA DE OFÍCIO.

Ademais, a forma da Resolução TJBA nº 24/2015, determino que sejam os autos encaminhados para o Centro Judiciário de 
Solução Consensual de Confl itos (Cejusc), para realização da audiência para tentativa de autocomposição que ora designo para 
o dia 11/12/2019, às 14:30 horas.

Expeça-se mandado para a citação do(s) demandado(s) dos termos da presente ação e para que seja(m) intimado(s) do dia, hora 
e local para realização do referido ato, ao qual deverá(ão) comparecer acompanhado(s) de advogado.

O(s) demandante(s) será(ão) intimado(s) na forma do § 3º, do art. 334, do novo Código de Processo Civil.
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O(s) citando(s) devem fi car cientes de que poderão oferecer contestação, sob pena de revelia, no prazo de 15 (quinze) contados 
a partir da data da realização da última audiência de conciliação ou mediação, não havendo acordo (art. 335, do NCPC) ou do 
protocolo do pedido de cancelamento da audiência apresentado pelo réu (art. 335, I e II, do NCPC), quando ocorrer a hipótese 
do art. 334, § 4o, inciso I;

As partes deverão fi car cientes de que o não comparecimento injustifi cado à audiência de tentativa de autocomposição é consi-
derado ato atentatório à dignidade da justiça, punível com multa de até 2% da vantagem econômica pretendida ou do valor da 
causa.

P.R.I.

Salvador, 6 de setembro de 2019

Assinatura Digital (Lei Federal 11.419/2006)

Antônio Mônaco Neto

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE SALVADOR
INTIMAÇÃO

8040102-46.2019.8.05.0001 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Representante: J. M. G. T.
Advogado: Maria Aparecida Ribeiro Souza (OAB:0056864/BA)
Advogado: Gilson Moreira Da Silva (OAB:0049338/BA)
Réu: P. H. G. D. S.

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Salvador - 5º VARA DE FAMÍLIA

Rua do Tingui, S/N, Campo da Pólvora, 2º andar, Nazaré, CEP 40040-380, Fone: 3320-6993, Salvador/BA, Email: 1cifamilia@
tjba.jus.br

DECISÃO

Processo nº : 8040102-46.2019.8.05.0001

Classe - Assunto : [Alimentos, Fixação, Guarda, Liminar]

Requerente : REPRESENTANTE: JUSSARA MAYANA GOES TUPINIQUIM

Requerido : RÉU: PAULO HENRIQUE GOMES DOS SANTOS

Vistos, etc

Defi ro provisoriamente o pedido de Assistência Judiciária Gratuita.

Arbitro os alimentos provisórios no percentual de 20% (vinte por cento) dos rendimentos mensais do Sr. Paulo Henrique Gomes 
dos Santos , descontando apenas a contribuição previdenciária, e o imposto de renda, incidindo também sobre o 13° salário, 
férias, exceto o abono, e, em caso de rescisão de contrato de trabalho, incidirá sobre as parcelas de natureza salarial, excluin-
do-se: FGTS, aviso prévio ou qualquer outra verba de natureza indenizatória, devendo o valor ser depositado mensalmente por 
desconto em folha de pagamento junto ao seu empregador informado na inicial, ofi cie-se a empresa BMR Comércio e Calçados 
LTDA, situada na Av. Dona Belmira Marin, nº 3655 ou 3659, Jardim Shangri-La, São Paulo/SP, onde o Sr. Paulo Henrique Go-
mes dos Santos exerce um cargo, para proceder o desconto da pensão em folha de pagamento, em conta poupança nº 5987-0, 
Agência 1522, operação 023, Caixa Econômica Federal, em nome da representante legal do menor, Sra. Jussara Mayana Goes 
Tupiniquim, inscrita no CPF sob o nº 039.543.625-70.

DOU A ESTE ATO FORÇA DE OFÍCIO.
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Ademais, a forma da Resolução TJBA nº 24/2015, determino que sejam os autos encaminhados para o Centro Judiciário de 
Solução Consensual de Confl itos (Cejusc), para realização da audiência para tentativa de autocomposição que ora designo para 
o dia 11/12/2019, às 14:30 horas.

Expeça-se mandado para a citação do(s) demandado(s) dos termos da presente ação e para que seja(m) intimado(s) do dia, hora 
e local para realização do referido ato, ao qual deverá(ão) comparecer acompanhado(s) de advogado.

O(s) demandante(s) será(ão) intimado(s) na forma do § 3º, do art. 334, do novo Código de Processo Civil.

O(s) citando(s) devem fi car cientes de que poderão oferecer contestação, sob pena de revelia, no prazo de 15 (quinze) contados 
a partir da data da realização da última audiência de conciliação ou mediação, não havendo acordo (art. 335, do NCPC) ou do 
protocolo do pedido de cancelamento da audiência apresentado pelo réu (art. 335, I e II, do NCPC), quando ocorrer a hipótese 
do art. 334, § 4o, inciso I;

As partes deverão fi car cientes de que o não comparecimento injustifi cado à audiência de tentativa de autocomposição é consi-
derado ato atentatório à dignidade da justiça, punível com multa de até 2% da vantagem econômica pretendida ou do valor da 
causa.

P.R.I.

Salvador, 6 de setembro de 2019

Assinatura Digital (Lei Federal 11.419/2006)

Antônio Mônaco Neto

Juiz de Direito

6ª VARA DE FAMÍLIA, SUCESSÕES, ÓRFÃOS E INTERDITOS

JUÍZO DE DIREITO DA 6ª VARA DE FAMÍLIA
JUIZ(A) DE DIREITO BARBARA CORREIA DE ARAUJO BASTOS
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL RUBENS ALVES DE SOUSA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 1346/2019

ADV: ARTUR DA ROCHA REIS NETO, JORGE RAIMUNDO DE JESUS MUTTI DE CARVALHO (OAB 18322/BA), LUCIA-
NA DE QUADROS CORREIA (OAB 38924/BA), EMANUELLE XISTO DA COSTA (OAB 45708/BA) - Processo 0501362-
98.2019.8.05.0001 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 - Fixação - REQUERENTE: H. V. R. G. - REQUERIDO: O. de C. G. 
- inicialmente, registre-se que a assentada começou após o horário designado em virtude da fl uência da pauta. Ante a ausência 
da parte Ré, restou infrutífera a tentativa de composição. No tocante ao objeto da prova, verifi ca-se que o mesmo reside na 
capacidade contributiva do Acionado. A título de complementação da prova documental já produzida, a parte Autora requereu a 
apresentação do Imposto de Renda da parte Acionada, assim como da pessoa jurídica de sua titularidade, referente aos últimos 
3 anos, dispensando a produção de quaisquer outros tipos de prova . O Ministério Público reiterou o pronunciamento de página 
549, no tocante a juntada do balancete contábil mensal da empresa titularizada pelo Requerido. Egressa a palavra, pela MM. Ju-
íza foi dito que: defere a consulta, via BACENJUD, das últimas 3(três) Declarações de Imposto de Renda do Réu, assim como da 
Empresa Escola Grupo Educação Ltda. Defere, ainda, o requerimento ministeral, devendo a parte Ré ser intimada para, no lapso 
de 10(dez) dias, apresentar os balancetes contábeis mensais da citada empresa, referentes ao ano de 2019. Com a juntada da 
documentação respectiva, VOLTEM-ME, para deliberação.

ADV: ANTÔNIO SÉRGIO DA FONSECA, CARLOS EDUARDO MOURA GRAMACHO, LEONARDO DE SENA MOREIRA AN-
DRADE (OAB 55695/BA) - Processo 0558956-41.2017.8.05.0001 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 - Fixação - REQUEREN-
TE: H. C. J. de M. - REQUERIDO: C. E. P. de M. - inicialmente, registre-se que a assentada começou após o horário designado 
em virtude da fl uência da pauta. Ante a ausência da parte autora, resta inviabilizada a assentada. Nesta oportunidade, o Acionado 
declarou que concorda em adimplir o valor fi xado por este juízo através da decisão de página 17. Assim sendo, intime-se a parte 
autora, assim como o patrono da parte acionada, para, no lapso de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca da manifestação de von-
tade do requerido, a qual recebo como proposta de acordo. Conclusos após.

JUÍZO DE DIREITO DA 6ª VARA DE FAMÍLIA
JUIZ(A) DE DIREITO BARBARA CORREIA DE ARAUJO BASTOS
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL RUBENS ALVES DE SOUSA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 1347/2019
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ADV: EUGENIO ESTRELA CORDEIRO (OAB 16807/BA), CLÁUDIO FONSECA DE OLIVEIRA (OAB 51750/BA) - Processo 
0563706-52.2018.8.05.0001 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 - Fixação - REQUERENTE: VICTÓRIA DE ALMEIDA CAR-
DOSO - REQUERIDO: CLAUDEMIRO BRAZ CARDOSO - Conforme provimento 06/2016, da Corregedoria Geral de Justiça, 
pratiquei o ato processual abaixo: Intime-se a parte Autora, através de seu advogado para manifestar-se no prazo de 15 (quinze) 
dias acerca da contestação de fl s.93/97 . Salvador, 24 de abril de 2019 Maria Socorro Ferraz Sales Técnica Judiciária

JUÍZO DE DIREITO DA 6ª VARA DE FAMÍLIA
JUIZ(A) DE DIREITO BARBARA CORREIA DE ARAUJO BASTOS
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL RUBENS ALVES DE SOUSA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 1348/2019

ADV: FABRÍCIO DOS SANTOS SIMÕES (OAB 28134/BA), RAUL AFFONSO N. CHAVES FILHO (OAB 7687/BA) - Processo 
0045459-32.2008.8.05.0001 - Procedimento Comum - AUTOR: Heloisa Batista de Oliveira - RÉU: Espolio de Nestor Silva San-
tos - ADELICE ALVES SILVA SANTOS - MARCELO SILVA SANTOS - Intimem-se às partes para que digam se tem interesse 
no prosseguimento do feito, formulando o pedido conforme a fase respectiva ao andamento ao feito. Prazo: 30 (trinta) dias, sob 
pena de extinção (CPC, art. 485, III).

ADV: EDWARD SIQUEIRA NETO (OAB 28535/BA), JAMES JEORGE CORDEIRO DE MENEZES (OAB 25726/BA) - Processo 
0321175-42.2012.8.05.0001 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 - Alimentos - AUTORA: E. I. P. H. - RÉU: M. E. P. H. - Intimem-
-se às partes para que digam se tem interesse no prosseguimento do feito, formulando o pedido conforme a fase respectiva ao 
andamento ao feito. Prazo: 30 (trinta) dias, sob pena de extinção (CPC, art. 485, III).

ADV: SILVANA VOLLONO (OAB 48268/BA) - Processo 0324303-31.2016.8.05.0001 - Execução de Multa - Família - EXEQTE.: 
Silvana Vollono - Intimem-se às partes para que digam se tem interesse no prosseguimento do feito, formulando o pedido confor-
me a fase respectiva ao andamento ao feito. Prazo: 30 (trinta) dias, sob pena de extinção (CPC, art. 485, III).

ADV: SANDRA REIS DA SILVA (OAB 26119/BA), GLADYS DE JESUS ALMEIDA DE LIMA (OAB 12865/BA) - Processo 0401371-
62.2013.8.05.0001 - Embargos à Execução - EMBARGANTE: J. D. F. N. - EMBARGADO: R. S. de S. F. - Intimem-se às partes 
para que digam se tem interesse no prosseguimento do feito, formulando o pedido conforme a fase respectiva ao andamento ao 
feito. Prazo: 30 (trinta) dias, sob pena de extinção (CPC, art. 485, III).

ADV: ‘A BAHIA (OAB 1D/BA), SANDRA MORAIS SANTOS (OAB 47426/BA) - Processo 0522141-50.2014.8.05.0001 - Procedi-
mento Comum - Reconhecimento / Dissolução - AUTOR: Wilson Felipe de Jesus Filho - REQUERIDA: Creuza Santos Silva - Inti-
mem-se às partes para que digam se tem interesse no prosseguimento do feito, formulando o pedido conforme a fase respectiva 
ao andamento ao feito. Prazo: 30 (trinta) dias, sob pena de extinção (CPC, art. 485, III).

ADV: JOÃO GONÇALVES DE OLIVEIRA (OAB 16609/BA) - Processo 0526771-81.2016.8.05.0001 - Procedimento Comum - 
Reconhecimento / Dissolução - AUTOR: JURANDY DOS SANTOS - REQUERIDA: MARIA LUZIA BONFIM DOS SANTOS - Inti-
mem-se às partes para que digam se tem interesse no prosseguimento do feito, formulando o pedido conforme a fase respectiva 
ao andamento ao feito. Prazo: 30 (trinta) dias, sob pena de extinção (CPC, art. 485, III).

ADV: CÉLIA RODRIGUES DE SOUSA (OAB 48990/BA) - Processo 0565181-43.2018.8.05.0001 - Procedimento Comum - Inves-
tigação de Paternidade - REQUERENTE: E. A. dos S. - REQUERIDA: Y. de J. S. - E. de J. S. - C. S. de J. A. - Intimem-se às partes 
para que digam se tem interesse no prosseguimento do feito, formulando o pedido conforme a fase respectiva ao andamento ao 
feito. Prazo: 30 (trinta) dias, sob pena de extinção (CPC, art. 485, III).

JUÍZO DE DIREITO DA 6ª VARA DE FAMÍLIA
JUIZ(A) DE DIREITO BARBARA CORREIA DE ARAUJO BASTOS
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL RUBENS ALVES DE SOUSA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 1349/2019

ADV: CARLOS ROBERTO AGUIAR DE PELLEGRINI FREITAS (OAB 11129/BA) - Processo 0532393-15.2014.8.05.0001 - Pro-
cedimento Comum - Reconhecimento / Dissolução - REQUERENTE: J. F. de V. - REQUERIDA: N. F. de S. - Intimem-se às partes 
para que digam se tem interesse no prosseguimento do feito, formulando o pedido conforme a fase respectiva ao andamento ao 
feito. Prazo: 30 (trinta) dias, sob pena de extinção (CPC, art. 485, III).

ADV: THIAGO AGOSTINHO GUIMARÃES DE OLIVEIRA (OAB 31973/BA), LUANA DINIZ LIRIO (OAB 33905/BA), BRUNA CA-
BRAL MIDLEJ (OAB 41362/BA), NINA PEREIRA MALHEIROS (OAB 51277/BA), FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS MO-
REIRA FILHO (OAB 29037/BA) - Processo 0532525-72.2014.8.05.0001 - Procedimento Comum - Guarda - REQUERENTE: 
SERGIO RICARDO DOS SANTOS SILVA - REQUERIDA: DANIELA COPQUE DA SILVA - Intimem-se às partes para que digam 
se tem interesse no prosseguimento do feito, formulando o pedido conforme a fase respectiva ao andamento ao feito. Prazo: 30 
(trinta) dias, sob pena de extinção (CPC, art. 485, III).
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ADV: LORENA QUELI OLIVEIRA SANTANA (OAB 46945/BA), VANESSA MARIA SANTANA SAMPAIO (OAB 57628/BA), ELIANE 
DE LIMA SANTANA BULCÃO (OAB 38397/BA), CIBELE PITANGUEIRA DA SILVA VIANA, DANIELA DOS SANTOS ROCHA 
(OAB 26572/BA) - Processo 0539721-59.2015.8.05.0001 - Procedimento Comum - Exoneração - REQUERENTE: ORLANDO 
SANTOS PAIXÃO - REQUERIDO: JONATAS MIRANDA DA PAIXÃO - Intimem-se às partes para que digam se tem interesse 
no prosseguimento do feito, formulando o pedido conforme a fase respectiva ao andamento ao feito. Prazo: 30 (trinta) dias, sob 
pena de extinção (CPC, art. 485, III).

ADV: DANIELA DOS SANTOS ROCHA (OAB 26572/BA) - Processo 0555739-24.2016.8.05.0001 - Procedimento Comum - Reco-
nhecimento / Dissolução - REQUERENTE: F. F. de O. - REQUERIDA: A. C. S. A. L. - Intimem-se às partes para que digam se tem 
interesse no prosseguimento do feito, formulando o pedido conforme a fase respectiva ao andamento ao feito. Prazo: 30 (trinta) 
dias, sob pena de extinção (CPC, art. 485, III).

ADV: RAFAEL STREY (OAB 28319/BA) - Processo 0557655-30.2015.8.05.0001/01 - Incidente de Impedimento - Fixação - RE-
QUERENTE: George Cerqueira Santos - Intimem-se às partes para que digam se tem interesse no prosseguimento do feito, 
formulando o pedido conforme a fase respectiva ao andamento ao feito. Prazo: 30 (trinta) dias, sob pena de extinção (CPC, art. 
485, III).

ADV: ‘A BAHIA (OAB 1D/BA), LUIS ANTONIO SANTOS E SANTOS (OAB 41332/BA) - Processo 0565025-60.2015.8.05.0001 
- Divórcio Litigioso - Dissolução - REQUERENTE: Valdir Reis dos Santos - REQUERIDA: JANETE ALMEIDA BISPO DOS SAN-
TOS - Intimem-se às partes para que digam se tem interesse no prosseguimento do feito, formulando o pedido conforme a fase 
respectiva ao andamento ao feito. Prazo: 30 (trinta) dias, sob pena de extinção (CPC, art. 485, III).

JUÍZO DE DIREITO DA 6ª VARA DE FAMÍLIA
JUIZ(A) DE DIREITO BARBARA CORREIA DE ARAUJO BASTOS
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL RUBENS ALVES DE SOUSA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 1350/2019

ADV: DOUGLAS ROCHA RUBIM (OAB 9851/ES), FABIANA PRATES CHETTO VIVEIROS SÁ (OAB 19693/BA) - Processo 
0514365-57.2018.8.05.0001 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 - Fixação - REQUERENTE: M. F. S. M. - REQUERIDO: S. 
L. D. - Intimem-se às partes para que digam se tem interesse no prosseguimento do feito, formulando o pedido conforme a fase 
respectiva ao andamento ao feito. Prazo: 30 (trinta) dias, sob pena de extinção (CPC, art. 485, III).

ADV: DIOGO PIRES DO CARMO DAMASCENO, ROBERTO VIEIRA SANTOS (OAB 8276/BA), CARLOS ALBERTO FONSECA 
BASTOS (OAB 19788/BA) - Processo 0523685-73.2014.8.05.0001 - Divórcio Litigioso - Dissolução - REQUERENTE: HELIO 
ELOI DE BRITO - REQUERIDA: Dilande Alcantara de Brito - Intimem-se às partes para que digam se tem interesse no prosse-
guimento do feito, formulando o pedido conforme a fase respectiva ao andamento ao feito. Prazo: 30 (trinta) dias, sob pena de 
extinção (CPC, art. 485, III).

ADV: ABDIAS AMANCIO DOS SANTOS FILHO (OAB 10870/BA), AMANDA RANGEL CANÁRIO (OAB 53096/BA) - Processo 
0545081-38.2016.8.05.0001 - Procedimento Comum - Exoneração - AUTOR: E. B. dos S. - RÉU: ALEX DIAS - Intimem-se às 
partes para que digam se tem interesse no prosseguimento do feito, formulando o pedido conforme a fase respectiva ao anda-
mento ao feito. Prazo: 30 (trinta) dias, sob pena de extinção (CPC, art. 485, III).

ADV: UILDEMAN FRANCO DE OLIVEIRA (OAB 28026/BA) - Processo 0546145-15.2018.8.05.0001 - Alimentos - Lei Especial 
Nº 5.478/68 - Fixação - REQUERENTE: G. S. de J. - REQUERIDO: J. E. de S. S. - Intimem-se às partes para que digam se tem 
interesse no prosseguimento do feito, formulando o pedido conforme a fase respectiva ao andamento ao feito. Prazo: 30 (trinta) 
dias, sob pena de extinção (CPC, art. 485, III).

ADV: ANDRÉ BONELLI REBOUÇAS (OAB 6190/BA), IVAN BRANDI DA SILVA (OAB 7941/BA), TOMÁS MIGUEL MORAES 
NUNES (OAB 30979/BA) - Processo 0551001-61.2014.8.05.0001 - Divórcio Litigioso - Dissolução - REQUERENTE: A. L. S. O. - 
REQUERIDA: D. M. B. - Intimem-se às partes para que digam se tem interesse no prosseguimento do feito, formulando o pedido 
conforme a fase respectiva ao andamento ao feito. Prazo: 30 (trinta) dias, sob pena de extinção (CPC, art. 485, III).

ADV: ANDREIA LIMA CERQUEIRA DE HAMBURGO (OAB 54056/BA), WALTEMY BRANDAO DE OLIVEIRA (OAB 47732/BA), 
DIEGO OLIVEIRA DOS SANTOS, CAROLINE MASCARENHAS NASCIMENTO (OAB 56282/BA), LUCIANO GALVÃO ROCHA 
(OAB 58043/BA), TAINA DA CONCEICAO CAVALCANTE (OAB 34593/BA), ISABEL HELENA STROBEL BECKER PEREIRA 
(OAB 25996/BA) - Processo 0553745-87.2018.8.05.0001 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 - Fixação - REQUERENTE: D. 
L. da C. C. - REQUERIDA: J. S. de C. - L. B. de C. - Intimem-se às partes para que digam se tem interesse no prosseguimento 
do feito, formulando o pedido conforme a fase respectiva ao andamento ao feito. Prazo: 30 (trinta) dias, sob pena de extinção 
(CPC, art. 485, III).

ADV: VINICIUS LIMA SAPUCAIA (OAB 19875/BA), BETÂNIA DE JESUS (OAB 30729/BA) - Processo 0573149-66.2014.8.05.0001 
- Divórcio Litigioso - Dissolução - REQUERENTE: JOSÉ RICARDO PEREIRA LIMA - REQUERIDA: VANESSA ANDRADE DA 
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SILVA LIMA - Intimem-se às partes para que digam se tem interesse no prosseguimento do feito, formulando o pedido conforme 
a fase respectiva ao andamento ao feito. Prazo: 30 (trinta) dias, sob pena de extinção (CPC, art. 485, III).

ADV: FABIANO SAMARTIN FERNANDES (OAB 21439/BA) - Processo 0584549-09.2016.8.05.0001 - Alimentos - Lei Especial Nº 
5.478/68 - Revisão - REQUERENTE: N. de M. S. - REQUERIDA: REGINA JAQUES RODRIGUES - Intimem-se às partes para 
que digam se tem interesse no prosseguimento do feito, formulando o pedido conforme a fase respectiva ao andamento ao feito. 
Prazo: 30 (trinta) dias, sob pena de extinção (CPC, art. 485, III).

JUÍZO DE DIREITO DA 6ª VARA DE FAMÍLIA
JUIZ(A) DE DIREITO BARBARA CORREIA DE ARAUJO BASTOS
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL RUBENS ALVES DE SOUSA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 1351/2019

ADV: IDEVITA MONTEIRO CUNHA GONÇALVES (OAB 25644/BA), ADRIANA MARIANI LIGUORI DE QUEIROZ (OAB 41599/
BA) - Processo 0073235-36.2010.8.05.0001 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 - Oferta - AUTOR: Raymundo Jose dos Santos 
Filho - RÉU: Lara Freitas Santos - Intimem-se às partes para que digam se tem interesse no prosseguimento do feito, formulando 
o pedido conforme a fase respectiva ao andamento ao feito. Prazo: 30 (trinta) dias, sob pena de extinção (CPC, art. 485, III).

JUÍZO DE DIREITO DA 6ª VARA DE FAMÍLIA
JUIZ(A) DE DIREITO BARBARA CORREIA DE ARAUJO BASTOS
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL RUBENS ALVES DE SOUSA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 1352/2019

ADV: NAILTON BARBOSA DE OLIVEIRA (OAB 5353/BA), TAIANA REGINA PEREIRA DOS SANTOS (OAB 35159/BA), ADRIA-
NA MARIANI LIGUORI DE QUEIROZ (OAB 41599/BA) - Processo 0073235-36.2010.8.05.0001/01 - Cumprimento de sentença 
- EXEQTE.: Lara Freitas Santos - EXECDO.: Raymundo Jose dos Santos Filho - Intime-se a parte Exequente para cumprir o 
requerimento ministerial de fl . 146, no prazo de 10 (dez) dias. Após, dê-se nova vista ao MP. P.I. Salvador (BA), 09 de setembro 
de 2019.

JUÍZO DE DIREITO DA 6ª VARA DE FAMÍLIA
JUIZ(A) DE DIREITO BARBARA CORREIA DE ARAUJO BASTOS
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL RUBENS ALVES DE SOUSA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 1353/2019

ADV: GUSTAVO GERBASI GOMES DIAS (OAB 25254/BA) - Processo 0502337-23.2019.8.05.0001 - Procedimento Comum - 
Reconhecimento / Dissolução - REQUERENTE: E. A. S. B. de A. e outro - Intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) 
dias, emendar a inicial, atribuindo valor à causa, bem como efetuar o recolhimento das custas processuais , e cumprirem a dili-
gência ministerial requerida à fl . 17. P.I. Salvador (BA), 09 de setembro de 2019.

JUÍZO DE DIREITO DA 6ª VARA DE FAMÍLIA
JUIZ(A) DE DIREITO BARBARA CORREIA DE ARAUJO BASTOS
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL RUBENS ALVES DE SOUSA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 1354/2019

ADV: CLEITON CRISTIANO MENESES PINHEIRO (OAB 37368/BA) - Processo 0382365-69.2013.8.05.0001 - Execução de 
Alimentos - Alimentos - EXEQTE.: M. L. C. P. D. - EXECDO.: M. V. N. D. - Intimem-se às partes para que digam se tem interesse 
no prosseguimento do feito, formulando o pedido conforme a fase respectiva ao andamento ao feito. Prazo: 30 (trinta) dias, sob 
pena de extinção (CPC, art. 485, III).

ADV: DAIANA DE ABREU FREIRE (OAB 18989/BA), TIAGO BANDEIRA TUDE (OAB 18445/BA) - Processo 0523845-
64.2015.8.05.0001 - Execução de Alimentos - Alimentos - EXEQTE.: S. P. T. S. - EXECDO.: A. T. S. - Intimem-se às partes para 
que digam se tem interesse no prosseguimento do feito, formulando o pedido conforme a fase respectiva ao andamento ao feito. 
Prazo: 30 (trinta) dias, sob pena de extinção (CPC, art. 485, III).

ADV: ISADORA MARIA LOPES TAVARES (OAB 19291/BA) - Processo 0550193-22.2015.8.05.0001 - Alimentos - Lei Especial Nº 
5.478/68 - Fixação - REQUERENTE: João Victor Rodrigues Morais - REQUERIDO: Humberto de Sousa Morais Neto - Intimem-
-se às partes para que digam se tem interesse no prosseguimento do feito, formulando o pedido conforme a fase respectiva ao 
andamento ao feito. Prazo: 30 (trinta) dias, sob pena de extinção (CPC, art. 485, III).
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ADV: CARLA MARIANA SILVA DE ANDRADE (OAB 40368/BA) - Processo 0572961-73.2014.8.05.0001 - Procedimento Comum 
- Investigação de Paternidade - AUTOR: H. A. S. - REQUERENTE: L. A. dos R. - RÉU: H. A. S. J. - L. A. dos R. - Intimem-se às 
partes para que digam se tem interesse no prosseguimento do feito, formulando o pedido conforme a fase respectiva ao anda-
mento ao feito. Prazo: 30 (trinta) dias, sob pena de extinção (CPC, art. 485, III).

ADV: EVERALDO BISPO (OAB 6819/BA), .MARILDETE SILVA BRITO (OAB 5612/BA), MILENA CLAUDIA BRITO ARCANJO DA 
SILVA (OAB 49800/BA) - Processo 0578335-36.2015.8.05.0001 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 - Fixação - REQUEREN-
TE: MIRELA VICTORIA SANTANA GUERREIRO, - REQUERIDO: GEORGE DA SILVA GUERREIRO - Intimem-se às partes para 
que digam se tem interesse no prosseguimento do feito, formulando o pedido conforme a fase respectiva ao andamento ao feito. 
Prazo: 30 (trinta) dias, sob pena de extinção (CPC, art. 485, III).

JUÍZO DE DIREITO DA 6ª VARA DE FAMÍLIA
JUIZ(A) DE DIREITO BARBARA CORREIA DE ARAUJO BASTOS
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL RUBENS ALVES DE SOUSA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 1355/2019

ADV: RAFAELA DE JESUS REIS, WIVERSON GEORGE DE OLIVEIRA (OAB 15115/BA), PEDRO MANOEL DE CARVALHO 
BACELAR (OAB 10611/BA), GLAUCO TEIXEIRA DE SOUZA (OAB 15951/BA), GLAUCIA LOPES PEDREIRA (OAB 24412/BA) 
- Processo 0069381-97.2011.8.05.0001 - Procedimento Comum - Reconhecimento / Dissolução - AUTOR: L. S. dos S. - RÉU: I. 
R. G. de O. - Intimem-se às partes para que digam se tem interesse no prosseguimento do feito, formulando o pedido conforme 
a fase respectiva ao andamento ao feito. Prazo: 30 (trinta) dias, sob pena de extinção (CPC, art. 485, III).

ADV: ‘A BAHIA (OAB 1D/BA), DIEGO COSTA DE BRITO (OAB 61422/BA) - Processo 0308101-47.2014.8.05.0001 - Execução 
de Alimentos - Alimentos - EXEQTE.: L. da S. S. - L. F. S. - EXECDO.: R. S. S. - Intimem-se às partes para que digam se tem 
interesse no prosseguimento do feito, formulando o pedido conforme a fase respectiva ao andamento ao feito. Prazo: 30 (trinta) 
dias, sob pena de extinção (CPC, art. 485, III).

ADV: GEORGE ANDRÉ MONTEIRO (OAB 52015/BA) - Processo 0510815-20.2019.8.05.0001 - Regulamentação de Visitas - 
Regulamentação de Visitas - REQUERENTE: B. S. das C. - REQUERIDA: R. do C. L. - Certifi que a Secretaria se a Requerida, 
devidamente citada (fl . 24), apresentou contestação no prazo legal. Após, intime-se a parte Autora para manifestar-se nos autos, 
no prazo de 05 (cinco) dias. P.I. Salvador (BA), 09 de setembro de 2019.

ADV: VERA LÚCIA EVARISTO DE SOUZA (OAB 11042/BA), EVA CRISTINA DE ALMEIDA CAMPOS (OAB 10616/BA) - Proces-
so 0531397-46.2016.8.05.0001 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 - Revisão - REQUERENTE: Luiz Alberto Macedo Telles 
- REQUERIDA: Rita Maria dos Santos Telles - Cristiano Euller dos Santos Telles - Intime-se a parte Ré, por sua advogada, via 
DJe, para cumprir o requerimento ministerial retro. Após, dê-se nova vista ao MP. P.I. Salvador (BA), 05 de agosto de 2019.

ADV: LUCILLE CORREIA CAVALCANTE (OAB 26232/BA) - Processo 0533637-71.2017.8.05.0001 - Divórcio Litigioso - Disso-
lução - REQUERENTE: L. A. P. N. - REQUERIDA: NANCY TRINDADE NERI - Cumpra-se o despacho de fl . 09, citando-se a 
Acionada, no endereço indicado à fl . 22, para, querendo, oferecer contestação, através de advogado regularmente constituído ou 
Defensor Público, no prazo de 15 (quinze) dias, sendo advertida que, em não sendo contestada a ação, presumir-se-ão verdadei-
ras as alegações de fato formuladas pelo Autor. Em homenagem aos princípios da economia processual e da instrumentalidade 
das formas, atribuo ao presente FORÇA DE CARTA PRECATÓRIA para o M.M. Juízo de Direito da Vara de Família da Comarca 
de Francisco Morato-SP, com a fi nalidade de citação da Ré, NANCY TRINDADE NERI, no endereço situado à Rua Pero Vaz 
Caminha, número 121, Francisco Morato-SP, salientando tratar-se de Gratuidade da Justiça. P.I. Cumpra-se. Salvador (BA), 01 
de setembro de 2019.

JUÍZO DE DIREITO DA 6ª VARA DE FAMÍLIA
JUIZ(A) DE DIREITO BARBARA CORREIA DE ARAUJO BASTOS
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL RUBENS ALVES DE SOUSA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 1356/2019

ADV: ÁLISSON CARDOSO SILVA (OAB 21451/BA) - Processo 0506773-59.2018.8.05.0001 - Procedimento Comum - Reco-
nhecimento / Dissolução - REQUERENTE: F. de P. A. N. - MARINA ELAINE SKELTON - Intime-se a parte Autora para cumprir a 
diligência ministerial requerida à fl . 35, no prazo de 10 (dez) dias. Após, dê-se nova vista ao MP. P.I. Salvador (BA), 04 de agosto 
de 2019.

ADV: ZENORA CATARINA DOS SANTOS (OAB 13285/BA) - Processo 0510158-83.2016.8.05.0001 - Divórcio Litigioso - Disso-
lução - REQUERENTE: N. M. de S. - REQUERIDA: E. de J. A. de S. - Tendo em vista que o Autor apresentou, à página 56, o 
atual endereço da Requerida, situado em Estado diverso da Federação, POSTERGO a assentada de conciliação, assim como 
determino o chamamento pessoal da mesma ao feito. Nesta senda, CITE-SE a Acionada, através de Carta Precatória, com 
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prazo de cumprimento de 30(trinta) dias, para, querendo, oferecer contestação, através de Advogado regularmente constituído 
ou Defensor Público, no prazo de 15 (quinze) dias, sendo advertido(a) que, em não sendo contestada a ação, presumir-se-ão 
verdadeiras as alegações de fato formuladas pela parte Autora. Em homenagem aos princípios da economia processual e da 
instrumentalidade das formas, atribuo a este despacho FORÇA DE CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO, com prazo de cumpri-
mento de 30(trinta) dias, a fi m de citar a parte Requerida. PESSOA A SER CITADA: ELISANGELA DE JESUS ALVES DE SOU-
ZA, brasileira, casada, nascida em 04 de abril de 1980, residente e domiciliada à Rua Anacleto Pedro de Camargo, 497, Parque 
Paiol, Pirapora do Bom Jesus, São Paulo/SP, CEP: 06550-000. Salvador (BA), 10 de setembro de 2019. Belª. Márcia Gottschald 
Ferreira Juíza de Direito Auxiliar (Decreto Judiciário nº 254, de 28 de maio de 2019)

ADV: JORGETE PINHEIRO RUA (OAB 792B/BA), LEILANE CARDOSO CHAVES ANDRADE (OAB 17488/BA) - Processo 
0531530-20.2018.8.05.0001 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 - Revisão - REQUERENTE: JAESER DE SOUZA NASCI-
MENTO - REQUERIDA: ROGÉRIA MARTINS DOS SANTOS - CONCEDA vistas ao MP. CONCLUSOS após. Salvador (BA), 10 
de setembro de 2019. Belª. Márcia Gottschald Ferreira Juíza de Direito Auxiliar (Decreto Judiciário nº 254, de 28 de maio de 2019)

JUÍZO DE DIREITO DA 6ª VARA DE FAMÍLIA
JUIZ(A) DE DIREITO BARBARA CORREIA DE ARAUJO BASTOS
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL RUBENS ALVES DE SOUSA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 1357/2019

ADV: DANIELA BRITO DE OLIVEIRA (OAB 30568/BA), SEMÍRAMES AUREA COUTINHO LUZ (OAB 16826/BA) - Processo 
0309275-28.2013.8.05.0001 - Execução de Alimentos - Alimentos - EXEQTE.: Tiffany Silva Alves Duplat - EXECDA.: Leticia 
Guimarães Silva - Clevia Pinto Guimarães - Intimem-se às partes para que digam se tem interesse no prosseguimento do feito, 
formulando o pedido conforme a fase respectiva ao andamento ao feito. Prazo: 30 (trinta) dias, sob pena de extinção (CPC, art. 
485, III).

ADV: THICIANE COSTA REBOUÇAS (OAB 25617/BA), ANNA ISABELA FARIAS MENEZES (OAB 6382/SE) - Processo 0503752-
80.2015.8.05.0001 - Procedimento Comum - Reconhecimento / Dissolução - REQUERENTE: LÊDA THEREZINHA SILVARES 
DE ALMEIDA - REQUERIDA: ROSIENE BARROS DE SOUZA - DANIELE SOUZA ALMEIDA - AGUARDE-SE o decurso do prazo 
concedido à 2ª Demandada. Salvador (BA), 09 de setembro de 2019. Belª. Márcia Gottschald Ferreira Juíza de Direito Auxiliar 
(Decreto Judiciário nº 254, de 28 de maio de 2019)

ADV: LIGIMÁRIO DE ASSIS CALDAS (OAB 32382/BA), NOELCI VIRIATO LEON (OAB 14368/BA) - Processo 0561637-
18.2016.8.05.0001 - Procedimento Comum - Reconhecimento / Dissolução - AUTORA: O. S. S. - RÉ: M. H. G. de J. S. e U. - J. 
dos S. e O. - J. G. de J. S. - J. dos S. F. - J. R. dos S. - J. G. de J. S. - Fica intimado o Autor, por meio de seu representante legal, 
para manifestar-se sobre a certidão do Ofi cial de Justiça à fl .156, no prazo de 10 (dez) dias. P.I.

ADV: FELIPE BRITO TEIXEIRA BARBOSA (OAB 47971/BA) - Processo 0567269-25.2016.8.05.0001 - Execução de Alimentos 
- Obrigação de Fazer / Não Fazer - EXEQTE.: N. C. S. - EXECDO.: R. O. dos S. - Intimem-se às partes para que digam se tem 
interesse no prosseguimento do feito, formulando o pedido conforme a fase respectiva ao andamento ao feito. Prazo: 30 (trinta) 
dias, sob pena de extinção (CPC, art. 485, III).

ADV: MELQUISEDEQUE MOREIRA SANIL DOS SANTOS (OAB 26331/BA) - Processo 0576059-95.2016.8.05.0001 - Alimentos 
- Lei Especial Nº 5.478/68 - Fixação - REQUERENTE: A. S. P. - GABRIELLE SANTIAGO PAIVA - REQUERIDO: JAILSON DA 
SILVA PAIVA - Intimem-se às partes para que digam se tem interesse no prosseguimento do feito, formulando o pedido conforme 
a fase respectiva ao andamento ao feito. Prazo: 30 (trinta) dias, sob pena de extinção (CPC, art. 485, III).

JUÍZO DE DIREITO DA 6ª VARA DE FAMÍLIA
JUIZ(A) DE DIREITO BARBARA CORREIA DE ARAUJO BASTOS
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL RUBENS ALVES DE SOUSA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 1358/2019

ADV: EVANDRO JACOBINA ARAUJO JUNIOR (OAB 21763/BA) - Processo 0333593-75.2013.8.05.0001 - Retifi cação ou Su-
primento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - AUTOR: Aderlandio Pedrone Rangel e outro 
- Expeça-se edital de citação conforme determinação da Magistrada de página 63. P.I.

JUÍZO DE DIREITO DA 6ª VARA DE FAMÍLIA
JUIZ(A) DE DIREITO BARBARA CORREIA DE ARAUJO BASTOS
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL RUBENS ALVES DE SOUSA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 1359/2019
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ADV: MARCELO AUGUSTO SANTOS PONDÉ (OAB 19472/BA) - Processo 0339483-92.2013.8.05.0001 - Procedimento Comum 
- Guarda - AUTOR: L. A. S. dos S. - Tendo em vista o lapso temporal, intime-se a parte Autora, através de seu(s) patrono(s), via 
DJe, para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar interesse no prosseguimento do feito, e, em caso afi rmativo, diligenciar o seu 
regular andamento, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. P.I. Salvador (BA), 09 de setembro de 2019.

ADV: CAMILA TRABUCO DE OLIVEIRA (OAB 25632/BA) - Processo 0512729-32.2013.8.05.0001 - Procedimento Comum - Re-
conhecimento / Dissolução - AUTORA: MARIA DULCE COSTA ARAÚJO - RÉU: HOLMAN NOGUEIRA AMÂNCIO NETO - Inti-
mem-se às partes para que digam se tem interesse no prosseguimento do feito, formulando o pedido conforme a fase respectiva 
ao andamento ao feito. Prazo: 30 (trinta) dias, sob pena de extinção (CPC, art. 485, III).

ADV: MARIA TEREZA DE SOUZA MARQUES (OAB 10257/BA) - Processo 0552157-16.2016.8.05.0001 - Procedimento Co-
mum - Dissolução - AUTOR: A. F. M. M. - M. B. C. - Tendo em vista o lapso temporal, intime-se a parte Autora, através de seu(s) 
patrono(s), via DJe, para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar interesse no prosseguimento do feito, e, em caso afi rmativo, 
cumprir a diligência ministerial requerida à fl . 18 , sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. P.I. Salvador (BA), 
24 de agosto de 2019.

ADV: ANGELO MONCORVO DE SOUZA (OAB 34926/BA) - Processo 0563765-45.2015.8.05.0001 - Procedimento Comum - 
Reconhecimento / Dissolução - AUTOR: EDENA CORREIA LIMA - REQUERIDO: Miguel Lima Conceição - Intimem-se às partes 
para que digam se tem interesse no prosseguimento do feito, formulando o pedido conforme a fase respectiva ao andamento ao 
feito. Prazo: 30 (trinta) dias, sob pena de extinção (CPC, art. 485, III).

ADV: CINTIA DA SILVA CARVALHO (OAB 23424/BA) - Processo 0570525-44.2014.8.05.0001 - Divórcio Consensual - Dissolu-
ção - REQUERENTE: CARLINE VIEIRA RANGEL ROSÁRIO - REQUERIDO: Willian de Jesus Rosário - Intimem-se às partes 
para que digam se tem interesse no prosseguimento do feito, formulando o pedido conforme a fase respectiva ao andamento ao 
feito. Prazo: 30 (trinta) dias, sob pena de extinção (CPC, art. 485, III).

JUÍZO DE DIREITO DA 6ª VARA DE FAMÍLIA
JUIZ(A) DE DIREITO BARBARA CORREIA DE ARAUJO BASTOS
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL RUBENS ALVES DE SOUSA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 1360/2019

ADV: JOSÉ OLIVEIRA COSTA FILHO (OAB 6176/BA) - Processo 0507485-83.2017.8.05.0001 - Execução de Alimentos - Alimen-
tos - EXEQTE.: L. B. dos S. e outro - EXECDO.: P. C. B. L. - Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, 
pratiquei o ato processual abaixo: De ordem da MM. Juíza de Direito Titular desta Vara, intima-se a parte Autora, por carta com 
aviso de recebimento, para manifestar interesse no prosseguimento do feito, e, em caso afi rmativo, manifestar-se acerca do teor 
da Certidão do Sr. Ofi cial de Justiça à fl . 15, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do 
mérito. P.I Salvador, 10 de setembro de 2019 Cláudia Maria Dantas Santana Analista Judiciária

JUÍZO DE DIREITO DA 6ª VARA DE FAMÍLIA
JUIZ(A) DE DIREITO BARBARA CORREIA DE ARAUJO BASTOS
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL RUBENS ALVES DE SOUSA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 1361/2019

ADV: PEDRO ANDRE DA SILVA ALMEIDA (OAB 52497/BA), LUIZ BRITO DE SANTANA JUNIOR (OAB 39197/BA), ANDERSON 
ALBERTO DÓREA E DÓREA (OAB 40199/BA), LARISSA FERREIRA DE OLIVEIRA (OAB 42924/BA) - Processo 0503252-
77.2016.8.05.0001 - Execução de Alimentos - Alimentos - EXEQTE.: R. S. M. - EXECDO.: W. M. H. - DEFIRO o quanto requerido 
pela Ilustre Representante do Ministério Público à página 65. INTIME-SE o Demandado acerca do valor do débito, consoante 
planilha apresentada pelo Exequente à página 57, com as devidas atualizações, a fi m de ter ciência do valor atualizado do débito, 
adimplindo-o em 3(três) dias, assim como acerca do pleito de penhora formulado. CONCLUSOS após o prazo.

ADV: IZAQUE SILVA LIMA (OAB 10120/BA), ISAN ALMEIDA LIMA (OAB 26950/BA), CLÁUDIA MARIA DE AMORIM VIANA (OAB 
12464/BA) - Processo 0505072-34.2016.8.05.0001 - Execução de Alimentos - Alimentos - EXEQTE.: E. L. de O. N. - F. L. de O. 
N. - EXECDO.: H. F. O. N. - CUMPRA-SE o despacho de página 39.

ADV: JOHN LENON DOS SANTOS TEIXEIRA, JOSE MANOEL BLOISE FALCON (OAB 999999/BA), CLÉCIA DA CRUZ CAR-
DOSO (OAB 48925/BA), LEANDRO DA HORA SILVA (OAB 47506/BA) - Processo 0534000-63.2014.8.05.0001 - Alimentos - Lei 
Especial Nº 5.478/68 - Fixação - REQUERENTE: LUIS EDUARDO DE BARROS LIMA - LUIZ FILIPE DE BARROS LIMA - LUIS 
HENRIQUE DE BARROS LIMA - REQUERIDO: LIERTE SANTOS LIMA - OFICIE-SE ao Empregador do Acionado, MAP SER-
VIÇOS DE SEGURANÇA EIRELI, inscrita no CNPJ nº 00.435.781/0001-47, sediada na Rua Boca da Mata, Lote 31, s/n, Portão, 
Lauro De Freitas-BA, CEP 42.700-130, para proceder os descontos de 35%(trinta e cinco por cento) dos rendimentos líquidos 
de LIERTE SANTOS LIMA, deduzidos apenas o IR e o INSS, a título de pensão alimentícia em prol de seus fi lhos, Luis Eduardo 
de Barros Lima, Filipe de Barros Lima e Luis Henrique de Barros Lima, os quais deverão ser depositados na Conta Poupança 
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22529-0, Agência 4277-3, Variação 51, do Banco do Brasil, titularizada pela genitora daqueles, Joelma Aline de Barros, porta-
dora do CPF nº 01068706538. Considerando a data de propositura da ação, bem como o fato do Acionado residir em Município 
diverso a este, POSTERGO a assentada de conciliação. Cite-se o Acionado, através de Carta Precatória, com prazo descum-
primento de 30(trinta) dias, para, querendo, oferecer contestação, através de Advogado regularmente constituído ou Defensor 
Público, no prazo de 15 (quinze) dias, sendo advertido(a) que, em não sendo contestada a ação, presumir-se-ão verdadeiras as 
alegações de fato formuladas pela parte Autora. Intime-o, ainda, da decisão de páginas 13/14. Em homenagem aos princípios da 
economia processual e da instrumentalidade das formas, atribuo a este despacho FORÇA DE: A) OFÍCIO à MAP SERVIÇOS DE 
SEGURANÇA EIRELIo, inscrita no CNPJ nº 00.435.781/0001-47, sediada na Rua Boca da Mata, Lote 31, s/n, Portão, Lauro De 
Freitas-BA, CEP 42.700-130, para proceder os descontos de 35%(trinta e cinco por cento) dos rendimentos líquidos de LIERTE 
SANTOS LIMA, deduzidos apenas o IR e o INSS, a título de pensão alimentícia em prol de seus fi lhos, Luis Eduardo de Barros 
Lima, Filipe de Barros Lima e Luis Henrique de Barros Lima, os quais deverão ser depositados na Conta Poupança 22529-0, 
Agência 4277-3, Variação 51, do Banco do Brasil, titularizada pela genitora daqueles, Joelma Aline de Barros, portadora do CPF 
nº 01068706538; B) CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO, com prazo de cumprimento de 30(trinta) dias, a ser dis-
tribuído para a Comarca de Lauro de Freitas/BA. Resta o interessado fazer o encaminhamento direto do expediente. CONCLU-
SOS após o prazo. Salvador (BA), 10 de setembro de 2019. Belª. Márcia Gottschald Ferreira Juíza de Direito Auxiliar (Decreto 
Judiciário nº 254, de28 de maio de 2019)

ADV: ALAIN DANTAS DE SOUZA CRUZ (OAB 46736/BA), CAMILA MARIA GÓES DE SOUSA (OAB 9999211D/BA) - Processo 
0539458-22.2018.8.05.0001 - Conversão de Separação Judicial em Divórcio - Dissolução - AUTOR: A. M. G. A. - RÉ: C. R. F. de 
C. A. - ANTONIO MOACYR GUIMARÃES ANDRADE, qualifi cado na exordial, através de Advogado regularmente constituído, 
ingressou, neste Juízo, com a presente AÇÃO DE CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO em face de CLAUDIA RO-
GERIO FREIRE DE CARVALHO, correto nome desta, consoante documento de página 06, também individuada. Alegou, para 
tanto, que se encontra separado judicialmente da Acionada, cuja averbação operou-se em 22 de agosto de 2013, vindo, portanto, 
requerer a respectiva conversão em Divórcio. Seguiram-se alguns atos processuais e, devidamente citada, em sede de contes-
tação, a parte Requerida anuiu ao pleito inicial. Intimada a se manifestar acerca da peça de resposta, a parte Autora pugnou 
pelo seguimento do feito. É, em síntese, o relatório. Decido. Considerando que a parte Ré concordou com o pedido deduzido na 
vestibular, cumpre-me HOMOLOGAR, POR SENTENÇA, tal intento, convertendo em Divórcio a Separação Judicial de ANTONIO 
MOACYR GUIMARÃES ANDRADE e CLAUDIA ROGERIO FREIRE DE CARVALHO, em razão do que resta extinto o vínculo 
matrimonial existente entre ambos com a dissolução do casamento. Por conseguinte, JULGO EXTINTO O PROCESSO, COM 
RESOLUÇÃO DE MÉRITO, fulcrada no art. 487, III, “a”, do CPC. P.I. Após o trânsito em julgado desta sentença, extraia-se cópia, 
que servirá de mandado averbatório, devendo a parte interessada promover o seu encaminhamento ao Cartório competente, a 
fi m de que o Ofi cial de Registro Civil das Pessoas Naturais desta Comarca de Salvador - Subdistrito de Brotas, vendo o presente 
expediente e em seu cumprimento, proceda à averbação da conversão da Separação em Divórcio de ANTONIO MOACYR GUI-
MARÃES ANDRADE e CLAUDIA ROGERIO FREIRE DE CARVALHO na matrícula 143362 01 55 1991 3 00013 280 0007749 41. 
Sem condenação em custas e honorários advocatícios, pois defi ro, nesta oportunidade, deferida a assistência judiciária gratuita 
requerida pela parte Demandada. Após o cumprimento das diligências e efetivação das anotações necessárias, arquive-se o 
caderno digital, dando-se baixa em seus registros. Salvador(BA), 09 de setembro de 2019 Belª. Márcia Gottschald Ferreira Juíza 
de Direito Auxiliar (Decreto Judiciário nº 254, de 28 de maio de 2019)

JUÍZO DE DIREITO DA 6ª VARA DE FAMÍLIA
JUIZ(A) DE DIREITO BARBARA CORREIA DE ARAUJO BASTOS
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL RUBENS ALVES DE SOUSA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 1362/2019

ADV: ANA KARINE SOARES CABRAL (OAB 36670/BA) - Processo 0507676-60.2019.8.05.0001 - Divórcio Consensual - Dissolu-
ção - REQUERENTE: I. A. de S. C. - R. L. da C. - O presente feito tramitará em segredo de justiça, devendo a Secretaria proceder 
o competente registro no sistema. DEFIRO os benefícios da assistência judiciária gratuita. CONCEDA vistas ao MP. CONCLU-
SOS após, para possível prolação de sentença. Salvador (BA), 10 de setembro de 2019. Belª. Márcia Gottschald Ferreira Juíza 
de Direito Auxiliar (Decreto Judiciário nº 254, de 28 de maio de 2019)

ADV: IRAN FURTADO DE SOUZA FILHO (OAB 15170/BA), MARIA BERNADETH GONCALVES DA CUNHA CORDEIRO (OAB 
2441/BA), MURILO FIGUEIREDO NOGUEIRA SANTOS (OAB 41524/BA), ANTÔNIO LUCAS LIMA MACÊDO (OAB 45352/BA) - 
Processo 0511263-27.2018.8.05.0001 - Regulamentação de Visitas - Guarda - REQUERENTE: A. P. S. da S. N. - REQUERIDO: 
T. S. de F. - Dê-se vista ao MP, via Portal, em face da existência de interesses de incapaz. P.I. Salvador (BA), 09 de setembro de 
2019.

ADV: LUIZ FREDERICO CIDREIRA (OAB 15884/BA), LORHAINE BLANCO DOS SANTOS (OAB 44705/BA) - Processo 0522769-
05.2015.8.05.0001 - Procedimento Comum - Reconhecimento / Dissolução - REQUERENTE: I. de S. B. - REQUERIDO: G. J. 
de O. - Havendo necessidade de produção de provas, designo audiência de instrução para o dia 22/01/2020, às 15:30 hs., 
oportunidade em que serão colhidos os depoimentos pessoais das testemunhas arroladas no prazo de 10 (dez) dias. Caberá 
ao advogado/Defensoria Pública de cada parte informar ou intimar a testemunha por si arrolada, dispensando-se a intimação do 
Juízo, a teor do art. 455, do CPC. Dê-se ciência ao MP. P.I. Salvador (BA), 30 de agosto de 2019.
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ADV: ANA LETÍCIA SANTOS CARDEAL (OAB 40784/BA) - Processo 0533237-28.2015.8.05.0001 - Alimentos - Lei Especial Nº 
5.478/68 - Fixação - REQUERENTE: Ricardo da Apresentação Correia - REQUERIDO: Ricardo Luis do Carmo Correia - Intimem-
-se às partes para que digam se tem interesse no prosseguimento do feito, formulando o pedido conforme a fase respectiva ao 
andamento ao feito. Prazo: 30 (trinta) dias, sob pena de extinção (CPC, art. 485, III).

ADV: JANAINA GONÇALVES SANTOS RAMOS - Processo 0543523-31.2016.8.05.0001 - Procedimento Comum - Exoneração 
- AUTOR: C. P. de J. - RÉ: CAROLINE CARVALHO DE JESUS - Intimem-se às partes para que digam se tem interesse no pros-
seguimento do feito, formulando o pedido conforme a fase respectiva ao andamento ao feito. Prazo: 30 (trinta) dias, sob pena de 
extinção (CPC, art. 485, III).

JUÍZO DE DIREITO DA 6ª VARA DE FAMÍLIA
JUIZ(A) DE DIREITO BARBARA CORREIA DE ARAUJO BASTOS
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL RUBENS ALVES DE SOUSA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 1363/2019

ADV: VIVIAN DA SILVA CASTRO (OAB 43049/BA), VANESSA SILVA CARRILHO ROSA (OAB 42528/BA), HELENA CRISTINA 
POSENER DE ANDRADE, THEMIS MARIA DA GLORIA DE SOUZA MELLO SABACK D’OLIVEIRA (OAB 23178/BA), REGINA 
DAS CANDEIAS DA DIVINA PROVIDÊNCIA RIGAUD PEDRÃO (OAB 27640/BA) - Processo 0502950-23.2015.8.05.0150 - Di-
vórcio Litigioso - Dissolução - REQUERENTE: D. M. R. - REQUERIDA: MANUELA PACHECO RAMOS - Aduz a parte Autora que 
a parte Acionada vem descumprindo tutela de urgência concedida através da decisão de páginas 445/446. Ora, é cediço que o 
cumprimento de decisum interlocutório opera-se em autos apartados. Nesta senda, INTIME-SE o Demandante para, no lapso 
de 5(cinco) dias, promover o correto peticionamento de sua pretensão, observando as regras processuais referentes à matéria. 
Afi gura-se imperioso esclarecer que a matéria relativa à alienação parental, suscitada no bojo da petição de páginas 592/593, 
trata-se de uma questão incidental, cuja apreciação enseja a formação de uma nova relação processual, a qual se apresenta 
diversa da existente no procedimento almejado, qual seja, cumprimento de decisão interlocutória, demandando, inclusive, a re-
alização de instrução probatória pormenorizada, em razão do que se mostra imperioso o ajuizamento de uma ação autônoma. 
CONCLUSOS após. Salvador (BA), 09 de setembro de 2019. Belª. Márcia Gottschald Ferreira Juíza de Direito Auxiliar (Decreto 
Judiciário nº 254, de 28 de maio de 2019)

ADV: GERALDO SANTOS DE OLIVEIRA (OAB 23705/BA), JOSE MANOEL BLOISE FALCON (OAB 999999/BA) - Processo 
0519884-81.2016.8.05.0001 - Divórcio Litigioso - Dissolução - REQUERENTE: Felipe Argolo Sacramento Neto - REQUERIDA: 
PETRONILHA NASCIMENTO DE JESUS - Nos termos do art. 139, inciso V, do CPC, DESIGNO audiência de conciliação para o 
dia 06/11/2019, às 10:00 horas. Dê-se ciência ao MP, se for o caso. Publique-se. Intimem-se as partes, através dos advogados, 
via DJe, ou da Defensoria Pública, se for o caso, os quais deverão cientifi car seus constituintes. Salvador (BA), 10 de setembro 
de 2019. Belª. Márcia Gottschald Ferreira Juíza de Direito Auxiliar (Decreto Judiciário nº 254, de 28 de maio de 2019)

ADV: DÉBORA FERNANDES PEÇANHA MARTINS (OAB 39872/BA), LUCIANO LIMA FIGUEIREDO (OAB 20845/BA), GUS-
TAVO LUIS DE ALBUQUERQUE CARDOSO (OAB 17485/BA), DANIEL ANUNCIAÇÃO SANCHES (OAB 46010/BA) - Processo 
0534584-28.2017.8.05.0001 - Execução de Alimentos - Alimentos - EXEQTE.: L. B. de A. A. - B. A. M. - L. A. M. - EXECDO.: J. 
M. da C. O. M. - CERTIFIQUE acerca da tempestividade da Impugnação apresentada. JUNTE-SE, ainda, certidão de inteiro teor 
dos andamentos dos feitos indicados no parecer ministerial de página 966, OFICIANDO-SE, ao Juízo da atual 2ª Vara de Família 
desta capital, a fi m de que encaminhe aquela, no tocante ao feito nº 0541426-24.2017.805.0001, no lapso de 10(dez) dias. Com a 
juntada, CONCEDA vistas ao MP. CONCLUSOS após. Salvador (BA), 10 de setembro de 2019. Belª. Márcia Gottschald Ferreira 
Juíza de Direito Auxiliar (Decreto Judiciário nº 254, de 28 de maio de 2019)

7ª VARA DE FAMÍLIA, SUCESSÕES, ÓRFÃOS E INTERDITOS

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA DE FAMÍLIA
JUIZ(A) DE DIREITO ADRIANA HELENA DE ANDRADE CARVALHO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ADERLAN SANTOS SILVA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 4039/2019

ADV: ROBSON DA SILVA SANTOS (OAB 25054/BA) - Processo 0566485-82.2015.8.05.0001 - Alimentos - Lei Especial Nº 
5.478/68 - Revisão - AUTORA: A. de A. B. - RÉU: J. M. R. de A. - Conforme provimento 06/2016, da Corregedoria Geral de Justi-
ça, pratiquei o ato processual abaixo: Intime-se a parte autora, para dizer se tem interesse no prosseguimento do feito, no prazo 
de 05 (cinco) dias, devendo tomar as providências necessárias ao regular andamento do feito, tais como: a) informar se houve 
mudança no endereço das partes, caso positivo, seja informado a este Juízo; b) juntar aos autos planilha atualizada do débito, 
se for o caso; c) o que entender necessário; sob pena de extinção e arquivamento do feito.

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA DE FAMÍLIA
JUIZ(A) DE DIREITO ALESSANDRA GONÇALVES PAIM BONANZA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ADERLAN SANTOS SILVA
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 4040/2019

ADV: ANTONIO JORGE DE OLIVEIRA CASTRO MARQUES (OAB 14390/BA), CAMILA LEMOS AZI (OAB 16779/BA), FER-
NANDA GIACOMO PASSOS (OAB 16729/BA), IVANA PIRAJÁ LUCKESI (OAB 16782/BA), LUIZA MENEZES GARRIDO (OAB 
17549/BA), SABRINA DA SILVA CERQUEIRA (OAB 16771/BA) - Processo 0095918-19.2000.8.05.0001 - Procedimento Comum 
- AUTORA: M. M. de J. - RÉU: G. P. de O. - Intime-se a parte autora, por Carta AR, para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar 
interesse no prosseguimento do feito, sob pena de arquivamento dos autos.

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA DE FAMÍLIA
JUIZ(A) DE DIREITO ADRIANA HELENA DE ANDRADE CARVALHO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ADERLAN SANTOS SILVA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 4041/2019

ADV: CAIO CESAR OLIVEIRA BRITTO (OAB 46223/BA) - Processo 0316759-94.2013.8.05.0001 - Alimentos - Lei Especial Nº 
5.478/68 - Revisão - REQUERENTE: G. S. de J. e outro - REQUERIDO: V. S. de J. - Intime-se a parte Autora, atraves de seu 
Defensor para manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias acerca da contestação de fl s 42/45 e documentos que acompanham .

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA DE FAMÍLIA
JUIZ(A) DE DIREITO ADRIANA HELENA DE ANDRADE CARVALHO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ADERLAN SANTOS SILVA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 4042/2019

ADV: DIEGO DIAS DE OLIVEIRA (OAB 30911/BA), SACHA SUAREZ MUTTI DE MACEDO MAIA (OAB 47301/BA), DESIRÉE 
FRANCO CARVALHO (OAB 60546/BA) - Processo 0516623-06.2019.8.05.0001 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 - Revisão 
- REQUERENTE: FERNANDA LIMA DOS SANTOS - REQUERIDO: AURESIL SOUSA FIGUEIREDO - Intime-se a parte Autora 
através de seu patrono para manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias acerca da contestação de fl s 124/132 e documentos que 
acompanham .

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA DE FAMÍLIA
JUIZ(A) DE DIREITO ALESSANDRA GONÇALVES PAIM BONANZA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ADERLAN SANTOS SILVA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 4043/2019

ADV: ANDREIA DE CARVALHO E CARVALHO (OAB 28366/BA), JONES CRUZ NASCIMENTO (OAB 27782/BA), RITA DE 
CASSIA GONÇALVES DOS REIS FONSECA (OAB 839B/PE) - Processo 0374932-48.2012.8.05.0001 - Alimentos - Lei Especial 
Nº 5.478/68 - Fixação - REQUERENTE: M. E. T. C. de L. - REQUERIDO: A. E. C. de L. - Cumpra-se a determinação do(a) Ma-
gistrado(a).

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA DE FAMÍLIA
JUIZ(A) DE DIREITO ALESSANDRA GONÇALVES PAIM BONANZA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ADERLAN SANTOS SILVA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 4044/2019

ADV: VITALMIRO DE OLIVEIRA CUNHA (OAB 4479/BA), MARCO ANTONIO OLIVEIRA SANTOS (OAB 39044/BA) - Processo 
0006490-41.1991.8.05.0001 - Divorcio litigioso (direto) - AUTOR: L. G. da S. - RÉU: E. M. da S. - Após análise dos petitórios de 
fl s. 48/49 e 54, assim como da documentação a eles acostada, determino que seja procedida à intimação da requerente, a fi m 
de que junte aos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, o instrumento procuratório original e atualizado outorgado ao patrono Marco 
Antônio Oliveira Santos, já que o documento presente à fl . 51 se encontrada datado de 08 de novembro de 2016. Determino, 
outrossim, que, no mesmo prazo acima assinalado, a parte interessada colacione a este expediente as cópias dos avisos de 
pagamento da pensão em tela, a partir do mês de maio/2019. Ofi cie-se, ainda, ao INSS, com a fi nalidade de que a referida autar-
quia esclareça a este juízo, no prazo de 72h (setenta e duas horas), o motivo pelo qual deixaram de ser efetuados os descontos, 
em folha de pagamento do Sr. Leonardo Gomes da Silva, inscrito no CPF nº 005.683.765-87, da importância equivalente a 15% 
(quinze por cento) dos seus vencimentos, a título de pensão alimentícia destinada à sua ex-esposa Eurídice Maria da Silva, ins-
crita no CPF sob o nº 543.285.005-20, informando, inclusive, desde quando cessaram as deduções da mencionada prestação 
alimentar. Em homenagem aos princípios da economia e celeridade processuais, atribuo a este despacho FORÇA DE OFÍCIO, 
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o que dispensa a realização de quaisquer diligências, cuja cópia deverá ser encaminhada ao INSS, visando ao cumprimento das 
supracitadas diligências. Após o decurso dos prazos acima fi xados, com ou sem resposta, retornem os autos conclusos.

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA DE FAMÍLIA
JUIZ(A) DE DIREITO ALESSANDRA GONÇALVES PAIM BONANZA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ADERLAN SANTOS SILVA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 4045/2019

ADV: SIMONE MARIA ALMADA DE OLIVEIRA MACHADO (OAB 59633/BA) - Processo 0527758-83.2017.8.05.0001 - Procedi-
mento Comum - Guarda - REQUERENTE: E. de O. C. - REQUERIDA: A. P. S. - Vista ao Ministério Público.

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA DE FAMÍLIA
JUIZ(A) DE DIREITO ALESSANDRA GONÇALVES PAIM BONANZA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ADERLAN SANTOS SILVA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 4046/2019

ADV: INGO SÁ HAGE CALABRICH (OAB 20837/BA), RODRIGO CASSUNDÉ MORAES (OAB 20972/BA), TIAGO MARTINS 
LIMA ROCHA (OAB 23730/BA) - Processo 0302524-88.2014.8.05.0001 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 - Oferta - REQUE-
RENTE: M. M. da V. - REQUERIDO: H. A. M. da V. - Conforme provimento 06/2016, da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei 
o ato processual abaixo: Intime-se a parte autora, para dizer se tem interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) 
dias, devendo tomar as providências necessárias ao regular andamento do feito, tais como: a) informar se houve mudança no 
endereço das partes, caso positivo, seja informado a este Juízo; b) juntar aos autos planilha atualizada do débito, se for o caso; 
c) o que entender necessário; sob pena de extinção e arquivamento do feito.

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA DE FAMÍLIA
JUIZ(A) DE DIREITO ALESSANDRA GONÇALVES PAIM BONANZA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ADERLAN SANTOS SILVA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 4047/2019

ADV: OLIVAL SERRA SANTANA (OAB 14997/BA), PAULO ANTONIO DE ARAÚJO RIBEIRO (OAB 7867/BA) - Processo 
0300838-61.2014.8.05.0001 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 - Revisão - REQUERENTE: P. H. P. D. - REQUERIDO: M. A. 
P. P. - Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias -via Carta AR, dizer se tem interesse no prosseguimento do feito, 
devendo tomar as providências necessárias ao regular andamento do feito, sob pena de extinção e arquivamento do processo.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
5ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE SALVADOR
DESPACHO

8025944-83.2019.8.05.0001 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Valter Jose Adriano
Advogado: Rafael Fonseca Teles (OAB:0029116/BA)
Advogado: Andrea Carvalho De Brito Teles (OAB:0029007/BA)
Advogado: Linsmar Moreira Monteiro (OAB:0058990/BA)
Advogado: Tiago Santos De Matos (OAB:0056939/BA)
Advogado: Valneidson Leite Costa (OAB:0057285/BA)
Réu: Nanciara Agostinho Adriano

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Salvador - 7º VARA DE FAMÍLIA

Rua do Tingui, S/N, Campo da Pólvora, 2º andar, Nazaré, CEP 40040-380, Fone: 3320-6993, Salvador/BA, Email: 2cifamilia@
tjba.jus.br

DESPACHO
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Processo nº : 8025944-83.2019.8.05.0001

Classe - Assunto : [Exoneração]

Requerente : AUTOR: VALTER JOSE ADRIANO

Requerido : RÉU: NANCIARA AGOSTINHO ADRIANO

Reservo-me para apreciar o pedido de tutela de urgência após audiência de conciliação.

Em observância à nova sistemática processual civil que prioriza a solução consensual dos confl itos nas ações de família, con-
forme se verifi ca do disposto no art. 694 do CPC, e na forma da resolução TJBA nº 24/2015, determino que sejam estes autos 
encaminhados ao Centro Judiciário Consensual de Confl itos (CEJUSC), visando à realização de audiência de conciliação, a qual 
fi ca, desde já, designada para o dia 09/10/2019, às 13h30min.

A audiência será realizada por Conciliador em atuação perante o CEJUSC devendo as partes comparecer pessoalmente, acom-
panhadas por seus advogados ou defensores públicos, ou, nos termos do Art. 334, §10º, do CPC, constituir representante, por 
meio de procuração específi ca, com poderes para negociar e transigir.

Cite-se a Requerida, por Carta com AR, para, querendo, oferecer contestação, através de advogado regularmente constituído 
ou Defensor Público, no prazo de quinze dias, cujo termo inicial será a data da audiência de conciliação, quando uma das partes 
não comparecer ao ato ou, comparecendo, não houver autocomposição, sendo advertido que, em não sendo contestada a ação, 
presumir-se-ão aceitos como verdadeiras as alegações de fato formuladas pela parte Autora.

Publique-se. Procedam-se às intimações necessárias. Intime-se a parte autora através do seu advogado, consoante disposição 
do art. 334, §3º, do CPC.

Atribuo a este despacho força de CARTA DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO, com base nos princípios processuais da celeridade e in-
formalidade.

Salvador, 19 de agosto de 2019

Assinatura Digital (Lei Federal 11.419/2006)

Alessandra Gonçalves Paim Bonanza

Juíza de Direito

.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
5ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE SALVADOR
DECISÃO

8026886-18.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: J. F. L. N. S.
Advogado: Tiago Pimentel Ramos (OAB:0058058/BA)
Advogado: Vitor De Carvalho Borja (OAB:0061302/BA)
Réu: V. L. D. A.

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Salvador - 7º VARA DE FAMÍLIA

Rua do Tingui, S/N, Campo da Pólvora, 2º andar, Nazaré, CEP 40040-380, Fone: 3320-6993, Salvador/BA, Email: 2cifamilia@
tjba.jus.br

DECISÃO
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Requerente : AUTOR: JOANA FLOR LOPES NUNES SANTOS

Requerido : RÉU: VINICIO LIMA DE ALMEIDA

O presente processo tramitará em segredo de justiça.

DEFIRO o pedido de gratuidade da Justiça formulado na peça inaugural.

Trata-se de Ação de Dissolução de União Estável c/c Pensão Alimentícia e Guarda, com pedido de fi xação de alimentos provisó-
rios destinados à fi lha menor dos ex-conviventes, o qual merece acolhimento, porquanto presentes os requisitos do art. 300 do 
CPC, quais sejam, a probabilidade do direito, evidenciada na prova pré-constituída da obrigação alimentar legítima derivada da 
relação de fi liação existente, e o perigo de risco à subsistência da Alimentanda menor, cuja necessidade se presume na hipótese 
em tela.

Posto isso, diante dos elementos colacionados a estes autos até o presente momento e considerando perfunctoriamente o binô-
mio necessidade/possibilidade, CONCEDO, em parte, a tutela de urgência, fi xando os alimentos provisórios no valor equivalente 
a 30% (trinta por cento) do salário mínimo mediante depósito em conta bancária a ser aberta em nome da genitora da benefi ci-
ária, a Sra. JOANA FLOR LOPES NUNES SANTOS, inscrita no CPF sob o nº 072.145.755-07, ou ainda, preferencialmente, em 
nome da alimentanda, caso esta possua inscrição no CPF.

Ofi cie-se ao Banco do Brasil desta cidade para abertura da referida conta bancária, cujo número deverá ser ofi cialmente infor-
mado em 05 (cinco) dias.

Por se tratar de litígio passível de transação, remetam-se os autos ao CEJUSC – VARAS DE FAMÍLIA, situado no andar térreo 
do Fórum das Famílias, no endereço em epígrafe, para realização de audiência de conciliação, a qual fi ca, desde já, designada 
para a data de 09/10/2019 às 08 horas, ocasião em que poderá ser efetuada a citação do demandando, cientifi cando-o de que 
deverá oferecer contestação, sob pena de revelia, no prazo de 15 (quinze) dias contados a partir da concretização da audiência 
de conciliação ou mediação, em caso de não haver acordo (art. 335, CPC) .

Cite-se o Requerido, por PRECATÓRIA, para, querendo, oferecer contestação, através de advogado regularmente constituído 
ou Defensor Público, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data da audiência de conciliação, quando uma das 
partes não comparecer ao ato ou, comparecendo, não houver autocomposição, sendo advertido que, em não sendo contestada 
a ação, presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pela parte Autora.

Dê-se ciência às partes acerca da existência da Ofi cina de Pais e Mães Online, disponível em caráter permanente no site www.
cnj.jus.br/eadcnj, que se revela como instrumento de conscientização para os protagonistas dos confl itos familiares, oferecendo 
espaço de refl exão e ressignifi cação do exercício de uma parentalidade responsável, visando, pois, a necessidade da convivên-
cia pacífi ca e dialógica dos pais na solução dos confl itos.

Atribuo a esta decisão FORÇA DE OFÍCIO ao BANCO DO BRASIL.

Em homenagem aos princípios da economia processual e da instrumentalidade das formas, atribuo a este despacho FORÇA DE 
CARTA PRECATÓRIA, a ser remetida ao Juízo da Comarca de Camaçari/BA, com a fi nalidade de CITAÇÃO DO ACIONADO E 
INTIMAÇÃO PARA PAGAR OS ALIMENTOS FIXADOS NESTA DECISÃO, no endereço situado à Rua Sul, 19 LD, Dom Avelar, 
Camaçari/BA, CEP: 42.849-999, pelo que fi ca solicitado à(o) Exma(o). Sr(a). Dr(a). Juíz(a) de Direito de uma das Varas compe-
tentes para o processamento e a apreciação dos feitos de Família daquela Comarca, que se digne de ordenar a realização da 
diligência ora deprecada conforme determinado neste expediente. Encarece, ademais, a devolução da presente deprecata após 
devidamente cumprida, para fi ns de direito

Intime-se a parte acionada para comparecimento à audiência de conciliação, por meio de CARTA COM AR. A parte autora será 
cientifi cada da assentada conciliatória, através de seus patronos. Notifi que-se o Ministério Público VIA PORTAL.

Publique-se.

Salvador, 15 de agosto de 2019

Assinatura Digital (Lei Federal 11.419/2006)

Alessandra Gonçalves Paim Bonanza

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
5ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE SALVADOR
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DECISÃO

8027172-93.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Naiara Oliveira Santana
Advogado: Ian Schoucair Caria Quadros (OAB:0017848/BA)
Réu: Cristino Dos Santos Aguiar

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Salvador - 7º VARA DE FAMÍLIA

Rua do Tingui, S/N, Campo da Pólvora, 2º andar, Nazaré, CEP 40040-380, Fone: 3320-6993, Salvador/BA, Email: 2cifamilia@
tjba.jus.br

DECISÃO

Processo nº : 8027172-93.2019.8.05.0001

Classe - Assunto : [Reconhecimento / Dissolução]

Requerente : AUTOR: NAIARA OLIVEIRA SANTANA

Requerido : RÉU: CRISTINO DOS SANTOS AGUIAR

O presente processo tramitará em segredo de Justiça,

DEFIRO a Gratuidade da Justiça postulada na peça inaugural.

Trata-se de Ação de Reconhecimento e Dissolução de União Estável c/c Pensão Alimentícia para fi lha menor, com pedido de 
alimentos provisórios, o qual merece acolhimento, porquanto presentes os requisitos do art. 300 do CPC, quais sejam, a probabi-
lidade do direito, evidenciada na prova pré-constituída da obrigação alimentar legítima derivada da relação de fi liação existente, 
e o perigo de risco à subsistência da Alimentanda menor, cuja necessidade se presume na hipótese em tela.

Posto isso, diante dos elementos trazidos aos autos até o presente momento e considerando perfunctoriamente o binômio ne-
cessidade/possibilidade, CONCEDO, em parte, a tutela de urgência, fi xando os alimentos provisórios no valor correspondente a 
50% (cinquenta por cento) do salário Mínimo vigente, a ser pago pelo Requerido em favor da fi lha Júlia Beatriz Santana Aguiar, 
mediante depósito em conta bancária a ser aberta em nome da genitora da benefi ciária, a Sra. Naiara Oliveira Santana, inscrita 
no CPF sob o nº 016.892.355-60, ou ainda, preferencialmente, em nome da alimentanda, caso esta possua inscrição no CPF.

Ofi cie-se ao Banco do Brasil desta cidade para abertura de conta bancária, cujo número deverá ser ofi cialmente informado em 
05 (cinco) dias

Fica autorizado o Alimentante a proceder diretamente o pagamento à responsável legal da alimentanda ou, ainda, por meio de 
depósito judicial, enquanto não for informado o número da supracitada conta bancária.

Por se tratar de litígio passível de transação, remetam-se os autos ao CEJUSC – VARAS DE FAMÍLIA, situado no andar térreo 
do Fórum das Famílias, para realização de audiência de conciliação, a qual fi ca, desde já, designada para a data de 09/10/2019, 
às 08 h e 30 min, ocasião em que poderá ser efetuada a citação do demandando, cientifi cando-o de que deverá oferecer con-
testação, sob pena de revelia, no prazo de 15 (quinze) dias contados a partir da concretização da audiência de conciliação ou 
mediação, em caso de não haver acordo (art. 335, CPC) .

A audiência será realizada por Conciliador em atuação perante o CEJUSC devendo as partes comparecer pessoalmente, acom-
panhadas por seus advogados ou defensores públicos, ou, nos termos do Art. 334, §10º, do CPC, constituir representante, por 
meio de procuração específi ca, com poderes para negociar e transigir.

Cite-se o requerido, por ofi cial de justiça, para, querendo, oferecer contestação, através de advogado regularmente constituído 
ou Defensor Público, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data da audiência de conciliação, quando uma das 
partes não comparecer ao ato ou, comparecendo, não houver autocomposição, sendo advertido que, em não sendo contestada 
a ação, presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pela parte Autora.

Dê-se ciência às partes acerca da existência da Ofi cina de Pais e Mães Online, disponível em caráter permanente no site www.
cnj.jus.br/eadcnj, que se revela como instrumento de conscientização para os protagonistas dos confl itos familiares, oferecendo 
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espaço de refl exão e ressignifi cação do exercício de uma parentalidade responsável, visando, pois, a necessidade da convivên-
cia pacífi ca e dialógica dos pais na solução dos confl itos.

Publique-se. Intimem-se as partes, por meio de CARTA COM AR, a fi m de que compareçam à audiência de conciliação.

Atribuo a este despacho força de MANDADO DE CITAÇÃO, com base nos princípios processuais da celeridade e informalidade.

Salvador, 16 de agosto de 2019

Assinatura Digital (Lei Federal 11.419/2006)

Alessandra Gonçalves Paim Bonanza

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
5ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE SALVADOR
DESPACHO

8027992-15.2019.8.05.0001 Regulamentação De Visitas
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Requerente: V. A. T. D. S.
Advogado: Marcia Mara Mazo Cruz (OAB:0104012/SP)
Requerido: M. T. S.
Requerido: B. F. S. S.

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Salvador - 7º VARA DE FAMÍLIA

Rua do Tingui, S/N, Campo da Pólvora, 2º andar, Nazaré, CEP 40040-380, Fone: 3320-6993, Salvador/BA, Email: 2cifamilia@
tjba.jus.br

DESPACHO

Processo nº : 8027992-15.2019.8.05.0001

Classe - Assunto : [Regulamentação de Visitas]

Requerente : REQUERENTE: VICTOR AFONSO TEIXEIRA DOS SANTOS

Requerido : REQUERIDO: MELISSA TEIXEIRA SACRAMENTO, BRENDA FERNANDA SACRAMENTO SOUZA

O presente processo tramitará em segredo de Justiça, devendo a Secretaria efetuar a respectiva anotação no Sistema PJE.

DEFIRO a Gratuidade da Justiça postulada na peça inaugural.

Por se tratar de litígio passível de transação, remetam-se os autos ao CEJUSC – VARAS DE FAMÍLIA, situado no andar térreo 
do Fórum das Famílias, no endereço em epígrafe, para realização de audiência de conciliação, a qual fi ca, desde já, designada 
para a data de 09/10/2019, às 10h.

A audiência será realizada por Conciliador em atuação perante o CEJUSC devendo as partes comparecer pessoalmente, acom-
panhadas por seus advogados ou defensores públicos, ou, nos termos do Art. 334, §10º, do CPC, constituir representante, por 
meio de procuração específi ca, com poderes para negociar e transigir.

Cite-se a requerido, por via postal com AR, para, querendo, oferecer contestação, através de advogado regularmente constituído 
ou Defensor Público, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data da audiência de conciliação, quando uma das 
partes não comparecer ao ato ou, comparecendo, não houver autocomposição, sendo advertido que, em não sendo contestada 
a ação, presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pela parte Autora.

Dê-se ciência às partes acerca da existência da Ofi cina de Pais e Mães Online, disponível em caráter permanente no site www.
cnj.jus.br/eadcnj, que se revela como instrumento de conscientização para os protagonistas dos confl itos familiares, oferecendo 
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espaço de refl exão e ressignifi cação do exercício de uma parentalidade responsável, visando, pois, a necessidade da convivên-
cia pacífi ca e dialógica dos pais na solução dos confl itos.

Em homenagem ao princípio da economia processual, atribuo a esta decisão força de CARTA DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO, que 
deverá estar desacompanhada de cópia da petição inicial, fi cando assegurado à Acionada o direito de examinar o seu conteúdo 
a qualquer tempo.

Publique-se. Procedam-se às intimações necessárias. Intime-se o autor, através de sua advogada, consoante disposição do art. 
334, §3º, do CPC.

Salvador, 19 de agosto de 2019

Assinatura Digital (Lei Federal 11.419/2006)

Alessandra Gonçalves Paim Bonanza

Juíza de Direito

.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
5ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE SALVADOR
DECISÃO

8029422-02.2019.8.05.0001 Divórcio Litigioso
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Requerente: J. V. D. S.
Advogado: Diego Biset Leal (OAB:0055988/BA)
Advogado: Rafael Porto Barreto (OAB:0041432/BA)
Requerente: M. L. V. D. S.
Advogado: Diego Biset Leal (OAB:0055988/BA)
Advogado: Rafael Porto Barreto (OAB:0041432/BA)
Requerido: L. A. A. D. S.

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Salvador - 7º VARA DE FAMÍLIA

Rua do Tingui, S/N, Campo da Pólvora, 2º andar, Nazaré, CEP 40040-380, Fone: 3320-6993, Salvador/BA, Email: 2cifamilia@
tjba.jus.br

DECISÃO

Processo nº : 8029422-02.2019.8.05.0001

Classe - Assunto : [Casamento, Regime de Bens Entre os Cônjuges, Guarda]

REQUERENTE: JOSILEIDE VELOSO DE SANTANA, MARIA LUISA VELOSO DE SANTANA

REQUERIDO: LUIS ANTONIO ARAGAO DE SANTANA

Defi ro a Gratuidade da Justiça requerida na peça inaugural.

Processe-se este feito em segredo de Justiça

Trata-se a demanda de uma Ação de Divórcio cumulada com Guarda e Alimentos, esta ajuizada por JOSILENE VELOSO DE 
SANTANA e MARIA LUÍSA VELOSO DE SANTANA, em face de LUIS ANTÔNIO ARAGÃO DE SANTANA, visando, em esfera 
de tutela de urgência, a concessão da guarda compartilhada da menor, regulamentação de visitas e arbitramento de alimentos 
provisórios a ela destinados, além da fi xação de pensão alimentícia para a ex-cônjuge

O art. 300 do Código de Processo Civil autoriza o Juiz a conceder a tutela de urgência, desde que preenchidos os requisitos 
exigidos por aquele dispositivo, quais sejam, probabilidade do direito e perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.
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No que tange ao pedido de alimentos provisórios direcionados à menor, destaco que tal pretensão merece acolhimento, porquan-
to presentes os requisitos do art. 300 do CPC, quais sejam, a probabilidade do direito, evidenciada na prova pré-constituída da 
obrigação alimentar legítima derivada da relação de fi liação existente, e o perigo de risco à subsistência da Alimentanda menor, 
cuja necessidade se presume na hipótese em tela e também resta comprovada pela documentação acostada aos autos.

Posto isso, e considerando, perfunctoriamente, o binômio necessidade/possibilidade, arbitro os alimentos provisórios em bene-
fício de Maria Luísa Veloso de Santana, no valor correspondente a 30% (trinta por cento) dos rendimentos brutos do acionado, 
Luis Antônio Aragão de Santana, dos quais deverão ser abatidos tão somente as deduções obrigatórias (parcela previdenciária 
e imposto de renda), incindindo, inclusive, sobre o 13º salário. Importante destacar que o pagamento da referida pensão será 
efetuada mediante desconto em folha de pagamento do acionante e imediato depósito na conta bancária nº 00016811-3, agên-
cia 3248, op 013, Caixa Econômica Federal, de titularidade de MARIA LUÍSA VELOSO DE SANTANA, inscrita no CPF sob o nº 
113.320.145-85.

Por outro lado, no que concerne ao pleito de arbitramento de alimentos provisórios destinados à ex-esposa, tem-se a dizer que 
o dever de mútua assistência perdura ao longo do casamento e pode persistir até mesmo depois do rompimento da vida em 
comum, desde que haja a comprovação de que um dos cônjuges necessita da pensão e o outro se encontra em condições de 
efetuar o seu pagamento.

Entretanto, há que se dizer que os alimentos provisórios, em casos que tais, deverão ser arbitrados com cautela, posto que não 
se trata de fonte de renda e sim de meio de mantença do cônjuge surpreendido com a modifi cação do padrão fi nanceiro decor-
rente do fi m da união.

Dessa forma, diante do que fora pleiteado em esfera de tutela de urgência, assim como de acordo com os elementos constantes 
dos autos, arbitro os alimentos provisórios em favor de Josileide Veloso de Santana, no valor equivalente a 10% (dez por cento) 
dos rendimentos brutos do requerido, Luis Antônio Aragão de Santana, dos quais deverão ser abatidos tão somente as deduções 
obrigatórias (parcela previdenciária e imposto de renda), incindindo, inclusive, sobre o 13º salário, e o faço porque demonstrados 
os pressupostos da obrigação alimentar: a) o vínculo familiar, comprovado pela certidão apresentada, a demonstrar a existência 
de casamento (ID 30970788 - fl . 1); b) o atual estado de necessidade da alimentanda, trazido à baila pelas alegações lançadas 
na exordial c) relato de que, no decorrer do relacionamento amoroso e casamento, a subsistência da autora era integralmente 
assegurada pelo requerido; d) potencialidade econômica do alimentante, em razão de possuir emprego fi xo; e) dever de mútua 
assistência entre os cônjuges; f) alegada difi culdade da acionante de retornar ao mercado de trabalho, em face da necessidade 
de cuidar e acompanhar a fi lha menor, a qual é portadora de transtorno do especto autista. Assim, temos como relevantes os 
argumentos lançados pela parte autora. Os alimentos fi xados em favor da ex-cônjuge também deverão ser descontados em folha 
de pagamento do requerido e depositados em conta bancária, cujos dados deverão ser informados pela interessada.

Não se deve, todavia, perder de vista que, em se considerando a sua natureza provisória, tal arbitramento visa a assegurar a 
sobrevivência da alimentanda durante o curso da ação, podendo, assim, ser revistos durante o trâmite processual, e também na 
sentença de mérito, ser majorados, reduzidos ou indeferidos.

Os demais pedidos de antecipação de tutela serão apreciados após o oferecimento da resposta do requerido, quando melhor 
delineado estará o panorama da lide, ensejando o exame dos requisitos que os autorizam, e, sobretudo, em homenagem ao 
princípio do contraditório.

Ainda nesta oportunidade, em observância à nova sistemática processual civil que prioriza a solução consensual dos confl itos 
nas ações de família, conforme se verifi ca do disposto no art. 694 do CPC, e na forma da resolução TJBA nº 24/2015, determino 
que sejam estes autos encaminhados ao Centro Judiciário Consensual de Confl itos (CEJUSC), visando à realização de audiên-
cia de conciliação, a qual fi ca, desde já, designada para o dia 09/10/2019, às 13h:30min, ocasião em que poderá ser efetuada a 
citação do demandando, cientifi cando-o de que deverá oferecer contestação, sob pena de revelia, no prazo de 15 (quinze) dias 
contados a partir da concretização da audiência de conciliação ou mediação, em caso de não haver acordo (art. 335, CPC) .

Cite-se o Réu, por ofi cial de justiça, para, querendo, oferecer contestação, através de advogado regularmente constituído ou 
Defensor Público, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data da audiência de conciliação, quando uma das partes 
não comparecer ao ato ou, comparecendo, não houver autocomposição, sendo advertido que, em não sendo contestada a ação, 
presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pela parte Autora.

Publique-se. Intime-se o acionado, por meio de CARTA COM AR, a fi m de que compareça à audiência de conciliação. A parte 
autora deverá ser intimada, através de seus patronos, consoante disposição do art. 334, §3º, do CPC.

Confi ro a este despacho força de MANDADO DE CITAÇÃO, com base nos princípios processuais da celeridade e informalidade.

Atribuo, ainda, força de ofício à presente decisão, cuja cópia deverá ser encaminhada ao empregador do alimentante, a Em-
presa Medicicor, com endereço na Av. Antônio Carlos Magalhães, nº 3244, Empresarial Thomé de Souza, 12º andar, Caminho 
das Árvores, CEP: 41.820-000, Salvador/BA, com a fi nalidade de que a referida Empresa efetue, mensalmente, os descontos 
dos alimentos provisórios, estes destinados à menor Maria Luísa Veloso de Santana, diretamente em folha de pagamento do 
funcionário LUIS ANTÔNIO ARAGÃO DE SANTANA, no valor correspondente a 30% (trinta por cento) de seus rendimentos bru-
tos, excluídas apenas as parcelas obrigatórias (parcela previdenciária e imposto de renda), estendendo-se os descontos ao 13º 
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salário, e proceda ao depósito na conta bancária nº 00016811-3, agência 3248, op 013, Caixa Econômica Federal, de titularidade 
da própria benefi ciária, inscrita no CPF sob o nº 113.320.145-85. Ademais, solicito informações, as quais deverão ser prestadas 
no prazo de quinze dias, sobre a remuneração auferida pelo requerido, a qualquer título, de forma discriminada, bem como os 
descontos legais a que o referido alimentante está sujeito.

Publique-se.

Salvador, 24 de agosto de 2019

Assinatura Digital (Lei Federal 11.419/2006)

Alessandra Gonçalves Paim Bonanza

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
5ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE SALVADOR
DESPACHO

8029594-41.2019.8.05.0001 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: E. P. D. J.
Advogado: Raissa Reis Dos Santos (OAB:0056716/BA)
Réu: P. G. S.

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Salvador - 7º VARA DE FAMÍLIA

Rua do Tingui, S/N, Campo da Pólvora, 2º andar, Nazaré, CEP 40040-380, Fone: 3320-6993, Salvador/BA, Email: 2cifamilia@
tjba.jus.br

DESPACHO

Processo nº : 8029594-41.2019.8.05.0001

Classe - Assunto : [Fixação]

Requerente : AUTOR: ELIETE PINTO DE JESUS

Requerido : RÉU: PAULO GONCALVES STOWE

O presente processo tramitará em segredo de Justiça, devendo a Secretaria efetuar as respectivas anotações no PJE.

DEFIRO a Gratuidade da Justiça postulada na peça inaugural.

Reservo-me a apreciar o pedido de antecipação de tutela após o oferecimento da resposta do requerido, quando melhor deline-
ado estará o panorama da lide, ensejando o exame dos requisitos que os autorizam, e, sobretudo, em homenagem ao princípio 
do contraditório.

Por se tratar de litígio passível de transação, remetam-se os autos ao CEJUSC – VARAS DE FAMÍLIA, situado no andar térreo do 
Fórum das Famílias, no endereço em epígrafe, para realização de audiência de conciliação, a qual fi ca, desde já, designada para 
a data de 09/10/2019, às 14 h e 30 min, ocasião em que poderá ser efetuada a citação do demandando, cientifi cando-o de que 
deverá oferecer contestação, sob pena de revelia, no prazo de 15 (quinze) dias contados a partir da concretização da audiência 
de conciliação ou mediação, em caso de não haver acordo (art. 335, CPC)

A audiência será realizada por Conciliador em atuação perante o CEJUSC devendo as partes comparecer pessoalmente, acom-
panhadas por seus advogados ou defensores públicos, ou, nos termos do Art. 334, §10º, do CPC, constituir representante, por 
meio de procuração específi ca, com poderes para negociar e transigir.

Cite-se o requerido, por via postal com AR, para, querendo, oferecer contestação, através de advogado regularmente constituído 
ou Defensor Público, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data da audiência de conciliação, quando uma das 
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partes não comparecer ao ato ou, comparecendo, não houver autocomposição, sendo advertido que, em não sendo contestada 
a ação, presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pela parte Autora.

Em homenagem ao princípio da economia processual, atribuo a esta decisão força de CARTA DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO, que 
deverá estar desacompanhada de cópia da petição inicial, fi cando assegurado ao Acionado o direito de examinar o seu conteúdo 
a qualquer tempo.

A parte autora deverá ser intimada para comparecer à audiência de conciliação, através de seus patronos, consoante disposição 
do art. 334, §3º, do CPC.

Publique-se.

Salvador, 26 de agosto de 2019

Assinatura Digital (Lei Federal 11.419/2006)

ALESSANDRA GONÇALVES PAIM BONANZA

Juíza de Direito

 8ª VARA DE FAMÍLIA, SUCESSÕES, ÓRFÃOS E INTERDITOS

JUÍZO DE DIREITO DA 8ª VARA DE FAMÍLIA
JUIZ(A) DE DIREITO MAURÍCIO ANDRADE DE SALLES BRASIL
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL IVANA MARIA OLIVEIRA DE SOUZA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 2275/2019

ADV: NILTON SOUZA CARVALHO (OAB 122942/RJ), PATRICIA MATOS DE OLIVEIRA CARVALHO (OAB 56835/BA), MARCE-
LO R ALVES (OAB 154326/SP), MARINALVA C FARIAS (OAB 253943/SP), CRISTIANE MESQUITA BRASIL (OAB 19681/BA), 
ALVARO LUIZ DOS SANTOS BRUM (OAB 62325/RJ) - Processo 0084002-02.2011.8.05.0001 - Execução de Alimentos - Liqui-
dação / Cumprimento / Execução - AUTOR: Yan Richard Ventura Barreto dos Santos - REPRESENTANTE: Corina dos Santos 
Barreto - RÉU: Luiz Felipe Ventura dos Santos - Vistos, etc. Defi ro o pedido de fl s.195, autorizando a expedição do alvará para 
o levantamento da quantia depositada em conta Judicial no valor de R$ 410,000,00 (quatrocentos e dez mil reais) em nome do 
exequente, YAN RICHARD VENTURA BARRETO DOS SANTOS, representado por sua genitora CORINA DOS SANTOS BAR-
RETO portadora do CPF: 020.445.585-56. Dou a este DESPACHO FORÇA DE ALVARÁ. Salvador (BA), 03 de setembro de 2019. 
Maurício Andrade de Salles Brasil Juiz de Direito

ADV: JONAS AMADO DE OLIVEIRA NETO (OAB 11469/BA), LAYS CHIARA DE ANDRADE (OAB 32652/BA), MAURICIO FREI-
RE DE OLIVEIRA E SOUSA (OAB 5694/BA), ADERALDO MAYER DA SILVEIRA NETO (OAB 28038/BA) - Processo 0313644-
26.2017.8.05.0001 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 - Exoneração - REQUERENTE: D. dos A. - RÉU: Rana Keila Miranda 
dos Anjos - Vistos, etc. Intime-se a parte requerente para oferecimento de réplica, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme art. 350 
CPC. Após, voltem-me conclusos para os fi ns de direito.

ADV: GLENISMAIA SANTOS RODRIGUES DE YERRO (OAB 59182/BA) - Processo 0510996-21.2019.8.05.0001 - Procedi-
mento Comum - Investigação de Paternidade - AUTOR: M. da S. R. - RÉU: M. da S. P. e outro - Vistos, etc. Intime-se a parte 
requerente para oferecimento de réplica, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme art. 350 CPC. Após, voltem-me conclusos para 
os fi ns de direito.

ADV: DANIEL MAGALHÃES MONTEIRO (OAB 21781/BA), ROBERTO CARVALHAL MATOS (OAB 9843/BA), FABRÍCIO DA 
CRUZ SANTOS PEREIRA (OAB 23718/BA), CARLOS MARCOS PATROCINIO RIBEIRO - Processo 0527734-26.2015.8.05.0001 
- Procedimento Comum - Reconhecimento / Dissolução - AUTORA: JACIARA ALVES MAGALHÃES - EXECDO.: DORANILSON 
AUGUSTO MONTEIRO - Vistos, etc. Expeça-se novo mandado de Intimação para a Audiência de Instrução e Julgamento desig-
nada para o dia 03 de outubro de 2019, às 10:00 horas, para a requerente a Sra. JACIARA ALVES MAGALHÃES na Rua Rodolfo 
Pimentel, n°82, apartamento 203, Brotas, Salvador, Bahia, CEP 40.283-200 e para o requerido o Sr. Doranilson Augusto Monteiro 
na Rua Arquimedes Gonçalves, n°455, Edf.Cincoele, Jardim Baiano, Salvador, Bahia, CEp 40.050-300. Determino, ainda, que 
seja ofi ciada à Caixa Econômica Federal para que bloqueie, integralmente, os valores depositados em nome do réu referente ao 
título indicado à fl . 48, bem assim quaisquer outros investimentos, aplicações fi nanceiras ou contas bancárias, encaminhando a 
este Juízo extratos das movimentações realizadas desde maio de 2015. Dou a este Despacho FORÇA DE MANDADO DE INTI-
MAÇÃO E OFÍCIO. Salvador (BA), 05 de setembro de 2019. Maurício Andrade de Salles Brasil Juiz de Direito

ADV: GUILHERME DE MOURA LEAL VALVERDE (OAB 29243/BA) - Processo 0533877-26.2018.8.05.0001 - Execução de Ali-
mentos - Alimentos - EXEQTE.: V. A. da S. - EXECDO.: S. M. G. S. - ato ordinatório - vista MP - I
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ADV: IAN SCHOUCAIR CARIA QUADROS (OAB 17848/BA) - Processo 0553469-90.2017.8.05.0001 - Procedimento Comum - 
Reconhecimento / Dissolução - AUTOR: ALEXSANDRO DE SOUSA FONSECA e outro - Em face do exposto, na forma do art. 
487, III, “b”; do Código de Processo Civil, cumpridas as formalidades legais, HOMOLOGO,POR SENTENÇA, para que produza 
os seus jurídicos e legais efeitos, o acordo formalizado na petição de fl s.1/3. Ficam as custas processuais suspensas pelo prazo 
de 5 (cinco) anos, se persistir a situação de pobreza, na concepção legal do termo, em face dos benefícios da gratuidade da 
justiça, conforme o art. 98, § 3o . Atribuo a esta sentença FORÇA DE MANDADO E OFÍCIO. Publique-se, registre-se, intimem-se 
e, oportunamente, após expedição dos atos necessários, inclusive ofício ao empregador, se for o caso, arquivem-se. Ciência ao 
Ministério Público, se for o caso de intervenção obrigatória (CPC, 178, II) Salvador, 04 de setembro de 2019. Maurício Andrade 
de Salles Brasil Juiz de Direito (assinatura digital)

JUÍZO DE DIREITO DA 8ª VARA DE FAMÍLIA
JUIZ(A) DE DIREITO MAURÍCIO ANDRADE DE SALLES BRASIL
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL IVANA MARIA OLIVEIRA DE SOUZA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 2276/2019

ADV: CAROLINA TORRES DIAS (OAB 20447/BA), JOÃO CERQUEIRA TEIXEIRA NETO (OAB 22063/BA) - Processo 0345152-
92.2014.8.05.0001 - Execução de Alimentos - Alimentos - EXEQTE.: I. P. S. C. - EXECDO.: M. P. C. e outro - Vistos, etc. Intime-se 
o exequente para apresentar planilha de débitos discriminando os valores mensais, no prazo de 15 dias, sob penas da lei. Bem 
como, intime-se o executado para juntar aos autos decisão de que o exonerou da obrigação de prestar alimentos, no prazo de 
15 dias, sob penas da lei. Dou a este despacho força de MANDADO DE INTIMAÇÃO. Após, voltem-me conclusos para os fi ns 
de direito. Salvador (BA), 28 de agosto de 2019. Maurício Andrade de Salles Brasil Juiz de Direito

ADV: MARÍLIA FERNANDA CARNEIRO DA SILVA ALMEIDA (OAB 43979/BA), CLARA MARIA MAIA PIRES (OAB 60748/BA), 
VICTOR RODRIGUES LYRA DE SOUZA (OAB 61197/BA) - Processo 0528116-48.2017.8.05.0001 - Alimentos - Lei Especial 
Nº 5.478/68 - Fixação - REQUERENTE: L. M. M. O. - REQUERIDO: V. O. de S. N. - Vistos, etc. Ofi cie-se a fonte emprega-
dora SOLAR BR COCA-COLA/ NORSA REFRIGERANTES S.A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita sob o CNPJ nº 
07.196.033/0025-75, localizada na Avenida Barros Reis, nº 2019, São Gonçalo, Salvador - Bahia, CEP: 41185-300, a fi m de que 
apresente informações sobre a atual remuneração do Sr. Valmir Oliveira de Souza Neto. Dou a este despacho FORÇA DE OFÍ-
CIO. Salvador (BA), 06 de setembro de 2019. Maurício Andrade de Salles Brasil Juiz de Direito

ADV: ÉRICA DINIZ GONÇALVES JASMIN (OAB 18505/BA) - Processo 0537233-34.2015.8.05.0001 - Execução de Alimentos - 
Alimentos - EXEQTE.: Y. de M. da S. - EXECDO.: E. O. da S. - Vistos, etc. Habilite-se o Bel. Dênis Leandro Silva Leão de Oliveira, 
inscrito sob a OAB nº 19463, a fi m de que todas as publicações e intimações sejam realizadas em seu nome. Bem como, intime-
-se a parte autora para se manifestar acerca das informações constantes às fl s. 44/45, no prazo de 10 (dez) dias, sob penas da 
lei. Dou a este despacho força de MANDADO DE INTIMAÇÃO. Salvador (BA), 06 de setembro de 2019. Maurício Andrade de 
Salles Brasil Juiz de Direito

ADV: EUGÊNIO BEZERRA DA SILVA (OAB 41241/BA) - Processo 0579021-91.2016.8.05.0001 - Procedimento ordinário - Re-
conhecimento / Dissolução - AUTORA: D. C. S. da S. - REQUERIDO: M. S. C. - Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria 
Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Cumpra-se a determinação do Magistrado. Salvador, 09 de setembro de 2019 
Maristela de Oliveira Fonseca Conceição Diretora de secretaria

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
6ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE SALVADOR
DESPACHO

8035247-24.2019.8.05.0001 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Nanci Reboucas Da Conceicao
Advogado: Ana Dulce Fernandes Costa (OAB:0059128/BA)
Réu: Rogério Dos Santos Moreira

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Salvador - 6ª Vara de Família

Rua do Tingui, s/n, Campo da Pólvora, 2º andar, Salas 213 a 215 do Fórum das Famílias, Nazaré - CEP 40040-380.

Fone: 3320-6871, Salvador -BA- E-mail: 2cifamilia@tjba.jus.br

PROCESSO: 8035247-24.2019.8.05.0001
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CLASSE : ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)

ASSUNTO : [Alimentos]

PARTE AUTORA : NICOLLE REBOUÇAS MOREIRA, representada por sua genitora, NANCI REBOUÇAS DA CONCEIÇÃO.

PARTE RÉ: ROGÉRIO DOS SANTOS MOREIRA

Defi ro a gratuidade judiciária, na forma do art. 98 do CPC.

Cite-se o executado, pessoalmente, para, em 03 (três) dias, efetuar o pagamento das três parcelas anteriores ao início da execu-
ção, no valor total de R$ R$838,32 (oitocentos e trinta e oito reais e trinta e dois centavos), e das que se vencerem no seu curso, 
provar que o fez ou justifi car a impossibilidade de fazê-lo, sob pena de ser protestada e decretada a sua prisão pelo prazo de 01 
(um) a 03 (três) meses, conforme art. 528 do CPC.

Caso comprove o pagamento ou apresente justifi cativa, ouça-se exequente no prazo de 05 dias conforme art. 916 § 1º.

Em observância a nova sistemática processual civil que prioriza a solução consensual dos confl itos nas ações de família, con-
forme se verifi ca do disposto no art. 694 do NCPC, e na forma da resolução TJBA nº 24/2015, determino que sejam estes autos 
encaminhados ao Centro Judiciário Consensual de Confl itos (CEJUSC), visando à realização de audiência de conciliação.

A audiência será realizada por Conciliador em atuação perante o CEJUSC na data de 25 de novembro de 2019 , às 16:30 horas, 
devendo as partes comparecer pessoalmente, acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos, ou, nos termos do 
Art. 334, 10º, do CPC, constituir representante, por meio de procuração específi ca, com poderes para negociar e transigir.

Importante, ainda, constar a advertência, nos termos do art. 334, § 8o, do CPC, de que a ausência injustifi cada de qualquer das 
partes na audiência de conciliação será considerada ato atentatório à dignidade da justiça e poderá ser sancionada com multa 
de até 2% do valor da causa, revertida em favor do Estado da Bahia.

Decorrido o supracitado prazo, caso o executado não efetue o pagamento, nem apresente justifi cativa ou não fi rme acordo com 
o exequente, ouça-se o MP e retornem os autos conclusos.

Cumpra-se, fi cando este despacho com FORÇA DE MANDADO DE INTIMAÇÃO.

A intimação das partes para a audiência será realizada via correio.

Salvador(BA), 06 de setembro de 2019.

Maurício Andrade De Salles Brasil

JUIZ DE DIREITO TITULAR

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
6ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE SALVADOR
DESPACHO

8006959-66.2019.8.05.0001 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: S. L. F.
Advogado: Morena Carvalho Costa (OAB:0037606/BA)
Autor: P. D. C. L. P.
Advogado: Morena Carvalho Costa (OAB:0037606/BA)
Réu: V. V. F. C.

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Salvador - 6ª Vara de Família

Rua do Tingui, s/n, Campo da Pólvora, 2º andar, Salas 213 a 215 do Fórum das Famílias, Nazaré - CEP 40040-380.

Fone: 3320-6871, Salvador -BA- E-mail: 2cifamilia@tjba.jus.br
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PROCESSO: 8006959-66.2019.8.05.0001

CLASSE : ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)

ASSUNTO : [Alimentos]

PARTE AUTORA : SOFIA LIMA FORTUNA, representada por sua genitora PRISCILA DE CERQUEIRA LIMA PEREIRA

PARTE RÉ: VINICIUS VALCI FORTUNA CONCEICAO

Tratam os autos de uma AÇÃO DE ALIMENTOS, esta proposta por SOFIA LIMA FORTUNA, representada por sua genitora 
PRISCILA DE CERQUEIRA LIMA PEREIRA, através de advogado legalmente constituído, em face de RÉU: VINICIUS VALCI 
FORTUNA CONCEICAO , todos qualifi cados na peça processual de ingresso.

Pugna pelo arbitramento de alimentos provisórios em R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais) .

A petição inicial foi instruída com os documentos de ID nº 23964976, fl s. 1/1.

Vieram-me os autos. Decido.

Reservo-me acerca do pedido de Gratuidade de Justiça, após a angularização processual.

Ao compulsar os autos, verifi co que o autor se encontrar com 11 anos de idade, fase em que a obrigação alimentar deve ser 
posta em primeiro plano por se tratar de necessidade em relação a menor, que é a parte hipossufi ciente, devendo como tal vir a 
ser amplamente protegida.

No que concerne aos alimentos provisórios, estando provado o grau de parentesco pela certidão de nascimento, devem ser 
concedidos na forma do artigo 4º da lei n. 5.478, de 1968.

No que diz respeito ao valor, tendo em vista que o Requerente ainda não comprovou a renda do requerido ou diante do que foi 
demonstrado até o momento, fi xo os alimentos provisórios no montante total correspondente a 150% ( cento e cinquenta por 
cento) do salário mínimo vigente, em favor do menor AUTOR: SOFIA LIMA FORTUNA, excluídos os descontos obrigatórios por 
lei (IR e Órgão Previdenciário) e estendendo o arbitramento ao 13º salário. Os quais deverão ser depositados na conta-corrente 
nº 0720002-1, agência 1640, junto ao Banco Bradesco em nome da genitora do menor.

Ofi cie-se a empresa Polo Logística, CNPJ: 05.698.101/0001-00 determinado que forneça informação sobre os rendimentos au-
feridos pelo alimentante.

Ainda nesta oportunidade, em observância à nova sistemática processual civil que prioriza a solução consensual dos confl itos 
nas ações de família, conforme se verifi ca do disposto no art. 694 do NCPC, e na forma da resolução TJBA nº 24/2015, deter-
mino que sejam estes autos encaminhados ao Centro Judiciário Consensual de Confl itos (CEJUSC), visando à realização de 
audiência de conciliação, ocasião em que será efetuada a citação do demandando, o qual também deverá ser cientifi cado de que 
poderá oferecer contestação, sob pena de revelia, no prazo de 15 (quinze) dias contados a partir da concretização da audiência 
de conciliação ou mediação, em caso de não haver acordo (art. 335, CPC) .

A audiência será realizada por Conciliador em atuação perante o CEJUSC na data de 25 de novembro de 2019, às 16:00 horas, 
devendo as partes comparecer pessoalmente, acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos, ou, nos termos do 
Art. 334, § 10º, do CPC, constituir representante, por meio de procuração específi ca, com poderes para negociar e transigir.

Importante, ainda, constar a advertência, nos termos do, Art. 334, §8o, do CPC, de que a ausência injustifi cada de qualquer das 
partes na audiência de conciliação será considerada ato atentatório à dignidade da justiça e poderá ser sancionada com multa 
de até 2% do valor da causa, revertida em favor do Estado da Bahia.

Cite-se o acionado. Procedam-se às intimações necessárias.

Em homenagem aos princípios da economia e celeridade processual, dou a este despacho FORÇA DE MANDADO/OFÍCIO, 
o que dispensa a realização de quaisquer diligências, devendo a parte requerente encaminhar cópias deste despacho para a 
empresa Polo Logística, CNPJ: 05.698.101/0001-00, para que esta informe sobre os rendimentos auferidos pelo alimentante .

Salvador(BA), 06 de setembro de 2019

Maurício Andrade De Salles Brasil

JUIZ DE DIREITO TITULAR
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
6ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE SALVADOR
DECISÃO

8030332-29.2019.8.05.0001 Embargos De Terceiro
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Embargante: Fabrizio Sanna
Advogado: James Jeorge Cordeiro De Menezes (OAB:0025726/BA)
Embargado: Edneuza Santos Sanna

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

6ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE SALVADOR

Processo: EMBARGOS DE TERCEIRO n. 8030332-29.2019.8.05.0001
Órgão Julgador: 6ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE SALVADOR
EMBARGANTE: FABRIZIO SANNA
Advogado(s): JAMES JEORGE CORDEIRO DE MENEZES (OAB:0025726/BA)
EMBARGADO: EDNEUZA SANTOS SANNA
Advogado(s):

DECISÃO

Trata-se de EMBARGO DE TERCEIRO proposta por FABRIZIO SANNA em face de EDNEUZA SANTOS SANNA a fi m de reque-
rer a proibição da venda do imóvel nº 32366 (registros fl s. 31/35), arrolado no processo de Inventário tombado sob o nº. 0577228-
20.2016.8.05.0001, que tem curso na 13º Vara De Família, ao qual estes autos devem ser apensados por dependência, em razão 
da relação de acessoriedade com aquele.

Ocorre que com a edição da resolução de nº 19/2017, que redefi niu a competência das varas de Família/Sucessões/Órfãos/
Ausentes e Interditos da Comarca de Salvador, este juízo deixou de ser competente para processar demandas relativas a Inven-
tário, que passou a ser competência da 1ª, 2ª, 11ª e 13ª varas, de acordo com o art. 74º, inciso I, alínea b, da Lei de Organização 
Judiciária do Estado da Bahia.

Art. 74 - Aos Juízes das Varas de Sucessões, Órfãos e Interditos, compete:

I - processar e julgar:

a) os inventários e arrolamentos, as causas relativas à herança ou sucessão legítima e testamentária, bem como doações, usu-
frutos e fi deicomissos, quando relacionados com a sucessão;

b) as causas de interdição, bem assim as de tutela de menores, órfãos ou fi lhos de interditos e ausentes;

c) os feitos de nulidade e anulação de testamentos e os pertinentes à sua execução; os pedidos de alvarás relativos a bens de 
espólio, de interditos, ausentes ou de menores sujeitos à sua jurisdição;

Posto isto, DECLINO a competência para processar e julgar a presente demanda, devendo o feito ser redistribuído para a 13º 
vara de família onde tem tramite o processo principal, devendo o feito ser remetido a SECODI para proceder à redistribuição 
competente.

Salvaodr(BA), 26 de agosto de 2019.

Maurício Andrade De Salles Brasil

JUIZ DE DIREITO TITULAR

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
6ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE SALVADOR
DECISÃO

8016278-58.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
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Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: K. M. X.
Advogado: Victor Zacarias De Souza (OAB:0027140/BA)
Réu: C. E. R. P.
Advogado: Andre Luis Branco Bonifacio (OAB:0048575/BA)
Advogado: Carolina Orrico Santos (OAB:0024991/BA)

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

6ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE SALVADOR

Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8016278-58.2019.8.05.0001
Órgão Julgador: 6ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE SALVADOR
AUTOR: KEILA MARTINS XAVIER
Advogado(s): VICTOR ZACARIAS DE SOUZA (OAB:0027140/BA)
RÉU: CARLOS EDUARDO REGO PAZELLI
Advogado(s): CAROLINA ORRICO SANTOS (OAB:0024991/BA), ANDRE LUIS BRANCO BONIFACIO (OAB:0048575/BA)

DECISÃO

Trata-se de uma AÇÃO DECLARATÓRIA DE RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL C/C ALIMENTOS 
proposta por KEILA MARTINS XAVIER em face de CARLOS EDUARDO REGO PAZELLI.

Ocorre que, no curso do processo, a parte ré informou a existência de demanda idêntica a esta, em curso na atual 2º Vara de 
Família, a qual fora proposta em data anterior à ação em comento, alegando, por fi m, a litispendência, com requerimento de 
declínio da competência para a vara retromencionada.

Em seguida, no ID 32456361, fl s. 1/3. as partes entabularam acordo requerendo a homologação por este MM Juízo.

É O RELATÓRIO. DECIDO.

Trata-se de ação de reconhecimento e dissolução de união estável em que se verifi ca a existência de outra ação idêntica ajuizada 
sob o número 8003951.81.2019.8.05.0001, que tramitam perante o juízo da atual 2º Vara de Família.

Da análise do feito, verifi ca-se que, de fato, existem duas demandas com identidade de partes, causa de pedir e pedido, tendo 
sido esta proposta posteriormente à demanda de Reconhecimento de Dissolução de União Estável que tem curso na 2º Vara de 
Família. Enquanto esta demanda foi proposta na data de 11 de junho de 2019, a que tem curso na 2º Vara foi proposta cerca de 
02 meses antes, na data de 09 de abril de 2019, sendo, pois, o Juízo competente para processamento da demanda, haja vista 
confi gurar-se hipótese de litispendência, que enseja a extinção do processo sem conhecimento do mérito, nos termos do que 
prescreve o art. 485, inc. V, do CPC, circunstância que deve, inclusive, ser reconhecida de ofício, em atenção ao disposto no §3º, 
do mesmo dispositivo.

Nesse sentido, o comentário de Clayton A. Maranhão, ao art. 485, inciso V, do CPC:

“Perempção, litispendência ou coisa julgada. Dá-se litispendência entre duas demandas com as mesmas partes, causa de pedir 
e pedido, e coisa julgada quando uma delas com sentença de mérito já transitada em julgado.”devendo esta ser extinta sem 
resolução do mérito.”

Com efeito, “não se tolera, em direito processual, que uma mesma lide seja objeto de mais de um processo simultaneamente; 
nem que, após o trânsito em julgado, volte a mesma lide a ser discutida em outro processo”.

Baseando-se ainda, no art.. 337, inciso VI, § 1º do CPC, ao qual discorre que:

“Art. 337. Incumbe ao réu, antes de discutir o mérito, alegar:

(...)

VI - litispendência;

§1º -Verifi ca-se a litispendência ou a coisa julgada quando se reproduz ação anteriormente ajuizada.”
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EM FACE DO EXPOSTO, reconheço a existência de litispendência e julgo extinto o processo sem resolução de mérito, o que 
faço com fundamento no que dispõe o art. 485, inc. V, do CPC, revogando para tanto, a audiência de conciliação designada para 
o dia 01 de novembro de 2019, às 14:00 horas.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

SALVADOR - REGIÃO METROPOLITANA/BA, 30 de agosto de 2019.

MAURÍCIO ANDRADE DE SALLES BRASIL

JUIZ DE DIREITO TITULAR

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
6ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE SALVADOR
SENTENÇA

8016813-84.2019.8.05.0001 Divórcio Consensual
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Requerente: Vitor Hugo Morais De Almeida
Advogado: Jamille Ribeiro Schramm (OAB:0048574/BA)
Advogado: Rafaela Dias Santana (OAB:0050401/BA)
Requerente: Manoela Schramm Da Silva
Advogado: Jamille Ribeiro Schramm (OAB:0048574/BA)
Advogado: Rafaela Dias Santana (OAB:0050401/BA)
Custos Legis: Ministério Público Do Estado Da Bahia

Sentença:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

6ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE SALVADOR

Processo: DIVÓRCIO CONSENSUAL n. 8016813-84.2019.8.05.0001
Órgão Julgador: 6ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE SALVADOR
REQUERENTE: VITOR HUGO MORAIS DE ALMEIDA e outros
Advogado(s): RAFAELA DIAS SANTANA (OAB:0050401/BA), JAMILLE RIBEIRO SCHRAMM (OAB:0048574/BA)
Advogado(s):

SENTENÇA

VITOR HUGO MORAIS DE ALMEIDA e MANOELA SCHRAMM DA SILVA, qualifi cados nos autos, requerem divórcio consensual 
com fundamento no art. 226, § 6º, da Constituição Federal.

A inicial foi instruída com documentos de id nº. 27448657 e ss.

Procuração juntada no ID n°. 27448719/27448753.

Aduzem as partes a existência de prole menor, cuja guarda permanecerá com a genitora, sendo assegurado ao genitor o direito 
de visitação em dias e horários que sejam mais convenientes ao interesse da criança, no mínimo 03 dias na semana , e nos fi nai 
de semana a cada 15 dias com cada um, de forma que os pais anuem em fl exibilizar os dias e horários de visitas desde que 
sejam previamente estabelecidos e acordados , e que tal ato não imponha prejuízo ao rendimento escolar do fi lho.

Durante as férias escolares, feriados prolongados e nas festividades de fi nal de ano, os cônjuges acordarão previamente com 
quem a criança permanecerá durante os referidos períodos

Os alimentos devidos pelo genitor serão prestados no percentual de 16%(dezesseis por cento) dos seus vencimentos, vantagens 
e gratifi cações, deduzidos os descontos legais, percentual este a ser descontado diretamente em folha de pagamento e deposi-
tado na conta poupança n°. 55199-2, Ag. 0065, Oper 013, em nome do menor, junto à Caixa Econômica Federal. Se compromete 
ainda com o pagamento de metade de eventuais despesas extraordinárias, desde que mediante comprovação por receituário 
médico e /ou nota fi scal.

Esclarecem que da união não houve constituição de bens e a desnecessidade de alimentos decorrentes do dever de mútua 
assistência.
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Instado a se manifestar, o Representante do Ministério Público pugnou pela decretação do divórcio e homologação do acordo 
porque preservados os interesses do menor.

Processado o pedido na forma do art. 731, do CPC, vieram-me os autos conclusos.

Relatados. Decido.

Trata-se de pedido de divórcio consensual fundamentado no art. 226, § 6º, da Constituição Federal, em que foram atendidos 
todos os requisitos para o deferimento do pedido.

O acordo do casal, formalizado nos termos do art. 731, do Código de Processo Civil, apresenta-se com regularidade formal, além 
de evidenciar que estão sufi cientemente resguardados os interesses da família (Código Civil, art. 1.574, par. ún.).

Assim, satisfeitas as exigências legais, tendo havido manifestação perante o juízo da vontade livre e consciente de se divorciar, 
o pedido há de ser julgado procedente.

Mesmo porque, na regra do art. 226, § 6º, da Constituição Federal, o divórcio é modo voluntário de extinção do casamento váli-
do (CC, 1.571, § 1º), pelo que deve ser decretado diante da regular manifestação de vontade do casal, independentemente de 
qualquer outra formalidade.

No mesmo sentido, a doutrina de Pablo Stolze Gagliano, que conceitua o divórcio como “forma voluntária de extinção da relação 
conjugal, sem causa específi ca, decorrente de simples manifestação de vontade de um ou ambos os cônjuges, apta a permitir, 
por consequência, a constituição de novos vínculos matrimoniais”.

Inclusive, também cabe aqui a homologação do acordo de alimentos em prol do fi lho menor.

ANTE O EXPOSTO, com fundamento no que dispõe o art. 226, § 6º, da Constituição Federal e na forma do art. 487, inc. III, “b”, 
do Código de Processo Civil, DECRETO, por SENTENÇA, o DIVÓRCIO do casal requerente, que se regerá pelas condições 
constantes do acordo fi rmado na petição inicial de ID N°. 27448657, em todas as suas cláusulas e condições, para que produza 
seus jurídicos e legais efeitos, decretando o Divórcio do casal postulante, nos termos da aludida transação e dos dispositivos le-
gais pertinentes, extinguindo, consequentemente, a sociedade conjugal e pondo termo ao vínculo matrimonial até então existente 
entre ambos, com fulcro no art. 487, III, b, do NCPC.

Após o cumprimento das formalidades legais, expeça-se cópia desta decisão que servirá de mandado averbatório, a ser cum-
prido pelo Cartório do Registo Civil das Pessoas Naturais da Comarca de Alagoinhas, 2º Ofício de Registro Civil, do Estado da 
Bahia, às margens da matrícula n°. 005405 01 55 2013 3 0008 062 0002488-32, mediante solicitação ao Juízo de Direito da Vara 
competente para julgamento dos feitos relativos a Registros Públicos daquela Comarca.

P. R. I. Após, certifi cado o trânsito em julgado desta Sentença, arquivem-se os autos, com as devidas baixas e anotações de 
estilo, inclusive na Distribuição.

SALVADOR - REGIÃO METROPOLITANA/BA, 3 de setembro de 2019.

MAURÍCIO ANDRADE DE SALLES BRASIL

JUIZ DE DIREITO TITULAR

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
6ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE SALVADOR
SENTENÇA

8030056-95.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Hebert Martins Silva
Advogado: Jordan Dos Anjos Silva (OAB:0043237/BA)
Autor: Luiz Paulo Ribeiro Neri Dos Reis
Advogado: Jordan Dos Anjos Silva (OAB:0043237/BA)
Autor: Virginia Ferreira Da Silva
Advogado: Jordan Dos Anjos Silva (OAB:0043237/BA)
Menor: A. F. M. S.
Advogado: Jordan Dos Anjos Silva (OAB:0043237/BA)
Menor: A. F. N. D. R.
Advogado: Jordan Dos Anjos Silva (OAB:0043237/BA)
Custos Legis: Ministério Público Do Estado Da Bahia
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Sentença:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

6ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE SALVADOR

Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8030056-95.2019.8.05.0001
Órgão Julgador: 6ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE SALVADOR
AUTOR: HEBERT MARTINS SILVA e outros (4)
Advogado(s): JORDAN DOS ANJOS SILVA (OAB:0043237/BA)
Advogado(s):

SENTENÇA

Vistos, etc.

VIRGÍNIA FERREIRA DA SILVA, HEBERT MARTINS SILVA e LUIZ PAULO RIBEIRO NERI DOS REIS ingressaram em juízo 
com a presente AÇÃO DE GUARDA CONSENSUAL, em favor dos menores ARTHUR FERREIRA MARTINS SILVA e ARAMIS 
FERREIRA NERI DOS REIS .

A genitora foi residir na Suíça com os menores, mediante autorização dos pais dos mesmos. Srs. HEBERT MARTINS SILVA e 
LUIZ PAULO RIBEIRO NERI DOS REIS, com a promissa de melhores possibilidades para os menores com a educação e qua-
lidade de vida dos seus fi lhos.

Ocorre que, para continuar estudando no País acima indicado, os menores precisam estar com a situação regular no país, e para 
isto o Governo local da Suíça está requerendo a documentação da guarda defi nitiva destes.

Posto isso, os autores acordaram em passar a guarda unilateral dos menores para sua genitora, a Sra. VIRGÍNIA FERREIRA DA 
SILVA, a fi m de resguardar a moradia, educação e bem estar destes.

O Ministério Público, no parecer de ID.32059727 fl s.1, opinou favoravelmente ao o deferimento integral do pedido de guarda 
unilateral, em favor da genitora.

É o relatório. DECIDO.

A guarda de menores é inerente ao poder familiar, e pressupõe o direito de ter a posse da criança contra qualquer pessoa que 
a detenha indevidamente, orientar-lhe a educação, dar-lhe assistência material e moral e outros direitos e deveres que desse 
instituto decorrem.

O tema pertinente à guarda de menores encerra complexidades que vão muito além de discussões acerca de teses jurídicas. 
Como salientado pelo insigne professor Sérgio Gischkow Pereira, in verbis:

“O tema da guarda de menores, na condição ou não de fi lhos, reveste-se de característica interessante: apesar da relativa singe-
leza do trato técnico-jurídico, é dos que mais angustia, tensiona, preocupa e comove seus lidadores.”(In Ajuris 36/53)

Pode-se dizer que o poder familiar trata-se de instituto de caráter eminentemente protetivo em que se encontram sérios e pe-
sados deveres a cargo de seu titular, sendo nada mais do que um múnus público, imposto pelo Estado, aos pais, a fi m de que 
zelem pelo futuro de seus fi lhos.

Sob essa ótica, no caso concreto, observo que a jurisdicização da guarda dos menores em poder da sua genitora lhes preservará 
na sua integridade moral e social, garantindo-lhe suporte afetivo, educacional e material, necessários ao seu desenvolvimento 
sadio.

Ante o exposto, com esteio no art. 1584 do CC, considerando a conveniência da medida para a preservação dos interesses dos 
menores, HOMOLOGO O ACORDO DE GUARDA, formulado entre as partes, no ID.31128373 fl s. 1/1, atribuindo a guarda uni-
lateral dos menores ARTHUR FERREIRA MARTINS SILVA e ARAMIS FERREIRA NERI DOS REIS à Sra. VIRGÍNIA FERREIRA 
DA SILVA .

Para fi ns de cumprimento da presente, DOU A ESTA SENTENÇA FORÇA DE TERMO DE GUARDA DEFINITIVA.

Indefi ro a concessão dos benefícios da Gratuidade De Justiça, nos termos do Art.98 CPC, devendo a Secretaria proceder com 
o recolhimento das custas.
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Após, dê-se baixa e arquive-se.

Salvador(BA), 04 de setembro de 2019

Maurício Andrade De Salles Brasil

JUIZ DE DIREITO TITULAR

9ª VARA DE FAMÍLIA, SUCESSÕES, ÓRFÃOS E INTERDITOS

JUÍZO DE DIREITO DA 9ª VARA DE FAMÍLIA
JUIZ(A) DE DIREITO ROSA FERREIRA DE CASTRO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ANA CIARA CORREIA LIMA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 1168/2019

ADV: KRISTIAN MENEZES BARBERINO MENDES (OAB 16008/BA) - Processo 0533707-88.2017.8.05.0001 - Alimentos - Lei 
Especial Nº 5.478/68 - Fixação - REQUERENTE: R. V. S. - REQUERIDO: ERIVALDO ANTÔNIO DOS SANTOS - De ordem da 
Dra. Rosa Ferreira de Castro, Juíza de Direito da 9ª Vara de Família, Intimem-se as partes para apresentarem as alegações fi nais 
por escrito, no prazo de 15(quinze) dias.

JUÍZO DE DIREITO DA 9ª VARA DE FAMÍLIA
JUIZ(A) DE DIREITO ROSA FERREIRA DE CASTRO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ANA CIARA CORREIA LIMA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 1169/2019

ADV: BRENIO DOURADO DA SILVA (OAB 39623/BA) - Processo 0571803-12.2016.8.05.0001 - Procedimento Comum - Tutela 
e Curatela - AUTOR: W. C. do B. F. - RÉ: ZEILMA MENEZES SILVA - Designo audiência de tentativa de conciliação, instrução e 
julgamento para o dia 07/11/2019 as 11:30 h. Fica deferida a produção de prova oral, inclusive a tomada de depoimento pessoal, 
bem como a prova testemunhal. Determino às partes que apresentem o rol de testemunhas no prazo de quinze dias, nos termos 
do art. 450 do CPC, caso pretendam arrolar outras testemunhas, devidamente qualifi cadas, além das já eventualmente indica-
das. Dê-se ciência ao MP, se for o caso. Publiquem-se. Intimem-se as partes, por seus procuradores, via DJe ou da Defensoria 
Pública, se for o caso, os quais deverão cientifi car seus constituintes.

JUÍZO DE DIREITO DA 9ª VARA DE FAMÍLIA
JUIZ(A) DE DIREITO ROSA FERREIRA DE CASTRO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ANA CIARA CORREIA LIMA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 1170/2019

ADV: MAGNO LUIZ TEIXEIRA SILVEIRA (OAB 48455/BA) - Processo 0506813-07.2019.8.05.0001 - Divórcio Consensual - Dis-
solução - REQUERENTE: S. B. da S. e outro - Cumpridas as formalidades legais, uma vez que o processo está sentenciado e 
às pgs. 33 as partes informam que não há que ser expedido ofício ao órgão empregador, já que não há vínculo de emprego, ao 
arquivo.

JUÍZO DE DIREITO DA 9ª VARA DE FAMÍLIA
JUIZ(A) DE DIREITO ROSA FERREIRA DE CASTRO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ANA CIARA CORREIA LIMA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 1171/2019

ADV: JOÃO DANIEL JACOBINA BRANDÃO DE CARVALHO (OAB 22113/BA), MAURICIO TRINDADE MIRANDA (OAB 13776/
BA), VITOR HUGO ZIMMER SERGIO (OAB 25776/BA) - Processo 0540274-04.2018.8.05.0001 - Alimentos - Lei Especial Nº 
5.478/68 - Revisão - REQUERENTE: A. T. L. - REQUERIDO: D. B. S. T. - Defi ro o pedido de substabelecimento às pgs. 288 e 
301. Devendo as intimações e publicações para a parte autora serem em nome da Dra. Vitória Pinheiro Falcão, e para a parte 
ré em nome do Dr. João Daniel Jacobina. Ao cartório, para que certifi que se a manifestação de pgs. 305/320 foi apresentada no 
prazo de lei. Após, à conclusão.

JUÍZO DE DIREITO DA 9ª VARA DE FAMÍLIA
JUIZ(A) DE DIREITO ROSA FERREIRA DE CASTRO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ANA CIARA CORREIA LIMA
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 1172/2019

ADV: FERNANDA LIMA CUNHA (OAB 39953/BA) - Processo 0556834-21.2018.8.05.0001 - Divórcio Litigioso - Dissolução - RE-
QUERENTE: D. V. de A. - REQUERIDA: S. R. de A. Q. - Reservo-me para apreciar o pedido de tutela de urgência após a audiên-
cia, a fi m de que este Juízo possa colher elementos que contribuam para a formação do convencimento quanto ao referido pleito. 
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 12 de fevereiro de 2020 as 09:00h. Fica deferida a produção de prova 
oral, inclusive a tomada de depoimento pessoal, bem como a prova testemunhal. Determino às partes que apresentem o rol de 
testemunhas no prazo de quinze dias, nos termos do art. 450 do CPC, caso pretendam arrolar outras testemunhas, devidamente 
qualifi cadas, além das já eventualmente indicadas. Dê-se ciência ao MP, se for o caso. Publiquem-se. Intimem-se as partes, por 
seus procuradores, via DJe ou da Defensoria Pública, se for o caso, os quais deverão cientifi car seus constituintes.

JUÍZO DE DIREITO DA 9ª VARA DE FAMÍLIA
JUIZ(A) DE DIREITO ROSA FERREIRA DE CASTRO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ANA CIARA CORREIA LIMA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 1173/2019

ADV: SAMIRA ANTONIETA DANTAS NUNES SOARES (OAB 36578/BA), ANDRÉ LUIZ SAMPAIO (OAB 36952/BA), ROBERTO 
DANTAS MARQUES (OAB 39588/BA) - Processo 0510306-26.2018.8.05.0001 - Execução de Alimentos - Alimentos - AUTOR: B. 
de J. F. - RÉ: M. de L. A. - Intime-se a parte autora por seu procurador, para manifestar-se acerca da impugnação e documentos 
retro acostados, no prazo de quinze dias. P.I.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
7ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE SALVADOR
INTIMAÇÃO

8035207-42.2019.8.05.0001 Divórcio Litigioso
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Requerente: Andre Luiz De Teive E Argollo
Advogado: Katharine Louise Carneiro Souza (OAB:0062403/BA)
Advogado: Paolle Oliveira Filocre Rodrigues (OAB:0042267/BA)
Advogado: Diego De Oliveira Pinto (OAB:0046572/BA)
Requerido: Adelina Lopes Oliveira

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Salvador - 9º VARA DE FAMÍLIA

Rua do Tingui, S/N, Campo da Pólvora, 2º andar, Nazaré, CEP 40040-380, Fone: 3320-6993, Salvador/BA, Email: 1cifamilia@
tjba.jus.br

DESPACHO

Processo nº : 8035207-42.2019.8.05.0001

Classe - Assunto : [Casamento]

Requerente : REQUERENTE: ANDRE LUIZ DE TEIVE E ARGOLLO

Requerido : REQUERIDO: ADELINA LOPES OLIVEIRA

Intime-se a parte autora, por seu(ua) procurador(a), para, no prazo de quinze dias emendar a inicial, conf. Art.319, VI e art. 321 e 
Parágrafo Único do CPC, sob pena de extinção do processo, sem resolução do mérito (art. 485, IV, do CPC), a fi m de:

-Colacionar aos autos, cópia da Certidão de Casamento e Escritura Pública da Declaração de União Estável.

Decorrido o prazo, certifi que-se. Após, voltem-me conclusos.

P.I.
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Salvador, 20 de agosto de 2019

Firmado por Assinatura Digital (Lei Federal nº 11.419/2006).

ROSA FERREIRA DE CASTRO

Juíza de Direito

10ª VARA DE FAMÍLIA, SUCESSÕES, ÓRFÃOS E INTERDITOS

JUÍZO DE DIREITO DA 10ª VARA DE FAMÍLIA
JUIZ(A) DE DIREITO ROSANA CRISTINA SOUZA PASSOS FRAGOSO MODESTO CHAVES
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ANDRE LUIS ALVES DE SANTANA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0419/2019

ADV: MARIA JOVANIA PEDROSA DE OLIVEIRA (OAB 12531/PB), MARCELO PINTO DA SILVA (OAB 21180/BA), ADAIL TA-
VARES NETO (OAB 29387/BA), ROBERTO DE SANTANA SANTOS (OAB 11186/BA), VALERIA CRISTINA MAINART DONATI 
- Processo 0124014-97.2007.8.05.0001 - Outros procedimentos de jurisdição voluntária - AUTOR: N. S. - RÉ: F. F. S. - Em obser-
vância à nova Sistemática o Código de Processo Civil, que prioriza a solução consensual dos confl itos, com fundamento no art. 
139 inciso V do CPC, designo audiência de Mediação para o dia 27/11/2019 às 10h30min a ser realizada no CEJUSC-MEDIA-
ÇÃO, com a advertência do artigo 334, §8º do CPC. Intimem-se as partes através dos seus patronos para a audiência designada, 
devendo a parte Requerida, inclusive, se manifestar sobre os pedidos de fl s.294/295, no prazo de 15 (quinze) dias. P.I.C.

ADV: JANAINA RIBEIRO SILVA (OAB 50535/BA), RICARDO JOSÉ MARTINS (OAB 727A/BA) - Processo 0130645-
23.2008.8.05.0001 - Oferta de alimentos - AUTOR: A. B. L. N. - APRETE: B. G. L. - RÉU: J. P. G. - Intime-se o executado no 
endereço indicado às fl s.86/87, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, pague o valor indicado nos autos e atualizado. Fica a 
parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art.523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 
(quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Não 
ocorrendo pagamento voluntário no prazo do artigo 523 do CPC, o débito será acrescido de multa de dez por cento e, também, 
de honorários de advogado de dez por cento. Ademais, não efetuado o pagamento voluntário no prazo de 15 (quinze) dias, in-
dependentemente de nova intimação do credor, poderá a parte exequente efetuar pedido de pesquisas junto aos sistemas infor-
matizados à disposição do juízo. Por fi m, certifi cado o trânsito em julgado da decisão e transcorrido o prazo do art. 523, a parte 
exequente poderá requerer diretamente à serventia a expedição de certidão, nos termos do art.517 do CPC, que servirá também 
aos fi ns previstos no art. 782, §3º, todos do Código de Processo Civil. Intime-se o Ministério Público via portal. Em homenagem 
aos princípios da economia e celeridade processuais, atribuo a este despacho FORÇA DE MANDADO. P.I.C.

ADV: ‘’’’’’DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA (OAB 999999/BA), JOSE MANOEL BLOISE FALCON (OAB 999999/
BA) - Processo 0318846-52.2015.8.05.0001 - Execução de Alimentos - Alimentos - EXEQTE.: G. de J. B. e outro - EXECDO.: R. 
V. B. - Vistos, etc. Intime-se a parte autora, por Carta AR, para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar interesse no prosseguimen-
to do feito, sob pena de arquivamento dos autos. P.I.C.

ADV: FABIANA SILVA SANTA MÔNICA (OAB 56105/BA), LUCIANA SANTOS SILVA (OAB 17640/BA), CARLA DANUZA SILVA 
BASTOS (OAB 45148/BA) - Processo 0502008-11.2019.8.05.0001 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 - Revisão - AUTOR: F. 
S. S. - RÉ: E. de J. S. - Certifi que o Cartório se houve resposta ao ofício de fl s.527. Em caso negativo, reitere-se o referido ofício.

ADV: CARLOS EDUARDO MOURA GRAMACHO, ANTÔNIO SÉRGIO DA FONSECA, RICARDO LULA MACHADO (OAB 13522/
BA), VANESSA CARDOSO DE OLIVEIRA (OAB 38013/BA) - Processo 0502860-35.2019.8.05.0001 - Divórcio Litigioso - Disso-
lução - REQUERENTE: A. R. dos S. - REQUERIDA: C. C. C. M. R. - Quanto à fi xação dos alimentos provisórios, verifi ca-se que 
a relação de parentesco está devidamente evidenciada no documento acostado às fl s.14/15, vislumbra-se a existência do dever 
de sustento como consequência direta da relação de parentesco em linha reta, tendo como pressuposto o estado de necessi-
dade dos Alimentandos e a possibilidade do Alimentante em assumir a obrigação, conforme se depreende do art.229 da CF e 
na Lei Civil (arts. 1.694 e 1.695). Considerando que o dever de sustento dos fi lhos é de ambos os genitores e que o feito ainda 
não encontra-se devidamente instruído, o valor ofertado pelo Acionado a título de alimentos provisórios se mostra razoável para 
esta fase processual, podendo ser modifi cado após devidamente comprovadas a capacidade dos alimentandos e capacidade do 
Alimentando. Pelo exposto, acolhendo o parecer do Ministério Público de fl s.33/34, arbitro os alimentos provisórios no percentual 
de 25% (vinte e cinco por cento) do salário mínimo vigente para cada um dos menores M. C. M. R. e A. M. R. devendo o valor 
ser depositado mensalmente até o 5º dia útil de cada mês, em conta corrente a ser aberta em nome da representante legal dos 
menores. Em relação ao direito de visitas, tendo em vista que o Autor, como pai e em decorrência do poder familiar, tem o Direito/
Dever de estar com os seus fi lhos, regulamento da seguinte forma: O Autor deverá buscar os menores, em fi nais de semana 
alternados, às sextas-feiras depois da escola ou na casa da genitora às 18h, e devolvendo-os nos domingos na casa genitora às 
18h ou nas segundas-feiras na escola, bem como na metade das férias escolares e, alternadamente em datas comemorativas e 
feriados. No que toca ao pedido de divórcio, tem-se a Requerida, em sua peça Contestatória, concorda com a decretação do di-
vórcio e informa que voltará o nome de solteira (fl s.46). Após a vigência da Emenda Constitucional nº 66/2010, o objeto cognitivo 
do Divórcio Litigioso fi cou signifi cativamente restrito. Inadmissível, portanto, que outras controvérsias, como partilha de bens, se 
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interponham como óbice para o reconhecimento da dissolução do vínculo matrimonial. Assim, havendo a necessidade de instruir 
a Ação de Divórcio em razão da existência de pedidos cumulados que gerem controvérsias e, em se mostrando imprescindível 
a produção de provas com o intuito de confi rmar a procedência ou não dos pedidos em confl ito, o juiz deverá apreciar, de logo, 
o pedido de divórcio, posto que este não se encontra submetido a qualquer questionamento. Na espécie, portanto, sendo defi -
nitiva a intenção das partes de extinguir o vínculo matrimonial, autorizado está o julgamento antecipado parcial do mérito, nos 
termos do art. 356, inciso I, do CPC. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido Inicial, para DECRETAR O DIVÓRCIO DO 
CASAL, ALEX RODRIGUES DOS SANTOS E CÁTIA CAROLINE CONCEIÇÃO MACIEL RODRIGUES, extinguindo o vínculo 
matrimonial e a sociedade conjugal até então existentes, com a dissolução do casamento, com fundamento no artigo 226, §6º e 
no art.356, inciso I, c/c art.487, inciso I, do Código de Processo Civil. A Divorcianda voltará a usar o nome de solteira, qual seja, 
CÁTIA CAROLINE CONCEIÇÃO MACIEL. Expeça-se Ofício ao Banco do Brasil para abertura de conta em nome da genitora 
dos menores, para depósito de pensão alimentícia. O feito prosseguirá em relação aos alimentos, regulamentação de visitas e 
guarda. Intimem-se as partes para, querendo, especifi quem se desejam produzir provas, no prazo de 15 (quinze) dias, bem como 
esclareçam a forma como a Guarda dos menores será exercida. Expeçam-se Mandado de Averbação e Carta de Sentença, se 
requeridos. DOU A ESTE FORÇA DE OFÍCIO/MANDADO.

ADV: ANDRÉ DIAS FERRAZ, HELDER SANTOS DE SOUZA (OAB 32360/BA) - Processo 0506691-28.2018.8.05.0001 - Ali-
mentos - Lei Especial Nº 5.478/68 - Fixação - REQUERENTE: VANIA SANTOS DE JESUS - REQUERIDO: MADSON SANTANA 
CORREIA - Considerando a certidão de fl s.30, intime-se a parte Autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, informe o ende-
reço correto do Requerido. P.I.C.

ADV: ANTONIO JORGE SANTOS OLIVEIRA (OAB 21450/BA) - Processo 0510289-63.2013.8.05.0001 - Procedimento Comum 
- Alimentos - EXEQTE.: M. dos S. B. e outro - EXECDO.: C. C. B. A. - Intime-se a Exequente para que tome ciência do cumpri-
mento do mandado de prisão em desfavor do Executado e informe, no prazo de 05 (cinco) dias, se houve o adimplemento do 
débito executado.

ADV: ‘A BAHIA (OAB 1D/BA) - Processo 0510917-42.2019.8.05.0001 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 - Fixação - REQUE-
RENTE: TAINARA LEITE DA SILVA - REQUERIDA: ROBERVAL BATISTA DOS SANTOS - Tendo em vista a certidão de fl s.53 
onde consta que a parte ré, devidamente citada não contestou o feito no prazo legal, com fulcro no art. 344 do CPC, decreto a 
revelia da parte Ré, Sr. Roberval Batista dos Santos. Todavia, considerando a natureza do litígio, intime-se as partes para mani-
festarem se desejam produzir outras produção de provas, prazo de 15(quinze) dias, ou se desejam o julgamento antecipado da 
lide, apresentando suas alegações fi nais. Após certifi cação do Cartório sobre o transcurso do prazo, com ou sem manifestação, 
abra-se vista ao Ministério Público.. P.I.C.

ADV: LILIAN SANTANA SILVA REIS (OAB 22254/BA) - Processo 0513800-59.2019.8.05.0001 - Divórcio Consensual - Dissolu-
ção - REQUERENTE: NELI SANTANA SILVA GOMES - REQUERIDO: ALOISIO DOS SANTOS GOMES - Defi ro o quanto reque-
rido às fl s.14, concedendo prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos.

ADV: PEDRO HERSEN DE ALMEIDA SOARES GOMES (OAB 47002/BA) - Processo 0516038-22.2017.8.05.0001 - Execução 
de Alimentos - Alimentos - EXEQTE.: H. G. M. da S. - EXECDO.: S. H. C. da S. - 1- Habilite-se na forma requerida às fl s.46. 2- 
Expeça-se novo mandado de intimação no novo endereço encontrado do Réu às fl s.45.

ADV: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DA BAHIA (OAB 1D/BA) - Processo 0518764-37.2015.8.05.0001 - Divórcio Litigioso 
- Dissolução - REQUERENTE: CREUSA MAIA DE JESUS - REQUERIDO: HERMINIO BISPO DE JESUS - Ante o exposto, rece-
bo e JULGO IMPROCEDENTE os presentes Embargos Declaratórios, com fulcro no artigo 1.022, incisos II e III do CPC, tendo 
em vista que o deferimento da assistência judiciária gratuita ocorreu em 16.06.2015, conforme despacho de fl s.10. Contudo, nos 
termos do artigo 1.022, inciso II, do CPC, de ofício, por haver omissão a ser sanada, corrijo a Sentença de fl s.42/44, fazendo 
constar no dispositivo: “Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão constante da peça inaugural, declarando o Divórcio 
do casal CREUSA MAIA DE JESUS e HERMINIO BISPO DE JESUS, extinguindo o vínculo matrimonial e a sociedade conjugal 
até então existentes, com a dissolução do casamento, nos termos do art. 226, § 6º da Constituição Federal, para que produza 
os seus legais e jurídicos efeitos, em consequência, extingo o processo, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 487, I e 
artigo 355, inciso I, ambos do CPC. A divorcianda voltará a usar o nome de solteira, qual seja, CREUSA OLIVEIRA MAIA, fi cando 
ressalvado que, eventualmente arguído pelo Acionado em momento posterior, poderá ser objeto de ação própria de partilha de 
bens, se cabível. Sem custas. Expeçam-se Mandados de Averbação e Carta de Sentença, se requeridos. DOU A ESTE FORÇA 
DE MANDADO/OFÍCIO (...).” , fi cando mantidos os demais termos da Sentença. P.I.C.

ADV: MARCELO VINÍCIUS MIRANDA SANTOS (OAB 51428/BA), FLÁVIA SMARCEVSCKI PEREIRA BURATTO (OAB 19512/
BA) - Processo 0521648-05.2016.8.05.0001 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 - Exoneração - REQUERENTE: S. F. E. - RE-
QUERIDO: N. da C. M. - Defi ro o quanto requerido às fl s.117, suspendendo o processo pelo prazo de 90 (noventa) dias. Decor-
rido o prazo, com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos.

ADV: DANIELA DOS SANTOS ROCHA (OAB 26572/BA), BRUNA OLIVEIRA GALPERIN (OAB 29206/BA), RENAN MARCOS 
SANTANA FERREIRA (OAB 52884/BA), CIBELE PITANGUEIRA DA SILVA VIANA - Processo 0522795-95.2018.8.05.0001 - Ali-
mentos - Lei Especial Nº 5.478/68 - Fixação - REQUERENTE: K. M. dos S. e outro - REQUERIDO: W. S. da S. - Certifi que o 
cartório se já ocorreu a citação do Réu. Em caso negativo, cite-se a parte Ré para que, no prazo de 15 (quinze) dias, conteste o 
feito nos termos dos artigos 238 e 239 do CPC. Expeça-se Carta Precatória.
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ADV: ‘A BAHIA (OAB 1D/BA) - Processo 0530125-46.2018.8.05.0001 - Homologação de Transação Extrajudicial - Alimentos - 
REQUERENTE: E. L. C. S. e outros - Intime-se o executado pessoalmente no endereço informado às fl s.01, para, em 3 (três) 
dias, pagar a quantia constante no demonstrativo de débito à fl s.39/40, provar que o fez ou justifi car a impossibilidade de efetuá-
-lo, sob pena de protesto da decisão judicial, bem como a decretação de sua prisão, em regime fechado, pelo prazo de 1 (um) 
a 3 (três) meses, nos termos do art. 528 do CPC. Autorizando o Ofi cial de Justiça a proceder na forma do artigo 252 do CPC. 
Caso comprove o pagamento ou apresente justifi cativa, ouça-se a exequente no prazo de 03 (três) dias. Decorrido o supracitado 
prazo, caso o executado não efetue o pagamento , ouça-se o MP e retornem os autos conclusos. Intime-se o Ministério Público 
via portal. Cumpra-se, fi cando este despacho com FORÇA DE MANDADO DE INTIMAÇÃO. P.I.C

ADV: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DA BAHIA (OAB 1D/BA) - Processo 0530783-41.2016.8.05.0001 - Divórcio Litigioso 
- Dissolução - REQUERENTE: Sueli Guimaraes Santos Nobre - REQUERIDO: Jerson de Jesus Nobre - Cite-se a parte Ré para 
que, no prazo de 15 (quinze) dias, conteste o feito nos termos dos artigos 238 e 239 do CPC, observando os endereços indicados 
às fl s.37/38.

ADV: KELTON ARAPIRACA DI GOMES (OAB 18008/BA) - Processo 0533598-74.2017.8.05.0001 - Divórcio Litigioso - Dissolu-
ção - REQUERENTE: G. C. S. - REQUERIDA: N. L. R. S. - Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE os presentes Embargos de 
Declaração, com fulcro no Artigo 1.022, II e III do CPC. Pelo prosseguimento do feito, determino a expedição de ofício, conforme 
requerido às fl s.146/147. Certifi que o cartório sobre o decurso do prazo em relação à parte Autora, no que tange à especifi cação 
de provas determinada às fl s.142/143. DOU A ESTE FORÇA DE OFÍCIO. P.I.C.

ADV: ERICA DE SANTANA OLIVEIRA (OAB 51734/BA), POLLYANNA GUIMARÃES GOMES (OAB 21950/BA), NAILTON BAR-
BOSA DE OLIVEIRA (OAB 5353/BA) - Processo 0534276-89.2017.8.05.0001 - Ação de Alimentos - Exoneração - AUTOR: M. do 
C. B. M. - RÉU: B. M. B. M. - Intimem-se as partes para que, no prazo de 15(quinze) dias, especifi quem as provas que preten-
dem produzir, justifi cando a sua pertinência, ou se desejam o julgamento do feito no estado em que se encontra, apresentando 
suas alegações fi nais. Após certifi cação do Cartório sobre o transcurso do prazo, com ou sem manifestação, retornem os autos 
conclusos. P.I.C.

ADV: ÁGATA AGUIAR DE SOUZA, LARISSA QUEIROZ PERROTTA (OAB 51453/BA), MARIA LETICIA DIAS FERREIRA, GA-
BRIELA ALMADA RODRIGUES ROCHA (OAB 51568/BA) - Processo 0540975-62.2018.8.05.0001 - Procedimento Comum - 
Dissolução - REQUERENTE: M. A. dos S. - REQUERIDO: B. M. R. T. - Considerando o quanto requerido às fl s.416, expeça-se 
Ofício ao Detran para que indique a cadeia sucessória dos veículos em nome do Requerido, Bruno Marchena Romão Tardio. Dou 
a este Força de Ofício. P.I.C.

ADV: ABDIAS AMANCIO DOS SANTOS FILHO (OAB 10870/BA), IRAN DOS SANTOS D’EL-REI (OAB 19224/BA), LUCAS SAN-
TOS DOS REIS PINHEIRO (OAB 44441/BA), MARIA DAS MERCÊS RAMOS LEITE MARTINEZ (OAB 12977/BA), LUCIANO 
VIEIRA LIMA (OAB 22052/BA) - Processo 0543440-49.2015.8.05.0001 - Divórcio Litigioso - Dissolução - REQUERENTE: JOSÉ 
REIS DA CRUZ - REQUERIDO: MARIA GOMES DA CRUZ - Considerando a interposição de Apelação Adesiva de fl s.256/270, 
nos termos do artigo 1.010, §2º do CPC, intime-se o Apelante, JOSÉ REIS DA CRUZ, para apresentar contrarrazões no prazo 
de 15 (quinze) dias.

ADV: LILIANE MARIA FLORENCIO SOARES (OAB 29487/BA), MONIQUE PEIXOTO FERNANDES PINTO (OAB 31854/BA), 
KASSIRA MIRANDA BOMFIM (OAB 14803/BA), MARIA BERNADETH GONCALVES DA CUNHA CORDEIRO (OAB 2441/BA), 
VALESKA CIDADE BARROS DA RESSURREIÇÃO (OAB 45104/BA), TAINAN ANJOS CHAGAS (OAB 49313/BA), MOEMA 
PEIXOTO FERNANDES GONÇALVES (OAB 49783/BA) - Processo 0549360-33.2017.8.05.0001 - Alimentos - Lei Especial Nº 
5.478/68 - Revisão - AUTOR: I. C. de O. - RÉU: L. S. P. de O. - Considerando que a certidão de fl s.963 e fl s.970, verifi ca-se que 
os documentos de fl s.700/757, fl s.759/811 e fl s.813/833 são tempestivos e possuem relação com o objeto da ação, entendo que 
não assiste razão à parte Autora sobre o quanto requerido às fl s.971/974, posto que INDEFIRO o requerimento. Intimem-se as 
partes para que, no prazo de 15 (quinze) dias informem se desejam produzir outras provas, justifi cando a pertinência. Decorrido 
o prazo com ou sem manifestação, remetam-se ao Ministério Público. P.I.C.

ADV: ‘A BAHIA (OAB 1D/BA) - Processo 0549678-79.2018.8.05.0001/01 - Execução de Alimentos - Oferta - REQUERENTE: 
Yago Gabriel Santos da Rocha - REQUERIDO: Eraldo Nascimento da Rocha - Vistos, etc. Apense-se aos presente autos, o 
processo de nº 0549678-79.2018.8.05.0001. Defi ro a assistência judiciária gratuita, com fulcro no artigo 98 do CPC. Intime-se o 
executado pessoalmente no endereço informado às fl s. 01, para, em 3 (três) dias, pagar a quantia constante no demonstrativo 
de débito à fl s.10, provar que o fez ou justifi car a impossibilidade de efetuá-lo, sob pena de protesto da decisão judicial, bem 
como a decretação de sua prisão, em regime fechado, pelo prazo de 1 (um) a 3 (três) meses, nos termos do art. 528 do CPC. 
Caso comprove o pagamento ou apresente justifi cativa, ouça-se a exequente no prazo de 03 (três) dias. Decorrido o supracitado 
prazo, caso o executado não efetue o pagamento , ouça-se o MP e retornem os autos conclusos. Intime-se o Ministério Público 
via portal. Cumpra-se, fi cando este despacho com FORÇA DE MANDADO DE INTIMAÇÃO. P.I.C

ADV: LUIZ MAURICIO GASPARETTO (OAB 44056/BA), TAMARA CRISTINA BRITO COSTA (OAB 54780/BA), IVAN SALE FER-
REIRA (OAB 9313/BA), ILKA DE OLIVEIRA LIMA RODRIGUES (OAB 12177/BA) - Processo 0558584-58.2018.8.05.0001 - Divór-
cio Litigioso - Dissolução - REQUERENTE: L. S. C. - REQUERIDO: R. C. dos S. - Ofi cie-se o órgão empregador para desconto 
em folha de pagamento, como requerido às fl s.147 e como determinado em decisão às fl s.35/36.
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ADV: ‘A BAHIA (OAB 1D/BA) - Processo 0559856-87.2018.8.05.0001/03 - Execução de Alimentos - Dissolução - REQUERENTE: 
Adriana Garcia Gomes - REQUERIDO: Ricardo Pereira Gomes - 1-Apense-se aos presente autos, o processo de nº0330986-
89.2013.8.05.0001. 2-Intime-se o executado para que, no prazo de 15 (quinze) dias, pague o valor indicado nos autos e atuali-
zado. Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art.523 sem o pagamento voluntário, inicia-se 
o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua 
impugnação. Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo do artigo 523 do CPC, o débito será acrescido de multa de dez por 
cento e, também, de honorários de advogado de dez por cento. Ademais, não efetuado o pagamento voluntário no prazo de 15 
(quinze) dias, independentemente de nova intimação do credor, poderá a parte exequente efetuar pedido de pesquisas junto aos 
sistemas informatizados à disposição do juízo. Por fi m, certifi cado o trânsito em julgado da decisão e transcorrido o prazo do art. 
523, a parte exequente poderá requerer diretamente à serventia a expedição de certidão, nos termos do art.517 do CPC, que 
servirá também aos fi ns previstos no art. 782, §3º, todos do Código de Processo Civil. Intime-se o Ministério Público via portal. 
Em homenagem aos princípios da economia e celeridade processuais, atribuo a este despacho FORÇA DE MANDADO. P.I.C.

ADV: ADRIANA GONÇALVES CARDOSO (OAB 45355/BA), MANOEL BOUZA ALVAREZ FILHO (OAB 27150/BA), LEDNA MA-
RIA DA SILVA COSTA (OAB 27279/BA) - Processo 0560459-34.2016.8.05.0001 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 - Fixação 
- REQUERENTE: N. O. M. da S. - REQUERIDO: C. C. N. - Ante o exposto, HOMOLOGO por sentença, para que surtam os seus 
jurídicos e legais efeitos, o pedido de desistência, decretando extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 
485, inciso VIII, do CPC. Sem custas. P.I.C. Arquivem-se os autos.

ADV: TAINAN ANJOS CHAGAS (OAB 49313/BA), TATILUZIA ABDALLA LEITE ADÃES (OAB 14915/BA), MARIA DA CONCEI-
ÇÃO PEREIRA (OAB 40339/BA) - Processo 0566964-70.2018.8.05.0001 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 - Revisão - RE-
QUERENTE: ANTONIO JOSE PEREIRA - REQUERIDA: ARACIARA NERES DOS SANTOS - 1- Certifi que o Cartório se a parte 
Ré se manifestou sobre o despacho de fl s.84, dentro do prazo ali concedido. 2- Designo audiência de instrução e julgamento 
para o dia 13/02/2020, às 9h00min, ocasião em que serão produzidas as provas que entenderem de direito, cabendo às próprias 
partes trazerem suas testemunhas na referida audiência. Intimem-se as partes através dos seus patronos constituídos nos autos 
para audiência designada. P.I.C.

ADV: FRANKLIN LEAL BRANDÃO (OAB 5266/BA) - Processo 0567171-69.2018.8.05.0001 - Divórcio Litigioso - Dissolução - RE-
QUERENTE: SERGIO DOS SANTOS ANDRADE - REQUERIDO: MAGALI FALCÃO ANDRADE - Ante o exposto, HOMOLOGO 
POR SENTENÇA, para que surtam os seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de desistência, decretando extinto o processo, 
sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso VIII, do CPC. Sem custas. P.I.C. Arquivem-se.

ADV: DANILO COSTA LUIZ (OAB 30883/BA), LUCAS MERCÊS VIANA (OAB 38566/BA), EUGÊNIO DUARTE VASQUES (OAB 
16040/CE), MAURO CARMÉLIO SANTOS COSTA NETO (OAB 33688/CE) - Processo 0569868-68.2015.8.05.0001 - Separação 
Litigiosa - Defeito, nulidade ou anulação - AUTORA: ADINEIDE NASCIMENTO SILVA DE ABREU - RÉ: ANA CATARINA SILVE-
RIO JULIÃO e outros - Ante o exposto, declaro a incompetência deste Juízo para processar e julgar o feito, com fulcro no artigo 
54 e seguintes do CPC. Assim, determino que sejam os presentes autos encaminhados ao setor de distribuição para que se pro-
ceda à remessa dos autos à Vara de Família e Sucessões da Comarca de Lauro de Freitas/Ba. P.I.C. Arquivem-se e proceda-se 
à baixa dos autos nesta Vara.

ADV: ‘A BAHIA (OAB 1D/BA) - Processo 0579472-82.2017.8.05.0001/07 - Execução de Alimentos - Fixação - REQUERENTE: 
Nicolas Felipe dos Santos Mesquita - Nicole Nina dos Santos de Jesus Mesquita - REQUERIDO: Danilo de Jesus Mesquita - 
1-Apense-se aos presente autos, o processo de nº 0579472-82.2017.8.05.0001. 2-Defi ro a assistência judiciária gratuita, com 
fulcro no artigo 98 do CPC. 3-Intime-se o executado pessoalmente no endereço informado às fl s.01, para, em 3 (três) dias, pagar 
a quantia constante no demonstrativo de débito à fl s.13, provar que o fez ou justifi car a impossibilidade de efetuá-lo, sob pena de 
protesto da decisão judicial, bem como a decretação de sua prisão, em regime fechado, pelo prazo de 1 (um) a 3 (três) meses, 
nos termos do art. 528 do CPC. Caso comprove o pagamento ou apresente justifi cativa, ouça-se a exequente no prazo de 03 
(três) dias. Decorrido o supracitado prazo, caso o executado não efetue o pagamento , ouça-se o MP e retornem os autos con-
clusos. Intime-se o Ministério Público via portal. Cumpra-se, fi cando este despacho com FORÇA DE MANDADO DE INTIMAÇÃO. 
P.I.C

ADV: JULIANA MARIA DA COSTA PINTO DIAS (OAB 38391/BA) - Processo 0579551-95.2016.8.05.0001 - Procedimento Co-
mum - Reconhecimento / Dissolução - AUTORA: D. S. S. - REQUERIDA: A. C. da S. de S. - Considerando o teor da certidão de 
fl s.52, onde consta que a parte Autora, devidamente intimada por sua advogada, não se manifestou sobre a certidão de fl s.48, 
intime-se a parte Autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente nos autos novo endereço da parte Ré, sob pena de 
arquivamento dos autos.

ADV: ‘A BAHIA (OAB 1D/BA) - Processo 0580842-33.2016.8.05.0001/04 - Execução de Alimentos - Reconhecimento / Dissolu-
ção - REQUERENTE: Jucimara Soares Craveiro Santos - REQUERIDO: Ronaldo Prates Santos - Apense-se aos presente autos, 
o processo de nº 0580842-33.2016.8.05.0001. Defi ro a assistência judiciária gratuita, com fulcro no artigo 98 do CPC. Intime-se 
o executado pessoalmente no endereço informado às fl s. 01, para, em 3 (três) dias, pagar a quantia constante no demonstrativo 
de débito à fl s. 11, provar que o fez ou justifi car a impossibilidade de efetuá-lo, sob pena de protesto da decisão judicial, bem 
como a decretação de sua prisão, em regime fechado, pelo prazo de 1 (um) a 3 (três) meses, nos termos do art. 528 do CPC. 
Caso comprove o pagamento ou apresente justifi cativa, ouça-se a exequente no prazo de 03 (três) dias. Decorrido o supracitado 
prazo, caso o executado não efetue o pagamento , ouça-se o MP e retornem os autos conclusos. Intime-se o Ministério Público 
via portal. Cumpra-se, fi cando este despacho com FORÇA DE MANDADO DE INTIMAÇÃO. P.I.C
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JUÍZO DE DIREITO DA 10ª VARA DE FAMÍLIA
JUIZ(A) DE DIREITO ROSANA CRISTINA SOUZA PASSOS FRAGOSO MODESTO CHAVES
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ANA CIARA CORREIA LIMA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0420/2019

ADV: DANIEL FERREIRA FREIRE (OAB 50027/BA), TÁCIO OLIVEIRA DA SILVA TAMBONE (OAB 51486/BA), LUCAS KRAY-
CHETE MUNIZ FERREIRA (OAB 52586/BA), MARCELO NAOTO SHIMIZU (OAB 52837/BA), ROQUE DE OLIVEIRA (OAB 
53344/BA), JAINA BARRETO BATISTA (OAB 53487/BA) - Processo 0534039-55.2017.8.05.0001 - Divórcio Litigioso - Dissolução 
- REQUERENTE: C. de J. B. - REQUERIDO: J. P. M. A. - Certifi co para os devidos fi ns, que a data da audiência válida para este 
processo é o dia 24/09/2019, às 09:00 horas, conforme ato ordinatório de fl s.284 dos autos.

JUÍZO DE DIREITO DA 10ª VARA DE FAMÍLIA
JUIZ(A) DE DIREITO ROSANA CRISTINA SOUZA PASSOS FRAGOSO MODESTO CHAVES
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ANDRE LUIS ALVES DE SANTANA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0421/2019

ADV: MARIA JOVANIA PEDROSA DE OLIVEIRA (OAB 12531/PB), MARCELO PINTO DA SILVA (OAB 21180/BA), VALERIA 
CRISTINA MAINART DONATI, ADAIL TAVARES NETO (OAB 29387/BA), ROBERTO DE SANTANA SANTOS (OAB 11186/BA) 
- Processo 0124014-97.2007.8.05.0001 - Outros procedimentos de jurisdição voluntária - AUTOR: N. S. - RÉ: F. F. S. - Em obser-
vância à nova Sistemática o Código de Processo Civil, que prioriza a solução consensual dos confl itos, com fundamento no art. 
139 inciso V do CPC, designo audiência de Mediação para o dia 27/11/2019 às 10h30min a ser realizada no CEJUSC-MEDIA-
ÇÃO, com a advertência do artigo 334, §8º do CPC. Intimem-se as partes através dos seus patronos para a audiência designada, 
devendo a parte Requerida, inclusive, se manifestar sobre os pedidos de fl s.294/295, no prazo de 15 (quinze) dias. P.I.C.

ADV: JANAINA RIBEIRO SILVA (OAB 50535/BA), RICARDO JOSÉ MARTINS (OAB 727A/BA) - Processo 0130645-
23.2008.8.05.0001 - Oferta de alimentos - AUTOR: A. B. L. N. - APRETE: B. G. L. - RÉU: J. P. G. - Intime-se o executado no 
endereço indicado às fl s.86/87, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, pague o valor indicado nos autos e atualizado. Fica a 
parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art.523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 
(quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Não 
ocorrendo pagamento voluntário no prazo do artigo 523 do CPC, o débito será acrescido de multa de dez por cento e, também, 
de honorários de advogado de dez por cento. Ademais, não efetuado o pagamento voluntário no prazo de 15 (quinze) dias, in-
dependentemente de nova intimação do credor, poderá a parte exequente efetuar pedido de pesquisas junto aos sistemas infor-
matizados à disposição do juízo. Por fi m, certifi cado o trânsito em julgado da decisão e transcorrido o prazo do art. 523, a parte 
exequente poderá requerer diretamente à serventia a expedição de certidão, nos termos do art.517 do CPC, que servirá também 
aos fi ns previstos no art. 782, §3º, todos do Código de Processo Civil. Intime-se o Ministério Público via portal. Em homenagem 
aos princípios da economia e celeridade processuais, atribuo a este despacho FORÇA DE MANDADO. P.I.C.

ADV: JOSE MANOEL BLOISE FALCON (OAB 999999/BA), ‘’’’’’DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA (OAB 999999/
BA) - Processo 0318846-52.2015.8.05.0001 - Execução de Alimentos - Alimentos - EXEQTE.: G. de J. B. e outro - EXECDO.: R. 
V. B. - Vistos, etc. Intime-se a parte autora, por Carta AR, para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar interesse no prosseguimen-
to do feito, sob pena de arquivamento dos autos. P.I.C.

ADV: FABIANA SILVA SANTA MÔNICA (OAB 56105/BA), CARLA DANUZA SILVA BASTOS (OAB 45148/BA), LUCIANA SANTOS 
SILVA (OAB 17640/BA) - Processo 0502008-11.2019.8.05.0001 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 - Revisão - AUTOR: F. S. 
S. - RÉ: E. de J. S. - Certifi que o Cartório se houve resposta ao ofício de fl s.527. Em caso negativo, reitere-se o referido ofício.

ADV: VANESSA CARDOSO DE OLIVEIRA (OAB 38013/BA), RICARDO LULA MACHADO (OAB 13522/BA), CARLOS EDUAR-
DO MOURA GRAMACHO, ANTÔNIO SÉRGIO DA FONSECA - Processo 0502860-35.2019.8.05.0001 - Divórcio Litigioso - Dis-
solução - REQUERENTE: A. R. dos S. - REQUERIDA: C. C. C. M. R. - Quanto à fi xação dos alimentos provisórios, verifi ca-se 
que a relação de parentesco está devidamente evidenciada no documento acostado às fl s.14/15, vislumbra-se a existência do 
dever de sustento como consequência direta da relação de parentesco em linha reta, tendo como pressuposto o estado de ne-
cessidade dos Alimentandos e a possibilidade do Alimentante em assumir a obrigação, conforme se depreende do art.229 da CF 
e na Lei Civil (arts. 1.694 e 1.695). Considerando que o dever de sustento dos fi lhos é de ambos os genitores e que o feito ainda 
não encontra-se devidamente instruído, o valor ofertado pelo Acionado a título de alimentos provisórios se mostra razoável para 
esta fase processual, podendo ser modifi cado após devidamente comprovadas a capacidade dos alimentandos e capacidade do 
Alimentando. Pelo exposto, acolhendo o parecer do Ministério Público de fl s.33/34, arbitro os alimentos provisórios no percentual 
de 25% (vinte e cinco por cento) do salário mínimo vigente para cada um dos menores M. C. M. R. e A. M. R. devendo o valor 
ser depositado mensalmente até o 5º dia útil de cada mês, em conta corrente a ser aberta em nome da representante legal dos 
menores. Em relação ao direito de visitas, tendo em vista que o Autor, como pai e em decorrência do poder familiar, tem o Direito/
Dever de estar com os seus fi lhos, regulamento da seguinte forma: O Autor deverá buscar os menores, em fi nais de semana 
alternados, às sextas-feiras depois da escola ou na casa da genitora às 18h, e devolvendo-os nos domingos na casa genitora às 
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18h ou nas segundas-feiras na escola, bem como na metade das férias escolares e, alternadamente em datas comemorativas e 
feriados. No que toca ao pedido de divórcio, tem-se a Requerida, em sua peça Contestatória, concorda com a decretação do di-
vórcio e informa que voltará o nome de solteira (fl s.46). Após a vigência da Emenda Constitucional nº 66/2010, o objeto cognitivo 
do Divórcio Litigioso fi cou signifi cativamente restrito. Inadmissível, portanto, que outras controvérsias, como partilha de bens, se 
interponham como óbice para o reconhecimento da dissolução do vínculo matrimonial. Assim, havendo a necessidade de instruir 
a Ação de Divórcio em razão da existência de pedidos cumulados que gerem controvérsias e, em se mostrando imprescindível 
a produção de provas com o intuito de confi rmar a procedência ou não dos pedidos em confl ito, o juiz deverá apreciar, de logo, 
o pedido de divórcio, posto que este não se encontra submetido a qualquer questionamento. Na espécie, portanto, sendo defi -
nitiva a intenção das partes de extinguir o vínculo matrimonial, autorizado está o julgamento antecipado parcial do mérito, nos 
termos do art. 356, inciso I, do CPC. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido Inicial, para DECRETAR O DIVÓRCIO DO 
CASAL, ALEX RODRIGUES DOS SANTOS E CÁTIA CAROLINE CONCEIÇÃO MACIEL RODRIGUES, extinguindo o vínculo 
matrimonial e a sociedade conjugal até então existentes, com a dissolução do casamento, com fundamento no artigo 226, §6º e 
no art.356, inciso I, c/c art.487, inciso I, do Código de Processo Civil. A Divorcianda voltará a usar o nome de solteira, qual seja, 
CÁTIA CAROLINE CONCEIÇÃO MACIEL. Expeça-se Ofício ao Banco do Brasil para abertura de conta em nome da genitora 
dos menores, para depósito de pensão alimentícia. O feito prosseguirá em relação aos alimentos, regulamentação de visitas e 
guarda. Intimem-se as partes para, querendo, especifi quem se desejam produzir provas, no prazo de 15 (quinze) dias, bem como 
esclareçam a forma como a Guarda dos menores será exercida. Expeçam-se Mandado de Averbação e Carta de Sentença, se 
requeridos. DOU A ESTE FORÇA DE OFÍCIO/MANDADO.

ADV: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DA BAHIA (OAB 1D/BA) - Processo 0503425-33.2018.8.05.0001 - Alimentos - Lei 
Especial Nº 5.478/68 - Fixação - REQUERENTE: M. L. F. L. - REQUERIDO: M. A. C. F. - Vistos, etc. Trata-se de Ação de Alimen-
tos em que as partes conciliaram na forma expressa neste termo regulamentando os alimentos, guarda e direito de visitas do fi lho 
menor. Ante o exposto, HOMOLOGO POR SENTENÇA, o acordo celebrado entre as partes, para que produza os seus jurídicos e 
legais efeitos, e, como consequência, declaro extinto o presente processo nos termos do artigo 487, inciso III, “b”, do CPC. Sem 
custas por deferir a assistência judiciária gratuita às partes. REVOGO A LIMINAR DE FLS.27/28 NO TOCANTE A FIXAÇÃO DOS 
ALIMENTOS PROVISÓRIOS. Dou esta por como publicada e as partes intimadas, transitando a mesma em julgado nesta data 
face a renúncia do prazo recursal pelas partes. P.I.C.

ADV: JOSENOR MOTA COSTA (OAB 56786/BA), JON NEI MOTA COSTA (OAB 26763/BA) - Processo 0506153-47.2018.8.05.0001 
- Procedimento Comum - Reconhecimento / Dissolução - REQUERENTE: A. de A. S. - REQUERIDO: A. de S. N. - Intime-se a 
parte Autora para manifestar-se no prazo de lei acerca da defesa de fl s. 110/120.

ADV: HELDER SANTOS DE SOUZA (OAB 32360/BA), ANDRÉ DIAS FERRAZ - Processo 0506691-28.2018.8.05.0001 - Ali-
mentos - Lei Especial Nº 5.478/68 - Fixação - REQUERENTE: VANIA SANTOS DE JESUS - REQUERIDO: MADSON SANTANA 
CORREIA - Considerando a certidão de fl s.30, intime-se a parte Autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, informe o ende-
reço correto do Requerido. P.I.C.

ADV: ANTONIO JORGE SANTOS OLIVEIRA (OAB 21450/BA) - Processo 0510289-63.2013.8.05.0001 - Procedimento Comum 
- Alimentos - EXEQTE.: M. dos S. B. e outro - EXECDO.: C. C. B. A. - Intime-se a Exequente para que tome ciência do cumpri-
mento do mandado de prisão em desfavor do Executado e informe, no prazo de 05 (cinco) dias, se houve o adimplemento do 
débito executado.

ADV: ‘A BAHIA (OAB 1D/BA) - Processo 0510917-42.2019.8.05.0001 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 - Fixação - REQUE-
RENTE: TAINARA LEITE DA SILVA - REQUERIDA: ROBERVAL BATISTA DOS SANTOS - Tendo em vista a certidão de fl s.53 
onde consta que a parte ré, devidamente citada não contestou o feito no prazo legal, com fulcro no art. 344 do CPC, decreto a 
revelia da parte Ré, Sr. Roberval Batista dos Santos. Todavia, considerando a natureza do litígio, intime-se as partes para mani-
festarem se desejam produzir outras produção de provas, prazo de 15(quinze) dias, ou se desejam o julgamento antecipado da 
lide, apresentando suas alegações fi nais. Após certifi cação do Cartório sobre o transcurso do prazo, com ou sem manifestação, 
abra-se vista ao Ministério Público.. P.I.C.

ADV: LILIAN SANTANA SILVA REIS (OAB 22254/BA) - Processo 0513800-59.2019.8.05.0001 - Divórcio Consensual - Dissolu-
ção - REQUERENTE: NELI SANTANA SILVA GOMES - REQUERIDO: ALOISIO DOS SANTOS GOMES - Defi ro o quanto reque-
rido às fl s.14, concedendo prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos.

ADV: PEDRO HERSEN DE ALMEIDA SOARES GOMES (OAB 47002/BA) - Processo 0516038-22.2017.8.05.0001 - Execução 
de Alimentos - Alimentos - EXEQTE.: H. G. M. da S. - EXECDO.: S. H. C. da S. - 1- Habilite-se na forma requerida às fl s.46. 2- 
Expeça-se novo mandado de intimação no novo endereço encontrado do Réu às fl s.45.

ADV: GUILHERME DE MOURA LEAL VALVERDE (OAB 29243/BA) - Processo 0517417-37.2013.8.05.0001 - Procedimento 
Comum - Investigação de Paternidade - AUTORA: B. S. V. L. - RÉ: J. N. S. V. - Ante o exposto, HOMOLOGO POR SENTENÇA, 
para que surtam os seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de desistência, decretando extinto o processo, sem resolução do 
mérito, nos termos do artigo 485, inciso VIII, do CPC. Sem custas. P.I.C. Arquivem-se.

ADV: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DA BAHIA (OAB 1D/BA) - Processo 0518764-37.2015.8.05.0001 - Divórcio Litigioso 
- Dissolução - REQUERENTE: CREUSA MAIA DE JESUS - REQUERIDO: HERMINIO BISPO DE JESUS - Ante o exposto, rece-
bo e JULGO IMPROCEDENTE os presentes Embargos Declaratórios, com fulcro no artigo 1.022, incisos II e III do CPC, tendo 
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em vista que o deferimento da assistência judiciária gratuita ocorreu em 16.06.2015, conforme despacho de fl s.10. Contudo, nos 
termos do artigo 1.022, inciso II, do CPC, de ofício, por haver omissão a ser sanada, corrijo a Sentença de fl s.42/44, fazendo 
constar no dispositivo: “Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão constante da peça inaugural, declarando o Divórcio 
do casal CREUSA MAIA DE JESUS e HERMINIO BISPO DE JESUS, extinguindo o vínculo matrimonial e a sociedade conjugal 
até então existentes, com a dissolução do casamento, nos termos do art. 226, § 6º da Constituição Federal, para que produza 
os seus legais e jurídicos efeitos, em consequência, extingo o processo, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 487, I e 
artigo 355, inciso I, ambos do CPC. A divorcianda voltará a usar o nome de solteira, qual seja, CREUSA OLIVEIRA MAIA, fi cando 
ressalvado que, eventualmente arguído pelo Acionado em momento posterior, poderá ser objeto de ação própria de partilha de 
bens, se cabível. Sem custas. Expeçam-se Mandados de Averbação e Carta de Sentença, se requeridos. DOU A ESTE FORÇA 
DE MANDADO/OFÍCIO (...).” , fi cando mantidos os demais termos da Sentença. P.I.C.

ADV: FLÁVIA SMARCEVSCKI PEREIRA BURATTO (OAB 19512/BA), MARCELO VINÍCIUS MIRANDA SANTOS (OAB 51428/
BA) - Processo 0521648-05.2016.8.05.0001 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 - Exoneração - REQUERENTE: S. F. E. - RE-
QUERIDO: N. da C. M. - Defi ro o quanto requerido às fl s.117, suspendendo o processo pelo prazo de 90 (noventa) dias. Decor-
rido o prazo, com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos.

ADV: CIBELE PITANGUEIRA DA SILVA VIANA, RENAN MARCOS SANTANA FERREIRA (OAB 52884/BA), BRUNA OLIVEIRA 
GALPERIN (OAB 29206/BA), DANIELA DOS SANTOS ROCHA (OAB 26572/BA) - Processo 0522795-95.2018.8.05.0001 - Ali-
mentos - Lei Especial Nº 5.478/68 - Fixação - REQUERENTE: K. M. dos S. e outro - REQUERIDO: W. S. da S. - Certifi que o 
cartório se já ocorreu a citação do Réu. Em caso negativo, cite-se a parte Ré para que, no prazo de 15 (quinze) dias, conteste o 
feito nos termos dos artigos 238 e 239 do CPC. Expeça-se Carta Precatória.

ADV: ‘A BAHIA (OAB 1D/BA) - Processo 0530125-46.2018.8.05.0001 - Homologação de Transação Extrajudicial - Alimentos - 
REQUERENTE: E. L. C. S. e outros - Intime-se o executado pessoalmente no endereço informado às fl s.01, para, em 3 (três) 
dias, pagar a quantia constante no demonstrativo de débito à fl s.39/40, provar que o fez ou justifi car a impossibilidade de efetuá-
-lo, sob pena de protesto da decisão judicial, bem como a decretação de sua prisão, em regime fechado, pelo prazo de 1 (um) 
a 3 (três) meses, nos termos do art. 528 do CPC. Autorizando o Ofi cial de Justiça a proceder na forma do artigo 252 do CPC. 
Caso comprove o pagamento ou apresente justifi cativa, ouça-se a exequente no prazo de 03 (três) dias. Decorrido o supracitado 
prazo, caso o executado não efetue o pagamento , ouça-se o MP e retornem os autos conclusos. Intime-se o Ministério Público 
via portal. Cumpra-se, fi cando este despacho com FORÇA DE MANDADO DE INTIMAÇÃO. P.I.C

ADV: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DA BAHIA (OAB 1D/BA) - Processo 0530783-41.2016.8.05.0001 - Divórcio Litigioso 
- Dissolução - REQUERENTE: Sueli Guimaraes Santos Nobre - REQUERIDO: Jerson de Jesus Nobre - Cite-se a parte Ré para 
que, no prazo de 15 (quinze) dias, conteste o feito nos termos dos artigos 238 e 239 do CPC, observando os endereços indicados 
às fl s.37/38.

ADV: KELTON ARAPIRACA DI GOMES (OAB 18008/BA) - Processo 0533598-74.2017.8.05.0001 - Divórcio Litigioso - Dissolu-
ção - REQUERENTE: G. C. S. - REQUERIDA: N. L. R. S. - Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE os presentes Embargos de 
Declaração, com fulcro no Artigo 1.022, II e III do CPC. Pelo prosseguimento do feito, determino a expedição de ofício, conforme 
requerido às fl s.146/147. Certifi que o cartório sobre o decurso do prazo em relação à parte Autora, no que tange à especifi cação 
de provas determinada às fl s.142/143. DOU A ESTE FORÇA DE OFÍCIO. P.I.C.

ADV: ERICA DE SANTANA OLIVEIRA (OAB 51734/BA), POLLYANNA GUIMARÃES GOMES (OAB 21950/BA), NAILTON BAR-
BOSA DE OLIVEIRA (OAB 5353/BA) - Processo 0534276-89.2017.8.05.0001 - Ação de Alimentos - Exoneração - AUTOR: M. do 
C. B. M. - RÉU: B. M. B. M. - Intimem-se as partes para que, no prazo de 15(quinze) dias, especifi quem as provas que preten-
dem produzir, justifi cando a sua pertinência, ou se desejam o julgamento do feito no estado em que se encontra, apresentando 
suas alegações fi nais. Após certifi cação do Cartório sobre o transcurso do prazo, com ou sem manifestação, retornem os autos 
conclusos. P.I.C.

ADV: ‘A BAHIA (OAB 1D/BA) - Processo 0535686-51.2018.8.05.0001 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 - Fixação - REQUE-
RENTE: MARISE BARBOSA FERREIRA - REQUERIDO: MARCELO REBOUÇAS SANTOS - Voltem os autos conclusos para 
prolação de Sentença. P.I.C.

ADV: ALOISIO BARBOSA DE OLIVEIRA FILHO (OAB 28677/BA), ANGÉLICA FERREIRA DO NASCIMENTO (OAB 45187/BA), 
THAIS FIAMA ANDRADE MIRABEAU (OAB 45497/BA), ÉVANE SANTIAGO BORRI (OAB 47082/BA) - Processo 0538936-
92.2018.8.05.0001 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 - Revisão - REQUERENTE: N. R. G. - REQUERIDO: D. S. T. - Retor-
nem-se os autos para cumprimento da segunda parte do despacho de fl s.138, intimando-se as partes para que se manifestem, 
no prazo de 15(quinze) dias, sobre os documentos de fl s.168/178.

ADV: MARIA LETICIA DIAS FERREIRA, ÁGATA AGUIAR DE SOUZA, GABRIELA ALMADA RODRIGUES ROCHA (OAB 51568/
BA), LARISSA QUEIROZ PERROTTA (OAB 51453/BA) - Processo 0540975-62.2018.8.05.0001 - Procedimento Comum - Disso-
lução - REQUERENTE: M. A. dos S. - REQUERIDO: B. M. R. T. - Considerando o quanto requerido às fl s.416, expeça-se Ofício 
ao Detran para que indique a cadeia sucessória dos veículos em nome do Requerido, Bruno Marchena Romão Tardio. Dou a 
este Força de Ofício. P.I.C.
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ADV: LUCAS SANTOS DOS REIS PINHEIRO (OAB 44441/BA), MARIA DAS MERCÊS RAMOS LEITE MARTINEZ (OAB 12977/
BA), ABDIAS AMANCIO DOS SANTOS FILHO (OAB 10870/BA), LUCIANO VIEIRA LIMA (OAB 22052/BA), IRAN DOS SANTOS 
D’EL-REI (OAB 19224/BA) - Processo 0543440-49.2015.8.05.0001 - Divórcio Litigioso - Dissolução - REQUERENTE: JOSÉ 
REIS DA CRUZ - REQUERIDO: MARIA GOMES DA CRUZ - Considerando a interposição de Apelação Adesiva de fl s.256/270, 
nos termos do artigo 1.010, §2º do CPC, intime-se o Apelante, JOSÉ REIS DA CRUZ, para apresentar contrarrazões no prazo 
de 15 (quinze) dias.

ADV: ‘A BAHIA (OAB 1D/BA) - Processo 0547150-72.2018.8.05.0001 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 - Fixação - RE-
QUERENTE: E. O. dos S. - REQUERIDO: J. P. de S. - Vistos, etc. Trata-se de Ação de Alimentos em que as partes conciliaram 
na forma expressa neste termo regulamentando os alimentos, guarda e direito de visitas dos fi lhos menores. Ante o exposto, 
HOMOLOGO POR SENTENÇA, o acordo celebrado entre as partes, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, e, como 
consequência, declaro extinto o presente processo nos termos do artigo 487, inciso III, “b”, do CPC. Sem custas por deferir a 
assistência judiciária gratuita às partes. REVOGO A LIMINAR DE FLS.52 NO TOCANTE A FIXAÇÃO DOS ALIMENTOS PRO-
VISÓRIOS. Dou esta por como publicada e as partes intimadas, transitando a mesma em julgado nesta data face a renúncia do 
prazo recursal pelas partes. P.I.C.

ADV: MARIA BERNADETH GONCALVES DA CUNHA CORDEIRO (OAB 2441/BA), VALESKA CIDADE BARROS DA RES-
SURREIÇÃO (OAB 45104/BA), TAINAN ANJOS CHAGAS (OAB 49313/BA), MONIQUE PEIXOTO FERNANDES PINTO (OAB 
31854/BA), KASSIRA MIRANDA BOMFIM (OAB 14803/BA), LILIANE MARIA FLORENCIO SOARES (OAB 29487/BA), MOEMA 
PEIXOTO FERNANDES GONÇALVES (OAB 49783/BA) - Processo 0549360-33.2017.8.05.0001 - Alimentos - Lei Especial Nº 
5.478/68 - Revisão - AUTOR: I. C. de O. - RÉU: L. S. P. de O. - Considerando que a certidão de fl s.963 e fl s.970, verifi ca-se que 
os documentos de fl s.700/757, fl s.759/811 e fl s.813/833 são tempestivos e possuem relação com o objeto da ação, entendo que 
não assiste razão à parte Autora sobre o quanto requerido às fl s.971/974, posto que INDEFIRO o requerimento. Intimem-se as 
partes para que, no prazo de 15 (quinze) dias informem se desejam produzir outras provas, justifi cando a pertinência. Decorrido 
o prazo com ou sem manifestação, remetam-se ao Ministério Público. P.I.C.

ADV: ‘A BAHIA (OAB 1D/BA) - Processo 0549678-79.2018.8.05.0001/01 - Execução de Alimentos - Oferta - REQUERENTE: 
Yago Gabriel Santos da Rocha - REQUERIDO: Eraldo Nascimento da Rocha - Vistos, etc. Apense-se aos presente autos, o 
processo de nº 0549678-79.2018.8.05.0001. Defi ro a assistência judiciária gratuita, com fulcro no artigo 98 do CPC. Intime-se o 
executado pessoalmente no endereço informado às fl s. 01, para, em 3 (três) dias, pagar a quantia constante no demonstrativo 
de débito à fl s.10, provar que o fez ou justifi car a impossibilidade de efetuá-lo, sob pena de protesto da decisão judicial, bem 
como a decretação de sua prisão, em regime fechado, pelo prazo de 1 (um) a 3 (três) meses, nos termos do art. 528 do CPC. 
Caso comprove o pagamento ou apresente justifi cativa, ouça-se a exequente no prazo de 03 (três) dias. Decorrido o supracitado 
prazo, caso o executado não efetue o pagamento , ouça-se o MP e retornem os autos conclusos. Intime-se o Ministério Público 
via portal. Cumpra-se, fi cando este despacho com FORÇA DE MANDADO DE INTIMAÇÃO. P.I.C

ADV: ‘A BAHIA (OAB 1D/BA) - Processo 0554141-64.2018.8.05.0001 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 - Fixação - REQUE-
RENTE: CATIANE DOS REIS RAPOSO - REQUERIDO: JOSÉ CARLOS DOS SANTOS SILVA - Vistos, etc. Inicialmente defi ro a 
regularização da representação processual do polo ativo por MARCELO AUGUSTO RAPOSO SILVA, deferindo o prazo de cinco 
dias para a juntada do termo de hipossufi ciência pela Defensoria Pública. Trata-se de Ação de Alimentos em que as partes con-
ciliaram na forma expressa neste termo regulamentando os alimentos. Ante o exposto, HOMOLOGO POR SENTENÇA, o acordo 
celebrado entre as partes, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, e, como consequência, declaro extinto o presente 
processo nos termos do artigo 487, inciso III, “b”, do CPC. Sem custas por deferir a assistência judiciária gratuita às partes. RE-
VOGO A LIMINAR DE FLS.17/18 NO TOCANTE A FIXAÇÃO DOS ALIMENTOS PROVISÓRIOS. Dou esta por como publicada 
e as partes intimadas, transitando a mesma em julgado nesta data face a renúncia do prazo recursal pelas partes. OFICIE-SE 
AO BANCO DO BRASIL PARA ABERTURA DE CONTA EM NOME DO AUTOR MARCELO AUGUSTO RAPOSO SILVA CPF Nº 
103.408.555-76. DOU A ESTA FORÇA DE OFÍCIO. P.I.C.

ADV: ILKA DE OLIVEIRA LIMA RODRIGUES (OAB 12177/BA), IVAN SALE FERREIRA (OAB 9313/BA), TAMARA CRISTINA 
BRITO COSTA (OAB 54780/BA), LUIZ MAURICIO GASPARETTO (OAB 44056/BA) - Processo 0558584-58.2018.8.05.0001 - Di-
vórcio Litigioso - Dissolução - REQUERENTE: L. S. C. - REQUERIDO: R. C. dos S. - Ofi cie-se o órgão empregador para desconto 
em folha de pagamento, como requerido às fl s.147 e como determinado em decisão às fl s.35/36.

ADV: ‘A BAHIA (OAB 1D/BA) - Processo 0559856-87.2018.8.05.0001/03 - Execução de Alimentos - Dissolução - REQUERENTE: 
Adriana Garcia Gomes - REQUERIDO: Ricardo Pereira Gomes - 1-Apense-se aos presente autos, o processo de nº0330986-
89.2013.8.05.0001. 2-Intime-se o executado para que, no prazo de 15 (quinze) dias, pague o valor indicado nos autos e atuali-
zado. Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art.523 sem o pagamento voluntário, inicia-se 
o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua 
impugnação. Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo do artigo 523 do CPC, o débito será acrescido de multa de dez por 
cento e, também, de honorários de advogado de dez por cento. Ademais, não efetuado o pagamento voluntário no prazo de 15 
(quinze) dias, independentemente de nova intimação do credor, poderá a parte exequente efetuar pedido de pesquisas junto aos 
sistemas informatizados à disposição do juízo. Por fi m, certifi cado o trânsito em julgado da decisão e transcorrido o prazo do art. 
523, a parte exequente poderá requerer diretamente à serventia a expedição de certidão, nos termos do art.517 do CPC, que 
servirá também aos fi ns previstos no art. 782, §3º, todos do Código de Processo Civil. Intime-se o Ministério Público via portal. 
Em homenagem aos princípios da economia e celeridade processuais, atribuo a este despacho FORÇA DE MANDADO. P.I.C.
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ADV: LEDNA MARIA DA SILVA COSTA (OAB 27279/BA), ADRIANA GONÇALVES CARDOSO (OAB 45355/BA), MANOEL BOU-
ZA ALVAREZ FILHO (OAB 27150/BA) - Processo 0560459-34.2016.8.05.0001 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 - Fixação 
- REQUERENTE: N. O. M. da S. - REQUERIDO: C. C. N. - Ante o exposto, HOMOLOGO por sentença, para que surtam os seus 
jurídicos e legais efeitos, o pedido de desistência, decretando extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 
485, inciso VIII, do CPC. Sem custas. P.I.C. Arquivem-se os autos.

ADV: JANAINA GONÇALVES SANTOS RAMOS - Processo 0565587-64.2018.8.05.0001 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 
- Exoneração - REQUERENTE: JOSÉ JORGE DA CONCEIÇÃO NUNES e outro - Ante o exposto, HOMOLOGO POR SENTEN-
ÇA, o acordo celebrado às fl s.20/23, exonerando JOSÉ JORGE DA CONCEIÇÃO NUNES da obrigação de prestar alimentos a 
NÚBIA DE JESUS NUNES, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, julgando extinto o processo com resolução de mé-
rito, com fulcro do artigo 487, III, alínea “b” do CPC. Sem custas. Expeça-se Ofício ao órgão empregador. DOU A ESTA FORÇA 
DE OFÍCIO. P.I.C. Arquivem-se.

ADV: MARIA DA CONCEIÇÃO PEREIRA (OAB 40339/BA), TATILUZIA ABDALLA LEITE ADÃES (OAB 14915/BA), TAINAN AN-
JOS CHAGAS (OAB 49313/BA) - Processo 0566964-70.2018.8.05.0001 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 - Revisão - RE-
QUERENTE: ANTONIO JOSE PEREIRA - REQUERIDA: ARACIARA NERES DOS SANTOS - 1- Certifi que o Cartório se a parte 
Ré se manifestou sobre o despacho de fl s.84, dentro do prazo ali concedido. 2- Designo audiência de instrução e julgamento 
para o dia 13/02/2020, às 9h00min, ocasião em que serão produzidas as provas que entenderem de direito, cabendo às próprias 
partes trazerem suas testemunhas na referida audiência. Intimem-se as partes através dos seus patronos constituídos nos autos 
para audiência designada. P.I.C.

ADV: FRANKLIN LEAL BRANDÃO (OAB 5266/BA) - Processo 0567171-69.2018.8.05.0001 - Divórcio Litigioso - Dissolução - RE-
QUERENTE: SERGIO DOS SANTOS ANDRADE - REQUERIDO: MAGALI FALCÃO ANDRADE - Ante o exposto, HOMOLOGO 
POR SENTENÇA, para que surtam os seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de desistência, decretando extinto o processo, 
sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso VIII, do CPC. Sem custas. P.I.C. Arquivem-se.

ADV: DANILO COSTA LUIZ (OAB 30883/BA), MAURO CARMÉLIO SANTOS COSTA NETO (OAB 33688/CE), EUGÊNIO DU-
ARTE VASQUES (OAB 16040/CE), LUCAS MERCÊS VIANA (OAB 38566/BA) - Processo 0569868-68.2015.8.05.0001 - Sepa-
ração Litigiosa - Defeito, nulidade ou anulação - AUTORA: ADINEIDE NASCIMENTO SILVA DE ABREU - RÉ: ANA CATARINA 
SILVERIO JULIÃO e outros - Ante o exposto, declaro a incompetência deste Juízo para processar e julgar o feito, com fulcro 
no artigo 54 e seguintes do CPC. Assim, determino que sejam os presentes autos encaminhados ao setor de distribuição para 
que se proceda à remessa dos autos à Vara de Família e Sucessões da Comarca de Lauro de Freitas/Ba. P.I.C. Arquivem-se e 
proceda-se à baixa dos autos nesta Vara.

ADV: ‘A BAHIA (OAB 1D/BA) - Processo 0579472-82.2017.8.05.0001/07 - Execução de Alimentos - Fixação - REQUERENTE: 
Nicolas Felipe dos Santos Mesquita - Nicole Nina dos Santos de Jesus Mesquita - REQUERIDO: Danilo de Jesus Mesquita - 
1-Apense-se aos presente autos, o processo de nº 0579472-82.2017.8.05.0001. 2-Defi ro a assistência judiciária gratuita, com 
fulcro no artigo 98 do CPC. 3-Intime-se o executado pessoalmente no endereço informado às fl s.01, para, em 3 (três) dias, pagar 
a quantia constante no demonstrativo de débito à fl s.13, provar que o fez ou justifi car a impossibilidade de efetuá-lo, sob pena de 
protesto da decisão judicial, bem como a decretação de sua prisão, em regime fechado, pelo prazo de 1 (um) a 3 (três) meses, 
nos termos do art. 528 do CPC. Caso comprove o pagamento ou apresente justifi cativa, ouça-se a exequente no prazo de 03 
(três) dias. Decorrido o supracitado prazo, caso o executado não efetue o pagamento , ouça-se o MP e retornem os autos con-
clusos. Intime-se o Ministério Público via portal. Cumpra-se, fi cando este despacho com FORÇA DE MANDADO DE INTIMAÇÃO. 
P.I.C

ADV: JULIANA MARIA DA COSTA PINTO DIAS (OAB 38391/BA) - Processo 0579551-95.2016.8.05.0001 - Procedimento Co-
mum - Reconhecimento / Dissolução - AUTORA: D. S. S. - REQUERIDA: A. C. da S. de S. - Considerando o teor da certidão de 
fl s.52, onde consta que a parte Autora, devidamente intimada por sua advogada, não se manifestou sobre a certidão de fl s.48, 
intime-se a parte Autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente nos autos novo endereço da parte Ré, sob pena de 
arquivamento dos autos.

ADV: ‘A BAHIA (OAB 1D/BA) - Processo 0580842-33.2016.8.05.0001/04 - Execução de Alimentos - Reconhecimento / Dissolu-
ção - REQUERENTE: Jucimara Soares Craveiro Santos - REQUERIDO: Ronaldo Prates Santos - Apense-se aos presente autos, 
o processo de nº 0580842-33.2016.8.05.0001. Defi ro a assistência judiciária gratuita, com fulcro no artigo 98 do CPC. Intime-se 
o executado pessoalmente no endereço informado às fl s. 01, para, em 3 (três) dias, pagar a quantia constante no demonstrativo 
de débito à fl s. 11, provar que o fez ou justifi car a impossibilidade de efetuá-lo, sob pena de protesto da decisão judicial, bem 
como a decretação de sua prisão, em regime fechado, pelo prazo de 1 (um) a 3 (três) meses, nos termos do art. 528 do CPC. 
Caso comprove o pagamento ou apresente justifi cativa, ouça-se a exequente no prazo de 03 (três) dias. Decorrido o supracitado 
prazo, caso o executado não efetue o pagamento , ouça-se o MP e retornem os autos conclusos. Intime-se o Ministério Público 
via portal. Cumpra-se, fi cando este despacho com FORÇA DE MANDADO DE INTIMAÇÃO. P.I.C

ADV: FERNANDA DA GAMA BLUMETTI (OAB 38433/BA) - Processo 0581729-17.2016.8.05.0001 - Alimentos - Lei Especial Nº 
5.478/68 - Exoneração - AUTOR: M. H. R. dos R. - RÉ: V. A. R. - Ante ao exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, com reso-
lução de mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, ambos do CPC, exonerando o Requerente MARIO HENRIQUE REUTER DOS 
REIS da obrigação de pagar Alimentos à sua fi lha VANESSA ANDRADE REUTER, tornando defi nitiva a Decisão Interlocutória de 
fl s.61/62. Sem custas. Condeno a Requerida nas custas processuais e honorários da sucumbência no percentual de 10%(dez) 
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por cento do valor da causa, fi cando todavia suspensa e cobrança pelo prazo de 5(cinco) anos. Expeça-se Ofício ao órgão em-
pregador para cesse o desconto em defi nitivo da pensão alimentícia, se requerido. DOU A ESTA FORÇA DE OFÍCIO/MANDADO.

JUÍZO DE DIREITO DA 10ª VARA DE FAMÍLIA
JUIZ(A) DE DIREITO ROSANA CRISTINA SOUZA PASSOS FRAGOSO MODESTO CHAVES
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ANDRE LUIS ALVES DE SANTANA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0422/2019

ADV: THIAGO FERNANDES MATIAS (OAB 27823/BA), FABIANO SAMARTIN FERNANDES (OAB 21439/BA), MARIA AUXI-
LIADORA AMORIM BAGDA GAMA (OAB 31182/BA) - Processo 0110201-32.2009.8.05.0001 - Procedimento Comum - DIREITO 
DO CONSUMIDOR - REQUERENTE: Roque Batista da Silva - RÉU: G. de S. S. - Considerando que a parte Autora requereu a 
citação por Edital, tendo em vista desconhecer a localização do Acionado, determino que se proceda à pesquisa de endereço 
através dos Sistemas conveniados para busca do endereço da parte Acionada, com fulcro no artigo 256, §3º do CPC. Caso o 
endereço encontrado seja o mesmo constante na Inicial, proceda-se a citação por Edital, citando o requerido por EDITAL, para 
que conteste o feito no prazo de 20 (vinte) dias. Publique-se o edital, na forma do art. 257, inciso II do CPC, que deverá ser certi-
fi cado nos presentes autos. Em caso de revelia, intime-se a Curadoria Especial, para intervir no feito (art. 257, inciso IV do CPC).

ADV: THIAGO AGOSTINHO GUIMARÃES DE OLIVEIRA (OAB 31973/BA), DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DA BAHIA 
(OAB 1D/BA), MARCELO ALVES DOS ANJOS (OAB 51816/BA), NINA PEREIRA MALHEIROS (OAB 51277/BA), YASMINE 
ABRAHÃO AHMAD SERPA (OAB 42168/BA) - Processo 0502417-55.2017.8.05.0001 - Procedimento Comum - Reconhecimento 
/ Dissolução - REQUERENTE: N. da S. C. - REQUERIDO: A. de J. - Contudo, as partes requereram a avaliação do bem situado 
Avenida Aliomar Baleeiro, n° 32, fundos, Antiga Estrada Velha do Aeroporto, São Cristóvão, Salvador, Bahia, CEP 41.490-200, e 
a suspensão da presente audiência. Por esta razão, suspendo a presente audiência e determino que o cartório proceda a ava-
liação do bem acima indicado e apresente relatório circunstanciado no prazo de 30 (trinta) dias. O Sr. Ofi cial de Justiça poderá 
contatar com o réu no telefone (71) 99944-9957 para ter acesso ao imóvel e cumprir a diligência.

ADV: EDUARDO FERREIRA CHAGAS (OAB 35013/BA), ROGERIO GUIMARÃES PEREIRA - Processo 0505852-
66.2019.8.05.0001 - Divórcio Litigioso - Dissolução - REQUERENTE: J. V. A. - REQUERIDA: R. C. do C. A. - Tendo em vista a 
certidão de fl s.38 onde consta que a parte ré, devidamente citada não contestou o feito no prazo legal, com fulcro no art. 344 do 
CPC, decreto a revelia de Sr. Rejane Cássia do Carmo Abdalla. Intime-se a parte Autora para que informe se deseja produzir 
outras provas ou o julgamento do feito no estado em que se encontra, apresentando alegações fi nais, no prazo de 15(quinze) 
dias. Habilite-se conforme requerido às fl s.33. P.I.C.

ADV: SÂMIA JAMILE DA CONCEIÇÃO BOMFIM (OAB 43859/BA) - Processo 0515674-79.2019.8.05.0001 - Alimentos - Lei Es-
pecial Nº 5.478/68 - Fixação - REQUERENTE: ROSANGELA PASSOS SANTOS DO CARMO - REQUERIDO: Ednaldo Silva da 
Cruz - Considerando que a parte Autora requereu a citação por Edital, tendo em vista desconhecer a localização do Acionado, 
determino que se proceda à pesquisa de endereço através dos Sistemas conveniados para busca do endereço da parte Aciona-
da, com fulcro no artigo 256, §3º do CPC. Caso o endereço encontrado seja o mesmo constante na Inicial, proceda-se a citação 
por Edital, citando o requerido por EDITAL, para que conteste o feito no prazo de 20 (vinte) dias. Publique-se o edital, na forma 
do art. 257, inciso II do CPC, que deverá ser certifi cado nos presentes autos. Em caso de revelia, intime-se a Curadoria Especial, 
para intervir no feito (art. 257, inciso IV do CPC).

ADV: NÚBIA DE CÁSSIA CARVALHO DA SILVA (OAB 47572/BA) - Processo 0538162-62.2018.8.05.0001 - Alimentos - Lei Es-
pecial Nº 5.478/68 - Revisão - REQUERENTE: CLEMILDA FONSECA CAMPOS - REQUERIDO: GETULIO SOUZA CAMPOS 
- 1- Defi ro os benefícios da assistência judiciária gratuita, com fulcro no artigo 98 do CPC. 2- Expeça-se nova Carta Precatória.

ADV: MIRIAM KRONGOLD SCHMIDT (OAB 130052/SP), DEBORAH SILVIA FANHONI FERREIRA (OAB 85946/SP), MAR-
CIA EVELIN DE MELO FECURY (OAB 299944/SP), BEATRIZ CATTO RIBEIRO DE CASTRO (OAB 336851/SP), ROBERTA 
APARECIDA PUPO (OAB 275555/SP), PEDRO HENRIQUE DE MORAIS FERREIRA (OAB 33825/BA) - Processo 0564533-
34.2016.8.05.0001 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 - Fixação - REQUERENTE: L. R. G. - REQUERIDO: P. R. de M. - De-
termino que o cartório certifi quei sobre a petição que a parte autora juntou aos autos pelo sistema SAJ no dia 09/09/2019, bem 
como faça a juntada da referida petição. No tocante à produção de prova testemunhal através de carta precatória para uma única 
comarca, qual seja, comarca de Santo André, no estado de São Paulo, cujas diligências para o comparecimento das testemu-
nhas será realizado pela própria parte Ré, e considerando o princípio da ampla defesa, defi ro a expedição de carta precatória 
para a comarca de Santo André/SP para a oitiva de testemunhas de fl s.313/314, devendo a parte Ré providenciar o pagamento 
das custas e demais diligências necessárias ao cumprimento. Após a juntada da petição da parte Ré, voltem-me os autos con-
clusos. P.I.C.

ADV: DEBORAH SILVIA FANHONI FERREIRA (OAB 85946/SP), PEDRO HENRIQUE DE MORAIS FERREIRA (OAB 33825/
BA), MIRIAM KRONGOLD SCHMIDT (OAB 130052/SP), MARCIA EVELIN DE MELO FECURY (OAB 299944/SP), BEATRIZ 
CATTO RIBEIRO DE CASTRO (OAB 336851/SP), ROBERTA APARECIDA PUPO (OAB 275555/SP) - Processo 0564533-
34.2016.8.05.0001 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 - Fixação - REQUERENTE: L. R. G. - REQUERIDO: P. R. de M. - De-
termino que o cartório certifi quei sobre a petição que a parte Ré juntou aos autos pelo sistema SAJ no dia 09/09/2019, bem como 
faça a juntada da referida petição. No tocante à produção de prova testemunhal através de carta precatória para uma única co-
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marca, qual seja, comarca de Santo André, no estado de São Paulo, cujas diligências para o comparecimento das testemunhas 
será realizado pela própria parte Ré, e considerando o princípio da ampla defesa, defi ro a expedição de carta precatória para 
a comarca de Santo André/SP para a oitiva de testemunhas de fl s.313/314, devendo a parte Ré providenciar o pagamento das 
custas e demais diligências necessárias ao cumprimento. Após a juntada da petição da parte Ré, voltem-me os autos conclusos. 
P.I.C.

ADV: AUGUSTO PAULO MORAES TUPINAMBÁ (OAB 37237/BA), THIAGO FERREIRA DE JESUS (OAB 32061/BA), LUIZ 
CARLOS CORDEIRO BASTOS SANTANA (OAB 6577/BA) - Processo 0569284-30.2017.8.05.0001 - Sobrepartilha - Regime de 
Bens Entre os Cônjuges - EXEQTE.: R. R. V. - EXECDA.: E. de C. e S. P. - Defi ro a desistência da oitiva das demais testemunhas 
pela parte Autora e declaro encerrada a instrução do feito em relação a prova oral. Ficam as partes intimadas para apresentar 
alegações fi nais no prazo comum de 15 dias úteis, prazo este que se inciará após o término do prazo que a parte Autora tem para 
se manifestar do despacho de fl s.201, ou seja, iniciando o prazo das partes em 20 de setembro de 2019. P.I.C.

ADV: ANTONIO PACHECO NETO (OAB 7136/BA) - Processo 0572359-43.2018.8.05.0001 - Guarda - Guarda - AUTORA: L. B. 
C. - REQUERIDA: I. C. dos S. - Compulsando os autos, verifi ca-se que na Decisão Interlocutória de fl s.45/46 foi determinada a 
citação por edital da parte Ré IARACI CASTOR DOS SANTOS, contudo não houve o seu cumprimento. Por esta razão, não há 
como se realizar a presente audiência, suspendo a presente audiência e determino que os autos retornem ao cartório para a 
citação da parte Ré via Edital. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte Ré, voltem os autos conclusos. No tocante 
ao quanto informado pelo SAOF às fl s.52, ofi cie-se o Tribunal de Justiça para ciência e providências.

JUÍZO DE DIREITO DA 10ª VARA DE FAMÍLIA
JUIZ(A) DE DIREITO ROSANA CRISTINA SOUZA PASSOS FRAGOSO MODESTO CHAVES
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ANDRE LUIS ALVES DE SANTANA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0423/2019

ADV: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DA BAHIA (OAB 1D/BA) - Processo 0325755-81.2013.8.05.0001 - Procedimento 
Comum - Guarda - AUTORA: Josefa Maria dos Santos - RÉU: Elieci Goes da Silva - Ante o exposto, com fulcro no artigo 485, §7ª 
do CPC, exercendo o juízo de retratação, determino o prosseguimento do feito e, considerando a preliminar arguída às fl s.41/45, 
com fulcro no artigo 256, §3º do CPC, para que se proceda à pesquisa nos sistemas conveniados para busca do endereço da 
parte Acionada. Expeça-se mandado de citação no endereço encontrado. Caso reste infrutífera a pesquisa, retornem conclusos 
para designação de audiência de Instrução e Julgamento. P.I.C.

ADV: RICARDO LULA MACHADO (OAB 13522/BA), CARLOS EDUARDO MOURA GRAMACHO, ANTÔNIO SÉRGIO DA FON-
SECA, VANESSA CARDOSO DE OLIVEIRA (OAB 38013/BA) - Processo 0502860-35.2019.8.05.0001 - Divórcio Litigioso - Dis-
solução - REQUERENTE: A. R. dos S. - REQUERIDA: C. C. C. M. R. - Quanto à fi xação dos alimentos provisórios, verifi ca-se 
que a relação de parentesco está devidamente evidenciada no documento acostado às fl s.14/15, vislumbra-se a existência do 
dever de sustento como consequência direta da relação de parentesco em linha reta, tendo como pressuposto o estado de ne-
cessidade dos Alimentandos e a possibilidade do Alimentante em assumir a obrigação, conforme se depreende do art.229 da CF 
e na Lei Civil (arts. 1.694 e 1.695). Considerando que o dever de sustento dos fi lhos é de ambos os genitores e que o feito ainda 
não encontra-se devidamente instruído, o valor ofertado pelo Acionado a título de alimentos provisórios se mostra razoável para 
esta fase processual, podendo ser modifi cado após devidamente comprovadas a capacidade dos alimentandos e capacidade do 
Alimentando. Pelo exposto, acolhendo o parecer do Ministério Público de fl s.33/34, arbitro os alimentos provisórios no percentual 
de 25% (vinte e cinco por cento) do salário mínimo vigente para cada um dos menores M. C. M. R. e A. M. R. devendo o valor 
ser depositado mensalmente até o 5º dia útil de cada mês, em conta corrente a ser aberta em nome da representante legal dos 
menores. Em relação ao direito de visitas, tendo em vista que o Autor, como pai e em decorrência do poder familiar, tem o Direito/
Dever de estar com os seus fi lhos, regulamento da seguinte forma: O Autor deverá buscar os menores, em fi nais de semana 
alternados, às sextas-feiras depois da escola ou na casa da genitora às 18h, e devolvendo-os nos domingos na casa genitora às 
18h ou nas segundas-feiras na escola, bem como na metade das férias escolares e, alternadamente em datas comemorativas e 
feriados. No que toca ao pedido de divórcio, tem-se a Requerida, em sua peça Contestatória, concorda com a decretação do di-
vórcio e informa que voltará o nome de solteira (fl s.46). Após a vigência da Emenda Constitucional nº 66/2010, o objeto cognitivo 
do Divórcio Litigioso fi cou signifi cativamente restrito. Inadmissível, portanto, que outras controvérsias, como partilha de bens, se 
interponham como óbice para o reconhecimento da dissolução do vínculo matrimonial. Assim, havendo a necessidade de instruir 
a Ação de Divórcio em razão da existência de pedidos cumulados que gerem controvérsias e, em se mostrando imprescindível 
a produção de provas com o intuito de confi rmar a procedência ou não dos pedidos em confl ito, o juiz deverá apreciar, de logo, 
o pedido de divórcio, posto que este não se encontra submetido a qualquer questionamento. Na espécie, portanto, sendo defi -
nitiva a intenção das partes de extinguir o vínculo matrimonial, autorizado está o julgamento antecipado parcial do mérito, nos 
termos do art. 356, inciso I, do CPC. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido Inicial, para DECRETAR O DIVÓRCIO DO 
CASAL, ALEX RODRIGUES DOS SANTOS E CÁTIA CAROLINE CONCEIÇÃO MACIEL RODRIGUES, extinguindo o vínculo 
matrimonial e a sociedade conjugal até então existentes, com a dissolução do casamento, com fundamento no artigo 226, §6º e 
no art.356, inciso I, c/c art.487, inciso I, do Código de Processo Civil. A Divorcianda voltará a usar o nome de solteira, qual seja, 
CÁTIA CAROLINE CONCEIÇÃO MACIEL. Expeça-se Ofício ao Banco do Brasil para abertura de conta em nome da genitora 
dos menores, para depósito de pensão alimentícia. O feito prosseguirá em relação aos alimentos, regulamentação de visitas e 
guarda. Intimem-se as partes para, querendo, especifi quem se desejam produzir provas, no prazo de 15 (quinze) dias, bem como 
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esclareçam a forma como a Guarda dos menores será exercida. Expeçam-se Mandado de Averbação e Carta de Sentença, se 
requeridos. DOU A ESTE FORÇA DE OFÍCIO/MANDADO.

ADV: TAINAN ANJOS CHAGAS (OAB 49313/BA), KASSIRA MIRANDA BOMFIM (OAB 14803/BA), MOEMA PEIXOTO FER-
NANDES GONÇALVES (OAB 49783/BA), VALESKA CIDADE BARROS DA RESSURREIÇÃO (OAB 45104/BA), MONIQUE PEI-
XOTO FERNANDES PINTO (OAB 31854/BA), MARIA BERNADETH GONCALVES DA CUNHA CORDEIRO (OAB 2441/BA), 
LILIANE MARIA FLORENCIO SOARES (OAB 29487/BA) - Processo 0549360-33.2017.8.05.0001 - Alimentos - Lei Especial Nº 
5.478/68 - Revisão - AUTOR: I. C. de O. - RÉU: L. S. P. de O. - Considerando que a certidão de fl s.963 e fl s.970, verifi ca-se que 
os documentos de fl s.700/757, fl s.759/811 e fl s.813/833 são tempestivos e possuem relação com o objeto da ação, entendo que 
não assiste razão à parte Autora sobre o quanto requerido às fl s.971/974, posto que INDEFIRO o requerimento. Intimem-se as 
partes para que, no prazo de 15 (quinze) dias informem se desejam produzir outras provas, justifi cando a pertinência. Decorrido 
o prazo com ou sem manifestação, remetam-se ao Ministério Público. P.I.C.

ADV: TAINAN ANJOS CHAGAS (OAB 49313/BA), TATILUZIA ABDALLA LEITE ADÃES (OAB 14915/BA), MARIA DA CONCEI-
ÇÃO PEREIRA (OAB 40339/BA) - Processo 0566964-70.2018.8.05.0001 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 - Revisão - RE-
QUERENTE: ANTONIO JOSE PEREIRA - REQUERIDA: ARACIARA NERES DOS SANTOS - 1- Certifi que o Cartório se a parte 
Ré se manifestou sobre o despacho de fl s.84, dentro do prazo ali concedido. 2- Designo audiência de instrução e julgamento 
para o dia 13/02/2020, às 9h00min, ocasião em que serão produzidas as provas que entenderem de direito, cabendo às próprias 
partes trazerem suas testemunhas na referida audiência. Intimem-se as partes através dos seus patronos constituídos nos autos 
para audiência designada. P.I.C.

ADV: FRANKLIN LEAL BRANDÃO (OAB 5266/BA) - Processo 0567171-69.2018.8.05.0001 - Divórcio Litigioso - Dissolução - RE-
QUERENTE: SERGIO DOS SANTOS ANDRADE - REQUERIDO: MAGALI FALCÃO ANDRADE - Ante o exposto, HOMOLOGO 
POR SENTENÇA, para que surtam os seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de desistência, decretando extinto o processo, 
sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso VIII, do CPC. Sem custas. P.I.C. Arquivem-se.

ADV: EUGÊNIO DUARTE VASQUES (OAB 16040/CE), LUCAS MERCÊS VIANA (OAB 38566/BA), DANILO COSTA LUIZ (OAB 
30883/BA), MAURO CARMÉLIO SANTOS COSTA NETO (OAB 33688/CE) - Processo 0569868-68.2015.8.05.0001 - Separação 
Litigiosa - Defeito, nulidade ou anulação - AUTORA: ADINEIDE NASCIMENTO SILVA DE ABREU - RÉ: ANA CATARINA SILVE-
RIO JULIÃO e outros - Ante o exposto, declaro a incompetência deste Juízo para processar e julgar o feito, com fulcro no artigo 
54 e seguintes do CPC. Assim, determino que sejam os presentes autos encaminhados ao setor de distribuição para que se pro-
ceda à remessa dos autos à Vara de Família e Sucessões da Comarca de Lauro de Freitas/Ba. P.I.C. Arquivem-se e proceda-se 
à baixa dos autos nesta Vara.

11ª VARA DE FAMÍLIA, SUCESSÕES, ÓRFÃOS E INTERDITOS

JUÍZO DE DIREITO DA 11ª VARA DE FAMÍLIA
JUIZ(A) DE DIREITO EDSON RUY BAHIENSE GUIMARAES
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CARLOS ALBERTO ALMEIDA DE ARAGÃO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0392/2019

ADV: ROSKILDE SANTANA DA SILVA (OAB 7166/BA), VITOR ROLEMBERG GUERRA COSTA (OAB 33853/BA), LUDMILA 
ARAÚJO FERRAZ DE NOVAES (OAB 36504/BA) - Processo 0010278-62.2011.8.05.0001 - Inventário - Família - AUTOR: Walter 
Ferreira Leal e outro - INVDO: Espolio de Odalea Ferreira Seara da Cunha - Vistos etc. Ao cartório para a regularização eletrôni-
ca, conforme fl s.169/170. Cumpra-se. Salvador (BA), 04 de setembro de 2019. Edson Ruy Bahiense Guimaraes Juiz de Direito

ADV: ALICIO SILVA ANDRADE FILHO (OAB 23608/BA) - Processo 0020822-80.2009.8.05.0001 - Abertura, Registro e Cumpri-
mento de Testamento - DIREITO CIVIL - AUTOR: Roseliz Agatao Ferreira da Silva - Intime-se a requerente, por seu advogado, 
para dar prosseguimento ao feito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção.

ADV: ARNALDO PEREIRA CRUZ (OAB 5338/BA), SILVANA BRASIL DURAN (OAB 338?/BA) - Processo 0044704-
28.1996.8.05.0001 - Inventário - AUTORA: Maria de Lourdes Pinheiro do Carmo - Ouça-se o Ministério Público.

ADV: ANA CRISTINA CARVALHO DE SOUZA (OAB 8954/BA), GUSTAVO JERONIMO AZEVEDO SANTOS (OAB 14780/BA) - 
Processo 0051050-04.2010.8.05.0001 - Habilitação - Família - AUTOR: Aidil Barros de Santana - RÉU: Espolio de Walmen Muniz 
Barreto - Vistos etc. Intime-se a parte autora, pessoalmente, para constituir novo patrono tendo em vista a renuncia de mandado 
de fl .206, no prazo de 15(quinze) dias. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. Salvador (BA), 04 de setembro de 2019. Edson Ruy 
Bahiense Guimaraes Juiz de Direito

ADV: EDINEI BALLIN (OAB 26507/BA), FLAVIO MENDONÇA DE SAMPAIO LOPES (OAB 40853/BA), LUIZ GERALDO DE 
OLIVEIRA SAMPAIO JUNIOR (OAB 19658/BA), RUTH SERRAVALLE BALLIN (OAB 23067/BA), MARCIA CAROLINA SANTOS 
BITY (OAB 35048/BA) - Processo 0054551-54.1996.8.05.0001 - Inventário - HERDEIRO: Suzana Maria Coelho Martins e outros 
- INVTE: Jesulina Amorim Guedelha Martins - INVDO: Espolio de Clelio Jose Martins - Visto etc. Ao cartório para regularização 
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eletrônica conforme fl . 183. Intime-se a inventariante, por seu advogado, para apresentar prestação de contas, no prazo de 15 
(quinze) dias.

ADV: ZENIA VIEIRA FORTES (OAB 611/SE), PEDRO BURGOS SOARES NETO (OAB 29903/BA), PEDRO BURGOS SOARES 
NETO (OAB 29903/BA), TIAGO DE MATOS SANTOS (OAB 32056/BA), LILIANA DE SOUZA BITENCOURT MAIA (OAB 12372/
BA), FREDERICO AUGUSTO VALVERDE OLIVEIRA (OAB 17720/BA), ADRIANO FERREIRA BATISTA DE SOUZA (OAB 15048/
BA) - Processo 0078353-61.2008.8.05.0001 - Arrolamento Comum - Inventário e Partilha - AUTOR: Jose Andrade e outro - HER-
DEIRO: Celia Andrade Monteiro - Vistos etc. Intime-se a inventariante, por seu advogado, para se manifestar acerca da petição 
de fl s. 568/570 dos autos, no prazo de 15 (quinze) dias. Publique-se. Salvador (BA), 03 de setembro de 2019. Edson Ruy Bahie-
nse Guimaraes Juiz de Direito

ADV: EDMILSON PEIXOTO LOPES (OAB 12314/BA), EDMILSON PEIXOTO LOPES (OAB 12314/BA), SILAS MARCOS DE 
SANTANA LOPES (OAB 35363/BA) - Processo 0081579-69.2011.8.05.0001 - Inventário - Inventário e Partilha - AUTOR: Carlos 
Santana Lima - INVDO: Espolio de Carla Lucia da Paixao Lima - Ouça-se o Ministério Público. Tendo em vista a Portaria conjunta 
PGE/SEFAZ/BA nº 4 de 21/10/2014, que estabelece rotinas de procedimento de declarações e reconhecimento de ITD, de que 
trata a Lei Estadual nº 4.826, de 27 de Janeiro de 1989, regulamento pelo Decreto nº 2.487, de 16 de junho de 1989, determino 
que a parte Autora providencie, administrativamente, o pagamento dos Tributos, se houver, como determina a Lei. Salvador (BA), 
03 de setembro de 2019. Edson Ruy Bahiense Guimaraes Juiz de Direito

ADV: WAGNER BEMFICA ARAÚJO (OAB 16024/BA), JOSE GABRIEL MACEDO BELTRAO (OAB 4278/BA) - Processo 0084353-
87.2002.8.05.0001 - Inventário - AUTOR: Francisco Agustin Ligouri Lopes - INVDO: Espolio de Alair Ligouri Lopes - Ouça-se o 
Ministério Público.

ADV: JOÃO BOSCO FERNANDES DUARTE (OAB 510B/BA), ANTONIO CAIO DE SANTANA GOMES (OAB 26432/BA) - Pro-
cesso 0086453-05.2008.8.05.0001 - Inventário - INVTE: Odalea Ferreira Seara da Cunha - INVDO: Espolio de Antonio Fernando 
Seara da Cunha - Visto, etc. Ao cartório para a regularização eletrônica conforme fl s. 60/61. Cumpra-se. Salvador (BA), 04 de 
setembro de 2019. Edson Ruy Bahiense Guimaraes Juiz de Direito

ADV: ‘A BAHIA (OAB 1D/BA) - Processo 0108466-61.2009.8.05.0001 - Inventário - Inventário e Partilha - AUTORA: Eneida Maria 
da Motta Rosa - HERDEIRO: Joao Mario da Motta e outros - RÉU: Espolio de Dagmaro Fiel da Motta - Ouça-se o Ministério 
Público.

ADV: LARISSA FERREIRA SIMÕES DE OLIVEIRA (OAB 21513/BA) - Processo 0126122-31.2009.8.05.0001 - Inventário - DI-
REITO CIVIL - AUTORA: Livia Nascimento Sena - RÉU: Espolio de Anselmo Carvalho Reis - Intime-se a inventariante, por seu 
advogado, para promover a remessa do feito ao SEFAZ, para apuração fi ns de incidência ou não do tributo.

ADV: SANDRA MARIA DEITOS (OAB 31498/BA), MARIA ZELIA LIMA CAVALCANTE (OAB 29370/BA), LEONARDO DOS HU-
MILDES GUIMARÃES (OAB 24207/BA), DANIELA GURGEL FERNANDES GIÁCOMO (OAB 18800/BA) - Processo 0135540-
61.2007.8.05.0001 - Inventário - AUTOR: Carmelene Freitas de Santana - HERDEIRO: Lucilene Lima Freitas dos Santos e outros 
- INVDO: Espolio de Maria de Lourdes Lima de Freitas e outro - Vistos etc. Ao Cartório para ordenar as peças da presente ação 
de Inventário. Cumpra-se. Salvador (BA), 04 de setembro de 2019. Edson Ruy Bahiense Guimaraes Juiz de Direito

ADV: JOSÉ PEDRO PAULINO SOUTO (OAB 7646/BA), LAÍS BORGES PEIXINHO LIMA (OAB 36038/BA), ANA THAIS SANTOS 
RABELO (OAB 47326/BA) - Processo 0306081-88.2011.8.05.0001 - Inventário - Inventário e Partilha - INVTE: Rebeca Tanure 
Atanazio Silva - INVDO: Espolio de Vinicius Araujo Silva - REBECCA TANURE ATANAZIO SILVA, devidamente qualifi cada na 
inicial, interpôs Embargos de declaração, em face da decisão de fl .193 dos autos. Às fl s.195/197, entre outros argumentos, o pa-
trono da causa arguiu o juízo de retratação. É o relatório. Passo a decidir. Por se tratar de ação de jurisdição voluntária, na qual, 
não há partes, somente interessados, a ação sempre necessita de impulsionamento por parte dos autores. No presente caso, 
o processo encontrava-se parado há mais de um ano, sem nenhum ato praticado pela Autora posteriormente à propositura da 
ação. Essa realidade justifi cou a decisão proferida à fl .193. No entanto, ao acostar aos autos a Petição de fl s.195/197, o Autora 
demonstram interesse no prosseguimento do feito, de modo que, este Juízo irá se retratar do quanto determinado na decisão 
de fl .193. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido de retratação interposto, e recebo a Petição de fl s.195/197, para re-
considerar o quanto decidido na Sentença de fl .193. Defi ro o pedido de sobrestamento do presente inventário, pelo prazo de 90 
(noventa) dias. Publique-se. Intime-se. . Salvador(BA), 03 de setembro de 2019. Edson Ruy Bahiense Guimaraes Juiz de Direito

ADV: ABDON ANTONIO ABBADE DOS REIS, THIAGO DE MENESES LIMA (OAB 22417/BA), LUIS FERNANDO GONÇALVES 
DE SOUZA (OAB 14239/BA) - Processo 0311849-58.2012.8.05.0001 - Procedimento Comum - Família - AUTORA: Angela Maria 
Brasil Vaz Amorim - RÉU: Espolio de Ivalda Brasil Brandao e outro - Ouça-se o Ministério Público.

ADV: GEOVANNI BRASIL FIGUEREDO, ANA PAULA DE CARVALHO LIMA (OAB 43766/BA), JOSÉ ANTÔNIO FERREIRA GAR-
RIDO (OAB 18519/BA) - Processo 0315616-02.2015.8.05.0001 - Procedimento Comum - Exclusão de herdeiro ou legatário - 
REQUERENTE: Annibal Miguel Santos Abreu - REQUERIDO: Annibal Miguel Santos Abreu Filho - Ouça-se o Ministério Público.

ADV: AUGUSTO SÉRGIO DOS SANTOS DE SÃO BERNARDO (OAB 14972/BA), IVAN RIBEIRO DO VALE JUNIOR (OAB 
15786/BA), MÁRCIA ALMEIDA DOURADO (OAB 31969/BA), DIANE OLIVEIRA DOS SANTOS (OAB 33959/BA), YGOR ROGER 
COSTA DE OLIVEIRA (OAB 41014/BA), CARLOS ALBERTO NASCIMENTO SAMPAIO (OAB 31005/BA), ITANNA CARNEIRO 
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RIOS (OAB 33072/BA) - Processo 0319479-68.2012.8.05.0001 - Inventário - Inventário e Partilha - INVTE: Walker da Silva Pinto 
- INVDO: Espolio de Waldelipe Dias da Silva - Vistos etc. Expeça-se mandado de citação para a Srª Suely de Jesus Cerqueira no 
endereço indicado às fl .262 dos autos, para depositar em conta judicial os alugueres vincendos à disposição deste juízo. Defi ro 
o pedido de fl .267 dos autos. Ofi cie-se. Salvador (BA), 04 de setembro de 2019. Edson Ruy Bahiense Guimaraes Juiz de Direito

ADV: REBECA MACHADO ALMEIDA BORGES (OAB 35936/BA), ANTONIO COLLINS DO NASCIMENTO - Processo 0356627-
16.2012.8.05.0001 - Inventário - Inventário e Partilha - REQUERENTE: Victor Maia De Menezes Barbosa e outro - INVDO: Nilton 
Pereira Barbosa - Vistos etc. Defi ro o pedido de fl s. 271/272. Ao Cartório para expedição de Alvará para pagamento do valor do 
DAE, fl . 252, junto a Instituição Financeira competente. Intime-se os herdeiro, por seus Advogados, para se manifestar acerca 
do pedido de habilitação de fl s. 278/279, no prazo de 15 (quinze) dias. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. Salvador (BA), 04 de 
setembro de 2019. Edson Ruy Bahiense Guimaraes Juiz de Direito

ADV: LUCAS DANTAS MARTINS DOS SANTOS (OAB 25866/BA) - Processo 0357884-42.2013.8.05.0001 - Inventário - Inventá-
rio e Partilha - INVTE: Rosane Dantas Martins dos Santos - INVDO: Luiz Eduardo Lima dos Santos - Vistos etc. Ao Cartório para 
expedição de ofício ao Consorcio Bradesco. Quanto ao pedido de venda do veículo, reserva-se para apreciá-lo, após a resposta 
do ofício.

ADV: LUANA PEREIRA FREIRE (OAB 44977/BA), SEVERINO ALEXANDRE DA SILVA FILHO (OAB 16918/BA), JOSIEL DE 
OLIVEIRA DOS SANTOS (OAB 4491/BA), MATHEUS FARIAS SANTOS (OAB 29241/BA), LARISSA MAGALHAES GUERRA 
VELOSO (OAB 33963/BA) - Processo 0392119-69.2012.8.05.0001 - Inventário - Inventário e Partilha - REQUERENTE: Antonio 
Andrade Costa Neto e outro - INVDO: Espólio de Antonio Andrade Costa Filho e outro - Vistos etc. Ao Cartório para ordenar as 
peças processuais da presente ação de Inventário. Cumpra-se. Salvador (BA), 04 de setembro de 2019. Edson Ruy Bahiense 
Guimaraes Juiz de Direito

ADV: CARLOS ALBERTO NOVAES RIBEIRO (OAB 30233/BA) - Processo 0396787-83.2012.8.05.0001 - Inventário - Inventário 
e Partilha - AUTORA: Maria do Carmo Araujo Ornellas da Cruz - INVDO: Espólio de José Augusto Ornellas da Cruz - Vistos etc. 
Intime-se a inventariante, por seu advogado, para cumprir a determinação de fl . 143, tendo em vista que não há embasamento 
jurídico no tocante a SEFAZ. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. Salvador (BA), 04 de setembro de 2019. Edson Ruy Bahiense 
Guimaraes Juiz de Direito

ADV: ANTONIO MARCELO DA COSTA PEDREIRA (OAB 60956/BA), ANTÔNIO MARCELO DA COSTA PEDREIRA (OAB 
200318/SP), LEANDRO REIS BENJAMIN (OAB 31058/BA), JANJORIO VASCONCELOS SIMOES PINHO (OAB 16651/BA), 
IVONE MARIA DOS SANTOS PINTO (OAB 14852/BA) - Processo 0501011-62.2018.8.05.0001 - Inventário - Inventário e Parti-
lha - INVTE: A. da S. R. F. - INVDO: E. de F. R. L. R. F. - Proceda-se a consulta via sistema do Bacenjud, vinculado ao CPF nº 
906.669.835-00. Cite-se os herdeiros do espólio, nos endereços indicados às fl .02/04 dos autos, para se habilitarem no presente 
inventário, no prazo de 15 (quinze) dias.

ADV: MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA BORGES (OAB 37989/BA) - Processo 0505788-27.2017.8.05.0001 - Inventário - Inventá-
rio e Partilha - INVTE: A. C. R. e outro - INVDO: A. L. C. R. - Defi ro o pedido de fl .66 dos autos. Ofi cie-se.

ADV: DANILO MUNIZ DIAS LIMA (OAB 21554/BA), EUGÊNIO DE SOUZA KRUSCHEWSKY (OAB 13851/BA), IZARLETE ME-
NEZES SANTOS (OAB 4018/BA), TIAGO CHOAIRY CUNHA DE LIMA (OAB 37800/BA) - Processo 0508948-65.2014.8.05.0001 
- Inventário - Inventário e Partilha - INVTE: Maria Helena Homem da Costa Rodrigues Baleeiro - INVDO: Espólio de Renan Ro-
drigues Baleleiro - RÉ: Maria Dulce Hasselman Rodrigues Baleeiro Costa - Ouça-se o Ministério Público.

ADV: ALEXANDRE AUGUSTO COSTA BASTOS (OAB 41729/BA) - Processo 0510381-65.2018.8.05.0001 - Inventário - Inven-
tário e Partilha - INVTE: E. B. dos S. - INVDO: E. de A. P. dos S. - Intime-se o inventariante, por seu advogado, para apresentar 
as certidões negativa de débitos tributários da Fazenda Pública da União, Estado e Municipal em do Sr. Augusto Pereira dos 
Santos, bem como certidão de inexistência de testamento, devendo ser obtida junto ao serviços da Central Notarial de Serviços 
Compartilhados - CENSEC. Ofi cie-se ao Banco Bradesco, ag.3020 , Cidade de Catu, para informar a este juízo acerca de extrato 
bancário desde a data do falecimento do titular, em 27.12.2017. Intime-se o inventariante para promover a habilitação da viúva 
meeira, no prazo de 15 (quinze) dias. Defi ro o pedido de alvará. Expeça-se alvará.

ADV: PEDRO QUINTELLA CERQUEIRA RIVAS (OAB 39888/BA), FREDERICO SANTANA DE FARIAS (OAB 28101/BA) - Pro-
cesso 0510904-43.2019.8.05.0001 - Interdição - Tutela e Curatela - AUTORA: ANABELLE DE ARAÚJO GÓES PEREIRA - IN-
TERDO: CARLOS ALBERTO VALENÇA PEREIRA - Reserva-se este juízo para apreciar o pedido de tutela de urgência, após a 
oitiva do Ministério Público. Nomeio a Ilma. Sra. Dra. Maria Aparecida Dourado, médica Psicóloga, CRP/BA- nº 03/1p16973, pro-
fi ssional cadastrada no Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, para proceder a realização da perícia no Curatelando, Sr.Carlos 
Alberto Valença Pereira , no dia 16 de setembro de 2019, às 10h, respondendo os quesitos da Curadoria Especial, bem como, 
os do Juízo, a ser realizada na sala de audiência deste Juízo. Os quesitos do Juízo são: 1 - É o (a) interditando portador (a) de 
doença física ou mental? 2 - É o (a) interditando(a) possuidor(a) de anomalia psíquica? 3 - Em caso positivo, qual a o tipo de do-
ença física/mental, retardamento ou anomalia que representa? 4 - Em face do quadro clínico apresentado é o(a) interditando(a) 
capaz, total ou parcial ou parcialmente, de entender os fatos e os atos da vida civil, ou de determinar-se de acordo com este 
entendimento, bem como exprimir precisamente sua vontade? 5 - É o (a) interditando(a) total ou parcialmente incapaz de reger 
sua pessoa e administrar seus bens, e praticar os demais atos da vida civil? 6 - Em caso de confi rmada a existência de doença 
que acomete o(a) interditando(a), quais são as características dessa doença? A referida doença interfere no estado de lucidez 



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458- Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 2/ Página 77

da pessoa? 7 - A doença em questão tem prognostico de cura? 8 - Quais os atos da vida civil haverá necessidade de curatela 
(art. 753, §3º NCPC)? Os quesitos da Curadoria Especial são: 1.O examinando (a) tem impedimento ou defi ciência de longo 
prazo? É física, mental, intelectual ou sensorial? Permanente ou transitório? Qual o CID correspondente? 2.Em caso afi rmativo, 
o impedimento ou defi ciência é capaz de obstruir a participação do (a) examinando (a) na sociedade de form plena, segura e efe-
tiva? 3.O impedimento ou defi ciência gera incapacidade? De que tipo? Interfere na manifestação de vontade do (a) Examinando 
(a)? Em que momento a incapacidade se revelou? 4.Em face da defi ciência, o (a) Examinando (a) possui autonomia mental e/
ou intelectual para exprimir sua vontade e realizar de forma válida a escolha de pessoas para prestar-lhe apoio em tomada de 
decisão apoiada? (art. 1.783-A, Lei 13.146/2015 - TDA) 5.O (a) examinando (a) tem capacidade para realizar atos de natureza 
patrimonial e negocial? 6.O (a) examinando (a) pode exprimir precisamente a sua vontade no que diz respeito à administração 
de bens, gerenciamento de contas bancárias, realização de contratos de compra e venda, dentre outros, sem causar prejuízos ao 
seu eventual patrimônio e renda? 7.A defi ciência ou impedimento do Examinando (a) possui que extensão? É hipótese de inter-
dição com nomeação de Curador ou de Tomada de Decisão Apoiada? Quais os limites a serem fi xados? 8.O (a) Examinando (a) 
está em tratamento? Faz uso de medicação controlada? Há quanto tempo? O uso é transitório ou continuado? 9.A defi ciência ou 
impedimento é suscetível de cura, superação ou redução? Há algum tratamento a ser recomendado? 10. Demais considerações 
de ordem médica ou psiquiátrica entendidas necessárias pelo Senhor(a) Perito(a). Ouça-se a representante legal do Ministério 
Público acerca da tutela de urgência. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

ADV: MARCIO MEDEIROS BASTOS (OAB 23675/BA), DEBORA MARIA SALVADOR ARAUJO (OAB 29555/BA) - Processo 
0512044-54.2015.8.05.0001 - Inventário - Inventário e Partilha - INVTE: M. de L. R. C. e outros - INVDO: E. de J. B. C. - Defi ro em 
parte o pedido de fl .244/247, para determinar a expedição de ofício ao Banco Bradesco, agência 3020-1, a fi m de que proceda a 
transferência dos valores constantes da c/c 11.907-5 para uma conta judicial à disposição deste juízo. Intime-se a representante 
legal dos herdeiros L.S.C. E J.S.C para apresentar os documentos de aquisição do imóvel localizado na Cidade de Camamu/Ba, 
no prazo de 15 (quinze) dias.

ADV: MAXCELLI CAPPI (OAB 45081/BA), THIAGO CAPPI DA CRUZ (OAB 46930/BA) - Processo 0515307-26.2017.8.05.0001 
- Interdição - Tutela e Curatela - INTERTE: Irene Borges Bastos - INTERDO: ARLETE GONÇALVES BORGES - Ouça-se o Mi-
nistério Público.

ADV: ‘A BAHIA (OAB 1D/BA) - Processo 0521671-48.2016.8.05.0001 - Procedimento Comum - Guarda - REQUERENTE: THAIS 
VIEIRA RODRIGUES - REQUERIDO: EDUARDO BRITO GALVÃO - Considerando a resolução 19/2017 na qual redefi niu a 
competência das Varas de Família, e tendo em vista que a partir da publicação da referida resolução este Juízo se tornou incom-
petente para o julgamento das causas afetas ao direito de família, declaro a incompetência deste juízo e determino o encami-
nhamento dos presentes autos para a redistribuição. Salvador (BA), 02 de setembro de 2019. Edson Ruy Bahiense Guimaraes 
Juiz de Direito

ADV: ‘A BAHIA (OAB 1D/BA) - Processo 0522848-18.2014.8.05.0001 - Inventário - Inventário e Partilha - INVTE: Edite Prata dos 
Santos - REQUERENTE: Josefa Santos de Carvalho e outros - INVDA: Espólio de Maria Prtata dos Passos Santos - Vistos etc. 
Intime-se a inventariante, por seu advogado, para que, no prazo de 10(dez) dias, em acatamento à Resolução n.º 56/2016 do 
Conselho Nacional de Justiça, juntar aos autos a Certidão de Existência ou Inexistência de Testamento, a qual deverá ser obtida 
no banco de dados do Registro Central de Testamento on-line - RCTO, da Central Notarial de Serviços Compartilhados - CEN-
SEC “www.censec.org.br” (art. 618, V c/c 620, I, do CPC); Ao cartório para que certifi que se foi cumprido o quanto determinado 
às fl s. 109 dos autos. Salvador (BA), 02 de setembro de 2019. Edson Ruy Bahiense Guimaraes Juiz de Direito

ADV: JOÃO DE SOUZA DIAS (OAB 12498/BA), WILDEN NASCIMENTO MACEDO (OAB 23370/BA) - Processo 0528720-
14.2014.8.05.0001 - Inventário - Inventário e Partilha - INVTE: L. L. C. - INVDO: M. C. V. L. - Ouça-se o Ministério Público. Sal-
vador (BA), 04 de setembro de 2019. Edson Ruy Bahiense Guimaraes Juiz de Direito

ADV: ROSÂNGELA OLIVEIRA SANTOS (OAB 39697/BA), JOSEVAL BOMFIM FIGUEIREDO (OAB 39744/BA) - Processo 
0531510-97.2016.8.05.0001 - Tutela e Curatela - Nomeação - Tutela e Curatela - REQUERENTE: NORMA ROZENDO DOS 
SANTOS - REQUERIDO: AROLDO ROSENDO DOS SANTOS - Defi ro o pedido de fl .31/32 dos autos. Ofi cie-se.

ADV: ROGÉRIO SILVA MONTEIRO DE SANTANA (OAB 30022/BA) - Processo 0532306-54.2017.8.05.0001 - Declaração de Au-
sência - Curadoria dos bens do ausente - AUTOR: D. dos S. O. e outros - RÉ: M. de F. dos S. O. - Ouça-se o Ministério Público. 
Salvador (BA), 06 de setembro de 2019. Edson Ruy Bahiense Guimaraes Juiz de Direito

ADV: VITOR GOMES MADEIRA (OAB 23746/BA) - Processo 0534633-40.2015.8.05.0001 - Inventário - Inventário e Partilha - 
INVTE: Carla Mendonça Magalhães - INVDA: Nivaldina Mendonca Magalhaes de Jesus - Vistos etc. Intime-se a inventariante, 
por seu advogado, para promover a remessa do feito ao SEFAZ, para fi ns de apuração do imposto ITD. Salvador (BA), 04 de 
setembro de 2019. Edson Ruy Bahiense Guimaraes Juiz de Direito

ADV: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DA BAHIA (OAB 1D/BA) - Processo 0542200-54.2017.8.05.0001 - Inventário - In-
ventário e Partilha - INVTE: A. L. do N. - INVDO: E. de D. L. do N. - Vistos, etc. Em acatamento ao art.654 do CPC, intime-se o 
inventariante, por seu advogado, para juntar a certidão negativas de ônus tributários da esfera Federal da Administração Pública 
em nome do “de cujus”, no prazo de 10 (dez) dias. Ofi cie-se o Banco Bradesco para informar a este Juízo, acerca de valores 
existentes deixados pela “de cujus” Zilda Nunes do Nascimento, CPF: 700.514.295-00, para fi ns de instrução processual. Con-
siderando os princípios de celeridade e economia processual, dou a este Despacho, força de ofício que deverá ser cumprido 
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pela Instituição Financeira competente. Publique-se.Intime-se.Cumpra-se. Salvador (BA), 03 de setembro de 2019. Edson Ruy 
Bahiense Guimaraes Juiz de Direito

ADV: MARCIO MOREIRA BONIFACIO (OAB 47178/BA), MÁRCIA GRAZIELA DE SOUZA LIMA - Processo 0542594-
27.2018.8.05.0001 - Inventário - Inventário e Partilha - AUTORA: D. B. C. - INVDO: P. R. da C. - Vistos etc. Intime-se a requeren-
te, por seu advogado, para se manifestar acerca da petição de fl s. 29/30, no prazo de 15(quinze) dias. Publique-se. Intime-se. 
Cumpra-se. Salvador (BA), 09 de setembro de 2019. Edson Ruy Bahiense Guimaraes Juiz de Direito

ADV: CARLOS ALBERTO MENEZES CUNHA (OAB 4853/BA) - Processo 0545979-80.2018.8.05.0001 - Inventário - Inventário e 
Partilha - INVTE: Eliete Reis Borges de Campos - INVDO: Espolio de reginaldo Borges de campos Neto - Compulsando os autos 
restou verifi cado que se trata de uma ação de inventário negativo, e já que consta um pedido habilitação de terceiro interessado 
às fl s. 20/21. Intime-se a requerente para que junte certidões negativas dos cartórios de imóveis de Salvador, no prazo de 10 
(dez) dias. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. Salvador (BA), 03 de setembro de 2019. Edson Ruy Bahiense Guimaraes Juiz 
de Direito

ADV: NATALIA BORGES DE ANDRADE (OAB 34648/BA), ANDERSON MAGALHÃES DE OLIVEIRA BORGES (OAB 34740/
BA), DIEGO MARQUES MACEDO DA SILVA (OAB 42065/BA) - Processo 0550095-37.2015.8.05.0001 - Inventário - Inventário e 
Partilha - INVTE: SERGIO FRANCISCO SILVA - INVDA: Espólio de JOYCE SANTOS SILVA SOBRINHO e outro - Vistos etc. Inti-
me-se a inventariante, por seu advogado, para que, no prazo de 15(quinze) dias, se manifeste acerca da petição de fl s. 121/123 
e 136/138 dos autos. Tendo em vista a Portaria conjunta PGE/SEFAZ/BA nº 4 de 21/10/2014, que estabelece rotinas de proce-
dimento de declarações e reconhecimento de ITD, de que trata a Lei Estadual nº 4.826, de 27 de Janeiro de 1989, regulamento 
pelo Decreto nº 2.487, de 16 de junho de 1989, determino que a parte Autora providencie, administrativamente, o pagamento 
dos Tributos, se houver, como determina a Lei. Salvador (BA), 03 de setembro de 2019. Edson Ruy Bahiense Guimaraes Juiz 
de Direito

ADV: SUZANE DE ASSIS SALES (OAB 44586/BA), NOEMI GALVÃO SANTOS DA SILVA (OAB 50240/BA) - Processo 0550871-
03.2016.8.05.0001 - Arrolamento Comum - Inventário e Partilha - ARROLANTE: ROSENITA LINO DOS SANTOS - ARROLADO: 
Espólio de Aracide dos Reis Santos - Intime-se a inventariante, por seu advogado, para se manifestar acerca da Contestação de 
fl .21/27 dos autos, no prazo de 15 (quinze) dias.

ADV: ANGELA DE CARVALHO SCARMAGNAN (OAB 10479/BA) - Processo 0553276-75.2017.8.05.0001 - Inventário - Inven-
tário e Partilha - INVTE: ANGELA DE CARVALHO SCARMAGNAN - INVDO: Espólio de Sergio Scarmagnan - ADVOGADO: 
ANGELA DE CARVALHO SCARMAGNAN - Intime-se a inventariante, por seu advogado, para se manifestar acerca da petição 
de fl .121/130 dos autos, no prazo de 15 (quinze) dias.

ADV: ANTONIO AUGUSTO JESUS SOARES DO BONFIM (OAB 11658/BA), GISÉLIA NUNES DE CERQUEIRA (OAB 6381/
BA) - Processo 0556463-91.2017.8.05.0001 - Inventário - Inventário e Partilha - AUTORA: J. A. B. - RÉ: C. J. de J. B. - Intime-se 
a Sra. Cândida Joselita de Jesus Balbino, por seu advogado, para ter ciência da petição de fl .54/56 dos autos, no prazo de 15 
(quinze) dias.

ADV: CLARA NUNES BARRETO TEIXEIRA (OAB 27595/BA), MIGUEL ALFREDO AUGUSTO MOOJEN (OAB 16012/RS) - Pro-
cesso 0571118-34.2018.8.05.0001 - Tutela e Curatela - Nomeação - Tutela e Curatela - AUTOR: C. P. F. de J. J. - RÉ: S. F. de 
J. J. V. - Ouça-se o Ministério Público.

ADV: LEANE MERISE ANDRADE LESSA (OAB 22384/BA) - Processo 0571761-60.2016.8.05.0001 - Inventário - Inventário e 
Partilha - INVTE: J. G. da S. - INVDO: E. de A. S. - Vistos etc. Defi ro o pedido de habilitação de fl s. 25/28. Proceda-se consulta 
via INFOJUD e CIEL. Proceda-se consulta via sistema BACENJUD, a fi m de se constatar a existência de saldo em nome do “ de 
cujus”. Salvador (BA), 03 de setembro de 2019. Edson Ruy Bahiense Guimaraes Juiz de Direito

ADV: MAURICIO VITOR SANTOS DE JESUS (OAB 33695/BA) - Processo 0575373-35.2018.8.05.0001 - Tutela e Curatela - No-
meação - Tutela e Curatela - REQUERENTE: M. do C. R. A. - REQUERIDO: C. C. A. - Vistos, etc. Intime-se a requerente, por 
seu Advogado, para se manisfesta sobre a Certidão do Ofi cial de Justiça de fl s.25, no prazo de 15 ( quinze) dias. Publique-se.
Intime-se.Cumpra-se. Salvador (BA), 05 de setembro de 2019. Edson Ruy Bahiense Guimaraes Juiz de Direito

ADV: ROBERTO DE SOUZA MATOS JUNIOR (OAB 15343/BA), TÂNIA MARIA LAPA GODINHO (OAB 3628/BA), TATILUZIA 
ABDALLA LEITE ADÃES (OAB 14915/BA) - Processo 0575393-26.2018.8.05.0001 - Inventário - Inventário e Partilha - INVTE: A. 
B. F. - REQUERENTE: R. L. P. B. - INVDA: E. de M. A. L. P. B. - Intime-se a inventariante, por seu advogado, para se manifestar 
acerca da Prestação de Contas de fl .4541 e seguintes dos autos, no prazo de 15 (quinze) dias.

JUÍZO DE DIREITO DA 11ª VARA DE FAMÍLIA
JUIZ(A) DE DIREITO EDSON RUY BAHIENSE GUIMARAES
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CARLOS ALBERTO ALMEIDA DE ARAGÃO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0393/2019
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ADV: SAUL VENANCIO DE QUADROS FILHO (OAB 2550/BA), JOSÉ PEDRO PAULINO SOUTO (OAB 7646/BA), EDMILSON 
JATAHY FONSECA NETO (OAB 32649/BA) - Processo 0016325-87.1990.8.05.0001 - Arrolamento Comum - AUTORA: Amalia 
Sanchez Dominguez - RÉU: Espolio de Ernesto Sanchez Y Sanchez - Intime-se a inventariante, por seu advogado, para promo-
ver a remessa do feito ao SEFAZ, para fi ns de apuração do Imposto ITD, no prazo de 15 (quinze) dias.

ADV: JEYME CERQUEIRA MATOS (OAB 36789/BA) - Processo 0016669-68.1990.8.05.0001 - Inventário - INVTE: Manuel San-
chez Dominguez - INVDO: Ernesto Sanchez Y Sanchez - Vistos etc. Ao cartório para que cumpra o despacho de fl s. 245. Salva-
dor (BA), 04 de setembro de 2019. Edson Ruy Bahiense Guimaraes Juiz de Direito

ADV: CECILIA CARVALHO MARINS (OAB 13672/BA), ADRIANA DE SOUSA GUIMARÃES (OAB 14874/BA) - Processo 
0021287-46.1996.8.05.0001 - Inventário - INVTE: Ana Patricia e Silva de Castro - INVDO: Espolio de Adalberto Paulo de Castro 
- Ana Patrícia e Silva de Castro, devidamente qualifi cada na inicial, requereu a reconsideração da decisão de fl .471, porquanto 
tem manifesto interesse no deslinde da causa. Com efeito, por se tratar de ação de jurisdição voluntária, na qual, não há partes, 
somente interessados, a ação sempre necessita de impulsionamento por parte dos autores. No presente caso, o processo en-
contrava-se parado há mais de um ano, sem nenhum ato praticado pelos Autores posteriormente à propositura da ação . Essa 
realidade justifi cou a decisão proferida à fl  471. No entanto, ao acostar aos autos a Petição de fl s.473/475, a autora demonstrou 
interesse no prosseguimento do feito, de modo que, este Juízo irá se retratar do quanto determinado na decisão de fl .471. Ante 
o exposto, defi ro o pedido de retratação , e recebo a Petição de fl s.473/475, para reconsiderar o quanto decidido na Sentença de 
fl .471. Defi ro o pedido de sobrestamento do feito pelo prazo de 90 (noventa) dias. Publique-se. Intime-se.

ADV: MARCELO JOSÉ MONTEIRO DA COSTA (OAB 8307/BA), MARIA LEONOR POVOAS DE AGUIAR (OAB 5407/BA) - Pro-
cesso 0021543-67.1988.8.05.0001 - Inventário - AUTOR: Espolio Edson Luiz Souza Evangelista e outro - Vistos etc. Indefi ro o 
pedido de fl s. 350 dos autos em decorrência do processo já ter sido sentenciado e expedido o formal de partilha e alvarás, com 
certidão de transito em julgado colacionado aos autos - devendo as partes, entrarem com ação próprio de livre distribuição. Pu-
blique-se. Arquive-se. Salvador (BA), 04 de setembro de 2019. Edson Ruy Bahiense Guimaraes Juiz de Direito

ADV: ALINE CATUSCA SANTANA MARINHO, HUGO CEZAR DA SILVA TEIXEIRA (OAB 33643/BA) - Processo 0041992-
65.1996.8.05.0001 - Procedimento Comum - INVTE: Izete Bastos dos Santos - INVDO: Espolio de Jose Catarino de Souza - Vis-
tos etc. Designo audiência de mediação para o dia 24/09/2019, às 10:30h na sala 01 do CEJUSC. Publique-se. Salvador (BA), 
04 de setembro de 2019. Edson Ruy Bahiense Guimaraes Juiz de Direito

ADV: ALIRIO FERNANDO BARBOSA DE SOUZA (OAB 12033/BA) - Processo 0045045-20.1997.8.05.0001 - Habilitação de 
Crédito - AUTOR: Banco Economico S/A - Vistos etc. Intime-se a inventariante nomeada no processo apenso, por seu advogado, 
para que se manifeste, no prazo de 15(quinze) dias, acerca da habilitação de crédito. Publique-se. Salvador (BA), 04 de setembro 
de 2019. Edson Ruy Bahiense Guimaraes Juiz de Direito

ADV: PAULA PEREIRA PIRES (OAB 8448/BA), MÔNICA MACHADO BITTENCOURT CAMPOS (OAB 8393/BA) - Processo 
0057030-05.2005.8.05.0001 - Inventário - AUTOR: M. M. B. C. - HERDEIRO: K. B. M. C. e outro - INVDO: E. de G. J. C. - Kevin 
Boyd Machado Campos e outros, devidamente qualifi cados na inicial, opuseram Embargos de Declaração em face da decisão 
de fl .33 dos autos, com fulcro no art. 1022 do Código de Processo Civil, arguindo, inclusive, juízo de retratação. Com efeito, por 
se tratar de ação de jurisdição voluntária, na qual, não há partes, somente interessados, a ação sempre necessita de impulsiona-
mento por parte dos autores. No presente caso, o processo encontrava-se parado há mais de um ano, sem nenhum ato praticado 
pelos Autores posteriormente à determinação de fl .28 dos autos . Essa realidade justifi cou a decisão proferida à fl  33. No entanto, 
ao acostar aos autos a Petição de fl s.35/37, os autores demonstraram interesse no prosseguimento do feito, de modo que, este 
Juízo irá se retratar do quanto determinado na decisão de fl .33. Ante o exposto, defi ro o pedido de retratação , e recebo a Petição 
de fl s.35/37, para reconsiderar o quanto decidido na Sentença de fl .33. Intime-se a inventariante, por seu advogado, para cumprir 
a determinação de fl .28 dos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento. Publique-se. Intime-se.

ADV: SEBASTIÃO BARRETO DE CARVALHO (OAB 7764/BA), LUANA RIBEIRO SOUSA (OAB 38237/BA), MARCUS SILVA 
CARVALHO (OAB 39268/BA), FRANCISCO NETO DE BORGES REIS (OAB 9304/BA), RAFAELA DE JESUS CERQUEIRA 
(OAB 50197/BA), CARLOS ARTUR RUBINOS BAHIA NETO (OAB 8343/BA), ANA CRISTINA FORTUNA DÓREA (OAB 12151/
BA), PEDRO FAUSTINO DE SOUSA PONDÉ (OAB 13344/BA), GENARO TELLES SOUZA (OAB 4712/BA), ROBERTO CAR-
LOS LEÃO FIGUEIREDO (OAB 7752/BA) - Processo 0059137-85.2006.8.05.0001 - Inventário - AUTOR: Pedro Faustino de 
Sousa Ponde - HERDEIRO: Livia Pereira Ponde e outros - INVDO: Espolio de Maria Dolores Ponde Peixoto - Intime-se o inventa-
riante, por seu advogado, para se manifestar acerca da petição de fl .2352/2359 dos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, devendo 
depositar em juízo as chaves do apartamento indicado às fl .2329, para fi ns de avaliação. Reserva-se este juízo para apreciar o 
pedido de alvará após a manifestação do inventariante.

ADV: VASCO DE PHILADELPHO NEVES (OAB 13853/BA) - Processo 0063302-49.2004.8.05.0001 - Inventário - AUTOR: Jean 
Claude Cailleaux - HERDEIRO: Eleniza Mota de Souza Calleaux e outro - INVDO: Espolio de Rene Albert Cailleaux - Intime-se o 
inventariante, por seu advogado, para promover a remessa do feito ao SEFAZ, para fi ns de apuração do imposto ITD, no prazo 
de 15 (quinze) dias.

ADV: JULIO CÉSAR SANTANA CARIBÉ (OAB 41080/BA), JIVAGO GARCIA SILVA FARIAS (OAB 14320/BA), DIOGO RANGEL 
DORNELLES (OAB 28746/BA) - Processo 0067200-60.2010.8.05.0001 - Procedimento Comum - DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
E DO TRABALHO - AUTOR: Adelaide Rodrigues Paim - RÉU: Banco do Brasil Sa - Certifi co e dou fé que o presente processo foi 
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fi elmente digitalizado, conforme os autos físicos apresentados ao NUREDI - Núcleo Regional de Digitalização do TJBA. E, para 
constar, lavrei a presente certidão. Salvador, 11 de setembro de 2015 Talita Isaura Etcheverry 84572841500

ADV: DIOGO RANGEL DORNELLES (OAB 28746/BA), JIVAGO GARCIA SILVA FARIAS (OAB 14320/BA), JULIO CÉSAR SAN-
TANA CARIBÉ (OAB 41080/BA) - Processo 0067200-60.2010.8.05.0001 - Procedimento Comum - DIREITO PROCESSUAL 
CIVIL E DO TRABALHO - AUTOR: Adelaide Rodrigues Paim - RÉU: Banco do Brasil Sa - Vistos etc. Intime-se a parte requerente, 
através do seu advogado, para que tome ciência sobre a petição de fl s. 203/211. Publique-se. Intime-se. Salvador (BA), 04 de 
setembro de 2019. Edson Ruy Bahiense Guimaraes Juiz de Direito

ADV: SULAMITA MARINHO VIEIRA LEITE (OAB 3905/BA) - Processo 0075623-19.2004.8.05.0001 - Inventário - Inventário e 
Partilha - AUTOR: Victor Cesar Assis de Oliveira e outro - INVDO: Espolio de Cesar Nunes de Oliveira - Vistos etc. Cumpra-se 
o despacho de fl . 217. Publique-se. Salvador (BA), 04 de setembro de 2019. Edson Ruy Bahiense Guimaraes Juiz de Direito

ADV: MANOEL FALCONERY RIOS JÚNIOR (OAB 22722/BA), JERBSON ALMEIDA MORAES (OAB 16599/BA), MARIANA 
MERCES PASSOS (OAB 48164/BA) - Processo 0095157-02.2011.8.05.0001 - Procedimento Comum - Inventário e Partilha - 
INVTE: Jussiara Barreto Alves Matos - HERDEIRO: Marcelo Andre Barreto Alves Matos e outro - INVDO: Espolio de Marcus 
Jose Carneiro Matos - Vistos etc. Intime-se a inventariante, por seu advogado, para que, no prazo de 15(quinze) dias, manifeste 
acerca da petição de fl s. 342 e seguintes. Publique-se. Salvador (BA), 04 de setembro de 2019. Edson Ruy Bahiense Guimaraes 
Juiz de Direito

ADV: EVALDO DA HORA FERREIRA (OAB 5671/BA), ANTÔNIO MARCOS RODRIGUES DA SILVA (OAB 12122/BA) - Processo 
0106948-07.2007.8.05.0001 - Procedimento Comum - INVTE: Ednalva Sousa Damasio e outro - INVDO: Espolio de Admilson 
Silva Damasio - Vistos, etc. Ao cartório para recategorizar os autos, após, certifi que os autos e intime-se a parte autora, por seu 
advogado, para que tome ciência e se manifeste nos autos. Salvador (BA), 04 de setembro de 2019. Edson Ruy Bahiense Gui-
maraes Juiz de Direito

ADV: CLAUDIO PIANSKY MASCARENHAS G. DA COSTA (OAB 9999097D/BA), THEMIS MARIA DA GLORIA DE SOUZA 
MELLO SABACK D’OLIVEIRA (OAB 23178/BA) - Processo 0120009-61.2009.8.05.0001 - Procedimento Comum - Inventário e 
Partilha - AUTOR: Diva Vaz Sampaio Teixeira de Freitas - RÉU: Espolio de Andrade Sampaio - Intime-se a inventariante, por seu 
advogado, para apresentar as certidões negativa de débito fi scal das três esferas Federal, Estadual e Municipal, no prazo de 15 
(quinze) dias.

ADV: DANIELA GURGEL FERNANDES GIÁCOMO (OAB 18800/BA), JOSE LEÃO CARNEIRO (OAB 3380/BA), DIOGO GON-
ÇALVES DE OLIVEIRA MOTA (OAB 28816/GO) - Processo 0320793-83.2011.8.05.0001 - Procedimento Comum - Tutela e 
Curatela - INTERTE: S. S. de M. e outros - INTERDA: M. das G. da S. S. S. - Vistos etc. Cumpra-se como requer o Ministério 
Público em seu parecer de fl s. 194/195 dos autos. Salvador (BA), 04 de setembro de 2019. Edson Ruy Bahiense Guimaraes Juiz 
de Direito

ADV: CARLA PINTO SIMÕES (OAB 28787/BA) - Processo 0327085-79.2014.8.05.0001 - Habilitação de Crédito - DIREITO CIVIL 
- REQUERENTE: Ivo Araujo - REQUERIDO: Espolio de Manoel Eduardo Albuquerque Chamadoiro - Intime-se a inventariante, 
por seu advogado, constituído nos autos do inventário em apenso, para se manifestar acerca da Habilitação de Crédito, no prazo 
de 15 (quinze) dias.

ADV: BRUNA RIBEIRO SILVA (OAB 41711/BA), ARMANDO DA FONSECA CARVALHO NETO (OAB 34401/BA), SUANE REGI-
NA SILVA AMENO (OAB 33316/BA), LEONEL WALLAU NORONHA (OAB 1067A/BA) - Processo 0327923-90.2012.8.05.0001 
- Interdição - Tutela e Curatela - INTERTE: N. A. de F. - INTERDA: S. M. F. - Ouça-se o Ministério Público.

ADV: RODRIGO SANTANA GARCIA (OAB 38615/BA), FELIPE SAMPAIO TEIXEIRA (OAB 41745/BA), AMÉLIA CRISTINA SOA-
RES SANTANA (OAB 10090/BA), ADRIANA MEDEIROS DE AQUINO (OAB 11718/BA), ANTONIO GERALDO TEIXEIRA NETO 
(OAB 2938/BA), RANUSIA RODRIGUES DE OLIVEIRA (OAB 12259/BA) - Processo 0367615-62.2013.8.05.0001 - Inventário - 
Inventário e Partilha - INVTE: Anecy Miranda Castiajo e outros - INVDO: Espólio de Almery José Miranda Dominguez - Intime-se 
os demais herdeiros, por seus advogados, para terem ciência da Prestação de Contas apresentadas pela inventariante ás fl .1234 
e seguintes dos autos, no prazo de 15 (quinze )dias.

ADV: HELBERT EINSTEIN DAMIÃO (OAB 32755/GO), JOSE LEÃO CARNEIRO (OAB 3380/BA) - Processo 0367675-
69.2012.8.05.0001 - Exceção de Incompetência - EXCIPIENTE: M. das G. da S. S. S. - EXCEPTO: S. S. de M. e outros - Vistos 
etc. Ao cartório para ordenar os autos. Após, certifi que-se. Salvador (BA), 04 de setembro de 2019 Edson Ruy Bahiense Guima-
raes Juiz de Direito

ADV: RAUL AFFONSO NOGUEIRA CHAVES FILHO (OAB 7687/BA), MARINA SANTOS DE JESUS (OAB 8280/BA) - Processo 
0368448-17.2012.8.05.0001 - Inventário - Inventário e Partilha - INVTE: Maria Suely Brito Cerqueira e outros - INVDO: Jose 
Jonas Silva Santos - Intime-se a inventariante, por seu advogado, para atender a promoção do Ministério Público de fl .135 dos 
autos, no prazo de 15 (quinze) dias. Ao cartório para anotação eletrônica nos autos do nome dos advogados constituídos.

ADV: ‘A BAHIA (OAB 1D/BA) - Processo 0390654-25.2012.8.05.0001 - Inventário - Inventário e Partilha - INVTE: Renilda Bispo 
dos Santos - INVDA: Espolio de Railda Bispo dos santos - Vistos, etc. Em acatamento ao art.654 do CPC, intime-se a inventa-
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riante, através da Defensoria Pública, para juntar as certidões negativas de ônus tributários das três esferas da Administração 
Pública em nome da “de cujus”, bem como o parecer fi nal da SEFAZ-BA no prazo de 10 (dez) dias. Publique-se.Intime-se.Cum-
pra-se. Salvador (BA), 03 de setembro de 2019. Edson Ruy Bahiense Guimaraes Juiz de Direito

ADV: CIRO ROBERTO MONIZ DE ARAGÃO COSTA (OAB 40034/BA), ANTÔNIO CÍCERO ÂNGELO DA COSTA (OAB 12500/
BA), RAINELDES DO NASCIMENTO (OAB 6366/BA) - Processo 0398992-51.2013.8.05.0001 - Inventário - Inventário e Partilha 
- INVTE: Risete do Nascimento Pirajá - INVDO: Espólio de Jurandy Veloso Piraja - Intime-se a inventariante, por seu advogado, 
para promover a remessa do feito ao SEFAZ, para fi ns de apuração do imposto ITD.

ADV: VERÔNICA FERREIRA DOS SANTOS (OAB 51775/BA), EVERALDO BISPO (OAB 6819/BA), JOSE MANOEL BLOISE 
FALCON (OAB 999999/BA), DENILTON RODRIGUES DOS SANTOS (OAB 55999/BA) - Processo 0504092-87.2016.8.05.0001 
- Arrolamento Sumário - Inventário e Partilha - ARROLANTE: Jaqueline Santos Souza de Aguiar e outro - ARROLADO: Espólio 
de Jose Antonio Correia de Aguiar - Ao cartório, habilite-se o advogado, conforme requerido em petições de fl s. 30/31 e 32/35. 
Preceda-se a consulta via sistema Bacenjud,para verifi car se existe saldo bancários de titularidades do “ de cujus’’ José Antônio 
Correia de Aguiar, CPF: 143.600.125-00. Ao advogado, cumpra-se o despacho de fl .17 e junte aos autos Certidões Negativas 
de Débitos Fiscais Estadual e da União. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. Salvador (BA), 04 de setembro de 2019. Edson Ruy 
Bahiense Guimaraes Juiz de Direito

ADV: RENATA CUNHA DE FREITAS (OAB 35007/BA) - Processo 0509745-41.2014.8.05.0001 - Inventário - Inventário e Partilha 
- INVTE: Elai Souza Aragão e outros - INVDO: Espolio de Alaíde Souza Aragão e Edson Aragão - Intime-se a inventariante, por 
seu advogado,para se manifestar acerca da petição de fl .136/141 dos autos, no prazo de 15 (quinze) dias.

ADV: ‘’’’’’DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA (OAB 999999/BA) - Processo 0509911-68.2017.8.05.0001 - Interdição 
- Tutela e Curatela - INTERTE: N. S. D. e outro - INTERDA: P. C. D. da S. - Ao cartório, expeça-se mandado de verifi cação “in 
loco”, conforme requer parecer do Ministério Público de fl . 86. Publique-se. Cumpra-se. Salvador (BA), 04 de setembro de 2019. 
Edson Ruy Bahiense Guimaraes Juiz de Direito

ADV: TOLENILDO FERREIRA DE SANTANA - Processo 0516211-85.2013.8.05.0001 - Procedimento Comum - Capacidade - 
AUTORA: Raimunda Telma Fonseca da Silva - Vistos etc. Cite-se na forma requerida na petição de fl s. 88/89 dos autos. Cumpra-
-se. Publique-se. Salvador (BA), 04 de setembro de 2019. Edson Ruy Bahiense Guimaraes Juiz de Direito

ADV: JANAINA GONÇALVES SANTOS RAMOS - Processo 0518773-96.2015.8.05.0001 - Inventário - Inventário e Partilha - 
INVTE: EGBERTO OLIVEIRA DE JESUS - INVDO: ESPÓLIO DE EGBERTO OLIVEIRA DE JESUS FILHO - Defi ro o pedido de 
fl .34 dos autos. Ofi cie-se.

ADV: BETÂNIA ROCHA RODRIGUES (OAB 15356/BA) - Processo 0519342-92.2018.8.05.0001 - Arrolamento Sumário - In-
ventário e Partilha - ARROLANTE: JONATHAS PEIXOTO FERNANDES FARIAS - ARROLADA: MARIA DE FÁTIMA PEIXOTO 
FERNANDES - Vistos etc. Intime-se as partes, através do seu advogado, para que junte aos autos certidões negativas das 
três esferas da Administração Pública. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. Salvador (BA), 04 de setembro de 2019. Edson Ruy 
Bahiense Guimaraes Juiz de Direito

ADV: MATHEUS PINHEIRO VARDANEGA TOURINHO (OAB 21507/BA) - Processo 0523014-50.2014.8.05.0001 - Inventário - 
Inventário e Partilha - INVTE: PAULO HENRIQUE VILAS BÔAS DE OLIVEIRA - INVDO: MARCIA MARIA DIAS DE OLIVEIRA 
- Ao cartório para anotação eletrônica do nome do causídico de fl .100. Por conseguinte, a determinação contida no despacho de 
fl .98 dos autos, trata-se de complementação de custas processuais, devendo ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias.

ADV: MARIANE NOVAES TOJAL (OAB 56601/BA), MARIANA DO NASCIMENTO SANTANA (OAB 57442/BA) - Processo 
0529790-66.2014.8.05.0001 - Inventário - Inventário e Partilha - INVTE: LUCIANE NOVAES TOJAL - INVDO: ESPÓLIO DE NIL-
DA OLIVEIRA ALMEIDA NOVAES - É o que me cabe relatar. Decido. Tratam os presentes autos de Ação de Inventário ajuizada 
por Luciane Novaes Tojal, Jaqueline Almeida Novaes, George Gustavo Almeida Novais e Eder Ricardo Almeida Novais dos bens 
deixados por ocasião do falecimento de Nilda Oliveira Almeida Novaes. Às fl s.75/76 observa-se o Benefício Fiscal da Isenção. 
Ante o exposto e uma vez cumprida as formalidades legais pertinentes à espécie, HOMOLOGO, por sentença, o Esboço de 
Partilha apresentado às fl s.80/82, para que possa produzir os seus Jurídicos e Legais efeitos. Expeça-se o competente Formal 
de Partilha e alvará para saque em instituição fi nanceira. Espera este Juízo que a ordem judicial determinada na decisão acima, 
seja imediatamente cumprida pelos órgãos competentes, advertindo que o seu descumprimento incorrerá em crime previsto no 
art. 12, da Lei 1079/50 e importará na aplicação das penalidades previstas em lei. Publique-se. Intime-se. Defi ro o pedido de 
assistência judiciária gratuita. Após o transito em julgado, arquive-se os autos dando-se devida baixa na distribuição. Salvador, 
04 de setembro de 2019. Edson Ruy Bahiense Guimaraes Juiz de Direito

ADV: ANAJÁ MARIA NASCIMENTO DA CRUZ (OAB 7746/BA), CARLOS ROBERTO SILVA DANTAS (OAB 46488/BA) - Proces-
so 0544660-19.2014.8.05.0001 - Alvará Judicial - Lei 6858/80 - Levantamento de Valor - AUTOR: R. de S. C. - REQUERIDO: V. 
de S. C. - Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Intime-se a parte 
autora por seus advogados para apresentar o CPF do “de cujus” Floro de Jesus Correia tendo em vista que o documento de fl s.17 
encontra-se ilegível, para cumprimento do despacho de fl s. 40.
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ADV: ALEX MAVIAN (OAB 296256/SP) - Processo 0546578-24.2015.8.05.0001 - Inventário - Inventário e Partilha - INVTE: Mile-
na Borges Moreira Gobatti - INVDO: Espólio de Lícia Cristina Lessa Borgres - Vistos etc. Ao cartório, expeça-se ofício, conforme 
requerido na petição de fl . 49. Cumpra-se. Salvador (BA), 04 de setembro de 2019. Edson Ruy Bahiense Guimaraes Juiz de 
Direito

ADV: ELADIO BARRETO SOUZA FILHO (OAB 60149/BA), KARINE DE SOUZA CEUTA (OAB 33929/BA), ANTONIO CARLOS 
DE FIGUEIREDO SOUZA (OAB 18363/BA) - Processo 0549583-83.2017.8.05.0001 - Inventário - Inventário e Partilha - INVTE: 
C. B. de S. - INVDO: E. de M. de S. - Intime-se a inventariante , por seu advogado, para se manifestar acerca da petição de 
fl .86/92 dos autos, no prazo de 15 (quinze) dias.

ADV: ‘’’’’’DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA (OAB 999999/BA) - Processo 0551012-90.2014.8.05.0001 - Inventário 
- Inventário e Partilha - INVTE: S. S. da S. L. - INVDO: C. C. da L. - Defi ro o pedido de sobrestamento do feito, pelo prazo de 90 
(noventa) dias.

ADV: DANIEL FERREIRA FREIRE (OAB 50027/BA), DÉBORA FERNANDES PEÇANHA MARTINS (OAB 39872/BA), LUCIANO 
LIMA FIGUEIREDO (OAB 20845/BA) - Processo 0552937-19.2017.8.05.0001 - Inventário - Inventário e Partilha - AUTORA: L. M. 
F. P. M. - INVTE: A. F. P. M. O. - INVDO: E. de A. C. P. M. - Vistos etc. Ao cartório, expeça-se novo termo de inventariante, confor-
me petição de fl . 67. Ao advogado, cumpra-se integralmente o despacho de fl . 65 e junte aos autos certidão de débito negativa 
de débito fi scal da União. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. Salvador (BA), 04 de setembro de 2019. Edson Ruy Bahiense 
Guimaraes Juiz de Direito

ADV: LORENA SANTOS CALDAS (OAB 53982/BA) - Processo 0553016-61.2018.8.05.0001 - Inventário - Inventário e Partilha 
- INVTE: S. P. B. - INVDA: E. de M. P. B. L. - Requer o inventariante a isenção do imposto ou a possibilidade do pagamento 
ser efetuado após a venda dos bens. Quanto ao pedido de isenção do imposto, deve ser examinado pela Fazenda Pública que 
detem a competência para observar as ponderações do inventariante. Reserva-se para apreciar o pedido de venda dos bens, 
após a oitiva do representante legal da SEFAZ. Intime-se o inventariante, por seu advogado, para promover a remessa do feito 
ao SEFAZ, no prazo de 15 (quinze) dias.

ADV: LEANDRO DA HORA SILVA (OAB 47506/BA) - Processo 0556813-79.2017.8.05.0001 - Arrolamento Sumário - Inventário 
e Partilha - ARROLANTE: TATIANE ALVES ROSES LOPES - ARROLADA: SIRLENE LOPES DE MIRANDA - Defi ro o pedido de 
fl .39 dos autos. Proceda-se a consulta via sistema do Bacenjud, vinculado ao CPF nº 016.625-885-68.

ADV: RITA DE CÁCIA LIMA PASSOS ZANELLA (OAB 5181/BA) - Processo 0561565-31.2016.8.05.0001 - Inventário - Inventário 
e Partilha - INVTE: DENISE PITAGORAS DE MELO FREITAS - INVDO: Espólio de Ednaldo de Souza Santos - Defi ro o pedido 
de fl .64 dos autos. Intime-se a inventariante, por seu advogado, para ter ciência do ofício de fl .62, no prazo de 15 (quinze) dias.

ADV: NEWTON CLEYDE ALVES PEIXOTO (OAB 2990/BA), DALVA CRISTINA LUZ DA SILVA (OAB 7911/BA) - Processo 
0571929-96.2015.8.05.0001 - Inventário - Inventário e Partilha - INVTE: RANÚZIA GONÇALVES COELHO - REQUERENTE: 
Adenilson Goncalves Coelho - INVDO: Espólio de Alberico Salustiano Coelho e outro - Vistos, etc. Compulsando os autos, veri-
fi ca esse Juízo que houve erro material no termo de partilha de fl s. 117 dos autos, determino que seja realizado novo Termo de 
Partilha que deverá ser assinado e juntado aos autos. Cumpra-se. Salvador (BA), 03 de setembro de 2019. Edson Ruy Bahiense 
Guimaraes Juiz de Direito

ADV: JOSEFA SILVA MENEZES (OAB 13654/BA) - Processo 0574690-03.2015.8.05.0001 - Inventário - Inventário e Partilha - 
INVTE: Maria Madalena Nunes de Carvalho Landim e outro - INVDO: Espólio de Raimundo Nubnes de Carvalho - Intime-se a 
inventariante, por seu advogado, para apresentar os documentos do veículo devidamente quitado, que pretende vender, no prazo 
de 15 (quinze) dias.

JUÍZO DE DIREITO DA 11ª VARA DE FAMÍLIA
JUIZ(A) DE DIREITO EDSON RUY BAHIENSE GUIMARAES
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CARLOS ALBERTO ALMEIDA DE ARAGÃO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0394/2019

ADV: MAURÍCIO AMORIM DOURADO (OAB 23846/BA), LUÍZA GUIMARÃES CAMPOS BATISTA GOMES (OAB 44331/BA) - 
Processo 0001047-79.2009.8.05.0001 - Inventário - Família - AUTOR: Elvandir Rêgo e outros - Elvandir Rêgo e outros, todos 
devidamente qualifi cados na inicial, opuseram Embargos de Declaração, em face da decisão de fl .83 dos autos, argüindo, in-
clusive, a possibilidade de retratação pelo Juízo. Por se tratar de ação de jurisdição voluntária, na qual, não há partes, somente 
interessados, a ação sempre necessita de impulsionamento por parte dos autores. No presente caso, o processo encontrava-se 
parado há mais de um ano, sem nenhum ato praticado pelos Autores posteriormente à propositura da ação. Essa realidade 
justifi cou a decisão proferida à fl .83. No entanto, ao acostar aos autos a Petição de fl s.85/87, os Autores demonstram interesse 
no prosseguimento do feito, de modo que, este Juízo irá se retratar do quanto determinado na decisão de fl .83. Ante o exposto, 
defi ro o pedido de retratação interposto, e recebo a Petição de fl s.85/87, para reconsiderar o quanto decidido na Sentença de 
fl .83. Intime-se a inventariante, por seu advogado, para informar o nº CPF do falecido, no prazo de 15 (quinze) dias. Publique-se. 
Intime-se.
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ADV: JOSUELITO DE SOUSA BRITTO (OAB 13224/BA), ABELARDO PEREIRA PALMA NETO (OAB 14830/BA) - Processo 
0007598-85.2003.8.05.0001 - Inventário - HERDEIRO: Marco Antonio Soares de Novaes e outro - AUTOR: Jorge Marcos Soares 
de Novaes - INVDO: Espolio de Olindino Ribeiro de Novaes - Intime-se o inventariante, por seu advogado, para ter ciência do 
ofício de fl .180/182 dos autos, no prazo de 15 (quinze) dias. Reserva-se para apreciar o pedido de fl .178/179 dos autos, após a 
manifestação do inventariante quanto ao ofício oriundo da 7ª Vara do Trabalho.

ADV: JOSÉ MANUEL TRIGO DURAN (OAB 14071/BA), MARCELO BLOIZI IGLESIAS (OAB 42091/BA), ANDRÉA FREIRE 
TYNAN (OAB 10699/BA), JOÃO MARCOS SANCHES GREGÓRIO (OAB 10262/BA), ROBERTA RIVERO DE TOLEDO (OAB 
12038/BA) - Processo 0025941-08.1998.8.05.0001 - Procedimento Comum - AUTORA: Telma Dantas Figueiredo Barbosa e 
outro - INVDO: Luiz Sergio Figueiredo Barbosa - Telma Dantas Figueiredo Barbosa e outro, todos devidamente qualifi cados na 
inicial, interpõem Recurso de Apelação, em face da Sentença de fl .224, argüindo, inclusive, a possibilidade de retratação pelo 
Juízo. Por se tratar de ação de jurisdição voluntária, na qual, não há partes, somente interessados, a ação sempre necessita de 
impulsionamento por parte dos autores. No presente caso, o processo encontrava-se parado há mais de um ano, sem nenhum 
ato praticado pelos Autores posteriormente à propositura da ação. Essa realidade justifi cou a decisão proferida à fl .224. No en-
tanto, ao acostar aos autos a Petição de fl s.226/230 os Autores demonstram interesse no prosseguimento do feito, de modo que, 
este Juízo irá se retratar do quanto determinado na decisão de fl .224. Ante o exposto, defi ro o pedido de retratação interposto, e 
recebo a Petição de fl s.226/230, para reconsiderar o quanto decidido na Sentença de fl .224. Ademais, aproveito a oportunidade 
para intimar os Autores, por seu Advogado, para dar prosseguimento ao feito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquiva-
mento. Ao cartório para anotação eletrônica. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

ADV: MARCIA CRISTINA SANTANA DA CRUZ (OAB 12737/BA) - Processo 0045844-14.2007.8.05.0001 - Inventário - AUTOR: 
Leandro Santos Caldeira da Costa - HERDEIRO: Antonio Carlos Ferreira Caldeira da Costa e outros - INVDO: Espolio de 
Raymundo Caldeira da Costa - Vistos etc. Retorne-se os autos ao cartório até que se resolva a pendência indicada na petição de 
fl s. 312. Publique-se Salvador (BA), 04 de setembro de 2019. Edson Ruy Bahiense Guimaraes Juiz de Direito

ADV: PEDRO DANTAS DE CARVALHO JUNIOR (OAB 11741/BA) - Processo 0052731-34.1995.8.05.0001 - Procedimento Co-
mum - INVTE: Jacira Fonseca de Goes Carvalho e outros - INVDO: Espolio de Pedro Dantas de Carvalho - Aguarde-se a apre-
sentação do Esboço de Partilha , no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de arquivamento.

ADV: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DA BAHIA (OAB 1D/BA) - Processo 0065337-40.2008.8.05.0001 - Arrolamento 
Comum - ARROLANTE: Raimundo Nonato dos Santos - HERDEIRO: Benedita Maria Alves dos Santos - ARROLADO: Espolio 
de Porfi ria Alves dos Santos - Defi ro o pedido de fl .226/227 dos autos. Intime-se o inventariante, através do Sr. Ofi cial de Justiça, 
no endereço indicado.

ADV: ELIZABETH DE SOUZA DA COSTA E OLIVEIRA (OAB 55895/RJ), EDITH PAULINA MESIAS CALMON DE AMORIM (OAB 
9812/BA), NAILMA SOUZA DE OLIVEIRA (OAB 26024/BA), ANTONIO JOSÉ ARCANJO (OAB 26044/BA) - Processo 0071194-
96.2010.8.05.0001 - Arrolamento Comum - Inventário e Partilha - AUTOR: Arthur Ferreira Machado Neto e outro - RÉU: Espolio 
de Enriqueta Reina Bes Machado - Defi ro o pedido de fl .274 dos autos. Ofi cie-se.

ADV: RENATA TAVARES DE ALCANTARA (OAB 35657/BA) - Processo 0095047-57.1998.8.05.0001 - Procedimento Comum 
- AUTOR: Edlene Karla de Souza - HERDEIRO: Kleia Oliveira de Almeida - INVDO: Espolio de Moacir Rafael Alves de Santana - 
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido de retratação interposto, e recebo as petições de fl s.197/207, para reconsiderar 
o quanto decidido na sentença de fl .164. Ademais, determino que o cartório cumpra o quanto requer o representante do Ministério 
Público em seu parecer de fl s. 194 dos autos. Salvador(BA), 04 de setembro de 2019. Edson Ruy Bahiense Guimaraes Juiz de 
Direito

ADV: EDSON ALMEIDA DE JESUS JÚNIOR (OAB 21605/BA), EMANUELLE ALMEIDA DE JESUS PEREIRA (OAB 33700/
BA), ABDUL LATIF RODRIGUES HEDJAZI (OAB 3898/BA), BRENDA BARRETO PEDREIRA LOPES (OAB 53141/BA), JOÃO 
PAULO FRANCO PEDREIRA (OAB 20935/BA), FLÁVIO JACOBINA BRITTO SAMPAIO (OAB 49690/BA), ALICE LIRA DALTRO 
(OAB 53140/BA) - Processo 0097852-26.2011.8.05.0001 - Inventário - Inventário e Partilha - AUTOR: Marama Badaro Soares 
de Barros - RÉU: Espolio de Jose Roberto Soares de Barros - Intime-se a inventariante, por seu advogado, para promover a 
remessa do feito ao SEFAZ, para fi ns de apuração do imposto ITD, no prazo de 15 (quinze) dias.

ADV: PAULO ROBERTO BRITO NASCIMENTO (OAB 15703/BA), INGRID DE ANDRADE BISPO (OAB 33793/BA), FERNAN-
DO MÁRIO PIRES DALTRO (OAB 1301/BA), CAMILA MARIA QUEIROZ DE CASTRO (OAB 22157/BA), ANTONIO CARLOS 
FARIAS NASCIMENTO (OAB 7967/BA), ADRIÃO SILVA DE ARAÚJO (OAB 8263/BA) - Processo 0110957-90.1999.8.05.0001 
- Procedimento Comum - AUTORA: Georgina Costa Bispo - HERDEIRO: Leandro Bispo Cordeiro de Almeida - INVDO: Espolio 
de Joao Cordeiro de Almeida Filho - Leandro Bispo Cordeiro Almeida, devidamente qualifi cado na inicial, interpôs Embargos de 
Declaração em face da decisão de fl .256 dos autos, argüindo, inclusive, a possibilidade de retratação pelo Juízo. Por se tratar 
de ação de jurisdição voluntária, na qual, não há partes, somente interessados, a ação sempre necessita de impulsionamento 
por parte dos autores. No presente caso, o processo encontrava-se parado há mais de um ano, sem nenhum ato praticado pelos 
Autores posteriormente à propositura da ação . Essa realidade justifi cou a decisão proferida à fl .256. No entanto, ao acostar aos 
autos a Petição de fl s.258/260, a Autora demonstrou interesse no prosseguimento do feito, de modo que, este Juízo irá se retra-
tar do quanto determinado na decisão de fl .256. Ante o exposto, defi ro o pedido de retratação interposto, e recebo a Petição de 
fl s.258/260, para reconsiderar o quanto decidido na Sentença de fl .256. Nomeio Leandro Bispo Cordeiro Almeida, inventariante 
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do Espólio de João Cordeiro de Almeida Filho, que deverá assinar termo e prestar compromisso legal . Expeça-se termo de com-
promisso de inventariante. Ao cartório para ordenar o processo, como requer . Publique-se. Intime-se.

ADV: WELLINGTON CUNHA CERQUEIRA (OAB 3586/BA), REJANE FRANCISCA DOS SANTOS MOTA (OAB 27280/BA), 
RAUL AFFONSO NOGUEIRA CHAVES FILHO (OAB 7687/BA), JAQUELINE CRISTIAN DOS SANTOS SILVEIRA (OAB 15788/
BA), ANDRÉ LUIZ DUARTE TEIXEIRA (OAB 8342/BA), FABIANO BARRETTO OLIVEIRA (OAB 32840/BA), ANTONIO JOSÉ 
MARQUES NETO (OAB 2702/BA), ELIENE MARGARIDA BARRETO SANTOS - Processo 0171093-77.2004.8.05.0001 - Inven-
tário - AUTOR: Suely Alves de Almeida Cunha e outros - HERDEIRO: Landulfo Costa Alves de Almeida - INVDO: Espolio de Joao 
Alves de Almeida - Diante dos fatos noticiados pelo inventariante ás fl .2844/2845 dos autos, aguarde-se em cartório pelo prazo 
de 90 (noventa) dias.

ADV: FLÁVIA DE CARVALHO ESTEVES (OAB 40417/BA), FLAVIO DE CASTRO ESTEVES (OAB 10588/BA), FABRÍCIO NO-
GUEIRA COSTA (OAB 37406/BA), ANTONIO MESSIAS SENA SANTOS (OAB 38305/BA) - Processo 0308703-04.2015.8.05.0001 
- Inventário - Inventário e Partilha - INVTE: Adilson Monteiro de Oliveira - INVDA: Espolio de Galdina Monteiro de Oliveira e outro 
- Defi ro o pedido de suspensão do processo, pelo prazo de 60 (sessenta) dias.

ADV: LÍCIO PAES RODRIGUES (OAB 17339/BA) - Processo 0337400-40.2012.8.05.0001 - Alvará Judicial - Lei 6858/80 - Levan-
tamento de Valor - AUTORA: Vania Paes de Macedo e outro - Uma vez cumpridas as formalidades legais pertinentes à espécie, 
arquive-se e dê-se baixa na distribuição.

ADV: LEONARDO PEDRA (OAB 32544/BA), RODRIGO MORAES FERREIRA (OAB 16590/BA), PEDRO ANÍBAL NOGUEIRA 
DE QUEIROZ FILHO (OAB 25313/BA), MARISTELLA RAMOS VITORINO DE ASSIS (OAB 21680/BA), MARCELO TOURINHO 
DANTAS (OAB 17796/BA), CELMA MARIA VELLOSO PESSOA (OAB 34744/BA), JORGE IGOR RANGEL SANTOS MOREIRA 
(OAB 28629/BA), ALLAN FUEZI DE MOURA BARBOSA (OAB 32632/BA) - Processo 0344587-65.2013.8.05.0001 - Abertura, 
Registro e Cumprimento de Testamento - Administração de Herança - AUTOR: D. C. G. - Ouça-se o Ministério Público.

ADV: MORGANA BONIFÁCIO BRIGE FERREIRA (OAB 11888/BA) - Processo 0357248-13.2012.8.05.0001 - Procedimento Co-
mum - DIREITO CIVIL - AUTOR: Carlos Marcelo Santos Almeida - INVDO: Espolio de Thalles Oliveira Queiroz - Intime-se o 
inventariante, por seu advogado, para atender o parecer da Fazenda Pública de fl .55 dos autos, no prazo de 15 (quinze) dias.

ADV: JOÃO PAULO FRANCO PEDREIRA (OAB 20935/BA), EMANUELLE ALMEIDA DE JESUS PEREIRA (OAB 33700/BA) 
- Processo 0357835-98.2013.8.05.0001 - Procedimento Comum - Reconhecimento / Dissolução - AUTORA: Marama Mello Ba-
daro - RÉU: Espolio de Jose Roberto Soares de Barros - Defi ro o pedido de fl .144 dos autos. Cite-se os herdeiros, por Ofi cial de 
Justiça, para se habilitarem no feito, no prazo de 15 (quinze) dias.

ADV: BRUNA SAMPAIO JARDIM (OAB 22151/BA), LEANDRO SANTOS DE ARAGÃO - Processo 0504045-79.2017.8.05.0001 
- Habilitação de Crédito - Pagamento - AUTOR: Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do Brasil - PREVI - RÉ: ESPÓ-
LIO DE MARIA ELZA ARAGÃO LEITE e outro - Intime-se a requerente, por seu advogado, para ter ciência da petição de fl .144 
dos autos, no prazo de 15 (quinze) dias.

ADV: EDNA JOSE SILVA (OAB 14453/BA), EMANUEL GUSTAVO GARRIDO TEIXEIRA DE CARVALHO (OAB 25175/BA) - Pro-
cesso 0507120-34.2014.8.05.0001 - Inventário - Inventário e Partilha - AUTORA: MARIA DE LAS MERCEDES FEIJOO T ARAN-
DA - INVDO: Avelino Feijoo Lusquinos - Defi ro o pedido de fl .27 dos autos, pelo prazo de 15 (quinze) dias. Intime-se inventariante, 
por seu advogado, para cumprir o despacho de fl .21 dos autos.

ADV: ‘’’’’’DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA (OAB 999999/BA), GENARO DE OLIVEIRA NETO (OAB 8362/BA) - 
Processo 0539637-53.2018.8.05.0001 - Interdição - Tutela e Curatela - INTERTE: ELIANA CONCEIÇÃO DE ALMEIDA FRAGA 
BORBA - INTERDA: ELEINE DE ALMEIDA FRAGA - Vistos etc. Intime-se a parte autora, por seu advogado, para que tome 
ciência do parecer Ministerial e, se manifeste no prazo de 15(quinze) dias. Designo audiência de entrevista para o dia 05 de no-
vembro de 2019, às 15h. Publique-se. Salvador (BA), 04 de setembro de 2019. Edson Ruy Bahiense Guimaraes Juiz de Direito

ADV: LEANDRO REIS BENJAMIN (OAB 31058/BA), KIZI SILVA PINTO MACEDO (OAB 19717/BA), JAMILLE DE SEIXAS SOU-
ZA (OAB 30755/BA), IVONE MARIA DOS SANTOS PINTO (OAB 14852/BA), EDILBERTO FERRAZ BENJAMIN. (OAB 5249/
BA) - Processo 0574760-15.2018.8.05.0001 - Inventário - Inventário e Partilha - REQUERENTE: M. A. S. C. - INVDO: E. de H. 
J. de A. C. - Vistos etc. Intime-se oo Banco Massa Falida do BANFOR - BANCO FORTALEZA S/A, para se manifestar acerca 
da petição de fl . 215, no prazo de 15(quinze) dias. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. Salvador (BA), 05 de setembro de 2019. 
Edson Ruy Bahiense Guimaraes Juiz de Direito

ADV: RITA DE CASSIA FERREIRA MOREIRA (OAB 11323/BA) - Processo 0578310-86.2016.8.05.0001 - Inventário - Inventário 
e Partilha - INVTE: S. R. da N. P. - INVDO: E. de G. S. da N. - Nomeio JOSÉ CÂNDIDO DA NATIVIDADE PEREIRA inventarian-
te, e, nos termos do quanto dispõe o art. 617 do CPC, confi ro força de TERMO DE COMPROMISSO DE INVENTARIANTE ao 
presente despacho, o qual, no prazo de 05 (cinco) dias, deverá vir a ser fi rmado pela Inventariante ora nomeada(o), com o qual 
fi ca legitimada a representar o espólio de GASPAR SODAC DA NATIVIDADE e SUZANA ROSÁRIO DA NATIVIDADE PEREIRA. 
em Juízo e fora dele, devendo exercer o múnus com zelo e diligência e com atenção às regras estabelecidas pelos artigos 618 
a 622 do Código de Processo Civil, sob as penas da lei. Prestado o compromisso ora deferido, diligencie o/a Inventariante pela 
apresentação das primeiras declarações, no prazo de 20(vinte) dias, contados da data em que prestou compromisso (art. 617 
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parágrafo único e art. 620 do CPC), devendo, ainda, juntar aos autos: 1 - Em acatamento à Resolução n.º 56/2016 do Conselho 
Nacional de Justiça, juntar aos autos a Certidão de Existência ou Inexistência de Testamento, a qual deverá ser obtida no banco 
de dados do Registro Central de Testamento on-line - RCTO, da Central Notarial de Serviços Compartilhados - CENSEC “www.
censec.org.br” (art. 618, V c/c 620, I, do CPC); 2 - Em acatamento ao art. 654 do CPC, juntar as certidões negativas de ônus 
tributários das três esferas da Administração Pública em nome do espólio de GASPAR SODAC DA NATIVIDADE e SUZANA RO-
SÁRIO DA NATIVIDADE PEREIRA. 4- Proceda-se consulta BACENJUD em nome dos “ De Cujus”; 3 - Na forma do Provimento 
Conjunto n.º CGJ-CCI-11/2015, promover junto à SEFAZ-BA, o cálculo, liquidação e pagamento do imposto de transmissão cau-
sae mortis, com a devida comprovação nos autos, ou, em sendo o caso, a prova da sua isenção. As determinações proferidas 
no presente deverão ser cumpridas por aqueles a quem são dirigidas, dispensando a expedição de ofício/mandado ou qualquer 
outro documento para que se processe o seu cumprimento, advertindo-se que o seu descumprimento ou não aceitação incorrerá 
em crime previsto no art. 12, da Lei 1.079/50 e importará na aplicação das penalidades previstas em lei. E nada mais havendo, 
determino, ainda, que se encerre o presente termo, que depois de lido e achado conforme, vai devidamente assinado por todos. 
____________________________ INVENTARIANTE Salvador(BA), 04 de setembro de 2019. Edson Ruy Bahiense Guimaraes 
Juiz de Direito

ADV: RAFAEL RAMOS AYRES DA SILVA (OAB 23474/BA) - Processo 0581006-95.2016.8.05.0001 - Interdição - Tutela e Curate-
la - INTERTE: O. L. da C. - INTERDA: NILZETE FERREIRA DE SOUZA - Intime-se o Apelado, ora requerente, por seu advogado, 
para apresentar contra-razões, no prazo de 15 (quinze) dias.

12ª VARA DE FAMÍLIA, SUCESSÕES, ÓRFÃOS E INTERDITOS

JUÍZO DE DIREITO DA 12ª VARA DE FAMÍLIA
JUIZ(A) DE DIREITO GIVANDRO JOSÉ CARDOSO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL IRLETE B. DE V. D. DO CARMO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 1886/2019

ADV: DAVID MENDEZ SANTIAGO LIMA (OAB 37562/BA) - Processo 0536445-15.2018.8.05.0001 - Procedimento Comum - 
Guarda - AUTOR: L. C. do B. S. - RÉ: Vitória Alana Santos Ferreira - Intimação do MP - Via Portal

ADV: FRANCISCO PIRES BUISINE RIBEIRO (OAB 13280/BA), DAVID MENDEZ SANTIAGO LIMA (OAB 37562/BA) - Processo 
0536445-15.2018.8.05.0001 - Procedimento Comum - Guarda - AUTOR: L. C. do B. S. - RÉ: Vitória Alana Santos Ferreira - Vis-
tos, etc. O promovente LAERCIO CIDRAL DO BONFIM SILVA, regularmente qualifi cado e representado por seu ilustre advoga-
do, intentou a presente Ação de Regulamentação de Guarda da fi lha menor em face de VITÓRIA ALANA SANTOS FERREIRA, 
de igual sorte identifi cado, aduzindo, em resumo, o seguinte: Que tivera uma união estável com a requerida no ano de 2012, que 
durou cerca de 02 (dois) anos, encerrando-se por motivos de desentendimentos. Alega, ainda, que fi cou convencionado entre as 
partes que a guarda da fi lha do casal seria compartilhada, com residência fi xa na casa da requerida, sendo o acordo homologado 
e extinto com resolução do mérito. Aduz, contudo, que a requerida após conhecer o atual companheiro, vem difi cultando o acesso 
do genitor à criança, alegando, inclusive, que a criança foi vítima de abuso sexual cometido pelo requerente, afi rmando que isso 
foi totalmente rechaçado pelos médicos que a atenderam. Salienta, ainda, que a Ré vem praticando alienação parental com a 
menor, não tendo condições de criá-la por estar expondo a criança à condições adversas que podem prejudicá-la, requerendo, 
assim, a medida cautelar de mudança de domícilio fi xo da menor ou ampliando o regime de convivência em favor do requerente; 
e, ao fi nal, que seja ratifi cada a liminar e reconhecida a alienação parental. Processada a inicial, instruída com os documentos de 
fl s. 32/89 dos autos, fora realizada audiência de Justifi cação na 14ª Vara de Família, atermada às fl s. 187/188, não conseguindo 
citar a parte Ré até o presente momento, conforme certidões de fl s. 199 e 206 dos autos. Às fl s. 240/241, o Juízo da 14ª Vara de 
Família se declarou incompetente, remetendo o processo a este Juízo pelo fundamento da prevenção, o que foi rechaçado pela 
decisão de fl s. 244/246, suscitando este Magistrado o confl ito negativo de competência. Por conseguinte, ao ser encaminhado 
ao Juízo “ad quem” para decidir esta questão, o Relator do confl ito de competência designou o Juízo suscitante para resolver 
em caráter provisório as medidas de urgência do processo, vindo-me os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela de 
urgência para modifi cação do domicilio do menor, bem como sobre o pedido de busca e apreensão formulado às fl s. 230/239. 
Passo de logo a decisão. Compulsando os autos, não obstante as partes terem convencionado sobre a guarda compartilhada, 
verifi ca-se que a residência fi xa da menor é na casa da genitora, não havendo nos autos quaisquer comprovação de que a parte 
Ré esteja praticando condutas incompatíveis para o bem estar da criança, inexistindo, portanto, a probabilidade do direito que 
fundamente a concessão da liminar para alteração do domícilio do menor e consequentemente a busca e apreensão. Ademais, 
não fi cou demonstrado o perigo da demora, não tendo o requerente comprovado qualquer indício de prejudicialidade nos interes-
ses da criança. Ao contrário, qualquer mudança de domícilio da criança neste momento, poderá prejudicar demasiadamente a 
sua rotina, como bem asseverou a nobre Representante do Ministério Público, razão pela qual indefi ro o pedido liminar formulado 
na exordial. Por outro lado, deve-se assegurar ao demandante o direito de visitas à criança, o que será feito após o contraditório, 
quando se realizar uma maior dilação probatória, levando em consideração que mesmo não tendo comprovado nada sobre os 
supostos abusos sexuais, o Ministério Público aponta a existência de duas outras ações penais em desfavor do requerido, de-
vendo este Juízo agir com cautela. Destarte, diante do indeferimento do pedido liminar, com o fi to de dar andamento ao processo, 
determino que o autor indique endereço atualizado da parte Ré, no prazo de 15 (quinze) dias com o fi m de efetivar a sua citação. 
Intimem-se as partes, seus advogados e o Ministério Público. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
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JUÍZO DE DIREITO DA 12ª VARA DE FAMÍLIA
JUIZ(A) DE DIREITO GIVANDRO JOSÉ CARDOSO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL IRLETE B. DE V. D. DO CARMO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 1887/2019

ADV: HEIDI COSTA CARVALHO (OAB 44876/BA) - Processo 0564241-83.2015.8.05.0001 - Ação de Alimentos - Exoneração - 
AUTOR: C. R. de A. - RÉ: K. R. P. de S. A. - TODOS - Genérico

ADV: HEIDI COSTA CARVALHO (OAB 44876/BA) - Processo 0564241-83.2015.8.05.0001 - Ação de Alimentos - Exoneração - 
AUTOR: C. R. de A. - RÉ: K. R. P. de S. A. - Vistos, etc. Intime-se a parte autora para manifestar interesse no prosseguimento do 
feito, no prazo de 5 dias, sob pena de extinção e consequente arquivamento dos autos (art. 485, II, III e §1º do CPC). Certifi cado 
o término do prazo, com ou sem manifestação, voltem-me os autos conclusos.

JUÍZO DE DIREITO DA 12ª VARA DE FAMÍLIA
JUIZ(A) DE DIREITO GIVANDRO JOSÉ CARDOSO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL IRLETE B. DE V. D. DO CARMO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 1888/2019

ADV: IVÃ MAGALI DA SILVA NETO (OAB 30801/BA) - Processo 0548640-71.2014.8.05.0001 - Divórcio Litigioso - Dissolução - 
REQUERENTE: C. M. W. M. - REQUERIDO: I. J. W. C. M. - Defi ro o pedido de fl s. 56 para que a presente ação prossiga somente 
com relação ao pedido de Divórcio. Remetam-se os autos ao Núcleo de Conciliação Prévia, conforme determina a Resolução 
nº 06/2008.

ADV: IVÃ MAGALI DA SILVA NETO (OAB 30801/BA) - Processo 0548640-71.2014.8.05.0001 - Divórcio Litigioso - Dissolução - 
REQUERENTE: C. M. W. M. - REQUERIDO: I. J. W. C. M. - Vistos, etc. Cite-se nos termos da lei e na forma do pedido da inicial.

ADV: IVÃ MAGALI DA SILVA NETO (OAB 30801/BA), VERUSKA WOLNEY SCHIMIDT (OAB 43839/BA) - Processo 0548640-
71.2014.8.05.0001 - Divórcio Litigioso - Dissolução - REQUERENTE: C. M. W. M. - REQUERIDO: I. J. W. C. M. - Despacho - 
Mero Expediente

ADV: VERUSKA WOLNEY SCHIMIDT (OAB 43839/BA), IVÃ MAGALI DA SILVA NETO (OAB 30801/BA) - Processo 0548640-
71.2014.8.05.0001 - Divórcio Litigioso - Dissolução - REQUERENTE: C. M. W. M. - REQUERIDO: I. J. W. C. M. - TODOS - Cum-
pra-se

ADV: ISAAC JOSÉ WOLNEY CARVALHO MELLO (OAB 5907/BA), IVÃ MAGALI DA SILVA NETO (OAB 30801/BA), VERUSKA 
WOLNEY SCHIMIDT (OAB 43839/BA) - Processo 0548640-71.2014.8.05.0001 - Divórcio Litigioso - Dissolução - REQUERENTE: 
C. M. W. M. - REQUERIDO: I. J. W. C. M. - Vistos, etc... É consabido que o direito se alimenta de fatos, enquanto o processo 
somente se alimenta de provas. Sem esta, evidentemente que a pretensão poderá fi car da orfandade fática e jurídica, tendo em 
vista que é um dever das partes trazerem aos autos os componentes informativos para convencimento do julgador para um provi-
mento judicial favorável. Destarte, entende este Juízo ser o divórcio passível de julgamento parcial do mérito por ser a decretação 
do divórcio, a questão incontroversa entre as partes, conforme preceitua o art. 356, inciso I do CPC. Muito embora esta decisão 
tenha a mesma natureza jurídica de sentença, sendo julgamento de mérito apto a produzir coisa julgada material, a mesma não 
fi nda o processo como um todo e sim apenas uma questão incontroversa ou que não prescinda da produção de outras provas, 
razão pela qual o legislador a tratou como decisão interlocutória, passível de impugnação por Agravo de Instrumento (parágrafo 
quinto do art. 356 do CPC). Os litigantes apesar de permanecerem casados por quase 20 (vinte) anos e terem aparência de uma 
família modelo, não signifi ca que o amor seja eterno, ao contrário ele pode esboroar a qualquer tempo, sem necessidade de 
aviso prévio como exigido no Direito Laboral. Por isso é preciso fi car atento que as pessoas entram em nossas vidas por acaso, 
mas não é por acaso que elas permanecem juntas. A affetio maritatis é uma típica manifestação de afeto, a aproximação física 
e espiritual das pessoas e constitui o primeiro passo na escalada do relacionamento familiar humano. Da mútua apresentação 
ao conhecimento desejado dá- se o aproach natural, às vezes manso, suave, outras tantas num arroubo sem medida, misto de 
incontrolável paixão ou de desenfreada amostra de luxúria. Variam os nomes no eterno jogo da conquista amorosa: rondar, fl er-
tar, paquerar, hoje em dia fi car e nesta sequencia pode acontecer a evolução do afeto para namoro, noivado, viver juntos e até 
mesmo casamento pelos cânones legais num supremo ato de entrega e aceitação. Relevante, por certo, a química das peles, 
mas é igualmente necessária a correspondência dos espíritos para que a aproximação primeira se desenvolva num compasso 
crescente, entre beijos e abraços rumo à constância da harmonia a dois. O certo é que nenhum arranjo amoroso e nem mesmo 
o casamento tem prazo de validade, cuja prova é este litigio com mais de três décadas de materializado, três fi lhos criados e os 
cônjuges na plenitude da maturidade, em que pode surgir um tsunami pondo abaixo todo um relacionamento construído. Não 
existe lei que faça resistir um relacionamento amoroso que se esgarça pelos mais variados motivos e razões, tanto que a nossa 
legislação anterior, tão severa para impedir a dissolução matrimonial, chegou a impor um selo de indissolubilidade ao vínculo, 
teve que evoluir com o tempo e acolher, inicialmente, de forma compassiva e canhestra o instituto do divórcio, mediante exi-
gências formais por ocasião de sua introdução nos idos de 1977 com a implantação da Lei de Divórcio e logo evoluir para uma 
modalidade mais célere e efi caz, peculiar na vida moderna. Na atual quadra do direito brasileiro, o divórcio independe de tempo 
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mínimo de casamento, de prévia separação de fato entre os cônjuges ou de motivação para que seja rompida a aliança, símbolo 
maior de um aprisionamento vitalício, petrifi cado na expressão sagrada de até que a morte os separe . O direito de não perma-
necer casado no momento, em face a modifi cação implantada com a Emenda Constitucional nº 66/2010 passou a ser um direito 
potestativo de qualquer dos cônjuges que podem ingressar em Juízo com pedido de Divórcio, sem observância de pré-requisitos, 
anteriormente exigidos, para ver declarado extinto o vinculo conjugal, via divórcio, independente de prévia separação, ou tempo 
de casamento. No contexto desta realidade histórica, a Autora ingressou com o pedido de Divórcio, cujo direito não lhe poderá 
ser negado, levando em consideração, ainda, que a parte Ré concorda com tal pedido. Ninguém hoje em dia tem o dever de per-
manecer casado, sendo desimportante que haja anuência ou assentimento do outro consorte, basta a iniciativa conjunta ou indi-
vidual para romper-se as correntes de sustentação que elevava o matrimônio a condição de sacramento. Por isso, independente 
da vontade de uma das partes, o matrimônio não poderá mais subsistir, sob pena de impor-se uma pena vitalícia aos cônjuges 
que não mais alimentam interesse em continuarem casados. Com efeito, dado ao preexposto e o que mais dos autos constam, 
considerando-se que o direito de divorciar não tem como ser obstaculizado, JULGO PARCIALMENTE O MÉRITO para declarar 
dissolvida e extinta a sociedade matrimonial do casal, com espeque no art. 1571, Inc. IV c/c o art. 226, § 6º da Constituição Fe-
deral, deixando para apreciar o pleito de partilha após uma maior dilação probatória. Com o transito em julgado, devidamente 
certifi cado, empresto à presente decisão força de mandado de averbação para cumprimento junto ao Cartório de Registro Civil 
de Brotas, livro n.º 17 aux, às fl s. 510 V, termo n.º 9202, fi cando impedidas as partes de alienar o bem em discussão até ulterior 
deliberação deste Juízo. Antes de sanear o processo sobre a partilha dos bens, com a designação de audiência de instrução, 
Intime-se a parte autora, através de seu advogado, para se manifestar sobre a certidão de fl s. 98, no prazo de 15 (quinze) dias, 
indicando endereço completo para intimação da audiência de instrução. P.I.C Salvador(BA), 26 de novembro de 2018. Givandro 
José Cardoso Juiz de Direit

ADV: ISAAC JOSÉ WOLNEY CARVALHO MELLO (OAB 5907/BA), IVÃ MAGALI DA SILVA NETO (OAB 30801/BA), VERUSKA 
WOLNEY SCHIMIDT (OAB 43839/BA) - Processo 0548640-71.2014.8.05.0001 - Divórcio Litigioso - Dissolução - REQUERENTE: 
C. M. W. M. - REQUERIDO: I. J. W. C. M. - Após análise dos autos, verifi ca-se que o advogado em petição às fl s. 132/133 não 
juntou escritura pública ou qualquer outro documento que comprovasse o valor do bem que seria objeto de partilha e, conse-
quentemente, título de honorários. Sendo assim, proceda-se com a intimação do advogado com a fi nalidade de juntar aos autos 
documento que comprove o valor do bem. Após, voltem-me os autos conclusos. P. I. C.

JUÍZO DE DIREITO DA 12ª VARA DE FAMÍLIA
JUIZ(A) DE DIREITO GIVANDRO JOSÉ CARDOSO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL IRLETE B. DE V. D. DO CARMO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 1889/2019

ADV: MAISA BATISTA COSTA SILVA (OAB 46934/BA) - Processo 0528962-36.2015.8.05.0001 - Procedimento Comum - Reco-
nhecimento / Dissolução - AUTORA: yana barbosa berman - RÉU: Igor Cezar Castro Andrade - TODOS - Genérico

JUÍZO DE DIREITO DA 12ª VARA DE FAMÍLIA
JUIZ(A) DE DIREITO GIVANDRO JOSÉ CARDOSO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL IRLETE B. DE V. D. DO CARMO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 1890/2019

ADV: DARCI BOMFIM VIGAS (OAB 10449/BA) - Processo 0575044-91.2016.8.05.0001 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 - 
Exoneração - AUTOR: A. J. de A. S. - RÉ: ALINE MAIA SANTOS - TODOS - Cumpra-se

JUÍZO DE DIREITO DA 12ª VARA DE FAMÍLIA
JUIZ(A) DE DIREITO GIVANDRO JOSÉ CARDOSO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL IRLETE B. DE V. D. DO CARMO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 1891/2019

ADV: JORGE ANTONIO GONÇALVES REGUEIRA (OAB 41852/BA) - Processo 0525502-07.2016.8.05.0001 - Alimentos - Lei 
Especial Nº 5.478/68 - Fixação - REQUERENTE: A. S. T. - REQUERIDO: A. C. T. - Vistos, etc. Intime-se a parte autora para ma-
nifestar interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 5 dias, sob pena de extinção e consequente arquivamento dos autos 
(art. 485, II, III e §1º do CPC). Certifi cado o término do prazo, com ou sem manifestação, voltem-me os autos conclusos.

JUÍZO DE DIREITO DA 12ª VARA DE FAMÍLIA
JUIZ(A) DE DIREITO GIVANDRO JOSÉ CARDOSO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL IRLETE B. DE V. D. DO CARMO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 1892/2019
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ADV: CONCEIÇÃO DE MARIA ANDRADE VIANA ARAÚJO (OAB 29128/BA), MARIA DO CARMO CAIRES RANGEL (OAB 
40758/BA) - Processo 0525577-46.2016.8.05.0001 - Ação de Alimentos - Oferta - AUTORA: M. da C. S. S. - RÉU: A. P. dos S. - 
Intimação do MP - Via Portal

ADV: CONCEIÇÃO DE MARIA ANDRADE VIANA ARAÚJO (OAB 29128/BA), MARIA DO CARMO CAIRES RANGEL (OAB 
40758/BA) - Processo 0525577-46.2016.8.05.0001 - Ação de Alimentos - Oferta - AUTORA: M. da C. S. S. - RÉU: A. P. dos S. - 
Despacho - Mero Expediente

ADV: CONCEIÇÃO DE MARIA ANDRADE VIANA ARAÚJO (OAB 29128/BA), MARIA DO CARMO CAIRES RANGEL (OAB 
40758/BA) - Processo 0525577-46.2016.8.05.0001 - Ação de Alimentos - Oferta - AUTORA: M. da C. S. S. - RÉU: A. P. dos S. - 
Despacho - Mero Expediente

ADV: CONCEIÇÃO DE MARIA ANDRADE VIANA ARAÚJO (OAB 29128/BA), MARIA DO CARMO CAIRES RANGEL (OAB 
40758/BA) - Processo 0525577-46.2016.8.05.0001 - Ação de Alimentos - Oferta - AUTORA: M. da C. S. S. - RÉU: A. P. dos 
S. - Vistos, etc. Intime-se a parte autora para manifestar interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 5 dias, sob pena de 
extinção e consequente arquivamento dos autos (art. 485, II, III e §1º do CPC). Certifi cado o término do prazo, com ou sem ma-
nifestação, voltem-me os autos conclusos.

JUÍZO DE DIREITO DA 12ª VARA DE FAMÍLIA
JUIZ(A) DE DIREITO GIVANDRO JOSÉ CARDOSO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL IRLETE B. DE V. D. DO CARMO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 1893/2019

ADV: POTIGUARA PEREIRA CATAO DE SOUZA (OAB 7230/BA), THICIANE COSTA REBOUÇAS (OAB 25617/BA) - Processo 
0522555-09.2018.8.05.0001 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 - Fixação - REQUERENTE: P. N. de A. - REQUERIDO: J. dos 
A. M. - Despacho - Mero Expediente

JUÍZO DE DIREITO DA 12ª VARA DE FAMÍLIA
JUIZ(A) DE DIREITO GIVANDRO JOSÉ CARDOSO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL IRLETE B. DE V. D. DO CARMO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 1894/2019

ADV: CIBELE PITANGUEIRA DA SILVA VIANA - Processo 0541296-34.2017.8.05.0001 - Procedimento Comum - Investigação 
de Paternidade - REQUERENTE: J. M. dos S. - REQUERIDA: J. V. M. dos S. e outro - “Intime-se o advogado do autor para apre-
sentar manifestação sobre a certidão exarada pelo ofi cial de justiça, no mandado de fl s 26 dos autos, no prazo de cinco (05) dias

JUÍZO DE DIREITO DA 12ª VARA DE FAMÍLIA
JUIZ(A) DE DIREITO GIVANDRO JOSÉ CARDOSO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL IRLETE B. DE V. D. DO CARMO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 1895/2019

ADV: GILDETE SANTOS (OAB 4194/BA) - Processo 0505522-69.2019.8.05.0001 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 - Fixa-
ção - REQUERENTE: ZANA DE JESUS DA SILVA - REQUERIDO: FABIO SALES CARVALHO - TODOS - Genérico

ADV: GILDETE SANTOS (OAB 4194/BA) - Processo 0505522-69.2019.8.05.0001 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 - Fixa-
ção - REQUERENTE: ZANA DE JESUS DA SILVA - REQUERIDO: FABIO SALES CARVALHO - Vistos, etc... Diante da justifi ca-
tiva apresentada às fl s. 22/25, redesigno a audiência de conciliação para o dia 25/09/2019, às 15:30 horas, a ser realizada no 
CEJUSC. Não havendo conciliação, voltem-se os autos para que o Cartório inclua o presente processo em pauta para designa-
ção de audiência de conciliação, Instrução e julgamento, onde serão colhidos os depoimentos pessoais das partes e inquiridas as 
testemunhas, fi cando advertida a parte de Ré de que não havendo acordo a contestação deverá ser apresentada até a data da 
audiência de instrução, a teor do parágrafo único do art. 693 do CPC e art. 5.º da lei 5478/68. No tocante ao pedido de execução 
provisória, deve o Cartório tornar sem efeito o petitório de fl s. 26/27 para que a parte exequente ingresse com uma ação autôno-
ma em apenso ao processo principal, conforme preceitua o parágrafo primeiro do art. 531 do CPC. Empresto à presente decisão 
força de mandado de citação/intimação com o fi m de dar impulso ao presente feito. Intimem-se os interessados, advogados e o 
Ministério Público. Publique-se.Intime-se.Cumpra-se.

JUÍZO DE DIREITO DA 12ª VARA DE FAMÍLIA
JUIZ(A) DE DIREITO GIVANDRO JOSÉ CARDOSO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL IRLETE B. DE V. D. DO CARMO
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 1896/2019

ADV: CRISTIANO PATROCINIO DOS SANTOS (OAB 53789/BA) - Processo 0507535-75.2018.8.05.0001 - Procedimento Co-
mum - Reconhecimento / Dissolução - APRETE: Antônia Maria Dias - RÉU: Espolio de Jose Gusmao Borges - TODOS - Cum-
pra-se

ADV: CRISTIANO PATROCINIO DOS SANTOS (OAB 53789/BA), KLEDSON FERREIRA DA SILVA (OAB 56695/BA) - Processo 
0507535-75.2018.8.05.0001 - Procedimento Comum - Reconhecimento / Dissolução - APRETE: Antônia Maria Dias - RÉU: Es-
polio de Jose Gusmao Borges - Intime-se a parte Autora através do seu patrono para manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias 
acerca da defesa de fl s.59/63 e documentos que acompanham .

JUÍZO DE DIREITO DA 12ª VARA DE FAMÍLIA
JUIZ(A) DE DIREITO GIVANDRO JOSÉ CARDOSO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL IRLETE B. DE V. D. DO CARMO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 1897/2019

ADV: ‘A BAHIA (OAB 1D/BA) - Processo 0538360-70.2016.8.05.0001 - Execução de Alimentos - Alimentos - EXEQTE.: E. F. das 
V. C. - EXECDO.: R. R. S. da C. - TODOS - Vistas à Defensoria Pública

ADV: ‘A BAHIA (OAB 1D/BA) - Processo 0538360-70.2016.8.05.0001 - Execução de Alimentos - Alimentos - EXEQTE.: E. F. das 
V. C. - EXECDO.: R. R. S. da C. - Prosseguimento do Feito com AR

JUÍZO DE DIREITO DA 12ª VARA DE FAMÍLIA
JUIZ(A) DE DIREITO GIVANDRO JOSÉ CARDOSO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL IRLETE B. DE V. D. DO CARMO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 1898/2019

ADV: DIEGO GOÉS LIMA (OAB 25809/BA), GILNEI CHAVES PRATES (OAB 27902/BA), DILMAR ROBSON SALES SANTOS 
(OAB 44777/BA) - Processo 0543059-07.2016.8.05.0001 - Ação de Alimentos - Oferta - AUTOR: C. W. L. F. - RÉ: H. M. M. L. e 
outro - Intime-se a parte Autora para manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias acerca da contestação de fl s. 56/63 e documen-
tos que acompanham .

JUÍZO DE DIREITO DA 12ª VARA DE FAMÍLIA
JUIZ(A) DE DIREITO GIVANDRO JOSÉ CARDOSO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL IRLETE B. DE V. D. DO CARMO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 1899/2019

ADV: SERGIO CELSO NUNES SANTOS (OAB 18667/BA) - Processo 0522479-87.2015.8.05.0001 - Procedimento Comum - 
Reconhecimento / Dissolução - AUTOR: THIAGO BARROS SANTOS - RÉ: VANIA MARIA PEREIRA DE SOUZA - Vistos, etc. 
Defi ro o pedido de emenda à inicial formulado às fl .45/47. Remeta-se com vista à nobre representante do Ministério Público, para 
apreciação do pedido de antecipação de tutela.

ADV: SERGIO CELSO NUNES SANTOS (OAB 18667/BA) - Processo 0522479-87.2015.8.05.0001 - Procedimento Comum - Re-
conhecimento / Dissolução - AUTOR: THIAGO BARROS SANTOS - RÉ: VANIA MARIA PEREIRA DE SOUZA - Vistos, etc. Diante 
da impossibilidade de citação da requerida como demonstra Certidão do Ofi cial de Justiça às fl s. 60/61, intime-se a parte autora 
para oferecer as diligências mínimas para que seja feita a busca pelo SIEL, tais como: nome da mãe e data de nascimento. Após, 
voltem-me os autos conclusos. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

JUÍZO DE DIREITO DA 12ª VARA DE FAMÍLIA
JUIZ(A) DE DIREITO GIVANDRO JOSÉ CARDOSO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL IRLETE B. DE V. D. DO CARMO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 1900/2019

ADV: AMANDA COSTA ABREU (OAB 25029/BA), FELISBERTO DA SILVA FILHO (OAB 25360/BA), MARCELO LESSA PINTO 
PITTA (OAB 24425/BA) - Processo 0367431-09.2013.8.05.0001 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 - Revisão - REQUEREN-
TE: R. M. de A. - REQUERIDA: M. I. da C. A. - R.H. Abra-se vista à Representante do Ministério Público. Publique-se. Intimem-se.
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ADV: AMANDA COSTA ABREU (OAB 25029/BA), FELISBERTO DA SILVA FILHO (OAB 25360/BA), MARCELO LESSA PINTO 
PITTA (OAB 24425/BA) - Processo 0367431-09.2013.8.05.0001 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 - Revisão - REQUEREN-
TE: R. M. de A. - REQUERIDA: M. I. da C. A. - Dê-se vista ao Ministério Público e após à conclusão.

ADV: AMANDA COSTA ABREU (OAB 25029/BA), FELISBERTO DA SILVA FILHO (OAB 25360/BA), MARCELO LESSA PINTO 
PITTA (OAB 24425/BA), GUILHERME TEIXEIRA DE SENA (OAB 41425/BA) - Processo 0367431-09.2013.8.05.0001 - Alimentos 
- Lei Especial Nº 5.478/68 - Revisão - REQUERENTE: R. M. de A. - REQUERIDA: M. I. da C. A. - Vistos, etc. Intime-se a parte 
autora para manifestar interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 5 dias, sob pena de extinção e consequente arquiva-
mento dos autos (art. 485, II, III e §1º do CPC). Certifi cado o término do prazo, com ou sem manifestação, voltem-me os autos 
conclusos.

JUÍZO DE DIREITO DA 12ª VARA DE FAMÍLIA
JUIZ(A) DE DIREITO GIVANDRO JOSÉ CARDOSO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL IRLETE B. DE V. D. DO CARMO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 1901/2019

ADV: NAYARA DE OLIVEIRA SANTOS (OAB 31865/BA) - Processo 0369670-83.2013.8.05.0001 - Alimentos - Lei Especial Nº 
5.478/68 - Fixação - REQUERENTE: J. M. P. e outro - REQUERIDO: A. C. P. P. - TODOS - Genérico

ADV: NAYARA DE OLIVEIRA SANTOS (OAB 31865/BA) - Processo 0369670-83.2013.8.05.0001 - Alimentos - Lei Especial Nº 
5.478/68 - Fixação - REQUERENTE: J. M. P. e outro - REQUERIDO: A. C. P. P. - Vistos, etc. Intime-se a parte autora para ma-
nifestar interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 5 dias, sob pena de extinção e consequente arquivamento dos autos 
(art. 485, II, III e §1º do CPC). Certifi cado o término do prazo, com ou sem manifestação, voltem-me os autos conclusos.

JUÍZO DE DIREITO DA 12ª VARA DE FAMÍLIA
JUIZ(A) DE DIREITO GIVANDRO JOSÉ CARDOSO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL IRLETE B. DE V. D. DO CARMO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 1902/2019

ADV: NILZA HELENA FREIRE COSTA (OAB 25840/BA) - Processo 0522700-70.2015.8.05.0001 - Procedimento Comum - Reco-
nhecimento / Dissolução - REQUERENTE: FABIANA DE ALMEIDA SABÁ - REQUERIDO: João Henrique Silva de Jesus - Vistos, 
etc... Tendo em vista que o requerido já se tornou maior e capaz, expeça-se mandado de citação em sua pessoa a fi m de dar 
continuidade à presente Ação. Destarte, cite-se o acionado, mediante mandado, para, querendo, apresentar contestação, no pra-
zo legal, com advertências do art. 344 do CPC, observando-se o que preceitua o art. 231 do mesmo Diploma Legal. Publique-se. 
Registre-se. Intime-se. Salvador (BA), 05 de agosto de 2019. Givandro José Cardoso Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 12ª VARA DE FAMÍLIA
JUIZ(A) DE DIREITO GIVANDRO JOSÉ CARDOSO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL IRLETE B. DE V. D. DO CARMO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 1903/2019

ADV: CATIANE OLIVEIRA DOS SANTOS (OAB 46798/BA) - Processo 0566464-38.2017.8.05.0001 - Execução de Alimentos 
- Alimentos - EXEQTE.: C. G. S. e outro - EXECDO.: C. A. R. C. - Vistos, etc. Compulsando os autos, verifi ca-se que a parte 
exequente requereu o cumprimento de sentença pelo rito do parágrafo sétimo do art. 528 do CPC, em que autoriza a prisão do 
alimentante, tendo em vista que se trata de débito referente as três prestações anteriores ao ajuizamento da execução e as que 
se vencerem no curso do processo. Contudo, junta planilha de débito pretérito para execução no mesmo rito, o que não é admis-
sível, conforme preconiza o parágrafo oitavo do art. 528 do CPC. Destarte, com o fi m de não tumultuar o processo, a parte exe-
quente deve optar pelo rito a ser seguido, podendo escolher o rito da prisão ou execução por quantia certa em que será possível 
a expropriação de bens (parágrafo oitavo do art. 528 c/c art. 523 do CPC) Assim, com esteio no art. 321 do CPC, determino que o 
autor emende a petição inicial, informando o procedimento escolhido, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de prosseguimento 
da execução pelo rito menos gravoso ao executado. Por fi m, no mesmo prazo, intime-se o exequente para colacionar aos autos 
o título judicial que fi xou os alimentos, sob pena de indeferimento da petição inicial. Publique-se. Intime-se.Cumpra-se.

ADV: CATIANE OLIVEIRA DOS SANTOS (OAB 46798/BA) - Processo 0566464-38.2017.8.05.0001 - Execução de Alimentos - 
Alimentos - EXEQTE.: C. G. S. e outro - EXECDO.: C. A. R. C. - Vistos, etc... Cumpre salientar, inicialmente, que o novo Código 
de Processo Civil adotou o procedimento de cumprimento de sentença para as hipóteses de condenação ao pagamento de 
prestação alimentícia ou de decisão interlocutória que fi xe alimentos, o que vale também para acordo entre as partes, por ser 
um título executivo judicial dconforme as fl s. 14/18. Por outro lado, como se trata de procedimento do cumprimento de sentença, 
por coerência, o processo deveria ser sincrético por ser execução de título judicial, ou seja, bastaria uma simples petição no bojo 
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do processo principal e não ajuizamento de processo novo, conforme determina o parágrafo segundo do art. 531 do novo CPC. 
Contudo, por economia processual, dar-se-á prosseguimento ao feito. Assim, intime-se/cite-se o executado, pessoalmente via 
mandado, para proceder o pagamento do débito de fl s.23 , no prazo de 03 (três) dias, provar que o fez ou justifi car a impossi-
bilidade de fazê-lo, sob pena de prisão e protesto do título judicial, em conformidade com o que dispõe o “caput” e parágrafos 
primeiro a sétimo do art. 528 do CPC. Ofi cie-se ao Banco do Brasil para a abertura de conta em nome do representante legal 
da(o)(s) menor(es), CAROLINA GUIMARÃES SILVA; Para que o alimentante, após ser comunicado, passe a efetuar os depósitos 
da pensão alimentícia. Empresto à presente decisão força de Ofício, bem como de Mandado para dar um maior impulso ao feito. 
Publique-se.Intime-se.Cumpra-se.

JUÍZO DE DIREITO DA 12ª VARA DE FAMÍLIA
JUIZ(A) DE DIREITO GIVANDRO JOSÉ CARDOSO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL IRLETE B. DE V. D. DO CARMO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 1904/2019

ADV: ARTUR JOSÉ PIRES VELOSO (OAB 6338/BA) - Processo 0508449-42.2018.8.05.0001 - Procedimento Comum - Reco-
nhecimento / Dissolução - AUTOR: Mirabeau Benjamim Fontoura Gonçalves - RÉ: juliana elias meireles - TODOS - Genérico

ADV: ARTUR JOSÉ PIRES VELOSO (OAB 6338/BA) - Processo 0508449-42.2018.8.05.0001 - Procedimento Comum - Reco-
nhecimento / Dissolução - AUTOR: Mirabeau Benjamim Fontoura Gonçalves - RÉ: juliana elias meireles - Vistos, etc. Intime-se a 
parte autora para manifestar interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção e consequen-
te arquivamento dos autos (art. 485, II, III e §1º do CPC). Certifi cado o término do prazo, com ou sem manifestação, voltem-me 
os autos conclusos.

JUÍZO DE DIREITO DA 12ª VARA DE FAMÍLIA
JUIZ(A) DE DIREITO GIVANDRO JOSÉ CARDOSO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL IRLETE B. DE V. D. DO CARMO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 1905/2019

ADV: FELIPE SOUZA CALMON DE ALMEIDA - Processo 0514622-24.2014.8.05.0001 - Execução de Alimentos - Alimentos 
- EXEQTE.: G. S. da C. - EXECDO.: D. S. da C. - Intime-se a parte autora, pessoalmente, através de carta com AR(aviso de 
recebimento) para que informe o endereço completo e atualizado da parte ré, vez que o endereço indicado na inicial não foi 
localizado pelo Sr. Ofi cial de Justiça.

ADV: FELIPE SOUZA CALMON DE ALMEIDA, MAURÍCIO SAMPAIO CAMPOS FILHO (OAB 37374/BA) - Processo 0514622-
24.2014.8.05.0001 - Execução de Alimentos - Alimentos - EXEQTE.: G. S. da C. - EXECDO.: D. S. da C. - Vistos, etc. Intime-se a 
parte autora para manifestar interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção e consequen-
te arquivamento dos autos (art. 485, II, III e §1º do CPC). Certifi cado o término do prazo, com ou sem manifestação, voltem-me 
os autos conclusos.

JUÍZO DE DIREITO DA 12ª VARA DE FAMÍLIA
JUIZ(A) DE DIREITO GIVANDRO JOSÉ CARDOSO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL IRLETE B. DE V. D. DO CARMO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 1906/2019

ADV: LUCIANO MORAL LOPES (OAB 28956/BA), MOISES DANTAS DOS SANTOS (OAB 20243/BA), DIOGO N’ATHARDE 
CELESTINO DE MELO OLIVEIRA (OAB 43551/BA) - Processo 0500211-39.2015.8.05.0001 - Divórcio Litigioso - Dissolução 
- REQUERENTE: FERNADO JOSÉ DE MATOS CRUZ RAMOS - REQUERIDO: Nadja Barreto Oliveira Ramos - Conforme pro-
vimento 06/2016, da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Vista ao Ministério Público. Salvador, 31 
de outubro de 2018

ADV: LUCIANO MORAL LOPES (OAB 28956/BA), MOISES DANTAS DOS SANTOS (OAB 20243/BA), DIOGO N’ATHARDE 
CELESTINO DE MELO OLIVEIRA (OAB 43551/BA) - Processo 0500211-39.2015.8.05.0001 - Divórcio Litigioso - Dissolução 
- REQUERENTE: FERNADO JOSÉ DE MATOS CRUZ RAMOS - REQUERIDO: Nadja Barreto Oliveira Ramos - Ouça-se o Mi-
nistério Público.

ADV: LUCIANO MORAL LOPES (OAB 28956/BA), MOISES DANTAS DOS SANTOS (OAB 20243/BA), DIOGO N’ATHARDE 
CELESTINO DE MELO OLIVEIRA (OAB 43551/BA) - Processo 0500211-39.2015.8.05.0001 - Divórcio Litigioso - Dissolução - 
REQUERENTE: FERNADO JOSÉ DE MATOS CRUZ RAMOS - REQUERIDO: Nadja Barreto Oliveira Ramos - Vistos, etc. A nova 
ordem processual tem como um dos pilares o estímulo à designação de audiência de conciliação ou mediação, inclusive quando 
há pleito das partes nesta diretiva, conforme se pode depreender no parágrafo terceiro do art. 3.º do CPC. Com efeito, designo 
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a audiência de mediação para o dia 16/10/2019, às 08:30 horas, a ser realizada no CEJUSC, fi cando as partes advertidas que o 
não comparecimento implicará em multa. Intimem-se as partes, através de seus advogados. P.I.C.

JUÍZO DE DIREITO DA 12ª VARA DE FAMÍLIA
JUIZ(A) DE DIREITO GIVANDRO JOSÉ CARDOSO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL IRLETE B. DE V. D. DO CARMO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 1907/2019

ADV: MONICA CHRISTIANNE SOARES (OAB 9999154D/BA) - Processo 0075051-24.2008.8.05.0001 - Averiguação de Paterni-
dade - AUTOR: V. de J. A. - REPRESENTANTE: C. de J. A. - RÉU: P. R. dos S. e outro - TODOS - Genérico

ADV: MONICA CHRISTIANNE SOARES (OAB 9999154D/BA) - Processo 0075051-24.2008.8.05.0001 - Averiguação de Pater-
nidade - AUTOR: V. de J. A. - REPRESENTANTE: C. de J. A. - RÉU: P. R. dos S. e outro - Vistas à Defensoria Pública, após à 
conclusão.

ADV: MONICA CHRISTIANNE SOARES (OAB 9999154D/BA) - Processo 0075051-24.2008.8.05.0001 - Averiguação de Paterni-
dade - AUTOR: V. de J. A. - REPRESENTANTE: C. de J. A. - RÉU: P. R. dos S. e outro - R.H. Determino ao cartório que proceda 
a citação pessoal dos requeridos, no endereço indicado as fl s. 35.

ADV: MONICA CHRISTIANNE SOARES (OAB 9999154D/BA) - Processo 0075051-24.2008.8.05.0001 - Averiguação de Pater-
nidade - AUTOR: V. de J. A. - REPRESENTANTE: C. de J. A. - RÉU: P. R. dos S. e outro - Cumpra-se regularmente o despacho 
de folha 39, procedendo-se a citação do demandado para responder aos termos da presente ação, no prazo de quinze dias, sob 
pena de revelia.

ADV: MONICA CHRISTIANNE SOARES (OAB 9999154D/BA) - Processo 0075051-24.2008.8.05.0001 - Averiguação de Paterni-
dade - AUTOR: V. de J. A. - REPRESENTANTE: C. de J. A. - RÉU: P. R. dos S. e outro - Intime-se a parte Autora, pessoalmente, 
para que, no prazo de 10 (dez) dias, adote as seguintes providências: - Demonstre interesse no prosseguimento do feito, sob 
pena de extinção do processo sem resolução do mérito; - Informe o endereço atualizado do Réu, caso ainda tenha interesse no 
prosseguimento da ação; Intimem-se.Cumpra-se.

ADV: MONICA CHRISTIANNE SOARES (OAB 9999154D/BA) - Processo 0075051-24.2008.8.05.0001 - Averiguação de Pater-
nidade - AUTOR: V. de J. A. - REPRESENTANTE: C. de J. A. - RÉU: P. R. dos S. e outro - DESPACHO Processo nº:0075051-
24.2008.8.05.0001 Classe Assunto:Investigacao de Paternidade - Assunto Principal do Processo << Nenhuma informação dis-
ponível >> Autor:Vitoria de Jesus Araujo Réu:Patrick Rodrigues dos Santos e outro Vistos os autos. Intime-se a parte autora, 
pessoalmente, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas (Carta AR), para dizer se tem interesse no prosseguimento do feito, deven-
do tomar as devidas providências já determinadas nos autos (não cabendo apenas a simples manifestação de que tem interesse 
no andamento deste), sob pena de extinção e consequente arquivamento dos autos. Intime-se. Cumpra-se. Salvador (BA), 02 de 
outubro de 2015. Cláudia Valeria Panetta Juíza de Direito

ADV: MONICA CHRISTIANNE SOARES (OAB 9999154D/BA) - Processo 0075051-24.2008.8.05.0001 - Averiguação de Paterni-
dade - AUTOR: V. de J. A. - REPRESENTANTE: C. de J. A. - RÉU: P. R. dos S. e outro - Vista ao Ministério Público.

ADV: MONICA CHRISTIANNE SOARES (OAB 9999154D/BA) - Processo 0075051-24.2008.8.05.0001 - Averiguação de Pater-
nidade - AUTOR: V. de J. A. - REPRESENTANTE: C. de J. A. - RÉU: P. R. dos S. e outro - INTIME-SE a parte autora, pessoal-
mente, observando o endereço informado à fl .35, para manifestar interesse no prosseguimento do feito, informando o endereço 
completo e atualizado da parte acionada, no prazo de 5 dias, sob pena de extinção do processo, na forma do art. 485, § 1º, do 
NCPC. Decorrido o prazo, certifi que-se.

ADV: MONICA CHRISTIANNE SOARES (OAB 9999154D/BA) - Processo 0075051-24.2008.8.05.0001 - Averiguação de Pater-
nidade - AUTOR: V. de J. A. - REPRESENTANTE: C. de J. A. - RÉU: P. R. dos S. e outro - Vistos, etc. Intime-se a parte autora 
para manifestar interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 5 dias, sob pena de extinção e consequente arquivamento dos 
autos (art. 485, II, III e §1º do CPC). Certifi cado o término do prazo, com ou sem manifestação, voltem-me os autos conclusos.

JUÍZO DE DIREITO DA 12ª VARA DE FAMÍLIA
JUIZ(A) DE DIREITO GIVANDRO JOSÉ CARDOSO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL IRLETE B. DE V. D. DO CARMO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 1908/2019

ADV: TIAGO FALCÃO FLORES (OAB 26657/BA), PEDRO RODRIGUES FALCÃO (OAB 44723/BA) - Processo 0567088-
58.2015.8.05.0001 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 - Revisão - REQUERENTE: ISABELA DE JESUS PAULINO DA SILVA - 
REQUERIDO: ROBSON NORONHA RAMOS - Vistos, etc. Em razão da licença para tratamento der saúde na data da audiência, 
redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 16/06/2016, às 11:00 horas. Intimações necessárias.



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458- Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 2/ Página 93

ADV: TIAGO FALCÃO FLORES (OAB 26657/BA), PEDRO RODRIGUES FALCÃO (OAB 44723/BA) - Processo 0567088-
58.2015.8.05.0001 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 - Revisão - REQUERENTE: ISABELA DE JESUS PAULINO DA SILVA 
- REQUERIDO: ROBSON NORONHA RAMOS - TODOS - Cumpra-se

ADV: TIAGO FALCÃO FLORES (OAB 26657/BA), PEDRO RODRIGUES FALCÃO (OAB 44723/BA) - Processo 0567088-
58.2015.8.05.0001 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 - Revisão - REQUERENTE: ISABELA DE JESUS PAULINO DA SILVA 
- REQUERIDO: ROBSON NORONHA RAMOS - Intimação do MP - Via Portal

ADV: TIAGO FALCÃO FLORES (OAB 26657/BA), PEDRO RODRIGUES FALCÃO (OAB 44723/BA) - Processo 0567088-
58.2015.8.05.0001 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 - Revisão - REQUERENTE: ISABELA DE JESUS PAULINO DA SILVA 
- REQUERIDO: ROBSON NORONHA RAMOS - Vistos, etc. Intime-se a parte autora para manifestar interesse no prossegui-
mento do feito, no prazo de 5 dias, sob pena de extinção e consequente arquivamento dos autos (art. 485, II, III e §1º do CPC). 
Certifi cado o término do prazo, com ou sem manifestação, voltem-me os autos conclusos.

JUÍZO DE DIREITO DA 12ª VARA DE FAMÍLIA
JUIZ(A) DE DIREITO GIVANDRO JOSÉ CARDOSO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL IRLETE B. DE V. D. DO CARMO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 1909/2019

ADV: BETÂNIA ROCHA RODRIGUES (OAB 15356/BA) - Processo 0522108-60.2014.8.05.0001 - Execução de Alimentos - Ali-
mentos - EXEQTE.: J. P. A. F. da S. - EXECDO.: J. E. F. da S. - Cite-se o devedor para, no prazo de 3 (três) dias, efetuar o pa-
gamento das pensões alimentícias em atraso, no montante de R$ 2.500,00 ( dois mil e quinhentos reais) referentes ao período 
compreendido entre janeiro/2014 até abril/2014, acrescidas as parcelas que se venceram no curso da ação, provar que o fez ou 
justifi car a impossibilidade de efetuá-lo, sob pena de PRISÃO, nos termos do art. 733, caput e §1º do CPC. Expeça-se uma via 
original deste despacho com FORÇA DE MANDADO DE CITAÇÃO para ser cumprido pelo ofi cial de justiça designado no ende-
reço indicado na exordial, através do qual, MANDA este Juízo, que em cumprimento ao presente, extraído do processo acima 
indicado, efetue a citação do executado, conforme despacho acima proferido e diante da petição inicial, cuja cópia segue anexa, 
como parte integrante deste. ESTE DESPACHO TEM FORÇA DE MANDADO. Ciência ao Ministério Público. P.I.C.

ADV: BETÂNIA ROCHA RODRIGUES (OAB 15356/BA) - Processo 0522108-60.2014.8.05.0001 - Execução de Alimentos - Ali-
mentos - EXEQTE.: J. P. A. F. da S. - EXECDO.: J. E. F. da S. - Ouça-se o Ministério Público.

ADV: BETÂNIA ROCHA RODRIGUES (OAB 15356/BA) - Processo 0522108-60.2014.8.05.0001 - Execução de Alimentos - Ali-
mentos - EXEQTE.: J. P. A. F. da S. - EXECDO.: J. E. F. da S. - Vistos. Trata-se de Execução de Alimentos, promovida por JOAO 
PEDRO ARAUJO FERREIRA DA SILVA em face de JOSÉ EDUARDO FERREIRA DA SILVA, endereçada, equivocadamente, 
a este Juízo. Com efeito, as Ações de Execução de Alimentos, quando o exequente não mudar de Comarca, devem tramitar 
perante o Juízo responsável pela fi xação dos alimentos, no caso a 12ª Vara de Família da Comarca de Salvador, nos termos 
do art. 575, II, do CPC. Diante do exposto, reconheço a incompetência deste Juízo para processar o presente feito e determino 
a remessa imediata dos autos ao setor de distribuição, a fi m de que sejam redistribuídos à 12ª Vara de Família da Comarca de 
Salvador. P. R. I. C.

ADV: JOSÉ EDUARDO FERREIRA DA SILVA (OAB 10058/BA), BETÂNIA ROCHA RODRIGUES (OAB 15356/BA) - Processo 
0522108-60.2014.8.05.0001 - Execução de Alimentos - Alimentos - EXEQTE.: J. P. A. F. da S. - EXECDO.: J. E. F. da S. - Vis-
tos, etc. Intime-se a parte autora para manifestar interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena 
de extinção e consequente arquivamento dos autos (art. 485, II, III e §1º do CPC). Certifi cado o término do prazo, com ou sem 
manifestação, voltem-me os autos conclusos.

JUÍZO DE DIREITO DA 12ª VARA DE FAMÍLIA
JUIZ(A) DE DIREITO GIVANDRO JOSÉ CARDOSO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL IRLETE B. DE V. D. DO CARMO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 1910/2019

ADV: ABDIAS AMÂNCIO DOS SANTOS FILHO (OAB 10870/BA), HEBER DE CASTRO SOUSA FILHO (OAB 36703/BA) - Pro-
cesso 0043567-83.2011.8.05.0001 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 - Exoneração - AUTOR: E. da S. P. - REPRESENTAN-
TE D: J. da S. P. - RÉ: J. da C. P. - Vistos, etc. Intime-se a parte autora para manifestar interesse no prosseguimento do feito, no 
prazo de 5 dias, sob pena de extinção e consequente arquivamento dos autos (art. 485, II, III e §1º do CPC). Certifi cado o término 
do prazo, com ou sem manifestação, voltem-me os autos conclusos.

JUÍZO DE DIREITO DA 12ª VARA DE FAMÍLIA
JUIZ(A) DE DIREITO GIVANDRO JOSÉ CARDOSO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL IRLETE B. DE V. D. DO CARMO
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 1911/2019

ADV: VERA LÚCIA EVARISTO DE SOUZA (OAB 11042/BA), OSCAR CALMON (OAB 9090/BA), MICHELE PEREIRA DA SILVA 
(OAB 33561/BA) - Processo 0126243-64.2006.8.05.0001 - Averiguação de Paternidade - Registro Civil das Pessoas Naturais 
- AUTOR: B. B. M. - REQUERENTE: B. B. M. - RÉU: M. P. da S. - Intime-se a parte Autora, procurador, para que, no prazo de 
48 (quarenta e oito) horas, adote as seguintes providências: 1- Demonstre interesse no prosseguimento do feito, sob pena de 
extinção do processo sem resolução do mérito; 2- Informe o endereço atualizado do Réu, caso ainda tenha interesse no prosse-
guimento da ação; Publique-se. Intimem-se.

ADV: VERA LÚCIA EVARISTO DE SOUZA (OAB 11042/BA), OSCAR CALMON (OAB 9090/BA), MICHELE PEREIRA DA SILVA 
(OAB 33561/BA) - Processo 0126243-64.2006.8.05.0001 - Averiguação de Paternidade - Registro Civil das Pessoas Naturais - 
AUTOR: B. B. M. - REQUERENTE: B. B. M. - RÉU: M. P. da S. - CX-85

ADV: VERA LÚCIA EVARISTO DE SOUZA (OAB 11042/BA), OSCAR CALMON (OAB 9090/BA), MICHELE PEREIRA DA SILVA 
(OAB 33561/BA) - Processo 0126243-64.2006.8.05.0001 - Averiguação de Paternidade - Registro Civil das Pessoas Naturais - 
AUTOR: B. B. M. - REQUERENTE: B. B. M. - RÉU: M. P. da S. - Vistos, etc. Intime-se a parte exequente para se manifestar sobre 
a impugnação da parte executada de fl s. 208/209 dos autos no prazo de 15 (quinze) dias. Após, dê-se vista ao Ministério Público 
para oferecer o seu opinativo. P.I.C. Salvador (BA), 28 de agosto de 2019. Givandro José Cardoso Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 12ª VARA DE FAMÍLIA
JUIZ(A) DE DIREITO GIVANDRO JOSÉ CARDOSO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL IRLETE B. DE V. D. DO CARMO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 1912/2019

ADV: RODRIGO PINHEIRO SCHETTINI (OAB 20975/BA), GEISA DOS SANTOS LIMA (OAB 53740/BA) - Processo 0559133-
39.2016.8.05.0001 - Execução de Alimentos - Alimentos - AUTORA: M. P. de J. - EXEQTE.: M. P. B. - EXECDO.: M. P. de J. - Vis-
tos, etc. Intime-se a parte exequente para apresentar planilha atualizada do débito no prazo de 15 (quinze) dias. P.I.C. Salvador 
(BA), 28 de agosto de 2019. Givandro José Cardoso Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 12ª VARA DE FAMÍLIA
JUIZ(A) DE DIREITO GIVANDRO JOSÉ CARDOSO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL IRLETE B. DE V. D. DO CARMO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 1913/2019

ADV: ALEXANDRE DE ALMEIDA SANTOS (OAB 18032/GO) - Processo 0390134-31.2013.8.05.0001 - Alimentos - Lei Especial 
Nº 5.478/68 - Fixação - REQUERENTE: P. E. C. R. - REQUERIDO: R. L. dos R. - Ao Ministério Público para pronunciamento. 
Intime-se.

ADV: SIMONE BORGES PERES (OAB 26705/BA), ALEXANDRE DE ALMEIDA SANTOS (OAB 18032/GO) - Processo 0390134-
31.2013.8.05.0001 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 - Fixação - REQUERENTE: P. E. C. R. - REQUERIDO: R. L. dos R. 
- Vistos, etc. Intime-se a parte autora para manifestar interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 5 dias, sob pena de 
extinção e consequente arquivamento dos autos (art. 485, II, III e §1º do CPC). Certifi cado o término do prazo, com ou sem ma-
nifestação, voltem-me os autos conclusos.

JUÍZO DE DIREITO DA 12ª VARA DE FAMÍLIA
JUIZ(A) DE DIREITO GIVANDRO JOSÉ CARDOSO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL IRLETE B. DE V. D. DO CARMO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 1915/2019

ADV: CARLOS MAGNO CUNHA DE CERQUEIRA (OAB 13117/BA) - Processo 0586286-47.2016.8.05.0001 - Adoção - Adoção 
de Criança - ADOTANTE: IVAN DOS SANTOS DE VENEZA - ADOTADO: LUIZ ARTHUR DE JESUS - REQUERIDO: LUCIANO 
BOMNIFÁCIO DE JESUS - Vistos, etc. Intime-se a parte autora pessoalmente, bem como seu advogado via DPJ, para manifestar 
interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 5 dias, sob pena de extinção e consequente arquivamento dos autos (art. 485, 
II, III e §1º do CPC). Em caso positivo, proceda-se com a citação do requerido com fulcro na norma legal. Publique-se. Intime-se. 
Cumpra-se.
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JUÍZO DE DIREITO DA 12ª VARA DE FAMÍLIA
JUIZ(A) DE DIREITO GIVANDRO JOSÉ CARDOSO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL IRLETE B. DE V. D. DO CARMO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 1916/2019

ADV: VERA LUCIA ALENCAR FERREIRA SILVA (OAB 11630/BA) - Processo 0121926-23.2006.8.05.0001 - Alimentos - Lei Es-
pecial Nº 5.478/68 - AUTOR: Manoel Vitor Figueredo Junior - RÉU: Marlene Andrade Figueiredo - Vistos, etc. Intime-se a parte 
autora para manifestar interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 5 dias, sob pena de extinção e consequente arquiva-
mento dos autos (art. 485, II, III e §1º do CPC). Certifi cado o término do prazo, com ou sem manifestação, voltem-me os autos 
conclusos.

ADV: EUGÊNIO DE SOUZA KRUSCHEWSKY (OAB 13851/BA), MIGUEL CORDEIRO AGUIAR NETO (OAB 11784/BA), MA-
RIA ALICE DE OLIVEIRA SANTA INES (OAB 35635/BA) - Processo 0129479-58.2005.8.05.0001 - Alimentos - Lei Especial Nº 
5.478/68 - Revisão - AUTOR: Natanael Veiga Tavares - RÉU: Maria Luciene Guimaraes Santana e outro - Vistos, etc... NATA-
NAEL VEIGA TAVARES, já identifi cado nos autos, através de seu advogado, interpôs Embargos de Declaração em face da sen-
tença exarada às fl s. 101, aduzindo, em resumo: Que a sentença embargada fora omissa, sob o argumento de que não houve 
intimação pessoal da parte autora para comparecer à audiência, pois o AR retornou negativo. Por uma questão de método é bom 
salientar que a providência manejada pela Embargante tem previsão no art. 1022 do Código de Processo Civil e tem natureza 
jurídica de recurso destinado à elucidação de obscuridade, afastamento de contradição ou à supressão da omissão existente em 
qualquer decisão judicial. Rogata vênia do ilustre embargante, tenho que o mesmo labora em grave equívoco no questionamento 
embargatório, uma vez que a decisão embargada não traduz obscuridade, nem omitira ponto ou questão sobre a qual deveria 
pronunciar-se nos rígidos limites do art. 1022 do Codex de Ritos. Atentando-se aos autos, verifi ca-se que fora designada audi-
ência de conciliação, fi cando advertido o advogado na intimação de fl s. 94 de que a ausência da parte autora poderia ensejar 
extinção do processo sem resolução do mérito pelo abandono da causa ou negligência das partes. Outrossim, não se poderia 
realizar nova intimação pessoal da parte autora para dar andamento ao processo, tendo em vista que houve mudança de ende-
reço sem comunicação ao Juízo, reputando-se válidas as intimações realizadas no endereço antigo, conforme preceitua o pará-
grafo único do art. 274 do CPC. Por outro lado, não antevejo má-fé no questionamento apresentado e por isso com a humildade 
necessária, recomendada pelo Pretório Excelso, aprecio os embargos: “EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OBJETO - POSTURA 
DO ÓRGÃO JULGADOR. Os embargos declaratórios têm como objeto o aperfeiçoamento da prestação jurisdicional devida pelo 
Estado-Juiz. Visam afastar omissão, contradição ou obscuridade e longe fi cam de implicar crítica à arte de proceder. Cumpre ao 
órgão julgador recebê-los com espírito de compreensão, levando em consideração, de forma mediata, a angústia das partes e, 
imediata, a dos representantes processuais”( STF - Ac. Unân. Rel. Min. Marco Aurélio - In ADV - 1998 - Verbete n.º 83707). Tam-
bém, necessário se faz lembrar que o julgador não está obrigado a responder e atender a todas as dúvidas do embargante, aliás, 
como assinalado em acórdão do Tribunal de Justiça do Espírito Santo: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL. 
OMISSÃO INEXISTENTE. QUESTIONÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. Não há irregularidade no acórdão embargado, posto que a 
matéria que serviu de base à oposição do presente recurso foi devidamente apreciada no aresto atacado, com fundamentos 
claros e nítidos, tudo em perfeita consonância com os ditames legais. - O Tribunal não está obrigado a responder questionários 
formulados pelas partes, tendo por fi nalidade os declaratórios dirimir dúvidas, obscuridades, contradições ou omissões realmente 
existentes, pois existindo fundamentação sufi ciente para a composição do litígio, dispensa-se a análise de todas as razões ads-
tritas ao mesmo fi m, uma vez que o objetivo da jurisdição é compor a lide. (TJ-ES - ED: 21010303853 ES 21010303853, Relator: 
ELPÍDIO JOSÉ DUQUE, Data de Julgamento: 13/02/2007, SEGUNDA CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 28/03/2007) Des-
tarte, ante as razões expostas e o que mais dos autos constam, julgo improcedente os embargos declaratórios por entender que 
os mesmos não poderiam ser contemplados para acudir a sentença, modifi cando-a, não havendo omissão e/ou obscuridade a 
ser sanada, sob pena de incidir o julgador em grave “error in judicando” e “tollitum quaestio”. Publique-se. Registre-se. Intimem-
-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa.

ADV: DANIEL SANTOS DANTAS (OAB 25995/BA), JACQUELINE DIAS LEAL (OAB 32597/BA) - Processo 0341442-
98.2013.8.05.0001 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 - Exoneração - AUTOR: E. C. C. - RÉ: E. S. T. - Vistos, etc. Designo 
audiência de conciliação para o dia 16/10/2019, às 10:00 horas, a ser realizada no CEJUSC, observando-se o teor dos artigos 
693 e seguintes do novo CPC. Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente 
ou por intermédio de representante, por meio de procuração específi ca, com outorga de poderes para negociar e transigir). A 
ausência injustifi cada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da 
vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar acompanhadas de seus advogados. Intime-se as 
partes mediante mandado e carta AR, bem como seus advogados via DPJ. Publique-se. Intime-se. Cite-se.Cumpra-se.

ADV: DANIELA HOHLENWERGER SAMARTIN FERNANDES (OAB 19134/BA), FABIANO SAMARTIN FERNANDES (OAB 
21439/BA) - Processo 0537343-33.2015.8.05.0001 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 - Fixação - REQUERENTE: Ana Be-
atriz Jesus do Nascimento - REQUERIDO: Gilmário Brito do Nascimento - Vistos, etc. Intime-se a parte autora para manifestar 
interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 5 dias, sob pena de extinção e consequente arquivamento dos autos (art. 485, 
II, III e §1º do CPC). Certifi cado o término do prazo, com ou sem manifestação, voltem-me os autos conclusos.

JUÍZO DE DIREITO DA 12ª VARA DE FAMÍLIA
JUIZ(A) DE DIREITO GIVANDRO JOSÉ CARDOSO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL IRLETE B. DE V. D. DO CARMO
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 1917/2019

ADV: CARLA DE SANTANA SOUZA MACIEL (OAB 48205/BA) - Processo 0548501-51.2016.8.05.0001 - Ação de Alimentos - Fi-
xação - AUTORA: D. S. dos S. - RÉU: A. S. A. - Vistos, etc. Intime-se a parte autora para manifestar interesse no prosseguimento 
do feito, no prazo de 5 dias, sob pena de extinção e consequente arquivamento dos autos (art. 485, II, III e §1º do CPC). Certifi -
cado o término do prazo, com ou sem manifestação, voltem-me os autos conclusos.

JUÍZO DE DIREITO DA 12ª VARA DE FAMÍLIA
JUIZ(A) DE DIREITO GIVANDRO JOSÉ CARDOSO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL IRLETE B. DE V. D. DO CARMO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 1918/2019

ADV: ARISTOTELES ARAUJO DE AGUIAR (OAB 19542/BA) - Processo 0550734-21.2016.8.05.0001 - Alimentos - Lei Especial 
Nº 5.478/68 - Oferta - REQUERENTE: D. M. L. J. - REQUERIDA: M. M. B. - Intime-se a parte Autora/Ré para manifestar interesse 
no prosseguimento, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento dos autos.

ADV: RICARDO LOPES HAGE (OAB 48114/BA) - Processo 0561242-55.2018.8.05.0001 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 
- Fixação - REQUERENTE: LEONARDO MATEUS DE SOUZA SILVA - REQUERIDO: MATEUS SANTOS SILVA - Vistos, etc... 
Os requerentes requereram a presente homologação de ACORDO nos autos da presente Ação de Alimentos, Guarda e Regula-
mentaçãod e Visitas, constante às fl s. 56, vindo-me os autos conclusos para julgamento. DECIDO. Diante do acordo celebrado 
entre as partes, homologo, por sentença, para que produza os legais e jurídicos efeitos, o termo de acordo supracitado, tal como 
nele se contém, e declaro extinto o processo com resolução do mérito pelos canais do art. 487, inciso III, alínea “b” do CPC. Sem 
custas Após o trânsito em Julgado, arquivem-se os autos com baixa. Publique-se.Intime-se.Cumpra-se.

JUÍZO DE DIREITO DA 12ª VARA DE FAMÍLIA
JUIZ(A) DE DIREITO GIVANDRO JOSÉ CARDOSO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL IRLETE B. DE V. D. DO CARMO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 1919/2019

ADV: LUIZ ANTONIO ROMANO PINTO (OAB 9655/BA) - Processo 0536430-51.2015.8.05.0001 - Alimentos - Lei Especial Nº 
5.478/68 - Oferta - REQUERENTE: SERGIO SANTOS DE CARVALHO - REQUERIDA: Melissa Moura de carvalho - DECIDO. 
Diante do acordo celebrado entre as partes, homologo, por sentença, para que produza os legais e jurídicos efeitos, o termo de 
acordo constante na inicial, tal como nele se contém, e declaro extinto o processo com resolução do mérito pelos canais do art. 
924, inciso III do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

JUÍZO DE DIREITO DA 12ª VARA DE FAMÍLIA
JUIZ(A) DE DIREITO GIVANDRO JOSÉ CARDOSO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL IRLETE B. DE V. D. DO CARMO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 1920/2019

ADV: ANTONIO VITHEAB BOTURA (OAB 3146/BA), OLIVAL SERRA SANTANA (OAB 14997/BA), PAULO ANTONIO DE ARAÚ-
JO RIBEIRO (OAB 7867/BA) - Processo 0533319-25.2016.8.05.0001 - Divórcio Litigioso - Dissolução - REQUERENTE: J. A. 
A. - REQUERIDO: V. M. A. - Vistos, etc. Intime-se a parte autora para manifestar interesse no prosseguimento do feito, no prazo 
de 5 dias, sob pena de extinção e consequente arquivamento dos autos (art. 485, II, III e §1º do CPC). Certifi cado o término do 
prazo, com ou sem manifestação, voltem-me os autos conclusos.

13ª VARA DE FAMÍLIA, SUCESSÕES, ÓRFÃOS E INTERDITOS

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
4ª VARA DE SUCESSOES, ORFAOS E INTERDITOS DA COMARCA DE SALVADOR
DESPACHO

8005828-56.2019.8.05.0001 Alvará Judicial - Lei 6858/80
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Requerente: Eneida Alvarenga Nunes
Advogado: Nei Jackson Nunes Leles (OAB:0059261/BA)
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Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
Comarca de Salvador
13ª Vara de Família, Sucessões, Órfãos e Interditos

Fórum das Famílias, sala 324, 3° andar, Praça D. Pedro II, s/n, Largo do Campo da Pólvora, Nazaré, CEP- 40.040-380, Salva-
dor-BA, Fone:71 3320-6739. E-mail: salvador20vcivel@tjba.jus.br

    

Processo: 8005828-56.2019.8.05.0001

Classe-Assunto: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80 (74) - [Sucessões]

Parte Ativa: REQUERENTE: ENEIDA ALVARENGA NUNES

Parte Passiva:
DESPACHO

Vistos, etc.

Em que pese não seja cabível a utilização de embargos de declaração em relação a mero despacho de expediente, como foi 
aquele ato lançado por este Juízo através do ID 23655231, verifi co que o pedido deduzido, em essência, merece prosperar, haja 
vista que os erros materiais apontados efetivamento ocorreram.

Assim sendo, defi ro o pedido formulado no ID 24792646, determinando:

1) Ofi cie-se ao INSS para que informe a existência de saldo de auxílio doença deixado pelo falecido.

2) Ofi ciem-se ao Banco Bradesco, à Caixa Econômica Federal e a Empresa Braspe Empreendimentos e Serviços Eireli para que 
informe a existência de valores deixados pelo de cujus.

Dou força de ofício ao presente despacho, a ser encaminhado ao INSS para que preste as informações solicitadas, ou seja, a 
existência de saldo de auxílio-doença deixado por Eduardo Alvarenga Nunes, CPF 418.948.125-49, fi lho de Evaristo Gomes 
Nunes e Dalva Sena Alvarenga Nunes, falecido em 20 de janeiro de 2019.

Também dou força de ofício ao presente despacho, a ser encaminhado ao Banco Bradesco, à Caixa Econômica Federal e a 
Empresa Braspe Empreendimentos e Serviços Eireli para que preste as informações solicitadas, ou seja, a existência de valores 
deixados, a qualquer título, por Eduardo Alvarenga Nunes, CPF 418.948.125-49, fi lho de Evaristo Gomes Nunes e Dalva Sena 
Alvarenga Nunes, falecido em 20 de janeiro de 2019.

Outrossim, objetivando prevenir responsabilidades, determino, nesta oportunidade, seja juntada declaração, fi rmada de próprio 
punho e ‘sob as penas da lei’ pela requerente, informando a (in)existência de herdeiros outros deixados pelo de cujus, em espe-
cial companheira, fi lhos ou outros irmãos..

Intime-se. Cumpra-se.

SALVADOR, 4 de julho de 2019

Carlos Alberto C. Brandão Filho

Juiz de Direito Auxiliar

(assinado digitalmente)

3ª VARA DA JUSTIÇA PELA PAZ EM CASA

JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A
JUIZ(A) DE DIREITO JANETE FADUL DE OLIVEIRA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL EDLEUSA OLIVEIRA SANTOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0117/2019
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ADV: ANA CAROLINA LIMA SILVA SANTANA (OAB 19884/BA) - Processo 0305175-20.2019.8.05.0001 - Medidas Protetivas de 
urgência (Lei Maria da Penha) - Violência Doméstica Contra a Mulher - AUTOR: Autoridade Policial da Deam (mulher) - Ante o 
exposto, porque presentes as razões e os requisitos contidos no art. 7º, art. 22 da Lei n.º 11.340/2006, uma vez reconhecendo 
risco à integridade física e psicológica da vítima, mantenho, no prazo já fi xado de 180 (cento e oitenta dias), a contar da presente 
data, as medidas protetivas deferidas em seu favor. Na hipótese de escumprimento das medidas impostas ao ofensor, deverá 
a vítima, por si, por seu advogado, Defensoria Pública, Ministério Público ou autoridade policial, ingressar com pedido de prisão 
preventiva, juntando cópia da presente decisão, ora com força de título judicial, para fi m de cumprimento do quanto estabelecido 
no art. 313, III do Código de Processo Penal Escoado o prazo de vigência das medidas ora ratifi cadas, em ocorrendo novos fatos, 
caberá à vítima registrar ocorrência perante a Autoridade Policial competente, com novo pedido de medidas protetivas ou reque-
rer prorrogação. Não o fazendo, a mesma será extinta por reconhecida falta de interesse. Publicações e intimações necessárias. 
Salvador(BA), 12 de agosto de 2019. Janete Fadul de Oliveira. Juíza de Direito.

ADV: CARLOS AUGUSTO DA SILVA CALDEIRA (OAB 44839/BA), EDSON NASCIMENTO SOUZA JÚNIOR (OAB 47055/BA) 
- Processo 0508309-71.2019.8.05.0001 - Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) - Violência Doméstica Contra a 
Mulher - AUTORA: ROSANE DOS SANTOS DE OLIVEIRA - Ante o exposto, porque presentes as razões e os requisitos contidos 
no art. 7.º, art. 22 da Lei n.º 11.340/2006, uma vez reconhecendo risco à integridade física e psicológica da vítima, mantenho, 
no prazo já fi xado de 180 (cento e oitenta dias), a contar da presente data, as medidas protetivas deferidas em seu favor. Na 
hipótese de descumprimento das medidas impostas ao ofensor, deverá a vítima, por si, por seu advogado, Defensoria Pública, 
Ministério Público ou autoridade policial, ingressar com pedido de prisão preventiva, juntando cópia da presente decisão, ora com 
força de título judicial, para fi m de cumprimento do quanto estabelecido no art. 313, III do Código de Processo Penal. Escoado o 
prazo de vigência das medidas ora ratifi cadas, em ocorrendo novos fatos, caberá à vítima registrar ocorrência perante a Autorida-
de Policial competente, com novo pedido de medidas protetivas ou requerer prorrogação. Não o fazendo, a mesma será extinta 
por reconhecida falta de interesse. Publicações e intimações necessárias.

ADV: MARCOS ANTONIO DOURADO ALVES FARIAS (OAB 34223/BA) - Processo 0518751-96.2019.8.05.0001 - Ação Penal 
- Procedimento Ordinário - Violência Doméstica Contra a Mulher - AUTOR: M. P. do E. da B. - RÉU: A. G. de S. - Cls. Compulsan-
do-se os autos, observa-se, pela certidão de pág. 49, que o acusado ANTONIO GUIMARÃES DE SANTANA, devidamente CITA-
DO, não apresentou defesa, no prazo legal. Ocorre que, observando os autos apensos de número 0317506-68.2018.8.05.0001, 
verifi ca-se que o acusado, mediante procuração, pág. 44, outorgou poderes ao Bel. MARCOS ANTONIO DOURADO ALVES 
FARIAS, inscrito na OAB sob o número 34.223. Dessa forma, atento ao princípio da ampla defesa, determino a intimação do 
causídico acima referido, via DJE, para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente a referida peça de resistência. P.I. Após, com 
ou sem apresentação da referida peça processual, venham-me os autos conclusos. Salvador (BA), 23 de agosto de 2019. Janete 
Fadul de Oliveira. Juíza de Direito.

ADV: JOSÉ RAIMUNDO DOS SANTOS SILVA (OAB 29000/BA), FERNANDO DOS SANTOS NASCIMENTO (OAB 35273/BA), 
IVANESSA DOS SANTOS MEIRELLES (OAB 37099/BA) - Processo 0552031-29.2017.8.05.0001 - Medidas Protetivas de urgên-
cia (Lei Maria da Penha) - Violência Doméstica Contra a Mulher - REQUERIDO: M. M. M. - Cls A Defesa da requerente interpôs 
o recurso de embargos declaratórios com efeitos infringentes de págs. 121/123, em face da Decisão de págs. 117/120, alegando 
omissão do referido decisum. Em virtude da natureza infringente do pedido articulado na insurgência, necessário se faz atender 
ao imperativo ético do contraditório, devendo ser intimado, via Dje, a Defesa do requerido para que se manifeste acerca da refe-
rida irresignação. P.I. Cumpra-se.

1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
JUIZ(A) DE DIREITO JERÔNIMO OUAIS SANTOS
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARIA ISTELA RIBEIRO DE BRITO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 1191/2019

ADV: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/BA) - Processo 0117107-04.2010.8.05.0001 - Execução 
Fiscal - DIREITO TRIBUTÁRIO - EXEQUENTE: Municipio do Salvador - EXECUTADO: Ricardo de Souza Reis - Vistos, etc. Tra-
ta-se de Execução Fiscal movida por Municipio do Salvador em face de Ricardo de Souza Reis, nos termos da exordial. No curso 
do feito, peticiona a exequente noticiando o pagamento e a consequente extinção do crédito tributário objeto da lide, motivo pelo 
qual requer a extinção do processo executivo. Por tais razões, com lastro no disposto nos arts. 924, inciso II e art. 925, do CPC/15 
c/c o art. 156, inciso I, do Código Tributário Nacional, DECLARO, por sentença, EXTINTA a presente execução. Sem custas, 
vez que não formalizada a relação processual. Havendo penhora sobre bem móvel ou imóvel ou ainda averbação premonitória 
lançada sobre veículo, expeça-se o respectivo ofício ao órgão competente para a baixa do aludido gravame, conforme o caso. 
Acaso tenha sido realizado depósito judicial e/ou bloqueio de valores através do sistema BACEN-JUD, determino o desfazimento 
da constrição e consequente desbloqueio e/ou expedição de alvará para o respectivo levantamento Após, proceda-se ao arqui-
vamento dos autos com baixa na distribuição. Publique-se. Intimem-se. Registre-se. Salvador(BA), 06 de setembro de 2019. 
Jerônimo Ouais Santos Juiz de Direito
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ADV: ‘A BAHIA (OAB 1D/BA), DAVID BITTENCOURT LUDUVICE NETO (OAB 17917/BA) - Processo 0752745-73.2015.8.05.0001 
- Execução Fiscal - ISS/ Imposto sobre Serviços - EXEQTE.: ‘Município de Salvador - EXECDO.: Renato Santos Mata - Vistos, 
etc. Intime-se a parte executada para, querendo, e acaso tenha sido citada para integrar a relação processual, apresentar con-
trarrazões ao apelo interposto pela Fazenda Pública. Após, remetam-se os autos ao Eg. Tribunal de Justiça, com as cautelas de 
praxe. Intimem-se. Cumpra-se. Salvador (BA), 06 de setembro de 2019. Jerônimo Ouais Santos Juiz de Direito Titular

ADV: EMANUEL FARO BARRETTO (OAB 23776/BA) - Processo 0753348-54.2012.8.05.0001 - Execução Fiscal - ISS/ Imposto 
sobre Serviços - EXEQUENTE: ‘Município de Salvador - EXECUTADO: Carlos Apoena de Cerqueira - Vistos, etc. Trata-se de 
Execução Fiscal movida por ‘Município de Salvador em face de Carlos Apoena de Cerqueira, nos termos da exordial. No curso 
do feito, peticiona a exequente noticiando o pagamento e a consequente extinção do crédito tributário objeto da lide, motivo pelo 
qual requer a extinção do processo executivo. Por tais razões, com lastro no disposto nos arts. 924, inciso II e art. 925, do CPC/15 
c/c o art. 156, inciso I, do Código Tributário Nacional, DECLARO, por sentença, EXTINTA a presente execução. Sem custas, 
vez que não formalizada a relação processual. Havendo penhora sobre bem móvel ou imóvel ou ainda averbação premonitória 
lançada sobre veículo, expeça-se o respectivo ofício ao órgão competente para a baixa do aludido gravame, conforme o caso. 
Acaso tenha sido realizado depósito judicial e/ou bloqueio de valores através do sistema BACEN-JUD, determino o desfazimento 
da constrição e consequente desbloqueio e/ou expedição de alvará para o respectivo levantamento Após, proceda-se ao arqui-
vamento dos autos com baixa na distribuição. Publique-se. Intimem-se. Registre-se. Salvador(BA), 06 de setembro de 2019. 
Jerônimo Ouais Santos Juiz de Direito

ADV: DAVID BITTENCOURT LUDUVICE NETO (OAB 17917/BA) - Processo 0756390-14.2012.8.05.0001 - Execução Fiscal - 
Taxa de Licenciamento de Estabelecimento - EXEQUENTE: ‘Município de Salvador - EXECUTADO: Vita Industria e Comercio de 
Alimentos Ltda - Vistos, etc. Arquivem-se os autos com a devida baixa na Distribuição. Cumpra-se.

ADV: DAVID BITTENCOURT LUDUVICE NETO (OAB 17917/BA) - Processo 0758148-52.2017.8.05.0001 - Execução Fiscal 
- Taxa de Licenciamento de Estabelecimento - CREDOR: ‘Município de Salvador - RÉU: Antonio Barbosa Filho de Salvador - 
Vistos os autos da Ação de Execução Fiscal, sendo exeqüente ‘Município de Salvador e como executado(a) Antonio Barbosa 
Filho de Salvador. Durante a tramitação do feito, requer o ilustre procurador sua extinção, face ao cancelamento da inscrição 
em Dívida Ativa. Do exposto, com fulcro no art. 156, IX, do Código Tributário Nacional, c/c arts. 924, inciso IV e 925, do CPC/15, 
declaro, por sentença, extinta a presente execução. Sem custas. Havendo penhora sobre bem imóvel ou averbação premonitória 
lançada sobre veículo, expeça-se o respectivo ofício ao órgão competente para baixa do gravame, conforme o caso; também 
se for o caso, expeça-se alvará para liberação de valor depositado em conta judicial, relativo ao bloqueio realizado através do 
sistema BACEN-JUD para fi ns de arresto ou penhora. De mais disso, expeça-se alvará para liberação de valor depositado em 
conta judicial, relativo ao bloqueio realizado, para fi ns de arresto ou penhora, através do sistema BACEN-JUD, se for a hipótese. 
Em seguida, ao arquivamento dos autos. Publique-se. Intimem-se, procedendo-se às anotações devida, inclusive baixa na Dis-
tribuição. Salvador(BA), 06 de setembro de 2019. Jerônimo Ouais Santos Juiz de Direito Titular

ADV: DAVID BITTENCOURT LUDUVICE NETO (OAB 17917/BA) - Processo 0758324-31.2017.8.05.0001 - Execução Fiscal - 
Taxa de Licenciamento de Estabelecimento - CREDOR: ‘Município de Salvador - RÉU: Hemovida Com. de Produtos Medicos e 
Laboratoriais Ltda - Vistos os autos da Ação de Execução Fiscal, sendo exeqüente ‘Município de Salvador e como executado(a) 
Hemovida Com. de Produtos Medicos e Laboratoriais Ltda. Durante a tramitação do feito, requer o ilustre procurador sua extin-
ção, face ao cancelamento da inscrição em Dívida Ativa. Do exposto, com fulcro no art. 156, IX, do Código Tributário Nacional, c/c 
arts. 924, inciso IV e 925, do CPC/15, declaro, por sentença, extinta a presente execução. Sem custas. Havendo penhora sobre 
bem imóvel ou averbação premonitória lançada sobre veículo, expeça-se o respectivo ofício ao órgão competente para baixa do 
gravame, conforme o caso; também se for o caso, expeça-se alvará para liberação de valor depositado em conta judicial, relativo 
ao bloqueio realizado através do sistema BACEN-JUD para fi ns de arresto ou penhora. De mais disso, expeça-se alvará para li-
beração de valor depositado em conta judicial, relativo ao bloqueio realizado, para fi ns de arresto ou penhora, através do sistema 
BACEN-JUD, se for a hipótese. Em seguida, ao arquivamento dos autos. Publique-se. Intimem-se, procedendo-se às anotações 
devida, inclusive baixa na Distribuição. Salvador(BA), 06 de setembro de 2019. Jerônimo Ouais Santos Juiz de Direito Titular

ADV: DAVID BITTENCOURT LUDUVICE NETO (OAB 17917/BA) - Processo 0760391-32.2018.8.05.0001 - Execução Fiscal - 
Taxa de Licenciamento de Estabelecimento - EXEQUENTE: ‘Município de Salvador - EXECUTADO: Alisdou Ribeiro dos Santos 
- Vistos os autos da Ação de Execução Fiscal, sendo exeqüente ‘Município de Salvador e como executado(a) Alisdou Ribeiro dos 
Santos. Durante a tramitação do feito, requer o ilustre procurador sua extinção, face ao cancelamento da inscrição em Dívida 
Ativa. Do exposto, com fulcro no art. 156, IX, do Código Tributário Nacional, c/c arts. 924, inciso IV e 925, do CPC/15, declaro, 
por sentença, extinta a presente execução. Sem custas. Havendo penhora sobre bem imóvel ou averbação premonitória lançada 
sobre veículo, expeça-se o respectivo ofício ao órgão competente para baixa do gravame, conforme o caso; também se for o 
caso, expeça-se alvará para liberação de valor depositado em conta judicial, relativo ao bloqueio realizado através do sistema 
BACEN-JUD para fi ns de arresto ou penhora. De mais disso, expeça-se alvará para liberação de valor depositado em conta 
judicial, relativo ao bloqueio realizado, para fi ns de arresto ou penhora, através do sistema BACEN-JUD, se for a hipótese. Em 
seguida, ao arquivamento dos autos. Publique-se. Intimem-se, procedendo-se às anotações devida, inclusive baixa na Distribui-
ção. Salvador(BA), 06 de setembro de 2019. Jerônimo Ouais Santos Juiz de Direito Titular

ADV: DAVID BITTENCOURT LUDUVICE NETO (OAB 17917/BA) - Processo 0760436-75.2014.8.05.0001 - Execução Fiscal - 
Taxa de Licenciamento de Estabelecimento - CREDOR: ‘Município de Salvador - RÉU: Raf Construtora Ltda - Vistos os autos 
da Ação de Execução Fiscal, sendo exeqüente ‘Município de Salvador e como executado(a) Raf Construtora Ltda. Durante a 
tramitação do feito, requer o ilustre procurador sua extinção, face ao cancelamento da inscrição em Dívida Ativa. Do exposto, 
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com fulcro no art. 156, IX, do Código Tributário Nacional, c/c arts. 924, inciso IV e 925, do CPC/15, declaro, por sentença, extinta 
a presente execução. Sem custas. Havendo penhora sobre bem imóvel ou averbação premonitória lançada sobre veículo, expe-
ça-se o respectivo ofício ao órgão competente para baixa do gravame, conforme o caso; também se for o caso, expeça-se alvará 
para liberação de valor depositado em conta judicial, relativo ao bloqueio realizado através do sistema BACEN-JUD para fi ns de 
arresto ou penhora. De mais disso, expeça-se alvará para liberação de valor depositado em conta judicial, relativo ao bloqueio 
realizado, para fi ns de arresto ou penhora, através do sistema BACEN-JUD, se for a hipótese. Em seguida, ao arquivamento 
dos autos. Publique-se. Intimem-se, procedendo-se às anotações devida, inclusive baixa na Distribuição. Salvador(BA), 06 de 
setembro de 2019. Jerônimo Ouais Santos Juiz de Direito Titular

ADV: DAVID BITTENCOURT LUDUVICE NETO (OAB 17917/BA) - Processo 0762380-15.2014.8.05.0001 - Execução Fiscal 
- Taxa de Licenciamento de Estabelecimento - CREDOR: ‘Município de Salvador - RÉU: Cunha Machado Coemrcio e Repre-
sentacoes Ltda - Vistos os autos da Ação de Execução Fiscal, sendo exeqüente ‘Município de Salvador e como executado(a) 
Cunha Machado Coemrcio e Representacoes Ltda. Durante a tramitação do feito, requer o ilustre procurador sua extinção, face 
ao cancelamento da inscrição em Dívida Ativa. Do exposto, com fulcro no art. 156, IX, do Código Tributário Nacional, c/c arts. 
924, inciso IV e 925, do CPC/15, declaro, por sentença, extinta a presente execução. Sem custas. Havendo penhora sobre bem 
imóvel ou averbação premonitória lançada sobre veículo, expeça-se o respectivo ofício ao órgão competente para baixa do gra-
vame, conforme o caso; também se for o caso, expeça-se alvará para liberação de valor depositado em conta judicial, relativo ao 
bloqueio realizado através do sistema BACEN-JUD para fi ns de arresto ou penhora. De mais disso, expeça-se alvará para libe-
ração de valor depositado em conta judicial, relativo ao bloqueio realizado, para fi ns de arresto ou penhora, através do sistema 
BACEN-JUD, se for a hipótese. Em seguida, ao arquivamento dos autos. Publique-se. Intimem-se, procedendo-se às anotações 
devida, inclusive baixa na Distribuição. Salvador(BA), 06 de setembro de 2019. Jerônimo Ouais Santos Juiz de Direito Titular

ADV: DAVID BITTENCOURT LUDUVICE NETO (OAB 17917/BA) - Processo 0764225-77.2017.8.05.0001 - Execução Fiscal - 
Taxa de Licenciamento de Estabelecimento - CREDOR: ‘Município de Salvador - RÉU: Cs Incorporacoes Ltda - Vistos os autos 
da Ação de Execução Fiscal, sendo exeqüente ‘Município de Salvador e como executado(a) Cs Incorporacoes Ltda. Durante a 
tramitação do feito, requer o ilustre procurador sua extinção, face ao cancelamento da inscrição em Dívida Ativa. Do exposto, 
com fulcro no art. 156, IX, do Código Tributário Nacional, c/c arts. 924, inciso IV e 925, do CPC/15, declaro, por sentença, extinta 
a presente execução. Sem custas. Havendo penhora sobre bem imóvel ou averbação premonitória lançada sobre veículo, expe-
ça-se o respectivo ofício ao órgão competente para baixa do gravame, conforme o caso; também se for o caso, expeça-se alvará 
para liberação de valor depositado em conta judicial, relativo ao bloqueio realizado através do sistema BACEN-JUD para fi ns de 
arresto ou penhora. De mais disso, expeça-se alvará para liberação de valor depositado em conta judicial, relativo ao bloqueio 
realizado, para fi ns de arresto ou penhora, através do sistema BACEN-JUD, se for a hipótese. Em seguida, ao arquivamento 
dos autos. Publique-se. Intimem-se, procedendo-se às anotações devida, inclusive baixa na Distribuição. Salvador(BA), 06 de 
setembro de 2019. Jerônimo Ouais Santos Juiz de Direito Titular

ADV: DAVID BITTENCOURT LUDUVICE NETO (OAB 17917/BA) - Processo 0764432-76.2017.8.05.0001 - Execução Fiscal - 
Taxa de Licenciamento de Estabelecimento - CREDOR: ‘Município de Salvador - RÉU: Ciel Comercial Importadora e Exportado-
raltda - Vistos os autos da Ação de Execução Fiscal, sendo exeqüente ‘Município de Salvador e como executado(a) Ciel Comer-
cial Importadora e Exportadoraltda. Durante a tramitação do feito, requer o ilustre procurador sua extinção, face ao cancelamento 
da inscrição em Dívida Ativa. Do exposto, com fulcro no art. 156, IX, do Código Tributário Nacional, c/c arts. 924, inciso IV e 925, 
do CPC/15, declaro, por sentença, extinta a presente execução. Sem custas. Havendo penhora sobre bem imóvel ou averbação 
premonitória lançada sobre veículo, expeça-se o respectivo ofício ao órgão competente para baixa do gravame, conforme o 
caso; também se for o caso, expeça-se alvará para liberação de valor depositado em conta judicial, relativo ao bloqueio realizado 
através do sistema BACEN-JUD para fi ns de arresto ou penhora. De mais disso, expeça-se alvará para liberação de valor depo-
sitado em conta judicial, relativo ao bloqueio realizado, para fi ns de arresto ou penhora, através do sistema BACEN-JUD, se for a 
hipótese. Em seguida, ao arquivamento dos autos. Publique-se. Intimem-se, procedendo-se às anotações devida, inclusive baixa 
na Distribuição. Salvador(BA), 09 de setembro de 2019. Jerônimo Ouais Santos Juiz de Direito Titular

ADV: DAVID BITTENCOURT LUDUVICE NETO (OAB 17917/BA) - Processo 0764438-83.2017.8.05.0001 - Execução Fiscal - 
Taxa de Licenciamento de Estabelecimento - CREDOR: ‘Município de Salvador - RÉU: Valcont Valvulas, Coneccoes, e Tubos 
Ltda - Vistos os autos da Ação de Execução Fiscal, sendo exeqüente ‘Município de Salvador e como executado(a) Valcont Val-
vulas, Coneccoes, e Tubos Ltda. Durante a tramitação do feito, requer o ilustre procurador sua extinção, face ao cancelamento 
da inscrição em Dívida Ativa. Do exposto, com fulcro no art. 156, IX, do Código Tributário Nacional, c/c arts. 924, inciso IV e 925, 
do CPC/15, declaro, por sentença, extinta a presente execução. Sem custas. Havendo penhora sobre bem imóvel ou averbação 
premonitória lançada sobre veículo, expeça-se o respectivo ofício ao órgão competente para baixa do gravame, conforme o 
caso; também se for o caso, expeça-se alvará para liberação de valor depositado em conta judicial, relativo ao bloqueio realizado 
através do sistema BACEN-JUD para fi ns de arresto ou penhora. De mais disso, expeça-se alvará para liberação de valor depo-
sitado em conta judicial, relativo ao bloqueio realizado, para fi ns de arresto ou penhora, através do sistema BACEN-JUD, se for a 
hipótese. Em seguida, ao arquivamento dos autos. Publique-se. Intimem-se, procedendo-se às anotações devida, inclusive baixa 
na Distribuição. Salvador(BA), 06 de setembro de 2019. Jerônimo Ouais Santos Juiz de Direito Titular

ADV: DAVID BITTENCOURT LUDUVICE NETO (OAB 17917/BA) - Processo 0765182-83.2014.8.05.0001 - Execução Fiscal - 
Taxa de Licenciamento de Estabelecimento - CREDOR: ‘Município de Salvador - RÉU: Clin Video e Som Ltda - Vistos os autos 
da Ação de Execução Fiscal, sendo exeqüente ‘Município de Salvador e como executado(a) Clin Video e Som Ltda. Durante a 
tramitação do feito, requer o ilustre procurador sua extinção, face ao cancelamento da inscrição em Dívida Ativa. Do exposto, 
com fulcro no art. 156, IX, do Código Tributário Nacional, c/c arts. 924, inciso IV e 925, do CPC/15, declaro, por sentença, extinta 
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a presente execução. Sem custas. Havendo penhora sobre bem imóvel ou averbação premonitória lançada sobre veículo, expe-
ça-se o respectivo ofício ao órgão competente para baixa do gravame, conforme o caso; também se for o caso, expeça-se alvará 
para liberação de valor depositado em conta judicial, relativo ao bloqueio realizado através do sistema BACEN-JUD para fi ns de 
arresto ou penhora. De mais disso, expeça-se alvará para liberação de valor depositado em conta judicial, relativo ao bloqueio 
realizado, para fi ns de arresto ou penhora, através do sistema BACEN-JUD, se for a hipótese. Em seguida, ao arquivamento 
dos autos. Publique-se. Intimem-se, procedendo-se às anotações devida, inclusive baixa na Distribuição. Salvador(BA), 06 de 
setembro de 2019. Jerônimo Ouais Santos Juiz de Direito Titular

ADV: DAVID BITTENCOURT LUDUVICE NETO (OAB 17917/BA) - Processo 0765833-18.2014.8.05.0001 - Execução Fiscal - 
Taxa de Licenciamento de Estabelecimento - CREDOR: ‘Município de Salvador - RÉU: Cs Incorporacoes Ltda - Vistos os autos 
da Ação de Execução Fiscal, sendo exeqüente ‘Município de Salvador e como executado(a) Cs Incorporacoes Ltda. Durante a 
tramitação do feito, requer o ilustre procurador sua extinção, face ao cancelamento da inscrição em Dívida Ativa. Do exposto, 
com fulcro no art. 156, IX, do Código Tributário Nacional, c/c arts. 924, inciso IV e 925, do CPC/15, declaro, por sentença, extinta 
a presente execução. Sem custas. Havendo penhora sobre bem imóvel ou averbação premonitória lançada sobre veículo, expe-
ça-se o respectivo ofício ao órgão competente para baixa do gravame, conforme o caso; também se for o caso, expeça-se alvará 
para liberação de valor depositado em conta judicial, relativo ao bloqueio realizado através do sistema BACEN-JUD para fi ns de 
arresto ou penhora. De mais disso, expeça-se alvará para liberação de valor depositado em conta judicial, relativo ao bloqueio 
realizado, para fi ns de arresto ou penhora, através do sistema BACEN-JUD, se for a hipótese. Em seguida, ao arquivamento 
dos autos. Publique-se. Intimem-se, procedendo-se às anotações devida, inclusive baixa na Distribuição. Salvador(BA), 06 de 
setembro de 2019. Jerônimo Ouais Santos Juiz de Direito Titular

ADV: DAVID BITTENCOURT LUDUVICE NETO (OAB 17917/BA) - Processo 0765915-10.2018.8.05.0001 - Execução Fiscal - 
Taxa de Licenciamento de Estabelecimento - EXEQUENTE: ‘Município de Salvador - EXECUTADO: Megainvest Capital And Risk 
Services Assessoria e Corretagem de Seguros Ltda - Vistos os autos da Ação de Execução Fiscal, sendo exeqüente ‘Município 
de Salvador e como executado(a) Megainvest Capital And Risk Services Assessoria e Corretagem de Seguros Ltda. Durante a 
tramitação do feito, requer o ilustre procurador sua extinção, face ao cancelamento da inscrição em Dívida Ativa. Do exposto, 
com fulcro no art. 156, IX, do Código Tributário Nacional, c/c arts. 924, inciso IV e 925, do CPC/15, declaro, por sentença, extinta 
a presente execução. Sem custas. Havendo penhora sobre bem imóvel ou averbação premonitória lançada sobre veículo, expe-
ça-se o respectivo ofício ao órgão competente para baixa do gravame, conforme o caso; também se for o caso, expeça-se alvará 
para liberação de valor depositado em conta judicial, relativo ao bloqueio realizado através do sistema BACEN-JUD para fi ns de 
arresto ou penhora. De mais disso, expeça-se alvará para liberação de valor depositado em conta judicial, relativo ao bloqueio 
realizado, para fi ns de arresto ou penhora, através do sistema BACEN-JUD, se for a hipótese. Em seguida, ao arquivamento 
dos autos. Publique-se. Intimem-se, procedendo-se às anotações devida, inclusive baixa na Distribuição. Salvador(BA), 06 de 
setembro de 2019. Jerônimo Ouais Santos Juiz de Direito Titular

ADV: DAVID BITTENCOURT LUDUVICE NETO (OAB 17917/BA) - Processo 0769350-89.2018.8.05.0001 - Execução Fiscal - 
Taxa de Licenciamento de Estabelecimento - EXEQUENTE: ‘Município de Salvador - EXECUTADO: R Graf Servicos Ltda - Vistos 
os autos da Ação de Execução Fiscal, sendo exeqüente ‘Município de Salvador e como executado(a) R Graf Servicos Ltda. Du-
rante a tramitação do feito, requer o ilustre procurador sua extinção, face ao cancelamento da inscrição em Dívida Ativa. Do ex-
posto, com fulcro no art. 156, IX, do Código Tributário Nacional, c/c arts. 924, inciso IV e 925, do CPC/15, declaro, por sentença, 
extinta a presente execução. Sem custas. Havendo penhora sobre bem imóvel ou averbação premonitória lançada sobre veículo, 
expeça-se o respectivo ofício ao órgão competente para baixa do gravame, conforme o caso; também se for o caso, expeça-se 
alvará para liberação de valor depositado em conta judicial, relativo ao bloqueio realizado através do sistema BACEN-JUD para 
fi ns de arresto ou penhora. De mais disso, expeça-se alvará para liberação de valor depositado em conta judicial, relativo ao 
bloqueio realizado, para fi ns de arresto ou penhora, através do sistema BACEN-JUD, se for a hipótese. Em seguida, ao arquiva-
mento dos autos. Publique-se. Intimem-se, procedendo-se às anotações devida, inclusive baixa na Distribuição. Salvador(BA), 
06 de setembro de 2019. Jerônimo Ouais Santos Juiz de Direito Titular

ADV: EMANUEL FARO BARRETTO (OAB 23776/BA) - Processo 0769769-12.2018.8.05.0001 - Execução Fiscal - Taxa de Licen-
ciamento de Estabelecimento - EXEQUENTE: ‘Município de Salvador - EXECUTADO: J.r.m. Comercio e Representacoes Ltda - 
Me - Vistos os autos da Ação de Execução Fiscal, sendo exeqüente ‘Município de Salvador e como executado(a) J.r.m. Comercio 
e Representacoes Ltda - Me. Durante a tramitação do feito, requer o ilustre procurador sua extinção, face ao cancelamento da 
inscrição em Dívida Ativa. Do exposto, com fulcro no art. 156, IX, do Código Tributário Nacional, c/c arts. 924, inciso IV e 925, 
do CPC/15, declaro, por sentença, extinta a presente execução. Sem custas. Havendo penhora sobre bem imóvel ou averbação 
premonitória lançada sobre veículo, expeça-se o respectivo ofício ao órgão competente para baixa do gravame, conforme o 
caso; também se for o caso, expeça-se alvará para liberação de valor depositado em conta judicial, relativo ao bloqueio realizado 
através do sistema BACEN-JUD para fi ns de arresto ou penhora. De mais disso, expeça-se alvará para liberação de valor depo-
sitado em conta judicial, relativo ao bloqueio realizado, para fi ns de arresto ou penhora, através do sistema BACEN-JUD, se for a 
hipótese. Em seguida, ao arquivamento dos autos. Publique-se. Intimem-se, procedendo-se às anotações devida, inclusive baixa 
na Distribuição. Salvador(BA), 06 de setembro de 2019. Jerônimo Ouais Santos Juiz de Direito Titular

ADV: DAVID BITTENCOURT LUDUVICE NETO (OAB 17917/BA) - Processo 0770652-56.2018.8.05.0001 - Execução Fiscal 
- Taxa de Licenciamento de Estabelecimento - EXEQUENTE: ‘Município de Salvador - EXECUTADO: Global Distribuidora de 
Revistas, Livros e Periodicos Ltda - Me - Vistos os autos da Ação de Execução Fiscal, sendo exeqüente ‘Município de Salvador e 
como executado(a) Global Distribuidora de Revistas, Livros e Periodicos Ltda - Me. Durante a tramitação do feito, requer o ilustre 
procurador sua extinção, face ao cancelamento da inscrição em Dívida Ativa. Do exposto, com fulcro no art. 156, IX, do Código 
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Tributário Nacional, c/c arts. 924, inciso IV e 925, do CPC/15, declaro, por sentença, extinta a presente execução. Sem custas. 
Havendo penhora sobre bem imóvel ou averbação premonitória lançada sobre veículo, expeça-se o respectivo ofício ao órgão 
competente para baixa do gravame, conforme o caso; também se for o caso, expeça-se alvará para liberação de valor depositado 
em conta judicial, relativo ao bloqueio realizado através do sistema BACEN-JUD para fi ns de arresto ou penhora. De mais disso, 
expeça-se alvará para liberação de valor depositado em conta judicial, relativo ao bloqueio realizado, para fi ns de arresto ou 
penhora, através do sistema BACEN-JUD, se for a hipótese. Em seguida, ao arquivamento dos autos. Publique-se. Intimem-se, 
procedendo-se às anotações devida, inclusive baixa na Distribuição. Salvador(BA), 06 de setembro de 2019. Jerônimo Ouais 
Santos Juiz de Direito Titular

ADV: DAVID BITTENCOURT LUDUVICE NETO (OAB 17917/BA) - Processo 0770656-93.2018.8.05.0001 - Execução Fiscal - 
Taxa de Licenciamento de Estabelecimento - EXEQUENTE: ‘Município de Salvador - EXECUTADO: Ferblok Industria, Comercio 
e Servicos Metalurgicos Ltda - Vistos os autos da Ação de Execução Fiscal, sendo exeqüente ‘Município de Salvador e como 
executado(a) Ferblok Industria, Comercio e Servicos Metalurgicos Ltda. Durante a tramitação do feito, requer o ilustre procurador 
sua extinção, face ao cancelamento da inscrição em Dívida Ativa. Do exposto, com fulcro no art. 156, IX, do Código Tributário 
Nacional, c/c arts. 924, inciso IV e 925, do CPC/15, declaro, por sentença, extinta a presente execução. Sem custas. Havendo 
penhora sobre bem imóvel ou averbação premonitória lançada sobre veículo, expeça-se o respectivo ofício ao órgão compe-
tente para baixa do gravame, conforme o caso; também se for o caso, expeça-se alvará para liberação de valor depositado em 
conta judicial, relativo ao bloqueio realizado através do sistema BACEN-JUD para fi ns de arresto ou penhora. De mais disso, 
expeça-se alvará para liberação de valor depositado em conta judicial, relativo ao bloqueio realizado, para fi ns de arresto ou 
penhora, através do sistema BACEN-JUD, se for a hipótese. Em seguida, ao arquivamento dos autos. Publique-se. Intimem-se, 
procedendo-se às anotações devida, inclusive baixa na Distribuição. Salvador(BA), 06 de setembro de 2019. Jerônimo Ouais 
Santos Juiz de Direito Titular

ADV: DAVID BITTENCOURT LUDUVICE NETO (OAB 17917/BA) - Processo 0770755-63.2018.8.05.0001 - Execução Fiscal - 
Taxa de Licenciamento de Estabelecimento - EXEQUENTE: ‘Município de Salvador - EXECUTADO: Fast Graph Distribuidora de 
Cartoes Telefonico Ltda - Vistos os autos da Ação de Execução Fiscal, sendo exeqüente ‘Município de Salvador e como executa-
do(a) Fast Graph Distribuidora de Cartoes Telefonico Ltda. Durante a tramitação do feito, requer o ilustre procurador sua extinção, 
face ao cancelamento da inscrição em Dívida Ativa. Do exposto, com fulcro no art. 156, IX, do Código Tributário Nacional, c/c 
arts. 924, inciso IV e 925, do CPC/15, declaro, por sentença, extinta a presente execução. Sem custas. Havendo penhora sobre 
bem imóvel ou averbação premonitória lançada sobre veículo, expeça-se o respectivo ofício ao órgão competente para baixa do 
gravame, conforme o caso; também se for o caso, expeça-se alvará para liberação de valor depositado em conta judicial, relativo 
ao bloqueio realizado através do sistema BACEN-JUD para fi ns de arresto ou penhora. De mais disso, expeça-se alvará para li-
beração de valor depositado em conta judicial, relativo ao bloqueio realizado, para fi ns de arresto ou penhora, através do sistema 
BACEN-JUD, se for a hipótese. Em seguida, ao arquivamento dos autos. Publique-se. Intimem-se, procedendo-se às anotações 
devida, inclusive baixa na Distribuição. Salvador(BA), 06 de setembro de 2019. Jerônimo Ouais Santos Juiz de Direito Titular

ADV: DAVID BITTENCOURT LUDUVICE NETO (OAB 17917/BA) - Processo 0770761-70.2018.8.05.0001 - Execução Fiscal - 
Taxa de Licenciamento de Estabelecimento - EXEQUENTE: ‘Município de Salvador - EXECUTADO: Fixmed Comercio e Manu-
tencao Em Equipamentos Medicos Hospitalares Ltda - Vistos os autos da Ação de Execução Fiscal, sendo exeqüente ‘Município 
de Salvador e como executado(a) Fixmed Comercio e Manutencao Em Equipamentos Medicos Hospitalares Ltda. Durante a 
tramitação do feito, requer o ilustre procurador sua extinção, face ao cancelamento da inscrição em Dívida Ativa. Do exposto, 
com fulcro no art. 156, IX, do Código Tributário Nacional, c/c arts. 924, inciso IV e 925, do CPC/15, declaro, por sentença, extinta 
a presente execução. Sem custas. Havendo penhora sobre bem imóvel ou averbação premonitória lançada sobre veículo, expe-
ça-se o respectivo ofício ao órgão competente para baixa do gravame, conforme o caso; também se for o caso, expeça-se alvará 
para liberação de valor depositado em conta judicial, relativo ao bloqueio realizado através do sistema BACEN-JUD para fi ns de 
arresto ou penhora. De mais disso, expeça-se alvará para liberação de valor depositado em conta judicial, relativo ao bloqueio 
realizado, para fi ns de arresto ou penhora, através do sistema BACEN-JUD, se for a hipótese. Em seguida, ao arquivamento 
dos autos. Publique-se. Intimem-se, procedendo-se às anotações devida, inclusive baixa na Distribuição. Salvador(BA), 06 de 
setembro de 2019. Jerônimo Ouais Santos Juiz de Direito Titular

ADV: DAVID BITTENCOURT LUDUVICE NETO (OAB 17917/BA) - Processo 0770789-38.2018.8.05.0001 - Execução Fiscal 
- Taxa de Licenciamento de Estabelecimento - EXEQUENTE: ‘Município de Salvador - EXECUTADO: Monte Sul Conserto de 
Eletrodomestico Ltda - Me - Vistos os autos da Ação de Execução Fiscal, sendo exeqüente ‘Município de Salvador e como execu-
tado(a) Monte Sul Conserto de Eletrodomestico Ltda - Me. Durante a tramitação do feito, requer o ilustre procurador sua extinção, 
face ao cancelamento da inscrição em Dívida Ativa. Do exposto, com fulcro no art. 156, IX, do Código Tributário Nacional, c/c 
arts. 924, inciso IV e 925, do CPC/15, declaro, por sentença, extinta a presente execução. Sem custas. Havendo penhora sobre 
bem imóvel ou averbação premonitória lançada sobre veículo, expeça-se o respectivo ofício ao órgão competente para baixa do 
gravame, conforme o caso; também se for o caso, expeça-se alvará para liberação de valor depositado em conta judicial, relativo 
ao bloqueio realizado através do sistema BACEN-JUD para fi ns de arresto ou penhora. De mais disso, expeça-se alvará para li-
beração de valor depositado em conta judicial, relativo ao bloqueio realizado, para fi ns de arresto ou penhora, através do sistema 
BACEN-JUD, se for a hipótese. Em seguida, ao arquivamento dos autos. Publique-se. Intimem-se, procedendo-se às anotações 
devida, inclusive baixa na Distribuição. Salvador(BA), 06 de setembro de 2019. Jerônimo Ouais Santos Juiz de Direito Titular

ADV: DAVID BITTENCOURT LUDUVICE NETO (OAB 17917/BA) - Processo 0770991-15.2018.8.05.0001 - Execução Fiscal - 
Taxa de Licenciamento de Estabelecimento - EXEQUENTE: ‘Município de Salvador - EXECUTADO: Better Life - Corretora de 
Seguros de Vida Ltda - Vistos os autos da Ação de Execução Fiscal, sendo exeqüente ‘Município de Salvador e como execu-
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tado(a) Better Life - Corretora de Seguros de Vida Ltda. Durante a tramitação do feito, requer o ilustre procurador sua extinção, 
face ao cancelamento da inscrição em Dívida Ativa. Do exposto, com fulcro no art. 156, IX, do Código Tributário Nacional, c/c 
arts. 924, inciso IV e 925, do CPC/15, declaro, por sentença, extinta a presente execução. Sem custas. Havendo penhora sobre 
bem imóvel ou averbação premonitória lançada sobre veículo, expeça-se o respectivo ofício ao órgão competente para baixa do 
gravame, conforme o caso; também se for o caso, expeça-se alvará para liberação de valor depositado em conta judicial, relativo 
ao bloqueio realizado através do sistema BACEN-JUD para fi ns de arresto ou penhora. De mais disso, expeça-se alvará para li-
beração de valor depositado em conta judicial, relativo ao bloqueio realizado, para fi ns de arresto ou penhora, através do sistema 
BACEN-JUD, se for a hipótese. Em seguida, ao arquivamento dos autos. Publique-se. Intimem-se, procedendo-se às anotações 
devida, inclusive baixa na Distribuição. Salvador(BA), 09 de setembro de 2019. Jerônimo Ouais Santos Juiz de Direito Titular

ADV: DAVID BITTENCOURT LUDUVICE NETO (OAB 17917/BA) - Processo 0771096-89.2018.8.05.0001 - Execução Fiscal 
- Taxa de Licenciamento de Estabelecimento - EXEQUENTE: ‘Município de Salvador - EXECUTADO: S Fernandes Comércio 
e Representações Ltda - Vistos os autos da Ação de Execução Fiscal, sendo exeqüente ‘Município de Salvador e como execu-
tado(a) S Fernandes Comércio e Representações Ltda. Durante a tramitação do feito, requer o ilustre procurador sua extinção, 
face ao cancelamento da inscrição em Dívida Ativa. Do exposto, com fulcro no art. 156, IX, do Código Tributário Nacional, c/c 
arts. 924, inciso IV e 925, do CPC/15, declaro, por sentença, extinta a presente execução. Sem custas. Havendo penhora sobre 
bem imóvel ou averbação premonitória lançada sobre veículo, expeça-se o respectivo ofício ao órgão competente para baixa do 
gravame, conforme o caso; também se for o caso, expeça-se alvará para liberação de valor depositado em conta judicial, relativo 
ao bloqueio realizado através do sistema BACEN-JUD para fi ns de arresto ou penhora. De mais disso, expeça-se alvará para li-
beração de valor depositado em conta judicial, relativo ao bloqueio realizado, para fi ns de arresto ou penhora, através do sistema 
BACEN-JUD, se for a hipótese. Em seguida, ao arquivamento dos autos. Publique-se. Intimem-se, procedendo-se às anotações 
devida, inclusive baixa na Distribuição. Salvador(BA), 09 de setembro de 2019. Jerônimo Ouais Santos Juiz de Direito Titular

ADV: DAVID BITTENCOURT LUDUVICE NETO (OAB 17917/BA) - Processo 0771199-96.2018.8.05.0001 - Execução Fiscal - 
Taxa de Licenciamento de Estabelecimento - EXEQUENTE: ‘Município de Salvador - EXECUTADO: Fricarnes Alimentos Ltda 
- Me - Vistos os autos da Ação de Execução Fiscal, sendo exeqüente ‘Município de Salvador e como executado(a) Fricarnes 
Alimentos Ltda - Me. Durante a tramitação do feito, requer o ilustre procurador sua extinção, face ao cancelamento da inscrição 
em Dívida Ativa. Do exposto, com fulcro no art. 156, IX, do Código Tributário Nacional, c/c arts. 924, inciso IV e 925, do CPC/15, 
declaro, por sentença, extinta a presente execução. Sem custas. Havendo penhora sobre bem imóvel ou averbação premonitória 
lançada sobre veículo, expeça-se o respectivo ofício ao órgão competente para baixa do gravame, conforme o caso; também 
se for o caso, expeça-se alvará para liberação de valor depositado em conta judicial, relativo ao bloqueio realizado através do 
sistema BACEN-JUD para fi ns de arresto ou penhora. De mais disso, expeça-se alvará para liberação de valor depositado em 
conta judicial, relativo ao bloqueio realizado, para fi ns de arresto ou penhora, através do sistema BACEN-JUD, se for a hipótese. 
Em seguida, ao arquivamento dos autos. Publique-se. Intimem-se, procedendo-se às anotações devida, inclusive baixa na Dis-
tribuição. Salvador(BA), 09 de setembro de 2019. Jerônimo Ouais Santos Juiz de Direito Titular

ADV: DAVID BITTENCOURT LUDUVICE NETO (OAB 17917/BA) - Processo 0771304-73.2018.8.05.0001 - Execução Fiscal 
- Taxa de Licenciamento de Estabelecimento - EXEQUENTE: ‘Município de Salvador - EXECUTADO: Allpack Embalagens, 
Publicidade e Propaganda Ltda - Me - Vistos os autos da Ação de Execução Fiscal, sendo exeqüente ‘Município de Salvador 
e como executado(a) Allpack Embalagens, Publicidade e Propaganda Ltda - Me. Durante a tramitação do feito, requer o ilustre 
procurador sua extinção, face ao cancelamento da inscrição em Dívida Ativa. Do exposto, com fulcro no art. 156, IX, do Código 
Tributário Nacional, c/c arts. 924, inciso IV e 925, do CPC/15, declaro, por sentença, extinta a presente execução. Sem custas. 
Havendo penhora sobre bem imóvel ou averbação premonitória lançada sobre veículo, expeça-se o respectivo ofício ao órgão 
competente para baixa do gravame, conforme o caso; também se for o caso, expeça-se alvará para liberação de valor depositado 
em conta judicial, relativo ao bloqueio realizado através do sistema BACEN-JUD para fi ns de arresto ou penhora. De mais disso, 
expeça-se alvará para liberação de valor depositado em conta judicial, relativo ao bloqueio realizado, para fi ns de arresto ou 
penhora, através do sistema BACEN-JUD, se for a hipótese. Em seguida, ao arquivamento dos autos. Publique-se. Intimem-se, 
procedendo-se às anotações devida, inclusive baixa na Distribuição. Salvador(BA), 06 de setembro de 2019. Jerônimo Ouais 
Santos Juiz de Direito Titular

ADV: DAVID BITTENCOURT LUDUVICE NETO (OAB 17917/BA) - Processo 0771580-07.2018.8.05.0001 - Execução Fiscal - 
Taxa de Licenciamento de Estabelecimento - EXEQUENTE: ‘Município de Salvador - EXECUTADO: Rhey Transporte e Locação 
de Mão de Obra Ltda - Vistos os autos da Ação de Execução Fiscal, sendo exeqüente ‘Município de Salvador e como executa-
do(a) Rhey Transporte e Locação de Mão de Obra Ltda. Durante a tramitação do feito, requer o ilustre procurador sua extinção, 
face ao cancelamento da inscrição em Dívida Ativa. Do exposto, com fulcro no art. 156, IX, do Código Tributário Nacional, c/c 
arts. 924, inciso IV e 925, do CPC/15, declaro, por sentença, extinta a presente execução. Sem custas. Havendo penhora sobre 
bem imóvel ou averbação premonitória lançada sobre veículo, expeça-se o respectivo ofício ao órgão competente para baixa do 
gravame, conforme o caso; também se for o caso, expeça-se alvará para liberação de valor depositado em conta judicial, relativo 
ao bloqueio realizado através do sistema BACEN-JUD para fi ns de arresto ou penhora. De mais disso, expeça-se alvará para li-
beração de valor depositado em conta judicial, relativo ao bloqueio realizado, para fi ns de arresto ou penhora, através do sistema 
BACEN-JUD, se for a hipótese. Em seguida, ao arquivamento dos autos. Publique-se. Intimem-se, procedendo-se às anotações 
devida, inclusive baixa na Distribuição. Salvador(BA), 09 de setembro de 2019. Jerônimo Ouais Santos Juiz de Direito Titular

ADV: DAVID BITTENCOURT LUDUVICE NETO (OAB 17917/BA) - Processo 0772097-51.2014.8.05.0001 - Execução Fiscal - 
Taxa de Licenciamento de Estabelecimento - CREDOR: ‘Município de Salvador - RÉU: Jose Roberto Santana - Vistos os autos 
da Ação de Execução Fiscal, sendo exeqüente ‘Município de Salvador e como executado(a) Jose Roberto Santana. Durante a 
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tramitação do feito, requer o ilustre procurador sua extinção, face ao cancelamento da inscrição em Dívida Ativa. Do exposto, 
com fulcro no art. 156, IX, do Código Tributário Nacional, c/c arts. 924, inciso IV e 925, do CPC/15, declaro, por sentença, extinta 
a presente execução. Sem custas. Havendo penhora sobre bem imóvel ou averbação premonitória lançada sobre veículo, expe-
ça-se o respectivo ofício ao órgão competente para baixa do gravame, conforme o caso; também se for o caso, expeça-se alvará 
para liberação de valor depositado em conta judicial, relativo ao bloqueio realizado através do sistema BACEN-JUD para fi ns de 
arresto ou penhora. De mais disso, expeça-se alvará para liberação de valor depositado em conta judicial, relativo ao bloqueio 
realizado, para fi ns de arresto ou penhora, através do sistema BACEN-JUD, se for a hipótese. Em seguida, ao arquivamento 
dos autos. Publique-se. Intimem-se, procedendo-se às anotações devida, inclusive baixa na Distribuição. Salvador(BA), 06 de 
setembro de 2019. Jerônimo Ouais Santos Juiz de Direito Titular

ADV: DAVID BITTENCOURT LUDUVICE NETO (OAB 17917/BA) - Processo 0775188-52.2014.8.05.0001 - Execução Fiscal 
- Taxa de Licenciamento de Estabelecimento - CREDOR: ‘Município de Salvador - RÉU: Rsg Ramos Servicos Em Geral Ltda - 
Vistos os autos da Ação de Execução Fiscal, sendo exeqüente ‘Município de Salvador e como executado(a) Rsg Ramos Servicos 
Em Geral Ltda. Durante a tramitação do feito, requer o ilustre procurador sua extinção, face ao cancelamento da inscrição em 
Dívida Ativa. Do exposto, com fulcro no art. 156, IX, do Código Tributário Nacional, c/c arts. 924, inciso IV e 925, do CPC/15, 
declaro, por sentença, extinta a presente execução. Sem custas. Havendo penhora sobre bem imóvel ou averbação premonitória 
lançada sobre veículo, expeça-se o respectivo ofício ao órgão competente para baixa do gravame, conforme o caso; também 
se for o caso, expeça-se alvará para liberação de valor depositado em conta judicial, relativo ao bloqueio realizado através do 
sistema BACEN-JUD para fi ns de arresto ou penhora. De mais disso, expeça-se alvará para liberação de valor depositado em 
conta judicial, relativo ao bloqueio realizado, para fi ns de arresto ou penhora, através do sistema BACEN-JUD, se for a hipótese. 
Em seguida, ao arquivamento dos autos. Publique-se. Intimem-se, procedendo-se às anotações devida, inclusive baixa na Dis-
tribuição. Salvador(BA), 06 de setembro de 2019. Jerônimo Ouais Santos Juiz de Direito Titular

ADV: DAVID BITTENCOURT LUDUVICE NETO (OAB 17917/BA) - Processo 0776493-32.2018.8.05.0001 - Execução Fiscal - 
Taxa de Licenciamento de Estabelecimento - EXEQUENTE: ‘Município de Salvador - EXECUTADO: Construtora Fergoni Ltda 
- Vistos os autos da Ação de Execução Fiscal, sendo exeqüente ‘Município de Salvador e como executado(a) Construtora Fer-
goni Ltda. Durante a tramitação do feito, requer o ilustre procurador sua extinção, face ao cancelamento da inscrição em Dívida 
Ativa. Do exposto, com fulcro no art. 156, IX, do Código Tributário Nacional, c/c arts. 924, inciso IV e 925, do CPC/15, declaro, 
por sentença, extinta a presente execução. Sem custas. Havendo penhora sobre bem imóvel ou averbação premonitória lançada 
sobre veículo, expeça-se o respectivo ofício ao órgão competente para baixa do gravame, conforme o caso; também se for o 
caso, expeça-se alvará para liberação de valor depositado em conta judicial, relativo ao bloqueio realizado através do sistema 
BACEN-JUD para fi ns de arresto ou penhora. De mais disso, expeça-se alvará para liberação de valor depositado em conta 
judicial, relativo ao bloqueio realizado, para fi ns de arresto ou penhora, através do sistema BACEN-JUD, se for a hipótese. Em 
seguida, ao arquivamento dos autos. Publique-se. Intimem-se, procedendo-se às anotações devida, inclusive baixa na Distribui-
ção. Salvador(BA), 06 de setembro de 2019. Jerônimo Ouais Santos Juiz de Direito Titular

ADV: DAVID BITTENCOURT LUDUVICE NETO (OAB 17917/BA) - Processo 0776563-49.2018.8.05.0001 - Execução Fiscal - 
Taxa de Licenciamento de Estabelecimento - EXEQUENTE: ‘Município de Salvador - EXECUTADO: Byte Centro de Treinamento 
de Informatica Ltda - Me - Vistos os autos da Ação de Execução Fiscal, sendo exeqüente ‘Município de Salvador e como execu-
tado(a) Byte Centro de Treinamento de Informatica Ltda - Me. Durante a tramitação do feito, requer o ilustre procurador sua extin-
ção, face ao cancelamento da inscrição em Dívida Ativa. Do exposto, com fulcro no art. 156, IX, do Código Tributário Nacional, c/c 
arts. 924, inciso IV e 925, do CPC/15, declaro, por sentença, extinta a presente execução. Sem custas. Havendo penhora sobre 
bem imóvel ou averbação premonitória lançada sobre veículo, expeça-se o respectivo ofício ao órgão competente para baixa do 
gravame, conforme o caso; também se for o caso, expeça-se alvará para liberação de valor depositado em conta judicial, relativo 
ao bloqueio realizado através do sistema BACEN-JUD para fi ns de arresto ou penhora. De mais disso, expeça-se alvará para li-
beração de valor depositado em conta judicial, relativo ao bloqueio realizado, para fi ns de arresto ou penhora, através do sistema 
BACEN-JUD, se for a hipótese. Em seguida, ao arquivamento dos autos. Publique-se. Intimem-se, procedendo-se às anotações 
devida, inclusive baixa na Distribuição. Salvador(BA), 06 de setembro de 2019. Jerônimo Ouais Santos Juiz de Direito Titular

ADV: DAVID BITTENCOURT LUDUVICE NETO (OAB 17917/BA) - Processo 0776594-69.2018.8.05.0001 - Execução Fiscal - 
Taxa de Licenciamento de Estabelecimento - EXEQUENTE: ‘Município de Salvador - EXECUTADO: Mark Publicidade e Promo-
coes Ltda. - Vistos os autos da Ação de Execução Fiscal, sendo exeqüente ‘Município de Salvador e como executado(a) Mark 
Publicidade e Promocoes Ltda.. Durante a tramitação do feito, requer o ilustre procurador sua extinção, face ao cancelamento 
da inscrição em Dívida Ativa. Do exposto, com fulcro no art. 156, IX, do Código Tributário Nacional, c/c arts. 924, inciso IV e 925, 
do CPC/15, declaro, por sentença, extinta a presente execução. Sem custas. Havendo penhora sobre bem imóvel ou averbação 
premonitória lançada sobre veículo, expeça-se o respectivo ofício ao órgão competente para baixa do gravame, conforme o 
caso; também se for o caso, expeça-se alvará para liberação de valor depositado em conta judicial, relativo ao bloqueio realizado 
através do sistema BACEN-JUD para fi ns de arresto ou penhora. De mais disso, expeça-se alvará para liberação de valor depo-
sitado em conta judicial, relativo ao bloqueio realizado, para fi ns de arresto ou penhora, através do sistema BACEN-JUD, se for a 
hipótese. Em seguida, ao arquivamento dos autos. Publique-se. Intimem-se, procedendo-se às anotações devida, inclusive baixa 
na Distribuição. Salvador(BA), 06 de setembro de 2019. Jerônimo Ouais Santos Juiz de Direito Titular

ADV: DAVID BITTENCOURT LUDUVICE NETO (OAB 17917/BA) - Processo 0777607-06.2018.8.05.0001 - Execução Fiscal - 
Taxa de Licenciamento de Estabelecimento - EXEQUENTE: ‘Município de Salvador - EXECUTADO: Cs Comercio de Cereais e 
Abatedouro de Aves Ltda - Me - Vistos os autos da Ação de Execução Fiscal, sendo exeqüente ‘Município de Salvador e como 
executado(a) Cs Comercio de Cereais e Abatedouro de Aves Ltda - Me. Durante a tramitação do feito, requer o ilustre procurador 
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sua extinção, face ao cancelamento da inscrição em Dívida Ativa. Do exposto, com fulcro no art. 156, IX, do Código Tributário 
Nacional, c/c arts. 924, inciso IV e 925, do CPC/15, declaro, por sentença, extinta a presente execução. Sem custas. Havendo 
penhora sobre bem imóvel ou averbação premonitória lançada sobre veículo, expeça-se o respectivo ofício ao órgão compe-
tente para baixa do gravame, conforme o caso; também se for o caso, expeça-se alvará para liberação de valor depositado em 
conta judicial, relativo ao bloqueio realizado através do sistema BACEN-JUD para fi ns de arresto ou penhora. De mais disso, 
expeça-se alvará para liberação de valor depositado em conta judicial, relativo ao bloqueio realizado, para fi ns de arresto ou 
penhora, através do sistema BACEN-JUD, se for a hipótese. Em seguida, ao arquivamento dos autos. Publique-se. Intimem-se, 
procedendo-se às anotações devida, inclusive baixa na Distribuição. Salvador(BA), 09 de setembro de 2019. Jerônimo Ouais 
Santos Juiz de Direito Titular

ADV: DAVID BITTENCOURT LUDUVICE NETO (OAB 17917/BA) - Processo 0779499-81.2017.8.05.0001 - Execução Fiscal - 
Taxa de Licenciamento de Estabelecimento - CREDOR: ‘Município de Salvador - RÉU: Ozeny Ramos de Almeida - Me - Vistos 
os autos da Ação de Execução Fiscal, sendo exeqüente ‘Município de Salvador e como executado(a) Ozeny Ramos de Almei-
da - Me. Durante a tramitação do feito, requer o ilustre procurador sua extinção, face ao cancelamento da inscrição em Dívida 
Ativa. Do exposto, com fulcro no art. 156, IX, do Código Tributário Nacional, c/c arts. 924, inciso IV e 925, do CPC/15, declaro, 
por sentença, extinta a presente execução. Sem custas. Havendo penhora sobre bem imóvel ou averbação premonitória lançada 
sobre veículo, expeça-se o respectivo ofício ao órgão competente para baixa do gravame, conforme o caso; também se for o 
caso, expeça-se alvará para liberação de valor depositado em conta judicial, relativo ao bloqueio realizado através do sistema 
BACEN-JUD para fi ns de arresto ou penhora. De mais disso, expeça-se alvará para liberação de valor depositado em conta 
judicial, relativo ao bloqueio realizado, para fi ns de arresto ou penhora, através do sistema BACEN-JUD, se for a hipótese. Em 
seguida, ao arquivamento dos autos. Publique-se. Intimem-se, procedendo-se às anotações devida, inclusive baixa na Distribui-
ção. Salvador(BA), 09 de setembro de 2019. Jerônimo Ouais Santos Juiz de Direito Titular

ADV: DAVID BITTENCOURT LUDUVICE NETO (OAB 17917/BA) - Processo 0780565-67.2015.8.05.0001 - Execução Fiscal - 
Taxa de Licenciamento de Estabelecimento - CREDOR: ‘Município de Salvador - RÉU: Jose Benigno do Rosario - Vistos os autos 
da Ação de Execução Fiscal, sendo exeqüente ‘Município de Salvador e como executado(a) Jose Benigno do Rosario. Durante 
a tramitação do feito, requer o ilustre procurador sua extinção, face ao cancelamento da inscrição em Dívida Ativa. Do exposto, 
com fulcro no art. 156, IX, do Código Tributário Nacional, c/c arts. 924, inciso IV e 925, do CPC/15, declaro, por sentença, extinta 
a presente execução. Sem custas. Havendo penhora sobre bem imóvel ou averbação premonitória lançada sobre veículo, expe-
ça-se o respectivo ofício ao órgão competente para baixa do gravame, conforme o caso; também se for o caso, expeça-se alvará 
para liberação de valor depositado em conta judicial, relativo ao bloqueio realizado através do sistema BACEN-JUD para fi ns de 
arresto ou penhora. De mais disso, expeça-se alvará para liberação de valor depositado em conta judicial, relativo ao bloqueio 
realizado, para fi ns de arresto ou penhora, através do sistema BACEN-JUD, se for a hipótese. Em seguida, ao arquivamento 
dos autos. Publique-se. Intimem-se, procedendo-se às anotações devida, inclusive baixa na Distribuição. Salvador(BA), 09 de 
setembro de 2019. Jerônimo Ouais Santos Juiz de Direito Titular

ADV: DAVID BITTENCOURT LUDUVICE NETO (OAB 17917/BA) - Processo 0780969-16.2018.8.05.0001 - Execução Fiscal - 
Taxa de Licenciamento de Estabelecimento - EXEQUENTE: ‘Município de Salvador - EXECUTADO: Maria de Andrade Dorea 
- Me - Vistos os autos da Ação de Execução Fiscal, sendo exeqüente ‘Município de Salvador e como executado(a) Maria de 
Andrade Dorea - Me. Durante a tramitação do feito, requer o ilustre procurador sua extinção, face ao cancelamento da inscrição 
em Dívida Ativa. Do exposto, com fulcro no art. 156, IX, do Código Tributário Nacional, c/c arts. 924, inciso IV e 925, do CPC/15, 
declaro, por sentença, extinta a presente execução. Sem custas. Havendo penhora sobre bem imóvel ou averbação premonitória 
lançada sobre veículo, expeça-se o respectivo ofício ao órgão competente para baixa do gravame, conforme o caso; também 
se for o caso, expeça-se alvará para liberação de valor depositado em conta judicial, relativo ao bloqueio realizado através do 
sistema BACEN-JUD para fi ns de arresto ou penhora. De mais disso, expeça-se alvará para liberação de valor depositado em 
conta judicial, relativo ao bloqueio realizado, para fi ns de arresto ou penhora, através do sistema BACEN-JUD, se for a hipótese. 
Em seguida, ao arquivamento dos autos. Publique-se. Intimem-se, procedendo-se às anotações devida, inclusive baixa na Dis-
tribuição. Salvador(BA), 06 de setembro de 2019. Jerônimo Ouais Santos Juiz de Direito Titular

ADV: DAVID BITTENCOURT LUDUVICE NETO (OAB 17917/BA) - Processo 0780999-51.2018.8.05.0001 - Execução Fiscal - 
Taxa de Licenciamento de Estabelecimento - EXEQUENTE: ‘Município de Salvador - EXECUTADO: Galeria C D Comercio de 
Discos Ltda - Vistos os autos da Ação de Execução Fiscal, sendo exeqüente ‘Município de Salvador e como executado(a) Galeria 
C D Comercio de Discos Ltda. Durante a tramitação do feito, requer o ilustre procurador sua extinção, face ao cancelamento da 
inscrição em Dívida Ativa. Do exposto, com fulcro no art. 156, IX, do Código Tributário Nacional, c/c arts. 924, inciso IV e 925, 
do CPC/15, declaro, por sentença, extinta a presente execução. Sem custas. Havendo penhora sobre bem imóvel ou averbação 
premonitória lançada sobre veículo, expeça-se o respectivo ofício ao órgão competente para baixa do gravame, conforme o 
caso; também se for o caso, expeça-se alvará para liberação de valor depositado em conta judicial, relativo ao bloqueio realizado 
através do sistema BACEN-JUD para fi ns de arresto ou penhora. De mais disso, expeça-se alvará para liberação de valor depo-
sitado em conta judicial, relativo ao bloqueio realizado, para fi ns de arresto ou penhora, através do sistema BACEN-JUD, se for a 
hipótese. Em seguida, ao arquivamento dos autos. Publique-se. Intimem-se, procedendo-se às anotações devida, inclusive baixa 
na Distribuição. Salvador(BA), 09 de setembro de 2019. Jerônimo Ouais Santos Juiz de Direito Titular

ADV: DAVID BITTENCOURT LUDUVICE NETO (OAB 17917/BA) - Processo 0781035-93.2018.8.05.0001 - Execução Fiscal - 
Taxa de Licenciamento de Estabelecimento - EXEQUENTE: ‘Município de Salvador - EXECUTADO: Acervos e Consertos Ltda 
- Vistos os autos da Ação de Execução Fiscal, sendo exeqüente ‘Município de Salvador e como executado(a) Acervos e Conser-
tos Ltda. Durante a tramitação do feito, requer o ilustre procurador sua extinção, face ao cancelamento da inscrição em Dívida 
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Ativa. Do exposto, com fulcro no art. 156, IX, do Código Tributário Nacional, c/c arts. 924, inciso IV e 925, do CPC/15, declaro, 
por sentença, extinta a presente execução. Sem custas. Havendo penhora sobre bem imóvel ou averbação premonitória lançada 
sobre veículo, expeça-se o respectivo ofício ao órgão competente para baixa do gravame, conforme o caso; também se for o 
caso, expeça-se alvará para liberação de valor depositado em conta judicial, relativo ao bloqueio realizado através do sistema 
BACEN-JUD para fi ns de arresto ou penhora. De mais disso, expeça-se alvará para liberação de valor depositado em conta 
judicial, relativo ao bloqueio realizado, para fi ns de arresto ou penhora, através do sistema BACEN-JUD, se for a hipótese. Em 
seguida, ao arquivamento dos autos. Publique-se. Intimem-se, procedendo-se às anotações devida, inclusive baixa na Distribui-
ção. Salvador(BA), 06 de setembro de 2019. Jerônimo Ouais Santos Juiz de Direito Titular

ADV: DAVID BITTENCOURT LUDUVICE NETO (OAB 17917/BA) - Processo 0781056-74.2015.8.05.0001 - Execução Fiscal - 
Taxa de Licenciamento de Estabelecimento - CREDOR: ‘Município de Salvador - RÉU: Sirocco Reparos Navais Ltda - Vistos os 
autos da Ação de Execução Fiscal, sendo exeqüente ‘Município de Salvador e como executado(a) Sirocco Reparos Navais Ltda. 
Durante a tramitação do feito, requer o ilustre procurador sua extinção, face ao cancelamento da inscrição em Dívida Ativa. Do 
exposto, com fulcro no art. 156, IX, do Código Tributário Nacional, c/c arts. 924, inciso IV e 925, do CPC/15, declaro, por sen-
tença, extinta a presente execução. Sem custas. Havendo penhora sobre bem imóvel ou averbação premonitória lançada sobre 
veículo, expeça-se o respectivo ofício ao órgão competente para baixa do gravame, conforme o caso; também se for o caso, 
expeça-se alvará para liberação de valor depositado em conta judicial, relativo ao bloqueio realizado através do sistema BA-
CEN-JUD para fi ns de arresto ou penhora. De mais disso, expeça-se alvará para liberação de valor depositado em conta judicial, 
relativo ao bloqueio realizado, para fi ns de arresto ou penhora, através do sistema BACEN-JUD, se for a hipótese. Em seguida, 
ao arquivamento dos autos. Publique-se. Intimem-se, procedendo-se às anotações devida, inclusive baixa na Distribuição. Sal-
vador(BA), 06 de setembro de 2019. Jerônimo Ouais Santos Juiz de Direito Titular

ADV: DAVID BITTENCOURT LUDUVICE NETO (OAB 17917/BA) - Processo 0781163-26.2012.8.05.0001 - Execução Fiscal - 
Taxa de Licenciamento de Estabelecimento - EXEQTE.: ‘Município de Salvador - EXECDO.: Mag-comercio e Representacao de 
Eletrodomestico e Eletronicos Ltda - Me - Diante de todo o exposto, uma vez que o crédito tributário não pode ser cobrado inde-
fi nidamente, reconheço a consumação da prescrição intercorrente, com a consequente extinção do crédito tributário exequendo, 
nos termos do art. 156, V, do CTN. E, com fulcro nos arts. 924, inciso V e 925, do CPC, declaro, por sentença, a extinção do feito. 
Desconstituo eventual constrição de bens realizada nos autos. Sem condenação em custas e honorários advocatícios. Conside-
rando o disposto no art. 496, § 3º, inciso II do CPC/2015, deixo de submeter esta sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, 
cabendo ao exequente, se lhe convier, valer-se do recurso voluntário. Publique-se. Intimem-se. Registre-se. Salvador(BA), 14 de 
agosto de 2019. Tâmara Libório Dias Teixeira de Freitas Silva Juíza de Direito

ADV: DAVID BITTENCOURT LUDUVICE NETO (OAB 17917/BA) - Processo 0781239-40.2018.8.05.0001 - Execução Fiscal 
- Taxa de Licenciamento de Estabelecimento - EXEQUENTE: ‘Município de Salvador - EXECUTADO: Mario Lopes Monteiro 
Filho - Vistos os autos da Ação de Execução Fiscal, sendo exeqüente ‘Município de Salvador e como executado(a) Mario Lopes 
Monteiro Filho. Durante a tramitação do feito, requer o ilustre procurador sua extinção, face ao cancelamento da inscrição em 
Dívida Ativa. Do exposto, com fulcro no art. 156, IX, do Código Tributário Nacional, c/c arts. 924, inciso IV e 925, do CPC/15, 
declaro, por sentença, extinta a presente execução. Sem custas. Havendo penhora sobre bem imóvel ou averbação premonitória 
lançada sobre veículo, expeça-se o respectivo ofício ao órgão competente para baixa do gravame, conforme o caso; também 
se for o caso, expeça-se alvará para liberação de valor depositado em conta judicial, relativo ao bloqueio realizado através do 
sistema BACEN-JUD para fi ns de arresto ou penhora. De mais disso, expeça-se alvará para liberação de valor depositado em 
conta judicial, relativo ao bloqueio realizado, para fi ns de arresto ou penhora, através do sistema BACEN-JUD, se for a hipótese. 
Em seguida, ao arquivamento dos autos. Publique-se. Intimem-se, procedendo-se às anotações devida, inclusive baixa na Dis-
tribuição. Salvador(BA), 06 de setembro de 2019. Jerônimo Ouais Santos Juiz de Direito Titular

ADV: DAVID BITTENCOURT LUDUVICE NETO (OAB 17917/BA) - Processo 0781278-37.2018.8.05.0001 - Execução Fiscal - 
Taxa de Licenciamento de Estabelecimento - EXEQUENTE: ‘Município de Salvador - EXECUTADO: Stilo Moda Ltda - Vistos os 
autos da Ação de Execução Fiscal, sendo exeqüente ‘Município de Salvador e como executado(a) Stilo Moda Ltda. Durante a 
tramitação do feito, requer o ilustre procurador sua extinção, face ao cancelamento da inscrição em Dívida Ativa. Do exposto, 
com fulcro no art. 156, IX, do Código Tributário Nacional, c/c arts. 924, inciso IV e 925, do CPC/15, declaro, por sentença, extinta 
a presente execução. Sem custas. Havendo penhora sobre bem imóvel ou averbação premonitória lançada sobre veículo, expe-
ça-se o respectivo ofício ao órgão competente para baixa do gravame, conforme o caso; também se for o caso, expeça-se alvará 
para liberação de valor depositado em conta judicial, relativo ao bloqueio realizado através do sistema BACEN-JUD para fi ns de 
arresto ou penhora. De mais disso, expeça-se alvará para liberação de valor depositado em conta judicial, relativo ao bloqueio 
realizado, para fi ns de arresto ou penhora, através do sistema BACEN-JUD, se for a hipótese. Em seguida, ao arquivamento 
dos autos. Publique-se. Intimem-se, procedendo-se às anotações devida, inclusive baixa na Distribuição. Salvador(BA), 06 de 
setembro de 2019. Jerônimo Ouais Santos Juiz de Direito Titular

ADV: DAVID BITTENCOURT LUDUVICE NETO (OAB 17917/BA) - Processo 0781382-29.2018.8.05.0001 - Execução Fiscal - 
Taxa de Licenciamento de Estabelecimento - EXEQUENTE: ‘Município de Salvador - EXECUTADO: C.q.a- Consultoria Quimica 
Atualizada Ltda - Vistos os autos da Ação de Execução Fiscal, sendo exeqüente ‘Município de Salvador e como executado(a) 
C.q.a- Consultoria Quimica Atualizada Ltda. Durante a tramitação do feito, requer o ilustre procurador sua extinção, face ao can-
celamento da inscrição em Dívida Ativa. Do exposto, com fulcro no art. 156, IX, do Código Tributário Nacional, c/c arts. 924, inciso 
IV e 925, do CPC/15, declaro, por sentença, extinta a presente execução. Sem custas. Havendo penhora sobre bem imóvel ou 
averbação premonitória lançada sobre veículo, expeça-se o respectivo ofício ao órgão competente para baixa do gravame, con-
forme o caso; também se for o caso, expeça-se alvará para liberação de valor depositado em conta judicial, relativo ao bloqueio 
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realizado através do sistema BACEN-JUD para fi ns de arresto ou penhora. De mais disso, expeça-se alvará para liberação de 
valor depositado em conta judicial, relativo ao bloqueio realizado, para fi ns de arresto ou penhora, através do sistema BACEN-
-JUD, se for a hipótese. Em seguida, ao arquivamento dos autos. Publique-se. Intimem-se, procedendo-se às anotações devida, 
inclusive baixa na Distribuição. Salvador(BA), 06 de setembro de 2019. Jerônimo Ouais Santos Juiz de Direito Titular

ADV: DAVID BITTENCOURT LUDUVICE NETO (OAB 17917/BA) - Processo 0781516-56.2018.8.05.0001 - Execução Fiscal - 
Taxa de Licenciamento de Estabelecimento - EXEQUENTE: ‘Município de Salvador - EXECUTADO: Maria do Carmo dos Santos 
Lima - Vistos os autos da Ação de Execução Fiscal, sendo exeqüente ‘Município de Salvador e como executado(a) Maria do Car-
mo dos Santos Lima. Durante a tramitação do feito, requer o ilustre procurador sua extinção, face ao cancelamento da inscrição 
em Dívida Ativa. Do exposto, com fulcro no art. 156, IX, do Código Tributário Nacional, c/c arts. 924, inciso IV e 925, do CPC/15, 
declaro, por sentença, extinta a presente execução. Sem custas. Havendo penhora sobre bem imóvel ou averbação premonitória 
lançada sobre veículo, expeça-se o respectivo ofício ao órgão competente para baixa do gravame, conforme o caso; também 
se for o caso, expeça-se alvará para liberação de valor depositado em conta judicial, relativo ao bloqueio realizado através do 
sistema BACEN-JUD para fi ns de arresto ou penhora. De mais disso, expeça-se alvará para liberação de valor depositado em 
conta judicial, relativo ao bloqueio realizado, para fi ns de arresto ou penhora, através do sistema BACEN-JUD, se for a hipótese. 
Em seguida, ao arquivamento dos autos. Publique-se. Intimem-se, procedendo-se às anotações devida, inclusive baixa na Dis-
tribuição. Salvador(BA), 09 de setembro de 2019. Jerônimo Ouais Santos Juiz de Direito Titular

ADV: DAVID BITTENCOURT LUDUVICE NETO (OAB 17917/BA) - Processo 0781530-40.2018.8.05.0001 - Execução Fiscal - 
Taxa de Licenciamento de Estabelecimento - EXEQUENTE: ‘Município de Salvador - EXECUTADO: Armarinho Flora Eim Ltda 
- Me - Vistos os autos da Ação de Execução Fiscal, sendo exeqüente ‘Município de Salvador e como executado(a) Armarinho 
Flora Eim Ltda - Me. Durante a tramitação do feito, requer o ilustre procurador sua extinção, face ao cancelamento da inscrição 
em Dívida Ativa. Do exposto, com fulcro no art. 156, IX, do Código Tributário Nacional, c/c arts. 924, inciso IV e 925, do CPC/15, 
declaro, por sentença, extinta a presente execução. Sem custas. Havendo penhora sobre bem imóvel ou averbação premonitória 
lançada sobre veículo, expeça-se o respectivo ofício ao órgão competente para baixa do gravame, conforme o caso; também 
se for o caso, expeça-se alvará para liberação de valor depositado em conta judicial, relativo ao bloqueio realizado através do 
sistema BACEN-JUD para fi ns de arresto ou penhora. De mais disso, expeça-se alvará para liberação de valor depositado em 
conta judicial, relativo ao bloqueio realizado, para fi ns de arresto ou penhora, através do sistema BACEN-JUD, se for a hipótese. 
Em seguida, ao arquivamento dos autos. Publique-se. Intimem-se, procedendo-se às anotações devida, inclusive baixa na Dis-
tribuição. Salvador(BA), 06 de setembro de 2019. Jerônimo Ouais Santos Juiz de Direito Titular

ADV: DAVID BITTENCOURT LUDUVICE NETO (OAB 17917/BA) - Processo 0781629-10.2018.8.05.0001 - Execução Fiscal - 
Taxa de Licenciamento de Estabelecimento - EXEQUENTE: ‘Município de Salvador - EXECUTADO: Reinaldo Oliveira de Souza 
- Me - Vistos os autos da Ação de Execução Fiscal, sendo exeqüente ‘Município de Salvador e como executado(a) Reinaldo Oli-
veira de Souza - Me. Durante a tramitação do feito, requer o ilustre procurador sua extinção, face ao cancelamento da inscrição 
em Dívida Ativa. Do exposto, com fulcro no art. 156, IX, do Código Tributário Nacional, c/c arts. 924, inciso IV e 925, do CPC/15, 
declaro, por sentença, extinta a presente execução. Sem custas. Havendo penhora sobre bem imóvel ou averbação premonitória 
lançada sobre veículo, expeça-se o respectivo ofício ao órgão competente para baixa do gravame, conforme o caso; também 
se for o caso, expeça-se alvará para liberação de valor depositado em conta judicial, relativo ao bloqueio realizado através do 
sistema BACEN-JUD para fi ns de arresto ou penhora. De mais disso, expeça-se alvará para liberação de valor depositado em 
conta judicial, relativo ao bloqueio realizado, para fi ns de arresto ou penhora, através do sistema BACEN-JUD, se for a hipótese. 
Em seguida, ao arquivamento dos autos. Publique-se. Intimem-se, procedendo-se às anotações devida, inclusive baixa na Dis-
tribuição. Salvador(BA), 06 de setembro de 2019. Jerônimo Ouais Santos Juiz de Direito Titular

ADV: DAVID BITTENCOURT LUDUVICE NETO (OAB 17917/BA) - Processo 0781737-73.2017.8.05.0001 - Execução Fiscal - 
Taxa de Licenciamento de Estabelecimento - CREDOR: ‘Município de Salvador - RÉU: Jucineide Silva Santana - Vistos os autos 
da Ação de Execução Fiscal, sendo exeqüente ‘Município de Salvador e como executado(a) Jucineide Silva Santana. Durante 
a tramitação do feito, requer o ilustre procurador sua extinção, face ao cancelamento da inscrição em Dívida Ativa. Do exposto, 
com fulcro no art. 156, IX, do Código Tributário Nacional, c/c arts. 924, inciso IV e 925, do CPC/15, declaro, por sentença, extinta 
a presente execução. Sem custas. Havendo penhora sobre bem imóvel ou averbação premonitória lançada sobre veículo, expe-
ça-se o respectivo ofício ao órgão competente para baixa do gravame, conforme o caso; também se for o caso, expeça-se alvará 
para liberação de valor depositado em conta judicial, relativo ao bloqueio realizado através do sistema BACEN-JUD para fi ns de 
arresto ou penhora. De mais disso, expeça-se alvará para liberação de valor depositado em conta judicial, relativo ao bloqueio 
realizado, para fi ns de arresto ou penhora, através do sistema BACEN-JUD, se for a hipótese. Em seguida, ao arquivamento 
dos autos. Publique-se. Intimem-se, procedendo-se às anotações devida, inclusive baixa na Distribuição. Salvador(BA), 09 de 
setembro de 2019. Jerônimo Ouais Santos Juiz de Direito Titular

ADV: DAVID BITTENCOURT LUDUVICE NETO (OAB 17917/BA) - Processo 0781990-61.2017.8.05.0001 - Execução Fiscal 
- Taxa de Licenciamento de Estabelecimento - CREDOR: ‘Município de Salvador - RÉU: Construtora Santos Rosa Ltda - Epp - 
Vistos os autos da Ação de Execução Fiscal, sendo exeqüente ‘Município de Salvador e como executado(a) Construtora Santos 
Rosa Ltda - Epp. Durante a tramitação do feito, requer o ilustre procurador sua extinção, face ao cancelamento da inscrição em 
Dívida Ativa. Do exposto, com fulcro no art. 156, IX, do Código Tributário Nacional, c/c arts. 924, inciso IV e 925, do CPC/15, 
declaro, por sentença, extinta a presente execução. Sem custas. Havendo penhora sobre bem imóvel ou averbação premonitória 
lançada sobre veículo, expeça-se o respectivo ofício ao órgão competente para baixa do gravame, conforme o caso; também 
se for o caso, expeça-se alvará para liberação de valor depositado em conta judicial, relativo ao bloqueio realizado através do 
sistema BACEN-JUD para fi ns de arresto ou penhora. De mais disso, expeça-se alvará para liberação de valor depositado em 
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conta judicial, relativo ao bloqueio realizado, para fi ns de arresto ou penhora, através do sistema BACEN-JUD, se for a hipótese. 
Em seguida, ao arquivamento dos autos. Publique-se. Intimem-se, procedendo-se às anotações devida, inclusive baixa na Dis-
tribuição. Salvador(BA), 09 de setembro de 2019. Jerônimo Ouais Santos Juiz de Direito Titular

ADV: DAVID BITTENCOURT LUDUVICE NETO (OAB 17917/BA) - Processo 0782876-60.2017.8.05.0001 - Execução Fiscal - 
Taxa de Licenciamento de Estabelecimento - CREDOR: ‘Município de Salvador - RÉU: Gess Iluminacao Ltda - Me - Vistos os 
autos da Ação de Execução Fiscal, sendo exeqüente ‘Município de Salvador e como executado(a) Gess Iluminacao Ltda - Me. 
Durante a tramitação do feito, requer o ilustre procurador sua extinção, face ao cancelamento da inscrição em Dívida Ativa. Do 
exposto, com fulcro no art. 156, IX, do Código Tributário Nacional, c/c arts. 924, inciso IV e 925, do CPC/15, declaro, por sen-
tença, extinta a presente execução. Sem custas. Havendo penhora sobre bem imóvel ou averbação premonitória lançada sobre 
veículo, expeça-se o respectivo ofício ao órgão competente para baixa do gravame, conforme o caso; também se for o caso, 
expeça-se alvará para liberação de valor depositado em conta judicial, relativo ao bloqueio realizado através do sistema BA-
CEN-JUD para fi ns de arresto ou penhora. De mais disso, expeça-se alvará para liberação de valor depositado em conta judicial, 
relativo ao bloqueio realizado, para fi ns de arresto ou penhora, através do sistema BACEN-JUD, se for a hipótese. Em seguida, 
ao arquivamento dos autos. Publique-se. Intimem-se, procedendo-se às anotações devida, inclusive baixa na Distribuição. Sal-
vador(BA), 09 de setembro de 2019. Jerônimo Ouais Santos Juiz de Direito Titular

ADV: DAVID BITTENCOURT LUDUVICE NETO (OAB 17917/BA) - Processo 0783251-61.2017.8.05.0001 - Execução Fiscal - 
Taxa de Licenciamento de Estabelecimento - CREDOR: ‘Município de Salvador - RÉU: P I Empreendimentos e Servicos Ltda 
- Vistos os autos da Ação de Execução Fiscal, sendo exeqüente ‘Município de Salvador e como executado(a) P I Empreendimen-
tos e Servicos Ltda. Durante a tramitação do feito, requer o ilustre procurador sua extinção, face ao cancelamento da inscrição 
em Dívida Ativa. Do exposto, com fulcro no art. 156, IX, do Código Tributário Nacional, c/c arts. 924, inciso IV e 925, do CPC/15, 
declaro, por sentença, extinta a presente execução. Sem custas. Havendo penhora sobre bem imóvel ou averbação premonitória 
lançada sobre veículo, expeça-se o respectivo ofício ao órgão competente para baixa do gravame, conforme o caso; também 
se for o caso, expeça-se alvará para liberação de valor depositado em conta judicial, relativo ao bloqueio realizado através do 
sistema BACEN-JUD para fi ns de arresto ou penhora. De mais disso, expeça-se alvará para liberação de valor depositado em 
conta judicial, relativo ao bloqueio realizado, para fi ns de arresto ou penhora, através do sistema BACEN-JUD, se for a hipótese. 
Em seguida, ao arquivamento dos autos. Publique-se. Intimem-se, procedendo-se às anotações devida, inclusive baixa na Dis-
tribuição. Salvador(BA), 09 de setembro de 2019. Jerônimo Ouais Santos Juiz de Direito Titular

ADV: DAVID BITTENCOURT LUDUVICE NETO (OAB 17917/BA) - Processo 0784077-58.2015.8.05.0001 - Execução Fiscal - 
Taxa de Licenciamento de Estabelecimento - CREDOR: ‘Município de Salvador - RÉU: Pole Locacao e Turismo Ltda - Me - Vistos 
os autos da Ação de Execução Fiscal, sendo exeqüente ‘Município de Salvador e como executado(a) Pole Locacao e Turismo 
Ltda - Me. Durante a tramitação do feito, requer o ilustre procurador sua extinção, face ao cancelamento da inscrição em Dívida 
Ativa. Do exposto, com fulcro no art. 156, IX, do Código Tributário Nacional, c/c arts. 924, inciso IV e 925, do CPC/15, declaro, 
por sentença, extinta a presente execução. Sem custas. Havendo penhora sobre bem imóvel ou averbação premonitória lançada 
sobre veículo, expeça-se o respectivo ofício ao órgão competente para baixa do gravame, conforme o caso; também se for o 
caso, expeça-se alvará para liberação de valor depositado em conta judicial, relativo ao bloqueio realizado através do sistema 
BACEN-JUD para fi ns de arresto ou penhora. De mais disso, expeça-se alvará para liberação de valor depositado em conta 
judicial, relativo ao bloqueio realizado, para fi ns de arresto ou penhora, através do sistema BACEN-JUD, se for a hipótese. Em 
seguida, ao arquivamento dos autos. Publique-se. Intimem-se, procedendo-se às anotações devida, inclusive baixa na Distribui-
ção. Salvador(BA), 06 de setembro de 2019. Jerônimo Ouais Santos Juiz de Direito Titular

ADV: DAVID BITTENCOURT LUDUVICE NETO (OAB 17917/BA) - Processo 0784165-28.2017.8.05.0001 - Execução Fiscal - 
Taxa de Licenciamento de Estabelecimento - CREDOR: ‘Município de Salvador - RÉU: Netview Servicos Ltda - Me - Vistos os 
autos da Ação de Execução Fiscal, sendo exeqüente ‘Município de Salvador e como executado(a) Netview Servicos Ltda - Me. 
Durante a tramitação do feito, requer o ilustre procurador sua extinção, face ao cancelamento da inscrição em Dívida Ativa. Do 
exposto, com fulcro no art. 156, IX, do Código Tributário Nacional, c/c arts. 924, inciso IV e 925, do CPC/15, declaro, por sen-
tença, extinta a presente execução. Sem custas. Havendo penhora sobre bem imóvel ou averbação premonitória lançada sobre 
veículo, expeça-se o respectivo ofício ao órgão competente para baixa do gravame, conforme o caso; também se for o caso, 
expeça-se alvará para liberação de valor depositado em conta judicial, relativo ao bloqueio realizado através do sistema BA-
CEN-JUD para fi ns de arresto ou penhora. De mais disso, expeça-se alvará para liberação de valor depositado em conta judicial, 
relativo ao bloqueio realizado, para fi ns de arresto ou penhora, através do sistema BACEN-JUD, se for a hipótese. Em seguida, 
ao arquivamento dos autos. Publique-se. Intimem-se, procedendo-se às anotações devida, inclusive baixa na Distribuição. Sal-
vador(BA), 09 de setembro de 2019. Jerônimo Ouais Santos Juiz de Direito Titular

ADV: DAVID BITTENCOURT LUDUVICE NETO (OAB 17917/BA) - Processo 0793172-15.2015.8.05.0001 - Execução Fiscal - 
Taxa de Licenciamento de Estabelecimento - CREDOR: ‘Município de Salvador - RÉU: Eduardo Lima Santana - Vistos os autos 
da Ação de Execução Fiscal, sendo exeqüente ‘Município de Salvador e como executado(a) Eduardo Lima Santana. Durante a 
tramitação do feito, requer o ilustre procurador sua extinção, face ao cancelamento da inscrição em Dívida Ativa. Do exposto, 
com fulcro no art. 156, IX, do Código Tributário Nacional, c/c arts. 924, inciso IV e 925, do CPC/15, declaro, por sentença, extinta 
a presente execução. Sem custas. Havendo penhora sobre bem imóvel ou averbação premonitória lançada sobre veículo, expe-
ça-se o respectivo ofício ao órgão competente para baixa do gravame, conforme o caso; também se for o caso, expeça-se alvará 
para liberação de valor depositado em conta judicial, relativo ao bloqueio realizado através do sistema BACEN-JUD para fi ns de 
arresto ou penhora. De mais disso, expeça-se alvará para liberação de valor depositado em conta judicial, relativo ao bloqueio 
realizado, para fi ns de arresto ou penhora, através do sistema BACEN-JUD, se for a hipótese. Em seguida, ao arquivamento 
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dos autos. Publique-se. Intimem-se, procedendo-se às anotações devida, inclusive baixa na Distribuição. Salvador(BA), 06 de 
setembro de 2019. Jerônimo Ouais Santos Juiz de Direito Titular

ADV: DAVID BITTENCOURT LUDUVICE NETO (OAB 17917/BA) - Processo 0797796-10.2015.8.05.0001 - Execução Fiscal - 
Taxa de Licenciamento de Estabelecimento - CREDOR: ‘Município de Salvador - RÉU: Laelson Marques de Souza - Me - Vistos 
os autos da Ação de Execução Fiscal, sendo exeqüente ‘Município de Salvador e como executado(a) Laelson Marques de Sou-
za - Me. Durante a tramitação do feito, requer o ilustre procurador sua extinção, face ao cancelamento da inscrição em Dívida 
Ativa. Do exposto, com fulcro no art. 156, IX, do Código Tributário Nacional, c/c arts. 924, inciso IV e 925, do CPC/15, declaro, 
por sentença, extinta a presente execução. Sem custas. Havendo penhora sobre bem imóvel ou averbação premonitória lançada 
sobre veículo, expeça-se o respectivo ofício ao órgão competente para baixa do gravame, conforme o caso; também se for o 
caso, expeça-se alvará para liberação de valor depositado em conta judicial, relativo ao bloqueio realizado através do sistema 
BACEN-JUD para fi ns de arresto ou penhora. De mais disso, expeça-se alvará para liberação de valor depositado em conta 
judicial, relativo ao bloqueio realizado, para fi ns de arresto ou penhora, através do sistema BACEN-JUD, se for a hipótese. Em 
seguida, ao arquivamento dos autos. Publique-se. Intimem-se, procedendo-se às anotações devida, inclusive baixa na Distribui-
ção. Salvador(BA), 06 de setembro de 2019. Jerônimo Ouais Santos Juiz de Direito Titular

ADV: ‘A BAHIA (OAB 1D/BA), DAVID BITTENCOURT LUDUVICE NETO (OAB 17917/BA) - Processo 0801747-07.2018.8.05.0001 
- Execução Fiscal - ISS/ Imposto sobre Serviços - EXEQUENTE: ‘Município de Salvador - EXECUTADO: Marcos Antonio Vala-
dares Freitas - Vistos, etc. Aguarde-se o decurso de prazo outorgado à exequente. Após, acaso não interposto recurso ou não 
formulados novos pedidos no mesmo prazo, arquivem-se os autos com a devida baixa. Cumpra-se. Salvador (BA), 06 de setem-
bro de 2019. Jerônimo Ouais Santos Juiz de Direito

ADV: DAVID BITTENCOURT LUDUVICE NETO (OAB 17917/BA) - Processo 0806560-82.2015.8.05.0001 - Execução Fiscal - 
Taxa de Licenciamento de Estabelecimento - CREDOR: ‘Município de Salvador - RÉU: Comercial Real Kit Ltda - Me - Vistos os 
autos da Ação de Execução Fiscal, sendo exeqüente ‘Município de Salvador e como executado(a) Comercial Real Kit Ltda - Me. 
Durante a tramitação do feito, requer o ilustre procurador sua extinção, face ao cancelamento da inscrição em Dívida Ativa. Do 
exposto, com fulcro no art. 156, IX, do Código Tributário Nacional, c/c arts. 924, inciso IV e 925, do CPC/15, declaro, por sen-
tença, extinta a presente execução. Sem custas. Havendo penhora sobre bem imóvel ou averbação premonitória lançada sobre 
veículo, expeça-se o respectivo ofício ao órgão competente para baixa do gravame, conforme o caso; também se for o caso, 
expeça-se alvará para liberação de valor depositado em conta judicial, relativo ao bloqueio realizado através do sistema BA-
CEN-JUD para fi ns de arresto ou penhora. De mais disso, expeça-se alvará para liberação de valor depositado em conta judicial, 
relativo ao bloqueio realizado, para fi ns de arresto ou penhora, através do sistema BACEN-JUD, se for a hipótese. Em seguida, 
ao arquivamento dos autos. Publique-se. Intimem-se, procedendo-se às anotações devida, inclusive baixa na Distribuição. Sal-
vador(BA), 06 de setembro de 2019. Jerônimo Ouais Santos Juiz de Direito Titular

ADV: DAVID BITTENCOURT LUDUVICE NETO (OAB 17917/BA) - Processo 0806997-89.2016.8.05.0001 - Execução Fiscal - 
Taxa de Licenciamento de Estabelecimento - CREDOR: ‘Município de Salvador - RÉU: Eletromania Comercial Ltda - Me - Vistos 
os autos da Ação de Execução Fiscal, sendo exeqüente ‘Município de Salvador e como executado(a) Eletromania Comercial 
Ltda - Me. Durante a tramitação do feito, requer o ilustre procurador sua extinção, face ao cancelamento da inscrição em Dívida 
Ativa. Do exposto, com fulcro no art. 156, IX, do Código Tributário Nacional, c/c arts. 924, inciso IV e 925, do CPC/15, declaro, 
por sentença, extinta a presente execução. Sem custas. Havendo penhora sobre bem imóvel ou averbação premonitória lançada 
sobre veículo, expeça-se o respectivo ofício ao órgão competente para baixa do gravame, conforme o caso; também se for o 
caso, expeça-se alvará para liberação de valor depositado em conta judicial, relativo ao bloqueio realizado através do sistema 
BACEN-JUD para fi ns de arresto ou penhora. De mais disso, expeça-se alvará para liberação de valor depositado em conta 
judicial, relativo ao bloqueio realizado, para fi ns de arresto ou penhora, através do sistema BACEN-JUD, se for a hipótese. Em 
seguida, ao arquivamento dos autos. Publique-se. Intimem-se, procedendo-se às anotações devida, inclusive baixa na Distribui-
ção. Salvador(BA), 06 de setembro de 2019. Jerônimo Ouais Santos Juiz de Direito Titular

ADV: DAVID BITTENCOURT LUDUVICE NETO (OAB 17917/BA) - Processo 0807011-73.2016.8.05.0001 - Execução Fiscal - 
Taxa de Licenciamento de Estabelecimento - CREDOR: ‘Município de Salvador - RÉU: Correia Galdino Artigos de Modas Ltda 
- Vistos os autos da Ação de Execução Fiscal, sendo exeqüente ‘Município de Salvador e como executado(a) Correia Galdino 
Artigos de Modas Ltda. Durante a tramitação do feito, requer o ilustre procurador sua extinção, face ao cancelamento da inscrição 
em Dívida Ativa. Do exposto, com fulcro no art. 156, IX, do Código Tributário Nacional, c/c arts. 924, inciso IV e 925, do CPC/15, 
declaro, por sentença, extinta a presente execução. Sem custas. Havendo penhora sobre bem imóvel ou averbação premonitória 
lançada sobre veículo, expeça-se o respectivo ofício ao órgão competente para baixa do gravame, conforme o caso; também 
se for o caso, expeça-se alvará para liberação de valor depositado em conta judicial, relativo ao bloqueio realizado através do 
sistema BACEN-JUD para fi ns de arresto ou penhora. De mais disso, expeça-se alvará para liberação de valor depositado em 
conta judicial, relativo ao bloqueio realizado, para fi ns de arresto ou penhora, através do sistema BACEN-JUD, se for a hipótese. 
Em seguida, ao arquivamento dos autos. Publique-se. Intimem-se, procedendo-se às anotações devida, inclusive baixa na Dis-
tribuição. Salvador(BA), 06 de setembro de 2019. Jerônimo Ouais Santos Juiz de Direito Titular

ADV: DAVID BITTENCOURT LUDUVICE NETO (OAB 17917/BA) - Processo 0807133-86.2016.8.05.0001 - Execução Fiscal - 
Taxa de Licenciamento de Estabelecimento - CREDOR: ‘Município de Salvador - RÉU: Marolla Confeccoes Ltda - Me - Vistos 
os autos da Ação de Execução Fiscal, sendo exeqüente ‘Município de Salvador e como executado(a) Marolla Confeccoes Ltda 
- Me. Durante a tramitação do feito, requer o ilustre procurador sua extinção, face ao cancelamento da inscrição em Dívida Ativa. 
Do exposto, com fulcro no art. 156, IX, do Código Tributário Nacional, c/c arts. 924, inciso IV e 925, do CPC/15, declaro, por 



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458- Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 2/ Página 110

sentença, extinta a presente execução. Sem custas. Havendo penhora sobre bem imóvel ou averbação premonitória lançada 
sobre veículo, expeça-se o respectivo ofício ao órgão competente para baixa do gravame, conforme o caso; também se for o 
caso, expeça-se alvará para liberação de valor depositado em conta judicial, relativo ao bloqueio realizado através do sistema 
BACEN-JUD para fi ns de arresto ou penhora. De mais disso, expeça-se alvará para liberação de valor depositado em conta 
judicial, relativo ao bloqueio realizado, para fi ns de arresto ou penhora, através do sistema BACEN-JUD, se for a hipótese. Em 
seguida, ao arquivamento dos autos. Publique-se. Intimem-se, procedendo-se às anotações devida, inclusive baixa na Distribui-
ção. Salvador(BA), 09 de setembro de 2019. Jerônimo Ouais Santos Juiz de Direito Titular

ADV: DAVID BITTENCOURT LUDUVICE NETO (OAB 17917/BA) - Processo 0813715-73.2014.8.05.0001 - Execução Fiscal - 
Taxa de Licenciamento de Estabelecimento - CREDOR: ‘Município de Salvador - RÉU: Mega Malhas Ltda - Vistos os autos da 
Ação de Execução Fiscal, sendo exeqüente ‘Município de Salvador e como executado(a) Mega Malhas Ltda. Durante a trami-
tação do feito, requer o ilustre procurador sua extinção, face ao cancelamento da inscrição em Dívida Ativa. Do exposto, com 
fulcro no art. 156, IX, do Código Tributário Nacional, c/c arts. 924, inciso IV e 925, do CPC/15, declaro, por sentença, extinta a 
presente execução. Sem custas. Havendo penhora sobre bem imóvel ou averbação premonitória lançada sobre veículo, expeça-
-se o respectivo ofício ao órgão competente para baixa do gravame, conforme o caso; também se for o caso, expeça-se alvará 
para liberação de valor depositado em conta judicial, relativo ao bloqueio realizado através do sistema BACEN-JUD para fi ns de 
arresto ou penhora. De mais disso, expeça-se alvará para liberação de valor depositado em conta judicial, relativo ao bloqueio 
realizado, para fi ns de arresto ou penhora, através do sistema BACEN-JUD, se for a hipótese. Em seguida, ao arquivamento 
dos autos. Publique-se. Intimem-se, procedendo-se às anotações devida, inclusive baixa na Distribuição. Salvador(BA), 06 de 
setembro de 2019. Jerônimo Ouais Santos Juiz de Direito Titular

ADV: DAVID BITTENCOURT LUDUVICE NETO (OAB 17917/BA) - Processo 0822044-40.2015.8.05.0001 - Execução Fiscal - 
Taxa de Licenciamento de Estabelecimento - CREDOR: ‘Município de Salvador - RÉU: Gilselia dos Santos Barbosa - Me - Vistos 
os autos da Ação de Execução Fiscal, sendo exeqüente ‘Município de Salvador e como executado(a) Gilselia dos Santos Bar-
bosa - Me. Durante a tramitação do feito, requer o ilustre procurador sua extinção, face ao cancelamento da inscrição em Dívida 
Ativa. Do exposto, com fulcro no art. 156, IX, do Código Tributário Nacional, c/c arts. 924, inciso IV e 925, do CPC/15, declaro, 
por sentença, extinta a presente execução. Sem custas. Havendo penhora sobre bem imóvel ou averbação premonitória lançada 
sobre veículo, expeça-se o respectivo ofício ao órgão competente para baixa do gravame, conforme o caso; também se for o 
caso, expeça-se alvará para liberação de valor depositado em conta judicial, relativo ao bloqueio realizado através do sistema 
BACEN-JUD para fi ns de arresto ou penhora. De mais disso, expeça-se alvará para liberação de valor depositado em conta 
judicial, relativo ao bloqueio realizado, para fi ns de arresto ou penhora, através do sistema BACEN-JUD, se for a hipótese. Em 
seguida, ao arquivamento dos autos. Publique-se. Intimem-se, procedendo-se às anotações devida, inclusive baixa na Distribui-
ção. Salvador(BA), 06 de setembro de 2019. Jerônimo Ouais Santos Juiz de Direito Titular

ADV: DAVID BITTENCOURT LUDUVICE NETO (OAB 17917/BA) - Processo 0824790-80.2012.8.05.0001 - Execução Fiscal - 
IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano - EXEQTE.: ‘Município de Salvador - EXECDO.: Benedita Vieira de Sena - Vistos, etc. 
Trata-se de Execução Fiscal movida por ‘Município de Salvador em face de Benedita Vieira de Sena, nos termos da exordial. No 
curso do feito, peticiona a exequente noticiando o pagamento e a consequente extinção do crédito tributário objeto da lide, motivo 
pelo qual requer a extinção do processo executivo. Por tais razões, com lastro no disposto nos arts. 924, inciso II e art. 925, do 
CPC/15 c/c o art. 156, inciso I, do Código Tributário Nacional, DECLARO, por sentença, EXTINTA a presente execução. Sem 
custas, vez que não formalizada a relação processual. Havendo penhora sobre bem móvel ou imóvel ou ainda averbação pre-
monitória lançada sobre veículo, expeça-se o respectivo ofício ao órgão competente para a baixa do aludido gravame, conforme 
o caso. Acaso tenha sido realizado depósito judicial e/ou bloqueio de valores através do sistema BACEN-JUD, determino o des-
fazimento da constrição e consequente desbloqueio e/ou expedição de alvará para o respectivo levantamento Após, proceda-se 
ao arquivamento dos autos com baixa na distribuição. Publique-se. Intimem-se. Registre-se. Salvador(BA), 06 de setembro de 
2019. Jerônimo Ouais Santos Juiz de Direito

ADV: DAVID BITTENCOURT LUDUVICE NETO (OAB 17917/BA) - Processo 0828748-35.2016.8.05.0001 - Execução Fiscal 
- Taxa de Licenciamento de Estabelecimento - CREDOR: ‘Município de Salvador - RÉU: Autobenz Comercio de Pecas Ltda - 
Vistos os autos da Ação de Execução Fiscal, sendo exeqüente ‘Município de Salvador e como executado(a) Autobenz Comercio 
de Pecas Ltda. Durante a tramitação do feito, requer o ilustre procurador sua extinção, face ao cancelamento da inscrição em 
Dívida Ativa. Do exposto, com fulcro no art. 156, IX, do Código Tributário Nacional, c/c arts. 924, inciso IV e 925, do CPC/15, 
declaro, por sentença, extinta a presente execução. Sem custas. Havendo penhora sobre bem imóvel ou averbação premonitória 
lançada sobre veículo, expeça-se o respectivo ofício ao órgão competente para baixa do gravame, conforme o caso; também 
se for o caso, expeça-se alvará para liberação de valor depositado em conta judicial, relativo ao bloqueio realizado através do 
sistema BACEN-JUD para fi ns de arresto ou penhora. De mais disso, expeça-se alvará para liberação de valor depositado em 
conta judicial, relativo ao bloqueio realizado, para fi ns de arresto ou penhora, através do sistema BACEN-JUD, se for a hipótese. 
Em seguida, ao arquivamento dos autos. Publique-se. Intimem-se, procedendo-se às anotações devida, inclusive baixa na Dis-
tribuição. Salvador(BA), 06 de setembro de 2019. Jerônimo Ouais Santos Juiz de Direito Titular

ADV: DAVID BITTENCOURT LUDUVICE NETO (OAB 17917/BA) - Processo 0828865-26.2016.8.05.0001 - Execução Fiscal - 
Taxa de Licenciamento de Estabelecimento - CREDOR: ‘Município de Salvador - RÉU: Saul Mareines - Vistos os autos da Ação 
de Execução Fiscal, sendo exeqüente ‘Município de Salvador e como executado(a) Saul Mareines. Durante a tramitação do feito, 
requer o ilustre procurador sua extinção, face ao cancelamento da inscrição em Dívida Ativa. Do exposto, com fulcro no art. 156, 
IX, do Código Tributário Nacional, c/c arts. 924, inciso IV e 925, do CPC/15, declaro, por sentença, extinta a presente execução. 
Sem custas. Havendo penhora sobre bem imóvel ou averbação premonitória lançada sobre veículo, expeça-se o respectivo 
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ofício ao órgão competente para baixa do gravame, conforme o caso; também se for o caso, expeça-se alvará para liberação 
de valor depositado em conta judicial, relativo ao bloqueio realizado através do sistema BACEN-JUD para fi ns de arresto ou 
penhora. De mais disso, expeça-se alvará para liberação de valor depositado em conta judicial, relativo ao bloqueio realizado, 
para fi ns de arresto ou penhora, através do sistema BACEN-JUD, se for a hipótese. Em seguida, ao arquivamento dos autos. 
Publique-se. Intimem-se, procedendo-se às anotações devida, inclusive baixa na Distribuição. Salvador(BA), 09 de setembro de 
2019. Jerônimo Ouais Santos Juiz de Direito Titular

ADV: DAVID BITTENCOURT LUDUVICE NETO (OAB 17917/BA) - Processo 0848490-80.2015.8.05.0001 - Execução Fiscal - 
Taxa de Licenciamento de Estabelecimento - CREDOR: ‘Município de Salvador - RÉU: Roberto Farias de Souza de Salvador 
- Vistos os autos da Ação de Execução Fiscal, sendo exeqüente ‘Município de Salvador e como executado(a) Roberto Farias de 
Souza de Salvador. Durante a tramitação do feito, requer o ilustre procurador sua extinção, face ao cancelamento da inscrição 
em Dívida Ativa. Do exposto, com fulcro no art. 156, IX, do Código Tributário Nacional, c/c arts. 924, inciso IV e 925, do CPC/15, 
declaro, por sentença, extinta a presente execução. Sem custas. Havendo penhora sobre bem imóvel ou averbação premonitória 
lançada sobre veículo, expeça-se o respectivo ofício ao órgão competente para baixa do gravame, conforme o caso; também 
se for o caso, expeça-se alvará para liberação de valor depositado em conta judicial, relativo ao bloqueio realizado através do 
sistema BACEN-JUD para fi ns de arresto ou penhora. De mais disso, expeça-se alvará para liberação de valor depositado em 
conta judicial, relativo ao bloqueio realizado, para fi ns de arresto ou penhora, através do sistema BACEN-JUD, se for a hipótese. 
Em seguida, ao arquivamento dos autos. Publique-se. Intimem-se, procedendo-se às anotações devida, inclusive baixa na Dis-
tribuição. Salvador(BA), 09 de setembro de 2019. Jerônimo Ouais Santos Juiz de Direito Titular

ADV: EMANUEL FARO BARRETTO (OAB 23776/BA), ‘’’’’’DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA (OAB 999999/BA) - 
Processo 0848772-84.2016.8.05.0001 - Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano - EXEQTE.: ‘Município de 
Salvador - EXECDO.: Maria Conceição Miranda - Vistos, etc. À vista do quanto suscitado pela parte executada às fl s. 38/41, aco-
lho os Embargos de Declaração opostos para corrigindo a sentença objurgada para, reconhecendo a ocorrência de erro material 
na sentença proferida às fl s. 32 no que diz respeito à condenação do executado ao pagamento da verba sucumbencial, uma vez 
que concedido ao executado os benefícios da gratuidade da justiça (fl s. 12), para fazer constar, expressamente, que tais obriga-
ções fi carão sob condição suspensiva de exigibilidade, podendo ser executadas somente se, nos 05 (cinco) anos subsequentes 
ao trânsito em julgado desta decisão, for demonstrado que deixou de existir a situação de insufi ciência de recursos que justifi cou 
a concessão de gratuidade, nos moldes do §2º e § 3° do art. 98 do CPC, aperfeiçoando-se, desse modo, a prestação jurisdicional, 
mantendo inalterada em todos os seus demais termos o comando sentencial. Comunique-se à Central de custas. Não havendo 
novos requerimentos, arquivem-se os autos, com a devida baixa na Distribuição. Intimem-se. Salvador(BA), 06 de setembro de 
2019. Jerônimo Ouais Santos Juiz de Direito

2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
JUIZ(A) DE DIREITO AMANDA PALITOT VILLAR DE MELLO JACOBINA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL IRACEMA CARVALHO DE FREITAS BATISTA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 1191/2019

ADV: ‘’’’’’1PROCURADOR DO ESTADO DA BAHIA (OAB 909090/BA) - Processo 0039619-95.1995.8.05.0001 - Execução Fiscal 
- AUTOR: Fazenda Publica do Estado da Bahia - RÉU: Transbrafi  Transportadora Branco e Filhos Ltda - Ante o exposto, declaro 
extinto o crédito tributário cobrado através do presente executivo fi scal, nos termos do art. 156, inciso V, c/c art. 174, ambos do 
CTN, extinguindo o feito com resolução de mérito nos termos do art. 487, inciso II, do CPC/2015. Liberem-se eventuais gravames 
e quaisquer restrições existentes em razão da presente execução, fi cando o cartório autorizado a expedir os ofícios necessários 
para tanto. Sem custas diante da isenção que goza a parte exequente. Sem honorários, pois não houve oposição de embargos. 
Sentença sujeita a reexame necessário, caso o crédito tributário em discussão seja superior a 500 (quinhentos) salários mínimos. 
Com recurso voluntário, subam os autos à Superior Instância, com as cautelas de praxe. Transitada esta sentença em julgado, 
dê-se a devida baixa e arquivem-se os autos. P. R. I.

ADV: CARLOS ROBERTO CLÁUDIO BRANDÃO (OAB 14741/BA) - Processo 0060849-37.2011.8.05.0001 - Execução Fiscal - 
DIREITO TRIBUTÁRIO - EXEQUENTE: Estado da Bahia - EXECUTADO: Base Industria e Comercio Ltda - Em homenagem ao 
princípio da economia processual, considerando a inexistência de citação e, por conseguinte, falta de formação da relação pro-
cessual, de modo a legitimar-se a fi gura do apelado, remetam-se imediatamente os autos a Superior Instância, para apreciação 
do recurso. Cumpra-se, com extremíssima brevidade.

ADV: FELIPE PORTELA DE SOUZA (OAB 35788/BA) - Processo 0409731-83.2013.8.05.0001 - Execução Fiscal - IPTU/ Imposto 
Predial e Territorial Urbano - EXEQTE.: ‘Municipio de Madre de Deus - EXECDO.: Luis Mario dos Santos Santana - ISTO POSTO, 
forte no art. 922, caput, do CPC/2015 e e art. 151, VI do CTN, defi ro o requerimento formulado pela parte Exequente e suspendo 
a execução até o vencimento previsto para a última parcela do acordocelebrado. Decorrido o prazo, intime-se o exequente para 
manifestar-se nos autos, em 5 (cinco) dias, sob pena de presunção de extinção do crédito tributário sub judice por pagamento. 
CUMPRA-SE.
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ADV: JOSEMARA SOUZA MEIRELES (OAB 37547/BA), WILLIAN GUIMARAES DA SILVA (OAB 34128/BA) - Processo 0501563-
23.2014.8.05.0080 - Procedimento Comum - Anulação - AUTOR: Auto Posto Camaro Ltda - RÉU: Esta da Bahia / Fazenda Públi-
ca Estadual - Preenchidos os requisitos do art. 534 do CPC, recebo o pedido de cumprimento de sentença. Intime-se a Fazenda 
Pública na pessoa do seu representante judicial para que apresente impugnação no prazo de 30 (trinta) dias como incidente a 
estes próprios autos. Cumpra-se.

ADV: TICIANA CASTRO GARCIA LANDEIRO (OAB 32250/BA), MATHEUS MORAES SACRAMENTO (OAB 21250/BA) - Pro-
cesso 0505493-19.2019.8.05.0001 - Procedimento Comum - Anulação - AUTOR: G. V. LTDA e outro - RÉU: ‘ de S. - Intime-se o 
Município de Salvador para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre os documentos de fl s. 514/536. Após, nada mais 
havendo, retornem-me os autos conclusos para sentença.

ADV: ISABELA CARRA SCHIOCHET (OAB 49995/BA) - Processo 0509915-37.2019.8.05.0001 - Procedimento Comum - Anu-
lação de Débito Fiscal - AUTOR: OFFICINALIS OLEOS ESSENCIAIS LTDA - RÉU: PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR 
- Ciente o Juízo acerca da interposição do Recurso de Apelação Desse modo, intime-se a parte apelada para oferecer suas 
contrarrazões, no prazo de lei. Decorrido o prazo, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, 
com as homenagens e cautelas legais. Certifi que-se o que for pertinente. Cumpra-se.

ADV: SINÉSIO CYRINO DA COSTA NETO (OAB 36212/BA) - Processo 0521147-46.2019.8.05.0001 - Procedimento Comum 
- IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano - AUTOR: TECELAGEM DE SISAL DA BAHIA INDÚSTRIA COMÉRCIO EXPORTA-
ÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA - RÉU: MUNICIPIO DE SALVADOR - Nos termos do art. 350 do CPC, intime-se a parte autora para, 
no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a defesa apresentada pela parte ré, informando em igual prazo se possui mais 
provas a produzir, tudo sob pena de preclusão. Após, nada mais havendo, retornem os autos conclusos para sentença ou, caso 
necessário, eventual saneamento. Cumpra-se.

ADV: TICIANA CASTRO GARCIA LANDEIRO (OAB 32250/BA), MATHEUS MORAES SACRAMENTO (OAB 21250/BA) - Pro-
cesso 0532317-49.2018.8.05.0001 - Procedimento Comum - Repetição de indébito - AUTOR: SANTA ISABEL PATRIMONIAL 
LTDA e outro - RÉU: MUNICÍPIO DE SALVADOR - Remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, 
com nossas homenagens. Cumpra-se.

ADV: VIVANIA DE AQUINO MOTA (OAB 37179/BA) - Processo 0565779-94.2018.8.05.0001 - Mandado de Segurança - ITBI 
- Imposto de Transmissão Intervivos de Bens Móveis e Imóveis - IMPETRANTE: OLI CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA - 
IMPETRADO: DIRETOR GERAL DA RECEITA MUNICIPAL DA SECRETARIA DA FAZENDA DO MUNICÍPIO DE SALVADOR e 
outro - Intimo a Fazenda Municipal do despacho de fl s. 91. Salvador, 04 de abril de 2019.

ADV: VIVANIA DE AQUINO MOTA (OAB 37179/BA) - Processo 0565779-94.2018.8.05.0001 - Mandado de Segurança - ITBI 
- Imposto de Transmissão Intervivos de Bens Móveis e Imóveis - IMPETRANTE: OLI CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA - 
IMPETRADO: DIRETOR GERAL DA RECEITA MUNICIPAL DA SECRETARIA DA FAZENDA DO MUNICÍPIO DE SALVADOR e 
outro - Cumpra-se, com extrema brevidade, o despacho de fl s. 109.

ADV: SINÉSIO CYRINO DA COSTA NETO (OAB 36212/BA) - Processo 0571603-34.2018.8.05.0001 - Procedimento Comum - 
Taxa de Licenciamento de Estabelecimento - AUTOR: ATAKAREJO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA. - RÉU: 
MUNICÍPIO DO SALVADOR - Remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, com nossas homena-
gens. Cumpra-se.

ADV: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/BA) - Processo 0763159-38.2012.8.05.0001 - Execução 
Fiscal - Multas e demais Sanções - EXEQTE.: ‘Município de Salvador - EXECDO.: Algas Comercial de Alimentos Ltda - Isso 
posto, declino da competência, determinando a remessa dos presentes autos à Distribuição, para o devido sorteio entre uma 
das Varas de Fazenda Pública desta comarca da capital com competência para causas de natureza administrativa. Cumpra-se.

ADV: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/BA) - Processo 0766993-49.2012.8.05.0001 - Execução 
Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano - EXEQTE.: ‘Município de Salvador - EXECDO.: Fernandez Empreendimentos 
e Construções Ltda - PESQUISA

ADV: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/BA) - Processo 0766993-49.2012.8.05.0001 - Execução 
Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano - EXEQTE.: ‘Município de Salvador - EXECDO.: Fernandez Empreendimentos 
e Construções Ltda - Levando em conta que a inscrição da executada junto à Receita Federal encontra-se inativa (fl s. 86) e que a 
inscrição municipal n. 626.026-8, sobre a qual recai a exação encontra-se atualmente vinculada à SAGGA ESTACIONAMENTOS 
LTDA, que por sinal também fi rmou o acordo de parcelamento outrora noticiado (fl s. 13), intime-se o exequente para, no prazo 
de 15 (quinze) dias, demonstrar inequivocamente a legitimidade da parte executada para fi gurar no polo passivo da presente 
ação ou, se for o caso, requerer, justifi cadamente, o redirecionamento do execução, requerendo o que mais entender de direito, 
tudo sob pena de preclusão. Outrossim, ante os documentos de fl s. 85/86, restam por ora suspensos os efeitos da decisão de 
fl s. 84. Exp. Nec.

ADV: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/BA) - Processo 0766999-56.2012.8.05.0001 - Execução 
Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano - EXEQTE.: ‘Município de Salvador - EXECDO.: Fernandez Empreendimentos 
e Construções Ltda - PESQUISA
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ADV: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/BA) - Processo 0766999-56.2012.8.05.0001 - Execução 
Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano - EXEQTE.: ‘Município de Salvador - EXECDO.: Fernandez Empreendimentos 
e Construções Ltda - Levando em conta que a inscrição da executada junto à Receita Federal encontra-se inativa (fl s. 86) e que 
a inscrição municipal n. 626.032-2 (fl s. 87), sobre a qual recai a exação encontra-se atualmente vinculada à SAGGA ESTACIO-
NAMENTOS LTDA, que por sinal também fi rmou o acordo de parcelamento outrora noticiado (fl s. 13), intime-se o exequente 
para, no prazo de 15 (quinze) dias, demonstrar inequivocamente a legitimidade da parte executada para fi gurar no polo passivo 
da presente ação ou, se for o caso, requerer, justifi cadamente, o redirecionamento do execução, requerendo o que mais entender 
de direito, tudo sob pena de preclusão. Outrossim, ante os documentos de fl s. 86/87, por ora, restam sobrestados os efeitos da 
decisão de fl s. 85. Exp. Nec.

ADV: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/BA) - Processo 0768145-98.2013.8.05.0001 - Execução 
Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano - EXEQTE.: ‘Município de Salvador - EXECDO.: Fernandez Empreendimentos 
e Construções Ltda - bloqueio

ADV: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/BA) - Processo 0768145-98.2013.8.05.0001 - Execução 
Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano - EXEQTE.: ‘Município de Salvador - EXECDO.: Fernandez Empreendimentos 
e Construções Ltda - Levando em conta que a inscrição da executada junto à Receita Federal encontra-se inativa (fl s.78) e que a 
inscrição municipal n. 561.168-7 (fl s. 77), sobre a qual recai a exação encontra-se atualmente vinculada à SAGGA ESTACIONA-
MENTOS LTDA, que por sinal também fi rmou o acordo de parcelamento outrora noticiado (fl s. 08), intime-se o exequente para, 
no prazo de 15 (quinze) dias, demonstrar inequivocamente a legitimidade da parte executada para fi gurar no polo passivo da 
presente ação ou, se for o caso, requerer, justifi cadamente, o redirecionamento do execução, requerendo o que mais entender de 
direito, tudo sob pena de preclusão. Outrossim, em face dos documentos de fl s. 77/78, restam sobrestados os efeitos da decisão 
de fl s. 76. Exp. Nec.

ADV: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/BA) - Processo 0768405-78.2013.8.05.0001 - Execução 
Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano - CREDOR: ‘Município de Salvador - RÉU: Wilson Monteiro de Souza - PES-
QUISA

ADV: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/BA) - Processo 0768405-78.2013.8.05.0001 - Execução 
Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano - CREDOR: ‘Município de Salvador - RÉU: Wilson Monteiro de Souza - Não 
tendo sido localizados bens penhoráveis de titularidade da parte executada, obedecendo ao princípio da economia processual, 
SUSPENDO desde já o presente Feito pelo prazo de 1 (um) ano, com fundamento no artigo 40, § 1º , da Lei 6.830/80 bem como 
na Súmula 314 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, a partir da data de intimação do ente credor acerca da presente. De-
corrido o prazo acima, se nada for requerido, arquive-se provisoriamente,nos termos do artigo 40 § 2 º da Lei 6.830/80, fi cando 
desde logo ciente a parte exequente quanto ao possível arquivamento provisório, iniciando-se automaticamente o prazo para 
contagem da prescrição intercorrente. Caso transcorra o prazo de 5 (cinco) anos, sem que haja nenhuma nova informação, inti-
me-se a parte exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, demonstrar a existência de causa interruptiva e/ou suspensiva da 
execução, requerendo o que entender de direito, conforme o art. 40, § 4 º, da Lei 6.830/80, com posterior conclusão. Ressalto não 
haver, no caso concreto, violação ao disposto nos arts. 9º e 10 do CPC, tendo em vista que o contraditório resta apenas diferido. 
Caberá apenas ao exequente, na primeira oportunidade, demonstrar ser possível a continuidade da execução. Desse modo, o 
presente decisum poderá ser revisto a qualquer tempo, enquanto perdurar o prazo de suspensão, retomando-se o regular pros-
seguimento do Feito, desde que a parte exequente traga novas informações que viabilizem a satisfação do crédito tributário exe-
quendo, mormente no que toca à localização de bens passíveis de penhora de titularidade da parte devedora. Intime-se a parte 
exequente, por meio de seu representante legal, acerca desta decisão. Decorrido o prazo recursal, não havendo irresignação da 
parte credora, aguarde-se o decurso do prazo de suspensão acima assinalado. Do contrário, retornem-me os autos conclusos. 
Cumpra-se, com brevidade.

ADV: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/BA) - Processo 0777969-18.2012.8.05.0001 - Execu-
ção Fiscal - ISS/ Imposto sobre Serviços - EXEQTE.: ‘Município de Salvador - EXECDO.: Jonas Batista Barbosa - Intime-se o 
exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a Exceção de Pré-executividade e documentos que a acom-
panham. Após, à conclusão.

ADV: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/BA), LUIS ARAUJO VIEIRA (OAB 35432/BA) - Processo 
0782899-40.2016.8.05.0001 - Execução Fiscal - ISS/ Imposto sobre Serviços - CREDOR: ‘Município de Salvador - RÉU: Tech 
Ambiental Tecnologia e Estudos Ambientais Ltda - PESQUISA

ADV: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/BA), LUIS ARAUJO VIEIRA (OAB 35432/BA) - Processo 
0782899-40.2016.8.05.0001 - Execução Fiscal - ISS/ Imposto sobre Serviços - CREDOR: ‘Município de Salvador - RÉU: Tech 
Ambiental Tecnologia e Estudos Ambientais Ltda - Não tendo sido localizados bens penhoráveis de titularidade da parte execu-
tada, obedecendo ao princípio da economia processual, SUSPENDO desde já o presente Feito pelo prazo de 1 (um) ano, com 
fundamento no artigo 40, § 1º , da Lei 6.830/80 bem como na Súmula 314 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, a partir da 
data de intimação do ente credor acerca da presente. Decorrido o prazo acima, se nada for requerido, arquive-se provisoriamen-
te,nos termos do artigo 40 § 2 º da Lei 6.830/80, fi cando desde logo ciente a parte exequente quanto ao possível arquivamento 
provisório, iniciando-se automaticamente o prazo para contagem da prescrição intercorrente. Caso transcorra o prazo de 5 (cin-
co) anos, sem que haja nenhuma nova informação, intime-se a parte exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, demonstrar 
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a existência de causa interruptiva e/ou suspensiva da execução, requerendo o que entender de direito, conforme o art. 40, § 4 º, 
da Lei 6.830/80, com posterior conclusão. Ressalto não haver, no caso concreto, violação ao disposto nos arts. 9º e 10 do CPC, 
tendo em vista que o contraditório resta apenas diferido. Caberá apenas ao exequente, na primeira oportunidade, demonstrar ser 
possível a continuidade da execução. Desse modo, o presente decisum poderá ser revisto a qualquer tempo, enquanto perdurar 
o prazo de suspensão, retomando-se o regular prosseguimento do Feito, desde que a parte exequente traga novas informações 
que viabilizem a satisfação do crédito tributário exequendo, mormente no que toca à localização de bens passíveis de penhora de 
titularidade da parte devedora. Intime-se a parte exequente, por meio de seu representante legal, acerca desta decisão. Decorri-
do o prazo recursal, não havendo irresignação da parte credora, aguarde-se o decurso do prazo de suspensão acima assinalado. 
Do contrário, retornem-me os autos conclusos. Cumpra-se, com brevidade.

ADV: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/BA) - Processo 0787885-42.2013.8.05.0001 - Execução 
Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano - AUTOR: ‘Município de Salvador - DEVEDOR: Acivaldo Ferreira da Cruz - 
ISTO POSTO, forte no art. 922, caput, do CPC/2015 e e art. 151, VI do CTN, defi ro o requerimento formulado pela parte Exe-
quente e suspendo a execução até o vencimento previsto para a última parcela do acordocelebrado. Decorrido o prazo, intime-se 
o exequente para manifestar-se nos autos, em 5 (cinco) dias, sob pena de presunção de extinção do crédito tributário sub judice 
por pagamento. CUMPRA-SE.

ADV: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/BA) - Processo 0796447-06.2014.8.05.0001 - Execução 
Fiscal - Taxa de Licenciamento de Estabelecimento - CREDOR: ‘Município de Salvador - RÉU: Som Moveis Comercio de Moveis 
e Eletrodomesticos Ltda - Posto isso, defi ro o requerimento formulado e, em conseqüência, com fundamento no dispositivo legal 
retro citado, JULGO extinto o processo, sem quaisquer ônus às partes, nos termos do art. 26 da LEF. Torno sem efeito eventual 
decisão anterior em contrário. Levante-se eventual penhora. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 
distribuição e anotações de estilo. Publicar. Registrar. Intimar.

ADV: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/BA) - Processo 0797109-38.2012.8.05.0001 - Execução 
Fiscal - ISS/ Imposto sobre Serviços - EXEQTE.: ‘Município de Salvador - EXECDO.: Laneide Silva da Silva - Indefi ro o pedido 
de penhora, tendo em vista que a parte devedora ainda não foi devidamente citada tampouco foi noticiada qualquer negociação 
direta com o Fisco Municipal. Outrossim, o Município credor também não apresentou novo endereço, embora intimado acerca da 
tentativa frustrada de localizar a executada. Nesse sentido, ante a posição consolidada na jurisprudência pátria (RESP 1.340.553 
RS), em face da tentativa frustrada de localização da parte executada, conforme informações prestadas pela ECT (Empresa de 
Correios e Telégrafos), obedecendo ao princípio da economia processual, SUSPENDO desde já o presente Feito pelo prazo de 
1 (um) ano, com fundamento no artigo 40, § 1º , da Lei 6.830/80 bem como na Súmula 314 do Colendo Superior Tribunal de Jus-
tiça, a partir da data de intimação do ente credor acerca da presente. Decorrido o prazo acima, se nada for requerido, arquive-se 
provisoriamente, nos termos do artigo 40 § 2 º da Lei 6.830/80, fi cando desde logo ciente a parte exequente quanto ao possível 
arquivamento provisório, iniciando-se automaticamente o prazo para contagem da prescrição intercorrente. Caso transcorra o 
prazo de 5 (cinco) anos, sem que haja nenhuma nova informação, intime-se a parte exequente para, no prazo de 15 (quinze) 
dias, demonstrar a existência de causa interruptiva e/ou suspensiva da execução, requerendo o que entender de direito, confor-
me o art. 40, § 4 º, da Lei 6.830/80, com posterior conclusão. Ressalto não haver, no caso concreto, violação ao disposto nos arts. 
9 e 10 do CPC, tendo em vista que o contraditório resta apenas diferido. Caberá apenas ao exequente, na primeira oportunidade, 
demonstrar ser possível a continuidade da execução. Desse modo, o presente decisum poderá ser revisto a qualquer tempo, 
enquanto perdurar o prazo de suspensão, retomando-se o regular prosseguimento do Feito, desde que a parte exequente traga 
novas informações que viabilizem a satisfação do crédito tributário exequendo, mormente no que toca à correta localização da 
parte devedora. Intime-se a parte exequente, por meio de seu representante legal, acerca desta decisão. Decorrido o prazo re-
cursal, não havendo irresignação da parte credora, aguarde-se o decurso do prazo de suspensão acima assinalado. Do contrário, 
retornem-me os autos conclusos. Cumpra-se.

ADV: ‘’’’’’1PROCURADOR DO ESTADO DA BAHIA (OAB 909090/BA) - Processo 0799983-25.2014.8.05.0001 - Execução Fiscal 
- Estaduais - CREDORA: ESTADO DA BAHIA - RÉU: Adilson Ferreira Santos - Ante o exposto, nos termos do art. 156, inciso V, 
c/c art. 174, ambos do CTN, além do do inc. II do art. 497 e Súmula 409 do STJ, reconheço ex offi cio a extinção do crédito tribu-
tário sub judice, em razão da prescrição, no que toca apenas aos exercícios de 2006 a 2009. Quanto ao crédito remanescente 
(exercício de 2010), intime-se a parte exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, substituir a CDA (Certidão de Dívida Ativa) 
de fl s. 02/06, com a exclusão dos valores prescritos acima apontados, sob pena de extinção. Restam sobrestados os efeitos da 
decisão de fl s. 21. Intimações necessárias. Decorrido o prazo para agravo, retornem os autos conclusos. Cumpra-se.

ADV: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/BA) - Processo 0802573-09.2013.8.05.0001 - Execução 
Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano - CREDOR: ‘Município de Salvador - RÉU: Fernandez Empreendimentos e 
Construções Ltda - PESQUISA

ADV: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/BA) - Processo 0802573-09.2013.8.05.0001 - Execução 
Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano - CREDOR: ‘Município de Salvador - RÉU: Fernandez Empreendimentos e 
Construções Ltda - Levando em conta que a inscrição da executada junto à Receita Federal encontra-se inativa (fl s. 84) e que a 
inscrição municipal n. 561.168-7 (fl s. 83), sobre a qual recai a exação encontra-se atualmente vinculada à SAGGA ESTACIONA-
MENTOS LTDA, que por sinal também fi rmou o acordo de parcelamento outrora noticiado (fl s. 13), intime-se o exequente para, 
no prazo de 15 (quinze) dias, demonstrar inequivocamente a legitimidade da parte executada para fi gurar no polo passivo da 
presente ação ou, se for o caso, requerer, justifi cadamente, o redirecionamento do execução, requerendo o que mais entender de 



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458- Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 2/ Página 115

direito, tudo sob pena de preclusão. Outrossim, em face dos documentos de fl s. 83/84, restam sobrestados os efeitos da decisão 
de fl s. 82. Exp. Nec.

ADV: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/BA) - Processo 0821737-91.2012.8.05.0001 - Execução 
Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano - EXEQTE.: ‘Município de Salvador - EXECDO.: Shopping Center Sumare 
Lt - PESQUISA

ADV: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/BA) - Processo 0821737-91.2012.8.05.0001 - Execução 
Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano - EXEQTE.: ‘Município de Salvador - EXECDO.: Shopping Center Sumare 
Lt - Não tendo sido localizados bens penhoráveis de titularidade da parte executada, obedecendo ao princípio da economia pro-
cessual, SUSPENDO desde já o presente Feito pelo prazo de 1 (um) ano, com fundamento no artigo 40, § 1º , da Lei 6.830/80 
bem como na Súmula 314 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, a partir da data de intimação do ente credor acerca da pre-
sente. Decorrido o prazo acima, se nada for requerido, arquive-se provisoriamente,nos termos do artigo 40 § 2 º da Lei 6.830/80, 
fi cando desde logo ciente a parte exequente quanto ao possível arquivamento provisório, iniciando-se automaticamente o prazo 
para contagem da prescrição intercorrente. Caso transcorra o prazo de 5 (cinco) anos, sem que haja nenhuma nova informação, 
intime-se a parte exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, demonstrar a existência de causa interruptiva e/ou suspensiva 
da execução, requerendo o que entender de direito, conforme o art. 40, § 4 º, da Lei 6.830/80, com posterior conclusão. Ressalto 
não haver, no caso concreto, violação ao disposto nos arts. 9º e 10 do CPC, tendo em vista que o contraditório resta apenas 
diferido. Caberá apenas ao exequente, na primeira oportunidade, demonstrar ser possível a continuidade da execução. Desse 
modo, o presente decisum poderá ser revisto a qualquer tempo, enquanto perdurar o prazo de suspensão, retomando-se o 
regular prosseguimento do Feito, desde que a parte exequente traga novas informações que viabilizem a satisfação do crédito 
tributário exequendo, mormente no que toca à localização de bens passíveis de penhora de titularidade da parte devedora. Inti-
me-se a parte exequente, por meio de seu representante legal, acerca desta decisão. Decorrido o prazo recursal, não havendo 
irresignação da parte credora, aguarde-se o decurso do prazo de suspensão acima assinalado. Do contrário, retornem-me os 
autos conclusos. Cumpra-se, com brevidade.

ADV: DANILO SILVA PEIXOTO (OAB 48601/BA), MAURO JOSÉ DE MORAES SÁ COSTA (OAB 22084/BA) - Processo 0823679-
56.2015.8.05.0001 - Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano - CREDOR: ‘Município de Salvador - RÉU: 
Companhia das Docas do Estado da Bahia Codeba - Remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, 
com nossas homenagens. Cumpra-se.

ADV: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/BA) - Processo 0826765-40.2012.8.05.0001 - Execução 
Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano - EXEQTE.: ‘Município de Salvador - EXECDO.: André Guimarães Construções 
Ltda - Levando em conta que a inscrição municipal n. 500.002-5 (fl s. 43), sobre a qual recai a exação encontra-se atualmente 
vinculada ao Sr. MÁRCIO SANTOS AVELLAR COSTA, que por sinal também fi rmou o acordo de parcelamento outrora noticiado 
(fl s. 15), intime-se o exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, demonstrar inequivocamente a legitimidade da parte executa-
da para fi gurar no polo passivo da presente ação ou, se for o caso, requerer, justifi cadamente, o redirecionamento do execução, 
requerendo o que mais entender de direito, tudo sob pena de preclusão. Outrossim, em face do documentos de fl s. 43, restam 
sobrestados os efeitos da decisão de fl s. 42. Exp. Nec.

ADV: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/BA) - Processo 0830757-04.2015.8.05.0001 - Execução 
Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano - CREDOR: ‘Município de Salvador - RÉU: Taisa Maria Costa Oliveira - Man-
tenho os efeitos da decisão de fl s. 19.

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
JUIZ(A) DE DIREITO AMANDA PALITOT VILLAR DE MELLO JACOBINA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL IRACEMA CARVALHO DE FREITAS BATISTA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 1192/2019

ADV: EDSON SEBASTIÃO VITERBO DE ARAGÃO (OAB 5427/BA) - Processo 0000419-18.1994.8.05.0001 - Execução Fiscal - 
AUTOR: Fazenda Publica do Estado da Bahia - RÉU: PERREJOTA ENGA. INDUSTRIA COMERCIO REPRESENTAÇÕES LTDA 
- Posto isso, defi ro o requerimento formulado e, em conseqüência, com fundamento no dispositivo legal retro citado, JULGO 
extinto o processo, sem quaisquer ônus às partes, nos termos do art. 26 da LEF. Resta sem efeito a sentença anterior (fl s. 01) por 
ter feito menção a pessoa jurídica estranha à relação jurídico-tributária sub judice. Levante-se eventual penhora. Após o trânsito 
em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição e anotações de estilo. Publicar. Registrar. Intimar.

ADV: ANDERSON SOUZA BARROSO (OAB 14178/BA) - Processo 0059391-82.2011.8.05.0001 - Execução Fiscal - DIREITO 
TRIBUTÁRIO - EXEQUENTE: Municipio do Salvador - EXECUTADO: Eraldo Luiz Rodrigues - Conforme Provimento 06/2016 da 
Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Do retorno dos autos da Instância Superior, intimo as partes 
para requererem no prazo de lei, o que entenderem de direito. Salvador, 10 de setembro de 2019. Cleia Mara Miranda Bastos 
Técnico Judiciário

ADV: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/BA) - Processo 0060147-48.1998.8.05.0001 - Execu-
ção Fiscal - AUTOR: Municipio de Salvador - RÉU: Encol S/A Engenharia Com. e Industria - Conforme Provimento 06/2016 da 
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Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Do retorno dos autos da Instância Superior, intimo as partes 
para requererem no prazo de lei, o que entenderem de direito. Salvador, 10 de setembro de 2019. Cleia Mara Miranda Bastos 
Técnico Judiciário

ADV: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/BA) - Processo 0071330-30.2009.8.05.0001 - Execu-
ção Fiscal - DIREITO TRIBUTÁRIO - EXEQUENTE: Municipio do Salvador - EXECUTADO: Empreendimentos Educacionais 
Diplomata Ltda - Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Do retorno 
dos autos da Instância Superior, intimo as partes para requererem no prazo de lei, o que entenderem de direito. Salvador, 10 de 
setembro de 2019. Cleia Mara Miranda Bastos Técnico Judiciário

ADV: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/BA) - Processo 0106119-84.2011.8.05.0001 - Execução 
Fiscal - DIREITO TRIBUTÁRIO - EXEQUENTE: Municipio do Salvador - EXECUTADO: Grupo Hab Pedra Verde - Conforme Pro-
vimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Do retorno dos autos da Instância Superior, 
intimo as partes para requererem no prazo de lei, o que entenderem de direito. Salvador, 10 de setembro de 2019. Cleia Mara 
Miranda Bastos Técnico Judiciário

ADV: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/BA) - Processo 0122433-86.2003.8.05.0001 - Execução 
Fiscal - AUTOR: Municipio de Salvador - RÉU: Pituba Praia Hotel Ltda - Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de 
Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Do retorno dos autos da Instância Superior, intimo as partes para requererem no prazo 
de lei, o que entenderem de direito. Salvador, 10 de setembro de 2019. Cleia Mara Miranda Bastos Técnico Judiciário

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
JUIZ(A) DE DIREITO AMANDA PALITOT VILLAR DE MELLO JACOBINA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL IRACEMA CARVALHO DE FREITAS BATISTA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 1193/2019

ADV: FABIANA ACTIS DE SENNA (OAB 20569/BA) - Processo 0364206-15.2012.8.05.0001 - Procedimento Comum - DIREITO 
ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - AUTOR: Franklin Alves de Oliveira Gomes - RÉU: ‘Município 
de Salvador - Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Do retorno 
dos autos da Instância Superior, intimo as partes para requererem no prazo de lei, o que entenderem de direito. Salvador, 05 de 
setembro de 2019. Cleia Mara Miranda Bastos Técnico Judiciário

3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA

JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
JUIZ(A) DE DIREITO JULIANA DE CASTRO MADEIRA CAMPOS
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARCELO DOMINGUES CARLIN
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 1315/2019

ADV: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/BA) - Processo 0026344-25.2008.8.05.0001 - Execução 
Fiscal - AUTOR: Municipio do Salvador - RÉU: Rosalvo Oliveira Franca - Vistos, etc. Ante o longo lapso transcorrido desde que 
formulado o último requerimento apresentado pelo Fisco, intime-se o exequente para que em dez dias esclareça se ainda tem 
interesse da diligência requerida.

ADV: YASMIN ALMEIDA BARRETO DE SOUZA (OAB 39702/BA), PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 
9999000P/BA), MAURO JOSÉ DE MORAES SÁ COSTA (OAB 22084/BA) - Processo 0059411-73.2011.8.05.0001 - Execução 
Fiscal - DIREITO TRIBUTÁRIO - EXEQUENTE: Municipio do Salvador - EXECUTADO: Companhia das Docas do Estado da 
Bahia Codeba - Vistos, etc Remetam-se os autos ao segundo grau. Cumpra-se.

ADV: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/BA) - Processo 0073136-32.2011.8.05.0001 - Execução 
Fiscal - DIREITO TRIBUTÁRIO - EXEQUENTE: Municipio do Salvador - EXECUTADO: Clineuro-clinica do Sistema Nervoso S/c 
Ltda - Vistos, etc Intime-se o exequente para impulsionar o feito no prazo de 10 (dez) dias. Cumpra-se.

ADV: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/BA) - Processo 0088814-58.2009.8.05.0001 - Execução 
Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano - EXEQUENTE: Municipio do Salvador - EXECUTADO: Suarez Incorporacoes 
Ltda - Vistos, etc. Ante o longo lapso transcorrido desde que formulado o último requerimento apresentado pelo Fisco, intime-se 
o exequente para que em dez dias esclareça se ainda tem interesse da diligência requerida.

ADV: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/BA) - Processo 0147477-05.2006.8.05.0001 - Execução 
Fiscal - AUTOR: Municipio do Salvador - RÉU: Investigar Sistema de Saude Ltda - Vistos, etc. Ante o longo lapso transcorrido 
desde que formulado o último requerimento apresentado pelo Fisco, intime-se o exequente para que em dez dias esclareça se 
ainda tem interesse da diligência requerida.
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ADV: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/BA) - Processo 0198301-94.2008.8.05.0001 - Execu-
ção Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano - EXEQUENTE: Municipio do Salvador - EXECUTADO: Edilson Santos 
Rodigues - Tendo em vista que o feito se encontra paralisado por longo período, intime-se a(s) parte(s) autora(s), para que no 
prazo de 15 (quinze) dias, informe(m) se possui(em) interesse no prosseguimento do feito, se o crédito não esta prescrito, pago 
ou suspenso, e caso persista o interesse deverá indicar o endereço correto do executado (s) e seu CPF e/ou CNPJ, proceder a 
atualização do débito, e cumprir eventuais despachos anteriores.

ADV: ‘’’’’’1PROCURADOR DO ESTADO DA BAHIA (OAB 909090/BA) - Processo 0559009-90.2015.8.05.0001 - Execução Fiscal 
- Impostos - CREDORA: ESTADO DA BAHIA - DEVEDOR: Jailton Ferreira de Siqueira - Vistos, etc Defi ro o pedido da gratuidade 
requerida. Intimem-se.

ADV: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/BA) - Processo 0754437-44.2014.8.05.0001 - Execução 
Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano - CREDOR: ‘Município de Salvador - RÉU: Antonio A Sobrinho - Vistos, etc 
Intime-se o exequente para manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias acerca da petição de fl s. 10 e documentos de fl s. 11/12. 
Cumpra-se.

ADV: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/BA) - Processo 0757095-70.2016.8.05.0001 - Execução 
Fiscal - Taxa de Licenciamento de Estabelecimento - CREDOR: ‘Município de Salvador - RÉU: Renata Vianna de Magalhaes - Me 
- Vistos, etc Intime-se o exequente para manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias acerca da petição de fl s. 05/16 e documentos 
de fl s. 17/18. Cumpra-se.

ADV: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/BA) - Processo 0759175-75.2014.8.05.0001 - Execução 
Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano - CREDOR: ‘Município de Salvador - RÉU: Espólio de Ursula Martins Catharino 
- Vistos, etc. Indefi ro o pedido de penhora de imóvel, visto que sua situação - inclusive no que tange à identifi cação do seu real 
proprietário - não foi esclarecida nos autos, eis que não exibida pelo exequente certidão atualizada de sua matrícula. Intime-se o 
exequente, inclusive para que em 10 (dez) dias impulsione o feito.

ADV: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/BA) - Processo 0765797-44.2012.8.05.0001 - Execução 
Fiscal - ISS/ Imposto sobre Serviços - EXEQTE.: ‘Município de Salvador - EXECDO.: Edson Ricardo do Amaral Silva - Intime-se 
a parte Autora/Ré, para manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias acerca da certidão de fl s. .

ADV: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/BA) - Processo 0774787-24.2012.8.05.0001 - Execução 
Fiscal - ISS/ Imposto sobre Serviços - EXEQTE.: ‘Município de Salvador - EXECDO.: Renivaldo Jesus da Paixão - Indefi ro o pleito 
de pesquisa de propriedade via RENAJUD. A ferramenta deve ser utilizada para que se proceda ao bloqueio do veículo junto ao 
DETRAN. Diferente seria a decisão caso o Município trouxesse aos autos a informação de existência de veículo de propriedade 
do exequente. Cabe ao exequente empreender esforços na localização de bens passíveis de penhora, não sendo esta a função 
do Poder Judiciário. Isto posto, manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito sob pena de extinção por inércia.

ADV: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/BA) - Processo 0780473-26.2014.8.05.0001 - Execução 
Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano - CREDOR: ‘Município de Salvador - RÉU: Companhia Hidro Elétrica do São 
Francisco Chesf - Intime-se o Município de Salvador, para que tenha ciência da sentença de fl s 09/13, ao tempo em que se ma-
nifeste no prazo da Lei. Salvador, 05 de fevereiro de 2019. Marcelo Domingues Carlin Diretor de Secretaria

ADV: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/BA) - Processo 0780536-51.2014.8.05.0001 - Execução 
Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano - CREDOR: ‘Município de Salvador - RÉU: Sebastiana Maria Santos - Intime-
-se o Município de Salvador, para que tenha ciência da Sentença de fl s. 08/12, ao tempo em que se manifeste no prazo de Lei. 
Salvador, 07 de fevereiro de 2019. Marcelo Domingues Carlin Diretor de Secretaria

ADV: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/BA) - Processo 0789926-74.2016.8.05.0001 - Execução 
Fiscal - ISS/ Imposto sobre Serviços - CREDOR: ‘Município de Salvador - RÉU: Bruno Mamede Gomes Xará - Vistos, etc Defi ro 
a gratuidade requerida. Intimem-se.

ADV: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/BA) - Processo 0796262-02.2013.8.05.0001 - Execução 
Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano - CREDOR: ‘Município de Salvador - RÉU: Joaquim F Sales - Vistos, etc Inti-
me-se o exequente para manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias acerca do documento de fl s. 51. Cumpra-se.

ADV: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/BA) - Processo 0797803-07.2012.8.05.0001 - Execução 
Fiscal - ISS/ Imposto sobre Serviços - EXEQTE.: ‘Município de Salvador - EXECDO.: Bruno Mamede Gomes Xará - Vistos, etc 
Defi ro a gratuidade requerida. Cumpra-se.

ADV: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/BA), NIVALDO JOSE DE SANTANA (OAB 34154/BA) 
- Processo 0799407-95.2015.8.05.0001 - Execução Fiscal - Taxa de Coleta de Lixo - CREDOR: ‘Município de Salvador - RÉU: 
Associação Salgado de Oliveira de Educação e Cultura-asoec - Intime-se o exequente, para manifestar-se, no prazo de 10 (dez) 
dias, acerca da petição e documentos de fl s. 06/36.
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ADV: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/BA) - Processo 0809330-48.2015.8.05.0001 - Execução 
Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano - CREDOR: ‘Município de Salvador - RÉU: Luis Claudio Meneses Maia - Vistos, 
etc Defi ro a gratuidade requerida. Cumpra-se.

ADV: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/BA), SERGIO COUTO DOS SANTOS (OAB 13959/BA) 
- Processo 0818350-63.2015.8.05.0001 - Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano - CREDOR: ‘Município de 
Salvador - RÉU: Cintra e Cia Ltda - Vistos, etc Intime-se o exequente para manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias acerca da 
petição de fl s. 120. Cumpra-se.

ADV: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/BA) - Processo 0821430-40.2012.8.05.0001 - Execução 
Fiscal - ISS/ Imposto sobre Serviços - EXEQTE.: ‘Município de Salvador - EXECDO.: Ana Barbara Santos de Souza - Vistos, etc 
Cite-se na forma requerida pela Fazenda. Cumpra-se.

ADV: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/BA) - Processo 0821545-56.2015.8.05.0001 - Execução 
Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano - CREDOR: ‘Município de Salvador - RÉU: Gilberto Souza Bittencourt - Vistos, 
etc. Indefi ro o pedido de penhora de imóvel, visto que sua situação - inclusive no que tange à identifi cação do seu real proprietário 
- não foi esclarecida nos autos, eis que não exibida pelo exequente certidão atualizada de sua matrícula. Intime-se o exequente, 
inclusive para que em 10 (dez) dias impulsione o feito.

ADV: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/BA) - Processo 0827924-13.2015.8.05.0001 - Execução 
Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano - CREDOR: ‘Município de Salvador - RÉU: Edmeia Moreira Lima - III - Dispo-
sitivo Posto isso, com fundamento no art. 485, inciso IV, do Código de Processo Civil, julgo EXTINTO o processo sem resolução 
de mérito. Sem custas e honorários. Sentença não sujeita à remessa necessária face a incidência da regra do inc. II, do § 3º, do 
art. 496/CPC. PRI ESTA DECISÃO TEM FORÇA DE MANDADO E OFÍCIO.

ADV: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/BA) - Processo 0827924-13.2015.8.05.0001 - Execução 
Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano - CREDOR: ‘Município de Salvador - RÉU: Edmeia Moreira Lima - III - Dispo-
sitivo Posto isso, com fundamento no art. 485, inciso IV, do Código de Processo Civil, julgo EXTINTO o processo sem resolução 
de mérito. Sem custas e honorários. Sentença não sujeita à remessa necessária face a incidência da regra do inc. II, do § 3º, do 
art. 496/CPC. PRI ESTA DECISÃO TEM FORÇA DE MANDADO E OFÍCIO.

ADV: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/BA) - Processo 0827924-13.2015.8.05.0001 - Execução 
Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano - CREDOR: ‘Município de Salvador - RÉU: Edmeia Moreira Lima - Conforme 
Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Intime-se o Município de Salvador, 
para que tenha ciência da Sentença de fl s 12/16, ao tempo em que se manifeste no prazo da lei. Salvador, 26 de julho de 2019.

ADV: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/BA) - Processo 0827924-13.2015.8.05.0001 - Execução 
Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano - CREDOR: ‘Município de Salvador - RÉU: Edmeia Moreira Lima - Vistos, etc. 
Tramita perante as Seções Cíveis Reunidas do TJ/BA o Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas de número 0026798-
90.2017.8.05.0000, em cujo bojo se determinou “a suspensão das ações de execução fi scal pendentes na primeira instância ou 
no Tribunal de Justiça do Estado da Bahia - sem prejuízo da possibilidade de não conhecimento das apelações que contrariem o 
disposto no art. 34, da LEF (Resp. 1168625/MG) -, em que se discuta a questão jurídica objeto do incidente, ou seja, a possibilida-
de de extinção sem resolução de mérito, por ausência de interesse processual, das ações de execução fi scal voltadas à cobrança 
de créditos tributários inferiores à quantia mínima prevista no art. 276, da Lei Municipal nº. 7.186/2007 (Código Tributário e de 
Rendas do Município do Salvador).’ (DPJ: 15/08/2018). Esse é justamente o tema controvertido neste processo, que por isso fi ca 
suspenso até ulterior deliberação. Intimem-se.

ADV: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/BA) - Processo 0828480-15.2015.8.05.0001 - Execução 
Fiscal - Taxa de Coleta de Lixo - CREDOR: ‘Município de Salvador - RÉU: Valquiria N de Lima - III - Dispositivo Posto isso, com 
fundamento no art. 485, inciso IV, do Código de Processo Civil, julgo EXTINTO o processo sem resolução de mérito. Sem custas 
e honorários. Sentença não sujeita à remessa necessária face a incidência da regra do inc. II, do § 3º, do art. 496/CPC. PRI ESTA 
DECISÃO TEM FORÇA DE MANDADO E OFÍCIO.

ADV: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/BA) - Processo 0828480-15.2015.8.05.0001 - Execução 
Fiscal - Taxa de Coleta de Lixo - CREDOR: ‘Município de Salvador - RÉU: Valquiria N de Lima - Conforme Provimento 06/2016 
da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Intime-se o Município de Salvador, para que tenha ciência 
da Sentença de fl s. 06/10, ao tempo em que se manifeste no prazo de lei. Salvador, 24 de julho de 2019.

ADV: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/BA) - Processo 0828480-15.2015.8.05.0001 - Execução 
Fiscal - Taxa de Coleta de Lixo - CREDOR: ‘Município de Salvador - RÉU: Valquiria N de Lima - Vistos, etc. Tramita perante as 
Seções Cíveis Reunidas do TJ/BA o Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas de número 0026798-90.2017.8.05.0000, 
em cujo bojo se determinou “a suspensão das ações de execução fi scal pendentes na primeira instância ou no Tribunal de Jus-
tiça do Estado da Bahia - sem prejuízo da possibilidade de não conhecimento das apelações que contrariem o disposto no art. 
34, da LEF (Resp. 1168625/MG) -, em que se discuta a questão jurídica objeto do incidente, ou seja, a possibilidade de extinção 
sem resolução de mérito, por ausência de interesse processual, das ações de execução fi scal voltadas à cobrança de créditos 
tributários inferiores à quantia mínima prevista no art. 276, da Lei Municipal nº. 7.186/2007 (Código Tributário e de Rendas do 
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Município do Salvador).’ (DPJ: 15/08/2018). Esse é justamente o tema controvertido neste processo, que por isso fi ca suspenso 
até ulterior deliberação. Intimem-se.

JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
JUIZ(A) DE DIREITO JULIANA DE CASTRO MADEIRA CAMPOS
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARCELO DOMINGUES CARLIN
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 1316/2019

ADV: ANTÔNIO SÉRGIO MIRANDA SALES (OAB 10959/BA), PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/
BA) - Processo 0827265-09.2012.8.05.0001 - Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano - EXEQTE.: ‘Municí-
pio de Salvador - EXECDO.: Antonio Sergio Miranda Sales - Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, 
pratiquei o ato processual abaixo: Dê-se ciência as partes do retorno dos autos, ao tempo em que se manifestem, no prazo de 
15 (quinze) dias. Após, arquive-se. Salvador, 10 de setembro de 2019. Luciana Cerqueira de Freitas Andrade Técnica Judiciária

JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
JUIZ(A) DE DIREITO JULIANA DE CASTRO MADEIRA CAMPOS
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARCELO DOMINGUES CARLIN
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 1317/2019

ADV: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/BA) - Processo 0768564-16.2016.8.05.0001 - Execução 
Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano - CREDOR: ‘Município de Salvador - RÉU: Anderson Soares de Jesus - Inti-
me-se o Município de Salvador, para que tenha ciência das fl s 07/11, ao tempo em que se manifeste no prazo da lei. Salvador, 
25 de abril de 2019. Marcelo Domingues Carlin Diretor de Secretaria

ADV: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/BA) - Processo 0794103-23.2012.8.05.0001 - Execução 
Fiscal - Taxa de Licenciamento de Estabelecimento - EXEQTE.: ‘Município de Salvador - EXECDO.: Bianca Alves de Souza Victor 
- Cite-se para que, no prazo de cinco dias, pague ou garanta a execução. Arbitro os honorários em 10 % sobre o valor da execu-
ção, que reduzo, desde logo, para a metade, no caso da hipótese de pagamento integral no prazo acima referido. Proceda-se, 
no que for aplicável, na forma dos artigos 7º e 8º da LEF. Sendo o caso, depreque-se a citação, penhora e atos subseqüentes. 
Intime-se.

ADV: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/BA) - Processo 0807755-10.2012.8.05.0001 - Execução 
Fiscal - ISS/ Imposto sobre Serviços - EXEQTE.: ‘Município de Salvador - EXECDO.: Bruno Barbosa Santos - Cite-se para que, 
no prazo de cinco dias, pague ou garanta a execução. Arbitro os honorários em 10 % sobre o valor da execução, que reduzo, 
desde logo, para a metade, no caso da hipótese de pagamento integral no prazo acima referido. Proceda-se, no que for aplicável, 
na forma dos artigos 7º e 8º da LEF. Sendo o caso, depreque-se a citação, penhora e atos subseqüentes. Intime-se.

ADV: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/BA) - Processo 0828376-23.2015.8.05.0001 - Execução 
Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano - CREDOR: ‘Município de Salvador - RÉU: Emilia Tereza dos Santos - Confor-
me Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Intime-se o Município de Salvador, 
para que tenha ciência da Sentença de fl s 08/12, ao tempo em que se manifeste no prazo da lei.

ADV: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/BA) - Processo 0828515-72.2015.8.05.0001 - Execução 
Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano - CREDOR: ‘Município de Salvador - RÉU: Renato Mario Cardoso do Rosario 
- Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Intime-se o Município de 
Salvador, para que tenha ciência da Sentença de fl s. 08/12, ao tempo em que se manifeste no prazo de lei. Salvador, 24 de julho 
de 2019.

ADV: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/BA) - Processo 0844925-11.2015.8.05.0001 - Execução 
Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano - CREDOR: ‘Município de Salvador - RÉU: Zolaide Silva Melo - Vistos, etc. 
Tramita perante as Seções Cíveis Reunidas do TJ/BA o Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas de número 0026798-
90.2017.8.05.0000, em cujo bojo se determinou “a suspensão das ações de execução fi scal pendentes na primeira instância ou 
no Tribunal de Justiça do Estado da Bahia - sem prejuízo da possibilidade de não conhecimento das apelações que contrariem o 
disposto no art. 34, da LEF (Resp. 1168625/MG) -, em que se discuta a questão jurídica objeto do incidente, ou seja, a possibilida-
de de extinção sem resolução de mérito, por ausência de interesse processual, das ações de execução fi scal voltadas à cobrança 
de créditos tributários inferiores à quantia mínima prevista no art. 276, da Lei Municipal nº. 7.186/2007 (Código Tributário e de 
Rendas do Município do Salvador).’ (DPJ: 15/08/2018). Esse é justamente o tema controvertido neste processo, que por isso fi ca 
suspenso até ulterior deliberação. Intimem-se.

JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
JUIZ(A) DE DIREITO ROLEMBERG JOSÉ ARAUJO COSTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARCELO DOMINGUES CARLIN
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 1318/2019

ADV: ALBA MARTINS CUNHA (OAB 11175/BA), ALESSANDRA MOURA DE CARVALHO (OAB 13318/BA), LUIZ ANTONIO 
CAIRES MAGALHAES (OAB 4891/BA), VITOR SERVA VAZQUEZ (OAB 15296/BA), PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SAL-
VADOR (OAB 9999000P/BA) - Processo 0086476-97.1998.8.05.0001 - Execução Fiscal - AUTOR: Fazenda Estadual - RÉU: 
Rozeno Moreira Filho e outro - Intime-se o apelado para contrarrazoar. Após, remetam-se os autos ao TJ. Salvador (BA), 02 de 
setembro de 2019. Rolemberg José Araujo Costa Juiz de Direito PUBLICAÇÃO CORRETIVA

JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
JUIZ(A) DE DIREITO JULIANA DE CASTRO MADEIRA CAMPOS
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARCELO DOMINGUES CARLIN
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 1319/2019

ADV: DANILO ANDRADE FIGUEIRÊDO (OAB 28563/BA), JOAN NOGUEIRA PITON (OAB 33726/BA), MARIA AMÉLIA MA-
CIEL MACHADO (OAB 21054/BA), PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/BA) - Processo 0091778-
87.2010.8.05.0001 - Mandado de Segurança - ISS/ Imposto sobre Serviços - IMPETRANTE: Centro Medico Cardiologico e 
Intensivo Ltda - IMPETRADO: Secretario Municipal de Financas da Prefeitura Municipal de Salvador - Conforme Provimento nº 
06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Intime-se a parte Autora acerca do desarquivamen-
to processual, para que manifeste-se no prazo de lei.

JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
JUIZ(A) DE DIREITO JULIANA DE CASTRO MADEIRA CAMPOS
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARCELO DOMINGUES CARLIN
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 1320/2019

ADV: MÉRCIA MARTINS DO AMOR DIVINO (OAB 22195/BA), ‘’’’’’1PROCURADOR DO ESTADO DA BAHIA (OAB 909090/BA) 
- Processo 0539400-53.2017.8.05.0001 - Procedimento Comum - Anulação de Débito Fiscal - AUTOR: WILSON COMÉRCIO E 
INDÚSTRIA DE VIDROS DO BRASIL LTDA - RÉU: ESTADO DA BAHIA - Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral 
de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Intime-se a parte autora para manifestar-se, no prazo de lei, acerca das prelimina-
res suscitadas na petição de fl s.158/166.

JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
JUIZ(A) DE DIREITO JULIANA DE CASTRO MADEIRA CAMPOS
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARCELO DOMINGUES CARLIN
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 1321/2019

ADV: LUIZ FERNANDO GARCIA LANDEIRO (OAB 16911/BA), MATHEUS MORAES SACRAMENTO (OAB 21250/BA), ‘’’’’’1PRO-
CURADOR DO ESTADO DA BAHIA (OAB 909090/BA) - Processo 0549678-21.2014.8.05.0001 - Mandado de Segurança - Li-
beração de mercadorias - IMPETRANTE: COCEAL COMERCIAL CENTRAL DE AÇUCAR E CEREAIS LTDA - IMPETRADO: 
SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DA SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DA BAHIA - Conforme 
Provimento nº 06/2016, da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Intime-se as partes do retorno dos 
autos, ao tempo em que se manifestem no prazo legal.

JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
JUIZ(A) DE DIREITO JULIANA DE CASTRO MADEIRA CAMPOS
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARCELO DOMINGUES CARLIN
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 1322/2019

ADV: RUBENS ANTONIO ALVES (OAB 181294SP), SOLANGE CARDOSO ALVES (OAB 122663/SP) - Processo 0544766-
39.2018.8.05.0001 - Procedimento Comum - Repetição de indébito - REQUERENTE: RODOBENS AUTOMOVEIS SALVADOR 
LTDA e outro - REQUERIDA: ESTADO DA BAHIA - Conforme Provimento nº 06/2016, da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei 
o ato processual abaixo: Acerca das preliminares suscitadas pelo Estado da Bahia (fl s. 184/225) e dos documentos (fl s. 263/271) 
apresentados pela Companhia de Eletricidade do Estado da Bahia (COELBA), intime-se o Impetrante, para manifestar-se, no 
prazo de lei.

PODER JUDICIÁRIO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª V DA FAZENDA PÚBLICA DE SALVADOR
DECISÃO

8017042-44.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Copavante - Cooperativa Agricola De Avancos Tecnologicos
Advogado: Natalia Abude Plaza Peralva (OAB:0033888/BA)
Réu: Estado Da Bahia

Decisão:

    Relatório

COPAVANTE – COOPERATIVA AGRÍCOLA DE AVANÇOS TECNOLÓGICOS, devidamente qualifi cada, ajuiza a presente ação 
declaratória em desfavor do ESTADO DA BAHIA.

A autora visa ao reconhecimento do direito à manutenção e/ou aproveitamento dos créditos de ICMS oriundos da aquisição de 
insumos agropecuários, nos termos do art. 20, §6º, da Lei Complementar 87/1996, visando a sua utilização para compensação 
ou restituição.

Requer liminar para reconhecer o direito da Autora de manter/aproveitar os créditos de ICMS oriundos das operações interesta-
duais de aquisição de insumos agropecuários, cujas as saídas internas são isentas, com fulcro no inciso I e caput do § 6º do art. 
20 da Lei Complementar 87/96, realizadas nos últimos cinco anos e garantindo-lhe, ainda, o aproveitamento dos seus créditos de 
ICMS, obtidos a partir do ajuizamento da presente ação, visando a sua utilização para compensação e/ou restituição, instando, 
ainda, o Estado de Bahia, a não lavrar outros autos de infração contestando o aproveitamento de tais créditos;

Fundamentação

Bastante consolidado o entendimento jurisprudencial no sentido de que a regulamentação estadual, além de não poder inovar, 
no que concerne à Lei Complementar, não se presta a restringí-la e sim, simplesmente a regulamentá-la.

Ademais, a previsão da norma contida na Lei Complementar 86/97 prevê o creditamento, desde que comprovada a utilização de 
produtos agropecuários.

Vejamos o entendimento dos Tribunais Pátrios a esse respeito, especifi camente o TJ/BA:

ACÓRDÃO

Classe : Apelação nº 0538466-03.2014.8.05.0001

Foro de Origem : Salvador

Órgão : Primeira Câmara Cível

Relator : Desª. Maria de Lourdes Pinho Medauar

Apelante : Estado da Bahia

Proc. Estado : Luiz Claudio Guimarães

Apelante : Copalem Cooperativa de Produtores Rurais de Luis Eduardo Magalhães

Advogado : João Oliveira Maia Filho (OAB: 10999/BA)

Advogado : Aroldo Moitinho Ferraz (OAB: 17710/BA)

Advogado : Milla Bezerra Dasmasceno (OAB: 53986/BA)

Apelado : Estado da Bahia

Apelado : Copalem Cooperativa de Produtores Rurais de Luis Eduardo Magalhães

Proc. Justiça : Elna Leite Àvila Rosa

Procª. Justiça : Elna Leite Avila Rosa
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Assunto : ICMS/ Imposto sobre Circulação de Mercadorias

APELAÇÕES CÍVEIS SIMULTÂNEAS. DIREITO TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA.COOPERATIVA QUE DESEMPE-
NHA ATIVIDADE DE APOIO À AGRICULTURA. LEI COMPLEMENTAR Nº 86/97 E RICMS/BA QUE NÃO LIMITAM O DIREITO 
AO CRÉDITO DE ICMS NAS OPERAÇÕES DE SAÍDAS INTERNAS ISENTAS DE PRODUTOS AGRÍCOLAS APENAS A ESTA-
BELECIMENTOS PRODUTORES. PRINCÍPIO DA NÃO-CUMULATIVIDADE DO IMPOSTO SOBRE A CIRCULAÇÃO DE MER-
CADORIA.ART. 155, § 2º,I, DACF/88. ART. 20, § 6º, I, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 86/97, QUE AUTORIZA O CREDITAMENTO 
DO IMPOSTO COBRADO NAS OPERAÇÕES ANTERIORES ÀS ISENTAS OU NÃO TRIBUTADAS, COM O IMPOSTO DEVI-
DO NAS OPERAÇÕES SUBSEQUENTES, DESDE QUE A ISENÇÃO OU NÃO TRIBUTAÇÃO SEJA RELATIVA A PRODUTOS 
AGROPECUÁRIOS. EFEITOS PATRIMONIAIS DA CONCESSÃO DE SEGURANÇA QUE SOMENTE PODERÃO OCORRER À 
PARTIR DA DATA DE IMPETRAÇÃO DO WRIT. SÚMULA 271, DO STF. PRECEDENTES. APELAÇÕES CÍVEIS NÃO PROVI-
DAS. SENTENÇA MANTIDA EM REEXAME NECESSÁRIO, NA ESTEIRA DO PARECER MINISTERIAL.

Os requisitos para concessão da tutela provisória no caso dos autos encontram-se presentes, notadamente o perigo de dano a 
que pode vir a se submeter a autora com a possibilidade de vir a sofrer restrições cadastrais em razão da inscrição do débito a 
ponto de inviabilizar, em tese, a sua atividade empresarial (CPC/300).

    Dispositivo

Posto isso, defi ro a tutela de urgência requerida para reconhecer o direito da Autora de utilizar os créditos de ICMS derivados de 
operações interestaduais de aquisição de insumos agropecuários, realizadas nos últimos cinco anos podendo utilizar ainda os 
seus créditos de ICMS, obtidos a partir do ajuizamento da presente ação, visando a sua utilização para compensação e/ou resti-
tuição, estando vedado ao Estado de Bahia a lavratura de novos autos de infração baseados no fundamento de aproveitamento 
de tais créditos, tudo com fulcro no inciso I e caput do § 6º do art. 20 da Lei Complementar 87/96

Intime-se o Estado para que conteste no prazo legal.

Salvador, 09 de setembro de 2019.

JULIANA DE CASTRO MADEIRA CAMPOS

JUÍZA DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª V DA FAZENDA PÚBLICA DE SALVADOR
DECISÃO

8041101-96.2019.8.05.0001 Mandado De Segurança Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Impetrante: Fly And Fun Taxi Aereo Ltda
Advogado: Alessandro Mendes Cardoso (OAB:0076714/MG)
Impetrado: Chefe Da Gerência De Controle Da Arrecadação De Tributos - Gearc

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

3ª V DA FAZENDA PÚBLICA DE SALVADOR

Processo: MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL n. 8041101-96.2019.8.05.0001
Órgão Julgador: 3ª V DA FAZENDA PÚBLICA DE SALVADOR
IMPETRANTE: FLY AND FUN TAXI AEREO LTDA
Advogado(s): ALESSANDRO MENDES CARDOSO (OAB:0076714/MG)
IMPETRADO: CHEFE DA GERÊNCIA DE CONTROLE DA ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS - GEARC
Advogado(s):

DESPACHO

Vistos, etc.

Trata-se de mandado de segurança preventivo movido por transportadora aérea com o objetivo de evitar, no desembaraço de 
aeronave importada, a cobrança de ICMS por parte do Estado da Bahia.
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O mandado de segurança é ação que se destina à impugnação de ato lesivo praticado por autoridade pública ou de quem faça 
as suas vezes, e cujo rito simplifi cado exige a comprovação cabal e imediata do ato questionado e do fato constitutivo do direito 
invocado.

No caso em análise, dos documentos apresentados pelo impetrante não é possível extrair evidência de que a aeronave por si 
importada terá como destino o Estado da Bahia, e nem em que data se efetuaria sua entrega ao seu arrendatário. Com efeito, 
as cláusulas contratuais dispostas no instrumento apresentado, além de não indicarem data para a entrega, fazem referência ao 
Município de Foz do Iguaçu/PR, ou outro a defi nir, como o local onde se daria o desembaraço cogitado na inicial.

A fi m de possibilitar à parte a produção de elementos que confi ram plausibilidade à sua pretensão e de comprovar a urgência 
na tutela requerida, assino-lhe o prazo de 10 (dez) dias para que complemente a inicial com os documentos que entender per-
tinentes.

Intime-se o impetrante.

SALVADOR , 9 de setembro de 2019.

Juliana de Castro Madeira Campos

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª V DA FAZENDA PÚBLICA DE SALVADOR
DECISÃO

8041572-15.2019.8.05.0001 Cumprimento De Sentença Contra A Fazenda Pública
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Requerente: Aline Santana Alves
Advogado: Miguel Lucas De Jesus Silva Santos (OAB:0062842/BA)
Requerido: Assémbleia Legislativa Do Estado Da Bahia
Requerido: Estado Da Bahia

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

3ª V DA FAZENDA PÚBLICA DE SALVADOR

Processo: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA n. 8041572-15.2019.8.05.0001
Órgão Julgador: 3ª V DA FAZENDA PÚBLICA DE SALVADOR
REQUERENTE: ALINE SANTANA ALVES
Advogado(s): MIGUEL LUCAS DE JESUS SILVA SANTOS (OAB:0062842/BA)
REQUERIDO: ASSÉMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA BAHIA e outros
Advogado(s):

DECISÃO

Segundo relato constante da petição inicial, o autor objetiva a nomeação da Exequente por ela fazer parte, com folga, do grupo 
de aprovados que são necessários para suprir minimamente o défi cit de profi ssionais de Comunicação Social existente na Alba.

Examinando o caso, percebo que a competência desta Vara não inclui a matéria trazida à apreciação pelo autor.

Com efeito, enuncia o artigo 70 da Lei de Organização Judiciária:

“Art. 70 -Aos Juízes das Varas da Fazenda Pública compete:

I -processar e julgar, em matéria fi scal:

a) as execuções de créditos do Estado da Bahia e dos Municípios, oriundos de obrigações tributárias;

b) os embargos opostos às execuções referidas na alínea anterior, inclusive os de terceiros;
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c) os mandados de segurança contra ato de autoridade fazendária, ações declaratórias, anulatórias, de consignação em paga-
mento, de repetição de indébito, cautelares e quaisquer outras que tenham por objeto ou causa de pedir crédito ou obrigação 
tributária, em que sejam partes ou interessados os Municípios e o Estado da Bahia; “

II -processar e julgar, em matéria administrativa:

a) as causas em que os Municípios e o Estado da Bahia, suas autarquias e fundações sejam interessados;

b) os mandados de segurança contra atos das autoridades dos Municípios e do Estado da Bahia, suas autarquias ou pessoas 
naturais ou jurídicas, que exerçam funções delegadas do Poder Público, no que entender com essas funções, ressalvada a com-
petência originária do Tribunal de Justiça e de seus órgãos fracionários;

c) as justifi cações destinadas a servir de prova junto ao Estado da Bahia e aos Municípios, suas autarquias e fundações, assim 
como protestos, notifi cações e interpelações promovidas contra eles, de conteúdo não-tributário;

Mais recentemente, por força do artigo 4º da Resolução nº 18 de 21/10/2016, com as alterações da Resolução 24/2018 a 3ª Vara 
de Fazenda Pública, passou a ter competência para processar e julgar exclusivamente os feitos em que o Estado da Bahia é 
parte, considerando os feitos ordinários de matéria fi scal, os executivos fi scais, e seus respectivos incidentes.”

Assim sendo, com base no art. 64, § 1º/CPC, declaro de ofício a incompetência deste Juízo, determinando a remessa dos autos 
à Distribuição, para o devido sorteio para uma das varas ditas administrativas .

Intimem-se.

Salvador(BA), 10 de setembro de 2019.

Juliana de Castro Madeira Campos

Juíza de Direito

4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA

JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
JUIZ(A) DE DIREITO MARIA MARTHA GOES RODRIGUES DE MORAES
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL PEDRO LUIS LOPES SAMPAIO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0822/2019

ADV: MARCELO NEESER NOGUEIRA REIS (OAB 9398/BA), ‘’’’’’1PROCURADOR DO ESTADO DA BAHIA (OAB 909090/BA) - 
Processo 0562800-96.2017.8.05.0001 - Execução Fiscal - ICMS / Incidência Sobre o Ativo Fixo - EXEQTE.: ESTADO DA BAHIA 
- EXECDO.: CB COMERCIO DE ALIMENTOS E BEBIDAS EIRELI - EPP - Com o intuito de que seja realizada a intimação da 
Fazenda Pública referente a petição de fl s. 16/28 , cumpre-me intimar a parte executada para que pague a custa judicial ou 
apresente comprovantes de recolhimento, no prazo de 05 (cinco) dias referente a: II - DOS DEMAIS ATOS OU FEITOS: - Envio 
eletrônico de citações, intimações, ofícios e notifi cações, código do ato: 91017, documento de fl s. 16/28. Após o pagamento das 
custas do processo, favor juntar aos autos a documentação em petição cadastrada no SAJ como “Juntada de DAJE (s)” para 
facilitar a localização. Cumpre informar que o art. 18, caput da lei nº 12.373, atualizada, do estado da Bahia determina que: Art 
18. As despesas, os emolumentos, a taxa de prestação de serviços na área do Poder Judiciário e a taxa de fi scalização judiciária 
deverão ser recolhidos previamente à prática do ato, no pedido do serviço ou na apresentação do título para anotação registral, 
cabendo aos delegatários e aos titulares dos cartórios judiciais a verifi cação da autenticidade dos documentos bancários com-
probatórios dos respectivos recolhimentos pelos meios proporcionados pela Administração Judiciária.(Redação do artigo dada 
pela Lei Nº 13600 DE 15/12/2016).

ADV: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/BA) - Processo 0822528-21.2016.8.05.0001 - Execução 
Fiscal - ISS/ Imposto sobre Serviços - CREDOR: ‘Município de Salvador - RÉU: Francisco Rodrigues Lima - Cumpre-me intimar 
a Fazenda Pública para tomar ciência da Sentença prolatada nos autos do processo as fl s. 25/30, no prazo de 30 (trinta) dias.

JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
JUIZ(A) DE DIREITO MARIA MARTHA GOES RODRIGUES DE MORAES
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL PEDRO LUIS LOPES SAMPAIO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0823/2019

ADV: ‘’’’’’1PROCURADOR DO ESTADO DA BAHIA (OAB 909090/BA), JOSÉ ANTÔNIO FERREIRA GARRIDO (OAB 18519/BA) - 
Processo 0510226-62.2018.8.05.0001 - Execução Fiscal - ICMS / Incidência Sobre o Ativo Fixo - EXEQTE.: ESTADO DA BAHIA 
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- EXECDO.: VALDINO NUNES SOUZA - ME - Com o intuito de que seja realizada a intimação da Fazenda Pública referente a 
petição de fl s. 19/69, cumpre-me intimar a parte executada para que pague a custa judicial ou apresente comprovantes de reco-
lhimento, no prazo de 05 (cinco) dias referente a: II - DOS DEMAIS ATOS OU FEITOS: - Envio eletrônico de citações, intimações, 
ofícios e notifi cações, código do ato: 91017, documento de fl s. 19/69. Após o pagamento das custas do processo, favor juntar aos 
autos a documentação em petição cadastrada no SAJ como “Juntada de DAJE (s)” para facilitar a localização. Cumpre informar 
que o art. 18, caput da lei nº 12.373, atualizada, do estado da Bahia determina que: Art 18. As despesas, os emolumentos, a taxa 
de prestação de serviços na área do Poder Judiciário e a taxa de fi scalização judiciária deverão ser recolhidos previamente à prá-
tica do ato, no pedido do serviço ou na apresentação do título para anotação registral, cabendo aos delegatários e aos titulares 
dos cartórios judiciais a verifi cação da autenticidade dos documentos bancários comprobatórios dos respectivos recolhimentos 
pelos meios proporcionados pela Administração Judiciária.(Redação do artigo dada pela Lei Nº 13600 DE 15/12/2016).

ADV: ‘’’’’’1PROCURADOR DO ESTADO DA BAHIA (OAB 909090/BA), RENATA PASSOS BERFORD GUARANÁ (OAB 112211/
RJ) - Processo 0542780-84.2017.8.05.0001 - Execução Fiscal - ICMS/ Imposto sobre Circulação de Mercadorias - EXEQTE.: ES-
TADO DA BAHIA - EXECDO.: FVD MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS EIRELLI - Com o intuito de que seja realizada a intimação 
da Fazenda Pública referente a petição de fl s. 22/52, cumpre-me intimar a parte executada para que pague a custa judicial ou 
apresente comprovantes de recolhimento, no prazo de 05 (cinco) dias referente a: II - DOS DEMAIS ATOS OU FEITOS: - Envio 
eletrônico de citações, intimações, ofícios e notifi cações, código do ato: 91017, documento de fl s. 22/52. Após o pagamento das 
custas do processo, favor juntar aos autos a documentação em petição cadastrada no SAJ como “Juntada de DAJE (s)” para 
facilitar a localização. Cumpre informar que o art. 18, caput da lei nº 12.373, atualizada, do estado da Bahia determina que: Art 
18. As despesas, os emolumentos, a taxa de prestação de serviços na área do Poder Judiciário e a taxa de fi scalização judiciária 
deverão ser recolhidos previamente à prática do ato, no pedido do serviço ou na apresentação do título para anotação registral, 
cabendo aos delegatários e aos titulares dos cartórios judiciais a verifi cação da autenticidade dos documentos bancários com-
probatórios dos respectivos recolhimentos pelos meios proporcionados pela Administração Judiciária.(Redação do artigo dada 
pela Lei Nº 13600 DE 15/12/2016).

ADV: HUGO SEROA AZI (OAB 51709/BA), ‘’’’’’1PROCURADOR DO ESTADO DA BAHIA (OAB 909090/BA) - Processo 0547679-
91.2018.8.05.0001 - Execução Fiscal - IPVA - Imposto Sobre Propriedade de Veículos Automotores - EXEQTE.: ESTADO DA 
BAHIA - EXECDO.: GDK S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL - Com o intuito de que seja realizada a intimação da Fazenda 
Pública referente a petição de fl s. 91/128, cumpre-me intimar a parte executada para que pague a custa judicial ou apresente 
comprovantes de recolhimento, no prazo de 05 (cinco) dias referente a: II - DOS DEMAIS ATOS OU FEITOS: - Envio eletrônico 
de citações, intimações, ofícios e notifi cações, código do ato: 91017, documento de fl s. 91/128. Após o pagamento das custas 
do processo, favor juntar aos autos a documentação em petição cadastrada no SAJ como “Juntada de DAJE (s)” para facilitar a 
localização. Cumpre informar que o art. 18, caput da lei nº 12.373, atualizada, do estado da Bahia determina que: Art 18. As des-
pesas, os emolumentos, a taxa de prestação de serviços na área do Poder Judiciário e a taxa de fi scalização judiciária deverão 
ser recolhidos previamente à prática do ato, no pedido do serviço ou na apresentação do título para anotação registral, cabendo 
aos delegatários e aos titulares dos cartórios judiciais a verifi cação da autenticidade dos documentos bancários comprobatórios 
dos respectivos recolhimentos pelos meios proporcionados pela Administração Judiciária.(Redação do artigo dada pela Lei Nº 
13600 DE 15/12/2016).

ADV: ‘’’’’’1PROCURADOR DO ESTADO DA BAHIA (OAB 909090/BA), HELVECIO FRANCO MAIA JUNIOR (OAB 77467/MG), 
ALESSANDRO MENDES CARDOSO (OAB 76714/MG) - Processo 0552266-93.2017.8.05.0001 - Execução Fiscal - ICMS/ Im-
posto sobre Circulação de Mercadorias - EXEQTE.: ESTADO DA BAHIA - EXECDO.: NEXTEL TELECOMUNICACOES LTDA. 
- Com o intuito de que seja realizada a intimação da Fazenda Pública referente a petição de fl s. 13/27, cumpre-me intimar a parte 
executada para que pague a custa judicial ou apresente comprovantes de recolhimento, no prazo de 05 (cinco) dias referente 
a: II - DOS DEMAIS ATOS OU FEITOS: - Envio eletrônico de citações, intimações, ofícios e notifi cações, código do ato: 91017, 
documento de fl s. 13/27. Após o pagamento das custas do processo, favor juntar aos autos a documentação em petição ca-
dastrada no SAJ como “Juntada de DAJE (s)” para facilitar a localização. Cumpre informar que o art. 18, caput da lei nº 12.373, 
atualizada, do estado da Bahia determina que: Art 18. As despesas, os emolumentos, a taxa de prestação de serviços na área 
do Poder Judiciário e a taxa de fi scalização judiciária deverão ser recolhidos previamente à prática do ato, no pedido do serviço 
ou na apresentação do título para anotação registral, cabendo aos delegatários e aos titulares dos cartórios judiciais a verifi cação 
da autenticidade dos documentos bancários comprobatórios dos respectivos recolhimentos pelos meios proporcionados pela 
Administração Judiciária.(Redação do artigo dada pela Lei Nº 13600 DE 15/12/2016).

ADV: ‘’’’’’1PROCURADOR DO ESTADO DA BAHIA (OAB 909090/BA) - Processo 0553530-14.2018.8.05.0001 - Execução Fiscal 
- ICMS / Incidência Sobre o Ativo Fixo - EXEQTE.: ESTADO DA BAHIA - EXECDO.: FAMILIA ANDRADE MERCADINHO PANI-
FICADORA E LANCHONETE LTDA - Com o intuito de que seja realizada a intimação da Fazenda Pública referente a petição de 
fl s. 10/14, cumpre-me intimar a parte executada para que pague a custa judicial ou apresente comprovantes de recolhimento, no 
prazo de 05 (cinco) dias referente a: II - DOS DEMAIS ATOS OU FEITOS: - Envio eletrônico de citações, intimações, ofícios e 
notifi cações, código do ato: 91017, documento de fl s. 10/14. Após o pagamento das custas do processo, favor juntar aos autos 
a documentação em petição cadastrada no SAJ como “Juntada de DAJE (s)” para facilitar a localização. Cumpre informar que 
o art. 18, caput da lei nº 12.373, atualizada, do estado da Bahia determina que: Art 18. As despesas, os emolumentos, a taxa de 
prestação de serviços na área do Poder Judiciário e a taxa de fi scalização judiciária deverão ser recolhidos previamente à prática 
do ato, no pedido do serviço ou na apresentação do título para anotação registral, cabendo aos delegatários e aos titulares dos 
cartórios judiciais a verifi cação da autenticidade dos documentos bancários comprobatórios dos respectivos recolhimentos pelos 
meios proporcionados pela Administração Judiciária.(Redação do artigo dada pela Lei Nº 13600 DE 15/12/2016).
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ADV: ‘’’’’’1PROCURADOR DO ESTADO DA BAHIA (OAB 909090/BA), ADRIANA SERRANO CAVASSANI (OAB 43212/BA) - Pro-
cesso 0577281-30.2018.8.05.0001 - Execução Fiscal - IPVA - Imposto Sobre Propriedade de Veículos Automotores - EXEQTE.: 
ESTADO DA BAHIA - EXECDO.: Banco Gmac SA - Com o intuito de que seja realizada a intimação da Fazenda Pública refe-
rente a petição de fl s. 85/101, cumpre-me intimar a parte executada para que pague a custa judicial ou apresente comprovantes 
de recolhimento, no prazo de 05 (cinco) dias referente a: II - DOS DEMAIS ATOS OU FEITOS: - Envio eletrônico de citações, 
intimações, ofícios e notifi cações, código do ato: 91017, documento de fl s. 85/101. Após o pagamento das custas do processo, 
favor juntar aos autos a documentação em petição cadastrada no SAJ como “Juntada de DAJE (s)” para facilitar a localização. 
Cumpre informar que o art. 18, caput da lei nº 12.373, atualizada, do estado da Bahia determina que: Art 18. As despesas, os 
emolumentos, a taxa de prestação de serviços na área do Poder Judiciário e a taxa de fi scalização judiciária deverão ser re-
colhidos previamente à prática do ato, no pedido do serviço ou na apresentação do título para anotação registral, cabendo aos 
delegatários e aos titulares dos cartórios judiciais a verifi cação da autenticidade dos documentos bancários comprobatórios dos 
respectivos recolhimentos pelos meios proporcionados pela Administração Judiciária.(Redação do artigo dada pela Lei Nº 13600 
DE 15/12/2016).

ADV: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/BA), ULISSES LOPES DE SOUZA JUNIOR (OAB 
19405/BA) - Processo 0795924-23.2016.8.05.0001 - Execução Fiscal - ISS/ Imposto sobre Serviços - CREDOR: ‘Município de 
Salvador - RÉU: Claudia da Costa Lima - Com o intuito de que seja realizada a intimação da Fazenda Pública referente a petição 
de fl s. 11/16, cumpre-me intimar a parte executada para que pague a custa judicial ou apresente comprovantes de recolhimento, 
no prazo de 05 (cinco) dias referente a: II - DOS DEMAIS ATOS OU FEITOS: - Envio eletrônico de citações, intimações, ofícios 
e notifi cações, código do ato: 91017, documento de fl s. 11/16. Após o pagamento das custas do processo, favor juntar aos autos 
a documentação em petição cadastrada no SAJ como “Juntada de DAJE (s)” para facilitar a localização. Cumpre informar que 
o art. 18, caput da lei nº 12.373, atualizada, do estado da Bahia determina que: Art 18. As despesas, os emolumentos, a taxa de 
prestação de serviços na área do Poder Judiciário e a taxa de fi scalização judiciária deverão ser recolhidos previamente à prática 
do ato, no pedido do serviço ou na apresentação do título para anotação registral, cabendo aos delegatários e aos titulares dos 
cartórios judiciais a verifi cação da autenticidade dos documentos bancários comprobatórios dos respectivos recolhimentos pelos 
meios proporcionados pela Administração Judiciária.(Redação do artigo dada pela Lei Nº 13600 DE 15/12/2016).

ADV: ANTÔNIO CESAR PEREIRA JOAU E SILVA (OAB 9332/BA), RENATO BASTOS BRITO (OAB 19746/BA), ‘’’’’’1PROCU-
RADOR DO ESTADO DA BAHIA (OAB 909090/BA) - Processo 0796115-97.2018.8.05.0001 - Execução Fiscal - Dívida Ativa 
- EXEQUENTE: ESTADO DA BAHIA - EXECUTADO: R S A Distribuidora Ltda - Com o intuito de que seja realizada a intimação 
da Fazenda Pública referente a petição de fl s. 21/29, cumpre-me intimar a parte executada para que pague a custa judicial ou 
apresente comprovantes de recolhimento, no prazo de 05 (cinco) dias referente a: II - DOS DEMAIS ATOS OU FEITOS: - Envio 
eletrônico de citações, intimações, ofícios e notifi cações, código do ato: 91017, documento de fl s. 21/29. Após o pagamento das 
custas do processo, favor juntar aos autos a documentação em petição cadastrada no SAJ como “Juntada de DAJE (s)” para 
facilitar a localização. Cumpre informar que o art. 18, caput da lei nº 12.373, atualizada, do estado da Bahia determina que: Art 
18. As despesas, os emolumentos, a taxa de prestação de serviços na área do Poder Judiciário e a taxa de fi scalização judiciária 
deverão ser recolhidos previamente à prática do ato, no pedido do serviço ou na apresentação do título para anotação registral, 
cabendo aos delegatários e aos titulares dos cartórios judiciais a verifi cação da autenticidade dos documentos bancários com-
probatórios dos respectivos recolhimentos pelos meios proporcionados pela Administração Judiciária.(Redação do artigo dada 
pela Lei Nº 13600 DE 15/12/2016).

ADV: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/BA), FABIANO SAMARTIN FERNANDES (OAB 21439/
BA) - Processo 0812657-64.2016.8.05.0001 - Execução Fiscal - ISS/ Imposto sobre Serviços - CREDOR: ‘Município de Salvador 
- RÉU: Maria Eliene Silva Santos - Cumpre-me intimar a Fazenda Pública para tomar ciência da Sentença prolatada nos autos 
do processo as fl s. 19/23, no prazo de 30 (trinta) dias.

ADV: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/BA), ISABEL SANTOS CASTRO (OAB 30799/BA) - Pro-
cesso 0840765-40.2015.8.05.0001 - Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano - CREDOR: ‘Município de Sal-
vador - RÉU: Ezequiel Bastos de Mattos - Com o intuito de que seja realizada a intimação da Fazenda Pública referente a petição 
de fl s. 46/61, cumpre-me intimar a parte executada para que pague a custa judicial ou apresente comprovantes de recolhimento, 
no prazo de 05 (cinco) dias referente a: II - DOS DEMAIS ATOS OU FEITOS: - Envio eletrônico de citações, intimações, ofícios 
e notifi cações, código do ato: 91017, documento de fl s. 46/61. Após o pagamento das custas do processo, favor juntar aos autos 
a documentação em petição cadastrada no SAJ como “Juntada de DAJE (s)” para facilitar a localização. Cumpre informar que 
o art. 18, caput da lei nº 12.373, atualizada, do estado da Bahia determina que: Art 18. As despesas, os emolumentos, a taxa de 
prestação de serviços na área do Poder Judiciário e a taxa de fi scalização judiciária deverão ser recolhidos previamente à prática 
do ato, no pedido do serviço ou na apresentação do título para anotação registral, cabendo aos delegatários e aos titulares dos 
cartórios judiciais a verifi cação da autenticidade dos documentos bancários comprobatórios dos respectivos recolhimentos pelos 
meios proporcionados pela Administração Judiciária.(Redação do artigo dada pela Lei Nº 13600 DE 15/12/2016).

JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
JUIZ(A) DE DIREITO MARIA MARTHA GOES RODRIGUES DE MORAES
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL PEDRO LUIS LOPES SAMPAIO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0824/2019
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ADV: JOABE APARECIDO SANTOS SILVA (OAB 32640/BA), ELSON WESLEY DA COSTA ROCHA (OAB 39763/BA), PROCU-
RADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/BA) - Processo 0831727-67.2016.8.05.0001 - Execução Fiscal - IPTU/ 
Imposto Predial e Territorial Urbano - CREDOR: ‘Município de Salvador - RÉU: Paulo Dantas de Santana - Cumpre-me intimar 
a Fazenda Pública para tomar ciência da Sentença prolatada nos autos do processo as fl s. 10/16 , no prazo de 30 (trinta) dias.

JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
JUIZ(A) DE DIREITO MARIA MARTHA GOES RODRIGUES DE MORAES
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL PEDRO LUIS LOPES SAMPAIO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0825/2019

ADV: ‘’’’’’1PROCURADOR DO ESTADO DA BAHIA (OAB 909090/BA), SILVIO OSMAR MARTINS JUNIOR (OAB 253479/SP), 
MARCELO TESHEINER CAVASSANI (OAB 71318/SP) - Processo 0501472-97.2019.8.05.0001 - Execução Fiscal - IPVA - Im-
posto Sobre Propriedade de Veículos Automotores - EXEQTE.: ESTADO DA BAHIA - EXECDO.: BFB Leasing S/A Arrendamento 
Mercantil - Com o intuito de que seja realizada a intimação da Fazenda Pública referente a petição de fl s. 151/180, cumpre-me 
intimar a parte executada para que pague a custa judicial ou apresente comprovantes de recolhimento, no prazo de 05 (cinco) 
dias referente a: II - DOS DEMAIS ATOS OU FEITOS: - Envio eletrônico de citações, intimações, ofícios e notifi cações, código do 
ato: 91017, documento de fl s. 151/180. Após o pagamento das custas do processo, favor juntar aos autos a documentação em 
petição cadastrada no SAJ como “Juntada de DAJE (s)” para facilitar a localização. Cumpre informar que o art. 18, caput da lei 
nº 12.373, atualizada, do estado da Bahia determina que: Art 18. As despesas, os emolumentos, a taxa de prestação de serviços 
na área do Poder Judiciário e a taxa de fi scalização judiciária deverão ser recolhidos previamente à prática do ato, no pedido do 
serviço ou na apresentação do título para anotação registral, cabendo aos delegatários e aos titulares dos cartórios judiciais a 
verifi cação da autenticidade dos documentos bancários comprobatórios dos respectivos recolhimentos pelos meios proporciona-
dos pela Administração Judiciária.(Redação do artigo dada pela Lei Nº 13600 DE 15/12/2016).

ADV: MARCELO TESHEINER CAVASSANI (OAB 71318/SP), ‘’’’’’1PROCURADOR DO ESTADO DA BAHIA (OAB 909090/BA), 
SILVIO OSMAR MARTINS JUNIOR (OAB 253479/SP) - Processo 0503434-58.2019.8.05.0001 - Execução Fiscal - IPVA - Impos-
to Sobre Propriedade de Veículos Automotores - EXEQTE.: ESTADO DA BAHIA - EXECDO.: Banco Itauleasing sa - Com o intuito 
de que seja realizada a intimação da Fazenda Pública referente a petição de fl s. 160/192, cumpre-me intimar a parte executada 
para que pague a custa judicial ou apresente comprovantes de recolhimento, no prazo de 05 (cinco) dias referente a: II - DOS 
DEMAIS ATOS OU FEITOS: - Envio eletrônico de citações, intimações, ofícios e notifi cações, código do ato: 91017, documento 
de fl s. 160/192. Após o pagamento das custas do processo, favor juntar aos autos a documentação em petição cadastrada no 
SAJ como “Juntada de DAJE (s)” para facilitar a localização. Cumpre informar que o art. 18, caput da lei nº 12.373, atualizada, 
do estado da Bahia determina que: Art 18. As despesas, os emolumentos, a taxa de prestação de serviços na área do Poder 
Judiciário e a taxa de fi scalização judiciária deverão ser recolhidos previamente à prática do ato, no pedido do serviço ou na 
apresentação do título para anotação registral, cabendo aos delegatários e aos titulares dos cartórios judiciais a verifi cação da 
autenticidade dos documentos bancários comprobatórios dos respectivos recolhimentos pelos meios proporcionados pela Admi-
nistração Judiciária.(Redação do artigo dada pela Lei Nº 13600 DE 15/12/2016).

ADV: ‘’’’’’1PROCURADOR DO ESTADO DA BAHIA (OAB 909090/BA), HUGO SEROA AZI (OAB 51709/BA) - Processo 0547675-
54.2018.8.05.0001 - Execução Fiscal - IPVA - Imposto Sobre Propriedade de Veículos Automotores - EXEQTE.: ESTADO DA 
BAHIA - EXECDO.: GDK S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL - Com o intuito de que seja realizada a intimação da Fazenda 
Pública referente a petição de fl s. 94/131, cumpre-me intimar a parte executada para que pague a custa judicial ou apresente 
comprovantes de recolhimento, no prazo de 05 (cinco) dias referente a: II - DOS DEMAIS ATOS OU FEITOS: - Envio eletrônico 
de citações, intimações, ofícios e notifi cações, código do ato: 91017, documento de fl s. 94/131. Após o pagamento das custas 
do processo, favor juntar aos autos a documentação em petição cadastrada no SAJ como “Juntada de DAJE (s)” para facilitar a 
localização. Cumpre informar que o art. 18, caput da lei nº 12.373, atualizada, do estado da Bahia determina que: Art 18. As des-
pesas, os emolumentos, a taxa de prestação de serviços na área do Poder Judiciário e a taxa de fi scalização judiciária deverão 
ser recolhidos previamente à prática do ato, no pedido do serviço ou na apresentação do título para anotação registral, cabendo 
aos delegatários e aos titulares dos cartórios judiciais a verifi cação da autenticidade dos documentos bancários comprobatórios 
dos respectivos recolhimentos pelos meios proporcionados pela Administração Judiciária.(Redação do artigo dada pela Lei Nº 
13600 DE 15/12/2016).

ADV: SILVIO OSMAR MARTINS JUNIOR (OAB 253479/SP), ‘’’’’’1PROCURADOR DO ESTADO DA BAHIA (OAB 909090/BA), 
MARCELO TESHEINER CAVASSANI (OAB 71318/SP) - Processo 0558209-57.2018.8.05.0001 - Execução Fiscal - IPVA - Im-
posto Sobre Propriedade de Veículos Automotores - EXEQTE.: ESTADO DA BAHIA - EXECDO.: Banco Itaucard SA - Com o 
intuito de que seja realizada a intimação da Fazenda Pública referente a petição de fl s. 188/208, cumpre-me intimar a parte 
executada para que pague a custa judicial ou apresente comprovantes de recolhimento, no prazo de 05 (cinco) dias referente 
a: II - DOS DEMAIS ATOS OU FEITOS: - Envio eletrônico de citações, intimações, ofícios e notifi cações, código do ato: 91017, 
documento de fl s. 188/208. Após o pagamento das custas do processo, favor juntar aos autos a documentação em petição ca-
dastrada no SAJ como “Juntada de DAJE (s)” para facilitar a localização. Cumpre informar que o art. 18, caput da lei nº 12.373, 
atualizada, do estado da Bahia determina que: Art 18. As despesas, os emolumentos, a taxa de prestação de serviços na área 
do Poder Judiciário e a taxa de fi scalização judiciária deverão ser recolhidos previamente à prática do ato, no pedido do serviço 
ou na apresentação do título para anotação registral, cabendo aos delegatários e aos titulares dos cartórios judiciais a verifi cação 
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da autenticidade dos documentos bancários comprobatórios dos respectivos recolhimentos pelos meios proporcionados pela 
Administração Judiciária.(Redação do artigo dada pela Lei Nº 13600 DE 15/12/2016).

ADV: ANDRE MENDES MOREIRA (OAB 87017/MG), ‘’’’’’1PROCURADOR DO ESTADO DA BAHIA (OAB 909090/BA) - Processo 
0569808-90.2018.8.05.0001 - Execução Fiscal - ICMS / Incidência Sobre o Ativo Fixo - EXEQTE.: ESTADO DA BAHIA - EXEC-
DO.: GLOBAL VILLAGE TELECOM SA - Com o intuito de que seja realizada a intimação da Fazenda Pública referente a petição 
de fl s. 11/17, cumpre-me intimar a parte executada para que pague a custa judicial ou apresente comprovantes de recolhimento, 
no prazo de 05 (cinco) dias referente a: II - DOS DEMAIS ATOS OU FEITOS: - Envio eletrônico de citações, intimações, ofícios 
e notifi cações, código do ato: 91017, documento de fl s. 11/17. Após o pagamento das custas do processo, favor juntar aos autos 
a documentação em petição cadastrada no SAJ como “Juntada de DAJE (s)” para facilitar a localização. Cumpre informar que 
o art. 18, caput da lei nº 12.373, atualizada, do estado da Bahia determina que: Art 18. As despesas, os emolumentos, a taxa de 
prestação de serviços na área do Poder Judiciário e a taxa de fi scalização judiciária deverão ser recolhidos previamente à prática 
do ato, no pedido do serviço ou na apresentação do título para anotação registral, cabendo aos delegatários e aos titulares dos 
cartórios judiciais a verifi cação da autenticidade dos documentos bancários comprobatórios dos respectivos recolhimentos pelos 
meios proporcionados pela Administração Judiciária.(Redação do artigo dada pela Lei Nº 13600 DE 15/12/2016).

ADV: ADRIANA SERRANO CAVASSANI (OAB 43212/BA), ‘’’’’’1PROCURADOR DO ESTADO DA BAHIA (OAB 909090/BA) - Pro-
cesso 0574371-30.2018.8.05.0001 - Execução Fiscal - IPVA - Imposto Sobre Propriedade de Veículos Automotores - EXEQTE.: 
ESTADO DA BAHIA - EXECDO.: MERCEDES BENZ LEASING DO BRASIL ARREND. MERC. S.A. - Com o intuito de que seja 
realizada a intimação da Fazenda Pública referente a petição de fl s. 29/36 , cumpre-me intimar a parte executada para que 
pague a custa judicial ou apresente comprovantes de recolhimento, no prazo de 05 (cinco) dias referente a: II - DOS DEMAIS 
ATOS OU FEITOS: - Envio eletrônico de citações, intimações, ofícios e notifi cações, código do ato: 91017, documento de fl s. 
29/36. Após o pagamento das custas do processo, favor juntar aos autos a documentação em petição cadastrada no SAJ como 
“Juntada de DAJE (s)” para facilitar a localização. Cumpre informar que o art. 18, caput da lei nº 12.373, atualizada, do estado 
da Bahia determina que: Art 18. As despesas, os emolumentos, a taxa de prestação de serviços na área do Poder Judiciário e a 
taxa de fi scalização judiciária deverão ser recolhidos previamente à prática do ato, no pedido do serviço ou na apresentação do 
título para anotação registral, cabendo aos delegatários e aos titulares dos cartórios judiciais a verifi cação da autenticidade dos 
documentos bancários comprobatórios dos respectivos recolhimentos pelos meios proporcionados pela Administração Judiciária.
(Redação do artigo dada pela Lei Nº 13600 DE 15/12/2016).

ADV: SILVIO OSMAR MARTINS JUNIOR (OAB 253479/SP), MARCELO TESHEINER CAVASSANI (OAB 71318/SP), ‘’’’’’1PRO-
CURADOR DO ESTADO DA BAHIA (OAB 909090/BA) - Processo 0577362-76.2018.8.05.0001 - Execução Fiscal - IPVA - Impos-
to Sobre Propriedade de Veículos Automotores - EXEQTE.: ESTADO DA BAHIA - EXECDO.: Dibens Leasing SA Arrendamento 
Mercantil - Com o intuito de que seja realizada a intimação da Fazenda Pública referente a petição de fl s. 127/149, cumpre-me 
intimar a parte executada para que pague a custa judicial ou apresente comprovantes de recolhimento, no prazo de 05 (cinco) 
dias referente a: II - DOS DEMAIS ATOS OU FEITOS: - Envio eletrônico de citações, intimações, ofícios e notifi cações, código do 
ato: 91017, documento de fl s. 127/149. Após o pagamento das custas do processo, favor juntar aos autos a documentação em 
petição cadastrada no SAJ como “Juntada de DAJE (s)” para facilitar a localização. Cumpre informar que o art. 18, caput da lei 
nº 12.373, atualizada, do estado da Bahia determina que: Art 18. As despesas, os emolumentos, a taxa de prestação de serviços 
na área do Poder Judiciário e a taxa de fi scalização judiciária deverão ser recolhidos previamente à prática do ato, no pedido do 
serviço ou na apresentação do título para anotação registral, cabendo aos delegatários e aos titulares dos cartórios judiciais a 
verifi cação da autenticidade dos documentos bancários comprobatórios dos respectivos recolhimentos pelos meios proporciona-
dos pela Administração Judiciária.(Redação do artigo dada pela Lei Nº 13600 DE 15/12/2016).

ADV: MARCELO TESHEINER CAVASSANI (OAB 71318/SP), SILVIO OSMAR MARTINS JUNIOR (OAB 253479/SP), ‘’’’’’1PRO-
CURADOR DO ESTADO DA BAHIA (OAB 909090/BA) - Processo 0577601-80.2018.8.05.0001 - Execução Fiscal - IPVA - Impos-
to Sobre Propriedade de Veículos Automotores - EXEQTE.: ESTADO DA BAHIA - EXECDO.: Dibens Leasing SA Arrendamento 
Mercantil - Com o intuito de que seja realizada a intimação da Fazenda Pública referente a petição de fl s. 73/98, cumpre-me 
intimar a parte executada para que pague a custa judicial ou apresente comprovantes de recolhimento, no prazo de 05 (cinco) 
dias referente a: II - DOS DEMAIS ATOS OU FEITOS: - Envio eletrônico de citações, intimações, ofícios e notifi cações, código 
do ato: 91017, documento de fl s. 73/98. Após o pagamento das custas do processo, favor juntar aos autos a documentação em 
petição cadastrada no SAJ como “Juntada de DAJE (s)” para facilitar a localização. Cumpre informar que o art. 18, caput da lei 
nº 12.373, atualizada, do estado da Bahia determina que: Art 18. As despesas, os emolumentos, a taxa de prestação de serviços 
na área do Poder Judiciário e a taxa de fi scalização judiciária deverão ser recolhidos previamente à prática do ato, no pedido do 
serviço ou na apresentação do título para anotação registral, cabendo aos delegatários e aos titulares dos cartórios judiciais a 
verifi cação da autenticidade dos documentos bancários comprobatórios dos respectivos recolhimentos pelos meios proporciona-
dos pela Administração Judiciária.(Redação do artigo dada pela Lei Nº 13600 DE 15/12/2016).

ADV: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/BA), LUCIVAL OLIVEIRA MATOS (OAB 13420/BA) - 
Processo 0809926-32.2015.8.05.0001 - Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano - CREDOR: ‘Município de 
Salvador - RÉU: Luiz Carlos Magnavita Bacelar - Com o intuito de que seja realizada a intimação da Fazenda Pública referente a 
petição de fl s. 11/23, cumpre-me intimar a parte executada para que pague a custa judicial ou apresente comprovantes de reco-
lhimento, no prazo de 05 (cinco) dias referente a: II - DOS DEMAIS ATOS OU FEITOS: - Envio eletrônico de citações, intimações, 
ofícios e notifi cações, código do ato: 91017, documento de fl s. 11/23. Após o pagamento das custas do processo, favor juntar aos 
autos a documentação em petição cadastrada no SAJ como “Juntada de DAJE (s)” para facilitar a localização. Cumpre informar 
que o art. 18, caput da lei nº 12.373, atualizada, do estado da Bahia determina que: Art 18. As despesas, os emolumentos, a taxa 
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de prestação de serviços na área do Poder Judiciário e a taxa de fi scalização judiciária deverão ser recolhidos previamente à prá-
tica do ato, no pedido do serviço ou na apresentação do título para anotação registral, cabendo aos delegatários e aos titulares 
dos cartórios judiciais a verifi cação da autenticidade dos documentos bancários comprobatórios dos respectivos recolhimentos 
pelos meios proporcionados pela Administração Judiciária.(Redação do artigo dada pela Lei Nº 13600 DE 15/12/2016).

JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
JUIZ(A) DE DIREITO MARIA MARTHA GOES RODRIGUES DE MORAES
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL PEDRO LUIS LOPES SAMPAIO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0826/2019

ADV: RENATA PASSOS BERFORD GUARANÁ (OAB 112211/RJ), ‘’’’’’1PROCURADOR DO ESTADO DA BAHIA (OAB 909090/
BA) - Processo 0002220-56.2000.8.05.0001 - Execução Fiscal - AUTOR: Fazenda Publica do Estado da Bahia - RÉU: Magic 
Grafi ca e Editora Ltda e outros - Com o intuito de que seja realizada a intimação da Fazenda Pública referente a petição de fl s. 
146/155, cumpre-me intimar a parte executada para que pague a custa judicial ou apresente comprovantes de recolhimento, no 
prazo de 05 (cinco) dias referente a: II - DOS DEMAIS ATOS OU FEITOS: - Envio eletrônico de citações, intimações, ofícios e 
notifi cações, código do ato: 91017, documento de fl s. 146/155. Após o pagamento das custas do processo, favor juntar aos autos 
a documentação em petição cadastrada no SAJ como “Juntada de DAJE (s)” para facilitar a localização. Cumpre informar que 
o art. 18, caput da lei nº 12.373, atualizada, do estado da Bahia determina que: Art 18. As despesas, os emolumentos, a taxa de 
prestação de serviços na área do Poder Judiciário e a taxa de fi scalização judiciária deverão ser recolhidos previamente à prática 
do ato, no pedido do serviço ou na apresentação do título para anotação registral, cabendo aos delegatários e aos titulares dos 
cartórios judiciais a verifi cação da autenticidade dos documentos bancários comprobatórios dos respectivos recolhimentos pelos 
meios proporcionados pela Administração Judiciária.(Redação do artigo dada pela Lei Nº 13600 DE 15/12/2016).

ADV: GILBERTO VIEIRA LEITE NETO (OAB 22627/BA), EMANUELA MENDES DE MACÊDO SILVA (OAB 24227/BA), PRO-
CURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/BA) - Processo 0127081-41.2005.8.05.0001 - Execução Fiscal 
- AUTOR: Municipio do Salvador - RÉU: Fernando Gratacos Rudge e Outros - Com o intuito de que seja realizada a intimação 
da Fazenda Pública referente a petição de fl s. 50/62, cumpre-me intimar a parte executada para que pague a custa judicial ou 
apresente comprovantes de recolhimento, no prazo de 05 (cinco) dias referente a: II - DOS DEMAIS ATOS OU FEITOS: - Envio 
eletrônico de citações, intimações, ofícios e notifi cações, código do ato: 91017, documento de fl s. 50/62. Após o pagamento das 
custas do processo, favor juntar aos autos a documentação em petição cadastrada no SAJ como “Juntada de DAJE (s)” para 
facilitar a localização. Cumpre informar que o art. 18, caput da lei nº 12.373, atualizada, do estado da Bahia determina que: Art 
18. As despesas, os emolumentos, a taxa de prestação de serviços na área do Poder Judiciário e a taxa de fi scalização judiciária 
deverão ser recolhidos previamente à prática do ato, no pedido do serviço ou na apresentação do título para anotação registral, 
cabendo aos delegatários e aos titulares dos cartórios judiciais a verifi cação da autenticidade dos documentos bancários com-
probatórios dos respectivos recolhimentos pelos meios proporcionados pela Administração Judiciária.(Redação do artigo dada 
pela Lei Nº 13600 DE 15/12/2016).

ADV: MARCELO TESHEINER CAVASSANI (OAB 71318/SP), SILVIO OSMAR MARTINS JUNIOR (OAB 253479/SP), ‘’’’’’1PRO-
CURADOR DO ESTADO DA BAHIA (OAB 909090/BA) - Processo 0528497-22.2018.8.05.0001 - Execução Fiscal - IPVA - Impos-
to Sobre Propriedade de Veículos Automotores - EXEQTE.: ESTADO DA BAHIA - EXECDO.: Cia Itauleasing de Arrendamento 
Mercantil Grupo Itau (Banco Itauleasing SA) - Com o intuito de que seja realizada a intimação da Fazenda Pública referente a 
petição de fl s. 448/485, cumpre-me intimar a parte executada para que pague a custa judicial ou apresente comprovantes de 
recolhimento, no prazo de 05 (cinco) dias referente a: II - DOS DEMAIS ATOS OU FEITOS: - Envio eletrônico de citações, inti-
mações, ofícios e notifi cações, código do ato: 91017, documento de fl s. 448/485. Após o pagamento das custas do processo, 
favor juntar aos autos a documentação em petição cadastrada no SAJ como “Juntada de DAJE (s)” para facilitar a localização. 
Cumpre informar que o art. 18, caput da lei nº 12.373, atualizada, do estado da Bahia determina que: Art 18. As despesas, os 
emolumentos, a taxa de prestação de serviços na área do Poder Judiciário e a taxa de fi scalização judiciária deverão ser re-
colhidos previamente à prática do ato, no pedido do serviço ou na apresentação do título para anotação registral, cabendo aos 
delegatários e aos titulares dos cartórios judiciais a verifi cação da autenticidade dos documentos bancários comprobatórios dos 
respectivos recolhimentos pelos meios proporcionados pela Administração Judiciária.(Redação do artigo dada pela Lei Nº 13600 
DE 15/12/2016).

ADV: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/BA), MANOEL DOS SANTOS NETO (OAB 13988/BA), 
LICIO BASTOS SILVA NETO (OAB 17392/BA) - Processo 0752308-66.2014.8.05.0001 - Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial 
e Territorial Urbano - CREDOR: ‘Município de Salvador - RÉU: Embasa- Empresa Baiana de Aguas e Saneamento SA - Com o 
intuito de que seja realizada a intimação da Fazenda Pública referente a petição de fl s. 10/31, cumpre-me intimar a parte executa-
da para que pague a custa judicial ou apresente comprovantes de recolhimento, no prazo de 05 (cinco) dias referente a: II - DOS 
DEMAIS ATOS OU FEITOS: - Envio eletrônico de citações, intimações, ofícios e notifi cações, código do ato: 91017, documento 
de fl s. 10/31. Após o pagamento das custas do processo, favor juntar aos autos a documentação em petição cadastrada no SAJ 
como “Juntada de DAJE (s)” para facilitar a localização. Cumpre informar que o art. 18, caput da lei nº 12.373, atualizada, do esta-
do da Bahia determina que: Art 18. As despesas, os emolumentos, a taxa de prestação de serviços na área do Poder Judiciário e 
a taxa de fi scalização judiciária deverão ser recolhidos previamente à prática do ato, no pedido do serviço ou na apresentação do 
título para anotação registral, cabendo aos delegatários e aos titulares dos cartórios judiciais a verifi cação da autenticidade dos 
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documentos bancários comprobatórios dos respectivos recolhimentos pelos meios proporcionados pela Administração Judiciária.
(Redação do artigo dada pela Lei Nº 13600 DE 15/12/2016).

ADV: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/BA), JOSE CARLOS DA SILVA CARNEIRO JUNIOR 
(OAB 44100/BA), JARBAS RIBEIRO ARAGAO SEGUNDO (OAB 35707/BA) - Processo 0782877-84.2013.8.05.0001 - Execução 
Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano - CREDOR: ‘Município de Salvador - RÉ: Cleonice Garcia Ribeiro - Com o in-
tuito de que seja realizada a intimação da Fazenda Pública referente as petições de fl s. 20/27 e 37/45 , cumpre-me intimar a parte 
executada para que pague a custa judicial ou apresente comprovantes de recolhimento, no prazo de 05 (cinco) dias referente 
a: II - DOS DEMAIS ATOS OU FEITOS: - Envio eletrônico de citações, intimações, ofícios e notifi cações, código do ato: 91017, 
documento de fl s. 20/27 e 37/45. Após o pagamento das custas do processo, favor juntar aos autos a documentação em petição 
cadastrada no SAJ como “Juntada de DAJE (s)” para facilitar a localização. Cumpre informar que o art. 18, caput da lei nº 12.373, 
atualizada, do estado da Bahia determina que: Art 18. As despesas, os emolumentos, a taxa de prestação de serviços na área 
do Poder Judiciário e a taxa de fi scalização judiciária deverão ser recolhidos previamente à prática do ato, no pedido do serviço 
ou na apresentação do título para anotação registral, cabendo aos delegatários e aos titulares dos cartórios judiciais a verifi cação 
da autenticidade dos documentos bancários comprobatórios dos respectivos recolhimentos pelos meios proporcionados pela 
Administração Judiciária.(Redação do artigo dada pela Lei Nº 13600 DE 15/12/2016).

JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
JUIZ(A) DE DIREITO MARIA MARTHA GOES RODRIGUES DE MORAES
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL PEDRO LUIS LOPES SAMPAIO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0827/2019

ADV: RENATA PASSOS BERFORD GUARANÁ (OAB 112211/RJ), ‘’’’’’1PROCURADOR DO ESTADO DA BAHIA (OAB 909090/
BA) - Processo 0529512-26.2018.8.05.0001 - Execução Fiscal - ICMS / Incidência Sobre o Ativo Fixo - EXEQTE.: ESTADO DA 
BAHIA - EXECDO.: BELLA CASA TEXTIL LTDA ME - Com o intuito de que seja realizada a intimação da Fazenda Pública refe-
rente a petição de fl s. 19/48, cumpre-me intimar a parte executada para que pague a custa judicial ou apresente comprovantes 
de recolhimento, no prazo de 05 (cinco) dias referente a: II - DOS DEMAIS ATOS OU FEITOS: - Envio eletrônico de citações, 
intimações, ofícios e notifi cações, código do ato: 91017, documento de fl s. 19/48. Após o pagamento das custas do processo, 
favor juntar aos autos a documentação em petição cadastrada no SAJ como “Juntada de DAJE (s)” para facilitar a localização. 
Cumpre informar que o art. 18, caput da lei nº 12.373, atualizada, do estado da Bahia determina que: Art 18. As despesas, os 
emolumentos, a taxa de prestação de serviços na área do Poder Judiciário e a taxa de fi scalização judiciária deverão ser re-
colhidos previamente à prática do ato, no pedido do serviço ou na apresentação do título para anotação registral, cabendo aos 
delegatários e aos titulares dos cartórios judiciais a verifi cação da autenticidade dos documentos bancários comprobatórios dos 
respectivos recolhimentos pelos meios proporcionados pela Administração Judiciária.(Redação do artigo dada pela Lei Nº 13600 
DE 15/12/2016).

ADV: ALAIN AMORIM (OAB 34210/BA), IANA CARLA PEREIRA DE ABREU FERREIRA (OAB 35709/BA), PROCURADOR DO 
MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/BA) - Processo 0755719-83.2015.8.05.0001 - Execução Fiscal - ISS/ Imposto so-
bre Serviços - CREDOR: ‘Município de Salvador - RÉU: Marcia Maria da Mota Lins - Com o intuito de que seja realizada a intima-
ção da Fazenda Pública referente a petição de fl s. 7/23, cumpre-me intimar a parte executada para que pague a custa judicial ou 
apresente comprovantes de recolhimento, no prazo de 05 (cinco) dias referente a: II - DOS DEMAIS ATOS OU FEITOS: - Envio 
eletrônico de citações, intimações, ofícios e notifi cações, código do ato: 91017, documento de fl s. 7/23. Após o pagamento das 
custas do processo, favor juntar aos autos a documentação em petição cadastrada no SAJ como “Juntada de DAJE (s)” para 
facilitar a localização. Cumpre informar que o art. 18, caput da lei nº 12.373, atualizada, do estado da Bahia determina que: Art 
18. As despesas, os emolumentos, a taxa de prestação de serviços na área do Poder Judiciário e a taxa de fi scalização judiciária 
deverão ser recolhidos previamente à prática do ato, no pedido do serviço ou na apresentação do título para anotação registral, 
cabendo aos delegatários e aos titulares dos cartórios judiciais a verifi cação da autenticidade dos documentos bancários com-
probatórios dos respectivos recolhimentos pelos meios proporcionados pela Administração Judiciária.(Redação do artigo dada 
pela Lei Nº 13600 DE 15/12/2016).

ADV: GELSO HENRIQUE CESCHINI (OAB 30605/BA) - Processo 0760293-57.2012.8.05.0001 - Execução Fiscal - IPTU/ Impos-
to Predial e Territorial Urbano - EXEQTE.: ‘Município de Salvador - EXECDO.: Newton Sá - Com o intuito de que seja realizada 
a intimação da Fazenda Pública referente a petição de fl s. 10/19, cumpre-me intimar a parte executada para que pague a custa 
judicial ou apresente comprovantes de recolhimento, no prazo de 05 (cinco) dias referente a: II - DOS DEMAIS ATOS OU FEI-
TOS: - Envio eletrônico de citações, intimações, ofícios e notifi cações, código do ato: 91017, documento de fl s. 10/19. Após o pa-
gamento das custas do processo, favor juntar aos autos a documentação em petição cadastrada no SAJ como “Juntada de DAJE 
(s)” para facilitar a localização. Cumpre informar que o art. 18, caput da lei nº 12.373, atualizada, do estado da Bahia determina 
que: Art 18. As despesas, os emolumentos, a taxa de prestação de serviços na área do Poder Judiciário e a taxa de fi scalização 
judiciária deverão ser recolhidos previamente à prática do ato, no pedido do serviço ou na apresentação do título para anotação 
registral, cabendo aos delegatários e aos titulares dos cartórios judiciais a verifi cação da autenticidade dos documentos bancá-
rios comprobatórios dos respectivos recolhimentos pelos meios proporcionados pela Administração Judiciária.(Redação do artigo 
dada pela Lei Nº 13600 DE 15/12/2016).
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ADV: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/BA), RENATA PASSOS BERFORD GUARANÁ (OAB 
112211/RJ) - Processo 0765917-82.2015.8.05.0001 - Execução Fiscal - Taxa de Licenciamento de Estabelecimento - CREDOR: 
‘Município de Salvador - RÉU: Patrimonial Ptn Ltda - Com o intuito de que seja realizada a intimação da Fazenda Pública refe-
rente a petição de fl s. 8/34, cumpre-me intimar a parte executada para que pague a custa judicial ou apresente comprovantes 
de recolhimento, no prazo de 05 (cinco) dias referente a: II - DOS DEMAIS ATOS OU FEITOS: - Envio eletrônico de citações, 
intimações, ofícios e notifi cações, código do ato: 91017, documento de fl s. 8/34. Após o pagamento das custas do processo, 
favor juntar aos autos a documentação em petição cadastrada no SAJ como “Juntada de DAJE (s)” para facilitar a localização. 
Cumpre informar que o art. 18, caput da lei nº 12.373, atualizada, do estado da Bahia determina que: Art 18. As despesas, os 
emolumentos, a taxa de prestação de serviços na área do Poder Judiciário e a taxa de fi scalização judiciária deverão ser re-
colhidos previamente à prática do ato, no pedido do serviço ou na apresentação do título para anotação registral, cabendo aos 
delegatários e aos titulares dos cartórios judiciais a verifi cação da autenticidade dos documentos bancários comprobatórios dos 
respectivos recolhimentos pelos meios proporcionados pela Administração Judiciária.(Redação do artigo dada pela Lei Nº 13600 
DE 15/12/2016).

ADV: MAURO JOSÉ DE MORAES SÁ COSTA (OAB 22084/BA), JAIRE BARBOSA MAGALHAES (OAB 40707/BA), PROCURA-
DOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/BA) - Processo 0790724-69.2015.8.05.0001 - Execução Fiscal - IPTU/ 
Imposto Predial e Territorial Urbano - CREDOR: ‘Município de Salvador - RÉU: Companhia das Docas do Estado da Bahia Co-
deba - Com o intuito de que seja realizada a intimação da Fazenda Pública referente a petição de fl s. 15/28, cumpre-me intimar 
a parte executada para que pague a custa judicial ou apresente comprovantes de recolhimento, no prazo de 05 (cinco) dias 
referente a: II - DOS DEMAIS ATOS OU FEITOS: - Envio eletrônico de citações, intimações, ofícios e notifi cações, código do ato: 
91017, documento de fl s. 15/28. Após o pagamento das custas do processo, favor juntar aos autos a documentação em petição 
cadastrada no SAJ como “Juntada de DAJE (s)” para facilitar a localização. Cumpre informar que o art. 18, caput da lei nº 12.373, 
atualizada, do estado da Bahia determina que: Art 18. As despesas, os emolumentos, a taxa de prestação de serviços na área 
do Poder Judiciário e a taxa de fi scalização judiciária deverão ser recolhidos previamente à prática do ato, no pedido do serviço 
ou na apresentação do título para anotação registral, cabendo aos delegatários e aos titulares dos cartórios judiciais a verifi cação 
da autenticidade dos documentos bancários comprobatórios dos respectivos recolhimentos pelos meios proporcionados pela 
Administração Judiciária.(Redação do artigo dada pela Lei Nº 13600 DE 15/12/2016).

JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
JUIZ(A) DE DIREITO MARIA MARTHA GOES RODRIGUES DE MORAES
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL PEDRO LUIS LOPES SAMPAIO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0828/2019

ADV: LICIO BASTOS SILVA NETO (OAB 17392/BA) - Processo 0814568-53.2012.8.05.0001 - Execução Fiscal - IPTU/ Imposto 
Predial e Territorial Urbano - EXEQTE.: ‘Município de Salvador - EXECDO.: Embasa- Empresa Baiana de Aguas e Saneamento 
SA - Cumpre-me intimar a Fazenda Pública para tomar ciência da Decisão Interlocutória prolatada nos autos do processo na fl . 
144, no prazo de 30 (trinta) dias.

JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
JUIZ(A) DE DIREITO MARIA MARTHA GOES RODRIGUES DE MORAES
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL PEDRO LUIS LOPES SAMPAIO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0829/2019

ADV: LICIO BASTOS SILVA NETO (OAB 17392/BA), PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/BA) - 
Processo 0812186-82.2015.8.05.0001 - Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano - CREDOR: ‘Município de 
Salvador - RÉU: Josafá Santos Brasil - Com o intuito de que seja realizada a intimação da Fazenda Pública referente a petição 
de fl s. 8/20, cumpre-me intimar a parte executada para que pague a custa judicial ou apresente comprovantes de recolhimento, 
no prazo de 05 (cinco) dias referente a: II - DOS DEMAIS ATOS OU FEITOS: - Envio eletrônico de citações, intimações, ofícios 
e notifi cações, código do ato: 91017, documento de fl s. 8/20. Após o pagamento das custas do processo, favor juntar aos autos 
a documentação em petição cadastrada no SAJ como “Juntada de DAJE (s)” para facilitar a localização. Cumpre informar que 
o art. 18, caput da lei nº 12.373, atualizada, do estado da Bahia determina que: Art 18. As despesas, os emolumentos, a taxa de 
prestação de serviços na área do Poder Judiciário e a taxa de fi scalização judiciária deverão ser recolhidos previamente à prática 
do ato, no pedido do serviço ou na apresentação do título para anotação registral, cabendo aos delegatários e aos titulares dos 
cartórios judiciais a verifi cação da autenticidade dos documentos bancários comprobatórios dos respectivos recolhimentos pelos 
meios proporcionados pela Administração Judiciária.(Redação do artigo dada pela Lei Nº 13600 DE 15/12/2016).

ADV: JOSÉ FERNANDO MAGALHÃES SOUSA (OAB 8807/BA) - Processo 0825781-56.2012.8.05.0001 - Execução Fiscal - 
IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano - EXEQTE.: ‘Município de Salvador - EXECDO.: Construtora Segura Ltda - Com o in-
tuito de que seja realizada a intimação da Fazenda Pública referente a petição de fl s. 14/16, cumpre-me intimar a parte executada 
para que pague a custa judicial ou apresente comprovantes de recolhimento, no prazo de 05 (cinco) dias referente a: II - DOS 
DEMAIS ATOS OU FEITOS: - Envio eletrônico de citações, intimações, ofícios e notifi cações, código do ato: 91017, documento 
de fl s. 14/16. Após o pagamento das custas do processo, favor juntar aos autos a documentação em petição cadastrada no SAJ 
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como “Juntada de DAJE (s)” para facilitar a localização. Cumpre informar que o art. 18, caput da lei nº 12.373, atualizada, do esta-
do da Bahia determina que: Art 18. As despesas, os emolumentos, a taxa de prestação de serviços na área do Poder Judiciário e 
a taxa de fi scalização judiciária deverão ser recolhidos previamente à prática do ato, no pedido do serviço ou na apresentação do 
título para anotação registral, cabendo aos delegatários e aos titulares dos cartórios judiciais a verifi cação da autenticidade dos 
documentos bancários comprobatórios dos respectivos recolhimentos pelos meios proporcionados pela Administração Judiciária.
(Redação do artigo dada pela Lei Nº 13600 DE 15/12/2016).

JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
JUIZ(A) DE DIREITO MARIA MARTHA GOES RODRIGUES DE MORAES
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL PEDRO LUIS LOPES SAMPAIO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0830/2019

ADV: JOYCE DA SILVA VARJÃO (OAB 44679/BA), PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/BA) - Pro-
cesso 0755567-98.2016.8.05.0001 - Execução Fiscal - ISS/ Imposto sobre Serviços - CREDOR: ‘Município de Salvador - RÉU: 
Moyses dos Santos Cerqueira - Cumpre-me intimar a Fazenda Pública para tomar ciência da Sentença prolatada nos autos do 
processo as fl s. 8/17, no prazo de 30 (trinta) dias.

JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
JUIZ(A) DE DIREITO MARIA MARTHA GOES RODRIGUES DE MORAES
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL PEDRO LUIS LOPES SAMPAIO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0831/2019

ADV: RICARDO SIMOES XAVIER DOS SANTOS (OAB 21307/BA), PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 
9999000P/BA) - Processo 0750212-10.2016.8.05.0001 - Execução Fiscal - ISS/ Imposto sobre Serviços - CREDOR: ‘Município 
de Salvador - RÉU: Teriva Solucoes Em Tecnologia Ltda - Com o intuito de que seja realizada a intimação da Fazenda Pública 
referente a petição de fl s. 9/29, cumpre-me intimar a parte executada para que pague a custa judicial ou apresente comprovantes 
de recolhimento, no prazo de 05 (cinco) dias referente a: II - DOS DEMAIS ATOS OU FEITOS: - Envio eletrônico de citações, 
intimações, ofícios e notifi cações, código do ato: 91017, documento de fl s. 9/29. Após o pagamento das custas do processo, 
favor juntar aos autos a documentação em petição cadastrada no SAJ como “Juntada de DAJE (s)” para facilitar a localização. 
Cumpre informar que o art. 18, caput da lei nº 12.373, atualizada, do estado da Bahia determina que: Art 18. As despesas, os 
emolumentos, a taxa de prestação de serviços na área do Poder Judiciário e a taxa de fi scalização judiciária deverão ser re-
colhidos previamente à prática do ato, no pedido do serviço ou na apresentação do título para anotação registral, cabendo aos 
delegatários e aos titulares dos cartórios judiciais a verifi cação da autenticidade dos documentos bancários comprobatórios dos 
respectivos recolhimentos pelos meios proporcionados pela Administração Judiciária.(Redação do artigo dada pela Lei Nº 13600 
DE 15/12/2016).

ADV: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/BA), LICIO BASTOS SILVA NETO (OAB 17392/BA) - 
Processo 0753003-20.2014.8.05.0001 - Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano - CREDOR: ‘Município de 
Salvador - RÉU: Embasa- Empresa Baiana de Aguas e Saneamento SA - Cumpre-me intimar a Fazenda Pública para tomar 
ciência do Despacho prolatado nos autos do processo na fl . 143, no prazo de 30 (trinta) dias.

ADV: CARLOS ALBERTO BATISTA NEVES FILHO (OAB 22199/BA), PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 
9999000P/BA) - Processo 0754805-53.2014.8.05.0001 - Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano - CREDOR: 
‘Município de Salvador - RÉU: Associação das Senhoras da Caridade - Com o intuito de que seja realizada a intimação da Fa-
zenda Pública referente a petição de fl s. 8/13, cumpre-me intimar a parte executada para que pague a custa judicial ou apresente 
comprovantes de recolhimento, no prazo de 05 (cinco) dias referente a: II - DOS DEMAIS ATOS OU FEITOS: - Envio eletrônico 
de citações, intimações, ofícios e notifi cações, código do ato: 91017, documento de fl s. 8/13. Após o pagamento das custas do 
processo, favor juntar aos autos a documentação em petição cadastrada no SAJ como “Juntada de DAJE (s)” para facilitar a 
localização. Cumpre informar que o art. 18, caput da lei nº 12.373, atualizada, do estado da Bahia determina que: Art 18. As des-
pesas, os emolumentos, a taxa de prestação de serviços na área do Poder Judiciário e a taxa de fi scalização judiciária deverão 
ser recolhidos previamente à prática do ato, no pedido do serviço ou na apresentação do título para anotação registral, cabendo 
aos delegatários e aos titulares dos cartórios judiciais a verifi cação da autenticidade dos documentos bancários comprobatórios 
dos respectivos recolhimentos pelos meios proporcionados pela Administração Judiciária.(Redação do artigo dada pela Lei Nº 
13600 DE 15/12/2016).

ADV: ROZIMEIRE EMETERIO LEITE (OAB 36426/MG), PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/BA) 
- Processo 0764003-46.2016.8.05.0001 - Execução Fiscal - ISS/ Imposto sobre Serviços - CREDOR: ‘Município de Salvador - 
RÉU: Juliana Sbampato Bravim - Cumpre-me intimar a Fazenda Pública para tomar ciência da Sentença prolatada nos autos do 
processo as fl s. 44/48, no prazo de 30 (trinta) dias.

ADV: MARCIA NOGUEIRA DE SOUSA (OAB 41657/BA), PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/
BA) - Processo 0767609-82.2016.8.05.0001 - Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano - CREDOR: ‘Município 
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de Salvador - RÉU: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - Cumpre-me intimar a Fazenda Pública para tomar ciência da 
Sentença prolatada nos autos do processo as fl s. 29/34, no prazo de 30 (trinta) dias.

ADV: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/BA) - Processo 0772819-85.2014.8.05.0001 - Execução 
Fiscal - ISS/ Imposto sobre Serviços - CREDOR: ‘Município de Salvador - RÉU: Ana Maria Leite dos Santos - Cumpre-me intimar 
a Fazenda Pública para tomar ciência do Despacho prolatado nos autos do processo na fl . 23, no prazo de 30 (trinta) dias.

ADV: JOSSIMARE RAMOS DA CRUZ (OAB 39156/BA), PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/
BA) - Processo 0777832-36.2012.8.05.0001 - Execução Fiscal - ISS/ Imposto sobre Serviços - EXEQTE.: ‘Município de Salvador 
- EXECDO.: Carla Azevedo de Aragão - Cumpre-me intimar a Fazenda Pública para tomar ciência do Despacho prolatado nos 
autos do processo na fl . 32, no prazo de 30 (trinta) dias.

ADV: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/BA), WALDEMAR FERREIRA MARTINEZ (OAB 4142/
BA) - Processo 0790828-95.2014.8.05.0001 - Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano - CREDOR: ‘Município 
de Salvador - RÉU: Waldemar Ferreira Martinez - Cumpre-me intimar a Fazenda Pública para tomar ciência do Despacho prola-
tado nos autos do processo na fl . 27, no prazo de 30 (trinta) dias.

ADV: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/BA) - Processo 0793658-68.2013.8.05.0001 - Execução 
Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano - CREDOR: ‘Município de Salvador - RÉU: Valencia e Valencia Cia - Cumpre-
-me intimar a Fazenda Pública para tomar ciência do Despacho prolatado nos autos do processo na fl . 61, no prazo de 30 (trinta) 
dias.

ADV: ELISANGELA DE MATOS (OAB 41414/BA), PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/BA) - Pro-
cesso 0804468-97.2016.8.05.0001 - Execução Fiscal - ISS/ Imposto sobre Serviços - CREDOR: ‘Município de Salvador - RÉU: 
Alberto Wagir Matos Choucate - Cumpre-me intimar a Fazenda Pública para tomar ciência da Sentença prolatada nos autos do 
processo as fl s. 29/33, no prazo de 30 (trinta) dias.

ADV: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/BA) - Processo 0815930-90.2012.8.05.0001 - Execução 
Fiscal - ISS/ Imposto sobre Serviços - EXEQTE.: ‘Município de Salvador - EXECDO.: Ana Maria França da Silva Sampaio - Cum-
pre-me intimar a Fazenda Pública para tomar ciência da Despacho prolatado nos autos do processo na fl . 17, no prazo de 30 
(trinta) dias.

ADV: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/BA) - Processo 0824372-45.2012.8.05.0001 - Execução 
Fiscal - ISS/ Imposto sobre Serviços - EXEQTE.: ‘Município de Salvador - EXECDO.: Rosimeire Silva dos Santos - Cumpre-me in-
timar a Fazenda Pública para tomar ciência do Despacho prolatado nos autos do processo as fl s. 23, no prazo de 30 (trinta) dias.

JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
JUIZ(A) DE DIREITO MARIA MARTHA GOES RODRIGUES DE MORAES
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL PEDRO LUIS LOPES SAMPAIO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0832/2019

ADV: GENILSON LIMA DE SOUZA (OAB 44285/BA), PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/BA) 
- Processo 0761925-21.2012.8.05.0001 - Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano - EXEQTE.: ‘Município 
de Salvador - EXECDO.: Igreja Evangelica Assembleia de Deus - Cumpre-me intimar a Fazenda Pública para tomar ciência do 
Despacho prolatado nos autos do processo na fl . 29, no prazo de 30 (trinta) dias.

ADV: MARIA DO CARMO SANTOS SANTANA (OAB 7795/BA), SARA VIEIRA LIMA SARACENO (OAB 19487/BA), ‘’’’’’1PROCU-
RADOR DO ESTADO DA BAHIA (OAB 909090/BA) - Processo 0778951-95.2013.8.05.0001 - Execução Fiscal - ITBI - Imposto de 
Transmissão Intervivos de Bens Móveis e Imóveis - CREDOR: ‘Município de Salvador - RÉU: Heraldo Lima Neto - Cumpre-me 
intimar a Fazenda Pública para tomar ciência do Despacho prolatado nos autos do processo na fl . 64, no prazo de 30 (trinta) dias.

JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
JUIZ(A) DE DIREITO MARIA MARTHA GOES RODRIGUES DE MORAES
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL PEDRO LUIS LOPES SAMPAIO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0833/2019

ADV: GENILSON LIMA DE SOUZA (OAB 44285/BA), PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/BA) 
- Processo 0761925-21.2012.8.05.0001 - Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano - EXEQTE.: ‘Município 
de Salvador - EXECDO.: Igreja Evangelica Assembleia de Deus - Com o intuito de que seja realizada a intimação da Fazenda 
Pública referente a petição de fl s. 10/14, cumpre-me intimar a parte executada para que pague a custa judicial ou apresente 
comprovantes de recolhimento, no prazo de 05 (cinco) dias referente a: II - DOS DEMAIS ATOS OU FEITOS: - Envio eletrônico 
de citações, intimações, ofícios e notifi cações, código do ato: 91017, documento de fl s. 10/14. Após o pagamento das custas 
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do processo, favor juntar aos autos a documentação em petição cadastrada no SAJ como “Juntada de DAJE (s)” para facilitar a 
localização. Cumpre informar que o art. 18, caput da lei nº 12.373, atualizada, do estado da Bahia determina que: Art 18. As des-
pesas, os emolumentos, a taxa de prestação de serviços na área do Poder Judiciário e a taxa de fi scalização judiciária deverão 
ser recolhidos previamente à prática do ato, no pedido do serviço ou na apresentação do título para anotação registral, cabendo 
aos delegatários e aos titulares dos cartórios judiciais a verifi cação da autenticidade dos documentos bancários comprobatórios 
dos respectivos recolhimentos pelos meios proporcionados pela Administração Judiciária.(Redação do artigo dada pela Lei Nº 
13600 DE 15/12/2016).

ADV: MARIA DO CARMO SANTOS SANTANA (OAB 7795/BA), SARA VIEIRA LIMA SARACENO (OAB 19487/BA), ‘’’’’’1PROCU-
RADOR DO ESTADO DA BAHIA (OAB 909090/BA) - Processo 0778951-95.2013.8.05.0001 - Execução Fiscal - ITBI - Imposto de 
Transmissão Intervivos de Bens Móveis e Imóveis - CREDOR: ‘Município de Salvador - RÉU: Heraldo Lima Neto - Com o intuito 
de que seja realizada a intimação da Fazenda Pública referente a petição de fl s. 8/16 , cumpre-me intimar a parte executada para 
que pague a custa judicial ou apresente comprovantes de recolhimento, no prazo de 05 (cinco) dias referente a: II - DOS DEMAIS 
ATOS OU FEITOS: - Envio eletrônico de citações, intimações, ofícios e notifi cações, código do ato: 91017, documento de fl s. 
8/16. Após o pagamento das custas do processo, favor juntar aos autos a documentação em petição cadastrada no SAJ como 
“Juntada de DAJE (s)” para facilitar a localização. Cumpre informar que o art. 18, caput da lei nº 12.373, atualizada, do estado 
da Bahia determina que: Art 18. As despesas, os emolumentos, a taxa de prestação de serviços na área do Poder Judiciário e a 
taxa de fi scalização judiciária deverão ser recolhidos previamente à prática do ato, no pedido do serviço ou na apresentação do 
título para anotação registral, cabendo aos delegatários e aos titulares dos cartórios judiciais a verifi cação da autenticidade dos 
documentos bancários comprobatórios dos respectivos recolhimentos pelos meios proporcionados pela Administração Judiciária.
(Redação do artigo dada pela Lei Nº 13600 DE 15/12/2016).

JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
JUIZ(A) DE DIREITO MARIA MARTHA GOES RODRIGUES DE MORAES
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL PEDRO LUIS LOPES SAMPAIO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0834/2019

ADV: ‘’’’’’1PROCURADOR DO ESTADO DA BAHIA (OAB 909090/BA), ADRIANA SERRANO CAVASSANI (OAB 43212/BA) - Pro-
cesso 0570751-44.2017.8.05.0001 - Execução Fiscal - IPVA - Imposto Sobre Propriedade de Veículos Automotores - EXEQTE.: 
ESTADO DA BAHIA - EXECDO.: Dibens Leasing SA Arrendamento Mercantil - Com o intuito de que seja realizada a intimação 
da Fazenda Pública referente a petição de fl s. 488/500, cumpre-me intimar a parte executada para que pague a custa judicial ou 
apresente comprovantes de recolhimento, no prazo de 05 (cinco) dias referente a: II - DOS DEMAIS ATOS OU FEITOS: - Envio 
eletrônico de citações, intimações, ofícios e notifi cações, código do ato: 91017, documento de fl s. 488/500. Após o pagamento 
das custas do processo, favor juntar aos autos a documentação em petição cadastrada no SAJ como “Juntada de DAJE (s)” para 
facilitar a localização. Cumpre informar que o art. 18, caput da lei nº 12.373, atualizada, do estado da Bahia determina que: Art 
18. As despesas, os emolumentos, a taxa de prestação de serviços na área do Poder Judiciário e a taxa de fi scalização judiciária 
deverão ser recolhidos previamente à prática do ato, no pedido do serviço ou na apresentação do título para anotação registral, 
cabendo aos delegatários e aos titulares dos cartórios judiciais a verifi cação da autenticidade dos documentos bancários com-
probatórios dos respectivos recolhimentos pelos meios proporcionados pela Administração Judiciária.(Redação do artigo dada 
pela Lei Nº 13600 DE 15/12/2016).

ADV: ANGELO RAMOS PEREIRA (OAB 9375/BA), NAIM JOÃO JORGE NETO (OAB 25936/BA), PROCURADOR DO MUNICÍ-
PIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/BA) - Processo 0753240-83.2016.8.05.0001 - Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e 
Territorial Urbano - CREDOR: ‘Município de Salvador - RÉU: Denis Menezes Carneiro - Cumpre-me intimar a Fazenda Pública 
para tomar ciência da Sentença prolatada nos autos do processo as fl s. 53/58, no prazo de 30 (trinta) dias.

ADV: CARLOS HENRIQUE DE ABREU SILVEIRA (OAB 32804/BA), PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 
9999000P/BA), CARLOS RAFAEL DE ABREU SILVEIRA (OAB 27246/BA) - Processo 0801669-81.2016.8.05.0001 - Execução 
Fiscal - ISS/ Imposto sobre Serviços - CREDOR: ‘Município de Salvador - RÉU: Silveira & Abreu Advocacia - Cumpre-me intimar 
a Fazenda Pública para tomar ciência da Sentença prolatada nos autos do processo as fl s. 36/41, no prazo de 30 (trinta) dias.

ADV: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/BA), ESTÁCIO MILTON NOGUEIRA REIS JÚNIOR 
(OAB 20463/BA) - Processo 0809906-41.2015.8.05.0001 - Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano - CRE-
DOR: ‘Município de Salvador - RÉU: Sergio Cardoso Ramos - Com o intuito de que seja realizada a intimação da Fazenda 
Pública referente a petição de fl s. 13/17, cumpre-me intimar a parte executada para que pague a custa judicial ou apresente 
comprovantes de recolhimento, no prazo de 05 (cinco) dias referente a: II - DOS DEMAIS ATOS OU FEITOS: - Envio eletrônico 
de citações, intimações, ofícios e notifi cações, código do ato: 91017, documento de fl s. 13/17. Após o pagamento das custas 
do processo, favor juntar aos autos a documentação em petição cadastrada no SAJ como “Juntada de DAJE (s)” para facilitar a 
localização. Cumpre informar que o art. 18, caput da lei nº 12.373, atualizada, do estado da Bahia determina que: Art 18. As des-
pesas, os emolumentos, a taxa de prestação de serviços na área do Poder Judiciário e a taxa de fi scalização judiciária deverão 
ser recolhidos previamente à prática do ato, no pedido do serviço ou na apresentação do título para anotação registral, cabendo 
aos delegatários e aos titulares dos cartórios judiciais a verifi cação da autenticidade dos documentos bancários comprobatórios 
dos respectivos recolhimentos pelos meios proporcionados pela Administração Judiciária.(Redação do artigo dada pela Lei Nº 
13600 DE 15/12/2016).
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ADV: ULYSSES CALDAS PINTO NETO (OAB 16863/BA), PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/
BA) - Processo 0811374-06.2016.8.05.0001 - Execução Fiscal - ISS/ Imposto sobre Serviços - CREDOR: ‘Município de Salvador 
- RÉU: Tatiana de Olveira Sales - Cumpre-me intimar a Fazenda Pública para tomar ciência da Sentença prolatada nos autos do 
processo as fl s. 23/27, no prazo de 30 (trinta) dias.

ADV: CAMILA MARIA DE AZEVEDO GUERRA (OAB 31320/BA), PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 
9999000P/BA) - Processo 0822834-87.2016.8.05.0001 - Execução Fiscal - ISS/ Imposto sobre Serviços - CREDOR: ‘Município 
de Salvador - RÉU: Hamilton Alves Guimaraes - Cumpre-me intimar a Fazenda Pública para tomar ciência da Sentença prolatada 
nos autos do processo as fl s. 19/23, no prazo de 30 (trinta) dias.

ADV: RENATA PASSOS BERFORD GUARANÁ (OAB 112211/RJ), PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 
9999000P/BA) - Processo 0829302-67.2016.8.05.0001 - Execução Fiscal - ISS/ Imposto sobre Serviços - CREDOR: ‘Município 
de Salvador - RÉU: Gabriela Berenguer Rossi Maia - Com o intuito de que seja realizada a intimação da Fazenda Pública refe-
rente a petição de fl s. 9/40, cumpre-me intimar a parte executada para que pague a custa judicial ou apresente comprovantes 
de recolhimento, no prazo de 05 (cinco) dias referente a: II - DOS DEMAIS ATOS OU FEITOS: - Envio eletrônico de citações, 
intimações, ofícios e notifi cações, código do ato: 91017, documento de fl s. 9/40. Após o pagamento das custas do processo, 
favor juntar aos autos a documentação em petição cadastrada no SAJ como “Juntada de DAJE (s)” para facilitar a localização. 
Cumpre informar que o art. 18, caput da lei nº 12.373, atualizada, do estado da Bahia determina que: Art 18. As despesas, os 
emolumentos, a taxa de prestação de serviços na área do Poder Judiciário e a taxa de fi scalização judiciária deverão ser re-
colhidos previamente à prática do ato, no pedido do serviço ou na apresentação do título para anotação registral, cabendo aos 
delegatários e aos titulares dos cartórios judiciais a verifi cação da autenticidade dos documentos bancários comprobatórios dos 
respectivos recolhimentos pelos meios proporcionados pela Administração Judiciária.(Redação do artigo dada pela Lei Nº 13600 
DE 15/12/2016).

ADV: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/BA), VANESSA BRITO DE MOURA (OAB 29455/BA) 
- Processo 0843221-60.2015.8.05.0001 - Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano - CREDOR: ‘Município 
de Salvador - RÉU: Victor Grimaldi Neto - Cumpre-me intimar a Fazenda Pública para tomar ciência da Sentença prolatada nos 
autos do processo as fl s. 24/29, no prazo de 30 (trinta) dias.

JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
JUIZ(A) DE DIREITO MARIA MARTHA GOES RODRIGUES DE MORAES
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL PEDRO LUIS LOPES SAMPAIO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0835/2019

ADV: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/BA) - Processo 0823341-87.2012.8.05.0001 - Execução 
Fiscal - ISS/ Imposto sobre Serviços - EXEQTE.: ‘Município de Salvador - EXECDO.: Disnay Rodrigues de Assis - Cumpre-me 
intimar a Fazenda Pública para tomar ciência da Sentença prolatada nos autos do processo as fl s. 35/40, no prazo de 30 (trinta) 
dias.

JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
JUIZ(A) DE DIREITO MARIA MARTHA GOES RODRIGUES DE MORAES
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL PEDRO LUIS LOPES SAMPAIO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0836/2019

ADV: CELSO VILLA MARTINS DE ALMEIDA (OAB 4482/BA), THÁRCIO FERNANDO SOUSA BRITO (OAB 9326/BA), GENIVAL 
FRANCISCO DA SILVA FEITOZA (OAB 43247/BA) - Processo 0004429-71.1995.8.05.0001 - Anulatoria - AUTOR: Petrobras Pe-
troleo Brasileiro Sa - RÉU: Estado da Bahia - Trata-se de Ação Anulatoria opostos por Petrobras Petroleo Brasileiro Sa contra o 
Estado da Bahia objetivando a anulação do débito fi scal descrito na exordial. Considerando-se que a execução, alvo da presente 
lide, foi extinta pela remissão, imperioso se faz constatar a perda do interesse processual ao processamento desta ação, razão 
pela qual EXTINGO O FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, com fundamento no art. 485, IV do NCPC. Custas se houver. 
Defi ro a liberação dos valores ofertados em garantia ao juízo, através de Alvará. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os 
autos procedendo à respectiva baixa. P.R.I. Salvador(BA), 10 de setembro de 2019. Maria Martha Goes Rodrigues de Moraes 
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
JUIZ(A) DE DIREITO MARIA MARTHA GOES RODRIGUES DE MORAES
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL PEDRO LUIS LOPES SAMPAIO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0837/2019
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ADV: IVO DE OLIVEIRA LIMA (OAB 25578/BA) - Processo 0305354-95.2012.8.05.0001 - Cautelar Inominada - DIREITO AD-
MINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - AUTOR: Norsa Refrigerantes Ltda - RÉ: ESTADO DA BAHIA 
- Vistos, etc. Trata-se de pedido formulada pela parte autora, em que requer a substituição da Carta Fiança pelo Seguro Garantia. 
No artigo 655 do Código de Processo Civil de 1973, o dinheiro era colocado em primeiro lugar na lista de preferência dos bens 
penhoráveis, sendo possível a substituição por outras garantias apenas em casos excepcionais e para evitar um dano grave ao 
devedor. No entanto, o artigo 835 do Novo CPC, traz possibilidade de alteração da ordem de preferência da penhora, de modo 
que, o devedor poderá substituir a garantia por outra, como poderá equiparar dinheiro a fi ança bancária e o seguro garantia, 
desde que cumprimento as exigências do parágrafo. Art. 835. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem: [...] § 
1º É prioritária a penhora em dinheiro, podendo o juiz, nas demais hipóteses, alterar a ordem prevista no caput de acordo com as 
circunstâncias do caso concreto. § 2º Para fi ns de substituição da penhora, equiparam-se a dinheiro a fi ança bancária e o seguro 
garantia judicial, desde que em valor não inferior ao do débito constante da inicial, acrescido de trinta por cento. Nesse mesmo 
sentido a Lei de Execução Fiscal preceitua no artigo 15, I. Art. 15 - Em qualquer fase do processo, será deferida pelo Juiz: I - ao 
executado, a substituição da penhora por depósito em dinheiro, fi ança bancária ou seguro garantia; e (Redação dada pela Lei nº 
13.043, de 2014) II - à Fazenda Pública, a substituição dos bens penhorados por outros, independentemente da ordem enumera-
da no artigo 11, bem como o reforço da penhora insufi ciente. Dessa forma, é notável que não havendo prejuízo à fazenda pública, 
a substituição de Carta Fiança por Seguro Garantia é totalmente viável. Nesse mesmo sentindo entendeu o Tribunal de Justiça 
do Rio Grande do Sul. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA 
DO JUÍZO. SUBSTITUIÇÃO DE FIANÇA BANCÁRIA POR SEGURO GARANTIA. POSSIBILIDADE. RAZÕES PARCIALMENTE 
DISSOCIADAS. - Nos termos do CPC, a execução se processa no interesse do credor (art. 612), devendo, contudo, observar a 
menor onerosidade ao devedor (art. 620), preceitos estes que podem e devem conviver harmoniosamente. - A Lei 13.043/14 deu 
nova redação ao art. 15, I, da LEF, acrescendo ao dispositivo a possibilidade de substituição da garantia por seguro garantia. Não 
havendo inversão na ordem de preferência do art. 11, não se vislumbra prejuízo à fazenda pública, de tal modo que a substituição 
de fi ança bancária por seguro garantia se afi gura viável. - Muito embora o art. 32, § 2º, da LEF deixe claro que o levantamento 
do depósito somente pode ocorrer após o trânsito em julgado da decisão proferida nos embargos, a decisão recorrida não de-
terminou levantamento de valores, mas tão somente o depósito judicial. Dissociadas as razões recursais dos termos da decisão 
agravada, não é de se conhecer do recurso nesse particular. CONHECERAM EM PARTE E, NA PARTE CONHECIDA, DERAM 
PROVIMENTO AO RECURSO. (Agravo de Instrumento Nº 70065845935, Vigésima Segunda Câmara Cível, Tribunal de Justiça 
do RS, Relator: Marilene Bonzanini, Julgado em 20/08/2015).(TJ-RS - AI: 70065845935 RS, Relator: Marilene Bonzanini, Data 
de Julgamento: 20/08/2015, Vigésima Segunda Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 24/08/2015) Assim, 
fi ca evidente o direito liquido e certo do Executado, a qualquer tempo, substituir penhora por fi ança bancária, nos termos do 
supracitado art. 15, I da LEF. Ante exposto, defi ro o pedido de substituição da Carta Fiança em Seguro Garantia e determino a 
liberação da Carta Fiança. Salvador(BA), 19 de agosto de 2019. DRA. MARIA MARTHA GOES RODRIGUES DE MORAES Juíza 
de Direito Titular

JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
JUIZ(A) DE DIREITO MARIA MARTHA GOES RODRIGUES DE MORAES
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL PEDRO LUIS LOPES SAMPAIO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0838/2019

ADV: MARCONI CALMON DO NASCIMENTO FILHO (OAB 35747/BA), LUCAS ALBIANI ALVES COSTA (OAB 35322/BA) - Pro-
cesso 0054512-57.1996.8.05.0001 - Procedimento Comum - AUTOR: Distribuidora de Bebidas Salvador Ltda - RÉU: Estado da 
Bahia - R.H. Digam as partes sobre o retorno dos autos do Egrégio Trbunal de Justiça da Bahia, no prazo sucessivo de 10 (dez) 
dias. Decorrido o prazo sem manifestação, certifi que-se e voltem-me conclusos. Intime-se. Salvador (BA), 10 de setembro de 
2019. DRA. MARIA MARTHA GÓES RODRIGUES DE MORAES Juíza de Direito Titular

JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
JUIZ(A) DE DIREITO MARIA MARTHA GOES RODRIGUES DE MORAES
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL PEDRO LUIS LOPES SAMPAIO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0839/2019

ADV: ‘’’’’’1PROCURADOR DO ESTADO DA BAHIA (OAB 909090/BA) - Processo 0004410-74.2009.8.05.0001 - Execução Fiscal 
- DIREITO TRIBUTÁRIO - AUTOR: O Estado da Bahia - EXECUTADO: R B Material de Construcao Ltda - O Estado da Bahia 
ajuizou a presente Execução Fiscal contra R B Material de Construcao Ltda, na qual buscava-se a satisfação dos débitos inscri-
tos em dívida ativa nos termos insertos na presente exordial. Inicialmente foi determinado, por este juízo, a citação do executado, 
ato que restou frustrado, face a não localização do executado no endereço informado pelo fi sco, conforme documento de fl s. 
13/16. O Fisco Estadual, ás fl s. 19, comunicou a averbação premonitória sobre o veículo automotor, Marca/Modelo: M.BENZ/710; 
Cor: Amarela; Espécie: Carga, do tipo caminhão, placa JOZ 6825; RENAVAN: 798888318; categoria aluguel, combustível: Diesel, 
requereu a lavratura do termo de penhora. Ás fl s. 47, o Estado da Bahia, requereu a citação através de Ofi cial de Justiça, por 
motivo da não localização do Executado por Carta Citatória, em seguida, ás fl s. 51, via Ato Ordinatório, fora expedido Mandado. 
Entendo ser o caso de julgamento conforme estado do processo, nos termos da norma cogente. É o breve relatório. Decido Ini-
cialmente cumpre esclarecer que a prescrição intercorrente é um instituto que acomete a execução fi scal durante seu período 
corrente, vez que tal modalidade prescricional é uma maneira de aplicação normativa e jurisprudencial que põe fi m no lapso 
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temporal para a exigibilidade do crédito. Porquanto, ela interage diretamente com o Principio da razoável duração do processo, 
que encontra-se insculpido no art. 5º, LXXVIII da CF/88 através na emenda constitucional nº 45/2004, posto que o processo não 
deve se arrastar ad eternum, devendo ainda a tutela jurisdicional ser efetiva, adequada e tempestiva. Assim sendo, cuida o CPC 
quanto a previsão de que a prescrição pode ser pronunciada mesmo de ofício pelo Juízo (art. 487, II), buscando-se dessa forma 
a estabilização dos confl itos e a necessária segurança jurídica dos litigantes. Para Eduardo Sabbag, em consonância com o 
apontado, preleciona : “Evidencia -se, assim, no contexto atual, a ideia de que a Fazenda Pública, abandonando a execução 
fi scal, dará ensejo à prescrição intercorrente, em razão da paralisação superior a um quinquênio legal. Nesse passo, a prescrição 
intercorrente pressupõe a inércia do exequente. Conforme se extrai dos autos, a primeira tentativa de citação fora frustrada, e 
consequentemente o Fisco tomou ciência do ato, dessa forma, a contagem automática da suspensão, e a consequente prescri-
ção deu-se por iniciada na data retromencionada, eis que refl ete assim, juridicidade quanto ao reconhecimento deste instituto. 
Diante desse contexto, em setembro de 2018 o STJ julgou o Recurso Especial de nº 1.340.533/RS, no qual estabeleceu a forma 
devida para contagem do prazo de prescrição intercorrente asseverado no art. 40 da LEF. Confi ra-se o novo entendimento do 
Superior Tribunal de Justiça acerca da prescrição intercorrente em sede de execução fi scal, vejamos: “RECURSO ESPECIAL 
REPETITIVO. ARTS. 1.036 E SEGUINTES DO CPC/2015 (ART. 543-C, DO CPC/1973). PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. 
SISTEMÁTICA PARA A CONTAGEM DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE (PRESCRIÇÃO APÓS A PROPOSITURA DA AÇÃO) 
PREVISTA NO ART. 40 E PARÁGRAFOS DA LEI DE EXECUÇÃO FISCAL (LEI N. 6.830/80). 1. O espírito do art. 40, da Lei n. 
6.830/80 é o de que nenhuma execução fi scal já ajuizada poderá permanecer eternamente nos escaninhos do Poder Judiciário 
ou da Procuradoria Fazendária encarregada da execução das respectivas dívidas fi scais. 2. Não havendo a citação de qualquer 
devedor por qualquer meio válido e/ou não sendo encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora (o que permitiria o fi m 
da inércia processual), inicia-se automaticamente o procedimento previsto no art. 40 da Lei n. 6.830/80, e respectivo prazo, ao 
fi m do qual restará prescrito o crédito fi scal. Esse o teor da Súmula n. 314/STJ: “Em execução fi scal, não localizados bens pe-
nhoráveis, suspende-se o processo por um ano, fi ndo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal intercorrente”. 3. Nem o 
Juiz e nem a Procuradoria da Fazenda Pública são os senhores do termo inicial do prazo de 1 (um) ano de suspensão previsto 
no caput, do art. 40, da LEF, somente a lei o é (ordena o art. 40: “[...] o juiz suspenderá [...]”). Não cabe ao Juiz ou à Procuradoria 
a escolha do melhor momento para o seu início. No primeiro momento em que constatada a não localização do devedor e/ou 
ausência de bens pelo ofi cial de justiça e intimada a Fazenda Pública, inicia-se automaticamente o prazo de suspensão, na forma 
do art. 40, caput, da LEF. Indiferente aqui, portanto, o fato de existir petição da Fazenda Pública requerendo a suspensão do 
feito por 30, 60, 90 ou 120 dias a fi m de realizar diligências, sem pedir a suspensão do feito pelo art. 40, da LEF. Esses pedidos 
não encontram amparo fora do art. 40 da LEF que limita a suspensão a 1 (um) ano. Também indiferente o fato de que o Juiz, ao 
intimar a Fazenda Pública, não tenha expressamente feito menção à suspensão do art. 40, da LEF. O que importa para a aplica-
ção da lei é que a Fazenda Pública tenha tomado ciência da inexistência de bens penhoráveis no endereço fornecido e/ou da não 
localização do devedor. Isso é o sufi ciente para inaugurar o prazo, ex lege. 4. Teses julgadas para efeito dos arts. 1.036 e seguin-
tes do CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973): 4.1.) O prazo de 1 (um) ano de suspensão do processo e do respectivo prazo 
prescricional previsto no art. 40, ??1º e 2º da Lei n. 6.830/80 - LEF tem início automaticamente na data da ciência da Fazenda 
Pública a respeito da não localização do devedor ou da inexistência de bens penhoráveis no endereço fornecido, havendo, sem 
prejuízo dessa contagem automática, o dever de o magistrado declarar ter ocorrido a suspensão da execução; 4.1.1.) Sem pre-
juízo do disposto no item 4.1., nos casos de execução fi scal para cobrança de dívida ativa de natureza tributária (cujo despacho 
ordenador da citação tenha sido proferido antes da vigência da Lei Complementar n. 118/2005), depois da citação válida, ainda 
que editalícia, logo após a primeira tentativa infrutífera de localização de bens penhoráveis, o Juiz declarará suspensa a execu-
ção. 4.1.2.) Sem prejuízo do disposto no item 4.1., em se tratando de execução fi scal para cobrança de dívida ativa de natureza 
tributária (cujo despacho ordenador da citação tenha sido proferido na vigência da Lei Complementar n. 118/2005) e de qualquer 
dívida ativa de natureza não tributária, logo após a primeira tentativa frustrada de citação do devedor ou de localização de bens 
penhoráveis, o Juiz declarará suspensa a execução. 4.2.) Havendo ou não petição da Fazenda Pública e havendo ou não pro-
nunciamento judicial nesse sentido, fi ndo o prazo de 1 (um) ano de suspensão inicia-se automaticamente o prazo prescricional 
aplicável (de acordo com a natureza do crédito exequendo) durante o qual o processo deveria estar arquivado sem baixa na 
distribuição, na forma do art. 40, ?? 2º, 3º e 4º da Lei n. 6.830/80 - LEF, fi ndo o qual o Juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, 
poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato; 4.3.) A efetiva constrição patrimonial e a efetiva 
citação (ainda que por edital) são aptas a interromper o curso da prescrição intercorrente, não bastando para tal o mero peticio-
namento em juízo, requerendo, v.g., a feitura da penhora sobre ativos fi nanceiros ou sobre outros bens. Os requerimentos feitos 
pelo exequente, dentro da soma do prazo máximo de 1 (um) ano de suspensão mais o prazo de prescrição aplicável (de acordo 
com a natureza do crédito exequendo) deverão ser processados, ainda que para além da soma desses dois prazos, pois, citados 
(ainda que por edital) os devedores e penhorados os bens, a qualquer tempo - mesmo depois de escoados os referidos prazos 
-, considera-se interrompida a prescrição intercorrente, retroativamente, na data do protocolo da petição que requereu a provi-
dência frutífera. 4.4.) A Fazenda Pública, em sua primeira oportunidade de falar nos autos (art. 245 do CPC/73, correspondente 
ao art. 278 do CPC/2015), ao alegar nulidade pela falta de qualquer intimação dentro do procedimento do art. 40 da LEF, deverá 
demonstrar o prejuízo que sofreu (exceto a falta da intimação que constitui o termo inicial - 4.1., onde o prejuízo é presumido), 
por exemplo, deverá demonstrar a ocorrência de qualquer causa interruptiva ou suspensiva da prescrição. 4.5.) O magistrado, 
ao reconhecer a prescrição intercorrente, deverá fundamentar o ato judicial por meio da delimitação dos marcos legais que foram 
aplicados na contagem do respectivo prazo, inclusive quanto ao período em que a execução fi cou suspensa. 5. Recurso especial 
não provido. Acórdão submetido ao regime dos arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973).” [REsp 1.340.553 
- RS, 1ª Seção, Relator : Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 15/10/2018]. Nesta senda, após as mudanças da súmula 314 
do STJ, preceitua acerca da contagem do prazo prescricional, da seguinte forma: “Em execução fi scal, não localizados bens 
penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, fi ndo o qual inicia-se o prazo de prescrição quinquenal intercorrente”. Ade-
mais, da mesma forma ocorrerá quando a citação restar por infrutífera, posto que a partir dessa data a contagem automática de 
suspensão se iniciará conforme sedimentado no novo entendimento do STJ, ou seja, da ciência do fi sco sobre tal fato. Nesta 
senda, o entendimento da Corte superior foi de que, uma vez interrompida a prescrição e em seguida frustrada tentativa de loca-
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lização do executado ou de constrição sobre ativos seus, o prazo de suspensão previsto no art. 40 da LEF se inicia ex lege, au-
tomaticamente, bem como que, ao seu término, tem da mesma forma início o prazo de prescrição intercorrente da ciência da 
Fazenda Pública sobre tal ato. Esses prazos não são suspensos ou interrompidos pela simples formulação de requerimentos, 
salvo, se deles resulte a prática de ato que efetivamente interrompa o prazo de prescrição (citação ou constrição patrimonial). 
Insta frisar que a suspensão da Execução Fiscal deriva da constatação de atos judiciais malogrados, sejam eles a não localiza-
ção do devedor que poderá se dar nos moldes do art. 246 do CPC ou então de bens passiveis de constrição, contudo, é percep-
tível que a matéria quando saturada por inúmeras tentativas infrutíferas pelo Juízo ou a requerimento da Fazenda Pública, acaba 
por “congestionar o exercício da atividade jurisdicional”. Posto isso, para que esse “congestionamento” seja conduzido ao fi m útil 
do processo é necessário primeiramente que o princípio da segurança jurídica seja respeitado, visto que ele é um condutor que 
repulsa à infi nidade de situações pendentes, como é o caso de processos que se prolongam por conta da falta de atos úteis que 
objetivem à satisfação do crédito exequente. Assim, na proporção em que não existem mais atos capazes de efetivar o litígio 
quanto a localização de bens de devedor, a ação executória limitada ao insucesso, ou seja, impossibilitada de alcançar sua fi na-
lidade, sendo então efi caz a sua extinção, independentemente, de ter alcançado o fi m ao que originariamente serviria. Após 
análise dos autos, o prazo total acabou por transcorrer entre a suspensão automática da ação executória e o prazo prescricional 
de 6 anos, não havendo evento apto a interromper ou suspender o lapso apontado. Ex positis, e por tudo mais que dos autos 
consta, julgo EXTINTA a ação executiva com fundamento nos artigos 487, II, e 924, V, todos do CPC, pronunciando de ofício a 
prescrição intercorrente. Sem custas, em face da isenção. Deixo de arbitrar os honorários, eis que, o executado sequer resistiu 
a ação executiva fi scal. Registro não ser necessária neste caso a remessa automática dos autos ao segundo grau (art. 496, 3º, 
II, do CPC). Obedecidas as formalidades legais, após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com a devida baixa na distri-
buição. P.R.I. Salvador(BA), 09 de setembro de 2019. Dra. Maria Martha Goes Rodrigues de Moraes Juíza de Direito Titular

ADV: CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO (OAB 17769/BA), MARLUZI ANDREA COSTA BARROS (OAB 896B/BA), 
PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/BA) - Processo 0312315-52.2012.8.05.0001 - Procedimento 
Comum - Anulação de Débito Fiscal - REQUERENTE: Banco Alfa Investimentos S/A - REQUERIDO: ‘Município de Salvador - 
Vistos, etc. OBANCO ALFA INVESTIMENTOS S/Aajuizou a presente Ação Declaratória contra o MUNICÍPIO DO SALVADOR, 
objetivando anular os lançamentos da TFF de 2011 e 2012, naquilo em que forem excessivos. No que concerne o pedido de 
anulação de débito fi scal, a parte alega que quantia exigida pela Fazenda Municipal a título de TFF nos anos de 2011 e 2012 foi 
abusiva e desproporcional, indo em desencontro aoquantumexigido nos anos anteriores, e ainda, informou a realização do de-
pósito judicial sobre a TFF 2011e a providência da TFF de 2012.Além disso, o demandante requereu a concessão da tutela juris-
dicional antecipada, para que sejareconhecidaa suspensão da exigibilidade docrédito tributárioda TFF 2011 e 2012, e ainda, a 
declaração deinexistênciada relação jurídica tributária entre as partes. Por fi m, pleiteou que se declare incidentalmente a incons-
titucionalidade do art. 1° da Lei 7.727/2009. Em sede de impugnação, às fl s. 161/172 a Fazenda Pública alegou ser inadequada 
a pretensão da parte autora em razão da inexistência de irregularidade na base de cálculo da TFF questionada, requerendo que 
seja julgada improcedente os pedidos da ação, com a condenação do demandante ao pagamento das custas e dos honorários 
de sucumbência. Consta às fl s. 760/767 a réplica à contestação fazendária, através da qual a parte autora ratifi cou a sua incon-
formidade perante o art. 1odaLei 7.727/2009,que alterou a redação do art. 333 do Código Tributário e de Rendas do Município,e 
majorou aTFF em 500% a partir de 2010, pois a taxa não guarda relação com a atividade contraprestacional de fi scalização do 
funcionamento. Além disso, o demandante reafi rmou o seu pleito, até então não atendido, de reunira Ação Ordinária conexa 
nº.0052559-67.2010.8.05.0001, para que ambas sejam julgadas conjuntamente É O RELATÓRIO. DECIDO. Como se verifi ca 
nos autos, o cerne da lide consiste na declaração de inexistência da relação jurídica tributária entre o município e o Banco Alfa 
Investimentos S/A, em decorrência da instituição do TFF, que a partir de 2010, apresentou uma majoração signifi cativa com re-
lação ao ano anterior. E ainda, a parte autora enseja a declaração incidental da inconstitucionalidade do art. 1o da Lei 7.727/2009 
em razão do mesmo aprovar a Tabela de Receita n° IV, a qual estabeleceu, no ano de 2010, a taxa majorada para bancos de 
investimentos. É sabido que a TFF(Taxa de Fiscalização do Funcionamento)serve para custear as despesas realizadas pela 
Prefeitura de Salvador no exercício da fi scalização das empresas instaladas no município, com o objetivo de garantir o ordena-
mento das atividades urbanas.A taxaé cobrada em valor fi xo, não importando o lucro ou faturamento efetivo auferido pelo contri-
buinte, de modo que não se trata de aplicação de uma alíquota sobre a receita bruta Conforme instituído pela Carta Magna, os 
municípios gozam de competência material e formal para legislar sobre taxas, e portanto não há violação de direitos individuais 
na atuação deste ente com a criação da Lei 7.727/2009, como se verifi ca no Art. 145, II e Art. 30, III da Constituição Federal: Art. 
145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir os seguintes tributos: I - impostos; II - taxas, em 
razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos específi cos e divisíveis, pres-
tados ao contribuinte ou postos a sua disposição; III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas Art. 30. Compete 
aos Municípios: (...) III - instituir e arrecadar os tributos de sua competência, bem como aplicar suas rendas, sem prejuízo da 
obrigatoriedade de prestar contas e publicar balancetes nos prazos fi xados em lei; Nesta senda, para análise da constitucionali-
dade ou não da TFF, valho-me da orientação do STF, consistente na apreciação de cada lei de per si, objetivando auferir se a 
taxa de fi scalização e funcionamento deriva ou não do consagrado e legal exercício do poder de polícia, hipótese em que é 
perfeitamente pertinente a cobrança pela Municipalidade, desde que a base de cálculo não agrida o CTN. Passemos à análise 
do dispositivo legal que disciplina a matéria, o Código Tributário e de Rendas do Município de Salvador, in verbis: Art. 140. A Taxa 
de Fiscalização do Funcionamento - TFF, fundada no poder de polícia do Município quanto ao saneamento da cidade e ao orde-
namento das atividades urbanas, tem como fato gerador a sua fi scalização quanto às normas administrativas constantes do 
Código de Polícia Administrativa relativas à higiene, poluição do meio ambiente, costumes, ordem, tranqüilidade e segurança 
pública. Da leitura detida do artigo acima transcrito, conclui-se que o fato gerador é a fi scalização derivada do poder de polícia. 
Ademais, ao contrário do que entende a Impetrante, a cobrança de taxa pelo Município na renovação de licença para localização 
de estabelecimento comercial ou industrial não depende de prova da efetiva fi scalização, sendo sufi ciente a sua potencial exis-
tência, a exemplo do que se observa dos julgamentos dos RE 198.904/RS, Rel. Min. Ilmar Galvão e o RE 588.322, Rel. Gilmar 
Mendes, cujas ementas seguem transcritas: “TRIBUTÁRIO. MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE. TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE 
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LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO. ESCRITÓRIO DE ADVOGADO. CONSTITUCIONALIDADE.O Supremo Tribunal Federal 
tem sistematicamente reconhecido a legitimidade da exigência, anualmente renovável, pelas Municipalidades, da taxa em refe-
rência, pelo exercício do poder de polícia, não podendo o contribuinte furtar-se à sua incidência sob alegação de que o ente 
público não exerce a fi scalização devida, não dispondo sequer de órgão incumbido desse mister.Recurso extraordinário conhe-
cido e provido”. “O texto constitucional diferencia as taxas decorrentes do exercício do poder de polícia daquelas de utilização de 
serviços específi cos e divisíveis, facultando apenas a estas a prestação potencial do serviço público. A regularidade do exercício 
do poder de polícia é imprescindível para a cobrança da taxa de localização e fi scalização. À luz da jurisprudência deste STF, a 
existência do órgão administrativo não é condição para o reconhecimento da constitucionalidade da cobrança da taxa de locali-
zação e fi scalização, mas constitui um dos elementos admitidos para se inferir o efetivo exercício do poder de polícia, exigido 
constitucionalmente. Precedentes. (...) É constitucional taxa de renovação de funcionamento e localização municipal, desde que 
efetivo o exercício do poder de polícia, demonstrado pela existência de órgão e estrutura competentes para o respectivo exercí-
cio, tal como verifi cado na espécie quanto ao Município de Porto Velho/RO (...).” (RE 588.322, Rel. Min. Gilmar Mendes, julga-
mento em 16-6-2010, Plenário, DJE de 3-9-2010, com repercussão geral.) No mesmo sentido: AI 677.664-AgR, Rel. Min. Cármen 
Lúcia, julgamento em 5-5-2009, Primeira Turma, DJE de 19-6-2009; AI 553.880-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, julgamen-
to em 17-3-2009, Primeira Turma, DJE de 17-4-2009; RE 549.221ED, voto do Rel. Min. Joaquim Barbosa, julgamento em 17-2-
2009, Segunda Turma, DJE de 20-3-2009. Vide:ARE 664.722, Rel. Min. Gilmar Mendes, decisão monocrática, julgamento em 
12-03-2012, DJE de 21-03-2012; AI 707.357-ED, Rel. Min. Ellen Gracie, julgamento em 2-2-2010, Segunda Turma, DJE de 26-
2-2010. Verifi cada que a taxa de fi scalização e funcionamento deriva do poder de polícia, resta-nos, neste momento, a aprecia-
ção do segundo requisito, qual seja: a base de cálculo. Partindo-se da premissa de que a base de cálculo não pode ser totalmen-
te idêntica àquela próprias dos impostos, da análise do anexo IV da Lei 7.727/09, verifi co que o enquadramento dos contribuintes 
da TFF em 04 diferentes classifi cações fi scais (A,B, C e D), obedecem a um parâmetro, qual seja: a receita bruta anual da em-
presa. Frise-se que o parâmetro adotado foi utilizado somente para efeito de enquadramento do seu tipo empresarial, como re-
ferência para fi xação do quantum devido a título de taxa de fi scalização e de funcionamento, o qual varia conforme o porte da 
empresa e o grau de atividade sujeita à fi scalização. Destarte, conclui-se que não há identidade entre a base de cálculo da Taxa 
de Fiscalização e de Funcionamento e a base de cálculo dos impostos, portanto, não há que se falar em ofensa ao art. 145, § 2º, 
da CF. No que diz respeito às citadas alegações de suposta violação aos Princípios do Não-confi sco, da Razoabilidade ou da 
Proporcionalidade atinente à base de cálculo da TFF, de igual sorte, não prospera, visto que os parâmetros utilizados para sua 
aferição estão de acordo com o texto constitucional, assim, não vislumbro qualquer vício contido no Código Tributário e de Ren-
das do Município de Salvador. Entendimento análogo a este é verifi cado na decisão pretoriana abaixo, vejamos: TRATA-SE DE 
MANDADO DE SEGURANÇA COM PEDIDO LIMINAR, AJUIZADO POR COTTONCLASSS CORRETORA DE MERCADORIAS 
LTDA ME, PESSOA JURÍDICA QUALIFICADA E REPRESENTADA NOS AUTOS, EM FACE DE ATO CARREGADO AO PREFEI-
TO DO MUNICÍPIO DE SALVADOR E AOS SECRETÁRIOS DE ADMINISTRAÇÃO E DA FAZENDA DO ESTADO DA BAHIA, 
CONSUBSTANCIADO NO REAJUSTE DESPROPORCIONAL DA TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO - TFF CO-
BRADA PELO MUNICÍPIO DE SALVADOR. (...) COM EFEITO, NÃO HÁ VIOLAÇÃO DE DIREITO INDIVIDUAL POR ATUAÇÃO 
DA AUTORIDADE PÚBLICA, E SIM A IRRESIGNAÇÃO DA IMPETRANTE CONTRA O PRÓPRIO ENUNCIADO DA LEI. E ESSA 
ÚLTIMA, COMO SE SABE, REVESTE-SE DE LEGITIMIDADE, PRESUMINDO-SE SUA HIGIDEZ FORMAL E MATERIAL, SAL-
VO QUANDO CONFRONTADA SUA COMPATIBILIDADE COM A CONSTITUIÇÃO. NÃO CABE AO JUDICIÁRIO, POR OUTRO 
LADO, MENSURAR O QUE SERIA MAIS ADEQUADO COMO VALOR ABSOLUTO DA EXAÇÃO, SEARA POLÍTICA, REFE-
RENDADA NA ATUAÇÃO DO LEGISLATIVO, INFENSA AO CONTROLE JUDICIAL. ANTE O EXPOSTO, SENDO MANIFESTA 
INADEQUAÇÃO DA VIA EMPREGADA (O QUE COMPROMETE O INTERESSE PROCESSUAL), INDEFIRO A INICIAL COM 
ESTEIO NO ARTIGO 10 DA LEI Nº 12.016/09, E ARTIGO 295, INCISO III, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, EXTINGUINDO 
O FEITO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO COM BASE NO ART. 267, INCISO I, DO MESMO DIPLOMA LEGAL. CUSTAS 
COMO DE LEI. NÃO CABE CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS (ARTIGO 25 DA LEI Nº 12016/09). (TJ-BA 
- MS: 000406142010 BA, Relator: MARIA DA GRACA OSORIO PIMENTEL LEAL, Data de Julgamento: 03/09/2010, TRIBUNAL 
PLENO) A partir da aplicação da analogia, é possível concluir pela constitucionalidade do art. 1o da Lei 7.727/2009, pois, como 
verifi cado na decisão, a mesma não se reveste de ilegalidade, e sim de higidez formal e material. Com base neste entendimento, 
resta inconcebível a declaração de inexistência da relação jurídica tributária mantida entre as partes, do mesmo modo que não 
se justifi ca a anulação da TFF de 2011 e 2012, naquilo que forem excessivo. Do exposto e por tudo que dos autos consta, julgo 
IMPROCEDENTE a presente ação e extingo o processo com resolução do mérito, com base no Art. 487, I, do CPC. Assim, con-
deno a parte autora em ressarcir o município nas custas processuais e a pagar os honorários advocatícios que ora arbitro em 
10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, com as devidas atualizações . Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição. Em 
não havendo recurso voluntário, obedecidas as formalidade legais, remetam-se os autos ao E. Tribunal de Justiça com as devi-
das homenagens. P.R.I. Salvador(BA), 23 de agosto de 2019. Drª Maria Martha Goes Rodrigues De Moraes Juíza De Direito Ti-
tular

ADV: EDUARDO ANTAR RIBEIRO (OAB 11998/BA), MANOEL MOTA FONSECA (OAB 503B/BA), MARIA CLAUDIA FREI-
TAS SAMPAIO (OAB 17969/BA), ‘’’’’’1PROCURADOR DO ESTADO DA BAHIA (OAB 909090/BA) - Processo 0511251-
18.2015.8.05.0001 - Procedimento Comum - Anulação de Débito Fiscal - AUTOR: Construtora Elos Engenharia Ltda - RÉU: 
Estado da Bahia - Vistos, etc Trata-se de Procedimento Ordinário com pedido de Anulação de Débito Fiscal em que a parte autora 
requer a desistência da ação, pois aderiu a programa de parcelamento. A Fazenda Pública devidamente intimada, concordou 
com o pedido de desistência do feito, e consequentemente devendo a presente Ação Anulatória ser extinta com resolução de 
mérito e condenada a Autora nos ônus sucumbenciais incidentes sobre o montante adimplido (R$ 173.366,27) a ser atualizado a 
partir de dezembro/2015, nos termos do art. 487, III, ‘c’ e do art. 85, § 3º, todos do CPC/2015. Tendo em vista o pedido formulado 
pelo Fisco Estadual, HOMOLOGO por sentença, a desistência pleiteada, vez que satisfeitas as recomendações legais específi -
cas, para declarar extinto o processo, sem resolução do mérito, com fulcro no art. 485, inciso VIII do CPC. Sem condenação de 
honorários, em razão da quitação do débito devidamente comprovada nas fl s. 297. Ademais, DETERMINO a liberação do valor 



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458- Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 2/ Página 140

bloqueado, no importe de R$ 205.469,25 (duzentos e cinco mil, quatrocentos e sessenta e nove reais e vinte e cinco centavos) 
que encontra-se depositado junto ao Banco do Brasil em conta judicial identifi cada pelo nº 11.337-9. Desentranhem-se documen-
tos se requerimento houver. Após o trânsito em julgado, proceda-se a baixa na distribuição e o arquivamento dos autos. P.R.I. 
Salvador(BA), 05 de setembro de 2019. Dra. Maria Martha Góes Rodrigues de Moraes Juíza de Direito Titular

ADV: ‘’’’’’1PROCURADOR DO ESTADO DA BAHIA (OAB 909090/BA), CAIQUE SANTANA SILVA (OAB 59253/BA) - Processo 
0562241-08.2018.8.05.0001 - Embargos de Terceiro - Constrição / Penhora / Avaliação / Indisponibilidade de Bens - EMBAR-
GANTE: MADEIRAS E TELHAS LTDA - EPP - EMBARGADO: Estado da Bahia - MADEIRAS E TELHAS LTDA - EPP ingressou 
com EMBARGOS DE TERCEIROS em face do ESTADO DA BAHIA com o pedido de tutela provisória, objetivando suspensão da 
constrição sobre o veículo automotor, nos termos descritos na exordial. Alega o Embargante que após a efetivação da aquisição 
do referido veículo, o Fisco Estadual ajuizou ação de execução fi scal dos autos de nº 0004410-74.2009.8.05.0001 em face do 
antecessor proprietário R B MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA., objetivando cobrança de tributos. Ás fl s. 96/98, este Juízo 
proferiu decisão interlocutória, denegando o pedido requerido na liminar. O Embargante, às fl s. 102/109, requereu a reconsidera-
ção de decisão interlocutória, alegando a probabilidade de ocasionar danos irreparáveis ao autor. O MM. Juízo, às fl s. 129/131, 
proferiu decisão interlocutória, concedendo a liminar por declarar insubsistente a averbação premonitória sobre o referido veículo 
automotor, determinando imediata baixa da restrição, e também a citação do Estado da Bahia para que se manifestasse. A Fa-
zenda Estadual, às fl s. 134/139, apresentou impugnação sobre os Embargos de Terceiro de fl s. 01/11, requerendo a improcedên-
cia dos Embargos, condenação em honorários e manutenção da constrição sobre o veículo adquirido pela empresa Madeiras 
e Telhas LTDA. É O RELATÓRIO. D E C I D O. A arguição do instituto de Embargos de Terceiros, é inserido no ordenamento 
jurídico, tendo pleno cabimento para aqueles legitimados a interpor, em que requerem a proteção de posse ou propriedade sobre 
bens apreendidos por decisão judicial proferida em ação no qual o possuidor/proprietário não for citado como executado. Das 
hipóteses aferidas no curso deste processo, a Embargante adquiriu de R B Material de Construção LTDA., veículo automotor, de 
características descritas na petição inicial, tendo devidamente realizado os procedimentos necessários junto ao DETRAN para 
a tradição,datada em 28 de abril de 2008, conforme demonstra documentação anexada. No entanto, o Fisco Estadual ajuizou 
Execução Fiscal contra R B Material de Construção LTDA., datado em 26 de novembro de 2008, por razões de cobrança de 
débitos tributários, de modo que, ás fl s. 135, o Embargado alega que a alienante possuía diversos débitos inscritos em dívida 
ativa, anexando documentação ás fl s. 140/142, sobre ações ajuizadas, inclusive, no momento da alienação, presumindo por este 
motivo, fraude à execução. Neste diapasão, contrapondo a alegação do embargado, o artigo 185-A, do Código Tributário Nacio-
nal, ressalta que para a confi guração de fraude a alienação ou oneração de bens pelo sujeito passivo com débitos ativos para 
com a Fazenda, é imprescindível que o executado deva ser regularmente citado para pagar ou indicar bens penhoráveis, o que 
neste referido caso não ocorreu, haja vista que, a aquisição da compra fora realizada em 28 de abril de 2008, e até esta data, o 
Fisco Estadual não tinha ajuizado ação de execução fi scal contra a empresa alienante, fazendo isto posteriormente. Incide neste 
feito, a jurisprudência fi rmada sobre a referida discussão no Acordão proferido pelo Superior Tribunal de Justiça: PROCESSUAL 
CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL.EXECUÇÃO FISCAL. INDISPONIBILIDADE DE BENS 
PREVISTA NO ART. 185-A DO CTN. NECESSIDADE DE CITAÇÃO E ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAR 
BENS PENHORÁVEIS DO DEVEDOR. ACÓRDÃO PARADIGMA: RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA, RESP 
1.377.507/SP, REL. MIN. OG FERNANDES, DJE 2.12.2014. AGRAVO INTERNO DA FAZENDA NACIONAL NÃO PROVIDO. 1. 
A 1a. Seção deste Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp. 1.377.507/SP, representativo da controvérsia, realizado 
em 26.11.2014, da relatoria do ilustre Ministro OG FERNANDES, fi rmou o entendimento de que as disposições do art. 185-A do 
CTN abrangerão todo e qualquer bem ou direito do devedor, observado como limite o valor do crédito tributário, e dependerão 
do preenchimento dos seguintes requisitos: (I) citação do executado; (II) inexistência de pagamento ou de oferecimento de bens 
à penhora no prazo legal; e, por fi m, (III) não forem encontrados bens penhoráveis; sendo que a análise razoável para concluir 
se houve o esgotamento das diligências será demonstradas a partir das seguintes medidas: (a) acionamento do Bacen-Jud; e 
(b) expedição de ofícios aos registros públicos do domicílio do executado e ao Departamento Nacional ou Estadual de Trânsi-
to-DENATRAN ou DETRAN. Esse entendimento foi ratifi cado com a publicação da Súmula 560/STJ. 2. Agravo Interno da FA-
ZENDA NACIONAL não provido. (AgInt no REsp 1646616/SP AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL 2016/0337247-6, 
Relator: Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO (1133), T1 - Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, Publicado em: 
30/05/2019) Portanto, as alegações do Estado da Bahia sobre a empresa R B Material de Construção LTDA. ter ações de execu-
ções fi scais ajuizadas anteriormente à alienação do veículo, prescinde a analise detalhada das outras ações que estão descritas 
ás fl s. 140/142, o que não está sendo objeto de exame desta decisão, desse modo, enseja neste feito, em conformidade com o 
entendimento do ilustre Ministro OG Fernandes que para decretação de ordem judicial da indisponibilidade de bens é necessário 
preencher os requisitos e concluir o esgotamento de diligências realizados pela Fazenda,o que fora destacado na jurisprudência 
acima. Por conseguinte, ressalto que não houve restrições por parte dos órgãos competentes para registros de transferência, 
o DETRAN/DENATRAN, e que nenhuma documentação fora acostada aos autos por ambas as partes, aduzindo que o veículo 
automotor fora registrado em autos de penhora para anuir com presumida fraude à execução, tendo este argumento fundamenta-
ção em Súmula editada pelo STJ: Súmula 375: “O reconhecimento da fraude à execução depende do registro da penhora do bem 
alienado ou da prova de má-fé do terceiro adquirente.” No tocante sobre a incidência de Prescrição Intercorrente nos autos de 
Execução Fiscal nº 0004410-74.2009.8.05.0001, observa-se que, o embargante não possui legitimidade passiva: originária, su-
cessória ou confi gura-se por responsável, conforme encontra-se descrito nas hipóteses enumeradas do artigo 4 da Lei 6830/80, 
bem como, no dispositivo 202, I, do CTN, que trata sobre a indicação do nome do devedor ou co-responsáveis, em que devem 
constar obrigatoriamente na Certidão de Dívida Ativa, desse modo, o pedido formulado não se adequa ás circunstâncias deter-
minadas por lei, contudo, faz-se necessário mencionar, que está questão será analisada em momento oportuno. Ex positis, e por 
tudo mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO e o faço no sentido de declarar insubsistente a penhora do 
veículo automotor. Diante disso, determino a expedição de mandado ao DETRAN-BA para que se proceda à baixa na penhora 
averbada sobre o veículo automotor, Marca/Modelo: M.BENZ/710; Cor: Amarela; Espécie: Carga, do tipo caminhão, placa JOZ 
6825; RENAVAN: 798888318; categoria aluguel, combustível: Diesel. Sem custas ante a concessão do pedido de assistência 
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judiciária gratuita. Arbitro os honorários em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, a serem pagos pelo réu. Salvador(BA), 
03 de setembro de 2019. Dra. Maria Martha Goes Rodrigues de Moraes Juíza de Direito Titular

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
4ª V DA FAZENDA PÚBLICA DE SALVADOR
DESPACHO

8041613-79.2019.8.05.0001 Mandado De Segurança Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Impetrante: M. S. P. E. R. L.
Advogado: Leonardo Nunez Campos (OAB:0030972/BA)
Impetrado: S. D. A. T. D. E. D. B.
Impetrado: E. D. B.

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
Comarca de Salvador
4ª Vara da Fazenda Pública

Fórum Ruy Barbosa, sala 327, 3° andar, praça D. Pedro II s/n, Largo do Campo da Pólvora, Nazaré Cep- 40040-380, Salvador-BA

    

DESPACHO

Processo: 8041613-79.2019.8.05.0001

Classe-Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120)

Parte Ativa: IMPETRANTE: MJ SSA PIZZARIA E RESTAURANTE LTDA

Parte Passiva: IMPETRADO: SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DO ESTADO DA BAHIA, ESTADO DA 
BAHIA

Tendo em vista o requerimento para reconhecer o direito da Impetrante de compensar/restituir as quantias indevidamente recolhi-
das nos últimos 5 (cinco) anos, intime-se o impetrante para que retifi que o valor da causa, para que conste o proveito econômico 
pretendido, juntado planilha de cálculo detalhada do valor pretendido, efetuando o devido pagamento das custas processuais 
complementares, sob pena de extinção.

Salvador/BA - 10 de setembro de 2019.

Dra. Maria Martha Goes Rodrigues de Moraes

Juiz de Direito Titular

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
4ª V DA FAZENDA PÚBLICA DE SALVADOR
INTIMAÇÃO

8026500-85.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Siegfried Epp
Advogado: Marcela De Oliveira Pitombo (OAB:0057713/BA)
Advogado: Joao Filipe Balduino De Sa (OAB:0047850/BA)
Réu: Estado Da Bahia

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
Comarca de Salvador
4ª Vara da Fazenda Pública

Fórum Ruy Barbosa, sala 327, 3° andar, praça D. Pedro II s/n, Largo do Campo da Pólvora, Nazaré Cep- 40040-380, Salvador-BA



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458- Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 2/ Página 142

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Processo: 8026500-85.2019.8.05.0001

Classe-Assunto: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Parte Ativa: AUTOR: SIEGFRIED EPP

Parte Passiva: RÉU: ESTADO DA BAHIA

Vistos, etc.

AUTOR: SIEGFRIED EPP , devidamente representado e qualifi cado, através de advogado, ingressou com a presente feito, con-
tra o RÉU: ESTADO DA BAHIA , requerendo a concessão da tutela provisória de urgência, em caráter antecedente.

Trata-se de ação anulatória de débito fi scal cumulada com declaratória de inexistência de relação jurídica tributária e com pe-
dido de tutela provisória de urgência e evidência consignadas nos autos, relativo ao auto de infração nº 206905.0040/15-2, que 
formalizou a exigência de ICMS no valor de R$ 618.890,21 (seiscentos e dezoito mil oitocentos e noventa reais e vinte e um 
centavos), acrescido da multa de 100% e demais acréscimos legais, em razão de suposta irregularidade de “Operação realizada 
sem emissão de documento fi scal”.

O fi sco do estado da Bahia, imputa ao autuado, ora autor, a Infração por descumprimento de obrigação principal, através do Auto 
de Infração nº 206905.0040/15-2. Ocorre que, o referido auto de infração se lastreia em relação tributária inexistente, decorrente 
da inocorrência de fato gerador do ICMS, fruto de interpretação errônea da situação fática e legislativa por parte do fi sco estadual, 
pela bitributação sobre o mesmo fato jurídico e vícios de natureza formais e materiais, conforme será explicado adiante.

Alega o Estado da Bahia que houve operação de venda de soja em grão sem emissão de nota fi scal realizada entre o Autor (Sieg-
fried Epp, agricultor pessoa física) e a empresa Agrovita, em razão de ter o fi sco identifi cado sucessivas transferências bancárias 
(TEDs) entre Agrovita e Sr. Siegfried. O fi sco utilizou as transferências bancárias entre a empresa Agrovita e o Sr. Siegfried como 
fato gerador para imputar erroneamente a exigência do ICMS sobre uma suposta operação de circulação de mercadoria que ja-
mais provou, justamente por nunca ter ocorrido. Não existem os alegados contratos de compra e venda, ordem de carregamento 
ou outra prova indireta que coincidam em valor e data com os fatos considerados geradores do ICMS, exigidos e constantes do 
auto de infração.

É o Relatório. D E C I D O.

Preceitua o artigo 300 do CPC que, a requerimento da parte, o juiz poderá antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela 
pretendida no pedido, quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao 
resultado útil do processo.

Analisando os argumentos desenvolvidos pela parte autora em sua peça prefacial, bem como os documentos que a ilustram, 
colho traços sufi cientemente fortes em derredor da existência de autenticidade nas alegações expendidas, tendo em vista a veri-
fi cação da presença dos requisitos necessários para o deferimento da antecipação de tutela pretendida, em face da constatação, 
de plano, da verossimilhança das razões expendidas na vestibular e na prova inequívoca da documentação acostada com a 
exordial (fumus boni iure).

No caso vertente, este juízo entendeu inicialmente por reservar-se a apreciar o pedido liminar após a oitiva da parte contrária, a 
luz dos princípios norteadores da Ampla Defesa e do Contraditório. Ocorre que, no decorrer do prazo estipulado para defesa, o 
réu ingressou com ação de Execução Fiscal e com Protesto da dívida.

Nesta senda, entendo que a sanção, que por via oblíqua objetive o pagamento de tributo, gerando a restrição ao direito de livre 
comércio, é coibida pelos Tribunais Superiores através de inúmeros verbetes sumulares, a saber:

a) “é inadmissível a interdição de estabelecimento como meio coercitivo para cobrança de tributo “(Súmula n.º 70/STF);

b) “é inadmissível a apreensão de mercadorias como meio coercitivo para pagamento de tributos “(Súmula n.º 323/STF);

c) “não é lícito a autoridade proibir que o contribuinte em débito adquira estampilhas, despache mercadorias nas alfândegas e 
exerça suas atividades profi ssionais “(Súmula n.º 547/STF); e

d) “É ilegal condicionar a renovação da licença de veículo ao pagamento de multa, da qual o infrator não foi notifi cado “(Súmula 
n.º 127/STJ). O Estado dispõe de meios coercitivos próprios para o recolhimento dos tributos devidos por seus contribuintes, 
não podendo lançar meios impróprios, posto que não previstos em lei, para obter aquilo que é devido ao Erário. O princípio da 
legalidade, que deve ser observado sempre pelo Estado, impõe o permissivo legal prévio para que a Fazenda Pública exerça sua 
conduta constritiva de bens ou direitos.
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Destarte, é defeso à administração impedir ou cercear a atividade profi ssional do contribuinte, para compeli-lo ao pagamento de 
débito, uma vez que este procedimento redundaria no bloqueio de atividades lícitas, mercê de representar hipótese da autotutela, 
medida excepcional ante o monopólio da jurisdição nas mãos do Estado- Juiz. 4. Recurso especial provido. (REsp 899.664/AL, 
Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/12/2007, DJe 08/05/2008)

Por fi m, ressalte-se, por oportuno, que a presente medida possui o caráter da reversibilidade, ou seja, pode a qualquer momento 
ser modifi cada na medida em que sobrevenham elementos sufi cientes para tal desiderato.

Dessa forma, diante dos argumentos expendidos e comprovados, sem adentrar no mérito, mas porque vislumbrei presentes os 
requisitos autorizadores, CONCEDO A LIMINAR para determinar, ao Réu que considere suspensa a exigibilidade do crédito tri-
butário objeto da presente lide se abstendo de inscrever o autor em dívida ativa, nas agências protetoras de crédito (SERASA e 
afi ns), protesto extrajudicial ou judicial, bem como para que se abstenha de propor execução fi scal até o deslinde defi nitivo dessa 
demanda, sob pena de multa diária de R$ 2.000,00 (dois mil reais).

Face a urgência que o caso requer, que sirva a presente decisão como mandado judicial a ser cumprido de imediato.

Por hora, dispensa-se a designação de audiência de conciliação em face do caráter notadamente indisponível dos interesses 
em debate.

Cite-se o réu, através do seu representante legal para, querendo, contestar os termos da ação, fi cando advertido do prazo de 30 
(trinta) dias para responder, sob pena de revelia; bem como intime-se para cumprir a decisão.

Salvador/BA - 10 de setembro de 2019.

Dra. Maria Martha Goes Rodrigues de Moraes

Juiz de Direito Titular

5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA

JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
JUIZ(A) DE DIREITO MANOEL RICARDO CALHEIROS D’AVILA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARIA DAS GRAÇAS OLIVEIRA DA SILVA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0195/2019

ADV: ‘A BAHIA (OAB 1D/BA), EUGÊNIO DE SOUZA KRUSCHEWSKY (OAB 13851/BA), MARILSON CONCEIÇÃO BATISTA 
- Processo 0542585-07.2014.8.05.0001 - Procedimento Comum - Erro Médico - AUTORA: MIRIAN COSTA DA PURIFICAÇÃO 
- OSVALDIRA ALVES COSTA MARQUES - MARCOS EVANGELISTA ALVES COSTA - CARLOS ALVES COSTA - MOISES AL-
VES COSTA - RÉU: ESTADO DA BAHIA - Por motivos de saúde do Juiz Titular, resolvo adiar a audiência designada para a data 
de amanhã, para realização, no mesmo horário, no dia 13/09/2019 (sexta-feira). Intimações necessárias. Salvador (BA), 09 de 
setembro de 2019. Manoel Ricardo Calheiros D’avila Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
JUIZ(A) DE DIREITO MANOEL RICARDO CALHEIROS D’AVILA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARIA DAS GRAÇAS OLIVEIRA DA SILVA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0196/2019

ADV: EMMANOEL CABRAL VELOSO FILHO (OAB 49929/BA), PAULO JOSÉ CAMPOS LÔBO (OAB 9302/BA), MILENE COSTA 
MIRANDA (OAB 24104/BA), DJALMA SILVA JÚNIOR (OAB 18157/BA), DANIELLE GUIMARÃES CHOMPANIDIS (OAB 23155/
BA), ANDERSON MAGALHÃES DE OLIVEIRA BORGES (OAB 34740/BA) - Processo 0011662-60.2011.8.05.0001 - Procedi-
mento Comum - DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - AUTOR: Adeildo Araujo de Car-
valho Junior - Jose Bonifacio Santos Castro - Manoel Bomfi m Santos das Virgens - Sandro Rogerio Lima da Paixao - Adilson da 
Silva Nascimento - Itamar de Oliveira Silva - Antonio Francisco da Silva - Almir Maximo de Santana - Dijalma da Silva Ferreira 
- Ivo da Silva Barros - Joel Souza de Jesus - Jose Clemente Nascimento de Oliveira - Marcos Vinicius Oliveira Cortes - Mainar 
de Souza Santana - Carlos Eduardo da Cruz - Juracy Brandao de Oliveira - Ednaldo Alves da Cruz - Daniel Reis de Almeida - 
Hildebrando Franca de Souza - Ilson Gomes dos Santos - Joao de Souza Xavier - Edvalber Ferreira da Silva - Efi genia Pereira 
dos Santos - Joel Sena da Cruz - Ednaldo de Almeida Santos - Gilson Ribeiro Simoes - Miguel Souza Lima - Ubaldo Gomes 
Santos - Jose Antenor Pinheiro da Cruz - Jailton Alves Nascimento - Antonio de Souza Peixoto Filho - Wellington Goncalves 
de Jesus - Marinaldo de Oliveira - Matias Rocha da Silva - Nildo de Jesus Santos - Roque Tadeu Carneiro - Rudival Soares de 
Almeida - Arlindo de Jesus Jatahy - Alex Sivaldo de Araujo Santana - Antonio Machado dos Santos - Jose Augusto de Jesus 
Santos - Edson Celestino Costa - Carlos Antonio dos Anjos - Ivan Ornelas Santana - Marcio Juci Freitas Campos - Nilsonir Alves 
Bispo - Eurico Alcantara dos Santos - Diosvaldo de Jesus Mota - Valmir Farias Martins - Jandarai Ferreira dos Santos - Lucas 
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Tadeu Santos Souza - Jorge Neiva Filho - Leonel Silva Lima - Augusto Nascimento de Jesus - Luiz Antonio Alves dos Santos - 
Elson Cristovao Santos Pereira - Clovis Campos Lima - Neilton Pedro Santos - Aurelino Lorens Santos Filho - Altino dos Santos 
Carvalho - Arilson Costa de Oliveira - Celeni Roberto Gomes de Souza - Cley Santos da Silva - Cristiano Rodrigues de Lima - 
Efi genio Barreto da Silva - Eronildes Pereira Soares - Evanildo de Souza Menezes - Gerson Barbosa Daltro - Gilvanete de Jesus 
Silva Souza - Hedilan Lima dos Santos - Jackson Higino Pereira - Jose Claudivan Sacramento de Souza - Joselino Fortunato 
de Souza - Maqnos Santos Silva - Marcia Regina Souza - Lilian Carvalho de Souza - Marcelo Silva Lima - Paulo Cesar Oliveira 
Santos - Ridalmo Bastos Souza - Valdemar Monteiro dos Santos Filho - Valter Alves dos Santos - Adenilson Rocha Pinto - Ailton 
da Silva Viana - Agnaldo Macario Ramos - Everaldo Rosa dos Santos - Alexandro de Morais Santos - Antonio Carlos da Silva - 
Arismar Silva de Sousa - Arthur Cezar Silva Seixas - Bruno Souza Silva - Carla Augusto Bispo dos Santos - Crescencio Tavares 
Santos - Erick Vinicius Boaventura de Abreu - Erivan de Araujo Moraes - Everaldo Alves dos Santos - Genivaldo Cardoso dos 
Santos - Glayton Cristiano Bispo Araujo - Jailson dos Santos Bastos - Joao Carlos Evengelista de Oliveira - Joao Silva dos San-
tos - Jose Augusto Ribeiro Santos - Jose Carlos de Jesus - Jose Marques Santana Filho - Jussandra Souza Pinto - Lupercio do 
Rosario Cerqueira - Milena Sena Batista - Natalicio da Pixao dos Santos - Raimundo dos Santos Santana - Roberto dos Anjos 
Sousa - Romualdo dos Santos Reis - Roberto Santos Ribeiro - Robson Neto dos Santos - Ronaldo Moreira da Silva - Thales 
Santiago de Araujo - Vivaldo Dantas Cardoso - Wilson Oliveira de Jesus - RÉU: Estado da Bahia - Autos apresentados ao juiz 
titular no expediente de 26/08/2019, conforme o teor da certidão supra. Chamo o feito à ordem em razão de verifi car omissões 
da escrivania no cumprimento integral do teor da decisão de fl s. 698, deixando de expedir o ofício ao Departamento de Pessoal 
da Polícia Militar, conforme determinado. Outra omissão da escrivania existe no que tange não ter certifi cado que o Estado da 
Bahia regularmente intimando, fl s. 701 e verso (mandado), deixou de apresentar qualquer impugnação à obrigação de fazer. 
Cumpra-se imediatamente e retornem-me para dar continuidade ao feito. Intimem-se. Salvador(BA), 05 de setembro de 2019. 
Manoel Ricardo Calheiros D’avila Juiz de Direito

ADV: MARIA TEREZA COSTA DA ROCHA (OAB 25329/BA), CLAUDIA SEIXAS SILVANY (OAB 15569/BA), NILSON JOSÉ PIN-
TO (OAB 10492/BA), RICARDO RIBEIRO DE ALMEIDA (OAB 13552/BA), ROBERTTO LEMOS E CORREIA (OAB 7672/BA), 
CIRO TADEU GALVÃO DA SILVA (OAB 36025/BA), MARIA CRISTINA COSTA DA ROCHA (OAB 24717/BA), WAGNER VELOSO 
MARTINS (OAB 37160/BA) - Processo 0021673-51.2011.8.05.0001 - Procedimento Comum - DIREITO ADMINISTRATIVO E 
OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - AUTOR: Afonso Sergio Monteiro Cardoso e outros - RÉU: Estado da Bahia - Inti-
me-se os autores, através de seus advogados, para tomarem conhecimento da petição e documentos acostados pelo Estado da 
Bahia às fl s. 444/454. Salvador, 10 de setembro de 2019. Maria das Graças Olieria da Silva, subescrivã.

ADV: ONILDE CAVALCANTE DE ANDRADE CARVALHO (OAB 43447/BA), MAX WEBER NOBRE DE CASTRO (OAB 13774/
BA), FRANCISCO LUIZ BORGES DA CUNHA (OAB 15067/BA), FERNANDA SAMARTIN FERNANDES PASCHOAL (OAB 
28164/BA), CARINA CATIA BASTOS DE SENNA (OAB 17263/BA), ANDRÉ MONTEIRO DO REGO (OAB 7653/BA), FABIANO 
SAMARTIN FERNANDES (OAB 21439/BA) - Processo 0146414-81.2002.8.05.0001 - Procedimento Comum - DIREITO AD-
MINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - AUTOR: Jose Carlos de Oliveira e outros - RÉU: Estado da 
Bahia - Recebi hoje. Chamo o feito a ordem em razão de entender ser prudente os autos retornarem à Secretaria de Recursos 
Especiais, vinculada a 2ª Vice Presidência do egrégio TJBa, a fi m de que certifi que que do teor da decisão de fl s. 304/307, que 
resolveu o agravo interno interposto pelo Estado da Bahia e que concluiu pela inadmissibilidade do Recurso Especial. Cumpra-
-se, encaminhando os autos ao 2º grau. (Secretaria Especial de Recurso). Intimem-se. Salvador(BA), 05 de setembro de 2019. 
Manoel Ricardo Calheiros D’avila Juiz de Direito

ADV: FRANCIELE SANTOS CHAGAS (OAB 55072/BA) - Processo 0512833-14.2019.8.05.0001 - Mandado de Segurança - 
Reintegração - IMPETRANTE: NOEMIA DOS SANTOS SANTANA - RENATO SANTOS DO NASCIMENTO, - ADIVONEIDE 
AMORIM SILVA - MARIA CONCEIÇÃO NASCIMENTO DA SILVA - FREDSON DOUGLAS DA SILVA MENDES - DAIANE CER-
QUEIRA SOUZA ANDRADE - ELIANA DE SOUZA SILVA - ARLETE OLIVEIRA MOTTA - IMPETRADA: HIVANNA NASCIMENTO 
SANTOS PELLEGRINO - Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: 
Intime-se o autor para manifestar-se, no prazo legal, acerca da certidão negativa de fl s. 104/107. Salvador, 10 de setembro de 
2019. Sérgio Luís Santos Rabaçal, Téc. Judiciário.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
5ª V DA FAZENDA PÚBLICA DE SALVADOR
INTIMAÇÃO

8021470-69.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Réu: Estado Da Bahia
Autor: Elmo Madureira Santos
Advogado: Marileide Soares Mauricio (OAB:0055253/BA)
Autor: Gilmar Freitas Dos Santos
Advogado: Marileide Soares Mauricio (OAB:0055253/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
Comarca de Salvador
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5ª Vara da Fazenda Pública

Fórum Ruy Barbosa, 3° andar, praça D. Pedro II s/n, Largo do Campo da Pólvora, Nazaré Cep- 40040-380, Salvador-BA

    

DECISÃO

Processo: 8021470-69.2019.8.05.0001

Classe-Assunto: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Parte Ativa: ELMO MADUREIRA SANTOS, GILMAR FREITAS DOS SANTOS

Parte Passiva: ESTADO DA BAHIA

ELMO MADUREIRA SANTOS, GILMAR FREITAS DOS SANTOS, qualifi cados, por conduto de advogado legalmente constituído, 
propuseram a presente AÇÃO, sob o rito comum, contra o ESTADO DA BAHIA.

Pugnam pela concessão de tutela Antecipada, com o escopo de obter a imediata implantação do Adicional de Periculosidade , 
no percentual de 30% sobre os seus vencimentos.

Juntaram documentos.

É o relatório.

Decido.

Inicialmente, defi ro o pleito de gratuidade deduzido, exceto para eventuais provas técnicas, a exemplo de perícia e vistoria re-
alizadas por profi ssionais liberais, que venham a ser requeridas pelo(a) (s) postulante(s), conforme preceitua o § 5º, art. 98, do 
NCPC.

In casu, a par do quanto consignado, tem-se que não é possível a antecipação dos efeitos da tutela, face a vedação legal em se 
conceder tutela antecipada que importe em concessão de aumento de vencimento, reclassifi cação ou equiparação de servidores 
públicos, ou, ainda, extensão ou pagamento de vantagens (§ 2º do art. 7º da Lei nº 12.016/2009 c/c o art. 1.059 do NCPC).

“AGRAVO DE INSTRUMENTO - SERVIDOR PÚBLICO - CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE APOSENTA-
DORIA - EXTENSÃO DE VANTAGENS - IMPOSSIBILIDADE - PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA CONTRA A FAZENDA PÚ-
BLICA - VEDAÇÃO DA LEI 9494/97 - RECURSO NÃO PROVIDO. - A teor do que dispõe a Lei nº 9.494/97, incabível a concessão 
de tutela antecipada em desfavor da Fazenda Pública quando ela importar em inclusão de vantagem pecuniária, reclassifi ca-
ção, equiparação, concessão de aumento ou extensão de vantagens a servidor público. - Recurso não provido.” (TJ-MG - AI: 
10024132563503001 MG, Relator: Luís Carlos Gambogi, Data de Julgamento: 03/07/2014, Câmaras Cíveis / 5ª CÂMARA CÍVEL, 
Data de Publicação: 14/07/2014)

Assim, torna-se clarividente que a medida ora pleiteada insere-se nas reportadas vedações legais.

EX POSITIS, dou, pois, em sede desta cognição sumária, pela verifi cação de impediente de natureza legal, razão pela qual IN-
DEFIRO o pedido de tutela provisória deduzido.

Outrossim, considerando que, por aplicação dos princípios de legalidade, supremacia do interesse público e o da indisponibilida-
de do interesse público, os Procuradores do Estado e do Município ou de suas entidades da administração desconcentrada com 
personalidade de direito público, não podem confessar, reconhecer a procedência do pedido ou mesmo transacionar em juízo, 
salvo se devidamente autorizados, de acordo com a norma de regência, segue-se que não se aplica, em princípio, à Fazenda 
Pública o novo sistema processual que prevê, no início do processo, não sendo caso de indeferimento da inicial ou de improce-
dência liminar do pedido, a designação da audiência de conciliação ou mediação (NCPC, art. 334).

Tal é o magistério do Prof. FREDIE DIDIER JR. ( in Curso de Direito Processual Civil, vol. 1ª, 17ª edição, 2015, pag. 625):”O 
Poder Público, por exemplo, somente pode resolver o confl ito por autocomposição quando houver autorização normativa para 
isso, fora dessas hipóteses, não há como realizar a autocomposição. Nesses casos, o réu será citado para apresentar resposta, 
no prazo legal, sem a intimação para comparecer à audiência, que não se realizará ( art.335, III, CPC)”.

Cite-se, pois, o ente estatal, por meio eletrônico (NCPC, § 2º do art. 246), na forma indicada no § 3º, do art. 242 do diploma pro-
cessual civil, para responder a presente, no prazo que lhe é contado em dobro (NCPC, art. 183)

Cumpra-se.
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Salvador (BA), 11 de julho de 2019.

ANTONIO BOSCO DE CARVALHO DRUMMOND

Juiz de Direito em Exercício

6ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA

JUÍZO DE DIREITO DA 6ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
JUIZ(A) DE DIREITO RUY EDUARDO ALMEIDA BRITTO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL VALTERSON DALTRO FERRARO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0443/2019

ADV: JOÃO PAULO MESQUITA TEIXEIRA GOMES (OAB 20840/BA), RAFAEL OLIVEIRA DE ALMEIDA (OAB 20812/BA) - Pro-
cesso 0505097-18.2014.8.05.0001 - Procedimento Comum - Sistema Remuneratório e Benefícios - AUTOR: ANTONIO OLI-
VEIRA CARDOSO e outros - RÉU: ESTADO DA BAHIA - 3. Dispositivo Pelo que se expendeu retro, e mais do que consta nos 
autos, JULGO PROCEDENTE O PLEITO AUTORAL, para condenar o ESTADO DA BAHIA a efetuar o reenquadramento dos 
Autores, de forma que seja realizada a partir da classe que ocupavam quando se aposentaram, com as devidas incorporações e 
retifi cações necessárias, bem como ao pagamento dos atrasados respeitado o prazo quinquenal, portanto, declaro prescritas as 
parcelas anteriores a 01 de agosto de 2009, data fi xada pela Lei 11.613/09 para o reenquadramento da referida carreira. O valor 
encontrado deve ser acrescido de juros moratórios na razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados a partir da citação, 
cujo índice aplicável em data anterior a 29/06/2009 a variação acumulada dos índices das ORTN, OTN, BTN, TR, IPC-R e INPC, 
conforme o período de apuração, nos termos da Lei nº 6.899, de 08/04/1981 e do Decreto nº 86.649, de 25/11/1981; sendo que, 
a partir de 29/06/2009, será defi nido pelo STF, no julgamento dos Embargos de Declaração, com efeitos suspensivo, opostos 
em face do acórdão prolatado nos autos do RE. 870.947, que reconheceu a inconstitucionalidade o art 1º-F da Lei 9.494/1997, 
determinando a incidência de IPCA-E nas condenações impostas à Fazenda Pública. e 10% (dez por cento) de honorários ad-
vocatícios sobre o valor fi nal da condenação total. Taxas judiciárias dispensadas, face da isenção que goza a Fazenda Pública. 
Custas processuais recolhidas às fl s.256 a 260. Findo o prazo recursal, com ou sem recurso voluntário, remetam-se os autos 
ao Tribunal de Justiça, em virtude da remessa necessária. P.R.I. Salvador(BA), 06 de setembro de 2019. Ruy Eduardo Almeida 
Britto Juiz de Direito

ADV: WAGNER VELOSO MARTINS (OAB 37160/BA) - Processo 0507121-77.2018.8.05.0001 - Procedimento Comum - Gratifi -
cações e Adicionais - AUTOR: EVERALDO RODRIGUES CAMPOS e outros - RÉ: ESTADO DA BAHIA - Vistos, etc. Intime(m)-se 
ou cite(m) a(s) parte(s) Apelada(s) para, querendo, se manifestar(em) sobre o(s) Recurso(s) apresentado(s), no prazo legal. 
Com a contrariedade à irresignação apresentada ou certidão indicativa da inércia dos interessados, ao Tribunal de Justiça, com 
nossas homenagens. P.I. Salvador (BA), 28 de agosto de 2019. Ruy Eduardo Almeida Britto Juiz de Direito

ADV: JULIVAL QUINTO DOS SANTOS (OAB 34623/BA) - Processo 0508141-06.2018.8.05.0001 - Procedimento Comum - Gra-
tifi cações de Atividade - AUTOR: ANTÔNIO CARLOS QUINTO DOS SANTOS e outros - RÉU: ESTADO DA BAHIA - Vistos, etc. 
Intime(m)-se ou cite(m) a(s) parte(s) Apelada(s) para, querendo, se manifestar(em) sobre o(s) Recurso(s) apresentado(s), no 
prazo legal. Com a contrariedade à irresignação apresentada ou certidão indicativa da inércia dos interessados, ao Tribunal de 
Justiça, com nossas homenagens. P.I.

ADV: WAGNER VELOSO MARTINS (OAB 37160/BA) - Processo 0508274-48.2018.8.05.0001 - Procedimento Comum - Grati-
fi cações e Adicionais - AUTORA: VITORIA JUZIENE SANTANA DA TRINDADE BARBOZA e outros - RÉ: ESTADO DA BAHIA 
- Ante a todo o exposto, modifi cando meu entendimento anteriormente adotado até a presente oportunidade, entendo por bem 
em, prima facie, julgar a presente demanda improcedente, nos termos do inciso II, do artigo 332, combinado com o inciso 
I, do artigo 487, ambos, do Código de Processo Civil, face a similaridade de objeto entre o caso julgado e o presente. Sem 
custas e sem honorários sucumbenciais, face, respectivamente, a gratuidade judiciária ora deferida, bem como a inexistência 
de citação da parte Ré. Ao fi nal, considerando a existência do Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas (IRDR) n.º 
0011517-31.2016.8.05.0000 (Lei n.º 7.622/2000), bem como o n.º 8013315- 17.2018.8.05.0000 (Lei n.º 10.558/2007), ambos, 
sob a relatoria do ilustre Desembargador José Edivaldo Rocha Rotondano, determino o sobrestamento do fl uxo regular do feito 
até apreciação defi nitiva dos supramencionados IRDR’s. Arquivem-se, temporariamente, o feito, aguardando a conclusão dos IR-
DR’s mencionados. Após o julgamento, retornem-se ao fl uxo regular do feito, exceto se igual conclusão, que, neste caso, deverá 
proceder ao arquivamento defi nitivo, em razão da impossibilidade de aviamento de recurso vertical. P.R.I. Salvador (BA), data do 
lançamento da decisão no ESAJ.. Bel. Ruy Eduardo Almeida Britto Juiz de Direito

ADV: WAGNER VELOSO MARTINS (OAB 37160/BA) - Processo 0510019-63.2018.8.05.0001 - Procedimento Comum - Reajus-
te de Remuneração, Soldo, Proventos ou Pensão - AUTORA: NADJA LOPES DOS SANTOS e outro - RÉ: ESTADO DA BAHIA 
- Vistos, etc. Intime(m)-se ou cite(m) a(s) parte(s) Apelada(s) para, querendo, se manifestar(em) sobre o(s) Recurso(s) apresenta-
do(s), no prazo legal. Com a contrariedade à irresignação apresentada ou certidão indicativa da inércia dos interessados, ao Tri-
bunal de Justiça, com nossas homenagens. P.I. Salvador (BA), 28 de agosto de 2019. Ruy Eduardo Almeida Britto Juiz de Direito
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ADV: WAGNER VELOSO MARTINS (OAB 37160/BA) - Processo 0515540-86.2018.8.05.0001 - Procedimento Comum - Reajus-
te de Remuneração, Soldo, Proventos ou Pensão - AUTOR: ANDRE LUIZ MARTINS RIBEIRO e outros - RÉ: ESTADO DA BAHIA 
- Vistos, etc. Intime(m)-se ou cite(m) a(s) parte(s) Apelada(s) para, querendo, se manifestar(em) sobre o(s) Recurso(s) apresenta-
do(s), no prazo legal. Com a contrariedade à irresignação apresentada ou certidão indicativa da inércia dos interessados, ao Tri-
bunal de Justiça, com nossas homenagens. P.I. Salvador (BA), 28 de agosto de 2019. Ruy Eduardo Almeida Britto Juiz de Direito

ADV: WAGNER VELOSO MARTINS (OAB 37160/BA) - Processo 0516112-42.2018.8.05.0001 - Procedimento Comum - Gratifi -
cações e Adicionais - AUTOR: GERENALDO OLIVEIRA SANTOS e outro - RÉ: ESTADO DA BAHIA - Vistos, etc. Intime(m)-se ou 
cite(m) a(s) parte(s) Apelada(s) para, querendo, se manifestar(em) sobre o(s) Recurso(s) apresentado(s), no prazo legal. Com a 
contrariedade à irresignação apresentada ou certidão indicativa da inércia dos interessados, ao Tribunal de Justiça, com nossas 
homenagens. P.I. Salvador (BA), 28 de agosto de 2019. Ruy Eduardo Almeida Britto Juiz de Direito

ADV: RODRIGO VIANA PANZERI (OAB 32817/BA) - Processo 0520372-65.2018.8.05.0001 - Procedimento Comum - Obrigação 
de Fazer / Não Fazer - AUTORA: ZENILDE FRANÇA DOS SANTOS - RÉ: ESTADO DA BAHIA - Vistos, etc. Intime(m)-se ou 
cite(m) a(s) parte(s) Apelada(s) para, querendo, se manifestar(em) sobre o(s) Recurso(s) apresentado(s), no prazo legal. Com a 
contrariedade à irresignação apresentada ou certidão indicativa da inércia dos interessados, ao Tribunal de Justiça, com nossas 
homenagens. P.I. Salvador (BA), 28 de agosto de 2019. Ruy Eduardo Almeida Britto Juiz de Direito

ADV: RODRIGO VIANA PANZERI (OAB 32817/BA) - Processo 0520762-35.2018.8.05.0001 - Procedimento Comum - Obrigação 
de Fazer / Não Fazer - AUTOR: CARLOS SOARES DA SILVA - RÉ: ESTADO DA BAHIA - Vistos, etc. Intime(m)-se ou cite(m) 
a(s) parte(s) Apelada(s) para, querendo, se manifestar(em) sobre o(s) Recurso(s) apresentado(s), no prazo legal. Com a con-
trariedade à irresignação apresentada ou certidão indicativa da inércia dos interessados, ao Tribunal de Justiça, com nossas 
homenagens. P.I. Salvador (BA), 28 de agosto de 2019. Ruy Eduardo Almeida Britto Juiz de Direito

ADV: WAGNER VELOSO MARTINS (OAB 37160/BA) - Processo 0522168-91.2018.8.05.0001 - Procedimento Comum - Rea-
juste de Remuneração, Soldo, Proventos ou Pensão - AUTOR: JOSE SILVERIO DE ALMEIDA NETO - RÉ: ESTADO DA BAHIA 
- Vistos, etc. Intime(m)-se ou cite(m) a(s) parte(s) Apelada(s) para, querendo, se manifestar(em) sobre o(s) Recurso(s) apresenta-
do(s), no prazo legal. Com a contrariedade à irresignação apresentada ou certidão indicativa da inércia dos interessados, ao Tri-
bunal de Justiça, com nossas homenagens. P.I. Salvador (BA), 28 de agosto de 2019. Ruy Eduardo Almeida Britto Juiz de Direito

ADV: WAGNER VELOSO MARTINS (OAB 37160/BA) - Processo 0539316-52.2017.8.05.0001 - Procedimento Comum - Gra-
tifi cações e Adicionais - AUTOR: GILSON TEIXEIRA DA SILVA e outros - RÉ: ESTADO DA BAHIA - Ante a todo o exposto, 
modifi cando meu entendimento anteriormente adotado até a presente oportunidade, entendo por bem em, prima facie, julgar 
a presente demanda improcedente, nos termos do inciso II, do artigo 332, combinado com o inciso I, do artigo 487, ambos, do 
Código de Processo Civil, face a similaridade de objeto entre o caso julgado e o presente. Sem custas e sem honorários sucum-
benciais, face, respectivamente, a gratuidade judiciária ora deferida, bem como a inexistência de citação da parte Ré. Ao fi nal, 
considerando a existência do Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas (IRDR) n.º 0011517-31.2016.8.05.0000 (Lei 
n.º 7.622/2000), bem como o n.º 8013315- 17.2018.8.05.0000 (Lei n.º 10.558/2007), ambos, sob a relatoria do ilustre Desem-
bargador José Edivaldo Rocha Rotondano, determino o sobrestamento do fl uxo regular do feito até apreciação defi nitiva dos 
supramencionados IRDR’s. Arquivem-se, temporariamente, o feito, aguardando a conclusão dos IRDR’s mencionados. Após o 
julgamento, retornem-se ao fl uxo regular do feito, exceto se igual conclusão, que, neste caso, deverá proceder ao arquivamento 
defi nitivo, em razão da impossibilidade de aviamento de recurso vertical. P.R.I. Salvador (BA), data do lançamento da decisão no 
ESAJ.. Bel. Ruy Eduardo Almeida Britto Juiz de Direito

ADV: FABIANO SAMARTIN FERNANDES (OAB 21439/BA) - Processo 0539688-98.2017.8.05.0001 - Procedimento Comum 
- Gratifi cações Estaduais Específi cas - AUTOR: Edjan Bispo da Conceicao e outros - RÉ: ESTADO DA BAHIA - Vistos, examina-
dos, etc. Encaminhem-se os autos ao Tribunal de Justiça, com nossas homenagens, consoante requerimento retro. P.I. Salvador 
(BA), 28 de agosto de 2019. Ruy Eduardo Almeida Britto Juiz de Direito

ADV: RODRIGO VIANA PANZERI (OAB 32817/BA) - Processo 0542136-44.2017.8.05.0001 - Procedimento Comum - Gratifi ca-
ções de Atividade - AUTOR: MÁRIO JORGE DA ANUNCIAÇÃO SANTANA - RÉ: ESTADO DA BAHIA - Vistos, examinados, etc. 
Encaminhem-se os autos ao Tribunal de Justiça, com nossas homenagens, consoante requerimento retro. P.I. Salvador (BA), 28 
de agosto de 2019. Ruy Eduardo Almeida Britto Juiz de Direito

ADV: MANUELA CASTOR DOS SANTOS (OAB 34409/BA) - Processo 0543058-85.2017.8.05.0001 - Procedimento Comum - 
Gratifi cações de Atividade - AUTOR: JOSÉ MESSIAS DE OLIVEIRA - RÉU: Estado da Bahia - Diante do exposto, e mais do que 
consta nos autos, inclusive, com fundamento no entendimento em sede de IRDR, DECLARO A PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO 
pretendida e determino a extinção do feito, com resolução do mérito, fulcrado no art. 487, inciso II do Código de Processo Civil 
vigente. Sem custas e honorários face a gratuidade deferida nos autos. Na ausência de recurso voluntário, arquive-se os autos 
com baixa na distribuição. P.I Salvador(BA),28 de agosto de 2019. Ruy Eduardo Almeida Britto Juiz de Direito

ADV: RODRIGO VIANA PANZERI (OAB 32817/BA), DÉBORA CRISTINA BISPO DOS SANTOS - Processo 0546568-
09.2017.8.05.0001 - Procedimento Comum - Gratifi cações de Atividade - AUTOR: WOLNEY MOTA DE OLIVEIRA SILVA - RÉ: 
ESTADO DA BAHIA - Ante a todo o exposto, modifi cando meu entendimento anteriormente adotado até a presente oportunidade, 
entendo por bem em, prima facie, julgar a presente demanda improcedente, nos termos do inciso II, do artigo 332, combinado 
com o inciso I, do artigo 487, ambos, do Código de Processo Civil, face a similaridade de objeto entre o caso julgado e o pre-
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sente. Sem custas e sem honorários sucumbenciais, face, respectivamente, a gratuidade judiciária ora deferida, bem como a 
inexistência de citação da parte Ré. Ao fi nal, considerando a existência do Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas 
(IRDR) n.º 0011517-31.2016.8.05.0000 (Lei n.º 7.622/2000), bem como o n.º 8013315- 17.2018.8.05.0000 (Lei n.º 10.558/2007), 
ambos, sob a relatoria do ilustre Desembargador José Edivaldo Rocha Rotondano, determino o sobrestamento do fl uxo regular 
do feito até apreciação defi nitiva dos supramencionados IRDR’s. Arquivem-se, temporariamente, o feito, aguardando a conclusão 
dos IRDR’s mencionados. Após o julgamento, retornem-se ao fl uxo regular do feito, exceto se igual conclusão, que, neste caso, 
deverá proceder ao arquivamento defi nitivo, em razão da impossibilidade de aviamento de recurso vertical. P.R.I. Salvador (BA), 
data do lançamento da decisão no ESAJ.. Bel. Ruy Eduardo Almeida Britto Juiz de Direito

ADV: WAGNER VELOSO MARTINS (OAB 37160/BA) - Processo 0547600-49.2017.8.05.0001 - Procedimento Comum - Gra-
tifi cações e Adicionais - AUTOR: CARLOS AUGUSTO SANTOS VASCONCELOS e outros - RÉ: ESTADO DA BAHIA - Ante a 
todo o exposto, modifi cando meu entendimento anteriormente adotado até a presente oportunidade, entendo por bem em, prima 
facie, julgar a presente demanda improcedente, nos termos do inciso II, do artigo 332, combinado com o inciso I, do artigo 487, 
ambos, do Código de Processo Civil, face a similaridade de objeto entre o caso julgado e o presente. Sem custas e sem honorá-
rios sucumbenciais, face, respectivamente, a gratuidade judiciária ora deferida, bem como a inexistência de citação da parte Ré. 
Ao fi nal, considerando a existência do Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas (IRDR) n.º 0011517-31.2016.8.05.0000 
(Lei n.º 7.622/2000), bem como o n.º 8013315- 17.2018.8.05.0000 (Lei n.º 10.558/2007), ambos, sob a relatoria do ilustre De-
sembargador José Edivaldo Rocha Rotondano, determino o sobrestamento do fl uxo regular do feito até apreciação defi nitiva dos 
supramencionados IRDR’s. Arquivem-se, temporariamente, o feito, aguardando a conclusão dos IRDR’s mencionados. Após o 
julgamento, retornem-se ao fl uxo regular do feito, exceto se igual conclusão, que, neste caso, deverá proceder ao arquivamento 
defi nitivo, em razão da impossibilidade de aviamento de recurso vertical. P.R.I. Salvador (BA), data do lançamento da decisão no 
ESAJ.. Bel. Ruy Eduardo Almeida Britto Juiz de Direito

ADV: WAGNER VELOSO MARTINS (OAB 37160/BA) - Processo 0561436-89.2017.8.05.0001 - Procedimento Comum - Gra-
tifi cações e Adicionais - AUTOR: EDSON SOUZA RIBEIRO e outros - RÉ: ESTADO DA BAHIA - Vistos, etc. Intime(m)-se ou 
cite(m) a(s) parte(s) Apelada(s) para, querendo, se manifestar(em) sobre o(s) Recurso(s) apresentado(s), no prazo legal. Com a 
contrariedade à irresignação apresentada ou certidão indicativa da inércia dos interessados, ao Tribunal de Justiça, com nossas 
homenagens. P.I. Salvador (BA), 28 de agosto de 2019. Ruy Eduardo Almeida Britto Juiz de Direito

ADV: YURI LUIZ RODRIGUES EVANGELISTA (OAB 43048/BA) - Processo 0562852-92.2017.8.05.0001 - Procedimento Comum 
- Reajuste de Remuneração, Soldo, Proventos ou Pensão - AUTOR: ROBERTO ARAÚJO DE JESUS e outros - REQUERIDA: 
ESTADO DA BAHIA - Ante a todo o exposto, modifi cando meu entendimento anteriormente adotado até a presente oportunidade, 
entendo por bem em, prima facie, julgar a presente demanda improcedente, nos termos do inciso II, do artigo 332, combinado 
com o inciso I, do artigo 487, ambos, do Código de Processo Civil, face a similaridade de objeto entre o caso julgado e o pre-
sente. Sem custas e sem honorários sucumbenciais, face, respectivamente, a gratuidade judiciária ora deferida, bem como a 
inexistência de citação da parte Ré. Ao fi nal, considerando a existência do Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas 
(IRDR) n.º 0011517-31.2016.8.05.0000 (Lei n.º 7.622/2000), bem como o n.º 8013315- 17.2018.8.05.0000 (Lei n.º 10.558/2007), 
ambos, sob a relatoria do ilustre Desembargador José Edivaldo Rocha Rotondano, determino o sobrestamento do fl uxo regular 
do feito até apreciação defi nitiva dos supramencionados IRDR’s. Arquivem-se, temporariamente, o feito, aguardando a conclusão 
dos IRDR’s mencionados. Após o julgamento, retornem-se ao fl uxo regular do feito, exceto se igual conclusão, que, neste caso, 
deverá proceder ao arquivamento defi nitivo, em razão da impossibilidade de aviamento de recurso vertical. P.R.I. Salvador (BA), 
data do lançamento da decisão no ESAJ.. Bel. Ruy Eduardo Almeida Britto Juiz de Direito

ADV: ABDIAS AMANCIO DOS SANTOS FILHO (OAB 10870/BA) - Processo 0568984-68.2017.8.05.0001 - Procedimento Co-
mum - Reajuste de Remuneração, Soldo, Proventos ou Pensão - AUTOR: ERALDO SOUZA SANTOS - RÉU: ESTADO DA 
BAHIA - EX POSITIS, reconhecendo, de ofício, como ora reconheço, a ocorrência da PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO 
(quinquenal) da pretensão do direito material deduzido, JULGO LIMINARMENTE IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no § 1º, 
do art. 332 do NCPC, independentemente do exercício do “dever de consulta” (parágrafo único do art. 487 do NCPC), extinguin-
do, por este meio, o presente processo com resolução do mérito, ex vi do disposto no inciso II, do predito art. 487 do novo diploma 
processual civil, recomendo, ainda, sobrevindo a “coisa julgada”, a observância da providência prevista no art. 241 do NCPC. 
Inexistindo recurso, ao arquivo, com baixa. Sem custas, ante à assistência judiciária gratuita que ora defi ro. Sem honorários, à 
míngua de citação. P. R. I. Salvador(BA), 26 de julho de 2018. Antonio Bosco de Carvalho Drummond Juiz de Direito em Auxílio

JUÍZO DE DIREITO DA 6ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
JUIZ(A) DE DIREITO RUY EDUARDO ALMEIDA BRITTO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL VALTERSON DALTRO FERRARO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0442/2019

ADV: ANDERSON SOUZA BARROSO (OAB 14178/BA) - Processo 0034467-41.2010.8.05.0001 - Execução de Título Extraju-
dicial - DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - EXEQUENTE: Municipio do Salvador - 
EXECUTADO: Jojobahia Agrocomercial Limitada - Impõe-se que o exequente esclareça dúvida a respeito do pedido de inclusão 
de sócio-gerente no polo passivo da demanda. À fl . 18 consta pedido de inclusão de apenas um dos sócios-gerentes - Antônia 
Mattos Silva -, ao passo que na continuidade do pedido, o exequente requereu expedição de ofício à Receita Federal para obter 
endereço “dos executados” (fl . 18), a indicar que o pedido não seria dirigido apenas contra Antônia Mattos Silva. A dúvida ganha 
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mais força ao se observar, pelo documento de fl . 21, que consta mais um pessoa como sócio-gerente, além de Antônia Mattos 
Silva, qual seja, Herbert Otto Misteli. Assim, intime-se o exequente para que, no prazo de 15 dias, esclareça se o pedido de redi-
recionamento dirige-se apenas contra Antônia Mattos Silva e também dirigido contra o sócio-gerente Herbert Otto Misteli, vez qu 
eo nome destenão consta no pedido de fl . 18. Após, conclusos.

ADV: TELMA CRISTINA LIMA OLIVEIRA (OAB 7990/BA) - Processo 0050609-14.1996.8.05.0001 - Execução - AUTOR: Banco 
do Estado da Bahia Sa Baneb - RÉU: Mathias Engenharia e Construcoes Ltda e outros - Intime-se o exequente para que, no 
prazo de 15 dias, informe se possui interesse em prosseguir com o feito. Em caso positivo, apresente valor atualizado do crédito, 
bem como meios de proceder à citação válida do executado.

ADV: ADRIANA LOPES VIANNA DIAS DE ANDRADE (OAB 610B/BA) - Processo 0051456-16.1996.8.05.0001 - Execução - AU-
TOR: Estado da Bahia - RÉU: Jorge Vilas Boas dos Santos e outros - Diante do quanto exposto na petição de fl s. 39/40, homolo-
go o pedido de desistência do feito em relação aos executados Edelweiss Yedda Nunes Fernanda Texeira, Edna maria da Silva 
Rodrigues e Jorge Vilas Boas dos Santos, devendo o feito prosseguir em relação aos demais executados. Assim, proceda-se à 
citação via postal dos executados relacionados às fl s. 39v e 40, na forma ali requerida.

ADV: MARCOS ANDRÉ DE ALMEIDA MALHEIROS (OAB 7735/BA), RICARDO LOPES HAGE (OAB 48114/BA), ANTÔNIO 
SÉRGIO MIRANDA SALES (OAB 10959/BA) - Processo 0068057-43.2009.8.05.0001 - Embargos a execucao - DIREITO ADMI-
NISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - EMBARGANTE: Estado da Bahia - EMBARGADO: Antonio Perei-
ra da Silva - Vistos, etc. Intime-se o Embargado por meio de seu Advogado, para no prazo de quinze dias, se manifestar sobre as 
petições e planilhas de cálculos de fl s. 68 a 114. Com a manifestação apresentada ou certidão indicativa da inércia, voltem-me 
concluso. P.I.Cumpra-se. Salvador (BA), 9 de setembro de 2019. Ruy Eduardo Almeida Britto Juiz de Direito

ADV: HORLAN REAL MOTA (OAB 26171/BA) - Processo 0069105-03.2010.8.05.0001 - Mandado de Segurança - DIREITO AD-
MINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - AUTOR: Eduardo Onorio Braga Bezerra - IMPETRADO: Esta-
do da Bahia e outro - Vistos em inspeção. Encaminhe os autos ao Ministério Público, para o seu opinativo. Com a manifestação 
apresentada ou certidão indicativa da inércia, voltem-me concluso. P.I.Cumpra-se. Salvador (BA), 9 de setembro de 2019. Ruy 
Eduardo Almeida Britto Juiz de Direito

ADV: ROBERTO LIMA FIGUEIREDO (OAB 15586/BA), MARCOS LUIZ CARMELO BARROSO (OAB 16020/BA) - Processo 
0083934-86.2010.8.05.0001 - Procedimento Comum - DIREITO DO CONSUMIDOR - AUTOR: Josenei do Nascimento Rangel 
- RÉU: Estado da Bahia - 3. Dispositivo Pelo exposto, utilizando o juízo de admissibilidade, DEIXO DE CONHECER A IMPUG-
NAÇÃO À EXECUÇÃO, por ausência de pressuposto processual objetivo, qual seja, tempestividade, ao tempo em que HOMO-
LOGO os cálculos de fl s. 230 a 231, para que produzam seus devidos efeitos, fazendo parte desta, e em razão da declaração de 
inconstitucionalidade dos §§ 9º e 10 da Constituição da República Federativa do Brasil, proferida pelo Supremo Tribunal Federal 
no julgamento da ADI nº 4357, determino a expedição de precatório em favor do Autor JOSENEI DO NASCIMENTO RANGEL, 
de acordo com os cálculos supra homologados, no valor de R$ 1.011.515,99 (um milhão, onze mil, quinhentos e quinze reais e 
noventa e nove centavos), datado de junho/2009, devendo o referido valor ser atualizado até a data do efetivo pagamento pelo 
Núcleo Auxiliar de Conciliação de Precatórios (NACP) do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, competente e apa-
relhado para a fi nalidade de atualização dos cálculos. Encaminhe os autos à Procuradoria Geral do Estado, para tomar ciência 
deste decisum e, após o trânsito em julgado, intime-se o Autor, através de Ato Ordinatório, para a expedição do Precatório. P.I.
Cumpra-se. Salvador(BA), 9 de setembro de 2019. Ruy Eduardo Almeida Britto Juiz de Direito

ADV: CARLOS ALBERTO DE CASTRO MORAES (OAB 4016/BA) - Processo 0088302-90.2000.8.05.0001 - Execução - AUTOR: 
Centro de Recursos Ambientais do Estado da Bahia Cra - RÉU: Ceramica Ip Ltda - Exequente requereu que seja ofi ciada a JU-
CEB para obtenção de certidão em que conste endereço completo da executada (fl s. 15/16). Trata-se de pedido a ser indeferido 
por falta de interesse processual, na espécie necessidade, vez que o próprio órgão exequente poderá obter referido documento 
perante a JUCEB. Ante o exposto, indefi ro o pedido de expedição de ofício à JUCEB, por falta de interesse processual na moda-
lidade necessidade. Intime-se, devendo a exequente, no prazo de 15 dias, trazer aos autos endereço atualizado do executado e 
valor atualizado do crédito.

ADV: CARLOS ALBERTO DE CASTRO MORAES (OAB 4016/BA) - Processo 0091109-54.1998.8.05.0001 - Execução - AUTOR: 
Centro de Recursos Ambientais do Estado da Bahia Cra - RÉU: Luiz Carlos da Anunciacao Araujo - Diante do pedido de que fos-
sem extraídas informações do executado perante a Receita Federal, este magistrado realizou pesquisa do CNPJ que identifi ca 
o executado na CDA (fl . 04), tendo sido verifi cado que pertence a pessoa diversa da indicada na inicial. Qualquer sistema que 
possibilite ato de constrição ou obtenção de informações solicita informação do CPF/CNPJ, de forma que resta impossível, no 
caso sob análise proceder ao quanto solicitado pelo exequente, em função do erro acima mencionado. Ante o exposto, intime-se 
o exequente para que, no prazo de 15 dias, traga aos autos valor atualizado do crédito e, principalmente, o correto CPF/CNPJ 
do executado.

ADV: NORMANDO MACEDO FERNANDES (OAB 7973/BA), CARLOS ALBERTO DE CASTRO MORAES (OAB 4016/BA), BER-
TA MODESTO FERNANDES MAGNAVITA (OAB 17336/BA) - Processo 0093546-97.2000.8.05.0001 - Execução - AUTOR: Cen-
tro de Recursos Ambientais do Estado da Bahia - RÉU: Pluriquimica Industria e Comercio Ltda - Ante o exposto, indefi ro os pedi-
dos veiculados na petição retro. Intime-se o exequente para que, no prazo de 15 dias, informe: a) valor atualizado do crédito; b) 
se mantém concordância com os bens ofertados à penhora parcial. Em caso positivo, proceda-se de pronto ao termo de penhora 
e avaliação dos bens. c) indique bens ou outro modo de proceder à penhora da totalidade do crédito executado.
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ADV: ALEX VINICIUS NUNES NOVAES MACHADO (OAB 18068/BA) - Processo 0119422-73.2008.8.05.0001 - Mandado de 
Segurança - IMPETRANTE: Fábio Luis Silva - IMPETRADO: Delegado de Policia Diretor do Depin - Departamento de Policia do 
Interior - Ante o exposto, indefi ro a liminar pleiteada. Intime-se o impetrante para que, no prazo de 10 dias, informe se possui in-
teresse em prosseguir com o feito e, em caso positivo, para que, no mesmo prazo, manifeste-se sobre alegações fáticas trazidas 
pelo impetrado.

ADV: ANNA BEATRIZ PINHEIRO LEMOS PASSOS (OAB 11144/BA), ABDON ANTONIO ABBADE DOS REIS (OAB 8976/BA) - 
Processo 0125805-43.2003.8.05.0001 - Mandado de Segurança - AUTOR: Alamo Garbo Henrique Macedo - RÉU: Comandante 
Geral da Policia Militar do Estado da Bahia e outro - Conforme provimento 06/2016, da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei 
o ato processual abaixo: Dê ciência às partes da baixa dos autos do Tribunal de Justiça, a fi m de que requeiram no prazo de 15 
(quinze) dias o que entenderem de direito. Salvador, 09 de setembro de 2019 Documento assinado digitalmente, nos termos da 
Lei nº 11.419/06. Valterson Daltro Ferraro Diretor de Secretaria Autorizado

ADV: ADRIANO FERRARI SANTANA (OAB 18270/BA), BRUNO DE MEIRELLES GUERRA (OAB 9999101D/BA) - Processo 
0126575-26.2009.8.05.0001 - Procedimento Comum - DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLI-
CO - AUTORA: Louise Carla de Jesus Batista - REPRESENTANTE D: Josefa Maria de Jesus - RÉU: Estado da Bahia - Ante o 
exposto, afasto as preliminares e defi ro pedido de antecipação dos efeitos da tutela, pelo que determino que o demandado pague 
imediatamente à autora pensão por morte, na forma requerida na inicial, sob pena de multa de R$ 300,00 (-) por dia de atraso, 
além de envio de cópia dos autos ao Ministério Público para análise de prática de crime de responsabilidade e crime comum. 
Partes devem informar, no prazo de 15 dias, se possuem outras provas a produzir. Intimem-se.

ADV: PERPÉTUA LEAL IVO VALADÃO (OAB 10872/BA) - Processo 0166645-90.2006.8.05.0001 - Execução - AUTOR: Estado 
da Bahia - RÉU: Jesus Humberto Bermejo Martin - Defi ro o pedido de redirecionamento da execução para o sócio qualifi cado à 
fl . 31, ante a demonstração de dissolução irregular da empresa, assim considerada pela mudança de domicílio fi scal sem que 
tenha sido noticiado aos órgãos fi scais competentes. Trata-se de medida amparada pela Súmula 435, do STJ, de forma que o 
sócio-gerente deve integrar o polo passivo. Cite-se Jesus Humberto Bermejo Martin (fl . 31) para que pague em 05 dias a dívida 
ou ofereça bens à penhora.

ADV: KARINA HELENA CHAGAS GANTOIS (OAB 39193/BA) - Processo 0586067-34.2016.8.05.0001 - Procedimento Comum - 
Enquadramento - AUTORA: LUCIENE DA CRUZ MURICY e outros - RÉ: ESTADO DA BAHIA - Vistos, etc. Suspenda-se o trâmite 
do presente processo, como dispõe o artigo 306, do Código de Processo Civil (CPC). Desentranhe-se a petição e documentos 
de fl s. 866 a 885, processando a Exceção de Suspensão, referida naquele petitório, em apartado (§1º, artigo 146, do CPC). P.I. 
Salvador(BA), 11 de junho de 2019. Ruy Eduardo Almeida Britto Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 6ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
JUIZ(A) DE DIREITO RUY EDUARDO ALMEIDA BRITTO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL VALTERSON DALTRO FERRARO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0441/2019

ADV: FABIO FERREIRA DE JESUS LIMA (OAB 57829/BA), ADRIANA MEYER BARBUDA GRADIN (OAB 12815/BA) - Processo 
0013335-40.2001.8.05.0001 - Procedimento Comum - AUTORA: Corinta Barbosa de Oliveira - RÉU: Estado da Bahia - Vistos, 
etc. Intime-se o Estado da Bahia para que tenha ciência dos documentos colacionados às fl s. 278/280. Empós intime-se o Autor, 
por meio de ato ordinatório, para reúna os documentos necessários para formação do precatório para o pagamento do valor 
homologado, às fl s. 230, no prazo de Lei. P.I. Salvador (BA), 05 de setembro de 2019. Ruy Eduardo Almeida Britto Juiz de Direito

ADV: ANTONIO ERNESTO LEITE RODRIGUES (OAB 14417/BA), MARCOS LUIZ CARMELO BARROSO (OAB 16020/BA), 
JOSÉ HOMERO SARAIVA CÂMARA FILHO (OAB 843B/BA) - Processo 0014490-63.2010.8.05.0001 - Procedimento Comum 
- DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - AUTOR: Edmilson Santiago Sobrinho - RÉU: 
Estado da Bahia - R. Hoje, A parte Autora alega o descumprimento da execução de obrigação de fazer deferida outrora nos autos, 
motivo pelo qual, em homenagem a ampla defesa e ao contraditório, determino a intimação da parte Ré para, querendo, no prazo 
de 5 (cinco) dias, manifestar-se sobre a notícia de descumprimento, colacionando, ato contínuo, os documentos que comprovem 
suas alegações. P.I. Salvador (BA), 03 de setembro de 2019. Ruy Eduardo Almeida Britto Juiz de Direito

ADV: ONILDE CAVALCANTE DE ANDRADE (OAB 26556/PE), DJALMA SILVA JÚNIOR (OAB 18157/BA), ISABELA SANTOS 
MAIA (OAB 26042/BA) - Processo 0017263-47.2011.8.05.0001 - Procedimento Comum - DIREITO ADMINISTRATIVO E OU-
TRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - AUTOR: Adriano de Souza Silva e outros - RÉU: Estado da Bahia - Vistos, etc. Inti-
me(m)-se ou cite(m) a(s) parte(s) Apelada(s) para, querendo, se manifestar(em) sobre o(s) Recurso(s) apresentado(s), no prazo 
legal. Com a contrariedade à irresignação apresentada ou certidão indicativa da inércia dos interessados, ao Tribunal de Justiça, 
com nossas homenagens. P.I. Salvador (BA), 09 de setembro de 2019. Ruy Eduardo Almeida Britto Juiz de Direito

ADV: JOÃO NUNES SENTO SÉ FILHO (OAB 12949/BA), BÁRBARA CAMARDELLI LOI (OAB 13660/BA) - Processo 0018879-
96.2007.8.05.0001 - Embargos a execucao - EMBARGANTE: Estado da Bahia - EMBARGADO: Renato Souza Nascimento - Vis-
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tos, etc. Intime-se o Exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre a impugnação à execução, colacionada 
às fl s. 262 a 266 dos autos. Salvador (BA), 02 de setembro de 2019. Ruy Eduardo Almeida Britto Juiz de Direito

ADV: JOSÉ HOMERO SARAIVA CÂMARA FILHO (OAB 843B/BA), CRISTIANO PINTO SEPULVEDA (OAB 20084/BA) - Proces-
so 0025547-20.2006.8.05.0001 - Procedimento Comum - AUTOR: Mauro da Silva Santos - RÉU: Estado da Bahia - As partes 
são legítimas e estão devidamente representadas, sendo o pedido lícito e possível, amparado pelo sistema normativo deste País, 
razão pela qual declaro saneado o processo, com esteio no art. 355, inciso I, do Código de Processo Civil (CPC), pois a questão 
de mérito é de direito e não existe mais necessidade de produção de outras provas, promovo o anúncio do JULGAMENTO AN-
TECIPADO DA LIDE. Depois de transcorrido o prazo de lei, contados e preparados ou dada a certidão cabível, à conclusão. P.I. 
Salvador (BA), 03 de setembro de 2019. Ruy Eduardo Almeida Britto Juiz de Direito

ADV: PALOMA TEIXEIRA REY (OAB 18010/BA), WAGNER VELOSO MARTINS (OAB 37160/BA) - Processo 0026765-
10.2011.8.05.0001 - Procedimento Comum - DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - AU-
TOR: Alberico Pereira dos Anjos e outros - RÉU: Estado da Bahia - Vistos, etc. Intime-se o Estado da Bahia para que promova a 
obrigação de fazer, consistente na implantação da Gratifi cação de Atividade Policial - GAP, em sua referência V, aos proventos 
dos Autores consoante acórdão prolatado nos autos às fl s. 271 a 273, no prazo de 30 (trinta) dias, com dicção do art. 536 do 
Código de Processo Civil. Empós, manifeste-se o requerido sobre a petição e planilhas de cálculos de fl s. 282 a 309 e, querendo, 
IMPUGNE a execução por quantia certa ora instaurada nos próprios autos, no prazo de 30 (trinta dias), nos termos do art. 535 do 
Código de Processo Civil. Salvador (BA), 03 de setembro de 2019. Ruy Eduardo Almeida Britto Juiz de Direito

ADV: CLAUDIONOR DOS SANTOS PAIXÃO (OAB 3023/BA) - Processo 0032347-88.2011.8.05.0001 - Mandado de Segurança 
- DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - AUTOR: Diana Barreto Macedo - IMPETRADO: 
Fesmip Fundacao Escola Superior do Ministerio Publico - Intimada a parte autora para que emendasse a exordial, transcorreu o 
prazo legal, sem que a determinação fosse atendida. É o breve relatório. Decido. O art. 321, caput e parágrafo único, do CPC, 
estabelece que o juiz, verifi cando que a petição não preenche os requisitos legais, ou que apresenta defeitos ou irregularidades 
capazes de difi cultar o julgamento do mérito, determinará que o autor a emende, no prazo de 15 (quinze) dias, indeferindo a peti-
ção inicial caso o autor não cumpra a diligência. In casu, embora a parte autora tenha sido intimada, por meio do seu procurador 
judicial, para que emendasse a inicial no sentido de regularizar o plo passivo da demanda, não atendeu à determinação deste 
juízo, situação que impõe a prematura extinção do processo. Assim, verifi cando que a parte Autora não cumpriu com seu ônus 
processual, justifi ca-se a solução legal supra apontada. Diante de tais considerações e argumentos, indefi ro a petição inicial e 
declaro extinto o processo sem resolução do mérito, com base nos arts. 321, caput, c/c 485, I, todos do Código de Processo Civil. 
Custas pela autora, fi cando dispensados do pagamento em razão da não formação da relação processual P.R.I. Após o trânsito 
em julgado, proceda-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos. Salvador(BA), 03 de setembro de 2019. Ruy Eduardo 
Almeida Britto Juiz de Direito

ADV: ARIANE ANTUNES BASTOS ARAÚJO (OAB 42946/BA), ANTONIO SÉRGIO MIRANDA SALES (OAB 10959/BA) - Pro-
cesso 0035750-17.2001.8.05.0001 - Cobranca ( de aluguel ou renda ) - AUTOR: Estado da Bahia - RÉ: Janid Ramos Viana 
- SENTENÇA Processo nº:0035750-17.2001.8.05.0001 Classe Assunto:Cobranca ( de Aluguel Ou Renda ) - Assunto Principal 
do Processo << Nenhuma informação disponível >> Autor:Estado da Bahia Réu:Janid Ramos Viana Vistos. Estado da Bahia, 
qualifi cado nos autos, ajuizou a presente execução contra Janid Ramos Viana. Às fl s. 30, o Executado peticionou apresentando 
proposta de quitação do débito executado. Às fl s. 37, o Estado da Bahia apresentou planilha atualizada de débitos, pugnando 
pela extinção do feito. O Executado colaciona comprovante de quitação do débito às fl s. 46/51, requerendo a extinção do feito. 
É o relatório. Decido. O Código de Processo Civil prevê no seu art. 924, II, como causa de extinção da execução, a satisfação 
da obrigação pelo devedor, sendo justamente essa a hipótese dos autos, visto que, segundo o exequente, o débito foi quitado. 
Diante do exposto, e tudo mais o que consta dos autos, declaro por sentença, extinta a presente execução, diante da satisfação 
da dívida, com base nos art. 924, II, do CPC. P. R. I. Após o trânsito em julgado da presente sentença, arquivem-se com as 
formalidades legais. Sem custas em face da isenção legal. Salvador(BA), 03 de setembro de 2019. Ruy Eduardo Almeida Britto 
Juiz de Direito

ADV: PAULO MORENO CARVALHO (OAB 9633/BA), JOSÉ HOMERO SARAIVA CÂMARA FILHO (OAB 843B/BA), LUZIA SA-
MANTHA SILVA VICENTE (OAB 54877/BA) - Processo 0039397-05.2010.8.05.0001 - Procedimento Comum - DIREITO ADMI-
NISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - AUTOR: Lia Brigida Rios Sacramento - RÉU: Estado da Bahia 
- Tendo em vista a concordância do Autor com os cálculos apresentados pelo Estado da Bahia, HOMOLOGO-OS, para que pro-
duzam seus devidos efeitos, fazendo parte desta, e em razão da declaração de inconstitucionalidade dos §§ 9º e 10 do art. 100 
da Constituição da República Federativa do Brasil, proferida pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADI nº 4357, de-
termino a expedição de precatório em favor do Autor, de acordo com os cálculos supra homologados, no valor de R$275.573,00 
(duzentos e setenta e cinco mil, quinhentos e setenta e três reais), datados de fevereiro/2019, devendo o referido valor ser 
atualizado até a data do efetivo pagamento pelo setor de precatórios competente, aparelhado para a fi nalidade de atualização 
dos cálculos. Condeno o Autor ao pagamento das custas processuais, bem como honorários advocatícios sucumbenciais, em 
favor do Executado, estes no percentual de 10%, arbitrados sobre a diferença entre o valor executado, com espeque no art 85, 
inciso I, § 3º do CPC, qual seja, R$ 317.044,38 e o valor atribuído pelo Estado da Bahia na inicial da Impugnação à Execução, 
R$ R$275.573,00 ou seja R$ 41.471,38 totalizando R$ 4.147,12 (quatro mil, cento e quarenta e sete reais e trinta e oito centa-
vos) fi cando, no entanto, sob condição suspensiva de exigibilidade, por ser benefi ciária da justiça gratuita, em observância ao 
preceito do § 3º, art. 98, do CPC/2015. Encaminhe os autos à Procuradoria Geral do Estado, para tomar ciência deste decisum, 
após o transito em julgado, intime-se o Autor, através de Ato Ordinatório, para a expedição do Precatório. P.I.Cumpra-se. Salva-
dor(BA),03 de setembro de 2019. Ruy Eduardo Almeida Britto Juiz de Direito
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ADV: CLAUDIA JUNQUEIRA LEITE BITTENCOURT (OAB 12943/BA), MARIA AUXILIADORA S. B. TEXEIRA (OAB 9999044D/
BA) - Processo 0044585-76.2010.8.05.0001 - Procedimento Comum - DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE 
DIREITO PÚBLICO - AUTOR: Eudy Santos de Oliveira - RÉU: Estado da Bahia - R. Hoje. O falecimento da parte Autora foi 
noticiado pelo Defensor nos autos da ação em epígrafe. Assim, face a intransmissibilidade do direito debatido nos autos, verifi -
cando-se a ausência de pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, hei por bem de, através 
de Sentença, determinar a extinção do processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso IV, do Código de 
Processo Civil. Sem custas e honorários. Arquivem-se os autos com baixa. P.R.I. Salvador(BA), 06 de setembro de 2019. Ruy 
Eduardo Almeida Britto Juiz de Direito

ADV: MARIA DE FÁTIMA FRAGA SILVA (OAB 5161/BA) - Processo 0052840-86.2011.8.05.0001 - Procedimento Comum - DI-
REITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - AUTOR: Gerhard Lang - RÉU: Departamento de 
Transito do Estado da Bahia - Detran - Por tais razões, com fulcro no art. 290 do CPC, DETERMINO O CANCELAMENTO DO 
FEITO NA DISTRIBUIÇÃO e, via de consequência, JULGO EXTINTO O FEITO com base no art. 485, IV do CPC. P.R.I. Após o 
trânsito em julgado, arquivem-se. Salvador(BA), 03 de setembro de 2019. Ruy Eduardo Almeida Britto Juiz de Direito

ADV: LUIZ CARLOS SOUZA CUNHA (OAB 3440/BA), RUTH MARIA GOMES PALHARES (OAB 647B/BA), LILIAN DE OLIVEIRA 
ROSA (OAB 5737/BA) - Processo 0059459-76.2004.8.05.0001 - Procedimento Comum - AUTOR: Inalva Pires e outros - RÉU: 
Departamento de Infra Estrutura de Transportes da Bahia Derba - Vistos, etc. Compulsando os autos, verifi ca-se que o Autor 
colacionou planilhas referentes aos valores retroativos desacompanhadas de petição que instrua o pedido de cumprimento do 
julgado. Destarte, intime-se o Autor para que defl agre a execução nos moldes previstos no 534 NCPC, sob pena de desentra-
nhamento dos referidos documentos, no prazo de 15 dias. P.I. Salvador (BA), 03 de setembro de 2019. Ruy Eduardo Almeida 
Britto Juiz de Direito

ADV: EVA DOS SANTOS RODRIGUES (OAB 9999109D/BA), MARCIO PRISCO NOVATO (OAB 20849/BA) - Processo 0061989-
77.2009.8.05.0001 - Procedimento Comum - DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - AU-
TOR: Isabel da Cruz - RÉU: Municipio de Salvador - Vistos, etc. Intime-se o Município de Salvador para que promova a obrigação 
de fazer, consistente na concessão do benefício da gratuidade no transporte coletivo (passe-livre) a Autora e seu acompanhante, 
consoante decisão judicial prolatada nos autos às fl s.52 a 60, no prazo de 30 (trinta) dias, com dicção do art. 536 do Código de 
Processo Civil, sob pena de multa diária de R$500,00 (quinhentos) reais, a partir do 31º dia, limitada a R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais). P.I. Salvador (BA), 04 de setembro de 2019. Ruy Eduardo Almeida Britto Juiz de Direito

ADV: FERNANDA DE SANTANA VILLA (OAB 16301/BA), CLAUDIA JUNQUEIRA LEITE BITTENCOURT (OAB 12943/BA), JOSÉ 
CARLOS TRAVESSA DE SOUZA (OAB 13882/BA) - Processo 0062441-87.2009.8.05.0001 - Mandado de Segurança - DIREITO 
ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - AUTOR: Cassio Vinicius de Souza Saturnino - RÉU: Cel. Pm 
Niltom Regis Mascarenhas - IMPETRADO: COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR - 3. Dispositivo Pelo que se expendeu 
retro, e mais do que consta nos autos, acolho o parecer do Ministério Público do Estado da Bahia, CONCEDO A SEGURANÇA, 
confi rmando-se a liminar anteriormente deferida, em todos os seus termos, para declarar inválido de pleno direito o ato admi-
nistrativo), que eliminou o Impetrante, do referido concurso (CFOPM/2009) edital nº 001-CG/2008, por não indicação no exame 
psicológico - psicoteste, motivo pelo qual determino que a autoridade Impetrada, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, confi rme, 
por meio de publicação em Diário Ofi cial, a nomeação, posse e investidura DEFINITIVAS, do Impetrante CASSIO VINICIUS DE 
SOUZA SATURNINO, no cargo de Ofi cial da Policia Militar do Estado da Bahia, retroagindo a data do cumprimento da liminar, 
ressaltando-se, ainda, que não poderá haver nenhum tipo de distinção do candidato/Impetrante em virtude da pendência ter sido 
resolvida na seara judicial, bem como, em decorrência da aplicação da Teoria do Fato Consumado, evidenciada pela conclusão 
do referido curso e assunção do cargo pelo Impetrante. Sem condenação em custas e horários advocatícios nos termos das Sú-
mulas 512 do STF e 105 do STJ. Desta sentença aplica-se a remessa necessária, em face do que dispõe o § 1º do artigo 14 da 
supra citada Lei do Mandado de Segurança. Decorridos os prazos para os recursos voluntários, com ou sem estes, encaminhe-
-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, para o necessário reexame. P.R.I. Salvador(BA), 04 de setembro 
de 2019. Ruy Eduardo Almeida Britto Juiz de Direito

ADV: PAULO JOSÉ CAMPOS LÔBO (OAB 9302/BA), MILENE COSTA MIRANDA (OAB 24104/BA), DJALMA SILVA JÚNIOR 
(OAB 18157/BA), JOSÉ HOMERO SARAIVA CÂMARA FILHO (OAB 843B/BA) - Processo 0083021-85.2002.8.05.0001 - Proce-
dimento Comum - AUTOR: Nelson Oliveira Cabral e outros - RÉU: Estado da Bahia - Vistos, examinados, etc. Intime-se o Estado 
da Bahia, na pessoa de seu representante judicial, para se manifestar sobre a petição e planilhas de cálculos de fl s. 365 a 418 
e, querendo, IMPUGNAR a execução por quantia certa ora instaurada nos próprios autos, no prazo de trinta dias, nos termos 
do art. 535 do Código de Processo Civil. P.I. Salvador (BA), 04 de setembro de 2019. Ruy Eduardo Almeida Britto Juiz de Direito

ADV: DAIANE FRANCINE SANTOS VIEIRA JAMBEIRO (OAB 28152/BA), NEI VIANA COSTA PINTO (OAB 8361/BA), CARLOS 
EUGENIO QUEIROZ DE CASTRO (OAB 5690/BA) - Processo 0098647-32.2011.8.05.0001 - Procedimento Comum - Obrigação 
de Fazer / Não Fazer - AUTORA: Maria Betania Figueiredo Silva - RÉU: Estado da Bahia - Vistos, etc. Intime-se o Estado da 
Bahia , na pessoa de seu representante judicial, para se manifestar sobre a petição e planilhas de cálculos de fl s.144 a 150 e, 
querendo, IMPUGNAR a execução por quantia certa ora instaurada nos próprios autos, no prazo de trinta dias, nos termos do 
art. 535 do Código de Processo Civil. P.I. Salvador (BA), 03 de setembro de 2019. Ruy Eduardo Almeida Britto Juiz de Direito

ADV: MARIANA CARDOSO WANDERLEY (OAB 16317/BA), EUGENIO ESTRELA CORDEIRO (OAB 16807/BA), SIMONE SIL-
VANY DE SOUZA PESTANA (OAB 18062/BA) - Processo 0098833-31.2006.8.05.0001 - Procedimento Comum - AUTOR: Clovis 
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Muniz de Lima e outros - RÉU: Estado da Bahia - Vistos, etc. Trata-se de pedido de substituição do primeiro volume destes autos, 
formulado pela parte Autora em face do Estado da Bahia. Em observância ao exercício do contraditório, intime-se o ente estatal 
para que se manifeste acerca do pedido supra, no prazo de 5 dias, ressaltando que a cópia do referido volume segue anexa aos 
autos para análise. Salvador (BA), 19 de agosto de 2019. Ruy Eduardo Almeida Britto Juiz de Direito

ADV: JOÃO DANIEL JACOBINA BRANDÃO DE CARVALHO (OAB 22113/BA), MÁRCIO CÉSAR BARTILOTTI (OAB 3843/BA) - 
Processo 0108319-64.2011.8.05.0001 - Procedimento Comum - Indenização por Dano Moral - AUTOR: Amanda Palitot Villar de 
Mello - RÉU: Estado da Bahia - R. Hoje, A parte Autora alega o descumprimento do ofício de Requisição de Pequeno Valor - RPV, 
expedido outrora nos autos, motivo pelo qual, em homenagem a ampla defesa e ao contraditório, determino a intimação da parte 
Ré para, querendo, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se sobre a notícia de descumprimento, colacionando, ato contínuo, 
os documentos que comprovem suas alegações. P.I. Salvador (BA), 04 de setembro de 2019. Ruy Eduardo Almeida Britto Juiz 
de Direito

ADV: DJALMA SILVA JÚNIOR (OAB 18157/BA), ROBERTTO LEMOS E CORREIA (OAB 7672/BA) - Processo 0111903-
42.2011.8.05.0001 - Procedimento Comum - DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - 
AUTOR: Marcos Tadeu Souza Privat - RÉU: Estado da Bahia - Vistos, etc. Intime-se a Parte Autora para se manifestar sobre a 
petição que noticia o cumprimento da obrigação de fazer, colacionada às fl s. 131 dos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Salvador 
(BA), 03 de setembro de 2019. Ruy Eduardo Almeida Britto Juiz de Direito

ADV: LUIZ DE JESUS BARROS (OAB 15268/BA), JOSÉ HOMERO SARAIVA CÂMARA FILHO (OAB 843B/BA) - Processo 
0118719-16.2006.8.05.0001 - Mandado de Segurança - AUTOR: Geane da Silva Souza - RÉU: Comando da Policia Militar do 
Estado da Bahia - Pelo exposto, hei por bem indeferir a Exordial e determinar a extinção do processo sem resolução do mérito, 
nos moldes do art. 485, inciso I, do CPC c/c art. 320 do NCPC e art. 10 da Lei nº 12.016/2009. Após o prazo recursal, dê-se baixa. 
P.R.I. Salvador(BA), 02 de setembro de 2019. Ruy Eduardo Almeida Britto Juiz de Direito

ADV: MARCOS SAMPAIO DE SOUZA (OAB 15899/BA), SARA BERENICE DIAS DE ARANDAS (OAB 26326/BA), ISABELA 
SANTOS MAIA (OAB 26042/BA), ANA CELESTE BRITO DO LAGO (OAB 12601/BA) - Processo 0173329-02.2004.8.05.0001 
- Procedimento Comum - AUTOR: Izaias da Silva Neto e outro - RÉU: Secretario de Administraçao do Governo do Estado da 
Bahia - Tendo em vista a concordância dos Exequentes com os cálculos apresentados pelo ESTADO DA BAHIA, homologo-os, 
para que produzam seus devidos efeitos, fazendo parte desta, fi xando o valor total devido em R$ 123.492,63 (cento e vinte três 
mil, quatrocentos e noventa e dois reais e sessenta e três centavos), e, em razão da declaração de inconstitucionalidade dos §§9º 
e 10 da Constituição Federal, proferida pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADI nº 4357, determino a expedição do 
competente precatório, para adimplemento da obrigação principal, bem como a expedição de RPV- Requisição de Pequeno Valor 
- para pagamento dos honorários advocatícios fi xados, ,nos termos do art. 100, § 3º, da CF e art. 17, § 1º da Lei nº 10.259/01, 
tudo de acordo com os cálculos supra homologados, devendo o referido valor ser atualizado até a data do efetivo pagamento 
pelo setor de precatórios competente, aparelhado para a fi nalidade de atualização dos cálculos. Indefi ro o pedido de arbitramento 
de honorários contratuais, em virtude da necessidade de instrução probatória e exercício do contraditório pelo Autor, cabendo ao 
Patrono atuante no feito utilizar-se da competente ação judicial. Condeno os Autores ao pagamento das custas processuais, bem 
como honorários advocatícios sucumbenciais, em favor do Executado, estes no percentual de 10%, arbitrados sobre a diferença 
entre o valor executado, com espeque no art 85, inciso I, § 3º do CPC, qual seja, R$ 169.605,39, e o valor atribuído pelo Estado 
da Bahia na inicial da Impugnação à Execução, R$ 123.492,63 ou seja R$ 46.112,76 totalizando R$ 4.611,28 (quatro mil, seis-
centos e onze reais e vinte oito centavos), fi cando, no entanto, sob condição suspensiva de exigibilidade, por ser benefi ciária da 
justiça gratuita, em observância ao preceito do § 3º, art. 98, do CPC/2015. Encaminhe os autos à Procuradoria Geral do Estado, 
para tomar ciência deste decisum, após o transito em julgado, intime-se o Autor, através de Ato Ordinatório, para a expedição do 
Precatório. P.I.Cumpra-se. Salvador(BA), 06 de setembro de 2019. Ruy Eduardo Almeida Britto Juiz de Direito

ADV: ARTUR FERNANDO GUIMARÃES DE JESUS COSTA (OAB 21570/BA), KAMILLA SILVA CALDAS SANTOS (OAB 25221/
BA), MARIANA MATOS DE OLIVEIRA (OAB 12874/BA) - Processo 0189776-60.2007.8.05.0001 - Indenizatoria (reparacao de 
danos) - AUTOR: Ricardo Alfaro da Silva - RÉU: Estado da Bahia - Vistos, etc. Intime-se o Estado da Bahia , na pessoa de seu 
representante judicial, para se manifestar sobre a petição e planilhas de cálculos de fl s. 254 a 257 e, querendo, IMPUGNAR a 
execução por quantia certa ora instaurada nos próprios autos, no prazo de trinta dias, nos termos do art. 535 do Código de Pro-
cesso Civil. P.I. Salvador (BA), 03 de setembro de 2019. Ruy Eduardo Almeida Britto Juiz de Direito

ADV: JOSÉ HOMERO SARAIVA CÂMARA FILHO (OAB 843B/BA), JOÃO NUNES SENTO SÉ FILHO (OAB 12949/BA) - Proces-
so 0208237-80.2007.8.05.0001 - Procedimento Comum - AUTOR: Elton John Batista da Silva - RÉU: Estado da Bahia - Vistos, 
etc. Intime-se o Estado da Bahia para que promova a obrigação de fazer, consistente na autorização da participação do Autor nas 
demais etapas do Concurso Público para o cargo de Soldado da Polícia Militar, Região 5 - Vitória da Conquista/Jequié, consoante 
decisão judicial transitada em julgado proferida às fl s. 48 a 52 nos autos, no prazo de 30 (trinta) dias, com dicção do art. 536 do 
Código de Processo Civil, sob pena de fi xação de multa diária de R$500,00 (quinhentos) reais, limitada a R$10.00,00 (dez mil) 
reais, a partir do 31º dia. Empós, manifeste-se o Estado da Bahia, na pessoa de seu representante judicial, sobre a petição e pla-
nilhas de cálculos de fl s. 155, e, querendo, IMPUGNE a execução por quantia certa ora instaurada nos próprios autos, no prazo 
de 30 (trinta dias), nos termos do art. 535 do Código de Processo Civil. Salvador (BA), 06 de setembro de 2019. Ruy Eduardo 
Almeida Britto Juiz de Direito

ADV: GENADIO DE ANDRADE NETO (OAB 60701/BA) - Processo 0325444-61.2011.8.05.0001 - Procedimento Comum - Ante-
cipação de Tutela / Tutela Específi ca - AUTORA: Elza Alves Ferreira - RÉ: ESTADO DA BAHIA - Vistos, examinados, etc. Reser-
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vo-me para apreciar o pleito antecipatório após a formação do contraditório. Cite-se, consoante requerido. P.I. Salvador (BA), 03 
de setembro de 2019. Ruy Eduardo Almeida Britto Juiz de Direito

ADV: FABIANO SAMARTIN FERNANDES (OAB 21439/BA), ÂNGELI MARIA GUIMARÃES FEITOSA (OAB 16836/BA), FER-
NANDA SAMARTIN FERNANDES PASCHOAL (OAB 28164/BA) - Processo 0329133-79.2012.8.05.0001 - Procedimento Co-
mum - Sistema Remuneratório e Benefícios - AUTOR: Dario Silva Gomes e outros - RÉ: ESTADO DA BAHIA - Vistos, etc. Intime-
-se a Parte Autora para se manifestar sobre a petição que noticia o cumprimento da obrigação de fazer, colacionada às fl s. 177 
a 186 dos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Salvador (BA), 03 de setembro de 2019. Ruy Eduardo Almeida Britto Juiz de Direito

ADV: JOÃO PAULO MESQUITA TEIXEIRA GOMES (OAB 20840/BA), RAFAEL OLIVEIRA DE ALMEIDA (OAB 20812/BA) - Pro-
cesso 0505097-18.2014.8.05.0001 - Procedimento Comum - Sistema Remuneratório e Benefícios - AUTOR: ANTONIO OLI-
VEIRA CARDOSO e outros - RÉU: ESTADO DA BAHIA - 3. Dispositivo Pelo que se expendeu retro, e mais do que consta nos 
autos, JULGO PROCEDENTE O PLEITO AUTORAL, para condenar o ESTADO DA BAHIA a efetuar o reenquadramento dos 
Autores, de forma que seja realizada a partir da classe que ocupavam quando se aposentaram, com as devidas incorporações e 
retifi cações necessárias, bem como ao pagamento dos atrasados respeitado o prazo quinquenal, portanto, declaro prescritas as 
parcelas anteriores a 01 de agosto de 2009, data fi xada pela Lei 11.613/09 para o reenquadramento da referida carreira. O valor 
encontrado deve ser acrescido de juros moratórios na razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados a partir da citação, 
cujo índice aplicável em data anterior a 29/06/2009 a variação acumulada dos índices das ORTN, OTN, BTN, TR, IPC-R e INPC, 
conforme o período de apuração, nos termos da Lei nº 6.899, de 08/04/1981 e do Decreto nº 86.649, de 25/11/1981; sendo que, 
a partir de 29/06/2009, será defi nido pelo STF, no julgamento dos Embargos de Declaração, com efeitos suspensivo, opostos 
em face do acórdão prolatado nos autos do RE. 870.947, que reconheceu a inconstitucionalidade o art 1º-F da Lei 9.494/1997, 
determinando a incidência de IPCA-E nas condenações impostas à Fazenda Pública. e 10% (dez por cento) de honorários ad-
vocatícios sobre o valor fi nal da condenação total. Taxas judiciárias dispensadas, face da isenção que goza a Fazenda Pública. 
Custas processuais recolhidas às fl s.256 a 260. Findo o prazo recursal, com ou sem recurso voluntário, remetam-se os autos 
ao Tribunal de Justiça, em virtude da remessa necessária. P.R.I. Salvador(BA), 06 de setembro de 2019. Ruy Eduardo Almeida 
Britto Juiz de Direito

ADV: BIANCA SENA PELLEGRINO (OAB 33419/BA), JOSÉ LEITE SARAIVA FILHO (OAB 19600/BA) - Processo 0542795-
24.2015.8.05.0001 - Procedimento Comum - Enquadramento - EXEQTE.: ADRIANA VASCONCELOS DE MEIRELLES e outros 
- RÉU: ESTADO DA BAHIA - Não havendo procedência nos argumentos impugnatórios, a Execução deve prosseguir com os cál-
culos apresentados pelos Exequentes, para que produzam seus devidos efeitos, e tendo em vista tratar-se de execução de pe-
queno valor, nos termos do art. 100, § 3º, da Constituição da República Federativa do Brasil e art. 17, § 1º da Lei nº 10.259/2001, 
desnecessária a expedição de precatório, após o trânsito em julgado, ofi cie-se ao Procurador Geral do Estado da Bahia, requi-
sitando o pagamento dos débitos constante das planilhas anexas à exordial, individualizando-se os valores pertecentes a cada 
Exequente, por meio de RPV. P.R.I. Salvador(BA),09 de setembro de 2019. Ruy Eduardo Almeida Britto Juiz de Direito

ADV: ‘A BAHIA (OAB 1D/BA) - Processo 0557975-75.2018.8.05.0001 - Procedimento Comum - Obrigação de Fazer / Não Fazer 
- AUTORA: VANESSA SANTOS DIAS SANTOS - RÉU: MUNICÍPIO DE SALVADOR - ntime-se o Município de Salvador para que 
promova a obrigação de fazer, consistente na concessão do benefício da gratuidade no transporte coletivo (passe-livre) a Autora 
e seu acompanhante, consoante sentença prolatada nos autos às fl s.103 a 107, no prazo de 30 (trinta) dias, com dicção do art. 
536 do Código de Processo Civil, sob pena de multa diária de R$500,00 (quinhentos) reais, a partir do 31º dia, limitada a R$ 
10.000,00 (dez mil reais). Salvador (BA), 09 de setembro de 2019. Ruy Eduardo Almeida Britto Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
6ª V DA FAZENDA PÚBLICA DE SALVADOR
DECISÃO

8023102-33.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Réu: Estado Da Bahia
Autor: Moaci Cavalcante De Araujo
Advogado: Debora De Oliveira Dos Reis (OAB:0031988/BA)

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
Comarca de Salvador
6ª Vara da Fazenda Pública

Fórum Ruy Barbosa, 3° andar, praça D. Pedro II s/n, Largo do Campo da Pólvora, Nazaré Cep- 40040-380, Salvador-BA

    

DECISÃO
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Processo: 8023102-33.2019.8.05.0001

Classe-Assunto: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: MOACI CAVALCANTE DE ARAUJO

RÉU: ESTADO DA BAHIA

Vistos, etc.

Cuida-se de ação, identifi cada de acordo com os dados em epígrafe referidos, cujo valor atribuído à causa foi inferior ao “teto” do 
Juizado Especial da Fazenda Pública, correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos.

Considerando a implantação do aludido Juizado, ocorrida na data de 28 de abril de 2015 (Decreto Judiciário nº 341/2015, de 
27/04/2015), cumpre-me, preliminarmente, analisar a questão da própria competência deste Juízo da Vara da Fazenda Pública.

A Lei nº 12.153, de 22/12/2009, que dispôs sobre a criação dos Juizados Especiais da Fazenda Pública, no §4º, do seu art. 2º, 
proclamou a natureza “absoluta” da competência dos preditos Juizados.

Assim, não sendo o caso das matérias e procedimento referidos no §1º, do art. 2º da reportada lei, e sendo atribuído à causa 
valor igual ou inferior ao já aludido “teto”, opera-se a convolação em “absoluta” da competência que, em tese, seria “relativa” 
(competência em razão do valor da causa).

Tal transmudação não passou despercebida ao talentoso FREDIE DIDIER JR. (in Curso de Direito Processual Civil, 1º Volu-
me, 13ª Ed., pág. 145): “A competência dos Juizados Especiais Federais, onde houver, é absoluta (art. 3º, § 3º, Lei Federal nº 
10.259/2001). O mesmo ocorre com os Juizados Especiais Estaduais da Fazenda Pública (art. 2º, § 4º, Lei nº 12.153/2009). 
Cria-se, pois, uma regra de competência em razão do valor da causa que é absoluta.”

Quer isto dizer que, em ações com a presente, que não se enquadram na exceção do aludido § 1º do art. 2º, da Lei 12.153/2009, 
agitadas pelos admitidos a postular, como autores, no referido juízo especial (inciso I, do art. 5º, da Lei 12.153/2009) e que aga-
salham como “valor da causa” importe igual ou inferior a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 2º, da Lei nº 12.153/2009), não são 
mais da competência desta Vara, inserindo-se no âmbito da competência do Juizado Especial da Fazenda Pública.

E, por serem da competência “absoluta” do predito Juizado, devem ser a este remetidas, por força de “declinação de competên-
cia”, ainda que de ofício (CPC, art. 113).

Poder-se-ia até argumentar que todos os feitos que atendessem aos destacados condicionamentos e que aqui tivessem em 
curso, deveriam ser remetidos ao aludido Juizado, por confi gurar a exceção ao princípio da “perpetuatio jurisdictionis”, contem-
plado na parte fi nal do art. 87 do CPC, já que prepondera o entendimento de que a aludida exceção abrange toda e qualquer 
“competência absoluta”, envolvendo não só a “em razão da matéria” e da “hierarquia”, mas, também, as que, em princípio, seriam 
“relativas” e que, por força de lei, foram convoladas em “absolutas”, como a competência territorial do art. 95 (parte fi nal) do CPC 
ou da que ora se trata, ex vi do art. 2º, § 4º, Lei nº 12.153/2009.

Ocorre que, IN CASU, a própria Lei 12.153/2009 regulou a questão temporal da absorção da competência “absoluta” do Juizado 
Especial da Fazenda Pública, dispondo, no seu art. 24, que “não serão remetidas aos Juizados Especiais da Fazenda Pública as 
demandas ajuizadas até a data de sua instalação...”.

Assim, para que se possa proceder a declinação em comento mister resultem atendidos os seguintes requisitos: (1) que o valor 
dado à causa seja inferior a 60 (sessenta) salários mínimos; (2) que a causa não verse sobre as matérias, nem seja veiculada 
através dos procedimentos previstos no § 1º do art. 2º, da Lei 12.153/2009; (3) que o polo ativo da respectiva relação processual 
seja integrado pelos admitidos a postular no Juizado (inciso I, do art. 5º, da Lei 12.153/2009); (4) que a ação tenha sido ajuizada 
a partir de 28/04/2015 (Decreto Judiciário nº 341/2015).

PROCESSO CIVIL - JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CÍVEIS E JUÍZO FEDERAL CÍVEL - VALOR DA CAUSA - COMPETÊN-
CIA ABSOLUTA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. LEI Nº 10.259/01, ART. 3º, §3º. 1. O valor dado à causa pelo autor fi xa a 
competência absoluta dos Juizados Especiais. 2. O Juizado Especial Federal Cível é absolutamente competente para processar 
e julgar causas afetas à Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos (art. 3º, caput e §3º, da Lei 10.259/2001). 3. 
Recurso especial conhecido e provido parcialmente. (STJ - REsp: 1184565 RJ 2010/0044420-4, Relator: Ministra ELIANA CAL-
MON, Data de Julgamento: 15/06/2010, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 22/06/2010)

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. 11ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA. JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. CRITÉ-
RIOS DE FIXAÇÃO DA COMPETÊNCIA. ART. 2º DA LEI Nº 12.153/2009. VALOR DA CAUSA MENOR DO QUE 60 SALÁRIOS 
MÍNIMOS. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. JUIZADOS ADJUNTOS. DATA DE INSTALAÇÃO. - O art. 2º da Lei nº 12.153/2009 
regulamenta a competência dos Juizados Especiais da Fazenda Pública. A competência, no foro onde estiver instalado Juizado 
Especial da Fazenda Pública, não estando a causa dentre as exclusões previstas nos parágrafos do referido dispositivo legal, 
deve respeitar a competência absoluta estabelecida pelo valor da causa. - A competência é defi nida na data do ajuizamento da 
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demanda, não podendo o processo ser de competência de juizado que, à época, não se encontrava instalado. CONFLITO DE 
COMPETÊNCIA PROCEDENTE. (Confl ito de Competência Nº 70062976725, Vigésima Segunda Câmara Cível, Tribunal de Jus-
tiça do RS, Relator: Marilene Bonzanini, Julgado em 11/12/2014). (TJ-RS - CC: 70062976725 RS, Relator: Marilene Bonzanini, 
Data de Julgamento: 11/12/2014, Vigésima Segunda Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 15/12/2014)

Concluindo, ressalto que a declinação ora efetuada decorreu de dúplice reconhecimento: (1) o da conjugação dos requisitos que 
informariam a competência de natureza absoluta do JEFP, como exaustivamente exposto, sendo que, um deles, precisamente 
o do “valor da causa”, dentro da alçada legal, foi procedido por conduto do próprio demandante; (2) o de que o exame do “valor 
da causa”, não poderia ser subtraído ao JEFP, porquanto detentor da inarredável “competência absoluta”, sendo certo que a 
primeira análise que o juiz há de fazer é a que pertine a confi guração de sua própria competência, razão pela qual não poderia 
este Juízo substituir-se, no particular, àquele órgão especial.

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL COMUM E JUIZADO ESPECIAL FEDE-
RAL. AÇÃO REVISIONAL DE FINANCIAMENTO AO ESTUDANTE DE ENSINO SUPERIOR - FIES CUMULADA COM INDENI-
ZAÇÃO POR DANO MORAL. VALOR DADO À CAUSA SUPERIOR AO LIMITE DE SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS, PORÉM 
NÃO-CORRESPONDENTE AO CONTEÚDO ECONÔMICO DA DEMANDA. VALOR RETIFICADO DE OFÍCIO PELO JUÍZO 
FEDERAL COMUM. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. 1. A competência dos Juizados Especiais Federais 
é absoluta e fi xa-se, em regra, pelo valor da causa. 2. O valor da causa pode ser motivadamente alterado de ofício quando não 
obedecer ao critério legal específi co ou encontrar-se em patente discrepância com o real valor econômico da demanda, implican-
do possíveis danos ao erário ou a adoção de procedimento inadequado ao feito. Precedentes: REsp. Nº 726.230 - RS, Segunda 
Turma, Rel. Min. Castro Meira, julgado em 25.10.2005; REsp. Nº 757.745 - PR, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, julgado 
em 23.8.2005; AgRg no Ag 240661 / GO, Terceira Turma, Rel. Min. Waldemar Zveiter, julgado em 04/04/2000; REsp 154991 / SP, 
Quarta Turma, Rel. Min. Barros Monteiro, julgado em 17/09/1998. 3. Para efeito de análise do confl ito de competência, interessa 
o valor dado à causa pelo autor. Embora seja possível a retifi cação, de ofício, do valor atribuído à causa, só quem pode fazer isso 
é o juízo abstratamente competente. Para todos os efeitos, o valor da causa é o indicado na petição inicial, até ser modifi cado. 
Ocorrendo a modifi cação, reavalia-se a competência. Precedentes: CC Nº 96.525 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Denise Arruda, 
julgado em 27.8.2008; CC Nº 92.711 - SP Primeira Seção, Rel. Min. Denise Arruda, julgado em 27.8.2008. 4. Não obstante a 
admissibilidade, em tese, de ser processada e julgada perante o Juízo Federal Comum, no caso específi co dos autos, o valor 
da causa foi fi xado, de ofício, em quantia que está dentro do limite de até sessenta salários mínimos, o que atrai a competência 
do Juizado Especial Federal. 5. Confl ito de competência conhecido para declarar competente o Juizado Especial Federal, ora 
suscitante. (STJ - CC: 97971 RS 2008/0177430-8, Relator: Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Data de Julgamento: 
22/10/2008, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data de Publicação: DJe 17/11/2008).

EX POSITIS, como encontram-se, IN CASU, conjugados os reportados requisitos, procedo, nesta medida, a DECLINAÇÃO 
DA COMPETÊNCIA, remetendo o feito ao crivo da Vara do Juizado Especial da Fazenda Pública a que a distribuição tocar, até 
porque o valor dado à causa (ED 31314795), que atende ao critério dos §§ 1º e 2º, do art. 292 do CPC, não excede o limite da 
alçada.

Decorrido o prazo sem manifestação, dê-se baixa nos assentamentos de distribuição do presente processo.

P.R.I. Cumpra-se.

Salvador, 4 de setembro de 2019.

ANTONIO BOSCO DE CARVALHO DRUMMOND

Juiz de Direito em Auxílio

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
6ª V DA FAZENDA PÚBLICA DE SALVADOR
DESPACHO

8010398-85.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Gidivaldo De Oliveira Rios Filho
Advogado: Jailson Rocha Siqueira (OAB:0019497/BA)
Réu: Comandante Da Policia Militar Do Estado Da Bahia
Réu: Estado Da Bahia

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
Comarca de Salvador
6ª Vara da Fazenda Pública
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Fórum Ruy Barbosa, 3° andar, praça D. Pedro II s/n, Largo do Campo da Pólvora, Nazaré Cep- 40040-380, Salvador-BA

    

DESPACHO

Processo: 8010398-85.2019.8.05.0001

Classe-Assunto: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Parte Ativa: GIDIVALDO DE OLIVEIRA RIOS FILHO

Parte Passiva: COMANDANTE DA POLICIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA, ESTADO DA BAHIA

Intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se acerca da 
contestação juntada (CPC/2015, art. 350).

Cumpra-se.

Salvador (BA), 3 de setembro de 2019

ANTONIO BOSCO DE CARVALHO DRUMMOND

Juiz de Direito em Auxílio

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
6ª V DA FAZENDA PÚBLICA DE SALVADOR
DECISÃO

8037614-21.2019.8.05.0001 Petição Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Requerente: Luis Paulo Rodrigues De Oliveira
Advogado: Georgia Damasceno Figueiredo (OAB:0030139/BA)
Requerido: Estado Da Bahia

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
Comarca de Salvador
6ª Vara da Fazenda Pública

Fórum Ruy Barbosa, 3° andar, praça D. Pedro II s/n, Largo do Campo da Pólvora, Nazaré Cep- 40040-380, Salvador-BA

    

DECISÃO

Processo: 8037614-21.2019.8.05.0001

Classe-Assunto: PETIÇÃO CÍVEL (241)

REQUERENTE: LUIS PAULO RODRIGUES DE OLIVEIRA

REQUERIDO: ESTADO DA BAHIA

Vistos, etc.

Cuida-se de ação, identifi cada de acordo com os dados em epígrafe referidos, cujo valor atribuído à causa foi inferior ao “teto” do 
Juizado Especial da Fazenda Pública, correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos.

Considerando a implantação do aludido Juizado, ocorrida na data de 28 de abril de 2015 (Decreto Judiciário nº 341/2015, de 
27/04/2015), cumpre-me, preliminarmente, analisar a questão da própria competência deste Juízo da Vara da Fazenda Pública.

A Lei nº 12.153, de 22/12/2009, que dispôs sobre a criação dos Juizados Especiais da Fazenda Pública, no §4º, do seu art. 2º, 
proclamou a natureza “absoluta” da competência dos preditos Juizados.
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Assim, não sendo o caso das matérias e procedimento referidos no §1º, do art. 2º da reportada lei, e sendo atribuído à causa 
valor igual ou inferior ao já aludido “teto”, opera-se a convolação em “absoluta” da competência que, em tese, seria “relativa” 
(competência em razão do valor da causa).

Tal transmudação não passou despercebida ao talentoso FREDIE DIDIER JR. (in Curso de Direito Processual Civil, 1º Volu-
me, 13ª Ed., pág. 145): “A competência dos Juizados Especiais Federais, onde houver, é absoluta (art. 3º, § 3º, Lei Federal nº 
10.259/2001). O mesmo ocorre com os Juizados Especiais Estaduais da Fazenda Pública (art. 2º, § 4º, Lei nº 12.153/2009). 
Cria-se, pois, uma regra de competência em razão do valor da causa que é absoluta.”

Quer isto dizer que, em ações com a presente, que não se enquadram na exceção do aludido § 1º do art. 2º, da Lei 12.153/2009, 
agitadas pelos admitidos a postular, como autores, no referido juízo especial (inciso I, do art. 5º, da Lei 12.153/2009) e que aga-
salham como “valor da causa” importe igual ou inferior a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 2º, da Lei nº 12.153/2009), não são 
mais da competência desta Vara, inserindo-se no âmbito da competência do Juizado Especial da Fazenda Pública.

E, por serem da competência “absoluta” do predito Juizado, devem ser a este remetidas, por força de “declinação de competên-
cia”, ainda que de ofício (CPC, art. 113).

Poder-se-ia até argumentar que todos os feitos que atendessem aos destacados condicionamentos e que aqui tivessem em 
curso, deveriam ser remetidos ao aludido Juizado, por confi gurar a exceção ao princípio da “perpetuatio jurisdictionis”, contem-
plado na parte fi nal do art. 87 do CPC, já que prepondera o entendimento de que a aludida exceção abrange toda e qualquer 
“competência absoluta”, envolvendo não só a “em razão da matéria” e da “hierarquia”, mas, também, as que, em princípio, seriam 
“relativas” e que, por força de lei, foram convoladas em “absolutas”, como a competência territorial do art. 95 (parte fi nal) do CPC 
ou da que ora se trata, ex vi do art. 2º, § 4º, Lei nº 12.153/2009.

Ocorre que, IN CASU, a própria Lei 12.153/2009 regulou a questão temporal da absorção da competência “absoluta” do Juizado 
Especial da Fazenda Pública, dispondo, no seu art. 24, que “não serão remetidas aos Juizados Especiais da Fazenda Pública as 
demandas ajuizadas até a data de sua instalação...”.

Assim, para que se possa proceder a declinação em comento mister resultem atendidos os seguintes requisitos: (1) que o valor 
dado à causa seja inferior a 60 (sessenta) salários mínimos; (2) que a causa não verse sobre as matérias, nem seja veiculada 
através dos procedimentos previstos no § 1º do art. 2º, da Lei 12.153/2009; (3) que o polo ativo da respectiva relação processual 
seja integrado pelos admitidos a postular no Juizado (inciso I, do art. 5º, da Lei 12.153/2009); (4) que a ação tenha sido ajuizada 
a partir de 28/04/2015 (Decreto Judiciário nº 341/2015).

PROCESSO CIVIL - JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CÍVEIS E JUÍZO FEDERAL CÍVEL - VALOR DA CAUSA - COMPETÊN-
CIA ABSOLUTA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. LEI Nº 10.259/01, ART. 3º, §3º. 1. O valor dado à causa pelo autor fi xa a 
competência absoluta dos Juizados Especiais. 2. O Juizado Especial Federal Cível é absolutamente competente para processar 
e julgar causas afetas à Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos (art. 3º, caput e §3º, da Lei 10.259/2001). 3. 
Recurso especial conhecido e provido parcialmente. (STJ - REsp: 1184565 RJ 2010/0044420-4, Relator: Ministra ELIANA CAL-
MON, Data de Julgamento: 15/06/2010, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 22/06/2010)

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. 11ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA. JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. CRITÉ-
RIOS DE FIXAÇÃO DA COMPETÊNCIA. ART. 2º DA LEI Nº 12.153/2009. VALOR DA CAUSA MENOR DO QUE 60 SALÁRIOS 
MÍNIMOS. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. JUIZADOS ADJUNTOS. DATA DE INSTALAÇÃO. - O art. 2º da Lei nº 12.153/2009 
regulamenta a competência dos Juizados Especiais da Fazenda Pública. A competência, no foro onde estiver instalado Juizado 
Especial da Fazenda Pública, não estando a causa dentre as exclusões previstas nos parágrafos do referido dispositivo legal, 
deve respeitar a competência absoluta estabelecida pelo valor da causa. - A competência é defi nida na data do ajuizamento da 
demanda, não podendo o processo ser de competência de juizado que, à época, não se encontrava instalado. CONFLITO DE 
COMPETÊNCIA PROCEDENTE. (Confl ito de Competência Nº 70062976725, Vigésima Segunda Câmara Cível, Tribunal de Jus-
tiça do RS, Relator: Marilene Bonzanini, Julgado em 11/12/2014). (TJ-RS - CC: 70062976725 RS, Relator: Marilene Bonzanini, 
Data de Julgamento: 11/12/2014, Vigésima Segunda Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 15/12/2014)

Concluindo, ressalto que a declinação ora efetuada decorreu de dúplice reconhecimento: (1) o da conjugação dos requisitos que 
informariam a competência de natureza absoluta do JEFP, como exaustivamente exposto, sendo que, um deles, precisamente 
o do “valor da causa”, dentro da alçada legal, foi procedido por conduto do próprio demandante; (2) o de que o exame do “valor 
da causa”, não poderia ser subtraído ao JEFP, porquanto detentor da inarredável “competência absoluta”, sendo certo que a 
primeira análise que o juiz há de fazer é a que pertine a confi guração de sua própria competência, razão pela qual não poderia 
este Juízo substituir-se, no particular, àquele órgão especial.

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL COMUM E JUIZADO ESPECIAL FEDE-
RAL. AÇÃO REVISIONAL DE FINANCIAMENTO AO ESTUDANTE DE ENSINO SUPERIOR - FIES CUMULADA COM INDENI-
ZAÇÃO POR DANO MORAL. VALOR DADO À CAUSA SUPERIOR AO LIMITE DE SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS, PORÉM 
NÃO-CORRESPONDENTE AO CONTEÚDO ECONÔMICO DA DEMANDA. VALOR RETIFICADO DE OFÍCIO PELO JUÍZO 
FEDERAL COMUM. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. 1. A competência dos Juizados Especiais Federais 
é absoluta e fi xa-se, em regra, pelo valor da causa. 2. O valor da causa pode ser motivadamente alterado de ofício quando não 
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obedecer ao critério legal específi co ou encontrar-se em patente discrepância com o real valor econômico da demanda, implican-
do possíveis danos ao erário ou a adoção de procedimento inadequado ao feito. Precedentes: REsp. Nº 726.230 - RS, Segunda 
Turma, Rel. Min. Castro Meira, julgado em 25.10.2005; REsp. Nº 757.745 - PR, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, julgado 
em 23.8.2005; AgRg no Ag 240661 / GO, Terceira Turma, Rel. Min. Waldemar Zveiter, julgado em 04/04/2000; REsp 154991 / SP, 
Quarta Turma, Rel. Min. Barros Monteiro, julgado em 17/09/1998. 3. Para efeito de análise do confl ito de competência, interessa 
o valor dado à causa pelo autor. Embora seja possível a retifi cação, de ofício, do valor atribuído à causa, só quem pode fazer isso 
é o juízo abstratamente competente. Para todos os efeitos, o valor da causa é o indicado na petição inicial, até ser modifi cado. 
Ocorrendo a modifi cação, reavalia-se a competência. Precedentes: CC Nº 96.525 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Denise Arruda, 
julgado em 27.8.2008; CC Nº 92.711 - SP Primeira Seção, Rel. Min. Denise Arruda, julgado em 27.8.2008. 4. Não obstante a 
admissibilidade, em tese, de ser processada e julgada perante o Juízo Federal Comum, no caso específi co dos autos, o valor 
da causa foi fi xado, de ofício, em quantia que está dentro do limite de até sessenta salários mínimos, o que atrai a competência 
do Juizado Especial Federal. 5. Confl ito de competência conhecido para declarar competente o Juizado Especial Federal, ora 
suscitante. (STJ - CC: 97971 RS 2008/0177430-8, Relator: Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Data de Julgamento: 
22/10/2008, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data de Publicação: DJe 17/11/2008).

EX POSITIS, como encontram-se, IN CASU, conjugados os reportados requisitos, procedo, nesta medida, a DECLINAÇÃO DA 
COMPETÊNCIA, remetendo o feito ao crivo da Vara do Juizado Especial da Fazenda Pública a que a distribuição tocar, até por-
que não se vislumbra necessidade de produção de prova pericial,nos termos do CPC.

Decorrido o prazo sem manifestação, dê-se baixa nos assentamentos de distribuição do presente processo.

P.R.I. Cumpra-se.

Salvador, 5 de setembro de 2019.

ANTONIO BOSCO DE CARVALHO DRUMMOND

Juiz de Direito em Auxílio

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
6ª V DA FAZENDA PÚBLICA DE SALVADOR
DECISÃO

8038258-61.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Carlos Tadeu Montalvao Vieira
Advogado: Edson Silva Santos (OAB:0014950/BA)
Advogado: Marcos Antonio Farias Pinto (OAB:0014421/BA)
Autor: Edson Silva Santos
Advogado: Edson Silva Santos (OAB:0014950/BA)
Advogado: Marcos Antonio Farias Pinto (OAB:0014421/BA)
Autor: Jose Elias Goncalves Botelho
Advogado: Edson Silva Santos (OAB:0014950/BA)
Advogado: Marcos Antonio Farias Pinto (OAB:0014421/BA)
Autor: Jose Neri Dos Santos
Advogado: Edson Silva Santos (OAB:0014950/BA)
Advogado: Marcos Antonio Farias Pinto (OAB:0014421/BA)
Autor: Rubem Piropo Filho
Advogado: Edson Silva Santos (OAB:0014950/BA)
Advogado: Marcos Antonio Farias Pinto (OAB:0014421/BA)
Autor: Jose Amorim Teixeira
Advogado: Edson Silva Santos (OAB:0014950/BA)
Advogado: Marcos Antonio Farias Pinto (OAB:0014421/BA)
Réu: Estado Da Bahia
Réu: Tribunal De Contas Dos Municípios Do Estado Da Bahia

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

6ª V DA FAZENDA PÚBLICA DE SALVADOR

Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8038258-61.2019.8.05.0001
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Órgão Julgador: 6ª V DA FAZENDA PÚBLICA DE SALVADOR
AUTOR: CARLOS TADEU MONTALVAO VIEIRA e outros (5)
Advogado(s): MARCOS ANTONIO FARIAS PINTO (OAB:0014421/BA), EDSON SILVA SANTOS (OAB:0014950/BA)
RÉU: ESTADO DA BAHIA e outros
Advogado(s):

DECISÃO

R. Hoje.

Instalado o Juizado da Fazenda Pública, nesta Capital, com competência absoluta para causas cujo valor alcance até 60 (ses-
senta) salários mínimos, nos termos do art. 2º da Lei nº 12.153/2009, combinado com o parágrafo 4º do apontado diploma legal, 
deixa esta Vara Especializada de ter competência na presente ação.

Em face do exposto, declino a competência para processar e julgar este feito a uma das Varas dos Juizados Especiais de Fa-
zenda Pública instaladas.

P.I.

SALVADOR - REGIÃO METROPOLITANA/BA, 5 de setembro de 2019.

Ruy Eduardo Almeida Britto

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
6ª V DA FAZENDA PÚBLICA DE SALVADOR
SENTENÇA

8014992-45.2019.8.05.0001 Cumprimento De Sentença
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Exequente: Antonio Robson Fonseca Santos
Advogado: Janjorio Vasconcelos Simoes Pinho (OAB:0016651/BA)
Executado: Estado Da Bahia

Sentença:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
Comarca de Salvador
6ª Vara da Fazenda Pública

Fórum Ruy Barbosa, 3° andar, praça D. Pedro II s/n, Largo do Campo da Pólvora, Nazaré Cep- 40040-380, Salvador-BA

    

SENTENÇA

Processo: 8014992-45.2019.8.05.0001

Classe-Assunto: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)

EXEQUENTE: ANTONIO ROBSON FONSECA SANTOS

EXECUTADO: ESTADO DA BAHIA

1- ANTONIO ROBSON FONSECA SANTOS propôs a presente ação, sob rito comum, em face do ESTADO DA BAHIA. À fl . 189, 
a parte autora requereu a desistência da ação.

2- O pedido é legítimo, feito por agente capaz, devidamente representado, tendo objeto lícito e de forma idônea. Não tendo ha-
vido a citação da parte ré, fi ca dispensada sua manifestação.

3- De acordo com o art. 200, parágrafo único, do CPC, a “desistência da ação só produzirá efeitos após a homologação judicial”, 
extinguindo-se o processo sem exame de mérito (art. 485, VIII, CPC).
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4- Posto isso, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA da ação, extinguindo o processo sem exame de mérito, nos termos 
do art. 200, parágrafo único, e art. 485, inciso VIII, do Novo Código de Processo Civil, determinando, por conseguinte, o arquiva-
mento dos presentes autos, tudo sendo procedido independentemente do pagamento das custas processuais, face a gratuidade 
de justiça que ora fi ca deferida.

5- Após o trânsito em julgado, arquivem-se com as devidas baixas.

6- P.R.I.

Salvador (BA), 6 de setembro de 2019

Ruy Eduardo Almeida Britto

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
6ª V DA FAZENDA PÚBLICA DE SALVADOR
INTIMAÇÃO

8011624-28.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Tiago Elias Bertino Andrade
Advogado: Revardiere Rodrigues Assuncao (OAB:0031608/BA)
Réu: Estado Da Bahia

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

6ª V DA FAZENDA PÚBLICA DE SALVADOR

Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8011624-28.2019.8.05.0001
Órgão Julgador: 6ª V DA FAZENDA PÚBLICA DE SALVADOR
AUTOR: TIAGO ELIAS BERTINO ANDRADE
Advogado(s): REVARDIERE RODRIGUES ASSUNCAO (OAB:0031608/BA)
RÉU: ESTADO DA BAHIA
Advogado(s):

DECISÃO

R. Hoje.

Defi ro, provisoriamente, a gratuidade judiciária, face se encontrarem presente os requisitos legais.

Postergo a apreciação do pedido de tutela prévia para o momento posterior a formação do contraditório.

Cite-se, consoante pedido e normas processuais.

P.I.

SALVADOR - REGIÃO METROPOLITANA/BA, 29 de maio de 2019.

Ruy Eduardo Almeida Britto

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
6ª V DA FAZENDA PÚBLICA DE SALVADOR
INTIMAÇÃO

8020395-92.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Jose Izidro De Souza Neto
Advogado: Manuela Castor Dos Santos (OAB:0034409/BA)
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Réu: Estado Da Bahia

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
Comarca de Salvador
6ª Vara da Fazenda Pública

Fórum Ruy Barbosa, sala 337, praça D. Pedro II s/n, Largo do Campo da Pólvora, Nazaré - CEP: 40040-380, Salvador-BA.

    

DESPACHO
Processo: 8020395-92.2019.8.05.0001

Classe-Assunto: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOSE IZIDRO DE SOUZA NETO

RÉU: ESTADO DA BAHIA

R. Hoje.

Defi ro o parcelamento das custas processuais, em até 10 (dez) parcelas de igual valor, como previsto no Código de Processo 
Civil (CPC).

Cite-se, consoante pedido e normas processuais.

P.I.

Salvador/BA, 15 de julho de 2019.

Ruy Eduardo Almeida Britto

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
6ª V DA FAZENDA PÚBLICA DE SALVADOR
INTIMAÇÃO

8017175-86.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Josias Rosas Dos Santos
Advogado: Silvino De Alencar Barros (OAB:0029233/BA)
Advogado: Daniel De Araujo Paranhos (OAB:0038429/BA)
Réu: Estado Da Bahia

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
Comarca de Salvador
6ª Vara da Fazenda Pública

Fórum Ruy Barbosa, sala 337, praça D. Pedro II s/n, Largo do Campo da Pólvora, Nazaré - CEP: 40040-380, Salvador-BA.

    

DESPACHO
Processo: 8017175-86.2019.8.05.0001

Classe-Assunto: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOSIAS ROSAS DOS SANTOS

RÉU: ESTADO DA BAHIA

R. Hoje.
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Defi ro, provisoriamente, a gratuidade judiciária, face se encontrarem presente os requisitos legais.

Cite-se, consoante pedido e normas processuais.

P.I.

Salvador/BA, 15 de julho de 2019.

Ruy Eduardo Almeida Britto

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
6ª V DA FAZENDA PÚBLICA DE SALVADOR
INTIMAÇÃO

8010132-98.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Jorge Luis Lemos De Assis
Advogado: Carla Lemos De Assis (OAB:0024304/PB)
Réu: Estado Da Bahia

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
Comarca de Salvador
6ª Vara da Fazenda Pública

Fórum Ruy Barbosa, 3° andar, praça D. Pedro II s/n, Largo do Campo da Pólvora, Nazaré Cep- 40040-380, Salvador-BA

    

DECISÃO

Processo: 8010132-98.2019.8.05.0001

Classe-Assunto: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Parte Ativa: AUTOR: JORGE LUIS LEMOS DE ASSIS

Parte Passiva: RÉU: ESTADO DA BAHIA

JORGE LUIS LEMOS DE ASSIS, devidamente qualifi cado nos autos, por conduto de advogado legalmente constituído, propôs 
a presente AÇÃO, sob o rito comum, com pedido de concessão de tutela provisória, contra o ESTADO DA BAHIA, requerendo, 
inicialmente, os benefícios da gratuidade da justiça, pugnando pela concessão de antecipação dos efeitos da tutela, no sentido 
de determinar ao réu que providencie a sua convocação para “2ª Etapa do Concurso de Delegado de Polícia Civil da Bahia com 
a correção da prova discursiva e o seu prosseguindo nas demais etapas do concurso”, pleiteando, ao fi nal, a sua confi rmação e 
a procedência dos pedidos.

Afi rma que participou do concurso para o cargo de Delegado de Polícia Civil do Estado da Bahia (Edital SAEB/01/2018), fi cando, 
na prova objetiva, classifi cado na posição 157ª da lista de candidatos afrodescendentes, sendo que, conforme item 12.2 do edital, 
“dentre os candidatos que concorrerem às vagas reservadas a candidatos negros, serão corrigidas as Provas Discursivas dos 
candidatos habilitados e melhores classifi cados na 1ª Etapa: Provas Objetivas, até o limite de 1,5 (um e meio) vezes o número de 
vagas reservadas previstas no edital, sendo corrigidas 38 provas objetivas de candidatos afrodescendentes” -Sic-.

Alega que, após as etapas do concurso, restaram habilitados, tão somente, 03 candidatos, acrescentando que “o critério de 
correção das provas discursivas de” uma e meia vezes o número de vagas”, não atendeu ao princípio da razoabilidade e aos 
interesses da seleção do concurso público, visto que tal cláusula de barreira restringiu ao máximo os critérios de aprovação do 
candidato, algo jamais visto em qualquer outro concurso” -Sic-, bem assim que, no site da Banca Examinadora, constou como 
candidato habilitado na primeira e segunda etapa, inexistindo informações de que “estaria eliminado do certame ou que obtivera 
desempenho insufi ciente” -Sic-.

Juntou documentos.
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O pleito de gratuidade postulado foi indeferido através da decisão de ID 25216732, que foi objeto de Agravo de Instrumento, com 
o devido PROVIMENTO para a concessão do dito benefício.

É o relatório. Decido.

Da análise dos autos, constata-se que não restou evidenciada a presença dos requisitos previstos no art. 300 do Novo Código 
de Processo Civil.

Com efeito, na forma do art. 300 do NCPC, a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a 
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, nas situações em que não houver perigo de 
irreversibilidade dos efeitos da decisão. Enquanto que a tutela da evidência (art. 311 do NCPC) será concedida independente-
mente de demonstração de perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, quando as alegações de fato puderem ser 
comprovadas apenas documentalmente.

In casu, observa-se a ausência de indícios sufi cientes de modo a demonstrar a plausibilidade da providência cogitada.

O autor, candidato relativo às vagas de afrodescendentes, afi rma a ocorrência de malferimento do princípio da razoabilidade, 
tendo em vista que a “cláusula de barreira” restringiu ao máximo os critérios de aprovação dos candidatos.

Todavia, é preciso consignar que a cláusula de barreira não viola a proporcionalidade, eis que, com o escopo de selecionar os 
melhores candidatos, impõe critérios prévios e objetivos, relativos ao desempenho de todos os candidatos, em prol da efi ciência 
do serviço público, sendo de ressaltar que o quantitativo previsto (de 1,5 vezes o número de vagas reservadas previstas neste 
Edital por cargo), incluindo os empatados na última posição, para todas as modalidades de vagas (vagas ampla concorrência, 
vagas candidatos negros e defi cientes), além de se inserir no âmbito discricionário da Administração, não revelou qualquer irra-
zoabilidade.

Ademais, ao contrário do alegado, o espelho juntado no ID 25169920 denota que o autor foi habilitado apenas na 1ª etapa, mas, 
por obvio, conforme regramento editalício, só seria corrigida a prova discursiva dos candidatos “habilitados e melhores classifi -
cados”, na forma do quantitativo reportado no item 12.3.1 do edital, fi cando o autor, ante a sua classifi cação, fora de tal critério e, 
portanto, legitimamente excluído do certame.

“Recurso Extraordinário. Repercussão Geral. 2. Concurso Público. Edital. Cláusulas de Barreira. Alegação de violação aos arts. 
5º, caput, e 37, inciso I, da Constituição Federal. 3. Regras restritivas em editais de concurso público, quando fundadas em crité-
rios objetivos relacionados ao desempenho meritório do candidato, não ferem o princípio da isonomia. 4. As cláusulas de barreira 
em concurso público, para seleção dos candidatos mais bem classifi cados, têm amparo constitucional. 5. Recurso extraordinário 
provido “ (STF, Tribunal Pleno, RE635739, Rel. Min. GILMAR MENDES, julgado em 19/02/2014, Pub. 03/10/2014)

Assim, o indeferimento da medida ora cogitada é medida que se impõe.

EX POSITIS, dou, pois, em sede desta cognição sumária, pela não confi guração de requisito exigido pelo art. 300 do CPC, razão 
pela qual INDEFIRO o pedido de tutela provisória deduzido.

Considerando que, por aplicação dos princípios de legalidade, supremacia do interesse público e o da indisponibilidade do in-
teresse público, os Procuradores do Estado e do Município ou de suas entidades da administração desconcentrada com perso-
nalidade de direito público, não podem confessar, reconhecer a procedência do pedido ou mesmo transacionar em juízo, salvo 
se devidamente autorizados, de acordo com a norma de regência, segue-se que não se aplica, em princípio, à Fazenda Pública 
o novo sistema processual que prevê, no início do processo, não sendo caso de indeferimento da inicial ou de improcedência 
liminar do pedido, a designação da audiência de conciliação ou mediação (NCPC, art. 334).

Tal é o magistério do Prof. FREDIE DIDIER JR. (in Curso de Direito Processual Civil, vol. 1ª, 17ª edição, 2015, pag. 625):

“O Poder Público, por exemplo, somente pode resolver o confl ito por autocomposição quando houver autorização normativa para 
isso, fora dessas hipóteses, não há como realizar a autocomposição. Nesses casos, o réu será citado para apresentar resposta, 
no prazo legal, sem a intimação para comparecer à audiência, que não se realizará (art.335, III, CPC)”.

Cite-se, pois, o ente estatal, por meio eletrônico (NCPC, § 2º do art. 246), na forma indicada no § 3º, do art. 242 do diploma pro-
cessual civil, para responder a presente, no prazo que lhe é contado em dobro (NCPC, art. 183).

Intime-se a parte autora dos termos da presente interlocutória.

Cumpra-se.

Salvador (BA), 29 de agosto de 2019

ANTONIO BOSCO DE CARVALHO DRUMMOND
Juiz de Direito em Auxílio
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
6ª V DA FAZENDA PÚBLICA DE SALVADOR
SENTENÇA

8015146-63.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Alexandre Oliveira Dos Santos
Advogado: Marileide Soares Mauricio (OAB:0055253/BA)
Réu: Estado Da Bahia

Sentença:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
Comarca de Salvador
6ª Vara da Fazenda Pública

Fórum Ruy Barbosa, 3° andar, praça D. Pedro II s/n, Largo do Campo da Pólvora, Nazaré Cep- 40040-380, Salvador-BA

    

SENTENÇA

Processo: 8015146-63.2019.8.05.0001

Classe-Assunto: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: ALEXANDRE OLIVEIRA DOS SANTOS

RÉU: ESTADO DA BAHIA

ALEXANDRE OLIVEIRA DOS SANTOS , qualifi cado nos autos, ajuizou a presente Ação sob o rito comum , em face do ESTADO 
DA BAHIA, objetivando tutela no sentido do pagamento referente ao adicional de periculosidade, no percentual de 30% (trinta 
por cento).

Relatou, em síntese, que é policial militar e que possui direito ao adicional de periculosidade, tendo em vista as atividades que 
desempenha, conforme preceitua o art. 92 da Lei 7.990/2001 e nos mesmos moldes do servidores civis, na forma estabelecida 
nos arts. 86 e 89 da Lei nº 6.677/1994 e do Decreto nº 16.529/2016.

Diante disso, requereu a condenação do Réu para efetuar o pagamento do adicional de periculosidade, no percentual de 30% 
(trinta por cento) sobre os seus vencimentos, inclusive sobre os consectários legais.

Juntou documentos.

O pleito de gratuidade foi deferido, determinando a citação do réu, deixando de conceder a Tutela Antecipada cogitada (ID 
27314122).

Devidamente citado, o Réu apresentou contestação (ID 28147847), suscitando, preliminarmente, a impugnação ao pedido de 
assistência Judiciária e a inépcia da inicial, e, no mérito, arguiu a ausência de regulamentação para o adicional de periculosidade, 
ressaltando que, como o vínculo que liga o autor à Administração Pública é estatutário, não haveria como aplicar o quanto dispos-
to no inciso XXIII do art.7° da CF/88, eis que o art. 39 da Carta Magna não estendeu a aplicação daquele inciso aos servidores 
públicos, afi rmando que o antigo Estatuto dos Policiais Militares não previa o adicional pleiteado pelos autores, de sorte que, 
mesmo que eles supostamente trabalhasse em situação de periculosidade, não faria jus ao recebimento de qualquer adicional, 
dada a ausência de previsão legal para tanto.

Asseverou que, com o advento da Lei nº 7.990/01, surgiu para os policiais militares novas regras que passaram a balizar o regime 
estatutário a que se submetem, passando a prever o direito do policial militar ao adicional de remuneração para as atividades 
penosas, insalubres ou perigosas. Contudo, salienta que o reportado dispositivo da lei mencionada não tem efi cácia imediata, 
estando pendente de uma regulamentação específi ca que defi na critérios para a confi guração e defi nição dos valores do adicio-
nal que prevê, sendo que, até o presente momento, não foi editada, restando impossibilitada, por conseguinte, a concessão do 
benefício requerido.

E, ante ao princípio da concentração, ressaltou, ainda, a inexistência de condições excepcionais que justifi quem o pagamento 
do adicional cogitado, a competência privativa dos Estados para legislarem sobre pessoal e sua remuneração, pugnando pela 
improcedência do pedido.
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É o relatório.

DECIDO.

Cumpre, inicialmente, apreciar a impugnação à concessão da gratuidade da justiça deduzida, preliminarmente, na intervenção 
do ESTADO DA BAHIA.

O art. 98 do CPC/2015 preceitua que “a pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insufi ciência de recursos para 
pagar as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei”, 
sendo que o §3º do art. 99, por sua vez, prevê que “presume-se verdadeira a alegação de insufi ciência deduzida exclusivamente 
por pessoa natural”.

Com efeito, a simples alegação de hipossufi ciência, quando deduzida por pessoa natural, possui presunção relativa de vera-
cidade, podendo o pleito ser indeferido se, dos autos, for patente a falta dos pressupostos legais, com a prévia oitiva da parte 
requerente. Neste sentido, o réu também poderá apresentar impugnação, elidindo a presunção de hipossufi ciência, desde que 
seja com base em elementos objetivos, e não por simples conjecturas, em prol, sobretudo, do livre acesso à justiça, sendo que 
a contratação de advogado, por si só, não afasta a legitimidade de tal pleito.

Assim, considerando os preceitos legais e à míngua de elementos aptos a afastar a predita presunção, é devido o benefício de 
gratuidade em favor da requerente, razão pela qual rejeito a impugnação ora apresentada.

No que concerne à preliminar suscitada pelo Estado da Bahia, sob alegação de “inépcia da inicial” ante a ausência de causa de 
pedir, ressaltando que “a simples afi rmação, sem qualquer argumento de quais seriam as efetivas condições tidas por perigosas 
em que labora - sem se olvidar que o perigo inerente à própria atividade policial não pode ser objeto de qualquer vantagem - não 
pode ser tomada como causa de pedir (...)” e que “sem especifi car quais seriam as causas que levariam ao pedido deste adicio-
nal, não há, nem mesmo, como o Réu aprofundar a sua defesa na análise de requisitos e/ou condições para a confi guração de 
tudo aquilo que a parte Autora genericamente pretende “ -Sic-, não merece acolhimento.

É que, da análise dos autos, observa-se, de forma nítida e irrefutável, a causa de pedir lançada pelo autor. Se o argumento posto 
não tem guarida no Ordenamento Jurídico ou se é despido de fundamento plausível, deve-se adentrar no mérito da ação e, se 
for o caso, julgar improcedente o pedido formulado.

Assim, percebe-se que a linha defensiva adotada pelo ente estatal, neste momento preliminar , confunde-se com o próprio mérito 
da ação, devendo, por conseguinte, ser prontamente afastada.

Rejeito, pois, tal preliminar.

Analisando os argumentos trazido pela parte autora, bem como os postos na tese meritória do réu, observo que é imperioso, 
preliminarmente, esclarecer que o § 3º, do art. 39 da C.F. não procede remissão ao inciso XXIII, do seu art. 7º, pelo que não se 
pode sustentar tenha o Constituinte assegurado aos servidores públicos civis e, muito menos aos militares, a percepção dos 
adicionais de periculosidade e insalubridade, sendo esta uma questão dependente, pois, da edição de lei local, segundo a auto-
nomia administrativa do ente estatal competente (§º, do art. 42 c/c o art. 142, § 3º, X da CF).

In casu, não obstante a previsão expressa do direito ao adicional de remuneração pelo desempenho de atividades penosas, 
insalubres ou perigosas no art. 92, V, “p”, da Lei 7.990/01 (Estatuto dos Policiais Militares da Bahia), sendo instituído de forma 
análoga às condições previstas para os funcionários públicos civis, o art. 107 do mesmo diploma deixa claro a necessidade de 
regulamentação:

“Art. 92 - São direitos dos Policiais Militares: (...) V - nas condições ou nas limitações impostas na legislação e regulamentação 
peculiares: (...) p) adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou perigosas, na mesma forma e condições 
dos funcionários públicos civis;”.

“Art. 107 - Os policiais militares que trabalharem com habitualidade em condições insalubres, perigosas ou penosas farão jus ao 
adicional correspondente, conforme defi nido em regulamento. § 1º - O direito aos adicionais de que trata este artigo cessa com a 
eliminação das condições ou dos riscos que deram causa à concessão. § 2º - Haverá permanente controle da atividade do policial 
militar em operações ou locais considerados insalubres, perigosos ou penosos.” Grifei

Ora, da análise dos preditos dispositivos, depreende-se, de forma clara, a impossibilidade de pagamento desses adicionais, 
existindo lacuna inviabilizadora do exercício do direito, tratando-se, pois, de norma de efi cácia limitada ou mediata, necessitando, 
pois, de regulamentação.

A norma jurídica, no tocante a sua EFICÁCIA, como seja, a sua aptidão de produzir efeitos jurídicos na realidade fenomênica 
(efi cácia positiva ou social), consoante entendimento doutrinário, pode ser classifi cada como “plena”, “limitada” ou “contida”.

No dizer do Prof. TERCIO SAMPAIO FERRAZ JR. (in Introdução ao Estudo de Direito, 4º edição, Ed. Atlas, 2003, pág. 2012):
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“Quando a concretização da junção efi cacial é imediata, sem necessidade de outra norma, não podendo ser restringida, dizemos 
que a efi cácia é “plena”, por exemplo, o art. 129 do Código Penal supramencionado. Quando, para a realização da função efi ca-
cial, há necessidade de outras normas, diz-se que a efi cácia é “limitada”, caso, por exemplo, do art. 281 da Constituição Federal, 
citada. Quando pode ser restringida, sendo plena enquanto não sobrevier a restrição, dizemos que a efi cácia é “contida”, caso, 
por exemplo, da noma : ‘é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou proposição, atendidos as qualifi cações profi ssionais 
que a lei estabelecer, art. 5º, XIII, da Constituição Federal (Silva, 1978:76)”.

Tal classifi cação, é de se perceber, representa uma específi ca aplicação da festejada tríplice classifi cação das normas constitu-
cionais desenvolvida pelo Prof. JOSÉ AFONSO DA SILVA, na seu Aplicabilidade das Normas Constitucionais, Malheiros Editora, 
5º edição, 2001, pág. 82 e seguintes, que é recepcionada, em parte, pela classifi cação da Prof. MARIA HELENA DINIZ (in Norma 
Constitucional e seus Efeitos, Ed. Saraiva, 1989, págs. 91 e seguintes).

Deste arcabouço doutrinário, importa-nos para o desate do caso “sub examine”, a melhor compreensão do que vêm a ser “nor-
mas de efi cácia plena”, e “normas de efi cácia limitada”.

Por “normas de efi cácia plena” entendem-se as que receberam uma normatividade sufi ciente para a sua aplicação imediata; o 
seu comando normativo já está integrado, dispondo de todos os requisitos ou dos elementos necessários para que produzam 
os efeitos visados pelo legislador, prescindindo de qualquer normatividade posterior. São, no dizer de Prof. JOSÉ AFONSO DA 
SILVA (obra citada, pág. 83) “de aplicabilidade direta, imediata e integral sobre os interesses objeto de sua regulamentação ju-
rídica” -sic-.

Já as ditas “normas de efi cácia limitada” não receberam uma normatividade bastante para a imediatidade de sua aplicação; o 
seu comando normativo não contém todos os requisitos ou elementos indispensáveis para que logre atingir os efeitos preten-
didos pelo legislador. Carecem de uma normatividade posterior que lhes integrará a efi cácia. No dizer do Prof. JOSÉ AFONSO 
DA SILVA (obra citada, pág. 83): “são de aplicabilidade indireta, mediata e reduzida, porque somente incidem totalmente sobre 
esses interesses (“rectius” - enfatizo: os interesses objeto de sua regulamentação jurídica) após uma normatividade ulterior que 
lhes desenvolva a efi cácia (...)” -sic-.

Fixados tais conceitos, cumpre-se perquirir se o ESTATUTO dos policiais militares, como seja, se a Lei nº 7.146, de 27/08/1997, 
do seu art. 107, “caput”, estabeleceu todos os elementos ou requisitos indispensáveis à imediatidade de sua aplicação, ou se tal 
dispositivo fi cou na dependência de uma normatividade ulterior que lhe viesse integrar a efi cácia.

É dizer: o dispositivo mencionado, acima transcrito, no tocante ao quanto dispôs sobre a debatida gratifi cação de periculosidade, 
seria “norma de efi cácia plena” ou, diversamente, “norma de efi cácia limitada”, vale dizer, seria norma cujo comando normativo, 
na parte destacada, já estaria integrado, sendo bastante em si mesmo, para autorizar o pagamento do valor respectivo, ou, ao 
contrário, seria um núcleo normativo que necessitaria de uma normatividade ulterior que lhe integrasse a efi cácia, no sentido de 
possibilitar que o pagamento do valor correspondente viesse a ser efetivado ou pudesse ser exigido?

É o que tentarei responder.

Tenho que o questionado dispositivo só pode ser identifi cado como “norma de efi cácia limitada”, porquanto manifesto o reclame 
de uma normatividade posterior que lhe viesse integrar a efi cácia, como seja, a sua capacidade de produzir efeitos jurídicos 
válidos.

Note-se que, no caso em tela, não se aplica o Decreto Estadual nº 16.529, de 06 de Janeiro de 2016, que substituiu o antigo 
Decreto n.° 9.967/2006, e que já “Disciplina a concessão dos adicionais de insalubridade e periculosidade para os servidores 
públicos dos órgãos da Administração direta, das autarquias e fundações do Poder Executivo Estadual, de que tratam os arts. 
86 a 88 da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994”, incidindo, especifi camente, no que tange aos servidores estaduais civis, 
salientado que os militares têm estatuto próprio (§º, do art. 42 c/c o art. 142,§ 3º, X da Cf).

A outro giro, é certo que a interpretação a ser dada a expressão “na mesma forma e condições dos funcionários públicos civis” 
consignada na alínea “p”, do inc. V, do art. 92 do dito Estatuto dos MILITARES, deve observar a lógica de todo o sistema, no-
tadamente o quanto disposto no seu art. 107 (“rectius”: Os policiais militares que trabalharem com habitualidade em condições 
insalubres, perigosas ou penosas farão jus ao adicional correspondente, conforme defi nido em regulamento), não signifi cando, 
pois, imposição do regime dos servidores civis, aplicado subsidiariamente, mas, sim , tão somente, que as condições e a forma 
do adicional do militar seriam similares as do servidor civil.

A inexistência de regulamentação dos direito ao adicional de periculosidade no dito Estatuto dos Militares e, mais que isto, o seu 
expresso reclame de uma normatividade ulterior, impede a efi cácia daquele dispositivo legal, descabendo ao Judiciário imiscuir-
-se neste âmago, sob pena de violação ao Princípio da Separação dos Poderes.

APELAÇÃO CÍVEL. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. PREVISÃO GENÉRICA. NECESSIDADE DE REGULAMENTAÇÃO. 
INEXISTÊNCIA DE LEI QUE GARANTA O DIREITO. IMPROCEDÊNCIA. RECURSO NÃO PROVIDO. 1. A Administração Pú-
blica está vinculada ao princípio da legalidade, sendo vedado o pagamento de adicional de insalubridade se ausente expressa 
previsão legal. 2. Com efeito, não pode o Judiciário atuar como legislador positivo e, diante da omissão da Lei, estabelecer os 
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critérios para o pagamento do adicional pleiteado. 3. Desse modo, não há qualquer ilegalidade por parte do apelado que não 
pagou o benefício, pois o Poder Público está inarredavelmente vinculado ao princípio da legalidade, sendo proibido o pagamento 
de vantagens aos servidores sem expressa determinação legal. 4. Precedentes Jurisprudenciais. (TJ/BA; Classe: Apelação,Nú-
mero do Processo: 0566326-08.2016.8.05.0001, Relator(a): José Edivaldo Rocha Rotondano, Quinta Câmara Cível, Publicado 
em: 26/09/2017 )

APELAÇÃO CÍVEL EM AÇÃO ORDINÁRIA. POLICIAL MILITAR. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. AUSÊNCIA DE REGULA-
MENTAÇÃO. SENTENÇA MANTIDA. APELO DESPROVIDO. Apesar de previsto no Estatuto dos Policiais Militares do Estado 
da Bahia (Lei 7.990/01), o adicional pretendido pelos Autores necessita de regulamentação específi ca que ainda não foi editada, 
o que impossibilita a concessão do adicional de periculosidade, por absoluta ausência de critérios que defi nam os valores e as 
condições. Apelo desprovido. Sentença mantida. (TJ/BA; Classe: Apelação,Número do Processo: 0027917-93.2011.8.05.0001, 
Relator(a): Gesivaldo Nascimento Britto, Segunda Câmara Cível, Publicado em: 06/05/2016 )

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA. POLICIAL MILITAR. INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL E CERCEAMENTO DO DIREITO 
DE DEFESA DA PARTE AUTORA. NÃO CONFIGURAÇÃO. PRELIMINARES REJEITADAS. PRETENSÃO DE RECEBIMEN-
TO DE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. ART. 107 DA LEI 7.990/2001 (ESTATUTO DOS POLICIAIS 
MILITARES DO ESTADO DA BAHIA). PREVISÃO DE PERCEPÇÃO APÓS REGULAMENTAÇÃO PRÓPRIA. NORMA DE EFI-
CÁCIA LIMITADA. INEXISTÊNCIA DE LEI REGULAMENTADORA. NEGA-SE PROVIMENTO AO RECURSO. PRELIMINAR 
DE INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL: I - Não é inépcia a petição inicial, que preenche os requisitos insertos no art. 282 do CPC, 
inexistindo a alegada ausência de causa de pedir, isto porque, verifi ca-se da leitura da inicial, sem qualquer difi culdade, os fatos 
e os fundamentos jurídicos do pedido, inferindo-se que os Autores, pelo desempenho da atividade policial militar, se submetem 
a riscos e danos, pretendendo por conta disso, receber os adicionais de insalubridade e periculosidade. PREFACIAL DE CER-
CEAMENTO DE DEFESA: II – No caso dos autos, não confi gura cerceamento de defesa o fato do julgador ter sentenciado o 
processo, sem analisar os pedidos de produção de prova insertos na petição inicial, visto que, a ação fora julgada improcedente 
por ausência de norma que regulamentasse o recebimento dos adicionais pretendidos. MÉRITO: III - A despeito do art. 107 da 
Lei nº 7.990/2001 prever o pagamento dos adicionais de insalubridade e periculosidade pelos policiais militares, não se afi gura 
como norma de aplicabilidade imediata, mas de efi cácia limitada, não sendo possível, portanto, a sua aplicação em concreto, 
necessitando, assim, de regulamentação para que produza efeito, ausente até o presente momento. IV - As normas de efi cácia 
limitada, quando elaboradas, possuem tão somente efi cácia jurídica, sem aplicação na esfera fática, sendo necessária a criação 
de norma infraconstitucional, para que possa produzir os seus efeitos. V - Rejeitam-se as preliminares suscitadas e, no mérito, 
nega-se provimento à apelação. (TJ/BA; Classe: Apelação,Número do Processo: 0063880-02.2010.8.05.0001, Relator(a): Dinal-
va Gomes Laranjeira Pimentel, Segunda Câmara Cível, Publicado em: 18/03/2015 )

EX POSITIS, pelos fatos e fundamentos expostos, e por tudo o mais que consta dos autos, JULGO IMPROCEDENTES os pedi-
dos, condenando o autor nas custas e honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à 
causa, fi cando, no entanto, sob condição suspensiva de exigibilidade, por ser benefi ciário da justiça gratuita, em observância ao 
preceito do § 3º, art. 98, do CPC/2015.

P.R.I.

Arquive-se após decurso do prazo recursal.

Salvador (BA), 29 de agosto de 2019

ANTONIO BOSCO DE CARVALHO DRUMMOND

Juiz de Direito em Auxílio

7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
7ª V DA FAZENDA PÚBLICA DE SALVADOR
SENTENÇA

8002339-11.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Fran William Mendes De Oliveira
Advogado: Danilo Souza Ribeiro (OAB:0018370/BA)
Réu: Estado Da Bahia

Sentença:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
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7ª V DA FAZENDA PÚBLICA DE SALVADOR

Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8002339-11.2019.8.05.0001
Órgão Julgador: 7ª V DA FAZENDA PÚBLICA DE SALVADOR
AUTOR: FRAN WILLIAM MENDES DE OLIVEIRA
Advogado(s): DANILO SOUZA RIBEIRO (OAB:0018370/BA)
RÉU: ESTADO DA BAHIA
Advogado(s):

SENTENÇA

Vistos, etc.

AUTOR: FRAN WILLIAM MENDES DE OLIVEIRA, devidamente qualifi cados propuseram, PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 
(7). Alega ser benefi ciário do PLANSERV, foi diagnosticado com Mieloma múltiplo e neoplasias malignas de pasmócitos (câncer 
medula - CID 10 C90) e requer a autorização para a realização de transplante de medula óssea. Por fi m, pede pela procedência 
do presente feito.

Anexou documentos.

Encaminhado os autos ao NAt Jus para avaliação do pedido.

Concedida a tutela de urgência pleiteada, em 12/3/2919.

Pedido de cumprimento da decisão, em virtude do descumprimento, ID 24029271.

Intimado o réu para apresentar comprovação do cumprimento da medida, ID 24049054.

O Estado da Bahia se manifesta alegando que o procedimento requerido ultrapassa o teto do juizado, ID 25087261.

Apresenta Contestação, afi rmando não ser o Juizado competente para julgar o feito em face do valor da causa superar o teto. 
No mérito afi rma que o procedimento buscado não está coberto pelo PLANSERV, e acolhê-lo violaria a ordem pública, fere o 
princípio da boa fé objetiva, não pode o judiciário criar nova obrigação para o plano de saúde. Inexiste relação de consumo, nem 
dano moral, tão pouco honorários advocatícios por se tratar de defensor Público, o que violaria súmula 421 do STJ.

Audiência de conciliação realizada sem êxito, ID 25956286.

O Juízo de Direito da 1a. Vara do Sistema dos Juizados Especiais da Fazenda Pública da Comarca de Salvador declarou sua 
incompetência alegando que o valor patrimonial do tratamento médico buscado, supera o teto da alçada do Juizado, qual seja 
60 salários-mínimos, ID nº 26825153.

É o relatório.

DECIDO.

Estando o feito pronto para ser julgado, dispensando-se novas provas, passo ao julgamento antecipado, com amparo no art. 355 
I do CPC.

Necessário ressaltar que a ausência dos requisitos para a concessão da tutela antecipada arguída pelo Estado da Bahia, não 
merece prosperar, posto que os documentos que foram colacionados aos autos demonstram de forma verossímil a necessidade 
de fornecimento do tratamento médico para a melhora do quadro clínico da parte autora.

Outrossim, vale salientar que o seu não deferimento, implicaria possivelmente em um dano irreparável, uma vez que trata-se de 
pessoa portadora de doença grave, que se não tratada adequadamente, pode ensejar no risco vida.

É obrigatório ao PLANSERV o custeio de serviços auxiliares de diagnose e terapias, conforme o disposto no art. 14, §1º, “b” do 
Decreto 9.552/2005, de modo que não se justifi ca a omissão do mesmo em arcar com o procedimento ora postulado, cuja neces-
sidade está demonstrada nos autos por meio do documento de fl s. 18/28.

Vide decisão do TJBA que afasta a negativa do Planserv/Estado baseado no Decreto 9.552/05:

RECURSO DE APELAÇÃO E REEXAME NECESSÁRIO. AÇÃO ORDINÁRIA. AUSÊNCIA DE NULIDADE. PLANSERV. RELA-
ÇÃO DE CONSUMO. SÚMULA N. 9 DO TJBA. NECESSIDADE CIRURGIA ODONTOLÓGICA QUE OBJETIVA MELHORAR 
O QUADRO DE SAÚDE DO PACIENTE. NEGATIVA QUE DESVIRTUA A FINALIDADE DA ASSITÊNCIA PRESTADA. 1. Agiu 
com acerto o magistrado, na medida que a questão fática debatida nos autos não demandaria novas provas, pendendo apenas 
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a análise quanto à matéria de direito, tornando possível o julgamento antecipado da lide (art. 330, I, do CPC). 2. No caso, a ci-
rurgia solicitada (“osteomia alvéolo palatina”) para tratamento do recorrido não se restringe a mero procedimento odontológico, 
irradiando efeitos para demais áreas. 3. Com efeito, a Agência Nacional de Saúde editou a Súmula Normativa n. 11, segundo a 
qual os planos de assistência à saúde devem cobrir as intervenções de natureza buco-maxilo-facial, ainda que promovidos pelo 
cirurgião-dentista 4. O Tribunal de Justiça do Estado da Bahia pacifi cou entendimento, por meio da Súmula n. 9, no sentido de 
que “Aplicam-se as disposições do Código de Defesa do Consumidor às relações jurídicas travadas entre o PLANSERV e seus 
fi liados”. Conforme art. 51, IV, § 1º, I e II, do CDC, são tidas como nulas as disposições que resultem na restrição de direitos que 
compõem a natureza do contrato, tal como na presente situação. 5. Decerto, impedir a realização da terapia indicada ao apelado 
traduz verdadeira negativa da assistência médica que compõe o objetivo do Planserv (art. 1º do Decreto n. 9.552/2005), fato 
que representa real desvirtuamento de sua fi nalidade. 6. Recurso conhecido e não provido. Sentença confi rmada em reexame 
necessário. (Classe: Apelação,Número do Processo: 0013685-33.2011.8.05.0080, Relator (a): José Edivaldo Rocha Rotondano, 
Quinta Câmara Cível, Publicado em: 25/02/2016 ).

(TJ-BA - APL: 00136853320118050080, Relator: José Edivaldo Rocha Rotondano, Quinta Câmara Cível, Data de Publicação: 
25/02/2016)

Não pode o Planserv/Estado, se eximir da responsabilidade de prover aos seus fi liados, o tratamento médico necessário para a 
manutenção da sua saúde.

No tocante ao pedido de indenização por dano moral, também assiste razão à parte demandada, a resistência, somada a desídia 
do Estado de não promover assistência médica ao paciente/consumidor, por período superior a um ano, mesmo após instada por 
meio de decisão judicial, demonstra o descaso ao princípio da dignidade humana.

O Código Civil, prevê a possibilidade de reparação do dano em virtude da prática de ato ilícito. Vejamos: “Art. 927. Aquele que, 
por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fi ca obrigado a repará-lo.”

Complementando, segue a norma legal:”Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano, independentemente de culpa, 
nos casos, especifi cados em lei, ou quando a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua natureza, 
risco para os direitos de outrem.”

O referido parágrafo único está justamente inserido de forma a representar o Código de Defesa do Consumidor, em sua previsão 
legal, ao mencionar que o causador do dano deve reparar a lesão independentemente de culpa, nos casos previstos em lei. Esta 
Lei, no presente caso, é justamente o CDC.

Ao contrário do que exige a lei civil, quando reclama a necessidade da prova da culpa, na relação entre consumidores esta prova 
é plenamente descartada, sendo sufi ciente a existência do dano efetivo ao ofendido.

Desta forma, constatado o fato que gerou o dano, proveniente da relação de consumo e o dano à parte mais fraca, caberá ao 
responsável a sua reparação, não havendo necessidade do consumidor apresentar prova da culpa.

A jurisprudência tem decidido:

“O dano moral não é estimável por critérios em dinheiro. Sua indenização é esteio para a oferta e para o conforto do ofendido 
que não tem a honra paga, mas sim uma reparabilidade para o seu desalento”. (TJSP – 5c. ap- Rel. Silveira Neto j. 29.10.92 – jtl 
lex 142/104).

Ex positis, não resta dúvida de que, havendo laudos médicos comprovando a necessidade específi ca do tratamento solicitado, 
JULGO PROCEDENTE O FEITO, confi rmando a antecipação de tutela anteriormente deferida, para determinar o demandado a 
custear todo o tratamento requerido pela demandada, nos termos da petição inicial e mantenho a condenação ao ESTADO DA 
BAHIA. Ainda, condeno o Estado da Bahia ao pagamento a título de danos morais a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), com 
juros de mora de 0,5% ao mês, a contar da citação válida e correção monetária desta data, com base no IPCA-E

Deixo de condenar em honorários de sucumbência, em virtude da Súmula 461 do STJ, “Os honorários advocatícios não são 
devidos à Defensoria Pública quando ela atua contra a pessoa jurídica de direito público à qual pertença.

Sem reexame necessário (art. 496, §3º, II do CPC).

SALVADOR - REGIÃO METROPOLITANA/BA, 9 de setembro de 2019.

Glauco Dainese de Campos

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
7ª V DA FAZENDA PÚBLICA DE SALVADOR
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DESPACHO

8012405-50.2019.8.05.0001 Mandado De Segurança Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Impetrante: B. B. D. S. A.
Advogado: Anamim Dos Anjos Carvalho (OAB:0035651/BA)
Impetrado: D. E. D. T. (.
Impetrado: D. G. D. D. -. D. E. D. T. -. B.

Despacho:

DESPACHO

8012405-50.2019.8.05.0001

Advogado do(a) IMPETRANTE: ANAMIM DOS ANJOS CARVALHO - BA35651

Advogado do(a) IMPETRADO:
Advogado do(a) IMPETRADO:

Vistos, etc.

Intime-se o DETRAN-BA para tomar ciência da decisão do Tribunal de Justiça (evento 32759790).

Notifi que-se a autoridade coatora, a fi m de que preste informações, no prazo máximo de 10 (dez) dias.

Dê-se ciência do presente feito a Procuradoria Geral do Estado, órgão judicial ao qual encontra-se vinculada a autoridade coato-
ra, a fi m de que possa, querendo, manifestar-se.

P.R.I

SALVADOR

5 de setembro de 2019

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
7ª V DA FAZENDA PÚBLICA DE SALVADOR
SENTENÇA

8017527-44.2019.8.05.0001 Cautelar Inominada
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Requerente: Catarina Ferreira De Oliveira
Advogado: Camila Leal Guimaraes (OAB:0052864/BA)
Requerente: Teodora Ferreira Almeida
Advogado: Camila Leal Guimaraes (OAB:0052864/BA)
Representante: Nelson Cordeiro De Almeida
Requerido: Companhia De Desenvolvimento Urbano Do Estado Da Bahia - Conder

Sentença:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

7ª V DA FAZENDA PÚBLICA DE SALVADOR

Processo: CAUTELAR INOMINADA n. 8017527-44.2019.8.05.0001
Órgão Julgador: 7ª V DA FAZENDA PÚBLICA DE SALVADOR
REQUERENTE: CATARINA FERREIRA DE OLIVEIRA e outros
Advogado(s): CAMILA LEAL GUIMARAES (OAB:0052864/BA)
REQUERIDO: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO DO ESTADO DA BAHIA - CONDER
Advogado(s):

SENTENÇA



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458- Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 2/ Página 172

Vistos etc.

A presente ação perdeu o objeto face a imissão na posse pelo Estado da Bahia, efetivada nos autos da desapropriação n° 
0587044-26.2016. Portanto, declaro extinto o presente feito com base no art. 485, VI, do NCPC.

Sem a triangularização do processo, deixo de condenar em custas.

Publique-se. Intimem-se.

Transitada em julgado a sentença, após as anotações de praxe, arquivem-se os autos, com baixa.

Salvador (BA), 09 de setembro de 2019.

Glauco Dainese de Campos

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
7ª V DA FAZENDA PÚBLICA DE SALVADOR
DECISÃO

8001003-10.2019.8.05.0150 Mandado De Segurança Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Impetrante: F. D. M. D. A. B.
Advogado: Donato Di Gregorio Neto (OAB:0051313/BA)
Impetrado: B. S. D. S. P.

Decisão:

DECISÃO

MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120)

8001003-10.2019.8.05.0150

IMPETRANTE: FELIPE DUARTE MONIZ DE ARAGAO BRITO

IMPETRADO: BAHIA SECRETARIA DA SEGURANCA PUBLICA

Vistos, etc.

FELIPE DUARTE MONIZ DE ARAGÃO BRITO, devidamente qualifi cado propôs Mandado de Segurança em face do ato do 
DELEGADO DE POLÍCIA DA DELEGACIA DE REPRESSÃO A FURTOS E ROUBOS DE VEÍCULOS DE SALVADOR - BA, 
Sr. JOSÉ NÉLIS DE JESUS ARAÚJO JÚNIOR (primeira Autoridade Coatora) e DELEGADO DE POLÍCIA DA 16 DELEGACIA 
TERRITORIAL DA PITUBA DE SALVADOR - BA, Sr. MARIA SELMA PEREIRA DE LIMA (segunda Autoridade Coatora),, ambos 
órgãos da POLICIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA, vinculado à SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA DA BAHIA, Órgão 
Público, inscrito no CNPJ sob o n. 13.937.149/0014-68, com endereço na PRAÇA DA PIEDADE, 03, Bairro DOIS DE JULHO, 
Cidade Salvador/BA, CEP 40.060-300. Por fi m, pedem pela procedência do presente feito.

Anexou documentos.

O Juízo de Direito da 1ª Vara de Fazenda Pública da Comarca de Lauro de Freitas declarou sua incompetência alegando incom-
petência absoluta em razão do Foro da sede funcional da autoridade coatora ser em Salvador.

É o relatório.

DECIDO.

Ao exame dos autos, constata-se que a presente demanda se ampara em matéria de competência exclusiva da Vara de Fazenda 
Pública, de acordo com o que preceitua o art. 70, II da Lei 10.845/07 da Lei de Organização Judiciária do Estado da Bahia (LOJ).

Dispõe o Código de Processo Civil:

Art. 52. É competente o foro de domicílio do réu para as causas em que seja autor Estado ou o Distrito Federal.
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Parágrafo único. Se Estado ou o Distrito Federal for o demandado, a ação poderá ser proposta no foro de domicílio do autor, no 
de ocorrência do ato ou fato que originou a demanda, no de situação da coisa ou na capital do respectivo ente federado.

É clara a determinação do novel regulamento, visa em primeiro lugar, facilitar o acesso da justiça ao cidadão, além de proteger 
o princípio do juiz natural, como se vê das decisões abaixo transcritas:

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. Ação de cobrança de seguro obrigatório (Dpvat) Declinação de ofício para o foro 
do domicílio da autora Admissibilidade excepcional. Não se vinculando o foro no qual distribuída a ação ao domicílio de alguma 
das partes ou ao local dos fatos, tem-se por vulnerado o princípio do juiz natural, o que autoriza, in casu, o afastamento excep-
cional do verbete n. 33 da Súmula do egrégio Superior Tribunal de Justiça. Competência do M. Juízo suscitante para apreciar e 
decidir na espécie. (Confl ito de Competência nº 0065999-75.2015.8.26.0000; Relator(a): Ricardo Dip (Pres. da Seção de Direito 
Público); Comarca: São Paulo; Órgão julgador: Câmara Especial; Data do julgamento: 23/05/2016; Data de registro: 30/05/2016);

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. Ação de execução por quantia certa contra devedor solvente, ajuizada perante o 
Juízo Suscitado. Redistribuição ex offi cio do feito, sob o fundamento de que a ré tem domicílio na comarca de Guarulhos. Juízo 
suscitante que, no entanto, não abarca a circunscrição do domicílio do exequente ou executada. Autor e ré que tem sede na co-
marca da Capital (Foro Regional do Ipiranga e Foro Regional de Santana). Caso em que não se aplica a súmula 33 do Superior 
Tribunal de Justiça, a fi m de impedir o trâmite processual aleatório. Competência territorial que no presente caso deve obedecer 
a regra do artigo 94 do Código de Processo Civil. Confl ito julgado procedente. Competência de uma das Varas Cíveis do Foro 
Regional de Santana. (Confl ito de Competência nº 0020212-23.2015.8.26.0000; Relator(a): Issa Ahmed; Comarca: Guarulhos; 
Órgão julgador: Câmara Especial; Data do julgamento: 09/05/2016; Data de registro: 13/05/2016);

Vejamos o que dispõe a Lei de Organização Judiciária do Estado da Bahia, acerca da competência dos Juízes das Varas da 
Fazenda Pública do Estado da Bahia.

Art. 70 - Aos Juízes das Varas da Fazenda Pública compete:

I - processar e julgar, em matéria fi scal:

a) as execuções de créditos do Estado da Bahia e dos Municípios, oriundos de obrigações tributárias;

b) os embargos opostos às execuções referidas na alínea anterior, inclusive os de terceiros;

c) os mandados de segurança contra ato de autoridade fazendária, ações declaratórias, anulatórias, de consignação em paga-
mento, de repetição

d) de indébito, cautelares e quaisquer outras que tenham por objeto ou causa de pedir crédito ou obrigação tributária, em que 
sejam partes ou interessados os Municípios e o Estado da Bahia;

II - processar e julgar, em matéria administrativa:

a) as causas em que os Municípios e o Estado da Bahia, suas autarquias e fundações sejam interessados;

b) os mandados de segurança contra atos das autoridades dos Municípios e do Estado da Bahia, suas autarquias ou pessoas 
naturais ou jurídicas, que exerçam funções delegadas do Poder Público, no que entender com essas funções, ressalvada a com-
petência originária do Tribunal de Justiça e de seus órgãos fracionários;

c) as justifi cações destinadas a servir de prova junto ao Estado da Bahia e aos Municípios, suas autarquias e fundações, assim 
como protestos, notifi cações e interpelações promovidas contra eles, de conteúdo não-tributário;

III - expedir instruções e ordens para pronta execução das rotinas de serviço determinadas pela Corregedoria Geral da Justiça;

IV - exercer as demais atribuições que lhes forem conferidas por lei, regimento ou outro ato normativo.

§ 1º - Nos mandados de segurança contra atos das autoridades dos Municípios e do Estado da Bahia, os Procuradores do Estado 
e dos Municípios serão intimados pessoalmente, das decisões judiciais em que suas autoridades administrativas

fi gurem como coatoras, com a entrega de cópias dos documentos nelas mencionados.

§ 2º - A competência de cada uma das Varas da Fazenda Pública da Comarca da Capital será disciplinada em lei. (grifos nossos).

E a seguir, demonstra haver Juízes lotados na Comarca de Lauro de freitas, com competência para processar e julgar o feito.

Art. 139 - Na Comarca de Lauro de Freitas servirão 15 (quinze) Juízes de Direito, assim distribuídos:

(...)
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VIII - 2 (duas) Varas da Fazenda Pública.

Diversamente do quanto decidido, trata-se de Competência relativa, e não absoluta, como disposto na decisão proferida pelo 
Juízo suscitado, desta forma, a competência relativa apenas se modifi ca, quando ocorrer a prevenção ou conexão, conforme art. 
54 do CPC, inexistente no presente caso.

Vedada a decisão de ofício, conforme §5º do artigo 337 do mesmo Codex: “§ 5º Excetuadas a convenção de arbitragem e a 
incompetência relativa, o juiz conhecerá de ofício das matérias enumeradas neste artigo.”

Ademais, o Estado da Bahia se faz presente em todas as comarcas sendo representado pela PGE que recebe as intimações de 
forma eletrônica pelos sistemas digitais.

Havendo Juiz competente para processar e julgar o presente Mandamus, de certo que o presente feito deverá ser resolvido 
naquela Comarca.

Ante o exposto, suscito CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA, consequentemente, determino que os presentes autos 
sejam remetidos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, na forma do art. 66, III do CPC, procedendo-se à baixa 
defi nitiva no registro deste cartório.

P.R.I.

Praça D. Pedro II, Largo Campo da Pólvora, S/N, Fórum Ruy Barbosa, Sala 346, Nazaré, SALVADOR - BA - CEP: 40040-380, 
26 de agosto de 2019

Glauco Dainese de Campos

JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
7ª V DA FAZENDA PÚBLICA DE SALVADOR
DECISÃO

8008278-69.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Marcia De Araujo Santos
Advogado: Marquivaldo Dias Cunha (OAB:000235B/ES)
Autor: E. S. D. J.
Advogado: Marquivaldo Dias Cunha (OAB:000235B/ES)
Interessado: Edson Santos De Jesus
Réu: Estado Da Bahia

Decisão:

DECISÃO

8008278-69.2019.8.05.0001

Advogado do(a) AUTOR: MARQUIVALDO DIAS CUNHA - ES235-B
Advogado do(a) AUTOR: MARQUIVALDO DIAS CUNHA - ES235-B

Advogado do(a) RÉU:

Vistos, etc.

Cuida-se de ação, identifi cada de acordo com os dados em epígrafe referidos, cujo valor atribuído à causa foi inferior ao “teto” do 
Juizado Especial da Fazenda Pública, correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos.

Considerando a recenticidade da implantação do aludido Juizado, ocorrida na data de 28 de abril de 2015 (Decreto Judiciário 
nº 341/2015, de 27/04/2015), cumpre-me, preliminarmente, analisar a questão da própria competência deste Juízo da Vara da 
Fazenda Pública.

A Lei nº 12.153, de 22/12/2009, que dispôs sobre a criação dos Juizados Especiais da Fazenda Pública, no §4º, do seu art. 2º, 
proclamou a natureza “absoluta” da competência dos preditos Juizados.
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Assim, não sendo o caso das matérias e procedimento referidos no §1º, do art. 2º da reportada lei, e sendo atribuído à causa 
valor igual ou inferior ao já aludido “teto”, opera-se a convolação em “absoluta” da competência que, em tese, seria “relativa” 
(competência em razão do valor da causa).

Tal transmudação não passou despercebida ao talentoso FREDIE DIDIER JR. (in Curso de Direito Processual Civil, 1º Volu-
me, 13ª Ed., pág. 145): “A competência dos Juizados Especiais Federais, onde houver, é absoluta (art. 3º, § 3º, Lei Federal nº 
10.259/2001). O mesmo ocorre com os Juizados Especiais Estaduais da Fazenda Pública (art. 2º, § 4º, Lei nº 12.153/2009). 
Cria-se, pois, uma regra de competência em razão do valor da causa que é absoluta.”

Quer isto dizer que, em ações com a presente, que não se enquadram na exceção do aludido § 1º do art. 2º, da Lei 12.153/2009, 
agitadas pelos admitidos a postular, como autores, no referido juízo especial (inciso I, do art. 5º, da Lei 12.153/2009) e que aga-
salham como “valor da causa” importe igual ou inferior a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 2º, da Lei nº 12.153/2009), não são 
mais da competência desta Vara, inserindo-se no âmbito da competência do Juizado Especial da Fazenda Pública.

E, por serem da competência “absoluta” do predito Juizado, devem ser a este remetidas, por força de “declinação de competên-
cia”, ainda que de ofício (CPC, art. 113).

Poder-se-ia até argumentar que todos os feitos que atendessem aos destacados condicionamentos e que aqui tivessem em 
curso, deveriam ser remetidos ao aludido Juizado, por confi gurar a exceção ao princípio da “perpetuatio jurisdictionis”, contem-
plado na parte fi nal do art. 87 do CPC, já que prepondera o entendimento de que a aludida exceção abrange toda e qualquer 
“competência absoluta”, envolvendo não só a “em razão da matéria” e da “hierarquia”, mas, também, as que, em princípio, seriam 
“relativas” e que, por força de lei, foram convoladas em “absolutas”, como a competência territorial do art. 95 (parte fi nal) do CPC 
ou da que ora se trata, ex vi do art. 2º, § 4º, Lei nº 12.153/2009.

Ocorre que, IN CASU, a própria Lei 12.153/2009 regulou a questão temporal da absorção da competência “absoluta” do Juizado 
Especial da Fazenda Pública, dispondo, no seu art. 24, que “não serão remetidas aos Juizados Especiais da Fazenda Pública as 
demandas ajuizadas até a data de sua instalação...”.

Assim, para que se possa proceder a declinação em comento mister resultem atendidos os seguintes requisitos: (1) que o valor 
dado à causa seja inferior a 60 (sessenta) salários mínimos; (2) que a causa não verse sobre as matérias, nem seja veiculada 
através dos procedimentos previstos no § 1º do art. 2º, da Lei 12.153/2009; (3) que o polo ativo da respectiva relação processual 
seja integrado pelos admitidos a postular no Juizado (inciso I, do art. 5º, da Lei 12.153/2009); (4) que a ação tenha sido ajuizada 
a partir de 28/04/2015 (Decreto Judiciário nº 341/2015).

PROCESSO CIVIL - JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CÍVEIS E JUÍZO FEDERAL CÍVEL - VALOR DA CAUSA - COMPETÊN-
CIA ABSOLUTA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. LEI Nº 10.259/01, ART. 3º, §3º. 1. O valor dado à causa pelo autor fi xa a 
competência absoluta dos Juizados Especiais. 2. O Juizado Especial Federal Cível é absolutamente competente para processar 
e julgar causas afetas à Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos (art. 3º, caput e §3º, da Lei 10.259/2001). 3. 
Recurso especial conhecido e provido parcialmente. (STJ - REsp: 1184565 RJ 2010/0044420-4, Relator: Ministra ELIANA CAL-
MON, Data de Julgamento: 15/06/2010, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 22/06/2010)

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. 11ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA. JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. CRITÉ-
RIOS DE FIXAÇÃO DA COMPETÊNCIA. ART. 2º DA LEI Nº 12.153/2009. VALOR DA CAUSA MENOR DO QUE 60 SALÁRIOS 
MÍNIMOS. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. JUIZADOS ADJUNTOS. DATA DE INSTALAÇÃO. - O art. 2º da Lei nº 12.153/2009 
regulamenta a competência dos Juizados Especiais da Fazenda Pública. A competência, no foro onde estiver instalado Juizado 
Especial da Fazenda Pública, não estando a causa dentre as exclusões previstas nos parágrafos do referido dispositivo legal, 
deve respeitar a competência absoluta estabelecida pelo valor da causa. - A competência é defi nida na data do ajuizamento da 
demanda, não podendo o processo ser de competência de juizado que, à época, não se encontrava instalado. CONFLITO DE 
COMPETÊNCIA PROCEDENTE. (Confl ito de Competência Nº 70062976725, Vigésima Segunda Câmara Cível, Tribunal de Jus-
tiça do RS, Relator: Marilene Bonzanini, Julgado em 11/12/2014). (TJ-RS - CC: 70062976725 RS, Relator: Marilene Bonzanini, 
Data de Julgamento: 11/12/2014, Vigésima Segunda Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 15/12/2014)

Concluindo, ressalto que a declinação ora efetuada decorreu de dúplice reconhecimento: (1) o da conjugação dos requisitos que 
informariam a competência de natureza absoluta do JEFP, como exaustivamente exposto, sendo que, um deles, precisamente 
o do “valor da causa”, dentro da alçada legal, foi procedido por conduto do próprio demandante; (2) o de que o exame do “valor 
da causa”, não poderia ser subtraído ao JEFP, porquanto detentor da inarredável “competência absoluta”, sendo certo que a 
primeira análise que o juiz há de fazer é a que pertine a confi guração de sua própria competência, razão pela qual não poderia 
este Juízo substituir-se, no particular, àquele órgão especial.

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL COMUM E JUIZADO ESPECIAL FEDE-
RAL. AÇÃO REVISIONAL DE FINANCIAMENTO AO ESTUDANTE DE ENSINO SUPERIOR - FIES CUMULADA COM INDENI-
ZAÇÃO POR DANO MORAL. VALOR DADO À CAUSA SUPERIOR AO LIMITE DE SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS, PORÉM 
NÃO-CORRESPONDENTE AO CONTEÚDO ECONÔMICO DA DEMANDA. VALOR RETIFICADO DE OFÍCIO PELO JUÍZO 
FEDERAL COMUM. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. 1. A competência dos Juizados Especiais Federais 
é absoluta e fi xa-se, em regra, pelo valor da causa. 2. O valor da causa pode ser motivadamente alterado de ofício quando não 
obedecer ao critério legal específi co ou encontrar-se em patente discrepância com o real valor econômico da demanda, implican-
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do possíveis danos ao erário ou a adoção de procedimento inadequado ao feito. Precedentes: REsp. Nº 726.230 - RS, Segunda 
Turma, Rel. Min. Castro Meira, julgado em 25.10.2005; REsp. Nº 757.745 - PR, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, julgado 
em 23.8.2005; AgRg no Ag 240661 / GO, Terceira Turma, Rel. Min. Waldemar Zveiter, julgado em 04/04/2000; REsp 154991 / SP, 
Quarta Turma, Rel. Min. Barros Monteiro, julgado em 17/09/1998. 3. Para efeito de análise do confl ito de competência, interessa 
o valor dado à causa pelo autor. Embora seja possível a retifi cação, de ofício, do valor atribuído à causa, só quem pode fazer isso 
é o juízo abstratamente competente. Para todos os efeitos, o valor da causa é o indicado na petição inicial, até ser modifi cado. 
Ocorrendo a modifi cação, reavalia-se a competência. Precedentes: CC Nº 96.525 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Denise Arruda, 
julgado em 27.8.2008; CC Nº 92.711 - SP Primeira Seção, Rel. Min. Denise Arruda, julgado em 27.8.2008. 4. Não obstante a 
admissibilidade, em tese, de ser processada e julgada perante o Juízo Federal Comum, no caso específi co dos autos, o valor 
da causa foi fi xado, de ofício, em quantia que está dentro do limite de até sessenta salários mínimos, o que atrai a competência 
do Juizado Especial Federal. 5. Confl ito de competência conhecido para declarar competente o Juizado Especial Federal, ora 
suscitante. (STJ - CC: 97971 RS 2008/0177430-8, Relator: Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Data de Julgamento: 
22/10/2008, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data de Publicação: DJe 17/11/2008).

EX POSITIS, como encontram-se, IN CASU, conjugados os reportados requisitos, procedo, nesta medida, a DECLINAÇÃO DA 
COMPETÊNCIA, remetendo o feito ao crivo da Vara do Juizado Especial da Fazenda Pública a que a distribuição tocar.

P.R.I. Cumpra-se.

Praça D. Pedro II, Largo Campo da Pólvora, S/N, Fórum Ruy Barbosa, Sala 346, Nazaré, SALVADOR - BA - CEP: 40040-380

26 de agosto de 2019

Glauco Dainese de Campos

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
7ª V DA FAZENDA PÚBLICA DE SALVADOR
DESPACHO

8016210-11.2019.8.05.0001 Ação Civil Coletiva
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Flavia Conceicao De Oliveira Ruiz
Advogado: Jurene Da Silva Costa (OAB:0045196/BA)
Réu: Estado Da Bahia

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

7ª V DA FAZENDA PÚBLICA DE SALVADOR

Processo: AÇÃO CIVIL COLETIVA n. 8016210-11.2019.8.05.0001
Órgão Julgador: 7ª V DA FAZENDA PÚBLICA DE SALVADOR
AUTOR: FLAVIA CONCEICAO DE OLIVEIRA RUIZ
Advogado(s): JURENE DA SILVA COSTA (OAB:0045196/BA)
RÉU: ESTADO DA BAHIA
Advogado(s):

DESPACHO

Vistos, etc.

Os documentos acostados informando o medicamento HUMIRA (40 mg/0,8 ml) remontam o ano de 2017, e o mais recente ID 
27273061, do mês de abril deste ano, indica nome diverso do solicitado.

Diga a parte autora qual medicamento ela pretende obter na tutela requerida, e indique a negativa do ente público em fornecê-lo, 
no prazo de 5 dias, sob pena de indeferimento da inicial.

SALVADOR - REGIÃO METROPOLITANA/BA, 26 de agosto de 2019.

Glauco Dainese de Campos

Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
7ª V DA FAZENDA PÚBLICA DE SALVADOR
DECISÃO

8008203-98.2017.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Fabricio Do Vale Barreto
Advogado: Mariana Regis E Silva (OAB:0045884/BA)
Réu: Estado Da Bahia

Decisão:

DECISÃO

8008203-98.2017.8.05.0001

Advogado do(a) AUTOR: MARIANA REGIS E SILVA - BA45884

Advogado do(a) RÉU:

Vistos, etc.

A Decisão constante do ID 31355586 determinou o envio dos presentes autos para a 1ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais 
da Fazenda Pública desta capital, entretanto, constata-se o envio equivocado para o Juízo da 7ª Vara da Fazenda Pública.

Desta forma, em face do erro e da incompetência absoluta deste juízo, determino o encaminhamento do presente feito para a 1ª 
Vara do Sistema dos Juizados Especiais da Fazenda Pública desta capital, conforme já determinado.

P.R.I. Cumpra-se.

Praça D. Pedro II, Largo Campo da Pólvora, S/N, Fórum Ruy Barbosa, Sala 346, Nazaré, SALVADOR - BA - CEP: 40040-380

9 de setembro de 2019

Glauco Dainese de Campos

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
7ª V DA FAZENDA PÚBLICA DE SALVADOR
DESPACHO

8008884-97.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Bartolomeu Da Silva
Advogado: Darlene De Jesus Santiago (OAB:0045482/BA)
Advogado: Abdias Amancio Dos Santos Filho (OAB:0010870/BA)
Réu: Estado Da Bahia

Despacho:

DESPACHO

8008884-97.2019.8.05.0001

Advogados do(a) AUTOR: DARLENE DE JESUS SANTIAGO - BA45482, ABDIAS AMANCIO DOS SANTOS FILHO - BA10870

Advogado do(a) RÉU:

Vistos, etc.

Estabelece a nossa Constituição Federal, em seu artº. 5º, inciso LXXIV, que o Estado prestará assistência jurídica, integral e 
gratuita aos que comprovarem insufi ciência de recurso. E, no mesmo artigo, inciso LXXVI, enumera as situações sobre as quais 
incide a gratuidade para os reconhecidamente pobres. Ademais, vale ressaltar que, além do requerente constituir advogado 
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particular, emerge dos autos situação que permite avaliar a não adequação ao estado de pobreza que diz possuir sendo capaz 
de suportar os ônus da sucumbência, o que desconstitui o direito do requerente ao benefício da justiça gratuita. O benefício da 
gratuidade da justiça não é amplo e absoluto e, em assim sendo, é ressalvado ao juiz indeferir a pretensão se tiverem fundadas 
razões para isso. Não se adequando a situação em apreço aos ditames legais enfocados, isto é, não sendo reconhecidamente 
pobre e inadequada a situação.

De acordo com os §§ 5º e 6º do art. 98 do CPC, pode o juiz determinar o parcelamento ou a redução percentual de despesas.

Nestas condições, determino que a parte autora comprove o estado de insufi ciência avocado, diante dos contracheques acosta-
dos, vê-se haver condições de assumir o pagamento das custas, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção, com amparo 
no Art. 99, § 2º do CPC.

Após o prazo, voltem os autos conclusos.

Int. C.

9 de setembro de 2019

Praça D. Pedro II, Largo Campo da Pólvora, S/N, Fórum Ruy Barbosa, Sala 346, Nazaré, SALVADOR - BA - CEP: 40040-380

Glauco Dainese de Campos

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
7ª V DA FAZENDA PÚBLICA DE SALVADOR
DESPACHO

8032289-65.2019.8.05.0001 Mandado De Segurança Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Impetrante: Antonio Cleber Silva Macedo
Advogado: Leandro Da Hora Silva (OAB:0047506/BA)
Impetrado: Presidente Do Cmdca

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

7ª V DA FAZENDA PÚBLICA DE SALVADOR

Processo: MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL n. 8032289-65.2019.8.05.0001
Órgão Julgador: 7ª V DA FAZENDA PÚBLICA DE SALVADOR
IMPETRANTE: ANTONIO CLEBER SILVA MACEDO
Advogado(s): LEANDRO DA HORA SILVA (OAB:0047506/BA)
IMPETRADO: PRESIDENTE DO CMDCA
Advogado(s):

DESPACHO

Vistos, etc.

Mantenho a Decisão pelos seus próprios fundamentos.

Cumpra-se.

SALVADOR - REGIÃO METROPOLITANA/BA, 5 de setembro de 2019.

Glauco Dainese de Campos

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458- Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 2/ Página 179

7ª V DA FAZENDA PÚBLICA DE SALVADOR
DESPACHO

8032308-71.2019.8.05.0001 Mandado De Segurança Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Impetrante: Murilo Santos De Santana
Advogado: Leandro Da Hora Silva (OAB:0047506/BA)
Impetrado: Presidente Do Cmdca

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

7ª V DA FAZENDA PÚBLICA DE SALVADOR

Processo: MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL n. 8032308-71.2019.8.05.0001
Órgão Julgador: 7ª V DA FAZENDA PÚBLICA DE SALVADOR
IMPETRANTE: MURILO SANTOS DE SANTANA
Advogado(s): LEANDRO DA HORA SILVA (OAB:0047506/BA)
IMPETRADO: PRESIDENTE DO CMDCA
Advogado(s):

DESPACHO

Vistos, etc.

Mantenho a Decisão pelos seus próprios fundamentos.

Cumpra-se.

SALVADOR - REGIÃO METROPOLITANA/BA, 5 de setembro de 2019.

Glauco Dainese de Campos

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
7ª V DA FAZENDA PÚBLICA DE SALVADOR
DESPACHO

8032298-27.2019.8.05.0001 Mandado De Segurança Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Impetrante: Itaquaraci Silvestre Santos Damasceno
Advogado: Leandro Da Hora Silva (OAB:0047506/BA)
Impetrado: Presidente Do Cmdca

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

7ª V DA FAZENDA PÚBLICA DE SALVADOR

Processo: MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL n. 8032298-27.2019.8.05.0001
Órgão Julgador: 7ª V DA FAZENDA PÚBLICA DE SALVADOR
IMPETRANTE: ITAQUARACI SILVESTRE SANTOS DAMASCENO
Advogado(s): LEANDRO DA HORA SILVA (OAB:0047506/BA)
IMPETRADO: PRESIDENTE DO CMDCA
Advogado(s):

DESPACHO
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Vistos, etc.

Mantenho a Decisão pelos seus próprios fundamentos.

Cumpra-se.

SALVADOR - REGIÃO METROPOLITANA/BA, 5 de setembro de 2019.

Glauco Dainese de Campos

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
7ª V DA FAZENDA PÚBLICA DE SALVADOR
DESPACHO

8034221-88.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Rosival Dos Santos Ferreira
Advogado: Ana Catarina Meira Conor De Oliveira (OAB:0057020/BA)
Réu: Estado Da Bahia

Despacho:

DESPACHO

8034221-88.2019.8.05.0001

Advogado do(a) AUTOR: ANA CATARINA MEIRA CONOR DE OLIVEIRA - BA57020

Advogado do(a) RÉU:

Vistos, etc.

Defi ro o pedido de Gratuidade da Justiça

Cite-se o demandado para que ofereça defesa no prazo de 30 (trinta) dias, com base nos artigos 183 e 335 do CPC.

P. Cumpra-se.

SALVADOR

6 de setembro de 2019

Glauco Dainese de Campos

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
7ª V DA FAZENDA PÚBLICA DE SALVADOR
DECISÃO

8024700-22.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Fabio Farne Rego Barros
Advogado: Maria Carolina Ferreira Froes (OAB:0054415/BA)
Advogado: Diego Dias De Oliveira (OAB:0030911/BA)
Réu: Estado Da Bahia

Decisão:

DECISÃO

8024700-22.2019.8.05.0001
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Advogados do(a) AUTOR: MARIA CAROLINA FERREIRA FROES - BA54415, DIEGO DIAS DE OLIVEIRA - BA30911

Advogado do(a) RÉU:

Vistos, etc.

Cuida-se de ação, identifi cada de acordo com os dados em epígrafe referidos, cujo valor atribuído à causa foi inferior ao “teto” do 
Juizado Especial da Fazenda Pública, correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos.

Considerando a recenticidade da implantação do aludido Juizado, ocorrida na data de 28 de abril de 2015 (Decreto Judiciário 
nº 341/2015, de 27/04/2015), cumpre-me, preliminarmente, analisar a questão da própria competência deste Juízo da Vara da 
Fazenda Pública.

A Lei nº 12.153, de 22/12/2009, que dispôs sobre a criação dos Juizados Especiais da Fazenda Pública, no §4º, do seu art. 2º, 
proclamou a natureza “absoluta” da competência dos preditos Juizados.

Assim, não sendo o caso das matérias e procedimento referidos no §1º, do art. 2º da reportada lei, e sendo atribuído à causa 
valor igual ou inferior ao já aludido “teto”, opera-se a convolação em “absoluta” da competência que, em tese, seria “relativa” 
(competência em razão do valor da causa).

Tal transmudação não passou despercebida ao talentoso FREDIE DIDIER JR. (in Curso de Direito Processual Civil, 1º Volu-
me, 13ª Ed., pág. 145): “A competência dos Juizados Especiais Federais, onde houver, é absoluta (art. 3º, § 3º, Lei Federal nº 
10.259/2001). O mesmo ocorre com os Juizados Especiais Estaduais da Fazenda Pública (art. 2º, § 4º, Lei nº 12.153/2009). 
Cria-se, pois, uma regra de competência em razão do valor da causa que é absoluta.”

Quer isto dizer que, em ações com a presente, que não se enquadram na exceção do aludido § 1º do art. 2º, da Lei 12.153/2009, 
agitadas pelos admitidos a postular, como autores, no referido juízo especial (inciso I, do art. 5º, da Lei 12.153/2009) e que aga-
salham como “valor da causa” importe igual ou inferior a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 2º, da Lei nº 12.153/2009), não são 
mais da competência desta Vara, inserindo-se no âmbito da competência do Juizado Especial da Fazenda Pública.

E, por serem da competência “absoluta” do predito Juizado, devem ser a este remetidas, por força de “declinação de competên-
cia”, ainda que de ofício (CPC, art. 113).

Poder-se-ia até argumentar que todos os feitos que atendessem aos destacados condicionamentos e que aqui tivessem em 
curso, deveriam ser remetidos ao aludido Juizado, por confi gurar a exceção ao princípio da “perpetuatio jurisdictionis”, contem-
plado na parte fi nal do art. 87 do CPC, já que prepondera o entendimento de que a aludida exceção abrange toda e qualquer 
“competência absoluta”, envolvendo não só a “em razão da matéria” e da “hierarquia”, mas, também, as que, em princípio, seriam 
“relativas” e que, por força de lei, foram convoladas em “absolutas”, como a competência territorial do art. 95 (parte fi nal) do CPC 
ou da que ora se trata, ex vi do art. 2º, § 4º, Lei nº 12.153/2009.

Ocorre que, IN CASU, a própria Lei 12.153/2009 regulou a questão temporal da absorção da competência “absoluta” do Juizado 
Especial da Fazenda Pública, dispondo, no seu art. 24, que “não serão remetidas aos Juizados Especiais da Fazenda Pública as 
demandas ajuizadas até a data de sua instalação...”.

Assim, para que se possa proceder a declinação em comento mister resultem atendidos os seguintes requisitos: (1) que o valor 
dado à causa seja inferior a 60 (sessenta) salários mínimos; (2) que a causa não verse sobre as matérias, nem seja veiculada 
através dos procedimentos previstos no § 1º do art. 2º, da Lei 12.153/2009; (3) que o polo ativo da respectiva relação processual 
seja integrado pelos admitidos a postular no Juizado (inciso I, do art. 5º, da Lei 12.153/2009); (4) que a ação tenha sido ajuizada 
a partir de 28/04/2015 (Decreto Judiciário nº 341/2015).

PROCESSO CIVIL - JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CÍVEIS E JUÍZO FEDERAL CÍVEL - VALOR DA CAUSA - COMPETÊN-
CIA ABSOLUTA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. LEI Nº 10.259/01, ART. 3º, §3º. 1. O valor dado à causa pelo autor fi xa a 
competência absoluta dos Juizados Especiais. 2. O Juizado Especial Federal Cível é absolutamente competente para processar 
e julgar causas afetas à Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos (art. 3º, caput e §3º, da Lei 10.259/2001). 3. 
Recurso especial conhecido e provido parcialmente. (STJ - REsp: 1184565 RJ 2010/0044420-4, Relator: Ministra ELIANA CAL-
MON, Data de Julgamento: 15/06/2010, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 22/06/2010)

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. 11ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA. JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. CRITÉ-
RIOS DE FIXAÇÃO DA COMPETÊNCIA. ART. 2º DA LEI Nº 12.153/2009. VALOR DA CAUSA MENOR DO QUE 60 SALÁRIOS 
MÍNIMOS. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. JUIZADOS ADJUNTOS. DATA DE INSTALAÇÃO. - O art. 2º da Lei nº 12.153/2009 
regulamenta a competência dos Juizados Especiais da Fazenda Pública. A competência, no foro onde estiver instalado Juizado 
Especial da Fazenda Pública, não estando a causa dentre as exclusões previstas nos parágrafos do referido dispositivo legal, 
deve respeitar a competência absoluta estabelecida pelo valor da causa. - A competência é defi nida na data do ajuizamento da 
demanda, não podendo o processo ser de competência de juizado que, à época, não se encontrava instalado. CONFLITO DE 
COMPETÊNCIA PROCEDENTE. (Confl ito de Competência Nº 70062976725, Vigésima Segunda Câmara Cível, Tribunal de Jus-
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tiça do RS, Relator: Marilene Bonzanini, Julgado em 11/12/2014). (TJ-RS - CC: 70062976725 RS, Relator: Marilene Bonzanini, 
Data de Julgamento: 11/12/2014, Vigésima Segunda Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 15/12/2014)

Concluindo, ressalto que a declinação ora efetuada decorreu de dúplice reconhecimento: (1) o da conjugação dos requisitos que 
informariam a competência de natureza absoluta do JEFP, como exaustivamente exposto, sendo que, um deles, precisamente 
o do “valor da causa”, dentro da alçada legal, foi procedido por conduto do próprio demandante; (2) o de que o exame do “valor 
da causa”, não poderia ser subtraído ao JEFP, porquanto detentor da inarredável “competência absoluta”, sendo certo que a 
primeira análise que o juiz há de fazer é a que pertine a confi guração de sua própria competência, razão pela qual não poderia 
este Juízo substituir-se, no particular, àquele órgão especial.

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL COMUM E JUIZADO ESPECIAL FEDE-
RAL. AÇÃO REVISIONAL DE FINANCIAMENTO AO ESTUDANTE DE ENSINO SUPERIOR - FIES CUMULADA COM INDENI-
ZAÇÃO POR DANO MORAL. VALOR DADO À CAUSA SUPERIOR AO LIMITE DE SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS, PORÉM 
NÃO-CORRESPONDENTE AO CONTEÚDO ECONÔMICO DA DEMANDA. VALOR RETIFICADO DE OFÍCIO PELO JUÍZO 
FEDERAL COMUM. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. 1. A competência dos Juizados Especiais Federais 
é absoluta e fi xa-se, em regra, pelo valor da causa. 2. O valor da causa pode ser motivadamente alterado de ofício quando não 
obedecer ao critério legal específi co ou encontrar-se em patente discrepância com o real valor econômico da demanda, implican-
do possíveis danos ao erário ou a adoção de procedimento inadequado ao feito. Precedentes: REsp. Nº 726.230 - RS, Segunda 
Turma, Rel. Min. Castro Meira, julgado em 25.10.2005; REsp. Nº 757.745 - PR, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, julgado 
em 23.8.2005; AgRg no Ag 240661 / GO, Terceira Turma, Rel. Min. Waldemar Zveiter, julgado em 04/04/2000; REsp 154991 / SP, 
Quarta Turma, Rel. Min. Barros Monteiro, julgado em 17/09/1998. 3. Para efeito de análise do confl ito de competência, interessa 
o valor dado à causa pelo autor. Embora seja possível a retifi cação, de ofício, do valor atribuído à causa, só quem pode fazer isso 
é o juízo abstratamente competente. Para todos os efeitos, o valor da causa é o indicado na petição inicial, até ser modifi cado. 
Ocorrendo a modifi cação, reavalia-se a competência. Precedentes: CC Nº 96.525 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Denise Arruda, 
julgado em 27.8.2008; CC Nº 92.711 - SP Primeira Seção, Rel. Min. Denise Arruda, julgado em 27.8.2008. 4. Não obstante a 
admissibilidade, em tese, de ser processada e julgada perante o Juízo Federal Comum, no caso específi co dos autos, o valor 
da causa foi fi xado, de ofício, em quantia que está dentro do limite de até sessenta salários mínimos, o que atrai a competência 
do Juizado Especial Federal. 5. Confl ito de competência conhecido para declarar competente o Juizado Especial Federal, ora 
suscitante. (STJ - CC: 97971 RS 2008/0177430-8, Relator: Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Data de Julgamento: 
22/10/2008, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data de Publicação: DJe 17/11/2008).

EX POSITIS, como encontram-se, IN CASU, conjugados os reportados requisitos, procedo, nesta medida, a DECLINAÇÃO DA 
COMPETÊNCIA, remetendo o feito ao crivo da Vara do Juizado Especial da Fazenda Pública a que a distribuição tocar.

P.R.I. Cumpra-se.

9 de setembro de 2019, Salvador/BA

Glauco Dainese de Campos

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
7ª V DA FAZENDA PÚBLICA DE SALVADOR
DESPACHO

8024729-72.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Miguel Morais Da Cruz
Advogado: Wagner Veloso Martins (OAB:0037160/BA)
Autor: Gutemberg Felix Da Silva
Advogado: Wagner Veloso Martins (OAB:0037160/BA)
Autor: Charles Barboza Oliveira
Advogado: Wagner Veloso Martins (OAB:0037160/BA)
Autor: Josenilton Alves Do Nascimento
Advogado: Wagner Veloso Martins (OAB:0037160/BA)
Autor: Joao Francisco Neto
Advogado: Wagner Veloso Martins (OAB:0037160/BA)
Autor: Willms Rogeres De Assis Alves
Advogado: Wagner Veloso Martins (OAB:0037160/BA)
Autor: Marilda Norma Dos Santos
Advogado: Wagner Veloso Martins (OAB:0037160/BA)
Autor: Aline Souza Mota Nogueira
Advogado: Wagner Veloso Martins (OAB:0037160/BA)
Réu: Estado Da Bahia
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Despacho:

DESPACHO

8024729-72.2019.8.05.0001

Advogado do(a) AUTOR: WAGNER VELOSO MARTINS - BA37160
Advogado do(a) AUTOR: WAGNER VELOSO MARTINS - BA37160
Advogado do(a) AUTOR: WAGNER VELOSO MARTINS - BA37160
Advogado do(a) AUTOR: WAGNER VELOSO MARTINS - BA37160
Advogado do(a) AUTOR: WAGNER VELOSO MARTINS - BA37160
Advogado do(a) AUTOR: WAGNER VELOSO MARTINS - BA37160
Advogado do(a) AUTOR: WAGNER VELOSO MARTINS - BA37160
Advogado do(a) AUTOR: WAGNER VELOSO MARTINS - BA37160

Advogado do(a) RÉU:

Vistos, etc.

Estabelece a nossa Constituição Federal, em seu artº. 5º, inciso LXXIV, que o Estado prestará assistência jurídica, integral e 
gratuita aos que comprovarem insufi ciência de recurso. E, no mesmo artigo, inciso LXXVI, enumera as situações sobre as quais 
incide a gratuidade para os reconhecidamente pobres. Ademais, vale ressaltar que, além do requerente constituir advogado 
particular, emerge dos autos situação que permite avaliar a não adequação ao estado de pobreza que diz possuir sendo capaz 
de suportar os ônus da sucumbência, o que desconstitui o direito do requerente ao benefício da justiça gratuita. O benefício da 
gratuidade da justiça não é amplo e absoluto e, em assim sendo, é ressalvado ao juiz indeferir a pretensão se tiverem fundadas 
razões para isso. Não se adequando a situação em apreço aos ditames legais enfocados, isto é, não sendo reconhecidamente 
pobre e inadequada a situação.

De acordo com os §§ 5º e 6º do art. 98 do CPC, pode o juiz determinar o parcelamento ou a redução percentual de despesas.

Nestas condições, determino que a parte autora comprove o estado de insufi ciência avocado, no prazo de 5 (cinco) dias, sob 
pena de extinção, com amparo no Art. 99, § 2º do CPC.

Após o prazo, voltem os autos conclusos.

Int. C.

9 de setembro de 2019

Praça D. Pedro II, Largo Campo da Pólvora, S/N, Fórum Ruy Barbosa, Sala 346, Nazaré, SALVADOR - BA - CEP: 40040-380

Glauco Dainese de Campos

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
7ª V DA FAZENDA PÚBLICA DE SALVADOR
DESPACHO

8024930-64.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Jose Gilson Ferreira Da Silva
Advogado: Darlene De Jesus Santiago (OAB:0045482/BA)
Advogado: Abdias Amancio Dos Santos Filho (OAB:0010870/BA)
Réu: Estado Da Bahia

Despacho:

DESPACHO

8024930-64.2019.8.05.0001

Advogados do(a) AUTOR: DARLENE DE JESUS SANTIAGO - BA45482, ABDIAS AMANCIO DOS SANTOS FILHO - BA10870



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458- Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 2/ Página 184

Advogado do(a) RÉU:

Vistos, etc.

Estabelece a nossa Constituição Federal, em seu artº. 5º, inciso LXXIV, que o Estado prestará assistência jurídica, integral e 
gratuita aos que comprovarem insufi ciência de recurso. E, no mesmo artigo, inciso LXXVI, enumera as situações sobre as quais 
incide a gratuidade para os reconhecidamente pobres. Ademais, vale ressaltar que, além do requerente constituir advogado 
particular, emerge dos autos situação que permite avaliar a não adequação ao estado de pobreza que diz possuir sendo capaz 
de suportar os ônus da sucumbência, o que desconstitui o direito do requerente ao benefício da justiça gratuita. O benefício da 
gratuidade da justiça não é amplo e absoluto e, em assim sendo, é ressalvado ao juiz indeferir a pretensão se tiverem fundadas 
razões para isso. Não se adequando a situação em apreço aos ditames legais enfocados, isto é, não sendo reconhecidamente 
pobre e inadequada a situação.

De acordo com os §§ 5º e 6º do art. 98 do CPC, pode o juiz determinar o parcelamento ou a redução percentual de despesas.

Nestas condições, determino que a parte autora comprove o estado de insufi ciência avocado, no prazo de 5 (cinco) dias, sob 
pena de extinção, com amparo no Art. 99, § 2º do CPC.

Após o prazo, voltem os autos conclusos.

Int. C.

9 de setembro de 2019

Praça D. Pedro II, Largo Campo da Pólvora, S/N, Fórum Ruy Barbosa, Sala 346, Nazaré, SALVADOR - BA - CEP: 40040-380

Glauco Dainese de Campos

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
7ª V DA FAZENDA PÚBLICA DE SALVADOR
DESPACHO

8018186-53.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Felipe Ramos Goncalves De Almeida
Advogado: Rodrigo Viana Panzeri (OAB:0032817/BA)
Réu: Estado Da Bahia

Despacho:

DESPACHO

8018186-53.2019.8.05.0001

Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO VIANA PANZERI - BA32817

Advogado do(a) RÉU:

Vistos, etc.

Defi ro o pedido de Gratuidade da Justiça.

Cite-se o demandado para que ofereça defesa no prazo de 30 (trinta) dias, com base nos artigos 183 e 335 do CPC.

P. Cumpra-se.

9 de setembro de 2019, Salvador/BA

Glauco Dainese de Campos

Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
7ª V DA FAZENDA PÚBLICA DE SALVADOR
DESPACHO

8025351-54.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Agnaldo Luz Dos Santos
Advogado: Wagner Veloso Martins (OAB:0037160/BA)
Autor: Uashington Silva Honorato
Advogado: Wagner Veloso Martins (OAB:0037160/BA)
Autor: Josenilton Alves Do Nascimento
Advogado: Wagner Veloso Martins (OAB:0037160/BA)
Autor: Adailton Rosa De Oliveira
Advogado: Wagner Veloso Martins (OAB:0037160/BA)
Réu: Estado Da Bahia

Despacho:

DESPACHO

8025351-54.2019.8.05.0001

Advogado do(a) AUTOR: WAGNER VELOSO MARTINS - BA37160
Advogado do(a) AUTOR: WAGNER VELOSO MARTINS - BA37160
Advogado do(a) AUTOR: WAGNER VELOSO MARTINS - BA37160
Advogado do(a) AUTOR: WAGNER VELOSO MARTINS - BA37160

Advogado do(a) RÉU:

Vistos, etc.

Estabelece a nossa Constituição Federal, em seu artº. 5º, inciso LXXIV, que o Estado prestará assistência jurídica, integral e 
gratuita aos que comprovarem insufi ciência de recurso. E, no mesmo artigo, inciso LXXVI, enumera as situações sobre as quais 
incide a gratuidade para os reconhecidamente pobres. Ademais, vale ressaltar que, além do requerente constituir advogado 
particular, emerge dos autos situação que permite avaliar a não adequação ao estado de pobreza que diz possuir sendo capaz 
de suportar os ônus da sucumbência, o que desconstitui o direito do requerente ao benefício da justiça gratuita. O benefício da 
gratuidade da justiça não é amplo e absoluto e, em assim sendo, é ressalvado ao juiz indeferir a pretensão se tiverem fundadas 
razões para isso. Não se adequando a situação em apreço aos ditames legais enfocados, isto é, não sendo reconhecidamente 
pobre e inadequada a situação.

De acordo com os §§ 5º e 6º do art. 98 do CPC, pode o juiz determinar o parcelamento ou a redução percentual de despesas.

Nestas condições, determino que a parte autora comprove o estado de insufi ciência avocado, no prazo de 5 (cinco) dias, sob 
pena de extinção, com amparo no Art. 99, § 2º do CPC.

Após o prazo, voltem os autos conclusos.

Int. C.

9 de setembro de 2019

Praça D. Pedro II, Largo Campo da Pólvora, S/N, Fórum Ruy Barbosa, Sala 346, Nazaré, SALVADOR - BA - CEP: 40040-380

Glauco Dainese de Campos

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
7ª V DA FAZENDA PÚBLICA DE SALVADOR
DESPACHO

8025378-37.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Marlon Nunes Lopes
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Advogado: Rubem Carlos De Oliveira Ramos (OAB:0055892/BA)

Despacho:

DESPACHO

8025378-37.2019.8.05.0001

Advogado do(a) AUTOR: RUBEM CARLOS DE OLIVEIRA RAMOS - BA55892

Vistos, etc.

Estabelece a nossa Constituição Federal, em seu artº. 5º, inciso LXXIV, que o Estado prestará assistência jurídica, integral e 
gratuita aos que comprovarem insufi ciência de recurso. E, no mesmo artigo, inciso LXXVI, enumera as situações sobre as quais 
incide a gratuidade para os reconhecidamente pobres. Ademais, vale ressaltar que, além do requerente constituir advogado 
particular, emerge dos autos situação que permite avaliar a não adequação ao estado de pobreza que diz possuir sendo capaz 
de suportar os ônus da sucumbência, o que desconstitui o direito do requerente ao benefício da justiça gratuita. O benefício da 
gratuidade da justiça não é amplo e absoluto e, em assim sendo, é ressalvado ao juiz indeferir a pretensão se tiverem fundadas 
razões para isso. Não se adequando a situação em apreço aos ditames legais enfocados, isto é, não sendo reconhecidamente 
pobre e inadequada a situação.

De acordo com os §§ 5º e 6º do art. 98 do CPC, pode o juiz determinar o parcelamento ou a redução percentual de despesas.

Nestas condições, determino que a parte autora comprove o estado de insufi ciência avocado, no prazo de 5 (cinco) dias, sob 
pena de extinção, com amparo no Art. 99, § 2º do CPC.

Após o prazo, voltem os autos conclusos.

Int. C.

9 de setembro de 2019

Praça D. Pedro II, Largo Campo da Pólvora, S/N, Fórum Ruy Barbosa, Sala 346, Nazaré, SALVADOR - BA - CEP: 40040-380

Glauco Dainese de Campos

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
7ª V DA FAZENDA PÚBLICA DE SALVADOR
DESPACHO

8025522-11.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Camila Lopes Silva
Advogado: Rafael Valverde Bastos (OAB:0049469/BA)
Réu: Estado Da Bahia

Despacho:

DESPACHO

8025522-11.2019.8.05.0001

Advogado do(a) AUTOR: RAFAEL VALVERDE BASTOS - BA49469

Advogado do(a) RÉU:

Vistos, etc.

Estabelece a nossa Constituição Federal, em seu artº. 5º, inciso LXXIV, que o Estado prestará assistência jurídica, integral e 
gratuita aos que comprovarem insufi ciência de recurso. E, no mesmo artigo, inciso LXXVI, enumera as situações sobre as quais 
incide a gratuidade para os reconhecidamente pobres. Ademais, vale ressaltar que, além do requerente constituir advogado 
particular, emerge dos autos situação que permite avaliar a não adequação ao estado de pobreza que diz possuir sendo capaz 
de suportar os ônus da sucumbência, o que desconstitui o direito do requerente ao benefício da justiça gratuita. O benefício da 
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gratuidade da justiça não é amplo e absoluto e, em assim sendo, é ressalvado ao juiz indeferir a pretensão se tiverem fundadas 
razões para isso. Não se adequando a situação em apreço aos ditames legais enfocados, isto é, não sendo reconhecidamente 
pobre e inadequada a situação.

De acordo com os §§ 5º e 6º do art. 98 do CPC, pode o juiz determinar o parcelamento ou a redução percentual de despesas.

Nestas condições, determino que a parte autora comprove o estado de insufi ciência avocado, no prazo de 5 (cinco) dias, sob 
pena de extinção, com amparo no Art. 99, § 2º do CPC.

Após o prazo, voltem os autos conclusos.

Int. C.

9 de setembro de 2019

Praça D. Pedro II, Largo Campo da Pólvora, S/N, Fórum Ruy Barbosa, Sala 346, Nazaré, SALVADOR - BA - CEP: 40040-380

Glauco Dainese de Campos

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
7ª V DA FAZENDA PÚBLICA DE SALVADOR
SENTENÇA

8011750-78.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Roberto Macedo Baldoino
Advogado: Rubem Carlos De Oliveira Ramos (OAB:0055892/BA)
Réu: Estado Da Bahia
Réu: Secretário De Administração Do Estado Da Bahia

Sentença:

[Gratifi cações e Adicionais]

8011750-78.2019.8.05.0001

Advogado do(a) AUTOR: RUBEM CARLOS DE OLIVEIRA RAMOS - BA55892

Advogado do(a) RÉU:
Advogado do(a) RÉU:

Trata-se de ação, envolvendo as partes acima identifi cadas, conforme os fatos e fundamentos descritos na petição inicial.

Após transcurso regular do feito, o autor Rubem Carlos de Oliveira veio aos autos pedindo a desistência da ação, com a conse-
quente extinção do processo. A parte requerida não foi citada.

É o que importa relatar. Decido.

A desistência da ação é um instituto processual e que, até o momento da prolação da sentença, antes de apresentação da con-
testação, permite-se a extinção do processo sem resolução do mérito, constituindo um direito potestativo da parte autora, razão 
pela qual o seu exercício independe da anuência da parte acionada nos termos do art. 485, § 4º, do CPC/15.

Isso posto, homologo o pedido de desistência do autor, ao tempo em que julgo extinto o processo, sem apreciação do mérito, nos 
termos do artigo 485, VIII do CPC/15, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Após o transcurso do prazo recursal, arquive-se.

ESTA DECISÃO TEM FORÇA DE MANDADO E OFÍCIO.

09 de setembro de 2019, Salvador/BA

Glauco Dainese de Campos

Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
7ª V DA FAZENDA PÚBLICA DE SALVADOR
DESPACHO

8013306-18.2019.8.05.0001 Procedimento Sumário
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Nova Cozinha Alimentacao & Servicos Ltda
Advogado: Alessandra Priscila Alves De Faria Moura Silva Araujo (OAB:0046743/BA)
Réu: Estado Da Bahia

Despacho:

DESPACHO

8013306-18.2019.8.05.0001

Advogado do(a) AUTOR: ALESSANDRA PRISCILA ALVES DE FARIA MOURA SILVA ARAUJO - BA46743

Advogado do(a) RÉU:

Vistos, etc.

Defi ro o pagamento das custas ao fi nal do processo.

Cite-se o demandado para que ofereça defesa no prazo de 30 (trinta) dias, com base nos artigos 183 e 335 do CPC.

P. Cumpra-se.

SALVADOR

9 de setembro de 2019

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
7ª V DA FAZENDA PÚBLICA DE SALVADOR
DESPACHO

8026035-76.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: P. R. A.
Advogado: Paulo Anderson Da Cruz Sousa (OAB:0056977/BA)
Réu: B. S. D. S. D. E.

Despacho:

DESPACHO

8026035-76.2019.8.05.0001

Advogado do(a) AUTOR: PAULO ANDERSON DA CRUZ SOUSA - BA56977

Advogado do(a) RÉU:

Vistos, etc.

Estabelece a nossa Constituição Federal, em seu artº. 5º, inciso LXXIV, que o Estado prestará assistência jurídica, integral e 
gratuita aos que comprovarem insufi ciência de recurso. E, no mesmo artigo, inciso LXXVI, enumera as situações sobre as quais 
incide a gratuidade para os reconhecidamente pobres. Ademais, vale ressaltar que, além do requerente constituir advogado 
particular, emerge dos autos situação que permite avaliar a não adequação ao estado de pobreza que diz possuir sendo capaz 
de suportar os ônus da sucumbência, o que desconstitui o direito do requerente ao benefício da justiça gratuita. O benefício da 
gratuidade da justiça não é amplo e absoluto e, em assim sendo, é ressalvado ao juiz indeferir a pretensão se tiverem fundadas 
razões para isso. Não se adequando a situação em apreço aos ditames legais enfocados, isto é, não sendo reconhecidamente 
pobre e inadequada a situação.
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De acordo com os §§ 5º e 6º do art. 98 do CPC, pode o juiz determinar o parcelamento ou a redução percentual de despesas.

Nestas condições, determino que a parte autora comprove o estado de insufi ciência avocado, no prazo de 5 (cinco) dias, sob 
pena de extinção, com amparo no Art. 99, § 2º do CPC.

Após o prazo, voltem os autos conclusos.

Int. C.

9 de setembro de 2019

Praça D. Pedro II, Largo Campo da Pólvora, S/N, Fórum Ruy Barbosa, Sala 346, Nazaré, SALVADOR - BA - CEP: 40040-380

Glauco Dainese de Campos

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
7ª V DA FAZENDA PÚBLICA DE SALVADOR
DESPACHO

8025879-88.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Antonio Carlos Da Silva
Advogado: Darlene De Jesus Santiago (OAB:0045482/BA)
Advogado: Abdias Amancio Dos Santos Filho (OAB:0010870/BA)
Réu: Estado Da Bahia

Despacho:

DESPACHO

8025879-88.2019.8.05.0001

Advogados do(a) AUTOR: DARLENE DE JESUS SANTIAGO - BA45482, ABDIAS AMANCIO DOS SANTOS FILHO - BA10870

Advogado do(a) RÉU:

Vistos, etc.

Estabelece a nossa Constituição Federal, em seu artº. 5º, inciso LXXIV, que o Estado prestará assistência jurídica, integral e 
gratuita aos que comprovarem insufi ciência de recurso. E, no mesmo artigo, inciso LXXVI, enumera as situações sobre as quais 
incide a gratuidade para os reconhecidamente pobres. Ademais, vale ressaltar que, além do requerente constituir advogado 
particular, emerge dos autos situação que permite avaliar a não adequação ao estado de pobreza que diz possuir sendo capaz 
de suportar os ônus da sucumbência, o que desconstitui o direito do requerente ao benefício da justiça gratuita. O benefício da 
gratuidade da justiça não é amplo e absoluto e, em assim sendo, é ressalvado ao juiz indeferir a pretensão se tiverem fundadas 
razões para isso. Não se adequando a situação em apreço aos ditames legais enfocados, isto é, não sendo reconhecidamente 
pobre e inadequada a situação.

De acordo com os §§ 5º e 6º do art. 98 do CPC, pode o juiz determinar o parcelamento ou a redução percentual de despesas.

Nestas condições, determino que a parte autora comprove o estado de insufi ciência avocado, no prazo de 5 (cinco) dias, sob 
pena de extinção, com amparo no Art. 99, § 2º do CPC.

Após o prazo, voltem os autos conclusos.

Int. C.

9 de setembro de 2019

Praça D. Pedro II, Largo Campo da Pólvora, S/N, Fórum Ruy Barbosa, Sala 346, Nazaré, SALVADOR - BA - CEP: 40040-380

Glauco Dainese de Campos

Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
7ª V DA FAZENDA PÚBLICA DE SALVADOR
DESPACHO

8025941-31.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Jomar Braulino Da Conceicao
Advogado: Marcos Luiz Carmelo Barroso (OAB:0016020/BA)
Autor: Valter Costa De Oliveira
Advogado: Marcos Luiz Carmelo Barroso (OAB:0016020/BA)
Autor: Gilmar Rodrigues Santos
Advogado: Marcos Luiz Carmelo Barroso (OAB:0016020/BA)
Autor: Edson Monteiro Barbosa
Advogado: Marcos Luiz Carmelo Barroso (OAB:0016020/BA)
Autor: Luiz Alberto Rodrigues Santos
Advogado: Marcos Luiz Carmelo Barroso (OAB:0016020/BA)
Autor: Adalberto Pereira De Souza
Advogado: Marcos Luiz Carmelo Barroso (OAB:0016020/BA)
Réu: Estado Da Bahia

Despacho:

DESPACHO

8025941-31.2019.8.05.0001

Advogado do(a) AUTOR: MARCOS LUIZ CARMELO BARROSO - BA16020
Advogado do(a) AUTOR: MARCOS LUIZ CARMELO BARROSO - BA16020
Advogado do(a) AUTOR: MARCOS LUIZ CARMELO BARROSO - BA16020
Advogado do(a) AUTOR: MARCOS LUIZ CARMELO BARROSO - BA16020
Advogado do(a) AUTOR: MARCOS LUIZ CARMELO BARROSO - BA16020
Advogado do(a) AUTOR: MARCOS LUIZ CARMELO BARROSO - BA16020

Advogado do(a) RÉU:

Vistos, etc.

Estabelece a nossa Constituição Federal, em seu artº. 5º, inciso LXXIV, que o Estado prestará assistência jurídica, integral e 
gratuita aos que comprovarem insufi ciência de recurso. E, no mesmo artigo, inciso LXXVI, enumera as situações sobre as quais 
incide a gratuidade para os reconhecidamente pobres. Ademais, vale ressaltar que, além do requerente constituir advogado 
particular, emerge dos autos situação que permite avaliar a não adequação ao estado de pobreza que diz possuir sendo capaz 
de suportar os ônus da sucumbência, o que desconstitui o direito do requerente ao benefício da justiça gratuita. O benefício da 
gratuidade da justiça não é amplo e absoluto e, em assim sendo, é ressalvado ao juiz indeferir a pretensão se tiverem fundadas 
razões para isso. Não se adequando a situação em apreço aos ditames legais enfocados, isto é, não sendo reconhecidamente 
pobre e inadequada a situação.

De acordo com os §§ 5º e 6º do art. 98 do CPC, pode o juiz determinar o parcelamento ou a redução percentual de despesas.

Nestas condições, determino que a parte autora comprove o estado de insufi ciência avocado, no prazo de 5 (cinco) dias, sob 
pena de extinção, com amparo no Art. 99, § 2º do CPC.

Após o prazo, voltem os autos conclusos.

Int. C.

9 de setembro de 2019

Praça D. Pedro II, Largo Campo da Pólvora, S/N, Fórum Ruy Barbosa, Sala 346, Nazaré, SALVADOR - BA - CEP: 40040-380

Glauco Dainese de Campos

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
7ª V DA FAZENDA PÚBLICA DE SALVADOR
DESPACHO

8010641-29.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Jose Barbosa Dos Santos
Advogado: Wagner Veloso Martins (OAB:0037160/BA)
Réu: Estado Da Bahia

Despacho:

DESPACHO

[Gratifi cações e Adicionais]

8010641-29.2019.8.05.0001

AUTOR: JOSE BARBOSA DOS SANTOS

RÉU: ESTADO DA BAHIA

Vistos, etc.

Em razão do não recolhimento das custas judiciais como determinado na decisão do evento 27189114, e certidão de evento 
30235295, JULGO EXTINTO o presente feito nos termos do artigo 485, IV, do CPC.

Arquive-se com baixa.

Int.

9 de setembro de 2019, Salvador/BA

Glauco Dainese de Campos

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
7ª V DA FAZENDA PÚBLICA DE SALVADOR
DECISÃO

8026100-71.2019.8.05.0001 Outros Procedimentos De Jurisdição Voluntária
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Requerente: Leticia Cordeiro Neves
Advogado: Arthur Henrique Linhares Calvetti (OAB:0047792/BA)
Advogado: Carlos Ayalla Teixeira Ribeiro (OAB:0022152/BA)
Advogado: Marcelo Linhares (OAB:0016111/BA)
Requerido: Estado Da Bahia

Decisão:

DECISÃO

8026100-71.2019.8.05.0001

Advogados do(a) REQUERENTE: ARTHUR HENRIQUE LINHARES CALVETTI - BA47792, CARLOS AYALLA TEIXEIRA RIBEI-
RO - BA22152, MARCELO LINHARES - BA16111

Advogado do(a) REQUERIDO:

Vistos, etc.

Cuida-se de ação, identifi cada de acordo com os dados em epígrafe referidos, cujo valor atribuído à causa foi inferior ao “teto” do 
Juizado Especial da Fazenda Pública, correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos.
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Considerando a recenticidade da implantação do aludido Juizado, ocorrida na data de 28 de abril de 2015 (Decreto Judiciário 
nº 341/2015, de 27/04/2015), cumpre-me, preliminarmente, analisar a questão da própria competência deste Juízo da Vara da 
Fazenda Pública.

A Lei nº 12.153, de 22/12/2009, que dispôs sobre a criação dos Juizados Especiais da Fazenda Pública, no §4º, do seu art. 2º, 
proclamou a natureza “absoluta” da competência dos preditos Juizados.

Assim, não sendo o caso das matérias e procedimento referidos no §1º, do art. 2º da reportada lei, e sendo atribuído à causa 
valor igual ou inferior ao já aludido “teto”, opera-se a convolação em “absoluta” da competência que, em tese, seria “relativa” 
(competência em razão do valor da causa).

Tal transmudação não passou despercebida ao talentoso FREDIE DIDIER JR. (in Curso de Direito Processual Civil, 1º Volu-
me, 13ª Ed., pág. 145): “A competência dos Juizados Especiais Federais, onde houver, é absoluta (art. 3º, § 3º, Lei Federal nº 
10.259/2001). O mesmo ocorre com os Juizados Especiais Estaduais da Fazenda Pública (art. 2º, § 4º, Lei nº 12.153/2009). 
Cria-se, pois, uma regra de competência em razão do valor da causa que é absoluta.”

Quer isto dizer que, em ações com a presente, que não se enquadram na exceção do aludido § 1º do art. 2º, da Lei 12.153/2009, 
agitadas pelos admitidos a postular, como autores, no referido juízo especial (inciso I, do art. 5º, da Lei 12.153/2009) e que aga-
salham como “valor da causa” importe igual ou inferior a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 2º, da Lei nº 12.153/2009), não são 
mais da competência desta Vara, inserindo-se no âmbito da competência do Juizado Especial da Fazenda Pública.

E, por serem da competência “absoluta” do predito Juizado, devem ser a este remetidas, por força de “declinação de competên-
cia”, ainda que de ofício (CPC, art. 113).

Poder-se-ia até argumentar que todos os feitos que atendessem aos destacados condicionamentos e que aqui tivessem em 
curso, deveriam ser remetidos ao aludido Juizado, por confi gurar a exceção ao princípio da “perpetuatio jurisdictionis”, contem-
plado na parte fi nal do art. 87 do CPC, já que prepondera o entendimento de que a aludida exceção abrange toda e qualquer 
“competência absoluta”, envolvendo não só a “em razão da matéria” e da “hierarquia”, mas, também, as que, em princípio, seriam 
“relativas” e que, por força de lei, foram convoladas em “absolutas”, como a competência territorial do art. 95 (parte fi nal) do CPC 
ou da que ora se trata, ex vi do art. 2º, § 4º, Lei nº 12.153/2009.

Ocorre que, IN CASU, a própria Lei 12.153/2009 regulou a questão temporal da absorção da competência “absoluta” do Juizado 
Especial da Fazenda Pública, dispondo, no seu art. 24, que “não serão remetidas aos Juizados Especiais da Fazenda Pública as 
demandas ajuizadas até a data de sua instalação...”.

Assim, para que se possa proceder a declinação em comento mister resultem atendidos os seguintes requisitos: (1) que o valor 
dado à causa seja inferior a 60 (sessenta) salários mínimos; (2) que a causa não verse sobre as matérias, nem seja veiculada 
através dos procedimentos previstos no § 1º do art. 2º, da Lei 12.153/2009; (3) que o polo ativo da respectiva relação processual 
seja integrado pelos admitidos a postular no Juizado (inciso I, do art. 5º, da Lei 12.153/2009); (4) que a ação tenha sido ajuizada 
a partir de 28/04/2015 (Decreto Judiciário nº 341/2015).

PROCESSO CIVIL - JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CÍVEIS E JUÍZO FEDERAL CÍVEL - VALOR DA CAUSA - COMPETÊN-
CIA ABSOLUTA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. LEI Nº 10.259/01, ART. 3º, §3º. 1. O valor dado à causa pelo autor fi xa a 
competência absoluta dos Juizados Especiais. 2. O Juizado Especial Federal Cível é absolutamente competente para processar 
e julgar causas afetas à Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos (art. 3º, caput e §3º, da Lei 10.259/2001). 3. 
Recurso especial conhecido e provido parcialmente. (STJ - REsp: 1184565 RJ 2010/0044420-4, Relator: Ministra ELIANA CAL-
MON, Data de Julgamento: 15/06/2010, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 22/06/2010)

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. 11ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA. JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. CRITÉ-
RIOS DE FIXAÇÃO DA COMPETÊNCIA. ART. 2º DA LEI Nº 12.153/2009. VALOR DA CAUSA MENOR DO QUE 60 SALÁRIOS 
MÍNIMOS. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. JUIZADOS ADJUNTOS. DATA DE INSTALAÇÃO. - O art. 2º da Lei nº 12.153/2009 
regulamenta a competência dos Juizados Especiais da Fazenda Pública. A competência, no foro onde estiver instalado Juizado 
Especial da Fazenda Pública, não estando a causa dentre as exclusões previstas nos parágrafos do referido dispositivo legal, 
deve respeitar a competência absoluta estabelecida pelo valor da causa. - A competência é defi nida na data do ajuizamento da 
demanda, não podendo o processo ser de competência de juizado que, à época, não se encontrava instalado. CONFLITO DE 
COMPETÊNCIA PROCEDENTE. (Confl ito de Competência Nº 70062976725, Vigésima Segunda Câmara Cível, Tribunal de Jus-
tiça do RS, Relator: Marilene Bonzanini, Julgado em 11/12/2014). (TJ-RS - CC: 70062976725 RS, Relator: Marilene Bonzanini, 
Data de Julgamento: 11/12/2014, Vigésima Segunda Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 15/12/2014)

Concluindo, ressalto que a declinação ora efetuada decorreu de dúplice reconhecimento: (1) o da conjugação dos requisitos que 
informariam a competência de natureza absoluta do JEFP, como exaustivamente exposto, sendo que, um deles, precisamente 
o do “valor da causa”, dentro da alçada legal, foi procedido por conduto do próprio demandante; (2) o de que o exame do “valor 
da causa”, não poderia ser subtraído ao JEFP, porquanto detentor da inarredável “competência absoluta”, sendo certo que a 
primeira análise que o juiz há de fazer é a que pertine a confi guração de sua própria competência, razão pela qual não poderia 
este Juízo substituir-se, no particular, àquele órgão especial.
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PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL COMUM E JUIZADO ESPECIAL FEDE-
RAL. AÇÃO REVISIONAL DE FINANCIAMENTO AO ESTUDANTE DE ENSINO SUPERIOR - FIES CUMULADA COM INDENI-
ZAÇÃO POR DANO MORAL. VALOR DADO À CAUSA SUPERIOR AO LIMITE DE SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS, PORÉM 
NÃO-CORRESPONDENTE AO CONTEÚDO ECONÔMICO DA DEMANDA. VALOR RETIFICADO DE OFÍCIO PELO JUÍZO 
FEDERAL COMUM. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. 1. A competência dos Juizados Especiais Federais 
é absoluta e fi xa-se, em regra, pelo valor da causa. 2. O valor da causa pode ser motivadamente alterado de ofício quando não 
obedecer ao critério legal específi co ou encontrar-se em patente discrepância com o real valor econômico da demanda, implican-
do possíveis danos ao erário ou a adoção de procedimento inadequado ao feito. Precedentes: REsp. Nº 726.230 - RS, Segunda 
Turma, Rel. Min. Castro Meira, julgado em 25.10.2005; REsp. Nº 757.745 - PR, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, julgado 
em 23.8.2005; AgRg no Ag 240661 / GO, Terceira Turma, Rel. Min. Waldemar Zveiter, julgado em 04/04/2000; REsp 154991 / SP, 
Quarta Turma, Rel. Min. Barros Monteiro, julgado em 17/09/1998. 3. Para efeito de análise do confl ito de competência, interessa 
o valor dado à causa pelo autor. Embora seja possível a retifi cação, de ofício, do valor atribuído à causa, só quem pode fazer isso 
é o juízo abstratamente competente. Para todos os efeitos, o valor da causa é o indicado na petição inicial, até ser modifi cado. 
Ocorrendo a modifi cação, reavalia-se a competência. Precedentes: CC Nº 96.525 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Denise Arruda, 
julgado em 27.8.2008; CC Nº 92.711 - SP Primeira Seção, Rel. Min. Denise Arruda, julgado em 27.8.2008. 4. Não obstante a 
admissibilidade, em tese, de ser processada e julgada perante o Juízo Federal Comum, no caso específi co dos autos, o valor 
da causa foi fi xado, de ofício, em quantia que está dentro do limite de até sessenta salários mínimos, o que atrai a competência 
do Juizado Especial Federal. 5. Confl ito de competência conhecido para declarar competente o Juizado Especial Federal, ora 
suscitante. (STJ - CC: 97971 RS 2008/0177430-8, Relator: Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Data de Julgamento: 
22/10/2008, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data de Publicação: DJe 17/11/2008).

EX POSITIS, como encontram-se, IN CASU, conjugados os reportados requisitos, procedo, nesta medida, a DECLINAÇÃO DA 
COMPETÊNCIA, remetendo o feito ao crivo da Vara do Juizado Especial da Fazenda Pública a que a distribuição tocar.

P.R.I. Cumpra-se.

9 de setembro de 2019, Salvador/BA

Glauco Dainese de Campos

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
7ª V DA FAZENDA PÚBLICA DE SALVADOR
DESPACHO

8008540-19.2019.8.05.0001 Mandado De Segurança Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Impetrante: Ederson Dos Santos
Advogado: Talita Albuquerque Sousa (OAB:0045824/BA)
Impetrado: Estado Da Bahia

Despacho:

DESPACHO

[Reserva Remunerada]

8008540-19.2019.8.05.0001

IMPETRANTE: EDERSON DOS SANTOS

IMPETRADO: ESTADO DA BAHIA

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora para recolher as custas iniciais, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento, com amparo 
no art. 290 do CPC.

Int.

9 de setembro de 2019, Salvador/BA

Glauco Dainese de Campos

Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
7ª V DA FAZENDA PÚBLICA DE SALVADOR
SENTENÇA

8014016-38.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Davison Alves Dos Santos
Advogado: Wagner Veloso Martins (OAB:0037160/BA)
Autor: Alberto Oliveira Dias
Advogado: Wagner Veloso Martins (OAB:0037160/BA)
Autor: Mailana Andrade Moura
Advogado: Wagner Veloso Martins (OAB:0037160/BA)
Autor: Emerson Da Silva Ramos
Advogado: Wagner Veloso Martins (OAB:0037160/BA)
Réu: Estado Da Bahia

Sentença:

SENTENÇA

PROCEDIMENTO COMUM

8014016-38.2019.8.05.0001

AUTOR: DAVISON ALVES DOS SANTOS, ALBERTO OLIVEIRA DIAS, MAILANA ANDRADE MOURA, EMERSON DA SILVA 
RAMOS

RÉU: ESTADO DA BAHIA

Vistos, etc.

Trata-se o presente feito de Ação pelo Rito Comum movido por pela parte autora acima epigrafada, em face da parte ré, também 
qualifi cada..

Pede tutela de urgência e procedência dos pedidos.

DECIDO.

A parte interessada, devidamente intimada para comprovar a hipossufi ciência, em face do pedido de gratuidade, visto a possibi-
lidade de parcelamento e/ou redução do pagamento das custas processuais, não buscou realizar o quanto determinado.

Precedente:

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL. INDEFERIMENTO DA GRATUIDADE JUDICIÁRIA. NÃO RECOLHIMENTO DAS CUS-
TAS INICIAIS. CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO. EXTINÇÃO MANTIDA. Intimada a parte na pessoa de seu procurador 
para recolhimento das custas iniciais e não efetuado o pagamento, impõe-se o cancelamento da distribuição e a extinção da 
ação. Exegese dos artigos 290 e 485, inciso IV, ambos do Código de Processo Civil. APELAÇÃO DESPROVIDA. (Apelação Cível 
Nº 70078730934, Décima Terceira Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: André Luiz Planella Villarinho, Julgado em 
27/09/2018). (TJ-RS - AC: 70078730934 RS, Relator: André Luiz Planella Villarinho, Data de Julgamento: 27/09/2018, Décima 
Terceira Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 01/10/2018)

Ante o exposto, julgo extinto o processo sem a resolução do mérito, com amparo no artigo 485 do Código de Processo Civil.

Sem custas nem honorários.

Publique-se. Intimem-se.

Transitada em julgado a sentença, após as anotações de praxe, arquivem-se os autos.

SALVADOR, 9 de setembro de 2019

Glauco Dainese de Campos

Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
7ª V DA FAZENDA PÚBLICA DE SALVADOR
ATO ORDINATÓRIO

8033717-82.2019.8.05.0001 Mandado De Segurança Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Impetrante: M. D. S. R.
Advogado: Marcos Paulo Ribeiro Coelho (OAB:0026710/BA)
Impetrado: Diretor Da Comissão Permanente De Avaliação Do Centro Estadual De Educação Magalhães Neto - Cea
Impetrado: Estado Da Bahia
Terceiro Interessado: Facs Servicos Educacionais Ltda
Advogado: Urbano Vitalino De Melo Neto (OAB:0017700/PE)
Advogado: Antonio De Moraes Dourado Neto (OAB:0023255/PE)

Ato Ordinatório:

Poder Judiciário

Comarca de Salvador

7ª Vara da Fazenda Pública

Fórum Ruy Barbosa, sala 427, Praça D. Pedro II, s/n, Largo do Campo da Pólvora, Nazaré, Salvador-BA.

CEP: 40.040-380, Fone: 3320-6826

8033717-82.2019.8.05.0001

[ASSISTÊNCIA SOCIAL]

IMPETRANTE: MAURICIO DE SA RUBEIZ

IMPETRADO: DIRETOR DA COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO DO CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO MAGA-
LHÃES NETO - CEA, ESTADO DA BAHIA

ATO ORDINATÓRIO

Conforme provimento 10/2008 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato Processual abaixo:

Intime-se a pate autora para se manifestar acerca da contestação e manifestações ID: 32506124, 32668018, 32506637, 
33726713, no prazo de 15 dias.

10 de setembro de 2019

Maristela Neves Prado

Analista Judiciária

8ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA

JUÍZO DE DIREITO DA 8ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
JUIZ(A) DE DIREITO PEDRO ROGERIO CASTRO GODINHO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANO DE MOURA ROCHA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0812/2019

ADV: EDUARDO TOSTO MEYER SUERDIECK (OAB 17607/BA) - Processo 0311587-74.2013.8.05.0001 - Mandado de Segu-
rança - Ensino Fundamental e Médio - EXEQTE.: Rana Tosto Ornellas - IMPETRADO: Dirigente do Centro Estadual de Educação 
Magalhães Neto e outro - Pelas razões expostas, confi rmo a decisão que antecipou a tutela, concedendo a segurança. Deixo de 
condenar o impetrado ao pagamento das custas, ante o que dispõe o art. 10, IV, da Lei Estadual 12.373/2011. Sem honorários 
advocatícios (art. 25, Lei 12.016/2009). P. R. I.

ADV: CLAUDIA SOUZA ARAGÃO (OAB 13365/BA), WAGNER VELOSO MARTINS (OAB 37160/BA) - Processo 0507961-
24.2017.8.05.0001 - Procedimento Comum - Curso de Formação - AUTOR: CARLOS ALBERTO MACHADO DE JESUS - RÉ: 
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ESTADO DA BAHIA - Pelas razões expostas, julgo improcedente a ação. Custas e honorários advocatícios de sucumbência pelo 
autor, os últimos arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, verba cuja exigibilidade fi ca suspensa por 
força da gratuidade que lhe foi concedida (art. 98, §3°, do CPC). P. R. I.

ADV: BRUNO GARCIA DA SILVA (OAB 25894/BA) - Processo 0510961-71.2013.8.05.0001 - Mandado de Segurança - Ensino 
Fundamental e Médio - IMPETRANTE: RONALDO DE OLIVEIRA STRADA - IMPETRADO: COORDENADOR DA COMISSÃO 
PERMANENTE DE AVALIAÇÃO – CPA – DO CENTRO ESTADUAL MAGALHÃES NETO (CEA) e outro - Pelas razões expostas, 
acolho a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam suscitada em favor do representante da UNIFACS, excluindo-o da lide 
(art. 485, IV, do CPC) e, no mais, repristino a decisão que originalmente antecipou a tutela, concedendo a segurança. Deixo de 
condenar o impetrado ao pagamento das custas, ante o que dispõe o art. 10, IV, da Lei Estadual 12.373/2011. Sem honorários 
advocatícios (art. 25, Lei 12.016/2009). P. R. I.

ADV: LEONARDO JORGE RANGEL DE FREITAS PEREIRA (OAB 18066/BA) - Processo 0522765-60.2018.8.05.0001 - Man-
dado de Segurança - Amamentação - IMPETRANTE: LARISSA FERRY DE O. SOARES ROSADO - IMPETRADO: Diretor Geral 
do IPAC - INSTITUTO DO PATRIMÔNO ARTÍSTICO E CULTURAL DA BAHIA - Pelas razões expostas, confi rmo a decisão que 
antecipou a tutela, concedendo a segurança. Deixo de condenar o impetrado ao pagamento das custas, ante o que dispõe o 
art. 10, IV, da Lei Estadual 12.373/2011. Sem honorários advocatícios (art. 25, Lei 12.016/2009). Sentença sujeita a reexame 
necessário. P. R. I.

JUÍZO DE DIREITO DA 8ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
JUIZ(A) DE DIREITO PEDRO ROGERIO CASTRO GODINHO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANO DE MOURA ROCHA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0813/2019

ADV: LILIAN DE NOVAES COUTINHO FIUZA (OAB 13003/BA) - Processo 0515696-79.2015.8.05.0001 - Procedimento Comum 
- Ensino Fundamental e Médio - AUTOR: GENIVALDO SANTOS DE MENEZES - RÉ: ESTADO DA BAHIA - Vistos, etc. Trata-se 
de ação ordinária com pedido de antecipação de tutela formulado pelo autor supra epigrafado, qualifi cado na inicial, em que im-
pugna elemento do edital de seleção de alunos para o CPM em razão de restrição a idade nele constante. Alega que tal restrição 
ofende o art. 2º, do LF 9.784/99 e os princípios da razoabilidade de proporcionalidade. Pede tutela antecipada para que seja 
ordenada a imediata matrícula do autor. DECIDO. Em primeiro lugar, urge destacar que o direito constitucional à educação, que 
é regulado pela LF 9.494/99, não dá direito algum a ninguém a cursar certa e determinada escola. O direito subjetivo do interes-
sado só será vulnerado quando não se oferecer à esse cidadão qualquer estabelecimento de ensino, em qualquer lugar, ou lugar 
tão distante de sua casa que seja impossível fazer isso. Portanto não se vislumbra ofensa a esse direito quando a regulamenta-
ção de seleção de alunos a determinada escola não atende à sua faixa etária. Em segundo lugar, não entendo que seja cabível 
ao juízo interferir em critério discricionário da administração em estabelecer faixa etária de alunos que podem ser matriculados 
no CPM. Essa limitação, aplicável a todos os interessados, respeita ao princípio da isonomia que seria fulminada, isso sim, se 
houvesse a eliminação desse critério apenas em benefício do autor. Por todo o exposto é que não verifi co verossimilhança algu-
ma na alegação do autor. Ausente um dos requisitos previstos no art. 273 do CPC, NEGO o pleito de antecipação de tutela por 
ele formulado. Cite-se o réu para que ofereça defesa em 60 dias. I.

ADV: LILIAN DE NOVAES COUTINHO FIUZA (OAB 13003/BA) - Processo 0515696-79.2015.8.05.0001 - Procedimento Comum 
- Ensino Fundamental e Médio - AUTOR: GENIVALDO SANTOS DE MENEZES - RÉ: ESTADO DA BAHIA - Vistos, etc. Na falta 
de elemento adequado no SAJ, foi este cadastrado como “admissão de RE”. Mantenho a decisão agravada pelos seus próprios 
fundamentos. Aguarde-se a produção de defesa e réplica para, então, voltarem-me os autos conclusos. I.

ADV: LILIAN DE NOVAES COUTINHO FIUZA (OAB 13003/BA) - Processo 0515696-79.2015.8.05.0001 - Procedimento Co-
mum - Ensino Fundamental e Médio - AUTOR: GENIVALDO SANTOS DE MENEZES - RÉ: ESTADO DA BAHIA - Pelas razões 
expostas, julgo extinto o processo sem resolução do mérito (art. 485, VI e §3°, do CPC). Custas e honorários advocatícios de 
sucumbência - os últimos arbitrados em R$ 300,00 (trezentos reais), visto que inestimável o valor da causa - pelo autor, que 
fi ca por ora dispensado de arcar com verbas tais em razão da gratuidade que ora se lhe concede (art. 98, §3°, do CPC). P. R. I.

JUÍZO DE DIREITO DA 8ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
JUIZ(A) DE DIREITO PEDRO ROGERIO CASTRO GODINHO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANO DE MOURA ROCHA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0818/2019

ADV: ARISTOTENES DOS SANTOS MOREIRA (OAB 10607/BA), CAROLINA BARRETO LONGA (OAB 23679/BA) - Processo 
0534952-08.2015.8.05.0001 - Mandado de Segurança - Ensino Fundamental e Médio - IMPETRANTE: Pollyanna Aquino Martins 
- IMPETRADO: Diretor da Comissão Permanente de Avaliação (CPA), da Secretaria Estadual de Educação e outros - Vistos, etc 
Considerando-se que a própria impetrante demonstrou desinteresse no processo após a prolação de sentença, deixo de encami-
nhar ao segundo grau o recurso de apelação interposto pelo Ministério Público. Intimem-se. Arquivem-se os autos.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
8ª V DA FAZENDA PÚBLICA DE SALVADOR
DECISÃO

8041763-60.2019.8.05.0001 Mandado De Segurança Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Impetrante: Angela Maria Oliveira De Sousa
Advogado: Renata Pinto Cardoso (OAB:0021783/BA)
Impetrante: Vagner Oliveira De Sousa
Advogado: Renata Pinto Cardoso (OAB:0021783/BA)
Impetrado: Ato Do Secretário Estadual Da Administração
Impetrado: Planserv - Assistência A Saúde Dos Servidores Públicos Do Estado Da Bahia

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

8ª V DA FAZENDA PÚBLICA DE SALVADOR

Processo: MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) n. 8041763-60.2019.8.05.0001
Órgão Julgador: 8ª V DA FAZENDA PÚBLICA DE SALVADOR
AUTOR: ANGELA MARIA OLIVEIRA DE SOUSA e outros
Advogado(s) do reclamante: RENATA PINTO CARDOSO
RÉU: ATO do SECRETÁRIO ESTADUAL DA ADMINISTRAÇÃO e outros

DECISÃO

ANGELA MARIA OLIVEIRA DE SOUSA e outros, impetraram o presente mandado de segurança contra suposto ato coator atri-
buído a SECRETÁRIO ESTADUAL DA ADMINISTRAÇÃO e outros, conforme os fundamentos de fato e direito que constam na 
petição inicial.

No tocante à competência das Varas da Fazenda Pública para processar e julgar mandado de segurança, ressalva-se a compe-
tência originária do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Bahia no art. 70, II, “b”, parte fi nal, da Lei de Organização e Divisão 
Judiciária do Estado da Bahia (Lei n. 10.845/07):

Art. 70 - Aos Juízes das Varas da Fazenda Pública compete: [...]

II - processar e julgar, em matéria administrativa: [...]

b) os mandados de segurança contra atos das autoridades dos Municípios e do Estado da Bahia, suas autarquias ou pessoas 
naturais ou jurídicas, que exerçam funções delegadas do Poder Público, no que entender com essas funções, ressalvada a com-
petência originária do Tribunal de Justiça e de seus órgãos fracionários; (grifo aditado)

O mandado de segurança impetrado contra ato do Secretário de Estado deve ser processado e julgado por uma das Seções Cí-
veis do Tribunal de Justiça, conforme dispõe o art. 123 da Constituição do Estado da Bahia c/c art. 92, “h”, 7, do atual Regimento 
Interno do TJBA:

Art. 123 - Compete ao Tribunal de Justiça, além das atribuições previstas nesta Constituição:

I - processar e julgar, originariamente: [...]

b) os mandados de segurança contra atos do Governador do Estado, da Mesa da Assembléia Legislativa, do próprio Tribunal 
ou de seus membros, dos Secretários de Estado, dos Presidentes dos Tribunais de Contas, do Procurador Geral de Justiça, do 
Defensor Público-Geral do Estado, do Procurador Geral do Estado e do Prefeito da Capital; (grifos aditados)

Art. 92 Compete a cada uma das Seções Cíveis, no âmbito da sua competência, defi nida nos artigos seguintes: [...]

h) o mandado de segurança, o mandado de injunção e o habeas data contra atos ou omissões: [...]

7) dos Secretários de Estado; (grifos aditados)
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Consoante disposição do Decreto Judiciário n. 902/2017, do TJBA, o peticionamento do mandado de segurança cível e coletivo, 
e os seus eventuais incidentes e recursos, de competência originária do Tribunal Pleno, Seção Cível de Direito Público, Seção 
Cível de Direito Privado e Câmaras Cíveis, deverão ser efetuado pelo Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, versão 2.0.

Ante o exposto, declaro, ex offi cio, a incompetência deste Juízo para apreciar e julgar a matéria posta através da petição inicial, 
com fundamento no art. 64, §1º do CPC/15.

Remetam-se, pois, os presentes autos digitais ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, órgão jurisdicional que detém 
a competência originária para processo e julgamento do presente mandado de segurança cível, com as cautelas de praxe e as 
homenagens de estilo.

Dê-se baixa.

Intime-se. Cumpra-se.

Providências pelo Cartório.

Salvador-BA, 10 de setembro de 2019.

Pedro Rogério Castro Godinho

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
8ª V DA FAZENDA PÚBLICA DE SALVADOR
DECISÃO

8041387-74.2019.8.05.0001 Petição Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Requerente: Lais Pacheco Azevedo
Advogado: Bruna Luana Carvalho Ferreira (OAB:0046701/BA)
Requerido: Estado Da Bahia

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

8ª V DA FAZENDA PÚBLICA DE SALVADOR

Processo: PETIÇÃO CÍVEL (241) n. 8041387-74.2019.8.05.0001
Órgão Julgador: 8ª V DA FAZENDA PÚBLICA DE SALVADOR
AUTOR: LAIS PACHECO AZEVEDO
Advogado(s) do reclamante: BRUNA LUANA CARVALHO FERREIRA
RÉU: ESTADO DA BAHIA

DECISÃO

Trata-se de ação, identifi cada de acordo com os dados em epígrafe referidos, cujo valor atribuído à causa foi inferior ao “teto” do 
Juizado Especial da Fazenda Pública, correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos.

Considerando a implantação do aludido Juizado, ocorrida na data de 28 de abril de 2015 (Decreto Judiciário n° 341/2015, de 
27/04/2015), cumpre-me, preliminarmente, analisar a questão da própria competência deste Juízo da Vara da Fazenda Pública.

A Lei n° 12.153, de 22/12/2009, que dispôs sobre a criação dos Juizados Especiais da Fazenda Pública, no § 4°, do seu art. 2°, 
proclamou a natureza “absoluta” da competência dos preditos Juizados.

Assim, não sendo o caso da exclusão das matérias e procedimento referidos no § 1°, do art. 2° da reportada lei, e sendo atribu-
ído à causa valor igual ou inferior ao já aludido “teto”, opera-se a convolação em “absoluta” da competência que, em tese, seria 
“relativa” (competência em razão do valor da causa).

Tal transmudação não passou despercebida ao talentoso Fredie Didier Jr. (in Curso de Direito Processual Civil, 1º Volume, 
13ª Ed., pág. 145): “A competência dos Juizados Especiais Federais, onde houver, é absoluta (art. 3°, § 3°, Lei Federal n° 
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10.259/2001). O mesmo ocorre com os Juizados Especiais Estaduais da Fazenda Pública (art. 2°, § 4°, Lei n° 12.153/2009). 
Cria-se, pois, uma regra de competência em razão do valor da causa que é absoluta.”

Quer isto dizer que, em ações com a presente, que não se enquadram na exceção do aludido § 1° do art. 2°, da Lei 12.153/2009, 
agitadas pelos admitidos a postular, como autores, no referido juízo especial (inciso I, do art. 5°, da Lei 12.153/2009) e que aga-
salham como “valor da causa” importância igual ou inferior a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 2°, da Lei n° 12.153/2009), não 
são mais da competência desta Vara, inserindo-se no âmbito da competência do Juizado Especial da Fazenda Pública.

E, por serem da competência “absoluta” do predito Juizado, devem ser a este remetidas, por força de “declinação de competên-
cia”, ainda que de ofício (CPC/2015, art. 64, § 1º).

Poder-se-ia até argumentar que todos os feitos que atendessem aos destacados condicionamentos e que aqui tivessem em 
curso, deveriam ser remetidos ao aludido Juizado, por confi gurar a exceção ao princípio da “perpetuatio jurisdictionis”, contem-
plado na parte fi nal do art. 43 do CPC, já que prepondera o entendimento de que a aludida exceção abrange toda e qualquer 
“competência absoluta”, envolvendo não só a “em razão da matéria” e da “hierarquia”, mas, também, as que, em princípio, seriam 
“relativas” e que, por força de lei, foram convoladas em “absolutas”, como a competência territorial do art. 47 do CPC ou da que 
ora se trata, ex vi do art. 2°, § 4°, Lei n° 12.153/2009.

Ocorre que, in casu, a própria Lei 12.153/2009 regulou a questão temporal da absorção da competência “absoluta” do Juizado 
Especial da Fazenda Pública, dispondo, no seu art. 24, que “não serão remetidas aos Juizados Especiais da Fazenda Pública as 
demandas ajuizadas até a data de sua instalação...”.

Assim, para que se possa proceder a declinação em comento mister resultem atendidos os seguintes requisitos: (1) que o valor 
dado à causa seja inferior a 60 (sessenta) salários mínimos; (2) que a causa não verse sobre as matérias, nem seja veiculada 
através dos procedimentos previstos no § 1º do art. 2º, da Lei 12.153/2009; (3) que o polo ativo da respectiva relação processual 
seja integrado pelos admitidos a postular no Juizado (inciso I, do art. 5º, da Lei 12.153/2009); (4) que a ação tenha sido ajuizada 
a partir de 28/04/2015 (Decreto Judiciário nº 341/2015).

PROCESSO CIVIL - JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CÍVEIS E JUÍZO FEDERAL CÍVEL - VALOR DA CAUSA - COMPETÊN-
CIA ABSOLUTA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. LEI Nº 10.259/01, ART. 3º, § 3º. 1. O valor dado à causa pelo autor fi xa a 
competência absoluta dos Juizados Especiais. 2. O Juizado Especial Federal Cível é absolutamente competente para processar 
e julgar causas afetas à Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos (art. 3º, caput e § 3º, da Lei 10.259/2001). 3. 
Recurso especial conhecido e provido parcialmente. (STJ - REsp: 1184565 RJ 2010/0044420-4, Relator: Ministra ELIANA CAL-
MON, Data de Julgamento: 15/06/2010, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 22/06/2010).

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. 11ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA. JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. CRITÉ-
RIOS DE FIXAÇÃO DA COMPETÊNCIA. ART. 2º DA LEI Nº 12.153/2009. VALOR DA CAUSA MENOR DO QUE 60 SALÁRIOS 
MÍNIMOS. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. JUIZADOS ADJUNTOS. DATA DE INSTALAÇÃO. - O art. 2º da Lei nº 12.153/2009 
regulamenta a competência dos Juizados Especiais da Fazenda Pública. A competência, no foro onde estiver instalado Juizado 
Especial da Fazenda Pública, não estando a causa dentre as exclusões previstas nos parágrafos do referido dispositivo legal, 
deve respeitar a competência absoluta estabelecida pelo valor da causa. - A competência é defi nida na data do ajuizamento da 
demanda, não podendo o processo ser de competência de juizado que, à época, não se encontrava instalado. CONFLITO DE 
COMPETÊNCIA PROCEDENTE. (Confl ito de Competência Nº 70062976725, Vigésima Segunda Câmara Cível, Tribunal de Jus-
tiça do RS, Relator: Marilene Bonzanini, Julgado em 11/12/2014). (TJ-RS - CC: 70062976725 RS , Relator: Marilene Bonzanini, 
Data de Julgamento: 11/12/2014, Vigésima Segunda Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 15/12/2014).

Ex positis, como encontram-se, in casu, conjugados os reportados requisitos, procedo, nesta medida, a declinação da competên-
cia, remetendo o feito ao crivo da Vara do Juizado Especial da Fazenda Pública a que a distribuição tocar.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, dê-se baixa nos assentamentos de distribuição do presente processo.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Salvador-BA, 10 de setembro de 2019.

Pedro Rogério Castro Godinho

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
8ª V DA FAZENDA PÚBLICA DE SALVADOR
DECISÃO

8008419-88.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
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Autor: Nivaldo Pereira Paes
Advogado: Bruno De Almeida Maia (OAB:0018921/BA)
Advogado: Bartolomeu De Jesus Chaves Filho (OAB:0049468/BA)
Réu: Estado Da Bahia

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

8ª V DA FAZENDA PÚBLICA DE SALVADOR

Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) n. 8008419-88.2019.8.05.0001
Órgão Julgador: 8ª V DA FAZENDA PÚBLICA DE SALVADOR
AUTOR: NIVALDO PEREIRA PAES
Advogado(s) do reclamante: BARTOLOMEU DE JESUS CHAVES FILHO, BRUNO DE ALMEIDA MAIA
RÉU: ESTADO DA BAHIA

DECISÃO

NIVALDO PEREIRA PAES, devidamente qualifi cado (a), ajuizou ação PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) - [Indenização por 
Dano Material] contra ESTADO DA BAHIA, conforme os fundamentos de fato e direito que constam na petição inicial.

Compulsando os autos, verifi co que não há indícios de ser o requerente pessoa pobre no sentido legal do termo, malgrado te-
nha havido declaração neste sentido. Ademais, o mesmo não comprovou não possuir condições de arcar com as despesas do 
processo sem prejuízo do seu sustento e de sua família, bem pelo contrário, uma vez que contratou advogado para patrocinar a 
causa, sem que tenha havido por parte destes renúncia dos honorários. Ademais, a parte autora exerce cargo com remuneração 
satisfatória.

Incumbe ao magistrado o dever de zelar pela correta arrecadação das custas, a fi m de contribuir para a estruturação do Judiciário 
de forma que este seja capaz de atender os anseios de todos os cidadãos baianos, por uma justiça célere e igualitária, a qual 
depende de investimento em meios materiais e humanos.

Dispõe o art. 99, §2º, do CPC/15 que o juiz, antes de indeferir o pedido, deve determinar à parte a comprovação do preenchimen-
to dos pressupostos para deferimento da gratuidade de justiça.

Intime-se o autor para, no prazo de 15 (quinze) dias, recolher as custas ou justifi car a hipossufi ciência alegada, via documentos, 
sob pena de indeferimento da gratuidade de justiça e posterior cancelamento da distribuição, caso inadimplidas as custas pro-
cessuais, ex vi do art. 290 do CPC/15.

Salvador-BA, 2 de setembro de 2019.

Pedro Rogério Castro Godinho

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
8ª V DA FAZENDA PÚBLICA DE SALVADOR
DECISÃO

8017810-67.2019.8.05.0001 Interdição
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Requerente: Maria Cenira Gomes Dos Santos E Silva
Advogado: Gustavo De Gois Sousa (OAB:0035074/BA)
Requerido: Maria Cilene Gomes Dos Santos
Advogado: Gustavo De Gois Sousa (OAB:0035074/BA)

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

8ª V DA FAZENDA PÚBLICA DE SALVADOR
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Processo: INTERDIÇÃO (58) n. 8017810-67.2019.8.05.0001
Órgão Julgador: 8ª V DA FAZENDA PÚBLICA DE SALVADOR
AUTOR: MARIA CENIRA GOMES DOS SANTOS E SILVA
Advogado(s) do reclamante: GUSTAVO DE GOIS SOUSA
RÉU: MARIA CILENE GOMES DOS SANTOS
Advogado(s): Advogado(s) do reclamado: GUSTAVO DE GOIS SOUSA

DECISÃO

MARIA CENIRA GOMES DOS SANTOS E SILVA, devidamente qualifi cado (a), ajuizou ação INTERDIÇÃO (58) - [Tutela e Cura-
tela] contra MARIA CILENE GOMES DOS SANTOS, conforme os fundamentos de fato e direito que constam na petição inicial.

Após transcurso regular do feito o requerente veio aos autos pedindo a desistência da ação com a consequente extinção do 
processo. A parte requerida não foi citada.

A desistência da ação é um instituto processual e que, até a apresentação da contestação, permite-se a extinção do processo 
sem resolução do mérito, constituindo um direito potestativo da parte autora, razão pela qual o seu exercício independe da anu-
ência da parte acionada nos termos do art. 485, § 4º, do CPC/15.

Isto posto, homologo o pedido de desistência ao tempo em que julgo extinto o processo, sem apreciação do mérito, nos termos 
do artigo 485, VIII do CPC/15, que ora faço por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Sem custas.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Salvador-BA, 19 de junho de 2019.

Pedro Rogério Castro Godinho

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
8ª V DA FAZENDA PÚBLICA DE SALVADOR
DECISÃO

8011384-39.2019.8.05.0001 Mandado De Segurança Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Impetrante: Marinaide Martins Moreno
Advogado: Heloísa Carla Santos Da Cunha (OAB:0030353/BA)
Impetrado: Corregedor Geral Municipal De Segurança Pública Do Estado Da Bahia

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

8ª V DA FAZENDA PÚBLICA DE SALVADOR

Processo: MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) n. 8011384-39.2019.8.05.0001
Órgão Julgador: 8ª V DA FAZENDA PÚBLICA DE SALVADOR
AUTOR: MARINAIDE MARTINS MORENO
Advogado(s) do reclamante: HELOÍSA CARLA SANTOS DA CUNHA
RÉU: CORREGEDOR GERAL MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA

DECISÃO

MARINAIDE MARTINS MORENO, alegando fato novo na petição de ID 27397628, aditou a petição inicial do presente mandado 
de segurança requerendo a inclusão na demanda do Sr. Rui Costa, Governador do Estado da Bahia, que alega ser autoridade 
coatora, conforme razões e documentação que instruem a petição inicial.
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No tocante à competência das Varas da Fazenda Pública para processar e julgar mandado de segurança, ressalva-se a compe-
tência originária do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Bahia no art. 70, II, “b”, parte fi nal, da Lei de Organização e Divisão 
Judiciária do Estado da Bahia (Lei n. 10.845/07):

Art. 70 - Aos Juízes das Varas da Fazenda Pública compete: [...]

II - processar e julgar, em matéria administrativa: [...]

b) os mandados de segurança contra atos das autoridades dos Municípios e do Estado da Bahia, suas autarquias ou pessoas 
naturais ou jurídicas, que exerçam funções delegadas do Poder Público, no que entender com essas funções, ressalvada a com-
petência originária do Tribunal de Justiça e de seus órgãos fracionários; (grifo aditado)

O mandado de segurança impetrado contra ato do Governador do Estado da Bahia deve ser processado e julgado por uma das 
Seções Cíveis do Tribunal de Justiça, conforme dispõe o art. 123, inciso I, alínea “b” da Constituição do Estado da Bahia c/c art. 
92, inciso I, alínea “h”, 1, do atual Regimento Interno do Egrégio TJBA:

Art. 123 - Compete ao Tribunal de Justiça, além das atribuições previstas nesta Constituição:

I - processar e julgar, originariamente: [...]

b) os mandados de segurança contra atos do Governador do Estado, da Mesa da Assembléia Legislativa, do próprio Tribunal 
ou de seus membros, dos Secretários de Estado, dos Presidentes dos Tribunais de Contas, do Procurador Geral de Justiça, do 
Defensor Público-Geral do Estado, do Procurador Geral do Estado e do Prefeito da Capital; (grifos aditados)

Art. 92 - Compete a cada uma das Seções Cíveis, no âmbito da sua competência, defi nida nos artigos seguintes: [...]

I - processar e julgar:

h) o mandado de segurança e o habeas data contra atos ou omissões: [...]

1) do Governador do Estado; (grifo nosso).

Consoante disposição do Decreto Judiciário n. 902/2017, do TJBA, o peticionamento do mandado de segurança cível e coletivo, 
e os seus eventuais incidentes e recursos, de competência originária do Tribunal Pleno, Seção Cível de Direito Público, Seção 
Cível de Direito Privado e Câmaras Cíveis, deverão ser efetuado pelo Sistema Processo Judicial Eletrônico − PJe, versão 2.0.

Ante o exposto, declaro, ex offi cio, a incompetência deste Juízo para apreciar e julgar a matéria posta através da petição inicial, 
com fundamento no art. 64, §1º do CPC/15.

Remetam-se, pois, os presentes autos digitais ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, órgão jurisdicional que detém 
a competência originária para processo e julgamento do presente mandado de segurança cível, com as cautelas de praxe e as 
homenagens de estilo.

Dê-se baixa.

Intime-se. Cumpra-se.

Providências pelo Cartório.

Salvador-BA, 3 de setembro de 2019.

Pedro Rogério Castro Godinho

Juiz de Direito

9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA

JUÍZO DE DIREITO DA 9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
JUIZ(A) DE DIREITO MARIANA VARJÃO ALVES EVANGELISTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL EDLA DIAS CASTRO SERRAVALLE
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0346/2019

ADV: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/BA) - Processo 0052277-92.2011.8.05.0001 - Execução 
Fiscal - DIREITO TRIBUTÁRIO - EXEQUENTE: Municipio do Salvador - EXECUTADO: Antonio Fernandes de Almeida - Intimem-
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-se as partes para que tomem ciência da digitalização das peças processuais, manifestando-se, no prazo de 05 (cinco) dias, 
acerca da necessidade de eventuais correções ou indicando a ocorrência de qualquer omissão, considerando que as peças 
digitalizadas se encontram a partir da movimentação “peça inicial”. Cumpra-se. Salvador (BA), 01 de agosto de 2019.

ADV: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/BA) - Processo 0054085-35.2011.8.05.0001 - Execução 
Fiscal - DIREITO TRIBUTÁRIO - EXEQUENTE: ‘Município de Salvador - EXECUTADO: Ary Silvio Andrade Franca - Intimem-se 
as partes para que tomem ciência da digitalização das peças processuais, manifestando-se, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca 
da necessidade de eventuais correções ou indicando a ocorrência de qualquer omissão, considerando que as peças digitalizadas 
se encontram a partir da movimentação “peça inicial”. Cumpra-se. Salvador (BA), 31 de julho de 2019.

ADV: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/BA) - Processo 0080791-55.2011.8.05.0001 - Execução 
Fiscal - DIREITO TRIBUTÁRIO - EXEQUENTE: Municipio do Salvador - EXECUTADO: Analice Goncalves Ribeiro - Intimem-se 
as partes para que tomem ciência da digitalização das peças processuais, manifestando-se, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca 
da necessidade de eventuais correções ou indicando a ocorrência de qualquer omissão, considerando que as peças digitalizadas 
se encontram a partir da movimentação “peça inicial”. Cumpra-se. Salvador (BA), 01 de agosto de 2019.

ADV: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/BA) - Processo 0085815-64.2011.8.05.0001 - Execução 
Fiscal - DIREITO TRIBUTÁRIO - EXEQUENTE: Municipio do Salvador - EXECUTADO: Amadeu Sena Pereira - Intimem-se as 
partes para que tomem ciência da digitalização das peças processuais, manifestando-se, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da 
necessidade de eventuais correções ou indicando a ocorrência de qualquer omissão, considerando que as peças digitalizadas 
se encontram a partir da movimentação “peça inicial”. Cumpra-se. Salvador (BA), 01 de agosto de 2019.

ADV: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/BA) - Processo 0096338-38.2011.8.05.0001 - Execução 
Fiscal - DIREITO TRIBUTÁRIO - EXEQUENTE: Municipio do Salvador - EXECUTADO: Advance Comercio e Servicos Ltda - In-
timem-se as partes para que tomem ciência da digitalização das peças processuais, manifestando-se, no prazo de 05 (cinco) 
dias, acerca da necessidade de eventuais correções ou indicando a ocorrência de qualquer omissão, considerando que as peças 
digitalizadas se encontram a partir da movimentação “peça inicial”. Cumpra-se. Salvador (BA), 01 de agosto de 2019.

ADV: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/BA) - Processo 0099126-25.2011.8.05.0001 - Execu-
ção Fiscal - DIREITO TRIBUTÁRIO - EXEQUENTE: Municipio do Salvador - EXECUTADO: Alfredo do Garbogini - Mandado nº: 
001.2012/039032-0 Situação: Cumprido - Ato negativo em 05/10/2012 Local: Salvador / Cláudia Marcia Lopes de Morais Lobo

ADV: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/BA) - Processo 0099352-30.2011.8.05.0001 - Execução 
Fiscal - DIREITO TRIBUTÁRIO - EXEQUENTE: Municipio do Salvador - EXECUTADO: Amy Terelly - Intimem-se as partes para 
que tomem ciência da digitalização das peças processuais, manifestando-se, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da necessidade 
de eventuais correções ou indicando a ocorrência de qualquer omissão, considerando que as peças digitalizadas se encontram 
a partir da movimentação “peça inicial”. Cumpra-se. Salvador (BA), 01 de agosto de 2019.

ADV: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/BA) - Processo 0103052-14.2011.8.05.0001 - Execu-
ção Fiscal - DIREITO TRIBUTÁRIO - EXEQUENTE: Municipio do Salvador - EXECUTADO: Alberto dos Santos - Intimem-se as 
partes para que tomem ciência da digitalização das peças processuais, manifestando-se, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da 
necessidade de eventuais correções ou indicando a ocorrência de qualquer omissão, considerando que as peças digitalizadas 
se encontram a partir da movimentação “peça inicial”. Cumpra-se. Salvador (BA), 01 de agosto de 2019.

ADV: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/BA) - Processo 0110951-63.2011.8.05.0001 - Execução 
Fiscal - DIREITO TRIBUTÁRIO - EXEQUENTE: Municipio do Salvador - EXECUTADO: Alvaro Jose Moreira Sampaio - Intimem-
-se as partes para que tomem ciência da digitalização das peças processuais, manifestando-se, no prazo de 05 (cinco) dias, 
acerca da necessidade de eventuais correções ou indicando a ocorrência de qualquer omissão, considerando que as peças 
digitalizadas se encontram a partir da movimentação “peça inicial”. Cumpra-se. Salvador (BA), 01 de agosto de 2019.

ADV: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - Processo 0316684-45.2019.8.05.0001 - Embargos à Execução Fiscal - ISS/ 
Imposto sobre Serviços - EMBARGANTE: Banco do Brasil S A - EMBARGADO: ‘Município de Salvador - Recebo os Embargos 
à Execução Fiscal e determino a suspensão do processo principal. Intime-se o exequente, doravante embargado, para que, 
querendo, apresente Impugnação, no prazo de 30 (trinta) dias, constando do mandado a advertência do art. 344 do CPC. Apen-
sem-se estes autos ao processo principal. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. ESTA DECISÃO TEM FORÇA DE MANDADO E 
OFÍCIO. Salvador(BA), 18 de junho de 2019.

ADV: ANDERSON SOUZA BARROSO (OAB 14178/BA), ‘’’’’’DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA (OAB 999999/
BA) - Processo 0753978-13.2012.8.05.0001 - Execução Fiscal - ISS/ Imposto sobre Serviços - EXEQUENTE: ‘Município de 
Salvador - EXECUTADO: Wemar dos Santos - Ante o exposto, CONHEÇO dos Embargos de Declaração opostos e DOU-LHES 
PROVIMENTO, para, com efeitos modifi cativos, DEFERIR o pedido de assistência judiciária gratuita. Publique-se. Registre-se. 
Intime-se. Cumpra-se. ESTA SENTENÇA TEM FORÇA DE MANDADO E OFÍCIO. Salvador(BA), 14 de agosto de 2017.

ADV: ASTOLFO SANTOS SIMÕES DE CARVALHO (OAB 10377/BA) - Processo 0758027-24.2017.8.05.0001 - Execução Fiscal 
- Taxa de Licenciamento de Estabelecimento - CREDOR: ‘Município de Salvador - RÉU: Gilvan e Ranilmar Ltda - Me - Ante o ex-
posto, DEFIRO o pedido de fl s. 8/25, reconheço a nulidade das CDAs que instruem a exordial, por fundarem-se em fato gerador 
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inocorrente, e EXTINGO A EXECUÇÃO FISCAL, com fulcro no art. 487, I, c/c o art. 924, III, ambos do CPC. Com espeque no 
princípio da causalidade e consoante fundamentação supra, CONDENO o exequente ao pagamento de honorários advocatícios 
na importância de 10% (dez por cento) sobre o valor da dívida atualizada, com base no art. 827, caput, do CPC. Sem custas. 
Sentença não sujeita a reexame necessário, por força do art. 496, §3°, III, do CPC. ESTA SENTENÇA TEM FORÇA DE MANDA-
DO E OFÍCIO. Salvador(BA), 11de março de 2019.

ADV: ANDERSON SOUZA BARROSO (OAB 14178/BA) - Processo 0763467-74.2012.8.05.0001 - Execução Fiscal - Taxa de Li-
cenciamento de Estabelecimento - EXEQTE.: ‘Município de Salvador - EXECDO.: Phisimedic Fisioterapia e Reabilitação Ltda - A 
análise dos autos revela que os documentos acostados pelo Município de Salvador para embasar o pedido de redirecionamento 
da execução não comprovam, de forma robusta, que a empresa, de fato, deixou de funcionar no seu endereço fi scal. Desse 
modo, determino a expedição de mandado de citação, a ser cumprido por ofi cial de justiça, que deverá atestar, se for o caso, a 
não localização da empresa no endereço indicado. Após, retorne-se os autos conclusos para apreciação do pedido de fl s. 19/20. 
Expeça-se. Cumpra-se. ESTE DESPACHO TEM FORÇA DE MANDADO E OFÍCIO. Salvador (BA), 09 de julho de 2019.

ADV: ANDERSON SOUZA BARROSO (OAB 14178/BA) - Processo 0765473-78.2017.8.05.0001 - Execução Fiscal - IPTU/ Im-
posto Predial e Territorial Urbano - CREDOR: ‘Município de Salvador - RÉU: Arari Edson Mafra - Compulsando os autos, verifi co, 
por meio do documento de fl s. 23-24, que a constrição efetivada junto ao Banco Itaú foi desconstituída, tendo em vista a penhora 
de ativos fi nanceiros do executado junto ao Banco Bradesco, sufi cientes à satisfação do crédito exequendo, motivo pelo qual 
indefi ro o pedido contido às fl s. 35-36.Ao cartório, para certifi car o decurso do prazo estipulado no despacho de fl . 25. Após, re-
tornem-me conclusos. ESTE DESPACHO TEM FORÇA DE MANDADO E OFÍCIO. Salvador (BA), 19 de junho de 2019.

ADV: RODRIGO MAGALHÃES FONSECA (OAB 17519/BA), ANDERSON SOUZA BARROSO (OAB 14178/BA), ANA RAQUEL 
DA CRUZ (OAB 18626/BA) - Processo 0835242-13.2016.8.05.0001 - Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urba-
no - CREDOR: ‘Município de Salvador - RÉU: Ordem Terceira Secular de São Francisco da Bahia - Ao cartório, para que promova 
o devido arquivamento dos autos, dando-se baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. ESTE DESPACHO TEM 
FORÇA DE MANDADO E OFÍCIO. Salvador (BA), 19 de junho de 2019.

JUÍZO DE DIREITO DA 9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
JUIZ(A) DE DIREITO MARIANA VARJÃO ALVES EVANGELISTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL EDLA DIAS CASTRO SERRAVALLE
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0364/2019

ADV: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/BA) - Processo 0025022-62.2011.8.05.0001 - Execução 
Fiscal - DIREITO TRIBUTÁRIO - EXEQUENTE: Municipio do Salvador - EXECUTADO: Amed Administradora de Servicos Medi-
cos Ltda - Intimem-se as partes para que tomem ciência da digitalização das peças processuais, manifestando-se, no prazo de 
05 (cinco) dias, acerca da necessidade de eventuais correções ou indicando a ocorrência de qualquer omissão, considerando 
que as peças digitalizadas se encontram a partir da movimentação “peça inicial”. Cumpra-se. Salvador (BA), 06 de agosto de 
2019.

ADV: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/BA) - Processo 0029305-31.2011.8.05.0001 - Exe-
cução Fiscal - DIREITO TRIBUTÁRIO - EXEQUENTE: Municipio do Salvador - EXECUTADO: Berti Cheila - Mandado nº: 
001.2012/045234-1 Situação: Cumprido - Ato positivo em 29/06/2012 Local: Salvador / Selma Amorim Pimentel

ADV: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/BA) - Processo 0029305-31.2011.8.05.0001 - Execução 
Fiscal - DIREITO TRIBUTÁRIO - EXEQUENTE: Municipio do Salvador - EXECUTADO: Berti Cheila - Intimem-se as partes para 
que tomem ciência da digitalização das peças processuais, manifestando-se, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da necessidade 
de eventuais correções ou indicando a ocorrência de qualquer omissão, considerando que as peças digitalizadas se encontram 
a partir da movimentação “peça inicial”. Cumpra-se. Salvador (BA), 06 de agosto de 2019.

ADV: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/BA) - Processo 0031397-79.2011.8.05.0001 - Execução 
Fiscal - DIREITO TRIBUTÁRIO - EXEQUENTE: Municipio do Salvador - EXECUTADO: Banco Nacional do Norte - Mandado nº: 
001.2012/046043-3 Situação: Cumprido - Ato positivo em 19/09/2012 Local: Salvador / Janine Marques Damasceno

ADV: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/BA) - Processo 0031397-79.2011.8.05.0001 - Execução 
Fiscal - DIREITO TRIBUTÁRIO - EXEQUENTE: Municipio do Salvador - EXECUTADO: Banco Nacional do Norte - Intimem-se as 
partes para que tomem ciência da digitalização das peças processuais, manifestando-se, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da 
necessidade de eventuais correções ou indicando a ocorrência de qualquer omissão, considerando que as peças digitalizadas 
se encontram a partir da movimentação “peça inicial”. Cumpra-se. Salvador (BA), 06 de agosto de 2019.

ADV: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/BA) - Processo 0038046-60.2011.8.05.0001 - Execução 
Fiscal - DIREITO TRIBUTÁRIO - EXEQUENTE: ‘Município de Salvador - EXECUTADO: Agro Industrial Madereira Machado Ltda 
- Intimem-se as partes para que tomem ciência da digitalização das peças processuais, manifestando-se, no prazo de 05 (cinco) 
dias, acerca da necessidade de eventuais correções ou indicando a ocorrência de qualquer omissão, considerando que as peças 
digitalizadas se encontram a partir da movimentação “peça inicial”. Cumpra-se. Salvador (BA), 06 de agosto de 2019.
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ADV: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/BA) - Processo 0054106-11.2011.8.05.0001 - Execução 
Fiscal - DIREITO TRIBUTÁRIO - EXEQUENTE: ‘Município de Salvador - EXECUTADO: Abentec Instalacoes e Manutencao de 
Servicos Tecnicos Ltda - Intimem-se as partes para que tomem ciência da digitalização das peças processuais, manifestando-se, 
no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da necessidade de eventuais correções ou indicando a ocorrência de qualquer omissão, 
considerando que as peças digitalizadas se encontram a partir da movimentação “peça inicial”. Cumpra-se. Salvador (BA), 06 
de agosto de 2019.

ADV: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/BA) - Processo 0059275-76.2011.8.05.0001 - Execução 
Fiscal - DIREITO TRIBUTÁRIO - EXEQUENTE: Municipio do Salvador - EXECUTADO: Arquidiocese de Sao Salvador - Intimem-
-se as partes para que tomem ciência da digitalização das peças processuais, manifestando-se, no prazo de 05 (cinco) dias, 
acerca da necessidade de eventuais correções ou indicando a ocorrência de qualquer omissão, considerando que as peças 
digitalizadas se encontram a partir da movimentação “peça inicial”. Cumpra-se. Salvador (BA), 06 de agosto de 2019.

ADV: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/BA) - Processo 0060195-50.2011.8.05.0001 - Execução 
Fiscal - DIREITO TRIBUTÁRIO - EXEQUENTE: Municipio do Salvador - EXECUTADO: Alvaro Vasconcelos Fagundes - Intimem-
-se as partes para que tomem ciência da digitalização das peças processuais, manifestando-se, no prazo de 05 (cinco) dias, 
acerca da necessidade de eventuais correções ou indicando a ocorrência de qualquer omissão, considerando que as peças 
digitalizadas se encontram a partir da movimentação “peça inicial”. Cumpra-se. Salvador (BA), 01 de agosto de 2019.

ADV: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/BA) - Processo 0064929-44.2011.8.05.0001 - Execução 
Fiscal - DIREITO TRIBUTÁRIO - EXEQUENTE: ‘Município de Salvador - EXECUTADO: Associação dos Varejistas da Bahia - 
Intimem-se as partes para que tomem ciência da digitalização das peças processuais, manifestando-se, no prazo de 05 (cinco) 
dias, acerca da necessidade de eventuais correções ou indicando a ocorrência de qualquer omissão, considerando que as peças 
digitalizadas se encontram a partir da movimentação “peça inicial”. Cumpra-se. Salvador (BA), 06 de agosto de 2019.

ADV: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/BA) - Processo 0088737-78.2011.8.05.0001 - Execução 
Fiscal - DIREITO TRIBUTÁRIO - EXEQUENTE: Municipio do Salvador - EXECUTADO: Ag Drill Equipamentos e Servicos de Mi-
neracao Ltda - Intimem-se as partes para que tomem ciência da digitalização das peças processuais, manifestando-se, no prazo 
de 05 (cinco) dias, acerca da necessidade de eventuais correções ou indicando a ocorrência de qualquer omissão, considerando 
que as peças digitalizadas se encontram a partir da movimentação “peça inicial”. Cumpra-se. Salvador (BA), 06 de agosto de 
2019.

ADV: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/BA) - Processo 0089308-49.2011.8.05.0001 - Execução 
Fiscal - DIREITO TRIBUTÁRIO - EXEQUENTE: Municipio de Salvador - EXECUTADO: Associacao Benefi cente Recreativa Uni-
dos do Luiz Anselmo - Intimem-se as partes para que tomem ciência da digitalização das peças processuais, manifestando-se, 
no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da necessidade de eventuais correções ou indicando a ocorrência de qualquer omissão, 
considerando que as peças digitalizadas se encontram a partir da movimentação “peça inicial”. Cumpra-se. Salvador (BA), 06 
de agosto de 2019.

ADV: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/BA) - Processo 0107353-04.2011.8.05.0001 - Execução 
Fiscal - DIREITO TRIBUTÁRIO - EXEQUENTE: Municipio do Salvador - EXECUTADO: Abreu Barreto Representacoes Ltda - 
Intimem-se as partes para que tomem ciência da digitalização das peças processuais, manifestando-se, no prazo de 05 (cinco) 
dias, acerca da necessidade de eventuais correções ou indicando a ocorrência de qualquer omissão, considerando que as peças 
digitalizadas se encontram a partir da movimentação “peça inicial”. Cumpra-se. Salvador (BA), 06 de agosto de 2019.

ADV: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/BA) - Processo 0108833-17.2011.8.05.0001 - Execução 
Fiscal - DIREITO TRIBUTÁRIO - EXEQUENTE: Municipio do Salvador - EXECUTADO: Antonio da Silva Borges - Intimem-se as 
partes para que tomem ciência da digitalização das peças processuais, manifestando-se, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da 
necessidade de eventuais correções ou indicando a ocorrência de qualquer omissão, considerando que as peças digitalizadas 
se encontram a partir da movimentação “peça inicial”. Cumpra-se. Salvador (BA), 06 de agosto de 2019.

ADV: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/BA) - Processo 0112291-42.2011.8.05.0001 - Execução 
Fiscal - DIREITO TRIBUTÁRIO - EXEQUENTE: Municipio do Salvador - EXECUTADO: Abiutec Comercio e Servicos de Informa-
tica Ltda - Intimem-se as partes para que tomem ciência da digitalização das peças processuais, manifestando-se, no prazo de 
05 (cinco) dias, acerca da necessidade de eventuais correções ou indicando a ocorrência de qualquer omissão, considerando 
que as peças digitalizadas se encontram a partir da movimentação “peça inicial”. Cumpra-se. Salvador (BA), 06 de agosto de 
2019.

ADV: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/BA) - Processo 0112670-80.2011.8.05.0001 - Execução 
Fiscal - DIREITO TRIBUTÁRIO - EXEQUENTE: Municipio do Salvador - EXECUTADO: A. Macedo Construcoes e Incorporacoes 
Ltda - Intimem-se as partes para que tomem ciência da digitalização das peças processuais, manifestando-se, no prazo de 05 
(cinco) dias, acerca da necessidade de eventuais correções ou indicando a ocorrência de qualquer omissão, considerando que 
as peças digitalizadas se encontram a partir da movimentação “peça inicial”. Cumpra-se. Salvador (BA), 06 de agosto de 2019.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
9ª V DA FAZENDA PÚBLICA DE SALVADOR
DESPACHO

8026255-74.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Franisa Empreendimentos Imobiliarios Ltda
Advogado: Fabiana Actis De Senna (OAB:0020569/BA)
Advogado: Denis Costa Sampaio Sobrinho (OAB:0032078/BA)
Réu: Municipio De Salvador

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE SALVADOR

Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8026255-74.2019.8.05.0001
Órgão Julgador: 9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE SALVADOR
AUTOR: FRANISA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Advogado(s): DENIS COSTA SAMPAIO SOBRINHO (OAB:0032078/BA), FABIANA ACTIS DE SENNA (OAB:0020569/BA)
RÉU: MUNICIPIO DE SALVADOR
Advogado(s):

DESPACHO

Ciente da interposição de agravo de instrumento, conforme petitório id 32877378.

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Intime-se a parte autora para manifestar-se sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

ESTE DESPACHO TEM FORÇA DE MANDADO E OFÍCIO.

Salvador (BA), 09 de setembro de 2019.

EDUARDO CARVALHO

Juiz de Direito Substituto

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
9ª V DA FAZENDA PÚBLICA DE SALVADOR
INTIMAÇÃO

8031228-72.2019.8.05.0001 Ação Civil Pública
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Ministerio Publico Do Estado Da Bahia
Réu: Viabahia Concessionaria De Rodovias S.a.
Réu: A Agência Nacional De Transportes Terrestres - Antt
Réu: Dnit-departamento Nacional De Infraest De Transportes
Réu: Empresa Baiana De Aguas E Saneamento Sa
Réu: Municipio De Salvador
Réu: Limpurb Empresa De Limpeza Urbana Do Salvador

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE SALVADOR
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Processo: AÇÃO CIVIL PÚBLICA n. 8031228-72.2019.8.05.0001
Órgão Julgador: 9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE SALVADOR
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA
Advogado(s):
RÉU: VIABAHIA CONCESSIONARIA DE RODOVIAS S.A. e outros (5)
Advogado(s):

DECISÃO

Trata-se de Ação Civil Pública promovida pelo Ministério Público do Estado da Bahia em face de Via Bahia Concessionária de 
Rodovias S/A, Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT), Departamento Nacional de Infraestrutura Terrestres (DNIT), 
Empresa Baiana de Águas e Saneamento Básico (EMBASA), Município de Salvador do Estado da Bahia e Empresa de Limpeza 
Urbana de Salvador (LIMPURB).

Da análise da petição inicial, observa-se que compõem o polo passivo da demanda pessoas jurídicas não submetidas à jurisdi-
ção deste Juízo, por força do art. 109, I da CF c/c art. 44 do CPC.

Assim, com fulcro no art. 45 do CPC, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e determino a remessa dos autos à Seção 
Judiciária do Estado da Bahia.

Publique-se. Cumpra-se.

ESTA DECISÃO TEM FORÇA DE MANDADO E OFÍCIO.

Salvador, 21 de agosto de 2019.

MARIANA VARJÃO ALVES EVANGELISTA
Juíza de Direito

10ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA

JUÍZO DE DIREITO DA 10ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
JUIZ(A) DE DIREITO EDUARDO CARLOS DE CARVALHO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARIA JOSÉ CALDAS B. P. FERNANDES
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0479/2019

ADV: ANDERSON SOUZA BARROSO (OAB 14178/BA) - Processo 0752578-51.2018.8.05.0001 - Execução Fiscal - Taxa de 
Licenciamento de Estabelecimento - EXEQUENTE: ‘Município de Salvador - EXECUTADO: Comercial de Vidros para Onibus 
Ltda - Me - Assim, JULGO EXTINTA a presente Execução Fiscal, sem efeito de julgamento do mérito, conforme preceitua o art. 
485, VIII, do CPC. Sem custas. Dê-se baixa e arquivem-se, após o trânsito em julgado. Havendo gravame, libere-se. P. R. I. C.

ADV: ANDERSON SOUZA BARROSO (OAB 14178/BA) - Processo 0752682-09.2019.8.05.0001 - Execução Fiscal - Taxa de 
Licenciamento de Estabelecimento - EXEQUENTE: ‘Município de Salvador - EXECUTADO: Centro de Reproducao Humana 
Endoscopia e Medicina Fetal da Bahia Ltda - Assim, JULGO EXTINTA a presente Execução Fiscal, com efeito de julgamento 
do mérito, conforme preceitua o art. 156, I, do CTN. CONDENO a parte Executada ao pagamento das custas judiciais, caso já 
não tenham sido recolhidas. Todavia, deixo de condenar ao pagamento dos honorários advocatícios, porque já pagos. Havendo 
gravame, libere-se. Dê-se baixa e arquivem-se, após o trânsito em julgado. P. R. I. C.

ADV: ANDERSON SOUZA BARROSO (OAB 14178/BA) - Processo 0758281-60.2018.8.05.0001 - Execução Fiscal - ISS/ Impos-
to sobre Serviços - EXEQUENTE: ‘Município de Salvador - EXECUTADO: Maria Cristina Piauhy Silva Mendes - Assim, JULGO 
EXTINTA a presente Execução Fiscal, com efeito de julgamento do mérito, conforme preceitua o art. 156, I, do CTN. DEIXO DE 
CONDENAR a parte Executada ao pagamento das custas judiciais e honorários advocatícios, porque já pagos. Havendo grava-
me, libere-se. Dê-se baixa e arquivem-se, após o trânsito em julgado. P. R. I. C.

ADV: ANDERSON SOUZA BARROSO (OAB 14178/BA) - Processo 0758634-76.2013.8.05.0001 - Execução Fiscal - IPTU/ Im-
posto Predial e Territorial Urbano - EXEQTE.: ‘Município de Salvador - EXECDO.: Irmos de Sierve Ltda - Assim, JULGO EXTINTA 
a presente Execução Fiscal, com efeito de julgamento do mérito, conforme preceitua o art. 156, I, do CTN. DEIXO DE CON-
DENAR a parte Executada ao pagamento das custas judiciais e honorários advocatícios, porque já pagos. Havendo gravame, 
libere-se. Dê-se baixa e arquivem-se, após o trânsito em julgado. P. R. I. C.

ADV: ANDERSON SOUZA BARROSO (OAB 14178/BA) - Processo 0761873-20.2015.8.05.0001 - Execução Fiscal - ISS/ Im-
posto sobre Serviços - CREDOR: ‘Município de Salvador - RÉU: Carlos Augusto Batista de Souza - Assim, JULGO EXTINTA a 
presente Execução Fiscal, com efeito de julgamento do mérito, conforme preceitua o art. 156, I, do CTN. DEIXO DE CONDENAR 
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a parte Executada ao pagamento das custas judiciais e honorários advocatícios, porque já pagos. Havendo gravame, libere-se. 
Dê-se baixa e arquivem-se, após o trânsito em julgado. P. R. I. C.

ADV: ANDERSON SOUZA BARROSO (OAB 14178/BA) - Processo 0765968-59.2016.8.05.0001 - Execução Fiscal - IPTU/ Im-
posto Predial e Territorial Urbano - CREDOR: ‘Município de Salvador - RÉU: Antônio Miguel Figueredo Sobrinho - Assim, JULGO 
EXTINTA a presente Execução Fiscal, com efeito de julgamento do mérito, conforme preceitua o art. 156, I, do CTN. DEIXO DE 
CONDENAR a parte Executada ao pagamento das custas judiciais e honorários advocatícios, porque já pagos. Havendo grava-
me, libere-se. Dê-se baixa e arquivem-se, após o trânsito em julgado. P. R. I. C.

ADV: ANDERSON SOUZA BARROSO (OAB 14178/BA) - Processo 0767736-88.2014.8.05.0001 - Execução Fiscal - Taxa de Li-
cenciamento de Estabelecimento - CREDOR: ‘Município de Salvador - RÉU: Topmed Comercio e Distribuidor de Produtos Hospi-
talares Ltda - Assim, JULGO EXTINTA a presente Execução Fiscal, sem efeito de julgamento do mérito, conforme preceitua o art. 
485, VIII, do CPC. Sem custas. Dê-se baixa e arquivem-se, após o trânsito em julgado. Havendo gravame, libere-se. P. R. I. C.

ADV: ANDERSON SOUZA BARROSO (OAB 14178/BA) - Processo 0776907-35.2015.8.05.0001 - Execução Fiscal - Taxa de 
Licenciamento de Estabelecimento - CREDOR: ‘Município de Salvador - RÉU: Gold Tech Servicos Em Telecomunicacoes Ltda - 
Me - Assim, JULGO EXTINTA a presente Execução Fiscal, com efeito de julgamento do mérito, conforme preceitua o art. 156, I, 
do CTN. CONDENO a parte Executada ao pagamento das custas judiciais, caso já não tenham sido recolhidas. Todavia, deixo de 
condenar ao pagamento dos honorários advocatícios, porque já pagos. Havendo gravame, libere-se. Dê-se baixa e arquivem-se, 
após o trânsito em julgado. P. R. I. C.

ADV: ANDERSON SOUZA BARROSO (OAB 14178/BA) - Processo 0777004-30.2018.8.05.0001 - Execução Fiscal - Taxa de 
Licenciamento de Estabelecimento - EXEQUENTE: ‘Município de Salvador - EXECUTADO: Zulinda Gomes Barbosa - Assim, 
JULGO EXTINTA a presente Execução Fiscal, com efeito de julgamento do mérito, conforme preceitua o art. 156, I, do CTN. 
CONDENO a parte Executada ao pagamento das custas judiciais, caso já não tenham sido recolhidas. Todavia, deixo de conde-
nar ao pagamento dos honorários advocatícios, porque já pagos. Havendo gravame, libere-se. Dê-se baixa e arquivem-se, após 
o trânsito em julgado. P. R. I. C.

ADV: ANDERSON SOUZA BARROSO (OAB 14178/BA) - Processo 0781684-92.2017.8.05.0001 - Execução Fiscal - Taxa de 
Licenciamento de Estabelecimento - CREDOR: ‘Município de Salvador - RÉU: Paulo Camera Estudio Fotografi co e Producoes 
Ltda - Me - Assim, JULGO EXTINTA a presente Execução Fiscal, sem efeito de julgamento do mérito, conforme preceitua o art. 
485, VIII, do CPC. Sem custas. Dê-se baixa e arquivem-se, após o trânsito em julgado. Havendo gravame, libere-se. P. R. I. C.

ADV: ANDERSON SOUZA BARROSO (OAB 14178/BA) - Processo 0785313-45.2015.8.05.0001 - Execução Fiscal - Taxa de 
Licenciamento de Estabelecimento - CREDOR: ‘Município de Salvador - RÉU: Custos Consultoria Auditoria Distribuicao e Re-
presentacao de Materiais Medicos Hospitalares Ltda - Me - Assim, JULGO EXTINTA a presente Execução Fiscal, com efeito de 
julgamento do mérito, conforme preceitua o art. 156, I, do CTN. CONDENO a parte Executada ao pagamento das custas judiciais, 
caso já não tenham sido recolhidas. Todavia, deixo de condenar ao pagamento dos honorários advocatícios, porque já pagos. 
Havendo gravame, libere-se. Dê-se baixa e arquivem-se, após o trânsito em julgado. P. R. I. C.

ADV: ANDERSON SOUZA BARROSO (OAB 14178/BA) - Processo 0785435-87.2017.8.05.0001 - Execução Fiscal - Taxa de 
Licenciamento de Estabelecimento - CREDOR: ‘Município de Salvador - RÉU: Andrade Extintores e Comercio Ltda - Assim, JUL-
GO EXTINTA a presente Execução Fiscal, sem efeito de julgamento do mérito, conforme preceitua o art. 485, VIII, do CPC. Sem 
custas. Dê-se baixa e arquivem-se, após o trânsito em julgado. Havendo gravame, libere-se. P. R. I. C.

ADV: ANDERSON SOUZA BARROSO (OAB 14178/BA) - Processo 0785539-79.2017.8.05.0001 - Execução Fiscal - Taxa de Li-
cenciamento de Estabelecimento - CREDOR: ‘Município de Salvador - RÉU: J R D - Construtora Ltda - Assim, JULGO EXTINTA 
a presente Execução Fiscal, sem efeito de julgamento do mérito, conforme preceitua o art. 485, VIII, do CPC. Sem custas. Dê-se 
baixa e arquivem-se, após o trânsito em julgado. Havendo gravame, libere-se. P. R. I. C.

ADV: ANDERSON SOUZA BARROSO (OAB 14178/BA) - Processo 0785674-91.2017.8.05.0001 - Execução Fiscal - Taxa de 
Licenciamento de Estabelecimento - CREDOR: ‘Município de Salvador - RÉU: Terra D¿agua Fishs World Peixes Ornamentais e 
Produtos para Aquarios Ltda - Assim, JULGO EXTINTA a presente Execução Fiscal, sem efeito de julgamento do mérito, confor-
me preceitua o art. 485, VIII, do CPC. Sem custas. Dê-se baixa e arquivem-se, após o trânsito em julgado. Havendo gravame, 
libere-se. P. R. I. C.

ADV: ANDERSON SOUZA BARROSO (OAB 14178/BA) - Processo 0797582-19.2015.8.05.0001 - Execução Fiscal - Taxa de 
Licenciamento de Estabelecimento - CREDOR: ‘Município de Salvador - RÉU: Lake Havasu Producoes Ltda - Me - Assim, JUL-
GO EXTINTA a presente Execução Fiscal, sem efeito de julgamento do mérito, conforme preceitua o art. 485, VIII, do CPC. Sem 
custas. Dê-se baixa e arquivem-se, após o trânsito em julgado. Havendo gravame, libere-se. P. R. I. C.

ADV: PEDRO BORGES DA SILVA TELES (OAB 17471/BA) - Processo 0802477-86.2016.8.05.0001 - Execução Fiscal - IPTU/ 
Imposto Predial e Territorial Urbano - CREDOR: ‘Município de Salvador - RÉU: Aldeiotta Empreendimentos Sa - Dê-se baixa e 
arquivem-se. Intimem-se.
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ADV: ANDERSON SOUZA BARROSO (OAB 14178/BA) - Processo 0802648-09.2017.8.05.0001 - Execução Fiscal - IPTU/ Im-
posto Predial e Territorial Urbano - CREDOR: ‘Município de Salvador - RÉU: Twmv Empreendimentos e Participações Ltda - 
Assim, JULGO EXTINTA a presente Execução Fiscal, com efeito de julgamento do mérito, conforme preceitua o art. 156, I, do 
CTN. DEIXO DE CONDENAR a parte Executada ao pagamento das custas judiciais e honorários advocatícios, porque já pagos. 
Havendo gravame, libere-se. Dê-se baixa e arquivem-se, após o trânsito em julgado. P. R. I. C.

ADV: ANDERSON SOUZA BARROSO (OAB 14178/BA) - Processo 0802840-39.2017.8.05.0001 - Execução Fiscal - IPTU/ Im-
posto Predial e Territorial Urbano - CREDOR: ‘Município de Salvador - RÉU: Twmv Empreendimentos e Participações Ltda - 
Assim, JULGO EXTINTA a presente Execução Fiscal, com efeito de julgamento do mérito, conforme preceitua o art. 156, I, do 
CTN. DEIXO DE CONDENAR a parte Executada ao pagamento das custas judiciais e honorários advocatícios, porque já pagos. 
Havendo gravame, libere-se. Dê-se baixa e arquivem-se, após o trânsito em julgado. P. R. I. C.

ADV: ANDERSON SOUZA BARROSO (OAB 14178/BA) - Processo 0805900-93.2012.8.05.0001 - Execução Fiscal - Taxa de 
Licenciamento de Estabelecimento - EXEQTE.: ‘Município de Salvador - EXECDO.: Connecta Contabilidade e Consultoria Ltda 
- Me - Assim, JULGO EXTINTA a presente Execução Fiscal, com efeito de julgamento do mérito, conforme preceitua o art. 156, 
I, do CTN. DEIXO DE CONDENAR a parte Executada ao pagamento das custas judiciais e honorários advocatícios, porque já 
pagos. Havendo gravame, libere-se. Dê-se baixa e arquivem-se, após o trânsito em julgado. P. R. I. C.

ADV: ANDERSON SOUZA BARROSO (OAB 14178/BA) - Processo 0806777-57.2017.8.05.0001 - Execução Fiscal - Taxa de Li-
cenciamento de Estabelecimento - EXEQUENTE: ‘Município de Salvador - EXECUTADO: Cjc Topografi a Projetos e Construcoes 
Eireli - Me - Assim, JULGO EXTINTA a presente Execução Fiscal, com efeito de julgamento do mérito, conforme preceitua o art. 
156, I, do CTN. CONDENO a parte Executada ao pagamento das custas judiciais, caso já não tenham sido recolhidas. Todavia, 
deixo de condenar ao pagamento dos honorários advocatícios, porque já pagos. Havendo gravame, libere-se. Dê-se baixa e 
arquivem-se, após o trânsito em julgado. P. R. I. C.

ADV: ANDERSON SOUZA BARROSO (OAB 14178/BA) - Processo 0813319-91.2017.8.05.0001 - Execução Fiscal - IPTU/ Im-
posto Predial e Territorial Urbano - EXEQUENTE: ‘Município de Salvador - EXECUTADO: Maria Aldenoura dos Santos Martins 
- Assim, JULGO EXTINTA a presente Execução Fiscal, com efeito de julgamento do mérito, conforme preceitua o art. 156, I, do 
CTN. DEIXO DE CONDENAR a parte Executada ao pagamento das custas judiciais e honorários advocatícios, porque já pagos. 
Havendo gravame, libere-se. Dê-se baixa e arquivem-se, após o trânsito em julgado. P. R. I. C.

ADV: ANDERSON SOUZA BARROSO (OAB 14178/BA) - Processo 0818359-25.2015.8.05.0001 - Execução Fiscal - IPTU/ Im-
posto Predial e Territorial Urbano - CREDOR: ‘Município de Salvador - RÉU: Arlinda Lúcia Gomes da Silva Gonçalves - Assim, 
JULGO EXTINTA a presente Execução Fiscal, com efeito de julgamento do mérito, conforme preceitua o art. 156, I, do CTN. 
CONDENO a parte Executada ao pagamento das custas judiciais, caso já não tenham sido recolhidas. Todavia, deixo de conde-
nar ao pagamento dos honorários advocatícios, porque já pagos. Havendo gravame, libere-se. Dê-se baixa e arquivem-se, após 
o trânsito em julgado. P. R. I. C.

ADV: ANDERSON SOUZA BARROSO (OAB 14178/BA) - Processo 0819979-09.2014.8.05.0001 - Execução Fiscal - ISS/ Imposto 
sobre Serviços - CREDOR: ‘Município de Salvador - RÉU: Carlos Alberto Vieira Goncalves - Assim, JULGO EXTINTA a presente 
Execução Fiscal, com efeito de julgamento do mérito, conforme preceitua o art. 156, I, do CTN. CONDENO a parte Executada ao 
pagamento das custas judiciais, caso já não tenham sido recolhidas. Todavia, deixo de condenar ao pagamento dos honorários 
advocatícios, porque já pagos. Havendo gravame, libere-se. Dê-se baixa e arquivem-se, após o trânsito em julgado. P. R. I. C.

ADV: ALLANA CAROLINA DE CASTRO CRISOSTOMO (OAB 47758/BA) - Processo 0843643-35.2015.8.05.0001 - Execução 
Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano - CREDOR: ‘Município de Salvador - RÉU: Adelson Crisostomo de Oliveira - 
Assim, JULGO EXTINTA a presente Execução Fiscal, com efeito de julgamento do mérito, conforme preceitua o art. 156, I, do 
CTN. CONDENO a parte Executada ao pagamento das custas judiciais e dos honorários advocatícios, estes na razão de 10% 
(dez por cento) sobre o valor da causa devidamente atualizado. Entretanto, por ser a parte Executada benefi ciária da gratuidade 
da Justiça, fi ca suspensa a referida condenação, na forma do art. 98, parágrafos 2º e 3º, do CPC. Havendo gravame, libere-se. 
Dê-se baixa e arquivem-se, após o trânsito em julgado. P. R. I. C.

JUÍZO DE DIREITO DA 10ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
JUIZ(A) DE DIREITO EDUARDO CARLOS DE CARVALHO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARIA JOSÉ CALDAS B. P. FERNANDES
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0480/2019

ADV: ANDERSON SOUZA BARROSO (OAB 14178/BA) - Processo 0751965-41.2012.8.05.0001 - Execução Fiscal - IPTU/ Im-
posto Predial e Territorial Urbano - EXEQUENTE: ‘Município de Salvador - EXECUTADO: Jose da Silva Garcia - Ciente da peti-
ção de fl s. Intimem-se.

ADV: ANDERSON SOUZA BARROSO (OAB 14178/BA) - Processo 0758418-18.2013.8.05.0001 - Execução Fiscal - IPTU/ Im-
posto Predial e Territorial Urbano - EXEQTE.: ‘Município de Salvador - EXECDO.: Gianferrari Enrico - Ciente da petição de fl s. 
Intimem-se.
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ADV: ANDERSON SOUZA BARROSO (OAB 14178/BA) - Processo 0780503-95.2013.8.05.0001 - Execução Fiscal - IPTU/ Im-
posto Predial e Territorial Urbano - CREDOR: ‘Município de Salvador - RÉU: Jose da Silva Argolo - Ciente da petição de fl s. 
Intimem-se.

ADV: LORENA PRAZERES LEAL (OAB 29430/BA) - Processo 0782483-14.2012.8.05.0001 - Execução Fiscal - ISS/ Imposto 
sobre Serviços - EXEQTE.: ‘Município de Salvador - EXECDO.: Lorena Prazeres Leal de Moraes - Diga o Exequente sobre a 
petição de fl s. Intimem-se.

ADV: ANDERSON SOUZA BARROSO (OAB 14178/BA) - Processo 0782823-55.2012.8.05.0001 - Execução Fiscal - ISS/ Impos-
to sobre Serviços - EXEQTE.: ‘Município de Salvador - EXECDO.: Valdira Santana - Ciente da petição de fl s. Intimem-se.

ADV: ANDERSON SOUZA BARROSO (OAB 14178/BA) - Processo 0793339-95.2016.8.05.0001 - Execução Fiscal - Taxa de 
Licenciamento de Estabelecimento - CREDOR: ‘Município de Salvador - RÉU: Didico Comercio Consultoria e Assessoria Ltda - 
Cite-se por edital. Após, converta-se o bloqueio em penhora. Intimem-se.

ADV: ANDERSON SOUZA BARROSO (OAB 14178/BA) - Processo 0793809-29.2016.8.05.0001 - Execução Fiscal - IPTU/ Im-
posto Predial e Territorial Urbano - CREDOR: ‘Município de Salvador - RÉU: Ondina Lodge Empreendimentos Spe Ltda - O 
pedido de suspensão, fl s, encontra-se prejudicado, tendo em vista a decisão de fl s. Intimem-se.

ADV: ANDERSON SOUZA BARROSO (OAB 14178/BA) - Processo 0797471-06.2013.8.05.0001 - Execução Fiscal - IPTU/ Im-
posto Predial e Territorial Urbano - CREDOR: ‘Município de Salvador - RÉU: Jose Correia Bittencourt - Ciente da petição de fl s. 
Intimem-se.

ADV: ANDERSON SOUZA BARROSO (OAB 14178/BA) - Processo 0797520-47.2013.8.05.0001 - Execução Fiscal - IPTU/ Im-
posto Predial e Territorial Urbano - CREDOR: ‘Município de Salvador - RÉU: Newton Calmon de Siqueira - Cite(m)-se como 
pedido, fl s. Intimem-se.

ADV: ANDERSON SOUZA BARROSO (OAB 14178/BA) - Processo 0797592-34.2013.8.05.0001 - Execução Fiscal - IPTU/ Im-
posto Predial e Territorial Urbano - CREDOR: ‘Município de Salvador - RÉU: Ernesto M da Boa Morte - Ciente da petição de fl s. 
Intimem-se.

ADV: ANDERSON SOUZA BARROSO (OAB 14178/BA) - Processo 0798163-05.2013.8.05.0001 - Execução Fiscal - IPTU/ Im-
posto Predial e Territorial Urbano - CREDOR: ‘Município de Salvador - RÉU: Oreste Mensitieri - Ciente da petição de fl s. Intimem-
-se.

ADV: ANDERSON SOUZA BARROSO (OAB 14178/BA) - Processo 0803726-72.2016.8.05.0001 - Execução Fiscal - ISS/ Imposto 
sobre Serviços - CREDOR: ‘Município de Salvador - RÉU: Cid Renan dos Reis Lessa - Cite(m)-se como pedido, fl s. Intimem-se.

ADV: ANDERSON SOUZA BARROSO (OAB 14178/BA) - Processo 0809176-93.2016.8.05.0001 - Execução Fiscal - Taxa de 
Licenciamento de Estabelecimento - CREDOR: ‘Município de Salvador - RÉU: Zuavo Comercio Varejista de Papelaria Ltda- Me 
- Cite(m)-se como pedido, fl s. Intimem-se.

ADV: ANDERSON SOUZA BARROSO (OAB 14178/BA) - Processo 0817703-34.2016.8.05.0001 - Execução Fiscal - ISS/ Impos-
to sobre Serviços - CREDOR: ‘Município de Salvador - RÉU: Monica Dailza Alves dos Santos - Cite-se por edital. Após, conver-
ta-se o bloqueio em penhora. Intimem-se.

ADV: ANDERSON SOUZA BARROSO (OAB 14178/BA) - Processo 0824767-95.2016.8.05.0001 - Execução Fiscal - Taxa de 
Licenciamento de Estabelecimento - CREDOR: ‘Município de Salvador - RÉU: Rs Composer Servicos de Artes Grafi cas Ltda - 
Me - Cite(m)-se como pedido, fl s. Intimem-se.

ADV: ANDERSON SOUZA BARROSO (OAB 14178/BA) - Processo 0834731-15.2016.8.05.0001 - Execução Fiscal - Taxa de 
Licenciamento de Estabelecimento - CREDOR: ‘Município de Salvador - RÉU: Citrocultura do Nordeste Ltda - Cite(m)-se como 
pedido, fl s. Intimem-se.

ADV: ANDERSON SOUZA BARROSO (OAB 14178/BA) - Processo 0835917-73.2016.8.05.0001 - Execução Fiscal - ISS/ Impos-
to sobre Serviços - CREDOR: ‘Município de Salvador - RÉU: Isotherm Engenharia Ltda - Cite(m)-se como pedido, fl s. Intimem-se.

ADV: ANDERSON SOUZA BARROSO (OAB 14178/BA) - Processo 0836827-03.2016.8.05.0001 - Execução Fiscal - Taxa de 
Licenciamento de Estabelecimento - CREDOR: ‘Município de Salvador - RÉU: Damar Representacoes Ltda - Cite(m)-se como 
pedido, fl s. Intimem-se.

ADV: ANDERSON SOUZA BARROSO (OAB 14178/BA) - Processo 0837171-81.2016.8.05.0001 - Execução Fiscal - IPTU/ Im-
posto Predial e Territorial Urbano - CREDOR: ‘Município de Salvador - RÉU: Manuel Ferreira de Souza - Ciente da petição de 
fl s. Intimem-se.
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ADV: ANDERSON SOUZA BARROSO (OAB 14178/BA) - Processo 0841315-98.2016.8.05.0001 - Execução Fiscal - Taxa de 
Licenciamento de Estabelecimento - CREDOR: ‘Município de Salvador - RÉU: Ziza Neide Correia Gusmao do Rio Vermelho - Me 
- Cite(m)-se como pedido, fl s. Intimem-se.

ADV: ANDERSON SOUZA BARROSO (OAB 14178/BA) - Processo 0841454-50.2016.8.05.0001 - Execução Fiscal - Taxa de 
Licenciamento de Estabelecimento - CREDOR: ‘Município de Salvador - RÉU: Calma- Comercio de Generos Alimenticios Ltda - 
Epp - Cite(m)-se como pedido, fl s. Intimem-se.

ADV: ANDERSON SOUZA BARROSO (OAB 14178/BA) - Processo 0852443-18.2016.8.05.0001 - Execução Fiscal - Taxa de 
Licenciamento de Estabelecimento - CREDOR: ‘Município de Salvador - RÉU: Vrv Oliveira Restaurante Ltda - Me - Cite(m)-se 
como pedido, fl s. Intimem-se.

ADV: ANDERSON SOUZA BARROSO (OAB 14178/BA) - Processo 0854278-41.2016.8.05.0001 - Execução Fiscal - Taxa de 
Licenciamento de Estabelecimento - CREDOR: ‘Município de Salvador - RÉU: Suelle Pinheiro de Jesus 3605572529 - Cite(m)-se 
como pedido, fl s. Intimem-se.

ADV: ANDERSON SOUZA BARROSO (OAB 14178/BA) - Processo 0854309-61.2016.8.05.0001 - Execução Fiscal - Taxa de 
Licenciamento de Estabelecimento - CREDOR: ‘Município de Salvador - RÉU: Antonio dos Santos de Paripe - Me - Cite(m)-se 
como pedido, fl s. Intimem-se.

ADV: ANDERSON SOUZA BARROSO (OAB 14178/BA) - Processo 0854366-79.2016.8.05.0001 - Execução Fiscal - Taxa de 
Licenciamento de Estabelecimento - CREDOR: ‘Município de Salvador - RÉU: Work On People Servicos Eireli - Cite(m)-se como 
pedido, fl s. Intimem-se.

ADV: ANDERSON SOUZA BARROSO (OAB 14178/BA) - Processo 0854697-61.2016.8.05.0001 - Execução Fiscal - Taxa de 
Licenciamento de Estabelecimento - CREDOR: ‘Município de Salvador - RÉU: David Nazario Campos de Sampaio - Me - Ci-
te(m)-se como pedido, fl s. Intimem-se.

ADV: ANDERSON SOUZA BARROSO (OAB 14178/BA) - Processo 0854829-21.2016.8.05.0001 - Execução Fiscal - IPTU/ Im-
posto Predial e Territorial Urbano - CREDOR: ‘Município de Salvador - RÉU: Maria Luiza da Silva Santos - Cite(m)-se como 
pedido, fl s. Intimem-se.

ADV: ANDERSON SOUZA BARROSO (OAB 14178/BA) - Processo 0854926-21.2016.8.05.0001 - Execução Fiscal - IPTU/ Im-
posto Predial e Territorial Urbano - CREDOR: ‘Município de Salvador - RÉU: Alzendra Regina Pereira - Cite(m)-se como pedido, 
fl s. Intimem-se.

ADV: ANDERSON SOUZA BARROSO (OAB 14178/BA) - Processo 0854948-79.2016.8.05.0001 - Execução Fiscal - Taxa de 
Licenciamento de Estabelecimento - CREDOR: ‘Município de Salvador - RÉU: Vanelio Napoleão Alves- Me - Cite(m)-se como 
pedido, fl s. Intimem-se.

ADV: ANDERSON SOUZA BARROSO (OAB 14178/BA) - Processo 0855172-17.2016.8.05.0001 - Execução Fiscal - ISS/ Im-
posto sobre Serviços - CREDOR: ‘Município de Salvador - RÉU: Rosemery dos Santos Freitas - Cite(m)-se como pedido, fl s. 
Intimem-se.

JUÍZO DE DIREITO DA 10ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
JUIZ(A) DE DIREITO EDUARDO CARLOS DE CARVALHO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARIA JOSÉ CALDAS B. P. FERNANDES
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0481/2019

ADV: MARIA HELENA PEREGRINO DE CARVALHO (OAB 9807/BA) - Processo 0041110-93.2002.8.05.0001 - Execução Fiscal 
- AUTOR: Fazenda Publica do Estado da Bahia - RÉU: Candido Alfredo Alvarez Guerra e outros - Defi ro o prazo de 15 dias ao Ad-
vogado da Excipiente, para juntada do instrumento de mandato respectivo; Outrossim, reservo-me para apreciar o pedido de atri-
buição de efeito suspensivo à presente exceção após a manifestação da parte Excepta. Por fi m, Intime-se o exequente para, no 
prazo de 10 (dez) dias, apresentar manifestação sobre a exceção de pré-executividade. Após, venham-me os autos conclusos.

ADV: ALEXEI ESTEVEZ DE CARVALHO (OAB 20880/BA) - Processo 0308193-83.2018.8.05.0001 - Embargos à Execução Fis-
cal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano - EMBARGANTE: Companhia Hidro Elétrica do São Francisco Chesf - EMBAR-
GADO: ‘Município de Salvador - Intime-se a parte Embargada para que apresente seus quesitos. Intimem-se.

ADV: ARISTÓTELES ANTÔNIO DOS SANTOS MOREIRA FILHO (OAB 15505/BA), JANA MAIRA MATIAS DOURADO (OAB 
35699/BA) - Processo 0311096-67.2013.8.05.0001 - Procedimento Comum - Anulação de Débito Fiscal - AUTOR: Cedisa Central 
de Aço SA - RÉ: ESTADO DA BAHIA - Vistos, etc. Intime-se o perito para apresentar a proposta de honorários. Adotem as provi-
dências de praxe. Salvador (BA), 10 de setembro de 2019. Eldsamir da Silva Mascarenhas Juiz de Direito - Auxliar
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ADV: OTAVIANO VALVERDE OLIVEIRA (OAB 16356/BA), ERIC HOLANDA TINÔCO CORREIA (OAB 14458/BA) - Processo 
0312003-66.2018.8.05.0001 - Embargos à Execução Fiscal - ISS/ Imposto sobre Serviços - EMBARGANTE: Oftalmoclin Hospital 
de Olhos Ltda - EMBARGADO: ‘Município de Salvador - Diga o Embargado sobre a petição da fl . 525. Intimem-se.

ADV: CAMILA MARIA DE AZEVEDO GUERRA (OAB 31320/BA), BRUNO NOVAES BEZERRA CAVALCANTI (OAB 19353/PE) 
- Processo 0316592-72.2016.8.05.0001 - Embargos à Execução Fiscal - ICMS/ Imposto sobre Circulação de Mercadorias - EM-
BARGANTE: Companhia de Bebidas das Americas - Ambev - EMBARGADO: ‘1Procuradoria Geral do Estado da Bahia - Despa-
cho - Mero Expediente

ADV: IVO DE OLIVEIRA LIMA (OAB 25578/BA), ALEXANDRE DE ARAUJO ALBUQUERQUE (OAB 25108/PE), SARA JANE RI-
BEIRO DO PATROCINIO (OAB 10321/BA) - Processo 0394204-28.2012.8.05.0001 - Procedimento Comum - Anulação de Débito 
Fiscal - AUTOR: Norsa Refrigerantes Ltda - RÉ: ESTADO DA BAHIA - Despacho - Mero Expediente

ADV: ANDERSON SOUZA BARROSO (OAB 14178/BA) - Processo 0750305-65.2019.8.05.0001 - Execução Fiscal - IPTU/ Im-
posto Predial e Territorial Urbano - EXEQUENTE: ‘Município de Salvador - EXECUTADO: Maria Elisa Villas Boas dos Santos 
- Defi ro o pedido de gratuidade da Justiça. Diga o Exequente sobre a Exceção de Pré-executividade de fl s., no prazo de 15 dias. 
Intimem-se.

ADV: ANDERSON SOUZA BARROSO (OAB 14178/BA) - Processo 0750999-34.2019.8.05.0001 - Execução Fiscal - IPTU/ Im-
posto Predial e Territorial Urbano - EXEQUENTE: ‘Município de Salvador - EXECUTADO: Ivonildo Assis do Nascimento - Diga o 
Exequente sobre a Exceção de Pré-executividade de fl s., no prazo de 15 dias. Intimem-se.

ADV: ANDERSON SOUZA BARROSO (OAB 14178/BA) - Processo 0751482-64.2019.8.05.0001 - Execução Fiscal - IPTU/ Im-
posto Predial e Territorial Urbano - EXEQUENTE: ‘Município de Salvador - EXECUTADO: Rosivan Alves - Diga o Exequente 
sobre a Exceção de Pré-executividade de fl s., no prazo de 15 dias. Intimem-se.

ADV: ANDERSON SOUZA BARROSO (OAB 14178/BA) - Processo 0791009-91.2017.8.05.0001 - Execução Fiscal - IPTU/ Im-
posto Predial e Territorial Urbano - CREDOR: ‘Município de Salvador - RÉU: Pituba Praia Empreendimentos Ltda - Diga o Exe-
quente sobre a Exceção de Pré-executividade de fl s., no prazo de 15 dias. Intimem-se.

ADV: ANDERSON SOUZA BARROSO (OAB 14178/BA) - Processo 0791113-83.2017.8.05.0001 - Execução Fiscal - IPTU/ Im-
posto Predial e Territorial Urbano - CREDOR: ‘Município de Salvador - RÉU: Simone Cerqueira Cardoso - Diga o Exequente 
sobre a Exceção de Pré-executividade de fl s., no prazo de 15 dias. Intimem-se.

ADV: ANDERSON SOUZA BARROSO (OAB 14178/BA) - Processo 0794106-65.2018.8.05.0001 - Execução Fiscal - IPTU/ Im-
posto Predial e Territorial Urbano - EXEQUENTE: ‘Município de Salvador - EXECUTADO: Espólio de Renato Sigisfried Sigismund 
Schindler - Diga o Exequente sobre a certidão de fl s. Intimem-se.

ADV: ANDERSON SOUZA BARROSO (OAB 14178/BA) - Processo 0794106-65.2018.8.05.0001 - Execução Fiscal - IPTU/ Im-
posto Predial e Territorial Urbano - EXEQUENTE: ‘Município de Salvador - EXECUTADO: Espólio de Renato Sigisfried Sigismund 
Schindler - Diga o Exequente sobre a Exceção de Pré-executividade de fl s., no prazo de 15 dias. Intimem-se.

ADV: ANDERSON SOUZA BARROSO (OAB 14178/BA) - Processo 0800725-11.2018.8.05.0001 - Execução Fiscal - IPTU/ Im-
posto Predial e Territorial Urbano - EXEQUENTE: ‘Município de Salvador - EXECUTADO: Ivonildo Assis do Nascimento - Diga o 
Exequente sobre a Exceção de Pré-executividade de fl s., no prazo de 15 dias. Intimem-se.

ADV: ANDERSON SOUZA BARROSO (OAB 14178/BA) - Processo 0806245-49.2018.8.05.0001 - Execução Fiscal - IPTU/ Im-
posto Predial e Territorial Urbano - EXEQUENTE: ‘Município de Salvador - EXECUTADO: Maria José da Anunciação - Diga o 
Exequente sobre a Exceção de Pré-executividade de fl s., no prazo de 15 dias. Intimem-se.

ADV: ANDERSON SOUZA BARROSO (OAB 14178/BA) - Processo 0807345-39.2018.8.05.0001 - Execução Fiscal - IPTU/ Im-
posto Predial e Territorial Urbano - EXEQUENTE: ‘Município de Salvador - EXECUTADO: Rosenilda Augusta Cruz Nascimento 
- Diga o Exequente sobre a Exceção de Pré-executividade de fl s., no prazo de 15 dias. Intimem-se.

ADV: ANDERSON SOUZA BARROSO (OAB 14178/BA) - Processo 0812204-35.2017.8.05.0001 - Execução Fiscal - IPTU/ Im-
posto Predial e Territorial Urbano - EXEQUENTE: ‘Município de Salvador - EXECUTADO: Jeane Santana Monteiro - Ciente da 
petição de fl s. 49 e ss. Já existe exceção de pré-executividade nos autos, inclusive com comando judicial para a parte Exequente 
se manifestar, fl s. Assim, não conheço da segunda exceção. Intimem-se.

ADV: SIDNEI ALEX DA SILVA COSTA (OAB 36655/BA) - Processo 0824329-69.2016.8.05.0001 - Execução Fiscal - ISS/ Imposto 
sobre Serviços - CREDOR: ‘Município de Salvador - RÉU: Heldo Ferreira Leite - Ciente da petição de fl s. Atendendo ao quanto 
determinado pelo Relator do Agravo de Instrumento, fl s. 184 a 193, procedo a imediata baixa na restrição Renajud. Intimem-se.

ADV: ANDERSON SOUZA BARROSO (OAB 14178/BA) - Processo 0846903-86.2016.8.05.0001 - Execução Fiscal - Taxa de 
Licenciamento de Estabelecimento - CREDOR: ‘Município de Salvador - RÉU: Ame Vendas e Representacoes Ltda - Me - Diga 
o Exequente sobre a Exceção de Pré-executividade de fl s., no prazo de 15 dias. Intimem-se.
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JUÍZO DE DIREITO DA 10ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
JUIZ(A) DE DIREITO EDUARDO CARLOS DE CARVALHO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARIA JOSÉ CALDAS B. P. FERNANDES
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0482/2019

ADV: ANDERSON SOUZA BARROSO (OAB 14178/BA) - Processo 0761069-23.2013.8.05.0001 - Execução Fiscal - IPTU/ Im-
posto Predial e Territorial Urbano - EXEQTE.: ‘Município de Salvador - EXECDO.: Juvenal W de Miranda - Cite(m)-se como 
pedido, fl s. Intimem-se.

ADV: ANDERSON SOUZA BARROSO (OAB 14178/BA) - Processo 0777191-48.2012.8.05.0001 - Execução Fiscal - ISS/ Impos-
to sobre Serviços - EXEQTE.: ‘Município de Salvador - EXECDO.: Jose Augusto Novaes de Santana - Cite(m)-se como pedido, 
fl s. Intimem-se.

ADV: ANDERSON SOUZA BARROSO (OAB 14178/BA) - Processo 0779906-63.2012.8.05.0001 - Execução Fiscal - Taxa de 
Licenciamento de Estabelecimento - EXEQTE.: ‘Município de Salvador - EXECDO.: Carlos Manoel Santana Braga - Cite-se por 
edital. Após, converta-se o bloqueio em penhora. Intimem-se.

ADV: ANDERSON SOUZA BARROSO (OAB 14178/BA) - Processo 0794062-46.2018.8.05.0001 - Execução Fiscal - IPTU/ Im-
posto Predial e Territorial Urbano - EXEQUENTE: ‘Município de Salvador - EXECUTADO: Fibralit Patrimonial Ltda - Cite(m)-se 
como pedido, fl s. Intimem-se.

ADV: ANDERSON SOUZA BARROSO (OAB 14178/BA) - Processo 0794335-25.2018.8.05.0001 - Execução Fiscal - IPTU/ Im-
posto Predial e Territorial Urbano - EXEQUENTE: ‘Município de Salvador - EXECUTADO: Empresa Gestora de Atvos - Emgea 
- Cite(m)-se como pedido, fl s. Intimem-se.

ADV: ANDERSON SOUZA BARROSO (OAB 14178/BA) - Processo 0796455-41.2018.8.05.0001 - Execução Fiscal - IPTU/ Im-
posto Predial e Territorial Urbano - EXEQUENTE: ‘Município de Salvador - EXECUTADO: Dihol Desenvolvimento Imobiliario e 
Hotelaria Ltda - Cite(m)-se como pedido, fl s. Intimem-se.

ADV: ANDERSON SOUZA BARROSO (OAB 14178/BA) - Processo 0809288-62.2016.8.05.0001 - Execução Fiscal - Taxa de Li-
cenciamento de Estabelecimento - CREDOR: ‘Município de Salvador - RÉU: Maria Clarice dos Santos 15812677549 - Cite(m)-se 
como pedido, fl s. Intimem-se.

ADV: ANDERSON SOUZA BARROSO (OAB 14178/BA) - Processo 0823174-31.2016.8.05.0001 - Execução Fiscal - Taxa de 
Licenciamento de Estabelecimento - CREDOR: ‘Município de Salvador - RÉU: Mesbla Nautica Ltda - Cite(m)-se como pedido, 
fl s. Intimem-se.

ADV: ANDERSON SOUZA BARROSO (OAB 14178/BA) - Processo 0836889-43.2016.8.05.0001 - Execução Fiscal - Taxa de 
Licenciamento de Estabelecimento - CREDOR: ‘Município de Salvador - RÉU: Construtora Ursa Maior Ltda - Me - Cite(m)-se 
como pedido, fl s. Intimem-se.

ADV: ANDERSON SOUZA BARROSO (OAB 14178/BA) - Processo 0837043-61.2016.8.05.0001 - Execução Fiscal - IPTU/ Im-
posto Predial e Territorial Urbano - CREDOR: ‘Município de Salvador - RÉU: Antonio José Palmeira - Cite(m)-se como pedido, 
fl s. Intimem-se.

JUÍZO DE DIREITO DA 10ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
JUIZ(A) DE DIREITO EDUARDO CARLOS DE CARVALHO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARIA JOSÉ CALDAS B. P. FERNANDES
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0483/2019

ADV: ANDERSON SOUZA BARROSO (OAB 14178/BA) - Processo 0750908-75.2018.8.05.0001 - Execução Fiscal - Multas e 
demais Sanções - EXEQUENTE: ‘Município de Salvador - EXECUTADO: Sistema Baiano de Radio e Televisao Ltda Me - Diga o 
Exequente sobre a Exceção de Pré-executividade de fl s., no prazo de 15 dias. Intimem-se.

ADV: ANDERSON SOUZA BARROSO (OAB 14178/BA) - Processo 0762018-42.2016.8.05.0001 - Execução Fiscal - Taxa de 
Licenciamento de Estabelecimento - CREDOR: ‘Município de Salvador - RÉU: Vitoriana Construtora Ltda - Me - Cite(m)-se como 
pedido, fl s. Intimem-se.

ADV: ANDERSON SOUZA BARROSO (OAB 14178/BA) - Processo 0764745-13.2012.8.05.0001 - Execução Fiscal - Taxa de 
Licenciamento de Estabelecimento - EXEQTE.: ‘Município de Salvador - EXECDO.: Finasa Promotora de Vendas Ltda - Diga o 
Exequente sobre a certidão de fl s.
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ADV: ANDERSON SOUZA BARROSO (OAB 14178/BA) - Processo 0771078-78.2012.8.05.0001 - Execução Fiscal - ISS/ Impos-
to sobre Serviços - EXEQTE.: ‘Município de Salvador - EXECDO.: Roberval de Jesus Lima - Diga o Exequente sobre a Exceção 
de Pré-executividade de fl s., no prazo de 15 dias. Intimem-se.

ADV: ANDERSON SOUZA BARROSO (OAB 14178/BA) - Processo 0795832-74.2018.8.05.0001 - Execução Fiscal - IPTU/ Im-
posto Predial e Territorial Urbano - EXEQUENTE: ‘Município de Salvador - EXECUTADO: Maria Lucia da Boa Morte Nogueira 
- Diga o Exequente sobre a Exceção de Pré-executividade de fl s., no prazo de 15 dias. Intimem-se.

ADV: ANDERSON SOUZA BARROSO (OAB 14178/BA) - Processo 0798057-67.2018.8.05.0001 - Execução Fiscal - IPTU/ Im-
posto Predial e Territorial Urbano - EXEQUENTE: ‘Município de Salvador - EXECUTADO: Renato Conceicao Dias Santos - Diga 
o Exequente sobre a petição de fl s. Intimem-se.

ADV: ANDERSON SOUZA BARROSO (OAB 14178/BA) - Processo 0799754-94.2016.8.05.0001 - Execução Fiscal - ISS/ Impos-
to sobre Serviços - CREDOR: ‘Município de Salvador - RÉU: Manoel da Paz Oliveira - Diga o Exequente sobre a Exceção de 
Pré-executividade de fl s., no prazo de 15 dias. Intimem-se.

ADV: ANDERSON SOUZA BARROSO (OAB 14178/BA) - Processo 0800654-09.2018.8.05.0001 - Execução Fiscal - IPTU/ Im-
posto Predial e Territorial Urbano - EXEQUENTE: ‘Município de Salvador - EXECUTADO: Luiz Paulo Fernandes Neves - Cite(m)-
-se como pedido, fl s. Intimem-se.

JUÍZO DE DIREITO DA 10ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
JUIZ(A) DE DIREITO EDUARDO CARLOS DE CARVALHO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARIA JOSÉ CALDAS B. P. FERNANDES
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0484/2019

ADV: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/BA), THAÍS LESQUIVES LEITE VIEIRA (OAB 36355/
BA) - Processo 0006368-27.2011.8.05.0001 - Execução Fiscal - DIREITO TRIBUTÁRIO - EXEQUENTE: Municipio do Salvador 
- EXECUTADO: Mda Construções Ltda - Diga o Exequente sobre a Exceção de Pré-executividade de fl s., no prazo de 15 dias. 
Intimem-se.

ADV: MICHELLE DE PAULA MIGUEL NUNES (OAB 137716/RJ), MARIANA NETTO DE MENDONÇA PAES (OAB 27397/BA), 
MARIA AUXILIADORA GARCIA DURÁN ALVAREZ (OAB 21193/BA), CLÁVIO DE MELO VALENÇA FILHO (OAB 27752/BA) - 
Processo 0012272-28.2011.8.05.0001 - Execução Fiscal - DIREITO TRIBUTÁRIO - EXEQUENTE: Municipio do Salvador - EXE-
CUTADO: Sul America Comercio e Planejamento S/A - Diga o Exequente sobre a petição de fl s. Intimem-se.

ADV: MARIZELIA CARDOSO SALES (OAB 8577/BA), PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/BA) - 
Processo 0069272-54.2009.8.05.0001 - Execução Fiscal - Dívida Ativa - EXEQUENTE: Municipio do Salvador - EXECUTADO: 
Antonio Francisco de Jesus - Diga o Exequente sobre a Exceção de Pré-executividade de fl s., no prazo de 15 dias. Intimem-se.

ADV: GABRIEL MANHÃES SILVA (OAB 53252/BA), CAIO GRACO BRAGA MASCARENHAS PIRES (OAB 40165/BA), ANDER-
SON SOUZA BARROSO (OAB 14178/BA) - Processo 0110349-43.2009.8.05.0001 - Execução Fiscal - DIREITO TRIBUTÁRIO 
- EXEQUENTE: Municipio do Salvador - EXECUTADO: Sabrina Jarna Coelho Andrade - Diga o Exequente sobre a petição de 
fl s. Intimem-se.

ADV: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/BA) - Processo 0112842-22.2011.8.05.0001 - Execução 
Fiscal - DIREITO TRIBUTÁRIO - EXEQUENTE: Municipio do Salvador - EXECUTADO: Sonia do Nascimento Gomes - Ciente da 
petição de fl s. Cumpram-se os despachos de fl s. 17 e 22. Intimem-se.

ADV: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/BA), LILIANE DE CASSIA NICOLAU GOMM SANTOS 
(OAB 18256/PR), ALINE DA SILVA BARROSO (OAB 51726/PR) - Processo 0146020-30.2009.8.05.0001 - Execução Fiscal - ISS/ 
Imposto sobre Serviços - EXEQUENTE: Municipio do Salvador - EXECUTADO: Conseil Logistica e Distribuicao Ltda - Diga o 
Exequente sobre a petição de fl s. Intimem-se.

JUÍZO DE DIREITO DA 10ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
JUIZ(A) DE DIREITO ELDSAMIR DA SILVA MASCARENHAS
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARIA JOSÉ CALDAS B. P. FERNANDES
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0485/2019

ADV: MÁRIO CÉSAR DA SILVA LIMA (OAB 10491/BA) - Processo 0026829-35.2002.8.05.0001 - Execução Fiscal - AUTOR: 
Fazenda Publica do Estado da Bahia - RÉU: Piata Transportes Ltda e outros - Despacho - Mero Expediente
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ADV: SILVINO DE ALENCAR BARROS (OAB 29233/BA) - Processo 0047118-57.2000.8.05.0001 - Execução Fiscal - AUTOR: 
Fazenda Publica do Estado da Bahia - RÉU: Altamirando Jose dos Santos - Jailton Nogueira Souza - Julio Nunes dos Reis - A 
Requerimento do Exequente, determino que, na forma do artigo 535 do Código de Processo Civil, seja intimado o Executado, 
através do seu representante judicial, nos termos do art. 25 da LEF, para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias, impugnar a 
presente execução. Publique-se. Salvador (BA), 09 de setembro de 2019. Eldsamir da Silva Mascarenhas Juiz de Direito Auxiliar

ADV: MAURICIO PEDREIRA XAVIER (OAB 9941/BA) - Processo 0047822-89.2008.8.05.0001 - Execução Fiscal - AUTOR: O 
Estado da Bahia - EXECUTADO: Chevron Brasil Ltda - O ESTADO DA BAHIA, ingressou em Juízo com a presente EXECUÇÃO 
FISCAL contra a parte EXECUTADA acima nominada, tendo em vista estar o crédito pretendendo cobrar o Título Executivo Fiscal 
concretizado pela pela CDA de fl s. O Exequente pediu a extinção do feito, afi rmando que o crédito tributário tributário estar bai-
xado no SIGAT. É o relatório, DECIDO: Como se vê, não há controvérsia quanto ao cancelamento da CDA de fl s., pelos motivos 
postos pelo exequente que legitima a presente execução, nos termos da promoção residente nos autos. A Lei 8.630/80, que rega 
a execução fi scal, assinala que: Art. 26 - Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição de Divida Ativa for, a qualquer 
título, cancelada, a execução fi scal será extinta, sem qualquer ônus para as partes. Assim, diante do cancelamento da inscrição 
da dívida ativa, nos termos do art. 26 da Lei 8630/80, declaro extinta a presente execução. P.R.I. Salvador(BA), 07 de maio de 
2019. Eldsamir da Silva Mascarenhas Juiz de Direito Auxiliar

ADV: PATRICIA FORNARI (OAB 336680/SP) - Processo 0077357-34.2006.8.05.0001 - Execução Fiscal - AUTOR: A Fazenda 
Publica do Estado da Bahia - EXECUTADO: Alta America Latina Telecomunicacoes Avancadassa - Dê vista dos autos à Fazenda 
pública para que se manifeste acerca do quanto requerido pela parte. Adotem as providências de praxe. Salvador (BA), 09 de 
setembro de 2019. Eldsamir da Silva Mascarenhas Juiz de Direito Auxiliar

ADV: PEROLA DE ABREU FARIAS CARVALHO (OAB 23785/BA) - Processo 0093056-02.2005.8.05.0001 - Execução Fiscal - 
AUTOR: Fazenda Publica do Estado da Bahia - EXECUTADO: Companhia Brasileira de Distribuicao - Vistos, etc. Defi ro o pedido 
do Desenhatranhamento da carta de fi ança dos autos. Arquiva-se o processo. Salvador (BA), 10 de setembro de 2019. Eldsamir 
da Silva Mascarenhas Juiz de Direito-auxilia

ADV: MARCELA FERREIRA NUNES (OAB 24388/BA), DANIELLI FARIAS RABELO LEITÃO (OAB 21309/BA) - Processo 
0094461-68.2008.8.05.0001 - Anulatoria - AUTOR: Industrias Reunidas Raymundo da Fonte Sa - RÉU: Estado da Bahia - Diante 
do quanto exposto nos autos pelo Estado, promova-se o arquivamento do processo. Intimem-se. Publique-se. Salvador (BA), 09 
de setembro de 2019. Eldsamir da Silva Mascarenhas Juiz de Direito-auxiliar

ADV: BRUNO DE CARVALHO GARRIDO (OAB 18489/BA), PATRICIA MACHADO DIDONÉ (OAB 16528/BA) - Processo 
0114355-45.1999.8.05.0001 - Execução Fiscal - AUTOR: Fazenda Estadual - RÉU: Comanda Comercio de Maquinas e Equipa-
mentos Ltda e outros - Intimem-se as parte, para que tomem conhecimento do julgamento ocorrido no Egrérgio TJBA. Havendo 
requerimento, voltem os autos conclusos. Inexistindo, arquive-se. Salvador (BA), 09 de setembro de 2019. Eldsamir da Silva 
Mascarenhas Juiz de Direito-Auxiliar

ADV: JOSÉ AUGUSTO ANTOUN (OAB 78.815/RJ) - Processo 0157465-84.2005.8.05.0001 - Embargos à Execução Fiscal - 
EMBARGANTE: Tintas Tropical Ltda - EMBARGADO: Fazenda Publica do Estado da Bahia - Vistos etc... Os autos em epigrafe 
versam sobre ação ajuizada no ano de 2005, a qual se encontra paralisado há muito mais de um ano por desídia da parte inte-
ressada. Da analise dos autos, verifi ca-se que a última manifestação da parte Autora, ocorreu no ano de 2005, sem qualquer dili-
gência que demonstre seu interesse no regular andamento do feito. Neste sentido, o eminente jurista Muniz de Aragão: “a contar 
da pratica do último ato processual, depois de um ano paralisado, há objetiva causa de extinção do processo sem resolução do 
mérito, independentemente , de alegações da parte de que não houve negligência” (coment., 504,378/379 - in Contumacia das 
Partes). Dispõe o art. 485 do CPC. Art. 485 - O juiz não resolverá o mérito quando: (...) II - o processo fi car parado durante mais 
de 1 (um) ano por negligência das partes; III - por não promover os atos e as diligências que lhe incumbir, o autor abandonar a 
causa por mais de 30 (trinta) dias. Diante do exposto, com base no art. 485, II e III do CPC, DECLARO EXTINTO O PROCES-
SO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO e determino que, certifi cado o transito e julgado, arquivem-se ., com baixa na distribuição, 
observadas as formalidades legais. Sem custas. Publique-se. Registre-se e intime-se. Salvador(BA), 09 de setembro de 2019. 
Eldsamir da Silva Mascarenhas Juiz de Direito - Auxliar

ADV: IGOR DA ROCHA TELINO DE LACERDA (OAB 30192/PE), MARIO SILVA CABRAL (OAB 50578/BA) - Processo 0169022-
34.2006.8.05.0001 - Execução Fiscal - AUTOR: A Fazenda Publica do Estado da Bahia - EXECUTADO: Cable da Bahia - Dê 
vista dos autos à Fazenda Pública para que se manifeste acerca do pedido de desbloqueio e o quanto requerido pelo executado. 
Adotem as providências de praxe. Salvador (BA), 06 de setembro de 2019. Eldsamir da Silva Mascarenhas Juiz de Direito Auxiliar

ADV: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/BA), RESERVA PARADISO EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS LTDA (OAB 26365/BA) - Processo 0338870-67.2016.8.05.0001 - Embargos à Execução - EMBARGANTE: Mu-
nicipio do Salvador - EMBARGADO: Montenegro Nova &Figueiredo Advocacia e Consultoria - Vistos, etc. Intimem-se as partes 
do processo para que se tome conhecimento dos autos. Publique-se Salvador (BA), 10 de setembro de 2019. Eldsamir da Silva 
Mascarenhas Juiz de Direito-auxiliar
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11ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA

JUÍZO DE DIREITO DA 11ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
JUIZ(A) DE DIREITO MARIA VERÔNICA MOREIRA RAMIRO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL JACIARA CEDRAZ CARNEIRO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 2177/2019

ADV: IVO DE OLIVEIRA LIMA (OAB 25578/BA) - Processo 0305972-64.2017.8.05.0001 - Embargos à Execução Fiscal - ICMS/ 
Imposto sobre Circulação de Mercadorias - EMBARGANTE: Bompreço Bahia Supermercados Ltda - EMBARGADA: ESTADO DA 
BAHIA - Cuidam-se de EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL n. 0568369-15.2016, opostos por BOMPREÇO BAHIA SUPERMER-
CADOS LTDA, contra o ESTADO DA BAHIA, por meio dos quais alega, pugna pela desconstituição do Auto de Infração nº 
269352.0020/11-0, pelo qual a fi scalização baiana promoveu a glosa de crédito fi scal de ICMS da Embargante, apropriado nas 
entradas de mercadorias recebidas em transferência de outro estabelecimento comercial seu, localizado em outro Estado, sob o 
fundamento de que teria adotado base de cálculo superior àquela estabelecida em lei (infração 05), além de rechaçar a inclusão 
na CDA da infração 01, porque quitada na sua integralidade. Preliminarmente, suscita a Demandante a ilegitimidade passiva das 
pessoas físicas e jurídicas indicadas na CDA como sócios e futuros corresponsáveis pelo débito exigido, os quais nunca partici-
param do processo administrativo fi scal executado. Também, indica a nulidade do lançamento fi scal por cerceamento de defesa. 
No mérito, quanto à infração 01, disse: “Remetidos os autos para a fi scalização, esta pugnou pela exclusão de R$ 438.132,00, 
por reconhecer os argumentos apresentados pela Embargante, mantendo a exigência para o total de R$ 123.379,93. Convertido 
o processo em diligência, juntou-se mais notas fi scais cujo ICMS fora recolhido pelos fornecedores, de modo que não há que se 
falar em ausência de recolhimento antecipado pela Embargante. Na nova Informação Fiscal, sustentou o Fiscal Autuante que 
considerou, em seu novo demonstrativo de cálculo, todas as Notas Fiscais e todos os fornecedores indicados pela ora Embar-
gante, reconhecendo que o valor original do item 01 deveria ser reduzido de R$ 3.491.563,71 para R$ 3.001.758,99, restando 
um valor a pagar de R$ 71.707,21, em face do pagamento inicial feito pela contribuinte. Dessa forma, em face de todo o exposto, 
não subsiste razão para que a Execução Fiscal ora combatida pretender a cobrança de quaisquer valores a respeito da Infração 
01 do Auto de Infração, posto que fora inteiramente liquidada pela exclusão parcial pela própria autoridade lançadora, bem como 
pelos pagamentos feitos”. Concernente à infração 05, pugna pela inexistência de fato gerador, esclarecendo: “Na seara adminis-
trativa, a Embargante arguiu que a exigência fi scal deixou de considerar que, nas operações de transferência interestaduais de 
mercadorias, a Embargante não computou a carga de tributos recuperáveis, incidentes na entrada mais recente (PIS/COFINS). 
A 1ª Câmara de Julgamento Fiscal, como já bem dito no tópico anterior, atendendo posicionamento da PGE/PROFIS, converteu 
o processo em diligência. Em resposta, o Fisco, acatando os argumentos da Embargante, reduziu o crédito tributário exigido de 
R$ 1.577.201,71 para R$ 278.539,50, sendo este saldo o que está sendo exigido na presente Execução Fiscal. E apesar da 
conclusão fi scal e redução do ICMS exigido na Infração 05, a Embargante observa que o Fisco incorre em mais uma inconsis-
tência fi scal, ao desconsiderar que o valor remanescente não procede. Desta feita, não há incidência de ICMS em operações de 
deslocamento de bens ou mercadorias entre estabelecimentos de um mesmo contribuinte (Súmula 166 do STJ), independente 
da operação ser interna ou interestadual, em face à ausência de circulação econômica (mudança de titularidade). Esse é o caso 
em apreço. Ou seja, torna-se irrisória a exigência fi scal da base de cálculo ser o valor de custo do produto ou valor correspon-
dente à entrada mais recente da mercadoria, vez que não havendo fato gerador do imposto, não há que se falar em incidência 
do mesmo sobre a operação”. Adverte a Embargante, em derradeiro, que estão sendo aplicadas multas em valores nitidamente 
confi scatórios, em afronta direta às garantias constitucionais do contribuinte. O Estado da Bahia impugnou, às fl s. 257/275, adu-
zindo, quanto às preliminares, que a cobrança do crédito tributário, ora embargado, se respaldou em processo administrativo 
regular, com a devida observância do princípio do devido processo legal, especifi camente em relação ao exercício da ampla 
defesa e do contraditório, além de que, no caso, a pessoa jurídica foi quem requereu, em nome próprio, a exclusão dos respon-
sáveis solidários do polo passivo da autuação fi scal, padecendo-lhe, portanto, legitimidade para tanto. Enfatiza, no mérito, que a 
fi xação da base de cálculo e da alíquota interestadual devida na autuação ocorreu de forma transparente e com fundamento em 
dispositivo de lei e nos demonstrativos constantes nos autos; que a interpretação literal da regra estabelecida no art. 13, § 4º, I 
da LC 87/96 estabelece que a mensuração do custo das operações de transferências de mercadorias para estabelecimento lo-
calizado em outro estado, é o valor da entrada mais recente. Disse, ainda, que a base de cálculo da Embargante não encontra 
amparo quanto ao disposto no art. 13º, § 4º, I da LC 87/96, bem nas disposições da Instrução Normativa nº 52/2013, na medida 
que a base de cálculo apurada nas operações de transferência de mercadorias, deve incluir os tributos recuperáveis PIS, CO-
FINS e ICMS; que o procedimento utilizado pelo Fisco está contido na Instrução Normativa nº 52/13, que refl ete o entendimento 
da administração tributária quanto a aplicação do disposto no art. 13, § 4º, I da LC 87/96; que, para apurar a base de cálculo, os 
autuantes excluíram os valores dos tributos das operações de aquisição dos estabelecimentos remetentes e adicionaram o im-
posto incidente sobre as operações interestaduais no valor das saídas. Prossegue argumentando que Instrução Normativa alu-
dida não criou tributos, apenas deu a devida orientação aos auditores para execução dos procedimentos, não havendo, também, 
que se falar em irretroatividade da citada instrução, visto não se aplicar a ela as limitações constitucionais ao poder de tributar, 
inerentes apenas às leis que criam ou alteram tributos. Finaliza dizendo que a multa não é confi scatória, devendo ser mantida. 
Réplica reiterativa acostada (fl s. 301/315 - juntada em duplicidade às fl s. 316/330). Às fl s. 381/390 o laudo pericial foi juntado, no 
que toca à infração 01, com as respectivas manifestações das partes (fl s. 413/414 e 423/427). É o relatório. Decido. O feito se 
encontra devidamente instruído, apto, pois, a ser julgado. O AI em discussão foi lavrado em setembro de 2011, no valor histórico 
de R$ 6.881.500,93 acrescido de multa de 60%, em decorrência de 5 supostas infrações tributárias cometidas pela Embargante, 
no período de 2009 e 2010 (fl s. 88/91). Cabe também ser dito que a Embargante reconheceu a procedência total das infrações 
02, 03 e 04, tendo realizado o pagamento integral delas com os benefícios da Lei Estadual 12.903/2013. Em relação à de n. 01, 
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há controvérsia acerca da sua integral quitação, fato objeto de prova pericial. Quanto à de n. 05, observa-se do PAF acostado 
que, após a realização de diligência, foi ela reduzida, sendo mantida a autuação do que remanesceu pelo órgão julgador admi-
nistrativo. Logo, a lide comporta apenas apreciação das infrações 01 e 05, contidas na CDA de fl s. 60/67. 1. DAS PRELIMINA-
RES 1.1 DA ILEGITIMIDADE PASSIVA DOS CORRESPONSÁVEIS Relativamente à inclusão dos sócios na CDA, tem-se que tal 
se dá em seguimento às normas legais de regência, revestindo-se de presunção de certeza e liquidez na forma dos arts. 3º, da 
LEF e 204, do CTN. Com efeito, não assiste razão à Embargante de que a legitimidade passiva dos sócios para constarem na 
CDA como corresponsáveis, dependeria de comprovação, pelo Estado, de que teriam agido eles com dolo, má-fé ou excesso de 
poderes, pois, conforme entendimento do STJ, na hipótese em que os nomes dos sócios constam do referido título, cabe a eles 
a eventual prova de que não agiram com tais excessos. Sobre o tema, em decisão proferida nos autos do AI n. 8021576-
68.2018.8.05.0000, a Desa. Sílvia Zarif, em 1 de outubro de 2018, assim decidiu: “Não vislumbro o requisito da plausibilidade do 
direito. A fundamentação em que se apoia a decisão do Juízo de Piso consubstancia o entendimento mais moderno em torno do 
cerne da controvérsia: constando os nomes dos sócios da pessoa jurídica na Certidão de Dívida Ativa, é possível a inclusão 
destes no polo passivo da Execução Fiscal, sendo incumbência dos presumidos corresponsáveis a apresentação de prova da 
não incidência das hipóteses previstas no art. 135 do CTN. É o que se percebe da análise do acórdão abaixo do STJ: PROCES-
SO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO NO PÓLO PASSIVO DE REPRE-
SENTANTE DA PESSOA JURÍDICA CUJO NOME CONSTA DA CDA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. IMPOSSIBILIDA-
DE. 1. Agravo de instrumento interposto pela Fazenda Estadual contra decisão que acolheu exceção de pré-executividade 
oposta por responsável tributário constante da Certidão de Dívida Ativa, excluindo-o do pólo passivo da execução fi scal. 2. A 
questão controvertida desdobrou-se em dois aspectos: (i) a admissibilidade da exceção de pré-executividade para discutir a le-
gitimidade passiva de sócio que fi gura como responsável tributário na CDA; (ii) a caracterização do vício em si na constituição do 
crédito tributário, em relação ao aludido sócio, tendo em vista a ausência de notifi cação deste na seara administrativa, conforme 
processo administrativo fi scal juntado na exceção de pré-executividade. (...) 5. A Primeira Seção consolidou o entendimento de 
que: (i) se a execução foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele incumbe o ônus 
da prova de que não fi cou caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 135 do CTN; (...). (STJ, AgRg no Resp 
1512277/ES, Primeira Turma, Rel. Min. Marga Tessler (Juíza Federal convocada), Dje 07/05/2015). PROCESSUAL CIVIL. RE-
CURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DOS 
REPRESENTANTES DA PESSOA JURÍDICA, CUJOS NOMES CONSTAM DA CDA, NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FIS-
CAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA DE DEFESA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVI-
DADE. INVIABILIDADE. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. A orientação da Primeira Seção desta Corte fi rmou-se no 
sentido de que, se a execução foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele incumbe 
o ônus da prova de que não fi cou caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 135 do CTN, ou seja, não houve a 
prática de atos “com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos”. 2. Por outro lado, é certo que, malgra-
do serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da execução fi scal, a orientação desta Corte fi rmou-se no sentido 
de admitir a exceção de pré-executividade nas situações em que não se faz necessária dilação probatória ou em que as questões 
possam ser conhecidas de ofício pelo magistrado, como as condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a 
prescrição, entre outras. 3. Contudo, no caso concreto, como bem observado pelas instâncias ordinárias, o exame da responsa-
bilidade dos representantes da empresa executada requer dilação probatória, razão pela qual a matéria de defesa deve ser 
aduzida na via própria (embargos à execução), e não por meio do incidente em comento. 4. Recurso especial desprovido. Acór-
dão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ. (STJ, Resp 1104900/ES, 
Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, Dje 01/04/2009). Assim, ausente requisito do parágrafo único do art. 995, inviável 
conceder a pretendida antecipação da tutela. Ex positis, INDEFIRO o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao presente re-
curso.” Aliás, os arts. 202 do CTN e 2º, §§ 5º e 6º da Lei nº 6.830 /80, prescrevem que o termo de inscrição da dívida ativa, au-
tenticado pela autoridade competente, indicará obrigatoriamente o nome do devedor e, em sendo caso, o dos corresponsáveis. 
Logo, tal inclusão é uma possibilidade legal que não exige notifi cação para tanto, sublinhando-se, por oportuno, que nos autos 
do PAF a empresa autuada foi devidamente notifi cada da fi scalização, apresentando todas as defesas administrativas disponí-
veis. Assim, legítimo constar o nome dos coobrigados na CDA que ampara a ação executiva cabendo ressaltar que, uma vez 
proposta a execução fi scal e surgindo uma das hipóteses do art. 135 do CTN, o feito pode ser futuramente redirecionado contra 
eles. Não se pode também afastar a possibilidade de se confi gurar, no futuro, a responsabilidade pessoal dos responsáveis tri-
butários, por exemplo, em caso de dissolução irregular da empresa. No caso, contudo, em face do débito fi scal se encontrar 
garantido, não há que se falar em redirecionamento da execução, de modo que não haverá a inclusão dos corresponsáveis no 
polo desta demanda, mas apenas a manutenção deles no título. Deste modo, rejeita-se a preliminar de Ilegitimidade. 1.2 DA 
NULIDADE E DO CERCEAMENTO DE DEFESA Segundo a Embargante, no decorrer do processo administrativo, a 1ª Câmara 
de Julgamento Fiscal, atendendo posicionamento da PGE/PROFIS, converteu o processo em diligência, uma vez que o demons-
trativo relativo à infração 05 foi gravado em CD (arquivo PDF), circunstância que difi cultou a conferência dos cálculos. Vale dizer, 
a tese de nulidade por cerceamento de defesa se funda na alegação de que o agente autuante persistiu no equívoco ao apresen-
tar o novo demonstrativo do débito em CD e em arquivo PDF, o qual foi entregue à Embargante junto à conclusão da Diligência 
Fiscal. Conforme narrado de forma esclarecedora pelo Ente, e constatado nos autos nas folhas que indica em sua impugnação 
(fl s. 280/281), a própria Embargante, ao se manifestar sobre a diligência que resultou novos cálculos e a demonstração da me-
todologia utilizada pelo Fisco, deu-se por satisfeita, rechaçando a imputação somente sob o ângulo da inocorrência de fato gera-
dor nas transferências interestaduais, ausência de cerceamento de defesa que também pode ser verifi cado do voto do Relator 
do Acórdão CJF Nº 0341-11/15 da 1ª Câmara de Julgamento Fiscal do CONSEF, in verbis (fl s. 230/245): “Em atendimento a dili-
gência determinada por esta 1ª CJF, os autuantes reconheceram que no levantamento fi scal fi zeram a exclusão do PIS e da 
COFINS sobre o valor das operações de transferências, sobre as quais não há incidência daquelas contribuições e refi zeram o 
demonstrativo original o que implicou na redução do débito, conforme demonstrativo à fl . 1690. Pelo exposto, observo que as Leis 
nos 10.637/02 (PIS) e 10.833/03 prevêem que aquelas contribuições incidem sobre o faturamento das pessoas jurídicas de di-
reito privado. Logo, a incidência recai sobre as receitas das atividades próprias no sistema não cumulativo. Neste caso, restou 
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comprovado que a fi scalização deduziu corretamente os valores do PIS e da COFINS na operação de aquisição e de forma in-
correta fez a dedução de valores do PIS e da COFINS relativo a operações de transferências de mercadorias para outros esta-
belecimentos da mesma empresa, operações estas que não há incidência daquelas contribuições. Assim sendo, considero cor-
reta a exclusão dos valores do PIS e da COFINS, feito pela fi scalização, sobre os valores das operações de transferências, para 
efeito de comparação com os valores das entradas mais recentes (VEMR), cujas contribuições foram deduzidas corretamente. 
Como os demonstrativos refeitos na diligência fi scal determinada pelo CONSEF atendeu a solicitação do recorrente e o mesmo 
no momento que foi cientifi cado do seu resultado, contestou apenas que não teve conhecimento de como foram apurados os 
valores remanescentes, esta 1ª CJF determinou a realização de nova diligência, na qual foram fornecidos os demonstrativos em 
planilhas gravadas em EXCEL, cujo quantitativo de valores não foram contestados. Grifos postos Por conseguinte, revela o PAF 
que não houve qualquer prejuízo ao entendimento da Embargante quanto aos cálculos refeitos, tanto que, após a redução do 
montante devido com apuração demonstrada por planilhas em formatação do Excel, passou ela a questionar apenas o mérito da 
infração 05, como acima comprovado. Rejeita-se, assim, a presente preliminar de nulidade. 2. DO MÉRITO 2.1. DA INFRAÇÃO 
01 A controvérsia aqui posta diz com a integralidade do pagamento desta infração, fato apurado por meio de prova técnica. As-
sim, à perícia restou a verifi cação da quitação, pela Embargante, relativamente à infração 01, e/ou a existência de saldo devedor. 
Como esclarecido pelo expert e narrando os acontecimentos do PAF, disse ele “considerando que o Embargado defi niu como 
incontroverso () a efetiva redução da exigência para R$ 3.001.758,99, conforme consta do acórdão de fl s. 230/254”, os pagamen-
tos efetuados pela Embargante de R$ 2.930.051,78 (em 31/10/2011) e de R$ 71.707,21 (em 28/11/2013), não existe valor em 
aberto referente ao primeiro item do Auto de Infração” (fl . 389). Destarte, após responder aos quesitos das partes, concluiu o 
Perito, à fl . 389, que a infração 01 do Auto de Infração n. 269352.0020/11-0, “foi devidamente quitada, inexistindo, portanto, saldo 
remanescente em favor do Fisco Estadual”. Com isso, a perícia confi rma a inexigibilidade do suposto débito em questão. Tal 
evento, no entanto, não tem o condão de anular a demanda executiva, como pretendido pela Demandante, mas, somente, tornar 
insubsistente a cobrança contida na infração 01. De reconhecer-se, pois, que o crédito tributário relativo a tal infração será devi-
damente extinto, na forma do art. 156 do CTN, em razão da revisão do seu montante pela própria autoridade lançadora, bem 
como pelos pagamentos feitos pela Embargante, antes mesmo do ajuizamento da Execução Fiscal, bom que se diga. 2.2 DA 
INFRAÇÃO 05 O cerne da questão controvertida nesta infração é a incidência de ICMS em operações de deslocamento de bens 
ou mercadorias entre estabelecimentos de um mesmo contribuinte, pugnando a Embargante pela aplicação da Súmula 166 do 
STJ, independente da operação ser interna ou interestadual, em face à ausência de circulação econômica (mudança de titulari-
dade). Já o Ente Estatal narra ser inaceitável o argumento de que à espécie se aplicaria a intelecção da aludida Súmula, cuja 
aplicação restrita deve, no máximo, se dar nas transferências feitas entre estabelecimentos situados na unidade territorial de um 
mesmo estado federativo. Sobre o tema, inicia-se registrando que entende esta Magistrada pela inaplicabilidade da Súmula 166 
do STJ em casos de transferência interestadual de mercadorias entre estabelecimentos da mesma pessoa jurídica. Vale dizer, o 
entendimento contido em tal Súmula aplica-se, apenas e tão somente, nas transferências internas, ou seja, ocorridas dentro do 
Ente Federativo (entre cidades, portanto), situação em que não causam repercussão econômica, o que não é o caso dos autos, 
já que em relação às operações interestaduais deve incidir o imposto. A própria da Lei Complementar n. 87/96, no seu art. 12, I, 
cuidou de fi xar a forma de apuração da base de cálculo do ICMS nas transferências interestaduais de um mesmo contribuinte. A 
título informativo, cabe ser esclarecido que a aludida Súmula passou a vigorar em 14/08/1996, antes, portanto, da positivação 
pela LC acima mencionada, acerca da tributação de mercadorias transferidas para estabelecimento da mesma empresa, situado 
em outro Estado. Portanto, o legislador acabou por afastar o entendimento contido no verbete citado, sendo a disposição da LC 
aplicável ao caso. Por conta disso, foi ajuizada no Supremo Tribunal Federal (STF) a ADC 49 de 2019, de relatoria do ministro 
Edson Fachin, que objetiva a declaração de constitucionalidade de dispositivos da Lei Complementar 87/1996 (Lei Kandir) que 
preveem a ocorrência de fato gerador do ICMS na transferência interestadual de mercadorias entre estabelecimentos de um 
mesmo contribuinte. Segundo a ação, há diversos precedentes na Justiça afastando a incidência do ICMS na hipótese, contando 
inclusive com súmula do Superior Tribunal de Justiça (STJ) segundo a qual “não constitui fato gerador do ICMS o simples deslo-
camento de mercadoria de um para outro estabelecimento do mesmo contribuinte” (Súmula 166). Porém, conforme a ADC, esse 
enunciado não declara expressamente a inconstitucionalidade dos dispositivos da Lei Kandir sobre o tema, circunstância que 
gera instabilidade jurídica. Na citada ADC, afi rma o Requerente (Governador do Rio Grande do Norte) a presença dos pressu-
postos de cabimento da ação declaratória de constitucionalidade, assim como a pertinência temática para questionar ato de 
outro ente federativo, assentando que a ação tem por fi nalidade a declaração de constitucionalidade de conjunto de normas fe-
derais sobre as quais pende controvérsia judicial relevante, constituída, inclusive, por decisões do Supremo Tribunal Federal, que 
afastam incidência do ICMS às transferências de mercadorias entre estabelecimentos do mesmo contribuinte, indicando outras 
proferidas por tribunais de justiça, além de julgados do próprio STJ. A argumentação ali constante segue na linha do entendimen-
to desta Magistrada de que a incidência do ICMS teria por pressuposto a circulação de mercadorias, conceito que admitiria diver-
sas acepções, especialmente porque não encontra defi nição no texto constitucional.Igualmente possui suporte de juridicidade a 
alegação ali manifestada de que, existindo duas acepções jurídicas de circulação de mercadoria que sejam compatíveis com a 
Constituição, deve ser privilegiada aquela conferida pelo legislador, sendo a interpretação que melhor realiza o princípio federa-
tivo aquela na qual a circulação de mercadorias entre estabelecimentos do mesmo titular, situados em Estados diferentes, resul-
te na repartição de receitas do ICMS entre unidades de origem e de destino, de forma análoga ao preconizado pelo art. 155, § 
4º, II, da Constituição.Então, tendo a LC 87/1996 adotado a conotação econômica de circulação de mercadoria, de modo a tribu-
tar qualquer transferência apta a aproximar a mercadoria que integra etapa de produção à fase de consumo, independentemen-
te de mudança de titularidade, reputando relevância jurídica às operações interestaduais entre estabelecimentos do mesmo titu-
lar, por conta dos refl exos tributários decorrentes de tais operações, como alteração do sujeito ativo do tributo, divisão da receita 
tributária entre Estados de origem e de destino e a constituição de obrigações acessórias, não se vislumbra cabimento a que o 
Judiciário baseie suas decisões em Súmula que lhe é anterior. É inolvidável, ainda, que mesmo que os estabelecimentos sejam 
do mesmo contribuinte, são eles considerados autônomos pelo art. 155 § 2.º, XII-d, da CF e pelo art. 127, II, do CTN.Aliás, na-
queles autos, a Advocacia-Geral da União manifestou-se pela procedência do pedido, ao argumento de que “a noção constitu-
cional de ‘circulação de mercadorias’ não se exaure em conotação mercantil, nem exige categoricamente a transferência de titu-
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laridade”. No mesmo sentido, a Presidência da República defendeu a presunção de constitucionalidade das normas, ao 
fundamento de que “o inciso II do §3.º do art. 11, o inciso I do art. 12 e o §4.º do art. 13, da Lei Complementar 87/1996, estão em 
consonância com o texto constitucional”, uma vez que “a Constituição não delimitou o signifi cado de ‘operações relativas a circu-
lação de mercadorias’, tampouco impôs, como critério para a incidência do ICMS, a modifi cação da titularidade desta”. Por sua 
vez, o Congresso Nacional defendeu a constitucionalidade das normas por entender tratar-se de opção legítima manifestada pelo 
Parlamento. Na verdade, o próprio legislador, para evitar possível manipulação da tributação das transferências interestaduais, 
incluiu na LC n° 87/96 dispositivo que fi xa a base de cálculo do ICMS em tais transferências realizadas entre estabelecimentos 
da mesma pessoa jurídica, tendo em vista o cumprimento da disposição constitucional que atribui a esse tipo normativo (lei com-
plementar) a função de dirimir confl itos de competência em matéria tributária e de dispor sobre a base de cálculo. O doutrinador 
Roque Carrazza, considera legítima a incidência do imposto em tela na transferência de mercadorias realizada entre estabeleci-
mentos do mesmo titular, que estejam situados em territórios de pessoas políticas diferentes, em razão dos refl exos tributários 
que tal remessa ocasiona, a fi m de evitar confl itos de competência e de proporcionar, ao Estado de origem, a captação de parte 
da receita da tributação advinda daquela cadeia de comercialização.Fundamentando sua argumentação, explica Carrazza (in 
ICMS. São Paulo: Ed. Malheiros, 12ª edição, 2007, pág. 58): “Em outras palavras, cabe ICMS quando a transferência de merca-
dorias dá-se entre estabelecimentos da mesma empresa, mas localizados em territórios de pessoas políticas diferentes, desde 
que se destinem à venda e, portanto, não sejam bens de ativo imobilizado. A razão disso é simples: a remessa traz refl exos tri-
butários às pessoas políticas envolvidas no processo de transferência (a do estabelecimento de origem e a do destino). Ora, 
aplicando-se a regra geral (de que inexiste circulação na transferência de mercadorias de um estabelecimento para outro, de um 
mesmo proprietário) a pessoa política de origem nada pode arrecadar, a título de ICMS; só a localizada no estabelecimento de 
destino”. Feitas tais considerações, de afastar-se a aplicação da Súmula 166 do STJ, vez que incidente, na espécie, a regra 
disposta no art. 13, § 4º, I da Lei Complementar nº 87/1996, in verbis: “Art. 13. A base de cálculo do imposto é: [...] § 4º Na saída 
de mercadoria para estabelecimento localizado em outro Estado, pertencente ao mesmo titular, a base de cálculo do imposto é: 
I - o valor correspondente à entrada mais recente da mercadoria.” Por seu turno, a Lei Estadual 7.014/96, repetindo idêntico 
texto normativo inserido na LC e que serve para respaldar o lançamento de ofício, para fi ns de exigência de ICMS por meio de 
Auto de Infração, reza: “Art. 17 - A base de cálculo do imposto é: [...] § 7º Na saída de mercadoria em transferência para estabe-
lecimento situado neste Estado, pertencente ao mesmo titular, a base de cálculo é: I - o valor correspondente à entrada mais 
recente da mercadoria.” Postas as coisas desta maneira, tem-se por certa a subsistência do crédito tributário indicado na infração 
05 do AI. 3. DA MULTA APLICADA Finalmente, quanto à multa a sua fi xação, no percentual de 60%, não é considerada confi sca-
tória, sendo de ser mantida como lançada. Sobre o tema, o Supremo Tribunal Federal, quando alterou a jurisprudência para 
considerar confi scatória a multa de 120% prevista na legislação do Estado do Rio Grande do Sul, reafi rmou o cabimento do 
percentual ora combatido de 100%. Veja-se o acórdão proferido no RE 657372 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, 
Segunda Turma, julgado em 28/05/2013, assim ementado: “AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. MUL-
TA FISCAL. CARÁTER CONFISCATÓRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 150, IV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. AGRAVO IMPROVI-
DO. I - Esta Corte fi rmou entendimento no sentido de que são confi scatórias as multas fi xadas em 100% ou mais do valor do 
tributo devido. Precedentes. II - Agravo regimental improvido”. Já no RE 400927 AgR, Relator Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 
04/06/2013, foi assentado que: “O Plenário do Supremo Tribunal Federal já decidiu, em diversas ocasiões, serem abusivas mul-
tas tributárias que ultrapassem o percentual de 100% (ADI 1075 MC, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Tribunal Pleno, DJ de 
24-11-2006; ADI 551, Relator(a): Min. ILMAR GALVÃO, Tribunal Pleno, DJ de 14-02-2003). 2. Assim, não possui caráter confi s-
catório multa moratória aplicada com base na legislação pertinente no percentual de 40% da obrigação tributária”. Lado outro, 
acerca da multa imposta por descumprimento de obrigação acessória, os contribuintes aguardam o julgamento da repercussão 
geral reconhecida no RExt 640.452/RO, sem suspensão nacional dos feitos que versem sobre o tema, atualmente de relatoria do 
ministro Roberto Barroso. Deste modo, nos termos do entendimento até então adotado pelo Supremo em suas fundamentações, 
confi scatória seria a multa aplicada de forma desarrazoada, que comprometa o patrimônio ou exceda o limite da capacidade 
contributiva da empresa/pessoa. Ocorre que, diante da ausência de defi nição constitucional e legal do que seria “confi sco” em 
matéria tributária, fi ca a cargo dos tribunais avaliarem os excessos praticados pelo Fisco, considerando caso a caso, sempre 
observando o princípio da razoabilidade e da proporcionalidade. Na situação em comento, a multa imposta de 60% do débito, 
além de não se revestir do alegado caráter confi scatório, encontra fundamento no disposto no art. 42 da Lei Estadual 7.014/96, 
sendo exigida visando desestimular a sonegação fi scal. 4. DISPOSITIVO Diante de todo o exposto, declarando a ausência de 
nulidade da CDA e do PAF, ACOLHO PARCIALMENTE os Embargos opostos, reputando-os PROCEDENTES, EM PARTE, para 
reconhecer que a infração 01 do AI n. 269352.0020/11-0 foi integralmente paga, julgando extinta a execução no que lhe toca, nos 
termos do art. 156, I, do CTN c/c o art. 924, II, do CPC/2015, fi cando mantida a glosa contida na infração 05, inclusive a multa 
aplicada de 60%. Em razão da sucumbência recíproca, condeno ambas as partes no pagamento das custas e dos honorários, 
estes fi xados nos percentuais mínimos das faixas do § 3º do art. 85 do CPC/2015, cuja base de cálculo será, para a Embargante, 
o crédito tributário mantido (infração 05) e, para o Estado da Bahia, o excluído (infração 01). Certifi que-se o resultado destes 
Embargos nos autos da Execução Fiscal apensa. Sentença sujeita à remessa de ofício. P. I.

JUÍZO DE DIREITO DA 11ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
JUIZ(A) DE DIREITO MARIA VERÔNICA MOREIRA RAMIRO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL JACIARA CEDRAZ CARNEIRO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 2178/2019

ADV: JOÃO MARIA PEGADO DE MEDEIROS (OAB 26547/BA), MARIALVA DE CARVALHO NOGUEIRA (OAB 714B/BA) - Pro-
cesso 0322423-38.2015.8.05.0001 - Embargos à Execução Fiscal - ICMS/ Imposto sobre Circulação de Mercadorias - EMBAR-
GANTE: PETROLEO BRASILEIRO SA PETROBRAS - EMBARGADA: ESTADO DA BAHIA - Cuidam-se de Embargos à Execu-
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ção Fiscal n. 0556632-83.2014 movidos por PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS, relativamente ao Auto de Infração n. 
299904.0002/12-5. Em sede preliminar, sustenta a Embargante a nulidade do processo administrativo ante a negativa de reali-
zação de perícia, com cerceamento de defesa, pugnando pela juntada da cópia integral do PAF, pelo Ente. Narrando os fatos 
ocorridos no âmbito do PAF, disse a Embargante: “Inicialmente foi reconhecida a procedência da infração 01, sendo devidamen-
te pago o valor ali exigido. Todavia, as infrações 02, 03 e 04 foram integralmente contestadas. A título de defesa, a Contribuinte, 
ora Embargante aduziu em relação à infração 02, inicialmente, que a cobrança ofendia o princípio da legalidade tributária e da 
tipicidade cerrada, uma vez que não existe regulamentação estadual sobre a incidência do ICMS nas operações com o “Marine 
Gasoil”, também não existe NCM específi co, nem tampouco regime de tributação ao qual ele deve se submeter. Também foi 
aduzido que em decorrência da impossibilidade de elaboração de pesquisa para verifi cação do preço fi nal do MGO, a MVA cor-
reta para o cálculo do ICMS-ST é de 30% e não de 31,78% conforme pretendido pelo fi sco. Em relação à infração 03 foi reconhe-
cido o erro material e afastada a cobrança referente às operações interestaduais. Com relação ao mérito das infrações 03 e 04, 
a Autoridade Fiscal também manteve a autuação defendendo que a Contribuinte deveria ter utilizado o preço do BIODIESEL, ao 
invés de se utilizar o valor do Óleo Diesel na Refi naria. A decisão considerou que o MGO é uma espécie de Óleo Diesel, aplican-
do-se a ele as mesmas regras relativas aquele produto, sendo mantida integralmente a autuação fi scal. Desta maneira, o valor 
referente a esta infração foi reduzido de R$ 3.064.445,63 para R$ 2.630.834,96.No mérito das infrações 03 e 04 a infração foi 
mantida, sob o argumento de que somente a partir de 01/07/2008 é que a base de cálculo do Biodiesel foi alterada para utilizar 
o preço praticado nas operações com Óleo Diesel. Em sede de recurso administrativo, foi improvido o recurso voluntário, com 
manutenção da decisão recorrida que julgou procedente em parte o auto de infração. Sendo certo que no que toca às infrações 
03 e 04 houve voto divergente recomendando o afastamento da cobrança”. Quanto ao mérito, defendeu o equívoco da infração 
02 sob dois ângulos: i) Ofensa ao princípio da legalidade tributária: “A cobrança do ICMS sobre o MGO “Marine Gasoil” represen-
ta ofensa ao princípio da legalidade tributária uma vez que não existe regulamentação específi ca sobre a incidência do ICMS na 
operações realizadas com este bem; ii) Inaplicabilidade da margem de valor agregado - MVA do óleo diesel para o marine gasoil 
- MGO: “Para o cálculo da MVA há previsão específi ca da legislação, estando o MGO previsto na regra geral de aplicação do 
percentual de 30%, uma vez que apesar de ser similar não é idêntico ao Óleo Diesel, tratando-se de mercadorias diversas. Nes-
ta linha em contraposição ao que foi defendido pelas Autoridades Fiscais que lavraram o Auto de Infração, a Margem de Valor 
Agregado do MGO é de 30%, ao invés de 31,79%, de maneira que o cálculo deve ser feito da maneira indicada abaixo, a título 
de exemplo, em relação à Nota Fiscal 1320, sendo aplicada a mesma sistemática para as demais”. Já para as infrações 03 e 04, 
disse: “Segundo consta na autuação, a suposta retenção e recolhimento a menor foi efetuada no período de Janeiro/2008 a ju-
nho/2008, quando a autuada utilizou a metodologia de cálculo do ICMS decorrente da substituição tributária utilizando a base de 
cálculo e Margem de Valor Agregado - MVA - próprias do Óleo Diesel. O entendimento da Embargada expresso no auto de infra-
ção é o de que a Embargante utilizou indevidamente esta metodologia, uma vez que o Convênio nº 135/2007, prevendo que 
seria aplicado para o BIODIESEL a mesma MVA do ÓLEO DIESEL, somente passou a fazer parte da legislação do ICMS do 
Estado da Bahia em 01/07/2008, conforme Decreto Estadual nº 11.124/2008. Desta forma, segundo entendimento exposto pela 
Autoridade Fiscal, nos períodos listados na autuação, vigorava o dispositivo existente no Art. 512-B do o RICMS/BA. A análise 
dos dispositivo aponta que não existe diferença entre a previsão da Margem de Valor Agregado para o BIODISEL do Decreto 
10.33/07 para o Decreto 11.124/08, sendo mantida a mesma redação, mesmo após a edição do Convênio 135/2007. Vale men-
cionar que o próprio Convênio 08/07 já determinou qual seria a metodologia de cálculo do ICMS decorrente da Substituição Tri-
butária incidente sobre as operações com Biodiesel, sendo por este instrumento fi xado a Margem de Valor Agregado a ser utili-
zada. O Convênio 135/2007, com intuito de melhor regulamentar a matéria previu que o cálculo do imposto devido por 
substituição tributária nas operações com B100 destinado à mistura com o óleo diesel será feito utilizando-se a mesma carga 
tributária incidente nas operações internas com o óleo diesel. Nesta linha, tal dispositivo veio apresentar de maneira genérica a 
metodologia da forma de cálculo do ICMS decorrente da Substituição Tributária e sua respectiva carga tributária, servindo para 
ratifi car as disposições relativas à metodologia de cálculo e determinação da Margem de Valor Agregado existente no Convênio 
08/07. Desta forma, não houve modifi cação na maneira de se determinar a base de cálculo do ICMS-ST para o BIODIESEL, 
sendo mantida na legislação os mesmo preceitos decorrentes do Decreto 10.33/07 por parte do 11.124/08, tanto que foi a man-
tida a mesma redação do dispositivo normativo”. Prossegue sua narrativa, esclarecendo: “Por outro lado, ainda resta a discussão 
quanto à natureza do Convênio ICMS 081/2007 e seus refl exos para o caso em questão. É que ainda que seja a hipótese de 
defesa de que o Convênio ICMS 81/2007 realmente fora autorizativo e por isso possibilitará aos Estados atribuir aos remetentes 
de biodiesel, situados em outros Estados da Federação, a condição de sujeitos passivos por substituição tributária, relativamen-
te ao ICMS incidente sobre as saídas subsequentes. Em face de tal autorização, o Embargado se utilizou da autorização do 
Convênio e institui a cobrança por substituição nele prevista. No entanto, o Convênio ICMS 08/2007 foi alterado pelo Convênio 
ICMS 135/07, com efeitos a partir de 18 de dezembro de 2007, quando foi acrescentado o parágrafo único à cláusula quarta. Em 
razão do acréscimo deste parágrafo único, a partir 18 de dezembro de 2007 aquela cobrança por substituição para o biodiesel, 
que tinha sido autorizada pelo Convênio 081/2007, somente seria possível se o imposto fosse calculado utilizando-se a mesma 
carga tributária para o óleo diesel. Assim, há de se concluir que esta mudança não é autorizativa, e sim impositiva. Cuida-se que 
não se trata de um benefício fi scal, acerca do qual os Estados signatários estariam autorizados a implementar. Trata-se, sim, de 
determinação do critério quantitativo para os casos de substituição tributária do biodiesel, a qual, a partir de 18 de dezembro de 
2007, somente estava autorizada se atendesse ao quanto previsto no Convênio ICMS 135/2007. Finalizando, pede que seja 
afastada ou diminuída a multa de 60% aplicada, revelando-se de inconteste matiz confi scatória, bem como a exclusão dos hono-
rários advocatícios inseridos na CDA, por excesso de execução, além do descabimento de honorários sucumbenciais em favor 
de procuradores do Estado. Intimado, o ESTADO DA BAHIA apresentou impugnação, às fl s. 151/164, e os documentos de fl s. 
165/680, aduzindo pela correta lavratura do AI impugnado, pontuando que não há qualquer nulidade a ser declarada quanto à 
não realização de perícia, porquanto tal prova foi afastada no âmbito administrativo de maneira fundamentada, não se sustentan-
do os argumentos de cerceamento de defesa. Concernente à infração 02, asseverou: “Aqui a argumentação trazida, faz cair por 
terra o argumento de Marine Gasoil - MGO não foi regulamentado pela legislação do ICMS. Isto porque tem-se como certo que 
art. 512-A e 512-B do Regulamento do Imposto sobre Mercadorias e Serviços do Estado da Bahia, RICMS/BA, Decreto 6.284/97, 
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vigente à época da realização das operações autuadas, o formulador e o industrial refi nador de combustíveis derivados de petró-
leo ou de gás natural são responsáveis pelo lançamento e recolhimento do ICMS relativo às operações internas subsequentes 
com as mercadorias ali elencadas, dentre eles o Marine Gasoil - MGO. Quanto à infração 02, a Embargante considera como 
correta a MVA incidente sobre a Marine Gasoil aquela de 30%. Todavia, a MVA aplicada pelos autuantes é correta, no percentu-
al de 31,78%, uma vez que o combustível em comento não é incluído na pesquisa de varejo em razão de sua baixa representa-
tividade no mercado. Caso o fosse, a média ponderada não seria modifi cada. Por outro lado, não se poderia concordar com a 
afi rmação recursal de que a Margem de Valor Agregado aplicável no regime de substituição tributária nas operações com com-
bustíveis e lubrifi cantes, derivados ou não de petróleo, existe previsão fundamentando a aplicação do percentual de 30% a título 
de MVA para o MGO, bem como em razão da inexistência de ATO COTEPE regulando a MVA para o MGO, vez que o que na 
verdade existe é a disposição expressa para a MVA do produto óleo diesel (31,78%), ao passo que o mesmo (ATO COTEPE), 
contém uma MVA que se poderia chamar de “genérica”, para outros produtos que não óleo diesel (30%), sendo este o ponto 
fulcral da discussão”. Ressaltou o Embargado, no que tange às infrações 03 e 04: “Não é demais registrar que esta infração 
decorreu da Autuada não ter observado que a base de cálculo da substituição tributária para o biodiesel até 30 de junho de 2008 
era o valor da operação, acrescido dos valores correspondentes a frete, seguro, tributos, contribuições e outros encargos trans-
feríveis ou cobrados do destinatário, adicionados, em ambos os casos, do valor resultante da aplicação dos percentuais de 
margem de valor agregado indicados em Ato COTEPE para óleo diesel. E continua o Embargado defendendo a autuação das 
acusações 03 e 04: “Assim, está-se diante de Convênios denominados autorizativos, ou seja, que apenas permite que os estados 
o incorporem na legislação. Com o advento da Lei Complementar n. 101/2000, que condicionou a concessão de benefícios fi s-
cais à previsão orçamentária, todos os convênios hão de ser autorizativos, já que só implementáveis se e quando houver dispo-
nibilidade orçamentária. A utilização de Convênios para estabelecer obrigações para os contribuintes possui algumas peculiari-
dades, pois, mesmo que um Estado assine um convênio para criação de um determinado dever para os contribuintes, este 
somente passará a valer depois de implementado pela legislação interna da Unidade da Federação a que o contribuinte perten-
cer. Efetivamente, sendo o convênio autorizativo, depende de implementação pela Unidade da Federação através da edição de 
ato normativo próprio, inserindo o benefício em sua legislação doméstica. Anote-se que a concessão do favor fi scal decorrente 
de convênio autorizativo é faculdade de cada Unidade da Federação, que a determinará na sua conveniência. Logo, entendeu-se 
que até o momento da inserção do texto do Convênio na legislação estadual normatizando a matéria, o contribuinte está impedi-
do de aplicar o benefício fi scal ou até mesmo de cumprir determinada obrigação, daí por que na minha visão, não poderia o re-
corrente, ao seu talante, sem a inserção na norma legislativa do teor do Convênio, calcular o imposto tal como realizado. Deve-se 
ressaltar que o Convênio ICMS 08/07 é autorizativo, não sendo o Estado da Bahia obrigado à sua implementação parcial ou in-
tegral. Tanto é assim que o Estado do Amapá prorrogou a sua implementação”. Finaliza pugnando pela confi rmação da multa 
fi xada, não sendo confi scatória, porque cobrada pelo Estado da Bahia sobre o valor do imposto devido, estando respaldada no 
art. 42, IV, da Lei Estadual n. 7.014/96, bem como pela manutenção dos honorários advocatícios vez que os devidos pela dívida 
ativa não se confundem com os de sucumbência, inexistindo, assim, duplicidade de cobrança. Réplica reiterativa acostada (fl s. 
688/706). Instadas sobre a produção de provas, a Embargante requereu prova pericial na área química, deferida às fl s. 726 e 
732. Laudo pericial presente às fl s. 775/782, com as respectivas manifestações das partes às fl s. 820/824 e 828/830, sem impug-
nação. Recolhidas as custas remanescentes, vieram os autos conclusos para julgamento. É o relatório. Decido. O feito encontra-
-se devidamente instruído, apto, pois, a ser julgado. Inicialmente, registra-se que o recurso voluntário da Embargante, perante o 
CONSEF, foi julgado improcedente pelo voto de qualidade do Presidente, tendo em vista o empate ante os votos divergentes 
acerca das infrações 03 e 04 (3ª Câmara de Julgamento Fiscal - Acórdão CJF Nº 0317-13/13 - fl s. 603/617). 1. PRELIMINARES 
1.1. NULIDADE DO LANÇAMENTO FISCAL Tal matéria de defesa da Embargante é baseada na negativa de realização de pe-
rícia fi scal nos autos do PAF, acarretando, segundo ela, cerceamento de defesa. Após a análise dos documentos e decisões que 
constam do PAF, não há como se afi rmar pela ocorrência de cerceamento de defesa da parte embargante na seara administra-
tiva, vez que o indeferimento de prova pericial, por parte do Conselho Processante, foi motivado no satisfatório conjunto proba-
tório ali presente, tendo tal órgão julgador fundamentado acerca da sua desnecessidade. Vale dizer, não se vislumbra, na hipó-
tese, ofensa aos princípios do contraditório e da ampla defesa, ambos amplamente observados no processamento do PAF. 
Ademais, registre-se que eventual declaração de nulidade no PAF, segundo o princípio da instrumentalidade das formas, depen-
de da efetiva demonstração de prejuízos à defesa, o que não se mostrou no caso, cabendo ressaltar que naquela seara adminis-
trativa restou assim fundamentada a rejeição de nulidade: 4ª Junta de Julgamento Fiscal - Acórdão JJF Nº 0313-04/12 (fl s. 
124/128): “Nada existe que possa macular o lançamento de ofício de nulidade. Não foi identifi cada incongruência entre os fatos 
e os artigos regulamentares mencionados, tampouco violação aos princípios da legalidade, do devido processo legal ou a quais-
quer outros de direito constitucional, administrativo ou tributário, em especial os do processo administrativo fi scal, tendo sido 
observada a garantia à ampla defesa e ao contraditório, visivelmente caracterizada nos aspectos abordados na impugnação. 
Com relação ao combustível denominado “marine gasoil” (MGO), em relação ao qual o defendente aduz não haver previsão de 
incidência na legislação do ICMS, concluo, a partir dos elementos contidos nos autos, tratar-se na verdade de uma mera espécie 
de óleo diesel, destinada às embarcações e similares. Portanto, aplica-se ao MGO as mesmas regras estabelecidas para o die-
sel, estando classifi cado na NCM 2710.19.21, conforme informações do próprio autuado. Rejeitada a preliminar de nulidade. 
Com fundamento no art. 147, I, “a” do RPAF/1999 (Regulamento do Processo Administrativo Fiscal da Bahia), reputo desneces-
sária a conversão do processo em perícia ou diligência, e decido que são sufi cientes para a formação da convicção dos julgado-
res os elementos ora contidos nos autos”. Ora, tanto era desnecessária a realização de perícia contábil para o deslinde da 
questão, que nestes embargos foi deferida somente prova técnica na área de engenharia química, não se olvidando que na fase 
administrativa a realização da diligência fi scal se pautou em aspecto meramente escritural, constante dos documentos adunados 
no PAF. Deste modo, rejeita-se a preliminar aventada, ante à ausência de comprovação de comprometimento da ampla defesa 
no curso do PAF. 1.2. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA (INFRAÇÃO 02) A contribuinte, ora Embargan-
te, aduziu que a cobrança contida na infração 02 ofende o princípio da legalidade tributária (e tipicidade), uma vez que não exis-
te regulamentação estadual sobre a incidência do ICMS nas operações com o “marine gasoil”, nem NCM específi co, nem tam-
pouco regime de tributação ao qual deve ela se submeter. Como mesmo afi rmado pela Embargante em sua peça inicial, os arts. 
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512-A e 512-B do RICMS/BA - Decreto 6.284/97, vigente à época dos fatos geradores, indicam os responsáveis pelo lançamen-
to e recolhimento do ICMS relativo às operações internas subsequentes com as mercadorias ali elencadas (combustíveis e lubri-
fi cantes, derivados ou não do petróleo), e a base de cálculo, sem mencionar, especifi camente, o MGO - marine gasoil. Vejam-se: 
“Art. 512-A. São responsáveis pelo lançamento e recolhimento do ICMS relativo às operações internas subsequentes com as 
mercadorias abaixo especifi cadas, na condição de sujeito passivo por substituição, os contribuintes a seguir indicados (Lei 
7014/96 e Conv. ICMS 110/07): I - nas operações internas: a) o formulador e o industrial refi nador de combustíveis e gases deri-
vados de petróleo ou de gás natural, em relação a: 1 - gasolinas - NCM 2710.11.5; 2 - óleos combustíveis - NCM 2710.19.2; 3 - 
querosenes - NCM 2710.19.1; 4 - gás de petróleo e outros hidrocarbonetos gasosos - NCM 2711; 5 - derivados de ácidos graxos 
(gordos) industriais: preparações contendo álcoois graxos (gordos) ou ácidos carboxílicos ou derivados destes produtos (biodie-
sel) - NCM 3824.90.29; b) o distribuidor de combustíveis (...)”. “Art. 512-B. Nas operações com combustíveis e lubrifi cantes, de-
rivados ou não de petróleo, a base de cálculo do imposto devido por substituição tributária será a seguinte (Conv. ICMS 110/07): 
I - o preço máximo ou único de venda a consumidor fi xado por autoridade competente; II - na falta do preço a que se refere o 
inciso anterior, nas operações realizadas por produtor nacional de combustíveis, o montante formado pelo preço estabelecido por 
autoridade competente para o substituto, ou, em caso de inexistência deste, o valor da operação acrescido dos valores corres-
pondentes a frete, seguro, tributos, contribuições e outros encargos transferíveis ou cobrados do destinatário, adicionados, em 
ambos os casos, do valor resultante da aplicação das margens de valor agregado divulgados mediante Ato COTEPE publicado 
no Diário Ofi cial da União, observado o disposto no § 1°; (...)”. Lado outro, sobre a base de cálculo o Convênio 110/07, anexos I 
e II, assim versa: “Cláusula terceira - A base de cálculo é o preço máximo ou único de venda a consumidor fi xado por autoridade 
competente. §1º Na falta do preço a que se refere o “caput”, a base de cálculo será o montante formado pelo preço estabelecido 
por autoridade competente para o substituto, ou, em caso de inexistência deste, o valor da operação acrescido dos valores cor-
respondentes a frete, seguro, tributos, contribuições e outros encargos transferíveis ou cobrado do destinatário, adicionado, 
ainda, em ambos os casos, do valor resultante da aplicação dos seguintes percentuais de margem de valor agregado: (...) III - em 
relação aos demais produtos não abrangidos pelos incisos I e II, contemplados com a não incidência prevista no art. 155, § 2º, 
X, ‘b’, da Constituição Federal. a) 30% nas operações internas”. Por conseguinte, diante do esposado, de dizer-se que, ainda que 
não conste o produto autuado (MGO) no elenco legal, certo que não se vislumbra qualquer violação a tal princípio. A uma, porque 
há norma genérica para o enquadramento da base de cálculo do tributo, na hipótese. A duas, pelo fato de que não houve qual-
quer criação ou majoração de tributo, cingindo-se a questão, apenas, a mera interpretação da legislação posta, sendo o enten-
dimento da Embargante diverso do Fisco estadual. Sobre a ausência de ofensa ao princípio da legalidade, transcreve-se, a se-
guir, a jurisprudência do Supremo mencionada no voto do relator do Acórdão CJF Nº 0317-13/13 (fl . 611): “Em reforço a tal 
entendimento, transcrevo Decisão do Supremo Tribunal Federal (STF), em Decisão do ministro Joaquim Barbosa, no Agravo de 
Instrumento AI 762365SC, com data de publicação de 31 de julho de 2012: “Ementa: AGRAVO REGIMENTAL. TRIBUTÁRIO. 
ICMS. SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. BASE DE CÁLCULO ESTIMADA. MARGEM DE AGREGAÇÃO. ATUAÇÃO FISCAL 
AFASTADA DAS DISPOSIÇÕES LEGAIS. SUPOSTA VIOLAÇÃO DA LC 87 /1996 (LEGALIDADE E NORMA GERAL EM MATÉ-
RIA ESTADO DA BAHIA SECRETARIA DA FAZENDA CONSELHO DE FAZENDA ESTADUAL (CONSEF) ACÓRDÃO CJF Nº 
0317-13/13 10 TRIBUTÁRIA). DECRETOS 3.017 /1989 E 2.028 /1998 DO ESTADO DE SANTA CATARINA. LC 87 /1996. ARTS. 
146, III E 150, I DA CONSTITUIÇÃO. Segundo orientação fi rmada por esta Corte na Súmula 636, não cabe Recurso extraordi-
nário por contrariedade ao princípio constitucional da legalidade, quando a sua verifi cação pressuponha rever a interpretação 
dada a normas infraconstitucionais pela Decisão recorrida. No caso em exame, da forma como posta a questão nas razões de 
Recurso extraordinário e de agravo regimental, o parâmetro de controle direto do alegado desvio é a LC 87 /1996 e a Lei esta-
dual 10.297/1996, que estabelecem as balizas que deverão ser obrigatoriamente seguidas pelas autoridades fi scais na fi xação 
da base de cálculo estimada, presumida ou substituta para aplicação do regime de substituição tributária. A regra da estrita lega-
lidade nada diz sobre o desvio concreto apontado, servindo, assim, de fundamento indireto ou remoto para controle da atividade 
fi scal. Agravo regimental ao qual se nega provimento”. Desta maneira, alija-se a alegação de violação ao princípio da legalidade. 
2. MÉRITO Sublinha-se, de início, que a infração 01 do AI foi paga pela Embargante e não faz parte desta demanda executiva. 
Passa-se, assim, ao exame das demais infrações hostilizadas. 2.1. DA INFRAÇÃO 02 A autuação aqui estampada decorreu da 
retenção e o consequente recolhimento a menor do ICMS, na qualidade de sujeito passivo por substituição, nas saídas da mer-
cadoria marine gasoil (MGO). Segundo a Embargante, é inaplicável a margem de valor agregado - MVA do óleo diesel para o 
marine gasoil - MGO, pois não existe previsão específi ca na legislação estadual, estando o MGO inserido na regra geral de 
aplicação do percentual de 30%, uma vez que, apesar de ser similar, não é produto idêntico ao óleo diesel. Para o Ente Estatal, 
o MGO deve ter o mesmo tratamento tributário do óleo diesel, visto que não passa de uma espécie deste produto, sendo a MVA 
correta a de 31,78%, como aplicada pelos agentes autuantes, porque o combustível em comento não é incluído na pesquisa de 
varejo em razão de sua baixa representatividade no mercado. Caso o fosse, a média ponderada não seria modifi cada. Pois bem. 
Realmente, como explicado pela Embargante, para a apuração do valor a ser recolhido a título do ICMS por Substituição Tribu-
tária (ICMS - ST), além da base de cálculo e da alíquota, o critério quantitativo do tributo ainda leva em conta a Margem de Valor 
Agregado - MVA, havendo controvérsia sobre o percentual a ser aplicado, como acima dito. Sobre a temática, o art. 8º da LC 
87/96, dispõe: “Art. 8º A base de cálculo, para fi ns de substituição tributária, será: (...) II - em relação às operações ou prestações 
subsequentes, obtida pelo somatório das parcelas seguintes: () c) a margem de valor agregado, inclusive lucro, relativa às ope-
rações ou prestações subsequentes. § 4º A margem a que se refere a alínea c do inciso II do caput será estabelecida com base 
em preços usualmente praticados no mercado considerado, obtidos por levantamento, ainda que por amostragem ou através de 
informações e outros elementos fornecidos por entidades representativas dos respectivos setores, adotando-se a média ponde-
rada dos preços coletados, devendo os critérios para sua fi xação ser previstos em lei”. Com efeito, o ponto controvertido e que 
foi objeto de prova pericial, como se passará a expor, é saber se a mercadoria autuada marine gasoil pode ser enquadrada no 
NCM do óleo diesel, como pretende o Estado, ou, em razão da diversidade dos dois produtos, em NCM genérico, como quer 
fazer crer a Embargante. O laudo pericial elaborado indica que o marine gasoil é um tipo de óleo diesel utilizado em meio maríti-
mo, enquanto que o óleo diesel, propriamente dito, é rodoviário, apresentando diferenças nas especifi cações técnicas, não po-
dendo este último substituir aquele e vice-versa (vide respostas aos quesitos 3 e 4 - fl s. 777/778). Também, esclarece a Perita 
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química que a utilização do óleo diesel se restringe ao setor agrícola e de transporte rodoviário (veículos de médio a grande 
porte e maquinários), sendo o mercado consumidor do marine gasoil a indústria naval e o setor de combustível marítimo (quesi-
to 5 - fl . 778). Ou seja, diz a expert que embora ambos sejam utilizados em motores movidos a diesel, não atendem eles ao 
mesmo mercado consumidor (quesito 6). No que pertine ao preço, afi rmando que a Petrobras é a única produtora de marine 
gasoil, afi rmou a Perita, ao fi nal da resposta do quesito 7: “De acordo com os preços obtidos, pode-se concluir que o marine 
gasoil e o óleo diesel rodoviário (óleo diesel S-10 e óleo diesel S-500) não possuem o mesmo preço de venda a partir da Petro-
bras” (fl . 780). Ainda nesse ponto, a resposta da Perita ao quesito 9 (fl . 780) não deixa dúvida da inexistência de preço médio do 
marine gasoil, no momento do débito autuado (exercício de 2009), clareando ela: “Para o levantamento de preço de mercado do 
marine gasoil à época dos fatos geradores não foi possível ser obtidos no site da ANP através da página que dá acesso aos 
“preços médios ponderados semanais praticados pelos produtores e importadores de derivados de petróleo.” Pois no site da ANP 
só está disponível o preço do óleo diesel marítimo DMA-MGO a partir de dezembro de 2012”. Lado outro, quanto às demais 
respostas aos quesitos 9 e ao 10, de dizer-se que à vista de sua natureza contábil, como mesmo ressalvado pela própria Perita, 
não serão consideradas. Em conclusão, assim foi fi nalizado o laudo (fl . 782): “Esta Perita conclui que o marine gasoil e o óleo 
diesel rodoviário são combustíveis distintos, possuem mercados consumidores distintos e, por consequência, possuem preços 
fi nais distintos”. Com tais considerações da prova técnica, fi ca claro que, em relação ao óleo diesel rodoviário, a pesquisa reali-
zada pelo Estado, ao verifi car o preço fi nal do produto (cálculo da média ponderada, que resulta em um percentual divulgado por 
Ato legal interno dos Estados e por Ato COTEPE), pode ser baseada no preço praticado nos postos de combustíveis, estando ele 
elencado expressamente nas normas tributárias, inclusive para efeito de MVA (31,78%). Contudo, em relação ao MGO - marine 
gasoil, não havia como realizar este tipo de análise uma vez que, além de não regulamentada especifi camente a citada merca-
doria pela legislação, somente a partir de 2012 (após a ocorrência dos fatos geradores) passou a ter ela seu preço divulgado no 
site da ANP, conforme revelado na perícia. No particular, se tornou factual que não há como aplicar a mesma MVA do diesel co-
mum para o diesel marítimo, o que enseja, por consequência, o reconhecimento do acerto da Embargante ao aplicar a margem 
de valor agregado de 30% para este último, em razão da inexistência de ATO COTEPE regulando a MVA para o MGO, bem como 
ante a disposição constante do Convênio ICMS 110/07: “Cláusula Terceira: A base de cálculo é o preço máximo ou único de 
venda a consumidor fi xado po autoridade competente. § 1º Na falta do preço a que se refere o “caput”, a base de cálculo será o 
montante formado pelo preço estabelecido por autoridade competente para o substituto, ou, em caso de inexistência deste, o 
valor da operação acrescido dos valores correspondentes a frete, seguro, tributos, contribuições e outros encargos transferíveis 
ou cobrado do destinatário, adicionado, ainda, em ambos os casos, do valor resultante da aplicação dos seguintes percentuais 
de margem de valor agregado: () III - em relação aos demais produtos não abrangidos pelos incisos I e II, contemplados com a 
não incidência prevista no art. 155, §2º, X, ‘ b’, da Constituição Federal. a) 30% nas operações internas”. Portanto, a MVA consi-
derada pela fi scalização, de 31,78%, que deu ensejo à glosa desta infração 02, deve ser declarada insubsistente. 2.2. DAS IN-
FRAÇÕES 03 e 04 (07.10.02 e 07.10.03) As referidas glosas dizem com suposto equívoco da Embargante quanto ao cálculo do 
valor do ICMS decorrente da substituição tributária, nas operações de biodiesel, do período de janeiro a junho de 2008, por utili-
zação da MVVA própria do óleo diesel, conforme Auto de Infração de fl s. 124/128, tendo havido, na esfera do PAF, revisão do 
cálculo, o que gerou a redução do ICMS exigido na infração 3, de R$ 3.064.445,63 para R$ 2.630.834,96. A tese estatal é o de 
que a Embargante utilizou indevidamente tal metodologia, uma vez que o Convênio ICMS nº 135/2007, prevendo que seria apli-
cado para o biodiesel a mesma MVA do óleo diesel, somente passou a fazer parte da legislação do ICMS do Estado da Bahia em 
01/07/2008, conforme Decreto Estadual nº 11.124/2008, entendendo o Embargado pela aplicação do art. 512-B do RICMS/BA, 
que dizia ser a base de cálculo do ICMS-ST para o biodiesel (até 30 de junho de 2008) o valor da operação, acrescido dos valo-
res correspondentes a frete, seguro, tributos, contribuições e outros encargos transferíveis ou cobrados do destinatário, adicio-
nados, em ambos os casos, do valor resultante da aplicação dos percentuais de margem de valor agregado indicados em Ato 
COTEPE para óleo diesel, consoante art. 512-B do RICMS/BA. Por disposição do art. 512-A do RICMS/BA (Decreto 6.284/97), 
não há dúvida de que a Embargante tem a obrigação de recolhimento do ICMS incidente sobre as operações subsequentes à 
primeira transferência de titularidade do bem. Ou seja, além do recolhimento do ICMS próprio, decorrente da venda do biodiesel, 
também é ela responsável pelo recolhimento do tributo incidente sobre as etapas posteriores de comercialização. A controvérsia 
gerada é referente à interpretação acerca da vigência e natureza dos Convênios que normatizam a base de cálculo do biodiesel. 
Para o Estado da Bahia se está diante de Convênios denominados autorizativos, ou seja, que apenas permitem que os estados 
o incorporem na legislação. Já para a Embargante, a alteração do Convênio 81/2007 pelo 135/2007, com acréscimo do parágra-
fo único à cláusula quarta, se consubstancia em mudança impositiva e não apenas autorizativa. Assim, necessário se mostra o 
retrospecto da legislação atinente ao caso. Antes, porém, destaca-se, por oportuno que os convênios de ICMS fi rmados no âm-
bito do Confaz podem ter dois tipos de natureza, impositiva ou autorizativa. Vale dizer, caso se revelem da primeira forma, a mera 
celebração por parte do Poder Executivo já será sufi ciente para aplicação nos entes federativos, após a ratifi cação pelo estado 
por lei ou decreto. Na segunda hipótese, haverá discricionariedade dos estados na adoção ou não das disposições acordadas 
em seus territórios. O Convênio ICMS 08/2007, de 30 de março de 2007, previu que a base cálculo para o BIODIESEL decorren-
te da substituição tributária seria considerada da seguinte maneira: “Cláusula terceira - A base de cálculo do ICMS devido por 
substituição tributária será: I - nas operações destinadas a comercialização a) o preço máximo ou único de venda a consumidor 
fi xado pela autoridade competente para o óleo diesel; b) não existindo preço máximo ou único de venda a consumidor, o preço à 
vista do óleo diesel praticado pelo produtor nacional de combustível indicado em Ato COTEPE/ICMS, adicionado do percentual 
de margem de valor agregado fi xado para as operações com óleo diesel, nos termos de convênio específi co; (...) Cláusula quar-
ta - O valor do imposto devido por substituição tributária será o resultante da aplicação da alíquota interna sobre a base de cál-
culo a que se refere a cláusula terceira, deduzindo-se, quando houver, o valor do ICMS relativo à operação própria praticada pelo 
remetente”. Para regulamentar estes dispositivos, em 26 de abril de 2007, foi editado o Decreto nº 10.333/07, acrescentando o 
inciso IX ao caput do Art. 512-B do RICMS/BA do Decreto nº 6.284/97, com vigência a partir de 01 de maio de 2007, nos seguin-
tes termos: “Art. 512-B do RICMS/97: (...) IX - nas operações com biodiesel B100, destinadas à mistura com óleo diesel, a base 
de cálculo do ICMS devido por substituição tributária será, na falta do preço a que se refere o inciso I, o preço praticado nas 
operações com óleo diesel acrescido dos valores correspondentes a frete, seguro, tributos, contribuições e outros encargos 
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transferíveis ou cobrados do destinatário, adicionados, em ambos os casos, do valor resultante da aplicação dos percentuais de 
margem de valor agregado indicados em Ato COTEPE para óleo diesel (Conv. ICMS 08/07)”. Para tratar do mesmo assunto, foi 
celebrado o Convênio 135/2007, o qual previu: “Cláusula primeira - Fica acrescentado o parágrafo único à cláusula quarta do 
convênio ICMS 08/07, de 30 de março de 2007, com a seguinte redação: Parágrafo Único - O cálculo do imposto devido por 
substituição tributária nas operações com B100 destinado à mistura com o óleo diesel será feito utilizando-se a mesma carga 
tributária incidente nas operações internas com o óleo diesel”. Regulamentando o aludido Convênio, foi editado o Decreto 
11.124/08, publicado no Diário Ofi cial de 02/07/2008, sendo mantida a redação anterior do inciso IX ao caput do art. 512-B do 
RICMS/BA, senão vejamos: “IX - nas operações com biodiesel B100, destinadas à mistura com óleo diesel, a base de cálculo do 
ICMS devido por substituição tributária será, na falta do preço a que se refere o inciso I, o preço praticado nas operações com 
óleo diesel acrescido dos valores correspondentes a frete, seguro, tributos, contribuições e outros encargos transferíveis ou co-
brados do destinatário, adicionados, em ambos os casos, do valor resultante da aplicação dos percentuais de margem de valor 
agregado indicados em Ato COTEPE para óleo diesel (Conv. ICMS 08/07)”. Pois bem. O exame do teor do texto originário do 
Convênio ICMS 08/2007 dá conta de ter ele natureza autorizativa, em virtude da redação da sua Cláusula primeira, in verbis: 
“Ficam os Estados e o Distrito Federal, quando destinatários, autorizados a atribuir aos remetentes de BIODIESEL - B100, situ-
ados em outras unidades federadas, a condição de sujeitos passivos por substituição tributária, relativamente ao ICMS incidente 
sobre as saídas subsequentes, inclusive quando adicionado ao óleo diesel.” Já na sua Cláusula terceira, verifi ca-se dos parágra-
fos a seguir a mesma natureza. Vejam-se: “§ 1º Em substituição à margem de agregação referida na alínea b do inciso I do caput, 
os Estados e o Distrito Federal poderão adotar a margem de valor agregado obtida na forma de convênio específi co em que é 
considerado o Preço Médio Ponderado a Consumidor Final - PMPF. § 2º Em substituição à base de cálculo obtida nos termos da 
alínea b do inciso I e do § 1º os Estados e o Distrito Federal poderão adotar o preço a consumidor fi nal usualmente praticado no 
mercado considerado obtido nos termos de convênio específi co”. Em momento posterior, foi o Convênio ICMS 08/2007 alterado 
pelo de n. 135/2007, com efeitos a partir de 18 de dezembro de 2007, sendo acrescentado o parágrafo único à Cláusula Quarta 
daquele, assim disposto: “O cálculo do imposto devido por substituição tributária nas operações com B100 destinado à mistura 
com o óleo diesel será feito utilizando-se a mesma carga tributária incidente nas operações internas com o óleo diesel.” Esclare-
cendo tal ponto, o Conselheiro do voto vencedor proferido no Acórdão CJF nº 0317-13/13 (3ª Câmara de Julgamento - CONSEF), 
disse (fl s. 603/617): “Assim, estamos diante de Convênios denominados autorizativos, ou seja, que apenas permitem que os 
estados o incorporem na legislação. Com o advento da Lei Complementar nº 101/2000, que condicionou a concessão de bene-
fícios fi scais à previsão orçamentária, todos os convênios hão de ser autorizativos, já que só implementáveis se e quando houver 
disponibilidade orçamentária. A utilização de Convênios para estabelecer obrigações para os contribuintes possui algumas pecu-
liaridades, pois, mesmo que um Estado assine um convênio para criação de um determinado dever para os contribuintes, este 
somente passará a valer depois de implementado pela legislação interna da Unidade da Federação a que o contribuinte perten-
cer. Efetivamente, sendo o convênio autorizativo, depende de implementação pela Unidade da Federação através da edição de 
ato normativo próprio, inserindo o benefício em sua legislação doméstica. Anote-se que a concessão do favor fi scal decorrente 
de convênio autorizativo é faculdade de cada Unidade da Federação, que a determinará na sua conveniência. Logo, entendo que 
até o momento da inserção do texto do Convênio na legislação estadual normatizando a matéria, o contribuinte está impedido de 
aplicar o benefício fi scal ou até mesmo de cumprir determinada obrigação, daí por que na minha visão, não poderia o recorrente, 
ao seu talante, sem a inserção na norma legislativa do teor do Convênio, calcular o imposto tal como realizado”. Nesse toar, nos 
autos do RE 630705, da Relatoria do Min. Dias Toffoli, julgado em 18/09/2012, foi enfatizado que se o convênio tratar de conces-
são de benefício fi scal, dependerá, para a sua aplicação, de internalização na esfera estadual, por meio de lei. Doutra parte, se 
tratar de outro tipo de questão (como a ora julgada - metodologia da base de cálculo no regime de ST), poderá ser regulamenta-
do por intermédio de decreto. Veja-se: “A esse respeito, tenho que vem caminhando bem a doutrina e a jurisprudência que en-
tendem estar superada a distinção entre convênios impositivos e autorizativos. Isso porque todos os convênios, após a ratifi ca-
ção nacional, devem ser observados pelos Estados. Contudo, a diferença de procedimentos está em verdade no conteúdo do 
que dispõe o convênio. Se o ajuste prescreve um benefício fi scal, para que o contribuinte possa fruir do favor fi scal, deve o Es-
tado internalizar em sua legislação a disposição ventilada no convênio. E, para tanto, deverá haver participação do Poder Legis-
lativo. Noutro giro, tratando-se de convênios que tratam de aspectos operacionais do imposto, como disposições que versem 
sobre substituição tributária, por exemplo, nada impede que o próprio Poder Executivo, por decreto, venha a internalizar a regra 
estatuída no convênio”. Logo, pontua-se que o Convênio que trata de incentivos, é aquele decorrente da Constituição (e na LC 
24/75), guardando características especiais, a exemplo da regulamentação/ratifi cação por lei, sendo que os demais se encaixam 
em convênios meramente de administração tributária/aspectos operacionais, e que, por conseguinte, podem ser regulamenta-
dos/ratifi cados por decreto do executivo, não se confundindo, estes últimos, com a natureza jurídica dos que tratam de benefí-
cios. Com isso, tendo em vista a premissa de que nem todas as normas podem ter aplicação imediata, além de poder existir 
imperfeições ou omissões na sua confecção, sem contar, por fi m, a competência constitucional derivada atribuída a cada ente 
federado (do art. 155, II), é que se transcreve a doutrina de José Afonso da Silva (in Aplicabilidade das Normas Constitucionais. 
3ª ed., São Paulo: Malheiros, 1998, p. 266): “Tais instrumentos, por possuírem características especiais, mesmo que não tratem 
exclusivamente de benefícios, podem ser classifi cados como normas de efi cácia limitada, pois aos membros de cada Federação 
caberá a efetiva introdução no seu ordenamento próprio”. Resumindo-se, os Convênios ICMS não têm aplicação imediata, pas-
sando por uma rotina própria, independentemente de se referir a benefício fi scal ou qualquer outra matéria, sendo condição sine 
qua non para a sua aplicação a edição de lei ou decreto pelo estado que o subscreveu. Postas as coisas desta maneira, tem-se 
que a Embargante não procedeu de forma correta ao utilizar a Margem de Valor Agregado - MVA do óleo diesel para o cálculo do 
ICMS do biodiesel decorrente da substituição tributária, com base em norma de convênio ainda não ratifi cado pela legislação 
local, de modo que subsistentes as infrações 3 e 4 do AI. Ou seja, como o acréscimo do parágrafo único da cláusula quarta do 
convênio ICMS 08/07, pelo Convênio 135/2007 (que manteve a redação anterior o inciso IX ao caput do art. 512-B do RICMS/
BA), somente foi regulamentado pelo Decreto n. 11.124/08, publicado no Diário Ofi cial de 02/07/2008, em momento, portanto, 
posterior aos fatos geradores cobrados (janeiro a junho de 2008), factual que utilizou a Embargante base de cálculo antes da 
implementação pelo Estado da Bahia. Em rigor, até o momento da internalização do texto do Convênio pela legislação estadual 
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(no caso pelo Decreto n. 11.124/08)), a Embargante não estava autorizada a cumprir obrigação naquele disposta, calculando o 
tributo como o fez. 3. DA MULTA A contribuinte manifesta irresignação quanto à multa de 60% do valor devido ao Fisco. Ocorre, 
todavia, que não se mostra ela confi scatória, pois seu escopo é evitar a fraude nos documentos fi scais, com a redução do impos-
to devido, guardando razoabilidade e proporcionalidade com a conduta que se pretende inibir. Sobre o tema, o Supremo Tribunal 
Federal, quando alterou a jurisprudência para considerar confi scatória a multa de 120% prevista na legislação do Estado do Rio 
Grande do Sul, reafi rmou o cabimento do percentual de 100%. Veja-se o acórdão proferido no RE 657372 AgR, Relator(a): Min. 
RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 28/05/2013, assim ementado: “AGRAVO REGIMENTAL NO RECUR-
SO EXTRAORDINÁRIO. MULTA FISCAL. CARÁTER CONFISCATÓRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 150, IV, DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL. AGRAVO IMPROVIDO. I - Esta Corte fi rmou entendimento no sentido de que são confi scatórias as multas fi xadas em 
100% ou mais do valor do tributo devido. Precedentes. II - Agravo regimental improvido.” Já no RE 400927 AgR, Relator Min. 
TEORI ZAVASCKI, julgado em 04/06/2013, foi assentado que: “O Plenário do Supremo Tribunal Federal já decidiu, em diversas 
ocasiões, serem abusivas multas tributárias que ultrapassem o percentual de 100% (ADI 1075 MC, Relator(a): Min. CELSO DE 
MELLO, Tribunal Pleno, DJ de 24-11-2006; ADI 551, Relator(a): Min. ILMAR GALVÃO, Tribunal Pleno, DJ de 14-02-2003). 2. 
Assim, não possui caráter confi scatório multa moratória aplicada com base na legislação pertinente no percentual de 40% da 
obrigação tributária”. Também, muitos são os casos que ganham repercussão no Judiciário, como o julgamento proferido no 
AgRg no RExt 833.106/GO, em que o relator, Ministro Marco Aurélio, limitou em 100% sobre o valor do tributo o percentual da 
multa imposta a uma empresa goiana. Ao assim decidir, o STF acabou impondo um limite ao percentual da multa, de modo que 
as penalidades que ultrapassem 100% acabariam por violar o princípio do não confi sco. Lado outro, acerca da multa imposta por 
descumprimento de obrigação acessória, os contribuintes aguardam o julgamento da repercussão geral reconhecida no RExt 
640.452/RO, atualmente de relatoria do ministro Roberto Barroso. Deste modo, nos termos do entendimento até então adotado 
pelo Supremo em suas fundamentações, confi scatória seria a multa aplicada de forma desarrazoada, que comprometa o patri-
mônio ou exceda o limite da capacidade contributiva da empresa/pessoa. Ocorre que, diante da ausência de defi nição constitu-
cional e legal do que seria “confi sco” em matéria tributária, fi ca a cargo dos tribunais avaliarem os excessos praticados pelo 
Fisco, considerando caso a caso, sempre observando o princípio da razoabilidade e da proporcionalidade. Na situação em co-
mento, a multa imposta de 60% do débito, além de não se revestir do alegado caráter confi scatório, encontra fundamento no 
disposto no art. 42 inciso IV, da Lei Estadual 7.014/96, vigente à época do fato gerador, sendo exigida em virtude do valor fi xado 
por arbitramento, como penalidade imposta ao contribuinte pelo descumprimento de sua obrigação, visando desestimular a so-
negação fi scal. 5. DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS Verifi ca-se da CDA executada que foi acrescido ao débito fi scal 10% a 
título de honorários advocatícios, os quais foram rechaçados pela Embargante. Por outro ângulo, também cria objeção quanto ao 
pagamento de eventual verba sucumbencial ao Estado da Bahia, vez que os seus procuradores são concursados e o regime 
remuneratório por subsídio é incompatível com a percepção de honorários advocatícios sucumbenciais. Quanto ao cerceamento 
de defesa alegado pela Embargante, não a vislumbro na hipótese, posto que a inclusão dos honorários quando do ajuizamento 
da execução é medida legítima, autorizada por lei. Sobre tal temática, o STJ assim se pronunciou: “PROCESSUAL CIVIL. AGRA-
VO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL E EMBARGOS DO DEVEDOR. DUPLA CON-
DENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. 1. A jurisprudência desta Corte Superior é fi rme no sentido de 
que os embargos à execução constituem ação autônoma e, por conseguinte, é cabível a cumulação da condenação em honorá-
rios advocatícios arbitrados na ação de execução e aqueles em sede dos embargos do devedor, observado o limite percentual 
de 20% (vinte por cento) na somatória das condenações impostas naquela e em sede de embargos do devedor. Precedentes: 
REsp 786.979/RN, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 4/2/2009; AgRg no REsp 1.241.923/RS, Rel. Ministro 
Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 31/5/2011;AgRg no REsp 1.208.229/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 
16/12/2010; e REsp 906057/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 26/8/2008. 2. Agravo regimental 
não provido.” (AgRg no AREsp 7.477/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/06/2011, 
DJe 29/06/2011). Desta feita, ancorada no Decreto n. 25.602, de 03.02.77, no art. 116 do Código Tributário do Estado da Bahia 
(Lei n. 3.956/81), na Lei Complementar nº 34/2009 e no NCPC, normas que preveem a possibilidade de percepção de honorários 
advocatícios, tanto da execução fi scal quanto nos embargos, cumulativamente, assim dispondo o novel CPC, in verbis: “Art. 85 
- § 1º São devidos honorários advocatícios na reconvenção, no cumprimento de sentença, provisório ou defi nitivo, na execução, 
resistida ou não, e nos recursos interpostos, cumulativamente. De defi nir-se, assim, que os honorários de sucumbência não se 
confundem com os honorários da Dívida Ativa, no caso, os da execução fi scal (já constante da CDA), conforme, inclusive, a ju-
risprudência do STJ, podendo, pois serem arbitrados de per si. Estabelecida essa premissa, de dizer-se que o novo diploma 
processual, nas causas em que a Fazenda Pública for parte, fi xou que a verba honorária será delimitada em percentuais que 
variam de 1% a 20% do valor da condenação ou do proveito econômico obtido pelas partes. Ou seja, quanto maiores tais valores, 
menor o percentual a ser aplicado, nos termos do seu art. 85, § 3º. 6. DISPOSITIVO Diante de todo o exposto, afastando-se as 
nulidades alegadas, reputando PROCEDENTES, EM PARTE, os Embargos, ACOLHO-OS, PARCIALMENTE, para reconhecer a 
insubsistência da infração 02 do Auto de Infração n. 299904.0002/12-5, mantendo-se as de ns. 03 e 04, inclusive no que toca aos 
honorários e à multa de 60%. Em razão da sucumbência recíproca, condeno ambas as partes no pagamento/ressarcimento das 
custas e dos honorários advocatícios, estes fi xados nos percentuais mínimos das faixas do § 3º do art. 85 do CPC/2015, cuja 
base de cálculo será, para a Embargante o crédito tributário mantido e, para o Estado da Bahia, o excluído. Certifi que-se o resul-
tado destes Embargos nos autos da Execução Fiscal apensa. Sentença sujeita à remessa de ofício. P. I.
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ADV: ADRIANA SERRANO CAVASSANI (OAB 43212/BA) - Processo 0322534-17.2018.8.05.0001 - Embargos à Execução Fis-
cal - Estaduais - EMBARGANTE: Banco Itaucard S. A. - EMBARGADA: ESTADO DA BAHIA - O Banco Embargante apresentou 
Embargos Declaratórios às fl s. 563/569, buscando sanar a contradição/omissão supostamente existente na sentença de fl s. 
538/543, alegando ausência de apreciação do Juízo acerca da sua ilegitimidade para fi gurar no polo passivo da relação tributária 
como contribuinte do IPVA, em razão do término do contrato de fi nanciamento e consequente baixa do gravame do veículo de 
RENAVAM nº 0763265616 (exercício de 2010) relacionado ao PAF nº 7000006.0597/10-9. Às fl s. 578/583 nova sentença foi 
proferida, acarretando duplicidade, conforme noticiado pelas partes nos últimos petitórios. Decido. Antes de adentrar no julga-
mento dos Embargos de Declaração de fl s. 563/569, torno sem efeito a segunda sentença proferida às fl s. 578/583, em virtude 
da duplicidade existente, inclusive sem saneamento dos vícios ali apontados. Passa-se, com isso, ao exame dos aclaratórios 
de fl s. 563/569, já que a sentença válida é a que eles se referem (fl s. 538/543). A ilegitimidade do Embargante por baixa do gra-
vame relativamente ao veículo indicado no presente recurso horizontal, de fato acontece. Do exame dos autos observa-se que 
ocorreu a quitação do contrato referente ao veículo de RENAVAM nº 0763265616, na data de 23/05/2009, disso decorrendo a 
efetiva ilegitimidade do Banco para assumir o IPVA do exercício de 2010, constante do PAF n. 7000006.0597/10-9, já que dei-
xou de ser ele o seu proprietário. Quanto ao tema, lembra-se que, após o pagamento do veículo pelo consumidor (contrato de 
fi nanciamento), é dever da instituição bancária proceder à baixa da restrição de alienação fi duciária junto ao órgão competente 
(DETRAN), o que se perfez na hipótese, conforme documento digitalizado no corpo da inicial dos embargos, de fl . 565, cumprida 
a temporalidade legal constante da Resolução nº 320/2009 do CONTRAN, in verbis: “Art. 9º Após o cumprimento das obrigações 
por parte do devedor, a instituição credora providenciará, automática e eletronicamente, a informação da baixa do gravame junto 
ao órgão ou entidade executivo de trânsito no qual o veículo estiver registrado e licenciado, no prazo máximo de 10 (dez) dias”. 
Em outros termos, efetivada a baixa antes da ocorrência dos fatos geradores do IPVA cobrado, forçoso concluir pela ilegitimidade 
do Banco Embargante. Nesse sentido, a jurisprudência da 13ª Câmara de Direito Público do Estado de São Paulo: “APELAÇÃO 
CÍVEL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. IPVA.ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. GRAVAME BAIXADO. Pretensão do executado 
e credor-fi duciário à anulação de débitos de IPVA referentes aos exercícios de 2011 a 2014. Sentença que acolheu a exceção 
de préexecutividade e extinguiu a execução fi scal. Manutenção. Gravame baixado em 08.01.2007. O Sistema Nacional de Gra-
vames é um banco de dados do próprio Detran, em que as instituições fi nanceiras lançam informações a respeito de alienação 
fi duciária de veículos, situação que, equivale à comunicação da transação ao Órgão de Trânsito. Inteligência do art. 6º da Lei 
Estadual nº 13.296/2008 e Portaria Detran nº 1.070/2001. Precedentes desta Corte de Justiça. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
Fixação. Admissibilidade. O acolhimento da exceção de pré-executividade, com a extinção da execução, enseja o arbitramento 
de honorários de advogado. Precedentes do STJ. Recurso do Fisco não provido e recurso da executada provido.” (Apelação nº 
1533733-16.2015.8.26.0014, Relator Desembargador DJALMA LOFRANO FILHO, j. 26.07.2017). Diante do exposto, ACOLHO 
os aclaratórios para o fi m de reconhecer a ilegitimidade de o Embargante fi gurar no polo passivo da relação tributária de IPVA, 
em razão do término do contrato de fi nanciamento e consequente baixa do gravame do veículo de RENAVAM nº 0763265616, 
inexistindo, portanto, responsabilidade do Banco em relação ao exercício de 2010, relacionado ao PAF nº 7000006.0597/10-9. 
Publique-se. Intime-se, via Portal.
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ADV: RENATA PASSOS BERFORD GUARANÁ (OAB 112211/RJ) - Processo 0545136-86.2016.8.05.0001 - Execução Fiscal 
- ICMS/ Imposto sobre Circulação de Mercadorias - EXEQTE.: ESTADO DA BAHIA - EXECDO.: R R COUROS LIMITADA EPP - 
Cuida-se de Execução Fiscal referente à cobrança de ICMS do período descrito no PAF nº 850000.2881/14-0, constante da CDA 
de fl s. 02/05. Citada à fl . 08, opõe a Executada EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE, objetivando a anulação da CDA, bem 
como o reconhecimento da abusividade dos encargos e multa aplicados. Pugna, assim, pela extinção da presente execução por 
nulidade do título ou a redução do seu valor. Intimado, o Estado da Bahia se manifestou (fl s. 68/81), pugnando pelo não cabimen-
to da objeção, vez que as alegações da Excipiente demandam dilação probatória, além de, no mérito, sustentar que a certidão da 
dívida que instrui o processo de execução traz todos os elementos exigíveis, a qual goza de presunção de certeza e liquidez; que, 
embora esta presunção seja relativa, somente pode ser elidida por provas contumazes, o que não acontece neste caso. Decido. 
No presente caso, sublinha-se que o incidente utilizado pela Executada é possível, vez que pretende ela resolver controvérsia 
sobre pressuposto de constituição do título executivo - CDA. Sobre o tema, é cediço que a certidão de dívida ativa deve observar 
os requisitos exigidos pela legislação de regência, de modo que os elementos nela insertos possam garantir a ampla defesa e o 
contraditório. Quanto à CDA que embasa a ação executiva, certo que, no que tange ao seu aspecto formal, é ela hígida, já que 
presentes os requisitos legais elencados no art. 201 do CTN, bem como no art. 2º, § 5º, da Lei nº 6.830/80. Ou seja, individualiza 
ela o PAF sobre o qual recaiu a exação, com a natureza da dívida e o exercício a que se refere e, ainda, a base legal incidente, 
inclusive quanto à multa e juros e correção monetária, conjunto que afasta qualquer alegação de nulidade, sendo a obrigação 
líquida, certa e exigível. Assim, sob a ótica documental, afi rma-se a capacidade da CDA para embasar o executivo fi scal, não 
sendo as alegações da Excipiente, desprovidas de provas, capazes de elidi-la, de modo que a reconheço como líquida, certa e 
exigível. Quanto à multa a sua fi xação no percentual de 50% não é considerada confi scatória, sendo de ser mantida como lan-
çada. Sobre o tema, o Supremo Tribunal Federal, quando alterou a jurisprudência para considerar confi scatória a multa de 120% 
prevista na legislação do Estado do Rio Grande do Sul, reafi rmou o cabimento do percentual ora combatido de 100%. Veja-se 
o acórdão proferido no RE 657372 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 28/05/2013, 
assim ementado: “AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. MULTA FISCAL. CARÁTER CONFISCATÓRIO. 
VIOLAÇÃO AO ART. 150, IV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. AGRAVO IMPROVIDO. I Esta Corte fi rmou entendimento no sen-
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tido de que são confi scatórias as multas fi xadas em 100% ou mais do valor do tributo devido. Precedentes. II Agravo regimental 
improvido.” Já no RE 400927 AgR, Relator Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 04/06/2013, foi assentado que: “O Plenário do 
Supremo Tribunal Federal já decidiu, em diversas ocasiões, serem abusivas multas tributárias que ultrapassem o percentual de 
100% (ADI 1075 MC, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Tribunal Pleno, DJ de 24-11-2006; ADI 551, Relator(a): Min. ILMAR 
GALVÃO, Tribunal Pleno, DJ de 14-02-2003). 2. Assim, não possui caráter confi scatório multa moratória aplicada com base na 
legislação pertinente no percentual de 40% da obrigação tributária”. Na situação em comento, a multa imposta de 50% do débito, 
além de não se revestir do alegado caráter confi scatório, encontra fundamento no disposto no art. 102, I e II, juntamente com 
o §2º do COTEB. Assim, deve ser mantido o valor cobrado, por ser este fruto de informação decorrente do próprio Excipiente, 
bem como as multas legais e juros aplicados descabendo qualquer redução nestes percentuais. Diante do exposto, REJEITO A 
EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE oposta pela Executada, nos termos ora delineados. Noutro giro, ordeno a renovação da 
penhora eletrônica em desfavor da Executada, via Bacenjud. Sem condenação de honorários. Publique-se. Intimem-se.

JUÍZO DE DIREITO DA 11ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
JUIZ(A) DE DIREITO MARIA VERÔNICA MOREIRA RAMIRO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL JACIARA CEDRAZ CARNEIRO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 2181/2019

ADV: BRENO HENRIQUE HEINE NOVELLI DE OLIVEIRA (OAB 29833/BA), HELDER SILVA DOS SANTOS (OAB 25820/BA), 
CAIO DE ASSIS GUIMARÃES (OAB 56251/BA) - Processo 0529839-39.2016.8.05.0001 - Execução Fiscal - ITBI - Imposto de 
Transmissão Intervivos de Bens Móveis e Imóveis - AUTORA: ESTADO DA BAHIA - RÉ: CLARA LIMA AFONSO (CLARA LIMA 
AFONSO) - Tendo em vista que a parte executada não apresentou embargos, foi realizada a penhora do montante do crédito, 
passada sem questionamento.Na verdade, a situação é de extinção da execução, como aliás solicitado pela Executada, visto que 
o montante bloqueado garante a dívida.Assim, em face da ausência de impugnação da parte executada e da quantia penhorada 
inclusive superar o crédito atualizado na data de hoje, JULGO EXTINTA, por sentença, a EXECUÇÃO.Expeçam-se alvarás, um 
em favor do Estado da Bahia, para levantamento da quantia de R$ 6.058,63, na qual já estão incluídos honorários, e outro em 
benefício da Executada do remanescente. Antes da emissão do alvará em favor da Executada devem as custas ser recolhidas, 
conforme certidão de fl . 55. Inexistindo recurso, ao arquivo, com baixa.Publique-se. Intime-se.

JUÍZO DE DIREITO DA 11ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
JUIZ(A) DE DIREITO MARIA VERÔNICA MOREIRA RAMIRO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL JACIARA CEDRAZ CARNEIRO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 2182/2019

ADV: RODRIGO DA GUARDA SIMÕES (OAB 29700/BA), THIAGO BRANDÃO SILVEIRA (OAB 32206/BA) - Processo 0316350-
11.2019.8.05.0001 - Embargos à Execução Fiscal - EMBARGANTE: Franz Gedeon Junior - EMBARGADA: ESTADO DA BAHIA 
- Cuida-se de Embargos à Execução Fiscal referente à cobrança de IPVA conforme CDA acostada às fl s. 02/06 da execução 
apensa. De início, o Embargante requer a concessão do benefi cio da Justiça Gratuita e, após, pugna pelo reconhecimento do 
excesso de execução, excluindo-se os montantes considerados prescritos pele decisão supra. Por fi m, requer que seja aplicada 
ao Ente multa por litigância de má-fé em razão de alteração da verdade dos fatos. Citado, o Estado se manifesta, pugnando pela 
improcedência do pedido. É o relatório, em essência. Decido. Defi ro ao Embargante a assistência judiciária gratuita. Ressalta, de 
logo, que apenas o exercício de 2010 permanece hígido em razão do reconhecimento da prescrição quanto aos demais (decisão 
de fl s. 07/12 do apenso). Na verdade, do exame dos autos observa-se que o Ente, depois, trouxe o valor correto a ser cobrado, 
excluindo os anos considerados prescritos pela decisão mencionada, não havendo excesso de execução. Ante o exposto, ratifi co 
a prescrição reconhecida às fl s. 07/12 da ação executiva apensa e JULGO IMPROCEDENTE a pretensão do Embargante. Sem 
condenação em ônus sucumbencial em face de ser o Embargante benefi ciário da gratuidade. Publique-se. Intime-se, por via 
Portal.

JUÍZO DE DIREITO DA 11ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
JUIZ(A) DE DIREITO MARIA VERÔNICA MOREIRA RAMIRO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL JACIARA CEDRAZ CARNEIRO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 2183/2019

ADV: ADRIANA SERRANO CAVASSANI (OAB 43212/BA) - Processo 0819542-65.2014.8.05.0001 - Execução Fiscal - Estaduais 
- CREDORA: ESTADO DA BAHIA - RÉU: Banco Itauleasing sa - Intime-se a parte executada para recolher o DAJE complementar 
das custas devidas, o qual abateu o valor pago no DAJE acostado à fl . 299, conforme demonstrativo de fl . 302, observando a data 
de vencimento da referida guia (10/10/2019).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
11ª V DA FAZENDA PÚBLICA DE SALVADOR
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DESPACHO

8015303-36.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia Coelba
Advogado: Lucas Leonardo Feitosa Batista (OAB:0022265/PE)
Réu: Estado Da Bahia

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Salvador

11ª Vara da Fazenda Pública

Processo: 8015303-36.2019.8.05.0001

Classe/Assunto: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) [Expedição de Certidão Positiva de Débito com Efeito de Negativa, Anu-
lação de Débito Fiscal, Cálculo de ICMS “por dentro”]

Parte Ativa: AUTOR: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA COELBA

Parte Passiva: RÉU: ESTADO DA BAHIA

(Assinado eletronicamente pela Magistrada Titular Maria Verônica Moreira Ramiro)

Em 10 dias, especifi quem as partes as provas que pretendem produzir, delimitando o seu objeto.

A ausência de manifestação ensejará o convencimento de desinteresse na produção de provas, com o que será viabilizado o 
julgamento do processo no estado em que se encontra.

P. I.

Salvador (BA), 30 de agosto de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
11ª V DA FAZENDA PÚBLICA DE SALVADOR
ATO ORDINATÓRIO

8022908-33.2019.8.05.0001 Mandado De Segurança Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Impetrante: Distribuidora De Ferramentas Kennedy Ltda - Me
Advogado: Julio Cesar Goulart Lanes (OAB:0022398/BA)
Impetrado: Superintendente Da Administração Tributária
Impetrado: Gerente De Arrecadação Do Icms
Impetrado: Estado Da Bahia
Custos Legis: Ministério Público Do Estado Da Bahia

Ato Ordinatório:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

11ª Vara da Fazenda Pública - Comarca de Salvador

Fórum Ruy Barbosa, sala 345, Praça D.Pedro II s/n, Largo do Campo da Pólvora

(Email: salvador11vfazpub@tjba.jus.br)

Processo: 8022908-33.2019.8.05.0001

Classe/Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) [ICMS/ Imposto sobre Circulação de Mercadorias]

Parte Ativa: IMPETRANTE: DISTRIBUIDORA DE FERRAMENTAS KENNEDY LTDA - ME
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Parte Passiva: IMPETRADO: SUPERINTENDENTE DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, GERENTE DE ARRECADAÇÃO DO 
ICMS, ESTADO DA BAHIA

(Assinado eletronicamente pela Subescrivã Thereza D’Avila Fontes Amorim e Santana)

Intime-se o Impetrante para, em 5 dias, proceder ao recolhimento das custas judiciais, nos seguintes termos: um DAJE referente 
às Causas em Geral; um DAJE referente à expedição de Mandado à autoridade coatora, visto ter que o documento ID 29262925 
refere-se a apenas uma das autoridades coatoras e um DAJE referente a 02 envios eletrônico de intimações – Portal - código 
91017.

Salvador, 10 de setembro de 2019

13ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA

JUÍZO DE DIREITO DA 13ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
JUIZ(A) DE DIREITO MARIA CRISTINA LADEIA DE SOUZA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ANA CRISTINA CARVALHO PIRES DE OLIVEIRA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 1195/2019

ADV: ‘A BAHIA (OAB 1D/BA), PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/BA) - Processo 0773219-
65.2015.8.05.0001 - Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano - CREDOR: ‘Município de Salvador - RÉU: 
Maria Amelia Sa Viana - DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Processo nº:0773219-65.2015.8.05.0001 Classe Assunto:Execução Fis-
cal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano Credor:’Município de Salvador Réu:Maria Amelia Sa Viana Vistos, etc. Ante a afi r-
mação de que não está em condições de pagar as despesas processuais sem que restem prejudicados o próprio sustento e/ou o 
da sua família, e considerando a inexistência, nos autos, de elementos que revelem fundadas razões para que seja indeferido o 
requerimento, defi ro os benefícios da Gratuidade da Justiça, nos termos do art. 98 do CPC. Publique-se. Intime-se. Salvador(BA), 
24 de julho de 2019. Maria Cristina Ladeia de Souza Juíza de Direito

ADV: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/BA) - Processo 0790470-33.2014.8.05.0001 - Execução 
Fiscal - Taxa de Licenciamento de Estabelecimento - CREDOR: ‘Município de Salvador - RÉU: Empresa Construtora e Imobilia-
ria Ltda - Me - DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Processo nº:0790470-33.2014.8.05.0001 Classe Assunto:Execução Fiscal - Taxa 
de Licenciamento de Estabelecimento Credor:’Município de Salvador Réu:Empresa Construtora e Imobiliaria Ltda - Me Vistos, 
etc. Trata-se de Execução Fiscal ajuizada pelo Município de Salvador, a fi m de cobrar as dívidas descritas na CDA acostadas à 
inicial. Considerando que até o momento não foram localizados bens do Executado, cabível a suspensão da Execução Fiscal, 
com fulcro no art. 40 da LEF (Lei nº 6.830/80), que assim dispõe: Art. 40 - O Juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não 
for localizado o devedor ou encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de 
prescrição. § 1º - Suspenso o curso da execução, será aberta vista dos autos ao representante judicial da Fazenda Pública. § 2º - 
Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem que seja localizado o devedor ou encontrados bens penhoráveis, o Juiz ordenará 
o arquivamento dos autos. § 3º - Encontrados que sejam, a qualquer tempo, o devedor ou os bens, serão desarquivados os autos 
para prosseguimento da execução. § 4oSe da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 
depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato.(Incluído 
pela Lei nº 11.051, de 2004) § 5o A manifestação prévia da Fazenda Pública prevista no § 4odeste artigo será dispensada no 
caso de cobranças judiciais cujo valor seja inferior ao mínimo fi xado por ato do Ministro de Estado da Fazenda.(Incluído pela Lei 
nº 11.960, de 2009) Ante ao exposto, com fulcro no art. 40 da LEF, determino a suspensão da Execução Fiscal pelo prazo de 01 
(um) ano e determino a intimação do Exequente para conhecimento desta Decisão. (§1º do mencionado artigo). Publique-se. 
Intime-se. Salvador(BA), 27 de agosto de 2019. Maria Cristina Ladeia de Souza Juíza de Direito

ADV: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/BA) - Processo 0830679-10.2015.8.05.0001 - Execução 
Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano - CREDOR: ‘Município de Salvador - RÉU: Antonio Roque Santana Moraes 
- DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Processo nº:0830679-10.2015.8.05.0001 Classe Assunto:Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Pre-
dial e Territorial Urbano Credor:’Município de Salvador Réu:Antonio Roque Santana Moraes Vistos, etc. Trata-se de Execução 
Fiscal ajuizada pelo Município de Salvador para cobrança de quantia inferior a R$1.000,00 (mil reais) à época do ajuizamento. 
Em Decisão proferida em Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas nº 0026798-90.2017.8.05.0000, o Egrégio Tribunal 
de Justiça determinou a suspensão de “todas as ações de execução fi scal pendentes na primeira instância que se discuta a 
possibilidade de extinção sem resolução do mérito, por ausência de interesse processual, das ações de execução fi scal voltadas 
à cobrança de créditos tributários inferiores à quantia mínima prevista no art. 276 da Lei Municipal n. 7186/2007.” Ante o exposto, 
determino a suspensão deste processo, até o julgamento do referido Incidente. Publique-se. Intimem-se. Salvador(BA), 26 de 
julho de 2019. Maria Cristina Ladeia de Souza Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 13ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
JUIZ(A) DE DIREITO MARIA CRISTINA LADEIA DE SOUZA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ANA CRISTINA CARVALHO PIRES DE OLIVEIRA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 1196/2019

ADV: THIAGO LOPES CARDOSO CAMPOS (OAB 23824/BA), PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/
BA) - Processo 0504817-13.2015.8.05.0001 - Procedimento Comum - Repetição de indébito - AUTOR: A. LINHARES & CIA LTDA 
- RÉU: ‘Município de Salvador - DESPACHO Processo nº:0504817-13.2015.8.05.0001 Classe Assunto:Procedimento Comum 
- Repetição de indébito Autor:A. LINHARES CIA LTDA Réu:’Município de Salvador Vistos, etc. Intime-se o Embargado para, no 
prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre os Embargos de Declaração às fl s. 334/337. Publique-se. Intime-se. Salvador (BA), 
06 de setembro de 2019. Maria Cristina Ladeia de Souza Juíza de Direito

ADV: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/BA), FABIANY DA SILVA RIBEIRO (OAB 22176/BA) - 
Processo 0505499-65.2015.8.05.0001 - Cautelar Fiscal - Liminar - AUTOR: WHITE EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA 
- RÉU: MUNICÍPIO DE SALVADOR - DESPACHO Processo nº:0505499-65.2015.8.05.0001 Classe Assunto:Cautelar Fiscal - 
Liminar Autor:WHITE EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA Réu:MUNICÍPIO DE SALVADOR Vistos, etc. Verifi quei que na 
publicação do Despacho às fl s. 302, não constou o número da OAB da Advogada da parte Acionante, ora Executada na fase de 
Cumprimento de Sentença. Ante ao exposto, determino que seja novamente publicado o referido Despacho, fazendo constar o 
nome e número da OAB da Patrona. Publique-se. Intime-se. Salvador (BA), 06 de setembro de 2019. Maria Cristina Ladeia de 
Souza Juíza de Direito

ADV: FABIANY DA SILVA RIBEIRO (OAB 22176/BA), PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/BA) - 
Processo 0505499-65.2015.8.05.0001 - Cautelar Fiscal - Liminar - AUTOR: WHITE EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA 
- RÉU: MUNICÍPIO DE SALVADOR - DESPACHO Processo nº:0505499-65.2015.8.05.0001 Classe Assunto:Cautelar Fiscal - Li-
minar Autor:WHITE EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA Réu:MUNICÍPIO DE SALVADOR Vistos, etc. Intime-se o Municí-
pio Exequente, para no prazo de 10(dez) dias, se manifestar sobre o interesse no prosseguimento do feito, trazendo aos autos 
elementos que impulsionem a Execução, sob pena de não o fazendo, ser sobrestado o Processo, na forma do artigo 40 da LEF. 
Publique-se. Intime-se. Salvador (BA), 06 de setembro de 2019. Maria Cristina Ladeia de Souza Juíza de Direito

ADV: IGOR ALMEIDA FRANCO (OAB 32501/BA), PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/BA) - 
Processo 0506337-08.2015.8.05.0001 - Procedimento Comum - Anulação de Débito Fiscal - AUTOR: GABRIEL FERNANDES 
DEL’ISOLA - RÉU: ‘Município de Salvador - DESPACHO Processo nº:0506337-08.2015.8.05.0001 Classe Assunto:Procedimento 
Comum - Anulação de Débito Fiscal Autor:GABRIEL FERNANDES DEL’ISOLA Réu:’Município de Salvador Vistos, etc. Intime-se 
a parte Acionante para, no prazo de 10 dias, manifestar-se acerca da petição de fl s. 193.194. Publique-se. Intime-se. Salvador 
(BA), 06 de setembro de 2019. Maria Cristina Ladeia de Souza Juíza de Direito

ADV: MAURÍCIO DANTAS GÓES E GÓES (OAB 15684/BA), PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/
BA), DANIEL MORENO CASTILLO (OAB 20782/BA), JOSÉ EDUARDO DORNELAS SOUZA (OAB 16636/BA) - Processo 
0513397-32.2015.8.05.0001 - Procedimento Comum - Anulação de Débito Fiscal - AUTOR: INDIANA VEÍCULOS LTDA. - RÉU: 
MUNICÍPIO DE SALVADOR - DESPACHO Processo nº:0513397-32.2015.8.05.0001 Classe Assunto:Procedimento Comum - 
Anulação de Débito Fiscal Autor:INDIANA VEÍCULOS LTDA. Réu:MUNICÍPIO DE SALVADOR Vistos, etc. Remetam-se os autos 
ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Bahia para julgamento da Apelação, com as garantias de estilo e homenagens deste 
Juizo. Publique-se. Intime-se. Salvador (BA), 06 de setembro de 2019. Maria Cristina Ladeia de Souza Juíza de Direito

ADV: CARLOS EDUARDO LEMOS DE OLIVEIRA (OAB 18956/BA), LUIZ FILLIPE AGUIAR FIGUEIREDO (OAB 31024/BA), 
MARCELO NEESER NOGUEIRA REIS (OAB 9398/BA), SAULO BAQUEIRO CEREJO (OAB 23747/BA), PROCURADOR DO 
MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/BA) - Processo 0522837-52.2015.8.05.0001 - Procedimento Comum - Taxa de 
Licenciamento de Estabelecimento - AUTOR: MARKA PATRIMONIAL E SERVIÇOS LTDA. - ME - RÉU: MUNICÍPIO DE SALVA-
DOR - DESPACHO Processo nº:0522837-52.2015.8.05.0001 Classe Assunto:Procedimento Comum - Taxa de Licenciamento de 
Estabelecimento Autor:MARKA PATRIMONIAL E SERVIÇOS LTDA. - ME Réu:MUNICÍPIO DE SALVADOR Vistos, etc. Intime-se 
a parte contrária para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 dias. Após, decorrido o prazo com ou sem resposta, remetam-se 
os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, com as garantias de estilo e homenagens deste Juizo. Publique-se. 
Intime-se. Salvador (BA), 06 de setembro de 2019. Maria Cristina Ladeia de Souza Juíza de Direito

ADV: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/BA) - Processo 0779609-80.2017.8.05.0001 - Exe-
cução Fiscal - Taxa de Licenciamento de Estabelecimento - CREDOR: ‘Município de Salvador - RÉU: Jacob Perez Fernandez 
Cambra - SENTENÇA Processo nº:0779609-80.2017.8.05.0001 Classe Assunto:Execução Fiscal - Taxa de Licenciamento de 
Estabelecimento Credor:’Município de Salvador Réu:Jacob Perez Fernandez Cambra Trata-se de Execução Fiscal promovida 
pelo Município do Salvador em face de Jacob Perez Fernandez Cambra. Através de petição fi rmada por seu ilustre procurador, a 
exequente noticia o cancelamento da inscrição em Dívida Ativa e requer a extinção do processo. É cediço que a Execução Fiscal 
pode ser extinta por força de cancelamento, antes da decisão de primeiro grau, da inscrição de dívida ativa (art. 26 da LEF). 
Assim, com fundamento no art. 26 da LEF, JULGO EXTINTA a presente Execução Fiscal, sem resolução do mérito, com fulcro 
no art. c/ art. 485, VI do CPC. Dispensado o pagamento de Custas Processuais, por força de Lei. Havendo penhora, expeça-se 
o ofício ou requisição eletrônica para baixa do gravame; se for o caso, expeça-se alvará para liberação de valor depositado em 
conta judicial, relativo ao bloqueio realizado através do sistema BACEN-JUD para fi ns de arresto ou penhora. Defi ro o pedido da 
renúncia do prazo recursal, após a publicação proceda-se o arquivamento dos autos com baixa defi nitiva. Publique-se. Arquive-
-se. Salvador(BA), 05 de setembro de 2019. Maria Cristina Ladeia de Souza Juíza de Direito
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JUÍZO DE DIREITO DA 13ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
JUIZ(A) DE DIREITO MARIA CRISTINA LADEIA DE SOUZA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ANA CRISTINA CARVALHO PIRES DE OLIVEIRA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 1194/2019

ADV: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/BA) - Processo 0807308-12.2018.8.05.0001 - Execução 
Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano - EXEQUENTE: ‘Município de Salvador - EXECUTADO: Joyce Bastos Santos 
- DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Processo nº:0807308-12.2018.8.05.0001 Classe Assunto:Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Pre-
dial e Territorial Urbano Exequente:’Município de Salvador Executado:Joyce Bastos Santos Vistos etc. Defi ro o pedido formulado 
pelo Exequente. Em consequência, determino a suspensão do processo conforme requerido, nos termos do art. 922 do CPC e do 
art. 151, VI, do Código Tributário Nacional. Aguarde-se o decurso do prazo de suspensão. Após, intime-se o Exequente para in-
formar se o parcelamento chegou ao seu termo, decidindo quanto à extinção da execução, e consequentemente do processo, ou 
o prosseguimento da execução. Intime-se o Executado para efetuar o pagamento das custas processuais, acaso ainda não devi-
damente recolhidas. Publique-se. Intime-se. Salvador(BA), 31 de maio de 2019. Maria Cristina Ladeia de Souza Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 13ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
JUIZ(A) DE DIREITO MARIA CRISTINA LADEIA DE SOUZA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ANA CRISTINA CARVALHO PIRES DE OLIVEIRA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 1200/2019

ADV: CARLOS CEZAR SOUZA SOARES (OAB 9725/BA), CARLOS CÉSAR SOUSA SOARES NETO (OAB 59504/BA), PROCU-
RADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/BA) - Processo 0814570-52.2014.8.05.0001 - Execução Fiscal - IPTU/ 
Imposto Predial e Territorial Urbano - CREDOR: ‘Município de Salvador - RÉU: Newton Gomes da Luz - DESPACHO Processo 
nº:0814570-52.2014.8.05.0001 Classe Assunto:Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano Credor:’Município 
de Salvador Réu:Newton Gomes da Luz Vistos, etc. Em homenagem ao princípio do contraditório, determino a intimação do Exe-
cutado para, no prazo de 15 dias, manifestar-se acerca da documentação acostada pelo Exequente às fl s. 60/77. Publique-se. 
Intime-se. Salvador (BA), 17 de julho de 2019. Maria Cristina Ladeia de Souza Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 13ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
JUIZ(A) DE DIREITO MARIA CRISTINA LADEIA DE SOUZA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ANA CRISTINA CARVALHO PIRES DE OLIVEIRA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 1197/2019

ADV: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/BA) - Processo 0752218-24.2015.8.05.0001 - Execução 
Fiscal - ISS/ Imposto sobre Serviços - CREDOR: ‘Município de Salvador - RÉU: Paulo Ricardo Brasil Bizarri - Vistos os autos. 
Determino a indisponibilidade de ativos fi nanceiros, nos termos do art. 854, do Código de Processo Civil. Sem dar ciência à parte 
contrária providencie a Serventia, via BacenJud, a indisponibilidade de ativos fi nanceiros existentes em nome do(s) executado(s) 
até o valor indicado na execução. Frutífera ou parcialmente frutífera a diligência, nas 24 (vinte e quatro horas) subsequentes, a 
liberação de eventual indisponibilidade excessiva e, visando evitar prejuízos para ambas as partes, também a transferência para 
a conta judicial, dando-se ciência às partes do resultado. Em seguida, intime-se a parte executada, na pessoa de seu advogado, 
ou, na ausência, pessoalmente, por via eletrônica ou carta direcionada ao endereço de citação ou último endereço cadastrado 
nos autos, para eventual impugnação, no prazo de 5 (cinco) dias. Infrutífera a ordem, ou encontrados apenas valores irrisórios, 
insufi cientes para sequer satisfazer os custos operacionais do sistema, que deverão ser, desde logo, liberados, intime-se o exe-
quente para que se manifeste em termos de prosseguimento no prazo de 10 (dez) dias. Em caso de dúvida quanto às contas e 
valores a serem liberadas, e/ou, havendo impugnação, na forma do art. 854, §3º, do Código de Processo Civil, tornem os autos 
conclusos com urgência para ulteriores deliberações. Cumpra-se. Salvador(BA), 23 de outubro de 2018. Cláudia Valeria Panetta 
Pereira Juíza de Direito

ADV: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/BA) - Processo 0752218-24.2015.8.05.0001 - Execu-
ção Fiscal - ISS/ Imposto sobre Serviços - CREDOR: ‘Município de Salvador - RÉU: Paulo Ricardo Brasil Bizarri - DESPACHO 
Processo nº:0752218-24.2015.8.05.0001 Classe Assunto:Execução Fiscal - ISS/ Imposto sobre Serviços Credor:’Município de 
Salvador Réu:Paulo Ricardo Brasil Bizarri Vistos, etc. Ratifi co a Decisão anterior, para determinar a Intimação do Executado, para 
querendo oferecer Embargos à Execução da Penhora on - line realizada, no prazo de 30 dias. Publique-se. Intime-se. Salvador 
(BA), 20 de fevereiro de 2019. Maria Cristina Ladeia de Souza Juíza de Direito

ADV: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/BA) - Processo 0758264-29.2015.8.05.0001 - Execução 
Fiscal - ISS/ Imposto sobre Serviços - CREDOR: ‘Município de Salvador - RÉU: Claudia Barbosa Costa - Vistos os autos. De-
termino a indisponibilidade de ativos fi nanceiros, nos termos do art. 854, do Código de Processo Civil. Sem dar ciência à parte 
contrária providencie a Serventia, via BacenJud, a indisponibilidade de ativos fi nanceiros existentes em nome do(s) executado(s) 
até o valor indicado na execução. Frutífera ou parcialmente frutífera a diligência, nas 24 (vinte e quatro horas) subsequentes, a 
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liberação de eventual indisponibilidade excessiva e, visando evitar prejuízos para ambas as partes, também a transferência para 
a conta judicial, dando-se ciência às partes do resultado. Em seguida, intime-se a parte executada, na pessoa de seu advogado, 
ou, na ausência, pessoalmente, por via eletrônica ou carta direcionada ao endereço de citação ou último endereço cadastrado 
nos autos, para eventual impugnação, no prazo de 5 (cinco) dias. Infrutífera a ordem, ou encontrados apenas valores irrisórios, 
insufi cientes para sequer satisfazer os custos operacionais do sistema, que deverão ser, desde logo, liberados, intime-se o exe-
quente para que se manifeste em termos de prosseguimento no prazo de 10 (dez) dias. Em caso de dúvida quanto às contas e 
valores a serem liberadas, e/ou, havendo impugnação, na forma do art. 854, §3º, do Código de Processo Civil, tornem os autos 
conclusos com urgência para ulteriores deliberações. Cumpra-se. Salvador(BA), 16 de outubro de 2018. Cláudia Valeria Panetta 
Pereira Juíza de Direito

ADV: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/BA) - Processo 0758264-29.2015.8.05.0001 - Execução 
Fiscal - ISS/ Imposto sobre Serviços - CREDOR: ‘Município de Salvador - RÉU: Claudia Barbosa Costa - DESPACHO Processo 
nº:0758264-29.2015.8.05.0001 Classe Assunto:Execução Fiscal - ISS/ Imposto sobre Serviços Credor:’Município de Salvador 
Réu:Claudia Barbosa Costa Vistos, etc. Ratifi co a Decisão anterior, para determinar a Intimação do Executado, para querendo 
oferecer Embargos à Execução da Penhora on - line realizada, no prazo de 30 dias. Publique-se. Intime-se. Salvador (BA), 20 de 
fevereiro de 2019. Maria Cristina Ladeia de Souza Juíza de Direito

ADV: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/BA) - Processo 0760694-51.2015.8.05.0001 - Execução 
Fiscal - ISS/ Imposto sobre Serviços - CREDOR: ‘Município de Salvador - RÉU: Marcelo Augusto Ribeiro Queiroz - Vistos os 
autos. Determino a indisponibilidade de ativos fi nanceiros, nos termos do art. 854, do Código de Processo Civil. Sem dar ciên-
cia à parte contrária providencie a Serventia, via BacenJud, a indisponibilidade de ativos fi nanceiros existentes em nome do(s) 
executado(s) até o valor indicado na execução. Frutífera ou parcialmente frutífera a diligência, nas 24 (vinte e quatro horas) 
subsequentes, a liberação de eventual indisponibilidade excessiva e, visando evitar prejuízos para ambas as partes, também a 
transferência para a conta judicial, dando-se ciência às partes do resultado. Em seguida, intime-se a parte executada, na pessoa 
de seu advogado, ou, na ausência, pessoalmente, por via eletrônica ou carta direcionada ao endereço de citação ou último en-
dereço cadastrado nos autos, para eventual impugnação, no prazo de 5 (cinco) dias. Infrutífera a ordem, ou encontrados apenas 
valores irrisórios, insufi cientes para sequer satisfazer os custos operacionais do sistema, que deverão ser, desde logo, liberados, 
intime-se o exequente para que se manifeste em termos de prosseguimento no prazo de 10 (dez) dias. Em caso de dúvida quanto 
às contas e valores a serem liberadas, e/ou, havendo impugnação, na forma do art. 854, §3º, do Código de Processo Civil, tornem 
os autos conclusos com urgência para ulteriores deliberações. Cumpra-se. Salvador(BA), 16 de outubro de 2018. Cláudia Valeria 
Panetta Pereira Juíza de Direito

ADV: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/BA) - Processo 0760694-51.2015.8.05.0001 - Execução 
Fiscal - ISS/ Imposto sobre Serviços - CREDOR: ‘Município de Salvador - RÉU: Marcelo Augusto Ribeiro Queiroz - DESPACHO 
Processo nº:0760694-51.2015.8.05.0001 Classe Assunto:Execução Fiscal - ISS/ Imposto sobre Serviços Credor:’Município de 
Salvador Réu:Marcelo Augusto Ribeiro Queiroz Vistos, etc. Ratifi co a Decisão anterior, para determinar a Intimação do Executa-
do, para querendo oferecer Embargos à Execução da Penhora on - line realizada, no prazo de 30 dias. Publique-se. Intime-se. 
Salvador (BA), 20 de fevereiro de 2019. Maria Cristina Ladeia de Souza Juíza de Direito

ADV: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/BA) - Processo 0762062-95.2015.8.05.0001 - Execução 
Fiscal - ISS/ Imposto sobre Serviços - CREDOR: ‘Município de Salvador - RÉU: Luiz Antonio Oliveira Guerra - Vistos os autos. 
Determino a indisponibilidade de ativos fi nanceiros, nos termos do art. 854, do Código de Processo Civil. Sem dar ciência à parte 
contrária providencie a Serventia, via BacenJud, a indisponibilidade de ativos fi nanceiros existentes em nome do(s) executado(s) 
até o valor indicado na execução. Frutífera ou parcialmente frutífera a diligência, nas 24 (vinte e quatro horas) subsequentes, a 
liberação de eventual indisponibilidade excessiva e, visando evitar prejuízos para ambas as partes, também a transferência para 
a conta judicial, dando-se ciência às partes do resultado. Em seguida, intime-se a parte executada, na pessoa de seu advogado, 
ou, na ausência, pessoalmente, por via eletrônica ou carta direcionada ao endereço de citação ou último endereço cadastrado 
nos autos, para eventual impugnação, no prazo de 5 (cinco) dias. Infrutífera a ordem, ou encontrados apenas valores irrisórios, 
insufi cientes para sequer satisfazer os custos operacionais do sistema, que deverão ser, desde logo, liberados, intime-se o exe-
quente para que se manifeste em termos de prosseguimento no prazo de 10 (dez) dias. Em caso de dúvida quanto às contas e 
valores a serem liberadas, e/ou, havendo impugnação, na forma do art. 854, §3º, do Código de Processo Civil, tornem os autos 
conclusos com urgência para ulteriores deliberações. Cumpra-se. Salvador(BA), 23 de outubro de 2018. Cláudia Valeria Panetta 
Pereira Juíza de Direito

ADV: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/BA) - Processo 0762062-95.2015.8.05.0001 - Execu-
ção Fiscal - ISS/ Imposto sobre Serviços - CREDOR: ‘Município de Salvador - RÉU: Luiz Antonio Oliveira Guerra - DECISÃO 
INTERLOCUTÓRIA Processo nº:0762062-95.2015.8.05.0001 Classe Assunto:Execução Fiscal - ISS/ Imposto sobre Serviços 
Credor:’Município de Salvador Réu:Luiz Antonio Oliveira Guerra Vistos etc. Defi ro o pedido formulado pelo Exequente. Em conse-
quência, determino a suspensão do processo pelo prazo de 58 (cinquenta e oito) meses, nos termos do art. 922 do CPC e do art. 
151, VI, do Código Tributário Nacional. Aguarde-se o decurso do prazo de suspensão. Após, intime-se o Exequente para informar 
se o parcelamento chegou ao seu termo, decidindo quanto à extinção da execução, e consequentemente do processo, ou o 
prosseguimento da execução. Intime-se o Executado para efetuar o pagamento das custas processuais, acaso ainda não devi-
damente recolhidas. Publique-se. Intime-se. Salvador(BA), 09 de abril de 2019. Maria Cristina Ladeia de Souza Juíza de Direito

ADV: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/BA) - Processo 0765658-87.2015.8.05.0001 - Execução 
Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano - CREDOR: ‘Município de Salvador - RÉU: Soc Benef Ex Guarda Civil da Bahia 
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- Vistos os autos. Determino a indisponibilidade de ativos fi nanceiros, nos termos do art. 854, do Código de Processo Civil. Sem 
dar ciência à parte contrária providencie a Serventia, via BacenJud, a indisponibilidade de ativos fi nanceiros existentes em nome 
do(s) executado(s) até o valor indicado na execução. Frutífera ou parcialmente frutífera a diligência, nas 24 (vinte e quatro horas) 
subsequentes, a liberação de eventual indisponibilidade excessiva e, visando evitar prejuízos para ambas as partes, também a 
transferência para a conta judicial, dando-se ciência às partes do resultado. Em seguida, intime-se a parte executada, na pessoa 
de seu advogado, ou, na ausência, pessoalmente, por via eletrônica ou carta direcionada ao endereço de citação ou último en-
dereço cadastrado nos autos, para eventual impugnação, no prazo de 5 (cinco) dias. Infrutífera a ordem, ou encontrados apenas 
valores irrisórios, insufi cientes para sequer satisfazer os custos operacionais do sistema, que deverão ser, desde logo, liberados, 
intime-se o exequente para que se manifeste em termos de prosseguimento no prazo de 10 (dez) dias. Em caso de dúvida quanto 
às contas e valores a serem liberadas, e/ou, havendo impugnação, na forma do art. 854, §3º, do Código de Processo Civil, tornem 
os autos conclusos com urgência para ulteriores deliberações. Cumpra-se. Salvador(BA), 17 de outubro de 2018. Cláudia Valeria 
Panetta Pereira Juíza de Direito

ADV: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/BA) - Processo 0765658-87.2015.8.05.0001 - Execução 
Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano - CREDOR: ‘Município de Salvador - RÉU: Soc Benef Ex Guarda Civil da Bahia 
- DESPACHO Processo nº:0765658-87.2015.8.05.0001 Classe Assunto:Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Ur-
bano Credor:’Município de Salvador Réu:Soc Benef Ex Guarda Civil da Bahia Vistos, etc. Intime-se o Executado para, querendo, 
apresentar Embargos à Execução, no prazo de 30 dias. Publique-se. Intime-se. Salvador (BA), 13 de fevereiro de 2019. Maria 
Cristina Ladeia de Souza Juíza de Direito

ADV: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/BA) - Processo 0769718-06.2015.8.05.0001 - Execução 
Fiscal - ISS/ Imposto sobre Serviços - CREDOR: ‘Município de Salvador - RÉU: Uilzete Sousa dos Santos Castro - Vistos os 
autos. Determino a indisponibilidade de ativos fi nanceiros, nos termos do art. 854, do Código de Processo Civil. Sem dar ciên-
cia à parte contrária providencie a Serventia, via BacenJud, a indisponibilidade de ativos fi nanceiros existentes em nome do(s) 
executado(s) até o valor indicado na execução. Frutífera ou parcialmente frutífera a diligência, nas 24 (vinte e quatro horas) 
subsequentes, a liberação de eventual indisponibilidade excessiva e, visando evitar prejuízos para ambas as partes, também a 
transferência para a conta judicial, dando-se ciência às partes do resultado. Em seguida, intime-se a parte executada, na pessoa 
de seu advogado, ou, na ausência, pessoalmente, por via eletrônica ou carta direcionada ao endereço de citação ou último en-
dereço cadastrado nos autos, para eventual impugnação, no prazo de 5 (cinco) dias. Infrutífera a ordem, ou encontrados apenas 
valores irrisórios, insufi cientes para sequer satisfazer os custos operacionais do sistema, que deverão ser, desde logo, liberados, 
intime-se o exequente para que se manifeste em termos de prosseguimento no prazo de 10 (dez) dias. Em caso de dúvida quanto 
às contas e valores a serem liberadas, e/ou, havendo impugnação, na forma do art. 854, §3º, do Código de Processo Civil, tornem 
os autos conclusos com urgência para ulteriores deliberações. Cumpra-se. Salvador(BA), 16 de outubro de 2018. Cláudia Valeria 
Panetta Pereira Juíza de Direito

ADV: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/BA) - Processo 0769718-06.2015.8.05.0001 - Execução 
Fiscal - ISS/ Imposto sobre Serviços - CREDOR: ‘Município de Salvador - RÉU: Uilzete Sousa dos Santos Castro - DESPACHO 
Processo nº:0769718-06.2015.8.05.0001 Classe Assunto:Execução Fiscal - ISS/ Imposto sobre Serviços Credor:’Município de 
Salvador Réu:Uilzete Sousa dos Santos Castro Vistos, etc. Ratifi co a Decisão anterior, para determinar a Intimação do Executa-
do, para querendo oferecer Embargos à Execução da Penhora on - line realizada, no prazo de 30 dias. Publique-se. Intime-se. 
Salvador (BA), 21 de fevereiro de 2019. Maria Cristina Ladeia de Souza Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 13ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
JUIZ(A) DE DIREITO MARIA CRISTINA LADEIA DE SOUZA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ANA CRISTINA CARVALHO PIRES DE OLIVEIRA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 1198/2019

ADV: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/BA) - Processo 0762172-94.2015.8.05.0001 - Execução 
Fiscal - ISS/ Imposto sobre Serviços - CREDOR: ‘Município de Salvador - RÉU: Elmiton Barbosa dos Santos - Vistos os autos. 
Determino a indisponibilidade de ativos fi nanceiros, nos termos do art. 854, do Código de Processo Civil. Sem dar ciência à parte 
contrária providencie a Serventia, via BacenJud, a indisponibilidade de ativos fi nanceiros existentes em nome do(s) executado(s) 
até o valor indicado na execução. Frutífera ou parcialmente frutífera a diligência, nas 24 (vinte e quatro horas) subsequentes, a 
liberação de eventual indisponibilidade excessiva e, visando evitar prejuízos para ambas as partes, também a transferência para 
a conta judicial, dando-se ciência às partes do resultado. Em seguida, intime-se a parte executada, na pessoa de seu advogado, 
ou, na ausência, pessoalmente, por via eletrônica ou carta direcionada ao endereço de citação ou último endereço cadastrado 
nos autos, para eventual impugnação, no prazo de 5 (cinco) dias. Infrutífera a ordem, ou encontrados apenas valores irrisórios, 
insufi cientes para sequer satisfazer os custos operacionais do sistema, que deverão ser, desde logo, liberados, intime-se o exe-
quente para que se manifeste em termos de prosseguimento no prazo de 10 (dez) dias. Em caso de dúvida quanto às contas e 
valores a serem liberadas, e/ou, havendo impugnação, na forma do art. 854, §3º, do Código de Processo Civil, tornem os autos 
conclusos com urgência para ulteriores deliberações. Cumpra-se. Salvador(BA), 11 de outubro de 2018. Cláudia Valeria Panetta 
Pereira Juíza de Direito

ADV: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/BA) - Processo 0762172-94.2015.8.05.0001 - Execu-
ção Fiscal - ISS/ Imposto sobre Serviços - CREDOR: ‘Município de Salvador - RÉU: Elmiton Barbosa dos Santos - DESPACHO 
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Processo nº:0762172-94.2015.8.05.0001 Classe Assunto:Execução Fiscal - ISS/ Imposto sobre Serviços Credor:’Município de 
Salvador Réu:Elmiton Barbosa dos Santos Vistos, etc. Ratifi co a Decisão anterior, para determinar a Intimação do Executado, 
para querendo, complementar a garantia do juízo e oferecer Embargos à Execução da Penhora on - line realizada, no prazo de 
30 dias. Publique-se. Intime-se. Salvador (BA), 20 de fevereiro de 2019. Maria Cristina Ladeia de Souza Juíza de Direito

ADV: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/BA) - Processo 0762624-07.2015.8.05.0001 - Execução 
Fiscal - ISS/ Imposto sobre Serviços - CREDOR: ‘Município de Salvador - RÉU: Jumaria de Jesus Souza - Vistos os autos. De-
termino a indisponibilidade de ativos fi nanceiros, nos termos do art. 854, do Código de Processo Civil. Sem dar ciência à parte 
contrária providencie a Serventia, via BacenJud, a indisponibilidade de ativos fi nanceiros existentes em nome do(s) executado(s) 
até o valor indicado na execução. Frutífera ou parcialmente frutífera a diligência, nas 24 (vinte e quatro horas) subsequentes, a 
liberação de eventual indisponibilidade excessiva e, visando evitar prejuízos para ambas as partes, também a transferência para 
a conta judicial, dando-se ciência às partes do resultado. Em seguida, intime-se a parte executada, na pessoa de seu advogado, 
ou, na ausência, pessoalmente, por via eletrônica ou carta direcionada ao endereço de citação ou último endereço cadastrado 
nos autos, para eventual impugnação, no prazo de 5 (cinco) dias. Infrutífera a ordem, ou encontrados apenas valores irrisórios, 
insufi cientes para sequer satisfazer os custos operacionais do sistema, que deverão ser, desde logo, liberados, intime-se o exe-
quente para que se manifeste em termos de prosseguimento no prazo de 10 (dez) dias. Em caso de dúvida quanto às contas e 
valores a serem liberadas, e/ou, havendo impugnação, na forma do art. 854, §3º, do Código de Processo Civil, tornem os autos 
conclusos com urgência para ulteriores deliberações. Cumpra-se. Salvador(BA), 05 de outubro de 2018. Cláudia Valeria Panetta 
Pereira Juíza de Direito

ADV: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/BA) - Processo 0762624-07.2015.8.05.0001 - Execução 
Fiscal - ISS/ Imposto sobre Serviços - CREDOR: ‘Município de Salvador - RÉU: Jumaria de Jesus Souza - DESPACHO Processo 
nº:0762624-07.2015.8.05.0001 Classe Assunto:Execução Fiscal - ISS/ Imposto sobre Serviços Credor:’Município de Salvador 
Réu:Jumaria de Jesus Souza Vistos, etc. Ratifi co a Decisão anterior, para determinar a Intimação do Executado, para querendo 
oferecer Embargos à Execução da Penhora on - line realizada, no prazo de 30 dias. Publique-se. Intime-se. Salvador (BA), 20 de 
fevereiro de 2019. Maria Cristina Ladeia de Souza Juíza de Direito

ADV: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/BA) - Processo 0765658-87.2015.8.05.0001 - Execução 
Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano - CREDOR: ‘Município de Salvador - RÉU: Soc Benef Ex Guarda Civil da Bahia 
- Vistos os autos. Determino a indisponibilidade de ativos fi nanceiros, nos termos do art. 854, do Código de Processo Civil. Sem 
dar ciência à parte contrária providencie a Serventia, via BacenJud, a indisponibilidade de ativos fi nanceiros existentes em nome 
do(s) executado(s) até o valor indicado na execução. Frutífera ou parcialmente frutífera a diligência, nas 24 (vinte e quatro horas) 
subsequentes, a liberação de eventual indisponibilidade excessiva e, visando evitar prejuízos para ambas as partes, também a 
transferência para a conta judicial, dando-se ciência às partes do resultado. Em seguida, intime-se a parte executada, na pessoa 
de seu advogado, ou, na ausência, pessoalmente, por via eletrônica ou carta direcionada ao endereço de citação ou último en-
dereço cadastrado nos autos, para eventual impugnação, no prazo de 5 (cinco) dias. Infrutífera a ordem, ou encontrados apenas 
valores irrisórios, insufi cientes para sequer satisfazer os custos operacionais do sistema, que deverão ser, desde logo, liberados, 
intime-se o exequente para que se manifeste em termos de prosseguimento no prazo de 10 (dez) dias. Em caso de dúvida quanto 
às contas e valores a serem liberadas, e/ou, havendo impugnação, na forma do art. 854, §3º, do Código de Processo Civil, tornem 
os autos conclusos com urgência para ulteriores deliberações. Cumpra-se. Salvador(BA), 17 de outubro de 2018. Cláudia Valeria 
Panetta Pereira Juíza de Direito

ADV: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/BA) - Processo 0765658-87.2015.8.05.0001 - Execução 
Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano - CREDOR: ‘Município de Salvador - RÉU: Soc Benef Ex Guarda Civil da Bahia 
- DESPACHO Processo nº:0765658-87.2015.8.05.0001 Classe Assunto:Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Ur-
bano Credor:’Município de Salvador Réu:Soc Benef Ex Guarda Civil da Bahia Vistos, etc. Intime-se o Executado para, querendo, 
apresentar Embargos à Execução, no prazo de 30 dias. Publique-se. Intime-se. Salvador (BA), 13 de fevereiro de 2019. Maria 
Cristina Ladeia de Souza Juíza de Direito

ADV: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/BA) - Processo 0769546-64.2015.8.05.0001 - Execução 
Fiscal - ISS/ Imposto sobre Serviços - CREDOR: ‘Município de Salvador - RÉU: Edivaldo Almeida Bittencourt - Vistos os autos. 
Determino a indisponibilidade de ativos fi nanceiros, nos termos do art. 854, do Código de Processo Civil. Sem dar ciência à parte 
contrária providencie a Serventia, via BacenJud, a indisponibilidade de ativos fi nanceiros existentes em nome do(s) executado(s) 
até o valor indicado na execução. Frutífera ou parcialmente frutífera a diligência, nas 24 (vinte e quatro horas) subsequentes, a 
liberação de eventual indisponibilidade excessiva e, visando evitar prejuízos para ambas as partes, também a transferência para 
a conta judicial, dando-se ciência às partes do resultado. Em seguida, intime-se a parte executada, na pessoa de seu advogado, 
ou, na ausência, pessoalmente, por via eletrônica ou carta direcionada ao endereço de citação ou último endereço cadastrado 
nos autos, para eventual impugnação, no prazo de 5 (cinco) dias. Infrutífera a ordem, ou encontrados apenas valores irrisórios, 
insufi cientes para sequer satisfazer os custos operacionais do sistema, que deverão ser, desde logo, liberados, intime-se o exe-
quente para que se manifeste em termos de prosseguimento no prazo de 10 (dez) dias. Em caso de dúvida quanto às contas e 
valores a serem liberadas, e/ou, havendo impugnação, na forma do art. 854, §3º, do Código de Processo Civil, tornem os autos 
conclusos com urgência para ulteriores deliberações. Cumpra-se. Salvador(BA), 04 de outubro de 2018. Cláudia Valeria Panetta 
Pereira Juíza de Direito

ADV: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/BA) - Processo 0769546-64.2015.8.05.0001 - Execu-
ção Fiscal - ISS/ Imposto sobre Serviços - CREDOR: ‘Município de Salvador - RÉU: Edivaldo Almeida Bittencourt - DESPACHO 
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Processo nº:0769546-64.2015.8.05.0001 Classe Assunto:Execução Fiscal - ISS/ Imposto sobre Serviços Credor:’Município de 
Salvador Réu:Edivaldo Almeida Bittencourt Vistos, etc. Ratifi co a Decisão anterior, para determinar a Intimação do Executado, 
para querendo oferecer Embargos à Execução da Penhora on - line realizada, no prazo de 30 dias. Publique-se. Intime-se. Sal-
vador (BA), 18 de fevereiro de 2019. Maria Cristina Ladeia de Souza Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 13ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
JUIZ(A) DE DIREITO MARIA CRISTINA LADEIA DE SOUZA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ANA CRISTINA CARVALHO PIRES DE OLIVEIRA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 1202/2019

ADV: ‘A BAHIA (OAB 1D/BA), PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/BA) - Processo 0806508-
81.2018.8.05.0001 - Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano - EXEQUENTE: ‘Município de Salvador - EXE-
CUTADO: Denise da Silva Macedo - DESPACHO Processo nº:0806508-81.2018.8.05.0001 Classe Assunto:Execução Fiscal 
- IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano Exequente:’Município de Salvador Executado:Denise da Silva Macedo Vistos, etc. 
Intime-se o Executado para, no prazo de 10 dias, juntar a declaração de hipossufi ciência econômica mencionada na Petição às 
fl s. 9/10. Publique-se. Intime-se. Salvador (BA), 24 de julho de 2019. Maria Cristina Ladeia de Souza Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
13ª V DA FAZENDA PÚBLICA DE SALVADOR
INTIMAÇÃO

8041154-77.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Fundacao Bahiana Para Desenvolvimento Das Ciencias
Advogado: Sara Vieira Lima Saraceno (OAB:0019487/BA)
Advogado: Pedro Henrique De Morais Ferreira (OAB:0033825/BA)
Réu: Municipio De Salvador

Intimação:

A FUNDAÇÃO BAHIANA PARA DESENVOLVIMENTO DAS CIÊNCIAS requereu a distribuição por dependência, face à ocorrên-
cia de conexão entre a presente Ação Anulatória e a Ação Declaratória nº. 0503792-91.2017.805.0001, ainda em trâmite perante 
a 2ª Vara de Fazenda Pública desta Capital.

É de clara percepção a ocorrência do instituto da conexão, pois tanto esta Ação Anulatória quanto a Ação Declaratória acima 
mencionadas, ainda sem julgamento perante a 2ª Vara de Fazenda Pública, discutem justamente a imunidade da parte Autora, o 
que confi gura a prejudicialidade daquela em relação a esta.

Por sua vez, a prevenção também é cristalina, pois o Juízo da 2ª Vara da Fazenda Pública foi quem despachou em primeiro lugar.

Assim, dando-me por incompetente para apreciar e julgar o presente feito, remeto estes autos para aquele Juízo suso mencio-
nado.

Encaminhem-se à Distribuição para as devidas providências.

Intimem-se e cumpra-se.

Salvador BA, 10 de setembro de 2019.

Bel. EDUARDO CARVALHO

Juiz de Direito e Substituto

VARA DE ACIDENTES DE TRABALHO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE ACIDENTES DE TRABALHO
JUIZ(A) DE DIREITO BENEDITO DA CONCEIÇÃO DOS ANJOS
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ROGÉRIO ZUCATTI PRITSCH
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0130/2019
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ADV: RAFAELA CARVALHO BATISTA DA SILVA (OAB 20689/BA), RAQUEL BEZERRA MUNIZ DE ANDRADE (OAB 25742/
BA) - Processo 0007022-48.2010.8.05.0001 - Procedimento Comum - Restabelecimento - AUTOR: Antonio Alves dos Santos - 
RÉU: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss - Por isto, ante o exposto, e com fundamento nos artigos 10, 19, 42, 59 e 86 da 
Lei 8.213/91 julgo IMPROCEDENTE o pedido, em virtude da ausência de qualquer tipo de incapacidade laborativa, ou redução 
de capacidade de trabalho, que afete o Autor, extinguindo, como corolário, o processo com resolução de mérito, com espeque 
no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil de 2015, condenando-o no pagamento das custas processuais, cuja execução 
resta suspensa em face do benefício de gratuidade que lhe foi concedido, nos termos do artigo 98 do Código supracitado. Sem 
condenação em honorários de advogado nos termos da Súmula 110 do Superior Tribunal de Justiça. Aguarde-se o decurso do 
prazo recursal. Havendo recurso, retornem-se os autos para as providências dos §§ 1º e 2º do artigo 1010 do mesmo álbum pro-
cessual. Não interposto por qualquer das partes, arquivem-se os autos, com a correspondente baixa. Publique-se e Intimem-se. 
Salvador(BA), 02 de setembro de 2019. Benedito da Conceição dos Anjos Juiz de Direito

ADV: JOÃO CARLOS GAVAZZA MARTINS (OAB 9999136D/BA), RAQUEL BEZERRA MUNIZ DE ANDRADE (OAB 25742/BA) 
- Processo 0007292-14.2006.8.05.0001 - Indenizacao por acidente de trabalho - AUTOR: Manuelito Oliveira de Almeida - RÉU: 
Inss- Instituto Nacional da Seguridade Social - Ante o exposto, e com fundamento nos artigos 86, § 2º, e 23, da Lei 8.213/91, a 
este juízo não resta alternativa senão julgar IMPROCEDENTE o pedido, tornando sem efeito a tutela de urgência outrora defe-
rida, em virtude da impossibilidade de cumulação do benefício auxílio-acidente com a aposentadoria por tempo de contribuição, 
nos termos da Súmula nº 507 do STJ, extinguindo, como corolário, o processo com resolução de mérito, com espeque no art. 
487, inciso I, do Código de Processo Civil de 2015, condenando o Autor no pagamento das custas processuais, cuja execução 
resta suspensa em face do benefício de gratuidade que lhe foi concedido, amparado no artigo 12, da Lei 1060/50. Sem conde-
nação em honorários de advogado nos termos da Súmula 110 do Superior Tribunal de Justiça. Aguarde-se o decurso do prazo 
recursal. Havendo recurso, retornem-se os autos. Não havendo recurso por qualquer das partes, arquivem-se, com a correspon-
dente baixa. Publique-se e intimem-se. Salvador(BA), 23 de agosto de 2019. Benedito da Conceição dos Anjos Juiz de Direito

ADV: NILSON JORGE COSTA GUIMARÃES (OAB 20854/BA), KLEBER KOWALSKI CORRÊA (OAB 24671/BA), NÍVIA CAR-
DOSO GUIRRA SANTANA (OAB 19031/BA) - Processo 0020669-13.2010.8.05.0001 - Procedimento Comum - DIREITO PREVI-
DENCIÁRIO - AUTOR: Maria Nilza de Freitas Rocha - RÉU: Instituto Nacional do Seguro Social = Inss. - Nas ações acidentárias 
não se aplica, de imediato, o pedido de tutela de urgência, face a necessidade de perícia médica, prova técnica que se mostra 
primordial para o aferimento de eventuais sequelas e grau de incapacidade, além do nexo causal, não é possível nesta fase cons-
tatar a existência de prova inequívoca e verossimilhança da alegação do requerente. Nesse sentido, já decidiu a jurisprudência 
de que “havendo necessidade da produção de prova, descabe a outorga da tutela antecipada (JTA 161/354)”. Assim, sem preju-
ízo de futura e possível instrução processual neste caso concreto, verifi co que em sede de concessão de benefício acidentário é 
indispensável a produção de prova técnico pericial, pelo que me reservo à apreciação da tutela postulada após a apresentação 
do respectivo laudo pericial. Nesse sentido, baseado no poder instrutório do juiz (art. 370 do CPC/2015), e também nos princípios 
do livre convencimento, confi abilidade e capacidade técnico-científi ca, antecipo a produção da prova pericial, para tanto nome-
ando como perito o Dr. Jether Rodrigues Martins, Médico do Trabalho, que devidamente intimado deverá apresentar o laudo no 
prazo de 30 (trinta) dias. Nos termos do artigo 474 do CPC/2015, designo o dia 17 de outubro de 2019, às 10:00 horas para o 
início da perícia, que será realizada no consultório do aludido profi ssional, sito na Av. Tancredo Neves, 939, Ed. Esplanada Tower, 
sala 907, Caminho das Árvores (vizinho ao restaurante Barbacoa), telefone: 71 98897-9973 fi cando o(a) Autor(a), desde logo, 
intimado(a) para comparecer à perícia médica designada e ao eventual retorno, bem como providenciar os exames solicitados no 
prazo fi xado, sob pena de preclusão da prova. Diligenciem as partes junto a seus assistentes técnicos para comparecerem no dia 
e hora designados para a perícia médica, fi cando cientes as partes de que devem apresentar, no prazo de 05 (cinco) dias, os res-
pectivos quesitos e todos os documentos necessários à realização da perícia, tais como: relatórios, exames e receitas médicas 
(Periciando), e antecedentes médicos e procedimento concessório previdenciário (Réu). Fica ainda advertido o Autor que o não 
comparecimento injustifi cado à perícia designada será entendida como desistência tácita do pedido, acarretando a extinção do 
processo sem resolução do mérito, na forma do artigo 485, IV, do CPC/2015. Intime-se o INSS para acompanhamento da perícia 
prévia, facultando-lhe a apresentação de defesa após a prova pericial, determinando ainda ao Réu que quando da apresentação 
da sua manifestação traga aos autos todo e qualquer registro administrativo que possua, relativo ao objeto do presente litígio, 
com o fi m de facilitar a atividade judicante. Com a apresentação do laudo, intimem-se as partes para manifestação, no prazo de 
15 (quinze) dias, decorrido o prazo retornem os autos independente de manifestação. Por último, arbitro os honorários periciais 
e vistoria no local de trabalho (se necessária) no valor de um salário-mínimo, a ser depositado pelo Réu. Ciente o Cartório da 
realização do depósito, deverá expedir o correspondente alvará. Salvador(BA), 05 de setembro de 2019. Benedito da Conceição 
dos Anjos Juiz de Direito

ADV: ANGELA MASCARENHAS SANTOS (OAB 13967/BA), BELMIRO VIVALDO SANTANA FERNANDES (OAB 18988/BA), 
PEDRO CESAR SERAPHIM PITANGA (OAB 13731/BA), RAQUEL BEZERRA MUNIZ DE ANDRADE (OAB 25742/BA) - Pro-
cesso 0024698-19.2004.8.05.0001 - Procedimento Sumário - AUTOR: Maria Claudia Batista dos Santos Gallo - RÉU: Instituto 
Nacional do Seguro Social Inss - Ante o exposto, com espeque nos artigos 10, 19, 42 e 59 da Lei 8.213/91 julgo PROCEDENTE 
o pedido, condenando o INSS a conceder à Autora o benefício aposentadoria por invalidez acidentária (B-92), com DIB no dia 
seguinte a 17/02/2003, compensando-se valores recebidos pela Acionante a título de outros benefícios não acumuláveis, ob-
servando-se, em sendo o caso, a prescrição quinquenal, sem prejuízo dos exames periódicos previstos para a reavaliação da 
sua incapacidade laboral. Condeno ainda o ente previdenciário demandado a efetuar o pagamento da verba apurada, de forma 
retroativa, compreendendo todos os valores devidos e não pagos, a partir do dia seguinte a 17/02/2003, compensando-se as 
parcelas recebidas pela Autora na titularidade de qualquer outro benefício não acumulável no mesmo período, acrescidas de 
correção monetária e juros de 0,5% (meio por cento) ao mês, e, a partir desta data, com a incidência, uma única vez, até o efe-
tivo pagamento, dos índices ofi ciais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, de acordo com o artigo 
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1ª-F, da Lei nº. 9.494, de 10 de setembro de 1997, modifi cado pela Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009. Contudo, os valores 
devidos pelos benefícios em atraso serão atualizados nos termos dos arts. 41 e 41-A da Lei 8.213/91 e alterações posteriores, 
aplicando-se o INPC para fi ns de correção monetária, no que se refere ao período posterior à vigência da Lei nº 11.430/06, 
consoante o Tema 905 do STJ. Como corolário, extingo o processo com resolução de mérito com base no art. 487, inciso I, 
do Novo Código de Processo Civil. Isento o demandado do pagamento das custas processuais, nos termos do art. 8º, §1º, da 
Lei 8.620/93, condeno-o, contudo, na verba honorária sucumbencial, que considerando o disposto nos incisos I,II, III e IV do § 
2º do artigo 85 do NCPC fi xo em 10% (dez por cento) sobre o total das prestações vencidas até a data desta sentença, obtido 
mediante simples cálculo aritmético. Desta sentença recorro de ofício, nos termos do art. 496, I do Código de Processo Civil, 
bem como da Súmula 490 do STJ, devendo os autos ser remetidos ao Tribunal de Justiça do Estado da Bahia após decorrido o 
prazo para recurso voluntário. Entrementes, considerando que o agravo de instrumento interposto pela Autora foi convertido em 
agravo retido, e muito embora tal recurso tenha sido banido do nosso ordenamento processual civil, não posso olvidar que a sua 
interposição se deu na vigência do CPC/73. Desta forma, havendo recurso de apelação pela Agravante, deve o Cartório intimar o 
INSS para contrarrazoar, querendo, no prazo legal, Publique-se e intimem-se. Salvador(BA), 04 de setembro de 2019. Benedito 
da Conceição dos Anjos Juiz de Direito

ADV: NILSON JORGE COSTA GUIMARÃES (OAB 20854/BA), JACOPO ALBERTO PASI (OAB 35285/BA), LICINIO ALVES DA 
CRUZ NETO (OAB 49906/BA) - Processo 0032291-89.2010.8.05.0001 - Procedimento Comum - Auxílio-Doença Acidentário - 
AUTORA: Ironildes Santos Franca e outro - RÉU: Instituto Nacional do Seguro Social Inss - Entrementes, considerando que 
aqui já houve a apreciação de todas as matérias relativas a direito material, e por medida de economia quanto aos recursos do 
Erário, decorrente do pagamento de perícia contábil tão somente em razão do único ponto que foi afastado na impugnação do 
INSS, deverá a Autarquia apresentar novos cálculos de execução nos termos aqui decididos, em especial a aplicação do correto 
índice de correção monetária, o IPCA-E, nos termos do Tema 905 do STJ, no prazo de 15 (quinze) dias. Apresentados, intime-se 
a Autora para tomar conhecimento e se manifestar no prazo de 10 (dez) dias Havendo concordância, retornem-se os autos con-
clusos para homologação da avença. Considerando incorreta a conta, deverá a Autora apresentar o valor que entender devido 
(CPC, art. 534), com a respectiva planilha de cálculo. Publique e intime-se. Salvador(BA), 05 de setembro de 2019. Benedito da 
Conceição dos Anjos Juiz de Direito

ADV: JACOPO ALBERTO PASI (OAB 35285/BA), LICINIO ALVES DA CRUZ NETO (OAB 49906/BA), NILSON JORGE COS-
TA GUIMARÃES (OAB 20854/BA) - Processo 0032291-89.2010.8.05.0001 - Procedimento Comum - Auxílio-Doença Aciden-
tário - AUTORA: Ironildes Santos Franca e outro - RÉU: Instituto Nacional do Seguro Social Inss - Considerando a petição de 
fl s.304/307, e documentos que a acompanham, proceda o Cartório à alteração do nome da Autora junto ao sistema SAJ, tendo 
em vista que passou a se chamar IRIS SANTOS FRANÇA. Salvador (BA), 06 de setembro de 2019. Benedito da Conceição dos 
Anjos Juiz de Direito

ADV: RAQUEL BEZERRA MUNIZ DE ANDRADE (OAB 25742/BA), ANA CLAUDIA CARVALHO CASTRO MEIRA (OAB 15689/
BA) - Processo 0041813-43.2010.8.05.0001 - Procedimento Comum - DIREITO PREVIDENCIÁRIO - AUTORA: Orlando Gon-
calves de Souza - RÉU: Inss Instituto Nacional do Seguro Social - CERTIFICO, para os devidos fi ns, que nesta data ao conferir 
os documentos e peculiaridades a fi m de expedir o(s) competente(s) Precatório(s)/RPV(s) e/ou Alvará, verifi quei que o(a) Ad-
vogado(a) do(a) Autor(a) ainda não forneceu: 1. Dados Bancários do Autor(a) e Advogado(a)/ Escritório (Cópia do cartão); 2. 
Comprovante do CPF do Autor(a) (RG, CIC ou Certidão da Receita Federal); 3. Cópia da OAB do Advogado(a) do Autor(a) (RG, 
CPF); O referido é verdade, do que dou fé. Salvador (BA), 06 de setembro de 2019. Rogério Zucatti Pritsch Técnico Judiciário 
ATO ORDINATÓRIO Procedo de ofício a intimação do(a) Autor(a), para que no prazo de 5 (cinco) dias, forneça os dados/docu-
mentos constantes da certidão acima, a fi m de viabilizar a expedição do competente Precatório/RPV e/ou Alvará. Publique-se. 
Salvador(BA),06 de setembro de 2019 Rogério Zucatti Pritsch Escrivão/Diretor de Secretaria

ADV: JOÃO CARLOS GAVAZZA MARTINS (OAB 9999136D/BA), CARLA GUEMEN FONSECA MAGALHAES (OAB 9999018D/
BA), RAQUEL BEZERRA MUNIZ DE ANDRADE (OAB 25742/BA) - Processo 0067403-56.2009.8.05.0001 - Procedimento Su-
mário - Aposentadoria por Invalidez Acidentária - AUTOR: Lucilene Campos da Silva - RÉU: Inss- Instituto Nacional do Seguro 
Social - Considerando que existem quesitos formulados pela Autora às fl s. 83, e ainda não respondidos, bem como evitando 
futura arguição de nulidade processual por cerceamento de defesa, intime-se o(a) Sr(a). Perito(a) para, no prazo de 10 (dez) dias, 
responder à aludida quesitação. Após respostas, intimem-se as partes para conhecimento e manifestação no prazo sucessivo de 
15 (quinze) dias. Salvador (BA), 04 de setembro de 2019. Benedito da Conceição dos Anjos Juiz de Direito

ADV: NÍVIA CARDOSO GUIRRA SANTANA (OAB 19031/BA), RAQUEL BEZERRA MUNIZ DE ANDRADE (OAB 25742/BA) 
- Processo 0082429-94.2009.8.05.0001 - Procedimento Comum - Concessão - AUTOR: Denilson Aguiar de Oliveira - RÉU: 
Instituto Nacional da Seguridade Social - Inss - Considerando a existência de quesitos suplementares formulados pelo Autor às 
fl s.479/480, e ainda não respondidos, bem como evitando futura arguição de nulidade processual por cerceamento de defesa, 
intime-se ao Sr. Perito para, no prazo de 10 (dez) dias, responder à aludida quesitação. Após respostas, intimem-se as partes 
para conhecimento e manifestação no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias. Salvador (BA), 06 de setembro de 2019. Benedito 
da Conceição dos Anjos Juiz de Direito

ADV: ELAINE VIRGÍNIA CASTRO CORDEIRO (OAB 19060/BA), JAMILE CARDOSO VIVAS (OAB 22899/BA) - Processo 
0099965-21.2009.8.05.0001 - Procedimento Comum - Concessão - AUTOR: Pedro Silva Ferreira - RÉU: Instituto Nacional de 
Seguridade Social - Inss - Ante o exposto, aplicando o princípio da fungibilidade inerentes às ações acidentárias, e com amparo 
nos artigos 10, 19, 42, 59 e 86 da Lei 8.213/91 JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, confi rmando, nos seus limites, os efeitos da 
tutela antecipada outrora deferida, condenando o INSS a manter/restabelecer o benefício de auxílio-doença acidentário (B-91) nº 
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500.053.263-1, e incluir o Autor em processo de reabilitação profi ssional, recebendo a seguir o auxílio-acidente, não cumulativo. 
Condeno ainda o ente previdenciário demandado a efetuar o pagamento da verba apurada, de forma retroativa, compreendendo 
todos os valores devidos e não pagos, a partir do dia imediato à cessação, ou seja, 01/08/2010 (fl s.81), compensando-se as 
parcelas recebidas pelo Autor na titularidade de qualquer outro benefício não acumulável no mesmo período, acrescidas de cor-
reção monetária e juros de 0,5% (meio por cento) ao mês, e, a partir desta data, com a incidência, uma única vez, até o efetivo 
pagamento, dos índices ofi ciais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, de acordo com o artigo 1ª-F, 
da Lei nº. 9.494, de 10 de setembro de 1997, modifi cado pela Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009. Contudo, os valores devidos 
pelos benefícios em atraso serão atualizados nos termos dos arts. 41 e 41-A da Lei 8.213/91 e alterações posteriores, aplican-
do-se o INPC para fi ns de correção monetária, no que se refere ao período posterior à vigência da Lei nº 11.430/06, consoante o 
Tema 905 do STJ. Como corolário, extingo o processo com resolução de mérito com base no art. 487, inciso I, do Novo Código de 
Processo Civil. Isento o demandado do pagamento das custas processuais, nos termos do art. 8º, §1º, da Lei 8.620/93, condeno-
-o, contudo, na verba honorária sucumbencial, que considerando o disposto nos incisos I,II, III e IV do § 2º do artigo 85 do NCPC 
fi xo em 10% (dez por cento) sobre o total das prestações vencidas até a data desta sentença, obtido mediante simples cálculo 
aritmético. Desta sentença recorro de ofício, nos termos do art. 496, I do Código de Processo Civil, bem como da Súmula 490 do 
STJ, devendo os autos ser remetidos ao Tribunal de Justiça do Estado da Bahia após decorrido o prazo para eventual recurso 
voluntário. Publique-se e intimem-se. Salvador(BA), 02 de setembro de 2019. Benedito da Conceição dos Anjos Juiz de Direito

ADV: ELAINE VIRGÍNIA CASTRO CORDEIRO (OAB 19060/BA), PEDRO NIZAN GURGEL DE OLIVEIRA (OAB 6390/BA) - Pro-
cesso 0128241-77.2000.8.05.0001 - Procedimento Comum - AUTOR: Neilzo Brito do Carmo - RÉU: Instituto Nacional de Seguro 
Social Inss - Ante o exposto, com suporte nos artigos 10, 19 e 42 da Lei 8.213/91 julgo PROCEDENTE o pedido, confi rmando, nos 
seus limites, a antecipação dos efeitos de tutela, condenando o INSS a conceder ao Autor o benefício aposentadoria por invalidez 
acidentária (B-92), com DIB no dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença anterior ao propositura da ação (05/04/2000), 
sem prejuízo dos exames periódicos previstos para a reavaliação da incapacidade laborativa do benefi ciário. Condeno ainda o 
ente previdenciário demandado a efetuar o pagamento da verba apurada, de forma retroativa, compreendendo todos os valores 
devidos e não pagos, a partir da data 05/04/2000, compensando-se parcelas por ele recebidos na titularidade de qualquer outro 
benefício não acumulável no mesmo período, acrescidas de correção monetária e juros de 0,5% (meio por cento) ao mês, e, a 
partir dessa data, com a incidência, uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices ofi ciais de remuneração básica e juros 
aplicados à caderneta de poupança, de acordo com o artigo 1ª-F, da Lei nº. 9.494, de 10 de setembro de 1997, modifi cado pela 
Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009. Contudo, os valores devidos pelos benefícios em atraso serão atualizados nos termos 
dos arts. 41 e 41-A da Lei 8.213/91 e alterações posteriores, aplicando-se o INPC para fi ns de correção monetária, no que se 
refere ao período posterior à vigência da Lei nº 11.430/06, consoante o Tema 905 do STJ. Como corolário, extingo o processo 
com resolução de mérito com base no art. 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil. Isento o demandado do pagamento 
das custas processuais, nos termos do art. 8º, §1º, da Lei 8.620/93, condeno-o, contudo, na verba honorária sucumbencial, que 
considerando o disposto nos incisos I,II, III e IV do § 2º do artigo 85 do NCPC fi xo em 10% (dez por cento) sobre o total das 
prestações vencidas até a data desta sentença, obtido mediante simples cálculo aritmético. Desta sentença recorro de ofício, nos 
termos do art. 496, I do Código de Processo Civil, bem como da Súmula 490 do STJ, devendo os autos ser remetidos ao Tribunal 
de Justiça do Estado da Bahia após decorrido o prazo para eventual recurso voluntário. Publique-se e intimem-se. Salvador(BA), 
02 de setembro de 2019. Benedito da Conceição dos Anjos Juiz de Direito

ADV: MANOEL ANSELMO DA FONSECA NETO (OAB 22312/BA), NILSON JORGE COSTA GUIMARÃES (OAB 20854/BA), 
NELSON ALVES DE SANTANNA FILHO (OAB 9999037D/BA), ‘A BAHIA (OAB 1D/BA) - Processo 0148087-65.2009.8.05.0001 - 
Procedimento Comum - Aposentadoria por Invalidez Acidentária - AUTOR: Maria Enaide Santos Passos - RÉU: Instituto Nacional 
de Seguro Social - Inss - Considerando a controvérsia entre os cálculos da Autora e os da impugnação do Réu, tendo afi rmado 
este que a RMI foi calculada a maior, modifi cando o seu valor, no momento dos cálculos, em razão da nova DIB, determino a 
realização da perícia contábil, nomeando como perito o Bel. Paulo Cesar Araújo Vieira, Contador, inscrito no Conselho Regional 
de Contabilidade sob nº 16.630, integrante da RPV Assessoria, localizada na Rua da Grécia, nº 06, Ed. Delta, sala 801, Comér-
cio, nesta Capital, CEP 40.010-010, e-mail rpvassessoria@gmail.com, que intimado deverá apresentar o laudo no prazo de 30 
(trinta) dias, e tomando em consideração o trabalho a ser realizado pelo Contador arbitro a verba honorária em 01 (um) salário 
mínimo, que deverá ser depositada pelo INSS em conta judicial, no prazo de 20 (vinte) dias, e recebida pelo Perito mediante 
alvará, cumprindo ao Réu calcular o valor correto da RMI e o valor total dos atrasados devidos ao Exequente, acompanhados da 
competente planilha de cálculos Após o depósito dos honorários, intime-se o Perito nomeado para cumprir a diligência no prazo 
determinado, devendo designar data para a realização da perícia com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, a fi m de que 
sejam feitas as devidas intimações e comunicações às partes, e caso constate a necessidade de documentos para realização 
do encargo deverá comunicar aos interessados para apresentá-los quando do início dos trabalhos. Intimem-se as partes para 
formulação de quesitos, e, querendo, a indicação de assistentes técnicos no prazo de 05 (cinco) dias. Juntado o laudo pericial, 
dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias. Intimações necessárias. Salvador(BA), 05 de setembro de 2019. 
Benedito da Conceição dos Anjos Juiz de Direito

ADV: RAQUEL BEZERRA MUNIZ DE ANDRADE (OAB 25742/BA), SIMONE BORGES PERES (OAB 26705/BA) - Processo 
0160616-53.2008.8.05.0001 - Procedimento Comum - Restabelecimento - AUTOR: Jurandir Pinheiro Filho - RÉU: Instituto Na-
cional de Seguridade Social - Assim sendo, JULGO PROCEDENTES os embargos opostos pelo INSS, reconhecendo o excesso 
de execução, ao tempo que homologo os valores apresentados às fl s.310/310-v, fi xando o quantum devido em R$ 14.245,58 
(caatorze mil duzentos e quarenta e cinco reais e cinquenta e oito centavos) a título de principal, e R$ 2.179,63 (dois mil cento 
e setenta e nove reais e sessenta e três centavos) referentes aos honorários advocatícios. Como corolário, extingo o processo 
com resolução do mérito nos termos do art. 487, III, “a”, e a execução com espeque no artigo 925, ambos do Código de Processo 
Civil/2015, deixando de condenar o Embargado no pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios em 
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razão da gratuidade de justiça conferida pela legislação (artigo 129, parágrafo único, da Lei 8.213/91). Aguarde-se a ocorrência 
do trânsito em julgado. Ocorrido, desde logo determino a expedição da requisição de pequeno valor (RPV), devendo os valores 
ser atualizados pela Autarquia-ré a partir da data de sua elaboração até a do efetivo pagamento, facultado ao Credor o desmem-
bramento da verba honorária para efeito da Requisição de Pequeno Valor (RPV). Por fi m, não havendo pendências a superar, 
arquivem-se os autos, cuidando o Cartório de trasladar uma cópia desta decisão para os autos do processo de conhecimento, 
onde foi requerida a execução. Publique-se e intimem-se. Salvador(BA), 06 de setembro de 2019. Benedito da Conceição dos 
Anjos Juiz de Direito

ADV: RUTH SERRAVALLE BALLIN (OAB 23067/BA) - Processo 0311436-74.2014.8.05.0001 - Procedimento Comum - Auxí-
lio-Doença Previdenciário - REQUERENTE: LOURIVALDO GOMES CARDOSO - REQUERIDA: Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS - Considerando a petição de fl s. 328/331 e planilha de cálculo que a acompanha, intime-se o Instituto Nacional do 
Seguro Social - INSS para, querendo, impugnar a execução em 30 (trinta) dias, com fulcro no artigo 535 do Código de Processo 
Civil/2015. Publique-se. Salvador (BA), 05 de setembro de 2019. Benedito da Conceição dos Anjos Juiz de Direito

ADV: ‘A BAHIA (OAB 1D/BA) - Processo 0330876-27.2012.8.05.0001 - Procedimento Comum - DIREITO PREVIDENCIÁRIO - 
AUTOR: Iva Oliveira dos Santos - RÉU: Instituto Nacional do Seguro Social INSS - Assim sendo, HOMOLOGO, a fi m de que 
surtam os seus jurídicos e legais efeitos, o acordo apresentado pelas partes, considerando os valores apontados às fl s.319/320, 
quais sejam, R$ 53.112,06 (cinquenta e três mil cento e doze reais e seis centavos) a título de principal, e R$ 5.311,21 (cinco 
mil trezentos e onze reais e vinte e um centavos) referentes aos honorários advocatícios. Destarte, extingo o processo com 
resolução de mérito, com base no art. 487, III, letra “b”, e a execução com fundamento no artigo 924, III, ambos do CPC/2015. 
Aguarde-se o trânsito em julgado. Ocorrido, desde logo determino a expedição da RPV, devendo os valores ser atualizados pela 
Autarquia-ré a partir da data de sua elaboração até a do efetivo pagamento, facultado ao Credor o desmembramento da verba 
honorária para efeito da expedição da RPV. Após a expedição, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. Publique-se 
e intimem-se. Salvador(BA), 06 de setembro de 2019. Benedito da Conceição dos Anjos Juiz de Direito

ADV: JAMILE CARDOSO VIVAS (OAB 22899/BA) - Processo 0331831-58.2012.8.05.0001 - Procedimento Comum - Auxílio-
-Doença Previdenciário - AUTOR: Josias Lima Azevedo - RÉU: Instituto Nacional da Seguridade Social - INSS - remeter ao inss

ADV: JAMILE CARDOSO VIVAS (OAB 22899/BA) - Processo 0331831-58.2012.8.05.0001 - Procedimento Comum - Auxílio-Do-
ença Previdenciário - AUTOR: Josias Lima Azevedo - RÉU: Instituto Nacional da Seguridade Social - INSS - expedir RPV

ADV: ‘A BAHIA (OAB 1D/BA) - Processo 0340143-23.2012.8.05.0001 - Procedimento Comum - Benefícios em Espécie - AUTOR: 
Carlos Augusto dos Santos Vinagre - RÉU: Instituto Nacional do Seguro social Inss - ATO ORDINATÓRIO - PROVIMENTO CGJ 
n.º 10/2008 MANIFESTAÇÃO LAUDO PERICIAL Procedo de ofício à intimação das partes para que se manifestem acerca do 
LAUDO MÉDICO PERICIAL, no prazo SUCESSIVO de 15 dias, iniciando-se pelo Autor. Intimem-se. Salvador, 09 de setembro 
de 2019 Bel. Rogério Zucatti Pritsch Diretor de Secretaria

ADV: ROSAMARIA DE MELO ASSUNÇÃO (OAB 16912/BA), ARIANA DE SOUSA SILVA (OAB 19058/BA) - Processo 0345270-
68.2014.8.05.0001 - Embargos à Execução - EMBARGANTE: Instituto Nacional de Seguridade Social - EMBARGADO: Alex 
Santana Ferreira - ATO ORDINATÓRIO - PROVIMENTO CGJ n.º 10/2008 MANIFESTAÇÃO LAUDO CONTÁBIL Procedo de 
ofício à intimação das partes para que se manifestem acerca do LAUDO PERICIAL CONTÁBIL, no prazo SUCESSIVO de 15 
dias, iniciando-se pelo Autor. Intimem-se. Salvador, 04 de setembro de 2019 Bel. Rogério Zucatti Pritsch Diretor de Secretaria

ADV: LUCIANO SOUZA LIMA (OAB 27028/BA), WADIH HABIB BOMFIM (OAB 12368/BA), OSVALDO ALMEIDA NETO (OAB 
28844/BA) - Processo 0345666-45.2014.8.05.0001 - Embargos à Execução - EMBARGANTE: Instituto Nacional do Seguro So-
cial Inss - EMBARGADO: Elissandra dos Santos Macedo - CERTIFICO, para os devidos fi ns, que nesta data ao conferir os do-
cumentos e peculiaridades a fi m de expedir o(s) competente(s) Precatório(s)/RPV(s) e/ou Alvará, verifi quei que o(a) Advogado(a) 
do(a) Autor(a) ainda não forneceu: 1. Dados Bancários do Autor(a) e Advogado(a)/ Escritório (Cópia do cartão); 2. Comprovante 
do CPF do Autor(a) (RG, CIC ou Certidão da Receita Federal); 3. Cópia da OAB do Advogado(a) do Autor(a) (RG, CPF); O referi-
do é verdade, do que dou fé. Salvador (BA), 06 de setembro de 2019. Rogério Zucatti Pritsch Técnico Judiciário ATO ORDINATÓ-
RIO Procedo de ofício a intimação do(a) Autor(a), para que no prazo de 5 (cinco) dias, forneça os dados/documentos constantes 
da certidão acima, a fi m de viabilizar a expedição do competente Precatório/RPV e/ou Alvará. Publique-se. Salvador(BA),06 de 
setembro de 2019 Rogério Zucatti Pritsch Escrivão/Diretor de Secretaria

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE ACIDENTES DE TRABALHO
JUIZ(A) DE DIREITO BENEDITO DA CONCEIÇÃO DOS ANJOS
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ROGÉRIO ZUCATTI PRITSCH
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0131/2019

ADV: ELAINE VIRGÍNIA CASTRO CORDEIRO (OAB 19060/BA), ELIEL DE JESUS TEIXEIRA (OAB 12514/BA), LEONARDO 
BISPO FERREIRA (OAB 27947/BA) - Processo 0003656-98.2010.8.05.0001 - Procedimento Comum - Concessão - AUTOR: Ive-
te Monteiro dos Santos - RÉU: Instituto Nacional do Seguro Social Inss - ATO ORDINATÓRIO - PROVIMENTO CGJ n º 10/2008 
PROCESSAMENTO RPV EXPEDIDO Pelo presente ato, fi ca intimado(a) o(a) Advogado(a) do(a) AUTOR(A) para proceder 
à conferência dos valores e dados dos bancários informados, relativos à(s) RPV(s) expedida(s), no prazo de 05 (cinco) dias, 
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entendendo-se o silêncio como concordância e encaminhamento ao INSS para cumprimento, devendo, em caso de imprecisão 
nos dados, comunicar imediatamente ao Cartório para as providências. Superadas eventuais reclamações, ou se não existentes, 
procedo de ofício à intimação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para processar e cumprir a(s) Requisição(ões) de 
Pequeno Valor (RPV) expedida(s), constantes dos autos, nos termos da sentença de fl s., comprovando nos autos a liquidação 
das obrigações ali consignadas no prazo de 02 (dois) meses. Publique-se. Salvador, 10 de setembro de 2019 Rogério Zucatti 
Pritsch Escrivão/Diretor de Secretaria

ADV: VIVIAN KARINA SUZART DA SILVA SANTOS (OAB 20012/BA), RAQUEL BEZERRA MUNIZ DE ANDRADE (OAB 25742/
BA), PERICLES BENSABATH BEZERRA DE MENEZES (OAB 33130/BA), MARIA DAS NEVES MATOS DE LIMA HURST (OAB 
13381/BA), ARISTARCO BENSABATH BEZERRA DE MENEZES (OAB 8170/BA) - Processo 0009024-54.2011.8.05.0001 - Pro-
cedimento Comum - Concessão - AUTORA: Ana Claudia da Costa de Souza - RÉU: Inss Instituto Nacional de Seguridade Social 
- ATO ORDINATÓRIO - PROVIMENTO CGJ n º 10/2008 PROCESSAMENTO RPV EXPEDIDO Pelo presente ato, fi ca intima-
do(a) o(a) Advogado(a) do(a) AUTOR(A) para proceder à conferência dos valores e dados dos bancários informados, relativos 
à(s) RPV(s) expedida(s), no prazo de 05 (cinco) dias, entendendo-se o silêncio como concordância e encaminhamento ao INSS 
para cumprimento, devendo, em caso de imprecisão nos dados, comunicar imediatamente ao Cartório para as providências. 
Superadas eventuais reclamações, ou se não existentes, procedo de ofício à intimação do Instituto Nacional do Seguro Social - 
INSS, para processar e cumprir a(s) Requisição(ões) de Pequeno Valor (RPV) expedida(s), constantes dos autos, nos termos da 
sentença de fl s., comprovando nos autos a liquidação das obrigações ali consignadas no prazo de 02 (dois) meses. Publique-se. 
Salvador, 10 de setembro de 2019 Nome do Escrivão << Nenhuma informação disponível >> Cargo do Escrivão do Cartório << 
Nenhuma informação disponível >>

ADV: NÍVIA CARDOSO GUIRRA SANTANA (OAB 19031/BA), RAQUEL BEZERRA MUNIZ DE ANDRADE (OAB 25742/BA) - Pro-
cesso 0017525-31.2010.8.05.0001 - Procedimento Comum - Restabelecimento - AUTOR: Ana Regina Gomes dos Santos - RÉU: 
Instituto Nacional da Seguridade Social - Inss - ATO ORDINATÓRIO - PROVIMENTO CGJ n º 10/2008 PROCESSAMENTO RPV 
EXPEDIDO Pelo presente ato, fi ca intimado(a) o(a) Advogado(a) do(a) AUTOR(A) para proceder à conferência dos valores e 
dados dos bancários informados, relativos à(s) RPV(s) expedida(s), no prazo de 05 (cinco) dias, entendendo-se o silêncio como 
concordância e encaminhamento ao INSS para cumprimento, devendo, em caso de imprecisão nos dados, comunicar imediata-
mente ao Cartório para as providências. Superadas eventuais reclamações, ou se não existentes, procedo de ofício à intimação 
do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para processar e cumprir a(s) Requisição(ões) de Pequeno Valor (RPV) expedi-
da(s), constantes dos autos, nos termos da sentença de fl s., comprovando nos autos a liquidação das obrigações ali consigna-
das no prazo de 02 (dois) meses. Publique-se. Salvador, 10 de setembro de 2019 Nome do Escrivão << Nenhuma informação 
disponível >> Cargo do Escrivão do Cartório << Nenhuma informação disponível >>

ADV: RAQUEL BEZERRA MUNIZ DE ANDRADE (OAB 25742/BA), GUSTAVO ALVARENGA DE MIRANDA (OAB 20644/BA) - 
Processo 0023206-79.2010.8.05.0001 - Procedimento Comum - Concessão - AUTOR: Ana Alice Rocha Araujo Silva - RÉU: Insti-
tuto Nacional da Seguridade Social - Inss - Tendo em vista a certidão retro, torno sem efeito o despacho fl s. 189, e considerando 
o requerimento do(a) Autor(a) às fl s. 186, e a sua condição de hipossufi ciente, determino a EXECUÇÃO INVERTIDA. Neste 
sentido, intime-se o INSS para, no prazo de 20 (vinte) dias, apresentar planilha de cálculo dos valores que entende devidos. 
Apresentada a conta, intime-se o(a) Autor(a)/Exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, tomar conhecimento dos cálculos 
apresentados pelo INSS. Havendo concordância, retornem-se conclusos para homologação. Considerando incorreta a conta, 
deverá o(a) Autor(a) apresentar o valor que entender devido (CPC, art. 534). Após, intime-se o INSS para, querendo, no prazo de 
30 (trinta) dias, e nos próprios autos, impugnar a execução (CPC, art.535). Publique-se. Intime-se. Salvador (BA), 04 de setembro 
de 2019. Benedito da Conceição dos Anjos Juiz de Direito

ADV: RAQUEL BEZERRA MUNIZ DE ANDRADE (OAB 25742/BA), RAFAEL TEIXEIRA SOUTO (OAB 28583/BA) - Processo 
0025014-71.2000.8.05.0001 - Acidente de trabalho - AUTORA: Imaculada Carla de Oliveira Teles - RÉU: Instituto Nacional de 
Servico Social Inss - ATO ORDINATÓRIO - PROVIMENTO CGJ n º 10/2008 PROCESSAMENTO RPV EXPEDIDO Pelo presente 
ato, fi ca intimado(a) o(a) Advogado(a) do(a) AUTOR(A) para proceder à conferência dos valores e dados dos bancários infor-
mados, relativos à(s) RPV(s) expedida(s), no prazo de 05 (cinco) dias, entendendo-se o silêncio como concordância e encami-
nhamento ao INSS para cumprimento, devendo, em caso de imprecisão nos dados, comunicar imediatamente ao Cartório para 
as providências. Superadas eventuais reclamações, ou se não existentes, procedo de ofício à intimação do Instituto Nacional 
do Seguro Social - INSS, para processar e cumprir a(s) Requisição(ões) de Pequeno Valor (RPV) expedida(s), constantes dos 
autos, nos termos da sentença de fl s., comprovando nos autos a liquidação das obrigações ali consignadas no prazo de 02 (dois) 
meses. Publique-se. Salvador, 10 de setembro de 2019 Nome do Escrivão << Nenhuma informação disponível >> Cargo do 
Escrivão do Cartório << Nenhuma informação disponível >>

ADV: ROGERIO ATAIDE CALDAS PINTO (OAB 4000/BA), RAQUEL BEZERRA MUNIZ DE ANDRADE (OAB 25742/BA) - Pro-
cesso 0037513-38.2010.8.05.0001 - Procedimento Comum - Restabelecimento - AUTOR: Maria Domingas Rodrigues dos San-
tos - RÉU: Inss Instituto Nacional de Seguro Social - Ante o exposto, com espeque nos artigos 10, 19, 42 e 59 da Lei 8.213/91 
julgo PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS a conceder à Autora o benefício aposentadoria por invalidez acidentária 
(B-92), com DIB no dia seguinte a 20/10/2007, compensando-se valores recebidos pelo Autor a título de outros benefícios não 
acumuláveis, observando-se, em sendo o caso, a prescrição quinquenal, sem prejuízo dos exames periódicos previstos para 
a reavaliação da sua incapacidade laboral. Condeno ainda o ente previdenciário demandado a efetuar o pagamento da verba 
apurada, de forma retroativa, compreendendo todos os valores devidos e não pagos, a partir do dia seguinte a 20/10/2007, 
compensando-se as parcelas por ela recebidas na titularidade de qualquer outro benefício não acumulável no mesmo período, 
acrescidas de correção monetária e juros de 0,5% (meio por cento) ao mês, e, a partir desta data, com a incidência, uma única 
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vez, até o efetivo pagamento, dos índices ofi ciais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, de acordo 
com o artigo 1ª-F, da Lei nº. 9.494, de 10 de setembro de 1997, modifi cado pela Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009. Contudo, 
os valores devidos pelos benefícios em atraso serão atualizados nos termos dos arts. 41 e 41-A da Lei 8.213/91 e alterações 
posteriores, aplicando-se o INPC para fi ns de correção monetária, no que se refere ao período posterior à vigência da Lei nº 
11.430/06, consoante o Tema 905 do STJ. Como corolário, extingo o processo com resolução de mérito com base no art. 487, 
inciso I, do Novo Código de Processo Civil. Isento o demandado do pagamento das custas processuais, nos termos do art. 8º, 
§1º, da Lei 8.620/93, condeno-o, contudo, na verba honorária sucumbencial, que considerando o disposto nos incisos I,II, III e 
IV do § 2º do artigo 85 do NCPC fi xo em 10% (dez por cento) sobre o total das prestações vencidas até a data desta sentença, 
obtido mediante simples cálculo aritmético. Desta sentença recorro de ofício, nos termos do art. 496, I do Código de Processo 
Civil, bem como da Súmula 490 do STJ, devendo os autos ser remetidos ao Tribunal de Justiça do Estado da Bahia após decor-
rido o prazo para recurso voluntário. Publique-se e intimem-se. Salvador(BA), 03 de setembro de 2019. Benedito da Conceição 
dos Anjos Juiz de Direito

ADV: CARLOS FERNANDO DE MENEZES MOREIRA (OAB 16770/BA), ELAINE VIRGÍNIA CASTRO CORDEIRO (OAB 19060/
BA) - Processo 0066754-23.2011.8.05.0001 - Procedimento Comum - Auxílio-Doença Acidentário - AUTOR: Maria Aldemira dos 
Santos - RÉU: Instituto Nacional do Seguro Social- Inss - ATO ORDINATÓRIO - PROVIMENTO CGJ n º 10/2008 PROCESSA-
MENTO RPV EXPEDIDO Pelo presente ato, fi ca intimado(a) o(a) Advogado(a) do(a) AUTOR(A) para proceder à conferência 
dos valores e dados dos bancários informados, relativos à(s) RPV(s) expedida(s), no prazo de 05 (cinco) dias, entendendo-se 
o silêncio como concordância e encaminhamento ao INSS para cumprimento, devendo, em caso de imprecisão nos dados, co-
municar imediatamente ao Cartório para as providências. Superadas eventuais reclamações, ou se não existentes, procedo de 
ofício à intimação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para processar e cumprir a(s) Requisição(ões) de Pequeno Valor 
(RPV) expedida(s), constantes dos autos, nos termos da sentença de fl s., comprovando nos autos a liquidação das obrigações 
ali consignadas no prazo de 02 (dois) meses. Publique-se. Salvador, 10 de setembro de 2019 Nome do Escrivão << Nenhuma 
informação disponível >> Cargo do Escrivão do Cartório << Nenhuma informação disponível >>

ADV: EDDIE PARISH SILVA (OAB 23186/BA), ELAINE VIRGÍNIA CASTRO CORDEIRO (OAB 19060/BA), CARLOS ZENANDRO 
RIBEIRO SANT’ ANA (OAB 27022/BA) - Processo 0067444-23.2009.8.05.0001 - Procedimento sumario - Aposentadoria por 
Invalidez - AUTOR: Selma Alves Barreto - RÉU: Inss Instituto Nacional do Seguro Social - ATO ORDINATÓRIO - PROVIMENTO 
CGJ n º 10/2008 PROCESSAMENTO RPV EXPEDIDO Pelo presente ato, fi ca intimado(a) o(a) Advogado(a) do(a) AUTOR(A) 
para proceder à conferência dos valores e dados dos bancários informados, relativos à(s) RPV(s) expedida(s), no prazo de 05 
(cinco) dias, entendendo-se o silêncio como concordância e encaminhamento ao INSS para cumprimento, devendo, em caso 
de imprecisão nos dados, comunicar imediatamente ao Cartório para as providências. Superadas eventuais reclamações, ou 
se não existentes, procedo de ofício à intimação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para processar e cumprir a(s) 
Requisição(ões) de Pequeno Valor (RPV) expedida(s), constantes dos autos, nos termos da sentença de fl s., comprovando nos 
autos a liquidação das obrigações ali consignadas no prazo de 02 (dois) meses. Publique-se. Salvador, 10 de setembro de 2019 
Nome do Escrivão << Nenhuma informação disponível >> Cargo do Escrivão do Cartório << Nenhuma informação disponível >>

ADV: ELAINE VIRGÍNIA CASTRO CORDEIRO (OAB 19060/BA), EDDIE PARISH SILVA (OAB 23186/BA) - Processo 0069862-
94.2010.8.05.0001 - Procedimento Comum - Concessão - AUTOR: Jose Ubirajara Novais da Rocha - RÉU: Instituto Nacional da 
Seguridade Social - Inss - ATO ORDINATÓRIO - PROVIMENTO CGJ n º 10/2008 PROCESSAMENTO RPV EXPEDIDO Pelo 
presente ato, fi ca intimado(a) o(a) Advogado(a) do(a) AUTOR(A) para proceder à conferência dos valores e dados dos bancários 
informados, relativos à(s) RPV(s) expedida(s), no prazo de 05 (cinco) dias, entendendo-se o silêncio como concordância e en-
caminhamento ao INSS para cumprimento, devendo, em caso de imprecisão nos dados, comunicar imediatamente ao Cartório 
para as providências. Superadas eventuais reclamações, ou se não existentes, procedo de ofício à intimação do Instituto Nacio-
nal do Seguro Social - INSS, para processar e cumprir a(s) Requisição(ões) de Pequeno Valor (RPV) expedida(s), constantes 
dos autos, nos termos da sentença de fl s., comprovando nos autos a liquidação das obrigações ali consignadas no prazo de 02 
(dois) meses. Publique-se. Salvador, 10 de setembro de 2019 Nome do Escrivão << Nenhuma informação disponível >> Cargo 
do Escrivão do Cartório << Nenhuma informação disponível >>

ADV: MAX WEBER NOBRE DE CASTRO (OAB 13774/BA), ELAINE VIRGÍNIA CASTRO CORDEIRO (OAB 19060/BA), TOLE-
NILDO FERREIRA DE SANTANA (OAB 8806/BA), MARLON ZABULON DA SILVA VASCONCELOS (OAB 43732/BA) - Processo 
0090849-25.2008.8.05.0001 - Procedimento Comum - AUTOR: Jorge Chaves da Silva - RÉU: Inss - ATO ORDINATÓRIO - PRO-
VIMENTO CGJ n.º 10/2008 MANIFESTAÇÃO PROSSEGUIMENTO DO FEITO Procedo de ofício à intimação da parte AUTORA 
para que se manifeste acerca do INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO FEITO, no prazo de 15 dias, sob pena de remessa 
ao arquivo. Intimem-se. Salvador, 10 de setembro de 2019 Bel. Rogério Zucatti Pritsch Diretor Secretaria

ADV: SANDRA MARA DE OLIVEIRA GUIMARÃES NUNES (OAB 9976/BA) - Processo 0092972-25.2010.8.05.0001 - Procedi-
mento Comum - Concessão - AUTOR: Josimaria dos Santos de Jesus - RÉU: Instituto Nacional da Seguridade Social - Inss - ATO 
ORDINATÓRIO - PROVIMENTO CGJ n º 10/2008 PROCESSAMENTO RPV EXPEDIDO Pelo presente ato, fi ca intimado(a) o(a) 
Advogado(a) do(a) AUTOR(A) para proceder à conferência dos valores e dados dos bancários informados, relativos à(s) RPV(s) 
expedida(s), no prazo de 05 (cinco) dias, entendendo-se o silêncio como concordância e encaminhamento ao INSS para cum-
primento, devendo, em caso de imprecisão nos dados, comunicar imediatamente ao Cartório para as providências. Superadas 
eventuais reclamações, ou se não existentes, procedo de ofício à intimação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para 
processar e cumprir a(s) Requisição(ões) de Pequeno Valor (RPV) expedida(s), constantes dos autos, nos termos da sentença 
de fl s., comprovando nos autos a liquidação das obrigações ali consignadas no prazo de 02 (dois) meses. Publique-se. Salvador, 
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10 de setembro de 2019 Nome do Escrivão << Nenhuma informação disponível >> Cargo do Escrivão do Cartório << Nenhuma 
informação disponível >>

ADV: FERNANDO DE CASTRO VANCONCELLOS - Processo 0112062-19.2010.8.05.0001 - Procedimento Comum - Parcelas 
de benefício não pagas - AUTOR: Enivaldo Francisco da Silva - RÉU: Instituto Nacional do Seguro Social Inss - ATO ORDI-
NATÓRIO - PROVIMENTO CGJ n º 10/2008 PROCESSAMENTO RPV EXPEDIDO Pelo presente ato, fi ca intimado(a) o(a) 
Advogado(a) do(a) AUTOR(A) para proceder à conferência dos valores e dados dos bancários informados, relativos à(s) RPV(s) 
expedida(s), no prazo de 05 (cinco) dias, entendendo-se o silêncio como concordância e encaminhamento ao INSS para cum-
primento, devendo, em caso de imprecisão nos dados, comunicar imediatamente ao Cartório para as providências. Superadas 
eventuais reclamações, ou se não existentes, procedo de ofício à intimação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para 
processar e cumprir a(s) Requisição(ões) de Pequeno Valor (RPV) expedida(s), constantes dos autos, nos termos da sentença 
de fl s., comprovando nos autos a liquidação das obrigações ali consignadas no prazo de 02 (dois) meses. Publique-se. Salvador, 
10 de setembro de 2019 Nome do Escrivão << Nenhuma informação disponível >> Cargo do Escrivão do Cartório << Nenhuma 
informação disponível >>

ADV: CARLOS FERNANDO DE MENEZES MOREIRA (OAB 16770/BA), NILSON JORGE COSTA GUIMARÃES (OAB 20854/
BA) - Processo 0115672-92.2010.8.05.0001 - Procedimento Comum - Restabelecimento - AUTORA: Tania Machado de Oliveira 
- RÉU: Instituto Nacional de Seguro Social - Inss - Diante do exposto, conheço dos embargos de declaração e lhes dou provimen-
to, em parte, para corrigir a sentença e suprir, tão somente, o erro detectado, fazendo constar no dispositivo da sentença de fl s. 
281/289, o seguinte: “Com efeito, o cálculo do benefício da Autora foi posteriormente revisado administrativamente, considerando 
a média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários-de-contribuição recolhidos pela Segurada, constantes 
no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, desde julho de 1994 (art. 3º, da Lei n. 9.876/99), desconsiderando os 
20% (vinte por cento) menores, conforme carta de notifi cação por ela recebida (fl s. 190) em que o próprio INSS admite a dívida, 
em parte. Desse modo, merece guarida a pretensão autoral quanto ao pedido de revisão do benefício, haja vista que o INSS 
realizou o cálculo inicial do benefício da Autora desrespeitando o disposto no artigo 29, II, da Lei 8.213/91, causando evidente 
prejuízo à Segurada. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE, EM PARTE, OS PEDIDOS, condenando o INSS, tão somente, a 
manter a revisão já realizada administrativamente, e a pagar o valor correspondente à diferença encontrada no recálculo da RMI 
ao benefício auxílio-doença acidentário nº 500.162.560-9, concedido de 16/09/2004 até 03/03/2010, nos termos do disposto no 
artigo 29, II, da Lei 8.213/91.” No mais, fi ca integralmente mantida a sentença pelos supracitados e próprios fundamentos. Como 
corolário, fi ca reaberto o prazo para interposição de outros recursos por qualquer das partes, vedada a reiteração, pela Autora, de 
novos embargos sob o mesmo fundamento, sob pena de aplicação das medidas processuais cabíveis. Publique-se e intimem-se. 
Salvador(BA), 09 de setembro de 2019. Benedito da Conceição dos Anjos Juiz de Direito

ADV: NILSON JORGE COSTA GUIMARÃES (OAB 20854/BA), JAMILLE DA MOTA PEREIRA - Processo 0131621-
93.2009.8.05.0001 - Procedimento Comum - Restabelecimento - AUTOR: Jose do Nascimento Filho - RÉU: Instituto Nacional 
do Seguro Social Inss - ATO ORDINATÓRIO - PROVIMENTO CGJ n º 10/2008 PROCESSAMENTO RPV EXPEDIDO Pelo 
presente ato, fi ca intimado(a) o(a) Advogado(a) do(a) AUTOR(A) para proceder à conferência dos valores e dados dos bancá-
rios informados, relativos à(s) RPV(s) expedida(s), no prazo de 05 (cinco) dias, entendendo-se o silêncio como concordância e 
encaminhamento ao INSS para cumprimento, devendo, em caso de imprecisão nos dados, comunicar imediatamente ao Cartório 
para as providências. Superadas eventuais reclamações, ou se não existentes, procedo de ofício à intimação do Instituto Nacio-
nal do Seguro Social - INSS, para processar e cumprir a(s) Requisição(ões) de Pequeno Valor (RPV) expedida(s), constantes 
dos autos, nos termos da sentença de fl s., comprovando nos autos a liquidação das obrigações ali consignadas no prazo de 02 
(dois) meses. Publique-se. Salvador, 10 de setembro de 2019 Nome do Escrivão << Nenhuma informação disponível >> Cargo 
do Escrivão do Cartório << Nenhuma informação disponível >>

ADV: NELSON ALVES DE SANTANNA FILHO (OAB 9999037D/BA), DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA (OAB 1/
BA), RAQUEL BEZERRA MUNIZ DE ANDRADE (OAB 25742/BA) - Processo 0147815-71.2009.8.05.0001 - Procedimento Co-
mum - Concessão - AUTOR: Elizabete Alves de Santana - RÉU: Instituto Nacional de Seguro Social - Inss - ATO ORDINATÓRIO 
- PROVIMENTO CGJ n º 10/2008 PROCESSAMENTO RPV EXPEDIDO Pelo presente ato, fi ca intimado(a) o(a) Advogado(a) 
do(a) AUTOR(A) para proceder à conferência dos valores e dados dos bancários informados, relativos à(s) RPV(s) expedida(s), 
no prazo de 05 (cinco) dias, entendendo-se o silêncio como concordância e encaminhamento ao INSS para cumprimento, de-
vendo, em caso de imprecisão nos dados, comunicar imediatamente ao Cartório para as providências. Superadas eventuais 
reclamações, ou se não existentes, procedo de ofício à intimação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para processar 
e cumprir a(s) Requisição(ões) de Pequeno Valor (RPV) expedida(s), constantes dos autos, nos termos da sentença de fl s., 
comprovando nos autos a liquidação das obrigações ali consignadas no prazo de 02 (dois) meses. Publique-se. Salvador, 10 
de setembro de 2019 Nome do Escrivão << Nenhuma informação disponível >> Cargo do Escrivão do Cartório << Nenhuma 
informação disponível >>

ADV: ELAINE VIRGÍNIA CASTRO CORDEIRO (OAB 19060/BA), RITA DE CASSIA FONSECA GARCIA (OAB 8502/BA) - Proces-
so 0161934-37.2009.8.05.0001 - Procedimento Comum - Restabelecimento - AUTOR: Heloisa de Jesus Ribeiro do Nascimento 
- RÉU: Instituto Nacional da Seguridade Social - Inss - Ante o exposto, com base nos artigos 10, 19, 42, 59 e 86 da Lei. 8.213/91 
julgo PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS a implantar em favor da Autora o benefício de auxílio-doença acidentário (B-
91) a partir do dia seguinte a 21/01/2006, observando-se, em sendo o caso, a prescrição quinquenal, até que seja considerada 
apta para o desempenho de outra atividade laborativa com a sua reabilitação. Determino ainda que após a reabilitação, consi-
derando que a lesão lhe causou redução da capacidade laborativa, que seja implantado em seu favor o auxílio-acidente (B-94), 
não cumulativo. Condeno ainda o ente previdenciário demandado a efetuar o pagamento da verba apurada, de forma retroativa, 
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compreendendo todos os valores devidos e não pagos, a partir do dia seguinte a 21/01/2006, compensando-se as parcelas por 
ela recebidas na titularidade de qualquer outro benefício não acumulável no mesmo período, acrescidas de correção monetária 
e juros de 0,5% (meio por cento) ao mês, e, a partir desta data, com a incidência, uma única vez, até o efetivo pagamento, dos 
índices ofi ciais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, de acordo com o artigo 1ª-F, da Lei nº. 9.494, 
de 10 de setembro de 1997, modifi cado pela Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009. Contudo, os valores devidos pelos benefícios 
em atraso serão atualizados nos termos dos arts. 41 e 41-A da Lei 8.213/91 e alterações posteriores, aplicando-se o INPC para 
fi ns de correção monetária, no que se refere ao período posterior à vigência da Lei nº 11.430/06, consoante o Tema 905 do STJ. 
Como corolário, extingo o processo com resolução de mérito com base no art. 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil. 
Isento o demandado do pagamento das custas processuais, nos termos do art. 8º, §1º, da Lei 8.620/93, condeno-o, contudo, na 
verba honorária sucumbencial, que considerando o disposto nos incisos I,II, III e IV do § 2º do artigo 85 do NCPC fi xo em 10% 
(dez por cento) sobre o total das prestações vencidas até a data desta sentença, obtido mediante simples cálculo aritmético. Des-
ta sentença recorro de ofício, nos termos do art. 496, I do Código de Processo Civil, bem como da Súmula 490 do STJ, devendo 
os autos ser remetidos ao Tribunal de Justiça do Estado da Bahia após decorrido o prazo para recurso voluntário. Entrementes, 
considerando que por decisão monocrática o Tribunal de Justiça do Estado da Bahia converteu em agravo retido o agravo de ins-
trumento interposto pelo INSS, porém considerando que a interposição do aludido recurso ocorreu na vigência do CPC/73, e que 
naquela época o agravo retido ainda não houvera sido banido do nosso ordenamento processual civil, determino que, em caso 
de apelação pelo recorrente, que a agravada (autora), seja intimada para apresentar contrarrazões. Publique-se e intimem-se. 
Salvador(BA), 09 de setembro de 2019. Benedito da Conceição dos Anjos Juiz de Direito

ADV: ELAINE VIRGÍNIA CASTRO CORDEIRO (OAB 19060/BA), CARLOS EDUARDO SOARES DE FREITAS (OAB 9760/BA) - 
Processo 0169137-60.2003.8.05.0001 - Acidente de trabalho - AUTORA: Maria do Carmo de Jesus Vilaverde - RÉU: Inss - ATO 
ORDINATÓRIO - PROVIMENTO CGJ n.º 10/2008 MANIFESTAÇÃO LAUDO CONTÁBIL Procedo de ofício à intimação das par-
tes para que se manifestem acerca do LAUDO PERICIAL CONTÁBIL, no prazo SUCESSIVO de 15 dias, iniciando-se pelo Autor. 
Intimem-se. Salvador, 04 de setembro de 2019 Bel. Rogério Zucatti Pritsch Diretor de Secretaria

ADV: ELIO RICARDO MIRANDA AZEVEDO (OAB 15255/BA) - Processo 0302750-93.2014.8.05.0001 - Procedimento Comum 
- Benefícios em Espécie - REQUERENTE: Eduardo Goncalves da Silva - REQUERIDO: Instituto Nacional da Seguridade So-
cial - INSS - ATO ORDINATÓRIO - PROVIMENTO CGJ n º 10/2008 PROCESSAMENTO RPV EXPEDIDO Pelo presente ato, 
fi ca intimado(a) o(a) Advogado(a) do(a) AUTOR(A) para proceder à conferência dos valores e dados dos bancários informados, 
relativos à(s) RPV(s) expedida(s), no prazo de 05 (cinco) dias, entendendo-se o silêncio como concordância e encaminhamento 
ao INSS para cumprimento, devendo, em caso de imprecisão nos dados, comunicar imediatamente ao Cartório para as provi-
dências. Superadas eventuais reclamações, ou se não existentes, procedo de ofício à intimação do Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS, para processar e cumprir a(s) Requisição(ões) de Pequeno Valor (RPV) expedida(s), constantes dos autos, nos 
termos da sentença de fl s., comprovando nos autos a liquidação das obrigações ali consignadas no prazo de 02 (dois) meses. 
Publique-se. Salvador, 10 de setembro de 2019 Nome do Escrivão << Nenhuma informação disponível >> Cargo do Escrivão do 
Cartório << Nenhuma informação disponível >>

ADV: LUCIANA NUNES PAES (OAB 26908/BA) - Processo 0321526-44.2014.8.05.0001 - Procedimento Comum - Auxílio-Doen-
ça Previdenciário - REQUERENTE: JOCEVAL FERREIRA DE JESUS - REQUERIDA: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
- ATO ORDINATÓRIO - PROVIMENTO CGJ n º 10/2008 PROCESSAMENTO RPV EXPEDIDO Pelo presente ato, fi ca intima-
do(a) o(a) Advogado(a) do(a) AUTOR(A) para proceder à conferência dos valores e dados dos bancários informados, relativos 
à(s) RPV(s) expedida(s), no prazo de 05 (cinco) dias, entendendo-se o silêncio como concordância e encaminhamento ao INSS 
para cumprimento, devendo, em caso de imprecisão nos dados, comunicar imediatamente ao Cartório para as providências. 
Superadas eventuais reclamações, ou se não existentes, procedo de ofício à intimação do Instituto Nacional do Seguro Social - 
INSS, para processar e cumprir a(s) Requisição(ões) de Pequeno Valor (RPV) expedida(s), constantes dos autos, nos termos da 
sentença de fl s., comprovando nos autos a liquidação das obrigações ali consignadas no prazo de 02 (dois) meses. Publique-se. 
Salvador, 10 de setembro de 2019 Nome do Escrivão << Nenhuma informação disponível >> Cargo do Escrivão do Cartório << 
Nenhuma informação disponível >>

ADV: ELDER MARTINEZ TEIXEIRA (OAB 59121/BA), VOKTON JORGE RIBEIRO ALMEIDA (OAB 11425/BA) - Processo 
0332309-56.2018.8.05.0001 - Cumprimento Provisório de Sentença - EXEQTE.: Leda Hermida Cruz - EXECDO.: Instituto Na-
cional da Seguridade Social - INSS - ATO ORDINATÓRIO - PROVIMENTO CGJ n.º 10/2008 MANIFESTAÇÃO DOCUMENTOS 
NOVOS Procedo de ofício à intimação da parte AUTORA para que se manifeste acerca dos documentos juntados aos autos às 
fl s. 39/45, no prazo de 15 dias. Intimem-se. Salvador, 10 de setembro de 2019 Bel. Rogério Zucatti Pritsch Diretor Secretaria

ADV: IVANI AUGUSTA FURLAN FERREIRA (OAB 60740/SP) - Processo 0336299-31.2013.8.05.0001 - Procedimento Comum 
- Benefícios em Espécie - AUTOR: Aldo de Aragao Garces - RÉU: Instituto Nacional da Seguridade Social - INSS - ATO OR-
DINATÓRIO - PROVIMENTO CGJ n º 10/2008 PROCESSAMENTO RPV EXPEDIDO Pelo presente ato, fi ca intimado(a) o(a) 
Advogado(a) do(a) AUTOR(A) para proceder à conferência dos valores e dados dos bancários informados, relativos à(s) RPV(s) 
expedida(s), no prazo de 05 (cinco) dias, entendendo-se o silêncio como concordância e encaminhamento ao INSS para cum-
primento, devendo, em caso de imprecisão nos dados, comunicar imediatamente ao Cartório para as providências. Superadas 
eventuais reclamações, ou se não existentes, procedo de ofício à intimação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para 
processar e cumprir a(s) Requisição(ões) de Pequeno Valor (RPV) expedida(s), constantes dos autos, nos termos da sentença 
de fl s., comprovando nos autos a liquidação das obrigações ali consignadas no prazo de 02 (dois) meses. Publique-se. Salvador, 
10 de setembro de 2019 Nome do Escrivão << Nenhuma informação disponível >> Cargo do Escrivão do Cartório << Nenhuma 
informação disponível >>
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ADV: JOSÉ SOUZA DOS SANTOS (OAB 27993/BA) - Processo 0358979-10.2013.8.05.0001 - Procedimento Sumário - Be-
nefícios em Espécie - AUTOR: George Pereira dos Santos - RÉU: Instituto Nacional da Seguridade Social - INSS - ATO OR-
DINATÓRIO - PROVIMENTO CGJ n º 10/2008 PROCESSAMENTO RPV EXPEDIDO Pelo presente ato, fi ca intimado(a) o(a) 
Advogado(a) do(a) AUTOR(A) para proceder à conferência dos valores e dados dos bancários informados, relativos à(s) RPV(s) 
expedida(s), no prazo de 05 (cinco) dias, entendendo-se o silêncio como concordância e encaminhamento ao INSS para cum-
primento, devendo, em caso de imprecisão nos dados, comunicar imediatamente ao Cartório para as providências. Superadas 
eventuais reclamações, ou se não existentes, procedo de ofício à intimação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para 
processar e cumprir a(s) Requisição(ões) de Pequeno Valor (RPV) expedida(s), constantes dos autos, nos termos da sentença 
de fl s., comprovando nos autos a liquidação das obrigações ali consignadas no prazo de 02 (dois) meses. Publique-se. Salvador, 
10 de setembro de 2019 Nome do Escrivão << Nenhuma informação disponível >> Cargo do Escrivão do Cartório << Nenhuma 
informação disponível >>

ADV: ANA CLAUDIA CARVALHO CASTRO MEIRA (OAB 15689/BA) - Processo 0376792-50.2013.8.05.0001 - Procedimento 
Comum - Auxílio-Doença Previdenciário - AUTOR: Marcio Luis da Silva Barbosa - RÉU: Instituto Nacional da Seguridade So-
cial - INSS - ATO ORDINATÓRIO - PROVIMENTO CGJ n º 10/2008 PROCESSAMENTO RPV EXPEDIDO Pelo presente ato, 
fi ca intimado(a) o(a) Advogado(a) do(a) AUTOR(A) para proceder à conferência dos valores e dados dos bancários informados, 
relativos à(s) RPV(s) expedida(s), no prazo de 05 (cinco) dias, entendendo-se o silêncio como concordância e encaminhamento 
ao INSS para cumprimento, devendo, em caso de imprecisão nos dados, comunicar imediatamente ao Cartório para as provi-
dências. Superadas eventuais reclamações, ou se não existentes, procedo de ofício à intimação do Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS, para processar e cumprir a(s) Requisição(ões) de Pequeno Valor (RPV) expedida(s), constantes dos autos, nos 
termos da sentença de fl s., comprovando nos autos a liquidação das obrigações ali consignadas no prazo de 02 (dois) meses. 
Publique-se. Salvador, 10 de setembro de 2019 Nome do Escrivão << Nenhuma informação disponível >> Cargo do Escrivão do 
Cartório << Nenhuma informação disponível >>

ADV: FLORIMAR DOS SANTOS VIANA (OAB 13902/BA) - Processo 0401769-09.2013.8.05.0001 - Procedimento Comum - 
Benefícios em Espécie - AUTORA: Clésia Luciete de Souza de Carvalho - RÉU: Instituto Nacional da Seguridade Social - INSS 
- ATO ORDINATÓRIO - PROVIMENTO CGJ n º 10/2008 PROCESSAMENTO RPV EXPEDIDO Pelo presente ato, fi ca intima-
do(a) o(a) Advogado(a) do(a) AUTOR(A) para proceder à conferência dos valores e dados dos bancários informados, relativos 
à(s) RPV(s) expedida(s), no prazo de 05 (cinco) dias, entendendo-se o silêncio como concordância e encaminhamento ao INSS 
para cumprimento, devendo, em caso de imprecisão nos dados, comunicar imediatamente ao Cartório para as providências. 
Superadas eventuais reclamações, ou se não existentes, procedo de ofício à intimação do Instituto Nacional do Seguro Social - 
INSS, para processar e cumprir a(s) Requisição(ões) de Pequeno Valor (RPV) expedida(s), constantes dos autos, nos termos da 
sentença de fl s., comprovando nos autos a liquidação das obrigações ali consignadas no prazo de 02 (dois) meses. Publique-se. 
Salvador, 10 de setembro de 2019 Rogério Zucatti Pritsch Escrivão/Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DE ACIDENTES DO TRABALHO
ATO ORDINATÓRIO

8008246-69.2016.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Flavio Bastos Sena
Advogado: Gustavilson Roberto Leite E Silva Junior (OAB:0030126/BA)
Réu: Instituto Nacional Do Seguro Social - Inss

Ato Ordinatório:

Poder Judiciário do Estado do Bahia
VARA DE ACIDENTES DO TRABALHO

Processo nº: 8008246-69.2016.8.05.0001
Demandante: FLAVIO BASTOS SENA
Demandado(a): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ATO ORDINATÓRIO – PROVIMENTO CGJ n.º 10/2008

manifestação sobre LAUDO PERICIAL

Procedo de ofício a intimação das partes, para, no prazo de 15 dias, se manifestarem sobre LAUDO PERICIAL, querendo, sob 
pena de preclusão, podendo o INSS formular proposta de acordo, caso queira, em igual prazo.

Intimem-se.

Salvador, 10 de setembro de 2019.
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MOISES PEREIRA DOS SANTOS NETO

TÉCNICO JUDICIÁRIO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DE ACIDENTES DO TRABALHO
ATO ORDINATÓRIO

8011382-69.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Gilberto Pinheiro
Advogado: Adeilson Amancio Dos Santos (OAB:0008504/BA)
Réu: Instituto Nacional Do Seguro Social - Inss

Ato Ordinatório:

Poder Judiciário do Estado do Bahia
VARA DE ACIDENTES DO TRABALHO

Processo nº: 8011382-69.2019.8.05.0001
Demandante: GILBERTO PINHEIRO
Demandado(a): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ATO ORDINATÓRIO – PROVIMENTO CGJ n.º 10/2008

manifestação sobre LAUDO PERICIAL

Procedo de ofício a intimação das partes, para, no prazo de 15 dias, se manifestarem sobre LAUDO PERICIAL, querendo, sob 
pena de preclusão, podendo o INSS formular proposta de acordo, caso queira, em igual prazo.

Intimem-se.

Salvador, 10 de setembro de 2019.

MOISES PEREIRA DOS SANTOS NETO

TÉCNICO JUDICIÁRIO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DE ACIDENTES DO TRABALHO
ATO ORDINATÓRIO

8011382-69.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Gilberto Pinheiro
Advogado: Adeilson Amancio Dos Santos (OAB:0008504/BA)
Réu: Instituto Nacional Do Seguro Social - Inss

Ato Ordinatório:

Poder Judiciário do Estado do Bahia
VARA DE ACIDENTES DO TRABALHO

Processo nº: 8011382-69.2019.8.05.0001
Demandante: GILBERTO PINHEIRO
Demandado(a): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ATO ORDINATÓRIO – PROVIMENTO CGJ n.º 10/2008

manifestação sobre LAUDO PERICIAL

Procedo de ofício a intimação das partes, para, no prazo de 15 dias, se manifestarem sobre LAUDO PERICIAL, querendo, sob 
pena de preclusão, podendo o INSS formular proposta de acordo, caso queira, em igual prazo.
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Intimem-se.

Salvador, 10 de setembro de 2019.

MOISES PEREIRA DOS SANTOS NETO

TÉCNICO JUDICIÁRIO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DE ACIDENTES DO TRABALHO
ATO ORDINATÓRIO

8013864-87.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Joao Santos Garces
Advogado: Vitor Silveira Dos Santos (OAB:0045478/BA)
Réu: Instituto Nacional Do Seguro Social - Inss

Ato Ordinatório:

Poder Judiciário do Estado do Bahia
VARA DE ACIDENTES DO TRABALHO

Processo nº: 8013864-87.2019.8.05.0001
Demandante: JOAO SANTOS GARCES
Demandado(a): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ATO ORDINATÓRIO – PROVIMENTO CGJ n.º 10/2008

manifestação sobre LAUDO PERICIAL

Procedo de ofício a intimação das partes, para, no prazo de 15 dias, se manifestarem sobre LAUDO PERICIAL, querendo, sob 
pena de preclusão, podendo o INSS formular proposta de acordo, caso queira, em igual prazo.

Intimem-se.

Salvador, 10 de setembro de 2019.

MOISES PEREIRA DOS SANTOS NETO

TÉCNICO JUDICIÁRIO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DE ACIDENTES DO TRABALHO
ATO ORDINATÓRIO

8013623-16.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Joedison Costa Dos Reis
Advogado: Felipe Machado Carneiro De Barros (OAB:0048623/BA)
Advogado: Nivia Cardoso Guirra Santana (OAB:0019031/BA)
Réu: Instituto Nacional Do Seguro Social - Inss

Ato Ordinatório:

Poder Judiciário do Estado do Bahia
VARA DE ACIDENTES DO TRABALHO

Processo nº: 8013623-16.2019.8.05.0001
Demandante: JOEDISON COSTA DOS REIS
Demandado(a): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ATO ORDINATÓRIO – PROVIMENTO CGJ n.º 10/2008
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manifestação sobre LAUDO PERICIAL

Procedo de ofício a intimação das partes, para, no prazo de 15 dias, se manifestarem sobre LAUDO PERICIAL, querendo, sob 
pena de preclusão, podendo o INSS formular proposta de acordo, caso queira, em igual prazo.

Intimem-se.

Salvador, 10 de setembro de 2019.

MOISES PEREIRA DOS SANTOS NETO

TÉCNICO JUDICIÁRIO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DE ACIDENTES DO TRABALHO
DECISÃO

8004623-26.2018.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Teresa De Oliveira Cunha
Advogado: Lucas Muhana Dau Costa (OAB:0038372/BA)
Réu: Instituto Nacional Do Seguro Social - Inss

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
Comarca de Salvador
Vara de Acidentes de Trabalho
Rua do Tingui, s/n, Campo da Pólvora, Sala 249 do Fórum Ruy Barbosa, Nazare - CEP 40040-380, Fone: 3320-6540, Salvador-
-BA - E-mail: vat@tjba.jus.br

PROCESSO: 8004623-26.2018.8.05.0001

CLASSE/ASSUNTO: PROCEDIMENTO COMUM (7) / [Auxílio-Doença Acidentário]

AUTOR: TERESA DE OLIVEIRA CUNHA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) e outros

DECISÃO

Vistos...

TERESA DE OLIVEIRA CUNHA, qualifi cada nos autos, ajuizou ação acidentaria com pedido de tutela provisória de urgência em 
face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, aduzindo, em síntese que em virtude de acidente sofrido no am-
biente de trabalho fi cou incapacitada para o exercício das suas atividades laborais e habituais, motivo pelo qual lhe foi concedido 
o benefício auxílio-doença acidentário (B-91) a partir de 27/01/2018, aditando que em 26/03/2018 requereu a prorrogação do be-
nefício, negado sob o argumento do não perdurar a incapacidade outrora constatada, sendo o benefício cessado em 06/04/2018.

Disse que foi diagnosticada como portadora de tendinopatia quadriciptal bilateral, derrame articular bilateral e cisto de Baker, 
doenças que lhe causam fortes dores e difi culdade de locomoção e a incapacitam para o trabalho, razão porque requereu tutela 
provisória de urgência para compelir o Réu a restabelecer o benefício auxílio-doença acidentário, e, ao fi nal, a confi rmação da 
medida liminar e a procedência da ação, condenando o INSS a restabelecer o benefício auxílio-doença acidentário até que seja 
cessada a incapacidade laboral, ou a conversão do benefício em aposentadoria por invalidez, bem como o pagamento das par-
celas vencidas desde a cessação em 06/04/2018.

Requereu, ainda, a condenação do Réu em danos morais e em honorários advocatícios, assim como a assistência judiciária 
gratuita, colacionando documentos.

Decisão acostada no evento Id. nº 13463096, designando perícia por considerar a indispensabilidade da referida prova, sendo 
nomeado perito judicial, facultando-se às partes a apresentação de quesitos e indicação de assistentes.

Comprovante de depósoto dos honorários periciais judiciais (Id.15123776).
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Laudo pericial judicial (Id.15268342).

É o relatório.

Inicialmente, defi ro a gratuidade da justiça, posto que presentes os requisitos do art. 98, caput, do CPC/2015.

Trata-se de ação com pedido de tutela urgência, onde a Autora pleiteia o restabelecimento do benefício auxílio-doença em sede 
de tutela provisória de urgência, por entender que é portadora de doença incapacitante.

Contudo, realizada a perícia médica o Expert do Juízo apresentou o respectivo laudo, concluindo que neste caso especial não 
existe nexo causal, uma vez que as lesões identifi cadas não integram a categoria Schilling II, acrescentando que a periciada não 
apresenta incapacidade para o labor.

Desta forma, os documentos apresentados pela Segurada, em cotejo com o laudo pericial, não provam a existência de doença 
que a incapacite para o trabalho.

Ausentes, portanto, os requisitos legais exigidos para a antecipação dos efeitos da tutela, como elementos que evidenciem a 
probabilidade do direito e perigo de dano, ou de risco ao resultado útil do processo previsto no art. 300 do CPC/2015, indefi ro o 
pedido de tutela de urgência de natureza satisfativa antecipada.

Intime-se o INSS para se manifestar acerca do laudo pericial no prazo de 15 (quinze) dias, e cite-se para apresentar contestação 
no prazo que a Lei lhe assina, além de indicar outras provas que pretenda produzir, valendo esta decisão como MANDADO DE 
INTIMAÇÃO e CITAÇÃO em homenagem aos princípios da economia e da celeridade processual, e com base nos arts. 188 e 
277, ambos do CPC/2015, determinando ainda ao Réu que traga aos autos todo e qualquer registro administrativo que possua, 
relativo ao objeto do presente litígio, com o fi m de facilitar a atividade judicante.

No que concerne à Autora, deve aguardar o pronunciamento do INSS para se manifestar sobre a contestação, assim como sobre 
o laudo pericial, no prazo de 15 dias.

Ademais, considerando que reside nos autos o comprovante de depósito dos honorários periciais, expeça o Cartório o compe-
tente alvará.

Publique-se e intimem-se.

Salvador, 17 de setembro de 2018.

Benedito da Conceição dos Anjos

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DE ACIDENTES DO TRABALHO
ATO ORDINATÓRIO

8000372-28.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Adailto Marcelino Dos Santos
Advogado: Gustavo Alvarenga De Miranda (OAB:0020644/BA)
Réu: Instituto Nacional Do Seguro Social - Inss

Ato Ordinatório:

Poder Judiciário do Estado do Bahia
VARA DE ACIDENTES DO TRABALHO

Processo nº: 8000372-28.2019.8.05.0001
Demandante: ADAILTO MARCELINO DOS SANTOS
Demandado(a): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ATO ORDINATÓRIO – PROVIMENTO CGJ n.º 10/2008

manifestação sobre LAUDO PERICIAL

Procedo de ofício a intimação das partes, para, no prazo de 15 dias, se manifestarem sobre LAUDO PERICIAL, querendo, sob 
pena de preclusão, podendo o INSS formular proposta de acordo, caso queira, em igual prazo.
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Intimem-se.

Salvador, 10 de setembro de 2019.

MOISES PEREIRA DOS SANTOS NETO

TÉCNICO JUDICIÁRIO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DE ACIDENTES DO TRABALHO
ATO ORDINATÓRIO

8015352-77.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Luciano Lima Paim
Advogado: Michel Andrade Dos Santos Silva (OAB:0053579/BA)
Réu: Instituto Nacional Do Seguro Social - Inss

Ato Ordinatório:

Poder Judiciário do Estado do Bahia
VARA DE ACIDENTES DO TRABALHO

Processo nº: 8015352-77.2019.8.05.0001
Demandante: LUCIANO LIMA PAIM
Demandado(a): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ATO ORDINATÓRIO – PROVIMENTO CGJ n.º 10/2008

manifestação sobre LAUDO PERICIAL

Procedo de ofício a intimação das partes, para, no prazo de 15 dias, se manifestarem sobre LAUDO PERICIAL, querendo, sob 
pena de preclusão, podendo o INSS formular proposta de acordo, caso queira, em igual prazo.

Intimem-se.

Salvador, 10 de setembro de 2019.

MOISES PEREIRA DOS SANTOS NETO

TÉCNICO JUDICIÁRIO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DE ACIDENTES DO TRABALHO
ATO ORDINATÓRIO

8015352-77.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Luciano Lima Paim
Advogado: Michel Andrade Dos Santos Silva (OAB:0053579/BA)
Réu: Instituto Nacional Do Seguro Social - Inss

Ato Ordinatório:

Poder Judiciário do Estado do Bahia
VARA DE ACIDENTES DO TRABALHO

Processo nº: 8015352-77.2019.8.05.0001
Demandante: LUCIANO LIMA PAIM
Demandado(a): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ATO ORDINATÓRIO – PROVIMENTO CGJ n.º 10/2008



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458- Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 2/ Página 250

manifestação sobre LAUDO PERICIAL

Procedo de ofício a intimação das partes, para, no prazo de 15 dias, se manifestarem sobre LAUDO PERICIAL, querendo, sob 
pena de preclusão, podendo o INSS formular proposta de acordo, caso queira, em igual prazo.

Intimem-se.

Salvador, 10 de setembro de 2019.

MOISES PEREIRA DOS SANTOS NETO

TÉCNICO JUDICIÁRIO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DE ACIDENTES DO TRABALHO
ATO ORDINATÓRIO

8003079-66.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Marcos De Jesus Leal
Advogado: Michel Andrade Dos Santos Silva (OAB:0053579/BA)
Réu: Instituto Nacional Do Seguro Social - Inss

Ato Ordinatório:

Poder Judiciário do Estado do Bahia
VARA DE ACIDENTES DO TRABALHO

Processo nº: 8003079-66.2019.8.05.0001
Demandante: MARCOS DE JESUS LEAL
Demandado(a): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ATO ORDINATÓRIO – PROVIMENTO CGJ n.º 10/2008

manifestação sobre LAUDO PERICIAL

Procedo de ofício a intimação das partes, para, no prazo de 15 dias, se manifestarem sobre LAUDO PERICIAL, querendo, sob 
pena de preclusão, podendo o INSS formular proposta de acordo, caso queira, em igual prazo.

Intimem-se.

Salvador, 10 de setembro de 2019.

MOISES PEREIRA DOS SANTOS NETO

TÉCNICO JUDICIÁRIO

1ª VARA CÍVEL E COMERCIAL

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL E COMERCIAL
JUIZ(A) DE DIREITO INDIRA FÁBIA DOS SANTOS MEIRELES
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL VALMIRA MASCARENHAS DE SANTANA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0545/2019

ADV: ARTUR TANURI MEIRELLES FILHO (OAB 20143/BA), DANIELA DOS SANTOS ROCHA (OAB 26572/BA), RODRIGO 
DA PAIXAO SANTOS (OAB 36550/BA) - Processo 0523106-23.2017.8.05.0001 - Execução de Título Extrajudicial - Constrição / 
Penhora / Avaliação / Indisponibilidade de Bens - CREDOR: R & R SERVIÇO EM EQUIPAMENTOS DE PETROLEO LTDA -ME - 
RÉU: PANERGY PETROLEO E GAS LTDA - CONSÓRCIO ERG PETRÓLEO E GÁS LTDA - DESPACHO Processo nº:0523106-
23.2017.8.05.0001 Classe Assunto:Execução de Título Extrajudicial - Constrição / Penhora / Avaliação / Indisponibilidade de 
Bens Credor:R R SERVIÇO EM EQUIPAMENTOS DE PETROLEO LTDA -ME Réu:PANERGY PETROLEO E GAS LTDA e outro 
Tendo em vista que as audiências de conciliação restaram prejudicadas, pela ausência de citação do segundo réu e, em con-
formidade com o novo CPC, que entrou em vigor dia 18 de março de 2016, redesigno audiência de Conciliação para o dia 5 de 
novembro de 2019, às 09:30 h. Desnecessária citação das rés, visto que ambas já foram citadas, conforme noticia Certidão de 
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Ofi cial de Justiça, de página 56, e AR de página 133. Neste tocante, consigno para ambas as rés o prazo para contestação fl uirá 
a partir da realização da audiência supra. A ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fá-
tica apresentada na petição inicial. Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente 
ou por intermédio de representante, por meio de procuração específi ca, com outorga de poderes para negociar e transigir). A 
ausência injustifi cada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da 
vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar acompanhadas de seus advogados.Deverão as 
partes, até 10 (dez) dias antes da realização da audiência, manifestar seu desinteresse na auto composição. Intimações neces-
sárias. Salvador (BA), 10 de setembro de 2019 Geancarlos de Souza Almeida Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V CÍVEL E COMERCIAL DE SALVADOR
DECISÃO

8041130-49.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Banco Do Nordeste Do Brasil S/a
Advogado: Fatimo Luis Xavier Cerqueira (OAB:0017592/BA)
Advogado: Rafael Orge Franco Lima Gomes (OAB:0023233/BA)
Advogado: Renata Cristina Praciano De Sousa (OAB:0052153/BA)
Réu: Fabio Silva Bittencourt

Decisão:

Vistos, etc.

Trata-se o presente feito de uma de cobrança proposta por BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A em face de FABIO SIL-
VA BITTENCOURT, através da qual se pleiteia condenação do demandado no pagamento da quantia de R$4.811,42(...), id. 
33718895.

Tendo a demanda sido distribuída a este Juízo, vieram-me os autos conclusos.

É o breve relatório.

DECIDO.

A matéria, posta em juízo, é de cunho consumerista, uma vez que a relação jurídica deduzida nos autos tem como objeto um 
contrato de adesão e apresenta o demandado como o destinatário fi nal do serviço.

Sobreleva registrar, no entanto, que desde a Resolução nº 15, de 24 de julho de 2015, esta Vara tornou-se absolutamente 
incompetente, em razão da matéria, para processar e julgar os feitos de relação de consumo, continuando, no entanto, no pro-
cessamento e julgamento do acervo já existente, tudo conforme os arts. 1º e 2º da Resolução retro. Com isso, recebeu a nova 
denominação de 1ª Vara Cível e Comercial.

Assim, as ações consumeristas novas deverão ser distribuídas às Varas Especializadas de Relação de Consumo, consoante 
determinação exarada na já mencionada Resolução.

Diante disto, DECLARO-ME ABSOLUTAMENTE INCOMPETENTE para processar e julgar o presente feito, devendo o mesmo 
ser remetido a uma das Varas de Relação de Consumo da Comarca de Salvador, por intermédio do Setor de Distribuição, na 
forma prescrita no artigo 64, do NCPC.

P.R.I.

Salvador, Ba, em 09 de setembro de 2019

Geancarlos de Souza Almeida

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V CÍVEL E COMERCIAL DE SALVADOR
DESPACHO

8018554-62.2019.8.05.0001 Execução De Título Extrajudicial
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
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Exequente: Itau Unibanco S.a.
Advogado: Carlos Alberto Baiao (OAB:0048432/BA)
Executado: C.brasileira De Benefi cios, Servicos & Intermediacoes Ltda
Executado: Josival Moreira De Souza

Despacho:

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Salvador

1ª Vara Cível e Comercial

Praça D. Pedro II, s/n, Nazaré, Salvador - BA, 40040-900

DESPACHO

Processo: 8018554-62.2019.8.05.0001

Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)

EXEQUENTE: ITAU UNIBANCO S.A.

EXECUTADO: C.BRASILEIRA DE BENEFICIOS, SERVICOS & INTERMEDIACOES LTDA, JOSIVAL MOREIRA DE SOUZA

Vistos, etc.

Revogo o despacho de id.31866768, posto que idêntico ao de n.28287045.

Considerando o desencontro de informações entre a certidão de id.33063196 e o AR de id.31321224, intime-se o exequente para 
sobre elas se manifestar no prazo de 05(cinco) dias.

Salvador, 9 de setembro de 2019

Geancarlos de Souza Almeida

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V CÍVEL E COMERCIAL DE SALVADOR
DESPACHO

8041280-30.2019.8.05.0001 Interdito Proibitório
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Paulo Victor Andrade De Sousa
Advogado: Flavio Ursulino Da Conceicao (OAB:0037288/BA)
Advogado: Isabela Barbosa De Moura (OAB:0044307/BA)
Réu: Manuel Garcia Rivas
Réu: Maria Gonzales Garcia

Despacho:

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Salvador

1ª Vara Cível e Comercial

Praça D. Pedro II, s/n, Nazaré, Salvador - BA, 40040-900

DESPACHO
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Processo: 8041280-30.2019.8.05.0001

Classe: INTERDITO PROIBITÓRIO (1709)

AUTOR: PAULO VICTOR ANDRADE DE SOUSA

RÉU: MANUEL GARCIA RIVAS, MARIA GONZALES GARCIA

Vistos, etc.

INTIME-SE a parte requerente para, em 15 (quinze) dias, apresentar, documentos comprobatórios da hipossufi ciência econômi-
co alega, a saber:

a) cópia das últimas folhas da carteira do trabalho, ou comprovante de renda mensal, e de eventual cônjuge;

b) cópia dos extratos bancários de contas de titularidade, e de eventual cônjuge, dos últimos três meses;

c) cópia dos extratos de cartão de crédito, dos últimos três meses;

d) cópia da última declaração do imposto de renda apresentada à Secretaria da Receita Federal.

CONCLUSOS após.

Salvador, 9 de setembro de 2019

Geancarlos de Souza Almeida

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V CÍVEL E COMERCIAL DE SALVADOR
DESPACHO

8041600-80.2019.8.05.0001 Monitória
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Yin’s Brasil Comercio Internacional Ltda
Advogado: Vanuza Vidal Sampaio (OAB:0016545/PE)
Réu: Diva Da Conceicao Souza Silva - Me

Despacho:

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Salvador

1ª Vara Cível e Comercial

Praça D. Pedro II, s/n, Nazaré, Salvador - BA, 40040-900

DESPACHO

Processo: 8041600-80.2019.8.05.0001

Classe: MONITÓRIA (40)

AUTOR: YIN’S BRASIL COMERCIO INTERNACIONAL LTDA

RÉU: DIVA DA CONCEICAO SOUZA SILVA - ME

Vistos, etc.
A inicial encontra-se devidamente instruída, razão pela qual, determino a expedição de mandado para, no prazo de 15 (quinze) 
dias:
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I - pagar a dívida; entregar a coisa; ou executar a obrigação de fazer ou não fazer e

II - pagar os honorários advocaticios de 5% sobre o valor da causa. (art. 701, do CPC).

Poderá, no mesmo prazo opor embargos, independentemente de prévia segurança do juízo (art. 702 do CPC).

Cumprido o mandado no prazo acima estabelecido, fi ca o réu isento do pagamento das custas processuais.

No caso da não oposição de embargos ou pagamento, o mandado será convertido em título executivo, conforme disciplina a lei.

ATRIBUO FORÇA DE MANDADO AO PRESENTE.

Salvador, 9 de setembro de 2019

Geancarlos de Souza Almeida

Juiz de Direito

2ª VARA CÍVEL E COMERCIAL

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL E COMERCIAL
JUIZ(A) DE DIREITO LIZIANNI DE CERQUEIRA MONTEIRO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL GABRIELE CHECCUCCI GUEUDEVILLE SILVEIRA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0170/2019

ADV: PALOMA SENA MOURA (OAB 21219/BA), REINALDO SABACK SANTOS (OAB 11428/BA), MARCOS IMBASSAHY GUI-
MARÃES MOREIRA (OAB 17831/BA) - Processo 0004893-76.1987.8.05.0001 - Execução de Título Extrajudicial - DIREITO CI-
VIL - AUTOR: Banco do Estado da Bahia S/a- Baneb - RÉU: Maria Marlene D´araujo Sena e Outro - Ficam intimadas as partes, 
por seus advogados, da conversão do processo físico em digital, considerando que as peças digitalizadas se encontram a partir 
da movimentação “Peça inicial”. Salvador, 09 de setembro de 2019.

ADV: PALOMA SENA MOURA (OAB 21219/BA) - Processo 0004893-76.1987.8.05.0001 - Execução de Título Extrajudicial - 
DIREITO CIVIL - AUTOR: Banco do Estado da Bahia S/a- Baneb - RÉU: Maria Marlene D´araujo Sena e Outro - CUMPRA-SE 
integralmente o quanto determinado à fl .79, visando a remessa do presente ao 2º grau de jurisdição. Salvador (BA), 20 de junho 
de 2017. Belª. Márcia Gottschald Ferreira Juíza de Direito Auxiliar (Decreto Judiciário nº 86, de 27 de janeiro de 2017)

ADV: CAROLINA OLIVEIRA SERRA DA SILVEIRA (OAB 27030/BA), EDUARDO FRAGA (OAB 10658/BA), MARCO ANTONIO 
SOARES GARRIDO JUNIOR (OAB 31867/BA) - Processo 0023358-30.2010.8.05.0001 - Procedimento Comum - DIREITO DO 
CONSUMIDOR - AUTOR: Antonio Carlos Biscaia da Silva Braga - Vania Maria Bastos Braga - RÉU: Banco Itau Sa - Banco Bra-
desco Sa - Em face das razões expostas, julgo procedente o pedido e condeno o réu a aplicar à remuneração das cadernetas 
de poupança indicadas na inicial, de titularidade dos autores, o índice de 84,32%, em março de 1990, em relação aos ativos 
fi nanceiros retidos até o momento do respectivo aniversário da conta, não transferidos ao Banco Central e a pagar a diferença 
apurada entre a aplicação dos referidos índices e as remunerações já pagas, acrescida de juros remuneratórios compostos 
(0,5% ao mês), contados do vencimento e acrescido de juros de mora a partir da citação (0,5% ao mês até a data da entrada em 
vigor do novo Código Civil e 1% ao mês depois dessa data), incidindo, ainda, a repercussão dos expurgos dos planos anteriores. 
Condeno o réu ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 10% sobre o valor total devido. 
Publique-se e intimem-se. Salvador(BA), 09 de setembro de 2019. Lizianni de Cerqueira Monteiro Juiza de Direito

ADV: LARISSA SENTO SÉ ROSSI (OAB 16330/BA), MARIANA HELENA OLIVEIRA MENDES (OAB 22290/BA) - Processo 
0023765-36.2010.8.05.0001 - Procedimento Comum - DIREITO DO CONSUMIDOR - AUTOR: Edlucio Lobo Leite - RÉU: Banco 
Bradesco Sa - Trata-se de ação de cobrança, ajuizada em face de instituição fi nanceira, em decorrência dos expurgos infl acio-
narios dos saldos de cadernetas de poupança. As partes peticionaram informado a adesão ao acordo coletivo homologado pelo 
STF. Deste modo, satisfeitos os requisitos legais, HOMOLOGO o acordo em todos os seus termos, ao tempo em que declaro 
extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, do CPC. Não há custas remanescentes. Publique-se. 
Registre-se e Intime-se. Em seguida, arquive-se. Salvador(BA), 06 de setembro de 2019. Lizianni de Cerqueira Monteiro Juiza 
de Direito

ADV: FREDERICO AUGUSTO VALVERDE OLIVEIRA (OAB 17720/BA), RENATO ALBERTO DOS HUMILDES OLIVEIRA (OAB 
14422/BA) - Processo 0025059-70.2003.8.05.0001 - Procedimento Comum - AUTOR: Prince Nutricao Ltda - RÉU: Transwinter 
Transportes Ltda - Intime-se a parte apelada para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Salvador, 
09 de setembro de 2019.
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ADV: ANTONIO FRANCISCO COSTA (OAB 491A/BA), LUMA ALMEIDA SOUZA (OAB 39568/BA), BRUNO ROMERO PEDROSA 
MONTEIRO (OAB 840A/BA), MAURILIO DIAS DE ARAUJO (OAB 9451/BA), AUGUSTO CÉSAR LOURENÇO BREDERODES 
(OAB 39709/BA), ALEX ARAUJO CASTRO SILVA (OAB 43092/BA) - Processo 0048887-95.2003.8.05.0001 - Reintegração / Ma-
nutenção de Posse - AUTOR: Splash Salvador Diversoes Ltda - RÉU: Tropicana Salvador Diversoes Ltda - Conforme Provimento 
06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Intime-se a parte autora para se manifestar acerca 
do AR negativo fl . 321, para que indique o novo endereço da denunciada.

ADV: FÁBIO DE SOUZA GONÇALVES (OAB 20386/BA), MATILDE DUARTE GONÇALVES (OAB 1082A/BA), URSULA FRÓES 
CORDEIRO GALVÃO (OAB 26563/BA), EZIO PEDRO FULAN (OAB 1089A/BA), ROMOLO DIAS COSTA NETO (OAB 14449/
BA) - Processo 0057808-43.2003.8.05.0001 - Procedimento Comum - AUTOR: Walter Roberto da Silveira - RÉU: Banco Bra-
desco Sa - Intime-se a parte apelada para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Salvador, 09 de 
setembro de 2019.

ADV: NILZA PEREIRA DO NASCIMENTO (OAB 9628/BA), HERALDO RODRIGUES BRIANEZI (OAB 845A/BA), ROBERTO 
FRANCISCO MUSIELLO (OAB 26548/BA) - Processo 0085644-49.2007.8.05.0001 - Procedimento Comum - AUTOR: Luis Cesar 
Santos Souza - RÉU: Bradesco - Brasileiro de Desconto S/A - Em face das razões expostas, julgo procedente o pedido e condeno 
o réu a aplicar à remuneração da caderneta de poupança indicada na inicial, de titularidade do autor, os seguintes índices: a) 
26,06%, em junho de 1987; b) 42,72%, em janeiro de 1989 e a pagar a diferença apurada entre a aplicação dos referidos índices 
e as remunerações já pagas, acrescida de juros remuneratórios compostos (0,5% ao mês), contados do vencimento e acrescido 
de juros de mora a partir da citação (0,5% ao mês até a data da entrada em vigor do novo Código Civil e 1% ao mês depois dessa 
data), incidindo, ainda, a repercussão dos expurgos dos planos anteriores. Condeno o réu ao pagamento das custas processuais 
e honorários advocatícios, que arbitro em 10% sobre o valor total devido. Publique-se e intimem-se. Salvador(BA), 06 de setem-
bro de 2019. Lizianni de Cerqueira Monteiro Juiza de Direito

ADV: CONCEIÇÃO MARIA DE SOUZA AMORIM SANJUAN, JULIANA BOMFIM DE JESUS (OAB 26996/BA) - Processo 
0089588-59.2007.8.05.0001 - Procedimento Comum - AUTOR: Sergio Foguel - RÉU: Banco Economico Sa - Em face das razões 
expostas, julgo procedente o pedido e condeno o réu a aplicar à remuneração das cadernetas de poupança indicadas na inicial, 
de titularidade do autor, os seguintes índices: a) 26,06%, em junho de 1987; b) 42,72%, em janeiro de 1989; c) 10,14% em feve-
reiro de 1989; d) 84,32%, em março de 1990, em relação aos ativos fi nanceiros retidos até o momento do respectivo aniversário 
da conta, não transferidos ao Banco Central; e) 44,80% e 7,87% em abril e maio de 1990; f) 21,87% em março de 1991, e a pa-
gar a diferença apurada entre a aplicação dos referidos índices e as remunerações já pagas, acrescida de juros remuneratórios 
compostos (0,5% ao mês), contados do vencimento e acrescido de juros de mora a partir da citação (0,5% ao mês até a data da 
entrada em vigor do novo Código Civil e 1% ao mês depois dessa data), incidindo, ainda, a repercussão dos expurgos dos planos 
anteriores. Condeno o réu ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 10% sobre o valor 
total devido. Publique-se e intimem-se. Salvador(BA), 06 de setembro de 2019. Lizianni de Cerqueira Monteiro Juiza de Direito

ADV: FERNANDO AUGUSTO DE FARIA CORBO (OAB 25560/BA), MATHEUS DE MACEDO NUN’ALVARES (OAB 17588/BA) 
- Processo 0091193-98.2011.8.05.0001 - Procedimento Comum - Financiamento de Produto - AUTORA: Vallene Guimaraes de 
Sousa Santos - RÉU: Banco Bv Financeira Sa - Conforme provimento 06/2016 da CGJ/Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, 
pratiquei o ato processual abaixo: À réplica.

ADV: CAIO LÚCIO MONTANO BRUTTON (OAB 101649/MG), MOEMA BARRETO DA SILVA (OAB 12958/BA), NOELCI VIRIATO 
LEON (OAB 14368/BA), MARIANA BARROS DE MENDONÇA (OAB 103751/MG) - Processo 0092205-89.2007.8.05.0001 - Pro-
cedimento Comum - AUTOR: Luiz Carlos Cirne Rodrigues de Miranda - RÉU: Banco Itau Sa - Em face das razões expostas, julgo 
procedente o pedido e condeno o réu a aplicar à remuneração das cadernetas de poupança indicadas na inicial, de titularidade 
do autor, os seguintes índices: a) 26,06%, em junho de 1987; b) 42,72%, em janeiro de 1989; c) 10,14% em fevereiro de 1989; 
d) 84,32%, em março de 1990, em relação aos ativos fi nanceiros retidos até o momento do respectivo aniversário da conta, não 
transferidos ao Banco Central; e) 44,80% e 7,87% em abril e maio de 1990, respectivamente, e a pagar a diferença apurada en-
tre a aplicação dos referidos índices e as remunerações já pagas, acrescida de juros remuneratórios compostos (0,5% ao mês), 
contados do vencimento e acrescido de juros de mora a partir da citação (0,5% ao mês até a data da entrada em vigor do novo 
Código Civil e 1% ao mês depois dessa data), incidindo, ainda, a repercussão dos expurgos dos planos anteriores. Condeno o 
réu ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 10% sobre o valor total devido. Publique-se 
e intimem-se. Salvador(BA), 06 de setembro de 2019. Lizianni de Cerqueira Monteiro Juiza de Direito

ADV: CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, EDUARDO GONÇALVES DE AMORIM (OAB 29317/BA) - Processo 0101414-
43.2011.8.05.0001 - Procedimento Comum - DIREITO DO CONSUMIDOR - AUTORA: Adriana Carla Santos - RÉU: Banco 
Panamericano Sa - Conforme provimento 06/2016 da CGJ/Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, pratiquei o ato processual 
abaixo: À réplica.

ADV: ROBERTA GRISE DIAS DE ANDRADE (OAB 38303/BA), AGNALDO EDSON RAMOS FERREIRA (OAB 5826/SE), 
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, VIRGINIA NEUSA COSTA MAZZUCCO (OAB 42595/BA) - Processo 0109617-
28.2010.8.05.0001 - Procedimento Comum - Interpretação / Revisão de Contrato - AUTOR: Antonio Ramos dos Santos - RÉU: 
Banco Panamericano Sa - Em face dos motivos expostos, julgo procedente em parte o pedido, somente para declarar que os 
encargos moratórios devem ser limitados à multa de 2% e aos juros de 1% ao mês, sobre o valor inadimplido, excluídos a co-
missão de permanência ou qualquer ouro encargo. Julgo improcedente os demais pedidos. Revogo a medida liminar deferida. 
Condeno o réu ao pagamento da metade das custas processuais e dos honorários de advogado do autor, que arbitro em 10% 
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do valor da causa. Condeno também o autor, em razão da sucumbência recíproca, ao pagamento da outra metade das custas 
e dos honorários de advogado do réu, no percentual de 10% do valor da causa. A exigibilidade da verba de sucumbência está 
suspensa ao autor em face do deferimento da gratuidade. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Salvador(BA), 06 de setembro 
de 2019. Lizianni de Cerqueira Monteiro Juiza de Direito

ADV: FELICIANO LYRA MOURA (OAB 21714/PE), JOSE MANOEL BLOISE FALCON (OAB 9999010D/BA) - Processo 0116534-
63.2010.8.05.0001 - Procedimento Comum - DIREITO CIVIL - AUTOR: Benedito Ferreira Mota - RÉU: Banco Panamericano - 
ntime-se a parte apelada para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Salvador, 09 de setembro de 
2019.

ADV: ROMOLO DIAS COSTA NETO (OAB 14449/BA), ANA PAULA SANTANA SILVA SOUZA (OAB 32077/BA), LÍVIA FRAGA 
LIMA DO NASCIMENTO (OAB 20574/BA), FELIPE ALMEIDA DE FREITAS (OAB 24651/BA), MANUELA GOMES DA SILVA 
(OAB 23838/BA), URSULA FRÓES CORDEIRO GALVÃO (OAB 26563/BA) - Processo 0116717-83.2000.8.05.0001 - Proce-
dimento Comum - AUTOR: Walter Roberto da Silveira - RÉU: Banco Bradesco Sa - Intime-se a parte apelada para, querendo, 
apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Salvador, 09 de setembro de 2019.

ADV: MARIA DE LOURDES RODRIGUES DE CARVALH (OAB 6765/BA), ALEXANDRE PITA MENDES DA COSTA (OAB 32169/
BA), MARCO ANTÔNIO SILVA MIRANDA (OAB 41921/BA) - Processo 0125159-91.2007.8.05.0001 - Procedimento Comum - 
AUTOR: Universidade Catolica do Salvador - RÉU: Renata D Oliveira Carneiro - Intime-se a parte autora para, querendo, apre-
sentar réplica no prazo de 15 (quinze) dias. Salvador, 05 de setembro de 2019.

ADV: WALTER MELO NASCIMENTO JUNIOR (OAB 9676/BA), JOSE CARLOS COELHO WASCONCELLOS JUNIOR (OAB 
17432/BA) - Processo 0144489-06.2009.8.05.0001 - Procedimento Comum - Contratos de Consumo - AUTORA: Celina Borja 
Ribeiro de Souza - RÉU: Sul America Companhia de Seguro Saude - Em face das razões expostas, julgo procedente o pedido 
para determinar ao réu, Sul América Companhia de Seguro Saúde, que autorize a internação domiciliar do autor, de forma com-
pleta e integral, atendendo às requisições médicas em relação ao autor, fornecendo todo o material e medicamentos necessários 
ao tratamento ora determinado, conformando-se integralmente a medida liminar concedida. Condeno o réu ao pagamento das 
custas e honorários advocatícios, este no percentual de 10% do valor atualizado da causa. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
Salvador(BA), 9 de setembro de 2019. Lizianni de Cerqueira Monteiro Juiza de Direito

ADV: MÁRCIO KOCH GOMES DOS SANTOS (OAB 3188/BA), TARGINO MACHADO PEDREIRA NETO (OAB 26199/BA), 
FERNANDA BRIM SAMPAIO (OAB 35434/BA), GUSTAVO RIBEIRO GOMES BRITO (OAB 24518/BA), DIEGO LOMANTO AN-
DRADE (OAB 27642/BA), MANOELA LIMA SANTANA (OAB 18403/BA) - Processo 0168443-18.2008.8.05.0001 - Procedimento 
Comum - Indenização por Dano Moral - AUTOR: Adailton de Souza Adan - RÉU: Jornal Correio da Bahia - Conforme provimento 
06/2016 da CGJ/Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, pratiquei o ato processual abaixo: À réplica.

ADV: GUILHERME TEIXEIRA DE OLIVEIRA (OAB 24416/BA), RAFAEL SGANZERLA DURAND (OAB 26552/BA) - Processo 
0198725-39.2008.8.05.0001 - Procedimento Comum - Expurgos Infl acionários / Planos Econômicos - AUTOR: Roland August 
Iten - RÉU: Banco do Brasil Sa - Em face das razões expostas, julgo procedente o pedido e condeno o réu a aplicar à remune-
ração das cadernetas de poupança indicadas na inicial, de titularidade do autor, o índice correspondente a 42,72% em janeiro 
de 1989, efetuando o pagamento da diferença de 19,75% não creditada, acrescido de juros remuneratórios compostos (0,5% ao 
mês), contados do vencimento e acrescido de juros de mora a partir da citação (0,5% ao mês até a data da entrada em vigor do 
novo Código Civil e 1% ao mês depois dessa data). Condeno o réu ao pagamento das custas processuais e honorários advoca-
tícios, que arbitro em 10% sobre o valor total devido. Publique-se e intimem-se.

ADV: LIA MAYNARD FRANK, THAISE MEIRE DE SOUZA FERREIRA (OAB 34364/BA), MARCELO LINHARES (OAB 16111/
BA), ALINE DÊDA MACHADO SANTANA (OAB 18830/BA) - Processo 0303025-66.2019.8.05.0001 - Procedimento Comum - In-
denização por Dano Material - AUTOR: SINDICATO DOS LOTERICOS E ASSEMELHADOS DO ESTADO DA BAHIA - SINLOBA 
- RÉU: TELEMAR NORTE LESTE - TNT PCS S/A - BT BRASIL SERVICOS DE TELECOMUNICACOES LTDA (VICOM) - Diante 
dos motivos expostos, julgo procedente o pedido e condeno as rés, solidariamente, Telemar Norte Leste S/A e BT Brasil Serviços 
e Telecomunicações Ltda, ao pagamento dos danos materiais (lucros cessantes) suportados pelas casas lotéricas, no período de 
falha de prestação do serviço, originado pelo incêndio ocorrido em 21/12/2010, cujos valores serão apurados em liquidação, nos 
termos desta sentença. Condeno os réus ao pagamento dos honorários de advogado do autor, no percentual de 10% do valor 
da condenação e das custas processuais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Salvador(BA), 09 de setembro de 2019. Lizianni 
de Cerqueira Monteiro Juiza de Direito

ADV: LUIZ MACHADO BISNETO (OAB 15630/BA), ANTONIO BRUNO COSTA SABACK (OAB 25709/BA) - Processo 0303305-
71.2018.8.05.0001/12 - Cumprimento de sentença - Nota Promissória - EXEQTE.: Chroma Gestão e Negócios Imobiliários Ltda 
- Cristina Maria da Cruz e Campos - EXECDO.: Alex Elena Empreendimentos Ltda - Proceda-se à intimação das partes, pelo 
DPJE, do despacho de fl s. 19. Salvador (BA), 10 de setembro de 2019. Lizianni de Cerqueira Monteiro Juiza de Direito

ADV: EPIFÂNIO DIAS FILHO (OAB 11214/BA), ANTONIO BRAZ DA SILVA (OAB 25998/BA) - Processo 0303575-08.2012.8.05.0001 
- Procedimento Comum - Financiamento de Produto - AUTOR: Dejanira Carneiro de Oliveira - RÉU: Banco Itaucard SA - Intime-
-se a parte apelada para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Salvador, 09 de setembro de 2019.
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ADV: MARIA MARGARIDA PINTO ROCHA (OAB 29775/BA), ANTONIO QUEIROZ SAMPAIO FILHO (OAB 43779/BA) - Proces-
so 0304911-47.2012.8.05.0001 - Procedimento Comum - DIREITO DO CONSUMIDOR - AUTOR: Elizel da Conceicao Santos - 
RÉU: Star Veiculos - Banco Fiat S/A - Cadastre-se o advogado do réu Star Veículos (fl s. 67). Intime-se o autor para se manifestar 
sobre o AR referente à carta de citação do Banco Fiat, em 15 dias. Salvador (BA), 09 de setembro de 2019. Lizianni de Cerqueira 
Monteiro Juiza de Direito

ADV: ALINE PASSOS SILVA PIZZANI (OAB 28670/BA), FERNANDO AUGUSTO DE FARIA CORBO (OAB 25560/BA) - Proces-
so 0320979-09.2011.8.05.0001 - Exibição - Medida Cautelar - AUTOR: Valdinei Mira Lopes - RÉU: BV Financeira SA Credito 
Financiamento e Investimento - Conforme provimento 06/2016 da CGJ/Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, pratiquei o ato 
processual abaixo: À réplica.

ADV: MURILO GOMES MATTOS (OAB 20767/BA), JERÔNIMO LUIZ PLACIDO DE MESQUITA (OAB 20541/BA) - Processo 
0330330-69.2012.8.05.0001 - Procedimento Comum - Indenização por Dano Moral - REQUERENTE: Rosemberg Evangelista 
Pinto - REQUERIDO: Folha da Manha Sa - Floha de São Paulo - Intime-se a parte apelada para, querendo, apresentar contrar-
razões no prazo de 15 (quinze) dias. Salvador, 09 de setembro de 2019.

ADV: PATRICIA OLIVALVES FIORE (OAB 268545/SP), DANIEL ALMEIDA GARCEZ (OAB 40252/BA), SYLVIO GARCEZ 
JUNIOR (OAB 7510/BA), GILBERTO RAIMUNDO BADARÓ DE ALMEIDA SOUZA (OAB 22772/BA) - Processo 0344831-
28.2012.8.05.0001 - Procedimento Comum - DIREITO CIVIL - AUTOR: Patrimonial CL Ltda - RÉU: Oas Empreedimentos Ltda 
- Gafi sa S/A - Intime-se a parte apelada para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias.

ADV: MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI (OAB 40137/BA), MARIA DA SAÚDE BRITO BOMFIM RIOS (OAB 19337/
BA) - Processo 0384783-77.2013.8.05.0001 - Procedimento Comum - Interpretação / Revisão de Contrato - REQUERENTE: 
João Alves de Oliveira - REQUERIDO: Banco BMG SA - Intime-se a parte apelada para, querendo, apresentar contrarrazões da 
apelação no prazo de 15 (quinze) dias.

ADV: VIVALDO DE ALMEIDA SOUZA, JULIO ULISSES CORREIA NOGUEIRA (OAB 14470/BA), CELSO DE FARIA MONTEIRO 
(OAB 138436/SP), NÁDIA RODRIGUES TEIXEIRA (OAB 24052/BA) - Processo 0392289-41.2012.8.05.0001 - Procedimento 
Comum - Responsabilidade do Fornecedor - AUTOR: Jose Florisvaldo dos Santos - RÉU: Indiana Veiculos Ltda - Ford Motor 
Company Brasil Ltda - Não há requerimento das partes que justifi que a conclusão do feito. Salvador (BA), 09 de setembro de 
2019. Lizianni de Cerqueira Monteiro Juiza de Direito

ADV: LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENÇO (OAB 16780/BA), CARLOS MONIZ DE ARAGÃO GOES DE OLIVEIRA (OAB 
19456/BA), CELSO DAVID ANTUNES - Processo 0398530-94.2013.8.05.0001 - Procedimento Comum - Obrigações - AUTOR: 
Jorge Alves Dos Santos - RÉU: BANCO IBI SA BANCO MULTIPLO - Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar réplica 
no prazo de 15 (quinze) dias. Salvador, 05 de setembro de 2019.

ADV: RODRIGO AYRES MARTINS DE OLIVEIRA (OAB 43925/BA), JOSÉ ORISVALDO BRITO DA SILVA (OAB 29569/BA) - Pro-
cesso 0410139-74.2013.8.05.0001 - Procedimento Sumário - Seguro - REQUERENTE: Elenice Gomes da Silva - REQUERIDO: 
Porto Seguro Cia de Seguros Gerais - Conforme provimento 06/2016 da CGJ/Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, pratiquei 
o ato processual abaixo: À réplica.

ADV: JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS (OAB 156187/SP), ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO (OAB 46617/BA), MARIA 
DA SAÚDE BRITO BOMFIM RIOS (OAB 19337/BA) - Processo 0414319-70.2012.8.05.0001 - Procedimento Comum - Interpreta-
ção / Revisão de Contrato - AUTOR: Jose Valerio da Silva Filho - RÉU: Banco Panamericano S. A. - Intime-se o apelado para, no 
prazo de 15 (quinze) dias, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, na forma do art. 1.010, do NCPC. Decorrido o prazo, 
com ou sem resposta, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, com as nossas homenagens e 
garantias de praxe.

ADV: PALOMA DE SOUZA BALDO SCARPELLINI (OAB 41633/DF), GISELLE REGINA SILVA ASSUNÇÃO (OAB 41045/BA), 
NILTON BRUNO DE CARVALHO BARROS (OAB 39846/BA) - Processo 0500429-04.2014.8.05.0001 - Procedimento Comum 
- Interpretação / Revisão de Contrato - AUTOR: JUCELINO ALMEIDA AMORIM - RÉU: ‘Banco Fiat SA - Conforme provimento 
06/2016 da CGJ/Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, pratiquei o ato processual abaixo: À réplica.

ADV: MANUELA SAMPAIO SARMENTO SILVA (OAB 18454/BA), CRISTIANE RAMOS DA SILVA (OAB 26797/BA) - Proces-
so 0504089-69.2015.8.05.0001 - Procedimento Comum - Interpretação / Revisão de Contrato - AUTORA: JANETE BARROS 
FERREIRA - RÉU: Banco BV Financeira SA - Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato 
processual abaixo: Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar réplica no prazo de 15 (quinze) dias.

ADV: SANDRA REGINA SBORZ (OAB 29311/BA), LEONEL WALLAU NORONHA (OAB 1067A/BA) - Processo 0504530-
50.2015.8.05.0001 - Procedimento Comum - Acidente de Trânsito - AUTOR: Associacao de Protecao a Veiculos Pesados dos 
Caminhoneiros e Transportadores Rodoviarios da Bahia - RÉU: JSB Comercio e Representacoes Ltda.-ME - Conforme Provi-
mento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Intime-se a parte autora para, querendo, 
apresentar réplica no prazo de 15 (quinze) dias.
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ADV: ROBÉRIO TELES COSTA (OAB 32613/BA), MAURICIO CUNHA DORIA (OAB 16541/BA) - Processo 0505201-
34.2019.8.05.0001 - Procedimento Comum - Obrigação de Fazer / Não Fazer - AUTOR: WILTON OLIVEIRA DE SOUZA FILHO 
- RÉU: Cassi- Caixa de Assistencia dos Funcionários do Banco do Brasil S/A - Intime-se a parte apelada para, querendo, apre-
sentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Salvador, 09 de setembro de 2019.

ADV: FELIPE SOUZA GALVÃO (OAB 44342BA), MARCELO BRAZIL FERREIRA (OAB 8837/BA) - Processo 0505493-
24.2016.8.05.0001 - Procedimento Comum - Vícios de Construção - AUTOR: LUIZ CLAUDIO DOS SANTOS ALMEIDA - ANA 
LUCIA SANTOS FIGUEIREDO - NAIR JUSTINIANA DOS SANTOS - ANTONIETA DA ROCHA MEDRADO - RÉU: SUL AMÉRICA 
COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS - ‘Companhia de Seguro Aliança da Bahia - A CEF ingressou no feito e afi rmou ter inte-
resse na lide. Deste modo, não tem este Juízo competência para julgamento do feito, inclusive para decidir acerca do interesse 
jurídico da caixa para intervir neste processo. Deste modo, tendo em vista o enunciado da súmula n.º 150 do STJ, que dispõe que 
compete à Justiça Federal decidir sobre a existência de interesse jurídico que justifi que a presença, no processo, da União, suas 
autarquias ou empresas públicas, declino a competência da 2a. Vara Cível de Salvador e determino que sejam estes autos enca-
minhados à Justiça Federal. Intimem-se. Salvador(BA), 09 de setembro de 2019. Lizianni de Cerqueira Monteiro Juiza de Direito

ADV: MAURICIO SILVA LEAHY (OAB 13907/BA), LEON SOUZA VENAS (OAB 26715/BA), HUMBERTO GRAZIANO VALVERDE 
(OAB 13908/BA) - Processo 0507175-48.2015.8.05.0001 - Procedimento Comum - Interpretação / Revisão de Contrato - AU-
TORA: ELAINE CRISTINA DE ALMEIDA FIGUEIREDO PORTELA - RÉU: Banco Gmac SA - Intime-se a parte apelada para, 
querendo, apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Salvador, 09 de setembro de 2019.

ADV: GABRIEL CASTRO DANTAS MACEDO (OAB 40470/BA), PAULO GABRIEL CARVALHO SANTOS (OAB 40173/BA), JA-
GUAYRA CERQUEIRA DA SILVEIRA (OAB 38534/BA) - Processo 0508360-19.2018.8.05.0001 - Procedimento Comum - Susta-
ção/Alteração de Leilão - AUTOR: ANGELO MAZZAFERA - RÉU: Banco Bradesco S/A - Há embargos de terceiro autuados em 
apenso. Deste modo, o julgamento deste feito não deve ocorrer até que se tenha decisão nos referidos embargos. Salvador (BA), 
10 de setembro de 2019. Lizianni de Cerqueira Monteiro Juiza de Direito

ADV: ANTÔNIO DAVI FILGUEIRAS NUNES (OAB 6702/BA), DAVE RIBEIRO DE SOUZA (OAB 27617/BA) - Processo 0508483-
51.2017.8.05.0001 - Imissão na Posse - Imissão - AUTOR: Pedro Barbosa da Silva - RÉ: Izabel Dantas Pina Pontes - Indefi ro o 
pedido de dilação de prazo até o mês de dezembro. Note-se que a ação foi ajuizada em 2017 e o feito julgado desde abril deste 
ano. Não é razoável, dado o tempo que a ré ocupa indevidamente o imóvel, a prorrogação. Expeça-se, portanto, mandado de 
imissão de posse, como já autorizado. Salvador (BA), 10 de setembro de 2019. Lizianni de Cerqueira Monteiro Juiza de Direito

ADV: MAURÍCIO MAGNAVITA ROCHA (OAB 54488/BA) - Processo 0509798-46.2019.8.05.0001 - Procedimento Comum - Inde-
nização por Dano Material - AUTORA: ANA FLÁVIA PEREIRA ZUCOLOTO - RÉU: CIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO 
BRASIL – NOVACAP - INAZ DO PARÁ SERVIÇOS DE CONCURSOS PÚBLICOS - EPP - Por esta razão, afasto a preliminar. 
Não há juntada aos autos de contestação de INAZ DO PARÁ SERVIÇOS DE CONCURSOS PÚBLICOS, não obstante citada. 
Certifi que-se se houve apresentação de defesa e retornem conclusos para sentença, em caso negativo, pois a questão é uni-
camente de direito. Intimem-se. Cadastre-se o advogado da ré. Salvador(BA), 09 de setembro de 2019. Lizianni de Cerqueira 
Monteiro Juiza de Direito

ADV: ANA CINTIA VIEIRA LIMA E SILVA (OAB 29600/BA), TAÍS SOUZA DE CERQUEIRA (OAB 20193/BA), CAMILA GOMES 
LADEIA (OAB 15992/BA) - Processo 0510619-50.2019.8.05.0001 - Procedimento Comum - Perdas e Danos - AUTOR: CLINRAD 
SERVIÇOS MÉDICOS RADIOLOGICOS LTDA. - RÉU: HOSPITAL DA SAGRADA FAMÍLIA - Em face das razões expostas, julgo 
procedente o pedido e condeno o réu ao pagamento da quantia cobrada ao autor, nos valores históricos que constam da notifi ca-
ção extrajudicial, corrigidos e acrescidos de juros de mora (1% ao mês) a partir do vencimento (data da notifi cação). Condeno a ré 
ainda ao pagamento das custas e dos honorários do advogado do autor, no percentual que fi xo em 10% do valor da condenação. 
Publique-se e Intimem-se. Salvador(BA), 09 de setembro de 2019. Lizianni de Cerqueira Monteiro Juiza de Direito

ADV: MATHEUS BASTOS ALVES D’ÁVILA TEIXEIRA (OAB 41244/BA), JOSE OLIVEIRA SANTOS (OAB 42937/BA), DANILO 
PESSOA DE SOUZA TAVARES (OAB 43767/BA), CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA CASTRO (OAB 17766/BA), ÂNGELA 
SOUZA DA FONSECA (OAB 17836/BA) - Processo 0511384-60.2015.8.05.0001 - Procedimento Comum - Planos de Saúde - 
AUTORA: EMILY MOURA DA SILVA BISPO - RÉU: AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA INTERNACIONAL LTDA (MEDIAL SAÚDE S/A) 
- MONTE TABOR CENTRO ÍTALO BRASILEIRO DE PROMOÇÃO SANITÁRIA - HOSPITAL SÃO RAFAEL - Expeça-se ao autor 
alvará em relação ao depósito efetuado e em seguida arquive-se. Salvador (BA), 09 de setembro de 2019. Lizianni de Cerqueira 
Monteiro Juiza de Direito

ADV: SAMUEL LOUREIRO REBOUÇAS (OAB 29523/BA) - Processo 0513505-27.2016.8.05.0001/12 - Cumprimento de sen-
tença - Rescisão do contrato e devolução do dinheiro - EXEQTE.: Alvaro Gomes Ferreira - Ratifi co o despacho de fl s. 7. A parte 
deve peticionar nos autos principais e este expediente deve ser arquivado. Salvador (BA), 09 de setembro de 2019. Lizianni de 
Cerqueira Monteiro Juiza de Direito

ADV: JACKSON SILVA BARROS LEAL, SHIRLEI FONSECA SANTOS (OAB 43841/BA), MATHEUS IAN TELLES FREITAS 
(OAB 42822/BA), KALIANDRA ALVES FRANCHI (OAB 14527/BA), ROBERTA MARIA CERQUEIRA COSTA (OAB 18603/BA), 
LUCIANA ARAUJO CRUZ (OAB 18073/BA), LORENA FONSECA FERNANDES DE SANTA BÁRBARA (OAB 28422/BA), DJAL-
MA LUCIANO PEIXOTO ANDRADE (OAB 9956/BA) - Processo 0514541-41.2015.8.05.0001 - Procedimento Comum - Defeito, 
nulidade ou anulação - AUTOR: EDSON ROSA DO SACRAMENTO - RÉU: MOTOSOL MOTOCICLETAS LTDA - MOTO HONDA 
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DA AMAZONIA LTDA. - ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA - O autor interpôs recurso de apelação e 
requereu o cumprimento da sentença. Deste modo, intime-se para no prazo de cinco dias esclarecer o que pretende: o prosse-
guimento do feito com o julgamento do recurso ou a a desistência deste e o início da fase de cumprimento de sentença. Salvador 
(BA), 10 de setembro de 2019. Lizianni de Cerqueira Monteiro Juiza de Direito

ADV: ZANONI CAMPOS FERNANDES (OAB 39185/BA), PEDRO PAULO RODRIGUES GUISANDE SILVA (OAB 38966/BA), 
LUCAS SAMPAIO DE ALMEIDA SANTOS (OAB 20723/BA), CAMILA ARAUJO FREIRE (OAB 42843/BA), JULIO ULISSES 
CORREIA NOGUEIRA (OAB 14470/BA), JANE APARECIDA SILVA DE SANTANA (OAB 10734/BA), FELIPE REBOUÇAS DE 
SANTANA (OAB 32608/BA), CRISTIANE DOMICIANO ALMEIDA SOUSA DOS SANTOS (OAB 15074/BA) - Processo 0515569-
78.2014.8.05.0001 - Procedimento Comum - Seguro - AUTORA: EDNA DE JESUS DOS ANJOS (ESPÓLIO DE DIRAN SILVA 
DOS ANJOS) - RÉU: SEGURADORA BRADESCO SEGUROS S.A - CONSÓRCIO DOS CONCESSIONÁRIOS VOLKSWAGEN 
S.A - BAVIERA VEÍCULOS LTDA - Arquive-se. Foi expedido o alvará. Salvador (BA), 06 de setembro de 2019. Lizianni de Cer-
queira Monteiro Juiza de Direito

ADV: RÔMULO GUIMARÃES BRITO, HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE, CAIO VICTOR CASTILHO MAIA DE ALMEIDA 
(OAB 29652/BA) - Processo 0518104-14.2013.8.05.0001 - Despejo - Despejo por Denúncia Vazia - AUTOR: ABRIGO DO SAL-
VADOR - RÉU: MILTON SOUZA CAIRES - Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato 
processual abaixo: Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar réplica no prazo de 15 (quinze) dias.

ADV: ADRIANA LIRA DE MAGALHÃES (OAB 19832/BA), CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO (OAB 17769/BA), JO-
SINALDO LEAL DE OLIVEIRA (OAB 21514/BA), MARLUZI ANDREA COSTA BARROS (OAB 896B/BA) - Processo 0518781-
10.2014.8.05.0001 - Procedimento Comum - Complementação de Benefício/Ferroviário - AUTORA: DIVONETE PASSOS DE 
GOES - RÉU: Petroleo Brasileiro SA - Petrobras - Fundação Petrobrás de Seguridade Social - Petros - Conforme Provimento 
06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar 
réplica das defesas de fl s. 364/375 e 544/567, no prazo de 15 (quinze) dias.

ADV: SIGMAR SILVA SPANIER NETO (OAB 37363/BA), BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI (OAB 21678/PE) - Pro-
cesso 0518918-89.2014.8.05.0001 - Procedimento Comum - Interpretação / Revisão de Contrato - AUTOR: ER PRESENTES E 
UTILIDADES DO LAR LTDA - RÉU: Banco Itau Unibanco SA - Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, 
pratiquei o ato processual abaixo: Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar réplica no prazo de 15 (quinze) dias.

ADV: ROSEMEIRE DA SILVA MONTEIRO (OAB 48688/BA), FABIO FERREIRA DE JESUS - Processo 0521139-11.2015.8.05.0001 
- Procedimento Comum - Obrigação de Fazer / Não Fazer - AUTORA: LUCIANA CONCEIÇÃO SILVA GOMES - RÉU: Firmino 
Santos da Paixão - Conforme provimento 06/2016 da CGJ/Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, pratiquei o ato processual 
abaixo: À réplica.

ADV: ANTONIO BOAVENTURA REIS DE PINHO, EDGAR SILVA NETO (OAB 14538/BA), BRENO DIAS CONTREIRAS (OAB 
61243/BA) - Processo 0521983-19.2019.8.05.0001 - Tutela Antecipada Antecedente - Antecipação de Tutela / Tutela Específi ca 
- REQUERENTE: GILSON DUARTE PRESIDIO - REQUERIDO: ESPORTE CLUBE VITORIA - Cadastre-se o advogado do réu 
(Esporte Clube Vitória), o assistente (Paulo Roberto de Souza Carneiro) e seu advogado, como já determinado no despacho de 
fl s. 146. É improvável, pela natureza da lide, que se alcance solução conciliatória, razão pela qual deixo de designar audiência de 
conciliação prévia. Fica ressalvado que acaso as partes tenham interesse na designação de audiência, basta sinalizar a respeito. 
Intimem-se o autor e o assistente para se manifestarem acerca da contestação e dos documentos apresentados, em 15 dias. 
Salvador (BA), 10 de setembro de 2019. Lizianni de Cerqueira Monteiro Juiza de Direito

ADV: ELZEVIR FERRAZ DE OLIVEIRA FILHO (OAB 16944/BA), ANA CAROLINE MENEZES GUIMARÃES (OAB 55391/BA), 
BIANCA CORREA DE LIMA (OAB 393167SP) - Processo 0523430-42.2019.8.05.0001 - Procedimento Comum - Acidente de 
Trânsito - AUTOR: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS - RÉ: GIRLANE CRUZ DA SILVA CARVALHO - Con-
forme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Intime-se a parte autora para, 
querendo, apresentar réplica no prazo de 15 (quinze) dias.

ADV: LAION SANTANA SANTOS (OAB 53205/BA), GABRIEL CASTRO DANTAS MACÊDO (OAB 319866/SP), ESEQUIAS 
PEREIRA DE OLIVEIRA SEGUNDO (OAB 30756/BA) - Processo 0525165-47.2018.8.05.0001 - Embargos de Terceiro - Liqui-
dação / Cumprimento / Execução - EMBARGANTE: RA COMÉRCIO DE ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA. ME - EMBARGADO: 
ANGELO MAZZAFERA - Na intimação do despacho de fl s. 306 no DPJE não constou o advogado do embargado habilitado nos 
autos da ação principal, que tramita em apenso. Deste modo, cadastre-se o advogado e cite-se o embargado, por seu advogado, 
para apresentar resposta aos embargos de terceiro, no prazo de 15 dias. Salvador (BA), 10 de setembro de 2019. Lizianni de 
Cerqueira Monteiro Juiza de Direito

ADV: EDILAINE RODRIGUES BAILER (OAB 329742SP) - Processo 0526447-86.2019.8.05.0001 - Execução de Título Extrajudi-
cial - Duplicata - EXEQTE.: REFRI LESTE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE REFRIGERAÇÃO SOCIEDADE LIMITADA - EXECDO.: 
Ulyfrion Comercio e Serviços LTDA EPP - Cite(m)-se o(s) executado(s) para pagar a dívida, incluindo as despesas processuais 
e honorários advocatícios, fi xados estes em 10% do valor do débito, em três dias, contados da citação. As citações, intimações e 
penhoras poderão realizar-se no período de férias forenses, nos feriados ou nos dias úteis, mesmo antes das 6 horas de depois 
das 20 horas, observado o disposto no artigo 5o, inciso XI, da Constituição Federal. O(s) executado(s) deverá (ão) ter ciência de 
que, nos termos do artigo 827, parágrafo 1o, do Código de Processo Civil, em caso de pagamento integral no prazo declinado, 
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os honorários advocatícios poderão ser reduzidos à metade. Registre-se também a possibilidade de oferecimento de embargos 
á execução, distribuídos por dependência e instruídos com peças das cópias processuais relevantes, no prazo de 15 dias, conta-
dos na forma do artigo 231 do Código de Processo Civil. Alternativamente, no lugar dos embargos, mediante o depósito de 30% 
do valor total executado, poderá ser requerido o parcelamento do restante em até seis parcelas mensais, acrescidas de correção 
monetária e de juros de um por centro ao mês. Fica(m) o(s) executado(s) advertido(s) que a rejeição dos embargos ou ainda o 
inadimplemento das parcelas poderá acarretar a elevação dos honorários advocatícios, multa em favor da parte, além de outras 
sanções previstas em lei. O exequente, por sua vez, deverá ter ciência de que, não localizados o (s) executado(s) deverá, na 
primeira oportunidade, requerer as medidas necessárias para a viabilização da citação, sob pena de não se aplicar o disposto no 
artigo 240, parágrafo 1o, do Código de Processo Civil. Tratando-se de pessoa jurídica, deverá desde logo providenciar a juntada 
de certidões de breve relato obtida junto á Junta Comercial ou semelhante, diligenciando, ainda, perante os cadastros processu-
ais do Juízo onde a empresa tem sede ou fi lial. Por fi m, registre-se que independentemente de nova ordem judicial, mediante o 
recolhimento das respectivas taxas, o exequente poderá requerer diretamente à Serventia a expedição de certidão, nos termos 
do artigo 828, que servirá também aos fi ns previstos no artigo 782, parágrafo 3o, todos do Código de Processo Civi. Expedida 
a certidão, caberá ao exequente providenciar as averbações e comunicações necessárias, comprovando posteriormente nos 
autos, no prazo de dez dias, sob pena de nulidade, sem prejuízo de eventual responsabilização. Caso a citação se concretize e 
não ocorra o pagamento no prazo de três dias, será procedida a penhora de bens. Este despacho tem força de carta/mandado 
de citação/intimação. Salvador (BA), 09 de setembro de 2019. Lizianni de Cerqueira Monteiro Juiza de Direito

ADV: VANESSA CRISTINA PASQUALINI (OAB 40513/BA) - Processo 0526862-69.2019.8.05.0001 - Procedimento Comum - 
Correção Monetária - AUTOR: Glauber Ferrari Santos Regis - RÉU: ‘Seguradora Lider dos Consorcios de Seguro Dpvat - Defi ro a 
gratuidade da justiça. A experiência demonstra que a conciliação em casos desta natureza só se faz possível depois de realizada 
a perícia médica. Assim, é improvável que haja possibilidade de composição em audiência designada nos termos do artigo 334, 
do CPC/2015, já que não feita a prova pericial. O Código de Processo Civil é o meio pelo qual se busca a realização do direito 
material e não se consubstancia em fi m em si mesmo. Se se sabe que não haverá proposta de acordo pelo réu, que somente 
concilia depois de realizada perícia que demonstre a incapacidade e o grau desta, não se deve marcar audiência. É importante 
notar que já que se tem conhecimento, de antemão, que na referida audiência não será atingindo o resultado pretendido (a 
conciliação). Deste modo , determino a citação do réu para contestar, em quinze dias, advertindo-se de que se não o fi zer serão 
presumidos verdadeiros os fatos narrados na peça inicial. A audiência de conciliação será realizada em momento posterior. Este 
despacho tem força de carta/mandado de citação/intimação. Salvador (BA), 09 de setembro de 2019. Lizianni de Cerqueira 
Monteiro Juiza de Direito

ADV: CÉLIA TERÊSA SANTOS (OAB 5558/BA), MARIA DA SAÚDE BRITO BOMFIM RIOS (OAB 19337/BA) - Processo 0526873-
98.2019.8.05.0001 - Procedimento Comum - Pagamento em Consignação - AUTOR: IORT INSTITUTO DE ORTO E TRAUMA-
TOLOGIA LTDA - ME - BRENO KONRAD MEIRA MOREIRA - ALINE MARTINS PONTES MOREIRA - RÉU: Banco do Brasil 
SA - Trata-se de ação de consignação em pagamento. O autor pede não seja seu nome inscrito (ou retirado) em cadastros de 
proteção ao crédito, em razão desta ação. O afastamento da mora (o que justifi caria a exclusão de restrição ao crédito existen-
te) pressupõe, ao menos, o depósito do valor incontroverso. Deste modo, intime-se o autor a efetuar o depósito da quantia, no 
prazo de cinco dias. Em seguida, estando a obrigação garantida por depósito judicial, não é razoável a manutenção do nome do 
autor dos cadastros de proteção ao crédito, já que, a princípio, não há que se falar em mora. Depois do depósito, proceda-se à 
citação da empresa ré, para contestar o feito, em 15 dias, e intime-se a não proceder (ou retirar) à inscrição do nome do autor 
nos cadastros de proteção ao crédito, em relação ao contrato discutido neste processo. Arbitro multa diária no valor de R$500,00. 
Intimem-se. Salvador (BA), 09 de setembro de 2019. Lizianni de Cerqueira Monteiro Juiza de Direito

ADV: DARIO CERQUEIRA MORINIGO (OAB 38790/BA) - Processo 0527195-55.2018.8.05.0001 - Procedimento Comum - Obri-
gação de Fazer / Não Fazer - AUTOR: JEAN CLAUDIO CIRNE ROSAS - RÉU: JURANDIR MIGUEL DOS SANTOS - A mídia 
somente veio aos autos depois de proferida a sentença. As duas partes apelaram. Deste modo, depois de apresentadas as con-
trarrazões ou certifi cado o transcurso do prazo, encaminhem-se os autos ao TJ/BA para julgamento dos recursos. Salvador (BA), 
10 de setembro de 2019. Lizianni de Cerqueira Monteiro Juiza de Direito

ADV: ANA MARIA CERQUEIRA MORÍNIGO (OAB 10219/BA), DARIO CERQUEIRA MORINIGO (OAB 38790/BA), DAISE MO-
REIRA MOTA (OAB 45264/BA) - Processo 0527195-55.2018.8.05.0001/02 - Cumprimento de sentença - Obrigação de Fazer / 
Não Fazer - EXEQTE.: Jean Claudio Cirne Rosas - EXECDO.: JURANDIR MIGUEL DOS SANTOS - Deste modo, intime-se o réu, 
por mandado, para entregar o veículo especifi cado nos autos (Mitsubishi, modelo ASX,) ao autor, no prazo de dez dias corridos, 
em perfeitas condições de uso e sem danos. Caso não o faça, deve ser expedido mandado de reintegração de posse, nos termos 
da sentença. Intimem-se. Salvador (BA), 10 de setembro de 2019. Lizianni de Cerqueira Monteiro Juiza de Direito

ADV: EDUARDO FRAGA (OAB 10658/BA), ISABEL COELHO DA COSTA (OAB 23462/BA) - Processo 0529024-13.2014.8.05.0001 
- Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários - EXEQTE.: Banco Itau Unibanco SA - EXECDO.: 2MNT COMERCIO DE 
COSMETICOS LTDA - EPP - LUCIANA DIAS DE MEDEIROS NETTO - Trata-se de execução de título extrajudicial. As partes, 
no curso do processo, informaram a realização e acordo e requereram a extinção do feito, em face da realização de acordo. 
Desta forma, julgo extinta a execução, com fundamento no artigo 924, III, do CPC. Não há custas remanescentes. Publique-se. 
Registre-se. Intimem-se e arquive-se em seguida. Salvador(BA), 09 de setembro de 2019. Lizianni de Cerqueira Monteiro Juiza 
de Direito

ADV: CELSO RICARDO ASSUNÇÃO TOLEDO (OAB 33411/BA), WAGNER LEANDRO ASSUNÇÃO TOLEDO (OAB 23041/BA), 
MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS (OAB 47104/BA), RICARDO LOPES GODOY (OAB 47095/BA) - Processo 0533553-
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75.2014.8.05.0001 - Procedimento Comum - Expurgos Infl acionários / Planos Econômicos - EXEQTE.: Espolio de Luis Costa 
Mendonça (neste ato representado por Gildete Gomes Mendonça) - EXECDO.: Banco do Brasil SA - Intime-se a parte apelada 
para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Salvador, 05 de setembro de 2019.

ADV: JESSÉ DE MOURA ROCHA (OAB 14112/BA) - Processo 0533663-35.2018.8.05.0001 - Monitória - Transação - EXEQTE.: 
NARLY OLIVEIRA ARAÚJO SILVA - EXECDO.: JOSÉ PASCHOAL DOS SANTOS DE SANTANA - Por esta razão, declaro a in-
competência da 2a. Vara Cível de Salvador e determino sejam os autos enviados à 13a. Vara de Familia de Salvador, para serem 
apensados ao processo 0411660088.2012.8.05.0001. Intimem-se. Salvador(BA), 09 de setembro de 2019. Lizianni de Cerqueira 
Monteiro Juiza de Direito

ADV: WASHINGTON LUIZ DIAS PIMENTEL JÚNIOR (OAB 32788/BA), ALEX SANDRO DA SILVA (OAB 254225/SP), TERCYA 
FERNANDA ALVES REINEL (OAB 58994/BA) - Processo 0537780-69.2018.8.05.0001 - Renovatória de Locação - Locação de 
Imóvel - AUTOR: ‘Banco Santander do Brasil S/A - RÉU: Sociedade Espanhola de Benefi ência - Hospital Espanhol - Foi requerida 
a distribuição por dependência ao processo nº 0547378-81.2017.8.05.0001. Às fl s. 679/680 o Banco Santander requereu acesso 
às dependências do Hospital Espanhol, para realizar reparos nas instalações elétricas, porque a Coelba constatou irregularida-
des e concedeu o prazo de 30 dias para regularização. A documentação juntada demonstra a inspeção realizada pela concessio-
nária, sendo urgente, de fato, que o Banco Santander realize os reparos necessários nas instalações elétricas. Deste modo, sem 
embargo do necessário envio destes autos a uma das Varas com competência Empresarial, o requerimento reveste-se de caráter 
de urgência e cuida-se de mero acesso às dependências, para que seja feito o conserto de que se precisa. Por esta razão, defi ro 
o requerimento para determinar que seja permitido ao Banco Santander, assim, como à empresa encarregada do conserto das 
instalações elétricas, o acesso acesso ao imóvel do Hospital. em especial à cabine de energia primária. Esta decisão serve como 
mandado, estando autorizado preposto do Banco Santander a utiliza-la para ter acesso ao prédio. Em vista da Resolução nº 01, 
de 24 de janeiro de 2018, que redefi ne a competência das Varas Cíveis e Comerciais de Salvador, e observando-se a Ordem de 
Serviço de 28 de agosto de 2019, da Corregedoria Geral de Justiça, encaminhe-se estes autos para redistribuição a uma das 
Varas Empresariais de Salvador, juntamente com os autos do processo 0547378-81.2017.8.05.0001, com urgência. Intimem-se. 
Salvador(BA), 06 de setembro de 2019. Lizianni de Cerqueira Monteiro Juiza de Direito

ADV: MARCELLE MENEZES MARON (OAB 12078/BA), KARINA PINTO ANDRADE DA SILVA (OAB 18143/BA), FERNANDO 
VAZ COSTA NETO (OAB 25027/BA), MARCO ROBERTO COSTA PIRES DE MACEDO (OAB 16021/BA), JACKSON DA SIL-
VA BRITO (OAB 40122/BA), MELISSA CUNHA PIMENTA (OAB 182210/SP), MARCUS FREDERICO BOTELHO FERNANDES 
(OAB 119851/SP) - Processo 0543008-64.2014.8.05.0001 - Procedimento Comum - Indenização por Dano Material - AUTOR: 
EFICIENTE TRANSPORTES LTDA - RÉU: ASPRA, ASSOCIAÇÃO DOS POLICIAIS E BOMBEIROS DO ESTADO DA BAHIA - 
PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS - Cumpra-se o despacho de fl s. 563. Expeça-se o alvará. Depois de 
recolhidas as custas, retornem para tentativa de bloqueio de ativos da FACEPA, cujo CNPJ foi informado. Salvador (BA), 09 de 
setembro de 2019. Lizianni de Cerqueira Monteiro Juiza de Direito

ADV: LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENÇO (OAB 16780/BA) - Processo 0545800-49.2018.8.05.0001 - Execução de Título 
Extrajudicial - Contratos Bancários - EXEQTE.: Banco do Brasil SA - EXECDO.: ARTE DECORACOES INDUSTRIA COMERCIO 
E SERVICOS LTDA. EPP - JOAO PEDRO CARDOSO XAVIER - Fica intimada a parte autora para recolher as custas necessárias 
a realização do ato judicial requerido na petição de fl s.92. Prazo 10 dias.

ADV: MAURICIO OLIVEIRA CARDOSO (OAB 23939/BA), GISELLE REGINA SILVA ASSUNÇÃO (OAB 41045/BA), PIRACI UBI-
RATAN DE OLIVEIRA JUNIOR (OAB 200270/SP) - Processo 0545944-62.2014.8.05.0001 - Procedimento Comum - Obrigação 
de Fazer / Não Fazer - EXEQTE.: Leopardo SP Veiculos Ltda - EXECDO.: LUCIANO MAGALHAES LINS DE SOUZA - O réu não 
se manifestou acerca da alegação de descumprimento da decisão judicial. Deste modo, expeça-se ofício ao Detran, como re-
querido pelo autor, para que seja cumprida a sentença proferida por este Juízo. Salvador (BA), 09 de setembro de 2019. Lizianni 
de Cerqueira Monteiro Juiza de Direito

ADV: MESSIAS SANTOS DE OLIVEIRA (OAB 37617/BA), GABRIELA GLEIZER CAMÕES MELO (OAB 37624/BA), FERNANDO 
ANTONIO ARAS DO PRADO (OAB 47997/BA), CLECI TERESINHA GRADIN NOVELLI - Processo 0546307-44.2017.8.05.0001 
- Reintegração / Manutenção de Posse - Esbulho / Turbação / Ameaça - AUTOR: Abelardo Pereira Melo Junior - BARBARA 
CRISTINA MELO - CLAUDIO PEREIRA MELO - JOAO CARLOS MELO - GABRIEL ALMEIDA MELLO CONCEICAO - DIEGO 
ALMEIDA MELLO CONCEICAO - RÉU: Ruy da Costa Machado - Mirian Gradias da Silva - Almir Macedo Vilas Boas, - Rosalia 
Waldeloy Macedo - Jane Mota Magalhaes - Isabela Magalhães Freitas - Iule da Silva Freitas - Douglas da Silva Freitas e outro 
- Foi defi nido em audiência que a parte autora deveria “nominar os demais ocupantes do imóvel e requerer as diligências que 
entenda cabíveis”. Já houve a expedição de mandado e o ofi cial de justiça nominou e citou quem encontrou no imóvel, tanto 
essas pessoas ingressaram nos feito, mesmo sem a parte autora ter qualifi cado algum réu . Se há outras que também ocupam 
o imóvel e que o ofi cial de justiça não identifi cou quando se dirigiu ao local, é ônus do autor identifi ca-las e traze-las aos autos. A 
providência requerida pela parte autora já foi realizada pelo Juízo. Deste modo, intime-se o autor para dizer se ainda existem ou-
tras pessoas a serem citadas neste processo, em 15 dias. Cadastre-se os réus indicados na petição de fl s. 328/329, assim como 
seu advogado, salientando, inclusive, que já foram apresentadas contestação e réplica). Caso já esteja formado o polo passivo, 
será designada a instrução do feito. Salvador (BA), 10 de setembro de 2019. Lizianni de Cerqueira Monteiro Juiza de Direito

ADV: MARCOS MENDO DE MENDONÇA - Processo 0547820-18.2015.8.05.0001 - Monitória - Cheque - AUTOR: GRL ORGA-
NIZACAO REVENDEDORA DE COMBUSTIVEIS LUBRIFICANTES LTDA - REQUERIDO: CINTYA DE OLIVEIRA SANTOS - ME 
- Proceda-se à citação das sócias para apresentar defesa e apresentar provas, em 15 dias, no endereço informado nas páginas 



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458- Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 2/ Página 262

51/52. Proceda-se, também, a citação da empresa ré. Salvador (BA), 09 de setembro de 2019. Lizianni de Cerqueira Monteiro 
Juiza de Direito

ADV: EDSON HIRSCH NETO (OAB 40932/BA) - Processo 0548376-49.2017.8.05.0001 - Procedimento Comum - Repetição de 
indébito - AUTOR: ARTUR CESAR MARINHO TAVARES - RÉU: CARLOS FELIPE CARDOSO DA SILVA - Em face das razões 
expostas, julgo procedente em parte o pedido e condeno o réu, Carlos Felipe Cardoso da Silva, a restituir ao autor a quantia 
de R$2.427,50, corrigida e acrescida de juros moratórios de 1% ao mês, contados da citação. Julgo improcedente o pedido de 
indenização por dano moral. Condeno ainda o réu ao pagamento de metade das custas e dos honorários do advogado do autor, 
no percentual de 10% do valor da condenação. Condeno o autor ao pagamento da outra metade das custas. A exigibilidade da 
verba de sucumbência está suspensa ao autor em razão do deferimento da gratuidade. Publique-se e intimem-se. Salvador(BA), 
6 de setembro de 2019. Lizianni de Cerqueira Monteiro Juíza de Direito

ADV: LUIZ FERNANDO SANDE MATHIAS (OAB 29391/BA), WASHINGTON LUIZ DIAS PIMENTEL JÚNIOR (OAB 32788/BA), 
SARA ALEXANDRINA DOS SANTOS CARVALHO (OAB 18610/BA), MATHEUS MORAES SACRAMENTO (OAB 21250/BA), 
ANA CLARA GONÇALVES DE CARVALHO (OAB 18478/BA) - Processo 0559594-79.2014.8.05.0001 - Execução de Título Ex-
trajudicial - Duplicata - AUTOR: PROCIFAR DISTRIBUIDORA LTDA - RÉU: Sociedade Espanhola de Benefi ência - Hospital Es-
panhol - Encaminhe-se a uma das Varas Empresariais, juntamente com a ação referida no despacho de fl s. 138. A Resolução nº 
01, de 24 de janeiro de 2018, redefi niu a competência das Varas Cíveis e Comerciais de Salvador. Diante da Ordem de Serviço 
de 28 de agosto de 2019, da Corregedoria Geral de Justiça, este feito, juntamente com o principal, deve ser redistribuído a uma 
das Varas Empresariais de Salvador. Salvador (BA), 10 de setembro de 2019. Lizianni de Cerqueira Monteiro Juiza de Direito

ADV: GUSTAVO GERBASI GOMES DIAS (OAB 25254/BA) - Processo 0561060-69.2018.8.05.0001 - Monitória - Contratos Ban-
cários - REQUERENTE: Banco Itau Unibanco SA - REQUERIDO: GT PREPARACAO DE DOCUMENTOS LTDA - EPP - LUCIA-
NA DE MEDEIROS NETTO TRINDADE - As partes peticionaram informado a composição da lide e requerendo, por conseguinte, 
a homologação do acordo. Assim, satisfeitos os requisitos legais, HOMOLOGO o acordo em todos os seus termos, ao tempo em 
que declaro extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, do CPC. Não há custas remanescentes. 
Publique-se. Registre-se e Intime-se e arquive-se em seguida. Salvador(BA), 09 de setembro de 2019. Lizianni de Cerqueira 
Monteiro Juiza de Direito

ADV: JOSÉ ORISVALDO BRITO DA SILVA (OAB 29569/BA) - Processo 0561368-13.2015.8.05.0001 - Procedimento Sumário - 
Seguro - REQUERENTE: JOANA D’ARC DA SILVA CARVALHO - Porto Seguro Cia de Seguros Gerais - Conforme provimento 
06/2016, da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Expeça-se carta de citação para o novo endereço 
informado pela parte. Salvador, 09 de setembro de 2019

ADV: JOSÉ ORISVALDO BRITO DA SILVA (OAB 29569/BA) - Processo 0561500-70.2015.8.05.0001 - Procedimento Sumário 
- Acidente de Trânsito - REQUERENTE: BELTRÃO ALVES FERREIRA - REQUERIDO: Porto Seguro Cia de Seguros Gerais - 
Conforme provimento 06/2016, da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Expeça-se carta de citação 
para o novo endereço informado pela parte. Salvador, 09 de setembro de 2019

ADV: JOSÉ ORISVALDO BRITO DA SILVA (OAB 29569/BA) - Processo 0561745-81.2015.8.05.0001 - Procedimento Sumário 
- Acidente de Trânsito - REQUERENTE: PAMELA FREITAS NUNES - REQUERIDO: Porto Seguro Cia de Seguros Gerais - Con-
forme provimento 06/2016, da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Expeça-se carta de citação para 
o novo endereço informado pela parte. Salvador, 09 de setembro de 2019

ADV: GILVAN CARLOS BUERY ROCHA (OAB 30195/BA), ARTUR VINICIUS RAMOS TAVARES DA SILVA (OAB 30160/BA) - 
Processo 0564495-51.2018.8.05.0001 - Execução de Título Extrajudicial - Honorários Periciais - EXEQTE.: ARTUR VINICIUS 
RAMOS TAVARES DA SILVA - G. C. B. R. - EXECDO.: G. C. C. C. LTDA - M. - ADVOGADO: ARTUR VINICIUS RAMOS TAVA-
RES DA SILVA - ARTUR VINICIUS RAMOS TAVARES DA SILVA - GILVAN CARLOS BUERY ROCHA - GILVAN CARLOS BUERY 
ROCHA - Infere-se da análise dos documentos juntados pelo autor que em vários documentos o endereço do réu é diverso do 
que foi informado na peça inicial. Deste modo, não se pode considerar válida a citação, pois há indicio de que a empresa não se 
localize no endereço indicado na peça inicial. Por esta razão, intime-se o autor para indicar o endereço do réu, demonstrando 
documentalmente que a empresa funciona no local indicado, em 15 dias. Salvador (BA), 10 de setembro de 2019. Lizianni de 
Cerqueira Monteiro Juiza de Direito

ADV: FABRICIA MASCARENHAS SANTOS (OAB 30335/BA) - Processo 0571433-96.2017.8.05.0001 - Liquidação por Artigos 
- Correção Monetária - EXEQTE.: RONIVAL GOMES DE OLIVEIRA - EXECDO.: YMPACTUS COMERCIAL S/A (TELEXFREE) - 
Tendo em vista não ter retornado a carta de intimação ao executado, proceda-se a nova intimação, nos termos do despacho de 
fl s. 274, por carta. Salvador (BA), 09 de setembro de 2019. Lizianni de Cerqueira Monteiro Juiza de Direito

ADV: ROMILDA ARAUJO SANTOS (OAB 48106/BA), JAILSON DE SOUZA CERQUEIRA (OAB 44911/BA) - Processo 0572201-
85.2018.8.05.0001 - Imissão na Posse - Imissão - AUTORA: MARIA BERNADETE MARQUES - RÉU: CLOVIS DA SILVA VI-
TORIA - Intime-se o autor a indicar o endereço onde o réu possa ser citado pessoalmente, em 15 dias. Note-se que a carta de 
citação não foi recebida pessoalmente pelo réu, o que, a princípio retira a validade do ato citatório, não sendo o caso, portanto, 
de decretação de revelia. Salvador (BA), 10 de setembro de 2019. Lizianni de Cerqueira Monteiro Juiza de Direito
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ADV: EDUARDO CALLEARI (OAB 56309/RS) - Processo 0574698-43.2016.8.05.0001 - Monitória - Cheque - AUTOR: VINHE-
DOS TRANSPORTES LTDA - RÉU: JBC COMERCIO DE MOVEIS E SERVICOS LTDA ME - Conforme Provimento 06/2016 da 
Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Fica intimado o autor, para manifestar-se sobre a certidão do 
Ofi cial de Justiça, no prazo de 10 (dez) dias. Salvador, 06 de setembro de 2019

ADV: MARIA DA GRAÇA RAMOS RAPOLD (OAB 13688/BA), FABIO SOARES PEREIRA (OAB 46722/BA) - Processo 0575057-
90.2016.8.05.0001 - Procedimento Comum - Mútuo - REQUERENTE: J. L. A. - REQUERIDA: R. M. de A. - M. das G. R. R. - A 
parte autora não se manifestou em réplica, tampouco contestou a reconvenção. Não há questões prévias. Intimem-se as partes 
para dizerem se possuem interesse na produção de outras provas, especifi cando-as, em 15 dias. Não haverá inversão do ônus 
probatório e havendo interesse em ouvir testemunhas, o rol deve ser apresentado em igual prazo. Intimem-se. Salvador (BA), 09 
de setembro de 2019. Lizianni de Cerqueira Monteiro Juiza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V CÍVEL E COMERCIAL DE SALVADOR
DECISÃO

8040223-74.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Josemario Freitas Santos
Advogado: Nariene Brito Pimentel (OAB:0052255/BA)
Autor: Jucara Valverde Santos
Advogado: Nariene Brito Pimentel (OAB:0052255/BA)
Autor: Joisenara Valverde Santos
Advogado: Nariene Brito Pimentel (OAB:0052255/BA)
Réu: Flora Maria De Souza
Réu: Availza Maria De Souza
Réu: Wellington Lima
Réu: Marcela “de Tal”
Réu: Maria Gomes De Carvalho
Réu: Mercadinho Emilly Ltda - Me
Réu: Empresa Baiana De Aguas E Saneamento Sa

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

2ª V CÍVEL E COMERCIAL DE SALVADOR

Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8040223-74.2019.8.05.0001
Órgão Julgador: 2ª V CÍVEL E COMERCIAL DE SALVADOR
AUTOR: JOSEMARIO FREITAS SANTOS e outros (2)
Advogado(s): NARIENE BRITO PIMENTEL (OAB:0052255/BA)
RÉU: FLORA MARIA DE SOUZA e outros (6)
Advogado(s):

DECISÃO

Defi ro a gratuidade, ressaltando que o benefício será revogado caso se constate que o autor tem condições de suportar o paga-
mento das custas do processo.

Buscam os autores sejam os réus compelidos realizar a realocação e o refazimento da tubulação de esgoto, evitando o lança-
mento de rejeitos na casa dos autores. Não se revela viável, nesta fase do processo, deferir a medida liminar pleiteada. É neces-
sário que se forme o contraditório, para que os fatos possam ser melhor esclarecidos. Trata-se de medida de cunho satisfativo e 
exauriente do direito do autor, de sorte que o deferimento, sem a oitiva da parte contrária, deve ser medida de exceção, reservada 
a casos excepcionais, o que não se verifi ca na hipótese. Note-se que não há evidência do liame causal entre o dano e conduta 
da parte ré.

Por esta razão, indefi ro o pedido de tutela provisória.

Nos termos do artigo 334 do CPC, designo audiência para o dia 25 de novembro de 2019, as 13:00 horas.
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Cite-se e intime-se a parte ré, com antecedência de 20 dias da data da audiência. O prazo para contestação (de quinze dias 
úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade 
da matéria de fato apresentada na petição inicial.

Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representan-
te, por meio de procuração específi ca, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustifi cada é considerada 
ato atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou 
do valor da causa. As partes devem estar acompanhadas de seus advogados.

Intimem-se.

Este despacho tem força de carta/mandado de citação/intimação.

SALVADOR - REGIÃO METROPOLITANA/BA, 5 de setembro de 2019.

3ª VARA CÍVEL E COMERCIAL

JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL E COMERCIAL
JUIZ(A) DE DIREITO ERICO RODRIGUES VIEIRA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL GESIEL LINO DOS SANTOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0380/2019

ADV: GABRIEL COUTO GUARDIA (OAB 45849/BA), BRENO KAWASAKI MENESES (OAB 46168/BA) - Processo 0307860-
97.2019.8.05.0001 - Cumprimento Provisório de Decisão - Esbulho / Turbação / Ameaça - EXEQTE.: Edésio de Sousa Lima - Vis-
tos, etc. Trata-se de pretensão de execução de liminar, a qual, assim, deveria ter sido deduzida no bojo da própria ação principal 
em que o título executivo judicial em questão fora constituído, devendo o cartório promover a transferência (antigo traslado) das 
peças que compõem o presente feito para o âmbito da correlata ação principal, arquivando-se a presente. Cumpra-se.

ADV: HENRIQUE BORGES GUIMARÃES NETO (OAB 17056/BA), IVAN ISAAC FERREIRA FILHO (OAB 14534/BA) - Processo 
0309530-83.2013.8.05.0001 - Procedimento Comum - Antecipação de Tutela / Tutela Específi ca - AUTOR: Daniel Souza da 
Conceição e outros - RÉU: Mrv Engenharia e Participações S/A - Vistos, etc. 1. Com fundamento nos arts. 6º e 10º do Código de 
Processo Civil (CPC), faculto às partes o prazo comum de 10 (dez) dias para que apontem de maneira clara, objetiva e sucinta, 
as questões de fato e de direito que entendam pertinentes ao julgamento da lide. 2. Quanto às questões de fato, deverão indicar 
a matéria que consideram incontroversa, bem como aquela que entendem já provada pela prova trazida, enumerando nos autos 
os documentos que servem de suporte a cada alegação. 3. Em relação ao restante, remanescendo controvertida, deverão espe-
cifi car as provas que pretendem produzir, justifi cando, objetiva e fundamentadamente, sua relevância e pertinência. 4. Saliento 
que especifi car consiste em defi nir com precisão quais as provas que, efetivamente, serão produzidas para convencimento do 
Juízo, com a indicação de qual fato se pretende provar ou esclarecer. 5. O silêncio ou pedidos genéricos, imprecisos, como o 
“protesto pela produção de toda espécie de prova em direito admitida, tais como testemunhal, pericial e documental”, típicos de 
petições iniciais e contestações serão interpretados como anuência ao julgamento antecipado, indeferindo-se, ainda, os requeri-
mentos de diligências inúteis ou meramente protelatórias. 6. Provas especifi cadas, mas desacompanhadas da devida justifi cativa 
para produção, poderão ser indeferidas, pois podem sem consideradas impertinentes ou irrelevantes. 7. Portanto, justifi quem 
o quanto requererem. 8. Quanto às questões de direito, para que não se alegue prejuízo, deverão, desde logo, manifestar-se 
sobre a matéria que deva ser conhecida de ofício pelo juízo, desde que interessem ao processo. 9. Com relação aos argumentos 
jurídicos trazidos pelas partes, deverão estar de acordo com toda a legislação vigente, que, presume-se, tenha sido estudada até 
o esgotamento pelos litigantes, e cujo desconhecimento não poderá ser posteriormente alegado. 10. Registre-se, ainda, que não 
serão consideradas relevantes as questões não adequadamente delineadas e fundamentadas nas peças processuais, além de 
todos os demais argumentos insubsistentes ou ultrapassados pela jurisprudência reiterada. 11. Decorrido o prazo acima fi xado, 
certifi que-se, voltando à conclusão. Salvador (BA), 04 de setembro de 2019. ANA GABRIELA DUARTE TRINDADE Juíza de 
Direito Auxiliar

ADV: RICARDO SEIXAS HUGHES JUNIOR (OAB 34849/BA), FABIO FRASATO CAIRES (OAB 28478/BA) - Processo 0339557-
49.2013.8.05.0001 - Procedimento Comum - Responsabilidade Civil - AUTOR: Francisco Paula de Oliveira - RÉU: Banco BMG 
SA - Vistos, etc. Ciente da interposição do recurso de agravo de instrumento, mantendo, contudo, a decisão hostilizada através 
do dito recurso, com amparo nos fundamentos nela já consignados, os quais receio não terem sido desconstituídos face os ar-
gumentos deduzidos no agravo.

ADV: DANUTA RAMOS DE OLIVEIRA (OAB 30486/BA), PALOMA MIMOSO DEIRÓ SANTOS (OAB 24278/BA) - Processo 
0356764-95.2012.8.05.0001 - Procedimento Comum - Seguro - AUTOR: Alex Esquivel da Silva - RÉU: Mbm Seguradora Sa e 
outro - Ficam intimadas as partes, por seus advogados, da conversão do processo físico em digital, considerando que as peças 
digitalizadas se encontram a partir da movimentação “Peça inicial”. Republicado porhaver sáido incorreto.

ADV: PALOMA MIMOSO DEIRÓ SANTOS (OAB 24278/BA), DANUTA RAMOS DE OLIVEIRA (OAB 30486/BA) - Processo 
0356764-95.2012.8.05.0001 - Procedimento Comum - Seguro - AUTOR: Alex Esquivel da Silva - RÉU: Mbm Seguradora Sa e 
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outro - Intime-se a parte apelada para, querendo, contrarrazoar a apelação, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 1010, §1º do Novo 
CPC,). Após, encaminhe-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça com as garantias de estilo.

ADV: LORENA MAGALHÃES SANCHO (OAB 14461/BA), LIANE DOS SANTOS MANOLESCU (OAB 21823/BA), PÉTALA CRIS-
TINE LOPES DE MELO LAGE (OAB 24765/BA) - Processo 0376212-54.2012.8.05.0001 - Procedimento Comum - Obrigação de 
Fazer / Não Fazer - AUTOR: Eliete Santana Barros - RÉU: Golden Cross e outro - Intime-se a Defensoria.

ADV: ILARRIM SANTOS SANTANA (OAB 23715/BA) - Processo 0388654-18.2013.8.05.0001 - Cautelar Inominada - Medida 
Cautelar - AUTOR: Ilarrim Santos Santana - RÉU: Europacorp e outros - O presente feito fora extinto por abandono consoante 
sentença prolatada a pag. 68, a qual, todavia, após a interposição do recurso de apelação de pags. 70/75, foi reconsiderada em 
razão de não observância de exigências legais para fi ns de extinção em razão de abandono (art. 485, §1º do CPC), consoante 
decisum de pag. 81, tendo a parte autora impulsionado o feito as pags. 83/88, emendando a inicial. Ocorre que uma análise mais 
atenta da inicial e sua emenda legitimam a conclusão de se tratar de peça inepta, pelo que na forma do art. 330, I c/c o art. 485, 
I do CPC, extingo o feito sem resolução de seu mérito. Sem custas. Intime-se. Arquive-se.

ADV: JOSÉ ORISVALDO BRITO DA SILVA (OAB 29569/BA) - Processo 0410164-87.2013.8.05.0001 - Procedimento Sumário 
- Acidente de Trânsito - AUTOR: Manoel Reis De Souza - RÉU: Porto Seguro Cia de Seguros Gerais - Vistos, etc. Certifi que-se 
se a parte autora, através de seu digno advogado, intimado por força da publicação de pag. 30, dignou-se em se desonerar do 
quanto imposto.

ADV: JOSÉ ORISVALDO BRITO DA SILVA (OAB 29569/BA) - Processo 0410164-87.2013.8.05.0001 - Procedimento Sumário 
- Acidente de Trânsito - AUTOR: Manoel Reis De Souza - RÉU: Porto Seguro Cia de Seguros Gerais - Vistos etc ... O feito fora 
extinto através da sentença prolatada a pag. 21 em razão de abandono, tendo o digno advogado da parte autora interposto re-
curso de apelação (pags. 23/28), o que, por sua vez, ensejou a reconsideração de pag. 29, oportunidade em que, dado o longo 
tempo de abandono do feito, impôs-se à parte autora o ônus de atualizar seu endereço, o que se revelava exigível para fi ns de 
eventual perícia, mormente no âmbito destas ações de propositura em massa afetas à temática DPVAT, o que, todavia, não foi 
satisfeito pela parte autora, conforme certifi cado a pag. 32, pelo que extingo-o sem resolução de seu mérito, na forma do art. 485, 
IV do CPC. Sem custas. Intime-se. Arquive-se.

ADV: LUCAS ROCHA MAIA GOMES (OAB 31179/BA), IBSEN NOVAES JUNIOR (OAB 14734/BA), RAFAEL ORGE FRANCO 
LIMA GOMES (OAB 23233/BA) - Processo 0505989-48.2019.8.05.0001 - Tutela Antecipada Antecedente - Acidente de Trânsito 
- REQUERENTE: U. A. B. - REQUERIDA: A. L. A. de S. e outro - Vistos, etc. 1. Com fundamento nos arts. 6º e 10º do Código de 
Processo Civil (CPC), faculto às partes o prazo comum de 10 (dez) dias para que apontem de maneira clara, objetiva e sucinta, 
as questões de fato e de direito que entendam pertinentes ao julgamento da lide. 2. Quanto às questões de fato, deverão indicar 
a matéria que consideram incontroversa, bem como aquela que entendem já provada pela prova trazida, enumerando nos autos 
os documentos que servem de suporte a cada alegação. 3. Em relação ao restante, remanescendo controvertida, deverão espe-
cifi car as provas que pretendem produzir, justifi cando, objetiva e fundamentadamente, sua relevância e pertinência. 4. Saliento 
que especifi car consiste em defi nir com precisão quais as provas que, efetivamente, serão produzidas para convencimento do 
Juízo, com a indicação de qual fato se pretende provar ou esclarecer. 5. O silêncio ou pedidos genéricos, imprecisos, como o 
“protesto pela produção de toda espécie de prova em direito admitida, tais como testemunhal, pericial e documental”, típicos de 
petições iniciais e contestações serão interpretados como anuência ao julgamento antecipado, indeferindo-se, ainda, os requeri-
mentos de diligências inúteis ou meramente protelatórias. 6. Provas especifi cadas, mas desacompanhadas da devida justifi cativa 
para produção, poderão ser indeferidas, pois podem sem consideradas impertinentes ou irrelevantes. 7. Portanto, justifi quem 
o quanto requererem. 8. Quanto às questões de direito, para que não se alegue prejuízo, deverão, desde logo, manifestar-se 
sobre a matéria que deva ser conhecida de ofício pelo juízo, desde que interessem ao processo. 9. Com relação aos argumentos 
jurídicos trazidos pelas partes, deverão estar de acordo com toda a legislação vigente, que, presume-se, tenha sido estudada até 
o esgotamento pelos litigantes, e cujo desconhecimento não poderá ser posteriormente alegado. 10. Registre-se, ainda, que não 
serão consideradas relevantes as questões não adequadamente delineadas e fundamentadas nas peças processuais, além de 
todos os demais argumentos insubsistentes ou ultrapassados pela jurisprudência reiterada. 11. Decorrido o prazo acima fi xado, 
certifi que-se, voltando à conclusão. Salvador (BA), 04 de setembro de 2019. ANA GABRIELA DUARTE TRINDADE Juíza de 
Direito Auxiliar

ADV: FERNANDO ANTÔNIO FONTANETTI (OAB 21057/SP), MATHEUS DE CERQUEIRA Y COSTA (OAB 14144/BA), VERBE-
NA MOTA CARNEIRO (OAB 14357/BA), MARCELO BRITO SILVA (OAB 43945/BA), BÁRBARA COÊLHO DA GAMA SANTOS 
(OAB 45392/BA), LUCAS DE HOLANDA CAVALCANTI CARVALHO (OAB 33670/PE), LUIZ GASTÃO DE OLIVEIRA ROCHA 
(OAB 35365/SP), LEANDRO RODRIGO DE SOUZA (OAB 195791/SP), EDSON COVO JÚNIOR (OAB 141393/SP), JULIANA 
DE FATIMA BUENO (OAB 341290/SP), VICTOR XICRALA BRAIT SILVA (OAB 270291/SP), TAYANE SAMPAIO DE AGUIAR 
(OAB 33689/BA), ANDRÉA FREIRE TYNAN (OAB 10699/BA), ALDANO ATALIBA DE ALMEIDA CAMARGO (OAB 1049A/BA), 
MARCIO PINHO TEIXEIRA (OAB 23911/BA) - Processo 0507729-12.2017.8.05.0001 - Recuperação Judicial - Administração 
judicial - AUTOR: TRATORMASTER TRATORES PEÇAS E SERVIÇOS LTDA. - Vistos, etc. A Resolução nº 01, de 24 de janeiro 
de 2018, publicada no DJE em 25 de janeiro de 2018, estabeleceu a especialização da competência das Varas Empresariais. 
Nos termos do artigo 1º da mencionada Resolução, as 1ª e 2ª Varas Empresariais passaram a ter competência para processar e 
julgar as ações em matéria empresarial, sendo que o artigo 3º da referida Resolução estabelece que para elas seriam redistribu-
ídos os acervos processuais das Varas Cíveis da Comarca de Salvador que tratassem de matéria empresarial. In casu, trata-se 
de inequívoca ação de cunho empresarial, que, assim, compete às Varas Empresariais, de modo que declino a competência do 
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Juízo desta 3ª Vara Cível de Salvador para julgamento da causa, determinando sejam os autos redistribuídos a uma das Varas 
Empresariais desta Comarca. P.R.I. Salvador(BA), 06 de setembro de 2019. ERICO RODRIGUES VIEIRA Juiz de Direito

ADV: MARCELA ARGOLO DE QUEIROZ COELHO (OAB 30123/BA), ANA PAULA AMORIM CÔRTES (OAB 22235/BA) - Proces-
so 0509140-27.2016.8.05.0001 - Procedimento Comum - Obrigação de Fazer / Não Fazer - AUTOR: CONDOMÍNIO DO BLOCO 
992-D DO PARQUE RESIDENCIAL DOS BANCÁRIOS, - RÉ: MARIA VALDELICE BRASIL DOS SANTOS e outro - Vistos, etc. 
Considerando-se a petição juntada às fl s. 150/151, proceda-se o cartório ao cumprimento do item II da determinação de fl s. 148. 
Cumpra-se. Salvador (BA), 04 de setembro de 2019. ANA GABRIELA DUARTE TRINDADE Juíza de Direito Auxiliar

ADV: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (OAB 128341/SP), ADILSON FONSECA MARTINS (OAB 16323/BA), RAFAE-
LA SOUZA TANURI MEIRELLES (OAB 26124/BA), CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA CASTRO (OAB 17766/BA), MANUELA 
FONSECA MARTINS PIMENTA (OAB 19778/BA) - Processo 0516340-22.2015.8.05.0001 - Procedimento Comum - Previdência 
privada - AUTOR: VALMIR ORNELAS NASCIMENTO - RÉU: Fundação Petrobrás de Seguridade Social - Petros e outro - Intime-
-se a parte embargada para manifestar-se no prazo legal, acerca dos aclaratórios de fl s. 1463-1475.

ADV: HERICK JAIME DOURADO ALVES FARIAS (OAB 40311/BA) - Processo 0516522-42.2014.8.05.0001 - Procedimento Co-
mum - Seguro - AUTOR: PAULO DOS SANTOS RHUMAS - RÉU: BRN Distribuidora de Veículos Ltda. (JAC MOTORS) e outro 
- Vistos, etc. Certifi que-se o Cartório sobre eventual apresentação de manifestação da parte Autora acerca do ato ordinatório de 
fl s. 211. Após, voltem-me os autos conclusos. Salvador (BA), 04 de setembro de 2019. ANA GABRIELA DUARTE TRINDADE 
Juíza de Direito Auxiliar

ADV: GABRIEL ALBANESE DINIZ DE ARAUJO (OAB 20334/DF), EDUARDO DA SILVA CAVALCANTE (OAB 24923/DF), JERO-
NIMO PEREIRA DE SANTANA (OAB 53512/BA) - Processo 0522424-97.2019.8.05.0001 - Procedimento Comum - Obrigação de 
Fazer / Não Fazer - AUTORA: ELOIDES PEREIRA DOS SANTOS - RÉU: GEAP AUTOGESTÃO EM SAÚDE - Conforme provi-
mento 06/2016 da CGJ/Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, pratiquei o ato processual abaixo: À réplica.

ADV: MAX WEBER NOBRE DE CASTRO (OAB 13774/BA) - Processo 0524468-65.2014.8.05.0001 - Procedimento Comum 
- Perdas e Danos - AUTOR: ROBSON RILDO CAJAHYBA SOUZA - RÉU: DANTON VEICULOS LTDA e outro - Vistos, etc. 1. 
Com fundamento nos arts. 6º e 10º do Código de Processo Civil (CPC), faculto às partes o prazo comum de 10 (dez) dias para 
que apontem de maneira clara, objetiva e sucinta, as questões de fato e de direito que entendam pertinentes ao julgamento da 
lide. 2. Quanto às questões de fato, deverão indicar a matéria que consideram incontroversa, bem como aquela que entendem 
já provada pela prova trazida, enumerando nos autos os documentos que servem de suporte a cada alegação. 3. Em relação 
ao restante, remanescendo controvertida, deverão especifi car as provas que pretendem produzir, justifi cando, objetiva e funda-
mentadamente, sua relevância e pertinência. 4. Saliento que especifi car consiste em defi nir com precisão quais as provas que, 
efetivamente, serão produzidas para convencimento do Juízo, com a indicação de qual fato se pretende provar ou esclarecer. 
5. O silêncio ou pedidos genéricos, imprecisos, como o “protesto pela produção de toda espécie de prova em direito admitida, 
tais como testemunhal, pericial e documental”, típicos de petições iniciais e contestações serão interpretados como anuência 
ao julgamento antecipado, indeferindo-se, ainda, os requerimentos de diligências inúteis ou meramente protelatórias. 6. Provas 
especifi cadas, mas desacompanhadas da devida justifi cativa para produção, poderão ser indeferidas, pois podem sem consi-
deradas impertinentes ou irrelevantes. 7. Portanto, justifi quem o quanto requererem. 8. Quanto às questões de direito, para que 
não se alegue prejuízo, deverão, desde logo, manifestar-se sobre a matéria que deva ser conhecida de ofício pelo juízo, desde 
que interessem ao processo. 9. Com relação aos argumentos jurídicos trazidos pelas partes, deverão estar de acordo com toda a 
legislação vigente, que, presume-se, tenha sido estudada até o esgotamento pelos litigantes, e cujo desconhecimento não pode-
rá ser posteriormente alegado. 10. Registre-se, ainda, que não serão consideradas relevantes as questões não adequadamente 
delineadas e fundamentadas nas peças processuais, além de todos os demais argumentos insubsistentes ou ultrapassados pela 
jurisprudência reiterada. 11. Decorrido o prazo acima fi xado, certifi que-se, voltando à conclusão. Salvador (BA), 04 de setembro 
de 2019. ANA GABRIELA DUARTE TRINDADE Juíza de Direito Auxiliar

ADV: SORAIA CAVALCANTI VASCONCELOS (OAB 25094/BA) - Processo 0524728-40.2017.8.05.0001 - Despejo por Falta de 
Pagamento Cumulado Com Cobrança - Despejo para Uso Próprio - AUTORA: JUDITE DA FONTE RODRIGUES ALVES - RÉ: 
Rosane dos Santos Gomes - Intimação do autor, para no prazo de 10(dez) dias, complementar o pagamento das custas judiciais 
referentes ao ato judicial requerido. DAJE - código 90760 - Valor$ 13,65

ADV: GUSTAVILSON ROBERTO LEITE E SILVA JÚNIOR (OAB 30126/BA), ROBERTO VIEIRA SANTOS (OAB 8276/BA) - Pro-
cesso 0526183-69.2019.8.05.0001 - Despejo por Falta de Pagamento - Despejo por Denúncia Vazia - AUTOR: ESPOLIO DE 
GILBERTO VIEIRA DOS SANTOS - RÉU: Akanni Alagbada Restaurantes Ltda e outros - Conforme provimento 06/2016 da CGJ/
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, pratiquei o ato processual abaixo: À réplica.

ADV: RIZODALVO DA SILVA MENEZES (OAB 3134/BA), MAURICIO BARBOSA ELOI (OAB 60213/BA) - Processo 0527392-
10.2018.8.05.0001 - Reintegração / Manutenção de Posse - Esbulho / Turbação / Ameaça - AUTORA: Valdeci Domingas dos 
Santos - RÉ: Nilda de Souza França e outros - Vistos, etc. Compulsando os autos, nota-se que não logrou êxito a citação dos 
acionados, conforme certidões lavradas pelo Ofi cial de Justiça as pags. 98/102. Diante disso, e, sobretudo, da proximidade da 
data marcada para realização da assentada, suspendo-a, impondo-se que a parte autora se manifeste em 05 dias, requerendo o 
que entenda pertinente. Cumpra-se. Salvador (BA), 09 de setembro de 2019. ERICO RODRIGUES VIEIRA Juiz de Direito
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ADV: PAULO EDUARDO PRADO (OAB 33407/BA) - Processo 0528415-54.2019.8.05.0001 - Procedimento Comum - Seguro 
- AUTOR: BRADESCO SAUDE S/A - RÉU: Blue Life Corretora de Seguros e Previdencia Ltda - Vistos, etc. Intime-se a parte 
Autora, por intermédio do seu(a) Advogado(a), para, querendo, manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias acerca da certidão de 
fl s. 113. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, retornem-me conclusos. Salvador (BA), 04 de setembro de 2019. ANA 
GABRIELA DUARTE TRINDADE Juíza de Direito Auxiliar

ADV: SERGIO CELSO NUNES SANTOS (OAB 18667/BA), NILSON BONFIM NEVES (OAB 44709/BA), EMERSON PIRES 
GONÇALVES DE SOUZA REY (OAB 36178/BA) - Processo 0552187-85.2015.8.05.0001 - Reintegração / Manutenção de Posse 
- Esbulho / Turbação / Ameaça - AUTORA: IVANILDA PRAXEDES CAVALCANTE - RÉ: Ivete Praxedes Cavalcante Rodrigues e 
outro - Vistos, etc... Tendo em vista que o acordo fi rmado e homologado perante a 1ª Vara de Família, envolvendo as mesmas 
partes que as do presente feito (pags. 867/868), não faz referência expressa aos efeitos que surtiriam no bojo do presente feito, 
intime-se a parte autora para que se manifeste sobre o petitório de pag. 866, em 15 dias.

ADV: JOSÉ ORISVALDO BRITO DA SILVA (OAB 29569/BA) - Processo 0561942-36.2015.8.05.0001 - Procedimento Sumário - 
Acidente de Trânsito - REQUERENTE: RICARDO SILVA SANTOS - REQUERIDO: Porto Seguro Cia de Seguros Gerais - Vistos, 
etc. I- Defi ro o quanto postulado às fl s. 28. II- Cite-se no endereço atualizado ali constante. Cumpra-se. Salvador (BA), 04 de 
setembro de 2019. ANA GABRIELA DUARTE TRINDADE Juíza de Direito Auxiliar

ADV: LARA BRITTO DE ALMEIDA DOMINGUES NEVES (OAB 28667/BA) - Processo 0562969-49.2018.8.05.0001 - Execução 
de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel - EXEQTE.: ATUAL PARTICIPAÇÕES LTDA e outro - EXECDO.: ANNITA CICERA 
MARTIRES DE OLIVEIRA - Vistos, etc. Junte-se o resultado negativo da tentativa de indisponibilização de bens através do sis-
tema BACENJUD, intimando-se a parte exequente para que se manifeste em 15 dias.

ADV: JULIANA TRAUTWEIN CHEDE (OAB 52750/BA), FÁBIO GIL MOREIRA SANTIAGO (OAB 15664/BA) - Processo 0563954-
52.2017.8.05.0001 - Produção Antecipada de Provas - Liminar - AUTORA: CRISTINA FRANÇA DE SOUZA - RÉU: ‘Seguradora 
Lider dos Consorcios de Seguro Dpvat e outro - Vistos, etc. 1. Com fundamento nos arts. 6º e 10º do Código de Processo Civil 
(CPC), faculto às partes o prazo comum de 10 (dez) dias para que apontem de maneira clara, objetiva e sucinta, as questões 
de fato e de direito que entendam pertinentes ao julgamento da lide. 2. Quanto às questões de fato, deverão indicar a matéria 
que consideram incontroversa, bem como aquela que entendem já provada pela prova trazida, enumerando nos autos os docu-
mentos que servem de suporte a cada alegação. 3. Em relação ao restante, remanescendo controvertida, deverão especifi car 
as provas que pretendem produzir, justifi cando, objetiva e fundamentadamente, sua relevância e pertinência. 4. Saliento que 
especifi car consiste em defi nir com precisão quais as provas que, efetivamente, serão produzidas para convencimento do Juízo, 
com a indicação de qual fato se pretende provar ou esclarecer. 5. O silêncio ou pedidos genéricos, imprecisos, como o “protesto 
pela produção de toda espécie de prova em direito admitida, tais como testemunhal, pericial e documental”, típicos de petições 
iniciais e contestações serão interpretados como anuência ao julgamento antecipado, indeferindo-se, ainda, os requerimentos 
de diligências inúteis ou meramente protelatórias. 6. Provas especifi cadas, mas desacompanhadas da devida justifi cativa para 
produção, poderão ser indeferidas, pois podem sem consideradas impertinentes ou irrelevantes. 7. Portanto, justifi quem o quan-
to requererem. 8. Quanto às questões de direito, para que não se alegue prejuízo, deverão, desde logo, manifestar-se sobre a 
matéria que deva ser conhecida de ofício pelo juízo, desde que interessem ao processo. 9. Com relação aos argumentos jurídi-
cos trazidos pelas partes, deverão estar de acordo com toda a legislação vigente, que, presume-se, tenha sido estudada até o 
esgotamento pelos litigantes, e cujo desconhecimento não poderá ser posteriormente alegado. 10. Registre-se, ainda, que não 
serão consideradas relevantes as questões não adequadamente delineadas e fundamentadas nas peças processuais, além de 
todos os demais argumentos insubsistentes ou ultrapassados pela jurisprudência reiterada. 11. Decorrido o prazo acima fi xado, 
certifi que-se, voltando à conclusão. Salvador (BA), 04 de setembro de 2019. ANA GABRIELA DUARTE TRINDADE Juíza de 
Direito Auxiliar

ADV: ALBERT SALES ANDRADE, DANIELLA CRISTHIE MORAIS DE SOUZA PINTO (OAB 47853/BA), LORENA CHRISTINA 
ARAUJO DE LACERDA (OAB 41789/BA) - Processo 0577008-51.2018.8.05.0001 - Procedimento Comum - Doação - AUTOR: 
JOÃO MATOS NETO - RÉ: Morgana Vieira Matos - Vistos, etc. 1. Com fundamento nos arts. 6º e 10º do Código de Processo Civil 
(CPC), faculto às partes o prazo comum de 10 (dez) dias para que apontem de maneira clara, objetiva e sucinta, as questões 
de fato e de direito que entendam pertinentes ao julgamento da lide. 2. Quanto às questões de fato, deverão indicar a matéria 
que consideram incontroversa, bem como aquela que entendem já provada pela prova trazida, enumerando nos autos os docu-
mentos que servem de suporte a cada alegação. 3. Em relação ao restante, remanescendo controvertida, deverão especifi car 
as provas que pretendem produzir, justifi cando, objetiva e fundamentadamente, sua relevância e pertinência. 4. Saliento que 
especifi car consiste em defi nir com precisão quais as provas que, efetivamente, serão produzidas para convencimento do Juízo, 
com a indicação de qual fato se pretende provar ou esclarecer. 5. O silêncio ou pedidos genéricos, imprecisos, como o “protesto 
pela produção de toda espécie de prova em direito admitida, tais como testemunhal, pericial e documental”, típicos de petições 
iniciais e contestações serão interpretados como anuência ao julgamento antecipado, indeferindo-se, ainda, os requerimentos 
de diligências inúteis ou meramente protelatórias. 6. Provas especifi cadas, mas desacompanhadas da devida justifi cativa para 
produção, poderão ser indeferidas, pois podem sem consideradas impertinentes ou irrelevantes. 7. Portanto, justifi quem o quan-
to requererem. 8. Quanto às questões de direito, para que não se alegue prejuízo, deverão, desde logo, manifestar-se sobre a 
matéria que deva ser conhecida de ofício pelo juízo, desde que interessem ao processo. 9. Com relação aos argumentos jurídi-
cos trazidos pelas partes, deverão estar de acordo com toda a legislação vigente, que, presume-se, tenha sido estudada até o 
esgotamento pelos litigantes, e cujo desconhecimento não poderá ser posteriormente alegado. 10. Registre-se, ainda, que não 
serão consideradas relevantes as questões não adequadamente delineadas e fundamentadas nas peças processuais, além de 
todos os demais argumentos insubsistentes ou ultrapassados pela jurisprudência reiterada. 11. Decorrido o prazo acima fi xado, 
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certifi que-se, voltando à conclusão. Salvador (BA), 04 de setembro de 2019. ANA GABRIELA DUARTE TRINDADE Juíza de 
Direito Auxiliar

ADV: CINTIA DA SILVA CARVALHO (OAB 23424/BA) - Processo 0579026-79.2017.8.05.0001 - Procedimento Comum - DIREITO 
CIVIL - AUTORA: CRISTINA DA SILVA SIMOES - RÉU: BRAZILIAN SECURITIES COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO - Vistos, 
etc. Intime-se a parte Autora, por intermédio do(a) seu(a) Advogado(a), para, querendo, manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias 
acerca da certidão de fl s. 123. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, retornem-me conclusos. Salvador (BA), 04 de se-
tembro de 2019. ANA GABRIELA DUARTE TRINDADE Juíza de Direito Auxiliar

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª V CÍVEL E COMERCIAL DE SALVADOR
DECISÃO

8041216-20.2019.8.05.0001 Despejo
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Celia De Souza Freitas De Pinho
Réu: Maria De Fatima Costa Antas

Decisão:
  

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
Comarca de Salvador
3ª Vara Cível
Rua do Tingui, s/n, - Fórum Ruy Barbosa - 1º andar - CEP: 40.040-900
Campo da Pólvora - Salvador/BA
 
DECISÃO
Processo nº:  8041216-20.2019.8.05.0001
Classe - Assunto:  DESPEJO (92)
Requerente  AUTOR: CELIA DE SOUZA FREITAS DE PINHO
Requerido(a)  RÉU: MARIA DE FATIMA COSTA ANTAS

Vistos, etc.

Trata-se de Ação de Despejo com pedido Liminar proposta por CELIA DE SOUZA FREITAS DE PINHO em face de MARIA DE 
FÁTIMA COSTA ANTAS, aduzindo a parte autora haver fi rmado com a ré contrato de locação de imóvel residencial localizado à 
Rua Jorge Leal Gonçalves, 2ª Travessa Coivara, nº 02, Térreo, Massaranduba, Salvador BA, CEP: 40421-660, no valor mensal 
de R$ 350,00, contudo ré não vem adimplindo com o pagamento dos alugueres desde janeiro/2019 até o ajuizamento da ação, 
deixando ainda de efetuar o pagamento das contas de energia elétrica nos meses de dezembro/2018 e janeiro e fevereiro/2019, 
totalizando a dívida o valor de R$ 2.675,93, motivo pelo qual ingressou com a presente ação pugnando pela concessão de me-
dida liminar para compelir a requerida a desocupar o imóvel, caso não purgue a mora.

A inicial de ID 33743834, veio instruída com documentos.

É o breve relatório. Decido.

Inicialmente, defi ro à autora o benefício da justiça gratuita, bem como a prioridade de tramitação do feito, visto se tratar de pessoa 
idosa.

Em análise aos fatos narrados na exordial e documentos que instruem o feito, verifi ca-se a verossimilhança da alegação e a 
presença do fundado receio de dano caso a medida não seja deferida prontamente, o que possibilita a concessão da tutela.

A legislação locatícia prevê a possibilidade de concessão de liminar nos seguintes moldes:

Art. 59. Com as modifi cações constantes deste capítulo, as ações de despejo terão o rito ordinário.

§ 1º Conceder - se - á liminar para desocupação em quinze dias, independentemente da audiência da parte contrária e desde que 
prestada a caução no valor equivalente a três meses de aluguel, nas ações que tiverem por fundamento exclusivo:

IX – a falta de pagamento de aluguel e acessórios da locação no vencimento, estando o contrato desprovido de qualquer das 
garantias previstas no art. 37, por não ter sido contratada ou em caso de extinção ou pedido de exoneração dela, independente-
mente de motivo. (Incluído pela Lei nº 12.112, de 2009).
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Comprovada a relação locatícia fi rmada entre as partes consoante demonstra o documento de ID 33743850, devendo ressaltar, 
ainda o fato da avença locatícia sob análise encontrar-se desprovida de garantias locatícias, ensejando a concessão de liminar 
em face do disposto no Inciso IX do supramencionado artigo.

Já o perigo na demora exsurge na necessidade da parte autora auferir os lucros decorrentes da locação do imóvel, de modo 
que o não recebimento dos alugueres cumulado com a permanência do locador inadimplente o impossibilita de locar o imóvel a 
outras pessoas, causando-lhe prejuízo.

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela para determinar a expedição de MANDADO DE DESO-
CUPAÇÃO para que a ré desocupe o imóvel locado, no prazo de quinze dias, ou elidir a mora, efetuando o depósito judicial com 
a totalidade dos valores devidos, nos termos do § 3º do Art. 59 da Lei 8245/91 ou comprovar a sua regular adimplência com o 
contrato ora em discussão, citando-o para contestar a presente ação, no mesmo prazo, sob pena de revelia.

Fixo a caução em R$ 1.050,00 valor correspondente a três meses de aluguel nos termos do § 1º do Art. 59 da Lei 8245/91.

Prestada a caução, expeça-se o respectivo mandado.

Salvador, 9 de setembro de 2019.

ÉRICO RODRIGUES VIEIRA
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª V CÍVEL E COMERCIAL DE SALVADOR
DECISÃO

8041031-79.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Gerson Silva Pires
Advogado: Rodrigo Pacheco De Sousa (OAB:0040962/BA)
Autor: Monica Duarte De Castro Pires
Advogado: Rodrigo Pacheco De Sousa (OAB:0040962/BA)
Réu: Luis De Freitas Sa Barreto Junior
Réu: Banco Economico S/a

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

3ª V CÍVEL E COMERCIAL DE SALVADOR

Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8041031-79.2019.8.05.0001
Órgão Julgador: 3ª V CÍVEL E COMERCIAL DE SALVADOR
AUTOR: GERSON SILVA PIRES e outros
Advogado(s): RODRIGO PACHECO DE SOUSA (OAB:0040962/BA)
RÉU: LUIS DE FREITAS SA BARRETO JUNIOR e outros
Advogado(s):

DECISÃO

Vistos etc ...

Inicialmente, defi ro a Gratuidade.

A exordial narra a existência de litígio possessória antecedente envolvendo as mesmas partes, porém de forma invertida, qual 
seja, processo n.º 0586707-37.2016.8.05.0001, em trâmite perante a 5ª Vara Cível desta capital, no bojo da qual, aliás, após 
consulta perante o sistema de automação E-SAJ, constatou-se que o digno juízo em referência deferiu liminar de reintegração 
de posse em favor da parte autora daquele feito, que fi gura como 1º réu no bojo do presente.

Inequívoco que se trata de ações conexas e que o referido Juízo da 5ª Vara Cível é prevento, pelo que declino da competência 
do presente feito para o dito Juízo prevento, determinando, por consectário, a imediata remessa do feito, adotando-se, para tanto, 
as providências necessárias.
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Intime-se. Cumpra-se.

SALVADOR - REGIÃO METROPOLITANA/BA, 9 de setembro de 2019.

ÉRICO RODRIGUES VIEIRA

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª V CÍVEL E COMERCIAL DE SALVADOR
DECISÃO

8041300-21.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Hidelson Pereira Braga
Réu: Dinalva De Jesus Santos

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

3ª V CÍVEL E COMERCIAL DE SALVADOR

Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8041300-21.2019.8.05.0001
Órgão Julgador: 3ª V CÍVEL E COMERCIAL DE SALVADOR
AUTOR: HIDELSON PEREIRA BRAGA
Advogado(s):
RÉU: DINALVA DE JESUS SANTOS
Advogado(s):

DECISÃO

Vistos etc ...

Trata-se de AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS, cuja exordial narra 
que o imóvel do autor vem sendo prejudicado e danifi cado em razão de infi ltrações por água advindas do imóvel da ré, que é sua 
vizinha no pavimento superior.

Com efeito, a narrativa exordial veio muito bem articulada e esclarecida, como ainda e, sobretudo, muito bem instruída com o 
Relatório Técnico de Vistoria, o qual, não obstante tenha sido produzido de forma unilateral e em parceria com a Defensoria 
Pública que patrocina a causa, logra esclarecer a situação que se verifi ca entre os imóveis pertencentes às partes, como ainda 
e principalmente, que o imóvel do autor, de fato, vem sofrendo infi ltrações advindas da parte do prédio que pertence à autora, 
o que, inclusive veio bem ilustrado pelas fotografi as tiradas in loco, as quais atestam a gravidade da situação e, aliás, exigem 
pronta prestação jurisdicional no sentido de fazer cessar o ilícito, impondo-se, para tanto, à parte ré a obrigação requerida pela 
parte autora de forma inaudita.

Isto posto, à luz da forte evidência da probabilidade do direito autoral e, sobretudo, risco que cada dia mais se agrava ao imóvel 
da parte autora e, consequentemente, ao seu exigível bem estar, assim, como de toda sua família, DEFIRO a pretensão LIMINAR 
concedendo a TUTELA DE URGÊNCIA reclamada para fi ns de determinar que a parte ré, em até 15 dias, adote as providências 
necessárias para fazer cessar a infi ltração que acomete o imóvel da parte autora, a qual advêm do seu imóvel, adequando a 
sua rede de água e esgoto aos parâmetros construtivos legais, como ainda promovendo as impermeabilizações necessárias, 
sobretudo execução de rufo na parte externa do fundo do imóvel, conforme sugerido no bojo do relatório técnico que instrui a ini-
cial, sob peba de multa diária no valor de R$ 500,00, sem prejuízo da responsabilização criminal decorrente de descumprimento 
voluntário e reiterado de ordem judicial, expedindo-se, para tanto, o competente mandado.

No mesmo prazo e em querendo, poderá a parte ré apresentar sua defesa, sob pena de revelia, fi cando a assentada conciliatória 
do art. 334 do CPC para momento posterior à esta fase postulatória.

Intimem-se, cumpra-se.

SALVADOR - REGIÃO METROPOLITANA/BA, 9 de setembro de 2019.

ÉRICO RODRIGUES VIEIRA

Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª V CÍVEL E COMERCIAL DE SALVADOR
DECISÃO

8041309-80.2019.8.05.0001 Despejo Por Falta De Pagamento
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Marlene Maria Santos
Réu: Jose Francisco Dos Santos

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

3ª V CÍVEL E COMERCIAL DE SALVADOR

Processo: DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO n. 8041309-80.2019.8.05.0001
Órgão Julgador: 3ª V CÍVEL E COMERCIAL DE SALVADOR
AUTOR: MARLENE MARIA SANTOS
Advogado(s):
RÉU: JOSE FRANCISCO DOS SANTOS
Advogado(s):

DECISÃO

Vistos etc ...

Defi ro a Gratuidade e prioridade de tramitação, visto envolver interesse de pessoa idosa.

Trata-se de AÇÃO DE DESPEJO SEM COBRANÇA, no bojo da qual fora requerida a tutela de urgência para fi ns de imediata 
desocupação do imóvel, sob a alegação de que o réu vem ofendendo a autora, como ainda por ter promovido reforma não auto-
rizada, afrontando, assim, os termos da avença, circunstâncias que legitimariam a ordem para pronta desocupação..

Inicialmente, cumpre destacar que a parte autora reconhece não haver inadimplemento, de forma que a pretensão de despejo 
decorre das outras causas retro consignadas.

Ocorre que , não obstante os documentos que instruem a exordial, receio que, in casu, não se verifi que, ao menos não nesta fase 
inaugural, a pronta demonstração do descumprimento de qualquer das cláusulas contratuais, mormente imputação de realização 
de reforma desautorizada, posto que as fotografi as que instruem a inicial não são hábeis em demonstrar, ao menos não de for-
ma idônea, a alegada execução de reforma não autorizada, ao que se deve aditar que ainda que tivesse sido realizada, não se 
revela possível aferir, à luz da documentação instrutória se, realizada qualquer obra, não teve caráter necessário e até mesmo 
emergencial, muito menos que não tenha sido autorizada pela parte autora.

Outrossim, quanto à imputação de ofensas, receio que a simples apresentação de queixa, cujo registro instrui a inicial, não afl ora 
como prova idônea a comprovar sua efetiva ocorrência, à míngua de qualquer ato chancelado pela parte ré ou mesmo desdobra-
mentos decorrentes da queixa, como oitiva do réu e sua eventual versão dos fatos ou mesmo inquirição de testemunhas derredor 
das imputadas ofensas.

Assim, à luz de quadro probatório inaugural defi citário, o qual não logra satisfazer o quanto exigido pelo art. 300 do CPC, INDE-
FIRO a pretensão liminar.

Dada a animosidade narrada na exordial, postergo a fase conciliatória prévia do art. 334 do CPC para momento mais oportuno e 
tão somente se as partes sinalizarem por sua realização, pelo que determino a CITAÇÃO direta e via postal da parte ré para, em 
querendo, apresentar defesa no prazo de 15 dias, sob pena de revelia.

Intime-se.

Cumpra-se.

SALVADOR - REGIÃO METROPOLITANA/BA, 9 de setembro de 2019.

ÉRICO RODRIGUES VIEIRA

Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª V CÍVEL E COMERCIAL DE SALVADOR
DECISÃO

8041373-90.2019.8.05.0001 Produção Antecipada De Provas
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Requerente: Frederico Jose Franca Barreira De Alencar
Advogado: Gabriel Jose Oliveira Barreira De Alencar (OAB:0142670/MG)
Requerente: Jose Barreira De Alencar Filho
Advogado: Gabriel Jose Oliveira Barreira De Alencar (OAB:0142670/MG)
Requerente: Antonio Claudio Franca Barreira De Alencar
Advogado: Gabriel Jose Oliveira Barreira De Alencar (OAB:0142670/MG)
Requerido: Banco Bradesco Sa

Decisão:
  

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
Comarca de Salvador
3ª Vara Cível
Rua do Tingui, s/n, - Fórum Ruy Barbosa - 1º andar - CEP: 40.040-900
Campo da Pólvora - Salvador/BA
 
DECISÃO
Processo nº:  8041373-90.2019.8.05.0001
Classe - Assunto:  PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVAS (193)
Requerente  REQUERENTE: FREDERICO JOSE FRANCA BARREIRA DE ALENCAR, JOSE BARREIRA DE ALENCAR 
FILHO, ANTONIO CLAUDIO FRANCA BARREIRA DE ALENCAR
Requerido(a)  REQUERIDO: BANCO BRADESCO SA

Trata-se de demanda que deve ser desatada à luz das regras e princípios que regem as relação de consumo, de modo que sua 
distribuição para esta Unidade Jurisdicional é equivocada.

Isso porque a Resolução de nº 15/2015 do E. Tribunal de Justiça do Estado Bahia, cujo texto circulou na edição do DJe de 
28.07.2015, redefi niu a competência das Varas dos Feitos Relativos às Relações de Consumo, Cíveis e Comerciais da Capital.

Pela nova disciplina, a presente Unidade Jurisdicional perde a competência defi nida pelo art. 69 da Lei nº 10.845/2007, que pas-
sa a ser privativa das Varas de Relações de Consumo da Comarca de Salvador, elas que estão indicadas na própria resolução 
anteriormente referida.

A letra do dispositivo legal acima apontado estabelece o seguinte:

Art. 69 - Aos Juízes das Varas de Relações de Consumo compete processar e julgar todos os litígios decorrentes da relação de 
consumo, inclusive as ações de execução, cobrança, busca e apreensão, reintegração de posse e outras de interesse do forne-
cedor, independentemente de ser o consumidor autor ou réu.

Note-se, outrossim, que a Resolução nº 15/2015, conforme seu art. 3º, entrou em vigor na data de sua publicação, que ocorreu, 
à luz do art. 4º, § 3º, da Lei 11.419/06, no primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça 
eletrônico, ou seja, em 29.07.2015.

Deve ser registrado, também, que o art. 2º da resolução já por muitas vezes referida determina que a distribuição, a partir de 
sua edição, deverá ocorrer de forma especializada, mantendo-se os acervos já existentes em todas as Unidade Jurisdicionais 
atingidas pela sua disciplina.

Assim, porque o caso diz respeito à competência defi nida pelo art. 69 da Lei 10.845/07, e sendo certo que sua distribuição ocor-
reu quando já estava em vigor a Resolução de nº 15/2015 do E. Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, declaro a incompetência 
deste Juízo para o processamento do pedido efetuado, ao mesmo tempo em que determino seja o presente processo digital 
remetido ao setor apropriado para regular distribuição entre as Varas de Relações de Consumo da Comarca de Salvador que 
seguem apontadas no corpo da própria Resolução nº 15/2015.

Intimem-se. Cumpra-se.

Salvador, 9 de setembro de 2019.

ÉRICO RODRIGUES VIEIRA
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª V CÍVEL E COMERCIAL DE SALVADOR
DECISÃO

8041446-62.2019.8.05.0001 Carta Precatória Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Deprecante: Juizo De Direito Da Vara Cível Da Comarca De Santo Estevão-ba
Deprecado: Juízo De Direto Da Comarca De Salvador
Réu: Estado Da Bahia

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

3ª V CÍVEL E COMERCIAL DE SALVADOR

Processo: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL n. 8041446-62.2019.8.05.0001
Órgão Julgador: 3ª V CÍVEL E COMERCIAL DE SALVADOR
DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTO ESTEVÃO-BA
Advogado(s):
DEPRECADO: JUÍZO DE DIRETO DA COMARCA DE SALVADOR e outros
Advogado(s):

DECISÃO

Vistos etc ...

Tendo em vista que fi gura no polo passivo do feito o ESTADO DA BAHIA, este Juízo carece de competência, devendo, assim, ser 
remetido para distribuição para umas das Varas da Fazenda Pública Administrativas desta capital.

Intime-se. Cumpra-se.

SALVADOR - REGIÃO METROPOLITANA/BA, 9 de setembro de 2019.

ÉRICO RODRIGUES VIEIRA

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª V CÍVEL E COMERCIAL DE SALVADOR
DECISÃO

8041698-65.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Centro De Estudos Dirigidos Ltda - Me
Advogado: Luiz Henrique Gesteira Goncalves (OAB:0040929/BA)
Réu: Edgilson Fonseca Pimenta

Decisão:
  

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
Comarca de Salvador
3ª Vara Cível
Rua do Tingui, s/n, - Fórum Ruy Barbosa - 1º andar - CEP: 40.040-900
Campo da Pólvora - Salvador/BA
 
DECISÃO
Processo nº:  8041698-65.2019.8.05.0001
Classe - Assunto:  PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente  AUTOR: CENTRO DE ESTUDOS DIRIGIDOS LTDA - ME
Requerido(a)  RÉU: EDGILSON FONSECA PIMENTA
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Trata-se de demanda que deve ser desatada à luz das regras e princípios que regem as relação de consumo, de modo que sua 
distribuição para esta Unidade Jurisdicional é equivocada.

Isso porque a Resolução de nº 15/2015 do E. Tribunal de Justiça do Estado Bahia, cujo texto circulou na edição do DJe de 
28.07.2015, redefi niu a competência das Varas dos Feitos Relativos às Relações de Consumo, Cíveis e Comerciais da Capital.

Pela nova disciplina, a presente Unidade Jurisdicional perde a competência defi nida pelo art. 69 da Lei nº 10.845/2007, que pas-
sa a ser privativa das Varas de Relações de Consumo da Comarca de Salvador, elas que estão indicadas na própria resolução 
anteriormente referida.

A letra do dispositivo legal acima apontado estabelece o seguinte:

Art. 69 - Aos Juízes das Varas de Relações de Consumo compete processar e julgar todos os litígios decorrentes da relação de 
consumo, inclusive as ações de execução, cobrança, busca e apreensão, reintegração de posse e outras de interesse do forne-
cedor, independentemente de ser o consumidor autor ou réu.

Note-se, outrossim, que a Resolução nº 15/2015, conforme seu art. 3º, entrou em vigor na data de sua publicação, que ocorreu, 
à luz do art. 4º, § 3º, da Lei 11.419/06, no primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça 
eletrônico, ou seja, em 29.07.2015.

Deve ser registrado, também, que o art. 2º da resolução já por muitas vezes referida determina que a distribuição, a partir de 
sua edição, deverá ocorrer de forma especializada, mantendo-se os acervos já existentes em todas as Unidade Jurisdicionais 
atingidas pela sua disciplina.

Assim, porque o caso diz respeito à competência defi nida pelo art. 69 da Lei 10.845/07, e sendo certo que sua distribuição ocor-
reu quando já estava em vigor a Resolução de nº 15/2015 do E. Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, declaro a incompetência 
deste Juízo para o processamento do pedido efetuado, ao mesmo tempo em que determino seja o presente processo digital 
remetido ao setor apropriado para regular distribuição entre as Varas de Relações de Consumo da Comarca de Salvador que 
seguem apontadas no corpo da própria Resolução nº 15/2015.

Intimem-se. Cumpra-se.

Salvador, 9 de setembro de 2019.

ÉRICO RODRIGUES VIEIRA
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª V CÍVEL E COMERCIAL DE SALVADOR
DESPACHO

8041173-83.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Bruno Kelvim Militao Santos
Advogado: Daniela Muniz Goncalves (OAB:0026423/BA)
Réu: Companhia De Seguros Alianca Da Bahia

Despacho:
  

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
Comarca de Salvador
3ª Vara Cível
Rua do Tingui, s/n, - Fórum Ruy Barbosa - 1º andar - CEP: 40.040-900
Campo da Pólvora - Salvador/BA
 
DESPACHO
Processo nº:  8041173-83.2019.8.05.0001
Classe - Assunto:  PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente  AUTOR: BRUNO KELVIM MILITAO SANTOS
Requerido(a)  RÉU: COMPANHIA DE SEGUROS ALIANCA DA BAHIA

Defi ro a gratuidade da justiça.
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Nada obstante o Novo Código de Processo Civil prescreva a designação de audiência de conciliação no procedimento comum, 
é forçoso reconhecer que nas ações de cobrança de diferenças relativas ao seguro obrigatório – DPVAT, a probabilidade de 
composição amigável da lide é praticamente nula, conforme demonstra a experiência acumulada durante anos julgando ações 
desta natureza.

Assim é que a marcação da audiência de que trata o art. 334 do NCPC não trará qualquer vantagem às partes. Ao contrário, 
apenas servirá para postergar o deslinde do feito, dilatando desnecessariamente a prática do atos do procedimento, pelo que 
decido por dispensar sua designação, seguro de estar homenageando a duração razoável do processo de que trata o art. 5º, 
LXXVIII, da CF de 88.

Assim, cite-se o requerido para oferecer defesa, em 15 (quinze) dias, sob pena de confi ssão e revelia, nos termos do art. 344 do 
NCPC.

Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação 
(oportunidade em que: I – havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; 
II – havendo contestação, deverá se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a 
eventuais questões incidentais; III – em sendo formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora 
apresentar resposta à reconvenção).

Via digitalmente assinada da decisão servirá como mandado.

Salvador, 9 de setembro de 2019.

ÉRICO RODRIGUES VIEIRA
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª V CÍVEL E COMERCIAL DE SALVADOR
DESPACHO

8041209-28.2019.8.05.0001 Despejo Por Falta De Pagamento
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Alexandre De Macedo Wahrhaftig
Advogado: Marco Roberto Costa Pires De Macedo (OAB:0016021/BA)
Réu: Diogenes Pereira Dos Santos

Despacho:
  

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
Comarca de Salvador
3ª Vara Cível
Rua do Tingui, s/n, - Fórum Ruy Barbosa - 1º andar - CEP: 40.040-900
Campo da Pólvora - Salvador/BA
 
DESPACHO
Processo nº:  8041209-28.2019.8.05.0001
Classe - Assunto:  DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO (93)
Requerente  AUTOR: ALEXANDRE DE MACEDO WAHRHAFTIG
Requerido(a)  RÉU: DIOGENES PEREIRA DOS SANTOS

Vistos, etc...

As ações de despejo, em regra, após satisfeitas as regras especiais atinentes à sua natureza específi ca, assumem o rito ordiná-
rio, ex vi o art. 59, caput da Lei n.º 8.245/91.

Pois bem, considerando-se as particularidades próprias das ações de despejo, que contam que legislação específi ca, suprimo 
a etapa da audiência de conciliação do art. 334 do CPC, pelo que determino a CITAÇÃO da parte ré e, ainda, fi adora indicada a 
pag. 03, para, em querendo, contestar a ação no prazo de 15 dias, ou, no mesmo prazo, requerer a purgação da mora (art. 62, 
II, da Lei n.º 8.245/91), a qual, em sendo requerida, deverá ser efetivada no prazo de 05 dias a contar do protocolo da petição, 
devendo ser depositado o principal, multas contratuais, juros de mora e correção monetária, além das custas processuais e ho-
norários advocatícios de 10% do valor do débito.
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Efetuado o depósito, se o locador em 15 dias alegar que a oferta não é integral e justifi car a diferença, intime-se o réu locatário 
para complementar o depósito em 10 dias, e, acaso não complementado o depósito, o pedido de rescisão e despejo prosseguirá 
pela diferença, podendo o locador autor levantar a quantia depositada (art. 62, IV da Lei n.º 8.245/91).

Nos termos do art. 188 c/c art. 277, ambos do CPC, que não exige forma determinada para os atos e termos processuais e sen-
do considerado válido todo ato que alcance seu objetivo, atribuo à presente força de mandado judicial, autorizando extração de 
cópias necessárias ao respectivo cumprimento.

Salvador(BA), 9 de setembro de 2019.

ÉRICO RODRIGUES VIEIRA
Juiz de Direito Titular

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª V CÍVEL E COMERCIAL DE SALVADOR
DESPACHO

8041262-09.2019.8.05.0001 Execução De Título Extrajudicial
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Exequente: Ponto Publicidade Ltda
Advogado: Camila Araujo Cabral Gomes (OAB:0041421/BA)
Executado: Daniela De Abreu Matta Pires - Me

Despacho:
  

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
Comarca de Salvador
3ª Vara Cível
Rua do Tingui, s/n, - Fórum Ruy Barbosa - 1º andar - CEP: 40.040-900
Campo da Pólvora - Salvador/BA
 
DESPACHO
Processo nº:  8041262-09.2019.8.05.0001
Classe - Assunto:  EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
Requerente  EXEQUENTE: PONTO PUBLICIDADE LTDA
Requerido(a)  EXECUTADO: DANIELA DE ABREU MATTA PIRES - ME

Cite(m)-se o(s) executado(s) para pagar a dívida, custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios, fi xados no 
patamar de dez por cento, no prazo de 3 (três) dias, a contar da citação.

Do mandado ou carta de citação deverá constar, também, a ordem de penhora e avaliação a ser cumprida pelo Ofi cial de Justiça 
tão logo verifi cado o não pagamento no prazo assinalado, de tudo lavrando-se auto, com intimação do executado.

Não encontrado(s) o(s) executado(s), havendo bens de sua titularidade, o Ofi cial de Justiça deverá proceder ao arresto de tantos 
quanto bastem para garantir a execução, seguindo o processo na forma do art. 830, do Código de Processo Civil.

O(s) executado(s) deverá(ão) ter ciência de que, nos termos do art. 827, §1º, do Código de Processo Civil, em caso de pagamen-
to integral no prazo declinado, os honorários advocatícios poderão ser reduzidos pela metade.

Registre-se, também, a possibilidade de oferecimento de embargos à execução, distribuídos por dependência e instruídos com 
cópias das peças processuais relevantes, no prazo de 15 (quinze) dias, contados na forma do art. 231, do Código de Processo 
Civil.

Alternativamente, no lugar dos embargos, mediante o depósito de trinta por cento do valor total executado, poderá ser requerido 
o parcelamento do restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento ao 
mês.

Fica(m) o(s) executado(s) advertido(s) que a rejeição dos embargos, ou, ainda, inadimplemento das parcelas, poderá acarretar 
na elevação dos honorários advocatícios, multa em favor da parte, além de outras penalidades previstas em lei.

O exequente, por sua vez, deverá ter ciência de que, não localizados o(s) executado(s), deverá, na primeira oportunidade, re-
querer as medidas necessárias para a viabilização da citação, sob pena de não se aplicar o disposto no art. 240, §1º, do Código 
de Processo Civil.
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Tratando-se de pessoa jurídica, deverá, desde logo, providenciar a juntada de certidão de breve relato obtida junto à Junta Co-
mercial ou semelhante, diligenciando, ainda, perante os cadastros processuais do juízo onde a empresa tem sede ou fi lial.

Por fi m, registre-se que, independentemente de nova ordem judicial, mediante o recolhimento das respectivas taxas, o exequente 
poderá requerer diretamente à Serventia a expedição de certidão, nos termos do art. 828, que servirá também aos fi ns previstos 
no art. 782, §3º, todos do Código de Processo Civil.

Expedida a certidão, caberá ao exequente providenciar as averbações e comunicações necessárias, comprovando posterior-
mente nos autos no prazo de 10 dias, sob pena de nulidade, sem prejuízo de eventual responsabilização. A presente decisão, 
assinada digitalmente e devidamente instruída, servirá como carta, mandado ou ofício.

Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei.

Salvador, 9 de setembro de 2019.

ÉRICO RODRIGUES VIEIRA
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª V CÍVEL E COMERCIAL DE SALVADOR
DESPACHO

8041276-90.2019.8.05.0001 Despejo Por Falta De Pagamento Cumulado Com Cobrança
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Elisa Cristina Guimaraes Pellegrini
Advogado: Simone Pereira Peixoto (OAB:0060203/BA)
Réu: Alex George Lima Do Couto
Réu: Josefa Santana Matos

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

3ª V CÍVEL E COMERCIAL DE SALVADOR

Processo: DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO CUMULADO COM COBRANÇA n. 8041276-90.2019.8.05.0001
Órgão Julgador: 3ª V CÍVEL E COMERCIAL DE SALVADOR
AUTOR: ELISA CRISTINA GUIMARAES PELLEGRINI
Advogado(s): SIMONE PEREIRA PEIXOTO (OAB:0060203/BA)
RÉU: ALEX GEORGE LIMA DO COUTO e outros
Advogado(s):

DESPACHO

Vistos etc ...

A parte autora pleiteou o benefício da Gratuidade, contudo, os indícios que inicialmente afl oram são indicativos de não se tratar 
de real legitimada ao pretendido benefício, pelo que deverá a parte autora comprovar tal qualidade no prazo de 15 dias, sob pena 
de indeferimento.

Intime-se.

SALVADOR - REGIÃO METROPOLITANA/BA, 9 de setembro de 2019.

ÉRICO RODRIGUES VIEIRA

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª V CÍVEL E COMERCIAL DE SALVADOR
DESPACHO
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8041406-80.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Ana Carina Leite Garrido Silva
Advogado: Paulo Henrique De Melo Coelho (OAB:0023471/BA)
Advogado: Ricardo Lopes Hage (OAB:0048114/BA)

Despacho:
  

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
Comarca de Salvador
3ª Vara Cível
Rua do Tingui, s/n, - Fórum Ruy Barbosa - 1º andar - CEP: 40.040-900
Campo da Pólvora - Salvador/BA
 
DESPACHO
Processo nº:  8041406-80.2019.8.05.0001
Classe - Assunto:  PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente  AUTOR: ANA CARINA LEITE GARRIDO SILVA
Requerido(a)  

Defi ro a gratuidade da justiça.

Nada obstante o Novo Código de Processo Civil prescreva a designação de audiência de conciliação no procedimento comum, 
é forçoso reconhecer que nas ações de cobrança de diferenças relativas ao seguro obrigatório – DPVAT, a probabilidade de 
composição amigável da lide é praticamente nula, conforme demonstra a experiência acumulada durante anos julgando ações 
desta natureza.

Assim é que a marcação da audiência de que trata o art. 334 do NCPC não trará qualquer vantagem às partes. Ao contrário, 
apenas servirá para postergar o deslinde do feito, dilatando desnecessariamente a prática do atos do procedimento, pelo que 
decido por dispensar sua designação, seguro de estar homenageando a duração razoável do processo de que trata o art. 5º, 
LXXVIII, da CF de 88.

Assim, cite-se o requerido para oferecer defesa, em 15 (quinze) dias, sob pena de confi ssão e revelia, nos termos do art. 344 do 
NCPC.

Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação 
(oportunidade em que: I – havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; 
II – havendo contestação, deverá se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a 
eventuais questões incidentais; III – em sendo formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora 
apresentar resposta à reconvenção).

Via digitalmente assinada da decisão servirá como mandado.

Salvador, 9 de setembro de 2019.

ÉRICO RODRIGUES VIEIRA
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª V CÍVEL E COMERCIAL DE SALVADOR
DESPACHO

8041455-24.2019.8.05.0001 Carta Precatória Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Deprecante: Juízo De Direito Da Vara Dos Feitos Relativos Às Relações De Consumo, Cíveis E Comerciais Da Comarca De 
Itajuípe-bahia
Deprecado: Juízo De Direito Da Vara Dos Feitos Cíveis Da Comarca De Salvador-bahia
Deprecado: Olga Pepe Bedeschi
Autor: Banco Do Brasil S/a
Advogado: Louise Rainer Pereira Gionedis (OAB:0038316/BA)
Advogado: Laertes Andrade Munhoz (OAB:0031627/BA)

Despacho:
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

3ª V CÍVEL E COMERCIAL DE SALVADOR

Processo: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL n. 8041455-24.2019.8.05.0001
Órgão Julgador: 3ª V CÍVEL E COMERCIAL DE SALVADOR
DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMER-
CIAIS DA COMARCA DE ITAJUÍPE-BAHIA e outros
Advogado(s): LAERTES ANDRADE MUNHOZ (OAB:0031627/BA), LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS (OAB:0008123/PR)
DEPRECADO: JUÍZO DE DIREITO DA VARA DOS FEITOS CÍVEIS DA COMARCA DE SALVADOR-BAHIA e outros
Advogado(s):

DESPACHO

Vistos etc ...

Cumpra-se, na forma deprecada.

SALVADOR - REGIÃO METROPOLITANA/BA, 9 de setembro de 2019.

ÉRICO RODRIGUES VIEIRA

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª V CÍVEL E COMERCIAL DE SALVADOR
DESPACHO

8041499-43.2019.8.05.0001 Carta Precatória Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Deprecante: Juizo De Direito Da 3ª Vara Civel Da Comarca De Alagoinhas
Deprecado: Juizo De Direito Da Comarca De Salvador Bahia
Réu: Claudio Francisco Santos Santana

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

3ª V CÍVEL E COMERCIAL DE SALVADOR

Processo: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL n. 8041499-43.2019.8.05.0001
Órgão Julgador: 3ª V CÍVEL E COMERCIAL DE SALVADOR
DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3ª VARA CIVEL DA COMARCA DE ALAGOINHAS
Advogado(s):
DEPRECADO: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE SALVADOR BAHIA e outros
Advogado(s):

DESPACHO

Vistos etc ...

Cumpra-se na forma deprecada e, após, devolva-se.

SALVADOR - REGIÃO METROPOLITANA/BA, 9 de setembro de 2019.

ÉRICO RODRIGUES VIEIRA

Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª V CÍVEL E COMERCIAL DE SALVADOR
DESPACHO

8041502-95.2019.8.05.0001 Carta Precatória Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Deprecante: Juízo De Direito Da 1ª Vara De Feitos De Rel De Cons. Cível E Comerciais Da Comarca De Simões Filho-ba
Deprecado: Gloria Dione Andrade Guimaraes
Réu: Jose Edmar Da Silva
Deprecante: Carlos Jose Machado Boaventura Filho
Advogado: Ada Ticilla Pomponet Boaventura (OAB:0052039/BA)

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

3ª V CÍVEL E COMERCIAL DE SALVADOR

Processo: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL n. 8041502-95.2019.8.05.0001
Órgão Julgador: 3ª V CÍVEL E COMERCIAL DE SALVADOR
DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIAIS DA COMARCA DE 
SIMÕES FILHO-BA e outros
Advogado(s): ADA TICILLA POMPONET BOAVENTURA (OAB:0052039/BA)
DEPRECADO: GLORIA DIONE ANDRADE GUIMARAES e outros
Advogado(s):

DESPACHO

Vistos etc ...

Cumpra-e na forma deprecada e, após, devolva-se.

SALVADOR - REGIÃO METROPOLITANA/BA, 9 de setembro de 2019.

ÉRICO RODRIGUES VIEIRA

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª V CÍVEL E COMERCIAL DE SALVADOR
DESPACHO

8041583-44.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Cintia Maquelle De Sousa Papa
Advogado: Daniela Muniz Goncalves (OAB:0026423/BA)
Réu: Companhia De Seguros Alianca Da Bahia

Despacho:
  

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
Comarca de Salvador
3ª Vara Cível
Rua do Tingui, s/n, - Fórum Ruy Barbosa - 1º andar - CEP: 40.040-900
Campo da Pólvora - Salvador/BA
 
DESPACHO
Processo nº:  8041583-44.2019.8.05.0001
Classe - Assunto:  PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente  AUTOR: CINTIA MAQUELLE DE SOUSA PAPA
Requerido(a)  RÉU: COMPANHIA DE SEGUROS ALIANCA DA BAHIA
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Defi ro a gratuidade da justiça.

Nada obstante o Novo Código de Processo Civil prescreva a designação de audiência de conciliação no procedimento comum, 
é forçoso reconhecer que nas ações de cobrança de diferenças relativas ao seguro obrigatório – DPVAT, a probabilidade de 
composição amigável da lide é praticamente nula, conforme demonstra a experiência acumulada durante anos julgando ações 
desta natureza.

Assim é que a marcação da audiência de que trata o art. 334 do NCPC não trará qualquer vantagem às partes. Ao contrário, 
apenas servirá para postergar o deslinde do feito, dilatando desnecessariamente a prática do atos do procedimento, pelo que 
decido por dispensar sua designação, seguro de estar homenageando a duração razoável do processo de que trata o art. 5º, 
LXXVIII, da CF de 88.

Assim, cite-se o requerido para oferecer defesa, em 15 (quinze) dias, sob pena de confi ssão e revelia, nos termos do art. 344 do 
NCPC.

Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação 
(oportunidade em que: I – havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; 
II – havendo contestação, deverá se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a 
eventuais questões incidentais; III – em sendo formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora 
apresentar resposta à reconvenção).

Via digitalmente assinada da decisão servirá como mandado.

Salvador, 9 de setembro de 2019.

ÉRICO RODRIGUES VIEIRA
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª V CÍVEL E COMERCIAL DE SALVADOR
DESPACHO

8041614-64.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Alderico Santa Rosa Correia
Advogado: Jose Orisvaldo Brito Da Silva (OAB:0029569/BA)
Réu: Porto Seguro Companhia De Seguros Gerais

Despacho:
  

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
Comarca de Salvador
3ª Vara Cível
Rua do Tingui, s/n, - Fórum Ruy Barbosa - 1º andar - CEP: 40.040-900
Campo da Pólvora - Salvador/BA
 
DESPACHO
Processo nº:  8041614-64.2019.8.05.0001
Classe - Assunto:  PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente  AUTOR: ALDERICO SANTA ROSA CORREIA
Requerido(a)  RÉU: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

Defi ro a gratuidade da justiça.

Nada obstante o Novo Código de Processo Civil prescreva a designação de audiência de conciliação no procedimento comum, 
é forçoso reconhecer que nas ações de cobrança de diferenças relativas ao seguro obrigatório – DPVAT, a probabilidade de 
composição amigável da lide é praticamente nula, conforme demonstra a experiência acumulada durante anos julgando ações 
desta natureza.

Assim é que a marcação da audiência de que trata o art. 334 do NCPC não trará qualquer vantagem às partes. Ao contrário, 
apenas servirá para postergar o deslinde do feito, dilatando desnecessariamente a prática do atos do procedimento, pelo que 
decido por dispensar sua designação, seguro de estar homenageando a duração razoável do processo de que trata o art. 5º, 
LXXVIII, da CF de 88.
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Assim, cite-se o requerido para oferecer defesa, em 15 (quinze) dias, sob pena de confi ssão e revelia, nos termos do art. 344 do 
NCPC.

Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação 
(oportunidade em que: I – havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; 
II – havendo contestação, deverá se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a 
eventuais questões incidentais; III – em sendo formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora 
apresentar resposta à reconvenção).

Via digitalmente assinada da decisão servirá como mandado.

Salvador, 9 de setembro de 2019.

ÉRICO RODRIGUES VIEIRA
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª V CÍVEL E COMERCIAL DE SALVADOR
DESPACHO

8041243-03.2019.8.05.0001 Reintegração / Manutenção De Posse
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Parte Autora: Lazaro Alex Soares Dias
Parte Ré: Antonia Pereira Dos Santos

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

3ª V CÍVEL E COMERCIAL DE SALVADOR

Processo: REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE n. 8041243-03.2019.8.05.0001
Órgão Julgador: 3ª V CÍVEL E COMERCIAL DE SALVADOR
PARTE AUTORA: LAZARO ALEX SOARES DIAS
Advogado(s):
PARTE RÉ: ANTONIA PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s):

DESPACHO

Vistos etc ...

Defi ro a Gratuidade.

Receio não restarem satisfeitos todos os requisitos legais exigidos para fi ns pronta concessão da tutela possessória liminar pre-
tendida, pelo que designo audiência de justifi cação prévia para o dia 29.10.2019 as 10:45 horas.

Intime-se a parte autora advertindo-a da necessidade de comparecimento acompanhada de suas testemunhas.

CITE-SE e intime-se a parte ré para, em querendo, participar da produção da prova oral autoral, fi cando ciente de que seu prazo 
de 15 dias para apresentar defesa, sob pena de revelia, iniciar-se-á da intimação que conceder ou negar a liminar requerida pela 
parte autora.

Intimem-se. Cumpra-se.

SALVADOR - REGIÃO METROPOLITANA/BA, 9 de setembro de 2019.

ÉRICO RODRIGUES VIEIRA

Juiz de Direito
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4ª VARA CÍVEL E COMERCIAL

JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL E COMERCIAL
JUIZ(A) DE DIREITO GEORGE JAMES COSTA VIEIRA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARANA ANDRÉA MAGALHÃES SILVA DE ARAÚJO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 3363/2019

ADV: CAMILA BRANDI SCHLAEPFER SALES (OAB 24737/BA) - Processo 0010601-15.1984.8.05.0001 - Execução de Título 
Extrajudicial - DIREITO CIVIL - AUTOR: Desenbahia Agencia de Fomento do Estado da Bahia Sa - RÉU: Artlex Ind de Equipa-
mentos para Laboratorios Ltda e outros - Ficam intimadas as partes, por seus advogados, da conversão do processo físico em 
digital, considerando que as peças digitalizadas se encontram a partir da movimentação “Peça inicial”.

ADV: IZAIAS BARBOSA DE ANDRADE (OAB 739A/BA), ORLANDO ISAAC KALIL FILHO (OAB 3479/BA), REJANE AMORIM 
DE ANDRADE OLIVEIRA (OAB 13335/BA) - Processo 0013597-58.1999.8.05.0001 - Procedimento Comum - AUTOR: Paulo 
Alberto Xavier da Silva e outro - RÉU: Banco do Nordeste do Brasil S/A - Intime-se o Réu, por seu advogado, para, no prazo de 
de 10(dez) dias, efetuar o pagamento das custas judiciais devidas, necessárias para a pratica do ato judicial solicitado nas fl .103.

ADV: CATARINA NERY SCARDUA (OAB 28332/BA), RUI CARLOS BARATA LIMA FILHO (OAB 18563/BA), ROBERTO VIEIRA 
SANTOS (OAB 8276/BA) - Processo 0089738-55.1998.8.05.0001 - Procedimento Comum - AUTOR: Raul Scardua Filho - RÉU: 
Okka Incorporadora Ltda - 1. Compulsando os autos, verifi ca-se que a advogada RITA PASSOS ZANELLA, que substabeleceu 
às pg. 456, não possui instrumento de mandato nos autos. Dessa forma, intime-se a parte ré para regularizar a representação 
processual. 2. Certifi que-se se houve manifestação da parte autora sobre o despacho de pg.452. 3. Intime-se a parte autora para 
se manifestar sobre as petições e documentos de pg.454-456 e 464-465. 4. Considerando que consta dos dados do processo 
que os autos apensos de n.0003962-82.2001, n.0082670-49.2001, n.0082673-04.2001, n.0042606-21.2006, 0072637-19.2009 e 
n.0072651-03.2009 foram recebidos em cartório 19/03/2018, certifi que-se se houve a devida digitalização dos mesmos.

ADV: ÂNGELA SOUZA DA FONSECA (OAB 17836/BA), CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO (OAB 17769/BA), JAI-
RO ANDRADE DE MIRANDA (OAB 3923/BA), CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA CASTRO (OAB 17766/BA) - Processo 
0136668-19.2007.8.05.0001 - Procedimento Comum - AUTOR: Ulisses Bispo Barreto - RÉU: Petros - Fundacao Petrobras de Se-
guridade Social - DA CONCLUSÃO Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, determinando a extinção do processo, 
com resolução de mérito, com fulcro no artigo 487, I, do CPC. Condeno o autor ao pagamento de custas e despesas processuais, 
bem como honorários advocatícios, que fi xo em dez por cento do valor atualizado da causa, aplicando-se o disposto no artigo 98, 
parágrafo 3º, do CPC, vez que foi concedida gratuidade da Justiça ao mesmo. P. R. I.

ADV: TAÍS SOUZA DE CERQUEIRA (OAB 20193/BA), CÉLIA TERÊSA SANTOS (OAB 5558/BA), JOÃO PAULO DE CARVALHO 
MONTEIRO (OAB 14595/BA), MARIA DA SAÚDE BRITO BOMFIM RIOS (OAB 19337/BA), CAMILA GOMES LADEIA (OAB 
15992/BA) - Processo 0344008-54.2012.8.05.0001 - Procedimento Comum - DIREITO CIVIL - AUTOR: Fabiana Santos Marques 
- RÉU: Congregacao das Irmas Franciscanas Hospitalares da Imaculada Conceicao Hospital Sagrada Familia e outro - Citação 
em novo endereço.

ADV: NILMARA CAVALCANTI MARIANO (OAB 12418/BA), ‘A BAHIA (OAB 1D/BA), GILMAR MOREIRA MARIANO (OAB 11824/
BA), VALDEMIR NOVAIS PINA (OAB 999999D/BA) - Processo 0373992-49.2013.8.05.0001 - Despejo por Falta de Pagamento 
- Despejo por Denúncia Vazia - AUTOR: Espolio de Theobaldo Vieira Farias - RÉ: Glaide Leonor da Silva Teixeira - Manoel José 
Teixeira Filho - Tendo em vista que as audiências de conciliação deste Juízo, por ordem do Tribunal de Justiça, doravante serão 
realizadas no CEJUSC, mantenho o despacho de fl . 105. Publique-se e intimem-se.

ADV: BERNARDO FERNANDES DA SILVEIRA (OAB 19947/BA), FABIO COSTA GOUVÊA, TERCIO ROBERTO PEIXOTO SOU-
ZA (OAB 18573/BA), CARMEN SILVIA SANTOS DE CAMPOS (OAB 295361/SP) - Processo 0500334-03.2016.8.05.0001 - Cau-
telar Inominada - Liminar - AUTOR: JULIO CESAR DA SILVA COSTA e outro - RÉU: BRUNO ALFREDO MIGNAC OLIVEIRA e 
outros - O art. 1º. da RESOLUÇÃO Nº01, DE 24 DE JANEIRO DE 2018, do TJBA estabelece: “As atuais 2ª e 11ª Varas Cíveis 
e Comerciais da Comarca de Salvador passam a se denominar, respectivamente, 1ª e 2ª Varas Empresariais da Comarca de 
Salvador, com a competência especializada para processar e julgar as ações em matérias empresariais abaixo elencadas: I- fa-
lência, recuperação judicial, resolução, dissolução e liquidação de sociedades empresariais e seus respectivos incidentes; II- ho-
mologação de plano de recuperação extrajudicial; III- litígios societários concernentes à constituição, deliberação, transformação, 
incorporação, fusão e cisão de saciedade empresária; IV- liquidação extrajudicial ou ordinária de sociedade empresária; V- regis-
tro do comercio e propriedade industrial; VI- incorporação de créditos da massa falida; VII- direito de retirada de que trata o art. 
137 da Lei Federal 6.404, de 15 de dezembro de 1976; VIII- comunhão de interesse entre portadores de debêntures e ao cance-
lamento de hipoteca em sua garantia; IX - execução e quaisquer feitos que, por força de lei, devam ter curso no juízo da falência 
ou da recuperação judicial; X- as ações e seus respectivos incidentes, de execução especifi ca de clausula compromissória,; XI 
os pedidos de cumprimento ou execução de sentença arbitral, bem assim as conseqüentes impugnações; XII- as ações para 
decretação de nulidade ou anulação de sentença arbitral; XIII- as execuções por quantia certa contra devedor insolvente, inclu-
sive o pedido de declaração de insolvência; XIV - as causas em que a bolsa de valores for parte ou interessada; XV - as causas 
relativas a direito marítimo; XVI - as causas que tenham por objeto a discussão de representação comercial ou franquia”. Consta 
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da ORDEM DE SERVIÇO Nº CGJ -06/2019-CGJ, Art. 1º : “Estabelecer que as Varas Cíveis, as Varas de Relação de Consumo e 
as Varas Empresariais da Comarca de Salvador encaminhem ao Serviço de Distribuição Cível - SECODI, os processos de suas 
respectivas competências, considerando o seguinte cronograma: a) As Varas Cíveis encaminharão os processos de competência 
das Varas Empresarias no período de 02.09.2019 a 30.09.2019”. A presente ação trata de cautelar, cuja ação principal é dissolu-
ção de sociedade comercial. Considerandoos dispositivos acima, esta Vara tornou-se absolutamente incompetente, em razão da 
matéria, para processar e julgar o feito acima referido. Dessa forma, declaro a incompetência desta Vara. Deverão o feito e seus 
apensos retornar para a Distribuição, a fi m de serem redistribuídos a uma das Varas Empresariais da Comarca de Salvador. Int.

ADV: LARA RANGEL OLIVEIRA (OAB 38789/BA), ERMIRO FERREIRA NETO (OAB 28296/BA), CAMILO MATOS CAVALCANTE 
DE SOUZA (OAB 17386/BA) - Processo 0504786-85.2018.8.05.0001 - Execução de Título Extrajudicial - Constrição / Penhora / 
Avaliação / Indisponibilidade de Bens - EXEQTE.: PATRIMONIAL M DE AGUIAR SC LTDA - EXECDO.: ASTA TRANSPORTES 
LTDA. EPP - ATIVO ENGENHARIA E COMERCIO LTDA - DRENALOC COMERCIAL LTDA. - INTERLOC PRE - MOLDADOS 
E TUBOS LTDA - EPP - VITOR JOSÉ RODRIGUES - Intime-se a parte autora para demonstrar se tentou localizar os réus não 
citados, restando infrutíferas as tentativas de localização, acostando documentos comprobatórios, bem como para se manifestar 
sobre o disposto no primeiro parágrafo do despacho de pg. 78.

ADV: ALEXANDRE CARDOSO FEITOSA (OAB 27870/BA), LUCAS ARGOLO DA CRUZ RAMOS (OAB 39703/BA) - Processo 
0508808-26.2017.8.05.0001 - Procedimento Comum - Honorários Advocatícios - AUTOR: Lucas Argolo da Cruz Ramos e ou-
tros - RÉU: AML SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA ME e outros - ADVOGADO: Lucas Argolo da Cruz Ramos - Lucas 
Argolo da Cruz Ramos - Lucas Argolo da Cruz Ramos - Lucas Argolo da Cruz Ramos - DA CONCLUSÃO Ante o exposto, JUL-
GO PROCEDENTES, EM PARTE, os pedidos, extinguindo o processo, com resolução de mérito, com fulcro no artigo 487, I, do 
CPC, condenando a ré AML - SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA, atualmente denominada META TERCEIRIZAÇÕES 
E SERVIÇOS LTDA, a pagar aos autores, o valor de R$ 10.400,00, sendo R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos reais), para cada 
autor, devidamente corrigidos pelo INPC, a partir desta data, acrescidos de juros de mora, devidos a partir da citação. Indefi ro o 
pedido de indenização por danos morais. Julgo IMPROCEDENTES OS PEDIDOS em relação aos réus ANDERSON DA CON-
CEIÇÃO TELES E MÁRCIO SANTOS REIS CARVALHO, bem como indefi ro o pedido de desconsideração da personalidade 
jurídica. Considerando a sucumbência recíproca, condeno os autores e a primeira ré ao pagamento das custas processuais, de-
vendo a primeira Ré arcar com 50% da condenação sucumbencial, fi cando 50% a cargo dos Autores, distribuindo-se, na mesma 
proporção, os honorários advocatícios, que, com fulcro no art. 85, § 2º, do CPC, fi xo em 10% (dez por cento) sobre o valor da 
condenação, aplicando-se o artigo 98, §§ 2º e 3º, do CPC, para os autores, vez que que foi deferida a gratuidade da Justiça aos 
mesmos. Retifi que-se o nome da empresa AML - SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA, atualmente denominada META 
TERCEIRIZAÇÕES E SERVIÇOS LTDA. P. R. I.

ADV: RUBEM PEREIRA DE SOUSA (OAB 39145/BA), ROGERIO REIS SILVA (OAB 17865/BA), RODRIGO MACHADO SAN-
TOS (OAB 33486/BA), ROBSON TIBURCIO DOS SANTOS (OAB 32079/BA), MARCELO BISET PRIATICO OLIVEIRA (OAB 
21249/BA) - Processo 0520962-18.2013.8.05.0001 - Procedimento Comum - Erro Médico - AUTORA: Edna de Araújo da Con-
ceição - RÉU: Clivale Prosaude Ltda e outro - DA PROVA PERICIAL Considerando que a perita anteriormente nomeada não se 
encontra no Cadastro de Peritos do TJBA, revogo a nomeação da mesma. Nomeio a Dra. ANA PAULA LAZZARETTI como perita. 
Poderão as partes, dentro de 15 (quinze) dias contados da intimação do despacho de nomeação do perito: I - arguir o impedimen-
to ou a suspeição do perito, se for o caso; II - indicar assistente técnico; III - apresentar quesitos. Os honorários periciais deverão 
ser pagos pela parte ré, mediante depósito em conta judicial. Cientifi que-se o perito da nomeação, devendo o mesmo apresentar 
em 5 (cinco) dias: I - proposta de honorários; II - currículo, com comprovação de especialização; III - contatos profi ssionais, em 
especial o endereço eletrônico, para onde serão dirigidas as intimações pessoais. O perito cumprirá escrupulosamente o encar-
go que lhe foi cometido, independentemente de termo de compromisso. O perito deve assegurar aos assistentes das partes o 
acesso e o acompanhamento das diligências e dos exames que realizar, com prévia comunicação, comprovada nos autos, com 
antecedência mínima de 5 (cinco) dias. Fixo o prazo de trinta dias para a entrega do laudo, após o depósito dos honorários peri-
ciais. O laudo pericial deverá conter: I - a exposição do objeto da perícia; II - a análise técnica ou científi ca realizada pelo perito; 
III - a indicação do método utilizado, esclarecendo-o e demonstrando ser predominantemente aceito pelos especialistas da área 
do conhecimento da qual se originou; IV - resposta conclusiva a todos os quesitos apresentados pelo juiz, pelas partes. Int.

ADV: SERGIO CELSO NUNES SANTOS (OAB 18667/BA), JOÃO CERQUEIRA TEIXEIRA NETO (OAB 22063/BA), ANDERSON 
CAVALCANTE DAS NEVES COSTA (OAB 22070/BA) - Processo 0524976-74.2015.8.05.0001 - Procedimento Comum - Direito 
de Imagem - AUTOR: ANA LUCIA BORGES BRITTO - ME - RÉU: KG ALIMENTS LTDA-ME e outros - O art. 1º. da RESOLUÇÃO 
Nº01, DE 24 DE JANEIRO DE 2018, do TJBA estabelece: “As atuais 2ª e 11ª Varas Cíveis e Comerciais da Comarca de Salvador 
passam a se denominar, respectivamente, 1ª e 2ª Varas Empresariais da Comarca de Salvador, com a competência especiali-
zada para processar e julgar as ações em matérias empresariais abaixo elencadas: I- falência, recuperação judicial, resolução, 
dissolução e liquidação de sociedades empresariais e seus respectivos incidentes; II- homologação de plano de recuperação 
extrajudicial; III- litígios societários concernentes à constituição, deliberação, transformação, incorporação, fusão e cisão de 
saciedade empresária; IV- liquidação extrajudicial ou ordinária de sociedade empresária; V- registro do comercio e propriedade 
industrial; VI- incorporação de créditos da massa falida; VII- direito de retirada de que trata o art. 137 da Lei Federal 6.404, de 
15 de dezembro de 1976; VIII- comunhão de interesse entre portadores de debêntures e ao cancelamento de hipoteca em sua 
garantia; IX - execução e quaisquer feitos que, por força de lei, devam ter curso no juízo da falência ou da recuperação judicial; 
X- as ações e seus respectivos incidentes, de execução especifi ca de clausula compromissória,; XI os pedidos de cumprimento 
ou execução de sentença arbitral, bem assim as conseqüentes impugnações; XII- as ações para decretação de nulidade ou 
anulação de sentença arbitral; XIII- as execuções por quantia certa contra devedor insolvente, inclusive o pedido de declaração 
de insolvência; XIV - as causas em que a bolsa de valores for parte ou interessada; XV - as causas relativas a direito marítimo; 
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XVI - as causas que tenham por objeto a discussão de representação comercial ou franquia”. Consta da ORDEM DE SERVIÇO 
Nº CGJ -06/2019-CGJ, Art. 1º : “Estabelecer que as Varas Cíveis, as Varas de Relação de Consumo e as Varas Empresariais da 
Comarca de Salvador encaminhem ao Serviço de Distribuição Cível - SECODI, os processos de suas respectivas competências, 
considerando o seguinte cronograma: a) As Varas Cíveis encaminharão os processos de competência das Varas Empresarias no 
período de 02.09.2019 a 30.09.2019”. A presente ação trata de contrato de franquia. Considerando os dispositivos acima, esta 
Vara tornou-se absolutamente incompetente, em razão da matéria, para processar e julgar o feito acima referido. Dessa forma, 
declaro a incompetência desta Vara. Deverão o feito e seus apensos retornar para a Distribuição, a fi m de serem redistribuídos 
a uma das Varas Empresariais da Comarca de Salvador. Int.

ADV: TERCIO ROBERTO PEIXOTO SOUZA (OAB 18573/BA), BERNARDO FERNANDES DA SILVEIRA (OAB 19947/BA), FA-
BIO COSTA GOUVÊA, MARCOS SAMPAIO DE SOUZA (OAB 15899/BA), ANDRE BARACHISIO LISBOA (OAB 3608/BA) - 
Processo 0527015-10.2016.8.05.0001 - Dissolução e Liquidação de Sociedade - Dissolução - AUTOR: CLAUDIO HENRIQUES 
MENDES - RÉU: JOSÉ FARES - ALEX ABREU MARINS - BRUNO ALFREDO MIGNAC OLIVEIRA e outros - O art. 1º. da RE-
SOLUÇÃO Nº01, DE 24 DE JANEIRO DE 2018, do TJBA estabelece: “As atuais 2ª e 11ª Varas Cíveis e Comerciais da Comarca 
de Salvador passam a se denominar, respectivamente, 1ª e 2ª Varas Empresariais da Comarca de Salvador, com a competência 
especializada para processar e julgar as ações em matérias empresariais abaixo elencadas: I- falência, recuperação judicial, 
resolução, dissolução e liquidação de sociedades empresariais e seus respectivos incidentes; II- homologação de plano de recu-
peração extrajudicial; III- litígios societários concernentes à constituição, deliberação, transformação, incorporação, fusão e cisão 
de saciedade empresária; IV- liquidação extrajudicial ou ordinária de sociedade empresária; V- registro do comercio e proprieda-
de industrial; VI- incorporação de créditos da massa falida; VII- direito de retirada de que trata o art. 137 da Lei Federal 6.404, de 
15 de dezembro de 1976; VIII- comunhão de interesse entre portadores de debêntures e ao cancelamento de hipoteca em sua 
garantia; IX - execução e quaisquer feitos que, por força de lei, devam ter curso no juízo da falência ou da recuperação judicial; 
X- as ações e seus respectivos incidentes, de execução especifi ca de clausula compromissória,; XI os pedidos de cumprimento 
ou execução de sentença arbitral, bem assim as conseqüentes impugnações; XII- as ações para decretação de nulidade ou 
anulação de sentença arbitral; XIII- as execuções por quantia certa contra devedor insolvente, inclusive o pedido de declaração 
de insolvência; XIV - as causas em que a bolsa de valores for parte ou interessada; XV - as causas relativas a direito marítimo; 
XVI - as causas que tenham por objeto a discussão de representação comercial ou franquia”. Consta da ORDEM DE SERVIÇO 
Nº CGJ -06/2019-CGJ, Art. 1º : “Estabelecer que as Varas Cíveis, as Varas de Relação de Consumo e as Varas Empresariais da 
Comarca de Salvador encaminhem ao Serviço de Distribuição Cível - SECODI, os processos de suas respectivas competências, 
considerando o seguinte cronograma: a) As Varas Cíveis encaminharão os processos de competência das Varas Empresarias no 
período de 02.09.2019 a 30.09.2019”. A presente ação é apensa à cautelar e trata de dissolução de sociedade. Considerandoos 
dispositivos acima, esta Vara tornou-se absolutamente incompetente, em razão da matéria, para processar e julgar o feito acima 
referido. Dessa forma, declaro a incompetência desta Vara. Deverão o feito e seus apensos retornar para a Distribuição, a fi m de 
serem redistribuídos a uma das Varas Empresariais da Comarca de Salvador. Int.

ADV: VALDEMIR NOVAIS PINA (OAB 999999D/BA), MARIA DA GRAÇA MALHEIROS SILVA (OAB 50289/BA), ‘A BAHIA (OAB 
1D/BA) - Processo 0527018-28.2017.8.05.0001 - Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança - Cobrança de 
Aluguéis - Sem despejo - AUTORA: ISA SERAFIM SANTOS - RÉ: PEDRA ARAUJO DO CARMO - A parte ré, na contestação, 
requereu o benefício da gratuidade da Justiça e arguiu preliminar de Inépcia da inicial. Manifestou-se contrariamente ao adita-
mento do pedido. Houve manifestação da parte autora sobre a contestação. DECIDO. Defi ro a gratuidade da Justiça à parte ré, 
vez que o autor não logrou demonstrar que o réu tenham condições fi nanceiras de arcar com as custas processuais e honorários 
advocatícios, em caso de sucumbência. DA PRELIMINAR A inicial está instruída com os documentos indispensáveis à propo-
situra da ação e não apresenta defeitos e irregularidades capazes de difi cultar o julgamento de mérito; as partes são legítimas; 
o autor não carece de interesse processual, visto que não conseguiu resolver administrativamente a sua demanda; o pedido e 
a causa de pedir estão claros e determinados, da narração dos fatos decorre logicamente a conclusão. Dessa forma, rejeito a 
preliminar de inépcia da inicial. DO PEDIDO DE ADITAMENTO O art. 329 do CPC estabelece: “O autor poderá: I - até a citação, 
aditar ou alterar o pedido ou a causa de pedir, independentemente de consentimento do réu; II - até o saneamento do processo, 
aditar ou alterar o pedido e a causa de pedir, com consentimento do réu, assegurado o contraditório mediante a possibilidade de 
manifestação deste no prazo mínimo de 15 (quinze) dias, facultado o requerimento de prova suplementar”. O réu manifestou-se 
contrariamente ao aditamento do pedido, feito pelo autor após a citação. Dessa forma, INDEFIRO O PEDIDO DE ADITAMENTO 
DO PEDIDO. DAS PROVAS Designo audiência de instrução para o dia 23/10/2019, às 15:30 horas. Defi ro o requerimento de 
produção de prova oral, formulado pelas partes. Fixo prazo comum de 10 (dez) dias para que as partes apresentem rol de teste-
munhas, devendo a intimação das testemunhas atender ao disposto no artigo 455 do CPC que estabelece: “Cabe ao advogado 
da parte informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do local da audiência designada, dispensando-se 
a intimação do juízo. § 1o A intimação deverá ser realizada por carta com aviso de recebimento, cumprindo ao advogado juntar 
aos autos, com antecedência de pelo menos 3 (três) dias da data da audiência, cópia da correspondência de intimação e do 
comprovante de recebimento. § 2o A parte pode comprometer-se a levar a testemunha à audiência, independentemente da in-
timação de que trata o § 1o, presumindo-se, caso a testemunha não compareça, que a parte desistiu de sua inquirição. § 3o A 
inércia na realização da intimação a que se refere o § 1o importa desistência da inquirição da testemunha§ 4o A intimação será 
feita pela via judicial quando: I - for frustrada a intimação prevista no § 1o deste artigo; II - sua necessidade for devidamente 
demonstrada pela parte ao juiz; III - fi gurar no rol de testemunhas servidor público ou militar, hipótese em que o juiz o requisitará 
ao chefe da repartição ou ao comando do corpo em que servir; IV - a testemunha houver sido arrolada pelo Ministério Público 
ou pela Defensoria Pública (...)”. Int.

ADV: LANARA ROSANE BITTENCOURT SOUZA (OAB 46786/BA), MARIA CRISTINA LANZA LEMOS DEDA (OAB 10364/BA), 
ANDRÉ LUÍS AMERICANO DA COSTA SOARES (OAB 19105/BA), ALINE DÊDA MACHADO SANTANA (OAB 18830/BA) - Pro-
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cesso 0529326-66.2019.8.05.0001 - Revisional de Aluguel - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo - AUTOR: BONZAI BELA VIS-
TA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - RÉU: CONDOMÍNIO CIVIL EULUZ/JHSF - Intime-se a parte autora para se manifestar 
sobre a contestação.

ADV: ADILTON LOPES GAZINEU (OAB 22785/BA), ANDRÉ LUIZ DE ANDRADE CARNEIRO (OAB 24790/BA), LUCAS TORRES 
DE ALBUQUERQUE (OAB 23236/BA), TARCÍSIO BIONDI CARVALHO (OAB 21208/BA) - Processo 0550195-89.2015.8.05.0001 
- Procedimento Comum - Honorários Advocatícios - AUTOR: ADILTON LOPES GAZINEU - RÉU: Lediane Barboza Ramos - 
ADVOGADO: ADILTON LOPES GAZINEU - Conforme provimento 06/2016, da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato 
processual abaixo: Intimação do(a) ( )autor(a), por seu advogado, para tomar ciência da expedição e envio de Carta Precatória, 
salientando que o mesmo deve efetuar o pagamento das custas judiciais devidas, necessárias para a pratica do ato judicial re-
querido, no Estado/Comarca onde o mesmo sera praticado. Salvador, 09 de setembro de 2019.

ADV: PAULA CARVALHO SILVA FARIA (OAB 22261/BA) - Processo 0557260-33.2018.8.05.0001 - Procedimento Comum - Des-
pesas Condominiais - AUTOR: CONDOMINIO EDIFICIO AUGUSTO BORGES - RÉ: ESPOLIO DE MARIA ELISA VELOSO DE 
PASSOS e outro - Decido. Em vista do pedido formulado pelas partes, HOMOLOGO, por sentença, para que produza os seus 
jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado em audiência (fl s.113), nos termos do art. 487, III, “b”, do CPC. Custas processuais 
remanescentes, se houver, conforme o disposto no artigo 90, parágrafo 3º, do CPC. P. R. I.

ADV: RAFAEL SOUZA RACHEL (OAB 46042/BA), CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO (OAB 19357/PE), ALEX LOPES GUI-
MARAES (OAB 41335/BA) - Processo 0559964-87.2016.8.05.0001 - Procedimento Comum - Administração - AUTOR: ANDRE 
BORGES MELO - RÉU: SERGIO CLAY MAC ALLISTER VIANA e outros - Certifi que-se se a ré SUL AMÉRICA COMPANHIA 
NACIONAL DE SEGUROS S/A apresentou alegações fi nais e se já decorreu o prazo.

ADV: GUSTAVO MACHADO TORRES NUNES VIEIRA (OAB 167929/MG), NICOLAI TRINDADE FERNANDES MASCARE-
NHAS (OAB 22386/BA) - Processo 0579113-35.2017.8.05.0001 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Alienação Fidu-
ciária - AUTOR: BANCO LUSO BRASILEIRO S/A - RÉU: LIS TRANSPORTES E TURISMO LTDA. - Em face do recurso de fl . 
340/342, suspendo a ordem de expedição de mandado de busca e apreensão de fl . 339. Intime-se o embargado a dizer em 05 
(cinco) dias sobre o recurso de fl s. 340/342. Publique-se e intimem-se.

JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL E COMERCIAL
JUIZ(A) DE DIREITO GEORGE JAMES COSTA VIEIRA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARANA ANDRÉA MAGALHÃES SILVA DE ARAÚJO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 3364/2019

ADV: FABIO RIVELLI (OAB 34908/BA), BRENDA BARRETO PEDREIRA LOPES (OAB 53141/BA) - Processo 0500877-
74.2014.8.05.0001 - Procedimento Comum - Indenização por Dano Material - AUTOR: DJALMA JACOBINA NETO e outro - RÉU: 
RESERVA DE PIATÃ INCORPORADORA LTDA e outros - Trata-se de julgar embargos de declaração opostos por Djalma Jaco-
bina Neto e Elvira Conceição Soares Ribeiro Pimentel Jacobina visando à correção de defeitos apontados na sentença de fl s. 
287/295. A pretensão recursal dos embargantes procede em parte. Primeiro é ver que não constitui omissão o deixar o Juízo de 
repetir, na sentença, que são eles, embargantes, benefi ciários da gratuidade de justiça, benefício esse que lhes foi deferido na 
decisão de fl . 149. Depois, note-se que, de fato, pediram os embargantes a condenação das embargadas a uma indenização por 
ter sido o seu imóvel entregue em desacordo com o anunciado em “(...) folheto publicitário (...)” (fl s. 13/15). As embargadas não 
impugnaram esse pedido, donde resulta que deve ele ser acolhido, postergada a fi xação do valor da indenização devida para 
uma fase de liquidação. Do exposto, dou provimento em parte aos embargos de fl s. 297/301 para, suprindo omissão havida na 
sentença de fl s. 287/295, acrescentar-lhe o seguinte capítulo: “Condeno as rés a pagar aos autores uma indenização em razão 
de ter sido o imóvel indicado na petição inicial entregue em desacordo com o anunciado no respectivo folheto publicitário. O valor 
da indenização será apurado em fase de liquidação de sentença”. Publique-se e intimem-se. Salvador(BA), 10 de setembro de 
2019. GEORGE JAMES COSTA VIEIRA Juiz de Direito

ADV: ISAAC SILVA DE LIMA (OAB 31461/BA), ANDRÉ TONHÁ CARDOSO (OAB 26201/BA) - Processo 0522535-
81.2019.8.05.0001 - Despejo - Despejo para Uso Próprio - AUTOR: ANTÔNIO DE PÁDUA VASCONCELOS e outro - RÉU: 
PAULO DE TARSO LARANJEIRA RODRIGUES - Conforme provimento 06/2016, da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o 
ato processual abaixo: Intime-se a parte Autora para manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias acerca da defesa e documentos 
de fl s. 95/119. Salvador, 10 de setembro de 2019 Marana Andréa Magalhães Silva de Araújo Servidora de Gabinete

ADV: DANIELLA MARIA DE OLIVEIRA SOBRINHO (OAB 44745/BA), TIANA CAMARDELLI MATOS (OAB 14767/BA), RAFAEL 
ALFREDI DE MATOS (OAB 23739/BA), LEONARDO VINÍCIUS SANTOS DE SOUZA (OAB 28531/BA), LAIS DA COSTA TOU-
RINHO (OAB 24024/BA), HOSANA HEITZ (OAB 57945/BA) - Processo 0535520-19.2018.8.05.0001 - Procedimento Comum - 
Vaga de garagem - AUTOR: MARTIN ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA - EPP - FERNANDO ARCOVERDE CAVALCANTI - RÉU: 
CONDOMINIO DO EDIFICIO MADISON PLAZA - Designo audiência de instrução para o dia 24/10/2019, às 15:00 horas. Fixo 
prazo comum de 15 (quinze) dias para que as partes apresentem rol de testemunhas, devendo a intimação das testemunhas 
atender ao disposto no artigo 455 do CPC que estabelece: “Cabe ao advogado da parte informar ou intimar a testemunha por 
ele arrolada do dia, da hora e do local da audiência designada, dispensando-se a intimação do juízo. § 1o A intimação deverá 
ser realizada por carta com aviso de recebimento, cumprindo ao advogado juntar aos autos, com antecedência de pelo menos 
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3 (três) dias da data da audiência, cópia da correspondência de intimação e do comprovante de recebimento. § 2o A parte pode 
comprometer-se a levar a testemunha à audiência, independentemente da intimação de que trata o § 1o, presumindo-se, caso 
a testemunha não compareça, que a parte desistiu de sua inquirição. § 3o A inércia na realização da intimação a que se refere 
o § 1o importa desistência da inquirição da testemunha§ 4o A intimação será feita pela via judicial quando: I - for frustrada a in-
timação prevista no § 1o deste artigo; II - sua necessidade for devidamente demonstrada pela parte ao juiz; III - fi gurar no rol de 
testemunhas servidor público ou militar, hipótese em que o juiz o requisitará ao chefe da repartição ou ao comando do corpo em 
que servir; IV - a testemunha houver sido arrolada pelo Ministério Público ou pela Defensoria Pública (...)”. Int.

ADV: LEONARDO JOSÉ GOUVÊA LUZ MARQUES (OAB 19738/BA), FABIANO BARRETTO OLIVEIRA (OAB 32840/BA), AN-
TONIO JOSÉ MARQUES NETO (OAB 2702/BA), PEDRO NEVES (OAB 17041/BA) - Processo 0550995-49.2017.8.05.0001 
- Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança - Despejo por Denúncia Vazia - AUTOR: ESPÓLIO DE MANUEL 
MENDEZ BOULLOSA e outro - RÉU: CORNELIUS CHIMEZIE EZINWA–ME (AFRIC & AFRIC LOJA ESPECIALIZADA EM AR-
TIGOS AFRICANOS) - Nego provimento de plano aos embargos de declaração de fl s. 86/89, que, a pretexto de ver suprimida 
uma contradição apontada na sentença de fl s. 82/83, pretendem, em verdade, pura e simplesmente, o rejulgamento da causa. A 
eventual contradição da sentença com as provas dos autos não abre lugar para os embargos de declaração. No artigo 1.022 do 
Código de Processo Civil essa palavra contradição tem acepção técnica certa: signifi ca a contradição entre os próprios termos 
da sentença (entre o relatório e a fundamentação, entre esta e o dispositivo, etc). Não é esse absolutamente o caso dos autos, 
como se vê. Publique-se e intimem-se. Salvador(BA), 10 de setembro de 2019. GEORGE JAMES COSTA VIEIRA Juiz de Direito

ADV: THIAGO MARCHI MARTINS (OAB 137923/RJ), GABRIELA MEIRA GONTIJO (OAB 150029/RJ), MARIANNA VEIGA PE-
DREIRA DE SOUZA (OAB 17035/BA), HELDER LOPES GIBARA (OAB 19299/BA) - Processo 0562199-27.2016.8.05.0001 - Pro-
cedimento Comum - Locação de Móvel - AUTOR: MAVEQ LOCADORA LTDA - RÉU: ENSEADA INDUSTRIA NAVAL S.A. - Do 
exposto, nego provimento aos embargos de declaração de fl s. 251/256. Publique-se e intimem-se.

ADV: CAMILLA SANTOS SAMPAIO (OAB 27964/BA) - Processo 0577187-82.2018.8.05.0001 - Reintegração / Manutenção de 
Posse - Esbulho / Turbação / Ameaça - AUTOR: CLECIO JOSE SOUTO CARDOSO - RÉ: CILENE MARIA TINAUT DOS SAN-
TOS - Clécio José Souto Cardoso ajuizou embargos de declaração alegando haver omissão na sentença recorrida. Os embar-
gos de declaração, como se sabe, prestam-se a esclarecer obscuridade, corrigir contradição, suprir omissão sobre a qual o juiz 
deveria se pronunciar e corrigir erro material. O exame da sentença de fl . 58 mostra que o Juízo se pronunciou decisivamente 
sobre os pontos que o embargante diz terem sido esquecidos. Em verdade, o defeito apontado pelo embargante é daqueles 
que, em princípio, não se corrigem por meio de embargos de declaração; é, quando muito, um error in judicando, remediável 
através de apelação. Nada obstante, tendo sido o processo extinto sem exame do mérito e tendo o embargante suprido as faltas 
indicadas no despacho de fl . 56 (correção do valor da causa e manifestação sobre o pedido de gratuidade de justiça), ainda que 
extemporaneamente, mais vale dar seguimento a este processo, evitando-se impor ao embargante a instauração de um novo, 
que trará mais custos a todos. Do exposto, dou provimento aos presentes embargos de declaração para o fi m de exercer juízo 
de retratação em relação à sentença de fl . 58 e, por conseguinte, revogá-la. Intime-se o embargante a apresentar em 15 (quinze) 
dias o extrato do pagamento dos seus proventos de aposentadoria ou a pagar as custas, tudo sob pena de cancelamento da dis-
tribuição. Intime-se a executada por mandado a entregar ao exequente o bem imóvel listado na petição inicial. Prazo de 30 (trinta) 
dias para cumprimento voluntário. Salvador(BA), 10 de setembro de 2019. GEORGE JAMES COSTA VIEIRA Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL E COMERCIAL
JUIZ(A) DE DIREITO GEORGE JAMES COSTA VIEIRA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARANA ANDRÉA MAGALHÃES SILVA DE ARAÚJO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 3365/2019

ADV: CÉLIA TERÊSA SANTOS (OAB 5558/BA), CARLA GENTIL DA SILVA SANTANA (OAB 16231/BA) - Processo 0095460-
55.2007.8.05.0001 - Procedimento Comum - AUTOR: Marilia Batista Bezerra - RÉU: Banco do Brasil Sa - Marília Batista Bezerra 
ajuizou embargos de declaração, alegando que o seu processo foi extinto por abandono sem que houvesse a sua prévia inti-
mação pessoal. Os embargos de declaração, como se sabe, prestam-se a esclarecer obscuridade, corrigir contradição, suprir 
omissão sobre a qual o juiz deveria se pronunciar e corrigir erro material. O defeito apontado pela embargante é daqueles que, 
em princípio, não se corrigem por meio de embargos de declaração; é um error in procedendo, remediável através de apelação. 
Nada obstante, dada a singeleza da questão, seria contrário ao bom senso, data venia, exigir do embargante que apresente uma 
apelação para, só então, no ato seguinte, esse Juízo retratar-se da sentença de fl . 49. Esse ponto de vista se afi gura ainda mais 
plausível quando se percebe que, no caso concreto, sequer houver exercício de contraditório pelo embargado, a denotar que pre-
juízo algum lhe será causado com a retratação exercida em sede de embargos de declaração. Do exposto, dou provimento aos 
presentes embargos de declaração para o fi m de exercer juízo de retratação em relação à sentença de fl . 49 e, por conseguinte, 
revogá-la. Designo audiência de conciliação para o dia 12 de novembro de 2019, às 14h45min, no CEJUSC (anexo ao Fórum 
Ruy Barbosa). Cite-se e intime-se o réu para comparecer à audiência de conciliação, acompanhado de advogado, devendo a 
intimação ser feita com antecedência mínima de 20 (vinte) dias. O autor será intimado a comparecer à audiência na pessoa do 
seu advogado. A audiência será realizada pelo(a) Conciliador(a) vinculado(a) à 4ª Vara Cível, sob a supervisão do magistrado. 
Notifi que-se o conciliador sobre a audiência designada. Ambas as partes devem ser advertidas de que o não comparecimento 
injustifi cado à audiência será considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por 
cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. O réu será advertido também de que, se não obtida a concilia-
ção, o seu prazo de defesa, de 15 (quinze) dias e sob as penas da revelia, começará a correr da data da audiência. Se ambas 
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as partes manifestarem o desinteresse pela conciliação, retire-se de pauta a audiência, dê-se ciência aos advogados das partes, 
com advertência de que o prazo de resposta começará a correr da data em que o réu protocolizar a petição a que se refere o 
artigo 335, II, do Código de Processo Civil, independentemente de nova intimação. Publique-se e intimem-se. Salvador(BA), 10 
de setembro de 2019. GEORGE JAMES COSTA VIEIRA Juiz de Direito

ADV: RODRIGO FRASSETTO GOES (OAB 43183/BA) - Processo 0339232-74.2013.8.05.0001 - Busca e Apreensão em Aliena-
ção Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: Banco BV Financeira SA - RÉU: Roselaine Conceicao Bispo - Omni S/A Crédito, 
Financiamento e Investimento ajuizou embargos de declaração, alegando que “(...) a r. sentença (...) extinguiu o presente feito 
sem a intimação pessoal da embargante, não cumprindo os requisitos impostos pela lei (...)” (fl . 60). Os embargos de declaração, 
como se sabe, prestam-se a esclarecer obscuridade, corrigir contradição, suprir omissão sobre a qual o juiz deveria se pronunciar 
e corrigir erro material. O defeito apontado pela embargante é daqueles que, em princípio, não se corrigem por meio de embargos 
de declaração; é um error in procedendo, remediável através de apelação. Nada obstante, dada a singeleza da questão, seria 
contrário ao bom senso, data venia, exigir do embargante que apresente uma apelação para, só então, no ato seguinte, esse 
Juízo retratar-se da sentença de fl . 56. Esse ponto de vista se afi gura ainda mais plausível quando se percebe que, no caso con-
creto, sequer houver exercício de contraditório pelo embargado, a denotar que prejuízo algum lhe será causado com a retratação 
exercida em sede de embargos de declaração. Do exposto, dou provimento aos presentes embargos de declaração para o fi m 
de exercer juízo de retratação em relação à sentença de fl . 56 e, por conseguinte, revogá-la. Intime-se o embargante a pleitear o 
que entender necessário ao regular prosseguimento do feito. Prazo de 15 (quinze) dias. Transcorrido o prazo acima, conclusos 
novamente. Salvador(BA), 10 de setembro de 2019. GEORGE JAMES COSTA VIEIRA Juiz de Direito

ADV: ANTONIO CARLOS DANTAS GOES MONTEIRO, MATHEUS DE MACEDO NUN’ALVARES (OAB 17588/BA), ENRICO 
MENEZES COELHO (OAB 18027/BA) - Processo 0342544-58.2013.8.05.0001 - Procedimento Comum - Interpretação / Revisão 
de Contrato - AUTORA: Alda Sanches Menezes - RÉU: ‘Banco Santander do Brasil S/A e outro - Conforme provimento 06/2016 
da CGJ/Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, pratiquei o ato processual abaixo: À réplica.

ADV: GUILHERME DE CASTRO BARCELLOS (OAB 56630/RS) - Processo 0349662-85.2013.8.05.0001 - Procedimento Co-
mum - DIREITO CIVIL - AUTOR: Sociedade Ibgeana de Assistencia e Seguridade Sias - RÉU: Antonio Ribeiro de Souza - Trata-
-se de processo extinto por sentença que não lhe examinou o mérito, como se vê da fl . 133. O autor interpôs recurso de apelação 
da supramencionada sentença, argumentando que não foi intimado pessoalmente a manifestar seu interesse no prosseguimento 
do feito e que, portanto, o processo deveria retomar o seu curso. Assiste razão ao autor e não só porque a sentença terminou 
por ser proferida sem a sua prévia intimação pessoal, como porque o seu recurso é demonstração inequívoca de interesse em 
que o seu pedido seja examinado. Essas as razões pelas quais, exercendo juízo de retratação, revogo a sentença de fl . 133 e 
determino o regular andamento do processo. Intime-se o autor a pleitear o que entender necessário ao prosseguimento do feito. 
Prazo de 15 (quinze) dias. Publique-se e intimem-se. Salvador(BA), 10 de setembro de 2019. GEORGE JAMES COSTA VIEIRA 
Juiz de Direito

ADV: MARCOS JOSÉ ATAÍDE (OAB 23631/BA), PAULO ERNESTO TEIXEIRA ATAÍDE (OAB 28094/BA), ELIANA DE SOUZA 
BATISTA (OAB 9999054D/BA) - Processo 0515104-69.2014.8.05.0001 - Procedimento Comum - Indenização por Dano Material 
- REQUERENTE: Iva Teles - REQUERIDO: Abelardos Imoveis Ltda - Intime-se o autor para se manifestar sobre a certidão de fl . 
82, pleiteando o que entender de direito para o prosseguimento do feito. Prazo de 15 (quinze) dias. Salvador (BA), 05 de setem-
bro de 2019. GEORGE JAMES COSTA VIEIRA Juiz de Direito

ADV: EDUARDO ALCÂNTARA ANDRADE FILHO (OAB 17899/BA), IVANA DULCE FRANÇA RIOS (OAB 21742/BA) - Processo 
0516835-95.2017.8.05.0001 - Execução de Título Extrajudicial - Mútuo - EXEQTE.: C. de C. de S. - S. S. - EXECDO.: R. A. C. e 
S. LTDA. - T. C. de O. - S. L. A. R. S. - Juntem-se as respostas às requisições via BACEN JUD, conforme fl . 96. Com a vinda das 
informações, dê-se vista ao autor para se manifestar em 15 (quinze) dias. Salvador (BA), 05 de setembro de 2019. GEORGE 
JAMES COSTA VIEIRA Juiz de Direito

ADV: MAURICIO CUNHA DORIA (OAB 16541/BA), ACÁCIA MARGARETE PINTO DOS SANTOS (OAB 38991/BA) - Processo 
0529282-47.2019.8.05.0001 - Procedimento Comum - Planos de Saúde - AUTOR: EVERTHON ALAN ALVES SANTANA DO 
NASCIMENTO - RÉU: Cassi- Caixa de Assistencia dos Funcionários do Banco do Brasil S/A - Intime-se a parte ré para escla-
recer, no prazo de 48 horas, se os profi ssionais por ela indicados são especialistas em coluna vertebral, bem como se realizam 
“cirurgia endoscópica”, conforme descrito no relatório de pg. 29, e determinado na decisão de pg. 61/62, sob pena de multa no 
valor de R$ 1.000,00 (um mil reais).

ADV: NAZARIO MENDES FILHO (OAB 34782/BA) - Processo 0530237-15.2018.8.05.0001 - Execução de Título Extrajudicial 
- Constrição / Penhora / Avaliação / Indisponibilidade de Bens - EXEQTE.: CONDOMÍNIO ESPAÇO COMERCIAL PARALELA 
- EXECDA.: DENISE DE FREITAS SANTOS - Defi ro o pedido de fl . 38. Requisite-se, em contas bancárias da executada, o blo-
queio do valor pleiteado pelo exequente por meio do BACEN JUD. Com a vinda da resposta à requisição referida acima e se for 
infrutífero o bloqueio, dê-se vista ao exequente por 15 (quinze) dias. Se positivo, ainda que parcial, vista à executada por 5 (cinco) 
dias, na forma do parágrafo 3º do artigo 854 do Código de Processo Civil. Salvador (BA), 05 de setembro de 2019. GEORGE 
JAMES COSTA VIEIRA Juiz de Direito

ADV: IGOR GOES LOBATO (OAB 307482/SP) - Processo 0535566-13.2015.8.05.0001 - Despejo por Falta de Pagamento 
Cumulado Com Cobrança - Despejo para Uso Próprio - AUTOR: BOMPRECO BAHIA SUPERMERCADOS LTDA - RÉU: Meire 
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Rosa Assis dos Santos e outro - Observando-se o endereço indicado na fl . 77, cite-se o réu ANTÔNIO CARLOS DA COSTA, nos 
termos do despacho de fl . 52. Salvador (BA), 05 de setembro de 2019. GEORGE JAMES COSTA VIEIRA Juiz de Direito

ADV: JOAQUIM SILVA DANTAS NETO (OAB 29433/BA), GABRIEL AMORIM SANTOS SILVA (OAB 38934/BA) - Processo 
0550175-30.2017.8.05.0001 - Execução de Título Extrajudicial - Locação de Móvel - EXEQTE.: IVONE EVANGELISTA DE SOU-
ZA - EXECDO.: CIB - CURSOS DE IDIOMA DA BAHIA LTDA - EPP (CCAA) - Leonardo Araujo Silva - Cumpra-se o último 
parágrafo do despacho de fl . 103, expedindo-se carta pelos Correios para intimação da executada acerca do bloqueio on line 
realizado em suas contas bancárias. Requisite-se mais uma vez o bloqueio on line do valor exequente em contas bancárias dos 
executados. Recolhidas as custas, expeça-se ofício à JUCEB para penhora das cotas sociais do executado Leonardo Araújo 
Silva nas sociedades indicadas nas fl s. 109/110. Salvador (BA), 05 de setembro de 2019. GEORGE JAMES COSTA VIEIRA Juiz 
de Direito

ADV: MARIA APARECIDA DANTAS CARDOSO (OAB 19927/BA), RAFAELA SOUZA TANURI MEIRELLES (OAB 26124/BA) - 
Processo 0550250-35.2018.8.05.0001 - Consignação em Pagamento - Pagamento em Consignação - CONSGTE: Fundação 
Petrobrás de Seguridade Social - Petros - CONSIGNADO: BRUNNER VICTOR DE ALMEIDA - Certifi que-se se existem custas 
pendentes de recolhimento, ou não.

ADV: ANA PAULA MACEDO DE FREITAS (OAB 35419/BA) - Processo 0550472-03.2018.8.05.0001 - Usucapião - Usucapião 
Extraordinária - REQUERENTE: WILSON GOMES e outro - Intime-se o advogado da parte autora para juntar certidão de registro 
do imóvel objeto da lide ou a respectiva certidão de sua inexistência. Prazo: quinze dias, sob pena de extinção.

ADV: ALDO CAVALCANTE ROCHA (OAB 11633/BA), CESAR ROOSEVELT TEIXEIRA ROCHA (OAB 11319/BA) - Processo 
0574383-49.2015.8.05.0001 - Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança - Imissão - AUTOR: ADGILDO DOS 
SANTOS SILVA - RÉU: solla e solla serviços de credito ltda e outros - Designo audiência de conciliação para o dia 12 de novem-
bro de 2019, às 14h15, na sede da 4ª Vara Cível desta Comarca de Salvador (Fórum Ruy Barbosa). Citem-se e intimem-se os 
réus, salvo o réu BRUNO ALESSANDRO SOLLA CERQUEIRA, que já constituiu advogado nos autos, para comparecer à audi-
ência de conciliação, acompanhado de advogado, devendo a intimação ser feita com antecedência mínima de 20 (vinte) dias. O 
autor e o réu acima citado serão intimados a comparecer à audiência na pessoa do seu advogado. A audiência será realizada 
pelo(a) Conciliador(a) vinculado(a) à 4ª Vara Cível, sob a supervisão do magistrado. Notifi que-se o conciliador sobre a audiência 
designada. Ambas as partes devem ser advertidas de que o não comparecimento injustifi cado à audiência será considerado ato 
atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do 
valor da causa. O réu será advertido também de que, se não obtida a conciliação, o seu prazo de defesa, de 15 (quinze) dias e 
sob as penas da revelia, começará a correr da data da audiência. Se ambas as partes manifestarem o desinteresse pela con-
ciliação, retire-se de pauta a audiência, dê-se ciência aos advogados das partes, com advertência de que o prazo de resposta 
começará a correr da data em que o réu protocolizar a petição a que se refere o artigo 335, II, do Código de Processo Civil, 
independentemente de nova intimação. Publique-se e intimem-se. Salvador (BA), 06 de setembro de 2019. GEORGE JAMES 
COSTA VIEIRA Juiz de Direito

ADV: DALVA BENEVIDES KULHAVY (OAB 58912/BA), MOISES PEREIRA GOMES, DANIELA FOLGADO FEITOSA - Processo 
0577383-52.2018.8.05.0001 - Procedimento Comum - Acidente de Trânsito - AUTOR: Graciano Raimundo dos Santos Rodrigues 
- RÉU: Transol Transportes Sol S/A - AMÂNCIO GONZALES GONZALES- SÓCIO DIRETOR DA TRANSOL - Conforme provi-
mento 06/2016 da CGJ/Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, pratiquei o ato processual abaixo: À réplica.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
4ª V CÍVEL E COMERCIAL DE SALVADOR
DECISÃO

8041554-91.2019.8.05.0001 Busca E Apreensão Em Alienação Fiduciária
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: B. A. D. C. L.
Advogado: Amandio Ferreira Tereso Junior (OAB:0107414/SP)
Réu: S. B. D. S.

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

4ª V CÍVEL E COMERCIAL DE SALVADOR

Processo: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA n. 8041554-91.2019.8.05.0001
Órgão Julgador: 4ª V CÍVEL E COMERCIAL DE SALVADOR
AUTOR: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA.
Advogado(s): AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR (OAB:0107414/SP)



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458- Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 2/ Página 290

RÉU: SISNANDE BORGES DOS SANTOS
Advogado(s):

DECISÃO

O art. 69 da LOJ estabelece: “Aos Juízes das Varas de Relações de Consumo compete processar e julgar todos os litígios decor-
rentes da relação de consumo, inclusive as ações de execução, cobrança, busca e apreensão, reintegração de posse e outras 
de interesse do fornecedor, independentemente de ser o consumidor autor ou réu”.

O art. 2° do CDC estabelece: “Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço como des-
tinatário fi nal”.

O presente processo trata de relação de consumo.

Considerando a data da distribuição da ação, conforme artigos 1º, 2º e 3º do CDC; considerando o disposto na RESOLUÇÃO Nº 
15, DE 24 DE JULHO DE 2015 do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, publicada no DJE de 28/07/2015, data em que a reso-
lução entrou em vigor, que redefi ne a competência das Varas dos Feitos Relativos às Relações de Consumo, Cíveis e Comerciais 
da Capital, especialmente o artigo 1º, esta Vara tornou-se absolutamente incompetente, em razão da matéria, para processar e 
julgar os feitos de relação de consumo, continuando, no entanto, no processamento e julgamento do acervo já existente, tudo 
conforme os arts. 1º e 2º da Resolução retro.

Dessa forma, declaro a incompetência desta Vara.

Deverá o feito retornar para a Distribuição, a fi m de ser redistribuído a uma das Varas de Relações de Consumo da Comarca de 
Salvador.

Int.

SALVADOR/BA, 9 de setembro de 2019.

Luciana de Carvalho Correia de Mello

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
4ª V CÍVEL E COMERCIAL DE SALVADOR
DECISÃO

8027455-19.2019.8.05.0001 Execução De Título Extrajudicial
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Exequente: Thomaz Oliveira De Goes
Advogado: Bruno De Almeida Maia (OAB:0018921/BA)
Advogado: Joao Bernardo Oliveira De Goes (OAB:0021646/BA)
Executado: Fabio Silva Gordilho
Advogado: Pedro Borges Da Silva Teles (OAB:0017471/BA)

Decisão:
  

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
Comarca de Salvador
4ª Vara Cível
Rua do Tingui, s/n, - Fórum Ruy Barbosa - 1º andar - CEP: 40.040-380
Campo da Pólvora - Salvador/BA
 
DESPACHO
Processo nº:  8027455-19.2019.8.05.0001
Classe - Assunto:  EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
Requerente  EXEQUENTE: THOMAZ OLIVEIRA DE GOES
Requerido(a)  EXECUTADO: FABIO SILVA GORDILHO

Em atenção à petição do ID n. 33915124, indefi ro o pedido de suspensão do presente processo de execução e, por conseguinte, 
do prazo para apresentação de possíveis embargos à execução. Os fundamentos nos quais se ampara a exceção de pré-exe-
cutividade do ID n. 33286370 parecem demandar dilação probatória, salvo melhor juízo, pois um deles diz com um alegado “(...) 



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458- Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 2/ Página 291

amplo acordo de sócios (...)”, que seria hábil a retirar “(...) a liquidez e exigibilidade (...)” do título exequendo, e o outro é, ao fi m 
e ao cabo, uma alegação de falsidade documental.

Publique-se e intimem-se.

Salvador(BA), 10 de setembro de 2019.

GEORGE JAMES COSTA VIEIRA
Juiz de Direito Titular da 4ª Vara Cível da Comarca de Salvador

5ª VARA CÍVEL E COMERCIAL

JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL E COMERCIAL
JUIZ(A) DE DIREITO JOANISIO DE MATOS DANTAS JÚNIOR
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ANTONIO MARCOS NOGUEIRA SOUZA FONSECA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0502/2019

ADV: BRUNO DE CARVALHO GALIANO (OAB 23714/BA), CLOVIS GUSMÃO MELO (OAB 3719/BA), FLAVIO DE CASTRO 
ESTEVES (OAB 10588/BA), RENATO ALBERTO DOS HUMILDES OLIVEIRA (OAB 14422/BA), ROBERTO NASCIMENTO DE 
SOUZA (OAB 4886/BA), KARINNE DIAS OLIVEIRA (OAB 37214/BA), GRAZIELA DE SOUZA JUNQUEIRA (OAB 177073/SP) - 
Processo 0114416-90.2005.8.05.0001 - Interdito Proibitório - AUTOR: Joao Batista dos Santos - Flavio de Castro Esteves - RÉU: 
Milton Prado de Oliveira - R. H. Intimem-se os autores, através de advogados, para, no prazo de 05 (cinco) dias, depositar em 
juízo a parte que lhe coube dos honorários do perito, conforme já determinado à fl . 732. Intimem-se as partes, através de seus 
advogados, para tomar ciência da data para realização da perícia, agendada para o dia 28/10/2019, às 09h (fl . 748). Publique-se

JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL E COMERCIAL
JUIZ(A) DE DIREITO JOANISIO DE MATOS DANTAS JÚNIOR
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL BRUNO ALMEIDA BRITO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0501/2019

ADV: GERALDO D´EL REI REIS (OAB 9990/BA) - Processo 0041065-02.1996.8.05.0001 - Procedimento Comum - AUTOR: Ban-
co Economico S/A - RÉU: Antonio Silva Junior - Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE OS EMBARGOS À MONITÓRIA para 
acolher o pedido de indeferimento por ausência de prova escrita hábil e, com fulcro no art. 485, I, EXTINGO a ação monitória. 
Condeno a autora ao pagamento de custas e honorários no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. P.R.I.Re-
publicado por haver saído incompleto.

JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL E COMERCIAL
JUIZ(A) DE DIREITO JOANISIO DE MATOS DANTAS JÚNIOR
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL BRUNO ALMEIDA BRITO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0503/2019

ADV: WALDOMIRO AZEVEDO SILVA (OAB 95/BA) - Processo 0038341-25.1996.8.05.0001 - Procedimento Comum - AUTOR: 
Luiz Augusto Leao Costa e outro - RÉU: Tradicao S/A Credito Imobiliario - Ante o exposto, rejeito os embargos declaratórios 
opostos. P.R.I.

ADV: GUSTAVO GERBASI GOMES DIAS (OAB 25254/BA) - Processo 0042941-40.2006.8.05.0001 - Execução de Título Extraju-
dicial - Bancários - AUTOR: Banco Itau Sa - RÉU: Plast Norbi Industria e Comercio Ltda - R. H. Intime-se a parte autora, através 
de seus advogados, para no prazo de 05 (cinco) dias manifestar interesse no feito e requerer o que entender necessário ao seu 
andamento, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito (art. 485, § 1º, do NCPC). Publique-se.

ADV: IVAL MAIA RIBEIRO (OAB 9122/BA), GRACIELE OLIVEIRA COUTINHO (OAB 19024/BA), JÚLIO CESAR GOULART LA-
NES (OAB 22398/BA) - Processo 0043395-44.2011.8.05.0001 - Procedimento Comum - DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS 
MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - AUTOR: Embraval Engenharia Consultiva S S - RÉU: Companhia das Docas do Estado da 
Bahia - Vistos. Verifi co não ter sido publicada a decisão de fl . 475 em nome dos advogados indicados à fl . 472. Republique-se.

ADV: ROSEMARY GOMES DA SILVEIRA (OAB 37240/BA) - Processo 0071402-46.2011.8.05.0001 - Reintegração / Manutenção 
de Posse - DIREITO CIVIL - AUTOR: Jose Mario Bastos Guimaraes - RÉU: Paulo Sergio Visco Vasconcelos e outros - Conforme 
provimento 06/2016 da CGJ/Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, pratiquei o ato processual abaixo: À réplica.
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ADV: ENIMAR PIZZATTO (OAB 15818/PR) - Processo 0095367-24.2009.8.05.0001 - Execução de Título Extrajudicial - DIREITO 
CIVIL - AUTOR: Sk Automotive S A Distribuidora de Autopecas - RÉU: Valeria Diesel Pecas e Servicos Ltda - R. H. Intime-se o 
exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, recolher as custas referentes à requisição de informações por meio eletrônico. Após, 
nova conclusão. Publique-se.

ADV: ITANNA CARNEIRO RIOS (OAB 33072/BA), RICARDO LOPES GODOY (OAB 47095/BA) - Processo 0123731-
06.2009.8.05.0001 - Procedimento Comum - Indenização por Dano Moral - AUTOR: Jose Sena Mendes - RÉU: Banco do Brasil 
Sa - Intime-se a parte apelada para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias.

ADV: CARLOS ALBERTO SOARES BORGES (OAB 1127A/BA), GUSTAVO DAL BOSCO (OAB 42435/BA) - Processo 0155700-
44.2006.8.05.0001 - Procedimento Comum - Interpretação / Revisão de Contrato - AUTOR: Erico Olavo Santos de Mello - RÉU: 
Companhia Real de Credito Imobiliario e outro - Vistos. Certifi que-se se a denunciada apresentou defesa. Após, façam-se os 
autos conclusos para sentença. P.I.C.

ADV: DANIEL SOARES DE OLIVEIRA PESSOA SANTANA (OAB 41563/BA), FRANCISCO VINÍCIUS DE ALMEIDA RIBEIRO 
(OAB 23788/BA), THÁCIO FORTUNATO MOREIRA (OAB 31971/BA) - Processo 0328064-75.2013.8.05.0001 - Procedimento 
Comum - Obrigação de Fazer / Não Fazer - AUTOR: Geraldo Rodrigues de Figueiredo e outros - RÉU: Caixa Seguradora S A - 
INTIME-SE o Embargado para, querendo, manifestar-se sobre os aclaratórios no lapso de 5 (cinco) dias.

ADV: THALES QUEIROZ DA ANUNCIAÇÃO (OAB 32876/BA), THIAGO MAHFUZ VEZZI (OAB 42873/BA) - Processo 0342330-
67.2013.8.05.0001 - Procedimento Comum - Interpretação / Revisão de Contrato - AUTORA: Monica de Castro Moura - RÉU: 
Banco Cruzeiro do Sul - Intime-se a parte apelada para, querendo, contrarrazoar a apelação, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 
1010, §1º do Novo CPC,). Após, encaminhe-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça com as garantias de estilo.

ADV: ARLINDO GOMES DE PRADO (OAB 4089/BA), ENY ANGÉ SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAÚJO (OAB 29442/BA), 
RODRIGO DA PAIXAO SANTOS (OAB 36550/BA) - Processo 0364860-02.2012.8.05.0001 - Procedimento Comum - Rescisão / 
Resolução - AUTOR: Cristiana Afonso Novis Nunes - RÉU: Banco Citibank Sa - R. H. Intime-se a parte autora para, no prazo de 
10 (dez) dias, se manifestar sobre a petição de fl s. 134/135. Publique-se.

ADV: LEONARDO MENDES CRUZ (OAB 25711/BA), GABRIELA ALMADA RODRIGUES ROCHA (OAB 51568/BA) - Processo 
0501271-08.2019.8.05.0001 - Execução de Título Extrajudicial - Constrição / Penhora / Avaliação / Indisponibilidade de Bens - 
EXEQTE.: Petrobras Distribuidora Sa - EXECDO.: NOVO POSTO VERÃO COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA - ME e outros 
- Intime-se o(a) autor(a), por seu advogado, para, no prazo de de 10(dez) dias, efetuar o pagamento das custas judiciais devidas, 
necessárias para a pratica do ato judicial solicitado nas fl s.117 a 119.

ADV: TIAGO MACHADO DE FREITAS (OAB 16831/BA), PAULO ROBERTO COSTA SANTOS (OAB 8515/BA) - Processo 
0502922-46.2017.8.05.0001 - Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança - Despejo para Uso Próprio - AUTOR: 
HUMBERTO CAMPOS PESO - RÉU: Cato Clinica de Acidentados e Traumatologia e Ortopedia Sc Ltda e outro - Ante o exposto, 
REJEITO os presentes embargos de declaração. Havendo recurso de apelação, intime-se a parte recorrida para apresentação 
de contrarrazões, no prazo de 15 dias, com subsequente remessa dos autos à superir instância (art. 1.010 do CPC). Publique-se. 
Registre-se. Intime-se.

ADV: PAULO ESTEVES SILVA CARNEIRO (OAB 28559/BA) - Processo 0504170-13.2018.8.05.0001 - Execução de Título Ex-
trajudicial - Despesas Condominiais - EXEQTE.: Condomínio Bosque Imperial - EXECDA.: RITA DE CASSIA SA TELES GARCIA 
e outro - R. H. Intime-se o exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar sobre a petição/documentos de fl s. 72/77. 
Publique-se.

ADV: MARCELO MENDES SANTOS (OAB 23367/BA) - Processo 0504755-31.2019.8.05.0001 - Execução de Título Extrajudi-
cial - Compromisso - EXEQTE.: Companhia de Desenvolvimento Urbano do Estado da Bahia CONDER - EXECDO.: Anderson 
da Silva Leite - R.H. Em face da possibilidade de composição entre as partes, defi ro o pedido ds suspensão formulado à fl . 61. 
Transcorrido o prazo, intime-se a parte para se manifestar sobre o prosseguimento do feito. Publique-se.

ADV: MOACYR MONTENEGRO SOUTO JUNIOR (OAB 24548/BA) - Processo 0505317-40.2019.8.05.0001 - Execução de Título 
Extrajudicial - Direitos e Títulos de Crédito - EXEQTE.: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO FUTURUS - EXECDO.: OTTO SILVA COSTA - 
R. H. Ao cartório, para certifi car se houve apresentação de defesa. Publique-se.

ADV: VANESSA CRISTINA PASQUALINI (OAB 40513/BA), FÁBIO GIL MOREIRA SANTIAGO (OAB 15664/BA) - Processo 
0510615-47.2018.8.05.0001 - Procedimento Comum - Correção Monetária - AUTORA: Azenir Jesus Rios - RÉU: ‘Seguradora Li-
der dos Consorcios de Seguro Dpvat - Intime-se a parte apelada para, querendo, contrarrazoar a apelação, no prazo de 15 (quin-
ze) dias (art. 1010, §1º do Novo CPC,). Após, encaminhe-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça com as garantias de estilo.

ADV: JONATAS NEVES MARINHO DA COSTA (OAB 25893/BA), RODRIGO AYRES MARTINS DE OLIVEIRA (OAB 43925/BA), 
PEDRO LUIZ ALVES CARVALHO DO NASCIMENTO (OAB 53692/BA) - Processo 0514080-35.2016.8.05.0001 - Procedimento 
Sumário - Acidente de Trânsito - AUTOR: GABRIEL TRINDADE BARBOSA - RÉU: ‘Companhia de Seguro Aliança da Bahia - 
Conforme provimento 06/2016 da CGJ/Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, pratiquei o ato processual abaixo: À réplica.
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ADV: RAFAEL SIMÕES (OAB 13295/BA), ANA CLAUDIA GUIMARÃES VITARI (OAB 13646/BA), IZAYHARA KATHERINE DAN-
TAS NUNES (OAB 31568/BA) - Processo 0514503-92.2016.8.05.0001 - Procedimento Comum - Perdas e Danos - AUTORA: 
Petronilia Rodrigues Neta - RÉU: Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do Brasil - PREVI - Conforme provimento 
06/2016 da CGJ/Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, pratiquei o ato processual abaixo: À réplica.

ADV: ROBERTA MARIA CERQUEIRA COSTA (OAB 18603/BA), FERNANDO BRANDÃO FILHO (OAB 3838/BA), MARIA ANTO-
NIETA SANTOS LOPES (OAB 13666/BA) - Processo 0518687-91.2016.8.05.0001 - Procedimento Comum - Responsabilidade 
Civil - AUTORA: ALINE LIMA DE SOUSA e outro - RÉU: BOA VIAGEM TRANSPORTES LTDA e outro - DENUNCIADA: Nobre 
Seguradora do Brasil S/A - R. H. Cite-se como requerido às fl s. 368 e 369. Publique-se.

ADV: ARTUR JOSÉ PIRES VELOSO (OAB 6338/BA) - Processo 0518899-44.2018.8.05.0001 - Procedimento Comum - Perdas 
e Danos - AUTORA: FRANCISCA BRITO SANTOS - RÉU: FERNANDO FRANCISCO DE LIMA - R. H. Frustrada a citação pelos 
correios, cite-se a parte ré, através de ofi cial de justiça, para apresentar resposta, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sob pena 
de revelia e presunção de veracidade das alegações de fato constantes na inicial, nos termos do art. 344, do NCPC. Sirva-se do 
presente despacho como mandado de citação. Publique-se.

ADV: LEONARDO MENDES CRUZ (OAB 25711/BA), FERNANDO CESAR DE CASTRO SILVA (OAB 42640/BA) - Processo 
0522876-44.2018.8.05.0001 - Execução de Título Extrajudicial - Constrição / Penhora / Avaliação / Indisponibilidade de Bens - 
EXEQTE.: Petrobras Distribuidora Sa - EXECDO.: AUTO POSTO MATENSE LTDA e outros - Intime-se o(a) autor(a), por seu 
advogado, para, no prazo de de 10(dez) dias, efetuar o pagamento das custas judiciais devidas, necessárias para a pratica do 
ato judicial solicitado nas fl .125.

ADV: DIALUAR PASSOS MACEDO (OAB 50075/BA) - Processo 0523822-50.2017.8.05.0001 - Execução de Título Extrajudicial 
- Prestação de Serviços - EXEQTE.: A. B. M. - M. - C. J. e outro - EXECDO.: A. J. de L. - Conforme provimento 06/2016, da Cor-
regedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Expeça-se mandado de citação para o novo endereço informado 
pela parte. Salvador, 24 de maio de 2019

ADV: DIALUAR PASSOS MACEDO (OAB 50075/BA) - Processo 0523822-50.2017.8.05.0001 - Execução de Título Extrajudicial 
- Prestação de Serviços - EXEQTE.: A. B. M. - M. - C. J. e outro - EXECDO.: A. J. de L. - R. H. Expeça-se novo mandado no 
endereço informado às fl s. 72/73. Publique-se.

ADV: MÁRCIO BESERRA GUIMARÃES (OAB 21323/BA), RICARDO LOPES GODOY (OAB 47095/BA), HENRIQUE BORGES 
GUIMARÃES NETO (OAB 17056/BA) - Processo 0525476-77.2014.8.05.0001 - Procedimento Comum - Interpretação / Revisão 
de Contrato - AUTORA: MARIA DAS GRAÇAS GONÇALVES MAIA - RÉU: Banco do Brasil SA - Ante o exposto, EXTINGO O 
FEITO, nos termos do art. 330, I c/c art. 485, I, do CPC. Condeno a autora ao pagamento do valor das custas, despesas proces-
suais e honorários de sucumbência no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, cuja exigibilidade 
fi ca suspensa, nos termos do art. 98, §3º, do CPC. P.R.I.

ADV: RICARDO BURANELLI (OAB 37973/BA), TOMAZ NETO LOIOLA SOUZA - Processo 0525735-72.2014.8.05.0001 - Pro-
cedimento Comum - Indenização por Dano Material - AUTOR: ANTÔNIO RAIMUNDO DE OLIVEIRA PACHECO - RÉU: AURO-
BRAS MINERAÇÃO S.A e outros - TODOS - Genérico

ADV: ALAN BARROS MEIRELLES (OAB 51551/BA), ADILSON NERI PEREIRA (OAB 244484/SP) - Processo 0526321-
36.2019.8.05.0001 - Procedimento Comum - Acidente de Trânsito - AUTOR: BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGU-
ROS - RÉU: DANIEL DE MENEZES ANDRADE - Conforme provimento 06/2016 da CGJ/Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, 
pratiquei o ato processual abaixo: À réplica.

ADV: PEDRO PAULO MOREIRA SOUSA (OAB 14494/BA), NELSON DE JESUS PASSOS (OAB 10253/BA) - Processo 0529226-
14.2019.8.05.0001 - Reintegração / Manutenção de Posse - Esbulho / Turbação / Ameaça - AUTORA: SHEILA SANTOS DOS 
SANTOS - RÉU: JOSÉ DA PAIXÃO COSTA - Conforme provimento 06/2016 da CGJ/Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, 
pratiquei o ato processual abaixo: À réplica.

ADV: VANESSA FERREIRA COUTO SANTANA (OAB 53754/BA), CYNTHIA TAVARES DE FREITAS CARDOSO (OAB 49330/
BA) - Processo 0529775-58.2018.8.05.0001 - Monitória - Prestação de Serviços - AUTOR: NOTUS GESTÃO INSTRUTORIA 
EIRELI - RÉU: CONDOMINIO RESIDENCIAL DOIS DE JULHO LFE - R. H. Ao cartório, para certifi car se houve apresentação 
de defesa. Publique-se.

ADV: ANDRE LUIZ ARAUJO DOS SANTOS FILHO, CAIO JOSÉ SENA LEAL COELHO (OAB 37306/BA) - Processo 0532885-
65.2018.8.05.0001 - Monitória - Cheque - AUTOR: ALAN SCHITINI ESPINHEIRA - RÉU: BOSSA NOVA ALUGUEL DE SON E 
LUZ LTDA - R. H. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a certidão negativa do ofi cial de justiça. Publi-
que-se.

ADV: RODRIGO MORAES FERREIRA (OAB 16590/BA) - Processo 0541376-61.2018.8.05.0001 - Prestação de Contas - Exigi-
das - Prestação de Serviços - AUTORA: CARLA CRISTINA CALDAS - RÉU: UNIVERSAL MUSIC ENTERTAINMENT LTDA. e ou-
tros - Conforme provimento 06/2016 da CGJ/Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, pratiquei o ato processual abaixo: À réplica.
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ADV: LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS (OAB 38316/BA) - Processo 0550073-08.2017.8.05.0001 - Execução de Título 
Extrajudicial - Contratos Bancários - EXEQTE.: Banco do Brasil SA - EXECDO.: JKF ENGENHARIA LTDA-ME e outro - R. H. 
Manifeste-se o exequente, no prazo de 10 (dez) dias, sobre as certidões negativas do ofi cial de justiça. Publique-se.

ADV: FLORICEA DE PINNA MARTINS (OAB 22080/BA), RAFAELA SOUZA TANURI MEIRELLES (OAB 26124/BA) - Processo 
0550680-55.2016.8.05.0001 - Procedimento Comum - Previdência privada - AUTORA: ANTONIA SOUZA DE FREITAS - RÉU: 
Fundação Petrobrás de Seguridade Social - Petros - Ante o exposto, REJEITO os presentes embargos de declaração. Havendo 
recurso de apelação, intime-se a parte recorrida para apresentação de contrarrazões, no prazo de 15 dias, com subsequente 
remessa dos autos à superir instância (art. 1.010 do CPC). Publique-se. Registre-se. Intime-se.

ADV: KÁRITA KATARINE SODRÉ LOPES (OAB 53542/BA), ESTACIO MONTEIRO DE SOUSA SANTOS (OAB 47889/BA), AN-
TONIO CARLOS POTIGUAR VIANA CHAGAS (OAB 23404/BA) - Processo 0553871-79.2014.8.05.0001/80010 - Cumprimento 
de sentença - Indenização por Dano Moral - EXEQTE.: Eduardo de Araujo D’avila - EXECDO.: Morada das Aguas Empreen-
dimentos Imobiliarios Ltda e outro - Ante o exposto, indefi ro a petição inicial, por inadequação da via eleita. Após o trânsito em 
julgado, arquive-se com baixa. Publique-se.

ADV: RODRIGO FRAGA UZEDA (OAB 16420/BA), RAFAEL NOGUEIRA CAMPELO DE MELO (OAB 18019/BA) - Processo 
0555941-35.2015.8.05.0001 - Procedimento Comum - Execução Contratual - AUTOR: Companhia de Desenvolvimento Urbano 
do Estado da Bahia CONDER - RÉU: LUIZ ALBERTO GEAMBASTIANI BARBOSA - Conforme provimento 06/2016 da CGJ/
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, pratiquei o ato processual abaixo: À réplica.

ADV: FERNANDO AUGUSTO DE FARIA CORBO (OAB 25560/BA), ALINE PASSOS SILVA PIZZANI (OAB 28670/BA) - Processo 
0557705-90.2014.8.05.0001 - Exibição - Liminar - AUTOR: DÊNIS DE LIMA SANTOS - RÉU: Banco BV Financeira SA - Confor-
me provimento 06/2016 da CGJ/Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, pratiquei o ato processual abaixo: À réplica.

ADV: VICTOR RIOS BASTOS DE CARVALHO (OAB 37280/BA) - Processo 0557848-74.2017.8.05.0001 - Procedimento Comum 
- Mútuo - AUTOR: MOISES ALEJANDRO SEBASTIAN DANA - RÉ: SIRLEY MARIA DA SILVA TAVARES e outro - R. H. Cite-se a 
primeira ré, Sirley Maria da Silva Tavares, através de AR, no novo endereço informado pela parte autora e o segundo réu, Gilberto 
Felipe de Lira, através de ofi cial de justiça, como requerido às fl s. 81/83, para apresentar resposta, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, sob pena de revelia e presunção de veracidade das alegações de fato constantes na inicial, nos termos do art. 344, do 
NCPC. Sirva-se do presente despacho como mandado de citação. Publique-se.

ADV: JOSÉ ALEXANDRINO COSTA FILHO (OAB 25382/BA), NILZA HELENA FREIRE COSTA (OAB 25840/BA) - Processo 
0558186-48.2017.8.05.0001 - Procedimento Comum - Prestação de Serviços - AUTOR: D. K. L. P. - REQUERIDO: C. D. C. - 
Conforme provimento 06/2016 da CGJ/Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, pratiquei o ato processual abaixo: À réplica.

ADV: EVANDRO JOSE LAGO (OAB 32307/BA), RICARDO LOPES GODOY (OAB 47095/BA) - Processo 0559693-
49.2014.8.05.0001 - Procedimento Comum - Liquidação / Cumprimento / Execução - EXEQTE.: MARIVALDO ALVES DOS SAN-
TOS - EXECDO.: BANCO DO BRASIL S.A - Conforme provimento 06/2016 da CGJ/Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, 
pratiquei o ato processual abaixo: À réplica.

ADV: ROCIMAR BRIGIDO SILVEIRA HOLANDA (OAB 38085/BA) - Processo 0559695-14.2017.8.05.0001 - Procedimento Co-
mum - Responsabilidade Civil - AUTOR: ALMEIDA PRADO ASSESSORIA EM GESTÃO PUBLICA - EIRELI - RÉU: João Pedro 
Labriola Cardozo - R. H. A audiência preliminar de tentativa de conciliação restou prejudicada, em face da ausência de intimação/
citação da parte ré. A fi m de não retardar o andamento do feito, deixo de designar, por ora, nova audiência de conciliação, que po-
derá vir a ser realizada no curso do processo, não havendo prejuízo à nenhuma das partes. Assim sendo, cite-se a parte ré para 
apresentar resposta, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sob pena de revelia e presunção de veracidade das alegações de fato 
constantes na inicial, nos termos do art. 344, do NCPC. Sirva-se do presente despacho como mandado de citação. Publique-se.

ADV: NATHALIA HELENA PERANOVICH (OAB 41081/BA), ANTONIO FERNANDO COSTA PORTO LIMA (OAB 48216/BA), MAR-
COS FLÁVIO LAGO LOPES (OAB 42502/BA), MILENA GILA FONTES (OAB 25510/BA) - Processo 0560073-33.2018.8.05.0001 
- Procedimento Comum - Fornecimento de Energia Elétrica - AUTOR: COELBA - Companhia de Eletricidade do Estado da Bahia - 
RÉU: CONCESSIONÁRIA LITORAL NORTE S/A - CLN - R. H. Intime-se a parte ré para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar 
sobre a petição/documentos de fl s. 657/659. Publique-se.

ADV: RICARDO LOPES HAGE (OAB 48114/BA), PAULO HENRIQUE DE MELO COELHO - Processo 0563124-23.2016.8.05.0001 
- Reintegração / Manutenção de Posse - Esbulho / Turbação / Ameaça - AUTORA: MARCELO AGLE FERNANDEZ - RÉU: WAL-
TER FERNANDEZ ALVAREZ - R. H. Intime-se o devedor, através de seu advogado, ou por carta com aviso de recebimento, 
caso não tenha procurador constituído nos autos, para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento da dívida, conforme 
sentença/acórdão transitado em julgado e petição/cálculos apresentados pelo exequente, sob pena de incidência de multa de 
10% (dez por cento) sobre o valor total, e, também, de honorários de advogado de 10% (dez por cento). Fica ainda a parte ven-
cida intimada para, em igual prazo, efetuar o pagamento das custas processuais, se houver. Não efetuado tempestivamente o 
pagamento voluntário, será expedido, desde logo, mandado de penhora e avaliação, seguindo-se os atos de expropriação (art. 
523, NCPC). Publique-se.



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458- Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 2/ Página 295

ADV: CARLOS ALBERTO BATISTA NEVES FILHO (OAB 22199/BA) - Processo 0563330-37.2016.8.05.0001 - Usucapião - Usu-
capião Extraordinária - AUTOR: ASSOCIAÇÃO DAS SENHORAS DE CARIDADE - R. H. Defi ro, por ora, a gratuidade da justiça. 
Citem-se, pessoalmente, a parte ré e os confi nantes para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar contestação, sob pena de 
revelia (art. 246, § 3º, NCPC). Citem-se, por edital, eventuais interessados ausentes, incertos e desconhecidos, observado o 
prazo de 30 (trinta) dias (art. 257, NCPC). Intimem-se, por via postal, para que manifestem interesse na causa, no prazo de 30 
(trinta) dias, os representantes da Fazenda Pública da União, do Estado e do Município. Após, vista ao Ministério Público (art. 
178, NCPC). Publique-se.

ADV: JULIANA TRAUTWEIN CHEDE (OAB 52880/PR) - Processo 0564093-38.2016.8.05.0001 - Procedimento Comum - Aciden-
te de Trânsito - AUTOR: AURINO SANTANA - RÉU: MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A e outro - Conforme provimento 06/2016 
da CGJ/Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, pratiquei o ato processual abaixo: À réplica.

ADV: LUANDA BATISTA DOS SANTOS (OAB 33396/BA) - Processo 0566254-50.2018.8.05.0001 - Despejo por Falta de Paga-
mento Cumulado Com Cobrança - Despejo para Uso Próprio - AUTOR: PROVÍNCIA NOSSA SENHORA DA PIEDADE - RÉU: 
VM MOTOS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA e outro - R. H. Ao cartório, para certifi car se houve apresentação de contestação. 
Publique-se.

ADV: FABRÍZIA PIMENTEL BEZERRA PORTELA (OAB 48473/BA) - Processo 0566340-21.2018.8.05.0001 - Execução de Título 
Extrajudicial - Cheque - EXEQTE.: Katia Maria Tavares - EXECDO.: LINDOLPHO MESSIAS DE FIGUEREDO NETO e outro - R. 
H. Considerando que a citação pelos correios foi direcionada a apenas um dos executados e que, em relação a este, foi recebida 
por terceiro estranho à lide (fl s. 48/49), citem-se os executados através de ofi cial de justiça. Publique-se.

ADV: RAFAEL PORTO BARRETO (OAB 41432/BA), DIOGO FERNANDO DOS SANTOS MELO (OAB 49832/BA) - Processo 
0566970-77.2018.8.05.0001 - Procedimento Comum - Promessa de Compra e Venda - AUTOR: FERNANDO JOSE BEHRENS 
E ALBUQUERQUE - RÉU: JOSE NIVALDO SOUZA MACEDO e outro - R. H. Intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) 
dias, informar se existem outras provas a produzir, especifi cando e justifi cando, se for o caso, fi cando advertidas que, no silêncio, 
será procedido ao julgamento antecipado do mérito, nos termos do art. 355, inciso I, do NCPC.

ADV: MILTON LIMA DE OLIVEIRA (OAB 13655/BA) - Processo 0567703-43.2018.8.05.0001 - Execução de Título Extrajudicial - 
Duplicata - EXEQTE.: AVANTE PNEUS LTDA - EXECDO.: AMBIENTAL SUPPLY CHAIN EIRELI - R. H. Ao cartório, para certifi car 
se houve apresentação de defesa. Publique-se.

ADV: FERNANDA LEAL SANTOS SOUZA (OAB 24022/BA), IRENE DOS REIS SILVA (OAB 34486/BA) - Processo 0570843-
56.2016.8.05.0001 - Procedimento Comum - Acidente de Trânsito - AUTORA: RENATA FRAGOSO DE ALMEIDA - RÉU: PLATA-
FORMA TRANSPORTES SPE S A - R. H. Considerando que os honorários já foram depositados (fl s. 157/158), intime-se o perito, 
através de telefone ou e-mail, para, no prazo de 05 (cinco) dias, informar a data, horário e local da realização da perícia, não 
podendo a data informada ser inferior a 30 (trinta) dias, a fi m de que a partes possam ser intimadas. Informada a data, deverá o 
cartório, de ordem, dar ciência às partes, através de seus respectivos advogados. Publique-se.

ADV: IRENE DOS REIS SILVA (OAB 34486/BA), FERNANDA LEAL SANTOS SOUZA (OAB 24022/BA) - Processo 0570843-
56.2016.8.05.0001 - Procedimento Comum - Acidente de Trânsito - AUTORA: RENATA FRAGOSO DE ALMEIDA - RÉU: PLA-
TAFORMA TRANSPORTES SPE S A - Ficam as partes, através deste expediente, intimadas quanto a perícia a ser realizada no 
dia 10/10/2019 às 11:30 horas, pela Drª. SHEILA KIRSCHBAUM, no consultório, localizado à Rua Érico Veríssimo, no 213, sala 
404. Edf. Empresarial Amadeu Santi, Itaigara, telefones: (71) 3358-9462/9988-9531/99237-6616. A parte autora deverá, ainda, 
confi rmar presença com antecedência através dos telefones indicados na petição de fl . 169, bem como levar cópias dos exames 
realizados que não foram anexados ao processo.

ADV: BIANCA TRENTIN (OAB 45553/RS) - Processo 0571006-36.2016.8.05.0001 - Execução de Título Extrajudicial - Duplica-
ta - EXEQTE.: VULCABRAS AZALEIA - CE, CALÇADOS E ARTIGOS ESPORTIVOS S/A e outro - EXECDO.: LUIS CARLOS 
PEREIRA SANTOS SALVADOR - R. H. Intime-se o exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, recolher as custas referentes à 
requisição de informações por meio eletrônico. Após, nova conclusão. Publique-se.

ADV: MICHEL SOARES REIS - Processo 0572637-78.2017.8.05.0001 - Execução de Título Extrajudicial - Nota de Crédito Co-
mercial - AUTOR: Banco do Nordeste do Brasil S/A - EXECDO.: 2DS LOCACOES DE BENS MOVEIS LTDA EPP e outros - R. H. 
Manifeste-se o exequente, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os AR’s devolvidos negativo. Publique-se.

ADV: ÂNGELA SOUZA DA FONSECA (OAB 17836/BA), MANUELA FONSECA MARTINS PIMENTA (OAB 19778/BA), CARLOS 
FERNANDO DE SIQUEIRA CASTRO (OAB 17766/BA), ADILSON FONSECA MARTINS (OAB 16323/BA) - Processo 0573077-
79.2014.8.05.0001 - Procedimento Comum - Previdência privada - AUTOR: ROBERTO ROCHA LOBO - RÉU: Fundação Petro-
brás de Seguridade Social - Petros - Intime-se a parte apelada para, querendo, contrarrazoar a apelação, no prazo de 15 (quinze) 
dias (art. 1010, §1º do Novo CPC,). Após, encaminhe-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça com as garantias de estilo.

ADV: CARLOS EDUARDO CAVALCANTE RAMOS (OAB 37489/BA), LUIZ GUSTAVO FERNANDES DA COSTA (OAB 52371/
BA) - Processo 0575130-28.2017.8.05.0001 - Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário - EXEQTE.: Banco 
Bradesco S/A - EXECDO.: MEC MANUTENCAO ENGENHARIA LTDA e outros - R. H. Intimem-se os executados da penhora, 
nos endereços informados às fl s. 66/71. Publique-se.
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ADV: ANA PAULA CARNIETO TEODORO (OAB 57924/PR) - Processo 0575244-35.2015.8.05.0001 - Monitória - Cheque - AU-
TOR: CRÉDITO FORTE FOMENTO COMERCIAL LTDA - RÉU: FABRICA E INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇOES DE 
MALHA LTDA - R. H. Intime-se o devedor, através de seu advogado, ou por carta com aviso de recebimento, caso não tenha 
procurador constituído nos autos, para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento da dívida, conforme sentença/acór-
dão transitado em julgado e petição/cálculos apresentados pelo exequente, sob pena de incidência de multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor total, e, também, de honorários de advogado de 10% (dez por cento). Fica ainda a parte vencida intimada 
para, em igual prazo, efetuar o pagamento das custas processuais, se houver. Não efetuado tempestivamente o pagamento 
voluntário, será expedido, desde logo, mandado de penhora e avaliação, seguindo-se os atos de expropriação (art. 523, NCPC). 
Publique-se.

ADV: LÉA MÁRCIA BRITTO MESQUITA (OAB 11364/BA), IZABEL DE MAGALHÃES ARAÚJO ABREU NASCIMENTO (OAB 
14253/BA), DANIELLE MARQUES DE CERQUEIRA (OAB 26336/BA) - Processo 0577631-18.2018.8.05.0001 - Reintegração 
/ Manutenção de Posse - Esbulho / Turbação / Ameaça - AUTOR: CARLOS ABERTO GABAN - RÉU: SOMA CONSULTORIA 
EMPRESARIAL E ENGENHARIA EIRELI - ME - R. H. Ciente da decisão de fl s. 1094/1101. Intime-se a parte autora, através de 
seu advogado, para, no prazo de 15 (dez) dias, manifestar-se sobre a contestação e documentos. Publique-se.

ADV: RAFAEL FERNANDO RIBEIRO DA GUARDA (OAB 34956/BA) - Processo 0579524-78.2017.8.05.0001 - Despejo por Fal-
ta de Pagamento Cumulado Com Cobrança - Rescisão / Resolução - AUTOR: SOCIEDADE SIMPLES NOSSA SENHORA DA 
CONCEIÇÃO IMÓVEIS E ADMINISTRAÇÃO LTDA - RÉU: BAR E RESTAURANTE BOULEVARD LTDA - ME e outros - Ante o 
exposto, REJEITO os presentes embargos de declaração. Havendo recurso de apelação, intime-se a parte recorrida para apre-
sentação de contrarrazões, no prazo de 15 dias, com subsequente remessa dos autos à superir instância (art. 1.010 do CPC). 
Publique-se. Registre-se. Intime-se.

ADV: ÂNGELA SOUZA DA FONSECA (OAB 17836/BA), FLORICEA DE PINNA MARTINS (OAB 22080/BA), ADILSON FON-
SECA MARTINS (OAB 16323/BA), CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA CASTRO (OAB 17766/BA) - Processo 0579824-
40.2017.8.05.0001 - Procedimento Comum - Defeito, nulidade ou anulação - AUTOR: JOSÉ CORREIA MELO - RÉU: Fundação 
Petrobrás de Seguridade Social - Petros - Ante o exposto, ACOLHO os presentes embargos de declaração para, sanando a 
omissão, aplicar efeitos modifi cativos e estabelecer o proveito econômico pretendido pela autora como base de cálculo dos ho-
norários de sucumbência. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
5ª V CÍVEL E COMERCIAL DE SALVADOR
DESPACHO

8041594-73.2019.8.05.0001 Carta Precatória Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Deprecante: Juízo De Direito Da 11ª Vara Cível Do Foro Central Cível Da Comarca De São Paulo
Deprecado: Xan Do Brasil Ltda Me
Deprecado: Alexandre Da Silva Oliveira
Autor: Banco Bva S/a
Advogado: Carlos Eduardo Ramos Pereda Silveira (OAB:0282785/SP)

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

5ª V CÍVEL E COMERCIAL DE SALVADOR

Processo: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL n. 8041594-73.2019.8.05.0001
Órgão Julgador: 5ª V CÍVEL E COMERCIAL DE SALVADOR
DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 11ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL CÍVEL DA COMARCA DE SÃO PAULO e outros
Advogado(s): CARLOS EDUARDO RAMOS PEREDA SILVEIRA (OAB:0282785/SP)
DEPRECADO: XAN DO BRASIL LTDA ME e outros
Advogado(s):

DESPACHO

R. H.

Após o pagamento das custas, salvo se for o caso de gratuidade da justiça, cumpra-se, servindo a própria de mandado.

Em seguida, devolva-se ao juízo de origem com as nossas homenagens.
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Publique-se.

Salvador, 09 de setembro de 2019.

JOANISIO DE MATOS DANTAS JÚNIOR

Juiz de Direito

6ª VARA CÍVEL E COMERCIAL

JUÍZO DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL E COMERCIAL
JUIZ(A) DE DIREITO CARLOS C. R. DE CERQUEIRA JR
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL BRUNO RODRIGUES LIMA DE SOUZA SILVA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0353/2019

ADV: RENATO MEDRADO BONELLI BORGES TEIXEIRA (OAB 26925/BA) - Processo 0541308-53.2014.8.05.0001 - Revisional 
de Aluguel - Locação de Imóvel - AUTOR: SÓ PES COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA ME ALL PÉ e outros - RÉU: SALVADOR 
NORTE SHOPPING - Vistos, etc. Intime-se a parte autora para comprovar o recolhimento das custas complementares, no prazo 
de 10 dias, sob pena de cancelamento da distribuição.

JUÍZO DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL E COMERCIAL
JUIZ(A) DE DIREITO CARLOS C. R. DE CERQUEIRA JR
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL BRUNO RODRIGUES LIMA DE SOUZA SILVA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0354/2019

ADV: SACHA KARENINA CARDIM BRITO (OAB 34459/BA), TARCÍSIO BIONDI CARVALHO (OAB 21208/BA), NATASHA LUD-
MILA CARDIM BRITO (OAB 31123/BA), IRAN DOS SANTOS D’EL-REI (OAB 19224/BA), ANDERSON MOUTINHO DOS SAN-
TOS (OAB 22217/BA), RAÍSA SCHREIBER DE SOUZA (OAB 41175/BA) - Processo 0010037-11.1999.8.05.0001 - Procedimento 
Comum - AUTOR: Paulo Roberto Cerqueira Reis - RÉ: Maysa Gandarella Soares Menezes - Conforme Provimento 06/2016 da 
Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Ciência às partes da transformação destes autos para meio 
eletrônico, cuja tramitação será exclusivamente por essa forma. Manifestem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do 
interesse no prosseguimento do feito, indicando providência apta para tanto, sob pena de extinção. Eu, Marcos Vinicius Santos 
de Araújo, digitei. Salvador, 09 de setembro de 2019 Bruno Rodrigues Lima de Souza Silva Diretor de Secretaria

ADV: PAULO ESTEVES SILVA CARNEIRO (OAB 28559/BA), REJANE VENTURA BATISTA (OAB 15719/BA) - Processo 
0315045-26.2018.8.05.0001 - Embargos à Execução - Despesas Condominiais - EMBARGANTE: Diana Martins Tigre - EMBAR-
GADO: EDIFÍCIO MAR DO CORSÁRIO - Vistos etc. Cumpra o Embargante o requisito previsionado no comando legal 319, V do 
Digesto Procedimental, devendo emendar ou completar a Vestibular na forma, fi ns e prazo do art. 321 do CPC, a par de colacio-
nar aos autos toda a documentação de forma legível por completo, sob pena de indeferimento da Inicial, eis que inservíveis aos 
fi ns a que se destinam muitos dos documentos encartados às fl s. 15 a 28. Lado outro, sabe-se que a afi rmação de pobreza ou 
indisponibilidade de recursos fi nanceiros, para os fi ns pretendidos, goza de presunção de veracidade meramente relativa, poden-
do ser desconsiderada, acaso estejam presentes, nos autos, circunstâncias que não autorizem o seu reconhecimento fático. Na 
hipótese em exame, a situação recomenda cautela, pois os elementos informativos do caderno procedimental sugerem que o(a) 
Autor(a) têm condições de suportar o pagamento das custas processuais. Ademais, o(a) Suplicante deixou de anexar documen-
tos bastantes para corroborar o deferimento da gratuidade, sabendo-se que a Declaração pura e simples do(a) Peticionário(a) 
interessado(a) não se revela prova inequívoca do que assevera, nem, de forma alguma, vincula o Magistrado, posto que não tem 
o condão de fazê-lo se curvar às suas alegativas, se, de outras provas e circunstâncias, fi car evidenciada a dissociação ontológi-
ca do conceito de hipossufi ciência fi nanceira, nos termos em que invocado para justifi car minimamente a concessão do benefício. 
Afi nando no diapasão, calha enfatizar que, na prática, inexiste gratuidade da Assistência Judiciária, lato sensu, haja vista que, 
quando deferida, a coletividade sempre é convocada a pagar pela não cobrança do serviço a outrem. Ademais, os emolumentos 
e custas processuais captadas revertem para fundo público, utilizado em benefício do próprio Poder Judiciário, e, consequente-
mente, de todos os jurisdicionados, não se podendo transigir quanto à sua aleatória e indiscriminada concessão, sob pena de 
estimular a vã litigiosidade e as malfadadas aventuras judiciárias que tanto repugnam a comunidade jurídica. Destarte, com supe-
dâneo no brocardo latino do allegatio et non probatio, quasi non allegatio, para análise da gratuidade da Assistência perseguida, 
exsurge, na espécie, a imperiosa necessidade do(a) Demandante trazer ao caderno digital, Demonstrativo de Renda, Declaração 
atual do IRPF, bem como outros documentos bastantes capazes de atestar o seu atual estado fi nanceiro, no prazo de 15 (quinze) 
dias, sob pena de indeferimento da Vestibular e cancelamento da distribuição (art. 290 do Digesto Procedimental). Publique-se. 
Intime-se. Cumpra-se. Salvador(BA), 06 de setembro de 2019. Carlos C. R. De Cerqueira Jr

ADV: JOSÉ ORISVALDO BRITO DA SILVA (OAB 29569/BA), MARIA AUXILIADORA GARCIA DURÁN ALVAREZ (OAB 21193/
BA) - Processo 0409322-10.2013.8.05.0001 - Procedimento Sumário - Responsabilidade Civil - AUTOR: Jose dos Santos San-
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tana - RÉU: Porto Seguro Cia de Seguros Gerais - Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o 
ato processual abaixo: Intime-se a Acionada, ora Apelada, para, querendo, apresentar suas Contrarrazões no prazo de 15 dias. 
Eu, Marcos Vinicius Santos de Araújo, Escrevente de Cartório, digitei. Salvador, 09 de Setembro de 2019 Bruno Rodrigues Lima 
de Souza Silva Diretor de Secretaria

ADV: LEONARDO MONTENEGRO COCENTINO (OAB 32786/PE), ALEXANDRE SIMÕES SILVA (OAB 32951/BA), RAFAEL 
SIMÕES SILVA (OAB 24302/BA) - Processo 0507868-32.2015.8.05.0001 - Procedimento Comum - Interpretação / Revisão de 
Contrato - AUTOR: COMERCIAL DE FRUTAS LÍDER LTDA. - RÉU: ‘Banco Santander do Brasil S/A - Visto o presente feito. Re-
gistre-se, de antemão, que a Unidade Judiciária conta atualmente com escassos recursos humanos, percebendo-se que, por 
largo interregno, nenhum magistrado esteve à frente da titularidade da Vara, fato que perdurou até o fi nal de 2017, quando assu-
mimos a honrosa função de Juiz titular da 6ª Vara Cível e Comercial e fomos nos assenhorando, naturalmente, das característi-
cas e rotinas de trabalho da Serventia, bem assim do volume dos gigantescos acervos processuais físico e digital, alcançando 
patamar superior a 12.000 (doze mil) processos, com parcela signifi cativa dos catálogos contando mais de 3.000 (três mil) lau-
das. Nesse relevante universo processual, muitos dos feitos se encontram sem adequada movimentação, há mais de 100 (cem) 
dias, estando o vultoso montante físico em gradual e paulatina conversão para autos eletrônicos, mediante esforços ingentes 
envidados pelo Núcleo de Digitalização do Tribunal. Passando a conhecer os colaboradores aqui lotados, inicializamos o proto-
colo básico de ações, visando estimular a responsabilidade e encorajar o comprometimento de todos com vistas à otimização na 
prestação de serviços voltados, sobretudo, à excelência e profi ciência, mas não poderemos fazê-lo sem a relevante contribuição 
de todos operadores do Direito que labutam, laboram ou militam nesta Serventia, diária ou ocasionalmente. Destarte, no legítimo 
exercício da Jurisdição Civil (art. 16 do CPC), declaramos aceito o desafi o para enfrentamento e gerenciamento da crise e assim, 
com o propósito claro de, bem e profi cuamente, movimentar a máquina judiciária, no fi el, responsável e efetivo cumprimento dos 
intrínsecos misteres constitucionais, alternativa não há senão rogar o regime de estreita, intensa e imorredoura cooperação e 
resignação de todos os envolvidos, inclusive as partes e as nobres classes advocatícia, ministerial, de defensores públicos, pe-
ritos judiciais, quadro de servidores e estagiários, cabendo rememorar os cânones 4º, 5º, 6º, 12, § 2º, incisos I, IV, V, VII e IX c/c 
§ 3º; 77, 78, 139, 140 e 200 do Codex Procedimental. Pois bem, consideradas as datas de distribuição e derradeira movimenta-
ção do presente processo, com o escopo de efetivar o devido processo legal, a par de evitar dilações desnecessárias, viabilizan-
do o desenvolvimento efi caz, célere e válido do processamento, OPERO O CHAMAMENTO DO FEITO À ORDEM e determino 
a Intimação das Partes, por seus advogados ou defensores, no concernente aos deveres de cada qual (Autor e Réu), para, no 
prazo de 15 (quinze) dias, manifestar interesse no prosseguimento do feito, informando, com precisa indicação de páginas, na 
espécie concreta versada: Qual o atual estágio da marcha processual e se o procedimento foi regularmente angularizado, com a 
adequada diligência citatória/intimatória da(s) ex-adversa(s) ou dos litisconsortes, União, Estado, Município, Ministério Público e 
Curador de Ausentes, segundo a hipótese, e se, houve postulação de Citação Editalícia (art. 256, 257 e 259 da Compilação Ins-
trumental), advertindo-se quanto à previsibilidade normativa 258 que impõe a aplicação de multa de 05 (cinco) vezes o salário 
mínimo para os casos que elenca; Se, oferecida a Contestatio, suscitou-se a perempção, litispendência, coisa julgada, suspen-
são, denunciação da Lide, incompetência jurisdicional, conexão, continência ou prevenção ou outras preliminares estruturadas 
no mandamento 337; ou erigida conjuntura factível impeditiva, modifi cativa ou extintiva do direito autoral, o Suplicante deverá se 
manifestar, em Réplica, no prazo já assinalado e que, de resto, obedece aos cânones procedimentais 350 e 351; Se caracteri-
zou-se a Revelia e seus efeitos (arts. 344/345 do Diploma Adjetivo), ou é a hipótese de permitir a produção de provas ao Revel 
e ao Acionante a indicação das suas (arts. 348/349); se já ofertou Réplica(s) à(s) Contestação(ções), e, sendo oportuno, passe, 
de imediato, à apresentação da Peça pertinente, no prazo legal; Se foi adequadamente valorada a causa em tela (art. 291 e 292, 
I a VIII e seus parágrafos, do Código de Ritos), admoestando-se acerca da possibilidade de correção e adequação do quantum 
atribuído, pelo Magistrado ex offi cio e por arbitramento (art. 292, § 3º); Se foi deferido provisoriamente o eventual pedido de As-
sistência Judiciária, e, quanto às custas processuais e despesas de ingresso, se foi autorizado o parcelamento, desconto ou di-
ferimento ou, conforme a hipótese, se foram quitadas, a tempo e modo (arts. 98 usque 102); Se, eventualmente, há quaisquer 
vícios, nulidades, erros materiais ou pendências processuais; Pedidos de Liminar, Tutela Provisória ou Cautelar (arts. 294 a 311); 
Embargos Declaratórios ou requerimentos de diligências sobre os quais ainda não houve pronunciamento jurisdicional; ou de 
pesquisas judiciais (INFOJUD, RENAJUD e BACENJUD), indicando-se o pagamento ou, de logo, procedendo-se à necessária 
quitação correlata; Se, por qualquer motivo, consumou-se a prescrição ou a decadência (art. 487, parágrafo único c/c 332, § 1º 
do Digesto Instrumental) ou se, por quaisquer razões, houve PERDA DE OBJETO; Se é admissível ou recomendável a designa-
ção de Audiência de Justifi cação Prévia (art. 300, § 2º ou 562 c/c 564, parágrafo único do CPC) ou Assentada de Conciliação (art. 
334); ou, se já houve TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL ou se instrumentaliza(m) imediata proposição de termos e condições para 
eventual autocomposição amigável da Demanda pelas partes (art. 3º, § 3º e 190), caso em que a Suplicada será intimada a se 
manifestar, em resposta, por Ato Ordinatório da Secretaria, no mesmo prazo de 15 (quinze) dias; Se é oportuna a inspeção judi-
cial in loco (arts. 481/484 do CPC) ou nomeação de Expert (arts. 464/465); de depósito dos honorários periciais ou se já se pro-
nunciaram (ou não) acerca do Laudo Pericial ou Laudo Complementar, ou, tendo se pronunciado, houver quesitos suplementares 
a serem respondidos pelo Perito do Juízo, circunstancialmente; Se é caso de Julgamento Antecipado da Lide (art. 355/356 do 
CPC), com ou sem apreciação meritória (art. 485, I a X e seus parágrafos; art. 487, I a III, suas alíneas ‘a’, ‘b’ e ‘c’ e seu parágra-
fo único), com destaque à possibilidade de HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO, DESISTÊNCIA e/ou EXTINÇÃO POR ABANDONO 
DA CAUSA; Se revela-se conveniente e necessária a prolação de Decisão de Saneamento e Organização do Processo (art. 357 
do CPC) ou, dada a complexidade da matéria, de designação de Audiência Instrutória para o Saneamento Compartilhado (§§ 3º, 
4º e 5º), admitindo-se e limitando-se o arrolamento de 03 (três) testemunhas de cada parte (§ 7º); Devendo-se proceder à instru-
ção probatória, a indicação, especifi cação e justifi cação das provas que as partes pretendem produzir, requerendo o agendamen-
to da competente Audiência de Instrução e Julgamento, apresentando o rol de, no máximo, três testemunhas (art. 357, §§ 4º e 7º 
c/c 450 do CPC), que deverão ser trazidas, independentemente de Intimação (art. 455 e § 2º), ressalvada a hipótese de neces-
sidade justifi cadamente demonstrada de realização do ato convocatório, via judicial (art. 455, § 4º); Se há Apelação ou Agravo 
Instrumental pendente(s); ou se é caso de remessa dos autos à Superior Instância ou se estes já retornaram; Se é a hipótese de 
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ser defl agrada Fase Executória do Cumprimento de Sentença provisório ou defi nitivo (art. 523 c/c 525) ou Cumprimento Volun-
tário do Julgado (art. 526, §§ 1º, 2º e 3º); da ex-adversa se manifestar, no prazo respectivo, ou de Julgamento da Impugnação 
pertinente; ou, ainda, de expedição de Alvará para levantamento de valores incontroversos; Se, havendo cálculos, sobreveio 
importante defasagem pelo perpassar do tempo, atualize-se a respectiva Planilha, estando, desde já, autorizada a expedição de 
Ato Ordinatório pelo Cartório objetivando a Intimação da parte contrária, que deverá se manifestar, no mesmo prazo; Se, tendo 
sido eventualmente determinada a suspensão do processo, ainda subsistem razões para o sobrestamento do feito, ou, lado ou-
tro, deva ser retomada imediatamente a marcha processual; Estando o processo em fase fi nal, já tendo sido declarado o encer-
ramento da instrução, no mesmo interregno prazal assinado, deverão ser confeccionados Memoriais de Razões pelas partes; 
Tendo sido disponibilizado os autos no formato eletrônico do catálogo procedimental anteriormente físico, no Cartório da Unida-
de, após a digitalização pelo Núcleo competente, deverão, primeiramente, se pronunciar acerca da sua conversão e possíveis 
inconsistências na organização do escaneamento e, estando em ordem, já se manifestem no sentido da agilização da marcha 
processual; Se houve morte de qualquer das partes e se é o caso de habilitação do Espólio (arts. 108, 110 c/c 313, §§ 1º e 2º, I 
e II e § 3º), ou tendo havido renúncia do mandato, decline-se o fato, indicando, na segunda hipótese, o atendimento (ou não) do 
dever de comprovação da comunicação ao Mandante (aludido art. 112, caput), objetivando proceder-se efetiva regularização da 
representação processual concernente; Se houve juntada de novas Petições e/ou documentos, após a prolação do derradeiro 
provimento judicial, devendo as partes, desde logo, operar o adequado e pertinente Peticionamento; Fiquem as ex-adversas, 
desde já, prevenidas de que o descumprimento ou desatendimento ao presente Despacho de mero expediente não importará, 
imediatamente, em extinção do processo por abandono, ex vi do constructo normativo do art. 485, II e III c/c § 1º do CPC, mas 
será considerada a ciência inequívoca das partes no que concerne ao estágio e pendências processuais, e, na ausência de Ma-
nifestação expressa, poderá ser declarado precluso o direito de fazê-la, em outra oportunidade. Após o decurso do prazo fi xado, 
deverá a Secretaria certifi car o que de direito, fazendo conclusos os autos. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. Certifi cando-se. 
Salvador (BA), 28 de março de 2019. Carlos C. R. De Cerqueira Jr. Juiz de Direito

ADV: MARCELO TRAJANO ALVES BARROS (OAB 23449/BA), ANDRÉ LUIZ RIBEIRO MAIA (OAB 27242/BA), FLORISVALDO 
PASQUINHA DE MATOS FILHO (OAB 26930/BA) - Processo 0513224-66.2019.8.05.0001 - Procedimento Comum - Direito de 
Vizinhança - AUTOR: ARNALDO LIMA GOMES - RÉU: SERGIO FERREIRA ARGOLO - Conforme Provimento 06/2016 da Cor-
regedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Fica a parte Autora intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias, 
se manifestar sobre a Contestação e documentos acostados pelo(a) Acionado(a). Salvador, 09 de setembro de 2019. Bruno 
Rodrigues Lima de Souza Silva Diretor de Secretaria

ADV: CLERISTON PITON BULHÕES (OAB 17034/BA), ÂNGELA SOUZA DA FONSECA (OAB 17836/BA), CARLOS FERNAN-
DO DE SIQUEIRA CASTRO (OAB 17766/BA), CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO (OAB 17769/BA), RICARDO LUIZ 
SERRA SILVA JÚNIOR (OAB 29688/BA), FRANCISCO LACERDA BRITO (OAB 14137/BA), LEON ANGELO MATTEI (OAB 
14332/BA), RENAN DE OLIVEIRA VIEIRA (OAB 43016/BA) - Processo 0524982-42.2019.8.05.0001 - Procedimento Comum - 
Pagamento - AUTOR: PEDRO JORGE CARIBE OLIVEIRA - RÉU: Fundação Petrobrás de Seguridade Social - Petros - Conforme 
Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Fica a parte Autora intimada para, no 
prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre a Contestação e documentos acostados pelo(a) Acionado(a). Salvador, 09 de 
setembro de 2019. Bruno Rodrigues Lima de Souza Silva Diretor de Secretaria

ADV: MAURICIO COSTA FERNANDES DA CUNHA (OAB 15660/BA), MARCELO NEVES BARRETO (OAB 15904/BA) - Proces-
so 0527397-32.2018.8.05.0001 - Imissão na Posse - Imissão - AUTOR: VALONIE CARLOS NEVES BRASILEIRO COSTA - RÉU: 
RICARDO DA SILVA SOUZA - Vistos etc. VALONE CARLOS NEVES BRASILEIRO COSTA ajuizara a presente AÇÃO DE IMIS-
SÃO NA POSSE em face de RICARDO DA SILVA SOUZA, todos devidamente qualifi cados no caderno digital, requerendo, pre-
liminarmente, a Assistência Judiciária. No mérito, aduz, em apertada síntese, que: No dia 14.08.2017, em razão do ajuizamento 
da Ação de Cobrança pelo Condomínio Edífi cio The Palm Spring House em face do Espólio de Alcides Duarde de Almeida e da 
Stillo Construtora Imobiliária (processo 0187413-64.2011.805.0001), em curso trâmite na 8ª VJSE do Consumidor, teria ocorrido 
o leilão judicial do apartamento de número de porta 301, localizado na Rua João Bião Cerqueira, nº 306, Pituba, matriculado sob 
o nº 4.869, no 6º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Salvador; Teria o Acionante arrematado no leilão, a referida 
unidade imobiliária, desembolsando, para tanto, os valores de R$210.000,00 (duzentos e dez mil reais) e R$10.500,00 (dez mil, 
quinhentos reais) correspondentes ao imóvel residencial e comissão do leiloeiro, respectivamente; Após a transferência dos nu-
merários, fora expedido o Auto de Arrematação e ordenada a intimação dos Executados para desocuparem o imóvel, no prazo 
de 30 (trinta) dias, porém, fora constatado que o bem estava ocupado pelo ora Demandado, que se recusara a deixar a unidade 
imobiliária; O Vindicado estaria ocupando ilegalmente o imóvel, sem pagar nada pela fruição, uso e desgaste do bem. Requere-
ra a concessão da Medida Liminar, objetivando obter autorização judicial bastante para viabilizar a sua imissão na posse do 
imóvel, e, ao fi nal, fosse julgado procedente o pedido, com a confi rmação da Tutela eventualmente deferida e condenando o 
Acionado no pagamento das despesas condominiais durante o período que esteve na posse do imóvel, além das custas e hono-
rários advocatícios . Com a Vestibular, vieram Procuração e documentos de fl s. 17/40. Por Despacho (fl . 41), o Postulante fora 
intimado para comprovar a insufi ciência fi nanceira, tendo adunado, às fl s. 44/49, os DAJEs correspondentes ao pagamento da 
custas e diligências processuais. Mediante Petitório (fl s. 50/157), o Suplicante pugnara pela juntada de substabelecimento. Atra-
vés de Petição (fl . 158), reiterada à fl . 160, requerera o desentranhamento dos documentos de fl s. 50/157, exceto o de fl . 151. 
Em Petitum (fl . 162), postulara a apreciação da Tutela de Urgência. Às fl s. 163/164, o Requerente noticiara que o Requestado 
não estaria efetuando o pagamento das taxas condominiais, reiterando o pedido de análise da liminar, rogando, mais uma vez, 
seu exame à fl . 165. É o Relatório, no essencial. DECIDO. Inegavelmente, o novo Estatuto Procedimental consagra expressa-
mente, dentre outros, os princípios da inafastabilidade do Poder Judiciário, da efetividade, da razoável duração do procedimento, 
da solução integral do mérito, da cooperação e da boa-fé, da dignidade humana, da proporcionalidade, da legalidade e da efi ci-
ência (art. 3º, 4º, 5º, 6º e 8º do CPC), devendo as causas cíveis serem processadas e decididas pelo Juiz, nos limites de sua 



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458- Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 2/ Página 300

competência (art. 16 c/c 42 do Digesto Procedimental). Lado outro, o Codex Ritualístico (NCPC) se esmera em preceituar, no 
Título IV do Livro III (Parte Geral), acerca dos PODERES, DOS DEVERES E DA RESPONSABILIDADE DO JUIZ (art. 139 usque 
148), a quem incumbe, dentre outros munera: dirigir o processo, assegurando igualdade de tratamento às ex-adversas; prevenir 
ou reprimir quaisquer atos contrários à dignidade da Justiça; o exercício do poder de polícia, promover a autocomposição e de-
terminar todas as medidas indutivas, coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias necessárias, objetivando assegurar o cumpri-
mento de ordem judicial, inclusive nas ações que tenham por objeto prestação pecuniária, com o desiderato de conferir a máxima 
efetividade à tutela do Direito. É cediço que a Ação de Imissão na Posse, a despeito da sua ínsita titulação legal, tem natureza 
petitória, bastando que o Autor comprove a titularidade do bem e a posse injusta do Réu, haja vista o escopo de assegurar ao 
titular do domínio, o uso e o gozo da coisa, consoante cânone 1.228 do Código Civil, verbis: “Art. 1.228. O proprietário tem a fa-
culdade de usar, gozar e dispor da coisa, e o direito de reavê-la do poder de quem quer que injustamente a possua ou detenha.’’ 
Nesta senda, a Ação aludida serve àqueles que, sendo proprietários, não podem livremente exercitar opoder fático sobre a coisa 
(jus possidendi), e seu requisito intrínseco pressupõe a demonstração e comprovação do domínio (jus domini), da delimitação do 
bem e da posse injusta. De outro turno, o conceito de posse injusta prescinde da violência, precariedade ou clandestinidade, e 
confi gura-se, tão somente, pela demonstração de que o Réu não possui título de domínio ou qualquer outro que justifi que juridi-
camente sua ocupação. Afi nando no diapasão é o entendimento do STJ: CIVIL. AÇÃO DE IMISSÃO DE POSSE. ARREMATA-
ÇÃO DE IMÓVEL EM LEILÃO EXTRAJUDICIAL. PROCEDIMENTO PREVISTO NO DECRETO LEI N. 70/1966. CONSTITUCIO-
NALIDADE REAFIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. DISCUSSÃO, EM AÇÃO ANULATÓRIA, ACERCA DE 
SUPOSTO VÍCIO DO PROCEDIMENTO EXTRAJUDICIAL. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE NA JUSTIÇA FEDERAL. POS-
SE INJUSTA DOS ANTIGOS PROPRIETÁRIOS DO IMÓVEL. REQUISITOS DA IMISSÃO DE POSSE CONFIGURADOS. RE-
CURSO DESPROVIDO. A orientação da Suprema Corte “é no sentido de que os procedimentos previstos no Decreto-Lei 70/1966 
não ofendem o art. 5º, XXXV, LIV e LV, da Constituição, sendo com eles compatíveis” (STF, Ministro Ricardo Lewandowski). 
Comprovados o título de domínio do autor e a posse injusta exercida pelo réu, impõe-se deferir a imissão daquele na posse do 
bem. (TJSC - AC: 235958 SC 2007.023595-8, Relator: Luiz Carlos Freyesleben, Data de Julgamento: 19/05/2011, Segunda Câ-
mara de Direito Civil). Entrementes, são dois, basicamente, os requisitos que devem estar presentes para a concessão da Tute-
la de Urgência que trata o art. 300 do CPC, consistentes no fumus boni juris e no periculum in mora. Ademais, devem estar vol-
tados ao aspecto da fundamentação relevante, além da regular exigência da indispensável prova pré-constituída do alegado 
direito. In casu, segundo relato e documentos anexados pelo Requerentes, constata-se a verossimilhança de suas alegativas, 
posto que, demonstra ser proprietário do imóvel em comento. No que concerne ao perigo do dano, entendo-o presente dado ao 
lapso temporal em que o Autor fora impedido de usar, gozar, dispor da sua posse, acarretando a ele riscos e sensíveis prejuízos 
que se estendem até o presente momento. Ante o exposto, fi rme e forte nas razões suso expendidas, DEFIRO A LIMINAR plei-
teada, DETERMINANDO, a intimação do Vindicado, ou de quem esteja ocupando a unidade imobiliária, através de Ofi cial de 
Justiça, para, de forma voluntária, no prazo de 60 (sessenta) dias, com fulcro no art. 30 da lei 9.514/97, desocupar o imóvel. Não 
havendo a desocupação no prazo assinalado, EXPEÇA-SE imediato Mandado de Desocupação, autorizados, desde já, se ne-
cessários, o arrombamento e a utilização de força policial. Cite-se e intime-se o Vindicado. O prazo para Contestação, de 15 
(quinze) dias, será contado a partir da juntada do Mandado ou Aviso de Recebimento nos autos. A ausência de Contestação 
implicará Revelia e presunção de veracidade da matéria factível apresentada na Inceptiva. A presente Citação está acompanha-
da de senha para acesso ao processo digital, que contém a íntegra da Prefacial e dos documentos. Tratando-se de processo 
eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º, fi ca vedado o exercício da faculdade prevista no artigo 340, 
todos do Digesto Procedimental. Decorrido o prazo para Contestação, intime-se o Suplicante para que, no prazo de 15 (quinze) 
dias, apresentem Manifestação (oportunidade em que: I havendo Revelia, deverá informar se querem produzir outras provas ou 
o julgamento antecipado; II havendo Contestatio, manifestar-se em Réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de pro-
vas relacionadas a eventuais questões incidentais; III em sendo formulada Reconvenção, com a Contestação, ou no seu prazo, 
apresentar Resposta). Via digitalmente assinada da Decisão servirá como MANDADO. Publique-se. Cite-se. Intimem-se. Cum-
pra-se. Salvador(BA), 06 de setembro de 2019. Carlos C. R. De Cerqueira Jr. Juiz de Direito

ADV: MARINALVA DE SENA GUEDES BARBOSA (OAB 34895/BA), PAULO ABBEHUSEN JUNIOR (OAB 28568/BA) - Proces-
so 0527871-66.2019.8.05.0001 - Procedimento Comum - Servidão - AUTORA: Maria Luiza Rosario dos Anjos da Cruz - RÉU: 
COELBA - Companhia de Eletricidade do Estado da Bahia - Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, 
pratiquei o ato processual abaixo: Fica a parte Autora intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre a Contes-
tação e documentos acostados pelo(a) Acionado(a). Salvador, 09 de setembro de 2019. Bruno Rodrigues Lima de Souza Silva 
Diretor de Secretaria

ADV: SIDNEY SARAIVA APOCALYPSE (OAB 42293/SP), ESTHER LILIAN BOTECCHIA RAGUSA KODAMA (OAB 285628/
SP) - Processo 0528293-12.2017.8.05.0001 - Monitória - Duplicata - AUTOR: AEGER COMERCIAL E IMPORTADORA LTDA - 
REQUERIDO: EMIR CABELEREIROS LTDA - ME - Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o 
ato processual abaixo: Intimo a parte autora, no prazo de 5 dias (art. 218, §3º), para ciência e manifestação quanto à juntada do 
AR negativo de citação. Eu, Marcos Vinicius Santos de Araújo, Escrevente de Cartório, digitei. Salvador, 27 de agosto de 2019. 
Bruno Rodrigues Lima de Souza Silva Diretor de Secretaria

ADV: ANTONIO CARLOS FRANÇA (OAB 7169/BA), FLÁVIA REGINA DE MIRANDA FRANÇA (OAB 52736/BA) - Processo 
0557317-51.2018.8.05.0001 - Procedimento Comum - Honorários Advocatícios - AUTOR: ANTONIO CARLOS FRANÇA e outro - 
RÉU: CONDOMINIO EDIFICIO SULACAP - ADVOGADO: ANTONIO CARLOS FRANÇA - ANTONIO CARLOS FRANÇA - Vistos 
etc. Sabe-se que a afi rmação de pobreza ou indisponibilidade de recursos fi nanceiros, para os fi ns pretendidos, goza de presun-
ção de veracidade meramente relativa, podendo ser desconsiderada, acaso estejam presentes, nos autos, circunstâncias que 
não autorizem o seu reconhecimento fático. Na hipótese em exame, a situação recomenda cautela, pois os elementos informati-
vos do caderno procedimental sugerem que os(as) Autores(as) têm condições de suportar o pagamento das custas processuais. 
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Ademais, os(as) Suplicantes deixaram de anexar documentos bastantes para corroborar o deferimento da gratuidade, sabendo-
-se que a Declaração pura e simples dos(as) Peticionários(as) interessados(as) não se revela prova inequívoca do que asseve-
ram, nem, de forma alguma, vincula o Magistrado, posto que não tem o condão de fazê-lo se curvar às suas alegativas, se, de 
outras provas e circunstâncias, fi car evidenciada a dissociação ontológica do conceito de hipossufi ciência fi nanceira, nos termos 
em que invocado para justifi car minimamente a concessão do benefício. Afi nando no diapasão, calha enfatizar que, na prática, 
inexiste gratuidade da Assistência Judiciária, lato sensu, haja vista que, quando deferida, a coletividade sempre é convocada a 
pagar pela não cobrança do serviço a outrem. Ademais, os emolumentos e custas processuais captadas revertem para fundo 
público, utilizado em benefício do próprio Poder Judiciário, e, consequentemente, de todos os jurisdicionados, não se podendo 
transigir quanto à sua aleatória e indiscriminada concessão, sob pena de estimular a vã litigiosidade e as malfadadas aventuras 
judiciárias que tanto repugnam a comunidade jurídica. Destarte, com supedâneo no brocardo latino do allegatio et non probatio, 
quasi non allegatio, para análise da gratuidade da Assistência perseguida, exsurge, na espécie, a imperiosa necessidade dos(as) 
Demandantes trazerem, ao caderno digital, Demonstrativo de Renda, Declaração atual do IRPF, bem como outros documentos 
bastantes capazes de atestar o seu atual estado fi nanceiro, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da Vestibu-
lar e cancelamento da distribuição (art. 290 do Digesto Procedimental). Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. Salvador(BA), 06 de 
setembro de 2019. Carlos C. R. De Cerqueira Jr. Juiz de Direito

ADV: MARCOS PHILIP PEREIRA VIEIRA (OAB 56880/BA), TIAGO BASTO CARDOSO (OAB 27049/BA), RENATO DE ANDRA-
DE GOMES (OAB 63248/MG) - Processo 0559205-55.2018.8.05.0001 - Procedimento Comum - Cobrança de Aluguéis - Sem 
despejo - AUTOR: VLADIMIR JOVANOVIC e outro - RÉU: DOUGLAS VILAS BOAS JUNIOR - Conforme Provimento 06/2016 
da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Fica a parte Autora intimada para, no prazo de 15 (quinze) 
dias, se manifestar sobre a Contestação e documentos acostados pelo(a) Acionado(a). Salvador, 09 de setembro de 2019. Bruno 
Rodrigues Lima de Souza Silva Diretor de Secretaria

ADV: ADRIANA GONÇALVES CARDOSO (OAB 45355/BA) - Processo 0563238-88.2018.8.05.0001 - Execução de Título Extra-
judicial - Despesas Condominiais - EXEQTE.: CONDOMÍNIO CENTRO COMERCIAL FLAMENGO ITACENTER - EXECDO.: VI-
TOR CAJUEIRO CUNHA ARAUJO - Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual 
abaixo: Fica a parte Autora intimada para, no prazo de 10 (dez) dias, comprovar o recolhimento das custas da nova diligência 
citatória a ser realizada, conforme requerimento formulado às fl . 55/57 dos autos. Salvador, 09 de setembro de 2019. Bruno Ro-
drigues Lima de Souza Silva Diretor de Secretaria

ADV: IGOR DE VASCONCELOS FREIRE (OAB 48222/BA), TAMIRIDE MONTEIRO LEITE (OAB 25071/BA), SAULO NOGUEIRA 
GUIMARÃES (OAB 35362/BA), YVES DE VASCONCELOS FREIRE (OAB 41427/BA) - Processo 0569631-29.2018.8.05.0001 - 
Imissão na Posse - Imissão - AUTORA: Dandara Naligia da Paixão Santos - RÉU: GLEDSON SANTOS DA PAIXÃO - Conforme 
Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Manifeste-se a parte Autora, no prazo 
de 15 (quinze) dias, sobre a Contestação e documentos acostados pelo(a) Acionado(a). Eu, Marcos Vinicius Santos de Araújo, 
Escrevente de Cartório, digitei. Salvador, 02 de Setembro de 2019 Bruno Rodrigues Lima de Souza Silva Diretor de Secretaria

ADV: TADEU CERBARO (OAB 52146/BA), ELOI CONTINI (OAB 51764/BA) - Processo 0571561-24.2014.8.05.0001 - Execução 
de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário - AUTOR: Banco Bradesco S/A - RÉU: T.E. OLIVEIRA PANIFICADORA E 
LANCHONETE LTDA e outros - Conforme provimento 06/2016, da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual 
abaixo: Tendo em vista que a Carta Precatória será cumprida na Comarca de Feira de Santana/BA, fi ca o Autor intimado para, 
no prazo de 10 (dez) dias, comprovar o recolhimento das Custas correlatas, que deverão ser direcionadas ao Juízo Deprecado. 
Salvador, 06 de setembro de 2019 Bruno Rodrigues Lima de Souza Silva Diretor de Secretaria

ADV: WALTER MELO NASCIMENTO JUNIOR (OAB 9676/BA), RAPHAEL FREIRE DE SOBRAL ALMEIDA (OAB 36452/BA), 
RAPHAELLA ABREU CARNEIRO CAMPELLO SANTOS (OAB 49162/BA) - Processo 0571816-40.2018.8.05.0001 - Procedi-
mento Comum - Indenização por Dano Material - AUTOR: Antônio Carlos Nascimento Landim - RÉU: PAULO SENNA DE MO-
RAES - Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Fica a parte Autora 
intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre a Contestação e documentos acostados pelo(a) Acionado(a). 
Salvador, 09 de setembro de 2019. Bruno Rodrigues Lima de Souza Silva Diretor de Secretaria

JUÍZO DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL E COMERCIAL
JUIZ(A) DE DIREITO ITANA EÇA MENEZES DE LUNA REZENDE
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL BRUNO RODRIGUES LIMA DE SOUZA SILVA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0355/2019

ADV: MANUELA BLOIZI IGLESIAS (OAB 28500/BA), DANIEL AUGUSTO DE MORAIS URBANO (OAB 71886/MG), RODRIGO 
RIGHI CAPANEMA DE ALMEIDA (OAB 87830/MG) - Processo 0303974-90.2019.8.05.0001 - Embargos à Execução - Cédula de 
Crédito Bancário - EMBARGANTE: Construtora Franco Araujo Ltda. e outros - EMBARGADO: SOTREQ S/A - Vistos, etc... Este 
juízo proferiu decisão indeferindo o pedido de gratuidade de justiça. Inconformado, o Embargante opôs embargos de declaração 
requerendo a apreciação do pedido subsidiário de parcelamento das custas. É o relatório. Decido. Entendo que os presentes 
embargos devem ser providos, pois este juízo foi, de fato, omisso. Assim, alicerçada no art. 98, § 6º, do NCPC, acolho o pleito 
de parcelamento do pagamento das despesas processuais (custas em geral) em 10 (dez) vezes. Intime-se a parte autora para 
realizar o pagamento das dez parcelas das custas em geral, respeitado o intervalo de 30 (trinta) dias entre o vencimento de uma 
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e outra, sendo que a primeira parcela deverá ser paga em 15 (quinze) dias, sob pena de cancelamento da distribuição, pena 
que também será aplicada na hipótese de não pagamento de quaisquer das parcelas que se vencerem posteriormente. Deve a 
parte autora, no mesmo prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento integral das custas de citação, fi cando advertida de que 
deverá recolher todas as demais despesas processuais que se fi zerem necessárias para a prática de atos processuais durante 
a tramitação do feito. Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração opostos pelos exequentes e dou-lhes provimento, 
modifi cando a decisão recorrida para deferir o parcelamento das custas processuais. P. I. Cumpra-se. Salvador(BA), 09 de se-
tembro de 2019. Itana Eça Menezes de Luna Rezende Juíza de Direito

ADV: RAFAEL FACHINETTI BRANDÃO (OAB 32629/BA), AGENOR CALAZANS DA SILVA NETO (OAB 45219/BA) - Processo 
0528158-29.2019.8.05.0001 - Procedimento Comum - Sustação de Protesto - AUTOR: SANJUAN ENGENHARIA LTDA. - RÉU: 
TRANSIGA TRANSPORTES LOCAÇÕES E SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA ME - Vistos, etc. Expeça-se carta de citação. Salva-
dor (BA), 09 de setembro de 2019. Itana Eça Menezes de Luna Rezende Juíza de Direito

7ª VARA CÍVEL E COMERCIAL

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL E COMERCIAL
JUIZ(A) DE DIREITO LUÍS ROBERTO CAPPIO GUEDES PEREIRA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL JAYME SEBASTIÃO WALENDOWSKY FERNANDES
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0669/2019

ADV: CELSO DAVID ANTUNES, LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENÇO (OAB 16780/BA), PATRICIA BIZERRA OLIVEIRA 
(OAB 30064/BA), JOSÉ VALBER LIMA MENESES FILHO (OAB 27849/BA) - Processo 0054968-16.2010.8.05.0001 - Habilitação 
de Crédito - DIREITO CIVIL - AUTOR: Pedro Fernandes da Fonseca - RÉU: Banco do Brasil Sa - Vistos, em inspeção. O(A)(s) 
demandante(s) não pediu(ram), incidentalmente, a antecipação da produção de prova pericial contábil, para apuração desde logo 
do montante devido e a ser liquidado em sede de procedimento de liquidação de sentença (fl s. 01/11). Ainda que não tenha sido 
postulado expressamente, entendo ser cabível e atender aos postulados do acesso à Justiça, à boa-fé, à cooperação deôntica, à 
economia processual e à efi ciência, a ordem de ofício de antecipação de prova, mesmo sem urgência ou característica cautelar, 
a fi m de que, nos mesmos moldes do pedido feito em ação autônoma de produção antecipada de prova, com fundamento no 
art. 381, inc. II, do NCPC, a perícia requestada concorra à otimização, seja da autocomposição, seja da organização do feito, 
com o mais célere refi no, pela realização da prova ab initio, das questões fático-jurídicas, que devem ser objeto de saneamento 
e da motivação essencial em futura sentença que resolva o mérito (NCPC, arts. 1º, 3º, caput, §2º, 4º, 5º, 6º, 8º, 357, 369, 370, 
489, inc. II). Nessa hipótese, entretanto, o procedimento probatório antecipado deverá observar não o disposto nos artigos 381 
ao 383 do NCPC, mas o rito previsto para a respectiva prova ou meio, cuja produção é vindicada ainda na fase postulatória ou 
incidentalmente, mas fora da fase processual que lhe é comum ou própria (NCPC, arts. 385 e ss.). Neste sentido, enunciado nº 
634 do FPPC: “Se, na pendência do processo, ocorrer a hipótese do art. 381, I ou II, poderá ser antecipado o momento procedi-
mental da produção da prova, seguindo-se o regramento próprio do meio de prova requerido e não o procedimento dos arts. 381 
a 383” (apud FREDIE DIDIER JR., RAVI PEIXOTO, Novo código de processo civil anotado, Ed. Juspodivm, 5ª ed., 2018, p. 245). 
Destarte, DECIDO deferir, desde já, de ofício a produção de prova pericial postulada. Nomeio para tanto o Dr RODRIGO SILVA 
MENDES, portador do CRC/BA 30.518/O-1, devidamente inscrito no Sistema de Apoio a Perícias Judiciais, cujo curriculum pro-
fi ssional se encontra na Secretaria desta Serventia. Desde logo fi xo honorários periciais no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), 
a serem pagos pela(o)(s) demandada(o)(s), observado o disposto no art. 95, §§3º, inc. II e 4º, do NCPC. Notifi que(m)-se a(o)(s) 
Drªs. Perita(o)(s) nomeada(o)(s) para aceitação do encargo em até 15 (quinze) dias. Notifi que(m)-se as partes para manifesta-
ção, em 15 (quinze) dias, sobre a nomeação da(o) expert e os honorários ora estabelecidos, indicando no mesmo prazo quesitos 
e assistente técnico (NCPC, arts. 465, 467, 477). Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para entrega do Laudo Pericial, devendo a 
Secretaria, juntamente com o(a)(s) Perito(a)(s) nomeado(a)(s), cientifi car as partes, mediante prévia comunicação, comprovada 
nos autos com antecedência mínima de 05 (cinco) dias, do dia e hora para o início da perícia, advertindo-as que poderão fazer-se 
acompanhar de assistente técnico (NCPC, arts. 466, §2º, 474). Adoto como quesitos do Juízo os seguintes: (i) Qual o montante 
originário a ser liquidado? (ii) Qual o valor atualizado até a presente data e qual índice utilizado? (iii) Quais os demais encargos 
incidentes, se existentes? (iv) Quais seriam os termos inicial e fi nal do cálculo? (v) Por fi m, caso existentes, quais os valores de 
honorários advocatícios da fase de conhecimento? Uma vez entregue o Laudo Pericial, independentemente de nova conclusão, 
notifi que(m)-se as partes para se manifestarem sobre o teor do laudo técnico, no prazo de 15 (quinze) dias (CPC, art. 477, §1º). 
Expeça-se alvará judicial para levantamento do valor equivalente a 50% (cinquenta por cento) dos honorários periciais deposita-
dos, com as cautelas de estilo (CPC, art. 465, §4º). Transcorrido o prazo do NCPC, art. 477, §1º, os presentes deverão, oportu-
namente pela Secretaria, ser incluídos em pauta própria de audiência de saneamento cooperado (CPC/2015, arts. 319, 336, 341, 
342, 357, incs I ao V, §§3º e 9º, 369, 373, 374, 385, 434, 435, 450, 451, 464, 465, 470, 471, 481; Port. 7ª VC n.º 001/2016, art. 8º). 
Em 15 (quinze) dias, contados da publicação da inclusão da audiência de saneamento em pauta, as partes deverão especifi car 
outras provas, além das já produzidas in folio, que pretendem, realmente, ver admitidas e produzidas, observado o prescrito, 
igualmente sob pena de preclusão, no art. 357, §§5º e 6º, do NCPC. PI. Certifi que-se. Cumpra-se.

ADV: NILZINEIDE ALMEIDA MOREIRA (OAB 31601/BA) - Processo 0079890-87.2011.8.05.0001 - Execução de Título Extraju-
dicial - DIREITO CIVIL - AUTORA: Janine Karla Correa Serra Afonso - RÉU: Luiz Carlos Martins Xavier - Conforme Provimento 
10/2008 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Ouça-se o autor, no prazo de 5{cinco} dias, acerca 
da certidão do Sr. Ofi cial de Justiça fl s.13verso. Salvador, 25 de novembro de 2011
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ADV: CARLOS EDUARDO NERI MALTEZ DE SANT’ANNA (OAB 17654/BA), CARLOS ALBERTO OLIVEIRA VASCONCELOS 
(OAB 9611/BA) - Processo 0110571-84.2004.8.05.0001 - Procedimento Comum - AUTORA: Marcia Virginia de Oliveira Castro - 
RÉU: Empresa Editora Jornal A Tarde - Vistos, em inspeção. À vista da impugnação ao cumprimento de sentença (fl s. 566/573), 
intime-se a parte exequente/impugnada para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias. P. I. Certifi que-se. Cumpra-se.

ADV: WALLA VIANA FONTES (OAB 8375/SE) - Processo 0303047-32.2016.8.05.0001 - Embargos à Execução - Compra e 
Venda - EMBARGANTE: Alirio Rodrigues de Souza - Vistos, em inspeção. Presentes os requisitos legais, DECIDO receber os 
embargos destituídos de efeito suspensivo. Manifeste-se a exequente-embargada em 15 (quinze) dias (CPC/73, arts. 736, 739-
A, 740; NCPC, arts. 919 e 920). Transcorrido o prazo, retornem. P. I. Certifi que-se. Cumpra-se.

ADV: FERNANDO AUGUSTO DE FARIA CORBO (OAB 25560/BA), PEDRO PEZZATTI FILHO (OAB 38799/BA) - Processo 
0305538-46.2015.8.05.0001 - Incidente de Falsidade - Expurgos Infl acionários / Planos Econômicos - REQUERENTE: Banco 
Bradesco S/A - RÉ: ZENITH MARCELINA DA SILVA - Vistos, etc... Certifi que o cartório se houve o trânsito em julgado do proces-
so. Em caso positivo, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos. P. I. Cumpra-se. Salvador (BA), 30 de outubro de 2018 
ITANA EÇA MENEZES DE LUNA REZENDE Juíza de Direito

ADV: BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI (OAB 21678/PE), DALVIO JOSE DE ALMEIDA JORGE (OAB 1676/BA) 
- Processo 0312264-02.2016.8.05.0001 - Embargos à Execução - Cédula de Crédito Bancário - EMBARGANTE: Ica Comercial 
Ltda (prorural) - Rodrigo Fialho Bulcao - Vistos, em inspeção. O(A)(s) demandante(s) não pediu(ram), incidentalmente, a ante-
cipação da produção de prova pericial contábil, para apuração desde logo do montante devido no âmbito do contrato de mútuo 
fi rmado entre as partes ora litigantes (fl s. 01/48). Ainda que não tenha sido postulado expressamente, entendo ser cabível e aten-
der aos postulados do acesso à Justiça, à boa-fé, à cooperação deôntica, à economia processual e à efi ciência, a ordem de ofício 
de antecipação de prova, mesmo sem urgência ou característica cautelar, a fi m de que, nos mesmos moldes do pedido feito em 
ação autônoma de produção antecipada de prova, com fundamento no art. 381, inc. II, do NCPC, a perícia requestada concorra 
à otimização, seja da autocomposição, seja da organização do feito, com o mais célere refi no, pela realização da prova ab initio, 
das questões fático-jurídicas, que devem ser objeto de saneamento e da motivação essencial em futura sentença que resolva o 
mérito (NCPC, arts. 1º, 3º, caput, §2º, 4º, 5º, 6º, 8º, 357, 369, 370, 489, inc. II). Nessa hipótese, entretanto, o procedimento pro-
batório antecipado deverá observar não o disposto nos artigos 381 ao 383 do NCPC, mas o rito previsto para a respectiva prova 
ou meio, cuja produção é vindicada ainda na fase postulatória ou incidentalmente, mas fora da fase processual que lhe é comum 
ou própria (NCPC, arts. 385 e ss.). Neste sentido, enunciado nº 634 do FPPC: “Se, na pendência do processo, ocorrer a hipótese 
do art. 381, I ou II, poderá ser antecipado o momento procedimental da produção da prova, seguindo-se o regramento próprio do 
meio de prova requerido e não o procedimento dos arts. 381 a 383” (apud FREDIE DIDIER JR., RAVI PEIXOTO, Novo código de 
processo civil anotado, Ed. Juspodivm, 5ª ed., 2018, p. 245). Destarte, DECIDO deferir, desde já, de ofício a produção de prova 
pericial postulada. Nomeio para tanto o Dr RODRIGO SILVA MENDES, portador do CRC/BA 30.518/O-1, devidamente inscrito 
no Sistema de Apoio a Perícias Judiciais, cujo curriculum profi ssional se encontra na Secretaria desta Serventia. Desde logo fi xo 
honorários periciais no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), a serem pagos de forma rateada entre as partes, observado o dis-
posto no art. 95, §§3º, inc. II e 4º, do NCPC. Notifi que(m)-se a(o)(s) Drªs. Perita(o)(s) nomeada(o)(s) para aceitação do encargo 
em até 15 (quinze) dias. Notifi que(m)-se as partes para manifestação, em 15 (quinze) dias, sobre a nomeação da(o) expert e os 
honorários ora estabelecidos, indicando no mesmo prazo quesitos e assistente técnico (NCPC, arts. 465, 467, 477). Fixo o prazo 
de 30 (trinta) dias para entrega do Laudo Pericial, devendo a Secretaria, juntamente com o(a)(s) Perito(a)(s) nomeado(a)(s), 
cientifi car as partes, mediante prévia comunicação, comprovada nos autos com antecedência mínima de 05 (cinco) dias, do dia e 
hora para o início da perícia, advertindo-as que poderão fazer-se acompanhar de assistente técnico (NCPC, arts. 466, §2º, 474). 
Adoto como quesitos do Juízo os seguintes: (i) Qual o montante originário do empréstimo contratado? (ii) Qual o valor atualizado 
até a presente data e qual índice utilizado? (iii) Quais os demais encargos remuneratórios incidentes e quantas parcelas foram 
quitadas ou amortizadas? (iv) Quais seriam os termos inicial e fi nal do cálculo? (v) Por fi m, caso existentes, quais os encargos 
moratórios incidentes? Uma vez entregue o Laudo Pericial, independentemente de nova conclusão, notifi que(m)-se as partes 
para se manifestarem sobre o teor do laudo técnico, no prazo de 15 (quinze) dias (CPC, art. 477, §1º). Expeça-se alvará judicial 
para levantamento do valor equivalente a 50% (cinquenta por cento) dos honorários periciais depositados, com as cautelas de 
estilo (CPC, art. 465, §4º). Transcorrido o prazo do NCPC, art. 477, §1º, os presentes deverão, oportunamente pela Secretaria, 
ser incluídos em pauta própria de audiência de saneamento cooperado (CPC/2015, arts. 319, 336, 341, 342, 357, incs I ao V, 
§§3º e 9º, 369, 373, 374, 385, 434, 435, 450, 451, 464, 465, 470, 471, 481; Port. 7ª VC n.º 001/2016, art. 8º). Em 15 (quinze) dias, 
contados da publicação da inclusão da audiência de saneamento em pauta, as partes deverão especifi car outras provas, além 
das já produzidas in folio, que pretendem, realmente, ver admitidas e produzidas, observado o prescrito, igualmente sob pena de 
preclusão, no art. 357, §§5º e 6º, do NCPC. PI. Certifi que-se. Cumpra-se.

ADV: HELIO SANTOS MENEZES JUNIOR (OAB 7339/BA) - Processo 0318404-86.2015.8.05.0001 - Exceção de Suspeição - 
Dissolução - REQUERIDO: Nova O’clock Construções e Incorporações Ltda – Spe e outro - Vistos, etc. Intime-se o Sr. Perito que 
assina o laudo já adunado aos autos para que tome conhecimento da exceção de suspeição oposta, devendo se manifestar, no 
prazo de cinco dias. Cumpra-se.

ADV: HELIO SANTOS MENEZES JUNIOR (OAB 7339/BA), GILBERTO VIEIRA LEITE NETO (OAB 22627/BA), ANA BEATRIZ 
LISBOA PEREIRA (OAB 19234/BA) - Processo 0318404-86.2015.8.05.0001 - Exceção de Suspeição - Dissolução - AUTOR: 
COTA CONSTRUÇÃO, PROJETO E PAISAGISMO LTDA. e outro - REQUERIDO: Nova O’clock Construções e Incorporações 
Ltda – Spe - NOVADIMENSÃO GESTÃO E DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA. - Vistos, em inspeção. À vista dos termos 
da resposta encaminhada pelo Perito excepto, intimem-se as empresas ex adversas na lide principal (CJ CONSTRUTORA E 
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INCORPORADORA LTDA e COTA CONSTRUÇÃO E PAISAGISMO LTDA) para se manifestarem, no prazo de 15 (quinze) dias. 
P. I. Certifi que-se. Cumpra-se.

ADV: LEANDRO SANTOS DE ARAGÃO, ANTÔNIO CESAR PEREIRA JOAU E SILVA (OAB 9332/BA) - Processo 0320676-
19.2016.8.05.0001 - Embargos à Execução - Cédula de Crédito Bancário - EMBARGANTE: Gdk S.a. - Em Recuperação Judi-
cial - EMBARGADO: Banco Btg Pactual S.a. - Vistos, em inspeção. Os presentes deverão, oportunamente pela Secretaria, ser 
incluídos em pauta própria de audiência de saneamento cooperado (CPC/2015, arts. 319, 336, 341, 342, 357, incs I ao V, §§3º e 
9º, 369, 373, 374, 385, 434, 435, 450, 451, 464, 465, 470, 471, 481; Port. 7ª VCC n.º 001/2016, art. 8º). Em 15 (quinze) dias, as 
partes deverão especifi car outras provas, além da documental (já in folio), que pretendem, realmente, ver admitidas e produzidas, 
observado o prescrito, igualmente sob pena de preclusão, no art. 357, §§5º e 6º, do NCPC. Uma vez incluídos os autos em pauta 
específi ca mencionada, intimem-se e notifi quem-se (deprecando-se, sendo o caso), servindo cópia autêntica do presente como 
mandado/carta/ofício, para os fi ns e efeitos de direito. PI. Certifi que-se. Cumpra-se.

ADV: FRANCIMARY DE DEUS (OAB 30421/BA) - Processo 0334553-94.2014.8.05.0001 - Impugnação de Assistência Judiciária 
- Defeito, nulidade ou anulação - REQUERENTE: Rafael Moutinho da Silva e outro - Vistos e examinados, Intime-se a parte Im-
pugnada, através de seu advogado, para que se manifeste sobre a presente impugnação à assistência judiciária gratuita. Prazo 
de quinze dias. Após, retornem os autos conclusos. P.I.

ADV: PEDRO HENRIQUE BATISTA SANTOS FONTES SILVA (OAB 25338/BA), FRANCIMARY DE DEUS (OAB 30421/BA) - 
Processo 0334553-94.2014.8.05.0001 - Impugnação de Assistência Judiciária - Defeito, nulidade ou anulação - REQUERENTE: 
Rafael Moutinho da Silva - Ricardo Magalhaes da Silva - REQUERIDA: Espolio De Maria Da Gloria De Jesus Lemos - Vistos e 
examinados, Certifi que o cartório se a parte Impugnada se manifestou ou não sobre a presente impugnação. Após, retornem os 
autos conclusos. P.I.

ADV: MAURO JOSÉ DE MORAES SÁ COSTA (OAB 22084/BA), MARCIO ALEXANDRE MALFATTI (OAB 40643/BA) - Processo 
0336903-55.2014.8.05.0001 - Impugnação ao Valor da Causa - Planos de Saúde - REQUERENTE: Unimed Seguros Saude Sa 
- REQUERIDO: Companhia das Docas do Estado da Bahia - CODEBA - Vistos, etc. Intime-se a parte autora, por seu advogado, 
a fi m de informar se permanece o interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 5(cinco) dias, sob pena de arquivamento. 
P.R.I.

ADV: GUSTAVO GERBASI GOMES DIAS (OAB 25254/BA), CESAR RODRIGO NUNES (OAB 260942/SP) - Processo 0337949-
74.2017.8.05.0001 - Embargos à Execução - Cédula de Crédito Bancário - EMBARGANTE: Aço Barra Forte Comercial Ltda. 
- Luiza Maria da Silveira Caminha - EMBARGADO: Banco Itau Unibanco SA - Vistos, etc. De início, defi ro os benefícios da gra-
tuidade de justiça. Intime-se a parte embargada para que se manifeste no prazo legal sobre os presentes embargos à execução. 
Após, voltem-me conclusos. Salvador (BA), 04 de abril de 2018. Itana Eça Menezes de Luna Rezende Juíza de Direito

ADV: THIAGO PHILETO PUGLIESE (OAB 24720/BA) - Processo 0338726-59.2017.8.05.0001 - Exceção de Suspeição - Cons-
trição / Penhora / Avaliação / Indisponibilidade de Bens - EXCIPIENTE: Hi Group Turismo Ltda - Vistos, em inspeção. À vista do 
julgamento defi nitivo do incidente (fl s. 63/66), arquivem-se os autos, com baixa. P. I. Certifi que-se. Cumpra-se.

ADV: CIDA DA SILVA SANTOS (OAB 27676/BA), RITA MARIA SOARES FERREIRA DA SILVA (OAB 10132/BA) - Processo 
0341396-75.2014.8.05.0001 - Impugnação de Assistência Judiciária - Obrigações - REQUERENTE: Melhor Distribuicao de Ali-
mentos Ltda - REQUERIDA: Siomara Leal da Silva - Vistos e examinados, Intime-se a parte Impugnada, através de seu advo-
gado, para que se manifeste sobre a presente impugnação, no prazo de dez dias. Após o decurso do prazo, retornem os autos 
conclusos. P.I.

ADV: RAFLE MUNIZ SALUME (OAB 13258/BA) - Processo 0344136-64.2018.8.05.0001 - Carta Precatória Cível - DIREITO 
CIVIL - REQUERENTE: Natalia Carqueija Souza - REQUERIDA: KARLA BRITO LEITE - CLINICA PRO OFTALMO - Conforme 
Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: De ordem, do(a) M.M. Juiz(a) de Direito, 
fi ca designado o dia 22/10/2019, às 16:00h, para a realização da audiência Interrogatório. Intimações necessárias. Salvador, 05 
de setembro de 2019

ADV: CANDIDO EMANOEL VIVEIROS SÁ FILHO (OAB 8708/BA) - Processo 0346060-52.2014.8.05.0001 - Embargos à Exe-
cução - Cédula de Crédito Bancário - EMBARGANTE: R&r Comercio de Pisos e Plásticos Ltda - Epp - Joaquim Ribeiro R G 
Junior - Vistos etc. Apense-se à execução de nº 0559938-60.2014.805.0001. A Lei 1.060/50, só abrange as pessoas físicas e 
não as jurídicas, não tendo estas, em princípio, qualquer proteção, nos termos do art. 2º e parágrafo único, que dispõem: Art. 
2º - Gozarão dos benefícios desta lei os nacionais ou estrangeiros residentes no país, que necessitarem recorrer à Justiça penal, 
civil, militar ou do trabalho. Parágrafo único - Considera-se necessitado, para os fi ns legais, todo aquele cuja situação econômi-
ca não lhe permita pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou da família. 
Entretanto, a jurisprudência proclama a possibilidade da concessão de benefício da gratuidade de Justiça às pessoas jurídicas 
que forem entidade sem fi ns lucrativos, estiver em situação de insolvência ou demonstrar de forma inequívoca que encontra-se 
impossibilitada de assumir os ônus sem prejuízo da própria sobrevivência, conforme entendimento jurisprudencial corrente. Con-
fi ra-se: Processo: REsp 436851 / SP; RECURSO ESPECIAL 2002/0056232-8 - Relator(a): Ministro FERNANDO GONÇALVES 
(1107) - Órgão Julgador: T4 - QUARTA TURMA - Data do Julgamento: 02/12/2004 - Data da Publicação/Fonte: DJ 17.12.2004 
p. 550 - Ementa: PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. PESSOA JURÍDICA. POSSIBILIDADE. NECESSIDADE. 
AFERIÇÃO. ASPECTOS FÁTICO-PROBATÓRIOS. SÚMULA 7-STJ. 1 - Segundo entendimento desta Corte é possível, em 
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tese, o deferimento de assistência judiciária a pessoa jurídica, desde que provada a necessidade do benefício, aspecto que, 
por sua índole fático-probatória, não se submete ao crivo do especial, ut súmula 7-STJ. 2 - Recurso não conhecido. Processo: 
EREsp 321997 / MG ; EMBARGOS DE DIVERGENCIA NO RECURSO ESPECIAL2002/0139483-5 - Relator(a): Ministro CESAR 
ASFOR ROCHA (1098) - Órgão Julgador: CE - CORTE ESPECIAL - Data do Julgamento: 04/02/2004 - Data da Publicação/
Fonte: DJ 16.08.2004 p. 118 - Ementa: EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. PESSOA JURÍDICA. 
Cabe à pessoa jurídica, que comprovar não ter condições de suportar os encargos do processo, não relevando se ela possui 
fi ns lucrativos ou benefi centes, o benefício da justiça gratuita. Embargos conhecidos e rejeitados. Processo: REsp457703/SP; 
RECURSO ESPECIAL 2002/0101171-9 - Relator(a): Ministro LUIZ FUX (1122) - Órgão Julgador: T1 - PRIMEIRA TURMA - Data 
do Julgamento: 01/04/2003 - Data da Publicação/Fonte: DJ 22.04.2003 p. 205 - Ementa: PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA 
JUDICIÁRIA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. POSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. 1. O 
benefício da assistência judiciária gratuita pode ser deferido às pessoas jurídicas, desde que comprovada a sua impossibilidade 
de arcar com os encargos fi nanceiros do processo. Precedentes da Corte. 2. A lacração indevida da empresa, impossibilitando o 
seu funcionamento por mais de um ano, fato que ocasionou a propositura de ação de reparação de danos, evidencia a sua im-
possibilidade de suportar as despesas do processo, sem que isso difi culte a sua própria manutenção. 3. Inexiste violação ao art. 
535, II, do CPC, quando o Tribunal, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e sufi ciente sobre a questão suscitada. 
4. Recurso especial parcialmente provido, para deferir o benefício da assistência judiciária gratuita às recorrentes?h. Processo: 
REsp323860/SP; RECURSO ESPECIAL 2001/0059936-0 Relator(a): Ministro BARROS MONTEIRO (1089) - Órgão Julgador: T4 
- QUARTA TURMA - Data do Julgamento: 09/11/2004 - Data da Publicação/Fonte: DJ 07.03.2005 p. 258 - Ementa: ASSISTÊNCIA 
JUDICIÁRIA. COOPERATIVA. SEM FINS LUCRATIVOS. ALEGAÇÃO DE SITUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA PRECÁRIA. 
NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO. - É possível conceder às pessoas jurídicas o benefício da assistência judiciária, desde 
que, porém, demonstrem a impossibilidade de arcar com as despesas do processo sem prejuízo da própria manutenção. Prece-
dente do STJ. Recurso especial não conhecido. Assim, o benefício da justiça gratuita poderá ser deferido à pessoa jurídica se es-
tiver em situação de insolvência ou comprovada a sua impossibilidade de arcar com os encargos fi nanceiros do processo, o que 
não se vê nos autos, sendo de se ressaltar, por outro lado, que a embargante vinculou-se ao embargado através de cédula de 
crédito no valor de R$50.000,00, conforme documentos de pág. 9/15. Ante o exposto, intime-se o embargante para, no prazo de 
10 (dez) dias, fazer prova de enquadrar-se em uma das situações autorizadoras da concessão da gratuidade da justiça às pesso-
as jurídicas, sob pena de indeferimento do benefício ou, no mesmo prazo, promova o recolhimento das custas iniciais. Intime-se.

ADV: FELIPE VIEIRA BATISTA (OAB 33178/BA) - Processo 0346331-61.2014.8.05.0001 - Impugnação ao Valor da Causa - 
Sustação de Protesto - REQUERENTE: Gdk S/A - REQUERIDO: Hg Perfurações Ltda - Vistos e examinados, Intime-se a parte 
impugnada, através de seu advogado, para que se manifeste sobre a presente Impugnação ao valor da causa, no prazo de dez 
dias. Após, retornem os autos conclusos.

ADV: CAROLINA PEREIRA CASTRO PANTALEÃO (OAB 19393/BA) - Processo 0508770-43.2019.8.05.0001 - Procedimento 
Comum - Pagamento Indevido - AUTORA: MARIA ELISABETE VITA SOUZA - RÉU: CAIXA DE ASSISTENCIA DOS EMPREGA-
DOS DO BANEB - CASSEB - DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Processo nº:0508770-43.2019.8.05.0001 Classe Assunto:Procedi-
mento Comum - Pagamento Indevido Autora:MARIA ELISABETE VITA SOUZA Ré:CAIXA DE ASSISTENCIA DOS EMPREGA-
DOS DO BANEB - CASSEB. Vistos, em inspeção. MARIA ELISABETE VITA SOUZA promoveu a presente Ação de 
Procedimento Comum - Processo n.º 0508770-43.2019.8.05.0001, em face de CAIXA DE ASSISTENCIA DOS EMPREGADOS 
DO BANEB - CASSEB, ambo(a)s qualifi cado(a)s na inicial, em que pede tutela específi ca de adimplemento e ainda a entrega de 
tutelas ressarcitória de indébito e reparatória por dano moral, fundada em contrato de prestação de serviços e produtos de que 
trata o art. 1º, da Lei nº 9.656/1998, fi rmado em 1972 (matrícula nº 90019119), entre a demandante, agora já aposentada e idosa 
(EI, art. 1º), e a operadora de plano de assistência à saúde ré, constituída sob a modalidade de entidade de autogestão (Lei nº 
9.656/1998, art. 1º, inc. II). Sustenta, em apertada síntese, que vinha pagando uma mensalidade de R$ 669,17 (seiscentos e 
sessenta e nove reais, dezessete centavos) em maio de 2014, quando foi notifi cada pela ré a respeito da aplicação de um rea-
juste de 77,16% no valor da prestação, a partir de junho de 2014, retroativo a janeiro de 2014, elevando o seu valor para R$ 
1.165,65 (um mil, cento e sessenta e cinco reais, sessenta e cinco centavos), quantia que é somada ainda ao valor de parcela 
de “coparticipação”. Esclarece que a ré, alternativamente ao reajuste abusivo sobre mensalidade do contrato e plano originais, 
ofereceu opções de migrações para outros planos, os quais não representavam vantagem à autora, pois estes outros exigiam 
novas carências, tinham rede de hospitais reduzida e também não estabeleciam, claramente, metodologia de reajustes. Por isso 
decidiu por promover ação judicial voltada primordialmente à sustação da cobrança deste reajuste, distribuída junto ao MM. Juí-
zo da 9ª Vara do Consumidor do Sistema dos Juizados Especiais da Capital sob nº 0056443-65.2014.8.05.0001. Diz que naque-
la ação a liminar foi concedida, para que as prestações mensais cobradas da ora autora observassem os reajustes anuais apro-
vados pela ANS, porém, em grau de recurso, o processo foi extinto sem resolução do mérito, com fulcro na Lei nº 9.099/99, art. 
51, inc. II, acórdão que transitou em julgado em 25.10.2017. Segue, acrescentando que uma vez mais de modo repentino e 
inesperado, a demandada, diante da extinção sem resolução do mérito da ação referida, notifi cou a ora demandante em maio de 
2018, cobrando-lhe o valor de R$ 41.342,93 (quarenta e um mil, trezentos e quarenta e dois reais, noventa e três centavos), 
quantia que corresponderia à diferença entre o valor total das mensalidades devidas e o valor pago pela autora, no período de 
efi cácia da liminar judicial, que ao fi nal restou revogada. Ainda narra que sua mensalidade passou de R$ 892,78 (oitocentos e 
noventa e dois reais, setenta e oito centavos) para R$ 1.871,60 (um mil, oitocentos e setenta e um reais, sessenta centavos) no 
fi nal de 2018 e, em janeiro de 2019, para R$ 2.209,08 (dois mil, duzentos e nove reais, oito centavos), e que deve responder, 
cumulativamente, por 30% “dos procedimentos realizados” (fl . 07). Esclarece também que a demandada, por força da liminar 
referida, praticou os reajustes autorizados pela ANS, quais sejam: 2015, de 9,65%; 2016, de 13,55%; 2017, de 13,57%; e 2018, 
reajuste de 13,55%. Embora a ré intente “forçar” a autora a migrar para outros planos, a demandante quer manter seu contrato 
básico, sem responder, no entanto, como de direito, pelos reajustes abusivos praticados pela ré. Alega que “tal situação causou-
-lhe tamanha preocupação e angústia, uma vez que, sendo idosa, não tem condições de efetuar o pagamento do valor abusivo 
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proposto pela acionada, nem tem como sobreviver sem plano de saúde” (fl . 13). Pede, assim, a concessão de tutela antecipada 
de urgência, consistente na ordem jurisdicional de mantença do contrato, observados os reajustes anuais autorizados pela ANS, 
mediante o depósito judicial: (a) do valor de R$ 6.838,18 (seis mil, oitocentos e trinta e oito reais, dezoito centavos), correspon-
dente à diferença entre as mensalidades pagas pela autora e aquelas devidas, conforme índices de reajustes publicados pela 
ANS, no período de vigência da liminar multicitada; (b) do valor mensal de R$ 1.247,31 (um mil, duzentos e quarenta e sete reais, 
trinta e um centavos), correspondente ao valor justo da mensalidade, calculado a partir do valor da prestação cobrada em maio 
de 2014, segundo índices autorizados pela ANS, “caso implantado arbitrária e abusivamente o reajuste ora vergastado” (fl . 17) 
(negrito original), sob pena de “multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por boleto emitido em caso de descumprimento” (fl . 17) 
(negrito no original), verbis: “(...) com fundamento no art. 300 do CPC, requer a V. Exª seja deferida a antecipação da tutela juris-
dicional, initio litis et inaudita altera pars, para, LIMINARMENTE, determinar que a demandada se abstenha de REAJUSTAR as 
mensalidades do plano de saúde da autora com percentual de 77,16%, correspondente ao ano de 2014; bem como se ABSTE-
NHA doravante de majorar as mensalidades do Plano de Saúde da Autora fora dos parâmetros legais estabelecidos em regula-
mento e permitidos pela ANS - Agência Nacional de Saúde, tendo como base o valor da cobrança da mensalidade do mês de 
maio/2014 que foi de R$ 669,17 (..), cujo valor devido mensal atualizado é de R$ 1.247,31 acrescido de coparticipação (..). 
Ademais, caso implantado arbitrária e abusivamente o reajuste ora vergastado, requer, sucessivamente, ainda em sede liminar, 
o deferimento de consignação um Juízo das mensalidades do plano de saúde, tendo como base o valor da prestação do mês de 
maio/2014 (R$ 669,17) e os reajustes aplicados pela ANS desde o ano de 2014 a 2018, sendo o valor atualizado de R$ 1.247,31 
acrescido de coparticipação, CONFORME CÁLCULO ANEXO.” (fl s. 16/17) (destaques originais). Pediu a autora seja a ré conde-
nada a ressarcir em dobro o valor das prestações indevidamente cobradas a partir de agosto de 2018, com base nos reajustes 
abusivos. Pediu a condenação da ré em reparação de dano moral no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais). Pediu a concessão 
de gratuidade da justiça e de prioridade no processamento da presente (NCPC, arts. 98 ao 102, 1.048, inc. I). Inicial (fl s. 01/19) 
instruída de documentos (fl s. 21/70). Processem-se com prioridade (NCPC, art. 1.048, inc. I; EI, art. 71) (fl . 66). À vista da pre-
sunção de que trata o art. 99, §3º, do NCPC, bem assim, diante da ausência in folio de “elementos que evidenciem a falta dos 
pressupostos legais para a concessão” (CPC/2015, art. 99, §2º), DECIDO conceder, por ora, a gratuidade da justiça (CPC, arts. 
98 ao 102) (fl s. 62/70). Para o juízo de probabilidade das afi rmações da autora, em sede de cognição sumária de antecipação de 
tutela, convém demarcar, inicialmente, o regime jurídico aplicável ao contrato em tela, a fi m de que sejam identifi cadas (ou não) 
as suscitadas ilicitudes na execução da avença. A demandante alega que não optou pela adaptação do negócio jurídico às dis-
posições da Lei nº 9.656/98, consoante previsto no seu art. 35 (fl . 08). De outro lado, em observância do enunciado da Súmula 
STJ nº 608, verifi ca-se que o CDC não rege diretamente o contrato sob exame (Lei nº 9.656/98, art. 35-G). Dado que o negócio 
jurídico foi constituído anteriormente à Lei nº 9.656/98 e não foi adaptado às suas disposições, conforme o autorizava seu art. 35, 
tem-se de logo outra premissa de que a ele também não se aplica diretamente a Lei de Planos e Seguros Privados de Assistên-
cia à Saúde-LPS (Lei nº 9.656/1998). Além do entendimento consolidado do E. Superior Tribunal de Justiça sobre a natureza não 
consumerista da relação existente entre as partes (Súmula nº 608), o que exclui o CDC do seu regime jurídico primário, e do não 
exercício, pela demandante, da opção de adaptabilidade do contrato à LPS/98, art. 35 (fl . 08), também concorreu para afastar 
esta Lei Especial de incidência direta in casu a suspensão liminar da efi cácia do seu art. 35-E, caput e inc. I, pelo E. STF, na ADIn 
nº 1931, ao fi nal julgada para declarar inaplicável a Lei nº 9.656/98 a contratos como o versado nos autos (DJe de 07-02-2018). 
Ora, não regulando relação de consumo e não estando subordinado à LPS/98, lhe sendo anterior à sua vigência, o contrato em 
análise, todavia, é daqueles de adesão, de trato sucessivo, cativo e existencial, visto que, impondo seu conteúdo padronizado 
unilateralmente, é destinado à assecuração, por longo período, de direitos fundamentais de personalidade, gerando progressiva 
e inequivocamente singular vulnerabilidade e dependência do tomador dos serviços e produtos contratados. Esta particular ou 
específi ca condição da demandante na relação jurídica fi rmada com a ré, de vulnerabilidade e de ampla dependência quanto ao 
adimplemento do contrato do tipo, em verdade é comum em todas as modalidades de contratos, serviços e produtos de que 
trata o art. 1º, da LPS/1998, e acentua-se conforme o tempo vai passando, as renovações vão se sucedendo e a idade vai che-
gando. Destarte, conclui-se que o contrato sub judice, apesar de não estabelecer uma relação submetida à ampla proteção 
consumerista - é regido principalmente por codifi cações gerais estritamente civis (CC de 1.916 e 2.002) -, porém pelas peculiari-
dades da sua formação, execução, objeto e fi nalidade, encontra-se sujeito a infl uxos de normas de ordem pública, tanto gerais 
(CC/2002, arts. 187, 421, 422, 423, 424, 478, 884, 2.035, parágrafo único), quanto especiais (EI, art. 15, §3º). E justamente por 
essas peculiaridades do negócio jurídico sub exame, na sua formação, execução, objeto e fi nalidade, que a aplicação de um 
sistema de normas de natureza mista (mix público-privada) em diálogo, que alcança interna e externamente o contrato em foco, 
vem refl etida na Lei nº 9.961/2000, regulamentada pelo Decreto nº 3.327/2000, que, nos moldes do disposto no art. 15, da 
LPS/98, condiciona a validade e efi cácia de preços e reajustes das suas contraprestações à prévia autorização da ANS e CON-
SU, e ainda, enseja controle pelo Poder Judiciário da prática de abusos e enriquecimento ilícito da parte das operadoras ou ad-
ministradoras (Lei nº 9.961/2000, arts. 1º, caput, 3º, 4º, incisos XVII, XXXII, XLI, a, b, e, XLII, 39; Decreto nº 3.327/2000, arts. 1º, 
§§ 2º e 4º, 2º, 3º, incisos I, XVII, XVIII, XXII, XXIV, XXXIII, §3º, 37; RNs ANS nn. 19/2002 e 63/2003; Res. CONSU nº 06/1998). A 
maior intervenção reguladora estatal consistente, por exemplo, na revisão jurisdicional do contrato, na imposição de critérios e 
limites para a validade e efi cácia de reajustes, sejam técnicos, sejam fi nanceiros, sejam exclusivamente em função de mudança 
de faixa etária (como a limitação de variação acumulada de reajustes entre faixas etárias e a exigência de prévia autorização pela 
ANS), enfi m, esse dirigismo contratual aplica-se para (toda) comercialização de contratos, serviços e produtos de que trata o art. 
1º da LPS, ainda que fora do mercado propriamente dito - id est, alcança relações tanto de consumo quanto civis, engendradas 
tanto por agentes econômicos que busquem o lucro como por aqueles que se constituem sob a modalidade de entidade de au-
togestão sem fi nalidade lucrativa, como se apresenta a demandada, que não oferece aqueles serviços e produtos no mercado 
(Lei nº 9.656/98, art. 1º, inc. II, §1º). É que, mesmo sendo suplementar, “como lembra Roberto Augusto Pfeiffer, a assistência 
prestada pelas operadoras de planos e seguros de saúde não perde o caráter de ‘serviço de relevância pública’, determinado 
pelo artigo 197 da CF” (apud INGO WOLFGANG SARLET, MARIANA FILCHTINER FIGUEIREDO. Comentários à Constituição 
do Brasil. Constituição 1988. 30 anos, Coord. Científi ca: J.J. GOMES CANOTILHO et al. Saraiva, 2018, 2ª ed., Série IDP, p. 
2.025, nota 5). Nessa senda, dos elementos probatórios anexados, notadamente das fl s. 38/39, 40, 45, 49, 63/65, 67, 69, 70, 
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infere-se desde logo: (i) que a contraprestação exigida da autora, independentemente do valor dos seus proventos, atualmente 
não pode deixar de ser considerada irrazoável e discriminatória, especialmente considerando a renda da maioria dos aposenta-
dos e idosos brasileiros e o tempo de contribuição geralmente extenso desses usuários ao sistema; (ii) que as justifi cativas para 
o reajuste apresentadas pela ré não deixam de ser das mais triviais e previsíveis (e assim, a priori inescusáveis); e (iii) que a 
demandada, sobremais, acabou por surpreender os usuários, noticiando o elevado aumento no valor das mensalidades, quando 
já iminente a incidência do reajuste de mais 77% no valor das mensalidades. No caso concreto, por exemplo, a demandante 
concorre para o equilíbrio econômico-fi nanceiro do plano em mesa desde a década de 70, ou seja, por quase 50 anos (NCPC, 
arts. 371, 375), não obstante o valor da contraprestação corresponda a mais de 70% (setenta por cento) dos seus proventos. 
Veja-se, igualmente, que, de acordo com o Direito Constitucional Civil, quaisquer que sejam os planos privados de assistência à 
saúde e os seus regimes jurídicos imediatos de regência, a pretensão pela administradora ou operadora de aplicação de um 
reajuste em um patamar como o versado nos autos (de mais de 70%) à mensalidade de um contrato do tipo em tela deve pres-
supor, ao menos, absoluta transparência e legítimo fundamento nas justifi cativas, oferta de opções viáveis de migração - obvia-
mente com o inteiro aproveitamento de prazos de carências já cumpridos - ou de métodos alternativos de pagamento - como, vg., 
moratória, parcelamento viável -, ou garantia de prazo razoável para sua efetiva implantação. E a nada disso atendeu a ré. So-
bremais, representando a mensalidade do plano de assistência suplementar à saúde mais de 70% da sua renda mensal total, é 
até intuitivo concluir, provisoriamente ao menos, que o valor da contraprestação exigido ocasione a exclusão da autora do plano 
referido, não tendo ela, a qualquer momento, condições de continuar respondendo por tal obrigação relacionada a direito essen-
cial, sem que abra mão do adimplemento de muitas das demais obrigações concernentes à garantia de sua autonomia e do seu 
mínimo bem-estar (fl s. 63/70). O E. STJ, mais recentemente, estabeleceu condicionantes para reajustes em razão de mudança 
de faixa etária, e em relações consumeristas de planos de saúde individuais e familiares. Neste sentido: “O reajuste de mensali-
dade de plano individual ou familiar fundado na mudança de faixa etária do benefi ciário é válido desde que (i) haja previsão 
contratual, (ii) sejam observadas as normas expedidas pelos órgão governamentais reguladores e (iii) não sejam aplicados per-
centuais desarrazoados ou aleatórios que, concretamente e sem base atuarial idônea, onerem excessivamente o consumidor ou 
discriminem o idoso” (apud CELIANA DIEHL RUAS. É abusiva cláusula contratual que prevê reajuste de mensalidade de plano 
de saúde em decorrência exclusiva de mudança de faixa etária do segurado. Teses jurídicas dos tribunais superiores. Direito civil 
I. Coord.: ARRUDA ALVIM, THEREZA ARRUDA ALVIM, EVERALDO AUGUSTO CAMBLER, ANGÉLICA ARRUDA ALVIM, RT, 
2017, p. 130) (negritei). Ao menos a condicionante identifi cada pelo item (iii), destacada acima, pode servir igualmente de orien-
tação na ponderação de validade e efi cácia dos reajustes em causa. Isto em razão de tal condicionante constituir-se em mani-
festação hermenêutica, de Tribunal Superior, de compatibilização da generalidade da execução destes negócios jurídicos com o 
disposto nos arts. 6º, 196 ao 199, da CF/88, no art. 15, §3º, do EI, com os arts. 421, 422, 423, 424, 478, 884, 2.035, parágrafo 
único do CC/2002 - portanto com a licitude e razoabilidade de reajustes aplicáveis em contratos de assistência privada suplemen-
tar à saúde em geral. No caso, como visto, a autora contribui para o custeio do plano por mais de 40 anos e, provavelmente, 
passou (ou passará) a utilizar-se com mais frequência dos serviços e produtos cobertos, sem que isto possa justifi car, de todo 
modo, a adoção unilateral pela ré de reajustes abusivos, que tornam a contraprestação do demandante excessivamente onerosa, 
seja ou não seja apenas por mudança de faixa etária. Malgrado refi ra-se a contratos submetidos plenamente ao CDC, o escólio 
de JOSEANE SUZART LOPES DE SILVA, encampado por JOSIANE ARAÚJO GOMES, serve também aqui à motivação do 
decisum, por revelar, com poucas e esclarecedoras palavras, a ilegitimidade de uma (recorrente) argumentação, que está na raiz 
da justifi cação da implantação de reajustes agressivos, ditos não sujeitos à regulação, por operadoras de planos de assistência 
à saúde em geral (sejam ou não sejam entidades de autogestão), especialmente diante de um aumento de sinistralidade detec-
tada ou provável: “(...) Argumenta-se que o aumento por sinistralidade constitui uma transferência dos riscos da atividade econô-
mica e comercial para os consumidores, uma vez que, no período em que ocorre uma quantidade menor de eventos danosos, a 
empresa não reduzirá o valor das mensalidades, enriquecendo ilicitamente. Já, nas fases em que aumentam os sinistros, as 
pessoas jurídicas em tela transferem os ônus para os consumidores. Por intermédio do aumento fundado na sinistralidade, as 
operadoras de planos de saúde conseguem lançar, para os consumidores, os ônus inerentes aos resultados negativos das ativi-
dades desenvolvidas, auferindo lucros desregrados e ofensivos aos direitos dos usuários. Nos períodos em que estas empresas 
conseguem resultados positivos quanto às operações realizadas, não há qualquer efeito ou consequência positiva para os con-
sumidores, uma vez que os aumentos periódicos continuam, regularmente, incidindo sobre as contraprestações pecuniárias a 
serem pagas” (Planos de Saúde e Boa-Fé Objetiva: uma abordagem crítica sobre os reajustes abusivos. Juspodivm, 2ª ed., 2010, 
pp. 425/426, apud JOSIANE ARAÚJO GOMES, Contratos de Planos de Saúde. A busca judicial pelo equilíbrio de interesses 
entre os usuários e as operadoras de planos de saúde. JHMizuno, 2016, p. 280, nota 400). Destarte, a ré se conduz, provavel-
mente, com abuso de direito, contrariamente ao imposto pelos arts. 6º, 196 ao 199, da CF/88 e à boa-fé objetiva (CC, arts. 187, 
421, 422, 423, 2035, parágrafo único), a violar igualmente o Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03, art. 15, §3º) e normas do próprio 
sistema setorial regulatório de assistência à saúde desempenhada por agente econômico privado, tais como a Lei nº 9.961/2000, 
arts. 1º, caput, 3º, 4º, incs. XVII, XXXII, XLI, a, b, e, XLII, 39; Decreto nº 3.327/2000, arts. 1º, §§2º e 4º, 2º, 3º, incisos I, XVII, XVIII, 
XXII, XXIV, XXXIII, §3º, 37; RN ANS nº 19/2002, arts. 1º, 2º. Conferir, eg., REsp nº 866840/SP, C. Quarta Turma, Rel. Min. LUIS 
FELIPE SALOMÃO, Relator para o Acórdão Ministro RAUL ARAÚJO, julgado em 07/06/2011, DJe 17/08/2011; REsp nº 1.568.244/
RJ, 2ª Seção, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, julgado em 14/12/2016, DJe 19/12/2016. Presentes, assim, os 
requisitos legais à concessão da tutela provisória de urgência requestada. Com efeito, o conjunto probatório já acostado in folio 
aponta para a probabilidade do direito alegado e do risco de dano e ao resultado útil do processo, acaso não intervenha desde 
logo o Judiciário no encaminhamento da relação e das posições jurídicas postas. Na preciosa lição do prof. CÂNDIDO RANGEL 
DINAMARCO: “juízo do mal maior e juízo do direito mais forte (..) interação entre o fumus boni juris e o periculum in mora Diante 
do jogo entre essas duas exigências fundamentais para as tutelas de urgência, não é legítimo avaliar a presença ou ausência da 
probabilidade do direito pensando somente na probabilidade do direito e, do mesmo modo, não faz justiça quem investiga sobre 
a presença de um risco perigoso sem dimensionar essa probabilidade. Para minimizar os riscos decorrentes da sumariedade da 
cognição para esses juízos é sempre indispensável pôr esses dois requisitos, juntos, sobre a mesma mesa de trabalho, asso-
ciando-os harmoniosamente em um raciocínio integrado e contextual, porque só assim se pode chegar a um resultado equilibra-
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do e proporcional aos perigos que eventualmente a parte possa temer. E assim é que, maior o perigo detectado, menor rigor 
deverá ter o juiz quanto à probabilidade do direito. Maior a probabilidade do direito de existência do direito, menores deverão ser 
seus temores na avaliação do perigo que ameaça o demandante (..) Fumus boni juris e periculum in mora não são dois requisitos 
estanques.” (Instituições de Direito Processual Civil. v. III, Malheiros, 2017, pp. 877/881) (negritos e itálicos nos originais). Na 
interação entre os requisitos da probabilidade do direito e do risco de dano e ao resultado útil do processo, aquele primeiro de-
verá, por agora, ser sopesado com menor rigor (CÂNDIDO RANGEL DINAMARCO, Instituições., op. cit., 880/881). Sobremais, 
inexiste indicação de irreversibilidade da medida adiante imposta. A proposta de depósito judicial, de uma vez só, do valor que a 
autora entende corresponder à diferença entre o que efetivamente pagou e o que seria devido à luz dos reajustes anuais autori-
zados pela ANS, no período de vigência da liminar concedida no SJE parece-me, ademais, autêntica manifestação de boa-fé. No 
mesmo sentido entendo haver razoabilidade e boa-fé na pretensão de depósito mensal, no curso do processo, do valor das 
parcelas vincendas que a autora entende devido, a partir da atualização do valor da mensalidade de maio de 2014 (R$ 669,17, 
sujeita a reajuste anual ANS de 9,04%) - ou seja, do valor da última mensalidade cobrada sem o pretendido reajuste de 77,16% 
- resultando em um valor proposto de mensalidade de R$ 1.247,31 acrescido de coparticipação (em fevereiro de 2019). A deman-
dante pede que lhe sejam deferidos estes últimos depósitos (mensais e sucessivos, no curso do processo) da mensalidade no 
valor de “R$ 1.247,31 acrescido de coparticipação” (fl . 15) (destaque original), apenas no caso da ré realmente insistir em cobrar 
as mensalidades vincendas com base em reajustes tanto quanto abusivos. Sucede que a condicionante deste pedido perde a 
razão de ser diante do deferimento ao pedido principal feito pela autora, consistente na mantença dos termos do contrato, exclu-
ído da aplicação de reajustes que não sejam os autorizados pela ANS para planos diversos. Assim, a razoabilidade dos pedidos 
de tutela provisória de urgência feitos pela autora verifi ca-se no imediato início (a partir de setembro/2019) da sucessão de de-
pósitos judiciais mensais do valor atualizado das prestações vincendas, ou seja, do valor mensal de R$ 1.247,31, acrescido da 
coparticipação, sujeito aos reajustes autorizados pela ANS (cf. fl s. 17/18); como também no imediato depósito judicial (em até 5 
dias úteis) do valor atualizado da diferença devida (R$ 6.838,18, cf. fl . 18, alínea f)). Preferindo a continuidade da liquidação das 
mensalidades por boleto ou fatura emitida pela demandada, deverá manifestar-se a autora, em 05 (cinco) dias, em tal sentido, 
quando a ré passará a emitir as cobranças mensais, observados os parâmetros aqui fi xados para a sucessão dos depósitos ju-
diciais mensais. Do exposto, observado o art. 296, do NCPC, com fundamento nos artigos 3º, caput, 5º, 8º, 9º, parágrafo único, 
inc. I, 139, inc. IV, 297, 300, DECIDO inaudita altera parte antecipar os efeitos da(s) vindicada(s) tutela(s) veiculável(eis) em 
provimento(s) fi nal(is), para o fi m de: (a) ordenar à empresa ré que se abstenha de cobrar da autora os valores decorrentes do 
reajuste de 77,16% em 2014 e dos demais reajustes subsequentes que não os autorizados pela ANS; (b) ordenar à empresa ré 
que mantenha integralmente os serviços e produtos contratados pela autora, mediante contraprestação mensal correspondente 
ao valor atualizado de R$ 1.247,31 (um mil, duzentos e quarenta e sete reais, trinta e um centavos), acrescido de coparticipação, 
sujeito à consideração dos efetivos reajustes anuais autorizados pela ANS. A vigência ou efi cácia desta decisão subordina-se ao 
pagamento pela autora das mensalidades conforme parâmetros aqui fi xados, bem assim ao depósito judicial do valor atualizado 
da diferença devida, conforme timbrado na alínea f), fl . 18. O eventual descumprimento desta decisão importará: à autora, o 
pagamento da mensalidade cobrada conforme metodologia aplicada pela ré, para o mês ou período do inadimplemento; à de-
mandada, a cominação de multa no valor da mensalidade ou da cobrada efetuada em desacordo com o aqui decidido. Acaso 
sobrevenha fato ou documento novo ou a admissão e produção de perícia acerca do constitucional valor da mensalidade em 
pauta, e então haverá revaloração deste decisum. Diversamente, e ressalvada ulterior reforma ou cassação pelo E. TJ, a presen-
te decisão manterá sua efi cácia até sentença. No mais, cite(m)-se o(a)(s) demandado(a)(s) via postal com AR (aviso de recebi-
mento), atendidos os requisitos dos arts. 248 e 250, do NCPC/2015, para conhecer(em) dos termos da ação e comparecer(em) 
em audiência de conciliação a ser oportunamente, pela Secretaria, pautada e publicada (Portaria 7ª VCC nº 001/2016 (consoli-
dada), art. 8º; NCPC, arts. 219, 223, 224, 334, 335, 338, 1.049, 1.045 e ss.), observadas em especial as seguintes informações: 
(a) caso não haja interesse em autocomposição do confl ito, na hipótese do CPC/2015, art. 334, §5º, primeira parte, o(a)(s) de-
mandado(a)(s) deverá(ão) comunicar nos autos a desnecessidade da audiência, com 10 (dez) dias de antecedência, contados 
da data designada (NCPC, art. 334, §§4º, inc. I e 5º, segunda parte); (b) o não comparecimento injustifi cado da(s) parte(s) à 
audiência de conciliação é ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da 
vantagem econômica pretendida ou do valor da causa (NCPC, art. 334, §8º); (c) o prazo para a apresentação da contestação é 
de 15 (quinze) dias, contados da data da audiência de conciliação ou do protocolo do pedido de cancelamento da audiência, nos 
termos do art. 335, incs. I e II, do NCPC; (d) na audiência as partes deverão estar acompanhadas do seu(s) Ilustre(s) Advoga-
do(a)(s) ou Defensor(a)(e)s) Público(a)(s), admitida, ainda, a constituição de representante, por meio de procuração específi ca, 
com poderes para negociar e transigir (NCPC, art. 334, §§ 9º e 10); (e) a falta de contestação no prazo e na forma legal importa 
em revelia, quando presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo(a)(s) demandante(s) (NCPC, arts. 344 e 
345). Intime(m)-se o(a)(s) demandante(s) para comparecimento à audiência supra, conforme o caso via DJe (CPC, arts. 180, 
183, §1º, 185, 186, 272, 274, 275, 334, §3º). Serve via ou cópia autêntica da presente e da inicial como mandado/carta, para os 
fi ns e efeitos de direito, que poderá ser cumprido por Ofi cial de Justiça, inclusive vinculado a diversa Unidade Judiciária deste 
Fórum, se assim designado por ato da CGJ. PI. Certifi que-se. Cumpra-se com urgência. Salvador(BA), em 21 de agosto de 2019. 
Luís Roberto Cappio Guedes Pereira Juiz de Direito

ADV: ANDRÉ TONHÁ CARDOSO (OAB 26201/BA), SOLON HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES (OAB 3728/PB) - Processo 
0521418-89.2018.8.05.0001 - Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços - AUTOR: CLÍNICA ANGIOVASCULAR 
DA BAHIA LTDA. - RÉU: UNIMED NORTE NORDESTE - Vistos, em inspeção. À vista do pedido de complementação do valor em 
execução (fl s. 162/164), intime-se a parte executada para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias. P. I. Certifi que-se. Cumpra-se.

ADV: ALDANO ATALIBA DE ALMEIDA CAMARGO FILHO (OAB 1048A/BA), THIAGO PHILETO PUGLIESE (OAB 24720/BA), 
VERBENA MOTA CARNEIRO (OAB 14357/BA) - Processo 0522266-13.2017.8.05.0001 - Execução de Título Extrajudicial - Cé-
dula de Crédito Bancário - EXEQTE.: Banco Safra SA - EXECDO.: CEREALISTA RECÔNCAVO LTDA - DELWILSON SOUZA 
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DOS SANTOS - Raquel Souza dos Santos - Vistos, em inspeção. Certifi que-se, pela Secretaria, conforme determinado à fl . 1881. 
P. I. Certifi que-se. Cumpra-se.

ADV: TADEU CERBARO (OAB 52146/BA), ELOI CONTINI (OAB 51764/BA) - Processo 0523285-88.2016.8.05.0001 - Execução 
de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário - EXEQTE.: Banco Bradesco S/A - EXECDO.: CARANGUEJO DE ARACAJU 
LTDA - Vistos, em inspeção. Na esteira da jurisprudência, DECIDO deferir o pedido para que o Juízo, via sistema BacenJUD, re-
quisite do(a)(s) órgão(s) ou autoridade(s) competente(s) a remessa aos autos de informes sobre o(s) domicílio(s) do(a)(s) deman-
dado(a)(s) (fl . 100), uma vez que demonstrado o esgotamento dos meios que se encontravam à disposição da parte autora para 
identifi cação do endereço da parte ré (fl s. 101/104). Conferir, eg.: “(...) Em razão do caráter excepcional da consulta de dados 
e expedição de ofícios a órgãos públicos e privados, seu deferimento somente torna-se possível após a demonstração de que 
foram esgotados todos os meios de localização do endereço do réu” (TJMG, C. 11ª Câmara Cível, AI nº 10079130062502001, 
rel. Des. ALEXANDRE SANTIAGO, j. 04.12.2013) (destacado). Desta feita, determino à Assessoria deste Magistrado e à Secre-
taria do Juízo que adotem as providências pertinentes para requisição de informações, via sistema BacenJUD, do endereço da 
parte requerida e demais dados para localização do(a)(s) ré(u)(s) (NCPC, art. 256, §3º). Cumprida a diligência supra assinada, () 
cite(m)-se () intime(m)-se o(a)(s) ré(u)(s), tudo devidamente certifi cado. PI. Certifi que-se. Cumpra-se.

ADV: MAX WEBER NOBRE DE CASTRO (OAB 13774/BA), FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES (OAB 34730/BA) - Processo 
0534826-84.2017.8.05.0001 - Procedimento Comum - Responsabilidade Civil - AUTORA: OLINDA SOUZA DE LIMA - RÉU: 
BANDO MERCANTIL DO BRASIL S.A - Intime-se a parte Autora para manifestar-se, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da 
defesa de fl s. 70/85.

ADV: FERNANDO AUGUSTO DE FARIA CORBO (OAB 25560/BA), HELDER AMARAL DE ARAUJO SILVA (OAB 50205/BA) - 
Processo 0543363-74.2014.8.05.0001 - Procedimento Comum - Liquidação / Cumprimento / Execução - EXEQTE.: ESPÓLIO 
DE JOANINA TOURINHO RABELO - EXECDO.: Banco Bradesco S/A - Vistos, em inspeção. Havendo manifestação das partes 
(fl s. 305/334 e 340/358), independentemente de nova conclusão, intime-se o(a) Sr(a). Perito(a) para responder aos questiona-
mentos ou ponderações das partes, no prazo de 15 (quinze) dias (NCPC, art. 477, §§ 2º e 3º). Lado outro, fi xo os honorários 
periciais defi nitivos na alçada de R$ 6.000,00 (seis mil reais). Por conseguinte, intime-se a parte demandada para efetuar a res-
pectiva complementação da verba honorária depositada. P. I. Cumpra-se.

ADV: LUIZ CARLOS DOS SANTOS QUEIROZ (OAB 30566/BA) - Processo 0552291-72.2018.8.05.0001 - Busca e Apreen-
são em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: Desenbahia Agência de Fomento do Estado da Bahia SA - RÉU: 
Francisco das Chagas Araújo Filho - Tendo em vista a informação de cumprimento de acordo e quitação do débito (fl s. 86) julgo 
EXTINTA a presente Busca e Apreensão Em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária, com fundamento no artigo 924, inciso 
II, do Código de Processo Civil. Custas iniciais já devidamente recolhidas (fl s. 25/30). Sem custas remanescentes (Art.90, §3º, 
do CPC). Liberem-se, de imediato, eventuais constrições existentes. Caso haja mandado expedido, recolha-se. Transitada em 
julgado nesta data (Artigo 1.000 e parágrafo único, do CPC). P. R. I. Dê-se baixa e arquive-se de imediato.

ADV: GUSTAVO GERBASI GOMES DIAS (OAB 25254/BA), ANDRÉA FREIRE TYNAN (OAB 10699/BA) - Processo 0566588-
21.2017.8.05.0001 - Procedimento Comum - Contratos Bancários - REQUERENTE: Banco Itau Unibanco SA - REQUERIDO: M 
C DE SOUSA COMERCIO DE PNEUS ME - Vistos em inspeção. Certifi cado o trânsito em julgado da Sentença proferida por este 
Juízo e postulado o cumprimento pelos exequentes (NCPC, art. 513, §1º) (fl s. 91/95) intime(m)-se o(a)(s) executado(a)(s), por 
intermédio via postal, para efetuar(em) o pagamento da quantia executada, computados os juros de mora e a correção monetá-
ria, no prazo de quinze (15) dias, sob pena de incidência da multa honorários advocatícios de 10% (dez por cento) (NCPC, arts. 
513, §2º, 523, caput e §1º, 524). Transcorrido o prazo, sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que 
a(o)(s) executada(o)(s), independentemente de penhora ou nova intimação, apresente(m), nos próprios autos, sua impugnação, 
observado o NCPC, arts. 525, 527, 916, §7º. Inexistindo pagamento ou depósito voluntário nos autos da quantia em execução 
tempestivo, retornem à conclusão, para deliberação sobre ordem preferencial de penhora (NCPC, arts. 513, caput, 771, 797, 
854). Serve cópia ou via autêntica do presente e do pedido de cumprimento como mandado/notifi cação/carta/ofício, para os fi ns 
e efeitos de direito. PI. Certifi que-se. Cumpra-se.

ADV: SARA VIEIRA LIMA SARACENO (OAB 19487/BA), PEDRO HENRIQUE DE MORAIS FERREIRA (OAB 33825/BA), GAS-
PARE SARACENO (OAB 3371/BA), NALA COLARES NETO (OAB 26721/BA) - Processo 0567682-38.2016.8.05.0001 - Proce-
dimento Comum - Prestação de Serviços - AUTOR: FUNDAÇÃO BAHIANA PARA DESENVOLVIMENTO DAS CIÊNCIAS - RÉ: 
ALINE SOUZA SANTOS - Vistos, em inspeção. Indefi ro a pretensão de fl . 36. À vista do quanto noticiado na Certidão/Mandado 
de fl s. 32/33 e da impossibilidade de formação da relação processual, intime(m)-se o(a)(s) autor(a)(es) para indicação de novo 
endereço para efetivação do ato citatório, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução de mé-
rito (NCPC, arts. 4º, 139, inc. VI, 218, §§ 1º e 3º, 317). P. I. Certifi que-se. Cumpra-se. Salvador (BA), 28 de agosto de 2019. Luís 
Roberto Cappio Guedes Pereira Juiz de Direito

ADV: JULIANA TRAUTWEIN CHEDE (OAB 52880/PR), RODRIGO AYRES MARTINS DE OLIVEIRA (OAB 43925/BA) - Processo 
0580524-50.2016.8.05.0001 - Procedimento Comum - Seguro - AUTOR: ALEXANDRO OLIVEIRA DE BARROS - RÉU: MAPFRE 
SEGUROS GERAIS S/A - ‘Seguradora Lider dos Consorcios de Seguro Dpvat - Vistos, em inspeção. À vista da informação en-
caminhada pela Sra. Perita (fl . 125), intime-se a parte autora para manifestar eventual interesse na dilação probatória, sob pena 
de preclusão, no prazo de 10 (dez) dias. P. I. Certifi que-se. Cumpra-se.
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JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL E COMERCIAL
JUIZ(A) DE DIREITO LUÍS ROBERTO CAPPIO GUEDES PEREIRA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL JAYME SEBASTIÃO WALENDOWSKY FERNANDES
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0670/2019

ADV: MARCELLE FERRAZ DE GOUVEIA GRANJA (OAB 26886/BA), FABIO RUBINALLE SOUZA MORAIS (OAB 30995/
BA), FABIANO MIRANDA DE CARVALHO (OAB 26021/BA), MILENA GILA FONTES (OAB 25510/BA) - Processo 0112074-
67.2009.8.05.0001 - Procedimento Comum - DIREITO DO CONSUMIDOR - AUTOR: Anibal Ferreira - RÉU: Mafre Consorcio 
Imobiliario Ltda - Vistos, em inspeção. À vista do teor da Certidão de fl . 208 que denota o equívoco na publicação veiculada pela 
Secretaria do Juízo, torno sem efeito o ato de fl . 207. Por conseguinte, em face da oposição de embargos de declaração e do 
vislumbre da hipótese do art. 1.023, §2º, do NCPC (fl s. 199/205), intime(m)-se o(a)(s) embargado(a)(s) para se manifestar(em) 
em 05 (cinco) dias úteis, após o que os autos deverão retornar à conclusão, para impulso ofi cial (CPC/2015, arts. 1.023, § 2º; 
229, § 2º). PI. Certifi que-se. Cumpra-se.

ADV: MATHEUS DE OLIVEIRA BRITO (OAB 20717/BA) - Processo 0301233-19.2015.8.05.0001 - Exceção de Incompetência 
- Liminar - REQUERENTE: Rita de Cassia de Jesus Gomes - REQUERIDO: ‘Banco Fiat SA - Vistos e examinados, Intime-se a 
parte Excepta, através de seu advogado, para que se manifeste sobre a presente Exceção de Incompetência, no prazo de lei. 
Após, retornem os autos conclusos. P.I.

ADV: MARCUS JOSÉ ANDRADE DE OLIVEIRA (OAB 14456/BA), CARLOS ALBERTO NOVAES RIBEIRO (OAB 30233/BA) - 
Processo 0303080-22.2016.8.05.0001 - Impugnação de Assistência Judiciária - Previdência privada - AUTOR: Fundacao Petro-
bras de Seguridade Social - Petros - REQUERIDO: Davi Vieira Rego da Costa - Vistos, etc. Intime-se a parte impugnada para, 
querendo, manifestar-se, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a impugnação. Após decurso do prazo, com ou sem manifestação, 
voltem-me os autos conclusos. Salvador (BA), 30 de junho de 2017. Itana Eça Menezes de Luna Rezende Juíza de Direito

ADV: BRUNA SAMPAIO JARDIM (OAB 22151/BA), JISÉLIA BATISTA SANTOS (OAB 741/SE) - Processo 0306297-
10.2015.8.05.0001 - Impugnação ao Valor da Causa - Resgate de Contribuição - REQUERENTE: Fundação dos Economiarios 
Federais Funcef - REQUERIDA: Guiomar Souza Rodeiro - Joaurea Silva Sá Ferreira - Júlia Moreira Alencar - Lidinalva Almeida 
Mendonça - Regina Celi Sousa Meira de Jesus - Vistos e examinados, Intimem-se os impugnados, através de seus advogados, 
para que se manifestem sobre a presente Impugnação ao valor da causa, no prazo de dez dias. Após, retornem os autos con-
clusos. P.I.Cumpra-se.

ADV: RAFAEL SIMÕES SILVA (OAB 24302/BA), GUSTAVO GERBASI GOMES DIAS (OAB 25254/BA), ALEXANDRE SIMÕES 
SILVA (OAB 32951/BA) - Processo 0334168-15.2015.8.05.0001 - Embargos à Execução - Cédula de Crédito Bancário - EMBAR-
GANTE: Comercial de Frutas Líder Ltda. - Sérgio Luiz Macedo - EMBARGADO: Banco Itau Unibanco Sa - Conforme Provimen-
to 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: De ordem, do(a) M.M. Juiz(a) de Direito, fi ca 
designado o dia 08/10/2019, às 14:30h, para a realização da audiência Conciliação. Partes intimadas por seus representantes. 
Salvador, 27 de agosto de 2019

ADV: MARCIO JOSE FERREIRA DOS SANTOS (OAB 36662/BA) - Processo 0373997-71.2013.8.05.0001 - Procedimento Co-
mum - Interpretação / Revisão de Contrato - REQUERENTE: PAULO SANTOS FIUZA - REQUERIDO: BANCO VOLKSWAGEN 
SA - Vistos, em inspeção. À vista dos argumentos vertidos na inicial, bem assim da presunção de que tratam os arts. 5º e 99, § 
3º, do NCPC, DECIDO conceder, por ora, a gratuidade da justiça (CPC/2015, arts. 98 ao 102). O(A)(s) demandante(s) não pe-
diu(ram), incidentalmente, a antecipação da produção de prova pericial contábil, para apuração desde logo do montante devido 
no âmbito do contrato de mútuo fi rmado entre as partes ora litigantes (fl s. 01/17). Ainda que não tenha sido postulado expres-
samente, entendo ser cabível e atender aos postulados do acesso à Justiça, à boa-fé, à cooperação deôntica, à economia pro-
cessual e à efi ciência, a ordem de ofício de antecipação de prova, mesmo sem urgência ou característica cautelar, a fi m de que, 
nos mesmos moldes do pedido feito em ação autônoma de produção antecipada de prova, com fundamento no art. 381, inc. II, 
do NCPC, a perícia requestada concorra à otimização, seja da autocomposição, seja da organização do feito, com o mais célere 
refi no, pela realização da prova ab initio, das questões fático-jurídicas, que devem ser objeto de saneamento e da motivação 
essencial em futura sentença que resolva o mérito (NCPC, arts. 1º, 3º, caput, §2º, 4º, 5º, 6º, 8º, 357, 369, 370, 489, inc. II). Nessa 
hipótese, entretanto, o procedimento probatório antecipado deverá observar não o disposto nos artigos 381 ao 383 do NCPC, 
mas o rito previsto para a respectiva prova ou meio, cuja produção é vindicada ainda na fase postulatória ou incidentalmente, mas 
fora da fase processual que lhe é comum ou própria (NCPC, arts. 385 e ss.). Neste sentido, enunciado nº 634 do FPPC: “Se, na 
pendência do processo, ocorrer a hipótese do art. 381, I ou II, poderá ser antecipado o momento procedimental da produção da 
prova, seguindo-se o regramento próprio do meio de prova requerido e não o procedimento dos arts. 381 a 383” (apud FREDIE 
DIDIER JR., RAVI PEIXOTO, Novo código de processo civil anotado, Ed. Juspodivm, 5ª ed., 2018, p. 245). Destarte, DECIDO 
deferir, desde já, de ofício a produção de prova pericial postulada. Nomeio para tanto o(a) Dr MÁRCIO JOSÉ LIMA OLIVEIRA, 
portador do CRC/BA 31.811/O-1, devidamente inscrito(a) no Sistema de Apoio a Perícias Judiciais, cujo curriculum profi ssional 
se encontra na Secretaria desta Serventia. Desde logo fi xo honorários periciais no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), a serem 
pagos pela(o)(s) demandada(o)(s), observado o disposto no art. 95, §§3º, inc. II e 4º, do NCPC. Notifi que(m)-se a(o)(s) Drªs. 
Perita(o)(s) nomeada(o)(s) para aceitação do encargo em até 15 (quinze) dias. Notifi que(m)-se as partes para manifestação, 
em 15 (quinze) dias, sobre a nomeação da(o) expert e os honorários ora estabelecidos, indicando no mesmo prazo quesitos e 
assistente técnico (NCPC, arts. 465, 467, 477). Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para entrega do Laudo Pericial, devendo a Secre-
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taria, juntamente com o(a)(s) Perito(a)(s) nomeado(a)(s), cientifi car as partes, mediante prévia comunicação, comprovada nos 
autos com antecedência mínima de 05 (cinco) dias, do dia e hora para o início da perícia, advertindo-as que poderão fazer-se 
acompanhar de assistente técnico (NCPC, arts. 466, §2º, 474). Adoto como quesitos do Juízo os seguintes: (i) Qual o montante 
originário do empréstimo contratado? (ii) Qual o valor atualizado até a presente data e qual índice utilizado? (iii) Quais os demais 
encargos remuneratórios incidentes e quantas parcelas foram quitadas ou amortizadas? (iv) Quais seriam os termos inicial e fi nal 
do cálculo? (v) Por fi m, caso existentes, quais os encargos moratórios incidentes? Uma vez entregue o Laudo Pericial, indepen-
dentemente de nova conclusão, notifi que(m)-se as partes para se manifestarem sobre o teor do laudo técnico, no prazo de 15 
(quinze) dias (CPC, art. 477, §1º). Expeça-se alvará judicial para levantamento do valor equivalente a 50% (cinquenta por cento) 
dos honorários periciais depositados, com as cautelas de estilo (CPC, art. 465, §4º). Por fi m, quanto ao pedido de tutela liminar 
para realização de depósito da quantia entendida como incontroversa, difi ro o decisum sobre a postulada consignação também 
para após a(s) resposta(s) ou o eventual transcurso in albis do(s) correspondente(s) prazo(s) (NCPC/2015, artigos 6º, 7º, 8º, 370 
e 396 e ss.). No mais, cite(m)-se o(a)(s) demandado(a)(s) via postal com AR (aviso de recebimento), atendidos os requisitos dos 
arts. 248 e 250, do NCPC/2015, para conhecer(em) dos termos da ação e comparecer(em) em audiência de conciliação a ser 
oportunamente, pela Secretaria, pautada e publicada (Portaria 7ª VCC nº 001/2016 (consolidada), art. 8º; E. STF ADIs nn. 4627 e 
4350; C. STJ Súmula nº 474; Lei nº 6.194/74, art. 10; NCPC, arts. 219, 223, 224, 334, 335, 338, 1.049, 1.045 e ss.), observadas 
em especial as seguintes informações: (a) caso não haja interesse em autocomposição do confl ito, na hipótese do CPC/2015, 
art. 334, §5º, primeira parte, o(a)(s) demandado(a)(s) deverá(ão) comunicar nos autos a desnecessidade da audiência, com 10 
(dez) dias de antecedência, contados da data designada (NCPC, art. 334, §§4º, inc. I e 5º, segunda parte); (b) o não compareci-
mento injustifi cado da(s) parte(s) à audiência de conciliação é ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa 
de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa (NCPC, art. 334, §8º); (c) o prazo para a 
apresentação da contestação é de 15 (quinze) dias, contados da data da audiência de conciliação ou do protocolo do pedido de 
cancelamento da audiência, nos termos do art. 335, incs. I e II, do NCPC; (d) na audiência as partes deverão estar acompanha-
das do seu(s) Ilustre(s) Advogado(a)(s) ou Defensor(a)(e)s) Público(a)(s), admitida, ainda, a constituição de representante, por 
meio de procuração específi ca, com poderes para negociar e transigir (NCPC, art. 334, §§ 9º e 10); (e) a falta de contestação 
no prazo e na forma legal importa em revelia, quando presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo(a)(s) 
demandante(s) (NCPC, arts. 344 e 345). Intime(m)-se o(a)(s) demandante(s) para comparecimento à audiência supra, conforme 
o caso via DJe (CPC, arts. 180, 183, §1º, 185, 186, 272, 274, 275, 334, §3º). Serve cópia ou via autêntica do presente e da inicial 
como mandado/carta/ofício, para os fi ns e efeitos de direito. PI. Certifi que-se. Cumpra-se.

ADV: SHEILA SILVA DIAS ALVES (OAB 23749/BA), ADRIANA LIRA DE MAGALHÃES (OAB 19832/BA), ÂNGELA SOUZA DA 
FONSECA (OAB 17836/BA), ELIEZER SANTANA MATOS (OAB 23792/BA), EDSON DE MORAES FEDULO (OAB 22800/BA), 
CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA CASTRO (OAB 17766/BA) - Processo 0502208-57.2015.8.05.0001 - Procedimento Co-
mum - Antecipação de Tutela / Tutela Específi ca - AUTOR: MARGARIDA GOES NASCIMENTO - RÉU: Patróleo Brasileiro S/A - 
Petrobrás - Fundação Petrobrás de Seguridade Social - Petros - Vistos em inspeção. À vista da arguição de ilegitimidade passiva 
ad causam suscitada pela empresa patrocinadora (fl s. 1091/1097) e do julgamento pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 
em sede de Recurso Repetitivo do Resp 1370191/RJ (Tema 936), DECIDO pronunciar a ilegitimidade passiva da PETRÓLEO 
BRASILEIRO S/A e extinguir o processo sem resolução de mérito em relação a esta suplicada. Honorários proporcionais devidos 
pela parte autora no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa. Custas proporcionais pela parte autora 
(CPC, arts. 1º, 8º, 80, 84, 90, 85, caput, e §§1º, 14, 17, 311, inc. II; 332, inc. II; 485, inc. VI, § 3º, 771, parágrafo único, 925, 928; 
STJ, 1ª T. Resp 17613-SP, Rel. Min. GARCIA VIEIRA, j. 6.4.1992, DJU 25.5.1992, p. 7359; RT 613/109, apud NELSON NERY 
JÚNIOR, ROSA MARIA DE ANDRADE NERY, Código de processo civil comentado, RT, 16ª edição, 2016, nota 8, pp. 505/506). 
Com o trânsito em julgado, retomem o autos regular andamento em relação o(a)(s) demandado(a)(s) remanescente(s). P. I. 
Certifi que-se. Cumpra-se.

ADV: DANIEL DE ARAUJO GALLO, FELIPE BARROCO FONTES CUNHA (OAB 28274/BA), ANTONIO TAQUECHEL MOREIRA 
(OAB 34902/BA) - Processo 0510707-98.2013.8.05.0001 - Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança - Despejo 
para Uso Próprio - AUTOR: EDUARDO TORRES BRANDÃO - RÉ: ROSANA CARLA CAVALCANTE MENDES - FABIOLA SAN-
TOS RIBEIRO - Neste período de Meta 02 do CNJ, designado que fui para esta 7ª Vara Civel e Comercial, conforme Decreto 
Judiciário 304, de 25 de Junho de 2019, que instituiu o Grupo de Saneamento, para proferir, sentenças, decisões e despachos, 
cabe-me apreciar o presente, nos seguintes termos: 1º- Verifi cando existência de certidão de decurso de prazo no item “peças 
aguardando liberação”, proceda o diretor de secretaria a liberação. 2º-Após intime-se a parte executada para manifestar, re-
querendo o que seja necessário ao andamento da demanda, sob pena de arquivamento. Intime-se. Cumpra-se,com a maior 
brevidade possível, em se tratando de processo incluso no rol da Meta 02 do CNJ. Salvador(BA), 26 de agosto de 2019. José 
Luiz Pessoa Cardoso Juiz de Direito

ADV: FLAVIA LORENA PEREIRA DE SOUZA (OAB 34616/BA), ANTONIO MARIA PORPINO PERES JUNIOR (OAB 1020A/
BA), FLAVIA PEIXOTO RIBEIRO (OAB 23881/BA), LEONARDO CRUZ DOS SANTOS (OAB 34114/BA) - Processo 0513805-
57.2014.8.05.0001 - Procedimento Comum - Obrigação de Fazer / Não Fazer - AUTOR: Augusto Cesar Guimaraes Tavares - 
RÉU: MORENA VEÍCULOS LTDA - Intime-se a parte Autora para manifestar-se, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da petição 
de fl s. 249/255.

ADV: UBIRACIRA AUXILIADORA MUNIZ DA SILVA - Processo 0514223-87.2017.8.05.0001 - Procedimento Comum - Adjudica-
ção Compulsória - AUTORA: V. B. de C. - RÉ: L. S. M. de S. - L. A. de S. - Fica designado o dia 14/11/2019, às 08:30h, na Sala 
de Audiências, para audiência conciliatória. Intimações necessárias.
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ADV: CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO (OAB 14325/CE), CLAUDIA MENDES DE SOUZA CAIRO (OAB 13858/BA), 
CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA CASTRO (OAB 17766/BA) - Processo 0548881-11.2015.8.05.0001 - Reintegração / Ma-
nutenção de Posse - Esbulho / Turbação / Ameaça - AUTOR: NACIONAL GAS BUTANO DISTRIBUIDORA LTDA - RÉU: LC DIS-
TRIBUIDORA DE GÁS LTDA - Vistos, em inspeção. À vista da oposição de embargos de declaração e do vislumbre da hipótese 
do art. 1.023, §2º, do NCPC (fl s. 151/157), intime(m)-se o(a)(s) embargado(a)(s) para se manifestar(em) em 05 (cinco) dias úteis, 
após o que os autos deverão retornar à conclusão, para impulso ofi cial (CPC/2015, arts. 1.023, § 2º; 229, § 2º). PI. Certifi que-se. 
Cumpra-se.

ADV: ERNANI LUIZ ORRICO RIBEIRO (OAB 12685/BA), LUÍS FERNANDO SUZART PINTO (OAB 17834/BA) - Processo 
0550861-56.2016.8.05.0001 - Procedimento Comum - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo - AUTOR: JOSÉ LEITÃO MEIRELES 
- RÉ: ADEMILDES ANTONIA SILVA - Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual 
abaixo: De ordem, do(a) M.M. Juiz(a) de Direito, fi ca designado o dia 10/10/2019, às 16:00h, para a realização da audiência de 
Saneamento Cooperado. Partes intimadas por seus representantes. Salvador, 27 de agosto de 2019

ADV: FÁBIAN SAMIR MALUF BENITEZ (OAB 38963/BA) - Processo 0564822-64.2016.8.05.0001 - Consignação em Pagamen-
to - Pagamento em Consignação - CONSGTE: JOSÉ NILSON BOMFIM - CONSIGNADO: COOPSTECS COOPERATIVA DOS 
PERMISSIONARIOS DO SUBSISTEMA DE TRANSPORTE ESPECIAL COMPLEMENTAR DO SALVADOR - Conforme provi-
mento 06/2016, da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Intime-se a parte Autora, para que no prazo 
de 05 (cinco) dias, informe a este Juízo os dados bancários do favorecido (BANCO, AGÊNCIA, CONTA CORRENTE E CPF/
CNPJ) para expedição do alvará eletrônico determinado às fl s. 26. Salvador, 26 de agosto de 2019

ADV: JULIANA MACEDO E SILVA (OAB 34222/BA) - Processo 0574107-13.2018.8.05.0001 - Execução de Título Extrajudicial - 
Correção Monetária - EXEQTE.: UILDE COSTA DOS SANTOS - EXECDO.: MARCOS SANTOS DA SILVA - Vistos, em inspeção. 
À vista do manifesto erro material na veiculação do ato jurisdicional de fl . 47, recebo o expediente de fl s. 50/51 como pedido de 
reconsideração e torno sem efeito a manifestação de fl . 47. Por conseguinte, cumpra-se o quanto determinado às fl s. 24/25 e 44. 
P. I. Certifi que-se. Cumpra-se.

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL E COMERCIAL
JUIZ(A) DE DIREITO LUÍS ROBERTO CAPPIO GUEDES PEREIRA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL JAYME SEBASTIÃO WALENDOWSKY FERNANDES
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0672/2019

ADV: ANTONIO CARLOS SOUTO COSTA (OAB 16677/BA), NELSON PASCHOALOTTO (OAB 108911/SP), ROBERTA BE-
ATRIZ DO NASCIMENTO (OAB 192649/SP), JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS (OAB 156187/SP) - Processo 0008947-
45.2011.8.05.0001 - Procedimento Comum - Interpretação / Revisão de Contrato - AUTOR: Neilson de Jesus Andrade - RÉU: 
Banco Panamericano Sa - Vistos, em inspeção. Cumpra-se o despacho de fl . 287 no que tange a expedição de Alvará para le-
vantamento da obrigação devida pela parte autora em favor da parte ré, conforme reiteradamente requerido à fl . 293. Lado outro, 
certifi que-se, pela Secretaria, o eventual depósito ou pagamento em conta judicial de honorários advocatícios sucumbenciais 
pela parte ré. P. I. Certifi que-se. Cumpra-se.

ADV: NARRYMA KEZIA DA SILVA JATOBA (OAB 25651/BA), MARIANE MACAREVICH (OAB 30264/RS), ROSÂNGELA DA 
ROSA CORREA (OAB 30820/RS) - Processo 0019126-38.2011.8.05.0001 - Procedimento Comum - Financiamento de Produto - 
AUTOR: Fabricio Eduardo Barbosa Rosalen - RÉU: Banco Finasa Sa - Vistos, em inspeção. Comunicado o descumprimento de 
autocomposição homologada judicialmente e aviado pedido de cumprimento da sentença (fl s. 165/171) (NCPC, arts. 487, inc. 
III, b, 513, §1º, 515, inc. II), intime(m)-se/notifi que(m)-se o(a)(s) executado(a)(s), por intermédio do DJe ou por meio eletrônico, 
para em até 15 (quinze) dias (CPC, arts. 219, 224, 229, 231, 269, 272, 274, 513, §§ 2º ao 5º), cumprir a obrigação de baixa 
de gravame, sob pena de responder, ainda, por multa e honorários de 10% (dez por cento) do valor da obrigação inadimplida, 
observando-se, doravante, em especial, o prescrito no NCPC, arts. 77, §§ 2º e 4º, 85, §§ 13º, 14º e 16º, 139, inc. IV, 518, 519, 
523, 524, inc. VII, 525, §§ 1º, 3º ao 6º, 526, 527, 537, 771, caput, 772, inc. III, 773, 774, inc. V e parágrafo único, 835, inc. I, §1º, 
837, 854. Sobremais, transcorrido o prazo do art. 525, do NCPC, com ou sem impugnação do(a)(s) demandado(a)(s), retornem. 
Cópia autêntica da presente serve como mandado de penhora e avaliação/notifi cação/carta, para os fi ns efeitos de direito. PI.
Certifi que-se. Cumpra-se.

ADV: WALDEMIRO LINS DE ALBUQUERQUE NETO (OAB 11552/BA), MANOELA ALTAIR DE FREITAS AZEVEDO (OAB 29008/
BA), CRISTIANE NOLASCO MONTEIRO DO REGO (OAB 8564/BA), CARINA CRISTIANE CANGUÇU VIRGENS (OAB 17130/
BA) - Processo 0023997-14.2011.8.05.0001 - Procedimento Comum - DIREITO CIVIL - AUTOR: Salvador Motos Ltda Novo Tem-
po - RÉU: PJ Motos Comercio Ltda - Vistos em inspeção. Certifi cado o trânsito em julgado da Sentença condenatória e postulado 
o cumprimento pelos exequentes (NCPC, art. 513, §1º) (fl s. 34/35 e 41/43) intime(m)-se o(a)(s) executado(a)(s), por intermédio 
do DJe ou por meio eletrônico, para efetuar(em) o pagamento da quantia executada, computados os juros de mora e a correção 
monetária (fl s. 44/46), no prazo de quinze (15) dias, sob pena de incidência da multa honorários advocatícios de 10% (dez por 
cento) (NCPC, arts. 513, §2º, 523, caput e §1º, 524). Transcorrido o prazo, sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 
(quinze) dias para que a(o)(s) executada(o)(s), independentemente de penhora ou nova intimação, apresente(m), nos próprios 
autos, sua impugnação, observado o NCPC, arts. 525, 527, 916, §7º. Inexistindo pagamento ou depósito voluntário nos autos 
da quantia em execução tempestivo, retornem à conclusão, para deliberação sobre ordem preferencial de penhora (NCPC, arts. 
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513, caput, 771, 797, 854). Serve cópia ou via autêntica do presente e do pedido de cumprimento como mandado/notifi cação/
carta/ofício, para os fi ns e efeitos de direito. PI. Certifi que-se. Cumpra-se.

ADV: MANUELA BLOIZI IGLESIAS (OAB 28500/BA), FERNANDO BARRETO COSTA (OAB 37754/BA), ANTONIO CARLOS DE 
ANDRADE SOUZA (OAB 2166/BA), CARLOS ROBERTO DE MELO FILHO (OAB 13080/BA), ANDRÉ LUIS DO NASCIMENTO 
LOPES (OAB 34498/BA), CRISTINA MARIA DELLA-CELLA SOUZA (OAB 11964/BA) - Processo 0036593-94.1992.8.05.0001 
- Procedimento Comum - AUTOR: Jacy Santanna Mello - RÉU: Lider Transportes Comercio e Industria Ltda - Neste período de 
Meta 02 do CNJ, designado que fui para esta 7ª Vara Civel e Comercial, conforme Decreto Judiciário 304, de 25 de Junho de 
2019, que instituiu o Grupo de Saneamento, para proferir, sentenças, decisões e despachos, cabe-me apreciar o presente, nos 
seguintes termos: Intime-se a parte exequente para manifestar sobre o conteúdo da Certidão de fl . 461, requerendo e diligen-
ciando no que seja necessário ao andamento do feito, sob pena de arquivamento. Cumpra-se, com a maior brevidade possível, 
em se tratando de processo incluso em Meta 02 do CNJ. Salvador (BA), 28 de agosto de 2019. José Luiz Pessoa Cardoso Juiz 
de Direito

ADV: RICARDO PIRES DE GOUVÊA (OAB 17348/BA), JAMILE SANDES PESSOA DA SILVA (OAB 17567/BA), MARCUS VI-
NICIUS ALCÂNTARA KALIL (OAB 16714/BA), ORLANDO ISAAC KALIL FILHO (OAB 3479/BA), ANDRÉA MENEZES DA SILVA 
(OAB 12377/BA), RUYTER DOURADO (OAB 5871/BA) - Processo 0110520-10.2003.8.05.0001 - Despejo - AUTOR: Maxililiano 
Gaidzinski Sa Industria de Azulijos Eliane - RÉ: Alone Maria da Silva - Vistos, em inspeção. À vista do quanto alegado pela parte 
ré (fl s. 166/167), quanto a impossibilidade de localização da testemunha por si arrolada, intime-se a parte requerida para indicar, 
no prazo de 15 (quinze) dias e sob pena de preclusão, dados pessoais da testemunhas capazes de possibilitar a sua identifi -
cação, a exemplo de inscrições de RG e CPF/MF. Ultrapassado o prazo indicado supra, retornem-me os autos conclusos para 
exame dos requerimentos fomentados pela parte autora. P. I. Certifi que-se. Cumpra-se.

ADV: RODRIGO FRASSETTO GOES (OAB 43183/BA), GUSTAVO RODRIGO GOES NICOLADELLI (OAB 43184/BA) - Proces-
so 0151460-12.2006.8.05.0001 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: Banco Daimler-
chrysler Dc Sa - RÉU: Serivaldo Silva - Neste período de Meta 02 do CNJ, designado que fui para esta 7ª Vara Civel e Comer-
cial, conforme Decreto Judiciário 304, de 25 de Junho de 2019, que instituiu o Grupo de Saneamento, para proferir, sentenças, 
decisões e despachos, cabe-me apreciar o presente, nos termos a abaixo. Constata-se pela análise das peças que compõem 
os autos, especialmente fl s.111/114, requerimento de substituição do polo ativo, em razão da alegação de cessão de crédito 
realizada através de Instrumento Particular de Contrato de Cessão e Aquisição de Direitos de crédito e Outras Avenças, confor-
me fl s. 115/116. Porém, verifi ca-se pelos documentos acostados em fl s. 09 a 16, se tratar de parte autora distinta daquela que 
requer seja substituída, ou seja, a parte ré contratou com o Banco DaimlerChrysler e não com Banco Mercedes-Benz S/A. Sendo 
assim, por enquanto indefi ro a substituição.Esclareça a parte autora. Intime-se. Em atenção ao quanto requerido na exordial e 
retomando o feito seu curso inicial, por conta do Acordão de fl s. 76/81, que anulou a sentença extintiva de fl s.47/48. Atendo ao 
requerimento 109/110, resolvo proferir decisão liminar nos seguintes termos: Trata-se de Ação de Busca e Apreensão com pe-
dido liminar, promovida pelo BANCO DAIMLERCHRYSLER DC S/A, contra SERIVALDO SILVA, nos termos do art. 3º do DL nº 
911/69, com a nova redação dada pelo art. 56 da Lei nº 10.931/2004, visando a retomada do bem móvel dado em garantia por 
Alienação Fiduciária, pelo que reza a contratação de fl s.12 a 15 dos autos. Alega a parte acionante que celebrou Contrato com 
o(a) Requerido(a) para aquisição do bem descrito na inicial, com a garantia de Alienação Fiduciária.Que ele não cumpriu com sua 
obrigação de pagamento, estando as prestações em atraso, conforme demonstrativo acostado aos autos. Comprovada mora. 
Junta documento de notifi cação de fl s. 18/19. Requereu, assim, o Banco acionante, a Busca e Apreensão do bem ora em posse 
do Requerido, igualmente a sua citação, bem assim como o julgamento procedente da ação e os consectários legais. É o breve 
relatório. Passo a decidir. Trata-se de contrato de fi nanciamento para aquisição de bem com reserva de domínio, nos termos 
do Dec. Lei nº 911/69, onde é permitida a concessão de liminar, sem audiência do devedor, desde que provada a sua mora ou 
o inadimplemento “Art. 3º O proprietário fi duciário ou credor poderá requerer contra o devedor ou terceiro a busca e apreensão 
do bem alienado fi duciariamente, a qual será concedida liminarmente, desde que comprovada a mora ou o inadimplemento do 
devedor.”. A Doutrina defi ne a alienação fi duciária em garantia como o negócio jurídico em que uma das partes (fi duciante) aliena 
a propriedade de uma coisa móvel ao fi nanciador (fi duciário), até que se extinga o contrato pelo pagamento ou pela inexecução. 
De acordo com o Decreto-lei 911/69, na alienação fi duciária em garantia, são transferidos ao credor o domínio resolúvel e a 
posse indireta da coisa móvel alienada, independentemente da efetiva tradição do bem, tornando-se o alienante ou devedor em 
possuidor direto e depositário com todas as responsabilidades e encargos que lhe incumbem, de acordo com as leis civil e penal. 
Os documentos trazidos aos autos comprovam a notifi cação do devedor, bem como o contrato realizado, de forma que restaram 
satisfatoriamente demonstrados os requisitos legais para a concessão da medida ora requerida: APELAÇÃO CÍVEL - BUSCA 
E APREENSÃO DE VEÍCULO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - MORA - COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE TÍTULO DE PROTESTO 
- VALIDADE - APLICAÇÃO DO § 2º, DO ART. 2°, DO DECRETO LEI 911/67 - I - A comprovação da mora em contrato de aliena-
ção fi duciária é elemento indispensável para fundamentar ação de busca e apreensão. Tal comprovação pode ser demonstrada 
com certidão do Cartório de Protesto, maxime quando traz em seu corpo toda qualifi cação do devedor, pois trata-se de prova 
inequívoca da ciência da inadimplência contratual. II - Recurso provido. (TJMA - AC 12219/2003 - (50.727/2004) - São Luís - 1ª 
C.Cív. - Rel. Des. Raymundo Liciano de Carvalho - J. 16.08.2004). Atendidos os requisitos do art. 3º do mencionado Decreto, face 
a comprovação trazida aos autos, defi ro a liminar pleiteada. Com efeito, a inicial se encontra instruída com contrato de fi nancia-
mento, notifi cação do suplicado, nota fi scal do bem alienado e planilha do débito, além da comprovação da mora do suplicado. 
Desta forma, defi ro a medida pleiteada para determinar a expedição do mandado de busca e apreensão do bem referido na exor-
dial, depositando-se o mesmo com o suplicante ou com quem for por ele indicado, na forma da lei. Cite-se o réu, aqui devedor 
fi duciante, para que, querendo, apresente resposta, no prazo de quinze dias da execução da liminar. Cinco dias após executada 
a liminar mencionada no caput, consolidar-se-ão a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do credor fi du-
ciário, cabendo às repartições competentes, quando for o caso, expedir novo certifi cado de registro de propriedade em nome do 
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credor, ou de terceiro por ele indicado, livre do ônus da propriedade fi duciária. Em igual prazo, o devedor fi duciante poderá pagar 
a integralidade da dívida pendente, segundo os valores apresentados pelo credor fi duciário na inicial, hipótese na qual o bem lhe 
será restituído livre do ônus. Autorizo o(a) Sr.(a) Ofi cial de Justiça a proceder conforme o disposto no art. 212,§ 2º do CPC. Nos 
termos do artigo 188 c/c com o artigo 277 ambos do CPC que não exige forma determinada para os atos e termos processuais 
e que considera válido todo ato desde que alcançado o seu objetivo, determino que a cópia dessa decisão sirva como Mandado 
Judicial de busca e apreensão, bem assim como para intimação e citação do réu, devendo o Cartório emitir duas vias deste, uma 
para servir como mandado e outra como contra-fé, carimbando e assinando para garantir sua autenticidade e entregando ao Sr. 
Ofi cial de Justiça ou expedindo pelo sistema postal. Intimem-se. Cumpra-se, com a maior brevidade possível, em se tratando de 
processo incluso em Meta 02 do CNJ. Salvador(BA), 29 de agosto de 2019. José Luiz Pessoa Cardoso Juiz de Direito

ADV: JOICE DURAO DE MELO CORREIA (OAB 36000/BA), VANESSA DA SILVA SANTANA (OAB 26933/BA) - Processo 
0337670-93.2014.8.05.0001 - Exceção de Incompetência - EXCIPIENTE: DANILO VILAR SANTANA - MARIA DE LOURDES 
VILAR SANTANA - EXCEPTO: Aymore Crédito Financiamento e Investimento SA - Neste período de Meta 02 do CNJ, designado 
que fui para esta 7ª Vara Civel e Comercial, conforme Decreto Judiciário 304, de 25 de Junho de 2019, que instituiu o Grupo de 
Saneamento, para proferir, sentenças, decisões e despachos, cabe-me apreciar o presente, nos seguintes termos: Constata-se 
nesta oportunidade, através de consulta ao SAJ, que a ação principal mencionada em fl .01 deste incidente processual, processo 
nº 0552587-36.2014, obteve sentença homologatória de acordo realizado entre as partes, datada de 02/03/2016, transitada em 
julgado em 18/10/2017, data esta em que foi ainda arquivada defi nitivamente. Também com relação ao processo referido na pe-
tição de fl . 09, Revisão de Contato nº 0526098-59.2014.8.05.0001, consultado o Sistema de Automação do Judiciário, verifi ca-se 
que também obteve sentença homologatória datada de 08/10/2016, transitada em julgado em 04/12/2017, data esta em que foi 
arquivado defi nitivamente. Assim, verifi co que, em virtude de transação fi rmada e homologada, ponde fi m a ação principal, há de 
se reconhecer como presente a perda superveniente do objeto desta demanda. Diante do exposto, além do mais que dos autos, 
consta, JULGO, POR SENTENÇA, EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com amparo no Art. 485, VI, 
do CPC, em razão de, por motivo superveniente, não concorrer uma das condições da ação, qual seja a ausência de interesse 
processual, pela perda do seu objeto. Publique-se. Registre-se e Intimem-se. Transitado em julgado, arquive-se, com a baixa res-
pectiva, com maior brevidade possível, por se tratar de processo incluso no rol da Meta 02 do CNJ. Salvador(BA), 29 de agosto 
de 2019. José Luiz Pessoa Cardoso Juiz de Direito

ADV: RODRIGO SOARES BRANDÃO (OAB 23203/BA), UBALDINO SANTOS SOUZA (OAB 24743/BA) - Processo 0357407-
53.2012.8.05.0001 - Monitória - Obrigações - AUTOR: Rocco Dalmazio Arrigoni - REQUERIDA: Calliope Barbara Arrigoni da 
Silveira - Neste período de Meta 02 do CNJ, designado que fui para esta 7ª Vara Civel e Comercial, conforme Decreto Judiciário 
304, de 25 de Junho de 2019, que instituiu o Grupo de Saneamento, para proferir, sentenças, decisões e despachos, cabe-me 
apreciar o presente, nos seguintes termos: 1º-Em atenção ao quanto requerido em fl s.128/129, intimada que foi a parte execu-
tada, consoante certidão de fl .133, deixou de adimplir o crédito exeqüendo, conforme certidão de fl .134, passa então a gerar a 
denominada crise de satisfação. Assim, faz-se necessária a penhora on line dos valores executados, nos termos do art. 854 do 
Código de Processo Civil, sem que se cogite abuso de direito ou mesmo ofensa à regra contida no Art. 854 do CPC. Art. 854, 
caput. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou em aplicação fi nanceira, o juiz, a requerimento do exequente, sem 
dar ciência prévia do ato ao executado, determinará às instituições fi nanceiras, por meio de sistema eletrônico gerido pela auto-
ridade supervisora do sistema fi nanceiro nacional, que torne indisponíveis ativos fi nanceiros existentes em nome do executado, 
limitando-se a indisponibilidade ao valor indicado na execução. Desse modo, determino a penhora on line, atentando-se para a 
necessidade de acréscimo do montante atinente às custas e despesas processuais. 2º-Caso seja realizada a penhora on line, 
providencie a transferência dos valores “bloqueados” via Bacenjud, para depósito judicial em conta bancária vinculada a este 
processo, dando-se por penhorado o valor depositado. Independentemente da lavratura do auto de penhora. 2º- a)-Intime-se a 
parte executada para, querendo, apresentar manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias - § 3º do Art. 854, do CPC. 3º-Não encon-
trados valores sufi cientes para garantia do pagamento do quando devido, proceda-se ainda, a busca e subsequente restrição 
de transferência de bens automotores perante o sistema RENAJUD. 4°-Proceda-se ainda, a consulta ao INFOJUD e juntada do 
extrato das declarações dos cinco(05) últimos exercícios aos autos, com o fi to de localizar bens da parte devedora. 5º- Do resul-
tado dos atos aqui determinados, intime-se a parte executada para manifestar-se, promovendo o andamento da lide, sob pena 
de arquivamento. Intimem-se. Cumpra-se,com a maior brevidade possível, em se tratando de processo incluso no rol da Meta 02 
do CNJ. Salvador(BA), 27 de agosto de 2019. José Luiz Pessoa Cardoso Juiz de Direito

ADV: LÁZARO AUGUSTO DE ARAÚJO PINTO (OAB 19186/BA), MATHEUS PINHEIRO VARDANEGA TOURINHO (OAB 21507/
BA), FÁBIO FRASATO CAIRES (OAB 28478AB/A) - Processo 0384466-79.2013.8.05.0001 - Exceção de Incompetência - EX-
CIPIENTE: Franz Alexandre Carmo Oliveira - EXCEPTO: Aymore Crédito Financiamento e Investimento SA - Neste período de 
Meta 02 do CNJ, designado que fui para esta 7ª Vara Civel e Comercial, conforme Decreto Judiciário 304, de 25 de Junho de 
2019, que instituiu o Grupo de Saneamento, para proferir, sentenças, decisões e despachos, cabe-me apreciar o presente, nos 
seguintes termos: Constata-se nesta oportunidade, que foi proferida sentença homologatória nos autos em apenso, uma Ação de 
Busca e Apreensão nº 0351707-62. 2013.8.05.0001, às fl s. 75, face a um acordo realizado entre as partes, constante da petição 
de fl . 74, sendo a sentença devidamente publicada e transitada em julgado consoante certidões de fl s. 76 e 77. Assim, verifi co 
que, em virtude da transação fi rmada e homologada, há de se reconhecer como presente a perda superveniente do objeto desta 
demanda. Diante do exposto, além do mais que dos autos, consta, JULGO, POR SENTENÇA, EXTINTO O PROCESSO SEM 
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com amparo no Art. 485, VI, do CPC, em razão de, por motivo superveniente, não concorrer uma das 
condições da ação, qual seja a ausência de interesse processual, pela perda do seu objeto. Publique-se. Registre-se e Intimem-
-se. Transitado em julgado, arquive-se, com a baixa respectiva, com maior brevidade possível, por se tratar de processo incluso 
no rol da Meta 02 do CNJ. Salvador(BA), 27 de agosto de 2019. José Luiz Pessoa Cardoso Juiz de Direito



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458- Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 2/ Página 315

ADV: ANA VERENA GONZAGA SOUZA (OAB 22361/BA), CARINA DE AZEVÊDO POTTES, CRISTIANA MENEZES SANTOS 
(OAB 11243/BA), CYNTHIA MARIA TAVARES FALCÃO (OAB 12589/BA), FLÁVIO JACOBINA BRITTO SAMPAIO (OAB 49690/
BA) - Processo 0402174-45.2013.8.05.0001 - Procedimento Comum - Interpretação / Revisão de Contrato - AUTOR: Herica de 
Oliveira Santos - RÉU: Morada das Aguas Empreendimentos Imobiliarios Ltda - MFP CONSTRUTORA LTDA - Neste período de 
Meta 02 do CNJ, designado que fui para esta 7ª Vara Civel e Comercial, conforme Decreto Judiciário 304, de 25 de Junho de 
2019, que instituiu o Grupo de Saneamento, para proferir, sentenças, decisões e despachos, cabe-me apreciar o presente, nos 
seguintes termos: 1º- Intime-se a parte executada para que apresente o valor atualizado da dívida exequenda e o preparo das 
custas correspondentes as diligências requeridas, no prazo de 05 (cinco) dias. 2º-Cumprido o item acima, atendendo o quanto 
requerido em fl s.582/583, intimada que foi a parte executada, consoante certidão de fl s.577, tendo deixado de adimplir o crédito 
exeqüendo, conforme certidão de fl .578, passou então a gerar a denominada crise de satisfação. Assim, faz-se necessária a 
penhora on line dos valores executados, nos termos do art. 854 do Código de Processo Civil, sem que se cogite abuso de di-
reito ou mesmo ofensa à regra contida no Art. 854 do CPC. Art. 854, caput. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito 
ou em aplicação fi nanceira, o juiz, a requerimento do exequente, sem dar ciência prévia do ato ao executado, determinará às 
instituições fi nanceiras, por meio de sistema eletrônico gerido pela autoridade supervisora do sistema fi nanceiro nacional, que 
torne indisponíveis ativos fi nanceiros existentes em nome do executado, limitando-se a indisponibilidade ao valor indicado na 
execução. Desse modo, determino a penhora on line, atentando-se para a necessidade de acréscimo do montante atinente às 
custas e despesas processuais. 3º-Caso seja realizada a penhora on line, providencie a transferência dos valores “bloqueados” 
via Bacenjud, para depósito judicial em conta bancária vinculada a este processo, dando-se por penhorado o valor depositado. 
Independentemente da lavratura do auto de penhora. 3º- a)-Intime-se a parte executada para, querendo, apresentar manifesta-
ção, no prazo de 5 (cinco) dias - § 3º do Art. 854, do CPC. 4º-Não encontrados valores sufi cientes para garantia do pagamento 
do quando devido, proceda-se ainda, a busca e subsequente restrição de transferência de bens automotores perante o sistema 
RENAJUD. 5°-Proceda-se ainda, a consulta e juntada do extrato das declarações dos cinco(05) últimos exercícios aos autos, 
perante o INFOJUD, com o fi to de localizar bens da parte devedora. 6º- Do resultado dos atos aqui determinados, intime-se a 
parte executada para manifestar-se, promovendo o andamento da lide, sob pena de arquivamento. Intimem-se. Cumpra-se,com 
a maior brevidade possível, em se tratando de processo incluso no rol da Meta 02 do CNJ. Salvador(BA), 27 de agosto de 2019. 
José Luiz Pessoa Cardoso Juiz de Direito

ADV: ANTONIO CARLOS SOUTO COSTA (OAB 16677/BA) - Processo 0505712-37.2016.8.05.0001 - Execução de Título Extra-
judicial - Constrição / Penhora / Avaliação / Indisponibilidade de Bens - EXEQTE.: Walter Ribeiro Botelho Junior - EXECDO.: RO-
GERIO MAGALHÃES FERRAZ - LIZ DE OLIVEIRA MOTTA FERRAZ - Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de 
Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: De ordem, do(a) M.M. Juiz(a) de Direito, fi ca designado o dia 24/10/2019, às 09:30h, 
para a realização da audiência Conciliação, na sede do CEJUSC no Fórum Orlando Gomes, andar térreo, Rua do Tingui, Nazaré. 
Intimações necessárias. Salvador, 28 de agosto de 2019

ADV: ISABEL COELHO DA COSTA (OAB 23462/BA), EDUARDO FRAGA (OAB 10658/BA) - Processo 0506052-83.2013.8.05.0001 
- Monitória - Contratos Bancários - AUTOR: Banco Unibanco sa - RÉU: EMPERIO DOS FRIOS LTDA - JACKSON PAIM DA SILVA 
- Neste período de Meta 02 do CNJ, designado que fui para esta 7ª Vara Civel e Comercial, conforme Decreto Judiciário 304, de 
25 de Junho de 2019, que instituiu o Grupo de Saneamento, para proferir, sentenças, decisões e despachos, cabe-me apreciar o 
presente, nos seguintes termos: 1º-Em atenção ao quanto requerido em fl s.50/51 e 53, intimada que foi a parte executada, con-
soante certidão de fl s.58, deixou de adimplir o crédito exeqüendo, conforme certidão de fl .59, passa então a gerar a denominada 
crise de satisfação. Assim, faz-se necessária a penhora on line dos valores executados, nos termos do art. 854 do Código de 
Processo Civil, sem que se cogite abuso de direito ou mesmo ofensa à regra contida no Art. 854 do CPC. Art. 854, caput. Para 
possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou em aplicação fi nanceira, o juiz, a requerimento do exequente, sem dar ciência 
prévia do ato ao executado, determinará às instituições fi nanceiras, por meio de sistema eletrônico gerido pela autoridade super-
visora do sistema fi nanceiro nacional, que torne indisponíveis ativos fi nanceiros existentes em nome do executado, limitando-se 
a indisponibilidade ao valor indicado na execução. Desse modo, determino a penhora on line, atentando-se para a necessidade 
de acréscimo do montante atinente às custas e despesas processuais. 2º-Caso seja realizada a penhora on line, providencie a 
transferência dos valores “bloqueados” via Bacenjud, para depósito judicial em conta bancária vinculada a este processo, dando-
-se por penhorado o valor depositado. Independentemente da lavratura do auto de penhora. 2º- a)-Intime-se a parte executada 
para, querendo, apresentar manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias - § 3º do Art. 854, do CPC. 3º-Não encontrados valores 
sufi cientes para garantia do pagamento do quando devido, proceda-se ainda, a busca e subsequente restrição de transferência 
de bens automotores perante o sistema RENAJUD. 4°-Proceda-se ainda, a consulta e juntada do extrato das declarações dos 
cinco(05) últimos exercícios aos autos, perante o INFOJUD, com o fi to de localizar bens da parte devedora. 5º- Do resultado dos 
atos aqui determinados, intime-se a parte executada para manifestar-se, promovendo o andamento da lide, sob pena de arquiva-
mento. Intimem-se. Cumpra-se,com a maior brevidade possível, em se tratando de processo incluso no rol da Meta 02 do CNJ. 
Salvador(BA), 27 de agosto de 2019. José Luiz Pessoa Cardoso Juiz de Direito

ADV: HUMBERTO GRAZIANO VALVERDE (OAB 13908/BA) - Processo 0532196-60.2014.8.05.0001 - Execução de Título Extra-
judicial - Duplicata - EXEQTE.: CENCOSUD BRASIL COMERCIAL LTDA - GBARBOSA COMERCIO - RÉU: Watt Matos Servicos 
Automotivos Ltda - MARIA CHRISTINA SILVA PIRES - Neste período de Meta 02 do CNJ, designado que fui para esta 7ª Vara 
Civel e Comercial, conforme Decreto Judiciário 304, de 25 de Junho de 2019, que instituiu o Grupo de Saneamento, para proferir, 
sentenças, decisões e despachos, cabe-me apreciar o presente, nos seguintes termos: 1º-Defi ro o requerimento de fl s.59/61. 
Mediante pagamento das custas correspondentes, proceda-se as pesquisas conforme requer. 2º- Após, promova a citação, 
atendendo despacho de fl . 37, com as adaptações ao vigente CPC. Cumpra-se, com a maior brevidade possível, em se tratando 
de processo incluso no rol da Meta 02 do CNJ. Salvador (BA), 27 de agosto de 2019. José Luiz Pessoa Cardoso Juiz de Direito
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ADV: JULIANA BARRETO RIOS (OAB 30679/BA), FABIO FRASATO CAIRES (OAB 28478/BA), DÉBORA CRISTINA BISPO 
DOS SANTOS, ALEXANDRE JATOBÁ GOMES (OAB 32481/BA) - Processo 0552275-60.2014.8.05.0001 - Busca e Apreensão 
em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - REQUERENTE: Aymore Crédito Financiamento e Investimento SA - REQUE-
RIDO: ANDERSON ALVES SAMPAIO SANTOS - Neste período de Meta 02 do CNJ, designado que fui para esta 7ª Vara Civel 
e Comercial, conforme Decreto Judiciário 304, de 25 de Junho de 2019, que instituiu o Grupo de Saneamento, para proferir, 
sentenças, decisões e despachos, cabe-me apreciar o presente, nos seguintes termos: 1º- Intime-se a parte executada para que 
apresente o valor atualizado da dívida exequenda e o preparo das custas correspondentes as diligências requeridas, no prazo 
de 05 (cinco) dias. 2º-Apresentado os cálculos do quanto devido, intimada que foi a parte executada, consoante certidão de 
fl s.67, tendo deixado de adimplir o crédito exeqüendo, conforme certidão de fl .68, passou então a gerar a denominada crise de 
satisfação. Assim, faz-se necessária a penhora on line dos valores executados, nos termos do art. 854 do Código de Processo 
Civil, sem que se cogite abuso de direito ou mesmo ofensa à regra contida no Art. 854 do CPC. Art. 854, caput. Para possibilitar 
a penhora de dinheiro em depósito ou em aplicação fi nanceira, o juiz, a requerimento do exequente, sem dar ciência prévia do 
ato ao executado, determinará às instituições fi nanceiras, por meio de sistema eletrônico gerido pela autoridade supervisora 
do sistema fi nanceiro nacional, que torne indisponíveis ativos fi nanceiros existentes em nome do executado, limitando-se a 
indisponibilidade ao valor indicado na execução. Desse modo, determino a penhora on line, atentando-se para a necessidade 
de acréscimo do montante atinente às custas e despesas processuais. 3º-Caso seja realizada a penhora on line, providencie a 
transferência dos valores “bloqueados” via Bacenjud, para depósito judicial em conta bancária vinculada a este processo, dando-
-se por penhorado o valor depositado. Independentemente da lavratura do auto de penhora. 3º- a)-Intime-se a parte executada 
para, querendo, apresentar manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias - § 3º do Art. 854, do CPC. 4º-Não encontrados valores 
sufi cientes para garantia do pagamento do quando devido, proceda-se ainda, a busca e subsequente restrição de transferência 
de bens automotores perante o sistema RENAJUD. 5°-Proceda-se ainda, a consulta e juntada do extrato das declarações dos 
cinco(05) últimos exercícios aos autos, perante o INFOJUD, com o fi to de localizar bens da parte devedora. 6º- Do resultado dos 
atos aqui determinados, intime-se a parte executada para manifestar-se, promovendo o andamento da lide, sob pena de arquiva-
mento. Intimem-se. Cumpra-se,com a maior brevidade possível, em se tratando de processo incluso no rol da Meta 02 do CNJ. 
Salvador(BA), 27 de agosto de 2019. José Luiz Pessoa Cardoso Juiz de Direito

ADV: BRUNA SAMPAIO JARDIM (OAB 22151/BA), JOELY REGO DA SILVA, PAULO HENRIQUE BARROS BERGQVIST (OAB 
81617/RJ), RAFAELA SOUZA TANURI MEIRELLES (OAB 26124/BA) - Processo 0557411-38.2014.8.05.0001 - Procedimento 
Comum - Reajustamento pelo IGP-DI - AUTOR: IVAN DANTAS FERREIRA - ESPOLIO DE HERMES DE OLIVEIRA QUEIROZ 
REPRESENTADO POR NEUZA LIMA QUEIROZ - RÉU: Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do Brasil - PREVI - Vis-
tos, em inspeção. Cumpra-se na integralidade a decisão de fl s. 172/174. Lado outro, à vista da proposta defi nitiva de honorários 
e da manifestação das partes (fl s. 193/201 e 204/209), fi xo os honorários periciais defi nitivos na alçada de R$ 6.000,00 (seis mil 
reais). Por conseguinte, intime-se a parte ré para efetuar o respectivo depósito de complementação, no prazo de 15 (quinze) dias. 
P. I. Certifi que-se. Cumpra-se.

ADV: RAFAEL SGANZERLA DURAND (OAB 26552/BA), VANÊSSA MENDES DE OLIVEIRA ARCANJO (OAB 50780/BA), LO-
RENA ALMEIDA DA SILVA (OAB 54856/BA) - Processo 0559957-66.2014.8.05.0001 - Procedimento Comum - Liquidação / 
Cumprimento / Execução - EXEQTE.: YUKIO TAZAWA - EXECDO.: Banco do Brasil SA - Neste período de Meta 02 do CNJ, 
designado que fui para esta 7ª Vara Civel e Comercial, conforme Decreto Judiciário 304, de 25 de Junho de 2019, que instituiu 
o Grupo de Saneamento, para proferir, sentenças, decisões e despachos, cabe-me apreciar o presente, nos seguintes termos: 
1º-Proceda-se a liberação dos valores depositados e correspondentes aos honorários periciais em favor do perito designado 
por este Juízo, seja através de Alvará ou transferência para conta bancária informada. 2º-Associem-se os atuais procuradores 
das partes às mesmas, para que as futuras intimações/publicações façam-se constar os seus nomes, conforme petições de fl s. 
309 e 343. 3º-Intimem-se as partes para promoveram o andamento do feito, requerendo e diligenciando no que para tanto seja 
necessário, sob pena de arquivamento. Cumpra-se, com a maior brevidade possível, em se tratando de processo incluso no rol 
da Meta 02 do CNJ. Salvador (BA), 27 de agosto de 2019. José Luiz Pessoa Cardoso Juiz de Direito

ADV: JOAQUIM PINTO LAPA NETO (OAB 15659/BA), MAURÍCIO DANTAS GÓES E GÓES (OAB 15684/BA), EMANUELA 
POMPA LAPA (OAB 16906/BA) - Processo 0561791-07.2014.8.05.0001 - Execução de Título Extrajudicial - Locação de Móvel - 
AUTOR: A GERADORA ALUGUEL DE MÁQUINAS S.A - RÉU: MCE ENGENHARIA LTDA - Neste período de Meta 02 do CNJ, 
designado que fui para esta 7ª Vara Civel e Comercial, conforme Decreto Judiciário 304, de 25 de Junho de 2019, que instituiu o 
Grupo de Saneamento, para proferir, sentenças, decisões e despachos, cabe-me apreciar o presente, nos seguintes termos: 1º-
Em atenção ao quanto requerido em fl s.98/99, citada a parte executada, consoante certidão de fl .71, deixou de adimplir o crédito 
exeqüendo, passando então a gerar a denominada crise de satisfação. Assim, faz-se necessária a penhora on line dos valores 
executados, nos termos do art. 854 do Código de Processo Civil, sem que se cogite abuso de direito ou mesmo ofensa à regra 
contida no Art. 854 do CPC. Art. 854, caput. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou em aplicação fi nanceira, o juiz, 
a requerimento do exequente, sem dar ciência prévia do ato ao executado, determinará às instituições fi nanceiras, por meio de 
sistema eletrônico gerido pela autoridade supervisora do sistema fi nanceiro nacional, que torne indisponíveis ativos fi nanceiros 
existentes em nome do executado, limitando-se a indisponibilidade ao valor indicado na execução. Desse modo, determino a pe-
nhora on line, atentando-se para a necessidade de acréscimo do montante atinente às custas e despesas processuais. 2º-Caso 
seja realizada a penhora on line, providencie a transferência dos valores “bloqueados” via Bacenjud, para depósito judicial em 
conta bancária vinculada a este processo, dando-se por penhorado o valor depositado. Independentemente da lavratura do auto 
de penhora. 2º- a)-Intime-se a parte executada para, querendo, apresentar manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias - § 3º do Art. 
854, do CPC. 3º-Não encontrados valores sufi cientes para garantia do pagamento do quando devido, proceda-se ainda, a busca 
e subsequente restrição de transferência de bens automotores perante o sistema RENAJUD. 4°-Proceda-se ainda, a consulta e 
juntada do extrato das declarações do três últimos exercícios aos autos, perante o INFOJUD, com o fi to de localizar bens da parte 
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devedora. 5º- Do resultado dos atos aqui determinados, intime-se a parte executada para manifestar-se, promovendo o anda-
mento da lide, sob pena de arquivamento. Intimem-se. Cumpra-se,com a maior brevidade possível, em se tratando de processo 
incluso no rol da Meta 02 do CNJ. Salvador(BA), 28 de agosto de 2019. José Luiz Pessoa Cardoso Juiz de Direito

ADV: DANIEL ALCANTARA NASTRI CERVEIRA (OAB 200121/SP) - Processo 0578014-64.2016.8.05.0001 - Renovatória de Lo-
cação - Locação de Móvel - AUTOR: MAHOSI PERFUMARIA LTDA EPP - RÉU: SALVADOR NORTE SHOPPING S/A - Conforme 
Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: De ordem, do(a) M.M. Juiz(a) de Direito, 
fi ca designado o dia 22/10/2019 às 11:30h para a realização da audiência Conciliação, na sede do CEJUSC no Fórum Orlando 
Gomes, andar térreo, Rua do Tingui, Nazaré. Intimações necessárias. Salvador, 28 de agosto de 2019

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL E COMERCIAL
JUIZ(A) DE DIREITO LUÍS ROBERTO CAPPIO GUEDES PEREIRA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL JAYME SEBASTIÃO WALENDOWSKY FERNANDES
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0673/2019

ADV: SERGIO NOVAIS DIAS (OAB 7354/BA), RÔMULO LUIZ SALOMÃO DE ALMEIDA (OAB 19532/BA), RENATA CALDAS 
DE MACEDO, LUCIANA CHAMUSCA FERREIRA GUERRA (OAB 19720/BA), FELIPE GONDIM BRANDÃO (OAB 30640/BA), 
CLAUDIO RODRIGUES DA COSTA FIGUEIROA (OAB 9405/BA), CARLOS EDUARDO CARDOSO DUARTE (OAB 15613/BA) 
- Processo 0306722-66.2017.8.05.0001 - Embargos à Execução - Depósito - EMBARGANTE: Petrobras - Petroleo Brasileiro - 
EMBARGADO: Intermaritima Portos e Logistica S/A - Vistos, em inspeção. À vista do pedido de suspensão do andamento do 
feito (fl s. 608/610), intime-se a parte embargante para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias. P. I. Certifi que-se. Cumpra-se.

ADV: WIVERSON GEORGE DE OLIVEIRA (OAB 15115/BA), FERNANDO GODOI WANDERLEY (OAB 204929/SP) - Processo 
0309076-35.2015.8.05.0001 - Impugnação ao Valor da Causa - Indenização por Dano Material - AUTOR: Carlos Alexandre Ballo-
tin - RÉ: ANA NILSA DE FREITAS - Vistos, em inspeção. Carlos Alexandre Ballotin interpôs(eram) incidente de IMPUGNAÇÃO 
AO VALOR DA CAUSA no âmbito da ação judicial proposta por ANA NILSA DE FREITAS, alegando que o valor indicado se 
encontrava à revelia das regras esculpidas nos arts. 291 e 292 do Código de Processo Civil vigente. Inicial apresentada às fl s. 
01/04, acompanhada dos documentos de fl s. 05/06. Em seguida, a parte impugnada ofertou sua manifestação (fl s. 07/11), sus-
tentando a adequação do valor da causa indicado, a motivar a rejeição do incidente. É o que se faz oportuno relatar. DECIDO. 
Segundo o entendimento pacífi co adotado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, existe “(...) Previsão legal tanto do CPC/73 
(art. 259, V), como do CPC/2015 (art. 292, II), de que o valor da causa será, ‘na ação que tiver por objeto a existência, a validade, 
o cumprimento, a modifi cação, a resolução, a resilição ou a rescisão de ato jurídico, o valor do ato ou o de sua parte controverti-
da.’ (...)” (STJ - RMS 56.678/RJ, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 17/04/2018, 
DJe 11/05/2018). A interpretação jurisprudencial levada a efeito na vestibular não atende à inteligência extraída do art. 292 do 
Código Instrumental Civil, pois há questionamento quanto à vinculação do valor da causa da lide ao benefício econômico ou 
fi nanceiro almejado pela parte. Diante do exposto, DECIDO acolher o incidente de impugnação ao valor da causa (fl s. 01/04) 
para corrigir o valor atribuído à ação n.º 0518891-09.2014.8.05.0001 para a alçada de R$ 165.000,00 (cento e sessenta e cinco 
mil reais), cabendo à parte impugnada efetuar o recolhimento complementar das custas processuais no prazo de 05 (cinco) dias. 
Condeno, por conseguinte, a parte impugnada ao pagamento das custas processuais remanescentes, no prazo de 05 (cinco) 
dias, sob pena de cancelamento da ação principal. PI. Certifi que-se. Cumpra-se.

ADV: CARLA VANESSA OLIVEIRA SANTOS LEITE (OAB 42686/BA), MAURICIO CUNHA DORIA (OAB 16541/BA) - Processo 
0323640-19.2015.8.05.0001 - Impugnação ao Valor da Causa - Obrigação de Fazer / Não Fazer - REQUERENTE: Cassi- Cai-
xa de Assistencia dos Funcionários do Banco do Brasil S/A - REQUERIDO: Estevam dos Santos Meireles Júnior - Vistos, em 
inspeção. Cassi- Caixa de Assistencia dos Funcionários do Banco do Brasil S/A interpôs(eram) incidente de IMPUGNAÇÃO AO 
VALOR DA CAUSA no âmbito da ação judicial proposta por Estevam dos Santos Meireles Júnior, alegando que o valor indicado 
se encontrava à revelia das regras esculpidas nos arts. 291 e 292 do Código de Processo Civil vigente. Inicial apresentada às 
fl s. 01/02, acompanhada dos documentos de fl s. 04/05. Em seguida, a parte impugnada ofertou sua manifestação (fl s. 11/12), 
sustentando a adequação do valor da causa indicado, a motivar a rejeição do incidente. É o que se faz oportuno relatar. DECIDO. 
Segundo o entendimento pacífi co adotado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, existe “(...) Previsão legal tanto do CPC/73 
(art. 259, V), como do CPC/2015 (art. 292, II), de que o valor da causa será, ‘na ação que tiver por objeto a existência, a validade, 
o cumprimento, a modifi cação, a resolução, a resilição ou a rescisão de ato jurídico, o valor do ato ou o de sua parte controverti-
da.’ (...)” (STJ - RMS 56.678/RJ, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 17/04/2018, 
DJe 11/05/2018). A interpretação jurisprudencial da Corte Estadual atende à inteligência extraída do art. 292 do Código Instru-
mental Civil, não havendo questionamento quanto à vinculação do valor da causa da lide ao benefício econômico ou fi nanceiro 
almejado pela parte. Diante do exposto, DECIDO rejeitar o incidente suscitado. Condeno, por conseguinte, a parte impugnante 
ao pagamento das custas processuais atinentes ao presente expediente e honorários advocatícios incidentais da ordem fi xa de 
R$ 2.000,00 (dois mil reais). PI. Certifi que-se. Cumpra-se.

ADV: VIVALDO NASCIMENTO LOPES NETO (OAB 30384/BA) - Processo 0347787-07.2018.8.05.0001 - Embargos à Execução 
- Constrição / Penhora / Avaliação / Indisponibilidade de Bens - EMBARGANTE: Planeta Alfa Comercio Varejista de Produtos de 
Coveniencia Ltda - DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Processo nº:0347787-07.2018.8.05.0001 Classe Assunto:Embargos À Exe-
cução - Constrição / Penhora / Avaliação / Indisponibilidade de Bens Embargante:Planeta Alfa Comercio Varejista de Produtos 
de Coveniencia Ltda Tipo Completo da Parte Passiva Principal << Nenhuma informação disponível >>:Nome da Parte Passiva 
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Principal << Nenhuma informação disponível >> Vistos, em inspeção. Por enquanto, DECIDO deferir o que postulado no item XV, 
id est, para o fi m de ordenar que seja “de imediato expedido ofício ao 7º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SALVADOR para cance-
lamento defi nitivo das averbações premonitórias realizadas nos imóveis de matrícula nº 33.023 e 30.903 de propriedade de RO-
GÉRIO MAGALHÃES FERRAZ e PATRIMONIAL SOUTO COSTA - EIRELI, por ser da vontade das partes” (fl . 24, dos presentes; 
fl s. 310/315, dos autos principais nº 0554382-38.2018.8.05.0001). Ofi cie-se, com via ou cópia do presente. Após, apensem-se 
os principais referidos e os presentes embargos, aos autos nº 0505712-37.2016.8.05.0001, retornando de imediato à conclusão, 
para saneamento contextualizado, o conjunto dos processos conexos ou preventos que, além dos supra citados, tramitem entre 
as mesmas partes ainda isoladamente perante este MM. Juízo. PI. Certifi que-se. Cumpra-se com urgência. Salvador(BA), 09 de 
janeiro de 2019. Luís Roberto Cappio Guedes Pereira Juiz de Direito

ADV: VIVALDO NASCIMENTO LOPES NETO (OAB 30384/BA) - Processo 0347787-07.2018.8.05.0001 - Embargos à Execução 
- Constrição / Penhora / Avaliação / Indisponibilidade de Bens - EMBARGANTE: Planeta Alfa Comercio Varejista de Produtos de 
Coveniencia Ltda - Vistos em inspeção. Postulou a parte embargante a concessão da gratuidade da justiça, pleito que DECIDO 
deferir diante da ausência prima facie de “elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais” para a sua concessão 
(NCPC, arts. 3º, caput, 5º, 8º, 99) No mais, presentes os requisitos legais, DECIDO receber os embargos destituídos de efeito 
suspensivo. Manifeste-se a exequente-embargada em 15 (quinze) dias (CPC/73, arts. 736, 739-A, 740; NCPC, arts. 919 e 920). 
Transcorrido o prazo, retornem. P. I. Certifi que-se. Cumpra-se.

ADV: JUVENILDO DA COSTA MOREIRA (OAB 7175/BA) - Processo 0358189-26.2013.8.05.0001 - Procedimento Comum - Inter-
pretação / Revisão de Contrato - AUTORA: Ana Mere dos Santos Souza - RÉU: ‘Banco Fiat SA - Vistos, em inspeção. À vista dos 
argumentos vertidos na inicial, bem assim da presunção de que tratam os arts. 5º e 99, § 3º, do NCPC, DECIDO conceder, por 
ora, a gratuidade da justiça (CPC/2015, arts. 98 ao 102). O(A)(s) demandante(s) não pediu(ram), incidentalmente, a antecipação 
da produção de prova pericial contábil, para apuração desde logo do montante devido no âmbito do contrato de mútuo fi rmado 
entre as partes ora litigantes (fl s. 01/07). Ainda que não tenha sido postulado expressamente, entendo ser cabível e atender aos 
postulados do acesso à Justiça, à boa-fé, à cooperação deôntica, à economia processual e à efi ciência, a ordem de ofício de 
antecipação de prova, mesmo sem urgência ou característica cautelar, a fi m de que, nos mesmos moldes do pedido feito em 
ação autônoma de produção antecipada de prova, com fundamento no art. 381, inc. II, do NCPC, a perícia requestada concorra 
à otimização, seja da autocomposição, seja da organização do feito, com o mais célere refi no, pela realização da prova ab initio, 
das questões fático-jurídicas, que devem ser objeto de saneamento e da motivação essencial em futura sentença que resolva o 
mérito (NCPC, arts. 1º, 3º, caput, §2º, 4º, 5º, 6º, 8º, 357, 369, 370, 489, inc. II). Nessa hipótese, entretanto, o procedimento pro-
batório antecipado deverá observar não o disposto nos artigos 381 ao 383 do NCPC, mas o rito previsto para a respectiva prova 
ou meio, cuja produção é vindicada ainda na fase postulatória ou incidentalmente, mas fora da fase processual que lhe é comum 
ou própria (NCPC, arts. 385 e ss.). Neste sentido, enunciado nº 634 do FPPC: “Se, na pendência do processo, ocorrer a hipótese 
do art. 381, I ou II, poderá ser antecipado o momento procedimental da produção da prova, seguindo-se o regramento próprio do 
meio de prova requerido e não o procedimento dos arts. 381 a 383” (apud FREDIE DIDIER JR., RAVI PEIXOTO, Novo código de 
processo civil anotado, Ed. Juspodivm, 5ª ed., 2018, p. 245). Destarte, DECIDO deferir, desde já, de ofício a produção de prova 
pericial postulada. Nomeio para tanto o(a) Dr MÁRCIO JOSÉ LIMA OLIVEIRA, portador do CRC/BA 31.811/O-1, devidamente 
inscrito(a) no Sistema de Apoio a Perícias Judiciais, cujo curriculum profi ssional se encontra na Secretaria desta Serventia. Des-
de logo fi xo honorários periciais no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), a serem pagos pela(o)(s) demandada(o)(s), observado 
o disposto no art. 95, §§3º, inc. II e 4º, do NCPC. Notifi que(m)-se a(o)(s) Drªs. Perita(o)(s) nomeada(o)(s) para aceitação do en-
cargo em até 15 (quinze) dias. Notifi que(m)-se as partes para manifestação, em 15 (quinze) dias, sobre a nomeação da(o) expert 
e os honorários ora estabelecidos, indicando no mesmo prazo quesitos e assistente técnico (NCPC, arts. 465, 467, 477). Fixo o 
prazo de 30 (trinta) dias para entrega do Laudo Pericial, devendo a Secretaria, juntamente com o(a)(s) Perito(a)(s) nomeado(a)
(s), cientifi car as partes, mediante prévia comunicação, comprovada nos autos com antecedência mínima de 05 (cinco) dias, do 
dia e hora para o início da perícia, advertindo-as que poderão fazer-se acompanhar de assistente técnico (NCPC, arts. 466, §2º, 
474). Adoto como quesitos do Juízo os seguintes: (i) Qual o montante originário do empréstimo contratado? (ii) Qual o valor atu-
alizado até a presente data e qual índice utilizado? (iii) Quais os demais encargos remuneratórios incidentes e quantas parcelas 
foram quitadas ou amortizadas? (iv) Quais seriam os termos inicial e fi nal do cálculo? (v) Por fi m, caso existentes, quais os encar-
gos moratórios incidentes? Uma vez entregue o Laudo Pericial, independentemente de nova conclusão, notifi que(m)-se as partes 
para se manifestarem sobre o teor do laudo técnico, no prazo de 15 (quinze) dias (CPC, art. 477, §1º). Expeça-se alvará judicial 
para levantamento do valor equivalente a 50% (cinquenta por cento) dos honorários periciais depositados, com as cautelas de 
estilo (CPC, art. 465, §4º). Por fi m, quanto ao pedido de tutela liminar para realização de depósito da quantia entendida como 
incontroversa, difi ro o decisum sobre a postulada consignação também para após a(s) resposta(s) ou o eventual transcurso in 
albis do(s) correspondente(s) prazo(s) (NCPC/2015, artigos 6º, 7º, 8º, 370 e 396 e ss.). No mais, cite(m)-se o(a)(s) demandado(a)
(s) via postal com AR (aviso de recebimento), atendidos os requisitos dos arts. 248 e 250, do NCPC/2015, para conhecer(em) 
dos termos da ação e comparecer(em) em audiência de conciliação a ser oportunamente, pela Secretaria, pautada e publicada 
(Portaria 7ª VCC nº 001/2016 (consolidada), art. 8º; E. STF ADIs nn. 4627 e 4350; C. STJ Súmula nº 474; Lei nº 6.194/74, art. 
10; NCPC, arts. 219, 223, 224, 334, 335, 338, 1.049, 1.045 e ss.), observadas em especial as seguintes informações: (a) caso 
não haja interesse em autocomposição do confl ito, na hipótese do CPC/2015, art. 334, §5º, primeira parte, o(a)(s) demandado(a)
(s) deverá(ão) comunicar nos autos a desnecessidade da audiência, com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data de-
signada (NCPC, art. 334, §§4º, inc. I e 5º, segunda parte); (b) o não comparecimento injustifi cado da(s) parte(s) à audiência de 
conciliação é ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem eco-
nômica pretendida ou do valor da causa (NCPC, art. 334, §8º); (c) o prazo para a apresentação da contestação é de 15 (quinze) 
dias, contados da data da audiência de conciliação ou do protocolo do pedido de cancelamento da audiência, nos termos do art. 
335, incs. I e II, do NCPC; (d) na audiência as partes deverão estar acompanhadas do seu(s) Ilustre(s) Advogado(a)(s) ou Defen-
sor(a)(e)s) Público(a)(s), admitida, ainda, a constituição de representante, por meio de procuração específi ca, com poderes para 
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negociar e transigir (NCPC, art. 334, §§ 9º e 10); (e) a falta de contestação no prazo e na forma legal importa em revelia, quando 
presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo(a)(s) demandante(s) (NCPC, arts. 344 e 345). Intime(m)-se 
o(a)(s) demandante(s) para comparecimento à audiência supra, conforme o caso via DJe (CPC, arts. 180, 183, §1º, 185, 186, 
272, 274, 275, 334, §3º). Serve cópia ou via autêntica do presente e da inicial como mandado/carta/ofício, para os fi ns e efeitos 
de direito. PI. Certifi que-se. Cumpra-se.

ADV: ‘A BAHIA (OAB 1D/BA), MAYANA DE OLIVEIRA BARRETO - Processo 0381121-08.2013.8.05.0001 - Reintegração / Manu-
tenção de Posse - Esbulho / Turbação / Ameaça - AUTOR: ESPOLIO DE CLÁVIS MELHOR DOS SANTOS - RÉU: Clovis Melhor 
dos Santos Junior - Vistos, em inspeção. À vista da informação encaminhada (fl . 193), retifi que-se a autuação do feito com a 
atualização dos patronos ali indicados. P. I. Certifi que-se. Cumpra-se.

ADV: GUSTAVILSON ROBERTO LEITE E SILVA JÚNIOR (OAB 30126/BA) - Processo 0394073-19.2013.8.05.0001 - Procedi-
mento Comum - Interpretação / Revisão de Contrato - REQUERENTE: Sergio Borba Amorim - REQUERIDO: Banco Itau SA - 
Vistos, em inspeção. À vista dos argumentos vertidos na inicial, bem assim da presunção de que tratam os arts. 5º e 99, § 3º, do 
NCPC, DECIDO conceder, por ora, a gratuidade da justiça (CPC/2015, arts. 98 ao 102). O(A)(s) demandante(s) não pediu(ram), 
incidentalmente, a antecipação da produção de prova pericial contábil, para apuração desde logo do montante devido no âmbito 
do contrato de mútuo fi rmado entre as partes ora litigantes (fl s. 01/12). Ainda que não tenha sido postulado expressamente, en-
tendo ser cabível e atender aos postulados do acesso à Justiça, à boa-fé, à cooperação deôntica, à economia processual e à 
efi ciência, a ordem de ofício de antecipação de prova, mesmo sem urgência ou característica cautelar, a fi m de que, nos mesmos 
moldes do pedido feito em ação autônoma de produção antecipada de prova, com fundamento no art. 381, inc. II, do NCPC, a 
perícia requestada concorra à otimização, seja da autocomposição, seja da organização do feito, com o mais célere refi no, pela 
realização da prova ab initio, das questões fático-jurídicas, que devem ser objeto de saneamento e da motivação essencial em 
futura sentença que resolva o mérito (NCPC, arts. 1º, 3º, caput, §2º, 4º, 5º, 6º, 8º, 357, 369, 370, 489, inc. II). Nessa hipótese, 
entretanto, o procedimento probatório antecipado deverá observar não o disposto nos artigos 381 ao 383 do NCPC, mas o rito 
previsto para a respectiva prova ou meio, cuja produção é vindicada ainda na fase postulatória ou incidentalmente, mas fora da 
fase processual que lhe é comum ou própria (NCPC, arts. 385 e ss.). Neste sentido, enunciado nº 634 do FPPC: “Se, na pendên-
cia do processo, ocorrer a hipótese do art. 381, I ou II, poderá ser antecipado o momento procedimental da produção da prova, 
seguindo-se o regramento próprio do meio de prova requerido e não o procedimento dos arts. 381 a 383” (apud FREDIE DIDIER 
JR., RAVI PEIXOTO, Novo código de processo civil anotado, Ed. Juspodivm, 5ª ed., 2018, p. 245). Destarte, DECIDO deferir, 
desde já, de ofício a produção de prova pericial postulada. Nomeio para tanto o(a) Drª ELI ARAÚJO DA SILVA, portadora do CRC/
BA 30.953/O-1, devidamente inscrito(a) no Sistema de Apoio a Perícias Judiciais, cujo curriculum profi ssional se encontra na 
Secretaria desta Serventia. Desde logo fi xo honorários periciais no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), a serem pagos pela(o)
(s) demandada(o)(s), observado o disposto no art. 95, §§3º, inc. II e 4º, do NCPC. Notifi que(m)-se a(o)(s) Drªs. Perita(o)(s) no-
meada(o)(s) para aceitação do encargo em até 15 (quinze) dias. Notifi que(m)-se as partes para manifestação, em 15 (quinze) 
dias, sobre a nomeação da(o) expert e os honorários ora estabelecidos, indicando no mesmo prazo quesitos e assistente técnico 
(NCPC, arts. 465, 467, 477). Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para entrega do Laudo Pericial, devendo a Secretaria, juntamente 
com o(a)(s) Perito(a)(s) nomeado(a)(s), cientifi car as partes, mediante prévia comunicação, comprovada nos autos com antece-
dência mínima de 05 (cinco) dias, do dia e hora para o início da perícia, advertindo-as que poderão fazer-se acompanhar de 
assistente técnico (NCPC, arts. 466, §2º, 474). Adoto como quesitos do Juízo os seguintes: (i) Qual o montante originário do 
empréstimo contratado? (ii) Qual o valor atualizado até a presente data e qual índice utilizado? (iii) Quais os demais encargos 
remuneratórios incidentes e quantas parcelas foram quitadas ou amortizadas? (iv) Quais seriam os termos inicial e fi nal do cál-
culo? (v) Por fi m, caso existentes, quais os encargos moratórios incidentes? Uma vez entregue o Laudo Pericial, independente-
mente de nova conclusão, notifi que(m)-se as partes para se manifestarem sobre o teor do laudo técnico, no prazo de 15 (quinze) 
dias (CPC, art. 477, §1º). Expeça-se alvará judicial para levantamento do valor equivalente a 50% (cinquenta por cento) dos 
honorários periciais depositados, com as cautelas de estilo (CPC, art. 465, §4º). No tocante ao pleito de exibição imediata do(s) 
documento(s) que esteja na posse da ré, tenho que diante da ausência in folio de manifestação pelo(a)(s) demandado(a)(s) a 
respeito, difi ro o decisum sobre a postulada exibição de documentos para vir lançado, a priori, após a(s) resposta(s) ou o even-
tual transcurso in albis do(s) correspondente(s) prazo(s) (NCPC/2015, artigos 6º, 7º, 8º, 370 e 396 e ss.). Neste sentido, impor-
tante doutrina de LUIZ GUILHERME MARINONI e SÉRGIO CRUZ ARENHART: “(...) De pronto, necessário se faz observar que 
o incidente de exibição somente ocorrerá após a citação e, na grande maioria dos casos, já na fase instrutória do processo. 
Efetivamente, na fase postulatória, difi cilmente haverá espaço para o incidente de exibição. Enquanto não citado o réu, não se 
pode sequer determinar se o fato (a ser provado com o documento que deve ser exibido) será controvertido, carecendo, então, 
[de] prova. Mais que isso, pode ocorrer que, citado, o réu traga, anexado à sua resposta, o documento que se pretendia forçá-lo 
a exibir. Em sendo o réu interessado na exibição, poderá suceder que requeira a exibição na oportunidade de defesa, processan-
do-se esta posteriormente. Assim, pode-se concluir que o momento primeiro, em que se poderá cogitar da determinação de 
exibição - salvo a possibilidade de exibição preparatória, que então seguirá rito próprio e precederá sempre a ação principal (art. 
381 e ss.) - será na fase das providências preliminares ou, quiçá, com maior adequação, no saneamento do processo (art. 357), 
momento em que deve o juiz decidir sobre provas (...)” (Prova e convicção, RT, SP, 3ª ed., 2.015, p. 557) (itálico no original). Por 
fi m, quanto ao pedido de tutela liminar para realização de depósito da quantia entendida como incontroversa com suspensão das 
anotações restritivas de crédito, difi ro o decisum sobre a postulada consignação também para após a(s) resposta(s) ou o even-
tual transcurso in albis do(s) correspondente(s) prazo(s) (NCPC/2015, artigos 6º, 7º, 8º, 370 e 396 e ss.). No mais, cite(m)-se o(a)
(s) demandado(a)(s) via postal com AR (aviso de recebimento), atendidos os requisitos dos arts. 248 e 250, do NCPC/2015, para 
conhecer(em) dos termos da ação e comparecer(em) em audiência de conciliação a ser oportunamente, pela Secretaria, pauta-
da e publicada (Portaria 7ª VCC nº 001/2016 (consolidada), art. 8º; E. STF ADIs nn. 4627 e 4350; C. STJ Súmula nº 474; Lei nº 
6.194/74, art. 10; NCPC, arts. 219, 223, 224, 334, 335, 338, 1.049, 1.045 e ss.), observadas em especial as seguintes informa-
ções: (a) caso não haja interesse em autocomposição do confl ito, na hipótese do CPC/2015, art. 334, §5º, primeira parte, o(a)(s) 
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demandado(a)(s) deverá(ão) comunicar nos autos a desnecessidade da audiência, com 10 (dez) dias de antecedência, contados 
da data designada (NCPC, art. 334, §§4º, inc. I e 5º, segunda parte); (b) o não comparecimento injustifi cado da(s) parte(s) à 
audiência de conciliação é ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da 
vantagem econômica pretendida ou do valor da causa (NCPC, art. 334, §8º); (c) o prazo para a apresentação da contestação é 
de 15 (quinze) dias, contados da data da audiência de conciliação ou do protocolo do pedido de cancelamento da audiência, nos 
termos do art. 335, incs. I e II, do NCPC; (d) na audiência as partes deverão estar acompanhadas do seu(s) Ilustre(s) Advoga-
do(a)(s) ou Defensor(a)(e)s) Público(a)(s), admitida, ainda, a constituição de representante, por meio de procuração específi ca, 
com poderes para negociar e transigir (NCPC, art. 334, §§ 9º e 10); (e) a falta de contestação no prazo e na forma legal importa 
em revelia, quando presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo(a)(s) demandante(s) (NCPC, arts. 344 e 
345). Intime(m)-se o(a)(s) demandante(s) para comparecimento à audiência supra, conforme o caso via DJe (CPC, arts. 180, 
183, §1º, 185, 186, 272, 274, 275, 334, §3º). Serve cópia ou via autêntica do presente e da inicial como mandado/carta/ofício, 
para os fi ns e efeitos de direito. PI. Certifi que-se. Cumpra-se.

ADV: MAURÍCIO ALEXANDRINO ARAÚJO SOUZA (OAB 15696/BA), ANTONIO BRAZ DA SILVA (OAB 25998/BA) - Processo 
0501065-33.2015.8.05.0001 - Procedimento Comum - Contratos Bancários - AUTOR: NERIVALDO DA SILVA AIPIRI - RÉU: Ban-
co Itaucard SA - Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: De ordem, 
do(a) M.M. Juiz(a) de Direito, fi ca designado o dia 24/10/2019, às 08:00h, para a realização da audiência Conciliação, na sede do 
CEJUSC no Fórum Orlando Gomes, andar térreo, Rua do Tingui, Nazaré. Partes intimadas por seus representantes. Salvador, 
28 de agosto de 2019

ADV: FAUSTO KUPSCH FILHO (OAB 40723/BA), FABIO ROBERTO MOURA DE BRITO (OAB 34940/BA) - Processo 0515043-
72.2018.8.05.0001 - Procedimento Comum - Perdas e Danos - AUTOR: EDUARDO JOSÉ FERREIRA FADEL - RÉU: MOEMA 
MARÍLIA ROCHA GALVÃO CASTRO - MOEMA MARILIA ROCHA GALVAO CASTRO E CIA LTDA - ME - Conforme Provimento 
06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: De ordem, do(a) M.M. Juiz(a) de Direito, fi ca de-
signado o dia 23/10/2019, às 16:00h, para a realização da audiência de Saneamento Cooperado. Partes intimadas por seus 
representantes. Salvador, 28 de agosto de 2019

ADV: IGOR CLAUDIO RAIMUNDO BOMFIM FILGUEIRAS (OAB 34790/BA) - Processo 0523730-77.2014.8.05.0001 - Exibição 
- Liminar - AUTORA: Rosecleide dos Santos Oliveira - RÉU: AVON - Neste período de Meta 02 do CNJ, designado que fui para 
esta 7ª Vara Civel e Comercial, conforme Decreto Judiciário 304, de 25 de Junho de 2019, que instituiu o Grupo de Saneamento, 
para proferir, sentenças, decisões e despachos, cabe-me apreciar o presente, nos seguintes termos: 1º-Em atenção ao quanto 
requerido em fl s.22 e 25, intimada que foi a parte executada, consoante despacho de fl .23, publicação em fl .24, deixando de 
adimplir o crédito exeqüendo, conforme certidão de fl .28, passa então a gerar a denominada crise de satisfação. Assim, faz-se 
necessária a penhora on line dos valores executados, nos termos do art. 854 do Código de Processo Civil, sem que se cogite 
abuso de direito ou mesmo ofensa à regra contida no Art. 854 do CPC. Art. 854, caput. Para possibilitar a penhora de dinheiro 
em depósito ou em aplicação fi nanceira, o juiz, a requerimento do exequente, sem dar ciência prévia do ato ao executado, de-
terminará às instituições fi nanceiras, por meio de sistema eletrônico gerido pela autoridade supervisora do sistema fi nanceiro 
nacional, que torne indisponíveis ativos fi nanceiros existentes em nome do executado, limitando-se a indisponibilidade ao valor 
indicado na execução. Desse modo, determino a penhora on line, atentando-se para a necessidade de acréscimo do montante 
atinente às custas e despesas processuais. 2º-Caso seja realizada a penhora on line, providencie a transferência dos valores 
“bloqueados” via Bacenjud, para depósito judicial em conta bancária vinculada a este processo, dando-se por penhorado o valor 
depositado. Independentemente da lavratura do auto de penhora. 2º- a)-Intime-se a parte executada para, querendo, apresentar 
manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias - § 3º do Art. 854, do CPC. 3º- Do resultado dos atos aqui determinados, intime-se a 
parte executada para manifestar-se, promovendo o andamento da lide, sob pena de arquivamento. Intimem-se. Cumpra-se,com 
a maior brevidade possível, em se tratando de processo incluso no rol da Meta 02 do CNJ. Salvador(BA), 28 de agosto de 2019. 
José Luiz Pessoa Cardoso Juiz de Direito

ADV: CATUCHA OLIVEIRA PACHECO (OAB 25215/BA) - Processo 0531312-60.2016.8.05.0001 - Procedimento Comum - In-
terpretação / Revisão de Contrato - AUTOR: ROBERTO BARRETO DOS SANTOS DE ALAGOINHAS - RÉU: Banco Bradesco 
S/A - Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: De ordem, do(a) M.M. 
Juiz(a) de Direito, fi ca designado o dia 22/10/2019, às 10:00h, para a realização da audiência Conciliação, na sede do CEJUSC 
no Fórum Orlando Gomes, andar térreo, Rua do Tingui, Nazaré. Intimações necessárias. Salvador, 28 de agosto de 2019

ADV: FABIANA DA HORA DOS SANTOS (OAB 43651/BA), LUIZ DOS SANTOS JÚNIOR (OAB 41511/BA) - Processo 0534136-
26.2015.8.05.0001 - Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança - Perdas e Danos - REQUERENTE: ERASMO 
DE SOUZA - REQUERIDA: Joise Oliveira dos Santos - Neste período de Meta 02 do CNJ, designado que fui para esta 7ª Vara 
Civel e Comercial, conforme Decreto Judiciário 304, de 25 de Junho de 2019, que instituiu o Grupo de Saneamento, para proferir, 
sentenças, decisões e despachos, cabe-me apreciar o presente, nos seguintes termos: 1º- Verifi cando que os cálculos da dívida 
exequenda, fl s.56/61, datam de mais de três anos, deve a parte exequente apresentar a atualização. Devendo ainda, providen-
ciar preparo de custas necessárias aos atos aqui determinados. Intime-se. 2º- Atendido o quando determinado no item acima, 
em atenção ao quanto requerido em fl s.53/54, intimada que foi a parte executada, consoante despacho de fl .52, publicação em 
fl .53, deixou de adimplir o crédito exeqüendo, consoante certidão de fl .64, passa então a gerar a denominada crise de satisfação. 
Assim, faz-se necessária a penhora on line dos valores executados, nos termos do art. 854 do Código de Processo Civil, sem que 
se cogite abuso de direito ou mesmo ofensa à regra contida no Art. 854 do CPC. Art. 854, caput. Para possibilitar a penhora de di-
nheiro em depósito ou em aplicação fi nanceira, o juiz, a requerimento do exequente, sem dar ciência prévia do ato ao executado, 
determinará às instituições fi nanceiras, por meio de sistema eletrônico gerido pela autoridade supervisora do sistema fi nanceiro 
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nacional, que torne indisponíveis ativos fi nanceiros existentes em nome do executado, limitando-se a indisponibilidade ao valor 
indicado na execução. Desse modo, determino a penhora on line, atentando-se para a necessidade de acréscimo do montante 
atinente às custas e despesas processuais. 3º-Caso seja realizada a penhora on line, providencie a transferência dos valores 
“bloqueados” via Bacenjud, para depósito judicial em conta bancária vinculada a este processo, dando-se por penhorado o valor 
depositado. Independentemente da lavratura do auto de penhora. 3º- a)-Intime-se a parte executada para, querendo, apresentar 
manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias - § 3º do Art. 854, do CPC. 4º-Não encontrados valores sufi cientes para garantia do 
pagamento do quando devido, proceda-se ainda, a busca e subsequente restrição de transferência de bens automotores perante 
o sistema RENAJUD. 5°-Proceda-se ainda, a consulta e juntada do extrato das declarações do três últimos exercícios aos autos, 
perante o INFOJUD, com o fi to de localizar bens da parte devedora. 6º- Do resultado dos atos aqui determinados, intime-se a 
parte executada para manifestar-se, promovendo o andamento da lide, sob pena de arquivamento. Intimem-se. Cumpra-se,com 
a maior brevidade possível, em se tratando de processo incluso no rol da Meta 02 do CNJ. Salvador(BA), 28 de agosto de 2019. 
José Luiz Pessoa Cardoso Juiz de Direito

ADV: THEMIS MARIA DA GLORIA DE SOUZA MELLO SABACK D’OLIVEIRA (OAB 23178/BA) - Processo 0548469-
46.2016.8.05.0001 - Reintegração / Manutenção de Posse - Esbulho / Turbação / Ameaça - AUTOR: JOAO ANTONIO SOUZA 
MELLO SABACK D OLIVEIRA - RÉU: PEDRO ANTONIO SOUZA MELLO SABACK D OLIVEIRA - JOAQUIM SABACK D OLIVEI-
RA NETO - Intime-se a parte Autora para manifestar-se, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do aviso de recebimento de fl s. 187.

ADV: CAROLINA MEDRADO PEREIRA BARBOSA (OAB 23909/BA) - Processo 0551042-28.2014.8.05.0001 - Execução de 
Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário - EXEQTE.: Banco Bradesco S/A - EXECDO.: JOSE MILTON DE SOUZA ME - 
JOSE MILTON DE SOUZA - Neste período de Meta 02 do CNJ, designado que fui para esta 7ª Vara Civel e Comercial, conforme 
Decreto Judiciário 304, de 25 de Junho de 2019, que instituiu o Grupo de Saneamento, para proferir, sentenças, decisões e des-
pachos, cabe-me apreciar o presente, nos seguintes termos: 1º-Em atenção ao quanto requerido em fl s.58/59, determino que a 
parte exequente junte planilha com cálculos atualizados da dívida exequenda, devendo, ainda, comprovar pagamento das custas 
correspondentes ao atos aqui determinados. 2º-Constatando que a parte executada foi devidamente citada, consoante Certidões 
de fl s. 47 e 49, tendo a mesma deixado de adimplir o crédito exeqüendo, passa então a gerar a denominada crise de satisfação. 
Assim, faz-se necessária a penhora on line dos valores executados, nos termos do art. 854 do Código de Processo Civil, sem que 
se cogite abuso de direito ou mesmo ofensa à regra contida no Art. 854 do CPC. Art. 854, caput. Para possibilitar a penhora de di-
nheiro em depósito ou em aplicação fi nanceira, o juiz, a requerimento do exequente, sem dar ciência prévia do ato ao executado, 
determinará às instituições fi nanceiras, por meio de sistema eletrônico gerido pela autoridade supervisora do sistema fi nanceiro 
nacional, que torne indisponíveis ativos fi nanceiros existentes em nome do executado, limitando-se a indisponibilidade ao valor 
indicado na execução. Desse modo, determino a penhora on line, atentando-se para a necessidade de acréscimo do montante 
atinente às custas e despesas processuais. 3º-Caso seja realizada a penhora on line, providencie a transferência dos valores 
“bloqueados” via Bacenjud, para depósito judicial em conta bancária vinculada a este processo, dando-se por penhorado o valor 
depositado. Independentemente da lavratura do auto de penhora. 3º- a)-Intime-se a parte executada para, querendo, apresentar 
manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias - § 3º do Art. 854, do CPC. 4º-Não encontrados valores sufi cientes para garantia do 
pagamento do quando devido, proceda-se ainda, a busca e subsequente restrição de transferência de bens automotores perante 
o sistema RENAJUD. 5°-Proceda-se ainda, a consulta e juntada do extrato das declarações do três últimos exercícios aos autos, 
perante o INFOJUD, com o fi to de localizar bens da parte devedora. 6º- Do resultado dos atos aqui determinados, intime-se a 
parte executada para manifestar-se, promovendo o andamento da lide, sob pena de arquivamento. Intimem-se. Cumpra-se,com 
a maior brevidade possível, em se tratando de processo incluso no rol da Meta 02 do CNJ. Salvador(BA), 29 de agosto de 2019. 
José Luiz Pessoa Cardoso Juiz de Direito

ADV: VANEISE SANTANA LIGEL RIBEIRO (OAB 49863/BA), ANTONIO JORGE MOREIRA GARRIDO JÚNIOR (OAB 11021/
BA), RITA CRISTINA MARIA AMARO DOS SANTOS, JOÃO GABRIEL CRUZ PINTO RODRIGUES DA COSTA (OAB 12526/BA) 
- Processo 0552997-60.2015.8.05.0001 - Procedimento Comum - Prestação de Serviços - AUTOR: COMÉRCIO DE ADUBOS 
E SERVIÇOS DE PLANTIO DE GRAMAS LIGEL LTDA - RÉU: SERTENGE S/A - Destarte, DECIDO admitir os embargos de 
declaração de fl s. 273/274 e no mérito recursal desprovê-los. PRI.

ADV: MARCIO MEDEIROS BASTOS (OAB 23675/BA) - Processo 0556165-65.2018.8.05.0001 - Imissão na Posse - Imissão - 
AUTORA: Letizia Mitidiere Oliveira - SM PROFISSIONAL ENGENHARIA LTDA - Neste período de Meta 02 do CNJ, designado 
que fui para esta 7ª Vara Civel e Comercial, conforme Decreto Judiciário 304, de 25 de Junho de 2019, que instituiu o Grupo de 
Saneamento, para proferir, sentenças, decisões e despachos, cabe-me apreciar o presente, nos termos seguintes: Constatan-
do-se julgamento de recurso de Agravo de Instrumento que culminou com deferimento da assistência judiciária gratuita à parte 
autora, chamo o feito á ordem para determinar a sua inclusão na pauta de audiência de conciliação deste Juízo, nos termos do 
art. 334 do CPC. O não comparecimento injustifi cado de qualquer das partes será considerado ato atentatório à dignidade da 
justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa (art. 
334, §8º, CPC). Cite-se a parte acionada, constando na carta a advertência de que, caso não possua interesse na assentada, 
deverá se manifestar expressamente no prazo de até 10 dias antes da data designada. Fica advertida, ainda, de que o início do 
prazo para apresentação de defesa, nos termos do art. 335 do CPC, fl uirá daquela assentada. Intime-se a parte autora através 
do seu procurador. Eventual pleito antecipatório/liminar será apreciado após a realização da audiência, quando se poderá contar 
com maiores elementos de convicção, caso não ocorrida a composição amigável das partes naquela oportunidade. Cópia do(a) 
presente, digitalmente assinado, servirá como carta/mandado de citação/intimação/penhora e de ofício, se necessária a expedi-
ção deste. (Artigo 188 c/c. 277, do CPC). Salvador(BA), 29 de agosto de 2019. José Luiz Pessoa Cardoso Juiz de Direito
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ADV: CARLOS ALBERTO BATISTA NEVES FILHO (OAB 22199/BA) - Processo 0563327-82.2016.8.05.0001 - Usucapião - Usu-
capião Extraordinária - AUTOR: ASSOCIAÇÃO DAS SENHORAS DE CARIDADE - Conforme provimento 06/2016, da Correge-
doria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Intime-se a parte Autora para manifestar-se no prazo de 05 (cinco) dias 
acerca das certidões de fl s. 80 e 82. Salvador, 29 de agosto de 2019

ADV: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (OAB 128341/SP), ELIDA APARECIDA OLIVEIRA SIMOES (OAB 30412/DF) - 
Processo 0564198-83.2014.8.05.0001 - Monitória - Prestação de Serviços - REQUERENTE: UNBEC-UNIÃO NORTE BRAS. DE 
E. E CULTURA - REQUERIDA: LUCIANA DE FREITAS WANDERLEY - Conforme provimento 06/2016, da Corregedoria Geral 
de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Intime-se a parte Autora para manifestar-se no prazo de 05 (cinco) dias acerca da 
certidão de fl s. 43. Salvador, 29 de agosto de 2019

ADV: RODRIGO SANTOS MENEZES (OAB 17851/BA) - Processo 0568103-28.2016.8.05.0001 - Busca e Apreensão em Aliena-
ção Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: COOPSTECS - COOPERATIVA DOS PERMISSIONARIOS DO SUBSISTEMA DE 
TRANSPORTE ESPECIAL COMPLEMENTAR DO SALVADOR - RÉU: ROOSEVELT ALVES SANTOS NUNES - Vistos, em ins-
peção. À vista do largo transcurso de tempo sem manifestação das partes, intime(m)-se o(a)(s) litigante(s) para que informe(m), 
no prazo de 15 (quinze) dias, se possui(em) interesse na tramitação do feito, sob pena de extinção do processo sem resolução de 
mérito (NCPC, arts. 317; 485, inc. II). P. I. Certifi que-se. Cumpra-se. Salvador (BA), 29 de agosto de 2019. Luís Roberto Cappio 
Guedes Pereira Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL E COMERCIAL
JUIZ(A) DE DIREITO LUÍS ROBERTO CAPPIO GUEDES PEREIRA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL JAYME SEBASTIÃO WALENDOWSKY FERNANDES
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0681/2019

ADV: ‘A BAHIA (OAB 1D/BA), HÉLIO ARAÚJO SALES JÚNIOR (OAB 32032/BA) - Processo 0529818-97.2015.8.05.0001 - Rein-
tegração / Manutenção de Posse - Esbulho / Turbação / Ameaça - AUTORA: CLAUDINEIDE DOS SANTOS BATISTA - RÉU: 
Paulo Henrique dos Santos Costa - DESPACHO Processo nº:0529818-97.2015.8.05.0001 Classe Assunto:Reintegração / Manu-
tenção de Posse - Esbulho / Turbação / Ameaça Autora:CLAUDINEIDE DOS SANTOS BATISTA Réu:Paulo Henrique dos Santos 
Costa. Vistos, em inspeção. À vista do teor da petição de fl s. 103/104, retire-se de pauta a assentada de saneamento cooperado 
(CPC, art. 357, §3º). Intime-se o réu pessoalmente, junto ao logradouro constante dos autos, por mandado cumprido por Ofi cial 
de Justiça, instruído de cópia da petição de fl s. 103/104, para que em 15 (quinze) dias constitua novo advogado, fazendo anexa-
da a competente procuração, sob pena de não se poder manifestar doravante in folio como parte (NCPC, arts. 10, 76, 103, 110, 
111). Transcorrido o prazo supra, com ou sem manifestação pelo demandado e independentemente de nova conclusão, manifes-
te-se, em 05 (cinco) dias, a demandante, pela Ilustrada Defensoria Pública, sobre o teor do AR de fl . 102, sobre o do petitum de 
fl s. 103/104, bem assim sobre o prosseguimento regular do feito. Transcorrido o último prazo, observado o art. 186, NCPC, retor-
nem. PI. Certifi que-se. Cumpra-se. Salvador (BA), 10 de setembro de 2019. Luís Roberto Cappio Guedes Pereira Juiz de Direito

8ª VARA CÍVEL E COMERCIAL

JUÍZO DE DIREITO DA 8ª VARA CÍVEL E COMERCIAL
JUIZ(A) DE DIREITO MARIA HELENA PEIXOTO MEGA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL NILZABETE BORGES ARAÚJO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0396/2019

ADV: LARISSA MAGALHÃES SANCHO (OAB 23774/BA), JOSIAS GOMES DOS SANTOS NETO (OAB 5980/PB) - Processo 
0026952-52.2010.8.05.0001 - Execução de Título Extrajudicial - DIREITO DO CONSUMIDOR - AUTOR: Banco Itau Sa - RÉU: 
Indoor Industria e Comercio de Madeiras Ltda e outro - REPUBLICAÇÃO CORRETIVA: Vistos etc. Intime-se a parte exequente a 
efetuar o recolhimento das custas das diligências ofi ciais (BACENJUD, INFOJUD, etc), no prazo de 15 (quinze) dias. Recolhidas 
as custas, proceda-se a Secretaria às consultas de endereço requeridas, intimando-se, em seguida, a parte requerente quanto 
ao seu resultado; Cumpra-se.

ADV: DANILO MENEZES DE OLIVEIRA (OAB 21664/BA) - Processo 0501558-05.2018.8.05.0001 - Despejo por Falta de Paga-
mento Cumulado Com Cobrança - Despejo para Uso Próprio - AUTOR: RPB PATRIMONIAL LTDA - RÉU: JORGE LUIZ PEREIRA 
DOS SANTOS e outros - Vistos etc. A parte ré é revel. Nesses termos, a decisão de fl .105, obrigatoriamente tem que ser cumpri-
da pessoalmente. Assim, determino à Secretaria que intime pessoalmente o executado nos estritos termos da decisão de fl .105. 
Após, voltem-me conclusos.

ADV: JONATAS NEVES MARINHO DA COSTA (OAB 25893/BA), RODRIGO AYRES MARTINS DE OLIVEIRA (OAB 43925/
BA) - Processo 0530416-80.2017.8.05.0001 - Procedimento Comum - Acidente de Trânsito - AUTOR: LUIS CARLOS SENA DE 
JESUS - RÉU: ‘Companhia de Seguro Aliança da Bahia - CERTIFICO, para os devidos fi ns, que a perícia designada para o dia 
15 de agosto de 2019, às 12:00 (fl . 91) não foi realizada. O perito designou nova data conforme fl . 93, a saber, 03 de outubro de 
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2019, às 11:00. O referido é verdade, do que dou fé. Salvador (BA), 09 de setembro de 2019. (assinado digitalmente) Ana Caro-
line Requião de Almeida Técnica Judiciária

ADV: PALOMA MIMOSO DEIRÓ SANTOS (OAB 24278/BA), JULIANA TRAUTWEIN CHEDE (OAB 52880/PR) - Processo 
0564082-09.2016.8.05.0001 - Procedimento Comum - Acidente de Trânsito - AUTOR: EDMUNDO OLIVEIRA DE SOUZA - RÉU: 
MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A e outro - CERTIFICO, para os devidos fi ns, que a perícia designada para o dia 15 de agosto de 
2019, às 11:30 (fl . 151) não foi realizada. O perito designou nova data conforme fl . 153, a saber, 03 de outubro de 2019, às 10:30. 
O referido é verdade, do que dou fé. Salvador (BA), 10 de setembro de 2019. (assinado digitalmente) Ana Caroline Requião de 
Almeida Técnica Judiciária

JUÍZO DE DIREITO DA 8ª VARA CÍVEL E COMERCIAL
JUIZ(A) DE DIREITO MARIA HELENA PEIXOTO MEGA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL NILZABETE BORGES ARAÚJO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0397/2019

ADV: PALOMA MIMOSO DEIRÓ SANTOS (OAB 24278/BA), JULIANA TRAUTWEIN CHEDE (OAB 52880/PR) - Processo 
0564082-09.2016.8.05.0001 - Procedimento Comum - Acidente de Trânsito - AUTOR: EDMUNDO OLIVEIRA DE SOUZA - RÉU: 
MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A e outro - Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato pro-
cessual abaixo: “INTIMO as partes, através de seus procuradores, (art. 474 do CPC/2015), para tomarem ciência da data agen-
dada pelo Sr. Perito Judicial, JOSAFAT NADIER RIGAUD (fl . 153), para início dos trabalhos periciais no dia 03/10/2019, horário 
10:30, na Praça Martiniano Maia, 46, Centro de Lauro de Freitas, CLÍNICA ORTRA. Tel.: 98723-0742 e 3535-3090. Salvador, 03 
de setembro de 2019. (assinado eletronicamente) Ana Caroline Requião de Almeida Técnica Judiciária

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
8ª V CÍVEL E COMERCIAL DE SALVADOR
DESPACHO

8040299-98.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Anselmo Rodrigues Da Costa
Advogado: Ana Paula Moura Gama (OAB:000834B/BA)
Réu: Wanderley Jose Itaparica Nascimento
Réu: Marcos Neri Dos Santos
Réu: Dilmara Ramalho Pinho
Réu: Luiz Fernando De Souza Cunha
Réu: Girlene De Oliveira Barros
Réu: Ailton De Carvalho Barros

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
Comarca de Salvador
8ª Vara Cível e Comercial

Fórum Ruy Barbosa, sala 240, 2° andar, praça D. Pedro II s/n, Largo do Campo da Pólvora, Nazaré Cep- 40040-380, Salvador-
-BA.

Telefone: 71-3320/6785, email: salvador4vcivelcom@tjba.jus.br

    

Processo: 8040299-98.2019.8.05.0001

Classe-Assunto: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Parte Ativa: AUTOR: ANSELMO RODRIGUES DA COSTA

Parte Passiva: RÉU: WANDERLEY JOSE ITAPARICA NASCIMENTO, MARCOS NERI DOS SANTOS, DILMARA RAMALHO 
PINHO, LUIZ FERNANDO DE SOUZA CUNHA, GIRLENE DE OLIVEIRA BARROS, AILTON DE CARVALHO BARROS

DESPACHO GENÉRICO
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A profi ssão do autor e a constituição de advogado particular, são indícios de poder aquisitivo sufi ciente para custear as despesas 
com o processo, evidenciando, assim, a falta de pressuposto legal para o deferimento da gratuidade de justiça requerida.

Isto posto, o requerente deverá, no prazo de 15 (quinze) dias, fazer a prova atualizada da necessidade justifi cadora da concessão 
do benefício pleiteado, face ao teor do art. 99, §2º do CPC.

Int.

Salvador/BA - 9 de setembro de 2019.

Maria Jacy de Carvalho

Juíza de Direito

BTM

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
8ª V CÍVEL E COMERCIAL DE SALVADOR
DESPACHO

8038856-15.2019.8.05.0001 Despejo
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Maria De Lourdes Argolo E Sarkis
Advogado: Jonathan Augusto Oliveira De Lima (OAB:0049218/BA)
Réu: Gilson Meirelles Campos Junior
Réu: Eduardo Eneas Dorea Coelho

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
Comarca de Salvador
8ª Vara Cível e Comercial

Fórum Ruy Barbosa, sala 240, 2° andar, praça D. Pedro II s/n, Largo do Campo da Pólvora, Nazaré Cep- 40040-380, Salvador-
-BA.

Telefone: 71-3320/6785, email: salvador4vcivelcom@tjba.jus.br

    

Processo: 8038856-15.2019.8.05.0001

Classe-Assunto: DESPEJO (92)

Parte Ativa: AUTOR: MARIA DE LOURDES ARGOLO E SARKIS

Parte Passiva: RÉU: GILSON MEIRELLES CAMPOS JUNIOR, EDUARDO ENEAS DOREA COELHO

DESPACHO GENÉRICO

A declaração pura e simples do interessado não é prova inequívoca daquilo que ele afi rma, nem obriga o Juiz a conceder auto-
maticamente o privilégio.

A norma contida no art.98, do CPC, que prevê o benefício da assistência judiciária mediante simples afi rmação, veicula presun-
ção “juris tantum” em favor da parte que faz o requerimento, e não direito absoluto. Em que pesem as alegações, a parte autora 
não traz aos autos nenhum documento capaz de provar a hipossufi ciência alegada.

Nesses termos, intime-se a parte autora a demonstrar a sua hipossufi ciência fi nanceira, trazendo aos autos declaração de renda 
ou outro documento idôneo, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento do pedido de gratuidade.

Salvador/BA - 30 de agosto de 2019.

Maria Helena Peixoto Mega

Juíza de Direito
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 9ª VARA CÍVEL E COMERCIAL

JUÍZO DE DIREITO DA 9 VARA CÍVEL E COMERCIAL
JUIZ(A) DE DIREITO ANA KARENA NOBRE
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL SOLANGE CORREIA SOBRAL MENDES
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0827/2019

ADV: DALVIO JOSE DE ALMEIDA JORGE (OAB 1676/BA), CAMILA DE ANDRADE LIMA (OAB 29889/BA), CAMILA MARIA DE 
AZEVEDO GUERRA (OAB 31320/BA), CARLA BORGES DE ANDRADE (OAB 20420/BA), CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO 
(OAB 19357/PE), DANIELLI FARIAS RABELO LEITÃO (OAB 21309/BA), MIRIAM SOUZA BRITTO NETA (OAB 24503/BA), ODO-
NEL VILAS BOAS JUNIOR (OAB 13593/BA), TANIA VAINSENCHER (OAB 20124/PE) - Processo 0193688-65.2007.8.05.0001 
- Procedimento Comum - AUTOR: Pedro Carlos Bocca - RÉU: Car Rental Systems do Brasil Locacao de Veiculos Ltda - Kitchens 
Cozinhas e Decoracoes Ltda - Alan Guedes Brandao - Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei 
o ato processual abaixo: Intime-se a apelada para no prazo de 15 dias apresentar contrarazões ao recurso interposto após com 
ou sem resposta, remeter os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça com nossas homenagens e obrigações de praxe. Salvador, 06 
de setembro de 2019. Solange Correia Sobral Mendes Diretora de Secretaria

ADV: ANTONIO FRANCISCO COSTA (OAB 491A/BA), DANNIEL ALLISSON DA SILVA COSTA (OAB 20892/BA), NELSON 
NUNES DOS SANTOS (OAB 31827/BA), TECIO HUGO GONÇALVES RODRIGUES (OAB 35359/BA) - Processo 0371154-
36.2013.8.05.0001 - Procedimento Comum - Obrigação de Fazer / Não Fazer - AUTOR: Davi Santana Manaia - RÉU: Camed - 
Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Intime-se a apelada para no 
prazo de 15 dias apresentar contrarazões ao recurso interposto após com ou sem resposta,remeter os autos ao Egrégio Tribunal 
de Justiça com nossas homenagens e obrigações de praxe. Salvador, 06 de setembro de 2019. Solange Correia Sobral Mendes 
Diretora de Secretaria

ADV: MARIA LUCILIA GOMES (OAB 1095A/BA), AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR (OAB 31661AB/A) - Processo 
0371699-09.2013.8.05.0001 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: BANCO VOLKSWA-
GEN SA - RÉU: M R Locadora de Veiculos Ltda Me - Vistos, etc. Extraia-se o competente mandado de busca e apreensão, a ser 
cumprido no endereço colacionado à fl .69.

ADV: ARACELLY COUTO MACEDO (OAB 22341/BA), CRISTIANE DOMICIANO ALMEIDA SOUSA DOS SANTOS (OAB 15074/
BA), DANILO MENEZES DE OLIVEIRA (OAB 21664/BA), ÉRICA PÚBLIO MORAIS (OAB 30285/BA), FERNANDA RACHEL 
BARREIRA DE ALENCAR DORIA CHASTINET (OAB 32838/BA), DANIELA NASCIMENTO PENNA DOS SANTOS (OAB 35902/
BA), SONIA EVANGELISTA DE AVELAR (OAB 57848/BA) - Processo 0394461-53.2012.8.05.0001 - Busca e Apreensão em 
Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: Sdnei Lazaro Avelar dos Santos - Sonia Evangelista de Avelar - RÉU: Disal 
Administradora de Consórcios Ltda - Vistos, etc. O feito encontra-se sentenciado. A ultimação do procedimento executório de-
manda impulso pelo interessado. Intime-se o exequente a, no prazo de dez dias, trazer aos autos planilha atualizada do débito 
exequendo, sob pena de arquivamento dos autos P.I.C.

ADV: LUIS MÁRIO MELLO MORAIS ALVES (OAB 30366/BA), MAURICIO CUNHA DORIA (OAB 16541/BA) - Processo 0394761-
15.2012.8.05.0001 - Procedimento Comum - Previdência privada - AUTOR: Cassi- Caixa de Assistencia dos Funcionários do 
Banco do Brasil S/A - RÉ: Josina Luz Minan - Vistos, etc. A decisão de fl .226 é preclara no sentido de que a multa ali cominada 
incide sobre o valor da condenação, automaticamente, em caso de inércia do executado ou na hipótese de pagamento a destem-
po. Considerando-se que a petição de fl . 228 comunica o depósito do valor da condenação, entendo que assiste razão ao venci-
do, quando alega que efetuou o pagamento do quantum debeatur quando instado para tanto, de sorte que a imposição de multa 
se revela inadequada nestes autos. Ocorre que o exequente denunciou a existência de saldo remanescente da condenação, 
com apresentação da planilha atualizada do débito, sendo o executado intimado a se pronunciar sobre o tema, quedando-se, 
todavia inerte. Determinado o bloqueio digital do saldo remanescente aludido pelo exequente, deixou o executado de interpor a 
devida impugnação, no momento processual adequado, o que, por consectário lógico das penas incidentes sobre a preclusão 
processual, acabou por consolidar o direito do exequente sobre os valores levados à constrição nestes autos. Isto posto, defi ro o 
pedido de levantamento dos valores insertos às fl s.258/260 dos autos, pelo exequente, devendo, também, ser expedido o com-
petente alvará para levantamento do valor penhorado nestes autos (fl . 256) em favor do executado, haja vista que há duplicidade 
de depósitos. Após, arquivem-se, com baixa.

ADV: SILVANA VOLLONO (OAB 48268/BA), POLLYANA SILVA CARRILHO ROSA (OAB 26155/BA) - Processo 0501517-
09.2016.8.05.0001 - Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória - AUTOR: MARCOS HERMIDA SCALDAFERRI - RÉU: 
Silvia Alessandra Santos Barreto - Vistos, etc. Intime-se para juntada da planilha atualizada do débito, no prazo de dez dias, para 
fi ns do petitório de fl .85.

ADV: DEBORA TATIANA CAVALCANTE FERREIRA SANTANA (OAB 26839/BA), CAMILA GARCIA CONCEIÇÃO (OAB 44526/
BA), JOSÉ FRANCISCO SANTANA NETO (OAB 20704/BA) - Processo 0506445-66.2017.8.05.0001 - Despejo por Falta de 
Pagamento Cumulado Com Cobrança - Despejo por Denúncia Vazia - AUTORA: Maria de Fátima Souza Rodrigues - RÉU: 
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Demerval Rodrigues Santos - Vistos, etc. Por medida de economia processual, deixo de designar nova assentada. Cite-se o 
demandado, no endereço colacionado à fl .40.

ADV: ELOI CONTINI (OAB 51764/BA), JOSE CARLOS BERCI (OAB 135806/SP) - Processo 0509969-76.2014.8.05.0001 - Pro-
cedimento Comum - Contratos Bancários - REQUERENTE: ATIVOS S.A. SECURITIZADORA DE CRÉDITOS DE CRÉDITOS 
FINANCEIROS - REQUERIDO: M F COMERCIO DE VARIEDADES LTDA - FRANCUALDO MACHADO DE ASSIS - JUCIMARIA 
ALVES DE SOUSA - Vistos, etc. Defi ro o prazo de quinze dias para diligenciar-se o andamento do feito, sob pena de extinção. 
Intime-se.

ADV: RENATO MULINARE (OAB 47342/RS) - Processo 0512245-07.2019.8.05.0001 - Execução de Título Extrajudicial - Nota 
Promissória - EXEQTE.: SANTISTA WORK SOLUTIONS S/A - EXECDO.: ROUPAS PROFISSIONAIS VEST LTDA - Waldomiro 
Vidal de Araujo Filho - Vistos etc. 1. CITE(M)-SE o(s) promovido(s) para, no prazo de 03(três) dias, efetuar o pagamento do 
valor consignado na inicial (demonstrativo de cálculos à fl . 7), SOB PENA DE PENHORA facultada a oposição de Embargos 
à Execução, no prazo de quinze dias (arts. 914 e 915 do CPC). 2. Caso não seja o pagamento efetuado, utilize-se o ofi cial de 
justiça de segunda via do mandado, procedendo, de imediato, à penhora de tantos bens quantos bastem à garantia da presente, 
realizando, incontinenti, sua avaliação, de tudo lavrando o respectivo auto (§1º, art. 829, CPC/15); 3. Caso não se localizem bens 
passíveis de penhora em nome do executado, intime-se o exequente a apontar bens do demandado aptos à garantia do débito 
em tela, no prazo de quinze dias (§2º, art. 829, CPC/15); 4. Se o executado não for localizado para ser intimado da penhora, 
certifi que o ofi cial as diligências empreendidas para localizá-lo, fi cando, desde já, dispensada sua intimação, nesse caso; 5. Fixo, 
desde já, honorários advocatícios à ordem de dez por cento sobre o valor da causa, que serão reduzidos pela metade caso o 
executado realize o pagamento voluntário da dívida no prazo de três dias (art. 827, caput e §1º, CPC/15). 6. Proceda o ofi cial de 
Justiça ao arresto dos bens do executado, caso não encontre o devedor para a citação, procedendo, após, na forma do §1º, do 
art. 830 do CPC/15; 7. Cumprida a diligência determinada pelo §2º, do art. 830, do CPC/15, por parte do credor e decorridos to-
dos os prazos, converta-se o arresto em penhora, prosseguindo a execução em seus ulteriores atos. 8. O impulso necessário ao 
cumprimento do presente despacho deverá ser dado pelos próprios servidores, na forma do art. 203, §4o, do CPC/15. 9. Para to-
das as intimações que se façam necessárias, o Cartório poderá utilizar cópia autenticada deste despacho como mandado. P.I.C.

ADV: RENIVALDO SOARES RODRIGUES FILHO (OAB 39687/BA), PAULO ROBERTO COSTA SANTOS (OAB 8515/
BA), GENARO DE OLIVEIRA NETO (OAB 8362/BA), EVANDRO CEZAR DA CUNHA (OAB 22746/BA) - Processo 0512317-
96.2016.8.05.0001 - Procedimento Comum - Obrigação de Fazer / Não Fazer - AUTOR: PAULO ROBERTO NOGUEIRA DE 
BRITTO - RÉU: HUMBERTO CAMPOS PESO - Centro Espanhol - Por todo o exposto, EXTINGO a presente demanda, sem 
julgamento de mérito, com forte no art. 485, IV do CPC. Sem custas. P.R.I.C. Ultrapassado in albis o prazo recursal, certifi que-se 
e arquivem-se os autos, com baixa.

ADV: DANIELA ALMEIDA NASCIMENTO (OAB 28876/BA), LOUISE CARVALHAL FRANÇA SIMÕES (OAB 27851/BA), ANNA 
LUIZA BANDEIRA GUIMARAES MARÇAL (OAB 295620/SP) - Processo 0512415-86.2013.8.05.0001 - Procedimento Comum 
- Evicção ou Vicio Redibitório - AUTORA: Josefa Janicleide da Silva Souza - RÉU: BRN Distribuidora de Veículos Ltda. (JAC 
MOTORS) - Vistos, etc. Manifeste-se a exequente, no prazo de dez dias, sobre a petição de fl s.326/329, requerendo o que en-
tender de direito.

ADV: MARIA AMÉLIA DE SALLES GARCEZ (OAB 5174/BA), DANILO MUNIZ DIAS LIMA (OAB 21554/BA), FRANCISCO DE 
FARO FRANCO NETO (OAB 41709/BA) - Processo 0517401-10.2018.8.05.0001 - Execução de Título Extrajudicial - Constrição / 
Penhora / Avaliação / Indisponibilidade de Bens - EXEQTE.: SALVADOR SHOPPING SA - EXECDO.: BARBARA ANUNCIAÇÃO 
BARBOSA LEÃO ME - Vistos, Tendo o bloqueio on line sido inexitoso, intime-se o exequente a, no prazo de cinco dias, requerer 
o que entender de direito, sob pena de extinção. Salvador (BA), 09 de setembro de 2019. ANA KARENA NOBRE Juíza de Direito

ADV: MARIA APARECIDA DANTAS CARDOSO (OAB 19927/BA), CLAUDIO BRAGA MOTA (OAB 812B/BA), ANATANAEL AI-
RES DOS SANTOS FILHO (OAB 40111/BA) - Processo 0519217-61.2017.8.05.0001 - Despejo por Falta de Pagamento Cumu-
lado Com Cobrança - Despejo por Denúncia Vazia - AUTOR: LACRAM EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA - RÉU: 
SOMED SOCORROS MEDICOS LTDA EPP - RUBENS CHASTINET PITANGUEIRA - MARIA AUXILIADORA CHASTINET PI-
TANGUEIRAS - Maria Auxiliadora Chastinet Pintangueiras - Vistos, etc. Intime-se o autor a, no prazo de dez dias, manifestar-se 
acerca da informação trazida aos autos, na petição de fl .95, de que a conta de depósito do credor teria sido encerrada, informan-
do, em caso positivo, qual seria a conta de sua preferência para o depósito dos valores acordados.

ADV: LUIS ADERSON DIAS CUNHA (OAB 10099/BA) - Processo 0527213-18.2014.8.05.0001 - Procedimento Comum - Inter-
pretação / Revisão de Contrato - AUTOR: RICARDO MACIEL FEITOSA CAMPOS - RÉU: Banco Panamericano S. A. - Vistos, etc. 
Renove-se o ato citatório, desta feita no endereço declinado às fl s.37/38. Salvador (BA), 09 de setembro de 2019. ANA KARENA 
NOBRE - Juíza de Direito

ADV: MARIA DE FATIMA VIEIRA DE SOUZA (OAB 18691/BA), VIRGÍNIA COTRIM NERY (OAB 22275/BA) - Processo 0527887-
25.2016.8.05.0001 - Execução de Título Extrajudicial - Duplicata - EXEQTE.: POLO LOGÍSTICA LTDA - EXECDO.: BRASOX 
NEW PRODUTOS PARA TELECOMUNICACAO E SERVICOS LTDA - EPP - Vistos, etc. Intime-se para juntada de planilha atu-
alizada no débito exequendo, no prazo de dez dias.

ADV: EDUARDO ARGOLO DE ARAUJO LIMA (OAB 4403/BA), ANTÔNIO CÍCERO ÂNGELO DA COSTA (OAB 12500/BA), 
RICARDO LUIZ SANTOS MENDONCA (OAB 13430/BA) - Processo 0528463-18.2016.8.05.0001 - Execução de Título Extra-
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judicial - Contratos Bancários - EXEQTE.: Banco do Nordeste do Brasil S/A - EXECDO.: SALVADOR SERV ASSESSORIA E 
CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA - ME - Abelard José dos Santos - SUZELMA ARAUJO DE SANTANA - MARCIA MARIA 
LOPES DOS SANTOS - Vistos, etc. Intime-se o autor para manifestar-se acerca dos Ars trazidos aos autos, requerendo o que 
entender de direito, no prazo de dez dias, sob pena de extinção. Observe o cartório a habilitação de fl .41, para fi ns de intimação.

ADV: FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES (OAB 34730/BA), ÁLVARO SANTANA DE QUADROS (OAB 37302/BA) - Processo 
0529405-16.2017.8.05.0001 - Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário - EXEQTE.: Banco Mercantil do 
Brasil S/A - EXECDO.: FUNDAÇÃO VISCONDE DE CAIRU - ANTONIO CARLOS RIBEIRO DA SILVA - Vistos, etc. Noticiado o 
cumprimento da avença, arquivem-se estes autos, bem como seus apensos.

ADV: GIULIO ALVARENGA REALE (OAB 46669/BA), SILVIA APARECIDA VERRESCHI COSTA MOTA SANTOS (OAB 37486/
BA), VASCO DE PHILADELPHO NEVES (OAB 13853/BA) - Processo 0531345-21.2014.8.05.0001 - Busca e Apreensão em 
Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - REQUERENTE: Aymore Crédito Financiamento e Investimento SA - REQUERIDO: 
VIRTUDE INDUSTRIA E COM CONFECCOES LTDA - Vistos, etc. Trata-se de ação de busca e apreensão fundada em inadim-
plemento de contrato de fi nanciamento com cláusula de alienação fi duciária em garantia. Iniciado o processo, ainda em fase 
preliminar, entendeu por bem a demandada impetrar sua defesa, alegando, em síntese, impossibilidade de arcar com as par-
celas em atraso, propugnando o pagamento parcelado das mesmas, isso em agosto de 2014. Não há nos autos, desde então, 
notícias acerca do pagamento do quantum debeatur. Inconformado, apresentou o autor impugnação de fl s.92/94, encarecendo a 
extemporaneidade da peça de bloqueio, pugnando pela sua exclusão dos autos, com a consequente expedição do mandado de 
busca e apreensão do bem. A juntada da peça de defesa antes do momento processual adequando, a nosso ver, não confi gura 
qualquer violação ensejadora da revelia pretendida pelo autor. A ampla defesa que assiste à acionada permite que a parte pro-
duza sua defesa nos autos, desde que não ultrapasse o momento processual para tanto. No caso em tela, tendo-se antecipado 
a devedora, não há qualquer prejuízo no feito, de sorte que desacolho a pretensão autoral no sentido de extrair-se dos autos a 
defesa acostada. De repudiar-se, entretanto, o argumento da defesa no sentido de sua hipossufi ciência econômica, inclusive 
para fi ns de alçada. O pagamento elisivo da presente deveria ter sido efetuado pela ré, visto que a situação delineada nos au-
tos se protrai no tempo desde o ano de 2014, sem qualquer solução. Não pode a parte, portanto, valer-se da ordinária marcha 
processual para quedar-se inadimplente, portanto. Ademais, diante do lapso que compreende a marcha processual em apreço, 
diversos remédios processuais socorriam a demandada que, entretanto, deixou de adotá-los, não podendo, desta forma, tirar 
proveito de sua própria inércia. Comprovada a mora (notifi cação extrajudicial/protesto), a alienação fi duciária (Registro perante 
o DETRAN) e o vínculo negocial (instrumento contratual), DEFIRO a liminar requestada, expedindo-se o competente mandado 
de busca e apreensão do veículo O veículo MARCA FIAT, MODELO DOBLO ADV XINGU 1.8, ANO 2013, COR BRANCO, PLA-
CAS OUN6944, CHASSI Nº. 9BD119409D1109508, entregando-a ao representante legal da parte autora. Deverá o Sr. Ofi cial de 
Justiça descrever o estado e as condições em que o encontrou e, de acordo com tais dados, avaliá-lo. Proceda o Sr. Ofi cial de 
Justiça, se necessário, na forma do art. 212, § 2º, do CPC/15. A busca e apreensão deverá ser realizada na forma do art. 536, § 
2º do CPC/15. Caso encontrem resistência que obste a apreensão do veículo, os ofi ciais terão que comunicar o fato ao juiz e so-
licitar ordem de arrombamento (Art.536§ 2ºc/c o Art. 846do CPC/15), além de que, sempre que necessário, o juiz requisitará força 
policial para auxiliar os ofi ciais de justiça na referida apreensão (Art.846§ 2º, do CPC/15). Cumprida a liminar, CITE-SE a parte 
ré para pagar, em 05(cinco) dias, a integralidade da dívida pendente, segundo os valores apresentados pelo credor fi duciário na 
inicial. Nesta oportunidade, deverá dizer, motivadamente, quais provas pretende produzir ou, do contrário, requerer o julgamento 
antecipado da lide. O requerimento genérico de prova, sem a devida fundamentação, fi ca desde logo indeferido. A parte ré fi ca 
alertada que, não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados na inicial, salvo se tra-
tar de direito indisponível. A consolidação da propriedade e da posse plena e exclusiva do bem não se dará automaticamente com 
a falta de purgação de mora, devendo ser determinada por este Juízo, sob pena de ofensa ao princípio constitucional do devido 
processo legal. Não localizado o bem, ofi ciem-se às Polícias Militar e Rodoviária Federal para que procedam com a apreensão 
do mesmo. O impulso necessário ao cumprimento do presente despacho deverá ser dado pelos próprios servidores, na forma 
do art. 203, §4o, do CPC/15. Para todas as intimações que se façam necessárias, o Cartório poderá utilizar cópia autenticada 
deste despacho como mandado.

ADV: LEANDRO SANTOS DE ARAGÃO - Processo 0535863-83.2016.8.05.0001 - Execução de Título Extrajudicial - Duplica-
ta - EXEQTE.: NUFRI SOCIEDADE AGRARIA DE TRANSFORMACION - EXECDO.: COMERCIAL DE FRUTAS LÍDER LTDA. 
- Vistos, etc. Ao contrário do que acontece com as pessoas físicas, que têm em seu favor a presunção de hipossufi ciência eco-
nômica para a concessão da gratuidade de justiça, a pessoa jurídica precisa fazer prova de sua necessidade para fazer jus a tal 
benefício. Ante o exposto, indefi ro o pedido de concessão da gratuidade de justiça à parte embargante, benefício que só deve ser 
destinado a quem realmente está na condição de hipossufi ciente. Alternativamente, com forte no art. 98, §6º, do CPC, concedo 
à parte Autora a faculdade de arcar com 50% (cinquenta por cento) do valor das custas processuais no prazo de quinze dias, e 
com os 50% (cinquenta por cento) restantes no prazo de três meses, sob pena de extinção do feito. P.I.C.

ADV: HELDER AMARAL DE ARAUJO SILVA (OAB 50205/BA), VAGNER LUAN SANTOS GONÇALVES (OAB 40536/BA), CAR-
LOS EDUARDO CAVALCANTE RAMOS (OAB 37489/BA), GABRIEL DE OLIVEIRA CARVALHO (OAB 34788/BA) - Processo 
0541929-50.2014.8.05.0001 - Procedimento Comum - Liquidação / Cumprimento / Execução - EXEQTE.: EVA MARIA CERQUEI-
RA LIMA - EXECDO.: Banco Bradesco S/A - Vistos, etc. Por cautela, aguarde-se o julgamento defi nitivo do recurso noticiado nos 
autos

ADV: JORGE FRANCISCO MEDAUAR FILHO (OAB 517A/BA), MARCELO BRAGA DE ANDRADE (OAB 24102/BA) - Processo 
0544647-83.2015.8.05.0001 - Procedimento Comum - Regime Previdenciário - AUTOR: Ivan Luis Dantas de Santana - Edilena 
Barbosa de Souza - RÉU: FUNDAÇÃO BANEB DE SEGURIDADE SOCIAL BASES - Conforme Provimento 06/2016,art.1° inciso 
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XI da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Intime-se a parte autora para se manifestar acerca da 
contestação apresentada ás fl s.118/125 Salvador, 06 de setembro de 2019. Solange Correia Sobral Mendes Diretora de Secre-
taria

ADV: BOLIVAR FERREIRA COSTA (OAB 5082/BA), LEONARDO PLATAIS BRASIL TEIXEIRA (OAB 160435/RJ), FELIPE SILVA 
ABREU FERREIRA DE SOUZA (OAB 51936/BA), CAMILLA LOPES DE CANARIO (OAB 39138/BA), MARCUS VILLA COSTA 
(OAB 13605/BA), MARCOS ANTONIO SILVA DIAS (OAB 18345/BA) - Processo 0549619-91.2018.8.05.0001 - Procedimento 
Comum - Rescisão do contrato e devolução do dinheiro - AUTOR: VEDACIT DO NORDESTE S/A - RÉU: BAHIANA DISTRIBUI-
DORA DE GÁS LTDA - Vistos, etc. Cuida-se de Ação Ordinária, com pedido de liminar, interposta por Vedacit do Nordeste S/A em 
face de Bahiana Distribuidora de gás. Postergada a análise da medida liminar requestada para momento processual ulterior, foi 
a demandada citada, apresentando peça de bloqueio às fl s.102/122, aduzindo, preliminarmente, impugnação ao valor da causa. 
Em réplica, refuta a autora a preliminar aduzida e impugna a representação processual da ré, em razão da falta de apresentação 
da procuração nos autos. A preambular de impugnação do valor da causa não merece prosperar, por uma questão lógica: o valor 
correto da causa depende de produção de prova, haja vista que os pedidos são ilíquidos. Inadequado o manejo da referida preli-
minar, portanto, ao menos neste momento processual, quando a cognição ainda se faz sumária. Indefi ro, pois, a preambular em 
comento. Com relação à suposta irregularidade processual da demandada, entendo a mesma suprida pela juntada posterior dos 
documentos de fl s.257/266, razão pela qual refuto o argumento autoral pela falta de representação da demandada. Estando o 
processo em ordem e as partes bem representadas, reputo-o saneado. Intimem-se as partes para que, no prazo de quinze dias, 
se manifestem acerca das provas que pretendem produzir no feito, delimitando seu objeto e justifi cando sua necessidade, sob 
pena de ser o feito julgado no estado em que se encontra. Observe o cartório a habilitação de fl s.257/266 para fi ns de intimação. 
P.I.C.

ADV: FERNANDA NUNES TRINDADE LIMA (OAB 17128/BA) - Processo 0553629-18.2017.8.05.0001 - Execução de Título Ex-
trajudicial - Duplicata - EXEQTE.: PROTEFIL PROTEÇÃO E FERRAMENTAS INDUSTRIAIS LTDA. - EXECDO.: FORMAPLAN 
SUPER ESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA-ME - Vistos, etc. Defi ro a citação editalícia, na forma requestada às fl s.48/49.

ADV: ANTONIO CARLOS SOUTO COSTA (OAB 16677/BA) - Processo 0558167-47.2014.8.05.0001 - Procedimento Comum 
- Interpretação / Revisão de Contrato - AUTOR: FERNANDO SANTOS DA CONCEIÇÃO - RÉU: Banco Panamericano S. A. - 
Vistos, etc. Defi ro a suspensão requestada, pelo prazo de sessenta dias. Findo o lapso, certifi que-se, retornando-me conclusos. 
Intimem-se.

ADV: NELMA OLIVEIRA CALMON DE BITTENCOURT (OAB 6967/BA), ANDRÉA GUERRA DE OLIVEIRA E SOUSA (OAB 
38700/BA) - Processo 0560283-89.2015.8.05.0001 - Procedimento Sumário - Despesas Condominiais - AUTOR: CONDOMÍNIO 
EDIFÍCIO ITAIPAVA - RÉU: ESPÓLIO DE NYLDON SOARES FILGUEIRAS - Vistos, etc. Indefi ro o pedido de citação editalícia, 
vez que ainda não esgotados os meios de localização da parte demandada. Cite-se por hora certa. Defi ro o prazo de dez dias 
para juntada da planilha atualizada dos débitos. Intime-se.

ADV: JANAINA RIBEIRO DE CASTRO (OAB 42542/BA), EULER MELO FERREIRA (OAB 58161/BA), MANUELA DE CASTRO 
SOARES (OAB 27901/BA), MAURICIO BRITO PASSOS SILVA - Processo 0563171-65.2014.8.05.0001 - Procedimento Comum 
- Prestação de Serviços - AUTOR: PAISARTT CONSTRUTORA LTDA - RÉU: RESERVA ADESOL- FEIRA LOTEAMENTOS LTDA 
- Vistos, etc. Cite-se, pela via editalícia, conforme pugnado à fl .50. Intime-se para recolhimento das custas respectivas.

ADV: PAULO ABBEHUSEN JUNIOR (OAB 28568/BA), LEMMON VEIGA GUZZO (OAB 187799/SP) - Processo 0567202-
26.2017.8.05.0001 - Procedimento Comum - Seguro - REQUERENTE: ALLIANZ SEGUROS S/A - REQUERIDO: COELBA - 
Companhia de Eletricidade do Estado da Bahia - Conforme Provimento 06/2016,art.1° inciso XI da Corregedoria Geral de Justiça, 
pratiquei o ato processual abaixo: Intime-se a parte autora para se manifestar acerca da contestação apresentada ás fl s.331/338 
e documentos que a acompanham. Salvador, 06 de setembro de 2019. Solange Correia Sobral Mendes Diretora de Secretaria

ADV: ROSELY CRISTINA MARQUES CRUZ (OAB 178930/SP) - Processo 0568721-36.2017.8.05.0001 - Execução de Título 
Extrajudicial - Duplicata - AUTOR: CRBS S/A - CDD SALVADOR - EXECDO.: DANIEL PEREIRA SILVA - Vistos, etc. Manifeste-se 
o exequente sobre o AR de fl .66, no prazo de dez dias, requerendo o que entender de direito, sob pena de extinção.

ADV: MICHELE FREIRE RIBEIRO (OAB 50116/BA), DIEGO CONCEIÇÃO DA SILVA (OAB 56974/BA), ROSA VIRGINIA SAM-
PAIO DE MESQUITA (OAB 41087/BA), MOACIR CLEMENTE DA PAIXÃO JUNIOR (OAB 20944/BA), FRANCINADSON DAN-
TAS DOS SANTOS (OAB 27486/BA) - Processo 0569643-82.2014.8.05.0001 - Monitória - Cheque - AUTOR: JOILTON SILVEIRA 
NASCIMENTO - RÉU: MARILUCE BRITO SILVA ME - Vistos, etc. Indefi ro o pedido de citação editalícia, vez que ainda não 
esgotados os meios de localização da demandada. Intime-se o autor para que, no prazo de dez dias, requeira o que entender de 
direito, no fi to de dar andamento ao presente.

ADV: MAURICIO CUNHA DORIA (OAB 16541/BA), JON NEI MOTA COSTA (OAB 26763/BA), GEORGIA HASSELMAN DE 
ABREU SAMPAIO (OAB 31983/BA) - Processo 0574433-70.2018.8.05.0001 - Procedimento Comum - Planos de Saúde - AU-
TORA: ARISTOTELINA ALVES DA SILVA - RÉU: Cassi- Caixa de Assistencia dos Funcionários do Banco do Brasil S/A - Isto 
posto e por tudo o que dos autos ressalta, julgo improcedente a presente demanda, com fulcro no art.487, I, do CPC. Condeno a 
autora nas custas judiciárias e honorários sucumbenciais de 20% sobre o valor da causa, verbas estas suspensas, em razão da 
gratuidade que ora lhe defi ro. P.R.I.C.
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JUÍZO DE DIREITO DA 9 VARA CÍVEL E COMERCIAL
JUIZ(A) DE DIREITO ANA KARENA NOBRE
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL SOLANGE CORREIA SOBRAL MENDES
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0830/2019

ADV: ANDRÉ MEYER PINHEIRO (OAB 24923/BA), ANTONIO CARLOS SOUTO COSTA (OAB 16677/BA) - Processo 0342018-
28.2012.8.05.0001 - Procedimento Comum - Interpretação / Revisão de Contrato - AUTOR: Patrique dos Santos Xavier - RÉU: 
BANCO VOLKSWAGEN SA - Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: 
Ficam intimadas as partes, através de seus advogados, que de acordo com o Decreto nº 216, de 27 de fevereiro de 2015, Artº 
3º, § 1º, foi o processo supra mencionado transformado em digital e sua tramitação será exclusivamente por meio eletrônico, 
sendo obrigatório o cadastramento do advogado para protocolar petições, recursos ou praticar os atos processuais em geral. 
Salvador(BA), 10 de setembro de 2019. Roberto Antonio S. Castro Técnico Judiciário

JUÍZO DE DIREITO DA 9 VARA CÍVEL E COMERCIAL
JUIZ(A) DE DIREITO ANA KARENA NOBRE
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL SOLANGE CORREIA SOBRAL MENDES
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0831/2019

ADV: FRANCISCO DUQUE DABUS (OAB 248505/SP), AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR (OAB 31661AB/A), MARIA LU-
CILIA GOMES (OAB 84206/SP), MÁRCIO SOARES DOS SANTOS (OAB 38299/BA), RICARDO KIYOSHI TAKEUTI NAKAMU-
RA (OAB 25277/BA), IRAN DOS SANTOS D’EL-REI (OAB 19224/BA), FABÍOLA THEREZA DE SOUZA MUNIZ DOS SANTOS 
(OAB 23880/BA), ALOISIO GONÇALVES PEREIRA NETO (OAB 27828/BA) - Processo 0018749-08.2011.8.05.0150 - Reintegra-
ção / Manutenção de Posse - Esbulho / Turbação / Ameaça - AUTOR: Banco Bradesco Financiamentos SA - RÉU: Antonio Luis 
Sampaio Novaes - Vistos, etc. Defi ro o pedido de fl s.282/284. Espeça-se o competente alvará, para levantamento do valor em 
depósito, à fl .250 dos autos, em favor do autor.

ADV: IRAN DOS SANTOS D’EL-REI (OAB 19224/BA), FÁBIO DE SOUZA GONÇALVES (OAB 20386/BA) - Processo 0088580-
42.2010.8.05.0001 - Procedimento Comum - Interpretação / Revisão de Contrato - AUTOR: Antonio Luis Sampaio Novaes - RÉU: 
Banco Finasa Bmc Sa - Vistos, etc. Defi ro o pedido de liberação do valor incontroverso, depositado à fl .492. Expeça-se o com-
petente alvará. Após, intime-se o exequente a requerer, no prazo de dez dias, o que entender de direito, no fi ro de ultimar-se a 
presente.

ADV: JOSÉ JACKSON ROCHA DANTAS (OAB 12184/BA), FELICIANO LYRA MOURA (OAB 41774/BA), BRUNO LEONAR-
DO CAMPELO DANTAS (OAB 43733/BA), AMANDA ARRUDA DE SOUZA SIVINI (OAB 33973/PE) - Processo 0368485-
10.2013.8.05.0001 - Procedimento Comum - Indenização por Dano Material - AUTOR: Anatole Alberto Nascimento Neves - RÉU: 
Banco Panamericano S. A. - Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: 
Intime-se a parte autora para se manifestar acerca da Contestação apresentada às 85/104 e documentos a ela acostadas. Sal-
vador, 10 de setembro de 2019. Solange Correia Sobral Mendes - Diretora de Secretaria

ADV: JOSÉ CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS (OAB 44457/BA), PAULO ABBEHUSEN JUNIOR (OAB 28568/BA) 
- Processo 0506338-22.2017.8.05.0001 - Procedimento Comum - Indenização por Dano Material - REQUERENTE: ITAÚ SE-
GUROS DE AUTOS E RESIDÊNCIA S/A - REQUERIDO: COELBA - Companhia de Eletricidade do Estado da Bahia - Conforme 
Provimento 06/2016, art. 1º inciso XI, da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Intimem-se a parte Au-
tora para manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias acerca da Contestação de fl s. 103/156 e documentos que a acompanham.

ADV: EUGÊNIO DE SOUZA KRUSCHEWSKY (OAB 13851/BA), MICHELLE SANTOS ALLAN DE OLIVEIRA (OAB 43804/
BA), IVAN LUIZ MOREIRA DE SOUZA BASTOS (OAB 11607/BA), GABRIELA FIALHO DUARTE (OAB 23687/BA) - Processo 
0512745-15.2015.8.05.0001 - Procedimento Comum - Indenização por Dano Material - AUTOR: LUÍS CARLOS CORREA MEN-
DES - RÉU: MONTE TABOR CENTRO ÍTALO BRASILEIRO DE PROMOÇÃO SANITÁRIA - HOSPITAL SÃO RAFAEL - Confor-
me Provimento 06/2016, art. 1º inciso XI, da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Intimem-se a parte 
Autora para manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias acerca da Contestação de fl s. 26/28 e documentos que a acompanham.

ADV: DANNIEL ALLISSON DA SILVA COSTA (OAB 20892/BA), JOAO PAULO SANTOS SILVA PESSOA (OAB 43885/BA) - Pro-
cesso 0512947-84.2018.8.05.0001 - Tutela Antecipada Antecedente - Unidade de terapia intensiva (UTI) ou unidade de cuida-
dos intensivos (UCI) - REQUERENTE: ADRIANO DE CERQUEIRA CORREIA - REQUERIDO: Cassi- Caixa de Assistencia dos 
Funcionários do Banco do Brasil S/A - Vistos, etc. Intime-se o autor, por seu advogado, via DJE, para, no prazo de cinco dias, 
manifestar seu interesse no prosseguimento do feito, promovendo seu andamento, sob pena de extinção. Salvador (BA), 10 de 
setembro de 2019. ANA KARENA NOBRE Juíza de Direito

ADV: JOSÉ RODRIGUES DE SOUZA FILHO (OAB 44945/BA) - Processo 0514453-95.2018.8.05.0001 - Procedimento Comum 
- Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes - AUTORA: MOEMA MALAQUIAS SIMÕES - RÉU: INVESTIMOVEIS ADM 
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LTDA - Vistos, etc. Intime-se a autora da renúncia informada à fl .87, para que constitua novo patrono nos autos, no prazo de de 
dias, sob pena de extinção.

ADV: PAULA CARVALHO SILVA FARIA (OAB 22261/BA) - Processo 0514615-27.2017.8.05.0001 - Procedimento Comum - Des-
pesas Condominiais - AUTOR: CONDOMINIO EDIFICIO AUGUSTO BORGES - RÉU: ESPOLIO DE NASSER AUGUSTO BOR-
GES - ESPOLIO DE MARIA DE LOURDES PRINCHAK BORGES - Vistos, etc. Mantenho a decisão vergastada por seus próprios 
fundamentos. Reabra-se o prazo recursal à parte autora. Intime-se.

ADV: CRISTIANE NOLASCO MONTEIRO DO REGO (OAB 8564/BA), WALDEMIRO LINS DE ALBUQUERQUE NETO (OAB 
11552/BA), FRANCINE FRANCA DE SOUZA (OAB 43131/BA) - Processo 0519212-10.2015.8.05.0001 - Procedimento Comum 
- Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes - AUTORA: KATIA LOPES FELIX - RÉU: Banco Bradesco S/A - Vistos, etc. 
Aguarde-se a informação acerca do deferimento ou não do efeito suspensivo propugnado pelo agravante. Conclusos, após.

ADV: CLAUDIO DOS SANTOS CAZUMBA (OAB 54644/BA) - Processo 0522309-76.2019.8.05.0001 - Procedimento Comum 
- Promessa de Compra e Venda - EXEQTE.: ADEMIR CARLOS NASCIMENTO DE ANDRADE - EXECDO.: PAULO GIOVANI 
FERREIRA DOS SANTOS - Vistos, etc. Defi ro, provisoriamente, a gratuidade judiciária. Trata-se de ação de obrigação de fazer, 
interposta por ADEMIR CARLOS NASCIMENTO DE ANDRADE em face de PAULO GIOVANI FERREIRA DOS SANTOS. Funda-
menta o autor seu suposto direito em alegada compra e venda de automóvel, empreendida com o demandado, sendo que teria 
este faltado com seu dever contratual de transferir a propriedade do veículo em comento para a titularidade do reclamante. Ocor-
re que o documento que fundamentaria tal pretensão registra que o proprietário do veículo é o senhor MARCELO SOARES DOS 
SANTOS, pessoa totalmente estranha à lide, legitimado, entretanto, a fi gurar no pólo passivo da demanda, posto que é o titular 
registral do bem. Ademais, o bem se encontra alienado fi duciariamente ao Banco Paulista, instituição diretamente interessada no 
deslinde da demanda, a qual também deve, obrigatoriamente, integrar a lide. Isto posto, chamo o feito à ordem para determinar 
seja o autor intimado a emendar a inicial, no prazo de quinze dias, possibilitando a inclusão do real titular do bem na demanda e 
do alienante fi duciário, promovendo-se seu regular chamamento ao processo, sob pena de indeferimento liminar da inicial, nos 
termos do regramento processual civil pátrio. P.I.C.

ADV: ROGÉRIO SILVA MONTEIRO DE SANTANA (OAB 30022/BA), ZACARIAS CARNEIRO DE OLIVEIRA (OAB 4865/BA), 
NARA MIRELLA LEAL PALRINHAS (OAB 42094/BA), JOSELINE MARIA MOTA BARRETO (OAB 9999100D/BA), MÁRCIA RI-
BEIRO LEAL (OAB 9143/BA), DONATO DI GREGORIO NETO (OAB 51313/BA), JOSÉ ARAÚJO DE OLIVEIRA NETO (OAB 
44291/BA) - Processo 0526769-82.2014.8.05.0001 - Reintegração / Manutenção de Posse - Esbulho / Turbação / Ameaça - AU-
TORA: IVONE PEREZ SOARES - RÉ: ALZIRA LIRA - Vistos, etc. Certifi que o cartório o trânsito em julgado do feito, intimando-se, 
após, a autora a requerer o que entender de direito, no prazo de dez dias, sob pena de arquivamento.

ADV: AIDIL FARINI CHECCUCCI, ALINE DÊDA MACHADO SANTANA (OAB 18830/BA), MARIA CRISTINA LANZA LEMOS 
DEDA (OAB 10364/BA), LAÍS SANTOS SANTANA (OAB 55017/BA) - Processo 0529354-34.2019.8.05.0001 - Despejo por Fal-
ta de Pagamento - Despejo para Uso Próprio - AUTOR: CONSÓRCIO EMPREENDEDOR DO SHOPPING PARALELA - RÉU: 
SHOPPING BRINDES INDUSTRIA COMERCIO E SERVICOS LTDA - Conforme Provimento 06/2016, art. 1º inciso XI, da Corre-
gedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Intimem-se a parte Autora para manifestar-se no prazo de 15 (quinze) 
dias acerca da Contestação de fl s. 102/104 e documentos que a acompanham.

ADV: MAYER CHAGAS FLORES (OAB 22951/BA), VALTER DE OLIVEIRA CORREIA JUNIOR (OAB 35196/BA), LINAURO 
PEREIRA DE SOUZA NETO (OAB 33917/BA) - Processo 0530673-13.2014.8.05.0001 - Reintegração / Manutenção de Posse - 
Esbulho / Turbação / Ameaça - AUTOR: JOSÉ CARVALHO - JOANITA FERREIRA CARVALHO - RÉ: MARIA LIMA DOS ANJOS - 
Vistos, etc. Não havendo preliminares a apreciar e estando as partes bem representadas, declaro saneado o feito. Intimem-se as 
partes para que, no prazo de dez dias, especifi quem que outras provas pretendem produzir, delimitando seu objeto e justifi cando 
sua necessidade, sob pena de ser o processo julgado no estado em que se encontra. P.I.C.

ADV: MARCOS PAULO DE OLIVEIRA MATTOS (OAB 19114/BA) - Processo 0548039-26.2018.8.05.0001 - Reintegração / Ma-
nutenção de Posse - Esbulho / Turbação / Ameaça - AUTORA: TATIANE BORGES DA SILVA - RÉU: JOÃO BATISTA CAVALCAN-
TE DE VASCONVELOS - Vistos, etc. Defi ro, provisoriamente, a gratuidade judiciária. Por medida de economia processual e por 
cautela, cite-se o demandado a responder a presente, no prazo de quinze dias, sob pena de revelia e confi ssão. Juntada ou não 
a resposta, no prazo assinalado, retornem-me para apreciação do pedido de liminar.

ADV: DAVID SOMBRA PEIXOTO (OAB 39585/BA), FABIO FRASATO CAIRES (OAB 28478/BA) - Processo 0549437-
13.2015.8.05.0001 - Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários - AUTOR: ‘Banco Santander do Brasil S/A - RÉU: 
ANCLA COMÉRCIO E SERVIÇOS DE TELEFONIA LTDA. - Andrea Maria Campos Varanda - Vistos, etc. Promova o cartório a 
habilitação requestada à fl .58. Após, intime-se o exequente a, no prazo de dez dias, requerer o que entender de direito, no fi to de 
dar andamento à presente, sob pena de extinção.

ADV: NALA COLARES NETO (OAB 26721/BA), JESSÉ OLYMPIO PARANHOS DE AZEVEDO (OAB 577/BA), GASPARE SA-
RACENO (OAB 3371/BA), GIOVANNA FRANCA CONRADO SANTANA (OAB 57737/BA), IURE BEZERRA BRAGA (OAB 53444/
BA), PEDRO HENRIQUE DE MORAIS FERREIRA (OAB 33825/BA), SARA VIEIRA LIMA SARACENO (OAB 19487/BA) - Pro-
cesso 0552919-03.2014.8.05.0001 - Monitória - Prestação de Serviços - AUTOR: FUNDAÇÃO BAHIANA PARA DESENVOLVI-
MENTO DAS CIÊNCIAS - RÉ: LARISSA CRUZ DE JESUS - NILSON DE JESUS CONSULTORIA - Vistos, etc. Defi ro o pedido 
de fl .36. Expeça-se o competente mandado citatório.
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ADV: JUAN URIEL MARTINEZ CERQUEIRA (OAB 23661/BA), ANA CRISTINA CARDOSO DOS SANTOS (OAB 13521/BA) - 
Processo 0553879-51.2017.8.05.0001 - Reintegração / Manutenção de Posse - Esbulho / Turbação / Ameaça - AUTOR: CONDO-
MINIO PEDRAS DE BROTAS - RÉU: LAZARO BARROS CONCEIÇÃO DOS SANTOS - ESTELINA SILVA CARDOSO - Vistos, 
etc. Manifestem-se as partes em epígrafe acerca do pedido de ingresso de assistente litisconsorcial na demanda, nos termos 
peticionados às fl s.88/91. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, retornem-me para apreciação do incidente em comento.

ADV: JOSÉ ORISVALDO BRITO DA SILVA (OAB 29569/BA), RODRIGO AYRES MARTINS DE OLIVEIRA (OAB 43925/BA) - Pro-
cesso 0561071-06.2015.8.05.0001 - Procedimento Sumário - Seguro - REQUERENTE: JULIANA APARECIDA SILVA MELQUIA-
DES - REQUERIDO: Porto Seguro Cia de Seguros Gerais - Conforme Provimento 06/2016, art. 1º incisos XI e XL, da Corregedo-
ria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Intime-se a parte Autora para manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias 
acerca da Contestação de fl s. 19/49 e documentos que a acompanham. Intimar, em havendo reconvenção, o Autor/Reconvindo, 
na pessoa do seu advogado, para contestar, no prazo de 15 (quinze) dias a Reconvenção de fl s. 19/49.

ADV: VERA LÚCIA EVARISTO DE SOUZA (OAB 11042/BA), DIOGO RANGEL DORNELLES (OAB 42601/BA), LUCAS BAR-
BOSA MACHADO (OAB 29597/BA), OSCAR CARNEIRO CALMON BULCÃO (OAB 9090/BA), RENATA CRISTINA DE JESUS 
DEIRÓ (OAB 22697/BA), RODRIGO OLIVEIRA CORREIA DE BRITO (OAB 32274/BA), VICTOR CARDOSO PEREIRA (OAB 
30664/BA) - Processo 0572890-32.2018.8.05.0001 - Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança - Rescisão / Re-
solução - AUTOR: WALDIR COUTO CARAHY - RÉU: BIOTANK GESTAO DE RESIDUOS INDUSTRIAIS E MARITIMOS EIRELI 
- PAULO ROBERTO URPIA LIMA - MARCEL DENOFRIO URPIA LIMA - TATIANA CARNEIRO ALVAREZ - DANIELE APARECIDA 
DENOFRIO LIMA - Conforme Provimento 06/2016, art. 1º inciso XI, da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual 
abaixo: Intimem-se a parte Autora para manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias acerca das Contestações de fl s. 116/174 e 
381/391 e documentos que as acompanham.

JUÍZO DE DIREITO DA 9 VARA CÍVEL E COMERCIAL
JUIZ(A) DE DIREITO ANA KARENA NOBRE
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL SOLANGE CORREIA SOBRAL MENDES
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0828/2019

ADV: ANTONIO CARLOS DANTAS GOES MONTEIRO, EPIFANIO ARAUJO NUNES (OAB 28293/BA), MARIA DA SAÚ-
DE BRITO BOMFIM RIOS (OAB 19337/BA), PATRICIA ALEXANDRA SANTOS SILVA (OAB 14716/BA) - Processo 0012158-
60.2009.8.05.0001 - Procedimento Comum - Interpretação / Revisão de Contrato - AUTOR: Manoel da Silva - RÉU: Real Leasing 
S/A Arrendamento Mercantil - Isto posto, declaro extinto o presente feito, com resolução do mérito, com fundamento no art.924, 
II, do CPC brasileiro. P.R.I.C. Após, expeça-se o competente alvará, nos termos postulados à fl .158 destes autos, procedendo-se 
à subsequente baixa e arquivamento. Salvador(BA), 10 de setembro de 2019. ANA KARENA NOBRE Juíza de Direito

ADV: ANDRÉ MEYER PINHEIRO (OAB 24923/BA), ANTONIO CARLOS SOUTO COSTA (OAB 16677/BA) - Processo 0342018-
28.2012.8.05.0001 - Procedimento Comum - Interpretação / Revisão de Contrato - AUTOR: Patrique dos Santos Xavier - RÉU: 
BANCO VOLKSWAGEN SA - Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: 
Ficam intimadas as partes, através de seus advogados, que de acordo com o Decreto nº 216, de 27 de fevereiro de 2015, Artº 
3º, § 1º, foi o processo supra mencionado transformado em digital e sua tramitação será exclusivamente por meio eletrônico, 
sendo obrigatório o cadastramento do advogado para protocolar petições, recursos ou praticar os atos processuais em geral. 
Salvador(BA), 10 de setembro de 2019. Roberto Antonio S. Castro Técnico Judiciário

JUÍZO DE DIREITO DA 9 VARA CÍVEL E COMERCIAL
JUIZ(A) DE DIREITO ANA KARENA NOBRE
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL SOLANGE CORREIA SOBRAL MENDES
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0829/2019

ADV: FERNANDO DENIS MARTINS (OAB 182424/SP) - Processo 0526412-29.2019.8.05.0001 - Execução de Título Extraju-
dicial - Contratos Bancários - EXEQTE.: ‘Banco Santander do Brasil S/A - EXECDO.: MAC SERVICE LTDA - RAIMUNDO DU-
ZENEU ROCHA DA SILVA - MAC CONSTRUÇÕES E INSTALAÇÕES LTDA - MAC FACILITIES E MANUTENCAO LTDA - MAC 
ENGENHARIA INSTALAÇÕES E COMÉRCIO LTDA - ENOW LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA - EPP 
- EDMO LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA - EPP - MAC ENGENHARIA E INSTALACOES E COMERCIO 
LTDA - Vistos, etc. INDEFIRO, por ora, o pedido de arresto formulado em pp.93/96, uma vez que ainda não houve a tentativa de 
citação do executado, de modo que não se pode, com isso, considerá-lo não encontrado para fi ns de arresto (art.830 do CPC), 
razão por que deve o exequente aguardar a citação com o decurso do prazo para pagamento voluntário. Por sua vez, o pedido de 
expedição de certidão premonitória deverá ser formulado diretamente à secretaria da Vara, sendo desnecessária determinação 
judicial para tanto. Cite (m)-se o(a,s) devedor(a, es) para efetuar(em) o pagamento da dívida no prazo de 03 (três) dias, contados 
da citação (art. 829, caput e § 2º, do NCPC). Não efetuado o pagamento no prazo, deverá o ofi cial de justiça proceder de ime-
diato à penhora de bens do(a,s) executado(a,s) e a sua avaliação, lavrando o respectivo auto, intimando-o(a,s), de tais atos, na 
mesma oportunidade (art. 829, §1º, do CPC/2015). Não encontrando o(a,s) executado(a,s) para citá-lo(a,s), o ofi cial de justiça 
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arrestar-lhe(s)-á tantos bens quantos bastem para garantir a execução, devendo, ainda, nos 10 (dez) dias seguintes à efetivação 
do arresto, procurá-lo(a,s) 02 (duas) vezes, em dias distintos e, havendo suspeita de ocultação, realizará a citação com hora 
certa, de tudo certifi cando no mandado (art. 830, § 1º, do NCPC). Cientifi que(m)-se o(a,s) executado(a,s) de que poderá(ão), 
em 15 (quinze) dias, independentemente de penhora, depósito ou caução, opor-se à execução por meio de embargos, sob pena 
de preclusão (art. 915 do NCPC), ou requerer(em) o parcelamento em até seis vezes, desde que reconheça o débito excutido e 
comprove(m) o pagamento de 30% (trinta por cento) do valor, incluindo custas e honorários advocatícios, a teor do que dispõe o 
art. 916 do NCPC. Fixo honorários no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa, devendo fi car ciente(s) o(a,s) 
executado(a,s) que, no caso de integral pagamento no prazo de 3 (três) dias, a verba honorária será reduzida pela metade (art. 
827, § 1º, do NCPC). P.I.C. Sirva-se do presente DESPACHO com MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO. Salvador(BA), 10 de 
setembro de 2019. Ana Karena Nobre Juíza de Direito

ADV: DAVID COSTA DA CONCEICAO (OAB 34297/BA), JULIANA SILVA RODRIGUES (OAB 34282/BA), MARIVALDO SANTOS 
DAS NEVES (OAB 42537/BA) - Processo 0531659-93.2016.8.05.0001 - Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Co-
brança - Despejo para Uso Próprio - AUTORA: ADRIANA FERREIRA PIMENTEL - RÉU: MARCELO HENRIQUE FERNANDES 
- Vistos, etc. Intime-se o autor, por seu advogado, via DJE, para, no prazo de cinco dias, manifestar seu interesse no prosse-
guimento do feito, promovendo seu andamento, sob pena de extinção. Salvador (BA), 10 de setembro de 2019. ANA KARENA 
NOBRE Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 9 VARA CÍVEL E COMERCIAL
JUIZ(A) DE DIREITO ANA KARENA NOBRE
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL SOLANGE CORREIA SOBRAL MENDES
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0832/2019

ADV: JETRO DE FREITAS ROCHA (OAB 6985/BA), KARINA LUZIA FERREIRA DE SOUZA (OAB 29067/BA), UBALDINO VIEI-
RA LEITE FILHO (OAB 20204/BA) - Processo 0354877-42.2013.8.05.0001 - Procedimento Sumário - Condomínio em Edifício 
- AUTOR: Condominio Paraiso dos Lagos - RÉU: Luiz Gonzaga Ferreira de Souza - Ante o exposto, com fulcro no art. 485, III do 
CPC, EXTINGO, sem apreciação do mérito a presente Ação. Custas remanescentes, se houver, pelo autor. P.R.I. E, transcorrido 
in albis o prazo recursal, certifi que-se e proceda-se com a devida baixa e arquivamento, observadas as formalidades legais.

ADV: ALEX GONÇALVES DE JESUS (OAB 30489/BA), DANIELA MUNIZ GONÇALVES (OAB 26423/BA), RODRIGO AYRES 
MARTINS DE OLIVEIRA (OAB 43925/BA) - Processo 0501347-03.2017.8.05.0001 - Procedimento Comum - Seguro - AUTOR: 
PAULO MACHADO CORREIA - RÉU: ‘Companhia de Seguro Aliança da Bahia - Ante o exposto, com fulcro no art. 485, III, do 
NCPC, EXTINGO, sem apreciação do mérito, a presente ação. Sem custas, face à gratuidade que ora defi ro. P.R.I. E, transcor-
rido in albis o prazo recursal, certifi que-se e proceda-se com a devida baixa e arquivamento, observadas as formalidades legais.

ADV: RODRIGO AYRES MARTINS DE OLIVEIRA (OAB 43925/BA), VANESSA CRISTINA PASQUALINI (OAB 40513/BA) - Pro-
cesso 0518495-61.2016.8.05.0001 - Procedimento Comum - Correção Monetária - AUTOR: Jailton Pereira de Jesus - RÉU: 
‘Seguradora Lider dos Consorcios de Seguro Dpvat - Isto posto, declaro extinto o presente feito, com resolução do mérito, 
com fundamento no art.924, II, do CPC brasileiro. P.R.I.C. Após, expeça-se o competente alvará, nos termos postulados às 
fl s.249/250- destes autos, procedendo-se à subsequente baixa e arquivamento. Salvador(BA), 10 de setembro de 2019. ANA 
KARENA NOBRE Juíza de Direito

ADV: ANTONIO FRANCISCO COSTA (OAB 491A/BA), DANNIEL ALLISSON DA SILVA COSTA (OAB 20892/BA), ALFREDO 
ALVES DE SOUZA NETO (OAB 38286/BA) - Processo 0526877-09.2017.8.05.0001 - Procedimento Comum - Planos de Saúde 
- AUTOR: Mateus Aguiar de Vasconcelos - RÉU: Caixa de Assistência dos Funcionários do Banco do Brasil - Vistos, etc. Sobre-
vindo a maioridade do autor, intime-se-o para que, no prazo de dez dias, regularize sua representação processual, requerendo o 
que entender de direito, no fi to de dar andamento à causa, sob pena de extinção.

ADV: RODRIGO AYRES MARTINS DE OLIVEIRA (OAB 43925/BA), MARIA AUXILIADORA GARCIA DURÁN ALVAREZ (OAB 
21193/BA), LUCIANO LEON SANTANA DE JESUS (OAB 37961/BA), JOSÉ ORISVALDO BRITO DA SILVA (OAB 29569/BA) - 
Processo 0530461-55.2015.8.05.0001 - Procedimento Sumário - Seguro - AUTORA: LUCIENE DE JESUS LIMA - RÉU: Porto 
Seguro Cia de Seguros Gerais - Vistos, etc. Junte o cartório aos autos informação acerca do levantamento, pela experta, do valor 
constante da conta judicial de depósito dos honorários, em atenção ao quanto peticionado às fl s.112/113. Caso já tenha a perita 
feito o levantamento do valor de R$1.200,00, intime-se-a para a devolução nos autos do valor de R$263,00, haja vista que, por 
equívoco, houve inobservância do quanto determinado à fl .77, quando da expedição do alvará de levantamento expedido à fl .94.

ADV: SILVINO DE ALENCAR BARROS (OAB 29233/BA) - Processo 0539419-64.2014.8.05.0001 - Procedimento Comum - Inde-
nização por Dano Material - AUTORA: TERESA EMÍLIA CACHOEIRA NASCIMENTO - RÉU: Banco Cruzeiro do SUl S/A - Vistos, 
etc. Intime-se o autor, por seu advogado, via DJE, para, no prazo de cinco dias, manifestar seu interesse no prosseguimento do 
feito, promovendo seu andamento, sob pena de extinção. Salvador (BA), 10 de setembro de 2019. ANA KARENA NOBRE Juíza 
de Direito

ADV: BRUNA SAMPAIO JARDIM (OAB 22151/BA), LUCAS SIMÕES PACHECO DE MIRANDA (OAB 21641/BA) - Processo 
0550030-42.2015.8.05.0001 - Execução de Título Extrajudicial - Mútuo - AUTOR: Caixa de Previdencia dos Funcionarios do 
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Banco do Brasil - PREVI - RÉ: Carla Simone Pinheiro Wanderley Shyba - Em sendo assim, inelutável o indeferimento da inicial, 
nos termos do parágrafo único do art. 321 do estatuto processual, aplicável por força do art. 14 do CPC/15, razão por que JUL-
GO EXTINTO este processo sem resolução do mérito, nos exatos termos do art. 485, I, do Código de Processo Civil. Custas 
pelo autor. Após o trânsito em julgado, arquivem-se com baixa. P.R.Intimem-se. Salvador(BA), 27 de junho de 2019. Ana Karena 
Nobre Juíza de Direito

ADV: AGNELO DE SOUZA NOVAS (OAB 5665/BA), ÉRICA LARANJEIRA DE SOUZA NOVAS (OAB 22540/BA), WALTER MELO 
NASCIMENTO JUNIOR (OAB 9676/BA), GABRIEL LARANJEIRA DE SOUZA NOVAS (OAB 34501/BA), TAMARA LEMOS PI-
TANGUEIRA (OAB 34502/BA), VICTOR MENDONCA COSTA ROSA (OAB 35453/BA), SIDNEY DE ALMEIDA SOUZA (OAB 
36292/BA), THAYNÁ ANDRADE MAGALHÃES (OAB 51050/BA) - Processo 0552133-56.2014.8.05.0001 - Procedimento Sumá-
rio - Despesas Condominiais - AUTOR: CONDOMINIO EDIFÍCIO FERNANDEZ PLAZA - RÉU: WALTER MELO NASCIMENTO 
JUNIOR - Vistos, etc. Intime-se o executado da penhora realizada para que se manifeste, querendo, no prazo de quinze dias, sob 
pena de haver-se o valor penhorado como incontroverso, deferindo-se sua liberação em favor do exequente.

ADV: DILAZE PATRÍCIA AMORIM GONÇALVES (OAB 23645/BA), FLÁVIA PRESGRAVE BRUZDZENSKY (OAB 14983/BA), 
INAIÁ ROCHA SANTOS (OAB 44948/BA) - Processo 0572955-27.2018.8.05.0001 - Procedimento Comum - Antecipação de Tu-
tela / Tutela Específi ca - AUTOR: LUIS ALBERTO ALVES GONÇALVES - RÉU: UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA - Vistos, 
etc. Trata-se de demanda de obrigação de fazer, com pedido de liminar, intentada por Luis Alberto Alves Gonçalves contra Uber 
do Brasil, na qual pretende o autor ver restabelecida relação contratual que mantinha com o réu, terminada de forma unilateral 
por este último. Reservada a apreciação da liminar par ao momento após a formação do contraditório, foi o réu citado, apresen-
tando contestação aos autos, alegando, preliminarmente, a carência de ação, em razão do princípio da autonomia da vontade, 
regente da relação objeto da ação. A preambular em questão não merece acolhimento, haja vista que há, em sede constitucional, 
o princípio do acesso à justiça, segundo o qual nenhuma lesão ou ameaça a direito poderá imiscuir-se da apreciação do Judiciá-
rio; no caso em exame, para fi ns de conhecimento da veracidade das afi rmações do autor, será necessário o exaurimento da pro-
va, não havendo como aquilatar-se acerca do tema sem enfrentamento do mérito. Rechaçada, pois, a preambular. Não havendo 
outras preliminares a apreciar e estando o processo em ordem, reputo-o saneado. Intimem-se as parte para que, no prazo de dez 
dias, digam se pretendem produzir outras provas, delimitando-lhes o objeto e justifi cando-lhes a necessidade, sob pena de ser o 
processo julgado no estado em que se encontra. Com relação ao pedido de liminar, penso que não merece a melhor sorte, haja 
vista que a matéria fática demanda, ainda, uma melhor contextualização, o que acaba por fulminar a verossimilhança das alega-
ções autorais. Faltante, portanto, o requisito da plausibilidade do direito afi rmado, indefi ro o pleito antecipatório da tutela. P.I.C.

JUÍZO DE DIREITO DA 9 VARA CÍVEL E COMERCIAL
JUIZ(A) DE DIREITO ANA KARENA NOBRE
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL SOLANGE CORREIA SOBRAL MENDES
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0833/2019

ADV: RICARDO LUIZ SANTOS MENDONCA (OAB 13430/BA), EDUARDO ARGOLO DE ARAUJO LIMA (OAB 4403/BA), AN-
DRÉA RODRIGUES BRITO FONTES - Processo 0548617-23.2017.8.05.0001 - Execução de Título Extrajudicial - Nota de Cré-
dito Industrial - EXEQTE.: Banco do Nordeste do Brasil S/A - EXECDO.: M D CARDS S INDUSTRIA COMERCIO SERVICOS E 
TRANSPORTE - Conforme provimento 06/2016, art. 1° inciso XLI, da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual 
abaixo: Intime-se a parte Autora para manifestar-se no prazo de 05 (cinco) dias acerca do aviso de recebimento negativo de fl s. 
50. Salvador, 10 de setembro de 2019.

ADV: MAGNO ANGELO PINHEIRO DE FREITAS (OAB 14986/BA), VICENTE MAIA BARRETO DE OLIVEIRA (OAB 16902/BA), 
HERIK ALVES DE AZEVEDO (OAB 262233/SP) - Processo 0580226-92.2015.8.05.0001 - Procedimento Comum - Prestação de 
Serviços - AUTOR: MEDYCAMENTHA PRODUTOS ONCOLÓGICOS E HOSPITALARES LTDA. - RÉU: Braspress Transportes 
Urgentes Ltda - Conforme Provimento 06/2016, art. 1º inciso XI, da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual 
abaixo: Intime-se a parte Autora para manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias acerca da Contestação de fl s. 39/58 e documen-
tos que a acompanham. Salvador, 10 de setembro de 2019.

ADV: JESSICA LIDIA MALHADO FREITAS (OAB 44012/BA), MARIA CRISTINA LANZA LEMOS DEDA (OAB 10364/BA), CAMI-
LA BEZERRA SOARES (OAB 48054/BA), LANARA ROSANE BITTENCOURT SOUZA (OAB 46786/BA), BRUNO D’ALMEIDA 
MONTEIRO REZENDE (OAB 18328/BA), TERESA NÓRDIMA LUZ RODRIGUES FERNANDES (OAB 17649/BA), RIZE LÊDA 
REZENDE OLIVEIRA (OAB 14349/BA), ALINE DÊDA MACHADO SANTANA (OAB 18830/BA), MARCUS VINICIUS OLIVEIRA 
PEIXINHO GUIMARÃES (OAB 29517/BA), JORGE EDESIO DEDA (OAB 8465/BA), JOÃO CARLOS SANTOS OLIVEIRA (OAB 
28679/BA) - Processo 0586869-32.2016.8.05.0001 - Execução de Título Extrajudicial - Constrição / Penhora / Avaliação / Indis-
ponibilidade de Bens - EXEQTE.: Condominio Civil Shopping Center Paralela - EXECDO.: M. M. DE ALMEIDA SERVICOS E 
COMERCIO LTDA - ME - DANIELLE DE ALMEIDA FREIRE - PAULO CÉSAR SMITH FREIRE FILHO - Conforme provimento 
06/2016, art. 1° inciso XLI, da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Intime-se a parte Autora para 
manifestar-se no prazo de 05 (cinco) dias acerca do aviso de recebimento negativo de fl s. 132/133. Salvador, 10 de setembro 
de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
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9ª V CÍVEL E COMERCIAL DE SALVADOR
INTIMAÇÃO

8036067-43.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: M. P.
Advogado: Emile Lima De Oliveira (OAB:0052073/BA)
Advogado: Natiele Dos Santos Evangelho Santoro (OAB:0061596/BA)
Autor: A. D. A. M.
Advogado: Emile Lima De Oliveira (OAB:0052073/BA)
Advogado: Natiele Dos Santos Evangelho Santoro (OAB:0061596/BA)
Autor: N. P. R.
Advogado: Emile Lima De Oliveira (OAB:0052073/BA)
Advogado: Natiele Dos Santos Evangelho Santoro (OAB:0061596/BA)
Autor: R. D. S.
Advogado: Emile Lima De Oliveira (OAB:0052073/BA)
Advogado: Natiele Dos Santos Evangelho Santoro (OAB:0061596/BA)
Autor: F. F. R.
Advogado: Emile Lima De Oliveira (OAB:0052073/BA)
Advogado: Natiele Dos Santos Evangelho Santoro (OAB:0061596/BA)
Autor: E. L. D. S.
Advogado: Emile Lima De Oliveira (OAB:0052073/BA)
Advogado: Natiele Dos Santos Evangelho Santoro (OAB:0061596/BA)
Autor: L. D. N. R. D. S.
Advogado: Emile Lima De Oliveira (OAB:0052073/BA)
Advogado: Natiele Dos Santos Evangelho Santoro (OAB:0061596/BA)
Autor: V. L. N. S.
Advogado: Emile Lima De Oliveira (OAB:0052073/BA)
Advogado: Natiele Dos Santos Evangelho Santoro (OAB:0061596/BA)
Autor: D. D. J. P.
Advogado: Emile Lima De Oliveira (OAB:0052073/BA)
Advogado: Natiele Dos Santos Evangelho Santoro (OAB:0061596/BA)
Autor: R. S. L.
Advogado: Emile Lima De Oliveira (OAB:0052073/BA)
Advogado: Natiele Dos Santos Evangelho Santoro (OAB:0061596/BA)
Autor: R. A. B. P.
Advogado: Emile Lima De Oliveira (OAB:0052073/BA)
Advogado: Natiele Dos Santos Evangelho Santoro (OAB:0061596/BA)
Autor: I. O. A.
Advogado: Emile Lima De Oliveira (OAB:0052073/BA)
Advogado: Natiele Dos Santos Evangelho Santoro (OAB:0061596/BA)
Autor: F. D. O. S.
Advogado: Emile Lima De Oliveira (OAB:0052073/BA)
Advogado: Natiele Dos Santos Evangelho Santoro (OAB:0061596/BA)
Autor: J. D. S. L.
Advogado: Emile Lima De Oliveira (OAB:0052073/BA)
Advogado: Natiele Dos Santos Evangelho Santoro (OAB:0061596/BA)
Autor: R. D. S. L.
Advogado: Emile Lima De Oliveira (OAB:0052073/BA)
Advogado: Natiele Dos Santos Evangelho Santoro (OAB:0061596/BA)
Autor: V. R. B.
Advogado: Emile Lima De Oliveira (OAB:0052073/BA)
Advogado: Natiele Dos Santos Evangelho Santoro (OAB:0061596/BA)
Autor: R. D. S. N.
Advogado: Emile Lima De Oliveira (OAB:0052073/BA)
Advogado: Natiele Dos Santos Evangelho Santoro (OAB:0061596/BA)
Autor: D. H. C. D. S.
Advogado: Emile Lima De Oliveira (OAB:0052073/BA)
Advogado: Natiele Dos Santos Evangelho Santoro (OAB:0061596/BA)
Autor: S. L. B.
Advogado: Emile Lima De Oliveira (OAB:0052073/BA)
Advogado: Natiele Dos Santos Evangelho Santoro (OAB:0061596/BA)
Autor: L. V. D. S.
Advogado: Emile Lima De Oliveira (OAB:0052073/BA)
Advogado: Natiele Dos Santos Evangelho Santoro (OAB:0061596/BA)
Autor: A. D. S.
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Advogado: Emile Lima De Oliveira (OAB:0052073/BA)
Advogado: Natiele Dos Santos Evangelho Santoro (OAB:0061596/BA)
Autor: L. V. D. S.
Advogado: Emile Lima De Oliveira (OAB:0052073/BA)
Advogado: Natiele Dos Santos Evangelho Santoro (OAB:0061596/BA)
Autor: L. V. D. S.
Advogado: Emile Lima De Oliveira (OAB:0052073/BA)
Advogado: Natiele Dos Santos Evangelho Santoro (OAB:0061596/BA)
Autor: C. V. D. S.
Advogado: Emile Lima De Oliveira (OAB:0052073/BA)
Advogado: Natiele Dos Santos Evangelho Santoro (OAB:0061596/BA)
Autor: I. A. D. S.
Advogado: Emile Lima De Oliveira (OAB:0052073/BA)
Advogado: Natiele Dos Santos Evangelho Santoro (OAB:0061596/BA)
Autor: E. C. D. S.
Advogado: Emile Lima De Oliveira (OAB:0052073/BA)
Advogado: Natiele Dos Santos Evangelho Santoro (OAB:0061596/BA)
Autor: L. S. D. S.
Advogado: Emile Lima De Oliveira (OAB:0052073/BA)
Advogado: Natiele Dos Santos Evangelho Santoro (OAB:0061596/BA)
Autor: V. A. D. S.
Advogado: Emile Lima De Oliveira (OAB:0052073/BA)
Advogado: Natiele Dos Santos Evangelho Santoro (OAB:0061596/BA)
Autor: M. D. M. L.
Advogado: Emile Lima De Oliveira (OAB:0052073/BA)
Advogado: Natiele Dos Santos Evangelho Santoro (OAB:0061596/BA)
Autor: I. D. S. A.
Advogado: Emile Lima De Oliveira (OAB:0052073/BA)
Advogado: Natiele Dos Santos Evangelho Santoro (OAB:0061596/BA)
Autor: C. B. F.
Advogado: Emile Lima De Oliveira (OAB:0052073/BA)
Advogado: Natiele Dos Santos Evangelho Santoro (OAB:0061596/BA)
Autor: G. M. L. D. S.
Advogado: Emile Lima De Oliveira (OAB:0052073/BA)
Advogado: Natiele Dos Santos Evangelho Santoro (OAB:0061596/BA)
Autor: R. B. D. C.
Advogado: Emile Lima De Oliveira (OAB:0052073/BA)
Advogado: Natiele Dos Santos Evangelho Santoro (OAB:0061596/BA)
Autor: V. G. D. J.
Advogado: Emile Lima De Oliveira (OAB:0052073/BA)
Advogado: Natiele Dos Santos Evangelho Santoro (OAB:0061596/BA)
Autor: M. I. B. D. N.
Advogado: Emile Lima De Oliveira (OAB:0052073/BA)
Advogado: Natiele Dos Santos Evangelho Santoro (OAB:0061596/BA)
Autor: N. F. T.
Advogado: Emile Lima De Oliveira (OAB:0052073/BA)
Advogado: Natiele Dos Santos Evangelho Santoro (OAB:0061596/BA)
Autor: A. P. D. S.
Advogado: Emile Lima De Oliveira (OAB:0052073/BA)
Advogado: Natiele Dos Santos Evangelho Santoro (OAB:0061596/BA)
Autor: M. E. D. O. R.
Advogado: Emile Lima De Oliveira (OAB:0052073/BA)
Advogado: Natiele Dos Santos Evangelho Santoro (OAB:0061596/BA)
Autor: J. D. S. S.
Advogado: Emile Lima De Oliveira (OAB:0052073/BA)
Advogado: Natiele Dos Santos Evangelho Santoro (OAB:0061596/BA)
Autor: M. D. G. P. D. S.
Advogado: Emile Lima De Oliveira (OAB:0052073/BA)
Advogado: Natiele Dos Santos Evangelho Santoro (OAB:0061596/BA)
Autor: R. S. L. V.
Advogado: Emile Lima De Oliveira (OAB:0052073/BA)
Advogado: Natiele Dos Santos Evangelho Santoro (OAB:0061596/BA)
Autor: J. O. D. P.
Advogado: Emile Lima De Oliveira (OAB:0052073/BA)
Advogado: Natiele Dos Santos Evangelho Santoro (OAB:0061596/BA)
Autor: J. D. A. D. P.
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Advogado: Emile Lima De Oliveira (OAB:0052073/BA)
Advogado: Natiele Dos Santos Evangelho Santoro (OAB:0061596/BA)
Autor: R. S. D. S.
Advogado: Emile Lima De Oliveira (OAB:0052073/BA)
Advogado: Natiele Dos Santos Evangelho Santoro (OAB:0061596/BA)
Autor: J. G. V. D. A.
Advogado: Emile Lima De Oliveira (OAB:0052073/BA)
Advogado: Natiele Dos Santos Evangelho Santoro (OAB:0061596/BA)
Autor: R. D. S. S.
Advogado: Emile Lima De Oliveira (OAB:0052073/BA)
Advogado: Natiele Dos Santos Evangelho Santoro (OAB:0061596/BA)
Autor: V. L. S.
Advogado: Emile Lima De Oliveira (OAB:0052073/BA)
Advogado: Natiele Dos Santos Evangelho Santoro (OAB:0061596/BA)
Autor: L. S. D. J.
Advogado: Emile Lima De Oliveira (OAB:0052073/BA)
Advogado: Natiele Dos Santos Evangelho Santoro (OAB:0061596/BA)
Autor: I. W. D. S. F.
Advogado: Emile Lima De Oliveira (OAB:0052073/BA)
Advogado: Natiele Dos Santos Evangelho Santoro (OAB:0061596/BA)
Autor: A. F. D. N.
Advogado: Emile Lima De Oliveira (OAB:0052073/BA)
Advogado: Natiele Dos Santos Evangelho Santoro (OAB:0061596/BA)
Autor: N. V. D. C.
Advogado: Emile Lima De Oliveira (OAB:0052073/BA)
Advogado: Natiele Dos Santos Evangelho Santoro (OAB:0061596/BA)
Autor: L. R. D. A.
Advogado: Emile Lima De Oliveira (OAB:0052073/BA)
Advogado: Natiele Dos Santos Evangelho Santoro (OAB:0061596/BA)
Autor: A. D. S. B.
Advogado: Emile Lima De Oliveira (OAB:0052073/BA)
Advogado: Natiele Dos Santos Evangelho Santoro (OAB:0061596/BA)
Autor: J. D. J. S.
Advogado: Emile Lima De Oliveira (OAB:0052073/BA)
Advogado: Natiele Dos Santos Evangelho Santoro (OAB:0061596/BA)
Autor: C. C. D.
Advogado: Emile Lima De Oliveira (OAB:0052073/BA)
Advogado: Natiele Dos Santos Evangelho Santoro (OAB:0061596/BA)
Autor: M. D. M. L.
Advogado: Emile Lima De Oliveira (OAB:0052073/BA)
Advogado: Natiele Dos Santos Evangelho Santoro (OAB:0061596/BA)
Autor: A. S. N.
Advogado: Emile Lima De Oliveira (OAB:0052073/BA)
Advogado: Natiele Dos Santos Evangelho Santoro (OAB:0061596/BA)
Autor: T. D. S. M.
Advogado: Emile Lima De Oliveira (OAB:0052073/BA)
Advogado: Natiele Dos Santos Evangelho Santoro (OAB:0061596/BA)
Réu: C. E. P.
Réu: C. N. O. S. A.
Réu: C. O. S. E. R. J.
Réu: K. D. B. I. E. C. L.
Réu: C. S. -. C. E. C.

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
Comarca de Salvador
9ª Vara Cível

Fórum Ruy Barbosa, sala 229, 2° andar, Praça D. Pedro II, s/n, Largo do Campo da Pólvora, Nazaré, CEP- 40.040-380, Salva-
dor-BA, Fone:71 3320-6739. E-mail: salvador20vcivel@tjba.jus.br

    

DESPACHO
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Vistos, etc.

Defi ro provisoriamente a gratuidade postulada.

Reservo-me a cautela de apreciar o pedido de tutela antecipada após a formação do contraditório, quando melhor estará deline-
ado o panorama da lide.

Considerando a necessidade de imprimir celeridade ao feito para análise da tutela de urgência requestada, deixo, por ora, de 
designar audiência de conciliação.

Cite-se, na forma da lei e sob as advertências do art. 344 do CPC.

Em se tratando de litisconsórcio multitudinário, caso seja requestado o desmembramento da ação por algum dos demandados 
(art. 113, §2º, do CPC), retornem-me imediatamente conclusos para apreciação.

P.I.C.

SALVADOR-BA, 21/08/2019

ANA KARENA NOBRE

JUÍZA DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
9ª V CÍVEL E COMERCIAL DE SALVADOR
INTIMAÇÃO

8026278-20.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Tiana Araujo Barbosa
Advogado: Daniel Bruno Sampaio Timoteo (OAB:0025822/BA)
Autor: Grigorio Dos Santos
Advogado: Daniel Bruno Sampaio Timoteo (OAB:0025822/BA)
Autor: Erenita Soeira Da Conceicao
Advogado: Daniel Bruno Sampaio Timoteo (OAB:0025822/BA)
Autor: Zulmira Rocha De Jesus
Advogado: Daniel Bruno Sampaio Timoteo (OAB:0025822/BA)
Autor: Jovenilson Mendes Pereira
Advogado: Daniel Bruno Sampaio Timoteo (OAB:0025822/BA)
Autor: Gilberto Fiais Dos Anjos
Advogado: Daniel Bruno Sampaio Timoteo (OAB:0025822/BA)
Autor: Genivaldo Barbosa Nery
Advogado: Daniel Bruno Sampaio Timoteo (OAB:0025822/BA)
Autor: Floriceia Silva De Oliveira
Advogado: Daniel Bruno Sampaio Timoteo (OAB:0025822/BA)
Autor: Sheila Dos Santos Dias
Advogado: Daniel Bruno Sampaio Timoteo (OAB:0025822/BA)
Autor: Solange Do Carmo Xavier
Advogado: Daniel Bruno Sampaio Timoteo (OAB:0025822/BA)
Autor: Analisa Holanda Carvalho De Oliveira
Advogado: Daniel Bruno Sampaio Timoteo (OAB:0025822/BA)
Autor: Raimundo Gonzaga De Jesus
Advogado: Daniel Bruno Sampaio Timoteo (OAB:0025822/BA)
Autor: Manuel Macedo De Jesus
Advogado: Daniel Bruno Sampaio Timoteo (OAB:0025822/BA)
Autor: Danilo Gonzaga De Jesus
Advogado: Daniel Bruno Sampaio Timoteo (OAB:0025822/BA)
Autor: Claudete Ribeiro Felisberto
Advogado: Daniel Bruno Sampaio Timoteo (OAB:0025822/BA)
Autor: Vilma Santos De Almeida
Advogado: Daniel Bruno Sampaio Timoteo (OAB:0025822/BA)
Autor: Elenice Garcia Barbosa
Advogado: Daniel Bruno Sampaio Timoteo (OAB:0025822/BA)
Autor: Guilherme De Jesus
Advogado: Daniel Bruno Sampaio Timoteo (OAB:0025822/BA)
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Autor: Jubiaria De Oliveira Santana
Advogado: Daniel Bruno Sampaio Timoteo (OAB:0025822/BA)
Autor: Jaciara Conceicao Da Silva
Advogado: Daniel Bruno Sampaio Timoteo (OAB:0025822/BA)
Autor: Rosinaldo Freitas De Lima
Advogado: Daniel Bruno Sampaio Timoteo (OAB:0025822/BA)
Autor: Arlinda Ribeiro Araujo
Advogado: Daniel Bruno Sampaio Timoteo (OAB:0025822/BA)
Autor: Edvanda Santos Da Silva
Advogado: Daniel Bruno Sampaio Timoteo (OAB:0025822/BA)
Autor: Lidiane Da Silva Santos
Advogado: Daniel Bruno Sampaio Timoteo (OAB:0025822/BA)
Autor: Valdilene Macedo Dos Santos
Advogado: Daniel Bruno Sampaio Timoteo (OAB:0025822/BA)
Autor: Lidiana Moreira De Oliveira Moura
Advogado: Daniel Bruno Sampaio Timoteo (OAB:0025822/BA)
Autor: Edmundo Dos Santos Rocha
Advogado: Daniel Bruno Sampaio Timoteo (OAB:0025822/BA)
Autor: Durcinea Santana Passos
Advogado: Daniel Bruno Sampaio Timoteo (OAB:0025822/BA)
Autor: Edvaldo Ferreira De Jesus
Advogado: Daniel Bruno Sampaio Timoteo (OAB:0025822/BA)
Autor: Neidson De Jesus Souza
Advogado: Daniel Bruno Sampaio Timoteo (OAB:0025822/BA)
Autor: Geise Cardoso Santos De Jesus
Advogado: Daniel Bruno Sampaio Timoteo (OAB:0025822/BA)
Autor: Valnei Da Silva Jesus
Advogado: Daniel Bruno Sampaio Timoteo (OAB:0025822/BA)
Autor: Jocilene Santos Rocha
Advogado: Daniel Bruno Sampaio Timoteo (OAB:0025822/BA)
Autor: Lucimeire Almeida Da Silva
Advogado: Daniel Bruno Sampaio Timoteo (OAB:0025822/BA)
Autor: Jislane Oliveira Reis
Advogado: Daniel Bruno Sampaio Timoteo (OAB:0025822/BA)
Autor: Honorato Jose Da Conceicao
Advogado: Daniel Bruno Sampaio Timoteo (OAB:0025822/BA)
Autor: Dorivaldo De Jesus
Advogado: Daniel Bruno Sampaio Timoteo (OAB:0025822/BA)
Autor: Chrispiniana Leite De Jesus
Advogado: Daniel Bruno Sampaio Timoteo (OAB:0025822/BA)
Autor: Raidalva Passos Da Silva
Advogado: Daniel Bruno Sampaio Timoteo (OAB:0025822/BA)
Autor: Emerson Pereira Dos Santos
Advogado: Daniel Bruno Sampaio Timoteo (OAB:0025822/BA)
Autor: Rute Ferreira Bittencourt
Advogado: Daniel Bruno Sampaio Timoteo (OAB:0025822/BA)
Autor: Rodrigo Dos Santos Da Silva
Advogado: Daniel Bruno Sampaio Timoteo (OAB:0025822/BA)
Autor: Edson Da Silva Alves Junior
Advogado: Daniel Bruno Sampaio Timoteo (OAB:0025822/BA)
Autor: Maria Rocha Sales
Advogado: Daniel Bruno Sampaio Timoteo (OAB:0025822/BA)
Autor: Ana Rita Da Silva De Jesus
Advogado: Daniel Bruno Sampaio Timoteo (OAB:0025822/BA)
Autor: Paulo Cesar Bispo De Almeida
Advogado: Daniel Bruno Sampaio Timoteo (OAB:0025822/BA)
Autor: Daniela Rocha Da Silva
Advogado: Daniel Bruno Sampaio Timoteo (OAB:0025822/BA)
Autor: Edivania Cristina Dos Santos
Advogado: Daniel Bruno Sampaio Timoteo (OAB:0025822/BA)
Autor: Neilda Das Virgens Santos
Advogado: Daniel Bruno Sampaio Timoteo (OAB:0025822/BA)
Autor: Adilton Santos De Oliveira
Advogado: Daniel Bruno Sampaio Timoteo (OAB:0025822/BA)
Autor: Cleane De Jesus Barbosa Dos Santos
Advogado: Daniel Bruno Sampaio Timoteo (OAB:0025822/BA)
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Autor: Manolita Felix De Jesus
Advogado: Daniel Bruno Sampaio Timoteo (OAB:0025822/BA)
Autor: Valdeci Felix De Jesus
Advogado: Daniel Bruno Sampaio Timoteo (OAB:0025822/BA)
Autor: Neilde Dos Santos Santana
Advogado: Daniel Bruno Sampaio Timoteo (OAB:0025822/BA)
Autor: Robson Oliveira Souza
Advogado: Daniel Bruno Sampaio Timoteo (OAB:0025822/BA)
Autor: Maiana Soares Conceicao
Advogado: Daniel Bruno Sampaio Timoteo (OAB:0025822/BA)
Autor: Angelica Araujo Da Cruz
Advogado: Daniel Bruno Sampaio Timoteo (OAB:0025822/BA)
Autor: Gilsaria Pinheiro De Jesus
Advogado: Daniel Bruno Sampaio Timoteo (OAB:0025822/BA)
Autor: Edvaldo Da Cruz Santos
Advogado: Daniel Bruno Sampaio Timoteo (OAB:0025822/BA)
Autor: Elias Da Cruz Sant Anna
Advogado: Daniel Bruno Sampaio Timoteo (OAB:0025822/BA)
Autor: Zilda Sant Anna Pereira
Advogado: Daniel Bruno Sampaio Timoteo (OAB:0025822/BA)
Autor: Eliana Dos Santos Pereira
Advogado: Daniel Bruno Sampaio Timoteo (OAB:0025822/BA)
Autor: Raimundo Nonato Da Silva
Advogado: Daniel Bruno Sampaio Timoteo (OAB:0025822/BA)
Autor: Petronio Luis Ribeiro De Alexandria
Advogado: Daniel Bruno Sampaio Timoteo (OAB:0025822/BA)
Autor: Justino Araujo Souza
Advogado: Daniel Bruno Sampaio Timoteo (OAB:0025822/BA)
Autor: Ana Paula Campos Prado
Advogado: Daniel Bruno Sampaio Timoteo (OAB:0025822/BA)
Autor: Celidalva Souza Da Silva
Advogado: Daniel Bruno Sampaio Timoteo (OAB:0025822/BA)
Autor: Rosemario Ribeiro Dos Santos
Advogado: Daniel Bruno Sampaio Timoteo (OAB:0025822/BA)
Autor: Raimundo Nonato Mesquita
Advogado: Daniel Bruno Sampaio Timoteo (OAB:0025822/BA)
Autor: Maria De Nazare Xavier Dos Santos
Advogado: Daniel Bruno Sampaio Timoteo (OAB:0025822/BA)
Autor: Maria Da Conceicao Santos Silva
Advogado: Daniel Bruno Sampaio Timoteo (OAB:0025822/BA)
Autor: Rosimeire Pereira Rodrigues
Advogado: Daniel Bruno Sampaio Timoteo (OAB:0025822/BA)
Autor: Quildemida Lima Da Silva
Advogado: Daniel Bruno Sampaio Timoteo (OAB:0025822/BA)
Autor: Jonas Dos Santos Brangato
Advogado: Daniel Bruno Sampaio Timoteo (OAB:0025822/BA)
Autor: Diana Lucia Santos Ferreira
Advogado: Daniel Bruno Sampaio Timoteo (OAB:0025822/BA)
Autor: Nemezio Pires Dos Santos
Advogado: Daniel Bruno Sampaio Timoteo (OAB:0025822/BA)
Autor: Noemia Dos Santos
Advogado: Daniel Bruno Sampaio Timoteo (OAB:0025822/BA)
Autor: Neide Dos Santos Brito
Advogado: Daniel Bruno Sampaio Timoteo (OAB:0025822/BA)
Autor: Antonia Maria Leite De Souza
Advogado: Daniel Bruno Sampaio Timoteo (OAB:0025822/BA)
Autor: Kelly Agnes Santos Nery
Advogado: Daniel Bruno Sampaio Timoteo (OAB:0025822/BA)
Autor: Rubem De Santana
Advogado: Daniel Bruno Sampaio Timoteo (OAB:0025822/BA)
Autor: Neide Meires De Jesus
Advogado: Daniel Bruno Sampaio Timoteo (OAB:0025822/BA)
Autor: Ronaldo Dos Santos Oliveira
Advogado: Daniel Bruno Sampaio Timoteo (OAB:0025822/BA)
Autor: Maria Julia Da Conceicao Moreira Santos
Advogado: Daniel Bruno Sampaio Timoteo (OAB:0025822/BA)
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Autor: Vanisson Vinhas Dos Santos
Advogado: Daniel Bruno Sampaio Timoteo (OAB:0025822/BA)
Autor: Fernanda Da Cruz Silva
Advogado: Daniel Bruno Sampaio Timoteo (OAB:0025822/BA)
Autor: Silvana Felix De Santana
Advogado: Daniel Bruno Sampaio Timoteo (OAB:0025822/BA)
Autor: Silvio Felix De Santana
Advogado: Daniel Bruno Sampaio Timoteo (OAB:0025822/BA)
Autor: Francine Souza De Araujo
Advogado: Daniel Bruno Sampaio Timoteo (OAB:0025822/BA)
Autor: Carmem De Farias Araujo
Advogado: Daniel Bruno Sampaio Timoteo (OAB:0025822/BA)
Autor: Sheyla Lima Costa
Advogado: Daniel Bruno Sampaio Timoteo (OAB:0025822/BA)
Autor: Vanessa Dias
Advogado: Daniel Bruno Sampaio Timoteo (OAB:0025822/BA)
Autor: Ismael Sueira Araujo
Advogado: Daniel Bruno Sampaio Timoteo (OAB:0025822/BA)
Autor: Patricilene Bispo Da Cruz Xavier
Advogado: Daniel Bruno Sampaio Timoteo (OAB:0025822/BA)
Autor: Zenilda De Souza Sacramento
Advogado: Daniel Bruno Sampaio Timoteo (OAB:0025822/BA)
Autor: Antonio Evangelista De Santana Filho
Advogado: Daniel Bruno Sampaio Timoteo (OAB:0025822/BA)
Autor: Hebert Daniel Santos Do Carmo
Advogado: Daniel Bruno Sampaio Timoteo (OAB:0025822/BA)
Autor: Almira Lucia Da Conceicao Moreira
Advogado: Daniel Bruno Sampaio Timoteo (OAB:0025822/BA)
Autor: Willias Vinhas Do Nascimento
Advogado: Daniel Bruno Sampaio Timoteo (OAB:0025822/BA)
Autor: Maria Joana Conceicao Moreira
Advogado: Daniel Bruno Sampaio Timoteo (OAB:0025822/BA)
Autor: Raimunda Rocha Vinhas
Advogado: Daniel Bruno Sampaio Timoteo (OAB:0025822/BA)
Autor: Liliane Rocha Vinhas
Advogado: Daniel Bruno Sampaio Timoteo (OAB:0025822/BA)
Réu: Petroleo Brasileiro Sa

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

9ª V CÍVEL E COMERCIAL DE SALVADOR

Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8026278-20.2019.8.05.0001
Órgão Julgador: 9ª V CÍVEL E COMERCIAL DE SALVADOR
AUTOR: TIANA ARAUJO BARBOSA e outros (101)
Advogado(s): DANIEL BRUNO SAMPAIO TIMOTEO (OAB:0025822/BA)
RÉU: petroleo brasileiro sa
Advogado(s):

DECISÃO

Vistos.

Concedo os benefícios da gratuidade da justiça em favor dos autores, forte no art. 98 c/c art.99, §3º, ambos do CPC.

Em síntese, pretendem os autores provisoriamente, in limine e inaudita altera pars, a tutela de urgência satisfativa, sem efeito de 
estabilização, consubstanciada na condenação da ré no pagamento, a cada um deles, da quantia de 4 (quatro) salários mínimos 
para o ano de 2018, e mesma quantia para o ano de 2019, a título de danos materiais que, segundo alegam, sofreram em decor-
rência do vazamento de resíduos oleosos ocorridos em junho de 2018, pela dutovia da acionada, submersa do Rio São Paulo, 
comunidade Pitinga, que se alastrou por parte da Baía de Todos os Santos, onde, eles, requerentes, exercem labor diário, já que 
são, todos eles, pescadores artesanais, exercendo essa profi ssão naquela região.
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Adoto, a título de relatório, a exposição fática lançada pelos autores em sua peça vestibular.

Para ilustrar o suporte da pretensão ora deduzida, juntaram vários documentos.

Os autos vieram-me conclusos.

INDEFIRO a tutela provisória, e assim faço porque a prova documental carreada aos autos não se revela sufi ciente quanto à ex-
tensão do suposto dano decorrente do acidente descrito na inicial, além do que gera dúvida em relação à probabilidade do direito 
de indenização que cada autor teria, na condição de pescador - não se sabe se cada um deles, de fato, exerce essa profi ssão – 
em razão dessa atividade ter sido afetada pelos danos causados no meio ambiente, sobremodo nos recursos pesqueiros, donde 
decorre a necessidade de dilação probatória, inclusive da produção de provas que são eminentemente técnicas, e reclamam o 
contraditório, por ora inexistentes, circunstância que não recomenda a antecipação requerida.

Note-se, ademais, que o acidente ocorrera, segundo narra a inicial, há mais de um ano, e somente agora, os autores promovem 
esta ação, circunstância que não denota, por ora, perigo na demora da prestação jurisdicional, razão por que, também por isso, 
deixo de conceder a tutela pretendida.

No mais, cite(m)-se o(a,s) réu(é,s) para integrar a relação processual, intimando-o(a,s) com 20 (vinte) dias de antecedência, a 
comparecer à audiência de conciliação que ora designo para o dia 5 de novembro de 2019, às 15:40 horas, a ser realizada na 
sala de audiência desta 9ª Vara Cível, oportunidade em que, caso não obtida a autocomposição, iniciar-se-á o prazo de 15 (quin-
ze) dias para contestação, fi cando o(a,s) réu(é,s) advertido(a,s), desde já, de que a ausência de contestação implicará revelia e 
presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.

Cientifi quem-se as partes, outrossim, de que deverão estar acompanhadas por advogado ou defensor público, podendo com-
parecer pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de procuração específi ca, com outorga de poderes para 
negociar e transigir, bem como de que o não comparecimento injustifi cado à audiência é considerado ato atentatório à dignidade 
da justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa.

P.I.C. Sirva-se da presente decisaõ como MANDADO DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO.

SALVADOR - REGIÃO METROPOLITANA/BA, 16 de agosto de 2019.

LUCIANA CARINHANHA SETUBAL

JUÍZA DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
9ª V CÍVEL E COMERCIAL DE SALVADOR
INTIMAÇÃO

8041181-60.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Eline Rosa Dos Santos
Advogado: Nildete Da Silva Oliveira (OAB:0049976/BA)
Réu: Instituto Nacional Do Seguro Social

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

9ª V CÍVEL E COMERCIAL DE SALVADOR

Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8041181-60.2019.8.05.0001
Órgão Julgador: 9ª V CÍVEL E COMERCIAL DE SALVADOR
AUTOR: ELINE ROSA DOS SANTOS
Advogado(s): NILDETE DA SILVA OLIVEIRA (OAB:0049976/BA)
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):

DECISÃO

Vistos,
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A mim por engano. Retornem estes autos à distribuição, para encaminhamento à Vara privativa de Acidentes do Trabalho desta 
Comarca. Dê-se baixa.

SALVADOR - REGIÃO METROPOLITANA/BA, 10 de setembro de 2019.

ANA KARENA NOBRE

JUÍZA DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
9ª V CÍVEL E COMERCIAL DE SALVADOR
INTIMAÇÃO

8016978-34.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Pitagoras Dos Passos Freitas
Advogado: Jorge Antonio Goncalves Regueira (OAB:0041852/BA)
Autor: Alecsandro Santos Jacob
Advogado: Jorge Antonio Goncalves Regueira (OAB:0041852/BA)
Réu: Condominio Edifi cio Fernandez Plaza

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

9ª V CÍVEL E COMERCIAL DE SALVADOR

Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8016978-34.2019.8.05.0001
Órgão Julgador: 9ª V CÍVEL E COMERCIAL DE SALVADOR
AUTOR: PITAGORAS DOS PASSOS FREITAS e outros
Advogado(s): JORGE ANTONIO GONCALVES REGUEIRA (OAB:0041852/BA)
RÉU: CONDOMINIO EDIFICIO FERNANDEZ PLAZA
Advogado(s):

DESPACHO

Vistos,

Intime-se o autor para, em 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas e despesas de ingresso, sob pena de cancelamento 
da distribuição (art.290 do CPC).

Após, voltem-me conclusos.

Intimem-se.

SALVADOR - REGIÃO METROPOLITANA/BA, 28 de agosto de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
9ª V CÍVEL E COMERCIAL DE SALVADOR
INTIMAÇÃO

8024656-03.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Ana Cristina Nascimento De Souza
Advogado: Pablo Vieira Barreiros Barreto (OAB:0049802/PR)
Réu: Uber Do Brasil Tecnologia Ltda.

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
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9ª V CÍVEL E COMERCIAL DE SALVADOR

Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8024656-03.2019.8.05.0001
Órgão Julgador: 9ª V CÍVEL E COMERCIAL DE SALVADOR
AUTOR: ANA CRISTINA NASCIMENTO DE SOUZA
Advogado(s): PABLO VIEIRA BARREIROS BARRETO (OAB:0049802/PR)
RÉU: UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.
Advogado(s):

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte ré, por ofi cial de justiça, para que cumpra a decisão de ID 32059580.

Intimem-se.

SALVADOR - REGIÃO METROPOLITANA/BA, 22 de agosto de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
9ª V CÍVEL E COMERCIAL DE SALVADOR
INTIMAÇÃO

8036602-69.2019.8.05.0001 Embargos À Execução
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Embargante: Valdir Setimo Rizzi
Advogado: Patricia Akemi Sato (OAB:0080403/PR)
Advogado: Ronaldo Souto De Azevedo (OAB:0018430/BA)
Advogado: Bernardo Couto De Azevedo (OAB:0039973/BA)
Advogado: Romulo Custodio Porto Wanderley Moreno (OAB:0027986/BA)
Embargante: Marli De Souza Rizzi
Advogado: Romulo Custodio Porto Wanderley Moreno (OAB:0027986/BA)
Embargado: Desenbahia-agencia De Fomento Do Estado Da Bahia S/a
Advogado: Manoel Lopes Dos Santos (OAB:0016415/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

9ª V CÍVEL E COMERCIAL DE SALVADOR

Processo: EMBARGOS À EXECUÇÃO n. 8036602-69.2019.8.05.0001
Órgão Julgador: 9ª V CÍVEL E COMERCIAL DE SALVADOR
EMBARGANTE: VALDIR SETIMO RIZZI e outros
Advogado(s): ROMULO CUSTODIO PORTO WANDERLEY MORENO (OAB:0027986/BA), BERNARDO COUTO DE AZEVEDO 
(OAB:0039973/BA), RONALDO SOUTO DE AZEVEDO (OAB:0018430/BA), PATRICIA AKEMI SATO (OAB:0080403/PR)
EMBARGADO: DESENBAHIA-AGENCIA DE FOMENTO DO ESTADO DA BAHIA S/A
Advogado(s):

DESPACHO

Vistos, etc.

Defi ro os benefícios da justiça gratuita em favor dos embargantes, nos termos requeridos, forte no art.98 do CPC.

Recebo os embargos à execução, atribuindo-lhe efeito suspensivo, uma vez que foi dado em garantia bem imóvel, conforme 
documento de ID 32378998, a teor do que dispõe o art. 919, §1º, do Código de Processo Civil.

No mais, intime-se o embargado/exequente para impugnar os embargos em 15 (quinze) dias (art.920, I, do NCPC).

Apensem-se aos autos principais.
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Transcorrido o prazo, voltem-me conclusos.

Intimem-se.

SALVADOR - REGIÃO METROPOLITANA/BA, 23 de agosto de 2019.

ANA KARENA NOBRE

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
9ª V CÍVEL E COMERCIAL DE SALVADOR
INTIMAÇÃO

8030384-25.2019.8.05.0001 Execução De Título Extrajudicial
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Exequente: Condominio Hangar Business Park
Advogado: Rize Leda Rezende Oliveira (OAB:0014349/BA)
Executado: Maribel Rincon Garcia

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

9ª V CÍVEL E COMERCIAL DE SALVADOR

Processo: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL n. 8030384-25.2019.8.05.0001
Órgão Julgador: 9ª V CÍVEL E COMERCIAL DE SALVADOR
EXEQUENTE: CONDOMINIO HANGAR BUSINESS PARK
Advogado(s): RIZE LEDA REZENDE OLIVEIRA (OAB:0014349/BA)
EXECUTADO: MARIBEL RINCON GARCIA
Advogado(s):

DESPACHO

Vistos.

Cite (m)-se o(a,s) devedor(a, es) para efetuar(em) o pagamento da dívida, no prazo de 03 (três) dias, contados da citação (art. 
829, caput e § 2º, do CPC).

Não efetuado o pagamento no prazo, deverá o ofi cial de justiça, munido de segunda via deste, proceder de imediato à penhora de 
bens do(a,s) executado(a,s) e a sua avaliação, lavrando o respectivo auto, intimando-o(a,s), de tais atos, na mesma oportunidade 
(art. 829, §1º, do CPC).

Não encontrando o(a,s) executado(a,s) para citá-lo(a,s), o ofi cial de justiça arrestar-lhe(s)-á tantos bens quantos bastem para 
garantir a execução, devendo, ainda, nos 10 (dez) dias seguintes à efetivação do arresto, procurá-lo(a,s) 02 (duas) vezes, em 
dias distintos e, havendo suspeita de ocultação, realizará a citação com hora certa, de tudo certifi cando no mandado (art. 830, 
§ 1º, do CPC).

Cientifi que(m)-se o(a,s) executado(a,s) de que poderá(ão), em 15 (quinze) dias, independentemente de penhora, depósito ou 
caução, opor-se à execução por meio de embargos, sob pena de preclusão (art. 915 do CPC), ou requerer(em) o parcelamento 
em até seis vezes, desde que reconheça o débito excutido e comprove(m) o pagamento de 30% (trinta por cento) do valor, in-
cluindo custas e honorários advocatícios, a teor do que dispõe o art. 916 do CPC.

Fixo honorários no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa, devendo fi car ciente(s) o(a,s) executado(a,s) que, 
no caso de integral pagamento no prazo de 3 (três) dias, a verba honorária será reduzida pela metade (art. 827, § 1º, do CPC).

P.I.C. Sirva-se do presente DESPACHO com MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO.

SALVADOR - REGIÃO METROPOLITANA/BA, 7 de agosto de 2019.

LUCIANA CARINHANHA SETUBAL

JUÍZA DE DIREITO
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
9ª V CÍVEL E COMERCIAL DE SALVADOR
INTIMAÇÃO

8023039-08.2019.8.05.0001 Execução De Título Extrajudicial
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Exequente: Itau Unibanco S.a.
Advogado: Carlos Alberto Baiao (OAB:0048432/BA)
Executado: Cristiane Paranhos Silva Luchese - Me
Executado: Cristiane Paranhos Silva Luchese

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
Comarca de Salvador
9ª Vara Cível e Comercial

Fórum Ruy Barbosa, sala 229, 2° andar, Praça D. Pedro II, s/n, Largo do Campo da Pólvora, Nazaré, CEP- 40.040-380, Salva-
dor-BA, Fone:71 3320-6739. E-mail: salvador20vcivel@tjba.jus.br

    

ATO ORDINATÓRIO

Processo: 8023039-08.2019.8.05.0001

Classe-Assunto: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154) - [Cédula de Crédito Bancário]

Parte Ativa: EXEQUENTE: ITAU UNIBANCO S.A.

Parte Passiva: EXECUTADO: CRISTIANE PARANHOS SILVA LUCHESE - ME, CRISTIANE PARANHOS SILVA LUCHESE

Conforme provimento 06/2016, art. 1º inciso VII, da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Reiterar 
a expedição de mandado ou carta de citatória, na hipótese de mudança do endereço da parte ré informado na petição de ID 
33625148.

Salvador (BA) - 10 de setembro de 2019.

ADENILDA MARIA SILVA

Técnica Judiciário

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
9ª V CÍVEL E COMERCIAL DE SALVADOR
INTIMAÇÃO

8026565-80.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Joao Jose Oliveira De Matos
Advogado: Daniela Muniz Goncalves (OAB:0026423/BA)
Réu: Companhia De Seguros Alianca Da Bahia

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

9ª V CÍVEL E COMERCIAL DE SALVADOR

Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8026565-80.2019.8.05.0001
Órgão Julgador: 9ª V CÍVEL E COMERCIAL DE SALVADOR
AUTOR: JOAO JOSE OLIVEIRA DE MATOS
Advogado(s): DANIELA MUNIZ GONCALVES (OAB:0026423/BA)
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RÉU: COMPANHIA DE SEGUROS ALIANCA DA BAHIA
Advogado(s):

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Defi ro provisoriamente a gratuidade postulada.

2. Considerando que não tem sido praxe em casos desta natureza a realização de acordo na fase inicial do processo, deixo de 
designar audiência de conciliação prévia, o que não impede a inclusão do feito em pauta a qualquer tempo para a tentativa de 
composição, a pedido das partes.

3. Cite-se a parte demandada para responder à presente, no prazo de quinze dias, sob as advertências legais (art. 344 do CPC).

P.I.C.

SALVADOR - REGIÃO METROPOLITANA/BA, 26 de julho de 2019.

ANA KARENA NOBRE

JUÍZA DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
9ª V CÍVEL E COMERCIAL DE SALVADOR
INTIMAÇÃO

8037525-95.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Renan De Jesus Rocha
Advogado: Merissa Bahia Pinheiro (OAB:0030341/BA)
Advogado: Elmano Branco Coelho (OAB:0016571/BA)
Advogado: Paulo Roberto Martins Dos Santos (OAB:0039682/BA)
Réu: Companhia De Seguros Alianca Da Bahia

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

9ª V CÍVEL E COMERCIAL DE SALVADOR

Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8037525-95.2019.8.05.0001
Órgão Julgador: 9ª V CÍVEL E COMERCIAL DE SALVADOR
AUTOR: RENAN DE JESUS ROCHA
Advogado(s): PAULO ROBERTO MARTINS DOS SANTOS (OAB:0039682/BA), ELMANO BRANCO COELHO (OAB:0016571/
BA), MERISSA BAHIA PINHEIRO (OAB:0030341/BA)
Advogado(s):

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Defi ro provisoriamente a gratuidade postulada.

2. Considerando que não tem sido praxe em casos que tais a realização de acordo na fase inicial do processo, deixo de designar 
audiência de conciliação prévia, o que não impede a inclusão do feito em pauta a qualquer tempo para a tentativa de composição, 
a pedido das partes.

3. Cite-se a parte demandada para responder à presente, no prazo de quinze dias, sob as advertências legais, oportunidade em 
que deverá carrear aos autos cópia dos documentos que instruíram o processo administrativo, conforme requestado pela parte 
Autora à fl . 07, “c” do ID32752241.

P.I.C.

SALVADOR - REGIÃO METROPOLITANA/BA, 28 de agosto de 2019.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
9ª V CÍVEL E COMERCIAL DE SALVADOR
INTIMAÇÃO

8030417-15.2019.8.05.0001 Execução De Título Extrajudicial
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Exequente: Condominio Hangar Business Park
Advogado: Rize Leda Rezende Oliveira (OAB:0014349/BA)
Executado: Everaldo Sant Anna Oliveira Junior
Executado: Samira Gomes Magro Sant Ana
Executado: Banco Intermedium Sa

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
Comarca de Salvador
9ª Vara Cível e Comercial

Fórum Ruy Barbosa, sala 229, 2° andar, Praça D. Pedro II, s/n, Largo do Campo da Pólvora, Nazaré, CEP- 40.040-380, Salva-
dor-BA, Fone:71 3320-6739. E-mail: salvador20vcivel@tjba.jus.br

    

DESPACHO

Vistos etc.

1. CITE(M)-SE o(s) promovido(s) para, no prazo de 03 (três) dias, efetuar o pagamento do valor consignado na inicial (demons-
trativo de cálculos nos IDs 31192337 e 311092442), SOB PENA DE PENHORA facultada a oposição de Embargos à Execução, 
no prazo de quinze dias (arts. 914 e 915 do CPC).

2. Caso não seja o pagamento efetuado, utilize-se o ofi cial de justiça de segunda via do mandado, procedendo, de imediato, à 
penhora de tantos bens quantos bastem à garantia da presente, realizando, incontinenti, sua avaliação, de tudo lavrando o res-
pectivo auto (§1º, art. 829, CPC/15);

3. Caso não se localizem bens passíveis de penhora em nome do executado, intime-se o exequente a apontar bens do deman-
dado aptos à garantia do débito em tela, no prazo de quinze dias (§2º, art. 829, CPC/15);

4. Se o executado não for localizado para ser intimado da penhora, certifi que o ofi cial as diligências empreendidas para localizá-
-lo, fi cando, desde já, dispensada sua intimação, nesse caso;

5. Fixo, desde já, honorários advocatícios à ordem de dez por cento sobre o valor da causa, que serão reduzidos pela metade 
caso o executado realize o pagamento voluntário da dívida no prazo de três dias (art. 827, caput e §1º, CPC/15).

6. Proceda o ofi cial de Justiça ao arresto dos bens do executado, caso não encontre o devedor para a citação, procedendo, após, 
na forma do §1º, do art. 830 do CPC/15;

7. Cumprida a diligência determinada pelo §2º, do art. 830, do CPC/15, por parte do credor e decorridos todos os prazos, conver-
ta-se o arresto em penhora, prosseguindo a execução em seus ulteriores atos.

8. O impulso necessário ao cumprimento do presente despacho deverá ser dado pelos próprios servidores, na forma do art. 203, 
§4o, do CPC/15.

9. Para todas as intimações que se façam necessárias, o Cartório poderá utilizar cópia autenticada deste despacho como man-
dado.

P.I.C.

LUCIANA CARINHANHA SETUBAL

JUÍZA DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
9ª V CÍVEL E COMERCIAL DE SALVADOR
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INTIMAÇÃO

8038909-93.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Joao Ilton Dos Santos Amorim
Advogado: Jose Orisvaldo Brito Da Silva (OAB:0029569/BA)
Réu: Porto Seguro Companhia De Seguros Gerais

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

9ª V CÍVEL E COMERCIAL DE SALVADOR

Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8038909-93.2019.8.05.0001
Órgão Julgador: 9ª V CÍVEL E COMERCIAL DE SALVADOR
AUTOR: JOAO ILTON DOS SANTOS AMORIM
Advogado(s): JOSE ORISVALDO BRITO DA SILVA (OAB:0029569/BA)
RÉU: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
Advogado(s):

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Defi ro provisoriamente a gratuidade postulada.

2. Considerando que não tem sido praxe em casos que tais a realização de acordo na fase inicial do processo, deixo de designar 
audiência de conciliação prévia, o que não impede a inclusão do feito em pauta a qualquer tempo para a tentativa de composição, 
a pedido das partes.

3. Cite-se a parte demandada para responder à presente, no prazo de quinze dias, sob as advertências legais.

P.I.C.

SALVADOR - REGIÃO METROPOLITANA/BA, 2 de setembro de 2019.

ANA KARENA NOBRE

JUÍZA DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
9ª V CÍVEL E COMERCIAL DE SALVADOR
INTIMAÇÃO

8034912-05.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: L. D. F. A.
Advogado: Paulo Henrique De Melo Coelho (OAB:0023471/BA)
Advogado: Ricardo Lopes Hage (OAB:0048114/BA)
Réu: Seguradora Lider Dos Consorcios Do Seguro Dpvat S.a.

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

9ª V CÍVEL E COMERCIAL DE SALVADOR

Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8034912-05.2019.8.05.0001
Órgão Julgador: 9ª V CÍVEL E COMERCIAL DE SALVADOR
AUTOR: L. D. F. A.
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Advogado(s): RICARDO LOPES HAGE (OAB:0048114/BA), PAULO HENRIQUE DE MELO COELHO (OAB:0023471/BA)
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Advogado(s):

DESPACHO

VISTOS,

Revogo o despacho de designação de audiência de conciliação.

Cite-se a demandada para, querendo, contestar a presente, no prazo de quinze dias, sob as penas da lei.

Intimem-se.

SALVADOR - REGIÃO METROPOLITANA/BA, 3 de setembro de 2019.

ANA KARENA NOBRE

JUÍZA DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
9ª V CÍVEL E COMERCIAL DE SALVADOR
INTIMAÇÃO

8033730-81.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Antonio Francisco Carneiro
Advogado: Jose Orisvaldo Brito Da Silva (OAB:0029569/BA)
Réu: Porto Seguro Companhia De Seguros Gerais

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

9ª V CÍVEL E COMERCIAL DE SALVADOR

Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8033730-81.2019.8.05.0001
Órgão Julgador: 9ª V CÍVEL E COMERCIAL DE SALVADOR
AUTOR: ANTONIO FRANCISCO CARNEIRO
Advogado(s): JOSE ORISVALDO BRITO DA SILVA (OAB:0029569/BA)
RÉU: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
Advogado(s):

DESPACHO

Defi ro os benefícios da justiça gratuita em favor do(a,s) autor(a,es), nos termos requeridos, forte nos arts.98 e 99, §3º, ambos 
do CPC.

Cite-se a ré para integrar a relação processual, intimando-a, com 20 (vinte) dias de antecedência, a comparecer à audiência de 
conciliaçãoque ora designo para o dia 24 de outubro de 2019, às 16:20 horas, a realizar-se na sala de audiência desta 9ª Vara 
Cível, oportunidade em que, caso não obtida a autocomposição, iniciar-se-á o prazo de 15 (quinze) dias para contestação, fi -
cando a ré advertida, desde já, de que a ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática 
apresentada na petição inicial.

Cientifi quem-se as partes, outrossim, de que deverão estar acompanhadas por advogado ou defensor público, podendo com-
parecer pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de procuração específi ca, com outorga de poderes para 
negociar e transigir, bem como de que o não comparecimento injustifi cado à audiência é considerado ato atentatório à dignidade 
da justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa.

Intimem-se.

SALVADOR - REGIÃO METROPOLITANA/BA, 15 de agosto de 2019.

LUCIANA CARINHANHA SETUBAL

JUÍZA DE DIREITO
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
9ª V CÍVEL E COMERCIAL DE SALVADOR
INTIMAÇÃO

8041649-24.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Edijanio De Jesus
Advogado: Jose Orisvaldo Brito Da Silva (OAB:0029569/BA)
Réu: Porto Seguro Companhia De Seguros Gerais

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

9ª V CÍVEL E COMERCIAL DE SALVADOR

Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8041649-24.2019.8.05.0001
Órgão Julgador: 9ª V CÍVEL E COMERCIAL DE SALVADOR
AUTOR: EDIJANIO DE JESUS
Advogado(s): JOSE ORISVALDO BRITO DA SILVA (OAB:0029569/BA)
RÉU: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
Advogado(s):

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Defi ro provisoriamente a gratuidade postulada.

2. Considerando que não tem sido praxe em casos que tais a realização de acordo na fase inicial do processo, deixo de designar 
audiência de conciliação prévia, o que não impede a inclusão do feito em pauta a qualquer tempo para a tentativa de composição, 
a pedido das partes.

3. Cite-se a parte demandada para responder à presente, no prazo de quinze dias, sob as advertências legais.

SALVADOR - REGIÃO METROPOLITANA/BA, 10 de setembro de 2019.

ANA KARENA NOBRE

JUÍZA DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
9ª V CÍVEL E COMERCIAL DE SALVADOR
INTIMAÇÃO

8041690-88.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Jose Junior De Almeida Bastos
Advogado: Jose Orisvaldo Brito Da Silva (OAB:0029569/BA)
Réu: Porto Seguro Companhia De Seguros Gerais

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

9ª V CÍVEL E COMERCIAL DE SALVADOR

Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8041690-88.2019.8.05.0001
Órgão Julgador: 9ª V CÍVEL E COMERCIAL DE SALVADOR
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AUTOR: JOSE JUNIOR DE ALMEIDA BASTOS
Advogado(s): JOSE ORISVALDO BRITO DA SILVA (OAB:0029569/BA)
RÉU: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
Advogado(s):

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Defi ro provisoriamente a gratuidade postulada.

2. Considerando que não tem sido praxe em casos que tais a realização de acordo na fase inicial do processo, deixo de designar 
audiência de conciliação prévia, o que não impede a inclusão do feito em pauta a qualquer tempo para a tentativa de composição, 
a pedido das partes.

3. Cite-se a parte demandada para responder à presente, no prazo de quinze dias, sob as advertências legais.

SALVADOR - REGIÃO METROPOLITANA/BA, 10 de setembro de 2019.

ANA KARENA NOBRE

JUÍZA DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
9ª V CÍVEL E COMERCIAL DE SALVADOR
INTIMAÇÃO

8032485-35.2019.8.05.0001 Despejo Por Falta De Pagamento Cumulado Com Cobrança
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Luiz Gustavo Borges Ramos
Advogado: Ravena Ribeiro De Oliveira (OAB:0034293/BA)
Advogado: Hillas Freitas Catao (OAB:0049384/BA)
Advogado: Potiguara Pereira Catao De Souza (OAB:0007230/BA)
Réu: Ademar Silva Dos Santos

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

9ª V CÍVEL E COMERCIAL DE SALVADOR

Processo: DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO CUMULADO COM COBRANÇA n. 8032485-35.2019.8.05.0001
Órgão Julgador: 9ª V CÍVEL E COMERCIAL DE SALVADOR
AUTOR: LUIZ GUSTAVO BORGES RAMOS
Advogado(s): POTIGUARA PEREIRA CATAO DE SOUZA (OAB:0007230/BA), HILLAS FREITAS CATAO (OAB:0049384/BA), 
RAVENA RIBEIRO DE OLIVEIRA (OAB:0034293/BA)
RÉU: ADEMAR SILVA DOS SANTOS
Advogado(s):

DECISÃO

Vistos, etc.

Custas previamente recolhidas.

Trata-se de ação de despejo c/c cobrança.

Ao ajuizar a presente demanda, em agosto do corrente ano, a parte Autora informou que o Demandado já devia aluguéis desde 
janeiro de 2017.

Assim, considerando que a inadimplência do demandado ultrapassa os três meses de aluguel e que, conforme se observa do 
instrumento acostado no ID 31589794, não foi estabelecida no contrato qualquer garantia prevista no art. 37 da Lei 8.245/91, 
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há que se dispensar a exigência de caução para o deferimento da medida, consoante entendimento consolidado no TJRS e ao 
qual me fi lio:

“Ementa: AGRAVO DE INSTRUMENTO. LOCAÇÃO. AÇÃO DE DESPEJO CUMULADA COM COBRANÇA. PEDIDO LIMINAR. 
I. Restou demonstrado nos autos que a ação de despejo por falta de pagamento se funda em contrato de locação residencial 
desprovido de garantias, sendo, assim, cabível o despejo liminar (art. 59, § 1º, IX, e § 3º, da Lei n. 8.245/1991), observada a 
faculdade prevista no § 3º do art. 59 da Lei n. 8.245/1991. II. Possibilidade de dispensa da caução, considerado que os locativos 
em atraso ultrapassam ao valor de três meses de aluguel. AGRAVO PROVIDO EM DECISÃO MONOCRÁTICA. (Agravo de Ins-
trumento Nº 70079815452, Décima Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Ergio Roque Menine, Julgado em 
19/11/2018)

Ementa: AGRAVO DE INSTRUMENTO. LOCAÇÃO. AÇÃO DE DESPEJO C/C COBRANÇA. FALTA DE PAGAMENTO. LIMINAR. 
CAUÇÃO. Na ação de despejo manejada por falta de pagamento dos aluguéis, a liminar para desocupação, em 15 (quinze) dias, 
poderá ser concedida inaldita altera pars, desde que esteja o contrato desprovido de qualquer das garantias previstas no art. 37 
da Lei nº 8.245/91, e seja prestada caução. Inteligência do art. 59, § 1º, IX, da Lei nº 8.245/91. Contrato desprovido de garantia. 
Possibilidade de dispensa da caução pela locadora, no sentido de que recaia sobre os créditos decorrentes do contrato de loca-
ção, em razão de o inadimplemento ser superior ao valor equivalente a três meses de aluguel. Requisitos preenchidos. Liminar 
de desocupação concedida. Precedentes. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. (Agravo de Instrumento Nº 70069490456, 
Décima Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Catarina Rita Krieger Martins, Julgado em 09/08/2016)

Ementa: AGRAVO DE INSTRUMENTO. LOCAÇÃO. DESOCUPAÇÃO COMPULSÓRIA. CAUÇÃO. DISPENSA. De acordo com 
o art. 59, § 1º, IX, da Lei n. 8.245/91, a liminar de desocupação compulsória é cabível, independentemente da audiência da parte 
contrária e desde que prestada a caução no valor equivalente a 03 meses de aluguel, na hipótese de falta de pagamento do 
locativo e acessórios da locação no vencimento, estando o contrato desprovido de qualquer das garantias previstas no art. 37 da 
apontada Lei. Caso em que a pretensão de despejo está fundada na inadimplência da locatária e o contrato está desprovido de 
qualquer garantia. Havendo atraso dos alugueres que extrapolem os três meses, não é exigível que o credor tenha que efetuar a 
caução prevista no § 1º do mencionado art. 59. Decisão deferitória do duplo efeito ora confi rmada. AGRAVO DE INSTRUMENTO 
PROVIDO. (Agravo de Instrumento Nº 70073165359, Décima Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Cláudia 
Maria Hardt, Julgado em 26/10/2017).”

Isto posto, CONCEDO A LIMINAR, independentemente de caução, fi cando esta constituída pelos próprios créditos decorrentes 
do inadimplemento contratual, e determino a desocupação, no prazo de 15 (quinze) dias, do imóvel localizado na Rua Barão de 
Cotegipe, n° 36, Condomínio Edifício Serravalle, sala 310, Calçada, Salvador-BA, alugado por ADEMAR SILVA SANTOS.

Cite-se, utilizando-se dessa decisão como MANDADO DE CITAÇÃO, para que, querendo, conteste a ação no prazo de 15 dias, 
sob pena de revelia, acarretando, na espécie, a presunção de veracidade dos fatos alegados pela parte Autora, ou querendo, 
manifestar sua vontade em pagar os aluguéis, acessórios, multas, custas judiciais e honorários de advogado, desde que o re-
queira no prazo de defesa.

P.I.C.

SALVADOR - REGIÃO METROPOLITANA/BA, 21 de agosto de 2019.

ANA KARENA NOBRE

JUÍZA DE DIREITO

10ª VARA CÍVEL E COMERCIAL

JUÍZO DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL E COMERCIAL
JUIZ(A) DE DIREITO PAULO HENRIQUE BARRETO ALBIANI ALVES
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL GERMANA BRILHANTE RIVERO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 1111/2019

ADV: UMBERTO LUCAS DE OLIVEIRA FILHO (OAB 30603/BA), MILENA GILA FONTES (OAB 25510/BA), DANIELE DA HORA 
SANTANA (OAB 15771/BA) - Processo 0024450-09.2011.8.05.0001 - Procedimento Comum - DIREITO DO CONSUMIDOR - 
AUTOR: Gleidson Bispo dos Santos - RÉU: Sesp Secretaria de Servicos Publicos Prefeitura de Salvador - Companhia de Ele-
tricidade do Estado da Bahia - Coelba - ‘Município de Salvador - Vistos etc.; GLEIDSON BISPO DOS SANTOS, devidamente 
qualifi cado (a) nos autos, sem representante legal, através de advogado (a) (s) regularmente constituído (a) (s), ingressou em 
juízo com a presente AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E PATRIMONIAIS contra COELBA - COMPANHIA DE 
ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA, também com qualifi cação nos citados autos. Decido. A competência constitui o âmbito 
circunscricional dentro do qual o juiz de direito exerce a sua jurisdição, ou seja, o critério utilizado para distribuir entre vários 
órgãos judiciários as atribuições relativas ao desempenho do exercício jurisdicional do magistrado. Obedecidos os limites estabe-
lecidos pela Constituição Federal, a competência é determinada pelas normas previstas neste Código ou em legislação especial, 
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pelas normas de organização judiciária e, ainda, no couber, pelas constituições dos Estados (art.44 do CPC). A incompetência 
absoluta pode ser alegada em qualquer tempo e grau de jurisdição e deve ser declarada de ofício (§ 1.º, do art.64 do CPC). A 
competência determinada em razão da matéria, da pessoa ou da função é inderrogável por convenção das partes (art.62 do 
CPC). Foro competente vem a ser a circunscrição territorial (seção judiciária ou comarca) onde determinada causa tem que ser 
proposta. E o juiz competente é aquele, entre os vários existentes na mesma circunscrição, que deve tomar conhecimento da 
causa, para processá-la e julgá-la. A competência dos juízes é matéria pertencente à Organização Judiciária local. A do foro é re-
gulada pelo CPC. A relação jurídica travada entre as partes contendoras corresponde a manifesta relação de consumo. Segundo 
o adminículo jurídico esculpido pelo art. 17 do CDC, equiparam-se a consumidores todas as vítimas do evento. As consequências 
jurídicas causadas por vícios de qualidade dos bens e/ou dos serviços não atingem somente os consumidores, mas, outrossim, 
a terceiros, que não estão afeto a relação jurídica de consumo inserta no art.2.º do CDC. Tratando-se a presente demanda judi-
cial de RELAÇÃO JURÍDICA DE CONSUMO, consoante narrativa constante da peça prefacial, aquilato que o âmbito de minha 
competência circunscricional esteja adstrito aos processos relativos às relações jurídicas cíveis e comerciais. Vejamos o que diz 
a Resolução de N.º 15, de 24 de julho de 2015. RESOLUÇÃO N.º 15, DE 24 DE JULHO DE 2015 Redefi ne a competência das 
Varas dos Feitos Relativos às Relações de Consumo, Cíveis e Comerciais da Capital. O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTA-
DO DA BAHIA,no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 2.º e 45 da Lei 10.845, de 27 de novembro de 2007 (Lei de 
Organização Judiciária), e 96, inciso I, alínea “a” da Constituição Federal em Sessão Plenária realizada aos 24 dias do mês de 
julho do corrente ano, RESOLVE Art. 1.º As atuais Varas dos feitos Relativos às Relações de Consumo, Cíveis e Comerciais da 
Comarca de Salvador, de números 2.ª, 4.ª, 5.ª, 7.ª, 8.ª, 10.ª, 11.ª, 14.ª, 15.ª, 18.ª, 19.ª, 22.ª, 23.ª, 24.ª, 25.ª, 27.ª, 29.ª, 30.ª, 31.ª 
e 32.ª, passam a ter, privativamente, a competência defi nida pelo artigo 69 da Lei nº. 10.845 de 27 de novembro de 2007, atri-
buindo-se às demais Varas a competência do artigo 68 e incisos da referida Lei. § 1.º - As Unidades com a competência defi nida 
pelo artigo 69, da Lei de Organização Judiciária do Estado da Bahia, serão renumeradas, passando a ter a nomenclatura de 
Varas de Relações de Consumo da Comarca de Salvador. § 2.º - As Unidades com a competência do artigo 68, da menciona-
da Lei, serão renumeradas, passando a ter a nomenclatura de Varas Cíveis e Comerciais da Comarca de Salvador. Art. 2.º As 
Varas permanecerão com seus respectivos acervos. A distribuição, a partir desta Resolução, passará a ser especializada. Art. 
3.º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. Sala das Sessões, em 24 
de julho de 2015. Desembargador ESERVAL ROCHA Presidente PÁGINA 54 - CADERNO 1 ADMINISTRATIVO - 28 DE JULHO 
DE 2015 Destarte, lobriga-se a incompetência absoluta deste julgador no aferimento da porfi a judicial em comento. À vista do 
quanto expendido, julgo de ofício pela incompetência absoluta da 10.ª Vara Cível da comarca de Salvador-BA, pelo que me de-
claro incompetente por não assistir parcela de jurisdição necessária para legitimar a minha atuação no feito processual em foco, 
por via de consequência, impõe-se à remessa dos presentes autos ao setor de distribuição, a fi m de que realize o sorteio devido 
em favor de uma das varas de relações de consumo da comarca de Salvador-BA. Entrementes, entendendo de modo contrário 
a autoridade judiciária da vara a qual o processo for distribuído, deverá de logo adotar as providências insertas no preceito do 
art.66, inciso II, do CPC. Salvador-BA, 10 de setembro de 2019. PAULO ALBIANI ALVES - JUIZ DE DIREITO -

ADV: MARCUS VINICIUS ALCÂNTARA KALIL (OAB 16714/BA) - Processo 0323104-13.2012.8.05.0001 - Procedimento Comum 
- Obrigações - AUTOR: Casa do Horto Espaco Terapeutico Ltda - RÉ: Marcia da Silva Santos - Vistos etc.; Tendo em vista o 
conteúdo da petição anterior da parte promovente, compreendo que a secretaria deste juízo deverá realizar diligência no sentido 
de localizar o endereço da parte adversária, através do sistema INFOJUD. Com fulcro no Decreto Judiciário N.º 867, de 26 de 
setembro de 2016, que regulamenta a cobrança das despesas de processamento eletrônico no âmbito do Poder Judiciário do 
Estado da Bahia; a parte deverá promover o recolhimento prévio, cujo prazo fi xo em cinco (05) dias, caso não seja benefi ciária da 
gratuidade da justiça. Empós, à conclusão. Salvador-BA, 10 de setembro de 2019. PAULO ALBIANI ALVES - JUIZ DE DIREITO -

ADV: DANIEL GONÇALVES PONTES SODRÉ (OAB 16708/BA) - Processo 0328877-05.2013.8.05.0001 - Procedimento Comum 
- Indenização por Dano Moral - AUTOR: Pedro Martins de Almeida - RÉU: SUL AMERICA COMPANHIA DE SEGURO SAUDE 
- Vistos etc.; Defi ro o pedido de desistência dos pleitos de readmissão e manutenção do autor no plano de saúde. Determino 
que seja a parte ré citada, conforme decisão interlocutória de páginas 67 a 71. Salvador-BA, 10 de setembro de 2019. PAULO 
ALBIANI ALVES - JUIZ DE DIREITO -

ADV: DARLAN DA SILVA SANTOS (OAB 31187/BA), FLORIMAR DOS SANTOS VIANA (OAB 13902/BA), PALOMA MIMOSO 
DEIRÓ SANTOS (OAB 24278/BA) - Processo 0375409-71.2012.8.05.0001 - Procedimento Comum - Seguro - REQUERENTE: 
Ivan Lopes dos Santos Reis - REQUERIDO: ‘Companhia de Seguro Aliança da Bahia - RÉU: ‘Seguradora Lider dos Consorcios 
de Seguro Dpvat - Vistos etc.; Os embargos de declaração não possuem efeito suspensivo e interrompem o prazo para a inter-
posição de recurso (art.1.026 do CPC). Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para, esclarecer ou 
eliminar contradição; suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento; e 
corrigir erro material (art.1022, incisos I, II e III, do CPC). O juiz intimará o embargado para, querendo, manifestar-se, no prazo 
de 5 (cinco) dias, sobre os embargos, caso seu eventual acolhimento implique a modifi cação da decisão embargada (§ 2.º, do 
art.1.023 do CPC). Intime (m) - se a (s) parte (s) embargada (s), para que no prazo de cinco (05) dias, se manifeste (m) a respeito 
do pedido de embargos de declaração. Empós, à conclusão. Salvador-BA, 10 de setembro de 2019. PAULO ALBIANI ALVES 
- JUIZ DE DIREITO -

ADV: ALEX GONÇALVES DE JESUS (OAB 30489/BA), RODRIGO AYRES MARTINS DE OLIVEIRA (OAB 43925/BA), DANIELA 
MUNIZ GONÇALVES (OAB 26423/BA) - Processo 0504804-43.2017.8.05.0001 - Procedimento Comum - Seguro - AUTOR: JAI-
ME DE JESUS OLIVEIRA FILHO - RÉU: ‘Companhia de Seguro Aliança da Bahia - Vistos etc.; JAIME DE JESUS OLIVEIRA 
FILHO, devidamente qualifi cado (a) nos autos do processo acima epigrafado, através de advogado (a) regularmente constituído 
(a), ingressou em juízo com a presente AÇÃO DE COBRANÇA C/C EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS contra COMPANHIA DE 
SEGUROS ALIANÇA DA BAHIA, também com qualifi cação nos referidos autos. Foi proferido comando judicial, para realização 
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da audiência de conciliação, com esteio no art.334 do CPC. A parte acionada foi regularmente citada. Designou-se a audiência 
de conciliação, ocasião em que a proposta de conciliatória não logrou êxito. A parte acionada e outra pessoa jurídica, através de 
advogado (a) (s) regularmente constituído (a) (s), apresentaram peça de contestação, azo em que aduziram preliminares, en-
quanto que, no mérito, ponderaram, em resumo, que a parte autora por conta do acidente automobilístico não sofreu lesão que 
ocasionasse invalidez permanente. Houve réplica. Não ocorrendo nenhuma das hipóteses do CAPÍTULO X - DO JULGAMENTO 
CONFORME O ESTADO DO PROCESSO, deverá o juiz, em DECISÃO DE SANEAMENTO e de ORGANIZAÇÃO DO PROCES-
SO: resolver as questões processuais pendentes, se houver; delimitar as questões de fato sobre as quais recairá a atividade 
probatória, especifi cando os meios de prova admitidos; defi nir a distribuição do ônus da prova, observado o art.373; delimitar as 
questões de direito relevantes para a decisão de mérito; e designar, se necessário, audiência de instrução e julgamento (art.357, 
incisos I a V do CPC). Dessarte, passo a adotar as seguintes providências. Decido. DA INCLUSÃO DA SEGURADORA LÍDER 
DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT Nos termos do art. 114 do CPC, o litisconsórcio será necessário por disposição de lei 
ou quando, pela natureza da relação jurídica controvertida, a efi cácia da sentença depender da citação de todos que devam ser 
litisconsortes. Nos casos de litisconsórcio passivo necessário, o juiz determinará ao autor que requeira a citação de todos que 
devam ser litisconsortes, dentro do prazo que assina, sob pena de extinção do processo (art.115 do CPC). Se o autor não reque-
rer a citação dos litisconsortes necessários e o processo tiver curso até sentença fi nal, esta não produzirá efeito nem em relação 
aos que não participaram do processo nem em relação aos que dele participaram. Ocorrerá nulidade total do processo. Cabe a 
parte autora a escolha do sujeito passivo da relação processual, não cabendo, portanto, o juiz ordenar de plano a expedição de 
mandado de citação contra parte ré que não foi escolhida pela parte autora. O juiz apenas assina prazo para que a parte autora 
venha requerer a citação daqueles que considera como litisconsortes necessários à validade da relação processual. Se a parte 
demandante não dispuser a chamar os novos sujeitos passivos, não caberá ao juiz outra solução, a não ser a EXTINÇÃO DO 
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. É por isso que a lei prevê que o magistrado, quando for o caso, apenas determi-
nará ao autor que promova a citação de todos os litisconsortes necessários. A parte autora é que caberá a diligência de requerer 
a citação e fornecer ao juízo os dados reclamados para sua efetivação. Nisto consiste a promoção da citação, de que trata a lei 
processual. Se o autor entender que não deva promovê-la, o juiz decretará a extinção do processo. Não terá, contudo, poder de 
inserir, de ofício, no polo passivo da relação processual, réu não nomeado pelo autor. O ponto crucial para se identifi car à relação 
de consumo é a destinação fi nal ao consumidor, em face do produto ou do serviço. Compreendo que a hipótese se trata de um 
litisconsórcio facultativo. Duas ou mais pessoas podem litigar, no mesmo processo, em conjunto, ativa ou passivamente, quando: 
entre elas houver comunhão de direitos ou de obrigações relativamente à lide; entre as causas houver conexão pelo pedido ou 
pela causa de pedir; e ocorrer afi nidade de questões por ponto comum de fato ou de direito (art.113, incisos I, II e III, do CPC). 
Destarte, por haver relação jurídica de direito material entre a parte autora e a parte demandada lobriga-se a manifesta legitimi-
dade de parte entre tais contendores, ao tempo em que reconheço ser evidente a confi guração de um litisconsórcio facultativo. 
Rejeita-se, conforme manifestação da parte promovente, em réplica escrita, a inclusão da empresa Seguradora Líder dos Con-
sórcios de Seguro DPVAT S/A na presente demanda. DA PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR (PROCESSUAL) O 
interesse de agir (ou processual) corresponde a necessidade do processo como instrumento apto a aplicação do direito objetivo 
pretendido no caso concreto. O interesse processual, a um só tempo, haverá de traduzir-se numa relação de necessidade e 
também numa relação de adequação do provimento postulado diante do confl ito de direito material trazido para avaliação judicial. 
O interesse de agir, conforme entende a doutrina pátria, resta confi gurado quando, com base nas afi rmações autorais, esteja 
presente o binômio necessidade/adequação, para o autor, da tutela por ele pretendida. Para aquilatar a presença do interesse de 
agir, ao verifi car as argumentações da parte requerente constante da petição inicial, devem ser feitas as seguintes perguntas, 
partindo-se do princípio (hipotético e preliminar) de que as afi rmações autorais são verdadeiras: (a) somente através da provi-
dência solicitada ele poderia satisfazer sua pretensão (necessidade da providência)? (b) essa providência é adequada a propor-
cionar tal satisfação (adequação da providência)? CÂNDIDO DINAMARCO leciona com toda propriedade que ‘o interesse pro-
cessual está representado, esquematicamente, pelo binômio necessidade-adequação; ‘necessidade concreta da atividade 
jurisdicional e adequação de provimento e procedimento desejados’ (Execução Civil. 1987, p. 299). No caso em estudo, não 
falta interesse processual a parte autora, em face da comprovada necessidade da providência jurisdicional (presença de lide). 
Existindo resistência à pretensão deduzida pela parte autora em juízo, esta não pode ser considerada carecedora da ação por 
falta de interesse de agir (processual), conquanto a condição de litígio constitui “conditio sine qua non” do processo. O Estado se 
encarrega da tutela jurídica dos direitos subjetivos, com isso é obrigação sua de prestá-la sempre que for provocado por aquele 
que se julgue ter sido lesado em seus direitos. Todo titular de direito subjetivo lesado ou ameaçado tem acesso à justiça (art.5.º, 
inciso XXXV, da CF), para obter a tutela adequada a ser exercida pelo Poder Judiciário. Cumpre ao Estado assegurar a manu-
tenção do império da ordem jurídica e da paz social. É certo que o processo não pode ser utilizado como simples instrumento de 
indagação ou consulta. Portanto, havendo dano ou perigo de dano jurídico representado pela efetiva existência de uma lide, a 
pessoa física ou jurídica estará autorizada a exercer o direito de ação. DA PRELIMINAR DE INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL A 
petição inicial indicará: o juízo a que é dirigida; os nomes, os prenomes, o estado civil, a existência de união estável, a profi ssão, 
o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, o endereço eletrônico, o 
domicílio e a residência do autor e do réu; o fato e os fundamentos jurídicos do pedido; o pedido com as suas especifi cações; o 
valor da causa; as provas com que o autor pretende demonstrar a verdade dos fatos alegados; e a opção do autor pela realização 
ou não de audiência de conciliação ou de mediação (art.319, incisos I,II, III, IV, V, VI, VII e VIII, do CPC). Caso não disponha das 
informações previstas no inciso II, poderá o autor, na petição inicial, requerer ao juiz diligências necessárias a sua obtenção (§ 
1.º, do art.319 do CPC). A petição inicial não será indeferida se, a despeito da falta de informações a que se refere o inciso II, for 
possível a citação do réu (§ 2.º, do art.319 do CPC). A petição inicial não será indeferida pelo não atendimento ao disposto no 
inciso II deste artigo se a obtenção de tais informações tornar impossível ou excessivamente oneroso o acesso à justiça (§ 3.º, 
do art.319 do CPC). A petição inicial será instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação (art.320 do CPC). 
A petição inicial deverá preencher os requisitos previstos no art.319 do CPC, bem como ser instruída com os documentos indis-
pensáveis a propositura da ação, a teor do art.320 do estatuto processual civil, isto é, aqueles exigidos por lei, bem como os que 
constituem o fundamento da causa de pedir. Diga-se ainda que a incompatibilidade entre os fatos declinados na petição inicial e 



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458- Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 2/ Página 355

o direito invocado não acarreta indeferimento da peça inaugural, de modo que o julgador, por conhecer o direito, aprecia o fato e 
a subsunção à norma, sendo irrelevante se aquele for mal categorizado. Diz a máxima jurídica: “Dados os fatos da causa, ao juiz 
cumpre dizer o direito”. O indeferimento da petição inicial deve ser medida de exceção, usada com a máxima cautela, a fi m de 
que o Estado não se furte à prestação jurisdicional devida em princípio aos cidadãos. Neste contexto, entendo que a juntada de 
documentação pela parte autora, por si só, satisfaz a viabilidade de análise da prestação jurisdicional em foco. Nesse sentido é 
a jurisprudência pátria: “A incompatibilidade entre os fatos da inicial e o direito invocado não acarretam a carência da ação. O juiz, 
por conhecer o direito, aprecia o fato e sua subsunção à norma, sendo irrelevante se aquele for mal categorizado” (Ac. Unânime 
da Terceira Câmara Cível, julgados do TARGS, número 48/280). ********** Verifi cando as condições da ação e os pressupostos 
processuais, declaro que o processo se apresenta isentos de vícios e irregularidades, de conseguinte, em condições de projetar-
-se para a fase instrutória. Lado outro, este magistrado não se encontra convencido quanto a matéria de fato abordada nos autos 
em estudo, impondo-se, entretanto, a necessidade de instruir o feito processual, com o fi to deste juízo monocrático soteropolita-
no chegar a uma conclusão convincente a respeito do fato meritório em questão. O PEDIDO PRINCIPAL da parte autora se 
apresentou adstrito ao de CONDENAÇÃO DA PARTE RÉ AO PAGAMENTO DE VALOR MONETÁRIO INTEGRAL/PARCIAL DO 
SEGURO DPVAT, EM RAZÃO DA ALEGADA INVALIDEZ PERMANENTE. De maneira revés ao pedido de mérito, a parte acio-
nada considerou que os argumentos da parte autora não eram admissíveis para alcançar a prestação jurisdicional, conquanto 
não tinham cabimento o pedido de cobrança de seguro obrigatório DPVAT, pois a parte acionante não sofreu a invalidez na forma 
declinada na peça inaugural. Com efeito, o ponto controvertido da matéria de fundo se apresentou adstrito ao fato de que, em 
decorrência do acidente de veículo, a vítima ter sofrida a lesão que se enquadrava ou não na invalidez permanente, o que impor-
taria na certeza de pagamento de seguro obrigatória em certo percentual. A parte autora carreou ao feito processual documental 
demonstrando a ocorrência de acidente automobilístico, bem como elemento probatório de que sofreu lesões. Vislumbra-se que 
não foi trazido para o processo o DEFINITIVO laudo de exame de lesões corporais do Instituto Médico Legal Nina Rodrigues da 
SSP/BA ou documento outro que pudesse atestar o grau de invalidez da parte autora de forma irrefragável. O laudo de exame 
de corpo de delito do IML não é documento indispensável à propositura de ação de cobrança de seguro obrigatório. Na ação em 
que se busca o recebimento de seguro obrigatório DPVAT, em relação INVALIDEZ PERMANENTE, é imprescindível a produção 
de prova pericial médica, para se constatar o grau de invalidez da vítima a ser observado no cálculo da indenização, conforme 
preceitua o art. 5.º, § 5.º, da Lei N.º 6.194/74 e o art.13, II, da Resolução N.º 109/2004 do CNSP. O juiz apreciará a prova cons-
tante dos autos, independentemente do sujeito que a tiver promovido, e indicará na decisão as razões da formação de seu con-
vencimento (art.371 do CPC). As partes têm o direito de empregar todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos 
ainda que não especifi cados neste Código, para provar a verdade dos fatos em que se funda o pedido ou a defesa e infl uir efi -
cazmente na convicção do juiz (art.369 do CPC). Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas 
necessárias ao julgamento do mérito. O juiz indeferirá, em decisão fundamentada, as diligências inúteis ou meramente protela-
tórias (art.370, § único, do CPC). Interpreto que seja neste momento imperiosa a produção de prova pericial, PARA QUE SE 
APURE O GRAU DE LESÃO NA PARTE AUTORA, A FIM DE DIMENSIONAR O VALOR MONETÁRIO DECORRENTE DO SE-
GURO OBRIGATÓRIO DPVAT. A parte autora requereu ao fi nal da peça vestibular pela produção de todos os meios de prova em 
direito admitidos, e de forma categórica pela realização de prova pericial. A parte acionada, por seu turno, pugnou na parte fi nal 
da sua peça de contestação, pela realização da prova pericial. Ressalto de logo que, também “poderá” no curso da instrução 
processual a obtenção de provas pertinentes ao DEPOIMENTO PESSOAL DAS PARTES, PROVA DOCUMENTAL e PROVA 
TESTEMUNHAL. O juiz será assistido por perito quando a prova do fato depender de conhecimento técnico ou científi co (art.156 
do CPC). Será necessária a realização de perícia técnica, para que o perito possa aferir a realidade fática quanto a existência ou 
não dos valores monetários depositados pela parte ré, por conta de contrato de prestação de serviços civis, em determinado 
período. Cada Parte adiantará a remuneração do assistente técnico que houver indicado, sendo a do perito adiantada pela parte 
que houver requerido a perícia ou rateada quando a perícia for determinada de ofício ou requerida por ambas as partes (art.95 
do CPC). Na hipótese, registro que a prova pericial será realizada e custeada, conforme pedidos das partes contendoras insertos 
nas peças preludial e contestatória. O ônus da prova incumbe: ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito; ao réu, quanto 
à existência de fato impeditivo, modifi cativo ou extintivo do direito do autor (art.373, incisos I e II, do CPC). NOS CASOS PRE-
VISTOS EM LEI OU DIANTE DE PECULIARIDADES DA CAUSA RELACIONADAS À IMPOSSIBILIDADE OU À EXCESSIVA 
DIFICULDADE DE CUMPRIR O ENCARGO NOS TERMOS DO CAPUT OU À MAIOR FACILIDADE DE OBTENÇÃO DA PROVA 
DO FATO CONTRÁRIO, PODERÁ O JUIZ ATRIBUIR O ÔNUS DA PROVA DE MODO DIVERSO, DESDE QUE O FAÇA POR 
DECISÃO FUNDAMENTADA, CASO EM QUE DEVERÁ DAR À PARTE A OPORTUNIDADE DE SE DESINCUMBIR DO ÔNUS 
QUE LHE FOI ATRIBUÍDO (§ 1.º, DO ART.373 DO CPC). A decisão prevista no § 1.º deste artigo não pode gerar situação em que 
a desincumbência do encargo pela parte seja impossível ou excessivamente difícil (§ 2.º, do art.373 do CPC). A distribuição di-
versa do ônus da prova também pode ocorrer por convenção das partes, salvo quando: I - recair sobre direito indisponível da 
parte; II - tornar excessivamente difícil a uma parte o exercício do direito (§ 3.º, do art.373 do CPC). A convenção de que trata o 
§ 3.º pode ser celebrada antes ou durante o processo (§ 4.º, do art.373 do CPC). Não dependem de prova os fatos: notórios; 
afi rmados por uma parte e confessados pela parte contrária; admitidos no processo como incontroversos; em cujo favor milita 
presunção legal de existência ou de veracidade (art.374, incisos I, II, III e IV, do CPC). O juiz aplicará as regras de experiência 
comum subministradas pela observação do que ordinariamente acontece e, ainda, as regras de experiência técnica, ressalvado, 
quanto a estas, o exame pericial (art.375 do CPC). Ninguém se exime do dever de colaborar com o Poder Judiciário para o des-
cobrimento da verdade (art.378 do CPC). Preservado o direito de não produzir prova contra si própria, incumbe à parte: compa-
recer em juízo, respondendo ao que lhe for interrogado; colaborar com o juízo na realização de inspeção judicial que for consi-
derada necessária; praticar o ato que lhe for determinado (art.379, incisos I, II e III, do CPC). Incumbe ao terceiro, em relação a 
qualquer causa: I - informar ao juiz os fatos e as circunstâncias de que tenha conhecimento; II - exibir coisa ou documento que 
esteja em seu poder (art.380, incisos I e II, do CPC). Poderá o juiz, em caso de descumprimento, determinar, além da imposição 
de multa, outras medidas indutivas, coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias (§ único, do art.380 do CPC). Aquilato que a 
parte ré deverá fazer prova do alegado, tendo em vista o preceito do § 1.º, do art.373 do CPC. Os documentos colacionados aos 
autos estão a demonstrar que a inversão do ônus da prova é necessária, embora tenha a parte autora apresentada a prova do 
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fato constitutivo do seu direito, isto é, documentos demonstrativos de que sofreu acidente automobilístico e que sofreu lesões 
corporais. A parte demandada, por sua vez, alegou fato a desconstituir esse direito, incumbindo-lhes, portanto, a teor do art. 373, 
inciso II, do estatuto processual civil; o ônus de demonstrá-lo, mormente no tocante a alegação de que a parte autora não sofreu 
lesão corporal que se enquadrasse na denominada invalidez permanente. Utilizando o poder instrutório previsto no art.370 do 
CPC, neste momento, comunico as partes a necessidade de aplicar o princípio da inversão do ônus da prova, em favor da parte 
acionante, em face da verossimilhança das suas considerações ou, quando for ele hipossufi ciente, segundo as regras ordinárias 
de experiência. Trata-se de aplicação do princípio constitucional da isonomia, pois o a parte autora, como parte reconhecidamen-
te mais fraca e vulnerável na relação obrigacional, tem de ser tratado de forma diferente, a fi m de que seja alcançada a igualda-
de real entre os partícipes da relação. O § 1.º, do art.373 do CPC, amolda-se perfeitamente ao princípio constitucional da isono-
mia, na medida em que trata desigualmente os desiguais, desigualdade essa reconhecida pela própria lei. A verossimilhança das 
alegações da peça vestibular é proeminente, porque há juízo de probabilidade de que as alegações ali contidas sejam verdadei-
ras (aparência de um direito). O juízo de verossimilhança baseia-se no fato de que aquilo que a parte autora estar a alegar, tem, 
naquele momento, todas as indicações de verdade, por uma razão de foro íntimo do julgador. Julgo, igualmente, presente o re-
quisito da hipossufi ciência, pois é característica da parte autora nesta relação jurídica de direito obrigacional, já que é presumi-
velmente vulnerável e com isso se vê agravada por esta condição peculiar de carência cultural e/ou material. A hipossufi ciência 
representa todos os fatores que façam com que o consumidor seja mais fraco ao longo da contratação. A hipossufi ciência aqui é 
a de natureza técnica. A verossimilhança das alegações da prefacial e a hipossufi ciência da difi culdade da parte autora de desin-
cumbir-se do ônus de provar os fatos constitutivos do seu direito (difícil tarefa de produção de provas) são situações importantes 
e fi dedignas neste feito processual. O benefício da gratuidade da justiça e a inversão do ônus da prova não são incompatíveis 
entre si. A inversão do ônus da prova defendida por este juízo monocrático se amolda a jurisprudência colacionada: EMENTA: 
INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA AUTOR BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA ADIANTAMENTO DAS DESPESAS COM 
O PERITO. PROCESSO CIVIL AGRAVO DE INSTRUMENTO INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA AUTOR BENEFICIÁRIO DA 
JUSTIÇA GRATUITA ADIANTAMENTO DAS DESPESAS COM O PERITO. 1. A prova pericial foi determinada, de ofício, pelo juiz, 
que também inverteu o ônus da prova, impondo a parte ré arcar com o adiantamento das despesas com o perito, pois o consu-
midor é benefi ciário da justiça gratuita e imprescindível à produção da prova para a solução da lide. 2. Não cabe ao autor o pa-
gamento dos honorários periciais, por ser hipossufi ciente e benefi ciário da assistência judiciária gratuita. Todavia, nos termos de 
uníssono entendimento jurisprudencial, a inversão do ônus da prova só obriga a ré a produzir a prova, não a obrigando ao paga-
mento dos honorários do perito. No entanto, caso a ré se recuse a realizar o referido pagamento, presumir-se-ão verdadeiros os 
fatos alegados pelo consumidor, sofrendo as consequências processuais advindas de sua não produção. Precedentes. 3. Agravo 
de Instrumento conhecido e parcialmente provido. (STJ, 20090020144990AGI, Relator HUMBERTO ADJUTO ULHÔA, 3.ª Turma 
Cível, julgado em 18/11/2009, DJ 27/11/2009 p. 236). A simples inversão do ônus da prova, no sistema do CPC, não gera a obri-
gação de custear as despesas com a perícia, embora sofra a parte ré as consequências decorrentes de sua não produção. 
Nesse sentido caminha a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. ÔNUS DA PROVA. 
INVERSÃO. PERÍCIA. PRECLUSÃO. NÃO OCORRÊNCIA. REQUISITOS. SÚMULA 7/STJ. RECURSO ESPECIAL.RETEN-
ÇÃO. 1. A inversão do ônus da prova não implica a obrigatoriedade de a parte contrária arcar com as custas da prova requerida 
pelo adversário; sujeita-se ela, contudo, às eventuais consequências de sua não realização, a serem aferidas quando do julga-
mento da causa, em face do conjunto probatório trazido aos autos. 2. A análise da presença dos requisitos para a inversão do 
ônus da prova demanda o reexame do contexto de fato, inviável no âmbito do recurso especial (Súmula 7/STJ). 3. O recurso 
especial interposto contra decisão proferida em agravo de instrumento relativa à inversão do ônus da prova deve fi car retido nos 
autos (CPC, art. 542, § 3º). Precedentes do Tribunal. 4. Agravo regimental a que se nega provimento. (ACÓRDÃO A Turma, por 
unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora. Os Srs. Ministros João 
Otávio de Noronha e Raul Araújo votaram com a Sra. Ministra Relatora. Ausente, justifi cadamente, o Sr. Ministro Luis Felipe 
Salomão. Brasília (DF), 05 de maio de 2011(Data do Julgamento). AgRg na MEDIDA CAUTELAR Nº 17.695 - PR (2011/0019256-
2), RELATORA: MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI, AGRAVANTE: FIAT AUTOMÓVEIS S/A, ADVOGADOS: ARIENE D’ARC 
DINIZ E AMARAL E OUTRO(S), JOÃO DÁCIO DE SOUZA PEREIRA ROLIM E OUTRO(S), AGRAVADO: MAURO TULCHINSKI 
FRIEDMA). Quando o pagamento da perícia for de responsabilidade de benefi ciário de gratuidade da justiça, ela poderá ser 
custeada com recursos alocados no orçamento do ente público e realizada por servidor do Poder Judiciário ou por órgão público 
conveniado; paga com recursos alocados no orçamento da União, do Estado ou do Distrito Federal, no caso de ser realizada por 
particular, hipótese em que será fi xado conforme tabela do tribunal respectivo ou, em caso de sua omissão, do Conselho Nacio-
nal de Justiça (art.95, parágrafo 3.º, incisos I e II, do CPC). Na hipótese do § 3.º, o juiz após o trânsito em julgado da decisão fi nal, 
ofi ciará a Fazenda Pública para que promova, contra quem tiver sido condenado ao pagamento das despesas processuais, a 
execução dos valores gastos com a perícia particular ou com a utilização de servidor público ou da estrutura de órgão público, 
observando-se, caso o responsável pelo pagamento das despesas seja benefi ciário de gratuidade da justiça, o disposto no 
art.98, § 2.º (§ 4.º, do art.95). Em face do princípio da inversão do ônus da prova, com fulcro no art.373, § 1.º, do CPC, o que se 
faz aplicar na hipótese vertente, fi ca a parte demandada na incumbência de fazer prova da alegação de que o fato narrado na 
peça prefacial não desencadeou a invalidez permanente. Assim, a prova a ser apresentada é da parte ré. Consectariamente, 
transfi ro a mesma a responsabilidade pelo pagamento dos honorários do perito. Pelo exposto, declaro saneado o processo. 
Nomeio como perita do juízo a DRA. ANNA DINIZ, ilustre e competente médica legista, CRM N.º 10.144. Ciente da nomeação, a 
perita deverá apresentar em 5 (cinco) dias, propostas de honorários, currículo, com comprovação de sua especialização; e con-
tatos profi ssionais, em especial o endereço eletrônico, para onde serão dirigidas as intimações pessoais (art.465, § 2.º, incisos I, 
II e III, do CPC). Advirto que as partes poderão apresentar, durante a diligência, quesitos suplementares, que poderão ser res-
pondidos pelo perito previamente ou na audiência de instrução e julgamento (art.469 do CPC). Com esteio no art.95, § 1.º, do 
CPC, os honorários do perito devem ser depositados pela parte acionada, em conta a disposição desta justiça, ponderando que, 
a quantia recolhida em depósito bancário à ordem do juízo será corrigida monetariamente e paga de acordo com o art.465, § 4.º 
(§ 2.º, do art.95 do CPC). As partes, dentro em 15 (quinze) dias, contados da intimação do despacho de nomeação do perito, 
deverão indicar assistente (s) técnico (s) e apresentarem quesitos, onde observarão o disposto no art.465, incisos I e II, do CPC. 
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Depois de efetivado o depósito judicial dos honorários do perito por quem de direito, a perita designada terá o prazo de vinte (20) 
dias, apresente laudo pericial, a contar-se da sua intimação, ensejo no qual deverá fi car atento para o disposto no art.477 do 
CPC. Empós, à conclusão para adoção da medida constante do art.465, § 3.º, do CPC. Intimem-se. Salvador-BA, 10 de setembro 
de 2019. PAULO ALBIANI ALVES - JUIZ DE DIREITO -

ADV: ENY ANGÉ SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAÚJO (OAB 29442/BA), EDUARDO LIMA CONCEIÇÃO (OAB 30378/BA) 
- Processo 0506136-50.2014.8.05.0001 - Procedimento Comum - Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes - AUTORA: 
TANIA REGINA DA SILVA - RÉU: BANCO ITAU - Vistos etc.; Intimem-se as partes contendoras, para que no prazo de 10 (dez) 
dias, se manifestem sobre o retorno dos autos ao juízo de primeiro grau. Empós, à conclusão. Salvador (BA), 10 de setembro de 
2019. PAULO ALBIANI ALVES - JUIZ DE DIREITO -

ADV: ALINE DÊDA MACHADO SANTANA (OAB 18830/BA) - Processo 0511526-25.2019.8.05.0001 - Despejo por Falta de Paga-
mento - Despejo para Uso Próprio - AUTOR: SC CAMAÇARI DESENVOLVIMENTO S.A. - RÉU: ORIENTE EXPRESS RESTAU-
RANTE LTDA - Vistos etc.; Se a petição inicial preencher os requisitos essenciais e não for o caso de improcedência liminar do 
pedido, o juiz designará audiência de conciliação ou mediação com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, devendo ser citado o 
réu com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência (art.334 do CPC). A intimação da parte autora para a audiência será feita na 
pessoa de seu advogado (§ 3.º, do art.334 do CPC). Advirto as partes contendoras, que a audiência não será realizada se ambas 
as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual ou se a hipótese não se admitir autocompo-
sição (§ 4.º, incisos I e II, do art.334 do CPC). A parte autora deverá indicar, na petição inicial, seu desinteresse na autocompo-
sição, e a parte ré deverá fazê-la, por petição, apresentada com dez (10) dias de antecedência, contados da data de audiência 
(§ 5.º, do art.334 do CPC). Havendo litisconsórcio, o desinteresse na realização da audiência deve ser manifestado por todos os 
litisconsortes (§ 6.º, do art.334 do CPC). Comunico as partes litigantes, que a audiência de conciliação ou de mediação pode ser 
realizada por meio eletrônico, nos termos da lei (§ 7.º, do art.334 do CPC). O NÃO COMPARECIMENTO INJUSTIFICADO DA 
PARTE AUTORA OU DA PARTE RÉ À AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO É CONSIDERADO ATO ATENTATÓRIO À DIGNIDADE 
DA JUSTIÇA E SERÁ SANCIONADA COM MULTA DE ATÉ DOIS (2) POR CENTO DA VANTAGEM ECONÔMICA PRETENDI-
DA OU DO VALOR DA CAUSA, REVERTIDA EM FAVOR DO ESTADO DA BAHIA (§ 8.º, DO ART.334 DO CPC). AS PARTES 
DEVERÃO ESTAR ACOMPANHADAS POR SEUS RESPECTIVOS ADVOGADOS OU DEFENSORES PÚBLICOS (§ 9.º, DO 
ART.334 DO CPC). A PARTE PODERÁ CONSTITUIR REPRESENTANTE, POR MEIO DE PROCURAÇÃO ESPECÍFICA, COM 
PODERES PARA NEGOCIAR E TRANSIGIR (§ 10.º, DO ART.334 DO CPC). A autocomposição obtida será reduzida a termo 
e homologada por sentença (§ 11º, do art.334 do CPC). A pauta das audiências de conciliação ou mediação será organizada 
de modo a respeitar o intervalo mínimo de 20 (vinte) minutos entre o início e o início da seguinte (§ 12º, do art.334 do CPC). A 
parte ré poderá oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: da audiência de 
conciliação ou de mediação, ou da última sessão de conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não 
houver autocomposição; do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pela 
parte ré, quando ocorrer as hipóteses do art.334, § 4.º, inciso I, do CPC; prevista no art.231, de acordo com o modo como foi 
feita a citação, nos demais casos (art.335, incisos I, II e III do CPC). No caso de litisconsórcio passivo, ocorrendo a hipótese do 
art.334, § 6.º, o termo inicial previsto no inciso II será, para cada uma das partes rés, a data de apresentação de seu respectivo 
pedido de cancelamento da audiência (§ 1º, do art.335 do CPC). Quando ocorrer a hipótese do art.334, § 4.º, inciso II, havendo 
litisconsórcio passivo e a parte autora desistir da ação em relação a parte ré ainda não citada, o prazo para resposta correrá da 
data de intimação da decisão que homologar a desistência (§ 2º, do art.335 do CPC). Quando houver mais de um réu, o dia do 
começo do prazo para contestar corresponderá à última das datas a que se referem os incisos I a VI do caput (§ 1.º, do art.231 
do CPC). Designo a AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, que deverá ser realizada pelo (a) conciliador (a) por consectário, o cartório 
cumprirá viabilizar o agendamento da audiência. Cite (m) - se a (s) parte (s) acionada (s) locatária (s) e/ou fi ador (a) (res), para 
que no prazo de lei, apresente (m) peça de contestação, sob as penas da lei, onde deverá (deverão) responder ao pedido de 
rescisão contratual e de cobrança dos aluguéis em atraso de acordo com o cálculo discriminado do valor do débito constante 
dos autos. A parte citada fi cará advertida, pois incumbirá de alegar na contestação toda matéria de defesa, expondo razões de 
fato e de direito com que impugna o pedido da parte autora e especifi cando as provas que pretende produzir. Se a parte ré não 
contestar a ação, será considerada revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pela parte autora. A 
rescisão da locação poderá ser evitada se for efetuado no aludido prazo, contado da citação, o pagamento do débito atualizado, 
independentemente de cálculo e mediante depósito judicial, incluídos os aluguéis e acessórios da locação que vencerem até a 
sua efetivação; as multas ou penalidades contratuais, quando exigíveis; os juros de mora; as custas e os honorários do advogado 
do locador, fi xados em dez por cento sobre o montante devido, se do contrato não constar disposição diversa. Os aluguéis que 
forem vencendo até a sentença deverão ser depositados à disposição do juízo, nos respectivos vencimentos. Intime (m) - se o 
(a) advogado (a) da (s) parte (s) autora (s). Os atos e os termos processuais independem de forma determinada, salvo quando 
a lei expressamente a exigir, considerando-se válidos os que, realizados de outro modo, lhe preencham a fi nalidade essencial 
(art.188 do CPC). Salvador-BA, 10 de setembro de 2019. PAULO ALBIANI ALVES - JUIZ DE DIREITO -

ADV: PAULO ROBERTO JACINTO DE MORAIS PINHO (OAB 60868/BA), LUIZ FLÁVIO FALCÃO SILVA (OAB 18928/BA), 
ANDRE FREIRE SILVA (OAB 32129/BA) - Processo 0511837-16.2019.8.05.0001 - Ação Popular - Violação aos Princípios Admi-
nistrativos - AUTOR: AILTON JOSE LUZ GOES - RÉU: Embasa- Empresa Baiana de Aguas e Saneamento SA - Vistos etc.; Cer-
tifi que a secretaria se a parte autora cumpriu o disposto no art. 308 do CPC. Empós, à conclusão. Salvador-BA, 10 de setembro 
de 2019. PAULO ALBIANI ALVES - JUIZ DE DIREITO -

ADV: HERIBELTON ALVES (OAB 109308/SP) - Processo 0518827-23.2019.8.05.0001 - Monitória - Duplicata - REQUERENTE: 
3M DO BRASIL LTDA - REQUERIDO: BELMETAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - Vistos etc.; Intime-se a parte autora, para 
que no prazo de 5 (cinco) dias, efetive o complemento do recolhimento das custas processuais, em relação a natureza do ato 
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concernente de CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, NOTIFICAÇÃO E ENTREGA DE. Empós, à conclusão. Salvador-BA, 10 de setembro 
de 2019. PAULO ALBIANI ALVES - JUIZ DE DIREITO -

ADV: RODRIGO CARDOSO BIAZIOLI (OAB 237165/SP) - Processo 0520604-43.2019.8.05.0001 - Monitória - Prestação de Ser-
viços - AUTOR: PROSEGUR BRASIL S/A EMPRESA TRANSPORTADORA DE VALORES E SEGURANÇA - RÉU: BELMETAL 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - Vistos etc.; PROSEGUR BRASIL S/A - TRANSPORTADORA DE VALORES E SEGURANÇA, 
devidamente qualifi cado (a) nos autos do processo acima epigrafado, por seu representante legal Alessandro Abrahão Netto 
de Jesus, através de advogado (a) (s) regularmente constituído (a) (s), ingressou em juízo com a presente AÇÃO MONITÓRIA 
contra BELMETAL INDÚSTRIA E COMERCIAL LTDA, também com qualifi cação nos citados autos. Decido. A ação monitória 
pode ser proposta por aquele que afi rmar, com base em prova escrita sem efi cácia de título executivo, ter direito de exigir do de-
vedor capaz, o pagamento de quantia em dinheiro e entrega de coisa fungível ou infungível ou de bem móvel e o adimplemento 
de obrigação de fazer ou não fazer (art.700, incisos I, II e III, do CPC). A prova escrita foi produzida antecipadamente (§ 1.º, do 
art.700 do CPC). A cognição na ação monitória é de início sumária ou superfi cial, porquanto a pretensão da parte autora deve se 
fundamentar em prova escrita, e a obrigação nela documentada é daquelas a que o dispositivo legal do art.700 do CPC confere a 
ação monitória. Para que o procedimento monitório ajuizado seja idôneo é necessária à observância de certos requisitos: objeto 
da obrigação, sujeitos e à prova da relação obrigacional. Percebo que há suporte fático-jurídico para o prosseguimento deste 
remédio jurisdicional que permite o deferimento da peça vestibular, a fi m de que seja expedido o competente mandado monitório 
ou de injunção (imposição). Compreendo que a petição inicial se apresenta instruída com prova escrita da obrigação reclamada, 
deste modo deve ser deferido de plano, a expedição de mandado, com esteio no art.1.102.b, do CPC. Pelo exposto, expeça-se 
MANDADO JUDICIAL DE PAGAMENTO, DE ENTREGA DE COISA ou PARA EXECUÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER OU DE 
NÃO FAZER, concedendo a parte ré prazo de 15 (quinze) dias, para cumprimento e o pagamento de honorários advocatícios de 
cinco por cento do valor atribuído à causa. A parte ré fi cará isenta do pagamento de custas processuais se cumprir o mandado no 
prazo. Constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial, independentemente de qualquer formalidade, se não realizado o 
pagamento e não apresentados os embargos previstos no art.702, observando-se, no que couber, o Título II do Livro I da Parte 
Especial. A oposição de embargos suspende a efi cácia da decisão interlocutória em questão, até o julgamento em primeiro grau, 
com base no § 4.º, do art.702 do CPC. Os atos e os termos processuais independem de forma determinada, salvo quando a lei 
expressamente a exigir, considerando-se válidos os que, realizados de outro modo, lhe preencham a fi nalidade essencial (art.188 
do CPC). Salvador-BA, 10 de setembro de 2019. PAULO ALBIANI ALVES - JUIZ DE DIREITO -

ADV: LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENÇO (OAB 16780/BA) - Processo 0522390-59.2018.8.05.0001 - Monitória - Contratos 
Bancários - AUTOR: Banco do Brasil SA - RÉU: A J CRUZ B COSTA & CIA LTDA - ME - ANTONIO JOSÉ CRUZ BARRETO 
COSTA - Vistos etc.; BANCO DO BRASIL S/A, devidamente qualifi cado (a) nos autos do processo acima epigrafado, por sua 
representante legal Lucinéia Possar, através de advogado (a) (s) regularmente constituído (a) (s), ingressou em juízo com a 
presente AÇÃO MONITÓRIA contra A J CRUZ B COSTA CIA LTDA e ANTÔNIO JOSÉ CRUZ BARRETO COSTA, também com 
qualifi cações nos citados autos. Decido. A ação monitória pode ser proposta por aquele que afi rmar, com base em prova escrita 
sem efi cácia de título executivo, ter direito de exigir do devedor capaz, o pagamento de quantia em dinheiro e entrega de coisa 
fungível ou infungível ou de bem móvel e o adimplemento de obrigação de fazer ou não fazer (art.700, incisos I, II e III, do CPC). 
A prova escrita foi produzida antecipadamente (§ 1.º, do art.700 do CPC). A cognição na ação monitória é de início sumária ou 
superfi cial, porquanto a pretensão da parte autora deve se fundamentar em prova escrita, e a obrigação nela documentada é 
daquelas a que o dispositivo legal do art.700 do CPC confere a ação monitória. Para que o procedimento monitório ajuizado seja 
idôneo é necessária à observância de certos requisitos: objeto da obrigação, sujeitos e à prova da relação obrigacional. Percebo 
que há suporte fático-jurídico para o prosseguimento deste remédio jurisdicional que permite o deferimento da peça vestibular, 
a fi m de que seja expedido o competente mandado monitório ou de injunção (imposição). Compreendo que a petição inicial se 
apresenta instruída com prova escrita da obrigação reclamada, deste modo deve ser deferido de plano, a expedição de man-
dado, com esteio no art.1.102.b, do CPC. Pelo exposto, expeça-se MANDADO JUDICIAL DE PAGAMENTO, DE ENTREGA DE 
COISA ou PARA EXECUÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER OU DE NÃO FAZER, concedendo a parte ré prazo de 15 (quinze) 
dias, para cumprimento e o pagamento de honorários advocatícios de cinco por cento do valor atribuído à causa. A parte ré fi cará 
isenta do pagamento de custas processuais se cumprir o mandado no prazo. Constituir-se-á de pleno direito o título executivo 
judicial, independentemente de qualquer formalidade, se não realizado o pagamento e não apresentados os embargos previstos 
no art.702, observando-se, no que couber, o Título II do Livro I da Parte Especial. A oposição de embargos suspende a efi cácia 
da decisão interlocutória em questão, até o julgamento em primeiro grau, com base no § 4.º, do art.702 do CPC. Os atos e os 
termos processuais independem de forma determinada, salvo quando a lei expressamente a exigir, considerando-se válidos os 
que, realizados de outro modo, lhe preencham a fi nalidade essencial (art.188 do CPC). Salvador-BA, 10 de setembro de 2019. 
PAULO ALBIANI ALVES - JUIZ DE DIREITO -

ADV: DANILO GURJAO MACHADO (OAB 5553/SE) - Processo 0524151-91.2019.8.05.0001 - Carta Precatória Cível - Indeni-
zação por Dano Material - AUTORA: MARIA ORNEIDE SANTOS DAL BOSCO - EVERTON SANTOS DE ALCANTARA - RÉU: 
BRASIL MEZANINO INFRAESTRUTURA FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES - Pelo MM. Juiz foi dito que: tendo 
em vista o conteúdo da petição constante de pg. 216 dos autos, compreendo que a oitiva da testemunha perdeu o objeto. Diante 
disso, determino que os presentes autos sejam enviados ao juízo deprecante com as cautelas devidas e homenagem deste 
juízo. Paulo Albiani Alves, Juiz de Direito. Salvador, 10 de setembro de 2019. Germana Brilhante Rivero, Diretora de Secretaria.

ADV: ANDRÉ GONÇALVES FERNANDES (OAB 25204/BA) - Processo 0529063-05.2017.8.05.0001 - Procedimento Comum - 
Responsabilidade Civil - AUTOR: J R CAMATTI TRANSPORTES - ME - RÉU: ANTONIO CARLOS SOUZA FERREIRA - Vistos 
etc.; Inicialmente, defi ro ao (a) (s) promovente (s) o pedido de GRATUIDADE DA JUSTIÇA, com fulcro no art.98 do CPC. Se a pe-
tição inicial preencher os requisitos essenciais e não for o caso de improcedência liminar do pedido, o juiz designará audiência de 
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conciliação ou mediação com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, devendo ser citado o réu com pelo menos 20 (vinte) dias 
de antecedência (art.334 do CPC). A intimação da parte autora para a audiência será feita na pessoa de seu advogado (§ 3.º, do 
art.334 do CPC). Advirto as partes contendoras, que a audiência não será realizada se ambas as partes manifestarem, expressa-
mente, desinteresse na composição consensual ou se a hipótese não se admitir autocomposição (§ 4.º, incisos I e II, do art.334 
do CPC). A parte autora deverá indicar, na petição inicial, seu desinteresse na autocomposição, e a parte ré deverá fazê-la, por 
petição, apresentada com dez (10) dias de antecedência, contados da data de audiência (§ 5.º, do art.334 do CPC). Havendo 
litisconsórcio, o desinteresse na realização da audiência deve ser manifestado por todos os litisconsortes (§ 6.º, do art.334 do 
CPC). Comunico as partes litigantes, que a audiência de conciliação ou de mediação pode ser realizada por meio eletrônico, nos 
termos da lei (§ 7.º, do art.334 do CPC). O NÃO COMPARECIMENTO INJUSTIFICADO DA PARTE AUTORA OU DA PARTE RÉ 
À AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO É CONSIDERADO ATO ATENTATÓRIO À DIGNIDADE DA JUSTIÇA E SERÁ SANCIONADA 
COM MULTA DE ATÉ DOIS (2) POR CENTO DA VANTAGEM ECONÔMICA PRETENDIDA OU DO VALOR DA CAUSA, REVER-
TIDA EM FAVOR DO ESTADO DA BAHIA (§ 8.º, DO ART.334 DO CPC). AS PARTES DEVERÃO ESTAR ACOMPANHADAS POR 
SEUS RESPECTIVOS ADVOGADOS OU DEFENSORES PÚBLICOS (§ 9.º, DO ART.334 DO CPC). A PARTE PODERÁ CONS-
TITUIR REPRESENTANTE, POR MEIO DE PROCURAÇÃO ESPECÍFICA, COM PODERES PARA NEGOCIAR E TRANSIGIR 
(§ 10.º, DO ART.334 DO CPC). A autocomposição obtida será reduzida a termo e homologada por sentença (§ 11.º, do art.334 do 
CPC). A pauta das audiências de conciliação ou mediação será organizada de modo a respeitar o intervalo mínimo de 20 (vinte) 
minutos entre o início e o início da seguinte (§ 12.º, do art.334 do CPC). A parte ré poderá oferecer contestação, por petição, no 
prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de 
conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; do protocolo do pedido de 
cancelamento da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pela parte ré, quando ocorrer as hipóteses do art.334, § 
4.º, inciso I, do CPC; prevista no art.231, de acordo com o modo como foi feita a citação, nos demais casos (art.335, incisos I, II 
e III do CPC). No caso de litisconsórcio passivo, ocorrendo a hipótese do art.334, § 6.º, o termo inicial previsto no inciso II será, 
para cada uma das partes rés, a data de apresentação de seu respectivo pedido de cancelamento da audiência (§ 1º, do art.335 
do CPC). Quando ocorrer a hipótese do art.334, § 4.º, inciso II, havendo litisconsórcio passivo e a parte autora desistir da ação 
em relação a parte ré ainda não citada, o prazo para resposta correrá da data de intimação da decisão que homologar a desistên-
cia (§ 2º, do art.335 do CPC). Quando houver mais de um réu, o dia do começo do prazo para contestar corresponderá à última 
das datas a que se referem os incisos I a VI do caput (§ 1.º, do art.231 do CPC). Designo a AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, que 
deverá ser realizada pelo (a) conciliador (a) por consectário, o cartório cumprirá viabilizar o agendamento da audiência. Cite-se a 
parte acionada, advertindo-a de que, incumbirá de alegar, na contestação, toda matéria de defesa, expondo razões de fato e de 
direito com que impugna o pedido da parte autora e especifi cando as provas que pretende produzir. Se a parte ré não contestar 
a ação, será considerada revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pela parte autora. Intime (m) - se 
o (a) advogado (a) da (s) parte (s) autora (s). Os atos e os termos processuais independem de forma determinada, salvo quando 
a lei expressamente a exigir, considerando-se válidos os que, realizados de outro modo, lhe preencham a fi nalidade essencial 
(art.188 do CPC). Salvador-BA, 10 de setembro de 2019. PAULO ALBIANI ALVES - JUIZ DE DIREITO -

ADV: LEONARDO CALFA VIEIRA GRAMACHO (OAB 32860/BA) - Processo 0530254-85.2017.8.05.0001 - Procedimento Co-
mum - Dissolução - AUTOR: FREELAS ACABAMENTOS GRÁFICOS LTDA - LEONARDO CAVALCANTI SAMPAIO TAVARES 
- LUCAS HOHLENWERGER MARTINS - RÉU: RODRIGO HOHLENWERGER MARTINS - Vistos etc.; Tendo em vista a Reso-
lução de N.º 22 de 28 de novembro de 2018 do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, c/c a Ordem de Serviço N.º 06/2019 da 
Corregedoria Geral de Justiça, determino que os presentes autos sejam enviados ao Serviço de Distribuição Cível - SECODI, 
que fará a redistribuição dos processos seguindo a mesma ordem cronológica de recebimento. Intimem-se. Salvador-BA, 10 de 
setembro de 2019. PAULO ALBIANI ALVES - JUIZ DE DIREITO -

ADV: PAULO LAERT MAGALHÃES (OAB 11413/BA) - Processo 0539773-21.2016.8.05.0001 - Execução de Título Extrajudi-
cial - Compra e Venda - EXEQTE.: SODIC SOCIEDADE REVENDEDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA - EXECDO.: ABAETE 
MINERAÇÃO LTDA - Vistos etc.; Homologo o pedido de desistência do pleito de execução, com fulcro no art.485, inciso VIII, do 
CPC. R. I. P. . Após o prazo recursal, arquivem-se os presentes autos. Salvador-BA, 10 de setembro de 2019. PAULO ALBIANI 
ALVES - JUIZ DE DIREITO -

ADV: MANOEL LOPES DOS SANTOS (OAB 16415/BA), MICHELLE RIGAUD DO AMARAL (OAB 40719/BA) - Processo 
0540078-39.2015.8.05.0001 - Monitória - Contratos Bancários - AUTOR: Desenbahia Agência de Fomento do Estado da Bahia 
SA - RÉU: S R SERVIÇOS DE PINTURA LTDA ME - ADRIANO MARIANO DE MORAIS - Vistos etc.; Cumpra-se o comando 
judicial de página 71, com urgência. Empós, à conclusão. Salvador-BA, 10 de setembro de 2019. PAULO ALBIANI ALVES - JUIZ 
DE DIREITO -

ADV: JORGE LUIZ MATOS OLIVEIRA (OAB 10363/BA), RODRIGO VIANA PANZERI (OAB 32817/BA) - Processo 0540272-
34.2018.8.05.0001 - Procedimento Comum - Indenização por Dano Material - AUTOR: JOSE DOS PASSOS GOMES - RÉU: 
LIMPAR LIMPEZA E PARCERIA LTDA - ME - TRANSPORTADORA DE DIESEL CAVALO MARINHO LTDA - Vistos etc.; O NÃO 
COMPARECIMENTO INJUSTIFICADO DA PARTE AUTORA OU DA PARTE RÉ À AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO É CONSIDE-
RADO ATO ATENTATÓRIO À DIGNIDADE DA JUSTIÇA E SERÁ SANCIONADA COM MULTA DE ATÉ DOIS (2) POR CENTO 
DA VANTAGEM ECONÔMICA PRETENDIDA OU DO VALOR DA CAUSA, REVERTIDA EM FAVOR DO ESTADO DA BAHIA (§ 
8.º, do art.334 do CPC). Certifi que a secretaria se a segunda parte ré TRANSPORTADORA DE DIESEL CAVALO MARINHO 
LTDA justifi cou a sua ausência da audiência de conciliação. Defi ro o pedido de fl .45, pelo que fi ca ratifi cado o comando judicial 
de páginas 31/32. A citação será feita por meio de ofi cial de justiça nas hipóteses previstas neste Código ou em lei, ou quando 
frustrada a citação pelo correio (art.249 do CPC). Destarte, cite-se a primeira parte acionada. Salvador-BA, 10 de setembro de 
2019. PAULO ALBIANI ALVES - JUIZ DE DIREITO -
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ADV: JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS (OAB 53524/BA), ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO (OAB 46617/BA) - Processo 
0548100-81.2018.8.05.0001 - Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários - EXEQTE.: Banco Bradesco S/A - EXEC-
DO.: MERCADINHO SOLAR DO RESGATE LTDA - ME - Vistos etc.; Ratifi co a decisão interlocutória retro, em última oportuni-
dade. Intime-se a parte exequente, para que faça registrar (de forma assaz explícita) qual o nome completo da pessoa física que 
estará representando neste feito processual a pessoa jurídica exequente, com espeque no art.75, inciso VIII, do CPC, a fi m de o 
magistrado vislumbrar de forma plausível a efetiva confi guração do pressuposto processual rotulado de capacidade de estar em 
juízo (capacidade processual), tal seja, a capacidade de exercer os direitos e deveres processuais. Esta diz respeito àqueles que 
têm capacidade para agir na justiça por intermédio de alguém, pois se não o faz, a relação processual se apresentará viciada 
e sujeita a adoção de providência jurídica esculpida no art.76 da legislação instrumental, seja por provocação da parte ou de 
ofício pelo juiz. Empós, à conclusão com urgência. Salvador-BA, 10 de setembro de 2019. PAULO ALBIANI ALVES - JUIZ DE 
DIREITO -

ADV: ÂNGELA SOUZA DA FONSECA (OAB 17836/BA), CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA CASTRO (OAB 17766/BA), CAR-
LOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO (OAB 17769/BA) - Processo 0549053-45.2018.8.05.0001 - Consignação em Pagamen-
to - Pagamento em Consignação - CONSGTE: Fundação Petrobrás de Seguridade Social - Petros - CONSIGNADO: JIMENES 
SILVA DE SANTANA - Vistos etc.; Cumpra-se o comando judicial de página 277. Salvador-BA, 10 de setembro de 2019. PAULO 
ALBIANI ALVES - JUIZ DE DIREITO -

ADV: HILDELICIO FIUZA GUIMARÃES DE SENA (OAB 10798/BA), SUZI LAURA VILAN VIEIRA (OAB 9860/BA) - Processo 
0549528-98.2018.8.05.0001 - Despejo por Falta de Pagamento - Despejo por Denúncia Vazia - AUTOR: MAURO DE MAGA-
LHÃES PACHECO - RÉ: ANA RITA TAVARES TEIXEIRA - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA TERRA VERDE VIVA - Vistos etc.; Certi-
fi que se transcorreu o prazo de lei sem que houvesse apresentação de peça de contestação. Empós, à conclusão. Salvador-BA, 
10 de setembro de 2019. PAULO ALBIANI ALVES - JUIZ DE DIREITO -

ADV: DIOGO CÉZAR REIS AMADOR (OAB 31216/BA) - Processo 0559403-29.2017.8.05.0001 - Despejo por Falta de Paga-
mento Cumulado Com Cobrança - Despejo para Uso Próprio - AUTORA: ESTHER DE CARVALHO CORDEIRO - RÉU: IVAN 
ASSIS MORAES - Vistos etc.; Quando o imóvel for abandonado após ajuizada a ação, o locador poderá imitir-se na posse do 
imóvel (art.66 da Lei N.º 8.245/91). A parte acionada não foi regularmente citada, para a constituição da relação processual. Uma 
das formas de extinção do contrato corresponde a RESILIÇÃO. A resilição do contrato não decorre de inadimplemento, mas da 
manifestação de vontade, que pode ocorrer de forma bilateral ou unilateral. A resilição bilateral corresponde ao distrato, onde 
ambos os contratantes se manifestam no sentido de extinguir o contrato anteriormente celebrado. A resilição unilateral ocorre em 
determinados contratos. O distrato faz-se pela mesma forma exigida para o contrato (art.472 do CC). Qualquer contrato pode ser 
extinto pelo distrato. Como a resilição decorre da manifestação de vontade, sendo o caso de forma unilateral, esta poderá ocorrer 
pela denúncia, revogação, renúncia e resgate. A resilição unilateral ocorre nas obrigações duradouras (que não se esgota em 
uma só prestação), independentemente do fato de que a parte contrária tenha consentido. É o que ocorre nos contratos de loca-
ção. Na hipótese dos autos denomina-se de DENÚNCIA. A resilição unilateral não depende de pronunciamento judicial, sendo 
que seus efeitos ocorrem a partir da sua manifestação. A parte que requereu a resilição sem justa causa fi ca obrigada a pagar o 
que é devido. Dispõe o art.473, § único, do CC de 2002: “A resilição unilateral, nos casos em que a lei expressa ou implicitamente 
o permita, opera mediante denuncia notifi cada à outra parte. Se, porém, dada a natureza do contrato, uma das partes houver 
feito investimentos consideráveis para a sua execução, a denúncia unilateral só produzirá efeito depois de transcorrido prazo 
compatível com a natureza e o vulto dos investimentos”. A manifestação de vontade pode ser expressa, tácita e presumida. No 
caso concreto a manifestação de vontade foi tácita, que se revelou pelo comportamento da parte locatária, porquanto foi dedu-
zida da sua conduta de abandonar o imóvel, antes do ajuizamento da ação de despejo. Constitui título executivo extrajudicial, 
o crédito, documentalmente comprovado, decorrente de aluguel de imóvel, bem como de encargos acessórios, tais como taxas 
e despesas de condomínio (art.784, inciso VIII, do CPC). O autor poderá até a citação, aditar ou alterar o pedido ou a causa 
de pedir, independentemente de consentimento do réu; até o saneamento do processo, aditar ou alterar o pedido e a causa de 
pedir, com consentimento do réu, assegurado o contraditório mediante a possibilidade de manifestação deste no prazo mínimo 
de 15 (quinze) dias, facultado o requerimento de prova suplementar (art.329, incisos I e II, do CPC). Aplica-se o disposto neste 
artigo à reconvenção e à respectiva causa de pedir (§ único, do art.329 do CPC). Intime-se a parte autora, para que no prazo de 
quinze (15) dias, se manifeste. Empós, à conclusão. Salvador-BA, 10 de setembro de 2019. PAULO ALBIANI ALVES - JUIZ DE 
DIREITO -

ADV: OTTO PEREIRA DOS SANTOS (OAB 45407/BA), MARIA AMELIA SARAIVA (OAB 41233/SP) - Processo 0560367-
90.2015.8.05.0001 - Procedimento Sumário - Acidente de Trânsito - REQUERENTE: ARGO SEGUROS BRASIL S/A - REQUE-
RIDO: JURANDIR BISPO DOS SANTOS - ANDERSON RODRIGUES DOS SANTOS - Vistos etc.; JURANDIR BISPO DOS 
SANTOS e ANDERSON RODRIGUES SANTOS, devidamente qualifi cados nos autos do processo, através de advogado (a) (s) 
regularmente constituído (a) (s), ingressaram em juízo com PEDIDO DE GRATUIDADE DA JUSTIÇA. À fl . 221, comando judicial 
suscitando dúvida ao pedido de gratuidade da justiça das partes acionadas, azo em que determinou que as mesmas compro-
vassem em prazo de lei o estado de miserabilidade jurídica. À fl . 223, petição das partes rés juntando documentos. Decido. A 
pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insufi ciência de recursos para pagar as custas, as despesas proces-
suais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei (art.98 do CPC). O pedido de gratuidade 
pode ser formulado na petição inicial, na contestação, na petição para ingresso de terceiro no processo ou em recurso (art.99 do 
CPC). O juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos elementos que evidenciem a falta de pressupostos legais 
para a concessão de gratuidade, devendo, antes de indeferir o pedido, determinar à parte a comprovação do preenchimento 
dos referidos pressupostos (§ 2.º, do art.98 do CPC). Este magistrado adotou providência jurídica, para que a parte acionada 
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pudesse demonstrar o estado de miserabilidade, porém, esta não apresentou documental exigida pelo juízo na sua integralidade. 
O contexto jurídico abordado demonstrou situação incompatível com a condição de carente prevista no art.98 do CPC. A parte 
promovente foi provocada a fazer prova da alegação da miserabilidade jurídica e não fez, tornando, pois não promoveu a juntada 
de documental na forma pontuada, portanto, tal circunstância fática representou meio de prova contraproducente ao pedido de 
gratuidade da justiça. Registra-se que em razão da vinculação do juiz às provas dos autos, tal negação é juridicamente possí-
vel, conforme orientação emanada do STJ: EMENTA: PROCESSUAL CIVIL - CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA 
GRATUITA LEI 1.060/50 - INDEFERIMENTO DO PEDIDO COM BASE NA PROVA DOS AUTOS - SÚMULA 7/STJ. 1. O STJ 
tem entendido que, para a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, basta a declaração, feita pelo interessado, de que sua 
situação econômica não permite vir a juízo sem prejuízo de seu sustento e de sua família. 2. Entretanto, tal declaração goza de 
presunção juris tantum de veracidade, podendo ser indeferido se houver elementos de prova em sentido contrário. 3. Hipótese 
dos autos em que o indeferimento do pedido encontrou amparo na prova dos autos, sendo insuscetível de revisão em sede de 
recurso especial, ante o óbice da Súmula 7/STJ. 4. Agravo regimental improvido. (AgRg no Ag 802.673/SP, Min. ELIANA CAL-
MON, 2ªT. julgado em 06/02/2007, DJ 15/02/2007 p. 227). Pelo exposto, indefi ro o pedido de gratuidade da justiça das partes 
acionadas. Salvo as disposições concernentes à GRATUIDADE DA JUSTIÇA, incumbe às partes prover as despesas dos atos 
que realizarem ou requererem no processo, antecipando-lhes o pagamento, desde o início até a sentença fi nal ou, na execução, 
até a plena satisfação do direito reconhecido no título (art.82 do CPC). Decorrido o prazo de quinze (15) dias, voltem-me os autos 
conclusos. Salvador-BA, 10 de setembro de 2019. PAULO ALBIANI ALVES - JUIZ DE DIREITO -

ADV: FELIPE SAMPAIO TEIXEIRA (OAB 41745/BA), DAIANA JESUS DOS SANTOS (OAB 23355/BA), ANTONIO GERALDO 
TEIXEIRA NETO (OAB 2938/BA) - Processo 0560899-59.2018.8.05.0001 - Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com 
Cobrança - Despejo para Uso Próprio - AUTOR: JOSE MANUEL PAZOS MARTINEZ - RÉU: LEANDRO JESUS DOS SANTOS - 
Vistos etc.; O objetivo da conexão é evitar decisões confl itantes. Havendo possibilidade de serem proferidas decisões contraditó-
rias, deve ser reconhecida a conexão, para que a questão seja decidida simultaneamente. Reputam-se conexas 2 (duas) ou mais 
ações quando lhes for comum o pedido ou a causa de pedir (art.55 do CPC). Dá-se a continência entre 2 (duas) ou mais ações 
quando houver identidade quanto às partes e à causa de pedir, mas o pedido de uma, por ser mais amplo, abrange o das demais 
(art.56 do CPC). A conexão e a continência são dois institutos jurídicos que modifi cam a competência relativa, conforme se refere 
o art. 54 do CPC. Analisando, detidamente, a peça exordial da AÇÃO DE RENOVATÓRIA DE LOCAÇÃO, da 9.ª Vara Cível da 
comarca de Salvador-BA, de número 0536915-85.2014.8.05.0001, através do sistema SAJ, onde são partes LEANDRO JESUS 
DOS SANTOS, (autora) e JOSÉ MANUEL PAZOS MARTINEZ (réu) vislumbrei nesta demanda que o pedido de mérito correspon-
deu ao de RENOVAÇÃO CONTRATUAL CUMULADO COM DANOS MORAIS, MATERIAS E LUCROS CESSANTES. A causa 
de pedir OBRIGAÇÃO DECORRENTE DE CONTRATO DE LOCAÇÃO NÃO RESIDENCIAL FIRMADO EM 21 DE JANEIRO 
DE 2010. Por outro lado, neste juízo tramita a presente demanda de número 0560899-59.2018.8.05.0001, atinente a AÇÃO DE 
DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO, em que são partes JOSÉ MANUEL PAZOS MARTINEZ (autor) e LEANDRO JESUS 
SANTOS (réu), de maneira que os pedidos de mérito corresponderam ao de DESCONSTITUIÇÃO DO CONTRATO, DESPEJO 
DO RÉU, BEM COMO CONDENAÇÃO AO PAGAMENTOS DOS ALUGUERES E ENCARGOS CONTRATUAIS. E a causa de 
pedir, OBRIGAÇÃO DECORRENTE DE CONTRATO DE LOCAÇÃO NÃO RESIDENCIAL FIRMADO EM 21 DE JANEIRO DE 
2010. Não restam dúvidas que a continência entre as demandas é clarividente, entretanto, o contexto evidencia que a ação do 
juízo diverso foi aforada na vigência do CPC de 1973, enquanto a porfi a desta justiça foi ajuizada durante o novo CPC de 2015. A 
norma processual não retroagirá e será aplicável imediatamente aos processos em curso, respeitando os atos processuais prati-
cados e as situações consolidadas sob a vigência da norma revogada (art.14 do CPC). Serão reunidos para julgamento conjunto 
os processos que possam gerar risco de prolação de decisões confl itantes ou contraditórias caso decididos separadamente, 
mesmo sem conexão entre eles (§ 3.º, do art.55 do CPC). Não restam dúvidas que a continência é clarividente, em relação às 
demandas declinadas. O processo reputado de continente não foi sentenciado. O registro ou a distribuição da petição inicial torna 
prevento o juízo (art.59 do CPC). Serão distribuídas por dependência as causas de qualquer natureza, quando se relacionarem, 
por conexão ou continência, com outra já ajuizada (art.286, incisos I, do CPC). Serão distribuídas por dependência as causas 
de qualquer natureza: quando houver ajuizamento de ações nos termos do art.55, § 3.º, ao juízo prevento (§ 3.º, inciso III, do 
art.286). Por consectário, determino que os presentes autos sejam remetidos ao respeitável juízo da 9.ª Vara Cível da comarca 
de Salvador-BA, em decorrência do processo de número 0536915-85.2014.8.05.0001. Intimem-se. Salvador-BA, 10 de setembro 
de 2019. PAULO ALBIANI ALVES - JUIZ DE DIREITO -

ADV: FERNANDO AUGUSTO DE FARIA CORBO (OAB 25560/BA), CLAUDIO BRAGA MOTA (OAB 812B/BA) - Processo 
0568643-42.2017.8.05.0001 - Procedimento Comum - Interpretação / Revisão de Contrato - AUTOR: MARIA LÚCIA BORGES 
GOMES - Sociedade Empresária individual - RÉU: Banco Bradesco S/A - Vistos etc.; Intime-se a parte autora, para que no prazo 
de dez (10) dias, se manifeste a respeito da certidão retro. Empós, à conclusão. Salvador-BA, 10 de setembro de 2019. PAULO 
ALBIANI ALVES - JUIZ DE DIREITO -

ADV: WALTEMY BRANDAO DE OLIVEIRA (OAB 47732/BA) - Processo 0569329-34.2017.8.05.0001 - Tutela Cautelar Ante-
cedente - Usucapião Especial (Constitucional) - REQUERENTE: ANTONIO CARLOS DA SILVA REIS - REQUERIDO: Banco 
Bradesco S/A - Vistos etc.; Certifi que se transcorreu o prazo de lei sem que houvesse interposição de recurso de agravo de 
instrumento contra a decisão interlocutória retro. Empós, à conclusão. Salvador-BA, 10 de setembro de 2019. PAULO ALBIANI 
ALVES - JUIZ DE DIREITO -

ADV: MICHELLE RIGAUD DO AMARAL (OAB 40719/BA) - Processo 0569620-05.2015.8.05.0001 - Execução de Título Extraju-
dicial - Cédula de Crédito Bancário - EXEQTE.: Desenbahia Agência de Fomento do Estado da Bahia SA - EXECDO.: HONOR 
TEIXEIRA DA COSTA JÚNIOR - GISEANE SILVA DA COSTA - Vistos etc.; Art. 319. A petição inicial indicará: I - o juízo a que é 
dirigida; II - os nomes, os prenomes, o estado civil, a existência de união estável, a profi ssão, o número de inscrição no Cadastro 
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de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, o endereço eletrônico, o domicílio e a residência do autor e 
do réu; III - o fato e os fundamentos jurídicos do pedido; IV - o pedido com as suas especifi cações; V - o valor da causa; VI - as 
provas com que o autor pretende demonstrar a verdade dos fatos alegados; VII - a opção do autor pela realização ou não de 
audiência de conciliação ou de mediação. § 1.º Caso não disponha das informações previstas no inciso II, poderá o autor, na 
petição inicial, requerer ao juiz diligências necessárias a sua obtenção. § 2.º A petição inicial não será indeferida se, a despeito 
da falta de informações a que se refere o inciso II, for possível a citação do réu. § 3.º A petição inicial não será indeferida pelo não 
atendimento ao disposto no inciso II deste artigo se a obtenção de tais informações tornar impossível ou excessivamente oneroso 
o acesso à justiça. Art. 320. A petição inicial será instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação. Art. 330. A 
petição inicial será indeferida quando: I - for inepta; II - a parte for manifestamente ilegítima; III - o autor carecer de interesse pro-
cessual; IV - não atendidas as prescrições dos arts. 106 e 321. O juiz, ao verifi car que a petição inicial não preenche os requisitos 
dos artigos 319 e 320 ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de difi cultar o julgamento de mérito, determinará que 
o autor, no prazo de 15 (quinze) dias, a emende ou a complete, indicando com precisão o que deve ser corrigido ou completado. 
Se o autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial. (art.321, parágrafo único, do CPC). Intime-se a parte autora, 
para que elabore petição inicial com base na ação monitória. Empós, à conclusão. Salvador-BA, 10 de setembro de 2019. PAULO 
ALBIANI ALVES - JUIZ DE DIREITO -

ADV: MARINALVA PEREIRA DE MIRANDA FRANCA (OAB 9374/BA) - Processo 0572536-75.2016.8.05.0001 - Procedimento 
Comum - Adjudicação Compulsória - AUTORA: DAMIANA PEREIRA DE MIRANDA - RÉU: SULAMERICA CAPITALIZAÇÃO S.A. 
- SULACAP - Vistos etc.; Se a petição inicial preencher os requisitos essenciais e não for o caso de improcedência liminar do 
pedido, o juiz designará audiência de conciliação ou mediação com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, devendo ser citado o 
réu com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência (art.334 do CPC). A intimação da parte autora para a audiência será feita na 
pessoa de seu advogado (§ 3.º, do art.334 do CPC). Advirto as partes contendoras, que a audiência não será realizada se ambas 
as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual ou se a hipótese não se admitir autocompo-
sição (§ 4.º, incisos I e II, do art.334 do CPC). A parte autora deverá indicar, na petição inicial, seu desinteresse na autocompo-
sição, e a parte ré deverá fazê-la, por petição, apresentada com dez (10) dias de antecedência, contados da data de audiência 
(§ 5.º, do art.334 do CPC). Havendo litisconsórcio, o desinteresse na realização da audiência deve ser manifestado por todos os 
litisconsortes (§ 6.º, do art.334 do CPC). Comunico as partes litigantes, que a audiência de conciliação ou de mediação pode ser 
realizada por meio eletrônico, nos termos da lei (§ 7.º, do art.334 do CPC). O NÃO COMPARECIMENTO INJUSTIFICADO DA 
PARTE AUTORA OU DA PARTE RÉ À AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO É CONSIDERADO ATO ATENTATÓRIO À DIGNIDADE 
DA JUSTIÇA E SERÁ SANCIONADA COM MULTA DE ATÉ DOIS (2) POR CENTO DA VANTAGEM ECONÔMICA PRETENDI-
DA OU DO VALOR DA CAUSA, REVERTIDA EM FAVOR DO ESTADO DA BAHIA (§ 8.º, DO ART.334 DO CPC). AS PARTES 
DEVERÃO ESTAR ACOMPANHADAS POR SEUS RESPECTIVOS ADVOGADOS OU DEFENSORES PÚBLICOS (§ 9.º, DO 
ART.334 DO CPC). A PARTE PODERÁ CONSTITUIR REPRESENTANTE, POR MEIO DE PROCURAÇÃO ESPECÍFICA, COM 
PODERES PARA NEGOCIAR E TRANSIGIR (§ 10.º, DO ART.334 DO CPC). A autocomposição obtida será reduzida a termo 
e homologada por sentença (§ 11.º, do art.334 do CPC). A pauta das audiências de conciliação ou mediação será organizada 
de modo a respeitar o intervalo mínimo de 20 (vinte) minutos entre o início e o início da seguinte (§ 12.º, do art.334 do CPC). A 
parte ré poderá oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: da audiência de 
conciliação ou de mediação, ou da última sessão de conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não 
houver autocomposição; do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pela 
parte ré, quando ocorrer as hipóteses do art.334, § 4.º, inciso I, do CPC; prevista no art.231, de acordo com o modo como foi 
feita a citação, nos demais casos (art.335, incisos I, II e III do CPC). No caso de litisconsórcio passivo, ocorrendo a hipótese do 
art.334, § 6.º, o termo inicial previsto no inciso II será, para cada uma das partes rés, a data de apresentação de seu respectivo 
pedido de cancelamento da audiência (§ 1º, do art.335 do CPC). Quando ocorrer a hipótese do art.334, § 4.º, inciso II, havendo 
litisconsórcio passivo e a parte autora desistir da ação em relação a parte ré ainda não citada, o prazo para resposta correrá da 
data de intimação da decisão que homologar a desistência (§ 2º, do art.335 do CPC). Quando houver mais de um réu, o dia do 
começo do prazo para contestar corresponderá à última das datas a que se referem os incisos I a VI do caput (§ 1.º, do art.231 
do CPC). Designo a AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, que deverá ser realizada pelo (a) conciliador (a) por consectário, o cartório 
cumprirá viabilizar o agendamento da audiência. Cite-se a parte acionada, advertindo-a de que, incumbirá de alegar, na contes-
tação, toda matéria de defesa, expondo razões de fato e de direito com que impugna o pedido da parte autora e especifi cando 
as provas que pretende produzir. Se a parte ré não contestar a ação, será considerada revel e presumir-se-ão verdadeiras as 
alegações de fato formuladas pela parte autora. Intime (m) - se o (a) advogado (a) da (s) parte (s) autora (s). Os atos e os termos 
processuais independem de forma determinada, salvo quando a lei expressamente a exigir, considerando-se válidos os que, re-
alizados de outro modo, lhe preencham a fi nalidade essencial (art.188 do CPC). Salvador-BA, 10 de setembro de 2019. PAULO 
ALBIANI ALVES - JUIZ DE DIREITO -

ADV: ERMIRO FERREIRA NETO (OAB 28296/BA), MARCOS BARROS RODRIGUES (OAB 30957/BA), LARA RANGEL OLI-
VEIRA (OAB 38789/BA) - Processo 0577975-67.2016.8.05.0001 - Reintegração / Manutenção de Posse - Esbulho / Turbação 
/ Ameaça - AUTOR: ADRIANO SOUZA DE ATHAYDE - CARLA SOUZA DE ATHAYDE - FRANCISCO JOSÉ SOUZA ATHAYDE 
- RÉU: PATRIMONIAL ILHA DOS FRADES - FUNDAÇÃO BAIA VIVA - SUAREZ INCORPORACOES LTDA - EPP - Vistos etc.; 
Tendo em vista a decisão de segundo grau, conforme página 176, o processo deverá fi car suspenso até ulterior deliberação. 
Salvador-BA, 10 de setembro de 2019. PAULO ALBIANI ALVES - JUIZ DE DIREITO -

JUÍZO DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL E COMERCIAL
JUIZ(A) DE DIREITO PAULO HENRIQUE BARRETO ALBIANI ALVES
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL GERMANA BRILHANTE RIVERO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 1112/2019

ADV: ‘’’’’’DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA (OAB 999999/BA), CATARINE CORREIA BURLACCHINI (OAB 15041/
BA) - Processo 0379630-63.2013.8.05.0001 - Embargos de Terceiro - Constrição / Penhora / Avaliação / Indisponibilidade de 
Bens - EMBARGANTE: Maria Selma Marques - EMBARGADO: Espolio de Jose Alves dos Santos - DE ORDEM do M.M. Magis-
trado Tïtular deste juízo e com respaldo no Código de Processo Civil, art. 3, §3º , c/c art.139, inciso V, e ainda no PROVIMENTO 
Nº CGJ - 10/2008-GSEC, art.5, intimem-se a parte AUTORA, para que apresente os dados da parte embargada. Salvador, 10 de 
setembro de 2019. Germana Brilhante Rivero, Diretora de Secretaria.

JUÍZO DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL E COMERCIAL
JUIZ(A) DE DIREITO PAULO HENRIQUE BARRETO ALBIANI ALVES
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL GERMANA BRILHANTE RIVERO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 1113/2019

ADV: ‘’’’’’DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA (OAB 999999/BA), CATARINE CORREIA BURLACCHINI (OAB 15041/
BA) - Processo 0379630-63.2013.8.05.0001 - Embargos de Terceiro - Constrição / Penhora / Avaliação / Indisponibilidade de 
Bens - EMBARGANTE: Maria Selma Marques - EMBARGADO: Espolio de Jose Alves dos Santos - DE ORDEM do M.M. Magis-
trado Tïtular deste juízo e com respaldo no Código de Processo Civil, art. 3, §3º , c/c art.139, inciso V, e ainda no PROVIMENTO 
Nº CGJ - 10/2008-GSEC, art.5, intimem-se a parte AUTORA, para que apresente os dados da parte embargada. Salvador, 10 de 
setembro de 2019. Germana Brilhante Rivero, Diretora de Secretaria.

JUÍZO DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL E COMERCIAL
JUIZ(A) DE DIREITO PAULO HENRIQUE BARRETO ALBIANI ALVES
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL GERMANA BRILHANTE RIVERO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 1114/2019

ADV: BENJAMIN ALVES DE CARVALHO NETO (OAB 11542/BA) - Processo 0538972-37.2018.8.05.0001 - Procedimento Co-
mum - Crédito Rural - AUTOR: LUIZ BENJAMIM FONSECA DE CARVALHO - RÉU: BANCO DO BRASIL S/A - DE ORDEM do 
M.M. Magistrado Tïtular deste juízo e com respaldo no Código de Processo Civil, art. 3, §3º , c/c art.139, inciso V, e ainda no 
PROVIMENTO Nº CGJ - 10/2008-GSEC, art.5, intimem-se a parte AUTORA, através de seu procurador, e a parte ré, através de 
carta registrada ou ofi cial de justiça, para que compareçam à Cejusc, Térreo do Edf. do Orlando Gomes, sala 1, em audiência 
marcada para 01/11/2019, às 08:30 hrs., com fi to exclusivamente conciliatório. Salvador, 10 de setembro de 2019. Germana 
Brilhante Rivero, Diretora de Secretaria.

JUÍZO DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL E COMERCIAL
JUIZ(A) DE DIREITO PAULO HENRIQUE BARRETO ALBIANI ALVES
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL GERMANA BRILHANTE RIVERO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 1115/2019

ADV: JORGE SANTOS ROCHA JUNIOR (OAB 12492/BA), MANUELA CASTOR DOS SANTOS (OAB 34409/BA), RICARDO 
LOPES GODOY (OAB 47095/BA) - Processo 0510648-03.2019.8.05.0001 - Procedimento Comum - Pagamento - AUTOR: PAU-
LO ROBERTO SILVA DE ARAÚJO - RÉU: BANCO DO BRASIL S/A - DE ORDEM do M.M. Magistrado Tïtular deste juízo e com 
respaldo no Código de Processo Civil, art. 3, §3º , c/c art.139, inciso V, e ainda no PROVIMENTO Nº CGJ - 10/2008-GSEC, art.5, 
intimem-se a parte AUTORA, através de seu procurador, e a parte ré, através de carta registrada ou ofi cial de justiça, para que 
compareçam à Cejusc, Térreo do Edf. Orlando Gomes, sala 06, em audiência marcada para 01/11/2019, às 08:30 hrs., com fi to 
exclusivamente conciliatório. Salvador, 10 de setembro de 2019. Germana Brilhante Rivero, Diretora de Secretaria.

JUÍZO DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL E COMERCIAL
JUIZ(A) DE DIREITO PAULO HENRIQUE BARRETO ALBIANI ALVES
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL GERMANA BRILHANTE RIVERO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 1116/2019

ADV: LINALDO FREITAS DE LIMA (OAB 5541AL) - Processo 0500074-18.2019.8.05.0001 - Procedimento Comum - Prestação 
de Serviços - AUTOR: Siete Produções e Eventos LTDA - RÉU: Associação Salgado de Oliveira de Educação e Cultura - ASOEC 
Salvador - UNIVERSO - DE ORDEM do M.M. Magistrado Tïtular deste juízo e com respaldo no Código de Processo Civil, art. 3, 
§3º , c/c art.139, inciso V, e ainda no PROVIMENTO Nº CGJ - 10/2008-GSEC, art.5, intimem-se a parte AUTORA, através de seu 
procurador, e a parte ré, através de carta registrada ou ofi cial de justiça, para que compareçam à Cejusc, Térreo do Edf. Orlando 
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Gomes, sala 06, em audiência marcada para 01/11/2019 , às 08:45 hrs., com fi to exclusivamente conciliatório. Salvador, 10 de 
setembro de 2019. Germana Brilhante Rivero, Diretora de Secretaria.

1ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO
JUIZ(A) DE DIREITO DANILO BARRETO MODESTO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL DANIELA NOVAES RODRIGUES
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0859/2019

ADV: VERBENA MOTA CARNEIRO (OAB 14357/BA) - Processo 0067816-74.2006.8.05.0001 - Busca e Apreensão em Alienação 
Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: Banco Safra Sa - RÉU: Augusto Jesus Santos Filho - Em conformidade com o Artigo 
162, § 4º, do CPC e autorizado pelo Provimento/CGJ n° 10/2008-GSEC, cientifi co às partes do retorno dos autos da Superior 
Instância, fi cando intimadas para, querendo, requererem o que entenderem de direito. Prazo (15) quinze dias.

ADV: ANDERSON CAVALCANTE DAS NEVES COSTA (OAB 22070/BA) - Processo 0132356-29.2009.8.05.0001 - Procedimento 
Comum - Responsabilidade Civil - AUTOR: Daiane de Jesus Oliveira - REPRESENTANTE D: Celeste Duarte de Oliveira - RÉU: 
Luciano Costa Oliveira - Joselito Francisco da Conceicao Filho - Fica intimada a parte autora para manifestar-se acerca da certi-
dão negativa do Ofi cial de Justiça de fl s. 207, no prazo legal.

ADV: DANILO JESUS DA CRUZ (OAB 32861/BA), JOÃO PAULO SAMPAIO TELES, ANTONIO BRAZ DA SILVA (OAB 25998/
BA) - Processo 0303119-24.2013.8.05.0001 - Procedimento Comum - Espécies de Contratos - AUTOR: Fleode da Silva Souza - 
RÉU: Banco Itau Unibanco SA - Fica intimada a parte autora para se manifestar sobre a contestação e documentos de fl s.93/131 
, no prazo de 15 (quinze) dias.

ADV: SALETE BOMFIM NASCIMENTO (OAB 52009/BA), JOSE FRANCISCO DA SILVA (OAB 58126/BA) - Processo 0318362-
95.2019.8.05.0001 - Cumprimento de sentença - Alienação Fiduciária - REQUERENTE: Roberto Alves Apolinário - REQUERIDO: 
CAIXA CONSÓRCIO S/A ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS - Vistos, etc. Apense-se ao processo principal.

ADV: KATIA ALVES DA SILVA (OAB 46737/BA) - Processo 0501078-58.2016.8.05.0078 - Procedimento Comum - Acidente de 
Trânsito - AUTORA: MÁRCIA CRISTINA FREITAS NEVES - RÉU: Btu Transporte - Antonio Carlos Barbosa Freitas - Vistos, etc. 
Defi ro o pedido de assistência judiciária gratuita, com base na Lei 1.060/50, vez que presentes os requisitos legais. Determino 
a inversão do ônus da prova, nos moldes do art. 6º, VIII do Código de Defesa do Consumidor, considerando caracterizada a 
relação de consumo existente entre as partes, bem como a hipossufi ciência econômica do autor. Cite(m)-se o(s) demandado(s) 
para contestar(em) o feito, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias. Inclua-se em pauta para audiência de tentativa de conciliação. 
Publique-se. Intimem-se.

ADV: JAMILE SILVA ESTEVAO (OAB 58376/BA) - Processo 0515588-11.2019.8.05.0001 - Procedimento Comum - Indenização 
por Dano Material - AUTOR: NILSON RODRIGUES DIAS - RÉU: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - Vistos, etc. 
Considerando que não há procuração com poderes específi cos, em relação à Advogada signatária da petição de fl s. 22, intime-se 
a parte autora regularizar a representação, no prazo de 15 dias.

ADV: ANDRÉ NIETO MOYA (OAB 235738/SP) - Processo 0528822-31.2017.8.05.0001 - Procedimento Comum - Cartão de Cré-
dito - AUTOR: BANCO BRADESCO CARTÕES S.A - RÉ: GABRIELA DE ARAÚJO NOGUEIRA DIAS - Vistos, etc. Cite(m)-se o(s) 
demandado(s) para contestar(em) o feito, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias. Publique-se. Intimem-se.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO
JUIZ(A) DE DIREITO DANILO BARRETO MODESTO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL DANIELA NOVAES RODRIGUES
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0860/2019

ADV: UBIRACIRA AUXILIADORA MUNIZ DA SILVA, EDUARDO PENA DE MOURA FRANÇA (OAB 138190/SP) - Processo 
0096600-22.2010.8.05.0001 - Procedimento Comum - DIREITO DO CONSUMIDOR - AUTOR: Itabajara Antonio Muniz da Silva 
- REPRESENTANTE D: Maria Helena Oliveira da Silva - RÉU: OMNI BANCO S/A - Vistos, etc. Considerando que a parte autora, 
devidamente intimada para efetuar a habilitar os herdeiros na presente ação, quedou-se inerte, intime-se, mais uma vez, a acio-
nante pessoalmente para, em 5 dias, dar andamento ao feito, sob pena de extinção.

ADV: BRUNO LEONARDO FREITAS DA SILVA (OAB 299379/SP), TERCIO ROBERTO PEIXOTO SOUZA (OAB 18573/BA), 
MARCOS SAMPAIO DE SOUZA (OAB 15899/BA) - Processo 0114418-02.2001.8.05.0001 - Procedimento Comum - AUTOR: 
Irenildo Carvalho de Oliveira - RÉU: Radio Sociedade da Bahia - Televisao Itapoan Sa - De ordem do Exmo Dr. Juiz de Direito, 
intime-se, pessoalmente, o mandante acerca da renúncia ao mandato judicial às páginas 140 e para regularizar, no prazo de 10 
dias, a sua representação.
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ADV: MAURÍCIO ALEXANDRINO ARAÚJO SOUZA (OAB 15696/BA), ANDRÉ LUÍS AMERICANO DA COSTA SOARES (OAB 
19105/BA) - Processo 0119175-68.2003.8.05.0001 - Procedimento Comum - AUTOR: Mauricio Cavalcante de Almeida - RÉU: 
Sergio Ferreira da Fonseca - Manifeste-se a parte ré, sobre a peça de fl s. 83/84, dos autos, no prazo de 5 dias.

ADV: GUSTAVO GERBASI GOMES DIAS (OAB 25254/BA) - Processo 0317204-44.2015.8.05.0001 - Cumprimento Provisório 
de Sentença - EXEQTE.: Maria da Conceiçao Soares e Silva - EXECDO.: Notre Dame Intermédica Saúde S/A - Vistos, etc. Da 
análise dos autos, observa-se que o cumprimento de sentença segue em defi nitivo nos autos principais de número 0119005-
52.2010.8.05.0001. Em sendo assim, observa-se a desnecessidade do prosseguimento deste expediente. Intimem-se as partes 
para, em 10 dias, manifestar-se sobre o andamento do feito, sob pena de extinção.

ADV: LUIZ ANTONIO DA SILVA BONIFACIO (OAB 6610/BA), HUMPHREY RABELO COITE (OAB 45400/BA) - Processo 
0337551-06.2012.8.05.0001 - Consignação em Pagamento - Obrigações - AUTORA: Marinalva Rodrigues Sales Ferreira - RÉU: 
‘Banco Fiat SA - Destarte, utilizando-se o artigo 485, III, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESO-
LUÇÃO DE MÉRITO. Considerando que houve citação do(a) réu (ré) para responder aos termos contidos nos pedidos iniciais e 
mesmo assim permaneceu inerte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, condenando-o(a) 
contudo ao pagamento das custas, já que movimentada a máquina judiciária. Após o trânsito em julgado, arquive-se, dando-se 
baixa no Cartório Distribuidor. P.R.I Salvador(BA), 09 de setembro de 2019. Gustavo Miranda Araújo Juiz de Direito

ADV: SERGIO SCHULZE (OAB 42597/BA) - Processo 0501846-50.2018.8.05.0001 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduci-
ária - Alienação Fiduciária - AUTOR: Banco BV Financeira SA - RÉU: ADEMIR DIAS DE AMORIM - Fica intimada a parte autora 
para manifestar-se acerca da certidão negativa do Ofi cial de Justiça de fl s.32, no prazo legal.

ADV: ENY ANGÉ SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAÚJO (OAB 29442/BA), ANDERSON MOUTINHO DOS SANTOS (OAB 
22217/BA) - Processo 0509822-16.2015.8.05.0001 - Procedimento Comum - Interpretação / Revisão de Contrato - AUTOR: Joao 
Augusto de Oliveira Dantas - RÉU: ITAÚ UNIBANCO S.A - Vistos, etc. JOÃO AUGUSTO DE OLIVEIRA DANTAS qualifi cado nos 
autos, ingressou em juízo apresentando AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO DE CONTRATO E REPETIÇÃO DE INDÉBITO COM 
PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA em face de, ITAU UNIBANCO S.A. visando obter autorização para depositar mensal-
mente em juízo o valor de R$ 139,11 (cento e trinta e nove reais e onze centavos) . Requer que o réu se abstenha de incluir o 
nome do autor em quaisquer dos órgãos de restrições de crédito e se houver incluído, que seja retirado de imediato. Pede a 
manutenção na posse do veículo descrito na exordial, até decisão fi nal da lide. Requer que o Banco réu apresente em juízo cópia 
do contrato de fi nanciamento fi rmado entre as partes. Pleiteia pelos benefícios da gratuidade da justiça e a procedência da ação, 
conforme o pedido de fl s. 01/7. Anexou documentos . Liminar parcialmente deferida às fl s.14/17. Citada, a parte ré ofereceu a 
contestação e apresentou documentos , defendendo, no mérito, a legitimidade dos encargos pactuados, não havendo que se falar 
em cobranças abusivas e nem repetição de indébito. Contrato às fl s. 44/48. Sem réplica. Vieram os autos conclusos. Relatados, 
decido. A lide comporta julgamento antecipado por se tratar de matéria cuja prova é essencialmente de natureza documental. Tra-
ta-se de revisão contratual de contrato de empréstimo consignado fi rmado entre as partes. Consta dos autos o contrato fi rmado 
entre as partes, às fl s.44/48, causa de pedir remota, onde há como verifi car as condições impostas às partes no tocante às taxas 
e encargos convencionadas e a legalidade ou abusividade dos juros pactuados. Nos contratos submetidos ao crivo deste juízo, 
observa-se o seguinte: A) Contrato Taxa de juros: 19,86% a.a. Data do contrato: 17/10/2011 DOS JUROS REMUNERATÓRIOS 
A revisão dos juros remuneratórios, deve ser analisada de forma coerente e coesa, a fi m de permitir que ambas as partes não 
fi quem em disparidade diante da situação contratual, ocorre que, apesar de ter os juros o intuito de compensar o risco da parte 
ré mediante uma relação contratual, com risco de inadimplemento, os mesmos não devem ter escopo abusivo a ponto de levar 
o consumidor a situação de miserabilidade, devendo, portanto serem nulas tais clausulas. Desta forma, quanto a possibilidade 
destes juros serem estipulados em patamar superior a 12% ao ano, tal matéria já foi pacifi cada, tendo em vista que a pactua-
ção de juros remuneratórios, por parte de instituição fi nanceira não se encontra atrelada aos limites da Lei de Usura, conforme 
dispõe o Enunciado n°. 596 do STF. A este respeito, observe-se recentíssimo julgado do STJ: AGRAVO INTERNO. AGRAVO 
EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO COMINATÓRIA CUMULADA COM REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO. ALEGAÇÃO 
DE VIOLAÇÃO DOS ARTS. 515 E 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 1973. INEXISTÊNCIA. JUROS REMUNERA-
TÓRIOS. LIMITAÇÃO. DESCABIMENTO. DESCONTO EM CONTA-CORRENTE. POSSIBILIDADE. HIPÓTESE DISTINTA DO 
DESCONTO EM FOLHA. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. NATUREZA PRECÁRIA. 1. O acórdão recorrido analisou 
todas as questões necessárias ao deslinde da controvérsia, de forma fundamentada, não se confi gurando omissão, contradição 
ou negativa de prestação jurisdicional. 2. Nos contratos bancários não se aplica a limitação da taxa de juros remuneratórios em 
12% ao ano, não se podendo aferir a exorbitância da taxa de juros apenas com base na estabilidade econômica do país, sendo 
necessária a demonstração, no caso concreto, de que a referida taxa diverge da média de mercado. 3. A jurisprudência do STJ 
fi rmou o entendimento no sentido de que é lícito o desconto de empréstimos celebrados com cláusula de desconto em conta 
corrente, hipótese distinta do desconto em folha de pagamento ou da conta-salário, cujo regramento sequer permite descontos 
facultativos ou a entrega de talão de cheques. 4. A decisão proferida em sede de tutela antecipada tem natureza precária, po-
dendo, portanto, ser revogada pelo juízo de primeiro grau, ainda que já confi rmada pelo Tribunal ad quem. 5. Agravo interno a 
que se nega provimento. (AgInt no AREsp 762.049/SP, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 
05/02/2019, DJe 12/02/2019. Sem grifo no original.) Na data em que fi rmado o contrato discutido na lide, tem-se que taxa média 
de juros para aquisição de veículos pessoa física em outubro de 2011, segundo o Banco Central, série n° 20749, foi de 26,20% 
a.a. Isto se comprova a partir da tabela abaixo colacionada: Parâmetros informados Séries selecionadas 20749 - Taxa média 
de juros das operações de crédito com recursos livres - Pessoas físicas - Aquisição de veículos PeríodoFunção 17/10/2011 a 
17/12/2011Linear Registros encontrados por série:75 Lista de valores(Formato numérico: Europeu - 123.456.789,00) Datamês/
AAAA20749% a.a. out/201126,20 nov/201125,92 Em sendo assim, considerando que a taxa fi xada no contrato da autora foi 
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de 19,86%a.a., não há falar-se em abusividade, na medida em que a taxa cobrada no contrato da autor FOI ABAIXO DA TAXA 
MÉDIA DE MERCADO para os contratos fi rmados no mesmo mês/ano. DA CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS No que se refere à 
capitalização de juros, esta é legalmente permitida, conforme assevera o § 1º, inciso I, do art. 28 da Lei nº 10.931/ 04 que diz: 
(...) Art.28. A Cédula de Crédito Bancário é titulo executivo extrajudicial e representa dívida em dinheiro, certa, líquida e exigível, 
seja pela soma nela indicada, seja pelo saldo devedor demonstrado em planilha de cálculo, ou nos extratos da conta corrente, 
elaborados conforme previsto no § 2º. § 1º Na cédula de Crédito Bancário poderão ser pactuados: I os juros sobre a dívida, 
capitalizados ou não, os critérios de sua incidência e, se for o caso, a periodicidade de sua capitalização, bem como as despe-
sas e os demais encargos decorrentes da obrigação; (grifo nosso) (...)” Também se revela admitido no ordenamento jurídico, a 
capitalização de juros em periodicidade inferior a um ano, a partir de 2000, desde que devidamente contratada, nos termos do 
art 5º da MP 2.170-36: Art.5oNas operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, é admis-
sível a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano. Parágrafoúnico.Sempre que necessário ou quando solicitado 
pelo devedor, a apuração do valor exato da obrigação, ou de seu saldo devedor, será feita pelo credor por meio de planilha de 
cálculo que evidencie de modo claro, preciso e de fácil entendimento e compreensão, o valor principal da dívida, seus encargos 
e despesas contratuais, a parcela de juros e os critérios de sua incidência, a parcela correspondente a multas e demais penali-
dades contratuais. Tal entendimento está consolidado em defi nitivo nas súmulas 539 e 541 do STJ, que dispõem: Súmula 539 
É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior à anual em contratos celebrados com instituições integrantes do 
Sistema Financeiro Nacional a partir de 31/3/2000 (MP n. 1.963-17/2000, reeditada como MP n. 2.170-36/2001), desde que ex-
pressamente pactuada. Súmula 541 A previsão no contrato bancário de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da mensal 
é sufi ciente para permitir a cobrança da taxa efetiva anual contratada. Portanto, não merecem prosperar as alegações da parte 
autora. Por derradeiro, cumpre destacar que o autor não logrou comprovar a verossimilhança das alegações, ou a abusividade 
das cláusulas insertas no contrato. Posto isto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos 
termos do art. 487, I , CPC. Condeno a parte autora em custas processuais e honorários advocatícios à base de 10% sobre o 
valor da causa, restando suspensa a sua exigibilidade, por ser benefi ciária da Justiça Gratuita. P.R.I.

ADV: DAIANE CAMPOS DA SILVA (OAB 74561/RS), FERNANDA SANTOS LEITE (OAB 50025/BA), SIDNEY TICIANI (OAB 
33353/RS) - Processo 0510006-40.2013.8.05.0001 - Procedimento Comum - Rescisão do contrato e devolução do dinheiro - 
AUTOR: LUIZ CLAUDIO MENDES PASSOS - RÉU: C &J YACHTS - SERVIÇOS E COMERCIO DE MONTAGEM DE EMBAR-
CAÇÕES NAUTICAS LTDA.-ME - DANAUTICA/DANAUTOS VEICULOS LTDA.-ME. - Vistos, etc. Intimem-se as partes para, em 
10 dias, indicar outras provas a produzir, sob pena de julgamento da lide. Intimem-se, outrossim, para manifestar interesse na 
realização de audiência de conciliação.

ADV: MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA (OAB 40981/BA), CÉLIA TERÊSA SANTOS (OAB 5558/BA) - Processo 
0518201-14.2013.8.05.0001 - Procedimento Comum - Interpretação / Revisão de Contrato - AUTORA: CERES TEREZA RO-
SARIO BOMFIM RODRIGUES - RÉU: Banco Itau Unibanco SA - Vistos, etc. Pretende a parte autora a revisão das cláusulas 
atinentes a quatro contratos indicados na exordial: a) 624836276; b) 555908987; c) 2525455173 e d) 332581594. Constata-se, 
da análise dos documentos, que a parte autora colacionou aos autos os contratos nº 624836276 (fl s. 28 a 36) e 332581594 (fl s. 
62 a 71). Por outro lado, os contratos colacionados pelo réu (fl s. 164/ 168 e 233 a 237) não se encontram com o devido preenchi-
mento. Trata-se de relação de consumo em que a parte autora se encontra na condição de vulnerabilidade técnica e fi nanceira 
em face do réu, razão pela qual, com fulcro no art. 6º, VIII do CDC, inverto o ônus probatório, devendo a parte ré trazer aos 
autos cópia dos contratos remanescentes indicados na exordial no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se a parte acionada para, no 
prazo acima fi xado, colacionar aos autos o(s) instrumento(s) contratual(is)objeto da lide. Salvador(BA), 09 de setembro de 2019. 
Gustavo Miranda Araújo Juiz de Direito

ADV: MATHEUS DE MACEDO NUN’ALVARES (OAB 17588/BA), SERGIO SCHULZE (OAB 42597/BA) - Processo 0535910-
23.2017.8.05.0001 - Procedimento Comum - Interpretação / Revisão de Contrato - AUTOR: SANDRO HENRIQUE DOS SANTOS 
- RÉU: BANCO PAN S.A - Fica intimada a parte autora para se manifestar sobre a contestação e documentos de fl s.32/70 , no 
prazo de 15 (quinze) dias.

ADV: DIOGO DANTAS DE MORAES FURTADO (OAB 33668/PE), NATHÁLIA FARJALA FERRAZ SOUZA (OAB 44778/BA), 
SILVIO AVELINO PIRES BRITTO JUNIOR (OAB 8250/BA), FÁBIO GOUVEIA CARVALHO (OAB 22673/BA) - Processo 0542022-
08.2017.8.05.0001 - Procedimento Comum - Indenização por Dano Material - AUTOR: Mauricio Castro de Carvalho - RÉU: 
GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA - GNC AUTOMOTORES LTDA. (GRANDE BAHIA) - Intime-se as partes Autora e Ré, 
para, querendo, manifestar-se no prazo comum de 5 (cinco) dias acerca da proposta de honorários do perito de fl s.296/298.Fica 
também intimada a parte Ré, para efetuar o depósito dos honorários periciais, no prazo de 15 (quinze) dias.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO
JUIZ(A) DE DIREITO DANILO BARRETO MODESTO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL DANIELA NOVAES RODRIGUES
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0861/2019

ADV: KATIA ALVES DA SILVA (OAB 46737/BA) - Processo 0501078-58.2016.8.05.0078 - Procedimento Comum - Acidente de 
Trânsito - AUTORA: MÁRCIA CRISTINA FREITAS NEVES - RÉU: Btu Transporte - Antonio Carlos Barbosa Freitas - Ficam as 
partes intimadas, através de seus advogados, da Audiência de Conciliação designada para Data: 23/10/2019 Hora 17:30 Local: 
Sala 2 CEJUSC, situado no prédio anexo ao Fórum Ruy Barbosa, Ed. Profº Orlando Gomes, térreo, Campo da Pólvora-Nazaré.
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ADV: ANDRE LUIZ PINTO TEIXEIRA (OAB 32834/BA), RITA DE CASSIA DOURADO DE MORAES (OAB 10196/BA) - Proces-
so 0506577-94.2015.8.05.0001 - Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços - AUTOR: AILTON ALEXANDRE DA 
SILVA - RÉU: JOSÉ MARIA ALMEIDA, - Do exposto, com arrimo no art. 290 do Código de Processo Civil, DETERMINO O CAN-
CELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO, do presente feito, por falta de recolhimento das custas processuais. P. R. I. Transitada em 
julgado, arquivem-se os presentes com as garantias e homenagens de estilo.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO
JUIZ(A) DE DIREITO DANILO BARRETO MODESTO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL DANIELA NOVAES RODRIGUES
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0862/2019

ADV: RAFAEL FERNANDES DE MELO LOPES (OAB 18323/BA), THAIS GORDILHO OLIVIERI (OAB 32204/BA) - Processo 
0000793-38.2011.8.05.0001 - Procedimento Comum - Planos de Saúde - AUTOR: Adailton Rodrigues dos Santos - RÉU: Medial 
Saude Sa - Isto posto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, reconheço a inviabilidade de se permanecer aguardan-
do a adoção de providências por parte de quem vem revelando total descaso com o destino da ação e, em conseqüência, dou 
como extinto o presente processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, II e III, do Código de Processo Civil. Re-
vogo eventuais liminares concedidas. Sem custas em razão da gratuidade da justiça já deferida (fl s. 97). Transitada em julgado, 
após as formalidades de estilo, arquivem-se estes autos, com as devidas baixas no Sistema. P. R. I.

ADV: RODRIGO PEDREIRA DE OLIVEIRA (OAB 16764/BA) - Processo 0007340-31.2010.8.05.0001 - Procedimento Sumário 
- DIREITO CIVIL - AUTOR: Aprove Administradora dos Proprietarios de Veiculos Nacionais Ltda - RÉU: Luis Antonio Bravim - Ma-
noel Breta Lacerda - Isto posto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, reconheço a inviabilidade de se permanecer 
aguardando a adoção de providências por parte de quem vem revelando total descaso com o destino da ação e, em conseqüên-
cia, dou como extinto o presente processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, II e III, do Código de Processo 
Civil. Custas conforme a lei. Transitada em julgado, após as formalidades de estilo, arquivem-se estes autos, com as devidas 
baixas no Sistema. P. R. I.

ADV: DALTON MARCEL MATOS DE SOUSA (OAB 19685/BA) - Processo 0017705-57.2004.8.05.0001 - Procedimento Comum 
- Seguro - AUTOR: Manoel Jose Pereira Filho - RÉU: Cia Seguros Minas Brasil - Isto posto, e considerando tudo o mais que dos 
autos consta, reconheço a inviabilidade de se permanecer aguardando a adoção de providências por parte de quem vem revelan-
do total descaso com o destino da ação e, em conseqüência, dou como extinto o presente processo sem resolução do mérito, nos 
termos do artigo 485, II e III, do Código de Processo Civil. Custas conforme a lei. Transitada em julgado, após as formalidades 
de estilo, arquivem-se estes autos, com as devidas baixas no Sistema. P. R. I.

ADV: MARCOS VINICIUS VIANNA (OAB 9198/CE), SANDRA QUESIA DE SOUZA COSTA (OAB 19872/BA), CARLOS JOSÉ 
ALCÂNTARA (OAB 6617/BA) - Processo 0019214-86.2005.8.05.0001 - Procedimento Comum - AGRAVANTE: Artset Grafi ca e 
Editora Ltda - DENUNCIADO: Alianca Navegacao e Logistica Ltda - Utc Internacional Logisticas Ltda - Isto posto, e considerando 
tudo o mais que dos autos consta, reconheço a inviabilidade de se permanecer aguardando a adoção de providências por parte 
de quem vem revelando total descaso com o destino da ação e, em conseqüência, dou como extinto o presente processo sem 
resolução do mérito, nos termos do artigo 485, II e III, do Código de Processo Civil. Custas conforme a lei. Transitada em julgado, 
após as formalidades de estilo, arquivem-se estes autos, com as devidas baixas no Sistema. P. R. I.

ADV: IVONE PEREIRA NASCIMENTO (OAB 9904/BA), ELADIO LASSERRE (OAB 15906/BA) - Processo 0019598-
83.2004.8.05.0001 - Procedimento Comum - AUTOR: Bulcao e Castro Comercio e Representacoes Ltda - RÉU: Maria Anuncia-
cao da Silva - Isto posto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, reconheço a inviabilidade de se permanecer aguar-
dando a adoção de providências por parte de quem vem revelando total descaso com o destino da ação e, em conseqüência, 
dou como extinto o presente processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, II e III, do Código de Processo Civil. 
Custas conforme a lei. Transitada em julgado, após as formalidades de estilo, arquivem-se estes autos, com as devidas baixas 
no Sistema. P. R. I.

ADV: DARIO LIMA EVANGELISTA (OAB 12584/BA), CAROLINA MEDRADO PEREIRA BARBOSA (OAB 23909/BA) - Processo 
0020155-17.1997.8.05.0001 - Cumprimento de sentença - AUTOR: Banco Boavista Sa - RÉU: Joaquim Raymundo da Silva 
Ferraz - Ivone Silva Ferraz - Isto posto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, reconheço a inviabilidade de se per-
manecer aguardando a adoção de providências por parte de quem vem revelando total descaso com o destino da ação e, em 
conseqüência, dou como extinto o presente processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, II e III, do Código de 
Processo Civil. Custas conforme a lei. Transitada em julgado, após as formalidades de estilo, arquivem-se estes autos, com as 
devidas baixas no Sistema. P. R. I.

ADV: SERGIO BARRETO COUTINHO (OAB 9407/BA), LYGIA THEREZA DE BARROS DECANIO (OAB 2228/BA), ANTONIO 
EDUARDO BARRETO COUTINHO (OAB 8033/BA) - Processo 0022182-41.1995.8.05.0001 - Procedimento Comum - EMBAR-
GANTE: Adhemar Pinheiro Lemos - Paulo Sergio Vasconcelos Lemos - EMBARGADO: Banco Economico S/A - Custas conforme 
a lei. Transitada em julgado, após as formalidades de estilo, arquivem-se estes autos, com as devidas baixas no Sistema. P. R. I.



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458- Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 2/ Página 368

ADV: RICARDO KIYOSHI TAKEUTI NAKAMURA (OAB 25277/BA), EDUARDO GONCALVES DE AMORIM (OAB 214067/SP) - 
Processo 0023766-55.2009.8.05.0001 - Procedimento Comum - Interpretação / Revisão de Contrato - AUTOR: Jonas Noca da 
Silva - RÉU: Banco Finasa Sa - Isto posto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, reconheço a inviabilidade de se 
permanecer aguardando a adoção de providências por parte de quem vem revelando total descaso com o destino da ação e, em 
conseqüência, dou como extinto o presente processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, II e III, do Código de 
Processo Civil. Sem custas em razão da gratuidade da justiça já deferida (fl s. 39). Transitada em julgado, após as formalidades 
de estilo, arquivem-se estes autos, com as devidas baixas no Sistema. P. R. I.

ADV: VICTOR SILVA ALMEIDA (OAB 53213/BA), FERNANDO ANTONIO SILVA DE AZEVEDO (OAB 4029/BA), CRISTIANE 
RODRIGUES DE NEIVA (OAB 32611/BA) - Processo 0026167-86.1993.8.05.0001 - Procedimento Comum - AUTOR: Bartolomeu 
Fernandes Borba - RÉU: Ucsal Universidade Catolica do Salvador - Isto posto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, 
reconheço a inviabilidade de se permanecer aguardando a adoção de providências por parte de quem vem revelando total des-
caso com o destino da ação e, em conseqüência, dou como extinto o presente processo sem resolução do mérito, nos termos 
do artigo 485, II e III, do Código de Processo Civil. Custas conforme a lei. Transitada em julgado, após as formalidades de estilo, 
arquivem-se estes autos, com as devidas baixas no Sistema. P. R. I.

ADV: HELOISA NAGEM CARDOSO (OAB 382B/BA), FRANCISCO DE BORJA GONCALVES FILHO (OAB 1777/BA) - Processo 
0028889-49.2000.8.05.0001 - Cumprimento de sentença - AUTOR: Luiz Antonio Tavares Vilar - Luiz Carlos Tavares Vilar - Luiz 
Fernando Tavares Vilar - Hermila Tavares Vilar - RÉU: Elias Ferreira de Freitas - Carlos Elias Fernandez Coimbra de Freitas - Isto 
posto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, reconheço a inviabilidade de se permanecer aguardando a adoção de 
providências por parte de quem vem revelando total descaso com o destino da ação e, em conseqüência, dou como extinto o 
presente processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, II e III, do Código de Processo Civil. Custas conforme a 
lei. Transitada em julgado, após as formalidades de estilo, arquivem-se estes autos, com as devidas baixas no Sistema. P. R. I.

ADV: ANA CAROLINA ALMEIDA DE CARVALHO (OAB 23342/BA), ELISA MARA ODA (OAB 18250/BA), JULIANA DA SILVA 
COIMBRA (OAB 29759/BA) - Processo 0031756-97.2009.8.05.0001 - Execução de Título Extrajudicial - DIREITO CIVIL - AU-
TOR: Banco Bradesco S/A - RÉU: Wilson Manoel de Goes - Big Mercado Comercio de Produtos Alimenticios Ltda - Ildebrando 
Reis da Silva - Devidamente intimada para se manifestar acerca do interesse no prosseguimento do feito, conforme certidão 
cartorária de fl s. 51, a parte autora deixou transcorrer in albis o prazo para cumprimento da determinação judicial. Relatados. 
Decido. Segundo o Código de Processo Civil, o processo será extinto sem resolução do mérito, quando, por mais de 30 (trinta) 
dias, o autor não praticar atos e diligências que lhe incumbir, situação retratada nos autos. Do exposto, com arrimo no art. 485, 
III, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo sem resolução do mérito. Custas conforme a lei. P. I. Transitada em 
julgado, arquivem-se os presentes.

ADV: CLAÚDIO MARIO SANTOS VILAS BOAS (OAB 22952/BA) - Processo 0034899-60.2010.8.05.0001 - Procedimento Co-
mum - Contratos de Consumo - AUTOR: Valdimeire Nonato Souza Santos - RÉU: Banco Abn Amro Real Sa - Isto posto, e consi-
derando tudo o mais que dos autos consta, reconheço a inviabilidade de se permanecer aguardando a adoção de providências 
por parte de quem vem revelando total descaso com o destino da ação e, em conseqüência, dou como extinto o presente proces-
so sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, II e III, do Código de Processo Civil. Sem custas em razão da gratuidade 
da justiça que ora defi ro. Transitada em julgado, após as formalidades de estilo, arquivem-se estes autos, com as devidas baixas 
no Sistema. P. R. I.

ADV: LUCAS CESAR DE JESUS SILVA (OAB 21684/BA) - Processo 0039835-31.2010.8.05.0001 - Procedimento Comum - DI-
REITO DO CONSUMIDOR - AUTOR: Laurindo Regis dos Santos - RÉU: Banco Abn Amro Real Sa - Isto posto, e considerando 
tudo o mais que dos autos consta, reconheço a inviabilidade de se permanecer aguardando a adoção de providências por parte 
de quem vem revelando total descaso com o destino da ação e, em conseqüência, dou como extinto o presente processo sem 
resolução do mérito, nos termos do artigo 485, II e III, do Código de Processo Civil. Sem custas em razão da gratuidade da jus-
tiça que ora defi ro. Transitada em julgado, após as formalidades de estilo, arquivem-se estes autos, com as devidas baixas no 
Sistema. P. R. I.

ADV: ARISTIDES JOSÉ CAVALCANTE BATISTA (OAB 641A/BA) - Processo 0042288-77.2002.8.05.0001 - Busca e Apreensão 
em Alienação Fiduciária - AUTOR: Bbv Credito Financiamento e Investimento Sa - RÉU: Adnoel Santos da Silva - Isto posto, e 
considerando tudo o mais que dos autos consta, reconheço a inviabilidade de se permanecer aguardando a adoção de providên-
cias por parte de quem vem revelando total descaso com o destino da ação e, em conseqüência, dou como extinto o presente 
processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, II e III, do Código de Processo Civil. Custas conforme a lei. Transi-
tada em julgado, após as formalidades de estilo, arquivem-se estes autos, com as devidas baixas no Sistema. P. R. I.

ADV: CAROLE CARVALHO DA SILVA (OAB 6058/BA) - Processo 0052171-43.2005.8.05.0001 - Busca e Apreensão em Alie-
nação Fiduciária - AUTOR: Banco Santander Brasil Sa - RÉU: Isaias de Santana - Do exposto, com arrimo no art. 485, III, do 
Código de Processo Civil, julgo extinto o processo sem resolução do mérito. Custas conforme a lei. P. I. Transitada em julgado, 
arquivem-se os presentes.

ADV: THAISE SOUZA VILAS BÔAS (OAB 17514/BA), RIZODALVO DA SILVA MENEZES (OAB 3134/BA), GUSTAVO ALVAREN-
GA DE MIRANDA (OAB 18119/BA), BRUNA SAMPAIO JARDIM (OAB 22151/BA) - Processo 0079321-38.2001.8.05.0001 - Co-
branca ( de aluguel ou renda ) - AUTOR: Caixa de Previdencia dos Funcionario do Banco do Brasil - RÉ: Edna Maria dos Santos 
- Isto posto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, reconheço a inviabilidade de se permanecer aguardando a adoção 
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de providências por parte de quem vem revelando total descaso com o destino da ação e, em conseqüência, dou como extinto 
o presente processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, II e III, do Código de Processo Civil. Custas conforme a 
lei. Transitada em julgado, após as formalidades de estilo, arquivem-se estes autos, com as devidas baixas no Sistema. P. R. I.

ADV: GLICIA THAIS SALMERON DE MIRANDA (OAB 1450/SE), LUIS FILIPE PEDREIRA BRANDÃO (OAB 12129/BA), CLAU-
DIA MARIA DA SILVA (OAB 1472/SE), MARLUS MONT’ALEGRE RIBEIRO DE SOUZA (OAB 18339/BA) - Processo 0084947-
72.2000.8.05.0001 - Monitória - Planos de Saúde - AUTOR: Sul America Aetna Seguros e Previdencia Sa - RÉU: Cooperativa da 
Industria de Confeccoes de Sergipe Ltda - Isto posto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, reconheço a inviabilida-
de de se permanecer aguardando a adoção de providências por parte de quem vem revelando total descaso com o destino da 
ação e, em conseqüência, dou como extinto o presente processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, II e III, do 
Código de Processo Civil. Custas conforme a lei. Transitada em julgado, após as formalidades de estilo, arquivem-se estes autos, 
com as devidas baixas no Sistema. P. R. I.

ADV: MARIO CESAR GOES COELHO (OAB 5313/BA) - Processo 0087695-96.2008.8.05.0001 - Embargos de Terceiro - DIREI-
TO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO - EMBARGANTE: Eliete dos Santos Freire - EMBARGADO: Instituto Educacional 
Aguia Sociedade Civil Ltda - Isto posto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, reconheço a inviabilidade de se per-
manecer aguardando a adoção de providências por parte de quem vem revelando total descaso com o destino da ação e, em 
conseqüência, dou como extinto o presente processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, II e III, do Código de 
Processo Civil. Sem custas em razão da gratuidade da justiça que ora defi ro. Transitada em julgado, após as formalidades de 
estilo, arquivem-se estes autos, com as devidas baixas no Sistema. P. R. I.

ADV: MARCELO SALLES DE MENDONÇA (OAB 17476/BA), ARTUR JOSÉ PIRES VELOSO (OAB 6338/BA) - Processo 
0089877-84.2010.8.05.0001 - Procedimento Comum - DIREITO CIVIL - AUTOR: Maria Celia do Nascimento Silva - RÉU: Com-
panhia de Eletricidade do Estado da Bahia Coelba - Isto posto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, reconheço a 
inviabilidade de se permanecer aguardando a adoção de providências por parte de quem vem revelando total descaso com o 
destino da ação e, em conseqüência, dou como extinto o presente processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, 
II e III, do Código de Processo Civil. Custas conforme a lei. Transitada em julgado, após as formalidades de estilo, arquivem-se 
estes autos, com as devidas baixas no Sistema. P. R. I.

ADV: JULIANA DANTAS DA GAMA (OAB 22911/BA) - Processo 0121604-66.2007.8.05.0001 - Busca e Apreensão em Alienação 
Fiduciária - DIREITO CIVIL - AUTOR: Banco Abn Amro Real S/A - RÉU: Jose Claudio Santana - Isto posto, e considerando tudo 
o mais que dos autos consta, reconheço a inviabilidade de se permanecer aguardando a adoção de providências por parte de 
quem vem revelando total descaso com o destino da ação e, em conseqüência, dou como extinto o presente processo sem re-
solução do mérito, nos termos do artigo 485, II e III, do Código de Processo Civil. Custas conforme a lei. Transitada em julgado, 
após as formalidades de estilo, arquivem-se estes autos, com as devidas baixas no Sistema. P. R. I.

ADV: CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES - Processo 0127745-04.2007.8.05.0001 - Busca e Apreensão em Alienação Fidu-
ciária - Bancários - AUTOR: Banco Finasa S/A - RÉU: Antonio Rodrigues Neves - Isto posto, e considerando tudo o mais que 
dos autos consta, reconheço a inviabilidade de se permanecer aguardando a adoção de providências por parte de quem vem 
revelando total descaso com o destino da ação e, em conseqüência, dou como extinto o presente processo sem resolução do 
mérito, nos termos do artigo 485, II e III, do Código de Processo Civil. Revogo eventuais liminares concedidas. Custas conforme 
a lei. Transitada em julgado, após as formalidades de estilo, arquivem-se estes autos, com as devidas baixas no Sistema. P. R. I.

ADV: GENIVALDO SILVA DAS NEVES (OAB 14529/BA) - Processo 0130262-55.2002.8.05.0001 - Procedimento Comum - AU-
TORA: Joceli Oliveira - Jesse Oliveira Silva - Ana Paula Oliveira Silva - Jakson Oliveira Silva - RÉU: Empresa Castro Pedreira 
Pinturas Ref e Representacoes Ltda - Intime-se a parte autora, pessoalmente, para, no prazo de 05 (cinco dias), a teor do que 
dispõe o art. 485, §1º, do CPC, manifestar seu interesse no prosseguimento do feito, procedendo aos atos que lhe caibam para 
seu regular andamento, sob pena de extinção.

ADV: MARIA DE LOURDES RODRIGUES DE CARVALH (OAB 6765/BA) - Processo 0140285-16.2009.8.05.0001 - Procedimen-
to Sumário - Inadimplemento - AUTOR: Liceu Salesiano do Salvador - RÉU: Edvania Araujo Feitosa Carneiro - Do exposto, com 
arrimo no art. 485, III, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo sem resolução do mérito. Custas conforme a lei. P. 
I. Transitada em julgado, arquivem-se os presentes.

ADV: ANTONIO JOSÉ IATAROLA (OAB 149975/SP) - Processo 0147918-54.2004.8.05.0001 - Busca e Apreensão em Alienação 
Fiduciária - AUTOR: Novo Tempo Administradora de Consorcio Ltda - RÉU: Andre Luis Negreiros - Isto posto, e considerando 
tudo o mais que dos autos consta, reconheço a inviabilidade de se permanecer aguardando a adoção de providências por parte 
de quem vem revelando total descaso com o destino da ação e, em conseqüência, dou como extinto o presente processo sem 
resolução do mérito, nos termos do artigo 485, II e III, do Código de Processo Civil. Custas conforme a lei. Transitada em julgado, 
após as formalidades de estilo, arquivem-se estes autos, com as devidas baixas no Sistema. P. R. I.

ADV: LORENA ARAÚJO MIRANDA (OAB 34277/BA), WILLIAM SANTOS SILVA (OAB 18429/BA), FERNANDO ANTONIO DA 
SILVA NEVES (OAB 11005/BA), DANIEL MARTINS TELLES DE MACEDO (OAB 21297/BA), ADRIANA MANTA DA SILVA (OAB 
18358/BA) - Processo 0165679-98.2004.8.05.0001 - Procedimento Comum - AUTOR: Hiper Posto Caminho das Arvores Ltda - 
RÉU: Global Telecom Telematica Ltda - Isto posto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, reconheço a inviabilidade 
de se permanecer aguardando a adoção de providências por parte de quem vem revelando total descaso com o destino da ação 
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e, em conseqüência, dou como extinto o presente processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, II e III, do Código 
de Processo Civil. Custas conforme a lei. Transitada em julgado, após as formalidades de estilo, arquivem-se estes autos, com 
as devidas baixas no Sistema. P. R. I.

ADV: ANA CRISTINA CARVALHO DE SOUZA (OAB 8954/BA), MARIANA PEDREIRA DE FREITAS (OAB 17820/BA), MARIA 
ELISA ARAUJO ANDRADE DE CASTRO (OAB 15090/BA) - Processo 0176185-70.2003.8.05.0001 - Procedimento Comum - 
AUTOR: Muller Servico de Seguranca e Vigilancia Ltda - RÉU: Comab Transporte Maritimo da Bahia Ltda - Isto posto, e conside-
rando tudo o mais que dos autos consta, reconheço a inviabilidade de se permanecer aguardando a adoção de providências por 
parte de quem vem revelando total descaso com o destino da ação e, em conseqüência, dou como extinto o presente processo 
sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, II e III, do Código de Processo Civil. Revogo eventuais liminares concedidas. 
Sem custas em razão da gratuidade da justiça que ora defi ro. Transitada em julgado, após as formalidades de estilo, arquivem-se 
estes autos, com as devidas baixas no Sistema. P. R. I.

ADV: JOSÉ RENATO DE OLIVEIRA MORAIS - Processo 0181156-25.2008.8.05.0001 - Procedimento Comum - Responsabilida-
de Civil - AUTOR: Jacival Ribeiro de Almeida - RÉU: Art Couro Calcados Ltda Me - Isto posto, e considerando tudo o mais que 
dos autos consta, reconheço a inviabilidade de se permanecer aguardando a adoção de providências por parte de quem vem 
revelando total descaso com o destino da ação e, em conseqüência, dou como extinto o presente processo sem resolução do 
mérito, nos termos do artigo 485, II e III, do Código de Processo Civil. Revogo eventuais liminares concedidas. Custas conforme 
a lei. Transitada em julgado, após as formalidades de estilo, arquivem-se estes autos, com as devidas baixas no Sistema. P. R. I.

ADV: RODRIGO FRASSETTO GOES (OAB 33416/SC), GUSTAVO RODRIGO GOES NICOLADELI (OAB 8927/SC), MAURÍCIO 
ALEXANDRINO ARAÚJO SOUZA (OAB 15696/BA) - Processo 0317085-88.2012.8.05.0001 - Busca e Apreensão em Alienação 
Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Não Padronizados NPL1 - RÉU: Luiz 
Cordeiro Santiago - Isto posto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, reconheço a inviabilidade de se permanecer 
aguardando a adoção de providências por parte de quem vem revelando total descaso com o destino da ação e, em conseqüên-
cia, dou como extinto o presente processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, II e III, do Código de Processo 
Civil. Custas conforme a lei. Transitada em julgado, após as formalidades de estilo, arquivem-se estes autos, com as devidas 
baixas no Sistema. P. R. I.

ADV: EDNA SANTOS PEREIRA (OAB 13508/BA) - Processo 0339885-13.2012.8.05.0001 - Procedimento Comum - Obrigação 
de Fazer / Não Fazer - AUTOR: Marcelo Borges dos Santos - RÉU: Supermercado Central - Isto posto, e considerando tudo 
o mais que dos autos consta, reconheço a inviabilidade de se permanecer aguardando a adoção de providências por parte de 
quem vem revelando total descaso com o destino da ação e, em conseqüência, dou como extinto o presente processo sem re-
solução do mérito, nos termos do artigo 485, II e III, do Código de Processo Civil. Revogo eventuais liminares concedidas. Sem 
custas em razão da gratuidade da justiça já deferida (fl s. 19). Transitada em julgado, após as formalidades de estilo, arquivem-se 
estes autos, com as devidas baixas no Sistema. P. R. I.

ADV: EDUARDO FRAGA (OAB 10658/BA) - Processo 0409444-57.2012.8.05.0001 - Execução de Título Extrajudicial - Cédula 
de Crédito Bancário - AUTOR: Banco Itau Unibanco SA - RÉU: B T Producoes e Eventos Ltda - Joilson Dias dos Santos - Joelma 
Dias dos Santos - Isto posto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, reconheço a inviabilidade de se permanecer 
aguardando a adoção de providências por parte de quem vem revelando total descaso com o destino da ação e, em conseqüên-
cia, dou como extinto o presente processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, II e III, do Código de Processo 
Civil. Custas conforme a lei. Transitada em julgado, após as formalidades de estilo, arquivem-se estes autos, com as devidas 
baixas no Sistema. P. R. I.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO
JUIZ(A) DE DIREITO DANILO BARRETO MODESTO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL DANIELA NOVAES RODRIGUES
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0863/2019

ADV: MANOEL CERQUEIRA DE OLIVEIRA NETTO (OAB 7176/BA), NESTOR DOS SANTOS SARAGIOTTO (OAB 70631/SP) 
- Processo 0005259-76.1991.8.05.0001 - Concordata - AUTOR: BANCO NACIONAL S/A - RÉU: Freitas Sa Comercio e Industria 
- Isto posto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, reconheço a inviabilidade de se permanecer aguardando a adoção 
de providências por parte de quem vem revelando total descaso com o destino da ação e, em conseqüência, dou como extinto 
o presente processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, II e III, do Código de Processo Civil. Custas conforme a 
lei. Transitada em julgado, após as formalidades de estilo, arquivem-se estes autos, com as devidas baixas no Sistema. P. R. I.

ADV: AMÉRICO FASCIO LOPES (OAB 2574/BA), SÉRGIO RICARDO OLIVEIRA DOS SANTOS (OAB 11508/BA), ANA PAULA 
DUARTE MONTEIRO (OAB 25291/BA) - Processo 0007874-09.2009.8.05.0001 - Procedimento Comum - Locação de Imóvel 
- AUTORA: Ivana Maturino Solon - RÉU: Aloisio Andrade Menezes - Antonio Carlos Menezes - Isto posto, e considerando tudo 
o mais que dos autos consta, reconheço a inviabilidade de se permanecer aguardando a adoção de providências por parte de 
quem vem revelando total descaso com o destino da ação e, em conseqüência, dou como extinto o presente processo sem re-
solução do mérito, nos termos do artigo 485, II e III, do Código de Processo Civil. Custas conforme a lei. Transitada em julgado, 
após as formalidades de estilo, arquivem-se estes autos, com as devidas baixas no Sistema. P. R. I.
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ADV: JOSÉ CARLOS SKRZYSZOWSKI JUNIOR (OAB 45445/PR) - Processo 0007951-52.2008.8.05.0001 - Reintegração / Ma-
nutenção de Posse - Arrendamento Mercantil - AUTOR: Banco Itaucard Sa - RÉU: Nelson Santana dos Santos - Face ao pleito 
formulado pela parte autora na petição de fl s. 43/44, homologo, por sentença, o pedido de desistência, ali requerido, na forma 
do art. 485, VIII do CPC. Revogo a liminar, acaso, anteriormente deferida. Desnecessária a concordância da parte requerida, eis 
que não houve citação. Liberem-se, de imediato, eventuais constrições existentes. Caso haja mandado expedido, recolha-se. 
Não há custas pendentes. Transitada em julgado nesta data (art. 1000, do CPC). P. R. I. Dê-se baixa e arquive-se de imediato.

ADV: JULIANA ALVES DE LIMA (OAB 19437/BA), RUY DE CARVALHO PINHO (OAB 550A/BA), ZULEIK CARVALHO OLIVEIRA 
(OAB 4767/BA) - Processo 0007975-80.2008.8.05.0001 - Reintegração / Manutenção de Posse - AUTOR: Luiz Carlos dos Santos 
- RÉU: Jose Augusto Araujo - Sem custas processuais, face ao benefício da Gratuidade da Justiça deferida às fl s. 17. Transitada 
em julgado, após as formalidades de estilo, arquivem-se estes autos, com as devidas baixas no Sistema. P. R. I.

ADV: URSULA FRÓES CORDEIRO GALVÃO (OAB 26563/BA), ELISA MARA ODA (OAB 18250/BA) - Processo 0008350-
18.2007.8.05.0001 - Cumprimento de sentença - AUTOR: Banco Bradesco S.a. - RÉU: Elere Roupas Profi ssionais Ltda - Luiz 
Pinheiro de Queiroz - Isto posto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, reconheço a inviabilidade de se permanecer 
aguardando a adoção de providências por parte de quem vem revelando total descaso com o destino da ação e, em conseqüên-
cia, dou como extinto o presente processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, II e III, do Código de Processo 
Civil. Custas conforme a lei. Transitada em julgado, após as formalidades de estilo, arquivem-se estes autos, com as devidas 
baixas no Sistema. P. R. I.

ADV: EDUARDO FRAGA (OAB 10658/BA), ISABEL COELHO DA COSTA (OAB 23462/BA) - Processo 0018358-83.2009.8.05.0001 
- Monitória - Inadimplemento - AUTOR: Banco Unibanco - RÉU: Luiz Gustavo Souza da Cruz - Luiz Gustavo Souza da Cruz - Isto 
posto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, reconheço a inviabilidade de se permanecer aguardando a adoção de 
providências por parte de quem vem revelando total descaso com o destino da ação e, em conseqüência, dou como extinto o 
presente processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, II e III, do Código de Processo Civil. Custas conforme a 
lei. Transitada em julgado, após as formalidades de estilo, arquivem-se estes autos, com as devidas baixas no Sistema. P. R. I.

ADV: LUIS RENATO LEITE DE CARVALHO (OAB 7730/BA), MARCIO JOSE FERREIRA DOS SANTOS (OAB 36662/BA) - Pro-
cesso 0036533-57.2011.8.05.0001 - Procedimento Comum - DIREITO DO CONSUMIDOR - AUTOR: Npa Comercio de Veicu-
los - RÉU: Banco Credifi bra Sa - Isto posto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, reconheço a inviabilidade de se 
permanecer aguardando a adoção de providências por parte de quem vem revelando total descaso com o destino da ação e, em 
conseqüência, dou como extinto o presente processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, II e III, do Código de 
Processo Civil. Sem custas processuais, face ao benefício da Gratuidade da Justiça, que ora defi ro. Transitada em julgado, após 
as formalidades de estilo, arquivem-se estes autos, com as devidas baixas no Sistema. P. R. I.

ADV: PAULO CÉSAR DUARTE DE ARAGÃO FILHO (OAB 29548/BA) - Processo 0060137-86.2007.8.05.0001 - Impugnação de 
Assistência Judiciária - IMPUGNANTE: Construtora Nm Ltda - IMPUGNADO: Maxlife Seguradora do Brasil Sa - Isto posto, e con-
siderando tudo o mais que dos autos consta, reconheço a inviabilidade de se permanecer aguardando a adoção de providências 
por parte de quem vem revelando total descaso com o destino da ação e, em conseqüência, dou como extinto o presente proces-
so sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, II e III, do Código de Processo Civil. Custas conforme a lei. Transitada em 
julgado, após as formalidades de estilo, arquivem-se estes autos, com as devidas baixas no Sistema. P. R. I.

ADV: ALESSANDRO RIBEIRO COUTO (OAB 15579/BA), JORGE SANTOS ROCHA JUNIOR (OAB 12492/BA), SERGIO 
COUTO DOS SANTOS (OAB 13959/BA), AFRAEDILLE DE CARVALHO RIBEIRO (OAB 38618/BA) - Processo 0070636-
27.2010.8.05.0001 - Procedimento Comum - Indenização por Dano Moral - AUTOR: Euro Trading Assessoria Comercial e Fi-
nanceira Ltda - RÉU: Renilda Maria Barros Dias dos Santos - Copasal- Cooperativa Operacional da Area de Saude Ltda - Ante 
o exposto, JULGO EXTINTO o processo SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no artigo 485, III, do Novo Código de 
Processo Civil. Revogo eventuais liminares concedidas. Custas na forma da lei. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Escoado 
o prazo sem a interposição de recurso, certifi que-se, arquive-se.

ADV: RICARDO FALCÃO PASSOS (OAB 27735/BA) - Processo 0070768-50.2011.8.05.0001 - Procedimento Comum - DIREITO 
CIVIL - AUTOR: Jucilene Albertina dos Santos - RÉU: Itapeva Multicarteira Fundo de Investimento Em Direitos Creditorios - Ante 
o exposto, JULGO EXTINTO o processo SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no artigo 485, III, do Novo Código de Pro-
cesso Civil. Revogo eventuais liminares concedidas. Sem custas processuais, nem honorários advocatícios, face ao benefício 
da gratuidade de justiça, já deferido. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Escoado o prazo sem a interposição de recurso, 
certifi que-se, arquive-se.

ADV: ANTONIA CLARET CONCEIÇAO NASCIMENTO (OAB 11463/BA), ANTONIO CARLOS DANTAS GOES MONTEIRO - Pro-
cesso 0148079-88.2009.8.05.0001 - Procedimento Comum - Responsabilidade Civil - AUTOR: Elisabeth Macedo Ataide Campos 
- RÉU: Banco Abn Amro Real Sa - Isto posto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, reconheço a inviabilidade de se 
permanecer aguardando a adoção de providências por parte de quem vem revelando total descaso com o destino da ação e, em 
conseqüência, dou como extinto o presente processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, II e III, do Código de 
Processo Civil. Sem custas processuais, face ao benefício da Gratuidade da Justiça, já deferido à fl . 35. Transitada em julgado, 
após as formalidades de estilo, arquivem-se estes autos, com as devidas baixas no Sistema. P. R. I.
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ADV: CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES - Processo 0318467-53.2011.8.05.0001 - Busca e Apreensão em Alienação Fidu-
ciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: Banco BV Financeira SA - RÉU: Everaldo Lopes dos Santos - Isto posto, e considerando 
tudo o mais que dos autos consta, reconheço a inviabilidade de se permanecer aguardando a adoção de providências por parte 
de quem vem revelando total descaso com o destino da ação e, em conseqüência, dou como extinto o presente processo sem 
resolução do mérito, nos termos do artigo 485, II e III, do Código de Processo Civil. Custas conforme a lei. Transitada em julgado, 
após as formalidades de estilo, arquivem-se estes autos, com as devidas baixas no Sistema. P. R. I.

ADV: ELOI CONTINI (OAB 51764/BA) - Processo 0356316-88.2013.8.05.0001 - Execução de Título Extrajudicial - Espécies de 
Títulos de Crédito - AUTOR: ATIVOS S.A., SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS - RÉU: Jci Engenharia Ltda - Jor-
ge Freire de Freitas - Ilka Marcia Anselmo de Castro - Face ao pleito formulado pela parte autora nas petições de fl s. 132 e 136, 
homologo, por sentença, o pedido de desistência, ali requerido, na forma do art. 485, VIII do CPC. Revogo a liminar, acaso, ante-
riormente deferida. Desnecessária a concordância da parte requerida, eis que não houve citação. Liberem-se, de imediato, even-
tuais constrições existentes. Caso haja mandado expedido, recolha-se. Custas pelo desistente, se houver (CPC, art.90, caput). 
Transitada em julgado, após as formalidades de estilo, arquivem-se estes autos, com as devidas baixas no Sistema. P. R. I.

ADV: NELSON PASCHOALOTTO (OAB 24665/BA) - Processo 0406941-63.2012.8.05.0001 - Monitória - Espécies de Títulos de 
Crédito - AUTOR: Hipercard Banco Multiplo SA - RÉU: Antonio Fernando Drangales de Carvalho Filho - Isto posto, e conside-
rando tudo o mais que dos autos consta, reconheço a inviabilidade de se permanecer aguardando a adoção de providências por 
parte de quem vem revelando total descaso com o destino da ação e, em conseqüência, dou como extinto o presente processo 
sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, II e III, do Código de Processo Civil. Custas conforme a lei. Transitada em 
julgado, após as formalidades de estilo, arquivem-se estes autos, com as devidas baixas no Sistema. P. R. I.

ADV: RAMON CALDAS BARBOSA (OAB 36203/BA), ALBERONE LOPES LATADO FILHO - Processo 0504297-87.2014.8.05.0001 
- Procedimento Sumário - Prestação de Serviços - AUTOR: BEJA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA ME - RÉU: MHZ - ADMINISTRA-
ÇÃO E SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA - Posto isto, julgo PROCEDENTE, em parte, o pedido formulado para condenar a ré, MHZ 
- ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA, ao pagamento da diferença do valor devido na inicial à autora, BEJA SER-
VIÇOS MÉDICOS LTDA ME, considerando-se o seu valor histórico, R$ 6.575,72 (seis mil, quinhentos e setenta e cinco reais e 
setenta e dois centavos), à data do ajuizamento da ação, devidamente corrigido monetariamente pelo IGPM, acrescido de juros 
de mora de 1% (um por cento) ao mês, estes desde a citação até o efetivo pagamento, compensado-se do apurado o montante 
pago (R$ 4.825,00) em 28/04/2014, consoante documento de fl s. 56, a ser apresentado em liquidação de sentença por meros 
cálculos aritméticos. Condeno a parte ré ao pagamento de custas processuais, além de honorários advocatícios que fi xo em 10% 
(dez por cento) sobre o valor da condenação, com fulcro no artigo 85 do Código de Processo Civil. P. R. I. Salvador(BA), 10 de 
setembro de 2019. Gustavo Miranda Araújo Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO
JUIZ(A) DE DIREITO DANILO BARRETO MODESTO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL DANIELA NOVAES RODRIGUES
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0864/2019

ADV: LUANNE MAIA PINHEIRO (OAB 40416/BA) - Processo 0528694-16.2014.8.05.0001 - Procedimento Comum - Prestação 
de Serviços - AUTORA: Delane Matos Barretto Sena - RÉU: Industria e Comercio de Confeccao SR LTDA - Posto isto, julgo 
PROCEDENTE o pedido e condeno a ré, INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÃO SR LTDA, ao pagamento de indeniza-
ção no valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), pelos danos morais provocados à autora, DELANE MATOS BARRETO 
SENA, nos termos do art. 5º, X, da Constituição Federal, devidamente corrigido e atualizado pelo IGPM, e com juros de mora de 
1% (um por cento) ao mês, ambos desde a data da intimação desta sentença até o efetivo pagamento. Condeno, ainda, a ré ao 
pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da 
condenação, devidamente atualizada como determinado acima, com fulcro do art. 85 do CPC, pois não foi ofertada contestação. 
P. R. I. Salvador(BA), 09 de setembro de 2019. Gustavo Miranda Araújo Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DECISÃO

8028047-63.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Pedro Lima De Carvalho
Advogado: Tarcio Araujo Nunes (OAB:0025516/BA)
Réu: Bradesco Auto/re Companhia De Seguros

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458- Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 2/ Página 373

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

1ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR

Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8028047-63.2019.8.05.0001
Órgão Julgador: 1ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
AUTOR: PEDRO LIMA DE CARVALHO
Advogado(s): TARCIO ARAUJO NUNES (OAB:0025516/BA)
RÉU: BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS
Advogado(s):

DECISÃO

Ingressou a parte autora com a presente ação, alegando descumprimento contratual por parte da empresa ré. Aduziu o deman-
dante que fi rmou com a parte requerida contrato de seguro de automóvel e que, após sinistro, essa última se recusou a cumprir o 
mesmo, com base em alegação legítima. Pediu a condenação da seguradora ao pagamento dos danos indicados na peça inicial.

Juntou documentos.

Com base em suposta probabilidade do direito e perigo de dano e/ou risco ao resultado útil do processo, o acionante requereu a 
concessão de tutela de urgência, para pagamento imediato, por parte da ré, ao terceiro vitimado no acidente.

Passo a fundamentar a presente decisão, acerca do pleito de tutela de urgência.

Compulsando-se os autos, verifi ca-se que a parte autora, de fato, logrou trazer ao processo robusta probabilidade do direito 
pleiteado. Com efeito, o demandante anexou aos autos cópia do contrato fi rmado entre as partes, demonstrando a responsabi-
lidade contratual da seguradora, documentos relativos ao sinistro, aos danos provocados ao terceiro, assim como à negativa da 
empresa ré.

Em relação ao risco de dano, ou ao resultado útil do processo, o autor trouxe aos autos novos elementos probatórios, os quais 
agregam verossimilhança à alegação de que o automóvel do terceiro, danifi cado no acidente, é instrumento de trabalho deste, 
essencial ao seu sustento (ID 32626852/ 32626880 / 32626923 / 32627051).

Estando bem fundamentada, até o momento, a pretensão jurídica relativa à indenização ao terceiro atingido no sinistro, presen-
tes os requisitos legais, o deferimento da tutela de urgência é medida que se impõe.

Decido

Por tudo quanto exposto, defi ro a tutela de urgência requerida para determinar que a Seguradora Acionada providencie a cober-
tura total do sinistro em relação ao veículo táxi de placa PLQ3136, modelo CREV/PRISMA 1.4 MT, cor branca, categoria aluguel, 
de propriedade do Sr. CARLOS ALBERTO TEIXEIRA, sob pena de multa diária que ora fi xo em R$ 200,00, em caso de recalci-
trância, e cujo teto fi xo no valor do veículo, segundo índices de indicadores da FIPE.

Intime-se. Cumpra-se.

Intime-se.

SALVADOR - REGIÃO METROPOLITANA/BA, 03 de setembro de 2019.

Danilo Barreto Modesto

Juiz de Direito

2ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO
JUIZ(A) DE DIREITO ROBERTO JOSÉ LIMA COSTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MATEUS GONDIM DA SILVA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0289/2019

ADV: PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS (OAB 23134/SP), LEONARDO MONTENEGRO COCENTINO (OAB 32786/PE), 
DANIEL GARZEDIN ALMEIDA (OAB 34032/BA), ISRAEL ALMEIDA DE CESARE MAIA, DENIS LEANDRO S. L. DE OLIVEIRA 
(OAB 19463/BA) - Processo 0053273-90.2011.8.05.0001 - Procedimento Comum - Cooperativa - AUTORA: Nadia Maria Leao do 
Amaral Figueredo - RÉU: Metropolitan Life Seguros e Previdencia Privada Sa - Banco Citibank Sa - Vistos, etc. NADIA MARIA 
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LEÃO DO AMARAL FIGUEREDO opôs a presente ação contra BANCO CITIBANK E METROPOLITAN LIFE SEGUROS E PRE-
VIDENCIA PRIVADA S/A, conforme fatos e fundamentos expostos na inicial. Relata a autora que fi rmou com as requeridas um 
contrato de seguro de vida para o seu ex-conjuge Robson Oliveira Figueredo, com vigência de 31/01/2009 a 31/01/2010, o qual 
previa um prêmio de R$615.649,94, em caso de morte natural. Alega que efetuava o pagamento mensal regularmente, no valor 
de R$800,00. Afi rma que no dia 04/07/2009, o segurado deu entrada na emergência no Hospital João Alvez, em decorrência de 
mal súbito, náuseas, diarreias e placas pelo corpo. Diante da situação de desidratação, foi mantido no soro, até que teve uma 
parada cardíaca, vindo a óbito em 04/07/2009. Aduz que solicitado o pagamento da indenização do seguro, esta foi negada sob 
justifi cativa de doença preexistente ao momento da contratação. Afi rma que a causa da morte, segundo o atestado de óbito foi 
falência múltipla dos órgãos, não tendo a ver com qualquer doença preexistente. Destaca que mesmo após o óbito, ainda foi 
realizado um pagamento indevido da mensalidade do seguro e as requeridas ainda negativaram o seu nome sobre as parcelas 
restantes. Requereu, em sede de tutela provisória, que as requeridas retirem a negativação posta em seu nome. No mérito, a 
ratifi cação da tutela de urgência e que sejam condenadas ao pagamento do prêmio correspondente a indenização por morte 
natural, no valor de R$615.649,94, e, subsidiariamente, a restituição dos valores pagos, e por fi m, indenização por danos morais. 
Gratuidade de acesso à justiça e tutela provisória de urgência para exclusão da restrição creditícia deferidas às fl s. 57/60. Devi-
damente citada, a ré METLIFE - METROPOLITAN LIFE SEGUROS E PREVIDENCIA PRIVADA apresentou contestação às fl s. 
64/104. Destaca que não houve a comprovação de pagamento das mensalidades do seguro contratado, mas tão somente de 
maio a julho de 2007. Afi rma ainda que a indenização do seguro foi negada em razão da constatação de doença preexistente no 
momento da contratação. Relata que após sindicância foi identifi cado que o segurado possuía hepatite crônica tipo c, desde 
1998, conforme informado pelo Hospital das Clínicas quando foi doar sangue. Ademais, também foi internado no Hospital Portu-
guês, em 13/06/2002, em razão de hepatite viral crônica. Também, a própria autora informou em questionário, que o segurado 
possuía a referida doença. Considerando a existência de nexo de causalidade entre a referida doença e a causa mortis, pugna 
pela improcedência dos pedidos. Réplica às fl s. 212/223. Ressalta que inexistiu exame médico prévio ou questionário dirigido à 
autora, antes da contratação no que aplicável a Súmula nº 609 do STJ. Destaca que a única doença preexistente é a hernia de 
disco do autor, motivo de sua aposentadoria e que o incidente que ocasionou a internação do autor não tem liame com o seu 
falecimento. Contestação do réu BANCO CITIBANK SA às fl s. 287/304. Alega a sua ilegitimidade passiva. No mérito, afi rma que 
as cobranças impugnadas se referem a outro contrato, o Citicrédito, fi rmado pela autora e o ré, distinto do seguro objeto da lide. 
Ratifi ca a omissão dolosa sobre a doença preexistente do seguro, quando da contratação, salientando que a autora é médica. 
Destaca que a o falecimento do segurado ocorreu 18 minutos após dar entrada no Hospital, e 5 meses da contratação, o que 
evidencia o precário estado de saúde em que se encontrava. Réplica às fl s. 340/367. Esclarece que o seguro foi contratado por 
volta de 2004/2005, sendo a vigência informado na inicial a sua renovação. Petição da autora pugnando pelo julgamento anteci-
pado do feito. Petição da ré às fl s. 393/396, juntando documento que atribui a proposta de contratação, com Declaração Pessoal 
de Saúde, onde a autora não informa qualquer doença preexistente. É o breve relatório. Passo a decisão. Argui a 1ª requerida a 
sua ilegitimidade passiva. Ainda que constituídas por pessoas jurídicas distintas, é cediço que existe entre as empresas deman-
dadas nítido sistema de cooperação voltado ao lucro para facilitar seus empreendimentos econômicos. Por conseguinte, fi ca 
consubstanciada a solidariedade preconizada no CDC, que iguala todos os que participam da cadeia empresarial face aos riscos 
inerentes as atividades, independentemente do grau de culpa e de atuação no evento, com a consagração da responsabilidade 
civil objetiva, autorizando, assim, ao consumidor acioná-los conjunta ou individualmente, nos termos do parágrafo único, do art. 
7º, do CDC , art. 25, §1º e art. 34 do mesmo diploma legal. Ademais, aos olhos do consumidor, as empresas se apresentam de 
forma única, sendo cada uma benefi ciada com o prestígio da outra, o que infl uencia na contratação e leva a confusão na hora da 
determinação da parte Ré. Impõe-se ainda a aplicação da teoria da aparência e reconhecimento da legitimidade do réu para 
responder à demanda. O princípio da solidariedade do CDC foi inserido como uma forma de proteção ao consumidor, de modo 
que as empresas prejudicadas terão mais condições de se ressarcir perante ao causador direto do dano do que o próprio consu-
midor. Vale lembrar que, de qualquer forma, fi ca garantida eventual ação de regresso da Ré, com fundamento em sua culpa ex-
clusiva e no contrato entre elas fi rmado. A solidariedade frente ao consumidor, contudo, é medida que se impõe. Nesse sentido: 
PROCESSO CIVIL E CONSUMIDOR. SEGURO DE VIDA. INDENIZAÇÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. SOLIDA-
RIEDADE ENTRE A ESTIPULANTE E A SEGURADORA. TEORIA DA APARÊNCIA. 1. Os artigos 25, §1º, e 34 do Código de 
Defesa do Consumidor consagram a responsabilidade solidária das empresas - fornecedores - que, de alguma forma, participa-
ram da cadeia de consumo, na melhor expressão da teoria da aparência e à luz da boa-fé objetiva.2. Nessas condições, impõe-
-se reconhecer a responsabilidade solidária da seguradora e da estipulante do contrato de seguro de vida, atento às disposições 
consumeristas. 3. Apelação não provida. Sentença mantida. (Acórdão n.423190, 2006011007255APC, Relator: FLAVIO ROSTI-
ROLA, Revisor: VERA ANDRIGHI, 1ª Turma Cível, Data de Julgamento: 13/05/2010, Publicado no DJE: 25/05/2010. Pág.: 61) É 
cediço que, tratando-se de relação de consumo, demonstrada a verossimilhança das alegações autorais ou sua hipossufi ciência, 
o ônus da prova incumbe ao fornecedor dos serviços quanto à inverdade da afi rmação da consumidora (artigo 6º, VIII, da Lei 
8.078/90), bem como em relação à alegação de existência de fato impeditivo, modifi cativo ou extintivo do direito alegado pela 
parte autora (art. 373, II do CPC/2015). Compulsando os autos verifi ca-se que a autora pretende que as requeridas cumpram 
com o contrato de seguro, efetuando o pagamento da indenização correspondente. Conforme dispõe o artigo 757 do Código 
Civil, pelo contrato de seguro: “o segurador se obriga, mediante o pagamento do prêmio, a garantir interesse legítimo do segura-
do, relativo a pessoa ou a coisa, contra riscos predeterminados”. Este tipo de contrato, como qualquer outro, deve ter por funda-
mentos a probidade e a boa-fé: Art. 765. O segurado e o segurador são obrigados a guardar na conclusão e na execução do 
contrato, a mais estrita boa-fé e veracidade, tanto a respeito do objeto como das circunstâncias e declarações a ele concernen-
tes. Cumpre destacar ainda, que o segurado perderá o direito à garantia caso emitir declarações inexatas ou omitir circunstâncias 
que possam infl uenciar na aceitação da proposta ou na taxa do prêmio (artigo 766 do CC). Portanto, extrai-se que as regras 
contidas nos artigos 765 e 766 do Código Civil, determinam que tanto o segurado quanto a seguradora devem ser regidos pela 
boa-fé e veracidade no contrato, bem como que o segurado perde o direito ao seguro garantido se omitir informações que pos-
sam infl uir no contrato. Entretanto, consoante recente enunciado que foi consolidado pelo STJ, na Súmula nº 609, a respeito da 
recusa de cobertura securitária sob alegação de doença preexistente pelas seguradoras, temos a seguinte disposição in verbis: 
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Súmula 609 do STJ:”A recusa de cobertura securitária sob alegação de doença preexistente é ilícita se não houve a exigência de 
exames prévios à contratação ou à demonstração de má-fé do segurado.” Portanto, consoante entendimento jurisprudencial 
uníssono no egrégio STJ, a seguradora não pode se eximir do dever de indenizar alegando, para tanto, a omissão de informa-
ções por parte do segurado acerca de doenças preexistentes à contratação quando não exigir a apresentação de exames clíni-
cos ou quando não provar, de forma inequívoca, a má-fé do segurado no momento da contratação. Este é o caso dos autos, onde 
não houve qualquer exame médico prévio a contratação, nem demonstrada a omissão de informações em questionário exigido 
à Autora. Com relação a documentação trazida às fl s. 393/394, 3 anos após a apresentação da contestação, destaco que houve 
a juntada extemporânea de documentos. Tais documentos deveriam ser trazidos pela ré junto com a defesa e estavam ao seu 
alcance, conforme art. 434 do CPC. Apenas para os documentos novos destinados a fazer prova de fatos ocorridos depois dos 
articulados ou para contrapô-los aos que foram produzidos nos autos, ou ainda em virtude de impedimento comprovado (art. 435 
do CPC), admite-se a juntada posterior, o que não é o caso dos autos. Ademais, tais documentos encontram-se completamente 
ilegíveis, não sendo possível extrair a informação relativa a omissão pretendida. Destaco ainda que a doença preexistente ale-
gada pela requerida se baseia em uma única internação ocorrida no ano de 2002. Conforme destacado em réplica, a mera men-
ção no atestado de óbito, relativa a hepatopatia - nome dado a qualquer doença do fígado (antecedida de insufi ciência de múlti-
plos órgãos e insufi ciência hepática), não pode levar a conclusão absoluta que o falecimento ocorreu em virtude da hepatite C 
que o segurado possuía. Percebe-se que as requeridas benefi ciaram-se dos pagamentos realizados pelo segurado, desde ao 
menos 2007 (fl . 368), em nada obstando a cobertura anunciada ou se preocupado nas condições de saúde pretéritas do segura-
do, criando a expectativa de indenização para o caso do sinistro. Quanto a alegada inadimplência, verifi ca-se que a recusa ad-
ministrativa em nada mencionou tal circunstância, tendo a autora juntado comprovante de pagamento das últimas três mensali-
dades vencidas quando do óbito. Não trouxe as requeridas planilha de débito ou mesmo extrato de desconto, o qual estavam ao 
seu alcance, apenas afi rmando genericamente a “não comprovação de pagamento do prêmio”. Nesse contexto, diante do enun-
ciado consolidado, considerando no caso em concreto, que não houve a exigência de exames prévios à contratação, que de-
monstrasse tratar-se de doença preexistente, ou à suposta má-fé do segurado, mostra-se impositiva a cobertura securitária e 
pagamento da indenização correspondente. Nesse sentido: AGRAVO INTERNO. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO 
CIVIL. SEGURO DE VIDA. DOENÇA PREEXISTENTE. MÁ-FÉ NÃO COMPROVADA. REEXAME DE CLÁUSULAS CONTRATU-
AIS E DE PROVAS. SÚMULAS N. 5 E 7/STJ. 1. Não comprovada a má-fé do segurado quando da contratação do seguro saúde 
e, ainda, não exigida, pela seguradora, a realização de exames médicos, não pode a cobertura securitária ser recusada com 
base na alegação da existência de doença pré-existente. Precedentes. 2. Recurso especial cuja pretensão demanda reexame de 
cláusulas contratuais e de matéria fática da lide, o que encontra óbice nas Súmulas n. 5 e 7 do STJ. 3. Agravo interno a que se 
nega provimento. AgInt no REsp 1280544/PR, rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 02/05/2017, 
Dje 09/05/2017. CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ALEGAÇÃO DE 
DOENÇA PREEXISTENTE. AUSÊNCIA DE EXAMES PRÉVIOS. MÁ-FÉ NÃO COMPROVADA. REAVALIAÇÃO DO CONJUNTO 
FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. INADMISSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 7/STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRU-
DENCIAL NÃO DEMONSTRADA. RECUSA INDEVIDA. DANO MORAL INDENIZÁVEL. DECISÃO MANTIDA. 1. Conforme paci-
fi cado no STJ, \”não comprovada a má-fé do segurado quando da contratação do seguro saúde e, ainda, não exigida, pela segu-
radora, a realização de exames médicos, não pode a cobertura securitária ser recusada com base na alegação da existência de 
doença preexistente\” (AgRg no AREsp n. 177.250/MT, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 
23/10/2012, DJe 30/10/2012). 2. O recurso especial não comporta o exame de questões que impliquem incursão no contexto 
fático-probatório dos autos, a teor do que dispõe a Súmula n. 7 do STJ. 3. No caso concreto, o Tribunal de origem concluiu não 
ter sido comprovada a má-fé da segurada nem a exigência de exames médicos pela seguradora, de modo que a recusa na co-
bertura do tratamento se deu de forma indevida, gerando dano moral indenizável. Alterar esse entendimento demandaria o ree-
xame das provas produzidas nos autos, o que é vedado em recurso especial. 4. A incidência da referida súmula também obsta o 
conhecimento do recurso especial pela alínea \”c\” do permissivo constitucional, consoante a jurisprudência desta Corte. 5. 
Agravo interno a que se nega provimento. AgInt no AREsp 1163036 / SE, Quarta Turma, Relator Ministro, ANTONIO CARLOS 
FERREIRA, julgado em 20/02/2018, DJe 08/03/2018. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SEGURO 
DE VIDA. DOENÇA PREEXISTENTE. NÃO COMPROVAÇÃO DE MÁ-FÉ. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO 
IMPROVIDO. 1. Na hipótese em exame, aplica-se o Enunciado 2 do Plenário do STJ: \”Aos recursos interpostos com fundamen-
to no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade 
na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.\” 2. Nos 
termos da jurisprudência do STJ: \”Não comprovada a má-fé do segurado quando da contratação do seguro saúde e, ainda, não 
exigida, pela seguradora, a realização de exames médicos, não pode a cobertura securitária ser recusada com base na alegação 
da existência de doença pré-existente\” (AgRg no AREsp 177.250/MT, Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, DJe de 
30/10/2012). 3. Mediante análise do conjunto fático-probatório dos autos, tem-se que o eg. Tribunal de origem concluiu que o 
segurado não procedeu de má-fé por ocasião da contratação do seguro. Nesse contexto, afi gura-se inviável rever tal conclusão, 
tendo em vista o óbice da Súmula 7/STJ. 4. Agravo regimental improvido. (AgInt no AREsp 826988/MT, Rel. Ministro RAÚL 
ARAÚJ, QUARTA TURMA, julgado em 17/05/2016, Dje 03/06/2016. CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. SE-
GURO DE VIDA. DOENÇA PREEXISTENTE. AUSÊNCIA DE SOLICITAÇÃO DE EXAMES. COBERTURA DEVIDA. CONTRI-
BUIÇÃO DEBITADA NO CONTRACHEQUE. VALOR CONSIGNADO À MENOR. AUSÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO AO SEGURA-
DO. COBERTURA INTEGRALMENTE DEVIDA. DANO MORAL. NÃO CONFIGURADO. 1. Se a Seguradora fi rma contrato de 
seguro de vida com pessoa idosa, sem a exigência de apresentação de exames prévios para aceitação da proposta, assume o 
risco da ocorrência do sinistro, não podendo alegar a existência de doença preexistente para fi ns de não pagar o prêmio. Inteli-
gência do Enunciado nº 609 do Superior Tribunal de Justiça. 2. A alegação de adimplemento parcial das parcelas consignadas 
em folha não justifi ca a recusa de cobertura integral do seguro, se ausente prova de culpa do segurado ou de notifi cação deste 
para regularização ou quitação do pagamento, em atenção ao princípio da boa-fé objetiva. 3. O descumprimento de obrigação 
contratual não gera o dano moral. 4. Recurso de Apelação dos Autores parcialmente provido. Recurso Adesivo da Ré não provi-
do. (Acórdão n.1184661, 00348574420168070001, Relator: GETÚLIO DE MORAES OLIVEIRA 7ª Turma Cível, Data de Julga-
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mento: 10/07/2019, Publicado no DJE: 16/07/2019. Pág.: Sem Página Cadastrada.) Quanto às cobranças indevidas questiona-
das na inicial, razão também assiste à autora. Constato pelas sucessivas notifi cações de débitos juntadas com a inicial, que tais 
cobranças se referem a dívida vencida a partir de julho de 2009, época do falecimento do segurado, bem como sobre valores 
próximos a parcela mensal contratada. Em que pese a alegação do 1º réu de que se referem a contrato distinto, nenhuma aven-
ça fora comprovada, não tendo sido juntado qualquer documento correlato. Ademais, considerando que os pagamentos ocorriam 
mediante desconto em conta corrente - fato incontroverso nos autos - ainda que a situação evidencie se tratar de cobrança por 
uso do limite de crédito em conta, permanece a inexigibilidade do débito e responsabilidade dos requeridos. Com o falecimento 
do segurado, extingue-se o contrato, sendo impositiva a suspensão das cobranças, as quais se perpetraram desde 2011, quando 
as requeridas já possuíam ciência inequívoca do sinistro (fl . 43). Verifi co que, há, in casu, abalo à direito da personalidade que 
extrapola a normalidade e os meros dissabores da inexecução contratual. Houve falha na prestação de serviço, com demora 
injustifi cada no pagamento de indenização securitária, bem como em negativação indevida da autora sobre parcelas vencidas 
após o falecimento do segurado. Ao negar, injustifi cadamente, o pagamento, a ré frustra a expectativa de cumprimento de uma 
prestação ajustada justamente para o segurado não se ver desalentado quando do sinistro. A parte contrata seguro, justamente, 
para a situação de risco e de perda e quando esta advém, se encontra desamparada. Nesse sentido: EMENTA: RELAÇÃO DE 
CONSUMO. APELAÇÃO CÍVEL EM AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E DA-
NOS MORAIS. SEGURO DE VEÍCULO. SINISTRO. INÉRCIA DA FORNECEDORA EM PROMOVER O PAGAMENTO DO PRÊ-
MIO. INADMISSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE EMBRIAGUEZ DO CONDUTOR SEGURADO. AGRAVAMEN-
TO DO RISCO NÃO CONFIGURADO. PROVAS CONTUNDENTES NOS AUTOS. OBRIGAÇÃO DE PAGAR O PRÊMIO 
DECORRENTE DO SINISTRO.PROVAS SUFICIENTES A ENSEJAR A COBERTURA. DANO MATERIAL. COMPROVAÇÃO DE 
VALOR DESEMBOLSADO COM REBOQUE. PARTE RÉ QUE NÃO SE DESINCUMBIU DE COMPROVAR FATOS IMPEDITI-
VOS, MODIFICATIVOS OU EXTINTIVOS DO DIREITO DA PARTE AUTORA. MÁ PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABI-
LIDADE CIVIL OBJETIVA INTELIGÊNCIA DO ART. 14 DO CDC. ATO ILÍCITO, NEXO CAUSAL E DANOS MORAIS CONFIGU-
RADOS. DEVER DE INDENIZAR EXEGESE DO ART. 927 DO CC/02. QUANTUM INDENIZATÓRIO FIXADO EM R$ 10.000,00 
(DEZ MIL REAIS). RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. (TJBA. Classe: Apelação,Número do Processo: 
0338890-63.2013.8.05.0001, Relator(a): Maria da Graça Osório Pimentel Leal, Primeira Câmara Cível, Publicado em: 04/10/2016 
) A ré perpetrou à parte autora mais do que meros dissabores comuns no enfrentamento de problemas da vida do cotidiano. 
Restou evidente o sentimento de enganação e impotência do consumidor perante a arbitrariedade e abusividade da requerida, 
resultando, sem dúvida, em frustração, angústia e abalo psicológico na constante busca de soluções para problema a que não 
deu causa, impondo assim o dever de indenizar pelo dano moral causado a parte requerente. A condenação em danos morais 
não deve ser apenas sufi ciente para amenizar o sofrimento da vítima, mas principalmente para dissuadir a Requerida a praticar 
novo ilícito perante o reclamante ou a outros consumidores. Assim, induvidosamente, tem a parte Autora direito aos danos morais 
reclamados, que há de ser fi xado observando o princípio da razoabilidade e proporcionalidade, evitando-se o enriquecimento 
sem causa. Na fi xação da indenização a esse título, a lei não estabelece ou fi xa um parâmetro previamente defi nido para se 
apurar o seu valor. Recomendável que o arbitramento seja feito com moderação, estabelecendo-se os parâmetros elencados por 
Antônio Jeová Santos (Dano Moral Indenizável. 4. Ed. RT 2003), quais sejam: a) o grau de reprovabilidade da conduta ilícita; b) 
a intensidade e duração do sofrimento experimentado pela vítima; c) a capacidade econômica do causador do dano; e d) as 
condições pessoais do ofendido. Não se descura, ainda, da utilização do método bifásico de apuração dos danos extrapatrimo-
niais, consagrada no STJ (R.Esp. nº 710.879/MG), bem como no Enunciado nº 2 da I Jornada Dos Juízes Do Sistema Dos Jui-
zados Especiais Do Estado Da Bahia (promovida pela Mesa Diretora do Colégio de Magistrados dos Juizados Especiais - Dias 
06 de agosto e 19 de setembro de 2015), onde se considera os parâmetros estabelecido pela jurisprudência para casos asseme-
lhados (grupo de casos) e após, busca-se a proporcionalidade estabelecida em concreto, a partir das características fáticas e 
jurídicas do caso. Diante de tais critérios a indenização o valor de R$10.000,00 (dez mil reais) afi gura-se razoável e compatível 
com o dano experimentado e que atende ao duplo pressuposto de punir o infrator e amenizar a amargura moral do autor, não 
caracterizando, assim, enriquecimento sem causa da Autora, nem provocando abalo fi nanceiro a Ré face ao seu potencial eco-
nômico. Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos para, ratifi cando a tutela de urgência, declarar a inexigibi-
lidade da dívida impugnada na inicial e relativa a mensalidade do seguro vencida após a ocorrência do sinistro, bem como con-
denar as requeridas ao pagamento do prêmio contratado para morte natural, no valor de R$615.649,94, acrescida de juros de 
1% ao mês desde a citação e correção monetária pelo INPC a partir da data do sinistro. Condeno ainda as requeridas ao paga-
mento de indenização por danos morais sofridos no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), com correção monetária pelo INPC 
desde a presente data, e juros de mora de 1% ao mês, desde citação. Suportarão as requeridas as custas processuais, bem 
como os honorários advocatícios fi xados em R$20.000,00 (vinte mil reais), por apreciação equitativa (REsp 1696390/SP), e tam-
bém considerando o valor da condenação, quantia que se afi gura razoável e proporcional para remunerar os patronos do réu de 
forma condigna, inclusive o trabalho dispendido, com as diretrizes do art. 85, §§ 2º, do CPC e aplicação analógica do quanto 
consta no §8º do aludido dispositivo legal. Por fi m, declaro extinto o presente processo, com resolução de mérito, nos termos do 
artigo 487, I do Código de Processo Civil. P.R.I. Arquivem-se os autos oportunamente e dê-se baixa. Salvador(BA), 09 de setem-
bro de 2019. Isabella Santos Lago Juiza de Direito

ADV: CELSO DAVID ANTUNES, CRISTIANE RAMOS DA SILVA (OAB 26797/BA), LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENÇO 
(OAB 16780/BA) - Processo 0092525-37.2010.8.05.0001 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - DIREITO DO CONSU-
MIDOR - AUTOR: Banco do Brasil Sa - RÉU: Everton de Souza Sa - Pelo exposto, com base nos arts. 924, III, e 487, III, “b”, do 
CPC/2015, HOMOLOGO, por sentença, O ACORDO CELEBRADO e julgo EXTINTA A FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTEN-
ÇA. Após a certifi cação do trânsito em julgado e a verifi cação da regularidade quanto ao pagamento das custas processuais, 
dê-se baixa. Publique-se. Cumpra-se. Salvador(BA), 9 de setembro de 2019. Bel. Roberto José Lima Costa Juiz de Direito

ADV: EDUARDO GONÇALVES DE AMORIM (OAB 29317/BA), FÁBIO GIL MOREIRA SANTIAGO (OAB 15664/BA) - Processo 
0117184-13.2010.8.05.0001 - Cumprimento de sentença - Contratos de Consumo - AUTOR: Selma Maria dos Santos Mora-
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es - RÉU: Banco Bradesco Sa - Pelo exposto, com base nos arts. 924, II e III, e 925 do CPC/2015, julgo EXTINTA A FASE DE 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. Expeçam-se dois alvarás, sendo um em favor do advogado constituído nos autos, referente 
aos honorários advocatícios; e outro, em favor da demandante, correspondente ao saldo remanescente após o saque dos hono-
rários acima apontados, para levantamento da importância depositada em conta judicial (fl s. 97/99) vinculada ao presente feito, 
devendo a serventia observar os dados bancários para as transferências dos valores. Após verifi cação da regularidade quanto 
ao pagamento das custas processuais, dê-se baixa. Publique-se. Cumpra-se.

ADV: LUCA AMAZONAS SILVA PEDROSO (OAB 57517/BA), PAULO EMILIO NADIER LISBOA (OAB 15530/BA) - Processo 
0129151-07.2000.8.05.0001 - Usucapião - AUTORA: Maria Angelica de Souza Sales - RÉU: Espolio de Dario Goncalves Pastor 
- R. H. Intimem-se, pessoalmente, os herdeiros mencionados no petitório de fl s. 246, que não constituíram advogado(s), para 
no prazo de 15 (quinze dias), manifestarem interesse na participação na presente demanda de usucapião do imóvel descrito na 
exordial, ação originariamente proposta por Maria Angélica de Souza Sales (falecida, conforme certidão de óbito de fl s. 247). 
Ficam advertidos que o processo terá regular seguimento nos seus ulteriores termos, sem novas intimações, caso não constitu-
am advogado no lapso temporal assinalado. Publique-se. Transcorrido o prazo assinalado, voltem-me os autos em conclusão. 
Cumpra-se

ADV: SAULO DANIEL DE SANTANA LOPES (OAB 29960/BA), RICARDO PACHECO ALMEIDA (OAB 14659/BA), MARIA DE 
FÁTIMA COSTA OLIVEIRA (OAB 4229/BA) - Processo 0131822-56.2007.8.05.0001 - Procedimento Comum - AUTOR: Grupo de 
Anestesia Sao Rafael Ltda - RÉU: Mario Caldas Araujo - Conforme o art. 5.º do Provimento Conjunto CI n.º 01/2018 e Portaria 
CI n.º 03/2019, pratiquei o ato processual abaixo: Compulsando os autos, verifi ca-se tratar de ação ajuizada no ano de 2007, 
com último despacho proferido em 2017. Desde então, não houve qualquer movimentação nos autos. Desta forma, de ordem 
do Exm.º Sr. Dr. Juiz Titular/Auxiliar desta Vara, intimo a(s) parte(s) autora/ré, inclusive por carta com Aviso de Recebimento, 
para, no prazo de 05 dias, informar(em) a este juízo se persiste o interesse no prosseguimento do feito, indicando, para tanto, 
as providências que entendam pertinentes ou promovendo os atos e as diligências que lhes incumbirem, já que no largo espaço 
de tempo entre o ajuizamento da ação e os dias de hoje pode ter ocasionado mudanças na situação fática, bem como pode ter 
havido composição extrajudicial entre as partes. Advirta-se que o silêncio poderá ser interpretado como desinteresse, culminan-
do na extinção do processo sem julgamento do mérito. Em caso positivo, cumpra a parte autora, no prazo de 05(cinco) dias, o 
comando judicial de fl s. 54.

ADV: MARCOS ANTONIO ANDRADE (OAB 35109/BA), DANILO DI REZENDE BERNARDES (OAB 18396/GO) - Processo 
0407724-21.2013.8.05.0001 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: Banco Gmac SA - 
RÉ: Maria Lucilene Teixeira Pires - Assim, após realizadas várias diligências na tentativa de localizar a parte ré e o veículo, sem 
êxito, e em face da ausência de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, indefi ro o pedido 
de suspensão, revogo a medida liminar concedida, e JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com 
fulcro no art. 485, inciso IV, do Código de Processo Civil. Custas pela parte Autora. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o 
trânsito em julgado, adotadas as providências para cobrança das custas remanescentes e em permanecendo o inadimplemento, 
na forma de estilo, provoque-se o órgão competente para a devida inscrição na dívida ativa, salvo os casos excepcionados em 
lei. Por fi m, arquivem-se os autos, dando-se baixa no SAJ. Cumpra-se.

ADV: CELSO DAVID ANTUNES, LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENÇO (OAB 16780/BA), GABRIELA GLEIZER CAMÕES 
MELO (OAB 37624/BA) - Processo 0503862-40.2019.8.05.0001 - Procedimento Comum - Inclusão Indevida em Cadastro de 
Inadimplentes - AUTORA: MICHELLE RODRIGUES ASSUNÇÃO SOUZA - RÉU: Banco Bradesco S/A - Conforme Provimento 
06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Manifeste-se o recorrido sobre a apelação. Prazo 
de 15 dias. Salvador, 09 de setembro de 2019.

ADV: ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA (OAB 16983/PE), TATIANE ERNESTO DA CONCEIÇÃO GOIS SANTANA 
(OAB 62318/BA), ANDRÉIA DANTAS DA PURIFICAÇÃO (OAB 62269/BA) - Processo 0533662-16.2019.8.05.0001 - Procedi-
mento Comum - Planos de Saúde - AUTORA: HELOISA BOUÇAS COSTA DE OLIVEIRA - RÉU: CENTRAL NACIONAL UNIMED 
- COOPERATIVA CENTRAL - Conforme Provimento Conjunto n.º 06/CGJ/CCI-2016 e Portaria CI n.º 04/2019, pratiquei o ato pro-
cessual abaixo: Intime-se a parte Autora para manifestar-se, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da contestação e documentos 
a ela carreados.

ADV: FABIO RIVELLI (OAB 34908/BA), TICIANO DE TASSO BATISTA DA SILVEIRA (OAB 37985/BA) - Processo 0540881-
56.2014.8.05.0001 - Procedimento Comum - Responsabilidade do Fornecedor - AUTOR: JORGE LUIS SANTOS DO CANTO 
- PRISCILA MASCARENHAS DE ALMEIDA CANTO - RÉU: Vitelius Incorporadora ltda - Conforme Provimento 06/2016 da Corre-
gedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Manifeste-se o recorrido sobre a apelação. Prazo de 15 dias.

ADV: HEMANOELLY VIEIRA NASCIMENTO (OAB 55354/BA), THIAGO MAHFUZ VEZZI (OAB 42873/BA) - Processo 0541945-
62.2018.8.05.0001 - Procedimento Comum - Práticas Abusivas - REQUERENTE: PAULO CESAR SANTANA GONCALVES - RE-
QUERIDO: ITAPEVA VII MULTICARTEIRA FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS 
- Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Manifeste-se o Autor sobre 
a contestação. Prazo 15 dias. Salvador, 17 de junho de 2019.

ADV: MARIA DE LOURDES RODRIGUES DE CARVALH (OAB 6765/BA), SHIRLENE FIGUEIREDO BARBOSA (OAB 46856/BA) 
- Processo 0548302-63.2015.8.05.0001 - Procedimento Comum - Estabelecimentos de Ensino - AUTOR: FUNDAÇÃO VISCON-
DE DE CAIRU - RÉ: VIVIANE SANTOS DE OLIVEIRA - ANTONIO VALMIR SANTOS - Diante do exposto, além do mais que dos 
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autos consta, JULGO PROCEDENTE EM PARTE OS PEDIDOS, para condenar os réus ao pagamento do valor correspondente 
às parcelas com vencimento 10/09/2010, 10/10/2010, 10/11/2010 e 10/12/2010, cada uma no valor de R$ 482,00 (quatrocentos 
e oitenta e dois reais). Deve incidir sobre cada parcela e a partir do respectivo vencimento: i) multa no percentual de 2%; ii) cor-
reção monetária; iii) juros de mora de 1% ao mês. Extingue-se o processo com resolução do mérito, na forma do Art. 487, I, do 
CPC. Condeno os requeridos nos ônus sucumbenciais - custas judiciais e honorários advocatícios, estes arbitrados em 15% do 
valor da condenação, o que se faz levando-se em apreço os parâmetros estatuídos no Art. 20 do CPC. P.R.I. Cumpra-se. Salva-
dor(BA), 09 de setembro de 2019. Bel. CÉLIA MARIA CARDOZO DOS REIS QUEIROZ Juíza de Direito

ADV: CLARA INES OLIVEIRA FONSECA (OAB 38827/BA), MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER DE OLIVEIRA (OAB 31214/
BA) - Processo 0549209-38.2015.8.05.0001 - Procedimento Comum - Interpretação / Revisão de Contrato - AUTORA: CLAUDIA 
GRACA CHAGAS - RÉU: BANCO TOYOTA DO BRASIL S/A - Vistos, etc. CLAUDIA GRAÇAS CHAGAS, devidamente represen-
tadas em Juízo, ingressou com a presente AÇÃO contra BANCO TOYOTA DO BRASIL SA, aduzindo os fatos delineados na 
inicial. Segundo a autora, em agosto de 2011, efetuou a compra do veículo TOYOTA COROLLA, através de fi nanciamento adqui-
rido junto ao réu, do valor de R$58.000,00. A requerente informa que foi acordado o pagamento de 60 parcelas de R$1.829,85. 
Afi rma que após o pagamento de 33 parcelas, em virtude de difi culdades fi nanceiras, efetuou um refi nanciamento do débito de 
R$49.405,95, em 60 parcelas de R$1.129,43. Aduz a autora que houve no contrato a incidência ilegal de juros compostos e 
abusivos, e indevida capitalização mensal de juros bem como taxas abusivas. Requer a condenação da ré em revisar o débito, 
com aplicação de juros simples, sem capitalização mensal e na repetição do indébito em dobro. Gratuidade de acesso à Justiça 
e tutela de urgência indeferidas à fl . 60. Nova decisão proferida às fl s. 77/81, deferindo parcialmente a tutela de urgência reque-
rida. Tentativa de conciliação, em êxito, à fl . 93. Decisão proferida, em sede de agravo de instrumento, suspendendo a efi cácia 
da decisão liminar proferida por este Juízo (fl s. 98/105). Citada regularmente, o réu apresentou sua contestação às fl s. 131/188, 
sem preliminares. No mérito, afi rma que todas as cláusulas foram de prévio conhecimento do autor, não existindo nenhuma abu-
sividade concreta. Traz em anexo copias dos contratos impugnados. Réplica ás fl s. 192/208. Relatados. Examinado os autos, 
verifi co que o presente feito comporta julgamento no estado em que se encontra, nos termos do artigo 355, I, do Código de Pro-
cesso Civil, em face da sufi ciência dos elementos probatórios já existentes. Primeiramente, cumpre salientar que o Código de 
Defesa do Consumidor, em seu art. 3º, §2º determina expressamente que as atividades desempenhadas pelas instituições fi nan-
ceiras se enquadram no conceito de serviço. Assim, tais instituições quando apresentam seus produtos e serviços aos consumi-
dores, enquadram-se no conceito de fornecedores, devendo, portanto, seus contratos serem regidos pelo Código Consumerista. 
A jurisprudência do STJ é unânime em aplicar o CDC às relações bancárias. Vejamos: “Os bancos, como prestadores de servi-
ços, especialmente contemplados no art. 3º, § 2º da Lei 8.078/90, estão submetidos às disposições do Código de Defesa do 
Consumidor.” (STJ, AGA 152497/SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 28/05/2001) E, através das súmulas nº 297 e nº 285, o Tribunal 
Superior consolidou tal entendimento: “O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições fi nanceiras.” (297 STJ) 
“Nos contratos bancários posteriores ao Código de Defesa do Consumidor incide a multa moratória nele prevista.” (285 STJ) De 
mais a mais, defende este posicionamento o Supremo Tribunal Federal ao julgar improcedente a ADI 2.591, a qual pretendia ver 
excluída da incidência do Código de Defesa do Consumidor (Lei 8.078/90) as operações de natureza bancária, fi nanceira, de 
crédito e securitária, previstas no art. 3º, § 2º da Lei, alegando que tal dispositivo estaria eivado por inconstitucionalidade formal 
e material. Note-se: ART. 3º, §2º, CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. ART. 5º, XXXII, DA CB/88. ART. 170, V, DA CB/88. 
AÇÃO DIRETA JULGADA IMPROCEDENTE. 1. As instituições fi nanceiras estão, todas elas, alcançadas pela incidência das 
normas veiculadas pelo código de defesa do consumidor. 2. “Consumidor”, para os efeitos do código de defesa do consumidor, 
é toda pessoa física ou jurídica que utiliza, como destinatário fi nal, atividade bancária, fi nanceira e de crédito. 3. O preceito vei-
culado pelo art. 3º, § 2º, do código de defesa do consumidor deve ser interpretado em coerência com a Constituição. (STF, Adin 
2591, Min. Carlos Velloso, DJ 29/09/2006, com ementa modifi cada em Embargos Declaratórios julgados dia 14/12/2006) Por 
conseguinte, não há dúvidas que as relações bancárias estão sujeitas ao CDC. Pois, sendo o contrato de concessão de crédito 
uma relação entre banco e cliente é, nitidamente, relação de consumo, estando, portanto, o contrato fi rmado pelas partes, acos-
tado aos autos, sujeito sim às normas consumeristas da Lei 8.078/90. Ademais, vale instar que o contrato de fi nanciamento ce-
lebrado entre as partes é um contrato de adesão, bem como afi rma o demandante, eis que, na forma do art. 54 do CDC, suas 
cláusulas foram estabelecidas unilateralmente pelo Réu (fornecedor), sem que o Autor (consumidor) pudesse discutir ou modifi -
car substancialmente seu conteúdo. A Constituição Federal, em seu artigo 170, V, introduziu a fi gura do consumidor como agen-
te econômico e social, estabelecendo de forma expressa como princípio da ordem econômica a “defesa do consumidor”, possi-
bilitando a intervenção do Estado nas relações privadas, de modo a garantir os direitos fundamentais dos cidadãos. Assim, a 
intervenção do Estado na atividade econômica encontra autorização constitucional quando tem por fi nalidade proteger o consu-
midor. (STJ, MS 4138/DF, DJ 21/10/1996, Rel. Min. José Delgado) Destarte, possível se revela a revisão da contratação para fi ns 
de afastamento dos excessos porventura apurados, sob pena de gerar desequilíbrio entre os contratantes, o que é vedado pelo 
Código de Defesa do Consumidor (artigos 6º, IV e V, 39, IV e V, e 51), e pelo Código Civil, artigo 115 da Lei de 1916 e art. 122 do 
vigente diploma civil. DA CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS Quanto a capitalização anual de juros, nenhuma dúvida exsurge quanto 
a sua possibilidade, tanto para contratos bancários, como não bancários, conforme expressa previsão no art. 4º do Decreto 
22.626/33 (Lei de Usura), como no art. 591 do CC/2002: Art. 4º É proibido contar juros dos juros: esta proibição não compreende 
a acumulação de juros vencidos aos saldos líquidos em conta corrente de ano a ano. Art. 591. Destinando-se o mútuo a fi ns 
econômicos, presumem-se devidos juros, os quais, sob pena de redução, não poderão exceder a taxa a que se refere o art. 406, 
permitida a capitalização anual. No que pertine ao pleito sobre a capitalização mensal de juros, também denominada de anato-
cismo, sigo a orientação pacifi cada do Superior Tribunal de Justiça, fi rmada através da Súmula nº 539: “É permitida a capitaliza-
ção de juros com periodicidade inferior à anual em contratos celebrados com instituições integrantes do Sistema Financeiro 
Nacional a partir de 31/3/2000 (MP 1.963-17/00, reeditada como MP 2.170-36/01), desde que expressamente pactuada” (REs-
p1.112.879,REsp1.112.880 eREsp973.827). Nesse sentido o julgado abaixo, proferido na vigência do CPC/73, nos termos do art. 
543-C do CPC/73: CIVIL E PROCESSUAL. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. AÇÕES REVISIONAL E DE BUSCA E APRE-
ENSÃO CONVERTIDA EM DEPÓSITO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO COM GARANTIA DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. 
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CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. JUROS COMPOSTOS. DECRETO 22.626/1933 MEDIDA PROVISÓRIA 2.170-36/2001. COMIS-
SÃO DE PERMANÊNCIA. MORA. CARACTERIZAÇÃO. 1. A capitalização de juros vedada pelo Decreto 22.626/1933 (Lei de 
Usura) em intervalo inferior a um ano e permitida pela Medida Provisória 2.170-36/2001, desde que expressamente pactuada, 
tem por pressuposto a circunstância de os juros devidos e já vencidos serem, periodicamente, incorporados ao valor principal. 
Os juros não pagos são incorporados ao capital e sobre eles passam a incidir novos juros. 2. Por outro lado, há os conceitos 
abstratos, de matemática fi nanceira, de “taxa de juros simples” e “taxa de juros compostos”, métodos usados na formação da 
taxa de juros contratada, prévios ao início do cumprimento do contrato. A mera circunstância de estar pactuada taxa efetiva e taxa 
nominal de juros não implica capitalização de juros, mas apenas processo deformação da taxa de juros pelo método composto, 
o que não é proibido pelo Decreto 22.626/1933. 3. Teses para os efeitos do art. 543-C do CPC: - “É permitida a capitalização de 
juros com periodicidade inferior a um ano em contratos celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 
1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-36/2001), desde que expressamente pactuada.” - “A capitalização dos juros em perio-
dicidade inferior à anual deve vir pactuada de forma expressa e clara. A previsão no contrato bancário de taxa de juros anual 
superior ao duodécuplo da mensal é sufi ciente para permitir a cobrança da taxa efetiva anual contratada”. 4. Segundo o entendi-
mento pacifi cado na 2ª Seção, a comissão de permanência não pode ser cumulada com quaisquer outros encargos remunerató-
rios ou moratórios. 5. É lícita a cobrança dos encargos da mora quando caracterizado o estado de inadimplência, que decorre da 
falta de demonstração da abusividade das cláusulas contratuais questionadas. 6. Recurso especial conhecido em parte e, nessa 
extensão, provido. (REsp nº 973.827/RS, Rel. Min. LUIS FELIPE SALOMÃO, Rel. p/ acórdão a Minª. MARIA ISABEL GALLOTTI, 
DJe de 24/9/2012) Manifestou-se ainda o STJ, através da Súmula nº 541: “A previsão no contrato bancário de taxa de juros anu-
al superior ao duodécuplo da mensal é sufi ciente para permitir a cobrança da taxa efetiva anual contratada” (REsp973.827 
eREsp1.251.331), posteriormente organizado sob o tema repetitivo nº 247. Recentemente, houve a ratifi cação do entendimento, 
conforme tese fi rmada no Repetitivo nº 953: A cobrança de juros capitalizados nos contratos de mútuo é permitida quando houver 
expressa pactuação. Da análise dos autos se vê, nos contratos fi rmados, a taxa de juros anual (22,13%) (21,78%), superior ao 
duodécuplo da aplicada mensalmente (1,68%) (1,67%), onde se extrai que houve concordância do consumidor sobre a capitali-
zação questionada. Nesse sentido: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CAPITALIZAÇÃO INFE-
RIOR À ANUAL POSSÍVEL DESDE QUE PACTUADA. JUROS REMUNERATÓRIOS.LIMITAÇÃO. TAXA MÉDIA DE MERCADO. 
1. “É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos celebrados após 31.3.2000, data da 
publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-36/2001), desde que expressamente pactuada.” 
(REsp nº 973.827/RS, Rel. Min. LUIS FELIPE SALOMÃO, Rel. p/ acórdão a Minª.MARIA ISABEL GALLOTTI, DJe de 24/9/2012).2. 
A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao ano, por si só, não indica abusividade.3. A divergência entre as taxas 
de juros anual e o duodécuplo da taxa mensal, previstas numericamente no contrato, é sufi ciente para caracterizar a expressa 
contratação de capitalização 4. Agravo interno não provido. (AgInt no AREsp 991.961/MS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 
QUARTA TURMA, julgado em 16/02/2017, DJe 23/02/2017) AGRAVO INTERNO NO AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RE-
CURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO. 1. CAPITALIZAÇÃO MENSAL PACTUADA. 2. JUROS 
REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO EM 12% A.A. IMPOSSIBILIDADE. 3. ABUSIVIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. SÚMULAS 5 E 7/
STJ. 4. AGRAVO IMPROVIDO. 1. As instituições fi nanceiras não se sujeitam à limitação dos juros remuneratórios estipulada na 
Lei de Usura (Decreto 22.626/1933), razão pela qual a estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao ano, por si só, 
não indica abusividade, devendo ser realizada uma aferição do desvio em relação à taxa média praticada no mercado. 2. É per-
mitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos celebrados após 31/3/2000, data da publicação 
da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-36/2001), desde que expressamente pactuada. A capitalização 
dos juros em periodicidade inferior à anual deve vir pactuada de forma expressa e clara. A previsão no contrato bancário de taxa 
de juros anual superior ao duodécuplo da mensal é sufi ciente para permitir a cobrança da taxa efetiva anual contratada. 3. Em 
relação à questão dos juros remuneratórios no contrato em questão, tendo o Tribunal de origem consignado que não havia abu-
sividade nas taxas cobradas, não há como acolher a pretensão do recorrente no ponto, diante dos enunciados sumulares n. 5 e 
7 desta Corte. 4. Agravo interno a que se nega provimento. (AgInt no AgInt no AREsp 929.720/MS, Rel. Ministro MARCO AURÉ-
LIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/02/2017, DJe 01/03/2017) PROCESSO CIVIL. 1. REVISIONAL. 2. APELA-
ÇÃO CÍVEL 3. CONTRATO DE FINANCIAMENTO EXISTENTE NOS AUTOS. 4. ABUSIVIDADE DA TAXA DE JUROS REMUNE-
RATÓRIO APLICADA NO CONTRATO - LIMITAÇÃO À TAXA MÉDIA DE MERCADO. 5. POSSIBILIDADE DE CAPITALIZAÇÃO 
DE JUROS - TAXA ANUAL SUPERIOR AO DUODÉCUPLO DA MENSAL. 6. INOCORRÊNCIA DE COBRANÇA DE COMISSÃO 
DE PERMANÊNCIA. 7. MULTA E JUROS DE MORA ESTIPULADOS DENTRO DOS PARÂMETROS LEGAIS. 7. SENTENÇA DE 
IMPROCEDÊNCIA REFORMADA. 9. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. ( TJBA Classe: Apelação,Número do Processo: 
0369964-38.2013.8.05.0001, Relator(a): Maria de Lourdes Pinho Medauar, Primeira Câmara Cível, Publicado em: 31/03/2017 ) 
DA TAXA DE JUROS APLICADA É cediço que a Emenda Constitucional nº 40/2003 cuidou de suprimir a limitação contida no art. 
192 da CF que estabelecia a cobrança de juros de 12 % ao ano. Em paralelo a isso, a Súmula n.°648 do STF afastou a incidên-
cia da referida limitação aos contratos fi rmados em data anterior à Emenda Constitucional, já que fi rmado o entendimento de que 
a norma constitucional não possuía efi cácia plena: “A norma do § 3º do art. 192 da Constituição, revogada pela EC 40/2003, que 
limitava a taxa de juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicabilidade condicionada à edição de lei complementar”, o que, de qual-
quer sorte.” (Súmula nº 648 STF) Tal posicionamento já é, inclusive, matéria sumulada pelo STF: “As disposições do Decreto n° 
22.626/33 (Usura) não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas operações realizadas por instituições 
públicas ou privadas, que integram o Sistema Financeiro Nacional” (súmula nº 596) Cuidando-se de operações realizadas por 
instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, como o caso do Réu, a ele não se aplicam as disposições do Decreto n° 
22.626/33 quanto à taxa de juros, devendo-se reconhecer a legitimidade dos juros cobrados. Portanto, resta o entendimento de 
que deve a taxa de juros obedecer à taxa média de mercado, fi xada pelo Banco Central, salvo as hipóteses em que tal taxa im-
plicar, no caso concreto, em situação de onerosidade excessiva. Nesse sentido, a jurisprudência do STJ: AGRAVO REGIMEN-
TAL NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL. CONTRATO DE CARTÃO DE CRÉDITO. TAXA DE JUROS REMUNERA-
TÓRIOS. LIMITAÇÃO À TAXA MÉDIA DE MERCADO PARA OPERAÇÕES DA ESPÉCIE OU ASSEMELHADAS. 1. O 
reconhecimento da abusividade da taxa de juros nos contratos de cartão de crédito pode ser verifi cada mediante o cotejo entra 
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a taxa contratada e a média das taxas de mercado para as mesmas operações ou assemelhadas. 2. A verifi cação da abusivida-
de ou não, no caso concreto, encontra óbice no enunciado 7/STJ, não se podendo extrair do acórdão o quanto a taxa de juros 
contratada superou a média de mercado para símile operação. 3. As instâncias ordinárias registraram não se poder extrair dos 
autos a data da contratação ou a pactuação expressa da capitalização mensal de juros, tema que não se sujeita à verifi cação 
desta Corte na esteira dos enunciados nº 5 e 7/STJ. 4. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. (STJ - AgRg no REsp: 1235612 
RS 2011/0027728-6, Relator: Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, Data de Julgamento: 06/08/2013, T3 - TERCEIRA 
TURMA, Data de Publicação: DJe 19/08/2013) CIVIL E PROCESSUAL. AGRAVO REGIMENTAL-CONTRATO DE MÚTUO COM 
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA. PRELIMINARES AFASTADAS. INADEQUAÇÃO. JUROS. LIMITAÇÃO (12% A.A). 
IMPOSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. COMPENSAÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 306-STJ. TEMAS PACI-
FICADOS. I- Recurso especial que reúne condições de conhecimento, afastados os óbices sumulares apontados, por inadequa-
ção ao caso concreto. II. Não se aplica, a limitação de juros remuneratórios de 12% a.a., prevista na Lei de Usura, aos contratos 
bancários não normalizados em leis especiais, sequer considerada excessivamente onerosa a taxa média do mercado. Prece-
dente uniformizador da 2ª Seção do STJ, posicionamento já informado na decisão agravada. III. Sucumbência fi xada atendendo 
aos ditames do art. 21, caput, do CPC, consideradas a reciprocidade e a compensação/ tendo em vista, ainda, o deferimento dos 
juros remuneratórios, que repercute fi nanceiramente na maior parte da demanda. XV. “Os honorários advocatícios devem ser 
compensados quando houver sucumbência recíproca, assegurado o direito autônomo do advogado à execução do saldo sem 
excluir a legitimidade da própria parte.” (Súmula n. 306-STJ). (AgRg no REsp 833693/RS; AgRg no REsp 2006/0067179-4, Rel. 
Ministro ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 14.08.2006, p. 299). (grifos acrescidos) BANCÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRA-
VO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO. REEXAME DE FATOS.INTER-
PRETAÇÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. INADMISSIBILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. TAXA MÉDIA 
DE MERCADO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. NÃO CUMULAÇÃO COM OUTROS ENCARGOS MORATÓRIOS. - O reexa-
me de fatos e a interpretação de cláusulas contratuais em recurso especial são inadmissíveis. - Os juros remuneratórios incidem 
à taxa média de mercado em operações da espécie, apurados pelo Banco Central do Brasil, quando verifi cada pelo Tribunal de 
origem a abusividade do percentual contratado ou a ausência de contratação expressa. - É admitida a incidência da comissão de 
permanência desde que pactuada e não cumulada com juros remuneratórios, juros moratórios, correção monetária e/ou multa 
contratual. - Agravo não provido. (STJ - AgRg no AREsp: 140283 MS 2012/0033259-0, Relator: Ministra NANCY ANDRIGHI, Data 
de Julgamento: 26/06/2012, T3 - TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 29/06/2012) Conforme se vê, resta sedimentado 
no STJ que a taxa média de mercado é um valioso referencial para aferir se os juros contratados são abusivos, ou não. Contudo, 
não é um parâmetro único a ser aplicado em todos os contratos. É, sim, um importante critério para se verifi car se as taxas de 
juros aplicados em contratos são excessivas ou não. Assim, a taxa média apresenta vantagens porque é calculada segundo as 
informações prestadas por diversas instituições fi nanceiras e, por isso, representa as forças do mercado. Assim, dentro do uni-
verso regulatório atual, a taxa média constitui o melhor parâmetro para a elaboração de um juízo sobre abusividade. No caso em 
tela, verifi ca-se que as taxas anuais incidentes nos contratos (22,13% e 21,78%) foram inferiores a média praticada pelo merca-
do fi nanceiro no período contratado (setembro de 2011 e 2014), conforme tabela divulgada no site do BACEN (20749 - Taxa 
média de juros das operações de crédito com recursos livres - Pessoas físicas - Aquisição de veículos - % a.a.), onde consta a 
taxa anual média de 26,23% e 22,78% para o período de contratação, não caracterizando o abuso de direito a autorizar a inter-
venção judicial no sentido de revisar o contrato. Nesse sentido: APELAÇÃO CÍVEL. NEGÓCIOS JURÍDICOS BANCÁRIOS. 
AÇÃO REVISIONAL. JUÍZO INTEGRATIVO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-C, § 7º, INCISO II, DO CPC. 1. Juros Remuneratórios. 
Possibilidade de contratação dos juros em percentual superior a 12% ao ano. Súmula n. 382 do STJ. “A estipulação de juros 
remuneratórios superiores a 12% ao ano, por si só, não indica abusividade”. 1.1. Contrato de Empréstimo (Cédula de Crédito 
Bancário) nº 25563649270. Ausência de abusividade, pois a taxa anual incidente não supera em mais de uma vez e meia a mé-
dia praticada pelo mercado fi nanceiro no período (taxa do BACEN). Mantida a taxa dos juros remuneratórios no patamar cobrado 
pelo banco, de acordo com precedentes da Câmara e do STJ. 1.2. Contrato de Abertura de Crédito em Conta-Corrente - Cheque 
Especial Pessoa Jurídica nº 212229-9. Abusividade constatada, porque a taxa anual incidente supera em mais de uma vez e 
meia a média praticada pelo mercado fi nanceiro no período para a espécie contratual. Descabida, todavia, a limitação dos juros 
com base na taxa SELIC. Limitação que deverá observar a taxa média do mercado divulgada pelo BACEN à época da contrata-
ção. 1.3. Contrato de Promessa de Desconto de Cheques Pré-Datados nº 25580618810. Ausente a taxa de juros remuneratórios 
aplicada ao contrato, deverá incidir o percentual pactuado entre as partes, desde que não ultrapasse a taxa média do BACEN à 
época da contratação. 2. Capitalização dos Juros. Contratos de Empréstimo (Cédula de Crédito Bancário) nº 25563649270 e de 
Abertura de Crédito em Conta-Corrente - Cheque Especial Pessoa Jurídica nº 212229-9. Legalidade da cobrança, tendo em 
vista que se presume a pactuação quando há expressa referência à taxa mensal praticada e à anual efetiva, o que ocorre no caso 
concreto. Taxas de juros anuais superiores ao duodécuplo das taxas de juros mensais. Decisão uniformizadora do STJ a respei-
to do tema. 2.1. Contrato de Promessa de Desconto de Cheques Pré-datados nº 25580618810. Ausência de previsão expressa 
ou mesmo implícita de incidência de capitalização mensal, motivo por que deve ser mesmo afastada, permitindo-se, no âmbito 
deste contrato, apenas a cobrança de capitalização na forma anual. 3. Comissão de Permanência. Legalidade da cobrança, 
desde que não cumulada com correção monetária, juros moratórios e multa contratual. STJ, Súmulas ns. 30, 294 e 296. Prece-
dentes do STJ. Previsão de cobrança nos Contratos de Empréstimo (Cédula de Crédito Bancário) nº 25563649270 e de Abertu-
ra de Crédito em Conta-Corrente - Cheque Especial Pessoa Jurídica nº 212229-9, razão pela qual a comissão de permanência 
pode incidir, cabendo apenas o decote do excesso. EM JUÍZO DE RETRATAÇÃO, APELO DO AUTOR PROVIDO PARCIALMEN-
TE, EM MENOR EXTENSÃO. (Apelação Cível Nº 70030302913, Décima Segunda Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, 
Relator: José Aquino Flôres de Camargo, Julgado em 28/02/2013) (TJ-RS - AC: 70030302913 RS , Relator: José Aquino Flôres 
de Camargo, Data de Julgamento: 28/02/2013, Décima Segunda Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 
04/03/2013) DO DISPOSITIVO Ante o exposto, considerando as razões supracitadas, e por tudo que dos autos consta, JULGO 
IMPROCEDENTES OS PEDIDOS. Condeno o demandante ao pagamento das custas e despesas processuais, arbitrando os 
honorários advocatícios 10% do valor da causa. Declaro, a fi nal, extinto o presente processo, com resolução de mérito, nos ter-
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mos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Salvador(BA), 09 de setembro de 2019. 
Isabella Santos Lago Juiza de Direito

ADV: HEMANOELLY VIEIRA NASCIMENTO (OAB 55354/BA), LIA MAYNARD FRANK - Processo 0549700-40.2018.8.05.0001 
- Procedimento Comum - Práticas Abusivas - REQUERENTE: ANA MARIA DOS SANTOS - REQUERIDO: OI MOVEL S.A. - 
Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Manifeste-se o Autor sobre 
a contestação. Prazo 15 dias. Salvador, 17 de junho de 2019.

ADV: GABRIELA GLEIZER CAMÕES MELO (OAB 37624/BA), ENY ANGÉ SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAÚJO (OAB 
29442/BA) - Processo 0557075-92.2018.8.05.0001 - Procedimento Comum - Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes - 
AUTOR: DANILO BORGES DE OLIVEIRA - RÉU: Banco Itaucard SA - Diante do exposto, além do mais que dos autos consta, 
HOMOLOGO, POR SENTENÇA, O PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO, na forma da petição acostada de fl s. 25, o que se faz 
com espeque no art. 200, parágrafo único, c/c o art. 485, VIII, e §§ 4º e 5º, todos do CPC, para EXTINGUIR O PROCESSO SEM 
APRECIAÇÃO DO MÉRITO, ao tempo que se revoga eventual liminar concedida. Custas pelo autor, fi cando suspensa a exigi-
bilidade por ser o acionante benefi ciário de assistência judiciária (art. 98, § 3º, do CPC). Publique-se, Registre-se, Intimem-se e 
após o transcurso do prazo recursal, ou com a renúncia deste, arquivem-se os autos, dando-se baixa no SAJ e procedendo-se 
às anotações de estilo. Cumpra-se. Salvador(BA), 9 de setembro de 2019. Bel. Roberto José Lima Costa Juiz de Direito

ADV: MARIA LUANE SANTOS CRUZ (OAB 58577/BA), PAULO EDUARDO PRADO (OAB 33407/BA) - Processo 0560953-
25.2018.8.05.0001 - Procedimento Comum - Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes - AUTORA: JAIRO FERREIRA 
NUNES - RÉU: TELEFONICA BRASIL S/A - Conforme Provimento Conjunto n. CGJ/CCI - 06/2016 e Portaria CI n.º 03/2019, 
pratiquei o ato processual abaixo: Intime(m)-se a(s) parte(s), dando-se ciência do retorno dos autos da Instância Superior e para 
requerimento do que aprouver, no prazo de 15(quinze) dias. Cumpra-se.

ADV: JULIO CESAR CAVALCANTE OLIVEIRA (OAB 35003/BA), ALEXANDRE RIBEIRO CAETANO (OAB 19338/BA), CARLOS 
EDUARDO CAVALCANTE RAMOS (OAB 37489/BA) - Processo 0566007-06.2017.8.05.0001 - Procedimento Comum - Inter-
pretação / Revisão de Contrato - AUTOR: BLAZON CAR SERVIÇOS MECANICOS E COMERCIO DE PEÇAS LTDA ME - RÉU: 
Banco Bradesco Financiamentos SA - Conforme Provimento Conjunto n. CGJ/CCI - 06/2016 e Portaria CI n.º 03/2019, pratiquei 
o ato processual abaixo: Intime(m)-se a(s) parte(s), dando-se ciência do retorno dos autos da Instância Superior e para requeri-
mento do que aprouver, no prazo de 15(quinze) dias. Cumpra-se.

ADV: IGOR MACEDO FACÓ (OAB 16470/CE), ROBERTO ALMEIDA DA SILVA FILHO (OAB 31156/BA), RICARDO JULIO COS-
TA OLIVEIRA (OAB 25775/BA), SAULO DANIEL DE SANTANA LOPES (OAB 29960/BA) - Processo 0570645-48.2018.8.05.0001 
- Procedimento Comum - Planos de Saúde - AUTOR: JOÃO CARLOS FREIRE FERNANDES - RÉU: HAPVIDA ASSISTÊNCIA 
MÉDICA - R. h. Expeça-se alvará em favor da Clínica da Obesidade Ltda, observando-se o valor remanescente de R$ 85.592,81, 
vide petição de fl s. 777 e 778 e documentação de fl s. 779 e 780, e os dados bancários mencionados na petição de fl s. 763. 
Instando a instituição destinatária a colacionar, no prazo de 5 (cinco) dias, a(s) respectiva(s) nota(s) fi scal(is) do tratamento. 
Transcorrido o prazo assinalado, voltem-me conclusos, para ulterior deliberação. Publique-se. Cumpra-se.

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO
JUIZ(A) DE DIREITO ROBERTO JOSÉ LIMA COSTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MATEUS GONDIM DA SILVA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0290/2019

ADV: EDILSON DE SOUZA BARRETO (OAB 48726/BA), EDUARDO DOS SANTOS SILVA (OAB 53235/BA) - Processo 0305429-
90.2019.8.05.0001 - Embargos de Terceiro - DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO - EMBARGANTE: GARRA RE-
PRESENTACOES LTDA - EMBARGADO: Vinicio Santana de Cerqueira Rego - Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria 
Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Manifeste-se o terceiro embargante sobre a contestação. Prazo de 15 dias. 
Salvador, 10 de setembro de 2019.

ADV: HENRIQUE BORGES GUIMARÃES NETO (OAB 17056/BA), MÁRCIO BESERRA GUIMARÃES (OAB 21323/BA), FABIO 
RIVELLI (OAB 34908/BA) - Processo 0557806-30.2014.8.05.0001 - Procedimento Comum - Rescisão do contrato e devolução 
do dinheiro - AUTOR: JESUS BATISTA VIEIRA JUNIOR - RÉU: BNI BALTICO DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO LTDA - PDG 
REALTY S.A. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES - Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, 
pratiquei o ato processual abaixo: Manifeste-se a parte Autora sobre as petições de fl s. 1761/1798 e 1799/1882. Prazo de 05 
dias. Salvador, 10 de setembro de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
INTIMAÇÃO

8010352-96.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
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Autor: Vikame Confeccoes E Decoracoes Ltda - Me
Advogado: Carlos Alberto Amaro Martins Junior (OAB:0038788/BA)
Réu: Central Nacional Unimed - Cooperativa Central
Advogado: Antonio Eduardo Goncalves De Rueda (OAB:0016983/PE)
Réu: Qualicorp Administradora De Benefi cios S.a.
Advogado: Caio Druso De Castro Penalva Vita (OAB:0014133/BA)
Advogado: Renata Sousa De Castro Vita (OAB:0024308/BA)
Réu: Texas Administradora E Corretora De Seguros Ltda - Epp
Advogado: Julia Satie Murakami Villar (OAB:0056215/BA)
Advogado: Heitor Baptista De Almeida Castro (OAB:0041717/BA)
Advogado: Lauro Augusto Passos Novis Filho (OAB:0020800/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Salvador - 1º Cartório Integrado de Consumo

2ª, 5º, 10ª e 11ª VARAS DE CONSUMO

Rua do Tingui, S/N, Campo da Pólvora, 1º andar, Nazaré, CEP 40040-380, Fone: 3320-6733, Salvador/BA, Email:1cartoriointe-
grado@tjba.jus.br

Processo nº : 8010352-96.2019.8.05.0001

Classe - Assunto : [Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material, Planos de Saúde, Obrigação de Fazer / Não 
Fazer, Liminar]

Requerente : AUTOR: VIKAME CONFECCOES E DECORACOES LTDA - ME

Requerido : RÉU: CENTRAL NACIONAL UNIMED - COOPERATIVA CENTRAL, QUALICORP ADMINISTRADORA DE BENEFI-
CIOS S.A., TEXAS ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA - EPP

Conforme Provimento Conjunto n.º CGJ/CCI – 06/2016, pratiquei o ato processual abaixo: Intime-se a parte Autora para ma-
nifestar-se, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca das contestações e documentos a elas carreados ID 29148341; 27235846; 
26840374.

Salvador, 10 de setembro de 2019

Assinatura Digital (Lei Federal 11.419/2006)

.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DECISÃO

8039816-68.2019.8.05.0001 Petição Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Requerente: Lilian Silva De Jesus
Advogado: Diego Mendes Brito Teixeira De Castro (OAB:0038599/BA)
Requerido: Central Nacional Unimed - Cooperativa Central
Requerido: Assiste Vida Ltda - Epp

Decisão:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

2ª Vara de Relações de Consumo - Salvador

1º Cartório Integrado das Varas de Relações de Consumo de Salvador

Rua do Tingui, s/n, Campo da Pólvora, Fórum Prof. Orlando Gomes, 1º Andar, Nazaré, Salvador - Bahia. CEP 40.040-380.

salvador2vrconsumo@tjba.jus.br / 1cartoriointegrado@tjba.jus.br
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Processo n. 8039816-68.2019.8.05.0001

REQUERENTE: LILIAN SILVA DE JESUS

REQUERIDO: CENTRAL NACIONAL UNIMED - COOPERATIVA CENTRAL, ASSISTE VIDA LTDA - EPP

Instrumento com força de

MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

(Arts. 177 e 288 do CPC)

AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. PLANO DE SAÚDE. RECUSA TRATAMEN-
TO. HOME CARE. PRESENTES OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DE MEDIDA DE URGÊNCIA. DEFERIDA LIMINAR 
DE ANTECIPAÇÃO DE EFEITOS DA TUTELA.

LILIAN SILVA DE JESUS, qualifi cada na exordial, ingressou com a presente AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C/ PEDIDO 
DE TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA, em face de CENTRAL NACIONAL UNIMED - COOPERATIVA CENTRAL e de AS-
SISTE VIDA LTDA - EPP, todos qualifi cado nos autos, pelos fundamentos fáticos e jurídicos aduzidos a seguir delineados:

Relata a autora ter sofrido um Acidente Vascular Cerebral Isquêmico - AVCI, em 17 de julho de 2018, sendo posteriormente 
diagnosticada com síndrome de locked-in e tetraparesia. Afi rma que, por conta do incidente, foi transferida para uma clinica es-
pecializada, onde fi cou internada pelo período de 25 de agosto de 2018 até 22 de outubro do mesmo ano.

Informa que, encontra-se aposentada por invalidez desde 25 de julho de 2018.

Aduz que fora transferida para atendimento domiciliar desde o dia 22 de outubro de 2018, sob responsabilidade da empresa ré 
terceirizada. Acrescenta que, no início do tratamento a empresa demandada disponibilizada um técnico de enfermagem durante 
12 (doze) horas por dia, um fi sioterapeuta (uma vez por dia), um fonoaudiólogo (três vezes por semana) e um médico (semanal-
mente). Informa, todavia, que desde março de 2019 viu o atendimento do técnico de enfermagem ser reduzido para apenas 6 
(seis) horas diárias, o que lhe acarretou transtornos materiais e extrapatrimoniais.

Noticia sobre um novo internamento no período de 04 de agosto de 2019 até o dia 26 de agosto de 2019 no Hospital da Bahia, 
devido um agravamento do seu quadro de saúde, conforme anexado na exordial.

Relata, ainda, que após a alta médica, a Unimed retirou a assistência home care, a deixando totalmente desamparada.

Pugna pela concessão de medida liminar, em face da relevância do pedido, a fi m de determinar que as Requeridas disponibilizem 
tratamento médico adequado, com assistência de enfermagem (doze horas diárias), fi sioterapeuta (uma vez por dia), fonoaudi-
ólogo (três vezes por semana) e médico (semanalmente).

É o que nos apresenta neste ensejo, decido:

Dispõe o legislador pátrio no CPC:

Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de 
dano ou o risco ao resultado útil do processo.

No mesmo diapasão estatui o § 3º e 4º, do Art. 84, do CDC:

Art. 84. Na ação que tenha por objeto o cumprimento da obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específi ca da 
obrigação ou determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento.

(...)

§ 3° Sendo relevante o fundamento da demanda e havendo justifi cado receio de inefi cácia do provimento fi nal, é lícito ao juiz 
conceder a tutela liminarmente ou após justifi cação prévia, citado o réu.

§ 4° O juiz poderá, na hipótese do § 3° ou na sentença, impor multa diária ao réu, independentemente de pedido do autor, se for 
sufi ciente ou compatível com a obrigação, fi xando prazo razoável para o cumprimento do preceito.

O julgador no âmbito de análise das medidas de urgência se encontra premido pelo fator tempo, devendo se contentar com 
cognição sumária, pois a cognição exauriente, associada ao tempo fi siológico próprio do processo, poderia levar à completa 
inefi cácia de futura decisão.
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Desponta, prima facie, da documentação acostada, que o autor realmente necessita da retomada do tratamento mediante home 
care apontada no relatório médico (fl s.18) e que é indispensável o seu restabelecimento para preservação da sua vida e recu-
peração.

Partindo da premissa da existência do quadro patológico descrito e da necessidade do procedimento, a negativa noticiada se 
mostra contraria a própria fi nalidade do negócio jurídico, revelando-se, a priori, ainda que existente cláusula restritiva, abusiva.

Nesse trilho, exsurge, por inferência, a presença dos requisitos autorizadores da antecipação dos efeitos da tutela, quais sejam, 
prova inequívoca que conduz ao convencimento da verossimilhança do direito alegado, e, a outro giro, evidencia-se a iminência 
de ocorrência de dano irreparável ou de difícil reparação, frise-se com potencial risco até mesmo de ser ceifada a vida da supli-
cante, consoante de extrai do relatório médico acostado à proemial.

Deixa, este juízo, de enfrentar, no ensejo, questões preliminares, de pressuposto ou requisito de validade do processo, por 
presente no feito iminente e elevado risco à preservação da vida da suplicante. Gize-se que o processo é um instrumento posto 
pela sociedade para solução dos confl itos, não podendo sobrepujar ao maior bem de todo ser humano, que é a sua própria vida.

Diante do exposto, além do mais que dos autos consta, defi ro a medida liminar pleiteada DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA 
TUTELA, o que faço com esteio no arts. 300 e 498, do CPC c/c os arts. 4º, 6º e 84, §§ 3º e 4º, do CDC, para determinar que a ope-
radora de plano de saúde ré autorize, imediatamente, o restabelecimento do home care, com acompanhamento de enfermagem 
por doze horas diárias; fi sioterapia neurológica diária; fonoterapia três vezes por semana, e acompanhamento médico semanal, 
e TODOS os demais procedimentos necessários, sob pena de multa diária no valor arbitrado de R$ 2.000,00 (dois mil reais), 
ressalvando-se a possibilidade de adoção de medidas outras, típicas ou atípicas, colimando-se a efetivação da tutela específi ca.

Defi ro a inversão do ônus da prova, com esteio no art. 6º, VIII, do CDC, por reconhecer a a presença de provas da verossimilhan-
ça dos fatos alegados e a vulnerabilidade do(a) requerente, hipossufi ciente técnica e economicamente.

Defi ro a gratuidade judiciária, o que faço com espeque no art. 98, do CPC, arrimado nas declarações do autor e sob a égide da 
presunção legal que milita em seu favor.

Cite(m)-se o(a)(s) Acionado(a)(s): CENTRAL NACIONAL UNIMED - COOPERATIVA CENTRAL e ASSISTE VIDA LTDA - EPP, 
na forma requerida, dando-se-lhe(s) ciência da demanda e para comparecer(em) à audiência de conciliação designada para o 
dia 24 de outubro de 2019, às 10 horas e 45 minutos, a realizar-se na sala do CEJUSC- CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO 
CONSENSUAL DE CONFLITOS, com sede no Térreo do Prédio Orlando Gomes, Anexo ao Fórum Ruy Barbosa, nesta Capital, 
ocasião em que, pessoalmente ou por intermédio de representante com procuração específi ca, poderá negociar e transigir.

Não logrando êxito em conciliar, concede-se ao(s) acionado(s) prazo para responder(em)/contestar(em) de 15 (quinze) dias 
úteis, contados a partir da realização da audiência de conciliação inexitosa, ou da data de protocolo de eventual pedido de can-
celamento da sessão. A não apresentação da contestação no prazo legal, “PRESUMIR-SE-ÃO ACEITOS COMO VERDADEI-
ROS OS FATOS ALEGADOS NA INICIAL, SALVO SE CONTRÁRIO RESULTAR DA PROVA DOS AUTOS” (Art. 344, do CPC), 
salientando-se a possibilidade de em igual prazo, também, apresentar(em)/ingressar(em), v.g., reconvenção, exceção, objeção, 
impugnação e ações incidentais (Arts. 100, 146, 293, 335, 430 e demais dispositivos concernentes as formas de resistência pre-
conizadas no CPC ou em leis esparsas).

Ficam cientes as partes para fazerem-se acompanhar à audiência designada por advogado ou defensor público, e que a ausên-
cia injustifi cada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça, com sanção de multa de até dois por cento da vantagem 
econômica pretendida ou do valor da causa (334, §8º CPC).

Apresentada contestação contendo questões/ materiais amoldáveis nas previsões insculpidas nos Arts. 350/351 do atual CPC, 
sendo aplicável, intime-se a autora para apresentação de réplica no prazo de 15 (quinze) dias, bem como se pronunciar sobre 
eventual prova documental colacionada.

Transcorrido o prazo para réplica ou não havendo necessidade para tanto, inexistindo preliminares ou prejudiciais a serem en-
frentadas, voltem-me os autos em conclusão para ulterior deliberação.

O suporte desta decisão, deverá servir como instrumento de mandado, em observância ao princípio da instrumentalidade das 
formas (Arts. 188 e 277 do CPC).

Publique-se, Intimem-se e Cumpra-se.

SALVADOR, 4 de setembro de 2019

Bel. Roberto José Lima Costa

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
INTIMAÇÃO

8011210-30.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Gislane Santos Batista
Advogado: Raissa Franca Conceicao Rodrigues (OAB:0050356/BA)
Réu: Ultra Som Servicos Medicos Ltda
Advogado: Igor Macedo Faco (OAB:0016470/CE)
Advogado: Jose Andrade Soares Neto (OAB:0022877/SP)

Intimação:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

2ª Vara de Relações de Consumo - Salvador

1º Cartório Integrado das Varas de Relações de Consumo de Salvador

Rua do Tingui, s/n, Campo da Pólvora, Fórum Prof. Orlando Gomes, 1º Andar, Nazaré, Salvador - Bahia. CEP 40.040-380.

salvador2vrconsumo@tjba.jus.br / 1cartoriointegrado@tjba.jus.br

Processo n. 8011210-30.2019.8.05.0001

AUTOR: GISLANE SANTOS BATISTA

RÉU: ULTRA SOM SERVICOS MEDICOS LTDA

DIREITO DISPONÍVEL. TRANSAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS OU PREJUÍZO A TERCEIROS. HOMOLOGAÇÃO ACOR-
DO. EXTINÇÃO DO PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

Trata-se nos presentes de AÇÃO INDENIZATÓRIA C/C OBRIGAÇÃO DE FAZER, movida por GISLANE SANTOS BATISTA, em 
face de ULTRASSOM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. (HOSPITAL TEREZA DE LISIEUX), todos qualifi cados nos autos.

As partes juntaram petição bilateral, afi rmando que pactuaram acordo extrajudicial (fl . 46).

Procuração dos atos constitutivos do representante da parte às fl . 03.

É o que se nos apresenta, DECIDO:

Da análise dos autos constata-se que foram obedecidas as formalidades legais, sendo que o acordo celebrado entre os interes-
sados preenchem os pressupostos de existência e os requisitos de validade do ato jurídico.

Não se vislumbra, prima facie, nenhum vício de vontade ou de consentimento, quais sejam: erro, dolo, coação, estado de perigo, 
lesão e ou fraude contra credores.

Diante do exposto, além do mais que dos autos consta, com fundamento no Art. 842, do CC, HOMOLOGO POR SENTENÇA, 
o acordo celebrado, na forma da petição acostada, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, extinguindo-se o processo 
com resolução do mérito, na forma do Art. 487, III, b, c/c o Art. 354, ambos do CPC.

Com base no art. 90, §3º, do CPC/2015, as partes fi cam dispensadas do pagamento das custas judiciais eventualmente penden-
tes. Honorários advocatícios conforme pacto constante do acordo.

Expeça-se alvará, em favor da representante da autora, conforme poderes outorgados em procuração anexa, para levantamento 
do valor depositado.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

SALVADOR, 9 de setembro de 2019

Bel. Roberto José Lima Costa

Juiz de Direito
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3ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO

JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO
JUIZ(A) DE DIREITO ANA CLÁUDIA SILVA MESQUITA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA SANTANA PESSOA DE OLIVEIRA PEREIRA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 1079/2019

ADV: JOSÉ ORISVALDO BRITO DA SILVA (OAB 29569/BA), VINICIUS MACHADO MARQUES (OAB 16292/BA), MAYANA 
BARRETO DE CARVALHO (OAB 36723/BA), MARINA NABUCO ARAÚJO DE OLIVEIRA (OAB 60954/BA) - Processo 0032737-
92.2010.8.05.0001 - Procedimento Sumário - DIREITO CIVIL - AUTORA: Raiane Souza de Almeida - RÉU: Viacao Nacional 
Sa - Homologo, para que produza seus jurídicos efeitos, o acordo celebrado entre as partes e noticiado nas fl s 260/266 , cujos 
termos passam a fazer parte da presente sentença. Ante o exposto, e por tudo o mais que nos autos consta, JULGO EXTINTO o 
processo, em face da transação, com base no disposto na alínea “b” do inciso III do artigo 487 do CPC. Sem custas e honorários. 
Ante os termos do acordo, aplica-se o disposto no artigo 922 e parágrafo único do CPC, e, assim, em caso de inadimplemento, 
poderá a parte credora solicitar a retomada da execução, com a apresentação de planilha, nos termos do acordo, para satisfação 
do valor remanescente da dívida. Não havendo outros requerimentos, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos. Publi-
que-se e intimem-se. Salvador(BA), 30 de agosto de 2019. Ana Cláudia Silva Mesquita Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DESPACHO

8040914-88.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Réu: Jhsf Salvador Empreendimentos E Incorporacoes Ltda.
Autor: Alex Barbosa Caldeira
Advogado: Alex Barbosa Caldeira (OAB:22591/O/MT)

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Salvador - 3º Cartório Integrado de Consumo

3ª VARA DE RELAÇÃO DE CONSUMO

Rua do Tingui, S/N, Campo da Pólvora, 3º andar, Nazaré, CEP 40040-380, Fone: 3320-6787, Salvador/BA, Email:vrg@tjba.jus.br

Processo nº : 8040914-88.2019.8.05.0001

Classe - Assunto : [Espécies de Contratos]

Requerente : AUTOR: ALEX BARBOSA CALDEIRA

Requerido : RÉU: JHSF SALVADOR EMPREENDIMENTOS E INCORPORACOES LTDA.

Entendo necessário para deferimento da gratuidade da justiça a comprovação de que a parte não possui condições de arcar com 
os custos do processo, salvo com prejuízo do seu sustento ou da sua família, sendo certo que a mera declaração de pobreza não 
se constitui em prova absoluta da incapacidade fi nanceira.

Desta forma, antes de apreciar o pedido, deve a parte apresentar os seguintes documentos:

a- comprovante de residência

b- a última declaração do imposto de renda

c- o contracheque juntamente com a cópia da carteira de trabalho.

d- cópias dos extratos de cartão de crédito dos últimos três meses, bem como da conta corrente.

Caso o comprovante de residência não esteja em nome da parte peticionante, deve juntar também documento que demonstre a 
existência de relação desta com o titular do comprovante referido.
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Salvador, 6 de setembro de 2019

Assinatura Digital (Lei Federal 11.419/2006)

Ana Cláudia Silva Mesquita

Juiz de Direito

ma

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DESPACHO

8040332-88.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Jose Ricardo Guimaraes De Matos
Advogado: Fabiana Pinheiro De Lira (OAB:0025856/BA)
Autor: Josiel Sales
Advogado: Fabiana Pinheiro De Lira (OAB:0025856/BA)
Autor: Jucilene Da Conceicao De Jesus Santos
Advogado: Fabiana Pinheiro De Lira (OAB:0025856/BA)
Autor: Jucilene Pereira Da Cruz
Advogado: Fabiana Pinheiro De Lira (OAB:0025856/BA)
Autor: Josielson Leite Dos Santos
Advogado: Fabiana Pinheiro De Lira (OAB:0025856/BA)
Autor: Jucelia Carmen De Souza Monteiro
Advogado: Fabiana Pinheiro De Lira (OAB:0025856/BA)
Autor: Jovino De Matos
Advogado: Fabiana Pinheiro De Lira (OAB:0025856/BA)
Autor: Jose Carlos De Almeida
Advogado: Fabiana Pinheiro De Lira (OAB:0025856/BA)
Autor: Joselita Santa Rita Da Silva
Advogado: Fabiana Pinheiro De Lira (OAB:0025856/BA)
Autor: Leonardo Marlei Da Silva Paim
Advogado: Fabiana Pinheiro De Lira (OAB:0025856/BA)
Autor: Liliane Neres Dos Santos
Advogado: Fabiana Pinheiro De Lira (OAB:0025856/BA)
Autor: Jane Ferraz Pitanga Dos Santos
Advogado: Fabiana Pinheiro De Lira (OAB:0025856/BA)
Autor: Jonas Santana Dos Santos
Advogado: Fabiana Pinheiro De Lira (OAB:0025856/BA)
Autor: Jacivania Santana Dos Santos
Advogado: Fabiana Pinheiro De Lira (OAB:0025856/BA)
Autor: Jose Herculano Dos Santos
Advogado: Fabiana Pinheiro De Lira (OAB:0025856/BA)
Autor: Joselma Dos Prazeres
Advogado: Fabiana Pinheiro De Lira (OAB:0025856/BA)
Autor: Marilene Dos Santos
Advogado: Fabiana Pinheiro De Lira (OAB:0025856/BA)
Autor: Maria Das Dores Da Conceicao
Advogado: Fabiana Pinheiro De Lira (OAB:0025856/BA)
Autor: Maria Da Conceicao Dos Reis
Advogado: Fabiana Pinheiro De Lira (OAB:0025856/BA)
Autor: Maria Marta De Barros
Advogado: Fabiana Pinheiro De Lira (OAB:0025856/BA)
Autor: Maria Da Conceicao Sales
Advogado: Fabiana Pinheiro De Lira (OAB:0025856/BA)
Autor: Maria Jose Conceicao De Sales
Advogado: Fabiana Pinheiro De Lira (OAB:0025856/BA)
Autor: Marcelo Passos Da Conceicao
Advogado: Fabiana Pinheiro De Lira (OAB:0025856/BA)
Autor: Rita De Cassia Pereira Dos Santos
Advogado: Fabiana Pinheiro De Lira (OAB:0025856/BA)
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Autor: Patricia Fernanda Vieira Da Silva Santos
Advogado: Fabiana Pinheiro De Lira (OAB:0025856/BA)
Autor: Olegario Candido Dos Santos
Advogado: Fabiana Pinheiro De Lira (OAB:0025856/BA)
Autor: Natalice Pinto Dos Anjos
Advogado: Fabiana Pinheiro De Lira (OAB:0025856/BA)
Autor: Nanilce Oliveira Da Silva
Advogado: Fabiana Pinheiro De Lira (OAB:0025856/BA)
Autor: Marivaldo Dos Santos
Advogado: Fabiana Pinheiro De Lira (OAB:0025856/BA)
Autor: Simone Dos Santos Nascimento
Advogado: Fabiana Pinheiro De Lira (OAB:0025856/BA)
Autor: Raidalva Daniel De Paula
Advogado: Fabiana Pinheiro De Lira (OAB:0025856/BA)
Autor: Roquelina Barros De Paula
Advogado: Fabiana Pinheiro De Lira (OAB:0025856/BA)
Autor: Raimundo Roque Conceicao Santos
Advogado: Fabiana Pinheiro De Lira (OAB:0025856/BA)
Autor: Railda Pinto Dos Anjos
Advogado: Fabiana Pinheiro De Lira (OAB:0025856/BA)
Autor: Renata Silva Dos Santos
Advogado: Fabiana Pinheiro De Lira (OAB:0025856/BA)
Autor: Simone Conceicao
Advogado: Fabiana Pinheiro De Lira (OAB:0025856/BA)
Autor: Stella Raimunda Do Sacramento
Advogado: Fabiana Pinheiro De Lira (OAB:0025856/BA)
Autor: Sergio Mendes De Mattos
Advogado: Fabiana Pinheiro De Lira (OAB:0025856/BA)
Autor: Valdira Pereira Neris
Advogado: Fabiana Pinheiro De Lira (OAB:0025856/BA)
Autor: Vicente Sales Penha
Advogado: Fabiana Pinheiro De Lira (OAB:0025856/BA)
Autor: Teodoro Pereira Da Cruz
Advogado: Fabiana Pinheiro De Lira (OAB:0025856/BA)
Autor: Ana Lucia Sacramento Conceicao Araujo
Advogado: Fabiana Pinheiro De Lira (OAB:0025856/BA)
Autor: Ana Cristina Santos Lima De Paula
Advogado: Fabiana Pinheiro De Lira (OAB:0025856/BA)
Autor: Ana Claudia Cardoso Dos Santos
Advogado: Fabiana Pinheiro De Lira (OAB:0025856/BA)
Autor: Amanda Tais Ribeiro Da Silva
Advogado: Fabiana Pinheiro De Lira (OAB:0025856/BA)
Autor: Altair Miranda De Jesus Filha Reis
Advogado: Fabiana Pinheiro De Lira (OAB:0025856/BA)
Autor: Alexsandro Neves Moreno
Advogado: Fabiana Pinheiro De Lira (OAB:0025856/BA)
Autor: Adriana Silva De Jesus
Advogado: Fabiana Pinheiro De Lira (OAB:0025856/BA)
Autor: Admilson Batista Dos Santos
Advogado: Fabiana Pinheiro De Lira (OAB:0025856/BA)
Autor: Rosalina Moreno Dos Santos
Advogado: Fabiana Pinheiro De Lira (OAB:0025856/BA)
Autor: Valdeci De Barros Gomes
Advogado: Fabiana Pinheiro De Lira (OAB:0025856/BA)
Autor: Antonio Marcos Miranda Vasconcelos
Advogado: Fabiana Pinheiro De Lira (OAB:0025856/BA)
Autor: Antonio Fernando Dos Santos
Advogado: Fabiana Pinheiro De Lira (OAB:0025856/BA)
Autor: Antonio Carlos Barbosa De Araujo
Advogado: Fabiana Pinheiro De Lira (OAB:0025856/BA)
Autor: Antonia Regina Nascimento Barbosa
Advogado: Fabiana Pinheiro De Lira (OAB:0025856/BA)
Autor: Anderson Galvao Dos Santos
Advogado: Fabiana Pinheiro De Lira (OAB:0025856/BA)
Autor: Ananita Da Conceicao
Advogado: Fabiana Pinheiro De Lira (OAB:0025856/BA)
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Autor: Ana Paula Martins Da Silva
Advogado: Fabiana Pinheiro De Lira (OAB:0025856/BA)
Autor: Ana Paula Ferreira Apostolo Santos Dos Santos
Advogado: Fabiana Pinheiro De Lira (OAB:0025856/BA)
Autor: Ana Maria De Jesus
Advogado: Fabiana Pinheiro De Lira (OAB:0025856/BA)
Autor: Ana Maria Bispo De Jesus
Advogado: Fabiana Pinheiro De Lira (OAB:0025856/BA)
Autor: Conceicao Silva De Souza
Advogado: Fabiana Pinheiro De Lira (OAB:0025856/BA)
Autor: Cleonice Maria Jesus Dos Santos
Advogado: Fabiana Pinheiro De Lira (OAB:0025856/BA)
Autor: Claudionor Gomes Dos Santos Filho
Advogado: Fabiana Pinheiro De Lira (OAB:0025856/BA)
Autor: Claudio Da Cruz Galvao
Advogado: Fabiana Pinheiro De Lira (OAB:0025856/BA)
Autor: Claudio Balbino Juliao Nascimento
Advogado: Fabiana Pinheiro De Lira (OAB:0025856/BA)
Autor: Celia Maria Silva De Freitas
Advogado: Fabiana Pinheiro De Lira (OAB:0025856/BA)
Autor: Augusto Bispo De Carvalho
Advogado: Fabiana Pinheiro De Lira (OAB:0025856/BA)
Autor: Aristides Goncalves Pinto
Advogado: Fabiana Pinheiro De Lira (OAB:0025856/BA)
Autor: Antonio Paulo Pereira De Oliveira
Advogado: Fabiana Pinheiro De Lira (OAB:0025856/BA)
Autor: Antonio Maria Silva Santos
Advogado: Fabiana Pinheiro De Lira (OAB:0025856/BA)
Autor: Ducineia Dos Santos
Advogado: Fabiana Pinheiro De Lira (OAB:0025856/BA)
Autor: Domingas De Pascoa Santana Nascimento
Advogado: Fabiana Pinheiro De Lira (OAB:0025856/BA)
Autor: Dilzete Rocha Santana
Advogado: Fabiana Pinheiro De Lira (OAB:0025856/BA)
Autor: Dilson Conceicao
Advogado: Fabiana Pinheiro De Lira (OAB:0025856/BA)
Autor: Dilma Conceicao Santos
Advogado: Fabiana Pinheiro De Lira (OAB:0025856/BA)
Autor: Diaracy Dos Santos Souza
Advogado: Fabiana Pinheiro De Lira (OAB:0025856/BA)
Autor: Deuza Da Aleluia Porfi ria Dos Santos
Advogado: Fabiana Pinheiro De Lira (OAB:0025856/BA)
Autor: Dejailso Raimundo Gomes
Advogado: Fabiana Pinheiro De Lira (OAB:0025856/BA)
Autor: Daniel Felix Ferreira
Advogado: Fabiana Pinheiro De Lira (OAB:0025856/BA)
Autor: Creuza Bispo Da Silva
Advogado: Fabiana Pinheiro De Lira (OAB:0025856/BA)
Autor: Josinete Conceicao Dos Santos
Advogado: Fabiana Pinheiro De Lira (OAB:0025856/BA)
Autor: Janete Teixeira Da Silva
Advogado: Fabiana Pinheiro De Lira (OAB:0025856/BA)
Autor: Leidiane Da Conceicao Dos Santos
Advogado: Fabiana Pinheiro De Lira (OAB:0025856/BA)
Autor: Lucio Da Conceicao
Advogado: Fabiana Pinheiro De Lira (OAB:0025856/BA)
Autor: Maria Angela Dos Anjos
Advogado: Fabiana Pinheiro De Lira (OAB:0025856/BA)
Autor: Marivalda Correia Dos Santos
Advogado: Fabiana Pinheiro De Lira (OAB:0025856/BA)
Autor: Maxima Maria Do Nascimento
Advogado: Fabiana Pinheiro De Lira (OAB:0025856/BA)
Autor: Maria Benedita Silva De Oliveira
Advogado: Fabiana Pinheiro De Lira (OAB:0025856/BA)
Autor: Neuza De Jesus
Advogado: Fabiana Pinheiro De Lira (OAB:0025856/BA)
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Autor: Nilse Monteiro
Advogado: Fabiana Pinheiro De Lira (OAB:0025856/BA)
Autor: Regina Lita Barbosa Conceicao Ferreira
Advogado: Fabiana Pinheiro De Lira (OAB:0025856/BA)
Autor: Rita De Cassia Dos Santos Oliveira
Advogado: Fabiana Pinheiro De Lira (OAB:0025856/BA)
Autor: Ronivaldo Silva Dos Anjos
Advogado: Fabiana Pinheiro De Lira (OAB:0025856/BA)
Autor: Rosiane De Jesus Santos
Advogado: Fabiana Pinheiro De Lira (OAB:0025856/BA)
Autor: Silvio Nonato Dos Santos
Advogado: Fabiana Pinheiro De Lira (OAB:0025856/BA)
Autor: Sonia De Araujo Santos
Advogado: Fabiana Pinheiro De Lira (OAB:0025856/BA)
Autor: Telma Bento Pinto
Advogado: Fabiana Pinheiro De Lira (OAB:0025856/BA)
Autor: Valdemir Antonio Da Cruz
Advogado: Fabiana Pinheiro De Lira (OAB:0025856/BA)
Autor: Valter Correia Dos Santos
Advogado: Fabiana Pinheiro De Lira (OAB:0025856/BA)
Réu: Petroleo Brasileiro Sa

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Salvador - 3º Cartório Integrado de Consumo

3ª VARA DE RELAÇÃO DE CONSUMO

Rua do Tingui, S/N, Campo da Pólvora, 3º andar, Nazaré, CEP 40040-380, Fone: 3320-6787, Salvador/BA, Email:vrg@tjba.jus.br

Processo nº : 8040332-88.2019.8.05.0001

Classe - Assunto : [Indenização por Dano Moral, Dano Ambiental, Indenização por Dano Material]

Requerente : AUTOR: JOSE RICARDO GUIMARAES DE MATOS, JOSIEL SALES, JUCILENE DA CONCEICAO DE JESUS 
SANTOS, JUCILENE PEREIRA DA CRUZ, JOSIELSON LEITE DOS SANTOS, JUCELIA CARMEN DE SOUZA MONTEIRO, 
JOVINO DE MATOS, JOSE CARLOS DE ALMEIDA, JOSELITA SANTA RITA DA SILVA, LEONARDO MARLEI DA SILVA PAIM, 
LILIANE NERES DOS SANTOS, JANE FERRAZ PITANGA DOS SANTOS, JONAS SANTANA DOS SANTOS, JACIVANIA SAN-
TANA DOS SANTOS, JOSE HERCULANO DOS SANTOS, JOSELMA DOS PRAZERES, MARILENE DOS SANTOS, MARIA 
DAS DORES DA CONCEICAO, MARIA DA CONCEICAO DOS REIS, MARIA MARTA DE BARROS, MARIA DA CONCEICAO 
SALES, MARIA JOSE CONCEICAO DE SALES, MARCELO PASSOS DA CONCEICAO, RITA DE CASSIA PEREIRA DOS 
SANTOS, PATRICIA FERNANDA VIEIRA DA SILVA SANTOS, OLEGARIO CANDIDO DOS SANTOS, NATALICE PINTO DOS 
ANJOS, NANILCE OLIVEIRA DA SILVA, MARIVALDO DOS SANTOS, SIMONE DOS SANTOS NASCIMENTO, RAIDALVA DA-
NIEL DE PAULA, ROQUELINA BARROS DE PAULA, RAIMUNDO ROQUE CONCEICAO SANTOS, RAILDA PINTO DOS AN-
JOS, RENATA SILVA DOS SANTOS, SIMONE CONCEICAO, STELLA RAIMUNDA DO SACRAMENTO, SERGIO MENDES DE 
MATTOS, VALDIRA PEREIRA NERIS, VICENTE SALES PENHA, TEODORO PEREIRA DA CRUZ, ANA LUCIA SACRAMENTO 
CONCEICAO ARAUJO, ANA CRISTINA SANTOS LIMA DE PAULA, ANA CLAUDIA CARDOSO DOS SANTOS, AMANDA TAIS 
RIBEIRO DA SILVA, ALTAIR MIRANDA DE JESUS FILHA REIS, ALEXSANDRO NEVES MORENO, ADRIANA SILVA DE JE-
SUS, ADMILSON BATISTA DOS SANTOS, ROSALINA MORENO DOS SANTOS, VALDECI DE BARROS GOMES, ANTONIO 
MARCOS MIRANDA VASCONCELOS, ANTONIO FERNANDO DOS SANTOS, ANTONIO CARLOS BARBOSA DE ARAUJO, 
ANTONIA REGINA NASCIMENTO BARBOSA, ANDERSON GALVAO DOS SANTOS, ANANITA DA CONCEICAO, ANA PAULA 
MARTINS DA SILVA, ANA PAULA FERREIRA APOSTOLO SANTOS DOS SANTOS, ANA MARIA DE JESUS, ANA MARIA BISPO 
DE JESUS, CONCEICAO SILVA DE SOUZA, CLEONICE MARIA JESUS DOS SANTOS, CLAUDIONOR GOMES DOS SANTOS 
FILHO, CLAUDIO DA CRUZ GALVAO, CLAUDIO BALBINO JULIAO NASCIMENTO, CELIA MARIA SILVA DE FREITAS, AUGUS-
TO BISPO DE CARVALHO, ARISTIDES GONCALVES PINTO, ANTONIO PAULO PEREIRA DE OLIVEIRA, ANTONIO MARIA 
SILVA SANTOS, DUCINEIA DOS SANTOS, DOMINGAS DE PASCOA SANTANA NASCIMENTO, DILZETE ROCHA SANTANA, 
DILSON CONCEICAO, DILMA CONCEICAO SANTOS, DIARACY DOS SANTOS SOUZA, DEUZA DA ALELUIA PORFIRIA DOS 
SANTOS, DEJAILSO RAIMUNDO GOMES, DANIEL FELIX FERREIRA, CREUZA BISPO DA SILVA, JOSINETE CONCEICAO 
DOS SANTOS, JANETE TEIXEIRA DA SILVA, LEIDIANE DA CONCEICAO DOS SANTOS, LUCIO DA CONCEICAO, MARIA 
ANGELA DOS ANJOS, MARIVALDA CORREIA DOS SANTOS, MAXIMA MARIA DO NASCIMENTO, MARIA BENEDITA SILVA 
DE OLIVEIRA, NEUZA DE JESUS, NILSE MONTEIRO, REGINA LITA BARBOSA CONCEICAO FERREIRA, RITA DE CASSIA 
DOS SANTOS OLIVEIRA, RONIVALDO SILVA DOS ANJOS, ROSIANE DE JESUS SANTOS, SILVIO NONATO DOS SANTOS, 
SONIA DE ARAUJO SANTOS, TELMA BENTO PINTO, VALDEMIR ANTONIO DA CRUZ, VALTER CORREIA DOS SANTOS



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458- Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 2/ Página 391

Requerido : RÉU: PETROLEO BRASILEIRO SA

Entendo necessário para deferimento da gratuidade da justiça a comprovação de que a parte não possui condições de arcar com 
os custos do processo, salvo com prejuízo do seu sustento ou da sua família, sendo certo que a mera declaração de pobreza não 
se constitui em prova absoluta da incapacidade fi nanceira.

Desta forma, antes de apreciar o pedido, deve a parte apresentar os seguintes documentos:

a- a última declaração do imposto de renda

b- o contracheque juntamente com a cópia da carteira de trabalho.

c- cópias dos extratos de cartão de crédito dos últimos três meses, bem como da conta corrente.

Caso o comprovante de residência não esteja em nome da parte peticionante, deve juntar também documento que demonstre a 
existência de relação desta com o titular do comprovante referido.

Salvador, 9 de setembro de 2019

Assinatura Digital (Lei Federal 11.419/2006)

Ana Cláudia Silva Mesquita

Juiz de Direito

ma

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DECISÃO

8038977-43.2019.8.05.0001 Busca E Apreensão Em Alienação Fiduciária
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Itau Unibanco
Advogado: Cristiane Belinati Garcia Lopes (OAB:0025579/BA)
Réu: Anderson Luis Santos Oliveira

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Salvador - 3º Cartório Integrado de Consumo

3ª VARA DE RELAÇÃO DE CONSUMO

Rua do Tingui, S/N, Campo da Pólvora, 3º andar, Nazaré, CEP 40040-380, Fone: 3320-6787, Salvador/BA, Email:vrg@tjba.jus.br

Processo nº : 8038977-43.2019.8.05.0001

Classe - Assunto : [Alienação Fiduciária]

Requerente : AUTOR: ITAU UNIBANCO

Requerido : RÉU: ANDERSON LUIS SANTOS OLIVEIRA

DECISÃO

VISTOS ETC,

ITAU UNIBANCO, qualifi cada nos termos da inicial, ingressou em juízo com uma Ação de Busca e apreensão em desfavor de 
ANDERSON LUIS SANTOS OLIVEIRA também já qualifi cada nos termos da inicial.

O requerente fi rmou contrato de alienação fi duciária conforme ID de nº33075503 com o(a) requerido(a) de um veículo automotor, 
Marca:VW, Modelo:GOL 10,Ano:2011/2011, Placa:NZD1474, CHASSI:9BWAA05U0CP079118.
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Entretanto, o(a) requerido(a) desde a data de 10/04/19 encontra-se em mora com o pagamento avençado entre as partes, con-
forme documentos de ID de n° 33075510.

Devidamente notifi cado(a) para purgar a mora o(a) mesmo(a) manteve-se inerte, de modo que ingressou o autor com a presente 
ação.

É O RELATÓRIO.

O art 3º do Dec Lei 911 prevê que o fi duciário ou o credor poderá requerer contra o (a) devedor(a) a busca e apreensão do bem 
alienado, bastando apenas que esteja comprovado a mora na forma fi xada na legislação, fato que acontece no caso em tela, 
conforme verifi ca-se pela notifi cação de ID de nº 33075515.

Comprovado a mora do(a) devedor(a), o que transforma a posse do(a) fi duciante em posse injusta, concedo a liminar requerida, 
determinando a busca e apreensão do veículo em questão. Cite-se a parte ré.

P.R.I.

Salvador, 30 de agosto de 2019

Assinatura Digital (Lei Federal 11.419/2006)

Ana Cláudia Silva Mesquita

Juiz de Direito

ms

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DECISÃO

8039254-59.2019.8.05.0001 Busca E Apreensão Em Alienação Fiduciária
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Banco Psa Finance Brasil S/a.
Advogado: Hiran Leao Duarte (OAB:0021152/BA)
Réu: Telma Regina Cordeiro De Oliveira

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Salvador - 3º Cartório Integrado de Consumo

3ª VARA DE RELAÇÃO DE CONSUMO

Rua do Tingui, S/N, Campo da Pólvora, 3º andar, Nazaré, CEP 40040-380, Fone: 3320-6787, Salvador/BA, Email:vrg@tjba.jus.br

Processo nº : 8039254-59.2019.8.05.0001

Classe - Assunto : [Alienação Fiduciária]

Requerente : AUTOR: BANCO PSA FINANCE BRASIL S/A.

Requerido : RÉU: TELMA REGINA CORDEIRO DE OLIVEIRA

DECISÃO

VISTOS ETC,

BANCO PSA FINANCE BRASIL S/A., qualifi cada nos termos da inicial, ingressou em juízo com uma Ação de Busca e apreensão 
em desfavor de TELMA REGINA CORDEIRO DE OLIVEIRA também já qualifi cada nos termos da inicial.

O requerente BANCO PSA FINANCE BRASIL S/A fi rmou contrato conforme ID nº 33201989 de alienação fi duciária com o(a) 
requerido CORDEIRO DE OLIVEIRA(a) de um veículo automotor, MARCA PEUGEOT/208 ACT PACK, COR: BRANCO, CHASSI 
936CLHMZ1JB019715, MODELO: 2018, ANO: 2017, PLACA: PKT7354, RENAVAM: 1136724009.
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Entretanto, o(a) requerido(a) desde a data de 29/01/2019 encontra-se em mora com o pagamento avençado entre as partes, 
conforme documentos de ID de n°33202064.

Devidamente notifi cado(a) para purgar a mora o(a) mesmo(a) manteve-se inerte, de modo que ingressou o autor com a presente 
ação.

É O RELATÓRIO.

O art 3º do Dec Lei 911 prevê que o fi duciário ou o credor poderá requerer contra o (a) devedor(a) a busca e apreensão do bem 
alienado, bastando apenas que esteja comprovado a mora na forma fi xada na legislação, fato que acontece no caso em tela, 
conforme verifi ca-se pela notifi cação de ID de nº 33202107.

Comprovado a mora do(a) devedor(a), o que transforma a posse do(a) fi duciante em posse injusta, concedo a liminar requerida, 
determinando a busca e apreensão do veículo em questão. Cite-se a parte ré.

P.R.I.

Salvador, 2 de setembro de 2019

Assinatura Digital (Lei Federal 11.419/2006)

Ana Cláudia Silva Mesquita

Juiz de Direito

ma

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DECISÃO

8012317-12.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Potencial Instalacoes Tecnicas Ltda - Me
Advogado: Antonio Isnaldo Rodrigues Da Rocha (OAB:0123174/MG)
Réu: Salles Meio Ambiente E Seguranca No Trabalho Eireli

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

3ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR

Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8012317-12.2019.8.05.0001
Órgão Julgador: 3ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
AUTOR: POTENCIAL INSTALACOES TECNICAS LTDA - ME
Advogado(s): ANTONIO ISNALDO RODRIGUES DA ROCHA (OAB:0123174/MG)
RÉU: SALLES MEIO AMBIENTE E SEGURANCA NO TRABALHO EIRELI
Advogado(s):

DECISÃO

Vistos, etc.

POTENCIAL INSTALACOES TECNICAS LTDA - ME, qualifi cado nos autos em epígrafe, requereu em juízo Ação Anulatória de 
Negócio Jurídico em desfavor do SALLES MEIO AMBIENTE E SEGURANCA NO TRABALHO EIRELI,que foi distribuída para 
essa vara no dia 06 de agosto do ano em curso.

A lide sob análise não se insere no conceito de relação de consumo. É que a empresa autora quer anular um contrato feito com 
a empresa ré, onde alugou materiais, que seriam utilizados por ela na prestação de serviço a terceiro, que se constitui na sua 
atividade principal, ou seja, ela não é destinatária fi nal do produto alugado. Além do que , a autora endereçou esta ação para uma 
das varas cíveis, porque sabe que se trata de uma relação comercial
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Vejamos o entendimento do STJ:

RECURSO ESPECIAL. CONEXÃO COM RESP. 1.190.525/SP. ART. 535 DO CPC/1973. NÃO VIOLADO. RELAÇÃO DE CON-
SUMO E RELAÇÃO DE INSUMO.EMPRÉSTIMO BANCÁRIO. NATUREZA DE INSUMO. UTILIZAÇÃO DA ANALOGIA.DESNE-
CESSIDADE. NOTIFICAÇÃO DO DEVEDOR. POSSIBILIDADE DE PROSSEGUIMENTO DO CESSIONÁRIO. HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS ARBITRADOS.MAJORAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07/STJ.

1. Recurso especial conexo ao REsp n. 1.190.525/SP.

2. Não há violação ao artigo 535, II do CPC/1973, quando embora rejeitados os embargos de declaração, a matéria em exame 
foi devidamente enfrentada pelo Tribunal de origem, que emitiu pronunciamento de forma fundamentada, ainda que em sentido 
contrário à pretensão da recorrente.

3. Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza, como destinatário fi nal, produto ou serviço oriundo de um 
fornecedor. Por sua vez, destinatário fi nal, segundo a teoria subjetiva ou fi nalista, adotada pela Segunda Seção desta Corte 
Superior, é aquele que ultima a atividade econômica, ou seja, que retira de circulação do mercado o bem ou o serviço para con-
sumi-lo, suprindo uma necessidade ou satisfação própria, não havendo, portanto, a reutilização ou o reingresso dele no processo 
produtivo.

Logo, a relação de consumo (consumidor fi nal) não pode ser confundida com relação de insumo (consumidor intermediário).

Inaplicabilidade das regras protetivas do Código de Defesa do Consumidor.

4. Em caso de empréstimo bancário feito por empresário ou pessoa jurídica com a fi nalidade de fi nanciar ações e estratégias 
empresariais, o empréstimo possui natureza de insumo, não sendo destinatário fi nal e, portanto, não se confi gurando a relação 
de consumo.

5. Em termos jurídicos, analogia é o procedimento intelectual pelo qual é atribuído a determinada situação, que não tenha rece-
bido regulação jurídica, o mesmo regime jurídico conferido a caso similar. Empresta-se ao fato lacunoso as consequências jurídi-
cas do caso juridicamente regulado, tendo em vista a semelhança existente entre eles. Tal procedimento é fundado na exigência 
de Justiça e no imperativo da segurança jurídica, devendo ambas as hipóteses receber valoração jurídica idêntica em aspectos 
jurídicos decisivos (ubi eadem ratio, ibi eadem iuris dispositio).

6. O caso dos autos confi gura situação carente de requisito essencial à utilização da analogia como forma de integração do di-
reito, qual seja, inexistência de norma regulamentadora dos fatos.

7. A ausência de notifi cação do devedor acerca da cessão do crédito (art. 290 do CC/2002) não torna a dívida inexigível, tampou-
co impede o novo credor de praticar os atos necessários à preservação dos direitos cedidos.

8. Em havendo regra específi ca aplicável ao processo de execução (art. 567, II, do CPC), que prevê expressamente a possibili-
dade de prosseguimento da execução pelo cessionário, não há falar em incidência, na execução, de regra que se aplica somente 
ao processo de conhecimento no sentido da necessidade de anuência do adversário para o ingresso do cessionário no processo 
(arts. 41 e 42 do CPC).

9 Não cabe, em sede de recurso especial, rever os critérios e o percentual adotado pelo julgador na fi xação dos honorários advo-
catícios, por importar o reexame de matéria fático-probatória. A incidência da Súmula 7/STJ somente pode ser afastada quando 
o valor fi xado for exorbitante ou irrisório, o que não ocorre no caso dos autos.

10. Recursos especiais não providos.

(REsp 1599042/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 14/03/2017, DJe 09/05/2017)

Ante o exposto, declaro a incompetência absoluta deste juízo para processar e julgar o feito, determinando o encaminhamento 
dos autos para o setor competente, a fi m de ser feita a distribuição para um das varas cíveis com as nossas homenagens e a 
devida baixa no sistema

SALVADOR -, 4 de setembro de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DECISÃO

8039772-49.2019.8.05.0001 Busca E Apreensão Em Alienação Fiduciária
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458- Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 2/ Página 395

Autor: A. C. F. E. I. S.
Advogado: Roberta Beatriz Do Nascimento (OAB:0046617/BA)
Réu: J. P. D. S.

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Salvador - 3º Cartório Integrado de Consumo

3ª VARA DE RELAÇÃO DE CONSUMO

Rua do Tingui, S/N, Campo da Pólvora, 3º andar, Nazaré, CEP 40040-380, Fone: 3320-6787, Salvador/BA, Email:vrg@tjba.jus.br

Processo nº : 8039772-49.2019.8.05.0001

Classe - Assunto : [Alienação Fiduciária]

Requerente : AUTOR: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.

Requerido : RÉU: JOCEVAL PASSOS DE SENA

DECISÃO

VISTOS ETC,

AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A., qualifi cada nos termos da inicial, ingressou em juízo com uma 
Ação de Busca e apreensão em desfavor de JOCEVAL PASSOS DE SENA também já qualifi cada nos termos da inicial.

O requerente fi rmou contrato de alienação fi duciária conforme ID de nº 33418068 com o(a) requerido(a) de um veículo automotor 
Marca VW - VOLKSWAGEN, modelo VOYAGE 1.6 MI TOTAL, chassi nº9BWDB05U9DT181164, ano de fabricação 2012 e mo-
delo 2012, cor BRANCA, placa OKS9H01,renavam 495810037

Entretanto, o(a) requerido(a) desde a data de 14/06/2019 encontra-se em mora com o pagamento avençado entre as partes, 
conforme documentos de ID de n° 33418094.

Devidamente notifi cado(a) para purgar a mora o(a) mesmo(a) manteve-se inerte, de modo que ingressou o autor com a presente 
ação.

É O RELATÓRIO.

O art 3º do Dec Lei 911 prevê que o fi duciário ou o credor poderá requerer contra o (a) devedor(a) a busca e apreensão do bem 
alienado, bastando apenas que esteja comprovado a mora na forma fi xada na legislação, fato que acontece no caso em tela, 
conforme verifi ca-se pela notifi cação de ID de nº33418090.

Comprovado a mora do(a) devedor(a), o que transforma a posse do(a) fi duciante em posse injusta, concedo a liminar requerida, 
determinando a busca e apreensão do veículo em questão. Cite-se a parte ré.

P.R.I.

Salvador, 4 de setembro de 2019

Assinatura Digital (Lei Federal 11.419/2006)

Ana Cláudia Silva Mesquita

Juiz de Direito

ms

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DESPACHO

8026095-49.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
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Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: M. F. M. D. A.
Advogado: Rodrigo Bastos Machado (OAB:0045151/BA)
Advogado: Marcos Antonio Dourado Alves Farias (OAB:0034223/BA)
Réu: O. S.

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Salvador - 3º Cartório Integrado de Consumo

3ª VARA DE RELAÇÃO DE CONSUMO

Rua do Tingui, S/N, Campo da Pólvora, 3º andar, Nazaré, CEP 40040-380, Fone: 3320-6787, Salvador/BA, Email:vrg@tjba.jus.br

Processo nº : 8026095-49.2019.8.05.0001

Classe - Assunto : [Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes]

Requerente : AUTOR: MARGARETH FERREIRA MENDES DE ALMEIDA

Requerido : RÉU: ODONTOPREV S.A

Vistos,etc.

Intime-se a parte autora para cumprir com o quanto determinado no despacho de ID nº 30364253, sob pena de indeferimento 
da gratuidade.

Salvador, 29 de agosto de 2019

Assinatura Digital (Lei Federal 11.419/2006)

Ana Cláudia Silva Mesquita

Juiz de Direito

ls

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DESPACHO

8036353-21.2019.8.05.0001 Execução De Título Extrajudicial
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Exequente: Leandro Urbano Rios
Advogado: Rodrigo Mota Da Silva (OAB:0033483/BA)
Executado: Maria Lucia Gentil Santos

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Salvador - 3º Cartório Integrado de Consumo

3ª VARA DE RELAÇÃO DE CONSUMO

Rua do Tingui, S/N, Campo da Pólvora, 3º andar, Nazaré, CEP 40040-380, Fone: 3320-6787, Salvador/BA, Email:vrg@tjba.jus.br

Processo nº : 8036353-21.2019.8.05.0001

Classe - Assunto : [Correção Monetária]

Requerente : EXEQUENTE: LEANDRO URBANO RIOS
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Requerido : EXECUTADO: MARIA LUCIA GENTIL SANTOS

Vistos,etc.

Entendo necessário para deferimento da gratuidade da justiça a comprovação de que a parte não possui condições de arcar com 
os custos do processo, salvo com prejuízo do seu sustento ou da sua família, sendo certo que a mera declaração de pobreza não 
se constitui em prova absoluta da incapacidade fi nanceira.

Desta forma, antes de apreciar o pedido, deve a parte apresentar os seguintes documentos: a última declaração do imposto 
de renda , cópias dos extratos de cartão de crédito dos últimos três meses, bem como da conta corrente, bem como quaisquer 
outros documentos que possam comprovar a hipossufi ciência.

Salvador, 29 de agosto de 2019

Assinatura Digital (Lei Federal 11.419/2006)

Ana Cláudia Silva Mesquita

Juiz de Direito

ls

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DESPACHO

8038086-22.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Jose Souza Bulhoes
Advogado: Luciano Moral Lopes (OAB:0028956/BA)
Réu: Telefonica Brasil S.a.

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Salvador - 3º Cartório Integrado de Consumo

3ª VARA DE RELAÇÃO DE CONSUMO

Rua do Tingui, S/N, Campo da Pólvora, 3º andar, Nazaré, CEP 40040-380, Fone: 3320-6787, Salvador/BA, Email:vrg@tjba.jus.br

Processo nº : 8038086-22.2019.8.05.0001

Classe - Assunto : [Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes, Telefonia, Produto Impróprio]

Requerente : AUTOR: JOSE SOUZA BULHOES

Requerido : RÉU: TELEFONICA BRASIL S.A.

Entendo necessário para deferimento da gratuidade da justiça a comprovação de que a parte não possui condições de arcar com 
os custos do processo, salvo com prejuízo do seu sustento ou da sua família, sendo certo que a mera declaração de pobreza não 
se constitui em prova absoluta da incapacidade fi nanceira.

Desta forma, antes de apreciar o pedido, deve a parte apresentar os seguintes documentos:

a- a última declaração do imposto de renda

b- o contracheque juntamente com a cópia da carteira de trabalho.

c- cópias dos extratos de cartão de crédito dos últimos três meses, bem como da conta corrente.

Salvador, 29 de agosto de 2019

Assinatura Digital (Lei Federal 11.419/2006)
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Ana Cláudia Silva Mesquita

Juiz de Direito

ma

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DESPACHO

8037167-33.2019.8.05.0001 Petição Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Requerente: Gildete Araujo Dos Santos
Advogado: Ajax Teodoro Reis D Alcantara (OAB:0014162/BA)
Requerido: Morena Veiculos Ltda
Requerido: Liberty Seguros S/a

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Salvador - 3º Cartório Integrado de Consumo

3ª VARA DE RELAÇÃO DE CONSUMO

Rua do Tingui, S/N, Campo da Pólvora, 3º andar, Nazaré, CEP 40040-380, Fone: 3320-6787, Salvador/BA, Email:vrg@tjba.jus.br

Processo nº : 8037167-33.2019.8.05.0001

Classe - Assunto : [Produto Impróprio]

Requerente : REQUERENTE: GILDETE ARAUJO DOS SANTOS

Requerido : REQUERIDO: MORENA VEICULOS LTDA, LIBERTY SEGUROS S/A

Entendo necessário para deferimento da gratuidade da justiça a comprovação de que a parte não possui condições de arcar com 
os custos do processo, salvo com prejuízo do seu sustento ou da sua família, sendo certo que a mera declaração de pobreza não 
se constitui em prova absoluta da incapacidade fi nanceira.

Desta forma, antes de apreciar o pedido, deve a parte apresentar os seguintes documentos:

a- a última declaração do imposto de renda

b- o contracheque juntamente com a cópia da carteira de trabalho.

c- cópias dos extratos de cartão de crédito dos últimos três meses, bem como da conta corrente.

Salvador, 26 de agosto de 2019

Assinatura Digital (Lei Federal 11.419/2006)

Ana Cláudia Silva Mesquita

Juiz de Direito

ma

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DESPACHO

8037167-33.2019.8.05.0001 Petição Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
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Requerente: Gildete Araujo Dos Santos
Advogado: Ajax Teodoro Reis D Alcantara (OAB:0014162/BA)
Requerido: Morena Veiculos Ltda
Requerido: Liberty Seguros S/a

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Salvador - 3º Cartório Integrado de Consumo

3ª VARA DE RELAÇÃO DE CONSUMO

Rua do Tingui, S/N, Campo da Pólvora, 3º andar, Nazaré, CEP 40040-380, Fone: 3320-6787, Salvador/BA, Email:vrg@tjba.jus.br

Processo nº : 8037167-33.2019.8.05.0001

Classe - Assunto : [Produto Impróprio]

Requerente : REQUERENTE: GILDETE ARAUJO DOS SANTOS

Requerido : REQUERIDO: MORENA VEICULOS LTDA, LIBERTY SEGUROS S/A

Vistos,etc.

Faculto ao advogado que acostou aos autos os documentos de ID nº 32685577, o desentranhamento de tais peças, haja vista 
que não fazem parte do referido processo.

Em relação ao valor da causa, deve a parte autora informar se o valor indicado por ela é relativo ao quanto pretendido a título de 
danos morais,haja vista que o valor da causa deve está de acordo com o art 292 CPC.

No que concerne ao despacho de ID 32677302, deve a autora cumpri-lo em 5 dias, sob pena de indeferimento da gratuidade.

Salvador, 30 de agosto de 2019

Assinatura Digital (Lei Federal 11.419/2006)

Ana Cláudia Silva Mesquita

Juiz de Direito

ls

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DESPACHO

8016499-41.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Noberto Justino Bomfi m
Advogado: Raimundo Rocha De Jesus (OAB:0045071/BA)
Réu: Bv Financeira Sa Credito Financiamento E Investimento

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Salvador - 3º Cartório Integrado de Consumo

3ª VARA DE RELAÇÃO DE CONSUMO

Rua do Tingui, S/N, Campo da Pólvora, 3º andar, Nazaré, CEP 40040-380, Fone: 3320-6787, Salvador/BA, Email:vrg@tjba.jus.br

Processo nº : 8016499-41.2019.8.05.0001
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Classe - Assunto : [Capitalização e Previdência Privada]

Requerente : AUTOR: NOBERTO JUSTINO BOMFIM

Requerido : RÉU: BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

Vistos,

A nossa Carta Magna em seu art.5º, LXXIV diz que: “o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que compro-
varem insufi ciência de recursos”.

Ocorre que a declaração de pobreza gera apenas uma presunção relativa da hipossufi ciência, razão pela qual esse juízo deter-
minou a apresentação de documentos específi cos, objetivando a comprovação da real necessidade do requerente.

Analisando os autos, verifi co que pelos indícios constantes dos autos, deve ser afastada a presunção de pobreza , levando em 
consideração que a parte autora não apresentou documentos sufi cientes para comprovar a impossibilidade de arcar com as 
custas, despesas processuais e sucumbência.

Ante o exposto, indefi ro o pedido de gratuidade, podendo as custas serem pagas em até até 5 parcelas, caso o requerente assim 
queira, devendo as mesmas serem recolhidas no prazo de 15 dias, sob pena de cancelamento desta ação.

Salvador, 30 de agosto de 2019

Assinatura Digital (Lei Federal 11.419/2006)

Ana Cláudia Silva Mesquita

Juiz de Direito

ls

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DESPACHO

8018800-58.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Marcia Cristina Damasceno Pereira
Advogado: Swan Bastos De Macedo Franco (OAB:0049123/BA)
Réu: Danilo Alves Anunciacao 05448384595
Réu: Danilo Alves Anunciacao

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Salvador - 3º Cartório Integrado de Consumo

3ª VARA DE RELAÇÃO DE CONSUMO

Rua do Tingui, S/N, Campo da Pólvora, 3º andar, Nazaré, CEP 40040-380, Fone: 3320-6787, Salvador/BA, Email:vrg@tjba.jus.br

Processo nº : 8018800-58.2019.8.05.0001

Classe - Assunto : [Rescisão / Resolução, Contratos de Consumo]

Requerente : AUTOR: MARCIA CRISTINA DAMASCENO PEREIRA

Requerido : RÉU: DANILO ALVES ANUNCIACAO 05448384595, DANILO ALVES ANUNCIACAO

Defi ro gratuidade de justiça.

Atendendo ao que disciplina o novo CPC em seu art 334, não tendo o autor informado a impossibilidade de acordo com o réu, 
designo audiência de conciliação para o dia 11/11/2019 às 08:30 hs na CEJUSC, situado no térreo do Edifício Orlando Gomes.
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Cite-se o réu para comparecer à audiência designada, acompanhado de advogado, fi cando informado de que o prazo de defesa 
começara a fl uir a contar da data da audiência.

As partes fi cam de logo cientifi cada de que deverão se fazer presente na audiência, pessoalmente ou representados, na forma 
prevista no § 9º do artigo supra mencionado, sob pena da ausência ser considerada ato atentatório à dignidade da justiça, apli-
cando-se a multa de 2% sobre o valor da causa, convertida em favor do Estado.

Intime-se o autor via DPJ e o réu por carta.

Salvador, 2 de setembro de 2019

Assinatura Digital (Lei Federal 11.419/2006)

Ana Cláudia Silva Mesquita

Juiz de Direito

ls

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DESPACHO

8032314-78.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Rute Silva De Jesus
Advogado: Rejane Ventura Batista (OAB:0015719/BA)
Réu: Banco Bradescard S.a.

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Salvador - 3º Cartório Integrado de Consumo

3ª VARA DE RELAÇÃO DE CONSUMO

Rua do Tingui, S/N, Campo da Pólvora, 3º andar, Nazaré, CEP 40040-380, Fone: 3320-6787, Salvador/BA, Email:vrg@tjba.jus.br

Processo nº : 8032314-78.2019.8.05.0001

Classe - Assunto : [Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes, Contratos de Consumo]

Requerente : AUTOR: RUTE SILVA DE JESUS

Requerido : RÉU: BANCO BRADESCARD S.A.

Vistos,

A nossa Carta Magna em seu art.5º, LXXIV diz que: “o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que compro-
varem insufi ciência de recursos”.

Ocorre que a declaração de pobreza gera apenas uma presunção relativa da hipossufi ciência, razão pela qual esse juízo determi-
nou a apresentação de documentos específi cos, documentos estes de fácil acesso a parte autora, objetivando a comprovação da 
real necessidade do requerente, entretanto, a autora absteve-se de anexar documentos solicitados, juntando somente a certidão 
de isenção emitida pela Receita Federal.

Analisando os autos, verifi co que pelos indícios constantes dos autos, deve ser afastada a presunção de pobreza , levando em 
consideração que a parte autora não apresentou documentos sufi cientes para comprovar a impossibilidade de arcar com as 
custas, despesas processuais e sucumbência.

Ante o exposto, indefi ro o pedido de gratuidade, podendo as custas serem pagas em até 5 parcelas, caso o requerente assim 
queira, devendo as mesmas serem recolhidas no prazo de 15 dias, sob pena de cancelamento desta ação.

Salvador, 2 de setembro de 2019
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Assinatura Digital (Lei Federal 11.419/2006)

Ana Cláudia Silva Mesquita

Juiz de Direito

ls

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DESPACHO

8024021-22.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Adriano Pereira De Oliveira
Advogado: Epifanio Dias Filho (OAB:0011214/BA)
Réu: Aymore Credito, Financiamento E Investimento S.a.

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Salvador - 3º Cartório Integrado de Consumo

3ª VARA DE RELAÇÃO DE CONSUMO

Rua do Tingui, S/N, Campo da Pólvora, 3º andar, Nazaré, CEP 40040-380, Fone: 3320-6787, Salvador/BA, Email:vrg@tjba.jus.br

Processo nº : 8024021-22.2019.8.05.0001

Classe - Assunto : [Bancários, Antecipação de Tutela / Tutela Específi ca, Liminar]

Requerente : AUTOR: ADRIANO PEREIRA DE OLIVEIRA

Requerido : RÉU: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.

Defi ro gratuidade de justiça.

Reservo-me a apreciar o pedido liminar, após prazo de defesa.

Atendendo ao que disciplina o novo CPC em seu art 334, mesmo tendo o autor informado a impossibilidade de acordo com o réu, 
designo audiência de conciliação para o dia 11/11/2019 às 08:45 hs no CEJUS, situado no Edf. Orlando Gomes.

Cite-se o réu para comparecer à audiência designada, acompanhado de advogado, fi cando informado de que o prazo de defesa 
começara a fl uir a contar da data da audiência, contudo caso ele também não queira conciliar, deverá peticionar até dez dias 
antes da audiência, quando então seu prazo para apresentar defesa começara a fl uir.

As partes fi cam de logo cientifi cada de que sendo desejo de uma delas conciliar, elas deverão se fazer presente na audiência, 
pessoalmente ou representados, na forma prevista no § 9º do artigo supra mencionado, sob pena da ausência ser considerada 
ato atentatório à dignidade da justiça, aplicando-se a multa de 2% sobre o valor da causa, convertida em favor do Estado.

Intime-se o autor via DPJ.

Salvador, 2 de setembro de 2019

Assinatura Digital (Lei Federal 11.419/2006)

Ana Cláudia Silva Mesquita

Juiz de Direito

ls
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DESPACHO

8016128-77.2019.8.05.0001 Busca E Apreensão Em Alienação Fiduciária
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Mapfre Seguros Gerais S.a.
Advogado: Jose Lidio Alves Dos Santos (OAB:0156187/SP)
Advogado: Roberta Beatriz Do Nascimento (OAB:0046617/BA)
Réu: Joseane De Jesus Nascimento
Advogado: Carla Daiara Santos Pereira (OAB:0045328/BA)

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Salvador - 3º Cartório Integrado de Consumo

3ª VARA DE RELAÇÃO DE CONSUMO

Rua do Tingui, S/N, Campo da Pólvora, 3º andar, Nazaré, CEP 40040-380, Fone: 3320-6787, Salvador/BA, Email:vrg@tjba.jus.br

Processo nº : 8016128-77.2019.8.05.0001

Classe - Assunto : [Alienação Fiduciária]

Requerente : AUTOR: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

Requerido : RÉU: JOSEANE DE JESUS NASCIMENTO

Vistos,etc.

Considerando-se que há audiência de conciliação designada para o dia 11/09/2019 na ação revisional em curso na 3ª VSJE do 
Consumidor, fi ca suspenso esta ação até o dia 12/09/2019. Deve a parte autora no dia 11/09/2019 informar a este juízo se houve 
acordo na audiência, trazendo aos autos comprovação do mesmo.

Salvador, 2 de setembro de 2019

Assinatura Digital (Lei Federal 11.419/2006)

Ana Cláudia Silva Mesquita

Juiz de Direito

ls/LS

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DESPACHO

8023023-54.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Michel Santos Ferreira
Advogado: Jose Crisostemo Seixas Rosa Junior (OAB:0041361/BA)
Réu: Itau Unibanco
Réu: Serasa S.a.

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Salvador - 3º Cartório Integrado de Consumo

3ª VARA DE RELAÇÃO DE CONSUMO
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Rua do Tingui, S/N, Campo da Pólvora, 3º andar, Nazaré, CEP 40040-380, Fone: 3320-6787, Salvador/BA, Email:vrg@tjba.jus.br

Processo nº : 8023023-54.2019.8.05.0001

Classe - Assunto : [Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes]

Requerente : AUTOR: MICHEL SANTOS FERREIRA

Requerido : RÉU: ITAU UNIBANCO, SERASA S.A.

Vistos,

A nossa Carta Magna em seu art.5º, LXXIV diz que: “o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que compro-
varem insufi ciência de recursos”.

Ocorre que a declaração de pobreza gera apenas uma presunção relativa da hipossufi ciência, razão pela qual esse juízo deter-
minou a apresentação de documentos específi cos, objetivando a comprovação da real necessidade do requerente, entretanto, 
o mesmo manteve-se inerte.

Analisando os autos, verifi co que pelos indícios constantes dos autos, deve ser afastada a presunção de pobreza , levando em 
consideração que a parte autora não apresentou documentos sufi cientes para comprovar a impossibilidade de arcar com as 
custas, despesas processuais e sucumbência.

Ante o exposto, indefi ro o pedido de gratuidade, podendo as custas serem pagas em até 5 parcelas, caso o requerente assim 
queira, devendo as mesmas serem recolhidas no prazo de 15 dias, sob pena de cancelamento desta ação.

Salvador, 2 de setembro de 2019

Assinatura Digital (Lei Federal 11.419/2006)

Ana Cláudia Silva Mesquita

Juiz de Direito

ls

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DESPACHO

8039061-44.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Carlos Silva De Araujo
Advogado: Afraedille De Carvalho Ribeiro (OAB:0038618/BA)
Réu: Cred - System Administradora De Cartoes De Credito Ltda

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Salvador - 3º Cartório Integrado de Consumo

3ª VARA DE RELAÇÃO DE CONSUMO

Rua do Tingui, S/N, Campo da Pólvora, 3º andar, Nazaré, CEP 40040-380, Fone: 3320-6787, Salvador/BA, Email:vrg@tjba.jus.br

Processo nº : 8039061-44.2019.8.05.0001

Classe - Assunto : [Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes, Contratos de Consumo]

Requerente : AUTOR: CARLOS SILVA DE ARAUJO

Requerido : RÉU: CRED - SYSTEM ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO LTDA



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458- Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 2/ Página 405

Defi ro o pedido da justiça gratuita.

Reservo-me apreciar o pedido provisório de tutela de urgência.

Atendendo ao que disciplina o novo CPC em seu art 334, mesmo tendo o autor informado a impossibilidade de acordo com o réu, 
designo audiência de conciliação para o dia 11/11/2019 09:15h no CEJUSC.

Cite-se o réu para comparecer à audiência designada, acompanhado de advogado, fi cando informado de que o prazo de defesa 
começara a fl uir a contar da data da audiência, contudo caso ele também não queira conciliar, deverá peticionar até dez dias 
antes da audiência, quando então seu prazo para apresentar defesa começara a fl uir.

As partes fi cam de logo cientifi cada de que sendo desejo de uma delas conciliar, elas deverão se fazer presente na audiência, 
pessoalmente ou representados, na forma prevista no § 9º do artigo supra mencionado, sob pena da ausência ser considerada 
ato atentatório à dignidade da justiça, aplicando-se a multa de 2% sobre o valor da causa, convertida em favor do Estado.

Intime-se o autor via DPJ.

Salvador, 2 de setembro de 2019

Assinatura Digital (Lei Federal 11.419/2006)

Ana Cláudia Silva Mesquita

Juiz de Direito

ma

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DESPACHO

8038932-39.2019.8.05.0001 Incidente De Desconsideração De Personalidade Jurídica
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Suscitante: Florivaldo De Oliveira Mello
Advogado: Maica Cristina Luz Cardoso (OAB:0045673/BA)
Suscitado: Marcos Newlands Freire

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Salvador - 3º Cartório Integrado de Consumo

3ª VARA DE RELAÇÃO DE CONSUMO

Rua do Tingui, S/N, Campo da Pólvora, 3º andar, Nazaré, CEP 40040-380, Fone: 3320-6787, Salvador/BA, Email:vrg@tjba.jus.br

Processo nº : 8038932-39.2019.8.05.0001

Classe - Assunto : [Desconsideração da Personalidade Jurídica]

Requerente : SUSCITANTE: FLORIVALDO DE OLIVEIRA MELLO

Requerido : SUSCITADO: MARCOS NEWLANDS FREIRE

Atendendo ao que disciplina o novo CPC em seu art 334, tendo o autor informado a possibilidade de citação do réu, designo 
audiência de conciliação para o dia 11/11/2019 09:00h na CEJUSC, situado no térreo do Edifício Orlando Gomes.

Cite-se o réu para comparecer à audiência designada, acompanhado de advogado, fi cando informado de que o prazo de defesa 
começara a fl uir a contar da data da audiência.

As partes fi cam de logo cientifi cada de que deverão se fazer presente na audiência, pessoalmente ou representados, na forma 
prevista no § 9º do artigo supra mencionado, sob pena da ausência ser considerada ato atentatório à dignidade da justiça, apli-
cando-se a multa de 2% sobre o valor da causa, convertida em favor do Estado.
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Intime-se o autor via DPJ e o réu por carta.

Salvador, 3 de setembro de 2019

Assinatura Digital (Lei Federal 11.419/2006)

Ana Cláudia Silva Mesquita

Juiz de Direito

ma

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DESPACHO

8039467-65.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Vanessa Lilian Marques Pitanga
Advogado: Hemanoelly Vieira Nascimento (OAB:0055354/BA)
Réu: Oi S.a.

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Salvador - 3º Cartório Integrado de Consumo

3ª VARA DE RELAÇÃO DE CONSUMO

Rua do Tingui, S/N, Campo da Pólvora, 3º andar, Nazaré, CEP 40040-380, Fone: 3320-6787, Salvador/BA, Email:vrg@tjba.jus.br

Processo nº : 8039467-65.2019.8.05.0001

Classe - Assunto : [Obrigações, Indenização por Dano Moral]

Requerente : AUTOR: VANESSA LILIAN MARQUES PITANGA

Requerido : RÉU: OI S.A.

Reservo-me apreciar o pedido da Tutela Antecipada, após o prazo de defesa.

Defi ro o pedido da justiça gratuita.

Atendendo ao que disciplina o novo CPC em seu art 334, mesmo tendo o autor informado a impossibilidade de acordo com o réu, 
designo audiência de conciliação para o dia 11/11/2019 09:30h no CEJUSC.

Cite-se o réu para comparecer à audiência designada, acompanhado de advogado, fi cando informado de que o prazo de defesa 
começara a fl uir a contar da data da audiência, contudo caso ele também não queira conciliar, deverá peticionar até dez dias 
antes da audiência, quando então seu prazo para apresentar defesa começara a fl uir.

As partes fi cam de logo cientifi cada de que sendo desejo de uma delas conciliar, elas deverão se fazer presente na audiência, 
pessoalmente ou representados, na forma prevista no § 9º do artigo supra mencionado, sob pena da ausência ser considerada 
ato atentatório à dignidade da justiça, aplicando-se a multa de 2% sobre o valor da causa, convertida em favor do Estado.

Intime-se o autor via DPJ.

Salvador, 3 de setembro de 2019

Assinatura Digital (Lei Federal 11.419/2006)

Ana Cláudia Silva Mesquita

Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DESPACHO

8039722-23.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Wellington Ribeiro De Souza
Advogado: Hemanoelly Vieira Nascimento (OAB:0055354/BA)
Réu: Itau Unibanco

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Salvador - 3º Cartório Integrado de Consumo

3ª VARA DE RELAÇÃO DE CONSUMO

Rua do Tingui, S/N, Campo da Pólvora, 3º andar, Nazaré, CEP 40040-380, Fone: 3320-6787, Salvador/BA, Email:vrg@tjba.jus.br

Processo nº : 8039722-23.2019.8.05.0001

Classe - Assunto : [Obrigações, Indenização por Dano Moral]

Requerente : AUTOR: WELLINGTON RIBEIRO DE SOUZA

Requerido : RÉU: ITAU UNIBANCO

Reservo -me apreciar o pedido da tutela antecipada, após o prazo de defesa.

Defi ro o pedido da justiça gratuita.

Atendendo ao que disciplina o novo CPC em seu art 334, mesmo tendo o autor informado a impossibilidade de acordo com o réu, 
designo audiência de conciliação para o dia 11/11/2019 09:45 .

Cite-se o réu para comparecer à audiência designada, acompanhado de advogado, fi cando informado de que o prazo de defesa 
começara a fl uir a contar da data da audiência, contudo caso ele também não queira conciliar, deverá peticionar até dez dias 
antes da audiência, quando então seu prazo para apresentar defesa começara a fl uir.

As partes fi cam de logo cientifi cada de que sendo desejo de uma delas conciliar, elas deverão se fazer presente na audiência, 
pessoalmente ou representados, na forma prevista no § 9º do artigo supra mencionado, sob pena da ausência ser considerada 
ato atentatório à dignidade da justiça, aplicando-se a multa de 2% sobre o valor da causa, convertida em favor do Estado.

Intime-se o autor via DPJ.

Salvador, 3 de setembro de 2019

Assinatura Digital (Lei Federal 11.419/2006)

Ana Cláudia Silva Mesquita

Juiz de Direito

ma

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DESPACHO

8030230-07.2019.8.05.0001 Execução De Título Extrajudicial
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Executado: Ana Acacia Dorzee Ferreira
Exequente: Instituto Nossa Senhora Da Salette
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Advogado: Simone Azevedo Rocha Lopes (OAB:0014476/BA)

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Salvador - 3º Cartório Integrado de Consumo

3ª VARA DE RELAÇÃO DE CONSUMO

Rua do Tingui, S/N, Campo da Pólvora, 3º andar, Nazaré, CEP 40040-380, Fone: 3320-6787, Salvador/BA, Email:vrg@tjba.jus.br

Processo nº : 8030230-07.2019.8.05.0001

Classe - Assunto : [Correção Monetária]

Requerente : EXEQUENTE: INSTITUTO NOSSA SENHORA DA SALETTE

Requerido : EXECUTADO: ANA ACACIA DORZEE FERREIRA

Vistos,

A nossa Carta Magna em seu art.5º, LXXIV diz que: “o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que compro-
varem insufi ciência de recursos”.

Ocorre que a declaração de pobreza gera apenas uma presunção relativa da hipossufi ciência, razão pela qual esse juízo deter-
minou a apresentação de documentos específi cos, objetivando a comprovação da real necessidade do requerente.

Analisando os autos, verifi co que pelos indícios constantes dos autos, deve ser afastada a presunção de pobreza , levando em 
consideração não apenas a natureza e objeto desta ação, mas o fato de ter havido contratação de advogado particular, dispen-
sando o requerente o auxílio da Defensoria Pública, não tendo também a parte autora apresentado documentos sufi cientes para 
comprovar a impossibilidade de arcar com as custas, despesas processuais e sucumbência.

Ante o exposto, indefi ro o pedido de gratuidade, podendo as custas serem pagas em até 5 parcelas, caso o requerente assim 
queira, devendo as mesmas serem recolhidas no prazo de 15 dias, sob pena de cancelamento desta ação.

Salvador, 4 de setembro de 2019

Assinatura Digital (Lei Federal 11.419/2006)

Ana Cláudia Silva Mesquita

Juiz de Direito

ls

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DESPACHO

8029504-33.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Teresa Cristina De Miranda Caetano De Sousa
Advogado: Felipe Souza Galvao (OAB:0044342/BA)
Autor: Marinalva Mauricio De Almeida
Advogado: Felipe Souza Galvao (OAB:0044342/BA)
Autor: Rozilda Santos Peixoto
Advogado: Felipe Souza Galvao (OAB:0044342/BA)
Autor: Angela Maria Alves Damasceno
Advogado: Felipe Souza Galvao (OAB:0044342/BA)
Autor: Joao Bosco Santos Damasceno
Advogado: Felipe Souza Galvao (OAB:0044342/BA)
Autor: Izaltina De Oliveira Cruz
Advogado: Felipe Souza Galvao (OAB:0044342/BA)
Autor: Nailza Da Silva
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Advogado: Felipe Souza Galvao (OAB:0044342/BA)
Autor: Maria De Lourdes De Jesus
Advogado: Felipe Souza Galvao (OAB:0044342/BA)
Autor: Antonio Carlos Dos Santos Ii
Advogado: Felipe Souza Galvao (OAB:0044342/BA)
Autor: William Lima Da Silva
Advogado: Felipe Souza Galvao (OAB:0044342/BA)
Réu: Sul America Companhia Nacional De Seguros
Réu: Companhia De Seguros Alianca Da Bahia

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Salvador - 3º Cartório Integrado de Consumo

3ª VARA DE RELAÇÃO DE CONSUMO

Rua do Tingui, S/N, Campo da Pólvora, 3º andar, Nazaré, CEP 40040-380, Fone: 3320-6787, Salvador/BA, Email:vrg@tjba.jus.br

Processo nº : 8029504-33.2019.8.05.0001

Classe - Assunto : [Seguro, Vícios de Construção, Seguro]

Requerente : AUTOR: TERESA CRISTINA DE MIRANDA CAETANO DE SOUSA, MARINALVA MAURICIO DE ALMEIDA, ROZIL-
DA SANTOS PEIXOTO, ANGELA MARIA ALVES DAMASCENO, JOAO BOSCO SANTOS DAMASCENO, IZALTINA DE OLIVEI-
RA CRUZ, NAILZA DA SILVA, MARIA DE LOURDES DE JESUS, ANTONIO CARLOS DOS SANTOS II, WILLIAM LIMA DA SILVA

Requerido : RÉU: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS, COMPANHIA DE SEGUROS ALIANCA DA BAHIA

Vistos,etc.

Conforme já mencionado no despacho retro, este juízo atende ao que disciplina o novo CPC. Ademais, já foi informado no des-
pacho anterior a impossibilidade de acordo dos autores com os réus, entretanto, a audiência somente será cancelada se os réus 
também se manifestarem não desejando a conciliação. Nesse sentido, mantenho a audiência anteriormente designada.

Salvador, 4 de setembro de 2019

Assinatura Digital (Lei Federal 11.419/2006)

Ana Cláudia Silva Mesquita

Juiz de Direito

ls

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DESPACHO

8005699-51.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Neide Ferreira Brito
Réu: Sky Brasil Servicos Ltda
Advogado: Denner De Barros E Mascarenhas Barbosa (OAB:0060908/BA)

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Salvador - 3º Cartório Integrado de Consumo

3ª VARA DE RELAÇÃO DE CONSUMO

Rua do Tingui, S/N, Campo da Pólvora, 3º andar, Nazaré, CEP 40040-380, Fone: 3320-6787, Salvador/BA, Email:vrg@tjba.jus.br
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Processo nº : 8005699-51.2019.8.05.0001

Classe - Assunto : [Defeito, nulidade ou anulação]

Requerente : AUTOR: NEIDE FERREIRA BRITO

Requerido : RÉU: SKY BRASIL SERVICOS LTDA

Vistos,etc.

Intime-se a parte ré para se manifestar sobre a petição de ID nº 33116801, haja vista que no comprovante de pagamento de ID 
nº 28131190 não consta os dados bancários da conta a qual foi realizada o depósito.

Salvador, 4 de setembro de 2019

Assinatura Digital (Lei Federal 11.419/2006)

Ana Cláudia Silva Mesquita

Juiz de Direito

ls

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DESPACHO

8039953-50.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Andressa Evangelista
Advogado: Gabriela De Jesus Silva Santos (OAB:0052487/BA)
Réu: Banco Bradescard S.a.

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Salvador - 3º Cartório Integrado de Consumo

3ª VARA DE RELAÇÃO DE CONSUMO

Rua do Tingui, S/N, Campo da Pólvora, 3º andar, Nazaré, CEP 40040-380, Fone: 3320-6787, Salvador/BA, Email:vrg@tjba.jus.br

Processo nº : 8039953-50.2019.8.05.0001

Classe - Assunto : [Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes, Contratos de Consumo]

Requerente : AUTOR: ANDRESSA EVANGELISTA

Requerido : RÉU: BANCO BRADESCARD S.A.

Defi ro pedido da justiça gratuita.

Reservo-me a apreciar o pedido da liminar, após o prazo da defesa.

Atendendo ao que disciplina o novo CPC em seu art 334, mesmo tendo o autor informado a impossibilidade de acordo com o réu, 
designo audiência de conciliação para o dia 11/11/2019 às 10:00hs que será realizada no CEJUSC.

Cite-se o réu para comparecer à audiência designada, acompanhado de advogado, fi cando informado de que o prazo de defesa 
começara a fl uir a contar da data da audiência, contudo caso ele também não queira conciliar, deverá peticionar até dez dias 
antes da audiência, quando então seu prazo para apresentar defesa começara a fl uir.
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As partes fi cam de logo cientifi cada de que sendo desejo de uma delas conciliar, elas deverão se fazer presente na audiência, 
pessoalmente ou representados, na forma prevista no § 9º do artigo supra mencionado, sob pena da ausência ser considerada 
ato atentatório à dignidade da justiça, aplicando-se a multa de 2% sobre o valor da causa, convertida em favor do Estado.

Intime-se o autor via DPJ.

Salvador, 4 de setembro de 2019

Assinatura Digital (Lei Federal 11.419/2006)

Ana Cláudia Silva Mesquita

Juiz de Direito

ms

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DESPACHO

8033671-93.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Menor: I. R. A.
Advogado: Elaine Souza Dantas (OAB:0025082/BA)
Advogado: Jonas Ferraz Maia (OAB:0026373/BA)
Autor: E. P. R.
Advogado: Elaine Souza Dantas (OAB:0025082/BA)
Advogado: Jonas Ferraz Maia (OAB:0026373/BA)
Réu: H. A. M. L.
Advogado: Igor Macedo Faco (OAB:0016470/CE)
Advogado: Marcus Vinicius Brito Passos Silva (OAB:0020073/BA)

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Salvador - 3º Cartório Integrado de Consumo

3ª VARA DE RELAÇÃO DE CONSUMO

Rua do Tingui, S/N, Campo da Pólvora, 3º andar, Nazaré, CEP 40040-380, Fone: 3320-6787, Salvador/BA, Email:vrg@tjba.jus.br

Processo nº : 8033671-93.2019.8.05.0001

Classe - Assunto : [Planos de Saúde, Fornecimento de medicamentos, Tutela de Urgência]

Requerente : MENOR: ISABELLA RIBEIRO AMORIM AUTOR: EDINETE PEREIRA RIBEIRO

Requerido : RÉU: HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA

Cumpra-se com urgência o quanto determinado pela insigne relatadora do AI, intimando-se o plano para cumprir a ordem judicial 
no prazo de cinco dias, sob pena de aplicação da multa diária no valor constante da decisão deste juízo.

Salvador, 5 de setembro de 2019

Assinatura Digital (Lei Federal 11.419/2006)

Ana Cláudia Silva Mesquita

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DESPACHO
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8012634-10.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Delma Machado Requiao
Advogado: Luiz Alberto Lopes E Silva (OAB:0009470/BA)
Réu: Instituicao Baiana De Ensino Superior Ltda

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Salvador - 3º Cartório Integrado de Consumo

3ª VARA DE RELAÇÃO DE CONSUMO

Rua do Tingui, S/N, Campo da Pólvora, 3º andar, Nazaré, CEP 40040-380, Fone: 3320-6787, Salvador/BA, Email:vrg@tjba.jus.br

Processo nº : 8012634-10.2019.8.05.0001

Classe - Assunto : [Indenização por Dano Moral]

Requerente : AUTOR: DELMA MACHADO REQUIAO

Requerido : RÉU: INSTITUICAO BAIANA DE ENSINO SUPERIOR LTDA

Certifi que o cartório se houve a audiência designada e se o réu foi citado na forma legal.

Salvador, 5 de setembro de 2019

Assinatura Digital (Lei Federal 11.419/2006)

Ana Cláudia Silva Mesquita

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DESPACHO

8021644-78.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Elias De Jesus Barros
Advogado: Robson Jesus Dos Santos (OAB:0028852/BA)
Réu: Petroleo Brasileiro S A Petrobras
Advogado: Mario Rodrigo Zaed (OAB:0125243/RJ)
Advogado: Luiza Maria Garcez Bastos Brito (OAB:0025026/BA)
Advogado: Araiana Mascarenhas Baleeiro Monteiro (OAB:0021334/BA)

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Salvador - 3º Cartório Integrado de Consumo

3ª VARA DE RELAÇÃO DE CONSUMO

Rua do Tingui, S/N, Campo da Pólvora, 3º andar, Nazaré, CEP 40040-380, Fone: 3320-6787, Salvador/BA, Email:vrg@tjba.jus.br

Processo nº : 8021644-78.2019.8.05.0001

Classe - Assunto : [Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material, Transporte Aquaviário]

Requerente : AUTOR: ELIAS DE JESUS BARROS

Requerido : RÉU: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS
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A formação do litisconsórcio facultativo fi ca, a princípio, a critério do autor, desde que preenchidos os requisitos legais, isto é, 
quando entre os litisconsortes (ativos ou passivos) houver comunhão de direitos ou de obrigações relativamente à lide; quando 
entre as causas houver conexão pelo objeto ou pela causa de pedir; ou quando ocorrer afi nidade de questões por ponto comum 
de fato ou de direito e é isso que ocorre no caso em tela.

Não obstante a existência dos requisitos legais , o &1º do art 113 do CPC permite ao juiz que ela possa limitar o número de que-
relantes na fase de conhecimento, na liquidação da sentença ou na execução, quando o número grande de autores comprometer 
a solução rápida do litígio ou difi cultar a defesa.

No caso em tela, a empresa ré no ID de nº 32776235, requer a limitação de autores sob o argumento de que difi culta a sua defesa 
e entendo que isso de fato acontece, pois sendo 49 requerentes, que se dizem pescadores e prejudicados pelo derramamento 
de óleo por culpa da ré no ano de 2018, será preciso que a empresa verifi que se fato eles são pescadores e se atuam na área 
prejudicada, a fi m de apresentar a contestação para cada um deles.

Além do prejuízo para defesa, o grande número de autores compromete a solução rápida da lide, pois em processo similar, este 
juízo demorou mais de 30 dias para verifi car a documentação individual de cada requerente, a fi m de constatar a legitimidade ou 
não de cada um deles.

Assim, acolho o pleito da empresa ré e limito o número de autores ao número de 12, devendo os requerentes indicarem no prazo 
de 10 dias quem permanecerá nesta ação.

Salvador, 5 de setembro de 2019

Assinatura Digital (Lei Federal 11.419/2006)

Ana Cláudia Silva Mesquita

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DESPACHO

8011543-79.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Réu: Telefonica Brasil S.a.
Advogado: Henrique De David (OAB:0084740/RS)
Advogado: Felipe Esbroglio De Barros Lima (OAB:0310300/SP)
Autor: Torre Empreendimentos Rural E Construcao Ltda
Advogado: Camila Sento Se Valverde (OAB:0056228/BA)

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Salvador - 3º Cartório Integrado de Consumo

3ª VARA DE RELAÇÃO DE CONSUMO

Rua do Tingui, S/N, Campo da Pólvora, 3º andar, Nazaré, CEP 40040-380, Fone: 3320-6787, Salvador/BA, Email:vrg@tjba.jus.br

Processo nº : 8011543-79.2019.8.05.0001

Classe - Assunto : [Telefonia, Oferta e Publicidade]

Requerente : AUTOR: TORRE EMPREENDIMENTOS RURAL E CONSTRUCAO LTDA

Requerido : RÉU: TELEFONICA BRASIL S.A.

Intimem-se as partes para que informe se existem provas a serem produzidas, indicando-as no prazo de 10 dias.

Salvador, 5 de setembro de 2019

Assinatura Digital (Lei Federal 11.419/2006)

Ana Cláudia Silva Mesquita

Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DESPACHO

8011732-57.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Marina Carvalho Dos Reis
Advogado: Adriana Oliveira Goncalves (OAB:0043742/BA)
Réu: Realize Credito, Financiamento E Investimento S.a.
Advogado: Ricardo Lopes Godoy (OAB:0047095/BA)

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Salvador - 3º Cartório Integrado de Consumo

3ª VARA DE RELAÇÃO DE CONSUMO

Rua do Tingui, S/N, Campo da Pólvora, 3º andar, Nazaré, CEP 40040-380, Fone: 3320-6787, Salvador/BA, Email:vrg@tjba.jus.br

Processo nº : 8011732-57.2019.8.05.0001

Classe - Assunto : [Cartão de Crédito, Interpretação / Revisão de Contrato, Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes, 
Cartão de Crédito, Financiamento de Produto]

Requerente : AUTOR: MARINA CARVALHO DOS REIS

Requerido : RÉU: REALIZE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.

Entendo necessária para o deslinde da causa a designação de perito judicial como formação em contabilidade, fi cando nomeado 
para o mister o Dr DENILSON SODRÉ, que exercerá seu munus independente de termo de compromisso, fi xando seu honorários 
em 01 salários mínimo, que serão rateados pelas partes e depositados em cinco dias, sendo que como a autora é benefi ciária da 
gratuidade a parte que lhe couber será paga pelo TJ no limite por ele estabelecido,podendo a falta do depósito trazer verossimi-
lhança à alegação da parte contrária.

O perito deverá ser informado da sua designação, manifestando sua aceitação em 05 dias e caso entenda pela majoração dos 
honorários fi xados, deverá informar no mesmo prazo , o valor que entende correto, que por sua vez poderá ser impugnado pelas 
partes em cinco dias, após a intimação para complementá-los.

As partes, no prazo comum de quinze dias, poderão indicar assistentes técnicos (devendo informar telefone e e-mail para contato 
do respectivo assistente) e formular quesitos. A parte que formular quesito cuja resposta implique trabalho excessivamente one-
roso ou complementação aos que foram apresentados inicialmente, deverá se responsabilizar pelo pagamento dos honorários 
correspondentes ao quesito, sob a pena de indeferimento.

O perito deve em até cinco dias antes da perícia informar as partes sobre a data, local e hora em que iniciará a perícia, devendo 
apresentar seu laudo no prazo de 30 dias, a contar da data em que informar que aceita sua designação, podendo requerer pror-
rogação do prazo não superior a 30 dias, salvo motivo justifi cado.

Uma vez apresentado o laudo, as partes devem ser intimadas para manifestarem-se sobre ele no prazo de quinze dias, quando 
também apresentarão os pareceres técnicos dos seus assistentes.

Salvador, 5 de setembro de 2019

Assinatura Digital (Lei Federal 11.419/2006)

Ana Cláudia Silva Mesquita

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DESPACHO
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8013718-46.2019.8.05.0001 Busca E Apreensão Em Alienação Fiduciária
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Banco Bradesco Financiamentos S/a
Advogado: Antonio Braz Da Silva (OAB:0025998/BA)
Réu: Raimunda Alves Dos Santos
Advogado: Andre Coutinho De Sa Oliveira (OAB:0057311/BA)

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Salvador - 3º Cartório Integrado de Consumo

3ª VARA DE RELAÇÃO DE CONSUMO

Rua do Tingui, S/N, Campo da Pólvora, 3º andar, Nazaré, CEP 40040-380, Fone: 3320-6787, Salvador/BA, Email:vrg@tjba.jus.br

Processo nº : 8013718-46.2019.8.05.0001

Classe - Assunto : [Alienação Fiduciária]

Requerente : AUTOR: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A

Requerido : RÉU: RAIMUNDA ALVES DOS SANTOS

Mantenho a decisão agravada em todos os seus termos. Aguarde-se a decisão do TJ por 30 dias , voltando-me os autos após.

Salvador, 5 de setembro de 2019

Assinatura Digital (Lei Federal 11.419/2006)

Ana Cláudia Silva Mesquita

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DESPACHO

8010593-70.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Elaine Goncalves De Melo Soares
Advogado: Vagner Santos Ramos (OAB:0056222/BA)
Réu: Shibuya Odonto Ltda - Me
Advogado: Lucas Rosa Cuevas (OAB:0033484/BA)
Réu: Catarina Saback Santos
Advogado: Carlos Alberto Tourinho Filho (OAB:0016936/BA)

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Salvador - 3º Cartório Integrado de Consumo

3ª VARA DE RELAÇÃO DE CONSUMO

Rua do Tingui, S/N, Campo da Pólvora, 3º andar, Nazaré, CEP 40040-380, Fone: 3320-6787, Salvador/BA, Email:vrg@tjba.jus.br

Processo nº : 8010593-70.2019.8.05.0001

Classe - Assunto : [Erro Médico]

Requerente : AUTOR: ELAINE GONCALVES DE MELO SOARES

Requerido : RÉU: SHIBUYA ODONTO LTDA - ME, CATARINA SABACK SANTOS
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Entendo necessária para o deslinde da causa a designação de perito judicial como formação em odontologia , fi cando nomeado 
para o mister o Dr Luis Rogério que exercerá seu munus independente de termo de compromisso, fi xando seu honorários em 02 
salários mínimo, que serão rateados pelas partes , sendo que a parte que cabe à autora será pago pelo TJ, no limite estabelecido 
por ele, a ser pago na forma disciplinada pelo Tribunal e depositados em cinco dias, podendo a falta do depósito trazer verossi-
milhança à alegação da parte contrária.

O perito deverá ser informado da sua designação, manifestando sua aceitação em 05 dias e caso entenda pela majoração dos 
honorários fi xados, deverá informar no mesmo prazo , o valor que entende correto, que por sua vez poderá ser impugnado pelas 
partes em cinco dias, após a intimação para complementá-los.

As partes, no prazo comum de quinze dias, poderão indicar assistentes técnicos (devendo informar telefone e e-mail para contato 
do respectivo assistente) e formular quesitos. A parte que formular quesito cuja resposta implique trabalho excessivamente one-
roso ou complementação aos que foram apresentados inicialmente, deverá se responsabilizar pelo pagamento dos honorários 
correspondentes ao quesito, sob a pena de indeferimento.

O perito deve em até cinco dias antes da perícia informar as partes sobre a data, local e hora em que iniciará a perícia, devendo 
apresentar seu laudo no prazo de 30 dias, a contar da data em que informar que aceita sua designação, podendo requerer pror-
rogação do prazo não superior a 30 dias, salvo motivo justifi cado.

Uma vez apresentado o laudo, as partes devem ser intimadas para manifestarem-se sobre ele no prazo de quinze dias, quando 
também apresentarão os pareceres técnicos dos seus assistentes.

Salvador, 5 de setembro de 2019

Assinatura Digital (Lei Federal 11.419/2006)

Ana Cláudia Silva Mesquita

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DESPACHO

8007803-16.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Claudia Maria Dos Santos
Advogado: Waltemy Brandao De Oliveira (OAB:0047732/BA)
Advogado: Josenilton Feitosa De Jesus (OAB:0052385/BA)
Réu: A Barbosa Pizzaria Ltda
Advogado: Marcelo Farias Kruschewsky Filho (OAB:0024003/BA)
Advogado: Jenner Augusto Da Silveira Kruschewsky (OAB:0015631/BA)
Advogado: Sergio Celso Nunes Santos (OAB:0018667/BA)

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Salvador - 3º Cartório Integrado de Consumo

3ª VARA DE RELAÇÃO DE CONSUMO

Rua do Tingui, S/N, Campo da Pólvora, 3º andar, Nazaré, CEP 40040-380, Fone: 3320-6787, Salvador/BA, Email:vrg@tjba.jus.br

Processo nº : 8007803-16.2019.8.05.0001

Classe - Assunto : [Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material, DIREITO DO CONSUMIDOR, Indenização por 
Dano Moral, Indenização por Dano Material]

Requerente : AUTOR: CLAUDIA MARIA DOS SANTOS

Requerido : RÉU: A BARBOSA PIZZARIA LTDA

Intimem-se as partes para que informem as provas que pretendem produzir,indicando-as no prazo de 10 dias.
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Salvador, 5 de setembro de 2019

Assinatura Digital (Lei Federal 11.419/2006)

Ana Cláudia Silva Mesquita

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DESPACHO

8013628-38.2019.8.05.0001 Busca E Apreensão Em Alienação Fiduciária
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Banco Bradesco Sa
Advogado: Amandio Ferreira Tereso Junior (OAB:0107414/SP)
Réu: P5 Comercio De Moveis E Decoracao Eireli - Epp

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Salvador - 3º Cartório Integrado de Consumo

3ª VARA DE RELAÇÃO DE CONSUMO

Rua do Tingui, S/N, Campo da Pólvora, 3º andar, Nazaré, CEP 40040-380, Fone: 3320-6787, Salvador/BA, Email:vrg@tjba.jus.br

Processo nº : 8013628-38.2019.8.05.0001

Classe - Assunto : [Alienação Fiduciária]

Requerente : AUTOR: BANCO BRADESCO SA

Requerido : RÉU: P5 COMERCIO DE MOVEIS E DECORACAO EIRELI - EPP

Defi ro o arresto a ser feito na conta da empresa ré, devendo o exequente recolher as custas devidas no prazo legal.

Salvador, 5 de setembro de 2019

Assinatura Digital (Lei Federal 11.419/2006)

Ana Cláudia Silva Mesquita

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DESPACHO

8006951-89.2019.8.05.0001 Monitória
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Banco Do Brasil S/a
Advogado: Celso David Antunes (OAB:001141A/BA)
Advogado: Luis Carlos Monteiro Laurenço (OAB:0016780/BA)
Réu: Jose Martins Sobrinho

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Salvador - 3º Cartório Integrado de Consumo
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3ª VARA DE RELAÇÃO DE CONSUMO

Rua do Tingui, S/N, Campo da Pólvora, 3º andar, Nazaré, CEP 40040-380, Fone: 3320-6787, Salvador/BA, Email:vrg@tjba.jus.br

Processo nº : 8006951-89.2019.8.05.0001

Classe - Assunto : [Pagamento]

Requerente : AUTOR: BANCO DO BRASIL S/A

Requerido : RÉU: JOSE MARTINS SOBRINHO

Considerando-se que o AR foi assinado pro outra pessoa que não o réu, faz-se necessária a renovação do ato citatório, pois ele 
não se operou corretamente, devendo o autor providenciar o que de direito no prazo de cinco dias, sob as penas da lei.

Salvador, 5 de setembro de 2019

Assinatura Digital (Lei Federal 11.419/2006)

Ana Cláudia Silva Mesquita

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DESPACHO

8040302-53.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Aline De Souza
Advogado: Jassilandro Nunes Da Costa Santos Junior (OAB:0050828/BA)
Réu: Lojas Renner S.a.

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Salvador - 3º Cartório Integrado de Consumo

3ª VARA DE RELAÇÃO DE CONSUMO

Rua do Tingui, S/N, Campo da Pólvora, 3º andar, Nazaré, CEP 40040-380, Fone: 3320-6787, Salvador/BA, Email:vrg@tjba.jus.br

Processo nº : 8040302-53.2019.8.05.0001

Classe - Assunto : [Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes, Contratos de Consumo]

Requerente : AUTOR: ALINE DE SOUZA

Requerido : RÉU: LOJAS RENNER S.A.

Defi ro pedido da justiça gratuita.

Reservo-me apreciar o pedido liminar, após o prazo de defesa.

Atendendo ao que disciplina o novo CPC em seu art 334, não tendo o autor informado a impossibilidade de acordo com o réu, 
designo audiência de conciliação para o dia 11/11/2019 10:15h na CEJUSC, situado no térreo do Edifício Orlando Gomes.

Cite-se o réu para comparecer à audiência designada, acompanhado de advogado, fi cando informado de que o prazo de defesa 
começara a fl uir a contar da data da audiência.

As partes fi cam de logo cientifi cada de que deverão se fazer presente na audiência, pessoalmente ou representados, na forma 
prevista no § 9º do artigo supra mencionado, sob pena da ausência ser considerada ato atentatório à dignidade da justiça, apli-
cando-se a multa de 2% sobre o valor da causa, convertida em favor do Estado.
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Intime-se o autor via DPJ e o réu por carta.

Salvador, 5 de setembro de 2019

Assinatura Digital (Lei Federal 11.419/2006)

Ana Cláudia Silva Mesquita

Juiz de Direito

ma

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DESPACHO

8040455-86.2019.8.05.0001 Petição Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Requerente: Andre Buri Dos Reis
Advogado: Luana Costa De Senna (OAB:0045736/BA)
Requerido: Bv Financeira Sa Credito Financiamento E Investimento

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Salvador - 3º Cartório Integrado de Consumo

3ª VARA DE RELAÇÃO DE CONSUMO

Rua do Tingui, S/N, Campo da Pólvora, 3º andar, Nazaré, CEP 40040-380, Fone: 3320-6787, Salvador/BA, Email:vrg@tjba.jus.br

Processo nº : 8040455-86.2019.8.05.0001

Classe - Assunto : [Contratos Bancários, Bancários, Empréstimo consignado, Tarifas]

Requerente : REQUERENTE: ANDRE BURI DOS REIS

Requerido : REQUERIDO: BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

Defi ro o pedido da justiça gratuita.

Reservo-me apreciar o pedido de Tutela de Urgência, após o prazo de defesa.

Atendendo ao que disciplina o novo CPC em seu art 334, não tendo o autor informado a impossibilidade de acordo com o réu, 
designo audiência de conciliação para o dia 11/11/2019 10:30h na CEJUSC, situado no térreo do Edifício Orlando Gomes.

Cite-se o réu para comparecer à audiência designada, acompanhado de advogado, fi cando informado de que o prazo de defesa 
começara a fl uir a contar da data da audiência.

As partes fi cam de logo cientifi cada de que deverão se fazer presente na audiência, pessoalmente ou representados, na forma 
prevista no § 9º do artigo supra mencionado, sob pena da ausência ser considerada ato atentatório à dignidade da justiça, apli-
cando-se a multa de 2% sobre o valor da causa, convertida em favor do Estado.

Intime-se o autor via DPJ e o réu por carta.

Salvador, 5 de setembro de 2019

Assinatura Digital (Lei Federal 11.419/2006)

Ana Cláudia Silva Mesquita

Juiz de Direito

ma
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DESPACHO

8025128-04.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Luiz Carlos Sales
Advogado: Adenilson Malheiros Santos Silva (OAB:0034111/BA)
Réu: Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia Coelba

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Salvador - 3º Cartório Integrado de Consumo

3ª VARA DE RELAÇÃO DE CONSUMO

Rua do Tingui, S/N, Campo da Pólvora, 3º andar, Nazaré, CEP 40040-380, Fone: 3320-6787, Salvador/BA, Email:vrg@tjba.jus.br

Processo nº : 8025128-04.2019.8.05.0001

Classe - Assunto : [Obrigação de Fazer / Não Fazer]

Requerente : AUTOR: LUIZ CARLOS SALES

Requerido : RÉU: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA COELBA

Defi ro o pedido da justiça gratuita.

Reservo-me apreciar o pedido de Tutela Antecipada, após o prazo de defesa.

Atendendo ao que disciplina o novo CPC em seu art 334, não tendo o autor informado a impossibilidade de acordo com o réu, 
designo audiência de conciliação para o dia 11/11/2019 10:45h na CEJUSC, situado no térreo do Edifício Orlando Gomes.

Cite-se o réu para comparecer à audiência designada, acompanhado de advogado, fi cando informado de que o prazo de defesa 
começara a fl uir a contar da data da audiência.

As partes fi cam de logo cientifi cada de que deverão se fazer presente na audiência, pessoalmente ou representados, na forma 
prevista no § 9º do artigo supra mencionado, sob pena da ausência ser considerada ato atentatório à dignidade da justiça, apli-
cando-se a multa de 2% sobre o valor da causa, convertida em favor do Estado.

Intime-se o autor via DPJ e o réu por carta.

Salvador, 5 de setembro de 2019

Assinatura Digital (Lei Federal 11.419/2006)

Ana Cláudia Silva Mesquita

Juiz de Direito

ma

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DESPACHO

8032774-65.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Jose Balbino Linhares Da Silva
Advogado: Luciana Oliveira De Souza (OAB:0023509/BA)
Réu: Canopus Administradora De Consorcios S. A.
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Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Salvador - 3º Cartório Integrado de Consumo

3ª VARA DE RELAÇÃO DE CONSUMO

Rua do Tingui, S/N, Campo da Pólvora, 3º andar, Nazaré, CEP 40040-380, Fone: 3320-6787, Salvador/BA, Email:vrg@tjba.jus.br

Processo nº : 8032774-65.2019.8.05.0001

Classe - Assunto : [Empréstimo consignado, Tarifas]

Requerente : AUTOR: JOSE BALBINO LINHARES DA SILVA

Requerido : RÉU: CANOPUS ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S. A.

Reservo-me apreciar o pedido de Tutela Provisória de Urgência, após o prazo de defesa.

Defi ro o pedido da Justiça Gratuita.

Atendendo ao que disciplina o novo CPC em seu art 334, mesmo tendo o autor informado a impossibilidade de acordo com o réu, 
designo audiência de conciliação para o dia 11/11/2019 11:00h no CEJUSC.

Cite-se o réu para comparecer à audiência designada, acompanhado de advogado, fi cando informado de que o prazo de defesa 
começara a fl uir a contar da data da audiência, contudo caso ele também não queira conciliar, deverá peticionar até dez dias 
antes da audiência, quando então seu prazo para apresentar defesa começara a fl uir.

As partes fi cam de logo cientifi cada de que sendo desejo de uma delas conciliar, elas deverão se fazer presente na audiência, 
pessoalmente ou representados, na forma prevista no § 9º do artigo supra mencionado, sob pena da ausência ser considerada 
ato atentatório à dignidade da justiça, aplicando-se a multa de 2% sobre o valor da causa, convertida em favor do Estado.

Intime-se o autor via DPJ.

Salvador, 5 de setembro de 2019

Assinatura Digital (Lei Federal 11.419/2006)

Ana Cláudia Silva Mesquita

Juiz de Direito

ma

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DESPACHO

8019062-08.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Marcos Santos Da Cruz
Advogado: Marcos Amazonas Sobral (OAB:0011611/SE)
Advogado: Victor Caribe Amazonas (OAB:0040481/BA)
Réu: Ultra Som Servicos Medicos Ltda
Réu: Hapvida Assistencia Medica Ltda

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Salvador - 3º Cartório Integrado de Consumo

3ª VARA DE RELAÇÃO DE CONSUMO
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Rua do Tingui, S/N, Campo da Pólvora, 3º andar, Nazaré, CEP 40040-380, Fone: 3320-6787, Salvador/BA, Email:vrg@tjba.jus.br

Processo nº : 8019062-08.2019.8.05.0001

Classe - Assunto : [Direito de Imagem]

Requerente : AUTOR: MARCOS SANTOS DA CRUZ

Requerido : RÉU: ULTRA SOM SERVICOS MEDICOS LTDA, HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA

Atendendo ao que disciplina o novo CPC em seu art 334, não tendo o autor informado a impossibilidade de acordo com o réu, 
e a lei de nº 13.105/2015 redesigno audiência de conciliação para o dia 23/09/2019 10:00h na CEJUSC, situado no térreo do 
Edifício Orlando Gomes.

Cite-se o réu para comparecer à audiência designada, acompanhado de advogado, fi cando informado de que o prazo de defesa 
começara a fl uir a contar da data da audiência.

As partes fi cam de logo cientifi cada de que deverão se fazer presente na audiência, pessoalmente ou representados, na forma 
prevista no § 9º do artigo supra mencionado, sob pena da ausência ser considerada ato atentatório à dignidade da justiça, apli-
cando-se a multa de 2% sobre o valor da causa, convertida em favor do Estado.

Intime-se o autor via DPJ e o réu por carta.

Salvador, 6 de setembro de 2019

Assinatura Digital (Lei Federal 11.419/2006)

Ana Cláudia Silva Mesquita

Juiz de Direito

ma

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DESPACHO

8039858-20.2019.8.05.0001 Monitória
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Sociedade Anonima Hospital Alianca
Advogado: Matheus Augusto Simoes Chetto (OAB:0019177/BA)
Réu: Jose Oliveira Souza Junior
Réu: Andressa Agata Peixinho Nery

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Salvador - 3º Cartório Integrado de Consumo

3ª VARA DE RELAÇÃO DE CONSUMO

Rua do Tingui, S/N, Campo da Pólvora, 3º andar, Nazaré, CEP 40040-380, Fone: 3320-6787, Salvador/BA, Email:vrg@tjba.jus.br

Processo nº : 8039858-20.2019.8.05.0001

Classe - Assunto : [Produto Impróprio]

Requerente : AUTOR: SOCIEDADE ANONIMA HOSPITAL ALIANCA

Requerido : RÉU: JOSE OLIVEIRA SOUZA JUNIOR, ANDRESSA AGATA PEIXINHO NERY

Compulsando os autos, observa-se que o pedido se encontra formulado em termos e há prova escrita do crédito sem efi cácia 
de título executivo.
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Cabível, no caso concreto, pois, o pedido monitório, na forma dos arts. 700 a 702 todos do CPC.

Cite(m)-se, para cumprir(em) a obrigação referida na petição inicial ou oferecer(em) Embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, con-
tados da juntada aos autos do comprovante de citação devidamente cumprido, sob pena de revelia e de conversão automática 
do procedimento em e executivo, lastreado em título judicial.

Cumprida a obrigação, no prazo de 15 (quinze) dias, fi cará(ão) o(a)(s) Réu(é)(s) dispensado(a)(s) do pagamento de custas pro-
cessuais (art. 701, § 1º do CPC) e fi xados os honorários advocatícios em 5% do valor da causa (art. 701, “caput”).

Advirta(m)-se o(a)(s) Réu(é)(s) que, no prazo para embargos, reconhecendo o crédito da parte autora e comprovando o depósito 
de trinta por cento do valor cobrado, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá requerer que lhe seja permitido 
pagar o restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento ao mês (CPC, 
art. 701, § 5º c/c. art. 916).

Salvador, 5 de setembro de 2019

Assinatura Digital (Lei Federal 11.419/2006)

Ana Cláudia Silva Mesquita

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DESPACHO

8005309-81.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Fabiana Dantas De Melo
Advogado: Jassilandro Nunes Da Costa Santos Junior (OAB:0050828/BA)
Réu: Lojas Renner S.a.
Advogado: Julio Cesar Goulart Lanes (OAB:0022398/BA)
Interessado: Spc

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Salvador - 3º Cartório Integrado de Consumo

3ª VARA DE RELAÇÃO DE CONSUMO

Rua do Tingui, S/N, Campo da Pólvora, 3º andar, Nazaré, CEP 40040-380, Fone: 3320-6787, Salvador/BA, Email:vrg@tjba.jus.br

Processo nº : 8005309-81.2019.8.05.0001

Classe - Assunto : [Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes]

Requerente : AUTOR: FABIANA DANTAS DE MELO

Requerido : RÉU: LOJAS RENNER S.A.

Defi ro a gratuidade de justiça.

Reservo-me a apreciar o pedido liminar após o prazo de defesa.

Atendendo ao que disciplina o novo CPC em seu art 334, mesmo tendo o autor informado a impossibilidade de acordo com o réu, 
designo audiência de conciliação para o dia 03/06/2019 às 10:00 h .

Cite-se o réu para comparecer à audiência designada, acompanhado de advogado, fi cando informado de que o prazo de defesa 
começara a fl uir a contar da data da audiência, contudo caso ele também não queira conciliar, deverá peticionar até dez dias 
antes da audiência, quando então seu prazo para apresentar defesa começara a fl uir.
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As partes fi cam de logo cientifi cada de que sendo desejo de uma delas conciliar, elas deverão se fazer presente na audiência, 
pessoalmente ou representados, na forma prevista no § 9º do artigo supra mencionado, sob pena da ausência ser considerada 
ato atentatório à dignidade da justiça, aplicando-se a multa de 2% sobre o valor da causa, convertida em favor do Estado.

Intime-se o autor via DPJ.

Salvador, 25 de abril de 2019

Assinatura Digital (Lei Federal 11.419/2006)

Ana Cláudia Silva Mesquita

Juiz de Direito

ta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
SENTENÇA

8034579-53.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Giovanni De Siervi Filho
Advogado: Danilo Borges De Oliveira (OAB:0061267/BA)
Réu: Banco Bradesco Sa

Sentença:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Salvador - 3º Cartório Integrado de Consumo

3ª VARA DE RELAÇÃO DE CONSUMO

Rua do Tingui, S/N, Campo da Pólvora, 3º andar, Nazaré, CEP 40040-380, Fone: 3320-6787, Salvador/BA, Email:vrg@tjba.jus.br

Processo nº : 8034579-53.2019.8.05.0001

Classe - Assunto : [Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes]

Requerente : AUTOR: GIOVANNI DE SIERVI FILHO

Requerido : RÉU: BANCO BRADESCO SA

Trata-se de ação de Indenização por dano moral c/c declaração por inexistência de débito com tutela de urgência movida por 
GIOVANNI DE SIERVI FILHO em face de BANCO BRADESCO SA, ambos qualifi cados.

A ID. 32341705 o autor requereu a desistência do feito.

DECIDO.

Houve a regular citação do réu, porém não houve apresentação de defesa, dispensando, assim, a intimação do réu à luz do § 4º 
do artigo 485 do CPC.

Por tais razões, homologo a desistência da ação, motivo pelo qual resolvo o processo, sem análise do mérito, nos termos do art. 
485, VIII, do CPC.

Sem custas fi nais e sem honorários, pois não houve apresentação de resposta.

Arquivem-se os autos.

Publique-se. Registrada eletronicamente. Intimem-se.

Salvador, 29 de agosto de 2019
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Assinatura Digital (Lei Federal 11.419/2006)

Ana Cláudia Silva Mesquita

Juiz de Direito

ls

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
SENTENÇA

8025527-33.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Irismar Nascimento De Almeida
Advogado: Jessica Dos Santos Soares (OAB:0056143/BA)
Réu: Banco Bradescard S.a.

Sentença:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Salvador - 3º Cartório Integrado de Consumo

3ª VARA DE RELAÇÃO DE CONSUMO

Rua do Tingui, S/N, Campo da Pólvora, 3º andar, Nazaré, CEP 40040-380, Fone: 3320-6787, Salvador/BA, Email:vrg@tjba.jus.br

Processo nº : 8025527-33.2019.8.05.0001

Classe - Assunto : [Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes, Contratos de Consumo]

Requerente : AUTOR: IRISMAR NASCIMENTO DE ALMEIDA

Requerido : RÉU: BANCO BRADESCARD S.A.

Homologo, para que produza seus jurídicos efeitos, o acordo celebrado entre as partes e noticiado nos presentes autos conforme 
ID nº 32330166, cujos termos passam a fazer parte da presente sentença.

Ante o exposto, e por tudo o mais que nos autos consta, JULGO EXTINTO o processo, em face da transação, com base no dis-
posto na alínea “b” do inciso III do artigo 487 do CPC.

Sem custas e honorários.

Ante os termos do acordo, aplica-se o disposto no artigo 922 e parágrafo único do CPC, e, assim, em caso de inadimplemento, 
poderá a parte credora solicitar a retomada da execução, com a apresentação de planilha, nos termos do acordo, para satisfação 
do valor remanescente da dívida.

Expeça-se alvará em favor da patrona da parte autora conforme dados ID nº 32331920, e valor depositado ID nº 32330184.

Não havendo outros requerimentos, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos. Publique-se e intimem-se.

Salvador, 29 de agosto de 2019

Assinatura Digital (Lei Federal 11.419/2006)

Ana Cláudia Silva Mesquita

Juiz de Direito

ls

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
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SENTENÇA

8025432-03.2019.8.05.0001 Busca E Apreensão Em Alienação Fiduciária
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Caixa Consorcios S.a. Administradora De Consorcios
Advogado: Jose Francisco Da Silva (OAB:0088492/SP)
Réu: Carlos Augusto Ferraz Freire De Carvalho

Sentença:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Salvador - 3º Cartório Integrado de Consumo

3ª VARA DE RELAÇÃO DE CONSUMO

Rua do Tingui, S/N, Campo da Pólvora, 3º andar, Nazaré, CEP 40040-380, Fone: 3320-6787, Salvador/BA, Email:vrg@tjba.jus.br

Processo nº : 8025432-03.2019.8.05.0001

Classe - Assunto : [Alienação Fiduciária]

Requerente : AUTOR: CAIXA CONSORCIOS S.A. ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS

Requerido : RÉU: CARLOS AUGUSTO FERRAZ FREIRE DE CARVALHO

Vistos,etc.

Trata-se de ação de Ação de Busca e Apreensão movida pela CAIXA CONSORCIOS S.A. ADMINISTRADORA DE CONSOR-
CIOS em face de CARLOS AUGUSTO FERRAZ FREIRE DE CARVALHO, ambos qualifi cados.

Foi proferida decisão liminar, fora cumprida tendo o veículo apreendido, bem como o réu ainda fora citado.

Ao ID nº 32218074, o autor requereu a desistência do feito, bem como juntou aos autos o termo de restituição assinado pelo réu 
ao ID nº 32218090, onde declara ter recebido o veículo no mesmo estado em que se encontrava anteriormente e não tem mais 
nada a reclamar a qualquer título.

DECIDO.

Houve a citação do réu, porém não houve apresentação de defesa, revogo a liminar e homologo a desistência da ação, motivo 
pelo qual resolvo o processo, sem análise do mérito, nos termos do art. 485, VIII, do CPC.

Custas processuais já recolhidas.

Arquivem-se.

Publique-se. Registrada eletronicamente. Intimem-se.

Salvador, 29 de agosto de 2019

Assinatura Digital (Lei Federal 11.419/2006)

Ana Cláudia Silva Mesquita

Juiz de Direito

ls

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
SENTENÇA

8020764-86.2019.8.05.0001 Busca E Apreensão Em Alienação Fiduciária
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: A. C. F. E. I. S.
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Advogado: Fábio Frasato Caires (OAB:0028478/BA)
Réu: L. R. F. S.

Sentença:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Salvador - 3º Cartório Integrado de Consumo

3ª VARA DE RELAÇÃO DE CONSUMO

Rua do Tingui, S/N, Campo da Pólvora, 3º andar, Nazaré, CEP 40040-380, Fone: 3320-6787, Salvador/BA, Email:vrg@tjba.jus.br

Processo nº : 8020764-86.2019.8.05.0001

Classe - Assunto : [Alienação Fiduciária]

Requerente : AUTOR: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.

Requerido : RÉU: LUIZ RAIMUNDO FREIRE SANDE

Vistos,etc.

Trata-se de ação de Ação de Busca e Apreensão movida pela AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. 
em face de LUIZ RAIMUNDO FREIRE SANDE, ambos qualifi cados.

Foi proferida decisão liminar, porém ainda não fora cumprida, bem como o réu ainda não fora citado.

Ao ID nº32705066, o autor requereu a desistência do feito.

DECIDO.

Como sequer houve a citação do réu, revogo a liminar e homologo a desistência da ação, motivo pelo qual resolvo o processo, 
sem análise do mérito, nos termos do art. 485, VIII, do CPC.

Custas processuais já recolhidas.

Arquivem-se.

Publique-se. Registrada eletronicamente. Intimem-se.

Salvador, 30 de agosto de 2019

Assinatura Digital (Lei Federal 11.419/2006)

Ana Cláudia Silva Mesquita

Juiz de Direito

ls

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
SENTENÇA

8007190-93.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Sandro Da Rocha Costa
Advogado: Tiago Vilan Monteiro (OAB:0028729/BA)
Autor: Sadaroco Representacoes Ltda - Me
Advogado: Tiago Vilan Monteiro (OAB:0028729/BA)
Réu: Ford Motor Company Brasil Ltda
Advogado: Celso De Faria Monteiro (OAB:0036272/BA)
Réu: Indiana Veiculos Ltda
Advogado: Julio Ulisses Correia Nogueira (OAB:0014470/BA)
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Advogado: Lucas Sampaio De Almeida Santos (OAB:0020723/BA)

Sentença:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Salvador - 3º Cartório Integrado de Consumo

3ª VARA DE RELAÇÃO DE CONSUMO

Rua do Tingui, S/N, Campo da Pólvora, 3º andar, Nazaré, CEP 40040-380, Fone: 3320-6787, Salvador/BA, Email:vrg@tjba.jus.br

Processo nº : 8007190-93.2019.8.05.0001

Classe - Assunto : [DIREITO DO CONSUMIDOR, Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material]

Requerente : AUTOR: SANDRO DA ROCHA COSTA, SADAROCO REPRESENTACOES LTDA - ME

Requerido : RÉU: FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA, INDIANA VEICULOS LTDA

Diante da existência de acordo realizado entre as partes visando por fi m a essa ação, a decisão saneadora (ID 31847089) perdeu 
a sua efi cácia.

Desta forma, homologo, para que produza seus jurídicos efeitos, o acordo celebrado entre as partes e noticiado nos presentes 
autos (ID 33076340), cujos termos passam a fazer parte da presente sentença.

Ante o exposto, e por tudo o mais que nos autos consta, JULGO EXTINTO o processo, em face da transação, com base no dis-
posto na alínea “b” do inciso III do artigo 487 do CPC.

Deve a parte autora cumprir com sua obrigação de devolver o veículo e demais documentos tal como constou no acordo ora 
homologado.

Expeça-se alvará dos valores depositados em Juízo em favor da parte autora.

Os honorários advocatícios foram pagos pela parte ré diretamente na conta do escritório dos patronos da parte autora, como 
previsto no presente acordo.

Ante os termos do acordo, aplica-se o disposto no artigo 922 e parágrafo único do CPC, e, assim, em caso de inadimplemento, 
poderá a parte credora solicitar a retomada da execução, com a apresentação de planilha, nos termos do acordo, para satisfação 
do valor remanescente da dívida.

Não havendo outros requerimentos, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos. Publique-se e intimem-se.

Salvador, 4 de setembro de 2019

Assinatura Digital (Lei Federal 11.419/2006)

Ana Cláudia Silva Mesquita

Juiz de Direito

4ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO

JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO
JUIZ(A) DE DIREITO ANA LUCIA MATOS DE SOUZA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL DÁGMA ALVES GALVÃO MÁXIMO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0233/2019

ADV: DERALDO MOREIRA BARBOSA NETO, JOSE MESSIAS NUNES AMARAL (OAB 14773/BA), MARCIO MARTINS TINO-
CO (OAB 18874/BA), MARCUS JOSÉ ANDRADE DE OLIVEIRA (OAB 14456/BA), MARCUS VINICIUS GARCIA SALES (OAB 
15312/BA), MAURICIO SANTANA DE OLIVEIRA TORRES (OAB 13652/BA) - Processo 0047021-13.2007.8.05.0001 - Procedi-
mento Comum - Telefonia - AUTOR: Salua Chalhub de Paula - RÉU: Telemar Norte Leste Sa - REPUBLICAÇÃO: Vistos, etc. De-
fi ro o requerimento da realização da prova pericial contábil, na forma requerida pela empresa executada, às fl s. 946/955. Venho 
a nomear como perito do Juízo, o Sr.Antonio José Bacelar Junior, contador, a ser intimado através de contato telefônico, cujo se 
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encontra arquivado nesta serventia. Intime-se o senhor perito para apresentar proposta dos honorários periciais e seus contatos 
profi ssionais e endereço eletrônico onde serão dirigidas as intimações pessoais e seu curriculum, se porventura não se encontrar 
depositado em Cartório, e em seguida intime-se a parte acionada para efetuar o depósito judicial. Após a juntada do depósito 
judicial dos honorários periciais, venho conceder ao senhor perito nomeado pelo Juízo, o prazo de 45 dias para elaboração e 
entrega do laudo pericial. Saliente-se que a perícia somente terá início a partir do depósito judicia, devendo ser o perito judicial 
intimado por meio de email e contato telefônico. Havendo concordância da parte ré com a proposta de honorários, que seja 
imediatamente efetuado o depósito judicial dos respectivos honorários periciais. Qualquer impugnação porventura apresentada 
pela parte ré, deverá ser imediatamente intimado o perito judicial por ato ordinatório, para se pronunciar, no intuito de chegarem 
a um denominador comum. Intimem-se as partes para no prazo de quinze dias indicarem assistente técnico e apresentarem 
quesitos. Fica esclarecido ao senhor perito, que havendo perícia inconclusiva ou defi ciente, poderá ser reduzida a remuneração 
ao trabalho realizado.

JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO
JUIZ(A) DE DIREITO ANA LUCIA MATOS DE SOUZA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL DÁGMA ALVES GALVÃO MÁXIMO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0234/2019

ADV: FÁBIO DE SOUZA GONÇALVES (OAB 20386/BA), LUIZ AMERICO BARRETO ALBIANI ALVES (OAB 13718/BA) - Pro-
cesso 0072966-51.1997.8.05.0001 - Indenizatoria (reparacao de danos) - AUTOR: Adilson Santana de Oliveira - RÉU: Banco 
Boavista Sa - Autos recebidos do arquivo. Intime-se a parte interessada para que adote as providências que entender cabíveis, 
no prazo de 5 dias, sob pena de devolução ao Secapi.

JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO
JUIZ(A) DE DIREITO ANA LUCIA MATOS DE SOUZA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL DÁGMA ALVES GALVÃO MÁXIMO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0235/2019

ADV: MAURO JOSÉ DE MORAES SÁ COSTA (OAB 22084/BA), LUIZ FILIPE SÁ DE FREITAS (OAB 32543/BA), GRACIELE OLI-
VEIRA COUTINHO (OAB 19024/BA), JAIRE BARBOSA MAGALHAES (OAB 40707/BA) - Processo 0095159-21.2001.8.05.0001 
- Procedimento Comum - Liquidação / Cumprimento / Execução - AUTOR: Codeba Companhia da Docas da Bahia - RÉU: Ilha 
Mar Pescados Ltda - Vistos, etc. Compulsando mais detidamente os autos, verifi ca-se que a exequente, informou a alteração de 
seu estatuto social (acostado anexo), que inicialmente era sob a forma de sociedade de economia mista, para Empresa Pública 
Federal. A natureza jurídica da Codeba foi alterada de sociedade de economia mista para empresa pública de capital fechado, 
atendendo o disposto no art. 91, §1º, da Lei nº 13.303/2016 e em conformidade com o Estatuto das Empresas Estatais, com 
as Lei nº 6.404/1976 e 9.469/1997 e o Decreto nº 8.945/2016. Considerando que o presente feito não resulta de relações de 
consumo entre as partes, devido a alteração do Estatuto Social da CODEBA, venho a declinar da competência deste Juízo em 
razão da matéria. Remetam-se os autos novamente à Distribuição para que sejam redistribuídos a uma das Varas Federais desta 
Comarca. Intimações devidas. Salvador(BA), 09 de setembro de 2019. Ana Lucia Matos de Souza Juíza de Direito

ADV: ANTONIO DOS SANTOS CARVALHO LIMA FILHO (OAB 11750/BA), ÂNGELA SOUZA DA FONSECA (OAB 17836/BA), 
CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO (OAB 17769/BA), CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA CASTRO (OAB 17766/
BA), CELSO VILLA MARTINS DE ALMEIDA (OAB 4482/BA) - Processo 0340461-98.2015.8.05.0001 - Procedimento Comum - 
DIREITO CIVIL - AUTOR: MANFRED HEINZ KRAUS - RÉU: Petrobrás - Petróleo Brasileiro S.a. e outro - Vistos, etc. Em virtude 
de determinação do Tribunal de Justiça através da Resolução nº15/2015, publicada pelo DJE em 28/07/2015, as atuais Varas 
dos feitos Relativos às Relações de Consumo, Cíveis e Comerciais foram subdivididas em Varas Cíveis e Comerciais e Varas 
de Relações de Consumo da Comarca de Salvador, com a respectiva redefi nição de suas competências. E de acordo com o 
art.1º da mencionada Resolução foi atribuído a este Juízo a competência defi nida pelo art.69 da LOJ, para processar e julgar 
privativamente todos os litígios que envolvem relações de consumo. Considerando que o presente feito, oriundo da Justiça do 
Trabalho, foi distribuído em 08/01/2016, quando vigia a resolução acima descrita e que, não resulta de relações de consumo en-
tre as partes, e por via de consequência não se enquadra dentre as hipóteses elencadas na referida Resolução e art.69 da LOJ, 
venho a declinar da competência deste Juízo em razão da matéria. Remetam-se os autos novamente à Distribuição para que 
sejam redistribuídos a uma das Varas Cíveis e Comerciais desta Comarca, COM URGÊNCIA. Defi ro o pedido da acionada, para 
que as próximas publicações sejam feitas em nome do advogado indicado à fl . 1517. Intime-se. Salvador(BA), 04 de setembro 
de 2019. Ana Lucia Matos de Souza Juíza de Direito

ADV: MANUELA MOTTA MOURA DA FONTE (OAB 20397/PE), MATHEUS AUGUSTO SIMÕES CHETTO (OAB 19177/BA), 
EDUARDO TOSTO MEYER SUERDIECK (OAB 17607/BA), DANIELA NEVES SANTOS BARRETO (OAB 19029/BA), CRISTIA-
NA MENEZES SANTOS (OAB 11243/BA), CAROLINA SILVEIRA SA DULTRA (OAB 32038/BA), CAMILA MARIA DE AZEVEDO 
GUERRA (OAB 31320/BA) - Processo 0501775-53.2015.8.05.0001 - Dissolução e Liquidação de Sociedade - Dissolução - AU-
TOR: MATEUS PONTES FIUZA PEREIRA e outro - RÉU: ARTURO DE ALBUQUERQUE CARRERA - Vistos, etc. Em virtude da 
Resolução nº 22 do Tribunal de Justiça da Bahia, publicada em 28/11/2018, que autorizou a instalação da Varas Empresariais da 
Comarca de Salvador e determinou em seu art. 7º, que a redistribuição dos processos seria disciplinada através de ato editado 
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pela Corregedoria Geral de Justiça. Foi publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 2.448, a Ordem de Serviço nº CGJ - 06/2019 
- CGJ, que determinou em seu art. 1º, letra b, que as Varas de Consumo deverão encaminhar os processos de competência 
das Varas Empresariais no período de 02.09.2019 a 30.09.2019. Considerando que o presente feito não resulta de relações de 
consumo entre as partes, e por via de consequência se enquadra dentre as hipóteses elencadas na Resolução acima referida, 
venho a declinar da competência deste Juízo em razão da matéria. E em cumprimento a Ordem de Serviço sob nº06/2019 da 
CGJ, determinar a remessa dos presentes autos novamente à Distribuição para que sejam redistribuídos a uma das Varas Em-
presariais desta Comarca. Intime-se. Salvador(BA), 10 de setembro de 2019. Ana Lucia Matos de Souza Juíza de Direito

ADV: CARLOS AUGUSTO PIMENTEL NETO (OAB 38688/BA), TIAGO MARTINS LIMA ROCHA (OAB 23730/BA) - Processo 
0514795-82.2013.8.05.0001 - Dissolução e Liquidação de Sociedade - Dissolução - AUTORA: suely maria oliveira cardoso - RÉ: 
isaura goncalves da silva campinho - Vistos, etc. Em virtude da Resolução nº 22 do Tribunal de Justiça da Bahia, publicada em 
28/11/2018, que autorizou a instalação da Varas Empresariais da Comarca de Salvador e determinou em seu art. 7º, que a redis-
tribuição dos processos seria disciplinada através de ato editado pela Corregedoria Geral de Justiça. Foi publicada no Diário da 
Justiça Eletrônico nº 2.448, a Ordem de Serviço nº CGJ - 06/2019 - CGJ, que determinou em seu art. 1º, letra b, que as Varas de 
Consumo deverão encaminhar os processos de competência das Varas Empresariais no período de 02.09.2019 a 30.09.2019. 
Considerando que o presente feito não resulta de relações de consumo entre as partes, e por via de consequência se enquadra 
dentre as hipóteses elencadas na Resolução acima referida, venho a declinar da competência deste Juízo em razão da matéria. 
E em cumprimento a Ordem de Serviço sob nº06/2019 da CGJ, determinar a remessa dos presentes autos novamente à Distri-
buição para que sejam redistribuídos a uma das Varas Empresariais desta Comarca. Intime-se. Salvador(BA), 10 de setembro 
de 2019. Ana Lucia Matos de Souza Juíza de Direito

ADV: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DA BAHIA (OAB 1D/BA) - Processo 0520066-04.2015.8.05.0001 - Dissolução e 
Liquidação de Sociedade - Dissolução - AUTOR: FREDSON DOS SANTOS BARBOSA - RÉU: CARLOS CACHOEIRA MUEL-
LER - Vistos, etc. Em virtude da Resolução nº 22 do Tribunal de Justiça da Bahia, publicada em 28/11/2018, que autorizou a 
instalação da Varas Empresariais da Comarca de Salvador e determinou em seu art. 7º, que a redistribuição dos processos 
seria disciplinada através de ato editado pela Corregedoria Geral de Justiça. Foi publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 
2.448, a Ordem de Serviço nº CGJ - 06/2019 - CGJ, que determinou em seu art. 1º, letra b, que as Varas de Consumo deverão 
encaminhar os processos de competência das Varas Empresariais no período de 02.09.2019 a 30.09.2019. Considerando que o 
presente feito não resulta de relações de consumo entre as partes, e por via de consequência se enquadra dentre as hipóteses 
elencadas na Resolução acima referida, venho a declinar da competência deste Juízo em razão da matéria. E em cumprimento a 
Ordem de Serviço sob nº06/2019 da CGJ, determinar a remessa dos presentes autos novamente à Distribuição para que sejam 
redistribuídos a uma das Varas Empresariais desta Comarca. Intime-se. Salvador(BA), 10 de setembro de 2019. Ana Lucia Matos 
de Souza Juíza de Direito

ADV: SARA BERENICE DIAS DE ARANDAS (OAB 26326/BA), CLAUDIA MARIA FERNANDES DE SOUZA FONTES (OAB 
15967/BA) - Processo 0558814-42.2014.8.05.0001 - Procedimento Sumário - Adjudicação Compulsória - AUTOR: WENDEL RE-
GIS RAMOS - RÉU: LEIRO CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA - Dado o exposto, declaro, de ofício, a incompetência 
absoluta deste juízo para processar e julgar a causa, com fulcro nos artigos 95 e artigo64,§ 1ºdoCódigo de Processo Civil. Deter-
mino a remessa dos autos a uma das Varas Cíveis da Comarca de Lauro de Freitas. Publique-se. Intimem-se. Salvador(BA), 06 
de setembro de 2019. Daniela Guimarães Andrade Gonzaga Juíza de Direito

ADV: MATHEUS AUGUSTO SIMÕES CHETTO (OAB 19177/BA), DANIELA NEVES SANTOS BARRETO (OAB 19029/BA), 
CRISTIANA MENEZES SANTOS (OAB 11243/BA), EDUARDO TOSTO MEYER SUERDIECK (OAB 17607/BA) - Processo 
0573034-45.2014.8.05.0001 - Procedimento Comum - Dissolução - AUTOR: ARTURO DE ALBUQUERQUE CARRERA - RÉU: 
MATEUS PONTES FIUZA PEREIRA e outro - Vistos, etc. Em virtude da Resolução nº 22 do Tribunal de Justiça da Bahia, publi-
cada em 28/11/2018, que autorizou a instalação da Varas Empresariais da Comarca de Salvador e determinou em seu art. 7º, 
que a redistribuição dos processos seria disciplinada através de ato editado pela Corregedoria Geral de Justiça. Foi publicada no 
Diário da Justiça Eletrônico nº 2.448, a Ordem de Serviço nº CGJ - 06/2019 - CGJ, que determinou em seu art. 1º, letra b, que 
as Varas de Consumo deverão encaminhar os processos de competência das Varas Empresariais no período de 02.09.2019 a 
30.09.2019. Considerando que o presente feito não resulta de relações de consumo entre as partes, e por via de consequência 
se enquadra dentre as hipóteses elencadas na Resolução acima referida, venho a declinar da competência deste Juízo em razão 
da matéria. E em cumprimento a Ordem de Serviço sob nº06/2019 da CGJ, determinar a remessa dos presentes autos nova-
mente à Distribuição para que sejam redistribuídos a uma das Varas Empresariais desta Comarca. Intime-se. Salvador(BA), 10 
de setembro de 2019. Ana Lucia Matos de Souza Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO
JUIZ(A) DE DIREITO ANA LUCIA MATOS DE SOUZA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL DÁGMA ALVES GALVÃO MÁXIMO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0236/2019

ADV: LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS (OAB 38316/BA) - Processo 0004888-92.2003.8.05.0001 - Protesto - AUTOR: 
Banco do Brasil Sa - RÉU: Auto Pecas Cardil Ltda - Conforme provimento 06/2016, da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei 
o ato processual abaixo: Intimação do(a) autor(a), por seu advogado, para, no prazo de 10 (dez) dias, efetuar o pagamento das 
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custas judiciais devidas, necessárias para a pratica de ato judicial. Salvador, 05 de setembro de 2019 Euclides José de Souza 
Neto Técnico Judiciário

ADV: JAYME BROWN DA MAIA PITHON (OAB 8406/BA) - Processo 0022026-24.1993.8.05.0001 - Declaratoria - AUTOR: Cons-
trutora Oas Ltda - RÉU: Metalnox Industrial Ltda - Vistos, etc. Em virtude desta magistrada litigar judicialmente em desfavor da 
empresa OAS, declaro-me suspeita para processar e julgar a presente demanda, na forma do art. 145 do CPC. Encaminhem-se 
os presentes autos a(o) magistrada(o) substituto legal. Intime-se

ADV: LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS (OAB 8123/PR), VALDEMIR F. LUCENA (OAB 412A/PE) - Processo 0099934-
30.2011.8.05.0001 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: Banco do Brasil Leasing Sa 
Arrendamento Mercantil - RÉU: Npt Comercio e Servicos Ltda Me - Azurem Martins Braga - TEREZA CORREIA PINHEIRO BRA-
GA - Conforme provimento 06/2016, da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Proceda-se a intimação 
do apelado, para em prazo de 15 dias, apresentar as contrarrazões do recurso, nos termos do art. 1010 do CPC, observando-se 
quanto aos efeitos, o disposto no art. 1012 do CPC. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, com as cautelas 
de lei e as homenagens de estilo. Publique-se.

ADV: LUISE BATISTA BORGES (OAB 22041/BA), CAMILA ORNELLAS AMADO DA SILVA (OAB 26009/BA), CAIO DRUSO 
DE CASTRO PENALVA VITA (OAB 14133/BA), MARCELO SALLES DE MENDONÇA (OAB 17476/BA) - Processo 0100027-
08.2002.8.05.0001 - Cobranca ( de aluguel ou renda ) - AUTOR: Coelba - Companhia de Eletricidade do Estado da Bahia - Grupo 
Neoenergia - RÉU: Adilson da Cruz Silva Me - Vistos, etc. Intime-se a parte exequente para que demonstre ser o imóvel que pre-
tende seja penhorado é de propriedade da parte executada, juntando a respectiva certidão do Cartório de Imóveis. Após retornem 
para apreciação Salvador (BA), 05 de setembro de 2019. Ana Lucia Matos de Souza Juíza de Direito

ADV: ANTONIO BRAZ DA SILVA (OAB 25998/BA) - Processo 0119295-72.2007.8.05.0001 - Busca e Apreensão em Alienação 
Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: Hsbc Bank Brasil S/a-banco Multiplo - RÉU: Jose Marcos Cerqueira Almeida - Intime-
-se a parte Autora, para manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias acerca da Certidão do Ofi cial de Justiça de fl s.134. Caso indique 
novo endereço, proceda o recolhimento das custas para pratica de Ato Judicial.

ADV: EUGENIO ESTRELA CORDEIRO (OAB 16807/BA) - Processo 0410740-80.2013.8.05.0001 - Procedimento Comum - 
Rescisão do contrato e devolução do dinheiro - AUTORA: Ilza Aleluia Santos de Oliveira - RÉU: Fernandez Empreendimentos 
E Construções LTDA. - Verifi ca-se que o presente processo se encontra paralisado há mais de 30 dias, sem que a parte autora 
diligencie o seu prosseguimento. Em vista disso, intime-se a(o) mesmo(a) pessoalmente, via postal com AR, para manifestar 
interesse no deslinde da causa no prazo de cinco (05) dias, requerendo o que entender ser de direito, sob pena de extinção 
processual. Salvador (BA), 05 de setembro de 2019. Ana Lucia Matos de Souza Juíza de Direito

ADV: RODRIGO VELLOSO FONTES (OAB 21028/BA), AMANDIO FERREIRA TERESO JÚNIOR (OAB 31661/BA) - Processo 
0502622-84.2017.8.05.0001 - Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários - EXEQTE.: Banco Bradesco S/A - EXEC-
DO.: CASA DO CARTUCHO LTDA - Conforme provimento 06/2016, da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual 
abaixo: Intimação do(a) autor(a), por seu advogado, para, no prazo de 10 (dez) dias, efetuar o pagamento das custas judiciais 
devidas, necessárias para a pratica de ato judicial. Salvador, 05 de setembro de 2019 Euclides José de Souza Neto Técnico 
Judiciário

ADV: TÚLIO MAGALHÃES FALCÃO (OAB 35964/BA), TICIANO BOAVENTURA FERREIRA (OAB 24014/BA), JORGE MARBA-
CK CARDOSO E SILVA (OAB 21939/BA), DAIRELE FONTES (OAB 19459/BA) - Processo 0504068-25.2017.8.05.0001 - Pro-
cedimento Comum - Planos de Saúde - AUTORA: P. de A. F. F. - RÉU: Cassi - Vistos, etc. Analisando a preliminar processual 
arguida na peça de defesa da acionada, de incompetência material desse Juízo, para processar e julgar a demanda, pela 
inaplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor, por se tratar a ré em plano de saúde de autogestão, sob a invocação da 
Súmula 608, do Superior Tribunal de Justiça, vemos que ao detido exame dos autos, tem acolhida a referida preliminar. Isto por-
que, em virtude da Súmula 608 do STJ, esta expressamente dispõe o seguinte: Súmula 608: Aplica-se o Código de Defesa do 
Consumidor aos contratos de plano de saúde, salvo os administrados por entidades de autogestão. (grifo nosso). STJ-1038469) 
STJ-1037371) AGRAVO INTERNO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO DA PRESIDÊNCIA. COMPROVAÇÃO DO RECO-
LHIMENTO DO PREPARO. PLANODE SAÚDE. INAPLICABILIDADE DO CDC AOS PLANOS DE SAÚDE SOB A MODALIDA-
DE DE AUTOGESTÃO. AUSÊNCIA DE RELAÇÃO DE CONSUMO. REAJUSTE DE MENSALIDADE EM DECORRÊNCIA DA 
REESTRUTURAÇÃO DA FORMA DE CUSTEIO DO PLANO OPERADO PELA GEAP. PRECEDENTE DA TERCEIRA TURMA. 
RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO, MEDIANTE JUÍZO DE RECONSIDERAÇÃO. (AgInt no Recurso Especial nº 
1703574/RS (2017/0264516-1) Considerando que o presente feito não resulta de relações de consumo entre as partes, venho 
a declinar da competência deste Juízo em razão da matéria. Remetam-se os autos novamente à Distribuição para que sejam 
redistribuídos a uma das Varas Cíveis e Comerciais desta Comarca. Intime-se. Salvador(BA), 04 de setembro de 2019 Ana Lucia 
Matos de Souza Juíza de Direito

ADV: ANGELICA ALIACI ALMEIDA COSTA, MAURICIO BRITO PASSOS SILVA, ‘’’’’’DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA 
BAHIA (OAB 999999/BA) - Processo 0505821-80.2018.8.05.0001 - Procedimento Comum - Obrigação de Fazer / Não Fazer 
- AUTORA: LILIAN SOUZA TOURINHO SZANEIT - RÉU: NOTRE DAME INTERMÉDICA SMART - FUNDAÇÃO JOSÉ SILVEI-
RA - HOSPITAL SANTO AMARO - Conforme provimento 06/2016, da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual 
abaixo: Proceda-se a intimação do apelado, para em prazo de 15 dias, apresentar as contrarazões do recurso, nos termos do 
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art. 1010 do CPC, observando-se quanto aos efeitos, o disposto no art. 1012 do CPC. Após, remetam-se os autos ao Egrégio 
Tribunal de Justiça, com as cautelas de lei e as homenagens de estilo. Publique-se.

ADV: ANDERSON DOS SANTOS MERCÊS, JUCIANE DOS REIS SILVA (OAB 30324/BA), VERÔNICA DIAS (OAB 38842/BA), 
ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO (OAB 46617/BA), JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS (OAB 156187/SP) - Processo 
0506164-52.2013.8.05.0001 - Procedimento Comum - Interpretação / Revisão de Contrato - AUTOR: ISAAC ROCHA DE OLI-
VEIRA - RÉU: Banco Panamericano S. A. - Intime-se a parte Autora para manifestar-se no prazo de 05 (cinco) dias acerca da 
petição (depósito) de fl s. 215/217.

ADV: HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE, ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO (OAB 23255/PE), RÔMULO GUIMA-
RÃES BRITO, JONAS LIMA DE OLIVEIRA (OAB 32646/BA) - Processo 0506184-67.2018.8.05.0001 - Procedimento Comum 
- Indenização por Dano Material - AUTORA: JAILANE SANTOS CARVALHO - RÉU: ABEP ACADEMIA BAIANA DE ENSINO 
PESQUISA E EXTENSAO LDTA - Pelo exposto, HOMOLOGO POR SENTENÇA, à produção dos seus legais e jurídicos efeitos, 
o acordo celebrado entre as partes. E, por conseguinte, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com resolução de mérito na forma 
do art. 487, III, letra “b” do CPC. Havendo valores porventura a serem levantados, expeça-se o respectivo alvará na forma con-
vencionada. Ficam as partes dispensadas do pagamento de custas remanescentes, se houver, na forma do art.90, §3º do CPC. 
P.I. Em seguida dê-se baixa e arquive-se.

ADV: ALAN ALMEIDA XAVIER (OAB 47555/BA), LINEU TEIXEIRA DE OLIVEIRA (OAB 55830/BA), TIAGO DE SOUZA ANDRA-
DE (OAB 17415/BA), LAURO AUGUSTO VIEIRA SANTOS PINHEIRO (OAB 24180/BA), GUSTAVO MOURA AZEVEDO NUNES 
(OAB 107088/RJ) - Processo 0506678-68.2014.8.05.0001 - Procedimento Comum - Indenização por Dano Material - AUTOR: 
MAURÍCIO SOUZA DE MENDONÇA - RÉU: RESERVA DAS TRIBOS INCORPORADORA LTDA - PAG Realty s/a empreendi-
mentos e Participações - Vistos, etc. Considerando ter alegado a parte ré que o acordo não foi cumprindo, vindo a parte autora 
apresentar documentos, para justifi car o alegado descumprimento da avença. Intime-se a parte acionada para se manifestar 
sobre os documentos. Esclareça a ré/exequente se houve a entrega das chaves do imóvel. Salvador (BA), 05 de setembro de 
2019. Ana Lucia Matos de Souza Juíza de Direito

ADV: RODRIGO AYRES MARTINS DE OLIVEIRA (OAB 43925/BA), VANESSA CRISTINA PASQUALINI (OAB 40513/BA) - Pro-
cesso 0506846-36.2015.8.05.0001 - Procedimento Comum - Seguro - AUTOR: EDUARDO SANTOS SILVA FIGUEIREDO - RÉU: 
‘Seguradora Lider dos Consorcios de Seguro Dpvat - Dê-se ciência às partes da baixa dos autos, a fi m de que requeiram no 
prazo de 15 (quinze) dias o que entenderem de direito.

ADV: FABIO FERNANDO DE SOUZA NASCIMENTO (OAB 46777/BA) - Processo 0509864-31.2016.8.05.0001 - Procedimento 
Comum - Rescisão do contrato e devolução do dinheiro - AUTOR: Fabio Fernando de Souza Nascimento - RÉU: D.A. REPRE-
SENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA - ADVOGADO: Fabio Fernando de Souza Nascimento - Vistos, etc. Indefi ro o pedido de cita-
ção através de edital da parte ré, visto não terem se esgotados os meios para localização da ré. Em vista disso, intime-se a parte 
autora para diligenciar o andamento do presente processo, apresentando o endereço atualizado da parte acionada, no prazo de 
15 dias, sob pena de extinção processual. Salvador (BA), 05 de setembro de 2019. Ana Lucia Matos de Souza Juíza de Direito

ADV: JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS (OAB 156187/SP), DAVID LUCAS DOS SANTOS LIMA (OAB 45957/BA), ROBERTA 
BEATRIZ DO NASCIMENTO (OAB 192649/SP) - Processo 0511329-07.2018.8.05.0001 - Procedimento Comum - Interpretação / 
Revisão de Contrato - AUTORA: NEIDE SOARES DE OLIVEIRA PALMA - RÉU: Banco Panamericano S. A. - Vistos, etc.; NEIDE 
SOARES DE OLIVEIRA PALMA, qualifi cados ingressou com a presente AÇÃO DE REVISÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS 
COM PEDIDO DE TUTELA ESPECIFICA em desfavor de Banco Panamericano S. A., também qualifi cado(s). No curso da pre-
sente lide, resolveram as partes transigir acostando aos autos petição de acordo às fl s.176/180, com o objetivo de por termo ao 
litígio. Conclusos, decido. Foram cumpridas as formalidades legais. Diante do acordo entabulado pelas partes, através de seus 
patronos, encerrada está a prestação jurisdicional. Pelo exposto, HOMOLOGO POR SENTENÇA, à produção dos seus legais e 
jurídicos efeitos, o acordo celebrado entre as partes. E, por conseguinte, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com resolução de 
mérito na forma do art. 487, III, letra “b” do CPC. Havendo valores porventura a serem levantados, expeça-se o respectivo alvará 
na forma convencionada. Ficam as partes dispensadas do pagamento de custas remanescentes, se houver, na forma do art.90, 
§3º do CPC. P.I. Em seguida dê-se baixa e arquive-se.

ADV: EDUARDO FERRAZ PEREZ (OAB 4586/BA), ANDRÉ MEYER PINHEIRO (OAB 24923/BA) - Processo 0518479-
78.2014.8.05.0001 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: BANCO VOLKSWAGEN SA 
- RÉ: ANDREZA SANTANA FONSECA - Vistos, etc. BANCO VOLKSWAGEN SA, qualifi cado ingressou com a presente AÇÃO DE 
BUSCA E APREENSÃO em desfavor de ANDREZA SANTANA FONSECA, também qualifi cado. Requereu a parte autora através 
de petição acostada aos autos ás fl s.99 a desistência da demanda por não ter mais interesse na sua tramitação. Verifi ca-se ao 
manuseio dos presentes autos que a parte acionada ainda não apresentou Defesa nos autos, dispensável sua concordância, 
conforme §4º do art.485 do CPC. Pelo exposto, HOMOLOGO POR SENTENÇA, para produção de seus jurídicos e legais efeitos, 
o pedido de DESISTÊNCIA formulado pela parte autora. DECLARO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, 
na forma do artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Proceda-se a exclusão do gravame judicial que recai sobre o 
veículo, no Renajud. Arquive-se dando baixa na distribuição. Intime-se. Publique-se. Cumpra-se. Salvador(BA), 05 de setembro 
de 2019 Ana Lucia Matos de Souza Juíza de Direito

ADV: ROGERIO REZENDE FREITAS (OAB 5649/SE) - Processo 0525554-71.2014.8.05.0001 - Monitória - Duplicata - AUTOR: 
MOINHOS DE TRIGO INDIGENA S/A - MOTRISA - RÉU: G4 MERCEARIA E PANIFICADORA LTDA - Intime-se a parte Autora, 
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para manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias acerca da Certidão do Ofi cial de Justiça de fl s.83. Caso indique novo endereço, 
proceda o recolhimento das custas para pratica de Ato Judicial.

ADV: HELDO JORGE DOS SANTOS PEREIRA (OAB 13543/BA) - Processo 0527676-86.2016.8.05.0001 - Monitória - Prestação 
de Serviços - AUTOR: Universidade Católica do Salvador - RÉ: FATIMA LUANA FONSECA COSTA - Intime-se a parte Autora 
para manifestar-se no prazo de 05 (cinco) dias acerca da petição de fl s. 101/103.

ADV: ROGERIO REZENDE FREITAS (OAB 5649/SE) - Processo 0528814-59.2014.8.05.0001 - Monitória - Duplicata - REQUE-
RENTE: MOINHOS DE TRIGO INDIGENA S/A - MOTRISA - REQUERIDO: A. GUEDES FERREIRA PANIFICADORA - Intime-se 
a parte Autora, para manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias acerca da Certidão do Ofi cial de Justiça de fl s.42. Caso indique novo 
endereço, proceda o recolhimento das custas para pratica de Ato Judicial.

ADV: ANTONIO BRAZ DA SILVA - Processo 0529842-62.2014.8.05.0001 - Monitória - Contratos Bancários - AUTOR: Hsbc Bank 
Brasil SA Banco Multiplo - RÉU: ANDRÉ LUIS GUIMARÃES SANTOS - Intime-se a parte Autora, para manifestar-se no prazo 
de 10 (dez) dias acerca da Certidão do Ofi cial de Justiça de fl s.150. Caso indique novo endereço, proceda o recolhimento das 
custas para pratica de Ato Judicial.

ADV: JOSÉ ORISVALDO BRITO DA SILVA (OAB 29569/BA), FÁBIO GIL MOREIRA SANTIAGO (OAB 15664/BA) - Processo 
0535640-67.2015.8.05.0001 - Procedimento Sumário - Seguro - AUTOR: JOSE ROBERTO BATISTA ALMEIDA - RÉU: Porto Se-
guro Cia de Seguros Gerais - Vistos, etc. Converto o julgamento em diligência, intime-se a parte autora para se manifestar sobre 
a contestação acostada ás fl s. 31/47, no prazo de 15 dias. Defi ro o pedido do acionante, para que as próximas publicações sejam 
feitas em nome do advogado indicado à fl . 107. Em seguida, retornem os autos para sentença. Salvador (BA), 04 de setembro 
de 2019. Ana Lucia Matos de Souza Juíza de Direito

ADV: ISLAINE DE ALMEIDA CARVALHO (OAB 43659/BA), GILMAR CRUZ OLIVEIRA (OAB 41719/BA), AMANDIO FERREIRA 
TERESO JÚNIOR (OAB 31661/BA), MARIA LUCILIA GOMES (OAB 84206/SP) - Processo 0541895-07.2016.8.05.0001 - Busca 
e Apreensão em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - REQUERENTE: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSOR-
CIOS LTDA - REQUERIDO: MARCUS VINICIUS FRANCA RIBEIRO - Intime-se a parte Autora, para manifestar-se no prazo de 
10 (dez) dias acerca da Certidão do Ofi cial de Justiça de fl s.113. Caso indique novo endereço, proceda o recolhimento das custas 
para pratica de Ato Judicial.

ADV: AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR (OAB 31661AB/A), MARIA LUCILIA GOMES (OAB 1095A/BA) - Processo 
0544681-24.2016.8.05.0001 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: BANCO VOLKSWA-
GEN SA - RÉU: VAGNER MATOS DOS SANTOS - Intime-se a parte Autora, para manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias acerca 
da Certidão do Ofi cial de Justiça de fl s.169/170. Caso indique novo endereço, proceda o recolhimento das custas para pratica 
de Ato Judicial.

ADV: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DA BAHIA (OAB 1D/BA), MANUELA SAMPAIO SARMENTO SILVA (OAB 18454/
BA) - Processo 0547693-80.2015.8.05.0001 - Procedimento Comum - Interpretação / Revisão de Contrato - AUTOR: PAULO 
ROBERTO BRASIL DE MELLO - RÉU: Banco BV Financeira SA - Ante o exposto e por tudo o mais que dos autos transparece, re-
chaçando suspensão do feito arrimado no TEMA 958 do STJ já objeto de julgamento: A) com espeque nos arts. 1.022 e seguintes 
do CPC, REJEITO os EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, mantendo a decisão interlocutória de fl s. 137 em sua íntegra. Sem custas 
e sem honorários nos aclaratórios, consoante artigo 1.023 do CPC; B) extingo o processo com resolução do mérito, fulcrado no 
art. 487, I do CPC, JULGANDO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados para DECLARAR ABUSIVA a taxa 
de juros aplicada pela acionada ao contrato do demandante, no percentual sobredito. Determino, desta forma, que a acionada 
proceda ao recálculo de todo o contrato do autor, utilizando a taxa de juros 23,14% ao ano e 1,75% ao mês, considerada pelo 
Banco Central como taxa média de mercado aplicável aos contratos formalizados no mês de janeiro de 2014 - série: 20749 - Taxa 
média de juros das operações de crédito com recursos livres - Pessoas físicas - Aquisição de veículos. Deverá o demandado, 
desta forma, apresentar planilha detalhada, revisando as parcelas da parte autora de acordo com o percentual acima referido, no 
prazo de 15 dias, a contar do trânsito em julgado. C) CONDENO, ainda, o banco demandado na restituição simples das tarifas/
taxas pagas a título de registro de contrato, avaliação de bem e seguro, atualizadas com a incidência de juros de mora de um 
por cento ao mês e correção monetária pelo INPC ambas a partir do desembolso indevido, consoante E. STJ n° 43 e, por fi m; D) 
CONDENO a parte autora na multa constante do art. 334, §8º do CPC no percentual de dois por cento do valor dado a causa, 
ante ausência injustifi cada a assentada de conciliação, ressaltando que referida penalidade processual não resta albergada pela 
gratuidade da justiça, ante o quanto escandido no art. 98, §4º do CPC. Fixo honorários advocatícios de sucumbência em dez por 
cento do valor atualizado da causa, considerando o quanto indicado no art. 85, §2º do CPC; devendo arcar o banco demandado, 
com arrimo no art. 86 do CPC, com oitenta por cento da verba acima indicada e os vinte por cento restantes a serem pagos pelo 
demandante consumidor, observando, ademais, os pedidos em que decaiu o requerente - entretanto suspendo sua efi cácia, na 
forma do art. 98, §3ºdo CPC, ante gratuidade deferida às fl s. 54. A mesma proporção acima indicada será utilizada para recolhi-
mento das custas processuais, inclusive as iniciais, que deverão ser recolhidas em guia própria, em cinco dias, após o trânsito 
em julgado, sob pena de inscrição de dívida - entretanto suspendo sua efi cácia, na forma do art. 98, §3ºdo CPC, ante gratuidade 
deferida às fl s. 54. Após o trânsito em julgado, ao arquivo, com baixa. P.R. Intimem-se. Salvador(BA), 05 de setembro de 2019. 
Gustavo da Silva Machado Juiz de Direito

ADV: BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI (OAB 21678/PE), KARINE DE SOUZA CEUTA (OAB 33929/BA), MAR-
CUS FABRÍCIO SEVERO ALMEIDA SANTOS (OAB 19564/BA) - Processo 0549528-69.2016.8.05.0001 - Procedimento Co-
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mum - Financiamento de Produto - AUTOR: ANTONIO ECLIZONE DE SOUZA COUTO EP BMC - RÉU: Banco Itau Unibanco 
SA - Pelo exposto, HOMOLOGO POR SENTENÇA, à produção dos seus legais e jurídicos efeitos, o acordo celebrado entre as 
partes. E, por conseguinte, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com resolução de mérito na forma do art. 487, III, letra “b” do 
CPC. Havendo valores porventura a serem levantados, expeça-se o respectivo alvará na forma convencionada. Ficam as partes 
dispensadas do pagamento de custas remanescentes, se houver, na forma do art.90, §3º do CPC. P.I. Em seguida dê-se baixa 
e arquive-se. Salvador(BA), 05 de setembro de 2019. Ana Lucia Matos de Souza Juíza de Direito

ADV: MARIA CRISTINA LANZA LEMOS DEDA (OAB 10364/BA), BRUNO D’ALMEIDA MONTEIRO REZENDE (OAB 18328/
BA), IAN SCHOUCAIR CARIA QUADROS (OAB 17848/BA), ALINE DÊDA MACHADO SANTANA (OAB 18830/BA), FABIANI 
OLIVEIRA BORGES DA SILVA (OAB 15365/BA), MARIANGELA LEAL ESPINHEIRA (OAB 15313/BA), RIZE LÊDA REZENDE 
OLIVEIRA (OAB 14349/BA) - Processo 0551088-17.2014.8.05.0001 - Procedimento Comum - Rescisão / Resolução - AUTOR: 
CPR COMERCIO DE BIJOUTERIA E ACESSORIOS LTDA ME - RÉU: Condominio Civil Shopping Center Paralela - Vistos, etc. 
Por se tratar de direito disponível, havendo possibilidade de acordo, proceda-se a inclusão dos autos na pauta de audiência de 
conciliação a ser realizada pelo CEJUSC. E em seguida, intimem-se as partes por seus patronos, através de ato ordinatório. 
Salvador (BA), 05 de setembro de 2019. Ana Lucia Matos de Souza Juíza de Direito

ADV: CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, MARIA LUIZA ANDRADE SOBRAL MELO (OAB 56868/BA) - Processo 0554763-
46.2018.8.05.0001 - Procedimento Comum - Interpretação / Revisão de Contrato - AUTOR: RODRIGO BARRETO FONSECA 
- RÉU: Banco Panamericano S. A. - Vistos, etc.; RODRIGO BARRETO FONSECA, qualifi cados ingressou com a presente AÇÃO 
REVISIONAL, COM PEDIDOS SUCESSIVOS (DECLARATORIOS, CONSTITUTIVOS/DESCONTITUTIVOS E CONDENATÓ-
RIOS) PELO RITO ORDNARIO, COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA em desfavor de Banco Panamericano S. A., também 
qualifi cado(s). No curso da presente lide, resolveram as partes transigir acostando aos autos petição de acordo às fl s.105/108 , 
com o objetivo de por termo ao litígio. Conclusos, decido. Foram cumpridas as formalidades legais. Diante do acordo entabulado 
pelas partes, através de seus patronos, encerrada está a prestação jurisdicional. Pelo exposto, HOMOLOGO POR SENTENÇA, 
à produção dos seus legais e jurídicos efeitos, o acordo celebrado entre as partes. E, por conseguinte, DECLARO EXTINTO O 
PROCESSO, com resolução de mérito na forma do art. 487, III, letra “b” do CPC. Havendo valores porventura a serem levanta-
dos, expeça-se o respectivo alvará na forma convencionada. Ficam as partes dispensadas do pagamento de custas remanes-
centes, se houver, na forma do art.90, §3º do CPC. P.I. Em seguida dê-se baixa e arquive-se. Salvador(BA), 05 de setembro de 
2019. Ana Lucia Matos de Souza JUIZA DE DIREITO

ADV: IVO PEREIRA (OAB 143801/SP) - Processo 0559456-10.2017.8.05.0001 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária 
- Alienação Fiduciária - REQUERENTE: Banco Panamericano S. A. - REQUERIDO: OSVALDO ALVES MATOS - Banco Pana-
mericano S. A., qualifi cado(a), ingressou através de advogado com a presente ação Alienação Fiduciária em desfavor do Espólio 
de OSVALDO ALVES MATOS, também devidamente qualifi cado, pelos fatos e fundamentos narrados na petição inicial. Intimado 
o autor para comprovar a mora da parte ré, pela carta de notifi cação extrajudicial ter sido devolvida, sendo o telegrama informa 
que não houve a entrega devido ao falecimento do réu. Veio o autor a juntar nova carta de notifi cação, onde alega que não foi 
entregue pelo réu ter mudado de endereço. Foi pela magistrada que auxiliou nesta unidade judiciária determinado diligências, 
para provar a mora e que o autor apresentasse endereço da parte ré, porém o mesmo tão somente requereu pesquisa pelo Info-
jud, conforme fl s. 49/51. Não foi sanada a irregularidade processual. Venho a decidir, de acordo com o estado do processo. Foi 
o(a) autor(a) intimado(a) em prazo mais do que razoável de 15 dias e 20 dias, para sanar as irregularidades processuais, para 
fi ns de comprovação da mora do espólio réu, porém o autor nada provou neste sentido. Trata-se de documento essencial para 
a propositura da ação de Busca e Apreensão, a juntada a cópia da notifi cação extrajudicial, acompanhada do aviso de recebi-
mento devidamente assinado, encaminhado ao endereço do devedor, na forma estabelecida pelo §2º do art. 2º do DL 911/69, 
estabelece no tocante a constituição em mora do devedor: “Art. 2º ........................................ ........................................................
.............. § 2º A mora decorrerá do simples vencimento do prazo para pagamento e poderá ser comprovada por carta registrada 
com aviso de recebimento, não se exigindo que a assinatura constante do referido aviso seja a do próprio destinatário” Portanto 
competia ao credor comprovar a mora do devedor, por meio da prova da entrega da carta registrada no endereço do devedor, por 
meio de notifi cação extrajudicial, mediante a juntada do aviso de recebimento da respectiva carta registrada . Todavia no caso em 
análise, o autor não apresentou prova cabal que o devedor tenha sido notifi cado extrajudicialmente em seu endereço, visto que 
os Correios devolveram a correspondência ao remetente com o carimbo de ‘MUDOU-SE”, conforme AR de fl .45. Portanto não 
restou demonstrada a mora do acionado a ensejar o ingresso com a presente ação judicial. Diante disso não foram cumpridas 
as formalidades legais para o ingresso com a presente demanda, sendo caso de indeferimento da petição inicial, na forma do 
art.321 do CPC. De igual sorte vem se posicionando os Tribunais: APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE BUSCA E 
APREENSÃO DE VEÍCULO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO 
DE CONSTITUIÇÃO E DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO. CITAÇÃO DO RÉU. NÃO CUMPRIMEN-
TO DAS DILIGÊNCIAS. INVIABILIZAÇÃO DA MEDIDA. ÔNUS DO AUTOR. REQUISITO ESSENCIAL A PETIÇÃO INICIAL. ART. 
282, II, DO CPC. INÉRCIA DO AUTOR. APELAÇÃO CONHECIDA E IMPROVIDA. UNANIMIDADE. I. É ônus do autor esgotar to-
dos os meios legais disponíveis para localizar o réu, não sendo cabível transferir para o Judiciário tal encargo. II. Nesses termos, 
a indicação correta do endereço completo da parte ré é requisito essencial à petição inicial, de acordo com o artigo 282, inciso II, 
do Código de Processo Civil, inclusive porque tal irregularidade inviabiliza a citação da parte demandada, o que impede o aper-
feiçoamento da relação processual e o regular prosseguimento do feito. III. Deve ser mantida a sentença que extingue o processo 
sem resolução de mérito, com fundamento no art. 267, IV do CPC, se a citação não se realiza porque não foi apresentado o 
endereço correto da parte ré. IV. Apelação conhecida e improvida. Diante do quanto foi exposto, INDEFIRO a PETIÇÃO INICIAL, 
na forma do art.321 do CPC. E DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do art. 485,I e IV, do 
CPC, devido a ausência de pressupostos para a constituição e o desenvolvimento válido e regular do processo. Dê-se baixa e 
arquivem-se os presentes autos. P.I.R. Salvador(BA), 05 de setembro de 2019. Ana Lucia Matos de Souza Juíza de Direito
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ADV: MANUELA SAMPAIO SARMENTO SILVA (OAB 18454/BA), JOSÉ JOAQUIM SOUSA FERREIRA (OAB 23596/BA) - Pro-
cesso 0566937-29.2014.8.05.0001 - Procedimento Comum - Obrigação de Fazer / Não Fazer - AUTORA: EDNALVA TELES DE 
MATOS - RÉU: Banco BV Financeira SA - Vistos. EDNALVA TELES DE MATOS, qualifi cado ingressou com a presente AÇÃO 
DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS COM PEDIDO DE LIMINAR em desfavor do Banco BV Financeira SA, também qua-
lifi cado. Intimada a autora pessoalmente, por carta com aviso de recebimento, para constituir novo patrono nos autos, sob pena 
de extinção, conforme despacho de fl s.75, a mesma deixou transcorrer o prazo “in albis”, consoante certidão cartorária que se 
verifi ca às fl s.79. Venho a decidir, de acordo com o estado do processo. Permaneceram os autos sem a devida movimentação 
processual, intimada a autora para diligenciar o seu prosseguimento, manteve-se inerte, o que denota a total desídia e desinte-
resse do mesmo. Face ao exposto, DECLARO EXTINTO o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 485, lll 
do Código de Processo Civil. Dê-se baixa na Distribuição e arquive-se. P.I.R. Salvador(BA), 03 de setembro de 2019. Ana Lucia 
Matos de Souza Juíza de Direito

ADV: ELIZETE APARECIDA DE OLIVEIRA SCATIGNA (OAB 26262/BA), EDEMILSON KOJI MOTODA (OAB 231747/SP) - Pro-
cesso 0578666-81.2016.8.05.0001 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - REQUERENTE: Re-
maza Nova Terra Administradora de Consórcio Ltda - RÉU: Paulo Roberto Barreto Santana - Intime-se a parte Autora, para 
manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias acerca da Certidão do Ofi cial de Justiça de fl s.106/107. Caso indique novo endereço, 
proceda o recolhimento das custas para pratica de Ato Judicial.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
4ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
INTIMAÇÃO

8036652-95.2019.8.05.0001 Busca E Apreensão Em Alienação Fiduciária
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Itau Unibanco Veiculos Administradora De Consorcios Ltda.
Advogado: Antonio Braz Da Silva (OAB:0025998/BA)
Réu: Jailson Jesus De Souza

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

4ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR

Processo: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA n. 8036652-95.2019.8.05.0001
Órgão Julgador: 4ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
AUTOR: ITAU UNIBANCO VEICULOS ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA.
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA (OAB:0025998/BA)
RÉU: JAILSON JESUS DE SOUZA
Advogado(s):

DECISÃO

Vistos, etc.

Foi deferida a medida liminar de busca e apreensão do veículo descrito na Exordial, determinando-se a apreensão do bem, cita-
ção da parte acionada, conforme decisão de fl .8 do anexo 32412549 .

Antes mesmo de ter sido acostado o mandado aos presentes autos, a parte acionada veio peticionar, por seu patrono requerendo 
a purgação da mora, pelo pagamento integral indicado na Inicial, juntando o respectivo comprovante de depósito judicial. Foi 
determinado que certifi casse o Cartório quanto ao cumprimento da decisão pela juntada do respectivo mandado.

Foi juntado pelo senhor ofi cial de Justiça, o respectivo mandado de busca e apreensão e citação, em 05/09/ /2019, conforme fl .1 
do anexo 33447164.

Verifi ca-se pelo que consta nos autos, foi efetuado o depósito integral do montante da dívida descrita na Inicial, no prazo legal de 
cinco dias, na forma do art. 2º do DL 911/69 pela parte acionada.

Ante o exposto, DEFIRO o pedido da parte ré, para REVOGAR a decisão liminar de BUSCA e APREENSÃO. Intime-se a parte 
autora para que proceda a imediata devolução do veículo para a parte acionada, no prazo de 24 horas. Após a devolução do bem, 
expeça-se o alvará judicial em favor da parte autora.
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Salvador (BA), 09 de setembro de 2019.

Ana Lucia Matos de Souza

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
4ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
INTIMAÇÃO

8020872-18.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Patricia Dos Santos Climaco
Advogado: Moises Salomao Neto (OAB:0059482/BA)
Réu: Banco Bradesco Financiamentos S/a

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

4ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR

Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8020872-18.2019.8.05.0001
Órgão Julgador: 4ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
AUTOR: PATRICIA DOS SANTOS CLIMACO
Advogado(s): MOISES SALOMAO NETO (OAB:0059482/BA)
RÉU: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):

DESPACHO

Vistos, etc.

Defi ro a gratuidade judiciária em favor da autora.

Intime-se a parte autora para juntar aos autos os comprovantes de pagamento das parcelas do contrato de fi nanciamento, de-
monstrando o seu interesse de agir, no prazo de 15 dias, sob pena de extinção processual.

Salvador (BA), 09 de setembro de 2019.

Ana Lucia Matos de Souza

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
4ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
INTIMAÇÃO

8025423-41.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Nubia Mara Soares Pinto
Advogado: Daniella Cristhie Morais De Souza Pinto (OAB:0047853/BA)
Réu: Imperial Motores Ltda.
Réu: Imperial Automoveis Ltda
Réu: Honda Automoveis Do Brasil Ltda

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
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4ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR

Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8025423-41.2019.8.05.0001
Órgão Julgador: 4ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
AUTOR: NUBIA MARA SOARES PINTO
Advogado(s): DANIELLA CRISTHIE MORAIS DE SOUZA PINTO (OAB:0047853/BA)
RÉU: IMPERIAL MOTORES LTDA. e outros (2)
Advogado(s):

DESPACHO

Vistos, etc.

Ao requerer o benefício da gratuidade judiciária, é cabível ao magistrado exigir prova da alegada carência fi nanceira, como dis-
põe o § 2º do art. 99 da Lei 13.105/2015 (novo CPC), quando houver elementos que evidenciem a falta de pressupostos legais 
para a concessão deste benefício legal.

Por outra senda pelo que dispõe o art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal, dispõe “o Estado prestará assistência jurídica integral 
e gratuita aos que comprovarem insufi ciência de recursos”. Embora para a concessão da gratuidade não se exija o estado de 
miséria absoluta, é necessária a comprovação da impossibilidade de arcar com as custas e despesas do processo devido a 
hipossufi ciência fi nanceira. Isto porque se trata em presunção relativa de veracidade a simples afi rmação de pobreza, que cede 
em vista de elementos que indiquem capacidade fi nanceira da parte que pretende tal isenção.

No caso, há elementos sufi cientes para afastar esta presunção, pela natureza e objeto discutidos na lide, associado a profi s-
são exercida pelo autor ou local de residência, aliada à contratação de escritório de advogados particulares dispensando-se 
a atuação de Defensoria Pública. Porém antes de indeferir este benefício legal, oportunizo a parte autora o prazo de dez dias 
úteis, apresentar cópia de seus últimos contracheques, da carteira de trabalho ou na falta de ambos, da declaração de renda 
(IR) perante a Receita Federal, sob pena de indeferimento do requerimento de gratuidade judiciária ou o recolhimento das taxas 
cartorárias no referido prazo.

Salvador (BA), 09 de setembro de 2019.

Ana Lucia Matos de Souza

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
4ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
INTIMAÇÃO

8020714-60.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Joao Marcos Goncalves Dos Santos
Advogado: Rejane Francisca Dos Santos Mota (OAB:0027280/BA)
Réu: Banco Panamericano Sa

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

4ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR

Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8020714-60.2019.8.05.0001
Órgão Julgador: 4ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
AUTOR: JOAO MARCOS GONCALVES DOS SANTOS
Advogado(s): REJANE FRANCISCA DOS SANTOS MOTA (OAB:0027280/BA)
RÉU: BANCO PANAMERICANO SA
Advogado(s):

DESPACHO

Vistos, etc.
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Ao requerer o benefício da gratuidade judiciária, é cabível ao magistrado exigir prova da alegada carência fi nanceira, como dis-
põe o § 2º do art. 99 da Lei 13.105/2015 (novo CPC), quando houver elementos que evidenciem a falta de pressupostos legais 
para a concessão deste benefício legal.

Por outra senda pelo que dispõe o art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal, dispõe “o Estado prestará assistência jurídica integral 
e gratuita aos que comprovarem insufi ciência de recursos”. Embora para a concessão da gratuidade não se exija o estado de 
miséria absoluta, é necessária a comprovação da impossibilidade de arcar com as custas e despesas do processo devido a 
hipossufi ciência fi nanceira. Isto porque se trata em presunção relativa de veracidade a simples afi rmação de pobreza, que cede 
em vista de elementos que indiquem capacidade fi nanceira da parte que pretende tal isenção.

No caso, há elementos sufi cientes para afastar esta presunção, pela natureza e objeto discutidos na lide, associado a profi ssão 
exercida pelo autor, aliada à contratação de escritório de advogados particulares dispensando-se a atuação de Defensoria Públi-
ca. Porém antes de indeferir este benefício legal, oportunizo a parte autora o prazo de dez dias úteis, apresentar cópia de seus 
últimos contracheques, da carteira de trabalho ou na falta de ambos, da declaração de renda (IR) perante a Receita Federal, 
sob pena de indeferimento do requerimento de gratuidade judiciária ou o recolhimento das taxas cartorárias no referido prazo.

Salvador (BA), 09 de setembro de 2019.

Ana Lucia Matos de Souza

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
4ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
INTIMAÇÃO

8034466-02.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Josenilson De Oliveira Lopes
Advogado: Mario Silva Cabral (OAB:0050578/BA)
Réu: Fundo De Investimento Em Direitos Creditorios Nao-padronizados Npl I

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

4ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR

Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8034466-02.2019.8.05.0001
Órgão Julgador: 4ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
AUTOR: JOSENILSON DE OLIVEIRA LOPES
Advogado(s): MARIO SILVA CABRAL (OAB:0050578/BA)
RÉU: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO-PADRONIZADOS NPL I
Advogado(s):

DESPACHO

Vistos, etc.

Ao requerer o benefício da gratuidade judiciária, é cabível ao magistrado exigir prova da alegada carência fi nanceira, como dis-
põe o § 2º do art. 99 da Lei 13.105/2015 (novo CPC), quando houver elementos que evidenciem a falta de pressupostos legais 
para a concessão deste benefício legal.

Por outra senda pelo que dispõe o art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal, dispõe “o Estado prestará assistência jurídica integral 
e gratuita aos que comprovarem insufi ciência de recursos”. Embora para a concessão da gratuidade não se exija o estado de 
miséria absoluta, é necessária a comprovação da impossibilidade de arcar com as custas e despesas do processo devido a 
hipossufi ciência fi nanceira. Isto porque se trata em presunção relativa de veracidade a simples afi rmação de pobreza, que cede 
em vista de elementos que indiquem capacidade fi nanceira da parte que pretende tal isenção.

No caso, há elementos sufi cientes para afastar esta presunção, pela natureza e objeto discutidos na lide, associado a profi s-
são exercida pelo autor ou local de residência, aliada à contratação de escritório de advogados particulares dispensando-se 
a atuação de Defensoria Pública. Porém antes de indeferir este benefício legal, oportunizo a parte autora o prazo de dez dias 
úteis, apresentar cópia de seus últimos contracheques, da carteira de trabalho ou na falta de ambos, da declaração de renda 
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(IR) perante a Receita Federal, sob pena de indeferimento do requerimento de gratuidade judiciária ou o recolhimento das taxas 
cartorárias no referido prazo.

Salvador(BA), 09 de setembro de 2019.

Ana Lucia Matos de Souza

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
4ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
INTIMAÇÃO

8034476-46.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Ana Paula Ribeiro Conceicao
Advogado: Mario Silva Cabral (OAB:0050578/BA)
Réu: Lojas Riachuelo Sa

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

4ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR

Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8034476-46.2019.8.05.0001
Órgão Julgador: 4ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
AUTOR: ANA PAULA RIBEIRO CONCEICAO
Advogado(s): MARIO SILVA CABRAL (OAB:0050578/BA)
RÉU: LOJAS RIACHUELO SA
Advogado(s):

DESPACHO

Vistos, etc.

Verifi ca-se que apesar de alegar se encontrar com o nome inscrito nos órgãos de restrição ao crédito, a autora nada provou 
neste sentido. Saliente-se que o documento juntado no evento 31969032, não supre, visto que não consta o nome e qualifi ca-
ção de quem portaria as pendências fi nanceiras. Em vista disso, intime-se a parte autora para emendar a inicial, acostando aos 
presentes autos a certidão emitida pelos órgãos cadastrais SPC/SERASA ou similar, demonstrando a suposta restrição do nome 
efetuado pela parte ré, sob pena de extinção processual.

Apesar de alegar carência fi nanceira, a parte autora não cuidou de demonstrar a suposta hipossufi ciência a ensejar o deferimen-
to da gratuidade judiciária, por meio da juntada de contracheques ou declaração de rendimentos fornecido pela Receita Federal. 
Intime-se o mesmo para juntá-lo, sob pena de indeferimento do benefício legal.

Prazo de 15 dias para sanar as irregularidades processuais, sob pena de extinção processual.

Salvador(BA), 09 de setembro de 2019.

Ana Lucia Matos de Souza

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
4ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
INTIMAÇÃO

8016691-71.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Antonio Benedito Devides
Advogado: Marcus Vinicius Garcia Sales (OAB:0015312/BA)
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Autor: Rute Viana Devides
Advogado: Marcus Vinicius Garcia Sales (OAB:0015312/BA)
Réu: Banco Santander (brasil) S.a.
Advogado: Adahilton De Oliveira Pinho (OAB:0048727/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

4ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR

Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8016691-71.2019.8.05.0001
Órgão Julgador: 4ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
AUTOR: ANTONIO BENEDITO DEVIDES e outros
Advogado(s): MARCUS VINICIUS GARCIA SALES (OAB:0015312/BA)
RÉU: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
Advogado(s): ADAHILTON DE OLIVEIRA PINHO (OAB:0048727/BA)

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Foi apresentado pelos autores pedido de gratuidade judiciária, que não foi apreciado por este Juízo, sendo de forma equivocada 
prosseguido os autos com o cumprimento dos demais atos processuais. Não há como deferir-se a isenção fi scal, visto se tra-
tarem de empresários, sendo o imóvel adquirido por meio do contrato ser em valor superior a hum milhão de reais,, situado em 
bairro nobre desta Capital, o que denota a princípio possuírem os autores excelente poder aquisitivo. Ademais, os autores nada 
provaram ao serem instados a comprovarem a alegada carência fi nanceira. Indefi ro o pedido de gratuidade judiciária apresenta-
do pelos autores. INDEFIRO a gratuidade judiciária aos autores.

Todavia considerando se tratar em revisão contratual formulada pelos autores para discutir o valor das parcelas do referido 
contrato, cuja causa tem valor substancialmente elevados, o que resultará em custas processuais também em valores conside-
ráveis. Defi ro o pagamento das custas processuais iniciais ao fi nal do processo, devendo os autores arcarem com as custas das 
diligências a serem praticadas no curso da lide, como já estão efetuando.

Deve-se atentar que de acordo com o art. 6º, inc. VIII do CDC, é admissível a inversão ao ônus da prova, a critério do magistrado, 
segundo as regras ordinárias de experiências, quando haja verossimilhança nas alegações ou seja o consumidor hipossufi ciente. 
Vemos no presente caso ser cabível considerando restar demonstrado ser a parte autora considerada como hipossufi ciente, em 
relação a instituição fi nanceira ré, defi ro-lhe a inversão do ônus da prova.

No bojo da Inicial pela parte autora apresentou pedido de tutela de urgência para que fosse autorizado o pagamento do valor das 
parcelas do contrato imobiliário, cada uma no valor de R$10.701,19, por meio de depósito judicial e que a ré se abstivesse em 
cobrar as prestações em valores superiores ao indicado como incontroverso. E que fosse possibilitado que os autores efetuas-
sem o depósito dos meses de Março a Junho do corrente ano, no importe de R$32.103,00. Também foi requerido pelos autores, 
em tutela provisória, a SUSPENSÃO DE QUAISQUER ATOS EXPROPRIATÓRIOS DE REALIZAÇÃO DE LEILÃO EXTRAJU-
DICIAL, por falta de intimação pessoal dos autores, bem como inefi cácia da prestação jurisdicional pretendida na presente Ação 
Revisional.

APRECIEMOS.

Ao tratar sobre a antecipação da tutela, o legislador à época estabelecia requisitos a serem observados pelo magistrado, em 
sua apreciação, quais sejam a existência de prova inequívoca, e a verossimilhança das alegações do autor, assim como haver 
fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, consoante dispõe o Art. 273 do Código de Processo Civil. Com a vi-
gência do atual CPC, no caput do Artigo 300 , é cabível a concessão da tutela de urgência , quando presentes os elementos que 
evidenciem a probabilidade do direito, o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

“Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de 
dano ou o risco ao resultado útil do processo”.

Sem adentrar-me ao mérito, verifi co no caso em análise estarem presentes os requisitos exigidos pelo referido dispositivo legal, 
em razão da parcial plausibilidade do direito invocado pela parte autora, ao perigo de dano e ao risco ao resultado útil do proces-
so, caso venha a ocorrer no curso da lide a venda do bem em hasta pública. Todavia necessário se faz que a parte autora efetue 
os depósitos judiciais pelo valor das parcelas contratadas, com o fi m de evitar a mora.

Há patente risco de dano em decorrência da retomada do bem imóvel pela parte acionada, por meio de venda em leilão extraju-
dicial, o que virá a causar danos aos autores de difícil reparação.
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Por outra sorte, poderá ser a medida judicial revogada a qualquer momento, não havendo o risco de sua irreversibilidade. Contu-
do como dito anteriormente não há como se acolher o pedido de depósito de valores incontroversos, mas sim o valor das parce-
las pactuadas no contrato, sendo somente liberado em caso de requerimento da parte ré o valor incontroverso.

Presentes, portanto, os requisitos legais exigidos para a tutela de urgência.

Ex positis, DEFIRO A TUTELA DE URGÊNCIA em parte, para determinar que os autores efetuem o depósito judicial das parcelas 
do fi nanciamento imobiliário em aberto a partir do mês de Março do corrente ano, pelo valor contratado, bem como as vincendas 
também no valor contratado.

Determino que a parte acionada SUSPENDA imediatamente o ato expropriatório de realização de leilão extrajudicial, do imóvel, 
objeto do contrato fi rmado pelas partes, sob pena de multa diária de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

CONDICIONO esta decisão ao efetivo depósito judicial pela parte autora no prazo máximo de 48 horas, sob pena de revogação 
desta decisão judicial. Intime-se o acionado pessoalmente.

Salvador (BA), 09 de setembro de 2019.

Ana Lucia Matos de Souza

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
4ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
INTIMAÇÃO

8026885-33.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Thayse De Jesus Nascimento
Advogado: Rosemeire Melo Brito (OAB:0340181/SP)
Advogado: Geanderson Da Conceicao Peixoto (OAB:0061145/BA)
Réu: Banco Do Brasil Sa

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

4ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR

Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8026885-33.2019.8.05.0001
Órgão Julgador: 4ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
AUTOR: THAYSE DE JESUS NASCIMENTO
Advogado(s): GEANDERSON DA CONCEICAO PEIXOTO (OAB:0061145/BA), ROSEMEIRE MELO BRITO (OAB:0340181/SP)
RÉU: BANCO DO BRASIL SA
Advogado(s):

DESPACHO

Defi ro a gratuidade judiciária em favor da parte autora.

Por se tratar em relação de consumo, considerando o consumidor como parte mais fraca e vulnerável do contrato, DEFIRO A 
INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, em favor da parte autora.

Cite-se e intime-se a parte ré, para oferecer contestação no prazo de 15 dias úteis a contar da audiência de conciliação, bem 
como tomar conhecimento e cumprir esta decisão. A ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da 
matéria fática apresentada na petição inicial.

Inclua-se na pauta de audiência de conciliação a ser realizada nesta unidade judiciária pelo senhor conciliador, intimem-se as 
partes/advogados por ato ordinatório.

Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representan-
te, por meio de procuração específi ca, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustifi cada é considerada 
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ato atentatório à dignidade da justiça, sendo penalizada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou 
do valor da causa a ser revertida ao erário público. As partes devem estar acompanhadas de seus advogados.

Salvador (BA), 09 de setembro de 2019.

Ana Lucia Matos de Souza

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
4ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
INTIMAÇÃO

8028750-91.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Iraildes De Jesus Santos
Advogado: Anderson Alberto Dorea E Dorea (OAB:0040199/BA)
Advogado: Larissa Ferreira De Oliveira (OAB:0042924/BA)
Réu: Oi Movel S.a.

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

4ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR

Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8028750-91.2019.8.05.0001
Órgão Julgador: 4ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
AUTOR: IRAILDES DE JESUS SANTOS
Advogado(s): LARISSA FERREIRA DE OLIVEIRA (OAB:0042924/BA), ANDERSON ALBERTO DOREA E DOREA (OAB:0040199/
BA)
RÉU: OI MOVEL S.A.
Advogado(s):

DESPACHO

Vistos, etc.

Ao requerer o benefício da gratuidade judiciária, é cabível ao magistrado exigir prova da alegada carência fi nanceira, como dis-
põe o § 2º do art. 99 da Lei 13.105/2015 (novo CPC), quando houver elementos que evidenciem a falta de pressupostos legais 
para a concessão deste benefício legal.

Por outra senda pelo que dispõe o art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal, dispõe “o Estado prestará assistência jurídica integral 
e gratuita aos que comprovarem insufi ciência de recursos”. Embora para a concessão da gratuidade não se exija o estado de 
miséria absoluta, é necessária a comprovação da impossibilidade de arcar com as custas e despesas do processo devido a 
hipossufi ciência fi nanceira. Isto porque se trata em presunção relativa de veracidade a simples afi rmação de pobreza, que cede 
em vista de elementos que indiquem capacidade fi nanceira da parte que pretende tal isenção.

No caso, há elementos sufi cientes para afastar esta presunção, pela natureza e objeto discutidos na lide, associado a profi ssão 
exercida pelo autor ou local de residência, aliada à contratação de escritório de advogados particulares dispensando-se a atu-
ação de Defensoria Pública. Porém antes de indeferir este benefício legal, oportunizo a parte autora apresentar cópia de seus 
últimos contracheques, da carteira de trabalho ou na falta de ambos, da declaração de renda (IR) perante a Receita Federal, 
sob pena de indeferimento do requerimento de gratuidade judiciária ou o recolhimento das taxas cartorárias no referido prazo.

Intime-se ainda a parte autora para que demonstre quanto a solicitação do contrato, pela via administrativa, junto a uma das lojas 
da ré, como alegou na Exordial, bem como da inclusão de novas cobranças na fatura de cobrança da ré, sem o conhecimento da 
ré, juntando as respectivas faturas. Comprovando o seu interesse de agir, no prazo de 15 dias, sob pena de extinção processual.

Salvador (BA), 09 de setembro de 2019.

Ana Lucia Matos de Souza

Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
4ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
INTIMAÇÃO

8029600-48.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Maria Cristina Sousa Perdiz
Advogado: Flavio Das Neves Silva (OAB:0043253/BA)
Réu: Centro Odontologico Vamos Sorrir Liberdade Ltda

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

4ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR

Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8029600-48.2019.8.05.0001
Órgão Julgador: 4ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
AUTOR: MARIA CRISTINA SOUSA PERDIZ
Advogado(s): FLAVIO DAS NEVES SILVA (OAB:0043253/BA)
RÉU: CENTRO ODONTOLOGICO VAMOS SORRIR LIBERDADE LTDA
Advogado(s):

DESPACHO

Vistos, etc;

Defi ro a gratuidade judiciária em favor da parte autora. Por se tratar em relação de consumo, considerando o consumidor como 
parte mais fraca e vulnerável do contrato, DEFIRO A INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, em favor da parte autora.

Cite-se e intime-se a parte ré, para oferecer contestação no prazo de 15 dias úteis a contar da audiência de conciliação, bem 
como tomar conhecimento e cumprir esta decisão. A ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da 
matéria fática apresentada na petição inicial.

Inclua-se na pauta de audiência de conciliação a ser realizada nesta unidade judiciária pelo senhor conciliador, intimem-se as 
partes/advogados por ato ordinatório.

Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representan-
te, por meio de procuração específi ca, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustifi cada é considerada 
ato atentatório à dignidade da justiça, sendo penalizada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou 
do valor da causa a ser revertida ao erário público. As partes devem estar acompanhadas de seus advogados.

Salvador (BA), 09 de setembro de 2019.

Ana Lucia Matos de Souza

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
4ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
INTIMAÇÃO

8030073-34.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Abraao Isac Santos
Advogado: Gabriela Gleizer Camoes Melo (OAB:0037624/BA)
Réu: Banco Bradescard S.a.
Réu: B2w Companhia Digital

Intimação:
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

4ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR

Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8030073-34.2019.8.05.0001
Órgão Julgador: 4ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
AUTOR: ABRAAO ISAC SANTOS
Advogado(s): GABRIELA GLEIZER CAMOES MELO (OAB:0037624/BA)
RÉU: BANCO BRADESCARD S.A. e outros
Advogado(s):

DESPACHO

Vistos, etc.

Ao requerer o benefício da gratuidade judiciária, é cabível ao magistrado exigir prova da alegada carência fi nanceira, como dis-
põe o § 2º do art. 99 da Lei 13.105/2015 (novo CPC), quando houver elementos que evidenciem a falta de pressupostos legais 
para a concessão deste benefício legal.

Por outra senda pelo que dispõe o art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal, dispõe “o Estado prestará assistência jurídica integral 
e gratuita aos que comprovarem insufi ciência de recursos”. Embora para a concessão da gratuidade não se exija o estado de 
miséria absoluta, é necessária a comprovação da impossibilidade de arcar com as custas e despesas do processo devido a 
hipossufi ciência fi nanceira. Isto porque se trata em presunção relativa de veracidade a simples afi rmação de pobreza, que cede 
em vista de elementos que indiquem capacidade fi nanceira da parte que pretende tal isenção.

No caso, há elementos sufi cientes para afastar esta presunção, pela profi ssão exercida pelo autor ou local de residência, aliada 
à contratação de escritório de advogados particulares dispensando-se a atuação de Defensoria Pública. Porém antes de indeferir 
este benefício legal, oportunizo a parte autora o prazo de dez dias úteis, apresentar cópia de seus últimos contracheques, da 
carteira de trabalho ou na falta de ambos, da declaração de renda (IR) perante a Receita Federal, sob pena de indeferimento do 
requerimento de gratuidade judiciária ou o recolhimento das taxas cartorárias no referido prazo.

Salvador (BA), 09 de setembro de 2019.

Ana Lucia Matos de Souza

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
4ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
INTIMAÇÃO

8033166-05.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Jose Manoel Candido
Advogado: Katiuscia Saturnino Rodrigues (OAB:0353334/SP)
Réu: Aymore Credito, Financiamento E Investimento S.a.

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

4ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR

Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8033166-05.2019.8.05.0001
Órgão Julgador: 4ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
AUTOR: JOSE MANOEL CANDIDO
Advogado(s): KATIUSCIA SATURNINO RODRIGUES (OAB:0353334/SP)
RÉU: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
Advogado(s):

DESPACHO
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Vistos, etc.

Verifi ca-se que omite o autor o valor incontroverso, que alega estaria em uma planilha de cálculo que também não foi juntada aos 
autos, não informa o autor quanto ao valor das parcelas contratadas, nem demonstra o seu interesse de agir.

Em vista disso, intime-se o autor para comprovar o seu interesse de agir, e legitimidade das partes, acostando os comprovante 
de pagamento das parcelas do contrato de fi nanciamento , bem como emende a Petição Inicial, discriminando os valores in-
controversos e obrigações que pretende controverter, acompanhada da planilha discriminada do débito. Cumprindo o quanto 
estabelece o art. 330 do CPC, parág. 2º e 3º do CPC. Prazo de 15 dias, sob pena de extinção.

Salvador (BA), 09 de Setembro de 2019.

Ana Lucia Matos de Souza

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
4ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
INTIMAÇÃO

8015682-74.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Edson Jose Dos Santos
Advogado: Thiago Fernandes Matias (OAB:0027823/BA)
Advogado: Fabiano Samartin Fernandes (OAB:0021439/BA)
Réu: Edna Alves Da Silva - Me

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

4ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR

Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8015682-74.2019.8.05.0001
Órgão Julgador: 4ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
AUTOR: EDSON JOSE DOS SANTOS
Advogado(s): FABIANO SAMARTIN FERNANDES (OAB:0021439/BA), THIAGO FERNANDES MATIAS (OAB:0027823/BA)
RÉU: EDNA ALVES DA SILVA - ME
Advogado(s):

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Vistos, etc.

Defi ro a gratuidade judiciária em favor da parte autora.

Requereu o autor fosse deferida a tutela de urgência para autorizar o depósito judicial no valor de R$93,33, acrescido dos en-
cargos do cancelamento do protesto, de R$9,40, bem como que fosse determinada a retirada do nome do autor do Cartório de 
Protesto. Relata que teria adquirido mercadoria junto a ré, em favor de terceira pessoa, que não pagou a dívida, vindo em data 
recente a tomar conhecimento do protesto do título em seu nome. Relata ainda que não conseguiu localizar a ré.

A concessão de tutela de urgência somente é possível, quando presentes os elementos que evidenciem a probabilidade do 
direito e o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo, conforme art.300 do CPC. No caso em análise, estão presen-
tes os requisitos legais, em vista de haver demonstrado o autor quanto ao protesto registrado em nome do mesmo, conforme 
certidão positiva emitida junto ao 1º Tabelionato de Protestos de Títulos desta Comarca. Portanto há o perigo de dano de difícil 
reparação a permanência do nome do autor junto ao referido Tabelionato. Por outra sorte, pretende o autor quitar a dívida no 
valor de R$93,33, que consistia no valor indicado na referida certidão, como débito. Todavia além do referido valor, também foram 
acrescidos os emolumentos e taxas totalizando o valor de R$17,22, resultando na soma de 93,33 + 17,22 = 110,22, além dos 
encargos inerentes ao respectivo cancelamento do protesto, a serem pagos pelo autor diretamente pelo mesmo por meio de Daj 
emitido pelo referido Tabelionato de Notas.
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Pelo exposto, DEFIRO o pedido de tutela de urgência, para autorizar o depósito judicial do montante de R$110,22 (cento e dez 
reais e vinte e dois centavos), a título de pagamento do débito, que fi cará à disposição do Juízo .

Defi ro ainda o CANCELAMENTO do protesto realizado em nome do autor pela parte acionada, junto ao 1º Tabelionato de Protes-
tos de Títulos, fi ca condicionada a expedição do respectivo mandado, a juntada da comprovação pelo autor do pagamento dos 
emolumento/taxas devidos junto ao referido Tabelionato, para realização do ato.

Proceda-se a citação e intimação da parte acionada no endereço constante na Inicial, para apresentar contestação no prazo de 
15 dias, sob pena de revelia. Quanto a expedição de ofício a Receita Federal para fornecer os dados dos sócios da ré, cabe a 
parte autora juntar aos autos a respectiva Certidão da JUCEB e contrato social da ré, discriminando o nome e CPF dos sócios 
da acionada. Intimações devidas.

Salvador (BA), 09 de Setembro de 2019.

Ana Lucia Matos de Souza

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
4ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
INTIMAÇÃO

8017962-18.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Condominio Edifi cio Taruma
Advogado: Paula Da Silva Reis (OAB:0042550/BA)
Réu: Allianz Seguros S/a

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

4ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR

Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8017962-18.2019.8.05.0001
Órgão Julgador: 4ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
AUTOR: CONDOMINIO EDIFICIO TARUMA
Advogado(s): PAULA DA SILVA REIS (OAB:0042550/BA)
RÉU: ALLIANZ SEGUROS S/A
Advogado(s):

DESPACHO

Vistos, etc.

Ao requerer o benefício da gratuidade judiciária, é cabível ao magistrado exigir prova da alegada carência fi nanceira, como dis-
põe o § 2º do art. 99 da Lei 13.105/2015 (novo CPC), quando houver elementos que evidenciem a falta de pressupostos legais 
para a concessão deste benefício legal.

Por outra senda pelo que dispõe o art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal, dispõe “o Estado prestará assistência jurídica integral 
e gratuita aos que comprovarem insufi ciência de recursos”. Embora para a concessão da gratuidade não se exija o estado de 
miséria absoluta, é necessária a comprovação da impossibilidade de arcar com as custas e despesas do processo devido a 
hipossufi ciência fi nanceira. Isto porque se trata em presunção relativa de veracidade a simples afi rmação de pobreza, que cede 
em vista de elementos que indiquem capacidade fi nanceira da parte que pretende tal isenção.

No caso, há elementos sufi cientes para afastar esta presunção, por se tratar em pessoa jurídica de direito privado, pela natureza 
e objeto discutidos na lide, associado a profi ssão exercida pelo autor ou local de residência, aliada à contratação de escritório de 
advogados particulares dispensando-se a atuação de Defensoria Pública. Porém antes de indeferir este benefício legal, oportuni-
zo a parte autora o prazo de dez dias úteis, apresentar cópia de seus últimos balancetes mensais e/ou balanço anual ou na falta 
de ambos, da declaração de renda (IR) perante a Receita Federal, sob pena de indeferimento do requerimento de gratuidade 
judiciária ou o recolhimento das taxas cartorárias no referido prazo.

Salvador (BA), 09 de setembro de 2019.

Ana Lucia Matos de Souza

Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
4ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
ATO ORDINATÓRIO

8021975-60.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Igor Sousa Marques
Advogado: Joao Paulo Silveira Chiacchio Filho (OAB:0061734/BA)
Advogado: Lucas Daltro Jatahy Fonseca (OAB:0054316/BA)
Réu: Wal Mart Brasil Ltda
Advogado: Thiago Mahfuz Vezzi (OAB:0228213/SP)

Ato Ordinatório:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Salvador-BA
5º Cartório Integrado de Relações de Consumo

Rua do Tingui, s/n, Campo da Pólvora, 5º andar do Fórum Orlando Gomes, Nazaré - CEP 40040-380, Salvador-BA.

Processo:8021975-60.2019.8.05.0001

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Autor: AUTOR: IGOR SOUSA MARQUES

Reu: RÉU: WAL MART BRASIL LTDA

ATO ORDINATÓRIO – PROVIMENTO CGJ n.º 10/2008

Manifeste-se a parte Autora sobre a contestação e documentos acostados, no prazo de 15 dias.

Salvador - Ba, 10 de setembro de 2019

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
4ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
ATO ORDINATÓRIO

8022368-82.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Carlos Roberto Ferreira Gomes Pitanga
Advogado: Claudia Cristiane Ferreira (OAB:0050621/BA)
Réu: Banco Bradesco Cartoes S.a.
Advogado: Fernando Augusto De Faria Corbo (OAB:0025560/BA)

Ato Ordinatório:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Salvador-BA
5º Cartório Integrado de Relações de Consumo

Rua do Tingui, s/n, Campo da Pólvora, 5º andar do Fórum Orlando Gomes, Nazaré - CEP 40040-380, Salvador-BA.

Processo:8022368-82.2019.8.05.0001

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Autor: AUTOR: CARLOS ROBERTO FERREIRA GOMES PITANGA

Reu: RÉU: BANCO BRADESCO CARTOES S.A.
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ATO ORDINATÓRIO – PROVIMENTO CGJ n.º 10/2008

Manifeste-se a parte Autora sobre a contestação e documentos acostados, no prazo de 15 dias.

Salvador - Ba, 10 de setembro de 2019

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
4ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
ATO ORDINATÓRIO

8019146-09.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Banco Bradesco Cartoes S.a.
Advogado: Wanderley Romano Donadel (OAB:0078870/MG)
Réu: Fernando Alves Da Cruz
Advogado: Emanoel Messias Rocha (OAB:0012670/BA)

Ato Ordinatório:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Salvador-BA
5º Cartório Integrado de Relações de Consumo
Rua do Tingui, s/n, Campo da Pólvora, 5º andar do Fórum Orlando Gomes, Nazaré - CEP 40040-380, Salvador-BA.

ATO ORDINATÓRIO

Processo nº: 8019146-09.2019.8.05.0001

Classe – Assunto: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) [Cartão de Crédito, Cartão de Crédito]

Autor: AUTOR: BANCO BRADESCO CARTOES S.A.

Réu: RÉU: FERNANDO ALVES DA CRUZ

De acordo com a Portaria n. 03/2018, expedida pela Juíza Corregedora do V Cartório Integrado de Relações de Consumo de 
Salvador, fi cam as partes intimadas para, no prazo de 10 (dez) dias, informarem se tem interesse na produção de outras provas, 
importando o seu silêncio no julgamento antecipado da lide.

5ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO

JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO
JUIZ(A) DE DIREITO HOSSER MICHELANGELO SILVA ARAUJO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL PATRICIA CONCEIÇÃO GONÇALVES
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0449/2019

ADV: ARIOSMAR NERIS (OAB 232751/SP), DANIEL NUNES ROMERO (OAB 168016/SP) - Processo 0016747-95.2009.8.05.0001 
- Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - DIREITO DO CONSUMIDOR - AUTOR: Banco Volkswagen S/A - RÉU: Karla 
Patricia Barreto Montanha - Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: 
Fica a parte Autora intimada para recolher as custas referente ao mandado de busca e apreensão e citação, tendo em vista que, 
os DAJEs de fl s. 124/126 referem-se à 8ª Vara Cível de Salvador e 1ª Vara Cível de Itaberaba. Prazo de 05 dias. Salvador, 05 
de setembro de 2019.

ADV: ANTÔNIO MARCELO DA COSTA PEDREIRA (OAB 200318/SP), ALESSANDRA CARIBÉ DE ALMEIDA (OAB 13563/BA) - 
Processo 0029325-56.2010.8.05.0001 - Procedimento Comum - DIREITO DO CONSUMIDOR - AUTOR: Francisco Alves Feitosa 
- RÉU: Banco Bradesco Sa - Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: 
Cumpra-se. Salvador, 06 de setembro de 2019

ADV: RICARDO MACHADO LEMOS (OAB 13597/CE), PEDRO JORGE VILLAS BOAS ALFREDO GUIMARÃES (OAB 22523/
BA) - Processo 0048326-27.2010.8.05.0001 - Procedimento Comum - DIREITO CIVIL - AUTOR: M3 Engenharia Ltda - RÉU: 
Vanguarda Agro S.A - Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Fica 
intimada a parte Autora para, em 10 (dez) dias, providenciar o recolhimento das custas judiciais necessárias à expedição da 
Carta Precatória. Salvador, 03 de setembro de 2019.
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ADV: PALOMA MIMOSO DEIRÓ SANTOS (OAB 24278/BA), JOSÉ ORISVALDO BRITO DA SILVA (OAB 29569/BA) - Processo 
0077279-98.2010.8.05.0001 - Procedimento Sumário - DIREITO CIVIL - AUTOR: Jose Lima dos Santos - RÉU: Companhia de 
Seguros Alianca da Bahia - Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: 
Manifeste-se o recorrido sobre a apelação. Prazo de 15 dias.

ADV: GILNEI CHAVES PRATES (OAB 27902/BA), CRISTIANE DE CASTRO FONSECA DA CUNHA (OAB 162606/RJ) - Proces-
so 0157737-39.2009.8.05.0001 - Cautelar Inominada - DIREITO CIVIL - AUTOR: Luiz Elias dos Santos Barreto - RÉU: Serpros 
- Fundo Multipatrocinado - Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: 
Manifeste-se o recorrido sobre os embargos de declaração. Prazo de 05 dias. Salvador, 06 de setembro de 2019.

ADV: MARIANA NARCISO COELHO MATOS (OAB 37135/BA), LARISSA SENTO SÉ ROSSI (OAB 16330/BA), RENATO DINIZ 
DA SILVA NETO (OAB 19449/BA), GILBERTO RAIMUNDO BADARÓ DE ALMEIDA SOUZA (OAB 22772/BA), CLÉCIO DA RO-
CHA REIS (OAB 16387/BA), CÍCERO DIAS BARBOSA (OAB 17374/BA) - Processo 0169639-96.2003.8.05.0001 - Procedimento 
Comum - AUTOR: Hospital Jaar Andrade Ltda - RÉU: Adelson Silva Marques e outros - Conforme Provimento 06/2016 da Cor-
regedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Manifeste-se o recorrido sobre os embargos de declaração. Prazo 
de 05 dias. Salvador, 06 de setembro de 2019.

ADV: MARIANA NARCISO COELHO MATOS (OAB 37135/BA), RENATO DINIZ DA SILVA NETO (OAB 19449/BA), LARISSA 
SENTO SÉ ROSSI (OAB 16330/BA), GILBERTO RAIMUNDO BADARÓ DE ALMEIDA SOUZA (OAB 22772/BA), CLÉCIO DA 
ROCHA REIS (OAB 16387/BA), CÍCERO DIAS BARBOSA (OAB 17374/BA) - Processo 0169639-96.2003.8.05.0001 - Procedi-
mento Comum - AUTOR: Hospital Jaar Andrade Ltda - RÉU: Adelson Silva Marques e outros - Conforme Provimento 06/2016 
da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Manifeste-se o recorrido sobre os embargos de declaração. 
Prazo de 05 dias. Salvador, 09 de setembro de 2019.

ADV: CAROLINA BARRETO LONGA (OAB 23679/BA), ARISTOTENES DOS SANTOS MOREIRA (OAB 10607/BA), CRECEN-
CIO SANTANA FILHO (OAB 9543/BA), VICTOR DA SILVA CASTRO (OAB 30483/BA), VIVIAN DA SILVA CASTRO (OAB 43049/
BA) - Processo 0178080-32.2004.8.05.0001 - Cumprimento de sentença - AUTOR: Wilson Cunha Freire de Carvalho - RÉU: Je-
ferson Costa Ribeiro - Deferido o pedido de bloqueio de valores porventura existentes nas contas e/ou aplicações fi nanceiras em 
nome do Executado até o limite que garanta a execução (R$ 374.599,83), via sistema BACENJUD, não houve bloqueio de qual-
quer quantia. Certifi que-se com juntada nos autos digitais do “Recibo de Protocolamento”. Intime-se o exequente para apresentar 
manifestação nos autos no prazo de 05 (cinco) dias, inclusive sobre os espelhos da consulta RENAJUD e INFOJUD em anexo.

ADV: LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO (OAB 25276/PR) - Processo 0329760-10.2017.8.05.0001 - Busca e Apreensão em 
Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: BANCO VOLVO (BRASIL) S/A - RÉU: EMB TRANSPORTES LTDA - ME - 
Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Manifeste-se a parte autora 
sobre o mandado negativo de fl s. 134/135. Prazo de 05 dias. Salvador, 03 de setembro de 2019.

ADV: ANTONIO FRANCISCO COSTA (OAB 491A/BA), DANNIEL ALLISSON DA SILVA COSTA (OAB 20892/BA), TIAGO SAN-
TOS LIMA VILLAS BOAS (OAB 18894/BA) - Processo 0339389-47.2013.8.05.0001 - Procedimento Comum - DIREITO CIVIL 
- AUTOR: Cassi- Caixa de Assistencia dos Funcionários do Banco do Brasil S/A - RÉU: Paulo Henrique Panelli Ferreira - Confor-
me Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Manifestem-se as partes sobre o 
retorno dos autos da instância superior. Prazo de 15 dias. Salvador, 09 de setembro de 2019.

ADV: LEANDRO VILASBOAS BORGES (OAB 41937/BA), JORGE ACÁCIO DE MIRANDA REIS (OAB 25849/BA), ANDRÉ 
BRANDÃO FIALHO RIBEIRO, RICARDO GESTEIRA RAMOS DE ALMEIDA (OAB 20328/BA), LARA RANGEL OLIVEIRA (OAB 
38789/BA) - Processo 0501144-12.2015.8.05.0001 - Procedimento Comum - Indenização por Dano Material - AUTORA: TÂNIA 
MARIA MELO DE SOUZA - RÉU: PARQUE MILÊNIO II EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA e outro - Conforme Provi-
mento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Manifeste-se o recorrido sobre a apelação. 
Prazo de 15 dias. Salvador, 09 de setembro de 2019.

ADV: VANESSA CRISTINA PASQUALINI (OAB 40513/BA), RODRIGO AYRES MARTINS DE OLIVEIRA (OAB 43925/BA) - Pro-
cesso 0513613-90.2015.8.05.0001 - Cumprimento de sentença - Seguro - AUTORA: TAINAR DA PAIXÃO ALVES - RÉU: ‘Se-
guradora Lider dos Consorcios de Seguro Dpvat - Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o 
ato processual abaixo: Manifeste-se a parte autora sobre a petição de fl s.158/164. Prazo de 5 dias. Salvador, 06 de setembro 
de 2019.

ADV: MARCO ANTONIO CRESPO BARBOSA (OAB 41913/BA) - Processo 0514353-77.2017.8.05.0001 - Busca e Apreensão 
em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - REQUERENTE: Aymore Crédito Financiamento e Investimento SA - REQUE-
RIDA: EUZANIRA DE JESUS CERQUEIRA - Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato 
processual abaixo: Fica a parte autora intimada para recolher as custas referentes à pesquisa ao BACENJUD. Prazo de 05 dias. 
Salvador, 03 de setembro de 2019.

ADV: ALEX GONÇALVES DE JESUS (OAB 30489/BA), DANIELA MUNIZ GONÇALVES (OAB 26423/BA), RODRIGO AYRES 
MARTINS DE OLIVEIRA (OAB 43925/BA) - Processo 0516499-62.2015.8.05.0001 - Cumprimento de sentença - Seguro - RE-
QUERENTE: JOSÉ DOMINGOS DE JESUS SANTOS - REQUERIDO: ‘Companhia de Seguro Aliança da Bahia - Conforme 
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Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Manifeste-se a parte autora sobre a 
petição/documentos de fl s.108/115. Prazo de 5 dias.

ADV: RENATA SARI CARVALHO (OAB 37864/BA), EVANDRO BATISTA DOS SANTOS (OAB 25288/BA) - Processo 0517588-
91.2013.8.05.0001 - Procedimento Comum - Interpretação / Revisão de Contrato - AUTORA: FRANCISCA MEYRE ALVES - 
RÉU: Banco Bradesco Financiamentos SA - Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato 
processual abaixo: Manifestem-se as partes sobre o retorno dos autos da instância superior. Prazo de 15 dias. Salvador, 06 de 
setembro de 2019.

ADV: FELIPE ANDRES ACEVEDO IBANEZ (OAB 49817/BA) - Processo 0519633-29.2017.8.05.0001 - Busca e Apreensão em 
Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - REQUERENTE: B. P. S. A. - REQUERIDO: J. L. S. de J. - Conforme Provimento 
06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Fica a parte Autora intimada para recolher as custas 
referente ao mandado de busca e apreensão, tendo em vista que, o DAJE de fl . 54 refere-se a Vara Cível - Central. Prazo de 05 
dias. Salvador, 05 de setembro de 2019.

ADV: LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENÇO (OAB 16780/BA), LUCIANO PINTO SEPULVEDA (OAB 16074/BA), ADRIANO 
HIRAN PINTO SEPULVEDA (OAB 23133/BA) - Processo 0519803-06.2014.8.05.0001 - Procedimento Comum - Contratos Ban-
cários - REQUERENTE: Banco do Brasil SA - REQUERIDO: BAPE COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE PEÇAS LTDA - ME e 
outros - Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Manifeste-se o 
recorrido sobre a apelação. Prazo de 15 dias. Salvador, 09 de setembro de 2019.

ADV: LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS (OAB 8123/PR) - Processo 0522146-38.2015.8.05.0001 - Execução de Título 
Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário - EXEQTE.: BANCO DO BRASIL S/A - EXECDO.: INSTALASOM COMERCIO DE 
ACESSORIOS PARA AUTOS LTDA e outros - Conforme Provimento Conjunto n. CGJ/CCI - 06/2016 e Portaria CI n.º 03/2019, 
pratiquei o ato processual abaixo: Fica intimado a parte autora, para se manifestar no prazo de 10 (dez) dias, sobre a certidão 
negativa de citação referente a empresa ré, de fl s.68/69, do Sr. Ofi cial de Justiça. Intime-se.

ADV: ANGELO FRANCO GOMES DE REZENDE (OAB 16907/BA), PEDRO MARQUES JONES NETO (OAB 30917/BA), SALO-
MAO COSTA BARRETO (OAB 35025/BA), ANDRÉ TAVARES (OAB 109367/RJ), JONAS LUCATELLI MOUTINHO (OAB 42175/
BA), CAROLINA CARDOSO FRANCISCO (OAB 116999/RJ), CAMILA ALVES QUEIROZ (OAB 278583/SP) - Processo 0526543-
43.2015.8.05.0001 - Cautelar Inominada - Liminar - AUTOR: SOCIELA - SOCIEDADE DE ASSISTÊNCIA FAMILIAR DOS SER-
VIDORES FEDERAIS, ESTADUAIS E MUNICIPAIS DO BRASIL - RÉU: IBBCA 2008 GESTÃO EM SAUDE LTDA - ME e outro 
- Informa a parte autora, por meio das petições de fl s. 436 e 438/440, que a parte ré ameaça descumprir o quanto determinado 
na decisão antecipatória de tutela, elencando as omissões por ela praticadas. Cumpre a este Juízo assegurar que não ocorram 
condutas desidiosas e desrespeitosas para com as determinações judiciais, como a prolatada neste processo e que as Rés pa-
recem ignorar. Pois bem. O Estado Juiz foi dotado de mecanismos para recordar à pessoas jurídicas, tais como as Acionadas, 
que não é optativo o cumprimento de ordens judiciais reiteradas, que sequer foram afastadas por recurso. Assim, determino: A 
Intimação das Rés para que se manifestem, em 24 hs, acerca dos fatos narrados nas petições acima elencadas, devendo manter 
o contrato entabulado com a parte autora, conforme decisão proferida às fl s. 160/161, sob pena de majoração da multa diária já 
fi xada na decisão antecipatória. Intimem-se. Cumpra-se com urgência.

ADV: LARISSA SENTO SÉ ROSSI (OAB 16330/BA), IGOR CLAUDIO RAIMUNDO BOMFIM FILGUEIRAS (OAB 34790/BA) 
- Processo 0531361-38.2015.8.05.0001 - Procedimento Comum - Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes - AUTOR: 
Edmilson de Jesus Pita - RÉU: REDESPLAN - Conforme Provimento Conjunto n.º 06/CGJ/CCI-2016 e Portaria CI n.º 04/2019, 
pratiquei o ato processual abaixo: Intime-se a parte Autora para manifestar-se, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da contes-
tação e documentos a ela carreados.

ADV: RAFAEL MEIRA COSTA (OAB 42380/BA), FRANCISCO SANTOS COSTA NETO (OAB 44732/BA), GUSTAVO DA CRUZ 
RODRIGUES (OAB 28911/BA) - Processo 0532558-57.2017.8.05.0001 - Monitória - Pagamento - AUTOR: Promedica Proteção 
Médica Empresa SA - RÉ: MARIA IZABEL CONCEICAO DOS SANTOS - Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral 
de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Manifeste-se o recorrido sobre os embargos de declaração. Prazo de 05 dias. Sal-
vador, 09 de setembro de 2019.

ADV: ANALYZ PESSOA BRAZ DE OLIVEIRA (OAB 32880/BA), FELISBERTO SOARES (OAB 56196/BA), FERNANDA BAR-
RETO MOTA (OAB 23947/BA) - Processo 0534121-52.2018.8.05.0001 - Cumprimento de sentença - Dever de Informação - 
REQUERENTE: ELIANA PEREIRA DOS SANTOS - REQUERIDO: EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S.A. - 
EMBASA - Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Manifeste-se o 
exequente/impugnado. Prazo de 15 dias. Salvador, 06 de setembro de 2019.

ADV: VANESSA CRISTINA PASQUALINI (OAB 40513/BA), PALOMA MIMOSO DEIRÓ SANTOS (OAB 24278/BA) - Processo 
0536187-10.2015.8.05.0001 - Procedimento Comum - Acidente de Trânsito - AUTOR: PEDRO HENRIQUE SANDES TOLENTI-
NO - RÉU: ‘Seguradora Lider dos Consorcios de Seguro Dpvat - Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Jus-
tiça, pratiquei o ato processual abaixo: Manifeste-se o recorrido sobre a apelação. Prazo de 15 dias. Salvador, 09 de setembro 
de 2019.
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ADV: CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, THIAGO NUNES DE OLIVEIRA MORAIS (OAB 225901/SP) - Processo 0540016-
96.2015.8.05.0001 - Procedimento Comum - Interpretação / Revisão de Contrato - AUTOR: Diego Fernandes Soares - RÉU: 
Banco Panamericano S. A. - Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: 
Manifestem-se as partes sobre o retorno dos autos da instância superior. Prazo de 15 dias. Salvador, 06 de setembro de 2019.

ADV: GILBERTO RAIMUNDO BADARÓ DE ALMEIDA SOUZA (OAB 22772/BA), ANDRÉ LUÍS MATOS MORENO (OAB 59047/
BA), ADILTO REIMAO DE SOUSA (OAB 34936/BA) - Processo 0543751-74.2014.8.05.0001 - Procedimento Comum - Indeni-
zação por Dano Material - REQUERENTE: Lindolfo dos Reis de Oliveira Filho - REQUERIDO: TRANSOL TRANSPORTES SOL 
- Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Manifeste-se o recorrido 
sobre a apelação. Prazo de 15 dias. Salvador, 09 de setembro de 2019.

ADV: ANDRÉ MEYER PINHEIRO (OAB 24923/BA), EDUARDO FERRAZ PEREZ (OAB 4586/BA), XÊNIA DOS SANTOS HOLTZ 
(OAB 31451/BA) - Processo 0549119-59.2017.8.05.0001 - Procedimento Comum - Interpretação / Revisão de Contrato - AUTOR: 
JOSE RAIMUNDO DE OLIVEIRA - RÉU: BANCO VOLKSWAGEN SA - Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de 
Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Manifestem-se as partes sobre o retorno dos autos da instância superior. Prazo de 15 
dias. Salvador, 09 de setembro de 2019.

ADV: RODRIGO AYRES MARTINS DE OLIVEIRA (OAB 43925/BA), LEANDRO NEVES DE SOUZA (OAB 25900/BA), JONATAS 
NEVES MARINHO DA COSTA (OAB 25893/BA) - Processo 0549160-31.2014.8.05.0001 - Procedimento Sumário - Seguro - 
AUTORA: ADRIANA SOARES DE SOUZA - RÉU: ‘Companhia de Seguro Aliança da Bahia - Conforme Provimento 06/2016 da 
Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Manifeste-se o recorrido sobre a apelação. Prazo de 15 dias. 
Salvador, 09 de setembro de 2019.

ADV: JULIO CESAR CAVALCANTE OLIVEIRA (OAB 35003/BA), ALEXANDRE RIBEIRO CAETANO (OAB 19338/BA) - Processo 
0555374-96.2018.8.05.0001 - Procedimento Comum - Interpretação / Revisão de Contrato - AUTOR: RICARDO DA SILVA - RÉU: 
BANCO TOYOTA DO BRASIL S.A. - Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual 
abaixo: Fica intimada a parte Ré para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se acerca da Apelação de fl s. 37/52. Salvador, 
06 de setembro de 2019.

ADV: ANDRE BARACHISIO LISBOA (OAB 3608/BA), ANDRÉA FERNANDES AMORIM (OAB 21177/BA) - Processo 0557370-
66.2017.8.05.0001 - Monitória - Cheque - AUTOR: FACS SERVIÇOS EDUCACIONAIS S.A. - RÉ: RENATA MARCHESINI CAR-
VALHO e outro - Conforme Provimento Conjunto n. CGJ/CCI - 06/2016 e Portaria CI n.º 03/2019, pratiquei o ato processual 
abaixo: Fica intimada a parte autora esclarecer sobre a juntada da petição de fl s. 90,no prazo de 05(cinco)dias,que verifi cando 
na petição inicial não consta o nome de JUCIREMA CACHOEIRA BOMFIM. Intime-se.

ADV: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (OAB 24290/BA), MAX WEBER NOBRE DE CASTRO (OAB 13774/BA) - 
Processo 0568884-79.2018.8.05.0001 - Procedimento Comum - Financiamento de Produto - AUTOR: ABDON SANTOS SILVA 
- RÉU: Banco do Brasil SA - Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: 
Manifestem-se as partes sobre o retorno dos autos da instância superior. Prazo de 15 dias. Salvador, 09 de setembro de 2019.

ADV: WALDOMIRO BORGES DOS SANTOS NETO (OAB 44214/BA), LARISSA SENTO SÉ ROSSI (OAB 16330/BA) - Processo 
0568905-26.2016.8.05.0001 - Procedimento Comum - Indenização por Dano Material - AUTORA: EMILENE SANTOS NASCI-
MENTO - RÉU: MERCANTIL RODRIGUES COMERCIAL LTDA - Conforme Provimento Conjunto n.º 06/CGJ/CCI-2016 e Portaria 
CI n.º 04/2019, pratiquei o ato processual abaixo: Intime-se a parte Autora para manifestar-se, no prazo de 15 (quinze) dias, 
acerca da contestação e documentos a ela carreados.

ADV: LIA MAYNARD FRANK, TULIO MIRANDA SANTOS SOUZA (OAB 44209/BA) - Processo 0580544-75.2015.8.05.0001 - 
Procedimento Comum - Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes - AUTOR: RAFAEL DE JESUS SANTOS - RÉU: OI 
MOVEL S/A - Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Manifestem-se 
as partes sobre o retorno dos autos da instância superior. Prazo de 15 dias. Salvador, 09 de setembro de 2019.

JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO
JUIZ(A) DE DIREITO HOSSER MICHELANGELO SILVA ARAUJO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL PATRICIA CONCEIÇÃO GONÇALVES
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0450/2019

ADV: JOSÉ CARLOS SKRZYSZOWSKI JUNIOR (OAB 36968/BA) - Processo 0013414-04.2010.8.05.0001 - Busca e Apreensão 
em Alienação Fiduciária - DIREITO CIVIL - RÉU: Jarbas Krahelski Oliveira - Sendo assim, com fulcro no art. 485, IV, do Código 
de Processo Civil, extingo o processo sem resolução do mérito. Condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais. 
Defi ro o pedido de substituição processual. Cumpra-se. Publique-se, registre-se e intimem-se. Após o trânsito em julgado e o 
pagamento das custas do processo, arquivem-se os autos.

ADV: ANTONIO BRAZ DA SILVA (OAB 25998/BA) - Processo 0308865-67.2013.8.05.0001 - Execução de Título Extrajudicial - 
Contratos Bancários - AUTOR: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo - RÉU: Delmiro Oitaven Vidal - Sendo assim, com fulcro nos 
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artigos 924, II, do Código de Processo Civil, declaro, por sentença, extinta a execução. Não há condenação ao pagamento dos 
honorários de advogado. Condeno o executado ao pagamento das custas processuais. Publique-se, registre-se e intimem-se. 
Após o trânsito em julgado e o pagamento das custas do processo, se houver, arquivem-se os autos.

JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO
JUIZ(A) DE DIREITO HOSSER MICHELANGELO SILVA ARAUJO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL PATRICIA CONCEIÇÃO GONÇALVES
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0451/2019

ADV: ERIKA SOUZA CORRÊA OLIVEIRA (OAB 22518/BA), RAIMUNDO LEONARDO BOTELHO COSTA JUNIOR (OAB 26100/
BA) - Processo 0027393-96.2011.8.05.0001 - Impugnacao ao valor da causa - DIREITO CIVIL - AUTOR: Insbot Instituto Baiano 
de Ortopedia e Traumatologia Ltda - RÉU: Márcio Elisio Santos Barreto de Araújo - Vistos, etc. INSBOT INSTITUTO BAIANO DE 
ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA LTDA, já qualifi cada na exordial, vem requerer a Impugnação ao valor da causa, atribuída 
pelo autor, doravante impugnado, MÁRCIO ELISIO SANTOS BARRETO DE ARAÚJO, qualifi cado nos autos principais da AÇÃO 
DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. Alega o impugnante que o valor da causa atribuído pelo impugnado não condiz com 
a real natureza da lide, requerendo, por conseguinte, a observância do rito processual, para fi ns de atribuição ao valor da causa, 
nos termos defi nidos na Lei Adjetiva Pátria. Intimado o impugnado a responder, protocolou tempestivamente petição, pugnando 
pela sua improcedência. É o necessário a relatar. Procedo com o julgamento do feito. Requisito essencial a toda ação de nature-
za civil, a atribuição do valor da causa obedecerá aos critérios elencados no art.259, da Lei Adjetiva, matéria de ordem pública. 
Em se tratando de ação de indenização, para critérios de fi xação dovalordaindenizaçãodevida, mister levar-se em consideração 
a gravidade do dano. No caso em tela encontra-se o processo em sua fase de instrução, portanto, não há como se estimar inicial-
mente ovalorque se aproxime da realidade, uma vez que são necessárias avaliações que são próprias do julgamento de mérito 
entendendo assim esta Magistrada que a pretensão condenatória não comportou estimativa, é razoável que seja admitido o valor 
atribuído à causa na petição inicial, conquanto este é provisório e não vincula ou delimita o montante da eventual condenação. A 
lição supra citada também encontra eco na jurisprudência, senão vejamos: [...] sendo meramente estimativo o valor da indeniza-
ção pedida na inicial, não ocorre a sucumbência parcial se a condenação fi xada na sentença é inferior àquele montante.[...] VA-
LORDACAUSA.AÇÃODEINDENIZAÇÃOPORDANOMORALE MATERIAL.VALORECONÔMICO NÃO AFERÍVEL DE PRONTO. 
É certo, consoante determina o Código de Processo Civil , que a todacausaserá atribuído umvalor,ainda que não tenha conteúdo 
econômico imediato. O CPC , entretanto, não exige que o pedido seja sempre certo e determinado, acolhendo também o pedido 
genérico (art. 286), quando não for possível determinar, de modo defi nitivo, as conseqüências do ato ou fato ilícito (inciso II). 
Tratando-se deaçãodeindenizaçãopordanomorale material, mas sem possibilidade de aferição imediata do proveito econômico, 
a atribuição dovalordacausa obedece aos parâmetros do art. 258 do CPC , pois inviável, de pronto, atribuir-se àcausaumvalor 
que corresponda a um resultado prático econômico perseguido. Agravo provido. (grifos nossos) Ante o exposto, julgo IMPRO-
CEDENTE a presente impugnação pelas razões acima apontadas. P.R.I. Certifi que-se nos autos principais. Salvador(BA), 08 de 
abril de 2014. Rita de Cassia Ramos de Carvalho Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO
JUIZ(A) DE DIREITO HOSSER MICHELANGELO SILVA ARAUJO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL PATRICIA CONCEIÇÃO GONÇALVES
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0452/2019

ADV: THIAGO GIULLIO DE SALES GERMOGLIO (OAB 14370/PB), WALTER DE AGRA JUNIOR (OAB 8682/PB) - Processo 
0514205-95.2019.8.05.0001 - Procedimento Comum - Obrigação de Fazer / Não Fazer - AUTORA: Rafaela Vitória Rosário dos 
Santos - RÉU: UNIMED NORTE E NORDESTE S/A - Intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, especifi car as provas 
que desejam produzir no feito, podendo, dentro deste prazo, juntar aos autos documentos novos (CPC, art. 435) e rol de teste-
munhas, conforme a divisão do ônus da prova estabelecida pelo art. 373 do Código de Processo Civil, sob pena de preclusão. 
Na hipótese de ausência de manifestação das partes, certifi que-se e venham-me os autos conclusos para sentença. Cumpra-se.

JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO
JUIZ(A) DE DIREITO HOSSER MICHELANGELO SILVA ARAUJO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL PATRICIA CONCEIÇÃO GONÇALVES
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0453/2019

ADV: JONAS BENÍCIO DE SOUZA NETTO (OAB 25945/BA), GIULIO ALVARENGA REALE (OAB 65628/MG) - Processo 
0312634-83.2013.8.05.0001 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: ITAPEVA II- MULTI-
CARTEIRA FUNDO DE INVESTIMENTO EM CREDITOS NÃO PADRONIZADOS - RÉU: Alberto de Jesus Costa - Sendo assim, 
com fulcro no art. 485, IV, do Código de Processo Civil, extingo o processo sem resolução do mérito. Condeno a parte autora ao 
pagamento das custas processuais. Publique-se, registre-se e intimem-se. Após o trânsito em julgado e o pagamento das custas 
do processo, arquivem-se os autos.
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ADV: CLEITON DA SILVA ROZA (OAB 42841/BA) - Processo 0321072-88.2019.8.05.0001 - Cumprimento Provisório de Senten-
ça - Planos de Saúde - EXEQTE.: Maria da Lapa de Jesus Silva - A fase de cumprimento defi nitivo de sentença deve se dar nos 
mesmos autos da ação principal. Sendo assim, intime-se a exequente para adequar o seu requerimento, que deve ser formulado 
nos autos principais. Após, dê-se baixa e arquive-se.

JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO
JUIZ(A) DE DIREITO HOSSER MICHELANGELO SILVA ARAUJO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL PATRICIA CONCEIÇÃO GONÇALVES
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0454/2019

ADV: FERNANDO LUZ PEREIRA (OAB 29148/BA), MOISÉS BATISTA DE SOUZA (OAB 17400/BA) - Processo 0018512-
04.2009.8.05.0001 - Execução de Título Extrajudicial - DIREITO CIVIL - AUTOR: Banco Finasa Sa - RÉU: Marco Antonio Con-
ceicao dos Santos - Cuida-se de Ação de Busca e Apreensão ajuizada por Banco Finasa Sa, devidamente qualifi cado, em face 
de Marco Antonio Conceicao dos Santos, também qualifi cado, aduzindo os fatos constantes da exordial. Deferida a liminar, o 
bem não foi localizado para apreensão. O autor requereu a conversão da demanda em ação executiva. Vieram-me os autos 
conclusos. Decido. Dispõe o art. 4º do Decreto-Lei 911/1969 que: Art. 4oSe o bem alienado fi duciariamente não for encontrado 
ou não se achar na posse do devedor, fi ca facultado ao credor requerer, nos mesmos autos, a conversão do pedido de busca 
e apreensão em ação executiva, na forma prevista no Capítulo II do Livro II da Lei no5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código 
de Processo Civil.(Redação dada pela Lei nº 13.043, de 2014) No caso, apesar das tentativas empreendidas pelo autor, não 
foi possível apreender o veículo objeto da lide. Sendo assim, nos termos do art. 4º do Decreto-Lei 911/1969, julgo procedente o 
pedido para determinar a conversão da ação de busca e apreensão em ação executiva. Cite(m)-se o(s) executado(s) para pagar 
a dívida, custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios, fi xados no patamar de dez por cento, no prazo de 3 
(três) dias, a contar da citação. Caso o(s) executado(s) possua(m) cadastro na forma do art. 246, §1º, e art. 1.051, do Código 
de Processo Civil, a citação deverá ser feita de maneira preferencialmente eletrônica. Do mandado ou carta de citação deverá 
constar, também, a ordem de penhora e avaliação a ser cumprida pelo Ofi cial de Justiça tão logo verifi cado o não pagamento no 
prazo assinalado, de tudo lavrando-se auto, com intimação do executado. Não encontrado(s) o(s) executado(s), havendo bens 
de sua titularidade, o Ofi cial de Justiça deverá proceder ao arresto de tantos quanto bastem para garantir a execução, seguindo 
o processo na forma do art. 830, do Código de Processo Civil. As citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no pe-
ríodo de férias forenses, ou nos feriados ou dias úteis mesmo antes das 6 e depois das 20 horas, observado o disposto no art. 
5º, inciso XI, da Constituição Federal. O(s) executado(s) deverá(ão) ter ciência de que, nos termos do art. 827, §1º, do Código 
de Processo Civil, em caso de pagamento integral no prazo declinado, os honorários advocatícios poderão ser reduzidos pela 
metade. Registre-se, também, a possibilidade de oferecimento de embargos à execução, distribuídos por dependência e instru-
ídos com cópias das peças processuais relevantes, no prazo de 15 (quinze) dias, contados na forma do art. 231, do Código de 
Processo Civil. Alternativamente, no lugar dos embargos, mediante o depósito de trinta por cento do valor total executado, poderá 
ser requerido o parcelamento do restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de um 
por cento ao mês. Fica(m) o(s) executado(s) advertido(s) que a rejeição dos embargos, ou, ainda, inadimplemento das parcelas, 
poderá acarretar na elevação dos honorários advocatícios, multa em favor da parte, além de outras penalidades previstas em 
lei. O exequente, por sua vez, deverá ter ciência de que, não localizados o(s) executado(s), deverá, na primeira oportunidade, 
requerer as medidas necessárias para a viabilização da citação, sob pena de não se aplicar o disposto no art. 240, §1º, do Código 
de Processo Civil. Tratando-se de pessoa jurídica, deverá, desde logo, providenciar a juntada de certidão de breve relato obtida 
junto à Junta Comercial ou semelhante, diligenciando, ainda, perante os cadastros processuais do juízo onde a empresa tem 
sede ou fi lial. Havendo pedido de pesquisas junto aos sistemas informatizados à disposição do juízo, deverá, também, compro-
var o prévio recolhimento das taxas judiciárias, calculada por cada diligência a ser efetuada. Por fi m, registre-se que, indepen-
dentemente de nova ordem judicial, mediante o recolhimento das respectivas taxas, o exequente poderá requerer diretamente 
à Serventia a expedição de certidão, nos termos do art. 828, que servirá também aos fi ns previstos no art. 782, §3º, todos do 
Código de Processo Civil. Expedida a certidão, caberá ao exequente providenciar as averbações e comunicações necessárias, 
comprovando posteriormente nos autos no prazo de 10 dias, sob pena de nulidade, sem prejuízo de eventual responsabilização. 
A presente decisão, assinada digitalmente e devidamente instruída, servirá como carta, mandado ou ofício. Cumpra-se na forma 
e sob as penas da Lei. Intimem-se.

JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO
JUIZ(A) DE DIREITO HOSSER MICHELANGELO SILVA ARAUJO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL PATRICIA CONCEIÇÃO GONÇALVES
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0455/2019

ADV: GUTEMBERG SILVA DOS SANTOS (OAB 27204/BA), MAURÍCIO DANTAS GÓES E GÓES (OAB 15684/BA), PAULO 
EDUARDO PRADO (OAB 33407/BA), TEREZA CRISTINA DE OLIVEIRA CARNEIRO (OAB 18437/BA), MARCOS ANTONIO 
DOURADO ALVES FARIAS (OAB 34223/BA), HERICK JAIME DOURADO ALVES FARIAS (OAB 40311/BA), JAMILE ALMEIDA 
DOS SANTOS DURÃES (OAB 41338/BA) - Processo 0094536-83.2003.8.05.0001 - Procedimento Comum - AUTORA: Davina 
Cerqueira de Souza e outros - RÉU: Nordeste Seguranca de Valores Ltda e outro - Conforme Provimento 06/2016 da Corregedo-
ria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Manifeste-se o recorrido sobre o recurso de Apelação. Prazo de 15 dias. 
Salvador, 07 de janeiro de 2019.
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ADV: CÉLIA TERÊSA SANTOS (OAB 5558/BA), MARIA DA SAÚDE BRITO BOMFIM RIOS (OAB 19337/BA), RICARDO LOPES 
GODOY (OAB 47095/BA) - Processo 0098557-24.2011.8.05.0001 - Procedimento Comum - Contratos de Consumo - AUTOR: 
Heliane Fatima Mattos do Carmo - RÉU: Banco do Brasil Sa - Vistos, etc. Pretende a exequente o levantamento do valor deposi-
tado em juízo, como garantia da execução, diante da ausência de efeito suspensivo conferido ao Agravo de Instrumento oposto 
pelo executado. Conforme já destacado na própria decisão que julgou a impugnação ao cumprimento, confi gura-se medida de 
prudência que os valores permaneçam depositados judicialmente até o trânsito em julgado, uma vez que o eventual levanta-
mento da quantia poderá causar prejuízo irreparável ou de difícil reparação ao executado. Portanto, indefi ro o pedido de fl . 285. 
Aguarde-se a comunicação sobre o julgamento do Agravo de Instrumento. Salvador(BA), 10 de maio de 2019. Isabella Santos 
Lago Juiza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO
JUIZ(A) DE DIREITO HOSSER MICHELANGELO SILVA ARAUJO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL PATRICIA CONCEIÇÃO GONÇALVES
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0456/2019

ADV: JOSÉ QUAGLIOTTI SALAMONE (OAB 103587/SP), GIULIO ALVARENGA REALE (OAB 65628/MG) - Processo 0513573-
45.2014.8.05.0001 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - REQUERENTE: COMPANHIA DE 
CRÉDITO, FINACIAMENTO E INVESTIMENTO RENAULT DO BRASIL S/A - REQUERIDO: VALDEMAR MANOEL TELES FI-
LHO - Vistos etc. Trata-se de ação ajuizada por COMPANHIA DE CRÉDITO, FINACIAMENTO E INVESTIMENTO RENAULT DO 
BRASIL S/A, em desfavor de VALDEMAR MANOEL TELES FILHO, devidamente qualifi cados. Houve tentativa de citação do réu, 
infrutífera, pois o endereço indicado estava desatualizado ou equivocado. A parte autora foi intimada desde maio de 2018 para 
pagar as custas referentes a nova tentativa de citação e promover o andamento do feito, quedando-se inerte. Decido. O feito 
encontra-se paralisado, sem que o autor tenha fornecido meios para a citação do réu. Não havendo o demandante atendido aos 
comandos deste juízo, não pode, evidentemente, fi car a atividade jurisdicional à mercê de seu interesse em comparecer para dar 
prosseguimento ou não ao feito ou mesmo em localizar o réu para ser citado. Note-se que a não promoção dos atos necessários 
à localização de endereço, para citação, impede a constituição da relação jurídico-processual, pressuposto essencial para a ad-
missibilidade e processamento da ação, evidenciando conduta displicente do patrono do autor. É caso, portanto, de resolução do 
processo por falta de pressuposto válido para o desenvolvimento regular do processo, sem que haja necessidade de intimação 
pessoal da parte para promover o andamento do feito (art. 485, § 1º do CPC), pois não se trata de mero abandono unilateral 
expressos no art. 485, II e III do CPC. Nesse sentido: Ação monitória. Extinção do feito. Falta de citação. Pressuposto essencial à 
validade do processo. Intimação pessoal. Desnecessidade. O processo é de ser extinto sem resolução do mérito quando a parte, 
intimada pela imprensa ofi cial, não se desincumbe do ônus de fornecer o endereço do réu ou meios para obtê-lo, por se tratar 
de hipótese de ausência de pressuposto de formação e desenvolvimento regular do processo, que dispensa a intimação pessoal 
do faltoso. Inteligência do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. Decreto de extinção mantido. Recurso não provido. 
(TJSP; Apelação 0006726-49.2012.8.26.0008; Relator (a): Itamar Gaino; Órgão Julgador: 21ª Câmara de Direito Privado; Foro 
Regional VIII - Tatuapé - 4ª Vara Cível; Data do Julgamento: 24/04/2017; Data de Registro: 30/05/2017) Ante o exposto, extingo o 
feito, sem resolução do mérito, com suporte no artigo 485, inciso IV, do Código de Processo Civil. Custas pela parte autora, com 
fulcro no princípio da causalidade. Sem honorários, porquanto não houve citação. P.R.I. Após as cautelas de estilo, arquivem-se 
os presentes autos. Salvador(BA), 23 de maio de 2019.

JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO
JUIZ(A) DE DIREITO HOSSER MICHELANGELO SILVA ARAUJO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL PATRICIA CONCEIÇÃO GONÇALVES
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0457/2019

ADV: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (OAB 24290/BA), RAFAEL SGANZERLA DURAND (OAB 26552/BA), THIAGO 
NUNES DE OLIVEIRA MORAIS (OAB 56660/BA) - Processo 0550045-40.2017.8.05.0001 - Cumprimento de sentença - Interpre-
tação / Revisão de Contrato - REQUERENTE: DEBORA CARVALHO - REQUERIDO: Banco do Brasil SA - Conforme Provimento 
06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Manifestem-se as partes sobre o retorno dos autos 
da instância superior. Prazo de 05 dias. Salvador, 09 de maio de 2019.

JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO
JUIZ(A) DE DIREITO HOSSER MICHELANGELO SILVA ARAUJO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL PATRICIA CONCEIÇÃO GONÇALVES
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0458/2019

ADV: ANA PAULA AMORIM CÔRTES (OAB 22235/BA), IRACEMA MACEDO SANTANA DE SOUZA NETA (OAB 22165/BA), 
MARLUS FAGUNDES DE ALMEIDA (OAB 16929/BA), VALDICK FIGUEIRÊDO SOUZA JUNIOR (OAB 16925/BA) - Processo 
0564215-85.2015.8.05.0001 - Procedimento Comum - Fornecimento de Água - AUTORA: EDELCI XAVIER DE OLIVEIRA - RÉU: 
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Embasa- Empresa Baiana de Aguas e Saneamento SA - Intimem-se as Partes para que fi quem cientes de que os trabalhos 
periciais estão agendados para o dia 05/10/2019 às 09h, conforme informação anexada aos autos à fl . 166 . Salvador, 10 de 
setembro de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
5ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DECISÃO

8009802-04.2019.8.05.0001 Busca E Apreensão Em Alienação Fiduciária
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Banco Bradesco Financiamentos S/a
Advogado: Antonio Braz Da Silva (OAB:0025998/BA)
Réu: Luis Ricardo Souza De Jesus

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE SALVADOR-BA

5ª Vara de Relações de Consumo - 1º Cartório Integrado

Rua do Tingui, s/n, Campo da Pólvora, Fórum Prof. Orlando Gomes - 1º andar, Nazare - CEP 40040-380, Fone: 3320-6684, Sal-
vador-BA - E-mail: 5vrconsumo@tjba.jus.br

DECISÃO

PROCESSO nº : 8009802-04.2019.8.05.0001

Classe-Assunto: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) - [Alienação Fiduciária]

AUTOR: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A

RÉU: LUIS RICARDO SOUZA DE JESUS

BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A, devidamente qualifi cado(a) nos autos, ingressou com Ação de Busca e Apre-
ensão com pedido de medida liminar em face de LUIS RICARDO SOUZA DE JESUS, também qualifi cado na petição inicial, 
arguindo que é credor da parte requerida em decorrência de Contrato de Financiamento, cuja garantia é o bem descrito na inicial 
que está na posse da parte promovida.

Afi rma que esta não adimpliu as parcelas vencidas que apoiam o pedido.

Com a inicial, documentos foram acostados.

Custas iniciais adimplidas.

Vieram-me os autos conclusos.

É o Relatório. Decido.

Compulsando os autos, observo que estão satisfeitos os requisitos exigidos pela legislação para o deferimento da medida, es-
tando comprovada a mora ou o inadimplemento da parte devedora (Decreto-Lei 911/69, art. 3°).

Sendo assim, defi ro, liminarmente, a medida.

Expeça-se mandado de busca e apreensão, depositando-se o bem com a parte autora, entregando-o ao seu representante legal, 
que fi cará com o encargo de fi el depositário.

Determino que a Secretaria conste no mandado que, cinco dias após executada a liminar, consolidar-se-ão a propriedade e a 
posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do credor fi duciário, podendo, a parte devedora fi duciante, neste prazo, pagar a 
integralidade da dívida pendente, segundo os valores apresentados pelo credor fi duciário na inicial, hipótese na qual o bem lhe 
será restituído livre do ônus.

Defi ro, desde já, a requisição de força policial, se necessário, caracterizada a resistência ao cumprimento da ordem judicial.
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Executada a medida, cite-se a parte requerida, que poderá apresentar resposta no prazo de quinze dias da execução da liminar.

Atribuo à presente decisão força de mandado/ofício.

Publique-se, registre-se e intimem-se.

Salvador-Bahia, Quarta-feira, 15 de Maio de 2019.

HOSSER MICHELANGELO SILVA ARAÚJO

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
5ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DESPACHO

8036306-47.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Marcal Passos Dutra
Advogado: Lorena Campos Martins (OAB:0053006/BA)
Réu: Sul America Seguro Saude S.a.

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

5ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR

Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8036306-47.2019.8.05.0001
Órgão Julgador: 5ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
AUTOR: MARCAL PASSOS DUTRA
Advogado(s): LORENA CAMPOS MARTINS (OAB:0053006/BA)
RÉU: SUL AMERICA SEGURO SAUDE S.A.
Advogado(s):

DESPACHO

Nos termos do art. 144, inciso IX, do CPC, declaro-me impedida para funcionar no vertente processo.

Com as homenagens devidas e as cautelas de praxe, remetam-se os autos ao eminente Juiz Substituto.

Intimem-se. Cumpra-se.

SALVADOR - REGIÃO METROPOLITANA/BA, 5 de setembro de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
5ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
INTIMAÇÃO

8010404-92.2019.8.05.0001 Busca E Apreensão Em Alienação Fiduciária
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Banco Volkswagen S. A.
Advogado: Eduardo Ferraz Perez (OAB:0004586/BA)
Advogado: Andre Meyer Pinheiro (OAB:0024923/BA)
Réu: Ivan Carlos Nascimento Santos Filho

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Salvador - 1º Cartório Integrado de Consumo
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2ª, 5ª, 10º e 11ª VARAS DE CONSUMO

Rua do Tingui, S/N, Campo da Pólvora, 1º andar, Nazaré, CEP 40040-380, Fone: 3320-6733, Salvador/BA, Email:1cartoriointe-
grado@tjba.jus.br

Processo nº : 8010404-92.2019.8.05.0001

Classe - Assunto : [Alienação Fiduciária]

Requerente : AUTOR: BANCO VOLKSWAGEN S. A.

Requerido : RÉU: IVAN CARLOS NASCIMENTO SANTOS FILHO

Conforme Provimento Conjunto n.º CGJ/CCI – 06/2016, pratiquei o ato processual abaixo:

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão negativa de ID 31403250, exarada pelo(a) Sr.(a) Ofi cial 
(a) de Justiça, encarregado(a) da diligência. Adverte-se que, em caso de petição solicitando novas diligências, deverá a parte 
juntar o respectivo comprovante de adimplemento das custas processuais, salvo se benefi ciária da Justiça Gratuita.

Salvador, 10 de setembro de 2019

Assinatura Digital (Lei Federal 11.419/2006)

 6ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO

JUÍZO DE DIREITO DA 6ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO
JUIZ(A) DE DIREITO MARIA DE LOURDES OLIVEIRA ARAUJO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARCUS VINICIUS GRANGEON CERSOSIMO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0975/2019

ADV: CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, CLÉCIO DA ROCHA REIS (OAB 16387/BA), CÍCERO DIAS BARBOSA (OAB 
17374/BA), FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ (OAB 25634/BA) - Processo 0500393-83.2017.8.05.0250 - Busca e Apreen-
são em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: Banco BV Financeira SA - RÉU: ISACC DE ARAUJO LIMA - Vistos, 
etc. Trata-se de ação em que fi guram as partes acima identifi cadas e que, no curso da mesma, foi noticiada a realização de 
acordo, conforme se depreende às fl s. 103/105 dos autos. Assim, homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, 
o referido acordo celebrado entre as partes, em todas as suas cláusulas e condições, declarando extinto o processo com jul-
gamento do mérito (art. 487, III, “b”, do CPC/2015). Custas processuais iniciais e honorários rateados equitativamente entre as 
partes, salvo disposição de forma diversa no acordo(art. 90, §2º e §3º do CPC), fi cando suspensas tais despesas quanto à parte 
porventura benefi ciária de gratuidade de acesso à Justiça (art. 98, §3º do CPC). Em caso de transação antes da sentença, restam 
dispensadas eventuais custas remanescentes (art. 90, §3º do CPC). P.R.I. Oportunamente, arquivem-se os autos e dê-se baixa. 
Salvador(BA), 04 de setembro de 2019. Maria de Lourdes Oliveira Araujo Juíza de Direito

ADV: JOSE PESSOA NUNES DA SILVA NETO (OAB 36949/BA), ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA (OAB 19993/SP) - Pro-
cesso 0501497-47.2018.8.05.0001 - Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços - EXEQTE.: SERVIÇO NACIONAL 
DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC - EXECDO.: CESAR GOMES BASTOS FILHO - Vistos, etc. Trata-se de ação em 
que fi guram as partes acima identifi cadas e que, apesar de já sentenciado, foi noticiada a realização de novo acordo às fl s. 
157/162. Assim, homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o referido acordo celebrado entre as partes, em 
todas as suas cláusulas e condições, declarando extinto o processo com julgamento do mérito (art. 487, III, “b”, do CPC/2015). 
Custas processuais iniciais e honorários rateados equitativamente entre as partes, salvo disposição de forma diversa no acor-
do(art. 90, §2º e §3º do CPC), fi cando suspensas tais despesas quanto à parte porventura benefi ciária de gratuidade de acesso 
à Justiça (art. 98, §3º do CPC). Em caso de transação antes da sentença, restam dispensadas eventuais custas remanescentes 
(art. 90, §3º do CPC). P.R.I. Oportunamente, arquivem-se os autos e dê-se baixa. Salvador(BA), 09 de setembro de 2019. Maria 
de Lourdes Oliveira Araujo Juíza de Direito

ADV: AGNELO DE SOUZA NOVAS (OAB 5665/BA), GABRIEL LARANJEIRA DE SOUZA NOVAS (OAB 34501/BA) - Processo 
0525272-33.2014.8.05.0001 - Notifi cação - Liminar - NOTIFICANTE: CONDOMINIO EDIFÍCIO FERNANDEZ PLAZA - NOTIFI-
CADO: STOP AUTO ESTACIONAMENTOS DE VEICULOS E SERVICOS LTDA e outro - Neste período de Meta 02 do CNJ, 
designado que fui para esta 6ª Vara Relações de Consumo, conforme Decreto Judiciário 304, de 25 de Junho de 2019, que 
instituiu o Grupo de Saneamento, para proferir, sentenças, decisões e despachos, cabe-me apreciar o presente, nos seguintes 
termos: CONDOMINIO EDIFÍCIO FERNANDEZ PLAZA, qualifi cado(a)(s) nos autos, através de advogado(a)(s) regularmente 
constituído(a)(s), ajuizou(aram) AÇÃO de NOTIFICAÇÃO, contra SAGGA ESTACIONAMENTOS LTDA e STOP AUTO ESTA-
CIONAMENTOS DE VEÍCULOS E SERVIÇOS LTDA, também qualifi cado(a)(s), pelos motivos de fato e de direito expostos na 
petição inicial. A parte autora, por seu advogado, requereu a desistência do feito, aduzindo não ter mais interesse no prossegui-
mento da ação, em relação à acionada STOP AUTO ESTACIONAMENTOS DE VEÍCULOS E SERVIÇOS LTDA, tão somente, 
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com a continuidade do feito em face da outra ré. É o que nos autos consta, DECIDO: Preconiza o Art. 485 do CPC que se 
extingue o processo sem resolução do mérito, dentre outras hipóteses, quando o autor desistir da ação. Apenas condiciona tal 
forma extintiva à prévia anuência do réu acaso já decorrido o prazo de resposta. Observa-se dos autos que a parte ré de quem 
requereu desistência, sequer foi encontrada para notifi cação, consoante Certidão de fl . 76. Diante do exposto, além do mais que 
dos autos consta, HOMOLOGO, O PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO formulado pelo notifi cante, excluindo do polo passivo 
da demanda a acionada STOP AUTO ESTACIONAMENTOS DE VEÍCULOS E SERVIÇOS LTDA, o que se faço com espeque 
no Art. 200, parágrafo único, c/c o Art. 485, inc. VIII e § 4º, todos do CPC, para EXTINGUIR O PROCESSO SEM APRECIAÇÃO 
DO MÉRITO em relação à mesma, tendo continuidade o processo em relação a notifi cada SAGGA ESTACIONAMENTOS LTDA. 
Excluam os dados da segunda notifi cada da relação processual do cadastro de partes no sistema SAJ, em seguida. Sem custas 
ou condenação em honorários advocatícios. Publique-se. Intimem-se. Após, cumpra-se in totum a decisão de fl .70, procedendo 
a imediata baixa e entregando as peças que compõem os autos à para notifi cante, independente de translado, conforme lá se 
apõe. Cumpra-se, com a maior brevidade possível, em se tratando de processo incluso em meta 02 do CNJ. Salvador, 10 de 
setembro de 2019. José Luiz Pessoa Cardoso Juiz de Direito (assinatura digital)

ADV: ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO (OAB 46617/BA), JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS (OAB 53524/BA), THAIS 
OLIVEIRA AUGUSTO (OAB 27976/BA) - Processo 0554570-31.2018.8.05.0001 - Procedimento Comum - Alienação Fiduciária - 
AUTOR: JONATAS DE JESUS SANTANA - RÉU: Banco Panamericano S. A. - TODOS - Genérico

ADV: ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO (OAB 46617/BA), JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS (OAB 53524/BA), THAIS 
OLIVEIRA AUGUSTO (OAB 27976/BA) - Processo 0554570-31.2018.8.05.0001 - Procedimento Comum - Alienação Fiduciária - 
AUTOR: JONATAS DE JESUS SANTANA - RÉU: Banco Panamericano S. A. - Vistos, etc. Trata-se de ação em que fi guram as 
partes acima identifi cadas e que, apesar de já sentenciado, foi noticiada a realização de acordo às fl s. 196/199. Assim, homolo-
go, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o referido acordo celebrado entre as partes, em todas as suas cláusulas e 
condições, declarando extinto o processo com julgamento do mérito (art. 487, III, “b”, do CPC/2015). Custas processuais iniciais 
e honorários rateados equitativamente entre as partes, salvo disposição de forma diversa no acordo(art. 90, §2º e §3º do CPC), 
fi cando suspensas tais despesas quanto à parte porventura benefi ciária de gratuidade de acesso à Justiça (art. 98, §3º do CPC). 
Em caso de transação antes da sentença, restam dispensadas eventuais custas remanescentes (art. 90, §3º do CPC). P.R.I. 
Oportunamente, arquivem-se os autos e dê-se baixa. Salvador(BA), 09 de setembro de 2019. Maria de Lourdes Oliveira Araujo 
Juíza de Direito

ADV: KÁTIA VALÉRIA MATOS UCHÔA (OAB 30279/BA), EPIFANIO ARAUJO NUNES (OAB 28293/BA), CÉLIA TERÊSA SAN-
TOS (OAB 5558/BA), XÊNIA DOS SANTOS HOLTZ (OAB 31451/BA), SERGIO SCHULZE (OAB 42597/BA) - Processo 0570414-
26.2015.8.05.0001 - Cumprimento de sentença - Interpretação / Revisão de Contrato - AUTOR: JOSE BISPO - RÉU: Banco BV 
Financeira SA - HOMOLOGO, por sentença, para que produza os jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes e 
informado as fl s. 162/163 declarando, em consequência, EXTINTO o processo, e o faço com apoio no art. 487, III, b), do Código 
de Processo Civil. Revogo a liminar, acaso, anteriormente deferida. Liberem-se, de imediato, eventuais constrições existentes. 
Caso haja mandado expedido, recolha-se. Sem custas iniciais em razão da gratuidade da justiça já deferida (fl s.27). Custas 
remanescentes na forma acordada, uma vez que a transação ocorreu depois da sentença (Art.90, §3º, do CPC). A presente sen-
tença transita em julgado na presente data, em face da renúncia ao prazo recursal. P. R. I. Dê-se baixa e arquive-se de imediato.

JUÍZO DE DIREITO DA 6ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO
JUIZ(A) DE DIREITO MARIA DE LOURDES OLIVEIRA ARAUJO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARCUS VINICIUS GRANGEON CERSOSIMO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0976/2019

ADV: MARCO ANTONIO SOARES GARRIDO JUNIOR (OAB 31867/BA), ELIANA MARIA VENTURA JAMBEIRO (OAB 5384/BA) 
- Processo 0008638-24.2011.8.05.0001 - Procedimento Comum - Expurgos Infl acionários / Planos Econômicos - AUTOR: Jose 
Amandio Ventura Jambeiro - RÉU: Banco Economico Sa - Ante o exposto, considerando as razões supracitadas, e por tudo que 
dos autos consta, acolho a prejudicial de mérito da prescrição e julgo extinto o processo com resolução do mérito, nos termos 
do art. 487, II, do Código de Processo Civil, com relação aos Planos BRESSER, VERÃO e COLLOR I, na medida em que julgo 
IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, com fulcro no artigo 373, I, do CPC, condenando o autor no pagamento 
das custas processuais e honorários advocatícios, estes fi xados, por equidade, em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), nos 
termos do artigo 85, § 8º, do NCPC. Resta, entretanto, suspenso o pagamento dos ônus sucumbenciais com relação ao autor, 
pois litiga na condição de benefi ciário da gratuidade da justiça. Por fi m, declaro extinto o processo, com resolução de mérito, 
nos termos do artigo 487, I, do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Arquivem-se os autos oportunamente e dê-se baixa. 
Salvador(BA), 04 de setembro de 2019. Maria de Lourdes Oliveira Araujo Juíza de Direito

ADV: LUCIANA OLIVEIRA DE SOUZA (OAB 23509/BA), ENRICO MENEZES COELHO (OAB 18027/BA), ANTONIO CARLOS 
DANTAS GOES MONTEIRO - Processo 0034089-51.2011.8.05.0001 - Reintegração / Manutenção de Posse - Esbulho / Turba-
ção / Ameaça - AUTOR: Banco Gmac Sa - RÉU: Antenor Pereira de Souza Filho - Em face do exposto, à vista da documentação 
carreada, JULGO PROCEDENTE o pedido para, declarando rescindido o contrato, determinar a expedição de mandado de 
reintegração de posse, após o que será a posse e propriedade do veículo descrito e caracterizado na vestibular consolidada em 
poder da parte autora, nos termos do art. 561 do CPC. Condeno o réu nas custas processuais e honorários advocatícios à razão 
de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, cujo pagamento, entretanto, fi ca suspenso, haja vista o requerimento de gratuida-
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de da justiça ora deferido. Finalizando, declaro extinto o presente processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, 
I, do CPC. Ofi cie-se ao DETRAN - Departamento Estadual de Trânsito - para ciência do teor desta sentença autorizando à parte 
autora a transferência do veículo ao terceiro que indicar. P.R.I. Arquivem-se os autos oportunamente e dê-se baixa. Salvador(BA), 
09 de setembro de 2019. José Luiz Pessoa Cardoso Juiz de Direito

ADV: SILVONEY BATISTA ANZOLIN (OAB 8122/MT), CANDICE SANTANA FERNANDES (OAB 21693/BA) - Processo 0081868-
36.2010.8.05.0001 - Procedimento Comum - Tratamento Médico-Hospitalar e/ou Fornecimento de Medicamentos - AUTOR: 
Carine Carla Bispo Lamego - RÉU: Unimed Confederacao de Cooperativas Medicas do Centro Oeste e Tocantins - Isto posto, e 
considerando o que mais dos autos consta, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, revogando os efeitos da 
liminar concedida às fl s. 58/59, na medida em que condeno a autora em custas processuais e honorários advocatícios fi xados, 
por equidade, em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), nos termos do artigo 85, § 8º, do CPC. Resta, entretanto, suspenso 
o pagamento dos ônus sucumbenciais em razão de sua condição como benefi ciária da gratuidade da justiça. Por fi m, declaro 
extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, I, do CPC. PRI. Oportunamente, arquivem-se os autos e 
dê-se baixa. Salvador(BA), 02 de setembro de 2019. Maria de Lourdes Oliveira Araujo Juíza de Direito

ADV: HEBER DOS SANTOS ARAÚJO (OAB 30858/BA), RICARDO LEAL CONCEIÇÃO BELMONTE (OAB 29526/BA), JONES 
RODRIGUES DE ARAÚJO JUNIOR (OAB 11547/BA), LUISA ANDRADE LEAL PASSOS (OAB 37201/BA) - Processo 0341874-
54.2012.8.05.0001 - Procedimento Comum - Rescisão / Resolução - AUTOR: Lauracy Machado de Souza Rolim - RÉU: Paraiso 
Empreendimentos Ltda - Isto posto, e considerando o que mais dos autos consta, julgo parcialmente procedente a pretensão 
inicial declarando rescindido o contrato e condenando o réu a restituir os valores pagos pela autora a título de quitação do preço, 
de forma simples, em parcela única, com dedução de 10%, corrigido monetariamente desde cada desembolso, acrescido de 
juros de 1% a.m. a contar da citação. Outrossim, como nesta fase processual já se conta com elementos sufi cientes quanto à 
prova inequívoca da verosimilhança das alegações iniciais, tanto assim que o direito reivindicado pela autora foi reconhecido, 
antecipo parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional no sentido de determinar à ré que se abstenha de incluir o nome da autora 
nos cadastros restritivos ao crédito por qualquer débito originado em data posterior a maio de 2012. Estabeleço para o descum-
primento da obrigação de fazer imposta multa diária equivalente a R$ 50,00 (cinquenta reais), que passará a incidir no 16º dia útil 
subsequente ao da intimação da presente e até o limite de R$ 1.000,00 (mil reais). Diante da sucumbência recíproca, as custas 
serão rateadas entre as partes, e cada uma arcará com a verba honorária do patrono da parte contrária, estes fi xados, por equi-
dade, em R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos do artigo 85, § 8º, do CPC. Por fi m, declaro extinto o processo, com resolução 
de mérito, com base no artigo 487, I, do CPC. PRI. Oportunamente arquivem-se os autos e dê-se baixa. Salvador(BA), 09 de 
setembro de 2019. Maria de Lourdes Oliveira Araujo Juíza de Direito

ADV: ALINE PASSOS SILVA PIZZANI (OAB 28670/BA), FREDIE SOUZA DIDIER JUNIOR (OAB 15484/BA), JOÃO FRANCISCO 
ALVES ROSA (OAB 17023/BA), DIEGO LUIS CERQUEIRA DE MELO (OAB 37205/BA), ANDRE CORREA CARVALHO PINELLI 
(OAB 33975/BA), CELSO DAVID (OAB 40865AP/B), LUIS MONTEIRO (OAB 16780AP/B) - Processo 0355520-34.2012.8.05.0001 
- Cautelar Inominada - DIREITO CIVIL - AUTOR: Diego Joselito De Jesus Da Hora - RÉU: Banco BV Financeira SA - Diante disto, 
e considerando o que mais dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE esta cautelar, nos termos do art. 487, I, do Código de 
Processo Civil. Outrossim, levando em conta a ausência de solicitação dos documentos na esfera administrativa, bem como o 
fornecimento dos mesmos sem qualquer resistência por parte da ré no curso da ação, arcará a autora com as custas processuais 
e honorários advocatícios fi xados em 10% sobre o valor da causa, cuja exigibilidade fi ca suspensa por se tratar de benefi ciária 
da justiça gratuita.e honorários advocatícios. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se os autos e dê-se baixa. Salvador(BA), 03 de 
setembro de 2019. Maria de Lourdes Oliveira Araujo Juíza de Direito

ADV: MARLUZI ANDREA COSTA BARROS (OAB 896B/BA), DANIELE CAROLINA BERTOLI (OAB 39653/BA), CARLOS RO-
BERTO DE SIQUEIRA CASTRO (OAB 17769/BA), CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA CASTRO (OAB 17766/BA), ÂNGELA 
SOUZA DA FONSECA (OAB 17836/BA), ADRIANA LIRA DE MAGALHÃES (OAB 19832/BA), RAFAELA SOUZA TANURI MEI-
RELLES (OAB 26124/BA) - Processo 0382037-42.2013.8.05.0001 - Procedimento Comum - DIREITO CIVIL - AUTOR: Antônio 
Vaqueiro Maturino e outros - RÉU: Patróleo Brasileiro S/A - Petrobrás e outro - Isto posto, e considerando o que mais dos autos 
consta, acolho a preliminar de ilegitimidade de parte da 1ª ré, afastando-a do polo passivo da demanda e, em consequência, con-
deno os autores nos ônus sucumbenciais correspondentes aos honorários advocatícios ao patrono dela, fi xados em 10% sobre 
o valor atribuído à causa, e cuja exigibilidade fi cará suspensa se benefi ciários da justiça gratuita. Acolho, ainda, parcialmente, a 
prescrição com relação às parcelas anteriores ao quinquênio da propositura da ação. Outrossim, julgo parcialmente procedente 
a ação com relação à 2ª ré, condenando-a a pagar as diferenças dos benefícios de suplementação das aposentadorias con-
cedidos aos autores, a serem calculados de acordo com as diretrizes estatutárias em que se fundamenta a sentença e acima 
analisadas, devendo a quitação das vencidas ocorrer de uma só vez após o trânsito em julgado da sentença, ou do acórdão se 
houver recurso e for ela mantida, acrescidas de correção monetária a partir dos respectivos vencimentos, mais juros de mora de 
1% ao mês contados da citação até a data do efetivo pagamento. Quanto às vincendas, deverão ser pagas à medida que forem 
se vencendo. Considerando que os autores decaíram de parte mínima de suas pretensões, arcará a 2ª ré, por inteiro, com as 
custas processuais e honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, levando-se em 
conta o montante das diferenças vencidas até o efetivo pagamento, com base nos artigos 85 § 2º do CPC. Por último, declaro 
extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, I, do CPC. PRI. Oportunamente, arquivem-se os autos e 
dê-se baixa. Salvador(BA), 09 de setembro de 2019. Maria de Lourdes Oliveira Araujo Juíza de Direito

ADV: RODRIGO AYRES MARTINS DE OLIVEIRA (OAB 43925/BA), JOSÉ ORISVALDO BRITO DA SILVA (OAB 29569/BA) - 
Processo 0406682-34.2013.8.05.0001 - Procedimento Sumário - Acidente de Trânsito - AUTOR: José Carlos Santos De Jesus 
- RÉU: ‘Companhia de Seguro Aliança da Bahia - Ante o exposto, com base nos argumentos acima delineados e aplicados os 
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dispositivos pertinentes da Lei 6.194/74, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido, para que a ré pague a importância de R$ 
4.725,00 (quatro mil, setecentos e vinte e cinco reais), referente à diferença de pagamento relativo ao seguro obrigatório decor-
rente de invalidez permanente parcial incompleta, com correção monetária desde a ocorrência do acidente e juros moratórios 
de 1% a.m. incidentes a partir da citação até a data do efetivo pagamento. Por fi m, declaro extinto o presente processo, com 
resolução de mérito, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil. Diante da sucumbência recíproca, as custas serão 
rateadas entre as partes, e cada uma arcará com a verba honorária do patrono da parte contrária, estes fi xados, por equidade, 
em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), nos termos do artigo 85, § 8º, do NCPC. Resta, entretanto, suspenso o pagamento 
dos ônus sucumbenciais com relação ao autor, pois litiga na condição de benefi ciário da gratuidade da justiça. Publique-se. 
Registre-se. Intimem-se. Arquivem-se os autos oportunamente e dê-se baixa. Salvador(BA), 09 de setembro de 2019. Maria de 
Lourdes Oliveira Araujo Juíza de Direito

ADV: RICARDO LOPES GODOY (OAB 47095/BA), ALEXANDRE SIMÕES SILVA (OAB 32951/BA), CARLOS ALBERTO PES-
SOA SILVA (OAB 7306/BA), RICARDO LOPES GODOY (OAB 77167/MG), RAFAEL SIMÕES SILVA (OAB 24302/BA) - Processo 
0506502-16.2019.8.05.0001 - Procedimento Comum - Interpretação / Revisão de Contrato - AUTOR: MACEDO SILVA COMER-
CIAL LTDA. ME - REQUERIDO: Banco do Brasil SA - Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, fi cando a parte 
autora ciente de seu dever de arcar com as obrigações assumidas conforme ajustadas, pois, caso contrário, tornar-se-á passí-
vel de sofrer as medidas legal e contratualmente estabelecidas para a hipótese de inadimplência, de iniciativa da ré. Vencida, 
responderá a autora pelas custas processuais e pelos honorários advocatícios ora arbitrados em 10% sobre o valor da causa. 
Resta, entretanto, suspenso o pagamento dos ônus sucumbenciais, se deferido pedido de gratuidade da justiça. Declaro, ao fi nal, 
extinto o presente processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil. Publique-se. 
Registre-se. Intimem-se. Arquivem-se os autos oportunamente e dê-se baixa. Salvador(BA), 03 de setembro de 2019. Maria de 
Lourdes Oliveira Araujo Juíza de Direito

ADV: HEMANOELLY VIEIRA NASCIMENTO (OAB 55354/BA) - Processo 0518696-82.2018.8.05.0001 - Procedimento Comum 
- Dever de Informação - REQUERENTE: SISLENE DOS SANTOS MATEUS - REQUERIDO: PAG S.A MEIOS DE PAGAMENTO 
- AVISTA S/A ADMINISTRADORA DE CARTÃO DE CRÉDITO, - Ante o exposto, considerando as razões supracitadas, e por 
tudo que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS INICIAIS e, por consequência, responderá a parte vencida 
pelas custas processuais e honorários advocatícios que arbitro em 10% do valor da causa. Esses valores apenas poderão ser 
cobrados se houver modifi cação no estado econômico do vencido, no prazo de até 5 anos contados da sentença fi nal, nos ter-
mos do art. 98, §3º do CPC/2015. Declaro, ao fi nal, extinto o presente processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 
487, I, do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Arquivem-se os autos oportunamente e dê-se baixa. 
Salvador(BA), 02 de setembro de 2019. Maria de Lourdes Oliveira Araujo Juíza de Direito

ADV: JOSE CAMPELLO TORRES NETO (OAB 122539/RJ), HEMANOELLY VIEIRA NASCIMENTO (OAB 55354/BA) - Processo 
0520159-59.2018.8.05.0001 - Procedimento Comum - Dever de Informação - REQUERENTE: AYNOA SANTOS DALTRO - RE-
QUERIDO: PAG S.A MEIOS DE PAGAMENTO - AVISTA S/A - Diante disto, e considerando o que mais dos autos consta, JULGO 
IMPROCEDENTE esta cautelar, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil. Outrossim, levando em conta a ausência 
de solicitação dos documentos na esfera administrativa, bem como o fornecimento dos mesmos sem qualquer resistência por 
parte da ré no curso da ação, arcará a autora com as custas processuais e honorários advocatícios fi xados em 10% sobre o 
valor da causa, cuja exigibilidade fi ca suspensa por se tratar de benefi ciária da justiça gratuita.e honorários advocatícios. P.R.I. 
Oportunamente, arquivem-se os autos e dê-se baixa. Salvador(BA), 02 de setembro de 2019. Maria de Lourdes Oliveira Araujo 
Juíza de Direito

ADV: MORENA DE ALMEIDA VIEIRA CAMPELLO (OAB 41342/BA), ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA (OAB 
16983/PE) - Processo 0521402-38.2018.8.05.0001 - Procedimento Comum - Planos de Saúde - AUTOR: EDSON SEIXAS - RÉU: 
Central Nacional Unimed - Cooperativa Central - Ante o exposto, e considerando o que mais dos autos consta, acolho a prelimi-
nar de ilegitimidade passiva ad causam arguida pela ré UNIMED CENTRAL NACIONAL e, em consequência, julgo extinto o pre-
sente feito, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, VI, do CPC. Outrossim, em razão do acolhimento da preliminar de 
ilegitimidade passiva, condeno o autor ao pagamento das custas processuais despendidas pela aludida ré UNIMED CENTRAL 
NACIONAL, bem como honorários advocatícios de seu patrono, fi xados, por equidade, em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos 
reais), nos termos do artigo 85, § 8º, do CPC. Resta, entretanto, suspenso o pagamento desses ônus sucumbenciais em razão de 
sua condição como benefi ciário da gratuidade da justiça. Paralelamente, afasto a preliminar de falta de interesse de agir arguida 
pela ré UNIMED DE NOVA FRIBURGO - SOCIEDADE COOPERATIVA DE SERVIÇOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA., 
de modo que julgo PROCEDENTE EM PARTE a ação, com fulcro no art. 6º, IV e V, c/c art. 51, IV, § 1º, III, da Lei nº 8.078/90, 
para declarar a ilegalidade da negativa de cobertura, tornando defi nitivos os efeitos da liminar deferida às fl s. 26/29. Diante da 
sucumbência recíproca, as custas serão rateadas entre as partes, e cada uma arcará com a verba honorária do patrono da parte 
contrária, estes fi xados, por equidade, em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), nos termos do artigo 85, § 8º, do NCPC. Res-
ta, entretanto, suspenso o pagamento dos ônus sucumbenciais com relação à autora, pois litiga na condição de benefi ciária da 
gratuidade da justiça. Declaro, a fi nal, extinto o processo, com apreciação de mérito, nos termos do artigo 487, I, do CPC. P.R.I. 
Arquivem-se os autos oportunamente. Salvador(BA),09 de setembro de 2019. Maria de Lourdes Oliveira Araujo Juíza de Direito

ADV: ENY ANGÉ SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAÚJO (OAB 29442/BA), FELISBERTO SOARES (OAB 56196/BA) - Pro-
cesso 0543252-51.2018.8.05.0001 - Procedimento Comum - Dever de Informação - REQUERENTE: PATRICIA PORTO ALVES 
- REQUERIDO: LUIZACRED - MAGAZINE LUIZA S/A - Ante o exposto, considerando as razões supracitadas, e por tudo que dos 
autos consta, JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS INICIAIS e, por consequência, responderá a parte vencida pelas custas 
processuais e honorários advocatícios que arbitro em 10% do valor da causa. Esses valores apenas poderão ser cobrados se 
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houver modifi cação no estado econômico do vencido, no prazo de até 5 anos contados da sentença fi nal, nos termos do art. 98, 
§3º do CPC/2015. Declaro, ao fi nal, extinto o presente processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, I, do Código 
de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Arquivem-se os autos oportunamente e dê-se baixa. Salvador(BA), 02 
de setembro de 2019. Maria de Lourdes Oliveira Araujo Juíza de Direito

ADV: PEDRO PEZZATTI FILHO (OAB 38799/BA), GUSTAVO RAMOS DOS SANTOS (OAB 36527/BA), FERNANDO AUGUSTO 
DE FARIA CORBO (OAB 25560/BA) - Processo 0543839-15.2014.8.05.0001 - Procedimento Comum - Liquidação / Cumprimen-
to / Execução - AUTOR: JAIRO MOURA DE OLIVEIRA - RÉU: BANCO BRADESCO S/A - Ante ao exposto, com fulcro no art. 
373, I, do CPC, julgo PROCEDENTE a impugnação ao cumprimento de sentença, condenando o autor no pagamento das custas 
processuais e honorários advocatícios, estes fi xados, por equidade, em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), nos termos do 
artigo 85, § 8º, do NCPC. Por fi m, declaro extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, I, do CPC. Pu-
blique-se. Registre-se. Intimem-se. Arquivem-se os autos oportunamente e dê-se baixa. Salvador(BA), 09 de setembro de 2019. 
Maria de Lourdes Oliveira Araujo Juíza de Direito

ADV: MANUELA DE MENEZES MASCARENHAS, WAGNER LEANDRO ASSUNÇÃO TOLEDO (OAB 23041/BA), FERNAN-
DO AUGUSTO DE FARIA CORBO (OAB 25560/BA), CELSO RICARDO ASSUNÇÃO TOLEDO (OAB 33411/BA) - Processo 
0545410-21.2014.8.05.0001 - Procedimento Comum - Liquidação / Cumprimento / Execução - EXEQTE.: Valter Silva Luz - 
EXECDO.: Banco Bradesco S/A - Ante ao exposto, com fulcro no art. 525, V do CPC, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a 
impugnação ao cumprimento de sentença, para defi nir a diferença a atualizar, sobre o valor constante dos extratos de fl s. 60/61 
(processo nº 0545410-21.2014), a partir de fevereiro de 1989, e afastar o excesso de execução em relação a inclusão indevida 
dos juros remuneratórios e dos honorários advocatícios, além da adoção de critério de correção monetária diverso da Tabela Prá-
tica do Tribunal de Justiça de São Paulo. Deverá, portanto, o exequente apresentar, no prazo de 15 dias, nova planilha de cálculo, 
nas diretrizes supra delineadas, sem a inclusão dos honorários advocatícios de 20%, ante a ausência de decurso de prazo para 
tal fi nalidade, assim como em razão da realização do pagamento voluntário pela impugnante da quantia perquirida no presente 
feito, consoante se verifi ca às fl s. 45 do processo nº 0326833-42.2015. Na eventualidade do exequente deixar de apresentar a 
planilha no tempo e modo fi xados, faculta-se ao próprio executado a apresentação do montante devido, advertindo desde logo 
a ambas as partes que poderá prevalecer o cálculo que for apresentado por quem se aproveitar da faculdade. Diante do acolhi-
mento parcial da impugnação, custas por ambas as partes, na proporção de 30% (trinta por cento) para o Autor e 70% (setenta 
por cento) para a ré. Arbitro honorários advocatícios em favor do patrono do impugnante em 10% da soma das parcelas em que 
decaiu o autor (proveito econômico obtido pela ré), a ser pago pelo autor ao procurador da ré (Tema/Repetitivo nº 410 do STJ) e 
mantenho os já arbitrados no início do cumprimento de sentença em favor do patrono do exequente, (Tema/Repetitivo nº 408 do 
STJ). Considerando a gratuidade de acesso à justiça, ora deferida ao autor, esses valores apenas poderão lhes ser cobrados se 
houver modifi cação no estado econômico do vencido, no prazo de até 5 anos contados da sentença fi nal, nos termos do art. 98, 
§3º do CPC/2015. Intimem-se. Salvador(BA), 09 setembro de 2019. José Luiz Pessoa Cardoso Juiz de Direito

ADV: MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS (OAB 47104/BA), WAGNER LEANDRO ASSUNÇÃO TOLEDO (OAB 23041/BA), 
CELSO RICARDO ASSUNÇÃO TOLEDO (OAB 33411/BA), CELSO RICARDO ASSUNÇÃO TOLEDO (OAB 294018/SP) - Pro-
cesso 0559242-24.2014.8.05.0001 - Procedimento Comum - Expurgos Infl acionários / Planos Econômicos - EXEQTE.: IMOBILI-
ÁRIA CAMPO LIMPO LTDA - EXECDO.: Banco do Brasil SA - Diante do acolhimento parcial da impugnação, custas por ambas as 
partes, na proporção de 30% (trinta por cento) para o Autor e 70% (setenta por cento) para a ré. Arbitro honorários advocatícios 
em favor do patrono do impugnante em 10% da soma das parcelas em que decaiu o autor (proveito econômico obtido pela ré), a 
ser pago pelo autor ao procurador da ré (Tema/Repetitivo nº 410 do STJ) e mantenho os já arbitrados no início do cumprimento 
de sentença em favor do patrono do exequente, (Tema/Repetitivo nº 408 do STJ). Intimem-se. Salvador(BA), 05 de setembro de 
2019. Maria de Lourdes Oliveira Araujo Juíza de Direito

ADV: RODRIGO RUY GALVÃO ALVES, PAULO EDUARDO PRADO (OAB 33407/BA) - Processo 0572104-22.2017.8.05.0001 
- Tutela Antecipada Antecedente - Cobrança indevida de ligações - REQUERENTE: FERNANDO SILVA FERREIRA - REQUERI-
DO: TELEFONICA BRASIL S/A - Ante o exposto, considerando as razões supracitadas, e por tudo que dos autos consta, JULGO 
IMPROCEDENTES OS PEDIDOS INICIAIS e, por consequência, responderá a parte vencida pelas custas processuais e hono-
rários advocatícios que arbitro em 10% do valor da causa. Esses valores apenas poderão ser cobrados se houver modifi cação 
no estado econômico do vencido, no prazo de até 5 anos contados da sentença fi nal, nos termos do art. 98, §3º do CPC/2015. 
Declaro, ao fi nal, extinto o presente processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Arquivem-se os autos oportunamente e dê-se baixa. Salvador(BA), 02 de setembro de 
2019. Maria de Lourdes Oliveira Araujo Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 6ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO
JUIZ(A) DE DIREITO MARIA DE LOURDES OLIVEIRA ARAUJO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARCUS VINICIUS GRANGEON CERSOSIMO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0977/2019

ADV: ANTONIO BRAZ DA SILVA (OAB 25998/BA), ANABELLE ALMEIDA COSTA (OAB 27037/BA), ARNALDO COSTA JUNIOR 
(OAB 14945/BA), DANIEL BRITTO DOS SANTOS (OAB 13073/BA), NATASHA ALMEIDA COSTA (OAB 30892/BA), ISABELA 
LOPES CANTALINO WANDERLEY (OAB 25931/BA), IZILDA DE FÁTIMA GONÇALVES AMORIM (OAB 25628/BA) - Processo 
0002192-05.2011.8.05.0001 - Procedimento Comum - Contratos de Consumo - EMBARGANTE: Gerson Sampaio Filho - EM-
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BARGADO: Banco Itau Sa - Vistos, etc. Trata-se de ação em que fi guram as partes acima identifi cadas, baseada nos fatos e 
fundamentos constantes na inicial, à qual formam acostados documentos. O processo foi ajuizado em 2011 e encontra-se pa-
ralisado. Tendo em vista o grande lapso temporal que permeia a lide, sem que a parte autora promovesse diligências para seu 
regular andamento, de forma que vem demonstrando com tal omissão o seu desinteresse no desfecho da demanda. Isto posto, e 
considerando tudo o mais que dos autos consta, reconheço a inviabilidade de permanecer aguardando a adoção de providências 
por parte de quem vem revelando desinteresse no destino da ação e, em consequência, dou como extinto o presente processo, 
nos termos do artigo 485, incisos IV e VI, do Código de Processo Civil. Tratando-se de parte benefi ciária da assistência judiciária 
gratuita, não responderá a autora por custas processuais. P.R.I Salvador(BA), 02 de setembro de 2019. Maria de Lourdes Oliveira 
Araujo Juíza de Direito

ADV: ALESSANDRA DE ALMEIDA FIGUEIREDO (OAB 237754/SP) - Processo 0009968-90.2010.8.05.0001 - Procedimento 
Comum - DIREITO CIVIL - AUTOR: Jefl ei Luis Fernandes - RÉU: VIA VAREJO S/A - Vistos, etc. Trata-se de ação em que fi guram 
as partes acima identifi cadas, baseada nos fatos e fundamentos constantes da inicial, à qual foram acostados documentos. O 
processo foi ajuizado em 2010 e encontra-se paralisado, tendo sido a parte autora intimada a adotar as medidas necessárias ao 
seu regular andamento e, conforme se vê dos autos, quedou-se inerte, demonstrando com tal omissão o seu desinteresse no 
desfecho da demanda. Isto posto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, reconheço a inviabilidade de se permanecer 
aguardando a adoção de providências por parte de quem vem revelando desinteresse no destino da ação e, em consequência, 
dou como extinto o presente processo, nos termos do artigo 485, incisos IV e VI, do Código de Processo Civil. Não sendo o caso 
de benefi ciária da assistência judiciária gratuita, responderá a parte autora por eventuais custas em aberto. P.R.I. Oportunamen-
te, arquivem-se os autos e dê-se baixa. Salvador(BA), 09 de setembro de 2019. Maria de Lourdes Oliveira Araujo Juíza de Direito

ADV: ANTONIO CARLOS SOUTO COSTA (OAB 16677/BA) - Processo 0070978-04.2011.8.05.0001 - Procedimento Comum - 
DIREITO DO CONSUMIDOR - AUTOR: Bruna Tais Santos Sampaio - RÉU: Banco Honda - Vistos, etc. Trata-se de ação em que 
fi guram as partes acima identifi cadas, baseada nos fatos e fundamentos constantes na inicial, à qual formam acostados docu-
mentos. O processo foi ajuizado em 2011 e encontra-se paralisado. Tendo em vista o grande lapso temporal que permeia a lide, 
sem que a parte autora promovesse diligências para seu regular andamento, de forma que vem demonstrando com tal omissão 
o seu desinteresse no desfecho da demanda. Isto posto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, reconheço a inviabi-
lidade de permanecer aguardando a adoção de providências por parte de quem vem revelando desinteresse no destino da ação 
e, em consequência, dou como extinto o presente processo, nos termos do artigo 485, incisos IV e VI, do Código de Processo 
Civil. Tratando-se de parte benefi ciária da assistência judiciária gratuita, não responderá a autora por custas processuais. P.R.I 
Salvador(BA), 03 de setembro de 2019. Maria de Lourdes Oliveira Araujo Juíza de Direito

ADV: ANTONIO BRAZ DA SILVA (OAB 25998/BA) - Processo 0076059-31.2011.8.05.0001 - Monitória - DIREITO DO CONSUMI-
DOR - AUTOR: Banco Santander Brasil S A - RÉU: Reinaldo Barbosa Couto Me e outro - Vistos, etc. Trata-se de ação em que 
fi guram as partes acima identifi cadas, baseada nos fatos e fundamentos constantes na inicial, à qual formam acostados docu-
mentos. O processo foi ajuizado em 2011 e encontra-se paralisado. Tendo em vista o grande lapso temporal que permeia a lide, 
sem que a parte autora promovesse diligências para seu regular andamento, de forma que vem demonstrando com tal omissão 
o seu desinteresse no desfecho da demanda. Isto posto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, reconheço a inviabi-
lidade de permanecer aguardando a adoção de providências por parte de quem vem revelando desinteresse no destino da ação 
e, em consequência, dou como extinto o presente processo, nos termos do artigo 485, incisos IV e VI, do Código de Processo 
Civil. Tratando-se de parte benefi ciária da assistência judiciária gratuita, não responderá a autora por custas processuais. P.R.I 
Salvador(BA), 09 de setembro de 2019. José Luiz Pessoa Cardoso Juiz de Direito

ADV: MARIA AUXILIADORA S. B. TEXEIRA (OAB 9999044D/BA), EUGÊNIO DE SOUZA KRUSCHEWSKY (OAB 13851/BA) - 
Processo 0076901-79.2009.8.05.0001 - Procedimento Comum - DIREITO DO CONSUMIDOR - AUTORA: Maria Margareth de 
Oliveira Costa Luiz - RÉU: Hospital Sao Rafael - Vistos, etc. Trata-se de ação em que fi guram as partes acima identifi cadas, 
baseada nos fatos e fundamentos constantes da inicial, à qual foram acostados documentos. O processo foi ajuizado em 2009 
e encontra-se paralisado, tendo sido a parte autora intimada a adotar as medidas necessárias ao seu regular andamento e, 
conforme se vê dos autos, quedou-se inerte, demonstrando com tal omissão o seu desinteresse no desfecho da demanda. Isto 
posto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, reconheço a inviabilidade de se permanecer aguardando a adoção 
de providências por parte de quem vem revelando desinteresse no destino da ação e, em consequência, dou como extinto o 
presente processo, nos termos do artigo 485, incisos IV e VI, do Código de Processo Civil. Não sendo o caso de benefi ciária da 
assistência judiciária gratuita, responderá a parte autora por eventuais custas em aberto. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se os 
autos e dê-se baixa. Salvador(BA), 06 de setembro de 2019. Maria de Lourdes Oliveira Araujo Juíza de Direito

ADV: FERNANDA OLIVEIRA FIGUEIRÔA DE SENNA (OAB 13509/BA) - Processo 0078720-90.2005.8.05.0001 - Procedimento 
Sumário - Estabelecimentos de Ensino - AUTOR: Estude Estabelecimentos Unidos de Educacao Sociedade Civlil Ltda Coegio 
Sao Paulo - RÉU: Maria da Conceicao dos Santos Ribeiro - Vistos, etc. Trata-se de ação em que fi guram as partes acima identifi -
cadas, baseada nos fatos e fundamentos constantes da inicial, à qual foram acostados documentos. O processo foi ajuizado em 
2005 e encontra-se paralisado, tendo sido a parte autora intimada a adotar as medidas necessárias ao seu regular andamento 
e, conforme se vê dos autos, quedou-se inerte, demonstrando com tal omissão o seu desinteresse no desfecho da demanda. 
Isto posto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, reconheço a inviabilidade de se permanecer aguardando a adoção 
de providências por parte de quem vem revelando desinteresse no destino da ação e, em consequência, dou como extinto o 
presente processo, nos termos do artigo 485, incisos IV e VI, do Código de Processo Civil. Não sendo o caso de benefi ciária da 
assistência judiciária gratuita, responderá a parte autora por eventuais custas em aberto. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se os 
autos e dê-se baixa. Salvador(BA), 09 de setembro de 2019. Maria de Lourdes Oliveira Araujo Juíza de Direito
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ADV: AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR (OAB 31661AB/A), LUCAS GUIDA DE SOUZA (OAB 25108/BA), MARIA LUCILIA 
GOMES (OAB 1095A/BA) - Processo 0088504-18.2010.8.05.0001 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - DIREITO DO 
CONSUMIDOR - AUTOR: Banco Volkswagen Sa - RÉU: Sivanildo Silva dos Santos - Do exposto, com arrimo no art. 485, III, do 
Código de Processo Civil, julgo extinto o processo sem resolução do mérito. Custas conforme a lei. P. I. Transitada em julgado, 
arquivem-se os presentes.

ADV: AMANDA LIMA GARCEZ (OAB 35147/BA), FERNANDO LUZ PEREIRA (OAB 29148/BA), MARCELO FERREIRA DA 
CRUZ (OAB 20019/BA), MOISÉS BATISTA DE SOUZA (OAB 17400/BA) - Processo 0140340-35.2007.8.05.0001 - Busca e 
Apreensão em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: Banco Finasa Sa - RÉU: Ana Claudia Silva - Vistos, etc. 
Trata-se de ação em que fi guram as partes acima identifi cadas, baseada nos fatos e fundamentos constantes da inicial, à qual 
foram acostados documentos. O processo foi ajuizado em 2007 e encontra-se paralisado, tendo sido a parte autora intimada a 
adotar as medidas necessárias ao seu regular andamento e, conforme se vê dos autos, quedou-se inerte, demonstrando com tal 
omissão o seu desinteresse no desfecho da demanda. Isto posto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, reconheço 
a inviabilidade de se permanecer aguardando a adoção de providências por parte de quem vem revelando desinteresse no des-
tino da ação e, em consequência, dou como extinto o presente processo, nos termos do artigo 485, incisos IV e VI, do Código 
de Processo Civil. Não sendo o caso de benefi ciária da assistência judiciária gratuita, responderá a parte autora por eventuais 
custas em aberto. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se os autos e dê-se baixa. Salvador(BA), 04 de setembro de 2019. Maria de 
Lourdes Oliveira Araujo Juíza de Direito

ADV: AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR (OAB 31661AB/A), MARIA LUCILIA GOMES (OAB 1095A/BA) - Processo 
0300810-30.2013.8.05.0001 - Reintegração / Manutenção de Posse - Posse - AUTOR: Bradesco Leasing S/A - Arrendamento 
Mercacntil - RÉU: F 4 Marceneria Ltda Me - Vistos, etc. Trata-se de ação em que fi guram as partes acima identifi cadas, baseada 
nos fatos e fundamentos constantes da inicial, à qual foram acostados documentos. O processo foi ajuizado em 2013 e encon-
tra-se paralisado, tendo sido a parte autora intimada a adotar as medidas necessárias ao seu regular andamento e, conforme se 
vê dos autos, quedou-se inerte, demonstrando com tal omissão o seu desinteresse no desfecho da demanda. Isto posto, e con-
siderando tudo o mais que dos autos consta, reconheço a inviabilidade de se permanecer aguardando a adoção de providências 
por parte de quem vem revelando desinteresse no destino da ação e, em consequência, dou como extinto o presente processo, 
nos termos do artigo 485, incisos IV e VI, do Código de Processo Civil. Não sendo o caso de benefi ciária da assistência judiciária 
gratuita, responderá a parte autora por eventuais custas em aberto. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se os autos e dê-se baixa. 
Salvador(BA), 09 de setembro de 2019.

ADV: RAMONA SANTOS COELHO (OAB 31933/BA), MATILDE DUARTE GONÇALVES (OAB 1082A/BA), THIAGO ANDRADE 
CESAR (OAB 237705/SP), CAROLINA MEDRADO PEREIRA BARBOSA (OAB 23909/BA), JOSÉ JOAQUIM SOUSA FERREIRA 
(OAB 23596/BA) - Processo 0326911-70.2014.8.05.0001 - Impugnação ao Valor da Causa - Medida Cautelar - REQUERENTE: 
Banco Ibi - REQUERIDO: Ednei Machado dos Reis - Neste período de Meta 02 do CNJ, designado que fui para esta 6ª Vara 
Relações de Consumo, conforme Decreto Judiciário 304, de 25 de Junho de 2019, que instituiu o Grupo de Saneamento, para 
proferir, sentenças, decisões e despachos, cabe-me apreciar o presente, nos seguintes termos: Constata-se nesta oportunidade, 
haver sentença de mérito proferida na Ação principal nº 034233929.2013.8.05.0001, além de informação que houve um acordo 
entabulado entre as partes, perante o Juizado Especial Civel, processo 0010421-80.2013. Situação informada nos presentes au-
tos pela parte ré, fl s. 61/82, sendo então intimada a pare autora para manifestação, mantendo-se inerte, o que denota concordân-
cia. Assim, verifi co que, em virtude da transação fi rmada, há de se reconhecer como presente a perda superveniente do objeto 
desta demanda. Diante do exposto, além do mais que dos autos, consta, JULGO, POR SENTENÇA, EXTINTO O PROCESSO 
SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com amparo no Art. 485, VI, do CPC, em razão de, por motivo superveniente, não concorrer 
uma das condições da ação, qual seja a ausência de interesse processual, pela perda do seu objeto. Publique-se. Registre-se e 
Intimem-se. Transitado em julgado, arquive-se, com a baixa respectiva, com maior brevidade possível, por se tratar de processo 
incluso no rol da Meta 02 do CNJ. Salvador(BA), 09 de setembro de 2019. José Luiz Pessoa Cardoso Juiz de Direito

ADV: ALEXANDRE JATOBÁ GOMES (OAB 32481/BA), GIULIO ALVARENGA REALE (OAB 65628/MG) - Processo 0341766-
25.2012.8.05.0001 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: Aymore Crédito Financiamento 
e Investimento SA - REQUERIDA: Rozenildes Costa Fraga da Silva - SENTENÇA Processo nº:0341766-25.2012.8.05.0001 
Classe Assunto:Busca e Apreensão Em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária Autor:Aymore Crédito Financiamento e Inves-
timento SA Requerido:Rozenildes Costa Fraga da Silva Vistos, etc. Trata-se de ação em que fi guram as partes acima identifi ca-
das, baseada nos fatos e fundamentos constantes da inicial, à qual foram acostados documentos. O processo foi ajuizado em 
2012 e encontra-se paralisado, tendo sido a parte autora intimada a adotar as medidas necessárias ao seu regular andamento 
e, conforme se vê dos autos, quedou-se inerte, demonstrando com tal omissão o seu desinteresse no desfecho da demanda. 
Isto posto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, reconheço a inviabilidade de se permanecer aguardando a adoção 
de providências por parte de quem vem revelando desinteresse no destino da ação e, em consequência, dou como extinto o 
presente processo, nos termos do artigo 485, incisos IV e VI, do Código de Processo Civil. Não sendo o caso de benefi ciária da 
assistência judiciária gratuita, responderá a parte autora por eventuais custas em aberto. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se os 
autos e dê-se baixa. Salvador(BA), 09 DE setembro de 2019. Maria de Lourdes Oliveira Araujo Juíza de Direito

ADV: ANDRÉA FREIRE TYNAN (OAB 10699/BA), GUSTAVO GERBASI GOMES DIAS (OAB 25254/BA), ISABEL COELHO DA 
COSTA (OAB 23462/BA) - Processo 0374180-42.2013.8.05.0001 - Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Ban-
cário - AUTOR: Banco Itau Unibanco SA - RÉU: Sal e Salsa Restaurante Ltda e outro - Vistos, etc. Banco Itau Unibanco SA, 
devidamente representada nos autos, ingressou com a presente Objeto da Ação de Execução de Título Extrajudicial contra Kecio 



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458- Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 2/ Página 464

Polito Barreto, Sal e Salsa Restaurante Ltda narrando os fatos e fundamentos constantes da inicial. O feito encontrava-se em 
curso quando a parte autora requereu a desistência da ação, conforme se vê dos presentes autos à fl . 92. Assim sendo, decreto 
a extinção do presente feito, sem resolução do mérito, em conformidade com o artigo 485, inciso VII do CPC. P.R.I. Eventuais 
custas remanescentes pelo desistente. Arquivem-se os autos oportunamente e dê-se baixa. Salvador(BA), 09 de setembro de 
2019. Maria de Lourdes Oliveira Araujo Juíza de Direito

ADV: HILDELICIO FIUZA GUIMARÃES DE SENA (OAB 10798/BA) - Processo 0380545-15.2013.8.05.0001 - Procedimento 
Comum - Obrigações - AUTOR: Romildo Nascimento - RÉ: Valdete do Nascimento Santos - José Luiz Pessoa Cardoso Juiz de 
Direito

ADV: VALÉRIA DE SOUZA ROSA (OAB 39887/BA), BRUNA ANDRADE DE SANTANA (OAB 33327/BA) - Processo 0385101-
60.2013.8.05.0001 - Usucapião - Usucapião Ordinária - REQUERENTE: Condomínio Edifício Cervantes - REQUERIDO: José 
Rubem Moreira de Souza Filho - Vistos, etc. Trata-se de ação em que fi guram as partes acima identifi cadas, baseada nos fatos 
e fundamentos constantes da inicial, à qual foram acostados documentos. O processo foi ajuizado em 2013 e encontra-se para-
lisado, tendo sido a parte autora intimada a adotar as medidas necessárias ao seu regular andamento, seja ela: complementar 
pagamento das custas processuais conforme Certidão da secretaria de fl s. 220/242 e, conforme se vê dos autos, quedou-se 
inerte, demonstrando com tal omissão o seu desinteresse no desfecho da demanda. Isto posto, e considerando tudo o mais que 
dos autos consta, reconheço a inviabilidade de se permanecer aguardando a adoção de providências por parte de quem vem 
revelando desinteresse no destino da ação e, em consequência, dou como extinto o presente processo, nos termos do artigo 
485, incisos IV e VI, do Código de Processo Civil. Não sendo o caso de benefi ciária da assistência judiciária gratuita, responderá 
a parte autora por eventuais custas em aberto. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se os autos e dê-se baixa. Salvador(BA), 09 de 
setembro de 2019.

ADV: EDUARDO CASTELLUCCI NASCIMENTO (OAB 43295/BA), JOSÉ ORISVALDO BRITO DA SILVA (OAB 29569/BA) - Pro-
cesso 0409534-31.2013.8.05.0001 - Procedimento Sumário - Acidente de Trânsito - AUTOR: Domingos Alves Dos Santos - RÉU: 
Porto Seguro Cia de Seguros Gerais - Vistos, etc. Trata-se de ação em que fi guram as partes acima identifi cadas, baseada nos 
fatos e fundamentos constantes da inicial, à qual foram acostados documentos. O processo foi ajuizado em 2013 e encontra-se 
paralisado, tendo sido a parte autora intimada a adotar as medidas necessárias ao seu regular andamento e, conforme se vê 
dos autos, quedou-se inerte, demonstrando com tal omissão o seu desinteresse no desfecho da demanda. Isto posto, e consi-
derando tudo o mais que dos autos consta, reconheço a inviabilidade de se permanecer aguardando a adoção de providências 
por parte de quem vem revelando desinteresse no destino da ação e, em consequência, dou como extinto o presente processo, 
nos termos do artigo 485, incisos IV e VI, do Código de Processo Civil. Não sendo o caso de benefi ciária da assistência judiciária 
gratuita, responderá a parte autora por eventuais custas em aberto. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se os autos e dê-se baixa. 
Salvador(BA), 02 de setembro de 2019. Maria de Lourdes Oliveira Araujo Juíza de Direito

ADV: ANTONIO BRAZ DA SILVA (OAB 25998/BA) - Processo 0501012-13.2019.8.05.0001 - Busca e Apreensão em Alienação 
Fiduciária - Alienação Fiduciária - REQUERENTE: Banco Bradesco Financiamentos SA - REQUERIDA: FLAVIA DE SOUZA PE-
REIRA - Vistos, etc. Banco Bradesco Financiamentos SA, devidamente representada nos autos, ingressou com a presente Obje-
to da Ação de Busca e Apreensão contra FLAVIA DE SOUZA PEREIRA narrando os fatos e fundamentos constantes da inicial. O 
feito encontrava-se em curso quando a parte autora requereu a desistência da ação, conforme se vê dos presentes autos à fl . 76. 
Defi ro o desbloqueio do veículo objeto da lide e autorizo as devidas comunicações aos órgãos competentes, se requeridas tais 
providências. Assim sendo, decreto a extinção do presente feito, sem resolução do mérito, em conformidade com o artigo 485, 
inciso VII do CPC. P.R.I. Eventuais custas remanescentes pelo desistente. Arquivem-se os autos oportunamente e dê-se baixa. 
Salvador(BA), 02 de setembro de 2019. Maria de Lourdes Oliveira Araujo Juíza de Direito

ADV: JOELSON DIAS QUEIROZ (OAB 22519/BA) - Processo 0507847-22.2016.8.05.0001 - Procedimento Comum - Prestação 
de Serviços - AUTOR: ANDRÉ LUIZ RODRIGUEZ DE MESQUITA - RÉU: BRANDENBURG ARQUITETURA & INTERIORES e 
outros - Vistos, etc. Trata-se de ação em que fi guram as partes acima identifi cadas, baseada nos fatos e fundamentos constantes 
da inicial, à qual foram acostados documentos. O processo foi ajuizado em 2016 e encontra-se paralisado, tendo sido a parte 
autora intimada a adotar as medidas necessárias ao seu regular andamento e, conforme se vê dos autos, quedou-se inerte, de-
monstrando com tal omissão o seu desinteresse no desfecho da demanda. Isto posto, e considerando tudo o mais que dos autos 
consta, reconheço a inviabilidade de se permanecer aguardando a adoção de providências por parte de quem vem revelando 
desinteresse no destino da ação e, em consequência, dou como extinto o presente processo, nos termos do artigo 485, incisos IV 
e VI, do Código de Processo Civil. Não sendo o caso de benefi ciária da assistência judiciária gratuita, responderá a parte autora 
por eventuais custas em aberto. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se os autos e dê-se baixa. Salvador(BA), 02 de setembro de 
2019. Maria de Lourdes Oliveira Araujo Juíza de Direito

ADV: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (OAB 128341/SP) - Processo 0519722-86.2016.8.05.0001 - Monitória - Pres-
tação de Serviços - AUTOR: UNBEC UNIÃO NORTE BRASILEIRA DE EDUCAÇAO E CULTURA - REQUERIDO: MARCOS 
ANTONIO SANTANA SANTOS - José Luiz Pessoa Cardoso Juiz de Direito

ADV: HEMANOELLY VIEIRA NASCIMENTO (OAB 55354/BA) - Processo 0521273-33.2018.8.05.0001 - Procedimento Comum 
- Dever de Informação - REQUERENTE: ANTONIO BISPO DA SILVA - REQUERIDO: BANCO LOSANGO S/A - BANCO MÚLTI-
PLO - Vistos, etc. Trata-se de ação em que fi guram as partes acima identifi cadas, baseada nos fatos e fundamentos constantes 
na inicial, à qual formam acostados documentos. O processo foi ajuizado em 2018 e encontra-se paralisado. Tendo em vista o 
grande lapso temporal que permeia a lide, sem que a parte autora promovesse diligências para seu regular andamento, de forma 
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que vem demonstrando com tal omissão o seu desinteresse no desfecho da demanda. Isto posto, e considerando tudo o mais 
que dos autos consta, reconheço a inviabilidade de permanecer aguardando a adoção de providências por parte de quem vem 
revelando desinteresse no destino da ação e, em consequência, dou como extinto o presente processo, nos termos do artigo 485, 
incisos IV e VI, do Código de Processo Civil. Tratando-se de parte benefi ciária da assistência judiciária gratuita, não responderá 
a autora por custas processuais. P.R.I Salvador(BA), 02 de setembro de 2019. Maria de Lourdes Oliveira Araujo Juíza de Direito

ADV: HEMANOELLY VIEIRA NASCIMENTO (OAB 55354/BA) - Processo 0521343-50.2018.8.05.0001 - Procedimento Comum - 
Dever de Informação - REQUERENTE: LEIDIANE DA CONCEICAO SANTOS - REQUERIDO: BANCO DO BRASIL S.A. - Vistos, 
etc. Trata-se de ação em que fi guram as partes acima identifi cadas, baseada nos fatos e fundamentos constantes na inicial, à 
qual formam acostados documentos. O processo foi ajuizado em 2018 e encontra-se paralisado. Tendo em vista o grande lapso 
temporal que permeia a lide, sem que a parte autora promovesse diligências para seu regular andamento, de forma que vem 
demonstrando com tal omissão o seu desinteresse no desfecho da demanda. Isto posto, e considerando tudo o mais que dos 
autos consta, reconheço a inviabilidade de permanecer aguardando a adoção de providências por parte de quem vem revelando 
desinteresse no destino da ação e, em consequência, dou como extinto o presente processo, nos termos do artigo 485, incisos 
IV e VI, do Código de Processo Civil. Tratando-se de parte benefi ciária da assistência judiciária gratuita, não responderá a autora 
por custas processuais. P.R.I Salvador(BA), 02 de setembro de 2019. Maria de Lourdes Oliveira Araujo Juíza de Direito

ADV: ‘A BAHIA (OAB 1D/BA) - Processo 0534591-88.2015.8.05.0001 - Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobran-
ça - Benfeitorias - AUTOR: MARCUS VINÍCIUS BRAGA BARROS - RÉ: FERNANDA CARVALHO DOS SANTOS - Vistos, etc. 
Trata-se de ação em que fi guram as partes acima identifi cadas, baseada nos fatos e fundamentos constantes da inicial, à qual 
foram acostados documentos. O processo foi ajuizado em 2015 e encontra-se paralisado, tendo sido a parte autora intimada a 
adotar as medidas necessárias ao seu regular andamento e, conforme se vê dos autos, quedou-se inerte, demonstrando com tal 
omissão o seu desinteresse no desfecho da demanda. Isto posto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, reconheço 
a inviabilidade de se permanecer aguardando a adoção de providências por parte de quem vem revelando desinteresse no des-
tino da ação e, em consequência, dou como extinto o presente processo, nos termos do artigo 485, incisos IV e VI, do Código 
de Processo Civil. Não sendo o caso de benefi ciária da assistência judiciária gratuita, responderá a parte autora por eventuais 
custas em aberto. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se os autos e dê-se baixa. Salvador(BA), 06 de setembro de 2019. Maria de 
Lourdes Oliveira Araujo Juíza de Direito

ADV: JOSÉ CARLOS SKRZYSZOWSKI JUNIOR (OAB 36968/BA), FELIPE ANDRES ACEVEDO IBANEZ (OAB 49817/BA) - Pro-
cesso 0560343-96.2014.8.05.0001 - Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários - EXEQTE.: RENOVA COMPANHIA 
SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S/A - EXECDO.: ROBSON SANTOS CRUZ - Vistos, etc. Trata-se de ação 
em que fi guram as partes acima identifi cadas, baseada nos fatos e fundamentos constantes da inicial, à qual foram acostados 
documentos. O processo foi ajuizado em 2014 e encontra-se paralisado, tendo sido a parte autora intimada a adotar as medidas 
necessárias ao seu regular andamento e, conforme se vê dos autos, quedou-se inerte, demonstrando com tal omissão o seu 
desinteresse no desfecho da demanda. Isto posto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, reconheço a inviabilidade 
de se permanecer aguardando a adoção de providências por parte de quem vem revelando desinteresse no destino da ação e, 
em consequência, dou como extinto o presente processo, nos termos do artigo 485, incisos IV e VI, do Código de Processo Civil. 
Não sendo o caso de benefi ciária da assistência judiciária gratuita, responderá a parte autora por eventuais custas em aberto. 
P.R.I. Oportunamente, arquivem-se os autos e dê-se baixa. Salvador(BA), 06 de setembro de 2019. Maria de Lourdes Oliveira 
Araujo Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 6ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO
JUIZ(A) DE DIREITO MARIA DE LOURDES OLIVEIRA ARAUJO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARCUS VINICIUS GRANGEON CERSOSIMO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0978/2019

ADV: ANTONIO ADONIAS AGUIAR BASTOS (OAB 16815/BA), RUY AMARAL ANDRADE (OAB 30743/BA), MARCELO SANTA-
NA NEVES (OAB 17536/BA), FABIANO BARRETTO OLIVEIRA (OAB 32840/BA), ANTONIO TERÊNCIO GOUVÊA LUZ MAR-
QUES (OAB 14179/BA), ANNA CARLA MARQUES FRACALOSSI (OAB 15391/BA) - Processo 0325473-04.2017.8.05.0001 
- Cumprimento Provisório de Sentença - Locação de Imóvel - AUTOR: Associacao Nacional de Instrucao - RÉU: Ana Margarida 
Araújo Sant’Anna e outro - Vistos etc. Tendo em vista a informação prestada pela parte autora, às fl s. 39/40, de que a obrigação 
foi satisfeita, nos termos do artigo 924, II, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente EXECUÇÃO. Após, certifi -
que-se sobre eventuais custas em aberto. Não havendo pendências, arquive-se. Salvador(BA), 06 de setembro de 2019. Maria 
de Lourdes Oliveira Araujo Juíza de Direito

ADV: CATIA REGINA DE SOUZA BOHNKE (OAB 28497/BA), VANESSA CRISTINA PASQUALINI (OAB 40513/BA), PALOMA 
MIMOSO DEIRÓ SANTOS (OAB 24278/BA) - Processo 0366194-37.2013.8.05.0001 - Procedimento Sumário - Seguro - RE-
QUERENTE: Arilton dos Santos Rosas - REQUERIDO: ‘Seguradora Lider dos Consorcios de Seguro Dpvat - Vistos, etc. Tendo 
em vista o pagamento efetuado às fl s. 340, sem impugnação pelo exequente, nos termos do artigo 924, II, do Código de Processo 
Civil, JULGO EXTINTA a presente EXECUÇÃO. Expeça-se Alvará em favor do exequente conforme requerido às fl s. 344. Após, 
certifi que-se sobre eventuais custas em aberto. Não havendo pendências, arquive-se. Salvador(BA), 04 de setembro de 2019. 
Maria de Lourdes Oliveira Araujo Juíza de Direito
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ADV: RODRIGO AYRES MARTINS DE OLIVEIRA (OAB 43925/BA), JOSÉ ORISVALDO BRITO DA SILVA (OAB 29569/BA) - 
Processo 0396064-30.2013.8.05.0001 - Cumprimento de sentença - Seguro - AUTOR: Erivaldo Da Silva Pereira - RÉU: Porto 
Seguro Cia de Seguros Gerais - Vistos etc. Tendo em vista o pagamento efetuado à fl . 161, sem impugnação pelo exequente, 
nos termos do artigo 924, II, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente EXECUÇÃO. Expeça-se Alvará em favor 
do exequente conforme requerido às fl s. 169. Após, certifi que-se sobre eventuais custas em aberto. Não havendo pendências, 
arquive-se. Salvador(BA), 30 de agosto de 2019. Maria de Lourdes Oliveira Araujo Juíza de Direito

ADV: LARISSA SENTO SÉ ROSSI (OAB 16330/BA), REJANE VENTURA BATISTA (OAB 15719/BA) - Processo 0502844-
18.2018.8.05.0001 - Cumprimento de sentença - Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes - AUTORA: JOSIANE SOUZA 
MATOS - RÉU: BANCO BRADESCO CARTÕES S.A - Vistos etc. Tendo em vista o pagamento efetuado à fl . 183, sem impugna-
ção pela exequente, nos termos do artigo 924, II, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente EXECUÇÃO. Expe-
ça-se Alvará em favor da exequente conforme requerido às fl s. 184/185. Após, certifi que-se sobre eventuais custas em aberto. 
Não havendo pendências, arquive-se. Salvador(BA), 04 de setembro de 2019. Maria de Lourdes Oliveira Araujo Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 6ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO
JUIZ(A) DE DIREITO MARIA DE LOURDES OLIVEIRA ARAUJO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARCUS VINICIUS GRANGEON CERSOSIMO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0979/2019

ADV: URSULA FRÓES CORDEIRO GALVÃO (OAB 26563/BA), RITA DE CÁCIA LIMA PASSOS ZANELLA (OAB 5181/BA), 
ELISA MARA ODA (OAB 18250/BA) - Processo 0044261-33.2003.8.05.0001 - Procedimento Comum - AUTOR: Ednaldo de 
Souza Santos - RÉU: Bradesco - Brasileiro de Desconto S/A - Vistos, etc. Em razão da notícia do falecimento do autor, às fl s. 
232, necessário se faz o chamamento do feito à ordem intimando-se sua representante legal para que requeira, em 05 dias, a 
habilitação dos herdeiros do Sr. EDNALDO DE SOUZA SANTOS. Outrossim, intime-se o réu para manifestar-se, em 05 dias, 
sobre a petição de fl s. 233/234 dos autos. Após, retornem os autos conclusos. Salvador(BA), 09 de setembro de 2019. José Luiz 
Pessoa Cardoso Juiz de Direito

ADV: MARCIO MACEDO CONRADO (OAB 3806/SE), GILBERTO SAMPAIO VILA-NOVA DE CARVALHO (OAB 2829/SE), RO-
DRIGO DE MIRANDA FIDALGO (OAB 7242/SE), BIANCA THERESA SILVA CARDOSO (OAB 8494/SE), PEDRO AUGUSTO 
FATEL DA SILVA TARGINO GRANJA (OAB 9609/SE) - Processo 0392885-25.2012.8.05.0001 - Notifi cação - DIREITO CIVIL - 
AUTOR: Norcon Sociedade Nordestina de Construções Sa - RÉU: Manuel da Hora Andrade Filho - Neste período de Meta 02 do 
CNJ, designado que fui para esta 6ª Vara Relações de Consumo, conforme Decreto Judiciário 304, de 25 de Junho de 2019, que 
instituiu o Grupo de Saneamento, para proferir, sentenças, decisões e despachos, cabe-me apreciar o presente, nos seguintes 
termos: Consoante preceitua o mestre Elpídio Donizetti, in Curso Didático de Direito Processual, 15 ed, São Paulo: Atlas, 2011, p. 
1145: Os protestos, notifi cações e interpelações são manifestações formais de comunicação de vontade, com intuito de prevenir 
responsabilidades ou prover conservação ou ressalva de direito. Verifi ca-se que foi deferido o pedido de notifi cação, conforme 
despacho de fl . 71. Ainda, que foi efetivada a notifi cação conforme AR de fl .96 e decorrido o prazo de 48 horas, na forma do Art. 
729 Código de Processo Civil, entreguem-se os autos ao(s) requerente(s), observadas as formalidades legais. Publique-se. Inti-
me-se. Após dê-se baixa dos autos no sistema SAJ, com as devidas anotações, atendendo despacho de fl . 71. Cumpra-se, com 
a maior brevidade possível, em se tratando de autos referente a Meta 02 do CNJ. Salvador(BA), 10 de setembro de 2019. José 
Luiz Pessoa Cardoso Juiz de Direito

ADV: LIANA MONTEIRO DE BRITO (OAB 31107/BA), GABRIEL DE OLIVEIRA CARVALHO (OAB 34788/BA), FERNANDO 
AUGUSTO DE FARIA CORBO (OAB 25560/BA), LUDMILLA BARROS TEIXEIRA MIRANDA (OAB 43152/BA), NIVALDO ALVES 
DOS SANTOS JUNIOR (OAB 44672/BA), JONATHAN RAMON BOMFIM FONSECA (OAB 49463/BA), VAGNER LUAN SANTOS 
GONÇALVES (OAB 40536/BA) - Processo 0538479-02.2014.8.05.0001 - Procedimento Comum - Liquidação / Cumprimento / 
Execução - EXEQTE.: JOSELITO MENDES DE OLIIVEIRA - EXECDO.: Banco Bradesco S/A - Vistos, etc. Face a decisão con-
tida em fl s. 350 a 354 do autos, da Relatora-Desa, Dinalva Gomes Laranjeira Pimental, deve a mesma ser cumprida na íntegra. 
Salvador(BA), 10 de setembro de 2019. José Luiz Pessoa Cardoso Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 6ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO
JUIZ(A) DE DIREITO MARIA DE LOURDES OLIVEIRA ARAUJO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARCUS VINICIUS GRANGEON CERSOSIMO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0980/2019

ADV: LARISSA VELAME DA SILVA (OAB 42830/BA), DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO (OAB 54459/BA), EDU-
ARDO SILVA LEMOS (OAB 24133/BA) - Processo 0503152-54.2018.8.05.0001 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária 
- Alienação Fiduciária - REQUERENTE: Disal Administradora de Consórcios Ltda - REQUERIDO: ATANASIO FERREIRA MELO 
- Vistos, etc. Defi ro o pedido formulado à fl . 53. Desentranhe-se o mandado de fl s. 36, para o seu integral cumprimento, devendo 
ser procedido no endereço indicado na exordial. Int. Oportunamente, conclusos. Salvador (BA), 30 de agosto de 2019. Maria de 
Lourdes Oliveira Araujo Juíza de Direito



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458- Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 2/ Página 467

ADV: SOLON HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES (OAB 3728/PB), SABRINA SOUZA PINTO ARAUJO (OAB 37734/BA), THIA-
GO GIULLIO DE SALES GERMOGLIO (OAB 14370/PB) - Processo 0505131-51.2018.8.05.0001 - Procedimento Comum - Obri-
gação de Fazer / Não Fazer - AUTORA: LAYSA SOUZA LAVANHOLE - RÉU: UNIMED NORTE NORDESTE - Vistos etc., Inti-
me-se o(a) executado(a) para cumprir a sentença, pagando o débito apurado às fl s. 97 dos autos, a partir de quando, no prazo 
de 15 dias, caso não a cumpra, passará a incidir sobre o montante da condenação a multa de 10% (dez por cento) e honorários 
advocatícios de 10%, previstos no art. 523, §1º do CPC/2015. O Executado deverá fi car intimado de que, transcorrido o prazo 
sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para apresentar impugnação, independente de penhora ou 
nova intimação, sendo que no caso de alegação de excesso de execução deverá observar o §4º do artigo 525 do Código de 
Processo Civil. Também deverá fi car ciente de que a ausência de pagamento voluntário poderá acarretar o protesto do título 
judicial a pedido do Exequente. Faculta-se ao acionado, nos termos do art. 526 do NCPC, a oferta do que entender devido, 
apresentando memória discriminada de cálculo, ciente de que, se constatada depois insufi ciência do depósito, sobre a diferença 
incidirão multa de 10% e honorários advocatícios no mesmo percentual, prosseguindo-se então com a execução (§2º). Caso 
ocorra pagamento, intime-se o exequente para, no prazo de 05 dias, dizer se dá quitação do débito, possibilitando a resolução 
da fase de cumprimento de sentença. Ressalto de que seu silêncio importará em anuência em relação à satisfação integral do 
débito. Decorrido o prazo para impugnação, voltem-me conclusos. Intimem-se. Salvador (BA), 30 de agosto de 2019. Maria de 
Lourdes Oliveira Araujo Juíza de Direito

ADV: GABRIELA GLEIZER CAMÕES MELO (OAB 37624/BA), RAFAEL BRASILEIRO RODRIGUES DA COSTA (OAB 28937/
BA), MARCELO SALLES DE MENDONÇA (OAB 17476/BA), BRUNO NASCIMENTO DE MENDONÇA - Processo 0508087-
06.2019.8.05.0001 - Procedimento Comum - Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes - AUTOR: EDGAR OLIVEIRA MA-
CHADO - RÉU: TELEFONICA BRASIL S/A - Vistos, etc. Com amparo no artigo 6º, do Código de Processo Civil, e visando agilizar 
o andamento do presente processo, determino à parte autora que, em cinco dias, requeira o que entender de direito para tanto, 
sob pena de extinção do feito, procedendo, inclusive, à correta indicação do endereço da parte acionada, se ainda não concreti-
zada a citação. Outrossim, se já angularizada a relação processual, intimem-se ambas as partes para se manifestarem, em cinco 
dias, informando ao Juízo eventual interesse na designação de audiência de tentativa de conciliação, caso não realizada antes, 
ou, ainda, se concordam com o julgamento do processo no estágio em que se encontra. Existindo interesse na dilação probatória, 
as partes deverão, em cinco dias, especifi car a natureza, pertinência e necessidade das provas a serem produzidas, apresen-
tando, inclusive, rol de testemunhas para inquirição se pretendida prova oral. Ocorrendo requerimento de novas diligências, ou 
pendentes de cumprimento, as custas correspondentes, se houver, deverão ser recolhidas no mesmo prazo de cinco dias, exceto 
se parte benefi ciária da justiça gratuita. Na hipótese de apresentação de documentos ou petições por qualquer das partes, fi ca 
a adversária intimada para ciência e, querendo, pronunciamento sobre eles, igualmente em cinco dias. Paralelamente, se veri-
fi cadas falhas na formação do processo decorrentes do trabalho de digitalização que impeçam ou difi cultem de sobremaneira o 
seu exame (a exemplo de ausência de peças, peças e/ou documentos fora de ordem ou que não permitam leitura, volumes do 
processo ou feitos conexos desapensados, etc.), providencie a serventia o reenvio dos autos ao setor competente para a urgente 
correção. Intimem-se. Cumpra-se. Certifi que-se. Conclusos logo em seguida. Salvador (BA), 06 de setembro de 2019. Maria de 
Lourdes Oliveira Araujo Juíza de Direito

ADV: JUDI SANCHO DE SANTANA LIMA (OAB 36544/BA) - Processo 0524344-43.2018.8.05.0001 - Procedimento Comum 
- Indenização por Dano Material - REQUERENTE: CASSIO SANTIAGO DA SILVA - REQUERIDO: REFRISHOP COM. DE RE-
FRIGERAÇÃO EIRELLI - Vistos, etc. Antes de se apreciar o pedido de citação por Edital, deverá a autora requerer diligências 
consistentes em pesquisas junto a órgãos públicos que, eventualmente, possam informar sobre o endereço eventual da parte 
demandada. Assim, proceda-se a intimação da mesma para que, em 5 (cinco) dias, requeira o que entender de direito para o 
regular processamento do feito, sob pena de extinção. Observe a serventia ser a parte autora benefi ciária da justiça gratuita. Int. 
Conclusos em seguida. Salvador (BA), 06 de setembro de 2019. Maria de Lourdes Oliveira Araujo Juíza de Direito

ADV: WANDERLEY ROMANO DONADEL (OAB 78870/MG) - Processo 0524574-85.2018.8.05.0001 - Procedimento Comum - 
Cartão de Crédito - AUTOR: BANCO BRADESCO CARTÕES S/A - RÉU: 3R TRANSPORTE E LOCACAO DE EQUIPAMENTOS 
LTDA - Vistos, etc. Diante do recolhimento das custas relativas à diligência requerida, conforme documento de fl s. 101/101, defi ro 
o pedido de expedição de mandado de citação . Observe-se o novo endereço da parte ré informado na petição de fl s. 96/101. 
Salvador (BA), 05 de setembro de 2019. Maria de Lourdes Oliveira Araujo Juíza de Direito

ADV: FABIO FRASATO CAIRES (OAB 28478/BA) - Processo 0528833-26.2018.8.05.0001 - Busca e Apreensão em Alienação 
Fiduciária - Alienação Fiduciária - REQUERENTE: Aymore Crédito Financiamento e Investimento SA - REQUERIDA: ROSENI 
LAURINDA HOLANDA ALCANTARA - Vistos, etc. Intime-se a parte apelada para apresentar contrarrazões, no prazo legal. Após, 
encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça da Bahia, sob as cautelas de praxe. Int. Salvador (BA), 30 de agosto de 
2019. Maria de Lourdes Oliveira Araujo Juíza de Direito

ADV: MARCO ANTONIO CRESPO BARBOSA (OAB 41913/BA) - Processo 0532610-19.2018.8.05.0001 - Busca e Apreensão 
em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: Aymore Crédito Financiamento e Investimento SA - RÉU: NATANAEL 
SILVA DOS SANTOS - Vistos, etc. Diante da interposição da apelação, intime-se a parte contrária para o oferecimento de con-
trarrazões, no prazo de lei. Se o apelado interpuser apelação adesiva, intime-se o apelante para apresentar contrarrazões, em 
igual prazo. Após, remetam-se os autos ao e. Tribunal de Justiça para a realização do juízo de admissibilidade e julgamento, nos 
termos do art. 1010, §3º do CPC. Salvador (BA), 27 de agosto de 2019. Maria de Lourdes Oliveira Araujo Juíza de Direito

ADV: IGOR AMADO VELOSO (OAB 29272/BA) - Processo 0535711-64.2018.8.05.0001 - Execução de Título Extrajudicial - Cé-
dula de Crédito Bancário - EXEQTE.: Banco Bradesco S/A - EXECDA.: ANGELA MARIA FERREIRA DE OLIVEIRA - Vistos, etc. 
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Intime-se a parte autora, pessoalmente, para manifestar-se no prazo de 5 dias sobre eventual interesse no prosseguimento do 
feito, requerendo o que entender de direito para tanto, sob pena de extinção do mesmo, nos termos do Art. 485, II, do CPC/15. 
Decorrido tal prazo, certifi que-se e retornem os autos conclusos. Int. Conclusos oportunamente. Salvador (BA), 06 de setembro 
de 2019. Maria de Lourdes Oliveira Araujo Juíza de Direito

ADV: SILVIA APARECIDA VERRESCHI COSTA MOTA SANTOS (OAB 37486/BA), CAROLINA FREITAS PINHEIRO (OAB 49796/
BA) - Processo 0537336-70.2017.8.05.0001 - Cumprimento de sentença - Alienação Fiduciária - REQUERENTE: Aymore Crédito 
Financiamento e Investimento SA - REQUERIDO: DANILO DA ANUNCIACAO BORGES - Vistos etc... A exeqüente atravessou 
petição (fl .89), pugnando pelo bloqueio on line nas contas correntes do executado, via BacenJud, de valores em dinheiro. DECI-
DO. Diante de tudo que me traz os autos e observando que a execução ainda não foi satisfeita, DEFIRO o pedido formulado pela 
parte exeqüente, a fi m de determinar bloqueio via BacenJud, na forma requerida (art. 854-CPC). Em havendo resposta positiva 
das instituições fi nanceiras, intime-se a parte executada para impugnar, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 841-CPC), devendo 
atentar, ainda, este que nas hipóteses de penhora dos ativos fi nanceiros que incida o caso de impenhorabilidade, bem como 
penhora de valor excessivo ao requerido à execução terá o prazo de 05 (cinco) dias, para se manifestar (art. 854, § 3º-CPC). 
Intime-se o exequente para que se pronuncie no mesmo prazo (15 dias) sobre a resposta da instituição fi nanceira. Não havendo 
impugnação por parte do executado, proceda-se com a transferência do valor bloqueado para uma conta judicial a disposição 
deste juízo, sendo considerado como termo de penhora, o “Recibo de Protocolamento de Bloqueio de Valores” emitido pelo Ba-
cenJud. Intimem-se. Salvador (BA), 21 de maio de 2019. José Luiz Pessoa Cardoso Juiz de Direito

ADV: SILVIA APARECIDA VERRESCHI COSTA MOTA SANTOS (OAB 37486/BA), CAROLINA FREITAS PINHEIRO (OAB 
49796/BA) - Processo 0537336-70.2017.8.05.0001 - Cumprimento de sentença - Alienação Fiduciária - REQUERENTE: Aymore 
Crédito Financiamento e Investimento SA - REQUERIDO: DANILO DA ANUNCIACAO BORGES - Vistos, etc. Levando-se em 
consideração o requerido às fl s. 98, certifi que-se quanto ao eventual decurso de prazo referente à determinação constante às fl s. 
92 dos autos. Int. Cumpra-se. Conclusos logo após. Salvador (BA), 04 de setembro de 2019. Maria de Lourdes Oliveira Araujo 
Juíza de Direito

ADV: MARIA LUCILIA GOMES (OAB 1095A/BA), AMANDIO FERREIRA TERESO JÚNIOR (OAB 31661/BA) - Processo 0542724-
17.2018.8.05.0001 - Procedimento Comum - Contratos Bancários - EXEQTE.: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSOR-
CIOS LTDA - EXECDO.: Lucivania Maria De Jesus Do Nascimento e outro - Vistos, etc. Diante da comprovação de pagamento 
das custas de fl s. 65/68, proceda-se à expedição de mandado de citação, via ofi cial de justiça, para a citação dos réus. Salvador 
(BA), 05 de setembro de 2019. Maria de Lourdes Oliveira Araujo Juíza de Direito

ADV: POLIBIO HELIO LAGO (OAB 6611/BA), RAFAEL SGANZERLA DURAND (OAB 26552/BA) - Processo 0555665-
33.2017.8.05.0001 - Procedimento Comum - Indenização por Dano Material - AUTOR: DANILO ALVES DE BRITO NEVES - RÉU: 
BANCO DO BRASIL S/A - Vistos, etc. Intime-se o autor para, em 05 dias, se manifestar sobre a petição de fl s. 150/151. Após, 
retornem conclusos para devida apreciação. Salvador (BA), 30 de agosto de 2019. Maria de Lourdes Oliveira Araujo Juíza de 
Direito

ADV: PEDRO ROBERTO ROMÃO (OAB 38732/BA) - Processo 0560496-27.2017.8.05.0001 - Busca e Apreensão em Alienação 
Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: ITAÚ ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA - RÉU: ENEDINA DOS SANTOS 
PINHEIRO - Vistos, etc. Diante da interposição da apelação, intime-se a parte contrária para o oferecimento de contrarrazões, no 
prazo de 15 dias. Se o apelado interpuser apelação adesiva, intime-se o apelante para apresentar contrarrazões, em igual prazo. 
Após, remeta-se à ao Tribunal de Justiça para a realização do juízo de admissibilidade e julgamento, nos termos do art. 1010, §3º 
do CPC. Salvador (BA), 27 de agosto de 2019. Maria de Lourdes Oliveira Araujo Juíza de Direito

ADV: FABIO OLIVEIRA DUTRA (OAB 55741/BA), SILVIA APARECIDA VERRESCHI COSTA MOTA SANTOS (OAB 37486/BA) - 
Processo 0566031-97.2018.8.05.0001 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - REQUERENTE: P. 
S. C. F. e I. - REQUERIDO: M. A. P. M. - Vistos, etc. Intime-se a parte autora para se manisfetar acerca da certidão negativa do 
ofi cial de justiça de fl s. 47, no prazo legal de 15 (quinze) dias, requerendo o que entender de direito para tanto, sob pena de extin-
ção do mesmo, nos termos do Art. 485, II, do CPC/15. Decorrido tal prazo, certifi que-se e retornem os autos conclusos. Salvador 
(BA), 26 de agosto de 2019. Feito pela estagiária Gabriella Luna Maria de Lourdes Oliveira Araujo Juíza de Direito

ADV: JOSÉ FRANCISCO DE CARVALHO (OAB 2711/BA), LIA MAYNARD FRANK, CAROLINA LUCENA DE CARVALHO (OAB 
59736/BA) - Processo 0566820-96.2018.8.05.0001 - Procedimento Comum - Planos de Saúde - AUTORA: DINALVA TORRES 
ICÓ DA SILVA - RÉU: SUL AMERICA COMPANHIA DE SEGURO SAUDE - Vistos, etc. Designo audiência para o dia 11/11/2019, 
às 14:45 h., uma vez que requerida pela parte autora. Intime-se a parte autora, através de seu advogado, para que ambos 
compareçam à audiência designada. LOCAL: Sala de audiências do CEJUSC das Varas de Consumo da Comarca da Salvador. 
Endereço: Rua do Tingui, s/n, Campo da Pólvora, Edf. Orlando Gomes, Térreo, Anexo ao Fórum Ruy Barbosa, Nazaré, CEP 
40040-380, fone: 3320-6642, Salvador-BA. E-mail: cejusc@tjba.Jus.br. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. Após a realização 
da referida audiência, devolvam-me os autos conclusos para apreciação das medidas cabíveis. Salvador, 02 de fevereiro de 
2016. Salvador, 06 de setembro de 2019. Maria de Lourdes Oliveira Araujo Juíza de Direito (assinatura digital)

ADV: JULYHELLEN GODOFREDO BRAGA (OAB 41703/DF), ADRIANA ARAÚJO FURTADO (OAB 59400/DF), ANTONIO BRAZ 
DA SILVA (OAB 25998/BA) - Processo 0569781-10.2018.8.05.0001 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Alienação 
Fiduciária - EXEQTE.: Banco Bradesco Financiamentos SA - EXECDA.: FLÁVIA CARDOSO DE SOUZA SALEM - Vistos, etc. 
Expeça-se novo mandado de busca e apreensão, tendo em vista que a sentença retro já julgou procedente os pedidos do autor. 
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Cumpra-se o quanto disposto na sentença, fl s. 107/109. Salvador (BA), 30 de agosto de 2019. Maria de Lourdes Oliveira Araujo 
Juíza de Direito

ADV: LIA MAYNARD FRANK, MARIO SILVA CABRAL (OAB 50578/BA) - Processo 0575606-66.2017.8.05.0001 - Procedimento 
Comum - Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes - AUTOR: LUIZ GUSTAVO OLIVEIRA SODRE - RÉU: Oi S.A - Vistos, 
etc. Feito sentenciado. Nada mais sendo requerido, e recolhidas eventuais custas em aberto, caso não se trate de gratuidade 
da justiça, arquivem-se os autos oportunamente e dê-se baixa. P.R.I Salvador (BA), 05 de setembro de 2019. Maria de Lourdes 
Oliveira Araujo Juíza de Direito

ADV: ERALDO TADEU DA SILVA JUNIOR (OAB 49779/BA), ANTONIO CARLOS DANTAS GOES MONTEIRO - Processo 
0577544-62.2018.8.05.0001 - Consignação em Pagamento - Pagamento em Consignação - AUTOR: E. R. dos S. - RÉU: ‘ S. do 
B. S/A - Vistos, etc. Com amparo no artigo 6º, do Código de Processo Civil, e visando agilizar o andamento do presente proces-
so, determino à parte autora que, em cinco dias, requeira o que entender de direito para tanto, sob pena de extinção do feito, 
procedendo, inclusive, à correta indicação do endereço da parte acionada, se ainda não concretizada a citação. Outrossim, se 
já angularizada a relação processual, intimem-se ambas as partes para se manifestarem, em cinco dias, informando ao Juízo 
eventual interesse na designação de audiência de tentativa de conciliação, caso não realizada antes, ou, ainda, se concordam 
com o julgamento do processo no estágio em que se encontra. Existindo interesse na dilação probatória, as partes deverão, em 
cinco dias, especifi car a natureza, pertinência e necessidade das provas a serem produzidas, apresentando, inclusive, rol de tes-
temunhas para inquirição se pretendida prova oral. Ocorrendo requerimento de novas diligências, ou pendentes de cumprimento, 
as custas correspondentes, se houver, deverão ser recolhidas no mesmo prazo de cinco dias, exceto se parte benefi ciária da 
justiça gratuita. Na hipótese de apresentação de documentos ou petições por qualquer das partes, fi ca a adversária intimada para 
ciência e, querendo, pronunciamento sobre eles, igualmente em cinco dias. Paralelamente, se verifi cadas falhas na formação 
do processo decorrentes do trabalho de digitalização que impeçam ou difi cultem de sobremaneira o seu exame (a exemplo de 
ausência de peças, peças e/ou documentos fora de ordem ou que não permitam leitura, volumes do processo ou feitos conexos 
desapensados, etc.), providencie a serventia o reenvio dos autos ao setor competente para a urgente correção. Intimem-se. 
Cumpra-se. Certifi que-se. Conclusos logo em seguida. Salvador (BA), 06 de setembro de 2019. Maria de Lourdes Oliveira Araujo 
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 6ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO
JUIZ(A) DE DIREITO MARIA DE LOURDES OLIVEIRA ARAUJO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARCUS VINICIUS GRANGEON CERSOSIMO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0981/2019

ADV: FELIPE DE CASTRO VELAME (OAB 58262/BA), ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA (OAB 16983/PE), DA-
NIEL FERREIRA FREIRE (OAB 50027/BA), MARY LUCIA SOUZA DA SILVA (OAB 44584/BA), PEDRO QUINTELLA CERQUEI-
RA RIVAS (OAB 39888/BA) - Processo 0341610-95.2016.8.05.0001 - Procedimento Comum - Obrigação de Fazer / Não Fazer 
- AUTOR: Joselia Santos Silva - RÉU: CENTRAL NACIONAL UNIMED - CNU SALVADOR e outro - Vistos, etc. Intime-se a parte 
autora para manifestar-se, no prazo de 05 dias, acerca das petições de fl s. 586/588 e 591/593. Após, retornem os autos conclu-
sos. Salvador (BA), 09 de agosto de 2019. Maria de Lourdes Oliveira Araujo Juíza de Direito

ADV: SILVIA APARECIDA VERRESCHI COSTA MOTA SANTOS (OAB 37486/BA) - Processo 0504811-35.2017.8.05.0001 - Bus-
ca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Propriedade Fiduciária - EXEQTE.: Aymore Crédito Financiamento e Investimento 
SA e outro - EXECDO.: RAILSON ALMEIDA DA SILVA JESUS - Vistos, etc. Feito sentenciado. Nada mais sendo requerido, e 
recolhidas eventuais custas em aberto, caso não se trate de gratuidade da justiça, arquivem-se os autos oportunamente e dê-se 
baixa. P.R.I Salvador (BA), 19 de agosto de 2019. Maria de Lourdes Oliveira Araujo Juíza de Direito

ADV: FABIO RIVELLI (OAB 34908/BA), LEILA LIE HONDA (OAB 36842/BA), MARINA ALVARENGA DUARTE CAMPOS 
(OAB 38151/BA), DANIELLE MARTINS COSTA (OAB 39165/BA), HÉLIO YAZBEK (OAB 168204/SP) - Processo 0521421-
83.2014.8.05.0001 - Cumprimento de sentença - Repetição de indébito - AUTOR: ADILSON CAMPOS CARVALHO e outro - 
RÉU: GREENVILLE E INCORPORADORA LTDA. e outros - Vistos, etc. Com amparo no artigo 6º, do Código de Processo Civil, 
e visando agilizar o andamento do presente processo, determino à parte autora que, em cinco dias, requeira o que entender 
de direito para tanto, sob pena de extinção do feito, procedendo, inclusive, à correta indicação do endereço da parte acionada, 
se ainda não concretizada a citação. Outrossim, se já angularizada a relação processual, intimem-se ambas as partes para se 
manifestarem, em cinco dias, informando ao Juízo eventual interesse na designação de audiência de tentativa de conciliação, 
caso não realizada antes, ou, ainda, se concordam com o julgamento do processo no estágio em que se encontra. Existindo 
interesse na dilação probatória, as partes deverão, em cinco dias, especifi car a natureza, pertinência e necessidade das provas a 
serem produzidas, apresentando, inclusive, rol de testemunhas para inquirição se pretendida prova oral. Ocorrendo requerimento 
de novas diligências, ou pendentes de cumprimento, as custas correspondentes, se houver, deverão ser recolhidas no mesmo 
prazo de cinco dias, exceto se parte benefi ciária da justiça gratuita. Na hipótese de apresentação de documentos ou petições 
por qualquer das partes, fi ca a adversária intimada para ciência e, querendo, pronunciamento sobre eles, igualmente em cinco 
dias. Paralelamente, se verifi cadas falhas na formação do processo decorrentes do trabalho de digitalização que impeçam ou 
difi cultem de sobremaneira o seu exame (a exemplo de ausência de peças, peças e/ou documentos fora de ordem ou que não 
permitam leitura, volumes do processo ou feitos conexos desapensados, etc.), providencie a serventia o reenvio dos autos ao 
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setor competente para a urgente correção. Intimem-se. Cumpra-se. Certifi que-se. Conclusos logo em seguida. Salvador (BA), 06 
de setembro de 2019. Maria de Lourdes Oliveira Araujo Juíza de Direito

ADV: REJANE VENTURA BATISTA (OAB 15719/BA), PAULO EDUARDO PRADO (OAB 33407/BA) - Processo 0530284-
57.2016.8.05.0001 - Procedimento Comum - Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes - AUTORA: CLAUDIA CARDOSO 
DOS SANTOS - RÉU: GVT - Vistos, etc. Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 dias, se manifestar sobre a petição de 
fl s. 153/156 dos autos. Após, retornem os autos conclusos. Salvador (BA), 04 de setembro de 2019. Maria de Lourdes Oliveira 
Araujo Juíza de Direito

ADV: JAGUAYRA CERQUEIRA DA SILVEIRA (OAB 38534/BA), ELOI CONTINI (OAB 51764/BA), TADEU CERBARO (OAB 
52146/BA) - Processo 0537967-48.2016.8.05.0001 - Monitória - Cédula de Crédito Bancário - EXEQTE.: Banco Bradesco S/A 
- EXECDO.: ROCHA GONÇALVES COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA e outro - Vistos, etc. Intime-se a parte autora manifes-
tar-se a cerca das Certidões do Ofi cial de justiça de fl s. 121 e 123 . Salvador (BA), 05 de setembro de 2019. Maria de Lourdes 
Oliveira Araujo Juíza de Direito

ADV: ANDRE LUIZ PEDROSO MARQUES (OAB 52945/BA) - Processo 0538031-92.2015.8.05.0001 - Execução de Título Extra-
judicial - Contratos Bancários - EXEQTE.: Banco Itaucard SA - EXECDO.: MARCO ANTONIO PEREIRA SANTOS - Vistos, etc. 
Intime-se a parte autora para manifestar-se acerca da Certidão da secretaria de fl s. 29. Salvador (BA), 05 de setembro de 2019. 
Maria de Lourdes Oliveira Araujo Juíza de Direito

ADV: MARCUS VINICIUS BRITO PASSOS SILVA (OAB 20073/BA), IGOR MACEDO FACÓ (OAB 16470/CE) - Processo 
0539611-60.2015.8.05.0001 - Procedimento Comum - Planos de Saúde - AUTORA: MARCIA SANTOS DE JESUS - RÉU: HA-
PVIDA ASSISTÉNCIA MEDICA LTDA - Vistos, etc. Intime-se o(a) executado(a) para cumprir a sentença, pagando-se o débito 
apurado às fl s. 130/136 dos autos, a partir de quando, no prazo de 15 dias, caso não a cumpra, passará a incidir sobre o mon-
tante da condenação a multa de 10% (dez por cento) e honorários advocatícios de 10%, previstos no art. 523, §1º do CPC/2015. 
O Executado deverá fi car intimado de que, transcorrido o prazo sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) 
dias para apresentar impugnação, independente de penhora ou nova intimação, sendo que no caso de alegação de excesso de 
execução deverá observar o §4º do artigo 525 do Código de Processo Civil. Também deverá fi car ciente de que a ausência de 
pagamento voluntário poderá acarretar o protesto do título judicial a pedido do Exequente. Faculta-se ao acionado, nos termos 
do art. 526 do NCPC, a oferta do que entender devido, apresentando memória discriminada de cálculo, ciente de que, se consta-
tada depois insufi ciência do depósito, sobre a diferença incidirão multa de 10% e honorários advocatícios no mesmo percentual, 
prosseguindo-se então com a execução (§2º). Caso ocorra pagamento, intime-se o exequente para, no prazo de 05 dias, dizer 
se dá quitação do débito, possibilitando a resolução da fase de cumprimento de sentença. Ressalto de que seu silêncio importará 
em anuência em relação à satisfação integral do débito. Decorrido o prazo para impugnação, voltem-me conclusos. Intimem-se. 
Salvador (BA), 26 de agosto de 2019. Maria de Lourdes Oliveira Araujo Juíza de Direito

ADV: ANDRE BARACHISIO LISBOA (OAB 3608/BA), JAMILLE MIRANDA DOS SANTOS (OAB 25794/BA), PEDRO BARA-
CHISIO LISBOA (OAB 5692/BA), RACHEL OLIVEIRA BRANDÃO DO VALE (OAB 31612/BA), SYLVIO GARCEZ JUNIOR (OAB 
7510/BA) - Processo 0543231-80.2015.8.05.0001 - Procedimento Comum - Estabelecimentos de Ensino - AUTOR: UNIVERSI-
DADE SALVADOR - UNIFACS - RÉ: MARIA NANCI DE CERQUEIRA MACEDO - Vistos, etc. Defi ro o requerimento de concessão 
do prazo de 15 (quinze) dias para o recolhimento das custas judiciárias, fi cando a parte autora intimada de que, decorrido o prazo 
ali indicado, deverá promover o regular prosseguimento do feito, independentemente de nova intimação, sob pena de extinção. 
Salvador (BA), 05 de setembro de 2019. Maria de Lourdes Oliveira Araujo Juíza de Direito

ADV: ENY ANGÉ SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAÚJO (OAB 29442/BA), IGOR CLAUDIO RAIMUNDO BOMFIM FILGUEI-
RAS (OAB 34790/BA), EDUARDO FRAGA (OAB 10658/BA) - Processo 0546741-38.2014.8.05.0001 - Cumprimento de sentença 
- Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes - AUTORA: Carla Ramos dos Santos - RÉU: Hipercard Banco Multiplo SA 
- Vistos, etc. Com amparo no artigo 6º, do Código de Processo Civil, e visando agilizar o andamento do presente processo, deter-
mino à parte autora que, em cinco dias, requeira o que entender de direito para tanto, sob pena de extinção do feito, procedendo, 
inclusive, à correta indicação do endereço da parte acionada, se ainda não concretizada a citação. Outrossim, se já angularizada 
a relação processual, intimem-se ambas as partes para se manifestarem, em cinco dias, informando ao Juízo eventual interesse 
na designação de audiência de tentativa de conciliação, caso não realizada antes, ou, ainda, se concordam com o julgamento 
do processo no estágio em que se encontra. Existindo interesse na dilação probatória, as partes deverão, em cinco dias, espe-
cifi car a natureza, pertinência e necessidade das provas a serem produzidas, apresentando, inclusive, rol de testemunhas para 
inquirição se pretendida prova oral. Ocorrendo requerimento de novas diligências, ou pendentes de cumprimento, as custas cor-
respondentes, se houver, deverão ser recolhidas no mesmo prazo de cinco dias, exceto se parte benefi ciária da justiça gratuita. 
Na hipótese de apresentação de documentos ou petições por qualquer das partes, fi ca a adversária intimada para ciência e, 
querendo, pronunciamento sobre eles, igualmente em cinco dias. Paralelamente, se verifi cadas falhas na formação do processo 
decorrentes do trabalho de digitalização que impeçam ou difi cultem de sobremaneira o seu exame (a exemplo de ausência de pe-
ças, peças e/ou documentos fora de ordem ou que não permitam leitura, volumes do processo ou feitos conexos desapensados, 
etc.), providencie a serventia o reenvio dos autos ao setor competente para a urgente correção. Intimem-se. Cumpra-se. Certifi -
que-se. Conclusos logo em seguida. Salvador (BA), 06 de setembro de 2019. Maria de Lourdes Oliveira Araujo Juíza de Direito

ADV: ALCIONE DE SOUZA SOARES DE OLIVEIRA (OAB 42884/BA), PAULA RODRIGUES DA SILVA (OAB 30606/BA), TATYA-
NA BOTELHO ANDRE (OAB 170219/SP), PAULO EDUARDO PRADO (OAB 33407/BA), DIEGO SABATELLO COZZE (OAB 
252802/SP), SUZANE FIGUEREDO FONSECA (OAB 32112/BA), RAFAELA MARTINS ALMEIDA (OAB 31726/BA) - Processo 
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0547474-67.2015.8.05.0001 - Cumprimento de sentença - Indenização por Dano Material - AUTOR: Millena Ribeiro Gamer - ME 
e outros - RÉU: CAOA MONTADORA DE VEICULOS SA. - HYUNDAI CAOA DO BRASIL LTDA - Vistos, etc. Intime-se a parte 
autora para que proceda à retirada do veículo objeto da lide junto à ré, tendo em vista o noticiado às fl s. 73/75, devolvendo, no 
ato, o carro reserva concedido em sede de antecipação da tutela. Int. Conclusos oportunamente. Salvador (BA), 15 de abril de 
2016. Maria de Lourdes Oliveira Araujo Juíza de Direito

ADV: RAFAELA MARTINS ALMEIDA (OAB 31726/BA), MARCELO DE SOUZA CARVALHO (OAB 5457/SE), ALCIONE DE SOU-
ZA SOARES DE OLIVEIRA (OAB 42884/BA), TATYANA BOTELHO ANDRE (OAB 170219/SP), PAULO EDUARDO PRADO 
(OAB 33407/BA), PAULA RODRIGUES DA SILVA (OAB 30606/BA), DIEGO SABATELLO COZZE (OAB 252802/SP), SUZANE 
FIGUEREDO FONSECA (OAB 32112/BA) - Processo 0547474-67.2015.8.05.0001 - Cumprimento de sentença - Indenização 
por Dano Material - AUTOR: Millena Ribeiro Gamer - ME e outros - RÉU: CAOA MONTADORA DE VEICULOS SA. - HYUNDAI 
CAOA DO BRASIL LTDA - Vistos, etc. Diante do requerimento formulado pela parte autora, por ocasião da réplica, de veículo 
reserva, vez que o entregue estaria novamente apresentando defeito, manifeste-se a parte ré em cinco dias. No mesmo prazo, 
diga sobre a pretensão da autora de incluir no polo ativo da demanda, nesta fase adiantada processual, as pessoas indicadas às 
fl s. 165. Por último, ambas as partes deverão informar se tem interesse na designação de audiência de tentativa de conciliação 
e se pretendem produzir outras provas, neste caso, especifi cando-as e justifi cando a pertinência das mesmas. Int. Decorrido o 
prazo ora assinalado retornem os autos imediatamente conclusos.

ADV: TATYANA BOTELHO ANDRE (OAB 170219/SP), PAULA RODRIGUES DA SILVA (OAB 30606/BA), MARCELO DE SOUZA 
CARVALHO (OAB 5457/SE), PAULO EDUARDO PRADO (OAB 33407/BA), ALCIONE DE SOUZA SOARES DE OLIVEIRA (OAB 
42884/BA), DIEGO SABATELLO COZZE (OAB 252802/SP), SUZANE FIGUEREDO FONSECA (OAB 32112/BA), RAFAELA 
MARTINS ALMEIDA (OAB 31726/BA) - Processo 0547474-67.2015.8.05.0001 - Cumprimento de sentença - Indenização por 
Dano Material - AUTOR: Millena Ribeiro Gamer - ME e outros - RÉU: CAOA MONTADORA DE VEICULOS SA. e outro - Vistos, 
etc. Intime-se o réu HYUNDAI CAOA DO BRASIL LTDA para manifestar-se acerca da Petição de fl s. 450/454. Salvador (BA), 21 
de agosto de 2019. Maria de Lourdes Oliveira Araujo Juíza de Direito

ADV: ANA MARGARIDA CANDEIAS DE SOUZA QUEIROZ (OAB 25944/BA), ALISSON DEMOSTHENES LIMA DE SOUZA - 
Processo 0548557-84.2016.8.05.0001 - Procedimento Comum - Sustação de Protesto - AUTOR: Casa Comércio e Serviços 
de Café LTDA - ME - RÉU: JJ Alimentos Importação e Exportação LTDA - Vistos, etc. Com amparo no artigo 6º, do Código de 
Processo Civil, e visando agilizar o andamento do presente processo, determino à parte autora que, em cinco dias, requeira o 
que entender de direito para tanto, sob pena de extinção do feito, procedendo, inclusive, à correta indicação do endereço da 
parte acionada, se ainda não concretizada a citação. Outrossim, se já angularizada a relação processual, intimem-se ambas as 
partes para se manifestarem, em cinco dias, informando ao Juízo eventual interesse na designação de audiência de tentativa de 
conciliação, caso não realizada antes, ou, ainda, se concordam com o julgamento do processo no estágio em que se encontra. 
Existindo interesse na dilação probatória, as partes deverão, em cinco dias, especifi car a natureza, pertinência e necessidade 
das provas a serem produzidas, apresentando, inclusive, rol de testemunhas para inquirição se pretendida prova oral. Ocorrendo 
requerimento de novas diligências, ou pendentes de cumprimento, as custas correspondentes, se houver, deverão ser recolhidas 
no mesmo prazo de cinco dias, exceto se parte benefi ciária da justiça gratuita. Na hipótese de apresentação de documentos ou 
petições por qualquer das partes, fi ca a adversária intimada para ciência e, querendo, pronunciamento sobre eles, igualmente em 
cinco dias. Paralelamente, se verifi cadas falhas na formação do processo decorrentes do trabalho de digitalização que impeçam 
ou difi cultem de sobremaneira o seu exame (a exemplo de ausência de peças, peças e/ou documentos fora de ordem ou que 
não permitam leitura, volumes do processo ou feitos conexos desapensados, etc.), providencie a serventia o reenvio dos autos 
ao setor competente para a urgente correção. Intimem-se. Cumpra-se. Certifi que-se. Conclusos logo em seguida. Salvador (BA), 
29 de agosto de 2019. Maria de Lourdes Oliveira Araujo Juíza de Direito

ADV: MERISSA BAHIA PINHEIRO (OAB 30341/BA), PAULO ROBERTO MARTINS DOS SANTOS (OAB 39682/BA), RODRI-
GO AYRES MARTINS DE OLIVEIRA (OAB 43925/BA), ELMANO BRANCO COELHO (OAB 16571/BA) - Processo 0555820-
41.2014.8.05.0001 - Procedimento Sumário - Acidente de Trânsito - REQUERENTE: Magali Santos Almeida - REQUERIDO: 
‘Companhia de Seguro Aliança da Bahia - Vistos, etc. Com amparo no artigo 6º, do Código de Processo Civil, e visando agilizar o 
andamento do presente processo, determino à parte autora que, em cinco dias, requeira o que entender de direito para tanto, sob 
pena de extinção do feito, procedendo, inclusive, à correta indicação do endereço da parte acionada, se ainda não concretizada 
a citação. Outrossim, se já angularizada a relação processual, intimem-se ambas as partes para se manifestarem, em cinco dias, 
informando ao Juízo eventual interesse na designação de audiência de tentativa de conciliação, caso não realizada antes, ou, 
ainda, se concordam com o julgamento do processo no estágio em que se encontra. Existindo interesse na dilação probatória, 
as partes deverão, em cinco dias, especifi car a natureza, pertinência e necessidade das provas a serem produzidas, apresen-
tando, inclusive, rol de testemunhas para inquirição se pretendida prova oral. Ocorrendo requerimento de novas diligências, ou 
pendentes de cumprimento, as custas correspondentes, se houver, deverão ser recolhidas no mesmo prazo de cinco dias, exceto 
se parte benefi ciária da justiça gratuita. Na hipótese de apresentação de documentos ou petições por qualquer das partes, fi ca 
a adversária intimada para ciência e, querendo, pronunciamento sobre eles, igualmente em cinco dias. Paralelamente, se veri-
fi cadas falhas na formação do processo decorrentes do trabalho de digitalização que impeçam ou difi cultem de sobremaneira o 
seu exame (a exemplo de ausência de peças, peças e/ou documentos fora de ordem ou que não permitam leitura, volumes do 
processo ou feitos conexos desapensados, etc.), providencie a serventia o reenvio dos autos ao setor competente para a urgente 
correção. Intimem-se. Cumpra-se. Certifi que-se. Conclusos logo em seguida. Salvador (BA), 09 de setembro de 2019. Maria de 
Lourdes Oliveira Araujo Juíza de Direito
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ADV: GIL RUY LEMOS COUTO (OAB 6983/BA), ALEXANDRE VENTIM LEMOS (OAB 30225/BA), BENEDITO SANTANA VIANA 
(OAB 39314/BA) - Processo 0558546-85.2014.8.05.0001 - Procedimento Comum - Indenização por Dano Moral - AUTOR: VINI-
CIOS DOS REIS ALEXANDRINO - RÉU: TV ARATU SA e outro - Vistos, etc. Intimem-se as partes para se manifestarem acerca 
do eventual interesse na produção de outras provas, especifi cando-as e justifi cando a pertinência das mesmas, no prazo de 10 
(dez) dias, implicando o silêncio em julgamento antecipado do mérito. Diligencie-se. Conclusos logo após. Salvador (BA), 21 de 
agosto de 2019. Maria de Lourdes Oliveira Araujo Juíza de Direito

ADV: ‘A BAHIA (OAB 1D/BA) - Processo 0562004-13.2014.8.05.0001 - Usucapião - Usucapião Ordinária - AUTOR: VALDIMA-
RIO FERREIRA BELTRÃO - Vistos, etc. Cumpra-se o despacho de fl s. 54, integralmente. Expeça-se o edital ali determinado de 
pronto. Considerando as informações fornecidas na petição retro, promova-se a citação dos confrontantes por meio de ofi cial de 
Justiça. Expeçam-se os mandados devidos. Intime-se a União, Estado e Município, cabendo inclusive alertar para o documento 
juntado pelo autor. Vista ao Ministério Público, após tais diligências. Salvador (BA), 26 de setembro de 2017. Isabella Santos 
Lago Juiza de Direito

ADV: ‘A BAHIA (OAB 1D/BA) - Processo 0562004-13.2014.8.05.0001 - Usucapião - Usucapião Ordinária - AUTOR: VALDIMARIO 
FERREIRA BELTRÃO - Vistos, etc. Defi ro os pedidos formulados às fl s. 106 dos autos. Providencie-se. Int. Conclusos oportuna-
mente. Salvador (BA), 04 de setembro de 2019. Maria de Lourdes Oliveira Araujo Juíza de Direito

ADV: ANDRÉ MEYER PINHEIRO (OAB 24923/BA), BELANIZE NOVAES BORGES, FÁBIO RIBEIRO DOS SANTOS (OAB 
17915/BA), RICARDO MEYER PEREZ (OAB 45069/BA) - Processo 0579141-71.2015.8.05.0001 - Procedimento Comum - Inter-
pretação / Revisão de Contrato - AUTOR: ACSS LOCADORA EIRELI - ME - RÉU: BANCO VOLKSWAGEN SA e outro - Vistos, 
etc. Feito sentenciado. Nada mais sendo requerido, e recolhidas eventuais custas em aberto, caso não se trate de gratuidade 
da justiça, arquivem-se os autos oportunamente e dê-se baixa. P.R.I Salvador (BA), 02 de setembro de 2019. Maria de Lourdes 
Oliveira Araujo Juíza de Direito

ADV: RODRIGO SANTOS DUTRA (OAB 49024/BA), ALEXANDRE FONSECA DE MELLO (OAB 37906/BA), REJANE VENTURA 
BATISTA (OAB 15719/BA) - Processo 0584553-46.2016.8.05.0001 - Cumprimento de sentença - Inclusão Indevida em Cadastro 
de Inadimplentes - AUTORA: LUCIANA FERNANDES DOS SANTOS - RÉU: PAG S/A MEIOS DE PAGAMENTO - Vistos, etc. 
Intime-se o exequente para se manifestar, em 15 dias, acerca da certidão de fl . 160, sob pena de arquivamento. Decorrido tal 
prazo voltem os autos conclusos. Int. Salvador (BA), 28 de agosto de 2019. Maria de Lourdes Oliveira Araujo Juíza de Direito

ADV: ANDRÉ MEYER PINHEIRO (OAB 24923/BA), EDUARDO FERRAZ PEREZ (OAB 4586/BA) - Processo 0587229-
64.2016.8.05.0001 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - REQUERENTE: BANCO VOLKSWA-
GEN SA - REQUERIDO: OSVALDO SILVA DIAS JUNIOR - Vistos, etc. Com amparo no artigo 6º, do Código de Processo Civil, 
e visando agilizar o andamento do presente processo, determino à parte autora que, em cinco dias, requeira o que entender 
de direito para tanto, sob pena de extinção do feito, procedendo, inclusive, à correta indicação do endereço da parte acionada, 
se ainda não concretizada a citação. Outrossim, se já angularizada a relação processual, intimem-se ambas as partes para se 
manifestarem, em cinco dias, informando ao Juízo eventual interesse na designação de audiência de tentativa de conciliação, 
caso não realizada antes, ou, ainda, se concordam com o julgamento do processo no estágio em que se encontra. Existindo 
interesse na dilação probatória, as partes deverão, em cinco dias, especifi car a natureza, pertinência e necessidade das provas a 
serem produzidas, apresentando, inclusive, rol de testemunhas para inquirição se pretendida prova oral. Ocorrendo requerimento 
de novas diligências, ou pendentes de cumprimento, as custas correspondentes, se houver, deverão ser recolhidas no mesmo 
prazo de cinco dias, exceto se parte benefi ciária da justiça gratuita. Na hipótese de apresentação de documentos ou petições 
por qualquer das partes, fi ca a adversária intimada para ciência e, querendo, pronunciamento sobre eles, igualmente em cinco 
dias. Paralelamente, se verifi cadas falhas na formação do processo decorrentes do trabalho de digitalização que impeçam ou 
difi cultem de sobremaneira o seu exame (a exemplo de ausência de peças, peças e/ou documentos fora de ordem ou que não 
permitam leitura, volumes do processo ou feitos conexos desapensados, etc.), providencie a serventia o reenvio dos autos ao 
setor competente para a urgente correção. Intimem-se. Cumpra-se. Certifi que-se. Conclusos logo em seguida. Salvador (BA), 30 
de agosto de 2019. Maria de Lourdes Oliveira Araujo Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 6ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO
JUIZ(A) DE DIREITO MARIA DE LOURDES OLIVEIRA ARAUJO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARCUS VINICIUS GRANGEON CERSOSIMO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0982/2019

ADV: ALDANO ATALIBA DE ALMEIDA CAMARGO FILHO (OAB 1048A/BA), CRISTIANO MOTA PEREIRA (OAB 22741/BA), 
LEANDRO MARQUES PIMENTA (OAB 31905/BA), MARCELO NEUMANN MOREIRAS PESSOA (OAB 25419/BA), MARCIO 
MEDEIROS BASTOS (OAB 23675/BA), SERGIO EMILIO SCHLANG ALVES (OAB 3635/BA), TIAGO CACIM D’ ERRICO (OAB 
28288/BA), GABRIEL SILVA ALMEIDA BARROS (OAB 38969/BA) - Processo 0300239-88.2015.8.05.0001 - Procedimento Co-
mum - Obrigação de Fazer / Não Fazer - AUTOR: Oscar Vieira de Araujo Neto - RÉU: Serasa Experian e outros - Vistos, etc. 
Recebo os embargos declaratórios de fl s. 256/257 opostos pela parte autora, mas nego a eles provimento, pois o decisum 
atacado não apresenta omissão, obscuridade ou contradição passível de integração por via deste recurso. Cumpre observar 
que a sentença/decisão hostilizada resultou de cuidadosa análise e abordagem das questões colocadas sub judice e da prova 
documental apresentada, de forma que bem dispôs sobre as mesmas de acordo com o convencimento fi rmado pelo Juízo. Logo, 
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eventual inconformismo da embargante quanto ao decidido poderia ser objeto de recurso previsto na legislação processual em 
vigor, oportunamente interposto, e não pela via de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO apresentados sob tal pretexto. Nesse passo, 
descabendo arguir-se omissão, obscuridade ou contradição na decisão, que permanece como lançada, nada a prover. Int. Arqui-
vem-se e dê-se baixa oportunamente. Salvador(BA), 03 de setembro de 2019. Maria de Lourdes Oliveira Araujo Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 6ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO
JUIZ(A) DE DIREITO MARIA DE LOURDES OLIVEIRA ARAUJO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARCUS VINICIUS GRANGEON CERSOSIMO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0983/2019

ADV: CAROLINE SANTOS SOBRAL (OAB 19830/BA), MARIA BERNADETH GONCALVES DA CUNHA CORDEIRO (OAB 2441/
BA), ELEN MUNIZ ALVES (OAB 12106/BA) - Processo 0013348-10.1999.8.05.0001 - Procedimento Comum - AUTOR: Futurus 
Servicos Tecnicos Ltda - RÉU: Sul America Aetna Seguros e Previdencia Sa - Neste período de Meta 02 do CNJ, designado que 
fui para esta 6ª Vara de Relações Consumo, conforme Decreto Judiciário 304, de 25 de Junho de 2019, que instituiu o Grupo de 
Saneamento, para proferir, sentenças, decisões e despachos, cabe-me apreciar o presente, nos seguintes termos: Constata-se 
que a demanda encontra-se há considerável tempo paralisada. Assim, outra alternativa não resta, senão determinar a intimação 
das partes, pelos representantes legais, ATRAVÉS DE OFICIAl DE JUSTIÇA, para, no prazo de 05 dias, promover o andamento 
do feito, requerendo e diligenciando no que para tanto seja necessário, sob pena de extinção, conforme preceitua o art.485, inci-
sos II, III e § 1º do Código de Processo Civil. Sendo infrutífera a intimação pessoal dos representantes, proceda-se a intimação, 
por Edital, com prazo dilatório de 20 (vinte) dias. Isento de custas as diligências acima determinadas, no afã de dar celeridade ao 
feito há bastante tempo paralisado. Cumpra-se, com a maior brevidade possível, em se tratando de processo incluso em Meta 
02 do CNJ. Salvador (BA), 10 de setembro de 2019. José Luiz Pessoa Cardoso Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 6ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO
JUIZ(A) DE DIREITO MARIA DE LOURDES OLIVEIRA ARAUJO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARCUS VINICIUS GRANGEON CERSOSIMO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0984/2019

ADV: JOAO ALVES BARBOSA FILHO (OAB 42164/BA), WADIH HABIB BOMFIM (OAB 12368/BA), CRISTIANE RAMOS DA 
SILVA (OAB 26797/BA), ANTÔNIO DAVI FILGUEIRAS NUNES (OAB 6702/BA) - Processo 0017678-30.2011.8.05.0001 - Cum-
primento de sentença - DIREITO CIVIL - AUTOR: Banco Itau Seguros Sa - RÉU: Raimundo Alves de Jesus Filho - Vistos, etc. 
Decorrido o prazo de suspensão do processo, conforme solicitado na Petição de fl s. 154, intime-se a parte autora para promover 
o regular prosseguimento do feito, sob pena de extinção, no prazo de 5 (cinco) dias. Salvador (BA), 06 de setembro de 2019. 
Maria de Lourdes Oliveira Araujo Juíza de Direito

ADV: CLAUDIO PIANSKY MASCARENHAS G. DA COSTA (OAB 9999097D/BA) - Processo 0083546-57.2008.8.05.0001 - Usu-
capião - AUTOR: Angela dos Santos Torres - RÉU: Agnaldo Jose Ribeiro - Vistos, etc. Com amparo no artigo 6º, do Código de 
Processo Civil, e visando agilizar o andamento do presente processo, determino à parte autora que, em cinco dias, requeira o 
que entender de direito para tanto, sob pena de extinção do feito, procedendo, inclusive, à correta indicação do endereço da 
parte acionada, se ainda não concretizada a citação. Outrossim,se jáangularizadaa relação processual,intimem-se ambas as 
partes para se manifestarem, em cinco dias, informando ao Juízo eventual interesse na designação de audiência de tentativa de 
conciliação, caso não realizada antes, ou, ainda, se concordam com o julgamento do processo no estágio em que se encontra. 
Existindo interesse na dilaçãoprobatória, aspartes deverão, em cinco dias, especifi car a natureza, pertinência e necessidade das 
provas a serem produzidas, apresentando, inclusive, rol de testemunhas para inquirição se pretendida prova oral. Ocorrendo 
requerimento de novas diligências,ou pendentes de cumprimento, as custas correspondentes, se houver, deverão ser recolhidas 
no mesmo prazo de cinco dias, exceto se parte benefi ciária da justiça gratuita. Na hipótese deapresentação de documentos ou 
petições por qualquer das partes, fi ca a adversária intimada para ciência e, querendo, pronunciamento sobre eles, igualmente em 
cinco dias. Paralelamente, se verifi cadasfalhas na formação do processo decorrentes do trabalho de digitalizaçãoque impeçam 
ou difi cultem de sobremaneira o seu exame (a exemplo de ausência de peças, peças e/ou documentos fora de ordem ou que 
não permitam leitura, volumes do processo ou feitos conexosdesapensados, etc.), providencie a serventia o reenvio dos autos 
ao setor competente para a urgente correção. Intimem-se. Cumpra-se. Certifi que-se. Conclusos logo em seguida. Salvador (BA), 
06 de setembro de 2019. Maria de Lourdes Oliveira Araujo Juíza de Direito

ADV: ENY ANGÉ SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAÚJO (OAB 29442/BA), GUSTAVO GERBASI GOMES DIAS (OAB 25254/
BA) - Processo 0300606-20.2012.8.05.0001 - Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário - AUTOR: Banco 
Itau Unibanco SA - RÉU: Uilson Chagas dos Santos Me e outro - Vistos, etc. Defi ro o pedido de fl s. 89/90. Expeça-se mandado 
de citação para novo endereço, conforme requerido. Int. Cumpra-se. Salvador (BA), 06 de setembro de 2019. Maria de Lourdes 
Oliveira Araujo Juíza de Direito

ADV: LUISA CAROLINA DE SOUZA MORAES (OAB 105813/MG), LUIZ RICARDO DE CASTRO GUERRA (OAB 17598/PE), 
JOÃƒÂ£O ANDRÃƒÂ© SALES RODRIGUES (OAB 19186/PE) - Processo 0304024-92.2014.8.05.0001 - Cautelar Inominada - 
DIREITO CIVIL - AUTOR: Jose Alberto de Oliveira Sales - RÉU: FUNDAÇÃO ATLÂNTICO DE SEGURIDADE SOCIAL - Vistos, 
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etc. Com amparo no artigo 6º, do Código de Processo Civil, e visando agilizar o andamento do presente processo, determino à 
parte autora que, em cinco dias, requeira o que entender de direito para tanto, sob pena de extinção do feito, procedendo, inclu-
sive, à correta indicação do endereço da parte acionada, se ainda não concretizada a citação. Outrossim, se já angularizada a 
relação processual, intimem-se ambas as partes para se manifestarem, em cinco dias, informando ao Juízo eventual interesse 
na designação de audiência de tentativa de conciliação, caso não realizada antes, ou, ainda, se concordam com o julgamento 
do processo no estágio em que se encontra. Existindo interesse na dilação probatória, as partes deverão, em cinco dias, espe-
cifi car a natureza, pertinência e necessidade das provas a serem produzidas, apresentando, inclusive, rol de testemunhas para 
inquirição se pretendida prova oral. Ocorrendo requerimento de novas diligências, ou pendentes de cumprimento, as custas cor-
respondentes, se houver, deverão ser recolhidas no mesmo prazo de cinco dias, exceto se parte benefi ciária da justiça gratuita. 
Na hipótese de apresentação de documentos ou petições por qualquer das partes, fi ca a adversária intimada para ciência e, 
querendo, pronunciamento sobre eles, igualmente em cinco dias. Paralelamente, se verifi cadas falhas na formação do processo 
decorrentes do trabalho de digitalização que impeçam ou difi cultem de sobremaneira o seu exame (a exemplo de ausência de pe-
ças, peças e/ou documentos fora de ordem ou que não permitam leitura, volumes do processo ou feitos conexos desapensados, 
etc.), providencie a serventia o reenvio dos autos ao setor competente para a urgente correção. Intimem-se. Cumpra-se. Certifi -
que-se. Conclusos logo em seguida. Salvador (BA), 05 de setembro de 2019. Maria de Lourdes Oliveira Araujo Juíza de Direito

ADV: PAULA KREMPSER BATISTA NEVES (OAB 32616/BA) - Processo 0305375-37.2013.8.05.0001 - Monitória - Espécies de 
Contratos - AUTOR: Previcorp Previdencia Privada - RÉU: Milton Moreira da Silva - Vistos, etc. Com amparo no artigo 6º, do 
Código de Processo Civil, e visando agilizar o andamento do presente processo, determino à parte autora que, em cinco dias, re-
queira o que entender de direito para tanto, sob pena de extinção do feito, procedendo, inclusive, à correta indicação do endereço 
da parte acionada, se ainda não concretizada a citação. Outrossim,se jáangularizadaa relação processual,intimem-se ambas as 
partes para se manifestarem, em cinco dias, informando ao Juízo eventual interesse na designação de audiência de tentativa de 
conciliação, caso não realizada antes, ou, ainda, se concordam com o julgamento do processo no estágio em que se encontra. 
Existindo interesse na dilaçãoprobatória, aspartes deverão, em cinco dias, especifi car a natureza, pertinência e necessidade das 
provas a serem produzidas, apresentando, inclusive, rol de testemunhas para inquirição se pretendida prova oral. Ocorrendo 
requerimento de novas diligências,ou pendentes de cumprimento, as custas correspondentes, se houver, deverão ser recolhidas 
no mesmo prazo de cinco dias, exceto se parte benefi ciária da justiça gratuita. Na hipótese deapresentação de documentos ou 
petições por qualquer das partes, fi ca a adversária intimada para ciência e, querendo, pronunciamento sobre eles, igualmente em 
cinco dias. Paralelamente, se verifi cadasfalhas na formação do processo decorrentes do trabalho de digitalizaçãoque impeçam 
ou difi cultem de sobremaneira o seu exame (a exemplo de ausência de peças, peças e/ou documentos fora de ordem ou que 
não permitam leitura, volumes do processo ou feitos conexosdesapensados, etc.), providencie a serventia o reenvio dos autos 
ao setor competente para a urgente correção. Intimem-se. Cumpra-se. Certifi que-se. Conclusos logo em seguida. Salvador (BA), 
06 de setembro de 2019. Maria de Lourdes Oliveira Araujo Juíza de Direito

ADV: HUMBERTO GRAZIANO VALVERDE (OAB 13908/BA), MAURICIO SILVA LEAHY (OAB 13907/BA) - Processo 0305625-
70.2013.8.05.0001 - Procedimento Comum - Indenização por Dano Moral - AUTOR: Grete Oliveira Leite - RÉU: G Barbosa Sa 
- Vistos, etc. Intime-se a autora, via Ofi cial de Justiça, para que regularize sua representação processual, no prazo de 15 dias, 
sob pena de extinção do feito, com espeque no artigo 485, III e IV, do CPC. Após, retornem os autos conclusos. Salvador (BA), 
09 de setembro de 2019. Maria de Lourdes Oliveira Araujo Juíza de Direito

ADV: ARIOSMAR NERIS (OAB 232751/SP), DANIEL NUNES ROMERO (OAB 168016/SP) - Processo 0324042-08.2012.8.05.0001 
- Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: BANCO VOLKSWAGEN SA - RÉU: Edson San-
tos de Jesus - Vistos, etc. Com amparo no artigo 6º, do Código de Processo Civil, e visando agilizar o andamento do presente 
processo, determino à parte autora que, em cinco dias, requeira o que entender de direito para tanto, sob pena de extinção do 
feito, procedendo, inclusive, à correta indicação do endereço da parte acionada, se ainda não concretizada a citação. Outrossim, 
se já angularizada a relação processual, intimem-se ambas as partes para se manifestarem, em cinco dias, informando ao Juízo 
eventual interesse na designação de audiência de tentativa de conciliação, caso não realizada antes, ou, ainda, se concordam 
com o julgamento do processo no estágio em que se encontra. Existindo interesse na dilação probatória, as partes deverão, em 
cinco dias, especifi car a natureza, pertinência e necessidade das provas a serem produzidas, apresentando, inclusive, rol de tes-
temunhas para inquirição se pretendida prova oral. Ocorrendo requerimento de novas diligências, ou pendentes de cumprimento, 
as custas correspondentes, se houver, deverão ser recolhidas no mesmo prazo de cinco dias, exceto se parte benefi ciária da 
justiça gratuita. Na hipótese de apresentação de documentos ou petições por qualquer das partes, fi ca a adversária intimada para 
ciência e, querendo, pronunciamento sobre eles, igualmente em cinco dias. Paralelamente, se verifi cadas falhas na formação 
do processo decorrentes do trabalho de digitalização que impeçam ou difi cultem de sobremaneira o seu exame (a exemplo de 
ausência de peças, peças e/ou documentos fora de ordem ou que não permitam leitura, volumes do processo ou feitos conexos 
desapensados, etc.), providencie a serventia o reenvio dos autos ao setor competente para a urgente correção. Intimem-se. 
Cumpra-se. Certifi que-se. Conclusos logo em seguida. R.B Salvador (BA), 04 de setembro de 2019. Maria de Lourdes Oliveira 
Araujo Juíza de Direito

ADV: MARIANA KAUFMANN MONTEIRO (OAB 27240/BA), ANTONIO JORGE ZACHARIAS MONTEIRO (OAB 6696/BA) - Pro-
cesso 0328636-65.2012.8.05.0001 - Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel - AUTOR: Condominio Naciguat - RÉU: 
Ba Lmc Oticas e Acessorios Ltda Me - Vistos, etc. Decorrido o prazo para a suspensão do processo conforme requerimento na 
petição de fl s. 201, fi ca parte autora intimada para promover o regular prosseguimento do feito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob 
pena de extinção. Salvador (BA), 09 de setembro de 2019. José Luiz Pessoa Cardoso Juiz de Direito
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ADV: CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI (OAB 1110A/BA), RENATO DE OLIVEIRA SANTOS (OAB 33519/BA), DANIELA AR-
RUDA CASTRO (OAB 28509/BA), BIANCA SANTIAGO SÁ (OAB 45300/BA) - Processo 0331763-11.2012.8.05.0001 - Busca e 
Apreensão em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: ‘Banco Credifi bra SA Credito Financiamento e Investimento 
- REQUERIDO: Paulo Sergio de Carvalho Nascimento - Vistos, etc. Com amparo no artigo 6º, do Código de Processo Civil, e 
visando agilizar o andamento do presente processo, determino à parte autora que, em cinco dias, requeira o que entender de 
direito para tanto, sob pena de extinção do feito, procedendo, inclusive, à correta indicação do endereço da parte acionada, se 
ainda não concretizada a citação. Outrossim, se já angularizada a relação processual, intimem-se ambas as partes para se ma-
nifestarem, em cinco dias, informando ao Juízo eventual interesse na designação de audiência de tentativa de conciliação, caso 
não realizada antes, ou, ainda, se concordam com o julgamento do processo no estágio em que se encontra. Existindo interesse 
na dilação probatória, as partes deverão, em cinco dias, especifi car a natureza, pertinência e necessidade das provas a serem 
produzidas, apresentando, inclusive, rol de testemunhas para inquirição se pretendida prova oral. Ocorrendo requerimento de 
novas diligências, ou pendentes de cumprimento, as custas correspondentes, se houver, deverão ser recolhidas no mesmo 
prazo de cinco dias, exceto se parte benefi ciária da justiça gratuita. Na hipótese de apresentação de documentos ou petições 
por qualquer das partes, fi ca a adversária intimada para ciência e, querendo, pronunciamento sobre eles, igualmente em cinco 
dias. Paralelamente, se verifi cadas falhas na formação do processo decorrentes do trabalho de digitalização que impeçam ou 
difi cultem de sobremaneira o seu exame (a exemplo de ausência de peças, peças e/ou documentos fora de ordem ou que não 
permitam leitura, volumes do processo ou feitos conexos desapensados, etc.), providencie a serventia o reenvio dos autos ao 
setor competente para a urgente correção. Intimem-se. Cumpra-se. Certifi que-se. Conclusos logo em seguida. R.B Salvador 
(BA), 04 de setembro de 2019. Maria de Lourdes Oliveira Araujo Juíza de Direito

ADV: FELIPE ANDRES ACEVEDO IBANEZ (OAB 206339/SP) - Processo 0334239-22.2012.8.05.0001 - Busca e Apreensão em 
Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: Banco Honda sa - RÉU: Joao Rodrigues dos Santos - Vistos, etc. Com am-
paro no artigo 6º, do Código de Processo Civil, e visando agilizar o andamento do presente processo, determino à parte autora 
que, em cinco dias, requeira o que entender de direito para tanto, sob pena de extinção do feito, procedendo, inclusive, à correta 
indicação do endereço da parte acionada, se ainda não concretizada a citação. Outrossim, se já angularizada a relação proces-
sual, intimem-se ambas as partes para se manifestarem, em cinco dias, informando ao Juízo eventual interesse na designação 
de audiência de tentativa de conciliação, caso não realizada antes, ou, ainda, se concordam com o julgamento do processo no 
estágio em que se encontra. Existindo interesse na dilação probatória, as partes deverão, em cinco dias, especifi car a natureza, 
pertinência e necessidade das provas a serem produzidas, apresentando, inclusive, rol de testemunhas para inquirição se pre-
tendida prova oral. Ocorrendo requerimento de novas diligências, ou pendentes de cumprimento, as custas correspondentes, se 
houver, deverão ser recolhidas no mesmo prazo de cinco dias, exceto se parte benefi ciária da justiça gratuita. Na hipótese de 
apresentação de documentos ou petições por qualquer das partes, fi ca a adversária intimada para ciência e, querendo, pronun-
ciamento sobre eles, igualmente em cinco dias. Paralelamente, se verifi cadas falhas na formação do processo decorrentes do 
trabalho de digitalização que impeçam ou difi cultem de sobremaneira o seu exame (a exemplo de ausência de peças, peças e/
ou documentos fora de ordem ou que não permitam leitura, volumes do processo ou feitos conexos desapensados, etc.), pro-
videncie a serventia o reenvio dos autos ao setor competente para a urgente correção. Intimem-se. Cumpra-se. Certifi que-se. 
Conclusos logo em seguida. R.B Salvador (BA), 04 de setembro de 2019. Maria de Lourdes Oliveira Araujo Juíza de Direito

ADV: FÁBIO DE SOUZA GONÇALVES (OAB 20386/BA), FERNANDO AUGUSTO DE FARIA CORBO (OAB 25560/BA), JOSÉ 
JOAQUIM SOUSA FERREIRA (OAB 23596/BA), MATILDE DUARTE GONÇALVES (OAB 1082A/BA), EZIO PEDRO FULAN 
(OAB 1089A/BA) - Processo 0342339-29.2013.8.05.0001 - Exibição - Medida Cautelar - AUTOR: Ednei Machado dos Reis - RÉU: 
BANCO IBI - Neste período de Meta 02 do CNJ, designado que fui para esta 6ª Vara Relações de Consumo, conforme Decreto 
Judiciário 304, de 25 de Junho de 2019, que instituiu o Grupo de Saneamento, para proferir, sentenças, decisões e despachos, 
cabe-me apreciar o presente, nos seguintes termos: Constata-se nesta oportunidade, que os autos epigrafados obteve sentença 
extintiva de mérito datada de 29/11/2016. Contra ela nenhum recursos foi interposto. A última manifestação realizada, pela parte 
ré, fl s.61/82, informa acordo realizado com a parte autora para por fi m a esta e outra demanda, além de juntar comprovantes, 
inclusive de pagamento de honorários. Determinada a intimação da parte autora para manifestação, despacho e publicação de 
fl s.85,86, respectivamente, manteve inerte consoante Certidão de fl . 87. Dest’arte, outra alternativa não resta ao caso, senão 
proceder a baixa e o arquivamento do feito, é o que ora determino. Intime-se. Após, realize-se a baixa e o arquivamento defi nitivo 
dos autos, movimentando-os para o rol dos julgados, com a maior brevidade possível, em se tratando de autos referente a Meta 
02 do CNJ. Salvador (BA), 09 de Setembro de 2019. José Luiz Pessoa Cardoso Juiz de Direito

ADV: ANTONIO BRAZ DA SILVA (OAB 25998/BA), MARGARIDA COELHO DE ANDRADE (OAB 30449/BA) - Processo 0347799-
31.2012.8.05.0001 - Procedimento Comum - Interpretação / Revisão de Contrato - AUTORA: Claudia Santana Gutierrez - RÉU: 
HSBC S.A. Banco Múltiplo - Vistos, etc. Em razão do quanto restou decidido em Instância Superior (fl s. 233), intime-se a parte ré 
para apresentar, em 10 dias, cópia do contrato celebrado entre as partes. Após, retornem os autos conclusos. Salvador (BA), 15 
de agosto de 2019. Maria de Lourdes Oliveira Araujo Juíza de Direito

ADV: WALDEMAR FERREIRA MARTINEZ (OAB 4142/BA), MAURÍCIO NASCIMENTO SOUSA (OAB 27848/BA) - Processo 
0374077-35.2013.8.05.0001 - Procedimento Comum - Rescisão / Resolução - AUTOR: Antonio Cesar Moura da Silva - RÉU: 
Waldemar Ferreira Martinez - Vistos, etc. Com amparo no artigo 6º, do Código de Processo Civil, e visando agilizar o andamento 
do presente processo, determino à parte autora que, em cinco dias, requeira o que entender de direito para tanto, sob pena de 
extinção do feito, procedendo, inclusive, à correta indicação do endereço da parte acionada, se ainda não concretizada a citação. 
Outrossim,se jáangularizadaa relação processual,intimem-se ambas as partes para se manifestarem, em cinco dias, informando 
ao Juízo eventual interesse na designação de audiência de tentativa de conciliação, caso não realizada antes, ou, ainda, se 
concordam com o julgamento do processo no estágio em que se encontra. Existindo interesse na dilaçãoprobatória, aspartes 
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deverão, em cinco dias, especifi car a natureza, pertinência e necessidade das provas a serem produzidas, apresentando, inclu-
sive, rol de testemunhas para inquirição se pretendida prova oral. Ocorrendo requerimento de novas diligências,ou pendentes 
de cumprimento, as custas correspondentes, se houver, deverão ser recolhidas no mesmo prazo de cinco dias, exceto se parte 
benefi ciária da justiça gratuita. Na hipótese deapresentação de documentos ou petições por qualquer das partes, fi ca a adversá-
ria intimada para ciência e, querendo, pronunciamento sobre eles, igualmente em cinco dias. Paralelamente, se verifi cadasfalhas 
na formação do processo decorrentes do trabalho de digitalizaçãoque impeçam ou difi cultem de sobremaneira o seu exame (a 
exemplo de ausência de peças, peças e/ou documentos fora de ordem ou que não permitam leitura, volumes do processo ou 
feitos conexosdesapensados, etc.), providencie a serventia o reenvio dos autos ao setor competente para a urgente correção. 
Intimem-se. Cumpra-se. Certifi que-se. Conclusos logo em seguida. Salvador (BA), 06 de setembro de 2019. Maria de Lourdes 
Oliveira Araujo Juíza de Direito

ADV: VITOR SERVA VAZQUEZ (OAB 15296/BA) - Processo 0377124-17.2013.8.05.0001 - Procedimento Comum - Rescisão / 
Resolução - AUTOR: Emp X Empreendimentos Imobiliarios Ltda - RÉ: Marcia Valeria Cunha Silva - Vistos, etc. Decorrido o prazo 
requerido conforme petição de fl s. 52, intime-se a parte autora para promover o regular prosseguimento do feito, sob pena de 
extinção no prazo de 5 (cinco) dias. Salvador (BA), 06 de setembro de 2019. Maria de Lourdes Oliveira Araujo Juíza de Direito

ADV: MAURÍCIO SAMPAIO CAMPOS FILHO (OAB 37374/BA), EUGÊNIO DE SOUZA KRUSCHEWSKY (OAB 13851/BA), GA-
BRIELA FIALHO DUARTE (OAB 23687/BA), MILA SAMPAIO DOS HUMILDES OLIVEIRA (OAB 27936/BA), MARIA ALICE DE 
OLIVEIRA SANTA INES (OAB 35635/BA), KARINNE DIAS OLIVEIRA (OAB 37214/BA), ROSANA SANTOS DE AZEVEDO - 
Processo 0380345-08.2013.8.05.0001 - Procedimento Comum - Obrigação de Fazer / Não Fazer - AUTORA: Clara Rosa Souto 
Goncalves - RÉU: Caixa Assistencia dos Funcionarios do Banco do Brasil Sociedade Anonima e outro - DESPACHO Processo 
nº:0380345-08.2013.8.05.0001 Classe Assunto:Procedimento Comum - Obrigação de Fazer / Não Fazer Autor:Clara Rosa Sou-
to Goncalves Réu:Caixa Assistencia dos Funcionarios do Banco do Brasil Sociedade Anonima e outro R. H. Reconhecendo a 
importância de em qualquer fase do processo tentar-se a composição para a adequada resolução da lide, designo audiência de 
Conciliação para o dia 20/02/2018 às 15:30h. Publique-se. Salvador (BA), 02 de fevereiro de 2018. Maria de Lourdes Oliveira 
Araujo Juíza de Direito

ADV: MILA SAMPAIO DOS HUMILDES OLIVEIRA (OAB 27936/BA), EUGÊNIO DE SOUZA KRUSCHEWSKY (OAB 13851/
BA), GABRIELA FIALHO DUARTE (OAB 23687/BA), MARIA ALICE DE OLIVEIRA SANTA INES (OAB 35635/BA), MAURÍCIO 
SAMPAIO CAMPOS FILHO (OAB 37374/BA), KARINNE DIAS OLIVEIRA (OAB 37214/BA), ROSANA SANTOS DE AZEVEDO - 
Processo 0380345-08.2013.8.05.0001 - Procedimento Comum - Obrigação de Fazer / Não Fazer - AUTORA: Clara Rosa Souto 
Goncalves - RÉU: Caixa Assistencia dos Funcionarios do Banco do Brasil Sociedade Anonima e outro - Vistos, etc. Com amparo 
no artigo 6º, do Código de Processo Civil, e visando agilizar o andamento do presente processo, determino à parte autora que, 
em cinco dias, requeira o que entender de direito para tanto, sob pena de extinção do feito, procedendo, inclusive, à correta 
indicação do endereço da parte acionada, se ainda não concretizada a citação. Outrossim,se jáangularizadaa relação proces-
sual,intimem-se ambas as partes para se manifestarem, em cinco dias, informando ao Juízo eventual interesse na designação 
de audiência de tentativa de conciliação, caso não realizada antes, ou, ainda, se concordam com o julgamento do processo no 
estágio em que se encontra. Existindo interesse na dilaçãoprobatória, aspartes deverão, em cinco dias, especifi car a natureza, 
pertinência e necessidade das provas a serem produzidas, apresentando, inclusive, rol de testemunhas para inquirição se pre-
tendida prova oral. Ocorrendo requerimento de novas diligências,ou pendentes de cumprimento, as custas correspondentes, 
se houver, deverão ser recolhidas no mesmo prazo de cinco dias, exceto se parte benefi ciária da justiça gratuita. Na hipótese 
deapresentação de documentos ou petições por qualquer das partes, fi ca a adversária intimada para ciência e, querendo, pro-
nunciamento sobre eles, igualmente em cinco dias. Paralelamente, se verifi cadasfalhas na formação do processo decorrentes do 
trabalho de digitalizaçãoque impeçam ou difi cultem de sobremaneira o seu exame (a exemplo de ausência de peças, peças e/ou 
documentos fora de ordem ou que não permitam leitura, volumes do processo ou feitos conexosdesapensados, etc.), providencie 
a serventia o reenvio dos autos ao setor competente para a urgente correção. Intimem-se. Cumpra-se. Certifi que-se. Conclusos 
logo em seguida. Salvador (BA), 06 de setembro de 2019. Maria de Lourdes Oliveira Araujo Juíza de Direito

ADV: JUSCELINO ADSON DE SOUZA FILHO (OAB 122345/MG), FELIPE ANDRES ACEVEDO IBANEZ (OAB 49817/BA) - Pro-
cesso 0408313-47.2012.8.05.0001 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: Banco Safra 
SA - REQUERIDO: Fabio Henrique Soares Almeida - Vistos, etc. Expeça-se novo mandado de busca e apreensão em observân-
cia às informações prestadas às fl s. 89, referente ao atual endereço da parte ré. Cumpra-se a decisão de fl s. 39. Int. Conclusos 
oportunamente. Salvador (BA), 26 de agosto de 2019. Maria de Lourdes Oliveira Araujo Juíza de Direito

ADV: DIEGO MARQUES MACEDO DA SILVA (OAB 42065/BA), ADELMO DA SILVA EMERENCIANO, ISABELA SILVA DIAS DE 
SOUZA (OAB 33589/BA), ANDERSON MAGALHÃES DE OLIVEIRA BORGES (OAB 34740/BA), FELIPE GAZOLA VIEIRA MAR-
QUES (OAB 34730/BA), BRUNO NOVAES BEZERRA CAVALCANTI (OAB 19353/PE) - Processo 0512076-30.2013.8.05.0001 
- Cumprimento de sentença - Rescisão do contrato e devolução do dinheiro - AUTOR: ALVAI FERREIRA DOS ANJOS e outro 
- REQUERIDO: CRESAUTO VEÍCULOS S/A - RÉU: FCA FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA e outro - Vistos, etc. 
Em razão do não provimento ao agravo de fl s. 499/510, mantendo-se a decisão proferida às fl s. 471 em todos os seus termos, 
conforme restou verifi cado às fl s. 525/538, expeça-se o competente alvará, em favor do exequente, para levantamento do valor 
transferido à conta judicial em virtude do bloqueio efetuado, mediante Bacenjud, consoante se depreende às fl s. 479. Outrossim, 
intime-se a parte autora para, em 05 dias, se manifestar acerca da petição de fl s. 550/551. Por último, defi ro os requerimentos 
formulados às fl s. 552/554, autorizando a transferência ou levantamento dos valores pela instituição bancária. Int. Cumpra-se. 
Conclusos oprotunamente. Salvador (BA), 21 de agosto de 2019. Maria de Lourdes Oliveira Araujo Juíza de Direito
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ADV: CHRISTIANE BALAZEIRO BORGES DOMINGUES (OAB 12421/BA) - Processo 0512405-08.2014.8.05.0001 - Despejo 
por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança - Despejo para Uso Próprio - AUTORA: Adriana Ribeiro Koser e outros - RÉ: 
Luciana Maria Leite Carneiro - Vistos etc., Intime-se o(a) executado(a) para cumprir a sentença, pagando o débito apurado às fl s. 
425 dos autos, a partir de quando, no prazo de 15 dias, caso não a cumpra, passará a incidir sobre o montante da condenação 
a multa de 10% (dez por cento) e honorários advocatícios de 10%, previstos no art. 523, §1º do CPC/2015. A Executada deverá 
fi car intimada de que, transcorrido o prazo sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para apresentar 
impugnação, independente de penhora ou nova intimação, sendo que no caso de alegação de excesso de execução deverá ob-
servar o §4º do artigo 525 do Código de Processo Civil. Também deverá fi car ciente de que a ausência de pagamento voluntário 
poderá acarretar o protesto do título judicial a pedido do Exequente. Faculta-se a acionada, nos termos do art. 526 do NCPC, a 
oferta do que entender devido, apresentando memória discriminada de cálculo, ciente de que, se constatada depois insufi ciência 
do depósito, sobre a diferença incidirão multa de 10% e honorários advocatícios no mesmo percentual, prosseguindo-se então 
com a execução (§2º). Caso ocorra pagamento, intime-se o exequente para, no prazo de 05 dias, dizer se dá quitação do débito, 
possibilitando a resolução da fase de cumprimento de sentença. Ressalto de que seu silêncio importará em anuência em relação 
à satisfação integral do débito. Decorrido o prazo para impugnação, voltem-me conclusos. Intimem-se. Salvador (BA), 04 de 
setembro de 2019. Maria de Lourdes Oliveira Araujo Juíza de Direito

ADV: DÉBORA LIMA SACRAMENTO (OAB 25528/BA) - Processo 0520694-61.2013.8.05.0001 - Procedimento Comum - Presta-
ção de Serviços - AUTOR: PROBABY CLINICA INFANTIL E URGENCIAS LTDA - RÉ: TAYNAR DE CÁSSIA S. PEREIRA - Vistos, 
etc. Defi ro o pedido de diligências para tentativa de localização da parte ré. Caso ainda não tenha feito, recolha a parte autora 
às custas processuais referente às diligências postuladas, em 5 cinco dias, caso não se trate de benefi ciária da justiça gratuita, 
sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Salvador (BA), 09 de setembro de 2019. José Luiz Pessoa Cardoso Juiz 
de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 6ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO
JUIZ(A) DE DIREITO MARIA DE LOURDES OLIVEIRA ARAUJO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARCUS VINICIUS GRANGEON CERSOSIMO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0985/2019

ADV: HUDSON JOSÉ RIBEIRO (OAB 150060/SP), PASQUALI PARISE E GASPARINI JUNIOR (OAB 4752/SP) - Processo 
0000651-05.2009.8.05.0001 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Bancários - AUTOR: OMNI S/A CRÉDITO FINAN-
CIAMENTO E INVESTIMENTO - RÉU: Saymon Alexandre Tome da Silva - Vistos, etc. Defi ro o pedido de conversão da ação de 
busca e apreensão em ação de execução de título extrajudicial.Cite-se a executada para, no prazo de 03 (três) dias, proceder 
ao pagamento total do débito, acrescidos de custas e honorários advocatícios a seguir arbitrados, sob pena de penhora de bens 
sufi cientes á sua satisfação podendo, em não efetuado o pagamento, querendo, oferecer embargos no prazo de 15 (quinze) dias, 
a contar da data da juntada aos autos do mandado de citação (Art. 829 CPC).Fixo, de logo, os honorários advocatícios em 10% 
(dez por cento) sobre o total da divida e, na hipótese do seu pagamento ocorrer no prazo de 03 (três) dias, os reduzo para 5% 
(cinco por cento) (Art. 827, CPC).Decorrido o prazo de 03 dias, sem o pagamento do total devido, o ofi cial de justiça, munido da 
segunda via do mandado, deverá proceder à penhora e avaliação de bens, lavrandose o respectivo auto, com imediata intimação 
da executada (Art. 829, §1º, do CPC). Recaindose a penhora em bens imóveis, deverá também ser intimado(a) o(a) cônjuge da 
executada (Art. 842º, do CPC).Acaso não sejam encontrados bens para penhora certifi que-se, detalhadamente as diligências 
neste sentido realizadas. Fica facultado ao executado, no prazo para embargos, reconhecendo o crédito do exequente e com-
provando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, inclusive custas e honorários de advogado, requerer seja 
admitido a pagar o restante em até 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) 
ao mês (Art. 916, do CPC). Salvador (BA), 09 de setembro de 2019. Maria de Lourdes Oliveira Araujo Juíza de Direito

ADV: CAROLE CARVALHO DA SILVA (OAB 6058/BA), JOSÉ CARLOS RIBEIRO DE SOUZA (OAB 24240/PR), TICIANA CAR-
VALHO DA SILVA (OAB 20958/BA), DANILO QUERINO MEDEIROS (OAB 25125/BA) - Processo 0002170-15.2009.8.05.0001 
- Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - DIREITO DO CONSUMIDOR - AUTOR: Aymore Credito Financiamento e Investi-
mento Sa - RÉU: Paulo Bispo Campos - Vistos, etc. Defi ro o pedido formulado às fl s. 31/35, referente ao pedido de substituição 
processual. Proceda-se a serventia a retifi cação do pólo ativo da demanda, devendo constar como autor o Fundo América. Em 
mesmo ato, intime-se o autor para, em 15 dias, impulsionar o feito requerendo o que entender de direito, sob pena de extinção. 
Decorrido tal prazo, certifi que-se e voltem os autos conclusos. Salvador (BA), 06 de setembro de 2019. Maria de Lourdes Oliveira 
Araujo Juíza de Direito

ADV: FLAVIA DE ALBUQUERQUE LIRA (OAB 24521/PE), ANTONIO CARLOS DANTAS GOES MONTEIRO, DANIEL PEREI-
RA LIMA (OAB 551A/BA) - Processo 0003306-13.2010.8.05.0001 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - DIREITO DO 
CONSUMIDOR - AUTOR: Bv Financeira Sa Credito Financiamento e Investimento - RÉU: Valter Santana Lage - Vistos, etc. Com 
amparo no artigo 6º, do Código de Processo Civil, e visando agilizar o andamento do presente processo, determino à parte autora 
que, em cinco dias, requeira o que entender de direito para tanto, sob pena de extinção do feito, procedendo, inclusive, à correta 
indicação do endereço da parte acionada, se ainda não concretizada a citação. Outrossim, se já angularizada a relação proces-
sual, intimem-se ambas as partes para se manifestarem, em cinco dias, informando ao Juízo eventual interesse na designação 
de audiência de tentativa de conciliação, caso não realizada antes, ou, ainda, se concordam com o julgamento do processo no 
estágio em que se encontra. Existindo interesse na dilação probatória, as partes deverão, em cinco dias, especifi car a natureza, 
pertinência e necessidade das provas a serem produzidas, apresentando, inclusive, rol de testemunhas para inquirição se pre-
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tendida prova oral. Ocorrendo requerimento de novas diligências, ou pendentes de cumprimento, as custas correspondentes, se 
houver, deverão ser recolhidas no mesmo prazo de cinco dias, exceto se parte benefi ciária da justiça gratuita. Na hipótese de 
apresentação de documentos ou petições por qualquer das partes, fi ca a adversária intimada para ciência e, querendo, pronun-
ciamento sobre eles, igualmente em cinco dias. Paralelamente, se verifi cadas falhas na formação do processo decorrentes do 
trabalho de digitalização que impeçam ou difi cultem de sobremaneira o seu exame (a exemplo de ausência de peças, peças e/
ou documentos fora de ordem ou que não permitam leitura, volumes do processo ou feitos conexos desapensados, etc.), pro-
videncie a serventia o reenvio dos autos ao setor competente para a urgente correção. Intimem-se. Cumpra-se. Certifi que-se. 
Conclusos logo em seguida. R.B Salvador (BA), 04 de setembro de 2019. Maria de Lourdes Oliveira Araujo Juíza de Direito

ADV: ANTONIO CARLOS SOUZA AZEVEDO (OAB 7369/BA), JOSIMARY SANTANA DA CRUZ (OAB 38411/BA), VÂNIA MARIA 
DE OLIVEIRA ARNAUT (OAB 9728/BA) - Processo 0008523-96.1994.8.05.0001 - Cumprimento de sentença - AUTOR: Jose 
Jaime Costa da Rocha - RÉU: Evilasio Nunes Cerqueira - Vistos etc., Intime-se o(a) executado(a) para cumprir a sentença, pa-
gando-se o débito apurado às fl s. 220 dos autos, a partir de quando, no prazo de 15 dias, caso não a cumpra, passará a incidir 
sobre o montante da condenação a multa de 10% (dez por cento) e honorários advocatícios de 10%, previstos no art. 523, §1º 
do CPC/2015. O Executado deverá fi car intimado de que, transcorrido o prazo sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 
15 (quinze) dias para apresentar impugnação, independente de penhora ou nova intimação, sendo que no caso de alegação de 
excesso de execução deverá observar o §4º do artigo 525 do Código de Processo Civil. Também deverá fi car ciente de que a 
ausência de pagamento voluntário poderá acarretar o protesto do título judicial a pedido do Exequente. Faculta-se ao acionado, 
nos termos do art. 526 do NCPC, a oferta do que entender devido, apresentando memória discriminada de cálculo, ciente de que, 
se constatada depois insufi ciência do depósito, sobre a diferença incidirão multa de 10% e honorários advocatícios no mesmo 
percentual, prosseguindo-se então com a execução (§2º). Caso ocorra pagamento, intime-se o exequente para, no prazo de 05 
dias, dizer se dá quitação do débito, possibilitando a resolução da fase de cumprimento de sentença. Ressalto de que seu silên-
cio importará em anuência em relação à satisfação integral do débito. Decorrido o prazo para impugnação, voltem-me conclusos. 
Intimem-se. Salvador (BA), 09 de agosto de 2019. Maria de Lourdes Oliveira Araujo Juíza de Direito

ADV: MOISÉS BATISTA DE SOUZA (OAB 17400/BA), FERNANDO LUZ PEREIRA (OAB 29148/BA) - Processo 0015839-
04.2010.8.05.0001 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - DIREITO DO CONSUMIDOR - AUTOR: Bv Financeira Sa 
Credito Financiamento e Investimento - RÉU: Alberto Manoel de Aleluia - Vistos, etc. Com amparo no artigo 6º, do Código de 
Processo Civil, e visando agilizar o andamento do presente processo, determino à parte autora que, em cinco dias, requeira o 
que entender de direito para tanto, sob pena de extinção do feito, procedendo, inclusive, à correta indicação do endereço da 
parte acionada, se ainda não concretizada a citação. Outrossim, se já angularizada a relação processual, intimem-se ambas as 
partes para se manifestarem, em cinco dias, informando ao Juízo eventual interesse na designação de audiência de tentativa de 
conciliação, caso não realizada antes, ou, ainda, se concordam com o julgamento do processo no estágio em que se encontra. 
Existindo interesse na dilação probatória, as partes deverão, em cinco dias, especifi car a natureza, pertinência e necessidade 
das provas a serem produzidas, apresentando, inclusive, rol de testemunhas para inquirição se pretendida prova oral. Ocorrendo 
requerimento de novas diligências, ou pendentes de cumprimento, as custas correspondentes, se houver, deverão ser recolhidas 
no mesmo prazo de cinco dias, exceto se parte benefi ciária da justiça gratuita. Na hipótese de apresentação de documentos ou 
petições por qualquer das partes, fi ca a adversária intimada para ciência e, querendo, pronunciamento sobre eles, igualmente em 
cinco dias. Paralelamente, se verifi cadas falhas na formação do processo decorrentes do trabalho de digitalização que impeçam 
ou difi cultem de sobremaneira o seu exame (a exemplo de ausência de peças, peças e/ou documentos fora de ordem ou que 
não permitam leitura, volumes do processo ou feitos conexos desapensados, etc.), providencie a serventia o reenvio dos autos 
ao setor competente para a urgente correção. Intimem-se. Cumpra-se. Certifi que-se. Conclusos logo em seguida. R.B Salvador 
(BA), 04 de setembro de 2019. Maria de Lourdes Oliveira Araujo Juíza de Direito

ADV: CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI (OAB 1110A/BA) - Processo 0017325-29.2007.8.05.0001 - Busca e Apreensão em 
Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: Banco Itau Sa - RÉU: Carlos Eduardo Duarte da Silva - Vistos, etc. Defi ro 
o pedido de conversão da ação de busca e apreensão em ação de execução de título extrajudicial.Cite-se a executada para, no 
prazo de 03 (três) dias, proceder ao pagamento total do débito, acrescidos de custas e honorários advocatícios a seguir arbi-
trados, sob pena de penhora de bens sufi cientes á sua satisfação podendo, em não efetuado o pagamento, querendo, oferecer 
embargos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da juntada aos autos do mandado de citação (Art. 829 CPC).Fixo, de 
logo, os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o total da divida e, na hipótese do seu pagamento ocorrer no 
prazo de 03 (três) dias, os reduzo para 5%(cinco por cento) (Art. 827, CPC).Decorrido o prazo de 03 dias, sem o pagamento do 
total devido, o ofi cial de justiça, munido da segunda via do mandado, deverá proceder à penhora e avaliação de bens, lavran-
dose o respectivo auto, com imediata intimação da executada (Art. 829, §1º, do CPC). Recaindose a penhora em bens imóveis, 
deverá também ser intimado(a) o(a) cônjuge da executada (Art. 842º, do CPC).Acaso não sejam encontrados bens para penhora 
certifi que-se, detalhadamente as diligências neste sentido realizadas. Fica facultado ao executado, no prazo para embargos, re-
conhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, inclusive custas 
e honorários de advogado, requerer seja admitido a pagar o restante em até 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção 
monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês (Art. 916, do CPC). Salvador (BA), 09 de setembro de 2019. Maria de Lourdes 
Oliveira Araujo Juíza de Direito

ADV: JEAN TARCIO ALVES FRANCHI (OAB 16835/BA), MIRONIDES VARGAS DE MOURA (OAB 4867/BA), CYNTIA MARIA 
DE POSSIDIO OLIVEIRA LIMA (OAB 15654/BA), ARIVALDO AMANCIO DOS SANTOS (OAB 10546/BA) - Processo 0024506-
72.1993.8.05.0001 - Consignação em Pagamento - AUTOR: Nair Rodrigues Carrera Cavadas - RÉU: Tradicao S/A Credito 
Imobiliario - Vistos, etc. Intime-se a parte autora para informar, em cinco dias, se concorda que o recurso por ela interposto seja 
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recebido como embargos de declaração, ensejando, assim, a reapreciação do questionamento por ela ali levantado. Conclusos 
depois. Salvador (BA), 04 de setembro de 2019. Maria de Lourdes Oliveira Araujo Juíza de Direito

ADV: MARCUS VINICIUS ALCÂNTARA KALIL (OAB 16714/BA), LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS (OAB 38316/BA), APA-
RECIDA DO ROSARIO FELIX (OAB 871B/BA) - Processo 0033576-93.2005.8.05.0001 - Busca e Apreensão em Alienação Fi-
duciária - AUTOR: Banco do Brasil Sa - RÉU: Valdemir de Jesus - Vistos, etc. Com amparo no artigo 6º, do Código de Processo 
Civil, e visando agilizar o andamento do presente processo, determino à parte autora que, em cinco dias, requeira o que entender 
de direito para tanto, sob pena de extinção do feito, procedendo, inclusive, à correta indicação do endereço da parte acionada, 
se ainda não concretizada a citação. Outrossim,se jáangularizadaa relação processual,intimem-se ambas as partes para se 
manifestarem, em cinco dias, informando ao Juízo eventual interesse na designação de audiência de tentativa de conciliação, 
caso não realizada antes, ou, ainda, se concordam com o julgamento do processo no estágio em que se encontra. Existindo 
interesse na dilaçãoprobatória, aspartes deverão, em cinco dias, especifi car a natureza, pertinência e necessidade das provas a 
serem produzidas, apresentando, inclusive, rol de testemunhas para inquirição se pretendida prova oral. Ocorrendo requerimento 
de novas diligências,ou pendentes de cumprimento, as custas correspondentes, se houver, deverão ser recolhidas no mesmo 
prazo de cinco dias, exceto se parte benefi ciária da justiça gratuita. Na hipótese deapresentação de documentos ou petições por 
qualquer das partes, fi ca a adversária intimada para ciência e, querendo, pronunciamento sobre eles, igualmente em cinco dias. 
Paralelamente, se verifi cadasfalhas na formação do processo decorrentes do trabalho de digitalizaçãoque impeçam ou difi cultem 
de sobremaneira o seu exame (a exemplo de ausência de peças, peças e/ou documentos fora de ordem ou que não permitam 
leitura, volumes do processo ou feitos conexosdesapensados, etc.), providencie a serventia o reenvio dos autos ao setor compe-
tente para a urgente correção. Intimem-se. Cumpra-se. Certifi que-se. Conclusos logo em seguida. Salvador (BA), 06 de setembro 
de 2019. Maria de Lourdes Oliveira Araujo Juíza de Direito

ADV: ELISA MARA ODA (OAB 18250/BA), URSULA FRÓES CORDEIRO GALVÃO (OAB 26563/BA), EZIO PEDRO FULAN (OAB 
1089A/BA), LEILA NUNES PORTO (OAB 26170/BA) - Processo 0034156-84.2009.8.05.0001 - Execução de Título Extrajudicial 
- DIREITO CIVIL - AUTOR: Banco Bradesco S/A - RÉ: Celeste Maria Sambrano Bezerra - Vistos, etc. Feito sentenciado. Nada 
mais sendo requerido, e recolhidas eventuais custas em aberto, caso não se trate de gratuidade da justiça, arquivem-se os autos 
oportunamente e dê-se baixa. P.R.I Salvador (BA), 09 de setembro de 2019. Maria de Lourdes Oliveira Araujo Juíza de Direito

ADV: LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENÇO (OAB 16780/BA), EDNA SANTOS PEREIRA (OAB 13508/BA), CELSO DAVID 
ANTUNES - Processo 0034755-23.2009.8.05.0001 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - DIREITO DO CONSUMIDOR 
- AUTOR: Banco do Brasil S/A - RÉU: Manuel Messias Conceicao Baiao - Vistos, etc. Com amparo no artigo 6º, do Código de 
Processo Civil, e visando agilizar o andamento do presente processo, determino à parte autora que, em cinco dias, requeira o 
que entender de direito para tanto, sob pena de extinção do feito, procedendo, inclusive, à correta indicação do endereço da 
parte acionada, se ainda não concretizada a citação. Outrossim, se já angularizada a relação processual, intimem-se ambas as 
partes para se manifestarem, em cinco dias, informando ao Juízo eventual interesse na designação de audiência de tentativa de 
conciliação, caso não realizada antes, ou, ainda, se concordam com o julgamento do processo no estágio em que se encontra. 
Existindo interesse na dilação probatória, as partes deverão, em cinco dias, especifi car a natureza, pertinência e necessidade 
das provas a serem produzidas, apresentando, inclusive, rol de testemunhas para inquirição se pretendida prova oral. Ocorrendo 
requerimento de novas diligências, ou pendentes de cumprimento, as custas correspondentes, se houver, deverão ser recolhidas 
no mesmo prazo de cinco dias, exceto se parte benefi ciária da justiça gratuita. Na hipótese de apresentação de documentos ou 
petições por qualquer das partes, fi ca a adversária intimada para ciência e, querendo, pronunciamento sobre eles, igualmente em 
cinco dias. Paralelamente, se verifi cadas falhas na formação do processo decorrentes do trabalho de digitalização que impeçam 
ou difi cultem de sobremaneira o seu exame (a exemplo de ausência de peças, peças e/ou documentos fora de ordem ou que 
não permitam leitura, volumes do processo ou feitos conexos desapensados, etc.), providencie a serventia o reenvio dos autos 
ao setor competente para a urgente correção. Intimem-se. Cumpra-se. Certifi que-se. Conclusos logo em seguida. Salvador (BA), 
06 de setembro de 2019. Maria de Lourdes Oliveira Araujo Juíza de Direito

ADV: CAROLE CARVALHO DA SILVA (OAB 6058/BA), ANTONIO CARLOS DANTAS GOES MONTEIRO, TICIANA CARVALHO 
DA SILVA (OAB 20958/BA), JULIANA DANTAS DA GAMA (OAB 22911/BA), CRISTIANE DE ABREU SÃO PEDRO (OAB 22110/
BA) - Processo 0034974-75.2005.8.05.0001 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: Ban-
co Abn Amro Real Sa - RÉU: Roberto Benedito da Silva - Neste período de Meta 02 do CNJ, designado que fui para esta 6ª Vara 
de Relações de Consumo, conforme Decreto Judiciário 304, de 25 de Junho de 2019, que instituiu o Grupo de Saneamento, 
para proferir, sentenças, decisões e despachos, cabe-me apreciar o presente, nos seguintes termos: Constata-se pela análise 
das peças que compõem os autos, especialmente fl s. 31/32, requerimento de substituição do polo ativo, em razão de cessão 
de crédito realizada. Assim, determino seja substituído o Banco ABN AMRO REAL S/A, pela FUNDO DE INVESTIMENTO EM 
DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS PCG- BRASIL MULTICARTEIRA (FUNDO PCG- BRASIL), do polo ativo da 
presente demanda. Proceda o Cartório as alterações e anotações de praxe, fazendo-se constar ainda, os atuais procuradores da 
empresa substituta. Recolhidas que foram as custas, proceda-se a consulta através do INFOJUD, por novo endereço da parte ré. 
Após, retornem os autos conclusos. Cumpra-se, com a maior brevidade possível, em se tratando de processo incluso em Meta 
02 do CNJ. Salvador (BA), 09 de setembro de 2019. José Luiz Pessoa Cardoso Juiz de Direito

ADV: RAQUEL CARNEIRO SANTOS PEDREIRA FRANCO (OAB 17480/BA), MANUELA BLOIZI IGLESIAS (OAB 28500/BA), 
LUCAS MENEZES BARRETO (OAB 27251/BA), CARLOS ROBERTO DE MELO FILHO (OAB 13080/BA) - Processo 0038516-
28.2010.8.05.0001 - Consignação em Pagamento - DIREITO CIVIL - AUTOR: Estrada Velha Producoes Ltda - RÉU: Oliveira 
Comercio de Cereais e Representacoes - Vistos, etc. Com amparo no artigo 6º, do Código de Processo Civil, e visando agilizar o 
andamento do presente processo, determino à parte autora que, em cinco dias, requeira o que entender de direito para tanto, sob 
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pena de extinção do feito, procedendo, inclusive, à correta indicação do endereço da parte acionada, se ainda não concretizada 
a citação. Outrossim, se já angularizada a relação processual, intimem-se ambas as partes para se manifestarem, em cinco dias, 
informando ao Juízo eventual interesse na designação de audiência de tentativa de conciliação, caso não realizada antes, ou, 
ainda, se concordam com o julgamento do processo no estágio em que se encontra. Existindo interesse na dilação probatória, 
as partes deverão, em cinco dias, especifi car a natureza, pertinência e necessidade das provas a serem produzidas, apresen-
tando, inclusive, rol de testemunhas para inquirição se pretendida prova oral. Ocorrendo requerimento de novas diligências, ou 
pendentes de cumprimento, as custas correspondentes, se houver, deverão ser recolhidas no mesmo prazo de cinco dias, exceto 
se parte benefi ciária da justiça gratuita. Na hipótese de apresentação de documentos ou petições por qualquer das partes, fi ca 
a adversária intimada para ciência e, querendo, pronunciamento sobre eles, igualmente em cinco dias. Paralelamente, se veri-
fi cadas falhas na formação do processo decorrentes do trabalho de digitalização que impeçam ou difi cultem de sobremaneira o 
seu exame (a exemplo de ausência de peças, peças e/ou documentos fora de ordem ou que não permitam leitura, volumes do 
processo ou feitos conexos desapensados, etc.), providencie a serventia o reenvio dos autos ao setor competente para a urgente 
correção. Intimem-se. Cumpra-se. Certifi que-se. Conclusos logo em seguida. Salvador(BA), 06 de setembro de 2019. Maria de 
Lourdes Oliveira Araujo Juíza de Direito

ADV: MOISÉS BATISTA DE SOUZA (OAB 17400/BA), FERNANDO LUZ PEREIRA (OAB 29148/BA) - Processo 0038626-
61.2009.8.05.0001 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - DIREITO DO CONSUMIDOR - AUTOR: Banco Finasa S.a 
- RÉU: Weder Ribeiro Daltro - Vistos, etc. Com amparo no artigo 6º, do Código de Processo Civil, e visando agilizar o andamento 
do presente processo, determino à parte autora que, em cinco dias, requeira o que entender de direito para tanto, sob pena 
de extinção do feito, procedendo, inclusive, à correta indicação do endereço da parte acionada, se ainda não concretizada a 
citação. Outrossim, se já angularizada a relação processual, intimem-se ambas as partes para se manifestarem, em cinco dias, 
informando ao Juízo eventual interesse na designação de audiência de tentativa de conciliação, caso não realizada antes, ou, 
ainda, se concordam com o julgamento do processo no estágio em que se encontra. Existindo interesse na dilação probatória, 
as partes deverão, em cinco dias, especifi car a natureza, pertinência e necessidade das provas a serem produzidas, apresen-
tando, inclusive, rol de testemunhas para inquirição se pretendida prova oral. Ocorrendo requerimento de novas diligências, ou 
pendentes de cumprimento, as custas correspondentes, se houver, deverão ser recolhidas no mesmo prazo de cinco dias, exceto 
se parte benefi ciária da justiça gratuita. Na hipótese de apresentação de documentos ou petições por qualquer das partes, fi ca 
a adversária intimada para ciência e, querendo, pronunciamento sobre eles, igualmente em cinco dias. Paralelamente, se veri-
fi cadas falhas na formação do processo decorrentes do trabalho de digitalização que impeçam ou difi cultem de sobremaneira o 
seu exame (a exemplo de ausência de peças, peças e/ou documentos fora de ordem ou que não permitam leitura, volumes do 
processo ou feitos conexos desapensados, etc.), providencie a serventia o reenvio dos autos ao setor competente para a urgente 
correção. Intimem-se. Cumpra-se. Certifi que-se. Conclusos logo em seguida. R.B Salvador (BA), 04 de setembro de 2019. Maria 
de Lourdes Oliveira Araujo Juíza de Direito

ADV: CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, CRISTIANE RAMOS DA SILVA (OAB 26797/BA) - Processo 0057874-
47.2008.8.05.0001 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: Bv Financeira Sa Credito 
Financiamento e Investimento - RÉU: Jose Luiz Passos de Menezes - Vistos, etc. Com amparo no artigo 6º, do Código de 
Processo Civil, e visando agilizar o andamento do presente processo, determino à parte autora que, em cinco dias, requeira o 
que entender de direito para tanto, sob pena de extinção do feito, procedendo, inclusive, à correta indicação do endereço da 
parte acionada, se ainda não concretizada a citação. Outrossim, se já angularizada a relação processual, intimem-se ambas as 
partes para se manifestarem, em cinco dias, informando ao Juízo eventual interesse na designação de audiência de tentativa de 
conciliação, caso não realizada antes, ou, ainda, se concordam com o julgamento do processo no estágio em que se encontra. 
Existindo interesse na dilação probatória, as partes deverão, em cinco dias, especifi car a natureza, pertinência e necessidade 
das provas a serem produzidas, apresentando, inclusive, rol de testemunhas para inquirição se pretendida prova oral. Ocorrendo 
requerimento de novas diligências, ou pendentes de cumprimento, as custas correspondentes, se houver, deverão ser recolhidas 
no mesmo prazo de cinco dias, exceto se parte benefi ciária da justiça gratuita. Na hipótese de apresentação de documentos ou 
petições por qualquer das partes, fi ca a adversária intimada para ciência e, querendo, pronunciamento sobre eles, igualmente em 
cinco dias. Paralelamente, se verifi cadas falhas na formação do processo decorrentes do trabalho de digitalização que impeçam 
ou difi cultem de sobremaneira o seu exame (a exemplo de ausência de peças, peças e/ou documentos fora de ordem ou que 
não permitam leitura, volumes do processo ou feitos conexos desapensados, etc.), providencie a serventia o reenvio dos autos 
ao setor competente para a urgente correção. Intimem-se. Cumpra-se. Certifi que-se. Conclusos logo em seguida. R.B Salvador 
(BA), 04 de setembro de 2019. Maria de Lourdes Oliveira Araujo Juíza de Direito

ADV: DJALMA SILVA JÚNIOR (OAB 18157/BA), LEONARDO DE ALMEIDA AZI (OAB 16821/BA), MANUELA SAMPAIO SAR-
MENTO SILVA (OAB 18454/BA), PRISCILA SOUZA PINTO (OAB 23395/BA) - Processo 0062610-11.2008.8.05.0001 - Procedi-
mento Comum - AUTOR: Edu Garcia Comercio Ltda Romelsa - RÉU: Banco Daycoval S/A e outro - Vistos, etc. Intime-se a parte 
autora, em 05 dias, para regularizar os moldes em que os pleitos de fl s. 669/670 foram formulados, haja vista que o alvará só 
pode ser confeccionado em nome da parte ou de seu respectivo patrono com poderes especiais para levantamento de valores. 
Por outro lado, há de se salientar que os demais pedidos formulados necessitam do comprovante do recolhimento de custas 
para tais fi nalidades. Após, retornem conclusos. Salvador (BA), 13 de agosto de 2019. Maria de Lourdes Oliveira Araujo Juíza 
de Direito

ADV: FÁBIO GIL MOREIRA SANTIAGO (OAB 15664/BA), VINICIUS MAMEDE GOMES (OAB 106878/RJ) - Processo 0074122-
20.2010.8.05.0001 - Procedimento Sumário - DIREITO CIVIL - AUTOR: Cleober Odilio dos Santos - RÉU: Nobre Seguradora do 
Brasil Sa - Neste período de Meta 02 do CNJ, designado que fui para esta 6ª Vara Relações de Consumo, conforme Decreto 
Judiciário 304, de 25 de Junho de 2019, que instituiu o Grupo de Saneamento, para proferir, sentenças, decisões e despachos, 
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cabe-me apreciar o presente, nos seguintes termos: Atento ao princípio do contraditório e da ampla defesa, resguardando-se a 
paridade no processo, considerando-se o caráter infringente do recurso interposto, intime(m)-se o(s) embargado(s) para apre-
sentação de contrarrazões aos Embargos declaratórios de fl s. 316/322, no prazo de 05 (cinco) dias, a teor do que preconiza o 
art. 1.023, § 2º do CPC. Intime-se com a maior brevidade possível, processo Meta 02 CNJ. Transcorrido o prazo assinalado, com 
ou sem resposta, voltem-me os autos em conclusão. Salvador (BA), 10 de setembro de 2019. José Luiz Pessoa Cardoso Juiz 
de Direito

ADV: MATEUS LIMA DA ROCHA (OAB 55357/BA), MATEUS LIMA DA ROCHA (OAB 20390/CE), MAX BELISARIO COELHO 
MACHADO (OAB 8317/BA), SÉRGIO DA COSTA BARBOSA (OAB 2236/BA), MARCELO JOSÉ MONTEIRO DA COSTA (OAB 
8307/BA) - Processo 0074739-34.1997.8.05.0001 - Execução de Título Extrajudicial - DIREITO CIVIL - AUTOR: Desenbahia 
Agencia de Fomento do Estado da Bahia Sa - RÉU: Esteio Engenharia e Comercio Ltda e outros - Vistos, etc. Intime-se a parte 
autora para, em 15 dias, se manifestar sobre a exceção de pré-executividade apresentada às fl s. 201 e seguintes dos autos. 
Após, retornem os autos conclusos para devida apreciação. Salvador (BA), 09 de setembro de 2019. Maria de Lourdes Oliveira 
Araujo Juíza de Direito

ADV: SAMUEL DE PAULA SANTANA (OAB 26837/BA), AUGUSTO SÁVIO DE C. ALBERGARIA BARRETO (OAB 11097/BA), LE-
ONARDO COIMBRA NUNES (OAB 122535/RJ), MAURÍCIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA (OAB 155056S/RJ) - Processo 
0075535-73.2007.8.05.0001 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: Banco Ge Capital 
Sa - RÉU: Cristiani de Brito Queiroz - Vistos, etc. Defi ro o pedido formulado às fl s. 127/150, referente ao pedido de substituição 
processual. Proceda-se a serventia a retifi cação do pólo ativo da demanda, devendo constar como autor OMINI S/A C.F.I. Em 
mesmo ato, intime-se o autor para, em 15 dias, impulsionar o feito requerendo o que entender de direito, sob pena de extinção. 
Decorrido tal prazo, certifi que-se e voltem os autos conclusos. Salvador (BA), 06 de setembro de 2019. Maria de Lourdes Oliveira 
Araujo Juíza de Direito

ADV: PAULO SOARES DA SILVA (OAB 29410/BA), EURICO GOUVÊA DE ASSIS (OAB 24696/BA), MANUELA BASTOS DE 
MATOS BRITTO (OAB 17595/BA), MARLUS FAGUNDES DE ALMEIDA (OAB 16929/BA), MARCELO CINTRA ZARIF (OAB 475/
BA) - Processo 0076000-92.2001.8.05.0001 - Execução de Título Extrajudicial - AUTOR: Nitrocarbono Sa - RÉU: Marcos Antonio 
Cabral Viana e outro - Vistos, etc. Em razão das considerações expendidas na petição de fl s. 877/878, defi ro o pedido ali formu-
lado. Proceda-se à avaliação do imóvel penhorado indicado na alínea c da retromencionada petição. Int. Cumpra-se. Conclusos 
oportunamente. Salvador (BA), 09 de agosto de 2019. Maria de Lourdes Oliveira Araujo Juíza de Direito

ADV: ROBERTA MARIA CERQUEIRA COSTA (OAB 18603/BA), ALEXANDRE IVO PIRES (OAB 14978/BA) - Processo 0078838-
56.2011.8.05.0001 - Procedimento Comum - Financiamento de Produto - AUTOR: Uelber Silva Santana - RÉU: Banco Gmac 
Sa - Vistos, etc. Feito sentenciado. Nada mais sendo requerido, e recolhidas eventuais custas em aberto, caso não se trate de 
gratuidade da justiça, arquivem-se os autos oportunamente e dê-se baixa. P.R.I Salvador (BA), 09 de setembro de 2019. Maria 
de Lourdes Oliveira Araujo Juíza de Direito

ADV: CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI (OAB 1110A/BA) - Processo 0083680-16.2010.8.05.0001 - Busca e Apreensão em 
Alienação Fiduciária - DIREITO DO CONSUMIDOR - AUTOR: Banco Itaucard S/A - RÉU: Tiane Chaves dos Santos - Vistos, etc. 
Defi ro o pedido de fl s. 70, relativo à substituição processual, devendo constar como parte ativa da demanda a peticionante de fl s. 
69/95. Intime-se a autora para, em 15 dias, impulsionar o feito requerendo o que entender de direito, sob pena de extinção. Int. 
Oportunamente conclusos. Salvador (BA), 05 de setembro de 2019. Maria de Lourdes Oliveira Araujo Juíza de Direito

ADV: ANDRÉ LUIZ PINTO DANTAS (OAB 13033/BA), ALINE DANTAS MOREIRA PEDROSO (OAB 18675/BA), CYNTIA MA-
RIA DE POSSIDIO OLIVEIRA LIMA (OAB 15654/BA), WALDOMIRO AZEVEDO SILVA (OAB 95/BA) - Processo 0098978-
34.1999.8.05.0001 - Consignação em Pagamento - AUTORA: Celia Costa de Menezes - RÉU: Tradicao S/A Credito Imobiliario 
- Informe a parte autora, no prazo de cinco dias, qual o valor contratado e qual seria o montante pago a maior, cuja devolução 
requer. Em seguida, manifeste-se a requerida sobre a petição de fl s.538/539, no prazo de cinco dias. Após voltem conclusos 
para sentença.

ADV: MAURÍCIO NASCIMENTO SOUSA (OAB 27848/BA), NELSON PASCHOALOTTO (OAB 108911/SP) - Processo 0099233-
06.2010.8.05.0001 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - DIREITO DO CONSUMIDOR - AUTOR: Banco Honda Sa 
- RÉU: Natanael Sousa dos Santos - Vistos, etc. Defi ro o pedido de conversão da ação de busca e apreensão em ação de exe-
cução por quantia certa.Cite-se a executada para, no prazo de 03 (três) dias, proceder ao pagamento total do débito, acrescidos 
de custas e honorários advocatícios a seguir arbitrados, sob pena de penhora de bens sufi cientes á sua satisfação podendo, em 
não efetuado o pagamento, querendo, oferecer embargos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da juntada aos autos do 
mandado de citação (Art. 829 CPC).Fixo, de logo, os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o total da divida e, 
na hipótese do seu pagamento ocorrer no prazo de 03 (três) dias, os reduzo para 5% (cinco por cento) (Art. 827, CPC).Decorrido 
o prazo de 03 dias, sem o pagamento do total devido, o ofi cial de justiça, munido da segunda via do mandado, deverá proceder 
à penhora e avaliação de bens, lavrando-se o respectivo auto, com imediata intimação da executada (Art. 829, §1º, do CPC). 
Recaindo-se a penhora em bens imóveis, deverá também ser intimado(a) o(a) cônjuge da executada (Art. 842º, do CPC).Acaso 
não sejam encontrados bens para penhora certifi que-se, detalhadamente as diligências neste sentido realizadas. Fica facultado 
ao executado, no prazo para embargos, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por 
cento) do valor em execução, inclusive custas e honorários de advogado, requerer seja admitido a pagar o restante em até 06 
(seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês (Art. 916, do CPC). Salvador 
(BA), 09 de setembro de 2019. Maria de Lourdes Oliveira Araujo Juíza de Direito



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458- Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 2/ Página 482

ADV: RICARDO LUIZ SANTOS MENDONCA (OAB 13430/BA), PAULA CARVALHO SILVA FARIA (OAB 22261/AC), LORENA 
DE OLIVEIRA CUNHA (OAB 55990/BA), PAULA CARVALHO SILVA FARIA (OAB 22261/BA), DANIEL PENHA DE OLIVEIRA 
(OAB 87318/MG), JUSSARA BORGES NASCIMENTO (OAB 8679/BA), EDUARDO ARGOLO DE ARAUJO LIMA (OAB 4403/
BA) - Processo 0110231-09.2005.8.05.0001 - Ação Civil Coletiva - Cédula de Crédito Bancário - AUTOR: Desenbahia Agencia de 
Fomento do Estado da Bahia Sa - RÉU: Jose Carlos Souza da Cruz e outro - Vistos, etc. Intime-se a parte autora para comprovar 
o recolhimento de custas das diligências requeridas, no prazo improrrogável de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito. Int. 
Conclusos oportunamente. Salvador (BA), 06 de setembro de 2019. Maria de Lourdes Oliveira Araujo Juíza de Direito

ADV: FABIANA PRATES CHETTO VIVEIROS SÁ (OAB 19693/BA), CLAUDIO MILLIAN (OAB 18995/BA), SIZENANDO RU-
BEM CERQUEIRA FILHO (OAB 8159/BA), UMBERTO LUCAS DE OLIVEIRA FILHO (OAB 30603/BA) - Processo 0119118-
06.2010.8.05.0001 - Restauração de Autos - DIREITO CIVIL - AUTORA: Araildes Dias Magalhaes Borioni e outros - RÉU: Ivan 
Jorge Alves Durao e outros - Vistos, etc. Intime-se a parte autora para manifestar-se, no prazo de 15 dias, acerca da exceção de 
pré-executividade apresentada às fl s. 1.736/1.742 dos autos. Após, retornem os autos conclusos para devida apreciação. Salva-
dor (BA), 06 de setembro de 2019. Maria de Lourdes Oliveira Araujo Juíza de Direito

ADV: PAULO DE TARSO SILVA SANTOS (OAB 83666/MG), TÂMARA PEREIRA NEVES (OAB 16964/BA), ROGER ARTUR BU-
RATTO (OAB 4680/BA), PAULO EMILIO NADIER LISBOA (OAB 15530/BA), LINDOLFO ANTONIO NASCIMENTO REBOUÇAS 
(OAB 16374/BA) - Processo 0119517-50.2001.8.05.0001 - Cumprimento de sentença - AUTOR: Sysdesign Consultoria Em Infor-
matica Ltda - RÉU: Ifx do Brasil Ltda - Vistos, etc. A nova planilha de cálculos não foi elaborada de acordo com as observações 
constantes do despacho de fl s. 180, as quais se reportam às balizas da condenação e da forma como deverão ser apurados os 
respectivos valores. Cumpra-se o referido despacho, portanto. Int. Conclusos depois. Salvador (BA), 23 de agosto de 2019. Maria 
de Lourdes Oliveira Araujo Juíza de Direito

ADV: GUSTAVO RODRIGO GOES NICOLADELLI (OAB 43184/BA), RODRIGO FRASSETTO GOES (OAB 43183/BA) - Proces-
so 0141632-84.2009.8.05.0001 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - DIREITO DO CONSUMIDOR - AUTOR: OMIN 
S/A CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO e outro - RÉU: Antonio Carlos de Oliveira - Vistos, etc. Com amparo no arti-
go 6º, do Código de Processo Civil, e visando agilizar o andamento do presente processo, determino à parte autora que, em cinco 
dias, requeira o que entender de direito para tanto, sob pena de extinção do feito, procedendo, inclusive, à correta indicação do 
endereço da parte acionada, se ainda não concretizada a citação. Outrossim, se já angularizada a relação processual, intimem-
-se ambas as partes para se manifestarem, em cinco dias, informando ao Juízo eventual interesse na designação de audiência 
de tentativa de conciliação, caso não realizada antes, ou, ainda, se concordam com o julgamento do processo no estágio em 
que se encontra. Existindo interesse na dilação probatória, as partes deverão, em cinco dias, especifi car a natureza, pertinência 
e necessidade das provas a serem produzidas, apresentando, inclusive, rol de testemunhas para inquirição se pretendida prova 
oral. Ocorrendo requerimento de novas diligências, ou pendentes de cumprimento, as custas correspondentes, se houver, deve-
rão ser recolhidas no mesmo prazo de cinco dias, exceto se parte benefi ciária da justiça gratuita. Na hipótese de apresentação 
de documentos ou petições por qualquer das partes, fi ca a adversária intimada para ciência e, querendo, pronunciamento sobre 
eles, igualmente em cinco dias. Paralelamente, se verifi cadas falhas na formação do processo decorrentes do trabalho de digi-
talização que impeçam ou difi cultem de sobremaneira o seu exame (a exemplo de ausência de peças, peças e/ou documentos 
fora de ordem ou que não permitam leitura, volumes do processo ou feitos conexos desapensados, etc.), providencie a serventia 
o reenvio dos autos ao setor competente para a urgente correção. Intimem-se. Cumpra-se. Certifi que-se. Conclusos logo em 
seguida. R.B Salvador (BA), 04 de setembro de 2019. Maria de Lourdes Oliveira Araujo Juíza de Direito

ADV: GIULIO ALVARENGA REALE (OAB 46669/BA), FÁBIO FRASATO CAIRES (OAB 28478AB/A), FABIO FRASATO CAIRES 
(OAB 28478/BA) - Processo 0143566-87.2003.8.05.0001 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Financiamento de Pro-
duto - AUTOR: Banco Abn Amro Real Sa - RÉU: Denilson de Moura Costa - Vistos, etc. Defi ro o pedido formulado às fl s. 62/68, 
referente ao pedido de substituição processual. Proceda-se a serventia a retifi cação do pólo ativo da demanda, devendo constar 
como autor ITAPEVA VII MULTICARTEIRA FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS, 
. Em mesmo ato, intime-se o autor para, em 15 dias, impulsionar o feito requerendo o que entender de direito, sob pena de ex-
tinção. Decorrido tal prazo, certifi que-se e voltem os autos conclusos. Salvador (BA), 06 de setembro de 2019. Maria de Lourdes 
Oliveira Araujo Juíza de Direito

ADV: ISADORA GENNARI TORRES (OAB 17102/BA), APARECIDA DO ROSARIO FELIX (OAB 871B/BA) - Processo 0145252-
51.2002.8.05.0001 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: Finaustria Cia de Credito 
Financiamento e Investimento - RÉU: Genival Alves dos Santos - Vistos, etc. Com amparo no artigo 6º, do Código de Processo 
Civil, e visando agilizar o andamento do presente processo, determino à parte autora que, em cinco dias, requeira o que entender 
de direito para tanto, sob pena de extinção do feito, procedendo, inclusive, à correta indicação do endereço da parte acionada, 
se ainda não concretizada a citação. Outrossim,se jáangularizadaa relação processual,intimem-se ambas as partes para se 
manifestarem, em cinco dias, informando ao Juízo eventual interesse na designação de audiência de tentativa de conciliação, 
caso não realizada antes, ou, ainda, se concordam com o julgamento do processo no estágio em que se encontra. Existindo 
interesse na dilaçãoprobatória, aspartes deverão, em cinco dias, especifi car a natureza, pertinência e necessidade das provas a 
serem produzidas, apresentando, inclusive, rol de testemunhas para inquirição se pretendida prova oral. Ocorrendo requerimento 
de novas diligências,ou pendentes de cumprimento, as custas correspondentes, se houver, deverão ser recolhidas no mesmo 
prazo de cinco dias, exceto se parte benefi ciária da justiça gratuita. Na hipótese deapresentação de documentos ou petições por 
qualquer das partes, fi ca a adversária intimada para ciência e, querendo, pronunciamento sobre eles, igualmente em cinco dias. 
Paralelamente, se verifi cadasfalhas na formação do processo decorrentes do trabalho de digitalizaçãoque impeçam ou difi cultem 
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de sobremaneira o seu exame (a exemplo de ausência de peças, peças e/ou documentos fora de ordem ou que não permitam 
leitura, volumes do processo ou feitos conexosdesapensados, etc.), providencie a serventia o reenvio dos autos ao setor compe-
tente para a urgente correção. Intimem-se. Cumpra-se. Certifi que-se. Conclusos logo em seguida. Salvador (BA), 06 de setembro 
de 2019. Maria de Lourdes Oliveira Araujo Juíza de Direito

ADV: GYZELLA PARANHOS DOS SANTOS SOUSA (OAB 25357/BA), ANTONIO CARLOS DANTAS GOES MONTEIRO, EN-
RICO MENEZES COELHO (OAB 18027/BA) - Processo 0149746-12.2009.8.05.0001 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduci-
ária - DIREITO CIVIL - AUTOR: Bv Financeira Sa-credito Financiamento e Investimento - RÉU: Alfredo Laureano da Silva Filho 
- Vistos, etc. Defi ro pedido formulado às fl s. 82. Recolham-se as custas correspondentes à diligência, em seguida, expeça-se 
mandado de busca e apreensão com base nas informações contidas na inicial. Int. Cuumpra-se Salvador (BA), 06 de setembro 
de 2019. Maria de Lourdes Oliveira Araujo Juíza de Direito

ADV: MOISÉS BATISTA DE SOUZA (OAB 17400/BA), FERNANDO LUZ PEREIRA (OAB 29148/BA) - Processo 0530741-
55.2017.8.05.0001 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: Banco BV Financeira SA 
- RÉU: SAMUEL OLIVEIRA DA SILVA - Vistos, etc. Defi ro o pedido formulado pela parte autora fl s. 71, tendo em vista o recolhi-
mento das custas correspondentes, conforme se vê às fl s. 72/73. Cumpra-se. Salvador (BA), 28 de agosto de 2019. Maria de 
Lourdes Oliveira Araujo Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 6ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO
JUIZ(A) DE DIREITO MARIA DE LOURDES OLIVEIRA ARAUJO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARCUS VINICIUS GRANGEON CERSOSIMO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0986/2019

ADV: MARIA DA SAÚDE BRITO BOMFIM RIOS (OAB 19337/BA), LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENÇO (OAB 16780/BA), 
CELSO DAVID ANTUNES - Processo 0022089-53.2010.8.05.0001 - Procedimento Comum - DIREITO DO CONSUMIDOR - AU-
TOR: Edmundo Americo Caldas Oberlaender - RÉU: Banco Itau Sa - No uso da atribuição conferida pelo provimento nº CGJ/CCI 
- 06/2016 do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, que legitima o servidor a praticar atos de mera administração, intime(m)-se 
a(s) parte(s) APELADA(s) para apresentar(em) contrarrazões de apelação, no prazo de 15 (quinze) dias, na forma do artigo 
1.010, §1º do Código de Processo Civil. Salvador, 10 de setembro de 2019.

ADV: MAX WEBER NOBRE DE CASTRO (OAB 13774/BA), CELSO MARCON (OAB 24460/BA) - Processo 0127442-
92.2004.8.05.0001 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: Banco Bmc S/A - RÉU: Eli-
sangela Pinto de Souza - Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: 
Intime-se o autor, na pessoa do seu Advogado, para no prazo de lei comprovar o pagamento da(s) custa(s)judicial(is) referentes 
ao despacho de fl s. 292/293, para que se proceda a expedição de mandado. Salvador, 09 de setembro de 2019. Nereida Pondé 
Souza Sá Teles Técnica Judiciária

ADV: IVAN FERNANDEZ BAQUEIRO PERRUCHO (OAB 25961/BA) - Processo 0310077-60.2012.8.05.0001 - Execução de 
Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Rural - AUTOR: Desenbahia Agência de Fomento do Estado da Bahia SA - RÉU: Wesley 
Rodrigues de Barros e outro - Expeça-se

ADV: IVAN FERNANDEZ BAQUEIRO PERRUCHO (OAB 25961/BA) - Processo 0310077-60.2012.8.05.0001 - Execução de 
Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Rural - AUTOR: Desenbahia Agência de Fomento do Estado da Bahia SA - RÉU: Wesley 
Rodrigues de Barros e outro - Intime-se a parte Autora, para manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias acerca do retorno do AR 
negativo

ADV: ALYSSON TOSIN (OAB 86925/MG) - Processo 0359787-15.2013.8.05.0001 - Execução de Título Extrajudicial - Espécies 
de Títulos de Crédito - AUTOR: Recon Administradora de Consórcios Ltda - RÉU: Luciano Barreto Sande - Intime-se a parte 
Autora, para no prazo de 15 (quinze) dias indique o novo endereço para citação.

ADV: CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, EPIFÂNIO DIAS FILHO (OAB 11214/BA), LUCAS AZEVEDO RIOS MALDONADO 
(OAB 37472/BA) - Processo 0385505-14.2013.8.05.0001 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária 
- REQUERENTE: Banco BV Financeira SA - REQUERIDO: George Lima dos Santos - Conforme Provimento 06/2016 da Cor-
regedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Em cumprimento à Sentença contida nas fl s. 129/131, expeça-se 
mandado. Salvador, 09 de setembro de 2019. Gabriela Fernandes Biscaia Estagiária de Direito Marielle Souza Ferreira Hegouet 
Diretora de Secretaria

ADV: MARCUS VILLA COSTA (OAB 13605/BA) - Processo 0506093-16.2014.8.05.0001 - Monitória - Cheque - AUTOR: MONTA 
MODULO BAHIA LTDA - RÉU: LUIZ EDUARDO DE SOUZA CARVALHO e outro - Expeça-se carta.

ADV: MARCUS VILLA COSTA (OAB 13605/BA) - Processo 0506093-16.2014.8.05.0001 - Monitória - Cheque - AUTOR: MONTA 
MODULO BAHIA LTDA - RÉU: LUIZ EDUARDO DE SOUZA CARVALHO e outro - Pagamento de Custas
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ADV: MARCO ANTONIO CRESPO BARBOSA (OAB 41913/BA), ANDRÉ LUIZ DOS SANTOS DE ASSIS (OAB 22775/BA) - 
Processo 0511370-71.2018.8.05.0001 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - REQUERENTE: 
Aymore Crédito Financiamento e Investimento SA - REQUERIDO: DIOGENES WALLACE CACHOEIRA DOS SANTOS - No uso 
da atribuição conferida pelo provimento nº CGJ/CCI - 06/2016 do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, que legitima o servidor 
a praticar atos de mera administração, e em atenção ao Despacho de fl s. 71-72, intime-se a parte EXEQUENTE para se mani-
festar, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da petição e documentos de fl s. 74 e 75.

ADV: VIRGINIA NEUSA COSTA MAZZUCCO (OAB 42595/BA), CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES - Processo 0512262-
43.2019.8.05.0001 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: Banco BV Financeira SA - RÉ:  
JOCY AMBROSIO DOS SANTOS - Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual 
abaixo: Em cumprimento à Decisão Interlocutória contida na fl . 24 e ao Despacho contido na fl . 32, expeça-se mandado. Sal-
vador, 09 de setembro de 2019. Gabriela Fernandes Biscaia Estagiária de Direito Marielle Souza Ferreira Hegouet Diretora de 
Secretaria

ADV: JUSSIARA OLIVEIRA DA SILVA (OAB 40623/BA), PAULO DE TARSO SILVA SANTOS (OAB 20007/BA), GILBERTO RAI-
MUNDO BADARÓ DE ALMEIDA SOUZA (OAB 22772/BA) - Processo 0512433-10.2013.8.05.0001 - Procedimento Comum - 
Indenização por Dano Material - REQUERENTE: Vasconcelos Simões Advogados Associados - REQUERIDO: MANHATTAN 
SQUARE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 01 SPE LTDA e outros - Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral 
de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Intime-se a parte autora/exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovar 
o pagamento das custas referentes à(s) diligência(s) requerida(s). Salvador, 09 de setembro de 2019. Andrea Tavares Ribeiro 
Escrivã/Diretora de Secretaria Rana Araújo Estagiária de Direito

ADV: ANTONIO BRAZ DA SILVA (OAB 25998/BA) - Processo 0519347-80.2019.8.05.0001 - Busca e Apreensão em Alienação 
Fiduciária - Alienação Fiduciária - REQUERENTE: Banco Bradesco Financiamentos SA - REQUERIDO: RENATO FERREIRA 
DE SOUZA FILHO - Conforme provimento 06/2016, da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Intimar 
o autor, por seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o recolhimento das custas judiciais necessárias para a 
realização da(s) diligência(s) requerida(s). Salvador, 09 de setembro de 2019.

ADV: LEANDRO DA HORA SILVA (OAB 47506/BA), PAULO ABBEHUSEN JUNIOR (OAB 28568/BA), CLÉCIA DA CRUZ CAR-
DOSO (OAB 48925/BA), VERÔNICA ALVES SILVA LIMA (OAB 37338/BA) - Processo 0535589-22.2016.8.05.0001 - Procedi-
mento Comum - Interpretação / Revisão de Contrato - AUTOR: DIMAS CATAI SANTOS - RÉU: COELBA - Companhia de Eletri-
cidade do Estado da Bahia - Conforme provimento 06/2016, da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: 
Dê-se ciência às partes da baixa dos autos, a fi m de que requeiram no prazo de 15 (quinze) dias o que entenderem de direito. 
Salvador, 10 de setembro de 2019

ADV: EZIO PEDRO FULAN (OAB 1089A/BA), CAROLINA MEDRADO PEREIRA BARBOSA (OAB 23909/BA) - Processo 
0551461-48.2014.8.05.0001 - Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário - EXEQTE.: Banco Bradesco S/A - 
RÉU: ESMAEL FREIRE DE SOUZA e outro - Pagamento de Custas

ADV: HUDSON JOSÉ RIBEIRO (OAB 150060/SP) - Processo 0554819-79.2018.8.05.0001 - Busca e Apreensão em Alienação 
Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: B. B. F. S. - RÉU: U. J. da C. A. - Processo nº:0554819-79.2018.8.05.0001 Classe 
Assunto:Busca e Apreensão Em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária Autor:Banco BV Financeira SA Réu:UILIAM JESUS 
DA CRUZ ALCANTARA Vistos, etc. Banco BV Financeira SA., qualifi cada nos autos, requereu a presente ação de busca e apre-
ensão contra UILIAM JESUS DA CRUZ ALCANTARA, também qualifi cado com pedido de liminar, visando a busca e apreensão 
do bem veículo, descrito na inicial, alienado fi duciariamente através do contrato de fi nanciamento, por ele celebrado com o 
demandado, aduzido que o mesmo se encontra inadimplente. Aduz que a mora foi caracterizada pela notifi cação extrajudicial. 
Requer liminarmente a busca e apreensão do bem descrito, entregando-se ao representante do suplicante. Acosta documentos. 
O Decreto-Lei 911/69 estabelece em seu art. 3º que: “o proprietário fi duciário ou credor poderá, desde que comprovada a mora, 
na forma estabelecida pelo § 2º do art. 2º, ou o inadimplemento, requerer contra o devedor ou terceiro a busca e apreensão do 
bem alienado fi duciariamente, a qual será concedida liminarmente, podendo ser apreciada em plantão judiciário”. Já o art. 2º, §2º 
do mesmo diploma acima citado determina que: “a mora decorrerá do simples vencimento do prazo para pagamento e poderá ser 
comprovada por carta registrada com aviso de recebimento, não se exigindo que a assinatura constante do referido aviso seja a 
do próprio destinatário”. No caso dos presentes autos, dos documentos acostados à inicial, fazendo-se a análise que o momento 
processual requer, depreende-se que o demandado fi rmou um contrato de fi nanciamento com o autor, dando como garantia de 
alienação fi duciária o veículo descrito na inicial, e que foi constituído em mora através de uma notifi cação extrajudicial. A notifi ca-
ção extrajudicial é válida para comprovação da mora, na forma do art. 2º, § 2º, do Decreto-lei 911/69, sendo sufi ciente a entrega 
da notifi cação expedida no endereço do devedor, sendo desnecessário que seja pessoalmente por ele recebida e que conste 
no aviso de recebimento sua assinatura de próprio punho. Assim, presentes todos os requisitos legais, a concessão da cautela 
liminar é medida que se impõe. Isto posto, com base no art. 3º do decreto-lei 911/69, as alterações da Lei 13.043/14, concedo 
a TUTELA DE URGÊNCIA REQUERIDA, determinando a busca e apreensão do veículo descrito na inicial. Deverá o ofi cial de 
justiça encarregado da diligência de busca e apreensão lavrar certidão circunstanciada sobre a situação do referido bem. Nomeio 
o autor como depositário do bem, através de um representante expressamente autorizado, prestando-se o compromisso legal. 
Decorridos cinco dias após executada a decisão liminar, consolidar-se-ão a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no 
patrimônio do credor fi duciário, podendo, antes de decorrido o referido prazo, o devedor fi duciante pagar a integralidade da dívida 
pendente, segundo os valores apresentados pelo credor fi duciário na inicial, hipótese na qual o bem lhe será restituído livre do 
ônus (art. 3º, §§ 1º e 2º Dec-Lei 911/69). Expeça-se o competente mandado, para fi ns de cumprimento integral desta decisão e 
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citação do réu, para, querendo, contestar a presente demanda, no prazo de 15 (quinze) dias, da execução da liminar, sob pena 
de revelia. Ainda de acordo com o artigo 3º, §§ 9º, 10º e 14º, do Decreto-lei nº 911/69, com redação dada pela lei 13.043/2014, os 
documentos do veículo deverão ser entregues à parte autora ao ser cumprida a medida, providenciando-se, se requerida, a inser-
ção da restrição judicial junto ao(s) órgão(s) de trânsito competente(s). Cumpra-se. A(o) presente decisão/despacho, assinada(o) 
digitalmente por mim, tem força de mandado/carta de citação/intimação/penhora e de ofício, se necessária a expedição deste. 
Intimem-se. Conclusos oportunamente. Salvador(BA), 13 de setembro de 2018. Maria de Lourdes Oliveira Araujo Juíza de Direito

ADV: PASQUALI PARISE E GASPARINI JUNIOR (OAB 4752/SP), HUDSON JOSÉ RIBEIRO (OAB 150060/SP) - Processo 
0554819-79.2018.8.05.0001 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: B. B. F. S. - RÉU: U. 
J. da C. A. - Intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 dias, manifestar-se acerca da certidão negativa do ofi cial de justiça 
de fl s retro, devendo indicar novo endereço onde possa ser cumprida a diligência, bem como realizar o pagamento das custas 
processuais correspondentes.

ADV: PASQUALI PARISE E GASPARINI JUNIOR (OAB 4752/SP), HUDSON JOSÉ RIBEIRO (OAB 150060/SP) - Processo 
0554819-79.2018.8.05.0001 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: B. B. F. S. - RÉU: U. 
J. da C. A. - Vistos, etc. Defi ro o pedido formulado, às fl s. 72/79, referente ao pedido de substituição processual. Proceda-se a 
serventia a retifi cação do pólo ativo da demanda. Após, intime-se o autor para, em 5 dias, requerer o que entender de direito, sob 
pena de extinção sem resolução do mérito. Decorrido tal prazo, voltem os autos conclusos. Salvador (BA), 30 de agosto de 2019. 
Maria de Lourdes Oliveira Araujo Juíza de Direito

ADV: CARLOS ALBERTO BAIÃO (OAB 48432/BA), EDUARDO CHALFIN (OAB 45394/BA), ANTONIO CARLOS SOUTO COS-
TA (OAB 16677/BA) - Processo 0578992-07.2017.8.05.0001 - Cumprimento de sentença - Interpretação / Revisão de Contrato 
- AUTORA: MARIA DE JESUS BORGES DE SANTANA - RÉU: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO SA - Conforme Provimento 
06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, item XII, pratiquei o ato processual abaixo: Intimar a parte exequente, por seu Advoga-
do, para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca das petições e documentos de fl s. 213/214 e fl s. 215/222. Salvador, 
09 de setembro de 2019.

JUÍZO DE DIREITO DA 6ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO
JUIZ(A) DE DIREITO MARIA DE LOURDES OLIVEIRA ARAUJO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARCUS VINICIUS GRANGEON CERSOSIMO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0987/2019

ADV: MÁRCIO JORGE FERREIRA CARNEIRO (OAB 21732/BA), LUIZ CARLOS DOS SANTOS QUEIROZ (OAB 30566/BA), 
FRANCISCO FONTES HUPSEL (OAB 3370/BA), MAX BELISARIO COELHO MACHADO (OAB 8317/BA) - Processo 0025184-
77.1999.8.05.0001 - Execução de Título Extrajudicial - DIREITO CIVIL - AUTOR: Banco do Estado da Bahia Sa - RÉU: Food Shop 
Comercio e Industria de Alimentos Ltda e outros - Neste período de Meta 02 do CNJ, designado que fui para esta 6ª Vara de Rela-
ções de Consumo, conforme Decreto Judiciário 304, de 25 de Junho de 2019, que instituiu o Grupo de Saneamento, para proferir, 
sentenças, decisões e despachos, cabe-me apreciar o presente, nos seguintes termos: 1º-Em atenção ao quanto requerido em 
fl s.152 e 162, constatando que a parte executada foi devidamente citada, consoante Certidão do Meirinho de fl . 136. E, deixando 
de adimplir o crédito exeqüendo, passa então a gerar a denominada crise de satisfação. Assim, faz-se necessária a penhora on 
line dos valores executados, nos termos do art. 854 do Código de Processo Civil, sem que se cogite abuso de direito ou mesmo 
ofensa à regra contida no Art. 854 do CPC. Art. 854, caput. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou em aplicação 
fi nanceira, o juiz, a requerimento do exequente, sem dar ciência prévia do ato ao executado, determinará às instituições fi nan-
ceiras, por meio de sistema eletrônico gerido pela autoridade supervisora do sistema fi nanceiro nacional, que torne indisponíveis 
ativos fi nanceiros existentes em nome do executado, limitando-se a indisponibilidade ao valor indicado na execução. 2º-Desse 
modo, determino as pesquisas e subsequente penhora on line, atentando-se para a necessidade de acréscimo do montante 
atinente às custas e despesas processuais. 3º-Caso seja realizada a penhora on line, providencie a transferência dos valores 
“bloqueados” via Bacenjud, para depósito judicial em conta bancária vinculada a este processo, dando-se por penhorado o valor 
depositado. Independentemente da lavratura do auto de penhora. Intimando-se a parte executada para, querendo, apresentar 
manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias - § 3º do Art. 854, do CPC. 4º-Não encontrados valores sufi cientes para garantia do 
pagamento do quando devido, proceda-se ainda, a busca e subsequente restrição de transferência de bens automotores perante 
o sistema RENAJUD. 5°-Proceda-se ainda, a consulta ao INFOJUD, juntando o extrato dos cinco últimos exercícios, com o fi to 
de localizar bens da parte devedora. 6º- Do resultado dos atos aqui determinados, intime-se a parte exequente para manifestar e 
promover o andamento da demanda sob pena de arquivamento do feito. Intime-se. Cumpra-se, com a maior brevidade possível, 
em se tratando de processo incluso em Meta 02 do CNJ. Salvador(BA), 09 de setembro de 2019. José Luiz Pessoa Cardoso Juiz 
de Direito

ADV: AYALA SAMPAIO SANTOS (OAB 35234/BA), JAYME BROWN DA MAIA PITHON (OAB 8406/BA), EDUARDO TOSTO 
MEYER SUERDIECK (OAB 17607/BA) - Processo 0090065-43.2011.8.05.0001 - Execução de Título Extrajudicial - DIREITO 
CIVIL - AUTOR: Waltemberg Guimarães Santos - RÉU: Antonio Adalmir Gonzaga Alves - Neste período de Meta 02 do CNJ, 
designado que fui para esta 6ª Vara Civel e Comercial, conforme Decreto Judiciário 304, de 25 de Junho de 2019, que instituiu 
o Grupo de Saneamento, para proferir, sentenças, decisões e despachos, cabe-me apreciar o presente, nos seguintes termos: 
1º-Em atenção ao quanto requerido em fl .195, deve a parte exequente, juntar cálculos atualizados da dívida e providenciar as 
custas necessárias aos atos judiciais. INTIME-SE. 2º Juntada a planilha de cálculos da dívida e recolhidas as custas, tendo a par-
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te executada de adimplir o crédito exeqüendo, passa então a gerar a denominada crise de satisfação. Assim, faz-se necessária a 
penhora on line dos valores executados, nos termos do art. 854 do Código de Processo Civil, sem que se cogite abuso de direito 
ou mesmo ofensa à regra contida no Art. 854 do CPC. Art. 854, caput. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou em 
aplicação fi nanceira, o juiz, a requerimento do exequente, sem dar ciência prévia do ato ao executado, determinará às institui-
ções fi nanceiras, por meio de sistema eletrônico gerido pela autoridade supervisora do sistema fi nanceiro nacional, que torne in-
disponíveis ativos fi nanceiros existentes em nome do executado, limitando-se a indisponibilidade ao valor indicado na execução. 
3º-Desse modo, determino as pesquisas e subsequente a penhora on line, atentando-se para a necessidade de acréscimo do 
montante atinente às custas e despesas processuais. 4º-Caso seja realizada a penhora on line, providencie a transferência dos 
valores “bloqueados” via Bacenjud, para depósito judicial em conta bancária vinculada a este processo, dando-se por penhorado 
o valor depositado. Independentemente da lavratura do auto de penhora. Intimando-se a parte executada para, querendo, apre-
sentar manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias - § 3º do Art. 854, do CPC. 5º-Não encontrados valores sufi cientes para garantia 
do pagamento do quando devido, proceda-se ainda, a busca e subsequente restrição de transferência de bens automotores 
perante o sistema RENAJUD. 6°-Proceda-se ainda, a consulta e juntada do extrato das declarações dos cinco últimos exercícios, 
perante o INFOJUD, com o fi to de localizar bens da parte devedora. 7º- Do resultado dos atos aqui determinados, intime-se a 
parte exequente para manifestar, promovendo o andamento da demanda sob pena de arquivamento do feito. Intime-se. Cumpra-
-se, com a maior brevidade possível, em se tratando de processo incluso em Meta 02 do CNJ. Salvador(BA), 09 de setembro de 
2019. José Luiz Pessoa Cardoso Juiz de Direito

ADV: KELLY CRISTINA FAVERO MIRANDOLA (OAB 126888/SP) - Processo 0302162-23.2013.8.05.0001 - Execução de Título 
Extrajudicial - Duplicata - AUTOR: Textil Favero Ltda - RÉU: Enxovais Matos e Confecções Ltda Me - CHAMAR O FEITO A OR-
DEM

ADV: DILSON RAIMUNDO DE SOUZA PEREIRA JUNIOR - Processo 0372083-06.2012.8.05.0001 - Cautelar Inominada - DIREI-
TO CIVIL - AUTORA: Nadia Lago Ribeiro e outro - RÉU: Joao Lopes de Oliveira - Vistos, etc. Redesigno a audiência de conci-
liação para o dia 11/11/2019 às 15:00h, a ser realizada no CEJUSC, no Térreo do Fórum Orlando Gomes, anexo ao Fórum Ruy 
Barbosa, nesta Capital. A ausência injustifi cada de qualquer uma delas à audiência de conciliação é considerada ato atentatório 
à dignidade da justiça e ensejará aplicação de multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da 
causa. (art. 334, §8º, do CPC/2015). Intime-se. Oportunamente, Conclusos. Salvador (BA), 06 de setembro de 2019. Maria de 
Lourdes Oliveira Araujo Juíza de Direito

ADV: ROGERIO REZENDE FREITAS (OAB 5649/SE) - Processo 0406994-44.2012.8.05.0001 - Execução de Título Extrajudicial 
- Obrigações - AUTOR: Moinhos de Trigo Indigena S/A - Motrisa - RÉU: José Pericles Barros Moreira - Neste período de Meta 02 
do CNJ, designado que fui para esta 6ª Vara Relações de Consumo, conforme Decreto Judiciário 304, de 25 de Junho de 2019, 
que instituiu o Grupo de Saneamento, para proferir, sentenças, decisões e despachos, cabe-me apreciar o presente, nos seguin-
tes termos: Defi ro o requerimento de fl s. 65, 66. Recolhidas que foram as custas, fl s.67/68, proceda-se a consulta on line, junto 
ao BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD, por informações do atual endereço da parte executada. Localizando endereço distinto do 
já constante nos autos, chamando o feito à ordem, determino proceda-se a CITAÇÃO da parte executada, segundo as regras do 
Código de Ritos vigente, da forma seguinte: 1. Cite(m)-se o(a)(s) executado(a)(s) para, no prazo de 03 (três) dias, proceder (em) 
ao pagamento total do débito, acrescidos de custas e despesas processuais e honorários advocatícios arbitrados, sob pena de 
penhora de bens sufi cientes à sua satisfação, podendo, em não efetuado o pagamento, caso queira, oferecer embargos no prazo 
de 15 (quinze) dias, a contar da data da juntada aos autos do mandado de citação (Art. 829 CPC). 2. Fixo, de logo, os honorários 
advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o total da dívida e, na hipótese do seu pagamento ocorrer no prazo de 03 (três) dias, 
os reduzo para 5,0% (cinco por cento) (Art. 827, CPC). 3. Se o Ofi cial de Justiça não encontrar o executado, arrestar-lhe-á tan-
tos bens quantos bastem para garantir a execução, procedendo às medidas correspondentes (art. 830 do CPC). 4. Decorrido o 
prazo de 03 dias, sem o pagamento do total devido, o ofi cial de justiça, munido da segunda via do mandado, deverá proceder à 
penhora e avaliação de bens, lavrando-se o respectivo auto (art. 829, §1º). 5. Recaindo-se a penhora em bens imóveis , deverá 
também ser intimado(a) o(a) cônjuge do(a) executado(a) (Art. 842, do CPC), salvo se forem casados em regime de separação 
absoluta de bens. 6. Acaso não sejam encontrados bens para penhora certifi que-se, detalhadamente as diligências neste sentido 
realizadas. 7. Fica facultado ao executado, no prazo para embargos, reconhecendo o crédito do exeqüente e comprovando o 
depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, inclusive custas e honorários de advogado, requerer seja admitido a 
pagar o restante em até 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês (Art. 
916, do CPC). 8. Atribuo força de mandado de citação e intimação ao presente despacho, consoante arts. 188 e 277 do CPC . 9. 
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se, com a maior brevidade possível, em se tratando de processo incluso em Meta 02 do CNJ. 
Salvador(BA), 09 de setembro de 2019. José Luiz Pessoa Cardoso Juiz de Direito

ADV: ALOISIO MAGALHÃES FILHO (OAB 3241/BA), DANIEL DE CASTRO MAGALHÃES (OAB 23930/BA), VITOR SILVA RO-
CHA (OAB 36982/BA) - Processo 0409250-57.2012.8.05.0001 - Monitória - Espécies de Títulos de Crédito - AUTOR: Hsbc Bank 
Brasil SA Banco Multiplo - RÉU: Felipe Valente Magalhaes - Cumpra-se o despacho de fl s retro.

ADV: ALOISIO MAGALHÃES FILHO (OAB 3241/BA), VITOR SILVA ROCHA (OAB 36982/BA), DANIEL DE CASTRO MAGA-
LHÃES (OAB 23930/BA), ANTONIO BRAZ DA SILVA (OAB 25998/BA) - Processo 0409250-57.2012.8.05.0001 - Monitória - Es-
pécies de Títulos de Crédito - AUTOR: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo - RÉU: Felipe Valente Magalhaes - Neste período de 
Meta 02 do CNJ, designado que fui para esta 6ª Vara Relações de Consumo, conforme Decreto Judiciário 304, de 25 de Junho de 
2019, que instituiu o Grupo de Saneamento, para proferir, sentenças, decisões e despachos, cabe-me apreciar o presente, nos 
seguintes termos: 1º-Deixando a parte executada de adimplir o crédito exeqüendo, intimada que foi do despacho de fl .240, pela 
publicação de fl .241, deixando de adimplir o crédito exequente, conforme certidão de fl .242, passa então a gerar a denominada 
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crise de satisfação. Assim, faz-se necessária a penhora on line dos valores executados, nos termos do art. 854 do Código de 
Processo Civil, sem que se cogite abuso de direito ou mesmo ofensa à regra contida no Art. 854 do CPC. Art. 854, caput. Para 
possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou em aplicação fi nanceira, o juiz, a requerimento do exequente, sem dar ciência 
prévia do ato ao executado, determinará às instituições fi nanceiras, por meio de sistema eletrônico gerido pela autoridade super-
visora do sistema fi nanceiro nacional, que torne indisponíveis ativos fi nanceiros existentes em nome do executado, limitando-se 
a indisponibilidade ao valor indicado na execução. Desse modo, determino a penhora on line, atentando-se para a necessidade 
de acréscimo das multas, fi xadas no despacho de fl .240. 2º-Caso seja realizada a penhora on line, providencie a transferência 
dos valores “bloqueados” via Bacenjud, para depósito judicial em conta bancária vinculada a este processo, dando-se por penho-
rado o valor depositado. Independentemente da lavratura do auto de penhora. 2º a)-Intime-se a parte executada para, querendo, 
apresentar manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias - § 3º do Art. 854, do CPC. 3º- Do resultado dos atos aqui determinados, 
intime-se a parte exequente para manifestar-se, promovendo o andamento da lide, sob pena de arquivamento. Cumpra-se,com a 
maior brevidade possível, em se tratando de processo incluso no rol da Meta 02 do CNJ. Salvador(BA), 09 de setembro de 2019. 
José Luiz Pessoa Cardoso Juiz de Direito

ADV: LEONARDO FRANCISCO RUIVO (OAB 50817/BA) - Processo 0506550-43.2017.8.05.0001 - Procedimento Comum - Res-
cisão do contrato e devolução do dinheiro - AUTOR: NILTECIO MOREIRA DOS SANTOS - RÉU: ETOILE DISTRIBUIDORA DE 
VEÍCULOS - CITROEN - DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Processo nº:0506550-43.2017.8.05.0001 Classe Assunto:Procedimento 
Comum - Rescisão do contrato e devolução do dinheiro Autor:NILTECIO MOREIRA DOS SANTOS Réu:ETOILE DISTRIBUIDO-
RA DE VEÍCULOS - CITROEN Vistos, etc. Trata-se de AÇÃO INDENIZATÓRIA DE PERDAS E DANOS C/C DANOS MORAIS, 
em que as partes rés ofereceram suas defesas em fl s. 73/98 e 118/132. Examinados os autos, verifi ca-se que as preliminares 
arguidas em sede de contestação entranham-se com o mérito e como tal serão apreciadas. No mais, como o processo está em 
ordem, sem falhas a suprir ou nulidades a declarar, dou-o por saneado. Defi ro a produção de prova pericial requerida pela autora, 
nomeando como perito do juízo o engenheiro mecânico ALEXANDRE GANDARELA DO ESPIRITO SANTO , cadastrado no Sis-
tema de Apoio a Perícias Judiciais do TJBA, CREA 45046D , com endereço na Rua Tamoios, 213 Ed. Mont Martre, Salvador-BA, 
telefone (71) 3205-2030, email: alexandre@casadoar.com. Providencie a serventia a intimação necessária, inclusive por via ele-
trônica, para que manifeste concordância com a nomeação, fornecendo-lhe senha para acesso ao processo eletrônico e declara-
ção ao perito, na forma do § 1º do art. 3º da Resolução nº 01/2011, do Conselho da Magistratura, anexo II, que deverá ser por ele 
assinado, em caso de aceitação do múnus. Observe o Sr. Perito que se trata de perícia a ser custeada nos moldes do convênio 
da assistência judiciária gratuita do TJBA, cujo pagamento dos honorários estará limitado aos valores máximos estabelecidos 
na Resolução nº 01/2011 do Conselho Da Magistratura Do Tribunal De Justiça Do Estado Da Bahia, alterada pela Resolução nº 
3/2011. Arbitro honorários periciais à razão de R$ 1.000,00 (um mil reais), a serem pagos em caso de, após o trânsito em julgado, 
a sucumbência recair sobre a parte não benefi ciária da gratuidade de acesso à Justiça, conforme previsão do art. 5º da citada 
Resolução. Com o recebimento do laudo, expeça-se de imediato ofício ao TJBA, para a realização do pagamento, na forma do 
anexo V da Resolução citada, independentemente de nova determinação desta magistrada. O Perito deverá apresentar laudo cir-
cunstanciado no prazo de 20 (vinte) dias, a contar do início da perícia, podendo escusar-se do encargo desde que alegue motivo 
legítimo, no prazo de 15 dias, a contar da data da intimação, sob pena de reputar-se renunciado o direito de apresentar escusa, 
na forma do art. 156, § 1º, CPC, devendo, ainda, informar a data da realização da diligência, com antecedência de 20 dias, a fi m 
de possibilitar a intimação das partes (art. 474, CPC). Fiquem as partes cientes de que os contatos profi ssionais, o currículo e a 
documentação do perito podem ser obtidos na serventia. Neste momento processual, as questões relevantes de direito que se 
apresentam na espécie são aquelas levantadas pelas partes em suas manifestações, registrando-se que a audiência de instru-
ção oral será designada após a vinda do laudo pericial, se ainda se mostrar necessária. Intimem-se as partes para apresentaram 
os seus respectivos quesitos e indicação de assistente técnico no prazo de 15 dias (art. 465, pg. 1º do CPC). Após, voltem-me 
conclusos. Salvador(BA), 05 de setembro de 2019. Maria de Lourdes Oliveira Araujo Juíza de Direito

ADV: VERBENA MOTA CARNEIRO (OAB 14357/BA), ALDANO ATALIBA DE ALMEIDA CAMARGO FILHO (OAB 1048A/BA) 
- Processo 0509908-55.2013.8.05.0001 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: Banco 
Safra SA - RÉU: C LINS CONSTRUTORA LTDA - Vistos, etc. Comprovada a venda a crédito com alienação fi duciária e a mora 
da parte compradora/acionada, defi ro, liminarmente, a busca e apreensão requerida determinando seja o bem depositado em 
mãos da parte autora, citando-se, em seguida, aquela, para em quinze dias, contestar a ação, sob pena de presunção de vera-
cidade dos fatos alegados na inicial, ou, em cinco, desejando reaver a coisa, pagar a integralidade da dívida pendente, segundo 
os valores indicados pelo credor, conforme art. 3º, §§ 1º e 2º, do Dec. Lei n. 911/69, com a nova redação dada pelo art. 56, § 
1º, da Lei n. 10.931/2004. Dê-se ciência à ré de que, não efetivado o pagamento da dívida, fi cam consolidadas, desde logo, em 
favor da autora, a posse e a propriedade plena do bem (artigo 3º, § 1º, do Decreto-lei nº 911/69). Ainda de acordo com o artigo 
3º, §§ 9º, 10º e 14º, do Decreto-lei nº 911/69, com redação dada pela lei 13.043/2014, os documentos do veículo deverão ser 
entregues à parte autora ao ser cumprida a medida, providenciando-se, se requerida, a inserção da restrição judicial junto ao(s) 
órgão(s) de trânsito competente(s). Cópia da presente, assinada digitalmente por mim e ostentando o carimbo da serventia e 
rubrica do servidor responsável, servirá como mandado/intimação de citação/busca e apreensão. Fica, entretanto, condicionada 
a execução da medida ao recolhimento de eventuais custas em aberto, à regularização da representação processual da parte 
autora, bem como à juntada de documentos indispensáveis ao pleito, se presentes falhas neste sentido. Prazo de quinze dias 
para cumprimento, sob pena de extinção do feito. P.R.I. Oportunamente, retornem os autos conclusos. R.B Salvador (BA), 03 de 
setembro de 2019 Maria de Lourdes Oliveira Araujo Juíza de Direito

ADV: CELSO DE FARIA MONTEIRO (OAB 36272/BA), JULIO ULISSES CORREIA NOGUEIRA (OAB 14470/BA), GUILHERME 
DE MOURA LEAL VALVERDE (OAB 29243/BA) - Processo 0515376-58.2017.8.05.0001 - Procedimento Comum - Substituição 
do Produto - AUTORA: POLIANA MIRELE MOREIRA GAMA COSME - RÉU: INDIANA VEÍCULOS LTDA e outro - DECISÃO 
INTERLOCUTÓRIA Processo nº:0515376-58.2017.8.05.0001 Classe Assunto:Procedimento Comum - Substituição do Produto 
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Autor:POLIANA MIRELE MOREIRA GAMA COSME Réu:INDIANA VEÍCULOS LTDA e outro Vistos, etc. Trata-se de AÇÃO IN-
DENIZATÓRIA DE PERDAS E DANOS C/C DANOS MORAIS, em que as partes rés ofereceram suas defesas em fl s. 97/127 e 
174/194 com arguição de preliminares, quais sejam: ilegitimidade passiva da parte, assistência judiciária gratuita e inépcia da 
inicial. No que tange à preliminar de inépcia da inicial, reputa-se inepta essa peça processual quando lhe falte pedido ou causa 
de pedir; quando da narração dos fatos não decorrer logicamente a conclusão; quando o pedido for juridicamente impossível 
ou contiver pedidos incompatíveis entre si - art. 330, § 1º, I a IV, do novo CPC. Na espécie, não ocorreu qualquer das hipóteses 
abstratamente previstas na norma processual, visto que a petição inicial contempla os elementos necessários ao processamento 
da demanda, possibilitando o exercício do contraditório por parte das rés. Assim sendo, estando a petição inicial, de acordo com 
o art. 330 do CPC não há inépcia a ser declarada. Rejeito a preliminar. Quanto à preliminar da assistência judiciária gratuita, é 
cediço que no que tange ao pedido de assistência judiciária gratuita compete a quem alega, nos termos do artigo 333,I, do CPC, 
o ônus da prova de que a parte autora tem condições fi nanceiras de arcar com as despesas processuais sem o prejuízo de seu 
sustento. Em princípio, conforme entendimento jurisprudencial dominante, do STJ e STF, as benesses da justiça gratuita devem 
ser concedidas à pessoa física, sob as penas legais, mediante simples declaração de pobreza , incumbindo a parte contrária, 
comprovar que a hipossufi ciência alegada é inverídica. Neste sítio, si et in quantum, foi concedida a justiça gratuita a parte 
autora, que declarou ser pobre no sentido legal restando demonstrada a sua hipossufi ciência econômica, conforme se observa 
nos autos, às fl s. 48/52 Assim sendo, os elementos de convicção permitem a concessão do benefício. Rejeito igualmente esta 
preliminar. No que se refere à preliminar de ilegitimidade passiva da parte; examinados os autos, verifi ca-se que trata de matéria 
que se entranha com o mérito e como tal será apreciada. No mais, como o processo está em ordem, sem falhas a suprir ou nuli-
dades a declarar, dou-o por saneado. Necessária a produção de prova. Para tanto, defi ro a produção de prova pericial requerida 
pela autora, nomeando como perito do juízo o engenheiro mecânico ANDRÉ FERREIRA DE OLIVEIRA, cadastrado no Sistema 
de Apoio a Perícias Judiciais do TJBA, Registro Profi ssional nº 0590248535, com endereço na Rua Avenida Paulo VI, 2114 Edf. 
Ciudad Madrid apt 904, Salvador-BA, telefone (71) 9120-9269, email: engmecandre@hotmail.com. Providencie a serventia a 
intimação necessária, inclusive por via eletrônica, para que manifeste concordância com a nomeação, fornecendo-lhe senha 
para acesso ao processo eletrônico e declaração ao perito, na forma do § 1º do art. 3º da Resolução nº 01/2011, do Conselho 
da Magistratura, anexo II, que deverá ser por ele assinado, em caso de aceitação do múnus. Observe o Sr. Perito que se trata 
de perícia a ser custeada nos moldes do convênio da assistência judiciária gratuita do TJBA, cujo pagamento dos honorários 
estará limitado aos valores máximos estabelecidos na Resolução nº 01/2011 do Conselho Da Magistratura Do Tribunal De Jus-
tiça Do Estado Da Bahia, alterada pela Resolução nº 3/2011. Arbitro honorários periciais à razão de R$ 1.000,00 (um mil reais), 
a serem pagos em caso de, após o trânsito em julgado, a sucumbência recair sobre a parte não benefi ciária da gratuidade de 
acesso à Justiça, conforme previsão do art. 5º da citada Resolução. Com o recebimento do laudo, expeça-se de imediato ofício 
ao TJBA, para a realização do pagamento, na forma do anexo V da Resolução citada, independentemente de nova determinação 
desta magistrada. O Perito deverá apresentar laudo circunstanciado no prazo de 20 (vinte) dias, a contar do início da perícia, 
podendo escusar-se do encargo desde que alegue motivo legítimo, no prazo de 15 dias, a contar da data da intimação, sob pena 
de reputar-se renunciado o direito de apresentar escusa, na forma do art. 156, § 1º, CPC, devendo, ainda, informar a data da 
realização da diligência, com antecedência de 20 dias, a fi m de possibilitar a intimação das partes (art. 474, CPC). Fiquem as 
partes cientes de que os contatos profi ssionais, o currículo e a documentação do perito podem ser obtidos na serventia. Neste 
momento processual, as questões relevantes de direito que se apresentam na espécie são aquelas levantadas pelas partes em 
suas manifestações, registrando-se que a audiência de instrução oral será designada após a vinda do laudo pericial, se ainda 
se mostrar necessária. Intimem-se as partes para apresentaram os seus respectivos quesitos e indicação de assistente técnico 
no prazo de 15 dias (art. 465, pg. 1º do CPC). Após, voltem-me conclusos. P.R.I. Salvador(BA), 29 de agosto de 2019. Maria de 
Lourdes Oliveira Araujo Juíza de Direito

ADV: PEDRO PEZZATTI FILHO (OAB 38799/BA), FERNANDO AUGUSTO DE FARIA CORBO (OAB 25560/BA) - Processo 
0535297-08.2014.8.05.0001 - Procedimento Comum - Expurgos Infl acionários / Planos Econômicos - AUTOR: JOÃO FERREIRA 
DE LIMA - RÉU: Banco Bradesco S/A - Vistos etc. Versam os autos sobre pedido de cumprimento de sentença prolatada em 
ação coletiva que se refere aos expurgos infl acionários de planos econômicos, conforme esclarece o autor na exordial. Destaco 
que a questão referente ao pagamento das custas da impugnação ao cumprimento de sentença foi pacifi cada pelo STJ, por 
meio do sistema de recursos repetitivos previsto nos artigos 543-C e seguintes do CPC, no Recurso Especial Representativo 
de Controvérsia nº 1.361.811/RS, TEMA 674, julgado pela Corte Especial em 04/03/2015: RECURSO ESPECIAL REPRESEN-
TATIVO DE CONTROVÉRSIA. PROCESSUAL CIVIL. COMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. 
CUSTAS DA IMPUGNAÇÃO. RECOLHIMENTO INTEMPESTIVO. POSSIBILIDADE DE CONVALIDAÇÃO. 1. Para fi ns do art. 
543-C do CPC: 1.1. Cancela-se a distribuição da impugnação ao cumprimento de sentença ou dos embargos à execução na 
hipótese de não recolhimento das custas no prazo de 30 dias, independentemente de prévia intimação da parte. 1.2. Não se 
determina o cancelamento da distribuição se o recolhimento das custas, embora intempestivo, estiver comprovado nos autos. 
2. Caso concreto: 2.1. Inocorrência de maltrato ao art. 535 do CPC quando o acórdão recorrido, ainda que de forma sucinta, 
aprecia com clareza as questões essenciais ao julgamento da lide. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, 
os argumentos deduzidos pelas partes. 2.2. Aplicação da tese 1.2 à espécie. 3. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. (REsp 
1361811/RS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, CORTE ESPECIAL, julgado em 04/03/2015, DJe 06/05/2015) O 
pagamento das custas, no caso das impugnações, é devido ainda, por força da Lei Estadual de n. 12.373/2011, alterada pela lei 
13.600/2016, que instituiu tal cobrança na Tabela 1, item XV, em “impugnações em geral”, anexa à citada lei. Acerca da matéria, 
o Código de Processo Civil/1973 estabelecia o imediato cancelamento da distribuição do feito que, em 30 (trinta) dias, não fosse 
efetuado o seu preparo. Era a disposição do artigo 257: “Será cancelada a distribuição do feito que, em 30 (trinta) dias, não for 
preparado no cartório em que deu entrada”. Ocorre que, com o advento do Código de Processo Civil de 2015, em vigor desde 
março de 2016, para cancelar a distribuição dos feitos por falta do pagamento das custas passou a ser impositiva a intimação 
da parte interessada, por seu advogado, nos termos do art. 290 do CPC/2015: Será cancelada a distribuição do feito se a par-
te, intimada na pessoa de seu advogado, não realizar o pagamento das custas e despesas de ingresso em 15 (quinze) dias. 
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Portanto, mostra-se necessária a alteração de posicionamento jurisprudencial em razão da legislação em vigor, a qual dispõe 
acerca da impossibilidade do cancelamento da distribuição da impugnação ao cumprimento de sentença em razão da ausência 
de recolhimento das custas processuais antes da intimação da parte impugnante, na pessoa de seu advogado, e de transcorrido 
o prazo de 15 dias sem o pagamento. Sobre o tema, veja a lição de Daniel Amorim Neves: O entendimento, de todo equivocado, 
tornava um vício manifestamente sanável em insanável, contrariando as modernas tendências do processo de contraditório real, 
princípio da cooperação e interesse no julgamento do mérito do processo. Felizmente, a distorção foi corrigida pelo art. 290 do 
Novo CPC, que prevê, expressamente, a necessidade de intimação do autor, na pessoa de seu advogado, para que recolha as 
custas e despesas devidas no prazo de 15 dias antes de o processo ser extinto e a distribuição cancelada (Enunciado 280 do 
FPPC: “O prazo de quinze dias a que se refere o art. 290 conta-se da data cia intimação do advogado”. Entendo tratar-se de 
prazo impróprio, de forma que, mesmo sendo pagas as custas e despesas, depois de vencido o prazo legal, será possível evitar 
o cancelamento da distribuição, desde que o pagamento ocorra antes da prolação da sentença terminativa. À luz do exposto, 
intime-se o impugnante para, no prazo de 5 dias, com fulcro no art. 290 do CPC/2015, providenciar o recolhimento das custas 
judiciais sobre a impugnação ofertada, sob pena de não recebimento. Cumprido o ato, ou decorrido o prazo, retornem conclusos 
para sentença. Intimem-se as partes. Salvador(BA), 09 de setembro de 2019.

ADV: EDUARDO TADEU GONÇALVES (OAB 174404/SP), PALOMA SILVA DE SOUZA LIMA (OAB 50136/BA), SIMONE SAN-
TANA DA CRUZ (OAB 42541/BA), JOSIMARY SANTANA DA CRUZ (OAB 38411/BA), EMERSON LOPES DOS SANTOS (OAB 
23763/BA) - Processo 0547241-02.2017.8.05.0001 - Procedimento Comum - Indenização por Dano Material - AUTOR: GRACIE-
LA DE OLIVEIRA GONCALVES - RÉU: 5g Marketing Trends Ltda-Me e outro - Vistos, etc. Levando-se em consideração o quanto 
restou informado pela autora às fl s. 309/316 dos autos, chamo o feito à ordem para estender os efeitos da liminar concedida às 
fl s. 56/58, determinando à ré para que proceda à retirada, no prazo de 05 dias, do nome da autora dos cadastros restritivos ao 
crédito, sob pena de incidência de multa diária no valor de R$ 30,00, limitada ao valor de R$ 3.000,00. Outrossim, intimem-se 
as partes para, no prazo de 10 dias, se manifestarem acerca do eventual interesse na produção de outras, especifi cando-as 
e justifi cando a pertinência das mesmas. Int. Conclusos após. Salvador(BA), 30 de agosto de 2019. Maria de Lourdes Oliveira 
Araujo Juíza de Direito

ADV: MARCIO MEDEIROS BASTOS (OAB 23675/BA) - Processo 0549176-48.2015.8.05.0001 - Procedimento Comum - Obriga-
ção de Fazer / Não Fazer - AUTOR: DANIEL MARCOS SILVA DOS SANTOS - RÉU: ADM. DOS PROPRIETÁRIOS VEÍCULOS 
DA BAHIA e outros - Vistos, etc. Examinados os autos, verifi co a necessidade do chamamento do feito à ordem para tornar sem 
efeito o despacho exarado às fl s. 127, de modo que determino a intimação do autor para que, em razão das citações ainda pen-
dentes, com relação aos 1º, 3º e 4º réus, requeira, no prazo de 05 dias, o que entender de direito. Se postuladas novas diligên-
cias, e havendo custas processuais para o cumprimento, providencie-se o seu recolhimento no mesmo prazo, exceto se se tratar 
de parte benefi ciária da justiça gratuita. Int. Após, retornem os autos conclusos. Salvador(BA), 09 de setembro de 2019. Maria de 
Lourdes Oliveira Araujo Juíza de Direito

ADV: JAMILLE MIRANDA DOS SANTOS (OAB 25794/BA), FRANCISCO BERTINO BEZERRA DE CARVALHO (OAB 11279/
BA), PEDRO BARACHISIO LISBOA (OAB 5692/BA), ANDRE BARACHISIO LISBOA (OAB 3608/BA), SYLVIO GARCEZ JUNIOR 
(OAB 7510/BA) - Processo 0553379-87.2014.8.05.0001 - Procedimento Sumário - Prestação de Serviços - AUTOR: FACS SER-
VIÇOS EDUCACIONAIS LTDA - RÉ: EDLUZIA RODRIGUES MAIA e outro - Vistos, etc. Defi ro o pedido de fl s, 41/42 referente às 
diligências para tentativa de localização da parte ré. Recolha a parte autora às custas processuais, em 5 cinco dias, caso não se 
trate de benefi ciária da justiça gratuita, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Salvador(BA), 09 de setembro de 
2019. José Luiz Pessoa Cardoso Juiz de Direito

ADV: ANTÔNIO LUIZ CALMON NAVARRO TEIXEIRA DA SILVA FILHO, PRISCILA SOUZA PINTO (OAB 23395/BA), CRISTIA-
NE DOMICIANO ALMEIDA SOUSA DOS SANTOS (OAB 15074/BA) - Processo 0559096-46.2015.8.05.0001 - Procedimento 
Comum - Substituição do Produto - AUTORA: Giovanna Lais Barbosa Machado - RÉU: SA NACIONAL DE VEÍCULOS LTDA) e 
outro - Vistos, etc. Em razão dos quesitos, e informações complementares, formulados pelas partes nas petições de fl s. 461/463 
(autora), 466/469 (1ª ré) e 470/474 (2ª ré), intime-se o Sr. Perito para prestar os esclarecimentos pertinentes, no prazo de 30 dias. 
Outrossim, tendo em vista os requerimentos formulados pelas partes no Termo de Audiência de fl s. 311, intimem-se-as para se 
manifestarem, em 10 dias, sobre a eventual persistência quanto ao interesse na produção de prova oral. Int. Conclusos após. 
Salvador(BA), 02 de setembro de 2019. Maria de Lourdes Oliveira Araujo Juíza de Direito

ADV: PEDRO HENRIQUE SILVA SANTOS DE BRAGA (OAB 34762/BA), IRACEMA MACEDO SANTANA DE SOUZA NETA 
(OAB 22165/BA) - Processo 0575100-56.2018.8.05.0001 - Procedimento Comum - Indenização por Dano Material - AUTOR: 
CONDOMINIO DO EDIFICIO NIZINHA - RÉU: Elevadores Otis Ltda - DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Processo nº:0575100-
56.2018.8.05.0001 Classe Assunto:Procedimento Comum - Indenização por Dano Material Autor:CONDOMINIO DO EDIFICIO 
NIZINHA Réu:Elevadores Otis Ltda Vistos, etc. Trata-se de AÇÃO ORDINÁRIA, em que a parte ré ofereceu sua defesa às fl s. 
263/282, arguíndo preliminares de impugnação da assistência judiciária gratuita e da inexistência de comprovação da legitimi-
dade do síndico. Quanto à impugnação da gratuidade de acesso à Justiça, não vislumbro nos autos prova de elementos que 
indiquem a sufi ciência de recursos que justifi que a revogação da medida concedida. Sobre a matéria, o art. 98 do CPC/2015 
prevê: “a pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insufi ciência de recursos para pagar as custas, as despesas 
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei” . Por outro lado, o réu alega que 
a parte autora não comprovou fazer jus à gratuidade, mas não prova que ela possui condições de arcar com as custas proces-
suais, de forma que fi ca mantido o benefício. Quanto a preliminar de inexistência de comprovação da legitimidade do síndico, 
se refere à matéria que entranha-se com o mérito e como tal será apreciada. No mais, como o processo está em ordem, sem 
falhas a suprir ou nulidades a declarar, dou-o por saneado. Necessária a produção de prova oral. Para tanto, designo audiência 
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de instrução para o dia 09 de outubro de 2019 às 11:00 horas. Fixo o prazo comum de cinco dias úteis para apresentação do 
rol de testemunhas (que deverá conter, sempre que possível: nome, profi ssão, estado civil, idade, número de CPF, número de 
identidade e endereço completo da residência e do local de trabalho), sob pena de preclusão. Cabe aos advogados constituídos 
pelas partes informar ou intimar cada testemunha por si arrolada (observadas as regras do artigo 455 do NCPC). No caso da 
autora, benefi ciária da assistência judiciária, se arroladas testemunhas, expeça-se mandado para intimação delas, salvo se hou-
ver compromisso de apresentação em audiência independentemente de intimação. Fixo como pontos controversos da demanda 
os seguintes: a) ocorrência do ato tido como ilícito e eventual responsabilização da parte ré; b) ocorrência dos danos alegados 
e extensão dos mesmos; c) relação de causalidade entre tais pontos. Defi ro, ainda, a produção de prova pericial requerida pela 
autora, nomeando como perito do juízo o engenheiro elétrico e mecânico ALEXANDRE GANDARELA DO ESPIRITO SANTO , 
cadastrado no Sistema de Apoio a Perícias Judiciais do TJBA, CREA 45046D , com endereço na Rua Tamoios, 213 Ed. Mont 
Martre, Salvador-BA, telefone (71) 3205-2030, email: alexandre@casadoar.com. Providencie a serventia a intimação necessária, 
inclusive por via eletrônica, para que manifeste concordância com a nomeação, fornecendo-lhe senha para acesso ao processo 
eletrônico e declaração ao perito, na forma do § 1º do art. 3º da Resolução nº 01/2011, do Conselho da Magistratura, anexo II, 
que deverá ser por ele assinado, em caso de aceitação do múnus. Observe o Sr. Perito que se trata de perícia a ser custeada 
nos moldes do convênio da assistência judiciária gratuita do TJBA, cujo pagamento dos honorários estará limitado aos valores 
máximos estabelecidos na Resolução nº 01/2011 do Conselho Da Magistratura Do Tribunal De Justiça Do Estado Da Bahia, 
alterada pela Resolução nº 3/2011. Arbitro honorários periciais à razão de R$ 1.000,00 (um mil reais), a serem pagos em caso 
de, após o trânsito em julgado, a sucumbência recair sobre a parte não benefi ciária da gratuidade de acesso à Justiça, conforme 
previsão do art. 5º da citada Resolução. Com o recebimento do laudo, expeça-se de imediato ofício ao TJBA, para a realização 
do pagamento, na forma do anexo V da Resolução citada, independentemente de nova determinação desta magistrada. O Perito 
deverá apresentar laudo circunstanciado no prazo de 20 (vinte) dias, a contar do início da perícia, podendo escusar-se do encar-
go desde que alegue motivo legítimo, no prazo de 15 dias, a contar da data da intimação, sob pena de reputar-se renunciado o 
direito de apresentar escusa, na forma do art. 156, § 1º, CPC, devendo, ainda, informar a data da realização da diligência, com 
antecedência de 20 dias, a fi m de possibilitar a intimação das partes (art. 474, CPC). Fiquem as partes cientes de que os contatos 
profi ssionais, o currículo e a documentação do perito podem ser obtidos na serventia. Neste momento processual, as questões 
relevantes de direito que se apresentam na espécie são aquelas levantadas pelas partes em suas manifestações, registrando-se 
que a audiência de instrução oral será designada após a vinda do laudo pericial, se ainda se mostrar necessária. Intimem-se as 
partes para apresentaram os seus respectivos quesitos e indicação de assistente técnico no prazo de 15 dias (art. 465, pg. 1º 
do CPC). Após, voltem-me conclusos. Salvador(BA), 27 de agosto de 2019. Maria de Lourdes Oliveira Araujo Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 6ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO
JUIZ(A) DE DIREITO MARIA DE LOURDES OLIVEIRA ARAUJO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARCUS VINICIUS GRANGEON CERSOSIMO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0988/2019

ADV: RITA DE CÁSSIA DA SILVA ALVES (OAB 12111/BA), PERPÉTUA LEAL IVO VALADÃO (OAB 10872/BA), MARIA DE FÁ-
TIMA NAVARRO DE ANDRADE DE CERQUEIRA LIMA (OAB 8218/BA) - Processo 0002214-34.2009.8.05.0001 - Procedimento 
Comum - Expurgos Infl acionários / Planos Econômicos - AUTOR: Joao Carlos Fernandes Campos - RÉU: Banco Bradesco Sa 
- Ante o exposto, considerando as razões supracitadas, e por tudo que dos autos consta, acolho a prejudicial de mérito da pres-
crição e julgo extinto o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 487, II, do Código de Processo Civil. Responderá 
o vencido pelas custas processuais e honorários advocatícios ora arbitrados em 10% sobre o valor da causa, observada quanto 
à exigibilidade de tais verbas sua condição de benefi ciário da assistência judiciária gratuita e possibilidade de suspensão (artigo 
98, §3º, do CPC). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Arquivem-se os autos oportunamente e dê-se baixa com as cautelas de 
praxe. Salvador(BA), 05 de setembro de 2019. Maria de Lourdes Oliveira Araujo Juíza de Direito

ADV: ANTONIO CARLOS DANTAS GOES MONTEIRO, ENRICO MENEZES COELHO (OAB 18027/BA) - Processo 0303204-
44.2012.8.05.0001 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: Banco BV Financeira SA 
- RÉU: Jorge Luis Cardoso das Virgens - Neste período de Meta 02 do CNJ, designado que fui para esta 6ª Vara Relações de 
Consumo, conforme Decreto Judiciário 304, de 25 de Junho de 2019, que instituiu o Grupo de Saneamento, para proferir, sen-
tenças, decisões e despachos, cabe-me apreciar o presente, nos seguintes termos: Defi ro os requerimentos de fl s. 53, 56 e 60. 
Recolhidas que já foram as custas, proceda-se a consulta on line, junto ao INFOJUD e RENAJUD, por informações do atual 
endereço da parte requerida. Localizando endereço distinto do já constante nos autos, promova a Busca e apreensão e sub-
sequente Citação na forma determinada. Do contrário, intime-se a parte exequente para manifestação. Cumpra-se, com maior 
brevidade possível, em se tratando de processo incluso no rol da Meta 02 do CNJ. Salvador (BA), 09 de setembro de 2019. José 
Luiz Pessoa Cardoso Juiz de Direito

ADV: ANDRE BARACHISIO LISBOA (OAB 3608/BA) - Processo 0503940-05.2017.8.05.0001 - Procedimento Comum - Estabe-
lecimentos de Ensino - AUTOR: FACS Serviços Educacionais Ltda. - RÉ: CAMILA NOVAIS MEDRADO - Vistos, etc. Trata-se 
de ação em que fi guram as partes acima identifi cadas, baseada nos fatos e fundamentos constantes da inicial, à qual foram 
acostados documentos. O processo foi ajuizado em 2017 e encontra-se paralisado, tendo sido a parte autora intimada a ado-
tar as medidas necessárias ao seu regular andamento e, conforme se vê dos autos, quedou-se inerte, demonstrando com tal 
omissão o seu desinteresse no desfecho da demanda. Isto posto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, reconheço 
a inviabilidade de se permanecer aguardando a adoção de providências por parte de quem vem revelando desinteresse no des-
tino da ação e, em consequência, dou como extinto o presente processo, nos termos do artigo 485, incisos IV e VI, do Código 
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de Processo Civil. Não sendo o caso de benefi ciária da assistência judiciária gratuita, responderá a parte autora por eventuais 
custas em aberto. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se os autos e dê-se baixa. Salvador(BA), 02 de setembro de 2019. Maria de 
Lourdes Oliveira Araujo Juíza de Direito

ADV: DAISE MOREIRA MOTA (OAB 45264/BA) - Processo 0505672-50.2019.8.05.0001 - Procedimento Comum - Indenização 
por Dano Material - AUTOR: Jefferson Leonardo Soares - RÉU: SS RIMAQ COMÉRCIO EIRELLI - Vistos, etc. Reconhecendo a 
importância de em qualquer fase do processo tentar-se a composição para a adequada resolução da lide,designo audiência de 
Conciliação para o dia 11/11/19 às 13:15 hs. Salvador (BA), 04 de setembro de 2019. Maria de Lourdes Oliveira Araujo Juíza de 
Direito

ADV: MATHEUS AUGUSTO SIMÕES CHETTO (OAB 19177/BA) - Processo 0512680-83.2016.8.05.0001 - Procedimento Co-
mum - Serviços Hospitalares - AUTOR: SOCIEDADE ANÔNIMA HOSPITAL ALIANÇA - RÉ: LENISE SAMPAIO RIBEIRO e outro 
- Vistos, etc. Trata-se de ação em que fi guram as partes acima identifi cadas, baseada nos fatos e fundamentos constantes da 
inicial, à qual foram acostados documentos. O processo foi ajuizado em 2016 e encontra-se paralisado, tendo sido a parte autora 
intimada a adotar as medidas necessárias ao seu regular andamento e, conforme se vê dos autos, quedou-se inerte, demons-
trando com tal omissão o seu desinteresse no desfecho da demanda. Isto posto, e considerando tudo o mais que dos autos 
consta, reconheço a inviabilidade de se permanecer aguardando a adoção de providências por parte de quem vem revelando 
desinteresse no destino da ação e, em consequência, dou como extinto o presente processo, nos termos do artigo 485, incisos IV 
e VI, do Código de Processo Civil. Não sendo o caso de benefi ciária da assistência judiciária gratuita, responderá a parte autora 
por eventuais custas em aberto. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se os autos e dê-se baixa. Salvador(BA), 09 de setembro de 
2019. Maria de Lourdes Oliveira Araujo Juíza de Direito

ADV: ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA (OAB 16983/PE), CARLA VANESSA OLIVEIRA SANTOS LEITE (OAB 
42686/BA) - Processo 0527406-62.2016.8.05.0001 - Procedimento Comum - Planos de Saúde - AUTORA: EDINEA DA CRUZ E 
SILVA - RÉU: CENTRAL NACIONAL UNIMED (CNU) - Vistos, etc. Tratam-se de embargos de declaração interpostos por PIETRO 
DA CRUZ SILVA, autor na presente AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA E INDENIZA-
ÇÃO POR DANOS MORAIS movida contra CENTRAL NACIONAL UNIMED - COOPERATIVA CENTRAL, assim como embargos 
de declaração interpostos por essa última, ambos em face da decisão de fl s. 278/279, e por meio da qual homologou os cálculos 
apresentados pela exequente, determinando-se o bloqueio do valor apontado às fl s. 277, além da expedição do alvará da quantia 
depositada pelo executado. Alega o exequente/embargante, às fl s. 283/287, que a aludida decisão foi omissa no que concerne à 
ausência de apreciação quanto aos requerimentos formulados às fl s. 176 e 259, concernentes ao pleito de que o executado seja 
intimado para apresentar as notas fi scais relativas ao período de internação do exequente, visando, por conseguinte, a quan-
tifi cação da obrigação de fazer imposta no comando sentencial. Alega a executada/embargante, às fl s. 288/291, que a aludida 
decisão foi contraditória, haja vista que determinou o bloqueio da quantia apontada pelo exequente às fl s. 277 sem considerar 
o pagamento de R$ 5.587,23, realizado de forma espontânea pela executada. Examinei os argumentos apresentados pelo 
embargante. De acordo com regras insertas no artigo 1.022, incisos I, II e III, do Novo Código de Processo Civil, os embargos 
declaratórios têm por escopo aclarar obscuridade, harmonizar pontos contraditórios, suprir omissões e sanar erro material, po-
dendo, ainda, excepcionalmente, serem acatados em caráter infringente. Inexistindo tais pressupostos, não devem os embargos 
prosperar. Examinados os autos cuidadosamente, constato que apenas o exequente/embargante está com a razão, pois não 
houve na decisão menção expressa quanto à questão por ele suscitada. Ademais, verifi ca-se que a quantia apontada às fl s. 277 
dos autos já havia considerado a dedução do valor pago espontaneamente pela executada (R$ 5.587,23) e, em razão dos acrés-
cimos legais (multa de 10% e honorários advocatícios de 10%, previstos no artigo 523, §1º, do CPC), consoante restou detalhado 
às fl s. 275, alcançou-se o montante de R$ 27.895,91. Nesse passo, pelas razões expendidas, afasto os Embargos de Declaração 
de fl s. 288/291, na medida em que acolho os Embargos de Declaração, fl s. 283/287, para suprir a omissão apontada na decisão 
de fl s. 278/279, fazendo constar ao fi nal: Intime-se a executada para apresentar, no prazo de 10 dias, as notas fi scais de serviços 
relativas ao período em que o exequente permaneceu internado. Outrossim, expeça-se o competente alvará judicial em favor do 
exequente para o consequente levantamento do valor bloqueado, e transferido para conta judicial, consoante se depreende do 
Ofício de fl s. 295/301 dos autos. No mais, prevalece a multimencionada decisão tal como lançada. P.R. I. Cumpra-se. Conclusos 
oportunamente. Salvador(BA), 09 de setembro de 2019. Maria de Lourdes Oliveira Araujo Juíza de Direito

ADV: ALINE SANTOS DA SILVA (OAB 45164/BA), ANA PAULA MOURA FERREIRA (OAB 40821/BA), ANA VERENA GONZAGA 
SOUZA (OAB 22361/BA) - Processo 0548342-45.2015.8.05.0001 - Procedimento Comum - Indenização por Dano Material - AU-
TOR: A. F. dos S. - RÉU: I. C. LTDA. - Neste período de Meta 02 do CNJ, designado que fui para esta 6ª Vara Relações de Con-
sumo, conforme Decreto Judiciário 304, de 25 de Junho de 2019, que instituiu o Grupo de Saneamento, para proferir, sentenças, 
decisões e despachos, cabe-me apreciar o presente, nos seguintes termos: Constata-se nesta oportunidade, se tratar de proces-
so em fase de execução der sentença, proferida em fl s.187/ 204, conquanto requerer a parte autora o julgamento antecipado da 
lide através das petições de fl s.228 e 229. Ademais, em obediência ao despacho de fl .223, foi determinada a intimação da parte 
exequente para efetuar o pagamento voluntário do crédito exequendo, porém na publicação de tal despacho não se fez menção 
da OAB da advogada, é o que consta na Certidão de fl . 225. Sendo assim, resolvo determinar: 1º- Que o Cartório providencie na 
associação do advogado à parte, realizar a menção da OAB da advogada da ré/ executada. 2º-Intime-se a parte exequente para 
que apresente o demonstrativo discriminado e atualizado do crédito exequendo, conforme preceitua o art. 524 do CPC, vez que 
o de fl . 214, data de mais de dois anos. 3º-Apresentados os cálculos da dívida exequenda, intime-se o executado, para efetuar 
o pagamento em 15 (quinze) dias do valor atualizado da condenação, sob pena de ser acrescida multa de 10%, e também ho-
norários advocatícios no mesmo percentual, conforme prevê o artigo 523 e seu § 1º do Código de Processo Civil. 4º-Deixando a 
parte executada de adimplir o crédito exeqüendo, passa então a gerar a denominada crise de satisfação. Assim, faz-se necessá-
ria a penhora on line dos valores executados, nos termos do art. 854 do Código de Processo Civil, sem que se cogite abuso de 
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direito ou mesmo ofensa à regra contida no Art. 854 do CPC. Art. 854, caput. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito 
ou em aplicação fi nanceira, o juiz, a requerimento do exequente, sem dar ciência prévia do ato ao executado, determinará às 
instituições fi nanceiras, por meio de sistema eletrônico gerido pela autoridade supervisora do sistema fi nanceiro nacional, que 
torne indisponíveis ativos fi nanceiros existentes em nome do executado, limitando-se a indisponibilidade ao valor indicado na 
execução. Desse modo, não havendo o pagamento voluntário, determino a penhora on line, atentando-se para a necessidade 
de acréscimo do montante atinente às custas e despesas processuais. 5º-Realizada a penhora on line, providencie a transfe-
rência dos valores “bloqueados” via Bacenjud, para depósito judicial em conta bancária vinculada a este processo, dando-se 
por penhorado o valor depositado. Independentemente da lavratura do auto de penhora. 5º- a)Intime-se a parte executada para, 
querendo, apresentar manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias - § 3º do Art. 854, do CPC. 6º- Intime-se a parte exequente para 
providenciar custas necessárias ao cumprimento do quanto aqui determinado e ao fi nal manifestar-se promovendo o andamento 
da demanda, requerendo e diligenciando no que para tanto seja necessário, sob pena de arquivamento Cumpra-se, com a maior 
brevidade possível, em se tratando de processo incluso na Meta 02 do CNJ. Salvador(BA), 10 de setembro de 2019. José Luiz 
Pessoa Cardoso Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
6ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
APELAÇÃO

8005768-83.2019.8.05.0001 Busca E Apreensão Em Alienação Fiduciária
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Aymore Credito, Financiamento E Investimento S.a.
Advogado: Fábio Frasato Caires (OAB:0028478/BA)
Réu: Mariano Souza Santos
Advogado: Wanderval Macedo Da Silva Junior (OAB:0030432/BA)

Apelação:

Petição em pdf

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
6ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
ATO ORDINATÓRIO

8005768-83.2019.8.05.0001 Busca E Apreensão Em Alienação Fiduciária
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Aymore Credito, Financiamento E Investimento S.a.
Advogado: Fábio Frasato Caires (OAB:0028478/BA)
Réu: Mariano Souza Santos
Advogado: Wanderval Macedo Da Silva Junior (OAB:0030432/BA)

Ato Ordinatório:

No uso da atribuição conferida pelo provimento nº CGJ/CCI - 06/2016 do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, que legitima 
o servidor a praticar atos de mera administração, intime(m)-se a(s) parte(s) APELADA(s) para apresentar(em) contrarrazões de 
apelação, no prazo de 15 (quinze) dias, na forma do artigo 1.010, §1º do Código de Processo Civil.

Terezinha Silva Simões

Técnica Judiciário

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
6ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
ATO ORDINATÓRIO

8006627-02.2019.8.05.0001 Busca E Apreensão Em Alienação Fiduciária
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Banco Volkswagen S. A.
Advogado: Bruno Henrique De Oliveira Vanderlei (OAB:0021678/PE)
Réu: Alexsandro Costa Ribeiro

Ato Ordinatório:

Conforme provimento 06/2016, da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo:
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Intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 dias, manifestar-se acerca da certidão negativa do ofi cial de justiça de fl s retro, 
devendo indicar novo endereço onde possa ser cumprida a diligência, bem como realizar o pagamento das custas processuais 
correspondentes.

Salvador, 10/09/2019

Marielle Souza Ferreira Hegouet

Diretora de Secretaria

7ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO
JUIZ(A) DE DIREITO KARLA ADRIANA BARNUEVO DE AZEVEDO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL HÉLICA HELENA OLIVEIRA NOVAES
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0222/2019

ADV: JAMIL CABUS NETO (OAB 13637/BA), RAMIRO MAXIMINO CARVALHO MATOS (OAB 28816/BA), REGINA POLI CAS-
TRO (OAB 912B/BA), AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR (OAB 107414/SP) - Processo 0311802-21.2011.8.05.0001 - Cau-
telar Inominada - Cédula de Crédito Bancário - AUTOR: Cm Machado Engenharia Ltda - RÉU: Banco Bradesco sa - Assim, não 
havendo na sentença hostilizada qualquer obscuridade, contradição ou omissão, rejeito os presentes Embargos de Declaração, 
mantendo a sentença atacada nos termos em que foi prolatada. Publique-se. Intimem-se. Salvador(BA), 04 de setembro de 2019. 
Karla Adriana Barnuevo de Azevedo Juíza de Direito

ADV: ANA PAULA CONCEICAO AVILA SANTOS (OAB 45554/BA), DENILSON SODRE DO ESPIRITO SANTO (OAB 39734/
BA), RENATA SARI CARVALHO (OAB 37864/BA), BRUNO PINHEIRO REGIS ANDRADE (OAB 28074/BA) - Processo 0329227-
90.2013.8.05.0001 - Procedimento Comum - Interpretação / Revisão de Contrato - AUTOR: Tereza Maria Alves Teixeira de Castro 
e outro - RÉU: Banco Bradesco Financiamentos SA e outro - Diante do quanto exposto e considerando a inexistência de qualquer 
valor a ser pago pela executada, julgo EXTINTO O PROCESSO EXECUTÓRIO com resolução do mérito com fulcro nos art. 924, 
II do Código Processual Civil. Expeçam-se os alvarás na forma determinada. Publique-se. Intime-se. Registre-se. Após certifi ca-
da a quitação das custas processuais pelo executado, arquivem-se os autos com a devida baixa na distribuição. Salvador(BA), 
30 de agosto de 2019. Karla Adriana Barnuevo de Azevedo Juíza de Direito

ADV: ALESSANDRA POUCHAIN GONÇALVES PEREIRA (OAB 22779/BA) - Processo 0346670-88.2012.8.05.0001 - Execução 
de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços - AUTOR: Associacao Salgado de Oliveira de Educacao e Cultura - RÉU: Sonia 
Maria Alves Pacheco - R.H. Tendo em vista o extenso lapso temporal decorrido desde a data da expedição do mandado de ci-
tação , notifi que-se o ofi cial de justiça atuante neste feito, para cumprimento e devolução do referido mandado no prazo de 05 
(cinco) dias, sob pena de responsabilidade. Após, cumprimento de quanto determinado, voltem-me conclusos para as devidas 
providências. Cumpra-se.

ADV: JOSÉ LEONAM SANTOS CRUZ (OAB 59355/BA), CARLOS EDUARDO CAVALCANTE RAMOS (OAB 37489/BA) - Pro-
cesso 0516243-80.2019.8.05.0001 - Procedimento Comum - Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes - AUTORA: MA-
RILIA GABRIELA ALVES COELHO - RÉU: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS 
NPL I – FIDC NPL I, - Em face de tudo o exposto JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda apenas para declarar a 
inexistência da relação jurídica e a nulidade do débito que ensejou a inclusão do nome do autor no cadastro dos maus pagado-
res. De outro turno, JULGO IMPROCEDENTE o pleito indenizatório referentes aos danos morais. Considerando que a instituição 
bancária requerida sucumbiu de parcela ínfi ma dos pedidos, condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais e 
honorários advocatícios, estes arbitrados em R$ 5.000,00 (cinco mil reais) correspondente a 10% (dez por cento) da pretensão 
indenizatória de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) indeferida neste decisum. Considerando, ao fi nal, que a parte acionante é 
benefi ciária da justiça gratuita, suspendo a exigibilidade de sua obrigação, até a fl uência do prazo de cinco anos, a contar da sen-
tença. Se até o decurso desse prazo não houver alteração na situação de necessidade, fi cará extinta a obrigação. Certifi cados 
o trânsito em julgado e a quitação das custas processuais, arquivem-se os autos com a devida baixa e anotações. Publique-se. 
Registre-se. Intimem-se. Salvador(BA), 30 de agosto de 2019. Karla Adriana Barnuevo de Azevedo Juíza de Direito

ADV: BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI (OAB 21678/PE) - Processo 0517955-42.2018.8.05.0001 - Busca e Apre-
ensão em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - REQUERENTE: BANCO VOLKSWAGEN SA - REQUERIDA: MARISE 
COSTA DE OLIVEIRA - R.H. Defi ro o pleito formulado pela parte autora às fl s. 95 para determinar a realização de consulta ao 
INFOJUD, BACENJUD, RENAJUD, SIEL no intuito de localizar o atual endereço da parte ré, após o pagamento das custas ne-
cessárias. Cumpra-se. Karla Adriana Barnuevo de Azevedo Juíza de Direito

ADV: LUIZ MESQUITA SOUZA FILHO (OAB 12879/BA), GLEIDSON RODRIGO DA ROCHA CHARÃO (OAB 27072/BA), ANA 
LUIZA DE OLIVEIRA LÉDO MENDONÇA (OAB 23338/BA) - Processo 0519114-88.2016.8.05.0001 - Procedimento Comum 
- Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes - AUTOR: ANDERSON DIAS FERREIRA - RÉU: CLARO - CLARO FIXO - 
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EMBRATEL TELECOMUNICAÇÕES S/A - - Dê-se ciência às partes da baixa dos autos, a fi m de que requeiram no prazo de 15 
(quinze) dias o que entenderem de direito.

ADV: JASSILANDRO NUNES DA COSTA SANTOS JUNIOR, FÁBIO GIL MOREIRA SANTIAGO (OAB 15664/BA) - Processo 
0520010-29.2019.8.05.0001 - Procedimento Comum - Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes - AUTORA: TIFFANY 
DA CONCEIÇÃO SOUZA - RÉU: BANCO IBI SA BANCO MULTIPLO - Intime-se a parte apelada para apresentar contrarrazões, 
no prazo legal. Após, apresentada manifestação ou certifi cado o decurso de prazo em branco, remetam-se os autos ao Tribunal 
de Justiça.

ADV: PAULO EDUARDO PRADO (OAB 33407/BA), JASSILANDRO NUNES DA COSTA SANTOS JUNIOR - Processo 0520270-
09.2019.8.05.0001 - Procedimento Comum - Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes - AUTORA: JAQUELINE DA SILVA 
CONCEIÇÃO - RÉU: BANCO BRADESCO CARTÕES S/A - Intime-se a parte apelada para apresentar contrarrazões, no prazo 
legal. Após, apresentada manifestação ou certifi cado o decurso de prazo em branco, remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça.

ADV: ISABEL COELHO DA COSTA (OAB 23462/BA) - Processo 0527135-87.2015.8.05.0001 - Execução de Título Extrajudicial 
- Cédula de Crédito Bancário - EXEQTE.: Banco Itau Unibanco SA - EXECDO.: MARCELO DE ABREU SILVA ME e outro - Rh. 
Analisando os presentes autos verifi co que o presente feito encontra-se paralisado há longo período em vista do não cumprimen-
to do mandado de citação Observo também que apesar de o ofi cial de justiça encarregado da diligência haver sido notifi cado 
para proceder ao cumprimento e devolução do mandado (certidão de fl s. 65), permaneceu ele inerte, em total demonstração de 
desleixo e desrespeito à ordem judicial e às suas atribuições funcionais. Assim, em vista da grave omissão perpetrada no in folio, 
determino a identifi cação do ofi cial de justiça encarregado da diligência acima mencionada, com posterior traslado das peças dos 
autos para instauração do procedimento competente. Dando prosseguimento à lide, determino a expedição de novo mandado 
citatório a ser cumprido por servidor diverso. Intimem-se. Após, cumprimento, voltem-me os autos conclusos.

ADV: EDEMILSON KOJI MOTODA (OAB 27750/BA) - Processo 0528866-55.2014.8.05.0001 - Busca e Apreensão em Alienação 
Fiduciária - Alienação Fiduciária - REQUERENTE: Disal Administradora de Consórcios Ltda - REQUERIDO: PAULO ARTUR 
RODRIGUES DOS SANTOS - Intime-se.

ADV: CRISTIANE NOLASCO MONTEIRO DO REGO (OAB 8564/BA), TULIO MIRANDA SANTOS SOUZA (OAB 44209/BA), 
WALDEMIRO LINS DE ALBUQUERQUE NETO (OAB 11552/BA) - Processo 0531473-07.2015.8.05.0001 - Procedimento Co-
mum - Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes - AUTORA: ANA LUCIA RODRIGUES DOS SANTOS - RÉU: LEADER.
COM.BR S.A. - Intime-se a parte apelada para apresentar contrarrazões, no prazo legal. Após, apresentada manifestação ou 
certifi cado o decurso de prazo em branco, remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça.

ADV: JASSILANDRO NUNES DA COSTA SANTOS JUNIOR, FERNANDO AUGUSTO DE FARIA CORBO (OAB 25560/BA) - 
Processo 0553443-58.2018.8.05.0001 - Procedimento Comum - Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes - AUTORA: 
MAIANE DOS SANTOS BISPO - RÉU: BANCO IBI SA BANCO MULTIPLO - Intime-se a parte apelada para apresentar contrar-
razões, no prazo legal. Após, apresentada manifestação ou certifi cado o decurso de prazo em branco, remetam-se os autos ao 
Tribunal de Justiça.

ADV: ANA KARINA PINTO DE CARVALHO SILVA (OAB 23844/BA), CLÁUDIO ANDRÉ ALVES DA SILVA (OAB 22860/BA), CA-
ROLINE SOUZA SANTANA (OAB 37590/BA) - Processo 0560860-62.2018.8.05.0001 - Procedimento Comum - Planos de Saúde 
- AUTORA: EDNA DANTAS SANTOS e outros - RÉU: Sul America Seguro Saude SA - Intime-se a parte apelada para apresentar 
contrarrazões, no prazo legal. Após, apresentada manifestação ou certifi cado o decurso de prazo em branco, remetam-se os 
autos ao Tribunal de Justiça.

ADV: WALDEMIRO LINS DE ALBUQUERQUE NETO (OAB 11552/BA), TULIO MIRANDA SANTOS SOUZA (OAB 44209/BA), 
CRISTIANE NOLASCO MONTEIRO DO REGO (OAB 8564/BA) - Processo 0561531-90.2015.8.05.0001 - Procedimento Co-
mum - Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes - AUTORA: ANA CAROLINA PEREIRA LIMA - RÉU: LEADER.COM.BR 
S.A. - Intime-se a parte apelada para apresentar contrarrazões, no prazo legal. Após, apresentada manifestação ou certifi cado o 
decurso de prazo em branco, remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça.

ADV: RICARDO LOPES GODOY (OAB 77167/MG), JASSILANDRO NUNES DA COSTA SANTOS JUNIOR - Processo 0566181-
78.2018.8.05.0001 - Procedimento Comum - Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes - AUTORA: ELIS REGINA BA-
ZILIO DE ASSIS - RÉU: LOJAS RENNER S/A - Intime-se a parte apelada para apresentar contrarrazões, no prazo legal. Após, 
apresentada manifestação ou certifi cado o decurso de prazo em branco, remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça.

ADV: CRISTIANE NOLASCO MONTEIRO DO REGO (OAB 8564/BA), REJANE VENTURA BATISTA (OAB 15719/BA), WALDE-
MIRO LINS DE ALBUQUERQUE NETO (OAB 11552/BA) - Processo 0568793-23.2017.8.05.0001 - Procedimento Comum - In-
clusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes - AUTOR: DURVAL DE JESUS LIMA - RÉU: BANCO BRADESCO - Intime-se a 
parte apelada para apresentar contrarrazões, no prazo legal. Após, apresentada manifestação ou certifi cado o decurso de prazo 
em branco, remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça.

ADV: MANUELA INSUNZA DAHER MARTINS (OAB 11582/ES), TULIO MIRANDA SANTOS SOUZA (OAB 44209/BA) - Processo 
0573355-46.2015.8.05.0001 - Procedimento Comum - Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes - AUTORA: LUCIANA 
FREITAS DOS SANTOS - RÉU: A VISTA ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CRÉDITO - Intime-se a parte apelada para apre-
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sentar contrarrazões, no prazo legal. Após, apresentada manifestação ou certifi cado o decurso de prazo em branco, remetam-se 
os autos ao Tribunal de Justiça.

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO
JUIZ(A) DE DIREITO KARLA ADRIANA BARNUEVO DE AZEVEDO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL HÉLICA HELENA OLIVEIRA NOVAES
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0223/2019

ADV: ERNANDES DE ANDRADE SANTOS (OAB 3892/BA), WALTER BASTOS SACRAMENTO (OAB 1814/BA) - Processo 
0000393-45.1979.8.05.0001 - Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte - Inadimplemento - AUTOR: Canal Auto Peças Ltda - RÉU: Etur S/A - DECLARO A INCOMPETÊNCIA deste juízo para 
tramitação e julgamento deste feito e, dando cumprimento ao quanto estabelece o Art. 1º da ORDEM DE SERVIÇO Nº CGJ 
-06/2019-CGJ, determino a remessa dos autos ao Setor de Distribuição a fi m de que seja concretizada a sua REDISTRIBUIÇÃO 
para uma das Varas Empresariais desta Comarca. Intimem-se. Cumpra-se. Efetuem-se as anotações devidas. Salvador(BA), 06 
de setembro de 2019. Karla Adriana Barnuevo de Azevedo Juíza de Direito

ADV: ELIANA MARIA VENTURA JAMBEIRO (OAB 5384/BA), PAULO CATHARINO GORDILHO FILHO (OAB 22298/BA) - Pro-
cesso 0010328-69.2003.8.05.0001 - Procedimento Comum - AUTORA: Joana Angelica Rocha Almeida - RÉU: Companhia Em-
porio de Armazens Gerais e Alfandegados - Intime-se a parte apelada para apresentar contrarrazões, no prazo legal. Após, 
apresentada manifestação ou certifi cado o decurso de prazo em branco, remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça.

ADV: OSCAR AUGUSTO RABELLO MACHADO (OAB 5524/BA) - Processo 0013304-64.1994.8.05.0001 - Habilitação - AUTOR: 
Banco do Estado da Bahia Sa Baneb - RÉU: Icaro Construtora Ltda - DECLARO A INCOMPETÊNCIA deste juízo para tramitação 
e julgamento deste feito e, dando cumprimento ao quanto estabelece o Art. 1º da ORDEM DE SERVIÇO Nº CGJ -06/2019-CGJ, 
determino a remessa dos autos ao Setor de Distribuição a fi m de que seja concretizada a sua REDISTRIBUIÇÃO para uma das 
Varas Empresariais desta Comarca. Intimem-se. Cumpra-se. Efetuem-se as anotações devidas. Salvador(BA), 06 de setembro 
de 2019. Karla Adriana Barnuevo de Azevedo Juíza de Direito

ADV: OSWALDO QUEIROZ JUNIOR (OAB 43085/SP) - Processo 0016933-90.1987.8.05.0001 - Procedimento Comum - AU-
TOR: Indústria e Comércio Sobral S/A - RÉU: Sid Comercial Ltda - DECLARO A INCOMPETÊNCIA deste juízo para tramitação 
e julgamento deste feito e, dando cumprimento ao quanto estabelece o Art. 1º da ORDEM DE SERVIÇO Nº CGJ -06/2019-CGJ, 
determino a remessa dos autos ao Setor de Distribuição a fi m de que seja concretizada a sua REDISTRIBUIÇÃO para uma das 
Varas Empresariais desta Comarca. Intimem-se. Cumpra-se. Efetuem-se as anotações devidas. Salvador(BA), 06 de setembro 
de 2019. Karla Adriana Barnuevo de Azevedo Juíza de Direito

ADV: TÂNIA MARA GRIMALDI FERNANDES (OAB 7485/BA) - Processo 0017044-74.1987.8.05.0001 - Procedimento Comum 
- AUTOR: Bradesco Banco Brasileiro de Descontos Sa - RÉU: Sid Comercial Ltda - DECLARO A INCOMPETÊNCIA deste juízo 
para tramitação e julgamento deste feito e, dando cumprimento ao quanto estabelece o Art. 1º da ORDEM DE SERVIÇO Nº CGJ 
-06/2019-CGJ, determino a remessa dos autos ao Setor de Distribuição a fi m de que seja concretizada a sua REDISTRIBUIÇÃO 
para uma das Varas Empresariais desta Comarca. Intimem-se. Cumpra-se. Efetuem-se as anotações devidas. Salvador(BA), 06 
de setembro de 2019. Karla Adriana Barnuevo de Azevedo Juíza de Direito

ADV: JOAO PEDRO NOGUEIRA MODESTO DA SILVA (OAB 1995/BA) - Processo 0017050-81.1987.8.05.0001 - Procedimento 
Comum - AUTOR: HANSA PLÁSTICOS S.A - RÉU: Sid Comercial Ltda - DECLARO A INCOMPETÊNCIA deste juízo para trami-
tação e julgamento deste feito e, dando cumprimento ao quanto estabelece o Art. 1º da ORDEM DE SERVIÇO Nº CGJ -06/2019-
CGJ, determino a remessa dos autos ao Setor de Distribuição a fi m de que seja concretizada a sua REDISTRIBUIÇÃO para 
uma das Varas Empresariais desta Comarca. Intimem-se. Cumpra-se. Efetuem-se as anotações devidas. Salvador(BA), 06 de 
setembro de 2019. Karla Adriana Barnuevo de Azevedo Juíza de Direito

ADV: CARLOS JOSÉ ALCÂNTARA (OAB 6617/BA) - Processo 0017418-90.1987.8.05.0001 - Procedimento Comum - AUTOR: 
CENTRAL ARTIGOS DE ESCRITÓRIO LTDA - RÉU: Sid Comercial Ltda - DECLARO A INCOMPETÊNCIA deste juízo para 
tramitação e julgamento deste feito e, dando cumprimento ao quanto estabelece o Art. 1º da ORDEM DE SERVIÇO Nº CGJ 
-06/2019-CGJ, determino a remessa dos autos ao Setor de Distribuição a fi m de que seja concretizada a sua REDISTRIBUIÇÃO 
para uma das Varas Empresariais desta Comarca. Intimem-se. Cumpra-se. Efetuem-se as anotações devidas. Salvador(BA), 06 
de setembro de 2019. Karla Adriana Barnuevo de Azevedo Juíza de Direito

ADV: THEREZINHA DE JESUS DA COSTA WINKLER (OAB 25730/SP) - Processo 0020298-55.1987.8.05.0001 - Procedimento 
Comum - AUTOR: METALÚRGICA VILA AUGUSTO LTDA - RÉU: Sid Comercial Ltda - DECLARO A INCOMPETÊNCIA deste 
juízo para tramitação e julgamento deste feito e, dando cumprimento ao quanto estabelece o Art. 1º da ORDEM DE SERVIÇO 
Nº CGJ -06/2019-CGJ, determino a remessa dos autos ao Setor de Distribuição a fi m de que seja concretizada a sua REDIS-
TRIBUIÇÃO para uma das Varas Empresariais desta Comarca. Intimem-se. Cumpra-se. Efetuem-se as anotações devidas. 
Salvador(BA), 06 de setembro de 2019. Karla Adriana Barnuevo de Azevedo Juíza de Direito
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ADV: MARIO ROCHA (OAB 6823/BA) - Processo 0020299-40.1987.8.05.0001 - Habilitação - AUTOR: Torcal Refrigeracao Ltda 
- RÉU: Sid Comercial Ltda - DECLARO A INCOMPETÊNCIA deste juízo para tramitação e julgamento deste feito e, dando cum-
primento ao quanto estabelece o Art. 1º da ORDEM DE SERVIÇO Nº CGJ -06/2019-CGJ, determino a remessa dos autos ao 
Setor de Distribuição a fi m de que seja concretizada a sua REDISTRIBUIÇÃO para uma das Varas Empresariais desta Comarca. 
Intimem-se. Cumpra-se. Efetuem-se as anotações devidas. Salvador(BA), 06 de setembro de 2019. Karla Adriana Barnuevo de 
Azevedo Juíza de Direito

ADV: IVAN FREIRE DO BOMFIM (OAB 7812/BA) - Processo 0022106-95.1987.8.05.0001 - Procedimento Comum - AUTOR: 
COMÉRCIO E REPRENTAÇÕES BOMFIM LTDA - RÉU: Sid Comercial Ltda - DECLARO A INCOMPETÊNCIA deste juízo para 
tramitação e julgamento deste feito e, dando cumprimento ao quanto estabelece o Art. 1º da ORDEM DE SERVIÇO Nº CGJ 
-06/2019-CGJ, determino a remessa dos autos ao Setor de Distribuição a fi m de que seja concretizada a sua REDISTRIBUIÇÃO 
para uma das Varas Empresariais desta Comarca. Intimem-se. Cumpra-se. Efetuem-se as anotações devidas. Salvador(BA), 06 
de setembro de 2019. Karla Adriana Barnuevo de Azevedo Juíza de Direito

ADV: ALBERTO PEREIRA NERY (OAB 9039/BA), RAIMUNDO FERNANDO FONTES SANTOS (OAB 3656/BA) - Processo 
0026029-17.1996.8.05.0001 - Dissolucao de sociedade - AUTOR: Eduardo Jose Duarte Brandao - RÉU: Fernando Andreas 
Frank e outro - DECLARO A INCOMPETÊNCIA deste juízo para tramitação e julgamento deste feito e, dando cumprimento ao 
quanto estabelece o Art. 1º da ORDEM DE SERVIÇO Nº CGJ -06/2019-CGJ, determino a remessa dos autos ao Setor de Distri-
buição a fi m de que seja concretizada a sua REDISTRIBUIÇÃO para uma das Varas Empresariais desta Comarca. Intimem-se. 
Cumpra-se. Efetuem-se as anotações devidas. Salvador(BA), 06 de setembro de 2019. Karla Adriana Barnuevo de Azevedo 
Juíza de Direito

ADV: EVERTON JOSÉ RÊGO PACHECO DE ANDRADE (OAB 26910/BA), EMILIA AZEVEDO DA SILVA (OAB 7585/BA), ADRIA-
NO FERREIRA BATISTA DE SOUZA (OAB 15048/BA), IGOR AZEVEDO SILVA ALMEIDA (OAB 24847/BA) - Processo 0092323-
60.2010.8.05.0001 - Procedimento Comum - Rescisão do contrato e devolução do dinheiro - AUTOR: Valtercio Assis Pita e outro 
- RÉU: Marques Lima Construcoes Ltda e outros - Assim, não havendo no provimento interlocutório hostilizado qualquer obscu-
ridade, contradição ou omissão, pretendendo em verdade a parte embargante, a reforma da decisão, o que, por óbvio, somente 
pode ser obtido através do recurso próprio, rejeito ambos Embargos de Declaração. Considerando, outrossim, que o cômputo 
dos honorários da fase de cumprimento de sentença foi efetuado de forma excessiva, CHAMO O FEITO à ordem para reduzir a 
verba sucumbencial computada na planilha de fl s. 188 para 10% (dez por cento) e, consequentemente, fi xar o saldo da execução 
em R$ 195.926,91 (cento e noventa e cinco mil novecentos e vinte e seis reais e noventa e um centavos) valor correspondente a 
data de 22/02/2016. Publique-se. Intimem-se. Após, retornem-me conclusos para prosseguimento do feito com a apreciação do 
petitório de fl s. 223. Salvador(BA), 04 de setembro de 2019. Karla Adriana Barnuevo de Azevedo Juíza de Direito

ADV: CRISTIANE DE CASTRO FONSECA DA CUNHA (OAB 162606/RJ), IZARLETE MENEZES SANTOS (OAB 4018/BA), 
NIZAM GHAZALE (OAB 21664/DF) - Processo 0133767-78.2007.8.05.0001 - Procedimento Comum - Seguro - AUTOR: Claricio 
Machado Fernandes e outros - RÉU: Geap Fundacao de Seguridade Social - Intime-se a parte apelada para apresentar contrar-
razões, no prazo legal. Após, apresentada manifestação ou certifi cado o decurso de prazo em branco, remetam-se os autos ao 
Tribunal de Justiça.

ADV: FERNANDO AUGUSTO DE FARIA CORBO (OAB 25560/BA), LUCIANA OLIVEIRA DE SOUZA (OAB 23509/BA) - Proces-
so 0323407-61.2011.8.05.0001 - Procedimento Comum - Indenização por Dano Moral - AUTOR: Daniela Bispo da Silva Rosas 
- RÉU: Itapeva Multicarteira Fundo de Investimento Em Direitos Creditórios - Intime-se a parte apelada para apresentar contrar-
razões, no prazo legal. Após, apresentada manifestação ou certifi cado o decurso de prazo em branco, remetam-se os autos ao 
Tribunal de Justiça.

ADV: RENATA SARI CARVALHO (OAB 37864/BA) - Processo 0329227-90.2013.8.05.0001 - Procedimento Comum - Interpreta-
ção / Revisão de Contrato - AUTOR: Tereza Maria Alves Teixeira de Castro e outro - RÉU: Banco Bradesco Financiamentos SA 
e outro - Com a defl agração da greve dos servidores do Poder Judiciário, veio a caracterização de obstáculo ao cumprimento ou 
recurso das decisões judiciais, cujo prazo voltou a naturalmente transcorrer com o término do referido movimento, evento neste 
feito, como nos outros em curso, incidente. Razão não há, por conseguinte, para, salvo a hipótese supra, se cogitar de devolução 
de prazo processual. Prossiga-se, então. Nova conclusão, oportunamente. I. Publique-se.

ADV: EDUARDO GONÇALVES DE AMORIM (OAB 29317/BA), ENRICO MENEZES COELHO (OAB 18027/BA), FÁBIO FRASA-
TO CAIRES (OAB 124809/SP), MAURICIO SANITÁ CRESPO (OAB 124265/BA) - Processo 0329866-45.2012.8.05.0001 - Pro-
cedimento Comum - Interpretação / Revisão de Contrato - AUTORA: Idalina Maria da Silva - RÉU: Aymore Crédito Financiamento 
e Investimento SA - Fica intimada a parte autora para se manifestar sobre a contestação e documentos de fl s.67/108 , no prazo 
de 15 (quinze) dias.

ADV: FELIPE ANDRES ACEVEDO IBANEZ (OAB 206339/SP) - Processo 0372568-06.2012.8.05.0001 - Busca e Apreensão 
em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: Banco Itau Unibanco SA - RÉU: Gilson Gomes S 69195510478 - De-
fi ro o pleito formulado pela instituição demandante e determino que, APÓS REALIZADO O PAGAMENTO DAS CUSTAS, seja 
procedida com a realização de bloqueio total do veículo marca: TOWNER, modelo: 10/HAFEI 2010, Placa Policial: NYR-6231 e 
RENAVAM de Nº 316368393, a ser efetuado através do sistema RENAJUD. Intimem-se. Salvador(BA), 05 de setembro de 2019. 
Karla Adriana Barnuevo de Azevedo Juíza de Direito
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ADV: VICTOR VALENTE SANTOS DOS REIS (OAB 39557/BA), JOSÉ CRISOSTEMO SEIXAS ROSA JUNIOR (OAB 41361/BA), 
ENY ANGÉ SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAÚJO (OAB 29442/BA), DAVID OLIVEIRA DA SILVA (OAB 32387/BA) - Proces-
so 0516076-63.2019.8.05.0001 - Procedimento Comum - Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes - AUTORA: ALINE 
DE SOUZA SILVA NASCIMENTO - RÉU: Banco Itaucard SA - Intime-se a parte apelada para apresentar contrarrazões, no prazo 
legal. Após, apresentada manifestação ou certifi cado o decurso de prazo em branco, remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça.

ADV: ALEXANDRE JATOBÁ GOMES (OAB 32481/BA) - Processo 0530878-42.2014.8.05.0001 - Busca e Apreensão em Aliena-
ção Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: ‘Banco Santander do Brasil S/A - RÉ: RONIELMA OLIVEIRA ANACLETO MOTA 
- Vistos, etc. Defi ro o pleito de suspensão do processo formulado pela parte autora às fl s.62, todavia fi xo o prazo em 180 dias, 
consoante determina o §4º do Art.313 do Código de Processo Civil. Findo o prazo supra, retornem-me os autos conclusos. Inti-
me-se. Salvador(BA), 26 de setembro de 2018. Karla Adriana Barnuevo de Azevedo Juíza de Direito

ADV: ALEXANDRE JATOBÁ GOMES (OAB 32481/BA) - Processo 0530878-42.2014.8.05.0001 - Busca e Apreensão em Aliena-
ção Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: ‘Banco Santander do Brasil S/A - RÉ: RONIELMA OLIVEIRA ANACLETO MOTA 
- Vistos, etc. Defi ro o pleito formulado à fl . 64 para determinar o cumprimento do mandado de busca e apreensão do bem alienado 
fi duciariamente e descrito na exordial. Cumpra-se. Salvador (BA), 05 de setembro de 2019. Karla Adriana Barnuevo de Azevedo 
Juíza de Direito

ADV: FERNANDO LUZ PEREIRA (OAB 29148/BA), MOISÉS BATISTA DE SOUZA (OAB 17400/BA) - Processo 0544647-
78.2018.8.05.0001 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - REQUERENTE: Banco Panamericano 
S. A. - REQUERIDA: NELCI MATIAS OLIVEIRA DO NASCIMENTO - Vistos, etc. Defi ro pleito formulado às fl s. 83 para determinar 
a expedição de novo mandado de citação e busca e apreensão a ser cumprido no endereço indicado na supramencionada peça. 
Cumpra-se. Salvador (BA), 05 de setembro de 2019. Karla Adriana Barnuevo de Azevedo Juíza de Direito

ADV: JOSÉ MARTINS (OAB 84314/SP), JACKSON WAGNER RODRIGUES DOS SANTOS (OAB 226132/SP) - Processo 
0552739-45.2018.8.05.0001 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - REQUERENTE: Banco Itau-
card SA - REQUERIDO: RUBENS SANTOS - Vistos, etc. Tendo em vista o teor da petição de fl . 68 na qual o acionante informa 
a ocorrência de transação extrajudicial entre os litigantes, intime-se a parte adversa para manifestar-se sobre o mencionado 
petitório no prazo de cinco dias, sob pena de seu silêncio confi gurar aceitação tácita com o quanto noticiado. Decorrido o prazo 
supra, retornem-me os autos conclusos. Intimem-se. Salvador (BA), 05 de setembro de 2019. Karla Adriana Barnuevo de Aze-
vedo Juíza de Direito

ADV: DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO (OAB 31618/SP) - Processo 0562557-89.2016.8.05.0001 - Execução de 
Título Extrajudicial - Alienação Fiduciária - EXEQTE.: Disal Administradora de Consórcios Ltda - EXECDO.: WILLIAN RIBEIRO 
DE NOVAES - Rh. Analisando os presentes autos verifi co que o presente feito encontra-se paralisado há longo período em vista 
do não cumprimento do mandado de citação Observo também que apesar de o ofi cial de justiça encarregado da diligência haver 
sido notifi cado para proceder ao cumprimento e devolução do mandado (certidão de fl s. 36), permaneceu ele inerte, em total 
demonstração de desleixo e desrespeito à ordem judicial e às suas atribuições funcionais. Assim, em vista da grave omissão per-
petrada no in folio, determino a identifi cação do ofi cial de justiça encarregado da diligência acima mencionada, com posterior tras-
lado das peças dos autos para instauração do procedimento competente. Dando prosseguimento à lide, determino a expedição 
de novo mandado citatório a ser cumprido por servidor diverso. Intimem-se. Após, cumprimento, voltem-me os autos conclusos.

ADV: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (OAB 128341/SP), ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO (OAB 46617/BA), 
JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS (OAB 156187/SP) - Processo 0575288-20.2016.8.05.0001 - Busca e Apreensão em Alie-
nação Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA - RÉU: Jeferson 
Arapiraca de Sousa - Vistos, etc. Tendo em vista a parte autora não haver cumprido a diligência outrora determinada por este 
juízo e, considerando o quanto disposto no §1º do Art. 485 do Código de Processo Civil,

ADV: DANIELA FOLGADO FEITOSA, ENRICO MENEZES COELHO (OAB 18027/BA) - Processo 0577303-88.2018.8.05.0001 
- Procedimento Comum - Interpretação / Revisão de Contrato - AUTOR: HENRIQUE SOUSA DE JESUS - RÉU: Aymore Cré-
dito Financiamento e Investimento SA - Fica intimada a parte autora para se manifestar sobre a contestação e documentos de 
fl s.97/115 , no prazo de 15 (quinze) dias.

ADV: RODRIGO SANCHES DE PAIVA (OAB 220343/SP), EDEMILSON KOJI MOTODA (OAB 231747/SP) - Processo 0586241-
43.2016.8.05.0001 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - REQUERENTE: Remaza Nova Terra 
Administradora de Consórcio Ltda - REQUERIDO: CAIO FELIPE DE SOUZA FETAL - Vistos, etc. Defi ro o pleito formulado pela 
parte autora à fl . 43 para determinar a realização de consulta ao INFOJUD no intuito de localizar o atual endereço da parte ré. 
Cumpra-se. Salvador(BA), 05 de setembro de 2019. Karla Adriana Barnuevo de Azevedo Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
7ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
ATO ORDINATÓRIO

8029194-27.2019.8.05.0001 Execução De Título Extrajudicial
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
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Exequente: Virginia Maria Furtado Serravalle
Advogado: Marcelo Biset Priatico Oliveira (OAB:0021249/BA)
Exequente: Marcelo Faleiro Pedreira
Advogado: Marcelo Biset Priatico Oliveira (OAB:0021249/BA)
Exequente: Mario Gordilho Pedreira Neto
Advogado: Marcelo Biset Priatico Oliveira (OAB:0021249/BA)
Exequente: Marcos Pedreira Veloso Oliveira
Advogado: Marcelo Biset Priatico Oliveira (OAB:0021249/BA)
Exequente: Antonio Pedreira Veloso Oliveira
Advogado: Marcelo Biset Priatico Oliveira (OAB:0021249/BA)
Executado: Sul America Companhia Nacional De Seguros

Ato Ordinatório:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Salvador-Ba

4º Cartório Integrado

Rua do Tingui, s/n, Campo da Pólvora, Ed. Anexo Prof. Orlando Gomes, 4° andar- Nazaré

CEP 40.040-380
E-mail: 4cartoriointegrado@tjba.jus.br

ATO ORDINATÓRIO

Processo nº:8029194-27.2019.8.05.0001

Classe Assunto:[Agêncie e Distribuição]

EXEQUENTE: VIRGINIA MARIA FURTADO SERRAVALLE, MARCELO FALEIRO PEDREIRA, MARIO GORDILHO PEDREIRA 
NETO, MARCOS PEDREIRA VELOSO OLIVEIRA, ANTONIO PEDREIRA VELOSO OLIVEIRA

EXECUTADO: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS

Conforme provimento Conjunto nº CGC/CCI-06/2016, da Corregedoria Geral de Justiça, no art. 1°, inciso VIII pratiquei o ato 
processual abaixo:

Intime-se a parte Autora, através do seu advogado, para no prazo de 5 dias recolher as custas processual .

Salvador,9 de setembro de 2019.

William Gomes

Analista Judiciário

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
7ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DESPACHO

8006851-37.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Banco Bradesco Sa
Advogado: Amandio Ferreira Tereso Junior (OAB:0107414/SP)
Réu: Ramon Santana Chagas

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

7ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
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Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8006851-37.2019.8.05.0001
Órgão Julgador: 7ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
AUTOR: BANCO BRADESCO SA
Advogado(s): AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR (OAB:0107414/SP)
RÉU: RAMON SANTANA CHAGAS
Advogado(s):

DESPACHO

R.h

Defi ro o pleito formulado no petitório ID de Nº 30014427 para determinar a citação da parte ré, designando assentada conciliató-
ria a ser realizada na data de 29 de Outubro de 2019, às 17:00 nas dependências do CEJUSC.

CUMPRA-SE.

Salvador, 4 de setembro de 2019.

Karla Adriana Barnuevo de Azevedo

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
7ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DESPACHO

8006851-37.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Banco Bradesco Sa
Advogado: Amandio Ferreira Tereso Junior (OAB:0107414/SP)
Réu: Ramon Santana Chagas

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

7ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR

Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8006851-37.2019.8.05.0001
Órgão Julgador: 7ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
AUTOR: BANCO BRADESCO SA
Advogado(s): AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR (OAB:0107414/SP)
RÉU: RAMON SANTANA CHAGAS
Advogado(s):

DESPACHO

R.h

Defi ro o pleito formulado no petitório ID de Nº 30014427 para determinar a citação da parte ré, designando assentada conciliató-
ria a ser realizada na data de 29 de Outubro de 2019, às 17:00 nas dependências do CEJUSC.

CUMPRA-SE.

Salvador, 4 de setembro de 2019.

Karla Adriana Barnuevo de Azevedo

Juíza de Direito
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8ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO

JUÍZO DE DIREITO DA 8ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO
JUIZ(A) DE DIREITO LUCIANA AMORIM HORA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL SARAH MAIA RIBEIRO SANTIAGO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 1046/2019

ADV: EDUARDO FRAGA (OAB 10658/BA), GABRIEL QUEIROZ NOGUEIRA (OAB 28062/BA), PALOMA MIMOSO DEIRÓ SAN-
TOS (OAB 24278/BA), DINA APOSTOLAKIS MALFATTI (OAB 96352/SP), MARIANGELA PERNOMIAN DE ARAUJO MEDEI-
ROS (OAB 141574/SP) - Processo 0024994-65.2009.8.05.0001 - Procedimento Comum - DIREITO DO CONSUMIDOR - AU-
TOR: Cristina Costa Pereira - RÉU: Serasa Sa - Taii Financeira - Acsp - Ante o exposto, JULGO EXTINTO o presente processo, 
sem apreciação do mérito, nos termos do art. 485, IV, do CPC. Fica revogada a decisão antecipatória da tutela de fl s. 29/30. 
Condeno o autor ao pagamento das custas processuais e dos honorários dos advogados da parte contrária, que fi xo em 10 % do 
valor da causa. Suspensa, entretanto, a exigibilidade da cobrança das verbas de sucumbência em relação a parte autora, pelo 
prazo de cinco anos, nos termos do art. 98, §3º, do CPC, por ser a mesma benefi ciária da gratuidade da justiça. Publique-se. 
Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado e das anotações necessárias, arquive-se. Salvador(BA), 09 de setembro de 
2019. DANIELA PEREIRA GARRIDO PAZOS Juiza de Direito

ADV: CAROLINA MUNIZ SANTANA (OAB 26134/BA), MARYMÁRCIA OLIVEIRA DA SILVA MUNIZ (OAB 10670/BA) - Processo 
0030160-44.2010.8.05.0001 - Procedimento Comum - DIREITO DO CONSUMIDOR - AUTOR: Anderson da Silva Muniz - Te-
resinha Silva Muniz - RÉ: Marymarcia Oliveira da Silva Muniz - Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido de impugnação ao 
valor da causa atribuído na ação principal, fi xando o valor da causa em R$ 10.000,00. Condeno a impugnada ao pagamento das 
despesas do incidente, uma vez que não há razão demonstrada nos autos para o acolhimento do pedido de gratuidade da justiça 
formulado em sede de resposta da presente impugnação. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado e 
das anotações necessárias, arquive-se. Salvador(BA), 09 de setembro de 2019. DANIELA PEREIRA GARRIDO PAZOS Juiza 
de Direito

ADV: KARLA CRISTINA BRITTO FERREIRA (OAB 11886/BA), VIRGÍNIA MARIA DE SOUZA VIEIRA (OAB 14860/BA), PAULO 
AUGUSTO DE SOUZA VIEIRA (OAB 13343/BA), JORGE LUIS NASCIMENTO PINTO DE CARVALHO (OAB 13204/BA), EMA-
NOEL ROBSON ALVES DE MATOS (OAB 13305/BA) - Processo 0038768-51.1998.8.05.0001 - Procedimento Comum - AUTOR: 
Condominio Edifi cio Vitoria Marina Flat - RÉU: Banco do Estado da Bahia Sa Baneb - Ante o exposto, obedecido o § 1º do art. 
485, CPC, JULGO EXTINTO o presente processo, sem apreciação do mérito, nos termos do inciso III do artigo retro citado. 
Ficam desconstituídas eventuais bloqueios ou constrições de bens e valores. Com fulcro no art. 485, § 2º, do CPC, condeno o 
autor ao pagamento das custas processuais e dos honorários dos advogados da parte contrária, que fi xo em 10 % do valor da 
causa. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado e das anotações necessárias, arquive-se. Publique-se. 
Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado e das anotações necessárias, proceda-se ao desbloqueio de bens ou va-
lores conscritos, em seguida, arquive-se. Salvador(BA), 09 de setembro de 2019. DANIELA PEREIRA GARRIDO PAZOS Juiza 
de Direito

ADV: CONCEIÇÃO MARIA DE SOUZA AMORIM SANJUAN, ARNALDO LAGO DOS SANTOS RAMOS (OAB 3237/BA), ARIVAL-
DO AMANCIO DOS SANTOS (OAB 10546/BA) - Processo 0057256-54.1998.8.05.0001 - Procedimento Comum - IMPUGNAN-
TE: Construtora Norberto Odebrecht S/A - IMPUGNADO: Manoel Milton dos Santos - Vistos, etc. A presente impugnação ao valor 
da causa já foi julgada (fl s. 18) e ante a notícia de que os autos principais foram remetidos à Justiça do Trabalho, arquive-se o 
presente feito com as devidas baixas. I. Salvador (BA), 09 de setembro de 2019. DANIELA PEREIRA GARRIDO PAZOS Juiza 
de Direito

ADV: AGENOR AUGUSTO DE SIQUEIRA JUNIOR (OAB 8870/BA), ‘’’’’’DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA (OAB 
999999/BA) - Processo 0092876-44.2009.8.05.0001 - Procedimento Comum - DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO 
- EMBARGANTE: Maria Jose da Silva - EMBARGADO: Ildebrando Silva - Isto posto, com fulcro no art. 487, I, do CPC, JULGO 
IMPROCEDENTES os presentes embargos à execução. Condeno a parte embargante ao pagamento das custas judiciais e 
honorários advocatícios, arbitrados em 15 % sobre o valor da causa. P.R.I. Certifi cado o trânsito em julgado, arquivem-se, com 
baixa. Salvador(BA), 09 de setembro de 2019. DANIELA PEREIRA GARRIDO PAZOS Juiza de Direito

ADV: BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI (OAB 21678/PE), FABIO MACEDO PIMENTEL (OAB 15003/ES), LUCAS 
GUIDA DE SOUZA (OAB 25108/BA), EPIFÂNIO DIAS FILHO (OAB 11214/BA) - Processo 0160156-32.2009.8.05.0001 - Reinte-
gração / Manutenção de Posse - DIREITO CIVIL - AUTOR: Safra Leasing Arrendamento Mercantil Sa - RÉU: Valdelice Almeida 
Sandes - INTIME-SE a parte autora para que apresente as custas referentes à diligência requerida, no prazo de 05 (cinco) dias. 
Salvador, 09 de setembro de 2019.

ADV: LUIZ CARLOS SOARES FERNANDES (OAB 68017/SP), LUIZ CARLOS SOARES FERNANDES FILHO (OAB 242375/
SP), JAIR DUQUE PINTO (OAB 3971/BA) - Processo 0182994-37.2007.8.05.0001 - Procedimento Comum - IMPUGNANTE: Luiz 
Eduardo de Souza Carvalho - IMPUGNADO: La Nena Comercio de Confeccoes Ltda - Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o 
pedido de impugnação ao valor da causa atribuído na ação principal. Condeno o impugnante ao pagamento das despesas do 
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incidente. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Salvador(BA), 09 de setembro de 2019. DANIELA PEREIRA GARRIDO PAZOS 
Juiza de Direito

ADV: ADRIANO LINS PALMEIRA CARDOSO (OAB 29412/BA), ANDRÉA FREIRE TYNAN (OAB 10699/BA), ANTONIO JORGE 
MOREIRA GARRIDO JÚNIOR (OAB 11021/BA), EDUARDO FRAGA (OAB 10658/BA) - Processo 0349153-57.2013.8.05.0001 
- Procedimento Comum - Responsabilidade Civil - AUTOR: Mauricio Cezar Sampaio - RÉU: Banco Itau SA - Vistos. Expeça-se 
alvará para levantamento da importância depositada em juízo (p. 453), conforme pedido de p. 454. P.I. Cumpra-se. Salvador 
(BA), 06 de setembro de 2019. LUCIANA AMORIM HORA Juiza de Direito

ADV: MÁRCIO FRED ROCHA ANDRADE (OAB 14759/BA), PAULO EDUARDO PRADO (OAB 33407/BA) - Processo 0350944-
95.2012.8.05.0001 - Procedimento Comum - Obrigação de Fazer / Não Fazer - AUTOR: Victor Santos Botelho - RÉU: Sul Ame-
rica Seguro Saude SA - Vistos. Intime-se a parte Autora, para, em prazo de 10 (dez) dias, regularizar a sua representação, com 
juntada de instrumento de mandato, conforme parecer ministerial. P.I. Salvador, 09 de setembro de de 2019. LUCIANA AMORIM 
HORA Juíza de direito titular da 10ª Vara de Substituições da Capital.

ADV: ANDRÉA FREIRE TYNAN (OAB 10699/BA), ANTONIO JOSÉ MEHMERI FILHO (OAB 16199/BA), GUSTAVO GERBASI 
GOMES DIAS (OAB 25254/BA) - Processo 0351632-23.2013.8.05.0001 - Procedimento Comum - Responsabilidade Civil - AU-
TOR: Banco Itau Unibanco SA - RÉU: Italo de Jesus Goncalves - Priscila da Silva Goncalves - Vistos. Iniciando a fase de cum-
primento de sentença (condenação em quantia certa ou já fi xada em liquidação) determino a intimação do Executado/devedor, 
através de advogado, ou na falta deste, pessoalmente, para, em prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento do débito, 
observando-se o demonstrativo atualizado apresentado pelo Credor, sob pena de multa de 10% (dez por cento) e honorários 
advocatícios, também, em 10% (dez por cento) sobre aquele valor, conforme art. 523, do NCPC. Decorrido o prazo sem paga-
mento, autorizo a penhora via Bacenjud. P.I.Cumpra-se. Salvador (BA), 06 de setembro de 2019. LUCIANA AMORIM HORA Juiza 
de Direito

ADV: JOSÉ ORISVALDO BRITO DA SILVA (OAB 29569/BA), MARIA AUXILIADORA GARCIA DURÁN ALVAREZ (OAB 21193/
BA), MARIANA NETTO DE MENDONÇA PAES (OAB 27397/BA), RODRIGO AYRES MARTINS DE OLIVEIRA (OAB 43925/BA) - 
Processo 0380180-58.2013.8.05.0001 - Procedimento Sumário - Seguro - AUTORA: Mirian Santana Da Silva de Miranda - RÉU: 
Porto Seguro Cia de Seguros Gerais - Vistos. Expeça-se alvará para levantamento da importância depositada em juízo (p. 118), 
conforme pedido de pp. 126 e 127. P.I. Cumpra-se. Salvador (BA), 06 de setembro de 2019. LUCIANA AMORIM HORA Juiza de 
Direito

ADV: FERNANDO AUGUSTO DE FARIA CORBO (OAB 25560/BA), JUVENILDO DA COSTA MOREIRA (OAB 7175/BA), ADEMIL-
TON BARBOSA FERNANDEZ JUNIOR (OAB 48510/BA), LUIS CARLOS FREIRE CRUZ (OAB 29211/BA) - Processo 0503643-
66.2015.8.05.0001 - Procedimento Comum - Interpretação / Revisão de Contrato - AUTOR: Jonathan Santos Barros - RÉU: 
Banco Bradesco - Vistos. Intime-se a parte Autora, para, em prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se a respeito da impugnação de 
pp. 217/220. P.I. Salvador, 4 de setembro de 2019. LUCIANA AMORIM HORA Juíza de direito titular da 10ª Vara de Substituições 
da Capital.

ADV: JOHN LENON DOS SANTOS TEIXEIRA, ANA PAULA MOURA FERREIRA (OAB 40821/BA) - Processo 0510058-
65.2015.8.05.0001 - Monitória - Prestação de Serviços - EXEQTE.: ASSOCIACAO CULTURAL CARNAVALESCA AFOXE GAN-
GAZUMBA - EXECDO.: ADILENISSON DA CONCEIÇÃO MENDES - Vistos. Certifi que-se a respeito da citação da parte Ré. P.I. 
Cumpra-se. Salvador (BA), 06 de setembro de 2019. LUCIANA AMORIM HORA Juiza de Direito

ADV: VIVIAN REGINA DO VALLE (OAB 44838/BA), PAULO ABBEHUSEN JUNIOR (OAB 28568/BA) - Processo 0514194-
66.2019.8.05.0001 - Procedimento Comum - Fornecimento de Energia Elétrica - AUTORA: JOICE CAETANA DO SANTOS - 
RÉU: COELBA - Companhia de Eletricidade do Estado da Bahia - Vistos. Intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, 
dizerem se possuem provas a produzir, delimitando quais, não se admitindo requerimento genérico, bem como defi nindo as 
questões de fato sobre as quais recairá (art. 357, II do NCPC). Ficam as partes advertidas de que o silêncio implicará em preclu-
são e, consequentemente, no julgamento antecipado da lide, nos moldes do art. 355, I do NCPC. Transcorrendo o decênio legal, 
façam conclusos os autos para saneamento ou julgamento antecipado. P.I.Salvador, 06 de setembro de 2019. Luciana Amorim 
Hora Juíza de direito

ADV: MARCELO SALLES DE MENDONÇA (OAB 17476/BA), BRUNO NASCIMENTO DE MENDONÇA, RAFAEL BRASILEIRO 
RODRIGUES DA COSTA (OAB 28937/BA), PAULO EDUARDO PRADO (OAB 33407/BA), JOSÉ LEONAM SANTOS CRUZ 
(OAB 59355/BA) - Processo 0515144-75.2019.8.05.0001 - Procedimento Comum - Inclusão Indevida em Cadastro de Inadim-
plentes - AUTOR: LUCAS ANDRADE DA SILVA - RÉU: TELEFONICA BRASIL S/A - Vistos. Designo audiência de instrução e 
julgamento, para o dia 06 de novembro de 2019, às 15:30h, à qual determino o comparecimento das partes para prestarem seus 
depoimentos pessoais, nos termos do art. 385, § 1º, do CPC. P.I. Salvador (BA), 06 de setembro de 2019. LUCIANA AMORIM 
HORA Juiza de Direito

ADV: JOÃO PEDRO PALHANO MELKE (OAB 403601/SP), MARILIA SOUZA DO NASCIMENTO (OAB 55980/BA) - Processo 
0516795-45.2019.8.05.0001 - Procedimento Comum - Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes - AUTORA: MARAISA 
SANTIAGO DOS SANTOS - RÉU: Ideal Instituto De Estudos Da Alma (Faculdade Vasco da Gama) - Grupo Educacional UNIESP 
- Fundação Uniesp Solidária - Vistos. Intime-se a parte Autora, para, em prazo de lei, apresentar réplica. P.I. Salvador, 06 de 
setembro de 2019. LUCIANA AMORIM HORA Juíza de direito titular da 10ª Vara de Substituições da Capital.
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ADV: RODRIGO AYRES MARTINS DE OLIVEIRA (OAB 43925/BA), VANESSA CRISTINA PASQUALINI (OAB 40513/BA) - Pro-
cesso 0531735-54.2015.8.05.0001 - Procedimento Comum - Acidente de Trânsito - AUTOR: ALEX DOS SANTOS - RÉU: ‘Segu-
radora Lider dos Consorcios de Seguro Dpvat - Vistos. Expeça-se alvará para levantamento da importância depositada em juízo 
(p. 199), conforme pedido de pp. 204 e 205. P.I. Cumpra-se. Salvador (BA), 06 de setembro de 2019. LUCIANA AMORIM HORA 
Juiza de Direito

ADV: TULIO MIRANDA SANTOS SOUZA (OAB 44209/BA), ELIZETE APARECIDA DE OLIVEIRA SCATIGNA (OAB 26262/BA) - 
Processo 0543806-88.2015.8.05.0001 - Procedimento Comum - Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes - AUTOR: IVA-
NILSON NEVES DOS SANTOS - RÉU: RENOVA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS S.A. - Vistos. 
Iniciando a fase de cumprimento de sentença (condenação em quantia certa ou já fi xada em liquidação) determino a intimação 
do Executado/devedor, através de advogado, ou na falta deste, pessoalmente, para, em prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o 
pagamento do débito, observando-se o demonstrativo atualizado apresentado pelo Credor, sob pena de multa de 10% (dez por 
cento) e honorários advocatícios, também, em 10% (dez por cento) sobre aquele valor, conforme art. 523, do NCPC. Decorrido 
o prazo sem pagamento, autorizo a penhora via Bacenjud. P.I.Cumpra-se. Salvador (BA), 06 de setembro de 2019. LUCIANA 
AMORIM HORA Juiza de Direito

ADV: ALEX GONÇALVES DE JESUS (OAB 30489/BA), DANIELA MUNIZ GONÇALVES (OAB 26423/BA), MARIA AUXILIADORA 
GARCIA DURÁN ALVAREZ (OAB 21193/BA), MARIANA NETTO DE MENDONÇA PAES (OAB 27397/BA) - Processo 0547973-
85.2014.8.05.0001 - Procedimento Comum - Acidente de Trânsito - REQUERENTE: ADRIANO BARBOSA DA SILVA - REQUE-
RIDO: ‘Companhia de Seguro Aliança da Bahia - ‘Seguradora Lider dos Consorcios de Seguro Dpvat - Vistos. Expeça-se alvará 
para levantamento da importância depositada em juízo (p. 94), conforme pedido de p. 191. P.I. Cumpra-se. Salvador (BA), 06 de 
setembro de 2019. LUCIANA AMORIM HORA Juiza de Direito

ADV: EDUARDO PENA DE MOURA FRANÇA (OAB 138190/SP), CLAUDIA CRISTIANE FERREIRA (OAB 50621/BA) - Processo 
0577787-74.2016.8.05.0001 - Procedimento Comum - Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes - AUTOR: TAIS DOS 
SANTOS MARTINS - RÉU: OMNI S/A - CREDITO FINANCIAMENTO INVESTIMENTO - Vistos. Designo audiência de instrução 
e julgamento, para o dia 06 de novembro de 2019, às 15:00h, à qual determino o comparecimento das parte Autora para prestar 
seu depoimento pessoal, nos termos do art. 385, § 1º, do CPC. P.I. Salvador (BA), 06 de setembro de 2019. LUCIANA AMORIM 
HORA Juiza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 8ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO
JUIZ(A) DE DIREITO LUCIANA AMORIM HORA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL SARAH MAIA RIBEIRO SANTIAGO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 1047/2019

ADV: RODRIGO ARAUJO LACERDA (OAB 47603/BA), THÁRCIO FERNANDO SOUSA BRITO (OAB 9326/BA), RENATA CAL-
DAS DE MACEDO, PRISCILA SIMAS FIGUEIREDO (OAB 19638/BA), MARIA DE FÁTIMA FRAGA SILVA (OAB 5161/BA), CEL-
SO VILLA MARTINS DE ALMEIDA (OAB 4482/BA) - Processo 0009287-09.1999.8.05.0001 - Procedimento Comum - AUTOR: 
Antonio Jorge Menezes Rabelo - RÉU: Petroleo Brasileiro Sa Petrobras - Vistos. Autorizo a retirada do gravame que recai sobre 
o veículo indicado à p. 576, junto ao Sistema RENAJUD. P. I. Cumpra-se. Salvador, 9 de setembro de 2019. LUCIANA AMORIM 
HORA Juíza de direito em exercício

ADV: ROGERIO REZENDE FREITAS (OAB 5649/SE), ALEXANDRE AYRES CÂNCIO (OAB 5225/AL) - Processo 0050722-
11.2009.8.05.0001 - Execução de Título Extrajudicial - DIREITO CIVIL - AUTOR: Moinhos de Trigo Indígena S/A - MOTRISA 
- RÉU: Joao de Oliveira Barbosa - Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual 
abaixo: Note-se o autor que o DAJE juntado em fl s. 81-82 tem como vara destinatária a 8ª VARA CÍVEL, contudo, este processo 
tramita na 8ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO. Desta forma, fi ca a parte Autora intimada para recolher as custas para a 
vara destinatária correta, no prazo de 5 (cinco) dias Salvador, 09 de setembro de 2019.

ADV: VILSON MARCOS MATIAS DOS SANTOS (OAB 15865/CE), ARACELY VANESSA JARDIM SOUBHIA (OAB 22035/BA) 
- Processo 0165123-91.2007.8.05.0001 - Reintegração / Manutenção de Posse - Arrendamento Mercantil - AUTOR: Banco Itau-
card S/A - RÉU: José Detino dos Santos - Vistos. Iniciando a fase de cumprimento de sentença (condenação em quantia certa 
ou já fi xada em liquidação) determino a intimação do Executado/devedor, através de advogado, ou na falta deste, pessoalmente, 
para, em prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento do débito, observando-se o demonstrativo atualizado apresentado pelo 
Credor, sob pena de multa de 10% (dez por cento) e honorários advocatícios, também, em 10% (dez por cento) sobre aquele 
valor, conforme art. 523, do NCPC. P.I.Cumpra-se. Salvador (BA), 09 de setembro de 2019. LUCIANA AMORIM HORA Juiza de 
Direito

ADV: CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, LEON SOUZA VENAS (OAB 26715/BA) - Processo 0317827-79.2013.8.05.0001 
- Procedimento Comum - Interpretação / Revisão de Contrato - AUTOR: Vilmario Luiz de Souza - RÉU: Banco BV Financeira SA 
- Vistos. Diante da concordância da parte Exequente quanto ao valor apresentado como devido pelo Executado, deve este último 
ser intimado para proceder ao depósito da quantia a título de pagamento. Após, conclusos para declaração de extinção da execu-
ção e determinação de expedição de alvará. Salvador (BA), 09 de setembro de 2019. LUCIANA AMORIM HORA Juiza de Direito



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458- Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 2/ Página 503

ADV: FABIO FRASATO CAIRES (OAB 28478/BA), MAICON DE SOUZA E SOUZA (OAB 31456/BA) - Processo 0500395-
53.2019.8.05.0001 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: Aymore Crédito Financiamento 
e Investimento SA - RÉ: JOSELITA CONCEICAO VIRGILIO - INTIME-SE a parte autora para manifestar-se sobre a petição de 
fl s. 93/227, no prazo de 15 (quinze) dias. Salvador (BA), 09 de setembro de 2019.

ADV: JONATHAN SANTOS SOUSA (OAB 8143/RN), JOSÉ LEONAM SANTOS CRUZ (OAB 59355/BA) - Processo 0507762-
31.2019.8.05.0001 - Procedimento Comum - Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes - AUTORA: GILDETE DE ARAU-
JO DE SOUZA - RÉU: TRIBANCO-MARTINS FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS - Vistos. Inocorrentes 
as hipóteses dos arts. 354 a 356 do NCPC, passo ao saneamento do feito. Cumpre, primeiramente, proceder à retifi cação do polo 
passivo da demanda, nele passando a fi gurar a BANCO TRIÂNGULO S/A, observando-se que a parte Autora, em réplica, não se 
opôs ao pedido formulado. As partes são legítimas e se encontram devidamente representadas. O juízo é competente, não há 
qualquer causa de nulidade nem tampouco foram arguidas preliminares. Declaro o processo saneado. Constitui fato incontrover-
so a existência de apontamento de débito efetivado pela Ré, apontando suposta obrigação descumprida pela parte Autora. São 
questões de fato controvertidas: a existência de válido contrato entre as partes e de obrigação inadimplida dele decorrente; a 
ocorrência de falha imputável à Ré na prestação de serviço a seu cargo e/ou ato ilícito que lhe possa ser imputado; a ocorrência 
de danos morais. As questões de direito relevantes consistem em: existência de responsabilidade que possa ser atribuída à parte 
Ré; incidência do disposto no art. 14, § 3º, II, do CDC; incidência da Súmula nº 385 do STJ. Por entender necessária ao desate 
da lide, determino, com arrimo no art. 370 do CPC, a produção de prova oral, consistente nos depoimentos pessoais das partes. 
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 06/11/2019, às 14:30 h, à qual determino o comparecimento das partes 
para prestarem seus depoimentos pessoais, nos termos do art. 385, §1º, do CPC. Intimem-se. Salvador, 06 de setembro de 2018. 
Luciana Amorim Hora Juíza de Direito

ADV: LUÍS FELIPE DE SOUZA REBÊLO (OAB 17593/PE), FELIX FAUSTO FURTADO DE MENDONCA NETO (OAB 24885PE) 
- Processo 0508420-89.2018.8.05.0001 - Procedimento Comum - Obrigação de Fazer / Não Fazer - AUTOR: AMÉRICA VEÍCU-
LOS LTDA. - RÉU: Marina Marques Barreto - Vistos. Intime-se a parte Autora, para, em prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se 
a respeito da certidão de p. 88. P.I. Salvador, 06 de setembro de 2019. LUCIANA AMORIM HORA Juíza de direito titular da 10ª 
Vara de Substituições da Capital.

ADV: AMANDIO FERREIRA TERESO JÚNIOR (OAB 31661/BA) - Processo 0515431-38.2019.8.05.0001 - Busca e Apreensão 
em Alienação Fiduciária - Propriedade Fiduciária - REQUERENTE: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA 
- REQUERIDA: MANUELA NEPUMUCENO REGO DE MENESES - Vistos. Defi ro o pedido de p. 80, prorrogando-se o prazo de 
pagamento para 30 (trinta) dias. P.I. Cumpra-se. Salvador (BA), 06 de setembro de 2019. LUCIANA AMORIM HORA Juiza de 
Direito

ADV: ANTONIO CARLOS DANTAS GOES MONTEIRO, POLIANA FERREIRA DE SOUSA (OAB 37297/BA) - Processo 0518266-
96.2019.8.05.0001 - Procedimento Comum - Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes - AUTORA: E. R. F. - RÉU: ‘ S. 
do B. S/A - INTIME-SE a(s) apelada(s), para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso de apelação de fl s. . Prazo de 15 
(quinze dias), nos termos do art. 1.010, §1º, do CPC/2015. Após o decurso do prazo supramencionado, não havendo questões 
suscitadas em contrarrazões contra decisão interlocutória (art. 1.009, §1º) nem apelação adesiva (art. 997, §1º), remetam-se os 
autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Bahia. Salvador, 09 de setembro de 2019.

ADV: PAULO EDUARDO PRADO (OAB 33407/BA), LUCIENE SILVEIRA COSTA, MILENA SINALLI DOS REIS VITAL (OAB 
34942/BA) - Processo 0531991-26.2017.8.05.0001 - Procedimento Comum - Interpretação / Revisão de Contrato - AUTOR: RE-
NILSON SILVA MARQUES - RÉU: Banco Bradesco Financiamentos SA - Em observância a possibilidade de efeito modifi cativo 
nos embargos de declaração, INTIME-SE a embargada, para, querendo, apresentar suas contrarrazões. Prazo de 05 (cinco) 
dias, nos termos do art. 1.023, §2º, do CPC/2015. Salvador (BA), 09 de setembro de 2019.

ADV: DOUGLAS GUZZO PINTO (OAB 396611/SP), ANA LUIZA DE OLIVEIRA LÉDO MENDONÇA (OAB 23338/BA), ANDRE 
ZONARO GIACCHETTA (OAB 147702/SP), JOSÉ ALFREDO CRUZ GUIMARÃES (OAB 2253/BA), MANUELA GONÇALVES 
SEREJO (OAB 28648/BA), MARIANA MATOS DE OLIVEIRA (OAB 12874/BA) - Processo 0532130-07.2019.8.05.0001 - Procedi-
mento Comum - Obrigação de Fazer / Não Fazer - AUTOR: M. G. S. - T. F. B. - RÉU: F. S. O. L. do B. LTDA - C. S. - ADVOGADO: 
MANUELA GONÇALVES SEREJO - MANUELA GONÇALVES SEREJO - Em observância a possibilidade de efeito modifi cativo 
nos embargos de declaração, INTIME-SE a embargada, para, querendo, apresentar suas contrarrazões. Prazo de 05 (cinco) 
dias, nos termos do art. 1.023, §2º, do CPC/2015. Salvador (BA), 09 de setembro de 2019.

ADV: LUIS AUGUSTO PIRES SEIXAS (OAB 12134/BA) - Processo 0544248-88.2014.8.05.0001 - Procedimento Comum - Inde-
nização por Dano Material - AUTORA: MARIA DE LOURDES DOS SANTOS - RÉU: EMPREENDIMENTOS RIO DO OURO LTDA 
- Carlos Orleans Figueredo de Andrade - Carlos Orleans Figueredo de Andrade Filho - Vistos. Em complementação ao despacho 
de p. 100, designo audiência de conciliação/mediação para o dia 13 de novembro de 2019, às 9:30 h, a ser realizada no CEJUSC. 
Proceda-se a citação e intimação da parte Ré para audiência (com antecedência mínima de 20 dias), observando-se que o prazo 
para contestação é de 15 (quinze) dias úteis a partir da data da realização daquela e o não oferecimento da contestação implicará 
em revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na inicial. Registre-se, que, o comparecimento à audiência é 
obrigatório (pessoalmente ou através de representante com procuração específi ca e poderes para transigir) devendo-se atentar 
para o fato de que a ausência injustifi cada é considerada ato atentatório a dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de 
até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. Decorrido o prazo para contestação, intime-se 
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a parte autora para, em prazo de 15 (quinze) dias úteis, apresentar réplica e, na hipótese de revelia, se manifestar a respeito da 
produção de outras provas ou requerer julgamento antecipado da lide. Em homenagem aos princípios da economia e celeridade 
processuais, atribuo a esta, força de mandado judicial de citação/intimação. P.I Salvador(BA), 09 de setembro de 2019. LUCIANA 
AMORIM HORA Juiza de Direito

ADV: AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR (OAB 31661AB/A), MARIA LUCILIA GOMES (OAB 1095A/BA) - Processo 
0560286-44.2015.8.05.0001 - Execução de Título Extrajudicial - Alienação Fiduciária - AUTOR: BANCO VOLKSWAGEN SA - 
RÉU: GILMARIO PEREIRA DOS SANTOS - Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato 
processual abaixo: INTIME-SE a parte autora para que apresente as custas referentes à diligência requerida, no prazo de 05 
(cinco) dias. Salvador, 09 de setembro de 2019.

ADV: JOSÉ LEONAM SANTOS CRUZ (OAB 59355/BA), THIAGO MAHFUZ VEZZI (OAB 42873/BA) - Processo 0565360-
74.2018.8.05.0001 - Procedimento Comum - Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes - AUTORA: JAQUELINE DOS 
REIS SILVA - RÉU: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO-PADRONIZADOS NPL I - Em observância 
a possibilidade de efeito modifi cativo nos embargos de declaração, INTIME-SE a embargada, para, querendo, apresentar suas 
contrarrazões. Prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do art. 1.023, §2º, do CPC/2015. Salvador (BA), 09 de setembro de 2019.

ADV: JAIR BRANDAO DE SOUZA MEIRA JUNIOR (OAB 34821/BA), ELIZANGELA BEZERRA DE BULHÕES (OAB 29167/BA), 
JAIR BRANDÃO DE SOUZA MEIRA (OAB 3175/BA), JÚLIO RODRIGO XAVIER MEIRA (OAB 32886/BA) - Processo 0583734-
12.2016.8.05.0001 - Execução de Título Extrajudicial - Constrição / Penhora / Avaliação / Indisponibilidade de Bens - EXEQTE.: 
JAIR BRANDÃO DE SOUZA MEIRA - EXECDO.: VIACAO NOVO HORIZONTE LTDA - ADVOGADO: JAIR BRANDÃO DE SOU-
ZA MEIRA - Vistos. Proceda-se a nova tentativa de bloqueio de valores via Bacenjud, conforme pedido de p. 166. Cumpra-se. 
Salvador, 9 de setembro de 2019. LUCIANA AMORIM HORA Juíza de direito

JUÍZO DE DIREITO DA 8ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO
JUIZ(A) DE DIREITO LUCIANA AMORIM HORA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL SARAH MAIA RIBEIRO SANTIAGO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 1048/2019

ADV: MATHEUS BASTOS ALVES D’ÁVILA TEIXEIRA (OAB 41244/BA), CINTHIA MOTA SAMPAIO VILAS BOAS (OAB 33931/
BA), VINÍCIUS RABELLO DE ABREU LIMA FILHO (OAB 131909/RJ), MARIA ALZIRA DOS ANJOS (OAB 11650/BA), KÁTHIA 
MARIA BRANDÃO DE VELLOSO RAMOS (OAB 10505/BA), ÂNGELA SOUZA DA FONSECA (OAB 17836/BA) - Processo 
0021626-14.2010.8.05.0001 - Procedimento Comum - DIREITO DO CONSUMIDOR - AUTOR: Rita Maria Ventura dos Santos 
- RÉU: Amil Assistência Médica Internacional Ltda - Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos, 
nos termos do artigo 487, I, CPC, para: a) ratifi car o teor da decisão concessiva do pleito emergencial (fl . 35/36); b) condenar a 
acionada ao pagamento de R$ 6.000,00 (seis mil reais) a autora a título de danos morais, corrigido monetariamente pelo INPC, a 
partir da prolação da sentença, acrescido de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Ante à sucumbência 
parcial, condeno a parte ré a pagar 80% das custas processuais e a parte autora a recolher 20% das referidas despesas proces-
suais. Arbitro os honorários advocatícios em 15% do valor da condenação, devendo a parte ré pagar 80% sobre o valor da verba 
arbitrada ao advogado da requerente; e a autora a pagar 20% sobre o valor dos honorários fi xados aos advogados da parte ré, 
proporcionalmente distribuídos na forma do art. 86 do CPC, fi cando, contudo, suspensa a exigibilidade endereçada à autora na 
forma do § 3º, do art. 98 do CPC. P.I. Transitado em julgado, arquive-se e dê-se baixa no tombo. Salvador(BA), 09 de setembro 
de 2019. DANIELA PEREIRA GARRIDO PAZOS Juiza de Direito

ADV: FERNANDO PINTO DANTAS BASTOS (OAB 2689/BA) - Processo 0038677-44.1987.8.05.0001 - Procedimento Comum 
- DIREITO CIVIL - AUTOR: Sulfabril Nordeste S/A - RÉU: Muhana Modas Ltda - Vistos. Com efeito, a Resolução nº 22/2018 
do Plenário do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia deliberou no sentido de determinar a redistribuição dos processos de 
matérias empresariais (Resolução nº 01/2018) em trâmite nas Varas Cíveis, Comerciais e de Relação de Consumo da Comarca 
de Salvador para as 1ª e 2ª Varas Empresariais, cabendo à Corregedoria Geral de Justiça a competência para elaboração do 
cronograma para o processamento da redistribuição. Dessa forma, emitiu-se a Ordem de Serviço nº CGJ 06/2019, que fi xou o 
período de 02/09/2019 a 30/09/2019 para o encaminhamento dos feitos das Varas de Consumo para o SECODI visando poste-
rior direcionamento para as Varas Especializadas. In casu, observa-se que a presente demanda envolve matéria empresarial, 
não se enquadrando as partes, nos conceitos de consumidor e fornecedor/prestador de serviço, previstos, respectivamente, nos 
artigos 2º e 3º do Código de Defesa do Consumidor. Isto posto, considerando o disposto no art. 69, da LOJ, e com base nos atos 
normativos supramencionados, determino o encaminhamento dos autos à Distribuição, bem como, seus respectivos apensos, se 
houver, para distribuição para uma das Varas de competência empresarial desta Comarca. P.I. Salvador, 5 de setembro de 2019. 
Luciana Amorim Hora Juíza de Direito titular da 10ª Vara de Substituição da Capital.

ADV: LUCYANNA JOPPERT LIMA LOPES (OAB 24484/PR), RAUL NEY MARQUES REQUIÃO (OAB 5944/BA) - Processo 
0048848-40.1999.8.05.0001 - Procedimento Comum - AUTOR: BRF - BRASIL FOODS S/A - RÉU: Alves Comercio de Alimentos 
Ltda - Vistos. Com efeito, a Resolução nº 22/2018 do Plenário do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia deliberou no sentido 
de determinar a redistribuição dos processos de matérias empresariais (Resolução nº 01/2018) em trâmite nas Varas Cíveis, 
Comerciais e de Relação de Consumo da Comarca de Salvador para as 1ª e 2ª Varas Empresariais, cabendo à Corregedoria 
Geral de Justiça a competência para elaboração do cronograma para o processamento da redistribuição. Dessa forma, emitiu-se 
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a Ordem de Serviço nº CGJ 06/2019, que fi xou o período de 02/09/2019 a 30/09/2019 para o encaminhamento dos feitos das 
Varas de Consumo para o SECODI visando posterior direcionamento para as Varas Especializadas. In casu, observa-se que a 
presente demanda envolve matéria empresarial, não se enquadrando as partes, nos conceitos de consumidor e fornecedor/pres-
tador de serviço, previstos, respectivamente, nos artigos 2º e 3º do Código de Defesa do Consumidor. Isto posto, considerando 
o disposto no art. 69, da LOJ, e com base nos atos normativos supramencionados, determino o encaminhamento dos autos à 
Distribuição, bem como, seus respectivos apensos, se houver, para distribuição para uma das Varas de competência empresarial 
desta Comarca. P.I. Salvador, 10 de setembro de 2019. Luciana Amorim Hora Juíza de Direito titular da 10ª Vara de Substituição 
da Capital.

ADV: ANTONIO DIRLEY BITENCOURT SANTOS (OAB 11274/BA), ‘A BAHIA (OAB 1D/BA) - Processo 0049214-06.2004.8.05.0001 
- Procedimento Comum - AUTORA: Yeda da Silva Nascimento - RÉU: Onaldo Franca Pereira - CERTIFICO, para os devidos fi ns, 
que a parte ré possui patrono devidamente constituído e apresentou contestação às fl s. 24/28. Intime-se a parte Autora, REPRE-
SENTADA PELA DEFENSORIA PÚBLICA, para informar, no prazo de 05 dias, se subsiste interesse na expedição de carta de 
citação, conforme requerido Às fl s. 115, diante da certidão acima. Salvador, 10 de setembro de 2019

ADV: TATIANE GOMES ALVES (OAB 23507/BA), GUILHERME LEAL BRAGA (OAB 7703/BA), ALINE MACEDO SANTOS (OAB 
22588/BA), ALEXANDRE MÁRCIO SOUZA SANTOS (OAB 31849/BA) - Processo 0091702-05.2006.8.05.0001 - Procedimento 
Comum - Alienação Fiduciária - AUTOR: Unibanco Uniao de Bancos Brasileiro S/A - RÉU: Gicelia de Lima Rego - Vistos. Com-
pulsando os autos, verifi ca-se que a parte Autora, regularmente intimada para impulsionar o feito, deixou transcorrer in albis o 
prazo para se manifestar, consoante certidão de p. retro. A respeito, diz o art. 485, III, do NCPC, que, extingue-se o processo, 
sem resolução de mérito quando: “por não promover os atos e as diligências que lhe incumbir, o autor abandonar a causa por 
mais de 30 (trinta) dias”. Isto posto, julgo extinto o processo sem apreciação de mérito, nos termos do artigo 485, inciso III, do 
Novo Código de Processo Civil. Custas processuais e honorários advocatícios pela parte que deu causa à demanda, fi xados em 
10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa. P.I. Após, arquive-se. Salvador, 06 de setembro de 2019. LUCIANA AMORIM 
HORA Juiza de Direito

ADV: CRISTIANE DE OLIVEIRA MATTOS (OAB 31864/BA) - Processo 0130077-12.2005.8.05.0001 - Restauração de autos - 
AUTOR: Nilton de Oliveira Sampaio - RÉU: Rui Correia Francisco dos Santos - Vistos. Compulsando os autos, verifi ca-se que a 
parte Autora, regularmente intimada para impulsionar o feito, deixou transcorrer in albis o prazo para se manifestar, consoante 
certidão de p. 92 retro. A respeito, diz o art. 485, III, do NCPC, que, extingue-se o processo, sem resolução de mérito quando: 
“por não promover os atos e as diligências que lhe incumbir, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias”. Isto posto, 
julgo extinto o processo sem apreciação de mérito, nos termos do artigo 485, inciso III, do Novo Código de Processo Civil. Sem 
custas processuais remanescentes e sem condenação em honorários advocatícios face a inexistência de contraditório. P.I. Após, 
arquive-se. [Município da Vara]06 de setembro de 2019 LUCIANA AMORIM HORA Juiza de Direito

ADV: CAROLINE COSTA LOPES DE OLIVEIRA (OAB 44362/BA), WALDEMIRO LINS DE ALBUQUERQUE NETO (OAB 11552/
BA), CRISTIANE NOLASCO MONTEIRO DO REGO (OAB 8564/BA), GÉSSICA COSTA LOPES DE OLIVEIRA (OAB 44941/BA) 
- Processo 0199234-67.2008.8.05.0001 - Procedimento Comum - Expurgos Infl acionários / Planos Econômicos - AUTOR: Leonor 
Dourado Campos - Carlos Roberto dos Anjos Brandao - Marilia Jane Dourado Campos - RÉU: Banco Bradesco Sa - Vistos. HO-
MOLOGO, por sentença, o acordo celebrado entre as partes (pp. 303, 304, 305 e 306) para que produza seus efeitos jurídicos 
e legais, e, assim, julgo extinto o processo com análise de mérito, nos termos do art. 487, III, b, do Código de Processo Civil. 
Sem custas processuais remanescentes, nos termos do artigo 90, §3º, do CPC. Honorários advocatícios, na forma acordada. 
Não havendo disposição a respeito, cada parte deve arcar com os honorários de seus respectivos advogados. P. I. Arquive-se. 
Salvador, 06 de setembro de 2019. LUCIANA AMORIM HORA Juiza de Direito

ADV: ‘A BAHIA (OAB 1D/BA) - Processo 0335223-06.2012.8.05.0001 - Usucapião - Usucapião Extraordinária - USUCPTE: Hil-
dete Nascimento Silva - Celso Nascimento da Silva - Mary Nascimento Silva - Miralda Nascimento Silva - Ouça-se o Ministério 
Público. Salvador (BA), 09 de setembro de 2019. LUCIANA AMORIM HORA Juiz de Direito

ADV: CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, ADENILSON MALHEIROS SANTOS SILVA (OAB 34111/BA) - Processo 0335583-
38.2012.8.05.0001 - Procedimento Comum - Financiamento de Produto - AUTOR: Bruno Almeida da Silva - RÉU: Banco BV Fi-
nanceira SA - Vistos. HOMOLOGO, por sentença, o acordo celebrado entre as partes (pp. 236, 237, 238 e 239) para que produza 
seus efeitos jurídicos e legais, e, assim, julgo extinto o processo com análise de mérito, nos termos do art. 487, III, b, do Código 
de Processo Civil. Sem custas processuais remanescentes, nos termos do artigo 90, §3º, do CPC. Honorários advocatícios, na 
forma acordada. Não havendo disposição a respeito, cada parte deve arcar com os honorários de seus respectivos advogados. 
P. I. Arquive-se. Salvador, 06 de setembro de 2019. LUCIANA AMORIM HORA Juiza de Direito

ADV: BERNARDO SILVA NASCIMENTO MACIEL (OAB 34835/BA) - Processo 0414661-81.2012.8.05.0001 - Procedimento Co-
mum - Obrigação de Fazer / Não Fazer - AUTOR: Cooperativa de Transporte Lotação de Salvador e Região Metropolitana Ltda 
- RÉU: Igor Marcio Rodrigues Dias - DISPOSITIVO Ante o exposto, nos termos do artigo 487, do CPC, julgo procedentes os 
pedidos e condeno o Réu ao pagamento do valor referente ao débito apresentado no importe de R$5.555,00 (cinco mil quinhen-
tos e cinquenta e cinco reais), corrigido monetariamente pelo INPC com juros moratórios de 1% a partir da citação, bem assim, 
para que entregue imediatamente as marcas, faixas e logomarcas da Cooperativa demandante afi xadas no veículo do requerido, 
impedindo-o de utilizar qualquer símbolo que faça referência à parte Autora. Custas processuais e honorários advocatícios pelo 
Réu, fi xados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. P. I. Salvador, 09 de setembro de 2019. LUCIANA AMORIM 
HORA Juíza de direito (META 2)
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ADV: JOSÉ LEONAM SANTOS CRUZ (OAB 59355/BA), JOSE CAMPELLO TORRES NETO (OAB 122539/RJ) - Processo 
0507711-20.2019.8.05.0001 - Procedimento Comum - Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes - AUTORA: JOSEANE 
SILVA DE SOUZA - RÉU: PAG S.A MEIOS DE PAGAMENTO - DISPOSITIVO. Ante o exposto, com amparo na fundamentação 
supra e arrimado no art. 487, I, do CPC, julgo IMPROCEDENTES os pedidos, condenando a Acionante, com base no princípio da 
sucumbência, ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que, amparado no art. 84, § 2º, do NCPC, fi xo em 
10% (dez pct.) sobre o valor atualizado da causa, fi cando, contudo, temporariamente suspensa a exigibilidade da condenação 
sucumbencial, por ser benefi ciária da assistência judiciária gratuita, atentando-se para o disposto no art. 98, §§ 2º e 3º, do NCPC. 
Publique-se. Intimem-se. Salvador(BA), 06 de setembro de 2019. Luciana Amorim Hora Juíza de direito

ADV: RÔMULO MARCEL SOUTO DOS SANTOS (OAB 31021/BA), IVANILDO DE JESUS DOS SANTOS JUNIOR (OAB 34414/
BA) - Processo 0507944-17.2019.8.05.0001 - Procedimento Comum - Obrigação de Fazer / Não Fazer - AUTORA: GENY ARAU-
JO DE SOUZA - BETANIA MARIA NOQUEIRA - RÉU: TELEMAR NORTE LESTE S/A - Intime-se a parte Autora para manifestar-
-se no prazo de 15 (quinze) dias acerca da(s) defesa(s) apresentada(s) pela(s) parte(s) Ré(s).

ADV: FABIO FRASATO CAIRES (OAB 28478/BA), ENILSON PIMENTA VIEIRA (OAB 42948/BA) - Processo 0513810-
74.2017.8.05.0001 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: COMPANHIA DE CRÉDITO, 
FINACIAMENTO E INVESTIMENTO RENAULT DO BRASIL S/A - RÉU: MARCO ALFREDO OLIVEIRA SANTOS - Vistos. HO-
MOLOGO, por sentença, o acordo celebrado entre as partes (pp. 115/117 ) para que produza seus efeitos jurídicos e legais, e, 
assim, julgo extinto o processo com análise de mérito, nos termos do art. 487, III, b, do Código de Processo Civil. Sem custas 
processuais remanescentes, nos termos do artigo 90, §3º, do CPC. Honorários advocatícios, na forma acordada. Não havendo 
disposição a respeito, cada parte deve arcar com os honorários de seus respectivos advogados. P. I. Arquive-se. Salvador, 10 de 
setembro de 2019. LUCIANA AMORIM HORA Juiza de Direito

ADV: SUÊDY AURELIANO DA SILVA DE MENEZES (OAB 19199/BA), LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENÇO (OAB 16780/
BA), ANTONIO RISERIO LEITE (OAB 1141/BA) - Processo 0519924-29.2017.8.05.0001 - Procedimento Comum - Interpretação / 
Revisão de Contrato - AUTORA: DINÁ MAIA SOUZA COELHO - RAIMUNDO DE AMORIM COELHO - COMPLASTICOS INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO LTDA/ME - RÉU: Banco do Brasil SA - Intime-se a parte Autora para manifestar-se no prazo de 15 (quinze) 
dias acerca da(s) defesa(s) apresentada(s) pela(s) parte(s) Ré(s).

ADV: THIAGO GIULLIO DE SALES GERMOGLIO (OAB 14370/PB), CARLOS ALBERTO BATISTA NEVES FILHO (OAB 22199/
BA) - Processo 0520901-50.2019.8.05.0001 - Procedimento Comum - Obrigação de Fazer / Não Fazer - AUTORA: TIARA ARAU-
JO DE SOUZA - RÉU: UNIMED NORTE NORDESTE - Vistos. Concedo vista dos autos ao Ministério Público. Salvador, 10 de 
setembro de 2019. LUCIANA AMORIM HORA Juíza de direito titular da 10ª Vara de Substituições

ADV: ANDRÉ MAGNO SILVA BEZERRA (OAB 15353/BA), JAIME AUGUSTO FREIRE DE CARVALHO MARQUES (OAB 9446/
BA), ALFREDO JORGE SANTOS FREITAS - Processo 0523947-52.2016.8.05.0001 - Liquidação por Arbitramento - Obrigação 
de Fazer / Não Fazer - AUTORA: MILENA LANDULFO SALES BARBOSA - REQUERIDO: GOLDEN CROSS ASSISTÊNCIA 
INTERNACIONAL DE SAÚDE LTDA - Vistos. HOMOLOGO, por sentença, o acordo celebrado entre as partes (pp. 404) para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais e assim, julgo extinto o processo com análise de mérito, nos termos do art. 487, III, b, do 
Código de Processo Civil. Custas processuais e honorários advocatícios, na forma acordada. Não havendo disposição a respeito, 
aquelas devem ser divididas igualmente, cabendo a cada parte arcar com os honorários de seus respectivos advogados. Arqui-
ve-se. P. I.Salvador( BA), 09 de setembro de 2019. LUCIANA AMORIM HORA Juiza de Direito

ADV: ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO (OAB 46617/BA), CAROLINA DOS SANTOS ANDRADE (OAB 59238/BA), JOSÉ 
LÍDIO ALVES DOS SANTOS (OAB 156187/SP) - Processo 0525133-13.2016.8.05.0001 - Busca e Apreensão em Alienação 
Fiduciária - Alienação Fiduciária - REQUERENTE: Banco Panamericano S. A. - REQUERIDA: MARIA DE FATIMA SANTANA 
FERREIRA - Intime-se a parte autora para manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias acerca da contestação apresentada pela 
parte ré às fl s. 111/142. Salvador, 09 de setembro de 2019.

ADV: BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI (OAB 21678/PE), NAZARIO MENDES FILHO (OAB 34782/BA) - Processo 
0525158-94.2014.8.05.0001 - Procedimento Comum - Seguro - AUTOR: SAMUEL SAN JUST DA SILVA - APRETE: LUCIDALVA 
SAN JUST SILVA - RÉU: SUL AMERICA SEGUROS DE VIDA E PREVIDENCIA S/A - Ex positis, com fulcro no art. 487, I, do 
CPC, julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido, com apreciação de mérito, para, reafi rmando a antecipação da tutela concedi-
da, condenar a demandada a restabelecer o seguro de vida contratado pelo autor, autorizando à parte autora o deposito judicial 
das parcelas em atraso referentes aos vencimentos 14/11/2013, 14/01/2014, 14/03/2014 e 14/05/2014, totalizando o valor de 
R$109,52 (cento e nove reais e cinquenta e dois centavos), já incluídos encargos do período, e eventuais parcelas vencidas no 
curso do processo não pagas diretamente à seguradora, sob pena de pagamento de multa diária que fi xo em R$ 100,00 (cem 
reais). Tendo em vista que o autor sucumbiu em parte mínima do pedido, condeno a ré ao pagamento das custas processuais 
e honorários advocatícios que arbitro em 15% (dez por cento) do valor da condenação (art. 85, §2º, do CPC). Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se. Salvador(BA), 09 de setembro de 2019. Adriano Augusto Gomes Borges Juiz Substituto de 2º Grau, em 
atuação no Grupo de Trabalho defi nido no Decreto Judiciário nº 304/2019

ADV: ANTÔNIO DAVI FILGUEIRAS NUNES (OAB 6702/BA) - Processo 0529624-97.2015.8.05.0001 - Usucapião - Usucapião 
Extraordinária - AUTOR: ANTÔNIO DAVI FILGUEIRAS NUNES - RÉU: Espólio de José Waldemir Régis Lopes - ADVOGADO: 
ANTÔNIO DAVI FILGUEIRAS NUNES - Fica intimada a parte autora, através de seu advogado e, em respeito ao princípio do 
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contraditório, para se manifestar sobre a petição/documento(s) apresentadas às fl s. 114/128, no prazo de 15(quinze) dias. Sal-
vador, 09 de setembro de 2019.

ADV: ENY ANGÉ SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAÚJO (OAB 29442/BA), THIAGO NUNES DE OLIVEIRA MORAIS (OAB 
56660/BA) - Processo 0544966-46.2018.8.05.0001 - Procedimento Comum - Interpretação / Revisão de Contrato - REQUE-
RENTE: GILBERTO SOARES DA SILVA - REQUERIDO: Banco Itaucard SA - INTIME-SE a apelada, para, querendo, apresentar 
contrarrazões ao recurso de apelação de fl s. 131/145. Prazo de 15 (quinze dias), nos termos do art. 1.010, §1º, do CPC/2015. 
Após o decurso do prazo supramencionado, não havendo questões suscitadas em contrarrazões contra decisão interlocutória 
(art. 1.009, §1º) nem apelação adesiva (art. 997, §1º), remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Bahia. 
Salvador, 09 de setembro de 2019.

ADV: PAULO ALEXANDRE TOURINHO ALMEIDA (OAB 34605/BA), FELIPE MOREIRA SEVERO (OAB 37461/BA), GUILHER-
ME FERREIRA PRISCO DOS SANTOS (OAB 394856/SP), MARCELO QUEIROZ MARQUES DE MENDONÇA (OAB 392310/
SP) - Processo 0567348-33.2018.8.05.0001 - Procedimento Comum - Erro Médico - AUTORA: THAISE MACHADO ROCHA - 
RÉU: ROGERIO DOS SANTOS RAMOS - Intime-se a parte Autora para manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias acerca da(s) 
defesa(s) apresentada(s) pela(s) parte(s) Ré(s).

JUÍZO DE DIREITO DA 8ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO
JUIZ(A) DE DIREITO LUCIANA AMORIM HORA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL SARAH MAIA RIBEIRO SANTIAGO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 1049/2019

ADV: IGOR AMADO VELOSO (OAB 29272/BA) - Processo 0557353-30.2017.8.05.0001 - Procedimento Comum - Cédula de 
Crédito Bancário - REQUERENTE: Banco Bradesco S/A - REQUERIDA: LINDINALVA SILVA DE LIMA, - Fica intimada a parte 
autora, por intermedio de seu(s) advogado(s), para tomar conhecimento da pesquisa realizada junto ao Sistema INFOJUD, no 
prazo de 05 (cinco) dias. Caso requeira nova diligência e não esteja sob o pálio da assistência judiciária gratuita, deve, no mesmo 
prazo, recolher as custas respectivas e indicar, com precisão, em qual endereço deve ser realizada a citação e/ou intimação. 
Salvador, 10 de setembro de 2019. Cleide Fiuza Técnica Judiciária

JUÍZO DE DIREITO DA 8ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO
JUIZ(A) DE DIREITO LUCIANA AMORIM HORA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL SARAH MAIA RIBEIRO SANTIAGO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 1050/2019

ADV: ADRIANO ALMEIDA FONSECA (OAB 13868/BA), DAVI ROLIM ESMERALDO ROCHA (OAB 37159/BA) - Processo 
0544256-31.2015.8.05.0001 - Procedimento Comum - Obrigação de Fazer / Não Fazer - AUTOR: RAIMUNDO NONATO ROLIM 
ESMERALDO - ELIZETE ANDRADE ALVES ESMERALDO - RÉU: SPE FORMULA ALPHA PLUS EMPREENDIMENTO IMO-
BILIÁRIO - Fica intimada a parte exequente, através de seu(s) advogado(s), para se manifestar acerca da não localização de 
ativos fi nanceiros do executado sufi cientes para quitar o débito, via Sistemas RENAJUD e INFOJUD, no prazo de 05 (cinco) dias. 
Salvador, 10 de setembro de 2019. Cleide Fiuza Técnica Judiciária

JUÍZO DE DIREITO DA 8ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO
JUIZ(A) DE DIREITO LUCIANA AMORIM HORA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL SARAH MAIA RIBEIRO SANTIAGO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 1051/2019

ADV: EDUARDO ALCÂNTARA ANDRADE FILHO (OAB 17899/BA) - Processo 0390826-64.2012.8.05.0001 - Execução de Título 
Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário - AUTOR: Unicred Salvador Coop de Econ e Cred Mutuo dos Médicos e Prof. da Area 
de Saúde e Serv. Pub Estaduais de Salvador e Reg - RÉU: Celina Duarte da Silva - Fica intimada a parte autora, por intermedio 
de seu(s) advogado(s), para tomar conhecimento da pesquisa realizada junto ao Sistema INFOJUD, no prazo de 05 (cinco) dias. 
Caso requeira nova diligência e não esteja sob o pálio da assistência judiciária gratuita, deve, no mesmo prazo, recolher as cus-
tas respectivas e indicar, com precisão, em qual endereço deve ser realizada a citação e/ou intimação. Salvador, 10 de setembro 
de 2019. Cleide Fiuza Técnica Judiciária

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
8ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DECISÃO

8039473-72.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
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Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Tamires Dos Santos Silva
Advogado: Rodrigo Santos Dutra (OAB:0049024/BA)
Réu: Banco Bradescard S.a.

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

8ª Vara de Relação de Consumo de Salvador
Rua do Tingui, s/n, - Fórum Prof. Orlando Gomes - 2º andar - CEP: 40.040-900
Campo da Pólvora - Salvador/BA

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Processo nº: 8039473-72.2019.8.05.0001

Classe - Assunto: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Requerente: AUTOR: TAMIRES DOS SANTOS SILVA

Requerido(a): RÉU: BANCO BRADESCARD S.A.

Vistos.

Defi ro os benefícios da assistência judiciária gratuita face a hipossufi ciência fi nanceira (art. 98 do NCPC) da parte Autora.

Reservo-me para apreciar o pedido de tutela de urgência após o contraditório.

Designo audiência de conciliação/mediação para o dia 06 de novembro de 2019, às 9:15h, a ser realizada na sala de audiência 
do CEJUSC, Fórum Orlando Gomes (Anexo) térreo.

Proceda-se a citação e intimação da parte Ré para audiência (com antecedência mínima de 20 dias), observando-se que o prazo 
para contestação é de 15 (quinze) dias úteis a partir da data da realização daquela e o não oferecimento da contestação implicará 
em revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na inicial.

Registre-se, que, o comparecimento à audiência é obrigatório (pessoalmente ou através de representante com procuração es-
pecífi ca e poderes para transigir) devendo-se atentar para o fato de que a ausência injustifi cada é considerada ato atentatório a 
dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor 
da causa.

Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para, em prazo de 15 (quinze) dias úteis, apresentar réplica e, na 
hipótese de revelia, se manifestar a respeito da produção de outras provas ou requerer julgamento antecipado da lide.

Em homenagem aos princípios da economia e celeridade processuais, atribuo a esta, força de mandado judicial de citação/
intimação.

P.I.

Salvador, 3 de setembro de 2019.

Luciana Amorim Hora

Juíza de direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
8ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DECISÃO

8039509-17.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Cristiane Maria Almeida Rego
Advogado: Jessica Dos Santos Soares (OAB:0056143/BA)
Réu: Cred - System Administradora De Cartoes De Credito Ltda
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Decisão:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

8ª Vara de Relação de Consumo de Salvador
Rua do Tingui, s/n, - Fórum Prof. Orlando Gomes - 2º andar - CEP: 40.040-900
Campo da Pólvora - Salvador/BA

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Processo nº: 8039509-17.2019.8.05.0001

Classe - Assunto: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Requerente: AUTOR: CRISTIANE MARIA ALMEIDA REGO

Requerido(a): RÉU: CRED - SYSTEM ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO LTDA

Vistos.

Defi ro os benefícios da assistência judiciária gratuita face a hipossufi ciência fi nanceira (art. 98 do NCPC) da parte Autora.

Reservo-me para apreciar o pedido de tutela de urgência após o contraditório.

Designo audiência de conciliação/mediação para o dia 6 de novembro de 2019, às 9:30h, a ser realizada na sala de audiência do 
CEJUSC, Fórum Orlando Gomes (Anexo) térreo.

Proceda-se a citação e intimação da parte Ré para audiência (com antecedência mínima de 20 dias), observando-se que o prazo 
para contestação é de 15 (quinze) dias úteis a partir da data da realização daquela e o não oferecimento da contestação implicará 
em revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na inicial.

Registre-se, que, o comparecimento à audiência é obrigatório (pessoalmente ou através de representante com procuração es-
pecífi ca e poderes para transigir) devendo-se atentar para o fato de que a ausência injustifi cada é considerada ato atentatório a 
dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor 
da causa.

Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para, em prazo de 15 (quinze) dias úteis, apresentar réplica e, na 
hipótese de revelia, se manifestar a respeito da produção de outras provas ou requerer julgamento antecipado da lide.

Em homenagem aos princípios da economia e celeridade processuais, atribuo a esta, força de mandado judicial de citação/
intimação.

P.I.

Salvador, 3 de setembro de 2019.

Luciana Amorim Hora

Juíza de direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
8ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DECISÃO

8012892-20.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Betania Dos Santos Sousa
Advogado: Gabriela De Jesus Silva Santos (OAB:0052487/BA)
Réu: Banco Bradescard S.a.

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
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8ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR

Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8012892-20.2019.8.05.0001
Órgão Julgador: 8ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
AUTOR: BETANIA DOS SANTOS SOUSA
Advogado(s): GABRIELA DE JESUS SILVA SANTOS (OAB:0052487/BA)
RÉU: BANCO BRADESCARD S.A.
Advogado(s):

DECISÃO

Vistos.

Em razão do comunicado da Coordenação de Sistemas - COSIS/TJBA, no sentido de ter havido problema no envio de alguns 
lotes de AR aos Correiros, com indevida substituição do conteúdo das cartas enviadas em alguns processos do PJE, chama o 
feito a ordem e redesigno a audiência de conciliação/mediação para o dia 06 de novembro, às 10:00h, a ser realizada na sala do 
CEJUSC, Fórum Orlando Gomes (térreo).

Proceda-se a citação e intimação da parte Ré para a audiência (com antecedência mínima de 20(vinte) dias), observando-se que 
o prazo para contestação é de 15 (quinze) dias úteis a partir da data da realização daquela e o não oferecimento da contestação 
implicará em revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na inicial.

Registre-se que o comparecimento à audiência é obrigatório (pessoalmente ou através de representante com procuração es-
pecífi ca e poderes para transigir) devendo-se atentar para o fato de que a ausência injustifi cada é considerada ato atentatório a 
dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor 
da causa.

Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora, para, em prazo de 15 (quinze) dias úteis, apresentar réplica e, na 
hipótese de revelia, se manifestar a respeito da produção de outras provas ou requerer julgamento antecipado da lide.

Em homenagem aos princípios da economia e celeridade processuais, atribuo a esta, força de mandado judicial de citação/
intimação.

P.I

SALVADOR (BA), 3 de setembro de 2019.

Luciana Amorim Hora

Juíza de Direito.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
8ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DECISÃO

8026135-31.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Cleonice Nunes Veloso
Advogado: Maria Luane Santos Cruz (OAB:0058577/BA)
Réu: Tim Celular S.a.

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

8ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR

Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8026135-31.2019.8.05.0001
Órgão Julgador: 8ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
AUTOR: CLEONICE NUNES VELOSO
Advogado(s): MARIA LUANE SANTOS CRUZ (OAB:0058577/BA)
RÉU: TIM CELULAR S.A.
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Advogado(s):

DECISÃO

Vistos.

Em razão do comunicado da Coordenação de Sistemas - COSIS/TJBA, no sentido de ter havido problema no envio de alguns 
lotes de AR aos Correiros, com indevida substituição do conteúdo das cartas enviadas em alguns processos do PJE, chama o 
feito a ordem e redesigno a audiência de conciliação/mediação para o dia 06 de novembro, às 10:45h, a ser realizada na sala do 
CEJUSC, Fórum Orlando Gomes (térreo).

Proceda-se a citação e intimação da parte Ré para a audiência (com antecedência mínima de 20(vinte) dias), observando-se que 
o prazo para contestação é de 15 (quinze) dias úteis a partir da data da realização daquela e o não oferecimento da contestação 
implicará em revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na inicial.

Registre-se que o comparecimento à audiência é obrigatório (pessoalmente ou através de representante com procuração es-
pecífi ca e poderes para transigir) devendo-se atentar para o fato de que a ausência injustifi cada é considerada ato atentatório a 
dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor 
da causa.

Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora, para, em prazo de 15 (quinze) dias úteis, apresentar réplica e, na 
hipótese de revelia, se manifestar a respeito da produção de outras provas ou requerer julgamento antecipado da lide.

Em homenagem aos princípios da economia e celeridade processuais, atribuo a esta, força de mandado judicial de citação/
intimação.

P.I

SALVADOR (BA), 4 de setembro de 2019.

Luciana Amorim Hora

Juíza de Direito.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
8ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DECISÃO

8019292-50.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Ana Paula Costa Souza
Advogado: Jose Leonam Santos Cruz (OAB:0059355/BA)
Réu: Lojas Renner S.a.

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

8ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR

Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8019292-50.2019.8.05.0001
Órgão Julgador: 8ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
AUTOR: ANA PAULA COSTA SOUZA
Advogado(s): JOSE LEONAM SANTOS CRUZ (OAB:0059355/BA)
RÉU: LOJAS RENNER S.A.
Advogado(s):

DECISÃO

Vistos.

Em razão do comunicado da Coordenação de Sistemas - COSIS/TJBA, no sentido de ter havido problema no envio de alguns 
lotes de AR aos Correiros, com indevida substituição do conteúdo das cartas enviadas em alguns processos do PJE, chama o 
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feito a ordem e redesigno a audiência de conciliação/mediação para o dia 06 de novembro, às 11:45h, a ser realizada na sala do 
CEJUSC, Fórum Orlando Gomes (térreo).

Proceda-se a citação e intimação da parte Ré para a audiência (com antecedência mínima de 20(vinte) dias), observando-se que 
o prazo para contestação é de 15 (quinze) dias úteis a partir da data da realização daquela e o não oferecimento da contestação 
implicará em revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na inicial.

Registre-se que o comparecimento à audiência é obrigatório (pessoalmente ou através de representante com procuração es-
pecífi ca e poderes para transigir) devendo-se atentar para o fato de que a ausência injustifi cada é considerada ato atentatório a 
dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor 
da causa.

Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora, para, em prazo de 15 (quinze) dias úteis, apresentar réplica e, na 
hipótese de revelia, se manifestar a respeito da produção de outras provas ou requerer julgamento antecipado da lide.

Em homenagem aos princípios da economia e celeridade processuais, atribuo a esta, força de mandado judicial de citação/
intimação.

P.I

SALVADOR (BA), 4 de setembro de 2019.

Luciana Amorim Hora

Juíza de Direito.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
8ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DECISÃO

8021845-70.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Leandro Miranda Arcanjo
Advogado: Jassilandro Nunes Da Costa Santos Junior (OAB:0050828/BA)
Réu: Telemar Norte E Leste S/a

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

8ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR

Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8021845-70.2019.8.05.0001
Órgão Julgador: 8ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
AUTOR: LEANDRO MIRANDA ARCANJO
Advogado(s): JASSILANDRO NUNES DA COSTA SANTOS JUNIOR (OAB:0050828/BA)
RÉU: TELEMAR NORTE E LESTE S/A
Advogado(s):

DECISÃO

Vistos.

Em razão do comunicado da Coordenação de Sistemas - COSIS/TJBA, no sentido de ter havido problema no envio de alguns 
lotes de AR aos Correiros, com indevida substituição do conteúdo das cartas enviadas em alguns processos do PJE, chama o 
feito a ordem e redesigno a audiência de conciliação/mediação para o dia 06 de novembro, às 12:00h, a ser realizada na sala do 
CEJUSC, Fórum Orlando Gomes (térreo).

Proceda-se a citação e intimação da parte Ré para a audiência (com antecedência mínima de 20(vinte) dias), observando-se que 
o prazo para contestação é de 15 (quinze) dias úteis a partir da data da realização daquela e o não oferecimento da contestação 
implicará em revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na inicial.
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Registre-se que o comparecimento à audiência é obrigatório (pessoalmente ou através de representante com procuração es-
pecífi ca e poderes para transigir) devendo-se atentar para o fato de que a ausência injustifi cada é considerada ato atentatório a 
dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor 
da causa.

Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora, para, em prazo de 15 (quinze) dias úteis, apresentar réplica e, na 
hipótese de revelia, se manifestar a respeito da produção de outras provas ou requerer julgamento antecipado da lide.

Em homenagem aos princípios da economia e celeridade processuais, atribuo a esta, força de mandado judicial de citação/
intimação.

P.I

SALVADOR (BA), 4 de setembro de 2019.

Luciana Amorim Hora

Juíza de Direito.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
8ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DECISÃO

8029581-42.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Emileide Santos Goes
Advogado: Maria Luane Santos Cruz (OAB:0058577/BA)
Réu: Avista S/a Administradora De Cartoes De Credito

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

8ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR

Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8029581-42.2019.8.05.0001
Órgão Julgador: 8ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
AUTOR: EMILEIDE SANTOS GOES
Advogado(s): MARIA LUANE SANTOS CRUZ (OAB:0058577/BA)
RÉU: AVISTA S/A ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO
Advogado(s):

DECISÃO

Vistos.

Em razão do comunicado da Coordenação de Sistemas - COSIS/TJBA, no sentido de ter havido problema no envio de alguns 
lotes de AR aos Correiros, com indevida substituição do conteúdo das cartas enviadas em alguns processos do PJE, chama o 
feito a ordem e redesigno a audiência de conciliação/mediação para o dia 06 de novembro, às 11:30h, a ser realizada na sala do 
CEJUSC, Fórum Orlando Gomes (térreo).

Proceda-se a citação e intimação da parte Ré para a audiência (com antecedência mínima de 20(vinte) dias), observando-se que 
o prazo para contestação é de 15 (quinze) dias úteis a partir da data da realização daquela e o não oferecimento da contestação 
implicará em revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na inicial.

Registre-se que o comparecimento à audiência é obrigatório (pessoalmente ou através de representante com procuração es-
pecífi ca e poderes para transigir) devendo-se atentar para o fato de que a ausência injustifi cada é considerada ato atentatório a 
dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor 
da causa.

Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora, para, em prazo de 15 (quinze) dias úteis, apresentar réplica e, na 
hipótese de revelia, se manifestar a respeito da produção de outras provas ou requerer julgamento antecipado da lide.
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Em homenagem aos princípios da economia e celeridade processuais, atribuo a esta, força de mandado judicial de citação/
intimação.

P.I

SALVADOR (BA), 4 de setembro de 2019.

Luciana Amorim Hora

Juíza de Direito.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
8ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DECISÃO

8010136-38.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Rosana Teles Pereira
Advogado: Rodrigo Santos Dutra (OAB:0049024/BA)
Réu: Avista S/a Administradora De Cartoes De Credito
Advogado: Jose Campello Torres Neto (OAB:0122539/RJ)

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

8ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR

Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8010136-38.2019.8.05.0001
Órgão Julgador: 8ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
AUTOR: ROSANA TELES PEREIRA
Advogado(s): RODRIGO SANTOS DUTRA (OAB:0049024/BA)
RÉU: AVISTA S/A ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO
Advogado(s): JOSE CAMPELLO TORRES NETO (OAB:0122539/RJ)

DECISÃO

Vistos.

Intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, dizerem se possuem provas a produzir, delimitando quais, não se admitindo 
requerimento genérico, bem como defi nindo as questões de fato sobre as quais recairá (art. 357, II do NCPC).

Ficam as partes advertidas de que o silêncio implicará em preclusão e, consequentemente, no julgamento antecipado da lide, 
nos moldes do art. 355, I do NCPC.

Transcorrendo o decênio legal, façam conclusos os autos para saneamento ou julgamento antecipado.

Intimem-se.

SALVADOR (BA), 5 de setembro de 2019.

Luciana Amorim Hora

Juíza de Direito.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
8ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DECISÃO

8013137-31.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Gilmara Chagas Conceicao Silva
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Advogado: Maria Jose Da Silva Oliveira (OAB:0021598/BA)
Réu: Avon Cosmeticos Ltda.

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

8ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR

Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8013137-31.2019.8.05.0001
Órgão Julgador: 8ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
AUTOR: GILMARA CHAGAS CONCEICAO SILVA
Advogado(s): MARIA JOSE DA SILVA OLIVEIRA (OAB:0021598/BA)
RÉU: AVON COSMETICOS LTDA.
Advogado(s):

DECISÃO

Vistos.

Em razão do comunicado da Coordenação de Sistemas - COSIS/TJBA, no sentido de ter havido problema no envio de alguns 
lotes de AR aos Correiros, com indevida substituição do conteúdo das cartas enviadas em alguns processos do PJE, chama o 
feito a ordem e redesigno a audiência de conciliação/mediação para o dia 06 de novembro, às 12:15h, a ser realizada na sala do 
CEJUSC, Fórum Orlando Gomes (térreo).

Proceda-se a citação e intimação da parte Ré para a audiência (com antecedência mínima de 20(vinte) dias), observando-se que 
o prazo para contestação é de 15 (quinze) dias úteis a partir da data da realização daquela e o não oferecimento da contestação 
implicará em revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na inicial.

Registre-se que o comparecimento à audiência é obrigatório (pessoalmente ou através de representante com procuração es-
pecífi ca e poderes para transigir) devendo-se atentar para o fato de que a ausência injustifi cada é considerada ato atentatório a 
dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor 
da causa.

Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora, para, em prazo de 15 (quinze) dias úteis, apresentar réplica e, na 
hipótese de revelia, se manifestar a respeito da produção de outras provas ou requerer julgamento antecipado da lide.

Em homenagem aos princípios da economia e celeridade processuais, atribuo a esta, força de mandado judicial de citação/
intimação.

P.I

SALVADOR (BA), 5 de setembro de 2019.

Luciana Amorim Hora

Juíza de Direito.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
8ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DECISÃO

8024352-04.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Ernani Pinto Varjao Filho
Advogado: Tizianne Nunes Varjao (OAB:0016344/BA)
Réu: Toyota Do Brasil Ltda

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
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8ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR

Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8024352-04.2019.8.05.0001
Órgão Julgador: 8ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
AUTOR: ERNANI PINTO VARJAO FILHO
Advogado(s): TIZIANNE NUNES VARJAO (OAB:0016344/BA)
RÉU: TOYOTA DO BRASIL LTDA
Advogado(s):

DECISÃO

Vistos etc.

Intimado para fazer prova da sua alegada impossibilidade de arcar com o pagamento das custas processuais, o Acionante deixa 
de trazer aos autos qualquer documento que respalde o pedido de assistência judiciária gratuita.

A presunção de veracidade que decorre da declaração de pobreza é relativa e, diante de elementos que induzam convencimento 
contrário, deve o magistrado instar a parte Requerente do benefício a provar que a ele faz jus.

Demais disso, o art. 5º, LXXIV, da CF/88 dispõe que: “o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que compro-
varem insufi ciência de recursos;” (grifo aditado).

No caso dos autos, o Autor é agricultor, residente em área valorizada desta Capital, conforme declaração de renda anexada na 
inicial possui posses e participação societária em escritório de advocacia e, em face do despacho de id. 29843263, trouxe aos 
autos documentos, que não foram sufi cientes para amparar sua pretensão diante dos elementos existentes nos autos que contra 
ela militam.

O benefício da gratuidade deve ser reservado àqueles que dele realmente necessitam, haja vista que a banalização do instituto, 
por meio da sua concessão indiscriminada, resultará em perda para os cofres públicos e virá a resultar em prejuízo aos verda-
deiramente necessitados.

Quanto ao recolhimento das custas ao fi nal do processo, trata-se de medida excepcional, que deve ser lastreada em motivo 
relevante e devidamente comprovado, o que não ocorre in casu.

Ademais, o CPC vigente praticamente só autoriza o deferimento do benefício da gratuidade de justiça a quem efetivamente não 
tenha a mais mínima condição de arcar com o pagamento das custas processuais. Tanto isso é verdade que autoriza o seja 
reduzido o percentual de despesas processuais que o benefi ciário tiver de adiantar no curso do procedimento, bem como o par-
celamento das despesas processuais, conforme artº. 98, §§5º e 6º do CPC.

Assim, ao tempo em que INDEFIRO o benefício da assistência judiciária gratuita à parte Autora, concedendo-lhe a redução de 
50% (cinquenta pct.) de despesas processuais que tiver de adiantar nesses autos, bem como o seu parcelamento em 04 (quatro) 
vezes iguais e sucessivas, a contar da data do primeiro recolhimento inicial.

Providencie o Autor promover o recolhimento das custas iniciais, com base no balizamento ora esposado, no prazo de 15 dias, 
sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito.

Intime-se.

SALVADOR (BA), 5 de setembro de 2019.

Luciana Amorim Hora

Juíza de Direito.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
8ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DECISÃO

8026075-58.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Adailson Da Guarda Santos
Advogado: Marcelo Hamilton De Jesus (OAB:0043037/BA)
Advogado: Carine Santana De Souza Vidal De Moraes (OAB:0029599/BA)
Advogado: Moyses Farouk Da Silva Reis (OAB:0015397/BA)
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Réu: Banco Volkswagen S. A.

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

8ª Vara de Relação de Consumo de Salvador
Rua do Tingui, s/n, - Fórum Prof. Orlando Gomes - 2º andar - CEP: 40.040-900
Campo da Pólvora - Salvador/BA

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Processo nº: 8026075-58.2019.8.05.0001

Classe - Assunto: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Requerente: AUTOR: ADAILSON DA GUARDA SANTOS

Requerido(a): RÉU: BANCO VOLKSWAGEN S. A.

Vistos.

Defi ro os benefícios da assistência judiciária gratuita face a hipossufi ciência fi nanceira (art. 98 do NCPC) da parte Autora.

Reservo-me para apreciar o pedido de tutela de urgência após o contraditório.

Designo audiência de conciliação/mediação para o dia 13 de novembro de 2019, às 9:45h, a ser realizada na sala de audiência 
do CEJUSC, prédio anexo ao Fórum Ruy Barbosa, Ed. Orlando Gomes.

Proceda-se a citação e intimação da parte Ré para audiência (com antecedência mínima de 20 dias), observando-se que o prazo 
para contestação é de 15 (quinze) dias úteis a partir da data da realização daquela e o não oferecimento da contestação implicará 
em revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na inicial.

Registre-se, que, o comparecimento à audiência é obrigatório (pessoalmente ou através de representante com procuração es-
pecífi ca e poderes para transigir) devendo-se atentar para o fato de que a ausência injustifi cada é considerada ato atentatório a 
dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor 
da causa.

Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para, em prazo de 15 (quinze) dias úteis, apresentar réplica e, na 
hipótese de revelia, se manifestar a respeito da produção de outras provas ou requerer julgamento antecipado da lide.

Em homenagem aos princípios da economia e celeridade processuais, atribuo a esta, força de mandado judicial de citação/
intimação.

P.I

Salvador, 5 de setembro de 2019.

Luciana Amorim Hora

Juíza de direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
8ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DECISÃO

8012997-94.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Pablo Danilo Cotinguiba Silva Dos Santos
Advogado: Gabriela De Jesus Silva Santos (OAB:0052487/BA)
Réu: Telemar Norte E Leste S/a
Advogado: Romulo Marcel Souto Dos Santos (OAB:0031021/BA)

Decisão:
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

8ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR

Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8012997-94.2019.8.05.0001
Órgão Julgador: 8ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
AUTOR: PABLO DANILO COTINGUIBA SILVA DOS SANTOS
Advogado(s): GABRIELA DE JESUS SILVA SANTOS (OAB:0052487/BA)
RÉU: TELEMAR NORTE E LESTE S/A
Advogado(s): ROMULO MARCEL SOUTO DOS SANTOS (OAB:0031021/BA)

DECISÃO

Vistos.

Intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, dizerem se possuem provas a produzir, delimitando quais, não se admitindo 
requerimento genérico, bem como defi nindo as questões de fato sobre as quais recairá (art. 357, II do NCPC).

Ficam as partes advertidas de que o silêncio implicará em preclusão e, consequentemente, no julgamento antecipado da lide, 
nos moldes do art. 355, I do NCPC.

Transcorrendo o decênio legal, façam conclusos os autos para saneamento ou julgamento antecipado.

Intimem-se.

SALVADOR (BA), 6 de setembro de 2019.

Luciana Amorim Hora

Juíza de Direito.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
8ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DESPACHO

8037533-72.2019.8.05.0001 Busca E Apreensão Em Alienação Fiduciária
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Banco Itaucard S.a.
Advogado: Roberta Beatriz Do Nascimento (OAB:0046617/BA)
Réu: Jose Roberto Souza Santos

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

8ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR

Processo: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA n. 8037533-72.2019.8.05.0001
Órgão Julgador: 8ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
AUTOR: BANCO ITAUCARD S.A.
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO (OAB:0046617/BA)
RÉU: JOSE ROBERTO SOUZA SANTOS
Advogado(s):

DESPACHO

Vistos.

Intime-se a parte Autora para, em prazo de 15 (quinze) dias, informar o número do processo originário, no qual houve determina-
ção de busca e apreensão via liminar, posto que, os links de acesso aos autos, colacionados pela parte Autora, não possibilitaram 
o acesso desde Juízo aos autos originários.
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P.I.

6 de setembro de 2019

LUCIANA AMORIM HORA

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
8ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DESPACHO

8009197-58.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Ana Lucia Santos Da Conceicao
Advogado: Jose Leonam Santos Cruz (OAB:0059355/BA)
Réu: Banco Bradescard S.a.
Advogado: Perpetua Leal Ivo Valadao (OAB:0010872/BA)

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

8ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR

Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8009197-58.2019.8.05.0001
Órgão Julgador: 8ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
AUTOR: ANA LUCIA SANTOS DA CONCEICAO
Advogado(s): JOSE LEONAM SANTOS CRUZ (OAB:0059355/BA)
RÉU: BANCO BRADESCARD S.A.
Advogado(s): PERPETUA LEAL IVO VALADAO (OAB:0010872/BA)

DESPACHO

Vistos.

Intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, dizerem se possuem provas a produzir, delimitando quais, não se admitindo 
requerimento genérico, bem como defi nindo as questões de fato sobre as quais recairá (art. 357, II do NCPC).

Ficam as partes advertidas de que o silêncio implicará em preclusão e, consequentemente, no julgamento antecipado da lide, 
nos moldes do art. 355, I do NCPC.

Transcorrendo o decênio legal, façam conclusos os autos para saneamento ou julgamento antecipado.

Intimem-se.

SALVADOR (BA), 5 de setembro de 2019.

Luciana Amorim Hora

Juíza de Direito.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
8ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DESPACHO

8015061-77.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Associacao Obras Sociais Irma Dulce
Advogado: Flavia Larissa Cavalcanti De Oliveira (OAB:0016794/BA)
Réu: Eletrolabmedic Comercio E Prestacao De Servicos De Manutencao De Equipamentos Medicos E Informatica Ltda - Me
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Advogado: Matheus Biset Priatico Maia (OAB:0044636/BA)

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

8ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR

Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8015061-77.2019.8.05.0001
Órgão Julgador: 8ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
AUTOR: ASSOCIACAO OBRAS SOCIAIS IRMA DULCE
Advogado(s): FLAVIA LARISSA CAVALCANTI DE OLIVEIRA (OAB:0016794/BA)
RÉU: ELETROLABMEDIC COMERCIO E PRESTACAO DE SERVICOS DE MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS E 
INFORMATICA LTDA - ME
Advogado(s): MATHEUS BISET PRIATICO MAIA (OAB:0044636/BA)

DESPACHO
Vistos.

Intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, dizerem se possuem provas a produzir, delimitando quais, não se admitindo 
requerimento genérico, bem como defi nindo as questões de fato sobre as quais recairá (art. 357, II do NCPC).

Ficam as partes advertidas de que o silêncio implicará em preclusão e, consequentemente, no julgamento antecipado da lide, 
nos moldes do art. 355, I do NCPC.

Quanto a requisição, de audiência de instrução para oitiva de testemunhas, feita pela parte autora na audiência de conciliação, 
conforme consta no documento de id 30214025, fi ca este deferido para que em tempo oportuno apresente rol de testemunhas 
para que seja marcada a audiência.

Transcorrendo o decênio legal, façam conclusos os autos para saneamento ou julgamento antecipado.

Intimem-se.

SALVADOR (BA), 5 de setembro de 2019.

Luciana Amorim Hora

Juíza de Direito.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
8ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DESPACHO

8040704-37.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Almir Mendes De Carvalho Junior
Advogado: Francisco Jose Groba Casal (OAB:0026160/BA)
Réu: Sul America Companhia De Seguro Saude

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

8ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR

Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8040704-37.2019.8.05.0001
Órgão Julgador: 8ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
AUTOR: ALMIR MENDES DE CARVALHO JUNIOR
Advogado(s): FRANCISCO JOSE GROBA CASAL (OAB:0026160/BA)
RÉU: SUL AMERICA COMPANHIA DE SEGURO SAUDE
Advogado(s):
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DESPACHO

Vistos.

ALMIR MENDES DE CARVALHO JUNIOR, devidamente qualifi cado, através de advogado, ingressou com AÇÃO ORDINÁRIA 
DE OBRIGAÇÃO DE FAZER COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA C/C INDENIZATÓRIA DE DANOS 
MORAIS contra SUL AMERICA CIA DE SEGUROS DE SAÚDE, igualmente identifi cada nos autos.

Aduziu, em síntese, ser consumidor do plano de saúde da ré, na situação de dependente de sua esposa, sob matrícula n°: 09508 
0309 4196 0020, no plano especial. Informa ser idoso, portador de Alzheimer em fase avançada, com restrição severa de mobi-
lidade e insufi ciência renal, importando necessário tratamento home care.

Apesar de alegar adimplir suas obrigações contratuais, o plano Réu negou-se a prestar tal atendimento. Então, a parte Autora 
ingressou com ação de obrigação de fazer e tutela antecipada diante da 12º VSJE DO CONSUMIDOR, tal juízo determinou que 
a Ré autoriza-se o home care. Apesar disso, pouco tempo depois, o processo foi extinto sem resolução do mérito, sob alegação 
de ausência do autor nas audiências de conciliação. Portanto, ingressou com ação pelo procedimento ordinário.

Pugnou concessão de tutela de urgência, no sentindo de determinar que o plano de saúde Réu autorize o referido tratamento.

No mérito, pediu confi rmação da tutela de urgência e indenização por danos morais.

Relatados, decido.

Com efeito, quanto a análise do pedido de tutela de urgência à exordial:

“A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou 
o risco ao resultado útil do processo”.

Assim, para a concessão da tutela antecipada, mister se faz a presença dos requisitos que a autorizam e que estão relacionados 
no mencionado dispositivo legal, quais sejam: probabilidade do direito invocado e perigo de dano ou risco ao resultado útil do 
processo, conforme ostente o provimento natureza antecipada ou acautelatória.

A concessão ora pretendida é também norteada pela disposição constante no art. 84 do CDC, especialmente em seu § 3º, que 
visa prevenir a ocorrência de dano irreversível ou de difícil reparação, tendo em vista a demora na prestação da tutela jurisdicio-
nal defi nitiva, desde que relevante o fundamento da demanda e justo o receio de inefi cácia do provimento fi nal.

No caso em tela observa-se coerência e solidez da narrativa e a partir dos documentos acostados, cujo objeto informa a gravi-
dade do seu estado de saúde, sendo importante observar que, conforme relatórios médicos sob Ids n° 33638983, 33638977, 
33638963 e 33638958, o paciente faz jus ao tratamento indicado.

Não podemos ignorar, por outro lado, considerando as peculiaridades e a gravidade do caso em testilha, que a mínima tardança 
processual envolve e agrava o risco, devendo-se enfatizar que a não concessão da liminar, poderia, com a inaceitável compla-
cência do Poder Judiciário, fazer periclitar o direito a vida e a saúde, bem maior do cidadão, amparado por inúmeras garantias 
constitucionais e que deve estar protegido acima de todos os outros direitos.

De outra banda não há falar-se em irreversibilidade da medida, pois, em sendo o caso, a demandada poderá ressarcir-se junto 
ao autor, administrativamente ou em ação própria.

Desse modo, presentes os requisitos, impõe-se deferir a antecipação pleiteada, frisando, entretanto, tratar-se de decisão provi-
sória, podendo a parte ré, com o prosseguimento do feito, defender-se da pretensão autoral fazendo prova de suas alegações.

A jurisprudência abaixo colacionada ajusta-se ao caso presente, posto que, trata-se de circunstância excepcional, constituída por 
necessidade de tratamento em casa, ante as comorbidades apresentadas pelo paciente que, se não realizada a tempo, tornará 
inócuo o fi m maior do pacto celebrado, qual seja, o de assegurar efi ciente amparo à saúde e à vida, como se verifi ca:

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO- AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER- TUTELA ANTECIPADA - DEFERIMENTO DE 
TRATAMENTO DOMICILIAR- FUNDADO RECEIO DE DANO IRREPARÁVEL OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO- EXISTÊNCIA- 
POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DA MEDIDA- LIMITAÇÃO DE PREVISÃO DE COBERTURA CONTRATUAL PARA TRATA-
MENTO DOMICILIAR- CLÁUSULA ABUSIVA- NULIDADE Nos termos do preceito do art. 273 do CPC, concede-se tutela anteci-
pada desde que exista prova inequívoca da verossimilhança da alegação e desde que haja fundado receio de dano irreparável 
ou de difícil reparação, o que se verifi ca nesta seara, pois a necessidade de tratamento de emergência, havendo risco de vida, 
constitui direito da personalidade, constitucionalmente consagrado, constituindo respeito à dignidade da pessoa humana, mor-
mente se presente, como dito, o perigo de dano irreparável ou de difícil reparação, requisito que permite a concessão antecipa-
damente da tutela pleiteada pela parte. Preceitua o microssistema consumerista, em seus artigos 6º, IV c/c art. 51, IV, a nulidade 
das cláusulas contratuais abusivas, que coloquem o consumidor em desvantagem exagerada, ou que sejam incompatíveis com 
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a eqüidade ou com a boa-fé, como ocorre neste sítio, pois, a cláusula contratual que prevê a limitação por si só, de cobertura de 
tratamento domiciliar, quando pela lógica do razoável possa ele ocorrer, ofende a tais princípios, devendo ser considerada nula.
Quem pode afi rma quando, como e em que quantidade o paciente necessitará de cuidados domiciliares é o profi ssional da saúde 
e não o prescrito no contrato. (Des. Cabral da Silva, D.J. 19/04/2011 e D.P. 28.06.2011- TJMG- 0616754-82.2010.8.13.0000).

Ante ao exposto, com fulcro no art. 461, §3º, do CPC e art.84 do CDC, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA 
inaudita altera pars, para DETERMINAR QUE A PARTE RÉ, AUTORIZE e DISPONIBILIZE, NO PRAZO DE 24 HORAS, O SER-
VIÇO DE ASSISTÊNCIA DOMICILIAR- HOME CARE, assim como todos os procedimentos médicos dos quais necessite, CO-
BRINDO TODAS AS DESPESAS INERENTES AO REFERIDO TRATAMENTO. Para hipótese de descumprimento do preceito, 
com fulcro no art.461, §4, do CPC, fi xo multa diária no valor de R$500,00 (quinhentos reais).

Designo audiência de conciliação/mediação para o dia 13 de novembro de 2019, às 9:15h, a ser realizada na sala de audiência 
do CEJUSC, Fórum Orlando Gomes (Anexo) térreo.

Proceda-se a citação e intimação da parte Ré para audiência (com antecedência mínima de 20 dias), observando-se que o prazo 
para contestação é de 15 (quinze) dias úteis a partir da data da realização daquela e o não oferecimento da contestação implicará 
em revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na inicial.

Registre-se, que, o comparecimento à audiência é obrigatório (pessoalmente ou através de representante com procuração es-
pecífi ca e poderes para transigir) devendo-se atentar para o fato de que a ausência injustifi cada é considerada ato atentatório a 
dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor 
da causa.

Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para, em prazo de 15 (quinze) dias úteis, apresentar réplica e, na 
hipótese de revelia, se manifestar a respeito da produção de outras provas ou requerer julgamento antecipado da lide.

Em homenagem aos princípios da economia e celeridade processuais, atribuo a esta, força de mandado judicial de citação/
intimação.

P.I.

Salvador, 12 de setembro de 2019

LUCIANA AMORIM HORA

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
8ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DECISÃO

8016901-25.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Jose Tadeu Martins Dos Santos
Advogado: Ana Lívia Silva Marques Costa (OAB:0028353/BA)
Réu: Banco Bonsucesso Consignado S/a
Advogado: Lourenco Gomes Gadelha De Moura (OAB:0021233/PE)

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

8ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR

Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8016901-25.2019.8.05.0001
Órgão Julgador: 8ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
AUTOR: JOSE TADEU MARTINS DOS SANTOS
Advogado(s): ANA LÍVIA SILVA MARQUES COSTA (OAB:0028353/BA)
RÉU: BANCO BONSUCESSO CONSIGNADO S/A
Advogado(s): LOURENCO GOMES GADELHA DE MOURA (OAB:0021233/PE)

DECISÃO
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Vistos.

Intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, dizerem se possuem provas a produzir, delimitando quais, não se admitindo 
requerimento genérico, bem como defi nindo as questões de fato sobre as quais recairá (art. 357, II do NCPC).

Ficam as partes advertidas de que o silêncio implicará em preclusão e, consequentemente, no julgamento antecipado da lide, 
nos moldes do art. 355, I do NCPC.

Transcorrendo o decênio legal, façam conclusos os autos para saneamento ou julgamento antecipado.

Intimem-se.

SALVADOR (BA), 6 de setembro de 2019.

Luciana Amorim Hora

Juíza de Direito.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
8ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DECISÃO

8007791-02.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Jose Magalhaes Filho
Advogado: Viviane Franca Ferreira (OAB:0020389/BA)
Autor: Ivonete De Oliveira Magalhaes
Advogado: Viviane Franca Ferreira (OAB:0020389/BA)
Réu: Sul America Companhia De Seguro Saude

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

8ª Vara de Relação de Consumo de Salvador
Rua do Tingui, s/n, - Fórum Prof. Orlando Gomes - 2º andar - CEP: 40.040-900
Campo da Pólvora - Salvador/BA

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Processo nº: 8007791-02.2019.8.05.0001

Classe - Assunto: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Requerente: AUTOR: JOSE MAGALHAES FILHO, IVONETE DE OLIVEIRA MAGALHAES

Requerido(a): RÉU: SUL AMERICA COMPANHIA DE SEGURO SAUDE

Vistos.

Torno sem efeito a decisão de id 33075030, pois presente erro material.

Designo nova audiência de conciliação/mediação tendo em vista a ausência da parte ré por falta de intimação, remarco a audi-
ência para o dia 6 de novembro de 2019, às 9:00h, a ser realizada na sala de audiência do CEJUSC, localizada no piso térreo 
do Fórum Orlando Gomes anexo.

Proceda-se a citação e intimação da parte Ré para audiência (com antecedência mínima de 20 dias), observando-se que o prazo 
para contestação é de 15 (quinze) dias úteis a partir da data da realização daquela e o não oferecimento da contestação implicará 
em revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na inicial.

Registre-se, que, o comparecimento à audiência é obrigatório (pessoalmente ou através de representante com procuração es-
pecífi ca e poderes para transigir) devendo-se atentar para o fato de que a ausência injustifi cada é considerada ato atentatório a 
dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor 
da causa.
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Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para, em prazo de 15 (quinze) dias úteis, apresentar réplica e, na 
hipótese de revelia, se manifestar a respeito da produção de outras provas ou requerer julgamento antecipado da lide.

Em homenagem aos princípios da economia e celeridade processuais, atribuo a esta, força de mandado judicial de citação/
intimação.

P.I

Salvador, 3 de setembro de 2019.

Luciana Amorim Hora

Juíza de direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
8ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DECISÃO

8026986-70.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Luciana Cruz De Santana
Advogado: Rodrigo Santos Dutra (OAB:0049024/BA)
Réu: Telemar Norte E Leste S/a
Advogado: Romulo Marcel Souto Dos Santos (OAB:0031021/BA)

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

8ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR

Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8026986-70.2019.8.05.0001
Órgão Julgador: 8ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
AUTOR: LUCIANA CRUZ DE SANTANA
Advogado(s): RODRIGO SANTOS DUTRA (OAB:0049024/BA)
RÉU: TELEMAR NORTE E LESTE S/A
Advogado(s): ROMULO MARCEL SOUTO DOS SANTOS (OAB:0031021/BA)

DECISÃO

Vistos.

Em razão do comunicado da Coordenação de Sistemas - COSIS/TJBA, no sentido de ter havido problema no envio de alguns 
lotes de AR aos Correiros, com indevida substituição do conteúdo das cartas enviadas em alguns processos do PJE, chama o 
feito a ordem e redesigno a audiência de conciliação/mediação para o dia 06 de novembro, às 11:15h, a ser realizada na sala do 
CEJUSC, Fórum Orlando Gomes (térreo).

Proceda-se a citação e intimação da parte Ré para a audiência (com antecedência mínima de 20(vinte) dias), observando-se que 
o prazo para contestação é de 15 (quinze) dias úteis a partir da data da realização daquela e o não oferecimento da contestação 
implicará em revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na inicial.

Registre-se que o comparecimento à audiência é obrigatório (pessoalmente ou através de representante com procuração es-
pecífi ca e poderes para transigir) devendo-se atentar para o fato de que a ausência injustifi cada é considerada ato atentatório a 
dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor 
da causa.

Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora, para, em prazo de 15 (quinze) dias úteis, apresentar réplica e, na 
hipótese de revelia, se manifestar a respeito da produção de outras provas ou requerer julgamento antecipado da lide.

Em homenagem aos princípios da economia e celeridade processuais, atribuo a esta, força de mandado judicial de citação/
intimação.

P.I
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SALVADOR (BA), 4 de setembro de 2019.

Luciana Amorim Hora

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
8ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DECISÃO

8005968-90.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Moises Valenca Borges
Advogado: Joelma Cruz De Jesus (OAB:0032137/BA)
Réu: Telefonica Brasil S.a.
Advogado: Rafael Brasileiro Rodrigues Da Costa (OAB:0028937/BA)
Advogado: Bruno Nascimento De Mendonça (OAB:0021449/BA)
Advogado: Marcelo Salles De Mendonça (OAB:0017476/BA)

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

8ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR

Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8005968-90.2019.8.05.0001
Órgão Julgador: 8ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
AUTOR: MOISES VALENCA BORGES
Advogado(s): JOELMA CRUZ DE JESUS (OAB:0032137/BA)
RÉU: TELEFONICA BRASIL S.A.
Advogado(s): MARCELO SALLES DE MENDONÇA (OAB:0017476/BA), BRUNO NASCIMENTO DE MENDONÇA (OAB:0021449/
BA), RAFAEL BRASILEIRO RODRIGUES DA COSTA (OAB:0028937/BA)

DECISÃO

Vistos.

Intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, dizerem se possuem provas a produzir, delimitando quais, não se admitindo 
requerimento genérico, bem como defi nindo as questões de fato sobre as quais recairá (art. 357, II do NCPC).

Quanto ao pedido de audiência de instrução com oitiva de testemunha, feito pela parte ré, em audiência de conciliação conformes 
documento de id. 26940275, fi ca este deferido para que a parte requerente venha apresentar rol de testemunhas.

Ficam as partes advertidas de que o silêncio implicará em preclusão e, consequentemente, no julgamento antecipado da lide, 
nos moldes do art. 355, I do NCPC.

Transcorrendo o decênio legal, façam conclusos os autos para saneamento ou julgamento antecipado.

Intimem-se.

SALVADOR (BA), 6 de setembro de 2019.

Luciana Amorim Hora

Juíza de Direito.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
8ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DECISÃO

8009381-14.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
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Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Marivaldo Evangelista Dos Santos
Advogado: Sergio Antonio Matos Nascimento (OAB:0043956/BA)
Réu: Multimarcas Administradora De Consorcios Ltda
Advogado: Mauricio Brito Passos Silva (OAB:0020770/BA)

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

8ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR

Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8009381-14.2019.8.05.0001
Órgão Julgador: 8ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
AUTOR: MARIVALDO EVANGELISTA DOS SANTOS
Advogado(s): SERGIO ANTONIO MATOS NASCIMENTO (OAB:0043956/BA)
RÉU: MULTIMARCAS ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
Advogado(s): MAURICIO BRITO PASSOS SILVA (OAB:0020770/BA)

DECISÃO

Vistos.

Intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, dizerem se possuem provas a produzir, delimitando quais, não se admitindo 
requerimento genérico, bem como defi nindo as questões de fato sobre as quais recairá (art. 357, II do NCPC).

Ficam as partes advertidas de que o silêncio implicará em preclusão e, consequentemente, no julgamento antecipado da lide, 
nos moldes do art. 355, I do NCPC.

Transcorrendo o decênio legal, façam conclusos os autos para saneamento ou julgamento antecipado.

Intimem-se.

SALVADOR (BA), 6 de setembro de 2019.

Luciana Amorim Hora

Juíza de Direito.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
8ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DECISÃO

8006531-84.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Cristiano Pinto Menezes
Advogado: Rafaela De Jesus Reis (OAB:0037956/BA)
Réu: Banco Bradesco Sa
Advogado: Carlos Eduardo Cavalcante Ramos (OAB:0037489/BA)

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

8ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR

Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8006531-84.2019.8.05.0001
Órgão Julgador: 8ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
AUTOR: CRISTIANO PINTO MENEZES
Advogado(s): RAFAELA DE JESUS REIS (OAB:0037956/BA)
RÉU: BANCO BRADESCO SA
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Advogado(s): CARLOS EDUARDO CAVALCANTE RAMOS (OAB:0037489/BA)

DECISÃO

Vistos.

Intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, dizerem se possuem provas a produzir, delimitando quais, não se admitindo 
requerimento genérico, bem como defi nindo as questões de fato sobre as quais recairá (art. 357, II do NCPC).

Ficam as partes advertidas de que o silêncio implicará em preclusão e, consequentemente, no julgamento antecipado da lide, 
nos moldes do art. 355, I do NCPC.

Transcorrendo o decênio legal, façam conclusos os autos para saneamento ou julgamento antecipado.

Intimem-se.

SALVADOR (BA), 6 de setembro de 2019.

Luciana Amorim Hora

Juíza de Direito.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
8ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
INTIMAÇÃO

8007145-89.2019.8.05.0001 Busca E Apreensão Em Alienação Fiduciária
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Itau Unibanco
Advogado: Roberta Beatriz Do Nascimento (OAB:0046617/BA)
Réu: Jorge De Oliveira Maia

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Salvador-BA
2º Cartório Integrado de Relações de Consumo
Rua do Tingui, s/n, Campo da Pólvora, 2º andar do Fórum Orlando Gomes, Nazaré - CEP 40040-380, Salvador-BA.
E-mail: 2cartoriointegrado@tjba.jus.br - Telefone (71) 3320-6851

ATO ORDINATÓRIO

Processo nº: 8007145-89.2019.8.05.0001

Classe – Assunto: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) [Alienação Fiduciária]

Autor: AUTOR: ITAU UNIBANCO

Réu: RÉU: JORGE DE OLIVEIRA MAIA

Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo:

INTIME-SE a parte autora para se manifestar sobre a certidão negativa colacionada pelo ofi cial de justiça aos autos em epígrafe 
ID nº 33171088, no prazo de 05 (cinco) dias. Adverte-se que, em caso de petição solicitando novas diligências, deverá a parte 
juntar o respectivo comprovante de adimplemento das custas processuais, salvo se benefi ciária da Justiça Gratuita.

Salvador, 10 de setembro de 2019.

CLAUDIA GARCIA CAMPOS

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
8ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
INTIMAÇÃO
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8019142-69.2019.8.05.0001 Busca E Apreensão Em Alienação Fiduciária
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Banco Itaucard S.a.
Advogado: Cristiane Belinati Garcia Lopes (OAB:0025579/BA)
Réu: Marcelo Conceicao Dos Santos

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Salvador-BA
2º Cartório Integrado de Relações de Consumo
Rua do Tingui, s/n, Campo da Pólvora, 2º andar do Fórum Orlando Gomes, Nazaré - CEP 40040-380, Salvador-BA.
E-mail: 2cartoriointegrado@tjba.jus.br - Telefone (71) 3320-6851

ATO ORDINATÓRIO

Processo nº: 8019142-69.2019.8.05.0001

Classe – Assunto: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) [Alienação Fiduciária]

Autor: AUTOR: BANCO ITAUCARD S.A.

Réu: RÉU: MARCELO CONCEICAO DOS SANTOS

Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo:

INTIME-SE a parte autora para se manifestar sobre a certidão negativa colacionada pelo ofi cial de justiça aos autos em epígrafe 
ID nº 33171135, no prazo de 05 (cinco) dias. Adverte-se que, em caso de petição solicitando novas diligências, deverá a parte 
juntar o respectivo comprovante de adimplemento das custas processuais, salvo se benefi ciária da Justiça Gratuita.

Salvador, 10 de setembro de 2019.

CLAUDIA GARCIA CAMPOS

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
8ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
INTIMAÇÃO

8024330-43.2019.8.05.0001 Busca E Apreensão Em Alienação Fiduciária
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Mapfre Affi nity Seguradora S.a.
Advogado: Dante Mariano Gregnanin Sobrinho (OAB:0054459/BA)
Réu: Filipe Liberato Pereira

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Salvador-BA
2º Cartório Integrado de Relações de Consumo
Rua do Tingui, s/n, Campo da Pólvora, 2º andar do Fórum Orlando Gomes, Nazaré - CEP 40040-380, Salvador-BA.
E-mail: 2cartoriointegrado@tjba.jus.br - Telefone (71) 3320-6851

ATO ORDINATÓRIO

Processo nº: 8024330-43.2019.8.05.0001

Classe – Assunto: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) [Alienação Fiduciária]

Autor: AUTOR: MAPFRE AFFINITY SEGURADORA S.A.

Réu: RÉU: FILIPE LIBERATO PEREIRA
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Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo:

INTIME-SE a parte autora para se manifestar sobre a certidão negativa colacionada pelo ofi cial de justiça aos autos em epígrafe 
ID nº 33082101, no prazo de 05 (cinco) dias. Adverte-se que, em caso de petição solicitando novas diligências, deverá a parte 
juntar o respectivo comprovante de adimplemento das custas processuais, salvo se benefi ciária da Justiça Gratuita.

Salvador, 10 de setembro de 2019.

CLAUDIA GARCIA CAMPOS

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
8ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
INTIMAÇÃO

8025627-85.2019.8.05.0001 Busca E Apreensão Em Alienação Fiduciária
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Aymore Credito, Financiamento E Investimento S.a.
Advogado: Marco Antonio Crespo Barbosa (OAB:0041913/BA)
Réu: William Da Silva Pereira

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Salvador-BA
2º Cartório Integrado de Relações de Consumo
Rua do Tingui, s/n, Campo da Pólvora, 2º andar do Fórum Orlando Gomes, Nazaré - CEP 40040-380, Salvador-BA.
E-mail: 2cartoriointegrado@tjba.jus.br - Telefone (71) 3320-6851

ATO ORDINATÓRIO

Processo nº: 8025627-85.2019.8.05.0001

Classe – Assunto: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) [Alienação Fiduciária]

Autor: AUTOR: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.

Réu: RÉU: WILLIAM DA SILVA PEREIRA

Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo:

INTIME-SE a parte autora para se manifestar sobre a certidão negativa colacionada pelo ofi cial de justiça aos autos em epígrafe 
ID nº 33307002, no prazo de 05 (cinco) dias. Adverte-se que, em caso de petição solicitando novas diligências, deverá a parte 
juntar o respectivo comprovante de adimplemento das custas processuais, salvo se benefi ciária da Justiça Gratuita.

Salvador, 10 de setembro de 2019.

CLAUDIA GARCIA CAMPOS

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
8ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
INTIMAÇÃO

8019064-75.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Réu: F. S. O. D. B. L.
Advogado: Celso De Faria Monteiro (OAB:0036272/BA)
Autor: M. S. A. G.
Advogado: Marcio Jose Ferreira Dos Santos (OAB:0036662/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
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Comarca de Salvador-BA
2º Cartório Integrado de Relações de Consumo
Rua do Tingui, s/n, Campo da Pólvora, 2º andar do Fórum Orlando Gomes, Nazaré - CEP 40040-380, Salvador-BA.
E-mail: 2cartoriointegrado@tjba.jus.br - Telefone (71) 3320-6851

ATO ORDINATÓRIO

Processo nº: 8019064-75.2019.8.05.0001

Classe – Assunto: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) [Defeito, nulidade ou anulação, Indenização por Dano Moral, Interpre-
tação / Revisão de Contrato]

AUTOR: MAYCON STHAEL ALVES GONTIJO

RÉU: FACEBOOK SERVICOS ONLINE DO BRASIL LTDA.

Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo:

Intime-se a parte autora para apresentar réplica à contestação e documentos acostados, no prazo de 15 (quinze) dias.

Deve, ainda, o (a) Autor(a) reconvindo(a) contestar, querendo, a reconvenção, no prazo de 15 (quinze) dias.

Salvador, 10 de setembro de 2019.

IANA BARBOSA SANTOS ALMEIDA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
8ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
INTIMAÇÃO

8009820-25.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Jones Aranha De Sa
Advogado: Luis Carlos Oliveira Caldas (OAB:0029431/BA)
Autor: Rocio Callizo Genes
Advogado: Luis Carlos Oliveira Caldas (OAB:0029431/BA)
Autor: Manuela Callizo Aranha De Sa
Advogado: Luis Carlos Oliveira Caldas (OAB:0029431/BA)
Autor: Marcela Callizo Aranha De Sa
Advogado: Luis Carlos Oliveira Caldas (OAB:0029431/BA)
Autor: J. M. C. A. D. S.
Advogado: Luis Carlos Oliveira Caldas (OAB:0029431/BA)
Réu: Latam Airlines Group S/a
Advogado: Fabio Rivelli (OAB:0297608/SP)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Salvador-BA
2º Cartório Integrado de Relações de Consumo
Rua do Tingui, s/n, Campo da Pólvora, 2º andar do Fórum Orlando Gomes, Nazaré - CEP 40040-380, Salvador-BA.
E-mail: 2cartoriointegrado@tjba.jus.br - Telefone (71) 3320-6851

ATO ORDINATÓRIO

Processo nº: 8009820-25.2019.8.05.0001

Classe – Assunto: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) [Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material, Acidente 
Aéreo]

AUTOR: JONES ARANHA DE SA, ROCIO CALLIZO GENES, MANUELA CALLIZO ARANHA DE SA, MARCELA CALLIZO ARA-
NHA DE SA, JONES MATHEUS CALLIZO ARANHA DE SA

RÉU: LATAM AIRLINES GROUP S/A
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Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo:

Intime-se a parte autora para apresentar réplica à contestação e documentos acostados, no prazo de 15 (quinze) dias.

Deve, ainda, o (a) Autor(a) reconvindo(a) contestar, querendo, a reconvenção, no prazo de 15 (quinze) dias.

Salvador, 10 de setembro de 2019.

IANA BARBOSA SANTOS ALMEIDA

9ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO

JUÍZO DE DIREITO DA 9ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO
JUIZ(A) DE DIREITO OSVALDO ROSA FILHO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL SARAH MAIA RIBEIRO SANTIAGO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0857/2019

ADV: ANTONIO CARLOS SOUTO COSTA (OAB 16677/BA), CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES - Processo 0048840-
43.2011.8.05.0001 - Procedimento Comum - DIREITO DO CONSUMIDOR - AUTOR: Valdemar dos Santos Borges - RÉU: Bv 
Financeira Sa Credito Financiamento e Investimento - Intime-se a parte autora para manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias 
acerca da contestação e documentos apresentada pela parte ré às fl s. 67/86. Salvador, 09 de setembro de 2019.

ADV: LARISSA SENTO SÉ ROSSI (OAB 16330/BA), RODRIGO PINHEIRO SCHETTINI (OAB 20975/BA) - Processo 0055402-
05.2010.8.05.0001 - Procedimento Comum - DIREITO DO CONSUMIDOR - AUTOR: Claudio Mariano Rodrigues Santana - RÉU: 
Banco Finasa Sa - INTIME-SE a apelada, para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso de apelação de fl s. 164/182. 
Prazo de 15 (quinze dias), nos termos do art. 1.010, §1º, do CPC/2015. Após o decurso do prazo supramencionado, não havendo 
questões suscitadas em contrarrazões contra decisão interlocutória (art. 1.009, §1º) nem apelação adesiva (art. 997, §1º), reme-
tam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Bahia. Salvador, 09 de setembro de 2019.

ADV: VERA LUCIA MACHADO VALADARES (OAB 11579/BA) - Processo 0058660-38.2001.8.05.0001 - Procedimento Comum 
- AUTOR: Rosangela Santos Gouveia - RÉU: Norma Sueli Silva Lima - Chamo o processo à ordem para tornar sem efeito a 
sentença de fl .194 e o despacho de fl .219, vez que a presente ação já havia sido devidamente julgada, conforme se infere do 
comando sentencial de fl .144/145, e reformada nos termos do acórdão de fl .169/172. Sendo assim, visando dar prosseguimento 
à execução, defi ro o pedido de fl .207/209 e, com efeito, determino a realização da pesquisa on line ali requerida. E, caso o resul-
tado seja negativo, defi ro, de logo, a busca de informações, via Infojud, das 3 últimas declarações de imposto de renda da parte 
executada. P. Intime-se. Salvador (BA), 09 de setembro de 2019. Osvaldo Rosa Filho Juiz de Direito

ADV: THIAGO MAHFUZ VEZZI (OAB 42873/BA), ANDERSON CAVALCANTE DAS NEVES COSTA (OAB 22070/BA) - Processo 
0100770-03.2011.8.05.0001 - Procedimento Comum - Indenização por Dano Moral - AUTORA: Larissa Ribeiro Cardoso Ferreira 
- REPRESENTANTE D: Advaldo Cardoso Ferreira - RÉU: Hiper Bompreco Salvador Norte - INTIME-SE a apelada, para, queren-
do, apresentar contrarrazões ao recurso de apelação de fl s. 269/275. Prazo de 15 (quinze dias), nos termos do art. 1.010, §1º, 
do CPC/2015. Após o decurso do prazo supramencionado, não havendo questões suscitadas em contrarrazões contra decisão 
interlocutória (art. 1.009, §1º) nem apelação adesiva (art. 997, §1º), remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Es-
tado da Bahia. Salvador, 09 de setembro de 2019.

ADV: RICARDO LOPES GODOY (OAB 47095/BA), CLAÚDIO MARIO SANTOS VILAS BOAS (OAB 22952/BA), PAULA RODRI-
GUES DA SILVA (OAB 30606/BA), DAYANA REIS SAMPAIO PINHEIRO (OAB 50515/BA) - Processo 0110281-59.2010.8.05.0001 
- Procedimento Comum - DIREITO CIVIL - AUTOR: Allan Johnson do Vale Gurgel - RÉU: Banco do Brasil Sa - Bicho Mimado 
Petshop Ltda - O depositado pela ré nas pp 300/301 visa, como ali é dito, GARANTIA DO JUIZO, vez que, alega, apresentará 
impugnação no prazo legal. Portanto, o pedido de p 302 não pode ser atendido e deve aguardar eventual impugnação. O réu 
oferecendo impugnação, no prazo legal, sobre esta se dê vistas ao autor e, em seguida, voltem-me. P. Intimem-se Salvador (BA), 
09 de setembro de 2019. Osvaldo Rosa Filho Juiz de Direito

ADV: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (OAB 24290/BA), MARCELO MIGUEL ROSSI (OAB 15265/BA), GUILHERME 
TEIXEIRA DE OLIVEIRA (OAB 24416/BA), ARAMIS SÁ DE ANDRADE (OAB 20355/BA) - Processo 0193881-46.2008.8.05.0001 
- Procedimento Comum - Expurgos Infl acionários / Planos Econômicos - AUTOR: Espolio de Mario Alves Peixoto - Maria Neusa 
Dorea Alves Peixoto - RÉU: Banco do Brasil Sa - Trata-se de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA ajuizado pelo Espolio de Mario 
Alves Peixoto e outro, pp 92/121, em face do Banco do Brasil Sa que, na oportunidade, procedeu ao depósito do valor da execu-
ção, na conta judicial ali declinada. Alega, outrossim, em apertada síntese, prescrição do CDC, prescrição quinquenal dos juros, 
prescrição dos juros e correção monetária. Aduz, ainda, preliminar de ilegitimidade passiva do Banco do Brasil; da impossibilida-
de jurídca dos pedidos em razão da quitação. Finalmente, após escrever um verdadeiro tratado enfocando os temas sobreditos, 
vai ao mérito quando discorre, de inicio, sobre a natureza jurídica do CONTRATO DE POUPANÇA e, no particular, diz que a 
instituição fi nanceira somente será civilmente responsável se não entregar ao cliente/consumidor os juros pactuados e ou não 
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creditar a correção monetária presvista na legilação vigente e, arremata, que no caso em exame, tal não ocorreu. Assevera que 
se os índices aplicados não apresentaram convenientemente a desvalorização da moeda, naõ tem o impugnante ingerência 
sobre o fato e, assim, não pode ser alvo de ação que visa discutir a sua validade. Discorre, ainda, a impugnante sobre os RE-
AJUSTES DAS CADERNETAS DE POUPANÇA. Da inaplicabilidade do CDC. Do Plano Bresser, Verão; Da aplicação imediata 
da Lei Monetária de ordem pública. Tece considerações sobre a correção e juros de mora. Aponta excesso na execução e, no 
corpo da impugnação fez carrear para os autos cálculos procedidos pela CENOP/SERVIÇOS JUDICIAIS. O espolio exequente 
manifestou-se sobre a impugnação nas pp 140/149 e ratifi cada nas pp 151/160. Conciliação inexitosa, conforme termo de p 216. 
É o que me relatar. Fundamento e Decido. No caso em exame, vê-se que se trata de impugnação e, portanto, a matéria suscitada 
na impugnação é mais restrita. No entanto, vê-se que o executado enveredou por temas não pertinentes ao estreito campo da 
impugnação. Com efeito, dispõe o art.525 do CPC o que pode ser alegado na impugnação. Restringe, pois, a falta ou nulidade 
da citação, eventual revelia, ilegitimidade de parte e inexequibilidade do título ou inexigibilidade da obrigação e penhora incorreta 
ou avaliação errônea, excesso de execução ou cumulação indevida de execuções, incompetência absoluta. MAS NÃO É SÓ. 
Alem de trazer temas não previstos no citado dispositivo, o executado insiste em outros já superados pela sentença de pp 01/04. 
No tocante a prescrição, verifi ca-se que a sentença foi prolatada no dia 25 de agosto de 2015 e publicada em seguida, no dia 28 
de agosto de 2015, como deixa certa certidão de pp 65/66 e sentença de pp 61/64. Transitou em julgado e foi pedida a execução 
que, como se vê das pp 76/78, instuída com planilha de cálculo de p 89 em seguida, ensejando a impugnação que ora aprecia. 
Não há, pois, se falar em prescrição, quer a do CDC, quer a quinquenal dos juros, porquanto, inclusive, são temas discutidos 
no conhecimento, superados pela sentença que não acolheu. Mesmo assim, vem o executado, no claro desiderato de tumultuar 
o processo, e volta a repeti-los e o faz aleatoriamente, sem qualquer suporte legal. A manifestação sobre a contestação, por 
ocasião do conhecimento da ação, enfoca o tema e a sentença o encerra. Assiste razão ao executado quando diz na manifes-
tação sobre a impugnação, pp 151/160, que a impugnação é tão somente uma transcrição da contestação e, resta evidente, ser 
incabível discussão, como já dito, de fatos já superados pela sentença. Nesse contexto, me atenho a alegação de EXCESSO 
DE EXECUÇÃO tema que no permissivo legal para discussão na impugnação e o faço reconhecer que o cálculo do executado 
apresentado quando da impugnação, no corpo desta, não retrata os termos da sentença, eis que, nele se omitiu a aplicação dos 
juros remuneratório de 1% ao mês, a partir da data da citação;” Não aplicação da correção monetária desde da ocorrência dos 
expurgos, até o efetivo pagamento;” Da determinação do STJ recurso repetitivo para aplicação dos demais expurgos infl acioná-
rios quando da atualização dos cálculos;” Não apresenta o valor dos Honorários Advocatícios de 15% do valor da condenação; e “ 
Não apresenta o valor das custas processuais, como bem enfatizou a manifestação do exequente. Não se encontrando o referido 
cálculo - o do executado - nos exatos termos da sentença, o título que se executa. E mais, como alega o exequente, vê-se que 
o executado tenta, ao máximo, escapar da esfera técnico jurídica propriamente dita, para conduzir o processo a esfera contábil, 
vez que todas as matérias que outrora causavam divergência, a exemplo tem-se a extensão dos efeitos da sentença, já foram 
apascentadas. O executado, em verdade, e comum neste tempo de execução, furta-se da verdade consagrada na jurisprudência 
interativa e divaga por argumentos inúteis, superados. Sobre os regramentos a serem aplicados aos cálculos, relativos ao pre-
sente caso, o Superior Tribunal de Justiça construiu sólidos parâmetros jurisprudenciais, sendo certo que aquilo que a sentença 
exequenda não explicita, restou pormenorizadamente decidido em julgados com força de recurso repetitivo. Tenho, portanto, em 
vista dos fundamentos sobreditos, que os cálculos do exequente se mostram corretos, na medida em que retrata, com fi delidade, 
a sentença, ao contrário do mencionado cálculo do executado. Nestas condições, HOMOLOGO os cálculos do exequente, o de 
p 159, no valor ali apontado de R$ 227.206,43 (duzentos e vinte e sete mil, duzentos e seis reais e quarenta e três centavos). 
Posto isso, rejeito a impugnação do executado e determino que a execução prossiga, devendo o valor depositado ser liberado 
em favor do exequente após o trânsito em julgado desta decisão. Salvador(BA), 09 de setembro de 2019. Osvaldo Rosa Filho 
Juiz de Direito

ADV: CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO (OAB 19357/PE), MARIA JOSÉ DA SILVA OLIVEIRA (OAB 21598/BA), EDUARDO 
DE FARIA LOYO (OAB 30607/BA) - Processo 0361355-66.2013.8.05.0001 - Liquidação por Arbitramento - Planos de Saúde - 
AUTOR: Juliana Almeida Silvany Lima - RÉU: Sul America Seguro Saude SA - Defi ro o pedido de expedição de ALVARÁ DE 
AUTORIZAÇÃO formulado pelo advogado da parte autora, fl . 151, vez que o depósito realizado pelo réu visou ao cumprimento 
do comando sentencial de fl .90/92. Nestas condições, determino que se expeça, de imediato, o competente ALVARÁ DE AUTO-
RIZAÇÃO em nome da patronesse da parte autora -Dra Maria José da Silva Oliveira - (OAB - 21598), para que esta proceda ao 
saque dos valores depositados na conta judicial nº 1.900.120.777.140, Agência 3832-6, Banco do Brasil, conforme fl .150, com 
todos os acréscimos legais até a data da efetiva liberação. Após, arquivem-se os autos, com a devida baixa e comunicações de 
praxe. P. Intime-se.

ADV: IVAN ISAAC FERREIRA FILHO (OAB 14534/BA), WAGNER VELOSO MARTINS (OAB 37160/BA), CAMILA FONSECA 
PORTO (OAB 39929/BA) - Processo 0502436-70.2015.8.05.0150 - Procedimento Comum - Rescisão / Resolução - AUTOR: 
PEDRO NUNES LIMA DOS SANTOS - RÉU: MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S.A. - Conforme Provimento 06/2016 da 
Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Tratando-se de Embargos de Declaração com efeito modifi ca-
tivo, fi ca intimada a parte embargada, para, querendo, manifestar-se no prazo de 5 (cinco) dias, face o que dispõe o artº. 1023, 
§2º, do NCPC, sob pena de preclusão Salvador, 09 de setembro de 2019

ADV: VANESSA CRISTINA PASQUALINI (OAB 40513/BA), RODRIGO AYRES MARTINS DE OLIVEIRA (OAB 43925/BA) - Pro-
cesso 0502857-56.2014.8.05.0001 - Procedimento Comum - Responsabilidade Civil - AUTOR: RAMON SOUZA NEPOMUCENO 
- RÉU: ‘Seguradora Lider dos Consorcios de Seguro Dpvat - Dê-se ciência às partes da baixa dos autos, a fi m de que requeiram 
no prazo de 15 (quinze) dias o que entenderem de direito. Salvador, 09 de setembro de 2019

ADV: MARCOS SAMPAIO DE SOUZA (OAB 15899/BA), CANDIDO EMANOEL VIVEIROS SÁ FILHO (OAB 8708/BA) - Processo 
0506335-96.2019.8.05.0001 - Liquidação Provisória por Arbitramento - Valor da Execução / Cálculo / Atualização - EXEQTE.: 
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RIO IPOJUCA EMPREENDIMENTOS DE HOTELARIA LTDA - EXECDO.: MAC ENGENHARIA INSTALACOES E COMERCIO 
LTDA - Proceda-se a liberação do valor inicial da perita, conforme pedido na p1.307, referente a primeira parcela, depositado 
conforme pp 1.173/1174. P. Intimem-se Salvador (BA), 09 de setembro de 2019. Osvaldo Rosa Filho Juiz de Direito

ADV: WANDERVAL MACEDO DA SILVA JUNIOR (OAB 30432/BA), FABIO RIVELLI (OAB 34908/BA) - Processo 0520267-
25.2017.8.05.0001 - Procedimento Comum - Obrigação de Fazer / Não Fazer - REQUERENTE: Atinaira Maria Ribeiro Nasci-
mento Viana - REQUERIDO: GREENVILLE B INCORPORADORA LTDA - Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral 
de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Fica(m) intimada(s) a(s) parte(s) Autora(s), através de seu(s) advogado(s) e, em 
respeito ao princípio do contraditório, para se manifestar(em) sobre a(s) petição/documento(s) apresentada(s) fl s. 162-194, no 
prazo de 15(quinze) dias. Salvador, 09 de setembro de 2019.

ADV: RICARDO LOPES GODOY (OAB 47095/BA), MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS (OAB 47104/BA), WALKER RAMOS 
DE MOURA (OAB 36964/BA) - Processo 0521566-37.2017.8.05.0001 - Procedimento Comum - Inclusão Indevida em Cadastro 
de Inadimplentes - AUTOR: JOÃO ROBERTO PEDREIRA - RÉU: Banco do Brasil S.A - INTIME-SE a(s) apelada(s), para, que-
rendo, apresentar contrarrazões ao recurso de apelação de fl s. . Prazo de 15 (quinze dias), nos termos do art. 1.010, §1º, do 
CPC/2015. Após o decurso do prazo supramencionado, não havendo questões suscitadas em contrarrazões contra decisão in-
terlocutória (art. 1.009, §1º) nem apelação adesiva (art. 997, §1º), remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado 
da Bahia. Salvador, 09 de setembro de 2019.

ADV: BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI (OAB 21678/PE), GERSON FLÁVIO FRAGA DE ARAÚJO PEREIRA 
(OAB 21571/BA) - Processo 0521961-29.2017.8.05.0001 - Procedimento Comum - Pagamento Indevido - AUTOR: HERMINIO 
JESUS DOS ANJOS - RÉU: ‘Banco Credifi bra SA Credito Financiamento e Investimento - INTIME-SE a(s) apelada(s), para, 
querendo, apresentar contrarrazões ao recurso de apelação de fl s. . Prazo de 15 (quinze dias), nos termos do art. 1.010, §1º, do 
CPC/2015. Após o decurso do prazo supramencionado, não havendo questões suscitadas em contrarrazões contra decisão in-
terlocutória (art. 1.009, §1º) nem apelação adesiva (art. 997, §1º), remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado 
da Bahia. Salvador, 09 de setembro de 2019.

ADV: JORGE MARCELO MEDEIROS MIRANDA (OAB 38960/BA), FERNANDO AUGUSTO DE FARIA CORBO (OAB 25560/BA) 
- Processo 0525661-81.2015.8.05.0001 - Procedimento Comum - Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes - AUTOR: 
RUY DANTAS DA SILVA - RÉU: BANCO BRADESCO - Defi ro o pedido de penhora por meio eletrônico, no montante do débito, 
conforme demonstrativo que o acompanha, 204, através do sistema BACEN JUD, observando que não se deve dar ciência 
prévia desta ato - penhora de dinheiro - ao executado.(CPC - art.854). Efetivado eventual excesso, dentro de 24 horas a contar 
da resposta, fi ca de já determinado o cancelamento. Valores irrisórioa deverá ser, em igual prazo, desbloqueados. Em caso de 
bloqueio do valor da execução, deverá o EXECUTADO ser intimado para em 05 (cinco) dias, usar da faculdade que lhe confere o 
art.854, § 3º e os seus incisos I e II do Código de Processo Civil. Rejeitada ou não apresentada a manifestação do executado nos 
termos do art.854, § 3º, determino seja CONVERTIDA a indisponibilidade em PENHORA, sem necessidade de lavratura de termo 
e, em seguida - 24 horas após - proceda-se a transferência do valor penhorado, valor indisponível, para a CONTA VINCULADA a 
este Juízo. Em caso de valor irrisório ou inexistência de saldo, deverá a parte credora indicar outros bens passíveis de penhora, 
prazo 15 (quinze) dias. P. Intimem-se. Salvador (BA), 09 de setembro de 2019. Osvaldo Rosa Filho Juiz de Direito

ADV: CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO (OAB 19357/PE), MATHEUS AUGUSTO SIMÕES CHETTO (OAB 19177/BA), LUCI-
VAL OLIVEIRA MATOS (OAB 13420/BA) - Processo 0528746-41.2016.8.05.0001 - Procedimento Comum - Obrigação de Fazer / 
Não Fazer - AUTOR: VALENTIN ALBAN BOUZAS - MARIA ELENA BOUZAS GAYOSO - RÉU: SUL AMERICA COMPANHIA DE 
SEGURO SAUDE - S A HOSPITAL ALIANÇA - CERTIFICO e dou fé que a parte ré não foi devidamente intimada do despacho 
de fl s. 142, conforme certidão de publicação de relação de fl . 143, tendo havido juntado substabelecimento às fl s. 140/141 dos 
autos. Diante disso, efetuado o cadastramento do novo patrono devidamente constituído e em respeito ao princípio do contradi-
tório, INTIME-SE a parte ré do despacho de fl s. 142 dos autos digitais, por intermédio desta republicação corretiva. Salvador, 09 
de setembro de 2019.

ADV: CLAUDIA CRISTIANE FERREIRA (OAB 50621/BA), ANDRÉA FREIRE TYNAN (OAB 10699/BA) - Processo 0537690-
32.2016.8.05.0001 - Procedimento Comum - Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes - AUTOR: LAERCIO SALES RO-
DRIGUES - RÉU: Banco Itau Unibanco SA - Dê-se ciência às partes da baixa dos autos, a fi m de que requeiram no prazo de 15 
(quinze) dias o que entenderem de direito. Salvador, 09 de setembro de 2019

ADV: RICARDO LOPES GODOY (OAB 47095/BA), ANDRE CORREA CARVALHO PINELLI (OAB 33975/BA), RICARDO LOPES 
GODOY (OAB 77167/MG), ALINE PASSOS SILVA PIZZANI (OAB 28670/BA) - Processo 0540539-06.2018.8.05.0001 - Proce-
dimento Comum - Interpretação / Revisão de Contrato - APRETE: CARLOS JOSÉ GESTEIRA DE LIMA - RÉU: BANCO DO 
BRASIL S/A - INTIME-SE a(s) apelada(s), para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso de apelação de fl s. . Prazo de 15 
(quinze dias), nos termos do art. 1.010, §1º, do CPC/2015. Após o decurso do prazo supramencionado, não havendo questões 
suscitadas em contrarrazões contra decisão interlocutória (art. 1.009, §1º) nem apelação adesiva (art. 997, §1º), remetam-se os 
autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Bahia. Salvador, 09 de setembro de 2019.

ADV: EVANDRO BATISTA DOS SANTOS (OAB 25288/BA), HUMBERTO GRAZIANO VALVERDE (OAB 13908/BA), MAURICIO 
SILVA LEAHY (OAB 13907/BA) - Processo 0550322-22.2018.8.05.0001 - Procedimento Comum - Interpretação / Revisão de 
Contrato - AUTORA: Claudete Regagnin Pissolatto - RÉU: Banco Gmac SA - INTIME-SE a apelada, para, querendo, apresentar 
contrarrazões ao recurso de apelação de fl s. 115/129. Prazo de 15 (quinze dias), nos termos do art. 1.010, §1º, do CPC/2015. 
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Após o decurso do prazo supramencionado, não havendo questões suscitadas em contrarrazões contra decisão interlocutória 
(art. 1.009, §1º) nem apelação adesiva (art. 997, §1º), remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Bahia. 
Salvador, 09 de setembro de 2019.

ADV: DANIEL DE ARAÚJO PARANHOS (OAB 38429/BA), SILVINO DE ALENCAR BARROS (OAB 29233/BA), FELIPE ANDRES 
ACEVEDO IBANEZ (OAB 49817/BA) - Processo 0565348-60.2018.8.05.0001 - Procedimento Comum - Defeito, nulidade ou 
anulação - AUTOR: CLAUDEMIRO DE JESUS SANTOS - RÉU: BANCO BMG - Banco Pan Americano S/A - INTIME-SE a(s) 
apelada(s), para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso de apelação de fl s. . Prazo de 15 (quinze dias), nos termos do 
art. 1.010, §1º, do CPC/2015. Após o decurso do prazo supramencionado, não havendo questões suscitadas em contrarrazões 
contra decisão interlocutória (art. 1.009, §1º) nem apelação adesiva (art. 997, §1º), remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de 
Justiça do Estado da Bahia. Salvador, 09 de setembro de 2019.

ADV: MARCELO SALLES DE MENDONÇA (OAB 17476/BA), RAFAEL BRASILEIRO RODRIGUES DA COSTA (OAB 28937/BA), 
ELEAZAR LOPES BATISTA (OAB 46817/BA) - Processo 0571997-41.2018.8.05.0001 - Procedimento Comum - Inclusão Inde-
vida em Cadastro de Inadimplentes - AUTOR: Lucas Eliezer Lopes Batista - RÉU: TELEFÔNICA BRASIL S/A - INTIME-SE a(s) 
apelada(s), para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso de apelação de fl s. . Prazo de 15 (quinze dias), nos termos do 
art. 1.010, §1º, do CPC/2015. Após o decurso do prazo supramencionado, não havendo questões suscitadas em contrarrazões 
contra decisão interlocutória (art. 1.009, §1º) nem apelação adesiva (art. 997, §1º), remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de 
Justiça do Estado da Bahia. Salvador, 09 de setembro de 2019.

ADV: FLÁVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA (OAB 109730/MG), MARIA APARECIDA MAIA DA SILVA (OAB 41322/BA), MAR-
CELO TOSTES DE CASTRO MAIA (OAB 63440/MG) - Processo 0573518-21.2018.8.05.0001 - Procedimento Comum - Indeni-
zação por Dano Material - AUTORA: DENISE SANTOS E SANTOS - RÉU: BANCO BMG - Intime-se a parte Autora para mani-
festar-se no prazo de 15 (quinze) dias acerca da(s) defesa(s) apresentada(s) pela(s) parte(s) Ré(s).

JUÍZO DE DIREITO DA 9ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO
JUIZ(A) DE DIREITO OSVALDO ROSA FILHO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL SARAH MAIA RIBEIRO SANTIAGO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0858/2019

ADV: ANTONIO CARLOS DANTAS GOES MONTEIRO, CAMILLE JANCLAY DE AZEVEDO DONATO DOS SANTOS (OAB 
32008/BA) - Processo 0529449-98.2018.8.05.0001 - Procedimento Comum - Financiamento de Produto - AUTORA: MARIA HE-
LENA MOREIRA PEIXOTO BISPO - RÉU: ‘Banco Santander do Brasil S/A - Aymore Crédito Financiamento e Investimento SA 
- Trata-se de pedido de desistência formulado após a contestação da parte ré que, chamada para se manifestar, o fez na p 152, 
concordando com o pedido com base no parágrafo 4º do art.485 do CPC. Nestas condições, encontra-se o pleito no contexto das 
disposições legais pertinente, como visto, HOMOLOGO, POR SENTENÇA, o pedido de desistência formulado pelo a autora, pp 
149 , para os fi ns previstos no art. 200, parágrafo único, do CPC, ao tempo em que JULGO EXTINTA A AÇÃO, sem resolução do 
mérito, com fulcro no art. 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Defi ro os benefícios da ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA À AU-
TORA, acaso tal não tenha ocorrido anteriormente. Condeno o desistente ao pagamento das custas processuais, suspendendo 
a exigibilidade, nos termos do art. 98, § 3º, do NCPC. P.I. Após a certifi cação do trânsito em julgado, arquive-se e proceda-se a 
respectiva baixa. Salvador(BA), 09 de setembro de 2019. Osvaldo Rosa Filho Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 9ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO
JUIZ(A) DE DIREITO OSVALDO ROSA FILHO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL SARAH MAIA RIBEIRO SANTIAGO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0859/2019

ADV: ANTONIO CARLOS SOUTO COSTA (OAB 16677/BA) - Processo 0100823-81.2011.8.05.0001 - Procedimento Comum - Fi-
nanciamento de Produto - AUTORA: Manuela Pereira de Almeida - RÉU: Banco Panamericano Sa - Intime-se o patrono da parte 
autora para informar, no prazo de 05 dias, o endereço completo da requerente, fazendo constar o número do imóvel constante 
na inicial. Salvador, 10 de setembro de 2019

ADV: PAULO ROBERTO BRITO NASCIMENTO (OAB 15703/BA), LARA RAFAELLE PINHO SOARES (OAB 31313/BA), RUY 
JOSÉ DE ALMEIDA FILHO (OAB 23996/BA), PAULO ROBERTO BRITO NASCIMENTO (OAB 15703/BA) - Processo 0321181-
49.2012.8.05.0001 - Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança - Inadimplemento - AUTOR: Webster Rocha 
de Moura - Telma Pompa de Moura - RÉ: Maria Perpetua Torres Dutra - Luciano Torres Dultra - Barbara Lorena Vita de Souza - 
Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Fica intimada a parte Autora, 
por seu(s) advogado(s), para, no prazo de 05 (cinco) dias, complementar o recolhimento das custas referentes à(s) diligência(s) 
requerida(s) às fl s. 242 e 249. Salvador/Ba, 10 de setembro de 2019 BRUNO R. DE SOUZA Técnico Judiciário

ADV: SILVIA APARECIDA VERRESCHI COSTA MOTA SANTOS (OAB 37486/BA) - Processo 0512206-49.2015.8.05.0001 - Bus-
ca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - REQUERENTE: A. C. F. e I. S. - REQUERIDO: J. A. C. C. - Con-
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forme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Fica intimada a parte Autora, por 
seu(s) advogado(s), para tomar conhecimento das informações obtidas através de pesquisa online, no prazo de 05 (cinco) dias. 
Caso requeira nova diligência e não esteja sob o pálio da assistência judiciária gratuita deve, no mesmo prazo, recolher as custas 
respectivas e indicar, com precisão, em qual endereço deve ser realizada a citação e/ou intimação. Salvador/Ba, 10 de setembro 
de 2019 BRUNO R. DE SOUZA Técnico Judiciário

ADV: AMANDIO FERREIRA TERESO JÚNIOR (OAB 31661/BA), MARIA LUCILIA GOMES (OAB 1095A/BA) - Processo 0518087-
70.2016.8.05.0001 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: Banco Bradesco S/A - RÉU: 
Mtp Imóveis Ltda - Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Fica inti-
mada a parte Autora, por seu(s) advogado(s), para tomar conhecimento das informações obtidas através de pesquisa online, no 
prazo de 05 (cinco) dias. Caso requeira nova diligência e não esteja sob o pálio da assistência judiciária gratuita deve, no mesmo 
prazo, recolher as custas respectivas e indicar, com precisão, em qual endereço deve ser realizada a citação e/ou intimação.. 
Salvador/Ba, 10 de setembro de 2019 BRUNO R. DE SOUZA Técnico Judiciário

ADV: CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI (OAB 1110A/BA), RENATO DE OLIVEIRA SANTOS (OAB 33519/BA) - Processo 
0542157-83.2018.8.05.0001 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: Banco Itaucard SA 
- RÉU: PAULO CESAR R BATISTA SANTOS - Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato 
processual abaixo: Fica intimada a parte Autora, por seu(s) advogado(s), para, no prazo de 05 (cinco) dias, recolher as custas 
da(s) diligência(s) requerida(s), uma vez que solicitou a realização de 03 (três) pesquisas online. Salvador/Ba, 10 de setembro 
de 2019 BRUNO R. DE SOUZA Técnico Judiciário

ADV: TULIO MIRANDA SANTOS SOUZA (OAB 44209/BA), JULIANA RIBEIRO SOARES (OAB 288782/SP), MANUELA INSUN-
ZA DAHER MARTINS (OAB 11582/ES) - Processo 0560302-95.2015.8.05.0001 - Procedimento Comum - Inclusão Indevida em 
Cadastro de Inadimplentes - AUTORA: JAMILE FERREIRA OLIVEIRA - RÉU: A VISTA ADMINISTRADORA DE CARTOES DE 
CRÉDITO - Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Fica intimada a 
parte Autora, por seu(s) advogado(s), para esclarecer, no prazo de 05 (cinco) dias, qual o CNPJ correto da parte ré vez que, em 
consulta ao sistema BACENJUD, o CNPJ informado nos autos pertence a pessoa diversa. Salvador/Ba, 10 de setembro de 2019 
BRUNO R. DE SOUZA Técnico Judiciário

JUÍZO DE DIREITO DA 9ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO
JUIZ(A) DE DIREITO OSVALDO ROSA FILHO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LARISSA DA SILVA SMERALDI
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0860/2019

ADV: LARISSA SENTO SÉ ROSSI (OAB 16330/BA), THIAGO PHILETO PUGLIESE (OAB 24720/BA), DELANÉ MAYOLO (OAB 
27805/RS) - Processo 0508461-61.2015.8.05.0001 - Procedimento Comum - Protesto Indevido de Título - AUTOR: RECUPERE 
BRASIL LTDA. - RÉU: Banco Itau Unibanco SA - DIGISTAR TELECOMUNICAÇÕES S/A - Com base no art.9º do Código de 
Processo Civil, anuncio que o processo exame será julgado antecipadamente, não vislumbrando, este Juízo, necessidade da 
produção de novas provas. As dos autos se mostram sufi cientes. Acaso as partes discordem do pronunciamento sobredito, pode-
rão, no prazo de 15 dias, declinarem provas que, ainda, queiram produzir, especifi cando-as e demonstrando, inequivocamente, 
da sua necessidade. Esgotado o prazo supra sem manifestação das partes, voltem-me os autos para julgamento, observando-se 
o previsto no art.12 do CPC Salvador (BA), 18 de julho de 2019. Osvaldo Rosa Filho Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
9ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DECISÃO

8039543-89.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Iracema Da Fonseca Mendes
Advogado: Mauricio Dos Santos Cerqueira (OAB:0023455/BA)
Réu: Geap Autogestao Em Saude

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

9ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR

Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8039543-89.2019.8.05.0001
Órgão Julgador: 9ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
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AUTOR: IRACEMA DA FONSECA MENDES
Advogado(s): MAURICIO DOS SANTOS CERQUEIRA (OAB:0023455/BA)
RÉU: GEAP AUTOGESTAO EM SAUDE
Advogado(s):

DECISÃO

Verifi ca-se que a hipótese em exame envolve a GEAP – AUTOGESTÃO EM SAÚDE, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob o nº 03.658.432/0001-82, com sede na Av. ACM, 3.840, Edf. Capemi, Mod. B, 6º andar, CEP: 41.820-902, Salva-
dor-BA.

Nestas condições, em razão da SUMULA 608 DO STJ, não se aplica à hipótese, o CDC : “não se aplica o Código de Defesa do 
Consumidor ao contrato de plano de saúde administrado por entidade de autogestão, ante a inexistência de relação de consumo” 
(REsp 1.285.483/PB,Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, julgado em 22.06.2016, DJe 16.08.2016; AgInt no REsp 1358893/PE, 
Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado oem 21/11/2017, DJe 23/11/2017).

De tal entendimento decorre o recente verbete da Súmula 608:“Aplica-se o CDC aos contratos de plano de saúde, salvo aos 
administrados por entidades de autogestão”.

A própria inicial deixa certa a hipótese da incompetência desta Vara quando no seu item III, escreve: “Da Competência das Varas 
Cíveis 12. No julgamento do Recurso Especial nº 1285483/PB, o STJ sufragou entendimento de que nos contratos realizados 
pelos planos de saúde de autogestão, como é o caso dos presentes autos, não estão sujeitos às regras do Código de Defesa do 
Consumidor (CDC). Resta, então, confi gurada a competência deste Juízo para o julgamento da demanda.”

Declaro, pois, a INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA desta Vara para apreciar o pleito em exame e, com efeito, com base no art.64, 
§ 1º do CPC, determino que os autos seja remetidos para a DISTRIBUIÇÃO visando a baixa nesta unidade e o seu redireciona-
mento para uma das VARAS CÍVEIS DESTA COMARCA DE SALVADOR.

P. Intimem-se

SALVADOR - REGIÃO METROPOLITANA/BA,

10 de setembro de 2019.

OSVALDO ROSA FILHO

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
9ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
ATO ORDINATÓRIO

8032236-84.2019.8.05.0001 Busca E Apreensão Em Alienação Fiduciária
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: B. S. (. S.
Advogado: Servio Tulio De Barcelos (OAB:0044698/MG)
Réu: U. R. R. D. C.

Ato Ordinatório:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Salvador-BA
9ª Vara de Relações de Consumo
Rua do Tingui, s/n, Campo da Pólvora, 2º andar do Fórum Orlando Gomes, Nazaré - CEP 40040-380, Salvador-BA.
E-mail: salvador15vrconsumo@tjba.jus.br

ATO ORDINATÓRIO

Processo nº: 8032236-84.2019.8.05.0001

Classe – Assunto: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) [Alienação Fiduciária]

Autor: AUTOR: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
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Réu: RÉU: UELBER ROBSON RODRIGUES DA CRUZ

Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo:
Conforme o Decreto Judiciário do TJ/BA nº286/2012, para os processos em curso, os DAJEs terão, OBRIGATORIAMENTE, o 
número do processo ao qual está vinculado e o código de destino no DAJE tem que ser preenchido com a Unidade Cartorária a 
qual pertence o processo ou, sendo inicial, o código de destino TEM que ser preenchido com o código da DISTRIBUIÇÃO.
Caso seja juntado aos autos DAJE sem a observação do quanto descrito acima, deverá a parte proceder a novo recolhimento, 
podendo solicitar a restituição do valor pago erroneamente, acessando o site do TJ, retirando o formulário e gerando um processo 
administrativo por meio do protocolo judicial.
Tendo em vista que os DAJEs acostados aos autos não evidenciam o recolhimento pertinente à citação da parte requerida, inti-
me-se a parte Autora, por seu(s) advogado(s), para, no prazo de 15(quinze) dias, proceder ao correto recolhimento das custas, 
de maneira a viabilizar o cumprimento da decisão e o prosseguimento do feito.
Salvador, 10/09/2019
Joaquim Borges Martinez
Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
9ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
ATO ORDINATÓRIO

8039003-41.2019.8.05.0001 Busca E Apreensão Em Alienação Fiduciária
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Administradora De Consorcio Rci Brasil Ltda
Advogado: Adriano Zaitter (OAB:0047325/PR)
Réu: Ve Comercio De Gas Eireli - Me

Ato Ordinatório:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Salvador-BA
9ª Vara de Relações de Consumo
Rua do Tingui, s/n, Campo da Pólvora, 2º andar do Fórum Orlando Gomes, Nazaré - CEP 40040-380, Salvador-BA.
E-mail: salvador15vrconsumo@tjba.jus.br

ATO ORDINATÓRIO

Processo nº: 8039003-41.2019.8.05.0001

Classe – Assunto: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) [Alienação Fiduciária]

Autor: AUTOR: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO RCI BRASIL LTDA

Réu: RÉU: VE COMERCIO DE GAS EIRELI - ME

Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo:
Conforme o Decreto Judiciário do TJ/BA nº286/2012, para os processos em curso, os DAJEs terão, OBRIGATORIAMENTE, o 
número do processo ao qual está vinculado e o código de destino no DAJE tem que ser preenchido com a Unidade Cartorária a 
qual pertence o processo ou, sendo inicial, o código de destino TEM que ser preenchido com o código da DISTRIBUIÇÃO.
Caso seja juntado aos autos DAJE sem a observação do quanto descrito acima, deverá a parte proceder a novo recolhimento, 
podendo solicitar a restituição do valor pago erroneamente, acessando o site do TJ, retirando o formulário e gerando um processo 
administrativo por meio do protocolo judicial.
Tendo em vista que os DAJEs acostados aos autos apenas evidenciam o recolhimento pertinente ao Valor da Causa, intime-se a 
parte Autora, por seu(s) advogado(s), para, no prazo de 15(quinze) dias, proceder ao correto recolhimento das custas relativas ao 
Arresto do Veículo e à Citação da parte requerida, de maneira a viabilizar o cumprimento da decisão e o prosseguimento do feito.
Salvador, 10/09/2019
Joaquim Borges Martinez
Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
9ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DECISÃO

8022355-83.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
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Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Agnaldo De Paula
Advogado: Renata Bastos Brito Lapa (OAB:0026226/BA)
Advogado: Thiago Muniz Ferreira Pacheco (OAB:0026357/BA)
Réu: Syene Empreendimentos Imobiliarios Ltda. - Projeto Rotula
Réu: Itau Unibanco

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

9ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR

Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8022355-83.2019.8.05.0001
Órgão Julgador: 9ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
AUTOR: AGNALDO DE PAULA
Advogado(s): THIAGO MUNIZ FERREIRA PACHECO (OAB:0026357/BA), RENATA BASTOS BRITO LAPA (OAB:0026226/BA)
RÉU: SYENE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. - PROJETO ROTULA e outros
Advogado(s):

DECISÃO
Trata-se de AÇÃO DE DECLARATÓRIA SOB O RITO DE PROCEDIMENTO COMUM COM PEDIDO DE TUTELA DE URGÊN-
CIA EM CARÁTER LIMINAR INAUDITA ALTERA PARS, ajuizada por AGNALDO DE PAULA e CELIA RIBEIRO DE PAULA, 
identifi cados na peça de ingresso, representada por seus procuradores regularmente constituídos, através de mandato acostado 
aos autos em desfavor da SYENE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA – PROJETO RÓTULA, igualmente qualifi cada 
nos autos.

Alegam, em breve resumo, que as partes celebraram em 26/10/2010 contrato particular de promessa de venda e compra de bem 
imóvel a ser construído à Rua Raul Leite, nº 1470, Brotas, nesta Capital, CEP 40.270-180, com previsão de entrega em NOVEM-
BRO de 2013, que, no entanto, só foi concluído em setembro de 2018, excedendo a tolerância de 180 dias.

Assevera, outrossim, que a unidade, objeto do contrato (apt. 2402, da Torre Residencial 1, Condomínio Villa Privillege) foi pro-
metida a venda pelo valor de R$ 355.145,00 (trezentos e cinquenta e cinco mil e cento e quarenta e cinco reais), sendo que 
R$90.145,00 (noventa mil, cento e quarenta e cinco reais) foram pagos na assinatura do contrato e o restante, R$265.000,00 
(duzentos e sessenta e cinco mil reais) seriam pagos em 01/11/2013, data prevista para entrega. Mas, a conclusão do empre-
endimento somente se deu em setembro de 2018, e, além disso, quando, sequer, foram comunicados para proceder a vistoria 
fi nal do imóvel e pagamento dos valores devidos conforme as cláusulas contratadas e, assim, somente tiveram ciência do fi nal 
da obra a partir das cobranças de condomínio que passaram a lhes ser enviadas.

Desde então, lado outro, não conseguem contato com as Acionadas para a quitação do contrato. É importante ressaltar que o 
contrato prevê em sua cláusula 2.3, abaixo transcrita, a possibilidade do Incorporador gravar a unidade com Hipoteca perante 
instituição fi nanceira, o que se confi gura como cláusula manifestamente abusiva, nos termos da jurisprudência pátria e a súmula 
308/STJ, in verbis: 2.3 – FINANCIAMENTO DA CONSTRUÇÃO: A PROMITENTE VENDEDORA DESDE JÁ DECLARA QUE 
PODERÁ VIR A CONTRATAR, COM QUALQUER INSTITUIÇÃO FINANCEIRA REGULARMENTE CONSTITUÍDA NO PAÍS, 
FINANCIAMENTO PÁRA CONSTRUÇÃO DO EMPREENDIMENTO, CUJO VALOR ESTARÁ SUJEITO A ATUALIZAÇÃO MO-
NETÁRIA, NA FORMA QUE VIER A SER ESTABELECIDA NO RESPECTIVO INSTRUMENTO, COM GARANTA HIPOTECÁRIA 
DO TERRENO E TODAS AS SUAS ACESSÕES, INCLUSIVE A UNIDADE OBJETO DESTE CONTRATO, PELO QUE DECLA-
RA, DE LOGO, O PROMISSÁIRO COMPRADOR SUA EXPRESSA ANUÊNCIA COM ESSA CONTRATAÇÃO E, EM ESPECIAL, 
COM A INSTITUIÇÃO DO RESPECTIVO ÔNUS HIPOTECÁRIO. (GRIFOS NO ORIGINAL).

Destaca que o próprio contrato prevê cláusula penal compensatória, A QUAL DEVERIA ASSEGURAR A REDUÇÃO DA DÍVIDA, 
mas não tem obtido qualquer sucesso nos contatos extrajudiciais .

Formula, em razão do exposto, que estando presentes os requisitos pertinentes, previstos no CPC, e requer a TUTELA DE 
URGÊNCIA EM CARÁTER LIMINAR INAUDITA ALTERA PARS para, sem audiência prévia, seja DETERMINADO às Acionadas 
que no prazo de 10 (dez) dias providenciem a realização da vistoria do imóvel pelos Autores, bem como a entrega da certidão 
negativa de ônus com a devida baixa da hipoteca e para que providenciem a amortização no saldo devedor da multa por atraso 
na entrega (cláusula décima segunda, parágrafo quarto) APRESENTANDO A PLANILHA EM JUÍZO, tudo sob pena de multa 
diária R$100,00 (cem reais). Cita as disposições do Código de Processo Civil Brasileiro que trata da matéria.

Asseveram, ainda, que no presente caso a probabilidade do direito resta demonstrada através dos documentos que acompa-
nham a presente exordial, demonstrando o enorme lapso temporal entre a data prevista para entrega, o contrato que prevê multa 
pelo atraso e a abusividade da cláusula 2.3 que prevê a possibilidade de hipoteca do imóvel pela incorporadora, mesmo com 
súmula do STJ em sentido contrário.
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Destacam que o indeferimento da liminar acarretará no prolongamento do sofrimento dos Autores que há 09 (NOVE) anos fi rma-
ram o presente instrumento e até a presente data sofrem sem conseguir recebê-lo. O Receio de dano irreparável (perriculum in 
mora) está consubstanciado no fato de que a não fi nalização do presente contrato ensejará na execução das cotas condominiais 
que vem sendo inadimplidas pela 1ª Acionada, na possibilidade de levantamento da hipoteca pela 2ª Acionada, enquanto não 
for reconhecida a abusividade da cláusula 2.3, bem como, possibilitará a cobrança de valores indevidos, decorrentes da multa a 
que faz jus os demandantes.

Planilha de cálculos do saldo devedor em 30 de agosto de 2019 e de cláusula penal, foi carreada para os autos no ID 29133989.

Pedem os benefícios da AJG.

É O QUE ME CUMPRE RELATAR.

FUNDAMENTO E DECIDO.

DEFIRO OS BENEFÍCIOS DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

O pedido de tutela de urgência vem fundamentado no art. 300 do CPC em vigor.

Tratando-se o instituto da antecipação da tutela de adiantamento dos efeitos da sentença, para a sua concessão é necessário, 
numa análise sumária, a presença do primeiro requisito – elementos que evidenciem a probabilidade do direito, a autorizar um 
prévio juízo de convencimento do magistrado de eventual probabilidade de procedência da demanda. Não basta a aparência do 
bom direito, pois mais do que reconhecer a plausibilidade das alegações da parte autora, para a concessão da tutela o julgador 
deve prever o resultado fi nal da ação, o que não implica necessariamente num juízo de certeza sobre o direito alegado.

Feitas estas considerações, passo ao exame do caso concreto.

Sem adentrar no mérito, é incontroverso que a autora fi rmou contrato de compra e venda de unidade habitacional, devidamente 
descrita, conforme se verifi ca do instrumento de compra e venda juntado aos autos, (ID 29131196). Restou evidenciado, ainda, 
o efetivo atraso na entrega da obra, tendo em vista que, da Promessa de Compra e Venda constou expressamente do objeto do 
contrato, i que a entrega das chaves dos imóveis ocorreria CONFORME dito na inicial, com tolerância de mais seis meses. No 
entanto, o imóvel só foi entregue em setembro de 2018, extrapolando, em muito o prometido.

Assim, verifi ca-se plausibilidade nas alegações da parte autora porquanto, ainda que considerado o prazo de tolerância estipula-
do, não tendo sido o empreendimento entregue anos após, é de se ter plausível o dito pelos autores.

A prova documental que foi carreada para os autos, já com a inicial, dão sustentação as alegações da parte autora para o efeito 
de se lhe conceder a tutela perseguida e, portanto, diante da evidencia enfocada, num juízo de cognição sumária, a defi ro

Defi ro, ainda, porque A TUTELA DE URGÊNCIA DE NATUREZA ANTECIPADA NÃO SERÁ CONCEDIDA QUANDO HOUVER 
PERIGO DE IRREVERSIBILIDADE DOS EFEITOS DA DECISÃO (ART. 300, 3º, DO NCPC). Não vislumbro a hipótese

O pedido de inversão do ônus da prova será, oportunamente, apreciado.

Com efeito, defi ro a TUTELA DE URGÊNCIA EM CARÁTER LIMINAR INAUDITA ALTERA PARS para, sem audiência prévia, e 
DETERMINO às acionadas que, no prazo de 10 (dez) dias providenciem a realização da vistoria do imóvel pelos Autores, bem 
como a entrega da certidão negativa de ônus com a devida baixa da hipoteca e para que providenciem a amortização no saldo 
devedor da multa por atraso na entrega (cláusula décima segunda, parágrafo quarto) APRESENTANDO A PLANILHA EM JUÍZO, 
tudo sob pena de multa diária R$500,00 (quinhentos reais).

DESIGNO, outrossim, AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA PARA O DIA 12 de novembro de 2019, com inicio às 8:00 horas, 
a ser realizada no CEJUS

CITE-SE E INTIME-SE A PARTE RÉ. O PRAZO PARA CONTESTAÇÃO/RECONVENÇÃO, sob pena de revelia, será de 15 
(quinze) dias CONTADOS A PARTIR DA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA ou da última sessão de conciliação, quando qualquer 
parte não comparecer ou comparecendo, não ocorrer a AUTOCOMPOSIÇÃO, podendo, ainda, tal prazo de 15 (quinze) dias, ser 
contado do protocolo do pedido de cancelamento da audiência apresentado pela parte ré, quando o mesmo manifestar desinte-
resse no acordo, conforme o art.335, I e II do CPC.

A audiência de conciliação só não será realizada se AMBAS AS PARTES manifestarem, expressamente, DESINTERESSE na 
composição consensual, conforme se extrai do disposto no art.334, § 4º do CPC ou quando não se admitir autocomposição.

Atente-se a Secretaria do Cartório o que estabelecem os artºs. 248 e seus parágrafos e 334, § 12, todos do CPC, especialmente 
de que a parte ré deverá ser citada com pelo menos 20 dias de antecedência da data da audiência.
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FICAM AS PARTES CIENTES DE QUE O COMPARECIMENTO NA AUDIÊNCIA É OBRIGATÓRIO (PESSOALMENTE OU POR 
INTERMÉDIO DE REPRESENTANTE, POR MEIO DE PROCURAÇÃO ESPECÍFICA, COM OUTORGA DE PODERES PARA 
NEGOCIAR E TRANSIGIR).

A AUSÊNCIA INJUSTIFICADA SERÁ CONSIDERADA ATO ATENTATÓRIO À DIGNIDADE DA JUSTIÇA, SENDO SANCIONADA 
COM MULTA DE ATÉ DOIS POR CENTO DA VANTAGEM ECONÔMICA PRETENDIDA OU DO VALOR DA CAUSA.

Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação 
(oportunidade em que: I. havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado, 
II. havendo contestação, deverá se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a 
eventuais questões incidentais; III. Em sendo formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora 
apresentar resposta à RECONVENÇÃO.

SALVADOR - REGIÃO METROPOLITANA/BA, 10 de setembro de 2019.

Osvaldo Rosa Filho

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
9ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
INTIMAÇÃO

8005734-11.2019.8.05.0001 Busca E Apreensão Em Alienação Fiduciária
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: A. C. F. E. I. S.
Advogado: Fábio Frasato Caires (OAB:0028478/BA)
Réu: F. D. O. P.

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Salvador-BA
2º Cartório Integrado de Relações de Consumo
Rua do Tingui, s/n, Campo da Pólvora, 2º andar do Fórum Orlando Gomes, Nazaré - CEP 40040-380, Salvador-BA.
E-mail: 2cartoriointegrado@tjba.jus.br - Telefone (71) 3320-6851

ATO ORDINATÓRIO

Processo nº: 8005734-11.2019.8.05.0001

Classe – Assunto: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) [Alienação Fiduciária]

Autor: AUTOR: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.

Réu: RÉU: FILIPE DE OLIVEIRA PINTO

Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo:

INTIME-SE a parte autora para se manifestar sobre a certidão negativa colacionada pelo ofi cial de justiça aos autos em epígrafe 
ID nº 32758990, no prazo de 05 (cinco) dias. Adverte-se que, em caso de petição solicitando novas diligências, deverá a parte 
juntar o respectivo comprovante de adimplemento das custas processuais, salvo se benefi ciária da Justiça Gratuita.

Salvador, 10 de setembro de 2019.

CLAUDIA GARCIA CAMPOS

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
9ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
INTIMAÇÃO

8011689-23.2019.8.05.0001 Busca E Apreensão Em Alienação Fiduciária
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
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Autor: Banco Volkswagen S. A.
Advogado: Andre Meyer Pinheiro (OAB:0024923/BA)
Réu: Daniela Pereira Do Nascimento 04050333546

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Salvador-BA
2º Cartório Integrado de Relações de Consumo
Rua do Tingui, s/n, Campo da Pólvora, 2º andar do Fórum Orlando Gomes, Nazaré - CEP 40040-380, Salvador-BA.
E-mail: 2cartoriointegrado@tjba.jus.br - Telefone (71) 3320-6851

ATO ORDINATÓRIO

Processo nº: 8011689-23.2019.8.05.0001

Classe – Assunto: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) [Alienação Fiduciária]

Autor: AUTOR: BANCO VOLKSWAGEN S. A.

Réu: RÉU: DANIELA PEREIRA DO NASCIMENTO 04050333546

Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo:

INTIME-SE a parte autora para se manifestar sobre a certidão parcialmente negativa colacionada pelo ofi cial de justiça aos autos 
em epígrafe ID nº 33405114, no prazo de 05 (cinco) dias. Adverte-se que, em caso de petição solicitando novas diligências, de-
verá a parte juntar o respectivo comprovante de adimplemento das custas processuais, salvo se benefi ciária da Justiça Gratuita.

Salvador, 10 de setembro de 2019.

CLAUDIA GARCIA CAMPOS

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
9ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
INTIMAÇÃO

8017157-65.2019.8.05.0001 Busca E Apreensão Em Alienação Fiduciária
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Administradora De Consorcio Nacional Honda Ltda
Advogado: Dante Mariano Gregnanin Sobrinho (OAB:0054459/BA)
Réu: Ueslei Legalle De Oliveira

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Salvador-BA
2º Cartório Integrado de Relações de Consumo
Rua do Tingui, s/n, Campo da Pólvora, 2º andar do Fórum Orlando Gomes, Nazaré - CEP 40040-380, Salvador-BA.
E-mail: 2cartoriointegrado@tjba.jus.br - Telefone (71) 3320-6851

ATO ORDINATÓRIO

Processo nº: 8017157-65.2019.8.05.0001

Classe – Assunto: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) [Alienação Fiduciária]

Autor: AUTOR: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA

Réu: RÉU: UESLEI LEGALLE DE OLIVEIRA

Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo:
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INTIME-SE a parte autora para se manifestar sobre a certidão negativa colacionada pelo ofi cial de justiça aos autos em epígrafe 
ID nº33171053, no prazo de 05 (cinco) dias. Adverte-se que, em caso de petição solicitando novas diligências, deverá a parte 
juntar o respectivo comprovante de adimplemento das custas processuais, salvo se benefi ciária da Justiça Gratuita.

Salvador, 10 de setembro de 2019.

CLAUDIA GARCIA CAMPOS

10ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO

JUÍZO DE DIREITO DA 10ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO
JUIZ(A) DE DIREITO LAURA SCALLDAFERRI PESSOA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ADRIANA CERQUEIRA DE FREITAS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 1127/2019

ADV: LARISSA SENTO SÉ ROSSI (OAB 16330/BA), MARCOS ANTONIO RIBEIRO DA SILVA (OAB 28246/BA), MARCUS VINI-
CIUS VIDAL SENA (OAB 27614/BA) - Processo 0331354-98.2013.8.05.0001 - Procedimento Comum - Interpretação / Revisão 
de Contrato - AUTOR: Marcos Santos Viegas - RÉU: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo - Conforme Provimento 06/2016 da 
Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Manifeste-se o recorrido sobre os embargos de declaração. 
Prazo de 05 dias. Salvador, 09 de setembro de 2019.

JUÍZO DE DIREITO DA 10ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO
JUIZ(A) DE DIREITO LAURA SCALLDAFERRI PESSOA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ADRIANA CERQUEIRA DE FREITAS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 1128/2019

ADV: ANTONIO GERALDO TEIXEIRA NETO (OAB 2938/BA), EVANDRO CEZAR DA CUNHA (OAB 22746/BA), MATHEUS 
AUGUSTO SIMÕES CHETTO (OAB 19177/BA) - Processo 0312866-22.2018.8.05.0001 - Restauração de Autos - DIREITO 
CIVIL - AUTOR: Casa Pia - RÉU: Patrimonial Mundo Novo Ltda - Assim, defi ro a penhora que deverá garantir a discussão insta-
lada, na propriedade rural denominada FAZENDA FORMOSA, devendo ser lavrado o respectivo termo, e em seguida intimado 
o devedor, por seu advogado, na forma do art. 841, § 1º do CPC, cabendo à Exequente as formalidades necessárias para dar 
conhecimento a terceiros (art. 844, CPC). O outro relevante ponto controverso refere-se ao quantum debeatur, com ostensiva 
divergência de valores e que não permite a solução pela Magistrada utilizando-se dos meios normais de convencimento. Para 
que se verifi quem os reais valores discutidos é essencial que se promova a oportuna participação de perito contábil, de modo a 
realizar os cálculos que se mostrem pertinentes à coisa julgada e que correspondam ao efetivo valor devido. De igual forma, a 
análise da incidência da imputação da regra do art. 940 do CC estará condicionada ao próprio resultado da prova técnica que irá 
deslindar a existência ou não de excesso da cobrança. Desse modo, defi ro a produção de prova pericial. Nomeio perito judicial 
o economista ALEX ANDRADE E SILVA, com inscrição no CORECON sob nº 2605/BA, com endereço e telefones constantes do 
cadastro de Perícias do TJBA. Fixo os honorários do Sr. Perito Judicial em 05 (cinco) salários mínimos, a serem suportados pela 
Impugnante, por estar a parte adversa sob o benefício da gratuidade de justiça (fl . 122), a serem depositados em conta judicial, 
no prazo de 05 (cinco) dias. O Sr. Perito acima intimado, independente de termo de compromisso e após a comprovação nos 
autos do depósito dos honorários periciais, deverá entregar o respectivo laudo no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da ciência dos 
quesitos a serem respondidos. Intimem-se as partes para, querendo, indicar assistente técnico e apresentar quesitos, no prazo 
comum de 15 (quinze) dias. Os assistentes técnicos oferecerão seus pareceres no prazo, também comum, de 15 (quinze) dias, 
depois de intimadas as partes da apresentação do laudo (art. 477, § 1º, CPC).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
10ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
INTIMAÇÃO

8010144-15.2019.8.05.0001 Busca E Apreensão Em Alienação Fiduciária
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Administradora De Consorcio Nacional Honda Ltda
Advogado: Jose Lidio Alves Dos Santos (OAB:0156187/SP)
Advogado: Roberta Beatriz Do Nascimento (OAB:0046617/BA)
Réu: Jean Lima Santos

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
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Comarca de Salvador - 1º Cartório Integrado de Consumo

2ª, 5ª, 10º e 11ª VARAS DE CONSUMO

Rua do Tingui, S/N, Campo da Pólvora, 1º andar, Nazaré, CEP 40040-380, Fone: 3320-6733, Salvador/BA, Email:1cartoriointe-
grado@tjba.jus.br

Processo nº : 8010144-15.2019.8.05.0001

Classe - Assunto : [Alienação Fiduciária]

Requerente : AUTOR: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA

Requerido : RÉU: JEAN LIMA SANTOS

Conforme Provimento Conjunto n.º CGJ/CCI – 06/2016, pratiquei o ato processual abaixo:

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão negativa de ID 31613983, exarada pelo(a) Sr.(a) Ofi cial 
(a) de Justiça, encarregado(a) da diligência. Adverte-se que, em caso de petição solicitando novas diligências, deverá a parte 
juntar o respectivo comprovante de adimplemento das custas processuais, salvo se benefi ciária da Justiça Gratuita.

Salvador, 10 de setembro de 2019

Assinatura Digital (Lei Federal 11.419/2006)

11ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO

JUÍZO DE DIREITO DA 11ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO
JUIZ(A) DE DIREITO FERNANDA MARINHO SILVA GODINHO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL PATRICIA CONCEIÇÃO GONÇALVES
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0694/2019

ADV: IGOR AMADO VELOSO (OAB 29272/BA) - Processo 0516517-15.2017.8.05.0001 - Execução de Título Extrajudicial - Cé-
dula de Crédito Bancário - EXEQTE.: Banco Bradesco S/A - EXECDA.: MARIA RACHEL TEIXEIRA DE SÁ - Vistos, etc.; Defi ro 
os requerimentos de fl s. 83. Comprovado o recolhimento das custas às fl s. 84/87, promova-se a pesquisa no sistema Infojud. 
Diligências pelo cartório. Salvador (BA), 16 de janeiro de 2018. Fernanda Marinho Silva Godinho Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 11ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO
JUIZ(A) DE DIREITO FERNANDA MARINHO SILVA GODINHO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL PATRICIA CONCEIÇÃO GONÇALVES
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0695/2019

ADV: MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA (OAB 40981/BA), MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA (OAB 
91811/MG), MARCO ANTONIO CRESPO BARBOSA (OAB 41913/BA) - Processo 0501139-82.2018.8.05.0001 - Busca e Apreen-
são em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - REQUERENTE: Aymore Crédito Financiamento e Investimento SA - REQUE-
RIDO: FABRICIO LIMA SABA - Vistos, etc.; Intime-se a parte autora para que promova o recolhimento das custas correspondente 
às pesquisas nos sistemas Bacenjud/Infojud/Renajud, nos termos do anexo único da Lei Estadual nº 13.600, de 16 de dezembro 
de 2016. Diligências pelo cartório. Salvador (BA), 09 de setembro de 2019. Fernanda Marinho Silva Godinho Juíza de Direito

ADV: GUSTAVO VISEU (OAB 117417/SP) - Processo 0502342-16.2017.8.05.0001 - Procedimento Comum - Inclusão Indevida 
em Cadastro de Inadimplentes - AUTORA: ELAINE DE FREITAS PINHEIRO DA COSTA - RÉU: SS COMERCIO DE COSMES-
TICOS E PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL LTDA - Vistos, etc.; Intime-se a parte ré/executada para pagar a quantia indicada 
no demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento), 
e honorários advocatícios de 10% (dez por cento), independentemente de penhora, conforme art. 525 do NCPC. Fica a parte 
executada advertida de que, transcorrido o prazo sem que haja o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze dias) para 
oferecimento de impugnação, independentemente de penhora ou nova intimação. Não sendo paga a quantia reclamada no prazo 
mencionado, proceda-se a penhora e avaliação de bens, na forma do art. 523, § 3º, NCPC. Publique-se. Intimem-se. Salvador 
(BA), 05 de setembro de 2019. Fernanda Marinho Silva Godinho Juíza de Direito

ADV: SILVIA APARECIDA VERRESCHI COSTA MOTA SANTOS (OAB 37486/BA) - Processo 0502504-40.2019.8.05.0001 - Bus-
ca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - REQUERENTE: Aymore Crédito Financiamento e Investimento 
SA - REQUERIDO: RAUL DE SOUZA MENEZES - Vistos etc.; Aymore Crédito Financiamento e Investimento SA, já qualifi cado(a) 
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nos autos através de advogado constituído, ingressou perante este juízo a presente Busca e Apreensão Em Alienação Fiduciária, 
com pedido de antecipação de tutela, em face de RAUL DE SOUZA MENEZES, também qualifi cado(a) nos autos, nos termos da 
petição inicial de fl s. 01/04 e documentos de fl s. 05/38. Em petição protocolada às fl s. 48 a parte autora esclarece não ter mais 
interesse no prosseguimento do feito, pugnando pela extinção da presente demanda, sem o julgamento do mérito. Vieram-me os 
autos conclusos para apreciação. Relatados, decido: O Novo Código de Processo Civil, no seu art. 485, inciso VIII, elenca como 
uma das hipóteses de extinção do processo sem julgamento do mérito a homologação de pedido de desistência da ação pelo 
autor, ou seja, na sua falta de interesse no prosseguimento da ação por ele proposta. Determina, todavia, o Código de Ritos, no 
seu parágrafo 4º, que esse ato do requerente dependerá do consentimento do réu, caso este tenha oferecido contestação. O que 
não é o caso dos autos, uma vez que sequer houve a sua citação, ou a fl uência do prazo legal concedido à resposta. Por todo o 
exposto, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA, consoante requerimento de fl s. 48 dos presentes autos, e declaro extinto o processo, 
sem o julgamento do mérito, com fulcro no art. 485, VIII, do NCPC. Custas remanescentes às expensas da parte autora. Sem 
honorários advocatícios. P.R.I. Após, arquivem-se os autos dando-se baixa no sitema. Salvador(BA), 06 de setembro de 2019. 
Fernanda Marinho Silva Godinho Juíza de Direito

ADV: ANÍSIO ARAÚJO NETO (OAB 26864/BA), JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS (OAB 156187/SP), ROBERTA BEATRIZ DO 
NASCIMENTO (OAB 192649/SP) - Processo 0506544-41.2014.8.05.0001 - Procedimento Comum - Interpretação / Revisão de 
Contrato - AUTOR: Silmar Carlos Bitencourt - RÉU: Banco Safra S/A - Vistos, etc.; Intimem-se as partes para que informem se 
pretendem instruir o feito, oportunidade em que deverão especifi car e justifi car a pertinência das provas que buscam realizar. 
Para tanto, concedo o prazo comum de 10 (dez) dias. Explicite-se que este Juízo interpretará o silêncio dos litigantes como 
desinteresse em conciliar e/ou em produzir provas suplementares; pelo que os autos restarão conclusos para apreciação fi nal, 
anunciando-se, de já, o julgamento antecipado da lide. Diligências pelo cartório. Salvador(BA), 09 de setembro de 2019. Fernan-
da Marinho Silva Godinho Juíza de Direito

ADV: GABRIELA GLEIZER CAMÕES MELO (OAB 37624/BA), RAFAEL FURTADO AYRES (OAB 17380/DF) - Processo 0511675-
21.2019.8.05.0001 - Procedimento Comum - Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes - AUTORA: ANA MARIA ALVES 
- RÉU: Ativos S.a Cia Securitizadora de Créditos Financeiros - Vistos, etc.; Intimem-se as partes para que informem se pretendem 
instruir o feito, oportunidade em que deverão especifi car e justifi car a pertinência das provas que buscam realizar. Para tanto, 
concedo o prazo comum de 10 (dez) dias. Explicite-se que este Juízo interpretará o silêncio dos litigantes como desinteresse em 
conciliar e/ou em produzir provas suplementares; pelo que os autos restarão conclusos para apreciação fi nal, anunciando-se, de 
já, o julgamento antecipado da lide. Diligências pelo cartório. Salvador(BA), 09 de setembro de 2019. Fernanda Marinho Silva 
Godinho Juíza de Direito

ADV: EDUARDO SILVA LEMOS (OAB 24133/BA), DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO (OAB 54459/BA), NICODE-
MOS SARMENTO GADELHA JUNIOR (OAB 35100/BA), LARISSA VELAME DA SILVA (OAB 42830/BA) - Processo 0514695-
20.2019.8.05.0001 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: Disal Administradora de Con-
sórcios Ltda - RÉU: CARLOS ALIXANDRE BARBOSA DE ALMEIDA - Vistos, etc.; O Disal Administradora de Consórcios Ltda, 
propôs a presente Busca e Apreensão Em Alienação Fiduciária contra CARLOS ALIXANDRE BARBOSA DE ALMEIDA, ambos 
qualifi cados nos autos, nos termos da petição inicial de fl s. xx/xx e documentos de fl s. xx/xx. Narra a exordial que as partes ce-
lebraram contrato de alienação fi duciária do veículoAutomóvel, marca:RENAULT, modelo: SANDERO EXPR 16, ano 2015/2016, 
cor: PRATA, chassi:93Y5SRD64GJ911783, Renavam: 1050921477, placa: PWC4993. Alega que o Réu se tornou inadimplente 
requerendo, liminarmente, a busca e apreensão do bem objeto da ação e, ao fi nal, a consolidação do domínio. Deferida a liminar 
(fl s. 29/30), foi o bem apreendido (fl s. 34/36). Regularmente citado, o Réu deixou de oferecer contestação no prazo legal, conso-
ante certidão de fl s. 41. Relatados, decido. Regularmente citada, a requerida deixou de oferecer peça de defesa no prazo de lei, 
não se manifestando nos autos de maneira regular e efi caz. O Código de Processo Civil é expresso ao determinar no seu art. 344 
que, na ausência de oferecimento de peça contestatória pelo réu, presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas 
pelo autor, ou seja, há de ser decretada a revelia do acionado. Desta forma, decreto, pois, a revelia de CARLOS ALIXANDRE 
BARBOSA DE ALMEIDA. A própria legislação processual, todavia, excepciona a regra acima evidenciada, esclarecendo des-
tarte que, a revelia não induzirá aos efeitos mencionados no art. 344 se o litígio versar sobre direitos indisponíveis, o que NÃO 
é a hipótese dos autos. Desta forma, ao deixar de comparecer ao ser chamado nos autos e de oferecer defesa em seu favor, a 
parte ré tornou incontestáveis as afi rmações da autora, ou seja, fez surgir uma presunção de veracidade, conforme o artigo 374, 
IV do NCPC. O Código de Processo Civil pátrio estabelece no seu artigo 355, as hipóteses em que o julgador poderá apreciar 
defi nitivamente a lide independentemente de instrução probatória, seja porque não há necessidade de produção de outras pro-
vas, ou ainda porque se operaram os efeitos da revelia, o que acontece na hipótese em análise. O pedido se acha devidamente 
instruído e a parte ré é revel, aplicando-se, portanto, a regra do art. 344 do NCPC. A falta de resposta faz presumir verdadeiras 
as alegações de fato formuladas pelo autor, impondo-se a procedência do pedido, uma vez que encontra amparo no ordena-
mento jurídico. Ante o exposto e considerando o que mais dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a presente Ação de Busca 
e Apreensão, declarando rescindido o contrato de alienação fi duciária em garantia fi rmado pelas partes e que tem por objeto o 
bem retro mencionado, consolidando nas mãos do Autor o domínio e a posse plena e exclusiva do bem, cuja apreensão torno 
defi nitiva. Condeno o Réu ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) 
do valor do débito. Publique-se. Intimem-se. Arquive-se cópia autenticada. Salvador(BA), 09 de setembro de 2019. Fernanda 
Marinho Silva Godinho Juíza de Direito

ADV: ENY ANGÉ SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAÚJO (OAB 29442/BA), IGOR CLAUDIO RAIMUNDO BOMFIM FILGUEI-
RAS (OAB 34790/BA) - Processo 0515633-25.2013.8.05.0001 - Procedimento Comum - Inclusão Indevida em Cadastro de Ina-
dimplentes - AUTORA: Sidneia Oliveira Santos da Silva - RÉU: FINANCEIRA ITAÚ - Vistos, etc. Intime-se a parte Autora, através 
de seu patrono, para que se manifeste acerca da petição de fl s. 175 e documentos colacionado de fl s. 176/185, no prazo de 10 
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(dez) dias, com fulcro no art. 9º do NCPC. P.R.I. Diligências pelo cartório. Salvador (BA), 05 de setembro de 2019. Fernanda 
Marinho Silva Godinho Juíza de Direito

ADV: ANTONIO GERALDO TEIXEIRA NETO (OAB 2938/BA), MARCELLA GUIMARAES CHOMPANIDIS (OAB 36031/BA), RO-
DRIGO DO VALLE OLIVEIRA (OAB 35038/BA), FELIPE SAMPAIO TEIXEIRA (OAB 41745/BA), RICARDO GESTEIRA RA-
MOS DE ALMEIDA (OAB 20328/BA), JOÃO PAULO FRANCO PEDREIRA (OAB 20935/BA), EVANDRO CEZAR DA CUNHA 
(OAB 22746/BA), EDSON ALMEIDA DE JESUS JÚNIOR (OAB 21605/BA), MARÍLIA MEIRA COSTA SAMPAIO (OAB 43344/
BA), ANDRÉ BRANDÃO FIALHO RIBEIRO, ABDUL LATIF RODRIGUES HEDJAZI (OAB 3898/BA) - Processo 0517741-
27.2013.8.05.0001 - Procedimento Comum - Obrigação de Fazer / Não Fazer - AUTOR: JORGE ARMANDO MENDES ALMEN-
DRA e outro - RÉU: Patrimonial Bonanza LTDA e outros - Vistos, etc.; A PATRIMONIAL BONANZA LTDA, através de advogado 
constituído, nos autos da presente AÇÃO ORDINÁRIA proposta por JORGE ARMANDO MENDES ALMENDRA E MARIA DEL-
FINA MENDES ALMENDRA, interpôs EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, às fl s. 1184/1189, em face da decisão de fl s. 1168/1172, 
que este Juízo determinou a realização de perícia contábil, julgou embargos de declaração interpostos pelo primeiro Autor, con-
cedeu a antecipação de tutela para a segunda demandante para que o suplicado, ora embargante, procedesse com o depósito 
dos valores dos alugueis, mensalmente pagamento, sob pena de multa diária; ratifi ca o cumprimento integral da decisão de fl s. 
1055/1059. Em síntese, alega a existência de omissão e contradição, pugnando pela reforma da decisão. A embargada se ma-
nifestou às fl s. 1193/1201 dos autos. Vieram-me os autos conclusos para apreciação. Relatados, decido: Pugna a embargante 
pela reforma da decisão, vez que há existência de omissão no que tange a apreciação de preliminares ventiladas na contestação, 
bem como a contradição acerca do arbitramento do pagamento dos honorários periciais e na antecipação da tutela concedida a 
segunda demandante.Requer a reforma da decisão. O Novo Código de Processo Civil pátrio estabelece, no seu artigo 1.022, a 
possibilidade de interposição de embargos de declaração quando houver na decisão judicial obscuridade, contradição, omissão 
ou erro material. Compulsando-se os autos verifi ca-se que em parte assiste razão, em parte, ao embargante. Alega a embar-
gante que a decisão foi omissa ao não apreciar as preliminares da contestação, o que não ocorreu, porquanto às fl s.1055/1059 
foram enfrentadas as seguintes preliminares: incompetência absoluta deste Juízo; ausência de interesse de agir, face a via eleita 
pelos suplicantes; inépcia da inicial por incorreção do valor da causa; apreciação do polo passivo da lide, com a consequência 
da exclusão dos sócios da requerida da causa. Percebe-se, desta forma, que todas aquelas foram analisadas. No que tange à 
contradição explicitada na decisão, essa versaria supostamente acerca de dois pontos, quais sejam: da incoerência à atribuição 
do Réu ao pagamento dos honorários pericias, asseverando esse não ter perquirido a prova pericial contábil e na concessão 
da antecipação de tutela em favor da segunda Autora. Quanto ao primeiro de fato, houve contradição, pois às fl s. 1018, quem 
pede a perícia contábil é a segunda Autora, a qual não possui gratuidade da justiça, como se verifi ca às fl s.258/259, em que 
este Juízo indeferiu o pleito de gratuidade da justiça aos Autores, tendo sido recolhida as custas judiciais. Quanto ao segundo 
ponto a decisão não foi obscura, contraditória ou omissa e restou satisfatoriamente justifi cada no seu corpo, obedecendo ao que 
consta nos autos e a seus critérios, considerando as regras processuais vigentes. Assim, não merecem guarida as alegações 
da embargante quanto a ausência de apreciação de preliminares na contestação e acerca da antecipação da tutela em favor da 
segunda demandante, refl etindo, portanto, a mera irresignação à decisão. Quanto ao pagamento dos honorários periciais veri-
fi ca-se que assiste razão ao embargante, vez que de fato a decisão guerreada determinou que o Réu efetuasse o pagamento, 
quando em verdade, quem perquiriu a prova foi a segunda Autora, devendo o julgado ser reformado para sanar o erro apontado. 
Em face do exposto, ACOLHO EM PARTE OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, para determinar que a segunda parte autora: 
MARIA DELFINA MENDES ALMENDRA efetue o pagamento dos honorários periciais: “Arbitro os honorários do perito em R$ 
3.000,00 (três mil reais),devendo a quantia ser depositada em conta judicial, Banco do Brasil, agência Fórum Ruy Barbosa, pela 
parte segunda Autora:MARIA DELFINA MENDES ALMENDRA, conforme determina o artigo 95 do NCPC.” Mantenho incólu-
mes os demais dispositivos de fl s. 1168/1172. Ratifi co o cumprimento da decisão de fl s. 1055/1059. Na oportunidade, aprecio a 
petição de fl s. 1179 da segunda Autora e defi ro a alteração da conta para que a Ré proceda o depósito do valor dos alugueres, 
mensalmente, no percentual de 10% (dez) por cento para a seguinte conta: CEF- Caixa Econômica Federal, Conta Poupança nº 
20.620-5, agência: 2218, operação:13. Atente-se a parte Ré a nova conta explicitada para depósito. Às fl s. 1207/1210 a segunda 
suplicante pugna pela majoração de multa, anteriormente imposta. Rejeito tal pleito e determino que a Ré cumpra a decisão de 
fl s. 1168/1172 em todos os seus termos. Frise-se que os quesitos para a perícia da segunda demandante foram colacionados às 
fl s.1180/1183. Diligências pelo cartório.Publique-se. Intimem-se partes, com celeridade. Salvador(BA), 10 de setembro de 2019. 
Fernanda Marinho Silva Godinho Juíza de Direito

ADV: CARLOS ALBERTO AMARO MARTINS JUNIOR (OAB 38788/BA), RITA MARIA SOARES FERREIRA DA SILVA (OAB 
10132/BA), MATILDE DUARTE GONÇALVES (OAB 1082A/BA), LIANE COSTA REIS (OAB 17511/BA), FÁBIO DE SOUZA GON-
ÇALVES (OAB 20386/BA), EZIO PEDRO FULAN (OAB 1089A/BA) - Processo 0519219-36.2014.8.05.0001 - Procedimento Co-
mum - Interpretação / Revisão de Contrato - AUTOR: Claudio Nogueira Nascimento - RÉU: Banco Bradesco S/A - Vistos, etc.; 
Intime-se a parte ré/executada para pagar a quantia indicada no demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, no prazo de 
15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento), e honorários advocatícios de 10% (dez por cento), independente-
mente de penhora, conforme art. 525 do NCPC. Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo sem que haja o 
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze dias) para oferecimento de impugnação, independentemente de penhora 
ou nova intimação. Não sendo paga a quantia reclamada no prazo mencionado, proceda-se a penhora e avaliação de bens, na 
forma do art. 523, § 3º, NCPC. Publique-se. Intimem-se. Salvador (BA), 04 de setembro de 2019. Fernanda Marinho Silva Godi-
nho Juíza de Direito

ADV: DAVID LUCAS DOS SANTOS LIMA (OAB 45957/BA), HUDSON JOSÉ RIBEIRO (OAB 150060/SP), PASQUALI PARISE 
E GASPARINI JUNIOR (OAB 4752/SP) - Processo 0523186-21.2016.8.05.0001 - Cumprimento de sentença - Interpretação / 
Revisão de Contrato - AUTOR: Andreson Oliveira - RÉU: Banco BV Financeira SA - Vistos, etc.; Intime-se a parte ré/executada 
para pagar a quantia indicada no demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 
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multa de 10% (dez por cento), e honorários advocatícios de 10% (dez por cento), independentemente de penhora, conforme art. 
525 do NCPC. Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo sem que haja o pagamento voluntário, inicia-se 
o prazo de 15 (quinze dias) para oferecimento de impugnação, independentemente de penhora ou nova intimação. Não sendo 
paga a quantia reclamada no prazo mencionado, proceda-se a penhora e avaliação de bens, na forma do art. 523, § 3º, NCPC. 
Publique-se. Intimem-se. Salvador (BA), 05 de setembro de 2019. Fernanda Marinho Silva Godinho Juíza de Direito

ADV: ADALBERTO SANTOS SANTANA (OAB 43265/BA), MAURICIO SILVA LEAHY (OAB 13907/BA), HUMBERTO GRAZIANO 
VALVERDE (OAB 13908/BA) - Processo 0524883-09.2018.8.05.0001 - Procedimento Comum - Interpretação / Revisão de Con-
trato - REQUERENTE: JOSE ALENNALDO SILVA - REQUERIDO: Banco Gmac SA - Conforme Provimento Conjunto n. CGJ/CCI 
- 06/2016 e Portaria CI n.04/2019, pratiquei o ato processual abaixo: Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da instância 
superior, a fi m de que requeiram no prazo de 15 (quinze) dias o que entenderem de direito. Salvador, 10 de setembro de 2019 
Daniela de Oliveira Barbosa Técnico Judiciário do 1º Cartório Integrado.

ADV: ALEXANDRE IVO PIRES (OAB 14978/BA), ANTONIO CARLOS SOUTO COSTA (OAB 16677/BA) - Processo 0527612-
42.2017.8.05.0001 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: B. G. S. - RÉU: G. F. da S. 
L. - Vistos etc.; Banco Gmac SA, qualifi cado(a) nos autos, através de advogado constituído, ingressou perante este juízo com 
a presente AÇÃO DE Busca e Apreensão Em Alienação Fiduciária contra GENESES FIGUEIREDO DA SILVA LOPES, também 
qualifi cado(a) na exordial. As fl s. 42/43 as partes promoveram a juntada de acordo escrito nos autos, pugnando pela sua regular 
homologação. Vieram-me os autos conclusos. Relatados, decido. O acordo fi rmado entre os litigantes se perfaz através das 
seguintes cláusulas: 1) O Banco levantará R$ 3.700,00 (três mil e setecentos reais) do valor depositado na Ação Revisional e o 
Financiado levantará o saldo remanescente, inclusive com juros e correção monetária. 2) Na hipótese de não haver cumprimen-
to integral do pagamento das parcelas deste acordo, este será considerado sem validade, prevalecendo os termos contratuais 
originais quanto à dívida e mora, na data de formalização do acordo. 3) O valor mencionado no item “1” ( R$ 3.700,00) é relativo 
à quitação do Contrato de Financiamento discriminado na exordial, inclusive juros moratórios, multas, custas judiciais e extraju-
diciais e honorários advocatícios. 4) O Banco se compromete a retirar o nome do Financiado dos cadastros de inadimplentes, 
que porventura o tenha inserido, inclusive da SERASA, bem como a baixar a restrição da alienação fi duciária no cadastro de 
veículo fi nanceiro, junto ao Detran, no prazo de quinze dias úteis após o recebimento do total do valor especifi cado no item “1” 
5) Extinção do presente processo e de qualquer outro que porventura tenha por objeto o Contrato de Financiamento mencio-
nado na exordial, com o consequente arquivamento dos autos. 6) Na hipótese de ter sido protestado algum título de crédito em 
nome do Financiado, ele se compromete a tomar as providências necessárias para baixá-lo junto ao cartório competente. 7) As 
partes comprometem-se a não mais reclamar em juízo ou fora dele, em relação ao Contrato de Financiamento especifi cado na 
exordial, dando total quitação em relação ao mesmo. 8) As custas processuais remanescente fi carão sob a responsabilidade do 
Demandante. 9) Cada parte arcará com honorários advocatícios de seus respectivos patronos. 10) As partes abrem mão do pra-
zo recursal, devendo a sentença homologatória deste Acordo produzir de imediato os seus efeitos. Assim, satisfazendo o acordo 
alcançado às exigências legais, HOMOLOGO, por sentença de mérito, segundo o art. 487, III, b, do CPC, para que produza seus 
efeitos jurídicos e legais, a transação havida entre as partes, segundo as cláusulas e condições então fi xadas, declarando extinto 
o processo. Eventuais custas judiciais remanescentes à expensas da parte Demandante, mediante cláusula dispondo a respeito. 
Deixo de fi xar honorários advocatícios porque cada parte arcará com os honorários de seus respectivos advogados, na forma 
acordada. P.R.I. Diligências necessárias pelo cartório. Salvador(BA), 05 de setembro de 2019. Fernanda Marinho Silva Godinho 
Juíza de Direito

ADV: EDNA SANTOS PEREIRA (OAB 13508/BA), FERNANDO ABAGGE BENGHI (OAB 37476/BA) - Processo 0533553-
07.2016.8.05.0001 - Procedimento Comum - Interpretação / Revisão de Contrato - AUTORA: MARINALVA NASCIMENTO PRA-
DO - RÉU: BANCO CIA DE CRED FINANC E INVEST RENAULT BRAS S/A. - Vistos, etc.; Intime-se a parte autora para que 
informe se persiste interesse no prosseguimento do feito. Prazo 05(cinco) dias. Após, à conclusão. Diligências pelo cartório. 
Salvador (BA), 27 de agosto de 2019. Fernanda Marinho Silva Godinho Juíza de Direito

ADV: CAMILLE JANCLAY DE AZEVEDO DONATO DOS SANTOS (OAB 32008/BA), KARLA DE OLIVEIRA SOUZA - Processo 
0548471-84.2014.8.05.0001 - Procedimento Comum - Obrigação de Fazer / Não Fazer - AUTORA: ANA RITA SILVA MELO - 
RÉU: I. C. L. - DIANTE DO EXPOSTO, COM FUNDAMENTO NO ART. 344 c/c 487, I, NCPC, JULGO POR SENTENÇA PRO-
CEDENTES, EM PARTE, OS PEDIDOS formulados, para: a) declarar nula a cláusula 11.2 (fl s.35) do contrato, que prevê prazo 
de carência para entrega do imóvel; b) declarar nula a cláusula 4.3 (fl s.33) a qual afi rma que a suplicante não pode reclamar de 
valores cobrados indevidamente;c) condenar a ré ao pagamento, a título de lucros cessantes, em valor correspondente à 1% 
(um por cento) sobre o valor atualizado do imóvel, desde o mês subsequente à data prevista para entrega do imóvel (outubro 
de 2013), ou seja, a partir de setembro de 2013 , até a data da efetiva entrega das chaves, caso esta já tenha acontecido. Em 
hipótese negativa, o termo fi nal será a publicação desta sentença de mérito; valor este que deverá ser corrigido, monetariamente, 
aplicando-se o INPC, adotando-se como termo inicial a data do inadimplemento e com juros legais de 1% (um por cento) ao mês, 
a partir da citação. JULGO, POR SENTENÇA, IMPROCEDENTES OS PEDIDOS DE DANOS MORAIS, JUROS E MULTA MO-
RATÓRIOS E A RESTITUIÇÃO DA TAXA DE CORRETAGEM, extinguindo-se o processo com a resolução do mérito. Condeno 
a demandada ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o 
valor da condenação, com os acréscimos legais. Considerando que a parte autora goza dos benefícios da gratuidade da justiça, 
decaiu em parcela mínima do seu pleito, bem assim que a parte ré foi revel, deixo de condená-la em custas e honorários. P.R.I. 
Após o trânsito em julgado, arquivem-se, dando-se baixa no sistema. Diligências pelo cartório. Salvador(BA),10 de setembro de 
2019. Fernanda Marinho Silva Godinho Juíza de Direito
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ADV: ANA PAULA AMORIM CÔRTES (OAB 22235/BA), CÉSAR BRAGA LINS BAMBERG RODRIGUEZ (OAB 29269/BA), JOÃO 
GONÇALVES DE OLIVEIRA (OAB 16609/BA) - Processo 0551467-21.2015.8.05.0001 - Procedimento Comum - Obrigação de 
Fazer / Não Fazer - AUTORA: ANA MARIA DOS ANJOS - RÉU: Embasa- Empresa Baiana de Aguas e Saneamento SA - Vistos, 
etc.; Compulsando-se os autos, verifi ca-se que houveram Recursos de Apelação interpostos às fl s. 219/225 e 227/243. Assim, 
determino que a Secretaria certifi que nos autos se os recorridos foram devidamente intimados e ofereceram contrarrazões, no 
prazo de lei. Caso, aqueles tenham deixado transcorrer o prazo supramencionado, determino a remessa dos autos ao Egrégio 
Tribunal de Justiça-BA, com as cautelas de praxe, para regular apreciação e julgamento. Cumpra-se. Diligências pelo cartório. 
Salvador (BA), 05 de setembro de 2019. Fernanda Marinho Silva Godinho Juíza de Direito

ADV: TULIO MIRANDA SANTOS SOUZA (OAB 44209/BA), PEDRO ROBERTO ROMÃO (OAB 209551/SP) - Processo 0557255-
16.2015.8.05.0001 - Procedimento Comum - Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes - AUTOR: DANIEL AMORIM DOS 
ANJOS - RÉU: BANCO BRADESCO CARTOES S.A. - Ante o exposto e considerando o que mais dos autos consta, JULGO POR 
SENTENÇA DE MÉRITO, IMPROCEDENTES os pedidos da parte autora, e extinguindo o feito, com a resolução de mérito, na 
forma do art. 487, I, do NCPC. Isento de custas face à concessão da assistência judiciária gratuita. Condeno a parte autora em 
honorários advocatícios à base de 10% sobre o valor conferido à causa, suspendendo-se a exigibilidade da sua cobrança, nos 
termos do art. 12, da Lei 1060/50. P.R.I. Após o trânsito em julgado, arquivem-se com a consequente baixa no sistema. Diligên-
cias pelo cartório. Salvador(BA), 05 de setembro de 2019. Fernanda Marinho Silva Godinho Juíza de Direito

ADV: ENY ANGÉ SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAÚJO (OAB 29442/BA), HELEN DA SILVA CASTRO (OAB 53709/BA) 
- Processo 0569551-65.2018.8.05.0001 - Procedimento Comum - Interpretação / Revisão de Contrato - AUTORA: ROSÁLIA 
NASCIMENTO MELO - RÉU: Hipercard Banco Multiplo SA - Vistos, etc.; Intimem-se as partes para que informem se pretendem 
instruir o feito, oportunidade em que deverão especifi car e justifi car a pertinência das provas que buscam realizar. Para tanto, 
concedo o prazo comum de 10 (dez) dias. Explicite-se que este Juízo interpretará o silêncio dos litigantes como desinteresse em 
conciliar e/ou em produzir provas suplementares; pelo que os autos restarão conclusos para apreciação fi nal, anunciando-se, de 
já, o julgamento antecipado da lide. Diligências pelo cartório. Salvador(BA), 09 de setembro de 2019. Fernanda Marinho Silva 
Godinho Juíza de Direito

ADV: POLIANA REZENDE MACIEL DA SILVA (OAB 53332/BA), EDUARDO GONÇALVES DE AMORIM (OAB 29317/BA), CRIS-
TIANE BELINATI GARCIA LOPES - Processo 0572882-89.2017.8.05.0001 - Procedimento Comum - Contratos Bancários - AU-
TOR: ANDRE CARLOS CHAGAS CARDOSO - RÉU: Banco Panamericano S. A. - Conforme provimento 06/2016, da Correge-
doria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Intimem-se às partes do retorno dos autos do Segundo Grau, a fi m de 
que requeiram no prazo de 15 (quinze) dias o que entenderem de direito. Salvador, 09 de setembro de 2019

ADV: LÍVIA LEONOR FREITAS FREIRE (OAB 27478/BA), IAGUI ANTONIO BERNARDES BASTOS (OAB 138071/SP), MARCE-
LA ARGOLO DE QUEIROZ COELHO (OAB 30123/BA), MARIANA FREIRE DE ANDRADE (OAB 26499/BA) - Processo 0573461-
42.2014.8.05.0001 - Procedimento Comum - Rescisão / Resolução - AUTORA: WONG MEE LING e outro - RÉU: GREENVILLE 
B INCORPORADORA LTDA e outro - Por tudo o quanto acima explicitado, com fulcro no artigo 487, I, NCPC, JULGO POR SEN-
TENÇA DE MÉRITO, PROCEDENTES os pedidos formulados pela Autor, para: a) declarar nula a cláusula do item 9.1.1 (fl s. 51) 
que prevê prazo de carência para entrega do imóvel; b) rescindir o contrato fi rmado entre os litigantes (fl s.40/70), por culpa exclu-
siva dos réus; c) determinar que os Réus restituam a Autora a quantia de R$ 112.702,22 (cento e doze mil setecentos e dois reais 
e vinte e dois centavos) acrescido de correção monetária pelo INPC desde o desembolso e juros de 1% (um por cento) ao mês 
a partir da citação; d)determinar à ré o pagamento de aluguel, a título de lucros cessantes, no valor de 1% (um por cento) sobre 
o valor atualizado do imóvel a título de aluguel, desde o mês subsequente à data prevista para a entrega do imóvel (setembro de 
2013) até a data da citação; valor este que deverá ser corrigido monetariamente, e com juros legais de 1% (um por cento) ao mês 
a partir da citação. Em contrapartida, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos de DANOS MORAIS e RESTITUIÇÃO DA TAXA DE 
CORRETAGEM. Assim, EXTINGO O PROCESSO COM A RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Condeno os requeridos ao pagamento 
das despesas processuais e honorários advocatícios que fi xo em 10% (dez por cento) sobre o valor total da condenação, levando 
em conta os arts. 82, §2º e 85 do NCPC. Deixo de condenar a parte autora em custas judiciais e honorários advocatícios, em ra-
zão da mesma gozar dos benefícios da gratuidade da justiça, bem assim por ter decaído em parcela mínima do seu pleito. P.R.I. 
Após o trânsito em julgado, arquivem-se, dando-se baixa no sistema. Diligências pelo cartório Salvador(BA), 10 de setembro de 
2019. Fernanda Marinho Silva Godinho Juíza de Direito

ADV: JOSE GUILHERME CARNEIRO QUEIROZ (OAB 42527/BA), IGOR TARCÍSIO FLEXA DE SOUZA (OAB 45362/BA) - 
Processo 0576044-63.2015.8.05.0001 - Procedimento Comum - Interpretação / Revisão de Contrato - AUTORA: Tereza Noima 
Lage - RÉU: FINANCEIRA ALFA S/A - Vistos, etc.; Intime-se parte autora para se manifestar nos autos, a teor da contestação e 
documentos apresentados pela parte acionada, no prazo de 15(quinze) dias, nos termos do art. 351 do NCPC. Diligências pelo 
cartório. Salvador (BA), 05 de setembro de 2019. Fernanda Marinho Silva Godinho Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 11ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO
JUIZ(A) DE DIREITO FERNANDA MARINHO SILVA GODINHO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL PATRICIA CONCEIÇÃO GONÇALVES
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0696/2019
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ADV: HUGO FILARDI PEREIRA (OAB 27461/BA), MARIA AMÉLIA DE SALLES GARCEZ (OAB 5174/BA), RODRIGO SOU-
ZA DIAS DO NASCIMENTO (OAB 24650/BA), WALDEMIRO LINS DE ALBUQUERQUE NETO (OAB 11552/BA), FRANCISCO 
PONCIANO DE OLIVEIRA JÚNIOR (OAB 21189/CE), MARCELO BRAGA DE ANDRADE (OAB 24102/BA), MARCUS VINICIUS 
BRITO PASSOS SILVA (OAB 20073/BA), EMANUELA SOUZA DE CARVALHO (OAB 27373/BA), CRISTIANE NOLASCO MON-
TEIRO DO REGO (OAB 8564/BA), DANIELA MACHADO BARBOSA (OAB 13156/BA), DANILO MUNIZ DIAS LIMA (OAB 21554/
BA), ANTONIO AUGUSTO GUERREIRO ARAGÃO DE VILLAR (OAB 15668/BA), ELISA RÊGO PIRES DE SOUZA (OAB 17913/
BA) - Processo 0003305-67.2006.8.05.0001 - Cumprimento de sentença - AUTOR: Caixa de Previdencia dos Funcionários do 
Banco do Nordeste do Brasil-capef - RÉU: Sarti Mendonca Engenharia Ltda - Vistos, etc.; Intime-se a parte ré/executada para 
pagar a quantia indicada no demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa 
de 10% (dez por cento), e honorários advocatícios de 10% (dez por cento), independentemente de penhora, conforme art. 525 do 
NCPC. Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo sem que haja o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 
15 (quinze dias) para oferecimento de impugnação, independentemente de penhora ou nova intimação. Não sendo paga a quan-
tia reclamada no prazo mencionado, proceda-se a penhora e avaliação de bens, na forma do art. 523, § 3º, NCPC. Publique-se. 
Intimem-se. Salvador (BA), 05 de setembro de 2019. Fernanda Marinho Silva Godinho Juíza de Direito

ADV: CATHARINA PEIXINHO FERREIRA BACELAR (OAB 21650/BA), DARCKSON VIEIRA SANTOS (OAB 7813/BA), ACHER 
ELIAHU TARSIS (OAB 119560/SP), AUGUSTO SÁVIO DE C. ALBERGARIA BARRETO (OAB 11097/BA) - Processo 0032463-
31.2010.8.05.0001 - Procedimento Sumário - DIREITO CIVIL - AUTOR: Condominio Edifi cio Mansao Plinio Moscoso - RÉU: 
Plinio Moscoso Barreto de Araujo Filho - Vistos, etc. Defi ro o pleito formulado pelo exequente às fl s. 363 e determino que se 
intime a possível ocupante do apartamento 201 do Edifício exequente, a Srª Magna Dias Alves, para que essa tome ciência das 
datas designadas ara a realização de praça e leilão para alienação desse imóvel. Frise-se que a Srª Magna Dias Alves, não faz 
parte desta lide. Custas recolhidas às fl s. 364. P.R.I. Diligências pelo cartório. Salvador (BA), 05 de setembro de 2019. Fernanda 
Marinho Silva Godinho Juíza de Direito

ADV: PAULO MÁRCIO VASCONCELOS GOMES (OAB 14213/BA) - Processo 0038955-44.2007.8.05.0001 - Cumprimento de 
sentença - AUTOR: Espolio de Almaquio da Silva Vasconcelos e outro - RÉU: Moises dos Santos Gomes - Vistos, etc.; Intime-se 
a parte ré/executada pessoalmente, porquanto fora revel para pagar a quantia indicada no demonstrativo discriminado e atuali-
zado do crédito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento), e honorários advocatícios de 10% (dez 
por cento), independentemente de penhora, conforme art. 525 do NCPC. Fica a parte executada advertida de que, transcorrido 
o prazo sem que haja o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze dias) para oferecimento de impugnação, indepen-
dentemente de penhora ou nova intimação. Não sendo paga a quantia reclamada no prazo mencionado, proceda-se a penhora e 
avaliação de bens, na forma do art. 523, § 3º, NCPC. Publique-se. Intimem-se. Salvador (BA), 05 de setembro de 2019. Fernanda 
Marinho Silva Godinho Juíza de Direito

ADV: WALLACE OLIVEIRA SERTÓRIO DE SOUZA (OAB 15637/BA), ARISTIDES FRANCISCO DE JESUS (OAB 6166/BA), 
GASPARE SARACENO (OAB 3371/BA), GEORGIA COSTA LIMA BOMFIM (OAB 18384/BA), NALA COLARES NETO (OAB 
26721/BA), SARA VIEIRA LIMA SARACENO (OAB 19487/BA) - Processo 0048229-81.1997.8.05.0001 - Procedimento Comum 
- AUTOR: Fundacao Bahiana para Desenvolvimento da Ciencia - RÉU: Regina Alves Santos - Vistos, etc.; Intime-se a parte ré/
executada pessoalmente, porquanto fora revel para pagar a quantia indicada no demonstrativo discriminado e atualizado do cré-
dito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento), e honorários advocatícios de 10% (dez por cento), 
independentemente de penhora, conforme art. 525 do NCPC. Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo sem 
que haja o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze dias) para oferecimento de impugnação, independentemente 
de penhora ou nova intimação. Não sendo paga a quantia reclamada no prazo mencionado, proceda-se a penhora e avaliação 
de bens, na forma do art. 523, § 3º, NCPC. Publique-se. Intimem-se. Salvador (BA), 05 de setembro de 2019. Fernanda Marinho 
Silva Godinho Juíza de Direito

ADV: EDUARDO ANTAR RIBEIRO (OAB 11998/BA), MAURO DE OLIVEIRA KRUSCHEWSKY RIBEIRO6 (OAB 11599/BA), 
PEDRO JOSÉ SOUZA DE OLIVEIRA (OAB 3641/BA) - Processo 0054408-65.1996.8.05.0001 - Cumprimento de sentença - AU-
TOR: Jm Aluguel de Equipmentos Ltda - RÉU: Embrasmaq Empresa Brasileira de Servicose Maquinas Ltda - J. V. M. - Vistos, 
etc.; Intime-se a parte ré/executada para pagar a quantia indicada no demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, no 
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento), e honorários advocatícios de 10% (dez por cento), inde-
pendentemente de penhora, conforme art. 525 do NCPC. Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo sem 
que haja o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze dias) para oferecimento de impugnação, independentemente 
de penhora ou nova intimação. Não sendo paga a quantia reclamada no prazo mencionado, proceda-se a penhora e avaliação 
de bens, na forma do art. 523, § 3º, NCPC. Publique-se. Intimem-se. Salvador (BA), 05 de setembro de 2019. Fernanda Marinho 
Silva Godinho Juíza de Direito

ADV: MATILDE DUARTE GONÇALVES (OAB 1082A/BA), FÁBIO DE SOUZA GONÇALVES (OAB 20386/BA), EZIO PEDRO 
FULAN (OAB 1089A/BA), ABELARDO DE ALBUQUERQUE VELOSO (OAB 1127/BA) - Processo 0084939-27.2002.8.05.0001 
- Consignação em Pagamento - AUTOR: Edinaldo Jose Borba Escobar e outro - RÉU: Banco Bradesco Sa - Vistos, etc.; A deter-
minação contida no despacho de fl s. 360 exige que a intimação seja de forma pessoal (NCPC, art. 485, III, § 1º). Assim, deverá o 
cartório dar cumprimento ao aludido despacho nos termos determinados, promovendo a INTIMAÇÃO PESSOAL da parte autora 
através de carta com AR ou por Ofi cial de Justiça, para que se manifeste nos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, informando o 
seu interesse no regular prosseguimento do feito, sob pena de extinção da presente. Cumpra-se. Diligências necessárias pelo 
cartório. Salvador (BA), 06 de setembro de 2019. Fernanda Marinho Silva Godinho Juíza de Direito
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ADV: FERNANDA OLIVEIRA FIGUEIRÔA DE SENNA (OAB 13509/BA) - Processo 0085889-65.2004.8.05.0001 - Procedimento 
Comum - AUTOR: Empreendimentos Educacionais Anchieta Ltda - RÉU: Everaldo Souza Santos Sobrinho - Vistos, etc.; Defi ro 
a pesquisa no sistema Infojud nos termos do anexo único da Lei Estadual nº 13.600, de 16 de dezembro de 2016. Custas pagas 
às fl s.53. Diligências pelo cartório. Salvador (BA), 05 de setembro de 2019. Fernanda Marinho Silva Godinho Juíza de Direito

ADV: ANDRÉ FERREIRA LINS ROCHA, ALANA DE SOUSA COHIM (OAB 37969/BA) - Processo 0356249-26.2013.8.05.0001 - 
Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito - AUTOR: Credmed Cooperativa de Economia e Credito Mutuo 
dos Medicos - RÉU: Carlos Roberto Pires dos Santos - Marconi Eduardo Silva de Silva - Vistos etc.; Considerando o valor ínfi mo 
encontrado, intime-se o exequente para que se manifeste nos autos sobre a Penhora on-line negativa no prazo de 10 (dez) dias. 
Diligências pelo cartório. Salvador (BA), 05 de setembro de 2019. Fernanda Marinho Silva Godinho Juíza de Direito

ADV: ALIANA ALVES DE SOUZA - Processo 0409170-93.2012.8.05.0001 - Procedimento Comum - DIREITO CIVIL - AUTOR: 
Condominio Summer House Genipabu - RÉU: Guido Hamilton Pelegrini Pereira e outros - Vistos etc.; Determino a intimação 
pessoal da parte autora, para que se manifeste nos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, informando o seu interesse no regular 
prosseguimento do feito, sob pena de extinção da presente, sem a apreciação do mérito, nos termos do art. 485, III, §1º, do 
NCPC. Diligências pelo cartório. Salvador (BA), 05 de setembro de 2019. Fernanda Marinho Silva Godinho Juíza de Direito

ADV: JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS (OAB 53524/BA), ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO (OAB 46617/BA) - Processo 
0501752-44.2014.8.05.0001 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - REQUERENTE: Banco Pana-
mericano S. A. - REQUERIDO: MARCOS PAULO CERQUEIRA SANTANA - Vistos, etc.; Defi ro as pesquisas nos sistemas Ba-
cenjud/Infojud/Renajud, nos termos do anexo único da Lei Estadual nº 13.600, de 16 de dezembro de 2016. Custas juntadas às 
fl s.145/146. Diligências pelo cartório. Salvador (BA), 09 de setembro de 2019. Fernanda Marinho Silva Godinho Juíza de Direito

ADV: ELOI CONTINI (OAB 51764/BA), TADEU CERBARO (OAB 52146/BA) - Processo 0503905-16.2015.8.05.0001 - Execução 
de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário - AUTOR: Banco Bradesco S/A - RÉU: MAMUTE COMERCIAL DE ALIMEN-
TOS LTDA-ME - Vistos, etc.; Defi ro as pesquisas nos sistemas Bacenjud/Infojud/Renajud, nos termos do anexo único da Lei 
Estadual nº 13.600, de 16 de dezembro de 2016. Custas às fl s.83/84. Diligências pelo cartório. Salvador (BA), 05 de setembro 
de 2019. Fernanda Marinho Silva Godinho Juíza de Direito

ADV: MARIA AMÉLIA MACIEL MACHADO (OAB 21054/BA), IAGUI ANTONIO BERNARDES BASTOS (OAB 138071/SP), FABIO 
RIVELLI (OAB 34908/BA), GUSTAVO ALMEIDA MARINHO (OAB 22003/BA) - Processo 0504899-44.2015.8.05.0001 - Procedi-
mento Comum - Revisão do Saldo Devedor - AUTOR: André Luiz Couto Rocha - Ana Paula Alves Irujo Rocha - RÉU: GREEN-
VILLE INCORPORADORA LTDA - PDG REALTY S/A EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES - Vistos, etc.; Intime-se a parte 
ré/executada para pagar a quantia indicada no demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, no prazo de 15 (quinze) dias, 
sob pena de multa de 10% (dez por cento), e honorários advocatícios de 10% (dez por cento), independentemente de penhora, 
conforme art. 525 do NCPC. Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo sem que haja o pagamento voluntá-
rio, inicia-se o prazo de 15 (quinze dias) para oferecimento de impugnação, independentemente de penhora ou nova intimação. 
Não sendo paga a quantia reclamada no prazo mencionado, proceda-se a penhora e avaliação de bens, na forma do art. 523, § 
3º, NCPC. Publique-se. Intimem-se. Salvador (BA), 05 de setembro de 2019. Fernanda Marinho Silva Godinho Juíza de Direito

ADV: SILVIA APARECIDA VERRESCHI COSTA MOTA SANTOS (OAB 37486/BA) - Processo 0507628-72.2017.8.05.0001 - 
Cumprimento de sentença - Propriedade Fiduciária - REQUERENTE: Aymore Crédito Financiamento e Investimento SA - RE-
QUERIDO: CHRISTIANE MARIA B RIZZI - Vistos, etc.; Intime-se a parte Autora/executada para pagar a quantia indicada no 
demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento), e 
honorários advocatícios de 10% (dez por cento), independentemente de penhora, conforme art. 525 do NCPC. Fica a parte exe-
cutada advertida de que, transcorrido o prazo sem que haja o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze dias) para 
oferecimento de impugnação, independentemente de penhora ou nova intimação. Não sendo paga a quantia reclamada no prazo 
mencionado, proceda-se a penhora e avaliação de bens, na forma do art. 523, § 3º, NCPC. Publique-se. Intimem-se. Salvador 
(BA), 05 de setembro de 2019. Fernanda Marinho Silva Godinho Juíza de Direito

ADV: JOÃO CARDOSO DA SILVA (OAB 28647/BA), CRISTIANO BARRETO DA CONCEIÇÃO (OAB 24913/BA) - Processo 
0512529-20.2016.8.05.0001 - Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança - Pagamento - RÉU: RENE MATOS 
REIS - RM SERVICOS DE B E L DE VEICULOS LTDA - Vistos, etc.; Intime-se a parte ré/executada para pagar a quantia indicada 
no demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento), 
e honorários advocatícios de 10% (dez por cento), independentemente de penhora, conforme art. 525 do NCPC. Fica a parte 
executada advertida de que, transcorrido o prazo sem que haja o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze dias) para 
oferecimento de impugnação, independentemente de penhora ou nova intimação. Não sendo paga a quantia reclamada no prazo 
mencionado, proceda-se a penhora e avaliação de bens, na forma do art. 523, § 3º, NCPC. Publique-se. Intimem-se. Salvador 
(BA), 05 de setembro de 2019. Fernanda Marinho Silva Godinho Juíza de Direito

ADV: RODRIGO MOTA DA SILVA (OAB 33483/BA), SAULO VELOSO SILVA (OAB 15028/BA), HERNANI LOPES DE SÁ NETO 
(OAB 15502/BA) - Processo 0518848-96.2019.8.05.0001 - Procedimento Comum - Antecipação de Tutela / Tutela Específi ca - 
AUTORA: G. U. R. - RÉU: I. M. de E. S. da B. LTDA - I. - Vistos, etc.; GISELE URBANO RIOS qualifi cada nos autos por advogado 
devidamente constituído ajuizou a presente Ação Ordinária em face de INSTITUTO MANTENEDOR DE ENSINO SUPERIOR 
DA BAHIA LTDA- IME também qualifi cado(a); lhe tendo sido deferida medida liminar determinando a concessão de desconto 
de 30% nas mensalidades vincendas do curso de medicina. Após julgamento do Agravo interposto contra a decisão, a parte 
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autora informa o descumprimento da medida liminar, afi rmando a exigência da ré do pagamento das mensalidades referentes 
aos meses de no valor integral como condição para efetivação da matrícula do próximo semestre, pugnando pela majoração da 
multa arbitrada.(fl s.432/433 e 434). Vieram-me os autos conclusos para apreciação. Relatados, decido: Trata a matéria acerca 
de inadimplemento, do comando decisório proferido liminarmente, em sede de antecipação de tutela (fl s. 114/116) e sem efeito 
suspensivo do Agravo de Instrumento interposto. (fl s. 131/159). Com efeito, os arts. 497 c/c 500 do Novo Código de Processo 
Civil, discorrem acerca da efetivação da tutela específi ca, determinando a adoção de providências coercitivas a fi m de compelir à 
parte ao cumprimento da obrigação de fazer. Assim, consoante previsto na lei, cabe ao juiz diante do caso concreto estabelecer 
o procedimento que mais lhe pareça adequado para a efetivação da tutela antecipada. Nessa esteira é o escólio do doutrinador 
Daniel Assumpção,no livro Manual de Direito Processual Civil, Ed. Método, 4ª Edição, p. 1199/1200, em que afi rma haver uma 
liberdade procedimental ao juiz a fi m de alcançar a efetivação da tutela antecipada. Ante o exposto, DEFIRO os pedidos formula-
dos às fl s. 258/259, para majorar a multa diária anteriormente imposta, com fundamento no art. 497 c/c 500, do NCPC, e assim, 
fi xá-la no patamar de R$ 1.000,00 (hum mil reais), como forma de compelir o demandado a cumprir a liminar de fl s. 114/116, 
confi rmada em todos os seus termos, no prazo de 48h (quarenta e oito) horas. Intime-se. Diligências necessárias pelo Cartório, 
com a urgência que o feito demanda. Salvador(BA), 02 de setembro de 2019. Fernanda Marinho Silva Godinho Juíza de Direito

ADV: IGOR AMADO VELOSO (OAB 29272/BA), RAIMUNDO FREITAS ARAÚJO JÚNIOR (OAB 20950/BA) - Processo 0523040-
43.2017.8.05.0001 - Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário - EXEQTE.: Banco Bradesco S/A - EXECDO.: 
LIMPBASTOS COMERCIO DE PRODUTOS LTDA-ME e outros - Vistos, etc.; Defi ro às pesquisas nos sistemas Bacenjud/Infojud/
Renajud, nos termos do anexo único da Lei Estadual nº 13.600, de 16 de dezembro de 2016. Custas pagas às fl s.92/93. Diligên-
cias pelo cartório. Salvador (BA), 05 de setembro de 2019. Fernanda Marinho Silva Godinho Juíza de Direito

ADV: MATEUS ANGELO ALMEIDA (OAB 54666/BA), FÁBIO GIL MOREIRA SANTIAGO (OAB 15664/BA), FELIPE LOBÃO FER-
RAZ RIBEIRO (OAB 23810/BA) - Processo 0548375-64.2017.8.05.0001 - Procedimento Comum - Planos de Saúde - AUTOR: 
MODUTEC NORDESTE E LOCAÇÃO DE BENS MOVEIS LTDA e outro - RÉU: BRADESCO SAUDE S/A - Vistos, etc.; Vistos, 
etc. MODUTEC NORDESTE E LOCAÇÃO DE BENS MOVEIS LTDA e IVANILDO MENDONÇA DE SOUZA FILHO ajuizaram 
Ação Ordinária em face de BRADESCO SAUDE S/A, pleiteando a concessão de tutela antecipada, devido a urgência da medida, 
a fi m de garantir o direito constitucional à saúde dos associados. Presentes os requisitos legais, nos termos do art. 300 do CPC, 
fora deferida a medida (fl s.106/109), determinando que a Ré se abstenha de aplicar o reajuste de 142%, aplicando apenas a 
média estabelecida pela ANS, bem assim que mantenha de forma integral a prestação de assistência à saúde nos moldes contra-
tados; sob pena de pagamento de multa diária no valor de 500,00 (quinhentos reais). Às fl s. 263, este Juízo intima o demandada 
para o cumprimento da obrigação, comprovando-a nos autos em 48h (quarenta e oito horas); ou assim o faça, respeitando a 
ordem judicial imposta, se acaso ainda não tiver agido; sob pena de aplicação imediata da multa ali estipulada, acrescida de até 
20% do valor conferido à causa, bem como da PRISÃO do seu representante legal, POR DESCUMPRIMENTO DE ORDEM JU-
DICIAL. Devido a recalcitrância do acionado à fl s. 266, esta Magistrada determinou a empresa acionada a condenação da multa 
diária já especifi cada, desde o encerramento do prazo de 48:00 horas, outrora concedido; até que comprove o fi el cumprimento 
da decisão de fl s. 106/109 dos autos, ratifi cada pela decisão de fl s. 263. Acórdão negando provimento ao Agravo de Instrumento 
interposto pela acionada, face a decisão de fl s.106/109. (fl s.285/288). Decisão de fl s. 369/371, em que este Juízo majora a multa 
anteriormente imposta para R$ 1.000,00 (hum mil reais), determina que se ofi cie a ANS, encaminhe cópias dos autos ao Minis-
tério Público do Estado da Bahia, em virtude do crime de desobediência. Embargos aclaratórios julgados, aplicando multa de 2% 
(dois por cento) pois esses fi caram caracterizados como manifestamente protelatórios para que o demandado, ora embargante, 
efetue o pagamento ao Autor. Agravo de instrumento interposto pelo suplicado. (fl s. 413/419), o qual mais uma vez negou-se 
provimento ao apelo, consoante fl s. 496/507. No entanto, novamente às fl s. 477/481, os Autores noticiam que a demandada vem 
descumprindo a determinação judicial exarada a título provisório em sede de cognição sumária; pelo que pugnam pela majoração 
da multa diária anteriormente imposta, por ser esta medida necessária à efetivação da tutela jurisdicional, bem como a prisão 
do seu representante legal. É o relato. Passo a Decidir. Trata a matéria acerca de inadimplemento, por via oblíqua, do comando 
decisório proferido liminarmente, em sede de antecipação de tutela, em razão de difi culdades e exigências criadas pela empresa 
prestadora do serviço de assistência à saúde em relação aos consumidores, de forma a desequilibrar a relação jurídica e, assim, 
inviabilizar a própria execução do contrato pelos benefi ciários dos serviços. Com efeito, os arts. 497 c/c 500 do Novo Código de 
Processo Civil, discorrem acerca da efetivação da tutela específi ca, determinando a adoção de providências coercitivas a fi m de 
compelir a parte ao cumprimento da obrigação de fazer. Assim, consoante previsto na lei, cabe ao juiz diante do caso concreto 
estabelecer o procedimento que mais lhe pareça adequado para a efetivação da tutela antecipada. Processual Civil, Ed. Método, 
4ª Edição, p. 1199/1200, em que afi rma haver uma liberdade procedimental ao juiz a fi m de alcançar a efetivação da tutela ante-
cipada. Dessa maneira, em razão da natureza de urgência da tutela antecipada, mormente, porque, in casu, o bem jurídico tute-
lado possui status constitucional, e merece máxima efetividade, entendo perfeitamente possível o pedido de majoração da multa 
constante na petição de fl s. 477/481, que se noticia o abuso cometido pela acionada, no que tange às negativas de solicitações 
legítimas e regulares à execução do contrato. Ante o exposto, DEFIRO os pedidos formulados às fl s.477/481, para determinar 
que a suplicada emita os boletos mensais no valor de R$ 5.071,82 (cinco mil e setenta e um reais e oitenta e dois centavos), no 
prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de majoração da multa diária anteriormente imposta, com fundamento no art. 497 c/c 500, 
do NCPC, e assim, fi cará fi xada no patamar de R$ 2.000,00 (dois mil reais), como forma de compelir o demandado a cumprir 
a liminar, de fl s.106/109 e decisões de fl s. 263, 266,369/371, em todos os seus termos. Advirto a demandada, que em caso de 
novo descumprimento, este Juízo poderá prosseguir com outras medidas necessárias para a efetivação da ordem judicial. Esta 
multa passará a viger, independentemente de nova decisão, após o prazo de 05 (cinco) dias a contar da intimação da parte ré; 
que se eximirá do seu pagamento exclusivamente após a satisfatória comprovação nos autos, da emissão dos boletos no valor 
determinado, qual seja: de R$ 5.071,82 (cinco mil e setenta e um reais e oitenta e dois centavos). Intime-se o Ministério Público, 
via portal, para que se manifeste a teor desses autos, levando em consideração o crime de desobediência à ordens judiciais. 
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Cumpra-se com celeridade. Intimem-se. Diligências pelo cartório. Salvador(BA), 10 de setembro de 2019. Fernanda Marinho 
Silva Godinho Juíza de Direito

ADV: STEPHANIE CORREIA CARVALHO NERY (OAB 37011/BA), ALEXANDRE FRANCO LOPES (OAB 25187/BA), SO-
RAYA MARIA TELES LIMA FRANCO (OAB 22140/BA), JACOPO ALBERTO PASI (OAB 35285/BA) - Processo 0570310-
34.2015.8.05.0001 - Procedimento Comum - Defeito, nulidade ou anulação - AUTOR: GIUSEPPE NASSI - RÉU: Condominio 
de Construção Cloc Marina Residence - Vistos, etc.; Considerando que não houve a citação da parte acionada, defi ro o pedido 
de aditamento de fl s. 255. Indefi ro o pedido de assistência judiciária gratuita. Saliente-se que as custas iniciais foram recolhidas 
às fl s. 141/142. Apreciarei o pedido de tutela provisória após o contraditório. Designo audiência de conciliação para o dia 19 de 
novembro de 2019, às 11:45h horas, na Sala de Audiências deste Juízo. Fiquem os litigantes cientes de que o comparecimento 
na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de procuração específi ca, com outorga 
de poderes para negociar e transigir). A ausência injustifi cada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo san-
cionada com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar 
acompanhadas de seus advogados. Servindo o presente como mandado, determino a citação e intimação da parte ré. Escla-
reça-se que o prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência, e que a ausência 
de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial, nos termos dos 
artigos 344 e 345 do NCPC. Intimações necessárias. Diligências pelo cartório. Salvador (BA), 09 de setembro de 2019. Fernanda 
Marinho Silva Godinho Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 11ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO
JUIZ(A) DE DIREITO FERNANDA MARINHO SILVA GODINHO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL PATRICIA CONCEIÇÃO GONÇALVES
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0697/2019

ADV: ANTÔNIO CESAR PEREIRA JOAU E SILVA (OAB 9332/BA), LUCAS BALDOINO ROSAS BIONDI (OAB 19520/BA), MÉR-
CIA MARTINS DO AMOR DIVINO (OAB 22195/BA), RENATO BASTOS BRITO (OAB 19746/BA), ENY ANGÉ SOLEDADE BIT-
TENCOURT DE ARAÚJO (OAB 29442/BA), GUSTAVO GERBASI GOMES DIAS (OAB 25254/BA), FELIPE VIEIRA BATISTA 
(OAB 33178/BA) - Processo 0002026-70.2011.8.05.0001 - Procedimento Comum - Transação - AUTOR: Cs - Construções e 
Empreendimentos Ltda - RÉU: Intermedica Sistema de Saude Sa - Vistos, etc.; Através de consulta da movimentação evidencia-
-se que os autos físicos foram enviados para o Núcleo de Digitalização - EGBA A/C NUREDI, vindo posteriormente à conclusão. 
Em face do exposto determino o retorno dos autos ao NUREDI para que seja efetivada a correta digitalização do feito de fl s 154 
a 162 e das fl s. 171 a 213 Diligências pelo cartório. Salvador (BA), 09 de setembro de 2019. Fernanda Marinho Silva Godinho 
Juíza de Direito

ADV: PAULO ABBEHUSEN JUNIOR (OAB 28568/BA), PAULA CARVALHO SILVA FARIA (OAB 22261/BA), LUIS MÁRIO MELLO 
MORAIS ALVES (OAB 30366/BA), JORGE LUÍS AZEVÊDO NUNES (OAB 22306/BA), DANILO LOPES FRANCO (OAB 37278/
BA), ANDRÉA RODRIGUES BRITO FONTES - Processo 0020895-28.2004.8.05.0001 - Monitória - AUTOR: Companhia de Ele-
tricidade da Bahia Coelba - RÉU: Joel Almeida Santos - Ante ao exposto, por força do art.701,§2º do NCPC, constituído está de 
pleno direito o título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em título executivo, podendo o processo prosseguir na 
forma prevista no Livro I, Título II,Parte Especial(Art.702.NCPC). Condeno a Ré ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios de 10%(dez por cento) sobre o valor da causa. P.R.I Diligências pelo cartório. Salvador(BA), 10 de setembro 
de 2019. Fernanda Marinho Silva Godinho Juíza de Direito

ADV: GLAUCO TEIXEIRA DE SOUZA (OAB 15951/BA) - Processo 0031709-89.2010.8.05.0001 - Falência de Empresários, So-
ciedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Autofalência - AUTOR: Nostradamos Bar Lanchonete e 
Restaurante Ltda - Vistos, etc.; Intime-se a parte autora para que informe se persiste interesse no prosseguimento do feito. Prazo 
05(cinco) dias. Após, havendo interesse na continuidade, que a Secretaria promova a remessa dos presentes à Vara Empresa-
rial. Diligências pelo cartório. Salvador (BA), 05 de setembro de 2019. Fernanda Marinho Silva Godinho Juíza de Direito

ADV: ARISTIDES JOSÉ CAVALCANTE BATISTA (OAB 641A/BA), CLARISSA GÓES MASCARENHAS ALVES (OAB 32932/
BA), EDILBERTO FERRAZ BENJAMIN. (OAB 5249/BA), LUCILA MORETZSOHN WICKS (OAB 11074/BA), MARIA LEONOR 
POVOAS DE AGUIAR (OAB 5407/BA), RAFAEL RAMOS AYRES DA SILVA (OAB 23474/BA), ROOSEVELT BITTENCOURT 
QUINTELLA (OAB 2326/BA), AMANDA INÁCIO GORDILHO FREITAS (OAB 53428/BA) - Processo 0037627-02.1995.8.05.0001 
- Embargos de Terceiro - Constrição / Penhora / Avaliação / Indisponibilidade de Bens - EMBARGANTE: Cargill Agricola S.a - 
RÉU: Olvebasa Oleos Vegetais da Bahia Sa - EMBARGADO: Banfort Banco Fortaleza S/A - Vistos, etc.; Compulsando-se os 
autos, nota-se que a MASSA FALIDA DO BANFORT S/A pugna pela avaliação de 3.196,43 (três mil cento e noventa e seis vír-
gula quarenta e três toneladas) de soja, objeto em arresto, para que essa possa ser avaliada e alienada antecipadamente (fl s. 
443/444). Logo, após, solicitaram a suspensão do feito pelo período de 30 (trinta) dias, face a possibilidade de acordo entre os 
litigantes, o qual foi deferido por este Juízo às fl s. 446. Com efeito, a autocomposição não logrou êxito e a MASSA FALIDA DO 
BANFORT S/A reiterou seu pleito de avaliação e alienação da soja. Ratifi ca que a CARGILL AGRÍCOLA S/A deve ser intimada 
para colocar o objeto em lítigio à disposição do Juízo, devolvendo-se a garantia a qual é aquela para que a dívida exequenda 
possa ser amortizada. (fl s. 2289). Manifestação da CARGILL AGRÍCOLA S/A informando a necessidade de caução com o intuito 
de que não haja prejuízos irreversíveis à executada. (fl s. 2292/2296). Explicita o exequente a desnecessidade da prestação de 
caução, no caso em tela. (fl s. 2299/2309). Às fl s. 2373/2375 a executada pugna pelo sobrestamento do feito, até que este Juízo 
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julgue defi nitivamente pela manutenção da sentença que extinguiu a medida cautelar de arresto, porquanto poderia implicar em 
cessação da efi cácia da liminar concedida. É o relatório. Decido. DO SOBRESTAMENTO A executada pugna pela suspensão 
do feito em virtude de nos autos tombados de nº 0305291-65.2015.8.05.0001, Ação Cautelar, existir sentença extintiva e a sua 
manutenção implicaria em cessação da efi cácia da liminar concedida. Desse modo, tal alegação não merece prosperar, por-
quanto este Juízo apreciou os aclaratórios interpostos pela exequente e anulou a sentença extintiva prolata outrora, dando pros-
seguimento ao feito. Logo, dispiciendo a suspensão do feito e nítida a ausência de cessação da efi cácia da liminar concedida. 
Rejeito assim, o pleito de sobrestar o feito e defi ro o prosseguimento da execução. DA CAUÇÃO A executada também pugna pela 
prestação da caução, vez que a decisão deste Juízo não transitou em julgado, havendo possibilidade de modifi cação da decisão 
recorrida, o que poderia trazer dano grave à executada, restando imputado a prestação da caução. Ora, se o exequente aguarda 
pela satisfação do seu crédito, há quase 25 (vinte e cinco) anos, e que ainda não será totalmente cumprido, ha de se vislumbrar 
que o exequente demonstra situação de necessidade, com fulcro no art. 521, II do NCPC. Ademais, foram interpostos diversos 
recursos no que tange a decisão deste Juízo a quo (fl s. 261/262) que julgou improcedente os embargos de terceiro, e até o pre-
sente momento todos mantém a decisão exarada. Portanto, há inexistência de efeito suspensivo e a chance é mínima do recurso 
interposto contra à sentença provisória prosperar, até porque a apelação obteve negado o seu provimento (fl s. 311/323); os em-
bargos opostos foram rejeitados por unanimidade e o recurso especial fora inadmitido(fl s. 416/419). Posto isto, rejeito a alegação 
de necessidade de prestação de caução pelo exequente perquirida pelo executado. DA CARTA PRECATÓRIA Diante de tudo 
elucidado, para que haja a perfectibilização da alienação antecipada 3.196,43 (três mil cento e noventa e seis vírgula quarenta e 
três toneladas) de soja, faz-se necessário intimar a CARGILL AGRÍCOLA S/A, a qual é depositária, do objeto em litígio que fi ca 
na Comarca de Barreiras/BA, local onde também se encontra a soja, como se pode corroborar pela certidão de fl s.40 na Ação 
Cautelar de nº 0305291-65.2015.8.05.0001, especifi camente o depositário é o Sr. Maximiliano L. Slivnik, representante legal da 
CARGILL. Assim, determino que se expeça Carta Precatória para a Comarca de Barreiras/BA para que se intime a CARGILL 
AGRÍCOLA S/A, no seguinte endereço: Rodovia BR 020, Km 604 NR 242 - CEP 47804-510, Barreiras /BA, para que coloque à 
disposição no Juízo deprecado às 3.196,43 (três mil cento e noventa e seis vírgula quarenta e três toneladas) de soja para que 
seja avaliada e alienada e o valor depositado nos autos. Custas pelo interessado. P.R.I.Diligências pelo cartório. Salvador(BA), 
10 de setembro de 2019. Fernanda Marinho Silva Godinho Juíza de Direito

ADV: MARCEL LEANDRO RIOS MATOS SOBRINHO (OAB 23191/BA), GERALDO DE MORAES FILHO (OAB 5244/BA), THE-
RESINHA SCHINDLER SANT’ANNA (OAB 1547/BA), LUIZ AUGUSTO AGLE FERNANDEZ FILHO (OAB 37301/BA), CRISTIANE 
DE CASTRO FONSECA DA CUNHA (OAB 45861/DF), JORGINA FON (OAB 2785/BA) - Processo 0047562-80.2006.8.05.0001 
- Procedimento Comum - AUTOR: Evalda Araujo de Aguiar e outros - RÉU: Geap Fundacao de Seguridade Social - Vistos etc.; 
ALBERTINA MÁXIMO DA SILVA E AMÉRICA GUSMÃO NEVES já qualifi cado(a) na exordial através de advogado constituído, 
ingressou perante este juízo a presente Procedimento Comum, com pedido de antecipação de tutela, em face de Geap Fundacao 
de Seguridade Social, também qualifi cado(a) nos autos, nos termos da petição inicial de fl s. 04/15 e documentos de fl s. 06/189. 
Devidamente citado o réu apresentou contestação às fl s. 190/212. Em petição protocolada às fl s. 620 as partes autoras escla-
recem não ter mais interesse no prosseguimento do feito, pugnando pela extinção da presente demanda, sem o julgamento do 
mérito. Vieram-me os autos conclusos para apreciação. Relatados, decido: O Novo Código de Processo Civil, no seu art. 485, 
inciso VIII, elenca como uma das hipóteses de extinção do processo sem julgamento do mérito a homologação de pedido de de-
sistência da ação pelo autor, ou seja, na sua falta de interesse no prosseguimento da ação por ele proposta. Determina, todavia, o 
Código de Ritos, no seu parágrafo 4º, que esse ato do requerente dependerá do consentimento do réu, caso este tenha oferecido 
contestação. Na hipótese em análise, a parte ré foi devidamente intimada para se manifestar acerca do teor da petição de fl s. 
620 dos autos, manifestando anteriormente às fl s. 499 anuência com o pedido de desistência feito pela parte autora. Por todo 
o exposto, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA, consoante requerimento de fl s. 625 dos presentes autos, apenas para os presentes 
autores, (ALBERTINA MAXIMO DA SILVA e AMÉRICA GUSMÃO NOVAES) corroborado pela parte ré em petição colacionada 
às fl s. 499, com fulcro no art. 485, VIII, §4, do NCPC. PROSSIGA-SE NO FEITO, QUANTO AOS DEMAIS LITIGANTES. Salva-
dor(BA), 10 de setembro de 2019. Fernanda Marinho Silva Godinho Juíza de Direito

ADV: ADRIANA REIS OLIVEIRA CORRE (OAB 10745/BA), LUIZ RICARDO LEAL E SOUZA (OAB 16087/BA), ORLANDO 
DA MATA E SOUZA (OAB 2024/BA), LUSIANE MARLUCE SOUSA BAHIA VELOSO (OAB 19191/BA) - Processo 0087178-
23.2010.8.05.0001 - Procedimento Comum - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo - AUTOR: Ana Cristina de Barros - RÉU: Ro-
berto Wanderley Santos e outro - Vistos etc.; Ana Cristina de Barros, qualifi cado(a) nos autos, através de advogado constituído, 
ingressou perante este juízo com a presente AÇÃO DE Procedimento Comum contra Roberto Wanderley Santos, Janete Carapia 
Souza, também qualifi cado(a) na exordial. As fl s. 165/166 as partes promoveram a juntada de acordo escrito nos autos, pugnan-
do pela sua regular homologação. Vieram-me os autos conclusos. Relatados, decido. O acordo fi rmado entre os litigantes se per-
faz através das seguintes cláusulas: 1) Os demandados confessam dever à demandante a quantia de quantia R$ 8.000,00 (oito 
mil reais), que se obrigam a pagar em 08 (oito) parcelas mensais, iguais e consecutivas, no valor de R$ 1.000,00 (um mil reias) 
cada uma, a partir de 15/08/2018, dívida essa proveniente do fato mencionado no pedido inicial. 2) O pagamento ora convencio-
nado será efetuado mediante depósito na conta corrente da demandante ANA CRISTINA DE BARROS, CPF: 274.370.785-20, 
BANCO DO BRASIL, CC n. 13.293-4, agência nº 5737-1, poupança variação 96, cujos comprovantes valerão como prova de 
quitação dos respectivos valores. 3) Havendo inadimplemento de qualquer das parcelas, ocorrerá o vencimento antecipado das 
parcelas vincendas, cujo valor deverá ser corrigido monetariamente e acrescido de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
total devido, além dos juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, incidentes até a data do efetivo pagamento. 4) Cumprido 
o presente acordo, a parte Autora dá a parte Ré quitação plena, geral e irrevogável para nada mais reclamar em juízo ou fora 
dele no que tange à matéria do presente feito. 5) Correrão por conta de cada parte a remuneração alusiva aos honorários devi-
dos aos respectivos dos respectivos patronos. 6) Requerem a aplicação do disposto no § 3º do art. 90, do CPC. 7) Requerem a 
homologação do presente acordo e renunciam ao prazo recursal, para que a sentença homologatória tenha efi cácia imediata. 
Assim, satisfazendo o acordo alcançado às exigências legais, HOMOLOGO, por sentença de mérito, segundo o art. 487, III, b, 
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do CPC, para que produza seus efeitos jurídicos e legais, a transação havida entre as partes, segundo as cláusulas e condições 
então fi xadas, declarando extinto o processo. Dispensados de eventuais custas judiciais remanescentes consoante Art.90. § 3o 
do NCPC. Deixo de fi xar honorários advocatícios porque cada parte arcará com os honorários de seus respectivos advogados, 
na forma acordada. P.R.I. Diligências necessárias pelo cartório. Salvador(BA), 10 de setembro de 2019. Fernanda Marinho Silva 
Godinho Juíza de Direito

ADV: PALOMA MIMOSO DEIRÓ SANTOS (OAB 24278/BA), PAULO ROBERTO PACHECO AQUINO (OAB 119837/RJ), JOSÉ 
ORISVALDO BRITO DA SILVA (OAB 29569/BA) - Processo 0119354-55.2010.8.05.0001 - Procedimento Comum - DIREITO CI-
VIL - AUTOR: Messias de Jesus Souza - RÉU: Companhia de Seguros Alianca da Bahia - Pelo exposto, JULGO, por sentença 
de mérito, PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do(a) autor(a), para condenar a Companhia de Seguros Alianca da Bahia a 
pagar ao requerente, nos termos da Lei n.º 6194/74 com as modifi cações trazidas pelas Leis nº. 11.482/2007 e nº 11.945/2009, a 
diferença do seguro DPVAT, no importe de R$ 8.576,13 (oito mil quinhentos e setenta e seis reais e treze centavos). Acresça-se 
a este valor a correção monetária pelo IGP-M, a incidir da data do acidente, bem assim os juros legais de 1% ao mês, a partir da 
citação. Condeno réu às custas processuais, na metade que lhe cabe, isentando o autor face à gratuidade da justiça concedida. 
Condeno a parte autora ao pagamento de honorários à base de 5% sobre o valor liquido da condenação, suspendendo-se a exi-
gibilidade da sua cobrança, nos termos do art. 12, da Lei 1060/50. Condeno a parte ré ao pagamento de honorários no patamar 
de 15% sobre o valor da condenação, após a aplicação dos índices de correção, levando em conta os arts. 82, §2º e 85 do NCPC. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Salvador(BA), 10 de setembro de 2019. Fernanda Marinho Silva Godinho Juíza de Direito

ADV: MARIA WILMA VITORINO FEITOSA MOTA (OAB 8998/BA), ANTONIO EDUARDO BARRETO COUTINHO (OAB 8033/
BA) - Processo 0181361-88.2007.8.05.0001 - Procedimento Comum - AUTOR: Frigonorte Distribuidora e Comercio de Alimentos 
Ltda - DEVEDOR: Santa Clara Refeicoes Industriais Ltda - Vistos, etc.; Intimem-se as partes para que informem se pretendem 
instruir o feito, oportunidade em que deverão especifi car e justifi car a pertinência das provas que buscam realizar. Para tanto, 
concedo o prazo comum de 10 (dez) dias. Explicite-se que este Juízo interpretará o silêncio dos litigantes como desinteresse em 
conciliar e/ou em produzir provas suplementares; pelo que os autos restarão conclusos para apreciação fi nal, anunciando-se, de 
já, o julgamento antecipado da lide. Diligências pelo cartório. Salvador(BA), 09 de setembro de 2019. Fernanda Marinho Silva 
Godinho Juíza de Direito

ADV: VERBENA MOTA CARNEIRO (OAB 14357/BA), ALDANO ATALIBA DE ALMEIDA CAMARGO FILHO (OAB 1048A/BA) - 
Processo 0208342-57.2007.8.05.0001 - Procedimento Comum - AUTOR: Banco Safra S.a. - RÉU: Posto de Combustiveis Nota 
1000 Ltda e outros - Ante ao exposto, por força do art.701,§2º do NCPC, constituído está de pleno direito o título executivo judi-
cial, convertendo-se o mandado inicial em título executivo, podendo o processo prosseguir na forma prevista no Livro I, Título II-
,Parte Especial(Art.702.NCPC). Condeno os Réus ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios de 10%(dez 
por cento) sobre o valor da causa. P.R.I Diligências pelo cartório. Salvador(BA), 14 de agosto de 2019. Fernanda Marinho Silva 
Godinho Juíza de Direito

ADV: LUCAS AZEVEDO RIOS MALDONADO (OAB 37472/BA), JULIO CESAR VALERIANO DA SILVA (OAB 30587/BA), ENRI-
CO MENEZES COELHO (OAB 18027/BA), CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, ANTONIO CARLOS DANTAS GOES MON-
TEIRO - Processo 0327670-05.2012.8.05.0001 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: 
FUNDO DE INVESTIEMNTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS PCG-BRASIL MULTICARTEIRA - REQUE-
RIDO: Jose Carvalho Leal Ferreira Filho - Vistos, etc.; 1- Indefi ro a expedição de ofício através da Receita Federal. 2- Defi ro a 
pesquisa correspondente ao endereço atualizado da parte Demandada nos sistemas Bacenjud/Infojud/Renajud, nos termos do 
anexo único da Lei Estadual nº 13.600, de 16 de dezembro de 2016. 3- Intime-se a parte autora para que promova o recolhimento 
das custas. Diligências pelo cartório. Salvador (BA), 05 de setembro de 2019. Fernanda Marinho Silva Godinho Juíza de Direito

ADV: JOSÉ JOAQUIM SOUSA FERREIRA (OAB 23596/BA), RICARDO LOPES GODOY (OAB 77167/MG) - Processo 0361750-
58.2013.8.05.0001 - Procedimento Comum - Indenização por Dano Moral - AUTOR: DANIEL SILVA SANTOS - RÉU: Banco do 
Brasil SA - Vistos, etc.; Intimem-se as partes para que informem se pretendem instruir o feito, oportunidade em que deverão espe-
cifi car e justifi car a pertinência das provas que buscam realizar. Para tanto, concedo o prazo comum de 10 (dez) dias. Explicite-se 
que este Juízo interpretará o silêncio dos litigantes como desinteresse em conciliar e/ou em produzir provas suplementares; pelo 
que os autos restarão conclusos para apreciação fi nal, anunciando-se, de já, o julgamento antecipado da lide. Diligências pelo 
cartório. Salvador(BA), 05 de setembro de 2019. Fernanda Marinho Silva Godinho Juíza de Direito

ADV: ARMANDO NOGUEIRA FERNANDES (OAB 30985/BA), FLAVIA LORENA PEREIRA DE SOUZA (OAB 34616/BA) - Pro-
cesso 0362828-87.2013.8.05.0001 - Procedimento Comum - Interpretação / Revisão de Contrato - AUTOR: Fabio Barreto Santos 
- RÉU: Bradesco Adm Consorcios Ltda - Vistos, etc.; Defi ro à parte autora a gratuidade da justiça com fulcro no art. 4º da Lei 
1.060/50. Tendo em vista, in casu, a hipossufi ciência do consumidor, a plausibilidade das alegações contidas na exordial e se-
gundo as regras ordinárias de experiência, DEFIRO o requerimento formulado na petição inicial e determino a inversão do ônus 
da prova em favor do autor,com fundamento no Art.373,§1º.NCPC. Designo audiência de conciliação para o dia 17 de dezembro 
de 2019, às 11:45 horas, na Sala 03 no térreo do Fórum Orlando Gomes. Fiquem os litigantes cientes de que o comparecimento 
na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de procuração específi ca, com outorga 
de poderes para negociar e transigir). A ausência injustifi cada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo san-
cionada com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar 
acompanhadas de seus advogados. Servindo o presente como mandado, determino a citação e intimação da parte ré. Escla-
reça-se que o prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência, e que a ausência 
de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial, nos termos dos 
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artigos 344 e 345 do NCPC. Intimações necessárias. Diligências pelo cartório. Salvador (BA), 09 de setembro de 2019. Fernanda 
Marinho Silva Godinho Juíza de Direito

ADV: BRUNO DE ALMEIDA MAIA (OAB 18921/BA), VITOR WIERING DUNHAM (OAB 21478/BA), TÂMARA BARBOSA SÃO 
PAULO (OAB 47737/BA), RAISA CATARINA OLIVEIRA ALVES FERNANDES (OAB 29614/BA), GYZELLA PARANHOS DOS 
SANTOS SOUSA (OAB 25357/BA), GILBERTO RAIMUNDO BADARÓ DE ALMEIDA SOUZA (OAB 22772/BA), THAIS MAGA-
LHÃES FONSECA (OAB 31483/BA), MARCEL TORRES DA SILVA (OAB 45741/BA) - Processo 0521005-81.2015.8.05.0001 - 
Procedimento Comum - Indenização por Dano Material - AUTOR: ANDRE MAIA DE CARVALHO MARTINS e outros - RÉU: OAS 
EMPREENDIMENTOS S.A. e outro - Em face do exposto, RECEBO OS PRESENTES EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, porque 
tempestivos, para REJEITÁ-LOS, vez que não há qualquer erro material, obscuridade, contradição ou omissão a ser suprido. 
Diligências pelo cartório. Publique-se. Intimem-se partes, com celeridade. Salvador(BA), 05 de setembro de 2019. Fernanda 
Marinho Silva Godinho Juíza de Direito

ADV: ALEXANDRA DE JESUS BARBOZA (OAB 44937/BA), CAROLINA CAIRES ANDRADE (OAB 41724/BA), RENATA RAMA-
LHO LINS (OAB 40975/BA), FABIO RIVELLI (OAB 34908/BA) - Processo 0525934-60.2015.8.05.0001 - Procedimento Comum 
- Indenização por Dano Moral - AUTORA: VANIA ALMEIDA DA SILVA - RÉU: BARÃO DO TRIUNFO INCORPORADORA LTDA. 
- PDG REALTY S/A EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES - Vistos, etc.; Intimem-se as partes para que informem se preten-
dem instruir o feito, oportunidade em que deverão especifi car e justifi car a pertinência das provas que buscam realizar. Para tan-
to, concedo o prazo comum de 10 (dez) dias. Explicite-se que este Juízo interpretará o silêncio dos litigantes como desinteresse 
em conciliar e/ou em produzir provas suplementares; pelo que os autos restarão conclusos para apreciação fi nal, anunciando-se, 
de já, o julgamento antecipado da lide. Diligências pelo cartório. Salvador(BA), 05 de setembro de 2019. Fernanda Marinho Silva 
Godinho Juíza de Direito

ADV: RODRIGO AYRES MARTINS DE OLIVEIRA (OAB 43925/BA), JOSÉ ORISVALDO BRITO DA SILVA (OAB 29569/BA) - Pro-
cesso 0531606-49.2015.8.05.0001 - Procedimento Sumário - Seguro - AUTORA: LARISSA SILVA OLIVEIRA - RÉU: Porto Segu-
ro Cia de Seguros Gerais - Pelo exposto, JULGO por sentença de mérito, PROCEDENTE o pedido do(a) autor(a), para condenar 
a Porto Seguro Cia de Seguros Gerais ao pagamento, nos termos da Lei n.º 6194/74 com as modifi cações trazidas pelas Leis 
nº. 11.482/2007 e nº 11.945/2009, da diferença do seguro DPVAT, no importe de R$3.982,50 (três mil novecentos e oitenta e dois 
reais e cinquenta centavos). Acresça-se a este valor a correção monetária pelo IGP-M, a incidir da data do acidente, bem assim 
os juros legais de 1% ao mês, a partir da citação. Condeno, ainda, a parte ré ao pagamento das custas judiciais remanescentes, 
se houver e em honorários advocatícios, que arbitro em 20% sobre o valor da condenação. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
Salvador(BA), 09 de setembro de 2019. Fernanda Marinho Silva Godinho Juíza de Direito

ADV: ORLANDO ISAAC KALIL FILHO (OAB 3479/BA), FERNANDA ROSA DOS SANTOS (OAB 22744/BA), JAMILE SAN-
DES PESSOA DA SILVA (OAB 17567/BA), MARCUS VINICIUS ALCÂNTARA KALIL (OAB 16714/BA) - Processo 0541113-
34.2015.8.05.0001 - Procedimento Comum - Prestação de Serviços - AUTOR: Casa do Horto Espaço Terapêutico Ltda. - RÉ: 
ANA LÚCIA LUZ DE SOUZA E SILVA - Diante do exposto, JULGO, POR SENTENÇA, PARCIALMENTE PROCEDENTES OS 
PEDIDOS INDICADOS NA EXORDIAL, FLS.01/03, extinguindo-se a ação com a resolução do mérito, com fulcro no art. 487,I 
do NCPC. Condeno a Ré ao pagamento do valor de R$ 57.508,54 (cinquenta e sete mil quinhentos e oito reais e cinquenta e 
quatro centavos), devidamente corrigido, desde a data do inadimplemento; bem como ao pagamento das custas processuais 
e honorários advocatícios, os quais fi xo em 10%(dez por cento) sobre o valor da condenação. Intime-se pessoalmente a parte 
Ré, porquanto devidamente intimada no passado, para constituir novo patrono, essa quedou-se silente. P.R.I. Diligências pelo 
cartório. Salvador(BA), 10 de setembro de 2019. Fernanda Marinho Silva Godinho Juíza de Direito

ADV: JULIANA SALMEIRO GOMES FEITOSA (OAB 47144/BA), ANTONIO BRAZ DA SILVA (OAB 25998/BA) - Processo 
0545404-77.2015.8.05.0001 - Monitória - Contratos Bancários - AUTOR: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo - RÉU: CONTRA-
TEC HIDROLOGIA MANUTENÇÃO E SERVIÇOS LTDA e outro - Vistos etc.; Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo, qualifi cado(a) 
nos autos, através de advogado constituído, ingressou perante este juízo com a presente AÇÃO DE Monitória, contra CONTRA-
TEC HIDROLOGIA MANUTENÇÃO E SERVIÇOS LTDA e outro, também qualifi cado(a) na exordial. Após o regular processa-
mento do feito, fora prolatada sentença por este MM. Juízo às fl s.172/179. Às fl s.184/188 as partes promoveram a juntada de 
acordo, pugnando pela sua regular homologação. Vieram-me os autos conclusos. Relatados, decido. Como se sabe, a qualquer 
momento e grau de jurisdição as partes podem se conciliar. Esse, inclusive, é o propósito do art. 3º, § 3º, do Novo CPC que es-
tabeleceu como norma fundamental do Processo Civil o estímulo à conciliação, mediação e a outros métodos de solução con-
sensual pelos operadores do direito. Sendo assim, imperiosa a apreciação do termo das fl s. 184/188. O acordo fi rmado entre os 
litigantes se perfaz através das seguintes cláusulas: 1- O Segundo Transator reconhece e confessa dever o débito decorrente do 
contrato nº 722/1365555 (Contrato HSBC: 2871365555),objeto da presente ação, devidamente corrigido até 04/09/2019, no valor 
de R$113.189.01 (cento e treze mil, cento e oitenta e nove reais e um centavo)com todos acréscimos contratuais descritos na 
petição inicial. 2- Impossibilitado de efetuar o pagamento integral da dívida no item 1, o Segundo Transator propôs a negociação 
da dívida, a qual foi aceita pelo Primeiro Transator nos seguintes termos: 2.1. Compromete-se o Segundo Transator a pagar o 
valor total das parcelas vencidas, que compreendem os seguintes períodos: 15/12/2014 até 16/11/2015, cujo banco por mera li-
beralidade aceita receber para liquidação a quantia de R$5.000,00 (cinco mil reais), devendo ser pago da forma seguir descrita 
no quadro resumo abaixo: 2.2 O valor no item 9 no quadro resumo, referente a primeira parcela, com vencimento descrito no 
campo 7 e, no mesmo dia dos meses subsequentes as demais parcelas mensais e consecutivas no valor descrito no item 10 do 
mesmo quadro, cada umna, já incluso a taxa de juros ajustada no item 12. Eventual incidência de IOF será pago pelo requerido. 
Quadro resumo do acordo Agência 3567 Conta corrente 260385 Valor total do acordo em R$5.000,00 Forma de pagamento à 
vista( ) Parcelado ( ) Quantidade total de parcelas xx Vencimento da parcela 04/09/2019 Carteira/contrato 722/1365555 2.3 Em 
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caso de inadimplemento e o credor exequente, por mera liberalidade, concorde em receber as parcelas em atraso, estas serão 
acrescidas de encargos moratórios consubstanciados em atualização monetária pelo indexador mencionado no caput da presen-
te cláusula, mais juros à taxa de 12% (doze) por cento ao ano e multa de 2% (dois) por cento sobre o valor das parcelas em 
aberto. 2.4 As quantias recebidas serão imputadas primeiramente nos encargos incidentes em decorrência do atraso e do prazo 
ora concedido e, só após a sua liquidação, os pagamentos subsequentes serão destinados à amortização do principal. 2.5 O 
pagamento acima previsto será realizado pelo(s) devedor(es) executado(s) diretamente na agência descrita no item 1 do quadro 
resumo acima, do Segundo Transator, através de débito em conta corrente mencionada no item 2 do mesmo quadro, fi cando 
desde já esses débitos autorizados, comprometendo-se o Segundo Transator a manter saldo sufi ciente de modo a permitir os 
pagamentos. 2.6 As partes declaram a ausência de vícios e fi rmam o presente acordo para suspender o litígio, cuja composição 
tem caráter irrevogável, irretratável e obriga seus sucessores, comprometendo o Segundo Transator e nada mais postular em 
face do Primeiro Transator, em juízo ou fora dele, que seja alusivo ou guardar similitude com o objeto da presente ação, inclusive 
eventuais pretensões indenizatórias, bem como qualquer recurso ou nova ação referente ao contrato objeto da lide indicado no 
item 1 anterior. 2.7 Com a confi rmação do pagamento do acordo avençado, as partes dar-se-ão a mais ampla e irrestrita quitação 
com relação à parcela do item 3, nada mais podendo ser reclamado no tocante às mesmas, seja a que título for, de uma parte 
com relação à outra, em qualquer tempo, Instância ou Tribunal. 2.8 Em decorrência do reconhecimento e confi ssão espontânea 
da dívida acima descrita, o Segundo Transator renuncia ao prazo de embargos, bem como de todos e quaisquer recursos ine-
rentes. 2.9 O Segundo Transator se compromete a providenciar em 05 (cinco) dias úteis a contar da assinatura deste transação, 
a extinção de quaisquer ações movidas contra o Primeiro Transator (se por ventura existirem) e também renuncia ao direito de 
opor qualquer medida incidental, mesmo aquelas em grau de recursos, pelo que fi ca expressamente renunciado o prazo para 
sua interposição, acordando desde já em não opor qualquer medida impeditiva ao bom e fi el cumprimento do presente ajuste, 
sejam elas de que natureza forem, em virtude de, neste ato, fi car declarada a aceitação expressa a todos os termos deste acor-
do. 3. Os honorários advocatícios, que perfazem o montante de R$500,00 (quinhentos reais), serão arcados pelo Segundo Tran-
sator, devendo ser realizado o pagamento do valor integral no ato da assinatura do presente instrumento, através de boleto 
bancário emitido pelo escritório Antonio Braz Vanya Maia Advogados Associados, CNPJ nº 02.580.290/0001-15. 4. Considerando 
que as vantagens/benefícios constantes desta transação que o Primeiro Transator concedeu ao Segundo Transator não impor-
tam em novação de dívida, subsiste incólume todos os termos da operação original, acordando as partes que, em caso dos 
descumprimento dos termos do presente acordo, perderá o Segundo Transator aqueles benefícios, subordinando-se, novamen-
te, aos encargos da época do vencimento da obrigação, tendo que cumprir na íntegra o contrato originalmente pactuado com os 
acréscimos ali previstos, calculados desde o vencimento da obrigação até a liquidação da obrigação até a liquidação, deduzidos 
os pagamentos efetuados; ou podendo optar o Primeiro Transator pela execução imediata deste acordo, sendo que para essa 
última opção fi ca estabelecida cláusula penal de multa de por 10% (dez por cento), mais juros moratórios de 1% (um por cento) 
ao mês sobre o valor do acordo. 4.1 Em caso de inadimplemento de qualquer aviso ou intimação, o Primeiro Transator solicitará 
o imediato prosseguimento da presente ação, permanecendo as garantias contratuais oferecidas. 5. Havendo porventura quais-
quer valores, leiam-se horários pendentes em razão de sucessão de Advogado do Segundo Transator, este se responsabilizará 
integralmente pelo pagamento, seja contratual ou de sucumbência. 6. Qualquer tolerância do Primeiro Transator em relação ao 
pagamento, não implicará em renúncia, perdão, novação ou alteração do pactuado neste instrumento. 7. Eventuais impostos, 
taxas administrativas e custas remanescentes do processo, caso sejam arbitrados, deverão ser arcados pelo Segundo Transator. 
8. Isto posto, por estarem justas e acordadas, assinam as partes transigentes, em 02 (duas) vias de igual teor, por si e/ou por 
seus respectivos advogados, na presença de 02 (duas) testemunhas, o presente termo de transação. 9. E por estarem desta 
forma ajustados, requerem a Vossa Excelência: a) Seja o presente acordo homologado nos termos do artigo 487, III, “b” do Có-
digo de Processo Civil; b) Requer por fi m, qua as intimações sejam realizadas exclusivamente em nome do procurador subscritor, 
Dr. Antonio Braz da Silva, OAB/BA 25.998. Com endereço profi ssional à Rua Alceu Amoroso Lima, 314, Edf. Antares Empresarial, 
Sala 303 e 304, Caminho das Árvores, Salvador/BA - CEP:41.820-770. Assim, satisfazendo o acordo alcançado às exigências 
legais, HOMOLOGO, por sentença de mérito, segundo o art. 487, III, b, do CPC, para que produza seus efeitos jurídicos e legais, 
a transação havida entre as partes, seguindo as cláusulas e condições então fi xadas, declarando extinto o processo. Eventuais 
custas judiciais remanescentes às expensas do Segundo Transator, mediante cláusula do acordo. Os honorários advocatícios, 
que perfazem o montante de R$500,00 (quinhentos reais), serão arcados pelo Segundo Transator, devendo ser realizado o pa-
gamento do valor integral no ato da assinatura do presente instrumento, na forma acordada. Promovam-se as expedições dos 
regulares ofícios, informando desta sentença, no sentido de tornar sem efeito possíveis anteriores medidas constritivas exaradas 
em desfavor da parte acionada. P.R.I. Diligências necessárias pelo cartório. Salvador(BA), 09 de setembro de 2019. Fernanda 
Marinho Silva Godinho Juíza de Direito

ADV: DIEGO MAIA GALVÃO FERREIRA (OAB 53565/BA), JOHN ANDERSON GALVAO NOGUEIRA (OAB 49255/BA), PAULO 
ABBEHUSEN JUNIOR (OAB 28568/BA) - Processo 0561353-39.2018.8.05.0001 - Procedimento Comum - Indenização por Dano 
Material - AUTOR: GLOW SEA CONFECCOES LTDA - ME e outro - RÉU: COELBA - Companhia de Eletricidade do Estado da 
Bahia e outro - Vistos, etc.; GLOW SEA CONFECÇÕS LTDA e ADONY CONFECÇÕES INDUSTRIA E COMERCIO LTDA-ME, 
qualifi cado(a) nos autos, através de advogado constituído, ingressaram perante este juízo com a presente AÇÃO INDENIZAÇÃO 
contra a GLEIDSON DIAS DE CARVALHO JUNIOR, também qualifi cado(a) na exordial. Regularmente citada, a primeira ré ofe-
receu contestação (fl s. 617/648), tendo arguido como preliminar a ilegitimidade passiva e a falta do interesse de agir. Regular-
mente citada, a segunda ré ofereceu contestação (fl s. 649/666), tendo impugnado o pedido de gratuidade da justiça, ao tempo 
em que arguiu a incompetência territorial, pugnou pela denunciação à lide e requereu a gratuidade em seu favor. A parte autora 
apresentou réplica às fl s. 719/736. As partes foram intimadas para informar interesse na produção de provas (fl s. 373) As mani-
festações vieram às fl s. 746, onde a primeira acionada requer a designação de audiência de instrução e às fl s. 765, o autor co-
munga do pedido. A segunda demandada não de manisfestou acerca da produção de provas. Vieram-me os autos conclusos 
para apreciação. Decido: PRELIINARMENTE: ILEGITIMIDADE PASSIVA Em sede de contestação, a primeira parte acionada 
alegou sua ilegitimidade para fi gurar no polo passivo da lide. É sabido que a parte interessada põe em prática o seu direito de 
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buscar a atuação jurisdicional do Estado através da provocação da máquina judiciária, o que ocorre mediante a Petição Inicial e 
ulteriormente, com a formação da relação processual. Assim é que o artigo 17 do Código de Processo Civil pátrio enfatiza que: 
“Para postular em juízo é necessário ter interesse e legitimidade”. Cabe ao magistrado policiar a formação válida e efi caz da re-
lação processual, não admitindo, pois, que nela fi gure como autor ou réu quem não tem interesse ou legitimidade. Na hipótese 
dos autos, devemos partir do conceito de legitimidade, que é, na verdade, deontológico, ou seja, prescinde da análise de quem, 
de fato, deve estar no processo, porque o processo deve concluir por uma sentença que vincula as partes ao efeito declarado e, 
por conseguinte, o que interessa ao processo não é saber quem está e sim quem deve estar. E quem deve estar é justamente e 
tão somente quem vai sofrer os efeitos da decisão judicial. Para se chegar à legitimidade das partes, não há um critério único, 
sendo necessário pesquisá-la diante da situação concreta em que se achar a parte em face da lide e do direito positivo. A legiti-
midade da parte consiste na titularidade ativa ou passiva da ação. Estará legitimado o autor quando for possível titular do direito 
pretendido e, em contra partida, estará legitimado o réu quando for cabível arcar com as decisões que venham a ser proferidas 
no curso da lide. Desta forma, NÃO há que falar em ilegitimidade. A matéria, inclusive, se mostra intrinsecamente ligada ao mé-
rito da questão. Rejeito esta preliminar. INTERESSE DE AGIR É sabido que a parte interessada põe em prática o seu direito de 
buscar a atuação jurisdicional do Estado através da provocação da máquina judiciária, o que ocorre mediante a Petição Inicial e 
ulteriormente, com a formação da relação processual. Assim é que o artigo 17 do Código de Processo Civil pátrio enfatiza que: 
“Para postular em juízo é necessário ter interesse e legitimidade”. Cabe ao magistrado policiar a formação válida e efi caz da re-
lação processual, não admitindo, pois, que nela fi gure como autor ou réu quem não tem interesse ou legitimidade. O interesse 
processual existe quando a parte tem necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e se utiliza da via adequada 
para obter a prestação jurisdicional almejada. Entende-se, dessa maneira, que a parte sofre um prejuízo se não propuser a de-
manda e daí resulta que, para evitar esse prejuízo, necessita exatamente da intervenção dos órgãos jurisdicionais. Percebe-se, 
desta forma, que o interesse processual, a um só tempo, haverá de traduzir-se numa relação de necessidade e também numa 
relação de adequação do provimento postulado. O processo jamais poderá ser utilizado como simples instrumento de indagação 
ou consulta acadêmica; só o dano ou perigo de dano jurídico, representado pela efetiva existência de uma lide é que autoriza o 
exercício do direito de ação. Conclui-se que, falta interesse processual se a provocação da tutela jurisdicional, em tese, não for 
apta a produzir a correção argüida na inicial, já que a providência pleiteada não foi adequada a essa situação. No caso em tela, 
não entende esta magistrada que a parte autora carece de necessidade de postular seu pleito em juízo, sendo inteiramente 
descabida as afi rmações sustentadas pela parte ré. A questão é muito mais de mérito, encontrando-se intrinsecamente relacio-
nada a este, do que matéria preliminar. Assim, rejeito a preliminar de falta de interesse argüida pelo réu. IMPUGNAÇÃO À AS-
SISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA Em sede de contestação, a parte ré impugnou o pedido de assistência judiciária gratuita. 
Segundo o art. 2º, parágrafo único, da Lei 1.060/50, considera-se necessitado, para os fi ns legais, todo aquele cuja situação 
econômica não lhe permita pagar as custas do processo e honorários advocatícios, sem prejuízo próprio e da sua família. A lei 
não exige que a parte seja “miserável” para obter o benefício impugnado, mas, somente, que não disponha de condições fi nan-
ceiras para custear o processo sem prejuízo do sustento próprio e de sua família. A parte autora se qualifi cou como metereolo-
gista, o que, por si só, não indica a sua capacidade fi nanceira para arcar com o pagamento de custas e honorários advocatícios, 
mormente quando - nem sempre - há o pronto pagamento ao causídico dos seus honorários contratuais. Não há, portanto, ele-
mentos que indiquem a insinceridade da declaração efetuada pela parte autora. A presunção, in casu, é juris tantum, não tendo 
o acionado, repita-se, conseguido comprovar que a parte autora não faz jus ao beneplácito da gratuidade. Ante o exposto, RE-
JEITO a impugnação da parte acionada, mantendo a decisão que concedeu os benefícios da gratuidade da justiça à parte auto-
ra. DA INCOMPETÊNCIA TERRITORIAL Em sede de contestação, a segunda demandada arguiu a incompetência territorial, 
afi rmando com fulcro no art 53 do CPC que o “endereço do autor e onde ocorreu o fato este confi gurado dentro da competência 
territorial da comarca de Lauro de Freitas”. Se discute aqui a competência de foro em caso de ação ajuizada por consumidor em 
comarca diversa da qual possui domicílio. A competência do foro do domicílio do consumidor não é absoluta. Tem fundamento 
no princípio da facilitação da defesa deste; porém permite que o mesmo opte por ajuizar a demanda no foro onde a empresa ré 
possua sede principal ou fi lial. Assim, com fulcro no art. 101, I do CDC, se torna legítima a opção do consumidor pelo domicílio 
do réu, segundo o entendimento dos tribunais superiores. AGRAVO DE INSTRUMENTO. Comarca da Capital. Decisão que de-
clina competência para o foro regional. Legítima opção do consumidor/autor pelo domicílio do réu, de acordo com a sua conve-
niência. Art. 101, I, do CDC. Domicílio do réu pertencente à área de competência do r. juízo que declinou a competência. Recur-
so a que se dá provimento, na forma do art. 557, § 1º - A, do CPC. (TJ-RJ - AI: 00613079620138190000 RJ 0061307-96.2013.8.19.0000, 
Relator: DES. JOSE ROBERTO PORTUGAL COMPASSO, Data de Julgamento: 19/11/2013, NONA CAMARA CIVEL, Data de 
Publicação: 31/01/2014 15:47) (grifo nosso) Diante disso, rejeito a presente preliminar. DA DENUNCIAÇÃO A LIDE Da análise 
detida dos autos, viável acolher o pedido de denunciação à lide, formulado às fl s 653/654. Pelo exposto, chamo o feito à ordem 
para determinar a denunciação da ALIANCE CLUBE DE BENEFÍCIOS, Inscrito no CNPJ: 15.865.540/0001-05., com endereço 
na Avenida Jorge Amado, 939, Imbui, Salvador-BA, CEP: 41.720-070. Considerando o adiantado do processo, bem assim a ínfi -
ma possibilidade de composição em assentada conciliatória, com o escopo de imprimir a necessária e tão almejada celeridade 
processual, sem que isto implique em qualquer macula aos direitos dos envolvidos; hei por bem determinar a citação do denun-
ciado para que o mesmo se manifeste, nos termos e prazo de 15(quinze) dias. DO PEDIDO DE GRATUIDADE EM FAVOR DO 
RÉU Defi ro à parte ré, GLEIDSON DIAS DE CARVALHO JÚNIOR a gratuidade da justiça, com fulcro no art. 4º da Lei 1.060/50. 
Cumpra-se. Diligências necessárias pelo cartório. Salvador(BA), 10 de setembro de 2019. Fernanda Marinho Silva Godinho Juí-
za de Direito

ADV: CARLOS ALBERTO BAIÃO (OAB 48432/BA) - Processo 0567576-76.2016.8.05.0001 - Procedimento Comum - Interpre-
tação / Revisão de Contrato - AUTOR: Antonio Soares dos Santos Filho - RÉU: Banco Itaú - Desta forma, por tudo o quanto 
já elucidado, pelas provas dos autos e seguindo a doutrina pátria e a jurisprudência dominante, JULGO POR SENTENÇA DE 
MÉRITO, PROCEDENTE EM PARTE os pedidos da autora, para PROMOVER A REVISÃO do contrato em comento, afastando 
a cobrança dos juros remuneratórios nos percentuais equivalente à 2,42% ao mês e 33,23% ao ano, para fazer valer apenas a 
aplicação destes no patamar de até 1,86% ao mês e 24,81% ao ano. Recalculem-se as prestações vencidas e vincendas seguin-
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do as determinações desta sentença, devendo-se restituir à parte autora os valores indevidamente cobrados, acaso existentes, 
regularmente corrigidos. Revisado o contrato que envolveu as partes, determino que a ré traga aos autos, no prazo de 30(trinta) 
dias, a contar da publicação desta sentença, planilha evolutiva de débitos do autor, para que este possa visualizar os seus di-
reitos e deveres mensais. Condeno a parte Ré ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios que fi xo em 
10% (dez por cento) sobre o valor total da condenação, levando em conta os arts. 82, §2º e art. 85, do NCPC, em favor do Fundo 
de Assistência Jurídica da Defensoria Pública do Estado da Bahia. Isento a parte autora em razão da gratuidade da justiça que 
lhe foi assegurada e mais ainda por força de ter decaído em parcela mínima do seu pleito. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
Salvador(BA), 06 de setembro de 2019. Fernanda Marinho Silva Godinho Juíza de Direito

ADV: ZUREL DE QUEIROZ CUNHA JUNIOR (OAB 17401/BA), RAFAEL CARIBÉ COSTA GONÇALVES (OAB 59111/BA) - Pro-
cesso 0577024-05.2018.8.05.0001 - Procedimento Comum - Indenização por Dano Material - AUTOR: REGINALDO DE SOUZA 
SANTOS - RÉU: FERREIRA FERRAZ INCORPORAÇÕES LTDA - Vistos, etc.; Intimem-se as partes para que informem se 
pretendem instruir o feito, oportunidade em que deverão especifi car e justifi car a pertinência das provas que buscam realizar. 
Para tanto, concedo o prazo comum de 10 (dez) dias. Explicite-se que este Juízo interpretará o silêncio dos litigantes como 
desinteresse em conciliar e/ou em produzir provas suplementares; pelo que os autos restarão conclusos para apreciação fi nal, 
anunciando-se, de já, o julgamento antecipado da lide. Diligências pelo cartório. Salvador(BA), 09 de setembro de 2019. Fernan-
da Marinho Silva Godinho Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 11ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO
JUIZ(A) DE DIREITO FERNANDA MARINHO SILVA GODINHO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL PATRICIA CONCEIÇÃO GONÇALVES
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0698/2019

ADV: MARIA DE LOURDES DE SANTANA MENEZES (OAB 11836/BA) - Processo 0073083-08.1998.8.05.0001/80012 - Cum-
primento de sentença - AUTOR: Cbn Comercial Bahiana de Negocios e outro - EXECDO.: Banco Brasdesco S.A - Conforme 
Provimento Conjunto Nº CGJ/CCI - 06/2016 , pratiquei o ato processual abaixo: Manifeste-se a Autora sobre a certidão de fl . 9. 
Prazo de lei. Salvador, 10 de setembro de 2019. João Pedro de Anchieta, Técnico Judiciário / 1º Cartório Integrado

ADV: DEBORA MARIA SALVADOR ARAUJO (OAB 29555/BA) - Processo 0087756-49.2011.8.05.0001 - Procedimento Comum 
- Indenização por Dano Material - AUTOR: Graziela Hereda Viana - RÉU: Vogue Belezza e Estetica Ltda Me - Intime-se a Parte 
Autora para, em dez dias, complementar as custas processuais referentes a publicação do Edital de fl . 57, conforme tabela de 
custas/2019. Salvador, 10 de setembro de 2019.

ADV: CELSO DAVID ANTUNES, LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENÇO (OAB 16780/BA), CLAUDIA CRISTIANE FERREIRA 
(OAB 165969/SP) - Processo 0516519-19.2016.8.05.0001 - Procedimento Comum - Inclusão Indevida em Cadastro de Inadim-
plentes - AUTORA: CARLA GRACIELLE SOUSA COSTA - RÉU: Banco Bradesco S/A - Conforme Provimento 06/2016 da Corre-
gedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Intimem-se as partes do retorno dos autos do Segundo Grau, a fi m 
de que requeiram, no prazo de 15 (quinze) dias, o que entenderem de direito. Salvador, 10 de setembro de 2019

ADV: ALEXANDRE VENTIM LEMOS (OAB 30225/BA), BENEDITO SANTANA VIANA (OAB 39314/BA) - Processo 0518650-
59.2019.8.05.0001 - Procedimento Comum - Fornecimento de Água - AUTORA: ANDRÉA JESUS ROCHA PALMEIRA - RÉU: 
Embasa- Empresa Baiana de Aguas e Saneamento SA e outro - Conforme Provimento Conjunto n.º CGJ/CCI - 06/2016 e Portaria 
CI n.º 04/2019 pratiquei o ato processual abaixo: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05(cinco) dias, sobre o AR negativo 
de fl s.340. Bem como ao indicar novo endereço para citação, recolher as custas para nova diligência, caso não seja benefi ciário 
da justiça gratuita.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
11ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
INTIMAÇÃO

8017285-85.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Jailson Santos Da Cruz
Advogado: Gabriela De Jesus Silva Santos (OAB:0052487/BA)
Réu: Tim Celular S.a.
Advogado: Carlos Fernando De Siqueira Castro (OAB:0017766/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Salvador - 1º Cartório Integrado de Consumo
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2ª, 5º, 10ª e 11ª VARAS DE CONSUMO

Rua do Tingui, S/N, Campo da Pólvora, 1º andar, Nazaré, CEP 40040-380, Fone: 3320-6733, Salvador/BA, Email:1cartoriointe-
grado@tjba.jus.br

Processo nº : 8017285-85.2019.8.05.0001

Classe - Assunto : [Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes]

Requerente : AUTOR: JAILSON SANTOS DA CRUZ

Requerido : RÉU: TIM CELULAR S.A.

Conforme Provimento Conjunto n.º CGJ/CCI – 06/2016, pratiquei o ato processual abaixo: Intime-se a parte Autora para manifes-
tar-se, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da contestação e documentos a ela carreados ID 32702445.

Salvador, 10 de setembro de 2019

Assinatura Digital (Lei Federal 11.419/2006)

.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
11ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
INTIMAÇÃO

8010828-37.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Jouse De Jesus Santos
Advogado: Jassilandro Nunes Da Costa Santos Junior (OAB:0050828/BA)
Réu: Telemar Norte E Leste S/a
Advogado: Romulo Marcel Souto Dos Santos (OAB:0031021/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Salvador - 1º Cartório Integrado de Consumo

2ª, 5º, 10ª e 11ª VARAS DE CONSUMO

Rua do Tingui, S/N, Campo da Pólvora, 1º andar, Nazaré, CEP 40040-380, Fone: 3320-6733, Salvador/BA, Email:1cartoriointe-
grado@tjba.jus.br

Processo nº : 8010828-37.2019.8.05.0001

Classe - Assunto : [Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes]

Requerente : AUTOR: JOUSE DE JESUS SANTOS

Requerido : RÉU: TELEMAR NORTE E LESTE S/A

Conforme Provimento Conjunto n.º CGJ/CCI – 06/2016, pratiquei o ato processual abaixo: Intime-se a parte Autora para manifes-
tar-se, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da contestação e documentos a ela carreados ID 28340182.

Salvador, 10 de setembro de 2019

Assinatura Digital (Lei Federal 11.419/2006)

.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
11ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DECISÃO
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8007124-16.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Eduardo Jose De Vasconcelos
Advogado: Claudia Salgado Zenha Santos (OAB:0023312/BA)
Réu: Central Nacional Unimed - Cooperativa Central
Advogado: Antonio Eduardo Goncalves De Rueda (OAB:0016983/PE)

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca SALVADOR - 11ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR

CLASSE PROCEDIMENTO COMUM

ASSUNTO [DIREITO DO CONSUMIDOR, Planos de Saúde]

AUTOR: EDUARDO JOSE DE VASCONCELOS

RÉU: CENTRAL NACIONAL UNIMED - COOPERATIVA CENTRAL

DECISÃO

Vistos, etc.

O Prazo conferido as partes para requerimento de provas ainda não se encerrou, razão pela qual a movimentação do sistema 
para autos conclusos para sentença restou equivocada e deve ser excluída.

Aguarde-se termino do prazo.

Após, a conclusão, conforme anterior despacho.

SALVADOR, 06 de setembro de 2019.

Fernanda Marinho Silva Godinho

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
11ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
SENTENÇA

8009480-81.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Julien Jean Denis
Advogado: Marilene Cardoso De Aquino Fahel (OAB:0031008/BA)
Réu: Transportes Aereos Portugueses Sa
Advogado: Thiago Mahfuz Vezzi (OAB:0228213/SP)

Sentença:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca SALVADOR - 11ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR

PROCESSO 8009480-81.2019.8.05.0001

CLASSE PROCEDIMENTO COMUM

ASSUNTO [Indenização por Dano Moral]

AUTOR: JULIEN JEAN DENIS

RÉU: TRANSPORTES AEREOS PORTUGUESES SA
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SENTENÇA

Vistos, etc.;

JULIEN JEAN DENIS , qualifi cado nos autos, através de advogado constituído, ingressou com a presente PROCEDIMENTO 
COMUM contraTRANSPORTES AEREOS PORTUGUESES SA.

Em ID. 27999653 as partes promoveram a juntada de acordo escrito nos autos, pugnando pela sua regular homologação.

Vieram-me os autos conclusos.

Relatados, decido.

O acordo fi rmado entre os litigantes se perfaz através das seguintes cláusulas:

- A Ré se compromete a efetuar o pagamento da quantia de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais), que será depositado 
mediante único depósito judicial na titularidade de JULIEN JEAN DENIS devidamente inscrito no CPF: 437.601.276-90.

- Referido valor engloba indenização, reembolso, custas processuais, honorários e tudo mais que possa estar envolvido para o 
encerramento da presente ação.

- A parte autora declara que, mediante o pagamento da quantia acima concorda com o encerramento da presente ação.

- O protocolo da presente ação será realizado pela parte Ré.

- O prazo para cumprimento do presente acordo será de 15 (quinze) dias corridos a contar de seu protocolo.

- A parte autora declara que o pagamento do valor supramencionado importa na liquidação total, por acordo judicial, de quaisquer 
obrigações e reivindicações decorrentes ou originárias da viagem realizada, inclusive no que se refere à remarcação de viagem, 
reembolso, pedido de indenização por danos materiais, morais e eventuais lucros cessantes, bem como custas e honorários 
advocatícios, renunciando, assim, a todo e qualquer recurso e/ou qualquer outra medida judicial ou administrativa contra decisão 
proferida neste autos.

- Nestes termos, após o cumprimento do presente acordo, os autores outorgam plena, rasa e geral quitação à TAP, pelos fatos 
desta viagem e a todos os danos dos mesmos consequentes, nada mais havendo que reclamar em face da Ré, seus prepostos, 
diretores, seus seguradores, agências credenciadas (TAP partiners), no Brasil ou no exterior, com relação ao descrito na peça 
exordial.

- Os patronos das partes declaram, expressamente, que possuem todos os poderes para representar seu cliente neste acordo, 
especialmente para receber e dar quitação.

- O cumprimento do presente acordo fi ca condicionado à exatidão das informações prestadas pela autora relativas aos dados da 
conta bancária. Qualquer divergência quanto a tais dados, acarretará a imediata interrupção dos efeitos deste acordo, até que se-
jam formalmente fornecidas as informações corretas à Ré, momento em que a contagem do prazo para pagamento se reiniciará.

- O não cumprimento do presente acordo dentro do prazo acordado, ensejará multa de 10% sobre o valor do acordo.

Assim, satisfazendo o acordo alcançado às exigências legais, HOMOLOGO, por sentença de mérito, segundo o art. 487, III, b, 
do CPC, para que produza seus efeitos jurídicos e legais, a transação havida entre as partes, segundo as cláusulas e condições 
então fi xadas, declarando extinto o processo.

Expeça-se o competente alvará em favor da parte acionada, para levantamento dos valores depositados em juízo, nos moldes 
solicitados.

Isento de custas judiciais remanescentes, nos termos do artigo 90, § 3º do NCPC.

Honorários advocatícios inclusos no valor do acordo.

P.R.I.

Diligências necessárias pelo cartório.

SALVADOR , 06 de setembro de 2019.

Fernanda Marinho Silva Godinho
Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
11ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DECISÃO

8035063-68.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Anderson De Jesus Merces
Advogado: Lia Maynard Frank Teixeira (OAB:0016891/BA)
Réu: Hapvida Assistencia Medica Ltda
Advogado: Marcus Vinicius Brito Passos Silva (OAB:0020073/BA)
Réu: Hospital Antonio Prudente Da Bahia Ltda
Advogado: Marcus Vinicius Brito Passos Silva (OAB:0020073/BA)

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca SALVADOR - 11ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR

CLASSE PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

ASSUNTO [Planos de Saúde, Tratamento médico-hospitalar]

AUTOR: ANDERSON DE JESUS MERCES

RÉU: HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA, HOSPITAL ANTONIO PRUDENTE DA BAHIA LTDA

DECISÃO

Vistos, etc.;

Trata-se de Ação de Obrigação de Fazer interposta por ANDERSON DE JESUS MERCES contra a HAPVIDA ASSISTENCIA 
MEDICA LTDA e o HOSPITAL ANTONIO PRUDENTE DA BAHIA LTDA, na qual foi deferido o pedido de tutela antecipada para 
determinar à parte ré a autorização e custeio da internação do autor em Unidade de Terapia Intensiva e de todos os procedimen-
tos do tratamento de sua patologia (ID 32133809).

Regularmente intimado a parte ré apresentou pedido de reconsideração (ID 32228150), afi rmando que a contratação do plano foi 
exclusivamente na modalidade ambulatorial, não prevendo internação, nem cirurgia. Acostou documentos.

Na petição de ID 33257085 a parte ré noticiou a interposição de Agravo de Instrumento contra a decisão antecipatória.

Ofício/decisão de ID 33635492 da 5ª Câmara Cível comunicando a este juízo o deferimento do efeito suspensivo ao Agravo de 
Instrumento interposto.

Vieram os autos conclusos para apreciação.

Da análise dos autos, em especial da documentação acostada aos autos (ID 32228218), verifi ca-se que assiste razão à aciona-
da, vez que, de fato, o plano contratado entre os litigantes foi exclusivamente ambulatorial, estando expressamente excluídos da 
cobertura qualquer tipo de intermamentos, tratamento cirúrgico, obstetrícia ou atendimento domiciliar.

Evidencia-se assim a inexistência da “probabilidade do direito vindicado” um dos requisitos autorizadores para a concessão da 
tutela antecipada, nos termos do art. 300 do NCPC; razão pela qual há que se revogar a anterior medida deferida.

Em face do exposto, REFORMO A DECISÃO DE ID 32133809 , revogando a determinação da obrigação da parte acionada de 
autorizar e custear a internação em Unidade de Terapia Intensiva, bem assim o seu tratamento. Mantenho a concessão da assis-
tência judiciária gratuita e a designação de audiência de conciliação, nos mesmos moldes outrora determinados.

Intimem-se partes.

Diligências pelo cartório.

SALVADOR, 6 de setembro de 2019

Fernanda Marinho Silva Godinho
Juíza de Direito
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 12ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO

JUÍZO DE DIREITO DA 12ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO
JUIZ(A) DE DIREITO MARINEIS FREITAS CERQUEIRA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL EDILEUSA RAMOS DOS SANTOS SOUZA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0455/2019

ADV: CAROLE CARVALHO DA SILVA (OAB 6058/BA), CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, EPIFANIO ARAUJO NUNES 
(OAB 28293/BA), MARIA DA SAÚDE BRITO BOMFIM RIOS (OAB 19337/BA), TICIANA CARVALHO DA SILVA (OAB 20958/BA), 
XÊNIA DOS SANTOS HOLTZ (OAB 31451/BA), LUCAS AZEVEDO RIOS MALDONADO (OAB 37472/BA) - Processo 0310769-
25.2013.8.05.0001 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: Banco BV Financeira SA - RÉ: 
Clemilda Soares Freire - Intime-se a parte Autora, por seu advogado (DJe) e pessoalmente (Carta com A.R.), para praticar os 
atos e diligências que lhe são cabíveis, aptos ao prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção.

ADV: ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO (OAB 46617/BA), JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS (OAB 53524/BA) - Processo 
0382544-03.2013.8.05.0001 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - REQUERENTE: BANCO J 
SAFRA S/A - REQUERIDO: Avic Rental Ltda ME - Intime-se a parte Autora, para no prazo de 05 (cinco) dias, recolher as custas 
devidas à realização da diligência requerida.

ADV: JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS (OAB 156187/SP), ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO (OAB 46617/BA) - Proces-
so 0502587-32.2014.8.05.0001 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: Administradora 
de Consorcio Nacional Honda - RÉU: RILDO DOS SANTOS GONÇALVES - Intime-se a parte Autora, por seu advogado (DJe) 
e pessoalmente (Carta com A.R.), para praticar os atos e diligências que lhe são cabíveis, aptos ao prosseguimento do feito, no 
prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção.

ADV: MARCO ANTONIO CRESPO BARBOSA (OAB 41913/BA) - Processo 0504047-78.2019.8.05.0001 - Busca e Apreensão 
em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: Aymore Crédito Financiamento e Investimento SA - RÉ: GRAZIELE 
SILVA BARBOSA DE JESUS - Intime-se a parte Autora, por seu advogado (DJe) e pessoalmente (Carta com A.R.), para praticar 
os atos e diligências que lhe são cabíveis, aptos ao prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção.

ADV: JULIANA MACEDO E SILVA (OAB 34222/BA), ANTONIO BRAZ DA SILVA - Processo 0508001-11.2014.8.05.0001 - Moni-
tória - Contratos Bancários - AUTOR: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo - RÉU: ANTONIO GLORISMAN DOS SANTOS - DE-
CIDO. Em relação à preliminar do réu, a mesma não merece prosperar. O valor cobrado na inicial consta, sim, de memorial 
descritivo do débito e indicação das taxas de correção do mesmo, vide fl s. 16/27. Portanto, não tem razão o demandante na sua 
peroração. De outra sorte, entendo que a interpretação da lei exige do intérprete ética dúplice quando está em discussão o mon-
tante devido em face de contrato bancário. Com isso quero dizer que assim como é obrigação do banco trazer aos autos a conta 
do que cobra, também é obrigação da parte contrária informar ao juízo aquilo que reputa e reconhece ser devido, para que pos-
sa ser examinada a sua alegação de defesa. O réu, no caso dos autos, confessou que contraiu os empréstimos que estão sendo 
cobrados. Alegou que o autor não trouxe a conta da dívida. E nem mesmo o devedor, que se sabe devedor, se deu ao trabalho 
de formular nos autos o quantia que deve. Portanto, fi ca rejeitada a preliminar. Em relação à alegação do réu-Embargante acer-
ca de ter sido objeto de cobrança de juros acima da taxa média do mercado, tampouco fez o mesmo prova disso. Veja-se que a 
relação jurídica que rege as partes é de consumo e, por isso, aplica-se aqui o CDC. No entanto, só tem cabimento que se invoque 
a inversão do ônus da prova quando fi car caracterizado nos autos que o consumidor é hipossufi ciente técnico ou econômico e 
que a sua alegação seja verossímil. É isso que dispõe o art. 6º do CDC, dizendo que é direito do consumidor a facilitação da 
defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, for 
verossímil a alegação ou quando for ele hipossufi ciente, segundo as regras ordinárias de experiências. Veja-se que o réu não é 
pessoa ignorante e, sim, um bacharel em direito, que tem plenas condições de pesquisar no sítio eletrônico do Banco Central ou 
em outras fontes, e apontar com propriedade qual é a taxa média do mercado fi nanceiro para operações semelhantes àquelas 
fi rmadas pelo demandante, na época em que foram feitas. Mas não. O que fez o réu? Simplesmente lançou, sem nenhum res-
paldo em evidências, na sua impugnação de defesa, que os juros são abusivos, sem fazer nenhuma prova disso. Ora, não sendo 
o demandado hipossufi ciente, como dito antes, e não podendo ser reputada a sua afi rmação como verossímil, não tem cabimen-
to que o juízo admita a inversão do ônus eis que, nesse caso, não estão presentes, para tanto, os requisitos legais que autorizam 
que isso seja feito. Tampouco tem cabimento que se exija do autor que faça prova da abusividade dessa taxa de juros, coisa que 
não lhe cabe. Portanto, reputo não provada a alegação autoral quanto à suposta cobrança de juros remuneratórios em excesso. 
A esse respeito, veja-se, ainda, que a limitação à taxa de juros, que estava contida de maneira genérica no texto originário da 
CF/88, nunca valeu perante entidades integrantes do Sistema Financeiro Nacional, por força da LF 4.595/64, que foi recepciona-
da pela nova ordem constitucional. O STJ, na Súmula 382 já deixava claro que a estipulação de juros acima dos 12% previstos 
na redação original do art. 192 da CF/88 não fazia presumir, por si só, abusividade. São inúmeros os precedentes do STF que 
declaravam que as instituições fi nanceiras não se submetem ao limite da Lei de Usura, antes mesmo que fosse extirpado da 
Carta Política a menção a esse teto de juros (vide RE 450.919, Rel. Min. Sepúlveda Pertence), por meio da EC 40/2003, que 
suprimiu o §3º do art. 192 do texto constitucional. E para espancar todas as dúvidas, o STF, recentemente, editou a Súmula 
Vinculante 7, deliberando que quando estava em vigor o referido §3º, o mesmo não tinha efi cácia eis que não fora editada lei 
complementar, somente por meio da qual poder-se-ia falar em limitação de taxa de juros contratuais: A norma do § 3º do art. 192 
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da Constituição, revogada pela EC 40/2003, que limitava a taxa de juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicação condicionada à 
edição de lei complementar. Portanto, para que este juízo possa reputar ilegal taxa de juros remuneratórios, não basta que a 
parte venha aos autos e alegue isso, pura e simplesmente, cabendo-lhe evidenciar, com outras fontes, que isso efetivamente 
ocorre. A alegação do réu de que inexistiria mora no caso tampouco tem razão de prosperar. Inexiste lei ou contrato que exija que 
haja a constituição em mora prévia ao ajuizamento da ação monitória. Isso porquê, conforme art. 397 do NCC, o inadimplemen-
to da obrigação, positiva e líquida, no seu termo, constitui de pleno direito em mora o devedor. A respeito da capitalização dos 
juros, verifi ca-se que isso passou a ser admitido pela MP 2.170-36/2001 e não há qualquer hipótese de vedação disso na legis-
lação pátria, desde que haja previsão expressa quanto a isso no contrato. É o que prevê a Súmula 539 do STJ: É permitida a 
capitalização de juros com periodicidade inferior à anual em contratos celebrados com instituições integrantes do Sistema Finan-
ceiro Nacional a partir de 31/3/2000 (MP n. 1.963-17/2000, reeditada como MP n. 2.170-36/2001), desde que expressamente 
pactuada. De igual modo, a Súmula 596 do STF: as disposições do Decreto 22.626/33 não se aplicam às taxas de juros e aos 
outros encargos cobrados nas operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o sistema fi nanceiro 
nacional, deixando claro que a Súmula 191 do mesmo Tribunal não se aplica aos integrantes desse setor. Como se vê, é possível 
a capitalização dos juros, eis que há autorização legal para esse fi m, DESDE QUE ISSO CONSTE DO CONTRATO FIRMADO 
PELAS PARTES. O autor, na vastidão de documentos anexados com a inicial, anexou cópias de contrato de conta-corrente e de 
cartão de crédito e não se deu ao trabalho de dizer que na folha X dos autos, na cláusula Y, está prevista a capitalização de juros. 
Tudo na peça de Embargos se passa no campo do teórico, e a exposição ali contida não desce à análise específi ca dos docu-
mentos carreados aos autos, como se as inúmeras folhas de provas não tivessem utilidade alguma. Com todo o respeito, se a 
própria parte que tem impugnada a capitalização dos juros aplicados no seu memorial de cálculo não quer se dar ao trabalho de 
indicar qual a específi ca cláusula contratual que admite isso, não espere que eu, juiz, vá enfrentar as inúmeras folhas dos autos 
para encontrar algo que, pelo visto, não há interesse do credor em provar. Assim sendo, concluo dizendo a cobrança de juros 
sobre juros é, sim, admitida pela legislação pátria. No entanto, para que isso possa ser admitido, cabe ao banco indicar especifi -
camente a previsão disso no contrato. Se o mesmo não indica em que folha dos autos consta a tal cláusula contratual onde isso 
está previsto, tem este juízo como NÃO PROVADA a possibilidade de cumulação sendo a mesma, portanto, indevida. Por fi m, a 
impugnação do réu, para que não seja aplicado o CDC ao caso, não merece acolhida. Os contratos em questão foram fi rmados 
por pessoa física (fl s. 33 e 55, entre outras), de modo que a afi rmação de que o uso do dinheiro foi destinado exclusivamente 
para atividade empresarial não se encontra evidenciada aqui. Súmula 297 do STJ: O Código de Defesa do Consumidor é aplicá-
vel às instituições fi nanceiras. A obrigação de provar que o crédito não foi usado em favor da pessoa física e, sim, conforme 
consta na impugnação, em favor de suposta pessoa jurídica, cujo nome sequer foi indicado, era do credor, e isso não foi feito. 
Diante de todo o exposto, julgo PROCEDENTE, EM PARTE, a impugnação do réu, para ordenar que seja retirada do cálculo do 
montante indicado na inicial a cobrança de juros sobre juros, eis que não tratou o credor de indicar, precisamente, em que docu-
mento dos autos constava expressamente a previsão contratual para tanto, fi cando os demais pedidos ali formulados INDEFE-
RIDOS. Ficam ambas as partes condenadas ao pagamento pro rata das custas até então geradas, assim como honorários, por 
cada uma delas, no importe de 5% do valor da causa. R.P.I.

ADV: THIAGO MAHFUZ VEZZI (OAB 42873/BA), MAYRA DE OLIVEIRA SILVA MARQUES COELHO (OAB 57657/BA) - Proces-
so 0545663-67.2018.8.05.0001 - Procedimento Comum - Práticas Abusivas - AUTORA: IVONE SANTOS CERQUEIRA - RÉU: 
FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO-PADRONIZADOS NPL I - Fica intimada a parte autora para se 
manifestar sobre as contestações e documentos de fl s.157/379 e 380/602 , no prazo de 15 (quinze) dias.

ADV: ALAN SAMPAIO CAMPOS (OAB 37491/BA), CARLOS EDUARDO CAVALCANTE RAMOS (OAB 37489/BA), JAGUAYRA 
CERQUEIRA DA SILVEIRA (OAB 38534/BA) - Processo 0568045-25.2016.8.05.0001 - Execução de Título Extrajudicial - Cédula 
de Crédito Bancário - EXEQTE.: Banco Bradesco S/A - EXECDO.: EDSON LUIZ DE ANDRADE QUEIROZ - ME - EDSON LUIZ 
DE ANDRADE QUEIROZ - Expeça-se mandados no endereço informado às páginas 105. Custas recolhidas às páginas 98/99.

ADV: REJANE VENTURA BATISTA (OAB 15719/BA), RÔMULO MARCEL SOUTO DOS SANTOS (OAB 31021/BA) - Processo 
0577661-87.2017.8.05.0001 - Procedimento Comum - Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes - AUTORA: MIRIAN 
ASSUNCAO DE OLIVEIRA - RÉU: TELEMAR S/A - Fica intimada a parte autora para se manifestar sobre a contestação e docu-
mentos de fl s.62/86 , no prazo de 15 (quinze) dias.

JUÍZO DE DIREITO DA 12ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO
JUIZ(A) DE DIREITO MARINEIS FREITAS CERQUEIRA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL EDILEUSA RAMOS DOS SANTOS SOUZA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0456/2019

ADV: OSVALDO BARRETO SAMPAIO (OAB 5587/BA), MARIA DE LOURDES RODRIGUES DE CARVALH (OAB 6765/BA) - 
Processo 0091850-40.2011.8.05.0001 - Procedimento Sumário - DIREITO CIVIL - AUTOR: Universidade Catolica do Salvador 
- RÉU: Edinaldo Aquino dos Santos - Em atenção a SEMANA NACIONAL DE CONCILIAÇÃO-2019, De Ordem do Exmo. Dr. Juiz 
de Direito, incluo o presente feito, redesignando audiência de Conciliação para o dia 08 de novembro de 2019, às 09:00 horas, 
nos termos do artigo 334 do CPC, a serem realizadas na sala 07 no CEJUSC-VARAS CIVEIS E RELAÇÕES DE CONSUMO,-
Térreo do Edf. Orlando Gomes . A parte autora será intimada através de seu advogado via DJE. Expeça-se nova citação, no en-
dereço indicado às fl s.112. As partes deverão fi car cientes de que o não comparecimento injustifi cado à audiência de tentativa de 
autocomposição é considerado ato atentatório à dignidade da justiça, punível com multa de até 2%(dois por cento) da vantagem 
econômica pretendida ou do valor da causa.
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ADV: PHILIPPI FREITAS ALVES (OAB 31888/BA), CARLA PASSOS MELHADO - Processo 0147105-56.2006.8.05.0001 - Exe-
cução de Título Extrajudicial - AUTOR: Banco Citibank Sa - RÉU: Geraldo Benevides Cunha - Elvira Maria Iroccoli de Figueiredo 
Martins - Intime-se a parte Autora, para recolher custas ref. 2 novas citações no prazo de 05(cinco) dias.

ADV: MARIA LUCILIA GOMES (OAB 1095A/BA), MATHEUS BARRETO GOMES (OAB 22527/BA), ANNIBAL DE OLIVEIRA VIEI-
RA NETO (OAB 30681/BA), FERNANDO AUGUSTO DE FARIA CORBO (OAB 25560/BA) - Processo 0316509-32.2011.8.05.0001 
- Procedimento Comum - Obrigação de Fazer / Não Fazer - AUTOR: Paulo Sergio de Amaral Leal - RÉU: Banco Bradesco S/A 
- ML Gomes Advogados Associados - Falem as partes sobre o laudo pericial de fl s.307/316. Prazo comum de 10 (dez) dias.

ADV: HERRICK DE SOUZA MARINHO (OAB 32551/BA), MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS (OAB 47104/BA) - Processo 
0346333-65.2013.8.05.0001 - Procedimento Comum - Indenização por Dano Moral - AUTOR: Marivaldo Souza dos Santos - 
RÉU: Banco do Brasil SA - Em atenção a SEMANA NACIONAL DE CONCILIAÇÃO-2019, De Ordem do Exmo. Dr. Juiz de Direito, 
incluo o presente feito, redesignando audiência de Conciliação para o dia 08 de novembro de 2019, às 10:15 horas, nos termos 
do artigo 334 do CPC, a serem realizadas na sala 07 no CEJUSC-VARAS CIVEIS E RELAÇÕES DE CONSUMO,Térreo do Edf. 
Orlando Gomes . As partes serão intimadas através de seus advogados via DJE. As partes deverão fi car cientes de que o não 
comparecimento injustifi cado à audiência de tentativa de autocomposição é considerado ato atentatório à dignidade da justiça, 
punível com multa de até 2%(dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa.

ADV: WILSON SALES BELCHIOR (OAB 17314/CE), LEILANE CARDOSO CHAVES ANDRADE (OAB 17488/BA), CRISTIANE 
RAMOS DA SILVA (OAB 26797/BA), RICARDO DE JESUS ALVES (OAB 30089/BA) - Processo 0366672-79.2012.8.05.0001 
- Procedimento Comum - Obrigação de Fazer / Não Fazer - AUTOR: Paulo Lima da Silva - RÉU: ‘Banco Santander do Brasil 
S/A - Em atenção a SEMANA NACIONAL DE CONCILIAÇÃO-2019, De Ordem do Exmo. Dr. Juiz de Direito, incluo o presente 
feito, redesignando audiência de Conciliação para o dia 08 de novembro de 2019, às 08:45 horas, nos termos do artigo 334 do 
CPC, a serem realizadas na sala 07 no CEJUSC-VARAS CIVEIS E RELAÇÕES DE CONSUMO,Térreo do Edf. Orlando Gomes 
. As partes serão intimadas através de seus advogados via DJE. As partes deverão fi car cientes de que o não comparecimento 
injustifi cado à audiência de tentativa de autocomposição é considerado ato atentatório à dignidade da justiça, punível com multa 
de até 2%(dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa.

ADV: GABRIELA GLEIZER CAMÕES MELO (OAB 37624/BA) - Processo 0505039-10.2017.8.05.0001 - Procedimento Comum 
- Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes - AUTORA: CRISTIANE ALMEIDA DE JESUS SALES - RÉU: União de Lojas 
Leader S/A - Em atenção a SEMANA NACIONAL DE CONCILIAÇÃO-2019, De Ordem do Exmo. Dr. Juiz de Direito, incluo o 
presente feito, redesignando audiência de Conciliação para o dia 08 de novembro de 2019, às 08:30 horas, nos termos do artigo 
334 do CPC, a serem realizadas na sala 07 no CEJUSC-VARAS CIVEIS E RELAÇÕES DE CONSUMO,Térreo do Edf. Orlando 
Gomes . A parte autora será intimada através de seu advogado via DJE. Expeça-se nova citação. As partes deverão fi car cientes 
de que o não comparecimento injustifi cado à audiência de tentativa de autocomposição é considerado ato atentatório à dignidade 
da justiça, punível com multa de até 2%(dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa.

ADV: ISABEL HELENA STROBEL BECKER PEREIRA (OAB 25996/BA), MARCELO NEUMANN MOREIRAS PESSOA (OAB 
25419/BA) - Processo 0507600-36.2019.8.05.0001 - Procedimento Comum - Planos de Saúde - REQUERENTE: ANDRESSA 
BOMFIM DA SILVA - REQUERIDO: MEDISERVICE OPERADORA DE PLANOS DE SAÚDE S.A. - Intime-se a parte Ré, através 
de seu advogado, para manifestar-se no prazo de 05 (cinco) dias sobre petição às fl s.231/234.

ADV: LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS (OAB 38316/BA), LAERTES ANDRADE MUNHOZ - Processo 0513801-
78.2018.8.05.0001 - Procedimento Comum - Contratos Bancários - EXEQTE.: Banco do Brasil SA - EXECDA.: CARINA ADAME 
BARBOSA - Em atenção a SEMANA NACIONAL DE CONCILIAÇÃO-2019, De Ordem do Exmo. Dr. Juiz de Direito, incluo o 
presente feito, redesignando audiência de Conciliação para o dia 08 de novembro de 2019, às 09:45 horas, nos termos do artigo 
334 do CPC, a serem realizadas na sala 07 no CEJUSC-VARAS CIVEIS E RELAÇÕES DE CONSUMO,Térreo do Edf. Orlando 
Gomes . A parte Autora será intimada através de seu advogado via DJE. Expeça-se nova citação, por ofi cial de justiça, conforme 
requerido às fl s. 89, custas recolhidas às fl s.87/88. As partes deverão fi car cientes de que o não comparecimento injustifi cado à 
audiência de tentativa de autocomposição é considerado ato atentatório à dignidade da justiça, punível com multa de até 2%(dois 
por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa.

ADV: DANIELA MUNIZ GONÇALVES (OAB 26423/BA), ALEX GONÇALVES DE JESUS (OAB 30489/BA), RODRIGO AYRES 
MARTINS DE OLIVEIRA (OAB 43925/BA) - Processo 0514034-80.2015.8.05.0001 - Procedimento Sumário - Seguro - REQUE-
RENTE: TIAGO SOUZA SANTANA - REQUERIDO: ‘Companhia de Seguro Aliança da Bahia - Em conformidade com o Artigo 
162, § 4º, do CPC e autorizado pelo Provimento/CGJ n° 10/2008-GSEC, cientifi co às partes do retorno dos autos da Superior 
Instância, fi cando intimadas para, querendo, requererem o que entenderem de direito. Prazo (15) quinze dias.

ADV: EVANDRO CEZAR DA CUNHA (OAB 22746/BA), YURI ALMEIDA DE JESUS PURIFICAÇÃO (OAB 40247/BA), ALANO 
BERNARDES FRANK (OAB 15387/BA), FRANCISCO CÉSAR NASCIMENTO SOUZA (OAB 30328/BA), HERNANI LOPES DE 
SÁ NETO (OAB 15502/BA), MARCELO BLOIZI IGLESIAS (OAB 42091/BA) - Processo 0518099-89.2013.8.05.0001 - Execução 
de Título Extrajudicial - Compra e Venda - EXEQTE.: EUGENIO ARTHUR ATHAYDE GANTOIS - EXECDA.: GLEICE SANTOS 
ANTICO - Antônio Fernando Freitas Antico - Em atenção a SEMANA NACIONAL DE CONCILIAÇÃO-2019, De Ordem do Exmo. 
Dr. Juiz de Direito, incluo o presente feito, redesignando audiência de Conciliação para o dia 08 de novembro de 2019, às 10:45 
horas, nos termos do artigo 334 do CPC, a serem realizadas na sala 07 no CEJUSC-VARAS CIVEIS E RELAÇÕES DE CON-
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SUMO,Térreo do Edf. Orlando Gomes . As partes serão intimadas através de seus advogados via DJE. As partes deverão fi car 
cientes de que o não comparecimento injustifi cado à audiência de tentativa de autocomposição é considerado ato atentatório 
à dignidade da justiça, punível com multa de até 2%(dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa.

ADV: HEMANOELLY VIEIRA NASCIMENTO (OAB 55354/BA) - Processo 0539872-20.2018.8.05.0001 - Procedimento Comum - 
Dever de Informação - REQUERENTE: MARCIO DOS SANTOS - REQUERIDO: Cencosud Brasil Comercial Ltda. - Intime-se a 
parte Autora, para manifestar-se no prazo de 05 (CINCO) dias sobre certidão do ofi cial de justiça às fl s. 46/47.

ADV: JONATHAN SANTOS SOUSA (OAB 8143/RN), CRISTINA NAUJALIS DE OLIVEIRA (OAB 357592SP) - Processo 0544442-
49.2018.8.05.0001 - Procedimento Comum - Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes - REQUERENTE: ADRIANA SOU-
ZA DOS SANTOS - REQUERIDO: TRICARD ADMINSTRADORA DE CARTÕES LTDA - Fica intimada a parte autora para se 
manifestar sobre a contestação e documentos de fl s.60/167 , no prazo de 15 (quinze) dias.

ADV: JASSILANDRO NUNES DA COSTA SANTOS JUNIOR - Processo 0547771-69.2018.8.05.0001 - Procedimento Comum - 
Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes - AUTOR: ROGERIO ROCHA DE SOUZA - RÉU: BANCO IBI SA BANCO MUL-
TIPLO - Em atenção a SEMANA NACIONAL DE CONCILIAÇÃO-2019, De Ordem do Exmo. Dr. Juiz de Direito, incluo o presente 
feito, redesignando audiência de Conciliação para o dia 08 de novembro de 2019, às 08:15 horas, nos termos do artigo 334 do 
CPC, a serem realizadas na sala 07 no CEJUSC-VARAS CIVEIS E RELAÇÕES DE CONSUMO,Térreo do Edf. Orlando Gomes 
. A parte autora será intimada através de seu advogado via DJE. Expeça-se nova citação. As partes deverão fi car cientes de que 
o não comparecimento injustifi cado à audiência de tentativa de autocomposição é considerado ato atentatório à dignidade da 
justiça, punível com multa de até 2%(dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa.

ADV: AGNELO BATISTA MACHADO NETO (OAB 27196/BA), FABIANA CRISTINA VERGANI (OAB 22462/BA), MANOEL 
JOAQUIM PINTO RODRIGUES DA COSTA (OAB 11024/BA), IGOR MACEDO FACÓ (OAB 16470/CE), JADER DE FIGUEI-
REDO CORREIA JUNIOR (OAB 8294/CE), ANTONIO JOSE DE SOUSA GOMES (OAB 23968/CE) - Processo 0547829-
77.2015.8.05.0001 - Procedimento Comum - Prestação de Serviços - AUTOR: Asclepiades de Oliveira Pinelle - Arivaldo Fer-
nandes Pinelli - Alcebiades Fernandes Pinelli - Anabel Pinelli Teirxeira - Ademildes Pinelli de Almeida - Arquimedes Fernandes 
Pinelli - Avanir Nascimento Fernandes Pinelli - RÉU: EMN-EMERGÊNCIAS MÉDICAS DO NORDESTE - SERVICE VIDA LTDA 
- ME - HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA - Fica desconsiderado o ato ordinatório retro, haja vista ser o autor, benefi ciário 
da justiça gratuita.

ADV: CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, ISRAEL COSTA DE SANTANA (OAB 44755/BA) - Processo 0570806-
92.2017.8.05.0001 - Procedimento Comum - Interpretação / Revisão de Contrato - AUTOR: ITALO DOS SANTOS SANTANA 
- RÉU: Banco BV Financeira SA - Em atenção a SEMANA NACIONAL DE CONCILIAÇÃO-2019, De Ordem do Exmo. Dr. Juiz de 
Direito, incluo o presente feito, redesignando audiência de Conciliação para o dia 08 de novembro de 2019, às 08:00 horas, nos 
termos do artigo 334 do CPC, a serem realizadas na sala 07 no CEJUSC-VARAS CIVEIS E RELAÇÕES DE CONSUMO,Térreo 
do Edf. Orlando Gomes . As partes serão intimadas através de seus advogados via DJE. As partes deverão fi car cientes de que 
o não comparecimento injustifi cado à audiência de tentativa de autocomposição é considerado ato atentatório à dignidade da 
justiça, punível com multa de até 2%(dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa.

ADV: ANDRÉ BONELLI REBOUÇAS (OAB 6190/BA), JULIANA SANTOS DE JESUS (OAB 44038/BA), JOSÉ RENATO FREI-
TAS RÊGO (OAB 31686/BA), JULIANE PEREIRA, LEONARDO MIRANDA (OAB 33528/BA), MAURICIO LIMA MAGALHAES 
FERREIRA (OAB 40012/BA) - Processo 0574523-49.2016.8.05.0001 - Procedimento Comum - Acidente de Trânsito - AUTOR: 
Joaquim Jose Abade de Jesus - RÉU: Via Bahia Concessionaria de Rodovias S.A - Viacao Novo Horizonte - Ciência às partes 
das informações de fl s. 728/731.

ADV: AYDNER MALTEZ SANTOS (OAB 57302/BA), FELICIANO LYRA MOURA (OAB 21714/PE), CARLOS ALBERTO BATISTA 
NEVES FILHO (OAB 22199/BA) - Processo 0577209-43.2018.8.05.0001 - Procedimento Comum - Financiamento de Produto - 
AUTORA: JOELMA DE OLIVEIRA CARNEIRO MEDRADO - RÉU: Banco Panamericano S. A. - VEILTON VEICULOS - ORION 
CAPIM GROSSO CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA - Em atenção a SEMANA NACIONAL DE CONCILIAÇÃO-2019, De 
Ordem do Exmo. Dr. Juiz de Direito, incluo o presente feito, redesignando audiência de Conciliação para o dia 08 de novembro 
de 2019, às 10:30 horas, nos termos do artigo 334 do CPC, a serem realizadas na sala 07 no CEJUSC-VARAS CIVEIS E RELA-
ÇÕES DE CONSUMO,Térreo do Edf. Orlando Gomes . As partes serão intimadas através de seus advogados via DJE. As partes 
deverão fi car cientes de que o não comparecimento injustifi cado à audiência de tentativa de autocomposição é considerado ato 
atentatório à dignidade da justiça, punível com multa de até 2%(dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor 
da causa.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
12ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
ATO ORDINATÓRIO

8022751-60.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Reginaldo Ribeiro Dos Santos
Advogado: Herick Jaime Dourado Alves Farias (OAB:0040311/BA)
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Réu: Fundo De Investimento Em Direitos Creditorios Nao-padronizados Npl I

Ato Ordinatório:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Salvador-Ba

4º Cartório Integrado

Rua do Tingui, s/n, Campo da Pólvora, Ed. Anexo Prof. Orlando Gomes, 4° andar- Nazaré

- CEP 40.040-380 - Salvador/Ba

E-mail:4cartoriointegrado@tjba.jus.br

ATO ORDINATÓRIO

Processo nº:8022751-60.2019.8.05.0001

Classe Assunto:[Cobrança indevida de ligações, Combustíveis e derivados]

AUTOR: REGINALDO RIBEIRO DOS SANTOS

RÉU: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO-PADRONIZADOS NPL I

Conforme provimento Conjunto nº CGC/CCI-06/2016, da Corregedoria Geral de Justiça, no art. 1°, inciso VIII pratiquei o ato 
processual abaixo:

De Ordem do Exmo. Dr. Juiz de Direito, Redesigno audiência de Conciliação para o dia 25 de outubro de 2019, às 14:00 horas.

Fica a parte autora intimada através de seu advogado via DJE.

Expeça-se nova citação, conforme endereço indicado em petição ID 30566414.

As partes deverão fi car cientes de que o não comparecimento injustifi cado à audiência de tentativa de autocomposição é consi-
derado ato atentatório à dignidade da justiça, punível com multa de até 2%(dois por cento) da vantagem econômica pretendida 
ou do valor da causa.

Salvador,5 de setembro de 2019

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
12ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DECISÃO

8032754-74.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Ana Barbara Do Nascimento Santos
Advogado: Afraedille De Carvalho Ribeiro (OAB:0038618/BA)
Réu: Telemar Norte E Leste S/a

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

12ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR

Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8032754-74.2019.8.05.0001
Órgão Julgador: 12ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
AUTOR: ANA BARBARA DO NASCIMENTO SANTOS
Advogado(s): AFRAEDILLE DE CARVALHO RIBEIRO (OAB:0038618/BA)
RÉU: TELEMAR NORTE E LESTE S/A
Advogado(s):
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DECISÃO

Defi ro a gratuidade, haja vista que a parte requerente se enquadra no conceito de necessitada, estabelecido no art. 98, do CPC.

Pugna a parte autora, em sede de tutela de urgência, pela exclusão do seu nome dos órgãos de proteção ao crédito e pela exibi-
ção do contrato celebrado entre as partes, devidamente assinado pela requerente, em face da inexistência de relação contratual. 
Fundamentou seu pedido nos termos dos dispositivos legais citados na peça exordial.

Necessária se apresenta, para a concessão da tutela de urgência antecipada, a presença da probabilidade do direito e do perigo 
de dano ou risco ao resultado útil do processo, nos termos do art. 300, do CPC.

In casu, vislumbram-se, pelo menos na cognição exigida neste momento processual, os requisitos necessários à antecipação de 
tutela de urgência que se requer. A probabilidade do direito que se pleiteia, qual seja, a declaração de inexistência do contrato 
supostamente fi rmado entre as partes, bem como a restrição cadastral do autor no Serviço de Proteção ao Crédito encontra-se 
evidenciada nas alegações apontadas na peça exordial, somados aos documentos acostados aos autos, sobretudo aquele jun-
tado ID 31626203.

O perigo de dano se evidencia no fato de que se os dados do autor permanecerem nos cadastros negativos de crédito, até o fi nal 
da lide, poderá gerar danos de ordem moral e material, considerando a limitação creditícia que se demonstra indevida diante das 
provas carreadas aos autos até o presente momento, salvo melhor instrução no decorrer do processo.

Registra-se que, não há perigo de irreversibilidade deste provimento, uma vez que, em caso de improcedência do pedido, poderá 
ocorrer novamente a inclusão dos dados do autor, sem prejuízo na condenação em eventuais perdas e danos.

Salienta-se ainda que, diante do entendimento jurisprudencial corrente, quando se está discutindo judicialmente o débito não 
cabe a inclusão do nome da parte autora em cadastro restritivo de crédito.

Mercê do exposto, com fulcro no art. 300 do CPC, defi ro a antecipação dos efeitos da tutela requerida, para que as partes rés, 
TELEMAR NORTE E LESTE S/A procedam à exclusão dos dados do autor, ANA BARBARA DO NASCIMENTO SANTOS, dos 
cadastros negativos dos órgãos protetivos de crédito, no que se refere ao contrato em questão, até ulterior decisão, nos termos 
formulados na exordial e da fundamentação acima exposta, sob pena de aplicação de multa diária no valor de R$ 300,00 (trezen-
tos reais), em caso de descumprimento total, parcial ou moroso, sem prejuízo de restar confi gurada a prática de ato atentatório 
à dignidade da Justiça (art. 77, IV, §§2º e 5º, do CPC).

Por fi m, tendo em vista, in casu, a vulnerabilidade econômica e técnica do consumidor, a verossimilhança das alegações contidas 
na exordial e as regras ordinárias de experiência, determino a inversão do ônus da prova.

Com fundamento no art. 334, do CPC, designo a audiência de conciliação, para o dia 11/10/2019, às 13:45h, a ser realizada no 
CEJUSC, devendo o reú ser citado, com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência, para comparecer ao ato processual.

Nos termos do disposto no art. 335, inciso I, do CPC, o prazo para oferecer contestação, de 15 (quinze) dias, terá início, a partir 
da data da audiência, acima designada, na hipótese de não ocorrer autocomposição ou quando uma das partes não comparecer, 
sob pena de revelia, acarretando, na espécie, a presunção de veracidade dos fatos aduzidos pelo demandante. Utilize-se este 
despacho como CARTA DE CITAÇÃO.

Advirta-se que o não comparecimento injustifi cado à audiência, da autora ou réu, será considerado ato atentatório à dignidade 
da Justiça e será sancionado com multa de até dois por cento do valor da causa, a ser revertida em favor do Estado, nos termos 
do §8º, do art. 334, do CPC.

As partes devem comparecer, ao ato agendado, acompanhadas por seus advogados.

Os prazos correm somente em dias úteis, nos termos do art. 219, do CPC.

P. I.

SALVADOR/BA, 23 de agosto de 2019.

Marineis Freitas Cerqueira

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
12ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
ATO ORDINATÓRIO
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8016894-33.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Caroline Silva Santos
Advogado: Gabriela De Jesus Silva Santos (OAB:0052487/BA)
Réu: Martins Fundo De Investimento Em Direitos Creditorios

Ato Ordinatório:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Salvador-Ba

4º Cartório Integrado

Rua do Tingui, s/n, Campo da Pólvora, Ed. Anexo Prof. Orlando Gomes, 4° andar- Nazaré

- CEP 40.040-380 - Salvador/Ba

E-mail:4cartoriointegrado@tjba.jus.br

ATO ORDINATÓRIO

Processo nº:8016894-33.2019.8.05.0001

Classe Assunto:[Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes]

AUTOR: CAROLINE SILVA SANTOS

RÉU: MARTINS FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS

Conforme provimento Conjunto nº CGC/CCI-06/2016, da Corregedoria Geral de Justiça, no art. 1°, inciso VIII pratiquei o ato 
processual abaixo:

Redesigno audiência de Conciliação para o dia 25 de outubro de 2019, às 15:00 horas.

Fica a parte autora intimada através de seu advogado via DJE.

Expeça-se nova citação, conforme endereço indicado em petição ID 33310118.

As partes deverão fi car cientes de que o não comparecimento injustifi cado à audiência de tentativa de autocomposição é consi-
derado ato atentatório à dignidade da justiça, punível com multa de até 2%(dois por cento) da vantagem econômica pretendida 
ou do valor da causa.

Salvador,6 de setembro de 2019

13ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO

JUÍZO DE DIREITO DA 13ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO
JUIZ(A) DE DIREITO ARNALDO FREIRE FRANCO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL EUGÊNIA GOMES DE BRITO AZEVEDO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0152/2019

ADV: JOSÉ HILDEMÁRIO RODRIGUES TENÓRIO (OAB 12224/BA) - Processo 0060282-45.2007.8.05.0001 - Usucapião - AU-
TOR: Evangevaldo Circunsizao de Carvalho Junior - RÉU: Roque de Sao Tiago Filho - Intime-se a parte Autora para manifestar-
-se no prazo de 05 (cinco) dias acerca da certidão negativa ofi cial de justiça de fl s. 48.

ADV: CARLOS ALBERTO SOARES BORGES (OAB 1127A/BA) - Processo 0385442-23.2012.8.05.0001 - Usucapião - DIREITO 
CIVIL - AUTOR: Paulo Caetano da Silva - RÉU: Econômico S/A - Intime-se a parte autora para no prazo de 05 dias, se manifestar 
sobre o prosseguimento do feito, sob pena de extinção.

ADV: PAULO ABBEHUSEN JUNIOR (OAB 28568/BA), MAYANNA OLIVEIRA PIMENTEL PEREIRA (OAB 40740/BA), CARLOS 
AUGUSTO PASSOS MACIEL (OAB 51142BA) - Processo 0501645-24.2019.8.05.0001 - Tutela Antecipada Antecedente - For-
necimento de Energia Elétrica - REQUERENTE: Caiov-agro Industrial Outeiro do Vale Ltda-me - REQUERIDO: COELBA - Com-
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panhia de Eletricidade do Estado da Bahia - R.H. Intime-se a parte ré para que, no prazo de 05 dias, manifeste-se sbre os do-
cumentos de fl s. 251/504. Intimem-se as partes para que, no mesmo, informem se tem interesse em transigir ou se pretendem 
produzir mais provas, especifi cando-as, sob pena de julgamento antecipado da lide. Publique-se.

ADV: ANDRÉ MEYER PINHEIRO (OAB 24923/BA), EDUARDO FERRAZ PEREZ (OAB 4586/BA) - Processo 0540406-
61.2018.8.05.0001 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - REQUERENTE: BANCO VOLKSWA-
GEN SA - REQUERIDO: LUIZ MAURICIO OLIVEIRA CHAMUSCA - Vistos e etc.. BANCO VOLKSWAGEN SA requereu a con-
cessão de liminar em ação de busca e apreensão de bem alienado fi duciariamente, posto que a parte ré deixou de efetuar o 
pagamento das parcelas devidas em razão do contrato de fi nanciamento para aquisição de automóvel, constituindo-se em mora, 
o que autoriza o pedido. É a alienação fi duciária em garantia de contrato, no qual se transfere ao credor o domínio resolúvel e 
a posse indireta da coisa móvel alienada, tornando-se o devedor possuidor direto com todas as responsabilidades que lhe in-
cumbem (art. 1º do Dec. Lei 911/69), sendo lícito ao credor buscar e apreender o bem gravado, podendo vendê-lo a terceiros, 
aplicando o quanto apurado no pagamento do seu crédito e das despesas decorrentes, entregando ao devedor o saldo apurado, 
se houver (art. 2º). Encontrando-se a inicial instruída com os documentos necessários, posto que comprovada a aquisição do 
veículo com alienação fi duciária em garantia (fl s. 16/19), o montante devido pela parte ré (fl s. 22/24) e sua regular constituição 
em mora (fl s. 29), defi ro a liminar requerida, determinando a apreensão do bem descrito na inicial, nomeando a parte autora como 
depositária deste, consolidando-se a posse e a propriedade cinco dias após o cumprimento da liminar, em conformidade com o 
disposto no § 1º do art. 3º do Decreto Lei 911/69, com a nova redação introduzida pela Lei 10.931/04, podendo, assim, diligenciar 
a transferência do registro de propriedade junto ao DETRAN. Após efetivada a medida, cite-se a parte requerida para contestar a 
ação, no prazo de quinze dias, sob pena de revelia, cientifi cando-a de que poderá exercer a faculdade de purgar a mora no prazo 
de cinco dias, a contar da apreensão, mediante pagamento da integralidade do débito, segundo os valores apresentados pelo 
credor fi duciário na inicial, hipótese em que o bem lhe será restituído livre de ônus. Fica autorizado o Ofi cial de Justiça a requisitar 
força policial para auxiliar no cumprimento da ordem. Cópia da presente servirá como mandado. P. I.

ADV: EDUARDO FRAGA (OAB 10658/BA), ERLAN MIRANDA DA SILVA (OAB 45325/BA) - Processo 0568035-15.2015.8.05.0001 
- Procedimento Comum - Contratos Bancários - AUTOR: Waldehilton Sant’anna - RÉU: Banco Itau Unibanco SA - DECIDO. I. DA 
APLICAÇÃO DO CDC AOS CONTRATOS BANCÁRIOS A esse respeito, não existem mais dúvidas, desde a edição da Súmula 
297 do STJ: O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições fi  nanceiras II. DA LIMITAÇÃO DOS JUROS EM 
CONTRATOS COM MEMBROS DO SISTEMA FINANCEIRO. Esta limitação, embora contida de maneira genérica no texto origi-
nário da CF/88, nunca valeu perante entidades integrantes do Sistema Financeiro Nacional, por força da LF 4.595/64, que foi 
recepcionada pela nova ordem constitucional. O STJ, na Súmula 382 já deixava claro que a estipulação de juros acima dos 12% 
previstos na redação original do art. 192 da CF/88 não fazia presumir, por si só, abusividade. São inúmeros os precedentes do 
STF que declaravam que as instituições fi nanceiras não se submetem ao limite da Lei de Usura, antes mesmo que fosse extir-
pado da Carta Política a menção a esse teto de juros (vide RE 450.919, Rel. Min. Sepúlveda Pertence), por meio da EC 40/2003, 
que suprimiu o §3º do art. 192 do texto constitucional. E para espancar todas as dúvidas, o STF, recentemente, editou a Súmula 
Vinculante 7, deliberando que quando estava em vigor o referido §3º, o mesmo não tinha efi cácia eis que não fora editada lei 
complementar, somente por meio da qual poder-se-ia falar em limitação de taxa de juros contratuais: A norma do § 3º do art. 192 
da Constituição, revogada pela EC 40/2003, que limitava a taxa de juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicação condicionada à 
edição de lei complementar. Portanto, impossível ao juízo alterar a estipulação de taxa de juros contida no contrato, eis que o 
fundamento jurídico invocado para tanto não permite tal interferência. III. DA POSSIBILIDADE DE CAPITALIZAÇÃO DOS JU-
ROS. Essa hipótese, de fato, passou a ser admitida pela MP 2.170-36/2001 e não há qualquer hipótese de vedação disso na 
legislação pátria, desde que haja previsão expressa quanto a isso no contrato. É o que prevê a Súmula 539 do STJ: É permitida 
a capitalização de juros com periodicidade inferior à anual em contratos celebrados com instituições integrantes do Sistema Fi-
nanceiro Nacional a partir de 31/3/2000 (MP n. 1.963-17/2000, reeditada como MP n. 2.170-36/2001), desde que expressamente 
pactuada. De igual modo, a Súmula 596 do STF: as disposições do Decreto 22.626/33 não se aplicam às taxas de juros e aos 
outros encargos cobrados nas operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o sistema fi nanceiro 
nacional, deixando claro que a Súmula 191 do mesmo Tribunal não se aplica aos integrantes desse setor. Pois bem. Como se 
vê, o anatocismo é permitido, DESDE QUE HAJA PREVISÃO CONTRATUAL. O réu defendeu a cobrança, em tese, na sua de-
fesa. Falou dizer em que cláusula contratual estava expressamente prevista a cobrança dos juros sobre juros, prova essa que é 
crucial para o reconhecimento do seu direito. Veja-se que se a parte ré, que tem interesse em fazer prova do que alega, não se 
deu ao trabalho de pesquisar, nas centenas de folhas de documentos dos autos, qual a página em que prevê a previsão contra-
tual de acumulação, então espere que vá este juízo fazer o que a mesma deixou de fazer. Sendo assim, não tendo sido indicado 
pelo acionado a folha e o número da cláusula contratual que prevê a cumulação dos juros, reputo não previsto isso em contrato 
e, sendo assim, indevida tal cobrança. IV. DA TAXA ABUSIVA Com relação a esse tópico, já está assentada jurisprudência sólida 
no sentido de que não cabe ao juiz, ao seu talante, considerar taxa de juros aplicada em contrato bancário alta ou baixa, deven-
do fazê-lo tendo como norte um parâmetro objetivo, que é a média das taxas praticadas no mercado, por ocasião da celebração 
da operação de crédito. A esse respeito: Na hipótese de o contrato prever a incidência de juros remuneratórios, porém sem lhe 
precisar o montante, está correta a decisão que considera nula tal cláusula porque fi ca ao exclusivo arbítrio da instituição fi nan-
ceira o preenchimento de seu conteúdo. A fi xação dos juros, porém, não deve fi car adstrita ao limite de 12% ao ano, mas deve 
ser feita segundo a média de mercado nas operações da espécie. Preenchimento do conteúdo da cláusula de acordo com os 
usos e costumes, e com o princípio da boa fé (arts. 112 e 133 do CC/02). (RESP 715894/PR, Rel. Min. Nancy Andrighi) A Segun-
da Seção do Superior Tribunal de Justiça, sob o rito dos recursos especiais repetitivos, consolidou o entendimento acerca dos 
juros remuneratórios no julgamento dos Temas n. 24 a 27, conforme acórdão assim ementado: a) As instituições fi nanceiras não 
se sujeitam à limitação dos juros remuneratórios estipulada na Lei de Usura (Decreto 22.626/33), Súmula 596/STF; b) A estipu-
lação de juros remuneratórios superiores a 12% ao ano, por si só, não indica abusividade; c) São inaplicáveis aos juros remune-
ratórios dos contratos de mútuo bancário as disposições do art. 591 c/c o art. 406 do CC/02; d) É admitida a revisão das taxas de 
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juros remuneratórios em situações excepcionais, desde que caracterizada a relação de consumo e que a abusividade (capaz de 
colocar o consumidor em desvantagem exagerada art. 51, § 1º, do CDC) fi que cabalmente demonstrada, ante as peculiaridades 
do julgamento concreto (REsp 1.061.530/RS, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, Segunda Seção, DJe de 10/3/2009). Ora, como o 
autor não trouxe aos autos prova de qual seria a taxa média de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil para contratos 
similares, na mesma época em que o autor celebrou os que são aqui passível de revisão, então entendo que não há prova des-
sa alegada abusividade. Por outro lado, veja-se que não basta qualquer cobrança a maior do que a taxa média, sendo necessá-
rio que seja aferida uma efetiva distorção relevante desse parâmetros médio: É possível, de forma excepcional, a revisão da taxa 
de juros remuneratórios prevista em contratos de mútuo, sobre os quais incide a legislação consumerista, desde que a abusivi-
dade fi que cabalmente demonstrada, mediante a colocação do consumidor em desvantagem exagerada. As instâncias ordinárias 
afastaram a abusividade no caso vertente. Incidência das Súmulas n. 5 e 7 do STJ. (STJ, AgInt no REsp 1602847 / RS, Rel. Min. 
Marco Aurélio Bellize) A jurisprudência desta Corte é assente no sentido de que os juros remuneratórios cobrados pelas institui-
ções fi nanceiras não sofrem a limitação imposta pelo Decreto nº 22.626/33 (Lei de Usura), a teor do disposto na Súmula 596/STF, 
de forma que a abusividade da pactuação dos juros remuneratórios deve ser cabalmente demonstrada em cada caso, com a 
comprovação do desequilíbrio contratual ou de lucros excessivos. 2. Esse abusividade não decorre do simples fato da taxa co-
brada ser um pouco acima da média de mercado. Isso porque a taxa média de mercado não é um limitador, mas mero referencial. 
Precedentes. (STJ, AgInt no AREsp 1456492 / MS, Rel. Min. Luis Felipe Salomão) Como se vê, não basta alegar, no vazio, que 
as taxas de juros são superiores à média aplicada neste país, se inexiste nos autos provas de quais seriam essas taxas e nem 
provas de que o índice cobrado é tão superior a ponto de admitir a intervenção judicial, nos termos dos precedentes acima refe-
ridos. V. DESCARACTERIZAÇÃO DA MORA O pleito para que seja “descaracterizada a mora do devedor” tampouco encontra 
eco na legislação civil pátria. Isso porquê o fato de estarem sendo cobrados índices supostamente abusivos referente à dívida 
contratada não permite que, com base nisso, seja suspensa a exigibilidade desse crédito, eis que é taxativo o art. 397 do NCC: 
o inadimplemento da obrigação, positiva e líquida, no seu termo, constitui de pleno direito em mora o devedor. Assim, o fato de 
ser questionável o valor cobrado não torna, como visto, a dívida inexigível e muito menos suspensa, o que só pode ser feito por 
meio de decisão judicial, que não foi admitida aqui, eis que o pleito de liminar foi rechaçado. VI. DANO MORAL Em relação ao 
pedido de danos morais, entendo que o simples fato de ter havido cobrança de juros sobre juros não dá direito ao consumidor de 
recebimento de dano moral. Verifi ca-se que a cobrança de juros sobre juros foi consentida pelo autor, que só resolveu se rebelar 
contra isso muitos meses depois de celebrado o contrato de empréstimo/fi nanciamento. Não se pode admitir que qualquer tipo 
de descumprimento de dever no âmbito contratual-consumerista seja passível de dano moral, especialmente quando se afere, 
nos autos, que a parte autora tolerou essa violação por muito tempo. Da mesma maneira que a cobrança de uma chamada não 
reconhecida pelo consumidor, e que é excluída após reclamação, não gera dano moral; ou que o atraso de vôo em pouco espa-
ço de tempo também não gera penalização substancial do consumidor a ponto de gerar dever de indenizar, entendo que o clien-
te de banco que, celebrando contrato bancário cujas parcelas lhe são informadas claramente, resolve posteriormente questioná-
-las não merece ser indenizado por dano moral salvo confi gurada evidente e clamorosa má-fé, o que não ocorre aqui.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
13ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
ATO ORDINATÓRIO

8017314-38.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Nadia Purifi cacao Souza
Advogado: Felisberto Soares (OAB:0056196/BA)
Réu: Banco Bradesco Sa
Advogado: Waldemiro Lins De Albuquerque Neto (OAB:0011552/BA)
Advogado: Cristiane Nolasco Monteiro Do Rego (OAB:0008564/BA)

Ato Ordinatório:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Salvador-Ba

4º Cartório Integrado

Rua do Tingui, s/n, Campo da Pólvora, Ed. Anexo Prof. Orlando Gomes, 4° andar- Nazaré

CEP 40.040-380
E-mail: 4cartoriointegrado@tjba.jus.br

ATO ORDINATÓRIO

Processo nº:8017314-38.2019.8.05.0001

Classe Assunto:[Dever de Informação]
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AUTOR: NADIA PURIFICACAO SOUZA

RÉU: BANCO BRADESCO SA

Conforme provimento Conjunto nº CGC/CCI-06/2016, da Corregedoria Geral de Justiça, no art. 1°, inciso VIII pratiquei o ato 
processual abaixo:

Intime-se a parte Autora, através do seu advogado, para manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias acerca da contestação de 
ID 33347785.

Salvador,10 de setembro de 2019

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
13ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DECISÃO

8029652-44.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Laiz Abreu Gondim
Advogado: Roberio Teles Costa (OAB:0032613/BA)
Réu: Sul America Companhia De Seguro Saude

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

13ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR

Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8029652-44.2019.8.05.0001
Órgão Julgador: 13ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
AUTOR: LAIZ ABREU GONDIM
Advogado(s): ROBERIO TELES COSTA (OAB:0032613/BA)
RÉU: SUL AMERICA COMPANHIA DE SEGURO SAUDE
Advogado(s):

DECISÃO

Em face do pleito liminar, cumpre ser observado que a tutela de urgência de natureza antecipada tem característica satisfativa. 
Nos termos do art. 300, caput, do CPC, a sua concessão está condicionada à existência de probabilidade do direito e o perigo de 
dano ou o risco ao resultado útil do processo.

Embora a apuração dos fatos possa depender de eventual dilação probatória, existem evidências sufi cientes de que se encon-
tram atendidos os requisitos essenciais para a antecipação pretendida.

O(s) relatório(s) médico(s) acostado(s), assinado(s) pelo(a)(s) médico(a)(s) Dr(a). Aline Pereira, médica, CRM 21.203, dispõe 
que se trata de paciente portador(a) de obesidade grau III, apresentando comorbidades relacionadas à patologia base. Nesse 
sentido, conclui que pela necessidade de internamento em clínica especializada que disponha de equipe multidisciplinar, com-
posta, dentre outros profi ssionais, por médicos, psiquiatra, educador físico, nutricionista e fi sioterapeuta. Destaca que a condição 
de saúde da autora pode levar a possibilidade de AVC e infarto do miocárdio e outras complicações cardiovasculares.

Com efeito, a existência de prova inequívoca, sufi cientemente idônea a demonstrar a probabilidade do direito da parte autora, 
restou evidenciada pelas alegações contidas na inicial que, diante de cognição sumaríssima, presumem-se verdadeiras, corro-
boradas pela documentação acostada, nesta comprovada a contratação com a acionada e a necessidade da internação.

Ademais, constata-se o fundado receio de perigo de dano à saúde da parte autora, ou o risco ao resultado útil do processo, pela 
demora na intervenção médica, evidenciando-se a necessidade de intervenção judicial, para que o contrato seja cumprido na sua 
fi nalidade - conceder tratamento médico ao segurado, estando este a arcar regularmente sua obrigação de pagar as parcelas 
ajustadas.

Nesse passo, impõe-se a determinação da autorização para efetivação e custeio da internação, sob integral e exclusivo encargo 
da Acionada, já que os procedimentos de saúde cobertos pelos planos não podem sofrer limitações, quando o paciente está em 
tratamento, para proteção do direito à vida, previsto no art. 5º, caput da CF
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De mais a mais, a tutela de urgência de natureza antecipada é concedida de forma precária, podendo ser modifi cada a qualquer 
tempo, especialmente após o estabelecimento do contraditório, não se eximindo a parte requerente no pagamento dos custos 
pertinentes ao tratamento médico, independentemente da reparação por dano processual, caso a demanda venha a ser julgada 
improcedente (art. 302, CPC); e sem prejuízo das sanções decorrentes da violação à obrigatória lealdade processual que deve 
nortear os atos praticados perante o Judiciário.

Diante do exposto, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela, e determino que a Ré autorize a internação indicada no relatório 
médico acostado à inicial e assinado por Dr(a). Dr(a). Aline Pereira, médica, CRM 21.203, a ser realizada em clínica especializa-
da que disponha de equipe multidisciplinar, infraestrutura e serviços descritos no relatório médico mencionado, até estabilização 
do quadro de saúde da requerente, nos exatos termos da solicitação médica, no prazo de 5 dias, sob pena de pagamento de 
multa diária de R$1.000,00, até o limite de R$20.000,00, sem prejuízo de revisão deste importe, em conformidade com as cir-
cunstâncias que venham a ocorrer no caso em concreto.

Os procedimentos deverão ocorrer por profi ssionais e em estabelecimento credenciados que disponham de equipe multidisci-
plinar, infraestrutura e serviços nos exatos termos descritos no relatório médico mencionado, cabendo à ré indicar nos autos a 
lista destes e daqueles, em igual prazo de 72 (setenta e duas) horas a contar da intimação desta decisão. NÃO HAVENDO pro-
fi ssional/ estabelecimento credenciados que atendam às exigências do mencionado relatório, ou não sendo efetuada a devida 
indicação no prazo fi xado, deverá o procedimento ocorrer no estabelecimento indicado pelo autor e pelos profi ssionais apontados 
na exordial.

Designo o dia 29.10.2019, às 14h30min, para audiência de conciliação, a ser realizada no CEJUSC- CENTRO JUDICIÁRIO DE 
SOLUÇÃO CONSENSUAL DE CONFLITOS, com sede no Térreo do Prédio Orlando Gomes, Anexo ao Fórum Ruy Barbosa, 
nesta Capital..

Cite-se e intimem-se, devendo o réu esclarecer, no prazo de 10 dias, sobre eventual desinteresse na tentativa de conciliação.

Defi ro à autora a gratuidade da justiça.

Publique-se. Intimem-se.

Salvador, 9 de setembro de 2019.

ARNALDO FREIRE FRANCO

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
13ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DECISÃO

8038953-15.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Giselma Barbosa Barreto
Advogado: Jessica Dos Santos Soares (OAB:0056143/BA)
Réu: Avista S/a Administradora De Cartoes De Credito

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

13ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR

Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8038953-15.2019.8.05.0001
Órgão Julgador: 13ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
AUTOR: GISELMA BARBOSA BARRETO
Advogado(s): JESSICA DOS SANTOS SOARES (OAB:0056143/BA)
RÉU: AVISTA S/A ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO
Advogado(s):

DECISÃO
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O Código de Processo Civil, no art. 300, estabelece, in verbis que: “ A tutela de urgência será concedida quando houver ele-
mentos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo”, não podendo ser 
concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão.

A tutela de urgência, no entanto, não poderá apreciar o mérito da causa e só deverá ser concedida em se verifi cando a presença 
de seus dois requisitos, a saber, a probabilidade do direito e perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. O primeiro 
consiste na plausibilidade do direito invocado e o segundo no perigo que a demora na prestação jurisdicional pode acarretar para 
uma das partes.

No caso vertente, entende este Magistrado ser prudente a concessão da tutela de urgência para proibição da inclusão do nome 
do/a requerente nos cadastros de proteção ao crédito, estando presentes para essa situação tanto a probabilidade do direito 
quanto o perigo de dano com risco ao resultado útil do processo, por discutir-se a própria existência do débito em Juízo.

Do exposto, com arrimo no art. 300 do novo Código de Processo Civil, CONCEDO A TUTELA DE URGÊNCIA PLEITEADA para 
determinar a exclusão do nome do/a autor/a do cadastro negativo dos órgãos de proteção ao crédito, conforme requerido.

Arbitro multa diária no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) para a hipótese de descumprimento da ordem judicial, sem prejuízo 
das sanções penais cabíveis.

Considerando se tratar de relação consumerista, na qual a parte autora alberga a qualidade de hipossufi ciente em relação à em-
presa acionada, nos termos do artigo 6º, VIII, do CDC, determino a inversão do ônus da prova em favor da parte autora, devendo 
a parte ré juntar aos autos contrato, objeto da lide.

Nos termos do artigo 334, do NCPC, designo audiência de conciliação para o dia 01/10/2019, às 16:15horas. Cite-se a parte re-
querida, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, para que compareça à audiência, ciente de que, em caso de desinteresse 
na assentada, deverá manifestar-se expressamente no prazo de até 10 (dez) dias antes da data designada.

Ficam as partes advertidas de que o não comparecimento será considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancio-
nado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou 
do Estado.

Fica advertida, a parte acionada acerca do início do prazo para apresentação de defesa, nos moldes do artigo 335, do NCPC.
P.I
Salvador(BA),10 de setembro de 2019
Arnaldo Freire Franco
Juiz de Direito
cd

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
13ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DECISÃO

8038188-44.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Joana Angelica Pinheiro Da Silva
Advogado: Jose Leonam Santos Cruz (OAB:0059355/BA)
Réu: Telemar Norte E Leste S/a

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

13ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR

Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8038188-44.2019.8.05.0001
Órgão Julgador: 13ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
AUTOR: JOANA ANGELICA PINHEIRO DA SILVA
Advogado(s): JOSE LEONAM SANTOS CRUZ (OAB:0059355/BA)
RÉU: TELEMAR NORTE E LESTE S/A
Advogado(s):

DECISÃO
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Vistos e etc.

Afi rmando a parte autora não dispor de condições fi nanceiras para arcar com o pagamento de custas e honorários sem prejuízo 
de sustento próprio, defi ro-lhe os benefícios da gratuidade da justiça requerida.

Noutra ponta, a parte autora aduz que a parte ré inseriu ilegitimamente o seu nome nos órgãos protetivos, posto que nunca en-
tabulou qualquer contrato com esta, requerendo o deferimento de medida para determinar à parte ré a retirada das anotações 
restritivas do crédito.

Para a concessão da tutela de urgência, mister a coexistência do perigo da demora na concessão da ordem e da verossimilhança 
do direito alegado.

No caso dos autos, inexistente qualquer perigo de dano à parte demandante face em virtude da demora do pronunciamento fi nal 
da lide. Explico.

Conforme verifi ca-se na certidão do SPC/SERASA, além da inserção do nome da parte requerente pela suplicada nos órgãos 
protetivos, há outro apontamento naquele banco de dados.

Indefi ro, pois, a concessão da tutela de urgência, posto que ausente o periculum in mora.

No mais, tendo a inicial preenchido os requisitos essenciais, designo o dia 01 de outubro de 2019 às 16:00 horas para a realiza-
ção da audiência de conciliação a ser realizada no CEJUSC, térreo do Edf. Orlando Gomes, devendo ser observado os prazos 
fi xados no artigo 334 do Novo CPC. As partes devem ser advertidas das consequências previstas no § 8º do mesmo artigo, 
quanto ao não comparecimento injustifi cado.

Caso a parte autora opte pela não realização da audiência, fi ca intimada para manifestar expressamente seu desinteresse, no 
mesmo prazo estabelecido ao réu pelo art. 334, §5º, do NCPC.

Esclareça-se que o prazo para contestação - quinze dias úteis - será contado a partir da realização da audiência, e que a au-
sência de defesa implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial, nos termos dos 
artigos 344 e 345 do NCPC.

SALVADOR - REGIÃO METROPOLITANA/BA, 10 de setembro de 2019.

Arnaldo Freire Franco

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
13ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DECISÃO

8038831-02.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Bruno Silva Guerreiro
Advogado: Claudia Cristiane Ferreira (OAB:0050621/BA)
Réu: Lojas Riachuelo Sa

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

13ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR

Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8038831-02.2019.8.05.0001
Órgão Julgador: 13ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
AUTOR: BRUNO SILVA GUERREIRO
Advogado(s): CLAUDIA CRISTIANE FERREIRA (OAB:0050621/BA)
RÉU: LOJAS RIACHUELO SA
Advogado(s):

DECISÃO
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Vistos e etc.

Afi rmando a parte autora não dispor de condições fi nanceiras para arcar com o pagamento de custas e honorários sem prejuízo 
de sustento próprio, defi ro-lhe os benefícios da gratuidade da justiça requerida.

Noutra ponta, o autor aduz que a parte ré inseriu ilegitimamente o seu nome nos órgãos protetivos, posto que nunca entabulou 
qualquer contrato com esta, requerendo o deferimento de medida para determinar à parte ré a retirada das anotações restritivas 
do crédito.

Para a concessão da tutela de urgência, mister a coexistência do perigo da demora na concessão da ordem e da verossimilhança 
do direito alegado.

No caso dos autos, inexistente qualquer perigo de dano à parte demandante face em virtude da demora do pronunciamento fi nal 
da lide. Explico.

Conforme verifi ca-se na certidão do SPC/SERASA, além da inserção do nome da parte requerente pela suplicada nos órgãos 
protetivos, outras tantas empresas incluíram-na naqueles bancos de dados.

Indefi ro, pois, a concessão da tutela de urgência, posto que ausente o periculum in mora.

No mais, tendo a inicial preenchido os requisitos essenciais, designo o dia 08 de outubro de 2019 às 14:45 no CEJUSC, térreo 
do Edf. Orlando Gomes, para a realização da audiência de conciliação a ser realizada neste Juízo, devendo ser observado os 
prazos fi xados no artigo 334 do Novo CPC. As partes devem ser advertidas das consequências previstas no § 8º do mesmo 
artigo, quanto ao não comparecimento injustifi cado.

Caso a parte autora opte pela não realização da audiência, fi ca intimada para manifestar expressamente seu desinteresse, no 
mesmo prazo estabelecido ao réu pelo art. 334, §5º, do NCPC.

Esclareça-se que o prazo para contestação - quinze dias úteis - será contado a partir da realização da audiência, e que a au-
sência de defesa implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial, nos termos dos 
artigos 344 e 345 do NCPC.

Cite(m)-se e intime(m)-se no(s) endereço(s): Rua Leão XIII, nº 500, Jardim São Bento, São Paulo – SP, CEP 02.526-000.

P. I.

SALVADOR - REGIÃO METROPOLITANA/BA, 10 de setembro de 2019.

Arnaldo Freire Franco

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
13ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DECISÃO

8038952-30.2019.8.05.0001 Busca E Apreensão Em Alienação Fiduciária
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Itau Unibanco
Advogado: Cristiane Belinati Garcia Lopes (OAB:0025579/BA)
Réu: Andrea Vitorio Da Silva

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

13ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR

Processo: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA n. 8038952-30.2019.8.05.0001
Órgão Julgador: 13ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
AUTOR: ITAU UNIBANCO
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES (OAB:0025579/BA)
RÉU: ANDREA VITORIO DA SILVA
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Advogado(s):

DECISÃO

Vistos e etc..

ITAU UNIBANCO S.A. requereu a concessão de liminar em ação de busca e apreensão de bem alienado fi duciariamente, posto 
que a parte ré deixou de efetuar o pagamento das parcelas devidas em razão do contrato de fi nanciamento para aquisição de 
automóvel, constituindo-se em mora, o que autoriza o pedido.

É a alienação fi duciária em garantia de contrato, no qual se transfere ao credor o domínio resolúvel e a posse indireta da coisa 
móvel alienada, tornando-se o devedor possuidor direto com todas as responsabilidades que lhe incumbem (art. 1º do Dec. Lei 
911/69), sendo lícito ao credor buscar e apreender o bem gravado, podendo vendê-lo a terceiros, aplicando o quanto apurado no 
pagamento do seu crédito e das despesas decorrentes, entregando ao devedor o saldo apurado, se houver (art. 2º).

Encontrando-se a inicial instruída com os documentos necessários, posto que comprovada a aquisição do veículo com aliena-
ção fi duciária em garantia (ID 33070491), o montante devido pela parte ré (ID 33070498) e sua regular constituição em mora 
(ID 33070505), defi ro a liminar requerida, determinando a apreensão do bem descrito na inicial, nomeando a parte autora como 
depositária deste, consolidando-se a posse e a propriedade cinco dias após o cumprimento da liminar, em conformidade com o 
disposto no § 1º do art. 3º do Decreto Lei 911/69, com a nova redação introduzida pela Lei 10.931/04, podendo, assim, diligenciar 
a transferência do registro de propriedade junto ao DETRAN.

Após efetivada a medida, cite-se a parte requerida para contestar a ação, no prazo de quinze dias, sob pena de revelia, cienti-
fi cando-a de que poderá exercer a faculdade de purgar a mora no prazo de cinco dias, a contar da apreensão, mediante paga-
mento da integralidade do débito, segundo os valores apresentados pelo credor fi duciário na inicial, hipótese em que o bem lhe 
será restituído livre de ônus.

Fica autorizado o Ofi cial de Justiça a requisitar força policial para auxiliar no cumprimento da ordem.

Cópia da presente servirá como mandado.

P. I.

SALVADOR - REGIÃO METROPOLITANA/BA, 10 de setembro de 2019.

Arnaldo Freire Franco

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
13ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DECISÃO

8036027-61.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Daniela Franca Pereira
Advogado: Gabriela De Jesus Silva Santos (OAB:0052487/BA)
Réu: Omni S/a Credito Financiamento E Investimento

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

13ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR

Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8036027-61.2019.8.05.0001
Órgão Julgador: 13ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
AUTOR: DANIELA FRANCA PEREIRA
Advogado(s): GABRIELA DE JESUS SILVA SANTOS (OAB:0052487/BA)
RÉU: OMNI S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):

DECISÃO
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Vistos, etc.

Inicialmente, considerando os novos documentos juntados, defi ro a gratuidade da justiça em favor da parte autora.

No tocante ao pleito de antecipação de tutela de urgência formalizado na inicial, ressalte-se que são requisitos necessários à 
sua concessão, a teor do artigo 300 do CPC, a probabilidade do direito que se pleiteia, o perigo de dano e a reversibilidade da 
medida liminarmente concedida.

Analisados os autos, constata-se que os documentos acostados com a exordial revelam que a parte autora possui mais de uma 
inscrição junto ao cadastro de inadimplentes, o que descaracteriza o perigo de dano, já que os dados da parte requerente per-
maneceriam restritos, mesmo com a concessão da medida antecipatória.

Destarte, a diversidade de inscrições junto ao órgão protetivo de crédito não autoriza o deferimento liminar da medida, sendo 
necessária, pois, a formação do contraditório para melhor elucidar os fatos alegados.

Posto isto, indefi ro a medida antecipatória, por ausência dos requisitos autorizadores para a sua concessão.

Considerando se tratar de relação consumerista, na qual a parte autora alberga a qualidade de hipossufi ciente em relação à em-
presa acionada, nos termos do artigo 6º, VIII, do CDC, determino a inversão do ônus da prova em favor da parte autora, devendo 
a parte ré juntar aos autos contrato, objeto da lide.

Nos termos do artigo 334, do NCPC, designo audiência de conciliação para o dia 05/11/2019, às 13:45 horas. Cite-se a parte re-
querida, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, para que compareça à audiência, ciente de que, em caso de desinteresse 
na assentada, deverá manifestar-se expressamente no prazo de até 10 (dez) dias antes da data designada.

Ficam as partes advertidas de que o não comparecimento será considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancio-
nado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou 
do Estado.

Fica advertida, a parte acionada acerca do início do prazo para apresentação de defesa, nos moldes do artigo 335, do NCPC.

P.I

Salvador(BA),10 de setembro de 2019

Arnaldo Freire Franco

Juiz de Direito

C.D

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
13ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DECISÃO

8036555-95.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Manoel Fernandes Dos Santos
Advogado: Rodrigo Santos Dutra (OAB:0049024/BA)
Réu: Vivo S.a.

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

13ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR

Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8036555-95.2019.8.05.0001
Órgão Julgador: 13ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
AUTOR: MANOEL FERNANDES DOS SANTOS
Advogado(s): RODRIGO SANTOS DUTRA (OAB:0049024/BA)
RÉU: VIVO S.A.
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Advogado(s):

DECISÃO

Vistos etc.

MANOEL FERNANDES DOS SANTOS, ajuizou Ação contra VIVO S.A., questionando o débito a si atribuído, pelas razões ali-
nhadas na peça inaugural. Requereu, além dos pedidos de estilo, a concessão de medida liminar, objetivando a exclusão de seu 
nome do cadastro negativo dos órgãos de proteção ao crédito.

Vieram-me os autos conclusos.

É o relatório. Decido.

O Código de Processo Civil, no art. 300, estabelece, in verbis que: “ A tutela de urgência será concedida quando houver ele-
mentos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo”, não podendo ser 
concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão.

A tutela de urgência, no entanto, não poderá apreciar o mérito da causa e só deverá ser concedida em se verifi cando a presença 
de seus dois requisitos, a saber, a probabilidade do direito e perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

O primeiro consiste na plausibilidade do direito invocado e o segundo no perigo que a demora na prestação jurisdicional pode 
acarretar para uma das partes.

No caso vertente, entende esta Magistrada ser prudente a concessão da tutela de urgência para proibição da inclusão do nome 
do/a requerente nos cadastros de proteção ao crédito, estando presentes para essa situação tanto a probabilidade do direito 
quanto o perigo de dano com risco ao resultado útil do processo, por discutir-se a própria existência do débito em Juízo.

Do exposto, com arrimo no art. 300 do novo Código de Processo Civil, CONCEDO A TUTELA DE URGÊNCIA PLEITEADA para 
determinar a exclusão do nome do/a autor/a do cadastro negativo dos órgãos de proteção ao crédito, conforme requerido.

Arbitro multa diária no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) para a hipótese de descumprimento da ordem judicial, sem prejuízo 
das sanções penais cabíveis.

Defi ro provisoriamente a gratuidade da Justiça, dispensada a prestação de caução por esse fato. Designo o dia 22 de outubro 
próximo de 2019, às 13:00 horas, no CEJUSC, Edf. Orlando Gomes, térreo, para a realização de audiência de conciliação.

Intime-se a parte autora, através de seu/sua advogado/a.

Cite-se a parte ré para comparecer à audiência de conciliação, acompanhado/a de advogado/a, devendo a defesa ser apresen-
tada, no prazo de quinze dias, contados da realização da audiência ou do protocolamento do pedido de cancelamento do ato 
processual referido, sob pena de revelia e confi ssão.

SALVADOR - REGIÃO METROPOLITANA/BA, 10 de setembro de 2019.

Arnaldo Freire Franco

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
13ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DECISÃO

8036657-20.2019.8.05.0001 Busca E Apreensão Em Alienação Fiduciária
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: B. F. S. C. F. E. I.
Advogado: Roberta Beatriz Do Nascimento (OAB:0046617/BA)
Réu: A. A. D. A.

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
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13ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR

Processo: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA n. 8036657-20.2019.8.05.0001
Órgão Julgador: 13ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
AUTOR: BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO (OAB:0046617/BA)
RÉU: ANTONIA ALCANTRA DE AZEVEDO
Advogado(s):

DECISÃO

Vistos etc..

BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, requereu a concessão de liminar em ação de busca e 
apreensão de bem alienado fi duciariamente, posto que a parte ré deixou de efetuar o pagamento das parcelas devidas em razão 
do contrato de fi nanciamento para aquisição de automóvel, constituindo-se em mora, o que autoriza o pedido.

É a alienação fi duciária em garantia de contrato, no qual se transfere ao credor o domínio resolúvel e a posse indireta da coisa 
móvel alienada, tornando-se o devedor possuidor direto com todas as responsabilidades que lhe incumbem (art. 1º do Dec. Lei 
911/69), sendo lícito ao credor buscar e apreender o bem gravado, podendo vendê-lo a terceiros, aplicando o quanto apurado no 
pagamento do seu crédito e das despesas decorrentes, entregando ao devedor o saldo apurado, se houver (art. 2º).

Encontrando-se a inicial instruída com os documentos necessários, posto que comprovada a aquisição do veículo com alienação 
fi duciária em garantia (ID. 32413462), o montante devido pela parte ré (ID. 32413501), DEFIRO A LIMINAR REQUERIDA, deter-
minando a apreensão do bem descrito na inicial, nomeando a parte autora como depositária deste, consolidando-se a posse e a 
propriedade cinco dias após o cumprimento da liminar, em conformidade com o disposto no § 1º do art. 3º do Decreto Lei 911/69, 
com a nova redação introduzida pela Lei 10.931/04, podendo, assim, diligenciar a transferência do registro de propriedade junto 
ao DETRAN.

Após efetivada a medida, cite-se a parte requerida para contestar a ação, no prazo de quinze dias, sob pena de revelia, cienti-
fi cando-a de que poderá exercer a faculdade de purgar a mora no prazo de cinco dias, a contar da apreensão, mediante paga-
mento da integralidade do débito, segundo os valores apresentados pelo credor fi duciário na inicial, hipótese em que o bem lhe 
será restituído livre de ônus.

Fica autorizado o Ofi cial de Justiça a requisitar força policial para auxiliar no cumprimento da ordem.

Cópia da presente servirá como mandado.

P. I.

SALVADOR - REGIÃO METROPOLITANA/BA, 10 de setembro de 2019.

Arnaldo Freire Franco

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
13ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DECISÃO

8039469-35.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Ledimila Pereira De Oliveira
Advogado: Jessica Dos Santos Soares (OAB:0056143/BA)
Réu: Banco Santander (brasil) S.a.

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

13ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR

Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8039469-35.2019.8.05.0001
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Órgão Julgador: 13ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
AUTOR: LEDIMILA PEREIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s): JESSICA DOS SANTOS SOARES (OAB:0056143/BA)
RÉU: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
Advogado(s):

DECISÃO

Vistos, etc.

Inicialmente, considerando os novos documentos juntados, defi ro a gratuidade da justiça em favor da parte autora.

No tocante ao pleito de antecipação de tutela de urgência formalizado na inicial, ressalte-se que são requisitos necessários à 
sua concessão, a teor do artigo 300 do CPC, a probabilidade do direito que se pleiteia, o perigo de dano e a reversibilidade da 
medida liminarmente concedida.

Analisados os autos, constata-se que os documentos acostados com a exordial revelam que a parte autora possui mais de uma 
inscrição junto ao cadastro de inadimplentes, o que descaracteriza o perigo de dano, já que os dados da parte requerente per-
maneceriam restritos, mesmo com a concessão da medida antecipatória.

Destarte, a diversidade de inscrições junto ao órgão protetivo de crédito não autoriza o deferimento liminar da medida, sendo 
necessária, pois, a formação do contraditório para melhor elucidar os fatos alegados.

Posto isto, indefi ro a medida antecipatória, por ausência dos requisitos autorizadores para a sua concessão.

Considerando se tratar de relação consumerista, na qual a parte autora alberga a qualidade de hipossufi ciente em relação à em-
presa acionada, nos termos do artigo 6º, VIII, do CDC, determino a inversão do ônus da prova em favor da parte autora, devendo 
a parte ré juntar aos autos contrato, objeto da lide.

Nos termos do artigo 334, do NCPC, designo audiência de conciliação para o dia 22/10/2019, às 13:30h na sala do CEJUSC 
,localizado no térreo do Edf. Orlando Gomes ,anexo ao Fórum Ruy Barbosa. Cite-se a parte requerida, com antecedência mínima 
de 20 (vinte) dias, para que compareça à audiência, ciente de que, em caso de desinteresse na assentada, deverá manifestar-se 
expressamente no prazo de até 10 (dez) dias antes da data designada.

Ficam as partes advertidas de que o não comparecimento será considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancio-
nado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou 
do Estado.

Fica advertida, a parte acionada acerca do início do prazo para apresentação de defesa, nos moldes do artigo 335, do NCPC.

A parte requerente deverá ser intimada por seu procurador.

P. I.

Essa decisão tem força de mandado.

Salvador(BA),10 de setembro de 2019 .

Arnaldo Freire Franco

Juiz de Direito
cd

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
13ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DECISÃO

8040669-77.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Tatiane Miranda De Carvalho
Advogado: Maria Luane Santos Cruz (OAB:0058577/BA)
Réu: Banco Triangulo S/a

Decisão:
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

13ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR

Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8040669-77.2019.8.05.0001
Órgão Julgador: 13ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
AUTOR: TATIANE MIRANDA DE CARVALHO
Advogado(s): MARIA LUANE SANTOS CRUZ (OAB:0058577/BA)
RÉU: BANCO TRIANGULO S/A
Advogado(s):

DECISÃO

Vistos, etc.

TATIANE MIRANDA DE CARVALHO, ajuizou Ação declaratória de inexistência de débito c/c indenização por danos morais e 
pedido de tutela provisória de urgência em face de TRIBANCO/ TRICARD.

Narra a parte autora que ao tentar realizar operação fi nanceira no comércio local foi informada sobre a negativação do seu nome 
pela Empresa Ré. Afi rma desconhecer o referido débito, dizendo, tratar-se de negativação indevida.

Assim, requer os benefícios da Justiça Gratuita, a inversão do ônus da prova e o deferimento de medida liminar para a retirada 
imediata do seu nome dos órgão de Proteção ao Crédito.

É o breve relatório. DECIDO.

A gratuidade da justiça é uma benesse concedida àquele incapaz de arcar com as custas do processo e os honorários advocatí-
cios sem prejuízo do sustento próprio ou da família. No caso em tela, por atender os requisitos concessivos , defi ro o beneplácito 
da gratuidade.

Considerando se tratar de relação consumerista, na qual a parte autora alberga a qualidade de hipossufi ciente em relação à em-
presa acionada, nos termos do artigo 6º, VIII, do CDC, determino a inversão do ônus da prova em favor da parte autora, devendo 
a parte ré juntar aos autos contrato, objeto da lide.

O Código de Processo Civil, no art. 300, estabelece, in verbis que: “ A tutela de urgência será concedida quando houver ele-
mentos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo”, não podendo ser 
concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão. A tutela de urgência, no entanto, não poderá apreciar 
o mérito da causa e só deverá ser concedida em se verifi cando a presença de seus dois requisitos, a saber, a probabilidade do 
direito e perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. O primeiro consiste na plausibilidade do direito invocado e o 
segundo no perigo que a demora na prestação jurisdicional pode acarretar para uma das partes.

Conforme verifi ca-se na certidão do SPC/SERASA, além da inserção do nome da parte requerente pela suplicada nos órgãos 
protetivos, outras tantas empresas incluíram-na naqueles bancos de dados. Indefi ro, pois, a concessão da tutela de urgência, 
posto que ausente o periculum in mora.

Designo o dia 22 de Outubro, às 15:00, no CEJUSC, Térreo do Edf. Orlando Gomes, para a realização de audiência de conci-
liação. Intime-se a parte autora, através de seu/sua advogado/a. Cite-se a parte ré para comparecer à audiência de conciliação, 
acompanhado/a de advogado/a, devendo a defesa ser apresentada, no prazo de quinze dias, contados da realização da audiên-
cia ou do protocolamento do pedido de cancelamento do ato processual referido, sob pena de revelia e confi ssão.

P.I

Salvador - REGIÃO METROPOLITANA- BA, 10 de setembro de 2019.

Arnaldo Freire Franco

Juiz de Direito

I.P

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
13ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DECISÃO
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8040904-44.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Paula Fernanda Souza Dos Santos
Advogado: Maria Luane Santos Cruz (OAB:0058577/BA)
Réu: Esplanada Brasil S.a. Lojas De Departamentos

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

13ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR

Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8040904-44.2019.8.05.0001
Órgão Julgador: 13ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
AUTOR: PAULA FERNANDA SOUZA DOS SANTOS
Advogado(s): MARIA LUANE SANTOS CRUZ (OAB:0058577/BA)
RÉU: ESPLANADA BRASIL S.A. LOJAS DE DEPARTAMENTOS
Advogado(s):

DECISÃO

Vistos etc.

Afi rmando a parte autora não dispor de condições fi nanceiras para arcar com o pagamento de custas e honorários sem prejuízo 
de sustento próprio, defi ro-lhe os benefícios da gratuidade da justiça requerida. Noutra ponta, a parte autora aduz que a parte ré 
inseriu ilegitimamente o seu nome nos órgãos protetivos, posto que nunca entabulou qualquer contrato com esta, requerendo o 
deferimento de medida para determinar à parte ré a retirada das anotações restritivas do crédito.

Para a concessão da tutela de urgência, mister a coexistência do perigo da demora na concessão da ordem e da verossimilhança 
do direito alegado. No caso dos autos, inexistente qualquer perigo de dano à parte demandante face em virtude da demora do 
pronunciamento fi nal da lide. Explico.

Conforme verifi ca-se na certidão do SPC/SERASA, além da inserção do nome da parte requerente pela suplicada nos órgãos 
protetivos, outras tantas empresas incluíram-na naqueles bancos de dados. Indefi ro, pois, a concessão da tutela de urgência, 
posto que ausente o periculum in mora.

No mais, tendo a inicial preenchido os requisitos essenciais, designo o dia 29 de outubro próximo, para a realização da audiência 
de conciliação que será realizada no CEJUSC, Edf. Orlando Gomes - térreo, devendo ser observado os prazos fi xados no artigo 
334 do Novo CPC.

As partes devem ser advertidas das consequências previstas no § 8º do mesmo artigo, quanto ao não comparecimento injustifi -
cado. Caso a parte autora opte pela não realização da audiência, fi ca intimada para manifestar expressamente seu desinteresse, 
no mesmo prazo estabelecido ao réu pelo art. 334, §5º, do NCPC.

Esclareça-se que o prazo para contestação - quinze dias úteis - será contado a partir da realização da audiência, e que a au-
sência de defesa implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial, nos termos dos 
artigos 344 e 345 do NCPC.

P.I

SALVADOR - REGIÃO METROPOLITANA/BA, 10 de setembro de 2019.

Arnaldo Freire Franco

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
13ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DECISÃO

8040905-29.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
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Autor: Paula Fernanda Souza Dos Santos
Advogado: Maria Luane Santos Cruz (OAB:0058577/BA)
Réu: Avista S/a Administradora De Cartoes De Credito

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

13ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR

Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8040905-29.2019.8.05.0001
Órgão Julgador: 13ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
AUTOR: PAULA FERNANDA SOUZA DOS SANTOS
Advogado(s): MARIA LUANE SANTOS CRUZ (OAB:0058577/BA)
RÉU: AVISTA S/A ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO
Advogado(s):

Vistos, etc.

Inicialmente, considerando os documentos juntados,comprovando à hipossufi ciência , defi ro a gratuidade da justiça em favor da 
parte autora.

No tocante ao pleito de antecipação de tutela de urgência pedido na inicial, ressalte-se que são requisitos necessários à sua 
concessão, a teor do artigo 300 do CPC, a probabilidade do direito que se pleiteia, o perigo de dano e a reversibilidade da medida 
liminarmente concedida.

Analisados os autos, constata-se que os documentos acostados com a exordial revelam que a parte autora possui mais de uma 
inscrição junto ao cadastro de inadimplentes, o que descaracteriza o perigo de dano, já que os dados da parte requerente per-
maneceram restritos, mesmo com a concessão da medida antecipatória.

Destarte, a diversidade de inscrições junto ao órgão protetivo de crédito não autoriza o deferimento liminar da medida, sendo 
necessária, pois, a formação do contraditório para melhor elucidar os fatos alegados.

Posto isto, indefi ro a medida antecipatória, por ausência dos requisitos autorizadores para a sua concessão.

Nos termos do artigo 334, do NCPC, designo audiência de conciliação para o dia 29/10/2019, às 13:30horas no CEJUSC locali-
zado no térreo do Edf. Orlando Gomes ,anexo ao Fórum Ruy Barbosa . Cite-se a parte requerida, com antecedência mínima de 
20 (vinte) dias, para que compareça à audiência, ciente de que, em caso de desinteresse na assentada, deverá manifestar-se 
expressamente no prazo de até 10 (dez) dias antes da data designada.

Ficam as partes advertidas de que o não comparecimento será considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancio-
nado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou 
do Estado.

Fica advertida, a parte acionada acerca do início do prazo para apresentação de defesa, nos moldes do artigo 335, do NCPC.

P. I.

Essa decisão tem força de mandado.

Salvador(BA), 10 de setembro de 2019 .

Arnaldo Freire Franco

Juiz de Direito

cd

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
13ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DESPACHO

8023204-55.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
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Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Carla Vaneze Jesus Dos Santos
Advogado: Wagner Rocha Farias (OAB:0045109/BA)
Advogado: Giovana Nataly Pires Correia Lima (OAB:0044781/BA)
Réu: Unime - Uniao Metropolitana Para O Desenvolvimento Da Educacao E Cultura Ltda.

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

13ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR

Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8023204-55.2019.8.05.0001
Órgão Julgador: 13ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
AUTOR: CARLA VANEZE JESUS DOS SANTOS
Advogado(s): GIOVANA NATALY PIRES CORREIA LIMA (OAB:0044781/BA), WAGNER ROCHA FARIAS (OAB:0045109/BA)
RÉU: UNIME - UNIAO METROPOLITANA PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO E CULTURA LTDA.
Advogado(s):

DESPACHO

Redesigno o a audiência de conciliação para o dia 24/09/2019, às 13:00, conforme requerido pela parte autora.

SALVADOR, 13 de agosto de 2019.

Arnaldo Freire Franco

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
13ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DESPACHO

8010941-88.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: C. M. D. S.
Advogado: Katty Ingledy Dos Santos Aguiar (OAB:0052462/BA)
Advogado: Rodrigo Oliveira Bittencourt Da Costa (OAB:0047171/BA)
Réu: A. M. R. D. A. -. M.
Advogado: Aman Almeida Da Costa Pinheiro (OAB:0054487/BA)
Advogado: Fernando Almeida Salgado Lobo (OAB:0053088/BA)
Advogado: Caio Cesar Bahia Campos (OAB:0055976/BA)
Custos Legis: M. P. D. E. D. B.

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

13ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR

Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8010941-88.2019.8.05.0001
Órgão Julgador: 13ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
AUTOR: CINTIA MENDES DA SILVA
Advogado(s): RODRIGO OLIVEIRA BITTENCOURT DA COSTA (OAB:0047171/BA), KATTY INGLEDY DOS SANTOS AGUIAR 
(OAB:0052462/BA)
RÉU: ANA MARIA RIBEIRO DE ALMEIDA - ME
Advogado(s): CAIO CESAR BAHIA CAMPOS (OAB:0055976/BA), FERNANDO ALMEIDA SALGADO LOBO (OAB:0053088/BA), 
AMAN ALMEIDA DA COSTA PINHEIRO (OAB:0054487/BA)

DESPACHO
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Visto etc.

A parte ré informa que não teve acesso aos autos, requerendo a devolução do prazo para apresentação da defesa.

Deste modo, certifi que-se a existência do erro.

Acaso constatada, intime-se, por ato ordinatório, a parte ré para apresentar contestação no prazo de 15 dias.

P. I.

Salvador, 21 de agosto de 2019.

Arnaldo Freire Franco

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
13ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DESPACHO

8039538-67.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Lais Felisberto Amorim
Advogado: Isaac Taurino Pinheiro De Araujo (OAB:0057464/BA)
Réu: Azul Linhas Aereas Brasileiras S.a.

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

13ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR

Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8039538-67.2019.8.05.0001
Órgão Julgador: 13ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
AUTOR: LAIS FELISBERTO AMORIM
Advogado(s): ISAAC TAURINO PINHEIRO DE ARAUJO (OAB:0057464/BA)
RÉU: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
Advogado(s):

DESPACHO

Vistos e etc.

Inicialmente, defi ro a gratuidade da justiça, haja vista os documentos apresentados.

Tendo a inicial preenchido os requisitos essenciais, designo o dia 29 de outubro de 2019 às 13:00 horas, para a realização da 
audiência de conciliação a ser realizada no CEJUSC, térreo do Edf. Orlando Gomes, devendo ser observado os prazos fi xados 
no artigo 334 do Novo CPC. As partes devem ser advertidas das consequências previstas no § 8º do mesmo artigo, quanto ao 
não comparecimento injustifi cado.

Caso a parte autora opte pela não realização da audiência, fi ca intimada para manifestar expressamente seu desinteresse, no 
mesmo prazo estabelecido ao réu pelo art. 334, §5º, do NCPC.

Esclareça-se que o prazo para contestação - quinze dias úteis - será contado a partir da realização da audiência, e que a au-
sência de defesa implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial, nos termos dos 
artigos 344 e 345 do NCPC.

Cite-se e intime-se AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS, no endereço: Praça Gago Coutinho, S N, Aeroporto Luis Eduardo 
Magalhaes, Rotula Do Aeroporto, Salvador - BA, CEP: 41520970.

Intimações necessárias. Diligências necessárias pelo cartório.

A cópia do presente servirá de mandado.



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458- Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 2/ Página 586

P. I.

SALVADOR - REGIÃO METROPOLITANA/BA, 10 de setembro de 2019.

Arnaldo Freire Franco

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
13ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DESPACHO

8039527-38.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: A. M. N.
Advogado: Felipe Moreira Severo (OAB:0037461/BA)
Réu: C. M. N. &. L. L. -. M.
Réu: A. B. S.

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

13ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR

Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8039527-38.2019.8.05.0001
Órgão Julgador: 13ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
AUTOR: ARISTIDES MERCES NETO
Advogado(s): FELIPE MOREIRA SEVERO (OAB:0037461/BA)
RÉU: CENTRO MEDICO NUTRI & LONGEVITY LTDA - ME e outros
Advogado(s):

DESPACHO
Vistos etc.

Compulsando o caderno processual, verifi co ausentes os pressupostos legais para a concessão imediata de gratuidade, visto 
que a parte autora não acostou provas da alegada debilidade fi nanceira.
Assim sendo, ausentes os pressupostos legais para a concessão imediata do benefício, determino a intimação da parte reque-
rente para que acoste aos autos prova de que não possui condições fi nanceiras de arcar com as custas processuais, a exemplo 
de contracheque e declaração de imposto de renda e/ou outros documentos que entender pertinentes, no prazo de 15 (quinze) 
dias, sob pena de indeferimento do pedido, nos termos do §2º, do artigo 99, do NCPC, ou para que, em igual prazo, promova o 
recolhimento de custas, sob pena de extinção do processo.

SALVADOR - REGIÃO METROPOLITANA/BA, 10 de setembro de 2019.

Arnaldo Freire Franco

Juiz de Direito

João Gabriel Sousa

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
13ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DESPACHO

8040041-88.2019.8.05.0001 Tutela Antecipada Antecedente
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Requerente: Paulo Sergio De Santana Souza
Advogado: Eduardo Goncalves De Amorim (OAB:0214067/SP)
Requerido: Aymore Credito, Financiamento E Investimento S.a.
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Despacho:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

13ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR

Processo: TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE n. 8040041-88.2019.8.05.0001
Órgão Julgador: 13ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
REQUERENTE: PAULO SERGIO DE SANTANA SOUZA
Advogado(s): EDUARDO GONCALVES DE AMORIM (OAB:0029317/BA)
REQUERIDO: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
Advogado(s):

DESPACHO

Vistos e etc.

Compulsando o caderno processual, verifi co ausentes os pressupostos legais para a concessão imediata de gratuidade, visto 
que a parte autora não acostou provas da alegada debilidade fi nanceira.

Assim sendo, ausentes os pressupostos legais para a concessão imediata do benefício, determino a intimação da parte reque-
rente para que acoste aos autos prova de que não possui condições fi nanceiras de arcar com as custas processuais, a exemplo 
de contracheque e declaração de imposto de renda e/ou outros documentos que entender pertinentes, no prazo de 15 (quinze) 
dias, sob pena de indeferimento do pedido, nos termos do §2º, do artigo 99, do NCPC, ou para que, em igual prazo, promova o 
recolhimento de custas, sob pena de extinção do processo.

P. I.

SALVADOR - REGIÃO METROPOLITANA/BA, 10 de setembro de 2019.

Arnaldo Freire Franco

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
13ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DESPACHO

8036072-65.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Fundacao Escola Politecnica Da Bahia
Advogado: Humberto Costa Junior (OAB:0016006/BA)
Réu: Nowo Industria E Comercio De Maquinas Eireli

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

13ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR

Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8036072-65.2019.8.05.0001
Órgão Julgador: 13ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
AUTOR: FUNDACAO ESCOLA POLITECNICA DA BAHIA
Advogado(s): HUMBERTO COSTA JUNIOR (OAB:0016006/BA)
RÉU: NOWO INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS EIRELI
Advogado(s):

DESPACHO

Vistos e etc.
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Em que pese seja plenamente pacífi ca a possibilidade de concessão dos benefícios inerentes à assistência judiciária gratuita 
para pessoas jurídicas, até as sem fi ns lucrativos, como a parte autora neste caso específi co, a simples alegação da parte não 
resulta na presunção de miserabilidade econômica, a qual deverá ser comprovada documentalmente.

Nesse sentido:

JUSTIÇA GRATUITA – FUNDAÇÃO SEM FINS LUCRATIVOS – NECESSIDADE – COMPROVAÇÃO – OPORTUNIDADE. Para 
a concessão do benefício de justiça gratuita a pessoa jurídica, inclusive associação sem fi ns lucrativos, é necessário que ela 
comprove a sua precária condição econômica e fi nanceira, conforme exigência constitucional (art. 5°, LXXIV).

(TJ-MG – AI: 10024112263538001 MG, Relator: Guilherme Luciano Beata Nunes, Data de Julgamento: 29/10/2013, Câmaras 
Cíveis / 18ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 31/10/2013).

Isto posto, intime-se a parte acionante para comprovar, através de documentos idôneos, a impossibilidade de arcar com os en-
cargos processuais, sem prejuízo de seu sustento próprio, no prazo de quinze dias.

SALVADOR - REGIÃO METROPOLITANA/BA, 10 de setembro de 2019.

Arnaldo Freire Franco

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
13ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DESPACHO

8039991-62.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Gilberto Nascimento Dos Santos Matos
Advogado: Debora Maria Salvador Araujo (OAB:0029555/BA)
Réu: Perfi ta Perfumes E Cosmeticos Ltda

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

13ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR

Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8039991-62.2019.8.05.0001
Órgão Julgador: 13ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
AUTOR: GILBERTO NASCIMENTO DOS SANTOS MATOS
Advogado(s): DEBORA MARIA SALVADOR ARAUJO (OAB:0029555/BA)
RÉU: PERFITA PERFUMES E COSMETICOS LTDA
Advogado(s):

DESPACHO

Vistos, etc.

Afi rmando a parte autora não dispor de condições fi nanceiras para arcar com o pagamento de custas e honorários sem prejuízo 
de sustento próprio, defi ro-lhe os benefícios da gratuidade da justiça requerida.

Nos termos do artigo 334, do NCPC, designo audiência de conciliação para o dia 22/10/2019, às 14:15 horas no CEJUSC locali-
zado no térreo do Edf. Orlando Gomes ,anexo ao Fórum Ruy Barbosa . Cite-se a parte requerida, com antecedência mínima de 
20 (vinte) dias, para que compareça à audiência, ciente de que, em caso de desinteresse na assentada, deverá manifestar-se 
expressamente no prazo de até 10 (dez) dias antes da data designada.

Ficam as partes advertidas de que o não comparecimento será considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancio-
nado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou 
do Estado.

Fica advertida, a parte acionada acerca do início do prazo para apresentação de defesa, nos moldes do artigo 335, do NCPC.
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A parte requerente deverá ser intimada por seu procurador.

P. I.

Essa decisão tem força de mandado.

Salvador(BA), 10 de setembro de 2019 .

Arnaldo Freire Franco

Juiz de Direito

CD

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
13ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DESPACHO

8022506-49.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Roberto Ramos Reis
Advogado: Daniel De Araujo Paranhos (OAB:0038429/BA)
Advogado: Silvino De Alencar Barros (OAB:0029233/BA)
Réu: Sabemi Seguradora Sa

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

13ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR

Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8022506-49.2019.8.05.0001
Órgão Julgador: 13ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
AUTOR: ROBERTO RAMOS REIS
Advogado(s): SILVINO DE ALENCAR BARROS (OAB:0029233/BA), DANIEL DE ARAUJO PARANHOS (OAB:0038429/BA)
RÉU: SABEMI SEGURADORA SA
Advogado(s):

DESPACHO

Vistos etc.

Afi rmando a parte autora não dispor de condições fi nanceiras para arcar com o pagamento de custas e honorários sem prejuízo 
de sustento próprio, defi ro-lhe os benefícios da gratuidade da justiça requerida, consoante Art. 98 Novo Código de Processo Civil.

No mais, tendo a inicial preenchido os requisitos essenciais, designo o dia 29 de outubro próximo, para a realização da audiência 
de conciliação a ser realizada no CEJUSC, Edf. Orlando Gomes - Térreo, devendo ser observado os prazos fi xados no artigo 
334 do Novo CPC. As partes devem ser advertidas das consequências previstas no § 8º do mesmo artigo, quanto ao não com-
parecimento injustifi cado.

Caso a parte autora opte pela não realização da audiência, fi ca intimada para manifestar expressamente seu desinteresse, no 
mesmo prazo estabelecido ao réu pelo art. 334, §5º, do NCPC.

Esclareça-se que o prazo para contestação - quinze dias úteis - será contado a partir da realização da audiência, e que a au-
sência de defesa implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial, nos termos dos 
artigos 344 e 345 do NCPC.

Cite(m)-se e intime(m)-se SABEMI SEGURADORA S/A, no(s) endereço(s): Rua Sete De Setembro, n.º 515, Bairro: Centro, Porto 
Alegre – RS, CEP: 90010-190.

Intimações necessárias. Diligências necessárias pelo cartório.

A cópia do presente servirá de mandado.
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P. I.

SALVADOR - REGIÃO METROPOLITANA/BA, 9 de setembro de 2019.

Arnaldo Freire Franco

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
13ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DESPACHO

8024722-80.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Talma Bezerra Da Silva
Advogado: Vinicius Nascimento Ramos (OAB:0028302/BA)
Réu: Giovani Lacerda
Réu: Endocrinoplastica Servicos Medicos Ltda

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

13ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR

Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8024722-80.2019.8.05.0001
Órgão Julgador: 13ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
AUTOR: TALMA BEZERRA DA SILVA
Advogado(s): VINICIUS NASCIMENTO RAMOS (OAB:0028302/BA)
RÉU: GIOVANI LACERDA e outros
Advogado(s):

DESPACHO

Vistos etc.

Com efeito, nos termos do artigo 99, do NCPC, o pedido de gratuidade de justiça pode ser formulado na petição inicial, juntan-
do-se declaração de pobreza da parte, sob presunção de veracidade relativa.

Nesta senda, cabe ao magistrado interpretar o dispositivo acima em consonância com a norma constitucional que assegura 
assistência jurídica, de forma integral e gratuita, àqueles que comprovarem insufi ciência de recursos (5º, inciso LXXIV, da Cons-
tituição Federal).

Consequentemente, posto lhe competir também é necessária e indispensável essa fi scalização do recolhimento das custas 
processuais ao Erário Público, a fi m de evitar que a prática da gratuidade para os atos judiciais se torne irregular, nos feitos em 
tramitação.

Nesse sentido, antes de indeferir o pleito de assistência judiciária gratuita, deve o juiz determinar à parte a comprovação do pre-
enchimento dos pressupostos para a concessão do benefício.

Isto posto, determino que a parte Autora comprove, em prazo de 15 dias, através de documentos, sua situação momentânea de 
pobreza/insufi ciência de recursos a fi m de que este juízo possa examinar, de forma criteriosa, o pedido de assistência judiciária 
gratuita.

Publique-se. Intime-se.

Esta decisão tem força de mandado de intimação e ofício.

P.I.

SALVADOR - REGIÃO METROPOLITANA/BA, 9 de setembro de 2019.
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Arnaldo Freire Franco

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
13ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DESPACHO

8041481-22.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Elisangela Dias De Oliveira
Advogado: Jessica Dos Santos Soares (OAB:0056143/BA)
Réu: Vivo S.a.

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

13ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR

Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8041481-22.2019.8.05.0001
Órgão Julgador: 13ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
AUTOR: ELISANGELA DIAS DE OLIVEIRA
Advogado(s): JESSICA DOS SANTOS SOARES (OAB:0056143/BA)
RÉU: VIVO S.A.
Advogado(s):

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

13ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR

Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8041481-22.2019.8.05.0001
Órgão Julgador: 13ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
AUTOR: ELISANGELA DIAS DE OLIVEIRA
Advogado(s): JESSICA DOS SANTOS SOARES (OAB:0056143/BA)
RÉU: VIVO S.A.
Advogado(s):

DESPACHO

Vistos etc.

Afi rmando a parte autora não dispor de condições fi nanceiras para arcar com o pagamento de custas e honorários sem prejuízo 
de sustento próprio, defi ro-lhe os benefícios da gratuidade da justiça requerida.

Noutra ponta, a parte autora aduz que a parte ré inseriu ilegitimamente o seu nome nos órgãos protetivos, posto que nunca en-
tabulou qualquer contrato com esta, requerendo o deferimento de medida para determinar à parte ré a retirada das anotações 
restritivas do crédito. Para a concessão da tutela de urgência, mister a coexistência do perigo da demora na concessão da ordem 
e da verossimilhança do direito alegado.

No caso dos autos, inexistente qualquer perigo de dano à parte demandante face em virtude da demora do pronunciamento fi nal 
da lide. Explico.

Conforme verifi ca-se na certidão do SPC/SERASA, além da inserção do nome da parte requerente pela suplicada nos órgãos 
protetivos, outras tantas empresas incluíram-na naqueles bancos de dados.

Indefi ro, pois, a concessão da tutela de urgência, posto que ausente o periculum in mora.

No mais, tendo a inicial preenchido os requisitos essenciais, designo o dia 29 de outubro próximo, às 14:00 para a realização da 
audiência de conciliação a ser realizada no CEJUSC, Edf Orlando Gomes, devendo ser observado os prazos fi xados no artigo 
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334 do Novo CPC. As partes devem ser advertidas das consequências previstas no § 8º do mesmo artigo, quanto ao não com-
parecimento injustifi cado.

Caso a parte autora opte pela não realização da audiência, fi ca intimada para manifestar expressamente seu desinteresse, no 
mesmo prazo estabelecido ao réu pelo art. 334, §5º, do NCPC.

Esclareça-se que o prazo para contestação - quinze dias úteis - será contado a partir da realização da audiência, e que a au-
sência de defesa implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial, nos termos dos 
artigos 344 e 345 do NCPC.

Cite(m)-se e intime(m)-se no(s) endereço(s): Av. Roque Petroni Júnior, nº 1464, Prédio Administrativo, Morumbi, São Paulo-SP, 
CEP: 04.707-000

SALVADOR - REGIÃO METROPOLITANA/BA, 9 de setembro de 2019.

Arnaldo Freire Franco

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
13ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DESPACHO

8041615-49.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Vera Lucia Santos
Advogado: Alvaro Machado Macedo Kupi (OAB:0051320/BA)
Réu: Banco Bradescard S.a.

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

13ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR

Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8041615-49.2019.8.05.0001
Órgão Julgador: 13ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
AUTOR: VERA LUCIA SANTOS
Advogado(s): ALVARO MACHADO MACEDO KUPI (OAB:0051320/BA)
RÉU: BANCO BRADESCARD S.A.
Advogado(s):

DESPACHO

Com efeito, nos termos do artigo 99, do NCPC, o pedido de gratuidade de justiça pode ser formulado na petição inicial, juntan-
do-se declaração de pobreza da parte, sob presunção de veracidade relativa.

Nesta senda, cabe ao magistrado interpretar o dispositivo acima em consonância com a norma constitucional que assegura 
assistência jurídica, de forma integral e gratuita, àqueles que comprovarem insufi ciência de recursos (5º, inciso LXXIV, da Cons-
tituição Federal).

Consequentemente, posto lhe competir também é necessária e indispensável essa fi scalização do recolhimento das custas 
processuais ao Erário Público, a fi m de evitar que a prática da gratuidade para os atos judiciais se torne irregular, nos feitos em 
tramitação.

Nesse sentido, antes de indeferir o pleito de assistência judiciária gratuita, deve o juiz determinar à parte a comprovação do pre-
enchimento dos pressupostos para a concessão do benefício.

Isto posto, determino que a parte Autora comprove, em prazo de 15 dias, através de documentos, sua situação momentânea de 
pobreza/insufi ciência de recursos a fi m de que este juízo possa examinar, de forma criteriosa, o pedido de assistência judiciária 
gratuita.

Publique-se. Intime-se.
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Esta decisão tem força de mandado de intimação e ofício.

SALVADOR(BA),09 de setembro de 2019

ARNALDO FREIRE FRANCO

Juiz de Direito

cd

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
13ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
SENTENÇA

8018482-75.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Gilvanete Lima Reis
Advogado: Alzira Deogracia Oliveira Silva (OAB:0038923/BA)
Réu: Hapvida Assistencia Medica Ltda
Advogado: Marcus Vinicius Brito Passos Silva (OAB:0020073/BA)
Réu: Ivanilton Jose De Freitas Cerqueira
Réu: Ultra Som Servicos Medicos Ltda
Advogado: Marcus Vinicius Brito Passos Silva (OAB:0020073/BA)

Sentença:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

13ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR

Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8018482-75.2019.8.05.0001
Órgão Julgador: 13ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
AUTOR: GILVANETE LIMA REIS
Advogado(s): ALZIRA DEOGRACIA OLIVEIRA SILVA (OAB:0038923/BA)
RÉU: HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA e outros (2)
Advogado(s):

SENTENÇA

Vistos etc.

As partes ingressaram com pleito de homologação judicial de composição estabelecida nos termos constantes de petição con-
junta, fi rmada por advogado(s) constituído(s) com poder específi co para transigir.

É O RELATÓRIO. DECIDO.

Não há qualquer óbice para a homologação do acordo aventado pelas partes, sendo lícito o objeto da composição, estando os 
demandantes devidamente representados por advogados, com poderes expressos e específi cos para transigir.

O Judiciário tem de privilegiar e propiciar a pacifi cação social, com o encerramento de confl itos, permitindo e chancelando a 
composição formulada entre as partes, a qualquer tempo e em qualquer instância.

Diante do exposto, HOMOLOGO, por sentença, o acordo (evento 32323839), com resolução do mérito, com base no art. 487, 
III, b, do CPC.

Expeça-se alvará em favor da parte aurora.

Custas remanescentes dispensadas, nos termos do § 3º, do art. 90, do CPC.

Publique-se, arquive-se cópia autenticada desta sentença, intime-se e proceda-se, após o trânsito em julgado, à anotação no 
sistema processual, arquivando-se os autos.
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Salvador, 10 de setembro de 2019.

Arnaldo Freire Franco

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
13ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
ATO ORDINATÓRIO

8017596-76.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Marylia Maria Ferreira De Lima
Advogado: Elane Dos Santos Oliveira (OAB:0047668/BA)
Réu: Central Nacional Unimed - Cooperativa Central
Advogado: Thiago Giullio De Sales Germoglio (OAB:0014370/PB)

Ato Ordinatório:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Salvador-Ba

4º Cartório Integrado

Rua do Tingui, s/n, Campo da Pólvora, Ed. Anexo Prof. Orlando Gomes, 4° andar- Nazaré

CEP 40.040-380
E-mail: 4cartoriointegrado@tjba.jus.br

ATO ORDINATÓRIO

Processo nº:8017596-76.2019.8.05.0001

Classe Assunto:[Arras ou Sinal]

AUTOR: MARYLIA MARIA FERREIRA DE LIMA

RÉU: CENTRAL NACIONAL UNIMED - COOPERATIVA CENTRAL

Conforme provimento Conjunto nº CGC/CCI-06/2016, da Corregedoria Geral de Justiça, no art. 1°, inciso VIII pratiquei o ato 
processual abaixo:

Intime-se a parte Autora, através do seu advogado, para manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias acerca da contestação de 
ID 32140043.

Salvador,10 de setembro de 2019

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
13ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
ATO ORDINATÓRIO

0506515-15.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Deise Ane Cerqueira Santos
Advogado: Jessica Dos Santos Soares (OAB:0056143/BA)
Réu: Banco Bradescard S.a.
Advogado: Fábio Gil Moreira Santiago (OAB:0015664/BA)

Ato Ordinatório:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Salvador
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IV Cartório Integrado de Relações de Consumo

Rua do Tinguí, s/n, Campo da Pólvora,Ed.Anexo Prof.Orlando Gomes,4º Andar, Nazaré CEP 40040-380, Salvador-BA

Processo: [Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes]

Autor: AUTOR: DEISE ANE CERQUEIRA SANTOS

Reu: RÉU: BANCO BRADESCARD S.A.

Em conformidade com o Provimento n° 10/2008, da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo:

Intime-se a parte apelada para apresentar contrarrazões, no prazo legal.

Após, apresentada manifestação ou certifi cado o decurso de prazo em branco, remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça.

Segunda-feira, 26 de Agosto de 2019 Salvador

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
13ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
ATO ORDINATÓRIO

8031412-28.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Luciana Reis Cerqueira
Advogado: Rodrigo Santos Dutra (OAB:0049024/BA)
Réu: Banco Santander (brasil) S.a.

Ato Ordinatório:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

1ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR

4º Cartório Integrado de Relações de Consumo

Rua do Tingui, s/n, Campo da Pólvora, Sala 503 do Anexo Prof. Orlando Gomes, Nazare - CEP 40040-380

Processo:8031412-28.2019.8.05.0001

Órgão Julgador:13ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: LUCIANA REIS CERQUEIRA

Advogado(s) do reclamante: RODRIGO SANTOS DUTRA

RÉU: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

[]

ATO ORDINATÓRIO

Ficam as partes intimadas, através de seus advogados, da Audiência de Conciliação designada para o dia 12/11/2019 às 14:15 
horas, local CEJUSC, situado no prédio anexo ao Fórum Ruy Barbosa, Ed. Profº Orlando Gomes, térreo, Campo da Pólvora-Na-
zaré.

Salvador, 10 de setembro de 2019

Valéria M. de Araújo
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Técnico Judiciário/Gabinete

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
13ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
ATO ORDINATÓRIO

8032558-07.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Marinalva Da Silva Pereira
Advogado: Afraedille De Carvalho Ribeiro (OAB:0038618/BA)
Réu: Itapeva Vii Multicarteira Fundo De Investimento Em Direitos Creditorios Nao-padronizados

Ato Ordinatório:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

1ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR

4º Cartório Integrado de Relações de Consumo

Rua do Tingui, s/n, Campo da Pólvora, Sala 503 do Anexo Prof. Orlando Gomes, Nazare - CEP 40040-380

Processo:8032558-07.2019.8.05.0001

Órgão Julgador:13ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: MARINALVA DA SILVA PEREIRA

Advogado(s) do reclamante: AFRAEDILLE DE CARVALHO RIBEIRO

RÉU: ITAPEVA VII MULTICARTEIRA FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO-PADRONIZADOS

[]

ATO ORDINATÓRIO

Ficam as partes intimadas, através de seus advogados, da Audiência de Conciliação designada para o dia 12/11/2019 às 14:30 
horas, local CEJUSC, situado no prédio anexo ao Fórum Ruy Barbosa, Ed. Profº Orlando Gomes, térreo, Campo da Pólvora-Na-
zaré.

Salvador, 10 de setembro de 2019

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
13ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DECISÃO

8038134-78.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Isaura De Jesus Farias
Advogado: Jose Leonam Santos Cruz (OAB:0059355/BA)
Réu: Telemar Norte E Leste S/a

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

13ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
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Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8038134-78.2019.8.05.0001
Órgão Julgador: 13ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
AUTOR: ISAURA DE JESUS FARIAS
Advogado(s): JOSE LEONAM SANTOS CRUZ (OAB:0059355/BA)
RÉU: TELEMAR NORTE E LESTE S/A
Advogado(s):

DECISÃO

Vistos, etc.

Inicialmente, considerando os novos documentos juntados, defi ro a gratuidade da justiça em favor da parte autora.

No tocante ao pleito de antecipação de tutela de urgência formalizado na inicial, ressalte-se que são requisitos necessários à 
sua concessão, a teor do artigo 300 do CPC, a probabilidade do direito que se pleiteia, o perigo de dano e a reversibilidade da 
medida liminarmente concedida.

Analisados os autos, constata-se que os documentos acostados com a exordial revelam que a parte autora possui mais de uma 
inscrição junto ao cadastro de inadimplentes, o que descaracteriza o perigo de dano, já que os dados da parte requerente per-
maneceriam restritos, mesmo com a concessão da medida antecipatória.

Destarte, a diversidade de inscrições junto ao órgão protetivo de crédito não autoriza o deferimento liminar da medida, sendo 
necessária, pois, a formação do contraditório para melhor elucidar os fatos alegados.

Posto isto, indefi ro a medida antecipatória, por ausência dos requisitos autorizadores para a sua concessão.

Considerando se tratar de relação consumerista, na qual a parte autora alberga a qualidade de hipossufi ciente em relação à em-
presa acionada, nos termos do artigo 6º, VIII, do CDC, determino a inversão do ônus da prova em favor da parte autora, devendo 
a parte ré juntar aos autos contrato, objeto da lide.

Nos termos do artigo 334, do NCPC, designo audiência de conciliação para o dia 01/10/2019, às15:45horas. Cite-se a parte re-
querida, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, para que compareça à audiência, ciente de que, em caso de desinteresse 
na assentada, deverá manifestar-se expressamente no prazo de até 10 (dez) dias antes da data designada.

Ficam as partes advertidas de que o não comparecimento será considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancio-
nado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou 
do Estado.

Fica advertida, a parte acionada acerca do início do prazo para apresentação de defesa, nos moldes do artigo 335, do NCPC.

A parte requerente deverá ser intimada por seu procurador.

P. I.

Essa decisão tem força de mandado.

Salvador(BA), 10 de setembro de 2019 .

Arnaldo Freire Franco

Juiz de Direito

cd

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
13ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DECISÃO

8037695-67.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Eric Jorge De Araujo Silva
Advogado: Jassilandro Nunes Da Costa Santos Junior (OAB:0050828/BA)
Réu: Ativos S.a. Securitizadora De Creditos Financeiros

Decisão:
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

13ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR

Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8037695-67.2019.8.05.0001
Órgão Julgador: 13ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
AUTOR: ERIC JORGE DE ARAUJO SILVA
Advogado(s): JASSILANDRO NUNES DA COSTA SANTOS JUNIOR (OAB:0050828/BA)
RÉU: ATIVOS S.A. SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS
Advogado(s):

DECISÃO

Vistos, etc.

Inicialmente, considerando os novos documentos juntados, defi ro a gratuidade da justiça em favor da parte autora.

No tocante ao pleito de antecipação de tutela de urgência formalizado na inicial, ressalte-se que são requisitos necessários à 
sua concessão, a teor do artigo 300 do CPC, a probabilidade do direito que se pleiteia, o perigo de dano e a reversibilidade da 
medida liminarmente concedida.

Analisados os autos, constata-se que os documentos acostados com a exordial revelam que a parte autora possui mais de uma 
inscrição junto ao cadastro de inadimplentes, o que descaracteriza o perigo de dano, já que os dados da parte requerente per-
maneceriam restritos, mesmo com a concessão da medida antecipatória.

Destarte, a diversidade de inscrições junto ao órgão protetivo de crédito não autoriza o deferimento liminar da medida, sendo 
necessária, pois, a formação do contraditório para melhor elucidar os fatos alegados.

Posto isto, indefi ro a medida antecipatória, por ausência dos requisitos autorizadores para a sua concessão.

Considerando se tratar de relação consumerista, na qual a parte autora alberga a qualidade de hipossufi ciente em relação à em-
presa acionada, nos termos do artigo 6º, VIII, do CDC, determino a inversão do ônus da prova em favor da parte autora, devendo 
a parte ré juntar aos autos contrato, objeto da lide.

Nos termos do artigo 334, do NCPC, designo audiência de conciliação para o dia 01/10/2019, às 15:30horas no térreo do Edf. 
Orlando Gomes , anexo ao Fórum Ruy Barbosa. Cite-se a parte requerida, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, para que 
compareça à audiência, ciente de que, em caso de desinteresse na assentada, deverá manifestar-se expressamente no prazo 
de até 10 (dez) dias antes da data designada.

Ficam as partes advertidas de que o não comparecimento será considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancio-
nado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou 
do Estado.

Fica advertida, a parte acionada acerca do início do prazo para apresentação de defesa, nos moldes do artigo 335, do NCPC.

A parte requerente deverá ser intimada por seu procurador.

P. I.

Essa decisão tem força de mandado.

Salvador(BA), 10 de setembro de 2019 .

Arnaldo Freire Franco

Juiz de Direito

cd

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
13ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DECISÃO
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8037190-76.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Adriano Argolo Andrade
Advogado: Adilson Amancio Dos Santos Sobrinho (OAB:0050518/BA)
Réu: Telefonica Brasil S.a.

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

13ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR

Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8037190-76.2019.8.05.0001
Órgão Julgador: 13ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
AUTOR: ADRIANO ARGOLO ANDRADE
Advogado(s): ADILSON AMANCIO DOS SANTOS SOBRINHO (OAB:0050518/BA)
RÉU: TELEFONICA BRASIL S.A.
Advogado(s):

DECISÃO

Vistos, etc.

ADRIANO ARGOLO ANDRADE, já devidamente qualifi cado na exordial, ajuizou AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE 
DÍVIDA C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA DE URGÊNCIA em face da 
TELEFÔNICA BRASIL S/A (VIVO), ali também qualifi cada.

Narra a parte autora que mantinha serviço com a VIVO até o mês de NOVEMBRO de 2018 quando solicitou a portabilidade para 
obter os serviços de outra operadora e relata que esta foi confi rmada pela parte ré. Contudo, prossegue afi rmando que muito 
embora tenha realizado a portabilidade, a VIVO no mês de JANEIRO de 2019 permaneceu com a cobrança da fatura. Deste 
modo, requer em sede de tutela de urgência a suspensão da cobrança e a exclusão do seu nome nos cadastros de proteção ao 
crédito (SPC/SERASA).

Vieram-me os autos conclusos.

É o relatório. Decido.

Inicialmente, diante dos documentos trazidos aos autos, defi ro a gratuidade pleiteada.

O Código de Processo Civil, no art. 300, estabelece, in verbis que: “A tutela de urgência será concedida quando houver ele-
mentos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo”, não podendo ser 
concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão.

A tutela de urgência, no entanto, não poderá apreciar o mérito da causa e só deverá ser concedida em se verifi cando a presença 
de seus dois requisitos, a saber, a probabilidade do direito e perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

A priori, de acordo com o documento anexado em fl s. 10, verifi ca-se a confi rmação do cancelamento do serviço realizado pela 
parte ré. Desse modo, pelo menos neste momento processual, observa-se a probabilidade do direito alegado.

O perigo de dano é claro, porque a inserção do nome da parte autora nos cadastros de proteção ao crédito limita-a nas atividades 
fi nanceiras como um todo causando grande prejuízo na sua vida. Mais a mais, a decisão não é dotada de irreversibilidade, pois 
a qualquer tempo se comprovada a legalidade da cobrança, poderá ser alterada.

No caso vertente, entende este Magistrado ser prudente a concessão da tutela de urgência para proibição da inclusão do nome 
do requerente nos cadastros de proteção ao crédito, estando presentes para essa situação tanto a probabilidade do direito quan-
to o perigo de dano com risco ao resultado útil do processo, por discutir-se a própria existência do débito em Juízo.

Do exposto, com arrimo no art. 300 do novo Código de Processo Civil, CONCEDO A TUTELA DE URGÊNCIA PLEITEADA para 
determinar a exclusão do nome do autor do cadastro negativo dos órgãos de proteção ao crédito, conforme requerido.

Arbitro multa diária no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) para a hipótese de descumprimento da ordem judicial, sem prejuízo 
das sanções penais cabíveis.
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Designo o dia 22 de outubro próximo, às 14:30 horas, no CEJUSC, térreo do Edf. Orlando Gomes, para a realização de audiência 
de conciliação.

Intime-se a parte autora, através de seu advogado.

Cite-se a parte ré para comparecer à audiência de conciliação, acompanhado/a de advogado/a, devendo a defesa ser apresen-
tada, no prazo de quinze dias, contados da realização da audiência ou do protocolamento do pedido de cancelamento do ato 
processual referido, sob pena de revelia e confi ssão.

P. I.

SALVADOR /BA, 10 de setembro de 2019.

Arnaldo Freire Franco

Juiz de Direito

AP

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
13ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DECISÃO

8036108-10.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Ana Carla Dos Anjos De Jesus
Advogado: Gabriela De Jesus Silva Santos (OAB:0052487/BA)
Réu: Cred - System Administradora De Cartoes De Credito Ltda

Decisão:

Vistos, etc.

ANA CARLA DOS ANJOS DE JESUS ajuizou Ação Declaratória de Inexistência de Débito contra CRED - SYSTEM ADMINIS-
TRADORA DE CARTÕES DE CREDITO LTDA, questionando o débito a si atribuído por esta, pelas razões alinhadas na peça 
inaugural.

Requer a parte autora, além dos pedidos de estilo, a concessão de medida liminar, objetivando a exclusão de seu nome do ca-
dastro negativo dos órgãos de proteção ao crédito.

Vieram-me os autos conclusos.

É o relatório. Decido.
O Código de Processo Civil, no art. 300, estabelece, in verbis que: “ A tutela de urgência será concedida quando houver ele-
mentos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo”, não podendo ser 
concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão.

A tutela de urgência, no entanto, não poderá apreciar o mérito da causa e só deverá ser concedida em se verifi cando a presença 
de seus dois requisitos, a saber, a probabilidade do direito e perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. O primeiro 
consiste na plausibilidade do direito invocado e o segundo no perigo que a demora na prestação jurisdicional pode acarretar para 
uma das partes.

No caso vertente, entende este Magistrado ser prudente a concessão da tutela de urgência para proibição da inclusão do nome 
da requerente nos cadastros de proteção ao crédito, estando presentes para essa situação tanto a probabilidade do direito quan-
to o perigo de dano com risco ao resultado útil do processo, por discutir-se a própria existência do débito em Juízo.

Do exposto, com arrimo no art. 300 do novo Código de Processo Civil, CONCEDO A TUTELA DE URGÊNCIA PLEITEADA para 
determinar a exclusão do nome do/a autor/a do cadastro negativo dos órgãos de proteção ao crédito, conforme requerido.

Arbitro multa diária no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) para a hipótese de descumprimento da ordem judicial, sem prejuízo 
das sanções penais cabíveis.

Designo o dia 01 de Outubro de 2019, às 14:45 horas, no CEJUSC, térreo do Edf. Orlando Gomes para a realização de audiência 
de conciliação.
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Intime-se a parte autora, através de seu/sua advogado/a.

Cite-se a parte ré para comparecer à audiência de conciliação, acompanhado/a de advogado/a, devendo a defesa ser apresen-
tada, no prazo de quinze dias, contados da realização da audiência ou do protocolamento do pedido de cancelamento do ato 
processual referido, sob pena de revelia e confi ssão.

Diante da afi rmação de impossibilidade de arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios sem o prejuízo de sua 
mantença, defi ro a gratuidade da Justiça. P. I.

Salvador - BA , 10 de setembro de 2019.

Arnaldo Freire Franco

Juiz de Direito

I.P

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
13ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DECISÃO

8036333-30.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Flavia Sales Vieira
Advogado: Afraedille De Carvalho Ribeiro (OAB:0038618/BA)
Réu: Lojas Renner S.a.

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

13ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR

Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8036333-30.2019.8.05.0001
Órgão Julgador: 13ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
AUTOR: FLAVIA SALES VIEIRA
Advogado(s): AFRAEDILLE DE CARVALHO RIBEIRO (OAB:0038618/BA)
RÉU: LOJAS RENNER S.A.
Advogado(s):

DECISÃO

Vistos, etc.

Inicialmente, considerando os novos documentos juntados, defi ro a gratuidade da justiça em favor da parte autora.

No tocante ao pleito de antecipação de tutela de urgência formalizado na inicial, ressalte-se que são requisitos necessários à 
sua concessão, a teor do artigo 300 do CPC, a probabilidade do direito que se pleiteia, o perigo de dano e a reversibilidade da 
medida liminarmente concedida.

Analisados os autos, constata-se que os documentos acostados com a exordial revelam que a parte autora possui mais de uma 
inscrição junto ao cadastro de inadimplentes, o que descaracteriza o perigo de dano, já que os dados da parte requerente per-
maneceriam restritos, mesmo com a concessão da medida antecipatória.

Destarte, a diversidade de inscrições junto ao órgão protetivo de crédito não autoriza o deferimento liminar da medida, sendo 
necessária, pois, a formação do contraditório para melhor elucidar os fatos alegados.

Posto isto, indefi ro a medida antecipatória, por ausência dos requisitos autorizadores para a sua concessão.

Considerando se tratar de relação consumerista, na qual a parte autora alberga a qualidade de hipossufi ciente em relação à em-
presa acionada, nos termos do artigo 6º, VIII, do CDC, determino a inversão do ônus da prova em favor da parte autora, devendo 
a parte ré juntar aos autos contrato, objeto da lide.
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Nos termos do artigo 334, do NCPC, designo audiência de conciliação para o dia 01/10/2019, às 14:00horas. Cite-se a parte re-
querida, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, para que compareça à audiência, ciente de que, em caso de desinteresse 
na assentada, deverá manifestar-se expressamente no prazo de até 10 (dez) dias antes da data designada.

Ficam as partes advertidas de que o não comparecimento será considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancio-
nado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou 
do Estado.

Fica advertida, a parte acionada acerca do início do prazo para apresentação de defesa, nos moldes do artigo 335, do NCPC.

A parte requerente deverá ser intimada por seu procurador.

P. I.

Essa decisão tem força de mandado.

Salvador(BA), 10 de setembro de 2019.

Arnaldo Freire Franco

Juiz de Direito

CD

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
13ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DECISÃO

8021183-09.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Elizete Santos Alexandrino
Advogado: Maria Luane Santos Cruz (OAB:0058577/BA)
Réu: Telemar Norte E Leste S/a

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

13ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR

Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8021183-09.2019.8.05.0001
Órgão Julgador: 13ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
AUTOR: ELIZETE SANTOS ALEXANDRINO
Advogado(s): MARIA LUANE SANTOS CRUZ (OAB:0058577/BA)
RÉU: TELEMAR NORTE E LESTE S/A
Advogado(s):

DECISÃO

Vistos, etc..

ELIZETE SANTOS ALEXANDRINO, qualifi cada nos autos, requereu, por seu advogado constituído, a concessão de tutela an-
tecipada na presente Ação Declaratória c/c Indenização movida contra a TELEMAR NORTE LESTE S/A, visando compelir o réu 
a excluir seu nome dos órgãos cadastrais de restrições ao crédito, em face da inexistência de relação contratual. Fundamentou 
seu pedido nos termos dos dispositivos legais citados na peça exordial.

Afi rmando a parte autora não dispor de condições fi nanceiras para arcar com o pagamento de custas e honorários sem prejuízo 
de sustento próprio, defi ro-lhe os benefícios da gratuidade da justiça requerida. Juntou documentos.

Vieram os autos conclusos.

Vislumbram-se, pelo menos na cognição exigida neste momento processual, os requisitos necessários à antecipação de tutela 
de urgência que se requer, previstos no artigo 300 do CPC.
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A probabilidade do direito que se pleiteia, qual seja, a declaração de inexistência de reação jurídica, encontra-se evidenciada nas 
alegações apontadas na peça exordial, somados aos documentos acostados aos autos.

O perigo de dano se evidencia no fato de que se o nome da parte autora permanecer nos cadastros de restrição ao crédito, isto 
implicará na impossibilidade de ela manter relações fi nanceiras ou ainda jurídicas, ante a negativação.

Não há perigo de irreversibilidade deste provimento, já que, em caso de improcedência do pedido, serão descontados os valores 
devidos devidamente atualizados, sem prejuízo na condenação em eventuais perdas e danos. Salienta-se ainda que, diante do 
entendimento jurisprudencial corrente, quando se está discutindo judicialmente o débito não cabe a inclusão do nome da parte 
autora em cadastro restritivo de crédito.

É inegável que há perigo de dano ao acionante, caso sua pretensão seja concedida apenas ao fi nal, já que a restrição imposta 
no cadastro lhe prejudica em face das limitações creditícias que lhe são impostas.

Posto isto, com fulcro no art. 300 do CPC, defi ro a antecipação dos efeitos da tutela requerida, para que a parte ré proceda à 
exclusão dos dados do autor dos cadastros negativos dos órgãos protetivos de crédito, no que se refere ao contrato em questão, 
até ulterior decisão, nos termos formulados na peça exordial e da fundamentação acima exposta.

O não cumprimento da obrigação de fazer acima indicada implicará na imposição de multa diária no valor de R$ 200,00 (duzentos 
reais), até o limite de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), nos termos do art. 297 do CPC.

Considerando se tratar de relação consumerista, na qual a parte autora alberga a qualidade de hipossufi ciente em relação à 
empresa acionada, nos termos do artigo 6º, VIII, do CDC, determino a inversão do ônus da prova em favor da parte autora.

Designo audiência de conciliação para o dia 08 de outubro de 2019, às 13:15 horas, no CEJUSC, térreo do Edf. Orlando Gomes, 
nos termos do art. 334 do CPC.

Cite-se a parte ré, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, para que compareça à audiência, acompanhada de advogado, 
ciente de que, em caso de desinteresse na assentada, deverá manifestar-se expressamente no prazo de até 10 (dez) dias antes 
da data designada.

A parte autora será intimada por intermédio de seu advogado.

O(s) citando(s) devem(m) fi car ciente(s) de que poderá(ão) oferecer contestação, sob pena de revelia, no prazo de 15 (quinze) 
dias, contados a partir da realização da última audiência de conciliação ou mediação, não havendo acordo (art. 355 do CPC) ou 
do protocolo do pedido de cancelamento da audiência apresentado pelo réu (s) (art. 335, I e II do CPC).

As partes deverão fi car cientes de que o não comparecimento injustifi cado à audiência de tentativa de autocomposição é consi-
derado ato atentatório à dignidade da justiça, punível com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida 
ou do valor da causa.

P. I.

SALVADOR -, 10 de setembro de 2019.

Arnaldo Freire Franco

Juiz de Direito

14ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO

JUÍZO DE DIREITO DA 14ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO
JUIZ(A) DE DIREITO JÚNIA ARAÚJO RIBEIRO DIAS
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARIELLE SOUZA FERREIRA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 1364/2019

ADV: SILVIA APARECIDA VERRESCHI COSTA MOTA SANTOS (OAB 37486/BA) - Processo 0500462-52.2018.8.05.0001 - Bus-
ca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Propriedade Fiduciária - REQUERENTE: Aymore Crédito Financiamento e Investimen-
to SA - EXECDO.: NUBIA GOMES LIMA - Conforme Provimento Conjunto CGJ/CCI nº 06/2016, pratiquei o ato processual abaixo: 
Disponível pesquisa de endereço Siel. Intime-se a parte autora para recolher as custas recolher as custas judiciais, essencial à 
citação da parte adversa. Prazo: 10 (dez) dias.
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ADV: MESSIAS JOSE DAS VIRGENS JUNIOR (OAB 34629/BA), ANDRÉ MAGNO SILVA BEZERRA (OAB 15353/BA) - Proces-
so 0509033-75.2019.8.05.0001 - Tutela Antecipada Antecedente - Saúde - REQUERENTE: ENEDITE MARIA SANTOS DAS 
VIRGENS - RÉU: VISION MED, VISION MED ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA., - Anuncio o julgamento. Retornem conclusos para 
sentença.

ADV: PAULO ABBEHUSEN JUNIOR (OAB 28568/BA), FLAVIA LARISSA CAVALCANTI DE OLIVEIRA (OAB 16794/BA) - Pro-
cesso 0517733-74.2018.8.05.0001 - Procedimento Comum - Fornecimento de Energia Elétrica - AUTOR: CONDOMINIO RESI-
DENCIAL RENAN BALEEIRO - RÉU: COELBA - Companhia de Eletricidade do Estado da Bahia - Conforme provimento 06/2016, 
da Corregedoria Geral de Justiça, intime-se a parte acionante para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, conforme decisão 
interlocutória de fl s. 210-211. Salvador, 09 de setembro de 2019

ADV: PALOMA MIMOSO DEIRÓ SANTOS (OAB 24278/BA), VANESSA CRISTINA PASQUALINI (OAB 40513/BA) - Processo 
0531468-19.2014.8.05.0001 - Procedimento Sumário - Acidente de Trânsito - AUTORA: MARIA JOSÉ FERREIRA AIPERI - RÉU: 
‘Seguradora Lider dos Consorcios de Seguro Dpvat - De ordem da Exmª Juíza fi ca a Parte Benefi ciária do alvará intimada para 
que no prazo de 05 dias informe em nome de quem será expedido, informando ainda o número do seu CPF e os dados bancários 
para transferência dos valores deferidos

ADV: CARLOS ALBERTO BAIÃO (OAB 48432/BA), ANTONIO CARLOS SOUTO COSTA (OAB 16677/BA), JOÃO RODRIGUES 
VIEIRA (OAB 18517/BA) - Processo 0546068-74.2016.8.05.0001 - Procedimento Comum - Interpretação / Revisão de Contrato - 
AUTORA: RAIMUNDA PESTANA BATISTA - RÉU: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO SA - Dê-se ciência às partes da baixa dos 
autos, a fi m de que requeiram no prazo de 15 (quinze) dias o que entenderem de direito.

ADV: CARLOS EDUARDO CAVALCANTE RAMOS (OAB 37489/BA) - Processo 0580500-85.2017.8.05.0001 - Monitória - Cédula 
de Crédito Bancário - AUTOR: Banco Bradesco S/A - RÉU: FRANCISCO IRAN PEREIRA SOUSA - Intime-se a parte Autora, para 
manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias acerca do retorno do AR negativo

JUÍZO DE DIREITO DA 14ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO
JUIZ(A) DE DIREITO JÚNIA ARAÚJO RIBEIRO DIAS
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARIELLE SOUZA FERREIRA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 1365/2019

ADV: ADRIANA ISABEL ALVES DA SILVA OLIVEIRA (OAB 15761/BA), ADRIANO OLIVEIRA PESSOA (OAB 16757/BA), CAMILA 
BRANDI SCHLAEPFER SALES (OAB 24737/BA), GABRIELA MARQUES AYRES (OAB 31636/BA), RITA SIMÕES TAVARES 
(OAB 28339/BA), SAMUEL ANTÔNIO OLIVEIRA FILHO (OAB 10986/BA) - Processo 0054690-40.1995.8.05.0001 - Execução 
de Título Extrajudicial - Nota de Crédito Comercial - AUTOR: Banco do Estado da Bahia Sa Baneb - RÉU: Limpabem Limpeza e 
Servicos Ltda - Conforme Provimento Conjunto CGJ/CCI nº 06/2016, pratiquei o ato processual abaixo: Disponíveis pesquisas: 
Bacenjud (fl s. 188/192, 239/240 e 256/259); Renajud (fl s. 276) e Infojud (fl s. 232, 233, 234, 295, 296/303, 304/308, 309 e 310). 
Intime-se a parte Exequente para indicar providência apta efetiva providência apta à continuidade do feito, recolhendo as custas 
respectivas, sob pena de suspensão da execução, nos termos do art. 921, III, do CPC. Prazo: 10 (dez) dias.

JUÍZO DE DIREITO DA 14ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO
JUIZ(A) DE DIREITO JÚNIA ARAÚJO RIBEIRO DIAS
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARIELLE SOUZA FERREIRA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 1366/2019

ADV: ANTONIO CARLOS DANTAS GOES MONTEIRO - Processo 0524705-94.2017.8.05.0001 - Busca e Apreensão em Alie-
nação Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: Banco Gmac SA - RÉU: JAILTON OLIVEIRA PEREIRA - TODOS - Genérico

ADV: ANTONIO CARLOS DANTAS GOES MONTEIRO - Processo 0524705-94.2017.8.05.0001 - Busca e Apreensão em Aliena-
ção Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: Banco Gmac SA - RÉU: JAILTON OLIVEIRA PEREIRA - Conforme Provimento 
Conjunto CGJ/CCI nº 06/2016, pratiquei o ato processual abaixo: Disponível pesquisa Infojud. Intime-se a parte Autora para 
indicar providência apta efetiva providência apta à continuidade do feito, recolhendo as custas respectivas. Prazo: 10 (dez) dias.

JUÍZO DE DIREITO DA 14ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO
JUIZ(A) DE DIREITO JÚNIA ARAÚJO RIBEIRO DIAS
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARIELLE SOUZA FERREIRA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 1367/2019

ADV: ALESSANDRO SENA CRUZ (OAB 15250/BA), ALINE OLIVEIRA MELO (OAB 24584/BA), FRANCISCO JOSÉ PIVA PA-
ZOS (OAB 11767/BA), KARINA PINTO ANDRADE DA SILVA (OAB 18143/BA), LUCIANA DA SILVA BITENCOURT (OAB 24900/
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BA), MARCO ROBERTO COSTA PIRES DE MACEDO (OAB 16021/BA), OTÁVIO ALEXANDRE MAGALHÃES DE OLIVEIRA 
FILHO (OAB 25333/BA), RENATO REIS BRITO (OAB 6505/BA) - Processo 0174072-46.2003.8.05.0001 - Despejo por Falta de 
Pagamento Cumulado Com Cobrança - AUTOR: Marineide Mesquita Pacheco - REPRESENTANTE: Jose Alberto Imoveis Ltda - 
RÉU: Jose Antonio Teixeira Costa - Guilherme Garrido Reis Costa - Maria Lucia Athayde Costa - Conforme Provimento Conjunto 
CGJ/CCI nº 06/2016, pratiquei o ato processual abaixo: Disponível pesquisa Infojud. Intime-se a parte Autora para indicar provi-
dência apta efetiva providência apta à continuidade do feito, recolhendo as custas respectivas. Prazo: 10 (dez) dias.

JUÍZO DE DIREITO DA 14ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO
JUIZ(A) DE DIREITO JÚNIA ARAÚJO RIBEIRO DIAS
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARIELLE SOUZA FERREIRA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 1368/2019

ADV: MARIA DE LOURDES RODRIGUES DE CARVALH (OAB 6765/BA), RIZE LÊDA REZENDE OLIVEIRA (OAB 14349/BA) - 
Processo 0177207-32.2004.8.05.0001 - Procedimento Comum - AUTOR: Universidade Catolica do Salvador - RÉU: Jubiraci de 
Araujo Santana - Conforme Provimento Conjunto CGJ/CCI nº 06/2016, pratiquei o ato processual abaixo: Disponível pesquisa 
Infojud. Intime-se a parte Autora para indicar providência apta efetiva providência apta à continuidade do feito, recolhendo as 
custas respectivas. Prazo: 10 (dez) dias.

JUÍZO DE DIREITO DA 14ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO
JUIZ(A) DE DIREITO JÚNIA ARAÚJO RIBEIRO DIAS
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARIELLE SOUZA FERREIRA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 1369/2019

ADV: ANTONIO BRAZ DA SILVA - Processo 0380246-38.2013.8.05.0001 - Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários 
- AUTOR: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo - RÉ: Maria de Fatima Santos Teixeira - Ticiane Teixeira de Mendonça - Conforme 
Provimento Conjunto CGJ/CCI nº 06/2016, pratiquei o ato processual abaixo: A Executada Maria de Fátima Santos Teixeira já 
foi intimada, conforme certidão de fl s. 193. Disponíveis pesquisas de endereço Infojud e Siel. Intime-se a parte Exequente para 
indicar dentre os pesquisados o endereço para citação da parte Executada Ticiane Teixeira de Mendonça, recolhendo as custas, 
essencial à prática do respectivo ato. Prazo: 10 (dez) dias.

JUÍZO DE DIREITO DA 14ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO
JUIZ(A) DE DIREITO JÚNIA ARAÚJO RIBEIRO DIAS
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARIELLE SOUZA FERREIRA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 1370/2019

ADV: ADRIANA FRANCO (OAB 19764/BA), RICARDO CHAGAS DE FREITAS (OAB 12996/BA), FREDERICO SANTANA DE 
FARIAS (OAB 28101/BA), DANIEL BARROS SILVA DE LEITE MIRANDA - Processo 0031908-19.2007.8.05.0001 - Procedimento 
Comum - AUTOR: Agrourbi Empreendimentos Rurais e Urbanos S A - RÉU: Knowledge Consultoria e Treinamento Empresarial - 
Tania Maria Ventura dos Santos - De ordem do MM Juiz, lastreado na Portaria nº 02/2016 e artigos 4º e 152, VI e § 1º do NCPC, 
intime-se a parte interessada para comprovar o recolhimento das custas referentes à requisição de informações eletrônicas, con-
forme especifi cado abaixo, observando que o valor unitário corresponde à pesquisa em um único sistema. Prazo de 15 (quinze) 
dias. Emissão: WWW.TJBA.JUS.BR (DAJE ELETRÔNICO) PREENCHIMENTO DO DAJE Atribuição: PROCESSOS JUDICIAIS 
EM GERAL Valor declarado: Não Tipo de Ato: XIX - REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÕES POR MEIO ELETRÔNICO - BACENJUD, 
RENAJUD, INFOJUD, SERASAJUD Comarca: SALVADOR-BA Cartório/Distrito: 14 ª VARA DE RELAÇÃO DE CONSUMO OBS: 
Caso já tenham sido pagos DAJES com valores diferentes do especifi cado acima, é possível solicitar o reembolso. Informações: 
Portal de DAJE Eletrônico(71) 3372.5686/5689. Coordenação de Arrecadação:(71) 3372.1623/1888/1889.Coordenação de Fis-
calização:(71) 3372.1631/5681/5682.

ADV: MAURO JOSÉ DE MORAES SÁ COSTA (OAB 22084/BA), YASMIN ALMEIDA BARRETO DE SOUZA (OAB 39702/BA) 
- Processo 0172178-59.2008.8.05.0001 - Reintegração / Manutenção de Posse - Posse - AUTOR: Companhia das Docas do 
Estado da Bahia-codeba - RÉU: Iria Maria Cavalcante dos Santos - Ciência as partes da expedição e liberação nos autos digi-
tais do Auto de Adjudicação. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 dias, compareça ao Cartório a fi m de assinar o 
mencionado auto.

ADV: IGOR MACEDO FACÓ (OAB 16470/CE), EDSON NUNO ALVARES PEREIRA FILHO (OAB 15252/BA), MARCUS VINI-
CIUS BRITO PASSOS SILVA (OAB 20073/BA) - Processo 0502611-84.2019.8.05.0001 - Procedimento Comum - Obrigação de 
Fazer / Não Fazer - AUTOR: EDSON NUNO ALVARES PEREIRA - RÉU: HAPVIDA ASSISTENCIA MÉDICA LTDA - Conforme 
Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, intime-se a parte apelada para apresentar, em 15 (quinze) dias, contrar-
razões aos recursos de apelação de fl s. 122-133 e fl s. 134-167. Salvador, 10 de setembro de 2019
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ADV: ENRICO MENEZES COELHO (OAB 18027/BA) - Processo 0525657-10.2016.8.05.0001 - Execução de Título Extrajudicial 
- Cédula de Crédito Bancário - AUTOR: RIO CLARO FUNDO DE INVESTIMENTO E DIREITOS CREDITORIOS NÃO PADRONI-
ZADOS - RÉU: YPLA LOCACOES E SERVICOS LTDA - ME - MARCELO Y PLÁ DE OLIVEIRA - De ordem do MM Juiz, lastreado 
na Portaria nº 02/2016 e artigos 4º e 152, VI e § 1º do NCPC, intime-se a parte interessada para comprovar o recolhimento das 
custas referentes à requisição de informações eletrônicas, conforme especifi cado abaixo, observando que o valor unitário corres-
ponde à pesquisa em um único sistema. Prazo de 15 (quinze) dias. Em caso de pedido de bloqueio de valores, junte-se, no mes-
mo prazo, planilha atualizada do crédito. Emissão: WWW.TJBA.JUS.BR (DAJE ELETRÔNICO) PREENCHIMENTO DO DAJE 
Atribuição: PROCESSOS JUDICIAIS EM GERAL Valor declarado: Não Tipo de Ato: XIX - REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÕES 
POR MEIO ELETRÔNICO - BACENJUD, RENAJUD, INFOJUD, SERASAJUD Comarca: SALVADOR-BA Cartório/Distrito: 14ª 
VARA DE RELAÇÃO DE CONSUMO OBS: Caso já tenham sido pagos DAJES com valores diferentes do especifi cado acima, é 
possível solicitar o reembolso. Informações: Portal de DAJE Eletrônico (71) 3372.5686/5689. Coordenação de Arrecadação: (71) 
3372.1623/1888/1889. Coordenação de Fiscalização: (71) 3372.1631/5681/5682. Salvador, 10 de setembro de 2019. Andrea 
Tavares Ribeiro Escrivã/Diretora de Secretaria Rana Araújo Estagiária de Direito

ADV: MARIANA CRUZ DA SILVA (OAB 51431/BA), MARCUS VINICIUS BRITO PASSOS SILVA (OAB 20073/BA) - Processo 
0554659-88.2017.8.05.0001 - Procedimento Comum - Obrigação de Fazer / Não Fazer - AUTORA: Maria de Lourdes Cruz Porci-
no - RÉU: HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA - Conforme provimento 06/2016, da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei 
o ato processual abaixo: Dê-se ciência às partes da baixa dos autos, a fi m de que requeiram no prazo de 15 (quinze) dias o que 
entenderem de direito. Salvador, 10 de setembro de 2019

ADV: EMANUELA CAMPOS MOTA, DEBORAH SPEROTTO DA SILVEIRA (OAB 51634/RS), ANTÔNIO MEDEIROS DE AZEVE-
DO (OAB 37630/BA), MARCELO SALLES DE MENDONÇA (OAB 17476/BA), JULIANA MOTA PIRES FERREIRA (OAB 27053/
BA) - Processo 0557560-34.2014.8.05.0001 - Procedimento Sumário - Seguro - AUTOR: TÓKIO MARINE - RÉU: COELBA - 
Companhia de Eletricidade do Estado da Bahia - Intimem-se as partes para ciência do teor da manifestação do perito de fl s retro, 
principalmente no que pertine a data designada para realização da perícia.

ADV: DENILSON SODRE DO ESPIRITO SANTO (OAB 39734/BA), BRUNO PINHEIRO REGIS ANDRADE (OAB 28074/BA), 
NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (OAB 24290/BA) - Processo 0562775-49.2018.8.05.0001 - Consignação em Paga-
mento - Pagamento em Consignação - AUTOR: WILTON PEREIRA SANTOS - RÉU: BANCO DO BRASIL S/A - Conforme Provi-
mento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, intime-se a parte apelada para apresentar, em 15 (quinze) dias, contrarrazões 
ao recurso de apelação de fl s. 368-374. Salvador, 10 de setembro de 2019

JUÍZO DE DIREITO DA 14ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO
JUIZ(A) DE DIREITO JÚNIA ARAÚJO RIBEIRO DIAS
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARIELLE SOUZA FERREIRA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 1371/2019

ADV: ALINE DÊDA MACHADO SANTANA (OAB 18830/BA), CLEVSON LIMA BOMFIM (OAB 26589/BA), DANIELA TEIXEIRA 
DE VILLAR (OAB 14961/BA), MARIA CRISTINA LANZA LEMOS DEDA (OAB 10364/BA), WADIH HABIB BOMFIM (OAB 12368/
BA) - Processo 0506298-45.2014.8.05.0001 - Procedimento Comum - Anulação - AUTOR: INSTITUTO DE EDUCAÇÃO SAUDE 
E TECNOLOGIA -IEST - RÉU: DLAKIA AMBIENTAL LTDA - DALKIA BRASIL S .A - No uso da atribuição conferida pelo provimen-
to nº CGJ/CCI - 06/2016 do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, que legitima o servidor a praticar atos de mera administração, 
intime-se a parte AUTORA acerca do ofício de fl s. 658/660. Salvador, 10 de setembro de 2019.

ADV: GASPARE SARACENO (OAB 3371/BA), NALA COLARES NETO (OAB 26721/BA), SARA VIEIRA LIMA SARACENO (OAB 
19487/BA) - Processo 0537797-13.2015.8.05.0001 - Monitória - Prestação de Serviços - AUTOR: FUNDAÇÃO BAHIANA PARA 
DESENVOLVIMENTO DAS CIÊNCIAS - RÉU: IGOR RAFAEL GOMES CAVALCANTE - MULTIPLAN ALIMENTOS COMERCIO 
EXPORTAÇÃO - Conforme provimento 06/2016, da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Intime-se a 
parte Autora para, no prazo de 15 dias, manifestar-se acerca da certidão negativa do ofi cial de justiça de fl s retro, devendo indicar 
novo endereço onde possa ser cumprida a diligência, bem como realizar o pagamento das custas processuais correspondentes.

ADV: PEDRO ROBERTO ROMÃO (OAB 209551/SP) - Processo 0572121-29.2015.8.05.0001 - Busca e Apreensão em Alienação 
Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA - RÉU: EVANDRO COSTA 
GOMES - No uso da atribuição conferida pelo provimento nº CGJ/CCI - 06/2016 do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, que 
legitima o servidor a praticar atos de mera administração: Ciência à parte autora/exequente acerca da devolução da carta preca-
tória às fl s. 103/128; Intime-se para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do mandado negativo de fl s.128, devendo 
indicar providência cabível e realizar, também, o pagamento das custas processuais correspondentes a diligência eventualmente 
requerida, caso não seja benefi ciária da gratuidade da justiça. Salvador, 10 de setembro de 2019.

JUÍZO DE DIREITO DA 14ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO
JUIZ(A) DE DIREITO JÚNIA ARAÚJO RIBEIRO DIAS
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARIELLE SOUZA FERREIRA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 1372/2019

ADV: ANALUCY RIBEIRO SOARES (OAB 19849/BA), ANDRÉ ELBACHÁ VIEIRA (OAB 20080/BA), ANDRÉ FERREIRA DE 
MENDONÇA (OAB 20170/BA), CARLA JEZLER COSTA DE CARVALHO (OAB 18796/BA), JOSE CARLOS COELHO WASCON-
CELLOS JUNIOR (OAB 17432/BA), LIA MAYNARD FRANK - Processo 0571872-78.2015.8.05.0001 - Procedimento Comum 
- Planos de Saúde - AUTOR: GUSTAVO SIMÕES BARBOSA JÚNIOR - RÉU: SUL AMERICA COMPANHIA DE SEGURO SAU-
DE - Conforme provimento 06/2016, da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Disponível pesquisa 
Bacenjud, fl s. 1048. Intimem-se as partes para se manifestarem a respeito. Prazo: 05 (cinco).

JUÍZO DE DIREITO DA 14ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO
JUIZ(A) DE DIREITO JÚNIA ARAÚJO RIBEIRO DIAS
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARIELLE SOUZA FERREIRA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 1373/2019

ADV: GASPARE SARACENO (OAB 3371/BA), NALA COLARES NETO (OAB 26721/BA), SARA VIEIRA LIMA SARACENO (OAB 
19487/BA), GIOVANNA FRANCA CONRADO SANTANA (OAB 57737/BA) - Processo 0535826-90.2015.8.05.0001 - Monitó-
ria - Prestação de Serviços - AUTOR: FUNDAÇÃO BAHIANA PARA DESENVOLVIMENTO DAS CIÊNCIAS - RÉU: MARCUS 
FELLIPE SANTOS PINHEIRO - Renata Carvalho Santos Pinheiro - Conforme provimento 06/2016, da Corregedoria Geral de 
Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Disponível pesquisa Bacenjud, fl s. 78/80. Intimem-se as partes para se manifestarem 
a respeito. De igual modo a parte Exequente indicar providência apta à continuidade do feito recolhendo as custas respectivas. 
Prazo: 05 (cinco).

JUÍZO DE DIREITO DA 14ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO
JUIZ(A) DE DIREITO JÚNIA ARAÚJO RIBEIRO DIAS
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARIELLE SOUZA FERREIRA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 1374/2019

ADV: JOAO JURANDIR DIAN (OAB 83645/SP), NATAL CAMARGO DA SILVA FILHO (OAB 104431/SP) - Processo 0068236-
89.2000.8.05.0001 - Monitória - AUTOR: Xerox Comercio e Industria Ltda - RÉU: Prev Dent S/C Ltda. - Conforme provimento 
06/2016, da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Disponível pesquisa de endereço Bacenjud, fl s. 
203/204. Intime-se a parte Exequente indicar providência apta à continuidade do feito recolhendo as custas respectivas. Prazo: 
05 (cinco).

JUÍZO DE DIREITO DA 14ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO
JUIZ(A) DE DIREITO JÚNIA ARAÚJO RIBEIRO DIAS
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARIELLE SOUZA FERREIRA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 1375/2019

ADV: GILBERTO ALMEIDA COUTO DE CASTRO (OAB 5379/BA), LAURO AUGUSTO PASSOS NOVIS FILHO (OAB 20800/
BA), SERVIO TULIO DE BARCELOS (OAB 44698/MG), HEITOR BAPTISTA DE ALMEIDA CASTRO (OAB 41717/BA), SÉRVIO 
TÚLIO DE BARCELOS (OAB 47533/BA) - Processo 0075951-07.2008.8.05.0001 - Cumprimento de sentença - AUTOR: Banco 
Abn Amro Real Sa - Conforme provimento 06/2016, da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Dis-
ponível pesquisa Bacenjud. Intime-se a parte Exequente indicar providência apta à continuidade do feito recolhendo as custas 
respectivas. Prazo: 05 (cinco).

JUÍZO DE DIREITO DA 14ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO
JUIZ(A) DE DIREITO JÚNIA ARAÚJO RIBEIRO DIAS
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARIELLE SOUZA FERREIRA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 1376/2019

ADV: ALDANO ATALIBA DE ALMEIDA CAMARGO FILHO (OAB 1048A/BA), BOLIVAR FERREIRA COSTA (OAB 5082/BA), CA-
MILA GOMES LADEIA (OAB 15992/BA), MARCOS ANTONIO SILVA DIAS (OAB 18345/BA), TAÍS SOUZA DE CERQUEIRA (OAB 
20193/BA), VERBENA MOTA CARNEIRO (OAB 14357/BA), ANA VIRGINIA BORGES QUEIROZ (OAB 43091/BA) - Processo 
0309904-36.2012.8.05.0001 - Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário - AUTOR: Banco Safra SA - Con-
forme provimento 06/2016, da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Disponível pesquisa Bacenjud. 
Intime-se a parte Exequente indicar providência apta à continuidade do feito recolhendo as custas respectivas. Prazo: 10 (dez).

JUÍZO DE DIREITO DA 14ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO
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JUIZ(A) DE DIREITO JÚNIA ARAÚJO RIBEIRO DIAS
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARIELLE SOUZA FERREIRA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 1377/2019

ADV: ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO (OAB 46617/BA), JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS (OAB 53524/BA) - Processo 
0544132-77.2017.8.05.0001 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: Banco Panamericano 
S. A. - Conforme provimento 06/2016, da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Disponível pesquisa 
Bacenjud. Intime-se a parte Exequente indicar providência apta à continuidade do feito recolhendo as custas respectivas. Prazo: 
10 (dez).

JUÍZO DE DIREITO DA 14ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO
JUIZ(A) DE DIREITO JÚNIA ARAÚJO RIBEIRO DIAS
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARIELLE SOUZA FERREIRA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 1378/2019

ADV: ANDRÉ MARINHO MENDONÇA (OAB 20111/BA), ADRIANO ARGOLO BRAGA (OAB 40332/BA), LUIZ FERNANDO MOU-
TA MOREIRA (OAB 18275/DF) - Processo 0011383-16.2007.8.05.0001 - Monitória - AUTOR: Cooperativa de Cirurgioes Car-
diovasculares Ou Toracicos do Estado da Bahia Cardiotorax - RÉU: Caixa de Assistencia A Saude do Empregado da Codevasf 
- Conforme provimento 06/2016, da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Disponível pesquisa Ba-
cenjud. Intimem-se as partes para se manifestarem a respeito. Prazo: 05 (cinco).

JUÍZO DE DIREITO DA 14ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO
JUIZ(A) DE DIREITO JÚNIA ARAÚJO RIBEIRO DIAS
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARIELLE SOUZA FERREIRA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 1379/2019

ADV: JANE APARECIDA SILVA DE SANTANA (OAB 10734/BA), MARIA DO SOCORRO MAGALHÃES MORAIS COLLA (OAB 
16223/BA) - Processo 0398719-09.2012.8.05.0001 - Procedimento Comum - Interpretação / Revisão de Contrato - AUTOR: Jose 
Paulo Amorim Bacelar - ME - Conforme provimento 06/2016, da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: 
Disponível pesquisa Bacenjud. Intime-se a parte Exequente para indicar providência apta à continuidade do feito, recolhendo as 
custas respectivas. Prazo: 05 (cinco).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
14ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DECISÃO

8019657-07.2019.8.05.0001 Busca E Apreensão Em Alienação Fiduciária
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Banco Itaucard S.a.
Advogado: Roberta Beatriz Do Nascimento (OAB:0046617/BA)
Réu: Dernival Francisco Santos

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

14ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR

Processo: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA n. 8019657-07.2019.8.05.0001
Órgão Julgador: 14ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
AUTOR: BANCO ITAUCARD S.A.
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO (OAB:0046617/BA)
RÉU: DERNIVAL FRANCISCO SANTOS
Advogado(s):

DECISÃO
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Considerando que os requisitos previstos no art. 3º do Decreto-Lei 911/69 se encontram devidamente preenchidos, defi ro a li-
minar requerida para determinar a busca e apreensão do bem descrito na exordial: KIA SORENTO 4x2 - ATEX3 5V, NZG-9659, 
COR PRATA, 2010/2011.

Cumpra-se.

Em seguida cite-se para oferecer contestação no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia, ou, no prazo de 05 (cinco) dias, 
pagar a integralidade da dívida pendente, segundo os valores apresentados pelo credor fi duciário na inicial a fi m de obter o bem 
livre do ônus (Lei 10.931/04).

Ciência ao Réu que, decorridos 05 (cinco) dias da execução da liminar, consolidar-se-ão a propriedade e a posse plena e exclu-
siva do bem no patrimônio do credor fi duciário, consoante o parágrafo 1º do art. 3º do Dec. Lei 911/69.

Intimem-se.

O presente ato, assinado digitalmente, possui o efeito de mandado/carta.

SALVADOR - BA, 9 de setembro de 2019.

JÚNIA ARAÚJO RIBEIRO DIAS

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
14ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DECISÃO

8023769-19.2019.8.05.0001 Busca E Apreensão Em Alienação Fiduciária
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Santander Brasil Administradora De Consorcio Ltda.
Advogado: Pedro Roberto Romao (OAB:0209551/SP)
Réu: Mauricio Menezes Da Silva

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

14ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR

Processo: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA n. 8023769-19.2019.8.05.0001
Órgão Julgador: 14ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
AUTOR: SANTANDER BRASIL ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA.
Advogado(s): PEDRO ROBERTO ROMAO (OAB:0038732/BA)
RÉU: MAURICIO MENEZES DA SILVA
Advogado(s):

DECISÃO

Considerando que os requisitos previstos no art. 3º do Decreto-Lei 911/69 se encontram devidamente preenchidos, defi ro a 
liminar requerida para determinar a busca e apreensão do bem descrito na exordial: VOLKSWAGEN VOYAGE 1.0, NRN-6745, 
COR CINZA, 2011/2012.

Cumpra-se.

Em seguida cite-se para oferecer contestação no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia, ou, no prazo de 05 (cinco) dias, 
pagar a integralidade da dívida pendente, segundo os valores apresentados pelo credor fi duciário na inicial a fi m de obter o bem 
livre do ônus (Lei 10.931/04).

Ciência ao Réu que, decorridos 05 (cinco) dias da execução da liminar, consolidar-se-ão a propriedade e a posse plena e exclu-
siva do bem no patrimônio do credor fi duciário, consoante o parágrafo 1º do art. 3º do Dec. Lei 911/69.

Intimem-se.
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O presente ato, assinado digitalmente, possui o efeito de mandado/carta.

SALVADOR - BA, 9 de setembro de 2019.

JÚNIA ARAÚJO RIBEIRO DIAS

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
14ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DECISÃO

8024800-74.2019.8.05.0001 Busca E Apreensão Em Alienação Fiduciária
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: A Bv Financeira S/a - Credito, Financiamento E Investimento
Advogado: Sergio Schulze (OAB:0042597/BA)
Réu: Camila Passos Motta

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

14ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR

Processo: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA n. 8024800-74.2019.8.05.0001
Órgão Julgador: 14ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
AUTOR: A BV FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): SERGIO SCHULZE (OAB:0042597/BA)
RÉU: CAMILA PASSOS MOTTA
Advogado(s):

DECISÃO

Considerando que os requisitos previstos no art. 3º do Decreto-Lei 911/69 se encontram devidamente preenchidos, defi ro a li-
minar requerida para determinar a busca e apreensão do bem descrito na exordial: FIAT IDEA ATTRACTIVE (CREATIVE2) 1.4, 
OLW-1722, COR PRATA, 2012/2013.

Cumpra-se.

Em seguida cite-se para oferecer contestação no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia, ou, no prazo de 05 (cinco) dias, 
pagar a integralidade da dívida pendente, segundo os valores apresentados pelo credor fi duciário na inicial a fi m de obter o bem 
livre do ônus (Lei 10.931/04).

Ciência ao Réu que, decorridos 05 (cinco) dias da execução da liminar, consolidar-se-ão a propriedade e a posse plena e exclu-
siva do bem no patrimônio do credor fi duciário, consoante o parágrafo 1º do art. 3º do Dec. Lei 911/69.

Intimem-se.

O presente ato, assinado digitalmente, possui o efeito de mandado/carta.

SALVADOR - BA, 9 de setembro de 2019.

JÚNIA ARAÚJO RIBEIRO DIAS

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
14ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DECISÃO

8038069-83.2019.8.05.0001 Busca E Apreensão Em Alienação Fiduciária
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
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Autor: Banco Itaucard S.a.
Advogado: Claudio Kazuyoshi Kawasaki (OAB:001110A/BA)
Réu: Rafael De Souza Costa

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

14ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR

Processo: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA n. 8038069-83.2019.8.05.0001
Órgão Julgador: 14ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
AUTOR: BANCO ITAUCARD S.A.
Advogado(s): CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI (OAB:001110A/BA)
RÉU: RAFAEL DE SOUZA COSTA
Advogado(s):

DECISÃO

Considerando que os requisitos previstos no art. 3º do Decreto-Lei 911/69 se encontram devidamente preenchidos, defi ro a 
liminar requerida para determinar a busca e apreensão do bem descrito na exordial: CHEVROLET SPIN 1.8L MT LT, PJX9G58, 
COR BRANCA, 2016/2016.

Cumpra-se.

Em seguida cite-se para oferecer contestação no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia, ou, no prazo de 05 (cinco) dias, 
pagar a integralidade da dívida pendente, segundo os valores apresentados pelo credor fi duciário na inicial a fi m de obter o bem 
livre do ônus (Lei 10.931/04).

Ciência ao Réu que, decorridos 05 (cinco) dias da execução da liminar, consolidar-se-ão a propriedade e a posse plena e exclu-
siva do bem no patrimônio do credor fi duciário, consoante o parágrafo 1º do art. 3º do Dec. Lei 911/69.

Intimem-se.

O presente ato, assinado digitalmente, possui o efeito de mandado/carta.

SALVADOR - A, 9 de setembro de 2019.

JÚNIA ARAÚJO RIBEIRO DIAS

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
14ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DECISÃO

8024494-08.2019.8.05.0001 Busca E Apreensão Em Alienação Fiduciária
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Itau Unibanco
Advogado: Carla Cristina Lopes Scortecci (OAB:0055139/BA)
Réu: Paulo Ricardo De Amorim Sacramento

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

14ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR

Processo: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA n. 8024494-08.2019.8.05.0001
Órgão Julgador: 14ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
AUTOR: ITAU UNIBANCO
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Advogado(s): CARLA CRISTINA LOPES SCORTECCI (OAB:0055139/BA)
RÉU: PAULO RICARDO DE AMORIM SACRAMENTO
Advogado(s):

DECISÃO

Considerando que os requisitos previstos no art. 3º do Decreto-Lei 911/69 se encontram devidamente preenchidos, defi ro a 
liminar requerida para determinar a busca e apreensão do bem descrito na exordial: FIAT SIENA 16, PGQ-8100, COR CINZA, 
2013/2013.

Cumpra-se.

Em seguida cite-se para oferecer contestação no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia, ou, no prazo de 05 (cinco) dias, 
pagar a integralidade da dívida pendente, segundo os valores apresentados pelo credor fi duciário na inicial a fi m de obter o bem 
livre do ônus (Lei 10.931/04).

Ciência ao Réu que, decorridos 05 (cinco) dias da execução da liminar, consolidar-se-ão a propriedade e a posse plena e exclu-
siva do bem no patrimônio do credor fi duciário, consoante o parágrafo 1º do art. 3º do Dec. Lei 911/69.

Intimem-se.

O presente ato, assinado digitalmente, possui o efeito de mandado/carta.

SALVADOR - BA, 9 de setembro de 2019.

JÚNIA ARAÚJO RIBEIRO DIAS

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
14ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DECISÃO

8039686-78.2019.8.05.0001 Busca E Apreensão Em Alienação Fiduciária
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Banco Gmac S.a.
Advogado: Alexandre Ivo Pires (OAB:0014978/BA)
Réu: Dinamerico Bomfi m Costa

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

14ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR

Processo: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA n. 8039686-78.2019.8.05.0001
Órgão Julgador: 14ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
AUTOR: BANCO GMAC S.A.
Advogado(s): ALEXANDRE IVO PIRES (OAB:0014978/BA)
RÉU: DINAMERICO BOMFIM COSTA
Advogado(s):

DECISÃO

Considerando que os requisitos previstos no art. 3º do Decreto-Lei 911/69 se encontram devidamente preenchidos, defi ro a limi-
nar requerida para determinar a busca e apreensão do bem descrito na exordial: CHEVROLET ONIX 1.0MT LT, PLI-8803, COR 
AZUL, 2018/2019.

Cumpra-se.

Em seguida cite-se para oferecer contestação no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia, ou, no prazo de 05 (cinco) dias, 
pagar a integralidade da dívida pendente, segundo os valores apresentados pelo credor fi duciário na inicial a fi m de obter o bem 
livre do ônus (Lei 10.931/04).
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Ciência ao Réu que, decorridos 05 (cinco) dias da execução da liminar, consolidar-se-ão a propriedade e a posse plena e exclu-
siva do bem no patrimônio do credor fi duciário, consoante o parágrafo 1º do art. 3º do Dec. Lei 911/69.

Intimem-se.

O presente ato, assinado digitalmente, possui o efeito de mandado/carta.

SALVADOR - /BA, 5 de setembro de 2019.

JÚNIA ARAÚJO RIBEIRO DIAS

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
14ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DECISÃO

8040245-35.2019.8.05.0001 Busca E Apreensão Em Alienação Fiduciária
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Bv Financeira Sa Credito Financiamento E Investimento
Advogado: Cristiane Belinati Garcia Lopes (OAB:0025579/BA)
Réu: Samanta Maria De Almeida Prieto

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

14ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR

Processo: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA n. 8040245-35.2019.8.05.0001
Órgão Julgador: 14ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
AUTOR: BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES (OAB:0025579/BA)
RÉU: SAMANTA MARIA DE ALMEIDA PRIETO
Advogado(s):

DECISÃO

Considerando que os requisitos previstos no art. 3º do Decreto-Lei 911/69 se encontram devidamente preenchidos, defi ro a 
liminar requerida para determinar a busca e apreensão do bem descrito na exordial: PEUGEOT 207 HATCH XR 1.4 8V AG, 
OQK-0412, COR BRANCA, 2012/2013.

Cumpra-se.

Em seguida cite-se para oferecer contestação no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia, ou, no prazo de 05 (cinco) dias, 
pagar a integralidade da dívida pendente, segundo os valores apresentados pelo credor fi duciário na inicial a fi m de obter o bem 
livre do ônus (Lei 10.931/04).

Ciência ao Réu que, decorridos 05 (cinco) dias da execução da liminar, consolidar-se-ão a propriedade e a posse plena e exclu-
siva do bem no patrimônio do credor fi duciário, consoante o parágrafo 1º do art. 3º do Dec. Lei 911/69.

Intimem-se.

O presente ato, assinado digitalmente, possui o efeito de mandado/carta.

SALVADOR - BA, 5 de setembro de 2019.

JÚNIA ARAÚJO RIBEIRO DIAS

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
14ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DECISÃO

8041675-22.2019.8.05.0001 Busca E Apreensão Em Alienação Fiduciária
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Bv Financeira Sa Credito Financiamento E Investimento
Advogado: Fernando Luz Pereira (OAB:0029148/BA)
Réu: Aliane Alves Teodoro Santos

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

14ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR

Processo: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA n. 8041675-22.2019.8.05.0001
Órgão Julgador: 14ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
AUTOR: BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): FERNANDO LUZ PEREIRA (OAB:0029148/BA)
RÉU: ALIANE ALVES TEODORO SANTOS
Advogado(s):

DECISÃO

Considerando que os requisitos previstos no art. 3º do Decreto-Lei 911/69 se encontram devidamente preenchidos, defi ro a 
liminar requerida para determinar a busca e apreensão do bem descrito na exordial: CHEVROLET COBALT LT 1.8 8V (ECONO 
FLEX) 4P AG COMPLETO, OLG-8281, COR BRANCA, 2013/2013.

Cumpra-se.

Em seguida cite-se para oferecer contestação no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia, ou, no prazo de 05 (cinco) dias, 
pagar a integralidade da dívida pendente, segundo os valores apresentados pelo credor fi duciário na inicial a fi m de obter o bem 
livre do ônus (Lei 10.931/04).

Ciência ao Réu que, decorridos 05 (cinco) dias da execução da liminar, consolidar-se-ão a propriedade e a posse plena e exclu-
siva do bem no patrimônio do credor fi duciário, consoante o parágrafo 1º do art. 3º do Dec. Lei 911/69.

Intimem-se.

O presente ato, assinado digitalmente, possui o efeito de mandado/carta.

SALVADOR - BA, 10 de setembro de 2019.

JÚNIA ARAÚJO RIBEIRO DIAS

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
14ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DECISÃO

8041384-22.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Ary De Carvalho Dias
Advogado: Fabio Leandro Bispo Dos Santos (OAB:0044710/BA)
Advogado: Eduardo Jorge Mendonca Nascimento (OAB:0052516/BA)
Réu: Fundo Do Regime Geral De Previdencia Social

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458- Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 2/ Página 615

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

14ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR

Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8041384-22.2019.8.05.0001
Órgão Julgador: 14ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
AUTOR: ARY DE CARVALHO DIAS
Advogado(s): EDUARDO JORGE MENDONCA NASCIMENTO (OAB:0052516/BA), FABIO LEANDRO BISPO DOS SANTOS 
(OAB:0044710/BA)
RÉU: FUNDO DO REGIME GERAL DE PREVIDENCIA SOCIAL
Advogado(s):

DECISÃO

Cuidam os autos de ação proposta contra o Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS), pretendendo obter restabelecimento 
de auxílio-doença acidentário.

Competente uma das Varas de Acidentes do Trabalho para dirimir a questão, nos termos do art. 76, I e II da Lei de Organização 
Judiciária do Estado da Bahia c/c o Enunciado de Súmula n. 501 do Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, declaro a incompetência deste Juízo para conhecer e julgar o presente feito, bem como determino a remessa dos 
autos ao órgão distribuidor para a distribuição do feito para a Vara de Acidentes do Trabalho desta Comarca.

Intime-se.

SALVADOR - BA, 9 de setembro de 2019.

JÚNIA ARAÚJO RIBEIRO DIAS

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
14ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DECISÃO

8041259-54.2019.8.05.0001 Busca E Apreensão Em Alienação Fiduciária
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: B. B. F. S.
Advogado: Celso Marcon (OAB:0010990/ES)
Réu: R. M. F.

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

14ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR

Processo: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA n. 8041259-54.2019.8.05.0001
Órgão Julgador: 14ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
AUTOR: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): CELSO MARCON (OAB:0010990/ES)
RÉU: RAFAEL MARTINEZ FRANCA
Advogado(s):

DECISÃO

Considerando que os requisitos previstos no art. 3º do Decreto-Lei 911/69 se encontram devidamente preenchidos, defi ro a limi-
nar requerida para determinar a busca e apreensão do bem descrito na exordial: FORD FIESTA SD16 TITAT, PKZ-7866, COR 
PRETO ASTÚRIAS, 2017/2017.

Cumpra-se.
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Em seguida cite-se para oferecer contestação no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia, ou, no prazo de 05 (cinco) dias, 
pagar a integralidade da dívida pendente, segundo os valores apresentados pelo credor fi duciário na inicial a fi m de obter o bem 
livre do ônus (Lei 10.931/04).

Ciência ao Réu que, decorridos 05 (cinco) dias da execução da liminar, consolidar-se-ão a propriedade e a posse plena e exclu-
siva do bem no patrimônio do credor fi duciário, consoante o parágrafo 1º do art. 3º do Dec. Lei 911/69.

Intimem-se.

O presente ato, assinado digitalmente, possui o efeito de mandado/carta.

SALVADOR - BA, 9 de setembro de 2019.

JÚNIA ARAÚJO RIBEIRO DIAS

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
14ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DESPACHO

8040676-69.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Valdisio Santos Dos Santos
Advogado: Thais Lima Andrade Menezes (OAB:0061727/BA)
Réu: Banco Itaucard S.a.

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Salvador - 3º Cartório Integrado de Consumo

14ª VARA DE RELAÇÃO DE CONSUMO

Rua do Tingui, S/N, Campo da Pólvora, 3º andar, Nazaré, CEP 40040-380, Fone: 3320-6787, Salvador/BA, Email:vrg@tjba.jus.br

Processo nº : 8040676-69.2019.8.05.0001

Classe - Assunto : [Alienação Fiduciária]

Requerente : AUTOR: VALDISIO SANTOS DOS SANTOS

Requerido : RÉU: BANCO ITAUCARD S.A.

DESPACHO

Defi ro a gratuidade da justiça.

Reservo-me a apreciar o requerimento de tutela de urgência após o contraditório.

Designo audiência de conciliação para o dia 03/12/2019, às 08:00, a se realizar no CEJUSC, localizado no térreo do Edifício 
Orlando Gomes, prédio anexo ao Fórum Ruy Barbosa.

Cite-se a parte ré, fi cando de logo ciente de que não havendo conciliação deverá oferecer contestação no prazo de 15 (quinze) 
dias, cujo termo inicial será a data da audiência de conciliação ou o protocolo de requerimento cancelamento da assentada, sob 
pena de serem tidos como verdadeiros os fatos arguidos pela parte adversa. Intime-se a parte autora por seu advogado.

Cientes as partes de que o não comparecimento injustifi cado caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado 
com multa.

O presente ato, assinado digitalmente, possui o efeito de mandado/carta.

Salvador, 5 de setembro de 2019



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458- Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 2/ Página 617

Assinatura Digital (Lei Federal 11.419/2006)

JÚNIA ARAÚJO RIBEIRO DIAS

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
14ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DESPACHO

8040690-53.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Tatiane Miranda De Carvalho
Advogado: Maria Luane Santos Cruz (OAB:0058577/BA)
Réu: Itapeva Vii Multicarteira Fundo De Investimento Em Direitos Creditorios Nao-padronizados

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Salvador - 3º Cartório Integrado de Consumo

14ª VARA DE RELAÇÃO DE CONSUMO

Rua do Tingui, S/N, Campo da Pólvora, 3º andar, Nazaré, CEP 40040-380, Fone: 3320-6787, Salvador/BA, Email:vrg@tjba.jus.br

Processo nº : 8040690-53.2019.8.05.0001

Classe - Assunto : [Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes, Contratos de Consumo]

Requerente : AUTOR: TATIANE MIRANDA DE CARVALHO

Requerido : RÉU: ITAPEVA VII MULTICARTEIRA FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO-PADRONI-
ZADOS

DESPACHO

Defi ro a gratuidade da justiça.

Reservo-me a apreciar o requerimento de tutela de urgência após o contraditório.

Designo audiência de conciliação para o dia 03/12/2019, às 08:15, a se realizar no CEJUSC, localizado no térreo do Edifício 
Orlando Gomes, prédio anexo ao Fórum Ruy Barbosa.

Cite-se a parte ré, fi cando de logo ciente de que não havendo conciliação deverá oferecer contestação no prazo de 15 (quinze) 
dias, cujo termo inicial será a data da audiência de conciliação ou o protocolo de requerimento cancelamento da assentada, sob 
pena de serem tidos como verdadeiros os fatos arguidos pela parte adversa. Intime-se a parte autora por seu advogado.

Cientes as partes de que o não comparecimento injustifi cado caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado 
com multa.

O presente ato, assinado digitalmente, possui o efeito de mandado/carta.

Salvador, 5 de setembro de 2019

Assinatura Digital (Lei Federal 11.419/2006)

JÚNIA ARAÚJO RIBEIRO DIAS

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
14ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DESPACHO
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8039970-86.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Rebeca Santos Goncalves
Advogado: Jassilandro Nunes Da Costa Santos Junior (OAB:0050828/BA)
Réu: Banco Bradescard S.a.

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Salvador - 3º Cartório Integrado de Consumo

14ª VARA DE RELAÇÃO DE CONSUMO

Rua do Tingui, S/N, Campo da Pólvora, 3º andar, Nazaré, CEP 40040-380, Fone: 3320-6787, Salvador/BA, Email:vrg@tjba.jus.br

Processo nº : 8039970-86.2019.8.05.0001

Classe - Assunto : [Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes, Contratos de Consumo]

Requerente : AUTOR: REBECA SANTOS GONCALVES

Requerido : RÉU: BANCO BRADESCARD S.A.

DESPACHO

Defi ro a gratuidade da justiça.

Reservo-me a apreciar o requerimento de tutela de urgência após o contraditório.

Designo audiência de conciliação para o dia 26/11/2019, às 11:45, a se realizar no CEJUSC, localizado no térreo do Edifício 
Orlando Gomes, prédio anexo ao Fórum Ruy Barbosa.

Cite-se a parte ré, fi cando de logo ciente de que não havendo conciliação deverá oferecer contestação no prazo de 15 (quinze) 
dias, cujo termo inicial será a data da audiência de conciliação ou o protocolo de requerimento cancelamento da assentada, sob 
pena de serem tidos como verdadeiros os fatos arguidos pela parte adversa. Intime-se a parte autora por seu advogado.

Cientes as partes de que o não comparecimento injustifi cado caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado 
com multa.

O presente ato, assinado digitalmente, possui o efeito de mandado/carta.

Salvador, 5 de setembro de 2019

Assinatura Digital (Lei Federal 11.419/2006)

JÚNIA ARAÚJO RIBEIRO DIAS

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
14ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DESPACHO

8040703-52.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Jaqueline Dos Santos Santana
Advogado: Maria Luane Santos Cruz (OAB:0058577/BA)
Réu: Vivo S.a.

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
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Comarca de Salvador - 3º Cartório Integrado de Consumo

14ª VARA DE RELAÇÃO DE CONSUMO

Rua do Tingui, S/N, Campo da Pólvora, 3º andar, Nazaré, CEP 40040-380, Fone: 3320-6787, Salvador/BA, Email:vrg@tjba.jus.br

Processo nº : 8040703-52.2019.8.05.0001

Classe - Assunto : [Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes, Contratos de Consumo]

Requerente : AUTOR: JAQUELINE DOS SANTOS SANTANA

Requerido : RÉU: VIVO S.A.

DESPACHO

Defi ro a gratuidade da justiça.

Reservo-me a apreciar o requerimento de tutela de urgência após o contraditório.

Designo audiência de conciliação para o dia 03/12/2019, às 08:30, a se realizar no CEJUSC, localizado no térreo do Edifício 
Orlando Gomes, prédio anexo ao Fórum Ruy Barbosa.

Cite-se a parte ré, fi cando de logo ciente de que não havendo conciliação deverá oferecer contestação no prazo de 15 (quinze) 
dias, cujo termo inicial será a data da audiência de conciliação ou o protocolo de requerimento cancelamento da assentada, sob 
pena de serem tidos como verdadeiros os fatos arguidos pela parte adversa. Intime-se a parte autora por seu advogado.

Cientes as partes de que o não comparecimento injustifi cado caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado 
com multa.

O presente ato, assinado digitalmente, possui o efeito de mandado/carta.

Salvador, 6 de setembro de 2019

Assinatura Digital (Lei Federal 11.419/2006)

JÚNIA ARAÚJO RIBEIRO DIAS

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
14ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DESPACHO

8040716-51.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Nivaldo Santos Almeida
Advogado: Maria Luane Santos Cruz (OAB:0058577/BA)
Réu: Itapeva Vii Multicarteira Fundo De Investimento Em Direitos Creditorios Nao-padronizados

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Salvador - 3º Cartório Integrado de Consumo

14ª VARA DE RELAÇÃO DE CONSUMO

Rua do Tingui, S/N, Campo da Pólvora, 3º andar, Nazaré, CEP 40040-380, Fone: 3320-6787, Salvador/BA, Email:vrg@tjba.jus.br

Processo nº : 8040716-51.2019.8.05.0001

Classe - Assunto : [Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes, Contratos de Consumo]

Requerente : AUTOR: NIVALDO SANTOS ALMEIDA
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Requerido : RÉU: ITAPEVA VII MULTICARTEIRA FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO-PADRONI-
ZADOS

DESPACHO

Defi ro a gratuidade da justiça.

Reservo-me a apreciar o requerimento de tutela de urgência após o contraditório.

Designo audiência de conciliação para o dia 03/12/2019, às 09:15, a se realizar no CEJUSC, localizado no térreo do Edifício 
Orlando Gomes, prédio anexo ao Fórum Ruy Barbosa.

Cite-se a parte ré, fi cando de logo ciente de que não havendo conciliação deverá oferecer contestação no prazo de 15 (quinze) 
dias, cujo termo inicial será a data da audiência de conciliação ou o protocolo de requerimento cancelamento da assentada, sob 
pena de serem tidos como verdadeiros os fatos arguidos pela parte adversa. Intime-se a parte autora por seu advogado.

Cientes as partes de que o não comparecimento injustifi cado caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado 
com multa.

O presente ato, assinado digitalmente, possui o efeito de mandado/carta.

Salvador, 6 de setembro de 2019

Assinatura Digital (Lei Federal 11.419/2006)

JÚNIA ARAÚJO RIBEIRO DIAS

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
14ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DESPACHO

8039954-35.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Moema Correia Conceicao
Advogado: Afraedille De Carvalho Ribeiro (OAB:0038618/BA)
Réu: Banco Santander (brasil) S.a.

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Salvador - 3º Cartório Integrado de Consumo

14ª VARA DE RELAÇÃO DE CONSUMO

Rua do Tingui, S/N, Campo da Pólvora, 3º andar, Nazaré, CEP 40040-380, Fone: 3320-6787, Salvador/BA, Email:vrg@tjba.jus.br

Processo nº : 8039954-35.2019.8.05.0001

Classe - Assunto : [Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes]

Requerente : AUTOR: MOEMA CORREIA CONCEICAO

Requerido : RÉU: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

DESPACHO

Defi ro a gratuidade da justiça.

Reservo-me a apreciar o requerimento de tutela de urgência após o contraditório.
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Designo audiência de conciliação para o dia 03/12/2019, às 09:00, a se realizar no CEJUSC, localizado no térreo do Edifício 
Orlando Gomes, prédio anexo ao Fórum Ruy Barbosa.

Cite-se a parte ré, fi cando de logo ciente de que não havendo conciliação deverá oferecer contestação no prazo de 15 (quinze) 
dias, cujo termo inicial será a data da audiência de conciliação ou o protocolo de requerimento cancelamento da assentada, sob 
pena de serem tidos como verdadeiros os fatos arguidos pela parte adversa. Intime-se a parte autora por seu advogado.

Cientes as partes de que o não comparecimento injustifi cado caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado 
com multa.

O presente ato, assinado digitalmente, possui o efeito de mandado/carta.

Salvador, 6 de setembro de 2019

Assinatura Digital (Lei Federal 11.419/2006)

JÚNIA ARAÚJO RIBEIRO DIAS

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
14ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DESPACHO

8041063-84.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Alan Victor Cerqueira Dos Anjos
Advogado: Gabriela De Jesus Silva Santos (OAB:0052487/BA)
Réu: Lojas Renner S.a.

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Salvador - 3º Cartório Integrado de Consumo

14ª VARA DE RELAÇÃO DE CONSUMO

Rua do Tingui, S/N, Campo da Pólvora, 3º andar, Nazaré, CEP 40040-380, Fone: 3320-6787, Salvador/BA, Email:vrg@tjba.jus.br

Processo nº : 8041063-84.2019.8.05.0001

Classe - Assunto : [Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes, Contratos de Consumo]

Requerente : AUTOR: ALAN VICTOR CERQUEIRA DOS ANJOS

Requerido : RÉU: LOJAS RENNER S.A.

DESPACHO

Defi ro a gratuidade da justiça.

Reservo-me a apreciar o requerimento de tutela de urgência após o contraditório.

Designo audiência de conciliação para o dia 03/12/2019, às 09:45, a se realizar no CEJUSC, localizado no térreo do Edifício 
Orlando Gomes, prédio anexo ao Fórum Ruy Barbosa.

Cite-se a parte ré, fi cando de logo ciente de que não havendo conciliação deverá oferecer contestação no prazo de 15 (quinze) 
dias, cujo termo inicial será a data da audiência de conciliação ou o protocolo de requerimento cancelamento da assentada, sob 
pena de serem tidos como verdadeiros os fatos arguidos pela parte adversa. Intime-se a parte autora por seu advogado.

Cientes as partes de que o não comparecimento injustifi cado caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado 
com multa.

O presente ato, assinado digitalmente, possui o efeito de mandado/carta.
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Salvador, 9 de setembro de 2019

Assinatura Digital (Lei Federal 11.419/2006)

JÚNIA ARAÚJO RIBEIRO DIAS

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
14ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DESPACHO

8041172-98.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Vanessa Amorim Do Espirito Santo
Advogado: Gabriela De Jesus Silva Santos (OAB:0052487/BA)
Réu: Telemar Norte E Leste S/a

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Salvador - 3º Cartório Integrado de Consumo

14ª VARA DE RELAÇÃO DE CONSUMO

Rua do Tingui, S/N, Campo da Pólvora, 3º andar, Nazaré, CEP 40040-380, Fone: 3320-6787, Salvador/BA, Email:vrg@tjba.jus.br

Processo nº : 8041172-98.2019.8.05.0001

Classe - Assunto : [Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes]

Requerente : AUTOR: VANESSA AMORIM DO ESPIRITO SANTO

Requerido : RÉU: TELEMAR NORTE E LESTE S/A

DESPACHO

Defi ro a gratuidade da justiça.

Reservo-me a apreciar o requerimento de tutela de urgência após o contraditório.

Designo audiência de conciliação para o dia 03/12/2019, às 10:00, a se realizar no CEJUSC, localizado no térreo do Edifício 
Orlando Gomes, prédio anexo ao Fórum Ruy Barbosa.

Cite-se a parte ré, fi cando de logo ciente de que não havendo conciliação deverá oferecer contestação no prazo de 15 (quinze) 
dias, cujo termo inicial será a data da audiência de conciliação ou o protocolo de requerimento cancelamento da assentada, sob 
pena de serem tidos como verdadeiros os fatos arguidos pela parte adversa. Intime-se a parte autora por seu advogado.

Cientes as partes de que o não comparecimento injustifi cado caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado 
com multa.

O presente ato, assinado digitalmente, possui o efeito de mandado/carta.

Salvador, 9 de setembro de 2019

Assinatura Digital (Lei Federal 11.419/2006)

JÚNIA ARAÚJO RIBEIRO DIAS

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
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14ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DESPACHO

8041540-10.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Rian Wesley Almeida Cerqueira
Advogado: Jassilandro Nunes Da Costa Santos Junior (OAB:0050828/BA)
Réu: Vivo S.a.

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Salvador - 3º Cartório Integrado de Consumo

14ª VARA DE RELAÇÃO DE CONSUMO

Rua do Tingui, S/N, Campo da Pólvora, 3º andar, Nazaré, CEP 40040-380, Fone: 3320-6787, Salvador/BA, Email:vrg@tjba.jus.br

Processo nº : 8041540-10.2019.8.05.0001

Classe - Assunto : [Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes, Contratos de Consumo]

Requerente : AUTOR: RIAN WESLEY ALMEIDA CERQUEIRA

Requerido : RÉU: VIVO S.A.

DESPACHO

Defi ro a gratuidade da justiça.

Reservo-me a apreciar o requerimento de tutela de urgência após o contraditório.

Designo audiência de conciliação para o dia 03/12/2019, às 10:15, a se realizar no CEJUSC, localizado no térreo do Edifício 
Orlando Gomes, prédio anexo ao Fórum Ruy Barbosa.

Cite-se a parte ré, fi cando de logo ciente de que não havendo conciliação deverá oferecer contestação no prazo de 15 (quinze) 
dias, cujo termo inicial será a data da audiência de conciliação ou o protocolo de requerimento cancelamento da assentada, sob 
pena de serem tidos como verdadeiros os fatos arguidos pela parte adversa. Intime-se a parte autora por seu advogado.

Cientes as partes de que o não comparecimento injustifi cado caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado 
com multa.

O presente ato, assinado digitalmente, possui o efeito de mandado/carta.

Salvador, 10 de setembro de 2019

Assinatura Digital (Lei Federal 11.419/2006)

JÚNIA ARAÚJO RIBEIRO DIAS

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
14ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DESPACHO

8039632-15.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Ademilson Godinho Santiago
Advogado: Sergio Dos Reis Ramos (OAB:0015324/BA)
Réu: Banco Bradesco Financiamentos S/a

Despacho:
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Salvador - 3º Cartório Integrado de Consumo

14ª VARA DE RELAÇÃO DE CONSUMO

Rua do Tingui, S/N, Campo da Pólvora, 3º andar, Nazaré, CEP 40040-380, Fone: 3320-6787, Salvador/BA, Email:vrg@tjba.jus.br

Processo nº : 8039632-15.2019.8.05.0001

Classe - Assunto : [Contratos Bancários]

Requerente : AUTOR: ADEMILSON GODINHO SANTIAGO

Requerido : RÉU: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A

DESPACHO

Defi ro a gratuidade da justiça.

Reservo-me a apreciar o requerimento de tutela de urgência após o contraditório.

Designo audiência de conciliação para o dia 03/12/2019, às 10:45, a se realizar no CEJUSC, localizado no térreo do Edifício 
Orlando Gomes, prédio anexo ao Fórum Ruy Barbosa.

Cite-se a parte ré, fi cando de logo ciente de que não havendo conciliação deverá oferecer contestação no prazo de 15 (quinze) 
dias, cujo termo inicial será a data da audiência de conciliação ou o protocolo de requerimento cancelamento da assentada, sob 
pena de serem tidos como verdadeiros os fatos arguidos pela parte adversa. Intime-se a parte autora por seu advogado.

Cientes as partes de que o não comparecimento injustifi cado caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado 
com multa.

O presente ato, assinado digitalmente, possui o efeito de mandado/carta.

Salvador, 10 de setembro de 2019

Assinatura Digital (Lei Federal 11.419/2006)

JÚNIA ARAÚJO RIBEIRO DIAS

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
14ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DESPACHO

8039319-54.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Valdney Pereira De Macedo
Advogado: Hemanoelly Vieira Nascimento (OAB:0055354/BA)
Réu: Telefonica Brasil S.a.

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Salvador - 3º Cartório Integrado de Consumo

14ª VARA DE RELAÇÃO DE CONSUMO

Rua do Tingui, S/N, Campo da Pólvora, 3º andar, Nazaré, CEP 40040-380, Fone: 3320-6787, Salvador/BA, Email:vrg@tjba.jus.br

Processo nº : 8039319-54.2019.8.05.0001

Classe - Assunto : [Obrigações, Indenização por Dano Moral]
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Requerente : AUTOR: VALDNEY PEREIRA DE MACEDO

Requerido : RÉU: TELEFONICA BRASIL S.A.

DESPACHO

Defi ro a gratuidade da justiça.

Reservo-me a apreciar o requerimento de tutela de urgência após o contraditório.

Designo audiência de conciliação para o dia 03/12/2019, às 11:00, a se realizar no CEJUSC, localizado no térreo do Edifício 
Orlando Gomes, prédio anexo ao Fórum Ruy Barbosa.

Cite-se a parte ré, fi cando de logo ciente de que não havendo conciliação deverá oferecer contestação no prazo de 15 (quinze) 
dias, cujo termo inicial será a data da audiência de conciliação ou o protocolo de requerimento cancelamento da assentada, sob 
pena de serem tidos como verdadeiros os fatos arguidos pela parte adversa. Intime-se a parte autora por seu advogado.

Cientes as partes de que o não comparecimento injustifi cado caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado 
com multa.

O presente ato, assinado digitalmente, possui o efeito de mandado/carta.

Salvador, 10 de setembro de 2019

Assinatura Digital (Lei Federal 11.419/2006)

JÚNIA ARAÚJO RIBEIRO DIAS

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
14ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DESPACHO

8033841-65.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Solange Aparecida Posse
Advogado: Iuri Conrado Posse Ribeiro (OAB:0060486/BA)
Réu: Ceramica Carmelo Fior Ltda

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Salvador - 3º Cartório Integrado de Consumo

14ª VARA DE RELAÇÃO DE CONSUMO

Rua do Tingui, S/N, Campo da Pólvora, 3º andar, Nazaré, CEP 40040-380, Fone: 3320-6787, Salvador/BA, Email:vrg@tjba.jus.br

Processo nº : 8033841-65.2019.8.05.0001

Classe - Assunto : [Indenização por Dano Material, Indenização por Dano Moral, Produto Impróprio]

Requerente : AUTOR: SOLANGE APARECIDA POSSE

Requerido : RÉU: CERAMICA CARMELO FIOR LTDA

DESPACHO

Defi ro a gratuidade da justiça.

Designo audiência de conciliação para o dia 19/11/2019, às 12:15, a se realizar no CEJUSC, localizado no Edifício Orlando Go-
mes, prédio anexo ao Fórum Ruy Barbosa.
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Cite-se a parte ré, fi cando de logo ciente de que não havendo conciliação deverá oferecer contestação no prazo de 15 (quinze) 
dias, cujo termo inicial será a data da audiência de conciliação ou o protocolo de requerimento cancelamento da assentada, sob 
pena de serem tidos como verdadeiros os fatos arguidos pela parte adversa. Intime-se a parte autora por seu advogado.

Cientes as partes de que o não comparecimento injustifi cado caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado 
com multa.

O presente ato, assinado digitalmente, possui o efeito de mandado/carta.

Salvador, 3 de setembro de 2019

Assinatura Digital (Lei Federal 11.419/2006)

JÚNIA ARAÚJO RIBEIRO DIAS

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
14ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DESPACHO

8038562-60.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Eliana Silva Santos
Advogado: Alexandre Ventim Lemos (OAB:0030225/BA)
Advogado: Benedito Santana Viana (OAB:0039314/BA)
Autor: Antonio Vitoriano Dos Santos
Advogado: Alexandre Ventim Lemos (OAB:0030225/BA)
Advogado: Benedito Santana Viana (OAB:0039314/BA)
Réu: Empresa Baiana De Aguas E Saneamento Sa
Réu: Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia Coelba

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Salvador - 3º Cartório Integrado de Consumo

14ª VARA DE RELAÇÃO DE CONSUMO

Rua do Tingui, S/N, Campo da Pólvora, 3º andar, Nazaré, CEP 40040-380, Fone: 3320-6787, Salvador/BA, Email:vrg@tjba.jus.br

Processo nº : 8038562-60.2019.8.05.0001

Classe - Assunto : [Fornecimento de Água, Produto Impróprio]

Requerente : AUTOR: ELIANA SILVA SANTOS, ANTONIO VITORIANO DOS SANTOS

Requerido : RÉU: EMPRESA BAIANA DE AGUAS E SANEAMENTO SA, COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA 
BAHIA COELBA

DESPACHO

Defi ro a gratuidade da justiça.

Intime-se a parte autora para no prazo de 15 (quinze) dias emendar a inicial, para esclarecer a pertinência da Coelba no polo 
passivo da demanda, bem como para apresentar documento indispensável a propositura da ação consistente em comprovante 
de residência e fatura da conta de água e esgotamento do período discutido, sob pena de indeferimento (art. 321 do CPC).

Salvador, 30 de agosto de 2019

Assinatura Digital (Lei Federal 11.419/2006)

JÚNIA ARAÚJO RIBEIRO DIAS



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458- Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 2/ Página 627

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
14ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DESPACHO

8040708-74.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Nivaldo Santos Almeida
Advogado: Maria Luane Santos Cruz (OAB:0058577/BA)
Réu: Banco Bradesco Sa

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Salvador - 3º Cartório Integrado de Consumo

14ª VARA DE RELAÇÃO DE CONSUMO

Rua do Tingui, S/N, Campo da Pólvora, 3º andar, Nazaré, CEP 40040-380, Fone: 3320-6787, Salvador/BA, Email:vrg@tjba.jus.br

Processo nº : 8040708-74.2019.8.05.0001

Classe - Assunto : [Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes, Contratos de Consumo]

Requerente : AUTOR: NIVALDO SANTOS ALMEIDA

Requerido : RÉU: BANCO BRADESCO SA

DESPACHO

Defi ro a gratuidade da justiça.

Reservo-me a apreciar o requerimento de tutela de urgência após o contraditório.

Designo audiência de conciliação para o dia 03/12/2019, às 08:45, a se realizar no CEJUSC, localizado no térreo do Edifício 
Orlando Gomes, prédio anexo ao Fórum Ruy Barbosa.

Cite-se a parte ré, fi cando de logo ciente de que não havendo conciliação deverá oferecer contestação no prazo de 15 (quinze) 
dias, cujo termo inicial será a data da audiência de conciliação ou o protocolo de requerimento cancelamento da assentada, sob 
pena de serem tidos como verdadeiros os fatos arguidos pela parte adversa. Intime-se a parte autora por seu advogado.

Cientes as partes de que o não comparecimento injustifi cado caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado 
com multa.

O presente ato, assinado digitalmente, possui o efeito de mandado/carta.

Salvador, 6 de setembro de 2019

Assinatura Digital (Lei Federal 11.419/2006)

JÚNIA ARAÚJO RIBEIRO DIAS

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
14ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DESPACHO

8040133-66.2019.8.05.0001 Execução De Título Extrajudicial
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Exequente: Banco Bradesco Sa
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Advogado: Eloi Contini (OAB:0051764/BA)
Executado: Ana Paula Da Silva Monaco Miranda - Me
Executado: Eduardo Monaco Miranda
Executado: Ana Paula Da Silva Monaco Miranda

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Salvador - 3º Cartório Integrado de Consumo

14ª VARA DE RELAÇÃO DE CONSUMO

Rua do Tingui, S/N, Campo da Pólvora, 3º andar, Nazaré, CEP 40040-380, Fone: 3320-6787, Salvador/BA, Email:vrg@tjba.jus.br

Processo nº : 8040133-66.2019.8.05.0001

Classe - Assunto : [Contratos Bancários]

Requerente : EXEQUENTE: BANCO BRADESCO SA

Requerido : EXECUTADO: ANA PAULA DA SILVA MONACO MIRANDA - ME, EDUARDO MONACO MIRANDA, ANA PAULA DA 
SILVA MONACO MIRANDA

DESPACHO

Cite-se para pagar a dívida no prazo de 3 (três) dias, contado da citação.

Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor do débito, percentual a ser reduzido pela metade na hipótese 
de pagamento no prazo acima.

Ciente o Executado de que poderá oferecer embargos no prazo de 15 (quinze) dias (artigo 915 do CPC).

Não efetuado o pagamento, proceda-se a penhora, inclusive via “on line”, por meio dos sistemas eletrônicos disponíveis.

Encontrados apenas valores irrisórios frente ao débito executado, fi ca determinado o imediato desbloqueio (art. 836 do CPC).

Bloqueado valor sufi ciente para garantia total ou parcial do débito, fi ca de logo determinada sua transferência para conta judicial 
à disposição deste Juízo perante o Banco do Brasil e determinada a intimação do Executado (art. 854, §2º e 3º do CPC) que, 
na eventualidade de arguir se tratar de verba alimentar deverá apresentar contracheques e extratos bancários dos três meses 
anteriores à constrição.

Superado o prazo previsto no art. 854, § 3º do CPC, fi ca declarada a conversão do bloqueio em penhora, dispensando-se a 
lavratura de outros termos.

Não restando frutífera a diligência, intime-se a parte exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o quanto entenda 
devido ao prosseguimento do feito.

O presente ato, digitalmente assinado, possui efeito de mandado/carta.

Salvador, 5 de setembro de 2019

Assinatura Digital (Lei Federal 11.419/2006)

JÚNIA ARAÚJO RIBEIRO DIAS

Juíza de Direito

15ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO

JUÍZO DE DIREITO DA 15ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO
JUIZ(A) DE DIREITO CARLA CARNEIRO TEIXEIRA CEARA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL SARAH MAIA RIBEIRO SANTIAGO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 2038/2019

ADV: ARMENIO SIMOES PINTO DE CARVALHO JUNIOR (OAB 16820/BA), ANA MARIA PEDREIRA FRANCO DE CASTRO 
(OAB 3945/BA), POTIGUARA PEREIRA CATAO DE SOUZA (OAB 7230/BA), MARCOS IMBASSAHY GUIMARÃES MOREIRA 
(OAB 17831/BA), IVAN FERNANDEZ BAQUEIRO PERRUCHO (OAB 25961/BA) - Processo 0007443-20.1982.8.05.0001 - Exe-
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cução de Título Extrajudicial - DIREITO CIVIL - AUTOR: Desenbahia Agencia de Fomento do Estado da Bahia S/A na pessoa de 
seu representante legal - RÉU: Francisco Miguel do Prado Valadares Junior e outro - Considerando que são dois acionados, a 
cobrança é feita por CPF/CNPJ e sistema, e apenas foi recolhido 01 (um) ato, no Daje colacionado às fl s. 187-188, intime-se a 
parte autora, para, no prazo de 05 dias, complementar o recolhimento das custas, a fi m de que seja realizada a diligência reque-
rida às fl s.127. Salvador (BA), 09 de setembro de 2019. CARLA CARNEIRO TEIXEIRA CEARA Juiz de Direito

ADV: ANDRÉA FERNANDES AMORIM (OAB 21177/BA), DANILO LIMA ALVES (OAB 19232/BA), SYLVIO GARCEZ JUNIOR 
(OAB 7510/BA), GILBERTO VIEIRA LEITE NETO (OAB 22627/BA), LEONARDO SOUZA DE SANTANA (OAB 23642/BA), PE-
DRO BARACHISIO LISBOA (OAB 5692/BA), RICARDO FRAGOSO MODESTO CHAVES (OAB 19130/BA), ALCIONE DE SOU-
ZA SOARES DE OLIVEIRA (OAB 42884/BA) - Processo 0011937-09.2011.8.05.0001 - Reintegração / Manutenção de Posse 
- Esbulho / Turbação / Ameaça - AUTOR: Espólio de Antonieta Gonçalves e Walter Gonçalves - RÉU: CJ Construtora e Incorpo-
radora Ltda e outros - Renove-se a intimação da empresa NOVA OCLOCK, para, no prazo de 10 dias, promover ao depósito, sob 
pena de não realização da prova. Salvador (BA), 09 de setembro de 2019. CARLA CARNEIRO TEIXEIRA CEARA Juiz de Direito

ADV: RICARDO LUIZ SANTOS MENDONCA (OAB 13430/BA), CAMILA BRANDI SCHLAEPFER SALES (OAB 24737/BA), EDU-
ARDO ARGOLO DE ARAUJO LIMA (OAB 4403/BA), MARCOS IMBASSAHY GUIMARÃES MOREIRA (OAB 17831/BA) - Proces-
so 0014885-41.1999.8.05.0001 - Procedimento Comum - Duplicata - AUTOR: Banco do Estado da Bahia Sa - RÉU: Waldemar 
Lopes Neto e outros - Intime-se a parte autora para recolher as custas necessárias para a expedição da carta precatória e o seu 
devido cumprimento, atentando-se para o recolhimento em favor do Juízo DEPRECADO. Prazo de 05 dias. Intime-se, ainda, 
a parte Autora para recolher as custas necessárias para a expedição de carta de intimação através de AR. Prazo de 05 dias. 
Salvador, 09 de setembro de 2019

ADV: LIA MAYNARD FRANK, UBIRACI MOREIRA LISBOA (OAB 10134/DF), BRUNO BASTOS AMORIM (OAB 22724/BA) - 
Processo 0019526-23.2009.8.05.0001 - Procedimento Comum - Contratos de Consumo - AUTOR: Edna Valentina Reis Silva de 
Oliveira e outros - RÉU: Sul America Companhia Nacional de Seguros Gerais Sa - Ciente da decisão proferida pelo Segundo 
Grau (fl s. 1277/1283). Colacionado o ato decisório relativo ao mérito do agravo, encaminham-se, na hipótese de confi rmação da 
decisão proferida às fl s. 1226, os autos à Justiça Federal. Salvador(BA), 09 de setembro de 2019. CARLA CARNEIRO TEIXEIRA 
CEARA Juiz de Direito

ADV: JOSÉ FRANCISCO DA SILVA (OAB 88492/SP), FABIO RAMOS SANTOS (OAB 41016/BA) - Processo 0022439-
07.2011.8.05.0001 - Monitória - DIREITO CIVIL - AUTOR: Caixa Seguradora S A - RÉU: Robson Farias do Valle - Reitere-se a 
intimação da parte ré, para, no prazo de 05 dias, coligir informe de rendimentos, tendo em vista que a condição de desempregado 
não isenta a parte de apresentar a declaração à Receita Federal, salvo se comprovada a condição de isento. Salvador (BA), 09 
de setembro de 2019. CARLA CARNEIRO TEIXEIRA CEARA Juiz de Direito

ADV: LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENÇO (OAB 16780/BA), CELSO DAVID ANTUNES - Processo 0023802-29.2011.8.05.0001 
- Execução de Título Extrajudicial - DIREITO DO CONSUMIDOR - AUTOR: Banco do Brasil Sa - RÉU: Sal e Luz Industria e 
Comercio de Uniformes e Servicos Ltda Me e outros - Expeça-se novo alvará, na forma requerida às fl s. 177, tornando-se sem 
efeito a ordem expedida às fl s. 176. Indique, a parte autora, qual dos endereços encontrados (fl s. 159/162) pretende que seja 
endereçada a citação de ROGÉRIO CAVALCANTI FARIAS SANTOS, recolhendo as custas processuais relativas ao ato. No que 
tange ao pedido de acesso ao SREI, este Juízo ainda não utiliza tal ferramenta, devendo a própria parte diligenciar, no prazo de 
30 dias, a localização de imóveis, em nome dos executados citados. Salvador (BA), 09 de setembro de 2019. CARLA CARNEIRO 
TEIXEIRA CEARA Juiz de Direito

ADV: ROBERTO VIEIRA SANTOS (OAB 8276/BA), FERNANDA OLIVEIRA FIGUEIRÔA DE SENNA (OAB 13509/BA) - Processo 
0042685-24.2011.8.05.0001 - Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória - AUTOR: Empreeendimentos Educacionais 
Anchieta Ltda - RÉU: Wilson Jose Pereira Pinto e outros - Intime-se a parte autora, para, no prazo de 15 dias, fornecer planilha 
atualizada do débito, bem como proceder ao recolhimento de custas, a fi m de que seja realizada a diligência requerida às fl s. 219. 
Após, voltem os autos conclusos. Salvador (BA), 09 de setembro de 2019. CARLA CARNEIRO TEIXEIRA CEARA Juiz de Direito

ADV: ROBERTO ALMEIDA DA SILVA FILHO (OAB 31156/BA), PAULA RODRIGUES DA SILVA (OAB 30606/BA), JOSÉ ARTHUR 
CATALDI DE ALMEIDA (OAB 28710/BA) - Processo 0065222-14.2011.8.05.0001 - Embargos a execucao - DIREITO DO CON-
SUMIDOR - EMBARGANTE: Giancarlo Comercio de Alimentos Ltda Epp e outro - EMBARGADO: Banco do Brasil S.a - Intime-se 
a parte embargada, para, no prazo de 15 dias, se manifestar acerca do A.R, colacionado às fl s. 129. Salvador (BA), 09 de setem-
bro de 2019. CARLA CARNEIRO TEIXEIRA CEARA Juiz de Direito

ADV: RAFAEL OLIVEIRA SANTOS (OAB 50620/BA), NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (OAB 24290/BA), LEILA FRA-
GA COUTINHO (OAB 32400/BA), PEDRO DOS SANTOS LOUSADO (OAB 23769/BA) - Processo 0081259-19.2011.8.05.0001 
- Procedimento Comum - DIREITO CIVIL - AUTOR: Fundação Estatal Saude da Familia - Bahia - RÉU: Banco do Brasil Sa - INTI-
ME-SE a apelada, para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso de apelação de fl s. 192/241. Prazo de 15 (quinze dias), 
nos termos do art. 1.010, §1º, do CPC/2015. Após o decurso do prazo supramencionado, não havendo questões suscitadas em 
contrarrazões contra decisão interlocutória (art. 1.009, §1º) nem apelação adesiva (art. 997, §1º), remetam-se os autos ao Egré-
gio Tribunal de Justiça do Estado da Bahia. Salvador, 09 de setembro de 2019.

ADV: ISABEL MOTA (OAB 13159/CE), RICARDO PACHECO ALMEIDA (OAB 14659/BA) - Processo 0081522-90.2007.8.05.0001 
- Liquidação por Arbitramento - AUTOR: Francisco Airton Bastos Silva - RÉU: Coopanest-ba/cooperativa dos Medicos Aneste-
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siologista da Bahia - Intime-se a parte autora, para, no prazo de 05 dias, proceder ao recolhimento, a fi m de que seja realizada 
a diligência requerida às fl s. 179. Após, voltem os autos conclusos. Salvador (BA), 09 de setembro de 2019. CARLA CARNEIRO 
TEIXEIRA CEARA Juiz de Direito

ADV: MARCELO CORDEIRO DA SILVA (OAB 22121/BA), IVAN FERNANDEZ BAQUEIRO PERRUCHO (OAB 25961/BA), CA-
MILA BRANDI SCHLAEPFER SALES (OAB 24737/BA) - Processo 0081796-15.2011.8.05.0001 - Execução de Título Extrajudi-
cial - DIREITO CIVIL - AUTOR: Agencia de Fomento do Estado da Bahia S/A Desenbahia - RÉU: Pedro Alves de Abreu e outro 
- Defi ro o prazo de 15 (quinze) dias, para recolhimento das custas processuais, referentes à pesquisa de endereço no sistema 
INFOJUD. Colacionado o comprovante de recolhimento, retornem-me os autos conclusos. P.I. Salvador (BA), 09 de setembro de 
2019. CARLA CARNEIRO TEIXEIRA CEARA Juiz de Direito

ADV: ANTONIO JORGE MOREIRA GARRIDO JÚNIOR (OAB 11021/BA), ÉRICA DINIZ GONÇALVES JASMIN (OAB 18505/BA), 
FABIO RUBINALLE SOUZA MORAIS (OAB 30995/BA), GENARO DE OLIVEIRA NETO (OAB 8362/BA), MARIANA CAVALCAN-
TE TANNUS FREITAS (OAB 17499/BA), CORINA GLÁUCIA FÉ SOUZA DE MATOS, RAFAEL HENRIQUE MAIA DA SILVA (OAB 
36607/BA) - Processo 0098608-69.2010.8.05.0001 - Procedimento Comum - Esbulho / Turbação / Ameaça - AUTORA: Dorilene 
Maria dos Reis - Edmundo Martins dos Reis - RÉU: Sertenge Empreendinentos e Participaçoes Ltda - INTIME-SE a apelada, 
para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso de apelação de fl s. 230/239. Prazo de 15 (quinze dias), nos termos do 
art. 1.010, §1º, do CPC/2015. Após o decurso do prazo supramencionado, não havendo questões suscitadas em contrarrazões 
contra decisão interlocutória (art. 1.009, §1º) nem apelação adesiva (art. 997, §1º), remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de 
Justiça do Estado da Bahia. Salvador, 09 de setembro de 2019.

ADV: FABRÍCIO DOS SANTOS SIMÕES (OAB 28134/BA), MARCO ROBERTO COSTA PIRES DE MACEDO (OAB 16021/
BA) - Processo 0103748-50.2011.8.05.0001 - Procedimento Sumário - DIREITO CIVIL - AUTOR: Porto Seguro Cia de Seguros 
Gerais - RÉU: Rubens Antonio Correia e outro - INTIME-SE a parte autora para que apresente as custas referentes à diligência 
requerida, no prazo de 05 (cinco) dias.

ADV: CAMILA REIS VALOIS COSTA (OAB 26994/BA), LARISSA SENTO SÉ ROSSI (OAB 16330/BA), SANDRA HELENA NASCI-
MENTO PINTO LEAL (OAB 8756/BA), ALINE PASSOS SILVA PIZZANI (OAB 28670/BA) - Processo 0108188-89.2011.8.05.0001 
- Exibição de Documento ou Coisa - DIREITO DO CONSUMIDOR - AUTOR: Edson de Oliveira Lima - RÉU: Banco Finasa Sa 
- Intime-se a parte autora para, caso queira, manifestar em 5 dias acerca das informações de fl s. 113/115. Salvador, 09 de se-
tembro de 2019.

ADV: ANDRÉA FREIRE TYNAN (OAB 10699/BA), ANTONIO CARLOS SOUZA FERREIRA, ALEXANDRE FERNANDES DE 
MELO LOPES (OAB 21977/BA) - Processo 0130462-18.2009.8.05.0001 - Procedimento Comum - DIREITO DO CONSUMIDOR 
- AUTOR: Braspar Parafusos Ltda e outros - RÉU: Banco Itau Sa - Em observância a possibilidade de efeito modifi cativo nos 
embargos de declaração, INTIME-SE a embargada, para, querendo, apresentar suas contrarrazões. Prazo de 05 (cinco) dias, 
nos termos do art. 1.023, §2º, do CPC/2015. Salvador (BA), 09 de setembro de 2019.

ADV: FELICIANO LYRA MOURA (OAB 21714/PE), ROSANGELA ALVES RIBEIRO (OAB 1166A/BA) - Processo 0138061-
42.2008.8.05.0001 - Procedimento Comum - AUTOR: Edlene dos Santos Lima - RÉU: Extra Hipermercado - Grupo Pao de 
Acucar - Expeça-se ofício ao Juízo deprecado (fl . 170), encaminhando a comprovação das custas processuais, recolhidas às fl s. 
149/152, sem prejuízo de proceder-se à intimação da parte ré, para diligenciar, junto ao referido Juízo, o pagamento de eventuais 
custas, bem como o cumprimento e devolução da carta. Utilize-se este despacho como OFÍCIO. Salvador (BA), 09 de setembro 
de 2019. CARLA CARNEIRO TEIXEIRA CEARA Juiz de Direito

ADV: GUILHERME TEIXEIRA DE OLIVEIRA (OAB 24416/BA), RAFAEL SGANZERLA DURAND (OAB 26552/BA), RENATA LÔBO 
QUADROS (OAB 19594/BA), LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS (OAB 38316/BA) - Processo 0195420-47.2008.8.05.0001 
- Procedimento Comum - Espécies de Contratos - AUTORA: Anisia Maria de Goes Borges - Marivan Cardoso Pimentel e outros - 
RÉU: Banco do Brasil Sa - INTIME-SE a apelada, para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso de apelação e documen-
tos de fl s. 159/232. Prazo de 15 (quinze dias), nos termos do art. 1.010, §1º, do CPC/2015. Após o decurso do prazo supramen-
cionado, não havendo questões suscitadas em contrarrazões contra decisão interlocutória (art. 1.009, §1º) nem apelação adesiva 
(art. 997, §1º), remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Bahia. Salvador, 09 de setembro de 2019.

ADV: IGOR MACEDO FACÓ (OAB 16470/CE), MARCUS VINICIUS BRITO PASSOS SILVA (OAB 20073/BA) - Processo 0308850-
93.2016.8.05.0001 - Liquidação por Arbitramento - Obrigação de Fazer / Não Fazer - REQUERENTE: Pedro Ferreira - AUTOR: 
Sandra Maria Brito Ferreira - REQUERIDO: Hapvida Assistencia Medica Ltda - Proferida, às fl s. 287/294, sentença de proce-
dência dos pedidos, a parte autora requereu o cumprimento do julgado (fl s. 314/318). Instada a efetuar o pagamento, a parte 
acionada colacionou comprovante de depósito dos valores devidos (fl s. 324/325), pugnando pelo arquivamento do feito (fl . 323). 
Instada a se manifestar, a parte credora pugnou pela expedição de alvarás (fl . 330). Isto posto, nos termos do art. 924, II, do CPC, 
declaram-se cumpridas as obrigações de pagar, contidas no comando sentencial. Expeçam-se ALVARÁS, para levantamento do 
valor depositado às fl s. 324/325, na forma requerida às fl s. 330. P. I. Intime-se a Defensoria Pública, através do portal eletrônico. 
Arquivem-se, após, com baixa. Salvador(BA), 09 de setembro de 2019. CARLA CARNEIRO TEIXEIRA CEARA Juiz de Direito

ADV: JESSÉ DE MOURA ROCHA (OAB 14112/BA), MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS (OAB 47104/BA) - Processo 
0318502-13.2011.8.05.0001 - Procedimento Comum - DIREITO CIVIL - AUTOR: Jesse de Moura Rocha - RÉU: Banco do Brasil 
SA - Inclua-se o processo na fi la, “Concluso- Substituição”, esclarecendo, às partes, que, embora, na movimentação, conste 
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“concluso para despacho”, o feito encontra-se no rol para realização de julgamento pela Juíza Auxiliar (numeração par antes do 
dígito), observada a ordem cronológica. Salvador (BA), 09 de setembro de 2019. CARLA CARNEIRO TEIXEIRA CEARA Juiz de 
Direito

ADV: RAFAEL FACHINETTI BRANDÃO (OAB 32629/BA), MARCOS WILSON FERREIRA FONTES (OAB 11315/BA), JAMIL 
CABUS NETO (OAB 13637/BA), BRUNO LEONARDO SOUTO COSTA (OAB 15357/BA) - Processo 0322243-56.2014.8.05.0001 
- Procedimento Comum - DIREITO CIVIL - REQUERENTE: CELSO JOSE DA SILVA LISBOA - REQUERIDO: Caixa de Previden-
cia dos Funcionarios do Banco do Brasil - PREVI - Cancele-se a distribuição, tendo em vista a tramitação do processo nos autos 
em apenso, o qual se encontra concluso para prolação de sentença pela Juíza Auxiliar. P. I. Salvador (BA), 09 de setembro de 
2019. CARLA CARNEIRO TEIXEIRA CEARA Juiz de Direito

ADV: NILAMON PINHEIRO LOBO NETO (OAB 50063/BA) - Processo 0324513-53.2014.8.05.0001 - Embargos de Terceiro - 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO - AUTOR: Alessandra Maria de Souza - RÉU: Luciano Bispo dos Santos - In-
clua-se o processo na fi la, “Concluso- Substituição”, esclarecendo, às partes, que, embora, na movimentação, conste “concluso 
para despacho”, o feito encontra-se no rol para realização de julgamento pela Juíza Auxiliar (numeração do processo principal 
par antes do dígito), observada a ordem cronológica. Salvador (BA), 09 de setembro de 2019. CARLA CARNEIRO TEIXEIRA 
CEARA Juiz de Direito

ADV: LARISSA PEREIRA LEMOS DO COUTO (OAB 28054/BA), LEONICE MELO PEREIRA (OAB 4668/BA), GENALDO LEMOS 
DO COUTO (OAB 3676/BA), ANTONIO ANIBAL MELO RIBEIRO (OAB 7883/BA) - Processo 0328735-35.2012.8.05.0001 - Pro-
cedimento Comum - Indenização por Dano Material - AUTOR: George Schaun Schnitman - RÉU: Espólio de Horácio Matos Neto 
- Compulsando-se os autos, verifi ca-se que, realizada audiência de tentativa de conciliação, as partes não transigiram (fl . 300), 
razão pela qual, passo à adoção das providências preliminares. 1.Da Preliminar de Impugnação ao pedido de Justiça Gratuita. 
Considerando o trânsito em julgado do ato decisório proferido nos autos do incidente de Impugnação à Gratuidade de Justiça 
(nº 0379256-81.2012.805.0001), a matéria encontra-se acobertada pelo manto da preclusão consumativa. 2.Da Denunciação à 
Lide. Aduziu, a parte requerida. a necessidade de denunciação dos anteriores proprietários do imóvel, no período em que Josias 
de Souza alega teria prestado serviço à Fazenda Lagoa do Peixe (Juarez Gomes Teixeira e Ivoneide de Almeida Teixeira), bem 
como dos atuais proprietários do sobredito imóvel, sob o qual recaiu a penhora determinada pelo Juízo trabalhista (Lagoa do Pei-
xe Agropecuária LTDA). “A denunciação da lide é uma forma de intervenção forçada de terceiro em um processo já pendente que 
tem cabimento à vista da afi rmação, pelo denunciante, da existência de um dever legal ou contratual de garantia do denunciado 
de sua posição jurídica. Com a litisdenunciação convoca-se o terceiro para participar do processo auxiliando o denunciante ao 
mesmo tempo em que contra esse mesmo terceiro se propõe uma demanda de regresso para a eventualidade de o denunciante 
sucumbir na causa.” (in: Marinoni, Luiz Guilherme e Mitidiero, Daniel. Código de processo civil: comentado artigo por artigo - 5 
ed. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2013. Pag.: 145). No caso concreto, aplica-se o disposto no inciso III, do art. 70, do 
CPC/73, legislação vigente à época da apresentação da contestação, o qual dispunha: A denunciação da lide é obrigatória: (...) III 
- àquele que estiver obrigado, pela lei ou pelo contrato, a indenizar, em ação regressiva, o prejuízo do que perder a demanda. Da 
análise da documentação colacionada às fl s. 38/41, verifi ca-se que a origem dos supostos danos materiais, pleiteados pela parte 
autora, advém do pagamento efetuado em sede de reclamação trabalhista, ajuizada pelo Sr. Josias Souza de Oliveira, admitido 
para prestação de serviços na Fazenda Lagoa do Peixe, em 02/05/1962, época em que o proprietário do imóvel era o Sr. Juarez 
Gomes Teixeira, ora denunciado. Logo, considerando a possibilidade de, em ação regressiva, o antigo proprietário do imóvel ser 
responsabilizado pelo ressarcimento do dano causado ao requerente, defi ro a denunciação à lide do Sr. Juarez Gomes Teixeira 
e de sua esposa, Ivoneide de Almeida Teixeira. Quanto ao requerimento de denunciação da lide da Lagoa do Peixe Agropecuária 
LTDA, indefi ro-a, visto que, em razão da cadeia sucessória de compra, a atual proprietária do sobredito imóvel não há como ser 
responsabilizada por conduta praticada por donos anteriores. 3.Da Ilegitimidade Ativa. Indefi ro a preliminar de ilegitimidade ativa, 
tendo em vista que, conforme evidenciam os documentos coligidos às fl s. 38/41, foi o requerente o responsável pelo pagamento 
da indenização trabalhista, o qual, segundo os fatos e fundamentos do pedido, pleiteia o ressarcimento. 4.Da Carência de Ação. 
A carência da ação somente se autoriza, quando não puder ser verifi cado o direito pleiteado pela parte autora, inviabilizando a 
defesa do réu. Inexistindo defeito na peça vestibular desta ação, capaz de difi cultar a compreensão do pleito formulado pelo re-
querente, não comporta guarida a preliminar suscitada. 5.Da Prejudicial de Mérito (prescrição). Requereu, a parte ré, o reconhe-
cimento do instituto da prescrição, sob o argumento de que o supostos débitos, pagos pelo demandante e sobre os quais repousa 
o pedido de ressarcimento, remontam a 1987, tendo o acionante adquirido o imóvel, em 1992, e permanecido, até o ajuizamento 
da demanda, em letargia. Verifi ca-se, quanto ao início do prazo prescricional, a impossibilidade de fruição, sem que tenha ocor-
rido o efetivo prejuízo ao requerente. Em outros termos, o lapso do temporal somente teve iniciou na data da ocorrência do dano 
material, qual seja, do efetivo cumprimento do acordo judicial fi rmado nos autos 0053700-85.1992.505.0201RT (fl s. 212/213). 
Consoante se verifi ca do teor do documento coligido às fl s. 212/213, entre a data da efetiva ocorrência do suposto prejuízo do 
autor - cumprimento do acordo judicial fi rmado na justiça do trabalho ocorrido em 15/08/2011 - e o ajuizamento desta demanda 
(11/04/2012 - fl . 17), transcorreram pouco menos de oito meses, aquém do prazo prescricional previsto no inciso V, § 3º, do art. 
206, do CC, motivo pelo qual indefere-se o reconhecimento da prejudicial de mérito. 6.Do Agravo Retido. Considerando a análise, 
nesta decisão, das preliminares e da prejudicial suscitadas, deixo de examinar o recurso interposto às fl s. 296/299, em razão da 
perda do objeto. Diante de tudo o exposto, chama-se o feito à ordem, a fi m de determinar que a parte ré, no prazo de quinze dias, 
diligencie a citação dos denunciados Juarez Gomes Teixeira e Ivoneide de Almeida Teixeira, residentes na Rua Vicente Batalha, 
360, apt 101, Costa Azul, nesta Capital (fl . 265), a fi m de que, querendo, contestem a ação no prazo de 15 (quinze) dias, sob 
pena de revelia, acarretando, na espécie, a presunção de veracidade dos fatos alegados pela parte autora. Utilize-se a presente 
decisão como CARTA DE CITAÇÃO. P.I. Pagas as custas, no prazo de 10 dias, expeçam-se. Salvador(BA), 06 de setembro de 
2019. CARLA CARNEIRO TEIXEIRA CEARA Juiz de Direito
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ADV: NATALIA BORGES DE ANDRADE (OAB 34648/BA), RODRIGO GRISE COSTA DIAS (OAB 36415/BA), ROBERTA GRISE 
DIAS DE ANDRADE (OAB 38303/BA), ANTONIO BRAZ DA SILVA (OAB 25998/BA), AGNALDO EDSON RAMOS FERREIRA 
(OAB 32300/BA) - Processo 0335811-13.2012.8.05.0001 - Procedimento Comum - Interpretação / Revisão de Contrato - RE-
QUERENTE: Luciene Pereira Lima - REQUERIDO: ‘Banco Fiat SA - Intime-se a parte autora, para, no prazo de 15 dias, se 
manifestar acerca da petição e documentos, colacionados às fl s. 143/180, sob pena de extinção. Em caso de ausência de pro-
nunciamento, intime-se a parte ré, para, querendo, observar o disposto no §6º, do art. 485, do NCPC, no prazo de 05 (cinco) dias. 
Salvador (BA), 09 de setembro de 2019. CARLA CARNEIRO TEIXEIRA CEARA Juiz de Direito

ADV: GEORGE VIEIRA DANTAS, PAULO CEZAR RIBEIRO DA COSTA (OAB 37552/BA) - Processo 0342173-60.2014.8.05.0001 
- Reintegração / Manutenção de Posse - Esbulho / Turbação / Ameaça - REQUERENTE: Nadjara Correia Ferreira - RÉU: Anter-
navis Duarte Miranda - NADJARA CORREIA FERREIRA, devidamente qualifi cado(a) nos autos, representada por HENRIQUE 
CORREIA FERREIRA, através de advogado constituído, intentou Ação de Reintegração de Posse, com pedido liminar, contra 
JAILTON RIBEIRO DA CONCEIÇÃO, ANTERVANIS DUARTE MIRANDA e SALOMÉ DE JESUS, aduzindo, para o acolhimento 
do pleito, os fatos e fundamentos jurídicos articulados às fl s. 05/12. Carreou instrumento de mandato e documentos (fl s. 13/47). 
Designada a audiência de justifi cação prévia (fl . 77), às fl s. 95, a parte requerente apresentou emenda à inicial, pugnando pela 
citação dos eventuais ocupantes do imóvel, além daqueles réus qualifi cados na petição inicial, deferindo-se o pleito. ANTERVA-
NIS DUARTE MIRANDA, antecipando-se, colacionou peça de defesa (fl s. 105/111), acompanhada de documentos (fl s. 112/133) 
e instrumento procuratório (fl . 137). A parte requerente, às fl s. 138/140, requereu a exclusão, da lide, dos demandados JAIL-
TON RIBEIRO DA CONCEIÇÃO e SALOMÉ DE JESUS, aduzindo, ainda, às fl s. 143/144, que o objeto da ação são as casas 
de números 21 e 23, ocupadas pelo requerido ANTERNAVIS MIRANDA. Carreou documentos (fl s. 145/151). Manifestação do 
acionado, às fl s. 152/156. Na decisão proferida às fl s. 157/158, foram excluídos, da relação processual, JAILTON RIBEIRO DA 
CONCEIÇÃO e SALOMÉ DE JESUS, redesignando-se a audiência de justifi cação prévia. No ato processual agendado, foram 
colhidos os depoimentos das testemunhas arroladas pela acionante (fl s. 174 e 177/178). É O RELATÓRIO. PASSO A DECIDIR. 
Compulsando-se os autos, verifi ca-se que os documentos carreados e os depoimentos colhido não são sufi cientes para demons-
trar, em sua integralidade, a presença dos requisitos previstos no art. 561, do CPC, relativos à proteção possessória . Com efeito, 
há necessidade de demonstração, pela parte autora, do exercício da posse, do esbulho praticado pelo réu, da data do ato de 
violência à posse e da perda da posse. A testemunha Tatiane Araujo de Azevedo informou ter ido, no ano de 2007, no Subúrbio 
passear, juntamente com a demandante e o esposo, ocasião na qual visitou as casas em construção e alugadas, pertencentes 
ao casal Emídio e Nadjara, aduzindo, ainda, que, em um dos imóveis, pertencentes ao marido da autora, funcionava uma rádio 
comunitária, denominada Satélite. Noticiou, ainda, que o casal vivia em uma casa próxima. Assinalou ter tomado conhecimento 
de uma invasão em imóveis, aproximadamente, no ano de 2009, após o falecimento de Emídio, ocorrido em 2008, não sabendo 
precisar quais foram os bens invadidos, ou quem passou a ocupa-los (fl . 174). A testemunha Tatiana Aurelina Carvalho da Silva, 
por seu turno, noticiou ter alugado, junto a Nadjara, uma das casas, entre agosto de 2008, permanecendo até logo após o Car-
naval de 2009. Assinalou que a casa alugada se localizava embaixo da rádio comunitária, a qual pertencia, também, à autora. 
Salientou que as casas próximas, também, pertenciam a Nadjara. Informou não ter conhecido o esposo da requerente, o qual 
já se encontrava falecido, no período em que alugou a casa. Comunicou desconhecer sobre a invasão do imóvel. Na causa em 
tela, os documentos coligidos e os depoimentos das testemunhas ouvidas, conquanto tenham evidenciado que a demandante 
exerce o domínio das casas, localizadas no Conjunto Habitacional Coutos; não há restou evidenciado, em sede de juízo de 
cognição sumária, a autoria do ato de violência à posse, qual foi o imóvel invadido, ou, ainda, quando ocorreram as invasões, a 
fi m de que pudesse ser fi rmado entendimento sobre o caráter velho, ou novo, da ação. Nesse sentido, colacionam-se frações de 
decisões, de análoga ratio decidendi: AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. MATÉRIA DECI-
DIDA COM FULCRO NA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DESTA CORTE E DOS TRIBUNAIS SUPERIORES. OBSERVÂNCIA 
DOS REQUISITOS DO ART. 557 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE ELEMENTOS NOVOS A AUTORIZAR MODIFICAÇÃO DA DE-
CISÃO RECORRIDA. POSSE (BENS IMÓVEIS). AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE. LIMINAR. AUSÊNCIA DE PROVA 
SUFICIENTE DOS REQUISITOS LEGAIS. INVIABILIDADE DE CONCESSÃO DA MEDIDA. Na dicção do artigo 927 do Código 
de Processo Civil e seus incisos, incumbe ao autor instruir a petição inicial da ação de reintegração possessória com prova da 
anterioridade de sua posse, da turbação ou do esbulho praticado pelo réu e da data em que ocorreu um ou outro. Na espécie, 
a prova que instrui o recurso não se mostra sufi ciente para formar juízo sufi cientemente seguro para o acolhimento da medida 
liminar pretendida, em especial da prática de esbulho possessório. Decisão mantida. NEGARAM PROVIMENTO. UNÂNIME. (TJ-
-RS - AGV: 70062897384 RS, Relator: Pedro Celso Dal Pra, Data de Julgamento: 11/12/2014, Décima Oitava Câmara Cível, Data 
de Publicação: Diário da Justiça do dia 15/12/2014) AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
MATÉRIA DECIDIDA COM FULCRO NA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DESTA CORTE E DOS TRIBUNAIS SUPERIORES. 
OBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS DO ART. 557 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE ELEMENTOS NOVOS A AUTORIZAR MODIFI-
CAÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA. POSSE (BENS IMÓVEIS). AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE. LIMINAR. AUSÊNCIA 
DE PROVA SUFICIENTE DOS REQUISITOS LEGAIS. INVIABILIDADE DE CONCESSÃO DA MEDIDA. Na dicção do artigo 
927 do Código de Processo Civil e seus incisos, incumbe ao autor instruir a petição inicial da ação de reintegração possessória 
com prova da anterioridade de sua posse, da turbação ou do esbulho praticado pelo réu e da data em que ocorreu um ou outro. 
Nesse contexto, a prova que instrui o recurso não se presta para formar juízo sufi cientemente seguro para o acolhimento da 
medida liminar pretendida, em especial da posse anterior. Decisão mantida. NEGARAM PROVIMENTO. UNÂNIME. (TJ-RS - 
AGV: 70060356383 RS, Relator: Pedro Celso Dal Pra, Data de Julgamento: 14/08/2014, Décima Oitava Câmara Cível, Data de 
Publicação: Diário da Justiça do dia 18/08/2014). Intime-se a parte autora para se manifestar, em sede de réplica, no prazo de 
15 (quinze) dias, sobre a contestação apresentada pela parte acionada. P. I. Salvador(BA), 06 de setembro de 2019. CARLA 
CARNEIRO TEIXEIRA CEARA Juiz de Direito

ADV: ELADIO LASSERRE (OAB 15906/BA), PALOMA BARRETO GOMES (OAB 36859/BA) - Processo 0347229-
11.2013.8.05.0001 - Procedimento Comum - Defeito, nulidade ou anulação - AUTOR: Dioclecio Baratto e outros - RÉU: Naiara 
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Crescencio dos Santos e outros - DENUNCIADA: Regina Claire Baratto e outros - Conforme Provimento 06/2016 da Corregedo-
ria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Intime-se a parte Autora para manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias 
acerca da(s) defesa(s) apresentada(s) pelo(s) parte(s) Denunciado(s). Salvador, 09 de setembro de 2019.

ADV: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (OAB 24290/BA), PAULO SOARES DE FREITAS (OAB 35286/BA) - Processo 
0350782-66.2013.8.05.0001 - Liquidação por Arbitramento - Interpretação / Revisão de Contrato - AUTOR: Adilson Jose da Silva 
Reis - RÉU: Banco do Brasil SA - Intime-se a parte autora, para, no prazo de 15 dias, se manifestar acerca da impugnação e 
planilha de cálculo, apresentados às fl s. 374/381, sob pena de homologação. Expeça-se alvará, em favor da parte autora, para 
liberação do valor incontroverso, apontado às fl s. 376, qual seja R$ 3.490,14 (-). Salvador (BA), 09 de setembro de 2019. CARLA 
CARNEIRO TEIXEIRA CEARA Juiz de Direito

ADV: CELSO RICARDO ASSUNÇÃO TOLEDO (OAB 33411/BA), RICARDO LOPES GODOY (OAB 47095/BA), MARCOS CAL-
DAS MARTINS CHAGAS (OAB 47104/BA), LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS (OAB 38316/BA), LOUISE RAINER PEREI-
RA GIONEDIS (OAB 8123/PR) - Processo 0352871-62.2013.8.05.0001 - Liquidação por Arbitramento - Liquidação / Cumprimen-
to / Execução - AUTOR: Mariosvaldo Morais Macedo - RÉU: Banco do Brasil SA - Intime-se a parte autora, para, no prazo de 05 
dias, tomar ciência da petição colacionada às fl s. 372. Após, conclusos para decisão. Salvador (BA), 09 de setembro de 2019. 
CARLA CARNEIRO TEIXEIRA CEARA Juiz de Direito

ADV: ALEXANDRE CAVALCANTE FERREIRA (OAB 19939/BA), ERMIRO FERREIRA NETO (OAB 28296/BA), LARA SIMÕES 
ALVES (OAB 23197/BA), LEONARDO ALVES GONÇALVES (OAB 33044/BA), DIEGO MARQUES MACEDO DA SILVA (OAB 
42065/BA), SUANE REGINA SILVA AMENO (OAB 33316/BA), ERIVELTON SANTOS PINHEIRO (OAB 34168/BA), ANDERSON 
MAGALHÃES DE OLIVEIRA BORGES (OAB 34740/BA) - Processo 0353807-24.2012.8.05.0001 - Procedimento Comum - Inde-
nização por Dano Moral - AUTORA: Maria Railda dos Santos - RÉU: Santa Casa de Misericórdia da Bahia - Santa Saude - Clisur 
Clinica Surbubana de Emergencia Ltda - Hospital do Suburbio - Considerando que foi proferida decisão acerca dos embargos 
opostos, bem como que as contrarrazões colacionadas, às fl s. 915/918, não trazem qualquer fato novo, capaz de modifi car o en-
tendimento deste Juízo, mantenho hígido o contido no ato proferido às fl s. 913/914. P.I. Salvador (BA), 09 de setembro de 2019. 
CARLA CARNEIRO TEIXEIRA CEARA Juiz de Direito

ADV: ALICE VILA VERDE MAGALHÃES (OAB 40731/BA), ROGÉRIO MOSKALENKO MONTENEGRO GOMES (OAB 20696/
BA), JAYME BROWN DA MAIA PITHON (OAB 8406/BA), EDUARDO TOSTO MEYER SUERDIECK (OAB 17607/BA), AYALA 
SAMPAIO SANTOS (OAB 35234/BA) - Processo 0360884-84.2012.8.05.0001 - Procedimento Comum - Indenização por Dano 
Material - AUTOR: André Luiz da Costa dos Santos e outros - RÉU: Concessionária Bahia Norte na pessoa de seu representante 
legal - Intime-se as partes para informarem o endereço da seguradora Itaú Seguros S.A., de forma a possibilitar o cumprimento 
do quanto determinado na decisão de fl . 1367. Salvador, 09 de setembro de 2019

ADV: JEFFERSON SOARES DE OLIVEIRA (OAB 14624/BA), MARIA AUXILIADORA SILVA MACHADO (OAB 37983/BA), VI-
NICIUS DA SILVA BORBA (OAB 31296/PR), TÁRCIO SILVEIRA LIMA (OAB 29172/BA) - Processo 0383767-88.2013.8.05.0001 
- Ação Civil Pública - Serviços Profi ssionais - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: Organização 
Pos-Grad de Educação e Cultura Ltda - ME e outros - Considerando que foi proferida, nos autos em apenso, sentença de aco-
lhimento do incidente de exceção de incompetência, aguarde-se o prazo de transcurso do referido ato decisório. P. I. Salvador 
(BA), 09 de setembro de 2019. CARLA CARNEIRO TEIXEIRA CEARA Juiz de Direito

ADV: ALINE PASSOS SILVA PIZZANI (OAB 28670/BA), ANDRE CORREA CARVALHO PINELLI (OAB 33975/BA), CAMILA 
GOES DE CARVALHO (OAB 33390/BA), FELICIANO LYRA MOURA (OAB 21714/PE) - Processo 0402566-19.2012.8.05.0001 - 
Procedimento Comum - Defeito, nulidade ou anulação - AUTORA: Regina Pereira Leitao Bomfi m - RÉU: Banco Panamericano S. 
A. - Intime-se as partes para no prazo de 15 dias manifestarem acerca do laudo pericial de fl s. 258/264. Salvador, 09 de setembro 
de 2019.

ADV: MANUELA FALCÃO DE SOUZA LOPES (OAB 21353/BA), TÁRCIO ARAÚJO NUNES (OAB 25516/BA) - Processo 0500296-
25.2015.8.05.0001 - Procedimento Comum - Compra e Venda - AUTOR: IGOR RIBEIRO CABIRTA - RÉU: IMOCOM CONSTRU-
CAO E INCORPORACAO IMOBILIARIA LTDA e outros - Tornem-se sem efeito a petição e documentos, colacionados às fl s. 
221/225. Citem-se as empresas acionadas, através dos representantes legais, cujos endereços e qualifi cações foram informados 
às fl s. 227/228, para comparecerem à audiência de conciliação, a qual designo para o dia 19/03/2020, às 16:45h, observado o 
teor da decisão proferida às fl s. 139/141. Utilize-se esta despacho como CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO. Salvador (BA), 09 
de setembro de 2019. CARLA CARNEIRO TEIXEIRA CEARA Juiz de Direito

ADV: SÉRVIO TÚLIO DE BARCELOS (OAB 47533/BA) - Processo 0501951-61.2017.8.05.0001 - Execução de Título Extraju-
dicial - Cédula de Crédito Bancário - EXEQTE.: ‘Banco Santander do Brasil S/A - EXECDO.: OCTAVIANO SANTOS MOREIRA 
- Esclareça, a parte autora, se pretende que as citações sejam realizadas por A.R ou carta precatória, tendo em vista o endereço 
informado pertencer a Comarca diversa de Salvador (fl . 116), recolhendo, em caso de expedição de CP, custas endereçadas 
ao Juízo deprecado. Prazo de 10 dias. Salvador (BA), 09 de setembro de 2019. CARLA CARNEIRO TEIXEIRA CEARA Juiz de 
Direito

ADV: GABRIELA DE JESUS SILVA SANTOS (OAB 52487/BA), THIAGO MAHFUZ VEZZI (OAB 42873/BA) - Processo 0507449-
70.2019.8.05.0001 - Procedimento Comum - Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes - AUTORA: DILZA CILENE SAN-
TOS CHASTINET - RÉU: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO-PADRONIZADOS NPL I - Dilza 



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458- Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 2/ Página 634

Cilene Santos Chastinet, devidamente qualifi cada nos autos, através de advogado constituído, ajuizou AÇÃO DECLARATÓRIA 
DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS COM PEDIDO LIMINAR, em face de FIDC NPL I, 
também qualifi cado nos autos, aduzindo, para o acolhimento do pleito, os fatos e fundamentos jurídicos articulados às fl s. 01/08. 
Carreou, aos autos, instrumento procuratório (fl . 09) e documentos (fl s. 10/17). Aduziu, a autora, na petição inicial, em síntese, 
que ao tentar realizar operação fi nanceira no comércio local, descobriu apontamento creditício, impossibilitando-a de obter cré-
dito. Requereu, a demandante: a) liminarmente, a exclusão, de imediato, do nome dos cadastros dos órgãos de restrição de 
crédito; b) a declaração de inexistência do débito objeto do apontamento; c) a condenação da parte ré ao pagamento de indeni-
zação, a título de danos morais, no valor de R$ 47.700,00 (-). Proferida decisão, concedendo-se a gratuidade da justiça, e inde-
ferindo-se a tutela de urgência formulada (fl s. 18/19), a parte ré foi devidamente citada (fl . 23), comparecendo à audiência de 
conciliação, na qual as partes não estabeleceram consenso (fl . 24). Na peça de defesa (fl s. 26/37), acompanhada de documen-
tos, instrumentos de mandato e atos constitutivos (fl s. 38/50), a empresa acionada, inicialmente, informou acerca da notifi cação 
à parte autora acerca da cessão do crédito. Sustentou ter agido sob o pálio do exercício regular de direito, advogando a inexis-
tência dos danos morais. Réplica, às fl s. 53/56. É O RELATÓRIO. PASSO A DECIDIR: A pretensão deduzida em Juízo, compor-
ta julgamento no estado em que se encontra, à luz do disposto no art. 355, inciso I, do Código de processo Civil, eis que se trata 
de questão unicamente de direito, não sendo necessária a produção de provas em audiência. Tratam-se de pedidos de descons-
tituição de débito e de condenação da parte ré, ao pagamento de indenização, a título de danos morais, pelo cadastramento 
supostamente indevido do nome da parte autora nos cadastros dos órgãos de proteção ao crédito. Infere-se, dos elementos de 
prova que dimanam dos autos, notadamente do conteúdo de documento carreado às fl s. 15/16, a realização, pela parte ré, de 
inscrição, em 02/09/2018, em nome da demandante, relativa ao débito, no valor de R$ 773,20 (-). A instituição fi nanceira reque-
rida, por seu turno, assinalou que Natura Cosméticos S.A cedeu os créditos, relativos ao apontamento realizado, limitando-se a 
coligir, às fl s. 38/50, os documentos relativos à comunicação acerca da cessão, bem como notas fi scais relativos aos produtos 
supostamente adquiridos pela autora, cujos dados referentes ao endereço, inclusive a Cidade de residência, não são os mesmos 
informados no comprovante colacionado às fl s. 14. Cuidando-se de relação de consumo, cumpria, evidentemente, à parte ré, 
esclarecer e demonstrar sufi cientemente que a cobrança do débito, não reconhecido pela demandante, era legítima. A parte re-
querida, entretanto, não logrou, no curso da instrução processual, comprovar a confi guração de fatos extintivos, impeditivos ou 
modifi cativos da pretensão autoral, a teor do quanto disposto no artigo 373, II, do CPC: Art. 373. O ônus da prova incumbe: I - ao 
autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito; II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modifi cativo ou extintivo do 
direito do autor. Cabe registrar, no particular, que não se trata sequer de inversão do ônus da prova em favor da consumidora, 
cabível dada à natureza da presente demanda, mas da própria regra geral de distribuição do ônus probandi entre as partes, haja 
vista que seria impossível à demandante provar o fato constitutivo de seu direito, qual seja a inexistência de contratação fi rmada 
com a parte ré. Saliente-se que seria extremamente simples à empresa acionada demonstrar a celebração do negócio jurídico 
havido entre as partes, ônus do qual não se desincumbiu, repita-se. Sobre o tema, é assente a jurisprudência pátria, ex vi dos 
arestos a seguir transcritos: PROCESSUAL CIVIL E AMBIENTAL. ART. 333 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ÔNUS DINÂ-
MICO DA PROVA. CAMPO DE APLICAÇÃO DOS ARTS. 6º, VIII, E 117 DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. () 2. O 
regime geral, ou comum, de distribuição da carga probatória assenta-se no art. 333, caput, do Código de Processo Civil. Trata-se 
de modelo abstrato, apriorístico e estático, mas não absoluto, que, por isso mesmo, sofre abrandamento pelo próprio legislador, 
sob o infl uxo do ônus dinâmico da prova, com o duplo objetivo de corrigir eventuais iniquidades práticas (a probatio diabólica, p. 
ex., a inviabilizar legítimas pretensões, mormente dos sujeitos vulneráveis) e instituir um ambiente ético-processual virtuoso, em 
cumprimento ao espírito e letra da Constituição de 1988 e das máximas do Estado Social de Direito.3. No processo civil, a técni-
ca do ônus dinâmico da prova concretiza e aglutina os cânones da solidariedade, da facilitação do acesso à Justiça, da efetivi-
dade da prestação jurisdicional e do combate às desigualdades, bem como expressa um renovado due processo, tudo a exigir 
uma genuína e sincera cooperação entre os sujeitos na demanda. () (STJ, REsp 883656 / RS, Rel. Ministro HERMAN BENJA-
MIN, 2ª Turma, J. 09/03/2010). “Nas ações declaratórias negativas, acerca do ônus creditício, o ônus da prova incumbe ao Réu, 
vez que não se pode exigir da parte autora a realização da prova negativa da relação jurídica” (TJMG, Apel. nº 1.0145.06.293403-
2/001, rel. Des. Fernando Botelho, DJ 15/03/2008). No caso em concreto, o dano moral é in re ipsa, o qual decorre apenas do 
fato da coisa. Pacífi ca a orientação jurisprudencial sobre a matéria: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO 
EM RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. COBRANÇA INDEVIDA. ILEGALIDADE DA INSCRIÇÃO EM ÓR-
GÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DANO MORAL IN RE IPSA. REDUÇÃO DA INDENIZAÇÃO. RAZOABILIDADE NA FIXA-
ÇÃO DO QUANTUM. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. INADMISSIBILIDADE. INCIDÊNCIA 
DA SÚMULA N. 7/STJ. JUROS DE MORA. RESPONSABILIDADE EXTRACONTRATUAL. APLICAÇÃO DA SÚMULA N. 54/STJ. 
ALEGAÇÃO DE OFENSA A NORMA CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO MANTIDA. 1. O recurso especial não 
comporta o exame de questões que impliquem revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, a teor do que dispõe a Sú-
mula n. 7 do STJ. 2. O Tribunal de origem, com base nos elementos de prova, concluiu pela ilegalidade da cobrança e, conse-
quentemente, pela indevida inscrição do nome do recorrido em órgãos de proteção ao crédito. Alterar esse entendimento é invi-
ável em recurso especial, a teor do que dispõe a Súmula n. 7/STJ. 3. É entendimento pacífi co desta Corte que o dano moral 
sofrido em virtude de indevida negativação do nome se confi gura in re ipsa, isto é, prescinde de prova. 4. A análise da insurgên-
cia contra o valor arbitrado a título de indenização por danos morais também esbarra na vedação prevista na referida súmula. 
Apenas em hipóteses excepcionais, quando manifestamente irrisória ou exorbitante a quantia fi xada, é possível a revisão do 
quantum por esta Corte, situação não verifi cada no caso dos autos. 5. Os juros moratórios, em se tratando de responsabilidade 
extracontratual, incidem desde a data do evento danoso, na forma da Súmula n. 54/STJ: “Os juros moratórios fl uem a partir do 
evento danoso, em caso de responsabilidade extracontratual”. 6. A apreciação da alegada contrariedade ao texto constitucional 
extrapola a competência desta Corte. Cabe ao STJ velar pela aplicação uniforme da legislação infraconstitucional, não se conhe-
cendo, pois, de recurso especial que sustenta ofensa a dispositivo da Constituição Federal, sob pena de se usurpar a competên-
cia do STF. 7. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ - AgRg no AREsp: 399013 PE 2013/0320946-3, Relator: Minis-
tro ANTONIO CARLOS FERREIRA, Data de Julgamento: 11/02/2014, T4 - QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe 19/02/2014) 
(grifei) “RESPONSABILIDADE CIVIL. INCLUSÃO INDEVIDA DO NOME DA CLIENTE NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉ-
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DITO. DANO MORAL PRESUMIDO. VALOR DA REPARAÇÃO. CRITÉRIOS PARA FIXAÇÃO. CONTROLE PELO STJ. POSSI-
BILIDADE. REDUÇÃO DO QUANTUM. I - O dano moral decorrente da inscrição indevida em cadastro de inadimplente,conside-
rado in re ipsa, isto é, não se faz necessária a prova do prejuízo, que é presumido e decorre do próprio fato. III - Inexistindo 
critérios determinados e fi xos para a quantifi cação do dano moral, recomendável que o arbitramento seja feito com moderação, 
atendendo às peculiaridades do caso concreto, o que, na espécie, não ocorreu, distanciando-se o quantum arbitrado da razoa-
biiidade. Recurso Especial provido. (Resp 1105974/BA, Rei. Ministro Sidnei Beneti. DJE em 13.05.2009)” (destaquei). APELA-
ÇÃO CÍVEL. DIREITO DO CONSUMIDOR. AÇÃO DE REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS. INSCRIÇÃO INDEVIDA DO NOME 
DA AUTORA EM ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. ILEGALIDADE. DADOS DA ACIONANTE UTILIZADOS PARA COM-
PRA REALIZADA EM LOJAS DA PONTO FRIO. RESPONSABILIDADE CIVIL. DANO MORAL IN RE IPSA.VALOR INDENIZA-
TÓRIO. CONFIGURAÇÃO. FIXAÇÃO SEGUNDO CRITÉRIOS RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. SENTENÇA 
MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 1. Comprovado o caráter indevido da inscrição restritiva dos dados da Autora em órgãos de 
proteção ao crédito, confi gurado está o dano moral in re ipsa, acarretando, via consequencial, o inequívoco dever de indenizar. 
2- Existência nos autos de prova de que a negativação do nome da Recorrida foi abusiva. Hipótese de Dano moral in re ipsa. 
3- Inteligência do art. 14 “O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos 
danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações insufi cientes ou 
inadequadas sobre sua fruição”. 4 - Valorando-se as peculiaridades da hipótese concreta e os parâmetros adotados normalmen-
te pela jurisprudência para a fi xação de indenização, em hipóteses símiles, tem-se que o valor de R$ 5.100,00(cinco mil e cem 
reais) à título de indenização se mostra adequado e fi xado segundo os princípios da razoabilidade e proporcionalidade. (TJ-BA 
- APL: 00001977620098050178 BA 0000197-76.2009.8.05.0178, Relator: Marcia Borges Faria, Data de Julgamento: 05/11/2013, 
Quinta Câmara Cível, Data de Publicação: 07/11/2013) (g.n.) APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MO-
RAIS. CONTA SALÁRIO INATIVA. COBRANÇA DE TAXAS E ENCARGOS NÃO CONTRATADOS. ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO 
AO CRÉDITO. INSCRIÇÃO INDEVIDA. DÉBITOS ILEGÍTIMOS. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. COMPROVAÇÃO DO DANO 
MORAL. DESNECESSIDADE. CARACTERÍSTICA IN RE IPSA. CONDUTA ILÍCITA E NEXO DE CAUSALIDADE. FIXAÇÃO 
ADEQUADA DO QUANTUM. 1. Não é admissível que as instituições fi nanceiras cobrem taxas e tarifas de manutenção de conta 
inativa, aberta para fi ns de recebimento de salário, agregando-lhe, ainda, encargos decorrentes do suposto inadimplemento. 
Precedentes. 2. Comprovada a inscrição irregular em cadastros de inadimplentes, o dano moral se confi gura in re ipsa, isto é, 
prescinde de prova, é presumido. 3. A fi xação da indenização por danos morais pauta-se pela aplicação dos princípios da razo-
abilidade e da proporcionalidade, buscando-se, em cada caso específi co, a determinação de um valor adequado a, de um lado, 
compensar o constrangimento sofrido pelo ofendido e, de outro, desestimular o ofensor a, no futuro, praticar atos semelhantes. 
4. In casu, o quantum foi fi xado de forma razoável, pois coerente com a jurisprudência pátria e a natureza do dano. 5.Recurso 
improvido. (TJ-BA - APL: 01464935020088050001 BA 0146493-50.2008.8.05.0001, Relator: José Edivaldo Rocha Rotondano, 
Data de Julgamento: 17/12/2013, Quinta Câmara Cível, Data de Publicação: 20/12/2013) (destaquei). DEFESA DO CONSUMI-
DOR. ORGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. INSCRIÇÃO INDEVIDA. ILICITUDE. DANO MORAL. IN RE IPSA. INDENIZA-
ÇÃO. CABIMENTO. FIXAÇÃO. RAZOABILIDADE. SENTENÇA REFORMA. I - A inscrição indevida do nome do consumidor nos 
órgãos de proteção ao crédito acarreta o dano moral in re ipsa, que é presumido e decorre da própria existência do ato ilícito, não 
exigindo a prova do prejuízo. II - A fi xação da verba reparatória do dano moral deve atender à dupla fi nalidade de proporcionar 
razoável dissabor ao causador do dano e de compensar a vítima do constrangimento, mantendo seus fi ns educativos. III - Estan-
do comprovada a inscrição indevida e não tendo o julgador atentado para a natureza do dano que, na hipótese, independe da 
prova da repercussão, impõe-se a reforma da sentença, a fi m de julgar procedente o pleito indenizatório, ainda que fi xado em 
parco valor, atendendo aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. RECURSO PROVIDO. (TJ-BA - APL: 
00031496520088050274 BA 0003149-65.2008.8.05.0274, Relator: Heloísa Pinto de Freitas Vieira Graddi, Data de Julgamento: 
05/11/2013, Terceira Câmara Cível, Data de Publicação: 09/11/2013) (g. n.). Cumpre, entretanto, assinalar que a anotação inde-
vida, realizada em cadastro de inadimplentes, nos casos de existência de registros preexistentes nos órgãos de proteção ao 
crédito, não gera indenização por danos morais. Nessas situações, é garantido o direito tão somente à concessão do pedido de 
cancelamento da negativação. Com efeito, o Superior Tribunal de Justiça decidiu, sob o rito dos repetitivos (tema 922), não com-
portar deferimento o pedido de indenização por dano moral, se o prejudicado tiver negativação legítima preexistente. Colhe-se o 
julgado paradigmático: EMENTA RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO. NÃO OCORRÊNCIA. DANO MORAL. NÃO CARACTERI-
ZADO. INSCRIÇÃO INDEVIDA COMANDADA PELO SUPOSTO CREDOR. ANOTAÇÕES ANTERIORES. SÚMULA 385/STJ. 1. 
O acórdão recorrido analisou todas as questões necessárias ao deslinde da controvérsia, não se confi gurando omissão alguma 
ou negativa de prestação jurisdicional. 2. “Da anotação irregular em cadastro de proteção ao crédito, não cabe indenização por 
dano moral, quando preexistente legítima inscrição, ressalvado o direito ao cancelamento” (Súmula 385/STJ). 3. Embora os 
precedentes da referida súmula tenham sido acórdãos em que a indenização era buscada contra cadastros restritivos de crédito, 
o seu fundamento - “quem já é registrado como mau pagador não pode se sentir moralmente ofendido por mais uma inscrição do 
nome como inadimplente em cadastros de proteção ao crédito”, cf. REsp 1.002.985-RS, rel. Ministro Ari Pargendler - aplica-se 
também às ações voltadas contra o suposto credor que efetivou a inscrição irregular. 4. Hipótese em que a inscrição indevida 
coexistiu com quatorze outras anotações que as instâncias ordinárias verifi caram constar em nome do autor em cadastro de 
inadimplentes. 5. Recurso especial a que se nega provimento. Conforme lembrado no voto da Ministra Nancy Andrighi no Recur-
so Especial nº 1.062.336, inicialmente, a jurisprudência do STJ orientava-se no sentido de que a existência de outros registros 
desabonadores não afastava a caracterização do dano moral, apenas era considerada para efeito de diminuir o valor da indeni-
zação. Este entendimento foi sendo gradativamente alterado, como se observa do acórdão no REsp 992.168-RS, um dos prece-
dentes da Súmula 385, de relatoria do Ministro Aldir Passarinho Junior, julgado pela 4ª Turma em 11.12.2007, assim ementado: 
CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. INSCRIÇÃO DE NOME EM BANCO DE DADOS. AUSÊNCIA DE COMUNICAÇÃO. CDC, ART. 
43, § 2º. RESPONSABILIDADE DA ENTIDADE CADASTRAL. INADIMPLÊNCIA NÃO CONTESTADA. DANO MORAL DESCA-
RACTERIZADO. I. A negativação do nome do devedor, quando não proveniente de entidades de caráter público, tais como car-
tórios de protestos de títulos e de distribuição de processos judiciais, deve ser-lhe comunicada com antecedência, ao teor do art. 
43, § 3º, do CPC, gerando lesão moral se a tanto não procede a entidade responsável pela administração do banco de dados. II. 
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Hipótese excepcional em que o devedor não nega, na inicial, a existência da dívida, aliás uma dentre outras, tampouco prova que 
agora já a quitou, o que exclui a ofensa moral, apenas determina o cancelamento da inscrição, até o cumprimento da formalida-
de legal, conforme decisão da Corte a quo. III. Recurso especial não conhecido. (REsp 992.168-RS, rel. Min Aldir Passarinho 
Junior , Quarta Turma, pub. DJ. 25/2/2008) Do voto do relator, extraio: “Contudo, o que impressiona é que o autor não questionou, 
quando da inicial, a existência da dívida, conforme assevera a r. sentença (fl . 92-v): “Na espécie, a parte autora não impugnou a 
legitimidade da origem do débito que ensejou o registro no banco de dados da ré.” Senão bastasse, o acórdão recorrido reconhe-
ce a existência de outras anotações (fl . 132-v), litteris: “ No caso em tela, não se pode admitir que as inscrições do nome do autor, 
promovidas pela SERASA S/A, ora apelada, tenham causado dor, vexame, sofrimento ou humilhação que, fugindo à normalida-
de, tenha interferido intensamente no comportamento psicológico do indivíduo, causando-lhe afl ições, angústia e desequilíbrio 
em seu bem estar, circunstâncias que, consoante preceitua o já citado doutrinador (op cit,p. 98), confi guram o dano moral. Isso 
porque, em que pese tenha havido, de fato, cadastramento indevido, o autor já se encontrava registrado em rol de inadimplentes 
em face de duas anotações, ou seja, pelo Cartório de Guarulhos/SP, na data de 23/04/2003, valor R$ 33,23 e pelo Ponto Frio, na 
cidade de Porto Alegre, em 01/10/2003, no valor de R$ 519,20 (fl . 16). Não se mostra viável admitir, diante desse contexto, que 
o autor tenha experimentado, com a inscrição indevida, qualquer sentimento anormal, mormente porque tal situação, como visto, 
não lhe é incomum. Alegou o apelante ter sido cadastrado no banco de dados da demandada, ausente a prévia comunicação e 
que a falta dessa providência, por si só, gera o dever de indenizar por dano extrapatrimonial. Ocorre que, mesmo que não hou-
vesse o registro levado a efeito pela SERASA S/A, o autor enfrentaria problemas de crédito, tendo em vista a existência, em seu 
nome, de outro registro negativo. Nesse sentido, reconhecendo a não-confi guração dos pressupostos do dever de indenizar, pela 
ausência de dano, estou negando provimento ao recurso, neste ponto.” Tampouco demonstrou o autor, ao longo da ação, haver 
quitado a dívida, a corroborar a suposição de que a prévia comunicação sobre a sua existência teria tido algum efeito útil. Em tais 
excepcionais circunstâncias, não vejo como se possa indenizar o autor, por ofensa moral, apenas pela falta de notifi cação. Des-
tarte, bastante que se determine o cancelamento da inscrição até que haja a comunicação formal ao devedor sobre a mesma, 
mas dano moral, nessa situação, não é de ser reconhecido ao autor, conforme já determinado pela Corte a quo. A partir de 2008, 
a jurisprudência da 2ª Seção consolidou-se no sentido de que o reconhecimento de ser indevida, ou irregular, porque não prece-
dida da necessária notifi cação, uma das várias inscrições existentes, não dava ensejo a indenização por dano moral. A ementa 
do leading case, lavrada pelo Ministro Ari Pargendler, bem esclarece o motivo do entendimento adotado: CONSUMIDOR. INS-
CRIÇÃO EM CADASTRO DE INADIMPLENTES. DANO MORAL INEXISTENTE SE O DEVEDOR JÁ TEM OUTRAS ANOTA-
ÇÕES, REGULARES, COMO MAU PAGADOR. Quem já é registrado como mau pagador não pode se sentir moralmente ofen-
dido por mais uma inscrição do nome como inadimplente em cadastros de proteção ao crédito; dano moral, haverá se 
comprovado que as anotações anteriores foram realizadas sem a prévia notifi cação do interessado. Recurso especial não conhe-
cido. (REsp 1.002.985-RS, rel Min ARI PARGENDLER, Segunda Seção, pub. DJe 27/8/2008). O voto vencedor do Ministro João 
Otávio de Noronha, no Recurso Especial nº 1.062.336, precedente mais importante da súmula, porque julgado sob o rito do art. 
543-C, esclarece: “No que se refere ao dano moral quando existentes registros anteriores, peço vênia à eminente Relatora (...). 
Contudo, assim voto porque entendo que não é cabível essa indenização quando já preexistente registro. Porque não é a forma-
lidade, não é o registro em si que causa o dano. Não é o fato de não haver notifi cação que alguém vai se sentir constrangido 
moralmente. O dano decorre da imputação indevida de inadimplente a alguém que efetivamente não o é. Aqui, quando não se 
notifi ca e já existe registro, confi gurado está o estado de inadimplemento do devedor. A sua situação jurídica é de inadimplente. 
E não acredito que o mero desrespeito ou descumprimento de uma simples formalidade possa aprofundar a sua dor, levando-o 
a um sentimento de injustiça pelo fato de não ter sido notifi cado quando, no cadastro, já existem cinco, seis, dez, vinte anotações 
plenamente confi guradoras do perfi l de devedor contumaz na insolvência de suas obrigações. Até porque sempre entendi que a 
impontualidade não decorre, muitas vezes, do querer do devedor, salvo raras exceções, e nós as conhecemos bem. Mas, de 
modo geral, a regra é que a impontualidade decorre da absoluta impotência fi nanceira para saldar os compromissos. Isso, con-
tudo, é um estado que se constata e que abala o crédito. Não importa se por imprudência, por negligência, por contingências 
alheias, mas abala o crédito. E o serviço de proteção ao crédito existe exatamente com o propósito de manter a higidez do siste-
ma, de modo a evitar a elevação do risco sistêmico e os consectários que dele decorrem, entre eles o da elevação dos preços, 
não só de mercadorias, como do próprio dinheiro, como por exemplo, a elevação das taxas de juros. O fato de existir registros 
anteriores por si só já confi gura o estado de inadimplemento. Mais um ou menos um, data venia, não pode causar mais dor do 
que o primeiro. Se não foi notifi cado o devedor, errou-se no procedimento; não acredito que isso o abale mais, até porque, noti-
fi cando, vai-se inscrever. Esse mero erro não pode causar mais dor do que a dor que será causada com a inscrição precedida da 
notifi cação. Na maioria dos casos que tenho julgado, pede-se apenas a indenização por dano moral sem ao menos requerer-se 
o cancelamento do registro. Há casos em que não se nega a dívida, mas apenas se pleiteia dano moral, ou seja; o devedor diz 
que deve mas quer o dano moral, porque não foi notifi cado - mas, frise-se, não se propõe também a saldar a dívida. Não inter-
preto o Código do Consumidor nesse viés, data venia. Acredito no Código do Consumidor como a maior inovação legislativa 
adotada neste País no pós-guerra mundial; por ele foram introduzidos institutos jurídicos como a boa-fé objetiva, com todas as 
suas divisões e modalidades. Mas tal diploma legal há de ser visto como um instrumento de proteção daquele devedor que ho-
nestamente age, que se esforça para honrar suas obrigações, e não daquele que, muitas vezes, tem doze, catorze, quinze, de-
zesseis registros de inadimplemento em face da habitual impontualidade. Tenho que a jurisprudência da Seção consolidou-se 
adotando um ponto de equilíbrio. Ela preferiu valorizar o dano moral como consectário da dor causada pela falsa imputação da 
pecha de inadimplente, de impontual a quem realmente não o é.” Assim, embora extraídos de ações voltadas contra cadastros 
restritivos, o fundamento dos precedentes da Súmula 385 - “quem já é registrado como mau pagador não pode se sentir moral-
mente ofendido por mais uma inscrição do nome como inadimplente em cadastros de proteção ao crédito” cf. REsp 1.002.985-
RS, já citado - aplica-se também às ações dirigidas contra supostos credores que efetivaram inscrições irregulares. Isso não quer 
dizer, ressalvo, que o credor não possa responder por algum outro tipo de excesso. A anotação irregular, já havendo outras ins-
crições legítimas contemporâneas, não enseja, por si só, dano moral. Mas o dano moral pode ter por causa de pedir outras ati-
tudes do suposto credor, independentemente da coexistência de anotações regulares, como a insistência em uma cobrança 
eventualmente vexatória e indevida, ou o desleixo de cancelar, assim que ciente do erro, a anotação indevida. Na linha do enten-
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dimento consagrado na Súmula 385, portanto, o mero equívoco em uma das diversas inscrições não gera dano moral indenizá-
vel, mas apenas o dever de suprimir a inscrição indevida. No caso concreto, o acórdão recorrido está em consonância com o 
entendimento acima sustentado, na medida em que reconheceu que houve a inscrição de uma dívida inexistente, donde a deter-
minação de que fosse cancelada a referida anotação, mas indeferiu o pedido de dano moral, pois o recorrente já tinha, na época, 
um histórico de quatorze negativações anteriores. Em face do exposto, com a devida vênia do Relator, nego provimento ao re-
curso especial e proponho, para os fi ns do art. 543-C do CPC, a seguinte redação: A inscrição indevida comandada pelo credor 
em cadastro de proteção ao crédito, quando preexistente legítima inscrição, não enseja indenização por dano moral, ressalvado 
o direito ao cancelamento. (RECURSO ESPECIAL Nº 1.386.424 - MG (2013/0174644-5) RELATOR : MINISTRO PAULO DE 
TARSO SANSEVERINO R.P/ACÓRDÃO : MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI RECORRENTE : ADERVAL BRITO DA CRUZ 
ADVOGADOS : MARCELLE MIRANDA DA SILVA E OUTRO(S) ADERVAL BRITO DA CRUZ ALICE ALVES LIMA E OUTRO(S) 
RECORRIDO : ATIVOS S/A SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS ADVOGADOS : SERVIO TÚLIO DE BARCE-
LOS E OUTRO(S) GUILHERME CÂMARA MARCHI INTERES. : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - “AMICUS CURIAE” AD-
VOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO INTERES. : FEDERAÇÃO BRASILEIRA DE BANCOS - “AMICUS CURIAE” 
ADVOGADOS : MARIA LÚCIA LINS CONCEIÇÃO DE MEDEIROS E OUTRO(S) LUIZ RODRIGUES WAMBIER. ADVOGADA : 
TERESA CELINA DE ARRUDA ALVIM WAMBIER) (destaquei). Na causa em exame, observa-se, do teor do documento colacio-
nado às fl s. 15/16, a existência de registros anteriores à negativação apontada pelo FIDC NPL2. O débito, objeto de discussão 
nestes autos, foi inscrito, pela parte ré, em 02/09/2018, enquanto que as inclusões anteriores, informadas por diversos fornece-
dores, ocorreram em agosto, abril e fevereiro de 2018. Inexiste, outrossim, comprovação da ilegitimidade dos débitos pretéritos. 
Pelos fundamentos expostos, JULGO PROCEDENTES, EM PARTE, os pedidos, formulados por Dilza Cilene Santos Chastinet, 
em face de FIDC NPL I , para: a) em sede de mérito, conceder, nos termos do disposto no art. 300, do CPC, a tutela de urgência 
pleiteada, observada a confi guração da plausibilidade do direito invocado (falha na prestação do serviço) e do perigo da demora 
da prestação jurisdicional (prejuízos advindos da negativação indevida - fl . 15), determinando que a parte ré, no prazo de 05 dias, 
proceda à exclusão do nome da requerente nos cadastros dos órgãos de proteção ao crédito, ou abstenha-se de inscrevê-lo, sob 
pena de multa diária no valor de R$ 100,00 (cem reais), até o valor máximo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais); b) declarar a abusi-
vidade da conduta da parte ré; c) declarar a inexistência da dívida, bem como determinar o seu cancelamento. Em face da su-
cumbência recíproca, fi xo as custas processuais no percentual de 50% (cinquenta por cento), para cada parte. No que tange aos 
honorários advocatícios, arbitro-os em 15% (quinze por cento) do valor da causa, nos termos do art. 85, §2º, CPC, determinando 
o pagamento de 50% (cinquenta por cento) de tal quantia, pela autora, ao patrono do requerido, bem como o pagamento de 50% 
(cinquenta por cento) do montante, pela instituição fi nanceira acionada, ao advogado da acionante. Justifi ca-se, nos termos do 
art. 98, §3º, do CPC, a sujeição do benefi ciário da assistência judiciária aos ônus da sucumbência, suspendendo-se, entretanto, 
a exigibilidade da cobrança, pelo prazo de cinco anos. P. I. Certifi cado o trânsito em julgado, arquivem-se com baixa. Salva-
dor(BA), 09 de setembro de 2019 CARLA CARNEIRO TEIXEIRA CEARA Juiz de Direito

ADV: DANIELLE MORAES TAVARES (OAB 44355/BA), SERGIO SOUZA MATOS (OAB 15344/BA) - Processo 0510158-
78.2019.8.05.0001 - Procedimento Comum - Direito de Imagem - AUTOR: ADALGISA DOS ANJOS NERI - RÉU: AMAVIA COS-
MÉTICOS INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA - ME - Cumpre proceder ao saneamento do feito, fi xando-se os pontos controverti-
dos da causa e deliberando-se acerca da produção das provas. Não comporta acolhimento o pedido de retirada, dos autos, da 
manifestação coligida às fl s. 118/123, tendo em vista que, à luz do princípio do contraditório, colacionados novos documentos, 
por qualquer das partes, deverá a ex adversa tomar ciência, a fi m de que não se confi gure cerceamento ao direito de defesa, 
hipótese observada na causa em tela (fl s. 112/115 e 116). As partes estão devidamente representadas, e o interesse processual é 
legítimo. Os pontos controvertidos da causa residem no exame: a) da confi guração da responsabilidade civil objetiva, decorrente 
nos danos causados pela utilização do produto denominado “Botox Reconstrutor”; b) da confi guração da culpa exclusiva da au-
tora; c) da caracterização e eventual quantifi cação dos danos morais e estéticos. Defi ro o pedido de produção de prova oral (fl s 
.125/126), requerido pela ré AMÁVIA COSMÉTICOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, consistente na colheita do depoimento 
pessoal da autora e oitiva de testemunhas. Designo audiência de instrução para o dia 05/03/2020, às 10:30h. Intime-se a parte 
ré, para, no prazo de 15 dias, apresentar o rol de testemunhas, observado o disposto no art. 450, do CPC. Colacionada a lista das 
testemunhas, intime-se a parte autora, através de ato ordinatório, para tomar ciência. Deverá o(a) advogado(a) da empresa re-
querida informar ou intimar testemunhas por ele arroladas do dia, da hora e do local da audiência designada, juntando aos autos, 
com antecedência de pelo menos três dias da data da audiência, cópia da correspondência de intimação e do comprovante de 
recebimento. A inércia na realização das intimações das testemunhas importará na desistência de sua inquirição. Para a realiza-
ção do ato proceda-se à intimação da demandante, através de advogado, e pessoalmente, ciente de que caso não compareça, 
ou, comparecendo, se recuse a depor, se presumirão confessados os fatos contra ela alegados, nos termos do art. 385, § 1º, 
do CPC. Utilize-se esta decisão como MANDADO/CARTA DE INTIMAÇÃO. P. I. Salvador(BA), 09 de setembro de 2019. CARLA 
CARNEIRO TEIXEIRA CEARA Juiz de Direito

ADV: AMANDIO FERREIRA TERESO JÚNIOR (OAB 31661/BA), FERNANDA MARTINS GEWEHR (OAB 30596/BA) - Processo 
0510717-11.2014.8.05.0001 - Liquidação por Arbitramento - Alienação Fiduciária - AUTOR: Banco Bradesco S/A - RÉU: Cristia-
no Silva Cangussu - Considerando que o arresto on line apenas é possível após esgotadas todas as tentativas de localização 
da parte executada; observando-se, ainda, a existência de outros sistemas de pesquisa de endereços à disposição do Poder 
Judiciário (BACENJUD, SIEL, SERASAJUD e RENAJUD), intime-se a parte autora, para, no prazo de 05 dias, se manifestar 
sobre a utilização desses recursos, devendo, em caso de adoção de providência, recolher as custas processuais pertinentes às 
consultas, conforme tabela de emolumentos vigente. Salvador (BA), 09 de setembro de 2019. CARLA CARNEIRO TEIXEIRA 
CEARA Juiz de Direito

ADV: ‘’’’’’DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA (OAB 999999/BA), ANTONIO EDMAR CARVALHO LEITE (OAB 
36376/BA) - Processo 0511053-78.2015.8.05.0001 - Monitória - Contratos Bancários - EXEQTE.: Banco do Nordeste do Brasil 
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S/A - EXECDO.: WARCHELS EQUIPAMENTOS LTDA ME e outro - Considerando que não há nos autos certidão de intimação 
dirigida à Curadoria Especial, via e-mail, cumpra-se o determinado às fl s. 38. Procederei ao exames dos pedidos formulados às 
fl s. 40/42, após a intimação do órgão especial da Defensoria Pública. Salvador (BA), 09 de setembro de 2019. CARLA CARNEI-
RO TEIXEIRA CEARA Juiz de Direito

ADV: PATRICE CORREA SOUSA DA ROCHA (OAB 35533/BA), CANDIDO EMANOEL VIVEIROS SÁ FILHO (OAB 8708/BA), 
JUSLEY DAMARES OLIVEIRA FARIAS (OAB 40919/BA), RENATA LÔBO QUADROS (OAB 19594/BA), OSVALDO AMORIM 
NETO (OAB 16150/BA) - Processo 0511199-17.2018.8.05.0001 - Procedimento Comum - Planos de Saúde - AUTOR: JOSAFA 
MALTA - RÉU: UNIMED DO SUDOESTE COOPERATVA DE TRABALHO MEDICO - Proferida, às fl s. 175/179, sentença de pro-
cedência dos pedidos, confi rmada em sede de julgamento de apelação (fl s. 226/244), a parte acionada, espontaneamente, cola-
cionou comprovante de depósito do valor devido (fl . 225), pugnando pelo arquivamento do feito (fl . 223). Instada a se manifestar, 
a parte autora expressou sua concordância acerca da quitação do débito (fl . 246). Isto posto, nos termos do art. 924, II, do CPC, 
declara-se cumprida a obrigação de pagar, contida no comando sentencial. Expeça-se ALVARÁ, em favor da parte credora, para 
levantamento do valor depositado às fl s. 225, observado o teor da procuração colacionada às fl s. 18. P. I. Arquivem-se, após, com 
baixa. Salvador(BA), 09 de setembro de 2019. CARLA CARNEIRO TEIXEIRA CEARA Juiz de Direito

ADV: RODRIGO SÁ HAGE DE BAPTISTA NETO, JESSÉ PEREIRA SANTOS (OAB 48483/BA), VIVIANE SENA VIANA (OAB 
32241/BA), DANIELA NEVES SANTOS BARRETO (OAB 19029/BA), CRISTIANA MENEZES SANTOS (OAB 11243/BA), ANGE-
LICA ALIACI ALMEIDA COSTA - Processo 0513291-31.2019.8.05.0001 - Procedimento Comum - Erro Médico - AUTOR: FELIPE 
SANTANA DE OLIVEIRA e outros - RÉU: Fundação José Silveira e outros - Certifi que-se, na forma determinada às fl s. 322. Na 
hipótese de tramitação do processo, até então, em segredo de Justiça, promova-se a abertura de vista dos autos, para os acio-
nados (fl s. 318, 325 e 327), cientes de que o prazo para contestação apenas se iniciará após eventual frustração da tentativa de 
acordo, em audiência ora redesignada. Chamo o feito à ordem, reagendando a audiência de conciliação, para o dia 26/03/2020 
às 14:15h , observado o teor do despacho proferido às fl s. 239. Intimem-se as requeridas, representadas por advogados nos 
autos, pelo DPJ-E, e cite-se MARIA DAS DORES, no endereço informado às fl s. 323, através de A.R. Utilize-essa decisão como 
CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO. Salvador(BA), 09 de setembro de 2019. CARLA CARNEIRO TEIXEIRA CEARA Juiz de 
Direito

ADV: CRISTIANA MENEZES SANTOS (OAB 11243/BA), DANIELA NEVES SANTOS BARRETO (OAB 19029/BA), RODRIGO 
SÁ HAGE DE BAPTISTA NETO, VIVIANE SENA VIANA (OAB 32241/BA), JESSÉ PEREIRA SANTOS (OAB 48483/BA), ANGE-
LICA ALIACI ALMEIDA COSTA - Processo 0513291-31.2019.8.05.0001 - Procedimento Comum - Erro Médico - AUTOR: FELIPE 
SANTANA DE OLIVEIRA e outros - RÉU: Fundação José Silveira e outros - CERTIFICO e dou fé para os devidos fi ns que, nesta 
data, retirei os sigilo destes autos para as partes envolvidas. Assim, INTIMEM-SE as partes, conforme decisão de fl . 330. Sal-
vador (BA), 09 de setembro de 2019.

ADV: CHARLES DE JESUS SILVA (OAB 60551/BA) - Processo 0514914-33.2019.8.05.0001 - Procedimento Comum - Interpre-
tação / Revisão de Contrato - AUTOR: ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO NORDESTE DE AMARALINA - RÉU: MAXIPRINT 
EDITORA LTDA e outro - INTIME-SE a parte autora para que apresente as custas referentes à diligência requerida, no prazo de 
05 (cinco) dias.

ADV: HIRAN LEÃO DUARTE (OAB 10422/CE), IURI LEMOS CORREIA (OAB 30309/BA), ELIETE SANTANA MATOS (OAB 
10423/CE), DIEGO SANTOS DE ALCANTARA TOURINHO (OAB 38971/BA) - Processo 0517554-48.2015.8.05.0001 - Liqui-
dação por Arbitramento - Pagamento em Consignação - AUTORA: VIRGINIA MARTINS RIBEIRO - RÉU: Banco Bradesco Fi-
nanciamentos SA - Fica(m) intimada(s) a(s) parte(s) Autora(s), através de seu(s) advogado(s) e, em respeito ao princípio do 
contraditório, para se manifestar(em) sobre a(s) impugnação apresentada(s) fl s. 178/184, no prazo de 15(quinze) dias. Em igual 
tempo, fi ca intimada a parte Autora para se manifestar a respeito da petição de fl s. 185/189 Salvador, 09 de setembro de 2019.

ADV: JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS (OAB 53524/BA), ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO (OAB 46617/BA), NELSON 
PASCHOALOTTO (OAB 108911/SP) - Processo 0521639-43.2016.8.05.0001 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - 
Alienação Fiduciária - AUTOR: Banco Safra SA - RÉU: MARCUS VINICIUS ALVES DA SILVA - O recolhimento das custas pro-
cessuais, para utilização dos sistemas INFOJUD, BACENJUD e RENAJUD foi regulamentado através do Decreto Judiciário nº 
867/2016, de 26 de setembro de 2016. As custas serão cobradas conforme tabela vigente e recolhidas previamente à realização 
dos serviços. Intime-se a parte autora, para, no prazo de 05 dias, proceder ao recolhimento, a fi m de que sejam realizadas as di-
ligências requeridas às fl s. 74-75. Salvador (BA), 09 de setembro de 2019. CARLA CARNEIRO TEIXEIRA CEARA Juiz de Direito

ADV: CELSO DAVID ANTUNES, LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENÇO (OAB 16780/BA) - Processo 0522581-12.2015.8.05.0001 
- Monitória - Contratos Bancários - REQUERENTE: Banco do Brasil SA - REQUERIDO: ELOISIO GONÇALVES DE OLIVEIRA 
FILHO ME (BRAS TURBINAS) e outros - Defi ro o prazo de 10 (dez) dias, para recolhimento das custas processuais, referentes à 
citação da empresa e do réu, Eloísio Gonçalves de Oliveira Filho, e à pesquisa de endereço do acionado, Antônio Neto Mota do 
Nascimento, nos sistemas SIEL e BACENJUD . Colacionado o comprovante de recolhimento, retornem-me os autos conclusos. 
P.I. Salvador (BA), 09 de setembro de 2019. CARLA CARNEIRO TEIXEIRA CEARA Juiz de Direito

ADV: FELISBERTO SOARES (OAB 56196/BA), RICARDO LOPES GODOY (OAB 77167/MG) - Processo 0523377-
95.2018.8.05.0001 - Liquidação por Arbitramento - Dever de Informação - REQUERENTE: RENATA CORREIA NASCIMENTO 
- REQUERIDO: LOJAS RENNER S/A - Proferida, às fl s. 105/106, sentença, parcialmente reformada pelo Segundo Grau (fl s. 
135/175), a parte ré, instada a efetuar o pagamento do quantum debeatur (fl . 193), colacionou comprovante de depósito (fl . 197). 
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Instada a se manifestar, a parte autora expressou sua concordância acerca da quitação do débito (fl . 199). Isto posto, nos termos 
do art. 924, II, do CPC, declara-se cumprida a obrigação de pagar a verba honorária sucumbencial. Expeça-se ALVARÁ, para 
levantamento do valor depositado às fl s. 197, na forma requerida às fl s. 199. Intime-se a parte acionada, para, no prazo de 05 
dias, comprovar a exclusão do nome da parte autora, dos cadastros dos órgãos de proteção ao crédito, na forma requerida às 
fl s. 199 e determinação contida no acórdão - fl . 151. P. I. Salvador(BA), 09 de setembro de 2019. CARLA CARNEIRO TEIXEIRA 
CEARA Juiz de Direito

ADV: EZIO PEDRO FULAN (OAB 1089A/BA), FÁBIO DE SOUZA GONÇALVES (OAB 20386/BA), MATILDE DUARTE GONÇAL-
VES (OAB 1082A/BA) - Processo 0524959-38.2015.8.05.0001 - Execução de Título Extrajudicial - Alienação Fiduciária - EXE-
QTE.: Banco Bradesco S/A - EXECDO.: SPADARI COMERCIAL E TRANSPORTES LTDA ME - Considerando que o arresto on 
line apenas é possível após esgotadas todas as tentativas de localização da parte executada; observando-se, ainda, a existência 
de outros sistemas de pesquisa de endereços à disposição do Poder Judiciário (JUCEB, BACENJUD e RENAJUD), intime-se 
a parte autora, para, no prazo de 05 dias, se manifestar sobre a utilização desses recursos, devendo, em caso de adoção de 
providência, recolher as custas processuais pertinentes às consultas, conforme tabela de emolumentos vigente. No que tange ao 
INFOJUD, a quebra do sigilo fi scal apenas se autoriza quando não encontrados, ou insufi cientes, os bens da parte executada, 
para pagamento da dívida. Salvador (BA), 09 de setembro de 2019. CARLA CARNEIRO TEIXEIRA CEARA Juiz de Direito

ADV: ANDRÉ NIETO MOYA (OAB 235738/SP) - Processo 0527825-82.2016.8.05.0001 - Procedimento Comum - Cartão de 
Crédito - AUTOR: BANCO BRADESCO CARTOES S.A. - RÉU: VALDOMIRO OLIVEIRA PEREIRA - Intime-se a parte Autora 
para esclarecer qual o número do imóvel no qual deve ser realizada a diligência, haja vista que no endereço de fl . 123 constam 
2 números distintos. Salvador, 09 de setembro de 2019

ADV: RENATA RAMALHO LINS (OAB 40975/BA), FÁBIO RIVELLI (OAB 297608/SP) - Processo 0530948-25.2015.8.05.0001 - 
Procedimento Comum - Interpretação / Revisão de Contrato - AUTORA: JOENILDA SANTOS MEIRELES e outro - RÉU: BARÃO 
DO TRIUNFO INCORPORADORA LTDA. e outro - INTIME-SE a(s) apelada(s), para, querendo, apresentar contrarrazões ao 
recurso de apelação de fl s. . Prazo de 15 (quinze dias), nos termos do art. 1.010, §1º, do CPC/2015. Após o decurso do prazo 
supramencionado, não havendo questões suscitadas em contrarrazões contra decisão interlocutória (art. 1.009, §1º) nem apela-
ção adesiva (art. 997, §1º), remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Bahia. Salvador, 09 de setembro 
de 2019.

ADV: ANDRÉ NIETO MOYA (OAB 235738/SP) - Processo 0532460-72.2017.8.05.0001 - Procedimento Comum - Cartão de 
Crédito - AUTOR: BANCO BRADESCO CARTÕES S/A - RÉU: EDSON SANTANA SANTOS - Com fundamento no art. 334, do 
CPC, designo a audiência de conciliação, para o dia 26/03/2020 às 14:00h, devendo o réu ser citado, com pelo menos 20 (vinte) 
dias de antecedência, para comparecer ao ato processual. Nos termos do disposto no art. 335, inciso I, do NCPC, o prazo para 
oferecer contestação, de 15 (quinze) dias, terá início, a partir da data da audiência, acima designada, na hipótese de não ocorrer 
autocomposição ou quando uma das partes não comparecer, sob pena de revelia, acarretando, na espécie, a presunção de ve-
racidade dos fatos aduzidos pelo demandante. Utilize-se este despacho como CARTA/MANDADO DE CITAÇÃO. Advirta-se que 
o não comparecimento injustifi cado à audiência, da parte autora, do réu ou dos seus respectivos representantes (com poderes 
específi cos para negociar e transigir), será considerado ato atentatório à dignidade da Justiça e será sancionado com multa de 
até dois por cento do valor da causa, a ser revertida em favor do Estado, nos termos do §8º, do art. 334, do NCPC. P. I. Salvador 
(BA), 09 de setembro de 2019. CARLA CARNEIRO TEIXEIRA CEARA Juiz de Direito

ADV: FELIPE SOUZA GALVÃO (OAB 44342BA), LAVINIA MARIA DUARTE CARVALHO (OAB 20213/BA), LIA MAYNARD 
FRANK, MARCELO BRAZIL FERREIRA (OAB 8837/BA) - Processo 0536464-21.2018.8.05.0001 - Procedimento Comum - Ví-
cios de Construção - AUTORA: LELIA DOS SANTOS PORTELA e outros - RÉU: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE 
SEGUROS e outro - Tratando-se de Embargos de Declaração com efeito modifi cativo (fl s.790/805), opostos tempestivamente, 
fi cam intimadas as partes embargadas para, querendo, manifestarem-se no prazo de 5 (cinco) dias, face o que dispõe o artigo 
1023, §2º, do NCPC, sob pena de preclusão. Expirado o prazo legal, com ou sem manifestação, neste último caso devidamente 
certifi cado, retornarão os autos conclusos para decisão. Salvador, 09 de setembro de 2019.

ADV: NATHALIA CHANDRA MEIRELES PATRIZI (OAB 154235RJ), ANTONIO JORGE ZACHARIAS MONTEIRO (OAB 6696/
BA) - Processo 0536553-49.2015.8.05.0001 - Procedimento Comum - Rescisão / Resolução - AUTOR: AZULAY E CIA LTDA e 
outro - RÉU: CONDOMINIO NACIGAUT - Tratando-se de Embargos de Declaração com efeito modifi cativo,fi ca intimada a parte 
embargada, para, querendo, manifestar-se no prazo de 5 (cinco) dias, face o que dispõe o artº. 1023, §2º, do NCPC, sob pena 
de preclusão. Salvador, 09 de setembro de 2019.

ADV: DAYANA REIS SAMPAIO PINHEIRO (OAB 50515/BA), SILVIA APARECIDA VERRESCHI COSTA MOTA SANTOS (OAB 
37486/BA) - Processo 0537323-71.2017.8.05.0001 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - RE-
QUERENTE: Aymore Crédito Financiamento e Investimento SA - REQUERIDO: ARIANE REIS DOS ANJOS - Considerando que 
as custas recolhidas às fl s. 100-102 foram vinculadas, de forma equivocada, à 16ª vara de relação de consumo, intime-se a parte 
autora, para, no prazo de 05 dias, proceder ao recolhimento, a fi m de que seja realizada pesquisa ao sistema RENAJUD, reque-
rida às fl s.97 . Poderá, o requerente, pleitear a restituição do DAJE, endereço ao outro Juízo, junto à COARC. Salvador (BA), 09 
de setembro de 2019. CARLA CARNEIRO TEIXEIRA CEARA Juiz de Direito

ADV: VENICIUS LANDULPHO MAGALHAES NETO (OAB 36117/BA), ANA PAULA MOREIRA GÓES (OAB 30700/BA), LORENA 
CHRISTINA ARAUJO DE LACERDA (OAB 41789/BA) - Processo 0538391-27.2015.8.05.0001 - Procedimento Comum - Reajus-
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te de Prestações - AUTOR: FÁBIO ROBERTO CARVALHO PINTO - RÉU: SYENE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 
- Conforme o art. 1º, inciso LXIX e LXXI, do Provimento Conjunto CGJ/CCI n. 06/2016, pratiquei o ato processual abaixo: INTI-
ME-SE a(s) apelada(s), para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso de apelação de fl s. 307-359 Prazo de 15 (quinze 
dias), nos termos do art. 1.010, §1º, do CPC/2015. Após o decurso do prazo supramencionado, não havendo questões suscitadas 
em contrarrazões contra decisão interlocutória (art. 1.009, §1º) nem apelação adesiva (art. 997, §1º), remetam-se os autos ao 
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Bahia. Salvador, 09 de setembro de 2019.

ADV: JULIO CESAR CAVALCANTE OLIVEIRA (OAB 35003/BA), DANIEL DE ARAUJO GALLO - Processo 0541566-
58.2017.8.05.0001 - Monitória - Prestação de Serviços - AUTOR: COLÉGIO SALESIANO DOM BOSCO - RÉU: BIANCA BENE-
VIDES LEAL e outro - Em observância a possibilidade de efeito modifi cativo nos embargos de declaração, INTIME-SE a em-
bargada, para, querendo, apresentar suas contrarrazões. Prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do art. 1.023, §2º, do CPC/2015. 
Salvador (BA), 09 de setembro de 2019.

ADV: ANDRÉ LOPES SALES (OAB 40104/BA), JOÃO HENRIQUE MATOS AMÂNCIO (OAB 24131/BA), FÁBIO GIL MOREIRA 
SANTIAGO (OAB 15664/BA) - Processo 0547265-30.2017.8.05.0001 - Procedimento Comum - Planos de Saúde - AUTOR: MA-
NOEL BOAVENTURA DE LIMA - RÉU: BRADESCO SAUDE S/A - INTIME-SE a parte autora para manifestar-se sobre a petição 
que informa cumprimento, no prazo de 05 (cinco) dias. Salvador (BA), 09 de setembro de 2019.

ADV: SILVIA APARECIDA VERRESCHI COSTA MOTA SANTOS (OAB 37486/BA) - Processo 0550086-70.2018.8.05.0001 - Bus-
ca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Propriedade Fiduciária - AUTOR: ITAPEVA VII MULTICARTEIRA FUNDO DE INVES-
TIMENTO E DIREITOS CREDITÓRIOS - REQUERIDO: ALEXSANDRO PEREIRA DA FRANCA - Atente-se a parte autora para o 
teor do despacho proferido às fl s. 78 e para o fato de que o DAJE, recolhido às fl s. 72-73, refere-se a outro processo tombado sob 
o nº 0533304-85.2018.805.0001 e não aos autos supramencionados. Intime-se a parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, 
recolher as custas pertinentes à consulta aos sistemas requeridos às fl s. 56 ou 80. Após, voltem os autos conclusos. Salvador 
(BA), 09 de setembro de 2019. CARLA CARNEIRO TEIXEIRA CEARA Juiz de Direito

ADV: MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS (OAB 56526/MG), MARCOS WILSON FERREIRA FONTES (OAB 11315/BA), 
RAFAEL FACHINETTI BRANDÃO (OAB 32629/BA) - Processo 0557873-92.2014.8.05.0001 - Liquidação por Arbitramento - Li-
quidação / Cumprimento / Execução - EXEQTE.: NEY MARINHO SOUZA - EXECDO.: Banco do Brasil SA - Intimem-se as partes, 
para, no prazo comum de 15 dias, se manifestarem acerca dos esclarecimentos colacionados às fl s. 233/235. Salvador (BA), 09 
de setembro de 2019. CARLA CARNEIRO TEIXEIRA CEARA Juiz de Direito

ADV: RÔMULO MARCEL SOUTO DOS SANTOS (OAB 31021/BA), GEORGE VIEIRA DANTAS - Processo 0559324-
55.2014.8.05.0001 - Liquidação por Arbitramento - Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes - AUTOR: UNIRB UNIDA-
DES DE ENSINO SUPERIOR DA BAHIA LTDA - RÉU: OI TELEFONIA MÓVEL S/A - Intime-se a parte Ré, para que num prazo 
de 05 (cinco) dias, informar qual das defesas apresentadas à demanda de fl s.502/516 e 521/531 deve ser considerada. Salvador, 
09 de setembro de 2019.

ADV: LUISA OLIVEIRA LEAL FERNANDES (OAB 50900/BA), JANINE MACIEL OLIVEIRA DE CARVALHO (OAB 23078/PE), 
MURILO GOMES MATTOS (OAB 20767/BA) - Processo 0560958-81.2017.8.05.0001 - Procedimento Comum - Rescisão do con-
trato e devolução do dinheiro - AUTOR: antonio jorge barbosa seixas - RÉU: HLAR EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE 
LTDA e outro - Em observância a possibilidade de efeito modifi cativo nos embargos de declaração, INTIME-SE a embargada, 
para, querendo, apresentar suas contrarrazões. Prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do art. 1.023, §2º, do CPC/2015. Salvador 
(BA), 09 de setembro de 2019.

ADV: LAVINIA MARIA DUARTE CARVALHO (OAB 20213/BA), FELIPE SOUZA GALVÃO (OAB 44342BA), MARCELO BRAZIL 
FERREIRA (OAB 8837/BA), LIA MAYNARD FRANK - Processo 0571148-69.2018.8.05.0001 - Procedimento Comum - Vícios de 
Construção - AUTORA: MARIA DA PAZ DO NASCIMENTO AQUINO e outros - RÉU: SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL 
DE SEGUROS e outro - Tratando-se de Embargos de Declaração com efeito modifi cativo (fl s.1411/1420), opostos tempestiva-
mente, fi cam intimadas as partes embargadas para, querendo, manifestar-se no prazo de 5 (cinco) dias, face o que dispõe o 
artigo 1023, §2º, do NCPC, sob pena de preclusão. Expirado o prazo legal, com ou sem manifestação, neste último caso devida-
mente certifi cado, retornarão os autos conclusos para decisão. Salvador, 09 de setembro de 2019.

ADV: MAURICIO DOS SANTOS CERQUEIRA (OAB 23455/BA), ANTONIO BRAZ DA SILVA (OAB 25998/BA) - Processo 
0571594-77.2015.8.05.0001 - Procedimento Comum - Contratos Bancários - EXEQTE.: Losango Promoções de Vendas Ltda 
- EXECDO.: Antonio Alberto Machado Filho - Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato 
processual abaixo: Tratando-se de Embargos de Declaração com efeito modifi cativo, fi ca intimada a parte embargada, para, que-
rendo, manifestar-se no prazo de 5 (cinco) dias, face o que dispõe o artº. 1023, §2º, do NCPC, sob pena de preclusão. Salvador, 
09 de setembro de 2019

ADV: IURE BEZERRA BRAGA (OAB 53444/BA), GIOVANNA FRANCA CONRADO SANTANA (OAB 57737/BA), GASPARE 
SARACENO (OAB 3371/BA), NALA COLARES NETO (OAB 26721/BA), PEDRO HENRIQUE DE MORAIS FERREIRA (OAB 
33825/BA), SARA VIEIRA LIMA SARACENO (OAB 19487/BA) - Processo 0573450-71.2018.8.05.0001 - Procedimento Comum 
- Prestação de Serviços - AUTOR: ESCOLA BAHIANA DE MEDICINA E SAÚDE PÚBLICA - EBMSP - RÉ: JÉSSICA CARVALHO 
DA SILVA - Expeça-se carta precatória à Comarca de Camaçari-Ba, a fi m de que seja realizada a citação da parte ré, através de 
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Ofi cial de Justiça, para comparecer à audiência de conciliação, a qual designo para o dia 19/03/2020, às 17:00h, observado o teor 
do despacho proferido às fl s. 26. Salvador (BA), 09 de setembro de 2019. CARLA CARNEIRO TEIXEIRA CEARA Juiz de Direito

ADV: PEDRO ALMEIDA CASTRO (OAB 36641/BA), LUCIANA DOS SANTOS RODRIGUES (OAB 36219/BA), CAIO DRU-
SO DE CASTRO PENALVA VITA (OAB 14133/BA), LEONARDO COELHO MENDES (OAB 27496/BA) - Processo 0578122-
59.2017.8.05.0001 - Liquidação por Arbitramento - Pagamento em Consignação - AUTOR: MANOEL RICARDO CALHEIROS 
D¿AVILA - RÉU: VERSILIA EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA e outros - Considerando a necessidade de abertura 
de contraditório, em relação ao quanto aduzido às fl s. 324/329, intimem-se a parte autora e as demais rés, para, no prazo comum 
de quinze dias, manifestarem-se. Desde logo, determino, a partir da publicação desta decisão, a reabertura do prazo concedido 
às fl s. 252, somente para a ré VERSILIA EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA, representada, atualmente, pela advoga-
da Bela. Luciana dos Santos Rodrigues, OAB/BA 36.219, suspendendo-se a fruição dos prazos relativos aos demais despachos/
decisões publicado(a)s com inconsistência. P.I. Salvador(BA), 09 de setembro de 2019. CARLA CARNEIRO TEIXEIRA CEARA 
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 15ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO
JUIZ(A) DE DIREITO CARLA CARNEIRO TEIXEIRA CEARA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL SARAH MAIA RIBEIRO SANTIAGO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 2039/2019

ADV: EDUARDO ARGOLO DE ARAUJO LIMA (OAB 4403/BA), JOÃO DE DEUS BARBOSA (OAB 16525/BA), PEDRO 
JOSÉ SOUZA DE OLIVEIRA (OAB 3641/BA), RICARDO LUIZ SANTOS MENDONCA (OAB 13430/BA) - Processo 0044784-
55.1997.8.05.0001 - Execução de Título Extrajudicial - DIREITO CIVIL - AUTOR: Banco do Nordeste do Brasil S/A - RÉU: Jorge 
Celio Santos Barbosa e outro - Chamo o feito à ordem, para determinar a intimação da parte autora, para que, no prazo de 15 
dias, justifi que a evolução do valor da dívida, inicialmente apontada como sendo de R$ 4.773,00 (-) (fl s. 09/11), para o montante 
de R$ 1.122.192,06(-) (fl s. 343/356). Salvador(BA), 09 de setembro de 2019. CARLA CARNEIRO TEIXEIRA CEARA Juiz de 
Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 15ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO
JUIZ(A) DE DIREITO CARLA CARNEIRO TEIXEIRA CEARA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL SARAH MAIA RIBEIRO SANTIAGO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 2040/2019

ADV: ADRIANO DE AMORIM ALVES (OAB 17947/BA), CELSO VILLA MARTINS DE ALMEIDA (OAB 4482/BA), MARÍLIA FER-
NANDES LEMOS (OAB 266447B/SP), EDUARDO JORGE LEAL DE CARVALHO E ALBUQUERQUE (OAB 57404/RJ) - Pro-
cesso 0366710-91.2012.8.05.0001 - Execução de Título Extrajudicial - Liquidação / Cumprimento / Execução - AUTOR: PETRO-
BRAS - PETROLEO BRASILEIRO S/A - RÉU: Vega - Distribuidora de Petróleo LTDA na pessoa de seu representante legal e 
outros - Autorizo a realização de penhora on line nas aplicações fi nanceiras do devedor, José Henrique de Castro . Colacione-se 
minuta de bloqueio. Transcorridas 72 horas, anexem as respostas (nº do protocolo 20190005473078). Após, intime-se o credor 
para se manifestar sobre as respostas fornecidas, no prazo de 15 (quinze) dias. Intimem-se, via postal, os demais executados, 
com exceção de José Henrique e Glauce Elaine, na forma determinada às fl s. 452 e 488, observados os endereços informados 
às fl s. 500/501. Salvador(BA), 14 de junho de 2019. CARLA CARNEIRO TEIXEIRA CEARA Juiz de Direito OBS: PUBLICADO 
CONFORME CERTIDÃO DE FLS. 519

JUÍZO DE DIREITO DA 15ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO
JUIZ(A) DE DIREITO CARLA CARNEIRO TEIXEIRA CEARA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL SARAH MAIA RIBEIRO SANTIAGO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 2041/2019

ADV: MARCUS BOREL SILVA MOREIRA (OAB 19036/BA), ORLANDO ISAAC KALIL FILHO (OAB 3479/BA), PEDRO GE-
RALDO SANTANA FERREIRA (OAB 15909/BA), VALTERNAN PINHEIRO PRATES (OAB 14040/BA) - Processo 0033831-
22.2003.8.05.0001 - Habilitação - AUTOR: Alberico Pinto de Santana - RÉU: Raymundo Santana Sa - A Resolução 22/2018 
especializou a temática empresarial, endereçando o processamento e julgamento para os Juízos da 1ª e 2ª Varas Empresariais 
(art. 1º), determinando, ainda, a redistribuição de todo o acervo processual em curso, relativo à matéria, em tramitação nas Varas 
Cíveis e Consumeristas (art. 3º), atribuindo, à Corregedoria Geral de Justiça, a competência para elaboração de cronograma 
para o processamento da redistribuição das demandas (art. 7º). A Ordem de Serviço nº CGJ 06/2019, publicada em 28 de agosto 
de 2019, estabeleceu o período de 02/09/2019 a 30/09/2019, para o encaminhamento, ao SECODI, de todo acervo empresarial 
das Varas de Consumo, para posterior distribuição aos Juízos Especializados. Da análise dos autos, observa-se que a presente 
demanda envolve relação empresarial, não se enquadrando, as partes, nos conceitos de consumidor e fornecedor/prestador de 
serviço, previstos, respectivamente, nos artigos 2º e 3º do Código de Defesa do Consumidor. Isto posto, considerando o disposto 
no art. 69, da LOJ e com base nos atos normativos supramencionados, determina-se, de imediato, o encaminhamento do feito à 
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Distribuição, a fi m de que seja endereçado a uma das varas de competência empresarial desta Comarca. P. I. Salvador(BA), 09 
de setembro de 2019. CARLA CARNEIRO TEIXEIRA CEARA Juiz de Direito

ADV: ANA FRANCISCA MATTOS DE ANDRADE (OAB 11343/BA), MARCUS BOREL SILVA MOREIRA (OAB 19036/BA), 
ORLANDO ISAAC KALIL FILHO (OAB 3479/BA), VALTERNAN PINHEIRO PRATES (OAB 14040/BA) - Processo 0122081-
89.2007.8.05.0001 - Habilitação - AUTOR: Jorge Goncalves da Silva - RÉU: Raymundo Santana S/A - A Resolução 22/2018 
especializou a temática empresarial, endereçando o processamento e julgamento para os Juízos da 1ª e 2ª Varas Empresariais 
(art. 1º), determinando, ainda, a redistribuição de todo o acervo processual em curso, relativo à matéria, em tramitação nas Varas 
Cíveis e Consumeristas (art. 3º), atribuindo, à Corregedoria Geral de Justiça, a competência para elaboração de cronograma 
para o processamento da redistribuição das demandas (art. 7º). A Ordem de Serviço nº CGJ 06/2019, publicada em 28 de agosto 
de 2019, estabeleceu o período de 02/09/2019 a 30/09/2019, para o encaminhamento, ao SECODI, de todo acervo empresarial 
das Varas de Consumo, para posterior distribuição aos Juízos Especializados. Da análise dos autos, observa-se que a presente 
demanda envolve relação empresarial, não se enquadrando, as partes, nos conceitos de consumidor e fornecedor/prestador de 
serviço, previstos, respectivamente, nos artigos 2º e 3º do Código de Defesa do Consumidor. Isto posto, considerando o disposto 
no art. 69, da LOJ e com base nos atos normativos supramencionados, determina-se, de imediato, o encaminhamento do feito à 
Distribuição, a fi m de que seja endereçado a uma das varas de competência empresarial desta Comarca. P. I. Salvador(BA), 09 
de setembro de 2019. CARLA CARNEIRO TEIXEIRA CEARA Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 15ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO
JUIZ(A) DE DIREITO CARLA CARNEIRO TEIXEIRA CEARA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL SARAH MAIA RIBEIRO SANTIAGO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 2042/2019

ADV: ÁGUEDA VÉRAS DE MACEDO (OAB 22565/BA), JULIO CESAR VALERIANO DA SILVA (OAB 30587/BA), RODRIGO 
AYRES MARTINS DE OLIVEIRA (OAB 43925/BA) - Processo 0325445-12.2012.8.05.0001 - Procedimento Sumário - Seguro 
- AUTOR: Daiane da Cruz araujo - RÉU: ‘Companhia de Seguro Aliança da Bahia - Conforme provimento 06/2016, da Correge-
doria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Intime-se o Sr. Perito(fl s. 115), para, no prazo de 05(cinco) dias, trazer 
aos autos dados bancários e CPF, a fi m de viabilizar a expedição do alvará pelo SISCONDJ. Salvador, 10 de setembro de 2019 
Valfredo Lemos Pinto Técnico Judiciário

JUÍZO DE DIREITO DA 15ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO
JUIZ(A) DE DIREITO CARLA CARNEIRO TEIXEIRA CEARA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL SARAH MAIA RIBEIRO SANTIAGO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 2043/2019

ADV: JOSÉ ORISVALDO BRITO DA SILVA (OAB 29569/BA), MARIA AUXILIADORA GARCIA DURÁN ALVAREZ (OAB 21193/
BA), RODRIGO AYRES MARTINS DE OLIVEIRA (OAB 43925/BA) - Processo 0373128-11.2013.8.05.0001 - Procedimento Su-
mário - Seguro - AUTOR: Florenildo dos Santos - RÉU: ‘Companhia de Seguro Aliança da Bahia - Conforme provimento 06/2016, 
da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Intime-se o Sr. Perito(fl s. 127), para, no prazo de 05(cinco) 
dias, trazer aos autos dados bancários e CPF, a fi m de viabilizar a expedição do alvará pelo SISCONDJ. Salvador, 10 de setem-
bro de 2019 Valfredo Lemos Pinto Técnico Judiciário

JUÍZO DE DIREITO DA 15ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO
JUIZ(A) DE DIREITO CARLA CARNEIRO TEIXEIRA CEARA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL SARAH MAIA RIBEIRO SANTIAGO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 2044/2019

ADV: JONATAS NEVES MARINHO DA COSTA (OAB 25893/BA), LEANDRO NEVES DE SOUZA (OAB 25900/BA), IRENE 
CARDOSO SANTANA (OAB 43481/BA), RODRIGO AYRES MARTINS DE OLIVEIRA (OAB 43925/BA) - Processo 0528528-
47.2015.8.05.0001 - Procedimento Sumário - Acidente de Trânsito - AUTOR: FRANCLIN DE JESUS - RÉU: ‘Companhia de 
Seguro Aliança da Bahia - Conforme provimento 06/2016, da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: 
Intime-se o Sr. Perito(fl s. 81), para, no prazo de 05(cinco) dias, trazer aos autos dados bancários e CPF, a fi m de viabilizar a 
expedição do alvará pelo SISCONDJ. Salvador, 10 de setembro de 2019 Valfredo Lemos Pinto Técnico Judiciário

JUÍZO DE DIREITO DA 15ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO
JUIZ(A) DE DIREITO CARLA CARNEIRO TEIXEIRA CEARA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL SARAH MAIA RIBEIRO SANTIAGO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 2045/2019
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ADV: DÉBORA DE SANTANA CERQUEIRA (OAB 31176/BA), GILBERTO RAIMUNDO BADARÓ DE ALMEIDA SOUZA (OAB 
22772/BA), SYLVIO GARCEZ JUNIOR (OAB 7510/BA), FILIPE CORREIA PENEDO CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE (OAB 
37383/BA), ERIC BARRETO SANTOS RISÉRIO (OAB 42114/BA) - Processo 0520261-23.2014.8.05.0001 - Liquidação por Ar-
bitramento - Indenização por Dano Material - AUTOR: MATEUS LEITE DE OLIVEIRA - RÉU: OAS EMPREENDIMENTOS LTDA 
e outro - Autorizo a realização de penhora on line do valor indicado às fl s. 903 (R$ 1.544,37) nas aplicações fi nanceiras do de-
vedor/autor. Colacione-se minuta de bloqueio. Transcorridas 72 horas, anexem as respostas. Após, intime-se o credor/réu, para 
se manifestar sobre as respostas fornecidas, no prazo de 15 (quinze) dias. Na forma do art. 513 §2º, inciso I, do CPC, intime-se 
o executado/acionado, através de advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, pagar o valor indicado no demonstrativo dis-
criminado e atualizado do crédito (fl s. 910/913). Advirta-se, a parte executada, de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523, 
do CPC, sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova 
intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo do art. 523 do CPC, 
o débito será acrescido de multa e honorários de advogado, no percentual de dez por cento, cada Ademais, não efetuado o 
pagamento voluntário no prazo de 15 (quinze) dias, independentemente de nova intimação do credor, poderá a parte exequente 
efetuar pedido de pesquisas junto aos sistemas informatizados à disposição do Juízo. Por fi m, transcorrido o prazo do art. 523, 
mediante o recolhimento das respectivas taxas, a parte exequente poderá requerer diretamente à serventia a expedição de cer-
tidão, nos termos do art. 517, a qual servirá também aos fi ns previstos no art. 782, §3º, todos do Código de Processo Civil. P.I. 
Salvador(BA), 02 de setembro de 2019. CARLA CARNEIRO TEIXEIRA CEARA Juiz de Direito

ADV: DÉBORA DE SANTANA CERQUEIRA (OAB 31176/BA), GILBERTO RAIMUNDO BADARÓ DE ALMEIDA SOUZA (OAB 
22772/BA), SYLVIO GARCEZ JUNIOR (OAB 7510/BA), FILIPE CORREIA PENEDO CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE (OAB 
37383/BA), ERIC BARRETO SANTOS RISÉRIO (OAB 42114/BA) - Processo 0520261-23.2014.8.05.0001 - Liquidação por Ar-
bitramento - Indenização por Dano Material - AUTOR: MATEUS LEITE DE OLIVEIRA - RÉU: OAS EMPREENDIMENTOS LTDA 
e outro - Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Intime-se o credor/
réu, para se manifestar sobre as respostas fornecidas às fl s.916-918 , no prazo de 15 (quinze) dias.. Salvador, 10 de setembro 
de 2019. Cristiane Silva Técnico Judiciário

JUÍZO DE DIREITO DA 15ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO
JUIZ(A) DE DIREITO CARLA CARNEIRO TEIXEIRA CEARA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL SARAH MAIA RIBEIRO SANTIAGO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 2046/2019

ADV: FRANCISCO FONTES HUPSEL (OAB 3370/BA), MÁRCIO JORGE FERREIRA CARNEIRO (OAB 21732/BA) - Processo 
0077597-28.2003.8.05.0001 - Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários - AUTOR: Desenbahia Agencia de Fomento 
do Estado da Bahia Sa - RÉ: Naide Alves de Lima e outro - Colacione-se, transcorridas 72 horas, a resposta à minuta de requisi-
ção de informações, protocolizada junto ao Bacenjud. Carreado o documento, intime-se a parte autora, para, no prazo de 15 dias, 
se manifestar, ciente de que, na hipótese dos endereços serem os mesmos carreados aos autos, poderá requerer, mediante o 
recolhimento das custas correspondentes, a realização de pesquisas junto ao RENAJUD, SIEL e SERASAJUD. Salvador (BA), 
02 de setembro de 2019. CARLA CARNEIRO TEIXEIRA CEARA Juiz de Direito

ADV: FRANCISCO FONTES HUPSEL (OAB 3370/BA), MÁRCIO JORGE FERREIRA CARNEIRO (OAB 21732/BA) - Processo 
0077597-28.2003.8.05.0001 - Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários - AUTOR: Desenbahia Agencia de Fomento 
do Estado da Bahia Sa - RÉ: Naide Alves de Lima e outro - Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pra-
tiquei o ato processual abaixo: Intime-se a parte autora, para, no prazo de 15 dias, se manifestar acerca das respostas fornecidas 
às 148-151. Salvador, 10 de setembro de 2019. Cristiane Silva Técnico Judiciário

JUÍZO DE DIREITO DA 15ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO
JUIZ(A) DE DIREITO CARLA CARNEIRO TEIXEIRA CEARA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL SARAH MAIA RIBEIRO SANTIAGO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 2047/2019

ADV: JONATAS NEVES MARINHO DA COSTA (OAB 25893/BA), LUCAS BRIZACK FILARDI (OAB 38990/BA), IRENE CAR-
DOSO SANTANA (OAB 43481/BA), RODRIGO AYRES MARTINS DE OLIVEIRA (OAB 43925/BA) - Processo 0527588-
82.2015.8.05.0001 - Procedimento Sumário - Acidente de Trânsito - AUTOR: GILVAN SANTANA DE OLIVEIRA - RÉU: ‘Compa-
nhia de Seguro Aliança da Bahia - Conforme provimento 06/2016, da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual 
abaixo: Intime-se o Sr. Perito(fl s. 136), para, no prazo de 05(cinco) dias, trazer aos autos dados bancários e CPF, a fi m de viabi-
lizar a expedição do alvará pelo SISCONDJ. Salvador, 10 de setembro de 2019 Valfredo Lemos Pinto Técnico Judiciário

JUÍZO DE DIREITO DA 15ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO
JUIZ(A) DE DIREITO CARLA CARNEIRO TEIXEIRA CEARA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL SARAH MAIA RIBEIRO SANTIAGO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 2048/2019

ADV: JONATAS NEVES MARINHO DA COSTA (OAB 25893/BA), PALOMA MIMOSO DEIRÓ SANTOS (OAB 24278/BA) - Pro-
cesso 0533557-78.2015.8.05.0001 - Procedimento Sumário - Acidente de Trânsito - AUTOR: KAIQUE LENO SANTOS BRITO - 
RÉU: ‘Companhia de Seguro Aliança da Bahia - Conforme provimento 06/2016, da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato 
processual abaixo: Intime-se o Sr. Perito(fl s. 130), para, no prazo de 05(cinco) dias, trazer aos autos dados bancários e CPF, a fi m 
de viabilizar a expedição do alvará pelo SISCONDJ. Salvador, 10 de setembro de 2019 Valfredo Lemos Pinto Técnico Judiciário

JUÍZO DE DIREITO DA 15ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO
JUIZ(A) DE DIREITO CARLA CARNEIRO TEIXEIRA CEARA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL SARAH MAIA RIBEIRO SANTIAGO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 2049/2019

ADV: LAERTES ANDRADE MUNHOZ, LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS (OAB 38316/BA) - Processo 0046129-
02.2010.8.05.0001 - Execução de Título Extrajudicial - Inadimplemento - AUTOR: Banco do Brasil Sa - RÉU: Marcos Antonio 
Gomes da Rosa e outros - Considerando que são 04 (quatro) acionados, tendo sido solicitadas pesquisas em 04 sistemas; ob-
servando-se, ainda, que o DAJE, colacionado às fl s. 202-203, é o mesmo juntado às fl s. 197-198, colacione-se, transcorridas 72 
horas, a resposta à minuta de requisição de informações, protocolizada junto ao Bacenjud. Carreado o documento, intime-se a 
parte autora, para, no prazo de 15 dias, se manifestar, ciente de que, na hipótese dos endereços serem os mesmos já informa-
dosoderá requerer, mediante o recolhimento das custas correspondentes, a realização de pesquisas junto ao RENAJUD, SERA-
SAJUD, SIEL(pessoa física) e JUCEB( pessoa jurídica). Atente-se o autor para o teor do despacho proferido às fl s. 199, referente 
ao INFOJUD. Salvador (BA), 02 de setembro de 2019. CARLA CARNEIRO TEIXEIRA CEARA Juiz de Direito

ADV: LAERTES ANDRADE MUNHOZ, LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS (OAB 38316/BA) - Processo 0046129-
02.2010.8.05.0001 - Execução de Título Extrajudicial - Inadimplemento - AUTOR: Banco do Brasil Sa - RÉU: Marcos Antonio 
Gomes da Rosa e outros - Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: 
Intime-se a parte autora, para, no prazo de 15 dias, se manifestar acerca das respostas fornecidas às fl s. 206-211. Salvador, 10 
de setembro de 2019. Cristiane Silva Técnico Judiciário

JUÍZO DE DIREITO DA 15ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO
JUIZ(A) DE DIREITO CARLA CARNEIRO TEIXEIRA CEARA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL SARAH MAIA RIBEIRO SANTIAGO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 2051/2019

ADV: JOSÉ ORISVALDO BRITO DA SILVA (OAB 29569/BA), MARIA AUXILIADORA GARCIA DURÁN ALVAREZ (OAB 21193/
BA) - Processo 0569554-59.2014.8.05.0001 - Procedimento Sumário - Acidente de Trânsito - AUTOR: JOÃO JOSÉ SILVA PI-
NHEIRO - RÉU: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS - Conforme provimento 06/2016, da Corregedoria Geral de 
Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Intime-se o Sr. Perito(fl s. 80), para, no prazo de 05(cinco) dias, trazer aos autos dados 
bancários e CPF, a fi m de viabilizar a expedição do alvará pelo SISCONDJ. Salvador, 10 de setembro de 2019 Valfredo Lemos 
Pinto Técnico Judiciário

JUÍZO DE DIREITO DA 15ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO
JUIZ(A) DE DIREITO CARLA CARNEIRO TEIXEIRA CEARA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL SARAH MAIA RIBEIRO SANTIAGO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 2050/2019

ADV: LETICIA DOS SANTOS SILVA (OAB 17207/BA), LEONARDO AUGUSTO ATHAYDE LUNA (OAB 42200/BA), PAULO HEN-
RIQUE GOUVÊA LUZ MARQUES (OAB 14092/BA), MARCELO CINTRA ZARIF (OAB 475B/BA), LUIZ HENRIQUE DE CASTRO 
MARQUES (OAB 2922/BA), ALESSANDRA SCHURIG CARRILHO ROSA, LEONARDO JOSÉ GOUVÊA LUZ MARQUES (OAB 
19738/BA), KARINE RODRIGUES FERNANDEZ (OAB 18694/BA), FABIANO BARRETTO OLIVEIRA (OAB 32840/BA), ANTO-
NIO TERÊNCIO GOUVÊA LUZ MARQUES (OAB 14179/BA), ANTONIO JOSÉ MARQUES NETO (OAB 2702/BA) - Processo 
0051434-98.2009.8.05.0001 - Procedimento Comum - Interpretação / Revisão de Contrato - AUTOR: Ivan Molina Guerras - RÉU: 
Gustavo de Andrade Candotta - A Resolução 22/2018 especializou a temática empresarial, endereçando o processamento e 
julgamento para os Juízos da 1ª e 2ª Varas Empresariais (art. 1º), determinando, ainda, a redistribuição de todo o acervo pro-
cessual em curso, relativo à matéria, em tramitação nas Varas Cíveis e Consumeristas (art. 3º), atribuindo, à Corregedoria Geral 
de Justiça, a competência para elaboração de cronograma para o processamento da redistribuição das demandas (art. 7º). A 
Ordem de Serviço nº CGJ 06/2019, publicada em 28 de agosto de 2019, estabeleceu o período de 02/09/2019 a 30/09/2019, 
para o encaminhamento, ao SECODI, de todo acervo empresarial das Varas de Consumo, para posterior distribuição aos Juízos 
Especializados. Da análise dos autos, observa-se que a presente demanda envolve relação empresarial, não se enquadrando, 
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as partes, nos conceitos de consumidor e fornecedor/prestador de serviço, previstos, respectivamente, nos artigos 2º e 3º do 
Código de Defesa do Consumidor. Isto posto, considerando o disposto no art. 69, da LOJ e com base nos atos normativos su-
pramencionados, determina-se, de imediato, o encaminhamento do feito à Distribuição, a fi m de que seja endereçado a uma das 
varas de competência empresarial desta Comarca. P. I. Salvador(BA), 10 de setembro de 2019. CARLA CARNEIRO TEIXEIRA 
CEARA Juiz de Direito

ADV: ANTONIO JOSÉ MARQUES NETO (OAB 2702/BA), LETICIA DOS SANTOS SILVA (OAB 17207/BA), MARCELO CIN-
TRA ZARIF (OAB 475B/BA), RAQUEL CARNEIRO SANTOS PEDREIRA FRANCO (OAB 17480/BA), LEONARDO AUGUSTO 
ATHAYDE LUNA (OAB 42200/BA) - Processo 0095500-66.2009.8.05.0001 - Procedimento Comum - Compromisso - AUTOR: 
Ivan Molina Guerras - RÉU: Espólio de Sidney Galvão Candotta e outros - A Resolução 22/2018 especializou a temática empre-
sarial, endereçando o processamento e julgamento para os Juízos da 1ª e 2ª Varas Empresariais (art. 1º), determinando, ainda, 
a redistribuição de todo o acervo processual em curso, relativo à matéria, em tramitação nas Varas Cíveis e Consumeristas 
(art. 3º), atribuindo, à Corregedoria Geral de Justiça, a competência para elaboração de cronograma para o processamento da 
redistribuição das demandas (art. 7º). A Ordem de Serviço nº CGJ 06/2019, publicada em 28 de agosto de 2019, estabeleceu 
o período de 02/09/2019 a 30/09/2019, para o encaminhamento, ao SECODI, de todo acervo empresarial das Varas de Consu-
mo, para posterior distribuição aos Juízos Especializados. Da análise dos autos, observa-se que a presente demanda envolve 
relação empresarial, não se enquadrando, as partes, nos conceitos de consumidor e fornecedor/prestador de serviço, previstos, 
respectivamente, nos artigos 2º e 3º do Código de Defesa do Consumidor. Isto posto, considerando o disposto no art. 69, da LOJ 
e com base nos atos normativos supramencionados, determina-se, de imediato, o encaminhamento do feito à Distribuição, a fi m 
de que seja endereçado a uma das varas de competência empresarial desta Comarca. P. I. Salvador(BA), 10 de setembro de 
2019. CARLA CARNEIRO TEIXEIRA CEARA Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
15ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DECISÃO

8041506-35.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Elisangela Dias De Oliveira
Advogado: Jessica Dos Santos Soares (OAB:0056143/BA)
Réu: Avista S/a Administradora De Cartoes De Credito

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

15ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR

Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8041506-35.2019.8.05.0001
Órgão Julgador: 15ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
AUTOR: ELISANGELA DIAS DE OLIVEIRA
Advogado(s): JESSICA DOS SANTOS SOARES (OAB:0056143/BA)
RÉU: AVISTA S/A ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO
Advogado(s):

DECISÃO

Defi ro a gratuidade, haja vista que a parte requerente se enquadra no conceito de necessitada, estabelecido no art. 98, do CPC.

Pugna, a parte autora, em sede de tutela de urgência, pelo exclusão do seu nome dos órgãos de proteção ao crédito.

Necessária se apresenta, para a concessão da tutela de urgência antecipada, a presença da probabilidade do direito e do perigo 
de dano ou risco ao resultado útil do processo, nos termos do art. 300, do CPC.

Da análise do caderno probatório carreado aos autos, observa-se que, em que pese tenha sido juntado o resultado da consulta 
ao SPC, evidenciador da inclusão do(s) débito(s), em 31/12/2015 (ID 33828212), torna-se imprescindível, para a formação do 
convencimento do Juízo, a dilação probatória, a fi m de que seja verifi cada a aposição, ou não, pela parte autora, da sua assina-
tura no contrato ensejador da negativação.

Sobre a matéria, ensina Fredie Didier Junior: “(...) Porém, em sendo a tutela em questão irreversível, com a impossibilidade da 
reposição do estado anterior, é imperioso que seja denegada, de forma a resguardar o direito fundamental da contraparte/re-
querida a uma decisão fundada em cognição exauriente, assegurando-se o devido processo legal em sua plenitude, e, portanto, 
conferindo-lhe maior segurança jurídica. Diante desses direitos fundamentais em choque - efetividade versus segurança - deve-
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-se invocar o princípio da proporcionalidade, para que sejam devidamente compatibilizados [...] Em tais situações, cabe ao juiz 
ponderar os valores em jogo - com base no princípio da proporcionalidade -, dando proteção àquele que, no caso concreto, tenha 
maior relevo (Curso de direito processual civil. Salvador: JusPodivm, 2007. p. 544).

Colhe-se orientação jurisprudencial sobre o tema:

Inexistindo prova inequívoca que impeça se convença o juiz da verossimilhança da alegação e havendo necessidade da produ-
ção de prova, descabe a outorga da tutela antecipada (2.º TACivSP, AgIn n. 466.123/0, Rel. Juiz Adail Moreira).

A concessão de tutela antecipada requer prova inequívoca das alegações na inicial e da eventual ocorrência de dano irreparável 
ou de difícil reparação (2.º TACivSP, AgIn n. 471.104, Rel. Juiz Ricardo Tucunduva).

Descabe a tutela jurisdicional antecipada prevista no art. 273 do C. P. Civil, quando inocorrer situação fática e jurídica que, de 
plano, convença o julgador da quase certeza de que a decisão fi nal terminará pela procedência da pretensão inicial. 2. Mostra-
-se viável o atendimento da pretensão recursal, como providência cautelar, autorizada pelo art. 273, § 7º, do C. P. Civil, quando 
presentes os pressupostos legais para sua concessão, ou seja, o” fumus boni juris “e o” periculum in mora “. 3. [...] (TJSP, AgIn 
n. 888.395-0/0, de São Paulo, 26ª Câm., Rel. Des. Norival Oliva, j. 18-4-2005).

Indefi ro a tutela de urgência formulada por ELISANGELA DIAS DE OLIVEIRA.

Determino, entretanto, com fulcro no art. 396, do CPC, que a empresa requerida exiba, no prazo de resposta, o contrato cele-
brado entre as partes, contendo a assinatura do contratante, bem como os documentos apresentados no ato da celebração do 
negócio jurídico, sob pena de serem admitidos como verdadeiros os fatos que, através do documento, pretendia a acionante 
provar (art. 400, do CPC).

Com fundamento no art. 334, do NCPC, designo a audiência de conciliação, para o dia 26/03/2020, às 13:00h, devendo a parte 
ré ser citada, com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência, para comparecer ao ato processual.

Nos termos do disposto no art. 335, inciso I, do CPC, o prazo para oferecer contestação, de 15 (quinze) dias, terá início, a partir 
da data da audiência, acima designada, na hipótese de não ocorrer autocomposição ou quando uma das partes não comparecer, 
sob pena de revelia, acarretando, na espécie, a presunção de veracidade dos fatos aduzidos pelo demandante. Utilize-se esta 
decisão como CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO.

Advirta-se que o não comparecimento injustifi cado à audiência, da parte autora, do réu ou dos seus respectivos representantes 
(com poderes específi cos para negociar e transigir), será considerado ato atentatório à dignidade da Justiça e será sancionado 
com multa de até dois por cento do valor da causa, a ser revertida em favor do Estado, nos termos do §8º, do art. 334, do NCPC.

P. I.

SALVADOR - REGIÃO METROPOLITANA/BA, 9 de setembro de 2019.

Carla Carneiro Teixeira Ceara

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
15ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DECISÃO

8041218-87.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Iasmim Caxico Da Silva
Advogado: Jassilandro Nunes Da Costa Santos Junior (OAB:0050828/BA)
Réu: Itapeva Recuperacao De Creditos Ltda.

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

15ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR

Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8041218-87.2019.8.05.0001
Órgão Julgador: 15ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
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AUTOR: IASMIM CAXICO DA SILVA
Advogado(s): JASSILANDRO NUNES DA COSTA SANTOS JUNIOR (OAB:0050828/BA)
RÉU: ITAPEVA RECUPERACAO DE CREDITOS LTDA.
Advogado(s):

DECISÃO

Defi ro a gratuidade, haja vista que a parte requerente se enquadra no conceito de necessitada, estabelecido no art. 98, do CPC.

Pugna, a parte autora, em sede de tutela de urgência, pelo exclusão do seu nome dos órgãos de proteção ao crédito.

Necessária se apresenta, para a concessão da tutela de urgência antecipada, a presença da probabilidade do direito e do perigo 
de dano ou risco ao resultado útil do processo, nos termos do art. 300, do CPC.

Da análise do caderno probatório carreado aos autos, observa-se que, em que pese tenha sido juntado o resultado da consulta 
ao SPC, evidenciador da inclusão do(s) débito(s), em 12/04/2016 (ID 33744410), torna-se imprescindível, para a formação do 
convencimento do Juízo, a dilação probatória, a fi m de que seja verifi cada a aposição, ou não, pela parte autora, da sua assina-
tura no contrato ensejador da negativação.

Sobre a matéria, ensina Fredie Didier Junior: “(...) Porém, em sendo a tutela em questão irreversível, com a impossibilidade da 
reposição do estado anterior, é imperioso que seja denegada, de forma a resguardar o direito fundamental da contraparte/re-
querida a uma decisão fundada em cognição exauriente, assegurando-se o devido processo legal em sua plenitude, e, portanto, 
conferindo-lhe maior segurança jurídica. Diante desses direitos fundamentais em choque - efetividade versus segurança - deve-
-se invocar o princípio da proporcionalidade, para que sejam devidamente compatibilizados [...] Em tais situações, cabe ao juiz 
ponderar os valores em jogo - com base no princípio da proporcionalidade -, dando proteção àquele que, no caso concreto, tenha 
maior relevo (Curso de direito processual civil. Salvador: JusPodivm, 2007. p. 544).

Colhe-se orientação jurisprudencial sobre o tema:

Inexistindo prova inequívoca que impeça se convença o juiz da verossimilhança da alegação e havendo necessidade da produ-
ção de prova, descabe a outorga da tutela antecipada (2.º TACivSP, AgIn n. 466.123/0, Rel. Juiz Adail Moreira).

A concessão de tutela antecipada requer prova inequívoca das alegações na inicial e da eventual ocorrência de dano irreparável 
ou de difícil reparação (2.º TACivSP, AgIn n. 471.104, Rel. Juiz Ricardo Tucunduva).

Descabe a tutela jurisdicional antecipada prevista no art. 273 do C. P. Civil, quando inocorrer situação fática e jurídica que, de 
plano, convença o julgador da quase certeza de que a decisão fi nal terminará pela procedência da pretensão inicial. 2. Mostra-
-se viável o atendimento da pretensão recursal, como providência cautelar, autorizada pelo art. 273, § 7º, do C. P. Civil, quando 
presentes os pressupostos legais para sua concessão, ou seja, o” fumus boni juris “e o” periculum in mora “. 3. [...] (TJSP, AgIn 
n. 888.395-0/0, de São Paulo, 26ª Câm., Rel. Des. Norival Oliva, j. 18-4-2005).

Indefi ro a tutela de urgência formulada por IASMIM CAXICO DA SILVA.

Determino, entretanto, com fulcro no art. 396, do CPC, que a empresa requerida exiba, no prazo de resposta, o contrato cele-
brado entre as partes, contendo a assinatura do contratante, bem como os documentos apresentados no ato da celebração do 
negócio jurídico, sob pena de serem admitidos como verdadeiros os fatos que, através do documento, pretendia a acionante 
provar (art. 400, do CPC).

Com fundamento no art. 334, do CPC, designo a audiência de conciliação, para o dia 19/03/2020, às 17:15h, a ser realizada 
na Sala de audiência do CEJUSC, das Varas das Relações de consumo, Salvador - Endereço: Rua do Tingui, s/n, Campo da 
Pólvora, Fórum Prof. Orlando Gomes - térreo, Campo da Pólvora - CEP 40040-900, Fone: 3320-6851, Salvador-BA - Email: sal-
vador15vrconsumo@tjba.jus.br, devendo a parte ré ser citada, com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência, para comparecer 
ao ato processual.

Nos termos do disposto no art. 335, inciso I, do CPC, o prazo para oferecer contestação, de 15 (quinze) dias, terá início, a partir 
da data da audiência, acima designada, na hipótese de não ocorrer autocomposição ou quando uma das partes não comparecer, 
sob pena de revelia, acarretando, na espécie, a presunção de veracidade dos fatos aduzidos pelo demandante. Utilize-se esta 
decisão como CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO.

Advirta-se que o não comparecimento injustifi cado à audiência, da parte autora, do réu ou dos seus respectivos representantes 
(com poderes específi cos para negociar e transigir), será considerado ato atentatório à dignidade da Justiça e será sancionado 
com multa de até dois por cento do valor da causa, a ser revertida em favor do Estado, nos termos do §8º, do art. 334, do CPC.

P. I.

SALVADOR - REGIÃO METROPOLITANA/BA, 9 de setembro de 2019.
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Carla Carneiro Teixeira Ceara

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
15ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DECISÃO

8021689-82.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Roberto Souza Goncalves
Advogado: Jamille Damaceno Reis Oliveira Dos Santos (OAB:0051273/BA)
Réu: Banco Panamericano Sa

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

15ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR

Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8021689-82.2019.8.05.0001
Órgão Julgador: 15ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
AUTOR: ROBERTO SOUZA GONCALVES
Advogado(s): JAMILLE DAMACENO REIS OLIVEIRA DOS SANTOS (OAB:0051273/BA)
RÉU: BANCO PANAMERICANO SA
Advogado(s):

DECISÃO

Na questão em exame, a concessão do pleito emergencial condiciona-se ao cumprimento de três requisitos fáticos, quais sejam, 
a formulação de pedido relativo à contestação do débito; a demonstração da plausibilidade jurídica da irresignação; e o depósito 
da parte incontroversa ou a prestação de caução idônea.

Preenchido o requisito relativo à propositura da ação no Juízo competente para a discussão do débito, verifi ca-se que, no tocante 
à aparência do bom direito do pleito, a tese sustentada pela parte autora se assenta na existência, no que tange à fi xação de 
juros, de cláusulas abusivas, evidenciadoras da celebração de contrato de adesão. Requer, ainda, o depósito judicial dos valores 
incontroversos.

O STJ entende que, com o advento da Lei n. 4.595/64, restou afastada a incidência do Decreto n. 22.626/33 (Lei de Usura) nas 
operações realizadas por instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, fi cando delegado a este Órgão o poder norma-
tivo para regulamentar taxas e eventuais encargos bancários. Acerca do tema, oportuno transcrever a Súmula 596/STF, in verbis: 
“As disposições do Decreto 22.626 de 1933 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas operações 
realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o sistema fi nanceiro nacional”.

O posicionamento acima adotado, entretanto, não é absoluto, comportando exceções, quando evidenciada a abusividade da 
taxa de juros pactuada. Importante assinalar que não basta que a taxa de juros aferida exceda o limite de 12% ao ano para que 
seja considerada abusiva, apresentando-se necessária a demonstração cabal de sua dissonância em relação à taxa média do 
mercado. Nesse sentido, posiciona-se o STJ e o TJ local, através de Súmula - Enunciado 13:

CONTRATO BANCÁRIO. REVISÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO AFASTADA. 1. A alteração da taxa de juros pac-
tuada depende da demonstração cabal de sua abusividade em relação à taxa média do mercado. Precedentes. 2. Agravo regi-
mental provido. - AgRg no Resp 939242/RS – AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2007/0076807-4 – RELATOR 
Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA – QUARTA TURMA – DATA DO JULGAMENTO: 25/03/2008 – DATA DA PUBLICAÇÃO: 
DJ 14.04.2008 p.1.).

A abusividade do percentual da taxa de juros, aplicado em contratos bancários submetidos ao Código de Defesa do Consumidor, 
deve ser apurada considerando as circunstâncias do caso concreto e com base no índice da taxa média de mercado para a 
mesma operação fi nanceira, divulgado pelo Banco Central do Brasil ou outro órgão federal que venha substituí-lo para este fi m.

Em consulta ao site do Banco Central do Brasil (www.bcb.gov.br), observa-se que, no mês em foi celebrado o contrato (fevereiro 
de 2016), a média da taxa de juros das operações de fi nanciamento de veículos – pessoa física foi de 27,56% ao ano e 2,29% ao 
mês. No contrato celebrado entre as partes, a taxa de juros foi de 2,46% ao mês (ID 28936665), praticamente no mesmo percen-
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tual da taxa média de mercado. Não evidenciada, portanto, a estipulação de cláusula abusiva, relativa aos juros remuneratórios, 
ausente se encontra o requisito relativo à plausibilidade do direito invocado.

Isto posto, INDEFIRO os pedidos formulados em caráter de urgência, por ROBERTO SOUZA GONÇALVES.

Com fundamento no art. 334, do CPC, designo a audiência de conciliação, para o dia 19/03/2020, às 17:30h, devendo o réu ser 
citado, com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência, para comparecer ao ato processual.

Nos termos do disposto no art. 335, inciso I, do CPC, o prazo para oferecer contestação, de 15 (quinze) dias, terá início, a partir 
da data da audiência, acima designada, na hipótese de não ocorrer autocomposição ou quando uma das partes não comparecer, 
sob pena de revelia, acarretando, na espécie, a presunção de veracidade dos fatos aduzidos pelo demandante. Utilize-se este 
despacho como CARTA DE CITAÇÃO E DE INTIMAÇÃO.

Advirta-se que o não comparecimento injustifi cado à audiência, da parte autora, empresa ré, ou dos procuradores constituídos 
com outorga de poder de transigência, será considerado ato atentatório à dignidade da Justiça e será sancionado com multa de 
até dois por cento do valor da causa, a ser revertida em favor do Estado, nos termos do §8º, do art. 334, do CPC.

P. I.

SALVADOR - REGIÃO METROPOLITANA/BA, 9 de setembro de 2019.

Carla Carneiro Teixeira Ceara

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
15ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DECISÃO

8039004-26.2019.8.05.0001 Busca E Apreensão Em Alienação Fiduciária
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Itau Unibanco
Advogado: Carla Cristina Lopes Scortecci (OAB:0055139/BA)
Réu: Elioneide Marques Brasileiro

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

15ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR

Processo: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA n. 8039004-26.2019.8.05.0001
Órgão Julgador: 15ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
AUTOR: ITAU UNIBANCO
Advogado(s): CARLA CRISTINA LOPES SCORTECCI (OAB:0055139/BA)
RÉU: ELIONEIDE MARQUES BRASILEIRO
Advogado(s):

DECISÃO

Conforme preceitua o art. 3º, do Decreto Lei n. 911/69, a busca e apreensão do bem alienado fi duciariamente será concedida se 
comprovada a mora ou o inadimplemento e sua comunicação ao devedor, através da juntada de carta registrada com aviso de 
recebimento, não se exigindo que a assinatura constante do referido aviso seja a do próprio destinatário, nos termos do § 2º, do 
art. 2º, do referido diploma legal, hipótese preenchida na causa em exame (ID 33080028).

Na questão em apreço, as obrigações contratuais pactuadas foram garantidas mediante alienação fi duciária do bem adquirido, 
conforme estabelecido no instrumento contratual carreado aos autos.

Isto posto, considerando que restou comprovada a mora das prestações vencidas, DEFIRO A MEDIDA LIMINAR PLEITEADA, 
para determinar a BUSCA E APREENSÃO do bem descrito na petição inicial, entregando-o ao subscritor ou pessoa indicada na 
peça vestibular, o(a) qual passará a fi gurar como fi el depositário(a) do bem, observadas as cominações legais.
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Cite-se a parte ré, para, em 05 (cinco) dias, pagar a integralidade da dívida pendente, segundo os valores apresentados pelo 
credor fi duciário na inicial, acrescidos de custas processuais e honorários advocatícios, os quais fi xo, desde já, no importe de 
10% (dez por cento) do montante devido, hipótese na qual o bem lhe será restituído livre de ônus, e/ou apresentar contestação, 
no prazo de 15 dias, podendo a resposta ser oferecida mesmo que tenha havido a quitação da dívida, caso o devedor entenda 
ter efetuado pagamento a maior e desejar restituição.

Utilize-se esta decisão como MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO E CITAÇÃO, observado, para efeito de cumprimento, o 
disposto no §2º, do art. 212, do CPC.

SALVADOR - REGIÃO METROPOLITANA/BA, 9 de setembro de 2019.

Carla Carneiro Teixeira Ceara

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
15ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DECISÃO

8041470-90.2019.8.05.0001 Busca E Apreensão Em Alienação Fiduciária
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Banco Bradesco Sa
Advogado: Amandio Ferreira Tereso Junior (OAB:0107414/SP)
Réu: Adriano Dos Santos Teixeira

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

15ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR

Processo: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA n. 8041470-90.2019.8.05.0001
Órgão Julgador: 15ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
AUTOR: BANCO BRADESCO SA
Advogado(s): AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR (OAB:0107414/SP)
RÉU: ADRIANO DOS SANTOS TEIXEIRA
Advogado(s):

DECISÃO

Conforme preceitua o art. 3º, do Decreto Lei n. 911/69, a busca e apreensão do bem alienado fi duciariamente será concedida se 
comprovada a mora ou o inadimplemento e sua comunicação ao devedor, através da juntada de carta registrada com aviso de 
recebimento, não se exigindo que a assinatura constante do referido aviso seja a do próprio destinatário, nos termos do § 2º, do 
art. 2º, do referido diploma legal, hipótese preenchida na causa em exame (ID 33823659).

Na questão em apreço, as obrigações contratuais pactuadas foram garantidas mediante alienação fi duciária do bem adquirido, 
conforme estabelecido no instrumento contratual carreado aos autos.

Isto posto, considerando que restou comprovada a mora das prestações vencidas, DEFIRO A MEDIDA LIMINAR PLEITEADA, 
para determinar a BUSCA E APREENSÃO do bem descrito na petição inicial, entregando-o ao subscritor ou pessoa indicada na 
peça vestibular, o(a) qual passará a fi gurar como fi el depositário(a) do bem, observadas as cominações legais.

Cite-se a parte ré, para, em 05 (cinco) dias, pagar a integralidade da dívida pendente, segundo os valores apresentados pelo 
credor fi duciário na inicial, acrescidos de custas processuais e honorários advocatícios, os quais fi xo, desde já, no importe de 
10% (dez por cento) do montante devido, hipótese na qual o bem lhe será restituído livre de ônus, e/ou apresentar contestação, 
no prazo de 15 dias, podendo a resposta ser oferecida mesmo que tenha havido a quitação da dívida, caso o devedor entenda 
ter efetuado pagamento a maior e desejar restituição.

Utilize-se esta decisão como MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO E CITAÇÃO, observado, para efeito de cumprimento, o 
disposto no §2º, do art. 212, do CPC.

SALVADOR - REGIÃO METROPOLITANA/BA, 9 de setembro de 2019.
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Carla Carneiro Teixeira Ceara

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
15ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DESPACHO

8041582-59.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Cicera Trindade Dos Santos Silva
Advogado: Jessica Dos Santos Soares (OAB:0056143/BA)
Réu: Cred - System Administradora De Cartoes De Credito Ltda

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

15ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR

Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8041582-59.2019.8.05.0001
Órgão Julgador: 15ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
AUTOR: CICERA TRINDADE DOS SANTOS SILVA
Advogado(s): JESSICA DOS SANTOS SOARES (OAB:0056143/BA)
RÉU: CRED - SYSTEM ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO LTDA
Advogado(s):

DESPACHO

Defi ro a gratuidade, haja vista que a parte requerente se enquadra no conceito de necessitada, estabelecido no art. 98, do CPC.

Pugna a parte autora, em sede de tutela de urgência, pelo exclusão do seu nome dos órgãos de proteção ao crédito.

Necessária se apresenta, para a concessão da tutela de urgência antecipada, a presença da probabilidade do direito e do perigo 
de dano ou risco ao resultado útil do processo, nos termos do art. 300, do CPC.

Da análise do caderno probatório carreado aos autos, observa-se que, em que pese tenha sido juntado o resultado da consulta 
ao SPC, evidenciador da inclusão do(s) débito(s), em 12/06/2018 (ID 33844013), torna-se imprescindível, para a formação do 
convencimento do Juízo, a dilação probatória, a fi m de que seja verifi cada a aposição, ou não, pela parte autora, da sua assina-
tura no contrato ensejador da negativação.

Sobre a matéria, ensina Fredie Didier Junior: “(...) Porém, em sendo a tutela em questão irreversível, com a impossibilidade da 
reposição do estado anterior, é imperioso que seja denegada, de forma a resguardar o direito fundamental da contraparte/re-
querida a uma decisão fundada em cognição exauriente, assegurando-se o devido processo legal em sua plenitude, e, portanto, 
conferindo-lhe maior segurança jurídica. Diante desses direitos fundamentais em choque - efetividade versus segurança - deve-
-se invocar o princípio da proporcionalidade, para que sejam devidamente compatibilizados [...] Em tais situações, cabe ao juiz 
ponderar os valores em jogo - com base no princípio da proporcionalidade -, dando proteção àquele que, no caso concreto, tenha 
maior relevo (Curso de direito processual civil. Salvador: JusPodivm, 2007. p. 544).

Colhe-se orientação jurisprudencial sobre o tema:

Inexistindo prova inequívoca que impeça se convença o juiz da verossimilhança da alegação e havendo necessidade da produ-
ção de prova, descabe a outorga da tutela antecipada (2.º TACivSP, AgIn n. 466.123/0, Rel. Juiz Adail Moreira).

A concessão de tutela antecipada requer prova inequívoca das alegações na inicial e da eventual ocorrência de dano irreparável 
ou de difícil reparação (2.º TACivSP, AgIn n. 471.104, Rel. Juiz Ricardo Tucunduva).

Descabe a tutela jurisdicional antecipada prevista no art. 273 do C. P. Civil, quando inocorrer situação fática e jurídica que, de 
plano, convença o julgador da quase certeza de que a decisão fi nal terminará pela procedência da pretensão inicial. 2. Mostra-
-se viável o atendimento da pretensão recursal, como providência cautelar, autorizada pelo art. 273, § 7º, do C. P. Civil, quando 
presentes os pressupostos legais para sua concessão, ou seja, o” fumus boni juris “e o” periculum in mora “. 3. [...] (TJSP, AgIn 
n. 888.395-0/0, de São Paulo, 26ª Câm., Rel. Des. Norival Oliva, j. 18-4-2005).
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Indefi ro a tutela de urgência formulada por CICERA TRINDADE DOS SANTOS SILVA.

Determino, entretanto, com fulcro no art. 396, do CPC, que a empresa requerida exiba, no prazo de resposta, o contrato cele-
brado entre as partes, contendo a assinatura do contratante, bem como os documentos apresentados no ato da celebração do 
negócio jurídico, sob pena de serem admitidos como verdadeiros os fatos que, através do documento, pretendia a acionante 
provar (art. 400, do CPC).

Com fundamento no art. 334, do CPC, designo a audiência de conciliação, para o dia 26/03/2020, às 13:30h, a ser realizada 
na Sala de audiência do CEJUSC, das Varas das Relações de consumo, Salvador - Endereço: Rua do Tingui, s/n, Campo da 
Pólvora, Fórum Prof. Orlando Gomes - térreo, Campo da Pólvora - CEP 40040-900, Fone: 3320-6851, Salvador-BA - Email: sal-
vador15vrconsumo@tjba.jus.br, devendo a parte ré ser citada, com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência, para comparecer 
ao ato processual.

Nos termos do disposto no art. 335, inciso I, do CPC, o prazo para oferecer contestação, de 15 (quinze) dias, terá início, a partir 
da data da audiência, acima designada, na hipótese de não ocorrer autocomposição ou quando uma das partes não comparecer, 
sob pena de revelia, acarretando, na espécie, a presunção de veracidade dos fatos aduzidos pelo demandante. Utilize-se esta 
decisão como CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO.

Advirta-se que o não comparecimento injustifi cado à audiência, da parte autora, do réu ou dos seus respectivos representantes 
(com poderes específi cos para negociar e transigir), será considerado ato atentatório à dignidade da Justiça e será sancionado 
com multa de até dois por cento do valor da causa, a ser revertida em favor do Estado, nos termos do §8º, do art. 334, do CPC.

P. I.

SALVADOR - REGIÃO METROPOLITANA/BA, 9 de setembro de 2019.

Carla Carneiro Teixeira Ceara

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
15ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DECISÃO

8039585-41.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Aline Silva Pimentel Dos Santos
Advogado: Wagner Curse De Souza (OAB:0043700/BA)
Réu: Hyundai Motor Brasil Montadora De Automoveis Ltda
Réu: Caoa Motor Do Brasil Ltda

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

15ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR

Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8039585-41.2019.8.05.0001
Órgão Julgador: 15ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
AUTOR: ALINE SILVA PIMENTEL DOS SANTOS
Advogado(s): WAGNER CURSE DE SOUZA (OAB:0043700/BA)
RÉU: HYUNDAI MOTOR BRASIL MONTADORA DE AUTOMOVEIS LTDA e outros
Advogado(s):

DECISÃO

Trata-se, na espécie, de AÇÃO DECLARATÓRIA DE VÍCIO REDIBITÓRIO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATE-
RIAIS C/C TUTELA ANTECIPADA, com pedido emergencial, proposta por ALINE SILVA PIMENTEL DOS SANTOS contra HYUN-
DAI MOTOR DO BRASIL e CONCESSIONÁRIA CAOA MOTOR DO BRASIL, todos devidamente qualifi cados nos autos, na qual 
a parte autora aduz, para o acolhimento do pedido, os fatos e fundamentos jurídicos articulados na petição inicIal, coligindo aos 
autos instrumento procuratório e documentos (ID 33324105/33325958).

É O RELATÓRIO. PASSO A DECIDIR.
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Os elementos de prova coligidos pela parte autora evidenciam a probabilidade do direito, assentada na ocorrência de vícios 
surgidos a partir de 8 (oito) meses de aquisição do veículo novo HB20S 1.6, Câmbio Automático, Flex, confortplus, ano/modelo 
2018/2019 (ID 33324553).

Com efeito, as ordens de serviço e documentos, colacionados nos ID’s 33324709/33324635/33324488/33325024, demonstram 
que o veículo permaneceu na ofi cina da segunda requerente, entre 05/08/2019 e 27/08/2019, em razão de não funcionamento 
do bem.

Destaque-se, ainda, que o consumidor pouco fruiu do bem, vez que, em menos de um ano, da data da aquisição, o veículo per-
maneceu, por quase um mês, na ofi cina da segunda requerida.

A relação estabelecida entre as partes, cujo exame deverá ser realizado sob a ótica dos princípios de vulnerabilidade do consu-
midor e da responsabilidade objetiva, autoriza a incidência das normas do CDC, relativas aos vícios do produto e do serviço, com 
destaque para o disposto no art. 18, §1º, do diploma consumerista, segundo o qual “(...) não sendo o vício sanado no prazo má-
ximo de trinta dias, pode o consumidor exigir, alternativamente e à sua escolha: I - a substituição do produto por outro da mesma 
espécie, em perfeitas condições de uso; II - a restituição imediata da quantia paga, monetariamente atualizada, sem prejuízo de 
eventuais perdas e danos; III - o abatimento proporcional do preço”.

Da análise dos documentos juntados aos autos, observa-se que o veículo se encontra no prazo de garantia, não sendo jus-
tifi cada, portanto, a negativa da segunda requerente quanto à ausência de cobertura dos reparos necessários ao veículo (ID 
33324488/33325024).

Observa-se, em juízo de cognição sumária, a confi guração de vícios que impedem o normal funcionamento do automóvel, 
tornando-o impróprio para os fi ns aos quais se destina, quais sejam, os de locomoção e transporte seguro de pessoas. Nesse 
sentido, oportuno transcrever julgado:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSUMIDOR. AÇÃO REDIBITÓRIA CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. 
ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA NA ORIGEM. INTERLOCUTÓRIO DETERMINANDO A SUBSTITUIÇÃO DE VEÍ-
CULO DEFEITUOSO. INSURGÊNCIA DA CONCESSIONÁRIA. EXISTÊNCIA DE VEROSSIMILHANÇA DAS AFIRMAÇÕES E 
DO PERIGO DE GRAVE LESÃO A JUSTIFICAR O DEFERIMENTO DA MEDIDA. CAMIONETE DE MARCA RENOMADA, AD-
QUIRIDA COMO NOVA, QUE, EM MENOS DE 2 (DOIS) ANOS, FORA INÚMERAS VEZES REPARADA, APRESENTANDO 
FALHA MECÂNICA OCASIONADORA DO DESLIGAMENTO DO MOTOR. RISCO À SEGURANÇA DA CONSUMIDORA, TÉC-
NICA E ECONOMICAMENTE VULNERÁVEL, PREPONDERANTE SOBRE EVENTUAL INTERESSE PATRIMONIAL DA EM-
PRESA ACIONADA. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. RELATÓRIO R7 Veículos Ltda. interpôs agravo de instrumento 
da decisão proferida pelo MM. Juiz da 1ª Vara Cível da comarca de Jaraguá do Sul que, na ação redibitória cumulada com inde-
nização por danos morais proposta por Regiane Aparecida Rodrigues, deferiu a antecipação dos efeitos da tutela, determinando 
a substituição do veículo por esta última adquirido por outro com as mesmas características. Alegou, em síntese, que, todas as 
vezes em que fora procurada, efetuou os reparos necessários, até porque se tratava de “problemas comuns, casuais, de um 
veículo com 40.000 km”. Argumentou também que a existência de reclamações inseridas em ordens de serviço não representa, 
por si só, a ocorrência de vício de fabricação. Finalizou afi rmando que não há verossimilhança nas alegações autorais e tampou-
co perigo da demora na solução do litígio, uma vez que a agravada vem utilizando normalmente o bem, além do que o provimen-
to seria irreversível. O relator originário indeferiu o pedido suspensivo. Foram apresentadas contrarrazões. Esse é o relatório. 
VOTO Trata-se de recurso interposto contra decisão que antecipou os efeitos da tutela, determinando à concessionária ré, ora 
agravante, a substituição do veículo adquirido pela recorrida e que teria, em exíguo espaço de tempo, apresentado falhas mecâ-
nicas. Antes de adentrar na celeuma que envolve o deferimento da medida liminar, cumpre rememorar, em breve retrospecto, os 
fatos que enredam o caso. A recorrida adquiriu, em 09.01.2009, junto ao estabelecimento da agravante uma camionete Pajero 
TR4, Flex, 2.0, 4x4 AT, 5P, ano 2008, modelo 2009, pelo valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). Em 03.09.2009, fora a con-
cessionária procurada pela adquirente diante da reclamação de “problemas no corte de combustível, marcação irregular no pai-
nel e falha no motor”, o que voltou a ocorrer em 16.11.2009 e ensejou, diante da impossibilidade de solução defi nitiva, o aciona-
mento do PROCON para a resolução da contenda (fl . 20 - autos em apenso). Consta, ainda, dos autos declaração emitida, na 
data de 27.11.2009, pelo próprio gerente de vendas da empresa agravante, confi rmando o contexto delineado nos seguintes 
termos: Declaramos para os devidos fi ns que o veículo Pajero TR4 de placa MMA-1206, [...] de propriedade da Sra. Regiane 
Aparecida Rodrigues foi reparado na Concessionária R7 Veículos de Joinville - SC por duas vezes tratando-se do mesmo defei-
to e causando o corte de combustível, marcação irregular no painel e falha no motor até apagar-se por completo. Esse defeito foi 
causado pelo Chicote da Bomba de Combustível que apresentou falha elétrica/eletrônica intermitente gerando sua substituição 
nas duas ocasiões em Garantia coberto (sic) pela MMCB. A primeira passagem na Concessionária por esse motivo foi no dia 
03/09/09 e no dia 16/11/09 o veículo apresentou o mesmo problema sendo reparado novamente em Garantia coberto (sic) pela 
MMCB. (fl . 28 dos autos em apenso, sem grifo no original).Verifi ca-se, também, do rol de intervenções descrito pela agravante 
na peça recursal (fl s. 08/09), que, logo em fevereiro de 2009, ou seja, um mês depois da compra, o bem lhe fora apresentado 
com reclamação de “perda de potência máxima”, tendo o problema se intensifi cado durante todo aquele ano até chegar, em 
agosto de 2010, em seu estabelecimento com o auxílio de um guincho (fl s. 32/43 dos autos em apenso). De acordo com as ob-
servações consignadas no “checklist de recebimento do veículo” (fl . 42 dos autos em apenso) elaborado pela agravante, a ca-
mionete restava ligada por cerca de 5 (cinco) minutos, “morria” e não “pegava mais”. Dito isso, constata-se, por fi m, que a de-
manda indenizatória encontra-se em sede de instrução,tendo sido superadas as fases postulatória (contestação e réplica) e 
ordinatória, sem êxito na conciliação proposta em audiência. É de se ressaltar, outrossim, que, em especifi cação de provas, fora 
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apenas requerida a oitiva testemunhal, a ser realizada em data já designada pelo juízo de origem. Pois bem. É cediço que o 
deferimento da tutela antecipada em seu viés emergencial pressupõe a existência de prova inequívoca que convença o magis-
trado da verossimilhança das alegações, além de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, consoante disciplina 
o art.273, inciso I, do Código de Processo Civil. Não se nega, da mesmo forma, que “diante da natureza constitucional do princí-
pio da segurança jurídica contido na garantia do contraditório e da ampla defesa (CF, art. 5º, inc. LV), a antecipação de tutela 
somente será admissível quando estiver em risco de frustrar-se a garantia maior de efetividade da jurisdição. Daí ter o legislador 
ordinário, no art. 273 do CPC, procurado defi nir quando se considera em desprestígio o direito fundamental à justa e efetiva tu-
tela jurisdicional”. (THEODORO JR., Humberto. Curso de Direito Processual Civil. v. II. 35. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2003, pp. 
564 a 565). E, embora não se desconheça a seriedade do provimento ora exarado, justamente por antecipar obrigação em rela-
ção a apenas uma das partes, a conjuntura delineada não deixa outra escolha ao julgador. Perceba-se que a presença de veros-
similhança é inquestionável, dada a farta documentação a apontar para a ocorrência de defeitos graves e incompatíveis com a 
natureza de um veículo do porte ostentado (Mitsubishi) e que fora vendido como novo (vide nota fi scal de fl . 22 dos autos em 
apenso). O perigo da demora, por seu turno, não é menos evidente, diante da insegurança ofertada pelo bem e o risco rotineira-
mente enfrentado pela adquirente na sua utilização - frise-se, a camionete, adquirida em menos de 2 (dois) anos, simplesmente 
“apaga”. Imerso nesse quadro, o órgão colegiado depara-se diante da seguinte ponderação: deve privilegiar o direito fundamen-
tal da adquirente em ver protegida sua integridade física e respeitada na condição de consumidora, que depositou confi ança, 
cultivou expectativas e destinou recursos para a compra do produto eleito; ou assegurar à concessionária a higidez de seu patri-
mônio, mantendo-se o estado das coisas até o julgamento defi nitivo? Parece não só razoável e proporcional, mas antes justo 
destinar maior guarida àquele que se encontra, técnica e economicamente, vulnerável, notadamente quando se está diante de 
elementos sufi cientes para tanto. Não bastasse isso, bem se vê que a lide originária caminha para o fi m, restando apenas a ou-
vida de testemunhas, do que se conclui que grande parte do aparato probatório encontra-se nos autos. Nesse ponto, cumpre 
destacar, inclusive, que causa estranheza a súplica da recorrente quanto à necessidade da prova pericial para comprovação do 
“defeito de fabricação”, pois, quando instada no juízo de origem, sequer aventou a possibilidade, tendo se limitado a pleitear a 
produção testemunhal - o que só corrobora a insubsistência da fundamentação exarada e ratifi ca a viabilidade de manutenção 
da decisão interlocutória. Por derradeiro, não há motivos para falar em irreversibilidade do provimento (art. 273, § 2º, doCPC), 
porquanto a tutela antecipada corre por conta do postulante (§ 3º), incidindo a responsabilidade objetiva processual se sobrevie-
rem danos à parte onerada. Logo, qualquer prejuízo porventura experimentado pela recorrente poderá resolver-se pecuniaria-
mente, estando autorizada, em função da natureza dos bens jurídicos em risco, o imediato adiantamento da pretensão. Com 
essas considerações, o recurso é conhecido e desprovido. Esse é o voto. (TJ-SC - AG: 20130580096 SC 2013.058009-6 (Acór-
dão), Relator: Ronei Danielli, Data de Julgamento: 30/06/2014, Sexta Câmara de Direito Civil Julgado).

O perigo de dano irreparável ou de difícil reparação, assenta-se, por sua vez, na impossibilidade de plena utilização do veículo, 
enquanto não apreciado o mérito da ação, acarretando aborrecimentos e prejuízos de ordem material à parte autora, não sendo 
razoável exigir-se que a integridade física da requerente seja exposta a risco até que a questão seja defi nitivamente julgada.

Isto posto, DEFIRO o pedido formulado em caráter de urgência por ALINE SILVA PIMENTEL DOS SANTOS, para determinar que 
as rés HYUNDAI MOTOR DO BRASIL e CONCESSIONÁRIA CAOA MOTOR DO BRASIL disponibilizem, no prazo de 10 dias, au-
tomóvel reserva à autora, com as mesmas especifi cações técnicas e sem defeitos, até o deslinde do feito, sob pena de multa di-
ária no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), até o limite de R$ 30.000,00 (-); sem prejuízo da adoção de outras medidas legais.

O descumprimento injustifi cado das medidas emergenciais constitui, ainda, ato atentatório à dignidade da Justiça (art. 77, IV c/c 
art.77, §2º do CPC), podendo ser aplicada ao responsável pelo descumprimento multa de até vinte por cento do valor da causa, 
de acordo com a gravidade da conduta, sem prejuízo da incidência das astreintes.

Por fi m, tendo em vista, in casu, a vulnerabilidade técnica da consumidora, a verossimilhança das alegações contidas na exordial 
e as regras ordinárias de experiência, determino a inversão do ônus da prova, nos termos do art.6º, VIII, do CDC, determinando 
às rés que procedam à exibição, juntamente com as respectivas contestações, as ordens de serviços e documentos relativos ao 
veículo objeto da lide, sob pena de, na dicção do art. 400, do CPC, serem admitidos como verdadeiros os fatos, que, por meio do 
documento ou da coisa, a parte adversa pretendia provar.

Com fundamento no art. 334, do CPC, designo a audiência de conciliação, para o dia 26/03/2020, às 13:15h, a ser realizada 
na Sala de audiência do CEJUSC, das Varas das Relações de consumo, Salvador - Endereço: Rua do Tingui, s/n, Campo da 
Pólvora, Fórum Prof. Orlando Gomes - térreo, Campo da Pólvora - CEP 40040-900, Fone: 3320-6851, Salvador-BA - Email: sal-
vador15vrconsumo@tjba.jus.br, devendo a parte ré ser citada, com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência, para comparecer 
ao ato processual.

Nos termos do disposto no art. 335, inciso I, do CPC, o prazo para oferecer contestação, de 15 (quinze) dias, terá início, a partir 
da data da audiência, acima designada, na hipótese de não ocorrer autocomposição ou quando uma das partes não comparecer, 
sob pena de revelia, acarretando, na espécie, a presunção de veracidade dos fatos aduzidos pelo demandante. Utilize-se esta 
decisão como CARTA DE CITAÇÃO E DE INTIMAÇÃO.

Advirta-se que o não comparecimento injustifi cado à audiência, da autora, dos réus, ou de representantes legais, constituídos 
com outorga de poder de transigência, será considerado ato atentatório à dignidade da Justiça e será sancionado com multa de 
até dois por cento do valor da causa, a ser revertida em favor do Estado, nos termos do §8º, do art. 334, do CPC.

P. I.
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SALVADOR - REGIÃO METROPOLITANA/BA, 10 de setembro de 2019.

Carla Carneir Teixeira Ceará

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
15ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
INTIMAÇÃO

8010305-25.2019.8.05.0001 Busca E Apreensão Em Alienação Fiduciária
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Aymore Credito, Financiamento E Investimento S.a.
Advogado: Fábio Frasato Caires (OAB:0028478/BA)
Réu: Jailton Leite De Souza

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Salvador-BA
2º Cartório Integrado de Relações de Consumo
Rua do Tingui, s/n, Campo da Pólvora, 2º andar do Fórum Orlando Gomes, Nazaré - CEP 40040-380, Salvador-BA.
E-mail: 2cartoriointegrado@tjba.jus.br - Telefone (71) 3320-6851

ATO ORDINATÓRIO

Processo nº: 8010305-25.2019.8.05.0001

Classe – Assunto: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) [Alienação Fiduciária]

Autor: AUTOR: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.

Réu: RÉU: JAILTON LEITE DE SOUZA

Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo:

INTIME-SE a parte autora para se manifestar sobre a certidão negativa colacionada pelo ofi cial de justiça aos autos em epígrafe 
ID nº 33305462, no prazo de 05 (cinco) dias. Adverte-se que, em caso de petição solicitando novas diligências, deverá a parte 
juntar o respectivo comprovante de adimplemento das custas processuais, salvo se benefi ciária da Justiça Gratuita.

Salvador, 10 de setembro de 2019.

CLAUDIA GARCIA CAMPOS

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
15ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
INTIMAÇÃO

8032657-74.2019.8.05.0001 Busca E Apreensão Em Alienação Fiduciária
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Aymore Credito, Financiamento E Investimento S.a.
Advogado: Silvia Aparecida Verreschi Costa Mota Santos (OAB:0037486/BA)
Réu: Roberta Viana Alves

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Salvador-BA
2º Cartório Integrado de Relações de Consumo
Rua do Tingui, s/n, Campo da Pólvora, 2º andar do Fórum Orlando Gomes, Nazaré - CEP 40040-380, Salvador-BA.
E-mail: 2cartoriointegrado@tjba.jus.br - Telefone (71) 3320-6851
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ATO ORDINATÓRIO

Processo nº: 8032657-74.2019.8.05.0001

Classe – Assunto: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) [Alienação Fiduciária]

Autor: AUTOR: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.

Réu: RÉU: ROBERTA VIANA ALVES

Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo:

INTIME-SE a parte autora para se manifestar sobre a certidão negativa colacionada pelo ofi cial de justiça aos autos em epígrafe 
ID nº 33420360, no prazo de 05 (cinco) dias. Adverte-se que, em caso de petição solicitando novas diligências, deverá a parte 
juntar o respectivo comprovante de adimplemento das custas processuais, salvo se benefi ciária da Justiça Gratuita.

Salvador, 10 de setembro de 2019.

CLAUDIA GARCIA CAMPOS

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
15ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
INTIMAÇÃO

8031326-57.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Réu: Empresa Baiana De Aguas E Saneamento Sa
Autor: Jaqueline Conceição Araújo
Advogado: Edvaldo Santos Da Encarnacao (OAB:0044938/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Salvador-BA
2º Cartório Integrado de Relações de Consumo
Rua do Tingui, s/n, Campo da Pólvora, 2º andar do Fórum Orlando Gomes, Nazaré - CEP 40040-380, Salvador-BA.
E-mail: 2cartoriointegrado@tjba.jus.br - Telefone (71) 3320-6851

ATO ORDINATÓRIO

Processo nº: 8031326-57.2019.8.05.0001

Classe – Assunto: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) [Combustíveis e derivados]

Autor: AUTOR: JAQUELINE CONCEIÇÃO ARAÚJO

Réu: RÉU: EMPRESA BAIANA DE AGUAS E SANEAMENTO SA

Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo:

INTIME-SE a parte autora para se manifestar sobre a certidão negativa colacionada pelo ofi cial de justiça aos autos em epígrafe, 
no prazo de 05 (cinco) dias. Adverte-se que, em caso de petição solicitando novas diligências, deverá a parte juntar o respectivo 
comprovante de adimplemento das custas processuais, salvo se benefi ciária da Justiça Gratuita.

Salvador, 10 de setembro de 2019.

IANA BARBOSA SANTOS ALMEIDA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
15ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DECISÃO
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8041722-93.2019.8.05.0001 Requerimento De Apreensão De Veículo
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Requerente: Banco Mercedes-benz Do Brasil S/a
Advogado: Breno Augusto Magalhaes Da Anunciacao (OAB:0145402/MG)
Advogado: Servio Tulio De Barcelos (OAB:0044698/MG)
Requerido: Viacao Rio Verde S/a

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

15ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR

Processo: REQUERIMENTO DE APREENSÃO DE VEÍCULO n. 8041722-93.2019.8.05.0001
Órgão Julgador: 15ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
REQUERENTE: BANCO MERCEDES-BENZ DO BRASIL S/A
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS (OAB:0044698/MG), BRENO AUGUSTO MAGALHAES DA ANUNCIACAO 
(OAB:0145402/MG)
REQUERIDO: VIACAO RIO VERDE S/A
Advogado(s):

DECISÃO

A Resolução 15/2015 redefi niu a competência das varas das relações de consumo e cíveis, determinando a distribuição especia-
lizada dos feitos, nos termos do disposto nos arts. 68 e 69, da Lei de Organização Judiciária.

Considerando que a matéria versada nos autos não se enquadra no disposto no art. 69, da LOJ (pessoa jurídica, no polo passivo 
da relação processual, não se enquadrando no conceito de consumidora – art. 2º, do CDC), determino, de logo, que os autos 
sejam endereçados a uma das varas de competência cível desta Comarca.

P. I.

SALVADOR - REGIÃO METROPOLITANA/BA, 10 de setembro de 2019.

Carla Carneiro Teixeira Ceara

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
15ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DECISÃO

8006992-56.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Renovadora De Pneus Santo Antonio De Jesus Ltda
Advogado: Marina Basile (OAB:0019567/DF)
Réu: Sul America Companhia De Seguro Saude
Advogado: Jose Carlos Van Cleef De Almeida Santos (OAB:0044457/BA)

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

15ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR

Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8006992-56.2019.8.05.0001
Órgão Julgador: 15ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
AUTOR: RENOVADORA DE PNEUS SANTO ANTONIO DE JESUS LTDA
Advogado(s): MARINA BASILE (OAB:0019567/DF)
RÉU: SUL AMERICA COMPANHIA DE SEGURO SAUDE
Advogado(s): JOSE CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS (OAB:0044457/BA)
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DECISÃO

Assiste razão à parte autora, quanto à ausência de retirada do segredo de justiça, da contestação e documentos coligidos no ID 
27704839, tornando-se, nesta data, as peças públicas.

Intime-se a empresa requerente, para se manifestar-se em sede de réplica, devolvendo-se o prazo, diante da impossibilidade de 
visualização, até esta data, dos documentos.

SALVADOR - REGIÃO METROPOLITANA/BA, 10 de setembro de 2019.

Carla Carneiro Teixeira Ceará

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
15ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DECISÃO

8041717-71.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Maria Das Gracas Fonseca Duarte
Advogado: Jessica Dos Santos Soares (OAB:0056143/BA)
Réu: Banco Bradesco Cartoes S.a.

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

15ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR

Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8041717-71.2019.8.05.0001
Órgão Julgador: 15ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
AUTOR: MARIA DAS GRACAS FONSECA DUARTE
Advogado(s): JESSICA DOS SANTOS SOARES (OAB:0056143/BA)
RÉU: BANCO BRADESCO CARTOES S.A.
Advogado(s):

DECISÃO

Defi ro a gratuidade, haja vista que a parte requerente se enquadra no conceito de necessitada, estabelecido no art. 98, do CPC.

Pugna, a parte autora, em sede de tutela de urgência, pelo exclusão do seu nome dos órgãos de proteção ao crédito.

Necessária se apresenta, para a concessão da tutela de urgência antecipada, a presença da probabilidade do direito e do perigo 
de dano ou risco ao resultado útil do processo, nos termos do art. 300, do CPC.

Da análise do caderno probatório carreado aos autos, observa-se que, em que pese tenha sido juntado o resultado da consulta 
ao SPC, evidenciador da inclusão do(s) débito(s), em 06/02/2016 (ID 33862074), torna-se imprescindível, para a formação do 
convencimento do Juízo, a dilação probatória, a fi m de que seja verifi cada a aposição, ou não, pela parte autora, da sua assina-
tura no contrato ensejador da negativação.

Sobre a matéria, ensina Fredie Didier Junior: “(...) Porém, em sendo a tutela em questão irreversível, com a impossibilidade da 
reposição do estado anterior, é imperioso que seja denegada, de forma a resguardar o direito fundamental da contraparte/re-
querida a uma decisão fundada em cognição exauriente, assegurando-se o devido processo legal em sua plenitude, e, portanto, 
conferindo-lhe maior segurança jurídica. Diante desses direitos fundamentais em choque - efetividade versus segurança - deve-
-se invocar o princípio da proporcionalidade, para que sejam devidamente compatibilizados [...] Em tais situações, cabe ao juiz 
ponderar os valores em jogo - com base no princípio da proporcionalidade -, dando proteção àquele que, no caso concreto, tenha 
maior relevo (Curso de direito processual civil. Salvador: JusPodivm, 2007. p. 544).

Colhe-se orientação jurisprudencial sobre o tema:
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Inexistindo prova inequívoca que impeça se convença o juiz da verossimilhança da alegação e havendo necessidade da produ-
ção de prova, descabe a outorga da tutela antecipada (2.º TACivSP, AgIn n. 466.123/0, Rel. Juiz Adail Moreira).

A concessão de tutela antecipada requer prova inequívoca das alegações na inicial e da eventual ocorrência de dano irreparável 
ou de difícil reparação (2.º TACivSP, AgIn n. 471.104, Rel. Juiz Ricardo Tucunduva).

Descabe a tutela jurisdicional antecipada prevista no art. 273 do C. P. Civil, quando inocorrer situação fática e jurídica que, de 
plano, convença o julgador da quase certeza de que a decisão fi nal terminará pela procedência da pretensão inicial. 2. Mostra-
-se viável o atendimento da pretensão recursal, como providência cautelar, autorizada pelo art. 273, § 7º, do C. P. Civil, quando 
presentes os pressupostos legais para sua concessão, ou seja, o” fumus boni juris “e o” periculum in mora “. 3. [...] (TJSP, AgIn 
n. 888.395-0/0, de São Paulo, 26ª Câm., Rel. Des. Norival Oliva, j. 18-4-2005).

Indefi ro a tutela de urgência formulada por MARIA DAS GRAÇAS FONSECA DUARTE.

Determino, entretanto, com fulcro no art. 396, do CPC, que a empresa requerida exiba, no prazo de resposta, o contrato cele-
brado entre as partes, contendo a assinatura do contratante, bem como os documentos apresentados no ato da celebração do 
negócio jurídico, sob pena de serem admitidos como verdadeiros os fatos que, através do documento, pretendia a acionante 
provar (art. 400, do CPC).

Com fundamento no art. 334, do CPC, designo a audiência de conciliação, para o dia 26/03/2020, às 14:30h, a ser realizada 
na Sala de audiência do CEJUSC, das Varas das Relações de consumo, Salvador - Endereço: Rua do Tingui, s/n, Campo da 
Pólvora, Fórum Prof. Orlando Gomes - térreo, Campo da Pólvora - CEP 40040-900, Fone: 3320-6851, Salvador-BA - Email: sal-
vador15vrconsumo@tjba.jus.br, devendo a parte ré ser citada, com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência, para comparecer 
ao ato processual.

Nos termos do disposto no art. 335, inciso I, do CPC, o prazo para oferecer contestação, de 15 (quinze) dias, terá início, a partir 
da data da audiência, acima designada, na hipótese de não ocorrer autocomposição ou quando uma das partes não comparecer, 
sob pena de revelia, acarretando, na espécie, a presunção de veracidade dos fatos aduzidos pelo demandante. Utilize-se esta 
decisão como CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO.

Advirta-se que o não comparecimento injustifi cado à audiência, da parte autora, do réu ou dos seus respectivos representantes 
(com poderes específi cos para negociar e transigir), será considerado ato atentatório à dignidade da Justiça e será sancionado 
com multa de até dois por cento do valor da causa, a ser revertida em favor do Estado, nos termos do §8º, do art. 334, do CPC.

P. I.

SALVADOR - REGIÃO METROPOLITANA/BA, 10 de setembro de 2019.

Carla Carneiro Teixeira Ceara

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
15ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DECISÃO

8036991-54.2019.8.05.0001 Tutela Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Requerente: Maria Nede Pinheiro De Oliveira
Advogado: Jeronimo Santana De Almeida Junior (OAB:0053445/BA)
Requerido: Sul America Servicos De Saude S/a

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

15ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR

Processo: TUTELA CÍVEL n. 8036991-54.2019.8.05.0001
Órgão Julgador: 15ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
REQUERENTE: MARIA NEDE PINHEIRO DE OLIVEIRA
Advogado(s): JERONIMO SANTANA DE ALMEIDA JUNIOR (OAB:0053445/BA)
REQUERIDO: SUL AMERICA SERVICOS DE SAUDE S/A
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Advogado(s):

DECISÃO

Considerando a prolação de decisão concessiva da tutela de urgência, e a notícia acerca do descumprimento da medida emer-
gencial (ID 33920141), determino a intimação, pessoal, da empresa acionada, para comprovar, no prazo de 24 horas, o cumpri-
mento, in totum, da ordem judicial de urgência, sob pena de penhora on line da multa imposta, realização do procedimento em 
estabelecimento não conveniado, suspensão de energia elétrica na sede da referida pessoa jurídica, sem prejuízo da confi gura-
ção do crime de desobediência.

Outrossim, o descumprimento injustifi cado da medida constitui, ainda, ato atentatório à dignidade da Justiça (art. 77, IV c/c art. 
77,§2º, do CPC/15), podendo ser aplicada ao responsável pelo descumprimento multa de até 20% (vinte por cento) do valor da 
causa, de acordo com a gravidade da conduta.

P. I. Utilize-se esta decisão como MANDADO DE INTIMAÇÃO.

SALVADOR - REGIÃO METROPOLITANA/BA, 10 de setembro de 2019.

Carla Carneiro Teixeira Ceará

Juíza de Direito

16ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO

JUÍZO DE DIREITO DA 16ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO
JUIZ(A) DE DIREITO MAURÍCIO LIMA DE OLIVEIRA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ANDREA TAVARES RIBEIRO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0753/2019

ADV: JOÃO ALFREDO DE LUNA NETO (OAB 14204/BA), PAULO ABBEHUSEN JUNIOR (OAB 28568/BA) - Processo 0574937-
76.2018.8.05.0001 - Procedimento Comum - Fornecimento de Energia Elétrica - AUTOR: RICARDO HENRIQUE DA CRUZ 
SANTOS - RÉU: COELBA - Companhia de Eletricidade do Estado da Bahia - Vistos, etc. Dê-se ciência às partes da informação 
prestada pelo Sr. Perito à fl . 187. Salvador (BA), 10 de setembro de 2019. Maurício Lima de Oliveira Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 16ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO
JUIZ(A) DE DIREITO MAURÍCIO LIMA DE OLIVEIRA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ANDREA TAVARES RIBEIRO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0754/2019

ADV: EDUARDO ARGOLO DE ARAUJO LIMA (OAB 4403/BA), GERALDO DODÔ SILVA (OAB 9818/BA), MARIA MANUE-
LA CELES DOMINGUEZ (OAB 30505/BA), RICARDO LUIZ SANTOS MENDONCA (OAB 13430/BA) - Processo 0049792-
76.1998.8.05.0001 - Execução de Título Extrajudicial - AUTOR: Banco do Nordeste do Brasil S/A - RÉU: Deuslirio Francisco de 
Jesus - Olga Alves Pimentel de Jesus - Farmacia e Drogaria Visao - Vistos, etc. Dê-se ciência às partes das datas designadas 
para leilão. Salvador (BA), 10 de setembro de 2019. Maurício Lima de Oliveira Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
16ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DECISÃO

8039244-15.2019.8.05.0001 Busca E Apreensão Em Alienação Fiduciária
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Bv Financeira Sa Credito Financiamento E Investimento
Advogado: Sergio Schulze (OAB:0042597/BA)
Réu: Elisa Caballero

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
Comarca de Salvador
16ª Vara de Relações de Consumo
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Rua do Tingui, s/n, Campo da Pólvora, Fórum Prof. Orlando Gomes - 3º andar, Nazaré - CEP 40040-380, Fone: 33206980, Sal-
vador-BA

E-mail: salvador16vrconsumo@tjba.jus.br

Processo nº: 8039244-15.2019.8.05.0001

Classe - Assunto: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) - [Alienação Fiduciária]

AUTOR: BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

RÉU: ELISA CABALLERO

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de pedido liminar de busca e apreensão, com base no art. 3º do Decreto Lei 911/569, com a nova redação dada pelo art. 
56 da Lei nº 10.931/2004, c/c o art. 1.361 do Código Civil Brasileiro proposta por AUTOR: BV FINANCEIRA SA CREDITO FINAN-
CIAMENTO E INVESTIMENTO em face de RÉU: ELISA CABALLERO , o primeiro identifi cado e a segunda qualifi cada às fl s. XX.

A inicial está aparelhada com o contrato de fi nanciamento de bem móvel e pacto adjeto de alienação fi duciária em garantia, bem 
ainda com o demonstrativo do crédito reclamado e confi guração da mora por meio de notifi cação extrajudicial.

Para caraterização da mora, capaz de ensejar a resolução do contrato de fi nanciamento e execução forçada da obrigação de 
garantia, basta a manifestação de vontade do credor-exequente e a prova inequívoca de que o devedor inadimplente tomou 
conhecimento de tal pretensão.

Desta forma, atendidos aos requisitos de admissibilidade, defi ro, liminarmente, a busca e apreensão do veículo: ESPÉCIE: AU-
TOMOVEL MARCA/MODELO: CITROEN/C4 GLX 2.0 16V AT FLEX 4P (AG) ANO: 2010/2011 CHASSI: 8BCLCRFJWBG520627 
PLACA: NYK2721 COR: BRANCA, depositando-o em poder do credor fi duciário ou de quem este indicar.

Executada a medida, cite-se o(a) devedor(a) fi duciante para contestar, querendo, no prazo de 15 dias, advertida que cinco dias 
após a efetivação da medida consolidar-se-ão a propriedade e a posse plena do bem no patrimônio do credor fi duciário, cabendo 
às repartições competentes, quando for o caso, expedir novo certifi cado de registro de propriedade em nome do credor, ou de 
terceiro por ele indicado, livre dos ônus da propriedade fi duciária, e ainda que, no prazo de cinco dias, poderá o(a) devedor(a) 
fi duciante pagar a integralidade da dívida pendente, segundo os valores apresentados pelo credor fi duciário na inicial, hipótese 
na qual o bem lhe será restituído livre de ônus.

Nos termos do artigos do art. 188, c/c art. 277, ambos do CPC, que não exige forma determinada para os atos e termos proces-
suais, e que considera válido todo ato desde que seja alcançado o seu objetivo, poderá o Cartório valer-se de uma cópia desta 
decisão para servir como mandado judicial para citação e intimação da(o) Ré(u), devendo ser emitidas duas vias, uma para 
servir como mandado e outra como contra fé, ambas assinadas para garantir a sua autenticidade, entregando-as ao Sr. Ofi cial 
de Justiça para cumprimento pessoal.

Salvador, 10 de setembro de 2019.

Maurício Lima de Oliveira

Juiz de Direito Titular

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
16ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
ATO ORDINATÓRIO

8005128-80.2019.8.05.0001 Busca E Apreensão Em Alienação Fiduciária
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Fundo De Investimento Em Direitos Creditorios Empirica Creditas Auto
Advogado: Claudio Kazuyoshi Kawasaki (OAB:001110A/BA)
Réu: Alberto De Menezes Lyra

Ato Ordinatório:

Conforme provimento 06/2016, da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo:
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Intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 dias, manifestar-se acerca da certidão negativa do ofi cial de justiça de fl s retro, 
devendo indicar novo endereço onde possa ser cumprida a diligência, bem como realizar o pagamento das custas processuais 
correspondentes.

Salvador, 10/09/2019

Marielle Souza Ferreira Hegouet

Diretora de Secretaria

17ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO

JUÍZO DE DIREITO DA 17ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO
JUIZ(A) DE DIREITO MARIELZA BRANDAO FRANCO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CARLOS HENRIQUE GOMES RAMOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0640/2019

ADV: ANA PAULA RIBEIRO DE JESUS (OAB 50130/BA), EDUARDO GONÇALVES DE AMORIM (OAB 214067/SP), KARINA 
MEDRADO BARBOSA CAYRES BRITTO VIEIRA (OAB 21483/BA), CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES - Processo 0032005-
82.2008.8.05.0001 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: Bv Financeira Sa-credito 
Financiamento e Investimento - RÉU: Carlos Antonio Alcantara de Santana - Vistos, etc. Chamo o feito a ordem e revogo o des-
pacho de fl s.118 bem como o desentranhamento da petição de fl s.116. Salvador (BA), 09 de setembro de 2019. Marielza Brandao 
Franco Juíza de Direito

ADV: CARLOS FERNANDO ARAUJO LEAL (OAB 3095/BA), ELIANE DE LIMA SANTANA BULCÃO (OAB 38397/BA), CIBELE 
PITANGUEIRA DA SILVA VIANA, LORENA QUELI OLIVEIRA SANTANA (OAB 46945/BA), EDGARD DA SILVA FREIRE (OAB 
1367/BA) - Processo 0052134-89.2000.8.05.0001 - Procedimento Comum - AUTORA: Maria Conceicao Rocha - RÉU: Semal 
Medicina do Trabalho Ltda - Acliba Laboratorio de Analises Clinicas - Vistos, etc. Tratando-se de causa consumerista, atendendo 
ao disposto no art.6º, VIII, do Código de Defesa do Consumidor, vislumbro serem verossímeis as razões do autor e sua hipossu-
fi ciência, segundo as regras ordinárias de experiência, bem como a sua vulnerabilidade técnica e jurídica, razão pela qual inverto 
o ônus da prova em favor do requerente/consumidor. Intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, dizerem se possuem 
provas a produzir, delimitando quais, não se admitindo requerimento genérico, bem como defi nindo as questões de fato sobre 
as quais recairão (art. 357, II do NCPC). Tratando-se de documentos, juntem-os; tratando-se de depoimentos pessoais e oitiva 
de testemunhas, indiquem-as; e versando sobre prova pericial, especifi quem-a. Ademais, advirta-se que o silêncio implicará em 
preclusão e, consequentemente, no julgamento antecipado da lide, nos moldes do art. 355, II do NCPC. Transcorrendo o decênio 
legal, façam conclusos para saneamento ou julgamento antecipado. Intimem-se. Salvador(BA), 09 de setembro de 2019. Mariel-
za Brandao Franco Juíza de Direito

ADV: MARCELO NEUMANN MOREIRAS PESSOA (OAB 25419/BA), FERNANDO AUGUSTO DE FARIA CORBO (OAB 25560/
BA), HELIO VEIGA PEIXOTO DOS SANTOS (OAB 16332/BA), PAULO EMILIO NADIER LISBOA (OAB 15530/BA) - Processo 
0053100-42.2006.8.05.0001 - Cumprimento de sentença - AUTOR: Paulo Sergio Veiga Pereira - RÉU: Bradesco Adm Consocios 
Ltda. - Bradesco Vida e Previdência - Vistos etc. Certifi que o cartório se o Sr. Perito já se manifestou nos autos. Após voltem os 
autos conclusos. Salvador (BA), 09 de setembro de 2019. Marielza Brandao Franco Juíza de Direito

ADV: EZIO PEDRO FULAN (OAB 1089A/BA), ARIVALDO AMANCIO DOS SANTOS (OAB 10546/BA), MATILDE DUARTE GON-
ÇALVES (OAB 1082A/BA) - Processo 0056638-41.2000.8.05.0001 - Procedimento Comum - REPRESENTANTE D: Adulcea 
Joau Carvalhal - AUTOR: Walter Melo Nascimento Junior - Simone Figliuolo Nascimento - RÉU: Banco Bradesco Sa - Vistos, 
etc. Diga a parte ré sobre petição de fl s.293/294, em 15 dias. Salvador (BA), 09 de setembro de 2019. Marielza Brandao Franco 
Juíza de Direito

ADV: EDSON NUNO ALVARES PEREIRA FILHO (OAB 15252/BA), FÁBIO GIL MOREIRA SANTIAGO (OAB 15664/BA) - Pro-
cesso 0062674-55.2007.8.05.0001 - Procedimento Comum - EMBARGANTE: Bradesco Vida e Previdencia Sa - EMBARGADO: 
Maria da Penha Silva - Vistos etc. Certifi que o cartório se existe saldo remanescente na conta judicial nº 3200117784965 con-
forme relatado em petição de fl s.327/329. Após voltem os autos conclusos. Salvador (BA), 09 de setembro de 2019. Marielza 
Brandao Franco Juíza de Direito

ADV: PAULO SERGIO PESSOA DE MOURA (OAB 12328/BA), MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS (OAB 47104/BA), FER-
NANDO SACCO NETO (OAB 154022/SP) - Processo 0081960-92.2002.8.05.0001 - Procedimento Comum - AUTOR: Espólio de 
Marilena Belo da Silva Teles - RÉU: Banco do Brasil Sa - Serasa Sa - Vistos, etc. Nos termos do art. 313, inciso I, do N.C.P.C., 
suspende-se o processo pela morte de qualquer das partes. É caso, pois, de substituição processual, na forma do art. 110 do 
citado Código. Acha-se, às fl s. 126 dos autos o Termo de Compromisso de Inventariante, que nomeia a Sra. TATIANA BELO DA 
SILVA TELES como Inventariante dos bens deixados pelo falecimento de MARILENA BELO DA SILVA TELES, cujo óbito ocorreu 
em 28 de dezembro de 2009, conforme Certidão de Óbito às fl s. 262. A habilitação processual, deve obedecer alguns requisitos, 
e analisados os documentos acostados, os herdeiros estão inseridos na determinação do artigo 689 do CPC. Diante do exposto 
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defi ro o pedido de habilitação dos herdeiros, e determino o prosseguimento do feito. Salvador (BA), 09 de setembro de 2019. 
Marielza Brandao Franco Juíza de Direito

ADV: ENY ANGÉ SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAÚJO (OAB 29442/BA), LEONEL WALLAU NORONHA (OAB 1067A/BA) 
- Processo 0088067-79.2007.8.05.0001 - Exibição - AUTOR: Espolio de Odete Pereira Wallau - Maria Luiza Wallau Noronha - 
RÉU: Unibanco - Intime-se a parte Autora para manifestar-se no prazo de 05 (cinco) dias acerca dos Embargos de Declaração 
de fl s. 78/83.

ADV: KARINA PIMENTEL DE MOURA (OAB 16581/BA), HUMBERTO LUIZ PORTELLA (OAB 647/BA), FERNANDO NABAIS DA 
FURRIELA (OAB 80433/SP), THÁRCIO FERNANDO SOUSA BRITO (OAB 9326/BA) - Processo 0090167-80.2002.8.05.0001 - 
Procedimento Comum - AUTORA: Jandira Cardoso Matos e outros - RÉU: Suladis Distribuidora de Titulos e Valores Mobiliarios 
- Assim, entendo deva prevalecer, em integral teor, a sentença hostilizada. Ante o exposto, com fulcro nos arts. 1022 e seguintes 
do NCPC, rejeito os presentes Embargos de Declaração. Publique-se. Intimem-se. Salvador(BA), 09 de setembro de 2019. Ma-
rielza Brandao Franco Juíza de Direito

ADV: EMANUEL JOSÉ REIS DE ALMEIDA (OAB 14592/BA), AILTON BARBOSA DE ASSIS JUNIOR (OAB 18359/BA), HEN-
RIQUE BORGES GUIMARÃES NETO (OAB 17056/BA), MARCELO NEVES BARRETO (OAB 15904/BA), MÁRCIO BESERRA 
GUIMARÃES (OAB 21323/BA) - Processo 0097097-46.2004.8.05.0001 - Procedimento Comum - AUTOR: Ana Claudia da Silva 
Gonzaga - RÉU: Ailton Barbosa de Assis - Dalmar Perciliano Soares - Dipsonk Harold Calero Elizalde - Clinica Pronto Atendi-
mento Pediatrico Sc Ltda - Assim, entendo deva prevalecer, em integral teor, a sentença hostilizada. Ante o exposto, com fulcro 
nos arts. 1022 e seguintes do NCPC, rejeito os presentes Embargos de Declaração. Publique-se. Intimem-se. Salvador(BA), 09 
de setembro de 2019. Marielza Brandao Franco Juíza de Direito

ADV: GEORGE WALLACE PEREIRA CEDRAZ LOPES (OAB 33557/BA), ABÍLIO FREIRE DE MIRANDA NETO (OAB 18149/
BA), BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI (OAB 21678/PE) - Processo 0101579-03.2005.8.05.0001 - Procedimento 
Comum - AUTOR: Flordenice Macedo Novis - RÉU: Sulamerica Seguro Saude Sa - Vistos. Intime-se o(a) Senhor(a) Perito(a) 
para se manifestar acerca dos quesitos complementares apresentados às fl s. 467, nos termos do art. 477, §2º do NCPC, com 
urgência. Salvador (BA), 09 de setembro de 2019. Marielza Brandao Franco Juíza de Direito

ADV: MARCELO CARDOSO DE ALMEIDA MACHADO (OAB 18728/BA), THEONIO GOMES DE FREITAS (OAB 42500/BA), 
MARCEL PERUZZO SCARTON (OAB 20099/BA) - Processo 0106617-93.2005.8.05.0001 - Procedimento Comum - AUTOR: 
Roserval Antonio Gonzaga Trindade - RÉU: Real Sociedade Portuguesa de Benefi cencia Dezesseis de Setembro Hospital Portu-
gues - Intime-se a parte Ré para manifestar-se no prazo de 05 (cinco) dias acerca dos Embargos de Declaração de fl s. 340/345.

ADV: RICARDO LOPES GODOY (OAB 47095/BA), ALESSANDRA LEE FLORES VILELA (OAB 21036/BA), MARINA BASTOS 
DA PORCIUNCULA BENGHI (OAB 40137/BA) - Processo 0107149-96.2007.8.05.0001 - Procedimento Comum - AUTOR: Wer-
ner Zenner - RÉU: Banco do Brasil Sa - Banco Bmg - Vistos, etc. Intime-se o Sr.Perito para, em 15 dias, manifestar-se sobre 
petição de fl s.396 e a parte autora para, no mesmo prazo manifestar-se sobre petição de fl s.397/398. Cumpra-se. Salvador (BA), 
09 de setembro de 2019. Marielza Brandao Franco Juíza de Direito

ADV: FERNANDO NABAIS DA FURRIELA (OAB 80433/SP), KARINA PIMENTEL DE MOURA (OAB 16581/BA) - Processo 
0111149-18.2002.8.05.0001 - Procedimento Comum - AUTORA: Eliana Carvalho da Cruz e outros - RÉU: Suladis Distribuidora de 
Titulos e Valores Mobiliarios - Ante o exposto, com espeque no art. 1022 do NCPC, ACOLHO os Embargos de Declaração para 
sanar a omissão existente na decisão embargada, determinando o imediato cumprimento do quanto estabelecido na sentença 
dos autos 0091431-30.2008.8.05.0001, com a remessa dos autos para uma das Varas Civeis da Comarca de São Paulo. Publi-
que-se. Intimem-se. Salvador(BA), 09 de setembro de 2019. Marielza Brandao Franco Juíza de Direito

ADV: ANDRÉA FREIRE TYNAN (OAB 10699/BA), ARISTOTELES DA COSTA LEAL NETO (OAB 12774/BA), TAURINO ARAU-
JO NETO (OAB 12789/BA) - Processo 0113136-94.1999.8.05.0001 - Procedimento Comum - AUTOR: Edvaldo Valois Coutinho 
Filho - RÉU: Cartao Unibanco Ltda - Vistos, etc. Intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do documento de fl s. 419 
no prazo de 05 dias. Após, voltem conclusos. Salvador (BA), 09 de setembro de 2019. Marielza Brandao Franco Juíza de Direito

ADV: PRISCILA SOUZA PINTO (OAB 23395/BA), ADRIANA DA SILVA ANDRADE (OAB 18683/BA), RAMON GONÇALVES 
DANTAS (OAB 21499/BA), JULIANA BOMFIM DE JESUS (OAB 26996/BA) - Processo 0115054-55.2007.8.05.0001 - Cumpri-
mento de sentença - AUTOR: Luiz Carlos Berenquer Castro - RÉU: Banco Economico Sa - Vistos, etc. Intime-se o devedor para 
pagar os valores que a parte autora entende devidos, no prazo de 15 dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) e honorá-
rios advocatícios de 10% (dez por cento), conforme art. 523, NCPC. Transcorrido o prazo para pagamento voluntário, inicia-se 
o prazo de 15 dias para oferecimento de impugnação, independentemente de penhora ou nova intimação (art. 525, NCPC). 
Intime-se. Salvador (BA), 09 de setembro de 2019. Marielza Brandao Franco Juíza de Direito

ADV: MARCELO NEUMANN MOREIRAS PESSOA (OAB 25419/BA), ANGELA MASCARENHAS SANTOS (OAB 13967/BA) - 
Processo 0124288-03.2003.8.05.0001 - Procedimento Comum - AUTOR: Espólio de Alberto Fontes da Silva - RÉU: Bradesco 
Auto/re Companhia de Seguros - Vistos, etc. Tendo em vista que a parte demonstrou o vínculo de parentesco com o falecido 
autor, autorizo a habilitação dos herdeiros como requerido às fl s.376. Intime-se. Cumpra-se. Salvador (BA), 09 de setembro de 
2019. Marielza Brandao Franco Juíza de Direito



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458- Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 2/ Página 664

ADV: LIA MAYNARD FRANK, BRUNO BASTOS AMORIM (OAB 22724/BA) - Processo 0130889-49.2008.8.05.0001 - Procedi-
mento Comum - Seguro - AUTOR: Alcino Jose da Silva e outros - RÉU: Sul America Companhia Nacional de Seguros Gerais 
Sa - Vistos, etc. Diga a parte ré sobre petição de fl s.1280/1285, em 15 dias. Salvador (BA), 09 de setembro de 2019. Marielza 
Brandao Franco Juíza de Direito

ADV: ONÉSIMO BASTOS MENDES (OAB 24188/BA), ANTONIO CARLOS DANTAS GOES MONTEIRO, FELIPE GOES LEMOS 
(OAB 28205/BA), LORENA MAGALHÃES SANCHO (OAB 14461/BA), PÉTALA CRISTINE LOPES DE MELO LAGE (OAB 24765/
BA), RENATO MARCIO ARAÚJO PASSOS DUARTE (OAB 13943/BA), MORGANA COSTA COTIAS (OAB 39992/BA) - Proces-
so 0151159-94.2008.8.05.0001 - Procedimento Comum - Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes - AUTOR: Maria de 
Lourdes Brito Dultra - RÉU: Empresa Golden Cross - Marina Tourinho Braga - Hs Servicos de Saude Ltda - Hospital Salvador - Ih 
Saude - Vistos etc. Certifi que o cartório o quanto relatado em petição de fl s.672/674. Após voltem os autos conclusos. Salvador 
(BA), 09 de setembro de 2019. Marielza Brandao Franco Juíza de Direito

ADV: EDSON NUNO ALVARES PEREIRA FILHO (OAB 15252/BA), FÁBIO GIL MOREIRA SANTIAGO (OAB 15664/BA) - Proces-
so 0151766-15.2005.8.05.0001 - Titulo executivo extrajudicial - AUTOR: Maria da Penha Silva - RÉU: Baneb Corretora de Segu-
ros Sa - Vistos etc. Certifi que o cartório se existe valor remanescente a ser levantado pela parte ré como relatado em petição de 
fl s.100/102. Após voltem os autos conclusos. Salvador (BA), 09 de setembro de 2019. Marielza Brandao Franco Juíza de Direito

ADV: MARCELO NEUMANN MOREIRAS PESSOA (OAB 25419/BA), ADILSON ANTONIO LIMA FILHO (OAB 35126/BA) - Pro-
cesso 0301728-34.2013.8.05.0001 - Procedimento Comum - Interpretação / Revisão de Contrato - REQUERENTE: Antonia dos 
Santos Monteiro - REQUERIDO: Plano de Saude Bradesco Saude S/A - Conforme provimento 06/2016, da Corregedoria Geral 
de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Proceda-se a intimação do apelado, para em prazo de 15 dias, apresentar as con-
trarazões do recurso, nos termos do art. 1010 do CPC, observando-se quanto aos efeitos, o disposto no art. 1012 do CPC. Após, 
remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, com as cautelas de lei e as homenagens de estilo. Publique-se.

ADV: JÉSSICA MESQUITA BASTOS CRUZ (OAB 53085/BA), ZILAN DA COSTA E SILVA MOURA (OAB 22513/BA), CAR-
LOS ROBERTO OLIVEIRA DA SILVA (OAB 32612/BA), WILSON SALES BELCHIOR (OAB 39401/BA) - Processo 0303399-
19.2018.8.05.0001 - Procedimento Comum - Interpretação / Revisão de Contrato - AUTOR: Geraldo da Silva - RÉU: AGIPLAN 
FINANCEIRA S/A CRÉDITO FINACIAMENTO E INVESTIMENTO - Intime-se a parte Autora para manifestar-se no prazo de 05 
(cinco) dias acerca dos Embargos de Declaração de fl s. 203/208.

ADV: ANDRÉ MUSZKAT (OAB 222797/SP) - Processo 0310320-28.2017.8.05.0001 - Carta Precatória Cível - DIREITO CIVIL 
- REQUERENTE: NILO FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO CRÉDITO PRIVADO - REQUERIDO: FÉLIX DE ALMEI-
DA MENDONÇA - MARIA HELENA ALMEIDA MENDONÇA - FELIX DE ALMEIDA MENDONCA JUNIOR - ANDREA PASSOS 
MENDONÇA - Vistos, etc. Tendo em que a ordem deprecada foi cumprida, devolva-se com as homenagens de estilo. Salvador 
(BA), 09 de setembro de 2019. Marielza Brandao Franco Juíza de Direito

ADV: LUIZA ALAGIA ANDRADE (OAB 40236/BA), BRUNO TUSSI (OAB 20783/SC) - Processo 0317699-93.2012.8.05.0001 - 
Procedimento Comum - Obrigações - REQUERENTE: Globalways Transportes Internacionais LTDA - REQUERIDO: Quintas De 
Baco Ba Importacao Ecportacao De Vinhos LTDA - Vistos, etc. Intime-se o devedor para pagar os valores que a parte autora 
entende devidos, conforme memoriais descritivos de fl s. 240, no prazo de 15 dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) 
e honorários advocatícios de 10% (dez por cento), conforme art. 523, NCPC. Transcorrido o prazo para pagamento voluntário, 
inicia-se o prazo de 15 dias para oferecimento de impugnação, independentemente de penhora ou nova intimação (art. 525, 
NCPC). Intime-se. Salvador (BA), 09 de setembro de 2019. Marielza Brandao Franco Juíza de Direito

ADV: CELSO MARCON (OAB 24460/BA), LUIS CARLOS FREIRE CRUZ (OAB 29211/BA) - Processo 0363469-12.2012.8.05.0001 
- Procedimento Comum - Interpretação / Revisão de Contrato - AUTOR: Lecio Fonseca Santana - RÉU: Banco Itau SA - Vistos, 
etc. Antes de apreciar o pedido de homologação dos cálculos do valor da divida, certifi que o cartório a existência de custas rema-
nescentes e, em caso positivo, intime-se a parte devedora para que efetue o recolhimento, sob pena de inscrição na dívida ativa. 
Cumpra-se. Salvador (BA), 09 de setembro de 2019. Marielza Brandao Franco Juíza de Direito

ADV: FRANCISCO DA SILVA SÁ NETO (OAB 49704/BA), LEONARDO DE AGUIAR VIANA (OAB 30721/BA), ANDRÉ LUIZ 
DA SILVEIRA E SOUZA DE ANDRADE BASTOS - Processo 0370266-04.2012.8.05.0001 - Procedimento Comum - DIREITO 
CIVIL - AUTOR: Mirna Conceicao Brito Dantas - RÉU: Associacao da Uniao Este Brasileira Adventistas do Setimo Dia - Vistos 
etc. Certifi que o cartório se o recolhimento dos honorários periciais (fl s. 423/424) foi realizado de forma tempestiva. Após voltem 
os autos conclusos para julgamento dos Embargos de Declaração. Salvador (BA), 09 de setembro de 2019. Marielza Brandao 
Franco Juíza de Direito

ADV: EDUARDO FRAGA (OAB 10658/BA), CRISTIANE FLICK PORTO (OAB 14167/BA), DANILO MENEZES DE OLIVEIRA 
(OAB 21664/BA), OSCAR CARNEIRO CALMON BULCÃO (OAB 9090/BA), VERA LÚCIA EVARISTO DE SOUZA (OAB 11042/
BA) - Processo 0379088-45.2013.8.05.0001 - Procedimento Comum - Responsabilidade Civil - AUTOR: Samanta Rodrigues 
Penalva Paulo - RÉU: Ana Paula Contreiras Guimaraes - Previdonto Clinica de Assistencia Odontologica Unidonto Ltda - Encerro 
a instrução do feito e assinalo o prazo de 10 dias para alegações fi nais. Intime-se.

ADV: GIULIO ALVARENGA REALE (OAB 46669/BA) - Processo 0391891-94.2012.8.05.0001 - Busca e Apreensão em Alienação 
Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: Ommi S.A. - Crédito, Finaciamento e Investimento - REQUERIDO: Osvaldo Araujo de 
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Souza - Tratam-se os autos de contrato com cláusula de alienação fi duciária, podendo o credor optar por promover a ação de 
busca e apreensão, com a possibilidade, na hipótese de não se encontrar o bem ou o réu, de convertê-la em ação executiva, nos 
termos do art. 4º, do Dec. Lei 911/69. No caso dos autos, a decisão liminar que determinou a busca e apreensão do bem objeto 
da ação não pôde ser efetivada, posto que o réu não foi encontrado no endereço constante nos autos, nem o veículo foi locali-
zado. Não tendo ocorrido citação válida, é facultado ao autor modifi car o pedido ou a causa de pedir, bem como aditar a inicial, 
conforme o disposto nos art. 329 do NCPC. Nesse passo, atendendo aos princípios da celeridade e economicidade processuais, 
entendo que deve o pleito ser deferido, convertendo a presente demanda em ação executiva, como assim tem entendido a ju-
risprudência pátria: DIREITO PROCESSUAL CIVIL. BUSCA E APREENSÃO. NÃO LOCALIZAÇÃO DO RÉU E DO VEÍCULO. 
CONVERSÃO. EXECUÇÃO POSSIBILIDADE. I - O art. 4º, do Decreto-Lei 911/69, com nova redação dada pela Lei nº 13.043, de 
2014, faculta ao credor, caso o bem objeto da apreensão não for localizado, converter o pedido de busca e apreensão em ação 
executiva. II - Negou-se provimento ao recurso. (TJDF - APC 20150310097234, Relator JOSÉ DIVINO DE OLIVEIRA, julgamen-
to: 08/07/2015) (grifos acrescidos). Isto posto, com fulcro nos arts. 329 do NCPC e nos arts. 4º e 5º do Dec. Lei 911/69, DEFIRO 
o pedido do autor e CONVERTO a presente em Ação de Execução. Cite(m)-se o(a)(s) executado(a)(s) para efetuar(em) o paga-
mento da quantia indicada na inicial, em 03 (três) dias, sob pena de penhora, e para no prazo de 15(quinze) dias, defender-se 
através de embargos à execução, independentemente de penhora, podendo, ainda, requerer o parcelamento da dívida em 06 
parcelas mensais, caso comprovando o depósito de 30% do valor desta execução, acrescido de custas e honorários (art.914 e 
art.916 do NCPC). Fixo os honorários advocatícios em 10% do valor do débito, que serão reduzidos à metade, na hipótese de 
haver pagamento integral do débito no prazo legal (art. 827,§1º do NCPC). Efetivada a citação e decorrido o prazo de quinze 
dias, voltem-me os autos conclusos. Atribuo a esta decisão força de Mandado Judicial para citação e intimação. Publique-se. 
Intime-se. Cumpra-se. Salvador(BA), 09 de setembro de 2019. Marielza Brandao Franco Juíza de Direito

ADV: ADRIANA OLIVEIRA DA SILVA (OAB 28431/BA), IRAN FURTADO DE SOUZA FILHO (OAB 15170/BA) - Processo 0398054-
90.2012.8.05.0001 - Procedimento Comum - Responsabilidade Civil - AUTOR: Rita de Cassia Brasileiro e Silva - RÉU: Hba Sa 
Assistencia Medica e Hospitalar Hospital da Bahia - Intime-se a parte Ré para manifestar-se no prazo de 05 (cinco) dias acerca 
dos Embargos de Declaração de fl s. 477/478.

ADV: FÁBIO GIL MOREIRA SANTIAGO (OAB 15664/BA), CARLA VANESSA OLIVEIRA SANTOS LEITE (OAB 42686/BA) - Pro-
cesso 0502815-02.2017.8.05.0001 - Cumprimento de sentença - Planos de Saúde - AUTORA: MOEMA SOUZA FONTES DA 
SILVA - RÉU: BRADESCO SAUDE S/A - Vistos, etc. Expeça-se alvará em favor da parte autora para liberação dos valores incon-
troversos depositados às fl s. 354/355, com seus acréscimos legais. Após, conclusos para análise da impugnação. Cumpra-se. 
Salvador (BA), 09 de setembro de 2019. Marielza Brandao Franco Juíza de Direito

ADV: PEDRO ANDRADE TRIGO (OAB 16892/BA), WENDELL LEONARDO DE JESUS LIMA SANTOS (OAB 26776/BA) - Pro-
cesso 0509501-15.2014.8.05.0001 - Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança - Despejo por Denúncia Vazia 
- AUTOR: CARLOS ADRIANO BATISTA DE OLIVEIRA - ANDREZA GESSICA DA SILVA SANTOS - RÉU: Claro SA - CLARO 
TELECOM PARTICIPAÇÕES S.A. - Assim, entendo deva prevalecer, em integral teor, a sentença hostilizada. Ante o exposto, 
com fulcro nos arts. 1022 e seguintes do NCPC, rejeito os presentes Embargos de Declaração. Publique-se. Intimem-se. Salva-
dor(BA), 09 de setembro de 2019. Marielza Brandao Franco Juíza de Direito

ADV: ANANDA ATMAN AZEVEDO DOS SANTOS (OAB 19446/BA), IGOR AMADO DOS SANTOS (OAB 49274/BA) - Processo 
0514051-48.2017.8.05.0001 - Procedimento Comum - Fornecimento de Água - AUTORA: angelina petronilha de jesus - RÉU: 
Embasa- Empresa Baiana de Aguas e Saneamento SA - vistos, etc. Intime-se a parte autora para, em 15 dias, manifestar-se 
sobre petição de fl s.100/106. salvador (ba), 09 de setembro de 2019. marielza brandao franco juíza de direito

ADV: LIA MAYNARD FRANK, CARLA VANESSA OLIVEIRA SANTOS LEITE (OAB 42686/BA) - Processo 0515502-
11.2017.8.05.0001 - Procedimento Comum - Planos de Saúde - AUTORA: NAILDE MARIA RIBEIRO BORGES - RÉU: SUL AME-
RICA COMPANHIA DE SEGURO SAUDE - Vistos, etc. Intime-se o devedor para pagar os valores que a parte autora entende 
devidos, conforme memoriais descritivos de fl s. 666/, no prazo de 15 dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) e honorários 
advocatícios de 10% (dez por cento), conforme art. 523, NCPC. Transcorrido o prazo para pagamento voluntário, inicia-se o pra-
zo de 15 dias para oferecimento de impugnação, independentemente de penhora ou nova intimação (art. 525, NCPC). Intime-se. 
Salvador (BA), 09 de setembro de 2019. Marielza Brandao Franco Juíza de Direito

ADV: AMANDIO FERREIRA TERESO JÚNIOR (OAB 31661/BA) - Processo 0518753-37.2017.8.05.0001 - Busca e Apreensão 
em Alienação Fiduciária - Propriedade Fiduciária - REQUERENTE: EMBRACON ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA - 
REQUERIDA: MARCIA DE JESUS SILVA - Intimação do autor/réu, por seu advogado, para, no prazo de 10 (dez) dias, efetuar o 
pagamento das custas judiciais devidas, necessárias à prática do ato judicial.

ADV: CÉLIA REGINA MANZONI SANTOS (OAB 49634/BA), MARCO ANTONIO CRESPO BARBOSA (OAB 41913/BA) - Proces-
so 0522660-83.2018.8.05.0001 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - REQUERENTE: Aymore 
Crédito Financiamento e Investimento SA - REQUERIDO: FLAVIO BISPO DO ROSARIO - Vistos, etc. Intime-se o devedor para 
pagar os valores que a parte autora entende devidos, conforme memoriais descritivos de fl s. 138, no prazo de 15 dias, sob pena 
de multa de 10% (dez por cento) e honorários advocatícios de 10% (dez por cento), conforme art. 523, NCPC. Transcorrido o pra-
zo para pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para oferecimento de impugnação, independentemente de penhora ou 
nova intimação (art. 525, NCPC). Intime-se. Salvador (BA), 09 de setembro de 2019. Marielza Brandao Franco Juíza de Direito
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ADV: WGIRSON DE SOUZA LIMA (OAB 8054/BA), SOLON HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES (OAB 3728/PB) - Processo 
0525915-20.2016.8.05.0001 - Procedimento Comum - Planos de Saúde - AUTORA: YVETTE RIBEIRO DA SILVA - RÉU: UNI-
MED – NORTE NORDESTE-Federação Interfederativa Das Sociedades Cooperativas De Trabalho Médico - Intime-se a parte Ré 
para manifestar-se no prazo de 05 (cinco) dias acerca dos Embargos de Declaração de fl s. 441/442.

ADV: EDUARDO LOPES DE OLIVEIRA (OAB 80687/RJ), CARLOS ALBERTO LAGO GUIMARÃES (OAB 32902/BA), ALLAN 
AFFONSO SOARES DE MELLO RAMALHO (OAB 38414/BA) - Processo 0526354-31.2016.8.05.0001 - Procedimento Comum - 
Planos de Saúde - AUTORA: MARIA BERNADETE ANDRADE DE FIGUEIREDO - RÉU: UNIMED RIO - Intime-se a parte Autora 
para manifestar-se no prazo de 05 (cinco) dias acerca dos Embargos de Declaração de fl s. 404/405.

ADV: FELICIANO LYRA MOURA (OAB 41774/BA), GUSTAVO MOTA LEAL DE FIGUEIREDO FILHO (OAB 18619/BA) - Proces-
so 0530534-56.2017.8.05.0001 - Procedimento Comum - Indenização por Dano Material - AUTORA: HELOÍSA ROSÁRIO DOS 
SANTOS - RÉU: Banco Panamericano S.A. - Assim, entendo deva prevalecer, em integral teor, a sentença hostilizada. Ante o 
exposto, com fulcro nos arts. 1022 e seguintes do NCPC, rejeito os presentes Embargos de Declaração. Publique-se. Intimem-
-se. Salvador(BA), 09 de setembro de 2019. Marielza Brandao Franco Juíza de Direito

ADV: RICARDO CARVALHO TORRES (OAB 31898/BA), RAFAEL SGANZERLA DURAND (OAB 26552/BA) - Processo 0532677-
52.2016.8.05.0001 - Procedimento Comum - Revisão do Saldo Devedor - AUTOR: DEUSEMAR DANTAS GUIMARÃES - RÉU: 
BANCO DO BRASIL SA - Vistos, etc. Intime-se a parte ré para, em 15 dias, manifestar-se sobre petição e documentos de 
fl s.310/313. Salvador (BA), 09 de setembro de 2019. Marielza Brandao Franco Juíza de Direito

ADV: JOSÉ ORISVALDO BRITO DA SILVA (OAB 29569/BA), RODRIGO AYRES MARTINS DE OLIVEIRA (OAB 43925/BA) - 
Processo 0534057-47.2015.8.05.0001 - Procedimento Sumário - Acidente de Trânsito - AUTOR: ARIELSON SERRA BRITO DE 
OLIVEIRA - RÉU: Porto Seguro Cia de Seguros Gerais - Intime-se a parte Autora para manifestar-se no prazo de 05 (cinco) dias 
acerca dos Embargos de Declaração de fl s. 113/115.

ADV: CELSO RICARDO ASSUNÇÃO TOLEDO (OAB 33411/BA), CARLOS EDUARDO CAVALCANTE RAMOS (OAB 37489/BA) 
- Processo 0537339-30.2014.8.05.0001 - Procedimento Comum - Liquidação / Cumprimento / Execução - EXEQTE.: Ana Karinne 
Novais Santos - EXECDO.: Banco Bradesco S/A - Vistos, etc. Intime-se a parte ré para, em 15 dias, manifestar-se sobre petição 
de fl s.346/372 Salvador (BA), 09 de setembro de 2019. Marielza Brandao Franco Juíza de Direito

ADV: FELIPE ESBROGLIO DE BARROS LIMA (OAB 310300/SP), BRUNA LÍVIA GUIMARÃES REBELLO FERRO (OAB 17116/
BA) - Processo 0541968-08.2018.8.05.0001 - Procedimento Comum - Telefonia - AUTOR: N&A CONSULTORES E ASSOCIA-
DOS LTDA - RÉU: TELEFONICA BRASIL S/A - Vistos, etc. Intime-se a parte ré para, em 15 dias, manifestar-se sobre petição e 
documentos de fl s.309/320. Salvador (BA), 09 de setembro de 2019. Marielza Brandao Franco Juíza de Direito

ADV: MARIA DO CARMO ALVES (OAB 296853/SP), TATIANA REIS DA SILVA (OAB 48707/BA), KARLA THAIANE NOVAIS 
LEMOS (OAB 37860/BA) - Processo 0550499-25.2014.8.05.0001 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Alienação Fi-
duciária - AUTOR: ITAÚ SEGUROS S/A - RÉU: RENILSON SILVA SOUZA - Intime-se a parte Autora para manifestar-se no prazo 
de 05 (cinco) dias acerca da petição de fl s. 110/111.

ADV: AMANDIO FERREIRA TERESO JÚNIOR (OAB 31661/BA), MARIA LUCILIA GOMES (OAB 84206/SP) - Processo 0553096-
59.2017.8.05.0001 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - REQUERENTE: EMBRACON ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIO LTDA - REQUERIDO: CESAR OLIVEIRA DIAS - Vistos, etc. Expeça-se novo mandado de 
busca e apreensão no endereço indicado às fl s.107. Cumpra-se. Salvador (BA), 09 de setembro de 2019. Marielza Brandao 
Franco Juíza de Direito

ADV: AMANDIO FERREIRA TERESO JÚNIOR (OAB 31661/BA) - Processo 0557800-81.2018.8.05.0001 - Busca e Apreensão 
em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA - RÉU: 
CARLOS IAN SANTOS RIBEIRO - Conforme provimento 06/2016, da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual 
abaixo: Intimação do(a) autor(a), por seu advogado, para, no prazo de 10 (dez) dias, efetuar o pagamento das custas judiciais 
devidas, necessárias para a pratica de ato judicial. Salvador, 09 de setembro de 2019 Euclides José de Souza Neto Técnico 
Judiciário

ADV: EDSON NASCIMENTO SOUZA JÚNIOR (OAB 47055/BA), CARLOS AUGUSTO DA SILVA CALDEIRA (OAB 44839/BA), 
SERGIO SCHULZE (OAB 42597/BA) - Processo 0559733-89.2018.8.05.0001 - Procedimento Comum - Interpretação / Revisão 
de Contrato - REQUERENTE: ADILENE BATISTA DOS SANTOS - REQUERIDO: Banco BV Financeira SA - Intime-se a parte Ré 
para manifestar-se no prazo de 05 (cinco) dias acerca dos Embargos de Declaração de fl s. 146/148.

ADV: ELEILZA SANTOS SOUZA (OAB 20387/BA), MANOEL DOS SANTOS ARAÚJO JUNIOR (OAB 43278/BA), JOSILTO DE 
SOUZA SANTOS (OAB 43279/BA), TIAGO BRITO DE QUEIROZ (OAB 54585/BA) - Processo 0571218-28.2014.8.05.0001 - Pro-
cedimento Comum - Obrigação de Fazer / Não Fazer - AUTORA: RITA DE CASSIA DOS SANTOS BISPO - RÉU: Jose Cordeiro 
de Almeida - Vistos, etc. Trata-se de Ação Ordinária proposta por RITA DE CASSIA DOS SANTOS BISPO contra Jose Cordeiro 
de Almeida. Não há preliminares arguídas. Verifi co que as partes são legítimas e estão devidamente representadas, pelo que 
dou o processo como saneado. Dessa forma, fi xo como pontos controvertidos da demanda: a) a delimitação da área de cada 
uma das partes, b) a ocorrência de irregularidade na área e a necessidade de colocação de cerca e portão na forma do pedido 
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inicial c) a existência de danos materiais e sua extensão. Intimados para manifestarem o interesse na produção de provas, houve 
pedido de prova pericial pela parte ré. Defi ro o pedido de prova pericial e, com fulcro no art. 464 e seguintes do NCPC, nomeio 
como perito do juízo o Dr. CARLOS ALBERTO VASCONCELOS FERREIRA, com endereço profi ssional conhecido do cartório, 
para realizar a perícia determinada .Intime-se o perito para no prazo de 05 (cinco) dias apresentar proposta de honorários, trazer 
o currículo com sua especialidade e seus contatos profi ssionais com endereço eletrônico nos termos dos inciso I,II e III do § 2 do 
artigo 465 do NCPC. O laudo pericial deverá ser juntado aos autos em 20 dias, após o depósito dos horários periciais pela parte 
ré, facultando-se às partes a apresentação de quesitos e indicação de Assistentes Técnicos, bem como manifestação acerca 
da quantia proposta a título de honorários periciais pelo perito nomeado, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 465, § 3º, do NCPC). 
Os laudos dos Assistentes Técnicos indicados deverão ser apresentados no prazo comum de 15 dias. Publique-se. Intime-se. 
Salvador(BA), 09 de setembro de 2019.

JUÍZO DE DIREITO DA 17ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO
JUIZ(A) DE DIREITO MARIELZA BRANDAO FRANCO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CARLOS HENRIQUE GOMES RAMOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0641/2019

ADV: MARCUS VINICIUS BRITO PASSOS SILVA (OAB 20073/BA), LUÍS HENRIQUE SACRAMENTO SALDANHA (OAB 19398/
BA) - Processo 0028119-75.2008.8.05.0001 - Procedimento Comum - AUTOR: Camila Sacramento Chagas e outro - RÉU: Plano 
Santa Saude - Vistos, etc. Intime-se a parte autora para que se manifeste acerca da petição de fl s. 297/298 referente a contra-
proposta de acordo, no prazo de 05 dias. Após, voltem conclusos. Salvador (BA), 09 de setembro de 2019. Marielza Brandao 
Franco Juíza de Direito

ADV: RAIMUNDO VIANA SANTOS FILHO (OAB 15398/BA), DJALMA SILVA JÚNIOR (OAB 18157/BA), FABRÍCIA SILVA DE 
CERQUEIRA (OAB 37270/BA), ANDRÉ DE ALMEIDA (OAB 164322A/SP) - Processo 0029274-84.2006.8.05.0001 - Procedimen-
to Comum - AUTOR: Arestides Prospero Bonfi m Castro - RÉU: Paulista Servicos de Saude Sc Ltda - Clenio Gebara Basilio Junior 
- Vistos, etc. Designo Audiência de Instrução e Julgamento para o dia 07/11/2019 às 14:00h para ouvida da testemunha JOSÉ 
SANTOS DE OLIVEIRA, fi cando as partes intimadas, por meio de seus advogados. Intime-se. Salvador (BA), 09 de setembro de 
2019. Marielza Brandao Franco Juíza de Direito

ADV: MICHELI ZANOTELLI (OAB 22704/BA), MARIA DA SAÚDE BRITO BOMFIM RIOS (OAB 19337/BA), CRISTIANE BELINA-
TI GARCIA LOPES - Processo 0050523-23.2008.8.05.0001 - Cumprimento de sentença - AUTOR: Luis Augusto Cerqueira dos 
Santos - RÉU: Banco Bv Financeira - Vistos, etc. Expeça-se alvará em favor da patrona da parte autora, conforme comprovante 
de depósito de fl . 419 dos autos. Certifi que o cartório a existência de custas remanescentes e, em caso positivo, intime-se a 
parte devedora para que efetue o recolhimento, sob pena de inscrição na dívida ativa. Caso o pagamento já tenha sido realizado 
ou seja o devedor benefi ciário da Justiça Gratuita, arquive-se com baixa. Cumpra-se. Salvador (BA), 09 de setembro de 2019. 
Marielza Brandao Franco Juíza de Direito

ADV: ARNALDO DIAS MARIANO NETO (OAB 39981/BA), DANIELA MACHADO BARBOSA (OAB 13156/BA), MIRIAM DE AL-
MEIDA SOUZA (OAB 6900/BA), DANILO MUNIZ DIAS LIMA (OAB 21554/BA), MARCELO DE CASTRO CARRERA (OAB 17557/
BA) - Processo 0064892-03.2000.8.05.0001 - Procedimento Comum - AUTORA: Valnete Maria Girio Andrade - RÉU: Construtora 
Akyo Ltda - Construtora Suarez Ltda - Ante o exposto, com espeque no art. 1022 do NCPC, ACOLHO os Embargos de Decla-
ração para anular a sentença embargada, determinando o prosseguimento do feito. Remetam-se os autos ao NUREDI para 
que proceda a correção na digitalização dos autos. Após, conclusos para análise do requerimento da parte autora. Publique-se. 
Intimem-se. Salvador(BA), 09 de setembro de 2019. Marielza Brandao Franco Juíza de Direito

ADV: DARIO LIMA EVANGELISTA (OAB 12584/BA), LEONARDO VIEIRA SANTOS (OAB 14241/BA), ANA LÚCIA LUCATELLI 
DÓRIA SANTANA (OAB 9089/BA) - Processo 0073802-24.1997.8.05.0001 - Procedimento Comum - AUTOR: Banco Boavista Sa 
- RÉU: Jose dos Santos de Jesus - Dalva Pereira de Jesus - Vistos,etc. Nos termos do art. 485, §1º do NCPC, intime-se a parte 
autora através do seu advogado (DJE) para, no prazo de 05 dias, dizer se tem interesse no prosseguimento do feito, requerendo 
o que entender de direito, sob pena de arquivamento. Salvador (BA), 09 de setembro de 2019. Marielza Brandao Franco Juíza 
de Direito

ADV: REGINA MARIA PEDROSA DE VASCONCELOS (OAB 484A/BA), MARCELLE MENEZES MARON (OAB 12078/BA), 
DANIELA MACHADO BARBOSA (OAB 13156/BA) - Processo 0078214-61.1998.8.05.0001 - Procedimento Comum - AUTOR: 
Ernani Vinicius Magarao de Oliveira - Iane Santos de Oliveira - RÉU: Suarez Incorporacoes Ltda - Intime-se a parte Ré para 
manifestar-se no prazo de 05 (cinco) dias acerca dos Embargos de Declaração de fl s. 539.

ADV: HENRIQUE JOSÉ PARADA SIMÃO (OAB 221386/SP), MOACIR DOS SANTOS MARTINS FILHO (OAB 25758/BA) - Pro-
cesso 0089860-53.2007.8.05.0001 - Procedimento Comum - AUTOR: Fleury Ferreira Nunes - RÉU: Banco Santander Brasil 
Sa - Vistos. Traga a parte ré os extratos da conta poupança do autor, no prazo de 10 dias. O Ministro Gilmar Mendes, Relator 
do Recurso Extraordinário nº 632.212, determinou a suspensão de todos os processos individuais ou coletivos, seja na fase de 
conhecimento ou execução, que versem sobre as controvérsias relativas a diferenças de correção monetária em depósitos de 
poupança, decorrentes da implementação dos planos econômicos Cruzado, Bresser, Verão, Collor I e Collor II, pelo prazo de 24 
meses a contar de 05.02.2018, data em que foi homologado o acordo coletivo e iniciado o prazo para adesão dos interessados. 
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Com efeito, versando a demanda acerca das citadas matérias, determino a suspensão do presente feito pelo prazo acima referi-
do. Após decorrido o prazo acima indicado, certifi que-se e volte-me. Intime-se. Salvador(BA), 09 de setembro de 2019. Marielza 
Brandao Franco Juíza de Direito

ADV: CRISTIANE DOMICIANO ALMEIDA SOUSA DOS SANTOS (OAB 15074/BA), MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS 
(OAB 47104/BA) - Processo 0092472-61.2007.8.05.0001 - Procedimento Comum - AUTORA: Ieda Rio Branco de Andrade - 
Marcia Rio Branco Batalha - Palmira Rio Branco Freire D Aguiar - RÉU: Banco do Brasil Sa - Vistos. Manifeste-se a parte ré 
quando a negativa de adesão ao acordo coletivo conforme noticiado pelo autor às fl s. 141/141 e documentos de fl s. 142/148, no 
prazo de 10 dias. O Ministro Gilmar Mendes, Relator do Recurso Extraordinário nº 632.212, determinou a suspensão de todos 
os processos individuais ou coletivos, seja na fase de conhecimento ou execução, que versem sobre as controvérsias relativas a 
diferenças de correção monetária em depósitos de poupança, decorrentes da implementação dos planos econômicos Cruzado, 
Bresser, Verão, Collor I e Collor II, pelo prazo de 24 meses a contar de 05.02.2018, data em que foi homologado o acordo coletivo 
e iniciado o prazo para adesão dos interessados. Com efeito, versando a demanda acerca das citadas matérias, determino a sus-
pensão do presente feito pelo prazo acima referido. Após decorrido o prazo acima indicado, certifi que-se e volte-me. Intime-se. 
Salvador(BA), 09 de setembro de 2019. Marielza Brandao Franco Juíza de Direito

ADV: ANALICE DOS SANTOS (OAB 12428/BA), FERNANDA BARRETO MOTA (OAB 23947/BA) - Processo 0097290-
37.1999.8.05.0001 - Procedimento Comum - AUTOR: Cond. Cajazeiras Xi Bloco 85 - REPRESENTANTE: Valda Alves Bandeira 
- AUTOR: Agnaldo Silva dos Santos - Maria Cristina de Franca Santos - RÉU: Empresa Baiana de Aguas e Saneamento Sa - ... 
rejeito a impugnação e determino a penhora “on line” se a parte impugnante não comprovar o pagamento da condenação no 
valor que concordou expressamente, no prazo de 10 dais, acrescida de multa e honorários nos termos do artigo 523 do NCPC.

ADV: MARCO ANTONIO DE CARVALHO VALVERDE (OAB 10238/BA) - Processo 0154718-59.2008.8.05.0001 - Procedimento 
Comum - Estabelecimentos de Ensino - AUTOR: Mab Mantenedora da Bahia Ltda - RÉU: Carlos Magno Goncalves Cerquei-
ra - Josely Goncalves Cerqueira - Vistos, etc. Apesar de ter se manifestado acerca do resultado da pesquisa de declaração de 
bens da parte ré, a parte autora nada requereu. Sendo assim, intime-se mais uma vez a parte autora para, no prazo de 15 dias, 
requerer o que entender de direito sob pena de arquivamento do feito. Salvador (BA), 09 de setembro de 2019. Marielza Brandao 
Franco Juíza de Direito

ADV: FÁBIO HENRIQUE BARBOSA FRAGA (OAB 25433/BA), SEMÍRAMES AUREA COUTINHO LUZ (OAB 16826/BA) - Pro-
cesso 0190747-11.2008.8.05.0001 - Procedimento Comum - Expurgos Infl acionários / Planos Econômicos - AUTORA: Espolio de 
Adaltina Caetano - Roberto Caetano Figueiredo - RÉU: Banco Bradesco S/A - Intime-se a parte Ré para manifestar-se no prazo 
de 05 (cinco) dias acerca dos Embargos de Declaração de fl s. 171/173.

ADV: CANDIDO EMANOEL VIVEIROS SÁ FILHO (OAB 8708/BA), DANIELA ALMEIDA DE SENNA COSTA (OAB 17849/BA), 
HUGO VALVERDE MELO (OAB 22737/BA), ANGELICA ALIACI ALMEIDA COSTA - Processo 0392043-45.2012.8.05.0001 - Pro-
cedimento Comum - Responsabilidade Civil - AUTOR: Alessandra Andrade Alves - RÉU: Fundaçao Jose Silveira - Ante o exposto, 
com espeque no art. 1022 do NCPC, ACOLHO os Embargos de Declaração para sanar as omissões existentes na decisão em-
bargada nos termos acima expostos. Publique-se. Intimem-se. Salvador(BA), 09 de setembro de 2019. Marielza Brandao Franco

ADV: CÉSAR ENÉIAS MARTINS MACHADO (OAB 15989/BA), ENY ANGÉ SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAÚJO (OAB 
29442/BA) - Processo 0515806-15.2014.8.05.0001 - Procedimento Comum - Interpretação / Revisão de Contrato - AUTOR: 
SERGIO LUIS MEDEIROS NUNES - RÉU: Banco Itauleasing sa - DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Processo nº:0515806-
15.2014.8.05.0001 Classe Assunto:Procedimento Comum - Interpretação / Revisão de Contrato Autor:SERGIO LUIS MEDEI-
ROS NUNES Réu:Banco Itauleasing sa Vistos, etc. Na forma do art. 523 do NCPC, intime-se o executado para, no prazo de 15 
dias, efetuar o pagamento da quantia indicada na planilha de cálculos acostada aos autos, sob pena de multa no percentual de 
dez por cento e arbitramento de honorários advocatícios nesta fase no valor de dez por cento, bem como pagar as custas a que 
foi condenada, sob pena de inscrição em dívida ativa. Não havendo pagamento ou depósito pelo Executado, expeça-se mandado 
de penhora/avaliação dos bens, na forma do art. 523, §3º, NCPC. Transcorrido o prazo para pagamento voluntário, inicia-se o 
prazo de 15 (quinze) dias para apresentação de impugnação nos autos, independentemente de penhora ou nova intimação (art. 
525, NCPC). Caso haja impugnação do Executado, intime-se o Exequente para se manifestar em 10 (dez) dias. Não havendo 
impugnação, voltem-me conclusos os autos. Intime-se e cumpra-se. Salvador(BA), 09 de setembro de 2019. Marielza Brandao 
Franco Juíza de Direito

ADV: MARIA DA SAÚDE BRITO BOMFIM RIOS (OAB 19337/BA), CÉLIA TERÊSA SANTOS (OAB 5558/BA) - Processo 0536808-
70.2016.8.05.0001 - Procedimento Comum - Indenização por Dano Material - AUTOR: ANTONIO RAMOS DE OLIVEIRA - RÉU: 
Associação dos Proprietários de Veículos da Bahia - Aprove-ba - Forty Ofi cina Mecanica Ltda Me - Vistos, etc. Defi ro o aditamen-
to de fl s.62/64. Cite-se. Após, anote-se no sistema o nome do advogado indicado às fl s. 64. Salvador (BA), 09 de setembro de 
2019. Marielza Brandao Franco

ADV: ANDRÉ NIETO MOYA (OAB 235738/SP) - Processo 0545424-68.2015.8.05.0001 - Procedimento Comum - Contratos 
Bancários - AUTOR: Banco Bradesco Financiamentos SA - RÉ: Eunice Canario da Conceicao - Conforme provimento 06/2016, 
da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Intimação do(a) autor(a), por seu advogado, para, no prazo 
de 10 (dez) dias, efetuar o pagamento das custas judiciais devidas, necessárias para a pratica de ato judicial. Salvador, 09 de 
setembro de 2019 Euclides José de Souza Neto Técnico Judiciário
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ADV: CARLOS EDUARDO CAVALCANTE RAMOS (OAB 37489/BA), VAGNER LUAN SANTOS GONÇALVES (OAB 40536/BA) 
- Processo 0545577-38.2014.8.05.0001 - Procedimento Comum - Liquidação / Cumprimento / Execução - EXEQTE.: EDIVALDA 
FERREIRA CARNEIRO - EXECDO.: Banco Bradesco S/A - Vistos. Com efeito, versando a demanda acerca das citadas matérias 
na petição de fl s. 337/338, determino a suspensão do presente feito pelo prazo acima referido. Após decorrido o prazo acima 
indicado, certifi que-se e volte-me. Intime-se. Salvador(BA), 09 de setembro de 2019. Marielza Brandao Franco Juíza de Direito

ADV: MARCELO DE CASTRO CARRERA (OAB 17557/BA), IGOR AMADO VELOSO (OAB 29272/BA) - Processo 0554076-
06.2017.8.05.0001 - Procedimento Comum - Cédula de Crédito Bancário - REQUERENTE: Banco Bradesco S/A - REQUERIDA: 
NADJA SERRÃO FERREIRA - Intime-se a parte Autora para manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias acerca da defesa de 
fl s.110/123.

ADV: JÚLIO CESAR GOULART LANES (OAB 22398/BA), MARIA LUANE SANTOS CRUZ (OAB 58577/BA), RICARDO LOPES 
GODOY (OAB 77167/MG) - Processo 0564137-86.2018.8.05.0001 - Procedimento Comum - Inclusão Indevida em Cadastro de 
Inadimplentes - AUTORA: MARILMA DOS SANTOS SOARES - RÉU: REALIZE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 
SA - Conforme provimento 06/2016, da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Proceda-se a intimação 
do apelado, para em prazo de 15 dias, apresentar as contrarrazões do recurso, nos termos do art. 1010 do CPC, observando-se 
quanto aos efeitos, o disposto no art. 1012 do CPC. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, com as cautelas 
de lei e as homenagens de estilo. Publique-se.

ADV: ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO (OAB 46617/BA) - Processo 0576153-72.2018.8.05.0001 - Busca e Apreensão em 
Alienação Fiduciária - Propriedade Fiduciária - REQUERENTE: BANCO JSAFRA SA - REQUERIDO: NELSON FIALHO GOMES 
- Vistos etc. Certifi que o cartório se a parte autora foi devidamente intimada e se houve manifestação quanto ao determinado às 
fl s. 71 e 73. Após voltem os autos conclusos. Salvador (BA), 09 de setembro de 2019. Marielza Brandao Franco Juíza de Direito

ADV: MARIA LUCILIA GOMES (OAB 1095A/BA) - Processo 0576286-51.2017.8.05.0001 - Busca e Apreensão em Alienação 
Fiduciária - Alienação Fiduciária - REQUERENTE: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA - REQUERIDO: 
ALBERTO LUIS SANTOS BARROS 01051918 - Conforme provimento 06/2016, da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o 
ato processual abaixo: Intimação do(a) autor(a), por seu advogado, para, no prazo de 10 (dez) dias, efetuar o pagamento das 
custas judiciais devidas, necessárias para a pratica de ato judicial. Salvador, 09 de setembro de 2019 Euclides José de Souza 
Neto Técnico Judiciário

JUÍZO DE DIREITO DA 17ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO
JUIZ(A) DE DIREITO MARIELZA BRANDAO FRANCO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CARLOS HENRIQUE GOMES RAMOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0642/2019

ADV: FÁBIO GIL MOREIRA SANTIAGO (OAB 15664/BA), ÍTALO RICARDO SOUZA DE SANTANA (OAB 59317/BA) - Processo 
0577913-56.2018.8.05.0001 - Tutela Antecipada Antecedente - Fornecimento de Medicamentos - REQUERENTE: CLOTILDE 
SILVA ALVES - REQUERIDO: BRADESCO SAUDE S/A - De acordo com a Portaria n. 03/2018, expedida pela Juíza Corregedora 
do V Cartório Integrado de Relações de Consumo de Salvador, fi cam as partes intimadas para, no prazo de 10 (dez) dias, infor-
marem se tem interesse na produção de outras provas, importando o seu silêncio no julgamento antecipado da lide. Salvador, 10 
de setembro de 2019 Hildalaura Goncalves Santana T/J

JUÍZO DE DIREITO DA 17ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO
JUIZ(A) DE DIREITO MARIELZA BRANDAO FRANCO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CARLOS HENRIQUE GOMES RAMOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0643/2019

ADV: DAVY JOSE NUNES DE OLIVEIRA (OAB 23762/PE), ANTONIO BRAZ DA SILVA (OAB 25998/BA) - Processo 0076511-
46.2008.8.05.0001 - Revisao contratual - AUTOR: Cezar de Carvalho Parente - RÉU: Hsbc Bank Brasil S A - Autos recebidos do 
arquivo. Intime-se a parte interessada para que adote as providências que entender cabíveis, no prazo de 5 dias, sob pena de 
devolução ao Secapi.

ADV: CLAUDIO FERREIRA DE MELO (OAB 21602/BA), RUDIVAL CASTRO CANÁRIO JÚNIOR (OAB 24335/BA), ANTONIO 
BRAZ DA SILVA (OAB 25998/BA) - Processo 0120694-05.2008.8.05.0001 - Procedimento Comum - Interpretação / Revisão de 
Contrato - AUTOR: Gilmario Sousa Oliveira - RÉU: Hsbc Bank Brasil Sa - Autos recebidos do arquivo. Intime-se a parte interes-
sada para que adote as providências que entender cabíveis, no prazo de 5 dias, sob pena de devolução ao Secapi.

JUÍZO DE DIREITO DA 17ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO
JUIZ(A) DE DIREITO MARIELZA BRANDAO FRANCO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CARLOS HENRIQUE GOMES RAMOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0644/2019

ADV: CRISTIANE RAMOS DA SILVA (OAB 26797/BA), ANTONIO BRAZ DA SILVA (OAB 25998/BA) - Processo 0140766-
13.2008.8.05.0001 - Procedimento Comum - Interpretação / Revisão de Contrato - AUTOR: Jose Milton Matos - RÉU: Banco 
Hsbc Sa - Intima-se a parte autora para manifestar-se sobre a petição de fl s. 218/219 dos autos em epigrafe, no prazo de 5 dias. 
Salvador, 09 de setembro de 2019. Alexandre Lordelo Barreto Barbosa Escrivão/Diretor de Secretaria

JUÍZO DE DIREITO DA 17ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO
JUIZ(A) DE DIREITO MARIELZA BRANDAO FRANCO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CARLOS HENRIQUE GOMES RAMOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0645/2019

ADV: SANDRA MARTA CARDOSO NOGUEIRA (OAB 5839/BA), ENY ANGÉ SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAÚJO (OAB 
29442/BA), DANIELA MACHADO BARBOSA (OAB 13156/BA) - Processo 0040958-50.1999.8.05.0001 - Procedimento Comum 
- AUTOR: Arquimedes Martins dos Santos - RÉU: Banco Itau Sa - Construtora Akyo Ltda - Manifeste-se o Banco Itaú acerca da 
certidão retro, no prazo de 10 (dez) dias. Salvador, 10 de setembro de 2019.

ADV: CRISTIANE MARIA FREITAS DE MELO (OAB 13955/BA), AUGUSTO CESAR RIBEIRO LIMA (OAB 22075/BA), ANEIL-
TON JOÃO REGO NASCIMENTO (OAB 14571/BA), ANDRÉ SIGILIANO PARADELA - Processo 0050478-87.2006.8.05.0001 - 
Procedimento Comum - AUTOR: Construtora Ribeiro Lima Ltda - RÉU: Banco do Brasil Sa - Manifestem-se as partes acerca do 
esclarecimento de fl . 812, no prazo de 15 (quinze) dias. Salvador, 10 de setembro de 2019.

ADV: GUSTAVO GERBASI GOMES DIAS (OAB 25254/BA), ROGERIO LEAL PINTO DE CARVALHO (OAB 13107/BA) - Proces-
so 0087057-97.2007.8.05.0001 - Procedimento Comum - AUTORA: Esterzilda Berenstein de Azevedo - Paulo Ormindo David de 
Azevedo - RÉU: Banco Itau Sa - Ante o exposto, com espeque no art. 1022 do NCPC, ACOLHO os Embargos de Declaração para 
sanar a omissão existente na sentença embargada, integrando-a, para determinar que a parte acionada apresente os extratos 
completos das cadernetas de poupança dos Embargantes/autores dos períodos de junho e julho de 1987 e janeiro e fevereiro de 
1989. Publique-se. Intimem-se. Salvador(BA), 10 de setembro de 2019. Marielza Brandao Franco Juíza de Direito

ADV: MAURÍCIO DANTAS GÓES E GÓES (OAB 15684/BA), HELDER LOPES GIBARA (OAB 19299/BA) - Processo 0117630-
84.2008.8.05.0001 - Procedimento Comum - Indenização por Dano Material - AUTOR: Rafael de Oliveira Freire - RÉU: Servico 
Social da Industria - Conforme provimento 06/2016, da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Proce-
da-se a intimação do apelado, para em prazo de 15 dias, apresentar as contrarrazões do recurso, nos termos do art. 1010 do 
CPC, observando-se quanto aos efeitos, o disposto no art. 1012 do CPC. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de 
Justiça, com as cautelas de lei e as homenagens de estilo. Publique-se.

ADV: GERALDO LOPES PORTUGAL NETO (OAB 24977/BA), ALEXANDRE FERNANDES DE MELO LOPES (OAB 21977/BA) 
- Processo 0366617-31.2012.8.05.0001 - Embargos de Terceiro - DIREITO CIVIL - EMBARGANTE: Vicente De Paula Alves Da 
Costa - EMBARGADO: Luciene Santos Gomes - Assim, entendo deva prevalecer, em integral teor, a sentença hostilizada. Ante 
o exposto, com fulcro nos arts. 1022 e seguintes do NCPC, rejeito os presentes Embargos de Declaração. Publique-se. Intimem-
-se. Salvador(BA), 10 de setembro de 2019. Marielza Brandao Franco Juíza de Direito

ADV: GIULIO ALVARENGA REALE (OAB 46669/BA) - Processo 0391891-94.2012.8.05.0001 - Busca e Apreensão em Alienação 
Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: Ommi S.A. - Crédito, Finaciamento e Investimento - REQUERIDO: Osvaldo Araujo de 
Souza - Tendo em vista que o endereço da parte ré fornecido pela parte autora está incompleto (não indica o bairro), intime-se a 
parte autora para sanar a falta no prazo de 10 (dez) dias. Salvador, 10 de setembro de 2019.

ADV: CLAUDIA CRISTIANE FERREIRA (OAB 50621/BA), RÔMULO MARCEL SOUTO DOS SANTOS (OAB 31021/BA) - Pro-
cesso 0565252-45.2018.8.05.0001 - Procedimento Comum - Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes - AUTORA: MA-
RIA DAS GRAÇAS SANTOS PEREIRA - RÉU: TELEMAR NORTE LESTE S/A (OI MOVEL SA) - Conforme provimento 06/2016, 
da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Proceda-se a intimação do apelado, para em prazo de 15 
dias, apresentar as contrarrazões do recurso, nos termos do art. 1010 do CPC, observando-se quanto aos efeitos, o disposto no 
art. 1012 do CPC. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, com as cautelas de lei e as homenagens de estilo. 
Publique-se.

ADV: CARLOS ROBERTO OLIVEIRA DA SILVA (OAB 32612/BA), ZILAN DA COSTA E SILVA MOURA (OAB 22513/BA), CAR-
LOS EDUARDO CAVALCANTE RAMOS (OAB 37489/BA), JOAO FILIPE SILVA DIAS (OAB 41901/BA) - Processo 0565845-
79.2015.8.05.0001 - Procedimento Comum - Indenização por Dano Material - AUTOR: ROCHA RODRIGUES ENGENHARIA 
LTDA - ME EPP - RÉU: Banco Bradesco S/A - Conforme provimento 06/2016, da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato 
processual abaixo: Proceda-se a intimação do apelado, para em prazo de 15 dias, apresentar as contrarrazões do recurso, nos 
termos do art. 1010 do CPC, observando-se quanto aos efeitos, o disposto no art. 1012 do CPC. Após, remetam-se os autos ao 
Egrégio Tribunal de Justiça, com as cautelas de lei e as homenagens de estilo. Publique-se.
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JUÍZO DE DIREITO DA 17ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO
JUIZ(A) DE DIREITO MARIELZA BRANDAO FRANCO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CARLOS HENRIQUE GOMES RAMOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0646/2019

ADV: JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS (OAB 53524/BA), ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO (OAB 46617/BA), ANTONIO 
CARLOS SOUTO COSTA (OAB 16677/BA) - Processo 0011430-25.2012.8.05.0256 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduci-
ária - DIREITO CIVIL - AUTOR: Banco Bradesco S/A - RÉU: Marcio Leite Franco e Cia Ltda - Vistos, etc. Indefi ro o pedido de 
produção de prova pericial, vez que no âmbito da ação de busca e apreensão não se tem amplitude para este tipo de dilação 
probatória, em fase das características desta ação. Ta pedido deve ser formulado na ação revisional noticiada pelo Réu. Intime-se 
a parte autora para, no prazo de 10 dias, trazer aos autos informações sobre o andamento da ação revisional para que se possa 
prosseguir com a tramitação do feito. Intime-se. Cumpra-se. Salvador (BA), 10 de setembro de 2019. Marielza Brandao Franco 
Juíza de Direito

ADV: VITOR EMANUEL LINS DE MORAES (OAB 15969/BA), LUISE BATISTA BORGES (OAB 22041/BA) - Processo 0113599-
21.2008.8.05.0001 - Procedimento Comum - Indenização por Dano Material - AUTOR: Worldwide Educacao e Cultura Ltda Epp 
Wall Street Institute - RÉU: Mont Frio Refrigeracao Ltda - Salvador Trade Center - Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria 
Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Intime-se a parte autora, para falar sobre os Embargos de Declaração de 
fl s.126/127. Prazo de cinco dias.

ADV: LIA MAYNARD FRANK, FELIPE SOUZA GALVÃ£O (OAB 73825RS), MARCELO BRAZIL FERREIRA (OAB 8837/BA) - Pro-
cesso 0539810-19.2014.8.05.0001 - Procedimento Comum - Vícios de Construção - AUTORA: DÁRIA LIMA RAMOS e outros - 
RÉU: SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS - Companhia de Seguros Aliança da Bahia - Vistos, etc. Intime-se 
a parte autora e as rés para que se manifestem acerca da petição e documentos de fl s. 770/789 no prazo de 05 dias. Após, voltem 
conclusos. Salvador (BA), 10 de setembro de 2019. Marielza Brandao Franco Juíza de Direito

ADV: MARCELO NEUMANN MOREIRAS PESSOA (OAB 25419/BA), JANE APARECIDA SILVA DE SANTANA (OAB 10734/BA), 
MARIANA CAMPAGNOLO DOS SANTOS MACHADO (OAB 55676/RS) - Processo 0585805-84.2016.8.05.0001 - Procedimento 
Comum - Planos de Saúde - REQUERENTE: JOSELICE BRAGA QUEIROZ - REQUERIDO: BRADESCO SAUDE S/A - ASSO-
CIACAO TRAMONTINA DE FUNCIONARIOS - UNIMED NORDESTE RS SOCIEDADE COOP DE SERVIÇOS MEDICOS LTDA 
- Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Intime-se a parte autora, 
para falar sobre os Embargos de Declaração de fl s.464/468. Prazo de cinco dias.

JUÍZO DE DIREITO DA 17ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO
JUIZ(A) DE DIREITO MARIELZA BRANDAO FRANCO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CARLOS HENRIQUE GOMES RAMOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0647/2019

ADV: ALESSANDRA FERRARA AMERICO GARCIA (OAB 246221/SP), MARIANA MATOS DE OLIVEIRA (OAB 12874/BA), 
ANA LUIZA DE OLIVEIRA LÉDO MENDONÇA (OAB 23338/BA), FRANCISCO DE ASSIS JUNIOR (OAB 12698/BA) - Processo 
0010726-79.2004.8.05.0001 - Procedimento Comum - AUTOR: Jorge Ribeiro Pereira - RÉU: Cable Bahia Ltda - chamo à ordem 
o presente feito e determino o desentranhamento da peça processual e dos documentos que a instrui e remeta-se à distribuição, 
bem como todas as peças processuais que se referem ao mesmo, devendo a parte autora recolher as custas e adequar a peça 
processual com os requisitos processuais pertinentes, sob pena de indeferimento.

ADV: CLARICE DE BRITO (OAB 14091/BA), CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES - Processo 0040721-45.2001.8.05.0001 - 
Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - AUTOR: Banco Bradesco Sa - RÉU: Nivaldo dos Santos - Vistos, etc. Intime-se a 
parte autora para que se manifeste acerca da petição e documentos de fl s. 73/77 no prazo de 05 dias. Após, voltem conclusos. 
Salvador (BA), 10 de setembro de 2019. Marielza Brandao Franco Juíza de Direito

ADV: RICARDO BARBOSA DE MIRANDA (OAB 23074/BA), DAVID SOMBRA PEIXOTO (OAB 39585/BA) - Processo 0130172-
08.2006.8.05.0001 - Busca e Apreensão - Alienação Fiduciária - AUTOR: Banco Santander Brasil S/A - RÉU: Raimundo Santos 
de Almeida - DESPACHO Processo nº:0130172-08.2006.8.05.0001 Classe Assunto:Busca e Apreensão - Alienação Fiduciária 
Autor:Banco Santander Brasil S/A Réu:Raimundo Santos de Almeida Vistos, etc. Verifi ca-se que o processo revisional encontra-
-se com carga para a advogada Dra. LUCIANA OLIVEIRA DE SOUZA, que já foi intimada desde 26/05/2017 e não o fez, confor-
me certidão às fl s. 164. Em vista disso determino a expedição de mandado de busca e apreensão dos autos, por ofi cial de justiça 
e ofi cie-se a OAB -BA, para as providencias disciplinares pertinentes. Cunmpra-se. Intime-se. Salvador (BA), 10 de setembro de 
2019. Marielza Brandao Franco Juíza de Direito

ADV: ANA LUIZA DE OLIVEIRA LÉDO MENDONÇA (OAB 23338/BA), TULIO MIRANDA SANTOS SOUZA (OAB 44209/BA) - 
Processo 0503014-58.2016.8.05.0001 - Cumprimento de sentença - Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes - AUTOR: 
DERLAN AUGUSTO AZEVEDO DO NASCIMENTO - RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A - EMBRA-
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TEL - Dê-se ciência às partes da baixa dos autos, a fi m de que requeiram no prazo de 15 (quinze) dias o que entenderem de 
direito.

ADV: JAMILE TAVARES DE OLIVEIRA (OAB 51191/BA), ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO (OAB 23255/PE) - Processo 
0510549-67.2018.8.05.0001 - Cumprimento de sentença - Obrigação de Fazer / Não Fazer - AUTOR: Ozório Carneiro de Oliveira 
- RÉU: Amil - Assistência Médica Internacional S/A - Dê-se ciência às partes da baixa dos autos, a fi m de que requeiram no prazo 
de 15 (quinze) dias o que entenderem de direito.

ADV: HIRAN LEÃO DUARTE (OAB 10422/CE), ELIETE SANTANA MATOS (OAB 10423/CE), MORGANA BONIFÁCIO BRIGE 
FERREIRA (OAB 11888/BA) - Processo 0541179-14.2015.8.05.0001 - Cumprimento de sentença - Interpretação / Revisão de 
Contrato - AUTOR: JOSE MARCOS FIGUEIREDO DOS SANTOS - RÉU: Banco Bradesco S/A - Dê-se ciência às partes da baixa 
dos autos, a fi m de que requeiram no prazo de 15 (quinze) dias o que entenderem de direito.

ADV: MARIA LUANE SANTOS CRUZ (OAB 58577/BA), FÁBIO GIL MOREIRA SANTIAGO (OAB 15664/BA) - Processo 0565578-
05.2018.8.05.0001 - Cumprimento de sentença - Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes - AUTORA: JOSENIRA JESUS 
DOS SANTOS - RÉU: BANCO BRADESCO - Dê-se ciência às partes da baixa dos autos, a fi m de que requeiram no prazo de 15 
(quinze) dias o que entenderem de direito.

ADV: FELIPE ANDRES ACEVEDO IBANEZ (OAB 206339/SP), DENILSON SODRE DO ESPIRITO SANTO (OAB 39734/BA), 
BRUNO PINHEIRO REGIS ANDRADE (OAB 28074/BA) - Processo 0567955-80.2017.8.05.0001 - Cumprimento de sentença - 
Cédula de Crédito Bancário - AUTORA: ELAINE DA SILVA - RÉU: Banco Pan Americano S/A - Dê-se ciência às partes da baixa 
dos autos, a fi m de que requeiram no prazo de 15 (quinze) dias o que entenderem de direito.

JUÍZO DE DIREITO DA 17ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO
JUIZ(A) DE DIREITO MARIELZA BRANDAO FRANCO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CARLOS HENRIQUE GOMES RAMOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0648/2019

ADV: CARLOS EDUARDO CAVALCANTE RAMOS (OAB 37489/BA) - Processo 0080169-93.1999.8.05.0001 - Procedimento 
Comum - AUTORA: Terezinha Santos Ferreira Santos - RÉU: Banco Bozano Simonsen Leasing S A Arrendamento Mercantil 
(sucedido por Banco Santander S/A) - Barra Veiculos - Bonoco Veiculos - Vistos, etc. Cumpra-se as demais diligências, se hou-
verem, para que a audiência seja exitosa e após aguarde-se em cartório a data da audiência. Salvador (BA), 10 de setembro de 
2019. Marielza Brandao Franco Juíza de Direito

ADV: DENILSON SANTOS BEZERRA (OAB 33725/BA), RONNEY CASTRO GREVE (OAB 11791/BA), SÉRGIO DE CAM-
POS VIEIRA (OAB 10428/BA), MICHELE ABADE DE CARVALHO DOS SANTOS (OAB 38984/BA) - Processo 0336947-
74.2014.8.05.0001 - Embargos de Terceiro - Constrição / Penhora / Avaliação / Indisponibilidade de Bens - EMBARGANTE: 
Elaine Michele Assis Cruz - EMBARGADO: Andre Luis Garcia de Oliveira - Ligia Lemos Carvalho - Círculo Empreendimentos 
S/A - Vistos, etc. Intime-se a ré/embargada para que se manifeste acerca da petição e documentos de fl s. 53/62 no prazo de 05 
dias. Após, voltem conclusos. Salvador (BA), 10 de setembro de 2019. Marielza Brandao Franco Juíza de Direito

ADV: CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO (OAB 17769/BA), DAILANE SILVA FONSECA (OAB 24215EB/A), DANIELE 
CAROLINA BERTOLI (OAB 18598/SC), CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA CASTRO (OAB 17766/BA), ÂNGELA SOUZA DA 
FONSECA (OAB 17836/BA) - Processo 0347684-39.2014.8.05.0001 - Procedimento Comum - DIREITO CIVIL - AUTOR: Jose 
Magno da Silva Rego e outros - RÉU: Petroleo Brasileiro SA - Petrobras - Vistos, etc. Tratando-se de causa consumerista, aten-
dendo ao disposto no art.6º, VIII, do Código de Defesa do Consumidor, vislumbro serem verossímeis as razões do autor e sua 
hipossufi ciência, segundo as regras ordinárias de experiência, bem como a sua vulnerabilidade técnica e jurídica, razão pela qual 
inverto o ônus da prova em favor do requerente/consumidor. Intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, dizerem se 
possuem provas a produzir, delimitando quais, não se admitindo requerimento genérico, bem como defi nindo as questões de fato 
sobre as quais recairão (art. 357, II do NCPC). Tratando-se de documentos, juntem-os; tratando-se de depoimentos pessoais e 
oitiva de testemunhas, indiquem-as; e versando sobre prova pericial, especifi quem-a. Ademais, advirta-se que o silêncio implica-
rá em preclusão e, consequentemente, no julgamento antecipado da lide, nos moldes do art. 355, II do NCPC. Transcorrendo o 
decênio legal, façam conclusos para saneamento ou julgamento antecipado. Intimem-se. Salvador(BA), 10 de setembro de 2019.

ADV: SÉRGIO DE CAMPOS VIEIRA (OAB 10428/BA), RONNEY CASTRO GREVE (OAB 11791/BA) - Processo 0384449-
43.2013.8.05.0001 - Cumprimento Provisório de Decisão - EXEQTE.: Andre Luis Garcia de Oliveira - EXECDO.: Circulo Empre-
endimentos SA - Vistos etc. Aguarde-se o julgamento dos embargos que está em diligência. Após julgado o incidente, certifi que o 
cartório e voltem os autos conclusos. Salvador (BA), 10 de setembro de 2019. Marielza Brandao Franco Juíza de Direito

ADV: CRISTIANE NOLASCO MONTEIRO DO REGO (OAB 8564/BA), WALDEMIRO LINS DE ALBUQUERQUE NETO (OAB 
11552/BA), RODRIGO SANTOS DUTRA (OAB 49024/BA) - Processo 0575894-48.2016.8.05.0001 - Cumprimento de sentença 
- Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes - AUTOR: RENATO OLIVEIRA GONCALVES JUNIOR - RÉU: BANCO BRA-
DESCO - Dê-se ciência às partes da baixa dos autos, a fi m de que requeiram no prazo de 15 (quinze) dias o que entenderem 
de direito.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
17ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
ATO ORDINATÓRIO

8015430-71.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Valdeny Gomes Oliveira De Santana
Advogado: Marcos Antonio Dourado Alves Farias (OAB:0034223/BA)
Réu: Banco Itaucard S.a.
Advogado: Larissa Sento Se Rossi (OAB:0016330/BA)

Ato Ordinatório:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Salvador-BA
5º Cartório Integrado de Relações de Consumo

Rua do Tingui, s/n, Campo da Pólvora, 5º andar do Fórum Orlando Gomes, Nazaré - CEP 40040-380, Salvador-BA.

Processo:8015430-71.2019.8.05.0001

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Autor: AUTOR: VALDENY GOMES OLIVEIRA DE SANTANA

Reu: RÉU: BANCO ITAUCARD S.A.

ATO ORDINATÓRIO – PROVIMENTO CGJ n.º 10/2008

Manifeste-se a parte Autora sobre a contestação e documentos acostados, no prazo de 15 dias.

Salvador - Ba, 10 de setembro de 2019

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
17ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
ATO ORDINATÓRIO

8014745-64.2019.8.05.0001 Busca E Apreensão Em Alienação Fiduciária
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Aymore Credito, Financiamento E Investimento S.a.
Advogado: Silvia Aparecida Verreschi Costa Mota Santos (OAB:0037486/BA)
Réu: Carlos Oliveira Silveira
Advogado: Julyhellen Godofredo Braga (OAB:0041703/DF)
Advogado: Adriana Araujo Furtado (OAB:0059400/DF)

Ato Ordinatório:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Salvador-BA
5º Cartório Integrado de Relações de Consumo

Rua do Tingui, s/n, Campo da Pólvora, 5º andar do Fórum Orlando Gomes, Nazaré - CEP 40040-380, Salvador-BA.

Processo:8014745-64.2019.8.05.0001

Classe: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)

Autor: AUTOR: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.

Reu: RÉU: CARLOS OLIVEIRA SILVEIRA
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ATO ORDINATÓRIO – PROVIMENTO CGJ n.º 10/2008

Manifeste-se a parte Autora sobre a contestação de ID 30169223 e documentos acostados, no prazo de 15 dias.

Salvador - Ba, 10 de setembro de 2019

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
17ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DECISÃO

8038626-70.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Clarice Santos
Advogado: Gabriela De Jesus Silva Santos (OAB:0052487/BA)
Réu: Banco Bradescard S.a.

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

17ª Vara de Relações de Consumo

Fórum Orlando Gomes (Anexo), Praça D Pedro II s/n, Largo do

Campo da Pólvora, Nazaré - CEP 40040-900, Fone: 3320-6533,

Salvador-BA - E-mail: vrg@tjba.jus.br

Processo nº: 8038626-70.2019.8.05.0001

Classe Assunto: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: CLARICE SANTOS

RÉU: BANCO BRADESCARD S.A.

Vistos, etc.

Defi ro a gratuidade judiciária ao autor.

CLARICE SANTOS pleiteia a concessão de liminar determinando que o réu BANCO BRADESCARD S.A. exclua o seu nome dos 
cadastros de proteção ao crédito, aduzindo ser indevida tal inclusão.

Compulsando os autos, não é possível depreender da narração dos fatos e da análise das provas produzidas pelo autor, a pro-
babilidade do direito alegado e os demais requisitos legais previstos no art. 300 do NCPC, quais sejam: o perigo de dano ou o 
risco ao resultado útil do processo.

Não se constata a existência de perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, neste momento processual, principal-
mente porque a certidão dos órgãos de proteção ao crédito colacionada pela própria parte autora demonstra a existência de 
outras negativações promovidas por credores diversos.

Assim, tendo em vista a possibilidade do requerido comprovar durante a instrução processual a existência do débito e a legalida-
de da inscrição, entendo pela ausência dos requisitos necessários para a concessão do provimento tutelar.

Isto posto, INDEFIRO o pedido liminar.

Tratando-se de causa consumerista, atendendo ao disposto no art. 6º, VIII, do Código de Defesa do Consumidor, vislumbro a 
hipossufi ciência do autor, segundo as regras ordinárias de experiência, bem como a sua vulnerabilidade técnica e jurídica, razão 
pela qual inverto o ônus da prova em favor do requerente/consumidor.

Nos termos do art. 334 do NCPC, designo Audiência de Conciliação para o dia 01/11/2019 Hora: 08:15 , a ser realizada no CE-
JUSC Cível e Consumo (térreo do Fórum Orlando Gomes) .

Cite-se o réu com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, fi cando advertido que acaso não possua interesse na assentada de-
verá manifestar-se expressamente no prazo de até 10 (dias) antes da data designada.
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Fica advertido o réu do início do prazo para apresentação de defesa, no termos do art. 335 do CPC, quando deverá coligir o 
contrato objeto dos autos, sob pena de suportar os efeitos da não produção da prova.

Intime-se o autor, por seu procurador, para comparecer a audiência designada.

ESTA DECISÃO VALE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO E CITAÇÃO.

Publique-se. Intimem-se e Cumpra-se.

Salvador, 4 de setembro de 2019

Marielza Brandão Franco

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
17ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DECISÃO

8038606-79.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Carolina Dantas Silva Sandes
Advogado: Claudia Cristiane Ferreira (OAB:0050621/BA)
Réu: Banco Santander (brasil) S.a.

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

17ª Vara de Relações de Consumo

Fórum Orlando Gomes (Anexo), Praça D Pedro II s/n, Largo do

Campo da Pólvora, Nazaré - CEP 40040-900, Fone: 3320-6533,

Salvador-BA - E-mail: vrg@tjba.jus.br

Processo nº: 8038606-79.2019.8.05.0001

Classe Assunto: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: CAROLINA DANTAS SILVA SANDES

RÉU: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Vistos, etc.

Defi ro a gratuidade judiciária ao autor.

CAROLINA DANTAS SILVA SANDES pleiteia a concessão de liminar determinando que o réu BANCO SANTANDER (BRASIL) 
S.A. exclua o seu nome dos cadastros de proteção ao crédito, aduzindo ser indevida tal inclusão.

Compulsando os autos, não é possível depreender da narração dos fatos e da análise das provas produzidas pelo autor, a pro-
babilidade do direito alegado e os demais requisitos legais previstos no art. 300 do NCPC, quais sejam: o perigo de dano ou o 
risco ao resultado útil do processo.

Não se constata a existência de perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, neste momento processual, principal-
mente porque a certidão dos órgãos de proteção ao crédito colacionada pela própria parte autora demonstra a existência de 
outras negativações promovidas por credores diversos.

Assim, tendo em vista a possibilidade do requerido comprovar durante a instrução processual a existência do débito e a legalida-
de da inscrição, entendo pela ausência dos requisitos necessários para a concessão do provimento tutelar.

Isto posto, INDEFIRO o pedido liminar.
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Tratando-se de causa consumerista, atendendo ao disposto no art. 6º, VIII, do Código de Defesa do Consumidor, vislumbro a 
hipossufi ciência do autor, segundo as regras ordinárias de experiência, bem como a sua vulnerabilidade técnica e jurídica, razão 
pela qual inverto o ônus da prova em favor do requerente/consumidor.

Nos termos do art. 334 do NCPC, designo Audiência de Conciliação para o dia 01/11/2019 Hora: 08:30 , a ser realizada no CE-
JUSC Cível e Consumo (térreo do Fórum Orlando Gomes) .

Cite-se o réu com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, fi cando advertido que acaso não possua interesse na assentada de-
verá manifestar-se expressamente no prazo de até 10 (dias) antes da data designada.

Fica advertido o réu do início do prazo para apresentação de defesa, no termos do art. 335 do CPC, quando deverá coligir o 
contrato objeto dos autos, sob pena de suportar os efeitos da não produção da prova.

Intime-se o autor, por seu procurador, para comparecer a audiência designada.

ESTA DECISÃO VALE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO E CITAÇÃO.

Publique-se. Intimem-se e Cumpra-se.

Salvador, 4 de setembro de 2019

Marielza Brandão Franco

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
17ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DECISÃO

8038530-55.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Carlos Alberto Da Silveira Lima Junior
Advogado: Gabriela De Jesus Silva Santos (OAB:0052487/BA)
Réu: Fundo De Investimento Em Direitos Creditorios Multsegmentos Npl Ipanema Vi - Nao Padronizado

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

17ª Vara de Relações de Consumo

Fórum Orlando Gomes (Anexo), Praça D Pedro II s/n, Largo do

Campo da Pólvora, Nazaré - CEP 40040-900, Fone: 3320-6533,

Salvador-BA - E-mail: vrg@tjba.jus.br

Processo nº: 8038530-55.2019.8.05.0001

Classe Assunto: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: CARLOS ALBERTO DA SILVEIRA LIMA JUNIOR

RÉU: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS MULTSEGMENTOS NPL IPANEMA VI - NAO PADRONIZA-
DO

Vistos, etc.

Defi ro a gratuidade judiciária ao autor.

Considerando a possibilidade do requerido comprovar durante a instrução processual a existência do débito e a legalidade da 
inscrição, reservo-me a apreciar o pedido liminar após formado o contraditório.
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Nos termos do art. 334 do NCPC, designo Audiência de Conciliação para o dia 01/11/2019 Hora: 08:45 , a ser realizada no CE-
JUSC Cível e Consumo (térreo do Fórum Orlando Gomes) .

Cite-se o réu, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias da audiência marcada, para apresentar defesa sob pena de revelia 
e confi ssão, fi cando advertido que, se porventura não possuir interesse na assentada, deverá manifestar-se expressamente no 
prazo de até 10 (dias) antes da data designada.

Advirta-se o réu, também, do início do prazo para apresentação de defesa, no termos do art. 335 do CPC, devendo coligir o 
contrato objeto dos autos, sob pena de suportar os efeitos da não produção da prova.

Intime-se o autor, por seu procurador, para comparecer a audiência designada.

Por fi m, tendo em vista, in casu, a hipossufi ciência do consumidor, a verossimilhança das alegações contidas na exordial, e se-
gundo as regras ordinárias de experiência, determino a inversão do ônus da prova em favor da parte autora.

ESTA DECISÃO SERVIRÁ COMO MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO.

Salvador, 4 de setembro de 2019

Marielza Brandão Franco

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
17ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DECISÃO

8040231-51.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Jose Vital Souza Santos Filho
Advogado: Jassilandro Nunes Da Costa Santos Junior (OAB:0050828/BA)
Réu: Banco Bradescard S.a.

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

17ª Vara de Relações de Consumo

Fórum Orlando Gomes (Anexo), Praça D Pedro II s/n, Largo do

Campo da Pólvora, Nazaré - CEP 40040-900, Fone: 3320-6533,

Salvador-BA - E-mail: vrg@tjba.jus.br

Processo nº: 8040231-51.2019.8.05.0001

Classe Assunto: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: JOSE VITAL SOUZA SANTOS FILHO

RÉU: BANCO BRADESCARD S.A.

Vistos, etc.

Defi ro a gratuidade judiciária ao autor.

JOSE VITAL SOUZA SANTOS FILHO pleiteia a concessão de liminar determinando que o réu BANCO BRADESCARD S.A. ex-
clua o seu nome dos cadastros de proteção ao crédito, aduzindo ser indevida tal inclusão.

Compulsando os autos, não é possível depreender da narração dos fatos e da análise das provas produzidas pelo autor, a pro-
babilidade do direito alegado e os demais requisitos legais previstos no art. 300 do NCPC, quais sejam: o perigo de dano ou o 
risco ao resultado útil do processo.
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Não se constata a existência de perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, neste momento processual, principal-
mente porque a certidão dos órgãos de proteção ao crédito colacionada pela própria parte autora demonstra a existência de 
outras negativações promovidas por credores diversos.

Assim, tendo em vista a possibilidade do requerido comprovar durante a instrução processual a existência do débito e a legalida-
de da inscrição, entendo pela ausência dos requisitos necessários para a concessão do provimento tutelar.

Isto posto, INDEFIRO o pedido liminar.

Tratando-se de causa consumerista, atendendo ao disposto no art. 6º, VIII, do Código de Defesa do Consumidor, vislumbro a 
hipossufi ciência do autor, segundo as regras ordinárias de experiência, bem como a sua vulnerabilidade técnica e jurídica, razão 
pela qual inverto o ônus da prova em favor do requerente/consumidor.

Nos termos do art. 334 do NCPC, designo Audiência de Conciliação para o dia 01/11/2019 Hora: 09:00 , a ser realizada no CE-
JUSC Cível e Consumo (térreo do Fórum Orlando Gomes) .

Cite-se o réu com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, fi cando advertido que acaso não possua interesse na assentada de-
verá manifestar-se expressamente no prazo de até 10 (dias) antes da data designada.

Fica advertido o réu do início do prazo para apresentação de defesa, no termos do art. 335 do CPC, quando deverá coligir o 
contrato objeto dos autos, sob pena de suportar os efeitos da não produção da prova.

Intime-se o autor, por seu procurador, para comparecer a audiência designada.

ESTA DECISÃO VALE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO E CITAÇÃO.

Publique-se. Intimem-se e Cumpra-se.

Salvador, 4 de setembro de 2019

Marielza Brandão Franco

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
17ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DECISÃO

8040003-76.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Bruna Tamara Santana Teixeira
Advogado: Debora Maria Salvador Araujo (OAB:0029555/BA)
Réu: Banco Santander (brasil) S.a.

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

17ª Vara de Relações de Consumo

Fórum Orlando Gomes (Anexo), Praça D Pedro II s/n, Largo do

Campo da Pólvora, Nazaré - CEP 40040-900, Fone: 3320-6533,

Salvador-BA - E-mail: vrg@tjba.jus.br

Processo nº: 8040003-76.2019.8.05.0001

Classe Assunto: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: BRUNA TAMARA SANTANA TEIXEIRA

RÉU: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Vistos, etc.
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Defi ro a gratuidade judiciária ao autor.

Considerando a possibilidade do requerido comprovar durante a instrução processual a existência do débito e a legalidade da 
inscrição, reservo-me a apreciar o pedido liminar após formado o contraditório.

Nos termos do art. 334 do NCPC, designo Audiência de Conciliação para o dia 01/11/2019 Hora: 09:15 , a ser realizada no CE-
JUSC Cível e Consumo (térreo do Fórum Orlando Gomes) .

Cite-se o réu, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias da audiência marcada, para apresentar defesa sob pena de revelia 
e confi ssão, fi cando advertido que, se porventura não possuir interesse na assentada, deverá manifestar-se expressamente no 
prazo de até 10 (dias) antes da data designada.

Advirta-se o réu, também, do início do prazo para apresentação de defesa, no termos do art. 335 do CPC, devendo coligir o 
contrato objeto dos autos, sob pena de suportar os efeitos da não produção da prova.

Intime-se o autor, por seu procurador, para comparecer a audiência designada.

Por fi m, tendo em vista, in casu, a hipossufi ciência do consumidor, a verossimilhança das alegações contidas na exordial, e se-
gundo as regras ordinárias de experiência, determino a inversão do ônus da prova em favor da parte autora.

ESTA DECISÃO SERVIRÁ COMO MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO.

Salvador, 4 de setembro de 2019

Marielza Brandão Franco

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
17ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DECISÃO

8040360-56.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Maria Antonia Souza De Oliveira
Advogado: Jose Leonam Santos Cruz (OAB:0059355/BA)
Réu: Banco Bradescard S.a.

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

17ª Vara de Relações de Consumo

Fórum Orlando Gomes (Anexo), Praça D Pedro II s/n, Largo do

Campo da Pólvora, Nazaré - CEP 40040-900, Fone: 3320-6533,

Salvador-BA - E-mail: vrg@tjba.jus.br

Processo nº: 8040360-56.2019.8.05.0001

Classe Assunto: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: MARIA ANTONIA SOUZA DE OLIVEIRA

RÉU: BANCO BRADESCARD S.A.

Vistos, etc.

Defi ro a gratuidade judiciária ao autor.

MARIA ANTONIA SOUZA DE OLIVEIRA pleiteia a concessão de liminar determinando que o réu BANCO BRADESCARD S.A. 
exclua o seu nome dos cadastros de proteção ao crédito, aduzindo ser indevida tal inclusão.
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Compulsando os autos, não é possível depreender da narração dos fatos e da análise das provas produzidas pelo autor, a pro-
babilidade do direito alegado e os demais requisitos legais previstos no art. 300 do NCPC, quais sejam: o perigo de dano ou o 
risco ao resultado útil do processo.

Não se constata a existência de perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, neste momento processual, principal-
mente porque a certidão dos órgãos de proteção ao crédito colacionada pela própria parte autora demonstra a existência de 
outras negativações promovidas por credores diversos.

Assim, tendo em vista a possibilidade do requerido comprovar durante a instrução processual a existência do débito e a legalida-
de da inscrição, entendo pela ausência dos requisitos necessários para a concessão do provimento tutelar.

Isto posto, INDEFIRO o pedido liminar.

Tratando-se de causa consumerista, atendendo ao disposto no art. 6º, VIII, do Código de Defesa do Consumidor, vislumbro a 
hipossufi ciência do autor, segundo as regras ordinárias de experiência, bem como a sua vulnerabilidade técnica e jurídica, razão 
pela qual inverto o ônus da prova em favor do requerente/consumidor.

Nos termos do art. 334 do NCPC, designo Audiência de Conciliação para o dia 01/11/2019 Hora: 09:30 , a ser realizada no CE-
JUSC Cível e Consumo (térreo do Fórum Orlando Gomes) .

Cite-se o réu com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, fi cando advertido que acaso não possua interesse na assentada de-
verá manifestar-se expressamente no prazo de até 10 (dias) antes da data designada.

Fica advertido o réu do início do prazo para apresentação de defesa, no termos do art. 335 do CPC, quando deverá coligir o 
contrato objeto dos autos, sob pena de suportar os efeitos da não produção da prova.

Intime-se o autor, por seu procurador, para comparecer a audiência designada.

ESTA DECISÃO VALE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO E CITAÇÃO.

Publique-se. Intimem-se e Cumpra-se.

Salvador, 4 de setembro de 2019

Marielza Brandão Franco

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
17ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DECISÃO

8038969-66.2019.8.05.0001 Busca E Apreensão Em Alienação Fiduciária
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Banco Itaucard S.a.
Advogado: Roberta Beatriz Do Nascimento (OAB:0046617/BA)
Réu: Maria Idalina De Medeiros Carneiro

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

17ª Vara de Relações de Consumo

Fórum Ruy Barbosa sala 240, Praça D Pedro II s/n, Largo do

Campo da Pólvora, Nazaré - CEP 40040-380, Fone: 3320-6852,

Salvador-BA - E-mail: vrg@tjba.jus.br

Processo nº: 8038969-66.2019.8.05.0001

Classe Assunto: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
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Autor: AUTOR: BANCO ITAUCARD S.A.

Réu: RÉU: MARIA IDALINA DE MEDEIROS CARNEIRO

Vistos, etc.

Trata-se de Ação de Busca e Apreensão movida por BANCO ITAUCARD S/A contra MARIA IDALINA M CARNEIRO, com pedido 
liminar, nos termos do art. 3° do DL n° 911/69, com a nova redação dada pela Lei n° 13.043/2014.

Alega o(a) acionante que celebrou contrato com o(a) requerido(a) para aquisição do bem descrito na inicial, qual seja, VEÍCULO 
FIAT IDEA FLEX ESSENCE S, COR BRANCA, ANO FABRICAÇÃO/MODELO 2012/2013, UF/BA, PLACA POLICIAL OKS8248, 
CHASSI 9BD13572AD2226504 com a garantia de Alienação Fiduciária, mediante Contrato n° 200332021.30410.

Aduz, ainda, que o(a) acionado(a) não cumpriu com sua obrigação de pagamento, estando as prestações em atraso, conforme 
demonstrativo acostado aos autos.

Requer, assim, o acionante, a Busca e Apreensão do bem ora em posse da parte ré, igualmente a sua citação, bem como o 
julgamento procedente da ação e os consectários legais.

É o relatório. Decido.

Trata-se de contrato de fi nanciamento para aquisição de bem com reserva de domínio, nos termos do Dec. Lei n° 911/69, onde é 
permitida a concessão de liminar, sem audiência do devedor, desde que provada a sua mora ou o inadimplemento:

Art. 3o O proprietário fi duciário ou credor poderá, desde que comprovada a mora, na forma estabelecida pelo § 2º do art. 2º, 
ou o inadimplemento, requerer contra o devedor ou terceiro a busca e apreensão do bem alienado fi duciariamente, a qual será 
concedida liminarmente, podendo ser apreciada em plantão judiciário.

Compulsando os autos, verifi ca-se que a inicial encontra-se instruída com contrato de fi nanciamento (ID 33074435), notifi cação 
do suplicado (ID 33074456), acompanhada de cópia do aviso de recebimento, e planilha de débito (ID 33074460), além da com-
provação da mora do suplicado, restando satisfatoriamente demonstrados os requisitos legais para a concessão da medida ora 
requerida.

Atendidos os requisitos do art. 3° do mencionado Decreto, face a comprovação trazida aos autos, defi ro a liminar pleiteada.

Dessa forma, determino a expedição do mandado de busca e apreensão do bem referido na exordial, depositando-se o mesmo 
com o suplicante ou com quem for por ele indicado, na forma da lei.

Cite-se o réu, aqui devedor fi duciante, para que, querendo, apresente resposta no prazo de 15 dias da execução da liminar.

Cinco dias após executada a liminar mencionada no caput, consolidar-se-ão a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem 
ao patrimônio do credor fi duciário, cabendo às repartições competentes, quando for o caso, expedir novo certifi cado de registro 
de propriedade em nome do credor, ou de terceiro por ele indicado, livre de ônus propriedade fi duciária.

Em igual prazo, o devedor fi duciante poderá pagar a integralidade da dívida pendente, segundo os valores apresentados pelo 
credor fi duciário na inicial, hipótese na qual o bem lhe será restituído livre do ônus (art. 3º, §§1º e 2º, Decreto-Lei 911/69).

ESTA DECISÃO VALE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO, CITAÇÃO E BUSCA E APREENSÃO. Autorizo, se necessário a 
requisição do uso de força policial e o cumprimento do mandado fora do horário forense.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Salvador, 5 de setembro de 2019

Marielza Brandão Franco

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
17ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DECISÃO

8039072-73.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Anselmo Pereira De Souza
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Advogado: Afraedille De Carvalho Ribeiro (OAB:0038618/BA)
Réu: Vivo S.a.

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

17ª Vara de Relações de Consumo

Fórum Orlando Gomes (Anexo), Praça D Pedro II s/n, Largo do

Campo da Pólvora, Nazaré - CEP 40040-900, Fone: 3320-6533,

Salvador-BA - E-mail: vrg@tjba.jus.br

Processo nº: 8039072-73.2019.8.05.0001

Classe Assunto: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: ANSELMO PEREIRA DE SOUZA

RÉU: VIVO S.A.

Vistos, etc.

Defi ro a gratuidade judiciária ao autor.

ANSELMO PEREIRA DE SOUZA pleiteia a concessão de liminar determinando que o réu VIVO S.A. exclua o seu nome dos 
cadastros de proteção ao crédito, aduzindo ser indevida tal inclusão.

Compulsando os autos, não é possível depreender da narração dos fatos e da análise das provas produzidas pelo autor, a pro-
babilidade do direito alegado e os demais requisitos legais previstos no art. 300 do NCPC, quais sejam: o perigo de dano ou o 
risco ao resultado útil do processo.

Não se constata a existência de perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, neste momento processual, principal-
mente porque a certidão dos órgãos de proteção ao crédito colacionada pela própria parte autora demonstra a existência de 
outras negativações promovidas por credores diversos.

Assim, tendo em vista a possibilidade do requerido comprovar durante a instrução processual a existência do débito e a legalida-
de da inscrição, entendo pela ausência dos requisitos necessários para a concessão do provimento tutelar.

Isto posto, INDEFIRO o pedido liminar.

Tratando-se de causa consumerista, atendendo ao disposto no art. 6º, VIII, do Código de Defesa do Consumidor, vislumbro a 
hipossufi ciência do autor, segundo as regras ordinárias de experiência, bem como a sua vulnerabilidade técnica e jurídica, razão 
pela qual inverto o ônus da prova em favor do requerente/consumidor.

Nos termos do art. 334 do NCPC, designo Audiência de Conciliação para o dia 01/11/2019 Hora: 09:45 , a ser realizada no CE-
JUSC Cível e Consumo (térreo do Fórum Orlando Gomes) .

Cite-se o réu com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, fi cando advertido que acaso não possua interesse na assentada de-
verá manifestar-se expressamente no prazo de até 10 (dias) antes da data designada.

Fica advertido o réu do início do prazo para apresentação de defesa, no termos do art. 335 do CPC, quando deverá coligir o 
contrato objeto dos autos, sob pena de suportar os efeitos da não produção da prova.

Intime-se o autor, por seu procurador, para comparecer a audiência designada.

ESTA DECISÃO VALE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO E CITAÇÃO.

Publique-se. Intimem-se e Cumpra-se.

Salvador, 5 de setembro de 2019

Marielza Brandão Franco
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Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
17ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DECISÃO

8040849-93.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Antonio Carlos De Almeida Souza
Advogado: Maria Luane Santos Cruz (OAB:0058577/BA)
Réu: Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia Coelba

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

17ª Vara de Relações de Consumo

Fórum Orlando Gomes (Anexo), Praça D Pedro II s/n, Largo do

Campo da Pólvora, Nazaré - CEP 40040-900, Fone: 3320-6533,

Salvador-BA - E-mail: vrg@tjba.jus.br

Processo nº: 8040849-93.2019.8.05.0001

Classe Assunto: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA SOUZA

RÉU: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA COELBA

Vistos, etc.

Defi ro a gratuidade judiciária ao autor.

ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA SOUZA pleiteia a concessão de liminar determinando que o réu COMPANHIA DE ELETRI-
CIDADE DO ESTADO DA BAHIA COELBA exclua o seu nome dos cadastros de proteção ao crédito, aduzindo ser indevida tal 
inclusão.

Compulsando os autos, não é possível depreender da narração dos fatos e da análise das provas produzidas pelo autor, a pro-
babilidade do direito alegado e os demais requisitos legais previstos no art. 300 do NCPC, quais sejam: o perigo de dano ou o 
risco ao resultado útil do processo.

Não se constata a existência de perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, neste momento processual, principal-
mente porque a certidão dos órgãos de proteção ao crédito colacionada pela própria parte autora demonstra a existência de 
outras negativações promovidas por credores diversos.

Assim, tendo em vista a possibilidade do requerido comprovar durante a instrução processual a existência do débito e a legalida-
de da inscrição, entendo pela ausência dos requisitos necessários para a concessão do provimento tutelar.

Isto posto, INDEFIRO o pedido liminar.

Tratando-se de causa consumerista, atendendo ao disposto no art. 6º, VIII, do Código de Defesa do Consumidor, vislumbro a 
hipossufi ciência do autor, segundo as regras ordinárias de experiência, bem como a sua vulnerabilidade técnica e jurídica, razão 
pela qual inverto o ônus da prova em favor do requerente/consumidor.

Nos termos do art. 334 do NCPC, designo Audiência de Conciliação para o dia 01/11/2019 Hora: 10:00 , a ser realizada no CE-
JUSC Cível e Consumo (térreo do Fórum Orlando Gomes) .

Cite-se o réu com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, fi cando advertido que acaso não possua interesse na assentada de-
verá manifestar-se expressamente no prazo de até 10 (dias) antes da data designada.

Fica advertido o réu do início do prazo para apresentação de defesa, no termos do art. 335 do CPC, quando deverá coligir o 
contrato objeto dos autos, sob pena de suportar os efeitos da não produção da prova.
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Intime-se o autor, por seu procurador, para comparecer a audiência designada.

ESTA DECISÃO VALE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO E CITAÇÃO.

Publique-se. Intimem-se e Cumpra-se.

Salvador, 5 de setembro de 2019

Marielza Brandão Franco

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
17ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DECISÃO

8036860-79.2019.8.05.0001 Busca E Apreensão Em Alienação Fiduciária
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Desenbahia-agencia De Fomento Do Estado Da Bahia S/a
Advogado: Luiz Carlos Dos Santos Queiroz (OAB:0030566/BA)
Réu: Rogerio Jose Faedo
Réu: Verenice Roman Faedo

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

17ª Vara de Relações de Consumo

Fórum Ruy Barbosa sala 240, Praça D Pedro II s/n, Largo do

Campo da Pólvora, Nazaré - CEP 40040-380, Fone: 3320-6852,

Salvador-BA - E-mail: vrg@tjba.jus.br

Processo nº: 8036860-79.2019.8.05.0001

Classe Assunto: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)

AUTOR: DESENBAHIA-AGENCIA DE FOMENTO DO ESTADO DA BAHIA S/A

RÉU: ROGERIO JOSE FAEDO, VERENICE ROMAN FAEDO

Vistos, etc.

Trata-se de Ação de Busca e Apreensão movida por DESENBAHIA - AGENCIA DE FOMENTO DO ESTADO DA BAHIA S/A con-
tra ROGÉRIO JOSÉ FAEDO E VERENICE ROMAN FAEDO, com pedido liminar, nos termos do art. 3° do DL n° 911/69, com a 
nova redação dada pela Lei n° 13.043/2014.

Alega o(a) acionante que celebrou contratos com o(a) requerido(a) para aquisição dos bem descritos na inicial, quais sejam:

CÉDULA 0226201418810100:

    01 (uma) Colheitadeira de Grãos CASE IH, modelo AXIAL FLOW 7230, marca CASE IH. Código FINAME: 3062355. Fabricada 
pela CNH INDUSTRIAL LATIN AMERICA LTDA, CNPJ 60.850.617/0001-28. Valor unitário e total: R$745.000,00;
    01 (uma) Plataforma para Corte de Milho, modelo PM Bocuda, marca Vence Tudo. Código FINAME: 1279602. Fabrica-
da pela IND. DE IMPL. AGRÍCOLAS VENCE TUDO IMP. E EXPORTAÇÃO, CNPJ 92.544.196/0001-01. Valor unitário e total: 
R$204.000,00;
    01 (um) Pulverizador Classe II, modelo SP 250, marca Case IH Código FINAME: 3024188. Fabricada pela CNH INDUSTRIAL 
LATIN AMERICA LTDA, CNPJ 60.850.617/0001-28. Valor unitário e total: R$450.000,00;
    01 (uma) Plataforma de Corte, modelo Terra Flex 3020 35 pés, marca Case IH Código FINAME: 2903309. Fabricada pela CNH 
INDUSTRIAL LATIN AMERICA LTDA, CNPJ 60.850.617/0001-28. Valor unitário e total: R$90.000,00;

CÉDULA Nº. 0226201438450103:
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    01 (um) TRATOR PUMA, modelo CASE 225, marca CASE IH, Código Finame: 3002206, Fabricante: CNH INDUSTRIAL LATIN 
AMÉRICA LTDA.

CÉDULA Nº. 0729201518830100

    01 (UM) TRATOR AGRÍCOLA, Modelo Magnum 235, Marca Case IH, Código FINAME 2923631, PAC nº21.597-0, fabricado 
pela CNH INDUSTRIAL LATIN AMERICA LTDA, CNPJ nº 60850617/0001-28, avaliado no valor unitário e total de R$340.000,00;
    01(UMA) PLANTADEIRA SÉRIE 2100, Modelo 15 linhas, Marca John Deere, Código FINAME 1833995, PAC nº21.598-8, 
fabricada pela JOHN DEERE BRASIL LTDA, CNPJ nº 89.674.782/0001-58, avaliado no valor unitário e total de R$260.000,00;
    01(UMA) PLANTADEIRA DE GRÃOS EASY RISER 2200, Modelo 2219, Marca Case IH, Código FINAME 3228726, PAC 
nº21.599-6, fabricado pela CNH INDUSTRIAL LATIN AMERICA LTDA, CNPJ nº 60850617/0001-28, avaliado no valor unitário e 
total de R$262.000,00.

Aduz, ainda, que o(a) acionado(a) não cumpriu com sua obrigação de pagamento, estando as prestações em atraso, conforme 
demonstrativo acostado aos autos.

Requer, assim, o acionante, a Busca e Apreensão do bem ora em posse da parte ré, igualmente a sua citação, bem como o 
julgamento procedente da ação e os consectários legais.

É o relatório. Decido.

Trata-se de contrato de fi nanciamento para aquisição de bem com reserva de domínio, nos termos do Dec. Lei n° 911/69, onde é 
permitida a concessão de liminar, sem audiência do devedor, desde que provada a sua mora ou o inadimplemento:

Art. 3o O proprietário fi duciário ou credor poderá, desde que comprovada a mora, na forma estabelecida pelo § 2º do art. 2º, 
ou o inadimplemento, requerer contra o devedor ou terceiro a busca e apreensão do bem alienado fi duciariamente, a qual será 
concedida liminarmente, podendo ser apreciada em plantão judiciário.

Compulsando os autos, verifi ca-se que a inicial encontra-se instruída com cédulas de crédito bancário, notifi cação do suplicado, 
acompanhada de cópia do aviso de recebimento e planilha de débito, além da comprovação da mora do suplicado, restando 
satisfatoriamente demonstrados os requisitos legais para a concessão da medida ora requerida.

Atendidos os requisitos do art. 3° do mencionado Decreto, face a comprovação trazida aos autos, defi ro a liminar pleiteada.

Dessa forma, determino a expedição do mandado de busca e apreensão do bem referido na exordial, depositando-se o mesmo 
com o suplicante ou com quem for por ele indicado, na forma da lei.

Cite-se o réu, aqui devedor fi duciante, para que, querendo, apresente resposta no prazo de 15 dias da execução da liminar.

Cinco dias após executada a liminar mencionada no caput, consolidar-se-ão a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem 
ao patrimônio do credor fi duciário, cabendo às repartições competentes, quando for o caso, expedir novo certifi cado de registro 
de propriedade em nome do credor, ou de terceiro por ele indicado, livre de ônus propriedade fi duciária.

Em igual prazo, o devedor fi duciante poderá pagar a integralidade da dívida pendente, segundo os valores apresentados pelo 
credor fi duciário na inicial, hipótese na qual o bem lhe será restituído livre do ônus (art. 3º, §§1º e 2º, Decreto-Lei 911/69).

ESTA DECISÃO VALE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO, CITAÇÃO E BUSCA E APREENSÃO. Autorizo, se necessário a 
requisição do uso de força policial e o cumprimento do mandado fora do horário forense.

Tendo em vista que o Mandado deverá ser cumprido nas Fazendas Faedo, Faedo I, Faedo V, Faedo VI ,e Maria das Águas 
Santas, Rodovia Anel da Soja, KM 30, Estrada do Café, Zona Rural, Município de Barreiras, Bahia, CEP 47.800-000, determino 
a expedição de carta precatória, após o recolhimento das custas devidas pela parte autora.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Salvador, 6 de setembro de 2019

Marielza Brandão Franco

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
17ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DECISÃO



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458- Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 2/ Página 686

8036978-55.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Claudia Santos De Freitas
Advogado: Vagna Patricia Alves De Souza (OAB:0027761/BA)
Réu: Multimarcas Administradora De Consorcios Ltda

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

17ª Vara de Relações de Consumo

Fórum Orlando Gomes (Anexo), Praça D Pedro II s/n, Largo do

Campo da Pólvora, Nazaré - CEP 40040-900, Fone: 3320-6533,

Salvador-BA - E-mail: vrg@tjba.jus.br

Processo nº: 8036978-55.2019.8.05.0001

Classe Assunto: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: CLAUDIA SANTOS DE FREITAS

RÉU: MULTIMARCAS ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA

Vistos, etc.

Defi ro o pedido de assistência judiciária gratuita ao autor.

Trata-se de Ação de Obrigação de Fazer onde a Parte Autora alega ter fi rmado contrato com a parte acionada pensando se 
tratar de carta de crédito, mas descobriu posteriormente que se tratava de contrato de consórcio, afi rmando ter sido vítima de 
propaganda enganosa.

Sustenta não possuir interesse na manutenção do contrato nem condições fi nanceira de arcar com as parcelas.

Como alvo desse ato judicial para o pedido de tutela antecipatória, temos que a parte Autora requer que esse juízo determine que 
a parte ré se abstenha de incluir o seu nome nos registros dos órgãos de proteção ao crédito.

O CDC no art. 84, especialmente em seu §3º, admite a antecipação da tutela. No que tange a providência acautelatória, sem 
entrar na discussão sobre a natureza cautelar ou antecipatória, mesmo porque se o juiz pode o mais (antecipação de tutela) 
também pode o menos (provimento cautelar), entendo que o mesmo brota como nítida boa fé processual e contratual.

A disposição supracitada, visa prevenir a ocorrência de dano irreversível ou de difícil reparação, tendo em vista a demora na 
prestação da tutela jurisdicional defi nitiva, desde que relevante o fundamento da demanda e justo o receio de inefi cácia do pro-
vimento fi nal.

Conforme já demonstrado, a liminar do Autor, basicamente, se refere ao pedido de não inclusão do seu nome e CPF nos cadas-
tros dos órgãos de proteção ao crédito.

Dois são os pressupostos para concessão dos requerimentos em sede daquilo que chamamos de cautelar/liminar: o perigo da 
demora e a fumaça do bom direito.

Em relação ao primeiro, vislumbro a presença de tais requisitos diante do entendimento de que o autor poria em risco seu direito 
ao crédito, consoante reiterada jurisprudência acerca da matéria, vez que poderá vir a sofrer danos patrimoniais de vulto, que 
induvidosamente tornarão inócua qualquer sentença que porventura vier a lhe favorecer. Quanto a fumaça do bom direito esta, 
em sede de direito do consumidor, tem fundamento legal e expresso, qual seja, a negativação indevida e a ameaça ao seu direito 
ao crédito estão expressamente previstos no CDC.

No que tange aos requisitos da tutela antecipatória, além daqueles inerentes às cautelares já transcritos e cuja existência fora 
declarada nessa decisão, vê-se que está latente a verossimilhança das alegações do Autor, a hipossufi ciência, bem como a 
reversibilidade da decisão.

Isso posto, defi ro os pedidos de tutela antecipatória para determinar ao Réu que se abstenha de lançar o nome da parte autora 
nos cadastros restritivos de crédito, SERASA, SPC e outros, por conta do contrato de consórcio em discussão, ou, se já efetiva-
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do o registro, proceda à exclusão no prazo de 72 horas, sob pena de lhe ser aplicada a multa cominatória diária no valor de R$ 
300,00 (trezentos reais), limitada a R$30.000,00.

Tratando-se de causa consumerista, atendendo ao disposto no art. 6º, VIII, do Código de Defesa do Consumidor, vislumbro 
serem verossímeis as razões do autor e sua hipossufi ciência, segundo as regras ordinárias de experiência, bem como a sua 
vulnerabilidade técnica e jurídica, razão pela qual inverto o ônus da prova em favor do requerente/consumidor.

Nos termos do art. 334 do NCPC, designo Audiência de Conciliação para o dia 01/11/2019 Hora: 10:15 , a ser realizada no CE-
JUSC Cível e Consumo (térreo do Fórum Orlando Gomes) .

Cite-se o réu, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias da audiência marcada, para apresentar defesa sob pena de revelia 
e confi ssão, fi cando advertido que, se porventura não possuir interesse na assentada, deverá manifestar-se expressamente no 
prazo de até 10 (dias) antes da data designada.

Advirta-se o réu, também, do início do prazo para apresentação de defesa, no termos do art. 335 do CPC, devendo coligir o 
contrato objeto dos autos, sob pena de suportar os efeitos da não produção da prova.

Intime-se o autor, por seu procurador, para comparecer a audiência designada.

Por fi m, tendo em vista, in casu, a hipossufi ciência do consumidor, a verossimilhança das alegações contidas na exordial, e se-
gundo as regras ordinárias de experiência, determino a inversão do ônus da prova em favor da parte autora.

ESTA DECISÃO SERVIRÁ COMO MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO.

Publique-se. Intime-se.

Salvador, 6 de setembro de 2019

Marielza Brandão Franco

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
17ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DECISÃO

8037015-82.2019.8.05.0001 Busca E Apreensão Em Alienação Fiduciária
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Aymore Credito, Financiamento E Investimento S.a.
Advogado: Marco Antonio Crespo Barbosa (OAB:0041913/BA)
Réu: Murilo Queiroz Cabral

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

17ª Vara de Relações de Consumo

Fórum Orlando Gomes (Anexo), Praça D Pedro II s/n, Largo do

Campo da Pólvora, Nazaré - CEP 40040-900, Fone: 3320-6533,

Salvador-BA - E-mail: vrg@tjba.jus.br

Processo nº: 8037015-82.2019.8.05.0001

Classe Assunto: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)

AUTOR: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.

RÉU: MURILO QUEIROZ CABRAL

Vistos, etc.

Reservo-me a apreciar a liminar após a formação do contraditório.
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Cite-se o réu por carta com Aviso de Recebimento para que, querendo, apresente resposta no prazo de 15 dias.

No prazo de cinco dias, o devedor fi duciante poderá pagar a integralidade da dívida pendente, segundo os valores apresentados 
pelo credor fi duciário na inicial (art. 3º, §§1º e 2º, Decreto-Lei 911/69).

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Salvador, 6 de setembro de 2019

Marielza Brandão Franco

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
17ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DECISÃO

8037230-58.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Marcus Vinicius Machado Veloso
Advogado: Rejane Ventura Batista (OAB:0015719/BA)
Réu: Banco Bradesco Sa

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

17ª Vara de Relações de Consumo

Fórum Orlando Gomes (Anexo), Praça D Pedro II s/n, Largo do

Campo da Pólvora, Nazaré - CEP 40040-900, Fone: 3320-6533,

Salvador-BA - E-mail: vrg@tjba.jus.br

Processo nº: 8037230-58.2019.8.05.0001

Classe Assunto: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: MARCUS VINICIUS MACHADO VELOSO

RÉU: BANCO BRADESCO SA

Vistos, etc.

Defi ro a gratuidade judiciária ao autor.

MARCUS VINICIUS MACHADO VELOSO pleiteia a concessão de liminar determinando que o réu BANCO BRADESCO SA ex-
clua o seu nome dos cadastros de proteção ao crédito, aduzindo ser indevida tal inclusão.

Compulsando os autos, não é possível depreender da narração dos fatos e da análise das provas produzidas pelo autor, a pro-
babilidade do direito alegado e os demais requisitos legais previstos no art. 300 do NCPC, quais sejam: o perigo de dano ou o 
risco ao resultado útil do processo.

Não se constata a existência de perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, neste momento processual, principal-
mente porque a certidão dos órgãos de proteção ao crédito colacionada pela própria parte autora demonstra a existência de 
outras negativações promovidas por credores diversos.

Assim, tendo em vista a possibilidade do requerido comprovar durante a instrução processual a existência do débito e a legalida-
de da inscrição, entendo pela ausência dos requisitos necessários para a concessão do provimento tutelar.

Isto posto, INDEFIRO o pedido liminar.
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Tratando-se de causa consumerista, atendendo ao disposto no art. 6º, VIII, do Código de Defesa do Consumidor, vislumbro a 
hipossufi ciência do autor, segundo as regras ordinárias de experiência, bem como a sua vulnerabilidade técnica e jurídica, razão 
pela qual inverto o ônus da prova em favor do requerente/consumidor.

Nos termos do art. 334 do NCPC, designo Audiência de Conciliação para o dia 01/11/2019 Hora: 10:30 , a ser realizada no CE-
JUSC Cível e Consumo (térreo do Fórum Orlando Gomes) .

Cite-se o réu com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, fi cando advertido que acaso não possua interesse na assentada de-
verá manifestar-se expressamente no prazo de até 10 (dias) antes da data designada.

Fica advertido o réu do início do prazo para apresentação de defesa, no termos do art. 335 do CPC, quando deverá coligir o 
contrato objeto dos autos, sob pena de suportar os efeitos da não produção da prova.

Intime-se o autor, por seu procurador, para comparecer a audiência designada.

ESTA DECISÃO VALE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO E CITAÇÃO.

Publique-se. Intimem-se e Cumpra-se.

Salvador, 6 de setembro de 2019

Marielza Brandão Franco

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
17ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DECISÃO

8037367-40.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Vitalmiro Da Silva Pena
Advogado: Thais Oliveira Augusto (OAB:0027976/BA)
Réu: Bv Financeira Sa Credito Financiamento E Investimento

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

17ª Vara de Relações de Consumo

Fórum Orlando Gomes (Anexo), Praça D Pedro II s/n, Largo do

Campo da Pólvora, Nazaré - CEP 40040-900, Fone: 3320-6533,

Salvador-BA - E-mail: vrg@tjba.jus.br

Processo nº: 8037367-40.2019.8.05.0001

Classe Assunto: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Autor: AUTOR: VITALMIRO DA SILVA PENA

Réu: RÉU: BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

Vistos, etc.

Defi ro o pedido de assistência judiciária gratuita.

Trata-se de ação ordinária com pedido predominantemente revisional onde a Parte Autora pretende demonstrar a abusividade 
de cláusulas fi rmadas entre as partes, no contrato descrito na vestibular. Aduz a existência de cobranças desassociadas com a 
legislação consumerista em vigor.
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Como alvo desse ato judicial para o pedido de tutela antecipatória, temos que a parte Autora requer que esse juízo garanta o 
depósito dos valores incontroversos - encontrados pelo parecer técnico às fl s. 32701910 enquanto a ação tramita, bem como seja 
a Ré obstada a registrar ou retire os dados do(a) Acionante dos registros dos órgão de proteção ao crédito.

O CDC no art. 84, especialmente em seu §3º, admite a antecipação da tutela. No que tange a providência acautelatória, sem 
entrar na discussão sobre a natureza cautelar ou antecipatória, mesmo porque se o juiz pode o mais (antecipação de tutela) 
também pode o menos (provimento cautelar), entendo que o mesmo brota como nítida boa fé processual e contratual. Tanto que 
o(a) Autor(a) alega que deseja depositar o valor objeto do contrato abatendo a parte que questiona como abusiva.

A disposição supra citada visa prevenir a ocorrência de dano irreversível ou de difícil reparação, tendo em vista a demora na 
prestação da tutela jurisdicional defi nitiva, desde que relevante o fundamento da demanda e justo o receio de inefi cácia do pro-
vimento fi nal.

Conforme já demonstrado, a liminar do(a) Autor(a), basicamente, se refere aos pedidos: o depósito dos valores incontroversos, 
a manutenção na sua posse do veículo dado como garantia da dívida, bem como a proteção contra registros nos órgãos de pro-
teção e protesto pelo que considera indevido.

Dois são os pressupostos para concessão dos requerimentos em sede daquilo que chamamos de cautelar/liminar: o perigo da 
demora e a fumaça do bom direito.

Em relação ao primeiro, vislumbro a presença de tais requisitos diante do entendimento de que o autor poria em risco seu direito 
ao crédito, consoante reiterada jurisprudência acerca da matéria, vez que poderá vir a sofrer danos patrimoniais de vulto, que 
induvidosamente tornarão inócua qualquer sentença que porventura vier a lhe favorecer. Quanto a fumaça do bom direito esta, 
em sede de direito do consumidor, tem fundamento legal e expresso, qual seja, o direito de revisão contratual e a proteção do 
consumidor contra a onerosidade excessiva que está expressamente previstos no CDC.

No que tange aos requisitos da tutela antecipatória, além daqueles inerentes às cautelares já transcritos e cuja existência fora 
declarada nessa decisão, vê-se que está latente a verossimilhança das alegações do(a) Autor(a), a hipossufi ciência, bem como 
a reversibilidade da decisão, conquanto que o próprio móvel se presta de garantia.

Isso posto, defi ro parcialmente os pedidos de tutela antecipatória para manter a posse da parte autora no automóvel dado em ga-
rantia contratual; determinar ao Réu que se abstenha de efetuar cobranças quanto aos valores em discussão nesse feito, o que 
engloba quaisquer providências administrativas ou judiciais de cobrança ou execução do contrato em litígio, bem como de lançar 
seu nome nos cadastros restritivos de crédito, SERASA, SPC e outros, por conta da dívida em discussão, ou, se já efetivado o 
registro, proceda à exclusão no prazo de 72 horas, proibindo ainda o protesto de títulos referente aos valores aqui contestados, 
tudo sob pena de lhe ser aplicada a multa cominatória diária no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), limitada a R$30.000,00.

A presente decisão está condicionada, sob pena de sua revogação, ao depósito pela parte autora das parcelas vencidas nos 
valores contratados e das vincendas nos valores incontroversos. As atrasadas deverão ser depositadas em juízo no prazo de 5 
dias, acrescidas de juros de 1% ao mês e as vincendas até o dia do vencimento; mediante emissão de guia de depósito.

Para os fi ns de direito, intime as partes de que, diante da hipossufi ciência técnica da parte autora, inverto o ônus da prova no 
presente momento, determinando que a parte ré traga aos autos o contrato celebrado entre as partes.

Nos termos do art. 334 do NCPC, designo Audiência de Conciliação para o dia 01/11/2019 Hora: 10:45 , a ser realizada no CE-
JUSC Cível e Consumo (térreo do Fórum Orlando Gomes) .

Cite-se o réu, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias da audiência marcada, para apresentar defesa sob pena de revelia e 
confi ssão, fi cando advertido que, na hipótese de não possuir interesse na assentada, deverá manifestar-se expressamente no 
prazo de até 10 (dias) antes da data designada.

Fica advertido ainda o réu, do início do prazo para apresentação de defesa, no termos do art. 335 do CPC, quando deverá coligir 
o contrato objeto dos autos, sob pena de suportar os efeitos da não produção da prova.

ESTA DECISÃO SERVIRÁ COMO MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Salvador, 6 de setembro de 2019

Marielza Brandão Franco

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
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17ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DECISÃO

8037654-03.2019.8.05.0001 Petição Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Requerente: Zuleica Santa Barbara Braz
Advogado: Joao Goncalves De Oliveira (OAB:0016609/BA)
Requerido: Banco Itau Bmg Consignado S.a.

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

17ª Vara de Relações de Consumo

Fórum Orlando Gomes (Anexo), Praça D Pedro II s/n, Largo do

Campo da Pólvora, Nazaré - CEP 40040-900, Fone: 3320-6533,

Salvador-BA - E-mail: vrg@tjba.jus.br

Processo nº: 8037654-03.2019.8.05.0001

Classe Assunto: PETIÇÃO CÍVEL (241)

REQUERENTE: ZULEICA SANTA BARBARA BRAZ

REQUERIDO: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

Vistos, etc.

Defi ro a gratuidade judiciária ao autor.

Tendo em vista que a parte autora não trouxe aos autos documentação que aponte a existência de fraude no contrato de emprés-
timo questionado, reservo-me a apreciar o pedido liminar de suspensão dos descontos após formado o contraditório.

Nos termos do art. 334 do NCPC, designo Audiência de Conciliação para o dia 01/11/2019 Hora: 11:00 , a ser realizada no CE-
JUSC Cível e Consumo (térreo do Fórum Orlando Gomes) .

Cite-se o réu, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias da audiência marcada, para apresentar defesa sob pena de revelia 
e confi ssão, fi cando advertido que, se porventura não possuir interesse na assentada, deverá manifestar-se expressamente no 
prazo de até 10 (dias) antes da data designada.

Advirta-se o réu, também, do início do prazo para apresentação de defesa, no termos do art. 335 do CPC, devendo coligir o 
contrato objeto dos autos, sob pena de suportar os efeitos da não produção da prova.

Intime-se o autor, por seu procurador, para comparecer a audiência designada.

Por fi m, tendo em vista, in casu, a hipossufi ciência do consumidor, a verossimilhança das alegações contidas na exordial, e se-
gundo as regras ordinárias de experiência, determino a inversão do ônus da prova em favor da parte autora.

ESTA DECISÃO SERVIRÁ COMO MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO.

Salvador, 6 de setembro de 2019

Marielza Brandão Franco

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
17ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DECISÃO

8037908-73.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
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Autor: Matheus Costa Souza
Advogado: Davi Olinto Soares (OAB:0043826/BA)
Réu: Bradesco Administradora De Consórcios Ltda

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

17ª Vara de Relações de Consumo

Fórum Orlando Gomes (Anexo), Praça D Pedro II s/n, Largo do

Campo da Pólvora, Nazaré - CEP 40040-900, Fone: 3320-6533,

Salvador-BA - E-mail: vrg@tjba.jus.br

Processo nº: 8037908-73.2019.8.05.0001

Classe Assunto: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: MATHEUS COSTA SOUZA

RÉU: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA

Vistos, etc.

Defi ro a gratuidade judiciária ao autor.

Considerando a possibilidade do requerido comprovar durante a instrução processual a existência do débito e a legalidade da 
inscrição, reservo-me a apreciar o pedido liminar após formado o contraditório.

Nos termos do art. 334 do NCPC, designo Audiência de Conciliação para o dia 01/11/2019 Hora: 11:30 , a ser realizada no CE-
JUSC Cível e Consumo (térreo do Fórum Orlando Gomes) .

Cite-se o réu, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias da audiência marcada, para apresentar defesa sob pena de revelia 
e confi ssão, fi cando advertido que, se porventura não possuir interesse na assentada, deverá manifestar-se expressamente no 
prazo de até 10 (dias) antes da data designada.

Advirta-se o réu, também, do início do prazo para apresentação de defesa, no termos do art. 335 do CPC, devendo coligir o 
contrato objeto dos autos, sob pena de suportar os efeitos da não produção da prova.

Intime-se o autor, por seu procurador, para comparecer a audiência designada.

Por fi m, tendo em vista, in casu, a hipossufi ciência do consumidor, a verossimilhança das alegações contidas na exordial, e se-
gundo as regras ordinárias de experiência, determino a inversão do ônus da prova em favor da parte autora.

ESTA DECISÃO SERVIRÁ COMO MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO.

Salvador, 6 de setembro de 2019

Marielza Brandão Franco

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
17ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DECISÃO

8040136-21.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: A. L. F. M. A.
Advogado: Andre Ferreira De Mendonca (OAB:0020170/BA)
Advogado: Paulo Victor Rodrigues Castro (OAB:0041680/BA)
Advogado: Andre Elbacha Vieira (OAB:0020080/BA)
Advogado: Rafael Elbacha (OAB:0035345/BA)
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Réu: H. A. M. L.

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

17ª Vara de Relações de Consumo

Fórum Orlando Gomes (Anexo), Praça D Pedro II s/n, Largo do

Campo da Pólvora, Nazaré - CEP 40040-900, Fone: 3320-6533,

Salvador-BA - E-mail: vrg@tjba.jus.br

Processo nº: 8040136-21.2019.8.05.0001

Classe Assunto: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: ANDRE LUIS FREITAS MAMEDE ARNAUT

RÉU: HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA

Vistos, etc.

Defi ro a Justiça Gratuita ao autor.

Trata-se de Ação de Obrigação de Fazer proposta por ANDRÉ LUIS FREITAS MAMEDE ARNAUT, contra HAPVIDA ASSISTÊN-
CIA MÉDICA LTDA, aludindo em síntese que mantém contrato de prestação de serviços médicos com a Requerida, mas que, 
entretanto, a mesma se recusa a autorizar a sua internação em clínica psiquiátrica credenciada.

Informa ser portador de patologia psiquiátrica, necessitando se internar em caráter de urgência na Clínica Bom Viver, credencia-
da ao plano de saúde réu, em razão do seu gravíssimo quadro clínico. Sustenta ter contratado o serviço em caráter particular em 
razão da negativa da parte acionada. Pede assim a concessão de liminar.

Não resta dúvida que as liminares se destinam a preservar os interesses das partes, resguardando direitos prováveis, procuran-
do impedir que a pretensão deduzida em Juízo, possa frustrar-se através da prática de atos lesivos aos interesses de um dos 
litigantes.

Assim é que, na intenção de resguardar direitos que estejam sujeitos a uma grave ameaça, estará legitimado o Juiz a deferir 
qualquer providência amenizadora que determinado caso exija e desde que se depare com circunstâncias especiais onde se 
conclua que pressupostos indispensáveis ao respaldo da tutela se acham presentes, ou seja, a existência de um direito provável 
e o vislumbre do comprometimento do direito da parte pelo retardamento da prestação jurisdicional defi nitiva.

Na demanda estão presentes os requisitos que autorizam o acolhimento da tutela antecipada almejada, previstos no art. 300 do 
Diploma Processual Civil, quais sejam: verossimilhança das alegações e prova inequívoca dos fatos suscitados, aliados ao fun-
dado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou à caracterização do abuso do direito de defesa ou manifesto propósito 
protelatório do réu.

Observa-se, conforme relatório médico de ID 33518110, que o autor foi internado em caráter emergencial em razão de quadro 
delirante, agressivo, recusando uso de medicação, sendo necessária a sua permanência em regime de internação hospitalar. 
Ainda, na declaração de ID 33518144, consta a informação de que a clínica na qual o autor está internado é credenciada ao 
plano de saúde acionado.

A saúde é um bem inestimável, devendo por tudo ser preservado. Além disso, se não realizado o internamento em destaque esta-
rá comprometida a manutenção da integridade física e mental da parte Autora, em razão dos problemas decorrentes da patologia 
diagnosticada. Dessa forma, não deve a Ré colocar obstáculos à realização do internamento necessário a parte autora, que se 
encontra quite com as suas obrigações contratuais, tendo cumprido todas as carências.

Ressalta-se, ainda, que o contrato de serviços de assistência médico-hospitalar fi rmado entre as partes é de adesão. Neste, 
sabe-se que a parte hipossufi ciente, no caso o(a) autor(a), simplesmente aceita as condições estipuladas já que não lhe é dada 
a faculdade de discordar de cláusula que venha de encontro às suas necessidades. E, ainda, em algumas vezes, as informações 
constantes no contrato são prestadas de forma precária, deixando de esclarecer pontos importantes que possam acarretar pre-
juízo ao consumidor.

Em face do exposto, presentes o fumus boni iuris, vez que o(a) autor(a) é benefi ciário de plano de saúde, estando em dias com 
as mensalidades, e o periculum in mora, uma vez que a gravidade da doença não permite aguardar a tramitação do feito, hei 
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por bem DEFERIR PARCIALMENTE A MEDIDA LIMINAR requerida para determinar à empresa Ré que, em 24 horas, expeça as 
autorizações necessárias para internação da parte autora na Clínica Núcleo de Saúde e Assistência Hospitalar LTDA - Bom Viver 
pelo tempo que se fi zer necessário até a respectiva alta médica, arcando com todos os custos do tratamento, inclusive diárias de 
internação, honorários médicos, materiais e medicamentos, fi cando estipulada multa diária no valor de R$ 500,00 (quinhentos 
reais) para o caso de descumprimento desta decisão, até o limite do valor da causa.

Tratando-se de causa consumerista, atendendo ao disposto no art.6º, VIII, do Código de Defesa do Consumidor, vislumbro serem 
verossímeis as razões do autor e sua hipossufi ciência, segundo as regras ordinárias de experiência, bem como, à sua vulnera-
bilidade técnica e jurídica frente às multinacionais, razão pela qual inverto o ônus da prova em favor do requerente/consumidor.

Nos termos do art. 334 do NCPC, designo Audiência de Conciliação para o dia 01/11/2019 Hora: 11:45 , a ser realizada no CE-
JUSC Cível e Consumo (térreo do Fórum Orlando Gomes) .

Cite-se o réu com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, fi cando advertido que acaso não possui interesse na assenta deverá 
manifestar-se expressamente no prazo de até 10 (dias) antes da data designada.

Fica advertido o réu do inicio do prazo para apresentação de defesa, no termos do art. 335 do CPC.

Intime-se o autor, por seu procurador, para comparecer a audiência designada, bem como para juntar procuração nos autos, no 
prazo de 15 dias, nos termos do art. 104, §1º do NCPC, sob pena de revogação da liminar.

ESTA DECISÃO VALE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO E CITAÇÃO.

Publique-se. Intimem-se e Cumpra-se.

Salvador, 6 de setembro de 2019

Marielza Brandão Franco

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
17ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DECISÃO

8036891-02.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Marcos Venicio Garcez Dos Santos
Advogado: Maria Luane Santos Cruz (OAB:0058577/BA)
Réu: Banco Triangulo S/a

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

17ª Vara de Relações de Consumo

Fórum Orlando Gomes (Anexo), Praça D Pedro II s/n, Largo do

Campo da Pólvora, Nazaré - CEP 40040-900, Fone: 3320-6533,

Salvador-BA - E-mail: vrg@tjba.jus.br

Processo nº: 8036891-02.2019.8.05.0001

Classe Assunto: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: MARCOS VENICIO GARCEZ DOS SANTOS

RÉU: BANCO TRIANGULO S/A

Vistos, etc.

Defi ro a gratuidade judiciária ao autor.
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MARCOS VENICIO GARCEZ DOS SANTOS pleiteia a concessão de liminar determinando que o réu BANCO TRIANGULO S/A 
exclua o seu nome dos cadastros de proteção ao crédito, aduzindo ser indevida tal inclusão.

Compulsando os autos, não é possível depreender da narração dos fatos e da análise das provas produzidas pelo autor, a pro-
babilidade do direito alegado e os demais requisitos legais previstos no art. 300 do NCPC, quais sejam: o perigo de dano ou o 
risco ao resultado útil do processo.

Não se constata a existência de perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, neste momento processual, principal-
mente porque a certidão dos órgãos de proteção ao crédito colacionada pela própria parte autora demonstra a existência de 
outras negativações promovidas por credores diversos.

Assim, tendo em vista a possibilidade do requerido comprovar durante a instrução processual a existência do débito e a legalida-
de da inscrição, entendo pela ausência dos requisitos necessários para a concessão do provimento tutelar.

Isto posto, INDEFIRO o pedido liminar.

Tratando-se de causa consumerista, atendendo ao disposto no art. 6º, VIII, do Código de Defesa do Consumidor, vislumbro a 
hipossufi ciência do autor, segundo as regras ordinárias de experiência, bem como a sua vulnerabilidade técnica e jurídica, razão 
pela qual inverto o ônus da prova em favor do requerente/consumidor.

Nos termos do art. 334 do NCPC, designo Audiência de Conciliação para o dia 01/11/2019 Hora: 08:00 , a ser realizada no CE-
JUSC Cível e Consumo (térreo do Fórum Orlando Gomes) .

Cite-se o réu com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, fi cando advertido que acaso não possua interesse na assentada de-
verá manifestar-se expressamente no prazo de até 10 (dias) antes da data designada.

Fica advertido o réu do início do prazo para apresentação de defesa, no termos do art. 335 do CPC, quando deverá coligir o 
contrato objeto dos autos, sob pena de suportar os efeitos da não produção da prova.

Intime-se o autor, por seu procurador, para comparecer a audiência designada.

ESTA DECISÃO VALE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO E CITAÇÃO.

Publique-se. Intimem-se e Cumpra-se.

Salvador, 6 de setembro de 2019

Marielza Brandão Franco

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
17ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DECISÃO

8033092-48.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Marco Antonio Jesus De Morais
Advogado: Jose Leonam Santos Cruz (OAB:0059355/BA)
Réu: Iresolve Companhia Securitizadora De Creditos Financeiros S.a.

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

17ª Vara de Relações de Consumo

Fórum Orlando Gomes (Anexo), Praça D Pedro II s/n, Largo do

Campo da Pólvora, Nazaré - CEP 40040-900, Fone: 3320-6533,

Salvador-BA - E-mail: vrg@tjba.jus.br

Processo nº: 8033092-48.2019.8.05.0001
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Classe Assunto: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: MARCO ANTONIO JESUS DE MORAIS

RÉU: IRESOLVE COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS S.A.

Vistos, etc.

Defi ro a gratuidade judiciária ao autor.

MARCO ANTONIO JESUS DE MORAIS pleiteia a concessão de liminar determinando que o réu IRESOLVE COMPANHIA SE-
CURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS S.A. exclua o seu nome dos cadastros de proteção ao crédito, aduzindo ser 
indevida tal inclusão.

Compulsando os autos, não é possível depreender da narração dos fatos e da análise das provas produzidas pelo autor, a pro-
babilidade do direito alegado e os demais requisitos legais previstos no art. 300 do NCPC, quais sejam: o perigo de dano ou o 
risco ao resultado útil do processo.

Não se constata a existência de perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, neste momento processual, principal-
mente porque a certidão dos órgãos de proteção ao crédito colacionada pela própria parte autora demonstra a existência de 
outras negativações promovidas por credores diversos.

Assim, tendo em vista a possibilidade do requerido comprovar durante a instrução processual a existência do débito e a legalida-
de da inscrição, entendo pela ausência dos requisitos necessários para a concessão do provimento tutelar.

Isto posto, INDEFIRO o pedido liminar.

Tratando-se de causa consumerista, atendendo ao disposto no art. 6º, VIII, do Código de Defesa do Consumidor, vislumbro a 
hipossufi ciência do autor, segundo as regras ordinárias de experiência, bem como a sua vulnerabilidade técnica e jurídica, razão 
pela qual inverto o ônus da prova em favor do requerente/consumidor.

Nos termos do art. 334 do NCPC, designo Audiência de Conciliação para o dia 01/11/2019 Hora: 12:00 , a ser realizada no CE-
JUSC Cível e Consumo (térreo do Fórum Orlando Gomes) .

Cite-se o réu com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, fi cando advertido que acaso não possua interesse na assentada de-
verá manifestar-se expressamente no prazo de até 10 (dias) antes da data designada.

Fica advertido o réu do início do prazo para apresentação de defesa, no termos do art. 335 do CPC, quando deverá coligir o 
contrato objeto dos autos, sob pena de suportar os efeitos da não produção da prova.

Intime-se o autor, por seu procurador, para comparecer a audiência designada.

ESTA DECISÃO VALE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO E CITAÇÃO.

Publique-se. Intimem-se e Cumpra-se.

Salvador, 6 de setembro de 2019

Marielza Brandão Franco

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
17ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DECISÃO

8034966-68.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Ivo Ferreira Leal
Advogado: Jose Leonam Santos Cruz (OAB:0059355/BA)
Réu: Banco Bradesco Sa

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
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17ª Vara de Relações de Consumo

Fórum Orlando Gomes (Anexo), Praça D Pedro II s/n, Largo do

Campo da Pólvora, Nazaré - CEP 40040-900, Fone: 3320-6533,

Salvador-BA - E-mail: vrg@tjba.jus.br

Processo nº: 8034966-68.2019.8.05.0001

Classe Assunto: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: IVO FERREIRA LEAL

RÉU: BANCO BRADESCO SA

Vistos, etc.

Defi ro a gratuidade judiciária ao autor.

IVO FERREIRA LEAL pleiteia a concessão de liminar determinando que o réu BANCO BRADESCO SA exclua o seu nome dos 
cadastros de proteção ao crédito, aduzindo ser indevida tal inclusão.

Compulsando os autos, não é possível depreender da narração dos fatos e da análise das provas produzidas pelo autor, a pro-
babilidade do direito alegado e os demais requisitos legais previstos no art. 300 do NCPC, quais sejam: o perigo de dano ou o 
risco ao resultado útil do processo.

Não se constata a existência de perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, neste momento processual, principal-
mente porque a certidão dos órgãos de proteção ao crédito colacionada pela própria parte autora demonstra a existência de 
outras negativações promovidas por credores diversos.

Assim, tendo em vista a possibilidade do requerido comprovar durante a instrução processual a existência do débito e a legalida-
de da inscrição, entendo pela ausência dos requisitos necessários para a concessão do provimento tutelar.

Isto posto, INDEFIRO o pedido liminar.

Tratando-se de causa consumerista, atendendo ao disposto no art. 6º, VIII, do Código de Defesa do Consumidor, vislumbro a 
hipossufi ciência do autor, segundo as regras ordinárias de experiência, bem como a sua vulnerabilidade técnica e jurídica, razão 
pela qual inverto o ônus da prova em favor do requerente/consumidor.

Nos termos do art. 334 do NCPC, designo Audiência de Conciliação para o dia 01/11/2019 Hora: 12:15 , a ser realizada no CE-
JUSC Cível e Consumo (térreo do Fórum Orlando Gomes) .

Cite-se o réu com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, fi cando advertido que acaso não possua interesse na assentada de-
verá manifestar-se expressamente no prazo de até 10 (dias) antes da data designada.

Fica advertido o réu do início do prazo para apresentação de defesa, no termos do art. 335 do CPC, quando deverá coligir o 
contrato objeto dos autos, sob pena de suportar os efeitos da não produção da prova.

Intime-se o autor, por seu procurador, para comparecer a audiência designada.

ESTA DECISÃO VALE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO E CITAÇÃO.

Publique-se. Intimem-se e Cumpra-se.

Salvador, 6 de setembro de 2019

Marielza Brandão Franco

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
17ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DECISÃO
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8026799-62.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Daiana Pereira Dos Santos
Advogado: Rodrigo Santos Dutra (OAB:0049024/BA)
Réu: Ativos S.a. Securitizadora De Creditos Financeiros

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

17ª Vara de Relações de Consumo

Fórum Orlando Gomes (Anexo), Praça D Pedro II s/n, Largo do

Campo da Pólvora, Nazaré - CEP 40040-900, Fone: 3320-6533,

Salvador-BA - E-mail: vrg@tjba.jus.br

Processo nº: 8026799-62.2019.8.05.0001

Classe Assunto: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: DAIANA PEREIRA DOS SANTOS

RÉU: ATIVOS S.A. SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS

Vistos, etc.

Defi ro a gratuidade judiciária ao autor.

DAIANA PEREIRA DOS SANTOS pleiteia a concessão de liminar determinando que o réu ATIVOS S.A. SECURITIZADORA DE 
CREDITOS FINANCEIROS exclua o seu nome dos cadastros de proteção ao crédito, aduzindo ser indevida tal inclusão.

Compulsando os autos, não é possível depreender da narração dos fatos e da análise das provas produzidas pelo autor, a pro-
babilidade do direito alegado e os demais requisitos legais previstos no art. 300 do NCPC, quais sejam: o perigo de dano ou o 
risco ao resultado útil do processo.

Não se constata a existência de perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, neste momento processual, principal-
mente porque a certidão dos órgãos de proteção ao crédito colacionada pela própria parte autora demonstra a existência de 
outras negativações promovidas por credores diversos.

Assim, tendo em vista a possibilidade do requerido comprovar durante a instrução processual a existência do débito e a legalida-
de da inscrição, entendo pela ausência dos requisitos necessários para a concessão do provimento tutelar.

Isto posto, INDEFIRO o pedido liminar.

Tratando-se de causa consumerista, atendendo ao disposto no art. 6º, VIII, do Código de Defesa do Consumidor, vislumbro a 
hipossufi ciência do autor, segundo as regras ordinárias de experiência, bem como a sua vulnerabilidade técnica e jurídica, razão 
pela qual inverto o ônus da prova em favor do requerente/consumidor.

Nos termos do art. 334 do NCPC, designo Audiência de Conciliação para o dia 22/11/2019 Hora: 08:00 , a ser realizada no CE-
JUSC Cível e Consumo (térreo do Fórum Orlando Gomes) .

Cite-se o réu com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, fi cando advertido que acaso não possua interesse na assentada de-
verá manifestar-se expressamente no prazo de até 10 (dias) antes da data designada.

Fica advertido o réu do início do prazo para apresentação de defesa, no termos do art. 335 do CPC, quando deverá coligir o 
contrato objeto dos autos, sob pena de suportar os efeitos da não produção da prova.

Intime-se o autor, por seu procurador, para comparecer a audiência designada.

ESTA DECISÃO VALE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO E CITAÇÃO.

Publique-se. Intimem-se e Cumpra-se.
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Salvador, 6 de setembro de 2019

Marielza Brandão Franco

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
17ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DECISÃO

8022485-73.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Adao Ferreira Dos Santos
Advogado: Daniel De Araujo Paranhos (OAB:0038429/BA)
Advogado: Silvino De Alencar Barros (OAB:0029233/BA)
Réu: Parana Banco S/a

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

17ª Vara de Relações de Consumo

Fórum Orlando Gomes (Anexo), Praça D Pedro II s/n, Largo do

Campo da Pólvora, Nazaré - CEP 40040-900, Fone: 3320-6533,

Salvador-BA - E-mail: vrg@tjba.jus.br

Processo nº: 8022485-73.2019.8.05.0001

Classe Assunto: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: ADAO FERREIRA DOS SANTOS

RÉU: PARANA BANCO S/A

Vistos, etc.

Defi ro a gratuidade judiciária ao autor.

Nos termos do art. 334 do NCPC, designo Audiência de Conciliação para o dia 08/11/2019 Hora: 08:15 , a ser realizada no CE-
JUSC Cível e Consumo (térreo do Fórum Orlando Gomes) .

Cite-se o réu, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias da audiência marcada, para apresentar defesa sob pena de revelia 
e confi ssão, fi cando advertido que, se porventura não possuir interesse na assentada, deverá manifestar-se expressamente no 
prazo de até 10 (dias) antes da data designada.

Advirta-se o réu, também, do início do prazo para apresentação de defesa, no termos do art. 335 do CPC, devendo coligir o 
contrato objeto dos autos, sob pena de suportar os efeitos da não produção da prova.

Intime-se o autor, por seu procurador, para comparecer a audiência designada.

Por fi m, tendo em vista, in casu, a hipossufi ciência do consumidor, a verossimilhança das alegações contidas na exordial, e se-
gundo as regras ordinárias de experiência, determino a inversão do ônus da prova em favor da parte autora.

ESTA DECISÃO SERVIRÁ COMO MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO.

Publique-se. Intime-se.

Salvador, 9 de setembro de 2019

Marielza Brandão Franco

Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
17ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DECISÃO

8025323-86.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: L. C. F. B.
Advogado: Carla Silva Patrocinio (OAB:0050449/BA)
Autor: Cristiane De Jesus Ferreira Fraga
Advogado: Carla Silva Patrocinio (OAB:0050449/BA)
Réu: Gmac Administradora De Consorcios Ltda.

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

17ª Vara de Relações de Consumo

Fórum Orlando Gomes (Anexo), Praça D Pedro II s/n, Largo do

Campo da Pólvora, Nazaré - CEP 40040-900, Fone: 3320-6533,

Salvador-BA - E-mail: vrg@tjba.jus.br

Processo nº: 8025323-86.2019.8.05.0001

Classe Assunto: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: LARISSA CRISTINA FERREIRA BARBOSA, CRISTIANE DE JESUS FERREIRA FRAGA

RÉU: GMAC ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA.

Vistos, etc.

Defi ro a gratuidade judiciária ao autor.

Nos termos do art. 334 do NCPC, designo Audiência de Conciliação para o dia 08/11/2019 Hora: 08:30 , a ser realizada no CE-
JUSC Cível e Consumo (térreo do Fórum Orlando Gomes) .

Cite-se o réu, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias da audiência marcada, para apresentar defesa sob pena de revelia 
e confi ssão, fi cando advertido que, se porventura não possuir interesse na assentada, deverá manifestar-se expressamente no 
prazo de até 10 (dias) antes da data designada.

Advirta-se o réu, também, do início do prazo para apresentação de defesa, no termos do art. 335 do CPC, devendo coligir o 
contrato objeto dos autos, sob pena de suportar os efeitos da não produção da prova.

Intime-se o autor, por seu procurador, para comparecer a audiência designada.

Por fi m, tendo em vista, in casu, a hipossufi ciência do consumidor, a verossimilhança das alegações contidas na exordial, e se-
gundo as regras ordinárias de experiência, determino a inversão do ônus da prova em favor da parte autora.

ESTA DECISÃO SERVIRÁ COMO MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO.

Publique-se. Intime-se.

Salvador, 9 de setembro de 2019

Marielza Brandão Franco

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
17ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
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DECISÃO

8026458-36.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Luciana Maria Avila Carvalho
Advogado: Mirela Morena Freitas Bahiense (OAB:0033054/BA)
Advogado: Anacarolina De Azevedo Ismerim Silva (OAB:0043919/BA)
Réu: Conauto Administradora De Consorcios S/c Ltda

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

17ª Vara de Relações de Consumo

Fórum Orlando Gomes (Anexo), Praça D Pedro II s/n, Largo do

Campo da Pólvora, Nazaré - CEP 40040-900, Fone: 3320-6533,

Salvador-BA - E-mail: vrg@tjba.jus.br

Processo nº: 8026458-36.2019.8.05.0001

Classe Assunto: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: LUCIANA MARIA AVILA CARVALHO

RÉU: CONAUTO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA

Vistos, etc.

Defi ro a gratuidade judiciária ao autor.

Reservo-me a apreciar o pedido liminar após formado o contraditório.

Nos termos do art. 334 do NCPC, designo Audiência de Conciliação para o dia 08/11/2019 Hora: 08:45 , a ser realizada no CE-
JUSC Cível e Consumo (térreo do Fórum Orlando Gomes) .

Cite-se o réu, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias da audiência marcada, para apresentar defesa sob pena de revelia 
e confi ssão, fi cando advertido que, se porventura não possuir interesse na assentada, deverá manifestar-se expressamente no 
prazo de até 10 (dias) antes da data designada.

Advirta-se o réu, também, do início do prazo para apresentação de defesa, no termos do art. 335 do CPC.

Intime-se o autor, por seu procurador, para comparecer a audiência designada.

Por fi m, tendo em vista, in casu, a hipossufi ciência do consumidor, a verossimilhança das alegações contidas na exordial, e se-
gundo as regras ordinárias de experiência, determino a inversão do ônus da prova em favor da parte autora.

ESTA DECISÃO SERVIRÁ COMO MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO.

Salvador, 9 de setembro de 2019

Marielza Brandão Franco

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
17ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DECISÃO

8037996-14.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Luciano Angelo Lopes
Advogado: Jose Leonam Santos Cruz (OAB:0059355/BA)
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Réu: Lojas Renner S.a.

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

17ª Vara de Relações de Consumo

Fórum Orlando Gomes (Anexo), Praça D Pedro II s/n, Largo do

Campo da Pólvora, Nazaré - CEP 40040-900, Fone: 3320-6533,

Salvador-BA - E-mail: vrg@tjba.jus.br

Processo nº: 8037996-14.2019.8.05.0001

Classe Assunto: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: LUCIANO ANGELO LOPES

RÉU: LOJAS RENNER S.A.

Vistos, etc.

Defi ro a gratuidade judiciária ao autor.

LUCIANO ANGELO LOPES pleiteia a concessão de liminar determinando que o réu LOJAS RENNER S.A. exclua o seu nome 
dos cadastros de proteção ao crédito, aduzindo ser indevida tal inclusão.

Compulsando os autos, não é possível depreender da narração dos fatos e da análise das provas produzidas pelo autor, a pro-
babilidade do direito alegado e os demais requisitos legais previstos no art. 300 do NCPC, quais sejam: o perigo de dano ou o 
risco ao resultado útil do processo.

Não se constata a existência de perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, neste momento processual, principal-
mente porque a certidão dos órgãos de proteção ao crédito colacionada pela própria parte autora demonstra a existência de 
outras negativações promovidas por credores diversos; outrossim, porque a inscrição alegada ocorreu em 2015, vale dizer, há 
quatro anos.

Assim, tendo em vista a possibilidade do requerido comprovar durante a instrução processual a existência do débito e a legalida-
de da inscrição, entendo pela ausência dos requisitos necessários para a concessão do provimento tutelar.

Isto posto, INDEFIRO o pedido liminar.

Tratando-se de causa consumerista, atendendo ao disposto no art. 6º, VIII, do Código de Defesa do Consumidor, vislumbro a 
hipossufi ciência do autor, segundo as regras ordinárias de experiência, bem como a sua vulnerabilidade técnica e jurídica, razão 
pela qual inverto o ônus da prova em favor do requerente/consumidor.

Nos termos do art. 334 do NCPC, designo Audiência de Conciliação para o dia 08/11/2019 Hora: 09:00, a ser realizada no CE-
JUSC Cível e Consumo (térreo do Fórum Orlando Gomes) .

Cite-se o réu com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, fi cando advertido que acaso não possua interesse na assentada de-
verá manifestar-se expressamente no prazo de até 10 (dias) antes da data designada.

Fica advertido o réu do início do prazo para apresentação de defesa, no termos do art. 335 do CPC, quando deverá coligir o 
contrato objeto dos autos, sob pena de suportar os efeitos da não produção da prova.

Intime-se o autor, por seu procurador, para comparecer a audiência designada.

ESTA DECISÃO VALE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO E CITAÇÃO.

Publique-se. Intimem-se e Cumpra-se.

Salvador, 9 de setembro de 2019

Marielza Brandão Franco
Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
17ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DECISÃO

8038082-82.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Josue Pinto De Sousa
Advogado: Claudia Cristiane Ferreira (OAB:0050621/BA)
Réu: Sorocred - Credito, Financiamento E Investimento S/a

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

17ª Vara de Relações de Consumo

Fórum Orlando Gomes (Anexo), Praça D Pedro II s/n, Largo do

Campo da Pólvora, Nazaré - CEP 40040-900, Fone: 3320-6533,

Salvador-BA - E-mail: vrg@tjba.jus.br

Processo nº: 8038082-82.2019.8.05.0001

Classe Assunto: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: JOSUE PINTO DE SOUSA

RÉU: SOROCRED - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A

Vistos, etc.

Defi ro a gratuidade judiciária ao autor.

JOSUE PINTO DE SOUSA pleiteia a concessão de liminar determinando que o réu SOROCRED - CREDITO, FINANCIAMENTO 
E INVESTIMENTO S/A exclua o seu nome dos cadastros de proteção ao crédito, aduzindo ser indevida tal inclusão.

Compulsando os autos, não é possível depreender da narração dos fatos e da análise das provas produzidas pelo autor, a pro-
babilidade do direito alegado e os demais requisitos legais previstos no art. 300 do NCPC, quais sejam: o perigo de dano ou o 
risco ao resultado útil do processo.

Não se constata a existência de perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, neste momento processual, principal-
mente porque a certidão dos órgãos de proteção ao crédito colacionada pela própria parte autora demonstra a existência de 
outras negativações promovidas por credores diversos.

Assim, tendo em vista a possibilidade do requerido comprovar durante a instrução processual a existência do débito e a legalida-
de da inscrição, entendo pela ausência dos requisitos necessários para a concessão do provimento tutelar.

Isto posto, INDEFIRO o pedido liminar.

Tratando-se de causa consumerista, atendendo ao disposto no art. 6º, VIII, do Código de Defesa do Consumidor, vislumbro a 
hipossufi ciência do autor, segundo as regras ordinárias de experiência, bem como a sua vulnerabilidade técnica e jurídica, razão 
pela qual inverto o ônus da prova em favor do requerente/consumidor.

Nos termos do art. 334 do NCPC, designo Audiência de Conciliação para o dia 08/11/2019 Hora: 09:15 , a ser realizada no CE-
JUSC Cível e Consumo (térreo do Fórum Orlando Gomes) .

Cite-se o réu com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, fi cando advertido que acaso não possua interesse na assentada de-
verá manifestar-se expressamente no prazo de até 10 (dias) antes da data designada.

Fica advertido o réu do início do prazo para apresentação de defesa, no termos do art. 335 do CPC, quando deverá coligir o 
contrato objeto dos autos, sob pena de suportar os efeitos da não produção da prova.

Intime-se o autor, por seu procurador, para comparecer a audiência designada.
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ESTA DECISÃO VALE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO E CITAÇÃO.

Publique-se. Intimem-se e Cumpra-se.

Salvador, 9 de setembro de 2019

Marielza Brandão Franco

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
17ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DECISÃO

8038231-78.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: R. T.
Advogado: Vanessa Viterbo Barreiros Pereira (OAB:0041572/BA)
Advogado: Livia Dimas Quirino Santana (OAB:0048123/BA)
Advogado: Fernanda Carvalho Portugal (OAB:0042105/BA)
Réu: B. S. (. S.

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

17ª Vara de Relações de Consumo

Fórum Orlando Gomes (Anexo), Praça D Pedro II s/n, Largo do

Campo da Pólvora, Nazaré - CEP 40040-900, Fone: 3320-6533,

Salvador-BA - E-mail: vrg@tjba.jus.br

Processo nº: 8038231-78.2019.8.05.0001

Classe Assunto: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: RESIDENCIAL TOULON

RÉU: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Vistos, etc.

Defi ro a gratuidade judiciária ao autor.

Reservo-me a apreciar o pedido liminar após formado o contraditório.

Nos termos do art. 334 do NCPC, designo Audiência de Conciliação para o dia 08/11/2019 Hora: 09:30 , a ser realizada no CE-
JUSC Cível e Consumo (térreo do Fórum Orlando Gomes) .

Cite-se o réu, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias da audiência marcada, para apresentar defesa sob pena de revelia 
e confi ssão, fi cando advertido que, se porventura não possuir interesse na assentada, deverá manifestar-se expressamente no 
prazo de até 10 (dias) antes da data designada.

Advirta-se o réu, também, do início do prazo para apresentação de defesa, no termos do art. 335 do CPC, devendo coligir o 
contrato objeto dos autos, sob pena de suportar os efeitos da não produção da prova.

Intime-se o autor, por seu procurador, para comparecer a audiência designada.

Por fi m, tendo em vista, in casu, a hipossufi ciência do consumidor, a verossimilhança das alegações contidas na exordial, e se-
gundo as regras ordinárias de experiência, determino a inversão do ônus da prova em favor da parte autora.

ESTA DECISÃO SERVIRÁ COMO MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO.
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Salvador, 9 de setembro de 2019

Marielza Brandão Franco

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
17ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DECISÃO

8038663-97.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Joseane Lima Rodrigues
Advogado: Paloma Lima Rodrigues (OAB:0053997/BA)
Advogado: Patricio Lima Rodrigues (OAB:0053927/BA)

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

17ª Vara de Relações de Consumo

Fórum Orlando Gomes (Anexo), Praça D Pedro II s/n, Largo do

Campo da Pólvora, Nazaré - CEP 40040-900, Fone: 3320-6533,

Salvador-BA - E-mail: vrg@tjba.jus.br

Processo nº: 8038663-97.2019.8.05.0001

Classe Assunto: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: JOSEANE LIMA RODRIGUES

DECISÃO

Defi ro a justiça gratuita.

A parte autora ingressou em juízo com a presente ação aludindo, em síntese, que é associada do plano de saúde oferecido pela 
Empresa Ré, pagando sempre em dia suas mensalidades e que por ser portadora de diversas enfermidades, desde 2015 passou 
a ser acometida por fortes dores lombares com refl exos na sua coluna cervical e lombar, com desconforto físico, má postura, 
dores pré-menstruais e acromioclavicular. Diante disso, requereu à Demandada autorização para ser submetida a cirurgia de 
mamoplastia não estética a fi m de reduzir a sobrecarga na coluna e melhora das dores, tendo a mesma negado o pedido. Pede 
assim a concessão de liminar.

Passo a analisar.

Não resta dúvida, que as liminares se reservam, se destinam a preservar os interesses das partes, resguardando direitos prová-
veis, procurando impedir que a pretensão deduzida em Juízo, possa frustra-se através da prática de atos lesivos aos interesses 
de um dos litigantes.

Assim, é que na intenção de resguardar direitos que estejam sujeitos a uma grave ameaça, estará legitimado o Juiz, a deferir 
qualquer providência amenizadora que determinado caso exija e desde que se depare com circunstâncias especiais onde se 
conclua que pressupostos indispensáveis ao respaldo da tutela se acham presentes, ou seja, a existência de um direito provável 
e o vislumbre do comprometimento do Direito da parte pelo retardamento da prestação jurisdicional defi nitiva.

A tutela liminar, nos termos do art. 84 § 3° do CDC, tem por escopo a prevenir a ocorrência de dado irreparável ou de difícil 
reparação – tendo em vista que a prestação jurisdicional leva algum tempo para ser dada, e enquanto isso, não pode a parte in-
teressada fi car arcando com o ônus da demora – e pode ser concedida pelo juiz desde que relevante o fundamento da demanda 
e justo o receio de inefi cácia do provimento fi nal.

No caso em tela presentes estão os pressupostos necessários a concessão da liminar.
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A saúde é um bem inestimável, devendo por tudo ser preservado. Além disso, se não realizada a cirurgia em destaque estará 
irremediavelmente comprometida a qualidade de vida da parte Autora, consoante relatos médicos carreados aos autos. Dessa 
forma, não deve à Ré colocar obstáculos à realização do procedimento cirúrgico tão necessário a Demandante que se encontra 
quite com as suas obrigações contratuais. Além disso, está comprovado nos autos que há indicação médica, não se tratando de 
cirurgia estética, mas sim funcional e reparadora, não havendo justifi cativa para a negativa da acionada em custear o procedi-
mento.

Em face do exposto, hei por bem deferir a medida liminar requerida, para determinar à empresa ré que, em até 72 horas, ex-
peça as autorizações necessárias para a realização da do procedimento cirúrgico requerido, conforme relatório médico de ID 
32983058 e ID 32983464, fi cando estipulada multa diária no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) para o caso de descumpri-
mento desta decisão, limitada a R$50.000,00.

Tratando-se de causa consumerista, atendendo ao disposto no art.6º, VIII, do Código de Defesa do Consumidor, vislumbro serem 
verossímeis as razões do autor e sua hipossufi ciência, segundo as regras ordinárias de experiência, bem como a sua vulnerabi-
lidade técnica e jurídica, razão pela qual inverto o ônus da prova em favor do requerente/consumidor.

Nos termos do art. 334 do NCPC, designo Audiência de Conciliação para o dia 08/11/2019 Hora: 10:00 , a ser realizada no CE-
JUSC Cível e Consumo (térreo do Fórum Orlando Gomes) .

Cite-se o réu, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias da audiência marcada, para apresentar defesa sob pena de revelia 
e confi ssão, fi cando advertido que, se porventura não possuir interesse na assentada, deverá manifestar-se expressamente no 
prazo de até 10 (dias) antes da data designada.

Advirta-se o réu, também, do início do prazo para apresentação de defesa, no termos do art. 335 do CPC.

Intime-se o autor, por seu procurador, para comparecer a audiência designada.

ESTA DECISÃO SERVIRÁ COMO MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Salvador, 9 de setembro de 2019

Marielza Brandão Franco

Juíza de Direito

18ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO

JUÍZO DE DIREITO DA 18ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO
JUIZ(A) DE DIREITO LICIA PINTO FRAGOSO MODESTO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ALEXANDRE LORDELO BARRETO BARBOSA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0290/2019

ADV: EURIPEDES BRITO CUNHA JUNIOR (OAB 11433/BA), ELISANGELA CASTRO (OAB 27973/BA), LÍVIA FRAGA LIMA DO 
NASCIMENTO (OAB 20574/BA), GLAUCO HUMBERTO BORK (OAB 27287/BA) - Processo 0002903-15.2008.8.05.0001 - Pro-
cedimento Comum - AUTOR: Antonio Ubirajara Araujo Souza - RÉU: Telemar Norte Leste Sa - Conforme provimento 06/2016, 
da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Proceda-se a intimação do apelado, para em prazo de 15 
dias, apresentar as contrarazões do recurso, nos termos do art. 1010 do CPC, observando-se quanto aos efeitos, o disposto no 
art. 1012 do CPC. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, com as cautelas de lei e as homenagens de estilo. 
Publique-se.

ADV: FABIO FRASATO CAIRES (OAB 28478/BA), CARLOS RAUL BRANDÃO TAVARES (OAB 22538/BA) - Processo 0019409-
32.2009.8.05.0001 - Procedimento Comum - DIREITO DO CONSUMIDOR - AUTOR: Claudio Vasconcelos Dantas - RÉU: Banco 
Bmg Sa - Conforme provimento 06/2016, da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Intime-se a parte 
Autora, para manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias acerca da defesa de fl s.46/80.

ADV: MATEUS ALVES NEIVA (OAB 25867/BA), MARIA DE FÁTIMA FRAGA SILVA (OAB 5161/BA), IZILDA MARIA DE MORAES 
GARCIA (OAB 85277/SP), NILSON VALOIS COUTINHO NETO (OAB 15126/BA), IZILDA MARIA DE MORAES GARCIA (OAB 
85277/SP) - Processo 0021650-81.2006.8.05.0001 - Procedimento Comum - AUTOR: Salvape e Cabeleiros Ltda - RÉU: Editel 
Listas Telefonicas - Conforme provimento 06/2016, da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Dê-se 
ciência às partes da baixa dos autos, a fi m de que requeiram no prazo de 15 (quinze) dias o que entenderem de direito. Salvador, 
09 de setembro de 2019 IVE MAGALHÃES ARAUJO T/J
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ADV: ALEXANDRE PIÑÓN DA MOTTA LEAL (OAB 18955/BA), CARLOS ARTUR RUBINOS BAHIA NETO (OAB 8343/BA), SER-
GIO SOUZA MATOS (OAB 15344/BA) - Processo 0025764-10.1999.8.05.0001 - Procedimento Comum - AUTOR: Antonio Alberto 
Martins Campos Assumpcao - RÉU: Varig Sa Viacao Aerea Rio Grandense Sa - Conforme provimento 06/2016, da Corregedoria 
Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Proceda-se a intimação do apelado, para em prazo de 15 dias, apresentar as 
contrarazões do recurso, nos termos do art. 1010 do CPC, observando-se quanto aos efeitos, o disposto no art. 1012 do CPC. 
Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, com as cautelas de lei e as homenagens de estilo. Publique-se.

ADV: WALDEMIRO LINS DE ALBUQUERQUE NETO (OAB 11552/BA), MARIA ELISA COLAVOLPE DA SILVEIRA (OAB 5852/
BA), GUSTAVO ADOLFO HASSELMANN (OAB 7998/BA), CRISTIANE NOLASCO MONTEIRO DO REGO (OAB 8564/BA), ALI-
NE DÊDA MACHADO SANTANA (OAB 18830/BA) - Processo 0025974-17.2006.8.05.0001 - Procedimento Comum - AUTOR: 
Waldemario Oliveira - Marivanda Macedo de Oliveira - Adilson Miranda de Aquino - Barbara Andreia Araujo Villas Boas - Julival 
Santos de Jesus - Cristiano Miranda Costa - Lupicinio Tupiniquim Pinto - RÉU: Jotage Engenharia Comercio e Incorporacoes 
Ltda - Conforme provimento 06/2016, da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Proceda-se a intima-
ção do apelado, para em prazo de 15 dias, apresentar as contrarazões do recurso, nos termos do art. 1010 do CPC, observan-
do-se quanto aos efeitos, o disposto no art. 1012 do CPC. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, com as 
cautelas de lei e as homenagens de estilo. Publique-se.

ADV: DANNIEL ALLISSON DA SILVA COSTA (OAB 20892/BA), ANTONIO FRANCISCO COSTA (OAB 491A/BA), CRISTIANE 
DOMICIANO ALMEIDA SOUSA DOS SANTOS (OAB 15074/BA) - Processo 0028448-24.2007.8.05.0001 - Procedimento Comum 
- AUTOR: Mariana Sales Vieira - RÉU: Caixa de Assistencia dos Funcionarios do Banco do Nordeste do Brasil Camed - Conforme 
provimento 06/2016, da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Proceda-se a intimação do apelado, 
para em prazo de 15 dias, apresentar as contrarazões do recurso, nos termos do art. 1010 do CPC, observando-se quanto aos 
efeitos, o disposto no art. 1012 do CPC. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, com as cautelas de lei e as 
homenagens de estilo. Publique-se.

ADV: LIA MAYNARD FRANK, DIVA MARIA SOUZA SANTOS (OAB 4162/BA), MARIA GUALBERTO DANTAS (OAB 7042/BA) 
- Processo 0067084-06.2000.8.05.0001 - Procedimento Sumário - AUTOR: Americo Porfi rio Rosa - RÉU: Telecomunicacoes da 
Bahia Sa Telebahia - De acordo com a Portaria n. 03/2018, expedida pela Juíza Corregedora do V Cartório Integrado de Relações 
de Consumo de Salvador, fi cam as partes intimadas para, no prazo de 10 (dez) dias, informarem se tem interesse na produção 
de outras provas, importando o seu silêncio no julgamento antecipado da lide. Salvador, 09 de setembro de 2019 Carlos Henrique 
Gomes Ramos D/M

ADV: LIA MAYNARD FRANK, MARIA GUALBERTO DANTAS (OAB 7042/BA) - Processo 0067092-80.2000.8.05.0001 - Procedi-
mento Sumário - AUTORA: Regina Celia Silva Rosa - RÉU: Telecomunicacoes da Bahia Sa Telebahia - De acordo com a Portaria 
n. 03/2018, expedida pela Juíza Corregedora do V Cartório Integrado de Relações de Consumo de Salvador, fi cam as partes 
intimadas para, no prazo de 10 (dez) dias, informarem se tem interesse na produção de outras provas, importando o seu silêncio 
no julgamento antecipado da lide. Salvador, 09 de setembro de 2019 Carlos Henrique Gomes Ramos D/M

ADV: FERNANDO NABAIS DA FURRIELA (OAB 80433/SP), KARINA PIMENTEL DE MOURA (OAB 16581/BA), RUTH MARIA 
GOMES PALHARES (OAB 647B/BA) - Processo 0091295-38.2002.8.05.0001 - Procedimento Comum - AUTOR: Dermival Mar-
tins da Gama e outros - RÉU: Suladis Distribuidora de Titulos e Valores Mobiliarios - Intime-se a parte Autora para manifestar-se 
no prazo de 15 (quinze) dias acerca da defesa de fl s.183/378.

ADV: NAYCA NEGREIROS FERREIRA (OAB 23954/BA), ANTONIO CARLOS DANTAS GOES MONTEIRO, LUIS FILIPE PE-
DREIRA BRANDÃO (OAB 12129/BA) - Processo 0093784-38.2008.8.05.0001 - Procedimento Comum - AUTOR: Gabriel de 
Novaes Vasconcelos - Patricia de Novaes - RÉU: Ih Saude Assistencia Medica - Conforme provimento 06/2016, da Corregedoria 
Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Proceda-se a intimação do apelado, para em prazo de 15 dias, apresentar as 
contrarrazões do recurso, nos termos do art. 1010 do CPC, observando-se quanto aos efeitos, o disposto no art. 1012 do CPC. 
Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, com as cautelas de lei e as homenagens de estilo. Publique-se.

ADV: LEONARDO FELIX DE SOUZA (OAB 22044/BA), EPIFÂNIO DIAS FILHO (OAB 11214/BA) - Processo 0108575-
46.2007.8.05.0001 - Procedimento Comum - AUTOR: Luis Carlos Sampaio Costa - RÉU: Spc - Servico de Protecao Ao Credito 
- BANCO FINASA S/A - Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Ma-
nifeste-se a parte autora pelo prazo de dez dias úteis sobre o Aviso de Recebimento negativo de fl s. 50. Salvador, 06 de setembro 
de 2019. Jaime Teixeira Lopes Filho, Técnico Judiciário.

ADV: LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS (OAB 38316/BA), RICARDO KIYOSHI TAKEUTI NAKAMURA (OAB 25277/BA), 
JOSÉ BENEDITO BRASIL FILHO (OAB 7356/BA) - Processo 0114629-91.2008.8.05.0001 - Revisional - AUTOR: Alba Valeria 
Rodrigues Victor - RÉU: Banco do Brasil Sa - Conforme provimento 06/2016, da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato 
processual abaixo: Proceda-se a intimação do apelado, para em prazo de 15 dias, apresentar as contrarazões do recurso, nos 
termos do art. 1010 do CPC, observando-se quanto aos efeitos, o disposto no art. 1012 do CPC. Após, remetam-se os autos ao 
Egrégio Tribunal de Justiça, com as cautelas de lei e as homenagens de estilo. Publique-se.

ADV: RENATA LIMONGI CHAVES (OAB 27375/BA), PAULA RODRIGUES DA SILVA (OAB 30606/BA), MARCELO JOSÉ BIT-
TENCOURT AMARAL (OAB 12536/BA), NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (OAB 24290/BA), PAULA RODRIGUES DA 
SILVA (OAB 30606/BA), FELIPE AMARAL GONÇALVES (OAB 25066/BA) - Processo 0157983-45.2003.8.05.0001 - Procedimen-
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to Comum - AUTOR: Sandoval Jesus da Silva e outros - RÉU: Banco do Brasil Sa - Conforme provimento 06/2016, da Corregedo-
ria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Proceda-se a intimação do apelado, para em prazo de 15 dias, apresentar 
as contrarazões do recurso, nos termos do art. 1010 do CPC, observando-se quanto aos efeitos, o disposto no art. 1012 do CPC. 
Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, com as cautelas de lei e as homenagens de estilo. Publique-se.

ADV: ENY ANGÉ SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAÚJO (OAB 29442/BA), JADILSON FARIAS SANTOS (OAB 11604/BA) - 
Processo 0167384-68.2003.8.05.0001 - Procedimento Comum - AUTOR: Jadilson Farias Santos - RÉU: Banco Itau Sa - Confor-
me provimento 06/2016, da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Proceda-se a intimação do apelado, 
para em prazo de 15 dias, apresentar as contrarazões do recurso, nos termos do art. 1010 do CPC, observando-se quanto aos 
efeitos, o disposto no art. 1012 do CPC. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, com as cautelas de lei e as 
homenagens de estilo. Publique-se.

ADV: JOSÉ LEONAM SANTOS CRUZ (OAB 59355/BA), THIAGO MAHFUZ VEZZI (OAB 42873/BA) - Processo 0500675-
24.2019.8.05.0001 - Procedimento Comum - Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes - AUTORA: VIVIANE DOS SAN-
TOS VIANA - RÉU: RENOVA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS S.A. - Conforme provimento 
06/2016, da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Proceda-se a intimação do apelado, para em prazo 
de 15 dias, apresentar as contrarazões do recurso, nos termos do art. 1010 do CPC, observando-se quanto aos efeitos, o dis-
posto no art. 1012 do CPC. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, com as cautelas de lei e as homenagens 
de estilo. Publique-se.

ADV: JOSÉ LEONAM SANTOS CRUZ (OAB 59355/BA), THIAGO MAHFUZ VEZZI (OAB 42873/BA) - Processo 0505562-
51.2019.8.05.0001 - Procedimento Comum - Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes - AUTORA: MARLENE LOUVO-
RES BARBOSA - RÉU: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO-PADRONIZADOS NPL I - Conforme 
provimento 06/2016, da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Proceda-se a intimação do apelado, 
para em prazo de 15 dias, apresentar as contrarazões do recurso, nos termos do art. 1010 do CPC, observando-se quanto aos 
efeitos, o disposto no art. 1012 do CPC. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, com as cautelas de lei e as 
homenagens de estilo. Publique-se.

ADV: ANDRÉ LUIZ SAMPAIO (OAB 36952/BA) - Processo 0511341-26.2015.8.05.0001 - Execução de Título Extrajudicial - Tran-
sação - AUTOR: JOSUÉ CONCEIÇÃO DOS SANTOS - RÉ: Celeste Santana Neves - Intime-se a parte ré, no prazo de 05 dias, 
para se manifestar acerca dos Embargos de Declaração de fl s. 77/81.

ADV: RICARDO LOPES GODOY (OAB 47095/BA), RAIMUNDO FREITAS ARAÚJO JÚNIOR (OAB 20950/BA), CLAYTON AN-
DRELINO NOGUEIRA JUNIOR (OAB 825B/BA) - Processo 0512042-21.2014.8.05.0001 - Procedimento Comum - Interpretação 
/ Revisão de Contrato - AUTOR: ELETROMAGAZINE PA LTDA-ME - RÉU: Banco do Brasil SA - Conforme provimento 06/2016, 
da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Proceda-se a intimação do apelado, para em prazo de 15 
dias, apresentar as contrarazões do recurso, nos termos do art. 1010 do CPC, observando-se quanto aos efeitos, o disposto no 
art. 1012 do CPC. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, com as cautelas de lei e as homenagens de estilo. 
Publique-se.

ADV: RICARDO LOPES GODOY (OAB 47095/BA), JOSÉ LEONAM SANTOS CRUZ (OAB 59355/BA) - Processo 0512274-
57.2019.8.05.0001 - Procedimento Comum - Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes - AUTORA: ERNESTINA FLO-
RENCIA DIAS - RÉU: LOJAS RENNER S/A - Conforme provimento 06/2016, da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato 
processual abaixo: Proceda-se a intimação do apelado, para em prazo de 15 dias, apresentar as contrarazões do recurso, nos 
termos do art. 1010 do CPC, observando-se quanto aos efeitos, o disposto no art. 1012 do CPC. Após, remetam-se os autos ao 
Egrégio Tribunal de Justiça, com as cautelas de lei e as homenagens de estilo. Publique-se.

ADV: ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO (OAB 23255/PE), IGOR LUCAS GOUVEIA BAPTISTA (OAB 38967/BA) - Pro-
cesso 0512835-81.2019.8.05.0001 - Procedimento Comum - Planos de Saúde - AUTOR: NELSON NOBRE LYRIO JUNIOR - 
RÉU: AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S.A. - Conforme provimento 06/2016, da Corregedoria Geral de Justiça, 
pratiquei o ato processual abaixo: Proceda-se a intimação do apelado, para em prazo de 15 dias, apresentar as contrarazões do 
recurso, nos termos do art. 1010 do CPC, observando-se quanto aos efeitos, o disposto no art. 1012 do CPC. Após, remetam-se 
os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, com as cautelas de lei e as homenagens de estilo. Publique-se.

ADV: CLAUDIA CRISTIANE FERREIRA (OAB 50621/BA), ANTONIO CARLOS DANTAS GOES MONTEIRO - Processo 0514356-
61.2019.8.05.0001 - Procedimento Comum - Indenização por Dano Material - AUTORA: VANESSA DE FREITAS FRANCA - RÉU: 
‘Banco Santander do Brasil S/A - De acordo com a Portaria n. 03/2018, expedida pela Juíza Corregedora do V Cartório Integrado 
de Relações de Consumo de Salvador, fi cam as partes intimadas para, no prazo de 10 (dez) dias, informarem se tem interesse 
na produção de outras provas, importando o seu silêncio no julgamento antecipado da lide. Salvador, 09 de setembro de 2019 
Carlos Henrique Gomes Ramos D/M

ADV: RICARDO LOPES GODOY (OAB 47095/BA), JOSÉ LEONAM SANTOS CRUZ (OAB 59355/BA) - Processo 0516260-
19.2019.8.05.0001 - Procedimento Comum - Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes - AUTORA: EMANUELE MOURA 
DE JESUS - RÉU: LOJAS RENNER S/A - Conforme provimento 06/2016, da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato 
processual abaixo: Proceda-se a intimação do apelado, para em prazo de 15 dias, apresentar as contrarazões do recurso, nos 
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termos do art. 1010 do CPC, observando-se quanto aos efeitos, o disposto no art. 1012 do CPC. Após, remetam-se os autos ao 
Egrégio Tribunal de Justiça, com as cautelas de lei e as homenagens de estilo. Publique-se.

ADV: RAMON DE ANDRADE BULHÕES CORDEIRO (OAB 40123/BA), MARCELO NEUMANN MOREIRAS PESSOA (OAB 
25419/BA), MARIA GERDA SANTANA MARSCHKE (OAB 43730/BA), RAFAEL SANTANA MARSCHKE (OAB 47353/BA) - Pro-
cesso 0521085-40.2018.8.05.0001 - Procedimento Comum - Planos de Saúde - AUTOR: Rafael Santana Marschke - RÉU: 
BRADESCO SAUDE S/A - ADVOGADO: Rafael Santana Marschke - Conforme provimento 06/2016, da Corregedoria Geral de 
Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Proceda-se a intimação do apelado, para em prazo de 15 dias, apresentar as contrar-
razões do recurso, nos termos do art. 1010 do CPC, observando-se quanto aos efeitos, o disposto no art. 1012 do CPC. Após, 
remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, com as cautelas de lei e as homenagens de estilo. Publique-se.

ADV: GIULIO ALVARENGA REALE (OAB 46669/BA) - Processo 0522752-32.2016.8.05.0001 - Execução de Título Extrajudicial 
- Alienação Fiduciária - AUTOR: OMNI FINANCEIRA - RÉ: MONALISA DE JESUS SANTANA - Conforme Provimento 06/2016 
da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Diga a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca 
da certidão do Sr. Ofi cial de Justiça, que informa a não localização do réu. Salvador, 09 de setembro de 2019. Leandro Maciel 
Caetano Donato Servidor

ADV: ADALBERTO OTAVIANO LUCIANO (OAB 28209/BA), MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS (OAB 303021/SP), PAULO 
ROBERTO MARINHO BASTOS (OAB 12632/BA) - Processo 0527047-49.2015.8.05.0001 - Procedimento Comum - Indenização 
por Dano Material - AUTOR: GEORGE RIBEIRO DA SILVA - RÉU: BANCO DO BRASIL S/A - Intime-se a parte Ré para manifes-
tar-se no prazo de 05 (cinco) dias acerca dos Embargos de Declaração de fl s. 136/137.

ADV: MARCOS ANDRE PERES DE OLIVEIRA (OAB 3246/SE), ANDREZA CEDRAZ ALMEIDA (OAB 30625/BA), LUANA GA-
BRIELA CARVALHO SIMÕES (OAB 40581/BA), LÍVIA NASCIMENTO VITAL, HENRIQUE BURIL WEBER (OAB 37803/BA), 
SAULO NOBREGA RIBEIRO CHAVES (OAB 28234/BA), NOELI NEVES MARTINS (OAB 36225/BA) - Processo 0528468-
35.2019.8.05.0001 - Procedimento Comum - Veículos - AUTOR: FIORI VEICOLO S/A - RÉ: LUCIARA JULINA MATOS DO NAS-
CIMENTO - Conforme provimento 06/2016, da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Intime-se a parte 
Autora, para manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias acerca da defesa e documentos de fl s.85/142.

ADV: ADRIANO LINS PALMEIRA CARDOSO (OAB 29412/BA), LIA MAYNARD FRANK - Processo 0529706-89.2019.8.05.0001 
- Procedimento Comum - Obrigação de Fazer / Não Fazer - AUTOR: OSVALDO BERNARDINO DA SILVA - RÉU: SUL AMERICA 
COMPANHIA DE SEGURO SAUDE - Conforme provimento 06/2016, da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual 
abaixo: Intime-se a parte Autora, para manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias acerca da defesa e documentos de fl s.94/144.

ADV: LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENÇO (OAB 16780/BA), CELSO DAVID ANTUNES - Processo 0531987-23.2016.8.05.0001 
- Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - REQUERENTE: Banco do Brasil SA - REQUERIDA: TAIS 
MENEZES MOTA - Conforme provimento 06/2016, da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Intima-
ção do(a) autor(a), por seu advogado, para, no prazo de 10 (dez) dias, efetuar o pagamento das custas judiciais devidas, neces-
sárias para a pratica de ato judicial. Salvador, 06 de setembro de 2019 Euclides José de Souza Neto Técnico Judiciário

ADV: ANTONIO JOSÉ SPOSITO LEÃO NEVES, MARCUS VINICIUS BRITO PASSOS SILVA (OAB 20073/BA), IGOR MACEDO 
FACÓ (OAB 16470/CE) - Processo 0532898-30.2019.8.05.0001 - Procedimento Comum - Planos de Saúde - AUTOR: JOÃO 
GABRIEL SANTOS DE JESUS - Marcelo de Jesus Arouca - REQUERIDO: HAPVIDA ASSISTÊNCIA MEDICA - ULTRA SOM 
SERVICOS MEDICOS LTDA (HOSPITAL TEREZA DE LISIEUX) - Intime-se a parte Autora para manifestar-se no prazo de 15 
(quinze) dias acerca da defesa de fl s.219/343.

ADV: ELISIA HELENA DE MELO MARTINI (OAB 1853/RN), ELISIA HELENA DE MELO MARTINI (OAB 1853/PB), HENRIQUE 
JOSÉ PARADA SIMÃO (OAB 221386/SP), MARIA APARECIDA DANTAS CARDOSO (OAB 19927/BA) - Processo 0535118-
69.2017.8.05.0001 - Procedimento Comum - Interpretação / Revisão de Contrato - AUTOR: Alderico Jesus de Brito - RÉU: Ay-
more Crédito Financiamento e Investimento SA - Intime-se a parte Autora para manifestar-se no prazo de 05 (cinco) dias acerca 
da petição (depósito) de fl s. 209/210.

ADV: MURILO ELIAS CARDOSO (OAB 25915/BA), ALESSANDRA CARIBÉ DE ALMEIDA (OAB 13563/BA), RIVALINO WAG-
NER CARDOSO JUNIOR (OAB 30865/BA) - Processo 0536673-29.2014.8.05.0001 - Procedimento Comum - Indenização por 
Dano Material - AUTOR: JOSÉ SCHETTINI SOBRINHO - ELDSAMIRA DA SILVA MASCARENHAS SCHETTINI SOBRINHO - 
RÉU: TECNISA S.A - LISIEUX INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA - Intime-se a parte Autora para manifestar-se no prazo 
de 05 (cinco) dias acerca dos Embargos de Declaração de fl s. 543/616.

ADV: LUCAS MENEZES BARRETO (OAB 27251/BA), VICENTE OLIVEIRA RIBEIRO DA SILVA JÚNIOR (OAB 17189/BA), IVAN 
ISAAC FERREIRA FILHO (OAB 14534/BA) - Processo 0554811-44.2014.8.05.0001 - Procedimento Comum - Indenização por 
Dano Material - AUTOR: HELENO CARLOS SANTOS BARROSO - RÉU: SUMMER VILLE INCORPORAÇÕES e outro - Confor-
me provimento 06/2016, da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Proceda-se a intimação do apelado, 
para em prazo de 15 dias, apresentar as contrarazões do recurso, nos termos do art. 1010 do CPC, observando-se quanto aos 
efeitos, o disposto no art. 1012 do CPC. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, com as cautelas de lei e as 
homenagens de estilo. Publique-se.
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ADV: CELSO DAVID ANTUNES, JORGE OTAVIO DOS SANTOS (OAB 16246/BA), LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENÇO 
(OAB 16780/BA) - Processo 0556898-70.2014.8.05.0001 - Procedimento Comum - Obrigação de Fazer / Não Fazer - AUTOR: 
MARIA NEUZA GREGORIO - RÉU: Hipercard Banco Multiplo SA - Conforme provimento 06/2016, da Corregedoria Geral de 
Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Proceda-se a intimação do apelado, para em prazo de 15 dias, apresentar as contra-
razões do recurso, nos termos do art. 1010 do CPC, observando-se quanto aos efeitos, o disposto no art. 1012 do CPC. Após, 
remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, com as cautelas de lei e as homenagens de estilo. Publique-se.

ADV: NELMA OLIVEIRA CALMON DE BITTENCOURT (OAB 6967/BA), BRUNO CONI ROCHA SANTOS (OAB 45746/BA) - 
Processo 0558056-63.2014.8.05.0001 - Usucapião - Usucapião Especial (Constitucional) - USUCPTE: Caetano Ribeiro da Silva 
- Gildete Moraes da Silva - RÉU: URBIS - HABITAÇÃO E URBANIZAÇÃO DA BAHIA - Conforme provimento 06/2016, da Corre-
gedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Intime-se a parte Autora para manifestar-se no prazo de 15 (quinze) 
dias acerca da petição e documentos de fl s. 150/186. Salvador, 09 de setembro de 2019 IVE MAGALHÃES ARAUJO T/J

ADV: JAYME BROWN DA MAIA PITHON (OAB 8406/BA), BRUNO COSTA GARRIDO (OAB 39980/BA), ANATANAEL AIRES 
DOS SANTOS FILHO (OAB 40111/BA), ISABEL PEDREIRA LAPA MARQUES - Processo 0565154-02.2014.8.05.0001 - Proce-
dimento Comum - Indenização por Dano Material - AUTOR: ANDREIA DA SILVA DOS ANJOS - CARLOS ALBERTO CARVALHO 
ANJOS JUNIOR - RÉU: OAS ENGENHARIA E PARTICIPACOES LTDA - Conforme provimento 06/2016, da Corregedoria Geral 
de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Proceda-se a intimação do apelado, para em prazo de 15 dias, apresentar as con-
trarrazões do recurso, nos termos do art. 1010 do CPC, observando-se quanto aos efeitos, o disposto no art. 1012 do CPC. Após, 
remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, com as cautelas de lei e as homenagens de estilo. Publique-se.

ADV: DAVID LUCAS DOS SANTOS LIMA (OAB 45957/BA), LIVIA ALVES LUZ BOLOGNESI (OAB 12797/BA) - Processo 
0570620-69.2017.8.05.0001 - Procedimento Comum - Interpretação / Revisão de Contrato - AUTORA: PATRÍCIA BRANDÃO DE 
JESUS - RÉU: Banco Bradesco Financiamentos SA - Conforme provimento 06/2016, da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei 
o ato processual abaixo: Proceda-se a intimação do apelado, para em prazo de 15 dias, apresentar as contrarazões do recurso, 
nos termos do art. 1010 do CPC, observando-se quanto aos efeitos, o disposto no art. 1012 do CPC. Após, remetam-se os autos 
ao Egrégio Tribunal de Justiça, com as cautelas de lei e as homenagens de estilo. Publique-se.

JUÍZO DE DIREITO DA 18ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO
JUIZ(A) DE DIREITO LICIA PINTO FRAGOSO MODESTO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ALEXANDRE LORDELO BARRETO BARBOSA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0291/2019

ADV: ANTONIO CARLOS SOUZA FERREIRA, JULIA PEREIRA CHAVEZ (OAB 20269/BA), MANUELA SAMPAIO SARMENTO 
SILVA (OAB 18454/BA), MARCELO KELNER CARVALHAL PINHEIRO (OAB 27733/BA), TICIANO BOAVENTURA FERREIRA 
(OAB 24014/BA) - Processo 0130955-29.2008.8.05.0001 - Ação Civil Coletiva - AUTOR: Luciana Moitinho Ferreira - RÉU: Banco 
Bmg Sa - Autos recebidos do arquivo. Intime-se a parte interessada para que adote as providências que entender cabíveis, no 
prazo de 5 dias, sob pena de devolução ao Secapi.

ADV: CLÁUDIO ENRIQUE DE MATOS VEGA (OAB 19546/BA), MANUELA SAMPAIO SARMENTO SILVA (OAB 18454/BA), 
PAULO SANCHES DOS REIS (OAB 24026/BA) - Processo 0149552-46.2008.8.05.0001 - Declaratoria - AUTOR: Lindomar do 
Rozario Nascimento - RÉU: Banco Bmg Sa - Autos recebidos do arquivo. Intime-se a parte interessada para que adote as provi-
dências cabíveis, no prazo de 5 dias, sob pena de devolução ao Secapi. Salvador, 15 de julho de 2019. Alexandre Lordelo Barreto 
Barbosa Diretor de Secretaria

ADV: OBERTO FRANCISCO DA SILVA (OAB 23435/BA), OBERTA MINÉA DA SILVA (OAB 24238/BA), ANDRE LUIZ PEDROSO 
MARQUES (OAB 52945/BA) - Processo 0154166-94.2008.8.05.0001 - Procedimento Comum - Bancários - AUTOR: Paulo Sergio 
Silva Neri - RÉU: Banco Itau Sa - Autos recebidos do arquivo. Intime-se a parte interessada para que adote as providências que 
entender cabíveis, no prazo de 5 dias, sob pena de devolução ao Secapi.

ADV: LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENÇO (OAB 16780/BA), EPIFÂNIO DIAS FILHO (OAB 11214/BA) - Processo 0156153-
39.2006.8.05.0001 - Revisao contratual - AUTOR: Bia Andrea Improta Mello - RÉU: Cartao Hipercard Sa - Conforme Provimento 
06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Autos recebidos do arquivo. Intime-se a parte inte-
ressada para que adote as providências que entender cabíveis, no prazo de 5 dias, sob pena de devolução ap Secapi. Salvador, 
05 de agosto de 2019. Alexandre Lordelo Barreto Barbosa Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
18ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
ATO ORDINATÓRIO

8024911-58.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Ivonildes De Jesus Santos
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Advogado: Angeli Cristine De Magalhaes (OAB:0055152/BA)
Advogado: Joao Lucas Souto Queiroz (OAB:0049478/BA)
Réu: Uniesp S.a
Réu: Fundacao Uniesp De Teleducacao

Ato Ordinatório:

Processo: 8024911-58.2019.8.05.0001
Classe/ Assunto: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Polo Ativo: AUTOR: IVONILDES DE JESUS SANTOS
Polo Passivo: RÉU: UNIESP S.A, FUNDACAO UNIESP DE TELEDUCACAO

Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça,

pratiquei o ato processual abaixo:

Manifeste-se a parte Autora sobre a contestação e documentos, acostados, no prazo de 15 dias.

Salvador-Ba, 22 de agosto de 2019.

19ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO

JUÍZO DE DIREITO DA 19ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO
JUIZ(A) DE DIREITO ANTONIO MARCELO OLIVEIRA LIBONATI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL SARAH MAIA RIBEIRO SANTIAGO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 1191/2019

ADV: ADILSON DE CASTRO JUNIOR (OAB 255876/SP), JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA FRANCO DE CASTRO (OAB 1734/
BA), CARLOS ALBERTO DA PURIFICAÇÃO (OAB 14907/BA) - Processo 0305404-53.2014.8.05.0001 - Habilitação de Crédito - 
DIREITO CIVIL - REQUERENTE: Polimix Concreto Ltda - REQUERIDO: FM Construtora Ltda - Vistos, etc. A Resolução 22/2018 
especializou a temática empresarial, endereçando o processamento e julgamento para os Juízos da 1ª e 2ª Varas Empresariais 
(art. 1º), determinando, ainda, a redistribuição de todo o acervo processual em curso, relativo à matéria, em tramitação nas Varas 
Cíveis e Consumeristas (art. 3º), atribuindo, à Corregedoria Geral de Justiça, a competência para elaboração de cronograma 
para o processamento da redistribuição das demandas (art. 7º). A Ordem de Serviço nº CGJ 06/2019, publicada em 28 de agosto 
de 2019, estabeleceu o período de 02/09/2019 a 30/09/2019, para o encaminhamento, ao SECODI, de todo acervo empresarial 
das Varas de Consumo, para posterior distribuição aos Juízos Especializados. Da análise dos autos, observa-se que a presente 
demanda envolve relação empresarial, não se enquadrando, as partes, nos conceitos de consumidor e fornecedor/prestador de 
serviço, previstos, respectivamente, nos artigos 2º e 3º do Código de Defesa do Consumidor. Isto posto, considerando o disposto 
no art. 69, da LOJ e com base nos atos normativos supramencionados, determina-se, de imediato, o encaminhamento do feito à 
Distribuição, a fi m de que seja endereçado a uma das varas de competência empresarial desta Comarca. P. I. Salvador(BA), 09 
de setembro de 2019. ANTONIO MARCELO OLIVEIRA LIBONATI Juiz de Direito Titular da 46a Vara de Substituições Designado 
para o Exercício na 19a Vara de Relações de Consumo

ADV: ROBSON SANT’ANA DOS SANTOS (OAB 17172/BA), GILVANISE E SILVA DE ARAUJO (OAB 11507/PE), CARLOS AL-
BERTO DA PURIFICAÇÃO (OAB 14907/BA), RICARDO ALPIRE (OAB 17808/BA) - Processo 0312816-98.2015.8.05.0001 - Ha-
bilitação de Crédito - DIREITO CIVIL - REQUERENTE: Antonio Carlos Sales de Almeida - REQUERIDA: WBS Gerenciamento e 
Empreendimentos LTDA. - Vistos, etc. A Resolução 22/2018 especializou a temática empresarial, endereçando o processamento 
e julgamento para os Juízos da 1ª e 2ª Varas Empresariais (art. 1º), determinando, ainda, a redistribuição de todo o acervo pro-
cessual em curso, relativo à matéria, em tramitação nas Varas Cíveis e Consumeristas (art. 3º), atribuindo, à Corregedoria Geral 
de Justiça, a competência para elaboração de cronograma para o processamento da redistribuição das demandas (art. 7º). A 
Ordem de Serviço nº CGJ 06/2019, publicada em 28 de agosto de 2019, estabeleceu o período de 02/09/2019 a 30/09/2019, 
para o encaminhamento, ao SECODI, de todo acervo empresarial das Varas de Consumo, para posterior distribuição aos Juízos 
Especializados. Da análise dos autos, observa-se que a presente demanda envolve relação empresarial, não se enquadrando, 
as partes, nos conceitos de consumidor e fornecedor/prestador de serviço, previstos, respectivamente, nos artigos 2º e 3º do 
Código de Defesa do Consumidor. Isto posto, considerando o disposto no art. 69, da LOJ e com base nos atos normativos su-
pramencionados, determina-se, de imediato, o encaminhamento do feito à Distribuição, a fi m de que seja endereçado a uma das 
varas de competência empresarial desta Comarca. P. I. Salvador(BA), 09 de setembro de 2019. ANTONIO MARCELO OLIVEIRA 
LIBONATI Juiz de Direito Titular da 46a Vara de Substituições Designado para o Exercício na 19a Vara de Relações de Consumo

ADV: ROBSON SANT’ANA DOS SANTOS (OAB 17172/BA), RICARDO ALPIRE (OAB 17808/BA), CARLOS ALBERTO DA PU-
RIFICAÇÃO (OAB 14907/BA), GILVANISE E SILVA DE ARAUJO (OAB 11507/PE) - Processo 0312819-53.2015.8.05.0001 - Ha-
bilitação de Crédito - DIREITO CIVIL - REQUERENTE: Raimundo do Espirito Santo Passos - Roberto Stankewitz - REQUERIDA: 
WBS Gerenciamento e Empreendimentos LTDA. - Vistos, etc. A Resolução 22/2018 especializou a temática empresarial, endere-
çando o processamento e julgamento para os Juízos da 1ª e 2ª Varas Empresariais (art. 1º), determinando, ainda, a redistribuição 
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de todo o acervo processual em curso, relativo à matéria, em tramitação nas Varas Cíveis e Consumeristas (art. 3º), atribuindo, 
à Corregedoria Geral de Justiça, a competência para elaboração de cronograma para o processamento da redistribuição das de-
mandas (art. 7º). A Ordem de Serviço nº CGJ 06/2019, publicada em 28 de agosto de 2019, estabeleceu o período de 02/09/2019 
a 30/09/2019, para o encaminhamento, ao SECODI, de todo acervo empresarial das Varas de Consumo, para posterior distribui-
ção aos Juízos Especializados. Da análise dos autos, observa-se que a presente demanda envolve relação empresarial, não se 
enquadrando, as partes, nos conceitos de consumidor e fornecedor/prestador de serviço, previstos, respectivamente, nos artigos 
2º e 3º do Código de Defesa do Consumidor. Isto posto, considerando o disposto no art. 69, da LOJ e com base nos atos norma-
tivos supramencionados, determina-se, de imediato, o encaminhamento do feito à Distribuição, a fi m de que seja endereçado a 
uma das varas de competência empresarial desta Comarca. P. I. Salvador(BA), 09 de setembro de 2019. ANTONIO MARCELO 
OLIVEIRA LIBONATI Juiz de Direito Titular da 46a Vara de Substituições Designado para o Exercício na 19a Vara de Relações 
de Consumo

ADV: RICARDO ALPIRE (OAB 17808/BA), ROBSON SANT’ANA DOS SANTOS (OAB 17172/BA), GILVANISE E SILVA DE 
ARAUJO (OAB 11507/PE), CARLOS ALBERTO DA PURIFICAÇÃO (OAB 14907/BA) - Processo 0312827-30.2015.8.05.0001 
- Habilitação de Crédito - DIREITO CIVIL - REQUERENTE: Lia de França Belo - REQUERIDA: WBS Gerenciamento e Empre-
endimentos LTDA. - Vistos, etc. A Resolução 22/2018 especializou a temática empresarial, endereçando o processamento e 
julgamento para os Juízos da 1ª e 2ª Varas Empresariais (art. 1º), determinando, ainda, a redistribuição de todo o acervo pro-
cessual em curso, relativo à matéria, em tramitação nas Varas Cíveis e Consumeristas (art. 3º), atribuindo, à Corregedoria Geral 
de Justiça, a competência para elaboração de cronograma para o processamento da redistribuição das demandas (art. 7º). A 
Ordem de Serviço nº CGJ 06/2019, publicada em 28 de agosto de 2019, estabeleceu o período de 02/09/2019 a 30/09/2019, 
para o encaminhamento, ao SECODI, de todo acervo empresarial das Varas de Consumo, para posterior distribuição aos Juízos 
Especializados. Da análise dos autos, observa-se que a presente demanda envolve relação empresarial, não se enquadrando, 
as partes, nos conceitos de consumidor e fornecedor/prestador de serviço, previstos, respectivamente, nos artigos 2º e 3º do 
Código de Defesa do Consumidor. Isto posto, considerando o disposto no art. 69, da LOJ e com base nos atos normativos su-
pramencionados, determina-se, de imediato, o encaminhamento do feito à Distribuição, a fi m de que seja endereçado a uma das 
varas de competência empresarial desta Comarca. P. I. Salvador(BA), 09 de setembro de 2019. ANTONIO MARCELO OLIVEIRA 
LIBONATI Juiz de Direito Titular da 46a Vara de Substituições Designado para o Exercício na 19a Vara de Relações de Consumo

ADV: CARLOS ALBERTO DA PURIFICAÇÃO (OAB 14907/BA), RICARDO ALPIRE (OAB 17808/BA), ROBSON SANT’ANA DOS 
SANTOS (OAB 17172/BA), GILVANISE E SILVA DE ARAUJO (OAB 11507/PE) - Processo 0312828-15.2015.8.05.0001 - Ha-
bilitação de Crédito - DIREITO CIVIL - REQUERENTE: Luciana Silva de Abreu - REQUERIDA: WBS Gerenciamento e Em-
preendimentos LTDA. - Vistos, etc. A Resolução 22/2018 especializou a temática empresarial, endereçando o processamento 
e julgamento para os Juízos da 1ª e 2ª Varas Empresariais (art. 1º), determinando, ainda, a redistribuição de todo o acervo 
processual em curso, relativo à matéria, em tramitação nas Varas Cíveis e Consumeristas (art. 3º), atribuindo, à Corregedoria 
Geral de Justiça, a competência para elaboração de cronograma para o processamento da redistribuição das demandas (art. 7º). 
A Ordem de Serviço nº CGJ 06/2019, publicada em 28 de agosto de 2019, estabeleceu o período de 02/09/2019 a 30/09/2019, 
para o encaminhamento, ao SECODI, de todo acervo empresarial das Varas de Consumo, para posterior distribuição aos Juízos 
Especializados. Da análise dos autos, observa-se que a presente demanda envolve relação empresarial, não se enquadrando, 
as partes, nos conceitos de consumidor e fornecedor/prestador de serviço, previstos, respectivamente, nos artigos 2º e 3º do 
Código de Defesa do Consumidor. Isto posto, considerando o disposto no art. 69, da LOJ e com base nos atos normativos su-
pramencionados, determina-se, de imediato, o encaminhamento do feito à Distribuição, a fi m de que seja endereçado a uma das 
varas de competência empresarial desta Comarca. P. I. Salvador(BA), 09 de setembro de 2019. ANTONIO MARCELO OLIVEIRA 
LIBONATI Juiz de Direito Titular da 46a Vara de Substituições Designado para o Exercício na 19a Vara de Relações de Consumo

ADV: JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA FRANCO DE CASTRO (OAB 1734/BA), ELBA CERQUEIRA LIMA MURITIBA (OAB 22061/
BA), CARLOS ALBERTO DA PURIFICAÇÃO (OAB 14907/BA) - Processo 0313345-49.2017.8.05.0001 - Habilitação de Crédito - 
Classifi cação de créditos - REQUERENTE: MANOEL MESSIAS DE ARAUJO - MARCO BISPO DA SILVA - MARIO DOS SANTOS 
SILVESTRE - MARIVALDO PASSARINHO SILVA - RÉU: Massa Falida da FM Construtora Ltda - Vistos, etc. A Resolução 22/2018 
especializou a temática empresarial, endereçando o processamento e julgamento para os Juízos da 1ª e 2ª Varas Empresariais 
(art. 1º), determinando, ainda, a redistribuição de todo o acervo processual em curso, relativo à matéria, em tramitação nas Varas 
Cíveis e Consumeristas (art. 3º), atribuindo, à Corregedoria Geral de Justiça, a competência para elaboração de cronograma 
para o processamento da redistribuição das demandas (art. 7º). A Ordem de Serviço nº CGJ 06/2019, publicada em 28 de agosto 
de 2019, estabeleceu o período de 02/09/2019 a 30/09/2019, para o encaminhamento, ao SECODI, de todo acervo empresarial 
das Varas de Consumo, para posterior distribuição aos Juízos Especializados. Da análise dos autos, observa-se que a presente 
demanda envolve relação empresarial, não se enquadrando, as partes, nos conceitos de consumidor e fornecedor/prestador de 
serviço, previstos, respectivamente, nos artigos 2º e 3º do Código de Defesa do Consumidor. Isto posto, considerando o disposto 
no art. 69, da LOJ e com base nos atos normativos supramencionados, determina-se, de imediato, o encaminhamento do feito à 
Distribuição, a fi m de que seja endereçado a uma das varas de competência empresarial desta Comarca. P. I. Salvador(BA), 09 
de setembro de 2019. ANTONIO MARCELO OLIVEIRA LIBONATI Juiz de Direito Titular da 46a Vara de Substituições Designado 
para o Exercício na 19a Vara de Relações de Consumo

ADV: CARLOS ALBERTO DA PURIFICAÇÃO (OAB 14907/BA), JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA FRANCO DE CASTRO (OAB 
1734/BA), PAULO KLEBER CARNEIRO CARVALHO (OAB 12258/BA) - Processo 0313346-34.2017.8.05.0001 - Habilitação de 
Crédito - Classifi cação de créditos - REQUERENTE: Cloves de Sousa Farias - RÉU: Massa Falida da FM Construtora Ltda - Vis-
tos, etc. A Resolução 22/2018 especializou a temática empresarial, endereçando o processamento e julgamento para os Juízos 
da 1ª e 2ª Varas Empresariais (art. 1º), determinando, ainda, a redistribuição de todo o acervo processual em curso, relativo à 
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matéria, em tramitação nas Varas Cíveis e Consumeristas (art. 3º), atribuindo, à Corregedoria Geral de Justiça, a competência 
para elaboração de cronograma para o processamento da redistribuição das demandas (art. 7º). A Ordem de Serviço nº CGJ 
06/2019, publicada em 28 de agosto de 2019, estabeleceu o período de 02/09/2019 a 30/09/2019, para o encaminhamento, ao 
SECODI, de todo acervo empresarial das Varas de Consumo, para posterior distribuição aos Juízos Especializados. Da análise 
dos autos, observa-se que a presente demanda envolve relação empresarial, não se enquadrando, as partes, nos conceitos de 
consumidor e fornecedor/prestador de serviço, previstos, respectivamente, nos artigos 2º e 3º do Código de Defesa do Consumi-
dor. Isto posto, considerando o disposto no art. 69, da LOJ e com base nos atos normativos supramencionados, determina-se, de 
imediato, o encaminhamento do feito à Distribuição, a fi m de que seja endereçado a uma das varas de competência empresarial 
desta Comarca. P. I. Salvador(BA), 09 de setembro de 2019. ANTONIO MARCELO OLIVEIRA LIBONATI Juiz de Direito Titular 
da 46a Vara de Substituições Designado para o Exercício na 19a Vara de Relações de Consumo

ADV: CARLOS ALBERTO DA PURIFICAÇÃO (OAB 14907/BA), RICARDO ALPIRE (OAB 17808/BA), ROBSON SANT’ANA DOS 
SANTOS (OAB 17172/BA), JOÃO PAULO FOGAÇA DE ALMEIDA FAGUNDES (OAB 154384/SP), WANESSA NEVES LESSA 
(OAB 21660/GO) - Processo 0313700-64.2014.8.05.0001 - Impugnação de Crédito - Recuperação judicial e Falência - EXEQTE.: 
Unidas SA - Unidas Locadora de Veículos Ltda - RÉ: WBS Gerenciamento e Empreendimentos LTDA. - Vistos, etc. A Resolução 
22/2018 especializou a temática empresarial, endereçando o processamento e julgamento para os Juízos da 1ª e 2ª Varas Em-
presariais (art. 1º), determinando, ainda, a redistribuição de todo o acervo processual em curso, relativo à matéria, em tramitação 
nas Varas Cíveis e Consumeristas (art. 3º), atribuindo, à Corregedoria Geral de Justiça, a competência para elaboração de cro-
nograma para o processamento da redistribuição das demandas (art. 7º). A Ordem de Serviço nº CGJ 06/2019, publicada em 28 
de agosto de 2019, estabeleceu o período de 02/09/2019 a 30/09/2019, para o encaminhamento, ao SECODI, de todo acervo 
empresarial das Varas de Consumo, para posterior distribuição aos Juízos Especializados. Da análise dos autos, observa-se que 
a presente demanda envolve relação empresarial, não se enquadrando, as partes, nos conceitos de consumidor e fornecedor/
prestador de serviço, previstos, respectivamente, nos artigos 2º e 3º do Código de Defesa do Consumidor. Isto posto, conside-
rando o disposto no art. 69, da LOJ e com base nos atos normativos supramencionados, determina-se, de imediato, o encami-
nhamento do feito à Distribuição, a fi m de que seja endereçado a uma das varas de competência empresarial desta Comarca. 
P. I. Salvador(BA), 09 de setembro de 2019. ANTONIO MARCELO OLIVEIRA LIBONATI Juiz de Direito Titular da 46a Vara de 
Substituições Designado para o Exercício na 19a Vara de Relações de Consumo

ADV: ROBSON SANT’ANA DOS SANTOS (OAB 17172/BA), RICARDO ALPIRE (OAB 17808/BA), CARLOS ALBERTO DA PURI-
FICAÇÃO (OAB 14907/BA), CLÍVIA SOUZA MAIA MURINELLI NEBIKER (OAB 26154/PE) - Processo 0314892-27.2017.8.05.0001 
- Habilitação de Crédito - Classifi cação de créditos - REQUERENTE: FERNANDO BESSA DOS SANTOS - REQUERIDO: WBS 
GERENCIAMENTO E EMPREENDIMENTOS LTDA - Vistos, etc. A Resolução 22/2018 especializou a temática empresarial, 
endereçando o processamento e julgamento para os Juízos da 1ª e 2ª Varas Empresariais (art. 1º), determinando, ainda, a 
redistribuição de todo o acervo processual em curso, relativo à matéria, em tramitação nas Varas Cíveis e Consumeristas (art. 
3º), atribuindo, à Corregedoria Geral de Justiça, a competência para elaboração de cronograma para o processamento da re-
distribuição das demandas (art. 7º). A Ordem de Serviço nº CGJ 06/2019, publicada em 28 de agosto de 2019, estabeleceu o 
período de 02/09/2019 a 30/09/2019, para o encaminhamento, ao SECODI, de todo acervo empresarial das Varas de Consumo, 
para posterior distribuição aos Juízos Especializados. Da análise dos autos, observa-se que a presente demanda envolve re-
lação empresarial, não se enquadrando, as partes, nos conceitos de consumidor e fornecedor/prestador de serviço, previstos, 
respectivamente, nos artigos 2º e 3º do Código de Defesa do Consumidor. Isto posto, considerando o disposto no art. 69, da LOJ 
e com base nos atos normativos supramencionados, determina-se, de imediato, o encaminhamento do feito à Distribuição, a fi m 
de que seja endereçado a uma das varas de competência empresarial desta Comarca. P. I. Salvador(BA), 09 de setembro de 
2019. ANTONIO MARCELO OLIVEIRA LIBONATI Juiz de Direito Titular da 46a Vara de Substituições Designado para o Exercício 
na 19a Vara de Relações de Consumo

ADV: CARLOS ALBERTO DA PURIFICAÇÃO (OAB 14907/BA), ROBSON SANT’ANA DOS SANTOS (OAB 17172/BA), RICAR-
DO ALPIRE (OAB 17808/BA), JOÃO VICENTE MURINELLI NEBIKER (OAB 13144/PE) - Processo 0314893-12.2017.8.05.0001 
- Habilitação de Crédito - Classifi cação de créditos - REQUERENTE: WILLIAN DAVIS GUEDES DE OLIVEIRA - REQUERIDO: 
WBS GERENCIAMENTO E EMPREENDIMENTOS LTDA - Vistos, etc. A Resolução 22/2018 especializou a temática empresa-
rial, endereçando o processamento e julgamento para os Juízos da 1ª e 2ª Varas Empresariais (art. 1º), determinando, ainda, 
a redistribuição de todo o acervo processual em curso, relativo à matéria, em tramitação nas Varas Cíveis e Consumeristas 
(art. 3º), atribuindo, à Corregedoria Geral de Justiça, a competência para elaboração de cronograma para o processamento da 
redistribuição das demandas (art. 7º). A Ordem de Serviço nº CGJ 06/2019, publicada em 28 de agosto de 2019, estabeleceu 
o período de 02/09/2019 a 30/09/2019, para o encaminhamento, ao SECODI, de todo acervo empresarial das Varas de Consu-
mo, para posterior distribuição aos Juízos Especializados. Da análise dos autos, observa-se que a presente demanda envolve 
relação empresarial, não se enquadrando, as partes, nos conceitos de consumidor e fornecedor/prestador de serviço, previstos, 
respectivamente, nos artigos 2º e 3º do Código de Defesa do Consumidor. Isto posto, considerando o disposto no art. 69, da LOJ 
e com base nos atos normativos supramencionados, determina-se, de imediato, o encaminhamento do feito à Distribuição, a fi m 
de que seja endereçado a uma das varas de competência empresarial desta Comarca. P. I. Salvador(BA), 09 de setembro de 
2019. ANTONIO MARCELO OLIVEIRA LIBONATI Juiz de DireitoTitular da 46a Vara de Substituições Designado para o Exercício 
na 19a Vara de Relações de Consumo

ADV: JOSÉ GOMES DE MÉLO FILHO (OAB 5884/PE), ROBSON SANT’ANA DOS SANTOS (OAB 17172/BA), CARLOS AL-
BERTO DA PURIFICAÇÃO (OAB 14907/BA), RICARDO ALPIRE (OAB 17808/BA) - Processo 0314894-94.2017.8.05.0001 - Ha-
bilitação de Crédito - Classifi cação de créditos - REQUERENTE: Anselmo Agripino de Jesus - JOAQUIM JUNIOR ESPINDOLA 
AMARAL - HERENICE MOREIRA SERRANO DE ANDRADE - REQUERIDO: WBS GERENCIAMENTO E EMPREENDIMENTOS 
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LTDA - Vistos, etc. A Resolução 22/2018 especializou a temática empresarial, endereçando o processamento e julgamento para 
os Juízos da 1ª e 2ª Varas Empresariais (art. 1º), determinando, ainda, a redistribuição de todo o acervo processual em curso, 
relativo à matéria, em tramitação nas Varas Cíveis e Consumeristas (art. 3º), atribuindo, à Corregedoria Geral de Justiça, a com-
petência para elaboração de cronograma para o processamento da redistribuição das demandas (art. 7º). A Ordem de Serviço nº 
CGJ 06/2019, publicada em 28 de agosto de 2019, estabeleceu o período de 02/09/2019 a 30/09/2019, para o encaminhamento, 
ao SECODI, de todo acervo empresarial das Varas de Consumo, para posterior distribuição aos Juízos Especializados. Da aná-
lise dos autos, observa-se que a presente demanda envolve relação empresarial, não se enquadrando, as partes, nos conceitos 
de consumidor e fornecedor/prestador de serviço, previstos, respectivamente, nos artigos 2º e 3º do Código de Defesa do Consu-
midor. Isto posto, considerando o disposto no art. 69, da LOJ e com base nos atos normativos supramencionados, determina-se, 
de imediato, o encaminhamento do feito à Distribuição, a fi m de que seja endereçado a uma das varas de competência empre-
sarial desta Comarca. P. I. Salvador(BA), 09 de setembro de 2019. ANTONIO MARCELO OLIVEIRA LIBONATI Juiz de Direito 
Titular da 46a Vara de Substituições Designado para o Exercício na 19a Vara de Relações de Consumo

ADV: CARLOS ALBERTO DA PURIFICAÇÃO (OAB 14907/BA), RICARDO ALPIRE (OAB 17808/BA), ROBSON SANT’ANA DOS 
SANTOS (OAB 17172/BA), MURILO PASCHOAL DE SOUZA (OAB 215112/SP) - Processo 0314895-79.2017.8.05.0001 - Habili-
tação de Crédito - Classifi cação de créditos - REQUERENTE: Mario da Silva Santos - REQUERIDO: WBS GERENCIAMENTO E 
EMPREENDIMENTOS LTDA - Vistos, etc. A Resolução 22/2018 especializou a temática empresarial, endereçando o processa-
mento e julgamento para os Juízos da 1ª e 2ª Varas Empresariais (art. 1º), determinando, ainda, a redistribuição de todo o acervo 
processual em curso, relativo à matéria, em tramitação nas Varas Cíveis e Consumeristas (art. 3º), atribuindo, à Corregedoria 
Geral de Justiça, a competência para elaboração de cronograma para o processamento da redistribuição das demandas (art. 7º). 
A Ordem de Serviço nº CGJ 06/2019, publicada em 28 de agosto de 2019, estabeleceu o período de 02/09/2019 a 30/09/2019, 
para o encaminhamento, ao SECODI, de todo acervo empresarial das Varas de Consumo, para posterior distribuição aos Juízos 
Especializados. Da análise dos autos, observa-se que a presente demanda envolve relação empresarial, não se enquadrando, 
as partes, nos conceitos de consumidor e fornecedor/prestador de serviço, previstos, respectivamente, nos artigos 2º e 3º do 
Código de Defesa do Consumidor. Isto posto, considerando o disposto no art. 69, da LOJ e com base nos atos normativos su-
pramencionados, determina-se, de imediato, o encaminhamento do feito à Distribuição, a fi m de que seja endereçado a uma das 
varas de competência empresarial desta Comarca. P. I. Salvador(BA), 09 de setembro de 2019. ANTONIO MARCELO OLIVEIRA 
LIBONATI Juiz de Direito Titular da 46a Vara de Substituições Designado para o Exercício na 19a Vara de Relações de Consumo

ADV: ROBSON SANT’ANA DOS SANTOS (OAB 17172/BA), WANESSA NEVES LESSA (OAB 21660/GO), CARLOS ALBER-
TO DA PURIFICAÇÃO (OAB 14907/BA), KARINA DUSSE (OAB 31189/BA), RICARDO ALPIRE (OAB 17808/BA) - Processo 
0316660-27.2013.8.05.0001 - Habilitação de Crédito - Obrigações - AUTOR: Patróleo Brasileiro S/A - Petrobrás - RÉ: WBS Ge-
renciamento e Empreendimentos LTDA. - Vistos, etc. A Resolução 22/2018 especializou a temática empresarial, endereçando 
o processamento e julgamento para os Juízos da 1ª e 2ª Varas Empresariais (art. 1º), determinando, ainda, a redistribuição de 
todo o acervo processual em curso, relativo à matéria, em tramitação nas Varas Cíveis e Consumeristas (art. 3º), atribuindo, à 
Corregedoria Geral de Justiça, a competência para elaboração de cronograma para o processamento da redistribuição das de-
mandas (art. 7º). A Ordem de Serviço nº CGJ 06/2019, publicada em 28 de agosto de 2019, estabeleceu o período de 02/09/2019 
a 30/09/2019, para o encaminhamento, ao SECODI, de todo acervo empresarial das Varas de Consumo, para posterior distribui-
ção aos Juízos Especializados. Da análise dos autos, observa-se que a presente demanda envolve relação empresarial, não se 
enquadrando, as partes, nos conceitos de consumidor e fornecedor/prestador de serviço, previstos, respectivamente, nos artigos 
2º e 3º do Código de Defesa do Consumidor. Isto posto, considerando o disposto no art. 69, da LOJ e com base nos atos norma-
tivos supramencionados, determina-se, de imediato, o encaminhamento do feito à Distribuição, a fi m de que seja endereçado a 
uma das varas de competência empresarial desta Comarca. P. I. Salvador(BA), 09 de setembro de 2019. ANTONIO MARCELO 
OLIVEIRA LIBONATI Juiz de Direito Titular da 46a Vara de Substituições Designado para o Exercício na 19a Vara de Relações 
de Consumo

ADV: ROBSON SANT’ANA DOS SANTOS (OAB 17172/BA), WANESSA NEVES LESSA (OAB 21660/GO), LUCAS GUIDA DE 
SOUZA (OAB 25108/BA), CARLOS ALBERTO DA PURIFICAÇÃO (OAB 14907/BA), RICARDO ALPIRE (OAB 17808/BA) - Pro-
cesso 0316686-25.2013.8.05.0001 - Impugnação de Crédito - Obrigações - IMPUGNANTE: Menezes Magalhaes Coelho e Zarif 
Advogados Associados - IMPUGNADA: WBS Gerenciamento e Empreendimentos LTDA. - Vistos, etc. A Resolução 22/2018 
especializou a temática empresarial, endereçando o processamento e julgamento para os Juízos da 1ª e 2ª Varas Empresariais 
(art. 1º), determinando, ainda, a redistribuição de todo o acervo processual em curso, relativo à matéria, em tramitação nas Varas 
Cíveis e Consumeristas (art. 3º), atribuindo, à Corregedoria Geral de Justiça, a competência para elaboração de cronograma 
para o processamento da redistribuição das demandas (art. 7º). A Ordem de Serviço nº CGJ 06/2019, publicada em 28 de agosto 
de 2019, estabeleceu o período de 02/09/2019 a 30/09/2019, para o encaminhamento, ao SECODI, de todo acervo empresarial 
das Varas de Consumo, para posterior distribuição aos Juízos Especializados. Da análise dos autos, observa-se que a presente 
demanda envolve relação empresarial, não se enquadrando, as partes, nos conceitos de consumidor e fornecedor/prestador de 
serviço, previstos, respectivamente, nos artigos 2º e 3º do Código de Defesa do Consumidor. Isto posto, considerando o disposto 
no art. 69, da LOJ e com base nos atos normativos supramencionados, determina-se, de imediato, o encaminhamento do feito à 
Distribuição, a fi m de que seja endereçado a uma das varas de competência empresarial desta Comarca. P. I. Salvador(BA), 09 
de setembro de 2019. ANTONIO MARCELO OLIVEIRA LIBONATI Juiz de Direito Titular da 46a Vara de Substituições Designado 
para o Exercício na 19a Vara de Relações de Consumo

ADV: CARLOS ALBERTO DA PURIFICAÇÃO (OAB 14907/BA), RICARDO ALPIRE (OAB 17808/BA), WANESSA NEVES LES-
SA (OAB 21660/GO), ROBSON SANT’ANA DOS SANTOS (OAB 17172/BA), RENATA AMOÊDO CAVALCANTE (OAB 17110/
BA) - Processo 0316692-32.2013.8.05.0001 - Impugnação de Crédito - Obrigações - EXEQTE.: Sodexo do Brasil Comercial 
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Ltda - IMPUGNADA: WBS Gerenciamento e Empreendimentos LTDA. - Vistos, etc. A Resolução 22/2018 especializou a temática 
empresarial, endereçando o processamento e julgamento para os Juízos da 1ª e 2ª Varas Empresariais (art. 1º), determinando, 
ainda, a redistribuição de todo o acervo processual em curso, relativo à matéria, em tramitação nas Varas Cíveis e Consumeristas 
(art. 3º), atribuindo, à Corregedoria Geral de Justiça, a competência para elaboração de cronograma para o processamento da 
redistribuição das demandas (art. 7º). A Ordem de Serviço nº CGJ 06/2019, publicada em 28 de agosto de 2019, estabeleceu 
o período de 02/09/2019 a 30/09/2019, para o encaminhamento, ao SECODI, de todo acervo empresarial das Varas de Consu-
mo, para posterior distribuição aos Juízos Especializados. Da análise dos autos, observa-se que a presente demanda envolve 
relação empresarial, não se enquadrando, as partes, nos conceitos de consumidor e fornecedor/prestador de serviço, previstos, 
respectivamente, nos artigos 2º e 3º do Código de Defesa do Consumidor. Isto posto, considerando o disposto no art. 69, da LOJ 
e com base nos atos normativos supramencionados, determina-se, de imediato, o encaminhamento do feito à Distribuição, a fi m 
de que seja endereçado a uma das varas de competência empresarial desta Comarca. P. I. Salvador(BA), 09 de setembro de 
2019. ANTONIO MARCELO OLIVEIRA LIBONATI Juiz de DireitoTitular da 46a Vara de Substituições Designado para o Exercício 
na 19a Vara de Relações de Consumo

ADV: RICARDO ALPIRE (OAB 17808/BA), ROBSON SANT’ANA DOS SANTOS (OAB 17172/BA), ADSON TENÓRIO GUEDES 
(OAB 27651/PE), CARLOS ALBERTO DA PURIFICAÇÃO (OAB 14907/BA) - Processo 0316864-03.2015.8.05.0001 - Habilitação 
de Crédito - DIREITO CIVIL - REQUERENTE: Erick Henrique Viana da Silva - REQUERIDA: WBS Gerenciamento e Empre-
endimentos LTDA. - Vistos, etc. A Resolução 22/2018 especializou a temática empresarial, endereçando o processamento e 
julgamento para os Juízos da 1ª e 2ª Varas Empresariais (art. 1º), determinando, ainda, a redistribuição de todo o acervo pro-
cessual em curso, relativo à matéria, em tramitação nas Varas Cíveis e Consumeristas (art. 3º), atribuindo, à Corregedoria Geral 
de Justiça, a competência para elaboração de cronograma para o processamento da redistribuição das demandas (art. 7º). A 
Ordem de Serviço nº CGJ 06/2019, publicada em 28 de agosto de 2019, estabeleceu o período de 02/09/2019 a 30/09/2019, 
para o encaminhamento, ao SECODI, de todo acervo empresarial das Varas de Consumo, para posterior distribuição aos Juízos 
Especializados. Da análise dos autos, observa-se que a presente demanda envolve relação empresarial, não se enquadrando, 
as partes, nos conceitos de consumidor e fornecedor/prestador de serviço, previstos, respectivamente, nos artigos 2º e 3º do 
Código de Defesa do Consumidor. Isto posto, considerando o disposto no art. 69, da LOJ e com base nos atos normativos su-
pramencionados, determina-se, de imediato, o encaminhamento do feito à Distribuição, a fi m de que seja endereçado a uma das 
varas de competência empresarial desta Comarca. P. I. Salvador(BA), 09 de setembro de 2019. ANTONIO MARCELO OLIVEIRA 
LIBONATI Juiz de Direito Titular da 46a Vara de Substituições Designado para o Exercício na 19a Vara de Relações de Consumo

ADV: ADSON TENÓRIO GUEDES (OAB 27651/PE), CARLOS ALBERTO DA PURIFICAÇÃO (OAB 14907/BA), RICARDO ALPI-
RE (OAB 17808/BA), ROBSON SANT’ANA DOS SANTOS (OAB 17172/BA) - Processo 0316865-85.2015.8.05.0001 - Habilitação 
de Crédito - DIREITO CIVIL - REQUERENTE: Monica Ferreira de Lima - REQUERIDA: WBS Gerenciamento e Empreendimentos 
LTDA. - Vistos, etc. A Resolução 22/2018 especializou a temática empresarial, endereçando o processamento e julgamento para 
os Juízos da 1ª e 2ª Varas Empresariais (art. 1º), determinando, ainda, a redistribuição de todo o acervo processual em curso, 
relativo à matéria, em tramitação nas Varas Cíveis e Consumeristas (art. 3º), atribuindo, à Corregedoria Geral de Justiça, a com-
petência para elaboração de cronograma para o processamento da redistribuição das demandas (art. 7º). A Ordem de Serviço nº 
CGJ 06/2019, publicada em 28 de agosto de 2019, estabeleceu o período de 02/09/2019 a 30/09/2019, para o encaminhamento, 
ao SECODI, de todo acervo empresarial das Varas de Consumo, para posterior distribuição aos Juízos Especializados. Da aná-
lise dos autos, observa-se que a presente demanda envolve relação empresarial, não se enquadrando, as partes, nos conceitos 
de consumidor e fornecedor/prestador de serviço, previstos, respectivamente, nos artigos 2º e 3º do Código de Defesa do Consu-
midor. Isto posto, considerando o disposto no art. 69, da LOJ e com base nos atos normativos supramencionados, determina-se, 
de imediato, o encaminhamento do feito à Distribuição, a fi m de que seja endereçado a uma das varas de competência empre-
sarial desta Comarca. P. I. Salvador(BA), 09 de setembro de 2019. ANTONIO MARCELO OLIVEIRA LIBONATI Juiz de Direito 
Titular da 46a Vara de Substituições Designado para o Exercício na 19a Vara de Relações de Consumo

ADV: CARLOS ALBERTO DA PURIFICAÇÃO (OAB 14907/BA), ADSON TENÓRIO GUEDES (OAB 27651/PE), RICARDO ALPI-
RE (OAB 17808/BA), ROBSON SANT’ANA DOS SANTOS (OAB 17172/BA) - Processo 0316866-70.2015.8.05.0001 - Habilitação 
de Crédito - DIREITO CIVIL - REQUERENTE: Monica Ferreira de Lima - REQUERIDA: WBS Gerenciamento e Empreendimentos 
LTDA. - Vistos, etc. A Resolução 22/2018 especializou a temática empresarial, endereçando o processamento e julgamento para 
os Juízos da 1ª e 2ª Varas Empresariais (art. 1º), determinando, ainda, a redistribuição de todo o acervo processual em curso, 
relativo à matéria, em tramitação nas Varas Cíveis e Consumeristas (art. 3º), atribuindo, à Corregedoria Geral de Justiça, a com-
petência para elaboração de cronograma para o processamento da redistribuição das demandas (art. 7º). A Ordem de Serviço nº 
CGJ 06/2019, publicada em 28 de agosto de 2019, estabeleceu o período de 02/09/2019 a 30/09/2019, para o encaminhamento, 
ao SECODI, de todo acervo empresarial das Varas de Consumo, para posterior distribuição aos Juízos Especializados. Da aná-
lise dos autos, observa-se que a presente demanda envolve relação empresarial, não se enquadrando, as partes, nos conceitos 
de consumidor e fornecedor/prestador de serviço, previstos, respectivamente, nos artigos 2º e 3º do Código de Defesa do Consu-
midor. Isto posto, considerando o disposto no art. 69, da LOJ e com base nos atos normativos supramencionados, determina-se, 
de imediato, o encaminhamento do feito à Distribuição, a fi m de que seja endereçado a uma das varas de competência empre-
sarial desta Comarca. P. I. Salvador(BA), 09 de setembro de 2019. ANTONIO MARCELO OLIVEIRA LIBONATI Juiz de Direito 
Titular da 46a Vara de Substituições Designado para o Exercício na 19a Vara de Relações de Consumo

ADV: CARLOS ALBERTO DA PURIFICAÇÃO (OAB 14907/BA), JOÃO VICENTE MURINELLI NEBIKER (OAB 13144/PE), RO-
BSON SANT’ANA DOS SANTOS (OAB 17172/BA), RICARDO ALPIRE (OAB 17808/BA), CLÍVIA SOUZA MAIA MURINELLI 
NEBIKER (OAB 26154/PE) - Processo 0317386-30.2015.8.05.0001 - Habilitação de Crédito - DIREITO CIVIL - REQUERENTE: 
Francisco Benjamin Neto - REQUERIDA: WBS Gerenciamento e Empreendimentos LTDA. - Vistos, etc. A Resolução 22/2018 
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especializou a temática empresarial, endereçando o processamento e julgamento para os Juízos da 1ª e 2ª Varas Empresariais 
(art. 1º), determinando, ainda, a redistribuição de todo o acervo processual em curso, relativo à matéria, em tramitação nas Varas 
Cíveis e Consumeristas (art. 3º), atribuindo, à Corregedoria Geral de Justiça, a competência para elaboração de cronograma 
para o processamento da redistribuição das demandas (art. 7º). A Ordem de Serviço nº CGJ 06/2019, publicada em 28 de agosto 
de 2019, estabeleceu o período de 02/09/2019 a 30/09/2019, para o encaminhamento, ao SECODI, de todo acervo empresarial 
das Varas de Consumo, para posterior distribuição aos Juízos Especializados. Da análise dos autos, observa-se que a presente 
demanda envolve relação empresarial, não se enquadrando, as partes, nos conceitos de consumidor e fornecedor/prestador de 
serviço, previstos, respectivamente, nos artigos 2º e 3º do Código de Defesa do Consumidor. Isto posto, considerando o disposto 
no art. 69, da LOJ e com base nos atos normativos supramencionados, determina-se, de imediato, o encaminhamento do feito à 
Distribuição, a fi m de que seja endereçado a uma das varas de competência empresarial desta Comarca. P. I. Salvador(BA), 09 
de setembro de 2019. ANTONIO MARCELO OLIVEIRA LIBONATI Juiz de Direito Titular da 46a Vara de Substituições Designado 
para o Exercício na 19a Vara de Relações de Consumo

ADV: RENATO PINTO DOS SANTOS (OAB 30016/PE), WANESSA NEVES LESSA (OAB 21660/GO), CARLOS ALBERTO DA 
PURIFICAÇÃO (OAB 14907/BA), RICARDO ALPIRE (OAB 17808/BA), ROBSON SANT’ANA DOS SANTOS (OAB 17172/BA) 
- Processo 0319083-57.2013.8.05.0001 - Impugnação de Crédito - Obrigações - IMPUGNANTE: Francisco Pinto dos Santos Fi-
lho - IMPUGNADA: WBS Gerenciamento e Empreendimentos LTDA. - Vistos, etc. A Resolução 22/2018 especializou a temática 
empresarial, endereçando o processamento e julgamento para os Juízos da 1ª e 2ª Varas Empresariais (art. 1º), determinando, 
ainda, a redistribuição de todo o acervo processual em curso, relativo à matéria, em tramitação nas Varas Cíveis e Consumeristas 
(art. 3º), atribuindo, à Corregedoria Geral de Justiça, a competência para elaboração de cronograma para o processamento da 
redistribuição das demandas (art. 7º). A Ordem de Serviço nº CGJ 06/2019, publicada em 28 de agosto de 2019, estabeleceu 
o período de 02/09/2019 a 30/09/2019, para o encaminhamento, ao SECODI, de todo acervo empresarial das Varas de Consu-
mo, para posterior distribuição aos Juízos Especializados. Da análise dos autos, observa-se que a presente demanda envolve 
relação empresarial, não se enquadrando, as partes, nos conceitos de consumidor e fornecedor/prestador de serviço, previstos, 
respectivamente, nos artigos 2º e 3º do Código de Defesa do Consumidor. Isto posto, considerando o disposto no art. 69, da LOJ 
e com base nos atos normativos supramencionados, determina-se, de imediato, o encaminhamento do feito à Distribuição, a fi m 
de que seja endereçado a uma das varas de competência empresarial desta Comarca. P. I. Salvador(BA), 09 de setembro de 
2019. ANTONIO MARCELO OLIVEIRA LIBONATI Juiz de Direito Titular da 46a Vara de Substituições Designado para o Exercício 
na 19a Vara de Relações de Consumo

ADV: CARLOS ALBERTO DA PURIFICAÇÃO (OAB 14907/BA), JOSÉ GOMES DE MÉLO FILHO (OAB 5884/PE), ROBSON 
SANT’ANA DOS SANTOS (OAB 17172/BA), RICARDO ALPIRE (OAB 17808/BA) - Processo 0326412-81.2017.8.05.0001 - Ha-
bilitação de Crédito - Classifi cação de créditos - REQUERENTE: JORGE PEDROSA DE AZEVEDO - KAROLINE BERTOLDI 
- PAULO SERGIO DE MELO - REQUERIDO: WBS GERENCIAMENTO E EMPREENDIMENTOS LTDA - Vistos, etc. A Resolu-
ção 22/2018 especializou a temática empresarial, endereçando o processamento e julgamento para os Juízos da 1ª e 2ª Varas 
Empresariais (art. 1º), determinando, ainda, a redistribuição de todo o acervo processual em curso, relativo à matéria, em trami-
tação nas Varas Cíveis e Consumeristas (art. 3º), atribuindo, à Corregedoria Geral de Justiça, a competência para elaboração de 
cronograma para o processamento da redistribuição das demandas (art. 7º). A Ordem de Serviço nº CGJ 06/2019, publicada em 
28 de agosto de 2019, estabeleceu o período de 02/09/2019 a 30/09/2019, para o encaminhamento, ao SECODI, de todo acervo 
empresarial das Varas de Consumo, para posterior distribuição aos Juízos Especializados. Da análise dos autos, observa-se que 
a presente demanda envolve relação empresarial, não se enquadrando, as partes, nos conceitos de consumidor e fornecedor/
prestador de serviço, previstos, respectivamente, nos artigos 2º e 3º do Código de Defesa do Consumidor. Isto posto, conside-
rando o disposto no art. 69, da LOJ e com base nos atos normativos supramencionados, determina-se, de imediato, o encami-
nhamento do feito à Distribuição, a fi m de que seja endereçado a uma das varas de competência empresarial desta Comarca. 
P. I. Salvador(BA), 09 de setembro de 2019. ANTONIO MARCELO OLIVEIRA LIBONATI Juiz de Direito Titular da 46a Vara de 
Substituições Designado para o Exercício na 19a Vara de Relações de Consumo

ADV: CARLOS ALBERTO DA PURIFICAÇÃO (OAB 14907/BA), RICARDO ALPIRE (OAB 17808/BA), DOUGLAS RIBEIRO NE-
VES (OAB 238263/SP), WANESSA NEVES LESSA (OAB 21660/GO), ROBSON SANT’ANA DOS SANTOS (OAB 17172/BA) 
- Processo 0331484-88.2013.8.05.0001 - Impugnação de Crédito - Obrigações - IMPUGNANTE: Fundo de Investimento em 
Direitos Creditorios Multisetorial Silverado Fornecedores do Sistema Petrobras - IMPUGNADA: WBS Gerenciamento e Empre-
endimentos LTDA. - Vistos, etc. A Resolução 22/2018 especializou a temática empresarial, endereçando o processamento e 
julgamento para os Juízos da 1ª e 2ª Varas Empresariais (art. 1º), determinando, ainda, a redistribuição de todo o acervo pro-
cessual em curso, relativo à matéria, em tramitação nas Varas Cíveis e Consumeristas (art. 3º), atribuindo, à Corregedoria Geral 
de Justiça, a competência para elaboração de cronograma para o processamento da redistribuição das demandas (art. 7º). A 
Ordem de Serviço nº CGJ 06/2019, publicada em 28 de agosto de 2019, estabeleceu o período de 02/09/2019 a 30/09/2019, 
para o encaminhamento, ao SECODI, de todo acervo empresarial das Varas de Consumo, para posterior distribuição aos Juízos 
Especializados. Da análise dos autos, observa-se que a presente demanda envolve relação empresarial, não se enquadrando, 
as partes, nos conceitos de consumidor e fornecedor/prestador de serviço, previstos, respectivamente, nos artigos 2º e 3º do 
Código de Defesa do Consumidor. Isto posto, considerando o disposto no art. 69, da LOJ e com base nos atos normativos su-
pramencionados, determina-se, de imediato, o encaminhamento do feito à Distribuição, a fi m de que seja endereçado a uma das 
varas de competência empresarial desta Comarca. P. I. Salvador(BA), 09 de setembro de 2019. ANTONIO MARCELO OLIVEIRA 
LIBONATI Juiz de Direito Titular da 46a Vara de Substituições Designado para o Exercício na 19a Vara de Relações de Consumo

ADV: CARLOS ALBERTO DA PURIFICAÇÃO (OAB 14907/BA), RICARDO ALPIRE (OAB 17808/BA), ROBSON SANT’ANA DOS 
SANTOS (OAB 17172/BA), ROBERTO CAL ALMEIDA FILHO (OAB 37614/BA), MARCOS JOSÉ SANTOS MEIRA (OAB 35560/
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BA) - Processo 0331661-18.2014.8.05.0001 - Impugnação de Crédito - Obrigações - IMPUGNANTE: Vanessa Carine Pinheiro 
da Silva - André Ivo de Santana - Fernanda Pinho dos Santos - Solange de Lacerda - IMPUGNADA: WBS Gerenciamento e 
Empreendimentos LTDA. - Vistos, etc. A Resolução 22/2018 especializou a temática empresarial, endereçando o processamen-
to e julgamento para os Juízos da 1ª e 2ª Varas Empresariais (art. 1º), determinando, ainda, a redistribuição de todo o acervo 
processual em curso, relativo à matéria, em tramitação nas Varas Cíveis e Consumeristas (art. 3º), atribuindo, à Corregedoria 
Geral de Justiça, a competência para elaboração de cronograma para o processamento da redistribuição das demandas (art. 7º). 
A Ordem de Serviço nº CGJ 06/2019, publicada em 28 de agosto de 2019, estabeleceu o período de 02/09/2019 a 30/09/2019, 
para o encaminhamento, ao SECODI, de todo acervo empresarial das Varas de Consumo, para posterior distribuição aos Juízos 
Especializados. Da análise dos autos, observa-se que a presente demanda envolve relação empresarial, não se enquadrando, 
as partes, nos conceitos de consumidor e fornecedor/prestador de serviço, previstos, respectivamente, nos artigos 2º e 3º do 
Código de Defesa do Consumidor. Isto posto, considerando o disposto no art. 69, da LOJ e com base nos atos normativos su-
pramencionados, determina-se, de imediato, o encaminhamento do feito à Distribuição, a fi m de que seja endereçado a uma das 
varas de competência empresarial desta Comarca. P. I. Salvador(BA), 09 de setembro de 2019. ANTONIO MARCELO OLIVEIRA 
LIBONATI Juiz de Direito Titular da 46a Vara de Substituições Designado para o Exercício na 19a Vara de Relações de Consumo

ADV: WANESSA NEVES LESSA (OAB 21660/GO), LEIDYANE MARQUES NASCIMENTO SHIOZAWA (OAB 35343/GO), ROB-
SON SANT’ANA DOS SANTOS (OAB 17172/BA), RICARDO ALPIRE (OAB 17808/BA), CARLOS ALBERTO DA PURIFICAÇÃO 
(OAB 14907/BA) - Processo 0343344-86.2013.8.05.0001 - Impugnação de Crédito - DIREITO CIVIL - IMPUGNANTE: Wellington 
Agostinho da Silva Pereira - IMPUGNADA: WBS Gerenciamento e Empreendimentos LTDA. - Vistos, etc. A Resolução 22/2018 
especializou a temática empresarial, endereçando o processamento e julgamento para os Juízos da 1ª e 2ª Varas Empresariais 
(art. 1º), determinando, ainda, a redistribuição de todo o acervo processual em curso, relativo à matéria, em tramitação nas Varas 
Cíveis e Consumeristas (art. 3º), atribuindo, à Corregedoria Geral de Justiça, a competência para elaboração de cronograma 
para o processamento da redistribuição das demandas (art. 7º). A Ordem de Serviço nº CGJ 06/2019, publicada em 28 de agosto 
de 2019, estabeleceu o período de 02/09/2019 a 30/09/2019, para o encaminhamento, ao SECODI, de todo acervo empresarial 
das Varas de Consumo, para posterior distribuição aos Juízos Especializados. Da análise dos autos, observa-se que a presente 
demanda envolve relação empresarial, não se enquadrando, as partes, nos conceitos de consumidor e fornecedor/prestador de 
serviço, previstos, respectivamente, nos artigos 2º e 3º do Código de Defesa do Consumidor. Isto posto, considerando o disposto 
no art. 69, da LOJ e com base nos atos normativos supramencionados, determina-se, de imediato, o encaminhamento do feito à 
Distribuição, a fi m de que seja endereçado a uma das varas de competência empresarial desta Comarca. P. I. Salvador(BA), 09 
de setembro de 2019. ANTONIO MARCELO OLIVEIRA LIBONATI Juiz de Direito Titular da 46a Vara de Substituições Designado 
para o Exercício na 19a Vara de Relações de Consumo

ADV: DANIEL PINHEIRO OLIVEIRA (OAB 29043/GO), CARLOS ALBERTO DA PURIFICAÇÃO (OAB 14907/BA), RICARDO 
ALPIRE (OAB 17808/BA), ROBSON SANT’ANA DOS SANTOS (OAB 17172/BA), WANESSA NEVES LESSA (OAB 21660/GO) 
- Processo 0364711-69.2013.8.05.0001 - Habilitação de Crédito - DIREITO CIVIL - REQUERENTE: Lidiany Coelho Miranda 
- REQUERIDA: WBS Gerenciamento e Empreendimentos LTDA. - Vistos, etc. A Resolução 22/2018 especializou a temática 
empresarial, endereçando o processamento e julgamento para os Juízos da 1ª e 2ª Varas Empresariais (art. 1º), determinando, 
ainda, a redistribuição de todo o acervo processual em curso, relativo à matéria, em tramitação nas Varas Cíveis e Consumeristas 
(art. 3º), atribuindo, à Corregedoria Geral de Justiça, a competência para elaboração de cronograma para o processamento da 
redistribuição das demandas (art. 7º). A Ordem de Serviço nº CGJ 06/2019, publicada em 28 de agosto de 2019, estabeleceu 
o período de 02/09/2019 a 30/09/2019, para o encaminhamento, ao SECODI, de todo acervo empresarial das Varas de Consu-
mo, para posterior distribuição aos Juízos Especializados. Da análise dos autos, observa-se que a presente demanda envolve 
relação empresarial, não se enquadrando, as partes, nos conceitos de consumidor e fornecedor/prestador de serviço, previstos, 
respectivamente, nos artigos 2º e 3º do Código de Defesa do Consumidor. Isto posto, considerando o disposto no art. 69, da LOJ 
e com base nos atos normativos supramencionados, determina-se, de imediato, o encaminhamento do feito à Distribuição, a fi m 
de que seja endereçado a uma das varas de competência empresarial desta Comarca. P. I. Salvador(BA), 09 de setembro de 
2019. ANTONIO MARCELO OLIVEIRA LIBONATI Juiz de Direito Titular da 46a Vara de Substituições Designado para o Exercício 
na 19a Vara de Relações de Consumo

ADV: FÁBIO GIL MOREIRA SANTIAGO (OAB 15664/BA), CARLOS ALBERTO DA PURIFICAÇÃO (OAB 14907/BA), WANES-
SA NEVES LESSA (OAB 21660/GO), ROBSON SANT’ANA DOS SANTOS (OAB 17172/BA), RICARDO ALPIRE (OAB 17808/
BA) - Processo 0379421-94.2013.8.05.0001 - Habilitação de Crédito - Recuperação judicial e Falência - AUTOR: BRADESCO 
SAUDE S/A - RÉ: WBS Gerenciamento e Empreendimentos LTDA. - Vistos, etc. A Resolução 22/2018 especializou a temática 
empresarial, endereçando o processamento e julgamento para os Juízos da 1ª e 2ª Varas Empresariais (art. 1º), determinando, 
ainda, a redistribuição de todo o acervo processual em curso, relativo à matéria, em tramitação nas Varas Cíveis e Consumeristas 
(art. 3º), atribuindo, à Corregedoria Geral de Justiça, a competência para elaboração de cronograma para o processamento da 
redistribuição das demandas (art. 7º). A Ordem de Serviço nº CGJ 06/2019, publicada em 28 de agosto de 2019, estabeleceu 
o período de 02/09/2019 a 30/09/2019, para o encaminhamento, ao SECODI, de todo acervo empresarial das Varas de Consu-
mo, para posterior distribuição aos Juízos Especializados. Da análise dos autos, observa-se que a presente demanda envolve 
relação empresarial, não se enquadrando, as partes, nos conceitos de consumidor e fornecedor/prestador de serviço, previstos, 
respectivamente, nos artigos 2º e 3º do Código de Defesa do Consumidor. Isto posto, considerando o disposto no art. 69, da LOJ 
e com base nos atos normativos supramencionados, determina-se, de imediato, o encaminhamento do feito à Distribuição, a fi m 
de que seja endereçado a uma das varas de competência empresarial desta Comarca. P. I. Salvador(BA), 09 de setembro de 
2019. ANTONIO MARCELO OLIVEIRA LIBONATI Juiz de Direito Titular da 46a Vara de Substituições Designado para o Exercício 
na 19a Vara de Relações de Consumo
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ADV: FÁBIO GIL MOREIRA SANTIAGO (OAB 15664/BA), CARLOS ALBERTO DA PURIFICAÇÃO (OAB 14907/BA), ROBSON 
SANT’ANA DOS SANTOS (OAB 17172/BA), RICARDO ALPIRE (OAB 17808/BA) - Processo 0382993-58.2013.8.05.0001 - Im-
pugnação de Crédito - Obrigações - EXEQTE.: Banco Rural SA - RÉ: WBS Gerenciamento e Empreendimentos LTDA. - Vistos, 
etc. A Resolução 22/2018 especializou a temática empresarial, endereçando o processamento e julgamento para os Juízos da 1ª 
e 2ª Varas Empresariais (art. 1º), determinando, ainda, a redistribuição de todo o acervo processual em curso, relativo à matéria, 
em tramitação nas Varas Cíveis e Consumeristas (art. 3º), atribuindo, à Corregedoria Geral de Justiça, a competência para ela-
boração de cronograma para o processamento da redistribuição das demandas (art. 7º). A Ordem de Serviço nº CGJ 06/2019, 
publicada em 28 de agosto de 2019, estabeleceu o período de 02/09/2019 a 30/09/2019, para o encaminhamento, ao SECODI, 
de todo acervo empresarial das Varas de Consumo, para posterior distribuição aos Juízos Especializados. Da análise dos autos, 
observa-se que a presente demanda envolve relação empresarial, não se enquadrando, as partes, nos conceitos de consumidor 
e fornecedor/prestador de serviço, previstos, respectivamente, nos artigos 2º e 3º do Código de Defesa do Consumidor. Isto pos-
to, considerando o disposto no art. 69, da LOJ e com base nos atos normativos supramencionados, determina-se, de imediato, 
o encaminhamento do feito à Distribuição, a fi m de que seja endereçado a uma das varas de competência empresarial desta 
Comarca. P. I. Salvador(BA), 09 de setembro de 2019. ANTONIO MARCELO OLIVEIRA LIBONATI Juiz de Direito Titular da 46a 
Vara de Substituições Designado para o Exercício na 19a Vara de Relações de Consumo

ADV: TAÍS SOUZA DE CERQUEIRA (OAB 20193/BA), ROBSON SANT’ANA DOS SANTOS (OAB 17172/BA), RICARDO AL-
PIRE (OAB 17808/BA), CARLOS ALBERTO DA PURIFICAÇÃO (OAB 14907/BA), CAMILA GOMES LADEIA (OAB 15992/BA) 
- Processo 0382995-28.2013.8.05.0001 - Habilitação de Crédito - Recuperação judicial e Falência - AUTOR: Ladeia & Cerqueira 
Advogados Associados SC - RÉ: WBS Gerenciamento e Empreendimentos LTDA. - Vistos, etc. A Resolução 22/2018 especiali-
zou a temática empresarial, endereçando o processamento e julgamento para os Juízos da 1ª e 2ª Varas Empresariais (art. 1º), 
determinando, ainda, a redistribuição de todo o acervo processual em curso, relativo à matéria, em tramitação nas Varas Cíveis 
e Consumeristas (art. 3º), atribuindo, à Corregedoria Geral de Justiça, a competência para elaboração de cronograma para o 
processamento da redistribuição das demandas (art. 7º). A Ordem de Serviço nº CGJ 06/2019, publicada em 28 de agosto de 
2019, estabeleceu o período de 02/09/2019 a 30/09/2019, para o encaminhamento, ao SECODI, de todo acervo empresarial 
das Varas de Consumo, para posterior distribuição aos Juízos Especializados. Da análise dos autos, observa-se que a presente 
demanda envolve relação empresarial, não se enquadrando, as partes, nos conceitos de consumidor e fornecedor/prestador de 
serviço, previstos, respectivamente, nos artigos 2º e 3º do Código de Defesa do Consumidor. Isto posto, considerando o disposto 
no art. 69, da LOJ e com base nos atos normativos supramencionados, determina-se, de imediato, o encaminhamento do feito à 
Distribuição, a fi m de que seja endereçado a uma das varas de competência empresarial desta Comarca. P. I. Salvador(BA), 09 
de setembro de 2019. ANTONIO MARCELO OLIVEIRA LIBONATI Juiz de Direito Titular da 46a Vara de Substituições Designado 
para o Exercício na 19a Vara de Relações de Consumo

ADV: WANESSA NEVES LESSA (OAB 21660/GO), MÁRCIA ARAÚJO DOS SANTOS (OAB 13647/BA), CARLOS ALBERTO 
DA PURIFICAÇÃO (OAB 14907/BA), RICARDO ALPIRE (OAB 17808/BA), ROBSON SANT’ANA DOS SANTOS (OAB 17172/
BA) - Processo 0386572-14.2013.8.05.0001 - Habilitação de Crédito - Recuperação judicial e Falência - AUTOR: Fabio José 
Abreu Batista - RÉ: WBS Gerenciamento e Empreendimentos LTDA. - Vistos, etc. A Resolução 22/2018 especializou a temática 
empresarial, endereçando o processamento e julgamento para os Juízos da 1ª e 2ª Varas Empresariais (art. 1º), determinando, 
ainda, a redistribuição de todo o acervo processual em curso, relativo à matéria, em tramitação nas Varas Cíveis e Consumeristas 
(art. 3º), atribuindo, à Corregedoria Geral de Justiça, a competência para elaboração de cronograma para o processamento da 
redistribuição das demandas (art. 7º). A Ordem de Serviço nº CGJ 06/2019, publicada em 28 de agosto de 2019, estabeleceu 
o período de 02/09/2019 a 30/09/2019, para o encaminhamento, ao SECODI, de todo acervo empresarial das Varas de Consu-
mo, para posterior distribuição aos Juízos Especializados. Da análise dos autos, observa-se que a presente demanda envolve 
relação empresarial, não se enquadrando, as partes, nos conceitos de consumidor e fornecedor/prestador de serviço, previstos, 
respectivamente, nos artigos 2º e 3º do Código de Defesa do Consumidor. Isto posto, considerando o disposto no art. 69, da LOJ 
e com base nos atos normativos supramencionados, determina-se, de imediato, o encaminhamento do feito à Distribuição, a fi m 
de que seja endereçado a uma das varas de competência empresarial desta Comarca. P. I. Salvador(BA), 09 de setembro de 
2019. ANTONIO MARCELO OLIVEIRA LIBONATI Juiz de Direito Titular da 46a Vara de Substituições Designado para o Exercício 
na 19a Vara de Relações de Consumo

ADV: RICARDO ALPIRE (OAB 17808/BA), CARLOS ALBERTO DA PURIFICAÇÃO (OAB 14907/BA), CARLOS ROBERTO OLI-
VEIRA DA SILVA (OAB 32612/BA), ALICE MENEZES DANTAS (OAB 41795/BA), ROBSON SANT’ANA DOS SANTOS (OAB 
17172/BA) - Processo 0558502-61.2017.8.05.0001 - Habilitação de Crédito - Classifi cação de créditos - AUTORA: Shirley Josie 
Santos Cruz - RÉU: WBS GERENCIAMENTO E EMPREEENDIMENTOS LTDA - Vistos, etc. A Resolução 22/2018 especializou 
a temática empresarial, endereçando o processamento e julgamento para os Juízos da 1ª e 2ª Varas Empresariais (art. 1º), 
determinando, ainda, a redistribuição de todo o acervo processual em curso, relativo à matéria, em tramitação nas Varas Cíveis 
e Consumeristas (art. 3º), atribuindo, à Corregedoria Geral de Justiça, a competência para elaboração de cronograma para o 
processamento da redistribuição das demandas (art. 7º). A Ordem de Serviço nº CGJ 06/2019, publicada em 28 de agosto de 
2019, estabeleceu o período de 02/09/2019 a 30/09/2019, para o encaminhamento, ao SECODI, de todo acervo empresarial 
das Varas de Consumo, para posterior distribuição aos Juízos Especializados. Da análise dos autos, observa-se que a presente 
demanda envolve relação empresarial, não se enquadrando, as partes, nos conceitos de consumidor e fornecedor/prestador de 
serviço, previstos, respectivamente, nos artigos 2º e 3º do Código de Defesa do Consumidor. Isto posto, considerando o disposto 
no art. 69, da LOJ e com base nos atos normativos supramencionados, determina-se, de imediato, o encaminhamento do feito à 
Distribuição, a fi m de que seja endereçado a uma das varas de competência empresarial desta Comarca. P. I. Salvador(BA), 09 
de setembro de 2019. ANTONIO MARCELO OLIVEIRA LIBONATI Juiz de Direito Titular da 46a Vara de Substituições Designado 
para o Exercício na 19a Vara de Relações de Consumo
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ADV: IVES SALES PITANGA (OAB 53172/BA), MARCUS VINICIUS OLIVEIRA SOUZA (OAB 40022/BA), ROBSON SANT’ANA 
DOS SANTOS (OAB 17172/BA), RICARDO ALPIRE (OAB 17808/BA), CARLOS ALBERTO DA PURIFICAÇÃO (OAB 14907/BA), 
ANDRÉ SIGILIANO PARADELA - Processo 0575773-83.2017.8.05.0001 - Habilitação de Crédito - Classifi cação de créditos - RE-
QUERENTE: VIAJE + TURISMO LTDA - ME - REQUERIDO: WBS GERENCIAMENTO E EMPREEENDIMENTOS LTDA - Vistos, 
etc. A Resolução 22/2018 especializou a temática empresarial, endereçando o processamento e julgamento para os Juízos da 1ª 
e 2ª Varas Empresariais (art. 1º), determinando, ainda, a redistribuição de todo o acervo processual em curso, relativo à matéria, 
em tramitação nas Varas Cíveis e Consumeristas (art. 3º), atribuindo, à Corregedoria Geral de Justiça, a competência para ela-
boração de cronograma para o processamento da redistribuição das demandas (art. 7º). A Ordem de Serviço nº CGJ 06/2019, 
publicada em 28 de agosto de 2019, estabeleceu o período de 02/09/2019 a 30/09/2019, para o encaminhamento, ao SECODI, 
de todo acervo empresarial das Varas de Consumo, para posterior distribuição aos Juízos Especializados. Da análise dos autos, 
observa-se que a presente demanda envolve relação empresarial, não se enquadrando, as partes, nos conceitos de consumidor 
e fornecedor/prestador de serviço, previstos, respectivamente, nos artigos 2º e 3º do Código de Defesa do Consumidor. Isto pos-
to, considerando o disposto no art. 69, da LOJ e com base nos atos normativos supramencionados, determina-se, de imediato, 
o encaminhamento do feito à Distribuição, a fi m de que seja endereçado a uma das varas de competência empresarial desta 
Comarca. P. I. Salvador(BA), 09 de setembro de 2019. ANTONIO MARCELO OLIVEIRA LIBONATI Juiz de Direito Titular da 46a 
Vara de Substituições Designado para o Exercício na 19a Vara de Relações de Consumo

JUÍZO DE DIREITO DA 19ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO
JUIZ(A) DE DIREITO ANTONIO MARCELO OLIVEIRA LIBONATI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL SARAH MAIA RIBEIRO SANTIAGO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 1192/2019

ADV: CLAUDIA MAGALHAES FONSECA (OAB 13162/BA), RICARDO ALPIRE (OAB 17808/BA), ROBSON SANT’ANA DOS 
SANTOS (OAB 17172/BA), WANESSA NEVES LESSA (OAB 21660/GO), CARLOS ALBERTO DA PURIFICAÇÃO (OAB 14907/
BA) - Processo 0305238-21.2014.8.05.0001 - Habilitação de Crédito - DIREITO CIVIL - REQUERENTE: Caixa Econômica Fe-
dral - CEF - REQUERIDA: WBS Gerenciamento e Empreendimentos LTDA. - Vistos, etc. A Resolução 22/2018 especializou 
a temática empresarial, endereçando o processamento e julgamento para os Juízos da 1ª e 2ª Varas Empresariais (art. 1º), 
determinando, ainda, a redistribuição de todo o acervo processual em curso, relativo à matéria, em tramitação nas Varas Cíveis 
e Consumeristas (art. 3º), atribuindo, à Corregedoria Geral de Justiça, a competência para elaboração de cronograma para o 
processamento da redistribuição das demandas (art. 7º). A Ordem de Serviço nº CGJ 06/2019, publicada em 28 de agosto de 
2019, estabeleceu o período de 02/09/2019 a 30/09/2019, para o encaminhamento, ao SECODI, de todo acervo empresarial 
das Varas de Consumo, para posterior distribuição aos Juízos Especializados. Da análise dos autos, observa-se que a presente 
demanda envolve relação empresarial, não se enquadrando, as partes, nos conceitos de consumidor e fornecedor/prestador de 
serviço, previstos, respectivamente, nos artigos 2º e 3º do Código de Defesa do Consumidor. Isto posto, considerando o disposto 
no art. 69, da LOJ e com base nos atos normativos supramencionados, determina-se, de imediato, o encaminhamento do feito à 
Distribuição, a fi m de que seja endereçado a uma das varas de competência empresarial desta Comarca. P. I. Salvador(BA), 10 
de setembro de 2019. ANTONIO MARCELO OLIVEIRA LIBONATI Juiz de Direito Titular da 46a Vara de Substituições Designado 
para o Exercício na 19a Vara de Relações de Consumo

ADV: CARLOS ALBERTO DA PURIFICAÇÃO (OAB 14907/BA), ROBSON SANT’ANA DOS SANTOS (OAB 17172/BA), JOÃO 
VICENTE MURINELLI NEBIKER (OAB 13144/PE), CLÍVIA SOUZA MAIA MURINELLI NEBIKER (OAB 26154/PE), RICARDO 
ALPIRE (OAB 17808/BA) - Processo 0307795-73.2017.8.05.0001 - Habilitação de Crédito - Recuperação judicial e Falência - 
REQUERENTE: JORGE CAUE FIGUEIREDO ALMEIDA - REQUERIDO: Wbs Gerenciamento e Empreeendimentos Ltda - Falida 
- Vistos, etc. A Resolução 22/2018 especializou a temática empresarial, endereçando o processamento e julgamento para os Ju-
ízos da 1ª e 2ª Varas Empresariais (art. 1º), determinando, ainda, a redistribuição de todo o acervo processual em curso, relativo 
à matéria, em tramitação nas Varas Cíveis e Consumeristas (art. 3º), atribuindo, à Corregedoria Geral de Justiça, a competência 
para elaboração de cronograma para o processamento da redistribuição das demandas (art. 7º). A Ordem de Serviço nº CGJ 
06/2019, publicada em 28 de agosto de 2019, estabeleceu o período de 02/09/2019 a 30/09/2019, para o encaminhamento, ao 
SECODI, de todo acervo empresarial das Varas de Consumo, para posterior distribuição aos Juízos Especializados. Da análise 
dos autos, observa-se que a presente demanda envolve relação empresarial, não se enquadrando, as partes, nos conceitos de 
consumidor e fornecedor/prestador de serviço, previstos, respectivamente, nos artigos 2º e 3º do Código de Defesa do Consumi-
dor. Isto posto, considerando o disposto no art. 69, da LOJ e com base nos atos normativos supramencionados, determina-se, de 
imediato, o encaminhamento do feito à Distribuição, a fi m de que seja endereçado a uma das varas de competência empresarial 
desta Comarca. P. I. Salvador(BA), 10 de setembro de 2019. ANTONIO MARCELO OLIVEIRA LIBONATI Juiz de Direito Titular 
da 46a Vara de Substituições Designado para o Exercício na 19a Vara de Relações de Consumo

ADV: CARLOS ALBERTO DA PURIFICAÇÃO (OAB 14907/BA), CLÍVIA SOUZA MAIA MURINELLI NEBIKER (OAB 26154/PE), 
JOÃO VICENTE MURINELLI NEBIKER (OAB 13144/PE), ROBSON SANT’ANA DOS SANTOS (OAB 17172/BA), RICARDO 
ALPIRE (OAB 17808/BA) - Processo 0307798-28.2017.8.05.0001 - Habilitação de Crédito - Recuperação judicial e Falência - 
REQUERENTE: SARA REGINA DE LUNA CAVALCANTE OLIVEIRA - REQUERIDO: Wbs Gerenciamento e Empreeendimentos 
Ltda - Falida - Vistos, etc. A Resolução 22/2018 especializou a temática empresarial, endereçando o processamento e julgamento 
para os Juízos da 1ª e 2ª Varas Empresariais (art. 1º), determinando, ainda, a redistribuição de todo o acervo processual em 
curso, relativo à matéria, em tramitação nas Varas Cíveis e Consumeristas (art. 3º), atribuindo, à Corregedoria Geral de Justiça, a 
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competência para elaboração de cronograma para o processamento da redistribuição das demandas (art. 7º). A Ordem de Servi-
ço nº CGJ 06/2019, publicada em 28 de agosto de 2019, estabeleceu o período de 02/09/2019 a 30/09/2019, para o encaminha-
mento, ao SECODI, de todo acervo empresarial das Varas de Consumo, para posterior distribuição aos Juízos Especializados. 
Da análise dos autos, observa-se que a presente demanda envolve relação empresarial, não se enquadrando, as partes, nos 
conceitos de consumidor e fornecedor/prestador de serviço, previstos, respectivamente, nos artigos 2º e 3º do Código de Defesa 
do Consumidor. Isto posto, considerando o disposto no art. 69, da LOJ e com base nos atos normativos supramencionados, 
determina-se, de imediato, o encaminhamento do feito à Distribuição, a fi m de que seja endereçado a uma das varas de compe-
tência empresarial desta Comarca. P. I. Salvador(BA), 10 de setembro de 2019. ANTONIO MARCELO OLIVEIRA LIBONATI Juiz 
de Direito Titular da 46a Vara de Substituições Designado para o Exercício na 19a Vara de Relações de Consumo

ADV: CLÍVIA SOUZA MAIA MURINELLI NEBIKER (OAB 26154/PE), JOÃO VICENTE MURINELLI NEBIKER (OAB 13144/PE), 
CARLOS ALBERTO DA PURIFICAÇÃO (OAB 14907/BA), RICARDO ALPIRE (OAB 17808/BA), ROBSON SANT’ANA DOS SAN-
TOS (OAB 17172/BA) - Processo 0307802-65.2017.8.05.0001 - Habilitação de Crédito - Recuperação judicial e Falência - RE-
QUERENTE: RENATA DE ALMEIDA SOARES - REQUERIDO: Wbs Gerenciamento e Empreeendimentos Ltda - Falida - Vistos, 
etc. A Resolução 22/2018 especializou a temática empresarial, endereçando o processamento e julgamento para os Juízos da 1ª 
e 2ª Varas Empresariais (art. 1º), determinando, ainda, a redistribuição de todo o acervo processual em curso, relativo à matéria, 
em tramitação nas Varas Cíveis e Consumeristas (art. 3º), atribuindo, à Corregedoria Geral de Justiça, a competência para ela-
boração de cronograma para o processamento da redistribuição das demandas (art. 7º). A Ordem de Serviço nº CGJ 06/2019, 
publicada em 28 de agosto de 2019, estabeleceu o período de 02/09/2019 a 30/09/2019, para o encaminhamento, ao SECODI, 
de todo acervo empresarial das Varas de Consumo, para posterior distribuição aos Juízos Especializados. Da análise dos autos, 
observa-se que a presente demanda envolve relação empresarial, não se enquadrando, as partes, nos conceitos de consumidor 
e fornecedor/prestador de serviço, previstos, respectivamente, nos artigos 2º e 3º do Código de Defesa do Consumidor. Isto pos-
to, considerando o disposto no art. 69, da LOJ e com base nos atos normativos supramencionados, determina-se, de imediato, 
o encaminhamento do feito à Distribuição, a fi m de que seja endereçado a uma das varas de competência empresarial desta 
Comarca. P. I. Salvador(BA), 10 de setembro de 2019. ANTONIO MARCELO OLIVEIRA LIBONATI Juiz de Direito Titular da 46a 
Vara de Substituições Designado para o Exercício na 19a Vara de Relações de Consumo

ADV: ROBSON SANT’ANA DOS SANTOS (OAB 17172/BA), RICARDO ALPIRE (OAB 17808/BA), CLÍVIA SOUZA MAIA MU-
RINELLI NEBIKER (OAB 26154/PE), JOÃO VICENTE MURINELLI NEBIKER (OAB 13144/PE), CARLOS ALBERTO DA PURI-
FICAÇÃO (OAB 14907/BA) - Processo 0307805-20.2017.8.05.0001 - Habilitação de Crédito - Recuperação judicial e Falência 
- REQUERENTE: MARTA GOMES MARTINS DE FREITAS - REQUERIDO: Wbs Gerenciamento e Empreeendimentos Ltda - Fa-
lida - Vistos, etc. A Resolução 22/2018 especializou a temática empresarial, endereçando o processamento e julgamento para os 
Juízos da 1ª e 2ª Varas Empresariais (art. 1º), determinando, ainda, a redistribuição de todo o acervo processual em curso, relati-
vo à matéria, em tramitação nas Varas Cíveis e Consumeristas (art. 3º), atribuindo, à Corregedoria Geral de Justiça, a competên-
cia para elaboração de cronograma para o processamento da redistribuição das demandas (art. 7º). A Ordem de Serviço nº CGJ 
06/2019, publicada em 28 de agosto de 2019, estabeleceu o período de 02/09/2019 a 30/09/2019, para o encaminhamento, ao 
SECODI, de todo acervo empresarial das Varas de Consumo, para posterior distribuição aos Juízos Especializados. Da análise 
dos autos, observa-se que a presente demanda envolve relação empresarial, não se enquadrando, as partes, nos conceitos de 
consumidor e fornecedor/prestador de serviço, previstos, respectivamente, nos artigos 2º e 3º do Código de Defesa do Consumi-
dor. Isto posto, considerando o disposto no art. 69, da LOJ e com base nos atos normativos supramencionados, determina-se, de 
imediato, o encaminhamento do feito à Distribuição, a fi m de que seja endereçado a uma das varas de competência empresarial 
desta Comarca. P. I. Salvador(BA), 10 de setembro de 2019. ANTONIO MARCELO OLIVEIRA LIBONATI Juiz de Direito Titular 
da 46a Vara de Substituições Designado para o Exercício na 19a Vara de Relações de Consumo

ADV: MAÍRA COUTO RABÊLO (OAB 47269/BA), CARLOS ALBERTO DA PURIFICAÇÃO (OAB 14907/BA), RICARDO ALPIRE 
(OAB 17808/BA), ROBSON SANT’ANA DOS SANTOS (OAB 17172/BA) - Processo 0310572-65.2016.8.05.0001 - Habilitação de 
Crédito - DIREITO CIVIL - REQUERENTE: Jose Elmo Ferreira Junior - REQUERIDA: WBS Gerenciamento e Empreendimentos 
LTDA. - Vistos, etc. A Resolução 22/2018 especializou a temática empresarial, endereçando o processamento e julgamento para 
os Juízos da 1ª e 2ª Varas Empresariais (art. 1º), determinando, ainda, a redistribuição de todo o acervo processual em curso, 
relativo à matéria, em tramitação nas Varas Cíveis e Consumeristas (art. 3º), atribuindo, à Corregedoria Geral de Justiça, a com-
petência para elaboração de cronograma para o processamento da redistribuição das demandas (art. 7º). A Ordem de Serviço nº 
CGJ 06/2019, publicada em 28 de agosto de 2019, estabeleceu o período de 02/09/2019 a 30/09/2019, para o encaminhamento, 
ao SECODI, de todo acervo empresarial das Varas de Consumo, para posterior distribuição aos Juízos Especializados. Da aná-
lise dos autos, observa-se que a presente demanda envolve relação empresarial, não se enquadrando, as partes, nos conceitos 
de consumidor e fornecedor/prestador de serviço, previstos, respectivamente, nos artigos 2º e 3º do Código de Defesa do Consu-
midor. Isto posto, considerando o disposto no art. 69, da LOJ e com base nos atos normativos supramencionados, determina-se, 
de imediato, o encaminhamento do feito à Distribuição, a fi m de que seja endereçado a uma das varas de competência empre-
sarial desta Comarca. P. I. Salvador(BA), 10 de setembro de 2019. ANTONIO MARCELO OLIVEIRA LIBONATI Juiz de Direito 
Titular da 46a Vara de Substituições Designado para o Exercício na 19a Vara de Relações de Consumo

ADV: ROBSON SANT’ANA DOS SANTOS (OAB 17172/BA), RICARDO ALPIRE (OAB 17808/BA), CARLOS ALBERTO DA PURI-
FICAÇÃO (OAB 14907/BA) - Processo 0314897-49.2017.8.05.0001 - Impugnação de Crédito - Classifi cação de créditos - AUTO-
RA: WBS Gerenciamento e Empreendimentos LTDA. - REQUERIDO: FLAVIANO BARROS DA SILVA - FLAVIANO BARROS DA 
SILVA - Vistos, etc. A Resolução 22/2018 especializou a temática empresarial, endereçando o processamento e julgamento para 
os Juízos da 1ª e 2ª Varas Empresariais (art. 1º), determinando, ainda, a redistribuição de todo o acervo processual em curso, 
relativo à matéria, em tramitação nas Varas Cíveis e Consumeristas (art. 3º), atribuindo, à Corregedoria Geral de Justiça, a com-
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petência para elaboração de cronograma para o processamento da redistribuição das demandas (art. 7º). A Ordem de Serviço nº 
CGJ 06/2019, publicada em 28 de agosto de 2019, estabeleceu o período de 02/09/2019 a 30/09/2019, para o encaminhamento, 
ao SECODI, de todo acervo empresarial das Varas de Consumo, para posterior distribuição aos Juízos Especializados. Da aná-
lise dos autos, observa-se que a presente demanda envolve relação empresarial, não se enquadrando, as partes, nos conceitos 
de consumidor e fornecedor/prestador de serviço, previstos, respectivamente, nos artigos 2º e 3º do Código de Defesa do Consu-
midor. Isto posto, considerando o disposto no art. 69, da LOJ e com base nos atos normativos supramencionados, determina-se, 
de imediato, o encaminhamento do feito à Distribuição, a fi m de que seja endereçado a uma das varas de competência empre-
sarial desta Comarca. P. I. Salvador(BA), 10 de setembro de 2019. ANTONIO MARCELO OLIVEIRA LIBONATI Juiz de Direito 
Titular da 46a Vara de Substituições Designado para o Exercício na 19a Vara de Relações de Consumo

ADV: JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA FRANCO DE CASTRO (OAB 1734/BA), CARLOS ALBERTO DA PURIFICAÇÃO (OAB 
14907/BA), LISE AGUIAR E GARCIA (OAB 20801/BA), TIAGO SANTOS DUARTE (OAB 28571/BA) - Processo 0315971-
75.2016.8.05.0001 - Habilitação de Crédito - DIREITO CIVIL - REQUERENTE: Aguimario Jesus Alves - Amilton de Oliveira 
Santos - Adenilton Mendes Pinto - Ailton Santos Pires - ALAN FABIO SILVA FERREIRA - Antonio Carlos Oliveira - CLAUDIO 
BULHÕES OLIVEIRA - Claudionor Silva Reis - Damião Oliveira Alves - Edson Jesus Bispo - Edvaldo Gomes Gonçalves - Eder de 
Jesus Santos - Edilson Carlos de Jesus - Erick José dos Santos - Fabio Luiz Marcelo Souza - Fabio dos Santos Leal - Genivaldo 
Rodrigues dos Santos - Gilvan de Jesus Silva - Ismael Pereira Santos - Jacinto Jesus Farias - Joao de Almeida Santos - João 
Antonio Souza Santos - Joelson dos Santos - Jonas Jesus Santos - Jonas Santos Souza Filho - Jovenil Santos de Jesus - José 
Carlos dos Santos - José Santos da Silva - Juvanildo dos Santos Soares - Lourival de Jesus Santos - Lucival Barbosa Santos - 
Marivaldo Amaro Pires da Silva - Manoel Braga Vaz - Manoel Pereira Filho - Marcos Santos Novaes - Mauricio Marcelo Santana 
- Nerivaldo Nunes Correia - Oziel Santos Souza - Ronaldo Santos Oliveira - Sergio dos Santos - Teofi lo Higino dos Santos Junior - 
Ubaldo Bispo dos Santos Filho - Ueliton Pires dos Santos - REQUERIDO: FM Construtora Ltda - Vistos, etc. A Resolução 22/2018 
especializou a temática empresarial, endereçando o processamento e julgamento para os Juízos da 1ª e 2ª Varas Empresariais 
(art. 1º), determinando, ainda, a redistribuição de todo o acervo processual em curso, relativo à matéria, em tramitação nas Varas 
Cíveis e Consumeristas (art. 3º), atribuindo, à Corregedoria Geral de Justiça, a competência para elaboração de cronograma 
para o processamento da redistribuição das demandas (art. 7º). A Ordem de Serviço nº CGJ 06/2019, publicada em 28 de agosto 
de 2019, estabeleceu o período de 02/09/2019 a 30/09/2019, para o encaminhamento, ao SECODI, de todo acervo empresarial 
das Varas de Consumo, para posterior distribuição aos Juízos Especializados. Da análise dos autos, observa-se que a presente 
demanda envolve relação empresarial, não se enquadrando, as partes, nos conceitos de consumidor e fornecedor/prestador de 
serviço, previstos, respectivamente, nos artigos 2º e 3º do Código de Defesa do Consumidor. Isto posto, considerando o disposto 
no art. 69, da LOJ e com base nos atos normativos supramencionados, determina-se, de imediato, o encaminhamento do feito à 
Distribuição, a fi m de que seja endereçado a uma das varas de competência empresarial desta Comarca. P. I. Salvador(BA), 10 
de setembro de 2019. ANTONIO MARCELO OLIVEIRA LIBONATI Juiz de Direito Titular da 46a Vara de Substituições Designado 
para o Exercício na 19a Vara de Relações de Consumo

ADV: RICARDO ALPIRE (OAB 17808/BA), CARLOS ALBERTO DA PURIFICAÇÃO (OAB 14907/BA), ROBSON SANT’ANA DOS 
SANTOS (OAB 17172/BA), ELISSANDRA DONDONI (OAB 9240/ES) - Processo 0316457-60.2016.8.05.0001 - Habilitação de 
Crédito - DIREITO CIVIL - REQUERENTE: Peterson Vinicio Carvalho da Silva - REQUERIDA: WBS Gerenciamento e Empre-
endimentos LTDA. - Vistos, etc. A Resolução 22/2018 especializou a temática empresarial, endereçando o processamento e 
julgamento para os Juízos da 1ª e 2ª Varas Empresariais (art. 1º), determinando, ainda, a redistribuição de todo o acervo pro-
cessual em curso, relativo à matéria, em tramitação nas Varas Cíveis e Consumeristas (art. 3º), atribuindo, à Corregedoria Geral 
de Justiça, a competência para elaboração de cronograma para o processamento da redistribuição das demandas (art. 7º). A 
Ordem de Serviço nº CGJ 06/2019, publicada em 28 de agosto de 2019, estabeleceu o período de 02/09/2019 a 30/09/2019, 
para o encaminhamento, ao SECODI, de todo acervo empresarial das Varas de Consumo, para posterior distribuição aos Juízos 
Especializados. Da análise dos autos, observa-se que a presente demanda envolve relação empresarial, não se enquadrando, 
as partes, nos conceitos de consumidor e fornecedor/prestador de serviço, previstos, respectivamente, nos artigos 2º e 3º do 
Código de Defesa do Consumidor. Isto posto, considerando o disposto no art. 69, da LOJ e com base nos atos normativos su-
pramencionados, determina-se, de imediato, o encaminhamento do feito à Distribuição, a fi m de que seja endereçado a uma das 
varas de competência empresarial desta Comarca. P. I. Salvador(BA), 10 de setembro de 2019. ANTONIO MARCELO OLIVEIRA 
LIBONATI Juiz de Direito Titular da 46a Vara de Substituições Designado para o Exercício na 19a Vara de Relações de Consumo

ADV: CLÍVIA SOUZA MAIA MURINELLI NEBIKER (OAB 26154/PE), RICARDO ALPIRE (OAB 17808/BA), JOÃO VICENTE MU-
RINELLI NEBIKER (OAB 13144/PE), ROBSON SANT’ANA DOS SANTOS (OAB 17172/BA), CARLOS ALBERTO DA PURIFICA-
ÇÃO (OAB 14907/BA) - Processo 0317380-23.2015.8.05.0001 - Habilitação de Crédito - DIREITO CIVIL - REQUERENTE: Emer-
son Guimarães Epifanio - REQUERIDA: WBS Gerenciamento e Empreendimentos LTDA. - Vistos, etc. A Resolução 22/2018 
especializou a temática empresarial, endereçando o processamento e julgamento para os Juízos da 1ª e 2ª Varas Empresariais 
(art. 1º), determinando, ainda, a redistribuição de todo o acervo processual em curso, relativo à matéria, em tramitação nas Varas 
Cíveis e Consumeristas (art. 3º), atribuindo, à Corregedoria Geral de Justiça, a competência para elaboração de cronograma 
para o processamento da redistribuição das demandas (art. 7º). A Ordem de Serviço nº CGJ 06/2019, publicada em 28 de agosto 
de 2019, estabeleceu o período de 02/09/2019 a 30/09/2019, para o encaminhamento, ao SECODI, de todo acervo empresarial 
das Varas de Consumo, para posterior distribuição aos Juízos Especializados. Da análise dos autos, observa-se que a presente 
demanda envolve relação empresarial, não se enquadrando, as partes, nos conceitos de consumidor e fornecedor/prestador de 
serviço, previstos, respectivamente, nos artigos 2º e 3º do Código de Defesa do Consumidor. Isto posto, considerando o disposto 
no art. 69, da LOJ e com base nos atos normativos supramencionados, determina-se, de imediato, o encaminhamento do feito à 
Distribuição, a fi m de que seja endereçado a uma das varas de competência empresarial desta Comarca. P. I. Salvador(BA), 10 
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de setembro de 2019. ANTONIO MARCELO OLIVEIRA LIBONATI Juiz de Direito Titular da 46a Vara de Substituições Designado 
para o Exercício na 19a Vara de Relações de Consumo

ADV: CLÍVIA SOUZA MAIA MURINELLI NEBIKER (OAB 26154/PE), JOÃO VICENTE MURINELLI NEBIKER (OAB 13144/PE), 
RICARDO ALPIRE (OAB 17808/BA), CARLOS ALBERTO DA PURIFICAÇÃO (OAB 14907/BA), ROBSON SANT’ANA DOS SAN-
TOS (OAB 17172/BA) - Processo 0317384-60.2015.8.05.0001 - Habilitação de Crédito - DIREITO CIVIL - REQUERENTE: Carlos 
Augusto Bertozzo Pimentel - REQUERIDA: WBS Gerenciamento e Empreendimentos LTDA. - Vistos, etc. A Resolução 22/2018 
especializou a temática empresarial, endereçando o processamento e julgamento para os Juízos da 1ª e 2ª Varas Empresariais 
(art. 1º), determinando, ainda, a redistribuição de todo o acervo processual em curso, relativo à matéria, em tramitação nas Varas 
Cíveis e Consumeristas (art. 3º), atribuindo, à Corregedoria Geral de Justiça, a competência para elaboração de cronograma 
para o processamento da redistribuição das demandas (art. 7º). A Ordem de Serviço nº CGJ 06/2019, publicada em 28 de agosto 
de 2019, estabeleceu o período de 02/09/2019 a 30/09/2019, para o encaminhamento, ao SECODI, de todo acervo empresarial 
das Varas de Consumo, para posterior distribuição aos Juízos Especializados. Da análise dos autos, observa-se que a presente 
demanda envolve relação empresarial, não se enquadrando, as partes, nos conceitos de consumidor e fornecedor/prestador de 
serviço, previstos, respectivamente, nos artigos 2º e 3º do Código de Defesa do Consumidor. Isto posto, considerando o disposto 
no art. 69, da LOJ e com base nos atos normativos supramencionados, determina-se, de imediato, o encaminhamento do feito à 
Distribuição, a fi m de que seja endereçado a uma das varas de competência empresarial desta Comarca. P. I. Salvador(BA), 10 
de setembro de 2019. ANTONIO MARCELO OLIVEIRA LIBONATI Juiz de Direito Titular da 46a Vara de Substituições Designado 
para o Exercício na 19a Vara de Relações de Consumo

ADV: CARLOS ALBERTO DA PURIFICAÇÃO (OAB 14907/BA), ROBSON SANT’ANA DOS SANTOS (OAB 17172/BA), MIRIAM 
BRAGA VARGAS (OAB 17601/ES), RICARDO ALPIRE (OAB 17808/BA) - Processo 0321542-27.2016.8.05.0001 - Habilitação de 
Crédito - DIREITO CIVIL - REQUERENTE: Allan Fantinato Silva - REQUERIDA: WBS Gerenciamento e Empreendimentos LTDA. 
- Vistos, etc. A Resolução 22/2018 especializou a temática empresarial, endereçando o processamento e julgamento para os Ju-
ízos da 1ª e 2ª Varas Empresariais (art. 1º), determinando, ainda, a redistribuição de todo o acervo processual em curso, relativo 
à matéria, em tramitação nas Varas Cíveis e Consumeristas (art. 3º), atribuindo, à Corregedoria Geral de Justiça, a competência 
para elaboração de cronograma para o processamento da redistribuição das demandas (art. 7º). A Ordem de Serviço nº CGJ 
06/2019, publicada em 28 de agosto de 2019, estabeleceu o período de 02/09/2019 a 30/09/2019, para o encaminhamento, ao 
SECODI, de todo acervo empresarial das Varas de Consumo, para posterior distribuição aos Juízos Especializados. Da análise 
dos autos, observa-se que a presente demanda envolve relação empresarial, não se enquadrando, as partes, nos conceitos de 
consumidor e fornecedor/prestador de serviço, previstos, respectivamente, nos artigos 2º e 3º do Código de Defesa do Consumi-
dor. Isto posto, considerando o disposto no art. 69, da LOJ e com base nos atos normativos supramencionados, determina-se, de 
imediato, o encaminhamento do feito à Distribuição, a fi m de que seja endereçado a uma das varas de competência empresarial 
desta Comarca. P. I. Salvador(BA), 10 de setembro de 2019. ANTONIO MARCELO OLIVEIRA LIBONATI Juiz de Direito Titular 
da 46a Vara de Substituições Designado para o Exercício na 19a Vara de Relações de Consumo

ADV: JOSÉ GOMES DE MÉLO FILHO (OAB 5884/PE), RICARDO ALPIRE (OAB 17808/BA), CARLOS ALBERTO DA PURIFI-
CAÇÃO (OAB 14907/BA), ROBSON SANT’ANA DOS SANTOS (OAB 17172/BA) - Processo 0324872-95.2017.8.05.0001 - Ha-
bilitação de Crédito - Classifi cação de créditos - REQUERENTE: GIANE XAVIER DOS SANTOS - JULIANA CID - FRANCINE 
MANNNA FERNANDES MAGACHO - REQUERIDO: WBS GERENCIAMENTO E EMPREENDIMENTOS LTDA - Vistos, etc. A 
Resolução 22/2018 especializou a temática empresarial, endereçando o processamento e julgamento para os Juízos da 1ª e 
2ª Varas Empresariais (art. 1º), determinando, ainda, a redistribuição de todo o acervo processual em curso, relativo à matéria, 
em tramitação nas Varas Cíveis e Consumeristas (art. 3º), atribuindo, à Corregedoria Geral de Justiça, a competência para ela-
boração de cronograma para o processamento da redistribuição das demandas (art. 7º). A Ordem de Serviço nº CGJ 06/2019, 
publicada em 28 de agosto de 2019, estabeleceu o período de 02/09/2019 a 30/09/2019, para o encaminhamento, ao SECODI, 
de todo acervo empresarial das Varas de Consumo, para posterior distribuição aos Juízos Especializados. Da análise dos autos, 
observa-se que a presente demanda envolve relação empresarial, não se enquadrando, as partes, nos conceitos de consumidor 
e fornecedor/prestador de serviço, previstos, respectivamente, nos artigos 2º e 3º do Código de Defesa do Consumidor. Isto pos-
to, considerando o disposto no art. 69, da LOJ e com base nos atos normativos supramencionados, determina-se, de imediato, 
o encaminhamento do feito à Distribuição, a fi m de que seja endereçado a uma das varas de competência empresarial desta 
Comarca. P. I. Salvador(BA), 10 de setembro de 2019. ANTONIO MARCELO OLIVEIRA LIBONATI Juiz de Direito Titular da 46a 
Vara de Substituições Designado para o Exercício na 19a Vara de Relações de Consumo

ADV: CARLOS ALBERTO DA PURIFICAÇÃO (OAB 14907/BA), RICARDO ALPIRE (OAB 17808/BA), ROBSON SANT’ANA DOS 
SANTOS (OAB 17172/BA), JOSÉ GOMES DE MÉLO FILHO (OAB 5884/PE) - Processo 0324880-72.2017.8.05.0001 - Habi-
litação de Crédito - Classifi cação de créditos - REQUERENTE: ANTONIO DE ANDRADE LIMA FILHO - REQUERIDO: WBS 
GERENCIAMENTO E EMPREENDIMENTOS LTDA - Vistos, etc. A Resolução 22/2018 especializou a temática empresarial, 
endereçando o processamento e julgamento para os Juízos da 1ª e 2ª Varas Empresariais (art. 1º), determinando, ainda, a 
redistribuição de todo o acervo processual em curso, relativo à matéria, em tramitação nas Varas Cíveis e Consumeristas (art. 
3º), atribuindo, à Corregedoria Geral de Justiça, a competência para elaboração de cronograma para o processamento da re-
distribuição das demandas (art. 7º). A Ordem de Serviço nº CGJ 06/2019, publicada em 28 de agosto de 2019, estabeleceu o 
período de 02/09/2019 a 30/09/2019, para o encaminhamento, ao SECODI, de todo acervo empresarial das Varas de Consumo, 
para posterior distribuição aos Juízos Especializados. Da análise dos autos, observa-se que a presente demanda envolve re-
lação empresarial, não se enquadrando, as partes, nos conceitos de consumidor e fornecedor/prestador de serviço, previstos, 
respectivamente, nos artigos 2º e 3º do Código de Defesa do Consumidor. Isto posto, considerando o disposto no art. 69, da LOJ 
e com base nos atos normativos supramencionados, determina-se, de imediato, o encaminhamento do feito à Distribuição, a fi m 
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de que seja endereçado a uma das varas de competência empresarial desta Comarca. P. I. Salvador(BA), 10 de setembro de 
2019. ANTONIO MARCELO OLIVEIRA LIBONATI Juiz de Direito Titular da 46a Vara de Substituições Designado para o Exercício 
na 19a Vara de Relações de Consumo

ADV: CARLOS ALBERTO DA PURIFICAÇÃO (OAB 14907/BA), RICARDO ALPIRE (OAB 17808/BA), ROBSON SANT’ANA DOS 
SANTOS (OAB 17172/BA), JOSÉ GOMES DE MÉLO FILHO (OAB 5884/PE) - Processo 0324881-57.2017.8.05.0001 - Habili-
tação de Crédito - Classifi cação de créditos - REQUERENTE: JUSTIN DAVID PRUITT - INAJA JOANES DA SILVA - MARCOS 
PAULO SANTOS DA PAIXAO - REQUERIDO: WBS GERENCIAMENTO E EMPREENDIMENTOS LTDA - Vistos, etc. A Resolu-
ção 22/2018 especializou a temática empresarial, endereçando o processamento e julgamento para os Juízos da 1ª e 2ª Varas 
Empresariais (art. 1º), determinando, ainda, a redistribuição de todo o acervo processual em curso, relativo à matéria, em trami-
tação nas Varas Cíveis e Consumeristas (art. 3º), atribuindo, à Corregedoria Geral de Justiça, a competência para elaboração de 
cronograma para o processamento da redistribuição das demandas (art. 7º). A Ordem de Serviço nº CGJ 06/2019, publicada em 
28 de agosto de 2019, estabeleceu o período de 02/09/2019 a 30/09/2019, para o encaminhamento, ao SECODI, de todo acervo 
empresarial das Varas de Consumo, para posterior distribuição aos Juízos Especializados. Da análise dos autos, observa-se que 
a presente demanda envolve relação empresarial, não se enquadrando, as partes, nos conceitos de consumidor e fornecedor/
prestador de serviço, previstos, respectivamente, nos artigos 2º e 3º do Código de Defesa do Consumidor. Isto posto, conside-
rando o disposto no art. 69, da LOJ e com base nos atos normativos supramencionados, determina-se, de imediato, o encami-
nhamento do feito à Distribuição, a fi m de que seja endereçado a uma das varas de competência empresarial desta Comarca. 
P. I. Salvador(BA), 10 de setembro de 2019. ANTONIO MARCELO OLIVEIRA LIBONATI Juiz de Direito Titular da 46a Vara de 
Substituições Designado para o Exercício na 19a Vara de Relações de Consumo

ADV: CARLOS ALBERTO DA PURIFICAÇÃO (OAB 14907/BA), RICARDO ALPIRE (OAB 17808/BA), ROBSON SANT’ANA DOS 
SANTOS (OAB 17172/BA), JOSÉ GOMES DE MÉLO FILHO (OAB 5884/PE) - Processo 0324890-19.2017.8.05.0001 - Ha-
bilitação de Crédito - Classifi cação de créditos - REQUERENTE: FABIANA MAGALHAES DE LIMA SILVA - FERNANDA DO 
SOCORRO OLIVEIRA FARIAS - FLAVIA MAGALHAES DE LIMA BRAGA - REQUERIDO: WBS GERENCIAMENTO E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA - Vistos, etc. A Resolução 22/2018 especializou a temática empresarial, endereçando o processamento 
e julgamento para os Juízos da 1ª e 2ª Varas Empresariais (art. 1º), determinando, ainda, a redistribuição de todo o acervo 
processual em curso, relativo à matéria, em tramitação nas Varas Cíveis e Consumeristas (art. 3º), atribuindo, à Corregedoria 
Geral de Justiça, a competência para elaboração de cronograma para o processamento da redistribuição das demandas (art. 7º). 
A Ordem de Serviço nº CGJ 06/2019, publicada em 28 de agosto de 2019, estabeleceu o período de 02/09/2019 a 30/09/2019, 
para o encaminhamento, ao SECODI, de todo acervo empresarial das Varas de Consumo, para posterior distribuição aos Juízos 
Especializados. Da análise dos autos, observa-se que a presente demanda envolve relação empresarial, não se enquadrando, 
as partes, nos conceitos de consumidor e fornecedor/prestador de serviço, previstos, respectivamente, nos artigos 2º e 3º do 
Código de Defesa do Consumidor. Isto posto, considerando o disposto no art. 69, da LOJ e com base nos atos normativos su-
pramencionados, determina-se, de imediato, o encaminhamento do feito à Distribuição, a fi m de que seja endereçado a uma das 
varas de competência empresarial desta Comarca. P. I. Salvador(BA), 10 de setembro de 2019. ANTONIO MARCELO OLIVEIRA 
LIBONATI Juiz de Direito Titular da 46a Vara de Substituições Designado para o Exercício na 19a Vara de Relações de Consumo

ADV: RICARDO ALPIRE (OAB 17808/BA), ROBSON SANT’ANA DOS SANTOS (OAB 17172/BA), JOSÉ GOMES DE MÉLO 
FILHO (OAB 5884/PE), CARLOS ALBERTO DA PURIFICAÇÃO (OAB 14907/BA) - Processo 0324896-26.2017.8.05.0001 - Ha-
bilitação de Crédito - Classifi cação de créditos - REQUERENTE: ESDRAS CARVALHO DE ARAUJO - HELIO RICARDO ALVES 
DA SILVA - GILMAR DIAS DA SILVEIRA - REQUERIDO: WBS GERENCIAMENTO E EMPREENDIMENTOS LTDA - Vistos, etc. 
A Resolução 22/2018 especializou a temática empresarial, endereçando o processamento e julgamento para os Juízos da 1ª e 
2ª Varas Empresariais (art. 1º), determinando, ainda, a redistribuição de todo o acervo processual em curso, relativo à matéria, 
em tramitação nas Varas Cíveis e Consumeristas (art. 3º), atribuindo, à Corregedoria Geral de Justiça, a competência para ela-
boração de cronograma para o processamento da redistribuição das demandas (art. 7º). A Ordem de Serviço nº CGJ 06/2019, 
publicada em 28 de agosto de 2019, estabeleceu o período de 02/09/2019 a 30/09/2019, para o encaminhamento, ao SECODI, 
de todo acervo empresarial das Varas de Consumo, para posterior distribuição aos Juízos Especializados. Da análise dos autos, 
observa-se que a presente demanda envolve relação empresarial, não se enquadrando, as partes, nos conceitos de consumidor 
e fornecedor/prestador de serviço, previstos, respectivamente, nos artigos 2º e 3º do Código de Defesa do Consumidor. Isto pos-
to, considerando o disposto no art. 69, da LOJ e com base nos atos normativos supramencionados, determina-se, de imediato, 
o encaminhamento do feito à Distribuição, a fi m de que seja endereçado a uma das varas de competência empresarial desta 
Comarca. P. I. Salvador(BA), 10 de setembro de 2019. ANTONIO MARCELO OLIVEIRA LIBONATI Juiz de Direito Titular da 46a 
Vara de Substituições Designado para o Exercício na 19a Vara de Relações de Consumo

ADV: CARLOS ALBERTO DA PURIFICAÇÃO (OAB 14907/BA), RICARDO ALPIRE (OAB 17808/BA), ROBSON SANT’ANA DOS 
SANTOS (OAB 17172/BA), JOSÉ GOMES DE MÉLO FILHO (OAB 5884/PE) - Processo 0326416-21.2017.8.05.0001 - Habi-
litação de Crédito - Classifi cação de créditos - REQUERENTE: ANTONIO DE ANDRADE LIMA FILHO - REQUERIDO: WBS 
GERENCIAMENTO E EMPREENDIMENTOS LTDA - Vistos, etc. A Resolução 22/2018 especializou a temática empresarial, 
endereçando o processamento e julgamento para os Juízos da 1ª e 2ª Varas Empresariais (art. 1º), determinando, ainda, a 
redistribuição de todo o acervo processual em curso, relativo à matéria, em tramitação nas Varas Cíveis e Consumeristas (art. 
3º), atribuindo, à Corregedoria Geral de Justiça, a competência para elaboração de cronograma para o processamento da re-
distribuição das demandas (art. 7º). A Ordem de Serviço nº CGJ 06/2019, publicada em 28 de agosto de 2019, estabeleceu o 
período de 02/09/2019 a 30/09/2019, para o encaminhamento, ao SECODI, de todo acervo empresarial das Varas de Consumo, 
para posterior distribuição aos Juízos Especializados. Da análise dos autos, observa-se que a presente demanda envolve re-
lação empresarial, não se enquadrando, as partes, nos conceitos de consumidor e fornecedor/prestador de serviço, previstos, 
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respectivamente, nos artigos 2º e 3º do Código de Defesa do Consumidor. Isto posto, considerando o disposto no art. 69, da LOJ 
e com base nos atos normativos supramencionados, determina-se, de imediato, o encaminhamento do feito à Distribuição, a fi m 
de que seja endereçado a uma das varas de competência empresarial desta Comarca. P. I. Salvador(BA), 10 de setembro de 
2019. ANTONIO MARCELO OLIVEIRA LIBONATI Juiz de Direito Titular da 46a Vara de Substituições Designado para o Exercício 
na 19a Vara de Relações de Consumo

ADV: JOSÉ GOMES DE MELO FILHO (OAB 5884D/PE), CARLOS ALBERTO DA PURIFICAÇÃO (OAB 14907/BA), RICARDO 
ALPIRE (OAB 17808/BA), ROBSON SANT’ANA DOS SANTOS (OAB 17172/BA) - Processo 0332781-28.2016.8.05.0001 - Ha-
bilitação de Crédito - DIREITO CIVIL - REQUERENTE: Sidney de Araujo Rodrigues - REQUERIDA: WBS Gerenciamento e 
Empreendimentos LTDA. - Vistos, etc. A Resolução 22/2018 especializou a temática empresarial, endereçando o processamento 
e julgamento para os Juízos da 1ª e 2ª Varas Empresariais (art. 1º), determinando, ainda, a redistribuição de todo o acervo pro-
cessual em curso, relativo à matéria, em tramitação nas Varas Cíveis e Consumeristas (art. 3º), atribuindo, à Corregedoria Geral 
de Justiça, a competência para elaboração de cronograma para o processamento da redistribuição das demandas (art. 7º). A 
Ordem de Serviço nº CGJ 06/2019, publicada em 28 de agosto de 2019, estabeleceu o período de 02/09/2019 a 30/09/2019, para 
o encaminhamento, ao SECODI, de todo acervo empresarial das Varas de Consumo, para posterior distribuição aos Juízos Es-
pecializados. Da análise dos autos, observa-se que a presente demanda envolve relação empresarial, não se enquadrando, as 
partes, nos conceitos de consumidor e fornecedor/prestador de serviço, previstos, respectivamente, nos artigos 2º e 3º do Código 
de Defesa do Consumidor. Isto posto, considerando o disposto no art. 69, da LOJ e com base nos atos normativos supramencio-
nados, determina-se, de imediato, o encaminhamento do feito à Distribuição, a fi m de que seja endereçado a uma das varas de 
competência empresarial desta Comarca. P. I. Salvador(BA), 10 de setembro de 2019. Antônio Marcelo Oliveira Libonati Juiz de 
Direito Titular da 46a Vara de Substituições Designado para o Exercício na 19a Vara de Relações de Consumo

ADV: CARLOS ALBERTO DA PURIFICAÇÃO (OAB 14907/BA), RICARDO ALPIRE (OAB 17808/BA), ROBSON SANT’ANA DOS 
SANTOS (OAB 17172/BA), JOSÉ GOMES DE MELO FILHO (OAB 5884D/PE) - Processo 0332787-35.2016.8.05.0001 - Ha-
bilitação de Crédito - DIREITO CIVIL - REQUERENTE: Luciano Pereira Bezerra - Luiz Nascimento de Albuquerque - Eudócio 
Vanderlei Deschamps - REQUERIDA: WBS Gerenciamento e Empreendimentos LTDA. - Vistos, etc. A Resolução 22/2018 espe-
cializou a temática empresarial, endereçando o processamento e julgamento para os Juízos da 1ª e 2ª Varas Empresariais (art. 
1º), determinando, ainda, a redistribuição de todo o acervo processual em curso, relativo à matéria, em tramitação nas Varas 
Cíveis e Consumeristas (art. 3º), atribuindo, à Corregedoria Geral de Justiça, a competência para elaboração de cronograma 
para o processamento da redistribuição das demandas (art. 7º). A Ordem de Serviço nº CGJ 06/2019, publicada em 28 de agosto 
de 2019, estabeleceu o período de 02/09/2019 a 30/09/2019, para o encaminhamento, ao SECODI, de todo acervo empresarial 
das Varas de Consumo, para posterior distribuição aos Juízos Especializados. Da análise dos autos, observa-se que a presente 
demanda envolve relação empresarial, não se enquadrando, as partes, nos conceitos de consumidor e fornecedor/prestador de 
serviço, previstos, respectivamente, nos artigos 2º e 3º do Código de Defesa do Consumidor. Isto posto, considerando o disposto 
no art. 69, da LOJ e com base nos atos normativos supramencionados, determina-se, de imediato, o encaminhamento do feito à 
Distribuição, a fi m de que seja endereçado a uma das varas de competência empresarial desta Comarca. P. I. Salvador(BA), 10 
de setembro de 2019. ANTONIO MARCELO OLIVEIRA LIBONATI Juiz de Direito Titular da 46a Vara de Substituições Designado 
para o Exercício na 19a Vara de Relações de Consumo

ADV: CARLOS ALBERTO DA PURIFICAÇÃO (OAB 14907/BA), RICARDO ALPIRE (OAB 17808/BA), ROBSON SANT’ANA DOS 
SANTOS (OAB 17172/BA) - Processo 0336327-57.2017.8.05.0001 - Habilitação de Crédito - Classifi cação de créditos - REQUE-
RENTE: MARCOS MARCELO RIOS - REQUERIDA: WBS Gerenciamento e Empreendimentos LTDA. - Vistos, etc. A Resolução 
22/2018 especializou a temática empresarial, endereçando o processamento e julgamento para os Juízos da 1ª e 2ª Varas 
Empresariais (art. 1º), determinando, ainda, a redistribuição de todo o acervo processual em curso, relativo à matéria, em trami-
tação nas Varas Cíveis e Consumeristas (art. 3º), atribuindo, à Corregedoria Geral de Justiça, a competência para elaboração de 
cronograma para o processamento da redistribuição das demandas (art. 7º). A Ordem de Serviço nº CGJ 06/2019, publicada em 
28 de agosto de 2019, estabeleceu o período de 02/09/2019 a 30/09/2019, para o encaminhamento, ao SECODI, de todo acervo 
empresarial das Varas de Consumo, para posterior distribuição aos Juízos Especializados. Da análise dos autos, observa-se que 
a presente demanda envolve relação empresarial, não se enquadrando, as partes, nos conceitos de consumidor e fornecedor/
prestador de serviço, previstos, respectivamente, nos artigos 2º e 3º do Código de Defesa do Consumidor. Isto posto, conside-
rando o disposto no art. 69, da LOJ e com base nos atos normativos supramencionados, determina-se, de imediato, o encami-
nhamento do feito à Distribuição, a fi m de que seja endereçado a uma das varas de competência empresarial desta Comarca. 
P. I. Salvador(BA), 10 de setembro de 2019. ANTONIO MARCELO OLIVEIRA LIBONATI Juiz de Direito Titular da 46a Vara de 
Substituições Designado para o Exercício na 19a Vara de Relações de Consumo

JUÍZO DE DIREITO DA 19ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO
JUIZ(A) DE DIREITO ANTONIO MARCELO OLIVEIRA LIBONATI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL SARAH MAIA RIBEIRO SANTIAGO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 1193/2019

ADV: ABÍLIO DAS MERCÊS BARROSO NETO, CARLOS ALBERTO DA PURIFICAÇÃO (OAB 14907/BA), MARIA SAMPAIO 
DAS MERCÊS BARROSO (OAB 6853/BA), RICARDO ALPIRE (OAB 17808/BA), ROBSON SANT’ANA DOS SANTOS (OAB 
17172/BA), GUILHERME MELO DUARTE (OAB 129478/MG) - Processo 0313905-30.2013.8.05.0001 - Habilitação de Crédito 
- Espécies de Contratos - REQUERENTE: Companhia de Locacao das Americas - REQUERIDA: WBS Gerenciamento e Em-
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preendimentos LTDA. - Vistos, etc. A Resolução 22/2018 especializou a temática empresarial, endereçando o processamento 
e julgamento para os Juízos da 1ª e 2ª Varas Empresariais (art. 1º), determinando, ainda, a redistribuição de todo o acervo 
processual em curso, relativo à matéria, em tramitação nas Varas Cíveis e Consumeristas (art. 3º), atribuindo, à Corregedoria 
Geral de Justiça, a competência para elaboração de cronograma para o processamento da redistribuição das demandas (art. 7º). 
A Ordem de Serviço nº CGJ 06/2019, publicada em 28 de agosto de 2019, estabeleceu o período de 02/09/2019 a 30/09/2019, 
para o encaminhamento, ao SECODI, de todo acervo empresarial das Varas de Consumo, para posterior distribuição aos Juízos 
Especializados. Da análise dos autos, observa-se que a presente demanda envolve relação empresarial, não se enquadrando, 
as partes, nos conceitos de consumidor e fornecedor/prestador de serviço, previstos, respectivamente, nos artigos 2º e 3º do 
Código de Defesa do Consumidor. Isto posto, considerando o disposto no art. 69, da LOJ e com base nos atos normativos su-
pramencionados, determina-se, de imediato, o encaminhamento do feito à Distribuição, a fi m de que seja endereçado a uma das 
varas de competência empresarial desta Comarca. P. I. Salvador(BA), 10 de setembro de 2019. ANTONIO MARCELO OLIVEIRA 
LIBONATI Juiz de Direito Titular da 46a Vara de Substituições Designado para o Exercício na 19a Vara de Relações de Consumo

ADV: ELISSANDRA DONDONI (OAB 9240/ES), ROBSON SANT’ANA DOS SANTOS (OAB 17172/BA), RICARDO ALPIRE (OAB 
17808/BA), CARLOS ALBERTO DA PURIFICAÇÃO (OAB 14907/BA) - Processo 0316456-75.2016.8.05.0001 - Habilitação de 
Crédito - DIREITO CIVIL - REQUERENTE: Gabriela Loiola Kuzma - REQUERIDA: WBS Gerenciamento e Empreendimentos 
LTDA. - Vistos, etc. A Resolução 22/2018 especializou a temática empresarial, endereçando o processamento e julgamento para 
os Juízos da 1ª e 2ª Varas Empresariais (art. 1º), determinando, ainda, a redistribuição de todo o acervo processual em curso, 
relativo à matéria, em tramitação nas Varas Cíveis e Consumeristas (art. 3º), atribuindo, à Corregedoria Geral de Justiça, a com-
petência para elaboração de cronograma para o processamento da redistribuição das demandas (art. 7º). A Ordem de Serviço nº 
CGJ 06/2019, publicada em 28 de agosto de 2019, estabeleceu o período de 02/09/2019 a 30/09/2019, para o encaminhamento, 
ao SECODI, de todo acervo empresarial das Varas de Consumo, para posterior distribuição aos Juízos Especializados. Da aná-
lise dos autos, observa-se que a presente demanda envolve relação empresarial, não se enquadrando, as partes, nos conceitos 
de consumidor e fornecedor/prestador de serviço, previstos, respectivamente, nos artigos 2º e 3º do Código de Defesa do Consu-
midor. Isto posto, considerando o disposto no art. 69, da LOJ e com base nos atos normativos supramencionados, determina-se, 
de imediato, o encaminhamento do feito à Distribuição, a fi m de que seja endereçado a uma das varas de competência empre-
sarial desta Comarca. P. I. Salvador(BA), 10 de setembro de 2019. ANTONIO MARCELO OLIVEIRA LIBONATI Juiz de Direito 
Titular da 46a Vara de Substituições Designado para o Exercício na 19a Vara de Relações de Consumo

ADV: JOÃO VICENTE MURINELLI NEBIKER (OAB 13144/PE), ROBSON SANT’ANA DOS SANTOS (OAB 17172/BA), RICAR-
DO ALPIRE (OAB 17808/BA), CARLOS ALBERTO DA PURIFICAÇÃO (OAB 14907/BA), CLÍVIA SOUZA MAIA MURINELLI 
NEBIKER (OAB 26154/PE) - Processo 0317385-45.2015.8.05.0001 - Habilitação de Crédito - DIREITO CIVIL - REQUERENTE: 
Alex Guimarães Bouças - REQUERIDA: WBS Gerenciamento e Empreendimentos LTDA. - Vistos, etc. A Resolução 22/2018 
especializou a temática empresarial, endereçando o processamento e julgamento para os Juízos da 1ª e 2ª Varas Empresariais 
(art. 1º), determinando, ainda, a redistribuição de todo o acervo processual em curso, relativo à matéria, em tramitação nas Varas 
Cíveis e Consumeristas (art. 3º), atribuindo, à Corregedoria Geral de Justiça, a competência para elaboração de cronograma 
para o processamento da redistribuição das demandas (art. 7º). A Ordem de Serviço nº CGJ 06/2019, publicada em 28 de agosto 
de 2019, estabeleceu o período de 02/09/2019 a 30/09/2019, para o encaminhamento, ao SECODI, de todo acervo empresarial 
das Varas de Consumo, para posterior distribuição aos Juízos Especializados. Da análise dos autos, observa-se que a presente 
demanda envolve relação empresarial, não se enquadrando, as partes, nos conceitos de consumidor e fornecedor/prestador de 
serviço, previstos, respectivamente, nos artigos 2º e 3º do Código de Defesa do Consumidor. Isto posto, considerando o disposto 
no art. 69, da LOJ e com base nos atos normativos supramencionados, determina-se, de imediato, o encaminhamento do feito à 
Distribuição, a fi m de que seja endereçado a uma das varas de competência empresarial desta Comarca. P. I. Salvador(BA), 10 
de setembro de 2019. ANTONIO MARCELO OLIVEIRA LIBONATI Juiz de Direito Titular da 46a Vara de Substituições Designado 
para o Exercício na 19a Vara de Relações de Consumo

ADV: ROBSON SANT’ANA DOS SANTOS (OAB 17172/BA), JOSÉ GOMES DE MÉLO FILHO (OAB 5884/PE), RICARDO AL-
PIRE (OAB 17808/BA), CARLOS ALBERTO DA PURIFICAÇÃO (OAB 14907/BA) - Processo 0324871-13.2017.8.05.0001 - Ha-
bilitação de Crédito - Classifi cação de créditos - REQUERENTE: Anselmo Agripino de Jesus - JOAQUIM JUNIOR ESPINDOLA 
AMARAL - HERENICE MOREIRA SERRANO DE ANDRADE - REQUERIDO: WBS GERENCIAMENTO E EMPREENDIMENTOS 
LTDA - Vistos, etc. A Resolução 22/2018 especializou a temática empresarial, endereçando o processamento e julgamento para 
os Juízos da 1ª e 2ª Varas Empresariais (art. 1º), determinando, ainda, a redistribuição de todo o acervo processual em curso, 
relativo à matéria, em tramitação nas Varas Cíveis e Consumeristas (art. 3º), atribuindo, à Corregedoria Geral de Justiça, a com-
petência para elaboração de cronograma para o processamento da redistribuição das demandas (art. 7º). A Ordem de Serviço nº 
CGJ 06/2019, publicada em 28 de agosto de 2019, estabeleceu o período de 02/09/2019 a 30/09/2019, para o encaminhamento, 
ao SECODI, de todo acervo empresarial das Varas de Consumo, para posterior distribuição aos Juízos Especializados. Da aná-
lise dos autos, observa-se que a presente demanda envolve relação empresarial, não se enquadrando, as partes, nos conceitos 
de consumidor e fornecedor/prestador de serviço, previstos, respectivamente, nos artigos 2º e 3º do Código de Defesa do Consu-
midor. Isto posto, considerando o disposto no art. 69, da LOJ e com base nos atos normativos supramencionados, determina-se, 
de imediato, o encaminhamento do feito à Distribuição, a fi m de que seja endereçado a uma das varas de competência empre-
sarial desta Comarca. P. I. Salvador(BA), 10 de setembro de 2019. ANTONIO MARCELO OLIVEIRA LIBONATI Juiz de Direito 
Titular da 46a Vara de Substituições Designado para o Exercício na 19a Vara de Relações de Consumo

ADV: CARLOS ALBERTO DA PURIFICAÇÃO (OAB 14907/BA), RICARDO ALPIRE (OAB 17808/BA), ROBSON SANT’ANA DOS 
SANTOS (OAB 17172/BA), CLÍVIA SOUZA MAIA MURINELLI NEBIKER (OAB 26154/PE) - Processo 0569429-86.2017.8.05.0001 
- Habilitação de Crédito - Classifi cação de créditos - REQUERENTE: ADEILDO ALVES DO NASCIMENTO BOTELHO NETO 
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- REQUERIDA: WBS Gerenciamento e Empreendimentos LTDA. - Vistos, etc. A Resolução 22/2018 especializou a temática 
empresarial, endereçando o processamento e julgamento para os Juízos da 1ª e 2ª Varas Empresariais (art. 1º), determinando, 
ainda, a redistribuição de todo o acervo processual em curso, relativo à matéria, em tramitação nas Varas Cíveis e Consumeristas 
(art. 3º), atribuindo, à Corregedoria Geral de Justiça, a competência para elaboração de cronograma para o processamento da 
redistribuição das demandas (art. 7º). A Ordem de Serviço nº CGJ 06/2019, publicada em 28 de agosto de 2019, estabeleceu 
o período de 02/09/2019 a 30/09/2019, para o encaminhamento, ao SECODI, de todo acervo empresarial das Varas de Consu-
mo, para posterior distribuição aos Juízos Especializados. Da análise dos autos, observa-se que a presente demanda envolve 
relação empresarial, não se enquadrando, as partes, nos conceitos de consumidor e fornecedor/prestador de serviço, previstos, 
respectivamente, nos artigos 2º e 3º do Código de Defesa do Consumidor. Isto posto, considerando o disposto no art. 69, da LOJ 
e com base nos atos normativos supramencionados, determina-se, de imediato, o encaminhamento do feito à Distribuição, a fi m 
de que seja endereçado a uma das varas de competência empresarial desta Comarca. P. I. Salvador(BA), 10 de setembro de 
2019. ANTONIO MARCELO OLIVEIRA LIBONATI Juiz de Direito Titular da 46a Vara de Substituições Designado para o Exercício 
na 19a Vara de Relações de Consumo

JUÍZO DE DIREITO DA 19ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO
JUIZ(A) DE DIREITO ANTONIO MARCELO OLIVEIRA LIBONATI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL SARAH MAIA RIBEIRO SANTIAGO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 1194/2019

ADV: ABDON ANTONIO ABBADE DOS REIS (OAB 8976/BA), LIA MAYNARD FRANK - Processo 0355622-22.2013.8.05.0001 
- Procedimento Comum - Obrigação de Fazer / Não Fazer - AUTOR: Patricia Ribeiro Rebouças - RÉU: PLANO DE SAÚDE 
SULAMÉRICA - Vistos O réu comunicou o cumprimento da(s) obrigação(ões) imposta (s) na sentença, efetuando o pagamento 
da condenação através do depósito de fl s. 207. A parte interessada veio aos autos, pugnando pela expedição de alvará. Não 
controverteu os valores apresentados. Dispõe o Código de Processo Civil que extingue-se a fase de cumprimento de sentença 
quando o devedor satisfaz a obrigação. Segundo o exposto com espeque no art. 924, inciso II do Código de Processo Civil, JUL-
GO EXTINTA A FASE DE CUMPRIMENTO em face da satisfação da obrigação, determinando a liberação do competente alvará 
relativamente ao valor depositado em favor da sua PATRONA a Dra. ANA LÍDIA ABBADE DOS REIS OAB/BA 35262, conforme 
substabelecimento de fl s. 210/211 (Conta Corrente para o referido depósito judicial: ANA LÍDIA ABBADE DOS REIS CPF nº 
391.245.415-91 BANCO DO BRASIL AGÊNCIA 3459-2 CONTA CORRENTE-14.442-8 (dados informados fl . 209). Custas confor-
me sentença. Transitado em julgado, ARQUIVEM-SE. Salvador(BA), 09 de setembro de 2019. ANTONIO MARCELO OLIVEIRA 
LIBONATI Juiz de Direito Titular da 46a Vara de Substituições Designado para o Exercício na 19a Vara de Relações de Consumo

ADV: BELANIZE NOVAES BORGES, LUCIANA OLIVEIRA DE SOUZA (OAB 23509/BA), MAURICIO COIMBRA GUILHERME 
FERREIRA (OAB 91811/MG), PAULO FERNANDO MOREIRA PEREIRA (OAB 51495/BA) - Processo 0511038-12.2015.8.05.0001 
- Procedimento Comum - Interpretação / Revisão de Contrato - AUTORA: MARIA ELIZABETE PITA, - RÉU: BANCO ITAÚ BMG 
CONSIGNADO LTDA - Vistos Trata-se de AÇÃO REVISIONAL onde, na fase de cumprimento de sentença, a parte autora apre-
sentou o cálculo (fl s. 311/312 e 313) com os seguintes valores: R$ 19.142,95 (Valor pago em excesso atualizado) + R$ 5.876,66 
(Valor do dano moral atualizado), totalizando R$ 25.019,61 (-) sobre o qual fez incidir 20% de honorários advocatícios (R$ 
5.033,92), totalizando R$ 30.023,53 (-). Intimado para pagamento, o réu depositou a quantia de R$ 30.399,58 (-), do se vê à fl . 
318/319. Solicitada a expedição de alvará (fl . 320), sobreveio o despacho de fl . 321, indeferindo o pleito de expedição de alvará 
na forma pleiteada, tendo em vista a parte autora ter sido patrocinada por diversas patronas no curso do feito antes da prolação 
da sentença. Assim, ao tempo que determinou que as advogadas que haviam autuado no feito se manifestassem, autorizou o le-
vantamento do valor incontroverso em prol da demandante de R$ 25.332,98 (-), equivalente ao valor da condenação, deduzidos 
honorários, esclarecendo que o depósito de fl . 319 no valor de R$ 30.399,58 (-) correspondia ao montante pertencente à autora 
somado aos 20% do valor da condenação sob a rubrica de honorários advocatícios (estes últimos calculados em R$ 5.066,60 
e objeto de retenção até manifestação das patronas). A Bela. LUCIANA OLIVEIRA DE SOUZA peticionou às fl s. 323/324 reque-
rendo a reserva, em seu favor, do percentual de 10% do valor a ser levantado pela autora (valor da condenação deduzidos os 
honorários de sucumbência = 25.332,98), a fi m de guardar proporcionalidade quanto aos serviços prestados, já que funcionou na 
fase de cognição. Despacho de fl . 328, então, autorizou o levantamento do incontroverso de R$ 22.799,69 (-) em favor da autora, 
deixando reservado o percentual de 10% desse valor (R$ 2.533,29) até decisão do pedido formulado à fl . 323/324. À fl . 333, o 
Bel, PAULO FERNANDO MOREIRA PEREIRA requereu que houvesse a divisão do valor referente aos honorários de sucum-
bência, no importe de R$ 5.066,60 (-) correspondente a 20 do valor da condenação, entre ele - PAULO FERNANDO MOREIRA 
PEREIRA - e LUCIANA OLIVEIRA DE SOUZA, fi cando R$ 2.533,30 (-) para cada um. Na mesma petição, salientou ainda que o 
valor de R$ 2.533,29 (-) referente ao pedido de reserva de valores em percentual de 10% sobre o valor de R$ 25.332,98, pleitea-
do na petição de fl . 323/324 pertenceria à Bela. LUCIANA OLIVEIRA DE SOUZA. Despacho de fl . 338 autorizou o levantamento 
de R$ 5.066,60 (-) em partes iguais (R$ 2.533,30 + R$ 2.533,30) em favor do Bel. PAULO FERNANDO MOREIRA PEREIRA e da 
Bela. LUCIANA OLIVEIRA DE SOUZA, o que desafi ou os Embargos de Declaração de fl s. 343/346 em face da omissão quanto 
ao valor retido de R$ 2.533,29 (-) determinado no despacho de fl . 328. Isto posto, ACOLHO os EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
para, suprindo a omissão, autorizar o levantamento da importância de 2.533,29 (-) em favor da Bel. LUCIANA OLIVEIRA DE 
SOUZA inscrita na OAB/BA 23.509, inscrita no CPF/MF n° 780.320.595-04, Banco do Brasil; agência 1803-1; C/C11657-2, dados 
informados à fl . 337. P. I. Após, arquive-se. Salvador(BA), 09 de setembro de 2019. ANTONIO MARCELO OLIVEIRA LIBONATI 
Juiz de Direito Titular da 46a Vara de Substituições Designado para o Exercício na 19a Vara de Relações de Consumo

JUÍZO DE DIREITO DA 19ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO
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JUIZ(A) DE DIREITO ANTONIO MARCELO OLIVEIRA LIBONATI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL SARAH MAIA RIBEIRO SANTIAGO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 1195/2019

ADV: EDUARDO SAMPAIO LACERDA SENRA PORTUGAL (OAB 28848/BA), FABIO RIVELLI (OAB 34908/BA), WAGNER VE-
LOSO MARTINS (OAB 37160/BA) - Processo 0533257-19.2015.8.05.0001 - Procedimento Comum - Rescisão do contrato e 
devolução do dinheiro - AUTOR: MARCELO FERREIRA SILVA - RÉU: PDG REALTY EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES 
S/A. - Vistos, etc. Trata-se de processo na fase de cumprimento de sentença, tendo a ré peticionado à fl . 465/1667 pugnando pela 
extinção do feito em razão do deferimento da sua Recuperação Judicial, aduzindo ser competente a partir de então o Juízo da 
1a Vara de Falências da Comarca de São Paulo. Pugna, ainda, pela imediata liberação da constrição de valores ou bens que 
tenham sido realizados nos autos. O autor se manifestou (fl . 1674/1676), entendendo não poder prosperar o pleito de extinção, 
sendo a hipótese, apenas, de suspensão, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias. Pugnou (fl . 1677) pela intimação da ré para 
cumprimento voluntário da obrigação. DECIDO. Sabe-se que o deferimento do plano de recuperação judicial não impede o pros-
seguimento de ação de indenização por danos materiais (conforme disposições do artigo 6º, parágrafo 1º, da Lei 11.101/2005). 
Com efeito, diz a lei que o processo de recuperação não suspende as ações indenizatórias ilíquidas, cujos valores ainda serão 
apurados. Nesse mesmo sentido: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 1022 DO NCPC. NÃO CONFIGURADAS OBSCURI-
DADE, CONTRADIÇÃO, OMISSÃO OU AINDA ERRO MATERIAL. PETIÇÃO INTERCORRENTE DA AGRE EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIÁRIOS E DEMAIS EMPRESAS DO GRUPO PDG, REQUERENDO A EXTINÇÃO OU SUSPENSÃO DO FEITO EM 
RAZÃO DE SUA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. INDEFERIMENTO. PROCESSO QUE NÃO SE ENCONTRA EM FASE DE CUM-
PRIMENTO DE SENTENÇA, MOMENTO EM QUE PODERIA OCORRER ALGUM ATO DE CONSTRIÇÃO JUDICIAL CAPAZ DE 
ATINGIR OS BENS DA ENTIDADE RECUPERANDA, EM DETRIMENTO DE OUTROS CREDORES, NÃO HAVENDO JUSTIFI-
CATIVA PARA A PARALISAÇÃO DO FEITO. EMBARGOS REJEITADOS. (TJ-RJ - APL: 03739354120138190001 RIO DE JANEI-
RO CAPITAL 23 VARA CIVEL, Relator: MÔNICA FELDMAN DE MATTOS, Data de Julgamento: 18/04/2018, VIGÉSIMA SÉTIMA 
CÂMARA CÍVEL CONSUMIDOR, Data de Publicação: 26/04/2018) Assim, quando se trata de processo em fase de conhecimen-
to, o feito deve prosseguir até sentença de mérito e seu trânsito em julgado, para fi ns de constituição do título executivo judicial, 
possibilitando a parte autora habilitar o seu crédito, se for o caso, no momento oportuno, pela via própria. Ocorre que no presen-
te caso o feito já se encontra na fase de cumprimento de sentença, podendo a ré vir a se sujeitar a atos de constrição e - por isso 
- defeso a este juízo prosseguir com feito nesto momento processual: RECURSO ESPECIAL. RELAÇÃO DE CONSUMO. CUM-
PRIMENTO DE SENTENÇA. ATOS DE CONSTRIÇÃO. FORNECEDOR EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. COMPETÊNCIA. JU-
ÍZO DA RECUPERAÇÃO. PROTEÇÃO DO CONSUMIDOR E PRESERVAÇÃO DA EMPRESA. PRINCÍPIOS NÃO ABSOLUTOS. 
PONDERAÇÃO. MANUTENÇÃO DA EMPRESA. TUTELA DE INTERESSES MÚLTIPLOS. PREVALÊNCIA. INTERPRETAÇÃO 
SISTEMÁTICO-TELEOLÓGICA DA LEI Nº 11.101/2005. 1. A controvérsia dos autos consiste em defi nir a competência para rea-
lizar atos de constrição destinados ao cumprimento de sentença proferida por magistrado do juizado especial cível, em favor de 
consumidor, quando o fornecedor já obteve o deferimento da recuperação na vara empresarial. 2. O compromisso do Estado de 
promover o equilíbrio das relações consumeristas não é uma garantia absoluta, estando a sua realização sujeita à ponderação, 
na hipótese, quanto aos múltiplos interesses protegidos pelo princípio da preservação da empresa. 3. A Segunda Seção já reali-
zou a interpretação sistemático-teleológica da Lei nº 11.101/2005, admitindo a prevalência do princípio da preservação da em-
presa em detrimento de interesses exclusivos de determinadas classes de credores, tendo atestado que, após o deferimento da 
recuperação judicial, prevalece a competência do Juízo desta para decidir sobre todas as medidas de constrição e de venda de 
bens integrantes do patrimônio da recuperanda. Precedentes. 4. Viola o juízo atrativo da recuperação a ordem de penhora on line 
decretada pelo julgador titular do juizado especial, pois a inserção da proteção do consumidor como direito fundamental não é 
capaz de blindá-lo dos efeitos do processo de reestruturação fi nanceira do fornecedor. Precedente. 5. Recurso especial provido 
para reconhecer a competência do juízo da 7ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do Rio de Janeiro. (STJ - REsp: 1598130 
RJ 2016/0113479-6, Relator: Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, Data de Julgamento: 07/03/2017, T3 - TERCEIRA TUR-
MA, Data de Publicação: DJe 14/03/2017) Trata-se de demanda ajuizada em 28.07.2015 fundada descumprimento de contrato 
(atraso na entrega de imóvel) fi rmado em 27.10.2013, com sentença publicada em 11.04.2017 (Dados do Processo) e transitada 
em julgado 17.10.2018 (Dados do Processo) tendo a ré ingressado com pedido de Recuperação Judicial em 23.02.2017 (fl . 466) 
Relevante destacar que a data da constituição do crédito coincide com o surgimento do fato gerador da obrigação discutida nos 
autos, isto é, com o nascimento do vínculo obrigacional decorrente da prática do ato ilícito que ensejou a procedência da deman-
da. Na espécie, a relação jurídica, os vínculos obrigacionais e os atos ilícitos que embasaram o pleito indenizatório foram conso-
lidados em data anterior ao pedido de recuperação : AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL C.C. 
RESTITUIÇÃO DE VALORES E INDENIZAÇÃO. CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA. 1. Questionamento acerca do 
momento da constituição do crédito, para fi ns de submissão ao plano de recuperação judicial. Adoção do entendimento fi rmado 
por esta 3ª Câmara e pelo C. STJ no sentido de que o crédito se considera constituído no momento do fato gerador da obrigação, 
estando sujeito, portanto, aos efeitos do plano de recuperação judicial. Precedentes. 2. Pleito de manutenção da penhora reali-
zada. Insubsistência. Compete ao Juízo Universal deliberar acerca da destinação do patrimônio da empresa recuperanda, ainda 
que a penhora tenha ocorrido em data anterior ao pedido de recuperação judicial. Precedentes. Decisão mantida. NEGADO 
PROVIMENTO AO RECURSO.(TJSP; Agravo de Instrumento 2215225-18.2018.8.26.0000; Relator (a): Donegá Morandini; Ór-
gão Julgador: 3ª Câmara de Direito Privado; Foro de Jacareí - 2ª. Vara Cível; Data do Julgamento: 22/11/2018; Data de Registro: 
22/11/2018) AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO SECUNDUM EVENTUM LITIS. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO EM FASE DE 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. OBRIGAÇÃO EXISTENTE ANTES DO DEFERIMENTO DO PEDIDO DE RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL. NECESSIDADE DE HABILITAÇÃO DO CRÉDITO. PRECEDENTES DO STJ E DO TJGO. DECISÃO REFORMADA. 
I. Não se pode olvidar que o agravo de instrumento consiste em recurso secundum eventum litis e, portanto, nele, o exame da 
vexata quaestio limita-se ao acerto ou desacerto da decisão prolatada pelo juízo a quo, razão pela qual não se afi gura convenien-
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te, em regra, o órgão ad quem externar manifestação acerca de matéria estranha ao decisum vituperado. II. Considerado que o 
evento danoso, que deu origem ao crédito discutido e a sentença que declarou a existência do dano moral indenizável e dimen-
sionou o montante da reparação, ocorreram em momento anterior ao pedido de recuperação judicial da agravante, embora o 
trânsito em julgado tenha ocorrido posteriormente, faz-se necessária a habilitação e inclusão do crédito no Plano de Recupera-
ção Judicial, visto que o fato que ensejou o crédito do agravado é preexistente ao pedido de recuperação e, portanto, a ela se 
sujeita. Precedentes jurisprudenciais do STJ e deste Sodalício. III. No caso em testilha, é incontroverso nos autos que o crédito 
refere-se a obrigação anterior à recuperação judicial, o que faz incidir o caput do artigo 49 da Lei nº 11.101/2005, sendo impera-
tiva a reforma da decisão objurgada. RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO CONHECIDO E PROVIDO. (TJ-GO - AI: 
05670703620188090000, Relator: LUIZ EDUARDO DE SOUSA, Data de Julgamento: 05/04/2019, 1ª Câmara Cível, Data de 
Publicação: DJ de 05/04/2019) Desta forma, a parte autora deverá habilitar seu crédito nos autos da referida recuperação judicial 
e, para tanto, deve juntar aos autos o respectivo cálculo com vista à expedição da Certidão para Habilitação de Crédito e o feito 
ser extinto, na sequência. P. I. Salvador(BA), 10 de setembro de 2019. ANTONIO MARCELO OLIVEIRA LIBONATI Juiz de Direi-
to Titular da 46a Vara de Substituições Designado para o Exercício na 19a Vara de Relações de Consumo

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
19ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DECISÃO

8036852-05.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Alisson Gramosa Do Nascimento
Advogado: Rodrigo Santos Dutra (OAB:0049024/BA)
Réu: Banco Bradesco Sa

Decisão:
  

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
Comarca de Salvador
19ª Vara de Relação de Consumo
Rua do Tingui, s/n, - Fórum Prof. Orlando Gomes - 2º andar - CEP: 40.040-900
Campo da Pólvora - Salvador/BA
 
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
Processo nº:  8036852-05.2019.8.05.0001
Classe - Assunto:  PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente  AUTOR: ALISSON GRAMOSA DO NASCIMENTO
Requerido(a)  RÉU: BANCO BRADESCO SA

Vistos

Defi ro o pedido de assistência judiciária gratuita, vez que presentes seus requisitos legais, estando a parte autora sujeita à con-
traprova.

Em apertada síntese, relata a parte autora não possuir qualquer dívida com a demandada e – não obstante – a mesma passou 
a lhe dirigir cobranças, sob a alegação de que o requerente seria seu devedor, incluindo o seu nome nos cadastros de proteção 
ao crédito.

Busca liminar para exclusão do seu nome dos cadastros restritivos.

DECIDO.

No presente caso, a alegação cinge-se à existência de um fato negativo: O autor diz não possuir qualquer débito com a deman-
dada (no que tange ao produto/serviço descrito na inicial) e que não existe a dívida da qual estaria sendo cobrada.

Neste quadro, não se podendo exigir do autor a prova do fato negativo e valorando-se a sua hipossufi ciência e vulnerabilidade 
frente ao fornecedor, cuido ser possível extrair-se dos autos a probabilidade do direito e o perigo de dano irreparável à parte.

Registre-se que a medida poderá vir a ser revogada caso, com a contestação, a demandada venha a provar a existência da 
relação jurídica e da dívida em questão, sem olvidar a aplicação de sanções à autora por litigância de má-fé.

Posto isto, nos termos do art. 300 do CPC DEFIRO liminarmente a medida pleiteada (tutela de urgência), determinando que a 
acionada EXCLUA O NOME DA PARTE AUTORA DOS CADASTROS DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO, 48 (quarenta e oito) horas, 
sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais) em razão do(s) débito(s) discutidos neste processo.
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O autor já se manifestou na inicial pela ausência de interesse na audiência de conciliação. Não obstante, a inclusão do feito em 
pauta de conciliação se faz necessária a fi m de atender ao disposto na parte fi nal do § 5° do art. 334 do CPC.

Designo audiência de conciliação para a data de 16 de dezembro de 2019, às 09:15 hs, fi cando Fica advertido o acionado que o 
início o prazo para apresentação da defesa é aquele previsto no art. 335 do NCPC.

A audiência será realizada no CEJUSC, localizado no térreo do Edifício ORLANDO GOMES.

O não comparecimento injustifi cado de qualquer das partes é considerando ato atentatório à dignidade da justiça, e será sancio-
nado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa (art. 334, §8º, NCPC).

Intime-se a parte autora através do seu Procurador.

Tem-se que confi gurada a relação de consumo entre os litigantes, logo, vislumbrando a hipossufi ciência do consumidor e a ve-
rossimilhança das suas alegações, existentes os requisitos previstos na legislação específi ca, nos termos do art. 6º, VIII da Lei 
8.078/90, inverto o ônus probatório.

Esta decisão tem força de mandado.

Intime-se e Cumpra-se.

Salvador(BA), 9 de setembro de 2019.

ANTONIO MARCELO OLIVEIRA LIBONATI
Juiz de Direito Titular da 49a Vara de Substituições

Designado para Exercício na 19a Vara de Rel. de Consumo

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
19ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DECISÃO

8036374-94.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Fernando Martins Dias
Advogado: Alvaro Machado Macedo Kupi (OAB:0051320/BA)
Réu: Banco Santander (brasil) S.a.

Decisão:
  

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
Comarca de Salvador
19ª Vara de Relação de Consumo
Rua do Tingui, s/n, - Fórum Prof. Orlando Gomes - 2º andar - CEP: 40.040-900
Campo da Pólvora - Salvador/BA
 
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
Processo nº:  8036374-94.2019.8.05.0001
Classe - Assunto:  PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente  AUTOR: FERNANDO MARTINS DIAS
Requerido(a)  RÉU: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Vistos

Trata-se de Declaratória de Inexistência de Débito/Relação Jurídica onde, em resumo, a parte autora se insurge contra cobrança 
que lhe vem sendo dirigida pela ré eis que nega qualquer débito/vínculo com a acionada.

Do que se infere da exordial, a parte autora é domiciliada na cidade de SIMÕES FILHO – BAHIA e o réu na cidade de SÃO 
PAULO – SP.

DECIDO.

Trata-se de relação amparada pelo Código de Defesa do Consumidor, possuindo a parte autora privilégio de foro – art. 97 do 
CDC. Todavia, a própria inicial declara que a parte requerente tem seu domicílio na cidade de SIMÕES FILHO – Bahia.
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Com efeito, não existe qualquer plausividade para que a parte autora, domiciliada na aludida cidade, exercite sua pretensão no 
Foro de Salvador - Ba, ainda mais quando o réu reside na cidade de SÃO PAULO – SP.

Assim, não se trata de circunstância que deverá ser submetida ao exclusivo interesse da demandante, a qual deverá observar o 
regramento processual para o exercício de seu direito de ação.

No caso em tela, não se vislumbra no presente caso a aplicação da regra geral de competência prevista no CPC, pois o Deman-
dado, em face de quem se pleiteia, encontra-se localizado na cidade de SÃO PAULO - SP, local diverso desta Comarca, impon-
do-se, assim, a extinção do feito, para que este seja conhecido e julgado pelo Juízo da Comarca em que reside o autor, ou, a seu 
critério, onde se constitui a sede do réu. Detém a parte autora o privilégio de foro de seu domicílio e, acaso deseje abrir mão do 
referido privilégio, haveria de manejar sua demanda na sede do acionado ou em onde se acha agência ou sucursal, quanto às 
obrigações que a pessoa jurídica contraiu, não podendo escolher a seu bel prazer o foro para processamento.

A propósito:

CONTRATO BANCÁRIO. ARRENDAMENTO MERCANTIL. CLÁUSULAS. DISCUSSÃO. COMPETÊNCIA. FORO. ESCOLHA. 
ADVOGADO. IMPOSSIBILIDADE.
1 - Segundo entendimento desta Corte, tratando-se de relação de
consumo, a competência é absoluta, podendo ser declinada de ofício.
Afastamento da súmula 33 do Superior Tribunal de Justiça.
2 - O intento protetivo da lei, no sentido de possibilitar a escolha
do foro, do domicílio do autor ou do réu, dirige-se ao consumidor,
propriamente dito, aquela pessoa física ou jurídica destinatária
fi nal do bem ou serviço. Impossibilidade de o advogado ajuizar a
ação em foro diverso, que não é nem o da autora (consumidora) e nem
o do réu (Banco), usando, ao que tudo indica, conforme as instâncias
de origem, endereço fi ctício.
3 - Confl ito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito
da 1ª Vara Cível de Aranraguá - SC, suscitante.
(CC 106990/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, SEGUNDA SEÇÃO, Dje 23/11/2009)

E:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. DOMICÍLIO 
DO AUTOR. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. DECLINAÇÃO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. A competência absoluta, como se dá 
quando a relação é de consumo, pode ser declinada de ofício pelo juiz. (TJ-MG - AI: 10024130301146001 MG, Relator: Alberto 
Henrique, Data de Julgamento: 20/02/2014, Câmaras Cíveis / 13ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 28/02/2014)

Ante ao exposto, declaro a incompetência deste Juízo para processar e julgar, a presente ação, face à impossibilidade de remes-
sa do feito ao Juízo Cível/Consumidor da Comarca competente, julgo extinto o presente, sem resolução do mérito.

Intimem-se. Publique-se.

Transitado em julgado ARQUIVE-SE.

Salvador(BA), 9 de setembro de 2019.

ANTONIO MARCELO OLIVEIRA LIBONATI
Juiz de Direito Titular da 49a Vara de Substituições

Designado para Exercício na 19a Vara de Rel. de Consumo

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
19ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DECISÃO

8036933-51.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Express Empreendimentos Hoteleiros Ltda - Epp
Advogado: Deraldo Moreira Barbosa Neto (OAB:0016279/BA)
Réu: Elevadores Otis Ltda

Decisão:
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
Comarca de Salvador
19ª Vara de Relação de Consumo
Rua do Tingui, s/n, - Fórum Prof. Orlando Gomes - 2º andar - CEP: 40.040-900
Campo da Pólvora - Salvador/BA
 
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
Processo nº:  8036933-51.2019.8.05.0001
Classe - Assunto:  PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente  AUTOR: EXPRESS EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS LTDA - EPP
Requerido(a)  RÉU: ELEVADORES OTIS LTDA

Vistos

Custas processuais recolhidas.

Em apertada síntese, questiona a parte autora cobrança que lhe é dirigida pela ré relativa à multa por rescisão contratual, adu-
zindo que a rescisão teve por fundamento inexecução contratual da ré.

Detalha manter contrato PW8040C com a empresa Ré, vigente de 01/05/2018 à 30/04/2020, com prazo de 24 meses, com 
mensais de R$ 950,00 (novecentos e cinquenta reais) - proposta em 19/04/2018 e assinatura em 24/04/2018 - tendo solicitado 
o conserto de um dos elevadores e tendo a acionada se comprometido a realizar o serviço antes do carnaval/2019. Contudo, 
a ré não cumpriu o prazo estipulado, uma vez que apesar da peça necessária ao conserto ter chegado, não enviou a acionada 
nenhum técnico para efetuar tal reparo, apesar das insistentes tentativas de contato por parte da autora, o que lhe fez se socorrer 
socorrer diretamente ao fabricante Atlas Schindler.

Aduz ter então buscado resilir o contrato, mas após o pedido de cancelamento, feito em 01/03/2019, a Otis informou que haveria 
a necessidade de quitação - a título de multa contratual - do correspondente a 20% das prestações vincendas, dentro do prazo 
de 10 (dez) dias contados do recebimento da carta (uma vez que na sua ótica não houve justifi cativa para a rescisão do contrato 
por parte da autora). Assim lhe foi cobrada a importância surreal de R$ 19.928,04 (dezenove mil novecentos e vinte e oito reais 
e quatro centavos).

Pede, liminarmente, a suspensão da cobrança da fatura de R$ 19.928,04 (dezenove mil novecentos e vinte e oito reais e quatro 
centavos) e de outras eventualmente emitidas após a data de 01/03/2019 - dia em que ocorreu o pedido de cancelamento do 
contrato fi rmado entre as partes - suspendendo ainda todos os serviços disponibilizados pela acionada e a consequente cobran-
ça dos mesmos, inclusive as que foram apresentadas em protesto cartorário, sob pena de multa diária.

DECIDO.

Verifi co a presença do fumus boni iures.

Com efeito, o início de prova documental produzido com a exordial confere – ao menos nesta etapa processual e com a limitação 
própria do exame em cognição sumária – verossimilhança à alegação autoral no que tange à inexecução contratual da ré como 
causa para a rescisão, revelando-se abusiva – a prori – a cobrança de multa contratual por força do princípio da exceção do 
contrato não cumprido.

O periculum in mora também se visualiza, haja vista a aparente abusividade da cobrança e as restrições dela advindas ao autor.

Posto isto, nos termos do art. 300 do CPC DEFIRO liminarmente a medida pleiteada (tutela de urgência), determinando que a 
acionada, no prazo de 05 (cinco) dias, suspenda a cobrança da fatura de R$ 19.928,04 (dezenove mil novecentos e vinte e oito 
reais e quatro centavos) e de outras eventualmente emitidas após a data de 01/03/2019 - dia em que ocorreu o pedido de can-
celamento do contrato fi rmado entre as partes - suspendendo ainda todos os serviços disponibilizado e a consequente cobrança 
dos mesmos, inclusive as que foram apresentadas em protesto cartorário, sob pena de multa diária de R$ 1.000,00 (hum mil 
reais).

Designo audiência de conciliação para a data de 16 de dezembro de 2018, às 09:30 hs, fi cando Fica advertido o acionado que o 
início o prazo para apresentação da defesa é aquele previsto no art. 335 do NCPC.

O não comparecimento injustifi cado de qualquer das partes é considerando ato atentatório à dignidade da justiça, e será sancio-
nado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa (art. 334, §8º, NCPC).

Intime-se a parte autora através do seu Procurador.
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Tem-se que confi gurada a relação de consumo entre os litigantes, logo, vislumbrando a hipossufi ciência do consumidor e a ve-
rossimilhança das suas alegações, existentes os requisitos previstos na legislação específi ca, nos termos do art. 6º, VIII da Lei 
8.078/90, inverto o ônus probatório.

Esta decisão tem força de mandado.

Intime-se e Cumpra-se.

Salvador(BA), 10 de setembro de 2019.

ANTONIO MARCELO OLIVEIRA LIBONATI
Juiz de Direito Titular da 49a Vara de Substituições

Designado para Exercício na 19a Vara de Rel. de Consumo

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
19ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
ATO ORDINATÓRIO

8036933-51.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Express Empreendimentos Hoteleiros Ltda - Epp
Advogado: Deraldo Moreira Barbosa Neto (OAB:0016279/BA)
Réu: Elevadores Otis Ltda

Ato Ordinatório:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Salvador-BA
19ª Vara de Relações de Consumo
Rua do Tingui, s/n, Campo da Pólvora, 2º andar do Fórum Orlando Gomes, Nazaré - CEP 40040-380, Salvador-BA.
E-mail: salvador15vrconsumo@tjba.jus.br

ATO ORDINATÓRIO

Processo nº: 8036933-51.2019.8.05.0001

Classe – Assunto: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) [Rescisão / Resolução, Indenização por Dano Material, Indenização 
por Dano Moral]

Autor: AUTOR: EXPRESS EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS LTDA - EPP

Réu: RÉU: ELEVADORES OTIS LTDA

Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo:
Conforme o Decreto Judiciário do TJ/BA nº286/2012, para os processos em curso, os DAJEs terão, OBRIGATORIAMENTE, o 
número do processo ao qual está vinculado e o código de destino no DAJE tem que ser preenchido com a Unidade Cartorária a 
qual pertence o processo ou, sendo inicial, o código de destino TEM que ser preenchido com o código da DISTRIBUIÇÃO.
Caso seja juntado aos autos DAJE sem a observação do quanto descrito acima, deverá a parte proceder a novo recolhimento, 
podendo solicitar a restituição do valor pago erroneamente, acessando o site do TJ, retirando o formulário e gerando um processo 
administrativo por meio do protocolo judicial.
Tendo em vista que os DAJEs acostados aos autos não evidenciam o recolhimento relativo à citação da parte requerida, intime-
-se a parte Autora, por seu(s) advogado(s), para, no prazo de 15(quinze) dias, proceder ao correto recolhimento das custas, de 
maneira a viabilizar o cumprimento da decisão e o prosseguimento do feito.
Salvador, 10/09/2019
Joaquim Borges Martinez
Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
19ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DECISÃO

8036982-92.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
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Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Jorge Antonio Santos Alves
Advogado: Rafael Henrique De Andrade Cezar Dos Santos (OAB:0024985/BA)
Advogado: Geovani Almeida De Britto Junior (OAB:0059828/BA)
Réu: Vj Intercambio E Viagens Ltda - Me

Decisão:
  

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
Comarca de Salvador
19ª Vara de Relação de Consumo
Rua do Tingui, s/n, - Fórum Prof. Orlando Gomes - 2º andar - CEP: 40.040-900
Campo da Pólvora - Salvador/BA
 
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
Processo nº:  8036982-92.2019.8.05.0001
Classe - Assunto:  PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente  AUTOR: JORGE ANTONIO SANTOS ALVES
Requerido(a)  RÉU: VJ INTERCAMBIO E VIAGENS LTDA - ME

Vistos

Defi ro o pedido de assistência judiciária gratuita, vez que presentes seus requisitos legais, estando a parte autora sujeita à con-
traprova.

Incluo o feito em pauta de conciliação para a data de 16 de dezembro de 2019, às 09:45 horas, nos termos do art. 334 do NCPC.

A audiência será realizada no CEJUSC, localizado no térreo do Edifício ORLANDO GOMES.

O não comparecimento injustifi cado de qualquer das partes é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sanciona-
do com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa (art. 334, §8°, NCPC).

Fica advertido o acionado que o início o prazo para apresentação da defesa é aquele previsto no art. 335 do NCPC.

Tem-se confi gurada a relação de consumo entre os litigantes, logo, vislumbrando a hipossufi ciência do consumidor e a veros-
similhança das suas alegações, existentes os requisitos previstos na legislação específi ca, nos termos do art. 6°, VIII, da Lei 
8.078/90, inverto o ônus probatório.

Intimem-se.

Esse despacho tem força de mandado.

Salvador(BA), 10 de setembro de 2019.

ANTONIO MARCELO OLIVEIRA LIBONATI
Juiz de Direito Titular da 49a Vara de Substituições

Designado para Exercício na 19a Vara de Rel. de Consumo

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
19ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DECISÃO

8037307-67.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Alexsandro Dos Santos Ferreira
Advogado: Danilo Ramos De Souza (OAB:0042965/BA)
Advogado: Felipe Lima De Jesus (OAB:0054949/BA)
Réu: Bv Financeira Sa Credito Financiamento E Investimento

Decisão:
  

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
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Comarca de Salvador
19ª Vara de Relação de Consumo
Rua do Tingui, s/n, - Fórum Prof. Orlando Gomes - 2º andar - CEP: 40.040-900
Campo da Pólvora - Salvador/BA
 
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
Processo nº:  8037307-67.2019.8.05.0001
Classe - Assunto:  PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente  AUTOR: ALEXSANDRO DOS SANTOS FERREIRA
Requerido(a)  RÉU: BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

Vistos

Defi ro o pedido de assistência judiciária gratuita, vez que presentes seus requisitos legais, estando a parte autora sujeita à con-
traprova.

Em apertada síntese questiona a parte autora o percentual da taxa de juros remuneratórios aplicado ao contrato de fi nanciamen-
to de veículo, entendendo-a abusiva.

Em sede de liminar, pede que o acionado se abstenha de lançar o nome do autor no SERASA e SPC e que lhe seja permitida 
posse do bem e o depósito da parcela no valor revisado que apresenta e entende devido.

DECIDO.

A Lei de Usura não se aplica às Instituições Financeiras, não estando os juros remuneratórios limitados ao patamar de 12% ao 
ano.

A constatação de abusividade ou não da taxa de juros deve ter por norte a verifi cação da taxa média praticada pelo mercado.

Nesse sentido vem entendendo a jurisprudência, incluindo o STJ:

CONTRATOS BANCÁRIOS. JUROS REMUNERATÓRIOS. ABUSIVIDADE RECONHECIDA. LIMITAÇÃO A 12% AO ANO. IN-
CIDÊNCIA DA SÚMULA N.º 382/STJ.

1. A estipulação de juros remuneratórios acima de 12% ao ano, por si só, não confi gura abusividade (Súmula 382/STJ). Isso 
porque os juros remuneratórios cobrados pelas instituições fi nanceiras não sofrem a limitação imposta pelo Decreto n.º 22.626/33 
(Lei de Usura), nos termos da Súmula 596/STF. Com efeito, eventual abusividade na cobrança de juros remuneratórios deve ser 
episodicamente

demonstrada, sempre levando-se em consideração a taxa média cobrada no mercado.

2. Reconhecida a abusividade no caso concreto, os juros remuneratórios devem ser fi xados à taxa média do mercado.

3. Recurso especial parcialmente provido.

(STJ REsp 618918 / RS RECURSO ESPECIAL 2003/0231768-8 Relator Ministro Luis Felipe Salomão 4a Turma Data do Julga-
mento 20/05/2010 Data da Publicação / Fonte DJE 27/05/2010)

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO DE VEÍCULO - PRELIMINAR - AFASTAMEN-
TO - JUROS REMUNERATÓRIOS - ÍNDICE ACORDADO INFERIOR AO PREVISTO NA TABELA DO BANCO CENTRAL - 
MANUTENÇÃO DA TAXA CONTRATADA - ENUNCIADOS I, II E IV DO GRUPO DE CÂMARAS DE DIREITO COMERCIAL 
- CAPITALIZAÇÃO DE JUROS - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA - PREVISÃO CONTRATUAL - INCIDÊNCIA A PARTIR DA 
INADIMPLÊNCIA - NÃO CUMULAÇÃO COM DEMAIS ENCARGOS - SUCUMBÊNCIA - READEQUAÇÃO - RECURSO PAR-
CIALMENTE PROVIDO.

É permitida a cobrança de juros remuneratórios acima da taxa de 12% (doze por cento) ao ano nos contratos bancários, salvo 
nas cédulas e notas de crédito rural, comercial e industrial, desde que pactuados e limitados à taxa média cobrada pelo mercado, 
consoante a tabela divulgada pelo Bacen. Firme é a jurisprudência no sentido de admitir a capitalização de juros em periodicida-
de mensal somente se expressamente pactuada e desde que o contrato tenha sido fi rmado depois da primeira edição da MP nº 
1.963-17 de 31.03.2000 (atual MP nº 2.170-36/01). Existindo previsão contratual, possível a incidência da comissão de perma-
nência, bastando igual atenção à taxa média de mercado aferida pelo Banco Central do Brasil à data da contratação, respeitado 
o limite de juros remuneratórios convencionado, vedada, ainda, sua cumulação com juros remuneratórios, correção monetária, 
juros moratórios e multa contratual.

(Apelação Cível nº 2004.012973-4, 2ª Câmara de Direito Comercial do TJSC, Rel. Wilson Augusto do Nascimento. DJ 10.12.2008).
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APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO DE VEÍCULO. LEASING. CERCEAMENTO DO 
DIREITO. INOCORRÊNCIA. JUROS. NOVO CÓDIGO CIVIL. ARTS. 406 E 591. SOCIALIDADE, ETICIDADE E FUNÇÃO SO-
CIAL DO CONTRATO. DEPÓSITOS. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. AUSÊNCIA DE MORA. IMPROCEDÊNCIA.

I - Se os elementos probatórios aportados aos autos são sufi cientes para se exercitar o julgamento é desnecessária mais ativida-
de probatória, não havendo que se falar em cerceamento do direito de defesa, tanto mais quanto oportunizada à parte produzir 
prova, tenha ela postulado o julgamento antecipado.

II - O Código de Defesa do Consumidor, aplicável à espécie (Súmula 297 do STJ) permite a revisão de cláusulas contratuais 
ilegais.

III - Permanece o entendimento segundo o qual deve o juiz atentar-se à abusividade dos juros pactuados, quando evidente ou 
demonstrada nos autos a discrepância em relação à taxa média de mercado, proporcionando lucro excessivo ao fornecedor, 
questão de fato da qual o julgador não deve se afastar, máxime porque se encontra ela adstrita à lei (arts. 406 e 591 do CC/02, c/c 
art. 161, § 1º do CTN); ao bom senso, à ordem pública e aos princípios da boa-fé objetiva, da solidariedade e da comutatividade 
contratual, sob pena de ofensa ao art. 1º, III e IV da CF/88.

IV - Julga-se subsistente o depósito feito em tempo hábil, não se liberando a devedora daqueles que deixou de consignar, bem 
como dos que foram feitos a destempo.

V - Tendo sido reconhecida a pretensão inicial da apelante na ação consignatória, impõe-se a improcedência da ação de reinte-
gração de posse, visto que não caracterizada a mora daquela, diante de exigências de encargos abusivos e ilegais, bem como a 
efetivação do depósito. Recurso conhecido e provido.

(Apelação Cível nº 117575-5/188 (200704207073), 1ª Câmara Cível do TJGO, Rel. Leobino Valente Chaves. j. 08.01.2008, unâ-
nime, DJ 01.02.2008).

Sustenta o autor na exordial que os juros remuneratórios deveriam se limitar ao percentual de 1% ao mês para fi ns de revisão 
da parcela, tese já afastada pelo STJ.

Com efeito, é o que se infere da inicial “(...) e encargos impostos pelos Bancos de forma unilateral e arbitraria em patamares 
superiores aos permitidos legalmente, que são de 12% a.a, conforme restará provado adiante; O valor fi nanciado para aquisição 
do veículo fora de R$ 14.600,00 (quatorze mil e seiscentos reais)”.

Diga-se, ainda, que a taxa de juros remuneratórios contratualmente prevista (vide contrato juntado no ID 32694866 ) foi de 
2,07%, muito próxima à taxa média praticada no mercado à época da contratação. Com efeito, conforme tabela do Banco Central 
(disponível em www.bcb.gov.br), a taxa média de mercado para a operação em questão (fi nanciamento de veículo com presta-
ções fi xas pessoa física - série 25471) se situou em 1,70% não se justifi cando, a priori, a revisão.

A taxa contratual não se mostra tão além da taxa média de mercado, e por isso, não há que se falar, a priori, em abusividade:

APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS DO DEVEDOR. OBRIGAÇÃO CERTA, LÍQUIDA E EXIGÍVEL. JUROS. LIMITAÇÃO INAPLICÁ-
VEL AO SFN. TAXA NÃO ABUSIVA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL. LEGALIDADE. TEORIA DA LESÃO ENORME INAPLICÁVEL. 
ENCARGOS DE INADIMPLEMENTO. LIMITAÇÃO. JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

1. ATENDE AOS REQUISITOS O ART. 586, DO CPC, O TÍTULO QUE CONTÉM OS ELEMENTOS DA OBRIGAÇÃO NELE 
EXPRESSA, CUJO VALOR PODE SER PRECISADO POR MEIO DE CÁLCULOS ARITMÉTICOS E QUE NÃO FOI PRESTADA 
NO TEMPO OU MODO PREVISTO.

2. SENDO INAPLICÁVEL AO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL A LIMITAÇÃO DE JUROS PREVISTA NA LEI DE USURA (SÚ-
MULA 382, DO STJ), NÃO É ABUSIVA A TAXA DE JUROS FIXADA EM PERCENTUAL PRÓXIMO À TAXA MÉDIA PRATICADA 
PELO MERCADO, À ÉPOCA DA CELEBRAÇÃO DO CONTRATO.

3. É PERMITIDA A CAPITALIZAÇÃO DE JUROS COM PERIODICIDADE INFERIOR A UM ANO EM CONTRATOS CELEBRA-
DOS APÓS 31.03.2000, DESDE QUE O INSTRUMENTO EXPRESSAMENTE A PREVEJA OU INFORME TAXA DE JUROS 
ANUAL SUPERIOR AO DUODÉCUPLO DA MENSAL. PRECEDENTE DO STJ EM RECURSO REPETITIVO. RESSALVADO O 
ENTENDIMENTO PESSOAL DO RELATOR.

4. NÃO SE APLICA A TEORIA DA LESÃO ENORME QUANDO INEXISTENTES PROVAS DE QUE A INSTITUIÇÃO FINANCEI-
RA TENHA SE APROVEITADO DA INEXPERIÊNCIA OU DA PREMENTE NECESSIDADE DO CONSUMIDOR PARA IMPOR-
-LHE A CONTRATAÇÃO AVENÇADA, OBTENDO COM ELA LUCRO EXORBITANTE.

5. É POSSÍVEL, EM SITUAÇÃO DE INADIMPLÊNCIA CONTRATUAL, A COBRANÇA DE JUROS REMUNERATÓRIOS À TAXA 
CONTRATADA PARA A SITUAÇÃO DE NORMALIDADE CONTRATUAL, LIMITADA À TAXA MÉDIA PRATICADA NO MERCADO 
PARA EMPRÉSTIMOS DA MESMA ESPÉCIE OU SIMILAR, DIVULGADA PELO BANCO CENTRAL DO BRASIL, ADMITIDA 
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AINDA A COBRANÇA DE JUROS DE MORA DE ATÉ 12% AO ANO, MAIS MULTA CONTRATUAL DE ATÉ 2% DOS VALORES 
EM ATRASO (SÚMULAS 30, 294, 296 E 472, DO STJ).

6. NEGOU-SE PROVIMENTO AO APELO DO EMBARGANTE. (APC 20120111632266 DF 0045771-12.2012.8.07.0001 Relator: 
SÉRGIO ROCHA Julgamento: 12/03/2014 2ª Turma Cível Publicado no DJE : 17/03/2014 . Pág.: 101)

Com efeito, cumpre esclarecer que o fato de a taxa pactuada ser superior àquela publicada pelo Banco Central só implica reco-
nhecimento de abusividade se a diferença entre elas for discrepante, de modo a onerar excessivamente o consumidor, o que não 
se verifi ca – a priori - no caso concreto.

Isto posto, INDEFIRO a LIMINAR.

INCLUO o feito na pauta de audiência de conciliação deste juízo para a data de 16 de dezembro de 2019, às 10:00 horas, nos 
termos do art. 334 do NCPC.

O não comparecimento injustifi cado de qualquer das partes é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sanciona-
do com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa (art. 334, §8°, NCPC).

Fica advertido o acionado que o início o prazo para apresentação da defesa é aquele previsto no art. 335 do NCPC.

Tem-se confi gurada a relação de consumo entre os litigantes, logo, vislumbrando a hipossufi ciência do consumidor e a veros-
similhança das suas alegações, existentes os requisitos previstos na legislação específi ca, nos termos do art. 6°, VIII, da Lei 
8.078/90, inverto o ônus probatório.

Intimem-se.

Essa decisão tem força de mandado.

Salvador(BA), 10 de setembro de 2019.

ANTONIO MARCELO OLIVEIRA LIBONATI
Juiz de Direito Titular da 49a Vara de Substituições

Designado para Exercício na 19a Vara de Rel. de Consumo

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
19ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DECISÃO

8037395-08.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Maria Angelica Matos
Advogado: Raimundo Freitas Araujo Junior (OAB:0020950/BA)
Réu: Banco Santander (brasil) S.a.

Decisão:
  

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
Comarca de Salvador
19ª Vara de Relação de Consumo
Rua do Tingui, s/n, - Fórum Prof. Orlando Gomes - 2º andar - CEP: 40.040-900
Campo da Pólvora - Salvador/BA
 
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
Processo nº:  8037395-08.2019.8.05.0001
Classe - Assunto:  PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente  AUTOR: MARIA ANGELICA MATOS
Requerido(a)  RÉU: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Vistos

Defi ro o pedido de assistência judiciária gratuita, vez que presentes seus requisitos legais em face da documentação acostada, 
estando a parte autora sujeita à contraprova.
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Em apertada síntese, questiona a parte autora os juros remuneratórios aplicados ao contrato de fi nanciamento de veículo, vez 
que abusivos.

Pede a concessão de liminar para que lhe seja garantida a posse do bem com o depósito do valor incontroverso em juízo.

DECIDO.

A Lei de Usura não se aplica às Instituições Financeiras, não estando os juros remuneratórios limitados ao patamar de 12% ao 
ano.

A constatação de abusividade ou não da taxa de juros deve ter por norte a verifi cação da taxa média praticada pelo mercado.

Nesse sentido vem entendendo a jurisprudência, incluindo o STJ:

CONTRATOS BANCÁRIOS. JUROS REMUNERATÓRIOS. ABUSIVIDADE RECONHECIDA. LIMITAÇÃO A 12% AO ANO. IN-
CIDÊNCIA DA SÚMULA N.º 382/STJ.

1. A estipulação de juros remuneratórios acima de 12% ao ano, por si só, não confi gura abusividade (Súmula 382/STJ). Isso 
porque os juros remuneratórios cobrados pelas instituições fi nanceiras não sofrem a limitação imposta pelo Decreto n.º 22.626/33 
(Lei de Usura), nos termos da Súmula 596/STF. Com efeito, eventual abusividade na cobrança de juros remuneratórios deve ser 
episodicamente

demonstrada, sempre levando-se em consideração a taxa média cobrada no mercado.

2. Reconhecida a abusividade no caso concreto, os juros remuneratórios devem ser fi xados à taxa média do mercado.

3. Recurso especial parcialmente provido.

(STJ REsp 618918 / RS RECURSO ESPECIAL 2003/0231768-8 Relator Ministro Luis Felipe Salomão 4a Turma Data do Julga-
mento 20/05/2010 Data da Publicação / Fonte DJE 27/05/2010)

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO DE VEÍCULO - PRELIMINAR - AFASTAMEN-
TO - JUROS REMUNERATÓRIOS - ÍNDICE ACORDADO INFERIOR AO PREVISTO NA TABELA DO BANCO CENTRAL - 
MANUTENÇÃO DA TAXA CONTRATADA - ENUNCIADOS I, II E IV DO GRUPO DE CÂMARAS DE DIREITO COMERCIAL 
- CAPITALIZAÇÃO DE JUROS - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA - PREVISÃO CONTRATUAL - INCIDÊNCIA A PARTIR DA 
INADIMPLÊNCIA - NÃO CUMULAÇÃO COM DEMAIS ENCARGOS - SUCUMBÊNCIA - READEQUAÇÃO - RECURSO PAR-
CIALMENTE PROVIDO.

É permitida a cobrança de juros remuneratórios acima da taxa de 12% (doze por cento) ao ano nos contratos bancários, salvo 
nas cédulas e notas de crédito rural, comercial e industrial, desde que pactuados e limitados à taxa média cobrada pelo mercado, 
consoante a tabela divulgada pelo Bacen. Firme é a jurisprudência no sentido de admitir a capitalização de juros em periodicida-
de mensal somente se expressamente pactuada e desde que o contrato tenha sido fi rmado depois da primeira edição da MP nº 
1.963-17 de 31.03.2000 (atual MP nº 2.170-36/01). Existindo previsão contratual, possível a incidência da comissão de perma-
nência, bastando igual atenção à taxa média de mercado aferida pelo Banco Central do Brasil à data da contratação, respeitado 
o limite de juros remuneratórios convencionado, vedada, ainda, sua cumulação com juros remuneratórios, correção monetária, 
juros moratórios e multa contratual.

(Apelação Cível nº 2004.012973-4, 2ª Câmara de Direito Comercial do TJSC, Rel. Wilson Augusto do Nascimento. DJ 10.12.2008).

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO DE VEÍCULO. LEASING. CERCEAMENTO DO 
DIREITO. INOCORRÊNCIA. JUROS. NOVO CÓDIGO CIVIL. ARTS. 406 E 591. SOCIALIDADE, ETICIDADE E FUNÇÃO SO-
CIAL DO CONTRATO. DEPÓSITOS. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. AUSÊNCIA DE MORA. IMPROCEDÊNCIA.

I - Se os elementos probatórios aportados aos autos são sufi cientes para se exercitar o julgamento é desnecessária mais ativida-
de probatória, não havendo que se falar em cerceamento do direito de defesa, tanto mais quanto oportunizada à parte produzir 
prova, tenha ela postulado o julgamento antecipado.

II - O Código de Defesa do Consumidor, aplicável à espécie (Súmula 297 do STJ) permite a revisão de cláusulas contratuais 
ilegais.

III - Permanece o entendimento segundo o qual deve o juiz atentar-se à abusividade dos juros pactuados, quando evidente ou 
demonstrada nos autos a discrepância em relação à taxa média de mercado, proporcionando lucro excessivo ao fornecedor, 
questão de fato da qual o julgador não deve se afastar, máxime porque se encontra ela adstrita à lei (arts. 406 e 591 do CC/02, c/c 
art. 161, § 1º do CTN); ao bom senso, à ordem pública e aos princípios da boa-fé objetiva, da solidariedade e da comutatividade 
contratual, sob pena de ofensa ao art. 1º, III e IV da CF/88.
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IV - Julga-se subsistente o depósito feito em tempo hábil, não se liberando a devedora daqueles que deixou de consignar, bem 
como dos que foram feitos a destempo.

V - Tendo sido reconhecida a pretensão inicial da apelante na ação consignatória, impõe-se a improcedência da ação de reinte-
gração de posse, visto que não caracterizada a mora daquela, diante de exigências de encargos abusivos e ilegais, bem como a 
efetivação do depósito. Recurso conhecido e provido.

(Apelação Cível nº 117575-5/188 (200704207073), 1ª Câmara Cível do TJGO, Rel. Leobino Valente Chaves. j. 08.01.2008, unâ-
nime, DJ 01.02.2008).

In casu, a parte autora procedeu ao recálculo da parcela, aplicando a taxa média de mercado divulgada pelo Banco Central, 
donde, a priori, se afi gura plausível o direito invocado.

O valor do depósito deve corresponder ao recálculo com base na taxa média de mercado.

Isto posto, DEFIRO a LIMINAR EM PARTE a liminar para autorizar o depósito judicial, por parte do autor, das parcelas com base 
na taxa média de mercado, mantendo-lhe na posse do bem (desde que efetue os depósitos das parcelas em juízo) devendo o 
réu, com isso, se abster de incluir o nome da parte autora nos cadastros restritivos de crédito, sob pena de multa diária de R$ 
200,00 (duzentos reais).

INCLUO O feito na pauta de audiência de conciliação para a data de 16 de dezembro de 2019, às 10:15 horas, nos termos do 
art. 334 do NCPC.

A audiência será realizada no CEJUSC, localizado no térreo do Edifício ORLANDO GOMES.

O não comparecimento injustifi cado de qualquer das partes é considerando ato atentatório à dignidade da justiça, e será sancio-
nado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa (art. 334, §8º, NCPC).

Fica advertido o acionado do início do prazo para apresentação de defesa, nos termos do art. 335 do CPC nos termos do art. 
334 do NCPC.

O não comparecimento injustifi cado de qualquer das partes é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sanciona-
do com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa (art. 334, §8°, NCPC).

Fica advertido o acionado que o início o prazo para apresentação da defesa é aquele previsto no art. 335 do NCPC.

Tem-se confi gurada a relação de consumo entre os litigantes, logo, vislumbrando a hipossufi ciência do consumidor e a veros-
similhança das suas alegações, existentes os requisitos previstos na legislação específi ca, nos termos do art. 6°, VIII, da Lei 
8.078/90, inverto o ônus probatório.

Intimem-se.

Essa decisão tem força de mandado.

Salvador(BA), 10 de setembro de 2019.

ANTONIO MARCELO OLIVEIRA LIBONATI
Juiz de Direito Titular da 49a Vara de Substituições

Designado para Exercício na 19a Vara de Rel. de Consumo

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
19ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
INTIMAÇÃO

8007133-75.2019.8.05.0001 Busca E Apreensão Em Alienação Fiduciária
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Aymore Credito, Financiamento E Investimento S.a.
Advogado: Fábio Frasato Caires (OAB:0028478/BA)
Réu: Maria Eunice De Paula Assis

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
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Comarca de Salvador-BA
2º Cartório Integrado de Relações de Consumo
Rua do Tingui, s/n, Campo da Pólvora, 2º andar do Fórum Orlando Gomes, Nazaré - CEP 40040-380, Salvador-BA.
E-mail: 2cartoriointegrado@tjba.jus.br - Telefone (71) 3320-6851

ATO ORDINATÓRIO

Processo nº: 8007133-75.2019.8.05.0001

Classe – Assunto: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) [Alienação Fiduciária]

Autor: AUTOR: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.

Réu: RÉU: MARIA EUNICE DE PAULA ASSIS

Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo:

INTIME-SE a parte autora para se manifestar sobre a certidão negativa colacionada pelo ofi cial de justiça aos autos em epígrafe 
ID nº 33077675, no prazo de 05 (cinco) dias. Adverte-se que, em caso de petição solicitando novas diligências, deverá a parte 
juntar o respectivo comprovante de adimplemento das custas processuais, salvo se benefi ciária da Justiça Gratuita.

Salvador, 10 de setembro de 2019.

CLAUDIA GARCIA CAMPOS

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
19ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
INTIMAÇÃO

8010610-09.2019.8.05.0001 Busca E Apreensão Em Alienação Fiduciária
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Administradora De Consorcio Nacional Honda Ltda
Advogado: Roberta Beatriz Do Nascimento (OAB:0046617/BA)
Réu: Vando Santos Bahia

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Salvador-BA
2º Cartório Integrado de Relações de Consumo
Rua do Tingui, s/n, Campo da Pólvora, 2º andar do Fórum Orlando Gomes, Nazaré - CEP 40040-380, Salvador-BA.
E-mail: 2cartoriointegrado@tjba.jus.br - Telefone (71) 3320-6851

ATO ORDINATÓRIO

Processo nº: 8010610-09.2019.8.05.0001

Classe – Assunto: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) [Alienação Fiduciária]

Autor: AUTOR: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA

Réu: RÉU: VANDO SANTOS BAHIA

Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo:

INTIME-SE a parte autora para se manifestar sobre a certidão negativa colacionada pelo ofi cial de justiça aos autos em epígrafe 
ID nº 33122688, no prazo de 05 (cinco) dias. Adverte-se que, em caso de petição solicitando novas diligências, deverá a parte 
juntar o respectivo comprovante de adimplemento das custas processuais, salvo se benefi ciária da Justiça Gratuita.

Salvador, 10 de setembro de 2019.

CLAUDIA GARCIA CAMPOS

PODER JUDICIÁRIO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
19ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
INTIMAÇÃO

8011581-91.2019.8.05.0001 Busca E Apreensão Em Alienação Fiduciária
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Administradora De Consorcio Nacional Honda Ltda
Advogado: Roberta Beatriz Do Nascimento (OAB:0046617/BA)
Réu: Ricardo Oliveira Dos Santos

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Salvador-BA
2º Cartório Integrado de Relações de Consumo
Rua do Tingui, s/n, Campo da Pólvora, 2º andar do Fórum Orlando Gomes, Nazaré - CEP 40040-380, Salvador-BA.
E-mail: 2cartoriointegrado@tjba.jus.br - Telefone (71) 3320-6851

ATO ORDINATÓRIO

Processo nº: 8011581-91.2019.8.05.0001

Classe – Assunto: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) [Alienação Fiduciária]

Autor: AUTOR: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA

Réu: RÉU: RICARDO OLIVEIRA DOS SANTOS

Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo:

INTIME-SE a parte autora para se manifestar sobre a certidão negativa colacionada pelo ofi cial de justiça aos autos em epígrafe 
ID nº33081326 , no prazo de 05 (cinco) dias. Adverte-se que, em caso de petição solicitando novas diligências, deverá a parte 
juntar o respectivo comprovante de adimplemento das custas processuais, salvo se benefi ciária da Justiça Gratuita.

Salvador, 10 de setembro de 2019.

CLAUDIA GARCIA CAMPOS

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
19ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
INTIMAÇÃO

8018477-53.2019.8.05.0001 Monitória
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Banco Bradesco Sa
Advogado: Antonio Braz Da Silva (OAB:0025998/BA)
Réu: Nadja Carolina Alves Santos

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Salvador-BA
2º Cartório Integrado de Relações de Consumo
Rua do Tingui, s/n, Campo da Pólvora, 2º andar do Fórum Orlando Gomes, Nazaré - CEP 40040-380, Salvador-BA.
E-mail: 2cartoriointegrado@tjba.jus.br - Telefone (71) 3320-6851

ATO ORDINATÓRIO

Processo nº: 8018477-53.2019.8.05.0001

Classe – Assunto: MONITÓRIA (40) [Contratos Bancários]

Autor: AUTOR: BANCO BRADESCO SA
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Réu: RÉU: NADJA CAROLINA ALVES SANTOS

Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo:

INTIME-SE a parte autora para se manifestar sobre a certidão negativa colacionada pelo ofi cial de justiça aos autos em epígrafe 
ID nº 33420657, no prazo de 05 (cinco) dias. Adverte-se que, em caso de petição solicitando novas diligências, deverá a parte 
juntar o respectivo comprovante de adimplemento das custas processuais, salvo se benefi ciária da Justiça Gratuita.

Salvador, 10 de setembro de 2019.

CLAUDIA GARCIA CAMPOS

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
19ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
INTIMAÇÃO

8028390-59.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Fabriciano Santos Filho
Advogado: Lucy Maria De Souza Santos Caldas (OAB:0007333/BA)
Advogado: Manoel Messias Lima Vieira (OAB:0055260/BA)
Réu: Bv Financeira Sa Credito Financiamento E Investimento
Advogado: Fernando Augusto De Faria Corbo (OAB:0025560/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Salvador-BA
2º Cartório Integrado de Relações de Consumo
Rua do Tingui, s/n, Campo da Pólvora, 2º andar do Fórum Orlando Gomes, Nazaré - CEP 40040-380, Salvador-BA.
E-mail: 2cartoriointegrado@tjba.jus.br - Telefone (71) 3320-6851

ATO ORDINATÓRIO

Processo nº: 8028390-59.2019.8.05.0001

Classe – Assunto: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) [Contratos Bancários]

AUTOR: FABRICIANO SANTOS FILHO

RÉU: BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo:

Intime-se a parte autora para apresentar réplica à contestação e documentos acostados, no prazo de 15 (quinze) dias.

Salvador, 10 de setembro de 2019.

IANA BARBOSA SANTOS ALMEIDA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
19ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
INTIMAÇÃO

8032114-71.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Joice Da Silva Bispo
Advogado: Gabriela De Jesus Silva Santos (OAB:0052487/BA)
Réu: Banco Santander (brasil) S.a.
Advogado: Carlos Eduardo Cavalcante Ramos (OAB:0037489/BA)

Intimação:
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Salvador-BA
2º Cartório Integrado de Relações de Consumo
Rua do Tingui, s/n, Campo da Pólvora, 2º andar do Fórum Orlando Gomes, Nazaré - CEP 40040-380, Salvador-BA.
E-mail: 2cartoriointegrado@tjba.jus.br - Telefone (71) 3320-6851

ATO ORDINATÓRIO

Processo nº: 8032114-71.2019.8.05.0001

Classe – Assunto: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) [Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes, Contratos de Con-
sumo]

Autor: AUTOR: JOICE DA SILVA BISPO

Réu: RÉU: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo:

Fica(m) intimada(s) a(s) parte(s) Autora(s), através de seu(s) advogado(s) e, em respeito ao princípio do contraditório, para to-
mar(em) conhecimento e, querendo, se manifestar(em) sobre a(s) petição/documento(s) apresentada(s) ID nº
33506906, no prazo de 15(quinze) dias, nos termos do art. 437, §1º do CPC.

Salvador, 10 de setembro de 2019.

IANA BARBOSA SANTOS ALMEIDA

20ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO

JUÍZO DE DIREITO DA 20ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO
JUIZ(A) DE DIREITO JOSELITO RODRIGUES DE MIRANDA JUNIOR
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL VIRGINIA MARIA MARTINS PEREIRA LIMA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0284/2019

ADV: IRACEMA MACEDO SANTANA DE SOUZA NETA (OAB 22165/BA), LORENA MATOS GAMA (OAB 25765/BA), PABLO 
DOMINGUES FERREIRA DE CASTRO (OAB 23985/BA) - Processo 0022953-57.2011.8.05.0001 - Procedimento Comum - Inter-
pretação / Revisão de Contrato - AUTOR: Cliopi Clinica Odontologica Preventiva Itaigara Ltda - RÉU: Banco Itau S A - Intime-se 
a parte Autora para manifestar-se no prazo de 05 (cinco) dias acerca dos Embargos de Declaração de fl s. 483/485.

ADV: ANTÔNIO DAVI FILGUEIRAS NUNES (OAB 6702/BA), HORACIO JOSÉ DE SOUZA SANTOS FILHO (OAB 26566/BA), 
JOÃO FLOQUET AZEVEDO (OAB 12419/BA), KATIA CAMILLO DE OLIVEIRA ROCHA (OAB 11328/BA), MARCO QUINTAS 
GONÇALVES (OAB 16318/BA), LIZIANE MOREIRA LISBOA DOREA (OAB 37030/BA) - Processo 0062454-18.2011.8.05.0001 
- Procedimento Comum - DIREITO CIVIL - AUTOR: Jocimar de Araujo Souza - RÉU: Rubens Pereira Barbosa - Adelia Venas 
Barbosa - Ante o exposto e tudo mais que dos autos consta, julgo procedente em parte o pedido para condenar os Réus à resti-
tuição, no prazo de quinze dias, da quantia de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais) acrescida de juros de mora e atualização 
monetária a partir da citação. Com base no art. 487, I, do CPC, declaro extinto o processo com resolução do mérito e determino 
o arquivamento dos autos com baixa na distribuição Por força da sucumbência, condeno os Réu ao pagamento de honorários 
de advogado que arbitro em vinte por cento sobre a parcela pecuniária acima deferida. P. R. Intimem-se. Salvador(BA), 02 de 
setembro de 2019. Joselito Rodrigues de Miranda Junior Juiz de Direito

ADV: ISADORA ROSA DA SILVA MARTINS TEIXEIRA (OAB 15038/BA), JOÃO MANOEL SOUZA SANDOVAL (OAB 15257/BA), 
JOSÉ BALBINO DE SANTANA (OAB 9225/BA), SIZENANDO RUBEM CERQUEIRA FILHO (OAB 8159/BA), SONIA MARIA DIAS 
SILVA SANTOS, LEONARDO DOURADO GENTIL (OAB 14771/BA) - Processo 0089705-11.2011.8.05.0001 - Procedimento 
Comum - DIREITO DO CONSUMIDOR - AUTOR: Cinara Maria de Araujo Bispo - RÉU: Milena Cassia Freitas da Boa Morte - 
Policlinica Ambiseg Ltda - Maria Liliana Farani Santos - Em razão da certidão de fl . 207, destituo o perito anteriormente indicado, 
substituindo-o pela Dra. Marcia Andrade Prado, CRM 13180 - BA, com endereço conhecido por esta Serventia. O laudo pericial 
deverá ser apresentado em 30 (trinta) dias. Intimações necessárias. Salvador(BA), 06 de setembro de 2019. Joselito Rodrigues 
de Miranda Junior Juiz de Direito

ADV: MARCUS JOSÉ ANDRADE DE OLIVEIRA (OAB 14456/BA), DANIELE CAROLINA BERTOLI (OAB 39653/BA) - Processo 
0311278-48.2016.8.05.0001 - Assistência Judiciária - Capitalização e Previdência Privada - AUTOR: Fundacao Petrobras de Se-
guridade Social - Petros - RÉU: Carlos Alberto Souza da Silva - José Raymundo de Souza Macedo - Posto isto e considerando 
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o que mais dos autos consta, julgo IMPROCEDENTE a presente Impugnação. P. Intimem-se. Salvador(BA), 06 de setembro de 
2019. Joselito Rodrigues de Miranda Junior Juiz de Direito

ADV: RAFAELA SOUZA TANURI MEIRELLES (OAB 26124/BA), LEONARDO DOURADO GENTIL (OAB 14771/BA) - Processo 
0340538-78.2013.8.05.0001 - Procedimento Comum - DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO - AUTOR: Dirceu Du-
arte Garcia - RÉU: Petros Fundacao Petrobras de Seguridade Social - Conforme provimento 06/2016, da Corregedoria Geral de 
Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Proceda-se a intimação do apelado, para em prazo de 15 dias, apresentar as contrar-
razões do recurso, nos termos do art. 1010 do CPC, observando-se quanto aos efeitos, o disposto no art. 1012 do CPC. Após, 
remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, com as cautelas de lei e as homenagens de estilo. Publique-se.

ADV: IAGUI ANTONIO BERNARDES BASTOS (OAB 138071/SP), TÁRCIO ARAÚJO NUNES (OAB 25516/BA), GUSTAVO 
AMORIM ARAUJO (OAB 17050/BA), GUSTAVO ALMEIDA MARINHO (OAB 22003/BA) - Processo 0345571-49.2013.8.05.0001 
- Procedimento Comum - Indenização por Dano Moral - AUTOR: Manuela Falcao de Souza - RÉU: Teixeira de Barros Incorpo-
radora Ltda - Agre Incorporadora - Pdg Rality S.a Empreendimentos e Participacoes - POSTO ISTO, inexistindo error in proce-
dendo, capaz de ensejar a integração ou modifi cação da decisão recorrida, não acolho os embargos de declaração. Publique-se. 
Registre-se. Intimem-se. Salvador(BA), 06 de setembro de 2019. Joselito Rodrigues de Miranda Junior Juiz de Direito

ADV: ANDRÉA CHRISTINE SERRA DA COSTA SANTOS (OAB 15240/BA), WALDEMIRO LINS DE ALBUQUERQUE NETO 
(OAB 11552/BA) - Processo 0358299-59.2012.8.05.0001 - Procedimento Comum - DIREITO CIVIL - REQUERENTE: Telmo Vilas 
Boas Baltasar - REQUERIDO: ‘Banco Finasa SA - DE ORDEM do M.M. Juiz de Direito desta Vara e com respaldo no PROVI-
MENTO N° CGJ - 10 / 2008 - GSEC, intimem-se as partes, através de seus advogados, para tomarem ciência de que, consoante 
o art. 3°, parágrafo 1°, Decreto n° 216, de 27/02/2015, o processo supra fora digitalizado, e sua tramitação será exclusivamente 
por meio eletrônico, sendo obrigatório o cadastramento do advogado para protocolar petições, recursos, ou praticar os atos 
processuais em geral.

ADV: MARIA AUXILIADORA GARCIA DURÁN ALVAREZ (OAB 21193/BA), CATIA REGINA DE SOUZA BOHNKE (OAB 28497/
BA), VANESSA CRISTINA PASQUALINI (OAB 40513/BA) - Processo 0366219-50.2013.8.05.0001 - Procedimento Sumário - 
Seguro - AUTOR: Fabricio Davis da Silva Santos - RÉU: ‘Seguradora Lider dos Consorcios de Seguro Dpvat - POSTO ISTO, 
inexistindo error in procedendo, capaz de ensejar a integração ou modifi cação da decisão recorrida, não acolho os embargos de 
declaração. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Salvador(BA), 06 de setembro de 2019. Joselito Rodrigues de Miranda Júnior 
Juiz de Direito

ADV: LUCIMAR AUGUSTO DA SILVA (OAB 117075/MG), FRANCISCO GOMES COELHO (OAB 1745/CE) - Processo 0377786-
15.2012.8.05.0001 - Procedimento Comum - Cartão de Crédito - AUTOR: FUNDO DE INVESTIEMNTO EM DIREITOS CREDI-
TÓRIOS NÃO PADRONIZADOS PCG-BRASIL MULTICARTEIRA - RÉU: Jose Raimundo de Andrade Moreira - POSTO ISTO, 
inexistindo error in procedendo, capaz de ensejar a integração ou modifi cação da decisão recorrida, não acolho os embargos de 
declaração. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Salvador(BA), 06 de setembro de 2019. Joselito Rodrigues de Miranda Júnior 
Juiz de Direito

ADV: LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENÇO (OAB 16780/BA), RICARDO GONÇALVES DOS SANTOS JÚNIOR (OAB 33834/
BA) - Processo 0409166-56.2012.8.05.0001 - Procedimento Comum - DIREITO CIVIL - REQUERENTE: Claudia Verena Sarmen-
to Goncalves - REQUERIDO: C & A Modas Ltda - BANCO IBI SA BANCO MULTIPLO - Intime-se a parte Autora para manifestar-
-se no prazo de 05 (cinco) dias acerca da petição (depósito) de fl s. 128/129.

ADV: ANA VERENA GONZAGA SOUZA (OAB 22361/BA), PEDRO PAULO MOREIRA SOUSA (OAB 14494/BA) - Processo 
0501200-45.2015.8.05.0001 - Procedimento Comum - Obrigação de Fazer / Não Fazer - AUTOR: CARLOS EDUARDO LOPES 
MARCELLOS - RÉU: Iguatemi Construções Ltda. - Intime-se a parte Ré para manifestar-se no prazo de 05 (cinco) dias acerca 
dos Embargos de Declaração de fl s. 199/202.

ADV: JISÉLIA BATISTA SANTOS (OAB 741/SE), LUCAS SIMÕES PACHECO DE MIRANDA (OAB 21641/BA) - Processo 
0510016-84.2013.8.05.0001 - Procedimento Comum - Resgate de Contribuição - REQUERENTE: Carlos Alberto Santos de 
Oliveira - Eni Gervásio de Assunção - Maria de Lourdes de Jesus Sales - Maria de Lourdes Silva - Sirley de Oliveira Leite - RE-
QUERIDO: FUNDAÇÃO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF - Conforme provimento 06/2016, da Corregedoria Geral 
de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Proceda-se a intimação do apelado, para em prazo de 15 dias, apresentar as con-
trarazões do recurso, nos termos do art. 1010 do CPC, observando-se quanto aos efeitos, o disposto no art. 1012 do CPC. Após, 
remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, com as cautelas de lei e as homenagens de estilo. Publique-se.

ADV: ALAN SAMPAIO CAMPOS (OAB 37491/BA), WAGNER DUARTE CARNEIRO VILELA (OAB 21267/BA) - Processo 
0517848-32.2017.8.05.0001 - Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário - AUTOR: Banco Bradesco S/A - 
RÉU: MESSIAS RODRIGUES NOGUEIRA NETO - Posto isto, inexistindo error in procedendo, capaz de ensejar a integração ou 
modifi cação da decisão objurgada, não acolho os embargos de declaração. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Salvador(BA), 
06 de setembro de 2019. Joselito Rodrigues de Miranda Junior Juiz de Direito

ADV: ALINE VASCONCELOS TORRES (OAB 27175/DF) - Processo 0520870-06.2014.8.05.0001 - Procedimento Comum - Pla-
nos de Saúde - AUTOR: Geap - Fundação de Seguridade Social - RÉU: ROQUE BRITO COSTA - POSTO ISTO, inexistindo error 
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in procedendo, capaz de ensejar a integração ou modifi cação da decisão recorrida, não acolho os embargos de declaração. Pu-
blique-se. Registre-se. Intimem-se. Salvador(BA), 06 de setembro de 2019. Joselito Rodrigues de Miranda Junior Juiz de Direito

ADV: MATEUS GONDIM DA SILVA (OAB 26602/BA), VALMIR ANDRADE GAMA FILHO (OAB 26603/BA) - Processo 0521903-
65.2013.8.05.0001 - Procedimento Comum - Obrigação de Fazer / Não Fazer - AUTOR: JOSÉ RAMOS DE JESUS - SANDRA 
MATOS RAMOS DE JESUS - RÉU: BROTAS INCORPORADORA LTDA - PDG CONSTRUTORA LTDA - Conforme Provimento 
06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Intimem-se, as partes ré, pessoalmente, da senten-
ça prolatada, no prazo legal, e para que regularizem a representação processual, diante da petição de fl s. 1547/1552 que informa 
a renúncia do mandato. Salvador, 09 de setembro de 2019 IVE MAGALHÃES ARAÚJO T/J

ADV: RAFAEL FURTADO AYRES (OAB 17380/DF), HEMANOELLY VIEIRA NASCIMENTO (OAB 55354/BA) - Processo 0536612-
32.2018.8.05.0001 - Procedimento Comum - Dever de Informação - REQUERENTE: JOSEANE SOUZA BRAGA SANTOS - RE-
QUERIDO: ATIVOS S.A. SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS - Posto isto, com base no art. 924, II, do CPC, 
declaro extinta a execução e determino o arquivamento dos autos. Expeça-se alvará em favor do exequente. P. R. Intimem-se. 
Salvador(BA), 06 de setembro de 2019. Joselito Rodrigues de Miranda Júnior Juíza de Direito

ADV: ADRIANO ALMEIDA FONSECA (OAB 13868/BA), WALTER SILVA RIBEIRO JUNIOR (OAB 925B/BA) - Processo 0540341-
71.2015.8.05.0001 - Procedimento Comum - Obrigação de Fazer / Não Fazer - AUTORA: Maria Elisabete Chagas Serrão - RÉU: 
CONSIL EMPREEDIMENTOS LTDA - Intime-se a parte Autora para manifestar-se no prazo de 05 (cinco) dias acerca dos Em-
bargos de Declaração de fl s. 101/105.

ADV: ÂNGELA SOUZA DA FONSECA (OAB 17836/BA), CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA CASTRO (OAB 17766/BA), 
ADRIANA LIRA DE MAGALHÃES (OAB 19832/BA), CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO (OAB 17769/BA), DANIELE 
CAROLINA BERTOLI (OAB 39653/BA) - Processo 0543030-25.2014.8.05.0001 - Procedimento Comum - Capitalização e Previ-
dência Privada - AUTOR: CARLOS ALBERTO SOUZA DA SILVA - JOSÉ RAYMUNDO DE SOUZA MACÊDO - RÉU: PETRÓLEO 
BRASILEIRO S/A PETROBRAS - Fundação Petrobrás de Seguridade Social - Petros - III- DECISUM. Ante o exposto e tudo mais 
que dos autos consta, acolho a preliminar de ilegitimidade ad causam erigida na defesa para excluir a PETROBRAS do polo 
passivo da presente relação processual. Julgo improcedente o pedido formulado contra a PETROS e, com base no art. 487, I, 
do CPC, declaro extinto o processo, com resolução do mérito. Por força da sucumbência, condeno os Autores ao pagamento de 
honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, suspendendo a exigibilidade pelo prazo de 
cinco anos, em razão da gratuidade processual concedida. Publique-se. Registre-se e Intimem-se. Arquivem-se oportunamente 
os autos com as devidas anotações e baixa. Salvador(BA), 06 de setembro de 2019. Joselito Rodrigues de Miranda Junior Juiz 
de Direito

ADV: RAIMUNDO FREITAS ARAÚJO JÚNIOR (OAB 20950/BA), ANTONIO CARLOS DANTAS GOES MONTEIRO - Processo 
0564908-69.2015.8.05.0001 - Procedimento Comum - Interpretação / Revisão de Contrato - AUTORA: ANDRESSA VIEIRA DE 
OLIVEIRA SANTOS - RÉU: Aymore Crédito Financiamento e Investimento SA - REQUERIDO: BANCO SANTANDER SA/AYMO-
RE FINANCIAMENTOS - Ante o exposto e tudo mais que dos autos consta, julgo procedente em parte o pedido formulado na 
inicial, para limitar o percentual dos juros remuneratórios em 24,71% ao ano e 1,86 % ao mês e condenar o Réu à restituição em 
dobro dos valores cobrados indevidamente, atualizados monetariamente, mantendo-se inalteradas as demais cláusulas do con-
trato. Com base no art. 487, I, do CPC, declaro extinto o processo com resolução de mérito. Por força da sucumbência, condeno 
o réu ao pagamento das despesas do processo e honorários de advogado que arbitro em 20% (vinte por cento) sobre o valor da 
causa. P. R. Intimem-se. Arquivem-se oportunamente os autos, com as devidas anotações e baixa. Salvador(BA), 05 de setembro 
de 2019. Joselito Rodrigues e Miranda Junior Juiz de Direito

ADV: MARIA CAROLINA ANUNCIAÇÃO CÔRTES (OAB 23174/BA) - Processo 0565534-83.2018.8.05.0001 - Procedimento 
Comum - Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes - AUTOR: MARIO ROBERTO AMADO FILHO - RÉU: OI MÓVEL S.A. 
- POSTO ISTO, com base no art. 290, c/c o art. 485, X, do CPC declaro extinto o processo sem resolução de mérito e determino 
o cancelamento da distribuição. P. R. Intime-se. Salvador(BA), 06 de setembro de 2019. Joselito Rodrigues de Miranda Junior 
Juiz de Direito

ADV: ALEXANDRE PITA MENDES DA COSTA (OAB 32169/BA), SERVIO TULIO DE BARCELOS (OAB 44698/MG) - Processo 
0572192-26.2018.8.05.0001 - Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário - EXEQTE.: ‘Banco Santander do 
Brasil S/A - EXECDO.: WAGNO ALCÀNTARA DE SANTANA - Posto isto, inexistindo error in procedendo, capaz de ensejar a 
integração ou modifi cação da decisão objurgada, não acolho os embargos de declaração. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
Salvador(BA), 06 de setembro de 2019. Joselito Rodrigues de Miranda Júnior Juiz de Direito

ADV: VANESSA CRISTINA PASQUALINI (OAB 40513/BA), PALOMA MIMOSO DEIRÓ SANTOS (OAB 24278/BA) - Processo 
0573898-49.2015.8.05.0001 - Procedimento Comum - Responsabilidade Civil - AUTOR: NATANAEL CARNEIRO DE ALBERNAZ 
- RÉU: ‘Seguradora Lider dos Consorcios de Seguro Dpvat - Intime-se a parte Ré para manifestar-se no prazo de 05 (cinco) dias 
acerca dos Embargos de Declaração de fl s. 187/189.

ADV: MATHEUS DE MACEDO NUN’ALVARES (OAB 17588/BA), ANTONIO CARLOS DANTAS GOES MONTEIRO - Processo 
0578288-91.2017.8.05.0001 - Procedimento Comum - Interpretação / Revisão de Contrato - AUTORA: JAMILE JESUS DE LIMA 
- RÉU: Aymore Crédito Financiamento e Investimento SA - Manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias, sobre a petição de fl . 57 
dos autos. Publique-se. Intime-se. Salvador (BA), 06 de setembro de 2019. Joselito Rodrigues de Miranda Junior Juiz de Direito
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ADV: LEÔNIDAS PIMENTA DOS SANTOS (OAB 28420/BA), JUVENILDO DA COSTA MOREIRA (OAB 7175/BA) - Processo 
0583788-75.2016.8.05.0001 - Procedimento Comum - Veículos - AUTOR: vanailton dos reis santos - RÉU: Banco Gmac SA - In-
time-se a parte autora, por seu atual patrono, para se manifestar sobre o despacho de fl .25, no prazo de cinco dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
20ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
ATO ORDINATÓRIO

8020197-55.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Hebron Costa Pereira
Advogado: Maria Luane Santos Cruz (OAB:0058577/BA)
Réu: Lojas Renner S.a.
Advogado: Ricardo Lopes Godoy (OAB:0047095/BA)

Ato Ordinatório:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Salvador-BA
5º Cartório Integrado de Relações de Consumo
Rua do Tingui, s/n, Campo da Pólvora, 5º andar do Fórum Orlando Gomes, Nazaré - CEP 40040-380, Salvador-BA.

ATO ORDINATÓRIO

Processo nº: 8020197-55.2019.8.05.0001

Classe – Assunto: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) [Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes, Contratos de Con-
sumo]

Autor: AUTOR: HEBRON COSTA PEREIRA

Réu: RÉU: LOJAS RENNER S.A.

De acordo com a Portaria n. 03/2018, expedida pela Juíza Corregedora do V Cartório Integrado de Relações de Consumo de 
Salvador, fi cam as partes intimadas para, no prazo de 10 (dez) dias, informarem se têm interesse na produção de outras provas, 
importando o seu silêncio no julgamento antecipado da lide.

IVE MAGALHAES ARAUJO

07:50:48

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
20ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
ATO ORDINATÓRIO

8026347-52.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Micaele Da Hora Machado
Advogado: Maria Luane Santos Cruz (OAB:0058577/BA)
Réu: Lojas Renner S.a.
Advogado: Ricardo Lopes Godoy (OAB:0047095/BA)

Ato Ordinatório:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Salvador-BA
5º Cartório Integrado de Relações de Consumo

Rua do Tingui, s/n, Campo da Pólvora, 5º andar do Fórum Orlando Gomes, Nazaré - CEP 40040-380, Salvador-BA.

Processo:8026347-52.2019.8.05.0001
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Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Autor: AUTOR: MICAELE DA HORA MACHADO

Reu: RÉU: LOJAS RENNER S.A.

ATO ORDINATÓRIO – PROVIMENTO CGJ n.º 10/2008

Manifeste-se a parte Autora sobre a contestação e documentos acostados, no prazo de 15 dias.

Salvador - Ba, 10 de setembro de 2019

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
20ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
ATO ORDINATÓRIO

8012078-08.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Elielson Miranda Lima
Advogado: Jose Leonam Santos Cruz (OAB:0059355/BA)
Réu: Banco Bradescard S.a.
Advogado: Larissa Sento Se Rossi (OAB:0016330/BA)

Ato Ordinatório:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Salvador-BA
5º Cartório Integrado de Relações de Consumo

Rua do Tingui, s/n, Campo da Pólvora, 5º andar do Fórum Orlando Gomes, Nazaré - CEP 40040-380, Salvador-BA.

Processo:8012078-08.2019.8.05.0001

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Autor: AUTOR: ELIELSON MIRANDA LIMA

Reu: RÉU: BANCO BRADESCARD S.A.

ATO ORDINATÓRIO – PROVIMENTO CGJ n.º 10/2008

Manifeste-se a parte Autora sobre a contestação e documentos acostados, no prazo de 15 dias.

Salvador - Ba, 10 de setembro de 2019

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
20ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
ATO ORDINATÓRIO

8019561-89.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Lorena Duarte Cardoso
Advogado: Gleydson Martins Peixoto (OAB:0038481/BA)
Réu: Boa Vista Servicos S.a.
Advogado: Leonardo Drumond Gruppi (OAB:0163781/SP)
Réu: Banco Do Brasil S/a
Advogado: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues (OAB:0024290/BA)

Ato Ordinatório:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
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Comarca de Salvador-BA
5º Cartório Integrado de Relações de Consumo

Rua do Tingui, s/n, Campo da Pólvora, 5º andar do Fórum Orlando Gomes, Nazaré - CEP 40040-380, Salvador-BA.

Processo:8019561-89.2019.8.05.0001

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Autor: AUTOR: LORENA DUARTE CARDOSO

Reu: RÉU: BOA VISTA SERVICOS S.A., BANCO DO BRASIL S/A

ATO ORDINATÓRIO – PROVIMENTO CGJ n.º 10/2008

Manifeste-se a parte Autora sobre a contestação e documentos acostados de IDs 32064021 e 33633269, no prazo de 15 dias.

Salvador - Ba, 10 de setembro de 2019

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
20ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
ATO ORDINATÓRIO

8014790-68.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Jesse Jesus Dos Santos
Advogado: Vitor Da Silva Santana (OAB:0058857/BA)
Réu: Banco Bradescard S.a.
Advogado: Waldemiro Lins De Albuquerque Neto (OAB:0011552/BA)
Advogado: Cristiane Nolasco Monteiro Do Rego (OAB:0008564/BA)

Ato Ordinatório:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Salvador-BA
5º Cartório Integrado de Relações de Consumo
Rua do Tingui, s/n, Campo da Pólvora, 5º andar do Fórum Orlando Gomes, Nazaré - CEP 40040-380, Salvador-BA.

ATO ORDINATÓRIO

Processo nº: 8014790-68.2019.8.05.0001

Classe – Assunto: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) [Indenização por Dano Moral]

Autor: AUTOR: JESSE JESUS DOS SANTOS

Réu: RÉU: BANCO BRADESCARD S.A.

De acordo com a Portaria n. 03/2018, expedida pela Juíza Corregedora do V Cartório Integrado de Relações de Consumo de 
Salvador, fi cam as partes intimadas para, no prazo de 10 (dez) dias, informarem se têm interesse na produção de outras provas, 
importando o seu silêncio no julgamento antecipado da lide.

IVE MAGALHAES ARAUJO

09:17:23

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
20ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
ATO ORDINATÓRIO

8007963-41.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Caique Dos Santos Conceicao
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Advogado: Claudia Cristiane Ferreira (OAB:0050621/BA)
Réu: Banco Bradesco Sa
Advogado: Luis Carlos Monteiro Laurenço (OAB:0016780/BA)

Ato Ordinatório:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Salvador-BA
5º Cartório Integrado de Relações de Consumo

Rua do Tingui, s/n, Campo da Pólvora, 5º andar do Fórum Orlando Gomes, Nazaré - CEP 40040-380, Salvador-BA.

Processo:8007963-41.2019.8.05.0001

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Autor: AUTOR: CAIQUE DOS SANTOS CONCEICAO

Reu: RÉU: BANCO BRADESCO SA

ATO ORDINATÓRIO – PROVIMENTO CGJ n.º 10/2008

Manifeste-se a parte Autora sobre a contestação e documentos acostados, no prazo de 15 dias.

Salvador - Ba, 10 de setembro de 2019

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
20ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
ATO ORDINATÓRIO

8015333-71.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Zilda Rosa De Jesus Mota
Advogado: Jackson Dos Santos Menezes Barreto (OAB:0061102/BA)
Advogado: Jonathas De Jesus Mota (OAB:0059581/BA)
Réu: Banco Itau Bmg Consignado S.a.
Advogado: Carlos Alberto Baiao (OAB:0048432/BA)

Ato Ordinatório:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Salvador-BA
5º Cartório Integrado de Relações de Consumo
Rua do Tingui, s/n, Campo da Pólvora, 5º andar do Fórum Orlando Gomes, Nazaré - CEP 40040-380, Salvador-BA.

ATO ORDINATÓRIO

Processo nº: 8015333-71.2019.8.05.0001

Classe – Assunto: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) [Interpretação / Revisão de Contrato, Indenização por Dano Moral, 
Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes]

Autor: AUTOR: ZILDA ROSA DE JESUS MOTA

Réu: RÉU: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

De acordo com a Portaria n. 03/2018, expedida pela Juíza Corregedora do V Cartório Integrado de Relações de Consumo de 
Salvador, fi cam as partes intimadas para, no prazo de 10 (dez) dias, informarem se têm interesse na produção de outras provas, 
importando o seu silêncio no julgamento antecipado da lide.

IVE MAGALHAES ARAUJO

09:30:00
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
20ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
DECISÃO

8039879-93.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Réu: Iresolve Companhia Securitizadora De Creditos Financeiros S.a.
Autor: Antonio Olavo Da Costa
Advogado: Gabriela De Jesus Silva Santos (OAB:0052487/BA)

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

20ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR

Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8039879-93.2019.8.05.0001
Órgão Julgador: 20ª VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SALVADOR
AUTOR: ANTONIO OLAVO DA COSTA
Advogado(s): GABRIELA DE JESUS SILVA SANTOS (OAB:0052487/BA)
RÉU: IRESOLVE COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS S.A.
Advogado(s):

DECISÃO

Defi ro os benefícios da assistência judiciária gratuita;

Indefi ro o pedido de tutela provisória de urgência, visto que a Requerente possui negativação diversa além da contestada, dei-
xando de atender a um dos requisitos de admissibilidade, qual seja o periculum in mora.

Havendo a Autora optado pela não realização de audiência de conciliação/mediação (CPC, 319, VII), proceda-se à citação da 
parte Ré para oferecer resposta, no prazo de 15 (quinze) dias, com a advertência de que a falta de contestação implicará em 
revelia e presunção de veracidade dos fatos articulados na inicial.

Decorrido o prazo para contestação, intime-se a Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, apresentar réplica.

Serve cópia da presente decisão como mandado para efeito de intimação e citação.

Publique-se. Intimem-se.

Salvador (BA), 3 de setembro de 2019

Joselito Rodrigues Miranda Júnior

Juiz de Direito

1ª VARA EMPRESARIAL

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA EMPRESARIAL
JUIZ(A) DE DIREITO ARGEMIRO DE AZEVEDO DUTRA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL DHAIANA NEVES BORGES ARGOLO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0296/2019

ADV: FABRICIO LUIS NOGUEIRA DE BRITTO (OAB 15025/BA), SANDRO RAFAEL BONATTO (OAB 39721/BA), NANCI LO-
RENA PINHEIRO DE BRITTO (OAB 26376/BA), LUIZ FERNANDO SANDE MATHIAS (OAB 29391/BA), LUIZ FERNANDO GAR-
CIA LANDEIRO (OAB 16911/BA), CARLOS AUGUSTO SILVA SYPNIEWSKI (OAB 48035/BA), CARLOS ALBERTO TOURINHO 
FILHO (OAB 16936/BA), CARLOS AUGUSTO SILVA SYPNIEWSKI (OAB 43837/PR), ANA CLARA GONÇALVES DE CARVA-
LHO (OAB 18478/BA), JOSÉ ANTÔNIO DE ANDRADE ALCÂNTARA (OAB 26313/PR) - Processo 0001272-33.2010.8.05.0044 
- Procedimento Comum - Indenização por Dano Moral - AUTOR: Adherbal Alves Ferreira e outros - RÉU: Proquigel Quimica S/A 
- *.*.*..*Proferida sentença terminativa de mérito, irresignados, os autores opuseram aclaratórios, sustentando omissão quanto 
a análise mais apurada do laudo pericial, assim como contradição entre a conclusão do laudo e o certifi cado no provimento. Insta-
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da, a Ré-Embargada manifestou-se. Analisado, decido: *.O tema sustentado nos presentes embargos foge ao regramento ditado 
pelo art. 1,022 do CPC, pois esta a discutir interpretação do julgado quanto a análise do Laudo Pericial. Com efeito, a sentença 
embargada enfrentou os argumentos ditado pelas partes, e, numa eventual interpretação imprópria, a modifi cação somente será 
possível através apelação, jamais pela via estreita dos embargos. Assim sendo, conheço dos embargos, todavia nego-lhe provi-
mento, mantendo-se integralmente a sentença atacada. I.

ADV: FABRICIO LUIS NOGUEIRA DE BRITTO (OAB 15025/BA), LUIZ FERNANDO GARCIA LANDEIRO (OAB 16911/BA), 
JOSÉ ANTÔNIO DE ANDRADE ALCÂNTARA (OAB 26313/PR), SANDRO RAFAEL BONATTO (OAB 39721/BA), CARLOS AU-
GUSTO SILVA SYPNIEWSKI (OAB 48035/BA), NANCI LORENA PINHEIRO DE BRITTO (OAB 26376/BA) - Processo 0001273-
18.2010.8.05.0044 - Procedimento Comum - Indenização por Dano Moral - AUTOR: Antonieta dos Santos Silva e outros - RÉU: 
Proquigel Quimica S/A - *.*..*Proferida sentença terminativa de mérito, irresignados, os autores opuseram aclaratórios, sus-
tentando omissão quanto a análise mais apurada do laudo pericial, assim como contradição entre a conclusão do laudo e 
o certifi cado no provimento. Instada, a Ré-Embargada manifestou-se. Analisado, decido: *.O tema sustentado nos presentes 
embargos foge ao regramento ditado pelo art. 1,022 do CPC, pois esta a discutir interpretação do julgado quanto a análise do 
Laudo Pericial. Com efeito, a sentença embargada enfrentou os argumentos ditado pelas partes, e, numa eventual interpretação 
imprópria, a modifi cação somente será possível através apelação, jamais pela via estreita dos embargos. Assim sendo, conheço 
dos embargos, todavia nego-lhe provimento, mantendo-se integralmente a sentença atacada. I.

ADV: NANCI LORENA PINHEIRO DE BRITTO (OAB 26376/BA), CARLOS AUGUSTO SILVA SYPNIEWSKI (OAB 48035/BA), 
SANDRO RAFAEL BONATTO (OAB 39721/BA), JOSÉ ANTÔNIO DE ANDRADE ALCÂNTARA (OAB 26313/PR), LUIZ FER-
NANDO GARCIA LANDEIRO (OAB 16911/BA), FABRICIO LUIS NOGUEIRA DE BRITTO (OAB 15025/BA), LUIZ FERNANDO 
SANDE MATHIAS (OAB 29391/BA) - Processo 0001274-03.2010.8.05.0044 - Procedimento Comum - Indenização por Dano 
Moral - AUTOR: Adailton dos Santos Ferreira e outros - RÉU: Proquigel Quimica S/A - .*Proferida sentença terminativa de mérito, 
irresignados, os autores opuseram aclaratórios, sustentando omissão quanto a análise mais apurada do laudo pericial, assim 
como contradição entre a conclusão do laudo e o certifi cado no provimento. Instada, a Ré-Embargada manifestou-se. Analisado, 
decido: *.O tema sustentado nos presentes embargos foge ao regramento ditado pelo art. 1,022 do CPC, pois esta a discutir 
interpretação do julgado quanto a análise do Laudo Pericial. Com efeito, a sentença embargada enfrentou os argumentos ditado 
pelas partes, e, numa eventual interpretação imprópria, a modifi cação somente será possível através apelação, jamais pela via 
estreita dos embargos. Assim sendo, conheço dos embargos, todavia nego-lhe provimento, mantendo-se integralmente a sen-
tença atacada. I.

ADV: ZENORA CATARINA DOS SANTOS (OAB 13285/BA), CARLA CRISTINA LOPES SCORTECCI (OAB 55139/BA) - Proces-
so 0014272-69.2009.8.05.0001 - Procedimento Comum - Interpretação / Revisão de Contrato - AUTOR: Marinalda Gomes de 
Andrade - RÉU: Bfb Leasing S A Arrendamento Mercantil - Dê-se ciência às partes da baixa dos autos, a fi m de que requeiram 
no prazo de 15 (quinze) dias o que entenderem de direito.

ADV: ANTONIO JORGE DE OLIVEIRA CASTRO MARQUES (OAB 14390/BA), LUIZ HENRIQUE DE CASTRO MARQUES FI-
LHO (OAB 14790/BA), CLAUDIO MOREIRA DA SILVA (OAB 13829/BA) - Processo 0025654-45.1998.8.05.0001 - Procedimento 
Comum - AUTORA: Espólio de Nadir Ribeiro Prieto - RÉU: Jose Lucilo Dantas Cobas Costas - *. Ao analisar o presente caderno 
processual, verifi co que o acionado se qualifi ca como casado., tendo sido realizada penhora de imóvel. Daí, baixo em diligencia e 
determino que a esposa do acionado seja intimada da penhora de fl s. 286, bem como seja averbada a penhora junto ao Cartório 
Imobiliário do 6º Ofi cio. I.

ADV: ANTONIO JORGE DE OLIVEIRA CASTRO MARQUES (OAB 14390/BA), CLAUDIO MOREIRA DA SILVA (OAB 13829/
BA), LUIZ HENRIQUE DE CASTRO MARQUES FILHO (OAB 14790/BA) - Processo 0025654-45.1998.8.05.0001 - Procedimen-
to Comum - AUTORA: Espólio de Nadir Ribeiro Prieto - RÉU: Jose Lucilo Dantas Cobas Costas - Considerando a redefi nição 
de competências oriunda da Resolução 01/2018, alterada pela resolução 22/2018, a qual atribuiu a este Juízo, a partir daquela 
data, a competência para o processamento e julgamento de causas Empresariais com matérias especifi cadas em seu art. 1º, 
quais sejam: I- falência, recuperação judicial, resolução, dissolução e liquidação de sociedades empresariais e seus respectivos 
incidentes; II- homologação de plano de recuperação extrajudicial; III- litígios societários concernentes à constituição, delibera-
ção, transformação, incorporação, fusão e cisão de saciedade empresária; IV- liquidação extrajudicial ou ordinária de sociedade 
empresária; V- registro do comercio e propriedade industrial; VI- incorporação de créditos da massa falida; VII- direito de retirada 
de que trata o art. 137 da Lei Federal 6.404, de 15 de dezembro de 1976; VIII- comunhão de interesse entre portadores de de-
bêntures e ao cancelamento de hipoteca em sua garantia; IX - execução e quaisquer feitos que, por força de lei, devam ter curso 
no juízo da falência ou da recuperação judicial; X- as ações e seus respectivos incidentes, de execução especifi ca de cláusula 
compromissória; XI os pedidos de cumprimento ou execução de sentença arbitral, bem assim as conseqüentes impugnações; 
XII- as ações para decretação de nulidade ou anulação de sentença arbitral; XIII- as execuções por quantia certa contra devedor 
insolvente, inclusive o pedido de declaração de insolvência; XIV - as causas em que a bolsa de valores for parte ou interessada; 
XV - as causas relativas a direito marítimo; XVI - as causas que tenham por objeto a discussão de representação comercial ou 
franquia; excluídos os feitos decorrentes de relação de consumo, Cíveis e Comerciais; considerando que, através da Ordem de 
Serviço CGJ-06/2019, a Corregedoria disciplinou a redistribuição dos feitos de competência diversa e, considerando tratar-se 
a presente de demanda de natureza civilista, pois não enquadrada em nenhuma das hipóteses acima, declino a competência 
para uma das varas cíveis estabelecidas na referida Resolução, pelo que determino a remessa dos autos à distribuição para 
redirecionamento
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ADV: JOSE GUSTAVO PINTO SILVA (OAB 17744/BA), JADILSON FARIAS SANTOS (OAB 11604/BA), MARCELO SILVA MA-
TIAS (OAB 18042/BA), LUCI BARRETO DOS SANTOS (OAB 35235/BA) - Processo 0025678-29.2005.8.05.0001 - Procedimento 
Comum - AUTOR: Condominio Cote Dazur Residence - RÉU: Mks Construcoes Sa e outro - Tendo em vista que o presente 
feito se enquadra na área civel, e considerando que a partir de outubro próximo deverá ser encaminhado para distribuição para 
uma das Varas Civeis, apresenta-se inoportuno a designação de leilão. Todavia, designo audiência de conciliação para o dia 
30.09.2019 ás 10:00hs. Intimações necessárias via DPJ. .

ADV: SANDRO RAFAEL BONATTO (OAB 22.788/PR), ANA CLARA GONÇALVES DE CARVALHO (OAB 18478/BA), CARLOS 
AUGUSTO SILVA SYPNIEWSKI (OAB 48035/BA) - Processo 0030030-20.2011.8.05.0001 - Procedimento Comum - Respon-
sabilidade Civil - AUTOR: Abel Santiago e outros - RÉU: Proquigel Quimica Sa - *.*.*.Proferida sentença terminativa de mérito, 
irresignados, os autores opuseram aclaratórios, sob o fundamento de omissão pela não análise detida do Laudo Pericial, assim 
como contradição entre a conclusão do laudo e o certifi cado no provimento. Instada, a Ré-Embargada manifestou-se. Analisado, 
decido: *.O tema sustentado nos presentes embargos foge ao regramento ditado pelo art. 1,022 do CPC, pois esta a discutir 
interpretação do julgado quanto a análise do Laudo Pericial. Com efeito, a sentença embargada enfrentou os argumentos ditado 
pelas partes, e, numa eventual interpretação imprópria, a modifi cação somente será possível através apelação, jamais pela via 
estreita dos embargos. Assim sendo, conheço dos embargos, todavia nego-lhe provimento, mantendo-se integralmente a sen-
tença atacada. I.

ADV: MATHEUS MORAES SACRAMENTO (OAB 21250/BA), FABRICIO LUIS NOGUEIRA DE BRITTO (OAB 15025/BA), SAN-
DRO RAFAEL BONATTO (OAB 39721/BA), NANCI LORENA PINHEIRO DE BRITTO (OAB 26376/BA), CARLOS AUGUSTO SIL-
VA SYPNIEWSKI (OAB 48035/BA) - Processo 0030249-67.2010.8.05.0001 - Procedimento Comum - Dano Ambiental - AUTOR: 
Flavia Duarte do Nascimento e outros - RÉU: Proquigel Quimica Sa - *.*..*Proferida sentença terminativa de mérito, irresignados, 
os autores opuseram aclaratórios, sustentando omissão quanto a análise mais apurada do laudo pericial, assim como contradi-
ção entre a conclusão do laudo e o certifi cado no provimento. Instada, a Ré-Embargada manifestou-se. Analisado, decido: *.O 
tema sustentado nos presentes embargos foge ao regramento ditado pelo art. 1,022 do CPC, pois esta a discutir interpretação do 
julgado quanto a análise do Laudo Pericial. Com efeito, a sentença embargada enfrentou os argumentos ditado pelas partes, e, 
numa eventual interpretação imprópria, a modifi cação somente será possível através apelação, jamais pela via estreita dos em-
bargos. Assim sendo, conheço dos embargos, todavia nego-lhe provimento, mantendo-se integralmente a sentença atacada. I.

ADV: FABRICIO LUIS NOGUEIRA DE BRITTO (OAB 15025/BA), GERVÁSIO FIRMO DOS SANTOS SOBRINHO (OAB 14566/
BA), SANDRO RAFAEL BONATTO (OAB 39721/BA), CARLOS AUGUSTO SILVA SYPNIEWSKI (OAB 48035/BA), DANIELE 
ROSA GARCIA, NANCI LORENA PINHEIRO DE BRITTO (OAB 26376/BA), ANA CLARA GONÇALVES DE CARVALHO (OAB 
18478/BA) - Processo 0030251-37.2010.8.05.0001 - Procedimento Comum - Dano Ambiental - AUTOR: Magno Pereira do Couto 
e outros - RÉU: Proquigel Quimica Sa - .*Proferida sentença terminativa de mérito, irresignados, os autores opuseram aclarató-
rios, sustentando omissão quanto a análise mais apurada do laudo pericial, assim como contradição entre a conclusão do laudo 
e o certifi cado no provimento. Instada, a Ré-Embargada manifestou-se. Analisado, decido: *.O tema sustentado nos presentes 
embargos foge ao regramento ditado pelo art. 1,022 do CPC, pois esta a discutir interpretação do julgado quanto a análise do 
Laudo Pericial. Com efeito, a sentença embargada enfrentou os argumentos ditado pelas partes, e, numa eventual interpretação 
imprópria, a modifi cação somente será possível através apelação, jamais pela via estreita dos embargos. Assim sendo, conheço 
dos embargos, todavia nego-lhe provimento, mantendo-se integralmente a sentença atacada. I.

ADV: ANA CLARA GONÇALVES DE CARVALHO (OAB 18478/BA), GERVÁSIO FIRMO DOS SANTOS SOBRINHO (OAB 14566/
BA), LUIZ FERNANDO GARCIA LANDEIRO (OAB 16911/BA), NANCI LORENA PINHEIRO DE BRITTO (OAB 26376/BA), REI-
NAN DE SOUSA BARRETO (OAB 16406/BA), SANDRO RAFAEL BONATTO (OAB 39721/BA), DANIELE ROSA GARCIA, CAR-
LOS AUGUSTO SILVA SYPNIEWSKI (OAB 48035/BA) - Processo 0030281-72.2010.8.05.0001 - Procedimento Comum - Dano 
Ambiental - AUTOR: Abdias da Silva Carvalho e outros - RÉU: Proquigel Quimica S A - *..*Proferida sentença terminativa de 
mérito, irresignados, os autores opuseram aclaratórios, sustentando omissão quanto a análise mais apurada do laudo pericial, 
assim como contradição entre a conclusão do laudo e o certifi cado no provimento. Instada, a Ré-Embargada manifestou-se. 
Analisado, decido: *.O tema sustentado nos presentes embargos foge ao regramento ditado pelo art. 1,022 do CPC, pois esta a 
discutir interpretação do julgado quanto a análise do Laudo Pericial. Com efeito, a sentença embargada enfrentou os argumentos 
ditado pelas partes, e, numa eventual interpretação imprópria, a modifi cação somente será possível através apelação, jamais 
pela via estreita dos embargos. Assim sendo, conheço dos embargos, todavia nego-lhe provimento, mantendo-se integralmente 
a sentença atacada. I.

ADV: FABRICIO LUIS NOGUEIRA DE BRITTO (OAB 15025/BA), SANDRO RAFAEL BONATTO (OAB 39721/BA), CARLOS 
AUGUSTO SILVA SYPNIEWSKI (OAB 48035/BA), ANA CLARA GONÇALVES DE CARVALHO (OAB 18478/BA) - Processo 
0032935-32.2010.8.05.0001 - Procedimento Comum - DIREITO CIVIL - AUTOR: Adalgisa Guimaraes Santana e outros - RÉU: 
Proquigel Quimica Sa - .*Proferida sentença terminativa de mérito, irresignados, os autores opuseram aclaratórios, sustentando 
omissão quanto a análise mais apurada do laudo pericial, assim como contradição entre a conclusão do laudo e o certifi cado no 
provimento. Instada, a Ré-Embargada manifestou-se. Analisado, decido: *.O tema sustentado nos presentes embargos foge ao 
regramento ditado pelo art. 1,022 do CPC, pois esta a discutir interpretação do julgado quanto a análise do Laudo Pericial. Com 
efeito, a sentença embargada enfrentou os argumentos ditado pelas partes, e, numa eventual interpretação imprópria, a modi-
fi cação somente será possível através apelação, jamais pela via estreita dos embargos. Assim sendo, conheço dos embargos, 
todavia nego-lhe provimento, mantendo-se integralmente a sentença atacada. I.
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ADV: MATHEUS MORAES SACRAMENTO (OAB 21250/BA), SANDRO RAFAEL BONATTO (OAB 39721/BA), GERVÁSIO FIR-
MO DOS SANTOS SOBRINHO (OAB 14566/BA), DANIELE ROSA GARCIA, CARLOS AUGUSTO SILVA SYPNIEWSKI (OAB 
48035/BA), CARLOS ALBERTO TOURINHO FILHO (OAB 16936/BA), ANDRÉ LUIS GUIMARÃES GODINHO (OAB 17822/BA), 
ANA CLARA GONÇALVES DE CARVALHO (OAB 18478/BA) - Processo 0032957-90.2010.8.05.0001 - Procedimento Comum - 
Indenização por Dano Moral - AUTOR: Adriana Monica Oliveira Silva e outros - RÉU: Proquigel Quimica Sa - O tema sustentado 
nos presentes embargos foge ao regramento ditado pelo art. 1,022 do CPC, pois esta a discutir interpretação do julgado quanto 
a análise do Laudo Pericial. Com efeito, a sentença embargada enfrentou os argumentos ditado pelas partes, e, numa eventual 
interpretação imprópria, a modifi cação somente será possível através apelação, jamais pela via estreita dos embargos. Assim 
sendo, conheço dos embargos, todavia segue-lhe provimento, mantendo-se integralmente a sentença atacada. I.

ADV: SANDRO RAFAEL BONATTO (OAB 39721/BA), JOSÉ ANTÔNIO DE ANDRADE ALCÂNTARA (OAB 26313/PR), CARLOS 
AUGUSTO SILVA SYPNIEWSKI (OAB 48035/BA), LUIZ FERNANDO GARCIA LANDEIRO (OAB 16911/BA), ANA CLARA GON-
ÇALVES DE CARVALHO (OAB 18478/BA) - Processo 0032963-97.2010.8.05.0001 - Procedimento Comum - DIREITO CIVIL - 
AUTOR: Adailton dos Santos e outros - RÉU: Proquigel Quimica Sa - *..*Proferida sentença terminativa de mérito, irresignados, 
os autores opuseram aclaratórios, sustentando omissão quanto a análise mais apurada do laudo pericial, assim como contradi-
ção entre a conclusão do laudo e o certifi cado no provimento. Instada, a Ré-Embargada manifestou-se. Analisado, decido: *.O 
tema sustentado nos presentes embargos foge ao regramento ditado pelo art. 1,022 do CPC, pois esta a discutir interpretação do 
julgado quanto a análise do Laudo Pericial. Com efeito, a sentença embargada enfrentou os argumentos ditado pelas partes, e, 
numa eventual interpretação imprópria, a modifi cação somente será possível através apelação, jamais pela via estreita dos em-
bargos. Assim sendo, conheço dos embargos, todavia nego-lhe provimento, mantendo-se integralmente a sentença atacada. I.

ADV: LUIZ FERNANDO SANDE MATHIAS (OAB 29391/BA), LUIZ FERNANDO GARCIA LANDEIRO (OAB 16911/BA), SAN-
DRO RAFAEL BONATTO (OAB 39721/BA), CARLOS AUGUSTO SILVA SYPNIEWSKI (OAB 48035/BA), FABRICIO LUIS 
NOGUEIRA DE BRITTO (OAB 15025/BA), ANA CLARA GONÇALVES DE CARVALHO (OAB 18478/BA) - Processo 0032967-
37.2010.8.05.0001 - Procedimento Comum - Responsabilidade Civil - AUTORA: Adalzina Salles Paraguassu e outros - RÉU: 
Proquigel Quimica Sa - *..*Proferida sentença terminativa de mérito, irresignados, os autores opuseram aclaratórios, sustentando 
omissão quanto a análise mais apurada do laudo pericial, assim como contradição entre a conclusão do laudo e o certifi cado no 
provimento. Instada, a Ré-Embargada manifestou-se. Analisado, decido: *.O tema sustentado nos presentes embargos foge ao 
regramento ditado pelo art. 1,022 do CPC, pois esta a discutir interpretação do julgado quanto a análise do Laudo Pericial. Com 
efeito, a sentença embargada enfrentou os argumentos ditado pelas partes, e, numa eventual interpretação imprópria, a modi-
fi cação somente será possível através apelação, jamais pela via estreita dos embargos. Assim sendo, conheço dos embargos, 
todavia nego-lhe provimento, mantendo-se integralmente a sentença atacada. I.

ADV: SANDRO RAFAEL BONATTO (OAB 39721/BA), TICIANA CASTRO GARCIA LANDEIRO (OAB 32250/BA), CARLOS 
AUGUSTO SILVA SYPNIEWSKI (OAB 48035/BA), ANA CLARA GONÇALVES DE CARVALHO (OAB 18478/BA), MATHEUS 
MORAES SACRAMENTO (OAB 21250/BA) - Processo 0032968-22.2010.8.05.0001 - Procedimento Comum - DIREITO CIVIL - 
AUTOR: Dinaldo dos Santos Menezes e outros - RÉU: Proquigel Quimica Sa - *.*.*..*Proferida sentença terminativa de mérito, 
irresignados, os autores opuseram aclaratórios, sustentando omissão quanto a análise mais apurada do laudo pericial, assim 
como contradição entre a conclusão do laudo e o certifi cado no provimento. Instada, a Ré-Embargada manifestou-se. Analisado, 
decido: *.O tema sustentado nos presentes embargos foge ao regramento ditado pelo art. 1,022 do CPC, pois esta a discutir 
interpretação do julgado quanto a análise do Laudo Pericial. Com efeito, a sentença embargada enfrentou os argumentos ditado 
pelas partes, e, numa eventual interpretação imprópria, a modifi cação somente será possível através apelação, jamais pela via 
estreita dos embargos. Assim sendo, conheço dos embargos, todavia nego-lhe provimento, mantendo-se integralmente a sen-
tença atacada. I.

ADV: FABRICIO LUIS NOGUEIRA DE BRITTO (OAB 15025/BA), SANDRO RAFAEL BONATTO (OAB 39721/BA), ANA CLA-
RA GONÇALVES DE CARVALHO (OAB 18478/BA), CARLOS AUGUSTO SILVA SYPNIEWSKI (OAB 48035/BA) - Processo 
0032971-74.2010.8.05.0001 - Procedimento Comum - DIREITO CIVIL - AUTOR: Abidon das Neves e outros - RÉU: Proquigel 
Quimica Sa - *.*..*Proferida sentença terminativa de mérito, irresignados, os autores opuseram aclaratórios, sustentando omis-
são quanto a análise mais apurada do laudo pericial, assim como contradição entre a conclusão do laudo e o certifi cado no 
provimento. Instada, a Ré-Embargada manifestou-se. Analisado, decido: *.O tema sustentado nos presentes embargos foge ao 
regramento ditado pelo art. 1,022 do CPC, pois esta a discutir interpretação do julgado quanto a análise do Laudo Pericial. Com 
efeito, a sentença embargada enfrentou os argumentos ditado pelas partes, e, numa eventual interpretação imprópria, a modi-
fi cação somente será possível através apelação, jamais pela via estreita dos embargos. Assim sendo, conheço dos embargos, 
todavia nego-lhe provimento, mantendo-se integralmente a sentença atacada. I.

ADV: FABRICIO LUIS NOGUEIRA DE BRITTO (OAB 15025/BA), LUIZ FERNANDO SANDE MATHIAS (OAB 29391/BA), SARA 
ALEXANDRINA DOS SANTOS CARVALHO (OAB 18610/BA), SANDRO RAFAEL BONATTO (OAB 39721/BA), CARLOS AU-
GUSTO SILVA SYPNIEWSKI (OAB 48035/BA) - Processo 0032974-29.2010.8.05.0001 - Procedimento Comum - DIREITO CI-
VIL - AUTOR: Adailza da Encarnacao e outros - RÉU: Proquigel Quimica Sa - *.*..*Proferida sentença terminativa de mérito, 
irresignados, os autores opuseram aclaratórios, sustentando omissão quanto a análise mais apurada do laudo pericial, assim 
como contradição entre a conclusão do laudo e o certifi cado no provimento. Instada, a Ré-Embargada manifestou-se. Analisado, 
decido: *.O tema sustentado nos presentes embargos foge ao regramento ditado pelo art. 1,022 do CPC, pois esta a discutir 
interpretação do julgado quanto a análise do Laudo Pericial. Com efeito, a sentença embargada enfrentou os argumentos ditado 
pelas partes, e, numa eventual interpretação imprópria, a modifi cação somente será possível através apelação, jamais pela via 
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estreita dos embargos. Assim sendo, conheço dos embargos, todavia nego-lhe provimento, mantendo-se integralmente a sen-
tença atacada. I.

ADV: SANDRO RAFAEL BONATTO (OAB 39721/BA), MATHEUS MORAES SACRAMENTO (OAB 21250/BA), CARLOS AU-
GUSTO SILVA SYPNIEWSKI (OAB 48035/BA), LUIZ FERNANDO GARCIA LANDEIRO (OAB 16911/BA) - Processo 0049213-
11.2010.8.05.0001 - Procedimento Comum - Indenização por Dano Moral - AUTOR: Ananda Ricardo da Silva e outros - RÉU: 
Proquigel Quimica Sa - .*Proferida sentença terminativa de mérito, irresignados, os autores opuseram aclaratórios, sustentando 
omissão quanto a análise mais apurada do laudo pericial, assim como contradição entre a conclusão do laudo e o certifi cado no 
provimento. Instada, a Ré-Embargada manifestou-se. Analisado, decido: *.O tema sustentado nos presentes embargos foge ao 
regramento ditado pelo art. 1,022 do CPC, pois esta a discutir interpretação do julgado quanto a análise do Laudo Pericial. Com 
efeito, a sentença embargada enfrentou os argumentos ditado pelas partes, e, numa eventual interpretação imprópria, a modi-
fi cação somente será possível através apelação, jamais pela via estreita dos embargos. Assim sendo, conheço dos embargos, 
todavia nego-lhe provimento, mantendo-se integralmente a sentença atacada. I.

ADV: ANA CLARA GONÇALVES DE CARVALHO (OAB 18478/BA), MATHEUS MORAES SACRAMENTO (OAB 21250/BA), SAN-
DRO RAFAEL BONATTO (OAB 39721/BA), CARLOS AUGUSTO SILVA SYPNIEWSKI (OAB 48035/BA) - Processo 0060865-
25.2010.8.05.0001 - Procedimento Comum - DIREITO CIVIL - AUTOR: Adailton de Carvalho Silva e outros - RÉU: Proquigel 
Quimica Sa - .*Proferida sentença terminativa de mérito, irresignados, os autores opuseram aclaratórios, sustentando omissão 
quanto a análise mais apurada do laudo pericial, assim como contradição entre a conclusão do laudo e o certifi cado no provi-
mento. Instada, a Ré-Embargada manifestou-se. Analisado, decido: *.O tema sustentado nos presentes embargos foge ao regra-
mento ditado pelo art. 1,022 do CPC, pois esta a discutir interpretação do julgado quanto a análise do Laudo Pericial. Com efeito, 
a sentença embargada enfrentou os argumentos ditado pelas partes, e, numa eventual interpretação imprópria, a modifi cação 
somente será possível através apelação, jamais pela via estreita dos embargos. Assim sendo, conheço dos embargos, todavia 
nego-lhe provimento, mantendo-se integralmente a sentença atacada. I.

ADV: TICIANA CASTRO GARCIA LANDEIRO (OAB 32250/BA), CARLOS AUGUSTO SILVA SYPNIEWSKI (OAB 48035/BA), 
SANDRO RAFAEL BONATTO (OAB 39721/BA), FABRICIO LUIS NOGUEIRA DE BRITTO (OAB 15025/BA), LUIZ FERNAN-
DO GARCIA LANDEIRO (OAB 16911/BA), ANA CLARA GONÇALVES DE CARVALHO (OAB 18478/BA) - Processo 0060890-
38.2010.8.05.0001 - Procedimento Comum - DIREITO CIVIL - AUTOR: Ademilson Pereira Correia e outros - RÉU: Proquigel 
Quimica Sa - *.*.*..*Proferida sentença terminativa de mérito, irresignados, os autores opuseram aclaratórios, sustentando omis-
são quanto a análise mais apurada do laudo pericial, assim como contradição entre a conclusão do laudo e o certifi cado no 
provimento. Instada, a Ré-Embargada manifestou-se. Analisado, decido: *.O tema sustentado nos presentes embargos foge ao 
regramento ditado pelo art. 1,022 do CPC, pois esta a discutir interpretação do julgado quanto a análise do Laudo Pericial. Com 
efeito, a sentença embargada enfrentou os argumentos ditado pelas partes, e, numa eventual interpretação imprópria, a modi-
fi cação somente será possível através apelação, jamais pela via estreita dos embargos. Assim sendo, conheço dos embargos, 
todavia nego-lhe provimento, mantendo-se integralmente a sentença atacada. I.

ADV: ANA CLARA GONÇALVES DE CARVALHO (OAB 18478/BA), LUIZ FERNANDO GARCIA LANDEIRO (OAB 16911/BA), 
SANDRO RAFAEL BONATTO (OAB 39721/BA), CARLOS AUGUSTO SILVA SYPNIEWSKI (OAB 48035/BA) - Processo 0070657-
03.2010.8.05.0001 - Procedimento Comum - DIREITO CIVIL - AUTOR: Rosenea Barreto Santos e outros - RÉU: Proquigel Qui-
mica S A e outro - *..*Proferida sentença terminativa de mérito, irresignados, os autores opuseram aclaratórios, sustentando 
omissão quanto a análise mais apurada do laudo pericial, assim como contradição entre a conclusão do laudo e o certifi cado no 
provimento. Instada, a Ré-Embargada manifestou-se. Analisado, decido: *.O tema sustentado nos presentes embargos foge ao 
regramento ditado pelo art. 1,022 do CPC, pois esta a discutir interpretação do julgado quanto a análise do Laudo Pericial. Com 
efeito, a sentença embargada enfrentou os argumentos ditado pelas partes, e, numa eventual interpretação imprópria, a modi-
fi cação somente será possível através apelação, jamais pela via estreita dos embargos. Assim sendo, conheço dos embargos, 
todavia nego-lhe provimento, mantendo-se integralmente a sentença atacada. I.

ADV: THIAGO PAIVA CALDAS (OAB 49068/BA), KLEBER SANTOS ANDRADE (OAB 15755/BA) - Processo 0090210-
36.2010.8.05.0001 - Procedimento Comum - DIREITO CIVIL - AUTOR: Nilton Fontes Barreto - RÉU: A Luminaria Artigos Ele-
tricos - Considerando a redefi nição de competências oriunda da Resolução 01/2018, alterada pela resolução 22/2018, a qual 
atribuiu a este Juízo, a partir daquela data, a competência para o processamento e julgamento de causas Empresariais com 
matérias especifi cadas em seu art. 1º, quais sejam: I- falência, recuperação judicial, resolução, dissolução e liquidação de socie-
dades empresariais e seus respectivos incidentes; II- homologação de plano de recuperação extrajudicial; III- litígios societários 
concernentes à constituição, deliberação, transformação, incorporação, fusão e cisão de saciedade empresária; IV- liquidação 
extrajudicial ou ordinária de sociedade empresária; V- registro do comercio e propriedade industrial; VI- incorporação de créditos 
da massa falida; VII- direito de retirada de que trata o art. 137 da Lei Federal 6.404, de 15 de dezembro de 1976; VIII- comunhão 
de interesse entre portadores de debêntures e ao cancelamento de hipoteca em sua garantia; IX - execução e quaisquer feitos 
que, por força de lei, devam ter curso no juízo da falência ou da recuperação judicial; X- as ações e seus respectivos incidentes, 
de execução especifi ca de cláusula compromissória; XI os pedidos de cumprimento ou execução de sentença arbitral, bem assim 
as conseqüentes impugnações; XII- as ações para decretação de nulidade ou anulação de sentença arbitral; XIII- as execuções 
por quantia certa contra devedor insolvente, inclusive o pedido de declaração de insolvência; XIV - as causas em que a bolsa de 
valores for parte ou interessada; XV - as causas relativas a direito marítimo; XVI - as causas que tenham por objeto a discussão 
de representação comercial ou franquia; excluídos os feitos decorrentes de relação de consumo, Cíveis e Comerciais; conside-
rando que, através da Ordem de Serviço CGJ-06/2019, a Corregedoria disciplinou a redistribuição dos feitos de competência 
diversa e, considerando tratar-se a presente de demanda de natureza civilista, pois não enquadrada em nenhuma das hipóteses 
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acima, declino a competência para uma das varas cíveis estabelecidas na referida Resolução, pelo que determino a remessa dos 
autos à distribuição para redirecionamento

ADV: SANDRO RAFAEL BONATTO (OAB 39721/BA), CARLOS AUGUSTO SILVA SYPNIEWSKI (OAB 48035/BA), ANA CLARA 
GONÇALVES DE CARVALHO (OAB 18478/BA), FABRICIO LUIS NOGUEIRA DE BRITTO (OAB 15025/BA), TICIANA CASTRO 
GARCIA LANDEIRO (OAB 32250/BA) - Processo 0100809-97.2011.8.05.0001 - Procedimento Comum - Indenização por Dano 
Moral - AUTOR: LAELSON JACINTO REBOUCAS e outros - RÉU: PROQUIGEL QUIMICA SA - *.*.*Proferida sentença terminati-
va de mérito, irresignados, os autores opuseram aclaratórios, sustentando omissão quanto a análise mais apurada do laudo peri-
cial, assim como contradição entre a conclusão do laudo e o certifi cado no provimento. Instada, a Ré-Embargada manifestou-se. 
Analisado, decido: *.O tema sustentado nos presentes embargos foge ao regramento ditado pelo art. 1,022 do CPC, pois esta a 
discutir interpretação do julgado quanto a análise do Laudo Pericial. Com efeito, a sentença embargada enfrentou os argumentos 
ditado pelas partes, e, numa eventual interpretação imprópria, a modifi cação somente será possível através apelação, jamais 
pela via estreita dos embargos. Assim sendo, conheço dos embargos, todavia nego-lhe provimento, mantendo-se integralmente 
a sentença atacada. I.

ADV: SANDRO RAFAEL BONATTO (OAB 39721/BA), CARLOS AUGUSTO SILVA SYPNIEWSKI (OAB 48035/BA), LUIZ FER-
NANDO GARCIA LANDEIRO (OAB 16911/BA), FABRICIO LUIS NOGUEIRA DE BRITTO (OAB 15025/BA), ANA CLARA GON-
ÇALVES DE CARVALHO (OAB 18478/BA) - Processo 0101026-43.2011.8.05.0001 - Procedimento Comum - Indenização por 
Dano Moral - AUTOR: EDCARLOS BARBOSA FERREIRA e outros - RÉU: Proquigel Quimica Sa - *..*Proferida sentença termi-
nativa de mérito, irresignados, os autores opuseram aclaratórios, sustentando omissão quanto a análise mais apurada do laudo 
pericial, assim como contradição entre a conclusão do laudo e o certifi cado no provimento. Instada, a Ré-Embargada manifes-
tou-se. Analisado, decido: *.O tema sustentado nos presentes embargos foge ao regramento ditado pelo art. 1,022 do CPC, 
pois esta a discutir interpretação do julgado quanto a análise do Laudo Pericial. Com efeito, a sentença embargada enfrentou os 
argumentos ditado pelas partes, e, numa eventual interpretação imprópria, a modifi cação somente será possível através apela-
ção, jamais pela via estreita dos embargos. Assim sendo, conheço dos embargos, todavia nego-lhe provimento, mantendo-se 
integralmente a sentença atacada. I.

ADV: ANA CLARA GONÇALVES DE CARVALHO (OAB 18478/BA), NANCI LORENA PINHEIRO DE BRITTO (OAB 26376/BA), 
CARLOS AUGUSTO SILVA SYPNIEWSKI (OAB 48035/BA) - Processo 0101029-95.2011.8.05.0001 - Procedimento Comum - In-
denização por Dano Moral - AUTOR: Manoel Basilio da Conceição e outros - RÉU: Proquigel Quimica Sa - *.*Proferida sentença 
terminativa de mérito, irresignados, os autores opuseram aclaratórios, sustentando omissão quanto a análise mais apurada do 
laudo pericial, assim como contradição entre a conclusão do laudo e o certifi cado no provimento. Instada, a Ré-Embargada ma-
nifestou-se. Analisado, decido: *.O tema sustentado nos presentes embargos foge ao regramento ditado pelo art. 1,022 do CPC, 
pois esta a discutir interpretação do julgado quanto a análise do Laudo Pericial. Com efeito, a sentença embargada enfrentou os 
argumentos ditado pelas partes, e, numa eventual interpretação imprópria, a modifi cação somente será possível através apela-
ção, jamais pela via estreita dos embargos. Assim sendo, conheço dos embargos, todavia nego-lhe provimento, mantendo-se 
integralmente a sentença atacada. I.

ADV: ADRIANA NATIVIDADE ATAIDE ADAM (OAB 13214/BA), ANTONIO CARLOS DANTAS GOES MONTEIRO - Processo 
0140080-94.2003.8.05.0001 - Execução de Título Extrajudicial - Alienação Fiduciária - AUTOR: FUNDO DE INVESTIEMNTO EM 
DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS PCG-BRASIL MULTICARTEIRA - RÉ: Gilmara Santos Batista - Ante a inexis-
tência de omissão, contradição ou obscuridade na decisão guerreada, rejeito os embargos opostos, mantendo incólume o quanto 
deliberado. A simples discordância com relação ao entendimento do Juízo, deverá ser efetivada por meio do recurso pertinente, 
levando seu entendimento à apreciação do Juízo de 2º Grau

ADV: CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA CASTRO (OAB 17766/BA), CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO (OAB 
17769/BA), ÂNGELA SOUZA DA FONSECA (OAB 17836/BA), ANTONIO PAULO DE OLIVEIRA SANTOS (OAB 12852/BA) - Pro-
cesso 0142334-69.2005.8.05.0001 - Procedimento Comum - AUTOR: Alexandrino Silva da Costa - RÉU: Fundação Petrobras de 
Seguridade Social - Petros - Fale o acionado sobre os embargos opostos.

ADV: JORGE SALOMÃO OLIVEIRA DOS SANTOS (OAB 14248/BA), LARA SANTOS HOHLENWERGER (OAB 26955/BA) - 
Processo 0185795-86.2008.8.05.0001 - Procedimento Comum - DIREITO CIVIL - AUTOR: Km Precision Assessoria Empresarial 
Ltda - RÉU: Jose Carlos de Manso Cabral - Assim sendo, acolho os embargos opostos, e JULGO EXTINTO o processo sem 
resolução de mérito, com base no art. 485, IV e VI do CPC, ante a perda de objeto e o silencio do acionado, indicando plena 
aceitação. PRI, sem custas arquive-se.

ADV: JOÃO ROAS DA SILVA (OAB 98981/MG), ALINE PASSOS SILVA PIZZANI (OAB 28670/BA), IGOR SOUZA DE JESUS 
(OAB 23302/BA) - Processo 0301281-80.2012.8.05.0001 - Cautelar Inominada - Medida Cautelar - AUTOR: Edvaldo Araujo da 
Cruz Filho - RÉU: Intermedium Credito Financiamento e Investimento Sa - Acolho os embargos opostos somente para ratifi car a 
gratuidade concedida.

ADV: CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, ANA PAULA TORRES MUNIZ (OAB 26157/BA) - Processo 0310590-
28.2012.8.05.0001 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: Banco BV Financeira SA - RÉU: 
Edson Cerqueira de Almeida - Manifeste-se a parte Ré quanto a petição de fl s. 55/59. O silêncio será entendido como anuência.
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ADV: ANA PAULA TORRES MUNIZ (OAB 26157/BA), CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES - Processo 0310590-
28.2012.8.05.0001 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: Banco BV Financeira SA 
- RÉU: Edson Cerqueira de Almeida - Homologo por sentença à produção dos seus jurídicos e legais efeitos, a desistência re-
querida pelo demandante e, de conseqüência, julgo extinto o processo sem resolução de mérito. Com o trânsito em julgado e as 
providências necessárias quanto às custas eventualmente pendentes, arquive-se com baixa. P.I.

ADV: MILTON CORREIA NETO (OAB 22955/BA), JOVANI DE AGUIAR RIBEIRO PEREIRA (OAB 5832/BA) - Processo 0313141-
15.2011.8.05.0001 - Monitória - Cheque - AUTOR: Sociedade Anonima Hospital Alianca Sa - RÉU: Alan Fialho Nascimento Loyo-
la - Fica intimado o autor, através de seu patrono habilitado nos autos, para, querendo, adotar providências, com urgência, em 
relação à solicitação de retirada do veículo junto ao pátio do DETRAN-BA, em 30 (trinta) dias, sob pena de ser leiloado, conforme 
Ofício liberado nos autos, fl . 137/138, da lavra do órgão supracitado.

ADV: ANA CLARA GONÇALVES DE CARVALHO (OAB 18478/BA), FABRICIO LUIS NOGUEIRA DE BRITTO (OAB 15025/BA), 
LUIZ FERNANDO GARCIA LANDEIRO (OAB 16911/BA), SANDRO RAFAEL BONATTO (OAB 39721/BA), CARLOS AUGUSTO 
SILVA SYPNIEWSKI (OAB 48035/BA) - Processo 0313859-12.2011.8.05.0001 - Procedimento Comum - Indenização por Dano 
Material - AUTOR: Benedita dos Santos Silveira e outros - RÉU: Proquigel Quimica S/A - *Proferida sentença terminativa de 
mérito, irresignados, os autores opuseram aclaratórios, sustentando omissão quanto a análise mais apurada do laudo pericial, 
assim como contradição entre a conclusão do laudo e o certifi cado no provimento. Instada, a Ré-Embargada manifestou-se. 
Analisado, decido: *.O tema sustentado nos presentes embargos foge ao regramento ditado pelo art. 1,022 do CPC, pois esta a 
discutir interpretação do julgado quanto a análise do Laudo Pericial. Com efeito, a sentença embargada enfrentou os argumentos 
ditado pelas partes, e, numa eventual interpretação imprópria, a modifi cação somente será possível através apelação, jamais 
pela via estreita dos embargos. Assim sendo, conheço dos embargos, todavia nego-lhe provimento, mantendo-se integralmente 
a sentença atacada. I.

ADV: SANDRO RAFAEL BONATTO (OAB 39721/BA), FABRICIO LUIS NOGUEIRA DE BRITTO (OAB 15025/BA), ANA CLARA 
GONÇALVES DE CARVALHO (OAB 18478/BA), CARLOS AUGUSTO SILVA SYPNIEWSKI (OAB 48035/BA), LUIZ FERNANDO 
GARCIA LANDEIRO (OAB 16911/BA) - Processo 0315652-83.2011.8.05.0001 - Procedimento Comum - Indenização por Dano 
Moral - AUTOR: Adailton Carlos Batista e outros - REQUERENTE: DAVI GOMES SANTANA e outros - RÉU: Proquigel Quimica 
Sa - *.*.Proferida sentença terminativa de mérito, irresignados, os autores opuseram aclaratórios, sob o fundamento de omissão 
pela não análise detida do Laudo Pericial, assim como contradição entre a conclusão do laudo e o certifi cado no provimento. 
Instada, a Ré-Embargada manifestou-se. Analisado, decido: *.O tema sustentado nos presentes embargos foge ao regramento 
ditado pelo art. 1,022 do CPC, pois esta a discutir interpretação do julgado quanto a análise do Laudo Pericial. Com efeito, a 
sentença embargada enfrentou os argumentos ditado pelas partes, e, numa eventual interpretação imprópria, a modifi cação 
somente será possível através apelação, jamais pela via estreita dos embargos. Assim sendo, conheço dos embargos, todavia 
nego-lhe provimento, mantendo-se integralmente a sentença atacada. I.

ADV: FABRICIO LUIS NOGUEIRA DE BRITTO (OAB 15025/BA), CARLOS AUGUSTO SILVA SYPNIEWSKI (OAB 48035/
BA), SANDRO RAFAEL BONATTO (OAB 39721/BA), ANA CLARA GONÇALVES DE CARVALHO (OAB 18478/BA) - Processo 
0315653-68.2011.8.05.0001 - Procedimento Comum - Indenização por Dano Moral - AUTORA: Jaciara Conceiçao Cardoso e 
outros - RÉU: Proquigel Quimica Sa - *.O tema sustentado nos presentes embargos foge ao regramento ditado pelo art. 1,022 
do CPC, pois esta a discutir interpretação do julgado quanto a análise do Laudo Pericial. Com efeito, a sentença embargada 
enfrentou os argumentos ditado pelas partes, e, numa eventual interpretação imprópria, a modifi cação somente será possível 
através apelação, jamais pela via estreita dos embargos. Assim sendo, conheço dos embargos, todavia segue-lhe provimento, 
mantendo-se integralmente a sentença atacada. I.

ADV: ANA CLARA GONÇALVES DE CARVALHO (OAB 18478/BA), CARLOS AUGUSTO SILVA SYPNIEWSKI (OAB 48035/BA), 
SANDRO RAFAEL BONATTO (OAB 39721/BA), TICIANA CASTRO GARCIA LANDEIRO (OAB 32250/BA), FABRICIO LUIS NO-
GUEIRA DE BRITTO (OAB 15025/BA) - Processo 0315655-38.2011.8.05.0001 - Procedimento Comum - Indenização por Dano 
Moral - AUTOR: Bartolomeu Conceicao de Souza e outros - RÉU: Proquigel Quimica Sa e outro - *.Proferida sentença terminativa 
de mérito, irresignados, os autores opuseram aclaratórios, sob o fundamento de omissão pela não análise detida do Laudo Peri-
cial, assim como contradição entre a conclusão do laudo e o certifi cado no provimento. Instada, a Ré-Embargada manifestou-se. 
Analisado, decido: *.O tema sustentado nos presentes embargos foge ao regramento ditado pelo art. 1,022 do CPC, pois esta a 
discutir interpretação do julgado quanto a análise do Laudo Pericial. Com efeito, a sentença embargada enfrentou os argumentos 
ditado pelas partes, e, numa eventual interpretação imprópria, a modifi cação somente será possível através apelação, jamais 
pela via estreita dos embargos. Assim sendo, conheço dos embargos, todavia nego-lhe provimento, mantendo-se integralmente 
a sentença atacada. I.

ADV: FABRICIO LUIS NOGUEIRA DE BRITTO (OAB 15025/BA), SANDRO RAFAEL BONATTO (OAB 39721/BA), CARLOS 
AUGUSTO SILVA SYPNIEWSKI (OAB 48035/BA), ANA CLARA GONÇALVES DE CARVALHO (OAB 18478/BA) - Processo 
0315658-90.2011.8.05.0001 - Procedimento Comum - Indenização por Dano Moral - AUTOR: Adailton Barbosa e outros - RÉU: 
Proquigel Quimica Sa - o contradição entre a conclusão do laudo e o certifi cado no provimento. Instada, a Ré-Embargada mani-
festou-se. Analisado, decido: *.O tema sustentado nos presentes embargos foge ao regramento ditado pelo art. 1,022 do CPC, 
pois esta a discutir interpretação do julgado quanto a análise do Laudo Pericial. Com efeito, a sentença embargada enfrentou os 
argumentos ditado pelas partes, e, numa eventual interpretação imprópria, a modifi cação somente será possível através apela-
ção, jamais pela via estreita dos embargos. Assim sendo, conheço dos embargos, todavia nego-lhe provimento, mantendo-se 
integralmente a sentença atacada. I.
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ADV: GIANCARLO RIBEIRO BARBOSA (OAB 19667/PE), MILENA PIRÁGINE (OAB 38857/BA), ALANA MILENI COELHO LINS 
(OAB 30651/PE) - Processo 0322214-06.2014.8.05.0001 - Procedimento Comum - DIREITO CIVIL - REQUERENTE: Mapfre 
Vera Cruz Seguradora Sa - RÉU: Sao Francisco Comercio de Combustiveis e Lubrifi cantes Ltda - Fale a parte autora sobre os 
embargos opostos.

ADV: MAURICIO DE OLIVEIRA PINHEIRO (OAB 16549/BA), MARIANA VIOLANTE DE GOEYE (OAB 250232/SP) - Processo 
0323763-75.2019.8.05.0001 - Embargos à Execução - Duplicata - EMBARGANTE: Jane Maria dos Humildes Guimaraes - EM-
BARGADO: KOREA TRADE INSURANCE CORPORATION - Intime-se o autor para manifestar-se sobre a defesa e documentos, 
de fl s., no prazo de 15 (quinze) dias.

ADV: MANUELA GONZALEZ ARAUJO (OAB 26753/BA), SAUL VENANCIO DE QUADROS NETO (OAB 21880/BA), SÉRGIO 
BARBOSA DA SILVA (OAB 19238/BA) - Processo 0327698-94.2017.8.05.0001 - Embargos à Execução - Condomínio - EMBAR-
GANTE: Adaucto Carneiro de Lima - EMBARGADO: Condominio Edifi cio Themis - Considerando a redefi nição de competências 
oriunda da Resolução 01/2018, alterada pela resolução 22/2018, a qual atribuiu a este Juízo, a partir daquela data, a compe-
tência para o processamento e julgamento de causas Empresariais com matérias especifi cadas em seu art. 1º, quais sejam: 
I- falência, recuperação judicial, resolução, dissolução e liquidação de sociedades empresariais e seus respectivos incidentes; 
II- homologação de plano de recuperação extrajudicial; III- litígios societários concernentes à constituição, deliberação, transfor-
mação, incorporação, fusão e cisão de saciedade empresária; IV- liquidação extrajudicial ou ordinária de sociedade empresária; 
V- registro do comercio e propriedade industrial; VI- incorporação de créditos da massa falida; VII- direito de retirada de que trata 
o art. 137 da Lei Federal 6.404, de 15 de dezembro de 1976; VIII- comunhão de interesse entre portadores de debêntures e ao 
cancelamento de hipoteca em sua garantia; IX - execução e quaisquer feitos que, por força de lei, devam ter curso no juízo da 
falência ou da recuperação judicial; X- as ações e seus respectivos incidentes, de execução especifi ca de cláusula compromis-
sória; XI os pedidos de cumprimento ou execução de sentença arbitral, bem assim as conseqüentes impugnações; XII- as ações 
para decretação de nulidade ou anulação de sentença arbitral; XIII- as execuções por quantia certa contra devedor insolvente, 
inclusive o pedido de declaração de insolvência; XIV - as causas em que a bolsa de valores for parte ou interessada; XV - as 
causas relativas a direito marítimo; XVI - as causas que tenham por objeto a discussão de representação comercial ou franquia; 
excluídos os feitos decorrentes de relação de consumo, Cíveis e Comerciais; considerando que, através da Ordem de Serviço 
CGJ-06/2019, a Corregedoria disciplinou a redistribuição dos feitos de competência diversa e, considerando tratar-se a presente 
de demanda de natureza civilista, pois não enquadrada em nenhuma das hipóteses acima, declino a competência para uma das 
varas cíveis estabelecidas na referida Resolução, pelo que determino a remessa dos autos à distribuição para redirecionamento

ADV: ARIOSMAR NERIS (OAB 232751/SP), SIDNEI FERRARIA (OAB 253137/SP) - Processo 0330087-28.2012.8.05.0001 - 
Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: BANCO VOLKSWAGEN SA - RÉU: Gisele Brito 
Pereira - Homologo por sentença à produção dos seus jurídicos e legais efeitos, a desistência requerida pelo demandante e, 
de conseqüência, julgo extinto o processo sem resolução de mérito. Com o trânsito em julgado e as providências necessárias 
quanto às custas eventualmente pendentes, arquive-se com baixa. P.I.

ADV: NEILDES ARAUJO AGUIAR DI GESU (OAB 217897/SP), NARRYMA KEZIA DA SILVA JATOBA (OAB 25651/BA) - Proces-
so 0364302-30.2012.8.05.0001 - Procedimento Comum - Interpretação / Revisão de Contrato - AUTOR: Ivo Custodio da Silveira 
- RÉU: Banco Omni Sa - Fale o exequente.

ADV: ALINE CARDOSO DOS SANTOS (OAB 32564/BA), JOSÉ ORISVALDO BRITO DA SILVA (OAB 29569/BA), PALOMA MI-
MOSO DEIRÓ SANTOS (OAB 24278/BA) - Processo 0409364-59.2013.8.05.0001 - Procedimento Sumário - Seguro - AUTOR: 
GUTEMBERG SILVA DE SOUSA - RÉU: Porto Seguro Cia de Seguros Gerais - Oferecida apelação, na forma do art. 1.010 do 
CPC, fi ca concedido o prazo de 15 dias para que a parte apelada, querendo, apresente suas contrarrazões. Transcorrido o dito 
prazo, com ou sem manifestação e devidamente certifi cado, serão os autos remetidos ao Tribunal de Justiça.

ADV: MOISES PEREIRA GOMES, WOSNEM BATISTA SANTOS (OAB 44637/BA) - Processo 0506115-06.2016.8.05.0001 - 
Consignação em Pagamento - Pagamento em Consignação - AUTORA: JANETE VIEIRA DOS SANTOS SILVA - RÉ: JOSEFA 
DOS SANTOS OLIVEIRA - Considerando a redefi nição de competências oriunda da Resolução 01/2018, alterada pela resolução 
22/2018, a qual atribuiu a este Juízo, a partir daquela data, a competência para o processamento e julgamento de causas Empre-
sariais com matérias especifi cadas em seu art. 1º, quais sejam: I- falência, recuperação judicial, resolução, dissolução e liquida-
ção de sociedades empresariais e seus respectivos incidentes; II- homologação de plano de recuperação extrajudicial; III- litígios 
societários concernentes à constituição, deliberação, transformação, incorporação, fusão e cisão de saciedade empresária; IV- 
liquidação extrajudicial ou ordinária de sociedade empresária; V- registro do comercio e propriedade industrial; VI- incorporação 
de créditos da massa falida; VII- direito de retirada de que trata o art. 137 da Lei Federal 6.404, de 15 de dezembro de 1976; 
VIII- comunhão de interesse entre portadores de debêntures e ao cancelamento de hipoteca em sua garantia; IX - execução e 
quaisquer feitos que, por força de lei, devam ter curso no juízo da falência ou da recuperação judicial; X- as ações e seus respec-
tivos incidentes, de execução especifi ca de cláusula compromissória; XI os pedidos de cumprimento ou execução de sentença 
arbitral, bem assim as conseqüentes impugnações; XII- as ações para decretação de nulidade ou anulação de sentença arbitral; 
XIII- as execuções por quantia certa contra devedor insolvente, inclusive o pedido de declaração de insolvência; XIV - as causas 
em que a bolsa de valores for parte ou interessada; XV - as causas relativas a direito marítimo; XVI - as causas que tenham por 
objeto a discussão de representação comercial ou franquia; excluídos os feitos decorrentes de relação de consumo, Cíveis e Co-
merciais; considerando que, através da Ordem de Serviço CGJ-06/2019, a Corregedoria disciplinou a redistribuição dos feitos de 
competência diversa e, considerando tratar-se a presente de demanda de natureza civilista, pois não enquadrada em nenhuma 
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das hipóteses acima, declino a competência para uma das varas cíveis estabelecidas na referida Resolução, pelo que determino 
a remessa dos autos à distribuição para redirecionamento

ADV: JOSÉ ORISVALDO BRITO DA SILVA (OAB 29569/BA), PALOMA MIMOSO DEIRÓ SANTOS (OAB 24278/BA) - Processo 
0506480-60.2016.8.05.0001 - Procedimento Sumário - Seguro - REQUERENTE: JUDEIR DE FREITAS SANTOS - REQUERI-
DO: Porto Seguro Cia de Seguros Gerais S/A - Oferecida apelação, na forma do art. 1.010 do CPC, fi ca concedido o prazo de 15 
dias para que a parte apelada, querendo, apresente suas contrarrazões. Transcorrido o dito prazo, com ou sem manifestação e 
devidamente certifi cado, serão os autos remetidos ao Tribunal de Justiça.

ADV: MARGARET DEERING GOMES (OAB 27793/BA), ARMANDO JESUS DE CARVALHO (OAB 9497/BA) - Processo 
0506621-16.2015.8.05.0001 - Consignação em Pagamento - Pagamento em Consignação - AUTOR: NILTON BONFIM - RÉU: 
Eraldino Santos Lopesfi lho - Considerando a redefi nição de competências oriunda da Resolução 01/2018, alterada pela resolu-
ção 22/2018, a qual atribuiu a este Juízo, a partir daquela data, a competência para o processamento e julgamento de causas 
Empresariais com matérias especifi cadas em seu art. 1º, quais sejam: I- falência, recuperação judicial, resolução, dissolução 
e liquidação de sociedades empresariais e seus respectivos incidentes; II- homologação de plano de recuperação extrajudi-
cial; III- litígios societários concernentes à constituição, deliberação, transformação, incorporação, fusão e cisão de saciedade 
empresária; IV- liquidação extrajudicial ou ordinária de sociedade empresária; V- registro do comercio e propriedade industrial; 
VI- incorporação de créditos da massa falida; VII- direito de retirada de que trata o art. 137 da Lei Federal 6.404, de 15 de dezem-
bro de 1976; VIII- comunhão de interesse entre portadores de debêntures e ao cancelamento de hipoteca em sua garantia; IX 
- execução e quaisquer feitos que, por força de lei, devam ter curso no juízo da falência ou da recuperação judicial; X- as ações e 
seus respectivos incidentes, de execução especifi ca de cláusula compromissória; XI os pedidos de cumprimento ou execução de 
sentença arbitral, bem assim as conseqüentes impugnações; XII- as ações para decretação de nulidade ou anulação de senten-
ça arbitral; XIII- as execuções por quantia certa contra devedor insolvente, inclusive o pedido de declaração de insolvência; XIV 
- as causas em que a bolsa de valores for parte ou interessada; XV - as causas relativas a direito marítimo; XVI - as causas que 
tenham por objeto a discussão de representação comercial ou franquia; excluídos os feitos decorrentes de relação de consumo, 
Cíveis e Comerciais; considerando que, através da Ordem de Serviço CGJ-06/2019, a Corregedoria disciplinou a redistribuição 
dos feitos de competência diversa e, considerando tratar-se a presente de demanda de natureza civilista, pois não enquadrada 
em nenhuma das hipóteses acima, declino a competência para uma das varas cíveis estabelecidas na referida Resolução, pelo 
que determino a remessa dos autos à distribuição para redirecionamento

ADV: MARCUS VINICIUS GARCIA SALES (OAB 15312/BA), NÉFITON VIANA FILHO (OAB 7605/BA), JAGUAYRA CER-
QUEIRA DA SILVEIRA (OAB 38534/BA), FERNANDO AUGUSTO DE FARIA CORBO (OAB 25560/BA) - Processo 0512591-
31.2014.8.05.0001 - Despejo por Falta de Pagamento - Locação de Imóvel - AUTOR: PEIXOTO E NETO LTDA ME - RÉU: L & A 
PROMOTORA DE VENDAS LIMITADAS e outro - Ante ao exposto, baseado no princípio da celebridade e da boa fé, mantenho a 
sentença homologatória de fl s., rejeito os embargos opostos, e determino que o Banco Bradesco S/A cumpra o contrato de fi ança 
celebrado, depositando o valor da garantia com os acréscimos , acaso a Ré não o faça no prazo já estabelecido no provimento 
de fl s., 252. I.

ADV: MARIA EMILIA GONCALVES DE RUEDA (OAB 23748/PE), ROGERIO COSTA SANTOS (OAB 42437/BA), JOSÉ OTÁVIO 
DE SANTANA SILVA (OAB 40204/BA), MARCONI CALMON DO NASCIMENTO FILHO (OAB 35747/BA), RODRIGO SANTOS 
MENEZES (OAB 17851/BA) - Processo 0515094-20.2017.8.05.0001 - Procedimento Comum - Acidente de Trânsito - AUTOR: 
JOÃO FERREIRA ESQUIVEL - RÉU: COOPSTECS - COOPERATIVA DOS PERMISSIONARIOS DO SUBSISTEMA DE TRANS-
PORTE ESPECIAL COMPLEMENTAR DO SALVADOR e outros - Considerando a redefi nição de competências oriunda da 
Resolução 01/2018, alterada pela resolução 22/2018, a qual atribuiu a este Juízo, a partir daquela data, a competência para o 
processamento e julgamento de causas Empresariais com matérias especifi cadas em seu art. 1º, quais sejam: I- falência, recu-
peração judicial, resolução, dissolução e liquidação de sociedades empresariais e seus respectivos incidentes; II- homologação 
de plano de recuperação extrajudicial; III- litígios societários concernentes à constituição, deliberação, transformação, incorpo-
ração, fusão e cisão de saciedade empresária; IV- liquidação extrajudicial ou ordinária de sociedade empresária; V- registro do 
comercio e propriedade industrial; VI- incorporação de créditos da massa falida; VII- direito de retirada de que trata o art. 137 da 
Lei Federal 6.404, de 15 de dezembro de 1976; VIII- comunhão de interesse entre portadores de debêntures e ao cancelamento 
de hipoteca em sua garantia; IX - execução e quaisquer feitos que, por força de lei, devam ter curso no juízo da falência ou da 
recuperação judicial; X- as ações e seus respectivos incidentes, de execução especifi ca de cláusula compromissória; XI os pedi-
dos de cumprimento ou execução de sentença arbitral, bem assim as conseqüentes impugnações; XII- as ações para decretação 
de nulidade ou anulação de sentença arbitral; XIII- as execuções por quantia certa contra devedor insolvente, inclusive o pedido 
de declaração de insolvência; XIV - as causas em que a bolsa de valores for parte ou interessada; XV - as causas relativas a 
direito marítimo; XVI - as causas que tenham por objeto a discussão de representação comercial ou franquia; excluídos os fei-
tos decorrentes de relação de consumo, Cíveis e Comerciais; considerando que, através da Ordem de Serviço CGJ-06/2019, 
a Corregedoria disciplinou a redistribuição dos feitos de competência diversa e, considerando tratar-se a presente de demanda 
de natureza civilista, pois não enquadrada em nenhuma das hipóteses acima, declino a competência para uma das varas cíveis 
estabelecidas na referida Resolução, pelo que determino a remessa dos autos à distribuição para redirecionamento

ADV: JONATAS NEVES MARINHO DA COSTA (OAB 25893/BA), RODRIGO AYRES MARTINS DE OLIVEIRA (OAB 43925/BA) 
- Processo 0518932-05.2016.8.05.0001 - Procedimento Comum - Acidente de Trânsito - AUTOR: IVAN FERNANDO SANTOS 
DE JESUS - RÉU: ‘Companhia de Seguro Aliança da Bahia - Ante ao exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido 
sedimentado na inicial, pelo que condeno a parte acionada ao pagamento da importância de R$2.362,50 (dois mil trezentos e 
sessenta e dois reais e cinquenta centavos), devidamente atualizada pelo INPC desde a data do sinistro e com juros de mora de 
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1% ao mês a partir da citação. Condeno, ainda, a acionada ao pagamento de 20% das custas e verba honorária, que arbitro em 
15% sobre o valor da condenação. Condeno a parte autora ao pagamento de 80% das custas e verba honorária de 15% sobre 
a diferença entre o valor da causa e o da presente condenação, aplicando-se a suspensão prevista no §3º do art. 98 do CPC.

ADV: PALOMA MIMOSO DEIRÓ SANTOS (OAB 24278/BA), JOSÉ ORISVALDO BRITO DA SILVA (OAB 29569/BA) - Processo 
0519842-03.2014.8.05.0001 - Procedimento Sumário - Seguro - AUTOR: ROMILDO DUARTE DA SILVA - RÉU: PORTO SE-
GURO CIA DE SEGUROS GERAIS e outro - Oferecida apelação, na forma do art. 1.010 do CPC, fi ca concedido o prazo de 15 
dias para que a parte apelada, querendo, apresente suas contrarrazões. Transcorrido o dito prazo, com ou sem manifestação e 
devidamente certifi cado, serão os autos remetidos ao Tribunal de Justiça.

ADV: MÁRIO AUGUSTO ALBIANI ALVES (OAB 16968/BA), PALOMA DA SILVA LACERDA (OAB 19126/BA), LUCAS ALBIA-
NI ALVES COSTA (OAB 35322/BA) - Processo 0526072-61.2014.8.05.0001 - Procedimento Comum - Dissolução - AUTOR: 
EDMUNDO MELO DE SANTANA e outro - RÉU: ARTHUR LUIZ COSTA DE AGUIAR e outro - Fale a parte acionada sobre os 
embargos opostos.

ADV: JONATAS NEVES MARINHO DA COSTA (OAB 25893/BA), RODRIGO AYRES MARTINS DE OLIVEIRA (OAB 43925/
BA) - Processo 0529888-80.2016.8.05.0001 - Procedimento Comum - Acidente de Trânsito - AUTOR: GILMARIO SOUZA SAN-
TOS - RÉU: Bradesco Auto RE Seguros SA - Oferecida apelação, na forma do art. 1.010 do CPC, fi ca concedido o prazo de 15 
dias para que a parte apelada, querendo, apresente suas contrarrazões. Transcorrido o dito prazo, com ou sem manifestação e 
devidamente certifi cado, serão os autos remetidos ao Tribunal de Justiça.

ADV: ADILSON FONSECA MARTINS (OAB 16323/BA), MANUELA FONSECA MARTINS PIMENTA (OAB 19778/BA), MARCUS 
JOSÉ ANDRADE DE OLIVEIRA (OAB 14456/BA), MARCUS VINICIUS GARCIA SALES (OAB 15312/BA), DERALDO MOREIRA 
BARBOSA NETO - Processo 0530750-22.2014.8.05.0001 - Procedimento Comum - Interpretação / Revisão de Contrato - AU-
TOR: José Fernando Ferreira da Silva - RÉU: Fundação Petrobrás de Seguridade Social - Petros - Considerando a redefi nição 
de competências oriunda da Resolução 01/2018, alterada pela resolução 22/2018, a qual atribuiu a este Juízo, a partir daquela 
data, a competência para o processamento e julgamento de causas Empresariais com matérias especifi cadas em seu art. 1º, 
quais sejam: I- falência, recuperação judicial, resolução, dissolução e liquidação de sociedades empresariais e seus respectivos 
incidentes; II- homologação de plano de recuperação extrajudicial; III- litígios societários concernentes à constituição, delibera-
ção, transformação, incorporação, fusão e cisão de saciedade empresária; IV- liquidação extrajudicial ou ordinária de sociedade 
empresária; V- registro do comercio e propriedade industrial; VI- incorporação de créditos da massa falida; VII- direito de retirada 
de que trata o art. 137 da Lei Federal 6.404, de 15 de dezembro de 1976; VIII- comunhão de interesse entre portadores de de-
bêntures e ao cancelamento de hipoteca em sua garantia; IX - execução e quaisquer feitos que, por força de lei, devam ter curso 
no juízo da falência ou da recuperação judicial; X- as ações e seus respectivos incidentes, de execução especifi ca de cláusula 
compromissória; XI os pedidos de cumprimento ou execução de sentença arbitral, bem assim as conseqüentes impugnações; 
XII- as ações para decretação de nulidade ou anulação de sentença arbitral; XIII- as execuções por quantia certa contra devedor 
insolvente, inclusive o pedido de declaração de insolvência; XIV - as causas em que a bolsa de valores for parte ou interessada; 
XV - as causas relativas a direito marítimo; XVI - as causas que tenham por objeto a discussão de representação comercial ou 
franquia; excluídos os feitos decorrentes de relação de consumo, Cíveis e Comerciais; considerando que, através da Ordem de 
Serviço CGJ-06/2019, a Corregedoria disciplinou a redistribuição dos feitos de competência diversa e, considerando tratar-se 
a presente de demanda de natureza civilista, pois não enquadrada em nenhuma das hipóteses acima, declino a competência 
para uma das varas cíveis estabelecidas na referida Resolução, pelo que determino a remessa dos autos à distribuição para 
redirecionamento

ADV: VANESSA CRISTINA PASQUALINI (OAB 40513/BA), RODRIGO AYRES MARTINS DE OLIVEIRA (OAB 43925/BA) - Pro-
cesso 0533782-64.2016.8.05.0001 - Procedimento Comum - Correção Monetária - AUTOR: LEOMAR SANTANA DE ALMEIDA - 
RÉU: ‘Seguradora Lider dos Consorcios de Seguro Dpvat - Ante ao exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido sedimentado na 
inicial, pelo que condeno a parte autora ao pagamento das custas e verba honorária de 15% sobre o valor da causa atualizado, 
aplicando-se a suspensão prevista no §3º do art. 98 do CPC.

ADV: JOSÉ ORISVALDO BRITO DA SILVA (OAB 29569/BA), RODRIGO AYRES MARTINS DE OLIVEIRA (OAB 43925/BA) - 
Processo 0536333-17.2016.8.05.0001 - Procedimento Comum - Seguro - AUTOR: GILBERTO RODRIGUES DE SOUZA - RÉU: 
Porto Seguro Cia de Seguros Gerais S/A - Oferecida apelação, na forma do art. 1.010 do CPC, fi ca concedido o prazo de 15 
dias para que a parte apelada, querendo, apresente suas contrarrazões. Transcorrido o dito prazo, com ou sem manifestação e 
devidamente certifi cado, serão os autos remetidos ao Tribunal de Justiça.

ADV: LUIZ FERNANDO MONTENEGRO DA SILVA (OAB 49115/BA), DERALDO JOSE SILVA DE SOUZA (OAB 37960/BA), 
JEANE DE OLIVEIRA MACÊDO SOUZA (OAB 27443/BA), CARLOS ROBERTO AGUIAR DE PELLEGRINI FREITAS (OAB 
11129/BA) - Processo 0538694-07.2016.8.05.0001 - Procedimento Comum - Defeito, nulidade ou anulação - AUTORA: I. H. A. 
G. e outro - RÉU: M. F. M. J. e outro - Considerando a redefi nição de competências oriunda da Resolução 01/2018, alterada 
pela resolução 22/2018, a qual atribuiu a este Juízo, a partir daquela data, a competência para o processamento e julgamento 
de causas Empresariais com matérias especifi cadas em seu art. 1º, quais sejam: I- falência, recuperação judicial, resolução, 
dissolução e liquidação de sociedades empresariais e seus respectivos incidentes; II- homologação de plano de recuperação 
extrajudicial; III- litígios societários concernentes à constituição, deliberação, transformação, incorporação, fusão e cisão de 
saciedade empresária; IV- liquidação extrajudicial ou ordinária de sociedade empresária; V- registro do comercio e propriedade 
industrial; VI- incorporação de créditos da massa falida; VII- direito de retirada de que trata o art. 137 da Lei Federal 6.404, de 
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15 de dezembro de 1976; VIII- comunhão de interesse entre portadores de debêntures e ao cancelamento de hipoteca em sua 
garantia; IX - execução e quaisquer feitos que, por força de lei, devam ter curso no juízo da falência ou da recuperação judicial; 
X- as ações e seus respectivos incidentes, de execução especifi ca de cláusula compromissória; XI os pedidos de cumprimento 
ou execução de sentença arbitral, bem assim as conseqüentes impugnações; XII- as ações para decretação de nulidade ou 
anulação de sentença arbitral; XIII- as execuções por quantia certa contra devedor insolvente, inclusive o pedido de declaração 
de insolvência; XIV - as causas em que a bolsa de valores for parte ou interessada; XV - as causas relativas a direito marítimo; 
XVI - as causas que tenham por objeto a discussão de representação comercial ou franquia; excluídos os feitos decorrentes de 
relação de consumo, Cíveis e Comerciais; considerando que, através da Ordem de Serviço CGJ-06/2019, a Corregedoria disci-
plinou a redistribuição dos feitos de competência diversa e, considerando tratar-se a presente de demanda de natureza civilista, 
pois não enquadrada em nenhuma das hipóteses acima, declino a competência para uma das varas cíveis estabelecidas na 
referida Resolução, pelo que determino a remessa dos autos à distribuição para redirecionamento

ADV: RAFAELA DE JESUS REIS, WIVERSON GEORGE DE OLIVEIRA (OAB 15115/BA) - Processo 0539153-09.2016.8.05.0001 
- Procedimento Comum - Adjudicação Compulsória - AUTORA: Iramaia dos Santos Borges de Souza e outro - RÉU: IMOB S/A- 
ADMINISTRAÇÃO E NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS - Considerando a redefi nição de competências oriunda da Resolução 01/2018, 
alterada pela resolução 22/2018, a qual atribuiu a este Juízo, a partir daquela data, a competência para o processamento e 
julgamento de causas Empresariais com matérias especifi cadas em seu art. 1º, quais sejam: I- falência, recuperação judicial, 
resolução, dissolução e liquidação de sociedades empresariais e seus respectivos incidentes; II- homologação de plano de recu-
peração extrajudicial; III- litígios societários concernentes à constituição, deliberação, transformação, incorporação, fusão e cisão 
de saciedade empresária; IV- liquidação extrajudicial ou ordinária de sociedade empresária; V- registro do comercio e proprieda-
de industrial; VI- incorporação de créditos da massa falida; VII- direito de retirada de que trata o art. 137 da Lei Federal 6.404, de 
15 de dezembro de 1976; VIII- comunhão de interesse entre portadores de debêntures e ao cancelamento de hipoteca em sua 
garantia; IX - execução e quaisquer feitos que, por força de lei, devam ter curso no juízo da falência ou da recuperação judicial; 
X- as ações e seus respectivos incidentes, de execução especifi ca de cláusula compromissória; XI os pedidos de cumprimento 
ou execução de sentença arbitral, bem assim as conseqüentes impugnações; XII- as ações para decretação de nulidade ou 
anulação de sentença arbitral; XIII- as execuções por quantia certa contra devedor insolvente, inclusive o pedido de declaração 
de insolvência; XIV - as causas em que a bolsa de valores for parte ou interessada; XV - as causas relativas a direito marítimo; 
XVI - as causas que tenham por objeto a discussão de representação comercial ou franquia; excluídos os feitos decorrentes de 
relação de consumo, Cíveis e Comerciais; considerando que, através da Ordem de Serviço CGJ-06/2019, a Corregedoria disci-
plinou a redistribuição dos feitos de competência diversa e, considerando tratar-se a presente de demanda de natureza civilista, 
pois não enquadrada em nenhuma das hipóteses acima, declino a competência para uma das varas cíveis estabelecidas na 
referida Resolução, pelo que determino a remessa dos autos à distribuição para redirecionamento

ADV: ANDRÉA FREIRE TYNAN (OAB 10699/BA) - Processo 0546905-95.2017.8.05.0001 - Execução de Título Extrajudicial - 
Cédula de Crédito Bancário - EXEQTE.: Banco Itau Unibanco SA - EXECDO.: CASA LOPES MATERIAL DE CONSTRUÇÃO e 
outros - Considerando a redefi nição de competências oriunda da Resolução 01/2018, alterada pela resolução 22/2018, a qual 
atribuiu a este Juízo, a partir daquela data, a competência para o processamento e julgamento de causas Empresariais com 
matérias especifi cadas em seu art. 1º, quais sejam: I- falência, recuperação judicial, resolução, dissolução e liquidação de socie-
dades empresariais e seus respectivos incidentes; II- homologação de plano de recuperação extrajudicial; III- litígios societários 
concernentes à constituição, deliberação, transformação, incorporação, fusão e cisão de saciedade empresária; IV- liquidação 
extrajudicial ou ordinária de sociedade empresária; V- registro do comercio e propriedade industrial; VI- incorporação de créditos 
da massa falida; VII- direito de retirada de que trata o art. 137 da Lei Federal 6.404, de 15 de dezembro de 1976; VIII- comunhão 
de interesse entre portadores de debêntures e ao cancelamento de hipoteca em sua garantia; IX - execução e quaisquer feitos 
que, por força de lei, devam ter curso no juízo da falência ou da recuperação judicial; X- as ações e seus respectivos incidentes, 
de execução especifi ca de cláusula compromissória; XI os pedidos de cumprimento ou execução de sentença arbitral, bem assim 
as conseqüentes impugnações; XII- as ações para decretação de nulidade ou anulação de sentença arbitral; XIII- as execuções 
por quantia certa contra devedor insolvente, inclusive o pedido de declaração de insolvência; XIV - as causas em que a bolsa de 
valores for parte ou interessada; XV - as causas relativas a direito marítimo; XVI - as causas que tenham por objeto a discussão 
de representação comercial ou franquia; excluídos os feitos decorrentes de relação de consumo, Cíveis e Comerciais; conside-
rando que, através da Ordem de Serviço CGJ-06/2019, a Corregedoria disciplinou a redistribuição dos feitos de competência 
diversa e, considerando tratar-se a presente de demanda de natureza civilista, pois não enquadrada em nenhuma das hipóteses 
acima, declino a competência para uma das varas cíveis estabelecidas na referida Resolução, pelo que determino a remessa dos 
autos à distribuição para redirecionamento

ADV: CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO (OAB 17769/BA), MARLUZI ANDREA COSTA BARROS (OAB 896B/BA), 
RAFAELA SOUZA TANURI MEIRELLES (OAB 26124/BA), DANIELE CAROLINA BERTOLI (OAB 39653/BA), ADRIANA LIRA 
DE MAGALHÃES (OAB 19832/BA) - Processo 0547807-48.2017.8.05.0001 - Procedimento Comum - Previdência privada - 
AUTORA: Ruth Penalva Barreto Sarmento - RÉU: Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS e outro - Considerando a redefi nição 
de competências oriunda da Resolução 01/2018, alterada pela resolução 22/2018, a qual atribuiu a este Juízo, a partir daquela 
data, a competência para o processamento e julgamento de causas Empresariais com matérias especifi cadas em seu art. 1º, 
quais sejam: I- falência, recuperação judicial, resolução, dissolução e liquidação de sociedades empresariais e seus respectivos 
incidentes; II- homologação de plano de recuperação extrajudicial; III- litígios societários concernentes à constituição, delibera-
ção, transformação, incorporação, fusão e cisão de saciedade empresária; IV- liquidação extrajudicial ou ordinária de sociedade 
empresária; V- registro do comercio e propriedade industrial; VI- incorporação de créditos da massa falida; VII- direito de retirada 
de que trata o art. 137 da Lei Federal 6.404, de 15 de dezembro de 1976; VIII- comunhão de interesse entre portadores de de-
bêntures e ao cancelamento de hipoteca em sua garantia; IX - execução e quaisquer feitos que, por força de lei, devam ter curso 
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no juízo da falência ou da recuperação judicial; X- as ações e seus respectivos incidentes, de execução especifi ca de cláusula 
compromissória; XI os pedidos de cumprimento ou execução de sentença arbitral, bem assim as conseqüentes impugnações; 
XII- as ações para decretação de nulidade ou anulação de sentença arbitral; XIII- as execuções por quantia certa contra devedor 
insolvente, inclusive o pedido de declaração de insolvência; XIV - as causas em que a bolsa de valores for parte ou interessada; 
XV - as causas relativas a direito marítimo; XVI - as causas que tenham por objeto a discussão de representação comercial ou 
franquia; excluídos os feitos decorrentes de relação de consumo, Cíveis e Comerciais; considerando que, através da Ordem de 
Serviço CGJ-06/2019, a Corregedoria disciplinou a redistribuição dos feitos de competência diversa e, considerando tratar-se 
a presente de demanda de natureza civilista, pois não enquadrada em nenhuma das hipóteses acima, declino a competência 
para uma das varas cíveis estabelecidas na referida Resolução, pelo que determino a remessa dos autos à distribuição para 
redirecionamento

ADV: ÂNGELA SOUZA DA FONSECA (OAB 17836/BA), FLORICEA DE PINNA MARTINS (OAB 22080/BA), CARLOS ROBER-
TO DE SIQUEIRA CASTRO (OAB 17769/BA), CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA CASTRO (OAB 17766/BA), MANUELA 
FONSECA MARTINS PIMENTA (OAB 19778/BA), ADILSON FONSECA MARTINS (OAB 16323/BA) - Processo 0548245-
11.2016.8.05.0001 - Procedimento Comum - Previdência privada - AUTOR: ADEMIR PIMENTEL - RÉU: Fundação Petrobrás de 
Seguridade Social - Petros - Considerando a redefi nição de competências oriunda da Resolução 01/2018, alterada pela resolu-
ção 22/2018, a qual atribuiu a este Juízo, a partir daquela data, a competência para o processamento e julgamento de causas 
Empresariais com matérias especifi cadas em seu art. 1º, quais sejam: I- falência, recuperação judicial, resolução, dissolução 
e liquidação de sociedades empresariais e seus respectivos incidentes; II- homologação de plano de recuperação extrajudi-
cial; III- litígios societários concernentes à constituição, deliberação, transformação, incorporação, fusão e cisão de saciedade 
empresária; IV- liquidação extrajudicial ou ordinária de sociedade empresária; V- registro do comercio e propriedade industrial; 
VI- incorporação de créditos da massa falida; VII- direito de retirada de que trata o art. 137 da Lei Federal 6.404, de 15 de dezem-
bro de 1976; VIII- comunhão de interesse entre portadores de debêntures e ao cancelamento de hipoteca em sua garantia; IX 
- execução e quaisquer feitos que, por força de lei, devam ter curso no juízo da falência ou da recuperação judicial; X- as ações e 
seus respectivos incidentes, de execução especifi ca de cláusula compromissória; XI os pedidos de cumprimento ou execução de 
sentença arbitral, bem assim as conseqüentes impugnações; XII- as ações para decretação de nulidade ou anulação de senten-
ça arbitral; XIII- as execuções por quantia certa contra devedor insolvente, inclusive o pedido de declaração de insolvência; XIV 
- as causas em que a bolsa de valores for parte ou interessada; XV - as causas relativas a direito marítimo; XVI - as causas que 
tenham por objeto a discussão de representação comercial ou franquia; excluídos os feitos decorrentes de relação de consumo, 
Cíveis e Comerciais; considerando que, através da Ordem de Serviço CGJ-06/2019, a Corregedoria disciplinou a redistribuição 
dos feitos de competência diversa e, considerando tratar-se a presente de demanda de natureza civilista, pois não enquadrada 
em nenhuma das hipóteses acima, declino a competência para uma das varas cíveis estabelecidas na referida Resolução, pelo 
que determino a remessa dos autos à distribuição para redirecionamento

ADV: RAPHAEL DE OLIVEIRA MIRANDA DOS SANTOS (OAB 350337/SP), JOSÉ ORISVALDO BRITO DA SILVA (OAB 29569/
BA), PALOMA MIMOSO DEIRÓ SANTOS (OAB 24278/BA) - Processo 0551079-50.2017.8.05.0001 - Procedimento Comum - 
Seguro - AUTOR: JOSE INACIO DE SOUZA SILVA - RÉU: SEGURADORA UNIÃO SEGURADORA S/A – VIDA E PREVIDENCIA 
- Oferecida apelação, na forma do art. 1.010 do CPC, fi ca concedido o prazo de 15 dias para que a parte apelada, querendo, 
apresente suas contrarrazões. Transcorrido o dito prazo, com ou sem manifestação e devidamente certifi cado, serão os autos 
remetidos ao Tribunal de Justiça.

ADV: RODRIGO AYRES MARTINS DE OLIVEIRA (OAB 43925/BA), JOSÉ ORISVALDO BRITO DA SILVA (OAB 29569/BA) - 
Processo 0556906-13.2015.8.05.0001 - Procedimento Sumário - Seguro - AUTOR: JEIDSON FRANCISCO DE SOUZA BISPO 
- RÉU: Porto Seguro Cia de Seguros Gerais - Oferecida apelação, na forma do art. 1.010 do CPC, fi ca concedido o prazo de 15 
dias para que a parte apelada, querendo, apresente suas contrarrazões. Transcorrido o dito prazo, com ou sem manifestação e 
devidamente certifi cado, serão os autos remetidos ao Tribunal de Justiça.

ADV: FERNANDA DA SILVA CAZAIS FERREIRA (OAB 21837/BA), MARCELO BRAGA DE ANDRADE (OAB 24102/BA) - Pro-
cesso 0557583-72.2017.8.05.0001 - Procedimento Comum - Previdência privada - AUTORA: MARYLÚCIA RIBEIRO CALDAS 
- RÉU: FUNDAÇÃO BANEB DE SEGURIDADE SOCIAL - BASES - Considerando a redefi nição de competências oriunda da 
Resolução 01/2018, alterada pela resolução 22/2018, a qual atribuiu a este Juízo, a partir daquela data, a competência para o 
processamento e julgamento de causas Empresariais com matérias especifi cadas em seu art. 1º, quais sejam: I- falência, recu-
peração judicial, resolução, dissolução e liquidação de sociedades empresariais e seus respectivos incidentes; II- homologação 
de plano de recuperação extrajudicial; III- litígios societários concernentes à constituição, deliberação, transformação, incorpo-
ração, fusão e cisão de saciedade empresária; IV- liquidação extrajudicial ou ordinária de sociedade empresária; V- registro do 
comercio e propriedade industrial; VI- incorporação de créditos da massa falida; VII- direito de retirada de que trata o art. 137 da 
Lei Federal 6.404, de 15 de dezembro de 1976; VIII- comunhão de interesse entre portadores de debêntures e ao cancelamento 
de hipoteca em sua garantia; IX - execução e quaisquer feitos que, por força de lei, devam ter curso no juízo da falência ou da 
recuperação judicial; X- as ações e seus respectivos incidentes, de execução especifi ca de cláusula compromissória; XI os pedi-
dos de cumprimento ou execução de sentença arbitral, bem assim as conseqüentes impugnações; XII- as ações para decretação 
de nulidade ou anulação de sentença arbitral; XIII- as execuções por quantia certa contra devedor insolvente, inclusive o pedido 
de declaração de insolvência; XIV - as causas em que a bolsa de valores for parte ou interessada; XV - as causas relativas a 
direito marítimo; XVI - as causas que tenham por objeto a discussão de representação comercial ou franquia; excluídos os fei-
tos decorrentes de relação de consumo, Cíveis e Comerciais; considerando que, através da Ordem de Serviço CGJ-06/2019, 
a Corregedoria disciplinou a redistribuição dos feitos de competência diversa e, considerando tratar-se a presente de demanda 
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de natureza civilista, pois não enquadrada em nenhuma das hipóteses acima, declino a competência para uma das varas cíveis 
estabelecidas na referida Resolução, pelo que determino a remessa dos autos à distribuição para redirecionamento

ADV: RODRIGO AYRES MARTINS DE OLIVEIRA (OAB 43925/BA), JOSÉ ORISVALDO BRITO DA SILVA (OAB 29569/BA) - 
Processo 0559263-63.2015.8.05.0001 - Procedimento Sumário - Acidente de Trânsito - REQUERENTE: ANGELICO DA SILVA 
SANTOS - REQUERIDO: Porto Seguro Cia de Seguros Gerais e outro - Oferecida apelação, na forma do art. 1.010 do CPC, fi ca 
concedido o prazo de 15 dias para que a parte apelada, querendo, apresente suas contrarrazões. Transcorrido o dito prazo, com 
ou sem manifestação e devidamente certifi cado, serão os autos remetidos ao Tribunal de Justiça.

ADV: RODRIGO AYRES MARTINS DE OLIVEIRA (OAB 43925/BA), JOSÉ ORISVALDO BRITO DA SILVA (OAB 29569/BA) - 
Processo 0561357-81.2015.8.05.0001 - Procedimento Sumário - Seguro - REQUERENTE: CLAUDIO ERIC RODRIGUES DOS 
SANTOS - REQUERIDO: Porto Seguro Cia de Seguros Gerais - Oferecida apelação, na forma do art. 1.010 do CPC, fi ca con-
cedido o prazo de 15 dias para que a parte apelada, querendo, apresente suas contrarrazões. Transcorrido o dito prazo, com ou 
sem manifestação e devidamente certifi cado, serão os autos remetidos ao Tribunal de Justiça.

ADV: MARLUZI ANDREA COSTA BARROS (OAB 896B/BA), CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO (OAB 17769/
BA), CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA CASTRO (OAB 17766/BA), ÂNGELA SOUZA DA FONSECA (OAB 17836/BA), 
DANIELE CAROLINA BERTOLI (OAB 39653/BA), ADRIANA LIRA DE MAGALHÃES (OAB 19832/BA) - Processo 0562360-
37.2016.8.05.0001 - Procedimento Comum - Previdência privada - AUTOR: LEONIDAS DE CERQUEIRA MACHADO - RÉU: PE-
TRÓLEO BRASILEIRO S/A PETROBRAS e outro - Considerando a redefi nição de competências oriunda da Resolução 01/2018, 
alterada pela resolução 22/2018, a qual atribuiu a este Juízo, a partir daquela data, a competência para o processamento e 
julgamento de causas Empresariais com matérias especifi cadas em seu art. 1º, quais sejam: I- falência, recuperação judicial, 
resolução, dissolução e liquidação de sociedades empresariais e seus respectivos incidentes; II- homologação de plano de recu-
peração extrajudicial; III- litígios societários concernentes à constituição, deliberação, transformação, incorporação, fusão e cisão 
de saciedade empresária; IV- liquidação extrajudicial ou ordinária de sociedade empresária; V- registro do comercio e proprieda-
de industrial; VI- incorporação de créditos da massa falida; VII- direito de retirada de que trata o art. 137 da Lei Federal 6.404, de 
15 de dezembro de 1976; VIII- comunhão de interesse entre portadores de debêntures e ao cancelamento de hipoteca em sua 
garantia; IX - execução e quaisquer feitos que, por força de lei, devam ter curso no juízo da falência ou da recuperação judicial; 
X- as ações e seus respectivos incidentes, de execução especifi ca de cláusula compromissória; XI os pedidos de cumprimento 
ou execução de sentença arbitral, bem assim as conseqüentes impugnações; XII- as ações para decretação de nulidade ou 
anulação de sentença arbitral; XIII- as execuções por quantia certa contra devedor insolvente, inclusive o pedido de declaração 
de insolvência; XIV - as causas em que a bolsa de valores for parte ou interessada; XV - as causas relativas a direito marítimo; 
XVI - as causas que tenham por objeto a discussão de representação comercial ou franquia; excluídos os feitos decorrentes de 
relação de consumo, Cíveis e Comerciais; considerando que, através da Ordem de Serviço CGJ-06/2019, a Corregedoria disci-
plinou a redistribuição dos feitos de competência diversa e, considerando tratar-se a presente de demanda de natureza civilista, 
pois não enquadrada em nenhuma das hipóteses acima, declino a competência para uma das varas cíveis estabelecidas na 
referida Resolução, pelo que determino a remessa dos autos à distribuição para redirecionamento

ADV: ANA KARINA PINTO DE CARVALHO SILVA (OAB 23844/BA), LUCAS SIMÕES PACHECO DE MIRANDA (OAB 21641/
BA), ANA CRISTINA PACHECO COSTA NASCIMENTO MEIRELES - Processo 0564485-41.2017.8.05.0001 - Procedimento 
Comum - Benefícios em Espécie - AUTORA: EDNA MARIA LIBERATO DE CARVALHO e outros - RÉU: FUNCEF - FUNDAÇÃO 
DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - Considerando a redefi nição de competências oriunda da Resolução 01/2018, alterada pela 
resolução 22/2018, a qual atribuiu a este Juízo, a partir daquela data, a competência para o processamento e julgamento de 
causas Empresariais com matérias especifi cadas em seu art. 1º, quais sejam: I- falência, recuperação judicial, resolução, disso-
lução e liquidação de sociedades empresariais e seus respectivos incidentes; II- homologação de plano de recuperação extraju-
dicial; III- litígios societários concernentes à constituição, deliberação, transformação, incorporação, fusão e cisão de saciedade 
empresária; IV- liquidação extrajudicial ou ordinária de sociedade empresária; V- registro do comercio e propriedade industrial; 
VI- incorporação de créditos da massa falida; VII- direito de retirada de que trata o art. 137 da Lei Federal 6.404, de 15 de dezem-
bro de 1976; VIII- comunhão de interesse entre portadores de debêntures e ao cancelamento de hipoteca em sua garantia; IX 
- execução e quaisquer feitos que, por força de lei, devam ter curso no juízo da falência ou da recuperação judicial; X- as ações e 
seus respectivos incidentes, de execução especifi ca de cláusula compromissória; XI os pedidos de cumprimento ou execução de 
sentença arbitral, bem assim as conseqüentes impugnações; XII- as ações para decretação de nulidade ou anulação de senten-
ça arbitral; XIII- as execuções por quantia certa contra devedor insolvente, inclusive o pedido de declaração de insolvência; XIV 
- as causas em que a bolsa de valores for parte ou interessada; XV - as causas relativas a direito marítimo; XVI - as causas que 
tenham por objeto a discussão de representação comercial ou franquia; excluídos os feitos decorrentes de relação de consumo, 
Cíveis e Comerciais; considerando que, através da Ordem de Serviço CGJ-06/2019, a Corregedoria disciplinou a redistribuição 
dos feitos de competência diversa e, considerando tratar-se a presente de demanda de natureza civilista, pois não enquadrada 
em nenhuma das hipóteses acima, declino a competência para uma das varas cíveis estabelecidas na referida Resolução, pelo 
que determino a remessa dos autos à distribuição para redirecionamento

ADV: VANESSA CRISTINA PASQUALINI (OAB 40513/BA), RODRIGO AYRES MARTINS DE OLIVEIRA (OAB 43925/BA) - Pro-
cesso 0566797-87.2017.8.05.0001 - Procedimento Comum - Acidente de Trânsito - AUTOR: Nailson de Macedo Rodrigues 
- RÉU: ‘Seguradora Lider dos Consorcios de Seguro Dpvat - Tendo em vista o depósito efetuado e a concordância da parte 
exequente, JULGO EXTINTA A FASE EXECUTÓRIA, autorizando, desde já, o levantamento do valor. Após, inexistindo novos 
requerimentos e cobradas eventuais custas remanescentes, arquive-se
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ADV: JOANNA DE OLIVEIRA MAIER (OAB 25271/BA), MURILO GOMES MATTOS (OAB 20767/BA) - Processo 0570085-
43.2017.8.05.0001 - Procedimento Comum - Prestação de Serviços - AUTOR: JOSE ROBERTO DE ARAUJO - RÉU: CONDO-
MINIO ED. BERTAGNE - Considerando a redefi nição de competências oriunda da Resolução 01/2018, alterada pela resolução 
22/2018, a qual atribuiu a este Juízo, a partir daquela data, a competência para o processamento e julgamento de causas Empre-
sariais com matérias especifi cadas em seu art. 1º, quais sejam: I- falência, recuperação judicial, resolução, dissolução e liquida-
ção de sociedades empresariais e seus respectivos incidentes; II- homologação de plano de recuperação extrajudicial; III- litígios 
societários concernentes à constituição, deliberação, transformação, incorporação, fusão e cisão de saciedade empresária; IV- 
liquidação extrajudicial ou ordinária de sociedade empresária; V- registro do comercio e propriedade industrial; VI- incorporação 
de créditos da massa falida; VII- direito de retirada de que trata o art. 137 da Lei Federal 6.404, de 15 de dezembro de 1976; 
VIII- comunhão de interesse entre portadores de debêntures e ao cancelamento de hipoteca em sua garantia; IX - execução e 
quaisquer feitos que, por força de lei, devam ter curso no juízo da falência ou da recuperação judicial; X- as ações e seus respec-
tivos incidentes, de execução especifi ca de cláusula compromissória; XI os pedidos de cumprimento ou execução de sentença 
arbitral, bem assim as conseqüentes impugnações; XII- as ações para decretação de nulidade ou anulação de sentença arbitral; 
XIII- as execuções por quantia certa contra devedor insolvente, inclusive o pedido de declaração de insolvência; XIV - as causas 
em que a bolsa de valores for parte ou interessada; XV - as causas relativas a direito marítimo; XVI - as causas que tenham por 
objeto a discussão de representação comercial ou franquia; excluídos os feitos decorrentes de relação de consumo, Cíveis e Co-
merciais; considerando que, através da Ordem de Serviço CGJ-06/2019, a Corregedoria disciplinou a redistribuição dos feitos de 
competência diversa e, considerando tratar-se a presente de demanda de natureza civilista, pois não enquadrada em nenhuma 
das hipóteses acima, declino a competência para uma das varas cíveis estabelecidas na referida Resolução, pelo que determino 
a remessa dos autos à distribuição para redirecionamento

ADV: FÁBIO GIL MOREIRA SANTIAGO (OAB 15664/BA), FRANCISCO EMANOEL NOGUEIRA ROCHA (OAB 34570/BA) - Pro-
cesso 0571995-42.2016.8.05.0001 - Procedimento Comum - Acidente de Trânsito - AUTOR: Jonas Costa de Santana - RÉU: 
‘Companhia de Seguro Aliança da Bahia - Tendo em vista o depósito efetuado e a concordância da parte exequente, JULGO EX-
TINTA A FASE EXECUTÓRIA, autorizando, desde já, o levantamento do valor. Após, inexistindo novos requerimentos e cobradas 
eventuais custas remanescentes, arquive-se

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA EMPRESARIAL
JUIZ(A) DE DIREITO ARGEMIRO DE AZEVEDO DUTRA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL DHAIANA NEVES BORGES ARGOLO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0297/2019

ADV: EURIPEDES BRITO CUNHA JUNIOR (OAB 11433/BA), IURI VASCONCELOS BARROS DE BRITO - Processo 0089700-
38.2001.8.05.0001 - Titulo executivo extrajudicial - AUTOR: Andrade Galvao Engenharia Ltda - RÉU: Carlos Alberto Caria Ribeiro 
Filho - Intime-se a parte executada e a proprietária do bem, dando-lhes ciência da penhora e avaliação.

ADV: ANTONIO JORGE MOREIRA GARRIDO JÚNIOR (OAB 11021/BA), FLORISVALDO DOMINGOS DE CERQUEIRA (OAB 
12653/BA), JOÃO PAULO DE FREITAS SEVERO (OAB 30678/BA), MÁRCIO NOYA FONSECA FILHO (OAB 31555/BA), INGRID 
DE OLIVEIRA FERREIRA PIMENTEL (OAB 50795/BA) - Processo 0183189-85.2008.8.05.0001 - Procedimento Comum - For-
necimento de Água - AUTOR: Honorato dos Santos Bispo - RÉU: Empresa Baiana de Aguas e Saneamento Sa - Dou ciência à 
parte interessada do desarquivamento dos autos, a fi m de que requeira, no prazo de 10 (dez) dias, o que for de seu interesse, 
sob pena de envio dos autos ao arquivo.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V EMPRESARIAL DE SALVADOR
DECISÃO

8039819-23.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Poliaco Comercio E Servicos De Montagem Ltda - Me
Advogado: Fabiani Oliveira Borges Da Silva (OAB:0015365/BA)
Réu: Associacao Atletica Da Bahia

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

1ª VARA EMPRESARIAL DE SALVADOR

Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) n. 8039819-23.2019.8.05.0001
Órgão Julgador: 1ª VARA EMPRESARIAL DE SALVADOR
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AUTOR: POLIACO COMERCIO E SERVICOS DE MONTAGEM LTDA - ME
RÉU: ASSOCIACAO ATLETICA DA BAHIA

DECISÃO

Considerando a redefi nição de competências oriunda da Resolução 01/2018, publicada em 25/01/2018, alterada pela resolução 
22/2018, publicada em 11/12/2018, a qual atribuiu a este Juízo, a partir daquela data, a competência para o processamento e 
julgamento de causas Empresariais com matérias especifi cadas em seu art. 1º, quais sejam: I- falência, recuperação judicial, 
resolução, dissolução e liquidação de sociedades empresariais e seus respectivos incidentes; II- homologação de plano de recu-
peração extrajudicial; III- litígios societários concernentes à constituição, deliberação, transformação, incorporação, fusão e cisão 
de saciedade empresária; IV- liquidação extrajudicial ou ordinária de sociedade empresária; V- registro do comercio e proprieda-
de industrial; VI- incorporação de créditos da massa falida; VII- direito de retirada de que trata o art. 137 da Lei Federal 6.404, de 
15 de dezembro de 1976; VIII- comunhão de interesse entre portadores de debêntures e ao cancelamento de hipoteca em sua 
garantia; IX - execução e quaisquer feitos que, por força de lei, devam ter curso no juízo da falência ou da recuperação judicial; 
X- as ações e seus respectivos incidentes, de execução especifi ca de cláusula compromissória; XI os pedidos de cumprimento 
ou execução de sentença arbitral, bem assim as conseqüentes impugnações; XII- as ações para decretação de nulidade ou 
anulação de sentença arbitral; XIII- as execuções por quantia certa contra devedor insolvente, inclusive o pedido de declaração 
de insolvência; XIV - as causas em que a bolsa de valores for parte ou interessada; XV - as causas relativas a direito marítimo; 
XVI - as causas que tenham por objeto a discussão de representação comercial ou franquia; excluídos os feitos decorrentes 
de relação de consumo, Cíveis e Comerciais e, considerando tratar-se a presente de demanda de natureza civilista, pois não 
enquadrada em nenhuma das hipóteses acima, distribuída em data posterior à publicação da referida norma, declino a compe-
tência para uma das varas cíveis estabelecidas na referida Resolução, pelo que determino a remessa dos autos à distribuição 
para redirecionamento.

Bel. Argemiro de Azevedo Dutra

Salvador, Bahia, em 6 de setembro de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V EMPRESARIAL DE SALVADOR
DECISÃO

8038504-57.2019.8.05.0001 Embargos De Terceiro
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Embargante: S. Francisco Comercio De Combustiveis E Lubrifi cantes Ltda
Advogado: Eduardo Pontes Queiroz (OAB:0035903/BA)
Embargado: Silvio Pedra Cruz Junior

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

1ª V EMPRESARIAL DE SALVADOR

Processo: EMBARGOS DE TERCEIRO n. 8038504-57.2019.8.05.0001
Órgão Julgador: 1ª V EMPRESARIAL DE SALVADOR
EMBARGANTE: S. FRANCISCO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA
Advogado(s): EDUARDO PONTES QUEIROZ (OAB:0035903/BA)
EMBARGADO: SILVIO PEDRA CRUZ JUNIOR
Advogado(s):

DECISÃO

Vistos, etc.

1. Defi ro o parcelamento das custas em 10 vezes, sendo a 1ª em trinta dias contados da publicação do presente e as demais 
mensalmente., tendo em vista que se trata de pessoa jurídica e com faturamento razoável.

2. Proceda-se ao cadastramento dos advogados das partes fi gurantes no Proc. 0554569-17.2016.8.05.0001- E-SAJ , para efeito 
de intimações;

3. A análise dos fundamentos e documentação que instruiu a inicial indicam uma aparente inexistência de vinculação jurídica a 
justifi car que a Embargante assuma passivo do Embargado ou demais acionados e garantidores do acordo celebrado nos autos 
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de origem. .Nessas condições, defi ro parcialmente a liminar requerida, pelo que determino o cancelamento da penhora ordenada 
junto a empresa GOL LINHAS AEREAS INTELIGENTES, imprimindo força de ofi cio e mandado ao presente. Cumpra-se com 
urgencia, intimando-se os Embargados através de seus patronos para fi ns de apresentação de defesa em 15 dias., retornando-
-me., para nova deliberação.

I.

SALVADOR - REGIÃO METROPOLITANA/BA, 10 de setembro de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V EMPRESARIAL DE SALVADOR
DECISÃO

8039111-70.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Sam Luc Representacoes Ltda - Me
Advogado: Miguel Lucas De Jesus Silva Santos (OAB:0062842/BA)
Réu: Vest Hakme Industria E Comercio De Roupas Ltda

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

1ª V EMPRESARIAL DE SALVADOR

Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8039111-70.2019.8.05.0001
Órgão Julgador: 1ª V EMPRESARIAL DE SALVADOR
AUTOR: SAM LUC REPRESENTACOES LTDA - ME
Advogado(s): MIGUEL LUCAS DE JESUS SILVA SANTOS (OAB:0062842/BA)
RÉU: VEST HAKME INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS LTDA
Advogado(s):

DECISÃO

Vistos, etc.

1. Defi ro provisoriamente a gratuidade de justiça

2. INDEFIRO a tutela requerida tendo em vista que o fato ensejador do pleito ocorreu em 20.12.2012., afetando o perigo de dano 
necessario a formatação dos requisitos para acolhimento da tutela., reservando-se a nova análise após o contraditório.

3. Encaminhe-se ao CEJUSC para realização de audiência preliminar de conciliação, citando-se o acionada

I.

SALVADOR - REGIÃO METROPOLITANA/BA, 10 de setembro de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V EMPRESARIAL DE SALVADOR
DECISÃO

8041569-60.2019.8.05.0001 Reintegração / Manutenção De Posse
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Parte Autora: Infi nity Wellness Condicionamento Fisico Ltda - Me
Advogado: Pedro Henrique Silveira Ferreira Do Amaral Duarte (OAB:0022729/BA)
Parte Ré: Ncf Comercio Eireli

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
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1ª V EMPRESARIAL DE SALVADOR

Processo: REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE n. 8041569-60.2019.8.05.0001
Órgão Julgador: 1ª V EMPRESARIAL DE SALVADOR
PARTE AUTORA: INFINITY WELLNESS CONDICIONAMENTO FISICO LTDA - ME
Advogado(s): PEDRO HENRIQUE SILVEIRA FERREIRA DO AMARAL DUARTE (OAB:0022729/BA)
PARTE RÉ: NCF COMERCIO EIRELI
Advogado(s):

DECISÃO

Vistos, etc.

1. A relação jurídica de arrendamento encontra-se materializado pelo contrato ID 33839975., pelo qual se vê que a autora ar-
rendou a Ré um espaço dentro de area de sua propriedade, no qual estaria instalado loja de moda fi tness e suplementos. De 
igual modo, consta também a efetivação de notifi cação - ID 33839983 -., dando conta da inadimplencia contratual por parte da 
demandada, além de formalizar a rescisão do negócio, bem como a concessão de prazo de desocupação do espaço.

2. Diante dessas constatações, e levando-se em consideração a efi cácia da notifi cação procedida, a posse da Ré, a partir da 
mesma, transmudou-se passando a revertir-se da precariedade, desaguando na posse injusta a menos de ano e dia.

3. Ante ao exposto, e com a agravante da noticia de interrupção das atividades comerciais as quais integraram o contrato de 
arrendamento, eis que complementa a atividade da autora, entendo presentes os requisitos ditados pelos arts. 300 e seguintes 
do CPC, pelo que concedo a tutela encarecida, razão pela qual determino seja a autora reintegrada no espaço fi sico arrendado 
a Re. No que tange ao pleito de constrição dos bens moveis da Ré que se encontram no ambiente arrendado, reservo-me em 
apreciar tal pleito após o contraditório, determinando-se, por cautela que, o Sr. Ofi cial quando do cumprimento do mandado de 
reintegração liminar, proceda auto circunstanciado relacionando todos os bens, fi cando provisoriamente em mãos da autora 
como depositária fi el para ulterior deliberação.

4. Imprimo ao presente força de mandado. Efetivada a medida, encaminhe-se ao CEJUSC para fi ns de audiência preliminar de 
conciliação.

I.

SALVADOR - REGIÃO METROPOLITANA/BA, 10 de setembro de 2019.

2ª VARA EMPRESARIAL

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA EMPRESARIAL
JUIZ(A) DE DIREITO BENICIO MASCARENHAS NETO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL SILVIO ANTONIO BORGES DA SILVA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0174/2019

ADV: VALTERNAN PINHEIRO PRATES (OAB 14040/BA) - Processo 0116169-48.2006.8.05.0001 - Habilitação de Crédito - AU-
TOR: Mercia Santiago da Silva - RÉU: Raymundo Santana S/A (lojas Santana) - A Resolução 22/2018 especializou a temática 
empresarial, endereçando o processamento e julgamento para os Juízos da 1ª e 2ª Varas Empresariais (art. 1º), determinando, 
ainda, a redistribuição de todo o acervo processual em curso, relativo à matéria, em tramitação nas Varas Cíveis e Consumeristas 
(art. 3º), atribuindo, à Corregedoria Geral de Justiça, a competência para elaboração de cronograma para o processamento da 
redistribuição das demandas (art. 7º). A Ordem de Serviço nº CGJ 06/2019, publicada em 28 de agosto de 2019, estabeleceu 
o período de 02/09/2019 a 30/09/2019, para o encaminhamento, ao SECODI, de todo acervo empresarial das Varas de Consu-
mo, para posterior distribuição aos Juízos Especializados. Da análise dos autos, observa-se que a presente demanda envolve 
relação empresarial, não se enquadrando, as partes, nos conceitos de consumidor e fornecedor/prestador de serviço, previstos, 
respectivamente, nos artigos 2º e 3º do Código de Defesa do Consumidor. Isto posto, considerando o disposto no art. 69, da LOJ 
e com base nos atos normativos supramencionados, determina-se, de imediato, o encaminhamento do feito à Distribuição, a fi m 
de que seja endereçado a uma das varas de competência empresarial desta Comarca. P. I. Salvador(BA), 03 de setembro de 
2019. CARLA CARNEIRO TEIXEIRA CEARA Juiz de Direito

ADV: MARCUS BOREL SILVA MOREIRA (OAB 19036/BA), VALTERNAN PINHEIRO PRATES (OAB 14040/BA), ORLANDO ISA-
AC KALIL FILHO (OAB 3479/BA) - Processo 0116169-48.2006.8.05.0001 - Habilitação de Crédito - AUTOR: Mercia Santiago da 
Silva - RÉU: Raymundo Santana S/A (lojas Santana) - Vistos, etc. Cumpra-se despacho de fl s. 138. Intimem-se. Salvador (BA), 
09 de setembro de 2019. Benicio Mascarenhas Neto Juiz de Direito
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ADV: MARCELO SALLES DE MENDONÇA (OAB 17476/BA), POLIANA FERREIRA DE SOUSA (OAB 37297/BA), ANTÔNIO 
MEDEIROS DE AZEVEDO (OAB 37630/BA) - Processo 0512678-50.2015.8.05.0001 - Procedimento Comum - Inclusão Indevida 
em Cadastro de Inadimplentes - AUTORA: Dulcineia Rodrigues Cardoso - RÉU: COELBA - Companhia de Eletricidade do Estado 
da Bahia - Vistos, etc. Por determinação da Corregedoria Geral da Justiça, através da Ordem de Serviço nº CGJ - 06/2019-CGJ, 
este Juízo de Direito não terá competência para praticar qualquer ato a partir do dia 1º de outubro de 2019, nos processos Cíveis, 
como se pode verifi car com a leitura do artigo 1º, c. Desta forma, suspendo a audiência designada. Intimem-se. Salvador (BA), 
05 de setembro de 2019. Benicio Mascarenhas Neto Juiz de Direito

ADV: DANIEL VASCONCELOS MUNIZ (OAB 32615/BA), RUDRIGO PRUDENTE DA SILVA (OAB 24087/BA) - Processo 
0512972-34.2017.8.05.0001 - Procedimento Comum - Perdas e Danos - AUTORA: VANDA NASCIMENTO RIBEIRO - RÉ: GILDA 
MENESES FERREIRA DOS SANTOS - Vistos, etc. Defi ro os benefícios da assistência judiciária gratuita em favor da Ré. Defi ro 
a juntada de procuração (fl s. 66). Digam as partes, no prazo de cinco dias, se pretendem produzir mais alguma prova. Caso 
queiram, deverão especifi car. Intimem-se. Salvador (BA), 09 de setembro de 2019. Benicio Mascarenhas Neto Juiz de Direito

ADV: EDSON NUNO ALVARES PEREIRA FILHO (OAB 15252/BA), ERASMO DE SOUZA FREITAS JÚNIOR (OAB 18373/BA), 
DIOGO OLIVEIRA CARVALHO (OAB 26854/BA) - Processo 0526202-17.2015.8.05.0001 - Procedimento Comum - Acidente de 
Trânsito - AUTORA: MODESTINA CAMPELO DA FONSECA REIS - RÉU: VIAÇÃO RIO VERMELHO e outro - Considerando 
a redefi nição de competências oriunda da Resolução 01/2018, alterada pela resolução 22/2018, a qual atribuiu a este Juízo, a 
partir daquela data, a competência para o processamento e julgamento de causas Empresariais com matérias especifi cadas em 
seu art. 1º, quais sejam: I- falência, recuperação judicial, resolução, dissolução e liquidação de sociedades empresariais e seus 
respectivos incidentes; II- homologação de plano de recuperação extrajudicial; III- litígios societários concernentes à constituição, 
deliberação, transformação, incorporação, fusão e cisão de saciedade empresária; IV- liquidação extrajudicial ou ordinária de so-
ciedade empresária; V- registro do comercio e propriedade industrial; VI- incorporação de créditos da massa falida; VII- direito de 
retirada de que trata o art. 137 da Lei Federal 6.404, de 15 de dezembro de 1976; VIII- comunhão de interesse entre portadores 
de debêntures e ao cancelamento de hipoteca em sua garantia; IX - execução e quaisquer feitos que, por força de lei, devam 
ter curso no juízo da falência ou da recuperação judicial; X- as ações e seus respectivos incidentes, de execução especifi ca de 
cláusula compromissória; XI os pedidos de cumprimento ou execução de sentença arbitral, bem assim as conseqüentes impug-
nações; XII- as ações para decretação de nulidade ou anulação de sentença arbitral; XIII- as execuções por quantia certa contra 
devedor insolvente, inclusive o pedido de declaração de insolvência; XIV - as causas em que a bolsa de valores for parte ou 
interessada; XV - as causas relativas a direito marítimo; XVI - as causas que tenham por objeto a discussão de representação co-
mercial ou franquia; excluídos os feitos decorrentes de relação de consumo, Cíveis e Comerciais; considerando que, através da 
Ordem de Serviço CGJ-06/2019, a Corregedoria disciplinou a redistribuição dos feitos de competência diversa e, considerando 
tratar-se a presente de demanda de natureza Consumerista, pois não enquadrada em nenhuma das hipóteses acima, declino a 
competência para uma das varas de Relação de Consumo estabelecidas na referida Resolução, pelo que determino a remessa 
dos autos à distribuição para redirecionamento

ADV: GEISE CRISTINA CAMPOS FONSECA (OAB 35562/BA), CAIO VICTOR CASTILHO MAIA DE ALMEIDA (OAB 29652/
BA) - Processo 0531503-08.2016.8.05.0001 - Procedimento Comum - Condomínio - AUTOR: CONDOMÍNIO SOLAR VILLA DE 
CANNES - RÉU: ALEX FERNANDES MACIEL e outro - Vistos, etc. Por determinação da Corregedoria Geral da Justiça, através 
da Ordem de Serviço nº CGJ - 06/2019-CGJ, este Juízo de Direito não terá competência para praticar qualquer ato a partir do 
dia 1º de outubro de 2019, nos processos Cíveis, como se pode verifi car com a leitura do artigo 1º, c. Desta forma, suspendo a 
audiência designada. Intimem-se. Salvador (BA), 05 de setembro de 2019. Benicio Mascarenhas Neto Juiz de Direito

ADV: ANTONIO BRAZ DA SILVA (OAB 25998/BA), JAMILLE BATISTA SILVA (OAB 50898/BA) - Processo 0532917-
75.2015.8.05.0001 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: ITAU VEÍCULOS ADMINIS-
TRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA - RÉU: JOBERT SOARES PEREIRA - Vistos, etc. Homologo o acordo celebrado entre as 
partes às fl s.128 a 130, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos, nos termos do art. 487, III, alínea “b”. Sem custas, posto 
que as mesmas já foram pagas na propositura da ação. P.R.I. Transitado em julgado, arquive-se com baixa na distribuição. Sal-
vador(BA), 09 de setembro de 2019. Benicio Mascarenhas Neto Juiz de Direito

ADV: JULIANA DE CAIRES BONFIM (OAB 27805/BA), MARCELO MIGUEL ALVIM COELHO (OAB 156347/SP), VICTOR PAIM 
FERRARIO DE ALMEIDA (OAB 54308/BA), ROBERTO NEY OLIVEIRA ARAÚJO JÚNIOR (OAB 27368/BA) - Processo 0543580-
20.2014.8.05.0001 - Procedimento Comum - Indenização por Dano Moral - AUTOR: JAMILSON OLIVEIRA DE SOUZA - RÉU: 
MOTO HONDA DA AMAZONIA LTDA. - Vistos, etc. Cumpra-se decisão interlocutória de fl s. 163/164. Intimem-se. Salvador (BA), 
28 de agosto de 2019. Benicio Mascarenhas Neto Juiz de Direito

ADV: LUIZA LIMA DE MENEZES (OAB 13807/BA), BARBARA PARACAMPOS PINTO DE MENEZES (OAB 32109/BA), ANTO-
NIO CEZAR DE SOUZA MARTINS (OAB 34125/BA) - Processo 0552833-95.2015.8.05.0001 - Procedimento Comum - Direito 
de Imagem - AUTORA: LILIAN SILVANA CORREA DA PURIFICAÇÃO - RÉ: ERONILDES VASCONCELOS CARVALHO - Vistos, 
etc. Por determinação da Corregedoria Geral da Justiça, através da Ordem de Serviço nº CGJ - 06/2019-CGJ, este Juízo de Di-
reito não terá competência para praticar qualquer ato a partir do dia 1º de outubro de 2019, nos processos Cíveis, como se pode 
verifi car com a leitura do artigo 1º, c. Desta forma, suspendo a audiência designada. Intimem-se. Salvador (BA), 05 de setembro 
de 2019. Benicio Mascarenhas Neto Juiz de Direito
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA EMPRESARIAL
JUIZ(A) DE DIREITO BENICIO MASCARENHAS NETO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL SILVIO ANTONIO BORGES DA SILVA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0173/2019

ADV: CARLOS HUMBERTO RAMOS LAUTON (OAB 16491/BA), ELIANE OLIVEIRA DE LIMA (OAB 31258/BA) - Processo 
0015352-97.2011.8.05.0001 - Procedimento Comum - Interpretação / Revisão de Contrato - AUTOR: Uilton Costa da Mota - RE-
QUERIDO: Banco Bradesco S/A - Vistos etc. Intime-se o Ilustre Bacharel (a) Doutor CARLOS HUMBERTO RAMOS LAUTON 
- OAB Nº 16491/BA., a proceder a devolução dos autos em epigrafe, que se encontra com carga desde 22/01/2014 no prazo de 
48 (quarenta e oito) horas, sob pena de Busca e Apreensão e as cominações legais. Publique-se. Salvador (BA), 05 de Setembro 
de 2019. Benicio Mascarenhas Neto Juiz de Direito

ADV: MARCELO DE OLIVEIRA ALMEIDA (OAB 11564/BA) - Processo 0033889-15.2009.8.05.0001 - Despejo - DIREITO CIVIL 
- AUTOR: Bcc Bahia Comercio e Construcoes Ltda - RÉU: Sigmar Ferreira Barreto e outros - Vistos etc. Intime-se o Ilustre Ba-
charel (a) Doutor MARCELO DE OLIVEIRA ALMEIDA - OAB Nº 11564/BA., a proceder a devolução dos autos em epigrafe, que se 
encontra com carga desde 23/072013 no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de Busca e Apreensão e as cominações 
legais. Publique-se. Salvador (BA), 05 de Setembro de 2019. Benicio Mascarenhas Neto Juiz de Direito

ADV: MARCELLO MOUSINHO JUNIOR (OAB 30227/BA) - Processo 0104015-22.2011.8.05.0001 - Procedimento Comum - DI-
REITO DO CONSUMIDOR - AUTORA: Juarez Pereira Goncalves - RÉU: Bv Financeira Sa-credito Financiamento e Investimento 
- Vistos etc. Intime-se o Ilustre Bacharel (a) Doutor MARCELLO MOUSINHO JUNIOR - OAB Nº 30227/BA., a proceder a devo-
lução dos autos em epigrafe, que se encontra com carga desde 28/11/2011 no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de 
Busca e Apreensão e as cominações legais. Publique-se. Salvador (BA), 05 de Setembro de 2019. Benicio Mascarenhas Neto 
Juiz de Direito

ADV: ISMAILTO APARECIDO PEREIRA (OAB 12194/BA), NELSON PASCHOALOTTO (OAB 108911/SP) - Processo 0110115-
27.2010.8.05.0001 - Procedimento Comum - DIREITO DO CONSUMIDOR - AUTOR: Uilis Brito Rocha - RÉU: Banco Itau Sa 
- Vistos etc. Intime-se o Ilustre Bacharel (a) Doutor ISMAILTO APARECIDO PEREIRA - OAB Nº 12194/BA., a proceder a devolu-
ção dos autos em epigrafe, que se encontra com carga desde 08/08/2012, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de 
Busca e Apreensão e as cominações legais. Publique-se. Salvador (BA), 05 de Setembro de 2019. Benicio Mascarenhas Neto 
Juiz de Direito

ADV: JOSELENA CANDIDA DE SOUZA MACHADO (OAB 6976/BA) - Processo 0130208-79.2008.8.05.0001 - Monitória - AU-
TOR: Iracema Industria e Comercio de Castanhas de Caju Ltda - RÉU: G Bal Distribuicao de Alimentos e Logistica Ltda - Vistos 
etc. Intime-se o Ilustre Bacharel (a) Doutor JOSELANA CANDIDA DE SOUZA MACHADO - OAB Nº 6976 a proceder a devolução 
dos autos em epigrafe, que se encontra com carga desde 11/11/2008 no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de Busca 
e Apreensão e as cominações legais. Publique-se. Salvador (BA), 05 de setembro de 2019. Benicio Mascarenhas Neto Juiz de 
Direito

ADV: LÍCIO PAES RODRIGUES (OAB 17339/BA), PRISCILA SOUZA PINTO (OAB 23395/BA) - Processo 0136657-
19.2009.8.05.0001 - Execução de Título Extrajudicial - DIREITO CIVIL - AUTOR: Ac Comercio e Servicos e Refrigeracao Ltda Me 
- RÉU: W Engenharia Ltda - Vistos etc. Intime-se o Ilustre Bacharel (a) Doutor LÍCIO PAES RODRIGUES - OAB Nº 17339/BA., 
a proceder a devolução dos autos em epigrafe, que se encontra com carga desde 03/04/2013 no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas, sob pena de Busca e Apreensão e as cominações legais. Publique-se. Salvador (BA), 05 de Setembro de 2019. Benicio 
Mascarenhas Neto Juiz de Direito

1ª VARA CRIMINAL ESPECIALIZADA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS AOS CRIMES PRATICADOS
JUIZ(A) DE DIREITO ALESSANDRA VASCONCELOS DUMAS DE MEDEIROS NETTO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CHRISTIANNE CARNEIRO ANDRADE
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0289/2019

ADV: ANA PAULA MOREIRA GOES (OAB 30700/BA), ANDRÉ LUIS DO NASCIMENTO LOPES (OAB 34498/BA), RAMON RO-
MANY MORADILLO PINTO (OAB 39692/BA), ANDRÉA DOS REIS COSTA CERQUEIRA (OAB 60234/BA) - Processo 0514648-
46.2019.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Roubo Majorado - AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO 
DA BAHIA - RÉU: FELIPE MUTTI DA SILVA e outros - Designo a audiência do dia 11 de outubro de 2019, às 09:00 horas, para 
instrução e julgamento, quando serão inquiridas a(s) vitima(s), a(s) testemunha(s) arrolada(s) na denúncia e na defesa escrita, 
bem como interrogado o(s) réu(s). Intimem-se, observando o endereço informado pelo Ministério Público à fl . 314. Ciência ao 
Ministério Público. Salvador, 27 de agosto de 2019 Alessandra Vasconcelos Dumas de Medeiros Netto Juíza de Direito
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS AOS CRIMES PRATICADOS
JUIZ(A) DE DIREITO ALESSANDRA VASCONCELOS DUMAS DE MEDEIROS NETTO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CHRISTIANNE CARNEIRO ANDRADE
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0290/2019

ADV: CARLOS FREIRE MASCARENHAS CORDEIRO (OAB 36868/BA), MARIO JESUS COSTA JUNIOR (OAB 43930/BA), 
IVAN BITENCOURT DE CERQUEIRA (OAB 54637/BA) - Processo 0563982-25.2014.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento 
Ordinário - Estupro de vulnerável - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - “Designo a audiência do dia 10 de 
outubro de 2019, às 09:00 horas, para instrução e julgamento, quando serão inquiridas a(s) vitima(s), a(s) testemunha(s) arrola-
da(s) na denúncia e na defesa escrita, bem como interrogado o(s) réu(s). Intimem-se. Ciência ao Ministério Público”. Salvador, 
27 de agosto de 2019 Alessandra Vasconcelos Dumas de Medeiros Netto Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS AOS CRIMES PRATICADOS
JUIZ(A) DE DIREITO ALESSANDRA VASCONCELOS DUMAS DE MEDEIROS NETTO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CHRISTIANNE CARNEIRO ANDRADE
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0291/2019

ADV: ALEXIS RAMON DA SILVA TEIXEIRA (OAB 44896/BA) - Processo 0503654-56.2019.8.05.0001 - Ação Penal - Procedi-
mento Ordinário - Roubo - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - “Em seguida, intime-se o Defensor com a 
mesma fi nalidade e prazo. (consultar mídia no cartório). Nada mais havendo a MM. Juíza de Direito, mandou lavrar e encerrar o 
presente termo que lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Eu, magistrada, digitei e o subscrevi”. Alessandra Vas-
concelos Dumas de Medeiros Netto Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS AOS CRIMES PRATICADOS
JUIZ(A) DE DIREITO ALESSANDRA VASCONCELOS DUMAS DE MEDEIROS NETTO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CHRISTIANNE CARNEIRO ANDRADE
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0292/2019

ADV: TIAGO CERQUEIRA DA MOTA (OAB 50113/BA) - Processo 0563125-08.2016.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento 
Ordinário - Roubo Majorado - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - Compulsando os autos, verifi co que o 
advogado constituído pelo acusado André Luis Cunha Vasconcelos não apresentou memoriais. Destarte, intime-se o advogado 
do réu André Luis Cunha Vasconcelos para, no prazo de cinco dias, apresentar memoriais, sob pena de caracterizar abandono 
da causa e ensejar a aplicação de multa e demais penalidades, nos termos do artigo 265 do CPP. Salvador, 24 de março de 2019 
Alessandra Vasconcelos Dumas de Medeiros Netto

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS AOS CRIMES PRATICADOS
JUIZ(A) DE DIREITO ALESSANDRA VASCONCELOS DUMAS DE MEDEIROS NETTO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CHRISTIANNE CARNEIRO ANDRADE
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0293/2019

ADV: RAFLE PRATTS SARMENTO SALUME (OAB 43576/BA) - Processo 0580289-49.2017.8.05.0001 - Ação Penal - Proce-
dimento Ordinário - Estupro de vulnerável - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - “Intime-se o Ministério 
Público para apresentar memoriais no prazo de cinco dias. 5-. Em seguida, intime-se o o Assistente de Acusação com a mesma 
fi nalidade e prazo”. Salvador, 16 de abril de 2019 Alessandra Vasconcelos Dumas de Medeiros Netto Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS AOS CRIMES PRATICADOS
JUIZ(A) DE DIREITO ALESSANDRA VASCONCELOS DUMAS DE MEDEIROS NETTO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CHRISTIANNE CARNEIRO ANDRADE
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0294/2019

ADV: MAURICIO FREIRE ALVES (OAB 13469/BA), WALDEMAR ALMEIDA DE OLIVEIRA (OAB 16177/BA), VANESSA GOES 
DA COSTA - Processo 0524911-40.2019.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Estupro de vulnerável - AUTOR: 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: MICHEL LIMA OLIVEIRA - Vistos, etc. 1) Intime-se a Bela. Vanessa Góes 
da Costa, OAB/BA 52.899, o Bel. Waldemar Oliviera, OAB/BA 16.177, e o Bel. Maurício Freire Alves, OAB/BA 13.469, para que, 
no prazo de três dias, esclareçam se o pedido de juntada de procuração tem ou não o fi to de requerer a habilitação nos autos 
como assistente de acusação, devendo, para tanto, efetuar a regularização do instrumento de mandado no mesmo prazo, como 
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requerido pelo Ministério Público às fl s. 90. 2) Com o decurso do prazo após a citação, certifi que-se se o réu constituiu advoga-
do ou apresentou defesa. 3) Em caso negativo, abra-se vista à Defensoria Pública. Salvador 27 de agosto de 2019 Alessandra 
Vasconcelos Dumas de Medeiros Netto

1ª VARA CRIMINAL ESPECIALIZADA

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL ESPECIALIZADA
JUIZ(A) DE DIREITO ICARO ALMEIDA MATOS
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ANA ESTELA RIBEIRO DE MORAIS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0201/2019

ADV: ALFREDO CARLOS VENET DE SOUZA LIMA (OAB 5625/BA), LEONIDAS JOSÉ DE LIMA SOBRINHO FILHO (OAB 
25964/BA) - Processo 0514342-82.2016.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Receptação - AUTOR: MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: BARTOLOMEU CUNHA DE ANDRADE - Intime-se a defesa para apresentar os Me-
moriais no prazo de 05(cinco) dias.

ADV: ANTONIO AUGUSTO GRAÇA LEAL (OAB 30580/BA), ANNA THAÍSE BASTOS ALMEIDA (OAB 60260/BA) - Processo 
0524823-02.2019.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Uso de documento falso - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: ROMANILSON COSME LOBO LOPES - DESPACHO: Vistos, etc. Considerando que não foram 
arguidas preliminares nem adiantadas teses defensivas na respostas à acusação apresentada pela defesa às fl s.83/84, bem 
como não se tratar de hipóteses de absolvição sumária (art.397 do CPP), designo audiência de instrução para o dia 22/10/2019, 
às 08h:30min, devendo o cartório operar as diligências necessárias para a realização do ato. Outrossim, determino que os pa-
tronos do réu juntem aos autos o competente instrumento de mandato, no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se. Requisitem-se. 
Cumpra-se. Salvador (BA), 10 de setembro de 2019. Icaro Almeida Matos Juiz de Direito

ADV: ANDRÉ LUIS DO NASCIMENTO LOPES (OAB 34498/BA), ANDRÉIA LUCIARA ALVES DA SILVA LOPES (OAB 14755/
BA) - Processo 0575113-55.2018.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Corrupção ativa - AUTOR: MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: ROBSON COSTA UZEDA - DECISÃO INTERLOCUTÓRIA: Vistos, etc. Converto o 
feito em diligência, diante de defeito na gravação audio-visual das testemunhas FABIANO SILVA SANTOS e THIAGO BARRETO 
PINHO, certifi cado às fl s.140, razão pela qual designo o dia 22/10/2019, às 09:00 horas, exclusivamente para nova oitiva dos 
mesmos, devendo o cartório operar as diligências necessárias para a realização do ato. Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se. 
Salvador(BA), 10 de setembro de 2019. Icaro Almeida Matos Juiz de Direito

2ª VARA CRIMINAL ESPECIALIZADA

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL ESPECIALIZADA
JUIZ(A) DE DIREITO VIRGÍNIA SILVEIRA WANDERLEY DOS SANTOS VIEIRA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARCELO FERREIRA DA CRUZ
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0113/2019

ADV: ADALBERTO DOS SANTOS AUGUSTO JUNIOR (OAB 268181/SP), ELISEU ALVES GUIRRA (OAB 126338/SP), MAR-
COS TADEU LOPES (OAB 94273/SP), EDISIA MARIA DE SOUZA CORREIA DE BRITO (OAB 18051/BA), BRUNO TEIXEIRA 
BAHIA (OAB 15623/BA) - Processo 0072576-90.2011.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Crimes contra as Re-
lações de Consumo - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: Marcos Macedo da Silva - Conforme pro-
vimento 06/2016, da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Intime-se a parte Ré, para apresentação 
das alegações fi nais escritas em memorial no prazo de 05 dias, conforme art. 403, § 3º do CPP.

ADV: ‘A BAHIA (OAB 1D/BA), NUNES RAMOS DE LIMA (OAB 8427/CE), SIDNEY CAVALCANTE CASTRO TORRES (OAB 
24594/BA) - Processo 0311019-29.2011.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Crimes contra as Relações de Con-
sumo - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: José Ribeiro de Araújo - Roberto Silva Sousa - Orlando 
Ferreira Vilas Boas - Aos 09 de setembro de 2019, nesta cidade Salvador, Estado da Bahia, às 08:30h horas, na sala de audiên-
cia desta 2ª Vara Criminal Especializada, onde se achavam presentes o(a) Exmo(a). Sr(a). Juiz(a), Virgínia Silveira Wanderley 
dos Santos Vieira, Juíza de Direito, comigo Estagiário, ausente o réu José Ribeiro de Araújo (revel), ausente seu advogado, 
presente a Representante do Ministério Público Dra Karyne Lima. Aberta a audiência, foi dito pelo(a) Juiz(íza) que: deixo de 
realizar a presente audiência em razão da ausência das testemunhas. Quanto à testemunha Antonio Silva, consta à fl . 343 a 
informação de que o mesmo faleceu, tendo a representante do MP desistido da sua oitiva. Quanto à testemunha Edilton, consta 
à fl . 345 que o mesmo encontra-se na reserva, tendo a representante do MP insistido na sua oitiva e informado seu endereço 
residencial como sendo: R. Da Granja, nº 41-E, Nova Pitanga, Simões Filho, 40.700-000. Quanto à testemunha ausente José 
Eduardo, regularmente requisitado conforme ofício de fl . 340, ofi cie-se à Corregedoria da Polícia Militar informando sobre a sua 
ausência, bem como para que envide esforços para que haja o comparecimento das referidas testemunhas à próxima assenta-
da. Assim, fi ca a presente audiência redesignada para o dia 18/11/2019, às 9h30min. Presentes intimados, demais intimações 
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e diligências necessárias. E nada mais havendo, mandou o(a) Juiz(a) encerrar este termo, que lido e achado conforme, vai por 
todos assinado. Eu, Raylan Sacramento de Jesus, o subscrevi. Virgínia Silveira Wanderley dos Santos Vieira Juíza de Direito 
Representante do Ministério Público:

ADV: MARUZA NERY TENISI BOUZAS (OAB 18628/BA), ANA PAULA SILVA DA FONSECA (OAB 33081/BA), MARUZA NERY 
TENISI BOUZAS (OAB 18628/BA) - Processo 0518835-34.2018.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Quadrilha 
ou Bando - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: IVONEI SANTOS SIMOES - RAFAEL CASTRO 
BEZERRA - DANIEL MENEZES BEZERRA - FABIO REIS DE SOUZA - Aos 10 de setembro de 2019, nesta cidade Salvador, 
Estado da Bahia, às 08:30h horas, na sala de audiência desta 2ª Vara Criminal Especializada, onde se achavam presentes o(a) 
Exmo(a). Sr(a). Juiz(a), Virgínia Silveira Wanderley dos Santos Vieira, Juíza de Direito, comigo Estagiário, presente IVONEI SAN-
TOS SIMOES acompanhado pela sua advogada Dra Ana Paula Silva da Fonseca OAB 33081/BA, ausente RAFAEL CASTRO 
BEZERRA (falecido), ausente DANIEL MENEZES BEZERRA (preso), presente FABIO REIS DE SOUZA assistido pela defensora 
pública Dra Monica Antonieta Magalhães da Silva, presente a Representante do Ministério Público Dra Claudia Virginia Santos 
Barreto. Aberta a audiência, foi dito pelo(a) Juiz(íza) que: ao início da audiência, foi informado pela advogada do réu Ivonei que 
o réu Rafael Castro Bezerra é falecido, apesar de a certidão de fl . 211 informar ter sido o mesmo intimado para esta audiência. 
Em consulta ao banco de dados do registro público, foi, de fato, encontrada a certidão de óbito do acusado Rafael, conforme 
fl . 217. Assim, diante da certidão já referida, ofi cie-se ao coordenador da central de mandados a fi m de que o ofi cial de justiça 
subscritor da certidão de fl . 211 explique o seu teor em razão do acusado estar falecido desde fevereiro de 2019. Dada a palavra 
ao MP, manifestou-se nos seguintes termos: “Em face do óbito de Rafael Castro Bezerra, deve ser reconhecida a presença da 
causa de extinção da punibilidade prevista no art. 107, I, do CP, o que ora requer o MP. Requer ainda, que seja extraída cópia dos 
autos com remessa à Central de Inquéritos do MP e à Corregedoria Geral de Justiça para apuração de suposta prática do delito 
falsidade ideológica, uma vez que a certidão de fl . 211, datada de 19/08/2019, não corresponde a verdade, posto que o acusado 
Rafael Castro Bezerra faleceu em fevereiro do corrente ano e não poderia ter sido intimado em 14/08/2019.” Pela MM Juíza foi 
dito que: Considerando a juntada da certidão de óbito aos autos, extingo a punibilidade do acusado Rafael Castro Bezerra, nos 
termos do art. 107, I, do CP. Defi ro o quanto requerido pelo MP, devendo ser extraída cópia dos autos com remessa à Central 
de Inquéritos do MP e à Corregedoria Geral de Justiça. Ausentes as testemunhas da acusação, os policiais Rogério de Oliveira, 
Alan de Souza e Elson da Silva. Ofi cie-se à Corregedoria da Polícia Militar informando sobre a ausência das testemunhas, em 
que pese ter sido encaminhado ofício, regularmente recebido, conforme fl . 210, bem como para que envide esforços para que 
haja o comparecimento das referidas testemunhas à próxima assentada. Ausente o réu Daniel Menezes Bezerra, que não foi 
regularmente intimado, pois está preso, conforme certidão de fl . 214, devendo ser requisitada a sua presença na próxima assen-
tada, que fi ca designada para o dia 26/11/2019, às 08h30min. Presentes intimados, demais intimações e diligências necessárias. 
E nada mais havendo, mandou o(a) Juiz(a) encerrar este termo, que lido e achado conforme, vai por todos assinado. Eu, Raylan 
Sacramento de Jesus, o subscrevi. Virgínia Silveira Wanderley dos Santos Vieira Juíza de Direito Parte Ré: Advogado(a) do(a) 
Réu(é): Parte Ré: Representante da DPE: Representante do Ministério Público:

ADV: DINOERMESON TIAGO DOS SANTOS NASCIMENTO (OAB 36408/BA), LUCAS DANTAS SOUZA SANTOS (OAB 50841/
BA) - Processo 0575109-18.2018.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Receptação - AUTOR: MINISTÉRIO PÚ-
BLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: IVAN LINS DA SILVA - CLEITON ANTONIO LIMA DA SILVA - TODOS - Vista ao Ministério 
Público

ADV: DINOERMESON TIAGO DOS SANTOS NASCIMENTO (OAB 36408/BA), LUCAS DANTAS SOUZA SANTOS (OAB 50841/
BA) - Processo 0575109-18.2018.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Receptação - AUTOR: MINISTÉRIO PÚ-
BLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: IVAN LINS DA SILVA - CLEITON ANTONIO LIMA DA SILVA - Aos 09 de setembro de 
2019, nesta cidade Salvador, Estado da Bahia, às 09:00h horas, na sala de audiência desta 2ª Vara Criminal Especializada, 
onde se achavam presentes o(a) Exmo(a). Sr(a). Juiz(a), Virgínia Silveira Wanderley dos Santos Vieira, Juíza de Direito, comigo 
Estagiário, ausente o Réu IVAN LINS DA SILVA presente seu advogado Dr Felipe Antonio Alvares Seixas OAB 19625/BA, pre-
sente CLEITON ANTONIO LIMA DA SILVA presente advogado(a)(s) Dr Lucas Dantas Souza Santos OAB 50841/BA, presente a 
Representante do Ministério Público Dra Karyne Lima. Presente a estudante Larissa de Oliveira Gois. Aberta a audiência, foi dito 
pelo(a) Juiz(íza) que: ausente o acusado Ivan, pelo seu advogado foi informado que o mesmo está enfermo, inclusive internado 
e por isto não pôde comparecer a esta assentada. Contudo, concordou com a realização da audiência sem a presença do acu-
sado Ivan, sem oposição dos demais presentes. Foram ouvidas duas testemunhas da acusação, os policiais Carlos e Moisés. 
Ofi cie-se à Corregedoria da Polícia Militar informando sobre a ausência da testemunha Acleiva de Oliveria Cacapirunga, em 
que pese ter sido encaminhado ofício, regularmente recebido, conforme fl . 157, bem como para que envide esforços para que 
haja o comparecimento das referida testemunha à próxima assentada. Quanto às testemunhas da defesa do acusado Cleiton, 
informou o advogado do acusado que desiste das oitivas das mesmas, sem oposição dos demais, o que ora homologo. Quanto 
às testemunhas de defesa do réu Ivan, concedo prazo de dez dias para que a Defesa se manifeste sobre as certidões negati-
vas existentes nos autos, algumas delas relativas à audiência anterior. Assim, fi ca a audiência de continuação designada para 
o dia 18/11/2019, às 9 horas. Presentes intimados. Deverá ser requisitado para a próxima audiência o acusado Ivan, informaou 
o advogado de defesa que o mesmo está lotado na 23ª CIPM/Narandiba. E nada mais havendo, mandou o(a) Juiz(a) encerrar 
este termo, que lido e achado conforme, vai por todos assinado. Eu, Raylan Sacramento de Jesus, o subscrevi. Virgínia Silveira 
Wanderley dos Santos Vieira Juíza de Direito Advogado(a) do(a) Réu(é): Parte Ré: Advogado(a) do(a) Réu(é): Representante 
do Ministério Público:
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6ª VARA CRIMINAL

JUÍZO DE DIREITO DA 6ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO SILVIA LÚCIA BONIFÁCIO ANDRADE CARVALHO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LILIANE ALVES DA SILVA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0504/2019

ADV: ANTONIO GLORISMAN DOS SANTOS (OAB 11089/BA), MARCIA VANESSA ANDRADE COSTA (OAB 57358/BA) - Pro-
cesso 0058711-34.2010.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Latrocínio - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DA BAHIA - RÉU: Renato Lucena de Andrade - S E N T E N Ç A Processo nº:0058711-34.2010.8.05.0001 Classe As-
sunto:Ação Penal - Procedimento Ordinário -Latrocínio Autor:Ministério Público do Estado da Bahia Réu:Renato Lucena de An-
drade Vistos, etc. O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio de seu representante nesta Capital, ofereceu denúncia 
contra RENATO LUCENA DE ANDRADE, brasileiro, solteiro, mecânico, natural de Salvador, Bahia, nascido em 17.11.1989, fi lho 
de Moisés Santana de Andrade Giselma Batista de Lucena, com RG 12.895.283-06 SSP/BA, residente na Travessa Estácio de 
Sá nº 85-E, Campinas de Pirajá, Salvador, Bahia, incursionando-o nas penas do art. 121, § 2º, inciso II e art. 155, caput, do Có-
digo Penal. Aduz a denúncia que no dia 02 de fevereiro de 2010, por volta das 11h, o denunciado se dirigiu à residência do seu 
genitor, encontrando a vítima Noeme Correira França, sua madrasta. Os dois iniciaram uma discussão sobre o genitor do acusa-
do que não aceitava que o mesmo freqüentasse a sua casa por conta do seu envolvimento com as drogas. O acusado, então, 
munido de uma faca que encontrou na cozinha da residência golpeou a vítima na cabeça, causando-lhe as lesões corporais que 
a levaram à morte, conforma consignado no laudo de exame cadavérico incluso. Após o ocorrido, o acusado arrastou o corpo da 
vítima até o banheiro, a fi m de escondê-lo, e furtou alguns itens antes de deixar a residência, sendo estes: um rádio reprodutor 
de DVD, 7 (sete) perfumes, 2 (dois) telefones celulares, 1 (um) relógio, 1 (um) anel de ouro e a quantia de R$ 20,00 (vinte reais) 
em espécie. Ao longo do inquérito restou apurado, ainda, que o denunciado sempre praticou furtos e é usuário de crack, tendo 
saído há pouco tempo de uma casa de recuperação. A peça inicial acusatória foi instruída com os autos do Inquérito Policial nº 
122/2010, oriundo da Delegacia da 8ª Circunscrição Policial (fl s. 34/102). Laudo de Exame Cadavérico às fl s. 56/63. O processo 
teve a sua origem no 2º Juízo da 2ª Vara do Tribunal do Júri onde, em 16 de julho de 2010, a denúncia foi recebida (fl . 110). Ci-
tado, o acusado, através de Defensor Público, ofereceu resposta escrita à acusação (fl s. 128/129 e 135/137). Durante a instrução 
criminal foram ouvidas as testemunhas arroladas na denúncia. Não foram ouvidas testemunhas arroladas pela defesa. O réu foi 
interrogado. Encerrada a instrução criminal, os debates orais foram convertidos em memoriais, a serem apresentados, no prazo 
sucessivo de 5 (cinco) dias, inicialmente pelo Ministério Público e após, pela defesa (fl s. 190/191, 213, 214, 244/249, 278, 
301/303, 312/313, 326/327, 333/334 e 341/342).). O representante do Ministério Público, com vista dos autos, apresentou me-
moriais onde, escorado no art. 413 do Código de Processo Penal, pugna para que o acusado seja pronunciado como incurso nas 
penas do art. 121, § 2º, inciso II e art. 155 do Código Penal (fl s. 351/354). A defesa do acusado, de seu turno, em memoriais, 
requer, em suma, a improcedência da acusação para que o réu seja impronunciado, consoante o disposto no art. 414 do Código 
de Processo Penal, em razão da inexistência de indícios sufi cientes à formação de convencimento acerca da autoria e materia-
lidade delitivas (fl s. 382/392). No 2º Juízo da 2ª Vara do Tribunal do Júri da Capital foi declarada a incompetência daquele juízo 
para processar e julgar o feito, com fulcro nos arts. 74, § 1º e 419, do Código de Processo Penal (fl s. 399/403). Redistribuído por 
sorteio para esta 6ª Vara Criminal, por sorteio, foram ratifi cados os atos decisórios e demais atos da instrução criminal foram os 
autos com vista ao Ministério Público (fl s. 416/417). O Ministério Público ofereceu aditamento à denúncia para incursionar o 
acusado na prática do crime previsto no art. 157, § 3º do Código Penal (latrocínio), ao argumento de que o acusado, suposta-
mente, matou a vítima Noeme Correia França, sua madrasta, para assegurar a detenção dos bens subtraídos ou a própria impu-
nidade (fl . 438). O aditamento à denúncia foi recebido (fl . 441). A defesa do acusado foi intimada a se manifestar, mas deixou 
transcorrer in albis o prazo que lhe foi assinalado, razão pela qual foi designada audiência de instrução e julgamento onde foram 
ouvidas as testemunhas arroladas na peça acusatória e interrogado o acusado (fl s. 443, 449, 463/470, 483/487 e 391/496). O 
Ministério Público nos memoriais que apresentou, pugnou, em suma, pela procedência da denúncia visando à condenação do 
acusado nos termos da exordial acusatória (fl s. 501/506). A defesa do acusado, de seu turno, em memoriais, requer, preliminar-
mente, a nulidade da decisão de fl s. 399/403 que, além de adentrar no mérito, não possuía anterior e necessário aditamento da 
denúncia, com patente violação ao sistema acusatório, negando vigência aos arts. 411, § 3º e 384 do Código de Processo Penal; 
alternativamente, o reconhecimento da improcedência da acusação, para proferir a absolvição do acusado quanto ao crime de 
latrocínio em razão da inexistência de indícios sufi cientes, bem como do animus necandi, desclassifi cando o delito de latrocínio 
para o de homicídio em concurso com o crime de furto; na hipótese condenação que lhe seja aplicada a pena no mínio legal; a 
revogação da prisão preventiva e que seja assegurado ao acusado o direito de recorrer em liberdade (fl s. 513/546). Foi decreta-
da a prisão preventiva do acusado estando ele custodiado desde 17.12.2015 na Cadeia Pública de Salvador (fl s. 106/107 e 487). 
É o relatório. PRELIMINAR: Pleiteia a defesa do acusado a nulidade da decisão de fl s. 399/403 que, segundo alega, além de 
adentrar no mérito, não possuía anterior e necessário aditamento da denúncia, com patente violação ao sistema acusatório, 
negando vigência aos arts. 411, § 3º e 384 do Código de Processo Penal. Sem razão a defesa. Insta esclarecer que verifi cando 
que os fatos sub examine são alusivos a crime diverso daqueles preceituados no art. 74, § 1º do Código de Processo Penal, ou 
seja, não se trata de crime da competência do Tribunal do Júri, razão pela qual, com amparo no art. 419 do referido diploma legal, 
foi declarada a incompetência do 2º Juízo da 2ª Vara do Tribunal do Júri da Capital, determinando fossem os autos encaminhados 
à distribuição para serem distribuídos a uma das Varas Criminais da Capital (fl s. 399/403). A desclassifi cação, feita por juiz sin-
gular, ocorreu a partir do convencimento, em face das provas produzidas nos autos, de que se trata de crime que foge à compe-
tência do Tribunal do Júri. A defesa não atentou para o fato de que a sua alegação se refere à necessidade de se proceder à 
mutatio libelli quando, encerrada a instrução probatória, em consequência das provas colhidas nos autos ou circunstância da 
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infração penal contida na denúncia, o Ministério Público tiver que aditar a denúncia para atribuir nova defi nição jurídica ao fato. 
Demais disso, forçoso reconhecer a ocorrência da preclusão, vez que a decisão que declarou a incompetência do 2º Juízo da 2ª 
Vara do Tribunal do Júri da Capital restou irrecorrida, pois, não foi oportunamente vergastada através do recurso em sentido 
estrito, na conformidade com o disposto no art. 581, inciso II, do Código de Processo Penal, verbis: Art. 581.Caberá recurso, no 
sentido estrito, da decisão, despacho ou sentença: [...] II - que concluir pela incompetência do juízo; Fica rejeitada essa prelimi-
nar. MÉRITO: A peça vestibular acusatória imputa ao acusado a prática do crime previsto no art. 157, § 3º, parte fi nal, do Código 
Penal, verbis: Roubo Art. 157 - Subtrair coisa móvel alheia, para si ou para outrem, mediante grave ameaça ou violência a pes-
soa, ou depois de havê-la, por qualquer meio, reduzido à impossibilidade de resistência: Pena - reclusão, de quatro a dez anos, 
e multa. [...] § 3º Se da violência resulta lesão corporal grave, a pena é de reclusão, de 7 (sete) a 15 (quinze) anos, além de 
multa; se resulta morte, a reclusão é de 20 (vinte) a 30 (trinta) anos, sem prejuízo da multa. Ao exame dos autos constata-se que 
deve ser acolhido o pedido condenatório deduzido na peça vestibular. Durante o seu interrogatório o acusado confessou que 
agrediu a vítima fi sicamente e que depois saiu de casa levando um cartão de passagem da vítima. O acusado declarou em juízo 
“que estava na casa do tio e foi ver o pai; que o declarante era usuário de drogas e foi usar drogas no fundo da casa do seu pai 
e quando a vítima fi cou ciente de que o mesmo estava usando drogas e foi o ver, o acusado se assustou, e por ela estar fazendo 
a comida e estar com a faca na mão, pensou que a vítima foi atentar contra sua vida ou o expulsar de casa; que por impulso da 
droga foi para cima da vítima e com um pedaço de pau desferiu um golpe na vítima e a partir daí não se lembra mais de nada.” 
(declarações prestadas através de sistema audiovisual - fl . 491). Todavia, ao ser inquirido a respeito dos fatos perante a autori-
dade policial, o acusado confessou a prática do crime com riqueza de detalhes, consoante declarações abaixo transcritas: 
PERG.: O que o interrogado tem a alegar acerca da acusação que lhe é imputada, conforme ocorrência nº 10-00294, datada de 
02//02/2010, de ter atentado contra a vítima a Srª NOEME CORREIA FRANÇA, com golpes de faca,vitimando-a fatalmente, 
subtraindo ainda do interior da residência da vítima um aparelho de DVD, um celular NOKIA, documentos pessoais, um rádio 
portátil e a importância de R$ 555,00 (quinhentos e cinquenta e cinco reais)? RESP.: que NOEME CORREIA FRANÇA convivia 
com o seu genitor como companheira, no bairro de Valéria, na Rua Bem Ti Vi; que após sair do trabalho, onde exercia a função 
de Carregador de Lata, na Empresa TSL, localizada no bairro da Valéria, dirigiu-se a residência do seu genitor na data acima 
citada, por volta de 11:00h, encontrando somente sua madrasta; que entrou na residência após encontrar a porta encostada; que 
após conversar com a sua madrasta começaram a perguntar-lhe o motivo de seu pai não aceitar que o mesmo morasse com 
eles, a mesma respondeu que era em decorrência o interrogado estar consumindo maconha e efetuando roubos e furtos, inician-
do neste momento a discussão entre ambos; que após se irritar com a resposta de NOEME, seguiu-a até a cozinha, pegando 
uma faca que estava em cima da pia, imediatamente desferindo um golpe na cabeça de NOEME, momento em que a vítima 
correu para a sala, sendo seguida pelo interrogado que desferiu mais no mínimo seis golpes em sua cabeça, no exato momento 
em que ela se encontrava próximo a porta de saída; que após NOEME se encontrar imobilizada o interrogado arrastou-a até o 
banheiro, intencionando esconder o corpo; que ainda se preocupou em colocar dois sacos de cimento que se encontrava na 
frente da casa para impedir a entrada de seu genitor ou qualquer outra pessoa; que após cometer o homicídio foi até o quarto 
interrogada onde furtou os seguintes itens: um aparelho de rádio, um aparelho de DVD, aproximadamente sete perfumes, dois 
aparelhos de celular, um relógio de ouro e a quantia de R$ 20,00 (vinte reais) e um anel de ouro acondicionando os produtos em 
uma bolsa de viagem; Que vendeu os produtos furtados na feira de São Joaquim, sendo que o DVD foi vendido por R$ 30,00 
(trinta reais), o aparelho de som por R$ 50,00 (cinquenta reais), e os celulares por R$ 20,00 (vinte reais) cada e o anel de ouro 
por R$ 50,00 (cinquenta reais), os perfumes por R$ 20,00 (vinte reais) e R$ 15,00 (quinze reais) a pessoas desconhecidos; que 
guardou o dinheiro para se alimentar, se escondendo no bairro da Pituba, durante aproximadamente um mês; que no momento 
em que matou sua madrasta não se encontrava utilizando nenhum tipo de droga. PERG: se o interrogado faz uso de alguma 
substância entorpecente e bebida alcoólica? RESP: consume maconha todos os dias. PERG: Se o interrogado já foi preso ou 
processado? RESP: Negativamente. PERG: O que o interrogado faz para manter o seu sustento? RESP: trabalha em uma ofi ci-
na de Metalúrgica, recebendo a quantia de R$ 80,00 (oitenta reais)por semana (fl s. 54/55) Apesar da negativa do acusado, as 
provas produzidas nos autos, principalmente a prova oral, colhida em juízo sob o crivo do contraditório, comprovam a autoria e a 
materialidade do delito, sendo relevante ressaltar que não existem contradições sobre ponto fundamental. A testemunha MOI-
SÉS SANTANA DE ANDRADE, genitor do acusado, declarou: que conhecia a vítima e que a vítima era sua esposa; que convi-
viam há 2 anos; que a vítima faleceu; que ela faleceu em virtude dos cortes na cabeça; que a vítima estava em casa quando 
sofreu os cortes; que quando a vítima sofreu os cortes o declarante estava trabalhando; que no momento em que a vítima sofreu 
os cortes na cabeça quem estava com ela em casa era Renato, seu fi lho, o acusado; que Renato deferiu os golpes pois a vítima 
não queria ajudá-lo; que foi o acusado que desferiu os golpes na vítima; que teve a informação de que o acusado subtraiu coisas 
e pertences da vítima, motivo pelo qual ele deferiu as facadas; que a vítima já foi encontrada morta; que o acusado foi o autor 
das facadas; que o acusado levou os pertences da vítima; que os pertences foram, R$ 560,00 (quinhentos e sessenta reais) da 
testemunha, e da vítima uma quantia em pequeno valor, que não tinha jóias, que ele levou perfumes; que na época do fato ele 
respondia a outros processos; que quando menor de idade o acusado roubou uma casa; que quando maior de idade não se re-
corda se o acusado já teria praticado outros crimes; que o acusado na adolescência não era agressivo; que o acusado usava 
drogas; que ouviu o acusado confessar ser o autor do crime; que o acusado se encontra preso; que não sabe o motivo da prisão 
do acusado; que a vítima não foi socorrida, que ao chegar em casa ela já estava morta; que foi o próprio declarante que encon-
trou o corpo da vítima; que chegou em casa às 18h da tarde e o fato ocorreu 12h da manhã; que ninguém ouviu gritos ou pedido 
de socorro () que o acusado nunca pegou dinheiro da testemunha, mas que no dia ocorrido pegou para comprar drogas; que o 
acusado se dava bem com a vítima; que não tinha muito contato com o acusado; que não houveram desavenças graves com o 
acusado (declarações prestadas através de sistema audiovisual - fl . 483 - ouvir áudio) A testemunha TATIANA COSTA ALMEIDA 
disse o seguinte: que se recorda dos fatos; que a vítima ligou por volta das 14h da tarde, enquanto a mesma estava no local de 
trabalho pedindo para que fosse até a residência para pegar o valor de R$ 600,00 (seiscentos reais), para dar a Franklin, para o 
mesmo fazer uma reforma para a casa; que informou a vítima que Franklin não estava em casa e que o mesmo estava indo para 
festa de Iemanjá, no Rio Vermelho, informando que não poderia estar indo; que em seguida ouviu a vítima falar “bota essa gar-
rafa de água na geladeira”, perguntando a vítima - “Moisés não foi trabalhar hoje? Moisés está aí com a senhora? respondendo 
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a vítima - “Não, quem está aqui é o fi lho dele, Renato”, logo após, entrando no assunto de dinheiro; que informou a vítima que 
estava no estabelecimento de trabalho e que não poderia esta indo; que terminou a conversa e por volta das 17h da tarde, Moisés 
chegou e ligou dizendo que houve uma tragédia; que foi informada de que ele chegou em casa e encontrou Noêmia morta no 
banheiro; que entrou em desespero e informou a ele que havia entrado em contato com a mesma as 14h, sendo solicitada que 
informasse a família; que foi questionando o motivo de ter tanta gente na família e o mesmo tendo ligado para ela; que em segui-
da entrou em contato com Franklin informando o que tinha acontecido; que no momento por o mesmo estar no ambiente de 
festa não acreditou; quando Franklin chegou em casa os dois se dirigiram até o local; que ao chegar ao local foi entrevistada pelo 
Na Mira; que em seguida Moisés se aproximou da mesma e a mandou ter cuidado com o que estava falando, respondendo ao 
mesmo que estava falando a verdade e em seguida o mesmo saindo de perto; que o pai de Renato não aceitava que ele freqüen-
tasse a casa dele e de Noêmia; que Noemia a informou que já tinha ido na Americanas, comprado toalha de banho e que tinha 
levado para onde Moisés esta preso “simões e fi lho”; que Moisés e Noêmia não aceitava o envolvimento dele com drogas; que o 
dinheiro havia sumido e não sabia ao certo a quantia; que dois dias depois que Renato tinha ido em uma boca de fumo, o qual 
tinha comprado R$ 400,00 (quatrocentos reais) em droga; que ele era usuário de crack; que estava em uma casa de recuperação 
e que uma vez ele tentou matar a própria mãe; que no momento de identifi cação, afi rmou que foi o Renato que cometeu o crime 
(declarações prestadas através d e sistema audiovisual - fl . 463 - ouvir áudio) A testemunha FRANCLIN FRANÇA BACELAR, fi lho 
da vítima, disse: que estava na barra e entrou em contato com a sua esposa a qual não conseguia entrar em contato com a sua 
mãe; que Paulo e Renato roubou um celular e relógio dentro de casa e R$ 600,00 (seiscentos reais); que ele também confessou, 
que só estava ele dentro de casa; que a sua mãe gostava dele e lhe deu uma chance, um voto de confi ança; que o pai de Rena-
to não gostava dele; que a mãe dele nunca aceitou e o pai do Renato não aceitaria; que não sabia do “negócio”; que ele estava 
no Centro e só ia lá quando o pai não estava; que nunca tinha visto Renato antes na vida; que quando a sua mãe se casou com 
o pai dele foi a primeira vez; que ele vendeu uma casa que era da ex-mulher e quando tentaram abrir a casa ainda tinha gente 
morando lá e não deixaram eles entrarem; que um amigo delegado teve que entrar no caso para resolver; que nunca tinha visto 
Renato e a primeira vez que o viu foi na delegacia,onde ele estava; que foi o Renato que matou a sua mãe; que Renato confes-
sou na frente dele e do advogado; que falou também que mãe tentou agredir Renato, porém isso era mentira, pois a sua mãe 
nunca havia agredido ninguém; que ele golpeou a sua mãe com um machado no sofá e que ela foi arrastada do sofá até o ba-
nheiro com um corte na cabeça; que Renato era usuário de drogas, fumava crack e roubava para fumar. (declarações prestadas 
através de sistema audiovisual - fl . 464 - ouvir áudio) O conjunto probatório carreado ao processo comprova que no dia 02 de 
fevereiro de 2010, por volta das 11h, o denunciado se dirigiu à residência do seu genitor onde, mediante violência, exercida com 
o emprego de uma faca, atingiu a sua madrasta, Noeme Correia França, com algumas facadas na cabeça, subtraindo, em pro-
veito próprio, diversos objetos da sua residência, se evadindo, em seguida. Consta que o acusado não morava com o seu genitor 
e era proibido por ele, em razão de ser usuário de drogas e estar envolvido com alguns crimes, de frequentar a sua residência. 
Na data acima referenciada, o acusado, aproveitando-se do fato do seu genitor se encontrar trabalhando e de sua madrasta, 
Noeme Correia França, se encontrar sozinha na residência, se dirigiu até lá onde a encontrou na cozinha. Na cozinha, o acusado, 
com o objetivo de efetuar a subtração dos pertences da vítima, pegou uma faca e lhe desferiu um golpe na cabeça, causando-lhe 
as lesões que ocasionaram a sua morte. O acusado confessou que durante o ataque a vítima ainda tentou fugir para a sala, mas 
foi alcançada pelo acusado que lhe desferiu mais diversos golpes. Após golpear a vítima mortalmente, o acusado arrastou o seu 
corpo até o banheiro, onde o escondeu e passou a saquear os objetos encontrados na residência. Após a subtração e antes de 
sair da residência o acusado se “se preocupou em colocar dois sacos de cimento que se encontrava na frente da casa para im-
pedir a entrada de seu genitor ou qualquer outra pessoa.” Exsurge dos autos que o acusado estava na residência da vítima e 
deve ter ouvido ela falar ao telefone celular com Tatiana Costa Almeida que tinha uma quantia em dinheiro para dar ao seu fi lho 
Franclin França Bacelar para ajudá-lo na reforma de um imóvel. O acusado detalhou os objetos subtraídos da residência da víti-
ma e confessou que vendeu todos eles para pagar a trafi cantes e comprar mais drogas, vez que é usuário de crack. O corpo da 
vítima foi encontrada pelo seu marido, genitor do acusado, à noite, quando ele retornou do trabalho, por volta das 18h, quando 
ela já estava morta. No laudo de exame cadavérico de fl s. 56/63 o perito fez consignar o seguinte: “LESÕES EXTERNAS: 1) 
equimoses de tonalidade arroxeadas localizadas em região orbitária. 2) Feridas contusas localizadas nas regiões: frontal direita 
com t,5 centímetros no maior diâmetro, punho esquerdo medindo 7,0 centímetros no maior diâmetro e parietal direito medindo 
4,0 centímetros no maior diâmetro.” Por fi m o perito concluiu que Noeme Correia França faleceu de traumatismo crânio-encefá-
lico, por meio contundente. As fotografi as de fl . 60 e 63 do laudo de exame cadavérico mostram a letalidade da facada que atin-
giu a vítima na cabeça. O réu confessou a prática do crime declarando: “ que após se irritar com a resposta de NOEME, seguiu-
-a até a cozinha, pegando uma faca que estava em cima da pia, imediatamente desferindo um golpe na cabeça de NOEME, 
momento em que a vítima correu para a sala, sendo seguida pelo interrogado que desferiu mais no mínimo seis golpes em sua 
cabeça, no exato momento em que ela se encontrava próximo a porta de saída; que após NOEME se encontrar imobilizada o 
interrogado arrastou-a até o banheiro, intencionando esconder o corpo; que ainda se preocupou em colocar dois sacos de cimen-
to que se encontrava na frente da casa para impedir a entrada de seu genitor ou qualquer outra pessoa; que após cometer o 
homicídio foi até o quarto interrogada onde furtou os seguintes itens: um aparelho de rádio, um aparelho de DVD, aproximada-
mente sete perfumes, dois aparelhos de celular, um relógio de ouro e a quantia de R$ 20,00 (vinte reais) e um anel de ouro 
acondicionando os produtos em uma bolsa de viagem; Que vendeu os produtos furtados na feira de São Joaquim, sendo que o 
DVD foi vendido por R$ 30,00 (trinta reais), o aparelho de som por R$ 50,00 (cinquenta reais), e os celulares por R$ 20,00 (vinte 
reais) cada e o anel de ouro por R$ 50,00 (cinquenta reais), os perfumes por R$ 20,00 (vinte reais) e R$ 15,00 (quinze reais) a 
pessoas desconhecidos; que guardou o dinheiro para se alimentar, se escondendo no bairro da Pituba, durante aproximadamen-
te um mês.” (grifos nossos) A testemunha MOISÉS SANTANA DE ANDRADE, marido da vítima, declarou: “que a vítima já foi 
encontrada morta; que o acusado foi o autor das facadas; que o acusado levou os pertences da vítima; que os pertences foram, 
R$ 560,00 (quinhentos e sessenta reais) da testemunha, e da vítima uma quantia em pequeno valor, que não tinha jóias, que ele 
levou perfumes; que na época do fato ele respondia a outros processos; que quando menor de idade o acusado roubou uma 
casa; que quando maior de idade não se recorda se o acusado já teria praticado outros crimes; que o acusado na adolescência 
não era agressivo; que o acusado usava drogas; que ouviu o acusado confessar ser o autor do crime.” (grifos nossos) A testemu-
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nha TATIANA COSTA ALMEIDA disse “que se recorda dos fatos; que a vítima ligou por volta das 14h da tarde, enquanto a mesma 
estava no local de trabalho pedindo para que fosse até a residência para pegar o valor de R$ 600,00 (seiscentos reais), para dar 
a Franklin, para o mesmo fazer uma reforma para a casa; que informou a vítima que Franklin não estava em casa e que o mesmo 
estava indo para festa de Iemanjá, no Rio Vermelho, informando que não poderia estar indo; que em seguida ouviu a vítima falar 
“bota essa garrafa de água na geladeira”, perguntando a vítima - “Moisés não foi trabalhar hoje? Moisés está aí com a senhora? 
respondendo a vítima - “Não, quem está aqui é o fi lho dele, Renato”, logo após, entrando no assunto de dinheiro.” (grifos nossos) 
A testemunha FRANCLIN FRANÇA BACELAR, fi lho da vítima, declarou “que nunca tinha visto Renato e a primeira vez que o viu 
foi na delegacia, onde ele estava; que foi o Renato que matou a sua mãe; que Renato confessou na frente dele e do advogado; 
que falou também que mãe tentou agredir Renato, porém isso era mentira, pois a sua mãe nunca havia agredido ninguém; que 
ele golpeou a sua mãe com um machado no sofá e que ela foi arrastada do sofá até o banheiro com um corte na cabeça; que 
Renato era usuário de drogas, fumava crack e roubava para fumar.” (grifos nossos) A autoria e a materialidade do crime de roubo 
qualifi cado (latrocínio) estão fartamente comprovadas nos autos, consoante confi ssão do acusado, os depoimentos das testemu-
nhas e o laudo de exame cadavérico de fl s. 56/63. Não subsiste nenhuma dúvida de que o réu foi o autor do latrocínio praticado 
contra a vítima Noeme Correria França. Registre-se que o crime de latrocínio resta consumado com a morte da vítima ainda que 
não tenham os agentes obtido êxito na subtração dos bens do ofendido, consoante o verbete da Súmula nº 610, do Supremo 
Tribunal Federal, vazada nos seguintes termos: Súmula 610 - Há crime de latrocínio, quando o homicídio se consuma, ainda que 
não realize o agente a subtração de bens da vítima. Apesar dos esforços da combativa defesa, à vista das provas contundentes 
produzidas pela acusação forçoso acolher o pedido condenatório deduzido na exordial acusatória, fi cando rechaçado, em con-
sequência, a pretensão de absolvição. Ante o exposto, julgo procedente o pedido constante na denúncia e, por conseguinte, 
CONDENO RENATO LUCENA DE ANDRADE NAS PENAS DO ARTIGO 157, § 3º, PARTE FINAL, DO CÓDIGO PENAL. Passo 
a dosar-lhe as penas. Culpabilidade: a culpabilidade consiste no nível de reprovabilidade da conduta perpetrada pelo acusado 
que, na hipótese dos autos, extrapola àquele inerente ao tipo penal, pois, surpreendeu a vítima, sua madrasta, quando ela esta-
va sozinha na residência para atingir-lhe com duas facadas mortais na cabeça, com a fi nalidade exclusiva de subtrair os perten-
ces da residência. A testemunha Moisés Santana de Andrade, genitor do acusado, declarou “ que o acusado se dava bem com 
a vítima.” Antecedentes: o documento de fl s. 143, 495 e a consulta ao SAJ comprovam que o réu não registra condenações cri-
minais transitadas em julgado. Conduta social: o réu declarou em juízo ser mecânico, mas não trouxe aos autos qualquer com-
provação de que exerça essa atividade. Demais disso confessou ser usuário de crack, fato que foi confi rmado pelos depoimentos 
das testemunhas. Essa circunstância deve ser avaliada negativamente, vez que no julgamento do HC 298130/SP, DJe de 
14.08.2017, o Ministro Dantas Ribeiro, do Superior Tribunal de Justiça, afi rmou que “A circunstância da conduta social, por sua 
vez, refere-se ao estilo de vida do réu e do seu comportamento perante a sociedade, a família, o ambiente de trabalho, a vizi-
nhança, dentre outros aspectos de interação social”. Personalidade do agente: não existem nos autos elementos para avaliar 
essa circunstância. Motivos: o réu confessou ter praticado o latrocínios, exsurgindo das provas produzidas nos autos que a mo-
tivação para a prática criminosa foi a necessidade de obter de recursos fi nanceiros para se manter e ao seu vício em crack. 
Circunstâncias do crime: demonstram a periculosidade e a crueldade do acusado na empreitada criminosa pois, aproveitando-se 
do fato de a sua madrasta se encontrar sozinha na sua residência, vez que o seu genitor estava trabalhando e ele havia proibido 
a sua presença na residência, surpreendeu a vítima quando ele estava na cozinha, desferindo-lhe umas facadas na sua cabeça, 
que ocasionaram a sua morte. Após, arrastou o corpo da vítima até o banheiro para escondê-lo, se evadindo do local com vários 
objetos da residência. Consequências do crime: o dinheiro e os objetos subtraídos da residência da vítima não foram recupera-
dos. Comportamento da vítima: a vítima, por sua vez, em nada contribuiu para a prática do delito. Não há qualquer outra circuns-
tância digna de apreciação. Deste modo, observando o que dispõe o art. 59, do Código Penal, fi xo a pena-base em 25 (vinte e 
cinco) anos de reclusão. Reconheço as atenuantes da menoridade relativa e da confi ssão espontânea, previstas no art. 65, inci-
sos I e III, d, do Código Penal e, por essa razão reduzo a pena em 1 (um) ano, sendo 6 (seis) meses para cada uma delas. Au-
sentes circunstâncias agravantes, bem como causas de aumento e de diminuição. Fica, portanto, a pena privativa de liberdade 
defi nitiva fi xada em 24 (vinte e quatro) anos de reclusão. A sanção privativa de liberdade ora aplicada deverá ser cumprida, ini-
cialmente, em regime fechado, nos termos do artigo 33, § 2º, letra a, do Código Penal e art. 2º, § 2º, da Lei nº 8.072/1990. Apli-
co-lhe, ainda, pena de multa e atenta à natureza delitiva e às circunstâncias judiciais supramencionadas, fi xo em 30 (trinta) o 
número de dias-multa, arbitrado cada um em um trigésimo do salário mínimo vigente à época do fato, devidamente corrigida até 
a data do efetivo pagamento. O réu respondeu ao processo preso, em face de prisão preventiva e, consoante jurisprudência 
pacifi cada no Superior Tribunal de Justiça, não se concede o direito de recorrer em liberdade ao réu que permanece preso du-
rante toda a instrução do processo, pois a manutenção na prisão constitui um dos efeitos da respectiva condenação. Precedentes 
(RHC 35025/RJ). No mesmo sentido, o Supremo Tribunal Federal, de que é de se vedar o apelo em liberdade ao réu que perma-
neceu segregado processualmente enquanto tramitava o processo criminal, em razão do entendimento “de que não há lógica em 
permitir que o réu, preso preventivamente durante toda a instrução criminal, aguarde em liberdade o trânsito em julgado da 
causa, se mantidos os motivos da segregação cautelar” (STF, HC 89.824/MS). Assim, permanecendo o réu segregado durante 
toda a instrução criminal, não deve ser revogada a custódia cautelar se, após a condenação, não houve alteração fática a ponto 
de autorizar a devolução do seu status libertatis. Ademais, considerando que persistem os mesmos motivos da segregação cau-
telar do acusado, denego-lhe o direito de apelar em liberdade. Expeça-se em seu favor Guia de Recolhimento Provisória, na 
conformidade com Provimento nº 07/2010-CGJ. Intimem-se o acusado, o marido e o fi lho da vítima. Ciência ao Ministério Público. 
Publique-se. Transitada em julgado essa sentença, o Cartório deve adotar as seguintes providências: 1) lançar o nome do réu no 
rol dos culpados; 2) ofi ciar ao Tribunal Regional Eleitoral deste Estado, comunicando a condenação para cumprimento do quan-
to disposto pelo art. 71, § 2º, do Código Eleitoral, combinado com o art. 15, inciso III, da Constituição Federal; 3) ofi ciar ao CE-
DEP, fornecendo informações sobre o julgamento do feito; 4) expedir mandado de prisão e, noticiada a captura, expedir Guia de 
Recolhimento Defi nitiva à Vara de Execuções Penais. Salvador(BA), 09 de setembro de 2019. Silvia Lúcia Bonifácio Andrade 
Carvalho Juíza de Direito Gabriel Oliveira Barbosa Estagiário
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JUÍZO DE DIREITO DA 6ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO SILVIA LÚCIA BONIFÁCIO ANDRADE CARVALHO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LILIANE ALVES DA SILVA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0505/2019

ADV: MARCOS LUIZ ALVES DE MELO (OAB 5329/BA) - Processo 0522169-76.2018.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento 
Ordinário - Violação sexual mediante fraude - AUTOR: Ministério Público do Estado da Bahia - RÉU: João Pedro de Queiroz 
Santos - TERMO DE AUDIÊNCIA Processo nº:0522169-76.2018.8.05.0001 Classe Assunto:Ação Penal - Procedimento Ordi-
nário - Violação sexual mediante fraude Autor:Ministério Público do Estado da Bahia Réu:João Pedro de Queiroz Santos Data: 
Local: 05/08/2019, às 08:30 horas Sala de Audiências da 6ª Vara Criminal de Salvador/BA. Aos 05 de junho de 2019, às 8 ho-
ras e 30 minutos, nesta cidade de Salvador, Estado da Bahia, na sala de audiências desta 6ª Vara Criminal, onde se achavam 
presentes a Exma. Sra. Juíza de Direito Silvia Lúcia Bonifácio de Andrade Carvalho, foram apresentados os autos da Violação 
sexual mediante fraude - Ação Penal - Procedimento Ordinário, processo n. 0522169-76.2018.8.05.0001, promovida pelo MI-
NISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA contra João Pedro de Queiroz Santos. Feito o pregão pelo Assistente Judiciário, 
RESPONDEU ao chamamento o denunciado João Pedro de Queiroz Santos. Presente o Advogado, Dr. Janata William Sousa 
da Silva, OAB/BA 53211. Ausente o Ministério Público, apesar de devidamente intimado (fl s. 191/192). Não Atendeu ao pregão, 
a testemunha da acusação SGT/PM Reinaldo Santana Alves, que, consoante informação da PMBA, o mesmo atualmente en-
contra-se na Reserva Remunerada, fornecendoi seu atual endereço residencial indicado às fl s. 204/205 dos autos, insistindo o 
Ministério Público na sua oitiva. A defesa do acusado se comprometeu a trazer suas testemunhas à próxima audiência indepen-
dentemente de declarações e/ou juntar declarações. Aberta a Audiência, pela juíza foi dito que à vista do já adiantado horário, 
09:05 horas, e o causídico do acusado ter outro compromisso inadiável neste horário. REDESIGNO AUDIÊNCIA DE INSTRU-
ÇÃO E JULGAMENTO PARA O DIA 29 DE OUTUBRO DE 2019, ÀS 10:00 HORAS. As vítimas já foram ouvidas anteriormente 
através de cartas precatórias (fl s. 124/125) bem assim a testemunha da denúncia SD/PM Ismael Santos Cerqueira ouvida con-
forme termos de fl s. 188 e 193 dos autos. 1 intime-se a testemunha arrolada na denúncia SGT/PM Reinaldo Santana Alves, no 
endereço fornecido pela PMBA, indicado às fl s. 204/2015 dos autos; 2 ciência ao Ministério Público. Intimados em audiência a 
testemunha da Defesa Rodrigo Mendonça Azevedo da Silva que será ouvido na próxima audiência, sendo que a defesa compro-
meteu-se, mais uma vez, juntar declarações das demais testemunhas, o acusado e seu Advogado. Nada mais havendo, lavrei 
o presente termo que, depois de lido e achado conforme, vai assinado.Eu ___________________, subscrevo. Silvia Lúcia Bo-
nifácio Andrade Carvalho - Juíza de Direito Advogado:___________________________________________________________ 
Testemunha de Defesa:_________________________________________________ Denuncia-
do:____________________________________________________________

JUÍZO DE DIREITO DA 6ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO SILVIA LÚCIA BONIFÁCIO ANDRADE CARVALHO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LILIANE ALVES DA SILVA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0507/2019

ADV: MARCOS LUIZ DE OLIVEIRA SOUZA FILHO (OAB 22602/BA), DIÓGENES EVANGELISTA DE SOUZA FILHO (OAB 
18949/BA), LEONARDO SOUZA DE SANTANA (OAB 23642/BA) - Processo 0511526-59.2018.8.05.0001 - Ação Penal - Procedi-
mento Ordinário - Crimes contra a Flora - RÉU: JOSE CARLOS DE OLIVEIRA - GENILDA GALVÃO CALIXTO OLIVEIRA - EVE-
RETT TERRAPLANAGEM E DEMOLIÇÃO LTDA-ME - REDE VIDA SUPERMERCADOS - TERMO DE AUDIÊNCIA Processo 
nº:0511526-59.2018.8.05.0001 Classe Assunto:Ação Penal - Procedimento Ordinário - Crimes contra a Flora Autor:MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA Réu:JOSE CARLOS DE OLIVEIRA e outros Data: Local: 10/09/2019, às 11:30 horas. Sala 
de Audiências da 6ª Vara Criminal de Salvador/BA. Audiência do Exmª. Srª. Drª. SILVIA LÚCIA BONIFÁCIO ANDRADE CAR-
VALHO, Juíza de Direito da Sexta Vara Criminal da Comarca de Salvador, no Fórum Criminal, sala das audiências. Presente 
a Promotora de Justiça, Drª. Luciana Isabella Moreira. Ausentes os acusados, Presente o Advogado, Dr. Diógenes Evangelista 
de Souza Filho, OAB/BA 18.949, que patrocina os interesses da Rede Vida Supermercados. Presente o representante da Rede 
Vida Supermercados, que tem o nome de fantasia “Rede Fort Supermercados”, Sr. Ananias Ramos Ferreira, RG n. 01.852.529-
66-SSP/BA, CPF n. 274.838.605-10, que já fi ca de logo intimado para a próxima audiência. Pela diretora de Secretaria foram 
apresentados os autos da ação penal, proposta pela Justiça Pública. Aberta a audiência com as formalidades de estilo. Pelo 
MM Juíza foi dito que os réus (José Carlos de Oliveira, Genilda Galvão Calixto de Oliveira e Everett Terraplanagem e Demolição 
Ltda.-ME), mudaram de endereço sem comunicar a este Juízo, consoante certidões do Ofi cial e Justiça acostadas aos autos 
às fl s. 147, 148 e 151, razão pela qual, amparada no art. 367 do CPP, decreto as suas revelias, devendo o processo prosse-
guir sem as suas presenças, não sendo necessárias suas intimações. O advogado dos acusados requereu fosse suspensa 
esta audiência (fl s. 153/155), em face de atestado adontológico, o que fi cou deferido. Que se fi zeram presentes as seguintes 
testemunhas da acusação José de Jesus Araújo, Roberto Maia e o SGT/PM Florisvaldo Jesus das Chagas, restando ausentes 
as seguintes testemunhas da acusação: Sra. Ana Vieira, que, consoante informações de seus colegas José de Jesus Araújo e 
Roberto Maia, encontra-se de atestado médico, o servidor Roger Carneiro não é mais servidor da SEDUR, tendo “pedido exo-
neração do cargo”, devendo o Promotor Ambiental se manifestar no prazo de 10 (dez) dias, bem assim as testemunhas militares 
SD/PM Jonatas de Jesus da Cruz e SD/PM Silvanei Fabiano Nascimento, apesar de devidamente requisitados (fl s. 145), não 
compareceram nem apresentaram justifi cativas. A defesa do réu Rede Vida Supermercado Ltda., apesar de intimada (fl . 152), 
não qualifi cou a testemunha Rosenildo de Jesus Santos, operando-se desta forma, a preclusão, apresentando, todavia, nesta 



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458- Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 2/ Página 776

assentada, a testemunha Sr. Gilvan Souza Borges, brasileiro, solteiro, maior, padeiro, RG n. 12.049.852-94-SSP/BA, residente 
na Rua Sandra Machado, n. 73, casa, Canabrava, Salvador/BA, tels. (71) 98772-5011, que já fi ca de logo intimado para a pró-
xima audiência. As testemunhas de defesa dos demais acusados comparecerão independentemente de intimação, conforme 
requerimento de fl .125. Redesigno AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PARA O DIA 12 DE DEZEMBRO DE 2019, 
ÀS 09:30 HORAS: DILIGÊNCIAS A SEREM CUMPRIDAS PELO CARTÓRIO: 1 ofi cie-se ao Secretário de Desenvolvimento 
e Urbanislmo SEDUR, requisitando as seguintes testemunhas arroladas na denúncia: servidores 1. José de Jesus Araújo; 2. 
Roberto Maia; e 3. Ana Vieira; 2 caso seja fornecido pelo Ministério Público endereço atualizado da testemunha ex-servidor da 
SEDUR Roger Carneiro, intime-se independentemente de nova determinação. Caso resida fora desta Comarca, expeça-se car-
ta precatória, intimando-se os Defensores dos acusados da expedição; 3 ofi cie-se à Diretoria de Pessoal da Polícia Militar, via 
e-mail e moto-boy, requisitando as seguintes testemunhas policiais militares arroladas na denúncia: 1. SGT/PM Florisvaldo Jesus 
das Chagas; 2. SD/PM Janatas de Jesus da Cruz Moreira; e 3. SD/PM Silvanei Fabiano Nascimento; 4 ofi cie-se ao Corregedor 
do Ministério Público do Estado da Bahia, com cópia para a Excelentíssima Senhora Procuradora Geral de Justiça, solicitando 
a apresentação de Promotor Ambiental na audiência acima redesignada, vez que os Promotores de Justiça atuantes nesta Vara 
Criminal, alegam não ter competência para atuar na área ambiental; 5 intimem-se os advogados dos demais corréus, através 
de publicação no DJe; 6 publique-se. Intimados em audiência os presentes, representante, testemunha de defesa e Advogado 
da Rede Vida Supermercado Ltda, Sr. Ananias Ramos Ferreira e Sr. Gilvan Souza Borges, Dr. Diógenes Evangelista de Souza 
Filho e a representante do Ministério Público. Nada mais havendo a MM Drª. Juíza de Direito, mandou lavrar e encerrar o pre-
sente termo que lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Eu, ________Josivaldo Pires, Téc. Judiciário, digitei e o 
subscrevi. Silvia Lúcia Bonifácio Andrade Carvalho - Juíza de Direito Representante do Ministério Público: Dra. Luciana Isabella 
Moreira_________________________ Advogado: Diógenes Evangelista de Souza Filho, OAB/BA 18.949_________________
__________ Rede Vida Supermercado Ltda.: Sr. Ananias Ramos Ferreira________________________________ Testemunha: 
Gilvan Souza Borges_____________________________________________________

JUÍZO DE DIREITO DA 6ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO SILVIA LÚCIA BONIFÁCIO ANDRADE CARVALHO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LILIANE ALVES DA SILVA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0508/2019

ADV: ALAIN AMORIM (OAB 34210/BA) - Processo 0518375-13.2019.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Roubo 
Majorado - AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: ALEXANDRE FERREIRA SOUZA - DESPACHO 
Processo nº:0518375-13.2019.8.05.0001 Classe Assunto:Ação Penal - Procedimento Ordinário - Roubo Majorado Autor:MINIS-
TERIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA Réu:ALEXANDRE FERREIRA SOUZA Vistos, etc. Fica o BEL. ALAIN AMORIM, OAB/
BA Nº 34210, advogado do acusado (RÉU PRESO), intimado a apresentar memoriais, em 5 (cinco) dias; Sem atendimento, certi-
fi car nos autos e voltar conclusos. Publique-se. Salvador (BA), 10 de setembro de 2019. Silvia Lúcia Bonifácio Andrade Carvalho 
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 6ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO SILVIA LÚCIA BONIFÁCIO ANDRADE CARVALHO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LILIANE ALVES DA SILVA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0509/2019

ADV: VINICIO DOS SANTOS VILAS BOAS (OAB 26508/BA), NIAMEY KARINE ALMEIDA ARAUJO (OAB 15433/BA) - Processo 
0117501-16.2007.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Roubo - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DA BAHIA - RÉU: Sidnei do Nascimento Pereira - TERMO DE AUDIÊNCIA Processo nº:0117501-16.2007.8.05.0001 Classe 
Assunto:Ação Penal - Procedimento Ordinário - Roubo Autor:MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA Réu:Sidnei do 
Nascimento Pereira Data: 20/08/2019, às 09:30 horas. Local: Sala de Audiências da 6ª Vara Criminal de Salvador/BA. O TERMO 
DESTA AUDIÊNCIA, COM ASSINATURA DOS PRESENTES, ENCONTRA-SE ARQUIVADO EM CARTÓRIO REGISTRO ÁUDIO 
VISUAL Aos 20 de agosto de 2019, às 9 horas e 30 minutos, nesta cidade de Salvador, Estado da Bahia, na sala de audiências 
desta 6ª Vara Criminal, onde se achavam presentes a Exma. Sra. Juíza de Direito Silvia Lúcia Bonifácio de Andrade Carvalho, 
foram apresentados os autos da Roubo - Ação Penal - Procedimento Ordinário, processo n. 0117501-16.2007.8.05.0001, promo-
vida pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA contra Sidnei do Nascimento Pereira. Feito o pregão pelo Assistente 
Judiciário, RESPONDEU ao chamamento o denunciado Sidnei do Nascimento Pereira. Presente o Dr. Advogado, Venicio Vilas 
Boas, OAB/BA 26806 e a representante do Ministério Público a Promotora de Justiça Dra. Luciana Isabella Moreira. Aberta a 
Audiência, pela juíza foi dito que as partes foram cientifi cadas de que o registro dos depoimentos/interrogatórios colhidos nesta 
audiência será feito utilizando-se sistema de gravação audiovisual, fi cando todos cientes de que é vedada a sua divulgação não 
autorizada a pessoas estranhas ao processo. Conforme orientação da Presidência do TJBA, as partes receberão os arquivos 
gerados contendo os áudios e vídeos desta audiência, devendo apresentar em cartório a mídia para tal fi nalidade. Foi ouvida a 
vítima Jonathas Pereira de Almeida, que comunicou nesta assentada que a vítima José Geraldo da Silveira é falecida, tendo o 
Ministério Público desistido de sua oitiva, sem oposição da defesa. A defesa do acusado apesar de se comprometer a trazer suas 
testemunhas nesta assentada independentemente de intimação (fl s. 68/69), não as apresentou, oprando-se, desta forma, a pre-
clusão. O réu foi interrogado. Encerrada a instrução criminal, converto os debates orais em memoriais, a serem apresentados no 
prazo de 05 (cinco) dias, inicialmente pelo Ministério Público, após por igual prazo pela Defesa (Advogado). Intimados em audiên-
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cia o advogado do réu e o Ministério Público. Nada mais havendo a MM Drª. Juíza de Direito, mandou lavrar e encerrar o presente 
termo que lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Eu, ________Josivaldo Pires, Téc. Judiciário, digitei e o subscrevi. 
Silvia Lúcia Bonifácio Andrade Carvalho Juíza de Direito Representante do Ministério Público: ___________________________
__________________ Advogado:____________________________________________________________________

8ª VARA CRIMINAL

JUÍZO DE DIREITO DA 8ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO JACQUELINE DE ANDRADE CAMPOS
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ADRIANA GOMES DOREA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0073/2019

ADV: VINICIO DOS SANTOS VILAS BOAS (OAB 26508/BA), NIAMEY KARINE ALMEIDA ARAUJO (OAB 15433/BA) - Processo 
0308289-74.2013.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Roubo - AUTOR: MINISTERIO PUBLICO - RÉU: Adilson 
Silva de Santana - Recebo o recurso interposto pelo sentenciado Adilson Silva de Santana (fl s. 212), face à tempestividade. Certi-
fi que-se quanto ao cumprimento dos mandados expedidos para intimação do sentenciado e da(s) vítima(s), caso ainda não tenha 
sido feito, observando a possibilidade de intimação da vítima através de meio eletrônico (art. 201, § 3º do CPP), determinando, 
desde já, a intimação das partes por edital, na hipótese de impossibilidade de intimação nos endereços constantes dos autos. Em 
seguimento, encaminhem-se o presente a uma das Câmaras Criminais do Egrégio Tribunal de Justiça, tendo em vista que o Cau-
sídico requereu a apresentação das Razões do Recurso na Instância Superior, com base no art. 600, §4º do CPP. Intimem-se.

ADV: CARLOS EDUARDO SCHIMITT PABST (OAB 9457/BA) - Processo 0517035-05.2017.8.05.0001 - Ação Penal - Procedi-
mento Ordinário - Furto - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: Raimundo Nonato dos Santos Soares 
- ...” intime-se a parte para apresentare/ratifi care suas alegações fi nais.

ADV: RAFLE PRATTS SARMENTO SALUME (OAB 43576/BA) - Processo 0517188-67.2019.8.05.0001 - Petição - Difamação 
- QUERELANTE: LUIZ CÉSAR ALVES MARFUZ - QUERELADO: MARCELO ALVES MARFUZ - Vistos, etc. Defi ro o quanto re-
querido pelo Querelante, determinando a citação do Querelado na audiência indicada na petição de fl s. 107/108.

ADV: JEFERSON DA CRUZ LIMA (OAB 61083/BA), PRISCILA DA SILVA OLIVEIRA (OAB 61182/BA) - Processo 0523818-
42.2019.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Roubo Majorado - AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA 
BAHIA - RÉU: IGOR FRANÇA RAMOS - Recebo o recurso interposto pelo sentenciado IGOR FRANÇA RAMOS (fl s. 156), face à 
tempestividade. Certifi que-se quanto ao cumprimento dos mandados expedidos para intimação do sentenciado e da(s) vítima(s), 
caso ainda não tenha sido feito, observando a possibilidade de intimação da vítima através de meio eletrônico (art. 201, § 3º do 
CPP), determinando, desde já, a intimação das partes por edital, na hipótese de impossibilidade de intimação nos endereços 
constantes dos autos. Em seguimento, encaminhem-se o presente a uma das Câmaras Criminais do Egrégio Tribunal de Justiça, 
tendo em vista que o Causídico requereu a apresentação das Razões do Recurso na Instância Superior, com base no art. 600, 
§4º do CPP. Intimem-se.

ADV: ANDRE LUIZ PINTO TEIXEIRA (OAB 32834/BA) - Processo 0536602-56.2016.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento 
Ordinário - Roubo Majorado - AUTOR: Ministério Público do Estado da Bahia - RÉU: ANDERSON NUNES PONCIANO - AGUAR-
DE-SE AUDIÊNCIA DESIGNADA

ADV: ANDRE LUIZ PINTO TEIXEIRA (OAB 32834/BA) - Processo 0536602-56.2016.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento Or-
dinário - Roubo Majorado - AUTOR: Ministério Público do Estado da Bahia - RÉU: ANDERSON NUNES PONCIANO - Notifi cando 
para que apresenta as alegaçoes fi nais em substituição aos memoriais no prazo de lei.

ADV: YÚRI KOCH MATTOS (OAB 32988/BA), MAYARA ROBERTA LEITE ALVES (OAB 378242/SP) - Processo 0544382-
81.2015.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Furto - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 
- RÉU: Anderson Cristovão Souza dos Santos - ... “deferida a apresentação de memoriais no prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

9ª VARA CRIMINAL

JUÍZO DE DIREITO DA 9ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO EDUARDO AFONSO MAIA CARICCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEYLA CARLA DOREA ROCHA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0048/2019

ADV: EMMANUEL CRISTIANO GUIMARÃES SILVA QUEIROZ (OAB 38153/BA), FELIPE ALMEIDA MARQUES (OAB 38484/
BA), PABLO SANT’ ANA AMORIM (OAB 39501/BA), JOSE GERALDO BARRETO DE MAGALHÃES JUNIOR (OAB 39710/BA) 
- Processo 0335759-17.2012.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Furto - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
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ESTADO DA BAHIA - RÉU: Pedro Santos Conceicao - Julgamento - CRM - Extinção da Punibilidade - Prescrição, decadência 
ou perempção

ADV: RIAN DE JESUS DANTAS (OAB 50896/BA) - Processo 0534114-26.2019.8.05.0001 - Petição - DIREITO PENAL - AUTO-
RA: MARIA DE LOURDES SOUZA - Intime-se o Autor para se manifestar acerca da Certidão de fl s. 11 no prazo de cinco dias. 
Decorrido o prazo, certifi que-se e voltem conclusos.

10ª VARA CRIMINAL

JUÍZO DE DIREITO DA 10ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO CLÁUDIO CÉSARE BRAGA PEREIRA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ELIS JOELMA DE OLIVEIRA CUNHA LOBO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0452/2019

ADV: PEDRO HENRIQUE DE SOUSA RIBEIRO (OAB 59663/BA), VANESSA LIMA DE JESUS (OAB 59928/BA) - Processo 
0510738-11.2019.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Roubo Majorado - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DA BAHIA - RÉU: MAICON DUARTE SILVA - Uanderson de Oliveira Santos - RAFAEL BISPO DOS SANTOS - Vistos, 
etc. Defi ro o requerimento ministerial de fl s. 241. Intime-se e cumpra-se. Salvador (BA), 27 de agosto de 2019. Cláudio Césare 
Braga Pereira Juiz de Direito

ADV: PEDRO HENRIQUE DE SOUSA RIBEIRO (OAB 59663/BA), VANESSA LIMA DE JESUS (OAB 59928/BA) - Processo 
0510738-11.2019.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Roubo Majorado - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DA BAHIA - RÉU: MAICON DUARTE SILVA - Uanderson de Oliveira Santos - RAFAEL BISPO DOS SANTOS - Ficam 
as partes intimadas da expedição de Carta Precatória ao Juízo da Comarca de Conceição do Coité - Bahia, tombada sob nº 
0007522-10.2019.8.05.0063, salientando que foi designada audiência na referida Carta Precatória, para o dia 16/09/2019 às 
16:00 horas, com a fi nalidade de inquirir a Vítima Anderson de Oliveira Lima.

JUÍZO DE DIREITO DA 10ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO CLÁUDIO CÉSARE BRAGA PEREIRA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ELIS JOELMA DE OLIVEIRA CUNHA LOBO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0453/2019

ADV: HILTON FONTES DE LACERDA NETO (OAB 45154/BA) - Processo 0507558-84.2019.8.05.0001 - Ação Penal - Procedi-
mento Ordinário - Atentado contra a segurança de transporte público - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 
- RÉU: ROGÉRIO AMORIM BORGES - Vistos, etc. O acusado Rogério Amorim Borges, às fl s. 124/128, apresentou resposta à 
acusação, onde arguiu, preliminarmente, a inépcia da inicial acusatória e ausência de justa causa para o oferecimento da de-
núncia, sendo devidamente apreciada, conforme decisão de fl s. 136/137, inclusive com designação de audiência de instrução 
e julgamento para o dia 13 de agosto de 2019, às 9:30 horas. Todavia, às fl s. 152/156, o denunciado, pelo mesmo advogado, 
apresentou outra peça de defesa prévia, renovando os mesmo fundamentos expostos na primeira e que já foram rejeitados. 
Assim, não conheço da petição de fl s. 152/156, deixando de determinar seu cancelamento exclusivamente para fi ns de eventual 
recurso. Intime-se o acusado para, no prazo de 10 (dez) dias, justifi car o descumprimento do comparecimento trimestral em juízo, 
medida cautelar imposta na decisão que concedeu liberdade provisória. Salvador (BA), 09 de agosto de 2019. Cláudio Césare 
Braga Pereira Juiz de Direito

11ª VARA CRIMINAL

JUÍZO DE DIREITO DA 11ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO ARLINDO ALVES DOS SANTOS JUNIOR
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MOISÉS VIEIRA FLORENTINO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0560/2019

ADV: ANTONIO GLORISMAN DOS SANTOS (OAB 11089/BA), ANDRE LUIS CONCEICAO DAMASCENO (OAB 34991/BA) - 
Processo 0540360-77.2015.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Receptação - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: Roberto Bezerra da Silva - Conforme Provimento 10/2008 da Corregedoria Geral de Justiça, 
pratiquei o ato processual abaixo: Fica intimado o advogado do réu para a audiência designada para o próximo dia 30/09/2019, 
às 13:00h. Outrossim, caso se ausente lhe será aplicada a multa do art. 265 do CPP por abandono da causa do acusado, bem 
como a remessa da cópia dos presentes autos à OAB/BA. Salvador, 06 de setembro de 2019. Moisés Vieira Florentino Diretor 
de Secretaria
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JUÍZO DE DIREITO DA 11ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO ARLINDO ALVES DOS SANTOS JUNIOR
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MOISÉS VIEIRA FLORENTINO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0557/2019

ADV: ‘A BAHIA (OAB 1D/BA) - Processo 0147833-29.2008.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - AUTOR: MINIS-
TÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: Ives Herve Le Roy - Ante o exposto, com fulcro nos art. 107, IV, 1ª fi gura, c/c 
art. 109,IV, c/c art. 114, II, todos do Código Penal e no art. 61 do Código de Processo Penal, julgo EXTINTA A PUNIBILIDADE da 
acusado IVES HERVE LE ROY em face da ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal. Após o trânsito em julgado, 
que os autos sejam arquivados, com a consequente baixa. Publicar. Registrar. Intimar. Salvador(BA), 21 de agosto de 2019. 
Arlindo Alves dos Santos Junior Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 11ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO ARLINDO ALVES DOS SANTOS JUNIOR
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MOISÉS VIEIRA FLORENTINO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0552/2019

ADV: FRANCISCO DA ROCHA SOARES (OAB 9347/BA) - Processo 0023309-48.1994.8.05.0001 - Representação Criminal/
Notícia de Crime - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: Antonio Marcos Bonfi m - Gilmar Nascimento 
Lopes - Eraldo Conceicao Dorea - Gilmar Nascimento Lopes - Vistos , etc... Trata-se da ação penal em curso em desfavor de 
GILMAR NASCIMENTO LOPES, ERALDO CONCEIÇÃO DÓREA e ANTONIO MARCOS BONFIM pela prática do delito de este-
lionato, previsto no art. 171 c/c art. 14, inciso II, do Código Penal Brasileiro. Narra a denúncia que o fato ocorreu em 14 de julho 
de 1994, conforme fl s. 4/5. A denúncia foi recebida em 02 de outubro de 1994, conforme fl . 38. Com o implemento da Lei 9099/95 
no curso da instrução processual, foi ofertado aos acusados Gilmar Nascimento Lopes e Eraldo Conceição Dórea o benefício 
da suspensão condicional do processo em 06/08/1998, consoante fl s. 313. O acusado Antonio Marcos Bomfi m foi benefi ciado 
com a suspensão condicional do processo em 21/10/1999, conforme termo de fl s. 336, contudo, os acusados não cumpriram 
as condições impostas no momento da concessão do benefício, conforme certidão de fl s. 337. Vieram-me os autos conclusos. 
DECIDO. A pena máxima, em abstrato, cominada ao crime previsto no artigo 171, é de 05 (cinco) anos de reclusão. Da análise 
dos autos, restou verifi cado que há um lapso temporal de 24 anos, entre a data da denuncia e a data de hoje. Observa-se, que 
houve o transcurso de quase 19 anos após o termo fi nal do período de suspensão condicional do processo para os acusados 
Gilmar e Eraldo e quase 18 anos após o termo fi nal para o acusado Antônio, sem que houvesse decisão sobre a revogação do 
pleito. Nota-se que o delito imputado ao acusado, previsto no art. 171 c/c art. 14, inciso II, tem pena máxima de 03 (três) anos e 
04 (quatro) meses, considerando a redução pela modalidade tentada, razão pela qual, em observância ao art. 109, inciso IV, do 
Código Penal, prescreve em 08 anos. Segundo o artigo 109, inciso IV, do Código Penal, ocorre a prescrição da pretensão punitiva 
em 08 (oito) anos se o máximo da pena privativa de liberdade cominada é superior a 02 ( dois) anos e não excede a 04 (quatro) 
anos. Nessa vereda, considerando a pena imputada aos denunciados GILMAR NASCIMENTO LOPES E ERALDO CONCEIÇÃO 
DÓREA E ANTONIO MARCOS BONFIM, temos que operou-se a prescrição da pretensão punitiva estatal, nos termos do art.109, 
IV, do Código Penal. Nos termos do art. 114 do Código Penal, a pena de multa prescreve no mesmo prazo estabelecido para a 
prescrição da pena privativa de liberdade quando a multa for cumulativamente cominada. Dessa forma, a pena de multa também 
encontra-se prescrita. Nos termos do art. 114 do Código Penal, a pena de multa prescreve no mesmo prazo estabelecido para a 
prescrição da pena privativa de liberdade quando a multa for cumulativamente cominada. Dessa forma, a pena de multa também 
encontra-se prescrita. Ante o exposto, com fulcro nos art. 107, IV, 1ª fi gura, c/c art. 109,IV, c/c art. 114, II, todos do Código Penal 
e no art. 61 do Código de Processo Penal, julgo EXTINTA A PUNIBILIDADE dos acusados GILMAR NASCIMENTO LOPES E 
ERALDO CONCEIÇÃO DÓREA E ANTONIO MARCOS BONFIM em face da ocorrência da prescrição da pretensão punitiva 
estatal. Após o trânsito em julgado, que os autos sejam arquivados, com a consequente baixa. Publicar. Registrar. Intimar. Sal-
vador(BA), 22 de agosto de 2019. Arlindo Alves dos Santos Junior Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 11ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO ARLINDO ALVES DOS SANTOS JUNIOR
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MOISÉS VIEIRA FLORENTINO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0551/2019

ADV: ‘A BAHIA (OAB 1D/BA) - Processo 0107240-21.2009.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Furto Qualifi cado - 
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: Leandro dos Santos Neves - Ante o exposto, com fulcro nos art. 
107, IV, 1ª fi gura, c/c art. 109,III, c/c art. 114, II, todos do Código Penal e no art. 61 do Código de Processo Penal, julgo EXTINTA 
A PUNIBILIDADE da acusado LEANDRO DOS SANTOS NEVES em face da ocorrência da prescrição da pretensão punitiva 
estatal. Após o trânsito em julgado, que os autos sejam arquivados, com a consequente baixa. Publicar. Registrar. Intimar. Sal-
vador(BA), 27 de agosto de 2019. Arlindo Alves dos Santos Junior Juiz de Direito
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JUÍZO DE DIREITO DA 11ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO ARLINDO ALVES DOS SANTOS JUNIOR
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MOISÉS VIEIRA FLORENTINO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0550/2019

ADV: ‘A BAHIA (OAB 1D/BA) - Processo 0031086-69.2003.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Furto Qualifi ca-
do - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: Moises de Jesus Carneiro - Vistos,etc.. Trata-se de Ação 
Penal em que funciona como acusados MOISÉS DE JESUS CARNEIRO e CREMILSON DE JESUS SILVA, qualifi cados nos 
autos, referente à suposta prática do delito previsto no artigo 155, § 4°, I e VI do Código Penal. Recebimento da denúncia na 
data 21.03.2003, às fl s. 7/9. Conforme narram os autos, no dia 04 de março de 2002, por volta das 00:00min, no Vale do Canela, 
em Salvador, os denunciados arrombaram veículos, danifi cando-os, conseguindo, assim, ter acesso aos interiores dos veículos, 
subtraindo dois rádios, como exposto na fl .8. É o relatório, ainda que sinteticamente. Depreende-se da análise dos autos que 
ambos os acusados eram, na época do fato, menores de 21 (vinte e um) anos, conforme apuramos nos documentos de fl s. 8; 
76. Nesse sentido, há a aplicação do disposto no art. 115 do Código Penal, quanto a redução do prazo prescricional. Importa 
consignar que resta plenamente comprovada a menoridade relativa do acusado MOISÉS DE JESUS CARNEIRO, conquanto 
acerca da idade do acusado CREMILSON DE JESUS SILVA, na época do fato, há indícios razoáveis de menoridade absoluta, 
isto é, menor de 18 (dezoito) anos, conforme documentação, à fl . 77. É cediço que, diante de tais circunstâncias, sequer deveria 
ocorrer o processamento neste Juízo quanto ao fato que envolve o acusado CREMILSON DE JESUS SILVA, todavia, é igual-
mente nítido o decurso do prazo prescricional para apurar o fato, eis que, transcorrido o prazo prescricional, que, nesta situação 
anteposta, ocorre em 6 (seis) anos, de acordo com o art. 109, III, c/c art. 115, ambos do Código Penal. Ex positis, RECONHEÇO 
a prescrição punitiva do Estado, em sua forma intercorrente, com fulcro nos art. 107, IV, 1ª fi gura, c/c art. 109, III, c/c art. 115, 
todos do Código Penal e no art. 61 do Código de Processo Penal, julgo EXTINTA A PUNIBILIDADE dos acusados CREMILSON 
DE JESUS SILVA e MOISÉS DE JESUS CARNEIRO, em face da ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal. Após o 
trânsito em julgado, que os autos sejam arquivados, com a consequente baixa. Publicar. Registrar. Intimar. Salvador(BA), 22 de 
agosto de 2019. Arlindo Alves dos Santos Junior Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 11ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO ARLINDO ALVES DOS SANTOS JUNIOR
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MOISÉS VIEIRA FLORENTINO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0547/2019

ADV: ‘A BAHIA (OAB 1D/BA) - Processo 0031086-69.2003.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Furto Qualifi ca-
do - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: Moises de Jesus Carneiro - Vistos,etc.. Trata-se de Ação 
Penal em que funciona como acusados MOISÉS DE JESUS CARNEIRO e CREMILSON DE JESUS SILVA, qualifi cados nos 
autos, referente à suposta prática do delito previsto no artigo 155, § 4°, I e VI do Código Penal. Recebimento da denúncia na 
data 21.03.2003, às fl s. 7/9. Conforme narram os autos, no dia 04 de março de 2002, por volta das 00:00min, no Vale do Canela, 
em Salvador, os denunciados arrombaram veículos, danifi cando-os, conseguindo, assim, ter acesso aos interiores dos veículos, 
subtraindo dois rádios, como exposto na fl .8. É o relatório, ainda que sinteticamente. Depreende-se da análise dos autos que 
ambos os acusados eram, na época do fato, menores de 21 (vinte e um) anos, conforme apuramos nos documentos de fl s. 8; 
76. Nesse sentido, há a aplicação do disposto no art. 115 do Código Penal, quanto a redução do prazo prescricional. Importa 
consignar que resta plenamente comprovada a menoridade relativa do acusado MOISÉS DE JESUS CARNEIRO, conquanto 
acerca da idade do acusado CREMILSON DE JESUS SILVA, na época do fato, há indícios razoáveis de menoridade absoluta, 
isto é, menor de 18 (dezoito) anos, conforme documentação, à fl . 77. É cediço que, diante de tais circunstâncias, sequer deveria 
ocorrer o processamento neste Juízo quanto ao fato que envolve o acusado CREMILSON DE JESUS SILVA, todavia, é igual-
mente nítido o decurso do prazo prescricional para apurar o fato, eis que, transcorrido o prazo prescricional, que, nesta situação 
anteposta, ocorre em 6 (seis) anos, de acordo com o art. 109, III, c/c art. 115, ambos do Código Penal. Ex positis, RECONHEÇO 
a prescrição punitiva do Estado, em sua forma intercorrente, com fulcro nos art. 107, IV, 1ª fi gura, c/c art. 109, III, c/c art. 115, 
todos do Código Penal e no art. 61 do Código de Processo Penal, julgo EXTINTA A PUNIBILIDADE dos acusados CREMILSON 
DE JESUS SILVA e MOISÉS DE JESUS CARNEIRO, em face da ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal. Após o 
trânsito em julgado, que os autos sejam arquivados, com a consequente baixa. Publicar. Registrar. Intimar. Salvador(BA), 22 de 
agosto de 2019. Arlindo Alves dos Santos Junior Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 11ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO ARLINDO ALVES DOS SANTOS JUNIOR
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MOISÉS VIEIRA FLORENTINO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0546/2019

ADV: CLAYTON BOMFIM FERREIRA (OAB 39236/BA) - Processo 0329736-16.2016.8.05.0001 - Petição - Ameaça - AUTOR: 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - IMPETRADO: Adir Freitas Leal - Vistos, etc... Vieram-me os autos conclusos 
para análise da decadência, bem como ausência de legitimidade ativa para a propositura da presente ação, no que tange ao 
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suposto crime praticado contra Idoso. Preliminarmente, acertado o posicionamento do membro do Parquet, pois temos que nos 
crimes praticados contra o idoso, o tipo de ação penal é pública e incondicionada, como vemos no art. 95, caput, do Decreto Lei 
10.741/2003, Estatuto do Idoso. Neste sentido, sabe-se que o princípio que versa sobre a aplicação do artigo acima mencionado 
é o da especialidade, ou seja, Lex Specialis Derogat Legi Generali (as leis especiais repelem as leis gerais). De igual modo, aduz 
o art. 24 do Código de Processo Penal que nos crimes de ação pública, esta será promovida por denúncia do Ministério Público. 
Vemos que estamos diante de situação incoerente com o dispositivo legal, razão pela qual ACOLHO a manifestação do MP no 
que tange a REJEIÇÃO DA QUEIXA-CRIME QUANTO AO TIPO PENAL DE INJÚRIA. De igual modo, o crime de lesão corporal 
é de ação penal pública condicionada a representação, não sendo cabível o oferecimento pela parte ofendida, salvo nas hipó-
teses trazidas em lei, razão pela qual REJEITO A PRESENTE QUEIXA NO QUE SE REFERE AO TIPO. Todavia, devem ser os 
autos encaminhados para a Central de Inquéritos para as formalidades de praxe. Noutro ponto, acerca da possível decadência, 
temos que a distribuição processual ocorreu para a 3ª VARA DO SISTEMA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL, em Itapuã, 
naquele Juízo tombado sob o nº 0066977-34.2015.8.05.0001, em 07 de julho de 2015, às 10:43:53h, conforme vemos à fl . 3 e 
seguintes. Ainda que o processo tenha sido reencaminhado para uma Vara Crime Comum, sendo este Juízo o competente para 
apurar o feito, vemos que o prazo previsto no dispositivo legal (art. 103 do Código Penal) não fora superado, o prazo de 06 (seis) 
meses, os querelantes oportunamente apresentaram a queixa-crime, realizaram o ato e portanto é devido o processamento. Por 
derradeiro, a presente queixa, no que se refere ao CRIME DE INJÚRIA PRATICADA CONTRA OS QUERELANTES DENISE 
BORGES E WALTERLOR JÚNIOR, e de DANO praticado contra este possui evidente prescrição intercorrente, visto que os tipos 
penais possuem pena máxima em abstrato de 06 (seis) meses, ainda que agravada a pena pelo motivo fútil, não ultrapassaria o 
período de 01 (um) ano, sendo, portanto, prescrito em 03 (três) anos, conforme estabelece o art. 109, VI, do Código Penal Brasi-
leiro. Considerando a inexistência de causas interruptivas da prescrição, RECONHEÇO a extinção da punibilidade do querelado 
ADIR FREITAS LEAL nos tipos de INJÚRIA supostamente praticados contra os Querelantes DENISE BORGES e WALTERLOR 
JÚNIOR e DANO supostamente praticado contra este, em razão do transcurso do prazo prescricional acima mencionado entre a 
data do fato e a presente. ARQUIVE-SE, encaminhando-se a cópia dos autos em PDF a Central de Inquérito. P.R.I. Salvador(BA), 
20 de agosto de 2019. Arlindo Alves dos Santos Junior Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 11ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO ARLINDO ALVES DOS SANTOS JUNIOR
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MOISÉS VIEIRA FLORENTINO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0543/2019

ADV: ‘A BAHIA (OAB 1D/BA) - Processo 0015531-17.2000.8.05.0001 - Representação Criminal/Notícia de Crime - AUTOR: MI-
NISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: Edson Almeida Santos - Vistos,etc.. Trata-se de Ação Penal em que funcio-
na como acusado EDSON ALMEIDA SANTOS, qualifi cado nos autos, referente à suposta prática do delito previsto no artigo 129, 
§1°, I e III, do Código Penal. Interposta Denúncia às fl s.12/14. Recebida a denúncia, fl s. 12, em 17.02.2000. Apesar do processo 
ter sido suspenso por falta da citação do acusado e o comparecimento ao ato, como exposto na fl .79, em audiência posterior, o 
acusado EDSON ALMEIDA SANTOS aceitara a suspensão condicional do processo, pelo prazo de 02 (dois) anos, à fl s. 88, com 
as condições dos incisos do art. 89 §1, da Lei n°9,099/95. O acusado EDSON ALMEIDA SANTOS deixou de cumprir as medi-
das impostas e, após várias tentativas de justifi cação do descumprimento, utilizou de uma justifi cativa não plausível. É o breve 
relatório. Admite-se a revogação da suspensão condicional do processo por fato ocorrido no curso do seu prazo, reiniciando a 
contagem do prazo prescricional, computando o tempo transcorrido anteriormente a suspensão, tempo este de aproximadamen-
te 09 (nove) meses, a considerar o ato interruptivo da prescrição anterior, o recebimento da denúncia (fl . 12). Noutro ponto, o 
reinicio da contagem da prescrição dar-se imediatamente posterior ao termo fi nal da suspensão do processo, sendo em 23 (vinte 
e três) de novembro de 2002. Entre a data mencionada e a presente, transcorreu o prazo de 16 (dezesseis) anos, 8 (oito) meses 
e 26 (vinte e seis) dias. A pena máxima, em abstrato, cominada ao crime previsto no artigo 129, §1°, I e III é de 5 (cinco) anos 
de reclusão. Da análise dos autos, restou verifi cado que há um lapso temporal de aproximadamente 17 (dezessete) anos, entre 
a data do recebimento da denúncia e a presente, excluindo o período da suspensão condicional do processo. Segundo o artigo 
109, inciso III, do Código Penal, ocorre a prescrição da pretensão punitiva em 12 (doze) anos, se o máximo da pena privativa de 
liberdade cominada é superior a 04 (quatro) anos e não excede a 8 (oito) anos. Nessa vereda, considerando a pena imputada ao 
denunciado EDSON ALMEIDA SANTOS, temos que operou-se a prescrição da pretensão punitiva estatal, nos termos do art.109, 
III, do Código Penal. DECIDO. Ante o exposto, com fulcro nos art. 107, IV, 1ª fi gura, c/c art. 109,III, todos do Código Penal e no 
art. 61 do Código de Processo Penal, julgo EXTINTA A PUNIBILIDADE do acusado EDSON ALMEIDA SANTOS, em face da 
ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal. Após o trânsito em julgado, que os autos sejam arquivados, com a con-
sequente baixa. Publicar. Registrar. Intimar. Salvador(BA), 20 de agosto de 2019. Arlindo Alves dos Santos Junior Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 11ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO ARLINDO ALVES DOS SANTOS JUNIOR
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MOISÉS VIEIRA FLORENTINO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0542/2019

ADV: HELINZBENDER DOS SANTOS NASCIMENTO (OAB 34183/BA), MARCELO DOS SANTOS CARNEIRO PORTO (OAB 
38232/BA) - Processo 0512930-53.2015.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Receptação - AUTOR: MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: Edvaldo de Almeida Carneiro - Agnor de Almeida Carneiro - Vistos, etc. Defi ro o pleito 
ministerial retro. Proceda-se nos precisos termos requeridos. Intimem-se as partes para a fase do 402 do CPP. Após, tudo devi-
damente certifi cado, voltem-me os autos conclusos. Salvador (BA), 15 de agosto de 2019. Arlindo Alves dos Santos Junior Juiz 
de Direito
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12ª VARA CRIMINAL

JUÍZO DE DIREITO DA 12ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO RICARDO AUGUSTO SCHMITT
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL THAIANA ARAÚJO MACEDO RIBEIRO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0085/2019

ADV: ‘A BAHIA (OAB 1D/BA) - Processo 0529851-48.2019.8.05.0001 - Inquérito Policial - Estelionato - AUTOR: MINISTERIO 
PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA - INDICIADO: REPRESENTANTE DO BANCO PANAMERICANO - Decisão - Determinação - 
Determinação de arquivamento de procedimentos investigatórios

ADV: ‘A BAHIA (OAB 1D/BA) - Processo 0529973-61.2019.8.05.0001 - Inquérito Policial - Estelionato - AUTOR: MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - INDICIADA: JULIANA SANTOS DE SOUZA - Vistos, etc. Trata-se de Inquérito Policial ins-
taurado para apuração de suposta prática do crime de estelionato, tendo como vítima Juscelino Celestino de Souza, em razão da 
prática do fato devidamente narrado no presente procedimento. O Ministério Público se manifestou pelo arquivamento das peças 
informativas, por entender pela ausência de tipicidade do fato apurado (fl s. 1/2). Vieram-me conclusos os autos. Tudo bem visto 
e ponderado, passo a DECIDIR: Em análise aos autos, verifi co que assiste razão ao Ministério Público, uma vez que o caso em 
debate revela a inexistência de crime, em razão da atipicidade do fato. Ante o exposto, diante da impossibilidade de oferecimento 
da denúncia, acolho o pronunciamento de fl s. 1/2 para DETERMINAR o ARQUIVAMENTO do presente inquérito policial. P.R.I. 
Comunique-se o CEDEP. Após, arquive-se, com a devida BAIXA.

ADV: ‘A BAHIA (OAB 1D/BA) - Processo 0530021-20.2019.8.05.0001 - Inquérito Policial - Estelionato - AUTOR: MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - INDICIADO: JOSE SANDOVAL DE OLIVEIRA - Vistos, etc. Trata-se de Inquérito Policial 
instaurado para apuração de suposta prática do delito tipifi cado no artigo 171 do Código Penal, tendo como indiciado Jose San-
doval de Oliveira, fato ocorrido no ano de 2006, sendo que até a presente data não restou concluído. Ante o exposto, e por tudo 
mais que dos autos consta, observada a pena máxima abstratamente cominada para o delito em debate, JULGO, por sentença, 
extinta a punibilidade de JOSE SANDOVAL DE OLIVEIRA, com fundamento nos artigos 109, III c/c 107, IV, 1ª fi gura, ambos do 
Código Penal, tendo em vista a ocorrência da prescrição da pretensão punitiva. P.R.I. Após, arquive-se, com a devida BAIXA.

ADV: ‘A BAHIA (OAB 1D/BA) - Processo 0530308-80.2019.8.05.0001 - Inquérito Policial - Extorsão - AUTOR: MINISTERIO PU-
BLICO DO ESTADO DA BAHIA - Vistos, etc. Trata-se de Inquérito Policial instaurado para apuração da suposta prática do delito 
tipifi cado no artigo 158 do Código Penal, fato ocorrido no ano de 2013, sendo que até a presente data não restou solucionada 
a autoria. O Ministério Público se manifestou pelo arquivamento das peças informativas, alegando falta de justa causa para o 
exercício da ação penal (fl s. 1/3). Vieram-me conclusos os autos. Tudo bem visto e ponderado, passo a DECIDIR: Em análise 
aos autos, verifi co que o Órgão Ministerial, ao qual se atribui a titularidade de eventual ação penal, requereu o arquivamento 
dos presentes autos de inquérito policial, consoante pronunciamento de fl s. 1/3, lastreado em fatos e fundamentos aplicáveis 
ao caso em debate, os quais merecem ser acolhidos por este Juízo. Ante o exposto, diante da impossibilidade de oferecimento 
da denúncia, acolho o pronunciamento de fl s. 1/3 para DETERMINAR o ARQUIVAMENTO do presente inquérito policial. P.R.I.

ADV: ‘A BAHIA (OAB 1D/BA) - Processo 0530454-24.2019.8.05.0001 - Inquérito Policial - Furto Qualifi cado - AUTOR: MINIS-
TERIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA - INDICIADO: MATHEUS DA SILVA DE JESUS - Vistos, etc. Trata-se de Processo 
Crime para apurar a responsabilidade criminal de MATHEUS DA SILVA DE JESUS, fi lho de João de Deus de Jesus e Matildes da 
Silva, o qual veio a falecer no curso do procedimento, conforme noticia o assento de óbito de fl . 60. Em razão disso, JULGO, por 
sentença, extinta a sua punibilidade, com fundamento no artigo 107, inciso I, do Código Penal. P.R.I. Comunique-se o CEDEP. 
Após, arquive-se, com a devida BAIXA.

ADV: ‘A BAHIA (OAB 1D/BA) - Processo 0530549-54.2019.8.05.0001 - Inquérito Policial - Estelionato - AUTOR: MINISTERIO 
PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA - INDICIADO: GILMAR DOS SANTOS ALVES - Vistos, etc. Trata-se de Inquérito Policial 
instaurado para apuração de suposta prática do delito tipifi cado no artigo 171 do Código Penal, tendo como indiciado Gilmar 
dos Santos Alves, fato ocorrido em data de 03.05.2007, sendo que até a presente data não restou concluído. Ante o exposto, e 
por tudo mais que dos autos consta, observada a pena máxima abstratamente cominada para o delito em debate, JULGO, por 
sentença, extinta a punibilidade de GILMAR DOS SANTOS ALVES, com fundamento nos artigos 109, III c/c 107, IV, 1ª fi gura, 
ambos do Código Penal, tendo em vista a ocorrência da prescrição da pretensão punitiva. P.R.I. Comunique-se o CEDEP. Após, 
arquive-se, com a devida BAIXA.

ADV: ‘A BAHIA (OAB 1D/BA) - Processo 0531842-59.2019.8.05.0001 - Inquérito Policial - Estelionato - AUTOR: MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - Vistos, etc. Trata-se de Inquérito Policial instaurado para apuração de suposta prática do 
delito tipifi cado no artigo 171 do Código Penal, fato ocorrido no ano de 2009, sendo que até a presente data não restou solucio-
nada a autoria. O Ministério Público se manifestou pelo arquivamento das peças informativas, alegando falta de justa causa para 
o exercício da ação penal (fl s. 1/3). Vieram-me conclusos os autos. Tudo bem visto e ponderado, passo a DECIDIR: Em análise 
aos autos, verifi co que o Órgão Ministerial, ao qual se atribui a titularidade de eventual ação penal, requereu o arquivamento 
dos presentes autos de inquérito policial, consoante pronunciamento de fl s. 1/3, lastreado em fatos e fundamentos aplicáveis 
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ao caso em debate, os quais merecem ser acolhidos por este Juízo. Ante o exposto, diante da impossibilidade de oferecimento 
da denúncia, acolho o pronunciamento de fl s. 1/3 para DETERMINAR o ARQUIVAMENTO do presente inquérito policial. P.R.I.

ADV: BRUNO LEONARDO CAMPELO DANTAS (OAB 43733/BA) - Processo 0535204-69.2019.8.05.0001 - Ação Penal - Pro-
cedimento Ordinário - Roubo - AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: RAINON VITOR DA CRUZ DE 
CARVALHO - MARCUS VINICIUS BISPO DE JESUS - Vistos, etc. 1. Trata-se de ação penal ofertada em face de RAINON VIC-
TOR DA CRUZ DE CARVALHO e MARCUS VINICIUS BISPO DE JESUS, dando-os como incursos nas sanções previstas pelos 
artigos 157, § 2º, inciso II c/c 70, do Código Penal. Tendo em vista que os acusados se defendem dos fatos que lhe foram imputa-
dos e não da tipifi cação legal que restou atribuída, vislumbro, neste momento, a presença de indícios sufi cientes que apontam a 
plausibilidade da peça exordial acusatória, o que somente poderá restar descaracterizado ou, devidamente comprovado, depois 
de exaurida a instrução criminal em Juízo, que propiciará maior certeza sobre as condutas dos denunciados. Posto isso, suma-
riamente, sem adentrar no mérito da acusação, o que somente será possível depois de concluída à instrução probatória, observo 
estar presente, nesta fase processual, a prova da materialidade dos delitos, bem como indícios que apontam os acusados como 
sendo os autores, razão pela qual, RECEBO A DENÚNCIA, em todos os seus termos, eis que presentes os requisitos previstos 
no artigo 41 do Código de Processo Penal, necessários ao ajuizamento da ação penal e, ainda, por não se fazerem presentes 
quaisquer das situações enumeradas no artigo 395 do Código de Processo Penal. 2. Em consonância com o disposto pelo artigo 
396 do Código de Processo Penal, CITEM-SE os denunciados para responderem à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) 
dias, oportunidade em que poderão arguir preliminares e alegar tudo o que interesse às suas defesas, oferecer documentos e 
justifi cações, especifi car as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualifi cando-as e requerendo suas intimações, quando 
necessário, advertindo-os que caso a resposta não seja apresentada no prazo legal assinalado, ou na hipótese de não constituir 
defensor, por existir representante da Defensoria Pública Estadual em atuação neste juízo, os autos lhe serão encaminhados 
para o oferecimento da resposta escrita, em igual prazo. 3. Expeçam-se mandados de citação URGENTE PLANTÃO, os quais 
devem ser cumpridos em uma das Unidades Prisionais do Complexo Penitenciário da Mata Escura, eis que os acusados se en-
contram presos preventivamente (fl s. 65/69). 4. Certifi que o Cartório acerca da existência ou não de outras ações penais contra 
os acusados que tenham resultado em sentença penal condenatória transitada em julgado pela prática de fato anterior. 5. Intime-
-se o Defensor constituído que esteve presente na audiência de custódia (Processo nº 0325412-75.2019.8.05.0001), a saber, ad-
vogado Bruno Leonardo Campelo Dantas - OAB/BA 43733, via DJE, para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar defesa escrita.

ADV: CIRILO RABELO NONATO DA SILVA JUNIOR (OAB 56516/BA) - Processo 0535322-45.2019.8.05.0001 - Petição - Furto 
de coisa comum - AUTOR: OSMAR DA CONCEIÇÃO DA SILVA - Vistos, etc. Intime-se o requerente, por intermédio do seu De-
fensor, via DJE, para que junte aos autos, no prazo de 5 (cinco) dias, documento comprobatório da relação matrimonial alegada 
com a sua esposa Fanny Ellen Santos Rodrigues, sob pena de indeferimento.

ADV: HEDLER DE JESUS ANDRADE (OAB 24754/BA), RAFAEL FIGUEREDO ÁZARO, RENATA SILVA DA COSTA VENET DE 
SOUZA LIMA (OAB 34007/BA), CARLOS AUGUSTO SANTOS MEDRADO, ALFREDO CARLOS VENET DE SOUZA LIMA (OAB 
5625/BA) - Processo 0558587-13.2018.8.05.0001 - Petição - Calúnia - AUTOR: Antonio Carlos Peixoto de Magalhães Neto - 
Maria do Rosário Vianna de Magalhães - RÉU: ROBINSON SANTOS ALMEIDA - Vistos, etc. Defi ro o pedido pela dispensa da 
querelante Maria do Rosário Vianna de Magalhães para a audiência designada para o dia 11 de setembro de 2019, às 9h30min, 
eis que a mesma já foi ouvida às fl s. 182/183 e comprovou, de forma justifi cada e tempestiva, o motivo da sua ausência ao ato 
a ser realizado (fl s. 200/206), ao tempo em que determino que as partes sejam intimadas para que tomem conhecimento desta 
decisão. Após, aguarde-se a audiência designada.

ADV: JORGE ANTONIO FERNANDO CONCEICAO BALDINI (OAB 49839/BA), DIANA MARIA DE SOUZA COSTA (OAB 22221/
BA) - Processo 0572791-67.2015.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Receptação - AUTOR: Ministério Público 
do Estado da Bahia - RÉU: Rodrigo Gomes da Silva - Eduardo Guedes da Conceição - VISTOS E EXAMINADOS estes autos de 
Processo Crime tombados sob o nº 0572791-67.2015.8.05.0001, em que é autor o Ministério Público do Estado da Bahia, por 
intermédio do seu Representante Legal e acusado Rodrigo Gomes da Silva. O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, 
por intermédio do seu Representante Legal, no uso de suas atribuições, com base no incluso Inquérito Policial, registrado sob 
o nº 489/2015, ofereceu denúncia contra EDUARDO GUEDES DA CONCEIÇÃO e RODRIGO GOMES DA SILVA, brasileiro, 
solteiro, natural de Salvador-Bahia, nascido em 06/05/1995, portador do RG nº 12828814-00 - SSP/BA, residente na rua Coronel 
Felisberto Caldeira, nº 89, Macaúbas, Barbalho, nesta Capital, dando-os como incursos nas sanções previstas pelos artigos 180 
do Código Penal e 244-B da Lei nº 8.069/1990, pela prática dos seguintes fatos delituosos: Narra a exordial acusatória que no dia 
13 de outubro de 2015, por volta das 15h30min, policiais civis em serviço a bordo da viatura prefi xo DH 21, avistaram o veículo 
GM/Meriva, cor azul, placa policial JPO 0715, ocupado por três indivíduos, tendo o condutor saído da BR 324 e acessado a pista 
que liga ao bairro de Águas Claras ou Estrada do Derba, porém, em uma bifurcação, o veículo parou tendo o motorista se mos-
trado nervoso, possivelmente por perceber que se tratava de policiais, momento em que seguiu em velocidade no sentido Águas 
Claras. Segue a denúncia narrando que, neste momento, os policiais já tinham realizado uma consulta na Centel, informando a 
placa do mencionado veículo, confi rmando que o mesmo era produto de roubo, sendo realizada perseguição, logrando alcançar 
o veículo na Rua Benedito Jenks, bairro de Águas Claras, onde foi realizada a abordagem dos indivíduos ocupantes do veículo 
Meriva, estando os mesmos sem documentação, um deles adolescente. Consta, ainda, que no banco traseiro foi encontrado um 
simulacro de arma de fogo tipo pistola e uma faca dobrável tipo canivete, sem identifi cação de marca. Inquérito Policial às fl s. 
04/57. Decisão de concessão de liberdade provisória, mediante o pagamento de fi ança às fl s. 58/60. A denúncia foi recebida em 
data de 23 de novembro de 2015, conforme decisão de fl s. 62/63. Certidão cartorária à fl . 64. Citação do segundo denunciado à 
fl . 70. Os acusados não foram localizados para serem citados pessoalmente (fl s. 73 e 81), sendo realizada a citação editalícia (fl . 
90). Decisão de suspensão do processo e do curso do prazo prescricional à fl . 96. O segundo acusado foi citado validamente à 
fl . 112, apresentando resposta à acusação às fl s. 113/114. Prosseguindo-se o feito com relação ao denunciado Rodrigo Gomes 
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da Silva, no decorrer da instrução criminal em juízo foram inquiridas a vítima do delito de roubo (fl . 142) e duas testemunhas ar-
roladas da denúncia (fl s. 143 e 144), tendo o Ministério Público dispensado a oitiva das restantes, procedendo-se o interrogatório 
do segundo denunciado (fl s. 145/146). Em alegações fi nais, por meio de memoriais escritos de fl s. 151/153, o Ministério Público, 
após analisar o conjunto probatório, entendeu estar devidamente comprovada a materialidade e autoria dos delitos, pugnando 
pela condenação denunciado Rodrigo Gomes da Silva nos termos da denúncia. Por sua vez, a Defensoria Pública, na defesa 
do denunciado Rodrigo Gomes da Silva, em sede de alegações fi nais, também por meio de memoriais escritos de fl s. 170/174, 
alegou a insufi ciência de provas acerca da ciência do acusado sobre a origem criminosa do bem apreendido, tendo pugnado 
pela sua absolvição, a teor do disposto nos incisos II, V e VII do artigo 386 do Código de Processo Penal, sendo que, na hipótese 
de condenação, requereu o reconhecimento da atenuante da menoridade relativa, dispensando o acusado do pagamento das 
custas processuais. Vieram-me os autos conclusos. Em suma, é o relato. Tudo bem visto e ponderado, passo a DECIDIR: Tra-
ta-se de ação penal para apuração da conduta de Rodrigo Gomes da Conceição, anteriormente qualifi cado, ao qual é atribuída 
a prática dos delitos tipifi cados pelos artigos 180 do Código Penal c/c 244-B da Lei nº 8.069/1990. Inicialmente ressalto que em 
decorrência da decisão de fl . 96, que suspendeu o processo e o curso do prazo prescricional com relação ao denunciado Eduar-
do Guedes da Conceição, o mérito do presente processado será analisado tão somente com relação ao segundo denunciado, a 
saber, RODRIGO GOMES DA CONCEIÇÃO. Em análise aos autos, constato que em nenhum momento a ocorrência dos fatos 
imputados ao acusado Rodrigo Gomes da Conceição restaram comprovados em juízo, senão vejamos. Para a confi guração 
do delito de receptação, previsto no caput do artigo 180 do Código Penal, além das condutas de “adquirir, receber, transportar, 
conduzir ou ocultar” coisa, em proveito próprio, tem-se a necessidade de restar comprovado que o agente tenha conhecimento 
que se trata de produto de crime. Pelas provas colhidas em juízo, sobretudo em decorrência dos depoimentos dos policiais mi-
litares que participaram da diligência que culminou com a prisão do denunciado (fl s. 143 e 144), não é possível concluir sequer 
quem conduzia o veículo apreendido no momento da abordagem policial e, em que pese comprovarem que o acusado era um 
dos ocupantes do veículo descrito na peça inicial acusatória, o qual possuía restrição de roubo e pertencia a Olival Guedes de 
Jesus (fl . 142), infere-se que em nenhum momento restou patente que o denunciado tinha prévio conhecimento da procedência 
ilícita do veículo em questão. Ademais, as declarações prestadas à fl . 142, diga-se de passagem, igualmente coletadas em juí-
zo, em momento algum se prestam à condenação do acusado, vez que concernentes apenas ao crime de roubo do veículo do 
ofendido, não trazendo qualquer elemento de prova sobre o delito em comento (receptação). O denunciado negou a prática do 
delito em juízo (fl s. 145/146), afi rmando que se encontrava no interior do veículo, porém não estava o conduzindo, sendo que, 
muito embora não tenha trazido qualquer evidência em suas alegações, não consta nos autos qualquer elemento de prova que 
remeta a incontestável ciência do acusado acerca da origem ilícita do referido bem, algo que não se pode presumir. Dessa forma, 
as provas carreadas aos autos na fase judicial são desprovidas de força probante a ensejar a condenação do acusado. Não há 
como se formar um juízo seguro de convicção a partir da precariedade das provas produzidas em juízo, as quais, por si sós, não 
conduzem à atribuição induvidosa de sua autoria quanto a prática do delito de receptação. Portanto, em observância às provas 
produzidas nos autos, não encontro sequer resquícios de provas judicializadas que possam atribuir a Rodrigo Gomes da Silva a 
autoria do ilícito penal a ele imputado na denúncia (receptação). Assim, não havendo comprovação segura da autoria do delito de 
receptação por parte do denunciado, e, consequentemente, do crime de corrupção de menor, faz-se imperiosa a sua absolvição, 
transmudando-se esta, sem dúvidas, na solução mais justa e adequada ao caso em debate. Ante o exposto, e por tudo o mais 
que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na denúncia, e, em consequência, ABSOLVO o acusado 
RODRIGO GOMES DA SILVA, anteriormente qualifi cado, com fundamento no artigo 386, incisos V e VII, do Código de Processo 
Penal. Sem custas. Proceda o Cartório o desmembramento do processo com relação ao denunciado RODRIGO GOMES DA SIL-
VA, CERTIFICANDO NOS AUTOS, fazendo-me conclusos os autos que se formarem. P.R.I. Transitada em julgado esta decisão, 
COMUNIQUE-SE O CEDEP e, em seguida, ARQUIVEM-SE os autos, com a devida BAIXA.

16ª VARA CRIMINAL

JUÍZO DE DIREITO DA 16ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO PATRICIA SOBRAL LOPES
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ANA MARIA LEITE DE SANTANA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0105/2019

ADV: NIAMEY KARINE ALMEIDA ARAUJO (OAB 15433/BA) - Processo 0534159-30.2019.8.05.0001 - Relaxamento de Prisão 
- Roubo Majorado - AUTOR: THIAGO RANGEL PITANGA CONCEIÇÃO - DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Processo nº:0534159-
30.2019.8.05.0001 Classe Assunto:Relaxamento de Prisão - Roubo Majorado Autor:THIAGO RANGEL PITANGA CONCEIÇÃO 
Tipo Completo da Parte Passiva Principal << Nenhuma informação disponível >>:Nome da Parte Passiva Principal << Nenhuma 
informação disponível >> Vistos etc. THIAGO RANGEL PITANGA CONCEIÇÃO, já devidamente qualifi cado nos autos do pro-
cesso digital em epígrafe, requereu relaxamento de sua prisão, através de Defensor constituído, alegando, em síntese, atraso 
no oferecimento de denúncia. É o Breve Relato. Decido. Compulsando-se os autos se verifi ca que o Requerente foi preso em 
07/08/2019, consoante ofício de fl s. 10, nestes autos, em cumprimento ao mandado de prisão preventiva expedido por este 
Juízo. Narram os autos que a vítima, Gabriel Mendonça, estacionava seu veículo na Praça do Eucalipto, Caminho das Árvores, 
nesta Capital, quando foi abordado pelo Requerente, que, em tese, armado, anunciou o assalto, ordenando à vítima, mediante 
grave ameaça, que passasse a chave do veículo, no que foi atendido, assumindo aquele a direção do veículo e evadindo-se em 
seguida. Consta dos autos que da vítima também foram subtraídos os seguintes bens: Carteira, contendo documentos pessoais 
e cartões bancários, 02 (dois) aparelhos celulares, marca iPhone, um relógio, marca G-Shock, uma corrente de ouro, óculos 
esporte, marca Carrara, roupas e sapatos. Em séde de Delegacia de Polícia o ora requerente foi reconhecido pela vítima. Cediço 
que a liberdade, não se pode olvidar, é a regra em nosso ordenamento constitucional, somente sendo possível sua mitigação 
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em hipóteses estritamente necessárias. No que pertine ao alegado excesso prazal, assevero que segundo o princípio da razo-
abilidade, os prazos são instrumentos que devem atuar junto ao procedimento com vistas a buscar a validade constitucional do 
processo e a um resultado efi caz, para a garantia do exercício dos direitos fundamentais. Mas em que pese os argumentos da 
defesa, in casu, não se verifi ca na hipótese qualquer constrangimento ilegal passível de reconhecimento, decorrente de excesso 
de prazo para conclusão de inquérito e oferecimento de denúncia, pois que superado pelo seu oferecimento em 03/09/2019, 
nos autos de nº 0534746-52.2019. Pontue-se que o excesso de prazo, para caracterizar o constrangimento ilegal, será aquele 
injustifi cado, resultante da negligência, displicência, ou até da erronia por parte do juízo. Situação não ocorrida no caso em aná-
lise, razão pela qual não há constrangimento ilegal na prisão cautelar do requerente. Por conseguinte, limitando-se o presente 
pedido de relaxamento acerca da discussão sobre a ilegalidade da segregação em razão de suposta demora no oferecimento da 
denúncia, carece o requerente de interesse de agir. Posto isso, e por tudo mais que dos autos consta, mantenho o agente, ora 
requerente, sob custódia, até ulterior deliberação, e INDEFIRO O PLEITO DE RELAXAMENTO DE PRISÃO FORMULADO POR 
THIAGO RANGEL PITANGA CONCEIÇÃO. Notifi que-se o Ilustre Representante do Ministério Público. Intimações necessárias. 
Salvador(BA), 09 de setembro de 2019. Patricia Sobral Lopes Juíza de Direito

ADV: ANTONIO LIMA DE MATTOS NETTO (OAB 20334/BA) - Processo 0534643-45.2019.8.05.0001 - Petição - DIREITO PE-
NAL - AUTOR: Filipe Ricardo Santos Castro - DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Processo nº:0534643-45.2019.8.05.0001 Classe 
Assunto:Petição - DIREITO PENAL Autor:Filipe Ricardo Santos Castro Tipo Completo da Parte Passiva Principal << Nenhuma 
informação disponível >>:Nome da Parte Passiva Principal << Nenhuma informação disponível >> Vistos etc. FILIPE RICARDO 
SANTOS CASTRO, qualifi cado nos autos, requereu revogação de Prisão Preventiva, sem prejuízo da aplicação de outras medi-
das cautelares diversas da prisão, através de Defensor constituído, aduzindo, em apertadíssima síntese, que a custódia cautelar 
seria uma medida extrema, e que não deveria prosperar ante à ausência dos pressupostos e fundamentos autorizadores da 
decretação da prisão preventiva, pelo que deveria o requerente ser posto em liberdade. Juntou documentos, fl s. 07/11. Instado a 
manifestar-se o Ilustre Representante do parquet opinou pelo indeferimento do pleito do requerente, pelos motivos expendidos às 
fl s. 15/17. Conclusos para apreciação do pleito, o faço nos seguintes termos: Compulsando-se os autos verifi ca-se que o reque-
rente foi denunciado, juntamente a TAYLAN DE OLIVIERA PAIVA e FLAVIO DE SANTANA CASTRO, pela prática, em tese, dos 
delitos previstos nos artigos 157, § 2º, inciso II, c/c art. 157, § 2º, inciso II, c/c arts. 70 e 71, c/c art. 180, todos do Código Penal e 
art. 28 da Lei nº 11.343/06 c/c art. 69, do Código Penal. Tem-se que o requerente e co-denunciados praticaram crimes contra o 
patrimônio, utilizando-se de arma de fogo, em concurso formal e continuativo, diminuindo assim sensivelmente a capacidade das 
vítimas de defenderem seus bens, amedrontando-as substancialmente já que, como cediço, a utilização de arma de fogo, mesmo 
que em simulacro, incute à vítima o temor de perder a vida, bem maior do ser humano. Ademais, estavam os requerentes em 
posse de carro roubado, o qual era utilizado para o cometimento de crimes de roubo com facilitação na fuga, difi cultando assim as 
suas prisões, em nítida tentativa de se esquivar da aplicação da lei penal. Não bastassem tais fatos e o modus operandi utilizado, 
o bens subtraídos das vítimas foram apreendidos em poder do requerente e co-denunciados, trazendo assim uma maior segu-
rança para o édito preventivo, cujos fundamentos ainda se fazem presentes, como bem lançados na decisão de fl s.59/63 dos 
autos do APFD de nº 0315291-85.2019, com prisão preventiva mantida em decisões datadas de 22/08/2019 e 23/08/2019, nos 
autos de nº 0532699-08.2019.8.05.0001 e 0532700-90.2019.8.05.0001. Como já pontuado em decisões que indeferiram idêntico 
pleito, quanto à decisão de Prisão Preventiva decretada, e ora hostilizada, presentes os seus pressupostos, fundamentos e con-
dições de admissibilidade, nos termos dos arts. 311, 312 e 313, todos do CPP, não bastando, frise-se, ser primário, ter residência 
fi xa e ocupação lícita para se alcançar o beneplácito da liberdade provisória. Repise-se que as transgressões supostamente 
cometida pelo requerente e comparsas, são daquelas que mais trazem insegurança e indignação ao meio social, praticado com 
elevada perigosidade, em razão do modus operandi, gerando muita comoção aos munícipes, já tão aturdidos com a dissemi-
nação da violência, causando considerável insegurança social, evidenciando, portanto, sua nocividade à sociedade. Outrossim, 
demonstrada a necessidade de sua segregação cautelar, não se recomendando, até o momento, a aplicação de quaisquer outras 
medidas cautelares diversas da prisão, uma vez que estas se revelam inadequadas à gravidade do crime, praticado em concurso 
de pessoas; circunstâncias dos fatos, praticados em plena luz do dia, revelando extrema ousadia dos agentes; e conduta social 
do acusado, ora requerente, que foi reconhecido por uma das vítimas, tendo em seu desfavor outro registro criminal e processos 
de apuração de atos infracionais, bem processo de execução de medidas sócio-educativas em andamento, estando ausente, 
ademais, prova nos autos de que exerça qualquer atividade laboral regular lícita, exsurgindo, em tese, dedicar-se à atividade 
criminosa, inclusive desde tenra idade, evitando-se, portanto, a reiteração delituosa (periculum libertatis). Repise-se que a prisão 
preventiva embora constritiva de liberdade não é pena, e como tal não há que se falar em mitigação, relativização, do princípio 
constitucional da presunção de inocência, sendo, por conseguinte, com este compatível, conferindo-se assim segurança à socie-
dade. Posto isso, ante os fatos suso mencionados, acrescidos da necessidade premente do Poder Judiciário prontamente inter-
vir, acautelando assim o meio social, que tão aturdido em face da criminalidade emergente, que acarreta no cidadão a certeza da 
insegurança pública e a ausência de vislumbre de mecanismos institucionais que possam coibir a contento tais práticas; além de 
PERMANECER INALTERADA A SITUAÇÃO FÁTICO-JURÍDICA QUE FUNDAMENTOU O DECRETO PRISIONAL, INDEFIRO O 
PLEITO FORMULADO E RATIFICO A PRISÃO PREVENTIVA DE FILIPE RICARDO SANTOS CASTRO. Intimações necessárias. 
Salvador(BA), 09 de setembro de 2019. Patricia Sobral Lopes Juíza de Direito

ADV: RUDA SANTOS FIGUEIREDO (OAB 35690/BA), KEY GONÇALVES FERNANDES FILHO (OAB 36637/BA) - Processo 
0540065-74.2014.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Crimes de Trânsito - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DA BAHIA - RÉU: Joeraldo dos Santos Fraga Filho - Intimem-se o advogado de defesa para apresentar as Alegações 
Finais determinadas no Termo de Audiência de fl s. 565, no prazo de 05 (cinco) dias.

ADV: ISAQUE ROCHA PITA COSTA (OAB 281624/SP), ISAIAS ROCHA PITA COSTA (OAB 288271/SP) - Processo 0550853-
11.2018.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Latrocínio - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 
- INDICIADO: JOÃO BATISTA NETO - DESPACHO Processo nº:0550853-11.2018.8.05.0001 Classe Assunto:Ação Penal - Pro-
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cedimento Ordinário - Latrocínio Autor:MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA Indiciado:JOÃO BATISTA NETO Vistos 
etc. Considerando-se a certidão de fl s. 377, verifi ca-se consumada a preclusão temporal para o assistente de acusação apre-
sentar sua alegações fi nais, em forma de memoriais escritos. Frise-se que a busca pela verdade dos fatos não deve eternizar 
a duração do processo, e aquele fora aquele intimado em audiência em 28/05/2019, renovando-se a sua intimação, através de 
DJE, em 15/08/2019, mas quedou-se inerte, deixando transcorrer o prazo in albis. Intime-se. Salvador (BA), 09 de setembro de 
2019. Patricia Sobral Lopes Juíza de Direito

ADV: ROGER AUGUSTO DE CAMPOS CRUZ (OAB 246533/SP), LARISSA CARREGOSA DE CARVALHO SANTANA (OAB 
54872/BA), FELIPE NASCIMENTO FERREIRA - Processo 0554984-29.2018.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - 
Furto Qualifi cado - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉ: CLÁUDIA PATRÍCIA BARONA PAJAR - YADY 
PAOLA IBANEZ MORENO - PACO GUSTAVO ORTIZ AGUIRRÉ - JHON ANDRES GONZALES - JEFFERSON GIOVANNY OR-
TIZ GONZALEZ - DESPACHO Processo nº:0554984-29.2018.8.05.0001 Classe Assunto:Ação Penal - Procedimento Ordinário 
- Furto Qualifi cado Autor:MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA Réu:CLÁUDIA PATRÍCIA BARONA PAJAR e outros 
Vistos etc. Considerando-se a necessidade de adequação de pauta, com escopo de dar celeridade a processo com réu preso, 
redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 22/10/2019, às 08h:30min. Intimações e requisições necessárias. Sal-
vador (BA), 09 de setembro de 2019. Patricia Sobral Lopes Juíza de Direito

ADV: DELUZIA ARAUJO SAMPAIO DE JESUS (OAB 53361/BA), JUAREZ ALVES DOS REIS (OAB 54271/BA), OTTO VINICIUS 
OLIVEIRA LOPES (OAB 54951/BA), DALTON DA SILVA MONTEIRO (OAB 56185/BA), ANDERSON SOUZA LEITE (OAB 48380/
BA) - Processo 0568758-29.2018.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Roubo Majorado - AUTOR: MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: WESLEY CONCEIÇÃO DA SILVA - Luis Felipe dos Santos Fernandes - Intimem-se 
os advogados de defesa para apresentarem as Alegações Finais determinadas no Termo de Audiência de fl s. 277, no prazo de 
05 (cinco) dias.

ADV: ANTONIO LIMA DE MATTOS NETTO (OAB 20334/BA) - Processo 0570766-13.2017.8.05.0001 - Ação Penal - Procedi-
mento Ordinário - Roubo Majorado - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: CLEBER DE JESUS DA 
HORA - DESPACHO Processo nº:0570766-13.2017.8.05.0001 Classe Assunto:Ação Penal - Procedimento Ordinário - Roubo 
Majorado Autor:MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA Réu:CLEBER DE JESUS DA HORA Vistos etc. Em face da 
certidão de trânsito em julgado do acórdão de fl s. 397, expeça-se mandado de prisão em desfavor do sentenciado CLEBER DE 
JESUS DA HORA, qualifi cado nos autos, encaminhando-o à Polinter, por meio de ofício, para cumprimento. Com o cumprimento 
de mandado de prisão, expeça-se guia de recolhimento defi nitiva para a Vara de Execuções Penais, para fi ns de cumprimento de 
pena imposta ao apenado, nos moldes do Provimento CGJ nº 03/2017 e arquive-se com baixa devida. Certifi que-se cumprimento 
aos demais comandos acessórios da sentença de fl s. 169/182. Intimações necessárias. Salvador (BA), 09 de setembro de 2019. 
Patricia Sobral Lopes Juíza de Direito

17ª VARA CRIMINAL

JUÍZO DE DIREITO DA 17ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO MARIANA DEIRÓ DE SANTANA BRANDÃO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL FRANÇOISE MARY SILVA RODRIGUES
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0578/2019

ADV: ‘’’’’’DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA (OAB 999999/BA) - Processo 0570192-92.2014.8.05.0001 - Ação Pe-
nal - Procedimento Ordinário - Furto Qualifi cado - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: Leandro da 
Paixão Santos e outro - ATA DE AUDIÊNCIA EM MEIO AUDIOVISUAL Processo nº:0570192-92.2014.8.05.0001 Classe Assun-
to:Ação Penal - Procedimento Ordinário - Furto Qualifi cado Autor:MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA Réu:Leandro 
da Paixão Santos e outro Data: 09/09/2019 às 14:00h Local:Sala de Audiências da 17ª Vara Criminal da Salvador PRESENÇAS 
Juíza de Direito: Mariana Deiró de Santana Brandão Ministério Público: Dr. Danilo Monteiro de Araujo Oliveira Defensor(a): An-
drea Tourinho Acusado: Nome da Parte Passiva Selecionada << Nenhuma informação disponível >> Vítima: João Paulo Loureiro 
Barreto Estudantes de Direito: Israel de Almeida Sampaio Santos Filho, Dante Domiciano Silva, Nilda Oliveira da Silva Pereira, 
Mário Afonso Santos Mata, Thayna Ramos Barbosa Aberta a audiência, realizado o pregão, constatou-se a presença dos acima 
nominados. Inicialmente os presentes foram advertidos que a audiência seria gravada em meio audiovisual; o arquivo produzido 
possui a destinação única e exclusiva para a instrução processual, sendo expressamente vedada a sua utilização ou divulgação 
por qualquer método (CC., art. 20) punida na forma da Lei. Pelo M.M Juíza foi dito que: Nesta audiência foi realizada a oitiva de 
duas vítimas. Considerando que o réu não foi intimado e a testemunha Bartolomeu devidamente intimada não compareceram, 
determino adiamento da audiência para o dia 10/10/2019 as 09:30. Cientes os presentes. Determino a condução coercitiva da 
vítima Luis e da testemunha Bartolomeu. Intime-se a testemunha Marcos Vinicius. Intime-se o réu por edital e ainda no endereço 
que consta nos autos indicado como rua Formosa da Ilha de Bon Jesus . E nada mais havendo, mandou o Juíza encerrar este 
termo, que lido e achado conforme, vai por todos assinado. Eu, Caio Leonardo Matos Santos, o digitei e subscrevi. Mariana Deiró 
de Santana Brandão Juíza de Direito
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JUÍZO DE DIREITO DA 17ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO MARIANA DEIRÓ DE SANTANA BRANDÃO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL FRANÇOISE MARY SILVA RODRIGUES
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0579/2019

ADV: ‘A BAHIA (OAB 1D/BA) - Processo 0565310-19.2016.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Roubo Majo-
rado - AUTOR: Adtiano Santos Costa - RÉU: Rodrigo Santos Silva - ATA DE AUDIÊNCIA EM MEIO AUDIOVISUAL Processo 
nº:0565310-19.2016.8.05.0001 Classe Assunto:Ação Penal - Procedimento Ordinário - Roubo Majorado Autor:Adtiano Santos 
Costa Réu:Rodrigo Santos Silva Data: 09/09/2019 às 14:30h Local:Sala de Audiências da 17ª Vara Criminal da Salvador PRE-
SENÇAS Juíza de Direito: Mariana Deiró de Santana Brandão Ministério Público: Dr. Danilo Monteiro de Araujo Oliveira Defen-
sor(a): Andrea Tourinho Acusado: Nome da Parte Passiva Selecionada << Nenhuma informação disponível >> Testemunhas de 
Acusação: Jeferson Andrade Pereira Estudantes de Direito: Mário Afonso Santos Mata, Nilda Oliveira da Silva Pereira, Dante 
Domiciano Silva, Israel de Almeida Sampaio Santos Filho, Thayna Ramos Barbosa Aberta a audiência, realizado o pregão, 
constatou-se a presença dos acima nominados. Inicialmente os presentes foram advertidos que a audiência seria gravada em 
meio audiovisual; o arquivo produzido possui a destinação única e exclusiva para a instrução processual, sendo expressamente 
vedada a sua utilização ou divulgação por qualquer método (CC., art. 20) punida na forma da Lei. Pelo M.M Juíza foi dito que: 
Nesta audiência foi realizada a oitiva de uma testemunha arrolada pela denuncia, considerando a ausência justifi cada dos de-
mais policiais, e que a vítima não foi intimada determino adiamento da audiência para o dia 30/10/2019 as 10:30. Cientes os 
presentes requisite-se os policiais. Encaminhe-se os autos com vista ao MP para informar o atual endereço da vítima no prazo de 
10 dias. Considerando que o acusado, mudou de endereço e não informou nos autos decreto sua revelia na forma do art 367 do 
CPP. E nada mais havendo, mandou o Juíza encerrar este termo, que lido e achado conforme, vai por todos assinado. Eu, Caio 
Leonardo Matos Santos, o digitei e subscrevi. Mariana Deiró de Santana Brandão Juíza de Direito

VARA DOS FEITOS RELATIVOS A DELITOS PRATICADOS POR ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DOS FEITOS RELATIVOS A DELITOS PRATICADOS POR
JUIZ(A) DE DIREITO VICENTE REIS SANTANA FILHO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CARLOS ROQUE DE JESUS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0149/2019

ADV: ANDERSON JOSE MANTA CAVALCANTI (OAB 21667/BA), BRUNO MACEDO DE SOUZA (OAB 29527/BA), LUCAS 
LANDEIRO PASSOS (OAB 25144/BA), ROSEMEIRE APARECIDA MAZETTI MENDES (OAB 773B/BA), VITOR DIAS UZEDA 
SILVA (OAB 32074/BA), SHAULA RIQUEL BRANDAO MAIA (OAB 35197/BA), FERNANDA SOUZA CARDOSO (OAB 39711/BA) 
- Processo 0300331-67.2016.8.05.0054 - Pedido de Prisão Preventiva - Tráfi co de Drogas e Condutas Afi ns - AUTOR: Delegado 
de Policia - INDICIADO: Genesis Moabe da Gloria - Aline Reis de Oliveira - Genildo Rocha dos Santos - Valdenice Aparecida de 
Sena - Erico Bonfi m da Anunciação - Jailton Oliveira Ribeiro - Van da Maozinha - Lenon dos Santos Vasques - Miguel Avelino da 
Silva Filho - Jadson Gomes de Souza - R.H. Feito paralizado desde 2017, salientando que este magistrado somente iniciou suas 
atividades neste juízo em janeiro de 2019. A ação penal 0500863-57.2016.8.05.0054 já se encontra com a instrução criminal 
encerrada, razão pela qual determino que sejam os presentes autos arquivados, com a devida baixa. Intimem-se. Cumpra-se. 
Publique-se. Salvador (BA), 30 de agosto de 2019. VICENTE REIS SANTANA FILHO Juiz de Direito

ADV: DANUZA FARIAS COSTA (OAB 56288/BA), ANA THAÍS KERNER DRUMMOND (OAB 31305/BA) - Processo 0303715-
15.2018.8.05.0039 - Auto de Prisão em Flagrante - Tráfi co de Drogas e Condutas Afi ns - AUTOR: DELEGACIA DE REPRESSÃO 
A FURTO E ROUBOS DE VEICULO - SUJ AGENT ATO C: Anderson dos Santos Caldas - RAFAEL BARBOSA DOS SANTOS - 
NILDA FIDELIX DOS SANTOS - LUZIANE JESUS DOS SANTOS - CAIQUE NEI ROSARIO DOS SANTOS - R.H. Arquivem-se os 
presentes autos, com baixas. Cumpra-se. Salvador (BA), 23 de julho de 2019. VICENTE REIS SANTANA FILHO Juiz de Direito

ADV: VANESSA SILVA CARRILHO ROSA (OAB 42528/BA), TIAGO JOSÉ VILASBOAS MAGALHÃES (OAB 29546/BA), MARIA 
LUIZA LINS REUTER (OAB 30454/BA), FÁBIO RODRIGO SOUZA SAMPAIO DINOÁ (OAB 26220/BA) - Processo 0308580-
98.2018.8.05.0001 - Pedido de Busca e Apreensão Criminal - DIREITO PENAL - AUTOR: D. de R. e C. A. C. O. - D. - M. P. do E. 
da B. - RÉU: W. M. de L. - R.H. Dê-se vista ao Ministério Público para se manifestar sobre o retorno das cartas precatórias de fl s. 
689/733 e 736/776. Após, conclusos. Intime-se. Cumpra-se. Salvador (BA), 02 de setembro de 2019. VICENTE REIS SANTANA 
FILHO Juiz de Direito

ADV: MARRAYANE RAISE CAETANO BELTRÃO (OAB 45630/BA), EUDES SANTOS ASSIS (OAB 43881/BA), BERNARDO 
TORRES LINS (OAB 45697/BA), VINICIUS SANTOS BRITO (OAB 47411/BA), MARCELO BONFIM DOS SANTOS (OAB 46857/
BA), EMANUELLA MARIA SOUZA DE SOUZA (OAB 55232/BA), CRISTIANE FERREIRA DE OLIVEIRA (OAB 2965/SE), NILTON 
BRUNO DE CARVALHO BARROS (OAB 39846/BA), DOUGLAS PRAZERES DA SILVA RAMALHO (OAB 26998/BA), ‘’’’’’DEFEN-
SORIA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA (OAB 999999/BA), ANTONIO GLORISMAN DOS SANTOS (OAB 11089/BA), BRUNO 
RENAN SILVA MENDES DE ALMEIDA (OAB 30239/BA), ANA PAULA MOREIRA GOES (OAB 30700/BA), FRANCISCO DE 
ASSIS JUNIOR (OAB 12698/BA), VINICIO DOS SANTOS VILAS BOAS (OAB 26508/BA), ANA PAULA GUIMARÃES BORGES 
(OAB 25258/BA), ANTONIO LIMA DE MATTOS NETTO (OAB 20334/BA), BRAZ LABANCA NETO (OAB 30789/BA), RAMON 
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ROMANY MORADILLO PINTO (OAB 39692/BA), RAPHAEL SOUSA PIZANI SILVA (OAB 32472/BA), VALERIA CORDEIRO 
BARBOSA (OAB 34706/BA), BRUNO GABRIEL MARQUES MATOS (OAB 35275/BA), PABLO VINICIUS DANTAS (OAB 34531/
BA), TUANE DANUTA DA SILVA (OAB 25778/BA), FABIANO CAVALCANTE PIMENTEL (OAB 18374/BA), NIAMEY KARINE 
ALMEIDA ARAUJO (OAB 15433/BA), MARCO AURÉLIO ANDRADE GOMES (OAB 17352/BA), FÁBIO BASÍLIO LIMA DE CAR-
VALHO (OAB 22757/BA) - Processo 0319800-30.2017.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - DIREITO PENAL - AU-
TOR: M. P. do E. da B. - RÉU: C. S. S. - R. A. - D. S. S. - C. S. da S. - C. S. S. - C. B. B. - E. S. de A. - S. S. N. - R. R. de J. - A. A. 
M. - W. D. A. - A. C. de O. - R. N. V. de J. - F. L. dos S. - E. P. C. - J. C. N. C. - E. J. de J. - D. S. de J. - L. R. da S. - J. L. C. S. - J. 
L. de J. R. - I. A. M. LTDA - Pelo Juiz foi dito que: neste ato foram inquiridas as testemunhas de defesa José Hamilton, Sandro e 
Francisco, bem como interrogados os réus Claudio, Edson Jonas, Diogenes, Lionardo, João Luiz e José Lenisson. Dada a pala-
vra da Defesa do Réu João Luiz, foi dito que: considerando que duas testemunhas foram referidas no interrogatório do réu João 
Luiz e que podem esclarecer os fatos narrados na denúncia, requer a oitiva das testemunhas Marcio dos Santos Viana e Edcarlos 
Carmo Santiago como testemunhas do juízo, comprometendo-se a Defesa a trazê-los independentemente de intimação. Dada a 
palavra a nobre promotora de justiça foi dito que: tendo em vista que ocorreu separação do processo e o réu Reinaldo, que consta 
no processo que foi separado em seu interrogatório no GAECO, afi rmou que negociou e vendeu mercadorias para praticamente 
todos os receptadores que constam nestes autos e considerando que ele foi mencionado pela testemunha João Luiz em seu de-
poimento nesta assentada, requer o MP a oitiva de Reinaldo Rodrigues de Jesus como testemunha do juízo, cuja a qualifi cação 
consta na denúncia. Por fi m, pelo juiz foi dito que: defi ro os pleitos das partes pela oitiva de três testemunhas deferidas, as quais 
serão inquiridas como do juízo, redesignando a audiência de instrução e julgamento continuativa para o dia 15/10/2019, a partir 
das 09 horas. Antes do término da audiência, os advogados Raphael Souza e Fabiano Pimentel deixaram o recinto, alegando 
compromissos profi ssionais junto a outros juízos, pelo que suas fi rmas não constam neste termo. Por fi m,o réu Edson informou o 
seu endereço atualizado: Rua Engenheiro Erociano da Cruz Neves, n°18, Piatã, Salvador/Ba. Dou por intimados demais intima-
ções e requisições do cartório, sendo que as testemunhas da Defesa do réu João Luiz serão trazidas ao ato independentemente 
de intimação e a testemunha Reinaldo deverá ser intimada no endereço constante na denúncia. Nada mais havendo, mandou o 
Juiz encerrar esse termo, que lido e achado conforme, vai por todos assinado. Eu, Jorge Francisco Cardozo de Souza, estagiário 
de Direito, o digitei. Salvador, 10 de setembro de 2019. Vicente Reis Santana Filho Juiz de Direito

ADV: MÁRIO FRANCISCO TEIXEIRA ALVES OLIVEIRA (OAB 23325/BA) - Processo 0338753-76.2016.8.05.0001 - Auto de 
Prisão em Flagrante - Tráfi co de Drogas e Condutas Afi ns - AUTOR: Departamento de Policia Federal - RÉU: Francisco Araújo 
Santos - R.H. Arquivem-se os presentes autos, com baixas. Cumpra-se. Salvador (BA), 06 de agosto de 2019. VICENTE REIS 
SANTANA FILHO Juiz de Direito

ADV: THALITA COELHO DURAN (OAB 35367/BA) - Processo 0502165-81.2019.8.05.0001 - Liberdade Provisória com ou sem 
fi ança - Roubo - AUTOR: EVANILDO MASCARENHAS SANTOS - R.H. Arquivem-se os presentes autos, com baixa. Cumpra-se. 
Salvador (BA), 22 de julho de 2019. VICENTE REIS SANTANA FILHO Juiz de Direito

ADV: TONI TOMPSON MORAES SILVA (OAB 49712/BA) - Processo 0504821-62.2017.8.05.0039 - Relaxamento de Prisão - 
Posse de Drogas para Consumo Pessoal - AUTOR: DIOGO DE SENA DAMASCENO e outro - R.H. Arquivem-se os presentes 
autos, com baixa. Cumpra-se. Salvador (BA), 22 de julho de 2019. VICENTE REIS SANTANA FILHO Juiz de Direito

ADV: EDUARDO ESTEVÃO CERQUEIRA BITTENCOURT FILHO (OAB 40920/BA) - Processo 0506787-34.2017.8.05.0080 - 
Liberdade Provisória com ou sem fi ança - Tráfi co de Drogas e Condutas Afi ns - AUTORA: ANGELICA DOS SANTOS ARAÚJO 
- R.H. Arquivem-se os presentes autos, com baixa. Cumpra-se. Salvador (BA), 22 de julho de 2019. VICENTE REIS SANTANA 
FILHO Juiz de Direito

ADV: REVARDIERE RODRIGUES ASSUNÇÃO (OAB 31608/BA) - Processo 0507104-07.2019.8.05.0001 - Relaxamento de 
Prisão - Posse de Drogas para Consumo Pessoal - AUTOR: ALESSANDRO PEREIRA SILVA - R.H. Arquivem-se os presentes 
autos, com baixa. Cumpra-se. Salvador (BA), 22 de julho de 2019. VICENTE REIS SANTANA FILHO Juiz de Direito

ADV: THALITA COELHO DURAN (OAB 35367/BA) - Processo 0507207-14.2019.8.05.0001 - Relaxamento de Prisão - Posse de 
Drogas para Consumo Pessoal - AUTOR: ANDRE LUIS BACELLAR DE FRANÇA - R.H. Arquivem-se os presentes autos, com 
baixa. Cumpra-se. Salvador (BA), 22 de julho de 2019. VICENTE REIS SANTANA FILHO Juiz de Direito

ADV: IGGO CESAR DA SILVA BARBOSA (OAB 41492/BA) - Processo 0507492-32.2017.8.05.0080 - Relaxamento de Prisão - 
Posse de Drogas para Consumo Pessoal - AUTOR: DANYLSON DA SILVA TITO - R.H. Arquivem-se os presentes autos, com 
baixa. Cumpra-se. Salvador (BA), 22 de julho de 2019. VICENTE REIS SANTANA FILHO Juiz de Direito

ADV: ANTONIO AUGUSTO GRAÇA LEAL (OAB 30580/BA) - Processo 0507696-76.2017.8.05.0080 - Liberdade Provisória com 
ou sem fi ança - Liberdade Provisória - AUTOR: RENAN ALENCAR ANDRADE - R.H. Arquivem-se os presentes autos, com baixa. 
Cumpra-se. Salvador (BA), 22 de julho de 2019. VICENTE REIS SANTANA FILHO Juiz de Direito

ADV: ANTONIO AUGUSTO GRAÇA LEAL (OAB 30580/BA) - Processo 0507698-46.2017.8.05.0080 - Liberdade Provisória com 
ou sem fi ança - Posse de Drogas para Consumo Pessoal - AUTOR: ALEXSANDRO SOUZA MACHADO - R.H. Arquivem-se os 
presentes autos, com baixa. Cumpra-se. Salvador (BA), 22 de julho de 2019. VICENTE REIS SANTANA FILHO Juiz de Direito
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ADV: ANTONIO AUGUSTO GRAÇA LEAL (OAB 30580/BA) - Processo 0507699-31.2017.8.05.0080 - Liberdade Provisória com 
ou sem fi ança - Posse de Drogas para Consumo Pessoal - AUTOR: DANYLSON DA SILVA TITO - R.H. Arquivem-se os presentes 
autos, com baixas. Cumpra-se. Salvador (BA), 01 de agosto de 2019. VICENTE REIS SANTANA FILHO Juiz de Direito

ADV: GABRIEL DE MENESES REZENDE (OAB 44891/BA), BRUNO GABRIEL MARQUES MATOS (OAB 35275/BA) - Processo 
0509248-51.2019.8.05.0001 - Relaxamento de Prisão - Posse de Drogas para Consumo Pessoal - AUTOR: RONALDO SANTOS 
SILVA - R.H. Arquivem-se os presentes autos, com baixa. Cumpra-se. Salvador (BA), 22 de julho de 2019. VICENTE REIS SAN-
TANA FILHO Juiz de Direito

ADV: MARCUS VINICIUS FIGUEIREDO DE SOUSA RODRIGUES (OAB 33569/BA) - Processo 0509381-93.2019.8.05.0001 - 
Liberdade Provisória com ou sem fi ança - Tráfi co de Drogas e Condutas Afi ns - AUTOR: ALEXSANDRO DE ALMEIDA COELHO 
- Intimação do MP - Via Portal

ADV: MARCUS VINICIUS FIGUEIREDO DE SOUSA RODRIGUES (OAB 33569/BA) - Processo 0509381-93.2019.8.05.0001 - 
Liberdade Provisória com ou sem fi ança - Tráfi co de Drogas e Condutas Afi ns - AUTOR: ALEXSANDRO DE ALMEIDA COELHO 
- R.H. Dê-se nova vista ao Ministério Público para se manifestar sobre o requerimento de liberdade de fl s. 01/10. Após, conclusos. 
Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se. Salvador (BA), 02 de setembro de 2019. VICENTE REIS SANTANA FILHO Juiz de Direito

ADV: ANDRÉ LUIZ NOGUEIRA DOS SANTOS NOVAIS - Processo 0509435-21.2016.8.05.0080 - Liberdade Provisória com ou 
sem fi ança - Tráfi co de Drogas e Condutas Afi ns - AUTOR: MITCHELL BEZERRA DA SILVA e outro - R.H. MITCHELL BEZERRA 
DA SILVA já se encontra em liberdade, conforme certidão de fl . 1474, dos autos principais (0315939-27.2016.8.05.0080), pelo 
que JULGO PREJUDICADO o pedido. Arquivem-se os presentes autos, com baixas. Cumpra-se. Intimem-se, Publique-se. Sal-
vador (BA), 16 de agosto de 2019. VICENTE REIS SANTANA FILHO Juiz de Direito

ADV: HELINZBENDER DOS SANTOS NASCIMENTO (OAB 34183/BA) - Processo 0510203-44.2016.8.05.0080 - Liberdade 
Provisória com ou sem fi ança - Tráfi co de Drogas e Condutas Afi ns - AUTOR: Thiago José Lima Santos - Ministério Público da 
Bahia - Promotoria Regional de Feira de Santana - R.H. THIAGO JOSÉ LIMA SANTOS, qualifi cado, já se encontra em liberdade, 
conforme certidão de fl . 1474, dos autos principais (0315939-27.2016.8.05.0080), pelo que JULGO PREJUDICADO seu pedido. 
Arquivem-se os presentes autos, com baixas. Cumpra-se. Intimem-se. Publique-se. Salvador (BA), 16 de agosto de 2019. VI-
CENTE REIS SANTANA FILHO Juiz de Direito

ADV: IGOR MAGNO DA SILVA MACHADO (OAB 25557/BA) - Processo 0515234-83.2019.8.05.0001 - Liberdade Provisória com 
ou sem fi ança - DIREITO PROCESSUAL PENAL - AUTOR: Mauricio Alves dos Santos - R.H. Arquivem-se os presentes autos, 
com baixa. Cumpra-se. Salvador (BA), 22 de julho de 2019. VICENTE REIS SANTANA FILHO Juiz de Direito

ADV: ELIAS SEBASTIÃO VENANCIO (OAB 23928/BA) - Processo 0521830-83.2019.8.05.0001 - Relaxamento de Prisão - Cons-
trangimento ilegal - AUTOR: GILMAR JUNIOR DA SILVA - Vistos etc. GILMAR JÚNIOR DA SILVA, qualifi cado, através de ad-
vogado, formulou pedido de relaxamento de prisão preventiva (fl s. 1/14, com docs. de fl s. 15 a 38), sustentando a existência de 
excesso de prazo para conclusão da instrução. Instado a se manifestar, o Ministério Público emitiu parecer manifestando-se pela 
inexistência de excesso prazal, porém favoravelmente à revogação da prisão preventiva, com imposição de cautelar ao reque-
rente (fl . 42). DECIDO. Em decisão proferida pelo MM Juízo da 1ª Vara de Tóxicos da Comarca de Feira de Santana/BA, na data 
de 11/07/2016, foi decretada a prisão preventiva do requerente e de outros investigados (fl s. 306/374 dos autos em apenso de 
nº 0313806-12.2016.805.0080), vindo o requerente a ser preso em 23/08/2016, conforme ofício da autoridade policial de fl . 534 
dos mesmos autos. Consta dos autos da ação penal principal, cuja denúncia fora recebida neste juízo em 18/11/2016 (fl s. 371 
e 372 do processo n° 0510687-59.2016.8.05.0080) que o requerente seria integrante de uma organização criminosa voltada ao 
tráfi co ilícito de entorpecentes, atuando como um dos colaboradores, cuja função seria de distribuir o entorpecente adquirido pela 
organização. O prazo de 120 dias para o encerramento da instrução criminal, em se tratando de processos com réu preso, pre-
visto no art. 22, parágrafo único, da Lei 12.850/2013, não é peremptório, podendo ser mitigado face às peculiaridades do caso, 
de modo que, para se aferir a existência de eventual excesso prazal, não basta a mera soma aritmética dos prazos processuais, 
fazendo-se imprescindível adotar um juízo de razoabilidade e proporcionalidade, mormente quando se conta com 16 denuncia-
dos. Não entendendo haver excesso prazal, passo a analisar o requerimento como de liberdade provisória, em face do princípio 
da fungibilidade dos pleitos libertários. Em que pese a gravidade da conduta do acusado, porquanto supostamente integrante de 
organização criminosa de extensa capilaridade, com grande números de envolvidos, verifi ca-se que a função exercida pelo re-
querente não denota um grau de periculosidade tão exacerbado, não havendo evidências concretas de que sua liberdade irá por 
em risco a ordem pública. Outrossim, o requerente possui residência fi xa, conforme demonstrativo de fl . 28 dos presentes autos. 
Assim, torna-se desnecessária, por ora, a manutenção da prisão do requerente, sendo sufi ciente para o alcance da fi nalidade 
para a qual foi anteriormente decretada a substituição por medidas cautelares. Isto posto, acolho o parecer ministerial, ittular 
da ação penal e, acolhendo o pedido de relaxamento da prisão como se de liberdade provisória fora, DEFIRO a LIBERDADE 
PROVISÓRIA de GILMAR JÚNIOR DA SILVA, nascido em 11/09/1990, RG 16173876-14 SSP/BA, CPF 056.516.725-16, fi lho de 
Adelice Santos da Silva e Gilmar Aquino da Silva, condicionando a sua liberdade ao cumprimento das seguintes medidas cau-
telares: A) comparecimento mensal em juízo da comarca onde reside para informar e justifi car as suas atividades; B) proibição 
de ausentar-se da comarca onde mora por mais de 15 dias sem autorização judicial; C) recolhimento domiciliar a partir das 20 
horas e nos dias de folga, sendo que no caso de descumprimento das cautelares ora fi xadas, outras poderão ser cumuladas ou 
substituídas, com redecretação, no limite, da prisão preventiva; Serve a presente decisão como alvará de soltura, se POR AL 
NÃO deva o benefi ciado permanecer preso, e termo de compromisso. Em caso de o suplicante encontrar-se preso em comarca 
diversa da de Salvador, expeça-se carta precatória para intimação da decisão e liberação do acusado. Cumpra-se o despacho 
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de fl . 2261 do processo de nº 0510687-59.2016.8.05.0001. Publique-se. Intimem-se. Após, arquivem-se os autos com baixa. 
Salvador(BA), 30 de abril de 2019. VICENTE REIS SANTANA FILHO Juiz de Direito

ADV: ‘’’’’’DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA (OAB 999999/BA), ISAAC DA CUNHA OLIVEIRA (OAB 34239/BA) - 
Processo 0533938-47.2019.8.05.0001 - Petição - Tráfi co de Drogas e Condutas Afi ns - AUTOR: LUCAS OLIVEIRA GOMES DOS 
SANTOS - ACUSADO: Herbert de Jesus Santos - Gilvanci Souza Reis - LUCAS OLIVEIRA GOMES DOS SANTOS - Vistos etc. 
Trata-se de pedido de extensão de benefício concedido em julgamento de habeas corpus, formulado pela Defensoria Pública em 
favor de GERSON GOMES DOS REIS, HEBERT DE JESUS SANTOS, GILVANCI SOUZA REIS e LUCAS OLIVEIRA GOMES 
DOS SANTOS, qualifi cados, pelas razões expostas na petição inicial de fl s. 01/04. Em síntese, a Defesa apontou o relaxamento 
das prisões dos co-réus Arnaldo Neves Barbuda Júnior, Natanael Silva Lima, Paulo Júlio de Almeida Neto e Alessandro Pereira 
Silva, este último recentemente pela via do remédio heroico, afi rmando encontrarem-se os requerentes em situação idêntica à 
dos benefi ciados. O Ministério Público opinou pelo deferimento do pleito, visando à revogação da prisão de Gerson e Gilvanci, 
com imposição de medida cautelar (fl s. 08/09). É o relatório. Decido. Conforme certidão cartorária de fl . 07, o requerente Lucas 
teve sua prisão temporária decretada em decisão de fl s. 203/2019 dos autos de n° 0326458-07.2016.8.05.0001, tendo sido 
cumprida em 02/09/2016, conforme se vê do ofício de fl s. 403/404, vindo a ser prorrogada em 26/06/2016, conforme se vê às fl s. 
801/809 e 836 dos mesmos autos, não havendo informação nos autos de que teve a prisão preventiva decretada após o prazo 
da temporária, encontrando-se, portanto, solto por esse processo. Ao requerente Hebert foi concedida liberdade provisória em 
18/07/2019, conforme decisão proferida às fl s. 15/16 dos autos de n° 0526372-47.2019.8.05.0001. Desse modo, o presente pleito 
será analisado apenas em relação aos denunciados Gilvanci e Gerson, razão pela qual adiante julgarei prejudicado o pedido 
em relação aos réus Hebert de Jesus Santos e Lucas Oliveira Gomes dos Santos. Pois bem. No tocante ao suplicante Gilvanci, 
o mesmo teve a prisão preventiva decretada nos autos de n° 0334435-50.2016.8.05.0001 (fl s. 165/170), tendo sido preso no 
dia 31/10/2016 (fl s. 188/225). Quanto ao denunciado Gerson vê-se que teve sua prisão temporária decretada em decisão de 
fl s. 203/219 dos autos de n° 0326458-07.2016.8.05.0001, tendo sido efetivamente cumprida em 05/09/2016, conforme se vê 
do ofício de fl . 399, vindo a ser prorrogada em 26/09/2016, conforme se vê às fl s. 801/809 e 836 dos mesmos autos. Posterior-
mente, já durante a instrução criminal, teve a sua revelia declarada e sua prisão preventiva decretada em 20/04/2017, conforme 
decisão de fl s. 3489/3492 dos autos principais (0339259-52.2016.8.05.0001), tendo sido levado ao cárcere no dia 25/04/2017 
(fl s. 3583/3584). Denúncia oferecida em 29/11/2016, contando com 20 denunciados, incluindo os requerentes, vindo a primeira 
audiência de instrução e julgamento a ocorrer no dia 26/10/2017 (fl s. 3.795 e segs.), sendo os suplicantes inquiridos nas assenta-
das do dia 07/02/2018 (fl s. 3978/3979 e 3982/3983), conforme consta da ação penal de n° 0339259-52.2016.8.05.0001. Em que 
pese a instrução já ter sido encerrada, estando o feito em fase de diligências, o cartório certifi cou na fl . 4174, que não aportaram 
aos autos os laudos periciais de substâncias entorpecentes apreendidas em poder do denunciado Lucas Oliveira Gomes dos 
Santos, nem também o laudo de exame de corpo delito do acusado Arnaldo Neves Barbuda Junior, tendo este juízo intimado o 
MP dessa situação na data de 06/02/2019. No dia 18/02/2019, à fl . 4.196, o MP manifestou-se insistindo no cumprimento das di-
ligências faltantes, estando o feito no aguardo do retorno dessas providências para que se abra vista do processo às partes para 
apresentação de alegações fi nais e posterior prolação da sentença. O requerente Gilvanci encontra-se preso provisoriamente 
há cerca de 02 anos e 10 meses, ao passo que o suplicante Gerson está custodiado cautelarmente por volta de 02 anos e 07 
meses, de sorte que, face ao excesso prazal, suas prisões hoje se fazem ao arrepio da lei, não devendo serem mantidas sem 
que o Estado entregue o provimento jurisdicional. É de meridiana clareza que contratempos administrativos-judiciais não podem 
dar à prisão, cuja certeza é cautelar, duração característica de cumprimento de pena, tampouco torna-lá imprevisível, fato que a 
torna passível de relaxamento. Impede sobrelevar, por seguinte, o quando disposto na Charta Magna em seu art. 5°, inciso LXV, 
que impõe ao juiz da causa relaxar a prisão cuja existência esteja marcada pela ilegalidade, neste caso o excesso prazal. Diante 
do exposto e na forma da lei, inicialmente JULGO PREJUDICADO o pedido em relação aos réus HEBERT DE JESUS SANTOS 
e LUCAS OLIVEIRA GOMES DOS SANTOS, ao mesmo tempo em que, com fundamento no art. 5°, inciso LXV da Constituição 
Federal, RELAXO as PRISÕES de GERSON GOMES DOS REIS, nascido em 08/07/1994, natural de Salvador/BA, fi lho de Anto-
nio Gerson Oliveira dos Reis e Roberta dos Santos Gomes, portador do RG nº 14350435-53, SSP/BA, com endereço na Rua 20 
de Agosto, nº 75, Pau Miúdo, Salvador/BA; e GILVANCI SOUZA REIS, nascido em 02/06/1989, natural de Salvador/BA, fi lho de 
Gilberto Silva Reis e Valdeci Souza de Jesus, portador do RG nº 12817685-70, SSP/BA, com endereço na Rua 20 de Agosto (Av. 
Santo Antonio), nº 35-E, Pau Miúdo, Salvador/BA. Serve a presente decisão serve como ALVARÁ DE SOLTURA, se por AL os 
requerentes não devam permancer presos, sendo que, encontrando-se os mesmos custodiados em comarca diversa, devem ser 
expedidas cartas precatórias solicitando o cumprimento do referido decisum. Reiterem-se os ofícios expedidos às fl s. 4266/4267 
dos autos da ação principal, solicitando urgência no cumprimento, por se tratar de processos de réus presos. Com a chegada da 
resposta, nova vista ao MP, para o que entender pertinente. Vista ao MP do ofício de fl . 4268 do processo principal, para o que 
entender cabível. Cumpra-se. Intimem-se. Publique-se no DJE. Após, arquivem-se os autos com a devida BAIXA. Salvador(BA), 
02 de setembro de 2019. VICENTE REIS SANTANA FILHO Juiz de Direito

ADV: ANA KARINA SILVA DE SENNA (OAB 18889/BA), JULLIA ALMEIDA CRUZ (OAB 36925/BA), LEANDRO NASCIMENTO 
DA SILVA, LEANDRO CERQUEIRA ROCHEDO (OAB 27472/BA), NEIVA MARIA DA LUZ SOUZA, ROONEY VEIGA DANTAS 
FILHO (OAB 52447/BA), ANA PAULA MOREIRA GÓES (OAB 30700/BA) - Processo 0543595-47.2018.8.05.0001 - Ação Penal - 
Procedimento Ordinário - Tráfi co de Drogas e Condutas Afi ns - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: 
MANOALDO FALCÃO COSTA JUNIOR - DIEGO SILVA SOUZA - HENRIQUE RUAN PEREIRA DO NASCIMENTO - RAILTON 
DO NASCIMENTO SANTOS - ANDERSON LAERTE CHAGAS DA SILVA - AUANA RAMOS PEREIRA - PAULO ALVES DA SILVA 
- LEONARDO MATOS COSTA - PHYLIPE GOMES DOS SANTOS - ELISEU SALES DE CAMARGO - WANDERLEY SALES DE 
CAMARGO - JEFERSON CRUZ DE ARAÚJO - Vistos etc. Trata-se de ação penal ofertada em face de Manoaldo Falcão Costa 
Júnior, Diego Silva Souza, Henrique Ruan Pereira do Nascimento, Railton do Nascimento Santos, Anderson Laerte Chagas da 
Silva, Auana Ramos Pereira, Paulo Alves da Silva, Leonardo Matos Costa, Fhylipe Gomes dos Santos, Eliseu Sales de Camargo, 
Wanderley Sales de Camargo e Jeferson Cruz de Araújo. Compulsando os autos observa-se que os acusados apresentaram 
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suas defesas preliminares, à exceção de HENRIQUE RUAN PEREIRA DO NASCIMENTO, ELISEU SALES DE CAMARGO e 
WANDERLEY SALES DE CAMARGO, conforme se observa da certidão de fl s. 785/786. Por se encontrarem em lugar incer-
to e ignorado HENRIQUE RUAN PEREIRA DO NASCIMENTO, ELISEU SALES DE CAMARGO e WANDERLEY SALES DE 
CAMARGO foram citados por Edital (fl s. 559, 574, 797/798 e 800/801), não tendo sido apresentadas as respostas escritas à 
acusação, conforme indicam as certidões de fl s. 667 e 805, nem constituído advogado para representá-los, razão pela qual, na 
forma do art. 366 do CPP, DECLARO SUAS REVELIAS e, SUSPENDO, em relação a estes réus, o processo e o curso do prazo 
prescricional, sem necessidade, por enquanto, de desmembramento processual quanto aos mesmos. Os acusados HENRIQUE 
RUAN PEREIRA DO NASCIMENTO, ELISEU SALES DE CAMARGO e WANDERLEY SALES DE CAMARGO tiveram suas 
prisões preventivas decretadas em decisão de fl s. 43/45 dos autos de n° 0301651-49.2018.8.05.0001, não havendo informação 
do cumprimento dos mandados ou de revogação das prisões, encontrando-se assim foragidos. Em face da não localização, com 
a consequente citação editalícia e declaração de revelia, os referidos denunciados indicam que não pretendem ser alcançados 
pela norma penal, sendo que como já há prisão preventiva nos autos de n° 0301651-49.2018.8.05.0001, apenso aos presentes 
autos e referentes aos mesmos fatos, não há que decretar-se novamente suas prisões preventivas. Contudo, de rigor verifi car-
-se se os respectivos mandados de prisão estão devidamente cadastrados no no BNMP 2.0, devendo ainda o Sr. Diretor de 
Secretaria disseminar referidos mandados para os órgãos policiais pertinentes, a exemplo da Polinter. Dê-se vista ao Ministério 
Público para se manifestar acerca das preliminares constantes das respostas à acusação. Após, venham-me os autos conclusos, 
para novo impulso ofi cial. Cumpra-se. Intimem-se. Publique-se. Salvador(BA), 29 de agosto de 2019 VICENTE REIS SANTANA 
FILHO Juiz de Direito

ADV: GILDO LOPES PORTO JUNIOR (OAB 21351/BA), PRISCILA SANTOS SOUZA (OAB 56337/BA), MANOEL JOSÉ DE 
ALMEIDA (OAB 11177/BA), MAURÍCIO CAMPOS DE FARIA (OAB 42833/BA), RAFLE PRATTS SARMENTO SALUME (OAB 
43576/BA), MATHEUS IAN TELLES FREITAS (OAB 42822/BA), ROBERTO CARLOS MOREIRA (OAB 54781/BA), NATÁLIA 
BAPTISTA DE OLIVEIRA (OAB 61090/BA), GILDO LOPES PORTO JÚNIOR (OAB 21351/BA), MARCOS MELO DA FONSE-
CA, JULIO DA SILVA SANTOS, ANGELO MONCORVO DE SOUZA (OAB 34926/BA), LORENA GARCIA BARBUDA CORREIA 
(OAB 34610/BA), ROSALVO TEIXEIRA DE NOVAIS NETO (OAB 11202/BA) - Processo 0557391-08.2018.8.05.0001 - Ação 
Penal - Procedimento Ordinário - Tráfi co de Drogas e Condutas Afi ns - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 
- REQUERENTE: ANTONIO SILVA LIMA - RÉU: MARCOS MERCES DOS SANTOS - WILLIAMS DA SILVA RIBEIRO - KAIQUE 
CALILE DOS NASCIMENTO - LEANDRO DOS SANTOS FRANÇA - WALLACE SANTOS DE FREITAS - JORGE LUIS DIAS 
MUNIZ - RODRIGO SANTOS LIMA - JEFERSON BRUNO PASSOS GOMES - WILLIAM COUTO NEVES - ATILA SANTOS COR-
TES - ESTANISLAU DO VALE COSTA - JACSON DOS SANTOS COSTA - ANA MARY EUZÉBIO ARGOLO - BRUNO ESTEFAN 
ALMEIDA DE OLIVEIRA - Intime-se a parte Autora/Ré, para tomar ciência da certidão de fl s.3228 .

ADV: ROSEMEIRE APARECIDA MAZETTI MENDES (OAB 773B/BA) - Processo 0570954-69.2018.8.05.0001 - Liberdade Pro-
visória com ou sem fi ança - Tráfi co de Drogas e Condutas Afi ns - AUTOR: JAILTON OLIVEIRA RIBEIRO - R.H. Arquivem-se os 
presentes autos, com baixa. Cumpra-se. Salvador (BA), 22 de julho de 2019. VICENTE REIS SANTANA FILHO Juiz de Direito

ADV: REVARDIERE RODRIGUES ASSUNÇÃO (OAB 31608/BA) - Processo 0571357-38.2018.8.05.0001 - Liberdade Provisória 
com ou sem fi ança - Colaboração com Grupo, Organização ou Associação Destinados à Produção ou Tráfi co de Drogas - AU-
TOR: ALESSANDRO PEREIRA SILVA - R.H. Arquivem-se os presentes autos, com baixa. Cumpra-se. Salvador (BA), 22 de julho 
de 2019. VICENTE REIS SANTANA FILHO Juiz de Direito

ADV: GABRIEL DE MENESES REZENDE (OAB 44891/BA) - Processo 0574796-57.2018.8.05.0001 - Relaxamento de Prisão - 
Posse de Drogas para Consumo Pessoal - AUTOR: LUAN FULGÊNCIO DOS SANTOS - R.H. Arquivem-se os presentes autos, 
com baixa. Cumpra-se. Salvador (BA), 22 de julho de 2019. VICENTE REIS SANTANA FILHO Juiz de Direito

ADV: JOSIEL DE JESUS CARVALHO (OAB 53493/BA) - Processo 0577327-19.2018.8.05.0001 - Liberdade Provisória com ou 
sem fi ança - DIREITO PROCESSUAL PENAL - AUTOR: MIROSLAV KAJDIZ - R.H. Arquivem-se os presentes autos, com baixa. 
Cumpra-se. Salvador (BA), 22 de julho de 2019. VICENTE REIS SANTANA FILHO Juiz de Direito

1ª VARA PRIVATIVA DE TÓXICOS

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE TÓXICOS
JUIZ(A) DE DIREITO ROSEMUNDA SOUZA BARRETO VALENTE
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL FABIO MIRANDA FRANCO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0152/2019

ADV: FREDERICO AUGUSTO FONTOURA LOUREIRO (OAB 23385/BA), EDILENE ROCHA DE JESUS (OAB 61143/BA) - Pro-
cesso 0522852-79.2019.8.05.0001 - Procedimento Especial da Lei Antitóxicos - Tráfi co de Drogas e Condutas Afi ns - AUTOR: 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: EDIVAN ROCHA DE JESUS - ALAN SANTOS BARBOSA - Diante do 
afastamento desta magistrada para participação no Ibccrim, redesigno audiência de instrução para o dia 30 de outubro de 2019 
às 13:30hs. Renovem-se os atos necessários.

ADV: GABRIEL DE MENESES REZENDE (OAB 44891/BA) - Processo 0532848-04.2019.8.05.0001 - Procedimento Especial da 
Lei Antitóxicos - Tráfi co de Drogas e Condutas Afi ns - AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: WILLIAM 
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PIRES PINTO - JEAN MARTINS ALVES - Vistos, etc. R. H. No caso em apreço não estão presentes quaisquer das hipóteses 
estampadas no art. 395 do Código de Processo Penal. Estão presentes as condições da ação. Os requisitos formais inerentes 
à inicial acusatória foram observados. Isto posto, em sede de juízo de prelibação e, portanto, sem adentrar na matéria de fundo, 
recebo a denúncia em todos os seus termos. Por fi m, revendo posicionamento anteriormente adotado, acolho o pedido de inver-
são do rito, de modo que o interrogatório dos acusados será realizado ao fi nal da instrução criminal, portanto, após a oitiva das 
testemunhas. Por fi m, nos moldes do art. 56, da Lei nº 11.343/2006, designo audiência de instrução para o dia 26 de novembro 
de 2019, às 09h30min. Cite-se. Intimem-se. Requisitem-se. Salvador(BA), 06 de setembro de 2019. Mariana Deiró de Santana 
Brandão Juíza de Direito

ADV: RAFAEL ELBACHA (OAB 35345/BA), FELIPE DANTAS DE CARVALHO (OAB 36367/BA) - Processo 0553570-
30.2017.8.05.0001 - Procedimento Especial da Lei Antitóxicos - Tráfi co de Drogas e Condutas Afi ns - AUTOR: MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: JOELSON DOS SANTOS FERNANDES - Conforme Provimento 06/2016 da Corre-
gedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Intimo a defesa para apresentar suas alegações fi nais no prazo de 
lei. Salvador, 09 de setembro de 2019.

ADV: VITOR DIAS UZEDA SILVA (OAB 32074/BA) - Processo 0569784-33.2016.8.05.0001 - Procedimento Especial da Lei Anti-
tóxicos - Tráfi co de Drogas e Condutas Afi ns - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: Lucas dos San-
tos - Vistos, etc. LUCAS DOS SANTOS, qualifi cado nos autos, através de advogado, pleiteia a REVOGAÇÃO de sua PRISÃO 
PREVENTIVA ou substituição por medidas cautelares , alegando fazer jus ao benefício. O Ministério Público manifestou-se pelo 
indeferimento do pedido, consoante as razões explanadas nas páginas 113. Como se sabe, a prisão preventiva ostenta o caráter 
rebus sic stantibus, signifi ca dizer, portanto, que pode, a qualquer momento ser revogada. Para tanto, mister que haja alteração 
no contexto fático, ou em última análise, que fi que sobejamente demonstrada a efetividade de medida menos drástica, em caráter 
substitutivo à prisão. No caso em tela, não se verifi ca nenhuma dessas hipóteses, uma vez que, o requerente, logrando sua liber-
dade, mediante o compromisso de responder ao presente processo, deixou de cumpri-lo motivando a decretação de sua prisão 
preventiva para garantia de aplicação da lei penal, além disto, não restou demonstrada qualquer alteração contextual capaz de 
modifi car o quadro analisado na decisão de pág. 85. Ademais, também não vislumbro, no momento, medida diversa da prisão 
a ser aplicada de forma efetiva, até porque, o requerente descumpriu aquelas anteriormente aplicadas. Em face do exposto, 
INDEFIRO o pedido de revogação de prisão preventiva de LUCAS DOS SANTOS. Intimem-se. Salvador(BA), 05 de setembro de 
2019. Mariana Deiró de Santana Brandão Juíza de Direito

2ª VARA PRIVATIVA DE TÓXICOS

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE TÓXICOS
JUIZ(A) DE DIREITO LIZ REZENDE DE ANDRADE
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CRISTIANE PEÇANHA MARTINS SOTTO MAIOR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0174/2019

ADV: BRUNO RENAN SILVA MENDES DE ALMEIDA (OAB 30239/BA) - Processo 0020192-53.2011.8.05.0001 - Ação Penal 
- Procedimento Ordinário - Tráfi co de Drogas e Condutas Afi ns - RÉU: Vinicius do Rosario dos Santos - SENTENÇA Proces-
so nº:0020192-53.2011.8.05.0001 Classe Assunto:Ação Penal - Procedimento Ordinário - Tráfi co de Drogas e Condutas Afi ns 
Autor:MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA Réu:Vinicius do Rosario dos Santos Vinicius do Rosario dos Santos, 
qualifi cado nos autos, foi denunciado como incurso no artigo 33 da Lei 11343/06. No curso do processo, foi provada a sua morte, 
consoante documento da Secretaria de Segurança Pública de fl s.71/72. Isto posto, tendo sido provado por documento hábil a 
morte do acusado, com fulcro no artigo 107, I, do CP, JULGO EXTINTA a sua punibilidade, a fi m de que se produzam os efeitos 
jurídico-legais. Ofi cie-se a autoridade policial para incineração da droga apreendida. P.R.I. Sem custas. Após trânsito, ofi cie-se 
o CEDEP e dê-se baixa na distribuição. Sem custas. Salvador(BA), 09 de setembro de 2019. Liz Rezende de Andrade Juíza de 
Direito

ADV: DEFENSORIA PÚBLICA (OAB /BA) - Processo 0319462-95.2013.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Tráfi -
co de Drogas e Condutas Afi ns - AUTOR: MINISTERIO PUBLICO - RÉU: Railson da Silva Pinheiro - SENTENÇA ABSOLUTÓRIA 
Processo nº:0319462-95.2013.8.05.0001 Classe Assunto:Ação Penal - Procedimento Ordinário - Tráfi co de Drogas e Condutas 
Afi ns Autor:MINISTERIO PUBLICO Réu:Railson da Silva Pinheiro - ABSOLVIDO DAS IMPUTAÇÕES DOS ARTIGOS 33 E 35 DA 
LEI 11343/06. DESCLASSIFICADA A CONDUTA DO ARTIGO 33 PARA A TIPIFICADA NO ARTIGO 28 DA LEI 11343 E RECO-
NHECIDA A PRESCRIÇÃO RETROATIVA. ARTIGO 30 DA MESMA LEI. META 2 - PRIORIDADE I.RELATÓRIO O MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA ofereceu, nos autos do processo indicado em epígrafe, DENÚNCIA em desfavor de RAILSON 
DA SILVA PINHEIRO, qualifi cado nos autos, aduzindo, em síntese, que, no dia10/01/2013, o acusado foi preso em fl agrante, na 
Av. 7 de setembro, no circuito do carnaval, nesta capital, após ter sido encontrada, em posse da sua companheira. Reporta o 
parquet que, no momento da revista da adolescente Ingrid Teles de Jesus, foi verifi cado que a mesma, em coautoria com o de-
nunciado, trazia consigo, no cós do short que trajava, treze trouxinhas de cocaína. Diz que foi evidenciado que o réu seria namo-
rado da adolescente e, naquela oportunidade, estava associado com esta com o fi m de vender as substâncias apreendidas, 
sendo que, com o fi m de confundir a polícia, colocaram na posse da adolescente toda a substância entorpecente que traziam 
consigo para ser vendida. Requer, assim, o Ministério Público, a condenação do réu nas penas do artigo 33, caput, e 35 da Lei 
11.343/06. O acusado foi regularmente notifi cado, na forma do artigo 55, caput, da Lei 11.343/06 (fl . 54); apresentou defesa pre-
liminar, por intermédio da Defensoria Pública, fl . 55/65, sendo recebida a denúncia, em 20/01/2016, conforme decisão de fl . 75/76 
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da MM Juíza Auxiliar. Às fl s. 98/99, foi colhido o interrogatório do acusado; às fl s. 83/85 e 97, constam os depoimentos de todas 
as testemunhas arroladas pela acusação. Fl. 22, auto de exibição e apreensão; fl s. 33 e 105, laudos de constatação e pericial 
defi nitivo, respectivamente. Fls. 106, antecedentes criminais. Fls. 35/38, dos autos do APF nº 0314904-80.2013.8.05.0001, deci-
são de revogação da prisão preventiva do acusado proferida em 26/02/2013. O Ministério Público, em alegações fi nais ofertadas 
às fl s. 110/116, após fundamentar as razões que respaldam o seu convencimento, requereu a desclassifi cação da conduta tipifi -
cada no artigo 33, caput, da Lei 11.343/2006, para aquela tipifi cado no artigo 28 da referida lei. Em seus memoriais escritos, 
colacionados às fl s. 120/122, a Defesa do acusado pugnou, de igual forma, pela desclassifi cação do delito previsto no artigo 33, 
caput, da Lei 11.343/2006, para o delito tipifi cado no artigo 28 da mesma lei. É O RELATÓRIO. DECIDO. II. FUNDAMENTAÇÃO 
ANÁLISE DA IMPUTAÇÃO RELATIVA AO ARTIGO 33, CAPUT, DA LEI 11.343/06. DESCLASSIFICAÇÃO PARA O CRIME DO 
ARTIGO 28 DA MESMA LEI. O Ministério Público atribui ao réu a conduta tipifi cada no artigo 33, caput, da Lei 11.343/2006, con-
sistente no fato de ter sido fl agrado trazendo consigo, para fi ns de tráfi co, 13 porções de cocaína (3,89g). Estabelece o caput art. 
33 da Lei 11.343/2006, verbis: “Art. 33. Importar, exportar, remeter, preparar, produzir, fabricar, adquirir, vender, expor à venda, 
oferecer,terem depósito, transportar, trazer consigo, guardar, prescrever, ministrar, entregar a consumo ou fornecer drogas, ainda 
que gratuitamente, sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar: (grifo nosso) Pena - reclusão de 
5 (cinco) a 15 (quinze) anos e pagamento de 500 (quinhentos) a 1.500 (mil e quinhentos) dias multa”. A materialidade encontra-se 
comprovada, por meio do auto de exibição e apreensão, fl . 22 do laudo de constatação, fl . 33, e do laudo pericial defi nitivo, fl . 
105, o qual certifi ca que a substância apreendida era, de fato, de fato, a benzoilmetilecgonina (cocaína), relacionada na lista F-1, 
da Portaria n. 344/98, da Secretaria de Vigilância Sanitária/ Ministério da Saúde, de uso proscrito no Brasil. Não obstante isso, a 
autoria do crime de tráfi co não se encontra devidamente evidenciada nos autos, vez que não restou demonstrado, no caso con-
creto, que o réu tenha praticado quaisquer das condutas típicas descritas no artigo 33 em análise. Com efeito, assiste razão ao 
Ministério Público e à Defesa, vez que não há elementos probatórios sufi cientes no sentido de evidenciar a existência do dolo de 
trafi car as substâncias entorpecentes apreendidas, o que é imprescindível para a confi guração do tipo do artigo 33 em análise. A 
prova produzida autoriza a conclusão acerca da posse indireta da droga pelo réu; entretanto, os depoimentos colhidos não for-
necem qualquer elemento indicativo de que tais substâncias destinavam-se ao comércio ilícito. Desde quando interrogado pela 
autoridade policial, logo após a prisão, a qual, ressalte-se, decorreu de uma abordagem policial ordinária, o acusado confessou 
que, de fato, estava com as drogas, mas disse que tais substâncias seriam destinadas ao seu consumo próprio (fl s. 16/17). Em 
Juízo, sustenta a mesma versão, como se vê às fl s. 98/99. (...) que os fatos narrados na denúncia são parcialmente verdadeiros; 
que o interrogando chegou com sua companheira de ônibus na estação da Lapa, deixou a mesma com as amigas no local e saiu 
para comprar a droga; que depois de retornar seguiu com sua companheira Ingrid para o circuito do carnaval; que o interrogando 
percebeu que os policiais estavam lhe olhando e então resolveu colocar a droga no cós do short da companheira sem que a 
mesma tivesse percebido; que os policiais revistaram o interrogando e sua companheira e quando a droga foi encontrada o in-
terrogando imediatamente assumiu a propriedade da droga; que comprou a droga próximo ao ponto de ônibus em que desceu 
na estação da Lapa, pois nas proximidades daquele local fi cavam vários “pivetes” vendendo drogas; que eram treze trouxinhas 
de cocaína; que pagou R$100,00 pela droga; que o interrogando iria usar a droga a noite toda até de manhã; que na época o 
interrogando trabalhava como jardineiro; que não tinha carteira assinada; que na época o interrogando tinha uma renda de R$ 
200,00 a R$ 300,00 por semana; que cobrava R$ 40,00 pela diária; que nunca havia sido preso anteriormente nem voltou a ser 
preso posteriormente (...) que a droga estava no bolso do interrogando e, estando abraçado com sua companheira, o interrogan-
do colocou a droga no cós do short da mesma; que o interrogando no momento da abordagem tinha R$ 30,00 que usaria para 
beber cerveja e o dinheiro do transporte estava dento do sapato; que o interrogando trazia consigo treze trouxinhas de cocaína; 
que a quantidade da droga em cada porção era pequena; que o interrogando iria consumir sozinho a droga. (interrogatório em 
juízo, fl s. 98/99) Noutro giro, os depoimentos das testemunhas de acusação nada esclarecem quanto ao fi m de mercancia dos 
citados entorpecentes, não fornecendo, assim, suporte probatório para se concluir que as drogas encontradas eram destinadas 
ao tráfi co (fl s. 83/85 e 97). Vejamos: DEPOIMENTO DO POLICIAL MILITAR GENIVAL FREITAS DA BOAVENTURA: (...) que é 
lotado em Alagoinhas, mas, na época dos fatos, trabalhou no carnaval nesta cidade; que o comandante noticiou que havia deter-
minados locais onde estava ocorrendo muito uso de drogas e tráfi co, além de porte de arma de fogo e branca; que se deslocou 
com outros policiais para o local; que havia muita gente no local e realizaram abordagens e em várias pessoas; que havia muitos 
casais; que o acusado foi revistado pelo depoente; que o mesmo se encontrava abraçado com sua acompanhante; que não se 
recorda se a pessoa que abordou é o acusado neste ato presente, haja vista que já se passaram dois anos; que com o acusado 
nada foi encontrado; que na patrulha havia um policial de sexo feminino, a qual fez a revista na acompanhante do denunciado; 
que imagina que a acompanhante do denunciado era menor de idade; que não se recorda precisamente, mas acha que a menor 
foi conduzida a delegacia de atos infracionais; que foi encontrado com a acompanhante do denunciado, dentro do short, droga; 
que ambos negaram a propriedade da droga; que não acompanhou o depoimento da menor na delegacia. (depoimento em juízo, 
fl . 85) DEPOIMENTO DE INGRID TELES DE JESUS: que a declarante é companheira do denunciado; que na data apontada na 
denúncia o acusado deixou a declarante na estação da Lapa e foi buscar algo que a declarante desconhecia o que era; que 
quando o denunciado retornou colocou algo no cós do short da declarante, ao avistar os policiais; que em seguida o acusado foi 
revistado e liberado; que na sequência veio uma PFEM e procedeu a revista pessoal da declarante encontrando a droga que 
havia sido colocada pelo denunciado no cós de seu short; que somente após a revista e a apreensão da droga é que a declaran-
te tomou conhecimento que se tratava de cocaína; que salvo engano a droga apreendida estava dividida em treze embalagens; 
que a declarante não era usuária de drogas; que o denunciado fumava maconha e cheirava cocaína, mas a declarante não 
aceitava; que a droga apreendida não seria destinada pelo acusado ao comércio; que o acusado iria usá-la; que a declarante faz 
essa afi rmação porque o acusado não vendia, só usava; que naquele dia o acusado ainda não havia usado droga; que tinha 
comprado para usar(...) que a declarante não se lembra com certeza mas acha que a droga estava em um saco plástico; que 
quando o acusado retornou com a droga, a declarante não viu nada na mão do mesmo; que é possível que a droga tivesse no 
bolso do acusado; que o acusado estava abraçado com a declarante e quando avistou os policiais colocou a droga na roupa da 
declarante; que quando o acusado deixou a declarante na estação da Lapa disse para a mesma que iria comprar um “negócio”. 
(depoimento em juízo, fl . 97) As circunstâncias da prisão, a quantidade de droga apreendida, a conduta do réu e a confi ssão de 
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ser usuário, desde o interrogatório extrajudicial, fato corroborado pelo interrogatório de fl s. 98/99, autorizam concluir-se que o 
porte das drogas era para uso próprio, hipótese em que a conduta praticada pelo mesmo amolda-se ao tipo do artigo 28, caput, 
da Lei 11.343/06, razão pela qual deve ser absolvido da imputação do art. 33 da mesma norma. Neste sentido (grifos nossos): 
APELAÇÃO. ARTIGO 33 DA LEI 11.343/2006. DESCLASSIFICAÇÃO PARA O ARTIGO 28 DA LEI DE DROGAS NA SENTENÇA. 
A despeito da comprovação da materialidade delitiva através do laudo defi nitivo, que atestou ser entorpecente a substância apre-
endida pelos agentes da lei, a prova coligida aos autos não se mostra apta a embasar um decreto condenatório pelo crime de 
tráfi co de entorpecentes, pois os apelados, durante o interrogatório, admitiram a propriedade dos 28 (vinte e oito) sacolés de 
cocaína apreendidos, afi rmando ser para consumo pessoal. Por outro lado, nunca é demais ressaltar o valor probatório dos de-
poimentos dos policiais rodoviários federais, entendimento já consagrado na Súmula nº 70 do Tribunal de Justiça do Rio de Ja-
neiro. No entanto, a palavra dos agentes da lei deve estar associada aos demais elementos de prova, o que não ocorreu no 
presente feito, não fi cando, devidamente, confi gurado o envolvimento dos acusados no tráfi co de drogas, mostrando-se acertada 
a conclusão de que seu agir se amoldava na fi gura abstrata prevista no artigo 28 da Lei 11.343/06. RECURSO DESPROVIDO 
(TJ-RJ - APL: 00599821820168190021 RIO DE JANEIRO DUQUE DE CAXIAS 1 VARA CRIMINAL, Relator: DENISE VACCARI 
MACHADO PAES, Data de Julgamento: 22/03/2018, QUINTA CÂMARA CRIMINAL, Data de Publicação: 28/03/2018) APELA-
ÇÃO CRIME. DELITO PREVISTO NO ARTIGO 33, CAPUT, DA LEI Nº 11.343/2006. ABSOLVIÇÃO DA IMPUTAÇÃO E DES-
CLASSIFICAÇÃO PARA O TIPO PREVISTO NO ARTIGO 28 (MERO USUÁRIO), DA MESMA LEI. RECURSO MINISTERIAL: 
CONDENAÇÃO NA FORMA DO ARTIGO 33 (TRÁFICO), DA LEI 11.343/2006. ACERTO A QUO EM OPERAR A DESCLASSIFI-
CAÇÃO. APELADO QUE NUNCA NEGOU A POSSE DA DROGA, PORÉM, SEMPRE AFIRMOU, SER PARA CONSUMO PRÓ-
PRIO (folhas 11 e 65). PROBATÓRIO TESTEMUNHAL A NÃO CORROBORAR A TESE MINISTERIAL. INCERTEZAS. PRINCÍ-
PIO DO IN DUBIO PRO REO. MANIFESTAÇÃO MINISTERIAL PELO IMPROVIMENTO DO RECURSO (Parecer Ministerial nº 
8878/2017 - folhas 08/12 - Bela. Elza Maria de Souza - em 30.08.2017). RECURSO MINISTERIAL CONHECIDO E JULGADO 
IMPROVIDO. (Classe: Apelação,Número do Processo: 0314922-72.2011.8.05.0001, Relator (a): Mário Alberto Simões Hirs, Se-
gunda Câmara Criminal - Segunda Turma, Publicado em: 06/10/2017. (TJ-BA - APL: 03149227220118050001, Relator: Mário 
Alberto Simões Hirs, Segunda Camara Criminal - Segunda Turma, Data de Publicação: 06/10/2017) Por outro lado, como o deli-
to do artigo 28 da Lei 11.343/06 é de menor potencial ofensivo, o rito a ser observado para o seu processo e julgamento é da Lei 
9.099/95, conforme dispõem expressamente o artigo 61 desta norma e o artigo 48, §1º, da Lei 11.343/06, sendo exigível, por tal 
razão, a remessa dos autos ao Juizado Especial Criminal, devido à sua competência absoluta material para julgar estes delitos. 
ANÁLISE DA IMPUTAÇÃO RELATIVA AO ARTIGO 35, CAPUT, DA LEI 11.343/06. ABSOLVIÇÃO No que pertine à imputação do 
delito de associação para o tráfi co, não há elementos mínimos acerca de sua confi guração. O delito do artigo 35 exige, para sua 
confi guração, a existência de uma associação, previamente organizada, de caráter estável e permanente, devendo a imputação 
estar devidamente descrita e caracterizada na peça acusatória, o que não se vislumbra na situação versada. Com efeito, o tipo 
em comento estabelece: “Art. 35.Associarem-se duas ou mais pessoas para o fi m de praticar, reiteradamente ou não, qualquer 
dos crimes previstos nos arts. 33, caput e § 1o, e 34 desta Lei:” O Ministério Público não demonstrou a exigência de quaisquer 
dos elementos do tipo em análise. “O crime de associação, previsto na Lei de Tóxicos, caracteriza-se pela necessária participa-
ção, não eventual, de pelo menos duas pessoas perfeitamente identifi cadas, com vistas ao tráfi co de entorpecentes, ainda que 
este não se concretize. É inepta a denúncia que não descreve, dentre outras circunstâncias, o vínculo associativo, o modo, o 
momento em que teria ele se estabelecido, e, bem assim, quais as pessoas nele envolvidas” (STJ, HC 11.440-RJ). “O crime de 
associação, previsto na Lei de Tóxicos, caracteriza-se pela necessária participação, não eventual, de pelo menos duas pessoas 
perfeitamente identifi cadas, com vistas ao tráfi co de entorpecentes, ainda que este não se concretize. É inepta a denúncia que 
não descreve, dentre outras circunstâncias, o vínculo associativo, o modo, o momento em que teria ele se estabelecido, e, bem 
assim, quais as pessoas nele envolvidas” (STJ, HC 11.440-RJ). “Meros indícios de que existe associação permanente com o 
objetivo do comércio ilícito de drogas, resultantes de depósitos bancários e anotações em agenda telefônica, não é sufi ciente 
para se reconhecer o crime. O vínculo deve ser comprovado e não presumido.” (TJRO, Ap. 97.000442-7, RT 745/636). (grifo 
nosso). O Tribunal de Justiça da Bahia, na mesma linha de intelecção, decidiu (grifos nossos): APELAÇÃO CRIMINAL. DIREITO 
PENAL E PROCESSUAL PENAL. RECORRENTE CONDENADO PELA PRÁTICA DOS DELITOS PREVISTOS NOS ARTS. 33 
E 35 DA LEI N. 11.343/2006, ÀS PENAS DE 6 (SEIS) ANOS, 1 (UM) MÊS E 15 (QUINZE) DIAS DE RECLUSÃO, EM REGIME 
INICIAL SEMIABERTO, E PAGAMENTO DE 1.062 (UM MIL E SESSENTA E DOIS) DIAS-MULTA. DESCLASSIFICAÇÃO DA 
ACUSAÇÃO DE PRÁTICA DE TRÁFICO DE DROGAS PARA A DE USO. CABIMENTO. DISPÕE O § 2º DO ART. 28 DA LEI Nº 
11.343/2006 QUE, PARA DETERMINAR SE A DROGA DESTINAVA-SE A CONSUMO PESSOAL, O JUIZ ATENDERÁ À NATU-
REZA E À QUANTIDADE DA SUBSTÂNCIA APREENDIDA, AO LOCAL E ÀS CONDIÇÕES EM QUE SE DESENVOLVEU A 
AÇÃO, ÀS CIRCUNSTÂNCIAS SOCIAIS E PESSOAIS, BEM COMO À CONDUTA E AOS ANTECEDENTES DO AGENTE. 
APELANTE PRESO, EM VIA PÚBLICA, COM 1,28G (UM GRAMA E VINTE E OITO CENTIGRAMAS) DE COCAÍNA. ABSOLVI-
ÇÃO DA ACUSAÇÃO DE PRÁTICA DE ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO DE DROGAS. CABIMENTO. A JURISPRUDÊNCIA 
DO STJ É FIRME NO SENTIDO DE SER IMPRESCINDÍVEL A DEMONSTRAÇÃO DE QUE A TRAFICÂNCIA DE DROGAS, POR 
DUAS OU MAIS PESSOAS, É FEITA DE MODO ESTÁVEL E PERMANENTE, O QUE NÃO OCORREU NO CASO SOB EXAME. 
EXTENSÃO PARCIAL DOS EFEITOS DO JULGAMENTO AO CORRÉU. CABIMENTO. ART. 580 DO CPP. ABSOLVIÇÃO DA 
ACUSAÇÃO DE ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO. CONDENAÇÃO PELA PRÁTICA DO CRIME DE TRÁFICO MANTIDA. RE-
GIME INICIAL DA PENA DE RECLUSÃO. ADEQUAÇÃO. PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE. SUBSTITUIÇÃO POR PENAS 
RESTRITIVAS DE DIREITO. APELAÇÃO CONHECIDA E PROVIDA. (Classe: Apelação,Número do Processo: 0000164-
98.2015.8.05.0203, Relator (a): Nartir Dantas Weber, Segunda Câmara Criminal - Segunda Turma, Publicado em: 10/03/2017 ) 
APELAÇÃO - SENTENÇA CONDENATÓRIA POR CRIME DE ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO (ART. 35, CAPUT, DA LEI Nº 
11.343/06)- RECURSO DEFENSIVO PLEITEANDO ABSOLVIÇÃO POR INSUFICIÊNCIA DE PROVAS - INEXISTÊNCIA DE 
PROVAS DA ESTABILIDADE DO VÍNCULO ASSOCIATIVO - RECURSO A QUE SE DÁ PROVIMENTO. I - Sentença que julgou 
parcialmente procedente a pretensão punitiva para, após absolver o Acusado da prática do crime de posse ilegal de arma de fogo 
de uso proibido (art. 16, inciso IV, da Lei nº 10.826/06), por inexistência de prova da materialidade, condenou-o, entretanto, como 
incurso nas penas do art. 35, caput, da Lei nº 11.343/06 (associação para o tráfi co), fi xando-lhe pena de 04 (quatro) anos de re-
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clusão, além do pagamento de 850 (oitocentos e cinquenta) dias-multa. II - Recurso pugnando pela absolvição sob o argumento 
de que inexistiriam provas da estabilidade e permanência do vínculo associativo, requisitos indispensáveis a confi gurar o delito 
previsto no art. 35 da Lei nº 11.343/06, clamando, ainda, pela aplicação do princípio in dubio pro reo, em face da insufi ciência de 
provas para a condenação (cf. fl s. 253/261). III - À exceção das afi rmações contidas nos Relatórios de Inteligência produzidos, 
unilateralmente, pelo Departamento de Homicídios e Proteção à Pessoa, dando conta de notícias recebidas através do sistema 
“Disque Denúncia” apontando o Réu como trafi cante de drogas, não foram arrecadados elementos de prova que permitissem, de 
forma consistente, a cabal identifi cação de outros membros da societas sceleris, bem assim a permanência e estabilidade do 
vínculo associativo de modo a autorizar prolação de édito condenatório. IV - Em sede de associação para o tráfi co (art. 35 da Lei 
nº 11.343/06)- nada obstante se cuide de delito formal ou de mera conduta -, há de fi car, entretanto, cabalmente demonstrada a 
interação entre os membros da súcia, circunstância que não se fez presente nestes autos, cuja proposta acusatória, aliás, fi cou 
circunscrita ao Apelante, único indivíduo a ser denunciado. V - Embora se reconheça a existência de indícios que apontem para 
o convívio do Réu com outros elementos, sugestivo de atuação conjunta no submundo do comércio ilícito de drogas, não merece, 
entretanto, subsistir, nestes autos, a condenação isolada do Acusado pelo crime de associação para o tráfi co, posto que não 
restou provado, de forma inequívoca, liame subjetivo, com características de habitualidade e permanência, com vistas à comer-
cialização de substância entorpecente. VI - Parecer da Procuradoria de Justiça pelo improvimento do Apelo. VII - RECURSO A 
QUE SE DÁ PROVIMENTO para absolver o Apelante da prática do crime de associação para o tráfi co, expedindo-se Alvará de 
Soltura, se por outro motivo não se encontre preso. (Classe: Apelação,Número do Processo: 0532601-28.2016.8.05.0001, Rela-
tor (a): Pedro Augusto Costa Guerra, Primeira Câmara Criminal - Segunda Turma, Publicado em: 13/03/2018 ) (TJ-BA - APL: 
05326012820168050001, Relator: Pedro Augusto Costa Guerra, Primeira Câmara Criminal - Segunda Turma, Data de Publica-
ção: 13/03/2018) Impõe-se, destarte, a absolvição do réu, relativamente ao crime tipifi cado no artigo 35 da Lei n. 11.343/06, na 
forma do artigo 386, V, do CPP, com redação dada pela Lei 11.690/08. III. DISPOSITIVO Em harmonia com o exposto, JULGO 
IMPROCEDENTE A DENÚNCIA, para ABSOLVER RAILSON DA SILVA PINHEIRO, fi lho de Jucileide da Silva Pinheiro, das im-
putações dos artigos 33 e 35, da Lei 11.343/2006, e assim procedo com fulcro no artigo 386, VII e V, respectivamente, do CPP. 
Com esteio no artigo 383 do CPP, com redação dada pela Lei 11.719/08, DESCLASSIFICO A INFRAÇÃO PENAL do artigo 33 
para aquela tipifi cada no artigo 28, caput, da Lei 11.343/06 e, por questão de economia processual, deixo de determinar sua re-
messa ao JECRIM, considerando que o referido delito está prescrito (artigo 30 da Lei 11.343/06) Após o trânsito, ofi cie-se o 
CEDEP, para que dê baixa nos antecedentes criminais do réu relativamente a este processo (artigo 809 CPP) e arquivem-se os 
autos, dando baixa na distribuição. Ofi cie-se à autoridade policial para incineração da droga apreendida, na forma da lei. Deter-
mino a restituição ao réu do aparelho celular, da corrente em metal prata e da importância em dinheiro apreendida (R$48,60), vez 
que não demonstrado que se tratasse de produto ou proveito de crime. Ofi cie-se à autoridade policial para tanto. P. R. I. Cumpra-
-se. Sem custas. Salvador(BA), 09 de setembro de 2019. Liz Rezende de Andrade Juíza de Direito

ADV: DEFENSORIA PÚBLICA (OAB /BA) - Processo 0325279-33.2019.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Pos-
se de Drogas para Consumo Pessoal - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - INDICIADO: ALISSON LUIS 
PEREIRA SIRQUEIRA - SENTENÇA Processo nº:0325279-33.2019.8.05.0001 Classe Assunto:Ação Penal - Procedimento Or-
dinário - Posse de Drogas para Consumo Pessoal Autor:MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA Indiciado:ALISSON 
LUIS PEREIRA SIRQUEIRA Compulsando-se os autos, verifi ca-se que foi lavrado termo circunstanciado de ocorrência policial 
contra ALISSON LUIS PEREIRA SIRQUEIRA, qualifi cado nos autos, na forma da Lei 9.099/95, por suposta violação ao artigo 28 
da Lei 11.343/06, fato ocorrido em 27/02/2017. Os autos, entretanto, foram remetidos pelo JECRIM a este Juízo, em virtude de 
não ter sido encontrado o autor do fato - artigo 66, parágrafo único, da Lei 9099/95. Estabelece o artigo 30 da Lei 11.343/06 que 
a imposição e a execução das penas para o delito do artigo 28 prescreve em 2 anos; destarte, tendo transcorrido lapso temporal 
superior a este entre a data do fato e o dia atual, sem a verifi cação e nenhuma causa interruptiva do prazo prescricional (art. 117 
CP), JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE de ALISSON LUIS PEREIRA SIRQUEIRA, qualifi cado nos autos, face à ocorrência da 
prescrição da pretensão punitiva estatal. Após o trânsito, ofi cie-se Ao CEDEP, para que dê baixa nos antecedentes criminais alu-
sivos a este processo, bem como dê-se baixa na distribuição. Ofi cie-se para incineração da droga apreendida. P.R.I. Cumpra-se. 
Sem custas. Salvador(BA), 04 de setembro de 2019. Liz Rezende de Andrade Juíza de Direito Titular

ADV: DEFENSORIA PÚBLICA (OAB /BA) - Processo 0325289-77.2019.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Posse 
de Drogas para Consumo Pessoal - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - INDICIADO: CARLOS FILIPE DA 
CRUZ BRITO DE JESUS - SENTENÇA Processo nº:0325289-77.2019.8.05.0001 Classe Assunto:Ação Penal - Procedimento 
Ordinário - Posse de Drogas para Consumo Pessoal Autor:MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA Indiciado:CARLOS 
FILIPE DA CRUZ BRITO DE JESUS Compulsando-se os autos, verifi ca-se que foi lavrado termo circunstanciado de ocorrência 
policial contra CARLOS FILIPE DA CRUZ BRITO DE JESUS, qualifi cado nos autos, na forma da Lei 9.099/95, por suposta viola-
ção ao artigo 28 da Lei 11.343/06, fato ocorrido em 27/02/2017. Os autos, entretanto, foram remetidos pelo JECRIM a este Juízo, 
em virtude de não ter sido encontrado o autor do fato - artigo 66, parágrafo único, da Lei 9099/95. Estabelece o artigo 30 da Lei 
11.343/06 que a imposição e a execução das penas para o delito do artigo 28 prescreve em 2 anos; destarte, tendo transcorrido 
lapso temporal superior a este entre a data do fato e o dia atual, sem a verifi cação e nenhuma causa interruptiva do prazo prescri-
cional (art. 117 CP), JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE de CARLOS FILIPE DA CRUZ BRITO DE JESUS, qualifi cado nos autos, 
face à ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal. Após o trânsito, ofi cie-se Ao CEDEP, para que dê baixa nos ante-
cedentes criminais alusivos a este processo, bem como dê-se baixa na distribuição. Ofi cie-se para incineração da droga apre-
endida. P.R.I. Cumpra-se. Sem custas. Salvador(BA), 04 de setembro de 2019. Liz Rezende de Andrade Juíza de Direito Titular

ADV: DEFENSORIA PÚBLICA (OAB /BA) - Processo 0325413-60.2019.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Posse 
de Drogas para Consumo Pessoal - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - INDICIADO: CLASIO VIEIRA 
DOS SANTOS - SENTENÇA Processo nº:0325413-60.2019.8.05.0001 Classe Assunto:Ação Penal - Procedimento Ordinário - 
Posse de Drogas para Consumo Pessoal Autor:MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA Indiciado:LUIS CARLOS GRE-
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GORIO DE ARAÚJO Compulsando-se os autos, verifi ca-se que foi lavrado termo circunstanciado de ocorrência policial contra 
LUIS CARLOS GREGORIO DE ARAÚJO, qualifi cado nos autos, na forma da Lei 9.099/95, por suposta violação ao artigo 28 da 
Lei 11.343/06, fato ocorrido em 21/05/2017. Os autos, entretanto, foram remetidos pelo JECRIM a este Juízo, em virtude de não 
ter sido encontrado o autor do fato - artigo 66, parágrafo único, da Lei 9099/95. Estabelece o artigo 30 da Lei 11.343/06 que a 
imposição e a execução das penas para o delito do artigo 28 prescreve em 2 anos; destarte, tendo transcorrido lapso temporal 
superior a este entre a data do fato e o dia atual, sem a verifi cação e nenhuma causa interruptiva do prazo prescricional (art. 117 
CP), JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE de LUIS CARLOS GREGORIO DE ARAÚJO, qualifi cado nos autos, face à ocorrência 
da prescrição da pretensão punitiva estatal. Após o trânsito, ofi cie-se Ao CEDEP, para que dê baixa nos antecedentes criminais 
alusivos a este processo, bem como dê-se baixa na distribuição. Ofi cie-se para incineração da droga apreendida. P.R.I. Cumpra-
-se. Sem custas. Salvador(BA), 04 de setembro de 2019. Liz Rezende de Andrade Juíza de Direito Titular

ADV: ENILZA FERNANDES ROCHA (OAB 33075/BA) - Processo 0357438-39.2013.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento Ordi-
nário - Tráfi co de Drogas e Condutas Afi ns - RÉU: Romario Souza Barbosa e outro - ATO ORDINATÓRIO Processo nº:0357438-
39.2013.8.05.0001 Classe Assunto:Ação Penal - Procedimento Ordinário - Tráfi co de Drogas e Condutas Afi ns Autor:MINISTÉ-
RIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA Réu:Romario Souza Barbosa e outro Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria 
Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Vista à defesa para se manifestar sobre a certidão negativa de folha 67. AIJ 
designada para o dia 31 de Outubro de 2019, às 10:30. Salvador, 10 de setembro de 2019.

ADV: ANTONIO GLORISMAN DOS SANTOS (OAB 11089/BA) - Processo 0393409-85.2013.8.05.0001 - Ação Penal - Procedi-
mento Ordinário - Tráfi co de Drogas e Condutas Afi ns - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: Jackson 
dos Santos Pereira - Jefferson Santana Anunciação - DESPACHO Processo nº:0393409-85.2013.8.05.0001 Classe Assunto:A-
ção Penal - Procedimento Ordinário - Tráfi co de Drogas e Condutas Afi ns Autor:MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 
Réu:Jackson dos Santos Pereira e outro JACKSON - citado, fl . 210 e 215 JEFERSON -não citado, fl . 217 I- Face ao teor do ofício 
de fl s. 216, expeça-se carta precatória para a comarca de Jaguaquara/BA, com prazo de cumprimento de 30 dias, para a oitiva da 
testemunha de acusação Hianderson Cleiton de Brito Ribeiro, Ten PM, Mat. 30.455.234-5, lotada no 19º BPM da referida cidade. 
II- Intime-se a defesa, para que diga, em 5 dias, sobre a certidão de fl . 217. III. Processo com audiência designada para o dia 
16/09/2019, às 11 horas. III- I.P. Cumpra-se. Salvador (BA), 09 de setembro de 2019. Liz Rezende de Andrade Juíza de Direito

ADV: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DA BAHIA (OAB 1D/BA) - Processo 0407249-02.2012.8.05.0001 - Ação Penal - Pro-
cedimento Ordinário - Tráfi co de Drogas e Condutas Afi ns - AUTOR: MINISTERIO PUBLICO - RÉU: Henrique da Silva Santos - 
DESPACHO Processo nº:0407249-02.2012.8.05.0001 Classe Assunto:Ação Penal - Procedimento Ordinário - Tráfi co de Drogas 
e Condutas Afi ns Autor:MINISTERIO PUBLICO Réu:Henrique da Silva Santos I. Intime-se as partes da baixa dos autos e cum-
pra-se o disposto no acórdão, que reconheceu extinta a punibilidade do réu em virtude da prescrição retroativa. II. I. Cumpra-se. 
Salvador (BA), 09 de setembro de 2019. Liz Rezende de Andrade Juíza de Direito

ADV: DIEGO VINICIUS SILVA LEAO DE OLIVEIRA (OAB 35102/BA), DENIS LEANDRO S. L. DE OLIVEIRA (OAB 19463/BA) 
- Processo 0413669-23.2012.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Tráfi co de Drogas e Condutas Afi ns - AUTOR: 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: Willian da Conceição de Jesus - Sidney Ricardo de Souza Santos - 
Marcos Antonio Campos dos Santos - Diego Santos Carvalho - SENTENÇA Processo nº:0413669-23.2012.8.05.0001 Classe 
Assunto:Ação Penal - Procedimento Ordinário - Tráfi co de Drogas e Condutas Afi ns Autor:MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DA BAHIA Réu:Willian da Conceição de Jesus e outros 1) Willian da Conceição de Jesus, 2) Diego Santos Carvalho e 3) Marcos 
Antônio Campos dos Santos - Rejeição da denúncia com fulcro no artigo 395, I e III, do CPP. 4) Sidney Ricardo de Souza Santos 
- Extinta Punibilidade, por morte, com fulcro no artigo 107, inciso I, do Código Penal. I- Trata-se de ação penal pública incondi-
cionada, defl agrada em desfavor de SIDNEY RICARDO DE SOUZA SANTOS, WILLIAN DA CONCEIÇÃO DE JESUS, DIEGO 
SANTOS CARVALHO e MARCOS ANTÔNIO CAMPOS DOS SANTOS, qualifi cados nos autos, em razão da prática, em tese, 
do crime tipifi cado no artigo 33, caput, da Lei 11.343/2006. II- Sustenta o Ministério Público que, “em 27 de dezembro de 2012, 
por volta das 15:00h, uma guarnição de policiais efetuou a prisão em fl agrante dos denunciados, por transportarem 119 pedras 
de crack, consoante auto de exibição e apreensão, a fl . 17. Os policiais realizavam ronda de rotina na Rua da Glória, Bairro de 
Periperi, por volta das 15:00h, quando notaram o nervosismo dos denunciados, que se encontravam em um táxi, modelo VW/
Voyage, placa NZV-2735. Diante de tal comportamento, foi realizada a abordagem ao veículo, tendo sido encontrado, no porta 
malas, um saco plástico transparente contendo a droga acima citada. A droga apreendida fora periciada em caráter preliminar, 
tendo o laudo concluído que se tratava de cocaína, pesando 26,30 g (vinte e seis gramas e trinta centigramas), substância psico-
trópica de uso proscrito no Brasil, restando comprovada a materialidade do delito, consoante laudo de fl . 47. Diante do exposto, 
estão os Denunciados incursos nas penas do artigo, caput, da Lei 11.343/2006 (transportar) c/c artigo 29 do CPB (...).” III. Às 
fl s. 81/82 e 217/221, MARCOS ANTONIO CAMPOS DOS SANTOS, WILLIAN DA CONCEIÇÃO DE JESUS e DIEGO SANTOS 
CARVALHO ofereceram suas defesas preliminares por intermédio da Defensoria Pública. IV. Às fl s. 184, foi juntada certidão de 
óbito do denunciado SIDNEY RICARDO DE SOUZA SANTOS. V. É o breve relato. Passo a exercer o juízo de admissibilidade 
da denúncia. VI. Extinção da punibilidade, com fulcro no artigo 107, inciso I, do CP, com relação ao réu SIDNEY RICARDO DE 
SOUZA SANTOS. O artigo 61 do CPP estabelece que, em qualquer fase do processo, o juiz, se reconhecer extinta a punibilida-
de, deverá decreta-la, sendo que, no caso de morte do acusado, como na hipótese vertente, somente poderá fazê-lo à vista da 
certidão de óbito, e depois de ouvido o Ministério Público, regra esta insculpida no artigo 62 do mesmo diploma legal. Com efeito, 
sendo personalíssima a responsabilidade penal, consoante estabelece o artigo 5º, XLV, da Constituição da República, a morte do 
agente faz com que o Estado perca o jus puniendi, posto ser vedada a transmissão de obrigações de natureza penal: mors omnia 
solvit, daí porque a mesma é elencada como a primeira causa de extinção de punibilidade no artigo 107 do CP. Satisfeitas, des-
tarte, as exigências legais e, tendo restado provada, por documento hábil, a morte do réu, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE de 
SIDNEY RICARDO DE SOUZA SANTOS, lastreada no artigo 107, I, do Código Penal Brasileiro. VII. Relativamente aos demais 
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réus, verifi co, após compulsar os autos, que a exordial acusatória deve ser rejeitada, liminarmente, por inépcia e falta de justa 
causa para o exercício da ação penal. Com efeito, dispõe o artigo 41 do CPP: “Art. 41. A denúncia ou queixa conterá a exposição 
do fato criminoso, com todas as suas circunstâncias, a qualifi cação do acusado ou esclarecimentos pelos quais se possa iden-
tifi cá-lo, a classifi cação do crime e, quando necessário, o rol das testemunhas.” O artigo 395, incisos I e III, do CPP, estabelece: 
“Art. 395. A denúncia ou queixa será rejeitada quando: (Redação dada pela Lei nº 11.719, de 2008). I - for manifestamente inepta; 
(Incluído pela Lei nº 11.719, de 2008). (grifo nosso). II - faltar pressuposto processual ou condição para o exercício da ação pe-
nal; ou (Incluído pela Lei nº 11.719, de 2008). III - faltar justa causa para o exercício da ação penal. (Incluído pela Lei nº 11.719, 
de 2008). “ Como se vê, a peça acusatória deve conter a exposição do fato criminoso atribuído aos denunciados. Na hipótese 
versada, o MP apenas relata a apreensão de certa quantidade de droga no interior do porta-malas de um táxi ocupado pelos 
denunciados, porém não narra de forma satisfatória a participação de cada um deles no fato delituoso, não individualizando as 
suas condutas, o que impossibilita o exercício efetivo da ampla defesa. A investigação policial circunscreve-se ao auto de prisão 
em fl agrante e à apreensão do material ilícito. A materialidade delitiva restou comprovada pelo laudo pericial toxicológico, fl s. 97, 
no qual fi cou evidenciado que a substância apreendida era, de fato, cocaína. Não obstante, a autoria delitiva do crime de tráfi co 
de drogas, não restou sequer, indiciariamente, demonstrada pelo acervo probatório produzido na fase inquisitorial. Ressalte-se 
que, em seus depoimentos na fase extrajudicial, os policiais restringiram-se a afi rmar que, após uma revista no mencionado Táxi, 
o qual era conduzido por MARCOS, foi encontrado, no interior do porta-malas, um saco plástico contendo a droga anteriormente 
descrita. Em seus interrogatórios, fl s. 09/14, todos os denunciados negaram a posse e a propriedade da substância. SIDNEY, 
WILLIAM e DIEGO, inclusive, apresentaram a mesma versão na delegacia, alegando que, no momento da abordagem, esta-
vam no citado táxi, de carona, retornando à cidade de Simões Filho-Ba, onde residiam e eram vizinhos, após visitarem alguns 
parentes e conhecidos nesta capital. MARCOS, taxista, por sua vez, negou a posse da droga, bem como declarou desconhecer 
o seu proprietário (fl s. 15/16). Logo, pode-se concluir que a prova carreada aos autos na fase pré-processual, que se restringe, 
repita-se, exclusivamente aos depoimentos colhidos quando da lavratura do fl agrante, não fornece sufi cientes indícios de autoria 
hábeis a autorizar a defl agração da ação penal. Assim, a denúncia deve ser rejeitada, também, por falta de justa causa para o 
exercício da ação penal, nos termos do art. 395, III, do CPP. VIII- Isso posto, REJEITO a denúncia, por inépcia e falta de justa 
causa para o exercício da ação penal, com fulcro no artigo 395, I e III, do CPP. IX- Ofi cie-se à autoridade policial para incineração 
da droga apreendida. Consigno que o veículo apreendido (fl . 21) já foi devolvido à sua real proprietária, conforme auto de entrega 
de fl s. 39. X- P.R.I. Após o trânsito, ofi cie-se ao CEDEP (art. 809 CPP), bem como dê-se baixa na distribuição. Sem custas. XI- 
Intimem-se. Cumpra-se. Salvador(BA), 10 de setembro de 2019. Liz Rezende de Andrade Juíza de Direito

ADV: ADÃO RODRIGUES DOS SANTOS JUNIOR (OAB 43214/BA) - Processo 0500145-54.2018.8.05.0001 - Procedimento 
Especial da Lei Antitóxicos - Tráfi co de Drogas e Condutas Afi ns - RÉU: GEOVANI DAS DORES BARBOSA e outros - Despacho 
- Mero Expediente

ADV: JACKSON DOS SANTOS MENEZES BARRETO (OAB 61102/BA), JONATHAS DE JESUS MOTA (OAB 59581/BA) - 
Processo 0509419-08.2019.8.05.0001 - Procedimento Especial da Lei Antitóxicos - Tráfi co de Drogas e Condutas Afi ns - AU-
TOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: LUCAS PEREIRA PENA DE OLIVEIRA - DESPACHO Processo 
nº:0509419-08.2019.8.05.0001 Classe Assunto:Procedimento Especial da Lei Antitóxicos - Tráfi co de Drogas e Condutas Afi ns 
Autor:MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA Réu:LUCAS PEREIRA PENA DE OLIVEIRA AUDIÊNCIA DESIGNADA 
PARA 13.01.20, 09:00 HORAS, FLS. 75/76 I. Intimem-se os advogados do acusado, para que juntem aos autos, no prazo de 10 
dias, prova de que notifi caram o seu constituinte acerca da renúncia noticiada à fl .95, conforme determinam o art. 45 do CPC, de 
aplicação subsidiária (art. 3º CPP), c/c artigo 5.º, §3.º, da Lei n. 8906/94, não sendo de atribuição deste Juízo fazer tal comuni-
cação, como requerido na petição de folhas referidas. II. Junte-se certidão atualizada de antecedentes criminais do réu, após o 
que apreciarei o pedido de prisão preventiva formulado pelo MP às fl s. 84/87, sobre o qual a defesa manifestou-se às fl s. 92/94. 
III. I. Cumpra-se. Salvador (BA), 09 de setembro de 2019. Liz Rezende de Andrade Juíza de Direito

ADV: LUCIVALDO AMORIM PEREIRA (OAB 35051/BA) - Processo 0515849-44.2017.8.05.0001 - Procedimento Especial da 
Lei Antitóxicos - Tráfi co de Drogas e Condutas Afi ns - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: Carlos 
Jackson Santos de Jesus - DESPACHO Processo nº:0515849-44.2017.8.05.0001 Classe Assunto:Procedimento Especial da 
Lei Antitóxicos - Tráfi co de Drogas e Condutas Afi ns Autor:MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA Réu:Carlos Jackson 
Santos de Jesus Audiência 27.01.20, 10 horas I. Intime-se a defesa para que atenda, em 10 dias, o quanto requerido pelo MP 
à fl . 87. II. Após, nova vista ao MP. III. Intime-se. Cumpra-se. Salvador (BA), 09 de setembro de 2019. Liz Rezende de Andrade 
Juíza de Direito

ADV: CAROLINA ADORNO COSTA GARRIDO (OAB 59381/BA) - Processo 0524593-57.2019.8.05.0001 - Procedimento Espe-
cial da Lei Antitóxicos - Tráfi co de Drogas e Condutas Afi ns - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: 
ROBERTO ALFARO DA SILVA JUNIOR - DENATÓRIA COM FORÇA DE MANDADO DE INTIMAÇÃO E OFÍCIO Processo 
nº:0524593-57.2019.8.05.0001 Classe Assunto:Procedimento Especial da Lei Antitóxicos - Tráfi co de Drogas e Condutas Afi ns 
Autor:MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA Réu:ROBERTO ALFARO DA SILVA JUNIOR Condenado pelo crime do 
artigo 33, caput, da lei 11.343/2006. Pena de 5 (cinco) anos de reclusão, em regime inicial semiaberto (artigo 33, §2º, b, do CP), 
e 500 (quinhentos) dias-multa. Preso na Cadeia Pública. Negado direito de recorrer em liberdade. Acusado que já responde a 
dois processos por tráfi co de drogas (fl .55). Necessidade de acautelar a ordem pública, evitando reiteração criminosa. I.RELA-
TÓRIO O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA ofereceu DENÚNCIA, nos autos do processo indicado em epígrafe, 
em desfavor de ROBERTO ALFARO DA SILVA JÚNIOR, brasileiro, natural de Salvador-BA, fi lho de Rosângela Oliveira Silva, 
nascido em 05/07/1993, aduzindo, em síntese, que, no dia 11/04/2019, o denunciado foi preso em fl agrante trazendo consigo e 
guardando, respectivamente, 18 “trouxinhas” de maconha e um tablete médio da mesma substância entorpecente (com massa 
bruta total de 396,87 g), para fi ns de tráfi co. Relata o Parquet que policiais militares realizavam ronda rotineira no Bairro do Uru-
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guai, nesta capital, quando, ao adentrarem na Rua da Esperança, avistaram dois indivíduos, os quais, percebendo a presença 
da guarnição, evadiram-se do local. Após perseguição, um dos suspeitos, identifi cado como ROBERTO ALFARO DA SILVA JU-
NIOR, ora denunciado, foi detido e revistado, sendo encontradas, em seu poder, 18 “trouxinhas” de maconha. Consta da exordial 
acusatória, outrossim, que, indagado a respeito da existência de mais drogas, o acusado confessou que guardava maconha em 
sua residência, tendo a equipe policial, então, se dirigido ao local, onde foi apreendido um tablete da aludida substância entorpe-
cente. Em seu interrogatório, o acusado assumiu a posse apenas da maconha encontrada em sua casa, alegando que a seria 
destinada ao consumo pessoal. Requer, assim, a condenação do réu nas penas do artigo 33, caput, 13ª e 14ª fi guras da Lei n. 
11.343/06. O acusado foi regularmente notifi cado, fl . 54, e apresentou defesa preliminar por intermédio de advogada constituída 
(fl s. 59/64). Em 18/06/2019, a denúncia foi recebida, conforme decisão de fl s. 77/79. Às fl s. 115/116, foram colhidos os depoimen-
tos de duas testemunhas de acusação e, às fl s. 113/114, o interrogatório do réu. Fl. 11, auto de exibição e apreensão; fl s. 32 e 
102/103, laudo pericial toxicológico e laudo de exame de lesões corporais, respectivamente. À fl s. 55 e 104, antecedentes crimi-
nais do réu. O Ministério Público, em alegações fi nais ofertadas às fl s. 120/123, entendendo provadas a autoria e a materialidade 
do crime descrito na denúncia, requer a condenação do réu nas penas do artigo 33, caput, da Lei n. 11.343/06. Por sua vez, a 
Defesa, em suas alegações fi nais apresentadas às fl s. 126/133, requer, em síntese, a absolvição do réu, seja pela inequívoca 
comprovação de sua inocência, seja pela ausência de provas sufi cientes para a condenação. Em caso de eventual condenação, 
requer a fi xação da pena base no mínimo legal; a aplicação do redutor de pena prevista no artigo 33, parágrafo 4º, da Lei de 
Drogas; a detração da pena, com a fi xação do regime inicial aberto; e, ainda, a conversão da pena privativa de liberdade em 
restritiva de direitos. Por fi m, pugna pela revogação da prisão preventiva do réu, com a sua substituição por medidas cautelares 
diversas da prisão, previstas no artigo 319 do CPP, ou, ainda, por medida de semi-internação no CAPS (Centro de Atenção Psi-
co-Social) ou CATA (Centro de Acolhimento e Tratamento Álcool e Drogas). É O RELATÓRIO. DECIDO. II. FUNDAMENTAÇÃO 
II.1-ANÁLISE DA IMPUTAÇÃO RELATIVA AO CRIME TIPIFICADO NO ARTIGO 33, CAPUT, DA LEI N. 11.343/06. O Ministério 
Público atribui ao acusado a conduta tipifi cada no artigo 33, caput, da Lei Antitóxico, consistente no fato de ter sido fl agrado por 
policiais militares, trazendo consigo e guardando, respectivamente, 18 “trouxinhas” de maconha e um tablete médio da mesma 
substância entorpecente (com massa bruta total de 396,87 g), para fi ns de tráfi co. Estabelece o caput do artigo 33 da Lei n. 
11.343/2006, verbis: “Art. 33. Importar, exportar, remeter, preparar, produzir, fabricar, adquirir, vender, expor à venda, oferecer, ter 
em depósito, transportar, trazer consigo, guardar, prescrever, ministrar, entregar a consumo ou fornecer drogas, ainda que gra-
tuitamente, sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar: (grifo nosso) Pena - reclusão de 5 
(cinco) a 15 (quinze) anos e pagamento de 500 (quinhentos) a 1.500 (mil e quinhentos) dias multa”. A materialidade do crime em 
análise está comprovada, por meio do auto de exibição e apreensão de fl . 11, que relaciona ter sido apreendida a droga a que se 
refere a denúncia, bem como do laudo pericial defi nitivo, de fl . 32, que atesta que a substância apreendida era, de fato, tetrahi-
drocanabinol (maconha), relacionada na lista F-2, da Portaria n. 344/98, da Secretaria de Vigilância Sanitária/Ministério da Saú-
de, de uso proscrito no Brasil. A autoria, de igual forma, encontra-se cabalmente comprovada nos autos. Neste sentido, podem 
ser citados os seguintes trechos dos depoimentos colhidos em Juízo: Depoimento do PM SD Adriano Conceição Souza, mat. 
30.586.707-8, lotado na 17ª CIPM: “(...) que se recorda de ter participado da prisão do acusado presente nesta assentada; que 
estava em ronda de rotina no dia do fato; que dois individuos correram para dentro de uma residência e o réu foi capturado no 
terraço; que, salvo engano, a mãe do réu estava dentro da casa; que com o réu foi encontrada uma grande quantidade de droga 
aparentando ser maconha; que fez a abordagem juntamente com outro colega; que o outro individuo conseguiu fugir; que o réu 
trazia consigo droga dentro das vestes e apontou para os policiais onde guardava mais entorpecentes dentro do quarto; que o 
depoente já tinha ciência de que o réu tinha o vulgo de Bata e, na Dt, fi cou sabendo que ele já tinha outras “passagens” por trá-
fi co; que não se recorda se a droga das vestes estava fracionada; que acredita que a que estava nas vestes era para uso; que o 
réu alegou que o restante da droga, que estav em tablete, também seria para uso, mas a quantidade não indicava isso; que não 
se recorda da apreensão de petrechos e nem se o réu aparentava ter feito uso; que não foi necessário o uso de força para conter 
o réu; que o réu subiu para o terraço da casa, que estava em construção, e retirou a escada que dá acesso; que a algema pode 
deixar a região do corpo avermelhada, mas o policial pegar o local não sabe se deixa; que acredita que o réu se ralou ao subir o 
terraço porque o local é estreito e ele é um pouco forte; que a genitora do réu presenciou a busca no quarto; que ela não deu 
informações sobre a participação do fi lho no tráfi co de drogas (...) que a busca pessoal do réu foi feita no terraço da casa (...) 
quando a Centel passa informações para uma guarnição esta é recebida pelo comandante do grupo; que, no dia do fato, o co-
mandante era o Sgt Claudio; que, após a apresentação do réu na Dt, tomou conhecimento de que o mesmo já tinha sido preso 
por tráfi co de drogas (...) (depoimento em Juízo , fl . 115- grifos nossos). Depoimento do PM SGT Claudio Cruz Alves, mat. 
30.267.559-5, lotado na 17ª CIPM.: “(...) que se recorda do réu aqui presente; que era comandante da guarnição no dia do fato; 
que recebeu um informe da central, segundo o qual havia um indivÍduo trafi cando no local do fato, no bairro do Uruguai; que eram 
dadas caracterÍsticas fÍsicas do mesmo; que, lá chegando, identifi caram o réu a partir dessa informações; que o acusado estava 
sozinho; que quem abordou o acusado foi o SD Adriano; que o réu portava maconha dentro das vestes; que ele informou que 
tinha mais entorpecente em sua casa; que lá o acusado apontou o local onde estava a droga, embaixo do colchão; que era ma-
conha também; que o réu é conhecido como “Batata”; que a droga que estava na posse do réu, quando o mesmo estava em via 
pública, estava fracionada, ao passo que a droga apreendida na casa estava em forma de tablete; que a polícia não chegaria a 
casa do réu sem indicação dele; que ele e a genitora autorizaram o ingresso da polícia no imóvel; que o acusado admitiu a co-
mercialização da droga, mas não admitiu pertencer a nenhuma facção; que o réu não reagiu à prisão; que a própria central da 
polícia deu também o vulgo do réu quando passou as informações sobre a pessoa que estava trafi cando; que o réu não aparen-
tava ter feito uso de droga; que ele disse que era usuário (...) que na casa do acusado, somente foi apreendida a droga; que não 
foi encontrado nenhum dinheiro na casa do acusado; que a casa do acusado fi ca na mesma rua onde ele foi preso; que, ques-
tionado sobre a divergência entre o depoimento prestado na Dt e o acima consignado, no que pertine a existência, ou não, de 
outra pessoa com o acusado no momento do fato, o depoente esclarece que, de fato, havia outra pessoa no local, a qual fugiu; 
que ninguém agrediu o réu no momento da prisão. (...) quando o réu foi apresentado na Dt, tomou conhecimento de que ele já 
estava respondendo a outros processos; que o réu não sofreu nenhuma queda e não houve nenhum incidente na sua condução 
do local do fato para a Dt; que compunham a guarnição, além do depoente e do SD Adriano, o SD Eliomar da Cruz..(...) (depoi-



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458- Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 2/ Página 799

mento em Juízo, fl .116- grifos nossos). Constata-se, desse modo, que os depoimentos das testemunhas de acusação são segu-
ros e harmônicos ao apontarem o réu como autor do fato descrito na denúncia, não havendo, ademais, nenhum óbice legal para 
que tais provas sirvam de elemento amparador da condenação, vez que colhidas sob o crivo do contraditório e estão em sintonia 
com os demais elementos de cognição. Neste sentido: “APELAÇÃO CRIME. TRÁFICO DE DROGAS. INSURGÊNCIA DEFEN-
SIVA. PLEITOS DE ABSOLVIÇÃO, AFASTAMENTO DE CIRCUNSTÂNCIA MAJORANTE E AFASTAMENTO DA PENA DE MUL-
TA. 1. Mérito. Materialidade e autoria demonstradas. Caso concreto que policiais militares, diante da prévia investigação acerca 
da prática de tráfi co de drogas pelo réu, procederam à abordagem, em via pública, e, no interior do veículo do acusado, lograram 
êxito em encontrar e apreender 96 comprimidos de ecstasy, 06 buchas de cocaína, e 02 porções de maconha, pesando 10 gra-
mas. Validade dos depoimentos dos policiais, prestados sob o crivo do contraditório e da ampla defesa, sem apresentarem diver-
gências. Desnecessidade de ato de mercancia para a caracterização da infração penal, quando os indicativos de prova demons-
tram, à saciedade, a intenção do comércio ilegal. Condenação mantida. (...)APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. UNÂNIME.” 
(Apelação Crime Nº 70076534783, Segunda Câmara Criminal, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Victor Luiz Barcellos Lima, 
Julgado em 22/03/2018). (TJ-RS - ACR: 70076534783 RS, Relator: Victor Luiz Barcellos Lima, Data de Julgamento: 22/03/2018, 
Segunda Câmara Criminal, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 09/04/2018). “CRIME DE ENTORPECENTES (ARTIGO 
33, CAPUT, DA LEI Nº 11.343/06, C/C ARTIGO 61-I, DO CP). IRRESIGNAÇÃO DEFENSIVA. PRELIMINAR. NULIDADE DE CI-
TAÇÃO E CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO OCORRÊNCIA. (...) No caso em comento, os agentes públicos que efetuaram a 
abordagem e prisão do réu, desde a fase extrajudicial, de forma harmônica e coerente, declararam que, a partir de uma denúncia 
de que um indivíduo estaria trafi cando entorpecentes no bairro Fátima, próximo à represa, dirigiram-se até o local e avistaram o 
ora recorrente saindo de uma casa. Efetuada a abordagem e procedida a revista pessoal, foram encontradas nas vestimentas de 
Tiago as substâncias entorpecentes descritas no auto de apreensão, bem como aproximadamente dois mil reais. Ato contínuo, 
os policiais ingressaram no imóvel e localizaram mais uma quantia em dinheiro. Quanto à validade dos depoimentos dos policiais, 
saliento que os mesmos devem ser considerados aptos para sustentar a condenação, ainda mais quando não há um mero indí-
cio de que os agentes públicos fossem desafetos do acusado ou por algum motivo desejassem lhe prejudicar. Precedente. (...)” 
PRELIMINAR REJEITADA E APELO PARCIALMENTE PROVIDO. (Apelação Crime Nº 70075720953, Segunda Câmara Crimi-
nal, Tribunal de Justiça do RS, Relator: José Antônio Cidade Pitrez, Julgado em 22/02/2018). (TJ-RS - ACR: 70075720953 RS, 
Relator: José Antônio Cidade Pitrez, Data de Julgamento: 22/02/2018, Segunda Câmara Criminal, Data de Publicação: Diário da 
Justiça do dia 09/04/2018). Ressalte, ainda, em reforço à convicção acerca da autoria delito, as circunstâncias e o local onde se 
deu a prisão do réu, apontado pelos policiais como ponto de tráfi co, bem como a quantidade e o modo de acondicionamento da 
substância entorpecente (18 “trouxinhas” de maconha e um tablete médio da mesma substância entorpecente, com massa bruta 
total de 396,87 g). Também atua em favor desta conclusão os antecedentes criminais do réu, que já responde a duas outras 
ações penais, por crime de mesma natureza, perante os juízos da 1.ª e 3ª Vara de Tóxicos desta capital (fl . 55). Convém pontuar, 
outrossim, que o artigo 33 da Lei Antitóxico traz um tipo de conteúdo múltiplo ou variado de condutas (TRAZER CONSIGO, den-
tre outras), ligadas às substâncias entorpecentes, restando sufi ciente, para a consumação do narcotráfi co, o cometimento de 
qualquer uma delas, sendo irrelevante que a venda tenha se consumado ou não, pois independe do resultado, por tratar-se de 
crime de mera conduta. A versão trazida pelo acusado, em seus interrogatórios (fl s. 12/13 e 113/114), nos quais assume apenas 
parte da droga apreendida, alegando que esta era destinada ao consumo pessoal, encontra-se em total divergência com todo o 
conjunto de provas coletadas, devendo, portanto, ser refutada. Consoante antes narrado, o acusado, que já possui dois outros 
processos por delito de mesma natureza, do ano de 2018, foi preso em fl agrante, em um local considerado como ponto de tráfi co 
de drogas, em poder de uma quantidade razoável de substância entorpecente, após informe recebido pelo comandante da guar-
nição dando conta da prática de tráfi co. Ademais, cabe destacar que o uso de entorpecente não é fator impeditivo do reconheci-
mento da trafi cância, até porque a experiência mostra que diversos trafi cantes de drogas consomem o produto do seu negócio. 
Desta forma, não há que se falar em inexistência de provas, visto que tanto a autoria quanto a materialidade do delito do artigo 
33 em estudo estão cabalmente comprovadas, conforme antes exposto. Constata-se, pois, que está comprovado o dolo com que 
agiu o acusado, pois trazia consigo e guardava, em sua residência, para fi ns de tráfi co, a droga descrita na denúncia, sem auto-
rização legal ou regulamentar para tanto, não militando em seu favor, ademais, nenhuma causa excludente de ilicitude ou de 
culpabilidade. Assim, tenho-o como incurso nas penas do artigo 33, caput, da Lei n. 11.343/06. II.2. ANÁLISE DAS CIRCUNS-
TÂNCIAS JUDICIAIS E DA APLICABILIDADE, OU NÃO, DA CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE PENA DO ARTIGO 33, PARÁGRAFO 
4º, DA LEI N. 11343/06 Passo à análise das circunstâncias judiciais, para fi ns de estabelecer a dosimetria da pena a ser aplicada, 
em atendimento aos requisitos insertos no artigo 59 do Código Penal e, também, ao disposto no artigo 42 da Lei n. 11.343/06. 
Em cotejo com os elementos existentes no processo, constata-se que o acusado agiu com culpabilidade normal à espécie. Quan-
to aos antecedentes, fl . 55 e 104, verifi ca-se que o réu responde a duas outras ações penais, por crime de mesma natureza, 
perante os juízos da 1.ª e 3ª Vara de Tóxicos desta capital (fl . 55). Consoante entendimento fi rmado na Súmula 444 do STJ, 
contudo, tais circunstâncias não devem servir de fundamento para a majoração da pena base, atendendo-se, dessa forma, ao 
princípio constitucional da presunção de não culpabilidade, disposto no art. 5º, LVII, da Constituição Federal. No que tange à 
personalidade e conduta social, não tem este Juízo informações relevantes para valorar. O motivo e as consequências do crime 
são os comuns inerentes ao tipo penal reconhecido. Quanto às circunstâncias, nada há a destacar (a quantidade de droga apre-
endida foi considerável). À vista da análise anteriormente explicitada, pode-se afi rmar que o réu NÃO faz jus à aplicação da 
causa de diminuição de pena do art. 33, parágrafo 4º, da Lei 11. 343/06, por não preencher todos os requisitos legais exigíveis. 
Conforme acima pontuado, o acusado tem registro de duas ações penais, do ano de 2018, em adamento na 1ª e 3ª Varas de 
Tóxicos, tendo sido citado pelas testemunhas de acusação como pessoa conhecida da polícia por seu envolvimento com o tráfi -
co (fl s. 145/116), o que demonstra comportamento voltado à prática de atividades criminosas e deve ser levado em consideração 
pelo magistrado na análise da possibilidade de aplicação do redutor do § 4º do artigo 33, vez que os requisitos ali estabelecidos 
são cumulativos. Assim, indefi ro o pedido formulado pela Defesa, em suas alegações fi nais, quanto à aplicação do redutor acima 
citado. Nesse sentido (grifos nossos): APELAÇÃO CRIMINAL. RECURSO DA DEFESA. TRÁFICO DE DROGAS E ASSOCIA-
ÇÃO PARA O TRÁFICO (ARTS. 33 E 35 DA LEI Nº 11.343/06). PLEITO DE ABSOLVIÇÃO OU DESCLASSIFICAÇÃO. NÃO 
ACOLHIMENTO. AUTORIA E MATERIALIDADE DELITIVAS COMPROVADAS. PROVA DA FINALIDADE DE COMERCIALIZA-
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ÇÃO DOS ENTORPECENTES. PEDIDO DE ABSOLVIÇÃO DO CRIME DE ASSOCIAÇÃO. POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE 
COMPROVAÇÃO DO VÍNCULO ESTÁVEL E PERMANENTE. EXTENSÃO SUBJETIVA DOS EFEITOS DOS RECURSOS AOS 
DEMAIS DENUNCIADOS NÃO RECORRENTES. REQUERIMENTO SUBSIDIÁRIO DE APLICAÇÃO DA CAUSA DE DIMINUI-
ÇÃO DA PENA (4º DO ART. 33 DA LEI Nº 11.343/06). IMPOSSIBILIDADE. COMPROVADA DEDICAÇÃO A ATIVIDADES CRIMI-
NOSAS. RÉU QUE NÃO PREENCHE OS REQUISITOS EXIGIDOS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. I. (...) Aplicação 
da causa de diminuição prevista no § 4º, do art. 33, da Lei 11.343/06: No caso concreto, apesar do Apelante ser primário, não ter 
antecedentes criminais e não integrar organização criminosa, consta nos autos (fl s. 136/140) sentença proferida pelo Juiz de 
Direito da Comarca de Santa Cruz Cabrália condenando o Apelante pela prática do delito de furto qualifi cado (art. 155, § 4º, IV, 
do CP), o que demonstra, conforme entendimento jurisprudencial, sua dedicação a atividade criminosa. Fixada a pena defi nitiva 
em 05 (cinco) anos de reclusão, em regime inicial semiaberto, e 500 (quinhentos) dias-multa, no valor de 1/30 (um trigésimo) do 
salário mínimo vigente à época dos fatos. Parecer da Douta Procuradoria de Justiça pelo Parcial provimento do Recurso. VIII. 
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. (Classe: Apelação,Número do Processo: 0000087-41.2011.8.05.0038, Relator (a): Ara-
cy Lima Borges, Primeira Câmara Criminal - Primeira Turma, Publicado em: 29/01/2019 ) (TJ-BA - APL: 00000874120118050038, 
Relator: Aracy Lima Borges, Primeira Câmara Criminal - Primeira Turma, Data de Publicação: 29/01/2019). PENAL. HABEAS 
CORPUS. TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES. CONDENAÇÃO. CAUSA ESPECIAL DE DIMINUIÇÃO DE PENA. NÃO 
INCIDÊNCIA. CONCLUSÃO DE QUE O PACIENTE DEDICAVA-SE ÀS ATIVIDADES CRIMINOSAS. AFERIÇÃO. REVOLVIMEN-
TO FÁTICO-PROBATÓRIO. INVIABILIDADE. CONSIDERAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE FEITOS EM CURSO. POSSIBILIDADE. 
DENEGAÇÃO DA ORDEM. 1. Concluído pelas instâncias de origem, com arrimo nos fatos da causa, que o paciente dedicava-se 
às atividades criminosas, não incide a causa especial de diminuição de pena, porquanto não preenchidos os requisitos previstos 
no art. 33, § 4º, da Lei n.º 11.343/06. Para concluir em sentido diverso, há necessidade de revolvimento do acervo fático-proba-
tório, providência incabível na via estreita do habeas corpus. 2. Consoante entendimento perfi lhado pela Sexta Turma Corte nos 
autos do HC n.º 358.417/RS, “fatos criminais pendentes de defi nitividade, embora não sirvam para a negativa valoração da rein-
cidência e dos antecedentes (Súmula n. 444 do STJ), podem, salvo hipóteses excepcionais, embasar o afastamento da minoran-
te do tráfi co privilegiado quando permitam concluir a vivência delitiva do agente, evidenciando a dedicação a atividades crimino-
sas”. Do mesmo modo, nos autos do EResp n.º 1.431.091/SP, de Relatoria do Ministro Felix Fischer, a Terceira Seção consolidou 
o referido entendimento. Dessa forma, não há falar em ilegalidade, na espécie, tendo em vista que a benesse prevista no art. 33, 
§ 4º, da Lei n.º 11.343/06 foi negada, além de outros argumentos, por entenderem as instâncias de origem que a existência de 
feito em curso por tráfi co de entorpecentes indicava que o paciente era renitente em atividades criminosas. Ressalva do enten-
dimento da Relatora. 3. Negado o pleito de aplicação da causa especial de diminuição de pena prevista no art. 33, § 4º, da Lei 
n.º 11.343/06, resta prejudicada análise dos pedidos de alteração do regime inicial e substituição da pena privativa de liberdade 
por restritiva de direitos. 4. Ordem denegada. (STJ - HC: 396083 MG 2017/0084485-0, Relator: Ministra MARIA THEREZA DE 
ASSIS MOURA, Data de Julgamento: 06/06/2017, T6 - SEXTA TURMA, Data de Publicação: DJe 13/06/2017). PENAL. HABEAS 
CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO PRÓPRIO. NÃO CABIMENTO. TRÁFICO DE DROGAS. DOSIMETRIA. PENA-BASE 
ACIMA DO MÍNIMO LEGAL COM FUNDAMENTO NA NATUREZA DA DROGA APREENDIDA. POSSIBILIDADE. FUNDAMEN-
TAÇÃO IDÔNEA. ART. 59, CÓDIGO PENAL E 42, DA LEI N. 11.343/06. QUANTUM DE AUMENTO RAZOÁVEL E PROPORCIO-
NAL. APLICAÇÃO DA CAUSA ESPECIAL DE DIMINUIÇÃO DO ART. 33, § 4º, DA LEI 11.343/06. IMPOSSIBILIDADE. EXISTÊN-
CIA DE ANOTAÇÕES PELA PRÁTICA DE ATOS INFRACIONAIS EQUIPARADOS AO DELITO DE TRÁFICO DE DROGAS. 
DEDICAÇÃO A ATIVIDADES CRIMINOSAS. NÃO PREENCHIMENTO DE UM DOS REQUISITOS LEGAIS. CONSTRANGIMEN-
TO ILEGAL NÃO DEMONSTRADO. REGIME SEMIABERTO. ADEQUADO (ART. 33, § 2º, B, CP). SUBSTITUIÇÃO DA PENA 
CORPORAL POR RESTRITIVA DE DIREITOS. IMPOSSIBILIDADE. PENA SUPERIOR A 4 ANOS. AUSÊNCIA DE REQUISITOS 
DO ART. 44, DO CÓDIGO PENAL. WRIT NÃO CONHECIDO. I - (...) V - No tocante à consideração de atos infracionais anteriores 
na dosimetria da pena, esta Corte é uníssona no sentido de que não podem ser sopesados na apuração de maus antecedentes 
para elevar a pena-base, tampouco para induzir a reincidência. Entretanto, este Tribunal tem evoluído, entendendo que os ante-
cedentes infracionais podem indicar uma inclinação do agente a práticas delitivas, sendo inclusive, fundamento idôneo para 
manutenção da segregação cautelar. Considerando que um dos requisitos para concessão da benesse é o agente não se dedicar 
a atividades criminosas, é certo que o envolvimento do paciente quando menor em atos infracionais, inclusive relacionados ao 
crime de tráfi co, é elemento idôneo a afastar a aplicação da causa especial de diminuição de pena do art. 33, § 4º, da Lei de 
Drogas, uma vez que demonstra uma propensão do agente a práticas criminosas. (...) (STJ - HC: 506347 RS 2019/0117055-4, 
Relator: Ministro FELIX FISCHER, Data de Julgamento: 06/06/2019, T5 - QUINTA TURMA, Data de Publicação: DJe 11/06/2019). 
II.3. DOSIMETRIA DA PENA Em atenção ao disposto nos artigos 42 da Lei Antitóxico e 59 do Código Penal, fi xo a pena-base a 
ser cumprida pelo réu em 5 anos de reclusão e em 500 dias-multa. Não há circunstâncias atenuantes e nem agravantes a serem 
consideradas. Inexistem, de igual forma, causas de diminuição ou de aumento a serem valoradas. Assim, torno defi nitiva a pena 
a ser cumprida pelo réu em 5 (cinco) anos de reclusão, em regime inicial semiaberto (artigo 33, §2º, b, do CP), e 500 (quinhentos) 
dias-multa. Relativamente às penas de multa, fi xo cada dia-multa no valor de 1/30 do salário mínimo vigente na data do fato. Não 
poderá, assim, haver a conversão em pena restritiva de direitos, visto que a reprimenda total imposta ultrapassa o limite legal de 
4 anos do art. 44 do CP. III. DISPOSITIVO Em harmonia com o exposto, JULGO PROCEDENTE A DENÚNCIA, para CONDE-
NAR ROBERTO ALFARO DA SILVA JÚNIOR, fi lho de Rosângela Oliveira Silva, nascido em 05/07/1993 como incurso nas san-
ções penais sediadas no art. 33, caput, da Lei n. 11.343/2006, impondo-lhe o cumprimento da pena total defi nitiva de 5 (cinco) 
anos de reclusão, em regime inicial semiaberto (artigo 33, §2º, b, do CP), em unidade a ser estabelecida pelo Juízo da Execução 
Penal, e 500 (quinhentos) dias-multa, na forma da fundamentação antes lançada. DETRAÇÃO PENAL Face ao quanto determi-
nado pela Lei n. 12.736/2012, que alterou o art. 387 do CPP, observa-se que o acusado foi preso em fl agrante, no dia 11/04/2019, 
encontrando-se nesta condição até esta data. Conclui-se, assim, que o réu não cumpriu tempo de pena autorizador da progres-
são de regime, fi cando mantido, portanto, o regime fi xado para o cumprimento inicial da pena imposta, já que para o crime de 
tráfi co de drogas a progressão de regime se dá com 2/5, por se tratar de crime equiparado a hediondo, na forma da Lei 8.072/90, 
artigo 2º, §2º. IV. NÃO CONCESSÃO DO DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE O réu permaneceu preso durante toda a 
instrução criminal e foi condenado à pena privativa de liberdade não substituída. Estão devidamente evidenciados nos autos o 
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fumus comissis delicti e o periculum libertatis, razão pela qual, com fulcro no artigo 312 do CPP, mantenho a prisão do acusado, 
pois, diversamente do quanto alegado pela Defesa, não se revelam sufi cientes as medidas cautelares alternativas à prisão de 
que trata o artigo 319 do CPP, com redação dada pela Lei 12403/11. Fundamento. Consoante anteriormente narrado, o acusado 
responde a duas outras ações penais perante os juízos da 1ª e 3ª Varas de Tóxicos, ambas de 2018. Nesse sentido, cabe res-
saltar que, quando estava em gozo de liberdade provisória, concedida nos autos do processo em andamento na 3ª Vara de Tó-
xicos (nº 0541802-73.2018), foi novamente preso em fl agrante, em abril de 2019, pelo fato narrado na denúncia. Foi, ademais, 
citado pelas testemunhas de acusação como pessoa já conhecida da polícia por seu envolvimento com o tráfi co (fl s. 145/116). 
Tais circunstâncias evidenciam, pois, tratar-se o réu de pessoa dedicada à prática de condutas criminosas, relacionada, sobretu-
do, ao tráfi co de drogas, o que justifi ca a manutenção de sua segregação cautelar, para evitar a reiteração criminosa, nos termos 
do artigo 282, I, do CPP. Neste sentido: Art. 282. As medidas cautelares previstas neste Título deverão ser aplicadas observan-
do-se a: (Redação dada pela Lei nº 12.403, de 2011). I - necessidade para aplicação da lei penal, para a investigação ou a ins-
trução criminal e, nos casos expressamente previstos, para evitar a prática de infrações penais; (Incluído pela Lei nº 12.403, de 
2011). (grifo nosso). Por outro lado, assinalo que os pressupostos da prisão preventiva, autoria e materialidade, encontram-se 
devidamente analisados na fundamentação desta sentença, sendo despiciendo repeti-los. Ressalto, ainda, que também revela-
-se incabível formulado pela Defesa em suas alegações fi nais de aplicação de pena diversa da prisão, qual seja, de medida de 
“semi-internação” disponível nos CAPS, ao fundamento de ser o réu dependente químico. Vejamos. Requer a Defesa, em tese, 
a aplicação do quanto previsto no artigo 98 do CP, ou seja, a substituição da pena por medida de segurança, hipótese prevista 
para o réu semi-imputável que necessita de especial tratamento curativo. Vejamos: Art. 98 - Na hipótese do parágrafo único do 
art. 26 deste Código e necessitando o condenado de especial tratamento curativo, a pena privativa de liberdade pode ser subs-
tituída pela internação, ou tratamento ambulatorial, pelo prazo mínimo de 1 (um) a 3 (três) anos, nos termos do artigo anterior e 
respectivos §§ 1º a 4º. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984). O artigo 26 do CP, em seu parágrafo único, dispõe: Pa-
rágrafo único - A pena pode ser reduzida de um a dois terços, se o agente, em virtude de perturbação de saúde mental ou por 
desenvolvimento mental incompleto ou retardado não era inteiramente capaz de entender o caráter ilícito do fato ou de determi-
nar-se de acordo com esse entendimento.(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) Entretanto, em momento algum, a 
Defesa trouxe aos autos prova de doença mental ou dependência química sofrida pelo réu, que pudesse atestar que o mesmo 
não fosse inteiramente capaz de entender o caráter ilícito do fato ou de determinar-se de acordo com esse entendimento, ou seja, 
de que o mesmo fosse semi-imputável, tal como previsto no artigo 26, parágrafo único, do CP. Ademais, ainda que o fosse, a 
referida perturbação da saúde mental teria que ser intensa o sufi ciente para justifi car um especial tratamento curativo, no lugar 
do cumprimento de uma pena privativa de liberdade em um estabelecimento prisional comum, conforme impõe o artigo 98 do CP. 
Nesse sentido (grifos nossos): Ementa: APELAÇÃO CRIMINAL. RECURSO DEFENSIVO. FURTO QUALIFICADO. CONFISSÃO 
SOBRE A AUTORIA QUE VEM CORROBORADA PELO RESTANTE DA PROVA. ROMPIMENTO DE OBSTÁCULO CERTIFICA-
DO PELA PROVA ORAL E PELO AUTO DE EXAME DE FURTO QUALIFICADO. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CONCRETOS 
QUE RESPALDEM O PEDIDO DE RECONHECIMENTO DA HIPÓTESE DO ARTIGO 26, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CP. A EM-
BRIAGUEZ PREORDENADA NÃO EXCLUI A IMPUTABILIDADE. CONDENAÇÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDA-
MENTOS. PENA FIXADA NO MENOR QUANTUM POSSÍVEL, NÃO HAVENDO REPARO A FAZER. Recurso desprovido. Defe-
rida gratuidade de justiça.(Apelação Crime, Nº 70074724303, Quinta Câmara Criminal, Tribunal de Justiça do RS, Relator: João 
Batista Marques Tovo, Julgado em: 29-08-2018. Ementa Des(a). GILMAR AUGUSTO TEIXEIRA - Julgamento: 30/11/2017 - OI-
TAVA CÂMARA CRIMINAL APELAÇÃO. ROUBO SIMPLES. RECURSO DEFENSIVO QUE REQUER A ABSOLVIÇÃO, POR 
FRAGILIDADE PROBATÓRIA. SUBSIDIARIAMENTE, POSTULA: 1) RECONHECIMENTO DA TENTATIVA, COM A REDUÇÃO 
DA PENA EM 2/3; 2) RECONHECIMENTO DA SEMI-IMPUTABILIDADE; 3) ARREFECIMENTO DO REGIME PARA O ABERTO; 
4) DETRAÇÃO. (...). Impossível tampouco a aplicação da redução de pena prevista no artigo 26, parágrafo único, do CP. A ale-
gação de que o apelante não era capaz de entender o caráter ilícito de sua conduta no momento do fato baseia-se tão somente 
na declaração da vítima de que o roubador “parecia estar sob efeito de entorpecente, com a fala engasgada”, o que é insufi cien-
te para comprovar a semi-imputabilidade. Ademais, sequer foi requerida a realização de perícia para averiguar eventual pertur-
bação de saúde mental do apelante. A defesa não logrou êxito, portanto, em comprovar o alegado, ônus que lhe cabia, a teor do 
disposto no artigo 156 do CPP. (...). RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. V. OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
PROCESSUAIS V.1. Após o trânsito em julgado, lance-se o nome do réu no rol dos culpados, ofi cie-se ao CEDEP, para anotação 
(art. 809 CPP), bem como à Justiça Eleitoral e expeça-se guia de recolhimento defi nitiva. Caso haja recurso, expeça-se guia de 
execução provisória, na forma do Provimento nº CGJ nº 04/2017, da CGJ/BA. V.2. Consigno que já foi determinada a incineração 
da droga apreendida, conforme o quanto estabelecido na Lei n. 11.343/2006 (fl s. 77/79). V.3. Determino a restituição ao proprie-
tário da carteira de trabalho e da máquina de cartão de crédito apreendidas, pois não restou demonstrando que sejam proveito 
ou instrumento de crime. V.4. Ofi cie-se ao diretor da Cadeia Pública de Salvador, comunicando a condenação do acusado. V.5. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Custas ex legis. Serve esta sentença como mandado de intimação ao réu e ofício. Salva-
dor(BA), 09 de setembro de 2019. Liz Rezende de Andrade Juíza de Direito Titular

ADV: VITOR DIAS UZEDA SILVA (OAB 32074/BA) - Processo 0554107-31.2014.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento Ordi-
nário - Tráfi co de Drogas e Condutas Afi ns - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: Leonardo Santos 
Carvalho - Antonio Carlos do Carmo Coelho - DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Processo nº:0554107-31.2014.8.05.0001 Classe 
Assunto:Ação Penal - Procedimento Ordinário - Tráfi co de Drogas e Condutas Afi ns Autor:MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DA BAHIA Réu:Leonardo Santos Carvalho (Condenado/solto) - pendente intimação da sentença Antônio Carlos do Carmo Co-
elho (Absolvido) I. Recebo o recurso de apelação interposto pela Defesa, à fl . 306, nos efeitos suspensivo e devolutivo (artigo 
597 CPP), destacando que o réu pugnou pela apresentação das razões recursais na superior instância. Ressalto que, embora 
este Juízo entenda que a norma do artigo 600, §4º, do CPP, não foi recepcionada pela Constituição Federal, posto que afronta, 
expressamente, os princípios da razoável duração do processo, da celeridade e da economia processuais, as Egrégias Câmaras 
Criminais do TJBA têm entendido, em outros julgados, pelo cabimento do pedido da defesa. Assim, remetam-se, imediatamente, 
os autos a 2ª Instância após o cumprimento do quanto a seguir determinado. II. Certifi que acerca da efetiva intimação eletrônica 
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do MP. Quanto à intimação do réu, intime-se seu advogado para que informe seu endereço, em 5 dias, face o teor da certidão de 
fl . 310. Não logrando êxito, intime-se por edital com prazo de 90 dias. III. Quanto ao pedido de levantamento de valores, formula-
do às fl s. 307, fi ca condicionado o deferimento da expedição de alvará ao trânsito em julgado da sentença para o MP, o que deve 
ser certifi cado oportunamente. IV. Intime-se. Cumpra-se. Após, remetam-se os autos ao TJBA. Salvador(BA), 09 de setembro de 
2019. Liz Rezende de Andrade Juíza de Direito Titular

3ª VARA PRIVATIVA DE TÓXICOS

JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA DE TÓXICOS
JUIZ(A) DE DIREITO FREDDY CARVALHO PITTA LIMA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ALEX SANDRO LINS E LINS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0148/2019

ADV: ANTONIO GLORISMAN DOS SANTOS (OAB 11089/BA), BRUNO RENAN SILVA MENDES DE ALMEIDA (OAB 30239/
BA) - Processo 0314954-33.2018.8.05.0001 - Procedimento Especial da Lei Antitóxicos - Tráfi co de Drogas e Condutas Afi ns - 
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: ANTONIO CAIQUE DOS SANTOS CORREIA - Vistas à defesa, 
para apresentação das alegações fi nais, no prazo de 05 dias.

ADV: VITOR DIAS UZEDA SILVA (OAB 32074/BA), ROBERTO MOACIR NASCIMENTO (OAB 26888/BA), MARCELO COSTA 
ROSALES (OAB 24020/BA) - Processo 0325104-39.2019.8.05.0001 - Carta Precatória Criminal - Crimes do Sistema Nacional de 
Armas - DEPRECANTE: Juizo de Direito da Vara Crime da Comarca de Mata de São João - Ba - RÉU: RENILDO RODRIGUES 
DOS SANTOS - Em razão do afastamento deste Magistrado nos dias 19/09/2019 e 20/09/2019, redesigno nova audiência para 
o dia 25/10/2019 às 10:00 horas. Ao cartório para que cumpra as diligências para a realização da mesma. Salvador (BA), 06 de 
setembro de 2019. Freddy Carvalho Pitta Lima Juiz de Direito

ADV: MARCOS CATELAN (OAB 19758/BA), ANDRESA FERREIRA CRUZ GUERRA (OAB 29056/BA) - Processo 0326079-
61.2019.8.05.0001 - Carta Precatória Criminal - Tráfi co de Drogas e Condutas Afi ns - DEPRECANTE: Juizo de Direito da Primeira 
Vara Criminal da Comarca de Porto Seguro-BA - RÉU: ROBERLAN GUIMARÃES DOS SANTOS - Em razão do afastamento 
deste Magistrado nos dias 19/09/2019 e 20/09/2019, redesigno nova audiência para o dia 25/10/2019 às 09:00 horas. Ao cartório 
para que cumpra as diligências para a realização da mesma. Salvador (BA), 06 de setembro de 2019. Freddy Carvalho Pitta 
Lima Juiz de Direito

ADV: ANDRÉ LUIS DO NASCIMENTO LOPES (OAB 34498/BA), ANDRÉIA LUCIARA ALVES DA SILVA LOPES (OAB 14755/BA) 
- Processo 0529674-26.2015.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Tráfi co de Drogas e Condutas Afi ns - AUTOR: 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: Anselmo Nascimento Sena e outros - Vistos etc. Conforme estabelece 
o art. 107, inciso I, do Código Penal, a morte do agente é uma das causas extintivas da punibilidade, e o Juiz, à vista do óbito, 
depois de ouvido o Ministério Público, a declarará. Importante frisar que a certidão de óbito que é o documento indispensável 
para a verifi cação da morte do acusado, conforme dispõe art. 62 do CPP, encontra-se acostada à fl . 647. Diante do exposto e 
com fundamento no art. 107, inciso I, do Código Penal, DECLARO, por Sentença, EXTINTA A PUNIBILIDADE do Acusado AN-
SELMO NASCIMENTO SENA, qualifi cado nos autos, para que produza os seus legais e jurídicos efeitos. Determino que, após 
o trânsito em julgado desta Sentença Extintiva, proceda-se a baixa nas devidas anotações. Salvador(BA), 26 de julho de 2019. 
Freddy Carvalho Pitta Lima Juiz de Direito

ADV: ANDERSON MOUTINHO DOS SANTOS (OAB 22217/BA) - Processo 0550805-86.2017.8.05.0001 - Procedimento Espe-
cial da Lei Antitóxicos - Tráfi co de Drogas e Condutas Afi ns - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: 
HUMBERTO SANTOS SANTANA JUNIOR - FLÁVIO DOS SANTOS FRANÇA - Em razão do afastamento deste Magistrado nos 
dias 19/09/2019 e 20/09/2019, redesigno nova audiência para o dia 12/11/2019 às 10:00 horas. Ao cartório para que cumpra 
as diligências para a realização da mesma. Salvador (BA), 06 de setembro de 2019. Freddy Carvalho Pitta Lima Juiz de Direito

ADV: RAUL AFFONSO NOGUEIRA CHAVES FILHO (OAB 7687/BA) - Processo 0560071-97.2017.8.05.0001 - Procedimento 
Especial da Lei Antitóxicos - Tráfi co de Drogas e Condutas Afi ns - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉ: 
LETÍCIA SANTOS LIMA - Em razão do afastamento deste Magistrado nos dias 19/09/2019 e 20/09/2019, redesigno nova audi-
ência para o dia 19/11/2019 às 13:30 horas. Ao cartório para que cumpra as diligências para a realização da mesma. Salvador 
(BA), 06 de setembro de 2019. Freddy Carvalho Pitta Lima Juiz de Direito

ADV: ANTONIO CARLOS DOS SANTOS (OAB 9015/BA), FABIANO DOS ANJOS SOARES (OAB 26706/BA), ANACLEA AN-
DRADE SOUZA FERNANDES (OAB 28970/BA) - Processo 0561571-67.2018.8.05.0001 - Procedimento Especial da Lei Antitó-
xicos - Tráfi co de Drogas e Condutas Afi ns - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: ALISSON DA SILVA 
FERREIRA - Vistos, etc. O Ministério Público Estadual, no uso de uma de suas atribuições, com base no Inquérito Policial nº 
258/2018 - 5ª DT - Periperi, ofereceu denúncia em desfavor ALISSON DA SILVA FERREIRA, brasileiro, RG: 16.097.831-90-SSP/
BA, nascido no dia 19/06/1998, fi lho de Valdevino de Sousa Ferreira e Maria Aparecida Pereira da Silva, sob a acusação de in-
frigir o art. 33, caput, da Lei 11.343/06. Narrou a exordial acusatória que, no dia 11/09/2018, por volta das 13h, na Rua Valter 
Pinto, localidade conhecida como “Bambu”, no bairro do Rio Sena, nesta Capital, policiais militares lotados na 18ª CIPM - Peri-
peri (PETO - Moto/patrulhamento), realizavam ronda ostensiva, quando avistaram um indivíduo em atitude suspeita, o qual ao 
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perceber a presença policial tentou evadir do local. Ato contínuo, iniciou-se a perseguição e o indivíduo teria corrido em direção 
a um imóvel de número 133, adentrado-o, e quando da tentativa de pular o muro para sair do imóvel, fora capturado pela guar-
nição. Consta ainda da Denúncia que durante a fuga o denunciado dispensou 01 (um) saco plástico, na cor preta, contendo: 102 
(cento e duas) unidades de maconha, 03 (três) pinos plásticos contendo cocaína, e 01 (um) aparelho de celular. As substâncias 
entorpecentes totalizavam em 240g (duzentos e quarenta gramas) de maconha e 0,90 (noventa centigramas) de cocaína, con-
forme auto de exibição e apreensão à fl .(19), e laudo pericial, à fl .(32). Instado em sede policial, o denunciado negou a prática do 
delito a ele imputado, alegando perseguição por parte dos policiais, uma vez que já fora envolvido com o tráfi co de drogas, quan-
do integrante da facção Comando Vermelho, tendo vendido maconha por cerca de 1 (um) ano e 2 (dois) meses para o trafi cante 
de prenome Rodrigo, o qual tinha como gerente um indivíduo de alcunha “Paripe”, mas afi rma que acerca de 04 (quatro) meses 
deixou de se envolver com o tráfi co por medo ser assassinado por trafi cantes rivais. Por fi m, foi informado ainda que se encon-
trava em liberdade provisória em razão de envolvimento com o tráfi co de drogas. Assim, com base nas circunstâncias do fato, 
contexto da prisão, as substâncias apreendidas, o Ministério Público, requereu, ao fi nal, a condenação do réu, como incurso nas 
penas do art. 33, caput, da Lei 11.343/2006. Regularmente notifi cado, na forma do art. 55, caput, da Lei 11.343/06, fl s. (55/56), o 
denunciado apresentou sua defesa preliminar, às fl s.(57/60), através de advogados regularmente constituídos. A denúncia foi 
recebida em 23/11/2018, fl s.(62/63), designando-se audiência de instrução e julgamento para o dia 21/02/2019, às 10:00 horas. 
Realizada audiência de instrução e julgamento, por meio de gravação audiovisual, com inversão dos atos da instrução probatória, 
sendo inquiridas todas as testemunhas arroladas na inicial, fl s.(120/121). Foram ouvidas três testemunhas defensivas, fl s.
(132/134), e dispensada as demais. Qualifi cado e interrogado o réu, fl .(135). Encerrada a Instrução. Foi determinado pelo MM 
Juiz a intimação do Ministério Público e da Defesa, sucessivamente, para a apresentação das alegações fi nais, no prazo de lei, 
conforme termo de audiência de fl .(131). Encontram-se acostados aos autos, o Laudo Pericial Defi nitivo da Droga, fl .(73), e o 
Laudo de Lesões Corporais, às fl s.(107/108). Em sede de memoriais escritos, fl s.(148/153), o Ministério Público requereu a con-
denação do denunciado nas penas do art. 33, caput da Lei 11.343/06. A Defesa, por seu turno, às fl s.(155/163), em alegações 
fi nais escritas, pugnou pela absolvição do denunciado, da imputação que lhe foi feita, e, subsidiariamente, a desclassifi cação 
para a conduta descrita no art 28 da Lei 11.343/2006. RELATADO, FUNDAMENTO. DO MÉRITO A) Quanto à materialidade: A 
materialidade está provada através do auto de prisão em fl agrante, auto de exibição e apreensão, fl .(19) e laudo pericial defi niti-
vo, fl .(73), que atesta que as substâncias apreendidas tratam-se do Tetrahidrocanabinol (THC), um dos princípios ativos do ve-
getal Cannabis sativa, L., que encontra-se relacionado na Lista F-2, e da Benzoilmetilecgonina (cocaína), constante da Lista F-1. 
Substâncias Psicotrópicas de uso proscrito no Brasil, da Portaria 344/98 da Secretaria de Vigilância Sanitária/Ministério da Saú-
de, ora em vigor. Dessa forma, havendo a prova técnica indispensável à comprovação da natureza entorpecente da substância 
apreendida, consubstanciado no laudo pericial defi nitivo, não há que se falar em inexistência de materialidade. B) Quanto à au-
toria e tipifi cação: O caput art. 33, da Lei 11.343/06 reza que, in verbis: “Art. 33. Importar, exportar, remeter, preparar, produzir, 
fabricar, adquirir, vender, expor à venda, oferecer, ter em depósito, transportar, trazer consigo, guardar, prescrever, ministrar, 
entregar a consumo ou fornecer drogas, ainda que gratuitamente, sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou 
regulamentar: Pena - reclusão de 5 (cinco) a 15 (quinze) anos e pagamento de 500 (quinhentos) a 1.500 (mil e quinhentos) dias 
multa”. Depreende-se do artigo 33, da Lei nº 11.343/2006 que não é necessário ser o agente efetivamente encontrado praticando 
atos de mercancia de drogas, bastando, para confi gurar o crime de tráfi co a subsunção da conduta a quaisquer dos verbos des-
critos no tipo penal, como trazer consigo, caso dos autos. Trata-se de tipo penal tido como alternativo porque embora preveja 
diversas condutas como formas de um mesmo crime, só é aplicável uma vez quando no mesmo contexto fático, resultando na 
unidade de crime. Dispensa-se, inclusive, a fi nalidade lucrativa já que admitida a difusão ilícita de entorpecente a título gratuito. 
Assim, é prescindível a visualização direta e ocular da comercialização de droga, a condução de usuários e apreensão de dinhei-
ro ou demais apetrechos relacionados. “Para que haja tráfi co, não é mister seja o infrator colhido no próprio ato de venda da 
mercadoria proibida. O próprio art. 37 da Lei Antitóxicos (atual 28, §2º, da Lei nº 11 343/06, “contrario sensu”), dá as coordenadas 
da caracterização do tráfi co ao estipular que essa classifi cação se fará em consonância com a natureza e a quantidade da subs-
tância apreendida, o local e as condições em que se desenvolveu a ação criminosa, as circunstâncias da prisão, bem como a 
conduta e os antecedentes do agente” (RT 584/347). TJMG:TÓXICO - TRÁFICO - SUFICIÊNCIA DA MATERIALIDADE DELITIVA 
E DOS ELEMENTOS INDICIÁRIOS -COMPROVAÇÃO DE QUALQUER ATO DE COMÉRCIO - DESNECESSIDADE. Sendo o 
tráfi co de entorpecente uma atividade essencialmente clandestina, não se torna indispensável prova fl agrancial do comércio ilí-
cito para a caracterização do delito. Bastam a materialidade delitiva e elementos indiciários que demonstrem a conduta delituosa 
do acusado. Vender, em tema de entorpecentes, é apenas uma das condutas típicas, e não “condictio sine qua non” de delito de 
tráfi co ilícito, uma vez que deve ser considerado trafi cante não apenas quem comercia entorpecente, mas todo aquele que, de 
algum modo, participa da produção e da circulação de drogas, como, por exemplo, aquele que a “guarda” ou a “mantém em 
depósito”. Súmula: DERAM PROVIMENTO PARCIAL, VENCIDO, EM PARTE, O REVISOR. (Ap. Crim. nº: 1.0024.02.771604-
2/001 (1), Rel. PAULO CÉZAR DIAS, j.17/05/2005). O denunciado, perante a autoridade policial, fl s.(21/22), negou a autoria 
delitiva, afi rmando que no dia do fato, estava na laja da residência de um tio fumando maconha, a qual teria sido adquirida na 
Praia do Cantagalo, pagando por esta a quantia de R$ 30,00 (trinta) reais. Momento este, em que chegaram os policiais militares 
o abordando, mas segundo o interrogado, nada de ilicito fora encontrado. Narra que em razão do susto com a chegada policial, 
jogou no chão o telefone celular e a maconha que fumava, mas que não saiu correndo. Acrescenta que os policiais lhe imputaram 
a droga por perseguição, uma vez que já havia se envolvido com o tráfi co de entorpecentes, e integrado a fação Comando Ver-
melho, a qual é liderada pelo pela pessoa conhecida como “PARIPE”, mas que este não é visto no local e ninguém sabe onde se 
encontra. Conta também, que vendia drogas para um trafi cante de prenome “Rodrigo”, comercializando maconha e cocaína por 
cerca de 1 (um) ano e 02 (dois) meses, na Rua Rio Nilo, bairro do Rio Sena, mas que deixou de se envolver com o tráfi co há 
aproximadamente 04 (quatro) meses, por medo de ser assassinado por integrantes de um grupo de trafi cantes rivais, que inte-
grava a facção Bonde do Maluco ou Bonde do Aroldo. Consta ainda em se depoimento, que ano passado, saiu para vender 
drogas para “RODRIGO”, deixando sua companheira, adolescente, em casa, quando então policiais chegaram e a levaram para 
a DAI - Delegacia do Adolescente Infrator, sob a acusação de estar portando substâncias entorpecentes. Por fi m, afi rma ser 
usuário de maconha há aproximadamente 01 (um) ano, e que já fora preso outra vez por tráfi co de drogas, encontrando-se em 
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liberdade provisória, quando dessa nova prisão. Em juízo, à fl .(135), conforme gravação audiovisual, o réu apresentou uma ver-
são totalmente em desacordo com a narrada na Delegacia, afi rmando que no dia estava saindo do trabalho e teria marcado para 
ir à praia, no entanto, passou na casa de Rogério, conhecido como “Corró”, o qual sempre pedia que o interrogado trouxesse 
milhos para alimentar as galinhas que criava, resolvendo fumar uma maconha. Momento esse, em que chegaram os policiais 
militares invadindo a casa e agredindo-o, e disparando tiros dentro de casa, mas que estava somente com o “baseado” que es-
tava fumando. Acrescenta que teria os prepostos do Estado lhe levado a uma casa abandonada, dizendo que iam lhe matar, e 
que em nenhum momento viu o saco com drogas. Pontuou por fi m, que já vendeu drogas para sustentar o vício, mas que não 
vende mais, e que não chegou a ler o depoimento em delegacia antes de assinar, e que não conhece as pessoas indicadas na-
quele depoimento. Trata-se o interrogatório de exteriorização da versão pessoal do réu quanto aos fatos, havendo a possibilida-
de de o mesmo recorrer ao silêncio e inclusive à mentira, sem que isso lhe acarrete qualquer gravame, pois é consabido que não 
tem o dever ou obrigação de fornecer elementos de prova, tampouco de colaborar com o Juízo na descoberta da verdade. Nú-
mero do processo: 1.0024.05.800724-6/001(1) Numeração Única: 8007246-26.2005.8.13.0024 Relator: Des.(a) ELI LUCAS DE 
MENDONÇA Relator do Acórdão: Des.(a) ELI LUCAS DE MENDONÇA Data do Julgamento: 11/06/2008 ata da Publicação: 
16/07/2008 Inteiro Teor: EMENTA: PENAL - APELAÇÃO - RECEPTAÇÃO - APREENSÃO DA RES EM PODER DO ACUSADO 
- DOLO - COMPROVADO - CIRCUNSTÂNCIA DE FATO - FLAGRANTE PREPARADO - NÃO-CARACTERIZAÇÃO - CONDENA-
ÇÃO MANTIDA - PRELIMINAR REJEITADA - APELO DESPROVIDO. (...) Aqui importa grifar que, tornou-se hábito entre os de-
fensores erigir à categoria de expressão máxima da verdade a palavra do acusado em detrimento das palavras dos policiais, 
numa verdadeira inversão de valores, já que se trata do confronto entre as declarações de alguém que está acusado ou indicia-
do por um crime, que não presta compromisso legal por não ter a obrigação de auto-incriminar e as de quem é servidor público 
e que presta compromisso de dizer a verdade, sob as penas da lei. Portanto, deve-se prestigiar as declarações dos policiais, pois 
são indivíduos credenciados a prevenir e reprimir a criminalidade, não tendo interesse em acusar inocentes, merecendo crédito 
até prova robusta em contrário. E, se por um lado, o juiz está obrigado a motivar seu convencimento, por outro, está livre na 
escolha, aceitação e valoração da prova. É como diagnostica a exposição de motivos do Código de Processo Penal - inciso VII: 
“Todas as provas são relativas: nenhuma delas terá, ex vi legis, valor decisivo, ou necessariamente maior prestígio que outra. Se 
é certo que o juiz fi ca adstrito às provas constantes dos autos, não é menos certo que não fi cará subordinado a nenhum critério 
apriorístico no apurar, através delas, a verdade material. O juiz criminal é, assim, restituído à sua própria consciência”. Nestes 
termos, as declarações do acusado devem ser analisadas com cautela, e, consequentemente, entender o interrogatório mais 
como um momento de defesa do que de produção de prova. Nesse esteio, os depoimentos testemunhais colhidos no fl agrante e 
confi rmados em juízo, corroborados com as demais provas produzidas, auto de exibição e apreensão e laudo pericial defi nitivo 
das substâncias apreendidas, são sufi cientes para defi nirem a responsabilidade penal do réu na prática do fato denunciado. 
Vejamos, agora, a prova trazida pela acusação, que foram harmônicos e coesos entre si, demonstrando-se aptos a confi rmar a 
situação relatada no inquérito policial e as circunstâncias que caracterizam o tráfi co ilícito de drogas. Depoimento da testemunha 
SD/PM KEBLER DIAS DO PRADO, mat. 30.601.881-8, fl .(120), nos informa que estavam em ronda de rotina na localidade co-
nhecida como Bambu, área de intenso tráfi co de drogas, dominado por um trafi cante de prenome PARIPE, e quando adentraram 
em um beco avistou o denunciado. Conta que ao irem na direção do denunciado, este evadiu-se, razão pela qual fi zeram o 
acompanhamento, e visualizaram, durante a fuga, dispensar um saco contendo droga, bem como o aparelho de celular, sendo o 
depoente quem visualizou a dispensa e recolheu o material, o qual continha maconha e pinos de cocaína. Acrescenta que duran-
te a fuga, o acusado invadiu uma casa, e ao tentar pular o muro dos fundos, a guarnição que estava dando apoio conseguiu al-
cançá-lo. Por fi m, o depoente conta que já o conhecia anteriormente, quando de uma outra situação, o acusado também evadiu, 
deixando para trás uma menor que foi apresentada na DAI, e drogas. Também o depoimento da testemunha SD/PM MARCOS 
PAULO DA SILVA - MAT. 30.428.096-4, conforme gravação audiovisual, fl . 77, no mesmo sentido informa que o comandante 
pediu que desse uma atenção especial à quela localidade por ser muito violenta e de intenso tráfi co de drogas, e que nesse dia 
estavam em ronda quando adentram em um beco, e ao visualizar a guarnição o réu teria corrido, razão pela qual foram em per-
seguição, tendo o acusado adentrado em uma residência, e ao tentar sair pelos fundos do imóvel, outra guarnição que fez o 
cerco conseguiu alcançá-lo e ele teve que se entregar. O depoente acrescentou que só conseguiu chegar depois devido um 
problema no joelho, quando o acusado já estava imobilizado e a droga dentro de um saco nas mão do colega SD/PM Kleber, se 
recordando bem da maconha, em razão da boa quantidade. Contou ainda, que em outra situação o réu conseguiu evadir de uma 
residência, deixando a sua companheira, uma menor de 16 anos, com cerca de 90 (noventa) pedras de crack, e ela foi apresen-
tada na DAI - Delegacia do Adolescente Infrator. Outrossim, as testemunhas de defesa ouvidas em juízo, Maria Lima Santana, 
Astrogilda Alexandrina dos Santos e Gilberto dos Santos, conforme gravação audiovisual, às fl s.(132/134), apresentaram ver-
sões parecidas com a do denunciado em juízo, versões estas aparentemente combinadas, sendo que nenhuma delas visualiza-
ram o mento da prisão, atestando apenas terem ouvido os gritos de socorro do denunciado de dentro do imóvel. Salienta-se que 
a narrativa exposta pelas testemunhas de defesa, nada revelou em favor do denunciado que pudesse desconstituir a denúncia, 
eis que apenas reproduziram a história contada pelo mesmo. Embora coexistam aparentemente duas versões confl itantes, a 
acusatória e a defensiva, não há que se falar em dúvida, porquanto a primeira se revela mais em consonância com o contexto 
factual do que a última, resultando na certeza necessária à sua condenação. Assevere-se que a prova relativa às teses exculpa-
tórias são de ônus da defesa, não devendo a Acusação provar que as mesmas são mentirosas, mas sim aquilo que se relata na 
denúncia. Assim, no momento em que sustenta a insufi ciência de provas em relação ao delito do art. 33, da Lei 11343/2006 e a 
sua desclassifi cação para o delito previsto no art. 28, caput, do supramencionado diploma legal, não traz a defesa técnica argu-
mentos fáticos ou jurídicos capazes de absolvê-lo da acusação que lhe é imputada. Insta que se diga que a palavra dos policiais 
se amolda às demais provas produzidas, trazendo-nos elementos que dão suporte à condenação, devendo seus depoimentos 
serem considerados, sem ressalvas, posto que nada existe para desqualifi cá-los ou descredenciá-los. Os depoimentos são unís-
sonos e harmônicos, e estão em consonância com o quanto apurado na fase investigativa, não havendo óbice, portanto, para 
que tais testemunhos sirvam de elemento amparador da condenação, pois foram colhidos sob o crivo do contraditório e estão em 
harmonia com os demais elementos de cognição. Nesse sentido: De se ver, ainda, que os depoimentos dos policiais que efetu-
aram a prisão em fl agrante constituem prova idônea, como a de qualquer outra testemunha que não esteja impedida ou suspeita, 
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notadamente quando prestados em juízo, sob o crivo do contraditório, aliado ao fato de estarem em consonância com o conjun-
to probatório dos autos. (STJ, HC 98913/SP, data de julgamento 05.11.2009). A prova testemunhal obtida por depoimento de 
agente policial não se desclassifi ca tão só pela sua condição profi ssional, na suposição de que tende a demonstrar a validade do 
trabalho realizado; é preciso evidenciar que ele tenha interesse particular na investigação ou, tal como ocorre com as demais 
testemunhas, que as suas declarações não se harmonizam com outras provas idôneas.(STF HC 74.522-9/AC). Imperioso obser-
var que ainda que o réu Alisson tenha se declarado usuário de maconha, tal declaração não o impediria de ser, simultaneamen-
te, trafi cante, aliás, tal simultaneidade de condutas vem se tornando comum no comércio ilícito de drogas. Ademais, no concurso 
de infrações deverá prevalecer a mais grave, fi cando absorvida a fi gura do usuário, não podendo aquele que dissemina o vício 
se benefi ciar arguindo sua condição de dependente da droga, uma vez que para incidência do artigo 28, da Lei 11.343/06, as 
condutas típicas previstas devem ser praticadas com a fi nalidade exclusiva para “uso próprio”, o que não ocorre na hipótese dos 
autos. Nesse sentido Jurisprudências pátrias: “A condição de dependente do tóxico não exclui, por si só, a condição de trafi can-
te do acusado” (TACrimSP, Ap. 193.857,5ª Câm., j. 10-11-1978, rel. Juiz Geraldo Gomes, v.u. RT 527/381). “Quando a condição 
de viciado se mescla à de trafi cante, esta tem preponderância com relação à outra na aplicação da lei penal” ((TACrimSP, Ap. 
182.109,5ª Câm. Rel. rel. Juiz designado Onei Raphael, j. 16-5-1978, m.v., RT 515/366). Portanto, inadimissível é a desclassifi -
cação de delito de tráfi co para o de porte de entorpecente para uso próprio, como quer a defesa. Dessa forma, presentes as 
circunstâncias indicativas do cometimento do crime (art. 52, I, Lei nº 11.343/2006), constituem-se, associadas aos depoimentos 
dos policiais, laudo pericial defi nitivo, o local onde foi preso, área de intenso tráfi co de drogas, a forma como estava acondiciona-
da a drogas, embaladas individualmente em pedaços de alumínio e em microtubos plásticos, e a tentativa de fuga, em provas da 
prática de tráfi co de drogas. DO DISPOSITIVO Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a denúncia, que o faço para CONDENAR, 
como de fato condeno ALISSON DA SILVA FERREIRA, brasileiro, nascido em 19/06/1998, RG nº 16.097.831-90-SSP/BA, fi lho 
de Valdevino de Sousa Ferreira e Maria Aparecida Pereira da Silva, pela prática do crime tipifi cado no art. 33, caput, da Lei nº 
11.343/2006. DAS CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS Com espeque no art. 42, da Lei nº 11.343/06, considerado com preponderân-
cia sobre o quanto previsto nos arts. 59 e 68 do Código Penal, passo a examinar as circunstâncias Judiciais para a fi xação da 
pena-base privativa de liberdade. Culpabilidade - O réu agiu com culpabilidade normal à espécie. Antecedentes - Como antece-
dentes é considerada a vida anteacta do réu, o mesmo não registra sentença penal condenatória. Conduta Social - Foram ouvi-
das três testemunhas de defesa. Personalidade - Não possui este Juízo elementos para proceder à tal valoração. Motivo - são 
próprios do delito. Circunstâncias - Se submetem ao próprio fato delituoso. Consequências do Crime - normais à espécie. Do 
comportamento da vítima - Não há o que se falar em comportamento da vítima, compreendida, neste caso, como a sociedade. 
Natureza da substância ou produto apreendido - As substâncias apreendidas tratam-se de maconha e cocaína. Quantidade da 
substância ou produto apreendido - A quantidade apreendida não foi expressiva. DA DOSIMETRIA Do exposto, fi xo a pena-base 
para o delito de tráfi co de drogas em 05 (cinco) anos de reclusão e multa de 500 (quinhentos) dias multa. DAS CIRCUNSTÂN-
CIAS ATENUANTES E AGRAVANTES Deixo de aplicar a atenuante da menoridade penal, em razão da Súmula 231 do Superior 
Tribunal de Justiça, a qual dispõe que a incidência da circunstância atenuante não pode conduzir à redução da pena abaixo do 
mínimo legal. DAS CAUSAS DE AUMENTO E DIMINUIÇÃO DE PENA Tendo em vista as condições objetivas e subjetivas do 
redutor previsto no § 4º, do art. 33, da Lei 11.343/2006, verifi ca-se que o sentenciado responde a um processo na 2ª Vara de 
Tóxicos, de nº 053.6209-97.2017, também por tráfi co de drogas, pelo qual encontrava-se em liberdade provisória quando do 
cometimento desse novo crime, demostrando dessa forma, que não se trata de um fato isolado em sua vida. Assim, aplico ao 
sentenciado o redutor em seu patamar mínimo, qual seja 1/6. Ademais, não constam outras causas de aumento e diminuição, as 
quais possam interferir na dosimetria ora aplicada. Da pena defi nitiva: Dessa forma, torno defi nitiva a pena em 04 (quatro) anos 
e 02 (dois) meses de reclusão e multa de 415 (quatrocentos e quinze) dias-multa. Regime inicial de cumprimento da pena priva-
tiva de liberdade (art. 33, CP): A pena privativa de liberdade, com base no art. 33 do CP, deverá ser cumprida em regime SEMIA-
BERTO, na Colônia Agrícola Lafayete Coutinho - Salvador/BA. Prazo para recolhimento da multa (art. 50, CP): A multa deverá 
ser paga no prazo de 10 (dez) dias, a contar do trânsito em julgado da presente sentença. Pagamento das custas (art. 804, CPP): 
Deixo de condenar o réu ao pagamento das custas processuais. Da substituição da pena por restritiva de direito: O sentenciado 
não faz jus à substituição da pena prevista no artigo 44 do Código Penal, uma vez que aplicada pena privativa de liberdade su-
perior a 04 (quatro) anos de reclusão. Do direito de recorrer em liberdade: Concedo ao réu o direito de recorrer em liberdade, 
tendo em vista o atual entendimento do STJ no sentido de garantir o direito de recorrer em liberdade aos sentenciados condena-
dos a cumprir pena em regime inicial semiaberto (HC 367.607 - RJ). PROVIMENTOS FINAIS Com fulcro no art. 50 da Lei 
11.343/2006, ofi cie-se à autoridade policial a fi m de que promova a incineração da droga apreendida, uma vez que não houve 
controvérsia, no curso do processo, sobre a natureza ou quantidade da substância ou do produto, ou sobre a regularidade do 
respectivo laudo. Quanto ao celular apreendido, conforme auto de exibição e apreensão, à fl .(19), devolva-se mediante compro-
vação de aquisição. Transitada em julgado a presente sentença, lance-se o nome do condenado no “Rol dos Culpados”; ofi cie-se 
ao TRE para fi ns de suspensão dos direitos políticos (artigo 15, inciso III, da CF); remeta-se o boletim individual, devidamente 
preenchido, ao Setor de Estatísticas Criminais do Instituto Técnico e Científi co de Polícia do Estado da Bahia; expeça-se a guia 
para cumprimento da pena, ofi ciando-se aos órgãos vinculados dando ciência da condenação. Publique-se (art. 389, CPP). Re-
gistre-se (art.389, in fi ne, CPP). Intime-se, pessoalmente, o Ministério Público (art. 390, CPP). Intimem-se o réu, pessoalmente, 
e a Defensoria Pública (art. 392, CPP). Cumpra-se, com as cautelas legais. Salvador(BA), 06 de setembro de 2019. Freddy 
Carvalho Pitta Lima Juiz de Direito

ADV: UBIRAMAR CAMPINA BARBOSA (OAB 30890/BA) - Processo 0577423-34.2018.8.05.0001/80010 - Restituição de Coisas 
Apreendidas - Tráfi co de Drogas e Condutas Afi ns - AUTOR: Edinei Ferreira de Jesus - Em razão da Sentença de fl s. 525/538, 
da ação penal nº 0577423-34.2018, resta o pedido prejudicado, razão pela qual determino o arquivamento com a devida baixa. 
Salvador (BA), 06 de setembro de 2019. Freddy Carvalho Pitta Lima Juiz de Direito
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1ª VARA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A
JUIZ(A) DE DIREITO RAYMUNDO CÉSAR DÓRIA COSTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LISLANE CRUZ NOGUEIRA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0697/2019

ADV: PIERRE CARVALHO MAGALHÃES (OAB 46841/BA), LOUISE SÁ SOLEDADE (OAB 50537/BA) - Processo 0523615-
17.2018.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Ameaça - RÉU: NILSON OLIVEIRA GOMES JÚNIOR - Visto. Tra-
ta-se de ação penal manejada em face de NILSON OLIVEIRA GOMES JÚNIOR, tendo sido citado e apresentado Resposta à 
Acusação às fl . 51/62, sobre a qual o parquet se manifestou às fl . 82. Vindo os autos à conclusão, tenho que não há reparos 
a efetuar na decisão que outrora recebeu a peça primeva, vez que essa narra e individualiza a conduta, em tese, criminosa, 
imputada ao Promovido, havendo, outrossim, lastro probatório mínimo para a acusação. In casu, a leitura da Denúncia permite 
constatar, a meu juízo, que o Ministério Público cumpriu a obrigação processual de promover a descrição do comportamento do 
Acionado, como também permitiu indicar fatos concretos que o vinculasse ao evento delituoso ali narrado, preenchendo, desta 
forma, os requisitos catalogados no artigo 41, do Código de Processo Penal, não havendo qualquer irregularidade a ser consta-
tada. Noutro caminhar, os argumentos aventados na peça defensiva somente podem ser comprovados durante a regular instru-
ção, não havendo, outrossim, qualquer excludente efetivamente demonstrada, consoante apregoa o art. 397/CPP. Destaque-se, 
ainda, que vigora neste momento processual o princípio in dubio pro societate, devendo ser apurada, no decorrer da instrução 
criminal, a eventual responsabilidade penal do Acionado. De tal forma, fi ca designada audiência de instrução e julgamento para 
11 de novembro de 2019, às 14h. Registre-se, outrossim, que a data mais espaçada para realização da audiência se deve ao 
congestionamento da pauta, em razão da elevada demanda existente nesta unidade judiciária, problema este que afeta a todos 
os Acusados. Intime(m)-se o(s) Inculpado(s) e seu(s) Defensor(es), atentando-se para o antevisto no art. 360, do Código de Ri-
tos, caso esteja(m) segregado(s). Deve(m) o(s) Acusado(s) manter seu(s) endereço(s) atualizado(s), eis que incide a disciplina 
do art. 367 do Código de Processo Penal, o qual dispõe que “o processo seguirá sem a presença do acusado que, citado ou 
intimado pessoalmente para qualquer ato, deixar de comparecer sem motivo justifi cado, ou, no caso de mudança de residência, 
não comunicar o novo endereço ao juízo”. Se for o caso, depreque-se a oitiva das testemunhas não residentes e domiciliadas 
na Comarca, com prazo de 90 dias para cumprimento. Consigne-se no mandado que o Acusado poderá apresentar as suas 
testemunhas no momento da audiência, independentemente de intimações. Bem assim, considerando a renúncia pelo advogado 
constituído, intime-se o Acusado para que manifeste interesse em constituir novo defensor particular, em até dez dias, com a 
advertência de que, fi ndo o prazo sem resposta, sua defesa passará a ser exercida pela Defensoria Pública. Caso frustrada a 
intimação do Acusado ou testemunhas, voltem os autos conclusos para que sejam adotadas as providências necessárias visan-
do à indicação dos novos endereços, se for o caso, a fi m de não inviabilizar a realização da audiência. Diligências necessárias.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A
JUIZ(A) DE DIREITO RAYMUNDO CÉSAR DÓRIA COSTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LISLANE CRUZ NOGUEIRA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0698/2019

ADV: LUCAS LANDEIRO PASSOS (OAB 25144/BA), GABRIELA RODRIGUES DOS SANTOS (OAB 39005/BA) - Processo 
0505549-86.2018.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Violência Doméstica Contra a Mulher - RÉU: ARNALDO 
CARDOSO GOMES JUNIOR - Visto. Trata-se de ação penal manejada em face de ARNALDO CARDOSO GOMES JUNIOR, 
tendo sido citado e apresentado Resposta à Acusação às fl . 102/103. Os argumentos aventados na peça defensiva somente 
podem ser comprovados durante a regular instrução, não havendo, outrossim, qualquer excludente efetivamente demonstrada, 
consoante apregoa o art. 397/CPP. Destaque-se, ainda, que vigora neste momento processual o princípio in dubio pro societa-
te, devendo ser apurada, no decorrer da instrução criminal, a eventual responsabilidade penal do Acionado. De tal forma, fi ca 
designada audiência de instrução e julgamento para 11 de novembro de 2019, às 15h. Registre-se, outrossim, que a data mais 
espaçada para realização da audiência se deve ao congestionamento da pauta, em razão da elevada demanda existente nesta 
unidade judiciária, problema este que afeta a todos os Acusados. Intime-se o Inculpado e seu Defensor, atentando-se para o 
antevisto no art. 360, do Código de Ritos, caso esteja segregado. Deve o Acusado manter seu endereço atualizado, eis que 
incide a disciplina do art. 367 do Código de Processo Penal, o qual dispõe que “o processo seguirá sem a presença do acusado 
que, citado ou intimado pessoalmente para qualquer ato, deixar de comparecer sem motivo justifi cado, ou, no caso de mudança 
de residência, não comunicar o novo endereço ao juízo”. Se for o caso, depreque-se a oitiva das testemunhas não residentes e 
domiciliadas na Comarca, com prazo de 90 dias para cumprimento. Consigne-se no mandado que o Acusado poderá apresentar 
as suas testemunhas no momento da audiência, independentemente de intimações. Caso frustrada a intimação do Acusado ou 
testemunhas, voltem os autos conclusos para que sejam adotadas as providências necessárias visando à indicação dos novos 
endereços, se for o caso, a fi m de não inviabilizar a realização da audiência. Diligências necessárias. Salvador(BA), 26 de janeiro 
de 2019. DENISE VASCONCELOS SANTOS Juíza de Direito auxiliar
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A
JUIZ(A) DE DIREITO DENISE VASCONCELOS SANTOS
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LISLANE CRUZ NOGUEIRA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0699/2019

ADV: ALEX HENKLAIN MAGNAVITA NOGUEIRA (OAB 23349/BA) - Processo 0559556-96.2016.8.05.0001 - Ação Penal - Pro-
cedimento Ordinário - Violência Doméstica Contra a Mulher - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: 
JACKSON BRITO PALMEIRA - TERMO DE AUDIÊNCIA Processo nº: 0559556-96.2016.8.05.0001 Classe Assunto: Ação Penal 
- Procedimento Ordinário - Violência Doméstica Contra a Mulher Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA Réu: JA-
CKSON BRITO PALMEIRA Data: 02/09/2019 às 16:30h Local: Sala de Audiências da 1ª Vara da Violência Doméstica e Familiar 
contra a Mulher da Salvador. PRESENÇAS: Juiz de Direito: Denise Vasconcelos Santos Ministério Público: Sara Gama Sampaio 
Testemunha de acusação: João da Silva Palmeira Acusado(a/s): JACKSON BRITO PALMEIRA Estagiária Advogado(a/s): ALEX 
HENKLAIN MAGNAVITA NOGUEIRA OAB 23349/BA Testemunha de defesa: Maria da Conceição Pereira Cerqueira, Daniela 
Pereira Cerqueira Acadêmico(o/s) de Direito: Mariana Almeida Aberta a audiência e realizado o pregão às 17h, constatou-se a 
presença dos acima nominados. Pelo(a) MM(a). Juiz(a) foi dito que: Foi realizada a oitiva de uma testemunha arrolada na Denún-
cia, seguindo-se com duas de Defesa e qualifi cação e interrogatório do Acusado, após garantida a entrevista pessoal e reservada 
com o seu advogado. Na inexistência de outras provas a serem produzidas ou diligências complementares requeridas, declaro 
fi nda a instrução probatória. Sigam os autos ao MP e após à defesa para apresentação das alegações, no prazo sucessivo de 
cinco dias. Audiência encerrada às 18h50min. E, para constar, foi lavrado o presente termo. Juíza de Direito: Ministério Público: 
Advogado(a): Acusado(a/s)

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A
JUIZ(A) DE DIREITO RAYMUNDO CÉSAR DÓRIA COSTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LISLANE CRUZ NOGUEIRA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0700/2019

ADV: JOSÉ LEONARDO RAMOS CONTREIRAS (OAB 38084/BA), DIALUAR PASSOS MACEDO (OAB 50075/BA) - Processo 
0510081-40.2017.8.05.0001 - Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) - Violência Doméstica Contra a Mulher 
- REQUERENTE: M. L. B. dos S. - REQUERIDO: J. L. F. P. - DESPACHO Processo nº:0510081-40.2017.8.05.0001 Classe As-
sunto:Medidas Protetivas de Urgência (Lei Maria da Penha) - Violência Doméstica Contra a Mulher Requerente:MARIA LUCIA 
BARBOSA DOS SANTOS Requerido:Jorge Luiz Felix Pereira Analisando, com minudência, os autos em apenso, constato que 
não se trata de Ação Penal, mas de inquérito policial com promoção (e sentença homologatória) de arquivamento, em razão da 
decadência. Isto posto, intimem-se a Defensoria Pública e o advogado do requerido, para que requeiram o que entender cabível, 
em razão do longo lapso de tempo decorrido desde a concessão das Medidas Protetivas de Urgência nos presentes autos. Em 
seguida, ouça-se o Ministério Público, retornando os autos conclusos, posteriormente. Salvador (BA), 10 de setembro de 2019. 
Raymundo César Dória Costa Juiz de Direito

2ª VARA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A
JUIZ(A) DE DIREITO PATRICIA SOBRAL LOPES
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL PATRICIA GOMES DE OLIVEIRA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0758/2019

ADV: ANA PAULA DA COSTA SILVA (OAB 29863/BA), ITALO SANTIAGO DA SILVA CRUZ (OAB 28815/BA), JONATHAN AUGUS-
TO OLIVEIRA DE LIMA (OAB 49218/BA), LUCAS LACERDA BAHIA (OAB 51863/BA) - Processo 0538210-55.2017.8.05.0001 
- Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) - Violência Doméstica Contra a Mulher - AUTORA: M. R. do B. - RÉU: V. 
B. P. - CERTIFICO, ainda, que decorreu o prazo atribuído para a requerente se manifestar a respeito da necessidade de manu-
tenção das medidas protetivas (decisão fl . 134-136), considerando como termo inicial a data da sua intimação em 17/08/2018 (fl . 
225-226) e termo fi nal em 17/02/2019. Deste modo, em cumprimento ao disposto no Provimento Nº CGJ - 06/2016 -GSEC, faço 
vista dos autos ao Ministério Público, bem como promovo a intimação dos advogados das partes para que tomem conhecimento 
e se manifestem a respeito do quanto certifi cado. Salvador, 10 de setembro de 2019

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A
JUIZ(A) DE DIREITO PATRICIA SOBRAL LOPES
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL PATRICIA GOMES DE OLIVEIRA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0759/2019
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ADV: SILVIO NEI OLIVEIRA DA SILVEIRA (OAB 61012/BA) - Processo 0308944-36.2019.8.05.0001 - Medidas Protetivas de ur-
gência (Lei Maria da Penha) - Violência Doméstica Contra a Mulher - AUTOR: A. P. da D. ( - RÉU: A. O. dos S. - Ab initio, importa 
ressaltar que o procedimento de medidas protetivas de urgência, insculpido na Lei Federal n.° 11.340/2006, de 7 de agosto de 
2006, não é a via adequada para resolução de confl itos decorrentes de dissolução de união estável, eis que incabível a dilação 
probatória. O atual procedimento tem como escopo precípuo a preservação da integridade física, mental e emocional da mulher 
vítima de violência doméstica, evitando a ocorrência de novas agressões, sejam patrimoniais, físicas, morais ou psicológicas. 
Destarte, pedidos estranhos tal ratio legis não atendem aos requisitos de desenvolvimento válido do processo, qual sejam: o 
interesse adequação, que exige o manejo dos instrumentos processuais adequados para resolução de confl ito. Destarte, a dis-
cussão e eventual celebração de acordo sobre divisão patrimonial devem ser apreciadas e dirimidas perante o Juízo de Famílias, 
que tem a competência para julgar defi nitivamente tais questões. Frise-se que as medidas protetivas foram deferidas diante das 
notícias da prática de violência psicológica e sexual e ameaças de morte contra a ofendida, o que em tese colocaria em risco 
sua integridade física, mental e emocional. Em suma, o atual procedimento não pode servir como via transversa à solução de 
demandas exclusivamente patrimoniais, sendo impossível a execução de acordo de divórcio. Ex positis, diante da inadequação 
do pedido formulado perante esta Especializada, indefi ro o pedido de extensão de medidas protetivas, remetendo eventual dis-
cussão sobre dissolução de união estável e divisão patrimonial ao Juízo de Famílias. Publique-se. Registre-se. Intime-se, sendo 
autorizada notifi cação por meio de contato telefônico, certifi cando-se do resultado. Ciência ao Ministério Público e à Defensoria 
Pública. Dê-se vista dos autos ao Ministério Público, para que se manifeste a respeito do pedido de fl s. 19/28 e 49/50. Anoto o 
prazo de 10 (dez) dias para a resposta. Após, retornem conclusos os autos. Salvador/BA, 14 de agosto de 2019. Bela. Patricia 
Sobral Lopes Juíza de Direito. (Documento assinado digitalmente)

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A
JUIZ(A) DE DIREITO ANA CLAUDIA DE JESUS SOUZA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL PATRICIA GOMES DE OLIVEIRA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0760/2019

ADV: ANACLEA ANDRADE SOUZA FERNANDES (OAB 28970/BA), EVERALDINA DOS SANTOS (OAB 46752/BA), ANA PAU-
LA SANTOS SILVA (OAB 57557/BA), JOICE SANTOS COSTA (OAB 57817/BA), MESSIAS SANT’ANA DIAS (OAB 59621/BA) 
- Processo 0533855-31.2019.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Seqüestro e cárcere privado - AUTOR: MINIS-
TERIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: HENRIQUE MENEZES SANTOS - Em sendo assim, defi ro em parte o quanto 
pleiteado às fl s. 67/69, para autorizar o ingresso da ofendida à antiga residência para retirada apenas de seus pertences pesso-
ais, a exemplo de roupas, calçados, livros, instrumentos de trabalho, documentos pessoais, bens exclusivos de sua propriedade, 
etc. Fica vedado, ao seu turno, a retirada dos bens que guarnecem o lar comum, a exemplo de móveis, eletrodomésticos etc, 
cuja partilha deverá ser discutida junto à Vara de Família. Ofi cie-se à DEAM, a fi m de que sejam destacada uma equipe para 
acompanhar a ofendida até o antigo lar, onde possa retirar seus pertences exclusivamente pessoais. Na ocasião, deve-se listar 
os bens que foram efetivamente retirados do local. No tocante ao pedido de aditamento requerido pela assistente de acusação, 
ouça-se previamente o Ministério Público. Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. Salvador/BA, 9 de setembro de 2019. Bela. Ana 
Cláudia de Jesus Souza, Juíza de Direito. (Documento assinado digitalmente)

VARA DE AUDITORIA MILITAR

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE AUDITORIA MILITAR
JUIZ(A) DE DIREITO JONNY MAIKEL DOS SANTOS
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL WELLINGTON JOSÉ BRITO DE AQUINO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0847/2019

ADV: SIDNEY SOUZA MOTA (OAB 7979/BA), BRUNO TEIXEIRA BAHIA (OAB 15623/BA), CLÍCIA SANDRA DE OLIVEIRA RI-
BEIRO (OAB 30904/BA), FELIPE ANTÔNIO ÁLVARES SEIXAS (OAB 19625/BA), DINOERMESON TIAGO DOS SANTOS NAS-
CIMENTO (OAB 36408/BA) - Processo 0069075-65.2010.8.05.0001 - Ação Penal Militar - Procedimento Ordinário - Concussão 
- AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: Helio Queiroz Sampaio - Adailton de Araujo Barbosa - Fabio 
da Silva Andrade - Ata da 49ª sessão de Audiência do Conselho Permanente de Justiça/PM do 3º Trimestre de 2019, realizada 
em 10 de setembro do ano de 2019 Aos 10 dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezenove, às 14:56 horas, na sala 
das sessões da Vara de Auditoria Militar desta Comarca da capital, reuniu-se o CPJ, composto pelo MM Juiz Auditor Bel. Jonny 
Maikel dos Santos - Presidente, CAP PM DIOGENES DA PAIXÃO VIRGENS, CAP PM DIMITRI CORDEIRO COELHO, TEN PM 
ANTONIO OLIVEIRA DE JESUS e o TEN PM HAMILTON DE OLIVEIRA SOUZA - Juízes Militares, e a auxiliar militar, Fernanda 
da Cruz Miranda/Sd BM, servindo como digitadora, foram apresentados os autos da ação penal nº 0069075-65.2010.805.0001, 
onde fi gura(m) como acusado(s) o SUB TEN PM HÉLIO QUEIROZ SAMPAIO, SGT PM RR ADAILTON DE ARAÚJO BARBOSA 
e o SD PM FÁBIO DA SILVA ANDRADE. Presente a(o) Bela. Luciélia Silva Araújo Lopes- Promotor(a) de Justiça. Ao pregão res-
ponderam: Presente os defensores: Bel. Bruno Teixeira Bahia, OAB/BA 15623, defensor do 1º acusado; Bel. Sidney Souza Mota, 
OAB/BA 7979, defensor do 2º acusado; Bel. Felipe Antônio Álvares Seixas, OAB/BA 19625, defensor do 3º acusado. Presentes 
as testemunhas arroladas pela defesa: Ten PM Milton da Cruz Barbosa, Sgt PM Jean Carlos Silva Santos, Sgt BM RR José 
Antonio Braga de Araújo e o Cb PM Rogério Pereira de Alencar. Ausente a testemunha arrolada pela defesa: Sgt PM Juclear da 
Purifi cação Santos. Pelo Presidente foi dito que as testemunhas foram devidamente inquiridas e os acusados interrogados, por 
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meio de gravação audiovisual, nos termos do art. 405 do CPP e resolução nº 08/2009 do TJ/BA, cientifi cando as partes sobre a 
utilização do registro audiovisual, com a advertência acerca da vedação de divulgação não autorizada dos registros audiovisuais 
a pessoas estranhas ao processo (art. 2º, VI, da Resolução nº 08/2009 - TJBA), vinculados ao termo. A defesa desistiu da oitiva 
da testemunha faltante. De logo, determino a abertura de vistas às partes para fi ns do art. 427 do CPPM, pelo prazo legal, fi cando 
de logo intimados os presentes. Jonny Maikel dos Santos Juiz Auditor

ADV: BRUNO TEIXEIRA BAHIA (OAB 15623/BA), DEFENSOR PÚBLICO (OAB 7/BA) - Processo 0316151-57.2017.8.05.0001 
- Ação Penal Militar - Procedimento Ordinário - Lesão Corporal e Rixa - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO - RÉU: Gilson Costa 
Barbosa - Diante virtude do ofício e documentos de páginas 387/395, considerando a excepcionalidade do caso, determino a 
expedição de carta precatória para a oitiva da testemunha arrolada na denúncia João Pedro Marback dos Santos, SD PM, a 
ser cumprida no seu novo domicílio, indicado à página 388, assinando o prazo de 30 dias. Publique-se I. Salvador (BA), 06 de 
setembro de 2019. JONNY MAIKEL DOS SANTOS Juiz de Direito

ADV: DEFENSOR PÚBLICO (OAB 7/BA) - Processo 0402915-22.2012.8.05.0001 - Ação Penal Militar - Procedimento Ordinário - 
Crimes Militares - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: Bianca de Sousa Galvao - Ata da 49ª sessão 
de Audiência do Conselho Permanente de Justiça/PM do 3º Trimestre de 2019, realizada em 10 de setembro do ano de 2019 
Aos 10 dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezenove, às 14:48 horas, na sala das sessões da Vara de Auditoria Militar 
desta Comarca da capital, reuniu-se o CPJ, composto pelo MM Juiz Auditor Bel. Jonny Maikel dos Santos - Presidente, CAP PM 
DIOGENES DA PAIXÃO VIRGENS, CAP PM DIMITRI CORDEIRO COELHO, TEN PM ANTONIO OLIVEIRA DE JESUS e o TEN 
PM HAMILTON DE OLIVEIRA SOUZA - Juízes Militares, e a auxiliar militar, Fernanda da Cruz Miranda/Sd BM, servindo como 
digitadora, foram apresentados os autos da ação penal nº 0402915-22.2012.805.0001, onde fi gura(m) como acusado(s) a EX SD 
PM BIANCA DE SOUSA GALVÃO. Presente a(o) Bela. Luciélia Silva Araújo Lopes - Promotor(a) de Justiça. Ao pregão respon-
deram: Ausente a acusada. Presente o Defensor Público, Bel. Matheus Goes Santos. Presentes as testemunhas arroladas na 
denúncia: Cap PM Leonardo Pires Sampaio e o Sd PM Thiago Madureira Silva. Ausente a testemunha arrolada na denúncia: Ten 
PM Michel Bonfi m de Souza. Pelo Presidente foi dito que suspende-se a presente sessão, tendo em vista a ausência da acusada. 
DETERMINO AO CARTÓRIO QUE EXPEÇA-SE CARTA PRECATÓRIA PARA QUE A ACUSADA SEJA DEVIDAMENTE CITADA 
E INTIMADA DA AUDIÊNCIA, À RUA ESTRADA PARQUE AEROPORTO, SETOR DE CONCESSIONÁRIAS E LOCADORAS, 
LOTE 5, BRASÍLIA- DF, CEP: 71608-050. De logo, designo o dia 19 de março de 2020, às 13:30 horas, para a audiência de oitiva 
das testemunhas arroladas na denúncia, fi cando de logo intimados os presentes. Jonny Maikel dos Santos Juiz Auditor

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DE AUDITORIA MILITAR DE SALVADOR
DECISÃO

8030324-52.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Ubirajara Santos Andrade
Advogado: Talita Albuquerque Sousa (OAB:0045824/BA)
Réu: Estado Da Bahia

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

1ª V DE AUDITORIA MILITAR DE SALVADOR

Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8030324-52.2019.8.05.0001
Órgão Julgador: 1ª V DE AUDITORIA MILITAR DE SALVADOR
AUTOR: UBIRAJARA SANTOS ANDRADE
Advogado(s): TALITA ALBUQUERQUE SOUSA (OAB:0045824/BA)
RÉU: ESTADO DA BAHIA
Advogado(s):

DECISÃO

RELATÓRIO

UBIRAJARA SANTOS ANDRADE, CB PM, Mat. 30.293.151-9, nestes autos qualifi cado, por intermédio de Advogado legalmente 
constituído, ofertou Ação, com pedido de concessão da Tutela de Urgência, contra o ESTADO DA BAHIA, visando a recolocação 
do seu nome na lista para a realização do Curso Especial de Formação de Sargentos PM 2019.3, com a devida retifi cação da 
data de promoção a Cabo PM para 15 de Dezembro de 2015.
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Aduziu o Postulante, em síntese, que foi demitido no ano de 1998, sendo reintegrado aos quadros da corporação em 26 de Se-
tembro de 2017, como consta no BGO nº 183 juntado a esta exordial (31169372).

Alegou que, diferente do que foi ordenado em Acórdão de processo de nº 0058253-80.2011.0001 a sua reintegração não operou 
com efeitos ex tunc quando se trata do quesito ressarcimento de suas promoções e vencimentos retroativos (31169345).

Disse que, foi convocado para o Curso Especial de Formação de Cabos PM 2018.1, obtendo êxito no curso e sendo promovido 
no mês de maio de 2018.1. No entanto, deveria ter ocorrido o ressarcimento da preterição relativa à citada promoção a Cabo PM, 
para o dia 15 de dezembro de 2015, uma vez que esta é a sua turma originária.

Pugnou, por fi m: 1) a concessão da assistência judiciária gratuita; 2) não designação da audiência de conciliação; 3) a concessão 
da tutela de urgência para ser incluído na lista para a realização do Curso Especial de Formação de Sargentos PM 2019.3, com 
a devida retifi cação da data de promoção a Cabo PM para 15 de Dezembro de 2015; 4) A citação do Estado da Bahia; 5) a total 
procedência para que seja retifi cada a data de promoção a Cabo PM para 15 de maio de 2015, com a inclusão na lista para a 
realização do Curso Especial de Formação de Sargentos PM 2019.3; 6) A condenação do Réu ao pagamento dos honorários 
advocatícios.

Procuração (31169322- Pag. 1).

Outros documentos (31169372;31169345;31169348;31169359;31169387; 31169375; 31169379).

É o relatório. Fundamento.

FUNDAMENTAÇÃO

A tutela de urgência deve ser concedida quando presentes os requisitos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo 
de dano ou de risco ao resultado útil do processo, nos termos do art. 300 e seguintes do Código de Processo Civil, o que fi cou 
devidamente demonstrado.

A probabilidade do direito é evidente, pois o autor demonstrou que foi reintegrado ao cargo que ocupava com efeitos ex tunc, 
conforme decisão do TJBA nos autos da Apelação (31169345).

Em relação à matéria em debate à Lei n° 7.990 de 2001- EPM ensina:

Art. 126 - As promoções serão efetuadas pelos critérios de:

I. antigüidade;

II. merecimento;

III. bravura;

IV. “post mortem”;

V. ressarcimento de preterição.

(...)

§ 5º - Em casos extraordinários, poderá haver promoção em ressarcimento de preterição, outorgada após ser reconhecido, ad-
ministrativa ou judicialmente, o direito ao policial militar preterido à promoção que lhe caberia, observado o seguinte:

a) caracteriza-se essa hipótese e o seu direito à promoção quando o policial militar.

1. tiver solução favorável a recurso interposto;

2. tiver cessada sua situação de desaparecido ou extraviado;

3. for absolvido ou impronunciado no processo a que estiver respondendo, quando a sentença transitar em julgado;

4. for considerado não culpado em processo administrativo disciplinar.

b) a promoção em ressarcimento de preterição será considerada efetuada segundo os critérios de antigüidade, recebendo o 
policial militar promovido o número que lhe competia na escala hierárquica, como se houvesse sido promovido na época devida.

Neste sentido, decidiu o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, em situação semelhante relativa à inclusão de nome de 
policial militar reintegrado em lista de promoção por antiguidade:
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APELAÇÃO e REEXAME NECESSÁRIO. Mandado de segurança. Policial militar reintegrado aos quadros da corporação. Pre-
tensão de ter o nome incluído em lista de promoção por antiguidade. Concessão da ordem. Pretensão de reforma. Impossibilida-
de. Impetrante que foi reintegrado por força de decisão da Justiça Militar, com efeitos “ex tunc”. Aplicação do princípio “restitutio 
in integrum”. Direito ao cômputo do período em que esteve afastado para todos os fi ns legais, inclusive promocionais. Garantia, 
ademais, de gozar de todos os direitos e vantagens inerentes à sua situação funcional, como se o período de afastamento nunca 
tivesse existido. Situação que leva a reputar preenchido, no caso concreto, o requisito para promoção por antiguidade previsto 
no art. 2o, VII, da LCE n. 892/01, sob pena de violação da decisão que determinou a reintegração do impetrante. Ofensa a direi-
to líquido e certo caracterizada. Sentença mantida na forma do art. 252 do Regimento Interno desta Corte. Não provimento da 
apelação, com solução extensiva ao reexame necessário. (TJ-SP - Apelação nº. 1016463-50.2014.8.26.0053 – Rel. Desa. Maria 
Olívia Alves – Publicação: 04/03/2015).

O TJ/BA garante ao policial militar reintegrado todos os direitos e vantagens, inclusive, promoção, veja-se:

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. POLICIAL MILITAR. EXCLUSÃO DA 
CORPORAÇÃO. ERRO DA ADMINISTRAÇÃO. REINTEGRAÇÃO. PROMOÇÃO “EM RESSARCIMENTO DE PRETERIÇÃO”. 
APELO PROVIDO. O policial militar de graduação 1º Sargento da PM indevidamente excluído da Corporação, privado, por erro 
da Administração, de ascender na carreira pelos critérios de antiguidade e merecimento, uma vez declarada a nulidade do ato 
de exclusão e determinada sua reintegração, faz jus à promoção, “em ressarcimento de preterição”, ao posto de 1º Tenente 
PM. Inteligência do art. 126, V, § 5º, “b”, e 127, VI, da Lei 7990/2001. Sentença reformada. Apelo provido. (TJ/BA – Apelação Nº 
0116628-11.2010.8.05.0001 – Rel. Desa. Telma Laura Silva Britto – Publicação: 19/05/2015).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. POLICIAL 
MILITAR. MATRÍCULA. CURSO DE FORMAÇÃO. SARGENTO. AUSÊNCIA DE REQUISITOS. SERVIDOR REINTEGRADO. 
DIREITO A PROMOÇÃO EM RESSARCIMENTO. LIMINAR. FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. PRESENÇA DOS REQUI-
SITOS LEGAIS. DEFERIMENTO DA MEDIDA. CABIMENTO. AGRAVO PROVIDO. DECISÃO REFORMADA. (TJ/BA – Agravo 
de instrumento nº 0014519-72.2017.8.05.0000 – Rel. Des. Edmilson Jatahy Fonseca Junior – Publicação: 27/02/2018).

O art. 126, § 5.º, da Lei n.º 7.990/2001 (Estatuto dos Policiais Militares da Polícia Militar do Bahia) autoriza, em casos extraordi-
nários e independentemente de vagas, a promoção em ressarcimento por preterição, que será efetivada segundo os critérios de 
antiguidade e merecimento, como se o policial houvesse sido promovido na época devida.

É necessário, nesta oportunidade, corrigir a antiguidade do autor, possibilitando seu ingresso na lista para a realização do Curso 
Especial de Formação de Sargentos PM 2019.3.

O perigo de dano também foi demonstrado, uma vez que o autor não pode sofrer prejuízos salariais e funcionais.

Assevere-se, ainda, que a concessão da tutela vindicada pode ser dirimida porquanto não obsta qualquer possibilidade de rever-
são diante de comprovação contrária, que por ventura possa ocorrer, após a manifestação do Réu.

Conclusão

Ante o exposto, concedo a tutela de urgência para determinar que o réu promova a inclusão do autor na lista para a realização 
do Curso Especial de Formação de Sargentos PM 2019.3, com a devida retifi cação da data de promoção a Cabo PM.

Cite-se o ESTADO DA BAHIA.

Intimem-se.

Defi ro a gratuidade.

Salvador, 09 de setembro de 2019.

Jonny Maikel dos Santos

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DE AUDITORIA MILITAR DE SALVADOR
DECISÃO

8031547-40.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Silvestre Santos De Jesus
Advogado: Wagner Veloso Martins (OAB:0037160/BA)
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Réu: Estado Da Bahia

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

1ª V DE AUDITORIA MILITAR DE SALVADOR

Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8031547-40.2019.8.05.0001
Órgão Julgador: 1ª V DE AUDITORIA MILITAR DE SALVADOR
AUTOR: SILVESTRE SANTOS DE JESUS
Advogado(s): WAGNER VELOSO MARTINS (OAB:0037160/BA)
RÉU: ESTADO DA BAHIA
Advogado(s):

DECISÃO

RELATÓRIO

SILVESTRE SANTOS DE JESUS, AL SGT PM, Mat. 30.217.494-7, nestes autos qualifi cado, por intermédio de Advogado le-
galmente constituído, propõe Ação Ordinária, com pedido de concessão de tutela de provisória, contra o ESTADO DA BAHIA, 
visando que a sua promoção a Sargento PM seja retroagida a data de conclusão do Curso Especial de Formação de Sargento, 
que se deu em 08 de fevereiro de 2019.

Aduz, em síntese, que é Policial Militar do Estado da Bahia na graduação de Cabo PM, tendo sido admitido em 17/011989 e foi 
convocado para fazer Curso Especial de Formação de Sargento PM – CEFS/2018.3.

Alega que, participou de todas as etapas com êxito recebendo o certifi cado de conclusão do Curso Especial de Formação de 
Sargento PM 2018 em 08.02.2019 (31412147- Pág.2). Informou que, foi inabilitado a promoção conforme ato publicado no BGO 
041 de 27 de fevereiro de 2019 (31412120- Pág. 12).

Pugna por: 1) a concessão da assistência judiciária gratuita; 2) que seja deferido o pedido de tutela provisória; 3) a citação do 
Estado da Bahia; 4) procedência do pedido para que o Estado da Bahia proceda a promoção, com efeito retroativo, a graduação 
de Sargento PM ; 5) a diferença de todos os vencimentos desde a sua devida promoção.

Procuração (31411800). Demais documentos (31412047;31412063;31412120;31412147;31412160).

É o relatório. Fundamento.

FUNDAMENTAÇÃO

Consta nos autos pedido de concessão de tutela de EVIDENCIA objetiva tornar sem efeito o ato que inabilitou o Demandante 
à promoção a graduação de Sargento PM, mas não há provas nos autos para refutar todas 3 (três) questões que envolvem a 
inabilitação do autor sustentadas pela administração e relacionadas no ID 31412120 (pág. 12).

CONCLUSÃO

Ante o exposto, indefi ro o pedido de tutela de evidência.

Cite-se o ESTADO DA BAHIA.

Defi ro a gratuidade.

Intimem-se.

Salvador, 09 de Agosto de 2019.

Jonny Maikel dos Santos

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DE AUDITORIA MILITAR DE SALVADOR
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DECISÃO

8031731-93.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Raimundo Jorge Neves Freire
Advogado: Daniel Santos Praxedes Souza (OAB:0047201/BA)
Réu: Estado Da Bahia

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

AUDITORIA MILITAR DE SALVADOR

Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8031731-93.2019.8.05.0001
Órgão Julgador: 1ª V DE AUDITORIA MILITAR DE SALVADOR
AUTOR: RAIMUNDO JORGE NEVES FREIRE
Advogado(s): DANIEL SANTOS PRAXEDES SOUZA (OAB:0047201/BA)
RÉU: ESTADO DA BAHIA
Advogado(s):

DECISÃO

Relatório

RAIMUNDO JORGE NEVES FREIRE, EX SD 1º CL PM, Mat. 30.267.389-4, nestes autos qualifi cado, por intermédio de Advoga-
do legalmente constituído, ofertou Ação Anulatória com pedido de indenização em face de ato praticado pelo Estado da Bahia, 
objetivando assegurar a reintegração ao cargo que ocupava antes da demissão.

Assevera, em síntese, que em 18 de Outubro de 2010, na praia de Ipitanga em Lauro de Freitas, estava de serviço juntamente 
com mais três colegas de farda, SD PM Francisco de Assis Freire Moraes, Mat.: 30.481.686-2, SD PM Fábio Luis Goes Santos 
e SD PM Claudio Alves da Conceição. Na ocasião abordaram o veículo de Ana Paula Silva Adães, que saiu do carro junto com o 
seu enteado, sendo que não deu voz de prisão a mesma por prática de ato obsceno (Art. 323 do CP), por que não teve certeza 
da materialidade delitiva.

Aduz que, fi cou sabendo que Ana Paula Silva Adães era sobrinha do MAJ PM Adães e prender a mesma sem provas sufi cientes 
poderia causar a sua exoneração da PM, por isso apenas continuaram a ronda, sendo essa a função da policial militar, policia 
ostensiva.

Disse que, como o SD PM Fábio Luis Goes Santos precisava pagar a sua conta de luz/energia elétrica, a guarnição se dirigiu 
até o Hiper Ideal a fi m de realizar tal tarefa, onde voltaram a se cruzar com a parente do Major e a mesma ligou para o seu tio, 
o Major da Policia Militar, que mandou que uma guarnição prendesse os quatro policiais em fl agrante e os levasse para a corre-
gedoria da policial militar.

Salienta que, os autores serão absolvidos com base no princípio da presunção de inocência, nos autos de nº. 0405524- 
41.2013.8.05.0001.

Sustenta que, no processo administrativo encaminhado pelo Major Adães, tio da pretensa vítima, três dos quatro policiais milita-
res foram exonerados, sendo que SD PM Francisco de Assis Freire Moraes, Mat: 30.481.686-2 somente não foi exonerado por 
ter sido usado como testemunha, contra a sua vontade, em favor da sobrinha do Major.

Diz que, não tinha punição disciplinar anterior, sendo o seu grau de disciplina “excepcional”, o que só ocorre quando o militar fi ca 
10 (dez) anos sem punição.

Explicou que, o Major Adães participou de todas as audiências do PAD, inclusive ameaçando o mesmo e as testemunhas, sendo 
que tais informações não constam nos autos do PAD.

Asseverou que, a perícia feita na câmera de vídeo do HIPER IDEAL foi para apurar se a pretensa vítima estava no local e os 
policiais também, não captando nenhuma irregularidade.

Explanou que, mesmo sendo conduzidos até a corregedoria e presos em fl agrante não foi encontrada nenhuma quantia com 
os policiais, a vítima deu um depoimento contraditório que foi alterado no decorrer do processo, mas mesmo assim no PAD os 
policiais foram exonerados.
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Disse que, inquestionavelmente, foi considerado culpado antes do trânsito em julgado de sentença penal condenatória pelo Pro-
cesso nº. 0405524-41.2013.8.05.0001.

Por fi m, pugna: 1) a citação do Réu; 2) a concessão da tutela de urgência para que seja reintegrado ao seu cargo; 3) a reinte-
gração do Autor após a sentença fi nal em caráter defi nitivo; 4) a condenação do Réu, estado da Bahia, a pagar o valor de R$ 
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) à título de danos morais; 5) a restituição dos vencimentos que o Autor teria recebido caso 
não tivesse sido indevidamente demitido com os acrescidos de juros e correção; 6) a condenação do Réu às custas processuais 
e aos honorários advocatícios.

Juntou procuração (31441432).

Demais documentos (31441424; 31441458; 31441472; 31441485)

É o relatório. Fundamento.

Fundamentação

A concessão da tutela de urgência pede a comprovação da plausibilidade do direito buscado, bem como o risco de dano irrepa-
rável ou de difícil reparação, além de restar devidamente afastado o perigo da irreversibilidade dos efeitos da decisão.

No caso, ao realizar o exame dos fundamentos contidos na peça inaugural, não há como se outorgar a tutela de urgência, vez 
que não foi confi rmada a existência dos requisitos necessários à sua concessão, restando, assim, colocados de forma insatisfa-
tória de acordo com o CPC.

Em uma análise inicial, verifi co que constam na exordial documentos referentes ao IPM Nª CORREG 100D/5108-10/10, publi-
cado em data de 21 de Outubro de 2010 (31441458) e da Ação Penal 0092431-89.2010.8.05.0001 (31441472) contendo farto 
material probatório para instauração de procedimento administrativo na forma da Lei 7.990 de 2001- EPM.

Em decorrência destes fatos, a instituição policial militar possuía o direito-dever de apurar e de aplicar, nos termos da lei, a me-
dida punitiva cabível. Pode-se inferir que, presentes resquícios disciplinares, há perfeita necessidade de apuração dos fatos pela 
corporação policial militar, visando resguardar, dentre outros princípios, a hierarquia e a disciplina.

Em que pese a menção do autor em relação à solução dada ao processo administrativo PAD n.º Correg 077D/5108-10/10 
(31441234- pág.4), sequer foi juntada a exordial quaisquer documentos para análise da legalidade dos diversos atos instrutórios 
e decisórios do procedimento em questão.

Além disso, é de se destacar que a prova consubstanciada nos autos não proporcionou a comprovação de plano do direito vin-
dicado, de forma a promover convicção acerca da viabilidade do acolhimento da pretensão deduzida.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, indefi ro o pedido de tutela de urgência.

Cite-se o ESTADO DA BAHIA.

Intimem-se.

Salvador, 10 de setembro de 2019.

Jonny Maikel dos Santos

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DE AUDITORIA MILITAR DE SALVADOR
DECISÃO

8031750-02.2019.8.05.0001 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Adalicio Da Silva Souza
Advogado: Emily Fernanda Gomes De Almeida (OAB:0060425/BA)
Advogado: Talita Albuquerque Sousa (OAB:0045824/BA)
Réu: Estado Da Bahia

Decisão:
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

1ª V DE AUDITORIA MILITAR DE SALVADOR

Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8031750-02.2019.8.05.0001
Órgão Julgador: 1ª V DE AUDITORIA MILITAR DE SALVADOR
AUTOR: ADALICIO DA SILVA SOUZA
Advogado(s): TALITA ALBUQUERQUE SOUSA (OAB:0045824/BA), EMILY FERNANDA GOMES DE ALMEIDA (OAB:0060425/
BA)
RÉU: ESTADO DA BAHIA
Advogado(s):

DECISÃO

Relatório

ADALICIO DA SILVA SOUSA, CB PM, Mat. 30.214.598-0, nestes autos qualifi cado, por intermédio de Advogado legalmente 
constituído, ofertou Ação Ordinária, com pedido de concessão da Tutela de Urgência, contra o ESTADO DA BAHIA, visando a 
recolocação do seu nome na lista para a realização do Curso Especial de Formação de Sargentos PM 2019.3, com a devida 
retifi cação da data de promoção a Cabo PM para 08 de Dezembro de 2012.

Aduziu o Postulante, em síntese, que foi demitido no ano de 1998, sendo reintegrado aos quadros da corporação em 10 de Se-
tembro de 2018, como consta no BGO nº 171, juntado a esta exordial (31447369- Pag. 19).

Alegou que, diferente do que foi ordenado em Acórdão de processo de nº 009313-92.1998.8.05.0001 a sua reintegração não 
operou com efeitos ex tunc quando se trata do quesito ressarcimento de suas promoções e vencimentos retroativos (31447369- 
Pag. 09).

Disse que, foi convocado para o Curso Especial de Formação de Cabos PM 2019.1, obtendo êxito no curso e sendo promovido 
no mês de julho de 2019, com efeitos retroativos a Maio de 2019. No entanto, deveria ter ocorrido o ressarcimento da preterição 
relativa à citada promoção a Cabo PM, para o dia 08 de Maio de 2012, uma vez que esta é a sua turma originária.

Pede : 1) a concessão da assistência judiciária gratuita; 2) não designação da audiência de conciliação; 3) a concessão da tutela 
de urgência para ser incluído na lista para a realização do Curso Especial de Formação de Sargentos PM 2019.3, com a devida 
retifi cação da data de promoção a Cabo PM para 08 de Maio de 2012; 4) a citação do Estado da Bahia; 5) l procedência para 
que seja retifi cada a data de promoção a Cabo PM para 08 de maio de 2012, a fi m que seja incluído na lista para a realização 
do Curso Especial de Formação de Sargentos PM 2019.3; 6) A condenação do Réu ao pagamento dos honorários advocatícios.

Procuração (31447369- Pag. 1).

Outros documentos (31447369).

É o relatório. Fundamento.

Fundamentação

A tutela de urgência deve ser concedida quando presentes os requisitos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de 
dano ou de risco ao resultado útil do processo, nos termos do art. 300 e seguintes do Código de Processo Civil, o que não fi cou 
devidamente demonstrado na ocasião.

Em que pese à probabilidade do direito vindicado, o Autor não comprovou documentalmente a sua promoção à graduação de 
Cabo PM após o suposto Curso Especial de Formação de Cabos PM 2019.1, prova esta indispensável para verifi cação do direito 
vindicado, ante a necessidade imperiosa de alçar a graduação em questão antes da matricula no curso de formação de sargen-
tos.

Não há provas de que o autor preenche todos os requisitos para que ocorra a recolocação do seu nome na lista para a realização 
do Curso Especial de Formação de Sargentos PM 2019.3, com a devida retifi cação da data de promoção a Cabo PM para 08 de 
Dezembro de 2012.

Conclusão

Ante o exposto, indefi ro o pedido de tutela provisória.
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Cite-se o ESTADO DA BAHIA para responder a presente no prazo de Lei.

Defi ro a justiça gratuita.

Intimem-se.

Salvador, 10 de setembro de 2019.

Jonny Maikel dos Santos

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DE AUDITORIA MILITAR DE SALVADOR
DECISÃO

8030606-90.2019.8.05.0001 Mandado De Segurança Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Impetrante: Marcos Lima Da Silva
Advogado: Ana Luisa Rocha Barbosa (OAB:0042282/BA)
Impetrado: Comandante Da Policia Militar Do Estado Da Bahia
Terceiro Interessado: Estado Da Bahia
Custos Legis: Ministério Público Do Estado Da Bahia

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

1ª V DE AUDITORIA MILITAR DE SALVADOR

Processo: MANDADO DE SEGURANÇA n. 8030606-90.2019.8.05.0001
Órgão Julgador: 1ª V DE AUDITORIA MILITAR DE SALVADOR
IMPETRANTE: MARCOS LIMA DA SILVA
Advogado(s): ANA LUISA ROCHA BARBOSA (OAB:0042282/BA)
IMPETRADO: COMANDANTE DA POLICIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA
Advogado(s):

DECISÃO

Relatório

MARCOS LIMA DA SILVA, Mat. 30.248.286-1, CB PM, nestes autos qualifi cado, por intermédio de advogado legalmente constitu-
ído, impetrou o presente Mandado de Segurança, com pedido de liminar, contra ato do Comandante Geral da PMBA e do Diretor 
do Instituto de Ensino e Pesquisa da PMBA, objetivando a inclusão de seu nome na Lista de Ingresso no Curso de Sargento da 
PMBA, CEFS 2019.3. Requereu a assistência judiciária.

Aduziu, em síntese, que é Cabo da Polícia Militar, cuja promoção ocorreu em 2016, todavia, o mesmo já deveria compor o quadro 
de Cabos da Polícia Militar do Estado há mais tempo, pelo critério de antiguidade, após Conclusão do Curso de Formação de 
Cabos 2015.1 (31217389).

Ressaltou que, à época da promoção à graduação de Cabo, em agosto de 2015, o impetrante foi inabilitado temporariamente, 
por estar respondendo processo administrativo, como se extrai do BGO de nº. 150 e 153 de agosto de 2015 (31217389- Pag. 2).

Disse que, está sendo prejudicado por não ser habilitado para participação do processo seletivo para o Curso de Formação de 
Sargentos, por falha exclusivamente administrativa, já que se encontra legitimamente habilitado a compor o certame.

Asseverou que, ante a não convocação através da lista de acesso à graduação de Sargento, o mesmo buscou solução do im-
passe de forma administrativa, entretanto até a presente data não teve solução.

Por fi m, pugnou pela: 1) A concessão da assistência judiciária gratuita; 2) a concessão de medida liminar para ser determinado 
que faça constar seu nome na Lista de Ingresso no Curso de Sargento da PMBA, CEFS 2019.3; 3) A notifi cação da autoridade 
coatora; 4) seja ouvido o membro do Ministério Público; 5) A procedência dos pedidos, para declarar ilegal a não pré-qualifi cação 
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do mesmo ao Curso de Formação de Sargento, tendo em vista que se tivesse sido promovido na data correta, atenderia ao cri-
tério de antiguidade; 6) A confi rmação do pedido liminar, nos termos em que foi requerido; 7) A juntada da prova pré-constituída.

Procuração (31217340- Pag. 1).

Juntou documentos (31217310; 31217363; 31217389; 31217411; 31217430).

É o relatório. Fundamento.

Fundamentação

No caso, ao realizar o exame dos fundamentos contidos na peça inaugural, não há como a medida liminar, pois não foram con-
fi rmados os requisitos necessários a sua concessão, restando, assim, colocados de forma insatisfatória.

A prova consubstanciada nos autos não proporcionou a comprovação de plano do direito vindicado.

No caso em espeque o impetrante não comprovou documentalmente qualquer das hipóteses previstas no art. 126, § 5º, que 
ensejaria a promoção em ressarcimento de preterição e a reclassifi cação na escala hierárquica.

Não há provas de que a autoridade coatora agiu em afronta a norma regulamentar ou que o impetrante preenche todos os requi-
sitos para constar na Lista de Ingresso no Curso de Sargento da PMBA, CEFS 2019.3.

Conclusão

Ante o exposto, indefi ro a medida liminar.

Notifi que-se a Autoridade Coatora, para que preste, em 10 (dez) dias, as informações necessárias, e, dê-se ciência ao ESTADO 
DA BAHIA. Após, diga o MP.

Intimem-se e ofi cie-se.

Defi ro a gratuidade.

Salvador, 09 de setembro de 2019.

Jonny Maikel dos Santos

Juiz de Direito

1º JUÍZO DA 1ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI

JUÍZO DE DIREITO DA 1º JUÍZO DA 1ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI
JUIZ(A) DE DIREITO GELZI MARIA ALMEIDA SOUZA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL IANA DOS ANJOS VIEIRA CORREIA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0471/2019

ADV: VINICIO DOS SANTOS VILAS BOAS (OAB 26508/BA), NIAMEY KARINE ALMEIDA ARAUJO (OAB 15433/BA) - Processo 
0347924-28.2014.8.05.0001 - Ação Penal de Competência do Júri - Homicídio Qualifi cado - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DA BAHIA - RÉU: Diego Souza Rodrigues - Conforme provimento 06/2016, da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei 
o ato processual abaixo: Intime-se as partes para que tenham ciência da juntada dos antecedentes criminais do acusado. Salva-
dor, 09 de setembro de 2019. Iana dos Anjos Vieira Correia Diretora de Secretaria

ADV: VINICIO DOS SANTOS VILAS BOAS (OAB 26508/BA), NIAMEY KARINE ALMEIDA ARAUJO (OAB 15433/BA) - Processo 
0347924-28.2014.8.05.0001 - Ação Penal de Competência do Júri - Homicídio Qualifi cado - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: Diego Souza Rodrigues - Intime-se a defesa para que tenha ciência da juntada aos autos dos 
documentos de fl s. 328/361.

JUÍZO DE DIREITO DA 1º JUÍZO DA 1ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI
JUIZ(A) DE DIREITO GELZI MARIA ALMEIDA SOUZA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL IANA DOS ANJOS VIEIRA CORREIA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0472/2019
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ADV: FABIANO SAMARTIN FERNANDES (OAB 21439/BA), VIVALDO DO AMARAL ADÃES (OAB 13540/BA), JARDEL BAR-
RETO FRANÇA (OAB 25760/BA) - Processo 0317625-92.2019.8.05.0001 - Ação Penal de Competência do Júri - Homicídio 
Qualifi cado - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: Raimundo Ferreira da Cruz Souza - Conforme 
provimento 06/2016, da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Intime-se as partes para que tenham 
ciência da juntada dos antecedentes criminais do acusado. Salvador, 09 de setembro de 2019. Iana dos Anjos Vieira Correia 
Diretora de Secretaria

JUÍZO DE DIREITO DA 1º JUÍZO DA 1ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI
JUIZ(A) DE DIREITO GELZI MARIA ALMEIDA SOUZA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL IANA DOS ANJOS VIEIRA CORREIA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0473/2019

ADV: VINICIO DOS SANTOS VILAS BOAS (OAB 26508/BA), NIAMEY KARINE ALMEIDA ARAUJO (OAB 15433/BA) - Processo 
0574589-63.2015.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Homicídio Qualifi cado - AUTOR: MINISTERIO PUBLICO 
DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: Blenivaldo das Virgens Santos - Conforme provimento 06/2016, da Corregedoria Geral de Jus-
tiça, pratiquei o ato processual abaixo: Intime-se as partes para que tenham ciência da juntada dos antecedentes criminais do 
acusado. Salvador, 09 de setembro de 2019. Iana dos Anjos Vieira Correia Diretora de Secretaria

JUÍZO DE DIREITO DA 1º JUÍZO DA 1ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI
JUIZ(A) DE DIREITO GELZI MARIA ALMEIDA SOUZA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL IANA DOS ANJOS VIEIRA CORREIA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0406/2019

ADV: CARLOS MAGNO CUNHA DE CERQUEIRA (OAB 13117/BA), JAILSON ANTONIO SILVA SANTOS (OAB 13005/BA) - 
Processo 0520257-83.2014.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Homicídio Qualifi cado - AUTOR: MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: Silvio do Carmo Rodrigues - Vistos, etc. Designo audiência de instrução para o dia 
31/10/2019, às 10h30min. Intimem-se as testemunhas arrroladas na denúncia no endereço fornecido pelo Ministério Público às 
fl s. 196. Quanto as testemunhas de defesa, devidamente intimada, a Defesa, não se manifestou sobre a não localização, deixan-
do de oferecer endereços atualizados, operando-se a preclusão (fl s. 193). Demais intimações necessárias. Salvador (BA), 29 de 
julho de 2019. GELZI MARIA ALMEIDA SOUZA Juíza de Direito

ADV: ANA THAÍS KERNER DRUMMOND (OAB 31305/BA), BRUNO TEIXEIRA BAHIA (OAB 15623/BA), DANUZA FARIAS COS-
TA (OAB 56288/BA) - Processo 0538923-64.2016.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Homicídio Qualifi cado - 
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: Anderson Ludwig Macedo - Deivson Burgos de Oliveira - Vistos, 
etc. Tendo em vista o aditamento de fl s. 813, ouça-se a Defesa no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do art. 384, § 2º do CPP. 
Após, à conclusão. Salvador (BA), 30 de julho de 2019. GELZI MARIA ALMEIDA SOUZA Juíza de Direito

ADV: DINOERMESON TIAGO DOS SANTOS NASCIMENTO (OAB 36408/BA) - Processo 0580008-93.2017.8.05.0001 - Ação 
Penal de Competência do Júri - Homicídio Qualifi cado - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - INDICIADO: 
CARLOS ALBERTO SANTOS DE JESUS - À vista dessas considerações, rejeito a preliminar suscitada e designo audiência de 
instrução para o dia 04/03/2020, às 9h30min. Intimações Necessárias. Salvador(BA), 30 de julho de 2019. GELZI MARIA ALMEI-
DA SOUZA Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1º JUÍZO DA 1ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI
JUIZ(A) DE DIREITO GELZI MARIA ALMEIDA SOUZA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL IANA DOS ANJOS VIEIRA CORREIA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0474/2019

ADV: PAULO ANTONIO VILABOIM (OAB 10979/BA) - Processo 0533289-82.2019.8.05.0001 - Ação Penal de Competência do 
Júri - Homicídio Qualifi cado - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: PATRICK FILARDI DE ANDRADE 
e outros - Vistos, etc. Trata-se de denúncia oferecida pelo Ministério Público em face de Robson Emanuel da Cruz Cavalcante, 
Alesson Pereira Lima, Daniel Mota dos Santos, Yure Fonseca Lopes, Patrick Filardi de Andrade, Yves Muller, Pedro Paulo Mota 
Muniz e João Roberto Cavadas Guimarães, qualifi cados às fl s. 02/09, atribuindo-lhes a prática do delito capitulado no artigo 
art. 121, § 2º, I e IV c/c art. 14, II, na forma do art. 29, todos do Código Penal, por fato ocorrido no dia 12/12/2016, tendo como 
vítima Guilherme Carneiro Carvalho. Compulsando os autos, constata-se haver prova da materialidade delitiva, conforme laudos 
periciais de fl s. 683/684 e 870/875. No que tange aos indícios de autoria, passo a analisar. A Denúncia narra que o fato ocorreu 
no dia 12/12/2016, por volta das 00h40min, durante o evento denominado Festival de Verão 2016, realizado na Itaipava Arena 
Fonte Nova, localizada na Rua Fonte das Pedras, s/s, Nazaré, nesta Capital, quando Guilherme Carneiro Carvalho foi rendido e 
espancado, tendo sido arremessado de uma balaustrada de 12m20cm, vindo a cair inerte no solo, somente não vindo a óbito por 
circunstâncias alheias à vontade dos agentes. A denúncia imputa a autoria do fato a 08 (oito) pessoas. Em relação aos denuncia-
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dos Patrick Filardi de Andrade, Pedro Paulo Mota Muniz e João Roberto Cavadas Guimarães: O art. 41 do Código de Processo 
Penal estabelece que a denúncia conterá a exposição do fato criminoso, com todas as suas circunstâncias, a qualifi cação do 
acusado, a classifi cação do crime e rol de testemunhas. E assim é, para possibilitar o exercício da ampla defesa, do contraditório 
e do devido processo legal. Da análise da peça de denúncia, constata-se que não houve descrição de conduta que se adeque 
à fi gura típica imputada com sua norma de extensão prevista no art. 29 do Código Penal em relação aos denunciados Patrick 
Filardi de Andrade, Pedro Paulo Mota Muniz e João Roberto Cavadas Guimarães, ou seja, do quanto narrado na exordial acu-
satória, não se infere qual a concorrência destes para o crime que se imputa. Dispõe o art. 29 do Código Penal: “Quem de qual-
quer modo, concorre para o crime incide nas penas a este cominada, na medida de sua culpabilidade”. A narrativa da denúncia, 
embora aponte a presença dos mencionados denunciados no palco dos acontecimentos, não indica qual a participação de cada 
um deles para ocorrência do resultado, impossibilitando o exercício do contraditório e da ampla defesa. Ausente a exposição do 
fato criminoso, com todas as suas circunstâncias, a peça inicial torna-se inepta, devendo, nos termos do art. 395, I, do Código de 
Processo Penal, ser rejeitada. Em relação ao denunciado Yure Fonseca Lopes: Narra a denúncia que “No curso da investigação 
fi cou esclarecido que a vítima foi contida e agredida pelos seguranças Robson Emanuel da Cruz Cavalcante, Alesson Pereira 
Lima, Daniel Mota dos Santos, Yure Fonseca Lopes e pelo individuo identifi cado na fotografi a de fl . 531, enquanto aguardava o 
retorno de seus algozes”, sendo-lhe imputado, ao fi nal, o art. 121, § 2º, I e IV c/c art. 14, II, na forma do art. 29, todos do CP. O 
Ministério Público imputa a Yure Fonseca Lopes a conduta acima transcrita, não tendo sido descrita nenhuma outra forma de 
participação na empreitada criminosa. Estudando o inquérito policial, observa-se que não há indícios mínimos de prova que ligue 
o denunciado Yure Fonseca Lopes ao evento em apuração. A vítima, ao ser ouvida às fl s. 942/943, declara de nada se recordar. 
As demais testemunhas e denunciados ouvidos, não colocam o denunciado Yure Lopes como autor de qualquer agressão, e, as 
imagens periciadas às fl s. 514/526 e analisadas às fl s. 348/354, não mostram o quanto alegado na inicial. Assim, inexistindo in-
dícios mínimos que indiquem a autoria ou participação de Yure Fonseca Lopes no fato denunciado, falta justa causa para a ação 
penal, devendo, a denúncia, nos termos do art. 395, III, do Código de Processo Penal, ser rejeitada. Em relação aos denunciados 
Robson Emanuel da Cruz Cavalcante, Alesson Pereira Lima, Daniel Mota dos Santos e Yves Muller: A denúncia imputa a Rob-
son Emanuel da Cruz Cavalcante, Alesson Pereira Lima e Daniel Mota dos Santos, a conduta de ter detido, contido e agredido 
a vítima, e , imputa a Yves Muller, a conduta de, com intenso animus necandi, ter desferido soco com emprego de exarcebada 
violência contra a vítima a altura de 12m20cm, sendo, esta, precipitada do andar em que estava, caindo na pista de rolamento 
da área externa da Arena, causando-lhe traumatismo crânio-encefálico grave, não causando o óbito por circunstâncias alheias à 
vontade dos agentes. Verifi ca-se através dos depoimentos colhidos às fl s. 135/136, 284/286, 292/293, 323/325, 326/327, 650/652 
e 904/905, a existência de indícios sufi cientes para, neste momento processual, caracterizar a justa causa para a propositura 
da ação penal. É evidente que se trata de juízo provisório a respeito da existência da infração penal e sua autoria, a demandar 
instrução criminal. Todavia, como a justa causa faz parte de uma das condições da ação penal, só caberá desconsiderar as in-
formações reunidas durante a investigação quando as provas forem produzidas em juízo, sob o crivo do contraditório e da ampla 
defesa. Diante do exposto, RECEBO a denúncia apenas em face de Robson Emanuel da Cruz Cavalcante, Alesson Pereira Lima, 
Daniel Mota dos Santos e Yves Muller, tendo em vista que, em relação a esses denunciados a exordial preenche os requisitos es-
tabelecidos no art. 41 do Código de Processo Penal. REJEITO a denúncia, pelas razões acima expendidas em relação a Patrick 
Filardi de Andrade, Pedro Paulo Mota Muniz e João Roberto Cavadas Guimarães, por inépcia, na forma do art. 395, I, do CPP; 
e, em relação a Yure Fonseca Lopes, por não haver justa causa para a ação penal, nos termos art. 395, III, do CPP. Outrossim, 
constata-se nos autos, às fl s. 1088/1111 a presença de peça processual consistente na apresentação de defesa preliminar por 
parte de Patrick Filardi de Andrade, que se repetem às fl s. 1113/1136 e 1138/1163. Ocorre que a apreciação das alegações alí 
contidas, restaram prejudicadas face a decisão de rejeição da denúncia, por inépcia da inicial, em relação ao peticionante. À vista 
do disposto no art. 406, § 2º do CPP, intime-se o Ministério Público para adequar o rol de testemunhas apresentado às fl s. 10, ao 
número legal, no prazo de 05 (cinco) dias, consignando-se que, a ausência de manifestação nesse prazo, implicará na intimação 
das 08 (oito) primeiras do indicado rol, além da vítima. Cite(m)-se o(s) acusado(s) para responder(em) a acusação, por escrito, 
no prazo de 10 dias, nos termos do art. 406 do Código de Processo Penal. Na resposta, o denunciado poderá argüir preliminares 
e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justifi cações, especifi car as provas pretendidas e arrolar tes-
temunhas, qualifi cando-as e requerendo sua intimação quando necessário. Ofi cie-se ao SEDEC, solicitando antecedentes dos 
denunciados, cuja exordial foi recebida. Indefi ro o requerimento de fl s. 12 (encaminhamento de cópia dos autos), considerando 
que os poderes e atribuições do Ministério Público (art.129, I, IV e VIII, da Constituição Federal; art.8º, II, da LC 75/93; art.26, I, b, 
da Lei 8.625/93; art.73, I, b, da Lei Orgânica do Ministério Público do Estado da Bahia, e art. 47, do CPP), o possibilitam cumprir 
as diligências requeridas. Salvador(BA), 10 de setembro de 2019. GELZI MARIA ALMEIDA SOUZA Juíza de Direito

1º JUÍZO DA 2ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI

JUÍZO DE DIREITO DA 1º JUÍZO DA 2ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI
JUIZ(A) DE DIREITO VILEBALDO JOSÉ DE FREITAS PEREIRA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL EDSON COSTA LEITE
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0254/2019

ADV: TILSON RIBEIRO SANTANA (OAB 2768/BA), ABDON ANTONIO ABBADE DOS REIS (OAB 8976/BA), ANTONIO ROBER-
TO LEITE MATOS (OAB 9117/BA), ALFREDO CARLOS VENET DE SOUZA LIMA (OAB 5625/BA), NUBIA NASCIMENTO ALVES 
(OAB 14157/BA) - Processo 0038509-27.1996.8.05.0001 - Ação Penal de Competência do Júri - Homicídio Qualifi cado - AUTOR: 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: Jose Roberto Machado Ferreira e outros - Despacho - Mero Expediente
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JUÍZO DE DIREITO DA 1º JUÍZO DA 2ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI
JUIZ(A) DE DIREITO VILEBALDO JOSÉ DE FREITAS PEREIRA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL EDSON COSTA LEITE
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0255/2019

ADV: TILSON RIBEIRO SANTANA (OAB 2768/BA), ABDON ANTONIO ABBADE DOS REIS (OAB 8976/BA), ANTONIO ROBER-
TO LEITE MATOS (OAB 9117/BA), ALFREDO CARLOS VENET DE SOUZA LIMA (OAB 5625/BA), NUBIA NASCIMENTO ALVES 
(OAB 14157/BA) - Processo 0038509-27.1996.8.05.0001 - Ação Penal de Competência do Júri - Homicídio Qualifi cado - AUTOR: 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: Jose Roberto Machado Ferreira - Carlos Moreira dos Santos - Hamilton 
Silva Ribeiro - Carlos Alberto de Almeida Rocha - Despacho - Mero Expediente 1. R. H. 2. Dê-se vistas a Defesa para se pronun-
ciar sobre o ofício de fl s. 2560; após conclusos. Salvador (BA), 09 de setembro de 2019. Vilebaldo José de Freitas Pereira Juiz 
de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1º JUÍZO DA 2ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI
JUIZ(A) DE DIREITO VILEBALDO JOSÉ DE FREITAS PEREIRA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL EDSON COSTA LEITE
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0256/2019

ADV: UBIRAMAR CAMPINA BARBOSA (OAB 30890/BA) - Processo 0525920-08.2017.8.05.0001 - Ação Penal de Competência 
do Júri - Homicídio Qualifi cado - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: ANAILTON RIBEIRO DOS 
SANTOS - JENILSON SIMÕES DOS SANTOS - R. Hoje; Considerando que os réus apresentaram defesa preliminar, e não ha-
vendo hipótese de absolvição sumária, ratifi co o recebimento da denuncia anterior; Designo audiência de instrução e julgamento 
para o dia 14 de outubro de 2019 às 8h30; Intimações necessárias. I.C.

2º JUÍZO DA 2ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI

JUÍZO DE DIREITO DA 2º JUÍZO DA 2ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI
JUIZ(A) DE DIREITO ANDREA TEIXEIRA LIMA SARMENTO NETTO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ROQUE FERNANDO BATISTA SILVERIO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0296/2019

ADV: CIBELE PITANGUEIRA DA SILVA VIANA - Processo 0568917-06.2017.8.05.0001 - Ação Penal de Competência do Júri - 
Homicídio Qualifi cado - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: EDVANILSON OLIVEIRA DA CONCEI-
ÇÃO - RODRIGO SILVA DOS SANTOS - COSMO DOS SANTOS LUCIANO FILHO - KATIE MILA SANTOS DE LUCENA - Des-
pacho - Vistos, etc. Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 26/09/2019, às 09:45 horas. Intimações necessárias. 
Salvador (BA), 21 de maio de 2019. ANDREA TEIXEIRA LIMA SARMENTO NETTO - Juiza de Direito.

JUÍZO DE DIREITO DA 2º JUÍZO DA 2ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI
JUIZ(A) DE DIREITO ANDREA TEIXEIRA LIMA SARMENTO NETTO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ROQUE FERNANDO BATISTA SILVERIO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0297/2019

ADV: NIAMEY KARINE ALMEIDA ARAUJO (OAB 15433/BA), VINÍCIO DOS SANTOS VILAS BÔAS (OAB 26508/BA) - Processo 
0300270-50.2011.8.05.0001 - Ação Penal de Competência do Júri - Homicídio Qualifi cado - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DA BAHIA - RÉU: Elder da Cruz Santos - Audiência designada para o dia 01/10/2019 ás 09:45h. ANDREA TEIXEIRA 
LIMA SARMENTO NETTO Juíza de Direito.

1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE
JUIZ(A) DE DIREITO WALTER RIBEIRO COSTA JÚNIOR
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ANA PAULA PINHEIRO MOTA DA SILVA FERREIRA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 2110/2019
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ADV: SAULO DE ANDRADE BARROS (OAB 58061/BA) - Processo 0522061-13.2019.8.05.0001 - Guarda - Guarda - AUTOR: 
JORGE ANTONIO ALVES DOS SANTOS - ALDACI NASCIMENTO DOS SANTOS - RÉ: EMANUELE SANTOS DOS SANTOS - 
ROBERTO REIS RUAS - Vistos, etc... Defi ro requerimentos fl s. 80. Salvador (BA), 23 de agosto de 2019. Walter Ribeiro Costa 
Júnior - Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE
JUIZ(A) DE DIREITO WALTER RIBEIRO COSTA JÚNIOR
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ANA PAULA PINHEIRO MOTA DA SILVA FERREIRA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 2111/2019

ADV: ALEX RENAN CARVALHO SANTOS - Processo 0541191-91.2016.8.05.0001 - Procedimento Comum - Adoção de Criança 
- AUTORA: FRANCISCA LUBIA DE LIMA E SILVA - R.H. Designo Audiência de Instrução e Julgamento a ser realizada na data 
de 21.10.19, às 09h15, para oitiva da requerente e testemunhas arroladas. Intime-se os representantes do Ministério Público, 
Defensoria Pública e Curadoria Especial. Salvador (BA), 13 de agosto de 2019. Juiz Walter Ribeiro Costa Júnior - Títular

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DE SALVADOR
SENTENÇA

8039823-60.2019.8.05.0001 Autorização Judicial
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Requerente: Cicero Alves Producoes Artisticas E Culturais - Eireli
Advogado: Thais De Magalhaes Ribeiro (OAB:0034852/BA)
Requerente: Cicero Alves De Almeida Filho
Advogado: Thais De Magalhaes Ribeiro (OAB:0034852/BA)
Requerido: 1 Vara Da Infancia E Da Juventude Da Capial
Custos Legis: Ministério Público Do Estado Da Bahia

Sentença:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

1ª VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE

COMARCA DE SALVADOR/BA

Avenida Antônio Carlos Magalhães, nº 1034 - Pituba Parque Center,

4º andar Ala C, sala 418 - Itaigara - Tel: 3203-9321

PROCESSO: 8039823-60.2019.8.05.0001

CLASSE- ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO JUDICIAL (1703)

REQUERENTE: CICERO ALVES PRODUCOES ARTISTICAS E CULTURAIS - EIRELI, CICERO ALVES DE ALMEIDA FILHO

REQUERIDO: 1 VARA DA INFANCIA E DA JUVENTUDE DA CAPIAL

Vistos, etc...

Cícero Alves Produções Artísticas e Culturais EIRELI, CNPJ: 15.383.819/0001-52, representado por Cícero Alves de Almeida 
Filho, nos autos qualifi cado, através de advogado devidamente constituído, requer a expedição de Alvará objetivando a parti-
cipação de crianças e adolescentes relacionados em documentação ID 33426100, fl s. 01/02, devidamente autorizadas pelos 
responsáveis, bem como a entrada e permanência de adolescentes, desacompanhados dos pais, no concerto de coral intitulado 
“Inesquecível Encontro” a ser realizado no dia 08/09/2019, com início às 20:00 horas, no Teatro Castro Alves, nesta Cidade, ins-
truindo o pedido inicial com a documentação ID 33420340; 33420216; 33420233; 33426100; 33427445; 33427557; 33426537; 
33427779; 33426868.

O SERFIS manifestou parecer pela participação de crianças e adolescentes conforme autorização dos responsáveis, constantes 
nos autos, fi cando proibida a venda de bebidas alcoólicas a menores de 18 anos, conforme se verifi ca em parecer ID 33541098.
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O Ministério Público, em petição ID 33628890, requereu a juntada de documentos relacionados às autorizações das crianças 
João Lucas, Manuela Freitas e Pedro Fonseca. Ademais, em relação a presença de adolescentes no evento, manifestou-se 
favorável.

Documentos requeridos juntados em ID 33638263; 33638349; 33638383; 33638409; 33638426; 33638440; 33638465; 33638481; 
33638492; 33638509; 33638517; 33638574; 33638642.

Face a documentação juntada, o MP manifestou-se pelo deferimento do pedido, em parecer ID 33646977.

É o relatório, DECIDO.

Resta demonstrada, do que consta dos autos, a preservação dos interesses das crianças e dos adolescentes na participação do 
evento em causa, não se podendo deixar de acatar o pleito aqui formulado, dentro dos parâmetros ora estabelecidos.

Nestas condições, pelas razões expostas, considerando que o postulante atendeu às determinações legais, JULGO PROCEDEN-
TE o pedido da inicial para autorizar a participação de crianças e adolescentes relacionados em documentação ID 33426100, fl s. 
01/02, devidamente autorizadas pelos responsáveis, bem como a entrada e permanência de adolescentes, desacompanhados 
dos pais, no concerto de coral intitulado “Inesquecível Encontro” a ser realizado no dia 08/09/2019, com início às 20:00 horas, 
no Teatro Castro Alves, nesta Cidade, de acordo com as normas estatutárias, ressaltando a proibição legal ( art. 81,II do ECA) 
de servir ou vender bebida alcoólicas a crianças e adolescentes e por conseguinte extingo o presente feito com julgamento do 
mérito, na forma da lei.

Encaminhem-se ao requerente cópia desta Decisão que servirá como Alvará judicial.

Cumpra-se. Dê-se baixa. Arquive-se.

Salvador/BA, 05 de setembro de 2019.

Walter Ribeiro Costa Júnior

Juiz de Direito

BALCÃO DE JUSTIÇA E CIDADANIA

 SECRETARIA JURÍDICA DO BALCÃO DE JUSTIÇA E CIDADANIA

JUÍZO DE DIREITO DA SECRETARIA JURÍDICA DO BALCÃO DE JUSTIÇA E CIDADAN
JUIZ(A) DE DIREITO GIVANDRO JOSÉ CARDOSO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL SILVIO MAIA DA SILVA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0049/2019

ADV: EDSON ARAÚJO NASCIMENTO JÚNIOR (OAB 55223/BA) - Processo 0311701-03.2019.8.05.0001 - Alimentos - Lei Espe-
cial Nº 5.478/68 - Fixação - REQUERENTE: T. A. de J. e outros - REQUERIDO: P. S. de S. C. J. - Em face do exposto, HOMO-
LOGO, por sentença, o ajuste celebrado entre as partes, para que produza os seus jurídicos efeitos e, por conseguinte, declaro 
extinto o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 487, III, “b” do Código de Processo Civil.

ADV: KAROLINNE DE OLIVEIRA GOMES SANTANA (OAB 18261/BA) - Processo 0317358-23.2019.8.05.0001 - Procedimento 
Comum - Regulamentação de Visitas - REQUERENTE: C. S. dos S. e outro - REQUERIDO: D. J. dos S. - Em face do exposto, 
HOMOLOGO, por sentença, o ajuste celebrado entre as partes, para que produza os seus jurídicos efeitos e, por conseguinte, 
declaro extinto o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 487, III, “b” do Código de Processo Civil.

ADV: KAROLINNE DE OLIVEIRA GOMES SANTANA (OAB 18261/BA) - Processo 0319833-49.2019.8.05.0001 - Alimentos - Lei 
Especial Nº 5.478/68 - Fixação - REQUERENTE: B. dos S. R. O. S. - REQUERIDO: B. O. S. - Em face do exposto, HOMOLOGO, 
por sentença, o ajuste celebrado entre as partes, para que produza os seus jurídicos efeitos e, por conseguinte, declaro extinto 
o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 487, III, “b” do Código de Processo Civil.

ADV: KAROLINNE DE OLIVEIRA GOMES SANTANA (OAB 18261/BA) - Processo 0319834-34.2019.8.05.0001 - Alimentos - Lei 
Especial Nº 5.478/68 - Fixação - REQUERENTE: L. B. S. V. - REQUERIDO: A. S. V. - Em face do exposto, HOMOLOGO, por 
sentença, o ajuste celebrado entre as partes, para que produza os seus jurídicos efeitos e, por conseguinte, declaro extinto o 
processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 487, III, “b” do Código de Processo Civil.

ADV: KAROLINNE DE OLIVEIRA GOMES SANTANA (OAB 18261/BA) - Processo 0319848-18.2019.8.05.0001 - Divórcio Con-
sensual - Dissolução - REQUERENTE: L. H. da S. N. - REQUERIDA: P. de J. N. - Em face do exposto, HOMOLOGO, por sen-
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tença, para que produza os efeitos legais, o ajuste celebrado pelos postulantes e decreto o DIVÓRCIO CONSENSUAL do casal, 
nos termos do art. 226, § 6º da Constituição Federal, e art. 487, inciso III, alínea “b”, do Código de Processo Civil.

ADV: EDSON ARAÚJO NASCIMENTO JÚNIOR (OAB 55223/BA) - Processo 0320467-45.2019.8.05.0001 - Divórcio Consensual 
- Dissolução - REQUERENTE: R. dos S. O. - REQUERIDA: S. P. dos S. - Em face do exposto, HOMOLOGO, por sentença, para 
que produza os efeitos legais, o ajuste celebrado pelos postulantes e decreto o DIVÓRCIO CONSENSUAL do casal, nos termos 
do art. 226, § 6º da Constituição Federal, e art. 487, inciso III, alínea “b”, do Código de Processo Civil.

ADV: EDSON ARAÚJO NASCIMENTO JÚNIOR (OAB 55223/BA) - Processo 0320469-15.2019.8.05.0001 - Divórcio Consensual 
- Dissolução - REQUERENTE: P. R. B. A. - REQUERIDA: J. P. dos S. A. - Em face do exposto, HOMOLOGO, por sentença, para 
que produza os efeitos legais, o ajuste celebrado pelos postulantes e decreto o DIVÓRCIO CONSENSUAL do casal, nos termos 
do art. 226, § 6º da Constituição Federal, e art. 487, inciso III, alínea “b”, do Código de Processo Civil.

ADV: EDSON ARAÚJO NASCIMENTO JÚNIOR (OAB 55223/BA) - Processo 0320490-88.2019.8.05.0001 - Divórcio Consensual 
- Dissolução - REQUERENTE: L. C. P. B. - REQUERIDA: K. de C. C. B. - Em face do exposto, HOMOLOGO, por sentença, para 
que produza os efeitos legais, o ajuste celebrado pelos postulantes e decreto o DIVÓRCIO CONSENSUAL do casal, nos termos 
do art. 226, § 6º da Constituição Federal, e art. 487, inciso III, alínea “b”, do Código de Processo Civil.

ADV: KAROLINNE DE OLIVEIRA GOMES SANTANA (OAB 18261/BA) - Processo 0321121-32.2019.8.05.0001 - Divórcio Con-
sensual - Dissolução - REQUERENTE: A. R. R. T. - REQUERIDA: F. S. E. S. - Em face do exposto, HOMOLOGO, por sentença, 
para que produza os efeitos legais, o ajuste celebrado pelos postulantes e decreto o DIVÓRCIO CONSENSUAL do casal, nos 
termos do art. 226, § 6º da Constituição Federal, e art. 487, inciso III, alínea “b”, do Código de Processo Civil.

ADV: KAROLINNE DE OLIVEIRA GOMES SANTANA (OAB 18261/BA) - Processo 0321122-17.2019.8.05.0001 - Divórcio Con-
sensual - Dissolução - REQUERENTE: M. S. de O. - REQUERIDA: P. S. de O. - Com base no art. 150, VI, do CPC, fi cam os 
interessados, na pessoa do seu advogado, intimados para, no prazo de 10 dias úteis, oferecer manifestação acerca do parecer 
de seguinte teor: “ esclarecimento sobre o acordo de alimentos em favor da fi lha, menor de idade “.

ADV: KAROLINNE DE OLIVEIRA GOMES SANTANA (OAB 18261/BA) - Processo 0321122-17.2019.8.05.0001 - Divórcio Con-
sensual - Dissolução - REQUERENTE: M. S. de O. - REQUERIDA: P. S. de O. - Em face do exposto, HOMOLOGO, por sentença, 
para que produza os efeitos legais, o ajuste celebrado pelos postulantes e decreto o DIVÓRCIO CONSENSUAL do casal, nos 
termos do art. 226, § 6º da Constituição Federal, e art. 487, inciso III, alínea “b”, do Código de Processo Civil.

ADV: KAROLINNE DE OLIVEIRA GOMES SANTANA (OAB 18261/BA) - Processo 0321124-84.2019.8.05.0001 - Divórcio Con-
sensual - Dissolução - REQUERENTE: E. N. F. - REQUERIDA: D. S. F. - Em face do exposto, HOMOLOGO, por sentença, para 
que produza os efeitos legais, o ajuste celebrado pelos postulantes e decreto o DIVÓRCIO CONSENSUAL do casal, nos termos 
do art. 226, § 6º da Constituição Federal, e art. 487, inciso III, alínea “b”, do Código de Processo Civil.

ADV: KAROLINNE DE OLIVEIRA GOMES SANTANA (OAB 18261/BA) - Processo 0321232-16.2019.8.05.0001 - Divórcio Con-
sensual - Dissolução - REQUERENTE: J. N. dos S. - REQUERIDA: N. P. C. dos A. - Em face do exposto, HOMOLOGO, por sen-
tença, para que produza os efeitos legais, o ajuste celebrado pelos postulantes e decreto o DIVÓRCIO CONSENSUAL do casal, 
nos termos do art. 226, § 6º da Constituição Federal, e art. 487, inciso III, alínea “b”, do Código de Processo Civil.

ADV: KAROLINNE DE OLIVEIRA GOMES SANTANA (OAB 18261/BA) - Processo 0321243-45.2019.8.05.0001 - Alimentos - Lei 
Especial Nº 5.478/68 - Fixação - REQUERENTE: D. N. de S. C. - REQUERIDO: E. C. P. N. - Em face do exposto, HOMOLOGO, 
por sentença, o ajuste celebrado entre as partes, para que produza os seus jurídicos efeitos e, por conseguinte, declaro extinto 
o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 487, III, “b” do Código de Processo Civil.

ADV: KAROLINNE DE OLIVEIRA GOMES SANTANA (OAB 18261/BA) - Processo 0321244-30.2019.8.05.0001 - Divórcio Con-
sensual - Dissolução - REQUERENTE: Adolfo Ribeiro do Nascimento - REQUERIDA: CRISTIANE SANTOS GOMES DO NAS-
CIMENTO - Em face do exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza os efeitos legais, o ajuste celebrado pelos pos-
tulantes e decreto o DIVÓRCIO CONSENSUAL do casal, nos termos do art. 226, § 6º da Constituição Federal, e art. 487, inciso 
III, alínea “b”, do Código de Processo Civil.

ADV: KAROLINNE DE OLIVEIRA GOMES SANTANA (OAB 18261/BA) - Processo 0321245-15.2019.8.05.0001 - Alimentos - Lei 
Especial Nº 5.478/68 - Fixação - REQUERENTE: A. S. de J. e outro - REQUERIDO: H. G. de J. - Em face do exposto, HOMO-
LOGO, por sentença, o ajuste celebrado entre as partes, para que produza os seus jurídicos efeitos e, por conseguinte, declaro 
extinto o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 487, III, “b” do Código de Processo Civil.

ADV: KAROLINNE DE OLIVEIRA GOMES SANTANA (OAB 18261/BA) - Processo 0321245-15.2019.8.05.0001 - Alimentos - Lei 
Especial Nº 5.478/68 - Fixação - REQUERENTE: A. S. de J. e outro - REQUERIDO: H. G. de J. - Em face do exposto, HOMO-
LOGO, por sentença, o ajuste celebrado entre as partes, para que produza os seus jurídicos efeitos e, por conseguinte, declaro 
extinto o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 487, III, “b” do Código de Processo Civil.

ADV: KAROLINNE DE OLIVEIRA GOMES SANTANA (OAB 18261/BA) - Processo 0321246-97.2019.8.05.0001 - Divórcio Con-
sensual - Dissolução - REQUERENTE: W. D. de O. - REQUERIDA: M. da S. O. - Em face do exposto, HOMOLOGO, por senten-
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ça, para que produza os efeitos legais, o ajuste celebrado pelos postulantes e decreto o DIVÓRCIO CONSENSUAL do casal, nos 
termos do art. 226, § 6º da Constituição Federal, e art. 487, inciso III, alínea “b”, do Código de Processo Civil.

ADV: KAROLINNE DE OLIVEIRA GOMES SANTANA (OAB 18261/BA) - Processo 0321248-67.2019.8.05.0001 - Alimentos - Lei 
Especial Nº 5.478/68 - Fixação - REQUERENTE: V. C. V. G. - REQUERIDO: V. V. A. G. - Em face do exposto, HOMOLOGO, por 
sentença, o ajuste celebrado entre as partes, para que produza os seus jurídicos efeitos e, por conseguinte, declaro extinto o 
processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 487, III, “b” do Código de Processo Civil.

ADV: KAROLINNE DE OLIVEIRA GOMES SANTANA (OAB 18261/BA) - Processo 0321342-15.2019.8.05.0001 - Alimentos - Lei 
Especial Nº 5.478/68 - Fixação - REQUERENTE: M. L. C. dos S. - REQUERIDO: L. P. S. dos S. - Em face do exposto, HOMO-
LOGO, por sentença, o ajuste celebrado entre as partes, para que produza os seus jurídicos efeitos e, por conseguinte, declaro 
extinto o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 487, III, “b” do Código de Processo Civil.

ADV: KAROLINNE DE OLIVEIRA GOMES SANTANA (OAB 18261/BA) - Processo 0321345-67.2019.8.05.0001 - Alimentos - Lei 
Especial Nº 5.478/68 - Fixação - REQUERENTE: M. W. C. S. e outros - REQUERIDO: M. de A. S. - Em face do exposto, HOMO-
LOGO, por sentença, o ajuste celebrado entre as partes, para que produza os seus jurídicos efeitos e, por conseguinte, declaro 
extinto o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 487, III, “b” do Código de Processo Civil.

ADV: KAROLINNE DE OLIVEIRA GOMES SANTANA (OAB 18261/BA) - Processo 0321417-54.2019.8.05.0001 - Alimentos - Lei 
Especial Nº 5.478/68 - Fixação - REQUERENTE: I. C. de J. O. - REQUERIDO: C. de J. O. - Em face do exposto, HOMOLOGO, 
por sentença, o ajuste celebrado entre as partes, para que produza os seus jurídicos efeitos e, por conseguinte, declaro extinto 
o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 487, III, “b” do Código de Processo Civil.

ADV: KAROLINNE DE OLIVEIRA GOMES SANTANA (OAB 18261/BA) - Processo 0321419-24.2019.8.05.0001 - Alimentos - Lei 
Especial Nº 5.478/68 - Fixação - REQUERENTE: A. A. de J. - REQUERIDO: T. D. L. de J. - Em face do exposto, HOMOLOGO, 
por sentença, o ajuste celebrado entre as partes, para que produza os seus jurídicos efeitos e, por conseguinte, declaro extinto 
o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 487, III, “b” do Código de Processo Civil.

ADV: KAROLINNE DE OLIVEIRA GOMES SANTANA (OAB 18261/BA) - Processo 0321420-09.2019.8.05.0001 - Alimentos - Lei 
Especial Nº 5.478/68 - Fixação - REQUERENTE: A. L. B. K. - REQUERIDO: D. de J. K. - Em face do exposto, HOMOLOGO, por 
sentença, o ajuste celebrado entre as partes, para que produza os seus jurídicos efeitos e, por conseguinte, declaro extinto o 
processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 487, III, “b” do Código de Processo Civil.

ADV: KAROLINNE DE OLIVEIRA GOMES SANTANA (OAB 18261/BA) - Processo 0321426-16.2019.8.05.0001 - Alimentos - Lei 
Especial Nº 5.478/68 - Fixação - REQUERENTE: A. S. S. de A. - REQUERIDO: D. J. S. S. - Em face do exposto, HOMOLOGO, 
por sentença, o ajuste celebrado entre as partes, para que produza os seus jurídicos efeitos e, por conseguinte, declaro extinto 
o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 487, III, “b” do Código de Processo Civil.

ADV: KAROLINNE DE OLIVEIRA GOMES SANTANA (OAB 18261/BA) - Processo 0322027-22.2019.8.05.0001 - Divórcio Con-
sensual - Dissolução - REQUERENTE: NADILZA JOSÉ DE SOUSA VIEIRA - REQUERIDO: ARIVALDO MERCÊS VIEIRA - Em 
face do exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza os efeitos legais, o ajuste celebrado pelos postulantes e decreto 
o DIVÓRCIO CONSENSUAL do casal, nos termos do art. 226, § 6º da Constituição Federal, e art. 487, inciso III, alínea “b”, do 
Código de Processo Civil.

ADV: KAROLINNE DE OLIVEIRA GOMES SANTANA (OAB 18261/BA) - Processo 0322037-66.2019.8.05.0001 - Procedimento 
Comum - Reconhecimento / Dissolução - REQUERENTE: AIDA CRISTINA DO CARMO MACHADO - REQUERIDO: ROMILDO 
DA SILVA SANT’ANNA - Ante o exposto, HOMOLOGO, por sentença, a transação constante às fl s. 1/2, sendo reconhecida e 
dissolvida a União Estável entre os requerentes, para os fi ns de direito. Julgo extinto o processo com resolução do mérito com 
base no art. 487, III, “b”, do Código de Processo Civil.

ADV: KAROLINNE DE OLIVEIRA GOMES SANTANA (OAB 18261/BA) - Processo 0322039-36.2019.8.05.0001 - Procedimento 
Comum - Reconhecimento / Dissolução - REQUERENTE: FABIANE SOUZA TEIXEIRA DE OLIVEIRA - REQUERIDO: IGOR 
DOS SANTOS CONCEIÇÃO - Ante o exposto, HOMOLOGO, por sentença, a transação constante às fl s. 1/2, sendo reconhecida 
e dissolvida a União Estável entre os requerentes, para os fi ns de direito. Julgo extinto o processo com resolução do mérito com 
base no art. 487, III, “b”, do Código de Processo Civil.

ADV: KAROLINNE DE OLIVEIRA GOMES SANTANA (OAB 18261/BA) - Processo 0322276-70.2019.8.05.0001 - Divórcio Con-
sensual - Dissolução - REQUERENTE: CRISTIANE GONÇALVES LEMOS DE ALMEIDA - REQUERIDO: JOSÉ SEVERINO 
NASCIMENTO - Em face do exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza os efeitos legais, o ajuste celebrado pelos 
postulantes e decreto o DIVÓRCIO CONSENSUAL do casal, nos termos do art. 226, § 6º da Constituição Federal, e art. 487, 
inciso III, alínea “b”, do Código de Processo Civil.

ADV: EDSON ARAÚJO NASCIMENTO JÚNIOR (OAB 55223/BA) - Processo 0322378-92.2019.8.05.0001 - Divórcio Consensual 
- Dissolução - REQUERENTE: J. P. da S. - REQUERIDA: M. C. da S. - Em face do exposto, HOMOLOGO, por sentença, para 
que produza os efeitos legais, o ajuste celebrado pelos postulantes e decreto o DIVÓRCIO CONSENSUAL do casal, nos termos 
do art. 226, § 6º da Constituição Federal, e art. 487, inciso III, alínea “b”, do Código de Processo Civil.
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ADV: KAROLINNE DE OLIVEIRA GOMES SANTANA (OAB 18261/BA) - Processo 0322639-57.2019.8.05.0001 - Divórcio Con-
sensual - Dissolução - REQUERENTE: JOSÉ AILTON FRANÇA DE JESUS - REQUERIDA: MARIA DAS GRAÇAS SANTANA DE 
JESUS - Em face do exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza os efeitos legais, o ajuste celebrado pelos postu-
lantes e decreto o DIVÓRCIO CONSENSUAL do casal, nos termos do art. 226, § 6º da Constituição Federal, e art. 487, inciso III, 
alínea “b”, do Código de Processo Civil.

ADV: KAROLINNE DE OLIVEIRA GOMES SANTANA (OAB 18261/BA) - Processo 0322895-97.2019.8.05.0001 - Procedimento 
Comum - Reconhecimento / Dissolução - REQUERENTE: L. S. O. - REQUERIDO: R. R. S. R. - Ante o exposto, HOMOLOGO, por 
sentença, a transação constante às fl s. 1/2, sendo reconhecida e dissolvida a União Estável entre os requerentes, para os fi ns de 
direito. Julgo extinto o processo com resolução do mérito com base no art. 487, III, “b”, do Código de Processo Civil.

ADV: KAROLINNE DE OLIVEIRA GOMES SANTANA (OAB 18261/BA) - Processo 0322906-29.2019.8.05.0001 - Divórcio Con-
sensual - Dissolução - REQUERENTE: AURELINO ALVES DE CARVALHO - REQUERIDO: ROSANA LIMA CARVALHO - Em 
face do exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza os efeitos legais, o ajuste celebrado pelos postulantes e decreto 
o DIVÓRCIO CONSENSUAL do casal, nos termos do art. 226, § 6º da Constituição Federal, e art. 487, inciso III, alínea “b”, do 
Código de Processo Civil.

ADV: KAROLINNE DE OLIVEIRA GOMES SANTANA (OAB 18261/BA) - Processo 0322907-14.2019.8.05.0001 - Divórcio Con-
sensual - Dissolução - REQUERENTE: MARINEUMA DIONISO MACHADO SOUSA - REQUERIDO: CARLOS DA CONCEIÇÃO 
SOUZA - Em face do exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza os efeitos legais, o ajuste celebrado pelos postu-
lantes e decreto o DIVÓRCIO CONSENSUAL do casal, nos termos do art. 226, § 6º da Constituição Federal, e art. 487, inciso III, 
alínea “b”, do Código de Processo Civil.

ADV: THAÍS DE MATOS BARRETO - Processo 0322911-51.2019.8.05.0001 - Procedimento Comum - Reconhecimento / Dis-
solução - REQUERENTE: MÁRCIO SANTOS DE OLIVEIRA - REQUERIDA: LUCIANA DE JESUS BARTOLOMEU - Ante o 
exposto, HOMOLOGO, por sentença, a transação constante às fl s. 1/2, sendo reconhecida e dissolvida a União Estável entre os 
requerentes, para os fi ns de direito. Julgo extinto o processo com resolução do mérito com base no art. 487, III, “b”, do Código 
de Processo Civil.

ADV: KAROLINNE DE OLIVEIRA GOMES SANTANA (OAB 18261/BA) - Processo 0323680-59.2019.8.05.0001 - Divórcio Con-
sensual - Dissolução - REQUERENTE: C. S. O. e outro - Em face do exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza os 
efeitos legais, o ajuste celebrado pelos postulantes e decreto o DIVÓRCIO CONSENSUAL do casal, nos termos do art. 226, § 6º 
da Constituição Federal, e art. 487, inciso III, alínea “b”, do Código de Processo Civil.

ADV: KAROLINNE DE OLIVEIRA GOMES SANTANA (OAB 18261/BA) - Processo 0323750-76.2019.8.05.0001 - Divórcio Con-
sensual - Dissolução - REQUERENTE: LUCI CARLA LEÃO DE ANDRADE FERREIRA - REQUERIDO: ROBERTO NASCIMEN-
TO FERREIRA - Em face do exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza os efeitos legais, o ajuste celebrado pelos 
postulantes e decreto o DIVÓRCIO CONSENSUAL do casal, nos termos do art. 226, § 6º da Constituição Federal, e art. 487, 
inciso III, alínea “b”, do Código de Processo Civil.

ADV: KAROLINNE DE OLIVEIRA GOMES SANTANA (OAB 18261/BA) - Processo 0323761-08.2019.8.05.0001 - Divórcio Con-
sensual - Dissolução - REQUERENTE: Vandeleide Ribeiro Almeida Sampaio - REQUERIDO: ROBSON HÉRCULES DIAS SAM-
PAIO - Em face do exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza os efeitos legais, o ajuste celebrado pelos postulantes 
e decreto o DIVÓRCIO CONSENSUAL do casal, nos termos do art. 226, § 6º da Constituição Federal, e art. 487, inciso III, alínea 
“b”, do Código de Processo Civil.

ADV: EDSON ARAÚJO NASCIMENTO JÚNIOR (OAB 55223/BA) - Processo 0324244-38.2019.8.05.0001 - Alimentos - Lei Es-
pecial Nº 5.478/68 - Fixação - REQUERENTE: L. F. B. S. - REQUERIDO: J. de J. B. S. - Em face do exposto, HOMOLOGO, por 
sentença, o ajuste celebrado entre as partes, para que produza os seus jurídicos efeitos e, por conseguinte, declaro extinto o 
processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 487, III, “b” do Código de Processo Civil.

ADV: EDSON ARAÚJO NASCIMENTO JÚNIOR (OAB 55223/BA) - Processo 0324258-22.2019.8.05.0001 - Alimentos - Lei Es-
pecial Nº 5.478/68 - Fixação - REQUERENTE: S. C. C. dos S. - REQUERIDO: A. C. dos S. - Em face do exposto, HOMOLOGO, 
por sentença, o ajuste celebrado entre as partes, para que produza os seus jurídicos efeitos e, por conseguinte, declaro extinto 
o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 487, III, “b” do Código de Processo Civil.

ADV: KAROLINNE DE OLIVEIRA GOMES SANTANA (OAB 18261/BA) - Processo 0324577-87.2019.8.05.0001 - Alimentos - Lei 
Especial Nº 5.478/68 - Fixação - REQUERENTE: E. G. C. de A. - REQUERIDO: L. A. da S. de A. - Em face do exposto, HOMO-
LOGO, por sentença, o ajuste celebrado entre as partes, para que produza os seus jurídicos efeitos e, por conseguinte, declaro 
extinto o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 487, III, “b” do Código de Processo Civil.

ADV: KAROLINNE DE OLIVEIRA GOMES SANTANA (OAB 18261/BA) - Processo 0324587-34.2019.8.05.0001 - Alimentos - Lei 
Especial Nº 5.478/68 - Fixação - REQUERENTE: G. da S. de J. - REQUERIDO: A. S. de J. - Em face do exposto, HOMOLOGO, 
por sentença, o ajuste celebrado entre as partes, para que produza os seus jurídicos efeitos e, por conseguinte, declaro extinto 
o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 487, III, “b” do Código de Processo Civil.
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ADV: EDSON ARAÚJO NASCIMENTO JÚNIOR (OAB 55223/BA) - Processo 0324936-37.2019.8.05.0001 - Alimentos - Lei Es-
pecial Nº 5.478/68 - Fixação - REQUERENTE: A. C. O. M. - REQUERIDO: R. O. M. - Em face do exposto, HOMOLOGO, por 
sentença, o ajuste celebrado entre as partes, para que produza os seus jurídicos efeitos e, por conseguinte, declaro extinto o 
processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 487, III, “b” do Código de Processo Civil.

ADV: KAROLINNE DE OLIVEIRA GOMES SANTANA (OAB 18261/BA) - Processo 0325936-72.2019.8.05.0001 - Divórcio Con-
sensual - Dissolução - REQUERENTE: MAGNO DE OLIVEIRA SANTOS - REQUERIDO: JAIANE SILVA SANTOS - Em face 
do exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza os efeitos legais, o ajuste celebrado pelos postulantes e decreto o 
DIVÓRCIO CONSENSUAL do casal, nos termos do art. 226, § 6º da Constituição Federal, e art. 487, inciso III, alínea “b”, do 
Código de Processo Civil.

ADV: KAROLINNE DE OLIVEIRA GOMES SANTANA (OAB 18261/BA) - Processo 0325950-56.2019.8.05.0001 - Divórcio Con-
sensual - Dissolução - REQUERENTE: Cassia Maria Adriano dos Santos - REQUERIDO: ANDRE LUIZ DOS SANTO SALES 
- Em face do exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza os efeitos legais, o ajuste celebrado pelos postulantes e 
decreto o DIVÓRCIO CONSENSUAL do casal, nos termos do art. 226, § 6º da Constituição Federal, e art. 487, inciso III, alínea 
“b”, do Código de Processo Civil.

ADV: LUAN SERRA ARAUJO (OAB 51012/BA) - Processo 0510796-14.2019.8.05.0001 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 - 
Fixação - REQUERENTE: R. L. B. - REQUERIDO: A. N. B. - Em face do exposto, HOMOLOGO, por sentença, o ajuste celebrado 
entre as partes, para que produza os seus jurídicos efeitos e, por conseguinte, declaro extinto o processo com resolução do 
mérito, com fundamento no art. 487, III, “b” do Código de Processo Civil.

ADV: MARILENE FERREIRA DA SILVA (OAB 13320/BA) - Processo 0516508-82.2019.8.05.0001 - Divórcio Consensual - Disso-
lução - REQUERENTE: EVERALDO DE OLIVEIRA SILVA - REQUERIDA: AGDA ARAUJO SILVA - Em face do exposto, HOMO-
LOGO, por sentença, para que produza os efeitos legais, o ajuste celebrado pelos postulantes e decreto o DIVÓRCIO CONSEN-
SUAL do casal, nos termos do art. 226, § 6º da Constituição Federal, e art. 487, inciso III, alínea “b”, do Código de Processo Civil.

ADV: ALEXANDRE FRANCISCO ORREDA BRAGA DE ALMEIDA (OAB 14018/BA) - Processo 0518205-41.2019.8.05.0001 - Di-
vórcio Consensual - Dissolução - REQUERENTE: ELIANE SANTANA CONCEIÇÃO - REQUERIDO: JEAN CASTRO DA CON-
CEIÇÃO - Em face do exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza os efeitos legais, o ajuste celebrado pelos postu-
lantes e decreto o DIVÓRCIO CONSENSUAL do casal, nos termos do art. 226, § 6º da Constituição Federal, e art. 487, inciso III, 
alínea “b”, do Código de Processo Civil.

ADV: LUIZ FERNANDO PINTO DO NASCIMENTO (OAB 25903/BA) - Processo 0528976-78.2019.8.05.0001 - Divórcio Con-
sensual - Dissolução - REQUERENTE: EMERSON MEDRADO CARNEIRO - REQUERIDA: RISONILDE MIRANDA CARNEIRO 
- Em face do exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza os efeitos legais, o ajuste celebrado pelos postulantes e 
decreto o DIVÓRCIO CONSENSUAL do casal, nos termos do art. 226, § 6º da Constituição Federal, e art. 487, inciso III, alínea 
“b”, do Código de Processo Civil.

ADV: CATARINE STÉFANE BRITTO DE ANDRADE (OAB 49195/BA) - Processo 0529090-17.2019.8.05.0001 - Divórcio Con-
sensual - Dissolução - REQUERENTE: EDIMILSON BRITO DA SILVA - REQUERIDA: ANA MARIA BISPO DOS SANTOS - Em 
face do exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza os efeitos legais, o ajuste celebrado pelos postulantes e decreto 
o DIVÓRCIO CONSENSUAL do casal, nos termos do art. 226, § 6º da Constituição Federal, e art. 487, inciso III, alínea “b”, do 
Código de Processo Civil.

ADV: ÂNGELO MACIEL SANTOS REIS - Processo 0529679-09.2019.8.05.0001 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 - Exo-
neração - REQUERENTE: DOUGLAS DE JESUS SANTOS e outros - Ante o exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que 
produza os efeitos legais, o ajuste celebrado pelos postulantes.

ADV: ANDERSON MAGALHÃES DE OLIVEIRA BORGES (OAB 34740/BA) - Processo 0530090-52.2019.8.05.0001 - Procedi-
mento Comum - Investigação de Paternidade - REQUERENTE: JOÃO MIGUEL ALMEIDA DE ASSIS LIMA e outro - REQUERI-
DO: ANDRÉ LUIS SANTOS DE SOUZA - Em face do exposto, HOMOLOGO, por sentença, o pacto celebrado pelos postulantes, 
para que produza seus jurídicos efeitos e, por conseguinte, declaro a extinção do processo, com resolução do mérito, na forma 
do art. 487, III, b, do CPC.

ADV: JOSANGELA BARBOSA DE JESUS SANTOS (OAB 42498/BA) - Processo 0530216-05.2019.8.05.0001 - Divórcio Consen-
sual - Dissolução - REQUERENTE: LAZARO ALVES SOUZA - REQUERIDA: MONICA MARIA DE SOUZA - Em face do exposto, 
HOMOLOGO, por sentença, para que produza os efeitos legais, o ajuste celebrado pelos postulantes e decreto o DIVÓRCIO 
CONSENSUAL do casal, nos termos do art. 226, § 6º da Constituição Federal, e art. 487, inciso III, alínea “b”, do Código de 
Processo Civil.

ADV: JOSANGELA BARBOSA DE JESUS SANTOS (OAB 42498/BA) - Processo 0530217-87.2019.8.05.0001 - Alimentos - Lei 
Especial Nº 5.478/68 - Fixação - REQUERENTE: LUIS PAULO SOUSA OLIVEIRA - REQUERIDA: MARIA CLARA DAS CHAGAS 
OLIVEIRA - Em face do exposto, HOMOLOGO, por sentença, o ajuste celebrado entre as partes, para que produza os seus 
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jurídicos efeitos e, por conseguinte, declaro extinto o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 487, III, “b” do 
Código de Processo Civil.

ADV: ALEXANDRE FRANCISCO ORREDA BRAGA DE ALMEIDA (OAB 14018/BA) - Processo 0530221-27.2019.8.05.0001 - 
Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 - Fixação - REQUERENTE: HELOY FELIPE SOUZA CONCEIÇÃO - REQUERIDO: OSÉAS 
CASTRO CONCEIÇÃO - Em face do exposto, HOMOLOGO, por sentença, o ajuste celebrado entre as partes, para que produza 
os seus jurídicos efeitos e, por conseguinte, declaro extinto o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 487, 
III, “b” do Código de Processo Civil.

ADV: AGENIL MACHADO DA SILVA NETO (OAB 32356/BA) - Processo 0530272-38.2019.8.05.0001 - Divórcio Consensual - 
Dissolução - REQUERENTE: JESSICA DOS SANTOS DE OLIVEIRA CERQUEIRA - REQUERIDO: BRUNO CERQUEIRA NAS-
CIMENTO DE LIMA - Em face do exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza os efeitos legais, o ajuste celebrado 
pelos postulantes e decreto o DIVÓRCIO CONSENSUAL do casal, nos termos do art. 226, § 6º da Constituição Federal, e art. 
487, inciso III, alínea “b”, do Código de Processo Civil.

ADV: AGENIL MACHADO DA SILVA NETO (OAB 32356/BA) - Processo 0530377-15.2019.8.05.0001 - Divórcio Consensual - Dis-
solução - REQUERENTE: TATIANE TRINDADE NAMIOKA - REQUERIDO: LUIZ FERNANDO YANO NAMIOKA - Ante o exposto, 
com base no art. 485, VIII do CPC, acolho o pedido de desistência e declaro extinto o processo sem resolução do mérito, deter-
minando desde logo o seu arquivamento.

ADV: FELIPE FONTES CASTRO (OAB 46486/BA) - Processo 0530406-65.2019.8.05.0001 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 
- Revisão - REQUERENTE: Belmiro Santana do Vale Júnior - REQUERIDA: Cibele Vitória Almeida do Vale e outro - Em face do 
exposto, HOMOLOGO, por sentença, o ajuste antes mencionado, para que produza os seus jurídicos efeitos

ADV: AGENIL MACHADO DA SILVA NETO (OAB 32356/BA) - Processo 0530428-26.2019.8.05.0001 - Divórcio Consensual - 
Dissolução - REQUERENTE: Everaldo Conceição dos Santos - REQUERIDA: Regina Almeida de Araujo dos Santos - Em face 
do exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza os efeitos legais, o ajuste celebrado pelos postulantes e decreto o 
DIVÓRCIO CONSENSUAL do casal, nos termos do art. 226, § 6º da Constituição Federal, e art. 487, inciso III, alínea “b”, do 
Código de Processo Civil.

ADV: LUIZ FERNANDO PINTO DO NASCIMENTO (OAB 25903/BA) - Processo 0530468-08.2019.8.05.0001 - Divórcio Consen-
sual - Dissolução - REQUERENTE: FABIO SANTOS COSTA - REQUERIDA: JAMILE SANTOS COSTA - Em face do exposto, 
HOMOLOGO, por sentença, para que produza os efeitos legais, o ajuste celebrado pelos postulantes e decreto o DIVÓRCIO 
CONSENSUAL do casal, nos termos do art. 226, § 6º da Constituição Federal, e art. 487, inciso III, alínea “b”, do Código de 
Processo Civil.

ADV: LUIZ FERNANDO PINTO DO NASCIMENTO (OAB 25903/BA) - Processo 0530472-45.2019.8.05.0001 - Alimentos - Lei 
Especial Nº 5.478/68 - Fixação - REQUERENTE: LORRANY TRINDADE DE JESUS e outro - REQUERIDO: JOSÉ CARLOS 
CARVALHO DE JEUS - Em face do exposto, HOMOLOGO, por sentença, o ajuste celebrado entre as partes, para que produza 
os seus jurídicos efeitos e, por conseguinte, declaro extinto o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 487, 
III, “b” do Código de Processo Civil.

ADV: LUIZ FERNANDO PINTO DO NASCIMENTO (OAB 25903/BA) - Processo 0530473-30.2019.8.05.0001 - Alimentos - Lei 
Especial Nº 5.478/68 - Fixação - REQUERENTE: MIQUEIAS FREITAS REIS e outro - Em face do exposto, HOMOLOGO, por 
sentença, o ajuste celebrado entre as partes, para que produza os seus jurídicos efeitos e, por conseguinte, declaro extinto o 
processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 487, III, “b” do Código de Processo Civil.

ADV: LUIZ FERNANDO PINTO DO NASCIMENTO (OAB 25903/BA) - Processo 0530476-82.2019.8.05.0001 - Alimentos - Lei 
Especial Nº 5.478/68 - Fixação - REQUERENTE: DÊIVIDE NASCIMENTO DE OLIVEIRA - REQUERIDO: DOMINGOS SÁTIRO 
DE OLIVEIRA FILHO - Em face do exposto, HOMOLOGO, por sentença, o ajuste celebrado entre as partes, para que produza 
os seus jurídicos efeitos e, por conseguinte, declaro extinto o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 487, 
III, “b” do Código de Processo Civil.

ADV: LUIZ FERNANDO PINTO DO NASCIMENTO (OAB 25903/BA) - Processo 0530478-52.2019.8.05.0001 - Alimentos - Lei 
Especial Nº 5.478/68 - Fixação - REQUERENTE: GUILHERME FIGUEIREDO EVANGELISTA DO ESPIRITO SANTO - REQUE-
RIDO: ROGERIO EVANGELISTA DO ESPIRITO SANTO - Em face do exposto, HOMOLOGO, por sentença, o ajuste celebrado 
entre as partes, para que produza os seus jurídicos efeitos e, por conseguinte, declaro extinto o processo com resolução do 
mérito, com fundamento no art. 487, III, “b” do Código de Processo Civil.

ADV: LUIZ FERNANDO PINTO DO NASCIMENTO (OAB 25903/BA) - Processo 0530486-29.2019.8.05.0001 - Alimentos - Lei 
Especial Nº 5.478/68 - Fixação - REQUERENTE: LIS ADAM SILVA ARAUJA - REQUERIDO: CHARLES ADAMO LESUS DE 
ARAUJO - Em face do exposto, HOMOLOGO, por sentença, o ajuste celebrado entre as partes, para que produza os seus ju-
rídicos efeitos e, por conseguinte, declaro extinto o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 487, III, “b” do 
Código de Processo Civil.
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ADV: JEANE FERREIRA DOS SANTOS - Processo 0530494-06.2019.8.05.0001 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 - Fixação 
- REQUERENTE: UANDERSON BISPO DOS SANTOS - REQUERIDA: CATIA SILENE SILVA - Em face do exposto, HOMO-
LOGO, por sentença, o ajuste celebrado entre as partes, para que produza os seus jurídicos efeitos e, por conseguinte, declaro 
extinto o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 487, III, “b” do Código de Processo Civil.

ADV: JEANE FERREIRA DOS SANTOS - Processo 0530496-73.2019.8.05.0001 - Divórcio Consensual - Dissolução - REQUE-
RENTE: CRISTIANE DE ASSIS LIMA - REQUERIDO: JORGE ANTÔNIO FERREIRA LIMA - Em face do exposto, HOMOLOGO, 
por sentença, para que produza os efeitos legais, o ajuste celebrado pelos postulantes e decreto o DIVÓRCIO CONSENSUAL do 
casal, nos termos do art. 226, § 6º da Constituição Federal, e art. 487, inciso III, alínea “b”, do Código de Processo Civil.

ADV: JULIO CESAR CARDOSO REGO (OAB 55146/BA) - Processo 0530609-27.2019.8.05.0001 - Conversão de Separação 
Judicial em Divórcio - Dissolução - REQUERENTE: IVONE FERREIRA CASAIS - REQUERIDO: ANTONIO CARLOS ALMEIDA 
CAMPOS - Ante o exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza os seus efeitos jurídicos, o acordo celebrado pelos 
postulantes para DECRETAR a CONVERSÃO DA SEPARAÇÃO JUDICIAL EM DIVÓRCIO CONSENSUAL do casal, nos termos 
do art. 226, § 6º da Constituição Federal, em conformidade com a Emenda Constitucional nº 66/2010.

ADV: RONEI MAGNO VIEIRA SANTANA (OAB 46773/BA) - Processo 0530622-26.2019.8.05.0001 - Divórcio Consensual - Dis-
solução - REQUERENTE: BETINA DOS SANTOS SOUZA - REQUERIDO: Adailton Santos Souza - Em face do exposto, HOMO-
LOGO, por sentença, para que produza os efeitos legais, o ajuste celebrado pelos postulantes e decreto o DIVÓRCIO CONSEN-
SUAL do casal, nos termos do art. 226, § 6º da Constituição Federal, e art. 487, inciso III, alínea “b”, do Código de Processo Civil.

ADV: RONEI MAGNO VIEIRA SANTANA (OAB 46773/BA) - Processo 0530626-63.2019.8.05.0001 - Alimentos - Lei Especial Nº 
5.478/68 - Fixação - REQUERENTE: JEAN BARROS DE CERQUEIRA - REQUERIDA: ANA PAULA DOS SANTOS SILVA - Em 
face do exposto, HOMOLOGO, por sentença, o ajuste celebrado entre as partes, para que produza os seus jurídicos efeitos e, 
por conseguinte, declaro extinto o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 487, III, “b” do Código de Processo 
Civil.

ADV: RONEI MAGNO VIEIRA SANTANA (OAB 46773/BA) - Processo 0530630-03.2019.8.05.0001 - Alimentos - Lei Especial 
Nº 5.478/68 - Fixação - REQUERENTE: LARISSA SOUZA NASCIMENTO - REQUERIDO: ANDERSON DOS SANTOS SANTA-
NA - Em face do exposto, HOMOLOGO, por sentença, o ajuste celebrado entre as partes, para que produza os seus jurídicos 
efeitos e, por conseguinte, declaro extinto o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 487, III, “b” do Código 
de Processo Civil.

ADV: RONEI MAGNO VIEIRA SANTANA (OAB 46773/BA) - Processo 0530632-70.2019.8.05.0001 - Divórcio Consensual - Dis-
solução - REQUERENTE: DANÚSIA BATISTA DE JESUS - REQUERIDO: LENIVALDO CARDOSO DE JESUS - Em face do 
exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza os efeitos legais, o ajuste celebrado pelos postulantes e decreto o DI-
VÓRCIO CONSENSUAL do casal, nos termos do art. 226, § 6º da Constituição Federal, e art. 487, inciso III, alínea “b”, do Código 
de Processo Civil.

ADV: FELIPE FONTES CASTRO (OAB 46486/BA) - Processo 0530719-26.2019.8.05.0001 - Divórcio Consensual - Dissolução 
- REQUERENTE: Renato Nascimento Souza - REQUERIDO: Irisdalva de Jesus Souza - Em face do exposto, HOMOLOGO, por 
sentença, para que produza os efeitos legais, o ajuste celebrado pelos postulantes e decreto o DIVÓRCIO CONSENSUAL do 
casal, nos termos do art. 226, § 6º da Constituição Federal, e art. 487, inciso III, alínea “b”, do Código de Processo Civil.

ADV: FELIPE FONTES CASTRO (OAB 46486/BA) - Processo 0530722-78.2019.8.05.0001 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 
- Fixação - REQUERENTE: Maria Clara Borges Ferreira e outro - REQUERIDO: Benigno Ferreira Santos - Em face do exposto, 
HOMOLOGO, por sentença, o ajuste celebrado entre as partes, para que produza os seus jurídicos efeitos e, por conseguinte, 
declaro extinto o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 487, III, “b” do Código de Processo Civil.

ADV: ALEXANDRE FRANCISCO ORREDA BRAGA DE ALMEIDA (OAB 14018/BA) - Processo 0530738-32.2019.8.05.0001 - Ali-
mentos - Lei Especial Nº 5.478/68 - Fixação - REQUERENTE: KATHLEEN JOYCE RAMOS OLIVEIRA - REQUERIDO: EDCLAN 
GONÇALVES OLIVEIRA - Em face do exposto, HOMOLOGO, por sentença, o ajuste celebrado entre as partes, para que produza 
os seus jurídicos efeitos e, por conseguinte, declaro extinto o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 487, 
III, “b” do Código de Processo Civil.

ADV: ALEXANDRE FRANCISCO ORREDA BRAGA DE ALMEIDA (OAB 14018/BA) - Processo 0530743-54.2019.8.05.0001 - 
Divórcio Consensual - Dissolução - REQUERENTE: TIAGO BONFIM SANTOS - REQUERIDA: ADRIELE PASSOS DO VALE 
DE SANTANA - Em face do exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza os efeitos legais, o ajuste celebrado pelos 
postulantes e decreto o DIVÓRCIO CONSENSUAL do casal, nos termos do art. 226, § 6º da Constituição Federal, e art. 487, 
inciso III, alínea “b”, do Código de Processo Civil.

ADV: ALEXANDRE FRANCISCO ORREDA BRAGA DE ALMEIDA (OAB 14018/BA) - Processo 0530746-09.2019.8.05.0001 - Ali-
mentos - Lei Especial Nº 5.478/68 - Fixação - REQUERENTE: MARIELE OLIVEIRA DE JESUS e outro - REQUERIDA: ALANA 
DE OLIVEIRA SILVA - Em face do exposto, HOMOLOGO, por sentença, o ajuste celebrado entre as partes, para que produza os 
seus jurídicos efeitos e, por conseguinte, declaro extinto o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 487, III, 
“b” do Código de Processo Civil.
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ADV: LUCIANA SANTIAGO ANDRADE SOUSA - Processo 0530864-82.2019.8.05.0001 - Divórcio Consensual - Dissolução - 
REQUERENTE: CATIANE DA CRUZ CORREIA - REQUERIDO: EDVALDO COSTA GOMES - EXECDA.: QUÉZIA CORREIA 
GOMES - Em face do exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza os efeitos legais, o ajuste celebrado pelos postu-
lantes e decreto o DIVÓRCIO CONSENSUAL do casal, nos termos do art. 226, § 6º da Constituição Federal, e art. 487, inciso III, 
alínea “b”, do Código de Processo Civil.

ADV: ELIANE CIRINO RANGEL RAMOS (OAB 18276/BA) - Processo 0530973-96.2019.8.05.0001 - Alimentos - Lei Especial Nº 
5.478/68 - Fixação - REQUERENTE: LUANARA ANUNCIAÇÃO e outro - Em face do exposto, HOMOLOGO, por sentença, o 
ajuste celebrado entre as partes, para que produza os seus jurídicos efeitos e, por conseguinte, declaro extinto o processo com 
resolução do mérito, com fundamento no art. 487, III, “b” do Código de Processo Civil.

ADV: ELIANE CIRINO RANGEL RAMOS (OAB 18276/BA) - Processo 0530974-81.2019.8.05.0001 - Alimentos - Lei Especial Nº 
5.478/68 - Fixação - REQUERENTE: JÚLIA DA SILVA OLIVEIRA e outro - Em face do exposto, HOMOLOGO, por sentença, o 
ajuste celebrado entre as partes, para que produza os seus jurídicos efeitos e, por conseguinte, declaro extinto o processo com 
resolução do mérito, com fundamento no art. 487, III, “b” do Código de Processo Civil.

ADV: LUIZ FERNANDO PINTO DO NASCIMENTO (OAB 25903/BA) - Processo 0531093-42.2019.8.05.0001 - Alimentos - Lei 
Especial Nº 5.478/68 - Fixação - REQUERENTE: MICAEL SILVA MIRANDA DOS SANTOS e outro - REQUERIDO: RODRIGO 
MIRANDA DOS SANTOS - Em face do exposto, HOMOLOGO, por sentença, o ajuste celebrado entre as partes, para que pro-
duza os seus jurídicos efeitos e, por conseguinte, declaro extinto o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 
487, III, “b” do Código de Processo Civil.

ADV: LUIZ FERNANDO PINTO DO NASCIMENTO (OAB 25903/BA) - Processo 0531100-34.2019.8.05.0001 - Divórcio Consen-
sual - Dissolução - REQUERENTE: DANIEL DAS MERCÊS SANTANA - REQUERIDA: ALEXIA MAIANA DA SILVA SANTANA 
- Em face do exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza os efeitos legais, o ajuste celebrado pelos postulantes e 
decreto o DIVÓRCIO CONSENSUAL do casal, nos termos do art. 226, § 6º da Constituição Federal, e art. 487, inciso III, alínea 
“b”, do Código de Processo Civil.

ADV: LUIZ FERNANDO PINTO DO NASCIMENTO (OAB 25903/BA) - Processo 0531101-19.2019.8.05.0001 - Divórcio Consen-
sual - Dissolução - REQUERENTE: ANDERSON LOPES VASCONCELOS - REQUERIDA: UILIANE MERCÊS DOS SANTOS 
- Em face do exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza os efeitos legais, o ajuste celebrado pelos postulantes e 
decreto o DIVÓRCIO CONSENSUAL do casal, nos termos do art. 226, § 6º da Constituição Federal, e art. 487, inciso III, alínea 
“b”, do Código de Processo Civil.

ADV: LUIZ FERNANDO PINTO DO NASCIMENTO (OAB 25903/BA) - Processo 0531102-04.2019.8.05.0001 - Divórcio Consen-
sual - Dissolução - REQUERENTE: RAFAEL DE JESUS GUSTAVO - REQUERIDA: ADRIANA DOS SANTOS DE JESUS - Em 
face do exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza os efeitos legais, o ajuste celebrado pelos postulantes e decreto 
o DIVÓRCIO CONSENSUAL do casal, nos termos do art. 226, § 6º da Constituição Federal, e art. 487, inciso III, alínea “b”, do 
Código de Processo Civil.

ADV: LUIZ FERNANDO PINTO DO NASCIMENTO (OAB 25903/BA) - Processo 0531103-86.2019.8.05.0001 - Divórcio Con-
sensual - Dissolução - REQUERENTE: GILDEMAR CARVALHO DE ALMEIDA - REQUERIDA: JULIANA ALVES DA SILVA DE 
ALMEIDA - Em face do exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza os efeitos legais, o ajuste celebrado pelos pos-
tulantes e decreto o DIVÓRCIO CONSENSUAL do casal, nos termos do art. 226, § 6º da Constituição Federal, e art. 487, inciso 
III, alínea “b”, do Código de Processo Civil.

ADV: LUIZ FERNANDO PINTO DO NASCIMENTO (OAB 25903/BA) - Processo 0531104-71.2019.8.05.0001 - Divórcio Consen-
sual - Dissolução - REQUERENTE: EMERSON ALVES DOS SANTOS - REQUERIDA: CRISLANE LUCIANE OLIVEIRA DOS 
SANTOS ALVES - Em face do exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza os efeitos legais, o ajuste celebrado pelos 
postulantes e decreto o DIVÓRCIO CONSENSUAL do casal, nos termos do art. 226, § 6º da Constituição Federal, e art. 487, 
inciso III, alínea “b”, do Código de Processo Civil.

ADV: CATARINE STÉFANE BRITTO DE ANDRADE (OAB 49195/BA) - Processo 0531120-25.2019.8.05.0001 - Alimentos - Lei 
Especial Nº 5.478/68 - Fixação - REQUERENTE: LEANDRO DOS SANTOS - REQUERIDA: ZÉLIA CONCEIÇÃO BORGES - Em 
face do exposto, HOMOLOGO, por sentença, o ajuste celebrado entre as partes, para que produza os seus jurídicos efeitos e, 
por conseguinte, declaro extinto o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 487, III, “b” do Código de Processo 
Civil.

ADV: THAÍS DE MATOS BARRETO - Processo 0531126-32.2019.8.05.0001 - Divórcio Consensual - Dissolução - REQUEREN-
TE: IOLANDA AMORIM DOS SANTOS DANTAS - REQUERIDO: NEIVISON FERREIRA DANTAS - Em face do exposto, HOMO-
LOGO, por sentença, para que produza os efeitos legais, o ajuste celebrado pelos postulantes e decreto o DIVÓRCIO CONSEN-
SUAL do casal, nos termos do art. 226, § 6º da Constituição Federal, e art. 487, inciso III, alínea “b”, do Código de Processo Civil.

ADV: CAROLINA DA PAIXÃO MUIÑOS (OAB 47679/BA) - Processo 0531146-23.2019.8.05.0001 - Alimentos - Lei Especial Nº 
5.478/68 - Fixação - REQUERENTE: SIMONE SANTOS DE SOUZA - REQUERIDO: PEDRO CARLOS DOS SANTOS - Em face 
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do exposto, HOMOLOGO, por sentença, o ajuste celebrado entre as partes, para que produza os seus jurídicos efeitos e, por 
conseguinte, declaro extinto o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 487, III, “b” do Código de Processo 
Civil.

ADV: JULIO CESAR CARDOSO REGO (OAB 55146/BA) - Processo 0531293-49.2019.8.05.0001 - Alimentos - Lei Especial Nº 
5.478/68 - Fixação - REQUERENTE: ARIANE MENEZES DA SILVA - REQUERIDO: COSME DOS SANTOS BATISTA - Em face 
do exposto, HOMOLOGO, por sentença, o ajuste celebrado entre as partes, para que produza os seus jurídicos efeitos e, por 
conseguinte, declaro extinto o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 487, III, “b” do Código de Processo 
Civil.

ADV: ALEXANDRE FRANCISCO ORREDA BRAGA DE ALMEIDA (OAB 14018/BA) - Processo 0531312-55.2019.8.05.0001 - 
Divórcio Consensual - Dissolução - REQUERENTE: TATIANE BARBOSA SANTOS LIMA - REQUERIDO: JOSADAC LIMA DOS 
SANTOS - Em face do exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza os efeitos legais, o ajuste celebrado pelos pos-
tulantes e decreto o DIVÓRCIO CONSENSUAL do casal, nos termos do art. 226, § 6º da Constituição Federal, e art. 487, inciso 
III, alínea “b”, do Código de Processo Civil.

ADV: ALEXANDRE FRANCISCO ORREDA BRAGA DE ALMEIDA (OAB 14018/BA) - Processo 0531313-40.2019.8.05.0001 - 
Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 - Fixação - REQUERENTE: RUAN LUCCA SANTANA DA SILVA - REQUERIDO: RODRIGO 
SILVA REGIS DE JESUS - Em face do exposto, HOMOLOGO, por sentença, o ajuste celebrado entre as partes, para que pro-
duza os seus jurídicos efeitos e, por conseguinte, declaro extinto o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 
487, III, “b” do Código de Processo Civil.

ADV: THAÍS DE MATOS BARRETO - Processo 0531400-93.2019.8.05.0001 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 - Fixação 
- REQUERENTE: LYS VALENTE CUNHA - REQUERIDO: JARDESSON JARDINON MATOS CUNHA - Em face do exposto, 
HOMOLOGO, por sentença, o ajuste celebrado entre as partes, para que produza os seus jurídicos efeitos e, por conseguinte, 
declaro extinto o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 487, III, “b” do Código de Processo Civil.

ADV: THAÍS DE MATOS BARRETO - Processo 0531402-63.2019.8.05.0001 - Divórcio Consensual - Dissolução - REQUEREN-
TE: JILIAR DOS SANTOS BOMFIM - REQUERIDA: AURIANE MOREIRA BISPO BOMFIM - Em face do exposto, HOMOLOGO, 
por sentença, para que produza os efeitos legais, o ajuste celebrado pelos postulantes e decreto o DIVÓRCIO CONSENSUAL do 
casal, nos termos do art. 226, § 6º da Constituição Federal, e art. 487, inciso III, alínea “b”, do Código de Processo Civil.

ADV: THAÍS DE MATOS BARRETO - Processo 0531403-48.2019.8.05.0001 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 - Fixação 
- REQUERENTE: SARAH BARROS DE ARGOLO SANTOS - REQUERIDO: VALTER DOS SANTOS - Em face do exposto, 
HOMOLOGO, por sentença, o ajuste celebrado entre as partes, para que produza os seus jurídicos efeitos e, por conseguinte, 
declaro extinto o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 487, III, “b” do Código de Processo Civil.

ADV: CATARINE STÉFANE BRITTO DE ANDRADE (OAB 49195/BA) - Processo 0531409-55.2019.8.05.0001 - Alimentos - Lei 
Especial Nº 5.478/68 - Fixação - REQUERENTE: SIDINEIA NASCIMENTO DOS SANTOS - REQUERIDO: EDSON SANTOS 
- Em face do exposto, HOMOLOGO, por sentença, o ajuste celebrado entre as partes, para que produza os seus jurídicos efei-
tos e, por conseguinte, declaro extinto o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 487, III, “b” do Código de 
Processo Civil.

ADV: RONEI MAGNO VIEIRA SANTANA (OAB 46773/BA) - Processo 0531449-37.2019.8.05.0001 - Alimentos - Lei Especial Nº 
5.478/68 - Fixação - REQUERENTE: ANGELA DA SILVA SOUZA ALENCAR - REQUERIDO: JOÃO DE DEUS DOS SANTOS JU-
NIOR - Em face do exposto, HOMOLOGO, por sentença, o ajuste celebrado entre as partes, para que produza os seus jurídicos 
efeitos e, por conseguinte, declaro extinto o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 487, III, “b” do Código 
de Processo Civil.

ADV: RONEI MAGNO VIEIRA SANTANA (OAB 46773/BA) - Processo 0531453-74.2019.8.05.0001 - Divórcio Consensual - Dis-
solução - REQUERENTE: ELIZANGELA ROCHA DA SILVA SANTOS - REQUERIDO: DANILO DOS SANTOS - Em face do 
exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza os efeitos legais, o ajuste celebrado pelos postulantes e decreto o DI-
VÓRCIO CONSENSUAL do casal, nos termos do art. 226, § 6º da Constituição Federal, e art. 487, inciso III, alínea “b”, do Código 
de Processo Civil.

ADV: CATARINE STÉFANE BRITTO DE ANDRADE (OAB 49195/BA) - Processo 0531521-24.2019.8.05.0001 - Alimentos - Lei 
Especial Nº 5.478/68 - Fixação - REQUERENTE: CARLA PATRICIA DOS SANTOS GOMES - REQUERIDO: JEFERSON FI-
GUEIREDO DA CONCEIÇÃO - Em face do exposto, HOMOLOGO, por sentença, o ajuste celebrado entre as partes, para que 
produza os seus jurídicos efeitos e, por conseguinte, declaro extinto o processo com resolução do mérito, com fundamento no 
art. 487, III, “b” do Código de Processo Civil.

ADV: FELIPE FONTES CASTRO (OAB 46486/BA) - Processo 0531756-88.2019.8.05.0001 - Procedimento Comum - Reconhe-
cimento / Dissolução - REQUERENTE: Andre Luis Cerqueira da Mata - REQUERIDA: Larissa Monteiro Costa - Ante o exposto, 
HOMOLOGO, por sentença, a transação constante às fl s. 1/2, sendo reconhecida e dissolvida a União Estável entre os reque-
rentes, para os fi ns de direito. Julgo extinto o processo com resolução do mérito com base no art. 487, III, “b”, do Código de 
Processo Civil.
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ADV: LUIZ FERNANDO PINTO DO NASCIMENTO (OAB 25903/BA) - Processo 0532066-94.2019.8.05.0001 - Divórcio Consen-
sual - Dissolução - REQUERENTE: JOSÉ RAIMUNDO SOUSA SANTOS - REQUERIDA: JANAINA SOUSA SANTOS - Em face 
do exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza os efeitos legais, o ajuste celebrado pelos postulantes e decreto o 
DIVÓRCIO CONSENSUAL do casal, nos termos do art. 226, § 6º da Constituição Federal, e art. 487, inciso III, alínea “b”, do 
Código de Processo Civil.

ADV: LUIZ FERNANDO PINTO DO NASCIMENTO (OAB 25903/BA) - Processo 0532073-86.2019.8.05.0001 - Procedimento 
Comum - Reconhecimento / Dissolução - REQUERENTE: CARLOS HAMILTON DA CRUZ - REQUERIDA: ELENITA MADALENA 
DOS SANTOS - Ante o exposto, HOMOLOGO, por sentença, a transação constante às fl s. 1/2, sendo reconhecida e dissolvida 
a União Estável entre os requerentes, para os fi ns de direito. Julgo extinto o processo com resolução do mérito com base no art. 
487, III, “b”, do Código de Processo Civil.

ADV: LUIZ FERNANDO PINTO DO NASCIMENTO (OAB 25903/BA) - Processo 0532074-71.2019.8.05.0001 - Divórcio Consen-
sual - Dissolução - REQUERENTE: JOSÉ VIDAL FERREIRA DE OLIVEIRA - REQUERIDA: ROSA DAS CANDEIAS DA SILVA 
DE OLIVEIRA - Em face do exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza os efeitos legais, o ajuste celebrado pelos 
postulantes e decreto o DIVÓRCIO CONSENSUAL do casal, nos termos do art. 226, § 6º da Constituição Federal, e art. 487, 
inciso III, alínea “b”, do Código de Processo Civil.

ADV: FELIPE FONTES CASTRO (OAB 46486/BA) - Processo 0532094-62.2019.8.05.0001 - Procedimento Comum - Reconheci-
mento / Dissolução - REQUERENTE: Laís Rapôso - REQUERIDO: Fred Ney Barreto dos Santos - Ante o exposto, HOMOLOGO, 
por sentença, a transação constante às fl s. 1/2, sendo reconhecida e dissolvida a União Estável entre os requerentes, para os fi ns 
de direito. Julgo extinto o processo com resolução do mérito com base no art. 487, III, “b”, do Código de Processo Civil.

ADV: ÂNGELO MACIEL SANTOS REIS - Processo 0532113-68.2019.8.05.0001 - Divórcio Consensual - Dissolução - REQUE-
RENTE: THAMIRES SATIRO DE OLIVEIRA - REQUERIDO: EDIVANILDO SILVA QUEIROZ - Em face do exposto, HOMOLOGO, 
por sentença, para que produza os efeitos legais, o ajuste celebrado pelos postulantes e decreto o DIVÓRCIO CONSENSUAL do 
casal, nos termos do art. 226, § 6º da Constituição Federal, e art. 487, inciso III, alínea “b”, do Código de Processo Civil.

ADV: CATARINE STÉFANE BRITTO DE ANDRADE (OAB 49195/BA) - Processo 0532249-65.2019.8.05.0001 - Divórcio Consen-
sual - Dissolução - REQUERENTE: MARIA EDILMA DE SANTANA OLIVEIRA - REQUERIDO: MARCOS SERGIO CARVALHO 
DE OLIVEIRA - Em face do exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza os efeitos legais, o ajuste celebrado pelos 
postulantes e decreto o DIVÓRCIO CONSENSUAL do casal, nos termos do art. 226, § 6º da Constituição Federal, e art. 487, 
inciso III, alínea “b”, do Código de Processo Civil.

ADV: AGENIL MACHADO DA SILVA NETO (OAB 32356/BA) - Processo 0532347-50.2019.8.05.0001 - Divórcio Consensual - Dis-
solução - REQUERENTE: Alice de Oliveira Dória Simão - REQUERIDO: Bruno Negrini Dória - Em face do exposto, HOMOLOGO, 
por sentença, para que produza os efeitos legais, o ajuste celebrado pelos postulantes e decreto o DIVÓRCIO CONSENSUAL do 
casal, nos termos do art. 226, § 6º da Constituição Federal, e art. 487, inciso III, alínea “b”, do Código de Processo Civil.

ADV: ANDERSON MAGALHÃES DE OLIVEIRA BORGES (OAB 34740/BA) - Processo 0532348-35.2019.8.05.0001 - Divórcio 
Consensual - Dissolução - REQUERENTE: BRUNO DE AQUINO SANTANA - REQUERIDA: CARINE COSTA DE AMORIM 
SANTANA - Em face do exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza os efeitos legais, o ajuste celebrado pelos pos-
tulantes e decreto o DIVÓRCIO CONSENSUAL do casal, nos termos do art. 226, § 6º da Constituição Federal, e art. 487, inciso 
III, alínea “b”, do Código de Processo Civil.

ADV: ANDERSON MAGALHÃES DE OLIVEIRA BORGES (OAB 34740/BA) - Processo 0532354-42.2019.8.05.0001 - Divórcio 
Consensual - Dissolução - REQUERENTE: JOSÉ PEDRO DOS SANTOS - REQUERIDA: JUCIARA DE JESUS DOS SANTOS 
- Em face do exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza os efeitos legais, o ajuste celebrado pelos postulantes e 
decreto o DIVÓRCIO CONSENSUAL do casal, nos termos do art. 226, § 6º da Constituição Federal, e art. 487, inciso III, alínea 
“b”, do Código de Processo Civil.

ADV: ANDERSON MAGALHÃES DE OLIVEIRA BORGES (OAB 34740/BA) - Processo 0532355-27.2019.8.05.0001 - Divórcio 
Consensual - Dissolução - REQUERENTE: PEDRO RICARDO SANTOS DA SILVA - REQUERIDA: DULCE EMÍLIA COSTA CHA-
CHÁ DA SILVA - Em face do exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza os efeitos legais, o ajuste celebrado pelos 
postulantes e decreto o DIVÓRCIO CONSENSUAL do casal, nos termos do art. 226, § 6º da Constituição Federal, e art. 487, 
inciso III, alínea “b”, do Código de Processo Civil.

ADV: ANDERSON MAGALHÃES DE OLIVEIRA BORGES (OAB 34740/BA) - Processo 0532356-12.2019.8.05.0001 - Divórcio 
Consensual - Dissolução - REQUERENTE: JOAQUIM MATOS DOS SANTOS - REQUERIDA: ANGELA MARIA SANTANA - Em 
face do exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza os efeitos legais, o ajuste celebrado pelos postulantes e decreto 
o DIVÓRCIO CONSENSUAL do casal, nos termos do art. 226, § 6º da Constituição Federal, e art. 487, inciso III, alínea “b”, do 
Código de Processo Civil.

ADV: ANDERSON MAGALHÃES DE OLIVEIRA BORGES (OAB 34740/BA) - Processo 0532358-79.2019.8.05.0001 - Divórcio 
Consensual - Dissolução - REQUERENTE: JEFERSON DE JESUS SILVA - REQUERIDA: RENATA SANTANA SILVA - Em face 
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do exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza os efeitos legais, o ajuste celebrado pelos postulantes e decreto o 
DIVÓRCIO CONSENSUAL do casal, nos termos do art. 226, § 6º da Constituição Federal, e art. 487, inciso III, alínea “b”, do 
Código de Processo Civil.

ADV: ANDERSON MAGALHÃES DE OLIVEIRA BORGES (OAB 34740/BA) - Processo 0532361-34.2019.8.05.0001 - Divórcio 
Consensual - Dissolução - REQUERENTE: LUCIVAL DOS SANTOS SOUZA - REQUERIDA: RENATA FERREIRA DE SOUZA 
- Em face do exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza os efeitos legais, o ajuste celebrado pelos postulantes e 
decreto o DIVÓRCIO CONSENSUAL do casal, nos termos do art. 226, § 6º da Constituição Federal, e art. 487, inciso III, alínea 
“b”, do Código de Processo Civil.

ADV: ANDERSON MAGALHÃES DE OLIVEIRA BORGES (OAB 34740/BA) - Processo 0532372-63.2019.8.05.0001 - Divórcio 
Consensual - Dissolução - REQUERENTE: GEORGE MICHAEL SANTOS SANTANA - REQUERIDA: DIVANEIDE LIMA SANTOS 
SANTANA - Em face do exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza os efeitos legais, o ajuste celebrado pelos pos-
tulantes e decreto o DIVÓRCIO CONSENSUAL do casal, nos termos do art. 226, § 6º da Constituição Federal, e art. 487, inciso 
III, alínea “b”, do Código de Processo Civil.

ADV: ANDERSON MAGALHÃES DE OLIVEIRA BORGES (OAB 34740/BA) - Processo 0532395-09.2019.8.05.0001 - Divórcio 
Consensual - Dissolução - REQUERENTE: JAIR LIMA DOS SANTOS - REQUERIDA: NILZA DE ARAÚJO SANTOS - Em face 
do exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza os efeitos legais, o ajuste celebrado pelos postulantes e decreto o 
DIVÓRCIO CONSENSUAL do casal, nos termos do art. 226, § 6º da Constituição Federal, e art. 487, inciso III, alínea “b”, do 
Código de Processo Civil.

ADV: ANDERSON MAGALHÃES DE OLIVEIRA BORGES (OAB 34740/BA) - Processo 0532398-61.2019.8.05.0001 - Divórcio 
Consensual - Dissolução - REQUERENTE: MAICON DE ANDRADE SANTOS - REQUERIDA: AURENICE BATISTA DOS SAN-
TOS - Em face do exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza os efeitos legais, o ajuste celebrado pelos postulantes 
e decreto o DIVÓRCIO CONSENSUAL do casal, nos termos do art. 226, § 6º da Constituição Federal, e art. 487, inciso III, alínea 
“b”, do Código de Processo Civil.

ADV: ANDERSON MAGALHÃES DE OLIVEIRA BORGES (OAB 34740/BA) - Processo 0532399-46.2019.8.05.0001 - Divórcio 
Consensual - Dissolução - REQUERENTE: ANTÔNIO DOS SANTOS - REQUERIDA: DILCÉLIA BARBOSA DOS SANTOS - Em 
face do exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza os efeitos legais, o ajuste celebrado pelos postulantes e decreto 
o DIVÓRCIO CONSENSUAL do casal, nos termos do art. 226, § 6º da Constituição Federal, e art. 487, inciso III, alínea “b”, do 
Código de Processo Civil.

ADV: ANDERSON MAGALHÃES DE OLIVEIRA BORGES (OAB 34740/BA) - Processo 0532401-16.2019.8.05.0001 - Divórcio 
Consensual - Dissolução - REQUERENTE: TARCISIO SANTOS DA SILVA - REQUERIDA: MARISE FRANÇA SANTOS - Em 
face do exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza os efeitos legais, o ajuste celebrado pelos postulantes e decreto 
o DIVÓRCIO CONSENSUAL do casal, nos termos do art. 226, § 6º da Constituição Federal, e art. 487, inciso III, alínea “b”, do 
Código de Processo Civil.

ADV: JULIANA GUANES SILVA DE CARVALHO FARIAS - Processo 0532459-19.2019.8.05.0001 - Procedimento Comum - Re-
conhecimento / Dissolução - REQUERENTE: IZOLDA SOUZA CARDOSO - REQUERIDO: JUSTINO GERALDO DA SILVA - Ante 
o exposto, HOMOLOGO, por sentença, a transação constante às fl s. 1, sendo reconhecida e dissolvida a União Estável entre os 
requerentes, para os fi ns de direito. Julgo extinto o processo com resolução do mérito com base no art. 487, III, “b”, do Código 
de Processo Civil.

ADV: JULIANA GUANES SILVA DE CARVALHO FARIAS - Processo 0532461-86.2019.8.05.0001 - Divórcio Consensual - Dis-
solução - REQUERENTE: SELMA CONCEIÇÃO MACHADO LIMA - REQUERIDO: CARLOS CIZINO PEREIRA LIMA - Em face 
do exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza os efeitos legais, o ajuste celebrado pelos postulantes e decreto o 
DIVÓRCIO CONSENSUAL do casal, nos termos do art. 226, § 6º da Constituição Federal, e art. 487, inciso III, alínea “b”, do 
Código de Processo Civil.

ADV: JULIANA GUANES SILVA DE CARVALHO FARIAS - Processo 0532463-56.2019.8.05.0001 - Divórcio Consensual - Dis-
solução - REQUERENTE: VIRGINIA DA PAIXÃO FERNADES - REQUERIDO: ROBERTO CARLOS LIMA FERNANDES - Em 
face do exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza os efeitos legais, o ajuste celebrado pelos postulantes e decreto 
o DIVÓRCIO CONSENSUAL do casal, nos termos do art. 226, § 6º da Constituição Federal, e art. 487, inciso III, alínea “b”, do 
Código de Processo Civil.

ADV: JULIANA GUANES SILVA DE CARVALHO FARIAS - Processo 0532476-55.2019.8.05.0001 - Divórcio Consensual - Dis-
solução - REQUERENTE: SIMÁLIA ROSELI DA ANUNCIAÇÃO SILVA PINHEIRO - REQUERIDO: ROGÉRIO ALIPIO DE AVILA 
PINHEIRO - Em face do exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza os efeitos legais, o ajuste celebrado pelos pos-
tulantes e decreto o DIVÓRCIO CONSENSUAL do casal, nos termos do art. 226, § 6º da Constituição Federal, e art. 487, inciso 
III, alínea “b”, do Código de Processo Civil.

ADV: JULIANA GUANES SILVA DE CARVALHO FARIAS - Processo 0532478-25.2019.8.05.0001 - Divórcio Consensual - Dis-
solução - REQUERENTE: MIRIAM DE SOUZA ASSUNÇÃO - REQUERIDA: CARLIANA DE SOUZA ASSUNÇÃO - Em face 
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do exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza os efeitos legais, o ajuste celebrado pelos postulantes e decreto o 
DIVÓRCIO CONSENSUAL do casal, nos termos do art. 226, § 6º da Constituição Federal, e art. 487, inciso III, alínea “b”, do 
Código de Processo Civil.

ADV: JULIANA GUANES SILVA DE CARVALHO FARIAS - Processo 0532480-92.2019.8.05.0001 - Divórcio Consensual - Disso-
lução - REQUERENTE: ADRIELE MENDES FREITAS - REQUERIDO: DANILO DOS SANTOS FREITAS - Em face do exposto, 
HOMOLOGO, por sentença, para que produza os efeitos legais, o ajuste celebrado pelos postulantes e decreto o DIVÓRCIO 
CONSENSUAL do casal, nos termos do art. 226, § 6º da Constituição Federal, e art. 487, inciso III, alínea “b”, do Código de 
Processo Civil.

ADV: JULIANA GUANES SILVA DE CARVALHO FARIAS - Processo 0532488-69.2019.8.05.0001 - Divórcio Consensual - Dis-
solução - REQUERENTE: VIVIAN OLIVEIRA SANDES PINTO - REQUERIDO: MÁRCIO JOSÉ SANTOS PINTO - Em face do 
exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza os efeitos legais, o ajuste celebrado pelos postulantes e decreto o DI-
VÓRCIO CONSENSUAL do casal, nos termos do art. 226, § 6º da Constituição Federal, e art. 487, inciso III, alínea “b”, do Código 
de Processo Civil.

ADV: JULIANA GUANES SILVA DE CARVALHO FARIAS - Processo 0532492-09.2019.8.05.0001 - Divórcio Consensual - Disso-
lução - REQUERENTE: ISABEL BISPO DOS SANTOS - REQUERIDO: VANDSON LIMA DA SILVA - Em face do exposto, HOMO-
LOGO, por sentença, para que produza os efeitos legais, o ajuste celebrado pelos postulantes e decreto o DIVÓRCIO CONSEN-
SUAL do casal, nos termos do art. 226, § 6º da Constituição Federal, e art. 487, inciso III, alínea “b”, do Código de Processo Civil.

ADV: JULIANA GUANES SILVA DE CARVALHO FARIAS - Processo 0532500-83.2019.8.05.0001 - Divórcio Consensual - Dis-
solução - REQUERENTE: ANA RITA DOS SANTOS SANTOS - REQUERIDO: JUAREZ RODRIGUES SOARES - Em face do 
exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza os efeitos legais, o ajuste celebrado pelos postulantes e decreto o DI-
VÓRCIO CONSENSUAL do casal, nos termos do art. 226, § 6º da Constituição Federal, e art. 487, inciso III, alínea “b”, do Código 
de Processo Civil.

ADV: JULIANA GUANES SILVA DE CARVALHO FARIAS - Processo 0532503-38.2019.8.05.0001 - Divórcio Consensual - Dis-
solução - REQUERENTE: ANA PAULA DE CARVALHO DOS SANTOS - REQUERIDO: IVAN DIAS DOS SANTOS - Em face 
do exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza os efeitos legais, o ajuste celebrado pelos postulantes e decreto o 
DIVÓRCIO CONSENSUAL do casal, nos termos do art. 226, § 6º da Constituição Federal, e art. 487, inciso III, alínea “b”, do 
Código de Processo Civil.

ADV: JULIANA GUANES SILVA DE CARVALHO FARIAS - Processo 0532505-08.2019.8.05.0001 - Divórcio Consensual - Dis-
solução - REQUERENTE: MILENA DE JESUS SOUZA SANTOS - REQUERIDO: EDMILSON SOUSA DE LIMA JÚNIOR - Em 
face do exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza os efeitos legais, o ajuste celebrado pelos postulantes e decreto 
o DIVÓRCIO CONSENSUAL do casal, nos termos do art. 226, § 6º da Constituição Federal, e art. 487, inciso III, alínea “b”, do 
Código de Processo Civil.

ADV: JULIANA GUANES SILVA DE CARVALHO FARIAS - Processo 0532507-75.2019.8.05.0001 - Divórcio Consensual - Disso-
lução - REQUERENTE: DORACI SOARES DOS SANTOS - REQUERIDO: JOSÉ JORGE BERNADO DOS SANTOS - Em face 
do exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza os efeitos legais, o ajuste celebrado pelos postulantes e decreto o 
DIVÓRCIO CONSENSUAL do casal, nos termos do art. 226, § 6º da Constituição Federal, e art. 487, inciso III, alínea “b”, do 
Código de Processo Civil.

ADV: JULIANA GUANES SILVA DE CARVALHO FARIAS - Processo 0532512-97.2019.8.05.0001 - Divórcio Consensual - Disso-
lução - REQUERENTE: TAÍS SANTOS NASCIMENTO - REQUERIDO: MATHEUS NASCIMENTO SANTOS - Em face do expos-
to, HOMOLOGO, por sentença, para que produza os efeitos legais, o ajuste celebrado pelos postulantes e decreto o DIVÓRCIO 
CONSENSUAL do casal, nos termos do art. 226, § 6º da Constituição Federal, e art. 487, inciso III, alínea “b”, do Código de 
Processo Civil.

ADV: AGENIL MACHADO DA SILVA NETO (OAB 32356/BA) - Processo 0532515-52.2019.8.05.0001 - Divórcio Consensual - 
Dissolução - REQUERENTE: FRANCISCO PIMENTEL VIEIRA - REQUERIDA: MARIA EDUARDA SANTOS VIEIRA - Em face 
do exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza os efeitos legais, o ajuste celebrado pelos postulantes e decreto o 
DIVÓRCIO CONSENSUAL do casal, nos termos do art. 226, § 6º da Constituição Federal, e art. 487, inciso III, alínea “b”, do 
Código de Processo Civil.

ADV: JULIANA GUANES SILVA DE CARVALHO FARIAS - Processo 0532516-37.2019.8.05.0001 - Divórcio Consensual - Disso-
lução - REQUERENTE: MARCELA DE JESUS SARAFIM DE SOUZA - REQUERIDO: VALDELITO SAMPAIO DE SOUZA - Em 
face do exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza os efeitos legais, o ajuste celebrado pelos postulantes e decreto 
o DIVÓRCIO CONSENSUAL do casal, nos termos do art. 226, § 6º da Constituição Federal, e art. 487, inciso III, alínea “b”, do 
Código de Processo Civil.

ADV: JULIANA GUANES SILVA DE CARVALHO FARIAS - Processo 0532518-07.2019.8.05.0001 - Divórcio Consensual - Disso-
lução - REQUERENTE: ILMA CARVALHO DOS SANTOS BRASIL - REQUERIDO: JOSÉ ATAÍDE DA SILVA BRASIL - Em face 
do exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza os efeitos legais, o ajuste celebrado pelos postulantes e decreto o 
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DIVÓRCIO CONSENSUAL do casal, nos termos do art. 226, § 6º da Constituição Federal, e art. 487, inciso III, alínea “b”, do 
Código de Processo Civil.

ADV: JULIANA GUANES SILVA DE CARVALHO FARIAS - Processo 0532526-81.2019.8.05.0001 - Divórcio Consensual - Dis-
solução - REQUERENTE: ALDINEIA DOS SANTOS CONCEIÇÃO - REQUERIDO: ALEXSANDRO DA CONCEIÇÃO - Em face 
do exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza os efeitos legais, o ajuste celebrado pelos postulantes e decreto o 
DIVÓRCIO CONSENSUAL do casal, nos termos do art. 226, § 6º da Constituição Federal, e art. 487, inciso III, alínea “b”, do 
Código de Processo Civil.

ADV: AGENIL MACHADO DA SILVA NETO (OAB 32356/BA) - Processo 0532531-06.2019.8.05.0001 - Divórcio Consensual - Dis-
solução - REQUERENTE: Catia de Almeida Nascimento Pita - REQUERIDO: Sydnei Oliveira Pita - Em face do exposto, HOMO-
LOGO, por sentença, para que produza os efeitos legais, o ajuste celebrado pelos postulantes e decreto o DIVÓRCIO CONSEN-
SUAL do casal, nos termos do art. 226, § 6º da Constituição Federal, e art. 487, inciso III, alínea “b”, do Código de Processo Civil.

ADV: JULIANA GUANES SILVA DE CARVALHO FARIAS - Processo 0532533-73.2019.8.05.0001 - Divórcio Consensual - Dis-
solução - REQUERENTE: ROSE GLEIDE SILVA RODRIGUES - REQUERIDO: EDUARDO RODRIGUES - Em face do exposto, 
HOMOLOGO, por sentença, para que produza os efeitos legais, o ajuste celebrado pelos postulantes e decreto o DIVÓRCIO 
CONSENSUAL do casal, nos termos do art. 226, § 6º da Constituição Federal, e art. 487, inciso III, alínea “b”, do Código de 
Processo Civil.

ADV: JULIANA GUANES SILVA DE CARVALHO FARIAS - Processo 0532534-58.2019.8.05.0001 - Divórcio Consensual - Dis-
solução - REQUERENTE: PATRICIA SANTANA SILVA - REQUERIDO: MARINALDO BATISTA DA SILVA - Em face do exposto, 
HOMOLOGO, por sentença, para que produza os efeitos legais, o ajuste celebrado pelos postulantes e decreto o DIVÓRCIO 
CONSENSUAL do casal, nos termos do art. 226, § 6º da Constituição Federal, e art. 487, inciso III, alínea “b”, do Código de 
Processo Civil.

ADV: JULIANA GUANES SILVA DE CARVALHO FARIAS - Processo 0532537-13.2019.8.05.0001 - Divórcio Consensual - Disso-
lução - REQUERENTE: EDILENE ANUNCIAÇÃO DE OLIVEIRA FERREIRA - REQUERIDO: MANOEL ALVES FERREIRA - Em 
face do exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza os efeitos legais, o ajuste celebrado pelos postulantes e decreto 
o DIVÓRCIO CONSENSUAL do casal, nos termos do art. 226, § 6º da Constituição Federal, e art. 487, inciso III, alínea “b”, do 
Código de Processo Civil.

ADV: JULIANA GUANES SILVA DE CARVALHO FARIAS - Processo 0532538-95.2019.8.05.0001 - Divórcio Consensual - Dis-
solução - REQUERENTE: RENALDA DE ARAUJO GOMES - REQUERIDO: MARCOS GOMES SILVA - Em face do exposto, 
HOMOLOGO, por sentença, para que produza os efeitos legais, o ajuste celebrado pelos postulantes e decreto o DIVÓRCIO 
CONSENSUAL do casal, nos termos do art. 226, § 6º da Constituição Federal, e art. 487, inciso III, alínea “b”, do Código de 
Processo Civil.

ADV: JULIANA GUANES SILVA DE CARVALHO FARIAS - Processo 0532539-80.2019.8.05.0001 - Divórcio Consensual - Dis-
solução - REQUERENTE: HELENA SANTOS DA SILVA - REQUERIDO: CELESTINO BISPO DA SILVA - Em face do exposto, 
HOMOLOGO, por sentença, para que produza os efeitos legais, o ajuste celebrado pelos postulantes e decreto o DIVÓRCIO 
CONSENSUAL do casal, nos termos do art. 226, § 6º da Constituição Federal, e art. 487, inciso III, alínea “b”, do Código de 
Processo Civil.

ADV: JULIANA GUANES SILVA DE CARVALHO FARIAS - Processo 0532542-35.2019.8.05.0001 - Divórcio Consensual - Dis-
solução - REQUERENTE: DANIELA RIBEIRO BARBOSA ROZENA - REQUERIDO: ROGÉRIO PEREIRA ROZENO - Em face 
do exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza os efeitos legais, o ajuste celebrado pelos postulantes e decreto o 
DIVÓRCIO CONSENSUAL do casal, nos termos do art. 226, § 6º da Constituição Federal, e art. 487, inciso III, alínea “b”, do 
Código de Processo Civil.

ADV: JULIANA GUANES SILVA DE CARVALHO FARIAS - Processo 0532568-33.2019.8.05.0001 - Divórcio Consensual - Disso-
lução - REQUERENTE: IASMIM ALMEIDA DE SOUZA DOS SANTOS - REQUERIDO: ISAAC BARBOSA DOS SANTOS JUNIOR 
- Em face do exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza os efeitos legais, o ajuste celebrado pelos postulantes e 
decreto o DIVÓRCIO CONSENSUAL do casal, nos termos do art. 226, § 6º da Constituição Federal, e art. 487, inciso III, alínea 
“b”, do Código de Processo Civil.

ADV: JULIANA GUANES SILVA DE CARVALHO FARIAS - Processo 0532571-85.2019.8.05.0001 - Divórcio Consensual - Dis-
solução - REQUERENTE: DEBORA XAVIER DE ALMEIDA GOUVEIA - REQUERIDO: LEONARDO GOUVEIA DE SOUZA - Em 
face do exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza os efeitos legais, o ajuste celebrado pelos postulantes e decreto 
o DIVÓRCIO CONSENSUAL do casal, nos termos do art. 226, § 6º da Constituição Federal, e art. 487, inciso III, alínea “b”, do 
Código de Processo Civil.

ADV: JULIANA GUANES SILVA DE CARVALHO FARIAS - Processo 0532579-62.2019.8.05.0001 - Procedimento Comum - Re-
conhecimento / Dissolução - REQUERENTE: LUCIANA SAMPAIO FRANCO - REQUERIDO: JODENA SANTOS NUNES - Ante 
o exposto, HOMOLOGO, por sentença, a transação constante à fl . 1, sendo reconhecida e dissolvida a União Estável entre os 
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requerentes, para os fi ns de direito. Julgo extinto o processo com resolução do mérito com base no art. 487, III, “b”, do Código 
de Processo Civil.

ADV: JULIANA GUANES SILVA DE CARVALHO FARIAS - Processo 0532601-23.2019.8.05.0001 - Divórcio Consensual - Dis-
solução - REQUERENTE: TANIA MARIA VIEIRA DE JESUS - REQUERIDO: RANULFO ASSIS DE JESUS FILHO - Em face 
do exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza os efeitos legais, o ajuste celebrado pelos postulantes e decreto o 
DIVÓRCIO CONSENSUAL do casal, nos termos do art. 226, § 6º da Constituição Federal, e art. 487, inciso III, alínea “b”, do 
Código de Processo Civil.

ADV: JULIANA GUANES SILVA DE CARVALHO FARIAS - Processo 0532610-82.2019.8.05.0001 - Procedimento Comum - Dis-
solução - REQUERENTE: VIRGINIA DOS SANTOS COQUEIJO FIDALGO - REQUERIDO: ALEX MIRANDA SANTOS - Ante o 
exposto, HOMOLOGO, por sentença, a transação constante às fl s. 1/2, sendo reconhecida e dissolvida a União Estável entre os 
requerentes, para os fi ns de direito. Julgo extinto o processo com resolução do mérito com base no art. 487, III, “b”, do Código 
de Processo Civil.

ADV: JULIANA GUANES SILVA DE CARVALHO FARIAS - Processo 0532614-22.2019.8.05.0001 - Divórcio Consensual - Dis-
solução - REQUERENTE: NADJA FERREIRA CARVALHO - REQUERIDO: JOSIEL LUIS DE CARVALHO DOS SANTOS - Em 
face do exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza os efeitos legais, o ajuste celebrado pelos postulantes e decreto 
o DIVÓRCIO CONSENSUAL do casal, nos termos do art. 226, § 6º da Constituição Federal, e art. 487, inciso III, alínea “b”, do 
Código de Processo Civil.

ADV: RONEI MAGNO VIEIRA SANTANA (OAB 46773/BA) - Processo 0532616-89.2019.8.05.0001 - Divórcio Consensual - Dis-
solução - REQUERENTE: ANA CLAUDIA BRITO SOUSA - REQUERIDO: JOELSON DOS SANTOS SOUSA - Em face do expos-
to, HOMOLOGO, por sentença, para que produza os efeitos legais, o ajuste celebrado pelos postulantes e decreto o DIVÓRCIO 
CONSENSUAL do casal, nos termos do art. 226, § 6º da Constituição Federal, e art. 487, inciso III, alínea “b”, do Código de 
Processo Civil.

ADV: RONEI MAGNO VIEIRA SANTANA (OAB 46773/BA) - Processo 0532618-59.2019.8.05.0001 - Divórcio Consensual - Dis-
solução - REQUERENTE: MARILDA BITTENCOURT PINTO DOS SANTOS - REQUERIDO: BENEDITO DOS SANTOS - Em 
face do exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza os efeitos legais, o ajuste celebrado pelos postulantes e decreto 
o DIVÓRCIO CONSENSUAL do casal, nos termos do art. 226, § 6º da Constituição Federal, e art. 487, inciso III, alínea “b”, do 
Código de Processo Civil.

ADV: JULIANA GUANES SILVA DE CARVALHO FARIAS - Processo 0532619-44.2019.8.05.0001 - Divórcio Consensual - Disso-
lução - REQUERENTE: JOÃO DIEGO PEREIRA VITÓRIO - REQUERIDO: ABIMAEL DE SOUZA MONÇÃO JUNIOR - Em face 
do exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza os efeitos legais, o ajuste celebrado pelos postulantes e decreto o 
DIVÓRCIO CONSENSUAL do casal, nos termos do art. 226, § 6º da Constituição Federal, e art. 487, inciso III, alínea “b”, do 
Código de Processo Civil.

ADV: JULIO CESAR CARDOSO REGO (OAB 55146/BA) - Processo 0532665-33.2019.8.05.0001 - Divórcio Consensual - Disso-
lução - REQUERENTE: IRACI SOUZA SANTOS - REQUERIDO: MARIVALDO LIMA SANTOS - Em face do exposto, HOMOLO-
GO, por sentença, para que produza os efeitos legais, o ajuste celebrado pelos postulantes e decreto o DIVÓRCIO CONSENSU-
AL do casal, nos termos do art. 226, § 6º da Constituição Federal, e art. 487, inciso III, alínea “b”, do Código de Processo Civil.

ADV: ÂNGELO MACIEL SANTOS REIS - Processo 0532677-47.2019.8.05.0001 - Divórcio Consensual - Dissolução - REQUE-
RENTE: ALEX SANTOS LIMA - REQUERIDA: KATIA SOUZA DA SILVA LIMA - Em face do exposto, HOMOLOGO, por sentença, 
para que produza os efeitos legais, o ajuste celebrado pelos postulantes e decreto o DIVÓRCIO CONSENSUAL do casal, nos 
termos do art. 226, § 6º da Constituição Federal, e art. 487, inciso III, alínea “b”, do Código de Processo Civil.

ADV: ÂNGELO MACIEL SANTOS REIS - Processo 0532685-24.2019.8.05.0001 - Divórcio Consensual - Dissolução - REQUE-
RENTE: ROSEANE BRITO MOREIRA ALMEIDA - REQUERIDO: ANDRÉ ALMEIDA NASCIMENTO - Em face do exposto, HO-
MOLOGO, por sentença, para que produza os efeitos legais, o ajuste celebrado pelos postulantes e decreto o DIVÓRCIO CON-
SENSUAL do casal, nos termos do art. 226, § 6º da Constituição Federal, e art. 487, inciso III, alínea “b”, do Código de Processo 
Civil.

ADV: ÂNGELO MACIEL SANTOS REIS - Processo 0532687-91.2019.8.05.0001 - Divórcio Consensual - Dissolução - REQUE-
RENTE: ANA CLAUDIA TELES RESSUREIÇÃO - REQUERIDO: ROBSON AUGUSTO SILVA RESSUREIÇÃO - Em face do 
exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza os efeitos legais, o ajuste celebrado pelos postulantes e decreto o DI-
VÓRCIO CONSENSUAL do casal, nos termos do art. 226, § 6º da Constituição Federal, e art. 487, inciso III, alínea “b”, do Código 
de Processo Civil.

ADV: DÊNIS LEANDRO SILVA LEÃO DE OLIVEIRA (OAB 19463/BA) - Processo 0532693-98.2019.8.05.0001 - Alimentos - Lei 
Especial Nº 5.478/68 - Fixação - EXEQTE.: LUCIMARA DOMICIANO DA SILVA SANTOS - EXECDO.: MARINALDO DE JESUS 
SANTOS JUNIOR - Por haver atendido às normas de direito material pertinentes, HOMOLOGO, por sentença, o acordo celebra-
do entre as partes, para que produza os seus jurídicos efeitos.
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ADV: LUIZ FERNANDO PINTO DO NASCIMENTO (OAB 25903/BA) - Processo 0532733-80.2019.8.05.0001 - Divórcio Consen-
sual - Dissolução - REQUERENTE: CARLOS AUGUSTO LÔBO - REQUERIDA: JOVENISE DE SOUZA ANDRADE LÔBO - Em 
face do exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza os efeitos legais, o ajuste celebrado pelos postulantes e decreto 
o DIVÓRCIO CONSENSUAL do casal, nos termos do art. 226, § 6º da Constituição Federal, e art. 487, inciso III, alínea “b”, do 
Código de Processo Civil.

ADV: LUIZ FERNANDO PINTO DO NASCIMENTO (OAB 25903/BA) - Processo 0532737-20.2019.8.05.0001 - Alimentos - Lei 
Especial Nº 5.478/68 - Fixação - REQUERENTE: VALENTINA DA CONCEIÇÃO TRINDADE e outro - REQUERIDO: ROBSON 
DOS SANTOS TRINDADE - Em face do exposto, HOMOLOGO, por sentença, o ajuste celebrado entre as partes, para que pro-
duza os seus jurídicos efeitos e, por conseguinte, declaro extinto o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 
487, III, “b” do Código de Processo Civil.

ADV: ALEX LEÃO DE PAULA VILAS-BÔAS (OAB 22336/BA) - Processo 0532742-42.2019.8.05.0001 - Alimentos - Lei Especial 
Nº 5.478/68 - Revisão - REQUERENTE: Julianne de Jesus Silva Pereira e outro - Em face do exposto, HOMOLOGO, por sen-
tença, o ajuste antes mencionado, para que produza os seus jurídicos efeitos

ADV: ALEX LEÃO DE PAULA VILAS-BÔAS (OAB 22336/BA) - Processo 0532746-79.2019.8.05.0001 - Divórcio Consensual - 
Dissolução - REQUERENTE: Taise Santana dos Santos Negreiros e outro - Em face do exposto, HOMOLOGO, por sentença, 
para que produza os efeitos legais, o ajuste celebrado pelos postulantes e decreto o DIVÓRCIO CONSENSUAL do casal, nos 
termos do art. 226, § 6º da Constituição Federal, e art. 487, inciso III, alínea “b”, do Código de Processo Civil.

ADV: CATARINE STÉFANE BRITTO DE ANDRADE (OAB 49195/BA) - Processo 0532749-34.2019.8.05.0001 - Alimentos - Lei 
Especial Nº 5.478/68 - Fixação - REQUERENTE: LAÍS SANTOS SOUZA e outro - REQUERIDO: EDSON CERQUEIRA VIEI-
RA - Em face do exposto, HOMOLOGO, por sentença, o ajuste celebrado entre as partes, para que produza os seus jurídicos 
efeitos e, por conseguinte, declaro extinto o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 487, III, “b” do Código 
de Processo Civil.

ADV: THAÍS DE MATOS BARRETO - Processo 0532779-69.2019.8.05.0001 - Divórcio Consensual - Dissolução - REQUEREN-
TE: MIKHAEL CESAR BARRETO - REQUERIDA: ELIZABETE CRISTINA SILVA CESAR - Em face do exposto, HOMOLOGO, 
por sentença, para que produza os efeitos legais, o ajuste celebrado pelos postulantes e decreto o DIVÓRCIO CONSENSUAL do 
casal, nos termos do art. 226, § 6º da Constituição Federal, e art. 487, inciso III, alínea “b”, do Código de Processo Civil.

ADV: THAÍS DE MATOS BARRETO - Processo 0532784-91.2019.8.05.0001 - Divórcio Consensual - Dissolução - REQUEREN-
TE: MILENA CRISTINA PEREIRA SANTANA - REQUERIDO: IGOR GABRIEL SANTANA SANTOS - Em face do exposto, HOMO-
LOGO, por sentença, para que produza os efeitos legais, o ajuste celebrado pelos postulantes e decreto o DIVÓRCIO CONSEN-
SUAL do casal, nos termos do art. 226, § 6º da Constituição Federal, e art. 487, inciso III, alínea “b”, do Código de Processo Civil.

ADV: THAÍS DE MATOS BARRETO - Processo 0532785-76.2019.8.05.0001 - Divórcio Consensual - Dissolução - REQUEREN-
TE: E. S. D. - REQUERIDA: M. S. da F. - Em face do exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza os efeitos legais, o 
ajuste celebrado pelos postulantes e decreto o DIVÓRCIO CONSENSUAL do casal, nos termos do art. 226, § 6º da Constituição 
Federal, e art. 487, inciso III, alínea “b”, do Código de Processo Civil.

ADV: THAÍS DE MATOS BARRETO - Processo 0532786-61.2019.8.05.0001 - Divórcio Consensual - Dissolução - REQUEREN-
TE: ALEXANDRE MOREIRA DOS SANTOS FILHO - REQUERIDA: JOANICE ABBADE MOREIRA DOS SANTOS - Em face 
do exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza os efeitos legais, o ajuste celebrado pelos postulantes e decreto o 
DIVÓRCIO CONSENSUAL do casal, nos termos do art. 226, § 6º da Constituição Federal, e art. 487, inciso III, alínea “b”, do 
Código de Processo Civil.

ADV: THAÍS DE MATOS BARRETO - Processo 0532787-46.2019.8.05.0001 - Divórcio Consensual - Dissolução - REQUEREN-
TE: JAILCE SOUZA DOS SANTOS - REQUERIDO: ELIAS DOS SANTOS - Em face do exposto, HOMOLOGO, por sentença, 
para que produza os efeitos legais, o ajuste celebrado pelos postulantes e decreto o DIVÓRCIO CONSENSUAL do casal, nos 
termos do art. 226, § 6º da Constituição Federal, e art. 487, inciso III, alínea “b”, do Código de Processo Civil.

ADV: THAÍS DE MATOS BARRETO - Processo 0532792-68.2019.8.05.0001 - Divórcio Consensual - Dissolução - REQUEREN-
TE: AUGUSTO CONCEIÇÃO MELO DOS SANTOS - REQUERIDA: JOSELI DE ALMEIDA NASCIMENTO SANTOS - Em face 
do exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza os efeitos legais, o ajuste celebrado pelos postulantes e decreto o 
DIVÓRCIO CONSENSUAL do casal, nos termos do art. 226, § 6º da Constituição Federal, e art. 487, inciso III, alínea “b”, do 
Código de Processo Civil.

ADV: BÁRBARA LUÍZA PORTELLA MEDINA BARBOZA (OAB 20062/BA) - Processo 0532970-17.2019.8.05.0001 - Alimentos 
- Lei Especial Nº 5.478/68 - Fixação - REQUERENTE: MARINEIDE TAVARES SANTOS e outros - REQUERIDO: ANTONIO 
CONCEIÇÃO ALMEIDA - Em face do exposto, HOMOLOGO, por sentença, o ajuste celebrado entre as partes, para que produza 
os seus jurídicos efeitos e, por conseguinte, declaro extinto o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 487, 
III, “b” do Código de Processo Civil.
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ADV: JEANE FERREIRA DOS SANTOS - Processo 0533008-29.2019.8.05.0001 - Divórcio Consensual - Dissolução - REQUE-
RENTE: JOELMA BADARÓ COSTA DIAS - Em face do exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza os efeitos legais, 
o ajuste celebrado pelos postulantes e decreto o DIVÓRCIO CONSENSUAL do casal, nos termos do art. 226, § 6º da Constitui-
ção Federal, e art. 487, inciso III, alínea “b”, do Código de Processo Civil.

ADV: CATARINE STÉFANE BRITTO DE ANDRADE (OAB 49195/BA) - Processo 0533087-08.2019.8.05.0001 - Alimentos - Lei 
Especial Nº 5.478/68 - Fixação - REQUERENTE: ISRAEL SANTOS DA SILVA e outro - REQUERIDA: MARIA EDUARDA DOS 
SANTOS DE OLIVEIRA - Em face do exposto, HOMOLOGO, por sentença, o ajuste celebrado entre as partes, para que produza 
os seus jurídicos efeitos e, por conseguinte, declaro extinto o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 487, 
III, “b” do Código de Processo Civil.

ADV: LUIZ FERNANDO PINTO DO NASCIMENTO (OAB 25903/BA) - Processo 0533180-68.2019.8.05.0001 - Alimentos - Lei 
Especial Nº 5.478/68 - Fixação - REQUERENTE: LUANA AYLA RIBEIRO SOUSA e outro - REQUERIDO: ADSON JUNIOR DA 
SILVA SOUZA - Em face do exposto, HOMOLOGO, por sentença, o ajuste celebrado entre as partes, para que produza os seus 
jurídicos efeitos e, por conseguinte, declaro extinto o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 487, III, “b” do 
Código de Processo Civil.

ADV: THAÍS DE MATOS BARRETO - Processo 0533479-45.2019.8.05.0001 - Procedimento Comum - Reconhecimento / Dis-
solução - REQUERENTE: HAMILTON GONÇALVES DA SILVA - REQUERIDA: ROSANA RODRIGUES DA SILVA - Ante o ex-
posto, HOMOLOGO, por sentença, a transação constante às fl s. 1/2, sendo reconhecida e dissolvida a União Estável entre os 
requerentes, para os fi ns de direito. Julgo extinto o processo com resolução do mérito com base no art. 487, III, “b”, do Código 
de Processo Civil.

ADV: AGENIL MACHADO DA SILVA NETO (OAB 32356/BA) - Processo 0534210-41.2019.8.05.0001 - Alimentos - Lei Especial 
Nº 5.478/68 - Fixação - REQUERENTE: ELIDIANE COUTINHO BARBOSA - REQUERIDO: DEIVISSON SILVA SANTOS - Em 
face do exposto, HOMOLOGO, por sentença, o ajuste celebrado entre as partes, para que produza os seus jurídicos efeitos e, 
por conseguinte, declaro extinto o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 487, III, “b” do Código de Processo 
Civil.

ADV: ANDERSON MAGALHÃES DE OLIVEIRA BORGES (OAB 34740/BA) - Processo 0534545-60.2019.8.05.0001 - Procedi-
mento Comum - Reconhecimento / Dissolução - REQUERENTE: MARCOS AURÉLIO RIBEIRO CERQUEIRA - REQUERIDA: 
KATIA GALO SANTANA - Ante o exposto, HOMOLOGO, por sentença, a transação constante às fl s. 1/2, sendo reconhecida e 
dissolvida a União Estável entre os requerentes, para os fi ns de direito. Julgo extinto o processo com resolução do mérito com 
base no art. 487, III, “b”, do Código de Processo Civil.

ADV: FELIPE FONTES CASTRO (OAB 46486/BA) - Processo 0534804-55.2019.8.05.0001 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 
- Revisão - REQUERENTE: Uilcalene Silva Matos - REQUERIDO: Edvaldo Matos - Em face do exposto, HOMOLOGO, por sen-
tença, o ajuste antes mencionado, para que produza os seus jurídicos efeitos

ADV: CATARINE STÉFANE BRITTO DE ANDRADE (OAB 49195/BA) - Processo 0535046-14.2019.8.05.0001 - Divórcio Consen-
sual - Dissolução - REQUERENTE: ARIANE RIBEIRO DOS SANTOS - REQUERIDO: EDNEI FERREIRA DOS SANTOS - Em 
face do exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza os efeitos legais, o ajuste celebrado pelos postulantes e decreto 
o DIVÓRCIO CONSENSUAL do casal, nos termos do art. 226, § 6º da Constituição Federal, e art. 487, inciso III, alínea “b”, do 
Código de Processo Civil.

ADV: CATARINE STÉFANE BRITTO DE ANDRADE (OAB 49195/BA) - Processo 0535103-32.2019.8.05.0001 - Divórcio Consen-
sual - Dissolução - REQUERENTE: VALBER MEIRA BARBOSA - REQUERIDA: DIANA DE OLIVEIRA ENCARNAÇÃO BARBO-
SA - Em face do exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza os efeitos legais, o ajuste celebrado pelos postulantes 
e decreto o DIVÓRCIO CONSENSUAL do casal, nos termos do art. 226, § 6º da Constituição Federal, e art. 487, inciso III, alínea 
“b”, do Código de Processo Civil.

ADV: LUIZ FERNANDO PINTO DO NASCIMENTO (OAB 25903/BA) - Processo 0535167-42.2019.8.05.0001 - Divórcio Consen-
sual - Dissolução - REQUERENTE: NERIVALDO SANTIAGO DOS SANTOS - REQUERIDA: JOSELITA MARTINS FIGUEREDO 
DOS SANTOS - Em face do exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza os efeitos legais, o ajuste celebrado pelos 
postulantes e decreto o DIVÓRCIO CONSENSUAL do casal, nos termos do art. 226, § 6º da Constituição Federal, e art. 487, 
inciso III, alínea “b”, do Código de Processo Civil.

ADV: LUIZ FERNANDO PINTO DO NASCIMENTO (OAB 25903/BA) - Processo 0535172-64.2019.8.05.0001 - Divórcio Consen-
sual - Dissolução - REQUERENTE: I. B. O. B. R. - REQUERIDA: R. R. de O. B. - Em face do exposto, HOMOLOGO, por senten-
ça, para que produza os efeitos legais, o ajuste celebrado pelos postulantes e decreto o DIVÓRCIO CONSENSUAL do casal, nos 
termos do art. 226, § 6º da Constituição Federal, e art. 487, inciso III, alínea “b”, do Código de Processo Civil.

ADV: THAÍS DE MATOS BARRETO - Processo 0554217-88.2018.8.05.0001 - Divórcio Consensual - Dissolução - REQUEREN-
TE: JOSEMIR SANTOS DE OLIVEIRA - REQUERIDA: LÍLIANRODRIGUES OLIVEIRA - Em face do exposto, HOMOLOGO, por 
sentença, para que produza os efeitos legais, o ajuste celebrado pelos postulantes e decreto o DIVÓRCIO CONSENSUAL do 
casal, nos termos do art. 226, § 6º da Constituição Federal, e art. 487, inciso III, alínea “b”, do Código de Processo Civil.
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JUÍZO DE DIREITO DA SECRETARIA JURÍDICA DO BALCÃO DE JUSTIÇA E CIDADAN
JUIZ(A) DE DIREITO GIVANDRO JOSÉ CARDOSO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL SILVIO MAIA DA SILVA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0050/2019

ADV: EDSON ARAÚJO NASCIMENTO JÚNIOR (OAB 55223/BA) - Processo 0318802-91.2019.8.05.0001 - Divórcio Consensual 
- Dissolução - REQUERENTE: E. de J. C. - REQUERIDA: M. D. da S. C. - Em face do exposto, HOMOLOGO, por sentença, para 
que produza os efeitos legais, o ajuste celebrado pelos postulantes e decreto o DIVÓRCIO CONSENSUAL do casal, nos termos 
do art. 226, § 6º da Constituição Federal, e art. 487, inciso III, alínea “b”, do Código de Processo Civil.

ADV: KAROLINNE DE OLIVEIRA GOMES SANTANA (OAB 18261/BA) - Processo 0319847-33.2019.8.05.0001 - Procedimento 
Comum - Guarda - REQUERENTE: J. de J. R. S. - REQUERIDA: E. de J. R. - Em face do exposto, HOMOLOGO, por sentença, 
o ajuste celebrado entre as partes, para que produza os seus jurídicos efeitos e, por conseguinte, declaro extinto o processo com 
resolução do mérito, com fundamento no art. 487, III, “b” do Código de Processo Civil.

ADV: EDSON ARAÚJO NASCIMENTO JÚNIOR (OAB 55223/BA) - Processo 0322375-40.2019.8.05.0001 - Procedimento Co-
mum - Reconhecimento / Dissolução - REQUERENTE: A. C. P. - REQUERIDO: V. R. dos S. - Ante o exposto, HOMOLOGO, por 
sentença, a transação constante às fl s. 1/2, sendo reconhecida e dissolvida a União Estável entre os requerentes, para os fi ns de 
direito. Julgo extinto o processo com resolução do mérito com base no art. 487, III, “b”, do Código de Processo Civil.

ADV: EDSON ARAÚJO NASCIMENTO JÚNIOR (OAB 55223/BA) - Processo 0323352-32.2019.8.05.0001 - Procedimento Co-
mum - Reconhecimento / Dissolução - REQUERENTE: M. S. de J. - REQUERIDO: C. M. dos S. S. - Ante o exposto, HOMOLO-
GO, por sentença, a transação constante às fl s. 1/2, sendo reconhecida e dissolvida a União Estável entre os requerentes, para 
os fi ns de direito. Julgo extinto o processo com resolução do mérito com base no art. 487, III, “b”, do Código de Processo Civil.

ADV: KAROLINNE DE OLIVEIRA GOMES SANTANA (OAB 18261/BA) - Processo 0323506-50.2019.8.05.0001 - Divórcio Con-
sensual - Dissolução - REQUERENTE: A. M. dos R. - REQUERIDA: A. P. O. dos R. - Em face do exposto, HOMOLOGO, por 
sentença, para que produza os efeitos legais, o ajuste celebrado pelos postulantes e decreto o DIVÓRCIO CONSENSUAL do 
casal, nos termos do art. 226, § 6º da Constituição Federal, e art. 487, inciso III, alínea “b”, do Código de Processo Civil.

ADV: KAROLINNE DE OLIVEIRA GOMES SANTANA (OAB 18261/BA) - Processo 0325901-15.2019.8.05.0001 - Divórcio Con-
sensual - Dissolução - REQUERENTE: ROQUE DE OLIVEIRA - REQUERIDA: MERCIA MOREIRA DE JESUS - Em face do 
exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza os efeitos legais, o ajuste celebrado pelos postulantes e decreto o DI-
VÓRCIO CONSENSUAL do casal, nos termos do art. 226, § 6º da Constituição Federal, e art. 487, inciso III, alínea “b”, do Código 
de Processo Civil.

ADV: KAROLINNE DE OLIVEIRA GOMES SANTANA (OAB 18261/BA) - Processo 0325954-93.2019.8.05.0001 - Divórcio Con-
sensual - Dissolução - REQUERENTE: LIDIANE GOMES PALMA - REQUERIDO: Gerson Pereira Palma - Em face do exposto, 
HOMOLOGO, por sentença, para que produza os efeitos legais, o ajuste celebrado pelos postulantes e decreto o DIVÓRCIO 
CONSENSUAL do casal, nos termos do art. 226, § 6º da Constituição Federal, e art. 487, inciso III, alínea “b”, do Código de 
Processo Civil.

ADV: KAROLINNE DE OLIVEIRA GOMES SANTANA (OAB 18261/BA) - Processo 0325955-78.2019.8.05.0001 - Divórcio Con-
sensual - Dissolução - REQUERENTE: ANTONIA LUZIENE MARTINS OLIVEIRA - REQUERIDO: Evilasio Souza de Oliveira - Em 
face do exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza os efeitos legais, o ajuste celebrado pelos postulantes e decreto 
o DIVÓRCIO CONSENSUAL do casal, nos termos do art. 226, § 6º da Constituição Federal, e art. 487, inciso III, alínea “b”, do 
Código de Processo Civil.

ADV: EDSON ARAÚJO NASCIMENTO JÚNIOR (OAB 55223/BA) - Processo 0326101-22.2019.8.05.0001 - Divórcio Consensual 
- Dissolução - REQUERENTE: V. R. A. de S. - REQUERIDO: F. S. de S. - Em face do exposto, HOMOLOGO, por sentença, para 
que produza os efeitos legais, o ajuste celebrado pelos postulantes e decreto o DIVÓRCIO CONSENSUAL do casal, nos termos 
do art. 226, § 6º da Constituição Federal, e art. 487, inciso III, alínea “b”, do Código de Processo Civil.

ADV: EDSON ARAÚJO NASCIMENTO JÚNIOR (OAB 55223/BA) - Processo 0326102-07.2019.8.05.0001 - Divórcio Consensual 
- Dissolução - REQUERENTE: P. S. dos S. - REQUERIDA: D. N. C. dos S. - Em face do exposto, HOMOLOGO, por sentença, 
para que produza os efeitos legais, o ajuste celebrado pelos postulantes e decreto o DIVÓRCIO CONSENSUAL do casal, nos 
termos do art. 226, § 6º da Constituição Federal, e art. 487, inciso III, alínea “b”, do Código de Processo Civil.

ADV: EDSON ARAÚJO NASCIMENTO JÚNIOR (OAB 55223/BA) - Processo 0326103-89.2019.8.05.0001 - Divórcio Consensu-
al - Dissolução - REQUERENTE: N. O. S. - REQUERIDA: L. C. S. - Em face do exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que 
produza os efeitos legais, o ajuste celebrado pelos postulantes e decreto o DIVÓRCIO CONSENSUAL do casal, nos termos do 
art. 226, § 6º da Constituição Federal, e art. 487, inciso III, alínea “b”, do Código de Processo Civil.
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ADV: EDSON ARAÚJO NASCIMENTO JÚNIOR (OAB 55223/BA) - Processo 0326104-74.2019.8.05.0001 - Divórcio Consensual 
- Dissolução - REQUERENTE: S. L. A. da S. P. - REQUERIDO: C. E. F. P. A. - Em face do exposto, HOMOLOGO, por sentença, 
para que produza os efeitos legais, o ajuste celebrado pelos postulantes e decreto o DIVÓRCIO CONSENSUAL do casal, nos 
termos do art. 226, § 6º da Constituição Federal, e art. 487, inciso III, alínea “b”, do Código de Processo Civil.

ADV: EDSON ARAÚJO NASCIMENTO JÚNIOR (OAB 55223/BA) - Processo 0326147-11.2019.8.05.0001 - Procedimento Co-
mum - Reconhecimento / Dissolução - REQUERENTE: E. R. P. P. - REQUERIDA: A. R. dos S. - Ante o exposto, HOMOLOGO, 
por sentença, a transação constante às fl s. 1/2, sendo reconhecida e dissolvida a União Estável entre os requerentes, para os fi ns 
de direito. Julgo extinto o processo com resolução do mérito com base no art. 487, III, “b”, do Código de Processo Civil.

ADV: EDSON ARAÚJO NASCIMENTO JÚNIOR (OAB 55223/BA) - Processo 0326157-55.2019.8.05.0001 - Divórcio Consensual 
- Dissolução - REQUERENTE: M. L. S. - REQUERIDO: M. G. S. - Em face do exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que 
produza os efeitos legais, o ajuste celebrado pelos postulantes e decreto o DIVÓRCIO CONSENSUAL do casal, nos termos do 
art. 226, § 6º da Constituição Federal, e art. 487, inciso III, alínea “b”, do Código de Processo Civil.

ADV: EDSON ARAÚJO NASCIMENTO JÚNIOR (OAB 55223/BA) - Processo 0326158-40.2019.8.05.0001 - Divórcio Consensual 
- Dissolução - REQUERENTE: E. de A. F. - REQUERIDA: A. M. de S. F. - Em face do exposto, HOMOLOGO, por sentença, para 
que produza os efeitos legais, o ajuste celebrado pelos postulantes e decreto o DIVÓRCIO CONSENSUAL do casal, nos termos 
do art. 226, § 6º da Constituição Federal, e art. 487, inciso III, alínea “b”, do Código de Processo Civil.

ADV: EDSON ARAÚJO NASCIMENTO JÚNIOR (OAB 55223/BA) - Processo 0326159-25.2019.8.05.0001 - Divórcio Consensual 
- Dissolução - REQUERENTE: C. dos S. Q. - REQUERIDA: J. R. C. M. Q. - Em face do exposto, HOMOLOGO, por sentença, para 
que produza os efeitos legais, o ajuste celebrado pelos postulantes e decreto o DIVÓRCIO CONSENSUAL do casal, nos termos 
do art. 226, § 6º da Constituição Federal, e art. 487, inciso III, alínea “b”, do Código de Processo Civil.

ADV: EDSON ARAÚJO NASCIMENTO JÚNIOR (OAB 55223/BA) - Processo 0326160-10.2019.8.05.0001 - Divórcio Consensual 
- Dissolução - REQUERENTE: D. S. de J. - REQUERIDA: I. A. de J. - Em face do exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que 
produza os efeitos legais, o ajuste celebrado pelos postulantes e decreto o DIVÓRCIO CONSENSUAL do casal, nos termos do 
art. 226, § 6º da Constituição Federal, e art. 487, inciso III, alínea “b”, do Código de Processo Civil.

ADV: JULIO CESAR CARDOSO REGO (OAB 55146/BA) - Processo 0523236-42.2019.8.05.0001 - Divórcio Consensual - Disso-
lução - REQUERENTE: CLENILSON ALVES DE PAULA - REQUERIDA: ROSEANE DA SILVA DE PAULA - Em face do exposto, 
HOMOLOGO, por sentença, para que produza os efeitos legais, o ajuste celebrado pelos postulantes e decreto o DIVÓRCIO 
CONSENSUAL do casal, nos termos do art. 226, § 6º da Constituição Federal, e art. 487, inciso III, alínea “b”, do Código de 
Processo Civil.

ADV: RAULENE CARNEIRO SILVA VIANNA (OAB 31276/BA) - Processo 0529543-12.2019.8.05.0001 - Alimentos - Lei Especial 
Nº 5.478/68 - Revisão - EXEQTE.: Maria Cristina Nascimento dos Santos - EXECDO.: Jair Conceição dos Santos - Em face do 
exposto, HOMOLOGO, por sentença, o ajuste antes mencionado, para que produza os seus jurídicos efeitos

ADV: ÂNGELO MACIEL SANTOS REIS - Processo 0529598-60.2019.8.05.0001 - Divórcio Consensual - Dissolução - REQUE-
RENTE: KATIA FERREIRA DOS SANTOS e outro - Em face do exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza os efei-
tos legais, o ajuste celebrado pelos postulantes e decreto o DIVÓRCIO CONSENSUAL do casal, nos termos do art. 226, § 6º da 
Constituição Federal, e art. 487, inciso III, alínea “b”, do Código de Processo Civil.

ADV: JULIANA GUANES SILVA DE CARVALHO FARIAS - Processo 0532464-41.2019.8.05.0001 - Divórcio Consensual - Dis-
solução - REQUERENTE: MARINA SANTANA DE SOUZA MOURA - REQUERIDO: MIGUEL ÂNGELO MOURA - Em face do 
exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza os efeitos legais, o ajuste celebrado pelos postulantes e decreto o DI-
VÓRCIO CONSENSUAL do casal, nos termos do art. 226, § 6º da Constituição Federal, e art. 487, inciso III, alínea “b”, do Código 
de Processo Civil.

ADV: ÂNGELO MACIEL SANTOS REIS - Processo 0532490-39.2019.8.05.0001 - Divórcio Consensual - Dissolução - REQUE-
RENTE: RITA PEREIRA DOS SANTOS CASAES e outro - Em face do exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza 
os efeitos legais, o ajuste celebrado pelos postulantes e decreto o DIVÓRCIO CONSENSUAL do casal, nos termos do art. 226, 
§ 6º da Constituição Federal, e art. 487, inciso III, alínea “b”, do Código de Processo Civil.

ADV: ÂNGELO MACIEL SANTOS REIS - Processo 0532740-72.2019.8.05.0001 - Conversão de Separação Judicial em Divór-
cio - Dissolução - REQUERENTE: IONE OLIVEIRA MELO SANTOS - REQUERIDO: EVERALDO DA PAIXÃO SANTOS - Ante 
o exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza os seus efeitos jurídicos, o acordo celebrado pelos postulantes para 
DECRETAR a CONVERSÃO DA SEPARAÇÃO JUDICIAL EM DIVÓRCIO CONSENSUAL do casal, nos termos do art. 226, § 6º 
da Constituição Federal, em conformidade com a Emenda Constitucional nº 66/2010.

ADV: CATARINE STÉFANE BRITTO DE ANDRADE (OAB 49195/BA) - Processo 0532912-14.2019.8.05.0001 - Divórcio Con-
sensual - Dissolução - REQUERENTE: ELIETE SANTIAGO DOS SANTOS - REQUERIDO: DANIEL FERREIRA RAMOS - Em 
face do exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza os efeitos legais, o ajuste celebrado pelos postulantes e decreto 
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o DIVÓRCIO CONSENSUAL do casal, nos termos do art. 226, § 6º da Constituição Federal, e art. 487, inciso III, alínea “b”, do
Código de Processo Civil.

ADV: LUIZ FERNANDO PINTO DO NASCIMENTO (OAB 25903/BA) - Processo 0533183-23.2019.8.05.0001 - Procedimento 
Comum - Reconhecimento / Dissolução - REQUERENTE: WAGNER NASCIMENTO DE SOUZA e outro - REQUERIDA: ANA 
CLAUDIA SILVA SANTOS - Ante o exposto, HOMOLOGO, por sentença, a transação constante às fl s. 1/4, sendo reconhecida e 
dissolvida a União Estável entre os requerentes, para os fi ns de direito. Julgo extinto o processo com resolução do mérito com 
base no art. 487, III, “b”, do Código de Processo Civil.

ADV: JULIO CESAR CARDOSO REGO (OAB 55146/BA) - Processo 0533312-28.2019.8.05.0001 - Divórcio Consensual - Dis-
solução - REQUERENTE: CLAUDIO VIEIRA DA SILVA - REQUERIDA: SILVIA DE LIMA SILVA VIEIRA - Em face do exposto, 
HOMOLOGO, por sentença, para que produza os efeitos legais, o ajuste celebrado pelos postulantes e decreto o DIVÓRCIO 
CONSENSUAL do casal, nos termos do art. 226, § 6º da Constituição Federal, e art. 487, inciso III, alínea “b”, do Código de 
Processo Civil.

ADV: CATARINE STÉFANE BRITTO DE ANDRADE (OAB 49195/BA) - Processo 0533359-02.2019.8.05.0001 - Procedimento 
Comum - Reconhecimento / Dissolução - REQUERENTE: ITAMAR CERQUEIRA DE JESUS - REQUERIDA: VIVIAN JESUS DE 
SOUZA - Ante o exposto, HOMOLOGO, por sentença, a transação constante às fl s. 1-3, sendo reconhecida e dissolvida a União 
Estável entre os requerentes, para os fi ns de direito. Julgo extinto o processo com resolução do mérito com base no art. 487, III, 
“b”, do Código de Processo Civil.

ADV: CATARINE STÉFANE BRITTO DE ANDRADE (OAB 49195/BA) - Processo 0533369-46.2019.8.05.0001 - Divórcio Consen-
sual - Dissolução - REQUERENTE: ANDERSON BARBOSA SANTOS - REQUERIDA: VERONICA CARVALHO SANTOS - Em 
face do exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza os efeitos legais, o ajuste celebrado pelos postulantes e decreto 
o DIVÓRCIO CONSENSUAL do casal, nos termos do art. 226, § 6º da Constituição Federal, e art. 487, inciso III, alínea “b”, do
Código de Processo Civil.

ADV: LUCIANA SANTIAGO ANDRADE SOUSA - Processo 0533398-96.2019.8.05.0001 - Procedimento Comum - Dissolução - 
REQUERENTE: Marilia Barreto de Oliveira - REQUERIDO: Ailton Mario Sousa dos Santos - Ante o exposto, HOMOLOGO, por 
sentença, a transação constante às fl s. 1/2, sendo reconhecida e dissolvida a União Estável entre os requerentes, para os fi ns de 
direito. Julgo extinto o processo com resolução do mérito com base no art. 487, III, “b”, do Código de Processo Civil.

ADV: LUCIANA SANTIAGO ANDRADE SOUSA - Processo 0533410-13.2019.8.05.0001 - Divórcio Consensual - Dissolução - 
REQUERENTE: Elda Conceição Silva de Jesus - REQUERIDO: FABRICIO RIBEIRO DE JESUS - Em face do exposto, HOMO-
LOGO, por sentença, para que produza os efeitos legais, o ajuste celebrado pelos postulantes e decreto o DIVÓRCIO CONSEN-
SUAL do casal, nos termos do art. 226, § 6º da Constituição Federal, e art. 487, inciso III, alínea “b”, do Código de Processo Civil.

ADV: LUCIANA SANTIAGO ANDRADE SOUSA - Processo 0533412-80.2019.8.05.0001 - Divórcio Consensual - Dissolução 
- REQUERENTE: ROBERTA FREITAS DOS SANTOS - REQUERIDO: EDGAR DOS SANTOS MASCARENHAS - Ante o ex-
posto, HOMOLOGO, por sentença, a transação constante às fl s. 1/2, sendo reconhecida e dissolvida a União Estável entre os 
requerentes, para os fi ns de direito. Julgo extinto o processo com resolução do mérito com base no art. 487, III, “b”, do Código 
de Processo Civil.

ADV: THAÍS DE MATOS BARRETO - Processo 0533482-97.2019.8.05.0001 - Divórcio Consensual - Dissolução - REQUEREN-
TE: SILVANA SALES BARBOSA CERQUEIRA - REQUERIDO: JACKSON ESTRELA CERQUEIRA - Em face do exposto, HOMO-
LOGO, por sentença, para que produza os efeitos legais, o ajuste celebrado pelos postulantes e decreto o DIVÓRCIO CONSEN-
SUAL do casal, nos termos do art. 226, § 6º da Constituição Federal, e art. 487, inciso III, alínea “b”, do Código de Processo Civil.

ADV: BÁRBARA LUÍZA PORTELLA MEDINA BARBOZA (OAB 20062/BA) - Processo 0533556-54.2019.8.05.0001 - Divórcio 
Consensual - Dissolução - REQUERENTE: CARLA FABIANA TEIXEIRA SOUZA DE CARVALHO - REQUERIDO: ANDRÉ LUIS 
GOMES DE CARVALHO - Em face do exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza os efeitos legais, o ajuste cele-
brado pelos postulantes e decreto o DIVÓRCIO CONSENSUAL do casal, nos termos do art. 226, § 6º da Constituição Federal, e 
art. 487, inciso III, alínea “b”, do Código de Processo Civil.

ADV: ANDERSON MAGALHÃES DE OLIVEIRA BORGES (OAB 34740/BA) - Processo 0534488-42.2019.8.05.0001 - Divórcio 
Consensual - Dissolução - REQUERENTE: fl aviana da silva sousa gonçalves - REQUERIDO: lucas barbosa gonçalves - Em 
face do exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza os efeitos legais, o ajuste celebrado pelos postulantes e decreto 
o DIVÓRCIO CONSENSUAL do casal, nos termos do art. 226, § 6º da Constituição Federal, e art. 487, inciso III, alínea “b”, do
Código de Processo Civil.

ADV: ANDERSON MAGALHÃES DE OLIVEIRA BORGES (OAB 34740/BA) - Processo 0534513-55.2019.8.05.0001 - Divórcio 
Consensual - Dissolução - REQUERENTE: UILIAM ROSA DA SILVA DE OLIVEIRA - REQUERIDA: ELANE CRUZ DE OLIVEIRA 
- Em face do exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza os efeitos legais, o ajuste celebrado pelos postulantes e 
decreto o DIVÓRCIO CONSENSUAL do casal, nos termos do art. 226, § 6º da Constituição Federal, e art. 487, inciso III, alínea 
“b”, do Código de Processo Civil.
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ADV: ANDERSON MAGALHÃES DE OLIVEIRA BORGES (OAB 34740/BA) - Processo 0534514-40.2019.8.05.0001 - Divórcio 
Consensual - Dissolução - REQUERENTE: EDNISIO SILVA MATTOS - REQUERIDO: enólia paula dos santos mattos - Em face 
do exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza os efeitos legais, o ajuste celebrado pelos postulantes e decreto o 
DIVÓRCIO CONSENSUAL do casal, nos termos do art. 226, § 6º da Constituição Federal, e art. 487, inciso III, alínea “b”, do 
Código de Processo Civil.

ADV: ANDERSON MAGALHÃES DE OLIVEIRA BORGES (OAB 34740/BA) - Processo 0534515-25.2019.8.05.0001 - Divórcio 
Consensual - Dissolução - REQUERENTE: RAILSON DOS SANTOS FERREIRA - REQUERIDA: JUCILEIDE ALVES DOS SAN-
TOS - Em face do exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza os efeitos legais, o ajuste celebrado pelos postulantes 
e decreto o DIVÓRCIO CONSENSUAL do casal, nos termos do art. 226, § 6º da Constituição Federal, e art. 487, inciso III, alínea 
“b”, do Código de Processo Civil.

ADV: ANDERSON MAGALHÃES DE OLIVEIRA BORGES (OAB 34740/BA) - Processo 0534519-62.2019.8.05.0001 - Divórcio 
Consensual - Dissolução - REQUERENTE: JEFFERSON DA SILVA SANTANA - REQUERIDA: MARINEIDE SÃO LEÃO DA SIL-
VA - Em face do exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza os efeitos legais, o ajuste celebrado pelos postulantes e 
decreto o DIVÓRCIO CONSENSUAL do casal, nos termos do art. 226, § 6º da Constituição Federal, e art. 487, inciso III, alínea 
“b”, do Código de Processo Civil.

ADV: ANDERSON MAGALHÃES DE OLIVEIRA BORGES (OAB 34740/BA) - Processo 0534520-47.2019.8.05.0001 - Divórcio 
Consensual - Dissolução - REQUERENTE: NIVALDO RODRIGUES - REQUERIDA: MARIA DA CONCEIÇÃO PINTO RODRI-
GUES - Em face do exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza os efeitos legais, o ajuste celebrado pelos postulan-
tes e decreto o DIVÓRCIO CONSENSUAL do casal, nos termos do art. 226, § 6º da Constituição Federal, e art. 487, inciso III, 
alínea “b”, do Código de Processo Civil.

ADV: ANDERSON MAGALHÃES DE OLIVEIRA BORGES (OAB 34740/BA) - Processo 0534523-02.2019.8.05.0001 - Divórcio 
Consensual - Dissolução - REQUERENTE: JOÃO BISPO DOS SANTOS - REQUERIDA: BRIGILDA PEREIRA DOS SANTOS E 
SANTOS - Em face do exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza os efeitos legais, o ajuste celebrado pelos pos-
tulantes e decreto o DIVÓRCIO CONSENSUAL do casal, nos termos do art. 226, § 6º da Constituição Federal, e art. 487, inciso 
III, alínea “b”, do Código de Processo Civil.

ADV: ANDERSON MAGALHÃES DE OLIVEIRA BORGES (OAB 34740/BA) - Processo 0534524-84.2019.8.05.0001 - Divórcio 
Consensual - Dissolução - REQUERENTE: VALMIR DE OLIVEIRA SOUSA - REQUERIDA: DANIELA RAMOS BOMFIM DE OLI-
VEIRA SOUSA - Em face do exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza os efeitos legais, o ajuste celebrado pelos 
postulantes e decreto o DIVÓRCIO CONSENSUAL do casal, nos termos do art. 226, § 6º da Constituição Federal, e art. 487, 
inciso III, alínea “b”, do Código de Processo Civil.

ADV: ANDERSON MAGALHÃES DE OLIVEIRA BORGES (OAB 34740/BA) - Processo 0534530-91.2019.8.05.0001 - Divórcio 
Consensual - Dissolução - REQUERENTE: VALDEMIRO ALVES MACEDO - REQUERIDA: JUCIARA MARIA DOS SANTOS 
MACEDO - Em face do exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza os efeitos legais, o ajuste celebrado pelos pos-
tulantes e decreto o DIVÓRCIO CONSENSUAL do casal, nos termos do art. 226, § 6º da Constituição Federal, e art. 487, inciso 
III, alínea “b”, do Código de Processo Civil.

ADV: ANDERSON MAGALHÃES DE OLIVEIRA BORGES (OAB 34740/BA) - Processo 0534531-76.2019.8.05.0001 - Divórcio 
Consensual - Dissolução - REQUERENTE: ELI JESUS DE OLIVEIRA - REQUERIDA: SUELI FELIX DE OLIVEIRA - Em face 
do exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza os efeitos legais, o ajuste celebrado pelos postulantes e decreto o 
DIVÓRCIO CONSENSUAL do casal, nos termos do art. 226, § 6º da Constituição Federal, e art. 487, inciso III, alínea “b”, do 
Código de Processo Civil.

ADV: ANDERSON MAGALHÃES DE OLIVEIRA BORGES (OAB 34740/BA) - Processo 0534532-61.2019.8.05.0001 - Divórcio 
Consensual - Dissolução - REQUERENTE: HÉLIO DIAS DOS SANTOS - REQUERIDA: GILZETE DE SANTANA DOS SANTOS 
- Em face do exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza os efeitos legais, o ajuste celebrado pelos postulantes e 
decreto o DIVÓRCIO CONSENSUAL do casal, nos termos do art. 226, § 6º da Constituição Federal, e art. 487, inciso III, alínea 
“b”, do Código de Processo Civil.

ADV: ANDERSON MAGALHÃES DE OLIVEIRA BORGES (OAB 34740/BA) - Processo 0534535-16.2019.8.05.0001 - Divórcio 
Consensual - Dissolução - REQUERENTE: OLAVO CÂMARA DOS ANJOS - REQUERIDA: MEIRILENE PITA DOS ANJOS - Em 
face do exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza os efeitos legais, o ajuste celebrado pelos postulantes e decreto 
o DIVÓRCIO CONSENSUAL do casal, nos termos do art. 226, § 6º da Constituição Federal, e art. 487, inciso III, alínea “b”, do 
Código de Processo Civil.

ADV: ÂNGELO MACIEL SANTOS REIS - Processo 0534537-83.2019.8.05.0001 - Conversão de Separação Judicial em Divór-
cio - Dissolução - REQUERENTE: Claudio Santos De Jesus - REQUERIDA: Cleide De Jesus Ferreira - Ante o exposto, HO-
MOLOGO, por sentença, para que produza os seus efeitos jurídicos, o acordo celebrado pelos postulantes para DECRETAR a 
CONVERSÃO DA SEPARAÇÃO JUDICIAL EM DIVÓRCIO CONSENSUAL do casal, nos termos do art. 226, § 6º da Constituição 
Federal, em conformidade com a Emenda Constitucional nº 66/2010.
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ADV: ANDERSON MAGALHÃES DE OLIVEIRA BORGES (OAB 34740/BA) - Processo 0534539-53.2019.8.05.0001 - Divórcio 
Consensual - Dissolução - REQUERENTE: NAILTON CHAVES DE JESUS - REQUERIDA: FABIANA SANTOS FERREIRA CHA-
VES - Em face do exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza os efeitos legais, o ajuste celebrado pelos postulantes 
e decreto o DIVÓRCIO CONSENSUAL do casal, nos termos do art. 226, § 6º da Constituição Federal, e art. 487, inciso III, alínea 
“b”, do Código de Processo Civil.

ADV: ANDERSON MAGALHÃES DE OLIVEIRA BORGES (OAB 34740/BA) - Processo 0534544-75.2019.8.05.0001 - Divórcio 
Consensual - Dissolução - REQUERENTE: MARIA LUIZA DE ALMEIDA NEVES - REQUERIDO: RENILTON DAS NEVES - Em 
face do exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza os efeitos legais, o ajuste celebrado pelos postulantes e decreto 
o DIVÓRCIO CONSENSUAL do casal, nos termos do art. 226, § 6º da Constituição Federal, e art. 487, inciso III, alínea “b”, do 
Código de Processo Civil.

ADV: RONEI MAGNO VIEIRA SANTANA (OAB 46773/BA) - Processo 0534558-59.2019.8.05.0001 - Divórcio Consensual - Dis-
solução - REQUERENTE: MARIA DO SOCORRO BEZERRA DOS SANTOS - REQUERIDO: JUAREZ EVAGELISTA DOS SAN-
TOS - Em face do exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza os efeitos legais, o ajuste celebrado pelos postulantes 
e decreto o DIVÓRCIO CONSENSUAL do casal, nos termos do art. 226, § 6º da Constituição Federal, e art. 487, inciso III, alínea 
“b”, do Código de Processo Civil.

ADV: BÁRBARA LUÍZA PORTELLA MEDINA BARBOZA (OAB 20062/BA) - Processo 0534595-86.2019.8.05.0001 - Conversão 
de Separação Judicial em Divórcio - Dissolução - REQUERENTE: RICARADO HENRIQUE DE OLIVEIRA - REQUERIDA: VANIA 
MARIA CARVALHO MOREIRA - Ante o exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza os seus efeitos jurídicos, o acor-
do celebrado pelos postulantes para DECRETAR a CONVERSÃO DA SEPARAÇÃO JUDICIAL EM DIVÓRCIO CONSENSUAL 
do casal, nos termos do art. 226, § 6º da Constituição Federal, em conformidade com a Emenda Constitucional nº 66/2010.

ADV: ÂNGELO MACIEL SANTOS REIS - Processo 0534607-03.2019.8.05.0001 - Procedimento Comum - Reconhecimento / 
Dissolução - REQUERENTE: ELTON LUIS NUNES DOS SANTOS e outro - Ante o exposto, HOMOLOGO, por sentença, a tran-
sação constante às fl s. 1/2, sendo reconhecida e dissolvida a União Estável entre os requerentes, para os fi ns de direito. Julgo 
extinto o processo com resolução do mérito com base no art. 487, III, “b”, do Código de Processo Civil.

ADV: LUIZ FERNANDO PINTO DO NASCIMENTO (OAB 25903/BA) - Processo 0534615-77.2019.8.05.0001 - Divórcio Consen-
sual - Dissolução - REQUERENTE: TARCÍSIO FERREIRA ASSUNÇÃO - REQUERIDA: MIRELLE PETRY - Em face do exposto, 
HOMOLOGO, por sentença, para que produza os efeitos legais, o ajuste celebrado pelos postulantes e decreto o DIVÓRCIO 
CONSENSUAL do casal, nos termos do art. 226, § 6º da Constituição Federal, e art. 487, inciso III, alínea “b”, do Código de 
Processo Civil.

ADV: LUIZ FERNANDO PINTO DO NASCIMENTO (OAB 25903/BA) - Processo 0534617-47.2019.8.05.0001 - Divórcio Consen-
sual - Dissolução - REQUERENTE: PAULO ROBERO MARQUES DOS SANTOS - REQUERIDA: MARIA JOSÉ MACÊDO DE 
ANDRADE DOS SANTOS - Em face do exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza os efeitos legais, o ajuste cele-
brado pelos postulantes e decreto o DIVÓRCIO CONSENSUAL do casal, nos termos do art. 226, § 6º da Constituição Federal, e 
art. 487, inciso III, alínea “b”, do Código de Processo Civil.

ADV: LUIZ FERNANDO PINTO DO NASCIMENTO (OAB 25903/BA) - Processo 0534618-32.2019.8.05.0001 - Divórcio Consen-
sual - Dissolução - REQUERENTE: FÁBIO ROSA PINTO - REQUERIDA: FERNANDA CATARINE DE SOUSA PEREIRA PINTO 
- Em face do exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza os efeitos legais, o ajuste celebrado pelos postulantes e 
decreto o DIVÓRCIO CONSENSUAL do casal, nos termos do art. 226, § 6º da Constituição Federal, e art. 487, inciso III, alínea 
“b”, do Código de Processo Civil.

ADV: LUIZ FERNANDO PINTO DO NASCIMENTO (OAB 25903/BA) - Processo 0534620-02.2019.8.05.0001 - Divórcio Consen-
sual - Dissolução - REQUERENTE: SAMUEL ITAMAR MATIAS NOBRE REIS - REQUERIDA: DAIANE MONTEIRO REIS NO-
BRE - Em face do exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza os efeitos legais, o ajuste celebrado pelos postulantes 
e decreto o DIVÓRCIO CONSENSUAL do casal, nos termos do art. 226, § 6º da Constituição Federal, e art. 487, inciso III, alínea 
“b”, do Código de Processo Civil.

ADV: LUIZ FERNANDO PINTO DO NASCIMENTO (OAB 25903/BA) - Processo 0534622-69.2019.8.05.0001 - Procedimento Co-
mum - Reconhecimento / Dissolução - REQUERENTE: WLADIMIR LUIZ DE SOUZA OLIVEIRA - REQUERIDA: MARCIA MUNIZ 
DOS SANTOS - Ante o exposto, HOMOLOGO, por sentença, a transação constante às fl s. 1/2, sendo reconhecida e dissolvida 
a União Estável entre os requerentes, para os fi ns de direito. Julgo extinto o processo com resolução do mérito com base no art. 
487, III, “b”, do Código de Processo Civil.

ADV: LUIZ FERNANDO PINTO DO NASCIMENTO (OAB 25903/BA) - Processo 0534623-54.2019.8.05.0001 - Divórcio Consen-
sual - Dissolução - REQUERENTE: ROSALVO DE JESUS LIMA - REQUERIDA: ALCÍ MÁRCIA SILVA LIMA - Em face do exposto, 
HOMOLOGO, por sentença, para que produza os efeitos legais, o ajuste celebrado pelos postulantes e decreto o DIVÓRCIO 
CONSENSUAL do casal, nos termos do art. 226, § 6º da Constituição Federal, e art. 487, inciso III, alínea “b”, do Código de 
Processo Civil.
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ADV: LUIZ FERNANDO PINTO DO NASCIMENTO (OAB 25903/BA) - Processo 0534624-39.2019.8.05.0001 - Divórcio Consen-
sual - Dissolução - REQUERENTE: ALAN NERIS DA SILVA - REQUERIDA: RAQUEL DIAS NERIS - Em face do exposto, HOMO-
LOGO, por sentença, para que produza os efeitos legais, o ajuste celebrado pelos postulantes e decreto o DIVÓRCIO CONSEN-
SUAL do casal, nos termos do art. 226, § 6º da Constituição Federal, e art. 487, inciso III, alínea “b”, do Código de Processo Civil.

ADV: LUIZ FERNANDO PINTO DO NASCIMENTO (OAB 25903/BA) - Processo 0534626-09.2019.8.05.0001 - Divórcio Consen-
sual - Dissolução - REQUERENTE: BRUNO CONCEIÇÃO DE ANDRADE - REQUERIDA: TAÍS DA SILVA DE ANDRADE - Em 
face do exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza os efeitos legais, o ajuste celebrado pelos postulantes e decreto 
o DIVÓRCIO CONSENSUAL do casal, nos termos do art. 226, § 6º da Constituição Federal, e art. 487, inciso III, alínea “b”, do 
Código de Processo Civil.

ADV: ALEX LEÃO DE PAULA VILAS-BÔAS (OAB 22336/BA) - Processo 0534628-76.2019.8.05.0001 - Divórcio Consensual - 
Dissolução - REQUERENTE: JORGE UBIRATAN GAROTTI e outro - Em face do exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que 
produza os efeitos legais, o ajuste celebrado pelos postulantes e decreto o DIVÓRCIO CONSENSUAL do casal, nos termos do 
art. 226, § 6º da Constituição Federal, e art. 487, inciso III, alínea “b”, do Código de Processo Civil.

ADV: ALEX LEÃO DE PAULA VILAS-BÔAS (OAB 22336/BA) - Processo 0534629-61.2019.8.05.0001 - Divórcio Consensual - 
Dissolução - REQUERENTE: LUIS ANTÔNIO DE JESUS DA MATA SOUSA e outro - Em face do exposto, HOMOLOGO, por 
sentença, para que produza os efeitos legais, o ajuste celebrado pelos postulantes e decreto o DIVÓRCIO CONSENSUAL do 
casal, nos termos do art. 226, § 6º da Constituição Federal, e art. 487, inciso III, alínea “b”, do Código de Processo Civil.

ADV: AGENIL MACHADO DA SILVA NETO (OAB 32356/BA) - Processo 0534875-57.2019.8.05.0001 - Divórcio Consensual - 
Dissolução - REQUERENTE: JADSON MACIEL BARROS - REQUERIDA: ROBERTA BARROS MACIEL - Em face do exposto, 
HOMOLOGO, por sentença, para que produza os efeitos legais, o ajuste celebrado pelos postulantes e decreto o DIVÓRCIO 
CONSENSUAL do casal, nos termos do art. 226, § 6º da Constituição Federal, e art. 487, inciso III, alínea “b”, do Código de 
Processo Civil.

ADV: JEANE FERREIRA DOS SANTOS - Processo 0534941-37.2019.8.05.0001 - Divórcio Consensual - Dissolução - REQUE-
RENTE: ROSA HILDETE SENA DOS SANTOS - REQUERIDO: ANTONIO MENEZES DOS SANTOS - Em face do exposto, 
HOMOLOGO, por sentença, para que produza os efeitos legais, o ajuste celebrado pelos postulantes e decreto o DIVÓRCIO 
CONSENSUAL do casal, nos termos do art. 226, § 6º da Constituição Federal, e art. 487, inciso III, alínea “b”, do Código de 
Processo Civil.

ADV: JEANE FERREIRA DOS SANTOS - Processo 0534946-59.2019.8.05.0001 - Divórcio Consensual - Dissolução - REQUE-
RENTE: Jaqueline de Almeida Lima - REQUERIDO: DANIEL GONZAGA MOREIRA - Em face do exposto, HOMOLOGO, por 
sentença, para que produza os efeitos legais, o ajuste celebrado pelos postulantes e decreto o DIVÓRCIO CONSENSUAL do 
casal, nos termos do art. 226, § 6º da Constituição Federal, e art. 487, inciso III, alínea “b”, do Código de Processo Civil.

ADV: JEANE FERREIRA DOS SANTOS - Processo 0534950-96.2019.8.05.0001 - Divórcio Consensual - Dissolução - REQUE-
RENTE: CARLA SANTOS RIBEIRO DOS SANTOS - REQUERIDO: EDMILSON GONÇALVES DOS SANTOS - Em face do 
exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza os efeitos legais, o ajuste celebrado pelos postulantes e decreto o DI-
VÓRCIO CONSENSUAL do casal, nos termos do art. 226, § 6º da Constituição Federal, e art. 487, inciso III, alínea “b”, do Código 
de Processo Civil.

ADV: JEANE FERREIRA DOS SANTOS - Processo 0534955-21.2019.8.05.0001 - Divórcio Consensual - Dissolução - REQUE-
RENTE: FLAVIA DOS REIS REBOUÇAS COSTA - REQUERIDO: ADAILSON MACEDO COSTA - Em face do exposto, HOMO-
LOGO, por sentença, para que produza os efeitos legais, o ajuste celebrado pelos postulantes e decreto o DIVÓRCIO CONSEN-
SUAL do casal, nos termos do art. 226, § 6º da Constituição Federal, e art. 487, inciso III, alínea “b”, do Código de Processo Civil.

ADV: THAÍS DE MATOS BARRETO - Processo 0554219-58.2018.8.05.0001 - Divórcio Consensual - Dissolução - REQUEREN-
TE: EDINEI ALMEIDA BARROS - REQUERIDA: JAILMA DE SANTANA BARROS - Em face do exposto, HOMOLOGO, por sen-
tença, para que produza os efeitos legais, o ajuste celebrado pelos postulantes e decreto o DIVÓRCIO CONSENSUAL do casal, 
nos termos do art. 226, § 6º da Constituição Federal, e art. 487, inciso III, alínea “b”, do Código de Processo Civil.

1ª VARA DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
DESPACHO

8008971-24.2017.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Daniela Rocha De Souza Nascimento
Advogado: Iva Magali Da Silva Neto (OAB:0030801/BA)
Réu: Estado Da Bahia
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Despacho:

8008971-24.2017.8.05.0001

AUTOR: DANIELA ROCHA DE SOUZA NASCIMENTO

RÉU: ESTADO DA BAHIA

Vistos etc.

Malgrado o quanto alegado pela parte autora entendo prudente seja aguardado o resultado do julgamento do IRDR para análise 
de sua extensão.

Salvador, 9 de setembro de 2019.

Josevando Souza Andrade
Juiz de Direito

(Assinado Eletronicamente)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
DESPACHO

8003827-98.2019.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Edna Cristina Goncalves Santos
Advogado: Debora Cristina Bispo Dos Santos (OAB:0020197/BA)
Réu: Estado Da Bahia

Despacho:

8003827-98.2019.8.05.0001

AUTOR: EDNA CRISTINA GONCALVES SANTOS

RÉU: ESTADO DA BAHIA

Vistos etc.

A matéria trazida com a petição ID 28386833 será apreciado quando da prolação da sentença.

Salvador, 9 de setembro de 2019.

Josevando Souza Andrade
Juiz de Direito

(Assinado Eletronicamente)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
SENTENÇA

8002423-12.2019.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Wilson Helio Souza
Advogado: Elba Macedo Braga (OAB:0034645/BA)
Advogado: Lucineide Mendes De Oliveira (OAB:0033356/RS)
Réu: Estado Da Bahia

Sentença:

Processo eletrônico nº 8002423-12.2019.8.05.0001
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AUTOR: WILSON HELIO SOUZA
RÉU: ESTADO DA BAHIA

Vistos, etc.

Tendo em vista que decorrido o prazo legal não foi impugnado o pedido de execução formulado nos autos, conforme certifi cado, 
HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos e legais efeitos o cálculo de liquidação apresentado pela exequente, fi xando o 
valor total da execução em R$ 14.235,87 (quatorze mil, duzentos e trinta e cinco reais e oitenta e sete centavos) , de cuja quantia 
deve ser deduzido o valor correspondente aos honorários de sucumbência objeto da condenação em sede de recurso inomina-
do, se houver, e seu percentual arbitrado, a fi m de que os ofícios de RPVs sejam emitidos separadamente, já que, nesse caso, 
diversos serão os credores.

A Secretaria deve observar nos autos se o devedor é o Estado ou Município, já tem o RPV tem valores distintos entre os dois 
entes públicos.

Para crédito do valor da condenação, devem os credores ( parte autora e advogado, este na eventualidade de existência de 
honorários sucumbenciais) informar nos autos os dados das respectivas contas bancária pessoais por força do quanto inserto no 
art. 10, parágrafo 2º, inc I e II do Decreto Judiciário nº 407/2012, e na recomendação do Conselho Nacional de Justiça constante 
do Relatório de Inspeção do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia de 13/06/2013, fi cando, desde já, autorizado a executada 
em proceder ao depósito em conta judicial do valor líquido devido, na eventualidade da não informação das citadas contas pelos 
respectivos credores.

Informado os dados bancários, expeça-se os ofícios requisitórios na forma que dispõe o art. 535, do NCPC, com as observações 
no que for pertinentes trazidas pelas Instruções Normativas nº 01/2016 e 01/2018, do Tribunal de Justiça, já do conhecimento 
desta Secretaria.

Por oportuno fi ca, de logo, indeferido eventual pedido de pagamento em forma de RPV alusivo a verba honorária contratual, por 
entender que estes não estão abrangidos pela súmula vinculante nº 47 do STF, por tratar-se de verba decorrente de relação 
jurídica de direito privado celebrada entre particulares e alheia a obrigação do ente publico consignada no ato decisório.

I.

Salvador, 6 de setembro de 2019

Josevando Souza Andrade

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
SENTENÇA

8001645-13.2017.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Camilo De Souza Santos
Advogado: Silvino De Alencar Barros (OAB:0029233/BA)
Advogado: Daniel De Araujo Paranhos (OAB:0038429/BA)
Réu: Municipio De Salvador

Sentença:

8001645-13.2017.8.05.0001

AUTOR: CAMILO DE SOUZA SANTOS

RÉU: MUNICIPIO DE SALVADOR

Vistos etc.

O réu ofereceu impugnação ao pedido de cumprimento de sentença, alegando que há excesso de execução, pois o exequen-
te fez constar todas as parcelas com o valor de R$463,25, totalizando R$1.389,75 em valor histórico, quando o correto seria 
R$463,25, 245,25 e 245,25, referentes aos meses de março, abril e maio de 2012 respectivamente, vez que a gratifi cação SMS 
já não era devida nos meses de abril e maio, bem como que foi aplicado 0,5% de forma linear, o que não corresponde aos juros 
poupança, conforme nova regra vigente.
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Pugnou pelo acolhimento da impugnação, a fi m de fi xar o valor total da execução em R$1.598,66.

A parte autora manifestou-se sobre a impugnação ao cumprimento de sentença, ratifi cando o seu cálculo.

Requereu a improcedência da impugnação oferecida pelo réu.

Vieram-me conclusos.

Analisando os autos, observa-se que assiste razão ao impugnante, vez que, contrariando o comando sentencial, o autor incluiu 
nos cálculos apresentados juros de 0,5% de forma linear, enquanto a sentença determinou que fossem calculados de acordo com 
a remuneração da caderneta de poupança.

Quanto ao valor das parcelas devidas, verifi co que também assiste razão ao impugnante, posto que, conforme se verifi ca da 
planilha ID 5228361, o próprio autor admite que a gratifi cação SMS já não era devida nos meses de abril e maio de 2012.

Do exposto, JULGO PROCEDENTE A IMPUGNAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SALVADOR, tempo em que,HOMOLOGO, para que 
produza seus jurídicos e legais efeitos, a quantia de R$1.598,66 (um mil e quinhentos e noventa e oito reais e sessenta e seis 
centavos).

A parte autora deverá fornecer seus dados bancários em instituição ofi cial, caso tenha, no prazo de 05 dias. Caso contrário, o 
depósito será feito em conta judicial.

Após, expeça-se ofício de RPV.

Por oportuno fi ca, de logo, indeferido eventual pedido de pagamento em forma de RPV alusivo a verba honorária contratual, por 
entender que estes não estão abrangidos pela súmula vinculante nº 47 do STF, por tratar-se de verba decorrente de relação 
jurídica de direito privado celebrada entre particulares e alheia a obrigação do ente publico consignada no ato decisório.

I.

Salvador, 9 de setembro de 2019

Josevando Souza Andrade

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
DESPACHO

8007953-65.2017.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Charles Xavier Santana Bomfi m
Advogado: Paulo Sergio De Araujo Macedo (OAB:0041964/BA)
Réu: Estado Da Bahia

Despacho:

8007953-65.2017.8.05.0001

AUTOR: CHARLES XAVIER SANTANA BOMFIM

RÉU: ESTADO DA BAHIA

Vistos etc.

Comprovada a satisfação da obrigação, arquive-se com baixa no sistema.

Salvador, 9 de setembro de 2019.

Josevando Souza Andrade
Juiz de Direito

(Assinado Eletronicamente)
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
SENTENÇA

8003367-82.2017.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Iulcinea Pereira Dantas
Advogado: Fabricio Do Vale Barreto (OAB:0036079/BA)
Réu: Estado Da Bahia

Sentença:

Processo eletrônico nº 8003367-82.2017.8.05.0001

AUTOR: IULCINEA PEREIRA DANTAS
RÉU: ESTADO DA BAHIA

Vistos, etc.

Tendo em vista que decorrido o prazo legal não foi impugnado o pedido de execução formulado nos autos, conforme certifi cado, 
HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos e legais efeitos o cálculo de liquidação apresentado pela exequente, fi xando o 
valor total da execução em R$ 5.300,95 (cinco mil, trezentos reais e noventa e cinco centavos), de cuja quantia deve ser dedu-
zido o valor correspondente aos honorários de sucumbência objeto da condenação em sede de recurso inominado, se houver, 
e seu percentual arbitrado, a fi m de que os ofícios de RPVs sejam emitidos separadamente, já que, nesse caso, diversos serão 
os credores.

A Secretaria deve observar nos autos se o devedor é o Estado ou Município, já tem o RPV tem valores distintos entre os dois 
entes públicos.

Para crédito do valor da condenação, devem os credores ( parte autora e advogado, este na eventualidade de existência de 
honorários sucumbenciais) informar nos autos os dados das respectivas contas bancária pessoais por força do quanto inserto no 
art. 10, parágrafo 2º, inc I e II do Decreto Judiciário nº 407/2012, e na recomendação do Conselho Nacional de Justiça constante 
do Relatório de Inspeção do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia de 13/06/2013, fi cando, desde já, autorizado a executada 
em proceder ao depósito em conta judicial do valor líquido devido, na eventualidade da não informação das citadas contas pelos 
respectivos credores.

Informado os dados bancários, expeça-se os ofícios requisitórios na forma que dispõe o art. 535, do NCPC, com as observações 
no que for pertinentes trazidas pelas Instruções Normativas nº 01/2016 e 01/2018, do Tribunal de Justiça, já do conhecimento 
desta Secretaria.

Por oportuno fi ca, de logo, indeferido eventual pedido de pagamento em forma de RPV alusivo a verba honorária contratual, por 
entender que estes não estão abrangidos pela súmula vinculante nº 47 do STF, por tratar-se de verba decorrente de relação 
jurídica de direito privado celebrada entre particulares e alheia a obrigação do ente publico consignada no ato decisório.

I.

Salvador, 9 de setembro de 2019

Josevando Souza Andrade

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
SENTENÇA

8005072-18.2017.8.05.0001 Execução Contra A Fazenda Pública
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Exequente: Marilia Barbosa Cruz Limoeiro
Advogado: Brigido Nunes De Rezende Neto (OAB:0040794/BA)
Executado: Municipio De Salvador
Executado: Previs - Instituto De Previdencia Do Salvador
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Sentença:

8005072-18.2017.8.05.0001

EXEQUENTE: MARILIA BARBOSA CRUZ LIMOEIRO

EXECUTADO: MUNICIPIO DE SALVADOR e outros

Vistos etc.

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora, no qual alega que a decisão que homologou a quantia exequen-
da contem omissão, concernente ao credito principal no valor de R$ 15.846,08 (quinze mil, oitocentos e quarenta e seis reais e 
oito centavos) .

Requereu recebimento e provimento dos aclaratórios, para sanar a omissão apontada.

Analisando os cálculos da autora, os quais tiveram a concordância do acionado, observa-se que, de fato, a verba relativa ao 
pagamento retroativo da pensão que é devido a autora, não foi homologada por este Juízo, razão pela qual tal omissão deve ser 
sanada.

Do exposto, RECEBO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, E DOU-LHES PROVIMENTO, a fi m de sanar a omissão apontada, 
HOMOLOGANDO, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o cálculo de liquidação apresentado pela exequente, no valor 
de R$ 15.846,08 (quinze mil, oitocentos e quarenta e seis reais e oito centavos) .

A Secretaria deve observar nos autos se o devedor é o Estado ou Município, já tem o RPV tem valores distintos entre os dois 
entes públicos.

Para crédito do valor da condenação, deve a credora informar nos autos os dados da conta bancária pessoal por força do quanto 
inserto no art. 10, parágrafo 2º, inc I e II do Decreto Judiciário nº 407/2012, e na recomendação do Conselho Nacional de Justi-
ça constante do Relatório de Inspeção do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia de 13/06/2013, fi cando, desde já, autorizado 
a executada em proceder ao depósito em conta judicial do valor líquido devido, na eventualidade da não informação da citada 
conta.

Informado os dados bancários, expeça-se os ofícios requisitórios na forma que dispõe o art. 535, do NCPC, com as observações 
no que for pertinentes trazidas pelas Instruções Normativas nº 01/2016 e 01/2018, do Tribunal de Justiça, já do conhecimento 
desta Secretaria.

I.

Salvador, 15 de agosto de 2019

Josevando Souza Andrade

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
ATO ORDINATÓRIO

8005072-18.2017.8.05.0001 Execução Contra A Fazenda Pública
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Exequente: Marilia Barbosa Cruz Limoeiro
Advogado: Brigido Nunes De Rezende Neto (OAB:0040794/BA)
Executado: Municipio De Salvador
Executado: Previs - Instituto De Previdencia Do Salvador

Ato Ordinatório:

Poder Judiciário

Fórum Regional do Imbuí

1ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais da Fazenda Pública,

sala 103, Rua Padre Cassimiro Quiroga, Loteamento Rio das
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Pedras, Qd.01, Imbuí – CEP: 41.720-400

Processo nº 8005072-18.2017.8.05.0001

EXEQUENTE: MARILIA BARBOSA CRUZ LIMOEIRO

EXECUTADO: MUNICIPIO DE SALVADOR, PREVIS - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO SALVADOR

Na forma do Provimento CGJ-10/2008-GSEC, que dispõe sobre a prática dos atos processuais, sem caráter decisório, através 
de Atos Ordinatórios:

Considerando que os Embargos de Declaração opostos têm efeitos modifi cativos, intime-se o embargado para apresentar as 
contrarrazões, no prazo de 05 (cinco) dias.

Salvador, 10 de setembro de 2019.

MARIA EULINA MENDONCA LIMA
Analista Judiciário

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
DESPACHO

8001854-50.2015.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Ana Milena Da Silva Freire
Advogado: Marylia Gabriella Santana De Carvalho (OAB:0043569/BA)
Advogado: Jeronimo Luiz Placido De Mesquita (OAB:0020541/BA)
Advogado: Yuri Oliveira Arleo (OAB:0043522/BA)
Réu: Municipio De Salvador

Despacho:

Processo digital nº 8001854-50.2015.8.05.0001

AUTOR: ANA MILENA DA SILVA FREIRE

RÉU: MUNICIPIO DE SALVADOR

Vistos, etc.

Dado ao noticiado pagamento da condenação pela executada, conforme documento trazido aos autos, expeça-se alvará em 
favor do credor e/ou do seu procurador constituído nos autos e com poderes para tanto, com as recomendações de praxe e 
arquive-se com baixa, desde que satisfeitos todos os RPVs do feito e demais obrigações determinada em sentença ou acórdão.

Salvador, 2 de setembro de 2019

Josevando Souza Andrade

Juiz de Direito

(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
DESPACHO

8000855-63.2016.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Eliana Batista Dos Santos
Advogado: Yuri Oliveira Arleo (OAB:0043522/BA)
Advogado: Jeronimo Luiz Placido De Mesquita (OAB:0020541/BA)
Advogado: Marylia Gabriella Santana De Carvalho (OAB:0043569/BA)
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Réu: Municipio De Salvador

Despacho:

Processo digital nº 8000855-63.2016.8.05.0001

AUTOR: ELIANA BATISTA DOS SANTOS

RÉU: MUNICIPIO DE SALVADOR

Vistos, etc.

Dado ao noticiado pagamento da condenação pela executada, conforme documento trazido aos autos, expeça-se alvará em 
favor do credor e/ou do seu procurador constituído nos autos e com poderes para tanto, com as recomendações de praxe e 
arquive-se com baixa, desde que satisfeitos todos os RPVs do feito e demais obrigações determinada em sentença ou acórdão.

Salvador, 2 de setembro de 2019

Josevando Souza Andrade

Juiz de Direito

(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
DESPACHO

8001674-34.2015.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Isabela Silva Santos
Advogado: Marylia Gabriella Santana De Carvalho (OAB:0043569/BA)
Advogado: Jeronimo Luiz Placido De Mesquita (OAB:0020541/BA)
Réu: Municipio De Salvador

Despacho:

Processo digital nº 8001674-34.2015.8.05.0001

AUTOR: ISABELA SILVA SANTOS

RÉU: MUNICIPIO DE SALVADOR

Vistos, etc.

Dado ao noticiado pagamento da condenação pela executada, conforme documento trazido aos autos, expeça-se alvará em 
favor do credor e/ou do seu procurador constituído nos autos e com poderes para tanto, com as recomendações de praxe e 
arquive-se com baixa, desde que satisfeitos todos os RPVs do feito e demais obrigações determinada em sentença ou acórdão.

Salvador, 2 de setembro de 2019

Josevando Souza Andrade

Juiz de Direito

(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
DESPACHO

8006205-32.2016.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Selma Pereira Conceicao Barbosa
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Advogado: Marylia Gabriella Santana De Carvalho (OAB:0043569/BA)
Advogado: Yuri Oliveira Arleo (OAB:0043522/BA)
Advogado: Jeronimo Luiz Placido De Mesquita (OAB:0020541/BA)
Réu: Municipio De Salvador

Despacho:

Processo digital nº 8006205-32.2016.8.05.0001

AUTOR: SELMA PEREIRA CONCEICAO BARBOSA

RÉU: MUNICIPIO DE SALVADOR

Vistos, etc.

Dado ao noticiado pagamento da condenação pela executada, conforme documento trazido aos autos, expeça-se alvará em 
favor do credor e/ou do seu procurador constituído nos autos e com poderes para tanto, com as recomendações de praxe e 
arquive-se com baixa, desde que satisfeitos todos os RPVs do feito e demais obrigações determinada em sentença ou acórdão.

Salvador, 2 de setembro de 2019

Josevando Souza Andrade

Juiz de Direito

(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
DESPACHO

8003075-68.2015.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Alexandre De Albuquerque Silva Pereira Carvalho
Advogado: Jeronimo Luiz Placido De Mesquita (OAB:0020541/BA)
Advogado: Marylia Gabriella Santana De Carvalho (OAB:0043569/BA)
Advogado: Yuri Oliveira Arleo (OAB:0043522/BA)
Réu: Municipio De Salvador

Despacho:

Processo digital nº 8003075-68.2015.8.05.0001

AUTOR: ALEXANDRE DE ALBUQUERQUE SILVA PEREIRA CARVALHO

RÉU: MUNICIPIO DE SALVADOR

Vistos, etc.

Dado ao noticiado pagamento da condenação pela executada, conforme documento trazido aos autos, expeça-se alvará em 
favor do credor e/ou do seu procurador constituído nos autos e com poderes para tanto, com as recomendações de praxe e 
arquive-se com baixa, desde que satisfeitos todos os RPVs do feito e demais obrigações determinada em sentença ou acórdão.

Salvador, 2 de setembro de 2019

Josevando Souza Andrade

Juiz de Direito

(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
DESPACHO
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8000926-65.2016.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Antonia Tosta Barbosa E Silva
Advogado: Yuri Oliveira Arleo (OAB:0043522/BA)
Advogado: Jeronimo Luiz Placido De Mesquita (OAB:0020541/BA)
Advogado: Marylia Gabriella Santana De Carvalho (OAB:0043569/BA)
Réu: Municipio De Salvador

Despacho:

Processo digital nº 8000926-65.2016.8.05.0001

AUTOR: ANTONIA TOSTA BARBOSA E SILVA

RÉU: MUNICIPIO DE SALVADOR

Vistos, etc.

Dado ao noticiado pagamento da condenação pela executada, conforme documento trazido aos autos, expeça-se alvará em 
favor do credor e/ou do seu procurador constituído nos autos e com poderes para tanto, com as recomendações de praxe e 
arquive-se com baixa, desde que satisfeitos todos os RPVs do feito e demais obrigações determinada em sentença ou acórdão.

Salvador, 4 de setembro de 2019

Josevando Souza Andrade

Juiz de Direito

(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
ATO ORDINATÓRIO

8006481-92.2018.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Adriana Rosa De Oliveira Santos
Advogado: Ruth Serravalle Ballin (OAB:0023067/BA)
Réu: Estado Da Bahia

Ato Ordinatório:

Poder Judiciário

Fórum Regional do Imbuí

1ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais da Fazenda Pública,

sala 103, Rua Padre Cassimiro Quiroga, Loteamento Rio das

Pedras, Qd.01,Imbuí – CEP: 41.720-400

Processo nº 8006481-92.2018.8.05.0001

AUTOR: ADRIANA ROSA DE OLIVEIRA SANTOS

RÉU: ESTADO DA BAHIA

Na forma do Provimento CGJ-10/2008-GSEC, que dispõe sobre a prática dos atos processuais, sem caráter decisório, através 
de Atos Ordinatórios:

Diga a parte autora sobre as informações constantes no ID 33853881 e seguinte, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 
arquivamento.
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Salvador, 10 de setembro de 2019.

MARIA EULINA MENDONCA LIMA
Analista Judiciário

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
ATO ORDINATÓRIO

8002726-94.2017.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: R. S. N. C.
Advogado: Fabiano Samartin Fernandes (OAB:0021439/BA)
Autor: Cristilene Carvalho De Souza
Advogado: Fabiano Samartin Fernandes (OAB:0021439/BA)
Réu: Estado Da Bahia

Ato Ordinatório:

Poder Judiciário

Fórum Regional do Imbuí

1ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais da Fazenda Pública,

sala 103, Rua Padre Cassimiro Quiroga, Loteamento Rio das

Pedras, Qd.01,Imbuí – CEP: 41.720-400

Processo nº 8002726-94.2017.8.05.0001

AUTOR: RYAN SOUZA NEVES CONCEICAO, CRISTILENE CARVALHO DE SOUZA

RÉU: ESTADO DA BAHIA

Na forma do Provimento CGJ-10/2008-GSEC, que dispõe sobre a prática dos atos processuais, sem caráter decisório, através 
de Atos Ordinatórios:

Diante do quanto informado pela parte autora no Id 33856316, arquive-se.

Salvador, 10 de setembro de 2019.

MARIA EULINA MENDONCA LIMA
Analista Judiciário

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
DESPACHO

8039559-43.2019.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Comercio De Carnes Jk Ltda - Me
Advogado: Edielson Reboucas Silva Junior (OAB:0056736/BA)
Réu: Estado Da Bahia

Despacho:

#{processoTrfHome.instance.numeroProcesso}

AUTOR: COMERCIO DE CARNES JK LTDA - ME

RÉU: ESTADO DA BAHIA

Vistos etc.
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Dispõe o parágrafo único, do art. 38, da lei nº 9099/95 de aplicação subsidiária nos Juizados da Fazenda Pública, que não se 
admitirá sentença condenatória ilíquida, ainda que genérico o pedido.

No caso em tela, pretende a parte autora além da declaração da não incidência do ICMS sobre a TUSD/TUST da conta de ener-
gia elétrica e redução da alíquota aplicada, a restituição ou compensação do quantum cobrado indevidamente nos últimos 05 
anos. Vê-se, portanto, que há um pedido condenatório, sem que haja meios para se chegar a uma sentença líquida.

É cediço que em sede de Juizado Especial os pedidos constarão o objeto e seu valor (art. 14). Como exceção, a lei permite que 
o pedido seja genérico, mas somente quando impossível determinar, desde logo, a extensão da obrigação (art. 14, § 2º), circuns-
tância que não ocorre no caso em tela.

Por isso determino à parte autora que emende a inicial no prazo de 15 dias quantifi cando o valor pretendido e juntando planilha 
de cálculo, sob pena de extinção do feito sem julgamento de mérito por indeferimento da inicial.

Emendada a inicial voltem-me.

I.

Salvador, 6 de setembro de 2019

Josevando Souza Andrade
Juiz de Direito
(Assinado Eletronicamente)
Assinado

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
DESPACHO

8041132-19.2019.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Ugo Profeta Alfaya
Advogado: Filipe Correia Penedo Cavalcanti De Albuquerque (OAB:0037383/BA)
Réu: Municipio De Salvador

Despacho:

#{processoTrfHome.instance.numeroProcesso}

AUTOR: UGO PROFETA ALFAYA

RÉU: MUNICIPIO DE SALVADOR

Vistos etc.

Dispõe o parágrafo único, do art. 38, da lei nº 9099/95 de aplicação subsidiária nos Juizados da Fazenda Pública, que não se 
admitirá sentença condenatória ilíquida, ainda que genérico o pedido.

No caso em tela, pretende a parte autora a restituição de valores relativos a tributo que alega terem sido cobrados a maior. Vê-se, 
portanto, que há um pedido condenatório, sem que haja meios para se chegar a uma sentença líquida.

É cediço que em sede de Juizado Especial os pedidos constarão o objeto e seu valor (art. 14). Como exceção, a lei permite que 
o pedido seja genérico, mas somente quando impossível determinar, desde logo, a extensão da obrigação (art. 14, § 2º), circuns-
tância que não ocorre no caso em tela.

Por isso determino à parte autora que emende a inicial no prazo de 15 dias quantifi cando o valor pretendido e juntando planilha 
de cálculo, sob pena de extinção do feito sem julgamento de mérito por indeferimento da inicial.

Emendada a inicial voltem-me.

I.

Salvador, 6 de setembro de 2019
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Josevando Souza Andrade
Juiz de Direito
(Assinado Eletronicamente)
Assinado

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
INTIMAÇÃO

8041330-56.2019.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Réu: Estado Da Bahia
Autor: Maria Quiteria De Oliveira Gomes
Advogado: Daniele Luz Lima (OAB:0033124/BA)
Réu: Bahia Secretaria Da Administracao

Intimação:

Processo nº 8041330-56.2019.8.05.0001

AUTOR: MARIA QUITERIA DE OLIVEIRA GOMES

RÉU: ESTADO DA BAHIA e outros

DESPACHO

É cediço que são requisitos ensejadores da concessão da tutela antecipada, além da prova inequívoca e da verossimilhança 
das alegações, o risco da demora, eis que essa medida tem caráter de exceção, constituindo-se, na verdade, uma execução 
provisória dos efeitos do pedido fi nal do autor, com intuito de preservar a segurança jurídica da parte e a realização antecipada 
de uma determinada providência processual assecuratória do mérito.

Compulsando os autos, vê-se que é aconselhável que seja protraído o exame do pedido de liminar para momento posterior à 
manifestação do acionado, até porque a antecipação requerida sem oitiva da parte contrária constitui medida excepcionalíssima, 
que não deve ser de pronto apreciada se o prudente arbítrio assim o aconselhar, não sendo despiciendo dizer que o magistrado 
não é obrigado a examinar o pedido liminar inaudita altera pars, facultando-se tal apreciação para momento depois da manifes-
tação da parte contrária, assim entendendo a jurisprudência:

“Não há nada de ilegal na determinação judicial de exame de pedido de liminar – seja cautelar, seja de caráter satisfativo anteci-
pado – para momento posterior à resposta, ouvido, portanto, também o demandado. A concessão de liminar inaudita altera parte 
é uma possibilidade, não uma imposição, e merece ser examinada à luz das alegações e provas desde logo exibidas ao juiz” (Ac. 
unân. da 8ª Câm. do TJRS, de 12.11.96, no Ag. 896.166.900, rel. Des. Dall’Agnoll Junior, RJTJRS 181/232).

Assim, neste momento processual, optando pela prudência, reservo-me para analisar o pedido de antecipação de tutela após a 
oitiva da parte acionada, ora fi xado em 10 (dez) dias.

Após cite-se e designe audiência conciliatória.

Salvador-BA, 9 de setembro de 2019

Josevando Souza Andrade

Juiz de Direito
Documento Assinado Eletronicamente

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
INTIMAÇÃO

8041342-70.2019.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Réu: Bahia Secretaria Da Administracao
Réu: Estado Da Bahia
Autor: Simone Muniz Da Conceicao
Advogado: Daniele Luz Lima (OAB:0033124/BA)
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Intimação:

Processo nº 8041342-70.2019.8.05.0001

AUTOR: SIMONE MUNIZ DA CONCEICAO

RÉU: BAHIA SECRETARIA DA ADMINISTRACAO e outros

DESPACHO

É cediço que são requisitos ensejadores da concessão da tutela antecipada, além da prova inequívoca e da verossimilhança 
das alegações, o risco da demora, eis que essa medida tem caráter de exceção, constituindo-se, na verdade, uma execução 
provisória dos efeitos do pedido fi nal do autor, com intuito de preservar a segurança jurídica da parte e a realização antecipada 
de uma determinada providência processual assecuratória do mérito.

Compulsando os autos, vê-se que é aconselhável que seja protraído o exame do pedido de liminar para momento posterior à 
manifestação do acionado, até porque a antecipação requerida sem oitiva da parte contrária constitui medida excepcionalíssima, 
que não deve ser de pronto apreciada se o prudente arbítrio assim o aconselhar, não sendo despiciendo dizer que o magistrado 
não é obrigado a examinar o pedido liminar inaudita altera pars, facultando-se tal apreciação para momento depois da manifes-
tação da parte contrária, assim entendendo a jurisprudência:

“Não há nada de ilegal na determinação judicial de exame de pedido de liminar – seja cautelar, seja de caráter satisfativo anteci-
pado – para momento posterior à resposta, ouvido, portanto, também o demandado. A concessão de liminar inaudita altera parte 
é uma possibilidade, não uma imposição, e merece ser examinada à luz das alegações e provas desde logo exibidas ao juiz” (Ac. 
unân. da 8ª Câm. do TJRS, de 12.11.96, no Ag. 896.166.900, rel. Des. Dall’Agnoll Junior, RJTJRS 181/232).

Assim, neste momento processual, optando pela prudência, reservo-me para analisar o pedido de antecipação de tutela após a 
oitiva da parte acionada, ora fi xado em 10 (dez) dias.

Após cite-se e designe audiência conciliatória.

Salvador-BA, 9 de setembro de 2019

Josevando Souza Andrade

Juiz de Direito
Documento Assinado Eletronicamente

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
SENTENÇA

8021225-58.2019.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Réu: Estado Da Bahia
Autor: Trajano Lino De Souza Filho
Advogado: Antonio Jorge Falcao Rios (OAB:0053352/BA)

Sentença:

Processo eletrônico nº 8021225-58.2019.8.05.0001

AUTOR: TRAJANO LINO DE SOUZA FILHO
RÉU: ESTADO DA BAHIA

SENTENÇA

Vistos e etc.,

Trata-se de ação judicial promovida pela parte autora acima identifi cada contra o ente publico também identifi cado.

É cediço que para o regular exercício do direito de ação reclama-se o concurso dos pressupostos processuais, aos quais se 
condiciona a existência válida do processo, destacando-se a competência do juízo para a causa.
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O art. 27 da Lei nº 12.153 /2009, permite a aplicação subsidiária da Lei nº 9.099/1995 aos Juizados Especiais da Fazenda Pú-
blica.

Desnecessário enfatizar que quando se trata de competência em razão da matéria não há que se falar em prorrogação, pois se 
trata de competência absoluta, questão de ordem pública que pode ser alegada a qualquer tempo, assim como pode ser reco-
nhecida ex offi cio.

Outrossim, o enunciado 89 do FONAJE estabelece: “ A incompetência territorial pode ser reconhecida de ofício no sistema dos 
Juizados Especiais.”

Também, o Enunciado n. 09 dos Juizados da Fazenda Pública, apresenta, a seguinte diretriz:

“Nas comarcas onde não houver Juizado Especial da Fazenda Pública ou juizados adjuntos instalados, as ações serão propostas 
perante as Varas comuns que detêm competência para processar os feitos de interesse da Fazenda Pública ou perante aquelas 
designadas pelo Tribunal de Justiça, observando-se o procedimento previsto na Lei 12.153/09 (XXXII Encontro – Armação de 
Búzios/RJ).”

Há de se destacar, ainda, que o Colégio dos Magistrados dos Juizados Especiais do Estado da Bahia, após se reunir, no último 
dia 30 do mês de julho de 2018, durante os turnos matutino e vespertino, no auditório do Fórum Regional I, Imbuí, nesta Capital, 
aprovou a Recomendação n. 02, nos seguintes termos: “...a competência dos Juizados Fazendários é limitada à Comarca de 
Salvador, nos termos do Enunciado nº 09 FONAJE (Enunciados da Fazenda Pública)...”.

Considerando que essa recomendação foi exposta na 45ª Sessão Ordinária do Conselho Superior dos Juizados Especiais, e 
considerando que o requerente não possui domicílio na Capital do Estado, pois não demonstrou tal fato (consoante se observa 
dos documentos acostados com a petição inicial), verifi ca-se que este Juizado não é competente para apreciar e julgar o presen-
te feito, sendo, pois, de rigor a extinção, consoante o disposto no artigo 51, inciso III da Lei 9.099/95 e o Enunciado da Fazenda 
Pública 09.

Diante do exposto e pelo mais que dos autos consta, julgo EXTINTO o feito sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 51, 
inciso III, da Lei 9.099/95.

Transitada em julgado, arquivem-se com baixa no sistema.

Cancele-se a audiência conciliatória se já designada.

Intimações realizadas automaticamente pelo sistema.

Salvador, Bahia, 19 de agosto de 2019

Josevando Souza Andrade

Juiz de Direito

( Assinado digitalmente)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
INTIMAÇÃO

8041134-86.2019.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Andreia Maria Carvalho Dorea De Almeida
Advogado: Thiago Fernandes Matias (OAB:0027823/BA)
Advogado: Fabiano Samartin Fernandes (OAB:0021439/BA)
Réu: Estado Da Bahia

Intimação:

Processo eletrônico nº 8041134-86.2019.8.05.0001

AUTOR: ANDREIA MARIA CARVALHO DOREA DE ALMEIDA
RÉU: ESTADO DA BAHIA

Vistos etc.
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O código de Processo Civil estabelece que pode o juiz conceder tutela quando relevante o fundamento da demanda e havendo 
justifi cado receio de inefi cácia do provimento fi nal, especialmente quando a medida determinada pode ser revista a qualquer 
momento sem que haja prejuízo para a parte demandada.

A medida liminar não poderá apreciar o mérito da causa e só deverá ser concedida em se verifi cando a presença de seus dois 
requisitos, a saber: probabilidade do direito invocado e o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo.

No caso vertente embora a prima facie tenha o autor demonstrado a plausibilidade do direito reclamado, não se vislumbra a 
presença do perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo, especialmente quando se sabe da celeridade no tramite e 
julgamento dos feitos nessa Unidade.

Por isso, DENEGO A TUTELA DE URGÊNCIA PRETENDIDA por não estarem confi gurados os requisitos do artigo 300 do NCPC 
para a sua concessão.

Intimem-se.

Cite-se a parte ré, na forma da lei.

Salvador, 6 de setembro de 2019

Josevando Souza Andrade
Juiz de Direito

(Assinado Eletronicamente)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
INTIMAÇÃO

8041168-61.2019.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Cecilia Maria Suzart De Almeida
Advogado: Rafael Estrela Perez (OAB:0051437/BA)
Advogado: Luana Teles Braga Leal (OAB:0038021/BA)
Réu: Estado Da Bahia

Intimação:

Processo eletrônico nº 8041168-61.2019.8.05.0001

AUTOR: CECILIA MARIA SUZART DE ALMEIDA
RÉU: ESTADO DA BAHIA

Vistos etc.

O código de Processo Civil estabelece que pode o juiz conceder tutela quando relevante o fundamento da demanda e havendo 
justifi cado receio de inefi cácia do provimento fi nal, especialmente quando a medida determinada pode ser revista a qualquer 
momento sem que haja prejuízo para a parte demandada.

A medida liminar não poderá apreciar o mérito da causa e só deverá ser concedida em se verifi cando a presença de seus dois 
requisitos, a saber: probabilidade do direito invocado e o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo.

No caso vertente embora a prima facie tenha o autor demonstrado a plausibilidade do direito reclamado, não se vislumbra a 
presença do perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo, especialmente quando se sabe da celeridade no tramite e 
julgamento dos feitos nessa Unidade.

Por isso, DENEGO A TUTELA DE URGÊNCIA PRETENDIDA por não estarem confi gurados os requisitos do artigo 300 do NCPC 
para a sua concessão.

Intimem-se.

Cite-se a parte ré, na forma da lei.

Salvador, 6 de setembro de 2019
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Josevando Souza Andrade
Juiz de Direito

(Assinado Eletronicamente)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
INTIMAÇÃO

8041306-28.2019.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Iuri Faneli Moreira Aguiar
Advogado: Adhemar Santos Xavier (OAB:0015550/BA)
Réu: Procuradoria Geral Do Estado Da Bahia

Intimação:

Processo Eletrônico Nº 8041306-28.2019.8.05.0001

AUTOR: IURI FANELI MOREIRA AGUIAR

RÉU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DA BAHIA

D E C I S Ã O

Vistos etc.

O código de Processo Civil estabelece que pode o juiz conceder tutela quando relevante o fundamento da demanda e havendo 
justifi cado receio de inefi cácia do provimento fi nal, especialmente quando a medida determinada pode ser revista a qualquer 
momento sem que haja prejuízo para a parte demandada.

A medida liminar não poderá apreciar o mérito da causa e só deverá ser concedida em se verifi cando a presença de seus dois 
requisitos, a saber: probabilidade do direito invocado e o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo.

No caso vertente a prima facie não vislumbro a plausibilidade do direito reclamado, bem assim a presença do perigo de dano 
ou risco ao resultado útil do processo, especialmente quando se sabe da celeridade no tramite e julgamento dos feitos nessa 
Unidade.

Por isso, DENEGO A TUTELA DE URGÊNCIA PRETENDIDA por não estarem confi gurados os requisitos do artigo 300 do NCPC 
para a sua concessão.

Intimem-se.

Cite-se se ainda não efetivada.

Salvador, Bahia, 7 de setembro de 2019

Josevando Souza Andrade

Juiz de Direito.

( assinatura eletronica)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
INTIMAÇÃO

8041316-72.2019.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Thais Ramos Faneli
Advogado: Adhemar Santos Xavier (OAB:0015550/BA)
Réu: Procuradoria Geral Do Estado Da Bahia

Intimação:
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Processo Eletrônico Nº 8041316-72.2019.8.05.0001

AUTOR: THAIS RAMOS FANELI

RÉU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DA BAHIA

D E C I S Ã O

Vistos etc.

O código de Processo Civil estabelece que pode o juiz conceder tutela quando relevante o fundamento da demanda e havendo 
justifi cado receio de inefi cácia do provimento fi nal, especialmente quando a medida determinada pode ser revista a qualquer 
momento sem que haja prejuízo para a parte demandada.

A medida liminar não poderá apreciar o mérito da causa e só deverá ser concedida em se verifi cando a presença de seus dois 
requisitos, a saber: probabilidade do direito invocado e o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo.

No caso vertente a prima facie não vislumbro a plausibilidade do direito reclamado, bem assim a presença do perigo de dano 
ou risco ao resultado útil do processo, especialmente quando se sabe da celeridade no tramite e julgamento dos feitos nessa 
Unidade.

Por isso, DENEGO A TUTELA DE URGÊNCIA PRETENDIDA por não estarem confi gurados os requisitos do artigo 300 do NCPC 
para a sua concessão.

Intimem-se.

Cite-se se ainda não efetivada.

Salvador, Bahia, 7 de setembro de 2019

Josevando Souza Andrade

Juiz de Direito.

( assinatura eletronica)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
SENTENÇA

8019184-21.2019.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Ionara Gomes Da Silva
Advogado: Antonio Joao Gusmao Cunha (OAB:0018347/BA)
Réu: Estado Da Bahia

Sentença:

8019184-21.2019.8.05.0001

AUTOR: IONARA GOMES DA SILVA

RÉU: ESTADO DA BAHIA

I – RELATÓRIO SUCINTO.

A parte autora propôs a presente Ação de Cobrança em face do Réu, alegando, em suma, que faz parte do quadro funcional do 
Réu e faz jus ao recebimento de diferenças devidas a título de horas extras. Desse modo, pleiteia nova avaliação das formas 
de cálculos, além de questionar a forma de chegar ao valor da hora, já que entende ser correta a aplicação do divisor de 200 e 
não 240, como aplicado pelo Réu. Desse modo, requereu que seja efetuado o recálculo de seu pagamento de horas extras e 
adicional noturno.

Apresentada contestação.
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Realizada audiência, não foi aceita conciliação pelas partes.

É o que importa circunstanciar.

DECIDO.

No mérito, a título de prelúdio, insta situar a questão ora ventilada no espectro das relações que contam com a presença de um 
ente público, à guisa dos preceptivos dos artigos e princípios inseridos na Constituição Federal, em especial seu art. 37, que já 
demonstra a necessidade de o Estado observar os preceitos nele previstos, apontando, inclusive, para a imperiosa submissão 
ao princípio da legalidade, no desempenho de suas atividades.

Feito este apontamento, impende, ainda, lembrar que, dentre os atributos do ato administrativo, está a sua presunção de vera-
cidade (ou legitimidade) que norteia os mesmos, em que pese admitir prova em contrário, tal prova deverá ser demonstrada de 
maneira inequívoca e irrefutável, para que se possa afastar a atuação de um ente público, baseada em decisão exarada pela 
autoridade administrativa competente.

Capitaneada por essas premissas principiológicas, no caso concreto, diante da análise dos elementos de informação encerrados 
nos autos, percebe-se que a controvérsia gravita em torno da possível ilegalidade da atuação da Administração Pública.

No caso em tratativa, consideramos que não assiste razão ao Acionante. Como é cediço, o ordenamento jurídico pátrio esta-
belece que a Administração Pública encontra-se afeta, entre outros, ao princípio da legalidade, que representa a obrigação da 
Administração de agir de acordo com os ditames legais, previsto no artigos 37 da Constituição Federal, a saber:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Muni-
cípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e efi ciência e, também, ao seguinte: […]

Neste sentido, convém destacar a lição de Celso Antônio Bandeira de Mello ao discorrer sobre o princípio da legalidade, in verbis:

É, em suma: a consagração da ideia de que a Administração Pública só pode ser exercida na conformidade da lei e que, de 
conseguinte, a atividade administrativa é atividade sublegal, infralegal, consistente na expedição de comandos complementares 
à lei.

[…]

Pretende-se através da norma geral, abstrata e por isso mesmo impessoal, a lei, editada, pois, pelo Poder Legislativo – que é o 
colégio representativo de todas as tendências (inclusive minoritárias) do corpo social –, garantir que a atuação do Executivo nada 
mais seja senão a concretização desta vontade geral. (BANDEIRA DE MELLO, Celso Antônio. Curso de Direito Administrativo: 
Malheiros, 2008, p. 97).

Destarte, no caso em análise, percebe-se que a atuação da Administração Pública se dá em conformidade com os ditames le-
gais, vale dizer, em estrita obediência à intelecção decorrente dos enunciados normativos previstos nas Leis aplicáveis à espécie.

Vale transcrever o art. 7º do Decreto 8095/2002:

Art. 7º - A remuneração do serviço extraordinário compreenderá o valor da hora normal, acrescido de 50% (cinquenta por cento).

Parágrafo único - Para cálculo do valor da hora normal será considerado o soldo atribuído ao posto ou graduação do benefi ciário 
e a gratifi cação de atividade policial por ele percebida, adotando-se o coefi ciente mensal que resulte em carga horária semanal 
de 40 ou 30 horas a que o benefi ciário esteja submetido.

A Lei que regula a matéria sub judice é o Estatuto dos Policiais Militares do Estado da Bahia, Lei Nº 7.990, de 27 de Dezembro 
de 2001, que, em seu art. 108, prevê, expressamente:

Art. 108 - O serviço extraordinário será remunerado com acréscimo de 50% (cinqüenta por cento) em relação à hora normal de 
trabalho, incidindo sobre o soldo e a gratifi cação de atividade policial ou outra que a substitua, na forma disciplinada em regula-
mento.

Parágrafo único - Somente será permitida a realização de serviço extraordinário para atender situações excepcionais e tempo-
rárias, respeitado o limite máximo de duas horas diárias, podendo ser elevado este limite nas atividades que não comportem 
interrupção.

No caso em tratativa, percebe-se que o Autor almeja o cálculo e pagamento das horas extras e adicional noturno, utilizando-se 
como coefi ciente o valor 200. Observe-se, porém, que carece fundamentação legal, para tal, pois como já verifi cado no parágrafo 
único do supra transcrito art.7º, do Dec 8095/2002, não há determinação do referido coefi ciente.
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Dessa forma, a parte Autora quer fazer crer que o coefi ciente a ser aplicável deveria ser o de 200, porém, cumpre esclarecer que 
há farta jurisprudência no sentido de se adotar o coefi ciente 240, obtida pela divisão da jornada de 40 horas semanais por 5 dias 
de trabalho (=8) por semana e multiplicado por 30 dias mensais (=240). Tudo em consonância com o parâmetro da carga horária 
de 40h semanais estabelecida pelos dispositivos transcritos acima.

Nesse sentido:

Ação de cobrança de diferença de vencimentos. Município de Taubaté. Servidores da Câmara Municipal. Jornada semanal de 5 
dias e 40 horas. Correto o divisor de 240 horas empregado pelo Município para o cálculo do valor da hora extra. Inexistência de 
previsão legal que autorize o refl exo das horas extras na remuneração correspondente ao décimo terceiro, DSR, férias, feriados. 
Falta de previsão legal de intervalo de descanso entre as jornadas de trabalho. Sentença de improcedência mantida. Recurso 
não provido. (TJ-SP - APL: 00915232120088260000 SP 0091523-21.2008.8.26.0000, Relator: Antonio Celso Aguilar Cortez, 
Data de Julgamento: 27/01/2014, 10ª Câmara de Direito Público, Data de Publicação: 06/02/2014)

HORAS EXTRAS. IMPROCEDÊNCIA. DIVISOR: 240 HORAS.SENTENÇA MANTIDA. O agente público trabalha 40 horas sema-
nais, durante cinco dias, ao dividir essa quantidade de horas trabalhadas pelos dias, tem se oito horas diárias. Ao multiplicar as 
oito horas por 30, chegamos ao divisor de 240. (TJ-RO - RI: 00010006620128220021 RO 0001000-66.2012.822.0021, Relator: 
Juiz Amauri Lemes, Data de Julgamento: 30/08/2013, Turma Recursal - Porto Velho, Data de Publicação: Processo publicado no 
Diário Ofi cial em 05/09/2013.)

O Estado Democrático de Direito ao qual se submete a República Federativa do Brasil, estabeleceu a existência independente e 
harmônica entre os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário. Dessa forma, no exercício da atividade administrativa por cada 
um deles, ao administrador, na sua atuação como aplicador da lei, é conferido o poder de escolha, e o Judiciário não pode subs-
tituir a decisão do mesmo, enfi m, julgar o mérito de um ato administrativo discricionário.

Ressalte-se, porém, que com a evolução da doutrina e jurisprudência pacifi cou-se o entendimento de que, em algumas hipóte-
ses, o Judiciário poderá exercer o controle de mérito dos atos executados pelo Poder Público, quando extrapola a margem de 
escolha e segue na seara da ilegalidade, o que não fi cou demonstrado nos autos, já que, como reiteradamente apontado, o Réu 
não agiu à margem da legalidade.

Dessa forma, a inexistência de prova nesse sentido faz com que o pleito em questão não enseje a hipótese aceitável de controle 
judicial da atividade administrativa e, portanto, a atuação da Administração Pública, ao nosso entendimento, está amparada pela 
legislação aplicável, não tendo o que se falar de qualquer ilegalidade por parte do Réu para a hipótese em julgamento.

Ademais, no caso em exame, as horas extras efetivamente prestadas pelo Autor, foram a ele remuneradas em conformidade 
com os dispositivos legais transcritos, incidindo com acréscimo de 50%, e tendo como base de cálculo o vencimento básico e a 
gratifi cação de atividade policial. Destarte, como o ônus da prova do fato constitutivo do direito é de quem o alega, e disso o Autor 
não se desincumbiu, resta improcedente o pedido de pagamento de horas extraordinárias no período reclamado.

II – CONCLUSÃO

Ante o exposto, aos seus fi ns e regulares efeitos, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na presente ação.

Gratuidade da justiça não concedida.

O acesso ao Juizado Especial independerá, em primeiro grau de jurisdição, do pagamento de custas, taxas ou despesas, bem 
como a sentença de primeiro grau não condenará o vencido nas custas processuais e honorários de advogado, ressalvados os 
casos de litigância de má-fé, com esteio nos arts. 54 e 55, da Lei N.º 9.099/95.

Após certifi cado o prazo recursal, arquivem-se os presentes autos.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Salvador, 9 de setembro de 2019

Josevando Souza Andrade

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
SENTENÇA

8015453-17.2019.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
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Autor: Manuel Dos Reis Maciel Neto
Advogado: Antonio Joao Gusmao Cunha (OAB:0018347/BA)
Réu: Estado Da Bahia

Sentença:

8015453-17.2019.8.05.0001

AUTOR: MANUEL DOS REIS MACIEL NETO

RÉU: ESTADO DA BAHIA

I – RELATÓRIO SUCINTO.

A parte autora propôs a presente Ação de Cobrança em face do Réu, alegando, em suma, que faz parte do quadro funcional do 
Réu e faz jus ao recebimento de diferenças devidas a título de horas extras. Desse modo, pleiteia nova avaliação das formas 
de cálculos, além de questionar a forma de chegar ao valor da hora, já que entende ser correta a aplicação do divisor de 200 e 
não 240, como aplicado pelo Réu. Desse modo, requereu que seja efetuado o recálculo de seu pagamento de horas extras e 
adicional noturno.

Apresentada contestação.

Realizada audiência, não foi aceita conciliação pelas partes.

É o que importa circunstanciar.

DECIDO.

No mérito, a título de prelúdio, insta situar a questão ora ventilada no espectro das relações que contam com a presença de um 
ente público, à guisa dos preceptivos dos artigos e princípios inseridos na Constituição Federal, em especial seu art. 37, que já 
demonstra a necessidade de o Estado observar os preceitos nele previstos, apontando, inclusive, para a imperiosa submissão 
ao princípio da legalidade, no desempenho de suas atividades.

Feito este apontamento, impende, ainda, lembrar que, dentre os atributos do ato administrativo, está a sua presunção de vera-
cidade (ou legitimidade) que norteia os mesmos, em que pese admitir prova em contrário, tal prova deverá ser demonstrada de 
maneira inequívoca e irrefutável, para que se possa afastar a atuação de um ente público, baseada em decisão exarada pela 
autoridade administrativa competente.

Capitaneada por essas premissas principiológicas, no caso concreto, diante da análise dos elementos de informação encerrados 
nos autos, percebe-se que a controvérsia gravita em torno da possível ilegalidade da atuação da Administração Pública.

No caso em tratativa, consideramos que não assiste razão ao Acionante. Como é cediço, o ordenamento jurídico pátrio esta-
belece que a Administração Pública encontra-se afeta, entre outros, ao princípio da legalidade, que representa a obrigação da 
Administração de agir de acordo com os ditames legais, previsto no artigos 37 da Constituição Federal, a saber:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Muni-
cípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e efi ciência e, também, ao seguinte: […]

Neste sentido, convém destacar a lição de Celso Antônio Bandeira de Mello ao discorrer sobre o princípio da legalidade, in verbis:

É, em suma: a consagração da ideia de que a Administração Pública só pode ser exercida na conformidade da lei e que, de 
conseguinte, a atividade administrativa é atividade sublegal, infralegal, consistente na expedição de comandos complementares 
à lei.

[…]

Pretende-se através da norma geral, abstrata e por isso mesmo impessoal, a lei, editada, pois, pelo Poder Legislativo – que é o 
colégio representativo de todas as tendências (inclusive minoritárias) do corpo social –, garantir que a atuação do Executivo nada 
mais seja senão a concretização desta vontade geral. (BANDEIRA DE MELLO, Celso Antônio. Curso de Direito Administrativo: 
Malheiros, 2008, p. 97).

Destarte, no caso em análise, percebe-se que a atuação da Administração Pública se dá em conformidade com os ditames le-
gais, vale dizer, em estrita obediência à intelecção decorrente dos enunciados normativos previstos nas Leis aplicáveis à espécie.

Vale transcrever o art. 7º do Decreto 8095/2002:
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Art. 7º - A remuneração do serviço extraordinário compreenderá o valor da hora normal, acrescido de 50% (cinquenta por cento).

Parágrafo único - Para cálculo do valor da hora normal será considerado o soldo atribuído ao posto ou graduação do benefi ciário 
e a gratifi cação de atividade policial por ele percebida, adotando-se o coefi ciente mensal que resulte em carga horária semanal 
de 40 ou 30 horas a que o benefi ciário esteja submetido.

A Lei que regula a matéria sub judice é o Estatuto dos Policiais Militares do Estado da Bahia, Lei Nº 7.990, de 27 de Dezembro 
de 2001, que, em seu art. 108, prevê, expressamente:

Art. 108 - O serviço extraordinário será remunerado com acréscimo de 50% (cinqüenta por cento) em relação à hora normal de 
trabalho, incidindo sobre o soldo e a gratifi cação de atividade policial ou outra que a substitua, na forma disciplinada em regula-
mento.

Parágrafo único - Somente será permitida a realização de serviço extraordinário para atender situações excepcionais e tempo-
rárias, respeitado o limite máximo de duas horas diárias, podendo ser elevado este limite nas atividades que não comportem 
interrupção.

No caso em tratativa, percebe-se que o Autor almeja o cálculo e pagamento das horas extras e adicional noturno, utilizando-se 
como coefi ciente o valor 200. Observe-se, porém, que carece fundamentação legal, para tal, pois como já verifi cado no parágrafo 
único do supra transcrito art.7º, do Dec 8095/2002, não há determinação do referido coefi ciente.

Dessa forma, a parte Autora quer fazer crer que o coefi ciente a ser aplicável deveria ser o de 200, porém, cumpre esclarecer que 
há farta jurisprudência no sentido de se adotar o coefi ciente 240, obtida pela divisão da jornada de 40 horas semanais por 5 dias 
de trabalho (=8) por semana e multiplicado por 30 dias mensais (=240). Tudo em consonância com o parâmetro da carga horária 
de 40h semanais estabelecida pelos dispositivos transcritos acima.

Nesse sentido:

Ação de cobrança de diferença de vencimentos. Município de Taubaté. Servidores da Câmara Municipal. Jornada semanal de 5 
dias e 40 horas. Correto o divisor de 240 horas empregado pelo Município para o cálculo do valor da hora extra. Inexistência de 
previsão legal que autorize o refl exo das horas extras na remuneração correspondente ao décimo terceiro, DSR, férias, feriados. 
Falta de previsão legal de intervalo de descanso entre as jornadas de trabalho. Sentença de improcedência mantida. Recurso 
não provido. (TJ-SP - APL: 00915232120088260000 SP 0091523-21.2008.8.26.0000, Relator: Antonio Celso Aguilar Cortez, 
Data de Julgamento: 27/01/2014, 10ª Câmara de Direito Público, Data de Publicação: 06/02/2014)

HORAS EXTRAS. IMPROCEDÊNCIA. DIVISOR: 240 HORAS.SENTENÇA MANTIDA. O agente público trabalha 40 horas sema-
nais, durante cinco dias, ao dividir essa quantidade de horas trabalhadas pelos dias, tem se oito horas diárias. Ao multiplicar as 
oito horas por 30, chegamos ao divisor de 240. (TJ-RO - RI: 00010006620128220021 RO 0001000-66.2012.822.0021, Relator: 
Juiz Amauri Lemes, Data de Julgamento: 30/08/2013, Turma Recursal - Porto Velho, Data de Publicação: Processo publicado no 
Diário Ofi cial em 05/09/2013.)

O Estado Democrático de Direito ao qual se submete a República Federativa do Brasil, estabeleceu a existência independente e 
harmônica entre os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário. Dessa forma, no exercício da atividade administrativa por cada 
um deles, ao administrador, na sua atuação como aplicador da lei, é conferido o poder de escolha, e o Judiciário não pode subs-
tituir a decisão do mesmo, enfi m, julgar o mérito de um ato administrativo discricionário.

Ressalte-se, porém, que com a evolução da doutrina e jurisprudência pacifi cou-se o entendimento de que, em algumas hipóte-
ses, o Judiciário poderá exercer o controle de mérito dos atos executados pelo Poder Público, quando extrapola a margem de 
escolha e segue na seara da ilegalidade, o que não fi cou demonstrado nos autos, já que, como reiteradamente apontado, o Réu 
não agiu à margem da legalidade.

Dessa forma, a inexistência de prova nesse sentido faz com que o pleito em questão não enseje a hipótese aceitável de controle 
judicial da atividade administrativa e, portanto, a atuação da Administração Pública, ao nosso entendimento, está amparada pela 
legislação aplicável, não tendo o que se falar de qualquer ilegalidade por parte do Réu para a hipótese em julgamento.

Ademais, no caso em exame, as horas extras efetivamente prestadas pelo Autor, foram a ele remuneradas em conformidade 
com os dispositivos legais transcritos, incidindo com acréscimo de 50%, e tendo como base de cálculo o vencimento básico e a 
gratifi cação de atividade policial. Destarte, como o ônus da prova do fato constitutivo do direito é de quem o alega, e disso o Autor 
não se desincumbiu, resta improcedente o pedido de pagamento de horas extraordinárias no período reclamado.

II – CONCLUSÃO

Ante o exposto, aos seus fi ns e regulares efeitos, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na presente ação.

Gratuidade da justiça não concedida.
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O acesso ao Juizado Especial independerá, em primeiro grau de jurisdição, do pagamento de custas, taxas ou despesas, bem 
como a sentença de primeiro grau não condenará o vencido nas custas processuais e honorários de advogado, ressalvados os 
casos de litigância de má-fé, com esteio nos arts. 54 e 55, da Lei N.º 9.099/95.

Após certifi cado o prazo recursal, arquivem-se os presentes autos.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Salvador, 6 de setembro de 2019

Josevando Souza Andrade

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
SENTENÇA

8015614-27.2019.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Valmirete Araujo Mota
Advogado: Antonio Joao Gusmao Cunha (OAB:0018347/BA)
Réu: Estado Da Bahia

Sentença:

8015614-27.2019.8.05.0001

AUTOR: VALMIRETE ARAUJO MOTA

RÉU: ESTADO DA BAHIA

I – RELATÓRIO SUCINTO.

A parte autora propôs a presente Ação de Cobrança em face do Réu, alegando, em suma, que faz parte do quadro funcional do 
Réu e faz jus ao recebimento de diferenças devidas a título de horas extras. Desse modo, pleiteia nova avaliação das formas 
de cálculos, além de questionar a forma de chegar ao valor da hora, já que entende ser correta a aplicação do divisor de 200 e 
não 240, como aplicado pelo Réu. Desse modo, requereu que seja efetuado o recálculo de seu pagamento de horas extras e 
adicional noturno.

Apresentada contestação.

Realizada audiência, não foi aceita conciliação pelas partes.

É o que importa circunstanciar.

DECIDO.

No mérito, a título de prelúdio, insta situar a questão ora ventilada no espectro das relações que contam com a presença de um 
ente público, à guisa dos preceptivos dos artigos e princípios inseridos na Constituição Federal, em especial seu art. 37, que já 
demonstra a necessidade de o Estado observar os preceitos nele previstos, apontando, inclusive, para a imperiosa submissão 
ao princípio da legalidade, no desempenho de suas atividades.

Feito este apontamento, impende, ainda, lembrar que, dentre os atributos do ato administrativo, está a sua presunção de vera-
cidade (ou legitimidade) que norteia os mesmos, em que pese admitir prova em contrário, tal prova deverá ser demonstrada de 
maneira inequívoca e irrefutável, para que se possa afastar a atuação de um ente público, baseada em decisão exarada pela 
autoridade administrativa competente.

Capitaneada por essas premissas principiológicas, no caso concreto, diante da análise dos elementos de informação encerrados 
nos autos, percebe-se que a controvérsia gravita em torno da possível ilegalidade da atuação da Administração Pública.

No caso em tratativa, consideramos que não assiste razão ao Acionante. Como é cediço, o ordenamento jurídico pátrio esta-
belece que a Administração Pública encontra-se afeta, entre outros, ao princípio da legalidade, que representa a obrigação da 
Administração de agir de acordo com os ditames legais, previsto no artigos 37 da Constituição Federal, a saber:
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Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Muni-
cípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e efi ciência e, também, ao seguinte: […]

Neste sentido, convém destacar a lição de Celso Antônio Bandeira de Mello ao discorrer sobre o princípio da legalidade, in verbis:

É, em suma: a consagração da ideia de que a Administração Pública só pode ser exercida na conformidade da lei e que, de 
conseguinte, a atividade administrativa é atividade sublegal, infralegal, consistente na expedição de comandos complementares 
à lei.

[…]

Pretende-se através da norma geral, abstrata e por isso mesmo impessoal, a lei, editada, pois, pelo Poder Legislativo – que é o 
colégio representativo de todas as tendências (inclusive minoritárias) do corpo social –, garantir que a atuação do Executivo nada 
mais seja senão a concretização desta vontade geral. (BANDEIRA DE MELLO, Celso Antônio. Curso de Direito Administrativo: 
Malheiros, 2008, p. 97).

Destarte, no caso em análise, percebe-se que a atuação da Administração Pública se dá em conformidade com os ditames le-
gais, vale dizer, em estrita obediência à intelecção decorrente dos enunciados normativos previstos nas Leis aplicáveis à espécie.

Vale transcrever o art. 7º do Decreto 8095/2002:

Art. 7º - A remuneração do serviço extraordinário compreenderá o valor da hora normal, acrescido de 50% (cinquenta por cento).

Parágrafo único - Para cálculo do valor da hora normal será considerado o soldo atribuído ao posto ou graduação do benefi ciário 
e a gratifi cação de atividade policial por ele percebida, adotando-se o coefi ciente mensal que resulte em carga horária semanal 
de 40 ou 30 horas a que o benefi ciário esteja submetido.

A Lei que regula a matéria sub judice é o Estatuto dos Policiais Militares do Estado da Bahia, Lei Nº 7.990, de 27 de Dezembro 
de 2001, que, em seu art. 108, prevê, expressamente:

Art. 108 - O serviço extraordinário será remunerado com acréscimo de 50% (cinqüenta por cento) em relação à hora normal de 
trabalho, incidindo sobre o soldo e a gratifi cação de atividade policial ou outra que a substitua, na forma disciplinada em regula-
mento.

Parágrafo único - Somente será permitida a realização de serviço extraordinário para atender situações excepcionais e tempo-
rárias, respeitado o limite máximo de duas horas diárias, podendo ser elevado este limite nas atividades que não comportem 
interrupção.

No caso em tratativa, percebe-se que o Autor almeja o cálculo e pagamento das horas extras e adicional noturno, utilizando-se 
como coefi ciente o valor 200. Observe-se, porém, que carece fundamentação legal, para tal, pois como já verifi cado no parágrafo 
único do supra transcrito art.7º, do Dec 8095/2002, não há determinação do referido coefi ciente.

Dessa forma, a parte Autora quer fazer crer que o coefi ciente a ser aplicável deveria ser o de 200, porém, cumpre esclarecer que 
há farta jurisprudência no sentido de se adotar o coefi ciente 240, obtida pela divisão da jornada de 40 horas semanais por 5 dias 
de trabalho (=8) por semana e multiplicado por 30 dias mensais (=240). Tudo em consonância com o parâmetro da carga horária 
de 40h semanais estabelecida pelos dispositivos transcritos acima.

Nesse sentido:

Ação de cobrança de diferença de vencimentos. Município de Taubaté. Servidores da Câmara Municipal. Jornada semanal de 5 
dias e 40 horas. Correto o divisor de 240 horas empregado pelo Município para o cálculo do valor da hora extra. Inexistência de 
previsão legal que autorize o refl exo das horas extras na remuneração correspondente ao décimo terceiro, DSR, férias, feriados. 
Falta de previsão legal de intervalo de descanso entre as jornadas de trabalho. Sentença de improcedência mantida. Recurso 
não provido. (TJ-SP - APL: 00915232120088260000 SP 0091523-21.2008.8.26.0000, Relator: Antonio Celso Aguilar Cortez, 
Data de Julgamento: 27/01/2014, 10ª Câmara de Direito Público, Data de Publicação: 06/02/2014)

HORAS EXTRAS. IMPROCEDÊNCIA. DIVISOR: 240 HORAS.SENTENÇA MANTIDA. O agente público trabalha 40 horas sema-
nais, durante cinco dias, ao dividir essa quantidade de horas trabalhadas pelos dias, tem se oito horas diárias. Ao multiplicar as 
oito horas por 30, chegamos ao divisor de 240. (TJ-RO - RI: 00010006620128220021 RO 0001000-66.2012.822.0021, Relator: 
Juiz Amauri Lemes, Data de Julgamento: 30/08/2013, Turma Recursal - Porto Velho, Data de Publicação: Processo publicado no 
Diário Ofi cial em 05/09/2013.)

O Estado Democrático de Direito ao qual se submete a República Federativa do Brasil, estabeleceu a existência independente e 
harmônica entre os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário. Dessa forma, no exercício da atividade administrativa por cada 
um deles, ao administrador, na sua atuação como aplicador da lei, é conferido o poder de escolha, e o Judiciário não pode subs-
tituir a decisão do mesmo, enfi m, julgar o mérito de um ato administrativo discricionário.
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Ressalte-se, porém, que com a evolução da doutrina e jurisprudência pacifi cou-se o entendimento de que, em algumas hipóte-
ses, o Judiciário poderá exercer o controle de mérito dos atos executados pelo Poder Público, quando extrapola a margem de 
escolha e segue na seara da ilegalidade, o que não fi cou demonstrado nos autos, já que, como reiteradamente apontado, o Réu 
não agiu à margem da legalidade.

Dessa forma, a inexistência de prova nesse sentido faz com que o pleito em questão não enseje a hipótese aceitável de controle 
judicial da atividade administrativa e, portanto, a atuação da Administração Pública, ao nosso entendimento, está amparada pela 
legislação aplicável, não tendo o que se falar de qualquer ilegalidade por parte do Réu para a hipótese em julgamento.

Ademais, no caso em exame, as horas extras efetivamente prestadas pelo Autor, foram a ele remuneradas em conformidade 
com os dispositivos legais transcritos, incidindo com acréscimo de 50%, e tendo como base de cálculo o vencimento básico e a 
gratifi cação de atividade policial. Destarte, como o ônus da prova do fato constitutivo do direito é de quem o alega, e disso o Autor 
não se desincumbiu, resta improcedente o pedido de pagamento de horas extraordinárias no período reclamado.

II – CONCLUSÃO

Ante o exposto, aos seus fi ns e regulares efeitos, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na presente ação.

Gratuidade da justiça não concedida.

O acesso ao Juizado Especial independerá, em primeiro grau de jurisdição, do pagamento de custas, taxas ou despesas, bem 
como a sentença de primeiro grau não condenará o vencido nas custas processuais e honorários de advogado, ressalvados os 
casos de litigância de má-fé, com esteio nos arts. 54 e 55, da Lei N.º 9.099/95.

Após certifi cado o prazo recursal, arquivem-se os presentes autos.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Salvador, 6 de setembro de 2019

Josevando Souza Andrade

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
SENTENÇA

8015131-94.2019.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Antonio Carlos Dos Santos
Advogado: Cleber De Jesus Da Paixao (OAB:0044336/BA)
Réu: Municipio De Salvador

Sentença:

Processo eletrônico nº 8015131-94.2019.8.05.0001

AUTOR: ANTONIO CARLOS DOS SANTOS

RÉU: MUNICIPIO DE SALVADOR

SENTENÇA

RELATÓRIO SUCINTO.

Trata-se de ação através da qual o Autor, ocupante do cargo de agente comunitário de saúde/endemias do Município de Sal-
vador, pretende que sua remuneração tenha como vencimento inicial o piso salarial nacional da categoria, com fulcro na Lei n. 
11.350/2006, alterada pela Lei n. 12.994/2014.

Deste modo, o Autor pleiteia que o Município de Salvador seja condenado a reajustar o seu vencimento ao valor correspondente 
ao piso profi ssional nacional da categoria, nos termos do art. 1º da Lei n. 12.994/2014.
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Sucessivamente, pede o pagamento das diferenças decorrentes da utilização do piso salarial sobre o valor do vencimento, bem 
como compensação por danos morais na quantia de R$10.000,00 (dez mil reais).

Devidamente citado, o Réu apresentou contestação.

Realizada audiência de conciliação.

É o breve relatório. DECIDO.

Como se sabe, a Constituição Federal, mediante o art. 198, §5º, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 51/2006, 
determinou que lei federal trataria do regime jurídico e da regulamentação das atividades de agente comunitário de saúde e 
agente de combate às endemias:

Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede regionalizada e hierarquizada e constituem um sistema único, 
organizado de acordo com as seguintes diretrizes:

[...]

§ 5º Lei federal disporá sobre o regime jurídico e a regulamentação das atividades de agente comunitário de saúde e agente de 
combate às endemias.

[…]

Com efeito, a fi m de regulamentar o disposto no referido texto constitucional, foi editada a Lei n. 11.350, de 05 de outubro de 
2006, a qual estabeleceu, em seu art. 8º, que os agentes comunitários de saúde e os agentes de combate às endemias estão 
submetidos, em regra, ao regime jurídico estabelecido pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, sendo facultada a possibi-
lidade de adoção de regime jurídico distinto pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, por meio de lei local.

Art. 8º Os Agentes Comunitários de Saúde e os Agentes de Combate às Endemias admitidos pelos gestores locais do SUS e 
pela Fundação Nacional de Saúde - FUNASA, na forma do disposto no § 4o do art. 198 da Constituição, submetem-se ao regime 
jurídico estabelecido pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, salvo se, no caso dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, lei local dispuser de forma diversa.

No âmbito municipal, com espeque no art. 30, inciso I, da Constituição Federal, bem como no referido art. 8º da Lei n. 11.350/2006, 
o Município de Salvador, por meio da Lei Municipal n. 7.955/2011, alterou o regime jurídico dos agentes comunitários de saúde 
e dos agentes de combate às endemias do celetista para o estatutário.

Em razão disso, esses agentes passaram a integrar o Plano de Cargos e Vencimentos dos Profi ssionais de Saúde da Prefeitura 
Municipal do Salvador, previsto na Lei Municipal n. 7.867/2010, na forma do seu art. 3º da Lei Municipal n. 7.955/2011:

Art. 3º Os Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate às Endemias passam a integrar, no que couber, o Plano de 
Cargos e Vencimentos dos Profi ssionais de Saúde da Prefeitura Municipal do Salvador, instituído pela Lei nº 7.867, de 12 de 
julho de 2010.

Assim, a partir dessa conversão de regime jurídico, os agentes comunitários de saúde e os agentes de combate às endemias 
do Município de Salvador passaram a se submeter à disciplina normativa do regime jurídico estatutário municipal, e não mais 
àquela disposta na Lei n. 11.350/2006.

Posteriormente, a Emenda Constitucional n. 63/2010 modifi cou a redação do citado art. 198, §5º, Constituição Federal, o qual 
passou a estabelecer que lei federal versaria não apenas sobre o regime jurídico e a regulamentação das atividades de agente 
comunitário de saúde e agente de combate às endemias, mas também acerca do piso salarial profi ssional nacional e as diretrizes 
para os Planos de Carreira destes.

Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede regionalizada e hierarquizada e constituem um sistema único, 
organizado de acordo com as seguintes diretrizes:

[...]

§ 5º Lei federal disporá sobre o regime jurídico, o piso salarial profi ssional nacional, as diretrizes para os Planos de Carreira e 
a regulamentação das atividades de agente comunitário de saúde e agente de combate às endemias, competindo à União, nos 
termos da lei, prestar assistência fi nanceira complementar aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, para o cumprimento 
do referido piso salarial.

[…]
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Nesta senda, a n. 12.994/2014 acresceu à Lei n. 11.350/2006 o piso salarial profi ssional nacional dos agentes comunitários de 
saúde e dos agentes de combate às endemias, que foi fi xado no valor de R$1.014,00 (mil e quatorze reais), conforme o seu art. 
9º-A, §1º:

Art. 9º-A. O piso salarial profi ssional nacional é o valor abaixo do qual a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios não 
poderão fi xar o vencimento inicial das Carreiras de Agente Comunitário de Saúde e de Agente de Combate às Endemias para a 
jornada de 40 (quarenta) horas semanais.

§ 1º O piso salarial profi ssional nacional dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias é fi xado 
no valor de R$ 1.014,00 (mil e quatorze reais) mensais.

[…]

Neste contexto, faz-se necessário lembrar que o processo de interpretação e aplicação do direito consiste em fenômeno comple-
xo. Vale dizer, a interpretação isolada de determinado enunciado normativo pode implicar na sua contradição com todo o sistema, 
sendo tal hipótese capaz de culminar na restrição ou extrapolação da fi nalidade da norma.

Destarte, para não incorrer em tais situações, afi gura-se imprescindível a análise sistemática do texto normativo, porquanto es-
sencial para fi ns de caracterização da unidade, coerência e completude do ordenamento jurídico.

A corroborar com o exposto acima, insta transcrever as lições Luís Roberto Barroso:

[…] O direito objetivo não é um aglomerado aleatório de disposições legais, mas um organismo jurídico, um sistema de preceitos 
coordenados ou subordinados, que convivem harmonicamente. Sistema pressupõe ordem e unidade. A interpretação sistemática 
é fruto da idéia de unidade do ordenamento jurídico. Através dela, o intérprete situa o dispositivo a ser interpretado dentro do 
contexto normativo geral e particular, estabelecendo a conexões internas que enlaçam as instituições e as normas jurídicas1. 
(grifou-se)

Desta forma, infere-se que o piso salarial profi ssional nacional estabelecido pela Lei n. 12.994/2014 diz respeito apenas aos 
agentes comunitários de saúde e aos agentes de combate às endemias sujeitos ao regime jurídico da Consolidação das Leis 
do Trabalho – CLT, pois o art. 8º da Lei n. 11.350/2006 ressalva a possibilidade de adoção de regime jurídico estatutário pelos 
demais entes federativos, o que foi feito pelo Município de Salvador por intermédio da Lei Municipal n. 7.955/2011.

No caso em tela, por ser a parte autora submetida ao regime jurídico estatutário municipal, o que engloba, evidentemente, o 
Plano de Cargos e Vencimentos dos Profi ssionais de Saúde da Prefeitura Municipal do Salvador, não há falar-se na aplicação do 
aludido piso salarial nacional, porque a própria Lei n. 11.350/2006 excetuou a faculdade de adoção de outro regime jurídico pelos 
Estados, Distrito Federal e Municípios.

Entendimento distinto levaria à criação de um regime jurídico híbrido, modelo não admitido no ordenamento jurídico pátrio.

De mais a mais, a posterior determinação de equivalência do referido piso salarial ao vencimento básico não pode ser imposta 
ao regime jurídico estatutário já adotado pelo Município de Salvador desde 2011, pois tal situação violaria o pacto federativo.

Consoante os termos do art. 37, inciso X, da Constituição Federal, a remuneração dos servidores públicos somente pode ser 
alterada por lei específi ca de iniciativa privativa do respectivo chefe do Poder Executivo:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Mu-
nicípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e efi ciência e, também, ao seguinte:

[…]

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 39 somente poderão ser fi xados ou alterados 
por lei específi ca, observada a iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 
distinção de índices;

[…]

Logo, ante a prévia adoção do regime jurídico estatutário pelo Município de Salvador, a implementação do piso salarial como ven-
cimento básico ocasionaria o indevido aumento da remuneração de servidor público por ente federativo diverso, o que atentaria 
contra a autonomia administrativa, fi nanceira e orçamentária da Municipalidade, mormente diante do efeito em cadeia sobre as 
demais vantagens pecuniárias e verbas que o utilizam como base de cálculo.

A corroborar com o exposto acima, destacam-se os seguintes julgados:

Agentes comunitários de saúde – Servidores públicos do Município de Paraguaçu – Pretensão de recebimento de piso salarial 
nacional previsto na Lei Federal nº 12.994/14 – Inadmissibilidade – Autonomia administrativa dos entes federativos que, dentro 
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do contesto em que editada a Lei 11.350/06 não permite a interpretação pretendida pela autora, sob pena de se criar regime 
jurídico híbrido – Precedentes – Recurso improvido.

(TJSP; Apelação 1003044-64.2016.8.26.0417; Relator (a): José Luiz Gavião de Almeida; Órgão Julgador: 3ª Câmara de Direito 
Público; Foro de Paraguaçu Paulista - 3ª Vara; Data do Julgamento: 27/02/2018; Data de Registro: 28/02/2018) (grifou-se)

APELAÇÃO. Servidora Municipal. Agente Comunitário de Saúde. Piso salarial. 1. Pretensa aplicação da Lei Federal nº 12.994/14 
que estabeleceu o piso salarial nacional para os agentes comunitários de saúde e de combate às endemias no valor de R$ 
1.014,00. Sentença que julgou improcedente o pedido da autora. Manutenção. 2. Regime jurídico estatutário. A legislação federal 
determinou, como regra geral, a contratação mediante o regime celetista, facultando aos demais entes federativos adoção de 
regime estatutário. Há que se lembrar ser o Brasil um estado federal (ainda o é), não um estado unitário ou autonômico. Município 
de Bastos que editou a Lei nº 2.576/2014. 3. Recurso da autora não provido.

(TJSP; Apelação 1000976-21.2016.8.26.0069; Relator (a): Oswaldo Luiz Palu; Órgão Julgador: 9ª Câmara de Direito Público; 
Foro de Bastos - Vara Única; Data do Julgamento: 08/08/2018; Data de Registro: 08/08/2018) (grifou-se)

APELAÇÃO – Servidor Público Municipal – Agente Comunitário de Saúde – Pretensão à instituição do piso salarial nacional pre-
visto na Lei Federal nº 12994/14 (“Altera a Lei nº 11.350, de 5 de outubro de 2006, para instituir piso salarial profi ssional nacional 
e diretrizes para o plano de carreira dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias”), sem prejuízo 
à percepção das respectivas diferenças. PRELIMINAR – Tese de inconstitucionalidade da previsão do artigo 1º, da Lei Federal nº 
12994/14, ao argumento de violação da autonomia municipal, constitucionalmente assegurada – Rejeição – Espectro de incidên-
cia da norma federal que respeita a autonomia assegurada aos demais entes políticos (Estados, Municípios e Distrito Federal) 
– Presunção de constitucionalidade da legislação federal inabalada. MÉRITO – Servidora pública municipal, ocupante do cargo 
efetivo de “Agente Comunitário de Saúde”, que pretende a incorporação do piso estipendial nacional introduzido pela Lei Federal 
nº 12994/14, sem prejuízo à composição das respectivas diferenças – Impossibilidade – Norma federal cujo espectro de efi cácia 
colhe exclusivamente os servidores federais e àqueles vergados ao regime jurídico da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, 
como quer o artigo 8º, da Lei Federal 11350/06 (“Regulamenta o §5º do art. 198 da Constituição, dispõe sobre o aproveitamento 
de pessoal amparado pelo parágrafo único do art. 2º da Emenda Constitucional nº 51, de 14 de fevereiro de 2006, e dá outras 
providências”) – Demandante que trava com o Poder Público local vínculo jurídico estatutário, submetendo-se, pois, às normas 
previstas pela Lei Municipal nº 1428/91 (“Institui o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Monte Castelo, Estado de 
São Paulo, e dá outras providências”) – Impossibilidade de aplicação do piso estipendial nacional, sob pena de a um só tempo 
violar a autonomia municipal e criar regime jurídico híbrido – Precedentes desta Corte de Justiça – Recurso provido.

(TJSP; Apelação 0004585-05.2015.8.26.0638; Relator (a): Marcos Pimentel Tamassia; Órgão Julgador: 1ª Câmara de Direito 
Público; Foro de Tupi Paulista - 2ª Vara; Data do Julgamento: 06/06/2017; Data de Registro: 08/06/2017) (grifou-se)

Ademais, impende ainda acrescer à fundamentação que o art. 9º da Lei n. 11.350/2006, alterado pela Lei n. 12.994/2014, esta-
belece que os entes federativos não podem fi xar “vencimento inicial” abaixo do piso profi ssional salarial.

Neste sentido, a expressão “vencimento inicial” não pode ser equiparada a vencimento básico, porque, se assim fosse, o le-
gislador expressamente o faria, de modo que o Município de Salvador cumpre o piso nacional na medida em que os referidos 
profi ssionais percebem, no mínimo, as parcelas “vencimento básico”, “gratifi cação por avanço de competência” e “gratifi cação 
de incentivo à qualidade e produtividade dos serviços de saúde” desde o ingresso em seus cargos, as quais constituem valor 
superior ao piso estabelecido pela referida Lei Federal.

Repise-se, com o advento da Lei Municipal n. 7.955/2014, a categoria dos agentes comunitários de saúde e de combate às 
endemias tiveram seu regime jurídico modifi cado para o estatutário, razão pela qual passaram a fazer jus ao plano de cargos e 
vencimentos dos servidores públicos municipais, na forma da Lei Municipal n. 7.867/2010, cuja remuneração inicial é, considera-
velmente, superior ao piso salarial estabelecido para os agentes comunitários de saúde e de combate às endemias submetidos 
ao regime da Consolidação das Leis do Trabalho.

Dessa forma, por já possuírem lei específi ca com a disciplina do seu regime jurídico remuneratório, não lhes é aplicável a Lei n. 
11.350/2006, sob pena de violação à autonomia municipal. Neste sentido é o entendimento da jurisprudência:

DUPLO RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE CONHECIMENTO. AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS. PRETEN-
SÃO AO RECEBIMENTO DE DIFERENÇAS À LUZ DO PISO SALARIAL, INTRODUZIDO PELA LEI FEDERAL Nº 12.994/2014. 
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. REGIME ESTATUTÁRIO. AUTONOMIA MUNICIPAL. NECESSIDADE DE REGRAMENTO 
ADICIONAL LOCAL. EXIGÊNCIA DO PAGAMENTO A PARTIR DA EDIÇÃO DE LEI MUNICIPAL ESPECÍFICA SOBRE O TEMA. 
HONORÁRIOS RECURSAIS. MAJORAÇÃO.

1. Os entes federais possuem garantia constitucional quanto à sua auto-organização, no que diz respeito aos seus servidores, 
em decorrência de autonomia política, administrativa e organizacional conferida pelo artigo 18, da CF/88, e da competência 
fi xada pelo artigo 39, da mesma Carta Magna, para instituir regime jurídica único e planos de carreira dos servidores da admi-
nistração pública direta, das autarquias e das fundações públicas, inclusive para estabelecer padrões de vencimento e demais 
componentes do sistema remuneratório.
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2. A Constituição Federal estabelece as normas pelas quais os municípios devem nortear sua atuação (artigos 30, 37 169, etc.) e 
é em face da autonomia municipal, garantida pela CF/88 em seus artigos 18 e 30, que os municípios têm liberdade para organizar 
seu quadro funcional, dentro dos limites impostos pela lei. Somando-se a isso, a fi xação de remuneração dos servidores públicos 
se insere no âmbito discricionário da Administração Pública, e em se tratando de município, essa discricionariedade decorre da 
competência municipal, prevista para organizar o serviço público, no âmbito de seu território.

3. A Lei Federal nº 11.350/06, estabelecendo em seu artigo 8º, caput, que no âmbito da União, os agentes comunitários de saúde 
e de combate às endemias submetem-se ao regime jurídico estabelecido pela Consolidação do Trabalho - CLT, salvo se, no caso 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, lei local dispuser de forma diversa.

4. Se o ente municipal adotou o regime jurídico estatutário para os Agentes Comunitários de Saúde e para os Agentes de Com-
bate às Endemias, as vantagens remuneratória dependem de edição municipal, em respeito à autonomia dos entes federados.

5. A Lei Federal nº 12.994/2014, que majorou o piso salarial da categoria, depende de regramento adicional local, visto ser a 
servidora recorrente submetida ao regime estatutário e não à Consolidação das Leis do Trabalho (CLT).

6. A competência para legislar benefícios concedidos aos servidores é privativa do ente federativo a que se encontra vinculado, 
em respeito ao princípio constitucional da autonomia dos entes federativos, nos termos do artigo 37, inciso X, da CF/88.

7. A disciplina normativa referente ao direito do trabalho, insere-se na competência legislativa da União. Essa competência de-
fi nida ratione materiae, decorre de regra inscrita no artigo 22, inciso I, da CF/88, que atribui ao poder central competência para 
legislar privativamente sobre direito do trabalho.

8. A incidência da Lei nº 12.994/2014 federal possui aplicabilidade isolada apenas para os celetistas, ocupantes dos cargos mu-
nicipais, estaduais, distritais e federais de Agentes Comunitários de Saúde e de Agentes de Combate às Endemias, contratados 
pelo regime da CLT.

9. Evidenciada a sucumbência recursal, o valor dos honorários advocatícios devem ser majorados, nos termos do parágrafo 11 
do art. 85 do CPC/2015. 10. PRIMEIRA APELAÇÃO CÍVEL CONHECIDA MAS DESPROVIDA. SEGUNDA APELAÇÃO CÍVEL 
CONHECIDA E PROVIDA.

(TJGO, APELACAO CIVEL 253823-24.2015.8.09.0107, Rel. DR(A). JOSE CARLOS DE OLIVEIRA, 4A CAMARA CIVEL, julgado 
em 16/03/2017, DJe 2245 de 06/04/2017)

Nessa esteira, na hipótese em tratativa, percebe-se a distinção da controvérsia jurídica com relação àquela debatida na Ação 
Direta de Inconstitucionalidade n. 4.167, a qual analisou a constitucionalidade da Lei n. 11.738/2008 – que instituiu o piso salarial 
profi ssional nacional dos profi ssionais do magistério público da educação básica –, porquanto instrumentos legais que apresen-
tam disciplinas normativas diversas, o que leva à ausência de similitude fático-normativa entre os casos.

Conforme consignado, a Lei n. 11.350/2006 estabeleceu o regime celetista como regra para os agentes comunitários de saúde 
e os agentes de combate às endemias, mas facultada a adoção de regime jurídico estatutário pelos entes federativos, o que não 
foi previsto na Lei n. 11.738/2008, cuja constitucionalidade foi apreciada pelo Supremo Tribunal Federal na ADI n. 4.167.

Portanto, essa situação, por si só, já evidencia a distinção entre os dois casos.

Ainda assim, da análise do voto do Ministro Joaquim Barbosa, relator da ADI n. 4.167, a constitucionalidade do piso salarial cor-
respondente ao vencimento inicial dos profi ssionais do magistério público da educação básica decorreu de peculiaridades da Lei 
n. 11.738/2008, como a previsão contida no seu art. 3º, que previu a sua implementação progressiva e proporcional por todos os 
entes federativos, medida voltada à garantia da higidez orçamentária destes. Sendo esta outra importante diferenciação entre 
ambos os casos.

Art. 3o O valor de que trata o art. 2o desta Lei passará a vigorar a partir de 1o de janeiro de 2008, e sua integralização, como 
vencimento inicial das Carreiras dos profi ssionais da educação básica pública, pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios 
será feita de forma progressiva e proporcional, observado o seguinte:

I – (VETADO);

II – a partir de 1o de janeiro de 2009, acréscimo de 2/3 (dois terços) da diferença entre o valor referido no art. 2o desta Lei, atu-
alizado na forma do art. 5o desta Lei, e o vencimento inicial da Carreira vigente;

III – a integralização do valor de que trata o art. 2o desta Lei, atualizado na forma do art. 5o desta Lei, dar-se-á a partir de 1o de 
janeiro de 2010, com o acréscimo da diferença remanescente.

§ 1o A integralização de que trata o caput deste artigo poderá ser antecipada a qualquer tempo pela União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios.
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§ 2o Até 31 de dezembro de 2009, admitir-se-á que o piso salarial profi ssional nacional compreenda vantagens pecuniárias, 
pagas a qualquer título, nos casos em que a aplicação do disposto neste artigo resulte em valor inferior ao de que trata o art. 2o 
desta Lei, sendo resguardadas as vantagens daqueles que percebam valores acima do referido nesta Lei.

Por oportuno, convém destacar trecho do voto do Ministro Joaquim Barbosa acerca da existência de um regime de transição para 
a implantação do piso salarial profi ssional nacional dos profi ssionais do magistério público da educação básica.

Eis o referido excerto do voto proferido pelo Ministro Joaquim Barbosa:

A existência de regime de transição implica reconhecer que o objetivo da norma é defi nir que o piso não compreende “vantagens 
pecuniárias, pagar a qualquer título”, isto é, refere-se apenas ao vencimento (valor diretamente relacionado ao serviço prestado). 
De outra forma, a distinção seria inócua e ociosa.

(ADI 4167, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, Tribunal Pleno, julgado em 27/04/2011, DJe-162 DIVULG 23-08-2011 PUBLIC 
24-08-2011 EMENT VOL-02572-01 PP-00035 RTJ VOL-00220-01 PP-00158 RJTJRS v. 46, n. 282, 2011, p. 29-83) (grifou-se)

Destarte, no caso em comento, a norma jurídica do precedente extraída do julgamento da ADI n. 4.167 não se aplica ao vertente 
feito, tendo em vista a distinção entre ambos os casos.

Sucessivamente, no tocante aos julgados do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, tem-se que estes também não devem incidir 
na presente demanda, uma vez que versam sobre os regimes jurídicos adotados por entes federativos diversos.

Ademais, é oportuno destacar que os julgados apresentados pela parte autora não representam precedentes de observância 
obrigatória – previstos no art. 927 do Código de Processo Civil –, motivo pelo qual não vinculam as razões de decidir apresenta-
das por este Juízo, sendo inclusive desnecessária à realização da distinção entre eles.

Diante dos fundamentos acima apresentados, cabe registrar que o repasse realizado pelo Ministério da Saúde, a título de assis-
tência fi nanceira complementar, por meio da Portaria n. 3.778/2018, não acarreta o direito à equivalência do vencimento básico 
ao piso salarial nacional para os entes federativos que optaram pelo regime jurídico estatutário, pois verba transferida indepen-
dentemente do regime jurídico adotado, sendo voltada ao custeio global desta categoria profi ssional, segundo se depreende do 
Decreto nº 8.474/2015, em especial do seu art. 4º:

Art. 4º Para a prestação da assistência fi nanceira complementar de que trata o art. 2º, os gestores estaduais, distrital e munici-
pais do SUS declararão no SCNES os respectivos ACE e ACS com vínculo direto regularmente formalizado, conforme o regime 
jurídico que vier a ser adotado, na forma do art. 8º da Lei nº 11.350, de 2006.

Parágrafo único. Os gestores estaduais, distrital e municipais do SUS são responsáveis pelo cadastro e pela atualização das 
informações referentes aos ACE e ACS no SCNES.

Consequentemente, também se manifesta improcedente a pretensão do Autor relativa à condenação do Réu ao pagamento de 
indenização por danos morais, pois ausentes os elementos confi guradores da responsabilidade civil estatal.

Sabe-se que a Constituição Federal de 1988 previu a possibilidade de atribuição de responsabilidade civil à Administração Públi-
ca no seu art. 37, §6º, que tem a seguinte disposição:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Mu-
nicípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e efi ciência e, também, ao seguinte:

[…]

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos 
que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de 
dolo ou culpa.

Com efeito, para a caracterização da responsabilidade civil, necessário se faz a comprovação dos seguintes pressupostos, quais 
sejam: uma conduta do agente contrária a um dever jurídico originário, o dano sofrido pela vítima, e o nexo de causalidade entre 
estes.

Nesse laço, ensina-nos Carlos Alberto Bittar:

A caracterização do direito à reparação depende, no plano fático, da concorrência dos seguintes elementos: o impulso do agente, 
o resultado lesivo e o nexo causal entre ambos, que são, aliás, os pressupostos da responsabilidade civil. […]

Há, em outros termos, um impulso físico ou psíquico de alguém no mundo exterior - ou de outra pessoa ou coisa relacionada, nos 
casos indicados na lei - que lesiona a personalidade da vítima, ou de pessoa ou coisa vinculada, obedecidos os pressupostos e 
os limites fi xados no ordenamento jurídico. Em termos simples, o agente faz algo que lhe não era permitido, ou deixa de realizar 
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aquilo a que se comprometera juridicamente, atingindo a esfera alheia e causando-lhe prejuízo, seja por ações, gestos, palavras, 
escritos, ou por meios outros de comunicação possíveis2.

Todavia, no vertente caso, constata-se que não há falar-se em responsabilidade civil do Réu, porquanto atuou em conformidade 
com o ordenamento jurídico.

CONCLUSÃO.

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS DA EXORDIAL, tendo em vista que a parte demandante não faz jus 
ao direito reclamado, nos termos do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil.

Assistência judiciária gratuita concedida.

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios e custas processuais, pois, além de benefi ciária da 
justiça gratuita, o acesso ao Juizado Especial, em primeiro grau de jurisdição, ser independente do pagamento de custas, taxas 
ou despesas, bem como a sentença de primeiro grau não condenará o vencido nas custas processuais e honorários de advoga-
do, ressalvados os casos de litigância de má-fé, com esteio nos arts. 54 e 55 da Lei n. 9.099/95.

Após certifi cado o prazo recursal, arquivem-se os presentes autos.

Intimem-se.

Salvador, 04 de setembro de 2019.

Josevando Souza Andrade

Juiz de Direito

1BARROSO, Luís Roberto. Interpretação e aplicação da Constituição: fundamentos de uma dogmática constitucional transforma-
dora. 7. ed. rev. São Paulo: Saraiva, 2009, p. 140.

2BITTAR, Carlos Alberto. Responsabilidade Civil por Danos Morais: RT, 1993, p. 127-128.
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Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
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Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a impugnação ao cumprimento da sentença, no prazo de 30 (trinta) dias.

Salvador, 10 de setembro de 2019.

MARIA EULINA MENDONCA LIMA
Analista Judiciário
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Processo nº 8007942-36.2017.8.05.0001

AUTOR: ANDERSON DE ALMEIDA SANTOS

RÉU: ESTADO DA BAHIA

Na forma do Provimento CGJ-10/2008-GSEC, que dispõe sobre a prática dos atos processuais, sem caráter decisório, através 
de Atos Ordinatórios:

Diga a parte autora sobre as informações constantes no ID 33913976 e seguintes, no prazo de 15 (quinze) dias.

Salvador, 10 de setembro de 2019.

MARIA EULINA MENDONCA LIMA
Analista Judiciário
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Processo digital nº 8001663-68.2016.8.05.0001

AUTOR: SILVANDIRA SANTOS MENDES
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RÉU: MUNICIPIO DE SALVADOR

Vistos, etc.

Dado ao noticiado pagamento da condenação pela executada, conforme documento trazido aos autos, expeça-se alvará em 
favor do credor e/ou do seu procurador constituído nos autos e com poderes para tanto, com as recomendações de praxe e 
arquive-se com baixa, desde que satisfeitos todos os RPVs do feito e demais obrigações determinada em sentença ou acórdão.

Salvador, 22 de agosto de 2019

Josevando Souza Andrade

Juiz de Direito

(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
ATO ORDINATÓRIO

8006292-51.2017.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Réu: Estado Da Bahia
Autor: Edmar Dos Santos
Advogado: Flaviana Santos Barbosa (OAB:0046865/PR)

Ato Ordinatório:

Poder Judiciário

Fórum Regional do Imbuí

1ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais da Fazenda Pública,

sala 103, Rua Padre Cassimiro Quiroga, Loteamento Rio das

Pedras, Qd.01,Imbuí – CEP: 41.720-400

Processo nº 8006292-51.2017.8.05.0001
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Na forma do Provimento CGJ-10/2008-GSEC, que dispõe sobre a prática dos atos processuais, sem caráter decisório, através 
de Atos Ordinatórios:

Diga a parte autora se tem interesse no prosseguimento do feito, requerendo o que entender de direito no prazo de 15 (quinze) 
dias, sob pena de arquivamento.

Salvador, 10 de setembro de 2019.

CANDICE FIAIS SILVA
Analista Judiciário
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8004439-36.2019.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
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Sentença:

Processo eletrônico nº 8004439-36.2019.8.05.0001

AUTOR: ALAN DE ASSIS SAO LEAO

RÉU: ESTADO DA BAHIA

SENTENÇA

RELATÓRIO SUCINTO.

Alega o Autor, que é integrante dos quadros da Polícia Militar do Estado da Bahia e por necessidade do serviço e para com-
plementar sua renda, e dar uma melhor qualidade de vida aos seus familiares, passou a realizar serviço extraordinário pela 
instituição, ultrapassando, assim, sua jornada de trabalho. Aduz que, o Réu vem realizando equivocadamente o pagamento das 
hora extraordinárias de trabalho, que são calculadas com coefi ciente diverso do determinado por lei, consistindo o equívoco em 
utilizar o coefi ciente de 240 horas, quando deveria utilizar o coefi ciente de 200 horas para os servidores que laboram em jornada 
de 40 horas semanais.

Em razão disso, ajuizou o Autor a presente ação a fi m de, ser o Réu condenado a aplicar o coefi ciente de 200 horas para reali-
zação do cálculo da hora ordinária e o conseqüente refl exo no cálculo da hora extraordinária e adicional noturno, bem como nos 
demais serviços que o Autor exerça de forma extraordinária de sua jornada regular de serviço a partir da data da propositura da 
ação; bem como, ao pagamento dos danos materiais por ele sofridos, referentes às diferenças encontradas no pagamento a 
menor de horas extraordinárias, no valor de R$ 14.012,30 (catorze mil e doze reais e trinta centavos).

Tutela de urgência denegada.

Devidamente citado, o Réu apresentou contestação.

Instalada audiência de conciliação.

É o breve relatório. DECIDO.

Inicialmente, cumpre afastar a preliminar levantada pelo Réu de incompetência territorial, com a consequente extinção do proces-
so sem resolução do mérito, uma vez que, da análise da inicial e dos documentos a ela acostados, notadamente, do comprovante 
de residência de ID 23223840, observa-se que o Autor reside nesta capital, não havendo o que se falar em violação aos termos 
da Lei n. 12.153/2009.

Cumpre aduzir, ainda, que, no que tange à limitação ao valor da causa, pela previsão do art. 3º, §3º, da Lei n. 9.099/90, de apli-
cação subsidiária a este rito, a parte que optar pelo procedimento deste juizado renuncia ao valor que ultrapassar o teto de 60 
salários mínimos: “Art.3º [...] § 3º A opção pelo procedimento previsto nesta Lei importará em renúncia ao crédito excedente ao 
limite estabelecido neste artigo, excetuada a hipótese de conciliação”.

Quanto à conexão alegada pelo Réu, afi gura-se que não merece prosperar o pedido de reunião das demandas.

Como se sabe, entende-se como conexas as demandas que possuam identidade entre o pedido ou a causa de pedir, sendo 
instituto voltado à modifi cação da competência relativa para fi ns de evitar decisões confl itantes. Neste termos, é o que se infere 
dos arts. 54 e 55, caput e §1º, do Código de Processo Civil:

Art. 54. A competência relativa poderá modifi car-se pela conexão ou pela continência, observado o disposto nesta Seção.

Art. 55. Reputam-se conexas 2 (duas) ou mais ações quando lhes for comum o pedido ou a causa de pedir.

§ 1o Os processos de ações conexas serão reunidos para decisão conjunta, salvo se um deles já houver sido sentenciado.

[…]

No entanto, consoante se infere do art. 2º, §4º, da Lei n. 12.153/2009, a competência dos Juizados Especiais da Fazenda Pública 
é absoluta no foro em que estiver instalado. Portanto, a mera conexão não é causa para a modifi cação da competência deste 
Juízo. Demais disso, tem-se que os pedidos não são idênticos, porquanto cada uma das demandas versa acerca de períodos 
distintos de horas extras laboradas, não havendo o que se falar em possibilidade de decisões confl itantes no presente.

Ressalte-se, ainda, que não há o que se falar em “burla aos limites de valor dos juizados Especiais e RPV”, uma vez que não 
há qualquer óbice, quer quanto ao eventual pedido de cumulação de vários períodos vencidos, quer no sentido de que sejam 
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propostas diversas ações – relativas, também, a períodos distintos – desde que respeitada a competência do Juizado em razão 
do valor.

Admitir o contrário, seria denegar o acesso à jurisdição especial, impondo-se a soma de diversos créditos como se um só fossem, 
considerando que a vedação legal consiste em fracionamento de um mesmo crédito visando o acesso ao microssistema dos 
Juizados Especiais.

Dito isto, trata a presente demanda acerca da pretensão do Autor de obter a condenação do Estado da Bahia ao pagamento da 
diferença do adicional por serviço extraordinário, adicional noturno e demais verbas que tenham como base a apuração da hora 
normal, pagos em quantia inferior à legalmente prevista, porquanto fi xado utilizando-se de cálculo incorreto.

Como é cediço, o ordenamento jurídico pátrio estabelece que a Administração Pública encontra-se afeta, entre outros, ao princí-
pio da legalidade, que representa a obrigação da Administração de agir de acordo com os ditames legais, com previsão nos arts. 
37 da Constituição Federal e 3º da Lei Estadual n. 12.209/2011, a saber:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Muni-
cípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e efi ciência e, também, ao seguinte: […]

Art. 3º - A Administração Pública obedecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, efi ciência, 
celeridade, razoabilidade, proporcionalidade, motivação, devido processo legal e ampla defesa, segurança jurídica, ofi cialidade, 
verdade material, gratuidade e, quando cabível, da instrumentalidade das formas.

Neste sentido, convém destacar a lição de Celso Antônio Bandeira de Mello ao discorrer sobre o princípio da legalidade, in verbis:

É, em suma: a consagração da ideia de que a Administração Pública só pode ser exercida na conformidade da lei e que, de 
conseguinte, a atividade administrativa é atividade sublegal, infralegal, consistente na expedição de comandos complementares 
à lei.

[…]

Pretende-se através da norma geral, abstrata e por isso mesmo impessoal, a lei, editada, pois, pelo Poder Legislativo – que é o 
colégio representativo de todas as tendências (inclusive minoritárias) do corpo social –, garantir que a atuação do Executivo nada 
mais seja senão a concretização desta vontade geral.

Neste contexto, consoante os termos da Lei Estadual n. 7.990/2001, faz jus o policial militar, de acordo com as condições e limi-
tações legais e regulamentares, ao adicional por serviço extraordinário. Conforme se depreende do art. 92, inciso V, alínea “r”, 
do aludido diploma legal:

Art. 92 - São direitos dos Policiais Militares:

[…]

V - nas condições ou nas limitações impostas na legislação e regulamentação peculiares:

[…]

r) adicional por serviço extraordinário;

Assim, calcula-se os valores relativos às horas extraordinárias na forma do art. 108 Estatuto dos Policiais Militares, que dispõe:

Art. 108 - O serviço extraordinário será remunerado com acréscimo de 50% (cinqüenta por cento) em relação à hora normal de 
trabalho, incidindo sobre o soldo e a gratifi cação de atividade policial ou outra que a substitua, na forma disciplinada em regula-
mento.

Parágrafo único - Somente será permitida a realização de serviço extraordinário para atender situações excepcionais e tempo-
rárias, respeitado o limite máximo de duas horas diárias, podendo ser elevado este limite nas atividades que não comportem 
interrupção.

Art. 109 - O serviço noturno, prestado em horário compreendido entre vinte e duas horas de um dia e cinco do dia seguinte, terá 
o valor-hora acrescido de cinqüenta por cento sobre o soldo na forma da regulamentação correspondente.

Parágrafo único - Tratando-se de serviço extraordinário, o acréscimo a que se refere este artigo incidirá sobre a remuneração 
prevista no artigo anterior.

Deste modo, o valor da hora extraordinária é fi xado a partir do acréscimo de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor da hora 
normal de trabalho, que será aquela estipulada a partir da soma do soldo e da Gratifi cação de Atividade Policial – GAP.
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Neste passo, para fi ns de determinação do valor da hora normal, faz-se necessário averiguar a jornada semanal do serviço poli-
cial militar, a qual poderá ser de 30 (trinta) ou 40 (quarenta) horas, nos termos do § 1º do art. 162 da Lei Estadual n. 7.990/2001:

Art. 162 - O serviço policial militar consiste no desempenho das funções inerentes ao cargo policial militar e no exercício das 
atividades inerentes à missão institucional da Polícia Militar, compreendendo todos os encargos previstos na legislação peculiar 
e específi ca relacionados com a preservação da ordem pública no Estado.

§ 1º - A jornada de trabalho do policial militar será de 30 (trinta) horas semanais ou de 40 (quarenta) horas semanais, de acordo 
com a necessidade do serviço.

Então, no caso em comento, tendo em vista que o Autor percebe a Gratifi cação de Atividade Policial Militar – GAP, em sua refe-
rência V, conclui-se que possui jornada semanal de 40 (quarenta) horas, conforme os termos do art. 7º, §2º, da Lei Estadual n. 
7.145/1997, a saber:

Art. 7º - A gratifi cação instituída nos termos do artigo anterior, escalonada em 5 (cinco) referências, consistirá em valor em espé-
cie, fi xado em função do respectivo posto ou graduação.

[…]

§ 2º - É requisito para percepção da vantagem, nas referências III, IV e V, o cumprimento da jornada de trabalho de 40 (quarenta) 
horas semanais.

Pois bem. O Estado da Bahia utiliza o fator de divisão de 240 (duzentos e quarenta) para averiguação do valor da hora traba-
lhada, o qual é obtido a partir da divisão do valor das 40 (quarenta) horas da jornada semanal de trabalho pelos 05 (cinco) dias 
trabalhados – ao se considerar a jornada diária de 8 (oito) horas –, sendo o resultado multiplicado por 30 (trinta) dias, haja vista 
a necessidade de estabelecer o valor da hora também nos dias relativos ao repouso remunerado.

Desta forma, não há falar-se em ilegalidade na forma de cálculo realizada pelo Estado da Bahia, tendo em vista a necessidade 
de apuração do valor da hora também no que tange aos dias relativos ao repouso remunerado, tendo como parâmetro a jornada 
semanal de 40 (quarenta) horas, inclusive.

A corroborar com o exposto acima, é o entendimento jurisprudencial:

SERVIDOR PÚBLICO. HORAS EXTRAS. ADICIONAL NOTURNO. FATOR DE DIVISÃO. Apelo que não impugnou a extinção 
do feito por inépcia, no tocante a diversos pedidos iniciais, limitando-se a devolver à apreciação desta Corte a questão referente 
ao divisor correto para a apuração da remuneração-hora do autor, para fi ns de cálculo de horas-extras e adicional noturno. No 
âmbito da Administração Pública Federal, o fator de divisão utilizado para a remuneração da hora trabalhada é obtido com a 
divisão da jornada semanal de 40 horas (art. 19 da Lei nº 8112/90) por 5 (e não por 6 dias, como se dá na iniciativa privada, cuja 
jornada semanal é de 44 horas). Depois, multiplica-se o resultado pelos 30 dias do mês, o que resulta no divisor de 240. Assim, 
correta a visão administrativa. De todo modo, os documentos anexados não informam o fator de divisão utilizado, de modo que 
o autor não se desincumbiu do ônus de comprovar o fato constitutivo do seu direito (art. 333, I, do CPC). Apelo desprovido. 
(AC 201051010191073, Desembargador Federal GUILHERME COUTO, TRF2 - SEXTA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R 
- Data::12/12/2014.) (Grifos nossos).

DIREITO ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO CÍVEL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. ADICIONAL NOTURNO. HORA EXTRA. 
DIVISOR 240. BASE DE CÁLCULO. 1. A sentença, acertadamente, negou o pagamento de adicional noturno e eventuais horas 
extras trabalhadas com base no divisor 200, calculados sobre o vencimento básico acrescido de gratifi cações permanentes, 
convencido o Juízo da correta adoção do fator 240 para cálculo da hora normal remunerada apenas sobre o vencimento básico, 
sem as gratifi cações permanentes. 2. No âmbito da Administração Pública Federal, adota-se o divisor 240 para cálculo do valor 
da hora trabalhada, pois o servidor trabalha 40 horas/semana durante 5 dias (8 horas/dia x 30 dias = 240). Precedentes deste 
Tribunal. 3. É vedada a inclusão das gratifi cações e vantagens concedidas ao servidor público na base de cálculo para a apu-
ração do valor da hora extra e do adicional noturno, que deve corresponder ao vencimento básico, retribuição pecuniária que 
percebe pelo exercício do cargo (Lei nº 8.112/90, art. 40). Inteligência do art. 37, XIV da Constituição, na redação da EC nº 19/98. 
Precedentes desta Corte. 4. Apelação desprovida. (AC 200951100093827, Desembargadora Federal NIZETE LOBATO CARMO, 
TRF2 - SEXTA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::29/08/2014.) (Grifos nossos).

Ação de cobrança de diferença de vencimentos. Município de Taubaté. Servidores da Câmara Municipal. Jornada semanal de 5 
dias e 40 horas. Correto o divisor de 240 horas empregado pelo Município para o cálculo do valor da hora extra. Inexistência de 
previsão legal que autorize o refl exo das horas extras na remuneração correspondente ao décimo terceiro, DSR, férias, feriados. 
Falta de previsão legal de intervalo de descanso entre as jornadas de trabalho. Sentença de improcedência mantida. Recurso 
não provido. Apelação cível 0091523-21.2008.8.26.0000, 10ª Câmara de Direito Público, Tribunal de Justiça de São Paulo, Re-
lator: Antonio Celso Aguilar Cortez, julgado em 27/01/2014) (Grifos nossos).

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PAGAMENTO DE HORA EXTRAORDINÁRIA DE SERVIÇO. LEI 8.112/90. APLICA-
ÇÃO DO DIVISOR 200 PARA CÁLCULO DA HORA-EXTRA. ANALOGIA AOS CRITÉRIOS UTILIZADOS PARA EMPREGADOS 
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DA INICIATIVA PRIVADA. IMPOSSIBILIDADE. MANUTENÇÃO DA APLICAÇÃO DO DIVISOR 240. APELAÇÃO DO AUTOR 
IMPROVIDA. 1. Pretende o autor (Sindicato dos Servidores Públicos Federais Civis do Estado do Amapá - SINDSEP/AP), na 
qualidade de substituto processual de seus associados, a concessão de provimento judicial que reconheça o direito dos subs-
tituídos de ter calculado o valor relativo ao adicional por serviço extraordinário, mediante a utilização do fator de divisão “200”. 
2. A carga horária do servidor público federal é dividida entre cinco dias da semana, pois assim determinou a lei nº 8.112/90 ao 
fi xar jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais e máximo de oito horas diárias. 3. Com base nesse entendimento, a 
fi xação da hora extraordinária para servidor público federal não deve ter como parâmetro de cálculo aquele fi xado para os traba-
lhadores da iniciativa privada, os quais possuem 44 (quarenta e quatro) horas de trabalho e 6 (seis) dias de trabalho semanais 
(Precedentes: TRF 4ª Região, AC 2002.71.02.004807-6/RS, Relator: Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, Terceira Turma, 
julgado em 23.11.2004, publicado no DJ de 15.12.2004, p. 571 e TRF 5ª Região, AC 200484000050783, Quarta Turma, Relator: 
Desembargador Federal Marcelo Navarro, julgado em 14.03.2006, publicado no DJ de 13.04.2006, p. 126). 4. Sentença mantida. 
Apelação a que se nega provimento.

(AC 0001009-97.2007.4.01.3100 / AP, Rel. JUÍZA FEDERAL MARA LINA SILVA DO CARMO, PRIMEIRA TURMA, e-DJF1 de 
23/06/2016)

Tecidas tais considerações, a partir da análise dos contracheques do Autor, constata-se que não há falar-se em pagamento a 
menor feito pelo Estado da Bahia, que estipulou o valor do adicional por serviço extraordinário, adicional noturno e demais ver-
bas que tenham como base a apuração da hora normal, com base no divisor de 240 (duzentos e quarenta) horas, sendo feito o 
pagamento do acréscimo legal de 50% (cinquenta por cento).

CONCLUSÃO.

Ante o exposto, após analisados todos os argumentos trazidos pelas partes, tratados na fundamentação supra, JULGO IMPRO-
CEDENTES OS PEDIDOS DA EXORDIAL, tendo em vista que não há nenhuma mácula de ilicitude que vicie o comportamento 
da parte Ré ao utilizar o fator de divisão de 240 (duzentos e quarenta) para apuração do valor do adicional por serviço extraordi-
nário e demais vantagens pecuniárias calculadas com base no preço hora normal, nos termos do no art. 487, inciso I, do Código 
de Processo Civil.

Assistência judiciária gratuita indeferida em razão de haver nos autos dados que permita inferir ter o Autor condições de arcar 
com as despesas processuais.

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase processual, de acordo com o que dispõe os arts. 53 e 54, da Lei n. 9.099/95 de 
aplicação subsidiária nos Juizados da Fazenda Pública.

Após certifi cado o prazo recursal, arquivem-se os presentes autos.

Publique-se. Intimem-se.

Salvador/BA, 14 de agosto de 2019.

(Documento assinado eletronicamente)

Josevando Souza Andrade

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
SENTENÇA

8006076-56.2018.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Alexnaldo Carvalho Dos Santos
Advogado: Alexnaldo Carvalho Dos Santos (OAB:0056834/BA)
Réu: Municipio De Salvador

Sentença:

Processo eletrônico nº 8006076-56.2018.8.05.0001

AUTOR: ALEXNALDO CARVALHO DOS SANTOS

RÉU: MUNICIPIO DE SALVADOR
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SENTENÇA

RELATÓRIO SUCINTO.

Alega o Autor, que adquiriu imóvel residencial para morada com sua respectiva família, no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil 
reais), em 16 de julho de 2018. Aduz que, após imissão na posse, para concretização da transferência, necessário se tornou o 
pagamento de todos os tributos, imediatamente, momento em que surgiu um impasse sobre os impostos e taxas cobrados pela 
Secretaria da Fazenda do Município de Salvador.

Sustenta que, ao emitir o DAM (documento de arrecadação municipal) para pagar o ITIV, a SEFAZ do Município de Salvador 
calculou o referido imposto sobre um valor venal de R$ 524.020,20 (quinhentos e vinte quatro mil vinte reais e vinte centavos), 
valor que representa quase o dobro do valor da transação, tomando o tributo contornos desproporcionais e inviabilizando a re-
ferida aquisição.

Tentada a solução administrativa, sem êxito.

Em razão disso, ajuizou o Autor a presente ação a fi m de ser condenado o Réu a anular o DAM emitido sobre o valor questionado 
e declarar o direito do Autor de recolher o IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO INTER VIVOS – ITIV pertinente a transferência do 
imóvel de inscrição municipal n. 315218-9, tendo como base de cálculo o valor venal efetivo da transação do imóvel, no montante 
de R$ 300.000,00.

Devidamente citado, o Réu apresentou contestação.

Instalada audiência de conciliação.

É o breve relatório. DECIDO.

Inicialmente, cumpre afastar o pedido da Autora, em audiência, de aplicação dos efeitos da revelia em desfavor do Réu. Ao que 
se extrai dos autos, embora o Réu não tenha comparecido à audiência, apresentou contestação oportunamente. Ademais, sabe-
-se que, quando o ente público fi gura no polo passivo da ação, normalmente se está a tratar de direitos indisponíveis o que, nos 
termos do art. 345 do CPC, não podem ter a presunção de veracidade dos fatos alegados a seu desfavor. Assim é que, mesmo 
se houvesse revelia contra o Réu, os seus efeitos não poderiam incidir.

Dito isto, trata a controvérsia acerca da base de cálculo que deve ser utilizada pelo Réu para fi ns de cálculo do ITIV: se o valor 
venal do imóvel, atribuído pelo Município, ou o valor efetivo da transação efetuada, esse último defendido pelo Autor.

Com efeito, não assiste razão ao Autor.

De fato, a Constituição Federal, no seu art. 156, afi rma ser de competência dos Municípios a instituição de imposto sobre trans-
missão “inter vivos”, a qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis, por natureza ou acessão física, e de direitos reais sobre 
imóveis, exceto os de garantia, bem como cessão de direitos a sua aquisição.

O Código Tributário Nacional, por sua vez, embora editado anteriormente à Constituição Federal, foi recepcionado pelo ordena-
mento jurídico, informando o seu art. 38 que a base de cálculo do ITIV deverá ser o valor venal do imóvel:

Art. 38. A base de cálculo do imposto é o valor venal dos bens ou direitos transmitidos.

No mesmo sentido é o Código Tributário e de Rendas do Município de Salvador:

Art. 116. A base de cálculo do imposto é o valor:

I - nas transmissões em geral, dos bens ou direitos transmitidos;

II - na arrematação judicial ou administrativa, adjudicação, remição ou leilão, do maior lance, ressalvada a hipótese prevista no 
parágrafo único deste artigo.

Parágrafo único. Na arrematação judicial ou administrativa, bem como nas hipóteses de adjudicação, remição ou leilão, a base 
de cálculo do ITIV não poderá ser inferior ao valor da avaliação judicial e, não havendo esta, ao valor da avaliação administrativa.

Art. 117. A base de cálculo do imposto em nenhuma hipótese poderá ser inferior ao valor venal dos bens ou direitos transmitidos, 
assim considerado o valor pelo qual o bem ou direito seria negociado à vista, em condições normais de mercado.

Assim, diante dos dispositivos supra, certo é que a base de cálculo a ser utilizada para extrair o valor fi nal do ITIV é o valor venal 
do imóvel. A doutrina e jurisprudência caminham nesse mesmo sentido a exemplo dos ensinamentos de Ricardo Alexandre e 
de acórdãos do Superior Tribunal de Justiça que, pela precisão, são colacionados abaixo. Assim é que, para Ricardo Alexandre:
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“O art. 38 do CTN dispõe que a base de cálculo do imposto é o valor venal dos bens ou direitos transmitidos. Valor venal é o valor 
de mercado do bem imóvel por natureza ou acessão física, excluindo-se tudo quanto no imóvel o proprietário mantiver intencio-
nalmente empregado em sua exploração industrial, aformoseamento ou comodidade, que, por serem bens imóveis por acessão 
intelectual, estão constitucionalmente fora do campo de incidência do tributo.” (Ricardo Alexandre, direito tributário esquematiza-
do, 9ª ed. São Paulo: método, 2015).

É, ainda, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DISPOSITIVO APONTADO COMO 
VIOLADO. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF. ITBI. BASE DE CÁLCULO. VALOR REAL DA 
VENDA DO IMÓVEL OU DE MERCADO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO FISCAL. PRECEDENTES.

[...].

2. A jurisprudência do STJ fi rmou-se no sentido de que o valor da base de cálculo do ITBI é o valor real da venda do imóvel ou de 
mercado, sendo que nos casos de divergência quanto ao valor declarado pelo contribuinte pode-se arbitrar o valor do imposto, 
por meio de procedimento administrativo fi scal, com posterior lançamento de ofício, desde que atendidos os termos do art. 148 
do CTN.

3. Vale destacar que o valor venal do imóvel apurado para fi ns de ITBI não coincide, necessariamente, com aquele adotado para 
lançamento do IPTU.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1550035/SP; Relator: Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES; Órgão Julgador: T2 - SEGUNDA TURMA; Data 
do Julgamento: 27/10/2015)

TRIBUTÁRIO. ITBI. BASE DE CÁLCULO. VALOR DE MERCADO DO IMÓVEL. CISÃO. OBJETO. MERCADO IMOBILIÁRIO. 
AUSÊNCIA DE IDENTIDADE COM A BASE DE CÁLCULO DO IPTU. JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

1. Cuida-se, na origem, de Mandado de Segurança impetrado com a fi nalidade de obter provimento que impeça à autoridade 
fi scal lançar o ITBI “com adoção de base de cálculo diversa do valor da transmissão do bem por cisão parcial (...) ou do valor 
venal atribuído quando da exigência do IPTU” (fl . 43).

2. De acordo com o art. 38 do CTN, a base de cálculo do ITBI é o valor venal dos bens ou direitos transmitidos.

3. O entendimento do STJ é de que “O ‘valor venal’, base de cálculo do ITBI, é o valor de mercado do imóvel transacionado, que 
pode, ou não, coincidir com o valor real da operação”. Ademais, fi cou defi nido que “Cabe ao município - e não ao Corregedor-
-Geral de Justiça e, muito menos, aos notários - aferir, em cada caso, se o valor real da operação, ou seja, aquele indicado no 
contrato, coincide, ou não, com o valor de mercado (venal) do imóvel negociado” (RMS 36.966/PB, Rel. Ministro Castro Meira, 
Segunda Turma, DJe 6/12/2012).

4. Por considerar a base de cálculo do ITBI o valor de mercado do imóvel objeto do negócio jurídico, este Tribunal pacifi cou orien-
tação no sentido de que tal grandeza não se confunde, necessariamente, com a que serve de parâmetro para o cálculo do IPTU 
(EDcl no AREsp 424.555/SP, Rel. Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, DJe 20/2/2014; AgRg nos EDcl no AREsp 346.220/
RS, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 17/6/2014).

5. É evidente que a avaliação unilateral feita pelo particular, quando da operação de cisão empresarial, não pode vincular a Ad-
ministração Tributária, que, em caso de divergência, tem o dever-poder de arbitrar o valor do imposto, respeitado o contraditório 
administrativo ou judicial (art.148 do CTN). Nesse sentido: AgRg no AREsp 263.685/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Segun-
da Turma, DJe 25/4/2013.

[...].

8. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no AREsp 547755/PR; Relator: Ministro HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: T2 - SEGUNDA TURMA; Data do Julga-
mento: 16/10/2014).

Entendo, assim, que o posicionamento supra é o que deve ser adotado. Se assim não fosse, permitindo-se que a base de cálculo 
do imposto em exame fosse o valor negociado pelas partes, deixar-se-ia ao arbítrio destas o estabelecimento desse valor, o que 
poderia ser feito de forma muito aquém, na intenção de burlar o próprio sistema tributário e verter ao Município valor equivocado, 
abaixo daquele que efetivamente deveria ter sido.

Desta forma, resta fl agrante a legalidade da cobrança do Imposto Sobre a Transmissão de Bens Imóveis – ITBI, devendo ser 
mantida a base de cálculo ali utilizada.
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CONCLUSÃO.

Ante o exposto, após analisado todos os argumentos trazidos pelas partes, tratados na fundamentação supra, JULGO IMPRO-
CEDENTES OS PEDIDOS por entender que a base de cálculo do Imposto Sobre a Transmissão de Bens Imóveis – ITBI é o valor 
venal do imóvel.

Assistência judiciária gratuita indeferida ante a ausência de prova da comprovação dos requisitos à concessão do benefício.

O acesso ao Juizado Especial independerá, em primeiro grau de jurisdição, do pagamento de custas, taxas ou despesas, bem 
como a sentença de primeiro grau não condenará o vencido nas custas processuais e honorários de advogado, ressalvados os 
casos de litigância de má-fé, com esteio nos arts. 54 e 55, da Lei n. 9.099/95.

Após certifi cado o prazo recursal, arquivem-se os presentes autos.

Publique-se. Intimem-se.

Salvador/Ba, 15 de agosto de 2019.

(Documento assinado eletronicamente)

Josevando Souza Andrade

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
SENTENÇA

8010336-45.2019.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Roque Anailton Santana Calmon
Advogado: Darlene De Jesus Santiago (OAB:0045482/BA)
Advogado: Abdias Amancio Dos Santos Filho (OAB:0010870/BA)
Réu: Estado Da Bahia

Sentença:

Processo eletrônico nº 8010336-45.2019.8.05.0001

AUTOR: ROQUE ANAILTON SANTANA CALMON

RÉU: ESTADO DA BAHIA

SENTENÇA

RELATÓRIO SUCINTO.

Alega o Autor ser policial militar inativo do Estado e, atualmente, seus proventos são compostos por várias vantagens, entre elas, 
a GAP.

Informa que ainda percebe a Gratifi cação de Atividade Policial em sua referência n. III, o que jamais poderia ocorrer, uma vez que 
os policiais militares em atividade passaram a receber a GAP IV, desde novembro de 2012 e a GAP V, desde dezembro de 2014, 
considerando, ainda, que já possuía o interstício para ser alcançado pela GAP nos níveis IV e V, quando esta passou a ser paga 
aos policiais em atividade, o que não ocorreu.

Em razão disso, ajuizou o Autor a presente ação a fi m de ser declarado o seu direito ao recebimento mensal da GAP nível V e 
ainda, o seu direito a receber o pagamento em caráter retroativo da diferença da GAP III para a GAP IV e a diferença da GAP III 
para a GAP V, em seu provento desde quando essas referências passaram a ser pagas aos demais policiais militares em ativi-
dade, vale dizer, a GAP IV, a partir de novembro de 2012 e a GAP V, a partir de dezembro de 2014.

Devidamente citado, o Réu apresentou contestação.

Instalada audiência de conciliação.
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É o breve relatório. DECIDO.

Trata a presente demanda acerca da insurgência do Autor contra a não inclusão das GAP V no cálculo de sua aposentadoria, 
que entende ser devida a toda categoria de forma genérica, inclusive, aos inativos.

Conforme se depreende da dicção da Lei Estadual n. 7.145/1997, que reorganiza a escala hierárquica da Polícia Militar do Es-
tado da Bahia, reajusta os soldos dos policiais militares e dá outras providências, a Gratifi cação de Atividade Policial Militar foi 
instituída em benefício dos servidores policiais militares, com o escopo de compensar os riscos da atividade policial, onde foi feita 
a observação de que a mesma seria escalonada em 5 (cinco) referências.

Todavia, a própria Lei Estadual n. 7.145/1997 estabeleceu que a verifi cação dos requisitos para a concessão e pagamento da 
mencionada gratifi cação fi caria vinculada à regulamentação posterior realizada pelo Poder Executivo. Eis as disposições sobre 
o tema:

Art. 6º - Fica instituída a Gratifi cação de Atividade Policial Militar, nas referências e valores constantes do Anexo II, que será 
concedida aos servidores policiais militares com o objetivo de compensar o exercício de suas atividades e os riscos delas decor-
rentes, levando-se em conta:

Art. 7º - A gratifi cação instituída nos termos do artigo anterior, escalonada em 5 (cinco) referências, consistirá em valor em espé-
cie, fi xado em função do respectivo posto ou graduação.

[…]

§ 2º - É requisito para percepção da vantagem, nas referências III, IV e V, o cumprimento da jornada de trabalho de 40 (quarenta) 
horas semanais.

Art. 10 - O Poder Executivo expedirá regulamento disciplinando o procedimento para concessão e pagamento da Gratifi cação 
instituída por esta Lei, defi nindo a forma de apuração dos critérios que fundamentam a sua atribuição.

Sucessivamente, contudo, o Poder Executivo Estadual, através do Decreto n. 6.749/1997, regulamentou o procedimento de apu-
ração dos critérios para concessão e pagamento da GAPM até a sua referência III, mas sequer fez menção à forma de concessão 
das referências IV e V, que vieram a ser disciplinadas apenas a partir da publicação da Lei Estadual n. 12.566/2012, onde foram 
apresentadas as regras para o processo de revisão para o acesso às referências IV e V da aludida gratifi cação. Conforme os 
termos da Lei Estadual n. 12.566/2012:

Art. 3º - Em novembro de 2012, será concedida antecipação relativa ao processo revisional para acesso à referência IV da GAP, 
aplicando-se aos valores constantes da tabela do Anexo II o redutor de R$100,00 (cem reais).

[…]

Art. 5º - Em novembro de 2014, será concedida antecipação relativa ao processo revisional para a referência V da GAP, segundo 
valores escalonados de acordo com o posto ou graduação ocupados, conforme tabela constante do Anexo III desta Lei.

[…]

Art. 8º - Para os processos revisionais excepcionalmente previstos nesta Lei deverá o Policial Militar estar em efetivo exercício 
da atividade policial militar ou em função de natureza policial militar, sendo exigidos os seguintes requisitos:

I - permanência mínima de 12 (doze) meses na referência atual;

II - cumprimento de carga horária de 40 (quarenta) horas semanais;

III - a observância dos deveres policiais militares, da hierarquia e da disciplina, nos termos dos arts. 3º e 41 da Lei nº 7.990, de 
27 de dezembro de 2001.

Neste passo, percebe-se que o art. 8º da Lei Estadual n. 12.566/2012 restringiu a concessão da GAPM, em suas referências IV 
e V, aos servidores em efetivo exercício. Contudo, tal limitação se afi gura como atentatória às regras constitucionais da integra-
lidade e paridade.

Ora, em que pese o Estado da Bahia afi rmar que os requisitos para a percepção do GAPM, em seus níveis IV e V, apenas podem 
ser aferidos se o servidor estiver em efetivo exercício através de processo revisional, é sabido que a referida gratifi cação é conce-
dida, indistintamente, aos policiais militares da ativa, uma vez que não há demonstração ou sequer notícia de que, de fato, foram 
instaurados processos administrativos para a concessão da GAPM IV e V, sendo tal caráter geral já reconhecido, pacifi camente, 
pela jurisprudência do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia.
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Pois bem, a Constituição Federal de 1988, nos termos da redação original do art. 40, §4º e §5º, ao disciplinar o regime jurídico 
remuneratório dos inativos, estabeleceu a regra da paridade e integralidade com relação aos servidores ativos, vale dizer, os pro-
ventos da inatividade seria equivalente à verba remuneratória dos servidores ativos em sua totalidade, o que também abarcaria 
seus reajustes, vantagens e benefícios concedidos, genericamente, a estes. Eis a dicção do referido dispositivo constitucional:

Art. 40. O servidor será aposentado:

[…]

§ 4º Os proventos da aposentadoria serão revistos, na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modifi car a remune-
ração dos servidores em atividade, sendo também estendidos aos inativos quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente 
concedidos aos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da transformação ou reclassifi cação do cargo ou função 
em que se deu a aposentadoria, na forma da lei.

[...].

Em seguida, com a publicação da Emenda Constitucional n. 41/2003, os direitos à paridade e à integralidade foram afastados do 
corpo do texto da Constituição Federal. No entanto, referida emenda constitucional previu disciplina de transição para aqueles 
cuja situação jurídica já havia sido constituída pela disciplina constitucional anterior, bem como aos já ingressos no serviço públi-
co antes da sua vigência, aos quais foram resguardados os direitos à paridade e à integralidade.

Assim, ainda fazem jus à paridade e integralidade os servidores e dependentes que se enquadram na hipótese prevista nos arts. 
3º, §2º, 6º e 7º da Emenda Constitucional n. 41/2003, a saber:

Art. 3º É assegurada a concessão, a qualquer tempo, de aposentadoria aos servidores públicos, bem como pensão aos seus de-
pendentes, que, até a data de publicação desta Emenda, tenham cumprido todos os requisitos para obtenção desses benefícios, 
com base nos critérios da legislação então vigente.

§ 1º O servidor de que trata este artigo que opte por permanecer em atividade tendo completado as exigências para aposenta-
doria voluntária e que conte com, no mínimo, vinte e cinco anos de contribuição, se mulher, ou trinta anos de contribuição, se 
homem, fará jus a um abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária até completar as exigências 
para aposentadoria compulsória contidas no art. 40, § 1º, II, da Constituição Federal.

§ 2º Os proventos da aposentadoria a ser concedida aos servidores públicos referidos no caput, em termos integrais ou propor-
cionais ao tempo de contribuição já exercido até a data de publicação desta Emenda, bem como as pensões de seus dependen-
tes, serão calculados de acordo com a legislação em vigor à época em que foram atendidos os requisitos nela estabelecidos para 
a concessão desses benefícios ou nas condições da legislação vigente.

[…]

Art. 6º Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas estabelecidas pelo art. 40 da Constituição Federal ou pelas 
regras estabelecidas pelo art. 2º desta Emenda, o servidor da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas 
suas autarquias e fundações, que tenha ingressado no serviço público até a data de publicação desta Emenda poderá aposen-
tar-se com proventos integrais, que corresponderão à totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo em que se der a 
aposentadoria, na forma da lei, quando, observadas as reduções de idade e tempo de contribuição contidas no §5º do art. 40 da 
Constituição Federal, vier a preencher, cumulativamente, as seguintes condições:

I - sessenta anos de idade, se homem, e cinqüenta e cinco anos de idade, se mulher;

II - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher;

III - vinte anos de efetivo exercício no serviço público; e

IV - dez anos de carreira e cinco anos de efetivo exercício no cargo em que se der a aposentadoria.

Art. 7º Observado o disposto no art. 37, XI, da Constituição Federal, os proventos de aposentadoria dos servidores públicos 
titulares de cargo efetivo e as pensões dos seus dependentes pagos pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, incluí-
das suas autarquias e fundações, em fruição na data de publicação desta Emenda, bem como os proventos de aposentadoria 
dos servidores e as pensões dos dependentes abrangidos pelo art. 3º desta Emenda, serão revistos na mesma proporção e na 
mesma data, sempre que se modifi car a remuneração dos servidores em atividade, sendo também estendidos aos aposentados 
e pensionistas quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente concedidos aos servidores em atividade, inclusive quando 
decorrentes da transformação ou reclassifi cação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria ou que serviu de referência 
para a concessão da pensão, na forma da lei.

Sucessivamente, a fi m de suprir lacuna normativa, a Emenda Constitucional n. 47/2005, com efeitos retroativos à data de início 
da vigência da EC n. 41/2003, estendeu tanto a paridade quanto a integralidade aos servidores aposentados após a publicação 
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desta, mas admitidos no serviço público até 16/12/1998. Nestes termos, é o que se infere dos arts. 2º, 3º, parágrafo único, e 6º 
da EC nº47/2005, in verbis:

Art. 2º Aplica-se aos proventos de aposentadorias dos servidores públicos que se aposentarem na forma do caput do art. 6º da 
Emenda Constitucional nº41, de 2003, o disposto no art. 7º da mesma Emenda.

Art. 3º Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas estabelecidas pelo art. 40 da Constituição Federal ou pelas 
regras estabelecidas pelos arts. 2º e 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 2003, o servidor da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, que tenha ingressado no serviço público até 16 de dezembro 
de 1998 poderá aposentar-se com proventos integrais, desde que preencha, cumulativamente, as seguintes condições:

I – trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher;

II – vinte e cinco anos de efetivo exercício no serviço público, quinze anos de carreira e cinco anos no cargo em que se der a 
aposentadoria;

III – idade mínima resultante da redução, relativamente aos limites do art. 40, §1º, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal, 
de um ano de idade para cada ano de contribuição que exceder a condição prevista no inciso I do caput deste artigo.

Parágrafo único. Aplica-se ao valor dos proventos de aposentadorias concedidas com base neste artigo o disposto no art. 7º da 
Emenda Constitucional nº 41, de 2003, observando-se igual critério de revisão às pensões derivadas dos proventos de servidores 
falecidos que tenham se aposentado em conformidade com este artigo.

Art. 6º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos à data de vigência da 
Emenda Constitucional nº 41, de 2003.

Deste modo, a partir da análise da aludida disciplina constitucional, no caso em tratativa, percebe-se que o Autor ingressou no 
serviço público em momento anterior à Emenda Constitucional n. 43/2003, com aposentadoria efetivada com base nestas regras, 
fazendo jus, portanto, ao direito à paridade.

Assim, merece prosperar a pretensão do Autor com relação à elevação da referência da Gratifi cação de Atividade Policial Militar 
– GAPM para os níveis IV e V, porquanto vantagem pecuniária de caráter geral concedida aos policiais militares em atividade, 
cujos requisitos de concessão são os mesmos que o da GAPM III, verba remuneratória que já compõe os seus proventos.

A corroborar com o exposto acima, deve-se destacar a jurisprudência do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia:

EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA, DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO. PRELIMINARES. 
REJEIÇÃO. ELEVAÇÃO DA GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE POLICIAL PARA A REFERÊNCIA V. EXCLUSÃO DOS INATIVOS. 
LEI ESTADUAL Nº 12.566/2012. VANTAGEM ESTENDIDA INDISCRIMINADAMENTE A TODOS OS POLICIAIS EM ATIVIDADE. 
CARÁTER GENÉRICO DA GAP COMPROVADO POR MEIO DE CERTIDÃO EMITIDA PELA PRÓPRIA POLÍCIA MILITAR. EX-
TENSÃO AOS INATIVOS. PRECEDENTES DO STJ. REGRAS DE TRANSIÇÃO. OBSERVÂNCIA. DIREITO LÍQUIDO E CERTO 
EVIDENCIADO.

1. Não há falar em inadequação da via eleita quando a impetração se volta não contra lei em tese, mas, sim, contra a omissão da 
autoridade impetrada que, a partir dos efeitos concretos oriundos da legislação local, viola a paridade constitucional entre ativos 
e inativos, malferindo suposto direito líquido e certo.

2. Tratando-se de ato omissivo continuado, que envolve obrigação de trato sucessivo, o prazo para o ajuizamento da ação man-
damental renova-se mês a mês, não havendo falar em decadência.

3. Na hipótese de prestação de trato sucessivo, não há falar em prescrição do fundo de direito, mas tão somente na prescrição 
das parcelas vencidas antes do quinquênio que antecedeu à propositura da ação, nos termos do art. 3º do Decreto 29.910/32, e 
da Súmula 85 do STJ.

4. Instituída uma gratifi cação ou vantagem, de caráter genérico, paga indistintamente aos servidores da ativa, deve ser ela esten-
dida aos inativos e pensionistas, conforme o art. 40, § 8º, da Constituição Federal, na redação dada pela Emenda Constitucional 
20/98.

5. Os servidores que ingressaram no serviço público até a data da publicação da EC nº 41/2003 (31/12/03) permanecem com o 
direito à paridade, mesmo que tenham se aposentado após a emenda, observada a regra de transição. Segurança parcialmente 
concedida.

(TJBA, Classe: Mandado de Segurança, Número do Processo: 0008045-22.2016.8.05.0000, Relator(a): Rosita Falcão de Almei-
da Maia, Seção Cível de Direito Público, Publicado em: 01/12/2016).
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EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA AJUIZADA CONTRA O ESTADO DA BAHIA. POLICIAL MILITAR DA ATI-
VA. GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE POLICIAL. PRETENSÃO AUTORAL DE ELEVAÇÃO DO NÍVEL III AO V. SENTENÇA 
DE IMPROCEDÊNCIA PRIMA FACIE PROFERIDA COM FUNDAMENTO NO ART. 285-A, DO CPC DE 1973. PRELIMINAR 
DE NULIDADE. REJEIÇÃO. MÉRITO. GAPS IV E V. CARÁTER GERAL. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. DI-
REITO DOS AUTORES/APELANTES À IMPLEMENTAÇÃO DA GRATIFICAÇÃO NAS REFERÊNCIAS MAIS ELEVADAS E AO 
RECEBIMENTO DAS DIFERENÇAS APURADAS. CONFIGURAÇÃO. REFORMA DA SENTENÇA PRIMÁRIA QUE SE IMPÕE. 
RECURSO PROVIDO.

I - Preliminar. Rejeição. Presentes os requisitos exigidos pelo art. 285-A, do CPC de 1973, a saber, matéria controvertida unica-
mente de direito e repetitiva, não há falar em nulidade da sentença que decreta a improcedência prima facie do pedido, consti-
tuindo o acerto ou desacerto do decisum matéria afeta ao mérito.

II - Adentrando à questão de fundo, tem-se que o cerne da presente controvérsia refere-se à existência ou não do direito dos au-
tores/apelantes, que já recebem a Gratifi cação de Atividade Policial - GAP na referência III, à percepção da rubrica no seu nível V.

III - Originariamente, a elevação da GAP para as referências IV e V possuía caráter pro labore faciendo, por estar condicionada 
à instauração de processo administrativo para se aferir os critérios de avaliação elencados no art. 8º, da Lei nº 12.566/2012.

IV - Ocorre que, com a antecipação do processo revisional previsto no referido texto normativo, o valor relativo às GAPs IV e 
V passou a ser concedido de forma genérica, sendo pago indistintamente a todos os policiais militares em efetivo exercício da 
atividade, independentemente da aferição de desempenho (conforme MS 00004073-49.2013.8.05.0000, julgado pelo Tribunal 
Pleno, em 09.07.2014, da Relatoria da Desembargadora Cynthia Maria Pina Resende, no qual restou concedida a segurança).

V - Assim, as GAPs IV e V, embora originalmente condicionadas à avaliação de desempenho, passaram a ser pagas de forma 
genérica, consubstanciando-se em benefício de caráter geral, com características de típico adicional de função (ex facto offi cii).

VI - Nas circunstâncias, estando demonstrado nos autos que os apelantes satisfazem os requisitos legais reclamados para o 
percebimento das GAPs IV e V, posto que já auferem a rubrica na modalidade III, para o que são exigidos idênticos parâmetros 
subjetivos e objetivos, a procedência do pedido vertido na inicial é medida que se impõe. Apelo provido para tal fi m.

(TJBA, Classe: Apelação, Número do Processo: 0081648-04.2011.8.05.0001, Relator(a): Marcia Borges Faria, Quinta Câmara 
Cível, Publicado em: 26/11/2016).

Além disto, não deve ser acolhida a tese de necessária observância da súmula n. 359 do Supremo Tribunal Federal, pois, apesar 
do ato de aposentadoria dos Autores ser anterior ao advento da Lei Estadual n. 12.566/2012, a incorporação da Gratifi cação de 
Atividade Policial Militar – GAPM aos seus proventos de inatividade decorre da já citada regra da paridade, a qual assegura aos 
inativos e dependentes as vantagens pecuniárias, posteriormente, conferidas aos servidores em atividade.

Ademais, no presente feito, convém registrar que não há falar-se na incidência da súmula vinculante n. 37, pois a pretensão adu-
zida não se fundamenta na aplicação do princípio da isonomia, mas na observância efetiva da regra da paridade de proventos e 
vencimentos entre servidores ativos e inativos, ou seja, direito decorrente de norma jurídica distinta.

Por fi m, com relação à alegação de afronta ao teor do art. 169, §1º, incisos I e II, da Constituição Federal, não merecem prosperar 
os argumentos apresentados pelo Estado da Bahia, tendo em vista que a Lei Complementar n. 101/2000, instrumento legal que 
fi xa as normas de fi nanças públicas voltadas à responsabilidade na gestão fi scal, excepciona a situação em comento. Veja-se:

Art. 19. Para os fi ns do disposto no caput do art. 169 da Constituição, a despesa total com pessoal, em cada período de apuração 
e em cada ente da Federação, não poderá exceder os percentuais da receita corrente líquida, a seguir discriminados:

[…]

§1º Na verifi cação do atendimento dos limites defi nidos neste artigo, não serão computadas as despesas:

[…]

IV - decorrentes de decisão judicial e da competência de período anterior ao da apuração a que se refere o §2º do art. 18;

Sendo assim, afi gura-se a inexistência de qualquer impedimento legal ou constitucional à pretensão autoral.

CONCLUSÃO.

Ante o exposto, após analisados todos os argumentos trazidos pelas partes, tratados na fundamentação supra, JULGO PRO-
CEDENTES EM PARTE OS PEDIDOS DA EXORDIAL para declarar o direito do Autor à elevação da Gratifi cação de Atividade 
Policial Militar – GAPM para as referências IV e V, nas mesmas condições e data em que foi concedida aos policiais militares 
em efetivo exercício, na forma da Lei Estadual n. 12.566/2012, devendo o Réu pagar ao Autor os valores retroativos, desde a 
implantação da gratifi cação, respeitados o prazo prescricional de 05 anos previsto no Decreto n. 20.910/32 e o teto dos Juizados 
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Especiais da Fazenda Pública, conforme planilha de ID 25214311, págs. 1/2, valendo destacar, contudo, a necessidade de sua 
adequação, a fi m de que os juros de mora sejam incidentes a partir da citação, calculados de acordo com a remuneração da 
caderneta de poupança e os valores originários sejam atualizados de acordo com os índices ofi ciais do Tribunal de Justiça da 
Bahia (IPCA) até a data de 26 de setembro de 2018, incidindo a TR a partir de 27 de setembro de 2018, em razão da decisão 
exarada pelo Ministro Luiz Fux, que suspendeu os efeitos da decisão proferida nos autos do Recurso Extraordinário n. 870947, 
fator que pode ser eventualmente alterado na fase executória decorrente de modulação pelo STF.

Assistência judiciária gratuita concedida.

Condenação ao pagamento de honorários advocatícios e custas processuais indevida, pois o acesso ao Juizado Especial, em 
primeiro grau de jurisdição, é independente do pagamento de custas, taxas ou despesas, bem como a sentença de primeiro grau 
não condenará o vencido nas custas processuais e honorários de advogado, ressalvados os casos de litigância de má-fé; com 
esteio nos arts. 54 e 55, da Lei n. 9.099/95.

Após certifi cado o prazo recursal, arquivem-se os presentes autos.

Publique-se. Intimem-se.

Salvador/Ba, 15 de agosto de 2019.

(Documento assinado eletronicamente)

Josevando Souza Andrade

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
SENTENÇA

8011354-04.2019.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Maria Ester Santana De Sousa
Advogado: Luiza De Sena Goes Leal (OAB:0058509/BA)
Réu: Estado Da Bahia

Sentença:

Processo eletrônico nº 8011354-04.2019.8.05.0001

AUTOR: MARIA ESTER SANTANA DE SOUSA

RÉU: ESTADO DA BAHIA

SENTENÇA

RELATÓRIO SUCINTO.

Alega a Autora, que ingressou no serviço público do Estado da Bahia em 14/03/1991, registrada sob a matrícula número 
11.236767-1 na função de professora, aposentando-se em 17/10/2018, o que totaliza 27 (vinte e cinco) anos, 7 (sete) meses e 3 
(três) dias de serviço público ininterruptos.

Informa que, de acordo com o seu respectivo histórico funcional, possui o direito ao gozo de licenças prêmio, cujos períodos não 
foram usufruídos, de modo que, deve ser contemplada com uma indenização em pecúnia.

Ressalta que apenas recebeu a pecúnia de 1(uma) referente ao quinquênio 2006-2011. Afi rma que, no que tange aos outros perí-
odos de licença (1991-1996, 1996-2001, 2001-2006, e 2011-2016), pleiteou o seu direito administrativamente, o que foi indeferido 
pelo Réu, pelo que vem requerer a conversão em pecúnia das licenças-prêmio pendentes de gozo referentes aos quinquênios 
1991-1996, 2001-2006, e 2011-2016.

Em razão disso, ajuizou a Autora a presente ação a fi m de ser reconhecido o seu direito em ser indenizada pelo Réu no montan-
te de R$ 59.880,00 (cinquenta e nove mil, oitocentos e oitenta reais), respeitando-se o teto dos juizados especiais da Fazenda 
Pública, pelas licenças-prêmios requeridas administrativamente que não foram usufruídas nem utilizadas para qualquer fi m, 
referentes aos quinquênios 1991-1996, 2001-2006, e 2011-2016, sob pena de enriquecimento indevido para a Administração 
Pública.
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Devidamente citado, o Réu apresentou contestação.

Instalada audiência de conciliação.

É o breve relatório. DECIDO.

Inicialmente, no que se refere à preliminar levantada pelo Réu de prescrição do fundo de direito, há de se destacar que o gozo 
da licença-prêmio está condicionado à discricionariedade administrativa acerca do momento da sua concessão, porquanto im-
prescindível a análise a respeito do interesse público primário no que tange à necessidade da prestação do serviço pela Autora.

Referido direito, assim, pode ser concedido até o momento da aposentadoria do servidor. Até este momento, a sua concessão 
fi ca a critério da Administração Pública, estando no âmbito do mérito administrativo, ato administrativo discricionário em que o 
Judiciário não pode se imiscuir. Como se está a requerer a conversão em pecúnia de licença prêmio não gozada e que não pode 
mais o ser em razão de ter ocorrido a aposentadoria da Autora, deixa de existir a aludida discricionariedade, podendo o Judiciário, 
neste momento, analisar a possibilidade de sua conversão.

Deste modo, não compete à Autora demonstrar a culpa da Administração Pública ao não conceder a licença prêmio quando 
ainda estava em atividade, tendo em vista que passou a ter direito subjetivo à conversão da licença prêmio em pecúnia, a partir 
do seu afastamento.

Com o ato da aposentadoria, nasce para a Autora o direito de requerer a conversão da licença prêmio não gozada em pecúnia, 
iniciando-se, assim, a partir do ato de aposentadoria, a contagem do prazo prescricional aplicável em ações ajuizadas contra a 
Fazenda Pública de 05 (cinco) anos, conforme Decreto 20.910/32. Como a aposentadoria da Autora se deu em outubro/2018 (ID 
25484032, pág. 1), ajuizada a ação em 21/05/2019, não está prescrito, portanto, o direito da Autora, pelo que rejeito a preliminar 
em questão.

O entendimento aqui adotado está em conformidade com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. TEMPO DESERVIÇO PRESTADO SOB A ÉGIDE 
DA CLT. CONTAGEM PARA TODOS OS EFEITOS. LICENÇA-PRÊMIO NÃO GOZADA. CONVERSÃO EM PECÚNIA. PRES-
CRIÇÃO. TERMO AQUO. DATA DA APOSENTADORIA. RECURSO SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NOARTIGO 543-C 
DO CPC.

[...].

3. Quanto ao termo inicial, a jurisprudência desta Corte é uníssonano sentido de que a contagem da prescrição quinquenal relati-
va à conversão em pecúnia de licença-prêmio não gozada e nem utilizada como lapso temporal para a aposentadoria, tem como 
termo a quo a data em que ocorreu a aposentadoria do servidor público. Precedentes: RMS 32.102/DF, Rel. Min. Castro Meira, 
Segunda Turma,DJe 8/9/10; AgRg no Ag 1.253.294/RJ, Rel. Min. Hamilton Carvalhido,Primeira Turma, DJe 4/6/10; AgRg no 
REsp 810.617/SP, Rel. Min. OgFernandes, Sexta Turma, DJe 1/3/10; MS 12.291/DF, Rel. Min. HaroldoRodrigues (Desembarga-
dor convocado do TJ/CE), Terceira Seção, DJe13/11/09; AgRg no RMS 27.796/DF, Rel. Min. Napoleão Nunes MaiaFilho, Quinta 
Turma, DJe 2/3/09; AgRg no Ag 734.153/PE, Rel. Min.Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 15/5/06.

4. Considerando que somente com a aposentadoria do servidor tem início o prazo prescricional do seu direito de pleitear a inde-
nização referente à licença-prêmio não gozada, não há que falar em ocorrência da prescrição quinquenal no caso em análise, 
uma vez que entre a aposentadoria, ocorrida em 6/11/02, e a propositura da presente ação em 29/6/07, não houve o decurso do 
lapso de cinco anos.

(REsp 1254456 / PE; Relator: Ministro BENEDITO GONÇALVES; Órgão Julgador: S1 - PRIMEIRA SEÇÃO; Data do Julgamento: 
25/04/2012; Data da Publicação/Fonte: DJe 02/05/2012).

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. CONVERSÃO DE LICENÇA-PRÊMIO EM PECÚNIA. PRES-
CRIÇÃO. ATO COMPLEXO. TERMO INICIAL. HOMOLOGAÇÃO DO ATO DE APOSENTADORIA PELO TCU. AUSÊNCIA DE 
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF.

1. A Corte Especial do STJ, no julgamento do MS 17.406/DF (Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 26.9.2012), decidiu 
que o direito à conversão em pecúnia das licenças-prêmio não gozadas ou não utilizadas para a contagem do tempo de serviço 
origina-se do ato de aposentadoria, que é complexo, de modo que o prazo prescricional tem início com o registro da aposenta-
doria pelo Tribunal de Contas.

[...].

3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.
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(REsp 1653270/RS; Relator(a): Ministro HERMAN BENJAMIN (1132); Órgão Julgador: T2 - SEGUNDA TURMA; Data do Julga-
mento: 28/03/2017; Data da Publicação/Fonte: DJe 18/04/2017).

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC/73. INEXISTÊNCIA. DEVIDO ENFRENTAMEN-
TO DAS QUESTÕES RECURSAIS. SÚMULA 568/STJ. CONVERSÃO EM PECÚNIA DE LICENÇA-PRÊMIO NÃO USUFRUÍDA 
E NÃO CONTADA EM DOBRO. POSSIBILIDADE. ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO. EXCLUSÃO DO PERÍODO DE CON-
VERSÃO E COMPENSAÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS.

[...].

2. Nos termos da jurisprudência pacífi ca do STJ, é devida ao servidor público aposentado a conversão em pecúnia da licença-
-prêmio não gozada, ou não contada em dobro para aposentadoria, sob pena de enriquecimento ilícito da Administração.

3. No caso dos autos, consignou o Tribunal de origem de que a contagem em dobro do tempo de serviço dos períodos de licen-
ça-especial não gozados pelo autor, a despeito de aumentar o percentual concedido a título de adicional de tempo de serviço 
na forma do art. 30 da MP 2.215-10/2001, não exclui o direito à conversão em pecúnia da licença-especial. Isso porque os dois 
períodos de licença-prêmio a que o autor fazia jus não infl uenciaram o tempo de serviço necessário à jubilação, já que mesmo 
sem a conversão já teria tempo sufi ciente para passar à inatividade.

4. Nesse contexto, não há que falar em concessão de dois benefícios ao autor pela mesma licença especial não gozada, quais 
sejam, a contagem em dobro de tempo de serviço e conversão em pecúnia.

5. O suposto locupletamento do militar foi afastado pela Corte regional que ressalvou que, tendo o autor optado pela conversão 
em pecúnia da licença-especial, deve ser o respectivo período excluído do adicional de tempo de serviço, bem como compensa-
dos os valores já recebidos a esse título.

Agravo interno improvido.

(AgInt no REsp 1570813/PR; Relator: Ministro HUMBERTO MARTINS; Órgão Julgador: T2 - SEGUNDA TURMA; Data do Julga-
mento: 07/06/2016; Data da Publicação/Fonte: DJe 14/06/2016).

Dito isto, trata a presente demanda acerca da possibilidade de a Autora receber em pecúnia o período de licença prêmio não 
gozado, no qüinqüênio de 2002 a 2007, de enquanto exercia suas atividades públicas, antes da sua aposentadoria, ocorrida em 
outubro/2018 (ID 25484032, pág. 1).

Como é sabido, o Estado da Bahia, conforme a antiga redação do art. 41, inciso XXVIII, da Constituição Estadual, garantia aos 
seus servidores o direito à licença-prêmio, in verbis:

Art. 41 - São direitos dos servidores públicos civis, além dos previstos na Constituição Federal:

XXVIII - licença prêmio de três meses por quinquênio de serviços prestados à Administração Pública Estadual direta, autárquica 
e fundacional, assegurado o recebimento integral das gratifi cações percebidas, ininterruptamente, há mais de seis meses, salvo 
as relativas ao exercício de cargo em comissão ou função de confi ança.

Por seu turno, em sede infraconstitucional, a Lei Estadual n. 6.677/94, Estatuto dos Servidores Públicos do Estado da Bahia, 
assegurava aos servidores público o direito à licença-prêmio em seu art. 107, sendo tal disciplina revogada pela Lei Estadual n. 
13.471/2015, mas garantida a aquisição de tal benefício àqueles investidos em cargo público efetivo estadual até a data da sua 
publicação. A respeito do tema, destaca-se os enunciados normativos:

Art. 107 – O servidor terá direito à licença-prêmio de 3 (três) meses em cada período de 5 (cinco) anos de exercício efetivo e 
ininterrupto, sem prejuízo da remuneração.

Art. 3º - Ao servidor que tenha sido investido em cargo público efetivo estadual até a data da publicação desta Lei fi ca assegurado 
o direito a licença prêmio de 03 (três) meses em cada período de 05 (cinco) anos de exercício efetivo e ininterrupto, sem prejuízo 
da remuneração.

Logo, no caso em tratativa, afi gura-se existente o direito da Autora à licença-prêmio, porquanto admitida no serviço público antes 
do advento da Lei Estadual n. 13.471/2015. Sendo assim, será analisa a lide à luz do direito vigente à época. Assim, rezavam 
os arts. 107 a 109 da Lei n. 6.677/94:

Art. 107 - O servidor terá direito à licença-prêmio de 3 (três) meses em cada período de 5 (cinco) anos de exercício efetivo e 
ininterrupto, sem prejuízo da remuneração.

Art. 108 - Não se concederá licença-prêmio a servidor que, no período aquisitivo:

I - sofrer penalidade disciplinar de suspensão;
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II - afastar-se do cargo em virtude de:

a) licença para tratamento de saúde em pessoa da família;

b) licença para tratar de interesse particular;

c) condenação a pena privativa de liberdade, por sentença defi nitiva;

d) afastamento para acompanhar cônjuge ou companheiro.

III - faltar injustifi cadamente ao serviço por mais de 15 (quinze) dias por ano ou 45 (quarenta e cinco) por quinquênio.

Art. 109 - O direito de requerer licença-prêmio não prescreve, nem está sujeito a caducidade.

Dos documentos acostados aos autos, percebe-se ter a Autora o direito à licença prêmio de parte do período vindicado, vale 
dizer, referente ao qüinqüênio de 2002 a 2007, o que lhe dá direito a receber a indenização correspondente, conforme histórico 
funcional de ID 25483795, págs. 1/5.

Ademais, o Réu não acostou aos autos prova alguma de fatos extintivos, modifi cativos ou impeditivos do direito da Autora, em 
relação ao mencionado período, como determina o art. 373 do CPC, a exemplo da contagem da licença prêmio para efeito de 
aposentadoria ou sua consideração em dobro para cálculo de alguma vantagem, informações e documentos estes a pleno al-
cance do Réu.

Ressalte-se que o entendimento aqui adotado foi objeto da edição n. 73 da Jurisprudência em Teses do Superior Tribunal de 
Justiça conforme itens 13 e 14 da edição:

13) É devida ao servidor público aposentado a conversão em pecúnia da licença-prêmio não gozada, ou não contada em dobro 
para aposentadoria, sob pena de enriquecimento ilícito da administração.

14) O prazo prescricional de cinco anos para converter em pecúnia licença-prêmio não gozada ou utilizada como lapso temporal 
para jubilamento tem início no dia posterior ao ato de registro da aposentadoria pelo Tribunal de Contas.

Cumpre salientar, ainda, que, descabe a alegação do Réu no sentido de que o requerimento da aposentadoria voluntária pela 
Autora implicaria em renúncia à fruição, na forma dos §5°, do art. 6° e do art. 7° da Lei n. 13.471/15. Ora, é evidente que tais 
dispositivos não se aplicam à espécie, sob pena de se afi gurar enriquecimento indevido da Administração e, ainda, à luz do quan-
to disposto no § 6o do art. 37 da Constituição Federal. Neste sentido, é assente o entendimento do Supremo Tribunal Federal 
acerca do tema, a exemplo do ARE 853324/PB, Primeira Turma, Relator Min. Dias Toffoli, publicado no DJE que circulou no dia 
19/12/2014, que assim consignou:

[...] A irresignação não merece prosperar, haja vista que o acórdão recorrido está em sintonia com a jurisprudência deste Tribunal 
no sentido de ser possível a conversão em pecúnia de licenças-prêmio não gozadas por aqueles que não mais podem delas 
usufruir, sob pena de indevido enriquecimento do Poder Público em detrimento de seu servidor. Sobre o tema, anote-se:

“AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. SERVIDOR PÚBLICO. LICENÇA-PRÊMIO NÃO 
USUFRUÍDA. CONVERSÃO EM PECÚNIA. REQUISITOS PREENCHIDOS NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO ENTÃO VIGEN-
TE. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO. PRECEDENTES DO STF. 1. Conforme a jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal, os servidores públicos têm direito à conversão em pecúnia de licença-prêmio não usufruída quando os requisitos neces-
sários à sua concessão foram implementados antes do advento de lei revogadora deste direito. 2. Agravo regimental desprovido” 
(ARE nº 664.387/PE-AgR, Segunda Turma, Relator o Ministro Ayres Britto, DJe de 8/3/12).

“AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. SERVIDOR PÚBLICO APOSENTADO. DIREITO A INDENIZAÇÃO 
POR FÉRIAS NÃO GOZADAS EM ATIVIDADE. REEXAME DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDI-
NÁRIO. 1. Reexame de fatos e provas. Inviabilidade do recurso extraordinário. Súmula n. 279 do STF. 2. O servidor público 
aposentado tem direito à indenização por férias e licença-prêmio não gozadas, com fundamento na vedação do enriquecimento 
sem causa da Administração e na responsabilidade civil do Estado. Agravo regimental a que se nega provimento” (AI nº 594.001/
RJ-AgR, Segunda Turma, Relator o Ministro Eros Grau, DJ de 6/11/06).

“1. A jurisprudência consolidada desta Corte já assentou que os servidores públicos têm direito à conversão em pecúnia da 
licença-prêmio não gozada, desde que cumpridos os requisitos necessários à sua concessão, mesmo que tal direito seja su-
primido por lei revogadora superveniente. 2. O recurso extraordinário possui como pressuposto necessário à sua admissão o 
pronunciamento explícito sobre as questões objeto do recurso, sob pena de supressão de instância inferior. 3. Agravo regimental 
improvido” (AI nº 460.152/SC-AgR, Segunda Turma, Relatora a Ministra Ellen Gracie, DJ de 10/2/2006).
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Essa orientação foi reafi rmada no julgamento do ARE nº 721.001/RJ-RG, Relator o Ministro Gilmar Mendes, DJe de 7/3/13, 
quando esta Corte reconheceu a repercussão geral do tema e ratifi cou a jurisprudência deste Supremo Tribunal sobre o tema. O 
aresto restou assim ementado:

“Recurso extraordinário com agravo. 2. Administrativo. Servidor Público. 3. Conversão de férias não gozadas – bem como outros 
direitos de natureza remuneratória – em indenização pecuniária, por aqueles que não mais podem delas usufruir. Possibilidade. 
Vedação do enriquecimento sem causa da Administração. 4. Repercussão Geral reconhecida para reafi rmar a jurisprudência 
desta Corte”. Ademais, colhe-se da fundamentação da sentença de primeiro grau mantida, por seus próprios fundamentos, pelo 
acórdão recorrido: “(...) No caso, está devidamente comprovado nos autos que 06 meses do período de licença-prêmio adquirido, 
embora tenha sido utilizado na contagem do tempo de serviço para a aposentadoria da parte autora, o mesmo restou desneces-
sário naquele cômputo. O ponto controverso, portanto, consiste em analisar a possibilidade de conversão em pecúnia da referida 
licença, haja vista que o(a) autor já passou para à inatividade através de ato de concessão de aposentadoria, inclusive, com a 
contagem ‘desnecessária’ do tempo decorrente de licença-prêmio que agora pleiteia a conversão em pecúnia.

Em verdade, ainda que a lei não seja expressa, a possibilidade de conversão em pecúnia de licença-prêmio decorre do princípio 
que veda o enriquecimento indevido da Administração, razão pela qual também é devida no caso de aposentadoria do servidor. O 
que importa, assim, é a aquisição do período de licença e o não usufruto do período, seja para afastar-se da atividade, seja para 
ser computado na contagem do tempo de contribuição para fi ns de aposentadoria. No presente caso, urge salientar que, ainda 
que o tempo fi ctício tenha sido computado, os requisitos necessários à aposentadoria já haviam sido alcançados independente 
do mesmo” [...] (grifos nossos).

Destarte, em se tratando de períodos aquisitivos anteriores à vigência da Lei n. 13.471/2015, descabe a alegação de renúncia 
tácita, haja vista já se tratar de direito adquirido, conforme jurisprudência do Supremo Tribunal Federal.

CONCLUSÃO.

Diante do exposto, após analisados todos os argumentos trazidos pelas partes, tratados na fundamentação supra, JULGO 
PROCEDENTES EM PARTE OS PEDIDOS DA EXORDIAL para condenar o Réu a converter em pecúnia o período de licença 
prêmio não gozado pela Autora, na forma do quanto indicado em planilha (ID 25483282, págs. 12/13), valendo destacar, con-
tudo, a necessidade de sua adequação, a fi m de que os juros de mora incidam a partir da citação, calculados de acordo com a 
remuneração da caderneta de poupança e os valores originários sejam atualizados de acordo com os índices ofi ciais do Tribunal 
de Justiça da Bahia (IPCA) até a data de 26 de setembro de 2018, incidindo a TR a partir de 27 de setembro de 2018, em razão 
da decisão exarada pelo Ministro Luiz Fux, que suspendeu os efeitos da decisão proferida nos autos do Recurso Extraordinário 
n. 870947, fator que pode ser alterado na fase executória decorrente de modulação pelo STF, valores estes limitados ao teto 
deste Juizado, conforme arts. 2º e 27 da Lei n. 12.153/2009 c/c art. 3º, §3º, da Lei n. 9.099/1995 e calculados com base no último 
contracheque recebido pela Autora em atividade, conforme entendimento jurisprudencial[1], excluindo-se as verbas relativas a 
auxílio transporte, auxílio alimentação e abono de permanência, não podendo haver, ainda, descontos previdenciários e assis-
tenciais e desconto de imposto de renda, por ser verba indenizatória.

Assistência judiciária gratuita indeferida em razão de haver nos autos dados que permita inferir ter a Autora condições de arcar 
com as despesas processuais.

O acesso ao Juizado Especial independerá, em primeiro grau de jurisdição, do pagamento de custas, taxas ou despesas, bem 
como a sentença de primeiro grau não condenará o vencido nas custas processuais e honorários de advogado, ressalvados os 
casos de litigância de má-fé, com esteio nos arts. 54 e 55, da Lei n. 9.099/95.

Após certifi cado o prazo recursal, arquivem-se os presentes autos.

Publique-se. Intimem-se.

Salvador/Ba, 16 de agosto de 2019.

(Documento assinado eletronicamente)

Josevando Souza Andrade

Juiz de Direito

[1] STJ, REsp 1479938/RS, julgado em 25/11/2014.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
SENTENÇA

8021218-66.2019.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
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Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Réu: Estado Da Bahia
Autor: Trajano Lino De Souza Filho
Advogado: Antonio Jorge Falcao Rios (OAB:0053352/BA)

Sentença:

Processo eletrônico nº 8021218-66.2019.8.05.0001

AUTOR: TRAJANO LINO DE SOUZA FILHO
RÉU: ESTADO DA BAHIA

SENTENÇA

Vistos e etc.,

Trata-se de ação judicial promovida pela parte autora acima identifi cada contra o ente publico também identifi cado.

É cediço que para o regular exercício do direito de ação reclama-se o concurso dos pressupostos processuais, aos quais se 
condiciona a existência válida do processo, destacando-se a competência do juízo para a causa.

O art. 27 da Lei nº 12.153 /2009, permite a aplicação subsidiária da Lei nº 9.099/1995 aos Juizados Especiais da Fazenda Pú-
blica.

Desnecessário enfatizar que quando se trata de competência em razão da matéria não há que se falar em prorrogação, pois se 
trata de competência absoluta, questão de ordem pública que pode ser alegada a qualquer tempo, assim como pode ser reco-
nhecida ex offi cio.

Outrossim, o enunciado 89 do FONAJE estabelece: “ A incompetência territorial pode ser reconhecida de ofício no sistema dos 
Juizados Especiais.”

Também, o Enunciado n. 09 dos Juizados da Fazenda Pública, apresenta, a seguinte diretriz:

“Nas comarcas onde não houver Juizado Especial da Fazenda Pública ou juizados adjuntos instalados, as ações serão propostas 
perante as Varas comuns que detêm competência para processar os feitos de interesse da Fazenda Pública ou perante aquelas 
designadas pelo Tribunal de Justiça, observando-se o procedimento previsto na Lei 12.153/09 (XXXII Encontro – Armação de 
Búzios/RJ).”

Há de se destacar, ainda, que o Colégio dos Magistrados dos Juizados Especiais do Estado da Bahia, após se reunir, no último 
dia 30 do mês de julho de 2018, durante os turnos matutino e vespertino, no auditório do Fórum Regional I, Imbuí, nesta Capital, 
aprovou a Recomendação n. 02, nos seguintes termos: “...a competência dos Juizados Fazendários é limitada à Comarca de 
Salvador, nos termos do Enunciado nº 09 FONAJE (Enunciados da Fazenda Pública)...”.

Considerando que essa recomendação foi exposta na 45ª Sessão Ordinária do Conselho Superior dos Juizados Especiais, e 
considerando que o requerente não possui domicílio na Capital do Estado, pois não demonstrou tal fato (consoante se observa 
dos documentos acostados com a petição inicial), verifi ca-se que este Juizado não é competente para apreciar e julgar o presen-
te feito, sendo, pois, de rigor a extinção, consoante o disposto no artigo 51, inciso III da Lei 9.099/95 e o Enunciado da Fazenda 
Pública 09.

Diante do exposto e pelo mais que dos autos consta, julgo EXTINTO o feito sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 51, 
inciso III, da Lei 9.099/95.

Transitada em julgado, arquivem-se com baixa no sistema.

Cancele-se a audiência conciliatória se já designada.

Intimações realizadas automaticamente pelo sistema.

Salvador, Bahia, 19 de agosto de 2019

Josevando Souza Andrade

Juiz de Direito

( Assinado digitalmente)
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
SENTENÇA

8021212-59.2019.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Réu: Estado Da Bahia
Autor: Trajano Lino De Souza Filho
Advogado: Antonio Jorge Falcao Rios (OAB:0053352/BA)

Sentença:

Processo eletrônico nº 8021212-59.2019.8.05.0001

AUTOR: TRAJANO LINO DE SOUZA FILHO
RÉU: ESTADO DA BAHIA

SENTENÇA

Vistos e etc.,

Trata-se de ação judicial promovida pela parte autora acima identifi cada contra o ente publico também identifi cado.

É cediço que para o regular exercício do direito de ação reclama-se o concurso dos pressupostos processuais, aos quais se 
condiciona a existência válida do processo, destacando-se a competência do juízo para a causa.

O art. 27 da Lei nº 12.153 /2009, permite a aplicação subsidiária da Lei nº 9.099/1995 aos Juizados Especiais da Fazenda Pú-
blica.

Desnecessário enfatizar que quando se trata de competência em razão da matéria não há que se falar em prorrogação, pois se 
trata de competência absoluta, questão de ordem pública que pode ser alegada a qualquer tempo, assim como pode ser reco-
nhecida ex offi cio.

Outrossim, o enunciado 89 do FONAJE estabelece: “ A incompetência territorial pode ser reconhecida de ofício no sistema dos 
Juizados Especiais.”

Também, o Enunciado n. 09 dos Juizados da Fazenda Pública, apresenta, a seguinte diretriz:

“Nas comarcas onde não houver Juizado Especial da Fazenda Pública ou juizados adjuntos instalados, as ações serão propostas 
perante as Varas comuns que detêm competência para processar os feitos de interesse da Fazenda Pública ou perante aquelas 
designadas pelo Tribunal de Justiça, observando-se o procedimento previsto na Lei 12.153/09 (XXXII Encontro – Armação de 
Búzios/RJ).”

Há de se destacar, ainda, que o Colégio dos Magistrados dos Juizados Especiais do Estado da Bahia, após se reunir, no último 
dia 30 do mês de julho de 2018, durante os turnos matutino e vespertino, no auditório do Fórum Regional I, Imbuí, nesta Capital, 
aprovou a Recomendação n. 02, nos seguintes termos: “...a competência dos Juizados Fazendários é limitada à Comarca de 
Salvador, nos termos do Enunciado nº 09 FONAJE (Enunciados da Fazenda Pública)...”.

Considerando que essa recomendação foi exposta na 45ª Sessão Ordinária do Conselho Superior dos Juizados Especiais, e 
considerando que o requerente não possui domicílio na Capital do Estado, pois não demonstrou tal fato (consoante se observa 
dos documentos acostados com a petição inicial), verifi ca-se que este Juizado não é competente para apreciar e julgar o presen-
te feito, sendo, pois, de rigor a extinção, consoante o disposto no artigo 51, inciso III da Lei 9.099/95 e o Enunciado da Fazenda 
Pública 09.

Diante do exposto e pelo mais que dos autos consta, julgo EXTINTO o feito sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 51, 
inciso III, da Lei 9.099/95.

Transitada em julgado, arquivem-se com baixa no sistema.

Cancele-se a audiência conciliatória se já designada.

Intimações realizadas automaticamente pelo sistema.

Salvador, Bahia, 19 de agosto de 2019
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Josevando Souza Andrade

Juiz de Direito

( Assinado digitalmente)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
SENTENÇA

8021207-37.2019.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Réu: Estado Da Bahia
Autor: Trajano Lino De Souza Filho
Advogado: Antonio Jorge Falcao Rios (OAB:0053352/BA)

Sentença:

Processo eletrônico nº 8021207-37.2019.8.05.0001

AUTOR: TRAJANO LINO DE SOUZA FILHO
RÉU: ESTADO DA BAHIA

SENTENÇA

Vistos e etc.,

Trata-se de ação judicial promovida pela parte autora acima identifi cada contra o ente publico também identifi cado.

É cediço que para o regular exercício do direito de ação reclama-se o concurso dos pressupostos processuais, aos quais se 
condiciona a existência válida do processo, destacando-se a competência do juízo para a causa.

O art. 27 da Lei nº 12.153 /2009, permite a aplicação subsidiária da Lei nº 9.099/1995 aos Juizados Especiais da Fazenda Pú-
blica.

Desnecessário enfatizar que quando se trata de competência em razão da matéria não há que se falar em prorrogação, pois se 
trata de competência absoluta, questão de ordem pública que pode ser alegada a qualquer tempo, assim como pode ser reco-
nhecida ex offi cio.

Outrossim, o enunciado 89 do FONAJE estabelece: “ A incompetência territorial pode ser reconhecida de ofício no sistema dos 
Juizados Especiais.”

Também, o Enunciado n. 09 dos Juizados da Fazenda Pública, apresenta, a seguinte diretriz:

“Nas comarcas onde não houver Juizado Especial da Fazenda Pública ou juizados adjuntos instalados, as ações serão propostas 
perante as Varas comuns que detêm competência para processar os feitos de interesse da Fazenda Pública ou perante aquelas 
designadas pelo Tribunal de Justiça, observando-se o procedimento previsto na Lei 12.153/09 (XXXII Encontro – Armação de 
Búzios/RJ).”

Há de se destacar, ainda, que o Colégio dos Magistrados dos Juizados Especiais do Estado da Bahia, após se reunir, no último 
dia 30 do mês de julho de 2018, durante os turnos matutino e vespertino, no auditório do Fórum Regional I, Imbuí, nesta Capital, 
aprovou a Recomendação n. 02, nos seguintes termos: “...a competência dos Juizados Fazendários é limitada à Comarca de 
Salvador, nos termos do Enunciado nº 09 FONAJE (Enunciados da Fazenda Pública)...”.

Considerando que essa recomendação foi exposta na 45ª Sessão Ordinária do Conselho Superior dos Juizados Especiais, e 
considerando que o requerente não possui domicílio na Capital do Estado, pois não demonstrou tal fato (consoante se observa 
dos documentos acostados com a petição inicial), verifi ca-se que este Juizado não é competente para apreciar e julgar o presen-
te feito, sendo, pois, de rigor a extinção, consoante o disposto no artigo 51, inciso III da Lei 9.099/95 e o Enunciado da Fazenda 
Pública 09.

Diante do exposto e pelo mais que dos autos consta, julgo EXTINTO o feito sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 51, 
inciso III, da Lei 9.099/95.

Transitada em julgado, arquivem-se com baixa no sistema.
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Cancele-se a audiência conciliatória se já designada.

Intimações realizadas automaticamente pelo sistema.

Salvador, Bahia, 19 de agosto de 2019

Josevando Souza Andrade

Juiz de Direito

( Assinado digitalmente)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
SENTENÇA

8020406-24.2019.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Réu: Estado Da Bahia
Autor: Alice Margarida Carneiro
Advogado: Antonio Jorge Falcao Rios (OAB:0053352/BA)

Sentença:

Processo eletrônico nº 8020406-24.2019.8.05.0001

AUTOR: ALICE MARGARIDA CARNEIRO
RÉU: ESTADO DA BAHIA

SENTENÇA

Vistos e etc.,

Trata-se de ação judicial promovida pela parte autora acima identifi cada contra o ente publico também identifi cado.

É cediço que para o regular exercício do direito de ação reclama-se o concurso dos pressupostos processuais, aos quais se 
condiciona a existência válida do processo, destacando-se a competência do juízo para a causa.

O art. 27 da Lei nº 12.153 /2009, permite a aplicação subsidiária da Lei nº 9.099/1995 aos Juizados Especiais da Fazenda Pú-
blica.

Desnecessário enfatizar que quando se trata de competência em razão da matéria não há que se falar em prorrogação, pois se 
trata de competência absoluta, questão de ordem pública que pode ser alegada a qualquer tempo, assim como pode ser reco-
nhecida ex offi cio.

Outrossim, o enunciado 89 do FONAJE estabelece: “ A incompetência territorial pode ser reconhecida de ofício no sistema dos 
Juizados Especiais.”

Também, o Enunciado n. 09 dos Juizados da Fazenda Pública, apresenta, a seguinte diretriz:

“Nas comarcas onde não houver Juizado Especial da Fazenda Pública ou juizados adjuntos instalados, as ações serão propostas 
perante as Varas comuns que detêm competência para processar os feitos de interesse da Fazenda Pública ou perante aquelas 
designadas pelo Tribunal de Justiça, observando-se o procedimento previsto na Lei 12.153/09 (XXXII Encontro – Armação de 
Búzios/RJ).”

Há de se destacar, ainda, que o Colégio dos Magistrados dos Juizados Especiais do Estado da Bahia, após se reunir, no último 
dia 30 do mês de julho de 2018, durante os turnos matutino e vespertino, no auditório do Fórum Regional I, Imbuí, nesta Capital, 
aprovou a Recomendação n. 02, nos seguintes termos: “...a competência dos Juizados Fazendários é limitada à Comarca de 
Salvador, nos termos do Enunciado nº 09 FONAJE (Enunciados da Fazenda Pública)...”.

Considerando que essa recomendação foi exposta na 45ª Sessão Ordinária do Conselho Superior dos Juizados Especiais, e 
considerando que o requerente não possui domicílio na Capital do Estado, pois não demonstrou tal fato (consoante se observa 
dos documentos acostados com a petição inicial), verifi ca-se que este Juizado não é competente para apreciar e julgar o presen-
te feito, sendo, pois, de rigor a extinção, consoante o disposto no artigo 51, inciso III da Lei 9.099/95 e o Enunciado da Fazenda 
Pública 09.
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Diante do exposto e pelo mais que dos autos consta, julgo EXTINTO o feito sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 51, 
inciso III, da Lei 9.099/95.

Transitada em julgado, arquivem-se com baixa no sistema.

Cancele-se a audiência conciliatória se já designada.

Intimações realizadas automaticamente pelo sistema.

Salvador, Bahia, 19 de agosto de 2019

Josevando Souza Andrade

Juiz de Direito

( Assinado digitalmente)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
SENTENÇA

8020144-74.2019.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Réu: Estado Da Bahia
Autor: Maria De Lourdes Pinto Pereira
Advogado: Antonio Jorge Falcao Rios (OAB:0053352/BA)

Sentença:

Processo eletrônico nº 8020144-74.2019.8.05.0001

AUTOR: MARIA DE LOURDES PINTO PEREIRA
RÉU: ESTADO DA BAHIA

SENTENÇA

Vistos e etc.,

Trata-se de ação judicial promovida pela parte autora acima identifi cada contra o ente publico também identifi cado.

É cediço que para o regular exercício do direito de ação reclama-se o concurso dos pressupostos processuais, aos quais se 
condiciona a existência válida do processo, destacando-se a competência do juízo para a causa.

O art. 27 da Lei nº 12.153 /2009, permite a aplicação subsidiária da Lei nº 9.099/1995 aos Juizados Especiais da Fazenda Pú-
blica.

Desnecessário enfatizar que quando se trata de competência em razão da matéria não há que se falar em prorrogação, pois se 
trata de competência absoluta, questão de ordem pública que pode ser alegada a qualquer tempo, assim como pode ser reco-
nhecida ex offi cio.

Outrossim, o enunciado 89 do FONAJE estabelece: “ A incompetência territorial pode ser reconhecida de ofício no sistema dos 
Juizados Especiais.”

Também, o Enunciado n. 09 dos Juizados da Fazenda Pública, apresenta, a seguinte diretriz:

“Nas comarcas onde não houver Juizado Especial da Fazenda Pública ou juizados adjuntos instalados, as ações serão propostas 
perante as Varas comuns que detêm competência para processar os feitos de interesse da Fazenda Pública ou perante aquelas 
designadas pelo Tribunal de Justiça, observando-se o procedimento previsto na Lei 12.153/09 (XXXII Encontro – Armação de 
Búzios/RJ).”

Há de se destacar, ainda, que o Colégio dos Magistrados dos Juizados Especiais do Estado da Bahia, após se reunir, no último 
dia 30 do mês de julho de 2018, durante os turnos matutino e vespertino, no auditório do Fórum Regional I, Imbuí, nesta Capital, 
aprovou a Recomendação n. 02, nos seguintes termos: “...a competência dos Juizados Fazendários é limitada à Comarca de 
Salvador, nos termos do Enunciado nº 09 FONAJE (Enunciados da Fazenda Pública)...”.
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Considerando que essa recomendação foi exposta na 45ª Sessão Ordinária do Conselho Superior dos Juizados Especiais, e 
considerando que o requerente não possui domicílio na Capital do Estado, pois não demonstrou tal fato (consoante se observa 
dos documentos acostados com a petição inicial), verifi ca-se que este Juizado não é competente para apreciar e julgar o presen-
te feito, sendo, pois, de rigor a extinção, consoante o disposto no artigo 51, inciso III da Lei 9.099/95 e o Enunciado da Fazenda 
Pública 09.

Diante do exposto e pelo mais que dos autos consta, julgo EXTINTO o feito sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 51, 
inciso III, da Lei 9.099/95.

Transitada em julgado, arquivem-se com baixa no sistema.

Cancele-se a audiência conciliatória se já designada.

Intimações realizadas automaticamente pelo sistema.

Salvador, Bahia, 19 de agosto de 2019

Josevando Souza Andrade

Juiz de Direito

( Assinado digitalmente)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
DESPACHO

8000408-41.2017.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Tamires Guedes Costa Da Silva
Advogado: Ricardo Gesteira Ramos De Almeida (OAB:0020328/BA)
Advogado: Andre Brandao Fialho Ribeiro (OAB:0022894/BA)
Advogado: Rodrigo Do Valle Oliveira (OAB:0035038/BA)
Réu: Municipio De Salvador

Despacho:

8000408-41.2017.8.05.0001

AUTOR: TAMIRES GUEDES COSTA DA SILVA

RÉU: MUNICIPIO DE SALVADOR

Vistos etc.

Analisando os autos, em cotejo com o teor da certidão ID 33608421, observa-se que a sentença ID 25115096 não está em con-
sonância com o título exequendo, conforme se verifi ca das petições ID 24611046 e 25059542.

Deste modo, chamo o feito ordem a fi m de corrigir o erro material constante da sentença homologatória, ID 25115096, para que 
conste da seguinte maneira: HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos e legais efeitos o cálculo de liquidação apresentado 
pela executado, fi xando o valor total da execução em R$ 1.722,45 (um mil e setecentos e vinte e dois reais e quarenta e cinco 
centavos), correspondente aos honorários de sucumbência objeto da condenação em sede de recurso inominado.

Em tempo, torno sem efeito o despacho ID 33616973 e mando seja expedido alvará para que possa o autor levantar eventuais 
depósitos realizados a título de caução nos autos.

Após, arquive-se.

Intimem-se.

Salvador, 10 de setembro de 2019.

Josevando Souza Andrade
Juiz de Direito
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(Assinado Eletronicamente)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
SENTENÇA

8000967-27.2019.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Denis Robert Fraser
Advogado: Ingrid Radel Ribeiro (OAB:0034269/BA)
Réu: Estado Da Bahia

Sentença:

8000967-27.2019.8.05.0001

AUTOR: DENIS ROBERT FRASER

RÉU: ESTADO DA BAHIA

RELATÓRIO SUCINTO

Relata o Autor, benefi ciário do PLANSERV, que tem diagnóstico de espondiloartropatia soronegativa (artrite reumatóide) asso-
ciada a Doença Infalamatória Intestinal (reto colite ulcerativa-M46.0), tendo sido tratado com a droga infl iximabe, em aplicação 
venosa, tendo apresentado recentemente extensas lesões cutâneas descamativas em região abdominal e dorso caracterizado 
como psoríase, refl exo da doença da qual padece, razão pela qual a equipe médica que o assiste recomendou tratamento a base 
da droga Stelara (ustequinumabe), mas foi negado pelo PLANSERV, razão da presente judicialização.

Devidamente citado, o Réu apresentou contestação.

Encaminhado os autos para o NATJUS, foi emitido parecer favorável ao deferimento do pedido, pela pertinência e necessidade 
com o caso apresentado, ID 19654922 - Pág. 2.

Antecipação de tutela concedida ID 19663781 - Pág. 1 para determinar ao Planserv, seja autorizado o tratamento do Autor, com 
Stelara (ustequinumabe), com aplicação por via venosa ou similar desde que atenda a mesma fi nalidade, pelo tempo que for 
necessário, e a critério médico, dentro da urgência que o caso requerer, sob pena de adoção de medidas atípicas a critério do 
julgador desde que entenda necessárias ao cumprimento desta determinação judicial, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.

Audiência de conciliação sem êxito.

É o breve relatório. Decido.

Cinge-se a presente demanda à insurgência da Autora contra a recusa do Estado, através do PLANSERV, em lhe garantir a 
realização do procedimento necessário para o seu tratamento, conforme relatório médico (ID 19553195 - Pág. 1), uma vez que 
a tentativa pela via administrativa restou inefi caz.

No caso em apreço, destacam-se os dispositivos abaixo do Decreto nº 9.552, de 21 de setembro de 2005, que estabelecem:

Art. 1º - Fica aprovado o Regulamento do Sistema de Assistência à Saúde dos Servidores Públicos Estaduais - PLANSERV, 
reorganizado pela Lei nº 9.528, de 22 de junho de 2005, que com este se publica.

CAPÍTULO I

DA FINALIDADE E DA ADMINISTRAÇÃO

Art. 1º - O Sistema de Assistência à Saúde dos Servidores Públicos Estaduais - PLANSERV, reorganizado pela Lei nº 9.528, de 
22 de junho de 2005, compreende o conjunto de serviços de saúde no âmbito da promoção, prevenção, assistência curativa e 
reabilitação, prestados diretamente pelo Estado ou através de instituições credenciadas.

Parágrafo único - Entende-se por instituições credenciadas os hospitais, clínicas, maternidades, casas de saúde e laboratórios 
públicos, privados ou fi lantrópicos, bem como profi ssionais da área médica, todos qualifi cados junto à Secretaria da Adminis-
tração do Estado da Bahia ? SAEB, para prestação de serviços de assistência à saúde dos benefi ciários do PLANSERV, e que 
estejam sujeitos, por força de contrato ou convênio, às normas, regulamentos e controles estabelecidos pelo Estado.
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CAPÍTULO IV

DOS SERVIÇOS POSTOS À DISPOSIÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS

SEÇÃO I

DOS SERVIÇOS COBERTOS

Art. 14 - Os serviços a serem prestados pelo PLANSERV aos seus benefi ciários englobam assistência médico-ambulatorial, 
serviços auxiliares de diagnóstico e tratamento e internações hospitalares no Estado da Bahia, conforme defi nidos na Política de 
Assistência à Saúde do Servidor Público.

§ 1º - A assistência médico-ambulatorial compreende:

a) consultas médicas;

b) serviços auxiliares de diagnose e terapias;

c) cirurgias de pequeno porte que dispensem internação hospitalar, tratamentos ambulatoriais ou atendimento de pronto socorro 
e remoções em ambulância, via terrestre, quando necessárias.

§ 2º - As internações hospitalares compreendem:

a) diárias de internação dos benefi ciários, pelo período determinado pelo médico assistente;

b) serviços gerais de enfermagem;

c) alimentação do benefi ciário internado;

d) exames complementares indispensáveis ao controle da evolução do agravo, realizados durante o período de internação hos-
pitalar;

e) medicamentos, anestésicos, oxigênio, transfusões e demais recursos terapêuticos ministrados durante o período hospitalar;

f) uso de centro cirúrgico e seus equipamentos, de acordo com o porte cirúrgico do procedimento a ser realizado;

g) órteses, próteses e materiais especiais de acordo com prévia autorização;

h) Unidade de Terapia Intensiva (UTI) ou isolamento, quando e enquanto determinado pelo médico assistente;

i) remoção do paciente, dentro do Estado e por via terrestre, quando comprovadamente necessário, compreendendo esta remo-
ção o translado entre unidades de saúde;

j) sessões de quimioterapia e radioterapia, conforme prescrição do médico assistente;

k) despesas de acompanhantes no caso de pacientes menores de 18 (dezoito) anos e maiores de 60 (sessenta) anos, conforme 
padrão de acomodação coberto.

l) internação para tratamento psiquiátrico, de alcoolismo ou dependência química, durante 30 (trinta) dias no ano, assegurada 
uma prorrogação, quando solicitada pelo médico assistente.

[...].

Entendo, assim, que, no caso em exame, as obrigações e fi nalidades do PLANSERV, estabelecidas inclusive em seu Regu-
lamento, não foram observadas. O Autor necessita do tratamento necessário para restabelecer sua saúde. Logo, negar a sua 
realização signifi ca impor ao Autor uma cláusula abusiva, o que não é admitido no ordenamento jurídico, devendo o contrato 
pautar-se nos princípios da legalidade e da dignidade da pessoa humana, evitando-se, dessa forma, cláusulas que possam ferir 
tais princípios, porquanto consideradas abusivas.

Não se pode olvidar que a saúde, como bem de extraordinária relevância à vida, foi elevada pela Constituição Federal à condi-
ção de direito fundamental do homem, manifestando o legislador constituinte constante preocupação em garantir a todos uma 
existência digna, consoante os ditames da justiça social, o que se mostra evidente ao interpretar conjuntamente os artigos 170 e 
193 da Carta Magna e, ainda, em seus artigos 196, 197 e 199.

Por sua vez, merece ser analisada a alegação do Autor, quanto aos danos morais que, ao meu sentir, não se confi gurou.
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Com efeito, conforme disposto pelos arts. 186 e 927 do Código Civil de 2002, para a caracterização da responsabilidade civil, 
necessário se faz a comprovação de um ilícito praticado pelo agente, do dano sofrido pela vítima e do nexo de causalidade entre 
um e outro.

Ademais, conforme vem se pronunciando as melhores doutrinas e jurisprudências, deve ser deferida a indenização nas hipóte-
ses em que realmente se verifi que o abalo à honra e imagem da pessoa, dor, sofrimento, tristeza, humilhação, prejuízo à saúde e 
a integridade psicológica de alguém, cabendo ao magistrado, com prudência e ponderação, verifi car se, na espécie, efetivamente 
ocorreu o dano moral para, somente nestes casos, deferir a indenização a esse título.

Ora, o dano moral caracteriza-se por uma lesão à dignidade da pessoa humana, ou seja, um dano extrapatrimonial que atinge os 
direitos da personalidade, violando os substratos principiológicos da liberdade, integridade psicofísica, igualdade e solidariedade.

No caso em tela, observo, dos documentos anexados aos autos, não ter a Autora sofrido danos que abalaram seus direitos da 
personalidade. Ademais, eventual divergência acerca da pertinência entre a terapêutica recomendada pelo profi ssional médico 
que o assiste e o profi ssional do quadro do PLANSERV não teria o condão de gerar danos de caráter extrapatrimonial.

Ressalta-se também o entendimento da jurisprudência do Superior Tribunal e Justiça:

AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE 
OFENSA A DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL. SÚMULA 284/STF. PLANO DE SAÚDE. NEGATIVA DE COBERTURA. DANO 
MORAL. NÃO CONFIGURADO. REEXAME DO FÁTICO PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Ausência de indicação, nas razões do recurso especial, do artigo de lei que teria sido violado ou a respeito de cuja interpreta-
ção divergiu o acórdão recorrido, de modo que incide o óbice da Súmula n° 284 do STF.

2. Inviável o recurso especial cuja análise das razões impõe reexame do contexto fático-probatório da lide, nos termos da veda-
ção imposta pela Súmula 7 do STJ.

3. O inadimplemento motivado pela discussão razoável acerca do descumprimento de obrigação contratual, em regra, não cau-
sa, por si só, dano moral, que pressupõe ofensa anormal à personalidade.

Precedentes.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg nos EDcl no REsp 1252552/RS, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 17/11/2015, DJe 
23/11/2015) (grifou-se)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DANOS MORAIS. EXISTÊNCIA DE DEFEITO NO PRODUTO (CARRO 
NOVO). CONSERTO NÃO REALIZADO E UTILIZAÇÃO DE COMPONENTES NÃO ORIGINAIS. LAUDO PERICIAL. CIRCUNS-
TÂNCIAS FÁTICO-PROBATÓRIAS DELINEADAS NO ACÓRDÃO RECORRIDO. POSSIBILIDADE DE VALORAÇÃO NA INS-
TÂNCIA ESPECIAL. INAPLICABILIDADE DO ENUNCIADO N. 7/STJ. ACOLHIMENTO DO PEDIDO DE CONDENAÇÃO EM 
DANOS MORAIS.

1. Embora não seja possível o reexame fático-probatório por expressa vedação do Enunciado n. 7/STJ, é possível, por medida 
de direito, a revaloração probatória, quando devidamente delineados os fatos e as provas no acórdão recorrido. Precedentes.

2. Acarreta dano moral a conduta ilícita causadora de violação à integridade psíquica ou moral da pessoa humana de forma mais 
extensa do que o mero aborrecimento, chateação ou dissabor. Precedentes.

3. Demonstrada, inclusive com prova pericial, a ocorrência de fato ensejador de dano moral, a consequência inevitável é a repa-
ração respectiva.

4. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

(AgRg no REsp 1159867/MG, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 08/05/2012, 
DJe 14/05/2012) (grifos nossos)

Desse modo, restando ausentes os pressupostos da responsabilidade civil, impõe-se o não reconhecimento ao direito à indeni-
zação por danos morais.

CONCLUSÃO:

Ante o exposto, após analisados todos os argumentos trazidos pelas partes, tratados na fundamentação supra, JULGO PROCE-
DENTE EM PARTE OS PEDIDOS para:
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a) confi rmar a antecipação de tutela concedida ID 19663781 - Pág. 1 que determinar ao Planserv, seja autorizado o tratamento 
do Autor, com Stelara (ustequinumabe), com aplicação por via venosa ou similar desde que atenda a mesma fi nalidade, pelo 
tempo que for necessário, e a critério médico, limitando-se a realização do tratamento ao valor de sessenta salários mínimos 
estabelecido como teto dos juizados especiais da fazenda pública.

b) JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO de condenação do Réu ao pagamento de indenização danos morais, nos termos do art. 
487, inciso I, do Código de Processo Civil.

c) TUTELA DE EVIDÊNCIA CONCEDIDA, nos termos do art. 311 do CPC, em razão da comprovação das alegações de fato e 
de direito do Autor.

Assistência judiciária gratuita concedida.

É importante salientar que o acesso ao Juizado Especial independerá, em primeiro grau de jurisdição, do pagamento de custas, 
taxas ou despesas, bem como a sentença de primeiro grau não condenará o vencido nas custas processuais e honorários de 
advogado, ressalvados os casos de litigância de má-fé, com esteio nos arts. 54 e 55, da Lei N.º 9.099/95.

Após certifi cado o prazo recursal, arquivem-se os presentes autos.

Publique-se. Intimem-se.

Salvador, 20 de agosto de 2019

Josevando Souza Andrade

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
SENTENÇA

8010987-77.2019.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Réu: Estado Da Bahia
Autor: Angela Sueli Almeida Martins
Advogado: Elba Macedo Braga (OAB:0034645/BA)
Advogado: Lucineide Mendes De Oliveira (OAB:0033356/RS)

Sentença:

8010987-77.2019.8.05.0001

AUTOR: ANGELA SUELI ALMEIDA MARTINS

RÉU: ESTADO DA BAHIA

Vistos etc.

Trata-se de AÇÃO ORDINÁRIA em que fi guram as partes acima nominadas e devidamente qualifi cadas nos autos.

A Autora postula indenização pelo labor durante o período em que, segundo alega, já deveria encontrar-se na inatividade, e que 
corresponde aos meses de tramitação do seu processo de aposentadoria.

De acordo com a Autora, a tramitação do seu processo de aposentadoria ultrapassou o prazo de duração que considera razoável, 
motivo pela qual entende fazer jus à respectiva indenização.

Apresentada contestação.

Realizada audiência, não foi aceita conciliação pelas partes.

É o breve relatório. DECIDO.

Inicialmente, ressalto, o acesso ao Juizado Especial independerá, em primeiro grau de jurisdição, do pagamento de custas, taxas 
ou despesas, com esteio nos arts. 54 da Lei N.º 9.099/95.
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O Estado da Bahia, por sua vez, ofereceu defesa em que refuta as alegações do demandante aduzindo que “o processo adminis-
trativo aventado recebeu o regular processamento, não havendo que se falar em demora excessiva. Adstrito que está ao principio 
da legalidade administrativa, o Administrador Público analisa os pleitos administrativos na estrita consonância com os ditames 
legais, observando a presença ou não dos requisitos, exigindo colheita de documentos e provas necessárias a formação do seu 
juízo. Esse processo demanda tempo e cautela, tendo transcorrido em duração regular”.

Compulsando-se os autos verifi ca-se que não merece prosperar a alegação da autora de que o seu processo de aposentadoria 
tramitou com demasiada demora. Isso porque o processo administrativo teve processamento regular, possibilitando a produção 
de provas e constatação da presença dos requisitos para fi ns do deferimento ou não, além de se operar nos termos da legislação 
vigente.

Ademais, não havendo previsão legal para o afastamento do servidor público antes de publicado o ato de concessão de sua 
aposentadoria, não há, pois, como admitir a indenização postulada nestes autos, porquanto, mesmo já tendo atingido o tempo 
de contribuição e a idade necessária ao trespasse à inatividade, a servidora Autora estava obrigada a permanecer no exercício 
das suas atividades até a publicação do seu ato aposentador.

Desse modo, a parte autora não se desincumbiu do ônus atribuído pelo art. 373, I, do NCPC pelo qual cabe ao autor fazer prova 
do fato constitutivo do seu direito.

Este também é o pensamento jurisprudencial:

PROCESSUAL CIVIL – RESPONSABILIDADE CIVIL – DANO MORAL – AUSÊNCIA DE PROVA ACERCA DO FATO CONSTITU-
TIVO DO DIREITO INVOCADO PELO AUTOR – INCIDÊNCIA DO ARTIGO 333, INCISO I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL – 
O ônus da prova incumbe ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito, a teor do artigo 333, I, do Código de Processo Civil. 
Não se desincumbindo do ônus probandi, é de ser rejeitado o pedido de reparação de dano moral. (TJSC – AC 2002.006199-4 
– Criciúma – 2ª CDCiv. – Rel. Des. Luiz Carlos Freyesleben – J. 02.12.2004)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO DA EXORDIAL e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos 
do Art. 487, I, do NCPC.

Gratuidade da justiça não concedida uma vez que não restou demonstrado o preenchimento dos requisitos para o deferimento 
do benefício.

Sem custas e honorários advocatícios, em face do que dispõe os arts. 53 e 54 da lei nº 9.099/95 de aplicação subsidiária nos 
Juizados da Fazenda Pública.

Intimem-se.

Salvador, 14 de agosto de 2019

Josevando Souza Andrade

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
SENTENÇA

8010451-66.2019.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Maria Do Carmo Pereira De Carvalho
Advogado: Marcos De Almeida Silva Neto (OAB:0037970/BA)
Réu: Estado Da Bahia

Sentença:

Processo eletrônico nº 8010451-66.2019.8.05.0001

AUTOR: MARIA DO CARMO PEREIRA DE CARVALHO

RÉU: ESTADO DA BAHiA

SENTENÇA

RELATÓRIO SUCINTO.
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Alega a Autora ser servidora pública estadual, tendo ingressado no serviço público em 20 de março de 1991 como professora e 
aposentada em 21 de novembro de 2018. Informa que, durante o seu período de labor, deveria ter usufruído licenças prêmios, 
que sempre foram negadas, deixando ela de usufruir àquela referente ao seguinte qüinqüênio: 2011 a 2016.

Tentada a solução administrativa, sem êxito.

Em razão disso, ajuizou a Autora a presente ação a fi m de ser o Réu condenado ao pagamento atualizado de R$38.875,51 (trinta 
e oito mil e oitocentos e setenta e cinco reais e cinquenta e um centavos), dentro dos limites destes juizados.

Devidamente citado, o Réu apresentou contestação.

Audiência de conciliação instalada.

É o breve relatório. DECIDO.

Inicialmente, cumpre afastar o pedido da Autora, em audiência, de aplicação dos efeitos da revelia em desfavor do Réu. Ao que 
se extrai dos autos, embora o Réu não tenha comparecido à audiência, apresentou contestação oportunamente. Ademais, sabe-
-se que, quando o ente público fi gura no polo passivo da ação, normalmente se está a tratar de direitos indisponíveis o que, nos 
termos do art. 345 do CPC, não podem ter a presunção de veracidade dos fatos alegados a seu desfavor. Assim é que, mesmo 
se houvesse revelia contra o Réu, os seus efeitos não poderiam incidir.

Ainda preliminarmente, no que se refere à preliminar levantada pelo Réu de prescrição do fundo de direito, há de se destacar 
que o gozo da licença-prêmio está condicionado à discricionariedade administrativa acerca do momento da sua concessão, 
porquanto imprescindível a análise a respeito do interesse público primário no que tange à necessidade da prestação do serviço 
pela Autora.

Referido direito, assim, pode ser concedido até o momento da aposentadoria do servidor. Até este momento, a sua concessão 
fi ca a critério da Administração Pública, estando no âmbito do mérito administrativo, ato administrativo discricionário em que o 
Judiciário não pode se imiscuir. Como se está a requerer a conversão em pecúnia de licença prêmio não gozada e que não pode 
mais o ser em razão de ter ocorrido a aposentadoria da Autora, deixa de existir a aludida discricionariedade, podendo o Judiciário, 
neste momento, analisar a possibilidade de sua conversão.

Deste modo, não compete à Autora demonstrar a culpa da Administração Pública ao não conceder a licença prêmio quando 
ainda estava em atividade, tendo em vista que passou a ter direito subjetivo à conversão da licença prêmio em pecúnia, a partir 
do seu afastamento.

Com o ato da aposentadoria, nasce para a Autora o direito de requerer a conversão da licença prêmio não gozada em pecúnia, 
iniciando-se, assim, a partir do ato de aposentadoria, a contagem do prazo prescricional aplicável em ações ajuizadas contra a 
Fazenda Pública de 05 (cinco) anos, conforme Decreto 20.910/32. Como a aposentadoria da Autora se deu em novembro/2018 
(ID 25236846, pág. 1), ajuizada a ação em 16/05/2019, não está prescrito, portanto, o direito da Autora, pelo que rejeito a preli-
minar em questão.

O entendimento aqui adotado está em conformidade com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. TEMPO DESERVIÇO PRESTADO SOB A ÉGIDE 
DA CLT. CONTAGEM PARA TODOS OS EFEITOS. LICENÇA-PRÊMIO NÃO GOZADA. CONVERSÃO EM PECÚNIA. PRES-
CRIÇÃO. TERMO AQUO. DATA DA APOSENTADORIA. RECURSO SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NOARTIGO 543-C 
DO CPC.

[...].

3. Quanto ao termo inicial, a jurisprudência desta Corte é uníssonano sentido de que a contagem da prescrição quinquenal relati-
va à conversão em pecúnia de licença-prêmio não gozada e nem utilizada como lapso temporal para a aposentadoria, tem como 
termo a quo a data em que ocorreu a aposentadoria do servidor público. Precedentes: RMS 32.102/DF, Rel. Min. Castro Meira, 
Segunda Turma,DJe 8/9/10; AgRg no Ag 1.253.294/RJ, Rel. Min. Hamilton Carvalhido,Primeira Turma, DJe 4/6/10; AgRg no 
REsp 810.617/SP, Rel. Min. OgFernandes, Sexta Turma, DJe 1/3/10; MS 12.291/DF, Rel. Min. HaroldoRodrigues (Desembarga-
dor convocado do TJ/CE), Terceira Seção, DJe13/11/09; AgRg no RMS 27.796/DF, Rel. Min. Napoleão Nunes MaiaFilho, Quinta 
Turma, DJe 2/3/09; AgRg no Ag 734.153/PE, Rel. Min.Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 15/5/06.

4. Considerando que somente com a aposentadoria do servidor tem início o prazo prescricional do seu direito de pleitear a inde-
nização referente à licença-prêmio não gozada, não há que falar em ocorrência da prescrição quinquenal no caso em análise, 
uma vez que entre a aposentadoria, ocorrida em 6/11/02, e a propositura da presente ação em 29/6/07, não houve o decurso do 
lapso de cinco anos.
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(REsp 1254456 / PE; Relator: Ministro BENEDITO GONÇALVES; Órgão Julgador: S1 - PRIMEIRA SEÇÃO; Data do Julgamento: 
25/04/2012; Data da Publicação/Fonte: DJe 02/05/2012).

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. CONVERSÃO DE LICENÇA-PRÊMIO EM PECÚNIA. PRES-
CRIÇÃO. ATO COMPLEXO. TERMO INICIAL. HOMOLOGAÇÃO DO ATO DE APOSENTADORIA PELO TCU. AUSÊNCIA DE 
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF.

1. A Corte Especial do STJ, no julgamento do MS 17.406/DF (Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 26.9.2012), decidiu 
que o direito à conversão em pecúnia das licenças-prêmio não gozadas ou não utilizadas para a contagem do tempo de serviço 
origina-se do ato de aposentadoria, que é complexo, de modo que o prazo prescricional tem início com o registro da aposenta-
doria pelo Tribunal de Contas.

[...].

3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.

(REsp 1653270/RS; Relator(a): Ministro HERMAN BENJAMIN (1132); Órgão Julgador: T2 - SEGUNDA TURMA; Data do Julga-
mento: 28/03/2017; Data da Publicação/Fonte: DJe 18/04/2017).

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC/73. INEXISTÊNCIA. DEVIDO ENFRENTAMEN-
TO DAS QUESTÕES RECURSAIS. SÚMULA 568/STJ. CONVERSÃO EM PECÚNIA DE LICENÇA-PRÊMIO NÃO USUFRUÍDA 
E NÃO CONTADA EM DOBRO. POSSIBILIDADE. ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO. EXCLUSÃO DO PERÍODO DE CON-
VERSÃO E COMPENSAÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS.

[...].

2. Nos termos da jurisprudência pacífi ca do STJ, é devida ao servidor público aposentado a conversão em pecúnia da licença-
-prêmio não gozada, ou não contada em dobro para aposentadoria, sob pena de enriquecimento ilícito da Administração.

3. No caso dos autos, consignou o Tribunal de origem de que a contagem em dobro do tempo de serviço dos períodos de licen-
ça-especial não gozados pelo autor, a despeito de aumentar o percentual concedido a título de adicional de tempo de serviço 
na forma do art. 30 da MP 2.215-10/2001, não exclui o direito à conversão em pecúnia da licença-especial. Isso porque os dois 
períodos de licença-prêmio a que o autor fazia jus não infl uenciaram o tempo de serviço necessário à jubilação, já que mesmo 
sem a conversão já teria tempo sufi ciente para passar à inatividade.

4. Nesse contexto, não há que falar em concessão de dois benefícios ao autor pela mesma licença especial não gozada, quais 
sejam, a contagem em dobro de tempo de serviço e conversão em pecúnia.

5. O suposto locupletamento do militar foi afastado pela Corte regional que ressalvou que, tendo o autor optado pela conversão 
em pecúnia da licença-especial, deve ser o respectivo período excluído do adicional de tempo de serviço, bem como compensa-
dos os valores já recebidos a esse título.

Agravo interno improvido.

(AgInt no REsp 1570813/PR; Relator: Ministro HUMBERTO MARTINS; Órgão Julgador: T2 - SEGUNDA TURMA; Data do Julga-
mento: 07/06/2016; Data da Publicação/Fonte: DJe 14/06/2016).

Dito isto, trata a presente demanda acerca da possibilidade de a Autora receber em pecúnia o período de licença prêmio não 
gozado, no qüinqüênio de 2011 a 2016, de enquanto exercia suas atividades públicas, antes da sua aposentadoria, ocorrida em 
novembro/2018 (ID 25236846, pág. 1).

Como é sabido, o Estado da Bahia, conforme a antiga redação do art. 41, inciso XXVIII, da Constituição Estadual, garantia aos 
seus servidores o direito à licença-prêmio, in verbis:

Art. 41 - São direitos dos servidores públicos civis, além dos previstos na Constituição Federal:

XXVIII - licença prêmio de três meses por quinquênio de serviços prestados à Administração Pública Estadual direta, autárquica 
e fundacional, assegurado o recebimento integral das gratifi cações percebidas, ininterruptamente, há mais de seis meses, salvo 
as relativas ao exercício de cargo em comissão ou função de confi ança.

Por seu turno, em sede infraconstitucional, a Lei Estadual n. 6.677/94, Estatuto dos Servidores Públicos do Estado da Bahia, 
assegurava aos servidores público o direito à licença-prêmio em seu art. 107, sendo tal disciplina revogada pela Lei Estadual n. 
13.471/2015, mas garantida a aquisição de tal benefício àqueles investidos em cargo público efetivo estadual até a data da sua 
publicação. A respeito do tema, destaca-se os enunciados normativos:
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Art. 107 – O servidor terá direito à licença-prêmio de 3 (três) meses em cada período de 5 (cinco) anos de exercício efetivo e 
ininterrupto, sem prejuízo da remuneração.

Art. 3º - Ao servidor que tenha sido investido em cargo público efetivo estadual até a data da publicação desta Lei fi ca assegurado 
o direito a licença prêmio de 03 (três) meses em cada período de 05 (cinco) anos de exercício efetivo e ininterrupto, sem prejuízo 
da remuneração.

Logo, no caso em tratativa, afi gura-se existente o direito da Autora à licença-prêmio, porquanto admitida no serviço público antes 
do advento da Lei Estadual n. 13.471/2015. Sendo assim, será analisa a lide à luz do direito vigente à época. Assim, rezavam 
os arts. 107 a 109 da Lei n. 6.677/94:

Art. 107 - O servidor terá direito à licença-prêmio de 3 (três) meses em cada período de 5 (cinco) anos de exercício efetivo e 
ininterrupto, sem prejuízo da remuneração.

Art. 108 - Não se concederá licença-prêmio a servidor que, no período aquisitivo:

I - sofrer penalidade disciplinar de suspensão;

II - afastar-se do cargo em virtude de:

a) licença para tratamento de saúde em pessoa da família;

b) licença para tratar de interesse particular;

c) condenação a pena privativa de liberdade, por sentença defi nitiva;

d) afastamento para acompanhar cônjuge ou companheiro.

III - faltar injustifi cadamente ao serviço por mais de 15 (quinze) dias por ano ou 45 (quarenta e cinco) por quinquênio.

Art. 109 - O direito de requerer licença-prêmio não prescreve, nem está sujeito a caducidade.

Dos documentos acostados aos autos, percebe-se ter a Autora o direito à licença prêmio de parte do período vindicado, vale 
dizer, referente ao qüinqüênio de 2011 a 2016, o que lhe dá direito a receber a indenização correspondente, conforme histórico 
funcional de ID 25236947, págs. 1/4.

Ademais, o Réu não acostou aos autos prova alguma de fatos extintivos, modifi cativos ou impeditivos do direito da Autora, em 
relação ao mencionado período, como determina o art. 373 do CPC, a exemplo da contagem da licença prêmio para efeito de 
aposentadoria ou sua consideração em dobro para cálculo de alguma vantagem, informações e documentos estes a pleno al-
cance do Réu.

Ressalte-se que o entendimento aqui adotado foi objeto da edição n. 73 da Jurisprudência em Teses do Superior Tribunal de 
Justiça conforme itens 13 e 14 da edição:

13) É devida ao servidor público aposentado a conversão em pecúnia da licença-prêmio não gozada, ou não contada em dobro 
para aposentadoria, sob pena de enriquecimento ilícito da administração.

14) O prazo prescricional de cinco anos para converter em pecúnia licença-prêmio não gozada ou utilizada como lapso temporal 
para jubilamento tem início no dia posterior ao ato de registro da aposentadoria pelo Tribunal de Contas.

Cumpre salientar, ainda, que, descabe a alegação do Réu no sentido de que o requerimento da aposentadoria voluntária pela 
Autora implicaria em renúncia à fruição, na forma dos §5°, do art. 6° e do art. 7° da Lei n. 13.471/15. Ora, é evidente que tais 
dispositivos não se aplicam à espécie, sob pena de se afi gurar enriquecimento indevido da Administração e, ainda, à luz do quan-
to disposto no § 6o do art. 37 da Constituição Federal. Neste sentido, é assente o entendimento do Supremo Tribunal Federal 
acerca do tema, a exemplo do ARE 853324/PB, Primeira Turma, Relator Min. Dias Toffoli, publicado no DJE que circulou no dia 
19/12/2014, que assim consignou:

[...] A irresignação não merece prosperar, haja vista que o acórdão recorrido está em sintonia com a jurisprudência deste Tribunal 
no sentido de ser possível a conversão em pecúnia de licenças-prêmio não gozadas por aqueles que não mais podem delas 
usufruir, sob pena de indevido enriquecimento do Poder Público em detrimento de seu servidor. Sobre o tema, anote-se:

“AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. SERVIDOR PÚBLICO. LICENÇA-PRÊMIO NÃO 
USUFRUÍDA. CONVERSÃO EM PECÚNIA. REQUISITOS PREENCHIDOS NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO ENTÃO VIGEN-
TE. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO. PRECEDENTES DO STF. 1. Conforme a jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal, os servidores públicos têm direito à conversão em pecúnia de licença-prêmio não usufruída quando os requisitos neces-
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sários à sua concessão foram implementados antes do advento de lei revogadora deste direito. 2. Agravo regimental desprovido” 
(ARE nº 664.387/PE-AgR, Segunda Turma, Relator o Ministro Ayres Britto, DJe de 8/3/12).

“AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. SERVIDOR PÚBLICO APOSENTADO. DIREITO A INDENIZAÇÃO 
POR FÉRIAS NÃO GOZADAS EM ATIVIDADE. REEXAME DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDI-
NÁRIO. 1. Reexame de fatos e provas. Inviabilidade do recurso extraordinário. Súmula n. 279 do STF. 2. O servidor público 
aposentado tem direito à indenização por férias e licença-prêmio não gozadas, com fundamento na vedação do enriquecimento 
sem causa da Administração e na responsabilidade civil do Estado. Agravo regimental a que se nega provimento” (AI nº 594.001/
RJ-AgR, Segunda Turma, Relator o Ministro Eros Grau, DJ de 6/11/06).

“1. A jurisprudência consolidada desta Corte já assentou que os servidores públicos têm direito à conversão em pecúnia da 
licença-prêmio não gozada, desde que cumpridos os requisitos necessários à sua concessão, mesmo que tal direito seja su-
primido por lei revogadora superveniente. 2. O recurso extraordinário possui como pressuposto necessário à sua admissão o 
pronunciamento explícito sobre as questões objeto do recurso, sob pena de supressão de instância inferior. 3. Agravo regimental 
improvido” (AI nº 460.152/SC-AgR, Segunda Turma, Relatora a Ministra Ellen Gracie, DJ de 10/2/2006).

Essa orientação foi reafi rmada no julgamento do ARE nº 721.001/RJ-RG, Relator o Ministro Gilmar Mendes, DJe de 7/3/13, 
quando esta Corte reconheceu a repercussão geral do tema e ratifi cou a jurisprudência deste Supremo Tribunal sobre o tema. O 
aresto restou assim ementado:

“Recurso extraordinário com agravo. 2. Administrativo. Servidor Público. 3. Conversão de férias não gozadas – bem como outros 
direitos de natureza remuneratória – em indenização pecuniária, por aqueles que não mais podem delas usufruir. Possibilidade. 
Vedação do enriquecimento sem causa da Administração. 4. Repercussão Geral reconhecida para reafi rmar a jurisprudência 
desta Corte”. Ademais, colhe-se da fundamentação da sentença de primeiro grau mantida, por seus próprios fundamentos, pelo 
acórdão recorrido: “(...) No caso, está devidamente comprovado nos autos que 06 meses do período de licença-prêmio adquirido, 
embora tenha sido utilizado na contagem do tempo de serviço para a aposentadoria da parte autora, o mesmo restou desneces-
sário naquele cômputo. O ponto controverso, portanto, consiste em analisar a possibilidade de conversão em pecúnia da referida 
licença, haja vista que o(a) autor já passou para à inatividade através de ato de concessão de aposentadoria, inclusive, com a 
contagem ‘desnecessária’ do tempo decorrente de licença-prêmio que agora pleiteia a conversão em pecúnia.

Em verdade, ainda que a lei não seja expressa, a possibilidade de conversão em pecúnia de licença-prêmio decorre do princípio 
que veda o enriquecimento indevido da Administração, razão pela qual também é devida no caso de aposentadoria do servidor. O 
que importa, assim, é a aquisição do período de licença e o não usufruto do período, seja para afastar-se da atividade, seja para 
ser computado na contagem do tempo de contribuição para fi ns de aposentadoria. No presente caso, urge salientar que, ainda 
que o tempo fi ctício tenha sido computado, os requisitos necessários à aposentadoria já haviam sido alcançados independente 
do mesmo” [...] (grifos nossos).

Destarte, em se tratando de períodos aquisitivos anteriores à vigência da Lei n. 13.471/2015, descabe a alegação de renúncia 
tácita, haja vista já se tratar de direito adquirido, conforme jurisprudência do Supremo Tribunal Federal.

CONCLUSÃO.

Diante do exposto, após analisados todos os argumentos trazidos pelas partes, tratados na fundamentação supra, JULGO PRO-
CEDENTES EM PARTE OS PEDIDOS DA EXORDIAL para condenar o Réu a converter em pecúnia o período de licença prêmio 
não gozado pela Autora, referente ao qüinquênio 2011 a 2016, calculada com base no último contracheque recebido pela Autora 
em atividade, conforme entendimento jurisprudencial[1], excluindo-se as verbas relativas a auxílio transporte, auxílio alimentação 
e abono de permanência, não podendo haver, ainda, descontos previdenciários e assistenciais e desconto de imposto de renda, 
por ser verba indenizatória.

Ressalte-se que a mencionada quantia deverá ser indenizada na forma simples, em razão de não poder ser aplicado o art. 42 
do CDC, por não se tratar a lide de relação de consumo, bem como por ter o Réu atuado em conformidade com a lei que o rege 
e entendia ser aplicável ao caso.

Por fi m, destaque-se que tais valores, conforme planilha de cálculos de ID 25236642, págs. 9/10, deverão ser corrigidos e atuali-
zados de acordo com os índices ofi ciais do Tribunal de Justiça da Bahia (IPCA) até a data de 26 de setembro de 2018, incidindo 
a TR a partir de 27 de setembro de 2018, em razão da decisão exarada pelo Ministro Luiz Fux, que suspendeu os efeitos da 
decisão proferida nos autos do Recurso Extraordinário n. 870947, fator que pode ser alterado na fase executória decorrente de 
modulação pelo STF, e juros de mora a contar a partir da citação do Réu, calculados de acordo com a remuneração da caderneta 
de poupança, limitado ao teto de 60 salários mínimos dos Juizados Especiais da Fazenda Pública, na forma do art. 3º, §3º, da 
Lei n. 9.099/90.

Assistência judiciária gratuita indeferida em razão de haver nos autos dados que permita inferir ter a Autora condições de arcar 
com as despesas processuais.
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O acesso ao Juizado Especial independerá, em primeiro grau de jurisdição, do pagamento de custas, taxas ou despesas, bem 
como a sentença de primeiro grau não condenará o vencido nas custas processuais e honorários de advogado, ressalvados os 
casos de litigância de má-fé, com esteio nos arts. 54 e 55, da Lei n. 9.099/95.

Após certifi cado o prazo recursal, arquivem-se os presentes autos.

Publique-se. Intimem-se.

Salvador/Ba, 15 de agosto de 2019.

(Documento assinado eletronicamente)

Josevando Souza Andrade

Juiz de Direito

[1] STJ, REsp 1479938/RS, julgado em 25/11/2014.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
SENTENÇA

8010418-76.2019.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Maria Do Carmo Pereira De Carvalho
Advogado: Marcos De Almeida Silva Neto (OAB:0037970/BA)
Réu: Estado Da Bahia

Sentença:

Processo eletrônico nº 8010418-76.2019.8.05.0001

AUTOR: MARIA DO CARMO PEREIRA DE CARVALHO

RÉU: ESTADO DA BAHIA

SENTENÇA

RELATÓRIO SUCINTO.

Alega a Autora ser servidora pública estadual, tendo ingressado no serviço público em 20 de março de 1991 como professora e 
aposentada em 21 de novembro de 2018. Informa que, durante o seu período de labor, deveria ter usufruído licenças prêmios, 
que sempre foram negadas, deixando ela de usufruir àquela referente ao seguinte qüinqüênio: 2001 a 2006.

Tentada a solução administrativa, sem êxito.

Em razão disso, ajuizou a Autora a presente ação a fi m de ser o Réu condenado ao pagamento atualizado de R$80.396,23 (oi-
tenta mil e trezentos e noventa e seis reais e vinte e três centavos), dentro dos limites destes juizados.

Devidamente citado, o Réu apresentou contestação.

Audiência de conciliação instalada.

É o breve relatório. DECIDO.

Inicialmente, cumpre afastar o pedido da Autora, em audiência, de aplicação dos efeitos da revelia em desfavor do Réu. Ao que 
se extrai dos autos, embora o Réu não tenha comparecido à audiência, apresentou contestação oportunamente. Ademais, sabe-
-se que, quando o ente público fi gura no polo passivo da ação, normalmente se está a tratar de direitos indisponíveis o que, nos 
termos do art. 345 do CPC, não podem ter a presunção de veracidade dos fatos alegados a seu desfavor. Assim é que, mesmo 
se houvesse revelia contra o Réu, os seus efeitos não poderiam incidir.

Ainda preliminarmente, no que se refere à preliminar levantada pelo Réu de prescrição do fundo de direito, há de se destacar 
que o gozo da licença-prêmio está condicionado à discricionariedade administrativa acerca do momento da sua concessão, 
porquanto imprescindível a análise a respeito do interesse público primário no que tange à necessidade da prestação do serviço 
pela Autora.
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Referido direito, assim, pode ser concedido até o momento da aposentadoria do servidor. Até este momento, a sua concessão 
fi ca a critério da Administração Pública, estando no âmbito do mérito administrativo, ato administrativo discricionário em que o 
Judiciário não pode se imiscuir. Como se está a requerer a conversão em pecúnia de licença prêmio não gozada e que não pode 
mais o ser em razão de ter ocorrido a aposentadoria da Autora, deixa de existir a aludida discricionariedade, podendo o Judiciário, 
neste momento, analisar a possibilidade de sua conversão.

Deste modo, não compete à Autora demonstrar a culpa da Administração Pública ao não conceder a licença prêmio quando 
ainda estava em atividade, tendo em vista que passou a ter direito subjetivo à conversão da licença prêmio em pecúnia, a partir 
do seu afastamento.

Com o ato da aposentadoria, nasce para a Autora o direito de requerer a conversão da licença prêmio não gozada em pecúnia, 
iniciando-se, assim, a partir do ato de aposentadoria, a contagem do prazo prescricional aplicável em ações ajuizadas contra a 
Fazenda Pública de 05 (cinco) anos, conforme Decreto 20.910/32. Como a aposentadoria da Autora se deu em novembro/2018 
(ID 25231890, pág. 1), ajuizada a ação em 16/05/2019, não está prescrito, portanto, o direito da Autora, pelo que rejeito a preli-
minar em questão.

O entendimento aqui adotado está em conformidade com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. TEMPO DESERVIÇO PRESTADO SOB A ÉGIDE 
DA CLT. CONTAGEM PARA TODOS OS EFEITOS. LICENÇA-PRÊMIO NÃO GOZADA. CONVERSÃO EM PECÚNIA. PRES-
CRIÇÃO. TERMO AQUO. DATA DA APOSENTADORIA. RECURSO SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NOARTIGO 543-C 
DO CPC.

[...].

3. Quanto ao termo inicial, a jurisprudência desta Corte é uníssonano sentido de que a contagem da prescrição quinquenal relati-
va à conversão em pecúnia de licença-prêmio não gozada e nem utilizada como lapso temporal para a aposentadoria, tem como 
termo a quo a data em que ocorreu a aposentadoria do servidor público. Precedentes: RMS 32.102/DF, Rel. Min. Castro Meira, 
Segunda Turma,DJe 8/9/10; AgRg no Ag 1.253.294/RJ, Rel. Min. Hamilton Carvalhido,Primeira Turma, DJe 4/6/10; AgRg no 
REsp 810.617/SP, Rel. Min. OgFernandes, Sexta Turma, DJe 1/3/10; MS 12.291/DF, Rel. Min. HaroldoRodrigues (Desembarga-
dor convocado do TJ/CE), Terceira Seção, DJe13/11/09; AgRg no RMS 27.796/DF, Rel. Min. Napoleão Nunes MaiaFilho, Quinta 
Turma, DJe 2/3/09; AgRg no Ag 734.153/PE, Rel. Min.Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 15/5/06.

4. Considerando que somente com a aposentadoria do servidor tem início o prazo prescricional do seu direito de pleitear a inde-
nização referente à licença-prêmio não gozada, não há que falar em ocorrência da prescrição quinquenal no caso em análise, 
uma vez que entre a aposentadoria, ocorrida em 6/11/02, e a propositura da presente ação em 29/6/07, não houve o decurso do 
lapso de cinco anos.

(REsp 1254456 / PE; Relator: Ministro BENEDITO GONÇALVES; Órgão Julgador: S1 - PRIMEIRA SEÇÃO; Data do Julgamento: 
25/04/2012; Data da Publicação/Fonte: DJe 02/05/2012).

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. CONVERSÃO DE LICENÇA-PRÊMIO EM PECÚNIA. PRES-
CRIÇÃO. ATO COMPLEXO. TERMO INICIAL. HOMOLOGAÇÃO DO ATO DE APOSENTADORIA PELO TCU. AUSÊNCIA DE 
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF.

1. A Corte Especial do STJ, no julgamento do MS 17.406/DF (Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 26.9.2012), decidiu 
que o direito à conversão em pecúnia das licenças-prêmio não gozadas ou não utilizadas para a contagem do tempo de serviço 
origina-se do ato de aposentadoria, que é complexo, de modo que o prazo prescricional tem início com o registro da aposenta-
doria pelo Tribunal de Contas.

[...].

3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.

(REsp 1653270/RS; Relator(a): Ministro HERMAN BENJAMIN (1132); Órgão Julgador: T2 - SEGUNDA TURMA; Data do Julga-
mento: 28/03/2017; Data da Publicação/Fonte: DJe 18/04/2017).

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC/73. INEXISTÊNCIA. DEVIDO ENFRENTAMEN-
TO DAS QUESTÕES RECURSAIS. SÚMULA 568/STJ. CONVERSÃO EM PECÚNIA DE LICENÇA-PRÊMIO NÃO USUFRUÍDA 
E NÃO CONTADA EM DOBRO. POSSIBILIDADE. ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO. EXCLUSÃO DO PERÍODO DE CON-
VERSÃO E COMPENSAÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS.

[...].
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2. Nos termos da jurisprudência pacífi ca do STJ, é devida ao servidor público aposentado a conversão em pecúnia da licença-
-prêmio não gozada, ou não contada em dobro para aposentadoria, sob pena de enriquecimento ilícito da Administração.

3. No caso dos autos, consignou o Tribunal de origem de que a contagem em dobro do tempo de serviço dos períodos de licen-
ça-especial não gozados pelo autor, a despeito de aumentar o percentual concedido a título de adicional de tempo de serviço 
na forma do art. 30 da MP 2.215-10/2001, não exclui o direito à conversão em pecúnia da licença-especial. Isso porque os dois 
períodos de licença-prêmio a que o autor fazia jus não infl uenciaram o tempo de serviço necessário à jubilação, já que mesmo 
sem a conversão já teria tempo sufi ciente para passar à inatividade.

4. Nesse contexto, não há que falar em concessão de dois benefícios ao autor pela mesma licença especial não gozada, quais 
sejam, a contagem em dobro de tempo de serviço e conversão em pecúnia.

5. O suposto locupletamento do militar foi afastado pela Corte regional que ressalvou que, tendo o autor optado pela conversão 
em pecúnia da licença-especial, deve ser o respectivo período excluído do adicional de tempo de serviço, bem como compensa-
dos os valores já recebidos a esse título.

Agravo interno improvido.

(AgInt no REsp 1570813/PR; Relator: Ministro HUMBERTO MARTINS; Órgão Julgador: T2 - SEGUNDA TURMA; Data do Julga-
mento: 07/06/2016; Data da Publicação/Fonte: DJe 14/06/2016).

Dito isto, trata a presente demanda acerca da possibilidade de a Autora receber em pecúnia o período de licença prêmio não 
gozado, no qüinqüênio de 2001 a 2006, de enquanto exercia suas atividades públicas, antes da sua aposentadoria, ocorrida em 
novembro/2018 (ID 25231890, pág. 1).

Como é sabido, o Estado da Bahia, conforme a antiga redação do art. 41, inciso XXVIII, da Constituição Estadual, garantia aos 
seus servidores o direito à licença-prêmio, in verbis:

Art. 41 - São direitos dos servidores públicos civis, além dos previstos na Constituição Federal:

XXVIII - licença prêmio de três meses por quinquênio de serviços prestados à Administração Pública Estadual direta, autárquica 
e fundacional, assegurado o recebimento integral das gratifi cações percebidas, ininterruptamente, há mais de seis meses, salvo 
as relativas ao exercício de cargo em comissão ou função de confi ança.

Por seu turno, em sede infraconstitucional, a Lei Estadual n. 6.677/94, Estatuto dos Servidores Públicos do Estado da Bahia, 
assegurava aos servidores público o direito à licença-prêmio em seu art. 107, sendo tal disciplina revogada pela Lei Estadual n. 
13.471/2015, mas garantida a aquisição de tal benefício àqueles investidos em cargo público efetivo estadual até a data da sua 
publicação. A respeito do tema, destaca-se os enunciados normativos:

Art. 107 – O servidor terá direito à licença-prêmio de 3 (três) meses em cada período de 5 (cinco) anos de exercício efetivo e 
ininterrupto, sem prejuízo da remuneração.

Art. 3º - Ao servidor que tenha sido investido em cargo público efetivo estadual até a data da publicação desta Lei fi ca assegurado 
o direito a licença prêmio de 03 (três) meses em cada período de 05 (cinco) anos de exercício efetivo e ininterrupto, sem prejuízo 
da remuneração.

Logo, no caso em tratativa, afi gura-se existente o direito da Autora à licença-prêmio, porquanto admitida no serviço público antes 
do advento da Lei Estadual n. 13.471/2015. Sendo assim, será analisa a lide à luz do direito vigente à época. Assim, rezavam 
os arts. 107 a 109 da Lei n. 6.677/94:

Art. 107 - O servidor terá direito à licença-prêmio de 3 (três) meses em cada período de 5 (cinco) anos de exercício efetivo e 
ininterrupto, sem prejuízo da remuneração.

Art. 108 - Não se concederá licença-prêmio a servidor que, no período aquisitivo:

I - sofrer penalidade disciplinar de suspensão;

II - afastar-se do cargo em virtude de:

a) licença para tratamento de saúde em pessoa da família;

b) licença para tratar de interesse particular;

c) condenação a pena privativa de liberdade, por sentença defi nitiva;

d) afastamento para acompanhar cônjuge ou companheiro.
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III - faltar injustifi cadamente ao serviço por mais de 15 (quinze) dias por ano ou 45 (quarenta e cinco) por quinquênio.

Art. 109 - O direito de requerer licença-prêmio não prescreve, nem está sujeito a caducidade.

Dos documentos acostados aos autos, percebe-se ter a Autora o direito à licença prêmio de parte do período vindicado, vale 
dizer, referente ao qüinqüênio de 2001 a 2006, o que lhe dá direito a receber a indenização correspondente, conforme histórico 
funcional de ID 25231949 págs. 1/4.

Ademais, o Réu não acostou aos autos prova alguma de fatos extintivos, modifi cativos ou impeditivos do direito da Autora, em 
relação ao mencionado período, como determina o art. 373 do CPC, a exemplo da contagem da licença prêmio para efeito de 
aposentadoria ou sua consideração em dobro para cálculo de alguma vantagem, informações e documentos estes a pleno al-
cance do Réu.

Ressalte-se que o entendimento aqui adotado foi objeto da edição n. 73 da Jurisprudência em Teses do Superior Tribunal de 
Justiça conforme itens 13 e 14 da edição:

13) É devida ao servidor público aposentado a conversão em pecúnia da licença-prêmio não gozada, ou não contada em dobro 
para aposentadoria, sob pena de enriquecimento ilícito da administração.

14) O prazo prescricional de cinco anos para converter em pecúnia licença-prêmio não gozada ou utilizada como lapso temporal 
para jubilamento tem início no dia posterior ao ato de registro da aposentadoria pelo Tribunal de Contas.

Cumpre salientar, ainda, que, descabe a alegação do Réu no sentido de que o requerimento da aposentadoria voluntária pela 
Autora implicaria em renúncia à fruição, na forma dos §5°, do art. 6° e do art. 7° da Lei n. 13.471/15. Ora, é evidente que tais 
dispositivos não se aplicam à espécie, sob pena de se afi gurar enriquecimento indevido da Administração e, ainda, à luz do quan-
to disposto no § 6o do art. 37 da Constituição Federal. Neste sentido, é assente o entendimento do Supremo Tribunal Federal 
acerca do tema, a exemplo do ARE 853324/PB, Primeira Turma, Relator Min. Dias Toffoli, publicado no DJE que circulou no dia 
19/12/2014, que assim consignou:

[...] A irresignação não merece prosperar, haja vista que o acórdão recorrido está em sintonia com a jurisprudência deste Tribunal 
no sentido de ser possível a conversão em pecúnia de licenças-prêmio não gozadas por aqueles que não mais podem delas 
usufruir, sob pena de indevido enriquecimento do Poder Público em detrimento de seu servidor. Sobre o tema, anote-se:

“AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. SERVIDOR PÚBLICO. LICENÇA-PRÊMIO NÃO 
USUFRUÍDA. CONVERSÃO EM PECÚNIA. REQUISITOS PREENCHIDOS NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO ENTÃO VIGEN-
TE. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO. PRECEDENTES DO STF. 1. Conforme a jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal, os servidores públicos têm direito à conversão em pecúnia de licença-prêmio não usufruída quando os requisitos neces-
sários à sua concessão foram implementados antes do advento de lei revogadora deste direito. 2. Agravo regimental desprovido” 
(ARE nº 664.387/PE-AgR, Segunda Turma, Relator o Ministro Ayres Britto, DJe de 8/3/12).

“AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. SERVIDOR PÚBLICO APOSENTADO. DIREITO A INDENIZAÇÃO 
POR FÉRIAS NÃO GOZADAS EM ATIVIDADE. REEXAME DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDI-
NÁRIO. 1. Reexame de fatos e provas. Inviabilidade do recurso extraordinário. Súmula n. 279 do STF. 2. O servidor público 
aposentado tem direito à indenização por férias e licença-prêmio não gozadas, com fundamento na vedação do enriquecimento 
sem causa da Administração e na responsabilidade civil do Estado. Agravo regimental a que se nega provimento” (AI nº 594.001/
RJ-AgR, Segunda Turma, Relator o Ministro Eros Grau, DJ de 6/11/06).

“1. A jurisprudência consolidada desta Corte já assentou que os servidores públicos têm direito à conversão em pecúnia da 
licença-prêmio não gozada, desde que cumpridos os requisitos necessários à sua concessão, mesmo que tal direito seja su-
primido por lei revogadora superveniente. 2. O recurso extraordinário possui como pressuposto necessário à sua admissão o 
pronunciamento explícito sobre as questões objeto do recurso, sob pena de supressão de instância inferior. 3. Agravo regimental 
improvido” (AI nº 460.152/SC-AgR, Segunda Turma, Relatora a Ministra Ellen Gracie, DJ de 10/2/2006).

Essa orientação foi reafi rmada no julgamento do ARE nº 721.001/RJ-RG, Relator o Ministro Gilmar Mendes, DJe de 7/3/13, 
quando esta Corte reconheceu a repercussão geral do tema e ratifi cou a jurisprudência deste Supremo Tribunal sobre o tema. O 
aresto restou assim ementado:

“Recurso extraordinário com agravo. 2. Administrativo. Servidor Público. 3. Conversão de férias não gozadas – bem como outros 
direitos de natureza remuneratória – em indenização pecuniária, por aqueles que não mais podem delas usufruir. Possibilidade. 
Vedação do enriquecimento sem causa da Administração. 4. Repercussão Geral reconhecida para reafi rmar a jurisprudência 
desta Corte”. Ademais, colhe-se da fundamentação da sentença de primeiro grau mantida, por seus próprios fundamentos, pelo 
acórdão recorrido: “(...) No caso, está devidamente comprovado nos autos que 06 meses do período de licença-prêmio adquirido, 
embora tenha sido utilizado na contagem do tempo de serviço para a aposentadoria da parte autora, o mesmo restou desneces-
sário naquele cômputo. O ponto controverso, portanto, consiste em analisar a possibilidade de conversão em pecúnia da referida 
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licença, haja vista que o(a) autor já passou para à inatividade através de ato de concessão de aposentadoria, inclusive, com a 
contagem ‘desnecessária’ do tempo decorrente de licença-prêmio que agora pleiteia a conversão em pecúnia.

Em verdade, ainda que a lei não seja expressa, a possibilidade de conversão em pecúnia de licença-prêmio decorre do princípio 
que veda o enriquecimento indevido da Administração, razão pela qual também é devida no caso de aposentadoria do servidor. O 
que importa, assim, é a aquisição do período de licença e o não usufruto do período, seja para afastar-se da atividade, seja para 
ser computado na contagem do tempo de contribuição para fi ns de aposentadoria. No presente caso, urge salientar que, ainda 
que o tempo fi ctício tenha sido computado, os requisitos necessários à aposentadoria já haviam sido alcançados independente 
do mesmo” [...] (grifos nossos).

Destarte, em se tratando de períodos aquisitivos anteriores à vigência da Lei n. 13.471/2015, descabe a alegação de renúncia 
tácita, haja vista já se tratar de direito adquirido, conforme jurisprudência do Supremo Tribunal Federal.

CONCLUSÃO.

Diante do exposto, após analisados todos os argumentos trazidos pelas partes, tratados na fundamentação supra, JULGO PRO-
CEDENTES EM PARTE OS PEDIDOS DA EXORDIAL para condenar o Réu a converter em pecúnia o período de licença prêmio 
não gozado pela Autora, referente ao qüinquênio 2001 a 2006, calculada com base no último contracheque recebido pela Autora 
em atividade, conforme entendimento jurisprudencial[1], excluindo-se as verbas relativas a auxílio transporte, auxílio alimentação 
e abono de permanência, não podendo haver, ainda, descontos previdenciários e assistenciais e desconto de imposto de renda, 
por ser verba indenizatória.

Ressalte-se que a mencionada quantia deverá ser indenizada na forma simples, em razão de não poder ser aplicado o art. 42 
do CDC, por não se tratar a lide de relação de consumo, bem como por ter o Réu atuado em conformidade com a lei que o rege 
e entendia ser aplicável ao caso.

Por fi m, destaque-se que tais valores, conforme planilha de cálculos de ID 25231591, págs. 9/10, deverão ser corrigidos e atuali-
zados de acordo com os índices ofi ciais do Tribunal de Justiça da Bahia (IPCA) até a data de 26 de setembro de 2018, incidindo 
a TR a partir de 27 de setembro de 2018, em razão da decisão exarada pelo Ministro Luiz Fux, que suspendeu os efeitos da 
decisão proferida nos autos do Recurso Extraordinário n. 870947, fator que pode ser alterado na fase executória decorrente de 
modulação pelo STF, e juros de mora a contar a partir da citação do Réu, calculados de acordo com a remuneração da caderneta 
de poupança, limitado ao teto de 60 salários mínimos dos Juizados Especiais da Fazenda Pública, na forma do art. 3º, §3º, da 
Lei n. 9.099/90.

Assistência judiciária gratuita indeferida em razão de haver nos autos dados que permita inferir ter a Autora condições de arcar 
com as despesas processuais.

O acesso ao Juizado Especial independerá, em primeiro grau de jurisdição, do pagamento de custas, taxas ou despesas, bem 
como a sentença de primeiro grau não condenará o vencido nas custas processuais e honorários de advogado, ressalvados os 
casos de litigância de má-fé, com esteio nos arts. 54 e 55, da Lei n. 9.099/95.

Após certifi cado o prazo recursal, arquivem-se os presentes autos.

Publique-se. Intimem-se.

Salvador/Ba, 15 de agosto de 2019.

(Documento assinado eletronicamente)

Josevando Souza Andrade

Juiz de Direito

[1] STJ, REsp 1479938/RS, julgado em 25/11/2014.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
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8010997-24.2019.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
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Autor: Romualdo Araujo De Almeida
Advogado: Elba Macedo Braga (OAB:0034645/BA)
Advogado: Lucineide Mendes De Oliveira (OAB:0033356/RS)
Réu: Estado Da Bahia
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Sentença:

Processo eletrônico nº 8010997-24.2019.8.05.0001

AUTOR: ROMUALDO ARAUJO DE ALMEIDA

RÉU: ESTADO DA BAHIA

SENTENÇA

RELATÓRIO SUCINTO.

Alega o Autor ser servidor público estadual dos quadros da Secretaria de Saúde do Estado da Bahia aposentado em 05/12/2013.

Informa que, de acordo com o seu respectivo histórico funcional, possui o direito ao gozo de licença prêmio, uma vez que não 
teria usufruído 04 (quatro) meses de licença prêmio alusivos ao qüinqüênio de 1987-1992 e 01 (um) mês do qüinqüênio de 2007-
2012, pelo que possui o direito à conversão dos mencionados períodos em pecúnia.

Em razão disso, ajuizou o Autor a presente ação a fi m de ser o Réu condenado ao pagamento de R$ 12.022,81 (doze mil, vinte 
e dois reais e oitenta e um centavos), referente à indenização de licença prêmio não gozadas/fruídas sendo: 03 (três) meses do 
qüinqüênio de 1987 – 1992 e 01 (um) mês do qüinqüênio de 2007-2012, bem como, declarar a isenção do imposto de renda e 
contribuição previdenciária sobre os valores recebidos.

Devidamente citado, o Réu apresentou contestação.

Instalada audiência de conciliação.

É o breve relatório. DECIDO.

Inicialmente, no que se refere à preliminar levantada pelo Réu de prescrição do fundo de direito, há de se destacar que o gozo 
da licença-prêmio está condicionado à discricionariedade administrativa acerca do momento da sua concessão, porquanto im-
prescindível a análise a respeito do interesse público primário no que tange à necessidade da prestação do serviço pelo Autor.

Referido direito, assim, pode ser concedido até o momento da aposentadoria do servidor. Até este momento, a sua concessão 
fi ca a critério da Administração Pública, estando no âmbito do mérito administrativo, ato administrativo discricionário em que o 
Judiciário não pode se imiscuir. Como se está a requerer a conversão em pecúnia de licença prêmio não gozada e que não pode 
mais o ser em razão de ter ocorrido a aposentadoria do Autor, deixa de existir a aludida discricionariedade, podendo o Judiciário, 
neste momento, analisar a possibilidade de sua conversão.

Deste modo, não compete ao Autor demonstrar a culpa da Administração Pública ao não conceder a licença prêmio quando 
ainda estava em atividade, tendo em vista que passou a ter direito subjetivo à conversão da licença prêmio em pecúnia, a partir 
do seu afastamento.

Com o ato da aposentadoria, nasce para o Autor o direito de requerer a conversão da licença prêmio não gozada em pecúnia, 
iniciando-se, assim, a partir do ato de aposentadoria, a contagem do prazo prescricional aplicável em ações ajuizadas contra a 
Fazenda Pública de 05 (cinco) anos, conforme Decreto 20.910/32.

Compulsando os autos, verifi ca-se que o Autor foi aposentada através da Portaria n. 2454 de 04/12/2013, publicada no Diário 
Ofi cial do Estado da Bahia – D.O.E. em 05/12/2013 (ID 25359708, pág. 1), de modo que, ajuizada a ação em 20/05/2019, a 
princípio, estaria prescrito o direito do Autor.

Entretanto, por se tratar a aposentadoria de ato complexo, o STJ possui entendimento no sentido de que o prazo prescricional 
somente começa a correr da homologação do ato de aposentadoria pelo respectivo Tribunal de Contas que, neste caso, somente 
ocorreu em dezembro/2014, conforme devidamente comprovado pelo Autor mediante documento de ID 25359992, pág. 1, não 
havendo o que se falar em prescrição no presente:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. CONVERSÃO DE LICENÇA-PRÊMIO EM PECÚNIA. PRES-
CRIÇÃO. ATO COMPLEXO. TERMO INICIAL. HOMOLOGAÇÃO DO ATO DE APOSENTADORIA PELO TCU. AUSÊNCIA DE 
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF.

1. A Corte Especial do STJ, no julgamento do MS 17.406/DF (Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 26.9.2012), decidiu 
que o direito à conversão em pecúnia das licenças-prêmio não gozadas ou não utilizadas para a contagem do tempo de serviço 
origina-se do ato de aposentadoria, que é complexo, de modo que o prazo prescricional tem início com o registro da aposenta-
doria pelo Tribunal de Contas.
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[...].

3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.

(REsp 1653270/RS; Relator(a): Ministro HERMAN BENJAMIN (1132); Órgão Julgador: T2 - SEGUNDA TURMA; Data do Julga-
mento: 28/03/2017; Data da Publicação/Fonte: DJe 18/04/2017).

AGRAVO INTERNO NO RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. LICENÇA-PRÊMIO NÃO GOZADA. 
CONVERSÃO EM PECÚNIA. TERMO INICIAL DO PRAZO PRESCRICIONAL: REGISTRO DA APOSENTADORIA PELO TRI-
BUNAL DE CONTAS. AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. 1. A Corte Especial do STJ, no julgamento do MS 17.406/DF, 
Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, DJe 26/09/2012, pacifi cou o entendimento de que o direito à conversão em 
pecúnia das licenças-prêmio não gozadas ou não utilizadas para a contagem do tempo de serviço origina-se do ato de aposen-
tadoria, que é complexo, de modo que o prazo prescricional tem início com o registro da aposentadoria pelo Tribunal de Contas.

2. In casu, não há nos autos informe sobre o registro da aposentadoria do impetrante, ora recorrente, no Tribunal de Contas.

3. A ausência de prova pré-constituída impede, em mandado de segurança, o reconhecimento do alegado direito líquido e certo 
à conversão em pecúnia das licenças-prêmio não gozadas.

4. Não se admite dilação probatória em mandado de segurança, sendo certo que cabe ao impetrante juntar aos autos toda a 
documentação necessária para a comprovação do direito líquido e certo invocado.

5. Agravo interno desprovido.

(AgInt no RMS 28.973/DF, Rel. Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 14/2/2017, DJe 
21/2/2017).

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO DISTRITAL. LICENÇA-PRÊMIO NÃO GOZADA. CONVERSÃO EM PECÚNIA. TER-
MO INICIAL. REGISTRO DA APOSENTADORIA PELO TRIBUNAL DE CONTAS.

1. A Corte Especial do STJ, no julgamento do MS 17.406/DF (Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 26.9.2012), decidiu 
que o direito à conversão em pecúnia das licenças-prêmio não gozadas ou não utilizadas para a contagem do tempo de serviço 
origina-se do ato de aposentadoria, que é complexo, de modo que o prazo prescricional tem início com o registro da aposenta-
doria pelo Tribunal de Contas (no mesmo sentido: AgRg no REsp 1522366/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 
TURMA, DJe 30/06/2015; RMS 35.039/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJe 01/10/2013).

2. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 804.065/DF, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/2/2016, DJe 
26/2/2016).

Trata a presente demanda acerca da possibilidade de o Autor receber em pecúnia o período de 04 (quatro) meses de licença 
prêmio não gozada, sendo 03 (três) meses do qüinqüênio de 1987 – 1992 e 01 (um) mês do qüinqüênio de 2007-2012, de en-
quanto exercia suas atividades públicas, antes da sua aposentadoria, homologada em dezembro/2014 (ID 25359992, pág. 1).

Como é sabido, o Estado da Bahia, conforme a antiga redação do art. 41, inciso XXVIII, da Constituição Estadual, garantia aos 
seus servidores o direito à licença-prêmio, in verbis:

Art. 41 - São direitos dos servidores públicos civis, além dos previstos na Constituição Federal:

XXVIII - licença prêmio de três meses por quinquênio de serviços prestados à Administração Pública Estadual direta, autárquica 
e fundacional, assegurado o recebimento integral das gratifi cações percebidas, ininterruptamente, há mais de seis meses, salvo 
as relativas ao exercício de cargo em comissão ou função de confi ança.

Por seu turno, em sede infraconstitucional, a Lei Estadual n. 6.677/94, Estatuto dos Servidores Públicos do Estado da Bahia, 
assegurava aos servidores público o direito à licença-prêmio em seu art. 107, sendo tal disciplina revogada pela Lei Estadual n. 
13.471/2015, mas garantida a aquisição de tal benefício àqueles investidos em cargo público efetivo estadual até a data da sua 
publicação. A respeito do tema, destaca-se os enunciados normativos:

Art. 107 – O servidor terá direito à licença-prêmio de 3 (três) meses em cada período de 5 (cinco) anos de exercício efetivo e 
ininterrupto, sem prejuízo da remuneração.

Art. 3º - Ao servidor que tenha sido investido em cargo público efetivo estadual até a data da publicação desta Lei fi ca assegurado 
o direito a licença prêmio de 03 (três) meses em cada período de 05 (cinco) anos de exercício efetivo e ininterrupto, sem prejuízo 
da remuneração.
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Logo, no caso em tratativa, afi gura-se existente o direito do Autor à licença-prêmio, porquanto admitido no serviço público antes 
do advento da Lei Estadual n. 13.471/2015. Sendo assim, será analisa a lide à luz do direito vigente à época. Assim, rezavam 
os arts. 107 a 109 da Lei n. 6.677/94:

Art. 107 - O servidor terá direito à licença-prêmio de 3 (três) meses em cada período de 5 (cinco) anos de exercício efetivo e 
ininterrupto, sem prejuízo da remuneração.

Art. 108 - Não se concederá licença-prêmio a servidor que, no período aquisitivo:

I - sofrer penalidade disciplinar de suspensão;

II - afastar-se do cargo em virtude de:

a) licença para tratamento de saúde em pessoa da família;

b) licença para tratar de interesse particular;

c) condenação a pena privativa de liberdade, por sentença defi nitiva;

d) afastamento para acompanhar cônjuge ou companheiro.

III - faltar injustifi cadamente ao serviço por mais de 15 (quinze) dias por ano ou 45 (quarenta e cinco) por quinquênio.

Art. 109 - O direito de requerer licença-prêmio não prescreve, nem está sujeito a caducidade.

Dos documentos acostados aos autos, notadamente, da declaração do Hospital Geral do Estado (ID 25359891, pág. 1), perce-
be-se ter o Autor o direito à licença prêmio do período vindicado, o que lhe dá direito a receber a indenização correspondente.

Ademais, o Réu não acostou aos autos prova alguma de fatos extintivos, modifi cativos ou impeditivos do direito do Autor, como 
determina o art. 373 do CPC, a exemplo da contagem da licença prêmio para efeito de aposentadoria ou sua consideração em 
dobro para cálculo de alguma vantagem, informações e documentos estes a pleno alcance do Réu.

Ressalte-se que o entendimento aqui adotado foi objeto da edição n. 73 da Jurisprudência em Teses do Superior Tribunal de 
Justiça conforme itens 13 e 14 da edição:

13) É devida ao servidor público aposentado a conversão em pecúnia da licença-prêmio não gozada, ou não contada em dobro 
para aposentadoria, sob pena de enriquecimento ilícito da administração.

14) O prazo prescricional de cinco anos para converter em pecúnia licença-prêmio não gozada ou utilizada como lapso temporal 
para jubilamento tem início no dia posterior ao ato de registro da aposentadoria pelo Tribunal de Contas.

Cumpre salientar, ainda, que, descabe a alegação do Réu no sentido de que o requerimento da aposentadoria voluntária pelo 
Autor implicaria em renúncia à fruição, na forma dos §5°, do art. 6° e do art. 7° da Lei n. 13.471/15. Ora, é evidente que tais dis-
positivos não se aplicam à espécie, sob pena de se afi gurar enriquecimento indevido da Administração e, ainda, à luz do quanto 
disposto no § 6o do art. 37 da Constituição Federal. Neste sentido, é assente o entendimento do Supremo Tribunal Federal 
acerca do tema, a exemplo do ARE 853324/PB, Primeira Turma, Relator Min. Dias Toffoli, publicado no DJE que circulou no dia 
19/12/2014, que assim consignou:

[...] A irresignação não merece prosperar, haja vista que o acórdão recorrido está em sintonia com a jurisprudência deste Tribunal 
no sentido de ser possível a conversão em pecúnia de licenças-prêmio não gozadas por aqueles que não mais podem delas 
usufruir, sob pena de indevido enriquecimento do Poder Público em detrimento de seu servidor. Sobre o tema, anote-se:

“AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. SERVIDOR PÚBLICO. LICENÇA-PRÊMIO NÃO 
USUFRUÍDA. CONVERSÃO EM PECÚNIA. REQUISITOS PREENCHIDOS NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO ENTÃO VIGEN-
TE. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO. PRECEDENTES DO STF. 1. Conforme a jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal, os servidores públicos têm direito à conversão em pecúnia de licença-prêmio não usufruída quando os requisitos neces-
sários à sua concessão foram implementados antes do advento de lei revogadora deste direito. 2. Agravo regimental desprovido” 
(ARE nº 664.387/PE-AgR, Segunda Turma, Relator o Ministro Ayres Britto, DJe de 8/3/12).

“AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. SERVIDOR PÚBLICO APOSENTADO. DIREITO A INDENIZAÇÃO 
POR FÉRIAS NÃO GOZADAS EM ATIVIDADE. REEXAME DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDI-
NÁRIO. 1. Reexame de fatos e provas. Inviabilidade do recurso extraordinário. Súmula n. 279 do STF. 2. O servidor público 
aposentado tem direito à indenização por férias e licença-prêmio não gozadas, com fundamento na vedação do enriquecimento 
sem causa da Administração e na responsabilidade civil do Estado. Agravo regimental a que se nega provimento” (AI nº 594.001/
RJ-AgR, Segunda Turma, Relator o Ministro Eros Grau, DJ de 6/11/06).
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“1. A jurisprudência consolidada desta Corte já assentou que os servidores públicos têm direito à conversão em pecúnia da 
licença-prêmio não gozada, desde que cumpridos os requisitos necessários à sua concessão, mesmo que tal direito seja su-
primido por lei revogadora superveniente. 2. O recurso extraordinário possui como pressuposto necessário à sua admissão o 
pronunciamento explícito sobre as questões objeto do recurso, sob pena de supressão de instância inferior. 3. Agravo regimental 
improvido” (AI nº 460.152/SC-AgR, Segunda Turma, Relatora a Ministra Ellen Gracie, DJ de 10/2/2006).

Essa orientação foi reafi rmada no julgamento do ARE nº 721.001/RJ-RG, Relator o Ministro Gilmar Mendes, DJe de 7/3/13, 
quando esta Corte reconheceu a repercussão geral do tema e ratifi cou a jurisprudência deste Supremo Tribunal sobre o tema. O 
aresto restou assim ementado:

“Recurso extraordinário com agravo. 2. Administrativo. Servidor Público. 3. Conversão de férias não gozadas – bem como outros 
direitos de natureza remuneratória – em indenização pecuniária, por aqueles que não mais podem delas usufruir. Possibilidade. 
Vedação do enriquecimento sem causa da Administração. 4. Repercussão Geral reconhecida para reafi rmar a jurisprudência 
desta Corte”. Ademais, colhe-se da fundamentação da sentença de primeiro grau mantida, por seus próprios fundamentos, pelo 
acórdão recorrido: “(...) No caso, está devidamente comprovado nos autos que 06 meses do período de licença-prêmio adquirido, 
embora tenha sido utilizado na contagem do tempo de serviço para a aposentadoria da parte autora, o mesmo restou desneces-
sário naquele cômputo. O ponto controverso, portanto, consiste em analisar a possibilidade de conversão em pecúnia da referida 
licença, haja vista que o(a) autor já passou para à inatividade através de ato de concessão de aposentadoria, inclusive, com a 
contagem ‘desnecessária’ do tempo decorrente de licença-prêmio que agora pleiteia a conversão em pecúnia.

Em verdade, ainda que a lei não seja expressa, a possibilidade de conversão em pecúnia de licença-prêmio decorre do princípio 
que veda o enriquecimento indevido da Administração, razão pela qual também é devida no caso de aposentadoria do servidor. O 
que importa, assim, é a aquisição do período de licença e o não usufruto do período, seja para afastar-se da atividade, seja para 
ser computado na contagem do tempo de contribuição para fi ns de aposentadoria. No presente caso, urge salientar que, ainda 
que o tempo fi ctício tenha sido computado, os requisitos necessários à aposentadoria já haviam sido alcançados independente 
do mesmo” [...] (grifos nossos).

Destarte, em se tratando de períodos aquisitivos anteriores à vigência da Lei n. 13.471/2015, descabe a alegação de renúncia 
tácita, haja vista já se tratar de direito adquirido, conforme jurisprudência do Supremo Tribunal Federal.

CONCLUSÃO.

Diante do exposto, após analisados todos os argumentos trazidos pelas partes, tratados na fundamentação supra, JULGO 
PROCEDENTES EM PARTE OS PEDIDOS DA EXORDIAL para condenar o Réu a converter em pecúnia os 04 (quatro) meses 
de licenças prêmio não gozados pelo Autor, sendo 03 (três) meses do qüinqüênio de 1987 – 1992 e 01 (um) mês do qüinqüênio 
de 2007-2012, na forma do quanto indicado na planilha de ID 25359954, pág. 1, valendo destacar, contudo, a necessidade de 
sua adequação, a fi m de que os juros de mora sejam incidentes a partir da citação, calculados de acordo com a remuneração 
da caderneta de poupança e os valores originários sejam atualizados de acordo com os índices ofi ciais do Tribunal de Justiça 
da Bahia (IPCA) até a data de 26 de setembro de 2018, incidindo a TR a partir de 27 de setembro de 2018, em razão da decisão 
exarada pelo Ministro Luiz Fux, que suspendeu os efeitos da decisão proferida nos autos do Recurso Extraordinário n. 870947, 
fator que pode ser eventualmente alterado na fase executória decorrente de modulação pelo STF, valores estes limitados ao teto 
deste Juizado, conforme arts. 2º e 27 da Lei n. 12.153/2009 c/c art. 3º, §3º, da Lei n. 9.099/1995 e calculados com base no último 
contracheque recebido pelo Autor em atividade, conforme entendimento jurisprudencial[1], descontando-se as verbas relativas a 
auxílio transporte, auxílio alimentação e abono de permanência, não podendo haver, ainda, descontos previdenciários e assis-
tenciais e desconto de imposto de renda, por ser verba indenizatória.

Assistência judiciária gratuita indeferida ante a ausência de prova da comprovação dos requisitos à concessão do benefício.

O acesso ao Juizado Especial independerá, em primeiro grau de jurisdição, do pagamento de custas, taxas ou despesas, bem 
como a sentença de primeiro grau não condenará o vencido nas custas processuais e honorários de advogado, ressalvados os 
casos de litigância de má-fé, com esteio nos arts. 54 e 55, da Lei n. 9.099/95.

Após certifi cado o prazo recursal, arquivem-se os presentes autos.

Publique-se. Intimem-se.

Salvador/Ba, 16 de agosto de 2019.

(Documento assinado eletronicamente)

Josevando Souza Andrade

Juiz de Direito

[1] STJ, REsp 1479938/RS, julgado em 25/11/2014.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
SENTENÇA

8000731-75.2019.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Thomaz Pereira Da Silva
Advogado: Fernanda Oliveira Carvalho Santos (OAB:0039150/BA)
Réu: Estado Da Bahia
Réu: Fundo Financeiro Da Previdencia Social Dos Servidores Publicos Do Estado Da Bahia - Funprev

Sentença:

8000731-75.2019.8.05.0001

AUTOR: THOMAZ PEREIRA DA SILVA

RÉU: ESTADO DA BAHIA e outros

Vistos etc.

Trata-se de AÇÃO ORDINÁRIA em que fi guram as partes acima nominadas e devidamente qualifi cadas nos autos.

Alega o autor que sua pensão foi cancelada em 09/10/2018 injustamente, mediante alegação de que teria contraído nova união 
estável com a pessoa que era sua empregada doméstica. Afi rma que dessa nova união nasceu um fi lho, qual seja, Saulo Pereira 
Brito e que sua situação econômica diminuiu, pois além de sua companheira não ter nenhuma renda, o mesmo ainda precisa 
arcar com as despesas de uma criança fruto dessa relação, sendo imprescindível a pensão para seu sustento e de sua nova 
família.

Dessa forma o demandante requer o restabelecimento da pensão previdenciária e o pagamento do retroativo, referente ao perí-
odo de suspensão da pensão.

Apresentada contestação.

Realizada audiência, não foi possível a conciliação.

É o breve relatório. DECIDO.

Inicialmente, ressalto, o acesso ao Juizado Especial independerá, em primeiro grau de jurisdição, do pagamento de custas, taxas 
ou despesas, com esteio nos arts. 54 da Lei N.º 9.099/95.

O réu, por sua vez, ofereceu defesa em que refuta as alegações do demandante aduzindo que “não é possível a manutenção 
do benefício da parte acionante, vez que, por ter sido deferida a pensão por morte em virtude de ser esposa(o) de exsegurado 
(a), condição devidamente comprovada à época da concessão do benefício, a superveniente união estável afasta a dependência 
referida em consoante com o texto expresso da legislação que rege a matéria. Ora, a nova união estável da parte requerente fez 
cessar, para todos os efeitos, a condição de dependente existente quando do passamento do(a) ex-servidor(a). Com a perda da 
qualidade de dependente, extingue-se, por via de consequência, o direito à manutenção da pensão por morte”.

Compulsando-se os autos verifi co que assiste razão ao réu no sentido de que a nova união estável do autor fez cessar, para to-
dos os efeitos, a condição de dependente existente quando do passamento da ex-servidora. Ademais, não há nos autos elemen-
tos probatórios que indiquem que a nova união estável não tenha contribuído com a situação fi nanceira do autor, observando-se 
que no depoimento da segunda testemunha Sra. Valdezia Matildes dos Santos Souza consta que a atual companheira do autor 
trabalhava pra ele no escritório, fato que não foi mencionado na inicial.

Destarte, não restou comprovada a situação fi nanceira da companheira do autor não sendo possível presumir que a mesma não 
colabora patrimonialmente para a situação do autor de modo que com a constituição da nova união estável o demandante não 
faz mais jus ao recebimento da pensão.

Portanto, a parte autora não se desincumbiu do ônus atribuído pelo art. 373, I, do NCPC pelo qual cabe ao autor fazer prova do 
fato constitutivo do seu direito.

Este também é o pensamento jurisprudencial:

PROCESSUAL CIVIL – RESPONSABILIDADE CIVIL – DANO MORAL – AUSÊNCIA DE PROVA ACERCA DO FATO CONSTITU-
TIVO DO DIREITO INVOCADO PELO AUTOR – INCIDÊNCIA DO ARTIGO 333, INCISO I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL – 
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O ônus da prova incumbe ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito, a teor do artigo 333, I, do Código de Processo Civil. 
Não se desincumbindo do ônus probandi, é de ser rejeitado o pedido de reparação de dano moral. (TJSC – AC 2002.006199-4 
– Criciúma – 2ª CDCiv. – Rel. Des. Luiz Carlos Freyesleben – J. 02.12.2004)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO DA EXORDIAL e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos 
do Art. 487, I, do NCPC.

Gratuidade da justiça não concedida ante a ausência de comprovação do preenchimento dos requisitos legais para deferimento 
do benefício.

Sem custas e honorários advocatícios, em face do que dispõe os arts. 53 e 54 da lei nº 9.099/95 de aplicação subsidiária nos 
Juizados da Fazenda Pública.

Intimem-se.

Salvador, 19 de agosto de 2019

Josevando Souza Andrade

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
SENTENÇA

8002869-15.2019.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Ana Cristina Cruz Alexandrino
Advogado: Almiro Mario Campos Sales De Almeida (OAB:0035270/BA)
Réu: Estado Da Bahia

Sentença:

Processo eletrônico nº 8002869-15.2019.8.05.0001

AUTOR: ANA CRISTINA CRUZ ALEXANDRINO

RÉU: ESTADO DA BAHIA

SENTENÇA

RELATÓRIO SUCINTO.

Alega a Autora ser benefi ciária do PLANSERV agregada, sendo o seu genitor titular do plano de saúde, segundo Autor. Aduz 
que, estava grávida com data prevista para o nascimento em 24/02/2019 no Hospital Português, informando, entretanto, que ela 
completa 35 anos em 26/01/2018, perdendo a qualidade de dependente do PLANSERV.

Relata que, em busca de solucionar de maneira amigável e administrativa, tentou compor acordo para estender por mais um 
tempo a cobertura do plano, mas não obteve êxito, de modo que, buscou amparo no Judiciário e conseguiu a medida cabível para 
se resguardar, processo n. 8007282-08.2018.8.05.0001, que foi julgado parcialmente procedente.

Afi rma que, satisfeita e acreditando que seu parto ocorreria bem, e que após 30 dias não teria mais nenhum problema, foi surpre-
endida após aproximadamente 10 dias do nascimento do seu fi lho, por um quadro de infeccioso grave, tendo que ser internada 
às pressas, com risco de morte, momento em que foi medicada e submetida a uma nova cirurgia, para tentar parar a infecção, 
permanecendo internada.

Sustenta que, considerando que a sentença foi clara que ela somente estaria coberta pelo plano em até 30 dias após o nascimen-
to da criança, e o pós parto complicou o seu quadro de saúde, podendo ir a óbito em caso de interrupção, o seu médico assistente 
relatou que o tratamento terá um prazo inicial de 60 dias.

Em razão disso, ajuizaram os Autores a presente ação a fi m de ser o Réu condenado, através do PLANSERV, a conceder cober-
tura ao tratamento após gravidez, estendendo-se até a criança fazer um ano, tempo mínimo para a Autora ter a certeza de que 
seu fi lho não sofre de nenhuma enfermidade que possa impossibilitar o seu tratamento devido à carência, ou outro prazo que 
este Juízo entenda.
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Tutela de urgência concedida.

Devidamente citado, o Réu apresentou contestação.

Instalada audiência de conciliação.

É o breve relatório. DECIDO.

Trata a lide acerca da insurgência dos Autores contra a iminência de exclusão da primeira Autora do quadro de benefi ciários do 
PLANSERV, na qualidade de agregada, após o prazo determinado em sentença proferida nos autos do processo n. 8007282-
08.2018.8.05.0001, alegando necessitar de acompanhamento médico em razão de seu quadro de saúde, que se complicou no 
pós parto, razão pela qual almeja a manutenção da cobertura do PLANSERV mesmo após o advento daquele prazo.

Nesta senda, quando o Estado da Bahia instituiu para os seus servidores, mediante remuneração, o Plano de Saúde em comen-
to, não poderia, de forma alguma, eximir-se quanto ao cumprimento das disposições do regramento da Lei de Planos de Saúde, 
em respeito, inclusive, aos princípios constitucionais da garantia fundamental à saúde e da dignidade da pessoa humana.

Sob outro prisma, sabe-se que em todas as relações contratuais devem ser observados os princípios da boa-fé objetiva e da 
função social dos contratos, principalmente no que se refere aos planos de saúde, sejam fechados ou abertos, e, no caso, a 
benefi ciária teve frustrada a justa expectativa que possuía no momento da contratação, frente à negativa do PLANSERV quanto 
à assistência à saúde que necessita e necessitará, e que não envolve exclusivamente o tratamento que sua doença demanda, 
mas, sim, a sua existência digna.

Com efeito, destaca-se o dispositivo abaixo do Decreto n. 9.552, de 21 de setembro de 2005, redação antiga, aplicável ao caso 
por ser a norma regente ao tempo da constituição do contrato, que estabelece:

Art. 13 - A perda da qualidade de benefi ciário do PLANSERV ocorrerá:

[…]

III - para os agregados:

a) quando completar a idade limite de 35 (trinta e cinco) anos e se efetivará no mês seguinte ao evento;

Neste passo, no caso em tratativa, embora haja previsão expressa acerca da exclusão da Autora da cobertura do PLANSERV, 
percebe-se que, enquanto ainda possuía essa qualidade, verifi cou-se ter ela apresentado quadro infeccioso no puerpério, haven-
do necessidade de continuidade do tratamento pelo prazo de 60 dias, com acompanhamento médico regular, sob pena de risco 
à sua vida, conforme relatório médico (ID 21616540, pág. 1).

Assim, diante da enfermidade que sofre a Autora, a merecer a continuidade do tratamento de saúde, entendo, assim, que, no 
caso em exame, as obrigações e fi nalidades do PLANSERV, defi nidas em seu Regulamento não foram garantidas. A Autora 
necessita permanecer com a assistência médica prestada pelo PLANSERV para cuidar de sua saúde. Destarte, sua exclusão 
do quadro de benefi ciários signifi caria lhe impor uma cláusula abusiva, o que não é admitido no ordenamento jurídico, porquanto 
os contratos devem orientar-se segundo os princípios da legalidade e da dignidade da pessoa humana, voltado à realização de 
sua função social.

Deve-se atentar para o fato de que o direito à saúde é de categoria fundamental, consoante os ditames da Constituição Federal 
de 1988, o que se infere da interpretação conjunta dos seus arts. 170, 193, 196, 197 e 199, devendo este direito se sobrepor às 
regras burocráticas.

E, acima de qualquer outra consideração, não se pode perder de vista que a vida e a saúde das pessoas, como já explicitado, 
são bens jurídicos de valor inestimável e, por isso mesmo, tutelados na Carta republicana.

Assim, não é preciso muito esforço para vislumbrar os danos que a Autora poderá experimentar acaso seja negado o pleito, visto 
que já vem sendo acompanhada por equipe médica e uma abrupta interrupção poderá gerar danos a ela.

Portanto, afi gura-se claro o direito à manutenção da cobertura do PLANSERV à primeira Autora, devendo, assim, ser preservado 
o vínculo entre eles.

Por fi m, deve-se atentar, ainda, que, diante do quadro de saúde da primeira Autora, haveria difi culdades para que fosse aceita 
em outros planos de saúde, o que permite a sua manutenção no PLANSERV para preservação de sua saúde e dignidade. É en-
tendimento que encontra respaldo na jurisprudência do Tribunal de Justiça da Bahia, a exemplo do acórdão abaixo colacionado:

RECURSO DE APELAÇÃO. AÇÃO ORDINÁRIA COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA JULGADA PRO-
CEDENTE. EXCLUSÃO DE BENEFICIÁRIA NA CONDIÇÃO DE AGREGADA DO PLANO DE SAÚDEPLANSERV. ALCANCE 
DA IDADE LIMITE DE 35 ANOS DE IDADE. PREVISÃO DA LEI N. 9.528 /2005 E DO DECRETO ESTADUAL N. 9.552/2005. 
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NECESSIDADE DE MANUTENÇÃO DO PLANO DE SAÚDE ATÉ QUE A SEGURADA FINALIZE O TRATAMENTO CONTRA 
CÂNCER MAMÁRIO. DIREITO FUNDAMENTAL À SAÚDE E À VIDA. I – Apesar da Lei n. 9.528 /2005 e o Decreto Estadual n. 
9.552/2005 preverem expressamente que o benefi ciário perderá a condição de agregado quando completar 35 (trinta e cinco) 
anos de idade, deve-se interpretar tais disposições levando-se em consideração as peculiaridades do caso concreto. Isto porque 
restou comprovado nos autos que, ao tempo em que fora cortado o plano de saúde, a Apelada encontrava-se em tratamento mé-
dico contra câncer de mama (fl s. 11/17). II – Nesta hipótese, com vistas ao atendimento do direito fundamental à saúde, deve-se 
garantir a manutenção da Apelada, como benefi ciária no plano de saúde Planserv, até que seja fi nalizado o tratamento contra 
o câncer mamário. Mesmo porque no estado delicado em que se encontra atualmente, muito difi cilmente conseguirá contratar 
outro plano de saúde. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

(Classe: Apelação, Número do Processo: 0317012-19.2012.8.05.0001, Relator (a): Carmem Lucia Santos Pinheiro, Quinta Câ-
mara Cível, Publicado em: 09/06/2016).

CONCLUSÃO.

Ante o exposto, após analisados todos os argumentos trazidos pelas partes, tratados na fundamentação supra, JULGO PRO-
CEDENTE EM PARTE O PEDIDO para, confi rmando a tutela de urgência outrora concedida, condenar o Réu, através do PLAN-
SERV, a manter a primeira Autora como agregada do plano de Saúde PLANSERV, garantindo o atendimento médico e hospitalar 
à manutenção de sua saúde e do seu bebê, até 60 dias a contar do dia 15/03/2019, mediante o pagamento das respectivas 
mensalidades.

Para tanto, devem ser mantidas todas as regras contratuais atuais para possibilitar a continuidade de seu tratamento médico, 
mantendo o contrato nas mesmas condições, cláusulas, cobertura, assistência, preço e forma de pagamento.

Determino, ainda, que esta SECRETARIA proceda com a inclusão do Autor ANACLEON OLIVEIRA ALEXANDRINO (ID 21681803, 
pág. 1) no pólo ativo do feito, retifi cando-se a capa dos autos, conforme despachos de ID 21632468, pág. 1 e ID 22044042, pág. 
1.

Assistência judiciária gratuita indeferida em razão de haver nos autos dados que permita inferir terem os Autores condições de 
arcar com as despesas processuais.

Convém consignar que o acesso ao Juizado Especial independerá, em primeiro grau de jurisdição, do pagamento de custas, 
taxas ou despesas, bem como a sentença de primeiro grau não condenará o vencido nas custas processuais e honorários de 
advogado, ressalvados os casos de litigância de má-fé; com esteio nos arts. 54 e 55, da Lei n. 9.099/95.

Após certifi cado o prazo recursal, arquivem-se os presentes autos.

Publique-se. Intimem-se.

Salvador/Ba, 20 de agosto de 2019.

(Documento assinado eletronicamente)

Josevando Souza Andrade

Juiz de Direito
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RÉU: ESTADO DA BAHIA

SENTENÇA

RELATÓRIO SUCINTO.

Alega o Autor, 75 anos, benefi ciário do PLANSERV, que é portador de diabete melitus tipo 2, HAS, DAOP fontaine IV MIE, PO 
de desbridamento de perna esquerda. Aduz que, em função do estágio avançado do diabetes, já possui sérias complicações de 
seu estado de saúde, sendo que uma delas é um grave problema de vascularização nas pernas.

Sustenta que, como o seu sistema vascular já tem um grau importante de comprometimento, acabou por ter feridas abertas em 
sua perna em razão da má circulação, tendo sido submetido a uma cirurgia de revascularização em junho/2018 (PO de ponte 
femoro poplítea supragenicular a esquerda com prótese de PTFE 6mm). Relata que, após a realização da cirurgia em 2018 e de 
realização de sessões de terapia hiperbárica a ferida se fechou.

Afi rma que, no mês de abril 2019, por obstrução arterial, o ferimento abriu novamente medindo a ferida no momento 2 X 1,5 
cm, com discreta maceração peri lesão, com melhora do odor, exsudato seroso em moderada quantidade, pelo que seu médico 
assistente prescreveu tratamento de oxigenoterapia hiperbárica, já que não possui mais indicação cirúrgica para tratamento da 
lesão.

Assevera que o tratamento foi negado, sob a alegação de que como ele é benefi ciário do programa de atendimento ambulatorial 
de feridas e, conforme a ordem de serviços 02-2017, a oxigenoterapia hiperbárica, não seria autorizada aos benefi ciários que 
se encontram em usos concomitantes de outro tipo de coberturas especiais, medida que afronta o direito pátrio constitucional. 
E para agravar mais ainda a situação, o PLANSERV solicitou que fosse providenciado novo plano terapêutico com a indicação 
benéfi ca ao benefi ciário para que se fosse possível seguir com a análise.

Em razão disso, ajuizou o Autor a presente ação a fi m de condenar o Réu, por meio do PLANSERV, a autorizar e custear o 
fornecimento do tratamento solicitado pelo médico do Autor, consistente em medicamento oxigenoterapia hiperbárica, de forma 
ininterrupta, na forma constante no relatório médico (ID 25673527, pág. 5), bem como, ao pagamento de indenização pelos da-
nos morais sofridos.

Tutela de urgência concedida.

Devidamente citado, o Réu apresentou contestação.

Audiência de conciliação instalada.

É o breve relatório. DECIDO.

Trata a presente demanda acerca da insurgência do Autor contra a recusa do Estado, através do PLANSERV, em garantir a 
realização de tratamento consistente em oxigenoterapia hiperbárica necessário para o seu tratamento, uma vez que a tentativa 
pela via administrativa restou inefi caz.

Nesta senda, quando o Estado da Bahia instituiu para os seus servidores, mediante remuneração, o Plano de Saúde em comen-
to, não poderia, de forma alguma, eximir-se quanto ao cumprimento das disposições do regramento da Lei de Planos de Saúde, 
em respeito, inclusive, aos princípios constitucionais da garantia fundamental à saúde e da dignidade da pessoa humana.

Sob outro prisma, sabe-se que em todas as relações contratuais devem ser observados os princípios da boa-fé objetiva e da 
função social dos contratos, principalmente no que se refere aos planos de saúde, sejam fechados ou abertos, e, no caso, o 
benefi ciário teve frustrada a justa expectativa que possuía no momento da contratação, frente à negativa do PLANSERV quanto 
à assistência à saúde que necessitava e que não envolvia exclusivamente a realização do tratamento, mas, sim, a sua existência 
digna.

Com efeito, destacam-se os dispositivos abaixo do Decreto n. 9.552, de 21 de setembro de 2005, que estabelecem:

Art. 1º - Fica aprovado o Regulamento do Sistema de Assistência à Saúde dos Servidores Públicos Estaduais - PLANSERV, 
reorganizado pela Lei nº 9.528, de 22 de junho de 2005, que com este se publica.

CAPÍTULO I

DA FINALIDADE E DA ADMINISTRAÇÃO

Art. 1º - O Sistema de Assistência à Saúde dos Servidores Públicos Estaduais - PLANSERV, reorganizado pela Lei nº 9.528, de 
22 de junho de 2005, compreende o conjunto de serviços de saúde no âmbito da promoção, prevenção, assistência curativa e 
reabilitação, prestados diretamente pelo Estado ou através de instituições credenciadas.
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Parágrafo único - Entende-se por instituições credenciadas os hospitais, clínicas, maternidades, casas de saúde e laboratórios 
públicos, privados ou fi lantrópicos, bem como profi ssionais da área médica, todos qualifi cados junto à Secretaria da Adminis-
tração do Estado da Bahia ? SAEB, para prestação de serviços de assistência à saúde dos benefi ciários do PLANSERV, e que 
estejam sujeitos, por força de contrato ou convênio, às normas, regulamentos e controles estabelecidos pelo Estado.

CAPÍTULO IV

DOS SERVIÇOS POSTOS À DISPOSIÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS

SEÇÃO I

DOS SERVIÇOS COBERTOS

Art. 14 - Os serviços a serem prestados pelo PLANSERV aos seus benefi ciários englobam assistência médico-ambulatorial, 
serviços auxiliares de diagnóstico e tratamento e internações hospitalares no Estado da Bahia, conforme defi nidos na Política de 
Assistência à Saúde do Servidor Público.

§ 1º - A assistência médico-ambulatorial compreende:

a) consultas médicas;

b) serviços auxiliares de diagnose e terapias;

c) cirurgias de pequeno porte que dispensem internação hospitalar, tratamentos ambulatoriais ou atendimento de pronto socorro 
e remoções em ambulância, via terrestre, quando necessárias.

§ 2º - As internações hospitalares compreendem:

a) diárias de internação dos benefi ciários, pelo período determinado pelo médico assistente;

b) serviços gerais de enfermagem;

c) alimentação do benefi ciário internado;

d) exames complementares indispensáveis ao controle da evolução do agravo, realizados durante o período de internação hos-
pitalar;

e) medicamentos, anestésicos, oxigênio, transfusões e demais recursos terapêuticos ministrados durante o período hospitalar;

f) uso de centro cirúrgico e seus equipamentos, de acordo com o porte cirúrgico do procedimento a ser realizado;

g) órteses, próteses e materiais especiais de acordo com prévia autorização;

h) Unidade de Terapia Intensiva (UTI) ou isolamento, quando e enquanto determinado pelo médico assistente;

i) remoção do paciente, dentro do Estado e por via terrestre, quando comprovadamente necessário, compreendendo esta remo-
ção o translado entre unidades de saúde;

j) sessões de quimioterapia e radioterapia, conforme prescrição do médico assistente;

k) despesas de acompanhantes no caso de pacientes menores de 18 (dezoito) anos e maiores de 60 (sessenta) anos, conforme 
padrão de acomodação coberto.

l) internação para tratamento psiquiátrico, de alcoolismo ou dependência química, durante 30 (trinta) dias no ano, assegurada 
uma prorrogação, quando solicitada pelo médico assistente.

[...].

Entendo, assim, que, no caso em exame, as obrigações e fi nalidades do PLANSERV, estabelecidas inclusive em seu Regu-
lamento, não foram observadas. O Autor necessita do tratamento para restabelecer sua saúde. Logo, negar a sua realização, 
signifi ca impor ao Autor uma cláusula abusiva, o que não é admitido no ordenamento jurídico, devendo o contrato pautar-se nos 
princípios da legalidade e da dignidade da pessoa humana, evitando-se, dessa forma, cláusulas que possam ferir tais princípios, 
porquanto consideradas abusivas.
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No particular, há de se destacar que, instado a se manifestar, restou esclarecido pelo NAT, que: “[...] a indicação de oxigeniote-
rapia hiperbárica apresenta pertinência com o quadro clínico descrito em relatório médico, consta do Rol da ANS e da Tabela 
Planserv de procedimentos” (ID 26377898, pág. 2).

Não se pode olvidar que a saúde, como bem de extraordinária relevância à vida, foi elevada pela Constituição Federal à condi-
ção de direito fundamental do homem, manifestando o legislador constituinte constante preocupação em garantir a todos uma 
existência digna, consoante os ditames da justiça social, o que se mostra evidente ao interpretar conjuntamente os artigos 170 e 
193 da Carta Magna e, ainda, em seus artigos 196, 197 e 199.

E acima de qualquer outra consideração, não se pode perder de vista, ainda, que a vida e a saúde das pessoas, como já explici-
tado, são bens jurídicos de valor inestimável e, por isso mesmo, tutelados na nossa Carta republicana.

Destaque-se, outrossim, que, embora seja permitido que o plano de saúde limite as doenças que atenderá, o tratamento des-
tinado para tratar as doenças cobertas não pode sofrer a mesma limitação, fi cando a critério do profi ssional que acompanha o 
paciente a identifi cação daquele que melhor restabelecerá a sua saúde. Esse, aliás, é o posicionamento do Superior Tribunal de 
Justiça, conforme acórdão colacionado:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PLANO DE SAÚDE COLETIVO. DESPESAS MÉ-
DICAS E HOSPITALARES. TRATAMENTO DE RADIOTERAPIA IMRT. MEDICAÇÃO. CÂNCER DE MAMA. OFENSA AO ART. 
535 DO CPC/73. NÃO OCORRÊNCIA. CERCEAMENTO DE DEFESA. SÚMULA Nº 7 DO STJ. INTERESSE PROCESSUAL. 
SÚMULAS NºS 282 E 346, AMBAS DO STF. REEMBOLSO. LIMITAÇÃO. SÚMULAS NºS 5 E 7, AMBAS DO STJ. RESCISÃO 
UNILATERAL. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO A ARGUMENTO ESPECÍFICO. APLICAÇÃO, POR ANALOGIA, DA SÚMULA Nº 
283 DO STF. FORNECIMENTO DE MATERIAL E/OU MEDICAMENTO IMPRESCINDÍVEL AO TRATAMENTO MÉDICO. INCI-
DÊNCIA DA SÚMULA Nº 83 DO STJ. RECURSO MANEJADO SOB A ÉGIDE DO CPC/73. DECISÃO MANTIDA.

[...].

7. O entendimento dominante nesta Corte é de que o plano de saúde pode estabelecer as doenças que terão cobertura, mas 
não o tipo de terapêutica indicada por profi ssional habilitado na busca da cura e que é abusiva a cláusula contratual que exclui 
tratamento, ou procedimento imprescindível, prescrito para garantir a saúde ou a vida do benefi ciário.

(AgRg no REsp 1547168/SP; Relator: Ministro MOURA RIBEIRO; Órgão Julgador: T3 - TERCEIRA TURMA; Data do Julgamento: 
26/04/2016; Data da Publicação/Fonte: DJe 03/05/2016).

Quanto ao pedido do Autor de condenação do Réu ao pagamento de danos morais observo que, ao meu sentir, não se confi gura-
ram, por entender que o Autor, além de não alegar em sua inicial os danos morais pretensamente sofridos, não comprova a culpa 
administrativa necessária para caracterizar a omissão do Réu e, igualmente, o dano efetivo experimentado.

Com efeito, conforme preceituam os arts. 186 e 927 do Código Civil de 2002, para a caracterização da responsabilidade civil, 
necessária se faz a comprovação de um ilícito praticado pelo agente, do dano sofrido pela vítima, e do nexo de causalidade entre 
um e outro, responsabilidade essa que, no caso de envolver pessoa jurídica de direito público, deverá ser objetiva, nos termos 
do art. 37, §6º, da Constituição Federal. Contudo, quando se estiver diante de omissão do Poder Público, doutrina e jurisprudên-
cia encontram-se pacifi cada ao estabelecer a necessidade de investigação da culpa administrativa, caracterizada pela falha na 
prestação do serviço público, por se tratar, nestes casos, de responsabilidade subjetiva.

Sendo assim, com as informações constantes dos autos, não se vislumbra a existência de falha na prestação do serviço pelo 
Réu na adoção do quanto necessário para a efetivação da saúde do Autor, notadamente, por depender de políticas públicas, cuja 
imprevisibilidade, não raro, escapa ao controle da Administração Pública. Não havendo nos autos elementos que caracterizem 
a culpa administrativa, resta impossibilitada o reconhecimento dos danos morais em favor do Autor. É o que entende a jurispru-
dência:

ADMINISTRATIVO. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. NEGATIVA DE FORNECIMENTO DE REMÉDIO NECESSÁRIO AO 
TRATAMENTO DE CÂNCER DE MAMA. HERCEPETIN (TRASTUZUMABE). MEDICAÇÃO NÃO INCLUÍDA NO ROL DE REMÉ-
DIOS FORNECIDOS PELO SUS. CULPA NÃO CONFIGURADA. RESPONSABILIDADE SUBJETIVA DO ESTADO AFASTADA. 
APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. Apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido de condenação da UNIÃO e do ESTADO DO CEARÁ 
ao pagamento de indenização por danos morais decorrentes da negativa de fornecimento de medicamento destinado ao trata-
mento de câncer de mama.

2. Quanto aos danos morais decorrentes da negativa no fornecimento de remédios e aos danos físicos provenientes do atraso 
do tratamento, a jurisprudência vem entendendo que deve a responsabilidade estatal se enquadrar como subjetiva, sendo ne-
cessária, para tanto, a comprovação do comportamento ilícito praticado pela Administração Pública (STJ. REsp 684906/SC, Rel. 
Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/05/2006, DJ 25/05/2006).
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3. Não há como se negar os danos morais decorrentes do ato apontado como lesivo, bem como o dever do Estado de fornecer 
gratuitamente às pessoas desprovidas de recursos fi nanceiros a medicação necessária ao efetivo tratamento de saúde, mormen-
te diante do disposto no art. 196, da CF/88. Entretanto, tratando-se de responsabilidade subjetiva do Estado, o reconhecimento 
condiciona-se à necessária confi guração da culpa, ou seja, de conduta negligente quanto à prestação do serviço público ques-
tionado, o que não se observa no caso apresentado, já que o HERCEPETIN (TRASTUZUMABE), à época da negativa de for-
necimento pelo Estado do Ceará, sequer constava no rol de remédios fornecidos pelo SUS, o que justifi ca a demora na entrega 
do medicamento. Precedente deste Tribunal (APELREEX 00082360820114058300, Desembargador Federal Marcelo Navarro, 
Terceira Turma, DJE - Data:13/08/2013).

4. Inexistência de responsabilidade a ser imputada aos réus. Pretensão indenizatória afastada.

5. Apelação improvida.

(TRF-5 - AC Apelação Civel AC 99611620124058100 (TRF-5); Data de publicação: 19/12/2013).

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. ATRASO NO FORNECIMENTO DE MEDI-
CAMENTO A PACIENTE ACOMETIDO DE DOENÇA GRAVE. RESPONSABILIDADE SUBJETIVA DO ESTADO. INOCORRÊN-
CIA DO DANO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO CONFIGURADA. FALTA DE SIMILITUDE FÁTICA.

[...].

III - A lide em questão trata de ação ordinária de reconhecimento de direito c/c obrigação de fazer, com o ressarcimento de danos 
morais, em que a recorrente, acometida de tumor de hipófi se, a qual gera, entre outras conseqüências, o gigantismo, pugna 
pela condenação do Estado no fornecimento de medicação para a cura da referida doença, bem como no pagamento de danos 
morais, em razão da demora na consecução desse direito.

IV - No caso de ato omissivo praticado pelo Estado, por serviço que não funcionou ou funcionou de forma tardia ou inefi caz, 
deve-se enquadrar a responsabilidade estatal como subjetiva, mormente não ter sido o autor do dano, sendo necessário, para 
tanto, a comprovação do comportamento ilícito praticado pela Administração Pública. Precedentes: REsp nº 639.908/RJ, Rel. 
Min. FRANCIULLI NETTO, DJ de 25/04/05 e REsp nº 602.102/RS, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 21/02/05.

V - Por meio da valoração do conjunto fático dos autos, não se vislumbra a ocorrência de ato culposo por parte do Estado, nem 
de prova do dano moral, tendo em vista que o tempo que durou a demora na entrega do medicamento à paciente restou razo-
ável, mormente o remédio requisitado não ser, a princípio, destinado à doença da recorrente e em razão do número elevado de 
pedidos, no mesmo sentido, feitos à Secretaria Estadual de Saúde.

VI - Recurso especial conhecido em parte e, nesse ponto, improvido.

(REsp 684906/SC; RECURSO ESPECIAL 2004/0096291-4; Relator(a): Ministro FRANCISCO FALCÃO; Órgão Julgador: T1 - 
PRIMEIRA TURMA; Data do Julgamento: 02/05/2006; Data da Publicação/Fonte: DJ 25/05/2006).

Finalmente, em relação ao quanto pontuado pelo Autor em audiência, no sentido de que “os 20 dias não foram sufi cientes para 
a conclusão do tratamento, pelo que solicitou mais 10 dias de tratamento, o que foi negado pelo plano de saúde” (ID 32129065, 
pág. 1), tem-se que não há qualquer relatório médico que respalde a pretensão, restringindo-se aquele de ID 25673527, pág. 5 
ao pedido de realização de 10 (dez) sessões, o que impossibilita o seu deferimento.

CONCLUSÃO.

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES EM PARTE OS PEDIDOS para, confi rmando a tutela de urgência outrora concedida, 
condenar o Réu, através do PLANSERV, a autorizar e custear o tratamento oxigenoterapia hiperbárica em favor do Autor, con-
forme relatório médico (ID 25673527, pág. 5), em rede credenciada, caso não tenha, em clínica que atenda às necessidades do 
paciente.

Indenização por danos morais JULGADA IMPROCEDENTE, por entender estarem ausentes os pressupostos da responsabilida-
de civil que o autorizam.

Assistência judiciária gratuita concedida.

O acesso ao Juizado Especial independerá, em primeiro grau de jurisdição, do pagamento de custas, taxas ou despesas, bem 
como a sentença de primeiro grau não condenará o vencido nas custas processuais e honorários de advogado, ressalvados os 
casos de litigância de má-fé; com esteio nos arts. 54 e 55, da Lei n. 9.099/95.

Após certifi cado o prazo recursal, arquivem-se os presentes autos.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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Salvador/Ba, 20 de agosto de 2019.

(Documento assinado eletronicamente)
Josevando Souza Andrade

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
SENTENÇA

8011005-98.2019.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Nilzete Dos Santos
Advogado: Elba Macedo Braga (OAB:0034645/BA)
Advogado: Lucineide Mendes De Oliveira (OAB:0033356/RS)
Réu: Estado Da Bahia

Sentença:

8011005-98.2019.8.05.0001

AUTOR: NILZETE DOS SANTOS

RÉU: ESTADO DA BAHIA

Vistos etc.

Trata-se de AÇÃO INDENIZATÓRIA em que fi guram as partes acima nominadas e devidamente qualifi cadas nos autos.

A Autora, servidora pública aposentada, ajuizou a presente ação ordinária contra o Estado da Bahia, visando receber indenização 
por 03 meses de licença prêmio não gozada relativamente ao quinquênio de 2009/2014.

Sendo assim, pede a condenação do Estado da Bahia à conversão em pecúnia e pagamento destes 03 (três) meses de licen-
ça-prêmio.

Apresentada contestação.

Audiência de conciliação sem êxito.

É o breve relatório. DECIDO.

No caso concreto, diante da análise dos elementos de informação encerrados nos autos, percebe-se que a controvérsia gravita 
em torno do direito da parte autora a indenização por licença prêmio adquirida.

Ademais, percebe-se que trata a presente demanda acerca da possibilidade de a Autora ser indenizada por licença prêmio não 
usufruída.

Como é sabido, no Estado da Bahia, até dezembro de 2015, a licença-prêmio consistia em vantagem garantida aos servidores 
estatutários, com previsão no art. 41, incio XXVIII, da Constituição do Estado da Bahia, in verbis:

Art. 41 - São direitos dos servidores públicos civis, além dos previstos na Constituição Federal:

XXVIII - licença prêmio de três meses por quinquênio de serviços prestados à Administração Pública Estadual direta, autárquica 
e fundacional, assegurado o recebimento integral das gratifi cações percebidas, ininterruptamente, há mais de seis meses, salvo 
as relativas ao exercício de cargo em comissão ou função de confi ança.

Por seu turno, em sede infraconstitucional, a Lei Estadual nº 6.677/94, Estatuto dos Servidores Públicos do Estado da Bahia, 
conferia aos servidores público o direito à licença-prêmio em seu art. 107, sendo tal disciplina revogada pela Lei Estadual nº 
13.471/2015, mas garantida a aquisição de tal benefício àqueles investidos em cargo público efetivo estadual até a data da sua 
publicação, conforme o seu art. 3º.

A respeito da licença-prêmio dos servidores públicos estaduais, destaca-se os seguintes enunciados normativos:
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Art. 107 – O servidor terá direito à licença-prêmio de 3 (três) meses em cada período de 5 (cinco) anos de exercício efetivo e 
ininterrupto, sem prejuízo da remuneração.

Art. 108 - Não se concederá licença-prêmio a servidor que, no período aquisitivo:

I - sofrer penalidade disciplinar de suspensão;

II - afastar-se do cargo em virtude de :

a) licença para tratamento de saúde em pessoa da família;

b) licença para tratar de interesse particular;

c) condenação a pena privativa de liberdade, por sentença defi nitiva;

d) afastamento para acompanhar cônjuge ou companheiro.

III - faltar injustifi cadamente ao serviço por mais de 15 (quinze) dias por ano ou 45 (quarenta e cinco) por quinquênio.

No caso em tratativa, constata-se que a Autora não gozou de 03 meses de licença-prêmio relativa ao quinquênio de 2009/2014. 
Desta forma, cabia ao Réu a prova de eventual fato impeditivo, modifi cativo ou extintivo da pretensão autoral. Assim, era sua 
incumbência evidenciar que a parte Autora incorreu em alguma das hipóteses contidas no art. 108 da Lei Estadual nº 6.677/1994 
e no art. 4º da Lei Estadual nº 13.471/2015, nos termos do art. 373, inciso II, do Código de Processo Civil:

Art. 373. O ônus da prova incumbe:

[…]

II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modifi cativo ou extintivo do direito do autor.

Portanto, a não conversão em pecúnia de tal período seria tutelar o enriquecimento ilícito da Administração Pública em prejuízo 
à Autora, o que consistiria em fl agrante ofensa aos princípios da moralidade e legalidade administrativa, basilares do regime 
jurídico-administrativo.

A ratifi car o acima expendido, é o entendimento jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. GRATUIDADE DE JUSTIÇA. HIPOSSUFICIÊNCIA. REE-
XAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. SERVIDOR PÚBLICO. LICENÇA-PRÊMIO NÃO GOZADA E NÃO CONTADA 
EM DOBRO. CONVERSÃO EM PECÚNIA. POSSIBILIDADE.

1. Revisar o entendimento da Corte regional, que entendeu ser possível a concessão do benefício da gratuidade de justiça na 
hipótese, ao argumento de que fi cou comprovada a hipossufi ciência, importaria em revisão do conteúdo probatório dos autos, 
providência incabível na via eleita, diante do óbice imposto pela Súmula 7/STJ.

2. O entendimento do STJ se fi rmou no sentido de que é devida ao servidor público aposentado a conversão em pecúnia da 
licença-prêmio não gozada e não contada em dobro para aposentadoria, sob pena de enriquecimento ilícito da Administração.

3. Recurso especial de que se conhece em parte e, nessa extensão, nega-se-lhe provimento.

(REsp 1682739/PE, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/08/2017, DJe 23/08/2017) (grifou-se)

Na mesma linha de entendimento, importa destacar a jurisprudência do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia:

MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDORA ESTADUAL APOSENTADA. NÃO USUFRUTO DE LICENÇAS-PRÊMIO. INDE-
NIZAÇÃO CABÍVEL A SERVIDOR APOSENTADO. PRECEDENTES DO STJ E DO TJBA. ENTENDIMENTO PACIFICADO. 
SEGURANÇA CONCEDIDA.

1. O STF já tem consolidado entendimento no que diz respeito à possibilidade de conversão em pecúnia de férias não usufru-
ídas, com o intuito de não propiciar o enriquecimento sem causa à administração pública. Desse modo, interpretando-se ana-
logicamente, as licenças-prêmio não usufruídas antes da aposentadoria, em razão da sua natureza remuneratória, devem ser 
indenizadas.

2. Além disso, “nos termos da jurisprudência pacífi ca do STJ, é devida ao servidor público aposentado a conversão em pecúnia 
da licença-prêmio não gozada, ou não contada em dobro para aposentadoria, sob pena de enriquecimento ilícito da Adminis-
tração” (AgInt no REsp 1570813/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/06/2016, DJe 
14/06/2016).
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4. Inclusive o Tribunal Pleno desta Corte de Justiça, ao enfrentar o tema, já se posicionou no mesmo sentido (TJBA, MS 0018757-
76.2013.8.05.0000, Relator EMÍLIO SALOMÃO PINTO RESEDÁ, DJe 12/02/2014).

5. Percebe-se que os entendimentos dominantes propiciam a indenização àqueles servidores, desde que atendido os requisitos 
legais, assegurando-lhes o direito adquirido à prerrogativa, em conformidade com as normas em vigor no período aquisitivo, 
mesmo que tais normas tenham sofrido modifi cação posterior.

6. O direito à percepção em pecúnia da licença-prêmio tem caráter de indenização, haja vista tratar-se de medida que visa à 
reparação compensatória do trabalho desempenhado pela servidora, considerando-se que não houve o usufruto do benefício, 
tampouco a contagem em dobro para fi ns de inatividade.

7. Sendo assim, pressupostos legais preenchidos, tem a Impetrante direito a auferir o valor devido a título de licenças-prêmio 
não usufruídas.

8. Segurança concedida.

(TJBA, Classe: Mandado de Segurança, Número do Processo: 0008371-79.2016.8.05.0000, Relator(a): Baltazar Miranda Sarai-
va, Seção Cível de Direito Público, Publicado em: 10/02/2017) (grifou-se)

Neste passo, diante da impossibilidade de enriquecimento ilícito da Administração Pública, bem como em razão da discriciona-
riedade da concessão da licença-prêmio, afi gura-se sem qualquer respaldo normativo à alegação do Réu acerca da renúncia da 
parte Autora quanto aos saldos de licenças-prêmio, com base no art. 6º, §5º, da Lei Estadual nº 13.471/2015, por ter se aposen-
tado voluntariamente. Eis o teor deste dispositivo legal:

Art. 6º - O servidor gozará, obrigatoriamente, a licença prêmio adquirida dentro dos 05 (cinco) anos subsequentes àquele em que 
foi completado o período aquisitivo de referência.

[…]

§ 4º - Ressalvada a superveniência de aposentadoria por invalidez, a ausência de requerimento da licença prêmio, no prazo 
estabelecido no caput deste artigo, implica renúncia à sua fruição.

§ 5º - O requerimento de aposentadoria voluntária ou de exoneração implica renúncia ao saldo de licenças prêmio existente na 
data da publicação dos respectivos atos de aposentadoria e exoneração.

[…]

Como dito, a não conversão da licença-prêmio em pecúnia implica no enriquecimento ilícito do Estado da Bahia. Assim, este 
direito não pode ser condicionado ao não exercício do direito à aposentadoria voluntária, sobretudo quando a concessão da 
licença-prêmio está atrelada à discricionariedade administrativa.

Ora, injustifi cável que o servidor fi que submetido ao alvedrio da Administração Pública, sem exercer o seu direito à aposentadoria 
voluntária, enquanto espera, indefi nidamente, pela concessão da licença-prêmio, notadamente quando já atendeu aos requisitos 
necessários à caracterização do direito a este benefício, sob pena de ofensa aos princípios basilares do regime jurídico-admi-
nistrativo.

Deste modo, não concedida a licença-prêmio até a aposentadoria do servidor público, surge o direito à conversão em pecúnia 
a partir do momento em que se tornou inativo, motivo pelo qual não ocorre a perda do direito pela falta do requerimento quando 
em atividade.

Ademais, quanto à não concessão da licença-prêmio, dispensa-se a comprovação da culpa do Réu, tendo em vista a presunção 
de que o benefício não foi gozado por interesse da Administração Pública, pois o não-afastamento do servidor, ao não exercer 
tal direito, gera tal presunção a seu favor.

Acerca do assunto, é pacífi co o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO – IRRF – VERBAS INDENIZATÓRIAS – LICENÇA-PRÊMIO E ABONO PECUNIÁRIO DE FÉRIAS NÃO GOZADAS 
– NÃO-INCIDÊNCIA – SÚMULAS 125 E 136, DO STJ – NECESSIDADE DE SERVIÇO – IRRELEVÂNCIA – SÚMULA 83/STJ. 
PROCESSUAL CIVIL – PRETENDIDO AFASTAMENTO DA MULTA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 538 DO CPC APLICADA 
PELO TRIBUNAL A QUO – MULTA MANTIDA.

1. Esta Corte pacifi cou o entendimento segundo o qual não incide imposto de renda sobre verbas indenizatórias, sejam estas 
decorrentes de plano de demissão voluntária ou plano de aposentadoria incentivada, bem como sobre a conversão em pecúnia 
dos seguintes direitos não gozados, tais como: férias (inclusive quando houver demissão sem justa causa), folgas, licença-prê-
mio e abono-assiduidade (APIP).
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2. É desnecessária a comprovação de que as férias e a licença-prêmio não foram gozadas por necessidade do serviço já que o 
não-afastamento do empregado, abrindo mão de um direito, estabelece uma presunção a seu favor.

3. Tendo em vista o caráter manifestamente protelatório dos embargos declaratórios opostos no Tribunal de origem, mostra-se 
inviável o afastamento da multa aplicada, nos termos do art. 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

Recurso especial improvido.

(REsp 478.230/PB, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/05/2007, DJ 21/05/2007, p. 554) 
(grifou-se)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - VIOLAÇÃO AO ART. 535 NÃO CONFIGURADA - IMPOSTO DE RENDA – PARCELAS 
INDENIZATÓRIAS – LICENÇA-PRÊMIO E FÉRIAS - CONVERSÃO EM PECÚNIA - CARÁTER INDENIZATÓRIO - VIOLAÇÃO 
AO ART. 43 DO CTN NÃO CONFIGURADA - ÔNUS DA PROVA - PRESUNÇÃO EM FAVOR AO EMPREGADO - PRECEDEN-
TES - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA DA FAZENDA PÚBLICA - FIXAÇÃO - LIMITE PERCENTUAL. ART. 20, 
§§ 3º E 4º, DO CPC - VIOLAÇÃO NÃO CONFIGURADA.

- Nos termos do art. 535 do CPC, os embargos de declaração são cabíveis no caso de omissão, de contradição ou de obscuri-
dade no julgado.

- A Primeira Seção deste Tribunal pacifi cou o entendimento de que as indenizações recebidas a título de licença-prêmio e férias 
não gozadas estão ao abrigo da incidência do imposto de renda, seguindo a orientação de que tais verbas não constituem acrés-
cimos patrimoniais subsumidos na hipótese do art. 43 do CTN.

- É desnecessária a comprovação de que as férias e a licença-prêmio não foram gozadas por necessidade do serviço, já que o 
não-afastamento do empregado abrindo mão de um direito, estabelece uma presunção em seu favor.

- Em caso de sucumbência da Fazenda Pública, os honorários advocatícios podem ser fi xados em percentual inferior àquele 
mínimo indicado no § 3º do art. 20 do CPC, a teor do disposto no § 4º do mesmo preceito legal, que não restringe o arbitramento 
pelo julgador.

- O reexame dos elementos de fato que infl uenciaram as instâncias de origem no arbitramento dos honorários advocatícios é 
vedado em sede de recurso especial, a teor do disposto no Verbete 07 da Súmula do STJ.

- Recurso especial conhecido, mas improvido.

(REsp 798.929/SE, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/02/2006, DJ 26/04/2006, 
p. 205) (grifou-se)

Portanto, o direito da parte Autora à licença prêmio é patente e com o ato da aposentadoria nasceu o direito de requerer esse 
direito, convertendo-o em pecúnia, conforme entende o Superior Tribunal de Justiça:

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB A ÉGIDE 
DA CLT. CONTAGEM PARA TODOS OS EFEITOS. LICENÇA-PRÊMIO NÃO GOZADA. CONVERSÃO EM PECÚNIA. PRES-
CRIÇÃO. TERMO A QUO. DATA DA APOSENTADORIA. RECURSO SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C 
DO CPC.

[...].

3. Quanto ao termo inicial, a jurisprudência desta Corte é uníssona no sentido de que a contagem da prescrição quinquenal 
relativa à conversão em pecúnia de licença-prêmio não gozada e nem utilizada como lapso temporal para a aposentadoria, tem 
como termo a quo a data em que ocorreu a aposentadoria do servidor público. Precedentes: RMS 32.102/DF, Rel. Min. Castro 
Meira, Segunda Turma, DJe 8/9/10; AgRg no Ag 1.253.294/RJ, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Primeira Turma, DJe 4/6/10; AgRg 
no REsp 810.617/SP, Rel. Min. Og Fernandes, Sexta Turma, DJe 1/3/10; MS 12.291/DF, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desem-
bargador convocado do TJ/CE), Terceira Seção, DJe 13/11/09; AgRg no RMS 27.796/DF, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 
Quinta Turma, DJe 2/3/09; AgRg no Ag 734.153/PE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 15/5/06.

4. Considerando que somente com a aposentadoria do servidor tem inicio o prazo prescricional do seu direito de pleitear a inde-
nização referente à licença-prêmio não gozada, não há que falar em ocorrência da prescrição quinquenal no caso em análise, 
uma vez que entre a aposentadoria, ocorrida em 6/11/02, e a propositura da presente ação em 29/6/07, não houve o decurso do 
lapso de cinco anos.

(REsp 1254456 / PE; Relator: Ministro BENEDITO GONÇALVES; Órgão Julgador: S1 - PRIMEIRA SEÇÃO; Data do Julgamento: 
25/04/2012; Data da Publicação/Fonte: DJe 02/05/2012).
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Quanto à base de cálculo da indenização por licença prêmio não gozada vale ressaltar entendimento da jurisprudência dos nos-
sos tribunais no sentido de que o pagamento deve se dar com base no valor da última remuneração do servidor excluídas apenas 
as verbas de caráter provisório, vejamos:

TURMA FAZENDÁRIA EXTRAORDINÁRIA: PAUTA DO DIA 30 DE NOVEMBRO DE 2017 Processo nº. 0382541-53.2016.8.19.0001 
Recorrente: Estado do Rio de Janeiro Recorrido: Jorge Ubiratan de Alcantara Assunto: Licença-prêmio não gozada. Conversão 
em pecúnia. Correção monetária. Vigência da Lei 11.960/09. Processo nº. 0382541-53.2016.8.19.0001 - Licença prémio não go-
zada. Conversão em pecúnia. Possibilidade. Enunciado 21 da Turma Recursal Fazendária - Juros e Correção na forma do novo 
entendimento do STF - PROVIMENTO DO RECURSO. RELATÓRIO Trata-se de ação indenizatória na qual a parte autora pre-
tende obter a condenação do réu ao pagamento dos valores correspondentes às licenças prêmios não gozadas. O Estado do Rio 
de Janeiro apresentou contestação alegando, resumidamente, que deve ser reconhecida a aplicação do último contracheque do 
autor quando na ativa. O MP se manifestou no sentido de que não há interesse público, deixando de funcionar no feito. Sentença 
proferida julgou procedente em parte o pedido autoral. O Estado do Rio de Janeiro apresentou Recurso Inominado, alegando, em 
síntese, que deve aplicado o ultimo contracheque e alterar juros e correção. Voto Trata-se de ação indenizatória, na qual o autor 
pretende obter a condenação do réu ao pagamento dos valores correspondentes às licenças prêmios não gozadas. Ressalta-se, 
desde já, que o Enunciado nº 21 da Turma Recursal Fazendária assegura a possibilidade de conversão das licenças não goza-
das em pecúnias, in verbis: “É devida indenização por férias ou licenças não gozadas apenas aos servidores inativos, vedado o 
fracionamento de ações e salvo se já tiverem sido consideradas em dobro para efeito de aposentadoria, com base no Princípio 
que veda o enriquecimento sem causa da administração.” Contudo, a remuneração deverá corresponder ao valor percebido 
pelo servidor no último vencimento que antecedeu sua aposentadoria, excluindo-se as verbas de caráter transitórias. Todavia, 
os descontos correspondentes a contribuição previdenciária e imposto de renda não poderão incidir, pois se trata de natureza in-
denizatória. Nesse sentido: TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - INCIDÊNCIA SOBRE OS VALORES DE CONVERSAO DAS 
FÉRIAS - PRÊMIO NÃO GOZADAS. 1. O STJ, pelas Súmulas nós. 125 e 136, consagrou o entendimento de que não há incidên-
cia de Imposto de Renda sobre os valores de conversão em pecúnia do direito de férias e de licença-prêmio, se a permanência 
do servidor no trabalho decorrer de necessidade do serviço. 2. No Estado de Minas Gerais, até o advento da EC n. 18/1995, a 
conversão era um direito opcional do servidor (art. 31, II da Constituição do Estado de Minas Gerais), o que afasta a condição 
imposta nas súmulas para não se fazer a incidência da exação. 3. Posição que, avançando além do direito pretoriano, considera 
como indenização todas as parcelas que não se constituem em contraprestação ao trabalho. 4. Tratando-se de indenização, não 
há incidência do Imposto de Renda sobre os valores do direito convertido em pecúnia. 5. Recurso especial não conhecido. (Resp. 
242385/MG - Ministra ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA - Data do Julgamento: 22/08/2000 - Data da Publicação/Fonte: DJ 
09/10/2000, p. 133).(Grifei!). TRIBUTÁRIO. FÉRIAS E LICENÇA-PRÊMIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NATUREZA 
INDENIZATÓRIA. NÃO INCIDÊNCIA. 1. As verbas rescisórias especiais recebidas pelo trabalhador a título de indenização por 
férias em pecúnia, licença prêmio não gozada, ausência permitida ao trabalho ou extinção do contrato de trabalho por dispensa 
incentivada não ensejam acréscimo patrimonial posto ostentarem caráter indenizatório. 2. Impossibilidade da incidência de con-
tribuição previdenciária sobre verbas de natureza indenizatória. 3. Recurso especial desprovido. (Resp. 625326/SP - Ministro 
LUIZ FUX - PRIMEIRA TURMA - Data do Julgamento: 11/05/2004 - Data da Publicação/Fonte: DJ 31/05/2004, p. 248). (Grifei!). 
Assim, no que tange a aplicação dos juros e da correção monetária, merece a R. Sentença sofrer pequena correção, na forma 
do recente julgado do STF. Nas condenações impostas à Fazenda Pública, em se tratando de Juizado especial, aplica-se o 
Enunciado 28, assim, nas dívidas de natureza não tributária, as verbas que integram a condenação deverão ser acrescidas de 
juros legais a partir da citação, na base de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a vigência da Lei 11.960/09, que alterou o seu teor 
para que, a partir de 30.6.09, a atualização do débito observe a nova redação do artigo 1º-F da Lei n.º 9.494/97, com redação da 
Lei 11.960/09, sendo que, no que concerne à correção monetária, deve-se aplicar o índice de remuneração básica da caderneta 
de poupança (TR), sem o limite temporal de 25.03.2015, conforme prevê o artigo 1º-f, da lei 9.494/97, ainda em vigor. A parte 
referente à correção monetária incidente - a despeito de consentânea, a parte dispositiva da sentença monocrática, com o Enun-
ciado n. 28 das Turmas Recursais - merece reparo em razão da última decisão proferida pelo E. STF quando do julgamento do 
Recurso Extraordinário n. 870.947, publicada no DJE de 25/09/2017. Com efeito, o Tema 810 então destacado foi analisado por 
aquela Corte, estando fi xadas as teses jurídicas de observância obrigatória para o assunto, verbis: “Ao fi nal, por maioria, vencido 
o Ministro Marco Aurélio, fi xou as seguintes teses, nos termos do voto do Relator: 1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação 
dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é in-
constitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de 
mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, 
art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a fi xação dos juros moratórios segundo o índice 
de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da 
Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09; e 2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 
11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remu-
neração ofi cial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade 
(CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifi ca como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo 
inidônea a promover os fi ns a que se destina”. Assim, em atendimento à decisão proferida pelo E. STF no sistema de precedentes 
positivado pelo Código de Processo Civil, considerando o reconhecimento da inconstitucionalidade do disposto no art. 1º F da Lei 
n. 9494/97, com as alterações da Lei n. 11960/09, na parte que trata de correção monetária, imperioso reconhecer a superação 
parcial do entendimento até então vigente e contemplado no Enunciado n. 28 das Turmas Recursais para fazer incidir, no caso, 
a título de correção, o índice IPCA E para atualização monetária do valor, observado termo fi xado na sentença. Dessa forma, o 
voto é pelo conhecimento do recurso e provimento do mesmo, devendo a remuneração corresponder ao último vencimento que 
antecedeu a aposentadoria do servidor, excetuando-se as verbas de caráter transitório, não podendo incidir qualquer desconto a 
título de contribuição previdenciária, nem imposto de renda, por se tratar de natureza indenizatória. Quanto à correção monetária, 
a mesma deverá observar o índice do IPCA E. Sem custas e honorários diante do provimento. (grifei)
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(TJ-RJ - RI: 03825415320168190001 RIO DE JANEIRO CAPITAL CARTORIO UNICO JUI ESP FAZENDA PUBLICA, Relator: 
ADRIANA COSTA DOS SANTOS, Data de Julgamento: 04/12/2017, TURMA RECURSAL FAZENDARIA EXTRAORDINARIA, 
Data de Publicação: 05/12/2017)

Ainda vale ressaltar que a jurisprudência dos nossos tribunais não exclui da base de cálculo da licença prêmio as vantagens 
recebidas com habitualidade e permanência, mas apenas, como supramencionado, verbas de caráter transitório ou eventual, 
vejamos:

APELAÇÃO - Mandado de Segurança - Servidora pública estadual Lei Estadual nº 500/74 - Licença-prêmio - Admissibilidade - 
Inteligência dos arts. 205 e 129, ambos da Lei Complementar Estadual nº 180/78 e do art. 124 da Constituição Estadual - Não 
ocorrência da prescrição dos blocos aquisitivos de licença-prêmio completados antes dos cinco anos que antecederam a pro-
positura da ação Sexta-parte - Base de cálculo Incidência sobre os vencimentos integrais Composição pela reunião de todas 
as vantagens recebidas com habitualidade e regularmente, excluídas as eventuais e aquelas que têm como condição o fator 
temporal de serviço Inteligência do art. 129 da Constituição Estadual Inocorrência de confl ito com o art. 37, XIV, da Constituição 
Federal, na redação da EC nº 19/98 Sentença de procedência parcialmente reformada Recursos voluntário e ofi cial providos em 
parte. 1. Ausente ato concreto de negação do direito à licença-prêmio reclamada, não se pode afi rmar início de prazo prescri-
cional do fundo do direito nem tampouco em prescrição quinquenal dos blocos aquisitivos de licença-prêmio completados antes 
dos cinco anos que antecederam a propositura da ação. 2. Faz jus à licença prêmio servidor público contratado pela Lei Estadual 
nº 500/74, conforme jurisprudência pacifi cada na Corte de Justiça Bandeirante (Incidente de Uniformização de Jurisprudência 
nº 118.453.5/2-01). 3. Os servidores públicos compreendem todos aqueles que prestam serviços à administração pública, direta 
e indireta, abarcando, portanto, ?a) servidores públicos concursados (art. 37, II); b) servidores públicos exercentes de cargos 
ou empregos em comissão titulares de cargo ou emprego público (art 37, V); c) servidores temporários, contratados ‘por tempo 
determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público’ (art. 37, IX)? (Hely Lopes Meirelles). Incluí-
dos, pois, na categoria os servidores contratados no regime da CLT para funções comuns e os contratados em caráter temporário 
pela Lei nº 500/74. Portanto, todos eles fazem jus à sexta parte, concedida aos servidores públicos estaduais após vinte anos 
de efetivo exercício, nos termos do art. 129 da Constituição Estadual. 4. Integra a base de cálculo da sexta-parte, na forma do 
prescrito no art. 129 da Constituição Estadual de São Paulo, os ?vencimentos integrais?, que se compõe de todas as vantagens 
recebidas com regularidade e habitualidade, excluída as eventuais e aquelas que têm como condição o fator temporal de serviço. 
5. Porque a sexta-parte é vantagem singular, insuscetível de repique ou repetição, a composição de sua base de cálculo pelos 
?vencimentos integrais? não confl ita com a norma do art. 37, XIV, da Constituição Federal, até mesmo na redação da EC nº 
19/98, em sua interpretação teleológica, ante o seu fi m meramente obstativo do chamado ?efeito cascata?.

(TJ-SP - APL: 105139620108260286 SP 0010513-96.2010.8.26.0286, Relator: Vicente de Abreu Amadei, Data de Julgamento: 
14/02/2012, 1ª Câmara de Direito Público, Data de Publicação: 17/02/2012)

Por fi m, impende salientar que a jurisprudência dos nossos tribunais tem se manifestado pela impossibilidade de inclusão do 
abono de permanência na base de cálculo da licença prêmio a ser convertida em pecúnia, vejamos:

RECURSO INOMINADO. MAGISTÉRIO ESTADUAL. LICENÇA-PRÊMIO. CONVERSÃO EM PECÚNIA. INCLUSÃO DO ABONO 
PERMANÊNCIA NA BASE DE CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE. De acordo com o art. 4º, § 5º, do Decreto Estadual nº 52.397/15, 
que regulamentou a forma de conversão em pecúnia da licença-prêmio nas hipóteses de rompimento do vínculo funcional de-
corrente de aposentadoria civil ou militar, exoneração ou falecimento, o cálculo da indenização será feito com base na última 
remuneração integral do servidor em atividade, excluídas as parcelas de caráter transitório ou eventual . Embora o Abono Per-
manência tenha caráter remuneratório, nos termos do decidido pelo Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento do REsp 
repetitivo nº 1.192.556/PE, tem natureza precária e transitória, pois condicionado à permanência do servidor no serviço público 
após o preenchimento dos requisitos para aposentadoria voluntária (art. 40, § 19, da CF/88), não sendo, portanto, vantagem per-
manente do cargo. Consequentemente, indevida a consideração do Abono Permanência na base de cálculo da licença-prêmio a 
ser convertida em pecúnia. RECURSO INOMINADO DESPROVIDO. (Recurso Cível Nº 71007580178, Segunda Turma Recursal 
da Fazenda Pública, Turmas Recursais, Relator: Rosane Ramos de Oliveira Michels, Julgado em 14/12/2018).

(TJ-RS - Recurso Cível: 71007580178 RS, Relator: Rosane Ramos de Oliveira Michels, Data de Julgamento: 14/12/2018, Segun-
da Turma Recursal da Fazenda Pública, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 18/01/2019)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO DA EXORDIAL e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos 
do Art. 487, I, do NCPC para condenar o réu ao pagamento de 03 (três) meses de licença premio (quinquênio de 2009/2014 
referido na exordial), com base no valor constante do contracheque ID 25362302 - Pág. 1 (excluídas as verbas relativas a auxílio 
transporte e AD13SALA). A tais valores devem ser acrescidos juros de mora a partir da citação do Réu, calculado de acordo com 
a remuneração da caderneta de poupança e correção monetária desde a aposentadoria da autora 17/12/2015 de acordo com 
os índices ofi ciais do Tribunal de Justiça da Bahia (IPCA) até a data de 26 de setembro de 2018, incidindo a TR a partir de 27 de 
setembro de 2018, em razão da decisão exarada pelo Ministro Luiz Fux, que suspendeu os efeitos da decisão proferida nos autos 
do Recurso Extraordinário n. 870947/SE, fator que pode ser alterado na fase executória em decorrência de eventual modulação 
pelo Supremo Tribunal Federal.

Gratuidade da justiça não concedida ante a ausência de comprovação do preenchimento dos requisitos legais para deferimento 
do benefício.
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Sem custas e honorários advocatícios, em face do que dispõe os arts. 53 e 54 da lei nº 9.099/95 de aplicação subsidiária nos 
Juizados da Fazenda Pública.

Intimem-se.

Salvador, 21 de agosto de 2019

Josevando Souza Andrade

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
SENTENÇA

8012554-46.2019.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Nadja Maria Sales Moura
Advogado: Romeu Sa Barreto De Oliveira (OAB:0036635/BA)
Réu: Municipio De Salvador

Sentença:

Processo eletrônico nº 8012554-46.2019.8.05.0001

AUTOR: NADJA MARIA SALES MOURA

RÉU: MUNICIPIO DE SALVADOR

SENTENÇA

RELATÓRIO SUCINTO.

A Autora ajuizou a presente ação a fi m de lhe ser concedida redução da carga horária de trabalho como servidora pública, atu-
ando como professora, sem redução dos seus vencimentos, para acompanhamento e assistência direta a seu neto, Arthur Sales 
Uchôa, portador de transtorno de espectro autista (TEA), que necessita de rotineiro acompanhamento por profi ssionais da saúde, 
em prol de sua devida readaptação e inserção na vida cotidiana.

Sustenta que a sua neto permanece em tratamento com assistência multidisciplinar (fi sioterapia, fonoaudiologia, terapia ocupa-
cional, psicologia infantil, psiquiatria infantil, neuropediatria, psicopedagogia), necessitando da presença da Autora durante as 
terapias, que não vem conseguindo conciliar as mencionadas atividades com a sua carga horária funcional.

Em razão disso, ajuizou a Autora a presente ação a fi m de ser o Réu condenado a contemplar a Autora com redução da jorna-
da, no cargo de professora, de 40 (quarenta) para 20 (vinte) horas semanais, sem compensação de horários e sem redução de 
vencimentos.

Determinada a oitiva do Réu acerca do pedido antecipatório.

Devidamente citado, o Réu apresentou contestação.

Instalada a audiência de conciliação.

É o breve relatório. DECIDO.

Trata a presente demanda acerca da possibilidade de a Autora ter sua jornada de trabalho reduzida, com manutenção da sua 
remuneração e sem compensação de jornada, a fi m de cuidar de seu neto portadora de defi ciência.

Com efeito, embora não haja previsão específi ca na legislação municipal acerca da possibilidade de redução da jornada de 
trabalho, conforme requerido pela Autora, o certo é que diversos outros diplomas legais e constitucionais possibilitam o seu 
deferimento.

Assim é que dispõe a Constituição Federal:

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.
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[...].

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, 
o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profi ssionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberda-
de e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, 
violência, crueldade e opressão.

[...].

Art. 229. Os pais têm o dever de assistir, criar e educar os fi lhos menores, e os fi lhos maiores têm o dever de ajudar e amparar 
os pais na velhice, carência ou enfermidade.

[...].

O Decreto n. 6.949/07, por sua vez, que promulga a Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Defi ciência, 
dispõe que: “Art. 7º, item 2. Em todas as ações relativas às crianças com defi ciência, o superior interesse da criança receberá 
consideração primordial”.

A Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Defi ciência (Estatuto da Pessoa com Defi ciência), Lei n. 13.146/15, por sua vez, traz 
as diretrizes para proteção da pessoa com defi ciência, conceituando institutos para efetivação dessa proteção, dentre os quais, 
para o caso, ganha destaque as adaptações razoáveis, atendente pessoal e acompanhante:

Art. 3o Para fi ns de aplicação desta Lei, consideram-se:

[...].

VI - adaptações razoáveis: adaptações, modifi cações e ajustes necessários e adequados que não acarretem ônus desproporcio-
nal e indevido, quando requeridos em cada caso, a fi m de assegurar que a pessoa com defi ciência possa gozar ou exercer, em 
igualdade de condições e oportunidades com as demais pessoas, todos os direitos e liberdades fundamentais;

XII - atendente pessoal: pessoa, membro ou não da família, que, com ou sem remuneração, assiste ou presta cuidados básicos 
e essenciais à pessoa com defi ciência no exercício de suas atividades diárias, excluídas as técnicas ou os procedimentos iden-
tifi cados com profi ssões legalmente estabelecidas;

XIV - acompanhante: aquele que acompanha a pessoa com defi ciência, podendo ou não desempenhar as funções de atendente 
pessoal.

Assim, ao considerar a Lei n. 13.146/15 (Estatuto da Pessoa com Defi ciência) como sendo pessoa com defi ciência aquela “que 
tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais 
barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas” (art. 
2º) faz inserir o neto da Autora nesse conceito, notadamente pela descrição dos relatórios médicos acostados aos autos, que 
informam ser ele portador de transtorno de espectro autista, CID F 84.

É o que se extrai da documentação apresentada pela Autora, a exemplo do relatórios médicos de ID 25964150, pág. 1 e 4/9 e 
ID 25964270, pág. 1 e relatório de acompanhamento por equipe multidisciplinar ID 25964150, págs. 3, que afi rmam a doença 
do neto da Autora, bem como a sua necessidade de ter acompanhamento regular, inclusive, com a realização de sessões de 
fi sioterapia, fonoaudiologia, terapia ocupacional, psicologia infantil, psiquiatria infantil, neuropediatria, psicopedagogia.

Com efeito, as pessoas com defi ciência devem ter prioridade e igualdade de oportunidades, o que apenas poderá, no caso, ser 
assegurado com a redução da jornada de trabalho da Autora para acompanhamento do seu neto às atividades diárias.

Vê-se que, no caso em análise, está em jogo a autonomia do Município e sua administração contra o direito de inserção, saúde e 
bem estar de pessoa portadora de defi ciência, cuja proteção e prioridade, como já adiantado, foram alçados à norma fundamen-
tal, protegido pela Constituição Federal, devendo sempre prevalecer este último.

Afi rma, ainda, o Estatuto da Pessoa com Defi ciência (Lei n. 13.146/2015), que:

Art. 4o Toda pessoa com defi ciência tem direito à igualdade de oportunidades com as demais pessoas e não sofrerá nenhuma 
espécie de discriminação.

§ 1o Considera-se discriminação em razão da defi ciência toda forma de distinção, restrição ou exclusão, por ação ou omissão, 
que tenha o propósito ou o efeito de prejudicar, impedir ou anular o reconhecimento ou o exercício dos direitos e das liberdades 
fundamentais de pessoa com defi ciência, incluindo a recusa de adaptações razoáveis e de fornecimento de tecnologias assisti-
vas.
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[...].

Desta forma, assiste razão à Autora, devendo haver a redução da jornada de trabalho em razão, dentre outros, à proteção inte-
gral e prioridade da pessoa portadora de defi ciência.

Nesse mesmo sentido já se posicionou os Tribunais pátrios, a exemplo de recente julgado oriundo do Tribunal de Justiça do 
Estado de Santa Catarina, cujo trecho se transcreve abaixo:

[...] De outro lado, extrai-se da exordial que o fi lho da parte impetrante, com 05 (cinco) anos de idade, é portador de Síndrome de 
Down, com problemas cardíacos e respiratórios (fl . 36), demandando peculiar atenção maternal e profi ssional.

Destarte, à luz dos postulados constitucionais e da proteção conferida nos ordenamentos internacionais e nacionais à pessoa 
com necessidades especiais, faz-se mister conferir em favor da parte impetrante o direito de acompanhar adequadamente o 
desenvolvimento de seu fi lho, portador da Síndrome de Down, para tanto, apresenta-se razoável e proporcional a diminuição 
de sua carga horária laboral, sem redução dos vencimentos, pelo prazo que em que as necessidades especiais do fi lho assim o 
exigirem, sem o que fi caria praticamente impossível à ela, genitora, dispensar ao fi lhos o acompanhamento a que tem direito e 
de que efetivamente necessita.

Portanto, pouco importa inexistir no Município de Laguna lei autorizadora da licença pretendida.

Com efeito, a interpretação sistemática e analógica, como forma integrativa do direito, na forma deduzida acima, por meio da qual 
busca-se o resguardo dos direitos de criança portadora de necessidades especiais, é sufi ciente para legitimar o pleito deduzido.

Vale repetir que o direito buscado pela parte impetrante, só de forma refl exa é que lhe pertence, uma vez que, em verdade, tra-
ta-se indiscutivelmente de um direito consagrado à toda criança brasileira, ainda mais quando portadora de alguma necessidade 
especial, um direito social conferido pelos diplomas que tutelam nossas crianças, já que a redução da carga horária tem um único 
e exclusivo objetivo, que é possibilitar à genitora, trabalhadora que é, poder conciliar sua rotina profi ssional com seu dever de 
mãe, atendendo seu fi lho com tais necessidades, e que por isso reclama atenção especial e acompanhamento específi co, para 
garantia do seu regular e saudável desenvolvimento, sem o que seu papel de mãe restará absolutamente comprometido.

(Autos n. 0301626-56.2016.8.24.0040, Ação: Mandado de Segurança, 2ª Vara Cível, Comarca de Laguna, Tribunal de Justiça da 
Santa Catarina. 16/08/2016).

CONCLUSÃO.

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO para condenar o Réu a reconhecer o direito da Autora à jornada 
especial de trabalho mediante redução da carga horária da demandante em 50%, respeitada a remuneração inerente ao cargo e 
seus eventuais acréscimos já incorporados e sem compensação de jornada.

TUTELA DE EVIDÊNCIA CONCEDIDA, nos termos do art. 311 do CPC, em razão da comprovação das alegações de fato e de 
direito da Autora.

Por fi m, ressalto que caberá à Autora comprovar a necessidade de acompanhamento e prestação de assistência ao seu neto ao 
Réu, anualmente, inclusive, mediante a apresentação de novos relatórios médicos no quais conste a necessidade de continua-
ção do suporte, sob pena de restabelecimento da jornada integral de trabalho.

Assistência judiciária gratuita indeferida ante a ausência de prova da comprovação dos requisitos à concessão do benefício.

O acesso ao Juizado Especial independerá, em primeiro grau de jurisdição, do pagamento de custas, taxas ou despesas, bem 
como a sentença de primeiro grau não condenará o vencido nas custas processuais e honorários de advogado, ressalvados os 
casos de litigância de má-fé, com esteio nos arts. 54 e 55, da Lei n. 9.099/95.

Após certifi cado o prazo recursal, arquivem-se os presentes autos.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Salvador/Ba, 20 de agosto de 2019.

(Documento assinado eletronicamente)

Josevando Souza Andrade

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
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1ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
SENTENÇA

8010654-28.2019.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Eliete Oliveira Dos Santos
Advogado: Welliton Da Silva Santos (OAB:0058455/BA)
Réu: Estado Da Bahia

Sentença:

8010654-28.2019.8.05.0001

AUTOR: ELIETE OLIVEIRA DOS SANTOS

RÉU: ESTADO DA BAHIA

Vistos etc.

Trata-se de AÇÃO INDENIZATÓRIA em que fi guram as partes acima nominadas e devidamente qualifi cadas nos autos.

A Autora, servidora pública aposentada, ajuizou a presente ação ordinária contra o Estado da Bahia, visando receber indenização 
por 03 meses de licença prêmio não gozada relativamente ao quinquênio de 1994/1999.

Sendo assim, pede a condenação do Estado da Bahia à conversão em pecúnia e pagamento destes 03 (três) meses de licen-
ça-prêmio.

Apresentada contestação.

Audiência de conciliação sem êxito.

É o breve relatório. DECIDO.

No caso concreto, diante da análise dos elementos de informação encerrados nos autos, percebe-se que a controvérsia gravita 
em torno do direito da parte autora a indenização por licença prêmio adquirida.

Ademais, percebe-se que trata a presente demanda acerca da possibilidade de a Autora ser indenizada por licença prêmio não 
usufruída.

Como é sabido, no Estado da Bahia, até dezembro de 2015, a licença-prêmio consistia em vantagem garantida aos servidores 
estatutários, com previsão no art. 41, incio XXVIII, da Constituição do Estado da Bahia, in verbis:

Art. 41 - São direitos dos servidores públicos civis, além dos previstos na Constituição Federal:

XXVIII - licença prêmio de três meses por quinquênio de serviços prestados à Administração Pública Estadual direta, autárquica 
e fundacional, assegurado o recebimento integral das gratifi cações percebidas, ininterruptamente, há mais de seis meses, salvo 
as relativas ao exercício de cargo em comissão ou função de confi ança.

Por seu turno, em sede infraconstitucional, a Lei Estadual nº 6.677/94, Estatuto dos Servidores Públicos do Estado da Bahia, 
conferia aos servidores público o direito à licença-prêmio em seu art. 107, sendo tal disciplina revogada pela Lei Estadual nº 
13.471/2015, mas garantida a aquisição de tal benefício àqueles investidos em cargo público efetivo estadual até a data da sua 
publicação, conforme o seu art. 3º.

A respeito da licença-prêmio dos servidores públicos estaduais, destaca-se os seguintes enunciados normativos:

Art. 107 – O servidor terá direito à licença-prêmio de 3 (três) meses em cada período de 5 (cinco) anos de exercício efetivo e 
ininterrupto, sem prejuízo da remuneração.

Art. 108 - Não se concederá licença-prêmio a servidor que, no período aquisitivo:

I - sofrer penalidade disciplinar de suspensão;

II - afastar-se do cargo em virtude de :

a) licença para tratamento de saúde em pessoa da família;
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b) licença para tratar de interesse particular;

c) condenação a pena privativa de liberdade, por sentença defi nitiva;

d) afastamento para acompanhar cônjuge ou companheiro.

III - faltar injustifi cadamente ao serviço por mais de 15 (quinze) dias por ano ou 45 (quarenta e cinco) por quinquênio.

No caso em tratativa, constata-se que a Autora não gozou de 03 meses de licença-prêmio relativa ao quinquênio de 1994/1999. 
Desta forma, cabia ao Réu a prova de eventual fato impeditivo, modifi cativo ou extintivo da pretensão autoral. Assim, era sua 
incumbência evidenciar que a parte Autora incorreu em alguma das hipóteses contidas no art. 108 da Lei Estadual nº 6.677/1994 
e no art. 4º da Lei Estadual nº 13.471/2015, nos termos do art. 373, inciso II, do Código de Processo Civil:

Art. 373. O ônus da prova incumbe:

[…]

II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modifi cativo ou extintivo do direito do autor.

Portanto, a não conversão em pecúnia de tal período seria tutelar o enriquecimento ilícito da Administração Pública em prejuízo 
à Autora, o que consistiria em fl agrante ofensa aos princípios da moralidade e legalidade administrativa, basilares do regime 
jurídico-administrativo.

A ratifi car o acima expendido, é o entendimento jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. GRATUIDADE DE JUSTIÇA. HIPOSSUFICIÊNCIA. REE-
XAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. SERVIDOR PÚBLICO. LICENÇA-PRÊMIO NÃO GOZADA E NÃO CONTADA 
EM DOBRO. CONVERSÃO EM PECÚNIA. POSSIBILIDADE.

1. Revisar o entendimento da Corte regional, que entendeu ser possível a concessão do benefício da gratuidade de justiça na 
hipótese, ao argumento de que fi cou comprovada a hipossufi ciência, importaria em revisão do conteúdo probatório dos autos, 
providência incabível na via eleita, diante do óbice imposto pela Súmula 7/STJ.

2. O entendimento do STJ se fi rmou no sentido de que é devida ao servidor público aposentado a conversão em pecúnia da 
licença-prêmio não gozada e não contada em dobro para aposentadoria, sob pena de enriquecimento ilícito da Administração.

3. Recurso especial de que se conhece em parte e, nessa extensão, nega-se-lhe provimento.

(REsp 1682739/PE, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/08/2017, DJe 23/08/2017) (grifou-se)

Na mesma linha de entendimento, importa destacar a jurisprudência do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia:

MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDORA ESTADUAL APOSENTADA. NÃO USUFRUTO DE LICENÇAS-PRÊMIO. INDE-
NIZAÇÃO CABÍVEL A SERVIDOR APOSENTADO. PRECEDENTES DO STJ E DO TJBA. ENTENDIMENTO PACIFICADO. 
SEGURANÇA CONCEDIDA.

1. O STF já tem consolidado entendimento no que diz respeito à possibilidade de conversão em pecúnia de férias não usufru-
ídas, com o intuito de não propiciar o enriquecimento sem causa à administração pública. Desse modo, interpretando-se ana-
logicamente, as licenças-prêmio não usufruídas antes da aposentadoria, em razão da sua natureza remuneratória, devem ser 
indenizadas.

2. Além disso, “nos termos da jurisprudência pacífi ca do STJ, é devida ao servidor público aposentado a conversão em pecúnia 
da licença-prêmio não gozada, ou não contada em dobro para aposentadoria, sob pena de enriquecimento ilícito da Adminis-
tração” (AgInt no REsp 1570813/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/06/2016, DJe 
14/06/2016).

4. Inclusive o Tribunal Pleno desta Corte de Justiça, ao enfrentar o tema, já se posicionou no mesmo sentido (TJBA, MS 0018757-
76.2013.8.05.0000, Relator EMÍLIO SALOMÃO PINTO RESEDÁ, DJe 12/02/2014).

5. Percebe-se que os entendimentos dominantes propiciam a indenização àqueles servidores, desde que atendido os requisitos 
legais, assegurando-lhes o direito adquirido à prerrogativa, em conformidade com as normas em vigor no período aquisitivo, 
mesmo que tais normas tenham sofrido modifi cação posterior.

6. O direito à percepção em pecúnia da licença-prêmio tem caráter de indenização, haja vista tratar-se de medida que visa à 
reparação compensatória do trabalho desempenhado pela servidora, considerando-se que não houve o usufruto do benefício, 
tampouco a contagem em dobro para fi ns de inatividade.
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7. Sendo assim, pressupostos legais preenchidos, tem a Impetrante direito a auferir o valor devido a título de licenças-prêmio 
não usufruídas.

8. Segurança concedida.

(TJBA, Classe: Mandado de Segurança, Número do Processo: 0008371-79.2016.8.05.0000, Relator(a): Baltazar Miranda Sarai-
va, Seção Cível de Direito Público, Publicado em: 10/02/2017) (grifou-se)

Neste passo, diante da impossibilidade de enriquecimento ilícito da Administração Pública, bem como em razão da discriciona-
riedade da concessão da licença-prêmio, afi gura-se sem qualquer respaldo normativo à alegação do Réu acerca da renúncia da 
parte Autora quanto aos saldos de licenças-prêmio, com base no art. 6º, §5º, da Lei Estadual nº 13.471/2015, por ter se aposen-
tado voluntariamente. Eis o teor deste dispositivo legal:

Art. 6º - O servidor gozará, obrigatoriamente, a licença prêmio adquirida dentro dos 05 (cinco) anos subsequentes àquele em que 
foi completado o período aquisitivo de referência.

[…]

§ 4º - Ressalvada a superveniência de aposentadoria por invalidez, a ausência de requerimento da licença prêmio, no prazo 
estabelecido no caput deste artigo, implica renúncia à sua fruição.

§ 5º - O requerimento de aposentadoria voluntária ou de exoneração implica renúncia ao saldo de licenças prêmio existente na 
data da publicação dos respectivos atos de aposentadoria e exoneração.

[…]

Como dito, a não conversão da licença-prêmio em pecúnia implica no enriquecimento ilícito do Estado da Bahia. Assim, este 
direito não pode ser condicionado ao não exercício do direito à aposentadoria voluntária, sobretudo quando a concessão da 
licença-prêmio está atrelada à discricionariedade administrativa.

Ora, injustifi cável que o servidor fi que submetido ao alvedrio da Administração Pública, sem exercer o seu direito à aposentadoria 
voluntária, enquanto espera, indefi nidamente, pela concessão da licença-prêmio, notadamente quando já atendeu aos requisitos 
necessários à caracterização do direito a este benefício, sob pena de ofensa aos princípios basilares do regime jurídico-admi-
nistrativo.

Deste modo, não concedida a licença-prêmio até a aposentadoria do servidor público, surge o direito à conversão em pecúnia 
a partir do momento em que se tornou inativo, motivo pelo qual não ocorre a perda do direito pela falta do requerimento quando 
em atividade.

Ademais, quanto à não concessão da licença-prêmio, dispensa-se a comprovação da culpa do Réu, tendo em vista a presunção 
de que o benefício não foi gozado por interesse da Administração Pública, pois o não-afastamento do servidor, ao não exercer 
tal direito, gera tal presunção a seu favor.

Acerca do assunto, é pacífi co o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO – IRRF – VERBAS INDENIZATÓRIAS – LICENÇA-PRÊMIO E ABONO PECUNIÁRIO DE FÉRIAS NÃO GOZADAS 
– NÃO-INCIDÊNCIA – SÚMULAS 125 E 136, DO STJ – NECESSIDADE DE SERVIÇO – IRRELEVÂNCIA – SÚMULA 83/STJ. 
PROCESSUAL CIVIL – PRETENDIDO AFASTAMENTO DA MULTA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 538 DO CPC APLICADA 
PELO TRIBUNAL A QUO – MULTA MANTIDA.

1. Esta Corte pacifi cou o entendimento segundo o qual não incide imposto de renda sobre verbas indenizatórias, sejam estas 
decorrentes de plano de demissão voluntária ou plano de aposentadoria incentivada, bem como sobre a conversão em pecúnia 
dos seguintes direitos não gozados, tais como: férias (inclusive quando houver demissão sem justa causa), folgas, licença-prê-
mio e abono-assiduidade (APIP).

2. É desnecessária a comprovação de que as férias e a licença-prêmio não foram gozadas por necessidade do serviço já que o 
não-afastamento do empregado, abrindo mão de um direito, estabelece uma presunção a seu favor.

3. Tendo em vista o caráter manifestamente protelatório dos embargos declaratórios opostos no Tribunal de origem, mostra-se 
inviável o afastamento da multa aplicada, nos termos do art. 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

Recurso especial improvido.

(REsp 478.230/PB, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/05/2007, DJ 21/05/2007, p. 554) 
(grifou-se)
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - VIOLAÇÃO AO ART. 535 NÃO CONFIGURADA - IMPOSTO DE RENDA – PARCELAS 
INDENIZATÓRIAS – LICENÇA-PRÊMIO E FÉRIAS - CONVERSÃO EM PECÚNIA - CARÁTER INDENIZATÓRIO - VIOLAÇÃO 
AO ART. 43 DO CTN NÃO CONFIGURADA - ÔNUS DA PROVA - PRESUNÇÃO EM FAVOR AO EMPREGADO - PRECEDEN-
TES - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA DA FAZENDA PÚBLICA - FIXAÇÃO - LIMITE PERCENTUAL. ART. 20, 
§§ 3º E 4º, DO CPC - VIOLAÇÃO NÃO CONFIGURADA.

- Nos termos do art. 535 do CPC, os embargos de declaração são cabíveis no caso de omissão, de contradição ou de obscuri-
dade no julgado.

- A Primeira Seção deste Tribunal pacifi cou o entendimento de que as indenizações recebidas a título de licença-prêmio e férias 
não gozadas estão ao abrigo da incidência do imposto de renda, seguindo a orientação de que tais verbas não constituem acrés-
cimos patrimoniais subsumidos na hipótese do art. 43 do CTN.

- É desnecessária a comprovação de que as férias e a licença-prêmio não foram gozadas por necessidade do serviço, já que o 
não-afastamento do empregado abrindo mão de um direito, estabelece uma presunção em seu favor.

- Em caso de sucumbência da Fazenda Pública, os honorários advocatícios podem ser fi xados em percentual inferior àquele 
mínimo indicado no § 3º do art. 20 do CPC, a teor do disposto no § 4º do mesmo preceito legal, que não restringe o arbitramento 
pelo julgador.

- O reexame dos elementos de fato que infl uenciaram as instâncias de origem no arbitramento dos honorários advocatícios é 
vedado em sede de recurso especial, a teor do disposto no Verbete 07 da Súmula do STJ.

- Recurso especial conhecido, mas improvido.

(REsp 798.929/SE, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/02/2006, DJ 26/04/2006, 
p. 205) (grifou-se)

Portanto, o direito da parte Autora à licença prêmio é patente e com o ato da aposentadoria nasceu o direito de requerer esse 
direito, convertendo-o em pecúnia, conforme entende o Superior Tribunal de Justiça:

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB A ÉGIDE 
DA CLT. CONTAGEM PARA TODOS OS EFEITOS. LICENÇA-PRÊMIO NÃO GOZADA. CONVERSÃO EM PECÚNIA. PRES-
CRIÇÃO. TERMO A QUO. DATA DA APOSENTADORIA. RECURSO SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C 
DO CPC.

[...].

3. Quanto ao termo inicial, a jurisprudência desta Corte é uníssona no sentido de que a contagem da prescrição quinquenal 
relativa à conversão em pecúnia de licença-prêmio não gozada e nem utilizada como lapso temporal para a aposentadoria, tem 
como termo a quo a data em que ocorreu a aposentadoria do servidor público. Precedentes: RMS 32.102/DF, Rel. Min. Castro 
Meira, Segunda Turma, DJe 8/9/10; AgRg no Ag 1.253.294/RJ, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Primeira Turma, DJe 4/6/10; AgRg 
no REsp 810.617/SP, Rel. Min. Og Fernandes, Sexta Turma, DJe 1/3/10; MS 12.291/DF, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desem-
bargador convocado do TJ/CE), Terceira Seção, DJe 13/11/09; AgRg no RMS 27.796/DF, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 
Quinta Turma, DJe 2/3/09; AgRg no Ag 734.153/PE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 15/5/06.

4. Considerando que somente com a aposentadoria do servidor tem inicio o prazo prescricional do seu direito de pleitear a inde-
nização referente à licença-prêmio não gozada, não há que falar em ocorrência da prescrição quinquenal no caso em análise, 
uma vez que entre a aposentadoria, ocorrida em 6/11/02, e a propositura da presente ação em 29/6/07, não houve o decurso do 
lapso de cinco anos.

(REsp 1254456 / PE; Relator: Ministro BENEDITO GONÇALVES; Órgão Julgador: S1 - PRIMEIRA SEÇÃO; Data do Julgamento: 
25/04/2012; Data da Publicação/Fonte: DJe 02/05/2012).

Quanto à base de cálculo da indenização por licença prêmio não gozada vale ressaltar entendimento da jurisprudência dos nos-
sos tribunais no sentido de que o pagamento deve se dar com base no valor da última remuneração do servidor excluídas apenas 
as verbas de caráter provisório, vejamos:

TURMA FAZENDÁRIA EXTRAORDINÁRIA: PAUTA DO DIA 30 DE NOVEMBRO DE 2017 Processo nº. 0382541-53.2016.8.19.0001 
Recorrente: Estado do Rio de Janeiro Recorrido: Jorge Ubiratan de Alcantara Assunto: Licença-prêmio não gozada. Conversão 
em pecúnia. Correção monetária. Vigência da Lei 11.960/09. Processo nº. 0382541-53.2016.8.19.0001 - Licença prémio não go-
zada. Conversão em pecúnia. Possibilidade. Enunciado 21 da Turma Recursal Fazendária - Juros e Correção na forma do novo 
entendimento do STF - PROVIMENTO DO RECURSO. RELATÓRIO Trata-se de ação indenizatória na qual a parte autora pre-
tende obter a condenação do réu ao pagamento dos valores correspondentes às licenças prêmios não gozadas. O Estado do Rio 
de Janeiro apresentou contestação alegando, resumidamente, que deve ser reconhecida a aplicação do último contracheque do 
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autor quando na ativa. O MP se manifestou no sentido de que não há interesse público, deixando de funcionar no feito. Sentença 
proferida julgou procedente em parte o pedido autoral. O Estado do Rio de Janeiro apresentou Recurso Inominado, alegando, em 
síntese, que deve aplicado o ultimo contracheque e alterar juros e correção. Voto Trata-se de ação indenizatória, na qual o autor 
pretende obter a condenação do réu ao pagamento dos valores correspondentes às licenças prêmios não gozadas. Ressalta-se, 
desde já, que o Enunciado nº 21 da Turma Recursal Fazendária assegura a possibilidade de conversão das licenças não goza-
das em pecúnias, in verbis: “É devida indenização por férias ou licenças não gozadas apenas aos servidores inativos, vedado o 
fracionamento de ações e salvo se já tiverem sido consideradas em dobro para efeito de aposentadoria, com base no Princípio 
que veda o enriquecimento sem causa da administração.” Contudo, a remuneração deverá corresponder ao valor percebido 
pelo servidor no último vencimento que antecedeu sua aposentadoria, excluindo-se as verbas de caráter transitórias. Todavia, 
os descontos correspondentes a contribuição previdenciária e imposto de renda não poderão incidir, pois se trata de natureza in-
denizatória. Nesse sentido: TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - INCIDÊNCIA SOBRE OS VALORES DE CONVERSAO DAS 
FÉRIAS - PRÊMIO NÃO GOZADAS. 1. O STJ, pelas Súmulas nós. 125 e 136, consagrou o entendimento de que não há incidên-
cia de Imposto de Renda sobre os valores de conversão em pecúnia do direito de férias e de licença-prêmio, se a permanência 
do servidor no trabalho decorrer de necessidade do serviço. 2. No Estado de Minas Gerais, até o advento da EC n. 18/1995, a 
conversão era um direito opcional do servidor (art. 31, II da Constituição do Estado de Minas Gerais), o que afasta a condição 
imposta nas súmulas para não se fazer a incidência da exação. 3. Posição que, avançando além do direito pretoriano, considera 
como indenização todas as parcelas que não se constituem em contraprestação ao trabalho. 4. Tratando-se de indenização, não 
há incidência do Imposto de Renda sobre os valores do direito convertido em pecúnia. 5. Recurso especial não conhecido. (Resp. 
242385/MG - Ministra ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA - Data do Julgamento: 22/08/2000 - Data da Publicação/Fonte: DJ 
09/10/2000, p. 133).(Grifei!). TRIBUTÁRIO. FÉRIAS E LICENÇA-PRÊMIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NATUREZA 
INDENIZATÓRIA. NÃO INCIDÊNCIA. 1. As verbas rescisórias especiais recebidas pelo trabalhador a título de indenização por 
férias em pecúnia, licença prêmio não gozada, ausência permitida ao trabalho ou extinção do contrato de trabalho por dispensa 
incentivada não ensejam acréscimo patrimonial posto ostentarem caráter indenizatório. 2. Impossibilidade da incidência de con-
tribuição previdenciária sobre verbas de natureza indenizatória. 3. Recurso especial desprovido. (Resp. 625326/SP - Ministro 
LUIZ FUX - PRIMEIRA TURMA - Data do Julgamento: 11/05/2004 - Data da Publicação/Fonte: DJ 31/05/2004, p. 248). (Grifei!). 
Assim, no que tange a aplicação dos juros e da correção monetária, merece a R. Sentença sofrer pequena correção, na forma 
do recente julgado do STF. Nas condenações impostas à Fazenda Pública, em se tratando de Juizado especial, aplica-se o 
Enunciado 28, assim, nas dívidas de natureza não tributária, as verbas que integram a condenação deverão ser acrescidas de 
juros legais a partir da citação, na base de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a vigência da Lei 11.960/09, que alterou o seu teor 
para que, a partir de 30.6.09, a atualização do débito observe a nova redação do artigo 1º-F da Lei n.º 9.494/97, com redação da 
Lei 11.960/09, sendo que, no que concerne à correção monetária, deve-se aplicar o índice de remuneração básica da caderneta 
de poupança (TR), sem o limite temporal de 25.03.2015, conforme prevê o artigo 1º-f, da lei 9.494/97, ainda em vigor. A parte 
referente à correção monetária incidente - a despeito de consentânea, a parte dispositiva da sentença monocrática, com o Enun-
ciado n. 28 das Turmas Recursais - merece reparo em razão da última decisão proferida pelo E. STF quando do julgamento do 
Recurso Extraordinário n. 870.947, publicada no DJE de 25/09/2017. Com efeito, o Tema 810 então destacado foi analisado por 
aquela Corte, estando fi xadas as teses jurídicas de observância obrigatória para o assunto, verbis: “Ao fi nal, por maioria, vencido 
o Ministro Marco Aurélio, fi xou as seguintes teses, nos termos do voto do Relator: 1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação 
dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é in-
constitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de 
mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, 
art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a fi xação dos juros moratórios segundo o índice 
de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da 
Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09; e 2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 
11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remu-
neração ofi cial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade 
(CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifi ca como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo 
inidônea a promover os fi ns a que se destina”. Assim, em atendimento à decisão proferida pelo E. STF no sistema de precedentes 
positivado pelo Código de Processo Civil, considerando o reconhecimento da inconstitucionalidade do disposto no art. 1º F da Lei 
n. 9494/97, com as alterações da Lei n. 11960/09, na parte que trata de correção monetária, imperioso reconhecer a superação 
parcial do entendimento até então vigente e contemplado no Enunciado n. 28 das Turmas Recursais para fazer incidir, no caso, 
a título de correção, o índice IPCA E para atualização monetária do valor, observado termo fi xado na sentença. Dessa forma, o 
voto é pelo conhecimento do recurso e provimento do mesmo, devendo a remuneração corresponder ao último vencimento que 
antecedeu a aposentadoria do servidor, excetuando-se as verbas de caráter transitório, não podendo incidir qualquer desconto a 
título de contribuição previdenciária, nem imposto de renda, por se tratar de natureza indenizatória. Quanto à correção monetária, 
a mesma deverá observar o índice do IPCA E. Sem custas e honorários diante do provimento. (grifei)

(TJ-RJ - RI: 03825415320168190001 RIO DE JANEIRO CAPITAL CARTORIO UNICO JUI ESP FAZENDA PUBLICA, Relator: 
ADRIANA COSTA DOS SANTOS, Data de Julgamento: 04/12/2017, TURMA RECURSAL FAZENDARIA EXTRAORDINARIA, 
Data de Publicação: 05/12/2017)

Ainda vale ressaltar que a jurisprudência dos nossos tribunais não exclui da base de cálculo da licença prêmio as vantagens 
recebidas com habitualidade e permanência, mas apenas, como supramencionado, verbas de caráter transitório ou eventual, 
vejamos:

APELAÇÃO - Mandado de Segurança - Servidora pública estadual Lei Estadual nº 500/74 - Licença-prêmio - Admissibilidade - 
Inteligência dos arts. 205 e 129, ambos da Lei Complementar Estadual nº 180/78 e do art. 124 da Constituição Estadual - Não 
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ocorrência da prescrição dos blocos aquisitivos de licença-prêmio completados antes dos cinco anos que antecederam a pro-
positura da ação Sexta-parte - Base de cálculo Incidência sobre os vencimentos integrais Composição pela reunião de todas 
as vantagens recebidas com habitualidade e regularmente, excluídas as eventuais e aquelas que têm como condição o fator 
temporal de serviço Inteligência do art. 129 da Constituição Estadual Inocorrência de confl ito com o art. 37, XIV, da Constituição 
Federal, na redação da EC nº 19/98 Sentença de procedência parcialmente reformada Recursos voluntário e ofi cial providos em 
parte. 1. Ausente ato concreto de negação do direito à licença-prêmio reclamada, não se pode afi rmar início de prazo prescri-
cional do fundo do direito nem tampouco em prescrição quinquenal dos blocos aquisitivos de licença-prêmio completados antes 
dos cinco anos que antecederam a propositura da ação. 2. Faz jus à licença prêmio servidor público contratado pela Lei Estadual 
nº 500/74, conforme jurisprudência pacifi cada na Corte de Justiça Bandeirante (Incidente de Uniformização de Jurisprudência 
nº 118.453.5/2-01). 3. Os servidores públicos compreendem todos aqueles que prestam serviços à administração pública, direta 
e indireta, abarcando, portanto, ?a) servidores públicos concursados (art. 37, II); b) servidores públicos exercentes de cargos 
ou empregos em comissão titulares de cargo ou emprego público (art 37, V); c) servidores temporários, contratados ‘por tempo 
determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público’ (art. 37, IX)? (Hely Lopes Meirelles). Incluí-
dos, pois, na categoria os servidores contratados no regime da CLT para funções comuns e os contratados em caráter temporário 
pela Lei nº 500/74. Portanto, todos eles fazem jus à sexta parte, concedida aos servidores públicos estaduais após vinte anos 
de efetivo exercício, nos termos do art. 129 da Constituição Estadual. 4. Integra a base de cálculo da sexta-parte, na forma do 
prescrito no art. 129 da Constituição Estadual de São Paulo, os ?vencimentos integrais?, que se compõe de todas as vantagens 
recebidas com regularidade e habitualidade, excluída as eventuais e aquelas que têm como condição o fator temporal de serviço. 
5. Porque a sexta-parte é vantagem singular, insuscetível de repique ou repetição, a composição de sua base de cálculo pelos 
?vencimentos integrais? não confl ita com a norma do art. 37, XIV, da Constituição Federal, até mesmo na redação da EC nº 
19/98, em sua interpretação teleológica, ante o seu fi m meramente obstativo do chamado ?efeito cascata?.

(TJ-SP - APL: 105139620108260286 SP 0010513-96.2010.8.26.0286, Relator: Vicente de Abreu Amadei, Data de Julgamento: 
14/02/2012, 1ª Câmara de Direito Público, Data de Publicação: 17/02/2012)

Por fi m, impende salientar que a jurisprudência dos nossos tribunais tem se manifestado pela impossibilidade de inclusão do 
abono de permanência na base de cálculo da licença prêmio a ser convertida em pecúnia, vejamos:

RECURSO INOMINADO. MAGISTÉRIO ESTADUAL. LICENÇA-PRÊMIO. CONVERSÃO EM PECÚNIA. INCLUSÃO DO ABONO 
PERMANÊNCIA NA BASE DE CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE. De acordo com o art. 4º, § 5º, do Decreto Estadual nº 52.397/15, 
que regulamentou a forma de conversão em pecúnia da licença-prêmio nas hipóteses de rompimento do vínculo funcional de-
corrente de aposentadoria civil ou militar, exoneração ou falecimento, o cálculo da indenização será feito com base na última 
remuneração integral do servidor em atividade, excluídas as parcelas de caráter transitório ou eventual . Embora o Abono Per-
manência tenha caráter remuneratório, nos termos do decidido pelo Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento do REsp 
repetitivo nº 1.192.556/PE, tem natureza precária e transitória, pois condicionado à permanência do servidor no serviço público 
após o preenchimento dos requisitos para aposentadoria voluntária (art. 40, § 19, da CF/88), não sendo, portanto, vantagem per-
manente do cargo. Consequentemente, indevida a consideração do Abono Permanência na base de cálculo da licença-prêmio a 
ser convertida em pecúnia. RECURSO INOMINADO DESPROVIDO. (Recurso Cível Nº 71007580178, Segunda Turma Recursal 
da Fazenda Pública, Turmas Recursais, Relator: Rosane Ramos de Oliveira Michels, Julgado em 14/12/2018).

(TJ-RS - Recurso Cível: 71007580178 RS, Relator: Rosane Ramos de Oliveira Michels, Data de Julgamento: 14/12/2018, Segun-
da Turma Recursal da Fazenda Pública, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 18/01/2019)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO DA EXORDIAL e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do 
Art. 487, I, do NCPC para condenar o réu ao pagamento de 03 (três) meses de licença premio (quinquênio de 1994/1999 referido 
na exordial), com base no valor constante do ato aposentador da parte autora ID 25272414 - Pág. 1. A tais valores devem ser 
acrescidos juros de mora a partir da citação do Réu, calculado de acordo com a remuneração da caderneta de poupança e cor-
reção monetária desde a aposentadoria da autora 10/01/2018 de acordo com os índices ofi ciais do Tribunal de Justiça da Bahia 
(IPCA) até a data de 26 de setembro de 2018, incidindo a TR a partir de 27 de setembro de 2018, em razão da decisão exarada 
pelo Ministro Luiz Fux, que suspendeu os efeitos da decisão proferida nos autos do Recurso Extraordinário n. 870947/SE, fator 
que pode ser alterado na fase executória em decorrência de eventual modulação pelo Supremo Tribunal Federal.

Gratuidade da justiça não concedida ante a ausência de comprovação do preenchimento dos requisitos legais para deferimento 
do benefício.

Sem custas e honorários advocatícios, em face do que dispõe os arts. 53 e 54 da lei nº 9.099/95 de aplicação subsidiária nos 
Juizados da Fazenda Pública.

Intimem-se.

Salvador, 14 de agosto de 2019

Josevando Souza Andrade

Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
SENTENÇA

8012168-16.2019.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Rodrigo Novaes Dourado
Advogado: Gustavo De Oliveira Cunha (OAB:0026898/BA)
Réu: Estado Da Bahia

Sentença:

Processo eletrônico nº 8012168-16.2019.8.05.0001

AUTOR: RODRIGO NOVAES DOURADO

RÉU: ESTADO DA BAHIA

SENTENÇA

RELATÓRIO SUCINTO.

Alega o Autor, benefi ciário do PLANSERV, que foi diagnosticado com PTI, com histórico de úlcera gástrica, pelo que seu médico 
assistente prescreveu a realização de EDA com biópsia, devendo usar imonuglobulina venosa, o que foi negado pelo PLANSERV.

Em razão disso, ajuizou o Autor a presente ação a fi m de condenar o Réu, por meio do PLANSERV, a autorizar a realização 
de EDA com biópsia, devendo fazer o uso de imunoglobulina venosa, bem como, todo o material solicitado, conforme relatórios 
médicos (ID 25718870, pág. 1, ID 27171280, pág. 1 e ID 27171293, pág. 1).

Processo despachado, a fi m de se obter parecer técnico do Núcleo de Assessoria Técnica – NAT acerca do tratamento perse-
guido.

Parecer do NAT prestando esclarecimentos acerca do tratamento requerido.

Tutela de urgência concedida.

Devidamente citado, o Réu apresentou contestação.

Instalada audiência de conciliação.

É o breve relatório. DECIDO.

Inicialmente, não há que se falar em perda do objeto da presente ação em razão da necessidade de ser proferida sentença fi nal 
capaz de ensejar o seu trânsito em julgado, garantindo-se a imutabilidade do entendimento judicial.

Dito isto, trata a presente demanda acerca da insurgência do Autor contra a recusa do Estado, através do PLANSERV, em ga-
rantir a realização de EDA com biópsia, devendo fazer o uso de imunoglobulina venosa, tratamento necessário à sua saúde, uma 
vez que a tentativa pela via administrativa restou inefi caz.

Nesta senda, quando o Estado da Bahia instituiu para os seus servidores, mediante remuneração, o Plano de Saúde em comen-
to, não poderia, de forma alguma, eximir-se quanto ao cumprimento das disposições do regramento da Lei de Planos de Saúde, 
em respeito, inclusive, aos princípios constitucionais da garantia fundamental à saúde e da dignidade da pessoa humana.

Sob outro prisma, sabe-se que em todas as relações contratuais devem ser observados os princípios da boa-fé objetiva e da 
função social dos contratos, principalmente no que se refere aos planos de saúde, sejam fechados ou abertos, e, no caso, o be-
nefi ciário teve frustrada a justa expectativa que possuía no momento da contratação, frente à negativa do PLANSERV quanto à 
assistência à saúde que necessitava, e que não envolvia exclusivamente a realização do tratamento, mas, sim, a sua existência 
digna.

Com efeito, destacam-se os dispositivos abaixo do Decreto n. 9.552, de 21 de setembro de 2005, que estabelecem:

Art. 1º - Fica aprovado o Regulamento do Sistema de Assistência à Saúde dos Servidores Públicos Estaduais - PLANSERV, 
reorganizado pela Lei nº 9.528, de 22 de junho de 2005, que com este se publica.

CAPÍTULO I
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DA FINALIDADE E DA ADMINISTRAÇÃO

Art. 1º - O Sistema de Assistência à Saúde dos Servidores Públicos Estaduais - PLANSERV, reorganizado pela Lei nº 9.528, de 
22 de junho de 2005, compreende o conjunto de serviços de saúde no âmbito da promoção, prevenção, assistência curativa e 
reabilitação, prestados diretamente pelo Estado ou através de instituições credenciadas.

Parágrafo único - Entende-se por instituições credenciadas os hospitais, clínicas, maternidades, casas de saúde e laboratórios 
públicos, privados ou fi lantrópicos, bem como profi ssionais da área médica, todos qualifi cados junto à Secretaria da Adminis-
tração do Estado da Bahia ? SAEB, para prestação de serviços de assistência à saúde dos benefi ciários do PLANSERV, e que 
estejam sujeitos, por força de contrato ou convênio, às normas, regulamentos e controles estabelecidos pelo Estado.

CAPÍTULO IV

DOS SERVIÇOS POSTOS À DISPOSIÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS

SEÇÃO I

DOS SERVIÇOS COBERTOS

Art. 14 - Os serviços a serem prestados pelo PLANSERV aos seus benefi ciários englobam assistência médico-ambulatorial, 
serviços auxiliares de diagnóstico e tratamento e internações hospitalares no Estado da Bahia, conforme defi nidos na Política de 
Assistência à Saúde do Servidor Público.

§ 1º - A assistência médico-ambulatorial compreende:

a) consultas médicas;

b) serviços auxiliares de diagnose e terapias;

c) cirurgias de pequeno porte que dispensem internação hospitalar, tratamentos ambulatoriais ou atendimento de pronto socorro 
e remoções em ambulância, via terrestre, quando necessárias.

§ 2º - As internações hospitalares compreendem:

a) diárias de internação dos benefi ciários, pelo período determinado pelo médico assistente;

b) serviços gerais de enfermagem;

c) alimentação do benefi ciário internado;

d) exames complementares indispensáveis ao controle da evolução do agravo, realizados durante o período de internação hos-
pitalar;

e) medicamentos, anestésicos, oxigênio, transfusões e demais recursos terapêuticos ministrados durante o período hospitalar;

f) uso de centro cirúrgico e seus equipamentos, de acordo com o porte cirúrgico do procedimento a ser realizado;

g) órteses, próteses e materiais especiais de acordo com prévia autorização;

h) Unidade de Terapia Intensiva (UTI) ou isolamento, quando e enquanto determinado pelo médico assistente;

i) remoção do paciente, dentro do Estado e por via terrestre, quando comprovadamente necessário, compreendendo esta remo-
ção o translado entre unidades de saúde;

j) sessões de quimioterapia e radioterapia, conforme prescrição do médico assistente;

k) despesas de acompanhantes no caso de pacientes menores de 18 (dezoito) anos e maiores de 60 (sessenta) anos, conforme 
padrão de acomodação coberto.

l) internação para tratamento psiquiátrico, de alcoolismo ou dependência química, durante 30 (trinta) dias no ano, assegurada 
uma prorrogação, quando solicitada pelo médico assistente.

[...].
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Entendo, assim, que, no caso em exame, as obrigações e fi nalidades do PLANSERV, estabelecidas inclusive em seu Regula-
mento, não foram observadas. O Autor necessita da realização do tratamento para restabelecer sua saúde. Logo, negar a sua 
realização signifi ca impor ao Autor uma cláusula abusiva, o que não é admitido no ordenamento jurídico, devendo o contrato 
pautar-se nos princípios da legalidade e da dignidade da pessoa humana, evitando-se, dessa forma, cláusulas que possam ferir 
tais princípios, porquanto consideradas abusivas.

No particular, cumpre salientar, ainda, que determinada a oitiva do Núcleo de Assessoria Técnica – NAT acerca do tratamento 
perseguido, restou esclarecida a sua pertinência técnica com o caso em comento: “As úlceras gástricas podem ser de etiologia 
benigna ou maligna. Uma vez que não foram realizadas biópsias na endoscopia inicial, o paciente tem indicação de, após o tra-
tamento medicamentoso, repetir o procedimento de Endoscopia Digestiva Alta (EDA) com biópsia para afastar a possibilidade de 
neoplasia gástrica. Assim, a solicitação da EDA encontra pertinência técnica. O procedimento deve ser realizado com contagem 
de plaquetas superior a 50000/mm³ para evitar riscos de sangramento. Visto que o paciente apresenta contagem de plaquetas 
atual de 24000/mm³, existe indicação de terapia farmacológica que, habitualmente, é realizada com corticoide. Entretanto, o 
paciente apresenta doença refratária ao corticoide. Assim, a imunoglobulina endovenosa é imprescindível para o paciente em 
questão. Seu uso garante um aumento rápido e temporário na contagem plaquetária possibilitando a realização da Endoscopia 
Digestiva Alta e biópsia com segurança” (ID 27613202, pág. 2)

Não se pode olvidar que a saúde, como bem de extraordinária relevância à vida, foi elevada pela Constituição Federal à condi-
ção de direito fundamental do homem, manifestando o legislador constituinte constante preocupação em garantir a todos uma 
existência digna, consoante os ditames da justiça social, o que se mostra evidente ao interpretar conjuntamente os artigos 170 e 
193 da Carta Magna e, ainda, em seus artigos 196, 197 e 199.

Ressalte-se que, embora seja permitido que o plano de saúde limite as doenças que atenderá, o tratamento destinado para tratar 
as doenças cobertas não pode sofrer a mesma limitação, fi cando a critério do profi ssional que acompanha o paciente a identifi -
cação daquele que melhor restabelecerá a sua saúde. Esse, aliás, é o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, conforme 
acórdão colacionado:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PLANO DE SAÚDE COLETIVO. DESPESAS MÉ-
DICAS E HOSPITALARES. TRATAMENTO DE RADIOTERAPIA IMRT. MEDICAÇÃO. CÂNCER DE MAMA. OFENSA AO ART. 
535 DO CPC/73. NÃO OCORRÊNCIA. CERCEAMENTO DE DEFESA. SÚMULA Nº 7 DO STJ. INTERESSE PROCESSUAL. 
SÚMULAS NºS 282 E 346, AMBAS DO STF. REEMBOLSO. LIMITAÇÃO. SÚMULAS NºS 5 E 7, AMBAS DO STJ. RESCISÃO 
UNILATERAL. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO A ARGUMENTO ESPECÍFICO. APLICAÇÃO, POR ANALOGIA, DA SÚMULA Nº 
283 DO STF. FORNECIMENTO DE MATERIAL E/OU MEDICAMENTO IMPRESCINDÍVEL AO TRATAMENTO MÉDICO. INCI-
DÊNCIA DA SÚMULA Nº 83 DO STJ. RECURSO MANEJADO SOB A ÉGIDE DO CPC/73. DECISÃO MANTIDA.

[...].

7. O entendimento dominante nesta Corte é de que o plano de saúde pode estabelecer as doenças que terão cobertura, mas 
não o tipo de terapêutica indicada por profi ssional habilitado na busca da cura e que é abusiva a cláusula contratual que exclui 
tratamento, ou procedimento imprescindível, prescrito para garantir a saúde ou a vida do benefi ciário.

(AgRg no REsp 1547168/SP; Relator: Ministro MOURA RIBEIRO; Órgão Julgador: T3 - TERCEIRA TURMA; Data do Julgamento: 
26/04/2016; Data da Publicação/Fonte: DJe 03/05/2016).

CONCLUSÃO.

Ante o exposto, após analisados todos os argumentos trazidos pelas partes, tratados na fundamentação supra, JULGO PAR-
CIALMENTE PROCEDENTES OS PEDIDOS para, confi rmando a tutela de urgência outrora concedida, condenar o Réu, através 
do PLANSERV, a autorizar e custear o procedimento prescrito em favor do Autor, qual seja, realização de EDA com biopsia, 
precedida pelo uso de Imunoglobulina Endovenosa, com todos os materiais e encargos fi nanceiros necessários a sua realização, 
conforme relatórios médicos (ID 25718870, pág. 1, ID 27171280, pág. 1 e ID 27171293, pág. 1), a ser realizado com profi ssionais 
e em estabelecimento credenciados à sua rede.

Assistência judiciária gratuita indeferida em razão de haver nos autos dados que permita inferir ter o Autor condições de arcar 
com as despesas processuais.

É importante salientar que o acesso ao Juizado Especial independerá, em primeiro grau de jurisdição, do pagamento de custas, 
taxas ou despesas, bem como a sentença de primeiro grau não condenará o vencido nas custas processuais e honorários de 
advogado, ressalvados os casos de litigância de má-fé, com esteio nos arts. 54 e 55, da Lei n. 9.099/95.

Após certifi cado o prazo recursal, arquivem-se os presentes autos.

Publique-se. Intimem-se.

Salvador/Ba, 21 de agosto de 2019.



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458- Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 2/ Página 942

(Documento assinado eletronicamente)

Josevando Souza Andrade

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
SENTENÇA

8011030-14.2019.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Jose Mauricio De Barros Santos
Advogado: Marileide Soares Mauricio (OAB:0055253/BA)
Réu: Estado Da Bahia

Sentença:

Processo eletrônico nº 8011030-14.2019.8.05.0001

AUTOR: JOSE MAURICIO DE BARROS SANTOS

RÉU: ESTADO DA BAHIA

SENTENÇA

RELATÓRIO SUCINTO.

Alega o Autor, que é integrante dos quadros da Polícia Militar do Estado da Bahia e desempenha suas funções numa jornada de 
trabalho de 40 horas semanais, submetendo-se, em situações excepcionais e de interesse da Administração Estadual, a serviços 
extraordinários e noturnos, em operações de reforçamento à segurança pública.

Aduz que o Réu vem realizando equivocadamente o cálculo da hora ordinária de trabalho, que, conseqüentemente, infl uencia no 
cálculo da hora extraordinária laborada, consistindo o equívoco em utilizar o coefi ciente de 240 horas, quando deveria utilizar o 
coefi ciente de 200 horas para os servidores que laboram em jornada de 40 horas semanais.

Em razão disso, ajuizou o Autor a presente ação a fi m de, após concessão da assistência judiciária gratuita, seja declarada a 
ilegalidade da conduta do Réu, sendo ele condenado na obrigação de aplicar, no prazo de 10 dias, o divisor de 200 horas na 
apuração do adicional noturno, horas extraordinárias e demais parcelas remuneratórias que tenham como base a apuração da 
hora normal, considerando a carga horária de 40 horas semanais do Autor; bem como, ao pagamento das diferenças decorrentes 
da mudança do fator de divisão para 200 horas, considerando os valores retroativos dos adicionais de serviço extraordinário, 
adicional noturno, bem como as demais parcelas calculadas com base no valor de hora normal, bem como as repercussões 
fi nanceiras daí advindas (férias, 13º salário, etc.), com acréscimo de juros e correção monetária aplicável, incidentes até a data 
do efetivo pagamento, respeitando-se o prazo prescricional.

Tutela de urgência denegada.

Devidamente citado, o Réu apresentou contestação.

Instalada audiência de conciliação.

É o breve relatório. DECIDO.

Inicialmente, cumpre aduzir que, no que tange à limitação ao valor da causa, pela previsão do art. 3º, §3º, da Lei n. 9.099/90, de 
aplicação subsidiária a este rito, a parte que optar pelo procedimento deste juizado renuncia ao valor que ultrapassar o teto de 
60 salários mínimos: “Art.3º [...] § 3º A opção pelo procedimento previsto nesta Lei importará em renúncia ao crédito excedente 
ao limite estabelecido neste artigo, excetuada a hipótese de conciliação”.

Dito isto, trata a presente demanda acerca da pretensão do Autor de obter a condenação do Estado da Bahia ao pagamento da 
diferença do adicional por serviço extraordinário, adicional noturno e demais verbas que tenham como base a apuração da hora 
normal, pagos em quantia inferior à legalmente prevista, porquanto fi xado utilizando-se de cálculo incorreto.

Como é cediço, o ordenamento jurídico pátrio estabelece que a Administração Pública encontra-se afeta, entre outros, ao princí-
pio da legalidade, que representa a obrigação da Administração de agir de acordo com os ditames legais, com previsão nos arts. 
37 da Constituição Federal e 3º da Lei Estadual n. 12.209/2011, a saber:
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Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Muni-
cípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e efi ciência e, também, ao seguinte: […]

Art. 3º - A Administração Pública obedecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, efi ciência, 
celeridade, razoabilidade, proporcionalidade, motivação, devido processo legal e ampla defesa, segurança jurídica, ofi cialidade, 
verdade material, gratuidade e, quando cabível, da instrumentalidade das formas.

Neste sentido, convém destacar a lição de Celso Antônio Bandeira de Mello ao discorrer sobre o princípio da legalidade, in verbis:

É, em suma: a consagração da ideia de que a Administração Pública só pode ser exercida na conformidade da lei e que, de 
conseguinte, a atividade administrativa é atividade sublegal, infralegal, consistente na expedição de comandos complementares 
à lei.

[…]

Pretende-se através da norma geral, abstrata e por isso mesmo impessoal, a lei, editada, pois, pelo Poder Legislativo – que é o 
colégio representativo de todas as tendências (inclusive minoritárias) do corpo social –, garantir que a atuação do Executivo nada 
mais seja senão a concretização desta vontade geral.

Neste contexto, consoante os termos da Lei Estadual n. 7.990/2001, faz jus o policial militar, de acordo com as condições e limi-
tações legais e regulamentares, ao adicional por serviço extraordinário. Conforme se depreende do art. 92, inciso V, alínea “r”, 
do aludido diploma legal:

Art. 92 - São direitos dos Policiais Militares:

[…]

V - nas condições ou nas limitações impostas na legislação e regulamentação peculiares:

[…]

r) adicional por serviço extraordinário;

Assim, calcula-se os valores relativos às horas extraordinárias na forma do art. 108 Estatuto dos Policiais Militares, que dispõe:

Art. 108 - O serviço extraordinário será remunerado com acréscimo de 50% (cinqüenta por cento) em relação à hora normal de 
trabalho, incidindo sobre o soldo e a gratifi cação de atividade policial ou outra que a substitua, na forma disciplinada em regula-
mento.

Parágrafo único - Somente será permitida a realização de serviço extraordinário para atender situações excepcionais e tempo-
rárias, respeitado o limite máximo de duas horas diárias, podendo ser elevado este limite nas atividades que não comportem 
interrupção.

Art. 109 - O serviço noturno, prestado em horário compreendido entre vinte e duas horas de um dia e cinco do dia seguinte, terá 
o valor-hora acrescido de cinqüenta por cento sobre o soldo na forma da regulamentação correspondente.

Parágrafo único - Tratando-se de serviço extraordinário, o acréscimo a que se refere este artigo incidirá sobre a remuneração 
prevista no artigo anterior.

Deste modo, o valor da hora extraordinária é fi xado a partir do acréscimo de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor da hora 
normal de trabalho, que será aquela estipulada a partir da soma do soldo e da Gratifi cação de Atividade Policial – GAP.

Neste passo, para fi ns de determinação do valor da hora normal, faz-se necessário averiguar a jornada semanal do serviço poli-
cial militar, a qual poderá ser de 30 (trinta) ou 40 (quarenta) horas, nos termos do § 1º do art. 162 da Lei Estadual n. 7.990/2001:

Art. 162 - O serviço policial militar consiste no desempenho das funções inerentes ao cargo policial militar e no exercício das 
atividades inerentes à missão institucional da Polícia Militar, compreendendo todos os encargos previstos na legislação peculiar 
e específi ca relacionados com a preservação da ordem pública no Estado.

§ 1º - A jornada de trabalho do policial militar será de 30 (trinta) horas semanais ou de 40 (quarenta) horas semanais, de acordo 
com a necessidade do serviço.

Então, no caso em comento, tendo em vista que o Autor percebe a Gratifi cação de Atividade Policial Militar – GAP, em sua refe-
rência V, conclui-se que possui jornada semanal de 40 (quarenta) horas, conforme os termos do art. 7º, §2º, da Lei Estadual n. 
7.145/1997, a saber:
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Art. 7º - A gratifi cação instituída nos termos do artigo anterior, escalonada em 5 (cinco) referências, consistirá em valor em espé-
cie, fi xado em função do respectivo posto ou graduação.

[…]

§ 2º - É requisito para percepção da vantagem, nas referências III, IV e V, o cumprimento da jornada de trabalho de 40 (quarenta) 
horas semanais.

Pois bem. O Estado da Bahia utiliza o fator de divisão de 240 (duzentos e quarenta) para averiguação do valor da hora traba-
lhada, o qual é obtido a partir da divisão do valor das 40 (quarenta) horas da jornada semanal de trabalho pelos 05 (cinco) dias 
trabalhados – ao se considerar a jornada diária de 8 (oito) horas –, sendo o resultado multiplicado por 30 (trinta) dias, haja vista 
a necessidade de estabelecer o valor da hora também nos dias relativos ao repouso remunerado.

Desta forma, não há falar-se em ilegalidade na forma de cálculo realizada pelo Estado da Bahia, tendo em vista a necessidade 
de apuração do valor da hora também no que tange aos dias relativos ao repouso remunerado, tendo como parâmetro a jornada 
semanal de 40 (quarenta) horas, inclusive.

A corroborar com o exposto acima, é o entendimento jurisprudencial:

SERVIDOR PÚBLICO. HORAS EXTRAS. ADICIONAL NOTURNO. FATOR DE DIVISÃO. Apelo que não impugnou a extinção 
do feito por inépcia, no tocante a diversos pedidos iniciais, limitando-se a devolver à apreciação desta Corte a questão referente 
ao divisor correto para a apuração da remuneração-hora do autor, para fi ns de cálculo de horas-extras e adicional noturno. No 
âmbito da Administração Pública Federal, o fator de divisão utilizado para a remuneração da hora trabalhada é obtido com a 
divisão da jornada semanal de 40 horas (art. 19 da Lei nº 8112/90) por 5 (e não por 6 dias, como se dá na iniciativa privada, cuja 
jornada semanal é de 44 horas). Depois, multiplica-se o resultado pelos 30 dias do mês, o que resulta no divisor de 240. Assim, 
correta a visão administrativa. De todo modo, os documentos anexados não informam o fator de divisão utilizado, de modo que 
o autor não se desincumbiu do ônus de comprovar o fato constitutivo do seu direito (art. 333, I, do CPC). Apelo desprovido. 
(AC 201051010191073, Desembargador Federal GUILHERME COUTO, TRF2 - SEXTA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R 
- Data::12/12/2014.) (Grifos nossos).

DIREITO ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO CÍVEL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. ADICIONAL NOTURNO. HORA EXTRA. 
DIVISOR 240. BASE DE CÁLCULO. 1. A sentença, acertadamente, negou o pagamento de adicional noturno e eventuais horas 
extras trabalhadas com base no divisor 200, calculados sobre o vencimento básico acrescido de gratifi cações permanentes, 
convencido o Juízo da correta adoção do fator 240 para cálculo da hora normal remunerada apenas sobre o vencimento básico, 
sem as gratifi cações permanentes. 2. No âmbito da Administração Pública Federal, adota-se o divisor 240 para cálculo do valor 
da hora trabalhada, pois o servidor trabalha 40 horas/semana durante 5 dias (8 horas/dia x 30 dias = 240). Precedentes deste 
Tribunal. 3. É vedada a inclusão das gratifi cações e vantagens concedidas ao servidor público na base de cálculo para a apu-
ração do valor da hora extra e do adicional noturno, que deve corresponder ao vencimento básico, retribuição pecuniária que 
percebe pelo exercício do cargo (Lei nº 8.112/90, art. 40). Inteligência do art. 37, XIV da Constituição, na redação da EC nº 19/98. 
Precedentes desta Corte. 4. Apelação desprovida. (AC 200951100093827, Desembargadora Federal NIZETE LOBATO CARMO, 
TRF2 - SEXTA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::29/08/2014.) (Grifos nossos).

Ação de cobrança de diferença de vencimentos. Município de Taubaté. Servidores da Câmara Municipal. Jornada semanal de 5 
dias e 40 horas. Correto o divisor de 240 horas empregado pelo Município para o cálculo do valor da hora extra. Inexistência de 
previsão legal que autorize o refl exo das horas extras na remuneração correspondente ao décimo terceiro, DSR, férias, feriados. 
Falta de previsão legal de intervalo de descanso entre as jornadas de trabalho. Sentença de improcedência mantida. Recurso 
não provido. Apelação cível 0091523-21.2008.8.26.0000, 10ª Câmara de Direito Público, Tribunal de Justiça de São Paulo, Re-
lator: Antonio Celso Aguilar Cortez, julgado em 27/01/2014) (Grifos nossos).

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PAGAMENTO DE HORA EXTRAORDINÁRIA DE SERVIÇO. LEI 8.112/90. APLICA-
ÇÃO DO DIVISOR 200 PARA CÁLCULO DA HORA-EXTRA. ANALOGIA AOS CRITÉRIOS UTILIZADOS PARA EMPREGADOS 
DA INICIATIVA PRIVADA. IMPOSSIBILIDADE. MANUTENÇÃO DA APLICAÇÃO DO DIVISOR 240. APELAÇÃO DO AUTOR 
IMPROVIDA. 1. Pretende o autor (Sindicato dos Servidores Públicos Federais Civis do Estado do Amapá - SINDSEP/AP), na 
qualidade de substituto processual de seus associados, a concessão de provimento judicial que reconheça o direito dos subs-
tituídos de ter calculado o valor relativo ao adicional por serviço extraordinário, mediante a utilização do fator de divisão “200”. 
2. A carga horária do servidor público federal é dividida entre cinco dias da semana, pois assim determinou a lei nº 8.112/90 ao 
fi xar jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais e máximo de oito horas diárias. 3. Com base nesse entendimento, a 
fi xação da hora extraordinária para servidor público federal não deve ter como parâmetro de cálculo aquele fi xado para os traba-
lhadores da iniciativa privada, os quais possuem 44 (quarenta e quatro) horas de trabalho e 6 (seis) dias de trabalho semanais 
(Precedentes: TRF 4ª Região, AC 2002.71.02.004807-6/RS, Relator: Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, Terceira Turma, 
julgado em 23.11.2004, publicado no DJ de 15.12.2004, p. 571 e TRF 5ª Região, AC 200484000050783, Quarta Turma, Relator: 
Desembargador Federal Marcelo Navarro, julgado em 14.03.2006, publicado no DJ de 13.04.2006, p. 126). 4. Sentença mantida. 
Apelação a que se nega provimento.
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(AC 0001009-97.2007.4.01.3100 / AP, Rel. JUÍZA FEDERAL MARA LINA SILVA DO CARMO, PRIMEIRA TURMA, e-DJF1 de 
23/06/2016)

Tecidas tais considerações, a partir da análise dos contracheques do Autor, constata-se que não há falar-se em pagamento a 
menor feito pelo Estado da Bahia, que estipulou o valor do adicional por serviço extraordinário, adicional noturno e demais ver-
bas que tenham como base a apuração da hora normal, com base no divisor de 240 (duzentos e quarenta) horas, sendo feito o 
pagamento do acréscimo legal de 50% (cinquenta por cento).

CONCLUSÃO.

Ante o exposto, após analisados todos os argumentos trazidos pelas partes, tratados na fundamentação supra, JULGO IMPRO-
CEDENTES OS PEDIDOS DA EXORDIAL, tendo em vista que não há nenhuma mácula de ilicitude que vicie o comportamento 
da parte Ré ao utilizar o fator de divisão de 240 (duzentos e quarenta) para apuração do valor do adicional por serviço extraordi-
nário e demais vantagens pecuniárias calculadas com base no preço hora normal, nos termos do no art. 487, inciso I, do Código 
de Processo Civil.

Assistência judiciária gratuita indeferida em razão de haver nos autos dados que permita inferir ter o Autor condições de arcar 
com as despesas processuais.

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase processual, de acordo com o que dispõe os arts. 53 e 54, da Lei n. 9.099/95 de 
aplicação subsidiária nos Juizados da Fazenda Pública.

Após certifi cado o prazo recursal, arquivem-se os presentes autos.

Publique-se. Intimem-se.

Salvador/BA, 14 de agosto de 2019.

(Documento assinado eletronicamente)

Josevando Souza Andrade

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
ATO ORDINATÓRIO

8002383-64.2018.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Carlos Alberto Sousa Ferreira
Advogado: Paulo Sergio De Araujo Macedo (OAB:0041964/BA)
Réu: Estado Da Bahia

Ato Ordinatório:

Poder Judiciário

Fórum Regional do Imbuí

1ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais da Fazenda Pública,

sala 103, Rua Padre Cassimiro Quiroga, Loteamento Rio das

Pedras, Qd.01, Imbuí – CEP: 41.720-400

Processo nº 8002383-64.2018.8.05.0001

AUTOR: CARLOS ALBERTO SOUSA FERREIRA

RÉU: ESTADO DA BAHIA

Na forma do Provimento CGJ-10/2008-GSEC, que dispõe sobre a prática dos atos processuais, sem caráter decisório, através 
de Atos Ordinatórios:



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458- Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 2/ Página 946

Ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal, para as providências legais, no prazo de 60 (sessenta) dias. No 
silêncio, arquive-se.

Salvador, 10 de setembro de 2019.

MARIA EULINA MENDONCA LIMA
Analista Judiciário

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
ATO ORDINATÓRIO

8001447-39.2018.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Adson Santos Ferreira
Advogado: Cristiano Robson Da Silva Santana (OAB:0055101/BA)
Advogado: Luis Alberto Carneiro Da Silva Pinho (OAB:0047643/BA)
Réu: Municipio De Salvador

Ato Ordinatório:

Poder Judiciário

Fórum Regional do Imbuí

1ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais da Fazenda Pública,

sala 103, Rua Padre Cassimiro Quiroga, Loteamento Rio das

Pedras, Qd.01, Imbuí – CEP: 41.720-400

Processo nº 8001447-39.2018.8.05.0001

AUTOR: ADSON SANTOS FERREIRA

RÉU: MUNICIPIO DE SALVADOR

Na forma do Provimento CGJ-10/2008-GSEC, que dispõe sobre a prática dos atos processuais, sem caráter decisório, através 
de Atos Ordinatórios:

Ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal, para as providências legais, no prazo de 60 (sessenta) dias. No 
silêncio, arquive-se.

Salvador, 10 de setembro de 2019.

MARIA EULINA MENDONCA LIMA
Analista Judiciário

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
ATO ORDINATÓRIO

8005754-36.2018.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Flavio Dos Reis Freire
Advogado: Johnny Da Silva Correia (OAB:0047741/BA)
Réu: Municipio De Salvador

Ato Ordinatório:

Poder Judiciário

Fórum Regional do Imbuí
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1ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais da Fazenda Pública,

sala 103, Rua Padre Cassimiro Quiroga, Loteamento Rio das

Pedras, Qd.01, Imbuí – CEP: 41.720-400

Processo nº 8005754-36.2018.8.05.0001

AUTOR: FLAVIO DOS REIS FREIRE

RÉU: MUNICIPIO DE SALVADOR

Na forma do Provimento CGJ-10/2008-GSEC, que dispõe sobre a prática dos atos processuais, sem caráter decisório, através 
de Atos Ordinatórios:

Ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal, para as providências legais, no prazo de 60 (sessenta) dias. No 
silêncio, arquive-se.

Salvador, 10 de setembro de 2019.

MARIA EULINA MENDONCA LIMA
Analista Judiciário

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
ATO ORDINATÓRIO

8003961-62.2018.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Dinaildes Oliveira Freire Mascarenhas Da Paixao
Advogado: Antonio Jorge Falcao Rios (OAB:0053352/BA)
Autor: Neuza Bezerra Gama
Advogado: Antonio Jorge Falcao Rios (OAB:0053352/BA)
Réu: Estado Da Bahia

Ato Ordinatório:

Poder Judiciário

Fórum Regional do Imbuí

1ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais da Fazenda Pública,

sala 103, Rua Padre Cassimiro Quiroga, Loteamento Rio das

Pedras, Qd.01, Imbuí – CEP: 41.720-400

Processo nº 8003961-62.2018.8.05.0001

AUTOR: DINAILDES OLIVEIRA FREIRE MASCARENHAS DA PAIXAO, NEUZA BEZERRA GAMA

RÉU: ESTADO DA BAHIA

Na forma do Provimento CGJ-10/2008-GSEC, que dispõe sobre a prática dos atos processuais, sem caráter decisório, através 
de Atos Ordinatórios:

Ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal, para as providências legais, no prazo de 60 (sessenta) dias. No 
silêncio, arquive-se.

Salvador, 10 de setembro de 2019.

MARIA EULINA MENDONCA LIMA
Analista Judiciário

PODER JUDICIÁRIO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
ATO ORDINATÓRIO

8006193-81.2017.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Tassio Santos Silva
Advogado: Jennifer Ceu Dos Santos (OAB:0044802/BA)
Réu: Estado Da Bahia

Ato Ordinatório:

Poder Judiciário

Fórum Regional do Imbuí

1ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais da Fazenda Pública,

sala 103, Rua Padre Cassimiro Quiroga, Loteamento Rio das

Pedras, Qd.01, Imbuí – CEP: 41.720-400

Processo nº 8006193-81.2017.8.05.0001

AUTOR: TASSIO SANTOS SILVA

RÉU: ESTADO DA BAHIA

Na forma do Provimento CGJ-10/2008-GSEC, que dispõe sobre a prática dos atos processuais, sem caráter decisório, através 
de Atos Ordinatórios:

Ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal, para as providências legais, no prazo de 60 (sessenta) dias. No 
silêncio, arquive-se.

Salvador, 10 de setembro de 2019.

MARIA EULINA MENDONCA LIMA
Analista Judiciário

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
ATO ORDINATÓRIO

8006295-69.2018.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Natia Regina Nascimento De Queiroz Da Silva
Advogado: Lucas Malta Gentil (OAB:0043469/BA)
Advogado: Ana Paula De Almeida Costa (OAB:0038878/BA)
Réu: Estado Da Bahia

Ato Ordinatório:

Poder Judiciário

Fórum Regional do Imbuí

1ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais da Fazenda Pública,

sala 103, Rua Padre Cassimiro Quiroga, Loteamento Rio das

Pedras, Qd.01, Imbuí – CEP: 41.720-400

Processo nº 8006295-69.2018.8.05.0001

AUTOR: NATIA REGINA NASCIMENTO DE QUEIROZ DA SILVA
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RÉU: ESTADO DA BAHIA

Na forma do Provimento CGJ-10/2008-GSEC, que dispõe sobre a prática dos atos processuais, sem caráter decisório, através 
de Atos Ordinatórios:

Ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal, para as providências legais, no prazo de 60 (sessenta) dias. No 
silêncio, arquive-se.

Salvador, 10 de setembro de 2019.

MARIA EULINA MENDONCA LIMA
Analista Judiciário

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
DESPACHO

8003034-04.2015.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Luciana De Jesus Santos
Advogado: Jeronimo Luiz Placido De Mesquita (OAB:0020541/BA)
Advogado: Marylia Gabriella Santana De Carvalho (OAB:0043569/BA)
Advogado: Yuri Oliveira Arleo (OAB:0043522/BA)
Réu: Municipio De Salvador

Despacho:

Processo digital nº 8003034-04.2015.8.05.0001

AUTOR: LUCIANA DE JESUS SANTOS

RÉU: MUNICIPIO DE SALVADOR

Vistos, etc.

Dado ao noticiado pagamento da condenação pela executada, conforme documento trazido aos autos, expeça-se alvará em 
favor do credor e/ou do seu procurador constituído nos autos e com poderes para tanto, com as recomendações de praxe e 
arquive-se com baixa, desde que satisfeitos todos os RPVs do feito e demais obrigações determinada em sentença ou acórdão.

Salvador, 26 de agosto de 2019

Josevando Souza Andrade

Juiz de Direito

(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
SENTENÇA

8012283-37.2019.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Nelson Almeida Santos
Advogado: Antonio Jorge Falcao Rios (OAB:0053352/BA)
Réu: Estado Da Bahia

Sentença:

Processo eletrônico nº 8012283-37.2019.8.05.0001

AUTOR: NELSON ALMEIDA SANTOS
RÉU: ESTADO DA BAHIA
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SENTENÇA

Vistos e etc.,

Trata-se de ação judicial promovida pela parte autora acima identifi cada contra o ente publico também identifi cado.

É cediço que para o regular exercício do direito de ação reclama-se o concurso dos pressupostos processuais, aos quais se 
condiciona a existência válida do processo, destacando-se a competência do juízo para a causa.

O art. 27 da Lei nº 12.153 /2009, permite a aplicação subsidiária da Lei nº 9.099/1995 aos Juizados Especiais da Fazenda Pú-
blica.

Desnecessário enfatizar que quando se trata de competência em razão da matéria não há que se falar em prorrogação, pois se 
trata de competência absoluta, questão de ordem pública que pode ser alegada a qualquer tempo, assim como pode ser reco-
nhecida ex offi cio.

Outrossim, o enunciado 89 do FONAJE estabelece: “ A incompetência territorial pode ser reconhecida de ofício no sistema dos 
Juizados Especiais.”

Também, o Enunciado n. 09 dos Juizados da Fazenda Pública, apresenta, a seguinte diretriz:

“Nas comarcas onde não houver Juizado Especial da Fazenda Pública ou juizados adjuntos instalados, as ações serão propostas 
perante as Varas comuns que detêm competência para processar os feitos de interesse da Fazenda Pública ou perante aquelas 
designadas pelo Tribunal de Justiça, observando-se o procedimento previsto na Lei 12.153/09 (XXXII Encontro – Armação de 
Búzios/RJ).”

Há de se destacar, ainda, que o Colégio dos Magistrados dos Juizados Especiais do Estado da Bahia, após se reunir, no último 
dia 30 do mês de julho de 2018, durante os turnos matutino e vespertino, no auditório do Fórum Regional I, Imbuí, nesta Capital, 
aprovou a Recomendação n. 02, nos seguintes termos: “...a competência dos Juizados Fazendários é limitada à Comarca de 
Salvador, nos termos do Enunciado nº 09 FONAJE (Enunciados da Fazenda Pública)...”.

Considerando que essa recomendação foi exposta na 45ª Sessão Ordinária do Conselho Superior dos Juizados Especiais, e 
considerando que o requerente não possui domicílio na Capital do Estado, pois não demonstrou tal fato (consoante se observa 
dos documentos acostados com a petição inicial), verifi ca-se que este Juizado não é competente para apreciar e julgar o presen-
te feito, sendo, pois, de rigor a extinção, consoante o disposto no artigo 51, inciso III da Lei 9.099/95 e o Enunciado da Fazenda 
Pública 09.

Diante do exposto e pelo mais que dos autos consta, julgo EXTINTO o feito sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 51, 
inciso III, da Lei 9.099/95.

Transitada em julgado, arquivem-se com baixa no sistema.

Cancele-se a audiência conciliatória se já designada.

Intimações realizadas automaticamente pelo sistema.

Salvador, Bahia, 19 de agosto de 2019

Josevando Souza Andrade

Juiz de Direito

( Assinado digitalmente)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
SENTENÇA

8020117-91.2019.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Réu: Estado Da Bahia
Autor: Maria De Lourdes Pinto Pereira
Advogado: Antonio Jorge Falcao Rios (OAB:0053352/BA)
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Sentença:

Processo eletrônico nº 8020117-91.2019.8.05.0001

AUTOR: MARIA DE LOURDES PINTO PEREIRA
RÉU: ESTADO DA BAHIA

SENTENÇA

Vistos e etc.,

Trata-se de ação judicial promovida pela parte autora acima identifi cada contra o ente publico também identifi cado.

É cediço que para o regular exercício do direito de ação reclama-se o concurso dos pressupostos processuais, aos quais se 
condiciona a existência válida do processo, destacando-se a competência do juízo para a causa.

O art. 27 da Lei nº 12.153 /2009, permite a aplicação subsidiária da Lei nº 9.099/1995 aos Juizados Especiais da Fazenda Pú-
blica.

Desnecessário enfatizar que quando se trata de competência em razão da matéria não há que se falar em prorrogação, pois se 
trata de competência absoluta, questão de ordem pública que pode ser alegada a qualquer tempo, assim como pode ser reco-
nhecida ex offi cio.

Outrossim, o enunciado 89 do FONAJE estabelece: “ A incompetência territorial pode ser reconhecida de ofício no sistema dos 
Juizados Especiais.”

Também, o Enunciado n. 09 dos Juizados da Fazenda Pública, apresenta, a seguinte diretriz:

“Nas comarcas onde não houver Juizado Especial da Fazenda Pública ou juizados adjuntos instalados, as ações serão propostas 
perante as Varas comuns que detêm competência para processar os feitos de interesse da Fazenda Pública ou perante aquelas 
designadas pelo Tribunal de Justiça, observando-se o procedimento previsto na Lei 12.153/09 (XXXII Encontro – Armação de 
Búzios/RJ).”

Há de se destacar, ainda, que o Colégio dos Magistrados dos Juizados Especiais do Estado da Bahia, após se reunir, no último 
dia 30 do mês de julho de 2018, durante os turnos matutino e vespertino, no auditório do Fórum Regional I, Imbuí, nesta Capital, 
aprovou a Recomendação n. 02, nos seguintes termos: “...a competência dos Juizados Fazendários é limitada à Comarca de 
Salvador, nos termos do Enunciado nº 09 FONAJE (Enunciados da Fazenda Pública)...”.

Considerando que essa recomendação foi exposta na 45ª Sessão Ordinária do Conselho Superior dos Juizados Especiais, e 
considerando que o requerente não possui domicílio na Capital do Estado, pois não demonstrou tal fato (consoante se observa 
dos documentos acostados com a petição inicial), verifi ca-se que este Juizado não é competente para apreciar e julgar o presen-
te feito, sendo, pois, de rigor a extinção, consoante o disposto no artigo 51, inciso III da Lei 9.099/95 e o Enunciado da Fazenda 
Pública 09.

Diante do exposto e pelo mais que dos autos consta, julgo EXTINTO o feito sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 51, 
inciso III, da Lei 9.099/95.

Transitada em julgado, arquivem-se com baixa no sistema.

Cancele-se a audiência conciliatória se já designada.

Intimações realizadas automaticamente pelo sistema.

Salvador, Bahia, 19 de agosto de 2019

Josevando Souza Andrade

Juiz de Direito

( Assinado digitalmente)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
SENTENÇA
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8020110-02.2019.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Réu: Estado Da Bahia
Autor: Maria De Lourdes Pinto Pereira
Advogado: Antonio Jorge Falcao Rios (OAB:0053352/BA)

Sentença:

Processo eletrônico nº 8020110-02.2019.8.05.0001

AUTOR: MARIA DE LOURDES PINTO PEREIRA
RÉU: ESTADO DA BAHIA

SENTENÇA

Vistos e etc.,

Trata-se de ação judicial promovida pela parte autora acima identifi cada contra o ente publico também identifi cado.

É cediço que para o regular exercício do direito de ação reclama-se o concurso dos pressupostos processuais, aos quais se 
condiciona a existência válida do processo, destacando-se a competência do juízo para a causa.

O art. 27 da Lei nº 12.153 /2009, permite a aplicação subsidiária da Lei nº 9.099/1995 aos Juizados Especiais da Fazenda Pú-
blica.

Desnecessário enfatizar que quando se trata de competência em razão da matéria não há que se falar em prorrogação, pois se 
trata de competência absoluta, questão de ordem pública que pode ser alegada a qualquer tempo, assim como pode ser reco-
nhecida ex offi cio.

Outrossim, o enunciado 89 do FONAJE estabelece: “ A incompetência territorial pode ser reconhecida de ofício no sistema dos 
Juizados Especiais.”

Também, o Enunciado n. 09 dos Juizados da Fazenda Pública, apresenta, a seguinte diretriz:

“Nas comarcas onde não houver Juizado Especial da Fazenda Pública ou juizados adjuntos instalados, as ações serão propostas 
perante as Varas comuns que detêm competência para processar os feitos de interesse da Fazenda Pública ou perante aquelas 
designadas pelo Tribunal de Justiça, observando-se o procedimento previsto na Lei 12.153/09 (XXXII Encontro – Armação de 
Búzios/RJ).”

Há de se destacar, ainda, que o Colégio dos Magistrados dos Juizados Especiais do Estado da Bahia, após se reunir, no último 
dia 30 do mês de julho de 2018, durante os turnos matutino e vespertino, no auditório do Fórum Regional I, Imbuí, nesta Capital, 
aprovou a Recomendação n. 02, nos seguintes termos: “...a competência dos Juizados Fazendários é limitada à Comarca de 
Salvador, nos termos do Enunciado nº 09 FONAJE (Enunciados da Fazenda Pública)...”.

Considerando que essa recomendação foi exposta na 45ª Sessão Ordinária do Conselho Superior dos Juizados Especiais, e 
considerando que o requerente não possui domicílio na Capital do Estado, pois não demonstrou tal fato (consoante se observa 
dos documentos acostados com a petição inicial), verifi ca-se que este Juizado não é competente para apreciar e julgar o presen-
te feito, sendo, pois, de rigor a extinção, consoante o disposto no artigo 51, inciso III da Lei 9.099/95 e o Enunciado da Fazenda 
Pública 09.

Diante do exposto e pelo mais que dos autos consta, julgo EXTINTO o feito sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 51, 
inciso III, da Lei 9.099/95.

Transitada em julgado, arquivem-se com baixa no sistema.

Cancele-se a audiência conciliatória se já designada.

Intimações realizadas automaticamente pelo sistema.

Salvador, Bahia, 19 de agosto de 2019

Josevando Souza Andrade

Juiz de Direito

( Assinado digitalmente)
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
SENTENÇA

8020092-78.2019.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Réu: Estado Da Bahia
Autor: Reia Silvia Lelis De Oliveira
Advogado: Antonio Jorge Falcao Rios (OAB:0053352/BA)

Sentença:

Processo eletrônico nº 8020092-78.2019.8.05.0001

AUTOR: REIA SILVIA LELIS DE OLIVEIRA
RÉU: ESTADO DA BAHIA

SENTENÇA

Vistos e etc.,

Trata-se de ação judicial promovida pela parte autora acima identifi cada contra o ente publico também identifi cado.

É cediço que para o regular exercício do direito de ação reclama-se o concurso dos pressupostos processuais, aos quais se 
condiciona a existência válida do processo, destacando-se a competência do juízo para a causa.

O art. 27 da Lei nº 12.153 /2009, permite a aplicação subsidiária da Lei nº 9.099/1995 aos Juizados Especiais da Fazenda Pú-
blica.

Desnecessário enfatizar que quando se trata de competência em razão da matéria não há que se falar em prorrogação, pois se 
trata de competência absoluta, questão de ordem pública que pode ser alegada a qualquer tempo, assim como pode ser reco-
nhecida ex offi cio.

Outrossim, o enunciado 89 do FONAJE estabelece: “ A incompetência territorial pode ser reconhecida de ofício no sistema dos 
Juizados Especiais.”

Também, o Enunciado n. 09 dos Juizados da Fazenda Pública, apresenta, a seguinte diretriz:

“Nas comarcas onde não houver Juizado Especial da Fazenda Pública ou juizados adjuntos instalados, as ações serão propostas 
perante as Varas comuns que detêm competência para processar os feitos de interesse da Fazenda Pública ou perante aquelas 
designadas pelo Tribunal de Justiça, observando-se o procedimento previsto na Lei 12.153/09 (XXXII Encontro – Armação de 
Búzios/RJ).”

Há de se destacar, ainda, que o Colégio dos Magistrados dos Juizados Especiais do Estado da Bahia, após se reunir, no último 
dia 30 do mês de julho de 2018, durante os turnos matutino e vespertino, no auditório do Fórum Regional I, Imbuí, nesta Capital, 
aprovou a Recomendação n. 02, nos seguintes termos: “...a competência dos Juizados Fazendários é limitada à Comarca de 
Salvador, nos termos do Enunciado nº 09 FONAJE (Enunciados da Fazenda Pública)...”.

Considerando que essa recomendação foi exposta na 45ª Sessão Ordinária do Conselho Superior dos Juizados Especiais, e 
considerando que o requerente não possui domicílio na Capital do Estado, pois não demonstrou tal fato (consoante se observa 
dos documentos acostados com a petição inicial), verifi ca-se que este Juizado não é competente para apreciar e julgar o presen-
te feito, sendo, pois, de rigor a extinção, consoante o disposto no artigo 51, inciso III da Lei 9.099/95 e o Enunciado da Fazenda 
Pública 09.

Diante do exposto e pelo mais que dos autos consta, julgo EXTINTO o feito sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 51, 
inciso III, da Lei 9.099/95.

Transitada em julgado, arquivem-se com baixa no sistema.

Cancele-se a audiência conciliatória se já designada.

Intimações realizadas automaticamente pelo sistema.

Salvador, Bahia, 19 de agosto de 2019
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Josevando Souza Andrade

Juiz de Direito

( Assinado digitalmente)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
DESPACHO

8016035-17.2019.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Bismar De Belem Jesus Barreto
Advogado: Yuri Oliveira Arleo (OAB:0043522/BA)
Advogado: Jeronimo Luiz Placido De Mesquita (OAB:0020541/BA)
Réu: Municipio De Salvador

Despacho:

Processo digital nº 8016035-17.2019.8.05.0001

Parte Autora: BISMAR DE BELEM JESUS BARRETO

Parte Ré : MUNICIPIO DE SALVADOR

Despacho

Antes de proceder o julgamento do feito, informe a parte autora sobre eventuais pedidos semelhantes já ajuizados, uma vez que, 
a escolha pelo sistema dos juizados e pela forma de pagamento de eventual crédito reconhecido oportunamente em sentença de 
mérito, importará em renuncia dos demais.

Salvador, Bahia, 10 de setembro de 2019

Josevando Souza Andrade

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
DESPACHO

8016855-36.2019.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Cristiane Chaves Dos Santos
Advogado: Yuri Oliveira Arleo (OAB:0043522/BA)
Advogado: Jeronimo Luiz Placido De Mesquita (OAB:0020541/BA)
Réu: Municipio De Salvador

Despacho:

Processo digital nº 8016855-36.2019.8.05.0001

Parte Autora: CRISTIANE CHAVES DOS SANTOS

Parte Ré : MUNICIPIO DE SALVADOR

Despacho

Antes de proceder o julgamento do feito, informe a parte autora sobre eventuais pedidos semelhantes já ajuizados, uma vez que, 
a escolha pelo sistema dos juizados e pela forma de pagamento de eventual crédito reconhecido oportunamente em sentença de 
mérito, importará em renuncia dos demais.

Salvador, Bahia, 10 de setembro de 2019
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Josevando Souza Andrade

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
DESPACHO

8002957-87.2018.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Patricia Conceicao Dotto Da Silva
Advogado: Jorge Jesus De Azevedo (OAB:0030026/BA)
Autor: Yeda Maria Dotto Lima
Advogado: Jorge Jesus De Azevedo (OAB:0030026/BA)
Réu: Estado Da Bahia

Despacho:

8002957-87.2018.8.05.0001

AUTOR: PATRICIA CONCEICAO DOTTO DA SILVA, YEDA MARIA DOTTO LIMA

RÉU: ESTADO DA BAHIA

Vistos etc.

Observe a autora o quanto requerido na petição lançada no ID 30403740, motivo do despacho constante do ID 33698329.

Quando a petição trazida no ID 30284729 manifeste o Estado da Bahia no prazo de 30 dias.

Salvador, 10 de setembro de 2019.

Josevando Souza Andrade
Juiz de Direito

(Assinado Eletronicamente)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
DESPACHO

8016045-61.2019.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Mary Da Natividade Novato Leao Costa
Advogado: Janaina Graca Costa Pereira Correia (OAB:0027324/BA)
Réu: Secretaria Da Educacao-sec
Réu: Estado Da Bahia
Réu: Bahia Secretaria Da Administracao

Despacho:

Processo eletrônico nº 8016045-61.2019.8.05.0001

AUTOR: MARY DA NATIVIDADE NOVATO LEAO COSTA
RÉU: SECRETARIA DA EDUCACAO-SEC, ESTADO DA BAHIA, BAHIA SECRETARIA DA ADMINISTRACAO

Vistos etc.

Encaminhe o feito à elaboração do projeto de sentença, uma vez que da leitura das peças dos autos denota-se que o mesmo 
não desafi a a instrução em audiência, esclarecendo, de logo, que documentos que lastreiam o pedido inicial ou a defesa devem 
acompanhar as respectivas peças ou apresenta-los em sede da audiência conciliatória, não se havendo a falar, portanto, de 
deferimento de prazo para juntada em momento posterior, dado ao princípios de concentração dos atos e celeridade em sede 
dos juizados.
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Salvador, 10 de setembro de 2019

Josevando Souza Andrade
Juiz de Direito

(Assinado Eletronicamente)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
DESPACHO

8004788-44.2016.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Michele Da Silva Santos
Advogado: Josenilson Barbosa De Santana (OAB:0048460/BA)
Réu: Jose Pedro Ramos Neto
Réu: Departamento Estadual De Transito Detran - Bahia
Advogado: Maria Auxiliadora Torres Rocha (OAB:0006916/BA)

Despacho:

8004788-44.2016.8.05.0001

AUTOR: MICHELE DA SILVA SANTOS

RÉU: JOSE PEDRO RAMOS NETO, DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DETRAN - BAHIA

Vistos etc.

Observo que no acordão constante do ID 14344680 a Turma Recursal afastou da relação processual a pessoa de José Pedro 
Ramos Neto, extinguindo o feito sem resolução do mérito de relação ao mesmo, sem que tenha havido irresignação da parte 
autora, nesse particular. Desta forma, não mais se há como atribuir ao mesmo as obrigações pretendidas pela demandante na 
petição ID 33854499.

Desta forma outro não poderá ser o destino do feito senão o seu arquivamento.

Salvador, 10 de setembro de 2019.

Josevando Souza Andrade
Juiz de Direito

(Assinado Eletronicamente)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
DESPACHO

8005621-91.2018.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Luiz Carlos Costa Ferreira
Advogado: Genivaldo Araujo Dos Santos (OAB:0037311/BA)
Réu: Estado Da Bahia

Despacho:

8005621-91.2018.8.05.0001

AUTOR: LUIZ CARLOS COSTA FERREIRA

RÉU: ESTADO DA BAHIA

Vistos etc.
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Tendo em vista a determinação contida no despacho constante do ID 32945409, certifi que a Secretaria se houve o regular pa-
gamento das custas inerente ao retorno dos autos atividade como previsto na Tabela respectiva. Acaso não recolhida, retorne 
ao arquivo.

Salvador, 10 de setembro de 2019.

Josevando Souza Andrade
Juiz de Direito

(Assinado Eletronicamente)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
ATO ORDINATÓRIO

8004404-47.2017.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Tiago Almeida Francisco
Advogado: Iva Magali Da Silva Neto (OAB:0030801/BA)
Réu: Estado Da Bahia

Ato Ordinatório:

Poder Judiciário

Fórum Regional do Imbuí

1ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais da Fazenda Pública,

sala 103, Rua Padre Cassimiro Quiroga, Loteamento Rio das

Pedras, Qd.01,Imbuí – CEP: 41.720-400

Processo nº 8004404-47.2017.8.05.0001

AUTOR: TIAGO ALMEIDA FRANCISCO

RÉU: ESTADO DA BAHIA

Na forma do Provimento CGJ-10/2008-GSEC, que dispõe sobre a prática dos atos processuais, sem caráter decisório, através 
de Atos Ordinatórios:

Diga a parte autora se tem interesse no prosseguimento do feito, requerendo o que entender de direito no prazo de 15 (quinze) 
dias, sob pena de arquivamento.

Salvador, 10 de setembro de 2019.

CANDICE FIAIS SILVA
Analista Judiciário

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
ATO ORDINATÓRIO

8008777-24.2017.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Cristiano Barboza Sousa
Advogado: Iva Magali Da Silva Neto (OAB:0030801/BA)
Réu: Estado Da Bahia

Ato Ordinatório:

Poder Judiciário
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Fórum Regional do Imbuí

1ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais da Fazenda Pública,

sala 103, Rua Padre Cassimiro Quiroga, Loteamento Rio das

Pedras, Qd.01,Imbuí – CEP: 41.720-400

Processo nº 8008777-24.2017.8.05.0001

AUTOR: CRISTIANO BARBOZA SOUSA

RÉU: ESTADO DA BAHIA

Na forma do Provimento CGJ-10/2008-GSEC, que dispõe sobre a prática dos atos processuais, sem caráter decisório, através 
de Atos Ordinatórios:

Diga a parte autora se tem interesse no prosseguimento do feito, requerendo o que entender de direito no prazo de 15 (quinze) 
dias, sob pena de arquivamento.

Salvador, 10 de setembro de 2019.

CANDICE FIAIS SILVA
Analista Judiciário

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
ATO ORDINATÓRIO

8002656-09.2019.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Réu: Estado Da Bahia
Autor: Maria De Fatima Santos Silva
Advogado: Antonio Jorge Falcao Rios (OAB:0053352/BA)

Ato Ordinatório:

Poder Judiciário

Fórum Regional do Imbuí

1ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais da Fazenda Pública,

sala 103, Rua Padre Cassimiro Quiroga, Loteamento Rio das

Pedras, Qd.01, Imbuí – CEP: 41.720-400

Processo nº 8002656-09.2019.8.05.0001

AUTOR: MARIA DE FATIMA SANTOS SILVA

RÉU: ESTADO DA BAHIA

Na forma do Provimento CGJ-10/2008-GSEC, que dispõe sobre a prática dos atos processuais, sem caráter decisório, através 
de Atos Ordinatórios:

Considerando o trânsito em julgado do feito, intimem-se as partes para que se manifestem acerca do cumprimento da obrigação, 
no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento.

Salvador, 10 de setembro de 2019.

CANDICE FIAIS SILVA
Analista Judiciário

PODER JUDICIÁRIO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
ATO ORDINATÓRIO

8003538-68.2019.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Réu: Estado Da Bahia
Autor: Abizail Ferreira Rodrigues
Advogado: Antonio Jorge Falcao Rios (OAB:0053352/BA)
Autor: Flor Maria Rodrigues De Sousa
Advogado: Antonio Jorge Falcao Rios (OAB:0053352/BA)
Autor: Normeide Almeida Lima De Carvalho
Advogado: Antonio Jorge Falcao Rios (OAB:0053352/BA)
Autor: Tania Helena Monteiro Tiburcio
Advogado: Antonio Jorge Falcao Rios (OAB:0053352/BA)
Autor: Maria De Lourdes De Jesus Souza Silva
Advogado: Antonio Jorge Falcao Rios (OAB:0053352/BA)

Ato Ordinatório:

Poder Judiciário

Fórum Regional do Imbuí

1ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais da Fazenda Pública,

sala 103, Rua Padre Cassimiro Quiroga, Loteamento Rio das

Pedras, Qd.01, Imbuí – CEP: 41.720-400

Processo nº 8003538-68.2019.8.05.0001

AUTOR: ABIZAIL FERREIRA RODRIGUES, FLOR MARIA RODRIGUES DE SOUSA, NORMEIDE ALMEIDA LIMA DE CARVA-
LHO, TANIA HELENA MONTEIRO TIBURCIO, MARIA DE LOURDES DE JESUS SOUZA SILVA

RÉU: ESTADO DA BAHIA

Na forma do Provimento CGJ-10/2008-GSEC, que dispõe sobre a prática dos atos processuais, sem caráter decisório, através 
de Atos Ordinatórios:

Considerando o trânsito em julgado do feito, intimem-se as partes para que se manifestem acerca do cumprimento da obrigação, 
no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento.

Salvador, 10 de setembro de 2019.

CANDICE FIAIS SILVA
Analista Judiciário

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
ATO ORDINATÓRIO

8001441-95.2019.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Jacelia Tosta Ramos
Advogado: Antonio Jorge Falcao Rios (OAB:0053352/BA)
Réu: Estado Da Bahia

Ato Ordinatório:

Poder Judiciário

Fórum Regional do Imbuí

1ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais da Fazenda Pública,
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sala 103, Rua Padre Cassimiro Quiroga, Loteamento Rio das

Pedras, Qd.01, Imbuí – CEP: 41.720-400

Processo nº 8001441-95.2019.8.05.0001

AUTOR: JACELIA TOSTA RAMOS

RÉU: ESTADO DA BAHIA

Na forma do Provimento CGJ-10/2008-GSEC, que dispõe sobre a prática dos atos processuais, sem caráter decisório, através 
de Atos Ordinatórios:

Considerando o trânsito em julgado do feito, intimem-se as partes para que se manifestem acerca do cumprimento da obrigação, 
no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento.

Salvador, 10 de setembro de 2019.

CANDICE FIAIS SILVA
Analista Judiciário

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
ATO ORDINATÓRIO

8001483-47.2019.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Réu: Estado Da Bahia
Autor: Gildete Alves Da Luz
Advogado: Antonio Jorge Falcao Rios (OAB:0053352/BA)

Ato Ordinatório:

Poder Judiciário

Fórum Regional do Imbuí

1ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais da Fazenda Pública,

sala 103, Rua Padre Cassimiro Quiroga, Loteamento Rio das

Pedras, Qd.01, Imbuí – CEP: 41.720-400

Processo nº 8001483-47.2019.8.05.0001

AUTOR: GILDETE ALVES DA LUZ

RÉU: ESTADO DA BAHIA

Na forma do Provimento CGJ-10/2008-GSEC, que dispõe sobre a prática dos atos processuais, sem caráter decisório, através 
de Atos Ordinatórios:

Considerando o trânsito em julgado do feito, intimem-se as partes para que se manifestem acerca do cumprimento da obrigação, 
no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento.

Salvador, 10 de setembro de 2019.

CANDICE FIAIS SILVA
Analista Judiciário
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2ª VARA DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
ATO ORDINATÓRIO

8009246-70.2017.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Cristina Lima Santos Damasceno
Advogado: Elmar Vieira Dos Santos (OAB:0053950/BA)
Réu: Estado Da Bahia

Ato Ordinatório:

Poder Judiciário - Fórum Regional do Imbuí

2ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais da Fazenda Pública, sala 203

Rua Padre Cassimiro Quiroga, Loteamento Rio das Pedras, Qd.01, Imbuí – CEP: 41.720-400

Fax (71) 3372-7361 email: ssa-2vsje-fazenda@tjba.jus.br

Processo nº 8009246-70.2017.8.05.0001

AUTOR: CRISTINA LIMA SANTOS DAMASCENO

RÉU: ESTADO DA BAHIA

ATO ORDINATÓRIO

Providencia esta Secretaria:

    A intimação do patrono da parte autora para juntar procuração com poderes para receber dinheiro/levantar alvará , a fi m de 
que possa ser expedido o alvará determinado no despacho id 33761505. Prazo de cinco dias.

SALVADOR, 9 de setembro de 2019

JANNE SUELI SANTOS VENTURA

Secretária

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
INTIMAÇÃO

8003357-04.2018.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Carlos Moreira Dos Santos
Advogado: Rafael Fraga Bernardo (OAB:0046765/BA)
Réu: Estado Da Bahia

Intimação:

Poder Judiciário - Fórum Regional do Imbuí

2ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais da Fazenda Pública, sala 103

Rua Padre Cassimiro Quiroga, Loteamento Rio das Pedras, Qd.01, Imbuí – CEP: 41.720-400

Fax (71) 3372-7361 email: ssa-2vsje-fazenda@tjba.jus.br

Processo nº 8003357-04.2018.8.05.0001
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Classe - Assunto: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) - [Gratifi cações e Adicionais]

Reclamante: AUTOR: CARLOS MOREIRA DOS SANTOS

Reclamado(a): RÉU: ESTADO DA BAHIA

SENTENÇA

Diante do cumprimento integral e satisfatório da determinação judicial imposta em defi nitivo, e, nada mais havendo, JULGO EX-
TINTA A PRESENTE EXECUÇÃO/CUMPRIMENTO DE SENTENÇA e o faço com fundamento no art. 924, inciso II, do Código 
de Processo Civil.

Expeça-se o alvará para levantamento do valor pretendido, observando os advogados contemplados com poderes para receber 
dinheiro em nome do outorgante/parte exequente, se for o caso.

Após, arquive-se com baixa.

SALVADOR, 6 de setembro de 2019

Angela Bacellar Batista

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
DESPACHO

8000229-39.2019.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Ely Silva Dos Santos
Advogado: Lucas Muhana Dau Costa (OAB:0038372/BA)
Réu: Estado Da Bahia

Despacho:

Poder Judiciário

Fórum Regional do Imbuí

2ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais da Fazenda Pública, sala 103

Rua Padre Cassimiro Quiroga, Loteamento Rio das Pedras, Qd.01, Imbuí – CEP: 41.720-400

Fax (71) 3372-7361 email: ssa-2vsje-fazenda@tjba.jus.br

Processo nº 8000229-39.2019.8.05.0001

Classe - Assunto: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) - [Incidência sobre Aposentadoria]

Reclamante: AUTOR: ELY SILVA DOS SANTOS

Reclamado(a): RÉU: ESTADO DA BAHIA

DESPACHO

Ouçam-se as partes, no prazo de dez dias, pena de preclusão, quanto ao laudo do ID 30790008.

Salvador, 30 de julho de 2019

Angela Bacellar Batista
Juíza de Direito

(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
ATO ORDINATÓRIO

8004724-29.2019.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Antonio Nilson Costa Santana Junior
Advogado: Marcela Pinto De Lima (OAB:0058816/BA)
Réu: Estado Da Bahia

Ato Ordinatório:

Poder Judiciário - Fórum Regional do Imbuí

2ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais da Fazenda Pública, sala 203

Rua Padre Cassimiro Quiroga, Loteamento Rio das Pedras, Qd.01, Imbuí – CEP: 41.720-400

Fax (71) 3372-7361 email: ssa-2vsje-fazenda@tjba.jus.br

Processo nº 8004724-29.2019.8.05.0001

AUTOR: ANTONIO NILSON COSTA SANTANA JUNIOR

RÉU: ESTADO DA BAHIA

ATO ORDINATÓRIO

Na forma do Provimento CGJ-10/2008-GSEC, que dispõe sobre a prática dos atos processuais, sem caráter decisório, através 
de Atos Ordinatórios:

Intime-se a parte contrária para contrarrazoar os Embargos de Declaração apresentados no ID 32047869, em 05 (cinco) dias.

Salvador, 6 de setembro de 2019

JANNE SUELI SANTOS VENTURA

Secretária

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
ATO ORDINATÓRIO

8002900-40.2016.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Marcia Maria Da Conceicao Santos
Advogado: Carolina Jesuino Rodriguez (OAB:0028649/BA)
Réu: Municipio De Salvador

Ato Ordinatório:

Poder Judiciário - Fórum Regional do Imbuí

2ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais da Fazenda Pública, sala 203

Rua Padre Cassimiro Quiroga, Loteamento Rio das Pedras, Qd.01, Imbuí – CEP: 41.720-400

Fax (71) 3372-7361 email: ssa-2vsje-fazenda@tjba.jus.br

Processo nº 8002900-40.2016.8.05.0001

AUTOR: MARCIA MARIA DA CONCEICAO SANTOS

RÉU: MUNICIPIO DE SALVADOR
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ATO ORDINATÓRIO

Na forma do Provimento CGJ-10/2008-GSEC, que dispõe sobre a prática dos atos processuais, sem caráter decisório, através 
de Atos Ordinatórios:

Intime-se a parte contrária para contrarrazoar os Embargos de Declaração apresentados no ID 33847627, em 05 (cinco) dias.

Salvador, 9 de setembro de 2019

JANNE SUELI SANTOS VENTURA

Secretária

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
ATO ORDINATÓRIO

8001164-79.2019.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Jose Carlos Lima Leite
Advogado: Mauricio Sobral Nascimento (OAB:0028466/BA)
Réu: Estado Da Bahia

Ato Ordinatório:

Poder Judiciário - Fórum Regional do Imbuí

2ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais da Fazenda Pública, sala 203

Rua Padre Cassimiro Quiroga, Loteamento Rio das Pedras, Qd.01, Imbuí – CEP: 41.720-400

Fax (71) 3372-7361 email: ssa-2vsje-fazenda@tjba.jus.br

Processo nº 8001164-79.2019.8.05.0001

AUTOR: JOSE CARLOS LIMA LEITE

RÉU: ESTADO DA BAHIA

ATO ORDINATÓRIO

Na forma do Provimento CGJ-10/2008-GSEC, que dispõe sobre a prática dos atos processuais, sem caráter decisório, através 
de Atos Ordinatórios:

Intime-se a parte contrária para contrarrazoar os Embargos de Declaração apresentados no ID 30044009, em 05 (cinco) dias.

Salvador, 6 de setembro de 2019

JANNE SUELI SANTOS VENTURA

Secretária

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
ATO ORDINATÓRIO

8004734-73.2019.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Cleitson Da Cunha Santana Santos
Advogado: Marcela Pinto De Lima (OAB:0058816/BA)
Réu: Estado Da Bahia

Ato Ordinatório:
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Poder Judiciário - Fórum Regional do Imbuí

2ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais da Fazenda Pública, sala 203

Rua Padre Cassimiro Quiroga, Loteamento Rio das Pedras, Qd.01, Imbuí – CEP: 41.720-400

Fax (71) 3372-7361 email: ssa-2vsje-fazenda@tjba.jus.br

Processo nº 8004734-73.2019.8.05.0001

AUTOR: CLEITSON DA CUNHA SANTANA SANTOS

RÉU: ESTADO DA BAHIA

ATO ORDINATÓRIO

Na forma do Provimento CGJ-10/2008-GSEC, que dispõe sobre a prática dos atos processuais, sem caráter decisório, através 
de Atos Ordinatórios:

Intime-se a parte contrária para contrarrazoar os Embargos de Declaração apresentados no ID 30072645, em 05 (cinco) dias.

Salvador, 9 de setembro de 2019

JANNE SUELI SANTOS VENTURA

Secretária

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
ATO ORDINATÓRIO

8000188-72.2019.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Antonio Angelico De Souza
Advogado: Tiana Camardelli Matos (OAB:0014767/BA)
Advogado: Lais Da Costa Tourinho (OAB:0024024/BA)
Advogado: Mariana Tourinho Stolze Matos (OAB:0035780/BA)
Autor: Helena Ferreira De Souza
Advogado: Tiana Camardelli Matos (OAB:0014767/BA)
Advogado: Lais Da Costa Tourinho (OAB:0024024/BA)
Advogado: Mariana Tourinho Stolze Matos (OAB:0035780/BA)
Réu: Bahia Secretaria Da Administracao
Réu: Estado Da Bahia

Ato Ordinatório:

Poder Judiciário - Fórum Regional do Imbuí

2ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais da Fazenda Pública, sala 203

Rua Padre Cassimiro Quiroga, Loteamento Rio das Pedras, Qd.01, Imbuí – CEP: 41.720-400

Fax (71) 3372-7361 email: ssa-2vsje-fazenda@tjba.jus.br

Processo nº 8000188-72.2019.8.05.0001

AUTOR: ANTONIO ANGELICO DE SOUZA e outros

RÉU: BAHIA SECRETARIA DA ADMINISTRACAO e outros

ATO ORDINATÓRIO

Na forma do Provimento CGJ-10/2008-GSEC, que dispõe sobre a prática dos atos processuais, sem caráter decisório, através 
de Atos Ordinatórios:
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Intime-se a parte contrária para contrarrazoar os Embargos de Declaração apresentados no ID 33736106, em 05 (cinco) dias.

Salvador, 9 de setembro de 2019

JANNE SUELI SANTOS VENTURA

Secretária

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
ATO ORDINATÓRIO

8007136-30.2019.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Edson Paim De Oliveira Junior
Advogado: Marcela Pinto De Lima (OAB:0058816/BA)
Réu: Estado Da Bahia

Ato Ordinatório:

Poder Judiciário - Fórum Regional do Imbuí

2ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais da Fazenda Pública, sala 203

Rua Padre Cassimiro Quiroga, Loteamento Rio das Pedras, Qd.01, Imbuí – CEP: 41.720-400

Fax (71) 3372-7361 email: ssa-2vsje-fazenda@tjba.jus.br

Processo nº 8007136-30.2019.8.05.0001

AUTOR: EDSON PAIM DE OLIVEIRA JUNIOR

RÉU: ESTADO DA BAHIA

ATO ORDINATÓRIO

Na forma do Provimento CGJ-10/2008-GSEC, que dispõe sobre a prática dos atos processuais, sem caráter decisório, através 
de Atos Ordinatórios:

Intime-se a parte contrária para contrarrazoar os Embargos de Declaração apresentados no ID 33224141, em 05 (cinco) dias.

Salvador, 10 de setembro de 2019

JANNE SUELI SANTOS VENTURA

Secretária

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
INTIMAÇÃO

8030233-59.2019.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Manoel Messias Gama
Advogado: Tacio Goes Gama (OAB:0060931/BA)
Réu: Municipio De Salvador

Intimação:

Poder Judiciário

Fórum Regional do Imbuí

2ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais da Fazenda Pública, sala 103
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Rua Padre Cassimiro Quiroga, Loteamento Rio das Pedras, Qd.01, Imbuí – CEP: 41.720-400

Fax (71) 3372-7361 email: ssa-2vsje-fazenda@tjba.jus.br

Processo nº 8030233-59.2019.8.05.0001

Classe - Assunto: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) - [IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano, Obriga-
ção de Fazer / Não Fazer, Liminar, Inscrição Indevida no CADIN]

Reclamante: AUTOR: MANOEL MESSIAS GAMA

Reclamado(a): RÉU: MUNICIPIO DE SALVADOR

DECISÃO

Trata-se de pedido de liminar a fi m de determinar a exclusão do nome da parte autora do cadastro de restrição do crédito – CA-
DIN - Municipal, sob o argumento de que teve o nome negativado em decorrência de erro administrativo ao ser lançado tributo 
com inscrição municipal inexistente.

Afi rma que a manutenção da restrição do seu crédito no CADIN – Municipal inviabiliza sua vida fi nanceira e administrativa.

Relatados no que interessa, DECIDO.

O deferimento da antecipação dos efeitos da tutela carece da conjugação dos requisitos da probabilidade do direito invocado e 
do perigo da demora,in casu, o comprometimento do crédito da Autora em decorrência de negativação indevida face às multas 
já quitadas.

A manutenção da restrição creditícia após a comprovação do equivoco se torna indevida.

Constitui-se abuso por parte do Credor a manutenção da restrição do crédito após esclarecido o erro quanto ao lançamento do 
IPTU.

Comprovado devida e adequadamente que inscrição imobiliária (nº 858.241-6) se reporta a escritura do imóvel informando a 
verdadeira inscrição municipal, (nº 318.692-0) evidenciada a cobrança de IPTU em duplicidade, NOTIFIQUE-SE o Município do 
Salvador para que diligencie pela exclusão da restrição creditícia do nome da Autora do cadastro do CADIN-Municipal, no prazo 
de 72 (setenta e duas) horas, se por outro motivo não estiver o mesmo negativado, pena de imposição da adoção de medida 
alternativa de jaez constritivo em desfavor da parte ré para fi ns de efetivação da presente medida antecipatória dos efeitos da 
tutela.

Nada mais havendo, intime-se, cumpra-se.

SALVADOR, 10 de setembro de 2019

(Documento assinado eletronicamente)

ANGELA BACELLAR BATISTA
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
ATO ORDINATÓRIO

8003319-55.2019.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Bartolomeu Silva
Advogado: Marcos Luiz Carmelo Barroso (OAB:0016020/BA)
Advogado: Tess Sacramento Pina Viana (OAB:0046169/BA)
Réu: Estado Da Bahia

Ato Ordinatório:

Processo nº 8003319-55.2019.8.05.0001

AUTOR: BARTOLOMEU SILVA
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RÉU: ESTADO DA BAHIA

ATO ORDINATÓRIO

Observando a movimentação processual, documentos anexados e a determinação judicial exarada, no bojo dos autos em epí-
grafe, providencia esta Secretaria:

    Recebimento do recurso interposto (ID 32736911 ) no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9099/95;

    Conforme Provimento CGJ - nº 10/2008 – GSEC, por determinação judicial, com fulcro no art. 1010, §1º do NCPC, intime-se 
o recorrido para, querendo, apresentar contrarrazões, em 10 (dez) dias.

    Findo o prazo, encaminhem-se os autos para a Turma Recursal onde será feito o Juízo de admissibilidade e, apreciado even-
tual pedido de gratuidade, conforme preceitua os §7º do art. 99 e §3º do art. 1010 do NCPC.

SALVADOR, 30 de agosto de 2019

JANNE SUELI SANTOS VENTURA

Secretária

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
DESPACHO

8000432-06.2016.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Ailton Conceicao Goncalves
Advogado: Ednalva Moreira Dos Santos (OAB:0026289/BA)
Réu: Junta Comercial Do Estado Da Bahia
Advogado: Maria Dulce Souto Maia Tourinho (OAB:0006274/BA)

Despacho:

Poder Judiciário

Fórum Regional do Imbuí

2ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais da Fazenda Pública, sala 103

Rua Padre Cassimiro Quiroga, Loteamento Rio das Pedras, Qd.01, Imbuí – CEP: 41.720-400

Fax (71) 3372-7361 email: ssa-2vsje-fazenda@tjba.jus.br

Processo nº 8000432-06.2016.8.05.0001

Classe - Assunto: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) - [Ingresso e Exclusão dos Sócios na Sociedade]

Reclamante: AUTOR: AILTON CONCEICAO GONCALVES

Reclamado(a): RÉU: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA

DESPACHO

INTIME-SE as partes para se manifestarem no prazo comum de dez dias.

Salvador, 9 de setembro de 2019

Angela Bacellar Batista
Juíza de Direito

(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
DESPACHO

8018317-28.2019.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Augusto Mario Guimaraes Dos Santos
Advogado: Jose Donato Da Mota Junior (OAB:0041593/BA)
Réu: Estado Da Bahia

Despacho:

Poder Judiciário

Fórum Regional do Imbuí

2ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais da Fazenda Pública, sala 103

Rua Padre Cassimiro Quiroga, Loteamento Rio das Pedras, Qd.01, Imbuí – CEP: 41.720-400

Fax (71) 3372-7361 email: ssa-2vsje-fazenda@tjba.jus.br

Processo nº 8018317-28.2019.8.05.0001

Classe - Assunto: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) - [Gratifi cações e Adicionais]

Reclamante: AUTOR: AUGUSTO MARIO GUIMARAES DOS SANTOS

Reclamado(a): RÉU: ESTADO DA BAHIA

DESPACHO

Chamando o feito à ordem, intime-se a parte autora para, no prazo de dez dias, apresentar comprovante de residência atualizado 
em seu nome, eis que o documento colacionado através do ID 27925844 não se constitui em peça hábil para comprovar a habi-
tualidade que caracteriza necessariamente a residência da parte autora nesta Capital.

Salvador, 9 de setembro de 2019

Angela Bacellar Batista
Juíza de Direito

(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
DESPACHO

8001763-52.2018.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Griffe Viagens E Turismo Ltda - Me
Advogado: Andre Barachisio Lisboa (OAB:0003608/BA)
Réu: Municipio De Salvador

Despacho:

Poder Judiciário

Fórum Regional do Imbuí

2ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais da Fazenda Pública, sala 103

Rua Padre Cassimiro Quiroga, Loteamento Rio das Pedras, Qd.01, Imbuí – CEP: 41.720-400

Fax (71) 3372-7361 email: ssa-2vsje-fazenda@tjba.jus.br
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Processo nº 8001763-52.2018.8.05.0001

Classe - Assunto: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) - [Antecipação de Tutela / Tutela Específi ca]

Reclamante: AUTOR: GRIFFE VIAGENS E TURISMO LTDA - ME

Reclamado(a): RÉU: MUNICIPIO DE SALVADOR

DESPACHO

Diante do desinteresse recíproco em conciliar, bem como diante do pedido de julgamento antecipado da lide, com fundamento 
nos princípios que regem o sistema dos juizados especiais, sobretudo o princípio da economia processual, e o novel art. 334, §4º, 
do CPC/20151, DETERMINO o encaminhamento dos autos encaminhados para elaboração da minuta da sentença.

I. Cumpra-se.

1

Salvador, 9 de setembro de 2019

Angela Bacellar Batista
Juíza de Direito

(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
SENTENÇA

8001254-87.2019.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Julia Maria Barreto Diniz
Advogado: Paulo Rodrigues Velame Neto (OAB:0051805/BA)
Advogado: Henrique Oliveira De Andrade (OAB:0049133/BA)
Advogado: Thais Figueredo Santos (OAB:0051807/BA)
Réu: Estado Da Bahia

Sentença:

Poder Judiciário - Fórum Regional do Imbuí

2ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais da Fazenda Pública, sala 103

Rua Padre Cassimiro Quiroga, Loteamento Rio das Pedras, Qd.01, Imbuí – CEP: 41.720-400

Fax (71) 3372-7361 email: ssa-2vsje-fazenda@tjba.jus.br

Processo nº 8001254-87.2019.8.05.0001

Classe - Assunto: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) - [Indenização / Terço Constitucional, Professor]

Reclamante: AUTOR: JULIA MARIA BARRETO DINIZ

Reclamado(a): RÉU: ESTADO DA BAHIA

SENTENÇA

Vistos e etc.,

Os Embargos Declaratórios têm por escopo suprir obscuridade, omissão ou contradição na sentença ou acórdão, cumprindo ao 
Embargante apontar, no decisum, onde se apresentam tais defeitos, sendo tolerado até mesmo no intuito de corrigir evidente erro 
material, servindo, dessa forma, como instrumento de aperfeiçoamento do julgado, não se prestando, no entanto, ao reexame 
apenas da matéria decidida, ainda que com propósito de corrigir eventuais erros de julgamento ou a título de prequestionamento, 
quando ausentes os requisitos inerentes.
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Nos dizeres de Humberto Theodoro Júnior, “O pressuposto de admissibilidade dessa espécie de recurso é a existência de obs-
curidade ou contradição na sentença ou no acórdão, ou a omissão de algum ponto sobre que deveria pronunciar-se o juiz ou 
tribunal.”(in Curso de Direito Processual Civil, V.1, 43ª ed, p. 660).

Evidencia-se, assim, que os aclaratórios objetivam apenas garantir a inteligibilidade, a inteireza e a harmonia lógica da decisão, 
não cabendo a sua oposição para rediscutir a matéria que foi objeto de exame e consequente decisão do juízo, pugnando pela 
modifi cação do que já foi decidido, como pretende a parte Embargante.

Segundo ensinamentos de Luiz Guilherme Marinoni e Sérgio Cruz Arenhart, reputa-se decisão omissa“... a falta de manifestação 
expressa sobre algum “ponto” (fundamento de fato ou de direito) ventilado na causa, e sobre o qual deveria manifestar-se o juiz 
ou o tribunal.”(in Curso de Processo Civil, V.2, Processo de Conhecimento, ed. 6ª, p. 546).

Na situação em exame, a decisão discutida deu a solução jurídica que se entendeu correta ao caso, apreciando as questões 
postas a julgamento pelos litigantes, sendo utilizada a interpretação que se entendeu ser a mais coerente, apresentando funda-
mentação para tanto. Não há, assim, aspecto que reclame avaliação sob o argumento de obscuridade, contradição ou omissão, 
valendo ressaltar, ainda, baseado em inesgotáveis precedentes1, que o Magistrado não está obrigado a julgar a questão sub 
judice esgotando os argumentos apresentados pelas partes, já que é livre o seu convencimento, desde que se fundamente nos 
aspectos pertinentes aos temas debatidos e na legislação que entender aplicável, segundo sua interpretação.

Sufi cientemente fundamentados os entendimentos, certas ou erradas as deliberações, os assuntos mencionados pelo Embar-
gante foram devidamente apreciados na decisão embargada, não podendo ser modifi cados em sede de embargos declaratórios 
somente porque ele não se conformou com o desfecho do julgamento, quando ausentes as hipóteses legais atinentes.

Na hipótese dos autos, foram interpostos embargos declaratórios reciprocamente.

Ademais disso o conteúdo dos aclaratórios apresentados envolve e se reporta exclusivamente ao meritum causae não albergan-
do matéria de aclaramento, carecendo de interesse os Embargantes.

No que toca aqueles opostos pela parte autora, o julgado guerreado foi taxativo ao entender que o documento juntado pelo de-
mandado afastava as férias atinentes ao período de 2016.

No que pertine a atualização, em virtude da decisão que suspendeu os efeitos do acórdão no RE 87097, abranger todo o perío-
do a ser calculado. Neste passo, por se tratar de condenação imposta à Fazenda Pública, tais valores deverão ser corrigidos e 
atualizados de acordo com o IPCA até 26 de setembro de 2018, incidindo TR a partir de 27 de setembro de 2018, em virtude da 
decisão do Ministro Luiz Fux que suspendeu os efeitos do acórdão no RE 870947 (Tema 810 da Repercussão Geral); juros de 
mora a contar a partir da citação do Réu, calculado de acordo com a remuneração da caderneta de poupança.

Quanto a alegação da existência de prova impeditiva, realço que o julgado guerreado foi taxativo ao afi rmar que não é ônus da 
parte demandante demonstrar a culpa da Administração Pública ao não conceder as férias quando ainda estava em atividade, 
muito menos comprovar a necessidade imperiosa do serviço.

Em relação a eventual compensação de valores pagos e base de cálculo apresentado, a jurisprudência do STJ admite a com-
pensação de valores na fase executória, ainda que os motivos que autorizem a medida não tenham sido opostos durante a fase 
de conhecimento. Se de um lado a sentença não fala de compensação, por outro lado ele não menciona que tal pagamento 
deva ser feito de forma indiscriminada. Outrossim, tem-se que a base de cálculo para pagamento das férias é a remuneração do 
servidor, que compreende o vencimento básico acrescido das vantagens permanentes e transitórias, ou seja, a remuneração a 
ser considerada é aquela do momento em que as férias deveriam ser concedidas.

Com isso, não restando demonstrada a ocorrência de qualquer obscuridade, contradição ou omissão no corpo da decisão guer-
reada, independentemente de ser justa ou não, os Embargos devem ser rejeitados, pois, a toda evidência, trazem o intuito de 
obter efeitos meramente infringentes por quem não se conformou com o resultado do julgamento.

Assim sendo, por não se enquadrar no permissivo legal, os aclaratórios não merecem prosperar na forma buscada pela parte 
embargante.

Isto posto, CONHEÇO, para, entretanto, REJEITAR os embargos de declaração interpostos, mantendo a sentença pelos próprios 
fundamentos.

I.

SALVADOR, 6 de setembro de 2019

Angela Bacellar Batista

Juíza de Direito



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458- Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 2/ Página 972

1 “{...} O julgador não precisa responder, um a um, todos os pontos apresentados. Não há necessidade, outrossim, de expressa 
menção a todos os dispositivos legais invocados pelas partes. Importa é que todas as questões relevantes sejam apreciadas.” 
(STJ – RESP 200600869406 – (844778 SP) – 3ª T. – Relª Min. Nancy Andrighi – DJU 26.03.2007 – p. 00240);

“{...} Não está o magistrado obrigado a responder a todas as alegações das partes se já tiver encontrado motivo sufi ciente 
para fundamentar a decisão, nem está obrigado a ater-se aos fundamentos por elas indicados.” (STJ – RESP 200401074738 – 
(671755 RS) – 2ª T. – Rel. Min. Castro Meira – DJU 20.03.2007 – p. 00259).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
SENTENÇA

8007484-82.2018.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Graziele Silva Reis
Advogado: Mario Miguel Netto (OAB:0012922/BA)
Réu: Plano De Assistência À Saúde Dos Servidores Públicos Estaduais - Planserv
Réu: Estado Da Bahia

Sentença:

Poder Judiciário - Fórum Regional do Imbuí

2ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais da Fazenda Pública, sala 103

Rua Padre Cassimiro Quiroga, Loteamento Rio das Pedras, Qd.01, Imbuí – CEP: 41.720-400

Fax (71) 3372-7361 email: ssa-2vsje-fazenda@tjba.jus.br

Processo nº 8007484-82.2018.8.05.0001

Classe - Assunto: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) - [Planos de Saúde, Tratamento Médico-Hospitalar]

Reclamante: AUTOR: GRAZIELE SILVA REIS

Reclamado(a): RÉU: PLANO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS ESTADUAIS - PLANSERV

SENTENÇA

Vistos e etc.,

Tratam-se de Embargos de Declaração opostos pela parte requerida/embargante, reputando a sentença de mérito de omissa, 
requerendo seja alterada a redação do dispositivo da sentença para a suposta adequação pretendida.

Os Embargos Declaratórios têm por escopo suprir obscuridade, omissão ou contradição na sentença ou acórdão, cumprindo ao 
Embargante apontar, no decisum, onde se apresentam tais defeitos, sendo tolerado até mesmo no intuito de corrigir evidente erro 
material, servindo, dessa forma, como instrumento de aperfeiçoamento do julgado, não se prestando, no entanto, ao reexame 
apenas da matéria decidida, ainda que com propósito de corrigir eventuais erros de julgamento ou a título de prequestionamento, 
quando ausentes os requisitos inerentes.

Nos dizeres de Humberto Theodoro Júnior, “O pressuposto de admissibilidade dessa espécie de recurso é a existência de obs-
curidade ou contradição na sentença ou no acórdão, ou a omissão de algum ponto sobre que deveria pronunciar-se o juiz ou 
tribunal.”(in Curso de Direito Processual Civil, V.1, 43ª ed, p. 660).

Evidencia-se, assim, que os aclaratórios objetivam apenas garantir a inteligibilidade, a inteireza e a harmonia lógica da decisão, 
não cabendo a sua oposição para rediscutir a matéria que foi objeto de exame e consequente decisão do juízo, pugnando pela 
modifi cação do que já foi decidido, como pretende a parte Embargante.

Segundo ensinamentos de Luiz Guilherme Marinoni e Sérgio Cruz Arenhart, reputa-se decisão omissa“... a falta de manifestação 
expressa sobre algum “ponto” (fundamento de fato ou de direito) ventilado na causa, e sobre o qual deveria manifestar-se o juiz 
ou o tribunal.”(in Curso de Processo Civil, V.2, Processo de Conhecimento, ed. 6ª, p. 546).

Na situação em exame, a decisão discutida deu a solução jurídica que se entendeu correta ao caso, apreciando as questões 
postas a julgamento pelos litigantes, sendo utilizada a interpretação que se entendeu ser a mais coerente, apresentando funda-
mentação para tanto. Não há, assim, aspecto que reclame avaliação sob o argumento de obscuridade, contradição ou omissão, 
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valendo ressaltar, ainda, baseado em inesgotáveis precedentes1, que o Magistrado não está obrigado a julgar a questão sub 
judice esgotando os argumentos apresentados pelas partes, já que é livre o seu convencimento, desde que se fundamente nos 
aspectos pertinentes aos temas debatidos e na legislação que entender aplicável, segundo sua interpretação.

Sufi cientemente fundamentados os entendimentos, certas ou erradas as deliberações, os assuntos mencionados pelo Embar-
gante foram devidamente apreciados na decisão embargada, não podendo ser modifi cados em sede de embargos declaratórios 
somente porque ele não se conformou com o desfecho do julgamento, quando ausentes as hipóteses legais atinentes.

No particular não houve omissão, posto que toda a situação pertinente aos autos foi devidamente apreciada, e, acaso haja irre-
signação pela parte autora, a decisão há que ser contornada não através de embargos de declaração, até porque os mesmos se 
reportam exclusivamente ao meritum causae não albergando matéria de aclaramento, posto que se constitui evidentemente em 
inconformismo da parte vencida e cujo mecanismo adequado para sua veiculação é a sede do recurso à instância superior e não 
dos presentes embargos, por ser remédio restrito aos limites do julgamento já posto e concretizado.

Ademais disso o conteúdo dos aclaratórios opostos pela parte embargante não alberga matéria de aclaramento, posto que se 
constitui evidentemente em irresignação de sua parte e cujo mecanismo adequado para sua veiculação é a sede do recurso à 
instância superior e não dos embargos de declaração, por ser remédio restrito aos limites do julgamento já posto e concretizado, 
pois foi taxativo ao dispor que exames e consultas em favor do menor benefi ciário do Plano, se dariam de acordo com o relatório 
médico já constante dos autos, concluindo pela clareza quanto ao fato que a obrigação do Embargante está adstrita à realização 
do acompanhamento multidisciplinar com fonoaudiologia e terapia ocupacional .

Cumpre realçar que o julgamento de embargo de declaração não modifi ca o conteúdo da decisão embargada e sim esclarece.

Com isso, não restando demonstrada a ocorrência de qualquer obscuridade, contradição ou omissão no corpo da decisão guer-
reada, independentemente de ser justa ou não, os Embargos devem ser rejeitados, pois, a toda evidência, trazem o intuito de 
obter efeitos meramente infringentes por quem não se conformou com o resultado do julgamento.

Assim sendo, por não se enquadrar no permissivo legal, os aclaratórios não merecem prosperar na forma buscada pela parte 
embargante.

Isto posto, REJEITO os embargos de declaração interpostos, mantendo a sentença pelos próprios fundamentos.

I.

SALVADOR, 6 de setembro de 2019

Angela Bacellar Batista

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
SENTENÇA

8017774-25.2019.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Ival Humberto Pitta Do Carmo Regis De Souza
Advogado: Antonio Jorge Falcao Rios (OAB:0053352/BA)
Réu: Estado Da Bahia

Sentença:

Poder Judiciário - Fórum Regional do Imbuí

2ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais da Fazenda Pública, sala 103

Rua Padre Cassimiro Quiroga, Loteamento Rio das Pedras, Qd.01, Imbuí – CEP: 41.720-400

Fax (71) 3372-7361 email: ssa-2vsje-fazenda@tjba.jus.br

Processo nº 8017774-25.2019.8.05.0001

Classe - Assunto: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) - [Adicional de Horas Extras]

Reclamante: AUTOR: IVAL HUMBERTO PITTA DO CARMO REGIS DE SOUZA
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Reclamado(a): RÉU: ESTADO DA BAHIA

SENTENÇA

IVAL HUMBERTO PITTA DO CARMO REGIS DE SOUZA ajuizou AÇÃO DECLARATÓRIA C/C COBRANÇA em face do ESTADO 
DA BAHIA, onde alega, resumidamente, que é servidor público estadual, integrante da Polícia Militar do Estado da Bahia, sendo 
que, exerce sua atividade em escala de serviço sem receber o valor, supostamente, correto atinente à contraprestação pelas 
horas extras. Relata que o Estado da Bahia se vale de divisor inapropriado para calcular o valor remuneratório pelas horas extras, 
vale dizer, baseia-se no fator de divisão de 240 (duzentos e quarenta) enquanto o correto seria 200 (duzentos), porquanto carga 
horária mensal se considerada a jornada semanal de 40 (quarenta) horas.

Neste passo, o Requerente busca a tutela jurisdicional para determinar que seja utilizado o divisor mensal de 200 (duzentos) para 
o cálculo do valor hora de serviço ordinário da parte autora, devendo ser recalculado pelo Estado a remuneração que foi credita-
da em favor da parte autora, notadamente as horas extraordinárias e adicionais noturnos em todos os contracheques acostados 
aos autos; bem como que o réu seja condenado ao pagamento do refl exo dos valores de horas extras e adicionais noturnos sobre 
as horas extras devidas sobre as seguintes verbas remuneratórias: férias, 1/3 sobre férias e 13º salário.

Procedida a citação e intimação.

Oferecida contestação.

Audiência de conciliação realizada sem acordo.

Voltaram os autos conclusos.

É o breve relatório. Decido.

QUESTÃO PRÉVIA.

Inicialmente, o Estado da Bahia impugnou o pedido de gratuidade da justiça. Deve ser rejeitada a impugnação, pois se verifi ca 
que a parte autora não solicitou tal benefício.

Ultrapassada tal questão prévia, passa-se à análise do mérito.

DO MÉRITO.

Cinge-se a presente demanda à insurgência do Requerente que almeja a reparação de suposto erro no cálculo do valor re-
muneratório das horas extras, porquanto o Estado da Bahia parte do fator de divisão de 240 (duzentos e quarenta), enquanto, 
supostamente, o correto seria de 200 (duzentos).

Consoante os termos do Estatuto dos Policiais Militares, precisamente do § 1º do art. 162, constata-se que o serviço policial mili-
tar poderá ser prestado em jornadas semanais de 30 (trinta) ou 40 (quarenta) horas. Eis o enunciado normativo de tal dispositivo:

Art. 162 - O serviço policial militar consiste no desempenho das funções inerentes ao cargo policial militar e no exercício das 
atividades inerentes à missão institucional da Polícia Militar, compreendendo todos os encargos previstos na legislação peculiar 
e específi ca relacionados com a preservação da ordem pública no Estado.

§ 1º - A jornada de trabalho do policial militar será de 30 (trinta) horas semanais ou de 40 (quarenta) horas semanais, de acordo 
com a necessidade do serviço.

Neste passo, o Estado da Bahia, em sede de contestação, consignou que o fator de divisão para averiguação do valor da hora 
trabalhada é de 240 (duzentos e quarenta), que é obtido a partir da divisão do valor da jornada semanal de trabalho, qual seja, 
40 (quarenta) horas divididas por 5 (cinco) dias de trabalho, vezes 30 (trinta), que seria a quantidade de dias do mês, porquanto 
os dias de descanso também são remunerados.

Por sua vez, o fator de divisão de 200 (duzentos), como almeja o Autor, tem como referência seis dias da semana, inclui o sábado 
como dia útil não trabalhado, isto é, 40 (quarenta) horas divididas por 6 (seis) dias de trabalho, vezes 30 (trinta), que são os dias 
no mês.

Desta forma, após análise de ambos os cálculos, chega-se à conclusão que o divisor adotado no cálculo do adicional decorrente 
do serviço extraordinário deve ser de 200 (duzentas) horas mensais, pois dividindo-se 40 (quarenta) - máximo de horas semanais 
trabalhadas - por 6 (seis) dias úteis e multiplicando-se o resultado por 30 (trinta), total de dias do mês, teremos o total de 200 
(duzentas) horas mensais, valor adotado como parâmetro para o cômputo de eventuais horas extras laboradas e do adicional 
noturno.
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Destarte, após nova refl exão acerca da matéria, chega-se a entendimento diverso daquele até então alcançado, vale dizer, reco-
nhece-se o fator de divisão de 200 (duzentos) para averiguação do valor da hora trabalhada.

A corroborar com o exposto acima, é o entendimento do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, in verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA. POLICIAL MILITAR. HORAS EXTRAS E ADICIONAL NOTURNO. BASE DE CÁLCULO 
E DIVISOR APLICÁVEL. 200 HORAS. PRECEDENTE STJ. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. SENTENÇA MODIFICADA. APELO 
PARCIALMENTE PROVIDO.

O divisor de 200 (duzentas) horas mensais deve ser aplicado na jornada de trabalho do servidor de 40 (quarenta) horas sema-
nais. Precedente do STJ.

Caso em que o Autor percebe GAP III, razão pela qual resta claro que cumpre jornada de 40 (quarenta) horas semanais (art. 7, 
§2º da Lei Estadual nº 7.145/97), sendo aplicável o divisor 200.

A base de cálculo do adicional por serviço extraordinário e do adicional noturno deve ser a estabelecida nos arts. 108 e 109 da 
Lei nº 7.990/2001.

Sentença modifi cada. Apelo parcialmente provido.

(Classe: Apelação, número do Processo: 0355983-39.2013.8.05.0001, Relator (a): TELMA LAURA SILVA BRITTO, Publicado em: 
14/02/2019)

Nesse mesmo sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, o qual já apreciou especifi camente a questão dos poli-
ciais militares da Bahia, vejamos:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA.SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. 
POLICIAL MILITAR. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA DO DIREITO LÍQUIDO 
E CERTO. DILAÇÃO PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO. FATOR DE DIVISÃO: 200 HORAS 
MENSAIS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Os recorrentes, policiais militares do Estado da Bahia, objetivam o direito ao pagamento do adicional de periculosidade e das 
horas extraordinárias, considerando a jornada de trabalho mensal média de 180 horas.

2. O Decreto n. 9.967/2006, dentre os requisitos necessários ao pagamento da vantagem de periculosidade, prevê a existência 
de laudo atestando “o exercício de condições de insalubridade e periculosidade, indicando, quando cabível, o grau de risco cor-
respondente” (art. 6º, caput).

3. Desse modo, a apresentação do laudo pericial é uma exigência legal, a qual, conforme se infere dos documentos colacionados 
aos autos, não foi cumprida, malgrado as alegações dos recorrentes no sentido de que a periculosidade da atividade da polícia 
militar seria fato notório.

4. Acerca da hora extraordinária, a autoridade coatora esclarece que o valor da hora normal de trabalho dos militares é calculado 
levando-se em consideração o valor do soldo da graduação ou posto com o valor da Gratifi cação de Atividade Policial (GAP) 
percebida, sendo o resultado dessa soma dividido pelo coefi ciente mensal de 240 (a depender da carga horária semanal de 
trabalho do servidor).

5. Ocorre que o Superior Tribunal de Justiça fi rmou compreensão no sentido de que o serviço extraordinário deve ser calculado 
com base no divisor de 200 (duzentas) horas mensais, tendo em conta a jornada máxima de trabalho de 40 (quarenta) horas 
semanais, com aplicação, por analogia, ao regime estatutário federal.

6. Recurso em mandado de segurança parcialmente provido.

(RMS 56.434/BA, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08/05/2018, DJe 15/05/2018). (Grifei)

Quanto aos cálculos apresentados pela parte autora (ID Num. 27697445) cumpre observar que são cálculos simples em substi-
tuição de fator aplicado pelo Estado (240) pelo fator correto (200), extraindo a diferença entre o valor efetivamente pago e o que 
se entende devido, tudo de acordo com os contracheques acostado aos autos. Entretanto, deve-se destacar que os mesmos 
não respeitam completamente a prescrição quinquenal. Como se sabe, no que se refere às ações intentadas contra a Fazenda 
Pública, prevalece o prazo prescricional quinquenal, previsto no art. 1º do Decreto nº 20.910/1932, que diz:

Art. 1º As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda 
federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual 
se originarem.
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Assim, diante do ajuizamento da ação em 18/06/2019 a planilha deve contabilizar apenas os valores a partir de 18 de junho de 
2014. Destarte, os dias anteriores a essa data estão abarcados pela prescrição, razão pela qual a parte autora não pode compu-
tar nesse mês todo o valor de hora extra e adicional noturno, tampouco os meses anteriores.

Por fi m, o demandado pleiteia a retenção, a título de Contribuição Previdenciária (FUNPREV). Com relação aos descontos fi s-
cais e previdenciários alegados pelo Réu, não cabe a análise desta questão, porquanto não demonstrada a controvérsia jurídica 
acerca dos mesmos, os quais possuem disciplinas normativas próprias, inclusive.

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE, EM PARTE, OS PEDIDOS DA EXORDIAL, para declarar o divisor de 200 (duzentos) 
para o cálculo do valor hora de trabalho da parte autora, devendo ser recalculado pelo Estado da Bahia a remuneração dos be-
nefícios concedidos à autora que utilizam tal critério para aferição, notadamente as horas extraordinárias e adicional noturno com 
as devidas repercussões, nos contracheques acostados aos autos, devendo ainda, pagar a diferença apurada de 18/06/2014 
até 30/11/2018.

Porém, admite-se a compensação com os valores, eventualmente, pagos, extrajudicialmente/administrativamente, pelo Réu, no 
que se refere a estas diferenças, desde que o pagamento seja devidamente comprovado nos autos.

Neste passo, por se tratar de condenação imposta à Fazenda Pública, quanto aos juros moratórios, haverá a incidência do índice 
ofi cial atribuído aos juros aplicados à caderneta de poupança; por seu turno, quanto à correção monetária, a mesma deverá ser 
calculada com base no IPCA-E até 26 de setembro de 2018, incidindo a taxa referencial – TR, a partir do dia 27 de setembro de 
2018, em virtude da decisão do Ministro Luiz Fux, que concedeu efeito suspensivo aos embargos de declaração opostos contra a 
decisão proferida no Recurso Extraordinário 870.947/SE, fator que poderá ser alterado na fase executória decorrente de eventual 
modulação pelo Supremo Tribunal Federal.

Convém consignar que o acesso ao Juizado Especial independerá, em primeiro grau de jurisdição, do pagamento de custas, 
taxas ou despesas, bem como a sentença de primeiro grau não condenará o vencido nas custas processuais e honorários de 
advogado, ressalvados os casos de litigância de má-fé, com esteio nos arts. 54 e 55 da Lei n.º 9.099/95.

Após certifi cado o prazo recursal, arquivem-se os presentes autos.

Intimem-se.

SALVADOR, 6 de setembro de 2019

Angela Bacellar Batista

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
SENTENÇA

8041077-68.2019.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Jose Jorge Dias De Oliveira
Advogado: Rodrigo Pinheiro De Almeida (OAB:0050112/BA)
Réu: Estado Da Bahia

Sentença:

Poder Judiciário - Fórum Regional do Imbuí

2ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais da Fazenda Pública, sala 103

Rua Padre Cassimiro Quiroga, Loteamento Rio das Pedras, Qd.01, Imbuí – CEP: 41.720-400

Fax (71) 3372-7361 email: ssa-2vsje-fazenda@tjba.jus.br

Processo nº 8041077-68.2019.8.05.0001

Classe - Assunto: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) - [Transferência para reserva]

Reclamante: AUTOR: JOSE JORGE DIAS DE OLIVEIRA

Reclamado(a): RÉU: ESTADO DA BAHIA
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SENTENÇA

Vistos, etc

Dispensado relatório, nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/95.

É cediço que para o regular exercício do direito de ação reclama-se o concurso dos pressupostos processuais, aos quais se 
condiciona a existência válida do processo, destacando-se a competência do juízo para a causa.

O art. 27 da Lei nº 12.153/2009, permite a aplicação subsidiária da Lei nº 9.099/1995 aos Juizados Especiais da Fazenda Pública.

Desnecessário enfatizar que quando se trata de competência em razão da matéria não há que se falar em prorrogação, pois se 
trata de competência absoluta, questão de ordem pública que pode ser alegada a qualquer tempo, assim como pode ser reco-
nhecida ex offi cio.

Outrossim, o enunciado 89 do FONAJE estabelece: “ A incompetência territorial pode ser reconhecida de ofício no sistema dos 
Juizados Especiais.”

Também, o Enunciado n. 09 dos Juizados da Fazenda Pública, apresenta, a seguinte diretriz:

“Nas comarcas onde não houver Juizado Especial da Fazenda Pública ou juizados adjuntos instalados, as ações serão propostas 
perante as Varas comuns que detêm competência para processar os feitos de interesse da Fazenda Pública ou perante aquelas 
designadas pelo Tribunal de Justiça, observando-se o procedimento previsto na Lei 12.153/09 (XXXII Encontro – Armação de 
Búzios/RJ).”

Há de se destacar, ainda, que o Colégio dos Magistrados dos Juizados Especiais do Estado da Bahia, após se reunir, no último 
dia 30 do mês de julho de 2018, durante os turnos matutino e vespertino, no auditório do Fórum Regional I, Imbuí, nesta Capital, 
aprovou a Recomendação n. 02, nos seguintes termos: “...a competência dos Juizados Fazendários é limitada à Comarca de 
Salvador, nos termos do Enunciado nº 09 FONAJE (Enunciados da Fazenda Pública)...”.

Considerando que essa recomendação foi exposta na 45ª Sessão Ordinária do Conselho Superior dos Juizados Especiais, e 
considerando que o requerente não possui domicílio na Capital do Estado, pois não demonstrou tal fato, verifi ca-se que este 
Juizado não é competente para apreciar e julgar o presente feito, sendo, pois, de rigor a extinção, consoante o disposto no artigo 
51, inciso III da Lei 9.099/95 e o Enunciado da Fazenda Pública 09.

Diante do exposto e pelo mais que dos autos consta, julgo EXTINTO o feito, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 51, 
inciso III, da Lei 9.099/95.

Transitada em julgado, arquive-se os autos, com as cautelas de praxe.

Cancele-se a audiência, se for o caso.

SALVADOR, 6 de setembro de 2019

Angela Bacellar Batista

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
DECISÃO

8018383-08.2019.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Clovis Da Silva Franco
Advogado: Jose Roberto Faria Filgueiras (OAB:0014338/BA)
Advogado: Camila Albuquerque Franco Souza (OAB:0040868/BA)
Réu: Estado Da Bahia

Decisão:

Poder Judiciário

Fórum Regional do Imbuí
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2ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais da Fazenda Pública, sala 103

Rua Padre Cassimiro Quiroga, Loteamento Rio das Pedras, Qd.01, Imbuí – CEP: 41.720-400

Fax (71) 3372-7361 email: ssa-2vsje-fazenda@tjba.jus.br

Processo nº 8018383-08.2019.8.05.0001

Classe - Assunto: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) - [Controle Social e Conselhos de Saúde, Assistência 
à Saúde]

Reclamante: AUTOR: CLOVIS DA SILVA FRANCO

Reclamado(a): RÉU: ESTADO DA BAHIA

DECISÃO

Vistos, etc

Trata-se de pedido AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER c/c INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS c/c PEDIDO DE TUTELA DE 
URGÊNCIA DE NATUREZA SATISFATIVA promovida por pessoa absolutamente incapaz.

Havendo interesse de incapaz, com a necessária intervenção do Ministério Público, nos termos do inc. II, do art. 178, do NCPC, 
há que afastar-se a competência dos Juizados Especiais, conforme determinação expressa do art. 8º da Lei 9.099/1995, de apli-
cação subsidiária aos Juizados da Fazenda Pública.

Convém destacar que em 05/04/2018, foi proferido acórdão julgando procedente o confl ito negativo de competência suscitado 
pela 1ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais da Fazenda Pública da Comarca de Salvador-BA, sob o número 0018511-
75.2016.8.05.0000, tendo como suscitado o Juízo de Direito da 6ª Vara da Fazenda Pública.

Do exposto, diante da incompetência do juízo ora constatada, nos termos do art. 8º Lei nº 9.0099/95, DECLINO A COMPETÊN-
CIA deste Juizado, determinando a remessa dos autos para o Juízo Distribuidor do Fórum Ruy Barbosa, a fi m de que lá proceda 
o sorteio do feito para uma das Varas de Fazenda Pública desta Comarca de Salvador-BA com competência para conhecer e 
decidir sobre o pedido.

Intime-se.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

SALVADOR, 10 de setembro de 2019

(Documento assinado eletronicamente)

ANGELA BACELLAR BATISTA
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
SENTENÇA

8017850-49.2019.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Dalva Pereira Solares
Advogado: Antonio Jorge Falcao Rios (OAB:0053352/BA)
Réu: Estado Da Bahia

Sentença:

Poder Judiciário - Fórum Regional do Imbuí

2ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais da Fazenda Pública, sala 103

Rua Padre Cassimiro Quiroga, Loteamento Rio das Pedras, Qd.01, Imbuí – CEP: 41.720-400
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Fax (71) 3372-7361 email: ssa-2vsje-fazenda@tjba.jus.br

Processo nº 8017850-49.2019.8.05.0001

Classe - Assunto: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) - [Adicional de Horas Extras]

Reclamante: AUTOR: DALVA PEREIRA SOLARES

Reclamado(a): RÉU: ESTADO DA BAHIA

SENTENÇA

DALVA PEREIRA SOLARES ajuizou AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER em face do ESTADO DA BAHIA, onde alega, resumi-
damente, que é servidora pública estadual, integrante da Polícia Militar do Estado da Bahia, sendo que, exerce sua atividade em 
escala de serviço sem receber o valor, supostamente, correto atinente à contraprestação pelas horas extras. Relata que o Estado 
da Bahia se vale de divisor inapropriado para calcular o valor remuneratório pelas horas extras, vale dizer, baseia-se no fator de 
divisão de 240 (duzentos e quarenta) enquanto o correto seria 200 (duzentos), porquanto carga horária mensal se considerada 
a jornada semanal de 40 (quarenta) horas.

Neste passo, a Requerente busca a tutela jurisdicional para determinar que seja utilizado o divisor mensal de 200 (duzentos) para 
o cálculo do valor hora de serviço ordinário da autora, devendo ser recalculado pelo Estado a remuneração que foi creditada em 
favor da autora, notadamente as horas extraordinárias e adicionais noturnos em todos os contracheques acostados aos autos; 
bem como que o réu seja condenado ao pagamento do refl exo dos valores de horas extras e adicionais noturnos sobre as horas 
extras devidas sobre as seguintes verbas remuneratórias: férias, 1/3 sobre férias e 13º salário.

Procedida a citação e intimação.

Audiência de conciliação realizada sem acordo entre as partes, ausência do acionado.

Voltaram os autos conclusos.

É o breve relatório. Decido.

DO MÉRITO.

Cinge-se a presente demanda à insurgência da Requerente que almeja a reparação de suposto erro no cálculo do valor re-
muneratório das horas extras, porquanto o Estado da Bahia parte do fator de divisão de 240 (duzentos e quarenta), enquanto, 
supostamente, o correto seria de 200 (duzentos).

Consoante os termos do Estatuto dos Policiais Militares, precisamente do § 1º do art. 162, constata-se que o serviço policial mili-
tar poderá ser prestado em jornadas semanais de 30 (trinta) ou 40 (quarenta) horas. Eis o enunciado normativo de tal dispositivo:

Art. 162 - O serviço policial militar consiste no desempenho das funções inerentes ao cargo policial militar e no exercício das 
atividades inerentes à missão institucional da Polícia Militar, compreendendo todos os encargos previstos na legislação peculiar 
e específi ca relacionados com a preservação da ordem pública no Estado.

§ 1º - A jornada de trabalho do policial militar será de 30 (trinta) horas semanais ou de 40 (quarenta) horas semanais, de acordo 
com a necessidade do serviço.

Neste passo, o Estado da Bahia, em sede de contestação, consignou que o fator de divisão para averiguação do valor da hora 
trabalhada é de 240 (duzentos e quarenta), que é obtido a partir da divisão do valor da jornada semanal de trabalho, qual seja, 
40 (quarenta) horas divididas por 5 (cinco) dias de trabalho, vezes 30 (trinta), que seria a quantidade de dias do mês, porquanto 
os dias de descanso também são remunerados.

Por sua vez, o fator de divisão de 200 (duzentos), como almeja a Autora, tem como referência seis dias da semana, inclui o sá-
bado como dia útil não trabalhado, isto é, 40 (quarenta) horas divididas por 6 (seis) dias de trabalho, vezes 30 (trinta), que são 
os dias no mês.

Desta forma, após análise de ambos os cálculos, chega-se à conclusão que o divisor adotado no cálculo do adicional decorrente 
do serviço extraordinário deve ser de 200 (duzentas) horas mensais, pois dividindo-se 40 (quarenta) - máximo de horas semanais 
trabalhadas - por 6 (seis) dias úteis e multiplicando-se o resultado por 30 (trinta), total de dias do mês, teremos o total de 200 
(duzentas) horas mensais, valor adotado como parâmetro para o cômputo de eventuais horas extras laboradas e do adicional 
noturno.

Destarte, após nova refl exão acerca da matéria, chega-se à entendimento diverso daquele até então alcançado, vale dizer, reco-
nhece-se o fator de divisão de 200 (duzentos) para averiguação do valor da hora trabalhada.
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A corroborar com o exposto acima, é o entendimento do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, in verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA. POLICIAL MILITAR. HORAS EXTRAS E ADICIONAL NOTURNO. BASE DE CÁLCULO 
E DIVISOR APLICÁVEL. 200 HORAS. PRECEDENTE STJ. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. SENTENÇA MODIFICADA. APELO 
PARCIALMENTE PROVIDO.

O divisor de 200 (duzentas) horas mensais deve ser aplicado na jornada de trabalho do servidor de 40 (quarenta) horas sema-
nais. Precedente do STJ.

Caso em que o Autor percebe GAP III, razão pela qual resta claro que cumpre jornada de 40 (quarenta) horas semanais (art. 7, 
§2º da Lei Estadual nº 7.145/97), sendo aplicável o divisor 200.

A base de cálculo do adicional por serviço extraordinário e do adicional noturno deve ser a estabelecida nos arts. 108 e 109 da 
Lei nº 7.990/2001.

Sentença modifi cada. Apelo parcialmente provido.

(Classe: Apelação, número do Processo: 0355983-39.2013.8.05.0001, Relator (a): TELMA LAURA SILVA BRITTO, Publicado em: 
14/02/2019)

Nesse mesmo sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, o qual já apreciou especifi camente a questão dos poli-
ciais militares da Bahia, vejamos:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA.SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. 
POLICIAL MILITAR. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA DO DIREITO LÍQUIDO 
E CERTO. DILAÇÃO PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO. FATOR DE DIVISÃO: 200 HORAS 
MENSAIS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Os recorrentes, policiais militares do Estado da Bahia, objetivam o direito ao pagamento do adicional de periculosidade e das 
horas extraordinárias, considerando a jornada de trabalho mensal média de 180 horas.

2. O Decreto n. 9.967/2006, dentre os requisitos necessários ao pagamento da vantagem de periculosidade, prevê a existência 
de laudo atestando “o exercício de condições de insalubridade e periculosidade, indicando, quando cabível, o grau de risco cor-
respondente” (art. 6º, caput).

3. Desse modo, a apresentação do laudo pericial é uma exigência legal, a qual, conforme se infere dos documentos colacionados 
aos autos, não foi cumprida, malgrado as alegações dos recorrentes no sentido de que a periculosidade da atividade da polícia 
militar seria fato notório.

4. Acerca da hora extraordinária, a autoridade coatora esclarece que o valor da hora normal de trabalho dos militares é calculado 
levando-se em consideração o valor do soldo da graduação ou posto com o valor da Gratifi cação de Atividade Policial (GAP) 
percebida, sendo o resultado dessa soma dividido pelo coefi ciente mensal de 240 (a depender da carga horária semanal de 
trabalho do servidor).

5. Ocorre que o Superior Tribunal de Justiça fi rmou compreensão no sentido de que o serviço extraordinário deve ser calculado 
com base no divisor de 200 (duzentas) horas mensais, tendo em conta a jornada máxima de trabalho de 40 (quarenta) horas 
semanais, com aplicação, por analogia, ao regime estatutário federal.

6. Recurso em mandado de segurança parcialmente provido.

(RMS 56.434/BA, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08/05/2018, DJe 15/05/2018). (Grifei)

Quanto aos cálculos apresentados pela parte autora (ID Num. 27717887) cumpre observar que os mesmos não respeitam a 
prescrição quinquenal. Como se sabe, no que se refere às ações intentadas contra a Fazenda Pública, prevalece o prazo pres-
cricional quinquenal, previsto no art. 1º do Decreto nº 20.910/1932, que diz:

Art. 1º As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda 
federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual 
se originarem.

Assim, diante do ajuizamento da ação em 18/06/2019 a planilha deve contabilizar apenas os valores a partir de 18 de junho de 
2014, o que não foi observado nos cálculos da parte Autora.

Quanto aos outros aspectos específi cos do cálculo cabia ao Réu impugnar especifi camente, o que não fez, de modo que este 
juízo reconhece os cálculos apresentados pela parte Autora.
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Por fi m, o demandado pleiteia a retenção, a título de Contribuição Previdenciária (FUNPREV). Com relação aos descontos fi s-
cais e previdenciários alegados pelo Réu, não cabe a análise desta questão, porquanto não demonstrada a controvérsia jurídica 
acerca dos mesmos, os quais possuem disciplinas normativas próprias, inclusive.

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE, EM PARTE, OS PEDIDOS DA EXORDIAL, para declarar o divisor de 200 (duzentos) 
para o cálculo do valor da hora de trabalho da parte autora, devendo ser recalculado pelo Estado da Bahia a remuneração dos 
benefícios concedidos à autora que utilizam tal critério para aferição, notadamente as horas extraordinárias e adicional noturno 
com as devidas repercussões, nos contracheques acostados aos autos, devendo ainda, pagar a diferença apurada de 18 de ju-
nho de 2014 até 28 de dezembro de 2018. Caso o Réu comprove o pagamento destas verbas deferidas nestes autos ressalva-se 
o direito à compensação.

Neste passo, por se tratar de condenação imposta à Fazenda Pública, quanto aos juros moratórios, haverá a incidência do índice 
ofi cial atribuído aos juros aplicados à caderneta de poupança; por seu turno, quanto à correção monetária, a mesma deverá ser 
calculada com base no IPCA-E até 26 de setembro de 2018, incidindo a taxa referencial – TR, a partir do dia 27 de setembro de 
2018, em virtude da decisão do Ministro Luiz Fux, que concedeu efeito suspensivo aos embargos de declaração opostos contra 
a decisão proferida no Recurso Extraordinário 870.947/SE.

Convém consignar que o acesso ao Juizado Especial independerá, em primeiro grau de jurisdição, do pagamento de custas, 
taxas ou despesas, bem como a sentença de primeiro grau não condenará o vencido nas custas processuais e honorários de 
advogado, ressalvados os casos de litigância de má-fé, com esteio nos arts. 54 e 55 da Lei n.º 9.099/95.

Após certifi cado o prazo recursal, arquivem-se os presentes autos.

Intimem-se.

SALVADOR, 5 de setembro de 2019

Angela Bacellar Batista

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
INTIMAÇÃO

8040825-65.2019.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Milko Tiberio Galvao Silva
Advogado: Sheila Sampaio Dantas (OAB:0052380/BA)
Advogado: Daniele Da Hora Santana (OAB:0015771/BA)
Réu: Estado Da Bahia
Réu: Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia Coelba

Intimação:

Poder Judiciário

Fórum Regional do Imbuí

2ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais da Fazenda Pública, sala 103

Rua Padre Cassimiro Quiroga, Loteamento Rio das Pedras, Qd.01, Imbuí – CEP: 41.720-400

Fax (71) 3372-7361 email: ssa-2vsje-fazenda@tjba.jus.br

Processo nº 8040825-65.2019.8.05.0001

Classe - Assunto: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) - [Competência Tributária, Exclusão - ICMS]

Reclamante: AUTOR: MILKO TIBERIO GALVAO SILVA

Reclamado(a): RÉU: ESTADO DA BAHIA e outros

DECISÃO
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Em 28 de novembro de 2017, o STJ determinou a suspensão em todo o território nacional dos processos cujo objeto seja a lega-
lidade da inclusão da TUST e TUSD na base de cálculo do ICMS incidente sobre o fornecimento de energia elétrica.

Importa gizar que se trata de direito indisponível em discussão, além do que a suspensão determinada pelo STJ independe de 
requerimento ou anuência da parte interessada.

Deste modo, determino a suspensão do feito no estado em que se encontra, com fundamento no art. 1037, II, do CPC, em virtude 
de decisão do STJ, tema 986.

Intimem-se as partes.

SALVADOR, 5 de setembro de 2019

(Documento assinado eletronicamente)

ANGELA BACELLAR BATISTA
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
INTIMAÇÃO

8040924-35.2019.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Moby Fitness Ltda - Me
Advogado: William De Oliveira (OAB:0348506/SP)
Autor: Felipe Aparecido De Oliveira Da Silva
Advogado: William De Oliveira (OAB:0348506/SP)
Réu: Estado Da Bahia

Intimação:

Poder Judiciário - Fórum Regional do Imbuí

2ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais da Fazenda Pública, sala 103

Rua Padre Cassimiro Quiroga, Loteamento Rio das Pedras, Qd.01, Imbuí – CEP: 41.720-400

Fax (71) 3372-7361 email: ssa-2vsje-fazenda@tjba.jus.br

Processo nº 8040924-35.2019.8.05.0001

Classe - Assunto: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) - [Multas e demais Sanções, Sistema Nacional de 
Trânsito]

Reclamante: AUTOR: MOBY FITNESS LTDA - ME e outros

Reclamado(a): RÉU: ESTADO DA BAHIA

SENTENÇA

Vistos, etc

Trata-se deação de anulação de auto de infração de trânsito movida por FELIPE APARECIDO DE OLIVEIRA DA SILVA e MOBY 
FITNESS LTDA – ME , contra o Estado da Bahia, nos termos expostos na inicial.

É cediço que para o regular exercício do direito de ação reclama-se o concurso dos pressupostos processuais, aos quais se 
condiciona a existência válida do processo, destacando-se a competência do juízo para a causa.

O art. 27 da Lei nº 12.153/2009, permite a aplicação subsidiária da Lei nº 9.099/1995 aos Juizados Especiais da Fazenda Pública.

Desnecessário enfatizar que quando se trata de competência em razão da matéria não há que se falar em prorrogação, pois se 
trata de competência absoluta, questão de ordem pública que pode ser alegada a qualquer tempo, assim como pode ser reco-
nhecida ex offi cio.
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Outrossim, o enunciado 89 do FONAJE estabelece: “ A incompetência territorial pode ser reconhecida de ofício no sistema dos 
Juizados Especiais.”

Também, o Enunciado n. 09 dos Juizados da Fazenda Pública, apresenta, a seguinte diretriz:

“Nas comarcas onde não houver Juizado Especial da Fazenda Pública ou juizados adjuntos instalados, as ações serão propostas 
perante as Varas comuns que detêm competência para processar os feitos de interesse da Fazenda Pública ou perante aquelas 
designadas pelo Tribunal de Justiça, observando-se o procedimento previsto na Lei 12.153/09 (XXXII Encontro – Armação de 
Búzios/RJ).”

Há de se destacar, ainda, que o Colégio dos Magistrados dos Juizados Especiais do Estado da Bahia, após se reunir, no último 
dia 30 do mês de julho de 2018, durante os turnos matutino e vespertino, no auditório do Fórum Regional I, Imbuí, nesta Capital, 
aprovou a Recomendação n. 02, nos seguintes termos: “...a competência dos Juizados Fazendários é limitada à Comarca de 
Salvador, nos termos do Enunciado nº 09 FONAJE (Enunciados da Fazenda Pública)...”.

Considerando que essa recomendação foi exposta na 45ª Sessão Ordinária do Conselho Superior dos Juizados Especiais, e 
considerando que o requerente não possui domicílio na Capital do Estado, pois não demonstrou tal fato, verifi ca-se que este 
Juizado não é competente para apreciar e julgar o presente feito, sendo, pois, de rigor a extinção, consoante o disposto no artigo 
51, inciso III da Lei 9.099/95 e o Enunciado da Fazenda Pública 09.

Diante do exposto e pelo mais que dos autos consta, julgo EXTINTO o feito, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 51, 
inciso III, da Lei 9.099/95.

Transitada em julgado, arquive-se os autos, com as cautelas de praxe.

Cancele-se a audiência, se for o caso.

SALVADOR, 6 de setembro de 2019

Angela Bacellar Batista

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
INTIMAÇÃO

8041151-25.2019.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Francisco Flavio Teixeira Dos Santos
Advogado: Onilde Cavalcante De Andrade (OAB:0043447/BA)
Réu: Estado Da Bahia

Intimação:

Poder Judiciário

Fórum Regional do Imbuí

2ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais da Fazenda Pública, sala 103

Rua Padre Cassimiro Quiroga, Loteamento Rio das Pedras, Qd.01, Imbuí – CEP: 41.720-400

Fax (71) 3372-7361 email: ssa-2vsje-fazenda@tjba.jus.br

Processo nº 8041151-25.2019.8.05.0001

Classe - Assunto: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) - [Fornecimento de Energia Elétrica, Energia Elétrica]

Reclamante: AUTOR: FRANCISCO FLAVIO TEIXEIRA DOS SANTOS

Reclamado(a): RÉU: ESTADO DA BAHIA

DECISÃO
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Em 28 de novembro de 2017, o STJ determinou a suspensão em todo o território nacional dos processos cujo objeto seja a lega-
lidade da inclusão da TUST e TUSD na base de cálculo do ICMS incidente sobre o fornecimento de energia elétrica.

Importa gizar que se trata de direito indisponível em discussão, além do que a suspensão determinada pelo STJ independe de 
requerimento ou anuência da parte interessada.

Deste modo, determino a suspensão do feito no estado em que se encontra, com fundamento no art. 1037, II, do CPC, em virtude 
de decisão do STJ, tema 986.

Intimem-se as partes.

SALVADOR, 6 de setembro de 2019

(Documento assinado eletronicamente)

ANGELA BACELLAR BATISTA
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
INTIMAÇÃO

8002364-24.2019.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Josalmir De Paula Couto Dos Reis Filho
Advogado: Cristiano De Oliveira Lima (OAB:0040320/BA)
Réu: Departamento Estadual De Transito (detran)-bahia
Réu: Estado Da Bahia
Réu: Edezio Francisco Santos

Intimação:

usuário: PAULO ROBERTO PEIXOTO DE MATTOS SANTOS

Poder Judiciário - Fórum Regional do Imbuí

2ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais da Fazenda Pública, salas 203

Rua Padre Cassimiro Quiroga, Loteamento Rio das Pedras, Qd.01, Imbuí – CEP: 41.720-400

Fax (71) 3372-7361 email: ssa-2vsje-fazenda@tjba.jus.br

Processo nº 8002364-24.2019.8.05.0001

Classe - Assunto: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)

AUTOR: JOSALMIR DE PAULA COUTO DOS REIS FILHO

RÉU: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO (DETRAN)-BAHIA e outros (2)

INTIMAÇÃO PARA COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA

De ordem do(a) Exmo(a) Juiz(a) de Direito fi ca a parte Autora INTIMADA para comparecer à AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO 
designada para o dia 10/12/2019 15:20, nesta 2ª VARA DO SISTEMA DOS JUIZADOS DA FAZENDA PÚBLICA, localizada no 
Fórum Regional do Imbuí, 1° andar, salas c101/c102, situado à Rua Cassimiro Quiroga (pista lateral da Av. Paralela, próximo ao 
novo viaduto de Narandiba), Imbuí, nesta capital.

Documentos, acessíveis eletronicamente, na forma do art. 9º da Lei 11.419/2006.

ADVERTÊNCIA: Fica o autor ciente de que a ausência a qualquer das audiências do processo redundará na extinção do proces-
so sem julgamento do mérito, conforme determina o art. 51 da Lei 9.099/95.

Salvador, 10 de setembro de 2019
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JANNE SUELI SANTOS VENTURA

Secretária

Destinatário: JOSALMIR DE PAULA COUTO DOS REIS FILHO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
INTIMAÇÃO

8041339-18.2019.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Rosemary Freitas Bussy
Advogado: Daniele Luz Lima (OAB:0033124/BA)
Réu: Estado Da Bahia
Réu: Bahia Secretaria Da Administracao

Intimação:

Poder Judiciário - Fórum Regional do Imbuí

2ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais da Fazenda Pública, sala 103

Rua Padre Cassimiro Quiroga, Loteamento Rio das Pedras, Qd.01, Imbuí – CEP: 41.720-400

Fax (71) 3372-7361 email: ssa-2vsje-fazenda@tjba.jus.br

Processo nº 8041339-18.2019.8.05.0001

Classe - Assunto: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) - [Correção Monetária, Juros de Mora - Legais / 
Contratuais, Pagamento Indevido, Contratos de Consumo, Indenização do Prejuízo, Indenização por Dano Moral, Indenização 
por Dano Material, Saúde, Tratamento Médico-Hospitalar, Fornecimento de Medicamentos, Assistência à Saúde, Contratos Ad-
ministrativos, Anulação]

Reclamante: AUTOR: ROSEMARY FREITAS BUSSY

Reclamado(a): RÉU: ESTADO DA BAHIA e outros

SENTENÇA

Vistos etc.

Dispensado o relatório, consoante o disposto no art. 38 da Lei 9.099/05.

Cuidam os autos de AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA C/C RESTITUIÇÃO DO IN-
DÉBITO E DANOS MORAIS ajuizada por ROSEMARY FREITAS BUSSY em face do Estado da Bahia, pelos motivos expostos 
na inicial.

Ocorre que, constata-se idêntica demanda tombada sob o nº 8041338-33.2019.8.05.0001, em tramite na 1ª VSJE da Fazenda 
Pública de Salvador, ajuizado em 07 de setembro de 2019 às 13:35 hs., portanto anterior a este feito. , sendo a matéria ora em 
apreço de ordem pública, aferível pelo magistrado até mesmo de ofício, com espeque no art.337, §§ 2º e 3º, do CPC/2015, veri-
fi co a ocorrência de litispendência, impedindo, assim, o processamento e julgamento do pleito em deslinde.

No que toca à litispendência, o CPC/2015 adotou a teoria da Tríplice Identidade, que signifi ca que, para que esta se confi gure, 
deverá haver identidade de partes, de causa de pedir (remota e próxima) e do pedido (mediato e imediato), conforme se enqua-
dra o caso presente.

Caracterizado está, assim, o instituto da litispendência, pelo que, de acordo com o art.485 do CPC/2015, impõe-se a extinção do 
processo sem apreciação do mérito.

Isto posto, ante as razões acima alinhadas e tudo o mais que consta dos autos, com fulcro no art. 485, inciso V, do CPC/2015, 
declaro extinto o processo, sem resolução do mérito, por litispendência.

Determino a exclusão da pauta de audiência agendada, caso ainda não tenha ocorrido.
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Certifi cado o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, arquive-se os autos com baixa.

Sem custas. Sem honorários nessa fase processual.

I. Cumpra-se.

SALVADOR, 10 de setembro de 2019

Angela Bacellar Batista

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
INTIMAÇÃO

8000516-41.2015.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Iara Barreto Cerqueira Silva
Advogado: Yuri Oliveira Arleo (OAB:0043522/BA)
Advogado: Jeronimo Luiz Placido De Mesquita (OAB:0020541/BA)
Advogado: Marylia Gabriella Santana De Carvalho (OAB:0043569/BA)
Réu: Municipio De Salvador

Intimação:

Poder Judiciário - Fórum Regional do Imbuí

2ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais da Fazenda Pública, sala 103

Rua Padre Cassimiro Quiroga, Loteamento Rio das Pedras, Qd.01, Imbuí – CEP: 41.720-400

Fax (71) 3372-7361 email: ssa-2vsje-fazenda@tjba.jus.br

Processo nº 8000516-41.2015.8.05.0001

Classe - Assunto: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) - [Adicional de Insalubridade, Adicional por Tempo 
de Serviço, Adicional de Produtividade]

Reclamante: AUTOR: IARA BARRETO CERQUEIRA SILVA

Reclamado(a): RÉU: MUNICIPIO DE SALVADOR

SENTENÇA

Vistos, etc.

Tratam-se de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos pela parte exequente/embargante, aduzindo erro material na sentença 
homologatória do cálculo conforme proferida no ID 18236311, eis que grafou como valor total da execução, quando, em verdade, 
deveria ter constado como valor do crédito principal.

Assim, tratando-se de erro material, que pode ser corrigido inclusive de ofício, com o fi to de extirpar o equívoco constatado, 
determino que, onde se lê:

“fi xando o valor total da execução em R$ 7.974,95 ( sete mil noveentos e setenta e quatro reais e noventa e cinco centavos), de 
cuja quantia deve ser deduzido o valor correspondente a eventuais honorários de sucumbência objeto da condenação em sede 
de recurso inominado,a fi m de que os ofícios de RPVs sejam emitidos separadamente, já que, nesse caso, diversos serão os 
credores ”

passe a constar:

“fi xando o valor do crédito principal em R$ 7.974,95 (sete mil novecentos e setenta e quatro reais e noventa e cinco centavos), 
bem como o valor de R$ 1.594,99 (hum mil e quinhentos e noventa e quatro reais e noventa e nove centavos).
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Com relação ao pedido de destacamento do valor dos honorários contratuais, indefi ro o mesmo na atual fase do processo, eis 
que, em se tratando de convenção entre a parte autora/exequente e seu advogado, o crédito se dará por ocasião da expedição 
dos alvarás, inclusive por que o mesmo não se constitui em dívida do executado e sim da parte.”

Ficam assim conhecidos e acolhidos os Embargos de Declaração ora opostos, devendo a r. Sentença permanecer inalterada 
quanto aos seus demais termos, inclusive a ordem de expedição dos RPV’s, ressalvando os dados bancários apresentados no 
ID 18903879.

P.I.Cumpra-se.

SALVADOR, 22 de julho de 2019

Angela Bacellar Batista

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
SENTENÇA

8000977-76.2016.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Gislaine Almeida Santos
Advogado: Yuri Oliveira Arleo (OAB:0043522/BA)
Advogado: Jeronimo Luiz Placido De Mesquita (OAB:0020541/BA)
Advogado: Marylia Gabriella Santana De Carvalho (OAB:0043569/BA)
Réu: Municipio De Salvador

Sentença:

Poder Judiciário - Fórum Regional do Imbuí

2ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais da Fazenda Pública, sala 103

Rua Padre Cassimiro Quiroga, Loteamento Rio das Pedras, Qd.01, Imbuí – CEP: 41.720-400

Fax (71) 3372-7361 email: ssa-2vsje-fazenda@tjba.jus.br

Processo nº 8000977-76.2016.8.05.0001

Classe - Assunto: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) - [Adicional de Insalubridade, Adicional por Tempo 
de Serviço, Adicional de Produtividade]

Reclamante: AUTOR: GISLAINE ALMEIDA SANTOS

Reclamado(a): RÉU: MUNICIPIO DE SALVADOR

SENTENÇA

Vistos, etc.

Considerando que já houve o trânsito em julgado da sentença e tendo em vista que o Réu não impugnou o pedido de execução 
formulado pela parte autora, apesar de regularmente intimado, conforme certifi cado nos autos, HOMOLOGO, por sentença, 
os cálculos constantes no documento de ID. 18675184, fi xando o valor do crédito exequendo em R$ 10.188,52 (dez mil cento 
e oitenta e oito reais e cinquenta e dois centavos), sendo R$ 9.178,85 (nove mil cento e setenta e oito reais e oitenta e cinco 
centavos) referente ao crédito principal, e R$ 1.009,67 (mil e nove reais e sessenta e sete centavos) , relativo aos honorários 
advocatícios sucumbenciais, já com os acréscimos de lei.

Expeça-se 2 RPVs, sendo um em favor da parte autora GISLAINE ALMEIDA SANTOS, referente ao crédito principal, e outro em 
favor do Bel. Jerônimo Luiz Plácido de Mesquita, OAB-BA 20.541, referente aos honorários sucumbenciais, na forma recomen-
dada pela Instrução Normativa nº 01/2018 do TJ-BA.

I.

Salvador-BA, 23 de julho 2019.
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Angela Bacellar Batista

Juíza de Direito

(Documento assinado eletronicamente)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
SENTENÇA

8003090-37.2015.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Maria Jose Benta De Oliveira
Advogado: Jeronimo Luiz Placido De Mesquita (OAB:0020541/BA)
Advogado: Marylia Gabriella Santana De Carvalho (OAB:0043569/BA)
Advogado: Yuri Oliveira Arleo (OAB:0043522/BA)
Réu: Municipio De Salvador

Sentença:

Poder Judiciário - Fórum Regional do Imbuí

2ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais da Fazenda Pública, sala 103

Rua Padre Cassimiro Quiroga, Loteamento Rio das Pedras, Qd.01, Imbuí – CEP: 41.720-400

Fax (71) 3372-7361 email: ssa-2vsje-fazenda@tjba.jus.br

Processo nº 8003090-37.2015.8.05.0001

Classe - Assunto: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) - [Adicional de Insalubridade, Adicional por Tempo 
de Serviço, Adicional de Produtividade]

Reclamante: AUTOR: MARIA JOSE BENTA DE OLIVEIRA

Reclamado(a): RÉU: MUNICIPIO DE SALVADOR

SENTENÇA

Vistos, etc.

Considerando que já houve o trânsito em julgado da sentença e tendo em vista que o Réu não impugnou o pedido de execução 
formulado pela parte autora, apesar de regularmente intimado, conforme certifi cado nos autos, HOMOLOGO, por sentença, os 
cálculos constantes no documento de ID. 18685054, fi xando o valor do crédito exequendo em R$ 10.099,79 (dez mil e noventa 
e nove reais e setenta e nove centavos), sendo R$ 9.098,91 (nove mil e noventa e oito reais e noventa e um centavos) referente 
ao crédito principal, e R$ 1.000,88 (mil reais e oitenta e oito centavos), relativo aos honorários advocatícios sucumbenciais, já 
com os acréscimos de lei.

Expeça-se 2 RPVs, sendo um em favor da parte autora MARIA JOSÉ BENTA DE OLIVEIRA, referente ao crédito principal, e 
outro em favor do Bel. Jerônimo Luiz Plácido de Mesquita, OAB-BA 20.541, referente aos honorários sucumbenciais, na forma 
recomendada pela Instrução Normativa nº 01/2018 do TJ-BA.

I.

Salvador-BA, 23 de julho 2019.

Angela Bacellar Batista

Juíza de Direito

(Documento assinado eletronicamente)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
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2ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
SENTENÇA

8007794-59.2016.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Valdineia Pinheiro Da Hora
Advogado: Jeronimo Luiz Placido De Mesquita (OAB:0020541/BA)
Advogado: Yuri Oliveira Arleo (OAB:0043522/BA)
Advogado: Marylia Gabriella Santana De Carvalho (OAB:0043569/BA)
Réu: Municipio De Salvador

Sentença:

Poder Judiciário - Fórum Regional do Imbuí

2ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais da Fazenda Pública, sala 103

Rua Padre Cassimiro Quiroga, Loteamento Rio das Pedras, Qd.01, Imbuí – CEP: 41.720-400

Fax (71) 3372-7361 email: ssa-2vsje-fazenda@tjba.jus.br

Processo nº 8007794-59.2016.8.05.0001

Classe - Assunto: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) - [Adicional de Insalubridade, Adicional por Tempo 
de Serviço, Adicional de Produtividade]

Reclamante: AUTOR: VALDINEIA PINHEIRO DA HORA

Reclamado(a): RÉU: MUNICIPIO DE SALVADOR

SENTENÇA

Vistos, etc.

Considerando que já houve o trânsito em julgado da sentença e tendo em vista que o Réu não impugnou o pedido de execução 
formulado pela parte autora, apesar de regularmente intimado, conforme certifi cado nos autos, HOMOLOGO, por sentença, os 
cálculos constantes no documento de ID. 18973271, fi xando o valor do crédito exequendo em R$ 5.973,03 (cinco mil novecentos 
e setenta e três reais e e três centavos), sendo R$ 5.381,11 (cinco mil trezentos e oitenta e um reais e onze centavos) referente ao 
crédito principal, e R$ 591,92 (quinhentos e noventa e um reais e noventa e dois centavos), relativo aos honorários advocatícios 
sucumbenciais, já com os acréscimos de lei.

Expeça-se 2 RPVs, sendo um em favor da parte autora VALDINEIA PINHEIRO DA HORA, referente ao crédito principal, e outro 
em favor do Bel. Jerônimo Luiz Plácido de Mesquita, OAB-BA 20.541, referente aos honorários sucumbenciais, na forma reco-
mendada pela Instrução Normativa nº 01/2018 do TJ-BA.

I.

Salvador-BA, 23 de julho 2019.

Angela Bacellar Batista

Juíza de Direito

(Documento assinado eletronicamente)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
SENTENÇA

8002862-62.2015.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Luiz Eduardo Pereira Dos Santos
Advogado: Marylia Gabriella Santana De Carvalho (OAB:0043569/BA)
Advogado: Jeronimo Luiz Placido De Mesquita (OAB:0020541/BA)
Advogado: Yuri Oliveira Arleo (OAB:0043522/BA)
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Réu: Municipio De Salvador

Sentença:

Poder Judiciário - Fórum Regional do Imbuí

2ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais da Fazenda Pública, sala 103

Rua Padre Cassimiro Quiroga, Loteamento Rio das Pedras, Qd.01, Imbuí – CEP: 41.720-400

Fax (71) 3372-7361 email: ssa-2vsje-fazenda@tjba.jus.br

Processo nº 8002862-62.2015.8.05.0001

Classe - Assunto: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) - [Adicional de Insalubridade, Adicional por Tempo 
de Serviço, Adicional de Produtividade]

Reclamante: AUTOR: LUIZ EDUARDO PEREIRA DOS SANTOS

Reclamado(a): RÉU: MUNICIPIO DE SALVADOR

SENTENÇA

Vistos, etc.

Considerando que já houve o trânsito em julgado da sentença e tendo em vista que o Réu não impugnou o pedido de execução 
formulado pela parte autora, apesar de regularmente intimado, conforme certifi cado nos autos, HOMOLOGO, por sentença, os 
cálculos constantes no documento de ID. 18973271, fi xando o valor do crédito exequendo em R$ 11.973,40 (onze mil novecen-
tos e setenta e três reais e quarenta centavos), sendo R$ 10.786,85 (dez mil setecentos e oitenta e seis reais e oitenta e cinco 
centavos) referente ao crédito principal, e R$ 1.186,55 (mil cento e oitenta e seis reais e cinquenta e cinco centavos), relativo aos 
honorários advocatícios sucumbenciais, já com os acréscimos de lei.

Expeça-se 2 RPVs, sendo um em favor da parte autora LUIZ EDUARDO PEREIRA DOS SANTOS, referente ao crédito principal, 
e outro em favor do Bel. Jerônimo Luiz Plácido de Mesquita, OAB-BA 20.541, referente aos honorários sucumbenciais, na forma 
recomendada pela Instrução Normativa nº 01/2018 do TJ-BA.

I.

Salvador-BA, 23 de julho 2019.

Angela Bacellar Batista

Juíza de Direito

(Documento assinado eletronicamente)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
SENTENÇA

8003828-88.2016.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Marilucia De Jesus Santos Ursulino
Advogado: Marylia Gabriella Santana De Carvalho (OAB:0043569/BA)
Advogado: Yuri Oliveira Arleo (OAB:0043522/BA)
Advogado: Jeronimo Luiz Placido De Mesquita (OAB:0020541/BA)
Réu: Municipio De Salvador

Sentença:

Poder Judiciário - Fórum Regional do Imbuí

2ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais da Fazenda Pública, sala 103

Rua Padre Cassimiro Quiroga, Loteamento Rio das Pedras, Qd.01, Imbuí – CEP: 41.720-400
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Fax (71) 3372-7361 email: ssa-2vsje-fazenda@tjba.jus.br

Processo nº 8003828-88.2016.8.05.0001

Classe - Assunto: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) - [Adicional de Insalubridade, Adicional por Tempo 
de Serviço, Adicional de Produtividade]

Reclamante: AUTOR: MARILUCIA DE JESUS SANTOS URSULINO

Reclamado(a): RÉU: MUNICIPIO DE SALVADOR

SENTENÇA

Vistos, etc.

Considerando que já houve o trânsito em julgado da sentença e tendo em vista que o Réu não impugnou o pedido de execução 
formulado pela parte autora, apesar de regularmente intimado, conforme certifi cado nos autos, HOMOLOGO, por sentença, os 
cálculos constantes no documento de ID. 18235021, fi xando o valor do crédito exequendo em R$ 9.472,38 (nove mil quatrocen-
tos e setenta e dois reais e trinta e oito centavos), sendo R$ 8.611,25 (oito mil seiscentos e onze reais e vinte e cinco centavos) 
referente ao crédito principal, e R$ 861,13 (oitocentos e sessenta e um reais e treze centavos), relativo aos honorários advocatí-
cios sucumbenciais, já com os acréscimos de lei.

Expeça-se 2 RPVs, sendo um em favor da parte autora MARILUCIA DE JESUS SANTOS, referente ao crédito principal, e outro 
em favor do Bel. Jerônimo Luiz Plácido de Mesquita, OAB-BA 20.541, referente aos honorários sucumbenciais, na forma reco-
mendada pela Instrução Normativa nº 01/2018 do TJ-BA.

I.

Salvador-BA, 23 de julho de 2019.

Angela Bacellar Batista

Juíza de Direito

(Documento assinado eletronicamente)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
INTIMAÇÃO

8003500-61.2016.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Doralice Das Neves Cardoso
Advogado: Marylia Gabriella Santana De Carvalho (OAB:0043569/BA)
Advogado: Jeronimo Luiz Placido De Mesquita (OAB:0020541/BA)
Advogado: Yuri Oliveira Arleo (OAB:0043522/BA)
Réu: Municipio De Salvador

Intimação:

Poder Judiciário - Fórum Regional do Imbuí

2ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais da Fazenda Pública, sala 103

Rua Padre Cassimiro Quiroga, Loteamento Rio das Pedras, Qd.01, Imbuí – CEP: 41.720-400

Fax (71) 3372-7361 email: ssa-2vsje-fazenda@tjba.jus.br

Processo nº 8003500-61.2016.8.05.0001

Classe - Assunto: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) - [Adicional de Insalubridade, Adicional por Tempo 
de Serviço]

Reclamante: AUTOR: DORALICE DAS NEVES CARDOSO
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Reclamado(a): RÉU: MUNICIPIO DE SALVADOR

SENTENÇA

Vistos etc.,

Analisando os autos, observa-se que houve pedido de execução de sentença, feito pela parte autora, pugnando pelo pagamento 
do valor de R$ 10.308,04 (dez mil trezentos e oito reais e quatro centavos), além de honorários de sucumbência, no valor total 
de R$ 1.030,80 (mil e trinta reais e oitenta centavos), conforme petição e documentos acostados aos autos.

O Município de Salvador apresentou impugnação à execução, alegando excesso de execução e aduzindo que o crédito total da 
parte autora seria de R$ 9.942,15 (nove mil novecentos e quarenta e dois reais e quinze centavos), conforme petição constante 
no ID Núm. 19950180.

Após a impugnação, a parte autora concordou com os cálculos apresentados pelo o réu, requerendo, assim, o pagamento da 
quantia de R$ 9.942,15 (nove mil novecentos e quarenta e dois reais e quinze centavos), composto por crédito principal e hono-
rários de sucumbência.

Diante do exposto, HOMOLOGO, por sentença, a impugnação e os cálculos juntados pelo réu diante da concordância da parte 
autora, fi xando o valor do crédito exequendo em R$ 9.942,15 (nove mil novecentos e quarenta e dois reais e quinze centavos), 
sendo R$ 8.956,89 (oito mil novecentos e cinquenta e seis reais e oitenta e nove centavos), referente ao crédito principal, mais 
R$ 985,26 (novecentos e oitenta e cinco reais e vinte e seis centavos), relativo aos honorários de sucumbência, para que surtam 
os jurídicos e legais efeitos.

Expeça-se 2 RPVs, sendo um em favor da parte autora DORALICE DAS NEVES CARDOSO, referente ao crédito principal, e 
outro em favor do Bel. Jerônimo Luiz Plácido de Mesquita, OAB-BA 20.541, referente aos honorários sucumbenciais, na forma 
recomendada pela Instrução Normativa nº 01/2018 do TJ-BA.

SALVADOR, 23 de julho de 2019

Angela Bacellar Batista

Juíza de Direito

(documento assinado eletronicamente)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
ATO ORDINATÓRIO

8005211-67.2017.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Luis Augusto Oliveira De Paula
Advogado: Antonio Felix Do Nascimento Neto (OAB:0035326/BA)
Réu: Municipio De Salvador
Réu: Marcelo Rogerio Oliveira De Souza

Ato Ordinatório:

Fórum Regional do Imbuí

2ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais da Fazenda Pública,

sala 103, Rua Padre Cassimiro Quiroga, Loteamento Rio das

Pedras, Qd.01,Imbuí – CEP: 41.720-400

Processo nº 8005211-67.2017.8.05.0001

AUTOR: LUIS AUGUSTO OLIVEIRA DE PAULA

RÉU: MUNICIPIO DE SALVADOR, MARCELO ROGERIO OLIVEIRA DE SOUZA
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Na forma do Provimento CGJ-10/2008-GSEC, que dispõe sobre a prática dos atos processuais, sem caráter decisório, através 
de Atos Ordinatórios:

Intime-se a parte autora para se manifestar no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o cumprimento da obrigação, conforme informa-
ções do ID 33741630 e seguintes. Decorrido o prazo sem manifestação, arquive-se com baixa.

Salvador, 9 de setembro de 2019.

JANNE SUELI SANTOS VENTURA
Analista Judiciário

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
INTIMAÇÃO

8008394-46.2017.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Joao Damasceno Santos
Advogado: Ana Patricia Dantas Leao (OAB:0017920/BA)
Advogado: Bruno De Almeida Maia (OAB:0018921/BA)
Advogado: Carolina Cidrim De Oliva Santos (OAB:0053021/BA)
Advogado: Luana Teles Braga Leal (OAB:0038021/BA)
Réu: Estado Da Bahia

Intimação:

Poder Judiciário

Fórum Regional do Imbuí

2ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais da Fazenda Pública, sala 103

Rua Padre Cassimiro Quiroga, Loteamento Rio das Pedras, Qd.01, Imbuí – CEP: 41.720-400

Fax (71) 3372-7361 email: ssa-2vsje-fazenda@tjba.jus.br

Processo nº 8008394-46.2017.8.05.0001

Classe - Assunto: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) - [Enquadramento]

Reclamante: AUTOR: JOAO DAMASCENO SANTOS

Reclamado(a): RÉU: ESTADO DA BAHIA

DESPACHO

Diante do desinteresse em conciliar, inclusive tendo a parte ré manifestado tal posicionamento em sua defesa, não havendo 
necessidade de outras provas, encaminhe-se para prolação de sentença.

I. Cumpra-se.

Salvador, 23 de julho de 2019

Angela Bacellar Batista
Juíza de Direito

(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
SENTENÇA

8004573-63.2019.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
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Autor: Antonio Borges Dantas
Advogado: Ana Patricia Dantas Leao (OAB:0017920/BA)
Réu: Estado Da Bahia

Sentença:

Poder Judiciário - Fórum Regional do Imbuí

2ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais da Fazenda Pública, sala 103

Rua Padre Cassimiro Quiroga, Loteamento Rio das Pedras, Qd.01, Imbuí – CEP: 41.720-400

Fax (71) 3372-7361 email: ssa-2vsje-fazenda@tjba.jus.br

Processo nº 8004573-63.2019.8.05.0001

Classe - Assunto: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) - [Gratifi cação de Atividade - GATA]

Reclamante: AUTOR: ANTÔNIO BORGES DANTAS

Reclamado(a): RÉU: ESTADO DA BAHIA

SENTENÇA

ANTÔNIO BORGES DANTAS ajuizou AÇÃO ORDINÁRIA em face do ESTADO DA BAHIA, onde alega, resumidamente, que é 
servidor público estadual integrante do quadro funcional da Polícia Civil do Estado da Bahia, buscando a tutela jurisdicional a 
fi m de ver reincorporada a Gratifi cação de Função Policial à sua remuneração, no percentual de 150%, sob o argumento de que 
a supressão de tal verba remuneratória, através da Lei Estadual nº 7.146/997, implicou em desrespeito a direito adquirido e à 
irredutibilidade de vencimentos, porquanto a mesma se encontrava integrada ao seu patrimônio jurídico, por força do art. 41 da 
Lei Estadual nº 6.354/1991.

Citado, o Réu apresentou a contestação.

Apresentada a réplica.

Audiência de conciliação somente com a presença do Autor.

Voltaram os autos conclusos.

É o breve relatório. Decido.

DA PRELIMINAR

Inicialmente, o Estado da Bahia impugnou o pedido de gratuidade da justiça, que esta deve ser rejeitada, pois se verifi ca que o 
Autor terá comprometido o sustento familiar caso tenha que arcar com as eventuais custas e despesas processuais.

DO DIREITO

Cinge-se o presente feito à demanda do Autor à reincorporação da Gratifi cação de Função Policial – GFP à sua remuneração.

Impende destacar que a extinção de uma gratifi cação consiste em ato único de efeito concreto, cuja pretensão – o poder de exigir 
que a mesma seja reincorporada aos vencimentos/proventos do servidor público – é originada no momento em que ela é retirada 
do ordenamento jurídico, porque fato caracterizador de uma nova situação jurídica. Sendo tal circunstância diferente daquelas 
medidas pertinentes às relações jurídicas de trato sucessivo, as quais são consequências de situações jurídicas ainda válidas.

Portanto, o prazo prescricional é contado a partir da publicação do ato supressor da vantagem pecuniária, uma vez que o bene-
fício deixa de existir no ordenamento jurídico, circunstância esta que descaracteriza a relação jurídica de trato sucessivo, a qual 
pressupõe a reiteração da ofensa ao direito ainda vigente, notadamente, com o descumprimento de uma obrigação legal.

Ora, o ato que extirpa uma gratifi cação gera a pretensão de que a mesma seja restabelecida em favor do seu benefi ciário e, por 
conseguinte, defl agra o início do prazo prescricional para exigir, coativamente, tal medida, não havendo que falar-se na incidên-
cia do verbete sumular nº 85 do Superior Tribunal de Justiça, já que este tem como destinatário as relações jurídicas de trato 
sucessivo, onde o desrespeito ao direito pode se repetir ao longo do tempo e, consequentemente, enseja pretensões renováveis. 
Nesta hipótese, a prescrição atingiria cada pretensão vencida.

A corroborar com o exposto acima, é pacífi co o entendimento jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça:



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458- Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 2/ Página 995

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. POLICIAL MILITAR ESTADUAL DO RIO DE JANEIRO. GRATIFICAÇÃO 
DE ENCARGOS ESPECIAIS POR ATO DE BRAVURA. SUPRESSÃO. DECRETO ESTADUAL 26.249/2000. ATO DE EFEITO 
CONCRETO. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. OCORRÊNCIA. PRECEDENTES.

AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. A jurisprudência desta Corte fi rmou entendimento de que ocorre a prescrição do fundo de direito nos casos de supressão de 
gratifi cação, vantagem ou benefício percebidos por servidor público, por se tratar de ato único, de efeito concreto. Precedentes.

2. Hipótese em que a ação ordinária foi proposta em 23.8.2008, quando já decorridos mais de cinco anos da data da edição do 
Decreto 26.249, de 2.5.2000, ato de efeito concreto que suprimiu a Gratifi cação de Encargos Especiais por Ato de Bravura.

3. Agravo Regimental desprovido.

(AgRg nos EDcl no REsp 1291894/RJ, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 
22/09/2015, DJe 29/09/2015) (grifou-se)

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. GRATIFICAÇÃO DE TEMPO INTEGRAL. SU-
PRESSÃO. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. PRECEDENTES.

1. “Em se tratando de ato de efeito concreto que suprime a vantagem recebida pelo servidor, ocorre a prescrição do próprio fundo 
de direito e a contagem do prazo prescricional inicia-se a partir do momento da publicação do ato em que a vantagem foi supri-
mida, não havendo falar, nesse caso, em relação de trato sucessivo” (v.g.: AgRg no AREsp 297.337/RJ, Rel. Ministro CASTRO 
MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/04/2013, DJe 24/04/2013).

2. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1397239/CE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/12/2014, DJe 
19/12/2014) (grifou-se)

No caso em tratativa, afi gura-se aplicável o art. 1º do Decreto nº 20.910/1932, que apresenta o prazo prescricional de 5 (cinco) 
anos para o exercício das pretensões dirigidas contra a Fazenda Pública, conforme se infere do aludido dispositivo:

Art. 1º As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda 
federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual 
se originarem.

Assim, diante do ajuizamento da presente ação apenas em 12/04/2019, vale dizer, mais de 05 (cinco) anos após a promulgação 
da Lei Estadual nº 7.146/1997, cujo art. 24 extinguiu a Gratifi cação de Função Policial, constata-se a prescrição de fundo do 
direito autoral. Segundo se constata da dicção do aludido enunciado normativo:

Art. 24 - Ficam extintas, a partir da vigência desta Lei, as Gratifi cações de Função Policial e de Encargos Especiais do Fundo Es-
pecial de Aperfeiçoamento dos Serviços Policiais - FEASPOL, instituídas, respectivamente, pelas Leis no 3.374, de 30 de janeiro 
de 1975, e 6.896, de 28 de julho de 1995, e cancelados, conseqüentemente, os respectivos pagamentos.

Parágrafo único - Os serviços prestados por policiais civis, no horário compreendido entre as 22 (vinte e duas) horas de um dia 
e as 05 (cinco) horas do dia seguinte, serão remunerados pelo adicional previsto no art. 91, da Lei n.º 6.677, de 26 de setembro 
de 1994, fi cando cancelada, imediatamente, qualquer outra vantagem pecuniária que venha sendo paga sob título análogo ou 
com idêntico fundamento.

Ademais, imperioso ressaltar que inexiste direito adquirido à gratifi cação pleiteada, tendo em vista que não há falar-se em direito 
adquirido a regime jurídico remuneratório, desde que respeitada a irredutibilidade de vencimentos.

No vertente caso, percebe-se que a Gratifi cação de Função Policial não foi apenas extinta, mas também substituída pela Gratifi -
cação de Atividade Policial, cujo fato gerador é idêntico ao daquela.

Logo, inviável a cumulação de ambas, por força do art. 37, inciso XIV, da Constituição Federal, tendo em vista a identidade das 
razões de concessão, segundo se depreende do art. 5º da Lei Estadual nº 3.374/1975 e do art. 17 da Lei Estadual nº 7.146/1997.

Eis a literalidade dos referidos dispositivos, respectivamente:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Mu-
nicípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e efi ciência e, também, ao seguinte:

[…]
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XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão computados nem acumulados para fi ns de concessão 
de acréscimos ulteriores;

Art. 5º - A gratifi cação de função policial é devida em razão da natureza do trabalho policial e dos riscos dele decorrentes e será 
paga até o limite de 150% (cento e cinquenta por cento) do vencimento, nas condições previstas no respectivo regulamento, 
observados os seguintes critérios:

Art. 17 - Fica instituída a Gratifi cação de Atividade Policial, nas referências e valores constantes no Anexo V, que será concedida 
aos servidores policiais civis, com o objetivo de compensar os riscos do exercício da atividade policial, levando-se em conta:

I - o local e a natureza do exercício funcional;

II - o grau de risco inerente às atribuições normais do cargo;

III - o conceito e o nível de desempenho do servidor.

Conforme este entendimento, é a jurisprudência do egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, mutatis mutandis:

APELAÇÃO CÍVEL. VIGENTE CPC/73. AÇÃO ORDINÁRIA. INVESTIGADORES DA POLÍCIA CIVIL. GRATIFICAÇÃO DE FUN-
ÇÃO POLICIAL– GFP. REINCORPORAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO DA GFP COM A GRATIFICAÇÃO DE ATI-
VIDADE POLICIAL MILITAR – GAP. NATUREZA E FATO GERADOR IDÊNTICOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA PRIMA 
FACIE. MANUTENÇÃO DO COMANDO SENTENCIAL. RECURSO IMPROVIDO.

1. A lide versa sobre a inovação promovida, essencialmente, pelos artigos 17 e 24, da Lei Estadual n.º 7.146/97, editada em 
27 de agosto de 1997, em que restou instituída a Gratifi cação de Atividade Policial Militar – GAP e suprimida, dentre outras, a 
Gratifi cação de Função Policial – GFP.

2. Consoante bem delineado na sentença, não há direito adquirido a regime jurídico e os fatos geradores das gratifi cações – GFP 
e GAP – são coincidentes, restando vedado pelo artigo 37, inciso XIV, da Constituição Federal o seu pagamento simultâneo.

3. Revela-se, a partir do cotejo entre a Lei Estadual n.º 3.374/75 e a Lei Estadual n.º 7.146/97, a impossibilidade de cumulação 
entre a GFP e a GAP, sobretudo porque possuem natureza e razão jurídica/fato gerador idênticos. Ambas visam a gratifi car os 
riscos inerentes ao indistinto exercício da função militar, de sorte que a GFP foi abrangida ou substituída pela GAP, mediante a 
sucessão de leis no tempo.

4. Recurso de apelação conhecido e improvido, mantendo incólume a sentença que julgou improcedente a pretensão autoral.

(Tribunal de Justiça do Esstado da Bahia, Classe: Apelação, Número do Processo: 0330857-84.2013.8.05.0001, Relator(a): Re-
gina Helena Ramos Reis, Segunda Câmara Cível, Publicado em: 28/09/2016)

Destarte, não evidenciada a ofensa à irredutibilidade dos vencimentos, inviável também a alegação de direito adquirido ao regime 
jurídico remuneratório.

Nesse diapasão, a respeito do direito adquirido ao regime jurídico remuneratório, insta transcrever a lição de José dos Santos 
Carvalho Filho, in verbis:

O sentido da irredutibilidade, porém, não é absoluto. Protege-se o servidor apenas contra a redução direta de seus vencimentos, 
isto é, contra a lei ou qualquer outro ato que pretenda atribuir ao cargo ou à função decorrente de emprego público importância 
inferior à que já estava fi xada ou fora contratada anteriormente. Contudo, os Tribunais já se pacifi caram no sentido de que não 
há proteção contra a redução indireta, assim considerada aquela em que: 1) o vencimento não acompanha pari pasu o índice 
infl acionário; 2) o vencimento nominal sofre redução em virtude da incidência de impostos[1].

Neste sentido, convém destacar o entendimento do Supremo Tribunal Federal:

Recurso extraordinário. Repercussão geral reconhecida. Servidor público. Odontologistas da rede pública. Aumento da jornada 
de trabalho sem a correspondente retribuição remuneratória. Desrespeito ao princípio constitucional da irredutibilidade de venci-
mentos. 1. O assunto corresponde ao Tema nº 514 da Gestão por Temas da Repercussão Geral do portal do Supremo Tribunal 
Federal na internet e está assim descrito: “aumento da carga horária de servidores públicos, por meio de norma estadual, sem a 
devida contraprestação remuneratória”. 2. Conforme a reiterada jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, não tem o servidor 
público direito adquirido a regime jurídico remuneratório, exceto se da alteração legal decorrer redução de seus rendimentos, que 
é a hipótese dos autos. 3. A violação da garantia da irredutibilidade de vencimentos pressupõe a redução direta dos estipêndios 
funcionais pela diminuição pura e simples do valor nominal do total da remuneração ou pelo decréscimo do valor do salário-hora, 
seja pela redução da jornada de trabalho com adequação dos vencimentos à nova carga horária, seja pelo aumento da jornada 
de trabalho sem a correspondente retribuição remuneratória. […] (ARE 660010, Relator(a):Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, 
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julgado em 30/10/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-032 DIVULG 18-02-2015 PUBLIC 
19-02-2015)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS DA EXORDIAL, tendo em vista o decurso do prazo prescricional da 
pretensão autoral contra a extinção da Gratifi cação de Função Policial, bem como em razão da ausência de direito adquirido à 
reincorporação da mesma à remuneração do Autor, sobretudo diante da substituição desta pela Gratifi cação de Atividade Policial, 
nos termos do art. 487, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

Defi ro o benefício da gratuidade da justiça.

Deixo de condenar o Autor ao pagamento de honorários advocatícios e custas processuais, pois, além de benefi ciária da justiça 
gratuita, o acesso ao Juizado Especial, em primeiro grau de jurisdição, ser independente do pagamento de custas, taxas ou 
despesas, bem como a sentença de primeiro grau não condenará o vencido nas custas processuais e honorários de advogado, 
ressalvados os casos de litigância de má-fé, com esteio nos arts. 54 e 55 da Lei nº 9.099/95.

Após certifi cado o prazo recursal, arquivem-se os presentes autos.

Intimem-se.

SALVADOR, 24 de julho de 2019

Angela Bacellar Batista

Juíza de Direito

[1]Carvalho Filho, José dos Santos. Manual de direito administrativo. Lumen Juris, 2010, p. 807.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
SENTENÇA

8004381-33.2019.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Réu: Estado Da Bahia
Autor: Adilson Conceicao Barbosa
Advogado: Ana Patricia Dantas Leao (OAB:0017920/BA)

Sentença:

Poder Judiciário - Fórum Regional do Imbuí

2ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais da Fazenda Pública, sala 103

Rua Padre Cassimiro Quiroga, Loteamento Rio das Pedras, Qd.01, Imbuí – CEP: 41.720-400

Fax (71) 3372-7361 email: ssa-2vsje-fazenda@tjba.jus.br

Processo nº 8004381-33.2019.8.05.0001

Classe - Assunto: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) - [Gratifi cação de Atividade - GATA]

Reclamante: AUTOR: ADILSON CONCEIÇÃO BARBOSA

Reclamado(a): RÉU: ESTADO DA BAHIA

SENTENÇA

ADILSON CONCEIÇÃO BARBOSA ajuizou AÇÃO ORDINÁRIA em face do ESTADO DA BAHIA, onde alega, resumidamente, 
que é servidor público estadual integrante do quadro funcional da Polícia Civil do Estado da Bahia, buscando a tutela jurisdicional 
a fi m de ver reincorporada a Gratifi cação de Função Policial à sua remuneração, no percentual de 150%, sob o argumento de 
que a supressão de tal verba remuneratória, através da Lei Estadual nº 7.146/997, implicou em desrespeito a direito adquirido 
e à irredutibilidade de vencimentos, porquanto a mesma se encontrava integrada ao seu patrimônio jurídico, por força do art. 41 
da Lei Estadual nº 6.354/1991.

Citado, o Réu apresentou a contestação.
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Apresentada a réplica.

Audiência de conciliação somente com a presença do Autor.

Voltaram os autos conclusos.

É o breve relatório. Decido.

DA PRELIMINAR

Inicialmente, o Estado da Bahia impugnou o pedido de gratuidade da justiça, que deve ser rejeitada, pois se verifi ca que o Autor 
terá comprometido o sustento familiar caso tenha que arcar com as eventuais custas e despesas processuais.

DO DIREITO

Cinge-se o presente feito à demanda do Autor à reincorporação da Gratifi cação de Função Policial – GFP à sua remuneração.

Cumpre destacar que a extinção de uma gratifi cação consiste em ato único de efeito concreto, cuja pretensão – o poder de exigir 
que a mesma seja reincorporada aos vencimentos/proventos do servidor público – é originada no momento em que ela é retirada 
do ordenamento jurídico, porque fato caracterizador de uma nova situação jurídica. Sendo tal circunstância diferente daquelas 
medidas pertinentes às relações jurídicas de trato sucessivo, as quais são consequências de situações jurídicas ainda válidas.

Portanto, o prazo prescricional é contado a partir da publicação do ato supressor da vantagem pecuniária, uma vez que o bene-
fício deixa de existir no ordenamento jurídico, circunstância esta que descaracteriza a relação jurídica de trato sucessivo, a qual 
pressupõe a reiteração da ofensa ao direito ainda vigente, notadamente, com o descumprimento de uma obrigação legal.

Ora, o ato que extirpa uma gratifi cação gera a pretensão de que a mesma seja restabelecida em favor do seu benefi ciário e, por 
conseguinte, defl agra o início do prazo prescricional para exigir, coativamente, tal medida, portanto, não há falar-se na incidência 
do verbete sumular nº 85 do Superior Tribunal de Justiça, já que este tem como destinatário as relações jurídicas de trato suces-
sivo, onde o desrespeito ao direito pode se repetir ao longo do tempo e, consequentemente, enseja pretensões renováveis. Nesta 
hipótese, a prescrição atingiria cada pretensão vencida.

A corroborar com o exposto acima, é pacífi co o entendimento jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. POLICIAL MILITAR ESTADUAL DO RIO DE JANEIRO. GRATIFICAÇÃO 
DE ENCARGOS ESPECIAIS POR ATO DE BRAVURA. SUPRESSÃO. DECRETO ESTADUAL 26.249/2000. ATO DE EFEITO 
CONCRETO. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. OCORRÊNCIA. PRECEDENTES.

AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. A jurisprudência desta Corte fi rmou entendimento de que ocorre a prescrição do fundo de direito nos casos de supressão de 
gratifi cação, vantagem ou benefício percebidos por servidor público, por se tratar de ato único, de efeito concreto. Precedentes.

2. Hipótese em que a ação ordinária foi proposta em 23.8.2008, quando já decorridos mais de cinco anos da data da edição do 
Decreto 26.249, de 2.5.2000, ato de efeito concreto que suprimiu a Gratifi cação de Encargos Especiais por Ato de Bravura.

3. Agravo Regimental desprovido.

(AgRg nos EDcl no REsp 1291894/RJ, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 
22/09/2015, DJe 29/09/2015) (grifou-se)

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. GRATIFICAÇÃO DE TEMPO INTEGRAL. SU-
PRESSÃO. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. PRECEDENTES.

1. “Em se tratando de ato de efeito concreto que suprime a vantagem recebida pelo servidor, ocorre a prescrição do próprio fundo 
de direito e a contagem do prazo prescricional inicia-se a partir do momento da publicação do ato em que a vantagem foi supri-
mida, não havendo falar, nesse caso, em relação de trato sucessivo” (v.g.: AgRg no AREsp 297.337/RJ, Rel. Ministro CASTRO 
MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/04/2013, DJe 24/04/2013).

2. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1397239/CE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/12/2014, DJe 
19/12/2014) (grifou-se)
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No caso em tratativa, afi gura-se aplicável o art. 1º do Decreto nº 20.910/1932, que apresenta o prazo prescricional de 5 (cinco) 
anos para o exercício das pretensões dirigidas contra a Fazenda Pública, conforme se infere do aludido dispositivo:

Art. 1º As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda 
federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual 
se originarem.

Assim, diante do ajuizamento da presente ação apenas em 11/04/2019, vale dizer, mais de 05 (cinco) anos após a promulgação 
da Lei Estadual nº 7.146/1997, cujo art. 24 extinguiu a Gratifi cação de Função Policial, constata-se a prescrição de fundo do 
direito autoral. Segundo se constata da dicção do aludido enunciado normativo:

Art. 24 - Ficam extintas, a partir da vigência desta Lei, as Gratifi cações de Função Policial e de Encargos Especiais do Fundo Es-
pecial de Aperfeiçoamento dos Serviços Policiais - FEASPOL, instituídas, respectivamente, pelas Leis no 3.374, de 30 de janeiro 
de 1975, e 6.896, de 28 de julho de 1995, e cancelados, conseqüentemente, os respectivos pagamentos.

Parágrafo único - Os serviços prestados por policiais civis, no horário compreendido entre as 22 (vinte e duas) horas de um dia 
e as 05 (cinco) horas do dia seguinte, serão remunerados pelo adicional previsto no art. 91, da Lei n.º 6.677, de 26 de setembro 
de 1994, fi cando cancelada, imediatamente, qualquer outra vantagem pecuniária que venha sendo paga sob título análogo ou 
com idêntico fundamento.

Ademais, ressalto que inexiste direito adquirido à gratifi cação pleiteada, tendo em vista que não há falar-se em direito adquirido 
a regime jurídico remuneratório, desde que respeitada a irredutibilidade de vencimentos.

No vertente caso, percebe-se que a Gratifi cação de Função Policial não foi apenas extinta, mas também substituída pela Gratifi -
cação de Atividade Policial, cujo fato gerador é idêntico ao daquela.

Logo, inviável a cumulação de ambas, por força do art. 37, inciso XIV, da Constituição Federal, tendo em vista a identidade das 
razões de concessão, segundo se depreende do art. 5º da Lei Estadual nº 3.374/1975 e do art. 17 da Lei Estadual nº 7.146/1997.

Eis a literalidade dos referidos dispositivos, respectivamente:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Mu-
nicípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e efi ciência e, também, ao seguinte:

[…]

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão computados nem acumulados para fi ns de concessão 
de acréscimos ulteriores;

Art. 5º - A gratifi cação de função policial é devida em razão da natureza do trabalho policial e dos riscos dele decorrentes e será 
paga até o limite de 150% (cento e cinquenta por cento) do vencimento, nas condições previstas no respectivo regulamento, 
observados os seguintes critérios:

Art. 17 - Fica instituída a Gratifi cação de Atividade Policial, nas referências e valores constantes no Anexo V, que será concedida 
aos servidores policiais civis, com o objetivo de compensar os riscos do exercício da atividade policial, levando-se em conta:

I - o local e a natureza do exercício funcional;

II - o grau de risco inerente às atribuições normais do cargo;

III - o conceito e o nível de desempenho do servidor.

Conforme este entendimento, é a jurisprudência do egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, mutatis mutandis:

APELAÇÃO CÍVEL. VIGENTE CPC/73. AÇÃO ORDINÁRIA. INVESTIGADORES DA POLÍCIA CIVIL. GRATIFICAÇÃO DE FUN-
ÇÃO POLICIAL– GFP. REINCORPORAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO DA GFP COM A GRATIFICAÇÃO DE ATI-
VIDADE POLICIAL MILITAR – GAP. NATUREZA E FATO GERADOR IDÊNTICOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA PRIMA 
FACIE. MANUTENÇÃO DO COMANDO SENTENCIAL. RECURSO IMPROVIDO.

1. A lide versa sobre a inovação promovida, essencialmente, pelos artigos 17 e 24, da Lei Estadual n.º 7.146/97, editada em 
27 de agosto de 1997, em que restou instituída a Gratifi cação de Atividade Policial Militar – GAP e suprimida, dentre outras, a 
Gratifi cação de Função Policial – GFP.

2. Consoante bem delineado na sentença, não há direito adquirido a regime jurídico e os fatos geradores das gratifi cações – GFP 
e GAP – são coincidentes, restando vedado pelo artigo 37, inciso XIV, da Constituição Federal o seu pagamento simultâneo.
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3. Revela-se, a partir do cotejo entre a Lei Estadual n.º 3.374/75 e a Lei Estadual n.º 7.146/97, a impossibilidade de cumulação 
entre a GFP e a GAP, sobretudo porque possuem natureza e razão jurídica/fato gerador idênticos. Ambas visam a gratifi car os 
riscos inerentes ao indistinto exercício da função militar, de sorte que a GFP foi abrangida ou substituída pela GAP, mediante a 
sucessão de leis no tempo.

4. Recurso de apelação conhecido e improvido, mantendo incólume a sentença que julgou improcedente a pretensão autoral.

(Tribunal de Justiça do Esstado da Bahia, Classe: Apelação, Número do Processo: 0330857-84.2013.8.05.0001, Relator(a): Re-
gina Helena Ramos Reis, Segunda Câmara Cível, Publicado em: 28/09/2016)

Destarte, não evidenciada a ofensa à irredutibilidade dos vencimentos, inviável também a alegação de direito adquirido ao regime 
jurídico remuneratório.

Nesse diapasão, a respeito do direito adquirido ao regime jurídico remuneratório, insta transcrever a lição de José dos Santos 
Carvalho Filho, in verbis:

O sentido da irredutibilidade, porém, não é absoluto. Protege-se o servidor apenas contra a redução direta de seus vencimentos, 
isto é, contra a lei ou qualquer outro ato que pretenda atribuir ao cargo ou à função decorrente de emprego público importância 
inferior à que já estava fi xada ou fora contratada anteriormente. Contudo, os Tribunais já se pacifi caram no sentido de que não 
há proteção contra a redução indireta, assim considerada aquela em que: 1) o vencimento não acompanha pari pasu o índice 
infl acionário; 2) o vencimento nominal sofre redução em virtude da incidência de impostos[1].

Neste sentido, convém destacar o entendimento do Supremo Tribunal Federal:

Recurso extraordinário. Repercussão geral reconhecida. Servidor público. Odontologistas da rede pública. Aumento da jornada 
de trabalho sem a correspondente retribuição remuneratória. Desrespeito ao princípio constitucional da irredutibilidade de venci-
mentos. 1. O assunto corresponde ao Tema nº 514 da Gestão por Temas da Repercussão Geral do portal do Supremo Tribunal 
Federal na internet e está assim descrito: “aumento da carga horária de servidores públicos, por meio de norma estadual, sem a 
devida contraprestação remuneratória”. 2. Conforme a reiterada jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, não tem o servidor 
público direito adquirido a regime jurídico remuneratório, exceto se da alteração legal decorrer redução de seus rendimentos, que 
é a hipótese dos autos. 3. A violação da garantia da irredutibilidade de vencimentos pressupõe a redução direta dos estipêndios 
funcionais pela diminuição pura e simples do valor nominal do total da remuneração ou pelo decréscimo do valor do salário-hora, 
seja pela redução da jornada de trabalho com adequação dos vencimentos à nova carga horária, seja pelo aumento da jornada 
de trabalho sem a correspondente retribuição remuneratória. […] (ARE 660010, Relator(a):Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, 
julgado em 30/10/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-032 DIVULG 18-02-2015 PUBLIC 
19-02-2015)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS DA EXORDIAL, tendo em vista o decurso do prazo prescricional da 
pretensão autoral contra a extinção da Gratifi cação de Função Policial, bem como em razão da ausência de direito adquirido à 
reincorporação da mesma à remuneração do Autor, sobretudo diante da substituição desta pela Gratifi cação de Atividade Policial, 
nos termos do art. 487, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

Defi ro o benefício da gratuidade da justiça.

Deixo de condenar o Autor ao pagamento de honorários advocatícios e custas processuais, pois, além de benefi ciária da justiça 
gratuita, o acesso ao Juizado Especial, em primeiro grau de jurisdição, ser independente do pagamento de custas, taxas ou 
despesas, bem como a sentença de primeiro grau não condenará o vencido nas custas processuais e honorários de advogado, 
ressalvados os casos de litigância de má-fé, com esteio nos arts. 54 e 55 da Lei nº 9.099/95.

Após certifi cado o prazo recursal, arquivem-se os presentes autos.

Intimem-se.

SALVADOR, 24 de julho de 2019

Angela Bacellar Batista

Juíza de Direito

[1]Carvalho Filho, José dos Santos. Manual de direito administrativo. Lumen Juris, 2010, p. 807.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
SENTENÇA
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8007584-37.2018.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Joseilde Bahia De Araujo Dos Santos
Advogado: Marcos De Almeida Silva Neto (OAB:0037970/BA)
Réu: Estado Da Bahia

Sentença:

Poder Judiciário - Fórum Regional do Imbuí

2ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais da Fazenda Pública, sala 103

Rua Padre Cassimiro Quiroga, Loteamento Rio das Pedras, Qd.01, Imbuí – CEP: 41.720-400

Fax (71) 3372-7361 email: ssa-2vsje-fazenda@tjba.jus.br

Processo nº 8007584-37.2018.8.05.0001

Classe - Assunto: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) - [Abono Pecuniário (Art. 78 Lei 8.112/1990)]

Reclamante: AUTOR: JOSEILDE BAHIA DE ARAUJO DOS SANTOS

Reclamado(a): RÉU: ESTADO DA BAHIA

SENTENÇA

Vistos e etc.,

Os Embargos Declaratórios têm por escopo suprir obscuridade, omissão ou contradição na decisão, cumprindo ao Embargan-
te apontar onde se apresentam tais defeitos, sendo tolerado até mesmo no intuito de corrigir evidente erro material, servindo, 
dessa forma, como instrumento de aperfeiçoamento do julgado, não se prestando, no entanto, ao reexame apenas da matéria 
decidida, ainda que com propósito de corrigir eventuais erros de julgamento ou a título de prequestionamento, quando ausentes 
os requisitos inerentes.

Nos dizeres de Humberto Theodoro Júnior, “O pressuposto de admissibilidade dessa espécie de recurso é a existência de obs-
curidade ou contradição na sentença ou no acórdão, ou a omissão de algum ponto sobre que deveria pronunciar-se o juiz ou 
tribunal.”(in Curso de Direito Processual Civil, V.1, 43ª ed, p. 660).

Evidencia-se, assim, que os aclaratórios objetivam apenas garantir a inteligibilidade, a inteireza e a harmonia lógica da decisão.

Na situação em exame, os embargos foram apresentados pela parte requerida, quanto a base de cálculo, modulação temporal 
quanto a correção e contradição quanto ao quinquênio de 1990/1995.

Efetivamente, tendo a sentença guerreada se baseado no histórico funcional da autora, dele exsurge o gozo de licença para 
interesse particular, o que interrompe a contagem de prazo para gozo de licença-prêmio.

Com efeito, a indenização devida pelos dias de licença-prêmio não usufruídos deve ser composta pelo vencimento e gratifi ca-
ções de caráter geral, pois devem ser excluídas as parcelas relativas a indenizações, auxílios, salário-família e vantagem pessoal 
correspondente, acréscimo constitucional e abono de férias, gratifi cação natalina e seu adiantamento, bem como aquelas de 
natureza correlata a estas..

Entretanto, não há que se falar em substituição do IPCA pela TR a todo o período, tendo em vista que o Acórdão no RE repetitivo 
produziu todos os efeitos até a decisão cautelar ser proferida sobrestando-os, ou seja, quanto à correção monetária, a mesma 
deverá ser calculada com base no IPCA-E até 26 de setembro de 2018, incidindo a taxa referencial – TR, a partir do dia 27 de 
setembro de 2018, em virtude da decisão do Ministro Luiz Fux, que concedeu efeito suspensivo aos embargos de declaração 
opostos contra a decisão proferida no Recurso Extraordinário 870.947/SE

Diante do exposto, conheço ACOLHO parcialmente os embargos de declaração apresentados pela parte ré, para corrigir a omis-
são mencionado, fazendo constar, na decisão guerreada, a exclusão do quinquênio e 1990/1995 e que a indenização devida 
pelos dias de licença-prêmio não usufruídos deve ser composta pelo vencimento e gratifi cações de caráter geral, pois devem ser 
excluídas as parcelas relativas a indenizações, auxílios, salário-família e vantagem pessoal correspondente, acréscimo constitu-
cional e abono de férias, gratifi cação natalina e seu adiantamento, bem como aquelas de natureza correlata a estas. , mantendo 
os demais termos da sentença tal como está lançada.

I. Cumpra-se.
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SALVADOR, 19 de julho de 2019

Angela Bacellar Batista

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
ATO ORDINATÓRIO

8002274-84.2017.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Maria Evangelista Da Silva
Advogado: Fabricio Do Vale Barreto (OAB:0036079/BA)
Réu: Estado Da Bahia

Ato Ordinatório:

Poder Judiciário - Fórum Regional do Imbuí

2ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais da Fazenda Pública, sala 203

Rua Padre Cassimiro Quiroga, Loteamento Rio das Pedras, Qd.01, Imbuí – CEP: 41.720-400

Fax (71) 3372-7361 email: ssa-2vsje-fazenda@tjba.jus.br

Processo nº 8002274-84.2017.8.05.0001

AUTOR: MARIA EVANGELISTA DA SILVA

RÉU: ESTADO DA BAHIA

ATO ORDINATÓRIO

Providencia esta Secretaria:

    A intimação da parte autora para juntar procuração dando poderes ao patrono para receber dinheiro ou levantar alvará. Prazo 
de cinco dias.

SALVADOR, 10 de setembro de 2019

JANNE SUELI SANTOS VENTURA

Secretária

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
ATO ORDINATÓRIO

8006240-55.2017.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Jaime Cleidson Silva Lima
Advogado: Antonio Joao Gusmao Cunha (OAB:0018347/BA)
Réu: Estado Da Bahia

Ato Ordinatório:

Poder Judiciário - Fórum Regional do Imbuí

2ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais da Fazenda Pública, sala 203

Rua Padre Cassimiro Quiroga, Loteamento Rio das Pedras, Qd.01, Imbuí – CEP: 41.720-400

Fax (71) 3372-7361 email: ssa-2vsje-fazenda@tjba.jus.br
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Processo nº 8006240-55.2017.8.05.0001

AUTOR: JAIME CLEIDSON SILVA LIMA

RÉU: ESTADO DA BAHIA

ATO ORDINATÓRIO

Providencia esta Secretaria:

    A intimação da parte autora para tomar conhecimento da petição juntada pelo réu no id 31705520. Prazo de cinco dias.

SALVADOR, 10 de setembro de 2019

JANNE SUELI SANTOS VENTURA

Secretária

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
ATO ORDINATÓRIO

8005785-90.2017.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Willis Jose De Souza Junior
Advogado: Iva Magali Da Silva Neto (OAB:0030801/BA)
Réu: Estado Da Bahia

Ato Ordinatório:

Fórum Regional do Imbuí

2ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais da Fazenda Pública,

sala 103, Rua Padre Cassimiro Quiroga, Loteamento Rio das

Pedras, Qd.01,Imbuí – CEP: 41.720-400

Processo nº 8005785-90.2017.8.05.0001

AUTOR: WILLIS JOSE DE SOUZA JUNIOR

RÉU: ESTADO DA BAHIA

Na forma do Provimento CGJ-10/2008-GSEC, que dispõe sobre a prática dos atos processuais, sem caráter decisório, através 
de Atos Ordinatórios:

Intime-se a parte autora para se manifestar no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o cumprimento da obrigação, conforme informa-
ções do ID 29085972 . Decorrido o prazo sem manifestação, arquive-se com baixa.

Salvador, 10 de setembro de 2019.

JANNE SUELI SANTOS VENTURA
Analista Judiciário

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
SENTENÇA

8009000-06.2019.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Dirceu Alves Da Silva
Advogado: Onilde Cavalcante De Andrade (OAB:0043447/BA)
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Autor: Luciano De Souza
Advogado: Onilde Cavalcante De Andrade (OAB:0043447/BA)
Autor: Rodrigo Ribeiro Santana
Advogado: Onilde Cavalcante De Andrade (OAB:0043447/BA)
Autor: Ronaldo Sousa Santos
Advogado: Onilde Cavalcante De Andrade (OAB:0043447/BA)
Autor: Weldisnei Manoel De Jesus
Advogado: Onilde Cavalcante De Andrade (OAB:0043447/BA)
Réu: Estado Da Bahia

Sentença:

Poder Judiciário - Fórum Regional do Imbuí

2ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais da Fazenda Pública, sala 103

Rua Padre Cassimiro Quiroga, Loteamento Rio das Pedras, Qd.01, Imbuí – CEP: 41.720-400

Fax (71) 3372-7361 email: ssa-2vsje-fazenda@tjba.jus.br

Processo nº 8009000-06.2019.8.05.0001

Classe - Assunto: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) - [Gratifi cações e Adicionais]

Reclamante: AUTOR: DIRCEU ALVES DA SILVA e outros (4)

Reclamado(a): RÉU: ESTADO DA BAHIA

SENTENÇA

Vistos etc.

Compulsando os autos, verifi co que a parte autora requereu a desistência do presente feito.

Desta forma, em face da orientação estabelecida no Fórum Nacional Dos Juizados Especiais - FONAJE, editando o enunciado 
nº 90, o qual estipula não ser necessária a anuência da parte contrária em casos tais, conforme transcrito abaixo:

Enunciado 90 – A desistência do autor, mesmo sem a anuência do réu já citado, implicará na extinção do processo sem julgamen-
to do mérito, ainda que tal ato se dê em audiência de instrução e julgamento (aprovado no XVI Encontro – RJ).

Enunciados da Fazenda Pública

Enunciado 01: Aplicam-se aos Juizados Especiais da Fazenda Pública, no que couber, os Enunciados dos Juizados Especiais 
Cíveis. (aprovado no XXIX FONAJE – MS 25 a 27 de maio de 2011).

Diante do exposto, homologo por sentença a desistência da ação para os fi ns do art. 200, parágrafo único, do Código de Pro-
cesso Civil, ao tempo em que julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, ex vi do disposto no art. 485, inciso VIII, do 
referido diploma legal.

Sem condenação de custas e honorários advocatícios, consoante dispõe o art. 55 caput da lei 9.099/95.

Certifi cado o trânsito em julgado, arquive-se.

Intimem-se.

Salvador, 6 de setembro de 2019

Angela Bacellar Batista

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
SENTENÇA
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8017867-85.2019.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Anderson Porto Sales
Advogado: Talita Albuquerque Sousa (OAB:0045824/BA)
Réu: Estado Da Bahia

Sentença:

Poder Judiciário - Fórum Regional do Imbuí

2ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais da Fazenda Pública, sala 103

Rua Padre Cassimiro Quiroga, Loteamento Rio das Pedras, Qd.01, Imbuí – CEP: 41.720-400

Fax (71) 3372-7361 email: ssa-2vsje-fazenda@tjba.jus.br

Processo nº 8017867-85.2019.8.05.0001

Classe - Assunto: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) - [Gratifi cações e Adicionais]

Reclamante: AUTOR: ANDERSON PORTO SALES

Reclamado(a): RÉU: ESTADO DA BAHIA

SENTENÇA

ANDERSON PORTO SALES ajuizou AÇÃO DE CONHECIMENTO em face do ESTADO DA BAHIA, onde alega, resumidamente, 
que é servidor público estadual, integrante da Polícia Militar do Estado da Bahia, sendo que, exerce sua atividade em escala de 
serviço sem receber o valor, supostamente, correto atinente à contraprestação pelas horas extras. Relata que o Estado da Bahia 
se vale de divisor inapropriado para calcular o valor remuneratório pelas horas extras, vale dizer, baseia-se no fator de divisão de 
240 (duzentos e quarenta) enquanto o correto seria 200 (duzentos), porquanto carga horária mensal se considerada a jornada 
semanal de 40 (quarenta) horas.

Neste passo, o Requerente busca a tutela jurisdicional para determinar que seja utilizado o divisor mensal de 200 (duzentos) para 
o cálculo do valor hora de serviço ordinário da parte autora, devendo ser recalculado pelo Estado a remuneração que foi credita-
da em favor da parte autora, notadamente as horas extraordinárias e adicionais noturnos em todos os contracheques acostados 
aos autos; bem como que o réu seja condenado ao pagamento do refl exo dos valores de horas extras e adicionais noturnos sobre 
as horas extras devidas sobre as seguintes verbas remuneratórias: férias, 1/3 sobre férias e 13º salário.

Procedida a citação e intimação.

Oferecida contestação.

Audiência de conciliação realizada sem acordo.

Voltaram os autos conclusos.

É o breve relatório. Decido.

DA PRELIMINAR.

Inicialmente, o Estado da Bahia impugnou o pedido de gratuidade da justiça. Compulsando os autos, verifi ca-se que a parte Auto-
ra não se trata de pessoa com insufi ciência de recursos (ID Num. 27722470 - Pág. 1), sendo possível inferir que possui condições 
para suportar as eventuais custas e despesas processuais, motivo pelo qual

Ultrapassada tal questão prévia, passa-se à análise do mérito.

DO MÉRITO.

Cinge-se a presente demanda à insurgência do Requerente que almeja a reparação de suposto erro no cálculo do valor re-
muneratório das horas extras, porquanto o Estado da Bahia parte do fator de divisão de 240 (duzentos e quarenta), enquanto, 
supostamente, o correto seria de 200 (duzentos).

Consoante os termos do Estatuto dos Policiais Militares, precisamente do § 1º do art. 162, constata-se que o serviço policial mili-
tar poderá ser prestado em jornadas semanais de 30 (trinta) ou 40 (quarenta) horas. Eis o enunciado normativo de tal dispositivo:
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Art. 162 - O serviço policial militar consiste no desempenho das funções inerentes ao cargo policial militar e no exercício das 
atividades inerentes à missão institucional da Polícia Militar, compreendendo todos os encargos previstos na legislação peculiar 
e específi ca relacionados com a preservação da ordem pública no Estado.

§ 1º - A jornada de trabalho do policial militar será de 30 (trinta) horas semanais ou de 40 (quarenta) horas semanais, de acordo 
com a necessidade do serviço.

Neste passo, o Estado da Bahia, em sede de contestação, consignou que o fator de divisão para averiguação do valor da hora 
trabalhada é de 240 (duzentos e quarenta), que é obtido a partir da divisão do valor da jornada semanal de trabalho, qual seja, 
40 (quarenta) horas divididas por 5 (cinco) dias de trabalho, vezes 30 (trinta), que seria a quantidade de dias do mês, porquanto 
os dias de descanso também são remunerados.

Por sua vez, o fator de divisão de 200 (duzentos), como almeja o Autor, tem como referência seis dias da semana, inclui o sábado 
como dia útil não trabalhado, isto é, 40 (quarenta) horas divididas por 6 (seis) dias de trabalho, vezes 30 (trinta), que são os dias 
no mês.

Desta forma, após análise de ambos os cálculos, chega-se à conclusão que o divisor adotado no cálculo do adicional decorrente 
do serviço extraordinário deve ser de 200 (duzentas) horas mensais, pois dividindo-se 40 (quarenta) - máximo de horas semanais 
trabalhadas - por 6 (seis) dias úteis e multiplicando-se o resultado por 30 (trinta), total de dias do mês, teremos o total de 200 
(duzentas) horas mensais, valor adotado como parâmetro para o cômputo de eventuais horas extras laboradas e do adicional 
noturno.

Destarte, após nova refl exão acerca da matéria, chega-se a entendimento diverso daquele até então alcançado, vale dizer, reco-
nhece-se o fator de divisão de 200 (duzentos) para averiguação do valor da hora trabalhada.

A corroborar com o exposto acima, é o entendimento do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, in verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA. POLICIAL MILITAR. HORAS EXTRAS E ADICIONAL NOTURNO. BASE DE CÁLCULO 
E DIVISOR APLICÁVEL. 200 HORAS. PRECEDENTE STJ. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. SENTENÇA MODIFICADA. APELO 
PARCIALMENTE PROVIDO.

O divisor de 200 (duzentas) horas mensais deve ser aplicado na jornada de trabalho do servidor de 40 (quarenta) horas sema-
nais. Precedente do STJ.

Caso em que o Autor percebe GAP III, razão pela qual resta claro que cumpre jornada de 40 (quarenta) horas semanais (art. 7, 
§2º da Lei Estadual nº 7.145/97), sendo aplicável o divisor 200.

A base de cálculo do adicional por serviço extraordinário e do adicional noturno deve ser a estabelecida nos arts. 108 e 109 da 
Lei nº 7.990/2001.

Sentença modifi cada. Apelo parcialmente provido.

(Classe: Apelação, número do Processo: 0355983-39.2013.8.05.0001, Relator (a): TELMA LAURA SILVA BRITTO, Publicado em: 
14/02/2019)

Nesse mesmo sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, o qual já apreciou especifi camente a questão dos poli-
ciais militares da Bahia, vejamos:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA.SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. 
POLICIAL MILITAR. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA DO DIREITO LÍQUIDO 
E CERTO. DILAÇÃO PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO. FATOR DE DIVISÃO: 200 HORAS 
MENSAIS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Os recorrentes, policiais militares do Estado da Bahia, objetivam o direito ao pagamento do adicional de periculosidade e das 
horas extraordinárias, considerando a jornada de trabalho mensal média de 180 horas.

2. O Decreto n. 9.967/2006, dentre os requisitos necessários ao pagamento da vantagem de periculosidade, prevê a existência 
de laudo atestando “o exercício de condições de insalubridade e periculosidade, indicando, quando cabível, o grau de risco cor-
respondente” (art. 6º, caput).

3. Desse modo, a apresentação do laudo pericial é uma exigência legal, a qual, conforme se infere dos documentos colacionados 
aos autos, não foi cumprida, malgrado as alegações dos recorrentes no sentido de que a periculosidade da atividade da polícia 
militar seria fato notório.

4. Acerca da hora extraordinária, a autoridade coatora esclarece que o valor da hora normal de trabalho dos militares é calculado 
levando-se em consideração o valor do soldo da graduação ou posto com o valor da Gratifi cação de Atividade Policial (GAP) 
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percebida, sendo o resultado dessa soma dividido pelo coefi ciente mensal de 240 (a depender da carga horária semanal de 
trabalho do servidor).

5. Ocorre que o Superior Tribunal de Justiça fi rmou compreensão no sentido de que o serviço extraordinário deve ser calculado 
com base no divisor de 200 (duzentas) horas mensais, tendo em conta a jornada máxima de trabalho de 40 (quarenta) horas 
semanais, com aplicação, por analogia, ao regime estatutário federal.

6. Recurso em mandado de segurança parcialmente provido.

(RMS 56.434/BA, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08/05/2018, DJe 15/05/2018). (Grifei)

Quanto aos cálculos apresentados pela parte autora (ID Num. 27720394 Pág. 1 - 5) cumpre observar que são cálculos simples 
em substituição de fator aplicado pelo Estado (240) pelo fator correto (200), extraindo a diferença entre o valor efetivamente pago 
e o que se entende devido, tudo de acordo com os contracheques acostado aos autos. Entretanto, deve-se destacar que os 
mesmos não respeitam completamente a prescrição quinquenal. Como se sabe, no que se refere às ações intentadas contra a 
Fazenda Pública, prevalece o prazo prescricional quinquenal, previsto no art. 1º do Decreto nº 20.910/1932, que diz:

Art. 1º As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda 
federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual 
se originarem.

Assim, diante do ajuizamento da ação em 18/06/2019 a planilha deve contabilizar apenas os valores a partir de 18 de junho de 
2014. Destarte, os dias anteriores a essa data estão abarcados pela prescrição, razão pela qual a parte autora não pode compu-
tar nesse mês todo o valor de hora extra e adicional noturno, tampouco os meses anteriores.

Por fi m, o demandado pleiteia a retenção, a título de Contribuição Previdenciária (FUNPREV). Com relação aos descontos fi s-
cais e previdenciários alegados pelo Réu, não cabe a análise desta questão, porquanto não demonstrada a controvérsia jurídica 
acerca dos mesmos, os quais possuem disciplinas normativas próprias, inclusive.

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE, EM PARTE, OS PEDIDOS DA EXORDIAL, para declarar o divisor de 200 (duzentos) 
para o cálculo do valor hora de trabalho da parte autora, devendo ser recalculado pelo Estado da Bahia a remuneração dos be-
nefícios concedidos à autora que utilizam tal critério para aferição, notadamente as horas extraordinárias e adicional noturno com 
as devidas repercussões, nos contracheques acostados aos autos, devendo ainda, pagar a diferença apurada de 18/04/2014 
até 30/05/2019.

Porém, admite-se a compensação com os valores, eventualmente, pagos, extrajudicialmente/administrativamente, pelo Réu, no 
que se refere a estas diferenças, desde que o pagamento seja devidamente comprovado nos autos.

Neste passo, por se tratar de condenação imposta à Fazenda Pública, quanto aos juros moratórios, haverá a incidência do índice 
ofi cial atribuído aos juros aplicados à caderneta de poupança; por seu turno, quanto à correção monetária, a mesma deverá ser 
calculada com base no IPCA-E até 26 de setembro de 2018, incidindo a taxa referencial – TR, a partir do dia 27 de setembro de 
2018, em virtude da decisão do Ministro Luiz Fux, que concedeu efeito suspensivo aos embargos de declaração opostos contra a 
decisão proferida no Recurso Extraordinário 870.947/SE, fator que poderá ser alterado na fase executória decorrente de eventual 
modulação pelo Supremo Tribunal Federal.

Indefi ro o pleito de assistência judiciária gratuita.

Convém consignar que o acesso ao Juizado Especial independerá, em primeiro grau de jurisdição, do pagamento de custas, 
taxas ou despesas, bem como a sentença de primeiro grau não condenará o vencido nas custas processuais e honorários de 
advogado, ressalvados os casos de litigância de má-fé, com esteio nos arts. 54 e 55 da Lei n.º 9.099/95.

Após certifi cado o prazo recursal, arquivem-se os presentes autos.

Intimem-se.

SALVADOR, 6 de setembro de 2019

Angela Bacellar Batista

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
SENTENÇA
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8009702-83.2018.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Réu: E. D. B.
Autor: J. R. M. S. J.
Advogado: Shirlei Jamile Silva Reis (OAB:0054034/BA)

Sentença:

Poder Judiciário - Fórum Regional do Imbuí

2ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais da Fazenda Pública, sala 103

Rua Padre Cassimiro Quiroga, Loteamento Rio das Pedras, Qd.01, Imbuí – CEP: 41.720-400

Fax (71) 3372-7361 email: ssa-2vsje-fazenda@tjba.jus.br

Processo nº 8009702-83.2018.8.05.0001

Classe - Assunto: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) - [Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano 
Moral]

Reclamante: AUTOR: JOSE RAIMUNDO MUNIZ SILVA JUNIOR

Reclamado(a): RÉU: ESTADO DA BAHIA

SENTENÇA

JOSÉ RAIMUNDO MUNIZ SILVA JÚNIOR ajuizou AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS em face do ESTADO DA 
BAHIA, na qual alega, resumidamente, ter sofrido prisão ilegal no dia 18 de abril de 2014 por tráfi co de drogas, sendo denunciado 
pelo Ministério público, por conduta tipifi cada no artigo 33, caput, da Lei 11.343/2006. Afi rma, ainda, que foi agredido no ato da 
prisão.

Salienta que permaneceu no sistema carcerário no período de 18 de abril de 2014 até o dia 06 de maio de 2014.

No momento da prisão, sustenta o Autor que estava na quadra, com um prato de comida na mão, quando os policiais militares 
ali chegaram e afi rmaram que a droga encontrada, próximo aquele local, era do mesmo.

Aduz ter sido agredido pelos milicianos, além de não ter qualquer relação com o crime, sendo que naquela ocasião trabalhava 
como marceneiro.

Instaurado o processo criminal, na instrução, foram ouvidas testemunhas, policiais que participaram da abordagem, e a Sra. Ana 
Paula Ferreira Mattos, que informou inexistir qualquer objeto ilícito com o autor. Ao fi nal, houve a sentença absolutória do Autor.

Argumenta, assim, o Autor que não emergiram indícios de autoria em seu desfavor. Portanto, nada alegado pelo Ministério Pú-
blico restou comprovado.

Desse modo, estaria confi gurada a prisão ilegal do Autor, iniciada com uma série de atividades praticadas pela polícia militar, 
inclusive agressão física, aliada com a manutenção do autor no cárcere durante semanas, maculando a sua moral e a honra.

Diante disso, requereu a condenação do Estado da Bahia ao pagamento de indenização por danos morais no valor de R$ 
R$15.000,00 (quinze mil reais).

Devidamente citado, o Ré apresentou contestação.

Instalada audiência de conciliação.

É o breve relatório. DECIDO.

DO MÉRITO

Consistem os fatos na verifi cação da responsabilidade civil do Estado pelos danos morais sofridos pelo Autor decorrente da sua 
prisão ilegal, violando seus direitos fundamentais.

Sabe-se que a Administração Pública age através de seus agentes que, nessa condição, possuem seus atos atribuídos a ela, em 
aplicação da teoria do órgão através da qual há a presunção de que a pessoa jurídica manifesta sua vontade através dos órgãos, 
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integrantes de sua estrutura. Assim, quando seus agentes atuam, considera-se que houve manifestação da pessoa jurídica de 
direito público. É o que conclui Matheus Carvalho:

Em resumo, desde que o agente seja legalmente investido nessa qualidade, em respeito aos ditames legais, a sua atuação se 
confunde com a atuação do Estado e será a ele imputada. Quando o agente público atua nessa qualidade, não se pode imputar 
essa atuação ao próprio agente, mas sim ao Estado que ele integra e representa.

(CARVALHO, Matheus. Manual de Direito Administrativo. 2ª ed. Salvador: JusPodivm, 2015. p. 161.)

E, quando houver atuação ilícita, igualmente será imputada ao ente público a fi m de verifi car sua responsabilidade.

Nesse contexto, a Constituição Federal prevê a possibilidade de indenização dos danos morais sofridos quando afi rma que “são 
invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano material 
ou moral decorrente de sua violação” (art. 5º, X).

Já no que tange à responsabilidade das pessoas jurídicas de direito público, o ordenamento jurídico previu a possibilidade da 
responsabilidade civil da Administração Pública no art. 37, §6º, da Constituição Federal, que assim dispõe:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Mu-
nicípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e efi ciência e, também, ao seguinte:

[…]

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos 
que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de 
dolo ou culpa.

Em casos dessa natureza, em que a pessoa jurídica de direito público ou, se de direito privado, prestadora de serviço público, 
através de seus agentes, causar danos a terceiros, responderá em benefício destes de forma objetiva, ou seja, sem análise de 
dolo/culpa, como no caso em apreço.

Assim, conforme disposto pelos arts. 186 e 927 do Código Civil de 2002, para a caracterização da responsabilidade civil, neces-
sário que estejam presentes seus pressupostos, a saber, conduta, dano e nexo de causalidade, os quais, compulsando os autos, 
verifi co estarem ausentes.

Com efeito, a Constituição Federal, no seu art. 5º, prevê a indenização pelo Estado ao condenado por erro judiciário e ao que 
fi car preso além do tempo fi xado na sentença, hipóteses em que os fatos narrados na inicial não são inseridos. Eis o dispositivo:

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros resi-
dentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

[...].

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que fi car preso além do tempo fi xado na sentença;

Perceba-se que, pelos documentos acostadas com os depoimentos das testemunhas no processo criminal (ID. Num. 17446203 e 
ID. Num. 17446204), que as divergências pontuais nos depoimentos das testemunhas arroladas na denúncia, destoando do forte 
e detalhado depoimento da testemunha de defesa culminaram na insufi ciência de provas para lastrear a condenação criminal.

Com efeito, houve a sentença absolutória do Autor transitada em julgado (ID.Num. 17446196 e ID. 17446198).

Sucede que, diante da materialidade do crime confi gurada pela apreensão da droga, e do indício de autoria, confi gurado pelo 
depoimento dos policiais, haviam elementos sufi cientes para que fosse efetuada a prisão em fl agrante, bem como, instaurado o 
inquérito policial, e a posterior denúncia do Ministério Público. Esta, por sua vez, lastreada no princípio do in dubio pro societatis.

Assim, as autoridades agiram no estrito cumprimento do dever legal.

Apesar de haver sido informado pela testemunha de defesa no processo criminal (ID. Num. 17446204) “que a polícia agrediu o 
acusado durante a abordagem, dando chutes e jogando-o no chão”, não há exame pericial correlato que ateste a ocorrência de 
agressão contra o Autor, tampouco é reconhecido pelo policial militar a necessidade de uso da força na abordagem.

O depoimento de uma única testemunha, sem outros elementos que sustentem a alegação autoral, é insufi ciente para comprovar 
o excesso na conduta do Estado, através de seus policiais militares.

Desta forma, entendo não ter o Autor comprovado suas afi rmações. Sobre o tema, é a jurisprudência:
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RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. PRISÃO EM FLAGRANTE E PRISÃO PREVENTIVA. POSTERIOR ABSOLVIÇÃO. 
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS. EXCESSO DE PRAZO E ERRO JUDICIÁRIO. INEXISTÊNCIA. RESPON-
SABILIDADE OBJETIVA DO ESTADO NÃO CONFIGURADA. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ. NÃO CONHECIMENTO 
DO RECURSO PELA ALÍNEA “A”. DISSÍDIO PRETORIANO PREJUDICADO.

(AgInt no REsp 1604779/SC; Relator: Ministro HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: T2 - SEGUNDA TURMA; Data do Julga-
mento: 08/11/2016; Data da Publicação/Fonte: DJe 29/11/2016).

DIREITO CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS E MATERIAIS. PRESIDIÁRIO. IMPUTAÇÃO DE CRIME DE TRÁ-
FICO DE ENTORPECENTES. CONDENAÇÃO E PRISÃO DEVIDAMENTE FUNDAMENTADAS EM SENTENÇA TRANSITADA 
EM JULGADO. POSTERIOR ABSOLVIÇÃO EM REVISÃO CRIMINAL POR INSUFICIÊNCIA DE PROVAS. APELAÇÕES SI-
MULTÂNEAS. PRESENÇA DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE. POSTULANTE BENEFICIÁRIO DE ASSISTÊN-
CIA JUDICIÁRIA GRATUITA EM SEGUNDA INSTÂNCIA. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO DA BAHIA NÃO CONFI-
GURADA. INOCORRÊNCIA DE ERRO JUDICIÁRIO. EXERCÍCIO REGULAR DA ATIVIDADE ESTATAL. OBSERVÂNCIA DAS 
GARANTIASCONSTITUCIONAIS. AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOSCONFIGURADORES DO DANO INDENIZÁVEL. DANOS 
MORAIS E MATERIAIS NÃO DEMONSTRADOS. INDENIZAÇÃO INDEVIDA. PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA. SENTENÇA REFORMADA. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

(TJ-BA - Inteiro Teor. Apelação: APL 9208419988050080; Data de publicação: 03/08/2016).

Assim, pelos documentos acostados, verifi co não ter o Réu, através de seus agentes públicos, causado os danos morais alega-
dos pelo Autor, motivo pelo qual indefi ro o seu pleito, ausentes que estão os requisitos autorizadores da responsabilidade civil.

Ante o exposto, após analisados todos os argumentos trazidos pelas partes, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO DA INICIAL 
por entender não estarem presentes os requisitos ensejadores da responsabilidade civil do Estado, notadamente, por não ter o 
Autor o direito vindicado, havendo, ainda, indícios nos autos de que as autoridades públicas agiram no estrito cumprimento do 
dever legal.

Defi ro o pedido de gratuidade da justiça.

O acesso ao Juizado Especial independerá, em primeiro grau de jurisdição, do pagamento de custas, taxas ou despesas, bem 
como a sentença de primeiro grau não condenará o vencido nas custas processuais e honorários de advogado, ressalvados os 
casos de litigância de má-fé, com esteio nos arts. 54 e 55, da Lei N.º 9.099/95.

Após certifi cado o prazo recursal, arquivem-se os presentes autos.

Publique-se. Intimem-se.

SALVADOR, 6 de setembro de 2019

Angela Bacellar Batista

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
SENTENÇA

8017935-35.2019.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Luis Eduardo De Jesus Santos
Advogado: Luiz Carlos De Almeida Rabelo Neto (OAB:0044809/BA)
Advogado: Bruno Araujo Diniz (OAB:0048238/BA)
Réu: Estado Da Bahia

Sentença:

Poder Judiciário - Fórum Regional do Imbuí

2ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais da Fazenda Pública, sala 103

Rua Padre Cassimiro Quiroga, Loteamento Rio das Pedras, Qd.01, Imbuí – CEP: 41.720-400

Fax (71) 3372-7361 email: ssa-2vsje-fazenda@tjba.jus.br
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Processo nº 8017935-35.2019.8.05.0001

Classe - Assunto: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) - [Adicional de Horas Extras]

Reclamante: AUTOR: LUIS EDUARDO DE JESUS SANTOS

Reclamado(a): RÉU: ESTADO DA BAHIA

SENTENÇA

LUIS EDUARDO DE JESUS SANTOS ajuizou AÇÃO DE RITO ESPECIAL em face do ESTADO DA BAHIA, onde alega, resumi-
damente, que é servidor público estadual, integrante da Polícia Militar do Estado da Bahia, sendo que, exerce sua atividade em 
escala de serviço sem receber o valor, supostamente, correto atinente à contraprestação pelas horas extras. Relata que o Estado 
da Bahia se vale de divisor inapropriado para calcular o valor remuneratório pelas horas extras, vale dizer, baseia-se no fator de 
divisão de 240 (duzentos e quarenta) enquanto o correto seria 200 (duzentos), porquanto carga horária mensal se considerada 
a jornada semanal de 40 (quarenta) horas.

Neste passo, o Requerente busca a tutela jurisdicional para determinar que seja utilizado o divisor mensal de 200 (duzentos) 
para o cálculo do valor hora de serviço ordinário da parte autora, devendo ser recalculado pelo Estado a remuneração que foi 
creditada em favor da parte autora, notadamente as horas extraordinárias e adicionais noturnos em todos os contracheques 
acostados aos autos; bem como que o réu seja condenado ao pagamento do refl exo dos valores de horas extras e adicionais 
noturnos sobre as horas extras devidas sobre as demais verbas remuneratórias, no valor de R$ 17.116,78 (dezessete mil cento 
e dezesseis reais e setenta e oito centavos).

Procedida a citação e intimação.

Oferecida contestação.

Audiência de conciliação realizada sem acordo.

Voltaram os autos conclusos.

É o breve relatório. Decido.

DA PRELIMINAR.

Inicialmente, o Estado da Bahia impugnou o pedido de gratuidade da justiça. Compulsando os autos, verifi ca-se que a parte Auto-
ra não se trata de pessoa com insufi ciência de recursos (ID Num. 27737120 - Pág. 2), sendo possível inferir que possui condições 
para suportar as eventuais custas e despesas processuais, motivo pelo qual

Ultrapassada tal questão prévia, passa-se à análise do mérito.

DO MÉRITO.

Cinge-se a presente demanda à insurgência do Requerente que almeja a reparação de suposto erro no cálculo do valor re-
muneratório das horas extras, porquanto o Estado da Bahia parte do fator de divisão de 240 (duzentos e quarenta), enquanto, 
supostamente, o correto seria de 200 (duzentos).

Consoante os termos do Estatuto dos Policiais Militares, precisamente do § 1º do art. 162, constata-se que o serviço policial mili-
tar poderá ser prestado em jornadas semanais de 30 (trinta) ou 40 (quarenta) horas. Eis o enunciado normativo de tal dispositivo:

Art. 162 - O serviço policial militar consiste no desempenho das funções inerentes ao cargo policial militar e no exercício das 
atividades inerentes à missão institucional da Polícia Militar, compreendendo todos os encargos previstos na legislação peculiar 
e específi ca relacionados com a preservação da ordem pública no Estado.

§ 1º - A jornada de trabalho do policial militar será de 30 (trinta) horas semanais ou de 40 (quarenta) horas semanais, de acordo 
com a necessidade do serviço.

Neste passo, o Estado da Bahia, em sede de contestação, consignou que o fator de divisão para averiguação do valor da hora 
trabalhada é de 240 (duzentos e quarenta), que é obtido a partir da divisão do valor da jornada semanal de trabalho, qual seja, 
40 (quarenta) horas divididas por 5 (cinco) dias de trabalho, vezes 30 (trinta), que seria a quantidade de dias do mês, porquanto 
os dias de descanso também são remunerados.

Por sua vez, o fator de divisão de 200 (duzentos), como almeja o Autor, tem como referência seis dias da semana, inclui o sábado 
como dia útil não trabalhado, isto é, 40 (quarenta) horas divididas por 6 (seis) dias de trabalho, vezes 30 (trinta), que são os dias 
no mês.
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Desta forma, após análise de ambos os cálculos, chega-se à conclusão que o divisor adotado no cálculo do adicional decorrente 
do serviço extraordinário deve ser de 200 (duzentas) horas mensais, pois dividindo-se 40 (quarenta) - máximo de horas semanais 
trabalhadas - por 6 (seis) dias úteis e multiplicando-se o resultado por 30 (trinta), total de dias do mês, teremos o total de 200 
(duzentas) horas mensais, valor adotado como parâmetro para o cômputo de eventuais horas extras laboradas e do adicional 
noturno.

Destarte, após nova refl exão acerca da matéria, chega-se a entendimento diverso daquele até então alcançado, vale dizer, reco-
nhece-se o fator de divisão de 200 (duzentos) para averiguação do valor da hora trabalhada.

A corroborar com o exposto acima, é o entendimento do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, in verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA. POLICIAL MILITAR. HORAS EXTRAS E ADICIONAL NOTURNO. BASE DE CÁLCULO 
E DIVISOR APLICÁVEL. 200 HORAS. PRECEDENTE STJ. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. SENTENÇA MODIFICADA. APELO 
PARCIALMENTE PROVIDO.

O divisor de 200 (duzentas) horas mensais deve ser aplicado na jornada de trabalho do servidor de 40 (quarenta) horas sema-
nais. Precedente do STJ.

Caso em que o Autor percebe GAP III, razão pela qual resta claro que cumpre jornada de 40 (quarenta) horas semanais (art. 7, 
§2º da Lei Estadual nº 7.145/97), sendo aplicável o divisor 200.

A base de cálculo do adicional por serviço extraordinário e do adicional noturno deve ser a estabelecida nos arts. 108 e 109 da 
Lei nº 7.990/2001.

Sentença modifi cada. Apelo parcialmente provido.

(Classe: Apelação, número do Processo: 0355983-39.2013.8.05.0001, Relator (a): TELMA LAURA SILVA BRITTO, Publicado em: 
14/02/2019)

Nesse mesmo sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, o qual já apreciou especifi camente a questão dos poli-
ciais militares da Bahia, vejamos:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA.SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. 
POLICIAL MILITAR. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA DO DIREITO LÍQUIDO 
E CERTO. DILAÇÃO PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO. FATOR DE DIVISÃO: 200 HORAS 
MENSAIS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Os recorrentes, policiais militares do Estado da Bahia, objetivam o direito ao pagamento do adicional de periculosidade e das 
horas extraordinárias, considerando a jornada de trabalho mensal média de 180 horas.

2. O Decreto n. 9.967/2006, dentre os requisitos necessários ao pagamento da vantagem de periculosidade, prevê a existência 
de laudo atestando “o exercício de condições de insalubridade e periculosidade, indicando, quando cabível, o grau de risco cor-
respondente” (art. 6º, caput).

3. Desse modo, a apresentação do laudo pericial é uma exigência legal, a qual, conforme se infere dos documentos colacionados 
aos autos, não foi cumprida, malgrado as alegações dos recorrentes no sentido de que a periculosidade da atividade da polícia 
militar seria fato notório.

4. Acerca da hora extraordinária, a autoridade coatora esclarece que o valor da hora normal de trabalho dos militares é calculado 
levando-se em consideração o valor do soldo da graduação ou posto com o valor da Gratifi cação de Atividade Policial (GAP) 
percebida, sendo o resultado dessa soma dividido pelo coefi ciente mensal de 240 (a depender da carga horária semanal de 
trabalho do servidor).

5. Ocorre que o Superior Tribunal de Justiça fi rmou compreensão no sentido de que o serviço extraordinário deve ser calculado 
com base no divisor de 200 (duzentas) horas mensais, tendo em conta a jornada máxima de trabalho de 40 (quarenta) horas 
semanais, com aplicação, por analogia, ao regime estatutário federal.

6. Recurso em mandado de segurança parcialmente provido.

(RMS 56.434/BA, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08/05/2018, DJe 15/05/2018). (Grifei)

Quanto aos cálculos apresentados pela parte autora (ID Num. 27737016 Pág. 1 - 2) cumpre observar que são cálculos simples 
em substituição de fator aplicado pelo Estado (240) pelo fator correto (200), extraindo a diferença entre o valor efetivamente 
pago e o que se entende devido, tudo de acordo com os contracheques acostado aos autos. Deve-se destacar que os mesmos 
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respeitam a prescrição quinquenal. Como se sabe, no que se refere às ações intentadas contra a Fazenda Pública, prevalece o 
prazo prescricional quinquenal, previsto no art. 1º do Decreto nº 20.910/1932, que diz:

Art. 1º As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda 
federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual 
se originarem.

Por fi m, o demandado pleiteia a retenção, a título de Contribuição Previdenciária (FUNPREV). Com relação aos descontos fi s-
cais e previdenciários alegados pelo Réu, não cabe a análise desta questão, porquanto não demonstrada a controvérsia jurídica 
acerca dos mesmos, os quais possuem disciplinas normativas próprias, inclusive.

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE, EM PARTE, OS PEDIDOS DA EXORDIAL, para declarar o divisor de 200 (duzentos) 
para o cálculo do valor hora de trabalho da parte autora, devendo ser recalculado pelo Estado da Bahia a remuneração dos be-
nefícios concedidos à autora que utilizam tal critério para aferição, notadamente as horas extraordinárias e adicional noturno com 
as devidas repercussões, nos contracheques acostados aos autos, devendo ainda, pagar a diferença apurada de 01/02/2015 
até 30/04/2019.

Porém, admite-se a compensação com os valores, eventualmente, pagos, extrajudicialmente/administrativamente, pelo Réu, no 
que se refere a estas diferenças, desde que o pagamento seja devidamente comprovado nos autos.

Neste passo, por se tratar de condenação imposta à Fazenda Pública, quanto aos juros moratórios, haverá a incidência do índice 
ofi cial atribuído aos juros aplicados à caderneta de poupança; por seu turno, quanto à correção monetária, a mesma deverá ser 
calculada com base no IPCA-E até 26 de setembro de 2018, incidindo a taxa referencial – TR, a partir do dia 27 de setembro de 
2018, em virtude da decisão do Ministro Luiz Fux, que concedeu efeito suspensivo aos embargos de declaração opostos contra a 
decisão proferida no Recurso Extraordinário 870.947/SE, fator que poderá ser alterado na fase executória decorrente de eventual 
modulação pelo Supremo Tribunal Federal.

Indefi ro o pleito de assistência judiciária gratuita.

Convém consignar que o acesso ao Juizado Especial independerá, em primeiro grau de jurisdição, do pagamento de custas, 
taxas ou despesas, bem como a sentença de primeiro grau não condenará o vencido nas custas processuais e honorários de 
advogado, ressalvados os casos de litigância de má-fé, com esteio nos arts. 54 e 55 da Lei n.º 9.099/95.

Após certifi cado o prazo recursal, arquivem-se os presentes autos.

Intimem-se.

SALVADOR, 6 de setembro de 2019

Angela Bacellar Batista

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
SENTENÇA

8015991-95.2019.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Luciano Melo Santos
Advogado: Ana Cristina Cardoso Dos Santos (OAB:0013521/BA)
Réu: Estado Da Bahia

Sentença:

Poder Judiciário - Fórum Regional do Imbuí

2ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais da Fazenda Pública, sala 103

Rua Padre Cassimiro Quiroga, Loteamento Rio das Pedras, Qd.01, Imbuí – CEP: 41.720-400

Fax (71) 3372-7361 email: ssa-2vsje-fazenda@tjba.jus.br

Processo nº 8015991-95.2019.8.05.0001
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Classe - Assunto: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) - [Obrigação de Fazer / Não Fazer, Indenização por 
Dano Moral]

Reclamante: AUTOR: LUCIANO MELO SANTOS

Reclamado(a): RÉU: ESTADO DA BAHIA

SENTENÇA

LUCIANO MELO SANTOS ajuizou AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER CUMULADA COM PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA 
E DANOS MORAIS em face do ESTADO DA BAHIA, onde alega, resumidamente, que é policial militar do Estado da Bahia, ocu-
pando a graduação de Soldado PM, sendo que recebe seus proventos no último dia útil do mês.

Ocorre que, o Estado da Bahia, em maio de 2019, por um erro quando do cadastramento do servidor na folha de pagamento, 
alterou o número do CPF da parte autora, acarretando a supressão do pagamento da remuneração.

Informa, ainda, que tentou resolver administrativamente o problema, porém até o ajuizamento da ação não teve resposta do ente 
público.

Em razão disso, ajuizou o Autor a presente ação a fi m de, após concessão de assistência judiciária gratuita, ser determinado o 
pagamento da remuneração do mês de maio do autor. Em defi nitivo, requer a confi rmação da tutela de urgência, eventualmente, 
concedida; bem como o pagamento de indenização por danos morais no valor de 40 (quarenta) salários mínimos.

Tutela de urgência deferida.

Devidamente citado, o Réu apresentou contestação.

Instalada audiência de conciliação, sem acordo.

É o breve relatório. DECIDO.

DA PRELIMINAR.

O Estado da Bahia aduziu a preliminar de falta de interesse processual, porquanto o pagamento retroativo referente ao adicional 
de insalubridade já foi realizado. Neste contexto, a perda do objeto consiste em fato extraprocessual caracterizado pela falta 
superveniente do interesse de agir processual, porquanto não mais possível o resultado útil do processo. Vale dizer, torna-se 
inviável a obtenção do bem pretendido através da tutela jurisdicional.

A ratifi car o acima exposto, é oportuna a transcrição da obra de Fredie Didier Jr. sobre o interesse de agir, a saber:

Há utilidade da jurisdição toda vez que o processo puder propiciar ao demandante o resultado favorável pretendido; sempre que 
o processo puder resultar em algum proveito ao demandante.

A providência jurisdicional reputa-se útil na medida em que, “por natureza, verdadeiramente se revele – sempre em tese – apta 
a tutelar, de maneira tão completa quanto possível, a situação jurídica do requerente”.

[...]

E por isso que se afi rma, com razão, que há falta de interesse processual quando não mais for possível a obtenção daquele re-
sultado almejado – fala-se em “perda do objeto” da causa. É o que acontece, p. ex., quando o cumprimento da obrigação se deu 
antes da citação do réu – se a adimplemento se deu após a citação, o caso não é de perda do objeto (falta de interesse), mas de 
reconhecimento da procedência do pedido (art. 487, III, “a” CPC).

[...]

O exame da “necessidade da jurisdição” fundamenta-se na premissa de que a jurisdição tem de ser encarada como última forma 
de solução de confl ito[1].

Entretanto, no caso em tratativa, não há falar-se na perda do objeto da causa, uma vez que o direito pleiteado pelo Requerente 
só foi resguardado após a citação do réu. Deve-se observar que o salário do autor foi regularizado em 26/06/2019, enquanto a 
citação ocorreu em 11/06/2019.

Neste sentido é oportuna a lição de Fredie Didier Junior, a saber:

É por isso que se afi rma, com razão, que há falta de interesse processual quando não mais for possível a obtenção daquele re-
sultado almejado – fala-se em “perda do objeto” da causa. É o que acontece, p. ex., quando o cumprimento da obrigação se deu 
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antes da citação do réu – se o adimplemento se deu após a citação, o caso não é de perda do objeto (falta de interesse), mas de 
reconhecimento da procedência do pedido (art. 487, III, “a”, CPC). (DIDIER JR., Fredie. Curso de Direito Processual Civil. Editora 
Jus Podivm. 8ª Edição, 2007, p. 176).

Ultrapassada tal questão prévia, passa-se a análise do mérito da causa.

DO MÉRITO.

Trata a presente demanda acerca da insurgência do Autor quanto à supressão pelo Réu de sua remuneração do mês de maio 
de 2019, bem como à análise da responsabilidade civil do Estado da Bahia.

No caso em comento, espefi cicamente quanto ao pagamento da remuneração do mês de maio de 2019, trata-se de reconhe-
cimento da procedência do pedido pela parte demandada, já que a mesma apenas garantiu o interesse do Autor depois de 
provocada.

A corroborar com o acima exposto, convém registrar o ensinamento de Daniel Amorim:

No reconhecimento jurídico do pedido verifi ca-se a submissão processual, caracterizada sempre que o réu expressamente con-
corda com a pretensão do autor. Essa concordância é ampla, atingindo tanto a causa de pedir quanto o pedido, de forma que no 
reconhecimento jurídico do pedido o réu concorda com os fatos e fundamentos jurídicos alegados pelo autor e também com o 
pedido por ele formulado. (Neves, Daniel Amorim Assumpção. Manual de direito processual civil. 5. ed. rev., atual. E ampl. - Rio 
de Janeiro: Forense; São Paulo: MÉTODO, 2013, p. 515) (grifos do autor).

Por fi m, quanto aos danos morais requeridos pelo Autor, entendo não ter se confi gurado em razão da ausência de prova de que 
houve prejuízos pela ausência de depósito de um mês de salário.

Com efeito, conforme disposto pelos arts. 186 e 927 do Código Civil de 2002, para a caracterização da responsabilidade civil, 
necessário se faz a comprovação de um ilícito praticado pelo agente, do dano sofrido pela vítima, e do nexo de causalidade entre 
um e outro, responsabilidade essa que, no caso de envolver pessoa jurídica de direito público, deverá ser objetiva, nos termos 
do art. 37, §6º, da Constituição Federal.

Ademais, conforme vem se pronunciando a doutrina e jurisprudências, não é todo e qualquer aborrecimento e chateação que 
enseja dano moral, somente devendo ser deferida a indenização nas hipóteses em que realmente se verifi que o abalo à honra 
e imagem da pessoa, dor, sofrimento, tristeza, humilhação, prejuízo à saúde e integridade psicológica de alguém, cabendo ao 
magistrado, com prudência e ponderação, verifi car se, na espécie, efetivamente ocorreu o dano moral para, somente nestes 
casos, deferir a indenização a esse título.

Ora, o dano moral caracteriza-se por uma lesão à dignidade da pessoa humana, ou seja, um dano extrapatrimonial, que atinge os 
direitos da personalidade, violando os substratos principiológicos da liberdade, integridade psicofísica, igualdade e solidariedade.

No caso em tela, observo, dos documentos anexados nos autos, não ter o Autor sofrido danos que viessem a abalar quaisquer de 
seus direitos da personalidade, tendo em vista que, embora por equívoco do Réu tenha ocorrido a ausência de pagamento refe-
rente a um mês, não comprovou o Autor as alegações que fez, como não pagamento de suas contas e outros constrangimentos.

Neste sentido, é o entendimento jurisprudencial:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DANOS MORAIS. EXISTÊNCIA DE DEFEITO NO PRODUTO (CARRO 
NOVO). CONSERTO NÃO REALIZADO E UTILIZAÇÃO DE COMPONENTES NÃO ORIGINAIS. LAUDO PERICIAL. CIRCUNS-
TÂNCIAS FÁTICO-PROBATÓRIAS DELINEADAS NO ACÓRDÃO RECORRIDO. POSSIBILIDADE DE VALORAÇÃO NA INS-
TÂNCIA ESPECIAL. INAPLICABILIDADE DO ENUNCIADO N. 7/STJ. ACOLHIMENTO DO PEDIDO DE CONDENAÇÃO EM 
DANOS MORAIS.

1. Embora não seja possível o reexame fático-probatório por expressa vedação do Enunciado n. 7/STJ, é possível, por medida 
de direito, a revaloração probatória, quando devidamente delineados os fatos e as provas no acórdão recorrido. Precedentes.

2. Acarreta dano moral a conduta ilícita causadora de violação à integridade psíquica ou moral da pessoa humana de forma mais 
extensa do que o mero aborrecimento, chateação ou dissabor. Precedentes.

3. Demonstrada, inclusive com prova pericial, a ocorrência de fato ensejador de dano moral, a consequência inevitável é a repa-
ração respectiva.

4. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

(AgRg no REsp 1159867/MG, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 08/05/2012, 
DJe 14/05/2012) (grifos nossos).



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458- Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 2/ Página 1016

Desse modo, restando ausentes os pressupostos da responsabilidade civil, impõe-se o não reconhecimento ao direito à indeni-
zação por danos morais.

Ante o exposto, após analisados todos os argumentos trazidos pelas partes, tratados na fundamentação supra, JULGO PROCE-
DENTE, EM PARTE, OS PEDIDOS DA EXORDIAL, por ter o Réu reconhecido a procedência do pedido do Autor no que tange ao 
pagamento da remuneração do mês de maio de 2019. Contudo, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de danos morais, em razão 
do não preenchimento dos pressupostos da responsabilidade civil.

Assistência judiciária gratuita concedida.

O acesso ao Juizado Especial independerá, em primeiro grau de jurisdição, do pagamento de custas, taxas ou despesas, bem 
como a sentença de primeiro grau não condenará o vencido nas custas processuais e honorários de advogado, ressalvados os 
casos de litigância de má-fé, com esteio nos arts. 54 e 55, da Lei N.º 9.099/95.

Após certifi cado o prazo recursal, arquivem-se os presentes autos.

Intimem-se.

SALVADOR, 6 de setembro de 2019

Angela Bacellar Batista

Juíza de Direito

[1] 1 DIDIER JR., Fredie. Curso de direito processual civil: introdução ao direito processual civil, parte geral e processo de conhe-
cimento. 18 ed. Salvador: Jus Podivm, 2016, p. 362

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
SENTENÇA

8005863-84.2017.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Wilson Fernando Matias Dos Santos De Jesus
Advogado: Leandro Pinto De Oliveira Martins (OAB:0040501/BA)
Réu: Estado Da Bahia

Sentença:

Poder Judiciário - Fórum Regional do Imbuí

2ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais da Fazenda Pública, sala 103

Rua Padre Cassimiro Quiroga, Loteamento Rio das Pedras, Qd.01, Imbuí – CEP: 41.720-400

Fax (71) 3372-7361 email: ssa-2vsje-fazenda@tjba.jus.br

Processo nº 8005863-84.2017.8.05.0001

Classe - Assunto: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) - [Indenização por Dano Moral]

Reclamante: AUTOR: WILSON FERNANDO MATIAS DOS SANTOS DE JESUS

Reclamado(a): RÉU: ESTADO DA BAHIA

SENTENÇA

Vistos, etc.

Considerando que já houve o trânsito em julgado da sentença e tendo em vista que o Réu não impugnou o pedido de execução 
formulado pela parte autora, apesar de regularmente intimado, conforme certidão de ID Num. 33591148, HOMOLOGO, por 
sentença, os cálculos mencionados na petição do ID Núm. 23423868 e na planilha do ID Núm. 23423902, fi xando o valor do 
crédito exequendo em R$ 5.191,39 (cinco mil, cento e noventa e um reais e trinta e nove centavos), referente ao crédito da parte 
exequente e R$ 1.038,28 (um mil e trinta e oito reais e vinte e oito centavos) referente ao crédito do advogado, para que surtam 
os jurídicos e legais efeitos.
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No que concerne à incidência da multa de 10% e da condenação de 10% de honorários advocatícios sobre o valor da condena-
ção prevista no art. 523, do CPC, não é possível a sua aplicação à Fazenda Pública, em razão da impossibilidade da Adminis-
tração pagar no prazo de 15 dias previsto no dispositivo legal. Sabe-se que o procedimento para satisfação das obrigações de 
pagar pela Fazenda Pública deve obedecer o sistema de precatórios ou de requisição de pequeno valor. Mesmo nesta última 
hipótese o ente público acionado tem o prazo de 60 dias para pagar após ser entregue à autoridade a requisição de pequeno 
valor, conforme estabelece o I, do art. 13, da lei 12.153/2009.

Após, o trânsito em julgado desta sentença, encaminhe ofi cio a Excelentíssima Presidente do Tribunal, para inclusão em fi la de 
pagamento de Precatório, já que o valor ultrapassa o pagamento por RPV.

Intimem-se.

SALVADOR, 6 de setembro de 2019

Angela Bacellar Batista

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
SENTENÇA

8008982-82.2019.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Deivisson Nogueira Santos
Advogado: Antonio Joao Gusmao Cunha (OAB:0018347/BA)
Réu: Estado Da Bahia

Sentença:

Poder Judiciário - Fórum Regional do Imbuí

2ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais da Fazenda Pública, sala 103

Rua Padre Cassimiro Quiroga, Loteamento Rio das Pedras, Qd.01, Imbuí – CEP: 41.720-400

Fax (71) 3372-7361 email: ssa-2vsje-fazenda@tjba.jus.br

Processo nº 8008982-82.2019.8.05.0001

Classe - Assunto: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) - [Adicional de Horas Extras]

Reclamante: AUTOR: DEIVISSON NOGUEIRA SANTOS

Reclamado(a): RÉU: ESTADO DA BAHIA

SENTENÇA

Vistos e etc.,

Os Embargos Declaratórios têm por escopo suprir obscuridade, omissão ou contradição na sentença ou acórdão, cumprindo ao 
Embargante apontar, no decisum, onde se apresentam tais defeitos, sendo tolerado até mesmo no intuito de corrigir evidente erro 
material, servindo, dessa forma, como instrumento de aperfeiçoamento do julgado, não se prestando, no entanto, ao reexame 
apenas da matéria decidida, ainda que com propósito de corrigir eventuais erros de julgamento ou a título de prequestionamento, 
quando ausentes os requisitos inerentes.

Nos dizeres de Humberto Theodoro Júnior, “O pressuposto de admissibilidade dessa espécie de recurso é a existência de obs-
curidade ou contradição na sentença ou no acórdão, ou a omissão de algum ponto sobre que deveria pronunciar-se o juiz ou 
tribunal.”(in Curso de Direito Processual Civil, V.1, 43ª ed, p. 660).

Evidencia-se, assim, que os aclaratórios objetivam apenas garantir a inteligibilidade, a inteireza e a harmonia lógica da decisão, 
não cabendo a sua oposição para rediscutir a matéria que foi objeto de exame e consequente decisão do juízo, pugnando pela 
modifi cação do que já foi decidido, como pretende a parte Embargante.
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Segundo ensinamentos de Luiz Guilherme Marinoni e Sérgio Cruz Arenhart, reputa-se decisão omissa“... a falta de manifestação 
expressa sobre algum “ponto” (fundamento de fato ou de direito) ventilado na causa, e sobre o qual deveria manifestar-se o juiz 
ou o tribunal.”(in Curso de Processo Civil, V.2, Processo de Conhecimento, ed. 6ª, p. 546).

Na situação em exame, a decisão discutida deu a solução jurídica que se entendeu correta ao caso, apreciando as questões 
postas a julgamento pelos litigantes, sendo utilizada a interpretação que se entendeu ser a mais coerente, apresentando funda-
mentação para tanto. Não há, assim, aspecto que reclame avaliação sob o argumento de obscuridade, contradição ou omissão, 
valendo ressaltar, ainda, baseado em inesgotáveis precedentes1, que o Magistrado não está obrigado a julgar a questão sub 
judice esgotando os argumentos apresentados pelas partes, já que é livre o seu convencimento, desde que se fundamente nos 
aspectos pertinentes aos temas debatidos e na legislação que entender aplicável, segundo sua interpretação.

Sufi cientemente fundamentados os entendimentos, certas ou erradas as deliberações, os assuntos mencionados pelo Embar-
gante foram devidamente apreciados na decisão embargada, não podendo ser modifi cados em sede de embargos declaratórios 
somente porque ele não se conformou com o desfecho do julgamento, quando ausentes as hipóteses legais atinentes.

Ademais disso o conteúdo dos aclaratórios apresentados envolve e se reporta exclusivamente ao meritum causae não albergan-
do matéria de aclaramento, carecendo de interesse o Embargante no particular, pois a fundamentação do julgado foi no sentido 
de DETERMINAR o divisor de 200 (duzentos) para o cálculo do valor da hora de trabalho da parte autora, SEJAM AS PRETÉRI-
TAS, cujo lapso temporal foi determinado na sentença guerreada, E/OU FUTURAS.

Outrossim, assiste razão no que pertine a inclusão do adicional noturno, eis que não constou do pedido exordial.

Com isso, não restando demonstrada a ocorrência de qualquer obscuridade, contradição ou omissão no corpo da decisão guer-
reada, independentemente de ser justa ou não, os Embargos devem ser rejeitados, pois, a toda evidência, trazem o intuito de 
obter efeitos meramente infringentes por quem não se conformou com o resultado do julgamento.

Assim sendo, por não se enquadrar no permissivo legal, os aclaratórios não merecem prosperar na forma buscada pela parte 
embargante.

Isto posto, CONHEÇO dos embargos de declaração interpostos, para ACATÁ-LOS PARCIALMENTE, para excluir a incidência do 
fator 200 sobre o adicional noturno, mantendo os demais termos da sentença pelos próprios fundamentos.

I.

SALVADOR, 6 de setembro de 2019

Angela Bacellar Batista

Juíza de Direito

1 “{...} O julgador não precisa responder, um a um, todos os pontos apresentados. Não há necessidade, outrossim, de expressa 
menção a todos os dispositivos legais invocados pelas partes. Importa é que todas as questões relevantes sejam apreciadas.” 
(STJ – RESP 200600869406 – (844778 SP) – 3ª T. – Relª Min. Nancy Andrighi – DJU 26.03.2007 – p. 00240);

“{...} Não está o magistrado obrigado a responder a todas as alegações das partes se já tiver encontrado motivo sufi ciente 
para fundamentar a decisão, nem está obrigado a ater-se aos fundamentos por elas indicados.” (STJ – RESP 200401074738 – 
(671755 RS) – 2ª T. – Rel. Min. Castro Meira – DJU 20.03.2007 – p. 00259).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
SENTENÇA

8003350-75.2019.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Daniela Oliveira Dos Santos
Advogado: Talita Albuquerque Sousa (OAB:0045824/BA)
Réu: Estado Da Bahia

Sentença:

Poder Judiciário - Fórum Regional do Imbuí

2ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais da Fazenda Pública, sala 103

Rua Padre Cassimiro Quiroga, Loteamento Rio das Pedras, Qd.01, Imbuí – CEP: 41.720-400
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Fax (71) 3372-7361 email: ssa-2vsje-fazenda@tjba.jus.br

Processo nº 8003350-75.2019.8.05.0001

Classe - Assunto: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) - [Gratifi cações e Adicionais]

Reclamante: AUTOR: DANIELA OLIVEIRA DOS SANTOS

Reclamado(a): RÉU: ESTADO DA BAHIA

SENTENÇA

os e etc.,

Os Embargos Declaratórios têm por escopo suprir obscuridade, omissão ou contradição na sentença ou acórdão, cumprindo ao 
Embargante apontar, no decisum, onde se apresentam tais defeitos, sendo tolerado até mesmo no intuito de corrigir evidente erro 
material, servindo, dessa forma, como instrumento de aperfeiçoamento do julgado, não se prestando, no entanto, ao reexame 
apenas da matéria decidida, ainda que com propósito de corrigir eventuais erros de julgamento ou a título de prequestionamento, 
quando ausentes os requisitos inerentes.

Nos dizeres de Humberto Theodoro Júnior, “O pressuposto de admissibilidade dessa espécie de recurso é a existência de obs-
curidade ou contradição na sentença ou no acórdão, ou a omissão de algum ponto sobre que deveria pronunciar-se o juiz ou 
tribunal.”(in Curso de Direito Processual Civil, V.1, 43ª ed, p. 660).

Evidencia-se, assim, que os aclaratórios objetivam apenas garantir a inteligibilidade, a inteireza e a harmonia lógica da decisão, 
não cabendo a sua oposição para rediscutir a matéria que foi objeto de exame e consequente decisão do juízo, pugnando pela 
modifi cação do que já foi decidido, como pretende a parte Embargante.

Segundo ensinamentos de Luiz Guilherme Marinoni e Sérgio Cruz Arenhart, reputa-se decisão omissa“... a falta de manifestação 
expressa sobre algum “ponto” (fundamento de fato ou de direito) ventilado na causa, e sobre o qual deveria manifestar-se o juiz 
ou o tribunal.”(in Curso de Processo Civil, V.2, Processo de Conhecimento, ed. 6ª, p. 546).

Na situação em exame, a decisão discutida deu a solução jurídica que se entendeu correta ao caso, apreciando as questões 
postas a julgamento pelos litigantes, sendo utilizada a interpretação que se entendeu ser a mais coerente, apresentando funda-
mentação para tanto. Não há, assim, aspecto que reclame avaliação sob o argumento de obscuridade, contradição ou omissão, 
valendo ressaltar, ainda, baseado em inesgotáveis precedentes1, que o Magistrado não está obrigado a julgar a questão sub 
judice esgotando os argumentos apresentados pelas partes, já que é livre o seu convencimento, desde que se fundamente nos 
aspectos pertinentes aos temas debatidos e na legislação que entender aplicável, segundo sua interpretação.

Sufi cientemente fundamentados os entendimentos, certas ou erradas as deliberações, os assuntos mencionados pelo Embar-
gante foram devidamente apreciados na decisão embargada, não podendo ser modifi cados em sede de embargos declaratórios 
somente porque ele não se conformou com o desfecho do julgamento, quando ausentes as hipóteses legais atinentes.

No presente caso, a parte requerida pretende alterar o julgado para modulação temporal do índice de correção, compensação de 
valores eventualmente pagos e omissão quanto ao cálculo apresentado pela parte embargada, no que pertine ao valor devido.

Não há que se falar em substituição do IPCA pela TR a todo o período, tendo em vista que o Acórdão no RE repetitivo produziu 
todos os efeitos até a decisão cautelar ser proferida sobrestando-os.

Outrossim, quanto aos cálculos da exordial, trata-se de calculo simples em substituição de fator aplicado pelo estado (240) pelo 
fator correto (200),extraindo a diferença entre o valor efetivamente pago e o que devido, tudo em conformidade com os dados 
extraídos do sistema da ré (contracheques) e devidamente acostados a inicial, não tendo sido utilizado qualquer índice de atu-
alização ou juros.

No que pertine a compensação, a jurisprudência do STJ admite a compensação de valores na execução, ainda que os motivos 
ensejadores da medida não tenham sido apresentados na fase de conhecimento.

Com isso, não restando demonstrada a ocorrência de qualquer outra obscuridade, contradição ou omissão no corpo da decisão 
guerreada, independentemente de ser justa ou não, os Embargos devem ser parcialmente rejeitados, pois, a toda evidência, 
trazem o intuito de obter efeitos meramente infringentes por quem não se conformou com o resultado do julgamento.

Isto posto, conheço dos embargos de declaração, para ACATÁ-LOS PARCIALMENTE, integrando à sentença os fundamentos de 
feitura dos cálculos e compensação de valores comprovadamente pagos, mantendo os demais termos do julgado pelos próprios 
fundamentos.
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I.

SALVADOR, 6 de setembro de 2019

Angela Bacellar Batista

Juíza de Direito

1 “{...} O julgador não precisa responder, um a um, todos os pontos apresentados. Não há necessidade, outrossim, de expressa 
menção a todos os dispositivos legais invocados pelas partes. Importa é que todas as questões relevantes sejam apreciadas.” 
(STJ – RESP 200600869406 – (844778 SP) – 3ª T. – Relª Min. Nancy Andrighi – DJU 26.03.2007 – p. 00240);

“{...} Não está o magistrado obrigado a responder a todas as alegações das partes se já tiver encontrado motivo sufi ciente 
para fundamentar a decisão, nem está obrigado a ater-se aos fundamentos por elas indicados.” (STJ – RESP 200401074738 – 
(671755 RS) – 2ª T. – Rel. Min. Castro Meira – DJU 20.03.2007 – p. 00259).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
SENTENÇA

8018107-74.2019.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Ubiracy Vieira Dos Santos
Advogado: Antonio Jorge Falcao Rios (OAB:0053352/BA)
Réu: Estado Da Bahia

Sentença:

Poder Judiciário - Fórum Regional do Imbuí

2ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais da Fazenda Pública, sala 103

Rua Padre Cassimiro Quiroga, Loteamento Rio das Pedras, Qd.01, Imbuí – CEP: 41.720-400

Fax (71) 3372-7361 email: ssa-2vsje-fazenda@tjba.jus.br

Processo nº 8018107-74.2019.8.05.0001

Classe - Assunto: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) - [Adicional de Horas Extras]

Reclamante: AUTOR: UBIRACY VIEIRA DOS SANTOS

Reclamado(a): RÉU: ESTADO DA BAHIA

SENTENÇA

UBIRACY VIEIRA DOS SANTOS ajuizou AÇÃO DECLARATÓRIA C/C COBRANÇA em face do ESTADO DA BAHIA, onde alega, 
resumidamente, que é servidor público estadual, integrante da Polícia Militar do Estado da Bahia, sendo que, exerce sua ativida-
de em escala de serviço sem receber o valor, supostamente, correto atinente à contraprestação pelas horas extras. Relata que 
o Estado da Bahia se vale de divisor inapropriado para calcular o valor remuneratório pelas horas extras, vale dizer, baseia-se 
no fator de divisão de 240 (duzentos e quarenta) enquanto o correto seria 200 (duzentos), porquanto carga horária mensal se 
considerada a jornada semanal de 40 (quarenta) horas.

Neste passo, o Requerente busca a tutela jurisdicional para determinar que seja utilizado o divisor mensal de 200 (duzentos) para 
o cálculo do valor hora de serviço ordinário da parte autora, devendo ser recalculado pelo Estado a remuneração que foi credita-
da em favor da parte autora, notadamente as horas extraordinárias e adicionais noturnos em todos os contracheques acostados 
aos autos; bem como que o réu seja condenado ao pagamento do refl exo dos valores de horas extras e adicionais noturnos sobre 
as horas extras devidas sobre as seguintes verbas remuneratórias: férias, 1/3 sobre férias e 13º salário.

Procedida a citação e intimação.

Oferecida contestação.

Audiência de conciliação realizada sem acordo.
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Voltaram os autos conclusos.

É o breve relatório. Decido.

QUESTÃO PRÉVIA.

Inicialmente, o Estado da Bahia impugnou o pedido de gratuidade da justiça. Deve ser rejeitada a impugnação, pois se verifi ca 
que a parte autora não solicitou tal benefício.

Ademais, deve-se ressaltar que no caso em comento, por se tratar de relação jurídica de trato sucessivo em que fi gura como 
parte a Fazenda Pública, a transcurso do tempo se limita a produzir efeitos apenas nas prestações vencidas antes do prazo 
quinquenal anterior à propositura da demanda. Consoante a súmula nº 85 do Superior Tribunal de Justiça, a saber:

Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública fi gure como devedora, quando não tiver sido negado o pró-
prio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio anterior à propositura da ação.

Ultrapassada tais questões prévias, passa-se à análise do mérito

DO MÉRITO.

Cinge-se a presente demanda à insurgência do Requerente que almeja a reparação de suposto erro no cálculo do valor re-
muneratório das horas extras, porquanto o Estado da Bahia parte do fator de divisão de 240 (duzentos e quarenta), enquanto, 
supostamente, o correto seria de 200 (duzentos).

Consoante os termos do Estatuto dos Policiais Militares, precisamente do § 1º do art. 162, constata-se que o serviço policial mili-
tar poderá ser prestado em jornadas semanais de 30 (trinta) ou 40 (quarenta) horas. Eis o enunciado normativo de tal dispositivo:

Art. 162 - O serviço policial militar consiste no desempenho das funções inerentes ao cargo policial militar e no exercício das 
atividades inerentes à missão institucional da Polícia Militar, compreendendo todos os encargos previstos na legislação peculiar 
e específi ca relacionados com a preservação da ordem pública no Estado.

§ 1º - A jornada de trabalho do policial militar será de 30 (trinta) horas semanais ou de 40 (quarenta) horas semanais, de acordo 
com a necessidade do serviço.

Neste passo, o Estado da Bahia, em sede de contestação, consignou que o fator de divisão para averiguação do valor da hora 
trabalhada é de 240 (duzentos e quarenta), que é obtido a partir da divisão do valor da jornada semanal de trabalho, qual seja, 
40 (quarenta) horas divididas por 5 (cinco) dias de trabalho, vezes 30 (trinta), que seria a quantidade de dias do mês, porquanto 
os dias de descanso também são remunerados.

Por sua vez, o fator de divisão de 200 (duzentos), como almeja o Autor, tem como referência seis dias da semana, inclui o sábado 
como dia útil não trabalhado, isto é, 40 (quarenta) horas divididas por 6 (seis) dias de trabalho, vezes 30 (trinta), que são os dias 
no mês.

Desta forma, após análise de ambos os cálculos, chega-se à conclusão que o divisor adotado no cálculo do adicional decorrente 
do serviço extraordinário deve ser de 200 (duzentas) horas mensais, pois dividindo-se 40 (quarenta) - máximo de horas semanais 
trabalhadas - por 6 (seis) dias úteis e multiplicando-se o resultado por 30 (trinta), total de dias do mês, teremos o total de 200 
(duzentas) horas mensais, valor adotado como parâmetro para o cômputo de eventuais horas extras laboradas e do adicional 
noturno.

Destarte, após nova refl exão acerca da matéria, chega-se a entendimento diverso daquele até então alcançado, vale dizer, reco-
nhece-se o fator de divisão de 200 (duzentos) para averiguação do valor da hora trabalhada.

A corroborar com o exposto acima, é o entendimento do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, in verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA. POLICIAL MILITAR. HORAS EXTRAS E ADICIONAL NOTURNO. BASE DE CÁLCULO 
E DIVISOR APLICÁVEL. 200 HORAS. PRECEDENTE STJ. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. SENTENÇA MODIFICADA. APELO 
PARCIALMENTE PROVIDO.

O divisor de 200 (duzentas) horas mensais deve ser aplicado na jornada de trabalho do servidor de 40 (quarenta) horas sema-
nais. Precedente do STJ.

Caso em que o Autor percebe GAP III, razão pela qual resta claro que cumpre jornada de 40 (quarenta) horas semanais (art. 7, 
§2º da Lei Estadual nº 7.145/97), sendo aplicável o divisor 200.

A base de cálculo do adicional por serviço extraordinário e do adicional noturno deve ser a estabelecida nos arts. 108 e 109 da 
Lei nº 7.990/2001.
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Sentença modifi cada. Apelo parcialmente provido.

(Classe: Apelação, número do Processo: 0355983-39.2013.8.05.0001, Relator (a): TELMA LAURA SILVA BRITTO, Publicado em: 
14/02/2019)

Nesse mesmo sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, o qual já apreciou especifi camente a questão dos poli-
ciais militares da Bahia, vejamos:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA.SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. 
POLICIAL MILITAR. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA DO DIREITO LÍQUIDO 
E CERTO. DILAÇÃO PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO. FATOR DE DIVISÃO: 200 HORAS 
MENSAIS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Os recorrentes, policiais militares do Estado da Bahia, objetivam o direito ao pagamento do adicional de periculosidade e das 
horas extraordinárias, considerando a jornada de trabalho mensal média de 180 horas.

2. O Decreto n. 9.967/2006, dentre os requisitos necessários ao pagamento da vantagem de periculosidade, prevê a existência 
de laudo atestando “o exercício de condições de insalubridade e periculosidade, indicando, quando cabível, o grau de risco cor-
respondente” (art. 6º, caput).

3. Desse modo, a apresentação do laudo pericial é uma exigência legal, a qual, conforme se infere dos documentos colacionados 
aos autos, não foi cumprida, malgrado as alegações dos recorrentes no sentido de que a periculosidade da atividade da polícia 
militar seria fato notório.

4. Acerca da hora extraordinária, a autoridade coatora esclarece que o valor da hora normal de trabalho dos militares é calculado 
levando-se em consideração o valor do soldo da graduação ou posto com o valor da Gratifi cação de Atividade Policial (GAP) 
percebida, sendo o resultado dessa soma dividido pelo coefi ciente mensal de 240 (a depender da carga horária semanal de 
trabalho do servidor).

5. Ocorre que o Superior Tribunal de Justiça fi rmou compreensão no sentido de que o serviço extraordinário deve ser calculado 
com base no divisor de 200 (duzentas) horas mensais, tendo em conta a jornada máxima de trabalho de 40 (quarenta) horas 
semanais, com aplicação, por analogia, ao regime estatutário federal.

6. Recurso em mandado de segurança parcialmente provido.

(RMS 56.434/BA, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08/05/2018, DJe 15/05/2018). (Grifei)

Quanto aos cálculos apresentados pela parte autora (ID Num. 27839072) cumpre observar que são cálculos simples em substi-
tuição de fator aplicado pelo Estado (240) pelo fator correto (200), extraindo a diferença entre o valor efetivamente pago e o que 
se entende devido, tudo de acordo com os contracheques acostado aos autos. Deve-se destacar que os mesmos respeitam a 
prescrição quinquenal. Como se sabe, no que se refere às ações intentadas contra a Fazenda Pública, prevalece o prazo pres-
cricional quinquenal, previsto no art. 1º do Decreto nº 20.910/1932, que diz:

Art. 1º As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda 
federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual 
se originarem.

Por fi m, o demandado pleiteia a retenção, a título de Contribuição Previdenciária (FUNPREV). Com relação aos descontos fi s-
cais e previdenciários alegados pelo Réu, não cabe a análise desta questão, porquanto não demonstrada a controvérsia jurídica 
acerca dos mesmos, os quais possuem disciplinas normativas próprias, inclusive.

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE, EM PARTE, OS PEDIDOS DA EXORDIAL, para declarar o divisor de 200 (duzentos) 
para o cálculo do valor hora de trabalho da parte autora, devendo ser recalculado pelo Estado da Bahia a remuneração dos be-
nefícios concedidos à autora que utilizam tal critério para aferição, notadamente as horas extraordinárias e adicional noturno com 
as devidas repercussões, nos contracheques acostados aos autos, devendo ainda, pagar a diferença apurada de 31/08/2015 
até 30/10/2017.

Porém, admite-se a compensação com os valores, eventualmente, pagos, extrajudicialmente/administrativamente, pelo Réu, no 
que se refere a estas diferenças, desde que o pagamento seja devidamente comprovado nos autos.

Neste passo, por se tratar de condenação imposta à Fazenda Pública, quanto aos juros moratórios, haverá a incidência do índice 
ofi cial atribuído aos juros aplicados à caderneta de poupança; por seu turno, quanto à correção monetária, a mesma deverá ser 
calculada com base no IPCA-E até 26 de setembro de 2018, incidindo a taxa referencial – TR, a partir do dia 27 de setembro de 
2018, em virtude da decisão do Ministro Luiz Fux, que concedeu efeito suspensivo aos embargos de declaração opostos contra a 
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decisão proferida no Recurso Extraordinário 870.947/SE, fator que poderá ser alterado na fase executória decorrente de eventual 
modulação pelo Supremo Tribunal Federal.

Convém consignar que o acesso ao Juizado Especial independerá, em primeiro grau de jurisdição, do pagamento de custas, 
taxas ou despesas, bem como a sentença de primeiro grau não condenará o vencido nas custas processuais e honorários de 
advogado, ressalvados os casos de litigância de má-fé, com esteio nos arts. 54 e 55 da Lei n.º 9.099/95.

Após certifi cado o prazo recursal, arquivem-se os presentes autos.

Intimem-se.

SALVADOR, 6 de setembro de 2019

Angela Bacellar Batista

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
SENTENÇA

8001901-82.2019.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Everaldo Ferreira Nascimento
Advogado: Antonio Jorge Falcao Rios (OAB:0053352/BA)
Réu: Estado Da Bahia

Sentença:

Poder Judiciário - Fórum Regional do Imbuí

2ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais da Fazenda Pública, sala 103

Rua Padre Cassimiro Quiroga, Loteamento Rio das Pedras, Qd.01, Imbuí – CEP: 41.720-400

Fax (71) 3372-7361 email: ssa-2vsje-fazenda@tjba.jus.br

Processo nº 8001901-82.2019.8.05.0001

Classe - Assunto: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) - [Adicional de Horas Extras]

Reclamante: AUTOR: EVERALDO FERREIRA NASCIMENTO

Reclamado(a): RÉU: ESTADO DA BAHIA

SENTENÇA

Vistos e etc.,

Os Embargos Declaratórios têm por escopo suprir obscuridade, omissão ou contradição na sentença ou acórdão, cumprindo ao 
Embargante apontar, no decisum, onde se apresentam tais defeitos, sendo tolerado até mesmo no intuito de corrigir evidente erro 
material, servindo, dessa forma, como instrumento de aperfeiçoamento do julgado, não se prestando, no entanto, ao reexame 
apenas da matéria decidida, ainda que com propósito de corrigir eventuais erros de julgamento ou a título de prequestionamento, 
quando ausentes os requisitos inerentes.

Nos dizeres de Humberto Theodoro Júnior, “O pressuposto de admissibilidade dessa espécie de recurso é a existência de obs-
curidade ou contradição na sentença ou no acórdão, ou a omissão de algum ponto sobre que deveria pronunciar-se o juiz ou 
tribunal.”(in Curso de Direito Processual Civil, V.1, 43ª ed, p. 660).

Evidencia-se, assim, que os aclaratórios objetivam apenas garantir a inteligibilidade, a inteireza e a harmonia lógica da decisão, 
não cabendo a sua oposição para rediscutir a matéria que foi objeto de exame e consequente decisão do juízo, pugnando pela 
modifi cação do que já foi decidido, como pretende a parte Embargante.
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Segundo ensinamentos de Luiz Guilherme Marinoni e Sérgio Cruz Arenhart, reputa-se decisão omissa“... a falta de manifestação 
expressa sobre algum “ponto” (fundamento de fato ou de direito) ventilado na causa, e sobre o qual deveria manifestar-se o juiz 
ou o tribunal.”(in Curso de Processo Civil, V.2, Processo de Conhecimento, ed. 6ª, p. 546).

Na situação em exame, a decisão discutida deu a solução jurídica que se entendeu correta ao caso, apreciando as questões 
postas a julgamento pelos litigantes, sendo utilizada a interpretação que se entendeu ser a mais coerente, apresentando funda-
mentação para tanto. Não há, assim, aspecto que reclame avaliação sob o argumento de obscuridade, contradição ou omissão, 
valendo ressaltar, ainda, baseado em inesgotáveis precedentes1, que o Magistrado não está obrigado a julgar a questão sub 
judice esgotando os argumentos apresentados pelas partes, já que é livre o seu convencimento, desde que se fundamente nos 
aspectos pertinentes aos temas debatidos e na legislação que entender aplicável, segundo sua interpretação.

Sufi cientemente fundamentados os entendimentos, certas ou erradas as deliberações, os assuntos mencionados pelo Embar-
gante foram devidamente apreciados na decisão embargada, não podendo ser modifi cados em sede de embargos declaratórios 
somente porque ele não se conformou com o desfecho do julgamento, quando ausentes as hipóteses legais atinentes.

No presente caso, a parte requerida pretende alterar o julgado para modulação temporal do índice de correção, compensação de 
valores eventualmente pagos e omissão quanto ao cálculo apresentado pela parte embargada, no que pertine ao valor devido.

Não há que se falar em substituição do IPCA pela TR a todo o período, tendo em vista que o Acórdão no RE repetitivo produziu 
todos os efeitos até a decisão cautelar ser proferida sobrestando-os.

Outrossim, quanto aos cálculos da exordial, trata-se de calculo simples em substituição de fator aplicado pelo estado (240) pelo 
fator correto (200),extraindo a diferença entre o valor efetivamente pago e o que devido, tudo em conformidade com os dados 
extraídos do sistema da ré (contracheques) e devidamente acostados a inicial, não tendo sido utilizado qualquer índice de atu-
alização ou juros.

No que pertine a compensação, a jurisprudência do STJ admite a compensação de valores na execução, ainda que os motivos 
ensejadores da medida não tenham sido apresentados na fase de conhecimento.

Com isso, não restando demonstrada a ocorrência de qualquer outra obscuridade, contradição ou omissão no corpo da decisão 
guerreada, independentemente de ser justa ou não, os Embargos devem ser parcialmente rejeitados, pois, a toda evidência, 
trazem o intuito de obter efeitos meramente infringentes por quem não se conformou com o resultado do julgamento.

Isto posto, conheço dos embargos de declaração, para ACATÁ-LOS PARCIALMENTE, integrando à sentença os fundamentos de 
feitura dos cálculos e compensação de valores comprovadamente pagos, mantendo os demais termos do julgado pelos próprios 
fundamentos.

I.

SALVADOR, 6 de setembro de 2019

Angela Bacellar Batista

Juíza de Direito

1 “{...} O julgador não precisa responder, um a um, todos os pontos apresentados. Não há necessidade, outrossim, de expressa 
menção a todos os dispositivos legais invocados pelas partes. Importa é que todas as questões relevantes sejam apreciadas.” 
(STJ – RESP 200600869406 – (844778 SP) – 3ª T. – Relª Min. Nancy Andrighi – DJU 26.03.2007 – p. 00240);

“{...} Não está o magistrado obrigado a responder a todas as alegações das partes se já tiver encontrado motivo sufi ciente 
para fundamentar a decisão, nem está obrigado a ater-se aos fundamentos por elas indicados.” (STJ – RESP 200401074738 – 
(671755 RS) – 2ª T. – Rel. Min. Castro Meira – DJU 20.03.2007 – p. 00259).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
SENTENÇA

8001967-62.2019.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Delson Santos De Oliveira
Advogado: Debora Cristina Bispo Dos Santos (OAB:0020197/BA)
Réu: Estado Da Bahia

Sentença:
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Poder Judiciário - Fórum Regional do Imbuí

2ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais da Fazenda Pública, sala 103

Rua Padre Cassimiro Quiroga, Loteamento Rio das Pedras, Qd.01, Imbuí – CEP: 41.720-400

Fax (71) 3372-7361 email: ssa-2vsje-fazenda@tjba.jus.br

Processo nº 8001967-62.2019.8.05.0001

Classe - Assunto: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) - [Férias]

Reclamante: AUTOR: DELSON SANTOS DE OLIVEIRA

Reclamado(a): RÉU: ESTADO DA BAHIA

SENTENÇA

Vistos e etc.,

Os Embargos Declaratórios têm por escopo suprir obscuridade, omissão ou contradição na sentença ou acórdão, cumprindo ao 
Embargante apontar, no decisum, onde se apresentam tais defeitos, sendo tolerado até mesmo no intuito de corrigir evidente erro 
material, servindo, dessa forma, como instrumento de aperfeiçoamento do julgado, não se prestando, no entanto, ao reexame 
apenas da matéria decidida, ainda que com propósito de corrigir eventuais erros de julgamento ou a título de prequestionamento, 
quando ausentes os requisitos inerentes.

Nos dizeres de Humberto Theodoro Júnior, “O pressuposto de admissibilidade dessa espécie de recurso é a existência de obs-
curidade ou contradição na sentença ou no acórdão, ou a omissão de algum ponto sobre que deveria pronunciar-se o juiz ou 
tribunal.”(in Curso de Direito Processual Civil, V.1, 43ª ed, p. 660).

Evidencia-se, assim, que os aclaratórios objetivam apenas garantir a inteligibilidade, a inteireza e a harmonia lógica da decisão, 
não cabendo a sua oposição para rediscutir a matéria que foi objeto de exame e consequente decisão do juízo, pugnando pela 
modifi cação do que já foi decidido, como pretende a parte Embargante.

Segundo ensinamentos de Luiz Guilherme Marinoni e Sérgio Cruz Arenhart, reputa-se decisão omissa“... a falta de manifestação 
expressa sobre algum “ponto” (fundamento de fato ou de direito) ventilado na causa, e sobre o qual deveria manifestar-se o juiz 
ou o tribunal.”(in Curso de Processo Civil, V.2, Processo de Conhecimento, ed. 6ª, p. 546).

Na situação em exame, a decisão discutida deu a solução jurídica que se entendeu correta ao caso, apreciando as questões 
postas a julgamento pelos litigantes, sendo utilizada a interpretação que se entendeu ser a mais coerente, apresentando funda-
mentação para tanto. Não há, assim, aspecto que reclame avaliação sob o argumento de obscuridade, contradição ou omissão, 
valendo ressaltar, ainda, baseado em inesgotáveis precedentes1, que o Magistrado não está obrigado a julgar a questão sub 
judice esgotando os argumentos apresentados pelas partes, já que é livre o seu convencimento, desde que se fundamente nos 
aspectos pertinentes aos temas debatidos e na legislação que entender aplicável, segundo sua interpretação.

Sufi cientemente fundamentados os entendimentos, certas ou erradas as deliberações, os assuntos mencionados pelo Embar-
gante foram devidamente apreciados na decisão embargada, não podendo ser modifi cados em sede de embargos declaratórios 
somente porque ele não se conformou com o desfecho do julgamento, quando ausentes as hipóteses legais atinentes.

Ademais disso o conteúdo dos aclaratórios apresentados envolve e se reporta exclusivamente ao meritum causae não alber-
gando matéria de aclaramento, carecendo de interesse o Embargante no que pertine a atualização, em virtude da decisão que 
suspendeu os efeitos do acórdão no RE 87097, abranger todo o período a ser calculado. Neste passo, por se tratar de condena-
ção imposta à Fazenda Pública, tais valores deverão ser corrigidos e atualizados de acordo com o IPCA até 26 de setembro de 
2018, incidindo TR a partir de 27 de setembro de 2018, em virtude da decisão do Ministro Luiz Fux que suspendeu os efeitos do 
acórdão no RE 870947 (Tema 810 da Repercussão Geral); juros de mora a contar a partir da citação do Réu, calculado de acordo 
com a remuneração da caderneta de poupança.

Outrossim, tem-se que a base de cálculo para pagamento das férias é a remuneração do servidor, que compreende o vencimento 
básico acrescido das vantagens permanentes e transitórias, ou seja, a remuneração a ser considerada é aquela do momento em 
que as férias deveriam ser concedidas.

Com isso, não restando demonstrada a ocorrência de qualquer obscuridade, contradição ou omissão no corpo da decisão guer-
reada, independentemente de ser justa ou não, os Embargos devem ser rejeitados, pois, a toda evidência, trazem o intuito de 
obter efeitos meramente infringentes por quem não se conformou com o resultado do julgamento.
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Assim sendo, por não se enquadrar no permissivo legal, os aclaratórios não merecem prosperar na forma buscada pela parte 
embargante.

Isto posto, CONHEÇO, para, entretanto, REJEITAR os embargos de declaração interpostos, mantendo a sentença pelos próprios 
fundamentos.

I.

SALVADOR, 6 de setembro de 2019

Angela Bacellar Batista

Juíza de Direito

1 “{...} O julgador não precisa responder, um a um, todos os pontos apresentados. Não há necessidade, outrossim, de expressa 
menção a todos os dispositivos legais invocados pelas partes. Importa é que todas as questões relevantes sejam apreciadas.” 
(STJ – RESP 200600869406 – (844778 SP) – 3ª T. – Relª Min. Nancy Andrighi – DJU 26.03.2007 – p. 00240);

“{...} Não está o magistrado obrigado a responder a todas as alegações das partes se já tiver encontrado motivo sufi ciente 
para fundamentar a decisão, nem está obrigado a ater-se aos fundamentos por elas indicados.” (STJ – RESP 200401074738 – 
(671755 RS) – 2ª T. – Rel. Min. Castro Meira – DJU 20.03.2007 – p. 00259).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
SENTENÇA

8010160-03.2018.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Rita Tereza Souza Marcelo
Advogado: Maria De Fatima Nascimento Penna (OAB:0034385/BA)
Réu: Estado Da Bahia

Sentença:

Poder Judiciário - Fórum Regional do Imbuí

2ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais da Fazenda Pública, sala 103

Rua Padre Cassimiro Quiroga, Loteamento Rio das Pedras, Qd.01, Imbuí – CEP: 41.720-400

Fax (71) 3372-7361 email: ssa-2vsje-fazenda@tjba.jus.br

Processo nº 8010160-03.2018.8.05.0001

Classe - Assunto: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) - [Pagamento em Pecúnia]

Reclamante: AUTOR: RITA TEREZA SOUZA MARCELO

Reclamado(a): RÉU: ESTADO DA BAHIA

SENTENÇA

Vistos e etc.,

Os Embargos Declaratórios têm por escopo suprir obscuridade, omissão ou contradição na sentença ou acórdão, cumprindo ao 
Embargante apontar, no decisum, onde se apresentam tais defeitos, sendo tolerado até mesmo no intuito de corrigir evidente erro 
material, servindo, dessa forma, como instrumento de aperfeiçoamento do julgado, não se prestando, no entanto, ao reexame 
apenas da matéria decidida, ainda que com propósito de corrigir eventuais erros de julgamento ou a título de prequestionamento, 
quando ausentes os requisitos inerentes.

Nos dizeres de Humberto Theodoro Júnior, “O pressuposto de admissibilidade dessa espécie de recurso é a existência de obs-
curidade ou contradição na sentença ou no acórdão, ou a omissão de algum ponto sobre que deveria pronunciar-se o juiz ou 
tribunal.”(in Curso de Direito Processual Civil, V.1, 43ª ed, p. 660).
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Evidencia-se, assim, que os aclaratórios objetivam apenas garantir a inteligibilidade, a inteireza e a harmonia lógica da decisão, 
não cabendo a sua oposição para rediscutir a matéria que foi objeto de exame e consequente decisão do juízo, pugnando pela 
modifi cação do que já foi decidido, como pretende a parte Embargante.

Segundo ensinamentos de Luiz Guilherme Marinoni e Sérgio Cruz Arenhart, reputa-se decisão omissa“... a falta de manifestação 
expressa sobre algum “ponto” (fundamento de fato ou de direito) ventilado na causa, e sobre o qual deveria manifestar-se o juiz 
ou o tribunal.”(in Curso de Processo Civil, V.2, Processo de Conhecimento, ed. 6ª, p. 546).

Na situação em exame, a decisão discutida deu a solução jurídica que se entendeu correta ao caso, apreciando as questões 
postas a julgamento pelos litigantes, sendo utilizada a interpretação que se entendeu ser a mais coerente, apresentando funda-
mentação para tanto. Não há, assim, aspecto que reclame avaliação sob o argumento de obscuridade, contradição ou omissão, 
valendo ressaltar, ainda, baseado em inesgotáveis precedentes1, que o Magistrado não está obrigado a julgar a questão sub 
judice esgotando os argumentos apresentados pelas partes, já que é livre o seu convencimento, desde que se fundamente nos 
aspectos pertinentes aos temas debatidos e na legislação que entender aplicável, segundo sua interpretação.

Sufi cientemente fundamentados os entendimentos, certas ou erradas as deliberações, os assuntos mencionados pelo Embar-
gante foram devidamente apreciados na decisão embargada, não podendo ser modifi cados em sede de embargos declaratórios 
somente porque ele não se conformou com o desfecho do julgamento, quando ausentes as hipóteses legais atinentes.

No presente caso, a parte requerida pretende alterar o julgado para modulação temporal do índice de correção para suspensão 
da aplicação do IPCA para todo e qualquer período da condenação.

Entretanto, não há que se falar em substituição do IPCA pela TR a todo o período, tendo em vista que o Acórdão no RE repetitivo 
produziu todos os efeitos até a decisão cautelar ser proferida sobrestando-os, ou seja, quanto à correção monetária, a mesma 
deverá ser calculada com base no IPCA-E até 26 de setembro de 2018, incidindo a taxa referencial – TR, a partir do dia 27 de 
setembro de 2018, em virtude da decisão do Ministro Luiz Fux, que concedeu efeito suspensivo aos embargos de declaração 
opostos contra a decisão proferida no Recurso Extraordinário 870.947/SE .

Isto posto, conheço dos embargos de declaração, entretanto, deixo de acolhê-los, mantendo a sentença pelos próprios funda-
mentos.

I.

SALVADOR, 6 de setembro de 2019

Angela Bacellar Batista

Juíza de Direito

1 “{...} O julgador não precisa responder, um a um, todos os pontos apresentados. Não há necessidade, outrossim, de expressa 
menção a todos os dispositivos legais invocados pelas partes. Importa é que todas as questões relevantes sejam apreciadas.” 
(STJ – RESP 200600869406 – (844778 SP) – 3ª T. – Relª Min. Nancy Andrighi – DJU 26.03.2007 – p. 00240);

“{...} Não está o magistrado obrigado a responder a todas as alegações das partes se já tiver encontrado motivo sufi ciente 
para fundamentar a decisão, nem está obrigado a ater-se aos fundamentos por elas indicados.” (STJ – RESP 200401074738 – 
(671755 RS) – 2ª T. – Rel. Min. Castro Meira – DJU 20.03.2007 – p. 00259).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
SENTENÇA

8003814-02.2019.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Antonio Raymundo De Oliveira Netto
Advogado: Jose Carlos Teixeira Torres Junior (OAB:0017799/BA)
Réu: Estado Da Bahia

Sentença:

Poder Judiciário - Fórum Regional do Imbuí

2ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais da Fazenda Pública, sala 103

Rua Padre Cassimiro Quiroga, Loteamento Rio das Pedras, Qd.01, Imbuí – CEP: 41.720-400
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Fax (71) 3372-7361 email: ssa-2vsje-fazenda@tjba.jus.br

Processo nº 8003814-02.2019.8.05.0001

Classe - Assunto: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) - [Contribuição sobre a folha de salários]

Reclamante: AUTOR: ANTONIO RAYMUNDO DE OLIVEIRA NETTO

Reclamado(a): RÉU: ESTADO DA BAHIA

SENTENÇA

ANTONIO RAYMUNDO DE OLIVEIRA NETTO ajuizou AÇÃO ORDINÁRIA (COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA) em face 
do ESTADO DA BAHIA, na qual alega, resumidamente, que é servidor público estadual aposentado e possui diagnóstico de 
Carcinoma escamolecular invasivo (CID C44) desde 2001.

Aduz, ainda, que já teve reconhecida a sua isenção no Imposto de Renda (IR) quanto aos proventos de aposentadoria, além de 
pagamento dos valores retidos indevidamente, através da ação n° 8003130-14.2018.8.05.0001, em trâmite na 2° Vara de Fazen-
da Pública da Comarca de Salvador, conforme sentença em anexo.

Nesse contexto, alega que também faz jus à imunidade da Contribuição do FUNPREV, até o dobro do limite do Regime Geral de 
Previdência Social – RGPS, conforme art. 40, §21 da Constituição Federal.

Sendo assim, liminarmente, pediu a tutela provisória de urgência para que o Réu suspendesse a cobrança da Contribuição do 
FUNPREV até o dobro do teto do RGPS incidente sobre o benefício previdenciário do acionante.

Ao fi nal, pleiteou a confi rmação da tutela provisória, declarando a imunidade do Autor quanto ao pagamento da Contribuição Pre-
videnciária do FUNPREV, devendo esta incidir apenas sobre o valor da remuneração que ultrapasse o dobro do teto do RGPS, 
bem como a restituir a parte autora os valores indevidamente recolhidos a tal título no período de Janeiro/2014 a Janeiro/2019.

Indeferido pedido liminar.

Procedida a citação e intimação.

Apresentada Contestação pelo Estado da Bahia.

Audiência de conciliação realizada sem acordo.

É o breve relatório. Decido.

DO MÉRITO

Cinge-se a presente demanda quanto à possibilidade de obtenção, por servidor público aposentado, portador de doença grave, 
de imunidade de contribuição do FUNPREV em seus proventos, bem como a devolução dos valores retidos a título deste tributo.

Como é cediço, o ordenamento jurídico pátrio estabelece que a Administração Pública encontra-se afeta, entre outros, ao princí-
pio da legalidade, que representa a obrigação da Administração de agir de acordo com os ditames legais, previsto no artigo 37 
da Constituição Federal de 1988:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Muni-
cípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e efi ciência e, também, ao seguinte: […]

Neste sentido, convém destacar a lição de Celso Antônio Bandeira de Mello ao discorrer sobre o princípio da legalidade, in verbis:

É, em suma: a consagração da ideia de que a Administração Pública só pode ser exercida na conformidade da lei e que, de 
conseguinte, a atividade administrativa é atividade sublegal, infralegal, consistente na expedição de comandos complementares 
à lei.

[…]

Pretende-se através da norma geral, abstrata e por isso mesmo impessoal, a lei, editada, pois, pelo Poder Legislativo – que é o 
colégio representativo de todas as tendências (inclusive minoritárias) do corpo social –, garantir que a atuação do Executivo nada 
mais seja senão a concretização desta vontade geral[1].

Com efeito, a imunidade de contribuição previdenciária que visa a parte autora encontra sua previsão constitucional no art. 40, 
§21, a seguir disposto:
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Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas 
autarquias e fundações, é assegurado regime de previdência de caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do respec-
tivo ente público, dos servidores ativos e inativos e dos pensionistas, observados critérios que preservem o equilíbrio fi nanceiro 
e atuarial e o disposto neste artigo.

(...)

§ 18. Incidirá contribuição sobre os proventos de aposentadorias e pensões concedidas pelo regime de que trata este artigo 
que superem o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201, com 
percentual igual ao estabelecido para os servidores titulares de cargos efetivos.

(...)

§ 21. A contribuição prevista no § 18 deste artigo incidirá apenas sobre as parcelas de proventos de aposentadoria e de pensão 
que superem o dobro do limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 
201 desta Constituição, quando o benefi ciário, naforma da lei, for portador de doença incapacitante

Cumpre destacar, que o referido dispositivo constitucional é norma de efi cácia limitada, necessitando de regulamentação para a 
discriminação do que seriam “doenças incapacitantes”.

É imperioso destacar que discussão acerca da aplicabilidade da referida norma constitucional, art. 40, §21, da CF, teve sua re-
percussão geral declarada pelo STF. Veja-se:

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DESTINADA AO CUSTEIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. IMUNI-
DADE CONCEDIDA NA HIPÓTESE DE ACOMETIMENTO DO SERVIDOR PÚBLICO POR DOENÇA INCAPACITANTE. ACÓR-
DÃO-RECORRIDO QUE ENTENDE SER A NORMA DE IMUNIDADE PLENAMENTE APLICÁVEL. AUSÊNCIA DE LEGISLAÇÃO 
COMPLEMENTAR. TOMADA DE EMPRÉSTIMO DE LEGISLAÇÃO LOCAL DEFINIDORA DAS DOENÇAS QUE PERMITEM A 
CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. REPERCUSSÃO GERAL DAS QUESTÕES CONSTITUCIONAIS. EXISTÊN-
CIA. Tem repercussão geral a discussão acerca da: 1. Efi cácia da norma de imunização tributária prevista no art. 40, § 21 da 
Constituição (EC 47/2005), se plena (independente de intermediação por lei federal ou lei local), limitada (dependente de interme-
diação por lei federal ou lei local) ou contextual (em razão do transcurso do tempo, caracterizado pela omissão legislativa); e da 
2 Possibilidade de o Judiciário utilizar as hipóteses estabelecidas em lei local específi ca para os casos de aposentação especial 
(Lei 10.098/1994) para o reconhecimento da imunidade tributária (separação dos Poderes).
(RE 630137 RG, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, julgado em 07/10/2010, DJe-211 DIVULG 03-11-2010 PUBLIC 04-11-
2010 EMENT VOL-02424-01 PP-00216 RIP v. 12, n. 64, 2010, p. 315-319 LEXSTF v. 32, n. 383, 2010, p. 266-274 )

Sucede que, é possível a incidência de legislação infraconstitucional já existente para a solução deste caso concreto, como já 
decidiu, em caso análogo, o plenário do Supremo Tribunal Federal, em julgado de relatoria do Min. Gilmar Mendes, que pontifi -
cou, verbis:

É perfeitamente possível ao Estado conceder, mediante lei, isenção de tributo de sua competência, visto que está atuando nos 
limites de sua autonomia. Enquanto não editada a lei a que se refere o § 21 do art. 40 da CF/88, vigem os diplomas estaduais 
que regem a matéria, que só serão suspensos se, e no que, forem contrários à lei complementar nacional (CF, art. 24, §§ 3º e 4º) 
(Suspensão da segurança nº 3679, Julg. 04/02/2010)

In casu, tendo o Autor comprovado que é portador de Carcinoma escamolecular (CID C44), conforme relatórios médicos acos-
tados aos autos (ID. NUM. 22637788 – Pág 1 – 10), logo, foi demonstrada a existência de doença incapacitante, conforme o art. 
15, §3º da Lei estadual nº 11.357/09, que organiza o regime próprio de previdência dos servidores públicos do Estado da Bahia, 
nos seguintes termos:

Art. 15 - A aposentadoria por invalidez será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de licença para tratamento de 
saúde, for considerado, por laudo médico pericial ofi cial, incapaz de readaptação para o exercício de seu cargo e retroagirá à 
data da expedição do referido laudo.

§ 1º - O laudo a que se refere o caput deste artigo será elaborado mediante a realização de exame médico-pericial a cargo da 
junta médica ofi cial do Estado, ou por instituição credenciada pelo Poder Público.

§ 2º - Os proventos de aposentadoria por invalidez serão proporcionais ao tempo de contribuição, exceto se decorrentes de aci-
dente em serviço, moléstia profi ssional ou doença grave, contagiosa ou incurável.

§ 3º - Consideram-se doenças graves, contagiosas ou incuráveis, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neo-
plasia maligna, cegueira posterior ao ingresso no serviço público, hanseníase, cardiopatia grave, doença de Parkinson, paralisia 
irreversível e incapacitante, espondilite anquilosante, hepatopatia grave, fi brose cística, nefropatia grave, estados avançados do 
mal de Paget (osteíte deformante), Síndrome de Imunodefi ciência Adquirida - AIDS, contaminação por radiação e outras que a 
lei indicar, com base na medicina especializada.
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Destaque-se, ainda, que o supracitado diploma legal também prevê a base de cálculo para os servidores aposentados e pen-
sionistas, portares de doenças incapacitantes, como sendo os valores dos proventos excedentes ao dobro do teto do RGPS, 
conforme trecho colacionado abaixo:

Art. 71 - Não integram a base de cálculo das contribuições dos segurados e do Estado, para os efeitos desta Lei:

(...)

§ 4º - Para os servidores inativos e pensionistas portadores de doenças incapacitantes, na forma do § 3º do artigo 15 desta Lei, 
considera-se base de cálculo para fi ns de contribuição as parcelas de proventos de aposentadoria e de pensão que superem o 
dobro do limite máximo estabelecido para os benefícios do RGPS de que trata o artigo 201 da Constituição Federal.

Nesse diapasão, a norma constitucional de imunidade da contribuição previdenciária aos aposentados e pensionistas, portado-
res de doenças graves, sobre as parcelas de proventos que superem o dobro do limite máximo estabelecido para os benefícios 
do RGPS é aplicável ao Autor.

Quanto aos cálculos apresentados pela parte autora (ID Num. 22637867 - Pág. 1) cumpre observar que são cálculos simples, 
demonstrando a diferença entre os valores recolhidos a título de contribuição previdenciária e os deveriam ter sido retidos com 
base na imunidade. Entretanto, deve-se destacar que os mesmos não respeitam completamente a prescrição quinquenal. Como 
se sabe, no que se refere às ações intentadas contra a Fazenda Pública, prevalece o prazo prescricional quinquenal, previsto no 
art. 1º do Decreto nº 20.910/1932, que diz:

Art. 1º As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda 
federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual 
se originarem.

Assim, diante do ajuizamento da ação em 08/04/2019 a planilha deve contabilizar apenas os valores a partir de 08 de abril de 
2019. Destarte, o período anterior a essa data está abarcado pela prescrição, razão pela qual a parte autora não pode computar, 
para efeitos de restituição, todo o período indicado na planilha.

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES, EM PARTE, OS PEDIDOS DA EXORDIAL para reconhecer o direito da Autora à 
imunidade da contribuição previdenciária FUNPREV incidente sobre os seus proventos de aposentadoria que superem o dobro 
do valor máximo pago a título de benefício pelo RGPS, conforme art. 40, §21, da Constituição Federal, bem como, condeno o 
acionado a restituir à parte Autora os descontos indevidos dos seus proventos, promovidos a título da referida contribuição pre-
videnciária, entre o período de 08/04/2014 a 31/12/2018, com incidência de juros e correção monetária, na forma do art. 167, 
parágrafo único, do Código Tributário Nacional e Súmulas nº 162 e 188 do Superior Tribunal de Justiça.

Defi ro o pleito de gratuidade da justiça.

Convém consignar que o acesso ao Juizado Especial independerá, em primeiro grau de jurisdição, do pagamento de custas, 
taxas ou despesas, bem como a sentença de primeiro grau não condenará o vencido nas custas processuais e honorários de 
advogado, ressalvados os casos de litigância de má-fé, com esteio nos arts. 54 e 55 da Lei n.º 9.099/95.

Após certifi cado o prazo recursal, arquivem-se os presentes autos.

Intimem-se.

SALVADOR, 6 de setembro de 2019

Angela Bacellar Batista

Juíza de Direito

[1]BANDEIRA DE MELLO, Celso Antônio. Curso de Direito Administrativo. 24 ed. São Paulo: Malheiros, 2008, p. 97.
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Sentença:

Poder Judiciário - Fórum Regional do Imbuí

2ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais da Fazenda Pública, sala 103

Rua Padre Cassimiro Quiroga, Loteamento Rio das Pedras, Qd.01, Imbuí – CEP: 41.720-400

Fax (71) 3372-7361 email: ssa-2vsje-fazenda@tjba.jus.br

Processo nº 8015851-61.2019.8.05.0001

Classe - Assunto: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) - [Adicional de Horas Extras]

Reclamante: AUTOR: EVANDRO CRUZ DOS SANTOS

Reclamado(a): RÉU: ESTADO DA BAHIA

SENTENÇA

EVANDRO CRUZ DOS SANTOS ajuizou AÇÃO DECLARATÓRIA C/C COBRANÇA em face do ESTADO DA BAHIA, onde alega, 
resumidamente, que é servidor público estadual, integrante da Polícia Militar do Estado da Bahia, sendo que, exerce sua ativida-
de em escala de serviço sem receber o valor, supostamente, correto atinente à contraprestação pelas horas extras. Relata que 
o Estado da Bahia se vale de divisor inapropriado para calcular o valor remuneratório pelas horas extras, vale dizer, baseia-se 
no fator de divisão de 240 (duzentos e quarenta) enquanto o correto seria 200 (duzentos), porquanto carga horária mensal se 
considerada a jornada semanal de 40 (quarenta) horas.

Neste passo, o Requerente busca a tutela jurisdicional para determinar que seja utilizado o divisor mensal de 200 (duzentos) para 
o cálculo do valor hora de serviço ordinário da parte autora, devendo ser recalculado pelo Estado a remuneração que foi credita-
da em favor da parte autora, notadamente as horas extraordinárias e adicionais noturnos em todos os contracheques acostados 
aos autos; bem como que o réu seja condenado ao pagamento do refl exo dos valores de horas extras e adicionais noturnos sobre 
as horas extras devidas sobre as seguintes verbas remuneratórias: férias, 1/3 sobre férias e 13º salário.

Procedida a citação e intimação.

Oferecida contestação.

Audiência de conciliação realizada.

Voltaram os autos conclusos.

É o breve relatório. Decido.

DA PRELIMINAR.

Exsurge dos autos que a parte autora não pleiteia no presente os benefícios da Gratuidade da Justiça, pelo que deixo de apreciar 
a impugnação ofertada pelo Demandado.

DO MÉRITO.

Cinge-se a presente demanda à insurgência do Requerente que almeja a reparação de suposto erro no cálculo do valor re-
muneratório das horas extras, porquanto o Estado da Bahia parte do fator de divisão de 240 (duzentos e quarenta), enquanto, 
supostamente, o correto seria de 200 (duzentos).

Consoante os termos do Estatuto dos Policiais Militares, precisamente do § 1º do art. 162, constata-se que o serviço policial mili-
tar poderá ser prestado em jornadas semanais de 30 (trinta) ou 40 (quarenta) horas. Eis o enunciado normativo de tal dispositivo:

Art. 162 - O serviço policial militar consiste no desempenho das funções inerentes ao cargo policial militar e no exercício das 
atividades inerentes à missão institucional da Polícia Militar, compreendendo todos os encargos previstos na legislação peculiar 
e específi ca relacionados com a preservação da ordem pública no Estado.

§ 1º - A jornada de trabalho do policial militar será de 30 (trinta) horas semanais ou de 40 (quarenta) horas semanais, de acordo 
com a necessidade do serviço.
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Neste passo, o Estado da Bahia, em sede de contestação, consignou que o fator de divisão para averiguação do valor da hora 
trabalhada é de 240 (duzentos e quarenta), que é obtido a partir da divisão do valor da jornada semanal de trabalho, qual seja, 
40 (quarenta) horas divididas por 5 (cinco) dias de trabalho, vezes 30 (trinta), que seria a quantidade de dias do mês, porquanto 
os dias de descanso também são remunerados.

Por sua vez, o fator de divisão de 200 (duzentos), como almeja o Autor, tem como referência seis dias da semana, inclui o sábado 
como dia útil não trabalhado, isto é, 40 (quarenta) horas divididas por 6 (seis) dias de trabalho, vezes 30 (trinta), que são os dias 
no mês.

Desta forma, após análise de ambos os cálculos, chega-se à conclusão que o divisor adotado no cálculo do adicional decorrente 
do serviço extraordinário deve ser de 200 (duzentas) horas mensais, pois dividindo-se 40 (quarenta) - máximo de horas semanais 
trabalhadas - por 6 (seis) dias úteis e multiplicando-se o resultado por 30 (trinta), total de dias do mês, teremos o total de 200 
(duzentas) horas mensais, valor adotado como parâmetro para o cômputo de eventuais horas extras laboradas e do adicional 
noturno.

Destarte, após nova refl exão acerca da matéria, chega-se a entendimento diverso daquele até então alcançado, vale dizer, reco-
nhece-se o fator de divisão de 200 (duzentos) para averiguação do valor da hora trabalhada.

A corroborar com o exposto acima, é o entendimento do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, in verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA. POLICIAL MILITAR. HORAS EXTRAS E ADICIONAL NOTURNO. BASE DE CÁLCULO 
E DIVISOR APLICÁVEL. 200 HORAS. PRECEDENTE STJ. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. SENTENÇA MODIFICADA. APELO 
PARCIALMENTE PROVIDO.

O divisor de 200 (duzentas) horas mensais deve ser aplicado na jornada de trabalho do servidor de 40 (quarenta) horas sema-
nais. Precedente do STJ.

Caso em que o Autor percebe GAP III, razão pela qual resta claro que cumpre jornada de 40 (quarenta) horas semanais (art. 7, 
§2º da Lei Estadual nº 7.145/97), sendo aplicável o divisor 200.

A base de cálculo do adicional por serviço extraordinário e do adicional noturno deve ser a estabelecida nos arts. 108 e 109 da 
Lei nº 7.990/2001.

Sentença modifi cada. Apelo parcialmente provido.

(Classe: Apelação, número do Processo: 0355983-39.2013.8.05.0001, Relator (a): TELMA LAURA SILVA BRITTO, Publicado em: 
14/02/2019)

Nesse mesmo sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, o qual já apreciou especifi camente a questão dos poli-
ciais militares da Bahia, vejamos:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA.SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. 
POLICIAL MILITAR. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA DO DIREITO LÍQUIDO 
E CERTO. DILAÇÃO PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO. FATOR DE DIVISÃO: 200 HORAS 
MENSAIS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Os recorrentes, policiais militares do Estado da Bahia, objetivam o direito ao pagamento do adicional de periculosidade e das 
horas extraordinárias, considerando a jornada de trabalho mensal média de 180 horas.

2. O Decreto n. 9.967/2006, dentre os requisitos necessários ao pagamento da vantagem de periculosidade, prevê a existência 
de laudo atestando “o exercício de condições de insalubridade e periculosidade, indicando, quando cabível, o grau de risco cor-
respondente” (art. 6º, caput).

3. Desse modo, a apresentação do laudo pericial é uma exigência legal, a qual, conforme se infere dos documentos colacionados 
aos autos, não foi cumprida, malgrado as alegações dos recorrentes no sentido de que a periculosidade da atividade da polícia 
militar seria fato notório.

4. Acerca da hora extraordinária, a autoridade coatora esclarece que o valor da hora normal de trabalho dos militares é calculado 
levando-se em consideração o valor do soldo da graduação ou posto com o valor da Gratifi cação de Atividade Policial (GAP) 
percebida, sendo o resultado dessa soma dividido pelo coefi ciente mensal de 240 (a depender da carga horária semanal de 
trabalho do servidor).

5. Ocorre que o Superior Tribunal de Justiça fi rmou compreensão no sentido de que o serviço extraordinário deve ser calculado 
com base no divisor de 200 (duzentas) horas mensais, tendo em conta a jornada máxima de trabalho de 40 (quarenta) horas 
semanais, com aplicação, por analogia, ao regime estatutário federal.
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6. Recurso em mandado de segurança parcialmente provido.

(RMS 56.434/BA, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08/05/2018, DJe 15/05/2018). (Grifei)

Quanto aos cálculos apresentados pela parte autora (ID Num. 27132594 - Pág. 1-4) cumpre observar que são cálculos simples 
em substituição de fator aplicado pelo Estado (240) pelo fator correto (200), extraindo a diferença entre o valor efetivamente pago 
e o que se entende devido, tudo de acordo com os contracheques acostado aos autos. Entretanto, deve-se destacar que os 
mesmos não respeitam completamente a prescrição quinquenal. Como se sabe, no que se refere às ações intentadas contra a 
Fazenda Pública, prevalece o prazo prescricional quinquenal, previsto no art. 1º do Decreto nº 20.910/1932, que diz:

Art. 1º As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda 
federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual 
se originarem.

Assim, diante do ajuizamento da ação em 09/06/2019 a planilha deve contabilizar apenas os valores a partir de 09 de junho de 
2014. Destarte, os dias anteriores a essa data estão abarcados pela prescrição, razão pela qual a parte autora não pode compu-
tar nesse mês todo o valor de hora extra e adicional noturno, tampouco os meses anteriores.

Por fi m, o demandado pleiteia a retenção, a título de Contribuição Previdenciária (FUNPREV). Com relação aos descontos fi s-
cais e previdenciários alegados pelo Réu, não cabe a análise desta questão, porquanto não demonstrada a controvérsia jurídica 
acerca dos mesmos, os quais possuem disciplinas normativas próprias, inclusive.

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE, EM PARTE, OS PEDIDOS DA EXORDIAL, para declarar o divisor de 200 (duzentos) 
para o cálculo do valor hora de trabalho da parte autora, devendo ser recalculado pelo Estado da Bahia a remuneração dos be-
nefícios concedidos ao autor que utilizam tal critério para aferição, notadamente as horas extraordinárias e adicional noturno com 
as devidas repercussões, nos contracheques acostados aos autos, devendo ainda, pagar a diferença apurada de 09/06/2014 
até 28/12/2018.

Porém, admite-se a compensação com os valores, eventualmente, pagos, extrajudicialmente/administrativamente, pelo Réu, no 
que se refere a estas diferenças, desde que o pagamento seja devidamente comprovado nos autos.

Neste passo, por se tratar de condenação imposta à Fazenda Pública, quanto aos juros moratórios, haverá a incidência do índice 
ofi cial atribuído aos juros aplicados à caderneta de poupança; por seu turno, quanto à correção monetária, a mesma deverá ser 
calculada com base no IPCA-E até 26 de setembro de 2018, incidindo a taxa referencial – TR, a partir do dia 27 de setembro de 
2018, em virtude da decisão do Ministro Luiz Fux, que concedeu efeito suspensivo aos embargos de declaração opostos contra a 
decisão proferida no Recurso Extraordinário 870.947/SE, fator que poderá ser alterado na fase executória decorrente de eventual 
modulação pelo Supremo Tribunal Federal.

Convém consignar que o acesso ao Juizado Especial independerá, em primeiro grau de jurisdição, do pagamento de custas, 
taxas ou despesas, bem como a sentença de primeiro grau não condenará o vencido nas custas processuais e honorários de 
advogado, ressalvados os casos de litigância de má-fé, com esteio nos arts. 54 e 55 da Lei n.º 9.099/95.

Após certifi cado o prazo recursal, arquivem-se os presentes autos.

Intimem-se.

SALVADOR, 6 de setembro de 2019

Angela Bacellar Batista

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
SENTENÇA

8018006-37.2019.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Olavo Junior Miranda Da Silva
Advogado: Thaina De Mattos Freire (OAB:0039493/BA)
Autor: Paulo Estevao Palumbo Gavazza
Advogado: Thaina De Mattos Freire (OAB:0039493/BA)
Réu: Estado Da Bahia

Sentença:
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Poder Judiciário - Fórum Regional do Imbuí

2ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais da Fazenda Pública, sala 103

Rua Padre Cassimiro Quiroga, Loteamento Rio das Pedras, Qd.01, Imbuí – CEP: 41.720-400

Fax (71) 3372-7361 email: ssa-2vsje-fazenda@tjba.jus.br

Processo nº 8018006-37.2019.8.05.0001

Classe - Assunto: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) - [Adicional de Horas Extras]

Reclamante: AUTOR: OLAVO JUNIOR MIRANDA DA SILVA e outros

Reclamado(a): RÉU: ESTADO DA BAHIA

SENTENÇA

OLAVO JUNIOR MIRANDA DA SILVA e PAULO ESTEVAO PALUMBO GAVAZZA ajuizou AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER 
em face do ESTADO DA BAHIA, onde alegam, resumidamente, que são servidores públicos estaduais, integrantes da Polícia 
Militar do Estado da Bahia, sendo que, exercem sua atividade em escala de serviço sem receber o valor, supostamente, correto 
atinente à contraprestação pelas horas extras. Relatam que o Estado da Bahia se vale de divisor inapropriado para calcular o 
valor remuneratório pelas horas extras, vale dizer, baseia-se no fator de divisão de 240 (duzentos e quarenta) enquanto o correto 
seria 200 (duzentos), porquanto carga horária mensal se considerada a jornada semanal de 40 (quarenta) horas.

Neste passo, os Requerentes buscam a tutela jurisdicional para determinar que seja utilizado o divisor mensal de 200 (duzentos) 
para o cálculo do valor hora de serviço ordinário da autora, devendo ser recalculado pelo Estado a remuneração que foi creditada 
em favor dos autores, notadamente as horas extraordinárias e adicionais noturnos em todos os contracheques acostados aos 
autos; bem como que o réu seja condenado ao pagamento do refl exo dos valores de horas extras e adicionais noturnos sobre as 
horas extras devidas sobre as seguintes verbas remuneratórias: férias, 1/3 sobre férias e 13º salário.

Procedida a citação e intimação.

Oferecida contestação, apesar de o Réu ter sido regularmente citado.

Audiência de conciliação realizada sem acordo entre as partes, ausência do acionado.

Voltaram os autos conclusos.

É o breve relatório. Decido.

DAS PRELIMINARES.

O Réu impugnou a gratuidade da justiça requerida pelos Autores, contudo da análise dos contracheques que instruem os autos 
entendo que cabível conceder a gratuidade requerida na exordial.

O entendimento deste juízo está de acordo com a jurisprudência do Tribunal de Justiça da Bahia. Vide julgado abaixo:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICADO RE-
QUERENTE. NECESSIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA. DECISÃO REFORMADA. 
I De acordo com o art. 98, do CPC-15, “A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insufi ciência de recursos 
para pagar as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da 
lei”. II In casu, o Agravante logrou êxito em comprovar a sua hipossufi ciência fi nanceira. Isto porque os documentos carreados 
aos fólios, principalmente a declaração de imposto de renda referente ao exercício de 2016 acostada às fl s. 204/218 e o con-
tracheque de fl . 219, comprovam que ele possui renda mensal inferior ao parâmetro de 10 (dez) salários mínimos fi xado pelos 
precedentes dos Tribunais pátrios. III Assim, diante destes elementos probatórios, evidencia-se a necessidade de deferimento 
da gratuidade da justiça, ressaltando-se a possibilidade de sua revogação, a qualquer tempo, desde que comprovado o desapa-
recimento dos requisitos necessários à sua concessão. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONHECIDO E PROVIDO. (TJ-BA - AI: 
00224619220168050000, Relator: Carmem Lucia Santos Pinheiro, Quinta Câmara Cível, Data de Publicação: 22/03/2017)

Ante o exposto afasto a impugnação do Réu e concedo a gratuidade da justiça pleiteada.

DO MÉRITO.
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Cinge-se a presente demanda à insurgência dos Requerentes que almejam a reparação de suposto erro no cálculo do valor 
remuneratório das horas extras, porquanto o Estado da Bahia parte do fator de divisão de 240 (duzentos e quarenta), enquanto, 
supostamente, o correto seria de 200 (duzentos).

Consoante os termos do Estatuto dos Policiais Militares, precisamente do § 1º do art. 162, constata-se que o serviço policial mili-
tar poderá ser prestado em jornadas semanais de 30 (trinta) ou 40 (quarenta) horas. Eis o enunciado normativo de tal dispositivo:

Art. 162 - O serviço policial militar consiste no desempenho das funções inerentes ao cargo policial militar e no exercício das 
atividades inerentes à missão institucional da Polícia Militar, compreendendo todos os encargos previstos na legislação peculiar 
e específi ca relacionados com a preservação da ordem pública no Estado.

§ 1º - A jornada de trabalho do policial militar será de 30 (trinta) horas semanais ou de 40 (quarenta) horas semanais, de acordo 
com a necessidade do serviço.

Neste passo, o Estado da Bahia, em sede de contestação, consignou que o fator de divisão para averiguação do valor da hora 
trabalhada é de 240 (duzentos e quarenta), que é obtido a partir da divisão do valor da jornada semanal de trabalho, qual seja, 
40 (quarenta) horas divididas por 5 (cinco) dias de trabalho, vezes 30 (trinta), que seria a quantidade de dias do mês, porquanto 
os dias de descanso também são remunerados.

Por sua vez, o fator de divisão de 200 (duzentos), como almeja o Autor, tem como referência seis dias da semana, inclui o sábado 
como dia útil não trabalhado, isto é, 40 (quarenta) horas divididas por 6 (seis) dias de trabalho, vezes 30 (trinta), que são os dias 
no mês.

Desta forma, após análise de ambos os cálculos, chega-se à conclusão que o divisor adotado no cálculo do adicional decorrente 
do serviço extraordinário deve ser de 200 (duzentas) horas mensais, pois dividindo-se 40 (quarenta) - máximo de horas semanais 
trabalhadas - por 6 (seis) dias úteis e multiplicando-se o resultado por 30 (trinta), total de dias do mês, teremos o total de 200 
(duzentas) horas mensais, valor adotado como parâmetro para o cômputo de eventuais horas extras laboradas e do adicional 
noturno.

Destarte, após nova refl exão acerca da matéria, chega-se à entendimento diverso daquele até então alcançado, vale dizer, reco-
nhece-se o fator de divisão de 200 (duzentos) para averiguação do valor da hora trabalhada.

A corroborar com o exposto acima, é o entendimento do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, in verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA. POLICIAL MILITAR. HORAS EXTRAS E ADICIONAL NOTURNO. BASE DE CÁLCULO 
E DIVISOR APLICÁVEL. 200 HORAS. PRECEDENTE STJ. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. SENTENÇA MODIFICADA. APELO 
PARCIALMENTE PROVIDO.

O divisor de 200 (duzentas) horas mensais deve ser aplicado na jornada de trabalho do servidor de 40 (quarenta) horas sema-
nais. Precedente do STJ.

Caso em que o Autor percebe GAP III, razão pela qual resta claro que cumpre jornada de 40 (quarenta) horas semanais (art. 7, 
§2º da Lei Estadual nº 7.145/97), sendo aplicável o divisor 200.

A base de cálculo do adicional por serviço extraordinário e do adicional noturno deve ser a estabelecida nos arts. 108 e 109 da 
Lei nº 7.990/2001.

Sentença modifi cada. Apelo parcialmente provido.

(Classe: Apelação, número do Processo: 0355983-39.2013.8.05.0001, Relator (a): TELMA LAURA SILVA BRITTO, Publicado em: 
14/02/2019)

Nesse mesmo sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, o qual já apreciou especifi camente a questão dos poli-
ciais militares da Bahia, vejamos:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA.SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. 
POLICIAL MILITAR. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA DO DIREITO LÍQUIDO 
E CERTO. DILAÇÃO PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO. FATOR DE DIVISÃO: 200 HORAS 
MENSAIS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Os recorrentes, policiais militares do Estado da Bahia, objetivam o direito ao pagamento do adicional de periculosidade e das 
horas extraordinárias, considerando a jornada de trabalho mensal média de 180 horas.

2. O Decreto n. 9.967/2006, dentre os requisitos necessários ao pagamento da vantagem de periculosidade, prevê a existência 
de laudo atestando “o exercício de condições de insalubridade e periculosidade, indicando, quando cabível, o grau de risco cor-
respondente” (art. 6º, caput).
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3. Desse modo, a apresentação do laudo pericial é uma exigência legal, a qual, conforme se infere dos documentos colacionados 
aos autos, não foi cumprida, malgrado as alegações dos recorrentes no sentido de que a periculosidade da atividade da polícia 
militar seria fato notório.

4. Acerca da hora extraordinária, a autoridade coatora esclarece que o valor da hora normal de trabalho dos militares é calculado 
levando-se em consideração o valor do soldo da graduação ou posto com o valor da Gratifi cação de Atividade Policial (GAP) 
percebida, sendo o resultado dessa soma dividido pelo coefi ciente mensal de 240 (a depender da carga horária semanal de 
trabalho do servidor).

5. Ocorre que o Superior Tribunal de Justiça fi rmou compreensão no sentido de que o serviço extraordinário deve ser calculado 
com base no divisor de 200 (duzentas) horas mensais, tendo em conta a jornada máxima de trabalho de 40 (quarenta) horas 
semanais, com aplicação, por analogia, ao regime estatutário federal.

6. Recurso em mandado de segurança parcialmente provido.

(RMS 56.434/BA, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08/05/2018, DJe 15/05/2018). (Grifei)

Quanto aos cálculos apresentados pela parte autora (ID Num. 27761269 e 27761274) cumpre observar que os mesmos respei-
tam a prescrição quinquenal. Como se sabe, no que se refere às ações intentadas contra a Fazenda Pública, prevalece o prazo 
prescricional quinquenal, previsto no art. 1º do Decreto nº 20.910/1932, que diz:

Art. 1º As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda 
federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual 
se originarem.

Assim, diante do ajuizamento da ação em 18/06/2019 a planilha deve contabilizar apenas os valores a partir de 18 de junho de 
2014, o que foi observado nos cálculos dos Autores.

Quanto aos outros aspectos específi cos do cálculo cabia ao Réu impugnar especifi camente, o que não fez, de modo que este 
juízo reconhece os cálculos apresentados pela parte Autora.

Por fi m, o demandado pleiteia a retenção, a título de Contribuição Previdenciária (FUNPREV). Com relação aos descontos fi s-
cais e previdenciários alegados pelo Réu, não cabe a análise desta questão, porquanto não demonstrada a controvérsia jurídica 
acerca dos mesmos, os quais possuem disciplinas normativas próprias, inclusive.

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE, EM PARTE, OS PEDIDOS DA EXORDIAL, para declarar o divisor de 200 (duzentos) 
para o cálculo do valor da hora de trabalho da parte autora, devendo ser recalculado pelo Estado da Bahia a remuneração dos 
benefícios concedidos aos autores que utilizam tal critério para aferição, notadamente as horas extraordinárias e adicional no-
turno com as devidas repercussões, nos contracheques acostados aos autos, devendo ainda, pagar a diferença apurada nos 
termos das planilhas acostadas aos Ids. 27761269 e 27761274. Caso o Réu comprove o pagamento destas verbas deferidas 
nestes autos ressalva-se o direito à compensação.

Neste passo, por se tratar de condenação imposta à Fazenda Pública, quanto aos juros moratórios, haverá a incidência do índice 
ofi cial atribuído aos juros aplicados à caderneta de poupança; por seu turno, quanto à correção monetária, a mesma deverá ser 
calculada com base no IPCA-E até 26 de setembro de 2018, incidindo a taxa referencial – TR, a partir do dia 27 de setembro de 
2018, em virtude da decisão do Ministro Luiz Fux, que concedeu efeito suspensivo aos embargos de declaração opostos contra 
a decisão proferida no Recurso Extraordinário 870.947/SE.

Defi ro a gratuidade da justiça.

Convém consignar que o acesso ao Juizado Especial independerá, em primeiro grau de jurisdição, do pagamento de custas, 
taxas ou despesas, bem como a sentença de primeiro grau não condenará o vencido nas custas processuais e honorários de 
advogado, ressalvados os casos de litigância de má-fé, com esteio nos arts. 54 e 55 da Lei n.º 9.099/95.

Após certifi cado o prazo recursal, arquivem-se os presentes autos.

Intimem-se.

SALVADOR, 6 de setembro de 2019

Angela Bacellar Batista

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
SENTENÇA

8017928-43.2019.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Carlos Mauricio Santana Machado De Lima
Advogado: Luiz Carlos De Almeida Rabelo Neto (OAB:0044809/BA)
Advogado: Bruno Araujo Diniz (OAB:0048238/BA)
Réu: Estado Da Bahia

Sentença:

Poder Judiciário - Fórum Regional do Imbuí

2ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais da Fazenda Pública, sala 103

Rua Padre Cassimiro Quiroga, Loteamento Rio das Pedras, Qd.01, Imbuí – CEP: 41.720-400

Fax (71) 3372-7361 email: ssa-2vsje-fazenda@tjba.jus.br

Processo nº 8017928-43.2019.8.05.0001

Classe - Assunto: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) - [Adicional de Horas Extras]

Reclamante: AUTOR: CARLOS MAURICIO SANTANA MACHADO DE LIMA

Reclamado(a): RÉU: ESTADO DA BAHIA

SENTENÇA

CARLOS MAURICIO SANTANA MACHADO DE LIMA ajuizou AÇÃO DE RITO ESPECIAL em face do ESTADO DA BAHIA, onde 
alega, resumidamente, que é servidor público estadual, integrante da Polícia Militar do Estado da Bahia, sendo que, exerce sua 
atividade em escala de serviço sem receber o valor, supostamente, correto atinente à contraprestação pelas horas extras. Relata 
que o Estado da Bahia se vale de divisor inapropriado para calcular o valor remuneratório pelas horas extras, vale dizer, baseia-
-se no fator de divisão de 240 (duzentos e quarenta) enquanto o correto seria 200 (duzentos), porquanto carga horária mensal 
se considerada a jornada semanal de 40 (quarenta) horas.

Neste passo, o Requerente busca a tutela jurisdicional para determinar que seja utilizado o divisor mensal de 200 (duzentos) para 
o cálculo do valor hora de serviço ordinário da parte autora, devendo ser recalculado pelo Estado a remuneração que foi credita-
da em favor da parte autora, notadamente as horas extraordinárias e adicionais noturnos em todos os contracheques acostados 
aos autos; bem como que o réu seja condenado ao pagamento do refl exo dos valores de horas extras e adicionais noturnos sobre 
as seguintes verbas remuneratórias: férias, 1/3 sobre férias e 13º salário.

Procedida a citação e intimação.

Oferecida contestação.

Audiência de conciliação realizada sem acordo.

Voltaram os autos conclusos.

É o breve relatório. Decido.

DO MÉRITO.

Cinge-se a presente demanda à insurgência do Requerente que almeja a reparação de suposto erro no cálculo do valor re-
muneratório das horas extras, porquanto o Estado da Bahia parte do fator de divisão de 240 (duzentos e quarenta), enquanto, 
supostamente, o correto seria de 200 (duzentos).

Consoante os termos do Estatuto dos Policiais Militares, precisamente do § 1º do art. 162, constata-se que o serviço policial mili-
tar poderá ser prestado em jornadas semanais de 30 (trinta) ou 40 (quarenta) horas. Eis o enunciado normativo de tal dispositivo:

Art. 162 - O serviço policial militar consiste no desempenho das funções inerentes ao cargo policial militar e no exercício das 
atividades inerentes à missão institucional da Polícia Militar, compreendendo todos os encargos previstos na legislação peculiar 
e específi ca relacionados com a preservação da ordem pública no Estado.
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§ 1º - A jornada de trabalho do policial militar será de 30 (trinta) horas semanais ou de 40 (quarenta) horas semanais, de acordo 
com a necessidade do serviço.

Neste passo, o Estado da Bahia, em sede de contestação, consignou que o fator de divisão para averiguação do valor da hora 
trabalhada é de 240 (duzentos e quarenta), que é obtido a partir da divisão do valor da jornada semanal de trabalho, qual seja, 
40 (quarenta) horas divididas por 5 (cinco) dias de trabalho, vezes 30 (trinta), que seria a quantidade de dias do mês, porquanto 
os dias de descanso também são remunerados.

Por sua vez, o fator de divisão de 200 (duzentos), como almeja o Autor, tem como referência seis dias da semana, inclui o sábado 
como dia útil não trabalhado, isto é, 40 (quarenta) horas divididas por 6 (seis) dias de trabalho, vezes 30 (trinta), que são os dias 
no mês.

Desta forma, após análise de ambos os cálculos, chega-se à conclusão que o divisor adotado no cálculo do adicional decorrente 
do serviço extraordinário deve ser de 200 (duzentas) horas mensais, pois dividindo-se 40 (quarenta) - máximo de horas semanais 
trabalhadas - por 6 (seis) dias úteis e multiplicando-se o resultado por 30 (trinta), total de dias do mês, teremos o total de 200 
(duzentas) horas mensais, valor adotado como parâmetro para o cômputo de eventuais horas extras laboradas.

Destarte, após nova refl exão acerca da matéria, chega-se a entendimento diverso daquele até então alcançado, vale dizer, reco-
nhece-se o fator de divisão de 200 (duzentos) para averiguação do valor da hora trabalhada.

A corroborar com o exposto acima, é o entendimento do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, in verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA. POLICIAL MILITAR. HORAS EXTRAS E ADICIONAL NOTURNO. BASE DE CÁLCULO 
E DIVISOR APLICÁVEL. 200 HORAS. PRECEDENTE STJ. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. SENTENÇA MODIFICADA. APELO 
PARCIALMENTE PROVIDO.

O divisor de 200 (duzentas) horas mensais deve ser aplicado na jornada de trabalho do servidor de 40 (quarenta) horas sema-
nais. Precedente do STJ.

Caso em que o Autor percebe GAP III, razão pela qual resta claro que cumpre jornada de 40 (quarenta) horas semanais (art. 7, 
§2º da Lei Estadual nº 7.145/97), sendo aplicável o divisor 200.

A base de cálculo do adicional por serviço extraordinário e do adicional noturno deve ser a estabelecida nos arts. 108 e 109 da 
Lei nº 7.990/2001.

Sentença modifi cada. Apelo parcialmente provido.

(Classe: Apelação, número do Processo: 0355983-39.2013.8.05.0001, Relator (a): TELMA LAURA SILVA BRITTO, Publicado em: 
14/02/2019)

Nesse mesmo sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, o qual já apreciou especifi camente a questão dos poli-
ciais militares da Bahia, vejamos:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA.SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. 
POLICIAL MILITAR. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA DO DIREITO LÍQUIDO 
E CERTO. DILAÇÃO PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO. FATOR DE DIVISÃO: 200 HORAS 
MENSAIS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Os recorrentes, policiais militares do Estado da Bahia, objetivam o direito ao pagamento do adicional de periculosidade e das 
horas extraordinárias, considerando a jornada de trabalho mensal média de 180 horas.

2. O Decreto n. 9.967/2006, dentre os requisitos necessários ao pagamento da vantagem de periculosidade, prevê a existência 
de laudo atestando “o exercício de condições de insalubridade e periculosidade, indicando, quando cabível, o grau de risco cor-
respondente” (art. 6º, caput).

3. Desse modo, a apresentação do laudo pericial é uma exigência legal, a qual, conforme se infere dos documentos colacionados 
aos autos, não foi cumprida, malgrado as alegações dos recorrentes no sentido de que a periculosidade da atividade da polícia 
militar seria fato notório.

4. Acerca da hora extraordinária, a autoridade coatora esclarece que o valor da hora normal de trabalho dos militares é calculado 
levando-se em consideração o valor do soldo da graduação ou posto com o valor da Gratifi cação de Atividade Policial (GAP) 
percebida, sendo o resultado dessa soma dividido pelo coefi ciente mensal de 240 (a depender da carga horária semanal de 
trabalho do servidor).
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5. Ocorre que o Superior Tribunal de Justiça fi rmou compreensão no sentido de que o serviço extraordinário deve ser calculado 
com base no divisor de 200 (duzentas) horas mensais, tendo em conta a jornada máxima de trabalho de 40 (quarenta) horas 
semanais, com aplicação, por analogia, ao regime estatutário federal.

6. Recurso em mandado de segurança parcialmente provido.

(RMS 56.434/BA, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08/05/2018, DJe 15/05/2018). (Grifei)

Quanto aos cálculos apresentados pela parte autora (ID Num. 27733774 – Pág. 1 - 3) cumpre observar que são cálculos simples 
em substituição de fator aplicado pelo Estado (240) pelo fator correto (200), extraindo a diferença entre o valor efetivamente pago 
e o que se entende devido, tudo de acordo com os contracheques acostado aos autos. Deve-se destacar que os mesmos respei-
tam a prescrição quinquenal, uma vez que a planilha contabiliza valores apenas a partir de julho de 2016, logo, antes do termo 
inicial da prescrição em 18/06/2014. Como se sabe, no que se refere às ações intentadas contra a Fazenda Pública, prevalece o 
prazo prescricional quinquenal, previsto no art. 1º do Decreto nº 20.910/1932, que diz:

Art. 1º As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda 
federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual 
se originarem.

Por fi m, o demandado pleiteia a retenção, a título de Contribuição Previdenciária (FUNPREV). Com relação aos descontos fi s-
cais e previdenciários alegados pelo Réu, não cabe a análise desta questão, porquanto não demonstrada a controvérsia jurídica 
acerca dos mesmos, os quais possuem disciplinas normativas próprias, inclusive.

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES, EM PARTE, OS PEDIDOS DA EXORDIAL, para declarar o divisor de 200 (duzentos) 
para o cálculo do valor hora de trabalho da parte autora, devendo ser recalculado pelo Estado da Bahia a remuneração dos be-
nefícios concedidos à autora que utilizam tal critério para aferição, notadamente as horas extraordinárias e adicional noturno com 
as devidas repercussões, nos contracheques acostados aos autos, devendo ainda, pagar a diferença apurada de 01/07/2016 
até 30/04/2019.

Porém, admite-se a compensação com os valores, eventualmente, pagos, extrajudicialmente/administrativamente, pelo Réu, no 
que se refere a estas diferenças, desde que o pagamento seja devidamente comprovado nos autos.

Neste passo, por se tratar de condenação imposta à Fazenda Pública, quanto aos juros moratórios, haverá a incidência do índice 
ofi cial atribuído aos juros aplicados à caderneta de poupança; por seu turno, quanto à correção monetária, a mesma deverá ser 
calculada com base no IPCA-E até 26 de setembro de 2018, incidindo a taxa referencial – TR, a partir do dia 27 de setembro de 
2018, em virtude da decisão do Ministro Luiz Fux, que concedeu efeito suspensivo aos embargos de declaração opostos contra a 
decisão proferida no Recurso Extraordinário 870.947/SE, fator que poderá ser alterado na fase executória decorrente de eventual 
modulação pelo Supremo Tribunal Federal.

Convém consignar que o acesso ao Juizado Especial independerá, em primeiro grau de jurisdição, do pagamento de custas, 
taxas ou despesas, bem como a sentença de primeiro grau não condenará o vencido nas custas processuais e honorários de 
advogado, ressalvados os casos de litigância de má-fé, com esteio nos arts. 54 e 55 da Lei n.º 9.099/95.

Após certifi cado o prazo recursal, arquivem-se os presentes autos.

Intimem-se.

SALVADOR, 6 de setembro de 2019

Angela Bacellar Batista

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
SENTENÇA

8017908-52.2019.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Tassio Silva Cardoso
Advogado: Antonio Jorge Falcao Rios (OAB:0053352/BA)
Réu: Estado Da Bahia

Sentença:
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Poder Judiciário - Fórum Regional do Imbuí

2ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais da Fazenda Pública, sala 103

Rua Padre Cassimiro Quiroga, Loteamento Rio das Pedras, Qd.01, Imbuí – CEP: 41.720-400

Fax (71) 3372-7361 email: ssa-2vsje-fazenda@tjba.jus.br

Processo nº 8017908-52.2019.8.05.0001

Classe - Assunto: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) - [Adicional de Horas Extras]

Reclamante: AUTOR: TASSIO SILVA CARDOSO

Reclamado(a): RÉU: ESTADO DA BAHIA

SENTENÇA

TASSIO SILVA CARDOSO ajuizou AÇÃO DECLARATÓRIA C/C COBRANÇA em face do ESTADO DA BAHIA, onde alega, resu-
midamente, que é servidor público estadual, integrante da Polícia Militar do Estado da Bahia, sendo que, exerce sua atividade em 
escala de serviço sem receber o valor, supostamente, correto atinente à contraprestação pelas horas extras. Relata que o Estado 
da Bahia se vale de divisor inapropriado para calcular o valor remuneratório pelas horas extras, vale dizer, baseia-se no fator de 
divisão de 240 (duzentos e quarenta) enquanto o correto seria 200 (duzentos), porquanto carga horária mensal se considerada 
a jornada semanal de 40 (quarenta) horas.

Neste passo, o Requerente busca a tutela jurisdicional para determinar que seja utilizado o divisor mensal de 200 (duzentos) para 
o cálculo do valor hora de serviço ordinário da parte autora, devendo ser recalculado pelo Estado a remuneração que foi credita-
da em favor da parte autora, notadamente as horas extraordinárias e adicionais noturnos em todos os contracheques acostados 
aos autos; bem como que o réu seja condenado ao pagamento do refl exo dos valores de horas extras e adicionais noturnos sobre 
as horas extras devidas sobre as seguintes verbas remuneratórias: férias, 1/3 sobre férias e 13º salário.

Procedida a citação e intimação.

Oferecida contestação.

Audiência de conciliação realizada.

Voltaram os autos conclusos.

É o breve relatório. Decido.

DO MÉRITO.

Cinge-se a presente demanda à insurgência do Requerente que almeja a reparação de suposto erro no cálculo do valor re-
muneratório das horas extras, porquanto o Estado da Bahia parte do fator de divisão de 240 (duzentos e quarenta), enquanto, 
supostamente, o correto seria de 200 (duzentos).

Consoante os termos do Estatuto dos Policiais Militares, precisamente do § 1º do art. 162, constata-se que o serviço policial mili-
tar poderá ser prestado em jornadas semanais de 30 (trinta) ou 40 (quarenta) horas. Eis o enunciado normativo de tal dispositivo:

Art. 162 - O serviço policial militar consiste no desempenho das funções inerentes ao cargo policial militar e no exercício das 
atividades inerentes à missão institucional da Polícia Militar, compreendendo todos os encargos previstos na legislação peculiar 
e específi ca relacionados com a preservação da ordem pública no Estado.

§ 1º - A jornada de trabalho do policial militar será de 30 (trinta) horas semanais ou de 40 (quarenta) horas semanais, de acordo 
com a necessidade do serviço.

Neste passo, o Estado da Bahia, em sede de contestação, consignou que o fator de divisão para averiguação do valor da hora 
trabalhada é de 240 (duzentos e quarenta), que é obtido a partir da divisão do valor da jornada semanal de trabalho, qual seja, 
40 (quarenta) horas divididas por 5 (cinco) dias de trabalho, vezes 30 (trinta), que seria a quantidade de dias do mês, porquanto 
os dias de descanso também são remunerados.

Por sua vez, o fator de divisão de 200 (duzentos), como almeja o Autor, tem como referência seis dias da semana, inclui o sábado 
como dia útil não trabalhado, isto é, 40 (quarenta) horas divididas por 6 (seis) dias de trabalho, vezes 30 (trinta), que são os dias 
no mês.
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Desta forma, após análise de ambos os cálculos, chega-se à conclusão que o divisor adotado no cálculo do adicional decorrente 
do serviço extraordinário deve ser de 200 (duzentas) horas mensais, pois dividindo-se 40 (quarenta) - máximo de horas semanais 
trabalhadas - por 6 (seis) dias úteis e multiplicando-se o resultado por 30 (trinta), total de dias do mês, teremos o total de 200 
(duzentas) horas mensais, valor adotado como parâmetro para o cômputo de eventuais horas extras laboradas e do adicional 
noturno.

Destarte, após nova refl exão acerca da matéria, chega-se a entendimento diverso daquele até então alcançado, vale dizer, reco-
nhece-se o fator de divisão de 200 (duzentos) para averiguação do valor da hora trabalhada.

A corroborar com o exposto acima, é o entendimento do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, in verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA. POLICIAL MILITAR. HORAS EXTRAS E ADICIONAL NOTURNO. BASE DE CÁLCULO 
E DIVISOR APLICÁVEL. 200 HORAS. PRECEDENTE STJ. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. SENTENÇA MODIFICADA. APELO 
PARCIALMENTE PROVIDO.

O divisor de 200 (duzentas) horas mensais deve ser aplicado na jornada de trabalho do servidor de 40 (quarenta) horas sema-
nais. Precedente do STJ.

Caso em que o Autor percebe GAP III, razão pela qual resta claro que cumpre jornada de 40 (quarenta) horas semanais (art. 7, 
§2º da Lei Estadual nº 7.145/97), sendo aplicável o divisor 200.

A base de cálculo do adicional por serviço extraordinário e do adicional noturno deve ser a estabelecida nos arts. 108 e 109 da 
Lei nº 7.990/2001.

Sentença modifi cada. Apelo parcialmente provido.

(Classe: Apelação, número do Processo: 0355983-39.2013.8.05.0001, Relator (a): TELMA LAURA SILVA BRITTO, Publicado em: 
14/02/2019)

Nesse mesmo sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, o qual já apreciou especifi camente a questão dos poli-
ciais militares da Bahia, vejamos:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA.SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. 
POLICIAL MILITAR. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA DO DIREITO LÍQUIDO 
E CERTO. DILAÇÃO PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO. FATOR DE DIVISÃO: 200 HORAS 
MENSAIS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Os recorrentes, policiais militares do Estado da Bahia, objetivam o direito ao pagamento do adicional de periculosidade e das 
horas extraordinárias, considerando a jornada de trabalho mensal média de 180 horas.

2. O Decreto n. 9.967/2006, dentre os requisitos necessários ao pagamento da vantagem de periculosidade, prevê a existência 
de laudo atestando “o exercício de condições de insalubridade e periculosidade, indicando, quando cabível, o grau de risco cor-
respondente” (art. 6º, caput).

3. Desse modo, a apresentação do laudo pericial é uma exigência legal, a qual, conforme se infere dos documentos colacionados 
aos autos, não foi cumprida, malgrado as alegações dos recorrentes no sentido de que a periculosidade da atividade da polícia 
militar seria fato notório.

4. Acerca da hora extraordinária, a autoridade coatora esclarece que o valor da hora normal de trabalho dos militares é calculado 
levando-se em consideração o valor do soldo da graduação ou posto com o valor da Gratifi cação de Atividade Policial (GAP) 
percebida, sendo o resultado dessa soma dividido pelo coefi ciente mensal de 240 (a depender da carga horária semanal de 
trabalho do servidor).

5. Ocorre que o Superior Tribunal de Justiça fi rmou compreensão no sentido de que o serviço extraordinário deve ser calculado 
com base no divisor de 200 (duzentas) horas mensais, tendo em conta a jornada máxima de trabalho de 40 (quarenta) horas 
semanais, com aplicação, por analogia, ao regime estatutário federal.

6. Recurso em mandado de segurança parcialmente provido.

(RMS 56.434/BA, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08/05/2018, DJe 15/05/2018). (Grifei)

Quanto aos cálculos apresentados pela parte autora (ID Num. 27729898 - Pág. 1-4) cumpre observar que são cálculos simples 
em substituição de fator aplicado pelo Estado (240) pelo fator correto (200), extraindo a diferença entre o valor efetivamente pago 
e o que se entende devido, tudo de acordo com os contracheques acostado aos autos. Entretanto, deve-se destacar que os 
mesmos não respeitam completamente a prescrição quinquenal. Como se sabe, no que se refere às ações intentadas contra a 
Fazenda Pública, prevalece o prazo prescricional quinquenal, previsto no art. 1º do Decreto nº 20.910/1932, que diz:
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Art. 1º As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda 
federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual 
se originarem.

Assim, diante do ajuizamento da ação em 18/06/2019 a planilha deve contabilizar apenas os valores a partir de 18 de junho de 
2014. Destarte, os dias anteriores a essa data estão abarcados pela prescrição, razão pela qual a parte autora não pode compu-
tar nesse mês todo o valor de hora extra e adicional noturno, tampouco os meses anteriores.

Por fi m, o demandado pleiteia a retenção, a título de Contribuição Previdenciária (FUNPREV). Com relação aos descontos fi s-
cais e previdenciários alegados pelo Réu, não cabe a análise desta questão, porquanto não demonstrada a controvérsia jurídica 
acerca dos mesmos, os quais possuem disciplinas normativas próprias, inclusive.

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE, EM PARTE, OS PEDIDOS DA EXORDIAL, para declarar o divisor de 200 (duzentos) 
para o cálculo do valor hora de trabalho da parte autora, devendo ser recalculado pelo Estado da Bahia a remuneração dos be-
nefícios concedidos ao autor que utilizam tal critério para aferição, notadamente as horas extraordinárias e adicional noturno com 
as devidas repercussões, nos contracheques acostados aos autos, devendo ainda, pagar a diferença apurada de 18/06/2014 
até 28/12/2018.

Porém, admite-se a compensação com os valores, eventualmente, pagos, extrajudicialmente/administrativamente, pelo Réu, no 
que se refere a estas diferenças, desde que o pagamento seja devidamente comprovado nos autos.

Neste passo, por se tratar de condenação imposta à Fazenda Pública, quanto aos juros moratórios, haverá a incidência do índice 
ofi cial atribuído aos juros aplicados à caderneta de poupança; por seu turno, quanto à correção monetária, a mesma deverá ser 
calculada com base no IPCA-E até 26 de setembro de 2018, incidindo a taxa referencial – TR, a partir do dia 27 de setembro de 
2018, em virtude da decisão do Ministro Luiz Fux, que concedeu efeito suspensivo aos embargos de declaração opostos contra a 
decisão proferida no Recurso Extraordinário 870.947/SE, fator que poderá ser alterado na fase executória decorrente de eventual 
modulação pelo Supremo Tribunal Federal.

Convém consignar que o acesso ao Juizado Especial independerá, em primeiro grau de jurisdição, do pagamento de custas, 
taxas ou despesas, bem como a sentença de primeiro grau não condenará o vencido nas custas processuais e honorários de 
advogado, ressalvados os casos de litigância de má-fé, com esteio nos arts. 54 e 55 da Lei n.º 9.099/95.

Após certifi cado o prazo recursal, arquivem-se os presentes autos.

Intimem-se.

SALVADOR, 6 de setembro de 2019

Angela Bacellar Batista

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
SENTENÇA

8017877-32.2019.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Sergio Paulo De Jesus
Advogado: Antonio Jorge Falcao Rios (OAB:0053352/BA)
Réu: Estado Da Bahia

Sentença:

Poder Judiciário - Fórum Regional do Imbuí

2ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais da Fazenda Pública, sala 103

Rua Padre Cassimiro Quiroga, Loteamento Rio das Pedras, Qd.01, Imbuí – CEP: 41.720-400

Fax (71) 3372-7361 email: ssa-2vsje-fazenda@tjba.jus.br

Processo nº 8017877-32.2019.8.05.0001
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Classe - Assunto: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) - [Adicional de Horas Extras]

Reclamante: AUTOR: SERGIO PAULO DE JESUS

Reclamado(a): RÉU: ESTADO DA BAHIA

SENTENÇA

SERGIO PAULO DE JESUS ajuizou AÇÃO DECLARATÓRIA C/C COBRANÇA em face do ESTADO DA BAHIA, onde alega, re-
sumidamente, que é servidor público estadual, integrante da Polícia Militar do Estado da Bahia, sendo que, exerce sua atividade 
em escala de serviço sem receber o valor, supostamente, correto atinente à contraprestação pelas horas extras. Relata que o 
Estado da Bahia se vale de divisor inapropriado para calcular o valor remuneratório pelas horas extras, vale dizer, baseia-se no 
fator de divisão de 240 (duzentos e quarenta) enquanto o correto seria 200 (duzentos), porquanto carga horária mensal se con-
siderada a jornada semanal de 40 (quarenta) horas.

Neste passo, o Requerente busca a tutela jurisdicional para determinar que seja utilizado o divisor mensal de 200 (duzentos) para 
o cálculo do valor hora de serviço ordinário da parte autora, devendo ser recalculado pelo Estado a remuneração que foi credita-
da em favor da parte autora, notadamente as horas extraordinárias e adicionais noturnos em todos os contracheques acostados 
aos autos; bem como que o réu seja condenado ao pagamento do refl exo dos valores de horas extras e adicionais noturnos sobre 
as horas extras devidas sobre as seguintes verbas remuneratórias: férias, 1/3 sobre férias e 13º salário.

Procedida a citação e intimação.

Oferecida contestação.

Audiência de conciliação realizada.

Voltaram os autos conclusos.

É o breve relatório. Decido.

DA QUESTÃO PRÉVIA

Inicialmente, o Estado da Bahia impugnou o pedido de gratuidade da justiça, deve ser rejeitada a impugnação, pois se verifi ca 
que a parte autora não solicitou tal benefício.

Ultrapassada a questão prévia, passo a analisar o mérito.

DO MÉRITO.

Cinge-se a presente demanda à insurgência do Requerente que almeja a reparação de suposto erro no cálculo do valor re-
muneratório das horas extras, porquanto o Estado da Bahia parte do fator de divisão de 240 (duzentos e quarenta), enquanto, 
supostamente, o correto seria de 200 (duzentos).

Consoante os termos do Estatuto dos Policiais Militares, precisamente do § 1º do art. 162, constata-se que o serviço policial mili-
tar poderá ser prestado em jornadas semanais de 30 (trinta) ou 40 (quarenta) horas. Eis o enunciado normativo de tal dispositivo:

Art. 162 - O serviço policial militar consiste no desempenho das funções inerentes ao cargo policial militar e no exercício das 
atividades inerentes à missão institucional da Polícia Militar, compreendendo todos os encargos previstos na legislação peculiar 
e específi ca relacionados com a preservação da ordem pública no Estado.

§ 1º - A jornada de trabalho do policial militar será de 30 (trinta) horas semanais ou de 40 (quarenta) horas semanais, de acordo 
com a necessidade do serviço.

Neste passo, o Estado da Bahia, em sede de contestação, consignou que o fator de divisão para averiguação do valor da hora 
trabalhada é de 240 (duzentos e quarenta), que é obtido a partir da divisão do valor da jornada semanal de trabalho, qual seja, 
40 (quarenta) horas divididas por 5 (cinco) dias de trabalho, vezes 30 (trinta), que seria a quantidade de dias do mês, porquanto 
os dias de descanso também são remunerados.

Por sua vez, o fator de divisão de 200 (duzentos), como almeja o Autor, tem como referência seis dias da semana, inclui o sábado 
como dia útil não trabalhado, isto é, 40 (quarenta) horas divididas por 6 (seis) dias de trabalho, vezes 30 (trinta), que são os dias 
no mês.

Desta forma, após análise de ambos os cálculos, chega-se à conclusão que o divisor adotado no cálculo do adicional decorrente 
do serviço extraordinário deve ser de 200 (duzentas) horas mensais, pois dividindo-se 40 (quarenta) - máximo de horas semanais 
trabalhadas - por 6 (seis) dias úteis e multiplicando-se o resultado por 30 (trinta), total de dias do mês, teremos o total de 200 
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(duzentas) horas mensais, valor adotado como parâmetro para o cômputo de eventuais horas extras laboradas e do adicional 
noturno.

Destarte, após nova refl exão acerca da matéria, chega-se a entendimento diverso daquele até então alcançado, vale dizer, reco-
nhece-se o fator de divisão de 200 (duzentos) para averiguação do valor da hora trabalhada.

A corroborar com o exposto acima, é o entendimento do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, in verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA. POLICIAL MILITAR. HORAS EXTRAS E ADICIONAL NOTURNO. BASE DE CÁLCULO 
E DIVISOR APLICÁVEL. 200 HORAS. PRECEDENTE STJ. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. SENTENÇA MODIFICADA. APELO 
PARCIALMENTE PROVIDO.

O divisor de 200 (duzentas) horas mensais deve ser aplicado na jornada de trabalho do servidor de 40 (quarenta) horas sema-
nais. Precedente do STJ.

Caso em que o Autor percebe GAP III, razão pela qual resta claro que cumpre jornada de 40 (quarenta) horas semanais (art. 7, 
§2º da Lei Estadual nº 7.145/97), sendo aplicável o divisor 200.

A base de cálculo do adicional por serviço extraordinário e do adicional noturno deve ser a estabelecida nos arts. 108 e 109 da 
Lei nº 7.990/2001.

Sentença modifi cada. Apelo parcialmente provido.

(Classe: Apelação, número do Processo: 0355983-39.2013.8.05.0001, Relator (a): TELMA LAURA SILVA BRITTO, Publicado em: 
14/02/2019)

Nesse mesmo sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, o qual já apreciou especifi camente a questão dos poli-
ciais militares da Bahia, vejamos:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA.SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. 
POLICIAL MILITAR. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA DO DIREITO LÍQUIDO 
E CERTO. DILAÇÃO PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO. FATOR DE DIVISÃO: 200 HORAS 
MENSAIS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Os recorrentes, policiais militares do Estado da Bahia, objetivam o direito ao pagamento do adicional de periculosidade e das 
horas extraordinárias, considerando a jornada de trabalho mensal média de 180 horas.

2. O Decreto n. 9.967/2006, dentre os requisitos necessários ao pagamento da vantagem de periculosidade, prevê a existência 
de laudo atestando “o exercício de condições de insalubridade e periculosidade, indicando, quando cabível, o grau de risco cor-
respondente” (art. 6º, caput).

3. Desse modo, a apresentação do laudo pericial é uma exigência legal, a qual, conforme se infere dos documentos colacionados 
aos autos, não foi cumprida, malgrado as alegações dos recorrentes no sentido de que a periculosidade da atividade da polícia 
militar seria fato notório.

4. Acerca da hora extraordinária, a autoridade coatora esclarece que o valor da hora normal de trabalho dos militares é calculado 
levando-se em consideração o valor do soldo da graduação ou posto com o valor da Gratifi cação de Atividade Policial (GAP) 
percebida, sendo o resultado dessa soma dividido pelo coefi ciente mensal de 240 (a depender da carga horária semanal de 
trabalho do servidor).

5. Ocorre que o Superior Tribunal de Justiça fi rmou compreensão no sentido de que o serviço extraordinário deve ser calculado 
com base no divisor de 200 (duzentas) horas mensais, tendo em conta a jornada máxima de trabalho de 40 (quarenta) horas 
semanais, com aplicação, por analogia, ao regime estatutário federal.

6. Recurso em mandado de segurança parcialmente provido.

(RMS 56.434/BA, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08/05/2018, DJe 15/05/2018). (Grifei)

Quanto aos cálculos apresentados pela parte autora (ID Num. 27724908 - Pág. 1-3) cumpre observar que são cálculos simples 
em substituição de fator aplicado pelo Estado (240) pelo fator correto (200), extraindo a diferença entre o valor efetivamente pago 
e o que se entende devido, tudo de acordo com os contracheques acostado aos autos. Entretanto, deve-se destacar que os 
mesmos não respeitam completamente a prescrição quinquenal. Como se sabe, no que se refere às ações intentadas contra a 
Fazenda Pública, prevalece o prazo prescricional quinquenal, previsto no art. 1º do Decreto nº 20.910/1932, que diz:



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458- Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 2/ Página 1045

Art. 1º As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda 
federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual 
se originarem.

Assim, diante do ajuizamento da ação em 18/06/2019 a planilha deve contabilizar apenas os valores a partir de 18 de junho de 
2014. Destarte, os dias anteriores a essa data estão abarcados pela prescrição, razão pela qual a parte autora não pode compu-
tar nesse mês todo o valor de hora extra e adicional noturno, tampouco os meses anteriores.

Por fi m, o demandado pleiteia a retenção, a título de Contribuição Previdenciária (FUNPREV). Com relação aos descontos fi s-
cais e previdenciários alegados pelo Réu, não cabe a análise desta questão, porquanto não demonstrada a controvérsia jurídica 
acerca dos mesmos, os quais possuem disciplinas normativas próprias, inclusive.

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE, EM PARTE, OS PEDIDOS DA EXORDIAL, para declarar o divisor de 200 (duzentos) 
para o cálculo do valor hora de trabalho da parte autora, devendo ser recalculado pelo Estado da Bahia a remuneração dos be-
nefícios concedidos ao autor que utilizam tal critério para aferição, notadamente as horas extraordinárias e adicional noturno com 
as devidas repercussões, nos contracheques acostados aos autos, devendo ainda, pagar a diferença apurada de 18/06/2014 
até 28/12/2018.

Porém, admite-se a compensação com os valores, eventualmente, pagos, extrajudicialmente/administrativamente, pelo Réu, no 
que se refere a estas diferenças, desde que o pagamento seja devidamente comprovado nos autos.

Neste passo, por se tratar de condenação imposta à Fazenda Pública, quanto aos juros moratórios, haverá a incidência do índice 
ofi cial atribuído aos juros aplicados à caderneta de poupança; por seu turno, quanto à correção monetária, a mesma deverá ser 
calculada com base no IPCA-E até 26 de setembro de 2018, incidindo a taxa referencial – TR, a partir do dia 27 de setembro de 
2018, em virtude da decisão do Ministro Luiz Fux, que concedeu efeito suspensivo aos embargos de declaração opostos contra a 
decisão proferida no Recurso Extraordinário 870.947/SE, fator que poderá ser alterado na fase executória decorrente de eventual 
modulação pelo Supremo Tribunal Federal.

Convém consignar que o acesso ao Juizado Especial independerá, em primeiro grau de jurisdição, do pagamento de custas, 
taxas ou despesas, bem como a sentença de primeiro grau não condenará o vencido nas custas processuais e honorários de 
advogado, ressalvados os casos de litigância de má-fé, com esteio nos arts. 54 e 55 da Lei n.º 9.099/95.

Após certifi cado o prazo recursal, arquivem-se os presentes autos.

Intimem-se.

SALVADOR, 6 de setembro de 2019

Angela Bacellar Batista

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
SENTENÇA

8018117-21.2019.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Juciara Pereira Araujo Santiago
Advogado: Cleber De Jesus Da Paixao (OAB:0044336/BA)
Réu: Municipio De Salvador

Sentença:

Poder Judiciário - Fórum Regional do Imbuí

2ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais da Fazenda Pública, sala 103

Rua Padre Cassimiro Quiroga, Loteamento Rio das Pedras, Qd.01, Imbuí – CEP: 41.720-400

Fax (71) 3372-7361 email: ssa-2vsje-fazenda@tjba.jus.br

Processo nº 8018117-21.2019.8.05.0001

Classe - Assunto: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) - [Abono de Permanência]
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Reclamante: AUTOR: JUCIARA PEREIRA ARAUJO SANTIAGO

Reclamado(a): RÉU: MUNICIPIO DE SALVADOR

SENTENÇA

JUCIARA PEREIRA ARAUJO SANTIAGO ajuizou AÇÃO JUDICIAL DECLARATÓRIA PARA PAGAMENTO DE PISO SALARIAL 
NACIONAL CUMULADO COM PAGAMENTOS DE VALORES RETROATIVOS COM DANO MORAL em face do MUNICIPIO DE 
SALVADOR, onde alega, resumidamente, que é ocupante do cargo de agente comunitário de saúde/Endemias do Município de 
Salvador e pretende que sua remuneração tenha como vencimento inicial o piso salarial nacional da categoria, com fulcro na Lei 
11.350/2006, alterada pela Lei nº 12.994/2014.

Deste modo, a parte demandante pleiteia que o Município de Salvador seja condenado a reajustar o seu vencimento ao valor 
correspondente ao piso profi ssional nacional da categoria, nos termos do art. 1º da Lei nº 12.994/2014, no valor de R$1.250,00 
(mil e duzentos e cinquenta reais), com efeitos retroativos.

Sucessivamente, pede o pagamento das diferenças decorrentes da utilização do piso salarial sobre o valor do vencimento, bem 
como danos morais.

Citado, o Réu apresentou a contestação.

Audiência de conciliação apenas com a presença da parte autora.

Voltaram os autos conclusos.

É o breve relatório. Decido.

DO MÉRITO.

Como se sabe, a Constituição Federal, mediante o art. 198, §5º, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 51/2006, 
determinou que lei federal trataria do regime jurídico e da regulamentação das atividades de agente comunitário de saúde e 
agente de combate às endemias:

Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede regionalizada e hierarquizada e constituem um sistema único, 
organizado de acordo com as seguintes diretrizes:

[...]

§ 5º Lei federal disporá sobre o regime jurídico e a regulamentação das atividades de agente comunitário de saúde e agente de 
combate às endemias.

[…]

Com efeito, a fi m de regulamentar o disposto no referido texto constitucional, foi editada a Lei nº 11.350, de 05 de outubro de 
2006, a qual estabeleceu, em seu art. 8º, que os agentes comunitários de saúde e os agentes de combate às endemias estão 
submetidos, em regra, ao regime jurídico estabelecido pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, sendo facultada a possibi-
lidade de adoção de regime jurídico distinto pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, por meio de lei local.

Art. 8º Os Agentes Comunitários de Saúde e os Agentes de Combate às Endemias admitidos pelos gestores locais do SUS e 
pela Fundação Nacional de Saúde - FUNASA, na forma do disposto no § 4o do art. 198 da Constituição, submetem-se ao regime 
jurídico estabelecido pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, salvo se, no caso dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, lei local dispuser de forma diversa.

No âmbito municipal, com espeque no art. 30, inciso I, da Constituição Federal, bem como no referido art. 8º da Lei nº 11.350/2006, 
o Município de Salvador, por meio da Lei Municipal nº 7.955/2011, alterou o regime jurídico dos agentes comunitários de saúde 
e dos agentes de combate às endemias do celetista para o estatutário.

Em razão disso, esses agentes passaram a integrar o Plano de Cargos e Vencimentos dos Profi ssionais de Saúde da Prefeitura 
Municipal do Salvador, previsto na Lei Municipal nº 7.867/2010, na forma do seu art. 3º da Lei Municipal nº 7.955/2011:

Art. 3º Os Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate às Endemias passam a integrar, no que couber, o Plano de 
Cargos e Vencimentos dos Profi ssionais de Saúde da Prefeitura Municipal do Salvador, instituído pela Lei nº 7.867, de 12 de 
julho de 2010.
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Assim, a partir dessa conversão de regime jurídico, os agentes comunitários de saúde e os agentes de combate às endemias 
do Município de Salvador passaram a se submeter à disciplina normativa do regime jurídico estatutário municipal, e não mais 
àquela disposta na Lei nº 11.350/2006.

Posteriormente, a Emenda Constitucional nº 63/2010 modifi cou a redação do citado art. 198, §5º, Constituição Federal, o qual 
passou a estabelecer que lei federal versaria não apenas sobre o regime jurídico e a regulamentação das atividades de agente 
comunitário de saúde e agente de combate às endemias, mas também acerca do piso salarial profi ssional nacional e as diretrizes 
para os Planos de Carreira destes.

Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede regionalizada e hierarquizada e constituem um sistema único, 
organizado de acordo com as seguintes diretrizes:

[...]

§ 5º Lei federal disporá sobre o regime jurídico, o piso salarial profi ssional nacional, as diretrizes para os Planos de Carreira e 
a regulamentação das atividades de agente comunitário de saúde e agente de combate às endemias, competindo à União, nos 
termos da lei, prestar assistência fi nanceira complementar aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, para o cumprimento 
do referido piso salarial.

[…]

Nesta senda, a nº 12.994/2014 acresceu à Lei nº 11.350/2006 o piso salarial profi ssional nacional dos agentes comunitários de 
saúde e dos agentes de combate às endemias, que foi fi xado no valor de R$1.014,00 (mil e quatorze reais), conforme o seu art. 
9º-A, §1º:

Art. 9º-A. O piso salarial profi ssional nacional é o valor abaixo do qual a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios não 
poderão fi xar o vencimento inicial das Carreiras de Agente Comunitário de Saúde e de Agente de Combate às Endemias para a 
jornada de 40 (quarenta) horas semanais.

§ 1º O piso salarial profi ssional nacional dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias é fi xado 
no valor de R$ 1.014,00 (mil e quatorze reais) mensais.

[…]

Neste contexto, faz-se necessário lembrar que o processo de interpretação e aplicação do direito consiste em fenômeno comple-
xo. Vale dizer, a interpretação isolada de determinado enunciado normativo pode implicar na sua contradição com todo o sistema, 
sendo tal hipótese capaz de culminar na restrição ou extrapolação da fi nalidade da norma.

Destarte, para não incorrer em tais situações, afi gura-se imprescindível a análise sistemática do texto normativo, porquanto es-
sencial para fi ns de caracterização da unidade, coerência e completude do ordenamento jurídico.

A corroborar com o exposto acima, insta transcrever as lições Luís Roberto Barroso:

[…] O direito objetivo não é um aglomerado aleatório de disposições legais, mas um organismo jurídico, um sistema de preceitos 
coordenados ou subordinados, que convivem harmonicamente. Sistema pressupõe ordem e unidade. A interpretação sistemática 
é fruto da idéia de unidade do ordenamento jurídico. Através dela, o intérprete situa o dispositivo a ser interpretado dentro do 
contexto normativo geral e particular, estabelecendo a conexões internas que enlaçam as instituições e as normas jurídicas[1]. 
(grifou-se)

Desta forma, infere-se que o piso salarial profi ssional nacional estabelecido pela Lei nº 12.994/2014 diz respeito apenas aos 
agentes comunitários de saúde e aos agentes de combate às endemias sujeitos ao regime jurídico da Consolidação das Leis 
do Trabalho – CLT, pois o art. 8º da Lei nº 11.350/2006 ressalva a possibilidade de adoção de regime jurídico estatutário pelos 
demais entes federativos, o que foi feito pelo Município de Salvador por intermédio da Lei Municipal nº 7.955/2011.

No caso em tela, por ser a parte autora submetida ao regime jurídico estatutário municipal, o que engloba, evidentemente, o 
Plano de Cargos e Vencimentos dos Profi ssionais de Saúde da Prefeitura Municipal do Salvador, não há falar-se na aplicação do 
aludido piso salarial nacional, porque a própria Lei nº 11.350/2006 excetuou a faculdade de adoção de outro regime jurídico pelos 
Estados, Distrito Federal e Municípios.

Entendimento distinto levaria à criação de um regime jurídico híbrido, modelo não admitido no ordenamento jurídico pátrio.

De mais a mais, a posterior determinação de equivalência do referido piso salarial ao vencimento base não pode ser imposta ao 
regime jurídico estatutário já adotado pelo Município de Salvador desde 2011, pois tal situação violaria o pacto federativo.

Consoante os termos do art. 37, inciso X, da Constituição Federal, a remuneração dos servidores públicos somente pode ser 
alterada por lei específi ca de iniciativa privativa do respectivo chefe do Poder Executivo:
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Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Mu-
nicípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e efi ciência e, também, ao seguinte:

[…]

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 39 somente poderão ser fi xados ou alterados 
por lei específi ca, observada a iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 
distinção de índices;

[…]

Logo, ante a prévia adoção do regime jurídico estatutário pelo Município de Salvador, a implementação do piso salarial como ven-
cimento básico ocasionaria o indevido aumento da remuneração de servidor público por ente federativo diverso, o que atentaria 
contra a autonomia administrativa, fi nanceira e orçamentária da Municipalidade, mormente diante do efeito em cadeia sobre as 
demais vantagens pecuniárias e verbas que o utilizam como base de cálculo.

A corroborar com o exposto acima, destacam-se os seguintes julgados:

Agentes comunitários de saúde – Servidores públicos do Município de Paraguaçu – Pretensão de recebimento de piso salarial 
nacional previsto na Lei Federal nº 12.994/14 – Inadmissibilidade – Autonomia administrativa dos entes federativos que, dentro 
do contesto em que editada a Lei 11.350/06 não permite a interpretação pretendida pela autora, sob pena de se criar regime 
jurídico híbrido – Precedentes – Recurso improvido.

(TJSP; Apelação 1003044-64.2016.8.26.0417; Relator (a): José Luiz Gavião de Almeida; Órgão Julgador: 3ª Câmara de Direito 
Público; Foro de Paraguaçu Paulista - 3ª Vara; Data do Julgamento: 27/02/2018; Data de Registro: 28/02/2018) (grifou-se)

APELAÇÃO. Servidora Municipal. Agente Comunitário de Saúde. Piso salarial. 1. Pretensa aplicação da Lei Federal nº 12.994/14 
que estabeleceu o piso salarial nacional para os agentes comunitários de saúde e de combate às endemias no valor de R$ 
1.014,00. Sentença que julgou improcedente o pedido da autora. Manutenção. 2. Regime jurídico estatutário. A legislação federal 
determinou, como regra geral, a contratação mediante o regime celetista, facultando aos demais entes federativos adoção de 
regime estatutário. Há que se lembrar ser o Brasil um estado federal (ainda o é), não um estado unitário ou autonômico. Município 
de Bastos que editou a Lei nº 2.576/2014. 3. Recurso da autora não provido.

(TJSP; Apelação 1000976-21.2016.8.26.0069; Relator (a): Oswaldo Luiz Palu; Órgão Julgador: 9ª Câmara de Direito Público; 
Foro de Bastos - Vara Única; Data do Julgamento: 08/08/2018; Data de Registro: 08/08/2018) (grifou-se)

APELAÇÃO – Servidor Público Municipal – Agente Comunitário de Saúde – Pretensão à instituição do piso salarial nacional pre-
visto na Lei Federal nº 12994/14 (“Altera a Lei nº 11.350, de 5 de outubro de 2006, para instituir piso salarial profi ssional nacional 
e diretrizes para o plano de carreira dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias”), sem prejuízo 
à percepção das respectivas diferenças. PRELIMINAR – Tese de inconstitucionalidade da previsão do artigo 1º, da Lei Federal nº 
12994/14, ao argumento de violação da autonomia municipal, constitucionalmente assegurada – Rejeição – Espectro de incidên-
cia da norma federal que respeita a autonomia assegurada aos demais entes políticos (Estados, Municípios e Distrito Federal) 
– Presunção de constitucionalidade da legislação federal inabalada. MÉRITO – Servidora pública municipal, ocupante do cargo 
efetivo de “Agente Comunitário de Saúde”, que pretende a incorporação do piso estipendial nacional introduzido pela Lei Federal 
nº 12994/14, sem prejuízo à composição das respectivas diferenças – Impossibilidade – Norma federal cujo espectro de efi cácia 
colhe exclusivamente os servidores federais e àqueles vergados ao regime jurídico da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, 
como quer o artigo 8º, da Lei Federal 11350/06 (“Regulamenta o §5º do art. 198 da Constituição, dispõe sobre o aproveitamento 
de pessoal amparado pelo parágrafo único do art. 2º da Emenda Constitucional nº 51, de 14 de fevereiro de 2006, e dá outras 
providências”) – Demandante que trava com o Poder Público local vínculo jurídico estatutário, submetendo-se, pois, às normas 
previstas pela Lei Municipal nº 1428/91 (“Institui o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Monte Castelo, Estado de 
São Paulo, e dá outras providências”) – Impossibilidade de aplicação do piso estipendial nacional, sob pena de a um só tempo 
violar a autonomia municipal e criar regime jurídico híbrido – Precedentes desta Corte de Justiça – Recurso provido.

(TJSP; Apelação 0004585-05.2015.8.26.0638; Relator (a): Marcos Pimentel Tamassia; Órgão Julgador: 1ª Câmara de Direito 
Público; Foro de Tupi Paulista - 2ª Vara; Data do Julgamento: 06/06/2017; Data de Registro: 08/06/2017) (grifou-se)

Ademais, impende ainda acrescer à fundamentação que o art. 9º da Lei nº 11.350/2006, alterado pela Lei nº 12.994/2014, esta-
belece que os entes federativos não podem fi xar “vencimento inicial” abaixo do piso profi ssional salarial.

Neste sentido, a expressão “vencimento inicial” não pode ser equiparada a vencimento básico, porque, se assim fosse, o le-
gislador expressamente o faria, de modo que o Município de Salvador cumpre o piso nacional na medida em que os referidos 
profi ssionais percebem, no mínimo, as parcelas “vencimento básico”, “gratifi cação por avanço de competência” e “gratifi cação 
de incentivo à qualidade e produtividade dos serviços de saúde” desde o ingresso em seus cargos, as quais constituem valor 
superior ao piso estabelecido pela referida Lei Federal.
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Repise-se, com o advento da Lei Municipal nº 7.955/2014, a categoria dos agentes comunitários de saúde e de combate às 
endemias tiveram seu regime jurídico modifi cado para o estatutário, razão pela qual passaram a fazer jus ao plano de cargos e 
vencimentos dos servidores públicos municipais, na forma da Lei Municipal nº 7.867/2010, cuja remuneração inicial é, considera-
velmente, superior ao piso salarial estabelecido para os agentes comunitários de saúde e de combate às endemias submetidos 
ao regime da Consolidação das Leis do Trabalho.

Dessa forma, por já possuírem lei específi ca com a disciplina do seu regime jurídico remuneratório, não lhes é aplicável a Lei nº 
11.350/2006, sob pena de violação à autonomia municipal. Neste sentido é o entendimento da jurisprudência:

DUPLO RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE CONHECIMENTO. AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS. PRETEN-
SÃO AO RECEBIMENTO DE DIFERENÇAS À LUZ DO PISO SALARIAL, INTRODUZIDO PELA LEI FEDERAL Nº 12.994/2014. 
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. REGIME ESTATUTÁRIO. AUTONOMIA MUNICIPAL. NECESSIDADE DE REGRAMENTO 
ADICIONAL LOCAL. EXIGÊNCIA DO PAGAMENTO A PARTIR DA EDIÇÃO DE LEI MUNICIPAL ESPECÍFICA SOBRE O TEMA. 
HONORÁRIOS RECURSAIS. MAJORAÇÃO.

1. Os entes federais possuem garantia constitucional quanto à sua auto-organização, no que diz respeito aos seus servidores, 
em decorrência de autonomia política, administrativa e organizacional conferida pelo artigo 18, da CF/88, e da competência 
fi xada pelo artigo 39, da mesma Carta Magna, para instituir regime jurídica único e planos de carreira dos servidores da admi-
nistração pública direta, das autarquias e das fundações públicas, inclusive para estabelecer padrões de vencimento e demais 
componentes do sistema remuneratório.

2. A Constituição Federal estabelece as normas pelas quais os municípios devem nortear sua atuação (artigos 30, 37 169, etc.) e 
é em face da autonomia municipal, garantida pela CF/88 em seus artigos 18 e 30, que os municípios têm liberdade para organizar 
seu quadro funcional, dentro dos limites impostos pela lei. Somando-se a isso, a fi xação de remuneração dos servidores públicos 
se insere no âmbito discricionário da Administração Pública, e em se tratando de município, essa discricionariedade decorre da 
competência municipal, prevista para organizar o serviço público, no âmbito de seu território.

3. A Lei Federal nº 11.350/06, estabelecendo em seu artigo 8º, caput, que no âmbito da União, os agentes comunitários de saúde 
e de combate às endemias submetem-se ao regime jurídico estabelecido pela Consolidação do Trabalho - CLT, salvo se, no caso 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, lei local dispuser de forma diversa.

4. Se o ente municipal adotou o regime jurídico estatutário para os Agentes Comunitários de Saúde e para os Agentes de Com-
bate às Endemias, as vantagens remuneratória dependem de edição municipal, em respeito à autonomia dos entes federados.

5. A Lei Federal nº 12.994/2014, que majorou o piso salarial da categoria, depende de regramento adicional local, visto ser a 
servidora recorrente submetida ao regime estatutário e não à Consolidação das Leis do Trabalho (CLT).

6. A competência para legislar benefícios concedidos aos servidores é privativa do ente federativo a que se encontra vinculado, 
em respeito ao princípio constitucional da autonomia dos entes federativos, nos termos do artigo 37, inciso X, da CF/88.

7. A disciplina normativa referente ao direito do trabalho, insere-se na competência legislativa da União. Essa competência de-
fi nida ratione materiae, decorre de regra inscrita no artigo 22, inciso I, da CF/88, que atribui ao poder central competência para 
legislar privativamente sobre direito do trabalho.

8. A incidência da Lei nº 12.994/2014 federal possui aplicabilidade isolada apenas para os celetistas, ocupantes dos cargos mu-
nicipais, estaduais, distritais e federais de Agentes Comunitários de Saúde e de Agentes de Combate às Endemias, contratados 
pelo regime da CLT.

9. Evidenciada a sucumbência recursal, o valor dos honorários advocatícios devem ser majorados, nos termos do parágrafo 11 
do art. 85 do CPC/2015. 10. PRIMEIRA APELAÇÃO CÍVEL CONHECIDA MAS DESPROVIDA. SEGUNDA APELAÇÃO CÍVEL 
CONHECIDA E PROVIDA.

(TJGO, APELACAO CIVEL 253823-24.2015.8.09.0107, Rel. DR(A). JOSE CARLOS DE OLIVEIRA, 4A CAMARA CIVEL, julgado 
em 16/03/2017, DJe 2245 de 06/04/2017)

Nessa esteira, na hipótese em tratativa, percebe-se a distinção da controvérsia jurídica com relação àquela debatida na Ação 
Direta de Inconstitucionalidade nº 4.167, a qual analisou a constitucionalidade da Lei nº 11.738/2008 – que instituiu o piso salarial 
profi ssional nacional dos profi ssionais do magistério público da educação básica –, porquanto instrumentos legais que apresen-
tam disciplinas normativas diversas, o que leva à ausência de similitude fático-normativa entre os casos.

Conforme consignado, a Lei nº 11.350/2006 estabeleceu o regime celetista como regra para os agentes comunitários de saúde 
e os agentes de combate às endemias, mas facultada a adoção de regime jurídico estatutário pelos entes federativos, o que não 
foi previsto na Lei nº 11.738/2008, cuja constitucionalidade foi apreciada pelo Supremo Tribunal Federal na ADI nº 4.167.

Portanto, essa situação, por si só, já evidencia a distinção entre os dois casos.
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Ainda assim, da análise do voto do Ministro Joaquim Barbosa, relator da ADI nº 4.167, a constitucionalidade do piso salarial 
correspondente ao vencimento dos profi ssionais do magistério público da educação básica decorreu de peculiaridades da Lei nº 
11.738/2008, como a previsão contida no seu art. 3º, que previu a sua implementação progressiva e proporcional por todos os 
entes federativos, medida voltada à garantia da higidez orçamentária destes. Sendo esta outra diferenciação importante entre 
ambos os casos.

Art. 3o O valor de que trata o art. 2o desta Lei passará a vigorar a partir de 1o de janeiro de 2008, e sua integralização, como 
vencimento inicial das Carreiras dos profi ssionais da educação básica pública, pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios 
será feita de forma progressiva e proporcional, observado o seguinte:

I – (VETADO);

II – a partir de 1o de janeiro de 2009, acréscimo de 2/3 (dois terços) da diferença entre o valor referido no art. 2o desta Lei, atu-
alizado na forma do art. 5o desta Lei, e o vencimento inicial da Carreira vigente;

III – a integralização do valor de que trata o art. 2o desta Lei, atualizado na forma do art. 5o desta Lei, dar-se-á a partir de 1o de 
janeiro de 2010, com o acréscimo da diferença remanescente.

§ 1o A integralização de que trata o caput deste artigo poderá ser antecipada a qualquer tempo pela União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios.

§ 2o Até 31 de dezembro de 2009, admitir-se-á que o piso salarial profi ssional nacional compreenda vantagens pecuniárias, 
pagas a qualquer título, nos casos em que a aplicação do disposto neste artigo resulte em valor inferior ao de que trata o art. 2o 
desta Lei, sendo resguardadas as vantagens daqueles que percebam valores acima do referido nesta Lei.

Registre-se que a própria parte autora destaca trecho do voto do Ministro Joaquim Barbosa acerca da existência de um regime 
de transição para a implantação do piso salarial profi ssional nacional dos profi ssionais do magistério público da educação básica.

Eis o referido excerto do voto proferido pelo Ministro Joaquim Barbosa:

A existência de regime de transição implica reconhecer que o objetivo da norma é defi nir que o piso não compreende “vantagens 
pecuniárias, pagar a qualquer título”, isto é, refere-se apenas ao vencimento (valor diretamente relacionado ao serviço prestado). 
De outra forma, a distinção seria inócua e ociosa.

(ADI 4167, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, Tribunal Pleno, julgado em 27/04/2011, DJe-162 DIVULG 23-08-2011 PUBLIC 
24-08-2011 EMENT VOL-02572-01 PP-00035 RTJ VOL-00220-01 PP-00158 RJTJRS v. 46, n. 282, 2011, p. 29-83) (grifou-se)

Destarte, no caso em comento, a norma jurídica do precedente extraída do julgamento da ADI nº 4.167 não se aplica ao vertente 
feito, tendo em vista a distinção entre ambos os casos.

Sucessivamente, no tocante aos julgados do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, tem-se que estes também não devem incidir 
na presente demanda, uma vez que versam sobre os regimes jurídicos adotados por entes federativos diversos.

Ademais, é oportuno destacar que os julgados apresentados pela parte autora não representam precedentes de observância 
obrigatória – previstos no art. 927 do Código de Processo Civil –, motivo pelo qual não vinculam as razões de decidir apresenta-
das por este Juízo, sendo inclusive desnecessária à realização da distinção entre eles.

Diante dos fundamentos acima apresentados, cabe registrar que o repasse realizado pelo Ministério da Saúde, a título de assis-
tência fi nanceira complementar, por meio da Portaria nº 3.778/2018, não acarreta o direito à equivalência do vencimento ao piso 
salarial nacional para os entes federativos que optaram pelo regime jurídico estatutário, pois verba transferida independentemen-
te do regime jurídico adotado, sendo voltada ao custeio global desta categoria profi ssional, segundo se depreende do Decreto nº 
8.474/2015, em especial do seu art. 4º:

Art. 4º Para a prestação da assistência fi nanceira complementar de que trata o art. 2º, os gestores estaduais, distrital e munici-
pais do SUS declararão no SCNES os respectivos ACE e ACS com vínculo direto regularmente formalizado, conforme o regime 
jurídico que vier a ser adotado, na forma do art. 8º da Lei nº 11.350, de 2006.

Parágrafo único. Os gestores estaduais, distrital e municipais do SUS são responsáveis pelo cadastro e pela atualização das 
informações referentes aos ACE e ACS no SCNES.

No que concerne ao dano moral pleiteado, é pedido que não tem lugar no caso em apreço, tendo em vista que não houve con-
duta, dano e nexo causal que exijam a sua incidência, notadamente, pela ausência de comprovação de fatos que possam lhe dar 
arrimo, como a violação a direito fundamental da parte autora.

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS DA EXORDIAL, tendo em vista que a parte demandante não faz jus 
ao direito reclamado, nos termos do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil.
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Defi ro o benefício da gratuidade da justiça.

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios e custas processuais, pois, além de benefi ciária da 
justiça gratuita, o acesso ao Juizado Especial, em primeiro grau de jurisdição, ser independente do pagamento de custas, taxas 
ou despesas, bem como a sentença de primeiro grau não condenará o vencido nas custas processuais e honorários de advoga-
do, ressalvados os casos de litigância de má-fé, com esteio nos arts. 54 e 55 da Lei nº 9.099/95.

Após certifi cado o prazo recursal, arquivem-se os presentes autos.

Intimem-se.

SALVADOR, 6 de setembro de 2019

Angela Bacellar Batista

Juíza de Direito

[1]BARROSO, Luís Roberto. Interpretação e aplicação da Constituição: fundamentos de uma dogmática constitucional transfor-
madora. 7. ed. rev. São Paulo: Saraiva, 2009, p. 140.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
SENTENÇA

8009382-96.2019.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Aloisio Cardoso De Oliveira
Advogado: Elba Macedo Braga (OAB:0034645/BA)
Advogado: Lucineide Mendes De Oliveira (OAB:0033356/RS)
Réu: Estado Da Bahia

Sentença:

Poder Judiciário - Fórum Regional do Imbuí

2ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais da Fazenda Pública, sala 103

Rua Padre Cassimiro Quiroga, Loteamento Rio das Pedras, Qd.01, Imbuí – CEP: 41.720-400

Fax (71) 3372-7361 email: ssa-2vsje-fazenda@tjba.jus.br

Processo nº 8009382-96.2019.8.05.0001

Classe - Assunto: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) - [Aposentadoria]

Reclamante: AUTOR: ALOISIO CARDOSO DE OLIVEIRA

Reclamado(a): RÉU: ESTADO DA BAHIA

SENTENÇA

ALOISIO CARDOSO DE OLIVEIRA ajuizou AÇÃO DECLARATÓRIA CONDENATÓRIA C/C INDENIZATÓRIO em face do ESTA-
DO DA BAHIA, onde alega, resumidamente, que é servidora pública estadual aposentada e que efetuou o requerimento adminis-
trativo para aposentadoria em 03 de julho de 2015.

Ocorre que, o período para análise da aposentadoria prolongou-se por 09 (nove) meses e 29 (vinte e nove) dias, sendo conce-
dida apenas em 03 de agosto de 2016. Alega, que todos os períodos de tempo de contribuição a serem computados em sua 
aposentadoria já estavam averbados no órgão de lotação, não havendo necessidade de outras medidas de instrução.

Desta forma, o Autor requer a condenação do Réu ao pagamento de indenização em razão da injustifi cada demora na concessão 
de aposentadoria, em valor correspondente aos proventos de aposentadoria que deveria ter recebido pelos 303 (trezentos e três) 
dias de atraso, quando continuou exercendo suas funções compulsoriamente.

Procedida a citação e intimação.
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Oferecida contestação.

Realizada audiência de conciliação.

Voltaram os autos conclusos.

É o breve relatório. Decido.

DO MÉRITO.

No presente feito, pleiteia o Autor indenização em razão da suposta demora na tramitação do processo de aposentadoria.

Como é cediço, o ordenamento jurídico pátrio estabelece que a Administração Pública encontra-se afeta, entre outros, ao princí-
pio da legalidade, que representa a obrigação da Administração de agir de acordo com os ditames legais, com previsão nos arts. 
37 da Constituição Federal e 3º da Lei Estadual 12.209/2011, a saber:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Muni-
cípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e efi ciência e, também, ao seguinte: [...]

Art. 3º - A Administração Pública obedecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, efi ciência, 
celeridade, razoabilidade, proporcionalidade, motivação, devido processo legal e ampla defesa, segurança jurídica, ofi cialidade, 
verdade material, gratuidade e, quando cabível, da instrumentalidade das formas.

Neste sentido, convém destacar a lição de Celso Antônio Bandeira de Mello ao discorrer sobre o princípio da legalidade, in verbis:

É, em suma: a consagração da ideia de que a Administração Pública só pode ser exercida na conformidade da lei e que, de 
conseguinte, a atividade administrativa é atividade sublegal, infralegal, consistente na expedição de comandos complementares 
à lei.

[...]

Pretende-se através da norma geral, abstrata e por isso mesmo impessoal, a lei, editada, pois, pelo Poder Legislativo – que é o 
colégio representativo de todas as tendências (inclusive minoritárias) do corpo social –, garantir que a atuação do Executivo nada 
mais seja senão a concretização desta vontade geral.

No que tange à aposentadoria dos servidores públicos, a Constituição Federal, no seu art. 40, §3º, III, trata sobre o tema, trazen-
do as exigências para a sua concessão nos termos que seguem:

Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas 
autarquias e fundações, é assegurado regime de previdência de caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do respec-
tivo ente público, dos servidores ativos e inativos e dos pensionistas, observados critérios que preservem o equilíbrio fi nanceiro 
e atuarial e o disposto neste artigo.

§ 1º Os servidores abrangidos pelo regime de previdência de que trata este artigo serão aposentados, calculados os seus pro-
ventos a partir dos valores fi xados na forma dos §§ 3º e 17:

[...]

III - voluntariamente, desde que cumprido tempo mínimo de dez anos de efetivo exercício no serviço público e cinco anos no 
cargo efetivo em que se dará a aposentadoria, observadas as seguintes condições:

a) sessenta anos de idade e trinta e cinco de contribuição, se homem, e cinqüenta e cinco anos de idade e trinta de contribuição, 
se mulher;

b) sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, com proventos proporcionais ao tempo de 
contribuição.

[...]

Analisando os autos, verifi ca-se que o Autor, após cumprir as exigências legais, requereu sua aposentadoria, tendo o processo 
administrativo durado 09 meses para posterior deferimento, entendendo a parte Autora ter havido excesso de prazo no curso do 
processo.
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No tocante à morosidade do processo administrativo, a Constituição Federal de 1988 arrola, como direito fundamental, o direito 
à celeridade processual e duração razoável do processo, a incidir nos processos administrativos e judiciais, conforme previsão 
do seu art. 5º, LXXVIII:

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros resi-
dentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

[...]

XXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam 
a celeridade de sua tramitação.

Portanto, direitos fundamentais que são, a celeridade e razoável duração do processo devem ser assegurados pelo Estado, 
ora Réu. Sobre o tema, a doutrina trata os princípios da efi ciência e celeridade processuais com sendo os meios pelos quais se 
alcança o direito, o fi m perseguido, através de um processo adequado e justo para a produção do mérito. É o que ensina José 
dos Santos Carvalho Filho para quem:

No processo administrativo, o princípio da efi ciência há de consistir na adoção de mecanismos mais céleres e mais convincentes 
para que a Administração possa alcançar efetivamente o fi m perseguido através de todo o procedimento adotado. (...) A efi ciên-
cia é, pois, antônimo de morosidade, lentidão, desídia. A sociedade de há muito deseja rapidez na solução das questões e dos 
litígios, e, para tanto, cumpre administrar o processo administrativo com efi ciência. (CARVALHO FILHO. 2005, p. 60).

A celeridade processual não signifi ca, entretanto, produção a toque de caixa, pois a justiça deve ser alcançada de forma ade-
quada, dando ao caso a solução que se afi ne melhor. Para tanto, o tempo é necessário para uma análise cognoscível da ação, 
tendo em vista que, no decorrer do processo, diversos atos são praticados a fi m de certifi car o direito das partes, cada um com 
um prazo estabelecido em lei.

Dito isto, quanto à morosidade da Administração Pública, embora a parte Autora afi rme ter adentrado com processo administrati-
vo que durou excessivamente o prazo de 09 meses, não há que prosperar esse entendimento, devendo ser levado em conside-
ração as necessidades administrativas para emissão de seu entendimento, notadamente por não ter o Réu a única atribuição de 
apreciar a aposentadoria do Autor, bem como por ser dever seu analisar outras nuances, a exemplo do impacto que a aposenta-
doria, concedida naquele determinado momento, poderá implicar para a Administração Pública.

Inexistente, portanto, o direito invocado pelo Autor.

Ante o exposto, após analisados todos os argumentos trazidos pelas partes, tratados na fundamentação supra, JULGO IM-
PROCEDENTE O PEDIDO DA INICIAL por entender não ter o Autor o direito alegado, ausente os requisitos autorizadores da 
responsabilidade civil.

Defi ro o pleito de assistência judiciária gratuita.

Convém registrar que o acesso ao Juizado Especial independerá, em primeiro grau de jurisdição, do pagamento de custas, taxas 
ou despesas, bem como a sentença de primeiro grau não condenará o vencido nas custas processuais e honorários de advoga-
do, ressalvados os casos de litigância de má-fé, com esteio nos arts. 54 e 55, da Lei N.º 9.099/95.

Após certifi cado o prazo recursal, arquivem-se os presentes autos.

Intimem-se.

SALVADOR, 7 de setembro de 2019

Angela Bacellar Batista

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
SENTENÇA

8003208-71.2019.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Edvaldo Pinto Mendonca
Advogado: Bruno De Almeida Maia (OAB:0018921/BA)
Advogado: Bartolomeu De Jesus Chaves Filho (OAB:0049468/BA)
Réu: Estado Da Bahia
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Sentença:

Poder Judiciário

Fórum Regional do Imbuí

2ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais da Fazenda Pública, sala 103

Rua Padre Cassimiro Quiroga, Loteamento Rio das Pedras, Qd.01, Imbuí – CEP: 41.720-400

Fax (71) 3372-7361 email: ssa-2vsje-fazenda@tjba.jus.br

Processo nº 8003208-71.2019.8.05.0001

Classe - Assunto: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) - [Acumulação de Cargos]

Reclamante: AUTOR: EDVALDO PINTO MENDONCA

Reclamado(a): RÉU: ESTADO DA BAHIA

SENTENÇA

Dispensado relatório, nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/95.

Inicialmente, ressalto, o acesso ao Juizado Especial independerá, em primeiro grau de jurisdição, do pagamento de custas, taxas 
ou despesas, com esteio no art. 54 da Lei nº 9.099/95.

Ante a declaração de que não possui condições de arcar com as custas processuais sem prejuízo do seu sustento ou de sua 
família, defi ro o pedido de gratuidade da justiça.

Compulsando os autos, observa-se no termo de audiência de ID NUM 26833566, a ausência da parte autora.

Assim, diante da ausência injustifi cada da parte autora na audiência de conciliação, embora devidamente intimada no momento 
da distribuição da demanda no sistema, na forma do art. 334, §3º, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCES-
SO, SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO, com base no art. 51, inciso I, da Lei nº 9.099/95.

Fica revogada eventual antecipação de tutela concedida nos autos, bem assim assistência judiciária gratuita.

Após certifi cado o prazo recursal, arquivem-se os presentes autos.

Intimem-se.

SALVADOR, 6 de setembro de 2019

Angela Bacellar Batista

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
SENTENÇA

8027551-34.2019.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Gildasio Bastos Silva
Advogado: Elba Macedo Braga (OAB:0034645/BA)
Advogado: Lucineide Mendes De Oliveira (OAB:0033356/RS)
Réu: Estado Da Bahia

Sentença:

Poder Judiciário - Fórum Regional do Imbuí

2ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais da Fazenda Pública, sala 103
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Rua Padre Cassimiro Quiroga, Loteamento Rio das Pedras, Qd.01, Imbuí – CEP: 41.720-400

Fax (71) 3372-7361 email: ssa-2vsje-fazenda@tjba.jus.br

Processo nº 8027551-34.2019.8.05.0001

Classe - Assunto: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) - [Aposentadoria]

Reclamante: AUTOR: GILDASIO BASTOS SILVA

Reclamado(a): RÉU: ESTADO DA BAHIA

SENTENÇA

Vistos etc.

Compulsando os autos, verifi co que a parte autora requereu a desistência do presente feito.

Desta forma, em face da orientação estabelecida no Fórum Nacional Dos Juizados Especiais - FONAJE, editando o enunciado 
nº 90, o qual estipula não ser necessária a anuência da parte contrária em casos tais, conforme transcrito abaixo:

Enunciado 90 – A desistência do autor, mesmo sem a anuência do réu já citado, implicará na extinção do processo sem julgamen-
to do mérito, ainda que tal ato se dê em audiência de instrução e julgamento (aprovado no XVI Encontro – RJ).

Enunciados da Fazenda Pública

Enunciado 01: Aplicam-se aos Juizados Especiais da Fazenda Pública, no que couber, os Enunciados dos Juizados Especiais 
Cíveis. (aprovado no XXIX FONAJE – MS 25 a 27 de maio de 2011).

Diante do exposto, homologo por sentença a desistência da ação para os fi ns do art. 200, parágrafo único, do Código de Pro-
cesso Civil, ao tempo em que julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, ex vi do disposto no art. 485, inciso VIII, do 
referido diploma legal.

Sem condenação de custas e honorários advocatícios, consoante dispõe o art. 55 caput da lei 9.099/95.

Certifi cado o trânsito em julgado, arquive-se.

Intimem-se.

Salvador, 6 de setembro de 2019

Angela Bacellar Batista

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
SENTENÇA

8005846-48.2017.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Pedro Secundo De Souza
Advogado: Gabriel Da Cunha Do Bomfi m (OAB:0033864/BA)
Réu: Municipio De Salvador

Sentença:

Poder Judiciário - Fórum Regional do Imbuí

2ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais da Fazenda Pública, sala 103

Rua Padre Cassimiro Quiroga, Loteamento Rio das Pedras, Qd.01, Imbuí – CEP: 41.720-400

Fax (71) 3372-7361 email: ssa-2vsje-fazenda@tjba.jus.br
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Processo nº 8005846-48.2017.8.05.0001

Classe - Assunto: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) - [ASSISTÊNCIA SOCIAL]

Reclamante: AUTOR: PEDRO SECUNDO DE SOUZA

Reclamado(a): RÉU: MUNICIPIO DE SALVADOR

SENTENÇA

Vistos, etc.

Considerando que não houve impugnação ao pedido de cumprimento de sentença nem ao cálculo que o acompanha, a despeito 
de regularmente intimada a parte executada para tanto, conforme certifi cado no ID 33591618, HOMOLOGO, para que produza 
seus jurídicos e legais efeitos o cálculo de liquidação apresentado no ID 16238355, fi xando o valor do crédito principal em R$ 
7.000,00 (sete mil reais).

Expeça-se ofício requisitório na forma que dispõe o art. 535, do NCPC, com as observações pertinentes às Instruções Normati-
vas nº 01/2016 e 01/2018, do Tribunal de Justiça, já do conhecimento desta Secretaria, fi cando, desde já, autorizado a executada 
em proceder ao depósito em conta judicial do valor líquido devido, na eventualidade da não informação da citada conta pelo 
respectivo credor.

I.

SALVADOR, 6 de setembro de 2019

Angela Bacellar Batista

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
SENTENÇA

8003892-30.2018.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Rubia Nunes Albergarias
Advogado: Rejane Francisca Dos Santos Mota (OAB:0027280/BA)
Réu: Estado Da Bahia

Sentença:

Poder Judiciário - Fórum Regional do Imbuí

2ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais da Fazenda Pública, sala 103

Rua Padre Cassimiro Quiroga, Loteamento Rio das Pedras, Qd.01, Imbuí – CEP: 41.720-400

Fax (71) 3372-7361 email: ssa-2vsje-fazenda@tjba.jus.br

Processo nº 8003892-30.2018.8.05.0001

Classe - Assunto: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) - [Saúde]

Reclamante: AUTOR: RUBIA NUNES ALBERGARIAS

Reclamado(a): RÉU: ESTADO DA BAHIA

SENTENÇA

Vistos, etc.

Diante da concordância expressamente manifestada pela parte ré/executa no ID 33203596, HOMOLOGO, para que produza 
seus jurídicos e legais efeitos o cálculo de liquidação apresentado pela parte ré/executada no ID 31963795, fi xando o valor do 
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crédito principal em R$ 3.055,99 (três mil e cinquenta e cinco reais e noventa e nove centavos), bem como o valor de R$ 611,19 
(seiscentos e onze reais e dezenove centavos), referente aos honorários de sucumbência arbitrados na Superior Instância (ID 
28206995).

Expeça-se ofícios requisitórios na forma que dispõe o art. 535, do NCPC, com as observações pertinentes às Instruções Normati-
vas nº 01/2016 e 01/2018, do Tribunal de Justiça, já do conhecimento desta Secretaria, fi cando, desde já, autorizado a executada 
em proceder ao depósito em conta judicial do valor líquido devido, na eventualidade da não informação das citadas contas pelos 
respectivos credores.

I.

SALVADOR, 6 de setembro de 2019

Angela Bacellar Batista

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
SENTENÇA

8006893-91.2016.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Alipio Maximo Carvalho Alves
Advogado: Onilde Cavalcante De Andrade (OAB:0043447/BA)
Réu: Estado Da Bahia

Sentença:

Poder Judiciário - Fórum Regional do Imbuí

2ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais da Fazenda Pública, sala 103

Rua Padre Cassimiro Quiroga, Loteamento Rio das Pedras, Qd.01, Imbuí – CEP: 41.720-400

Fax (71) 3372-7361 email: ssa-2vsje-fazenda@tjba.jus.br

Processo nº 8006893-91.2016.8.05.0001

Classe - Assunto: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) - [Antecipação de Tutela / Tutela Específi ca]

Reclamante: AUTOR: ALIPIO MAXIMO CARVALHO ALVES

Reclamado(a): RÉU: ESTADO DA BAHIA

SENTENÇA

Vistos, etc.

Considerando que não houve impugnação ao pedido de cumprimento de sentença nem ao cálculo que o acompanha, a despeito 
de regularmente intimada a parte executada para tanto, conforme certifi cado no ID 33681398, HOMOLOGO, para que produza 
seus jurídicos e legais efeitos o cálculo de liquidação apresentado no ID 24224191, fi xando o valor do crédito principal em R$ 
3.573,83 (três mil quinhentos e setenta e três reais e oitenta e três centavos).

Expeça-se ofício requisitório na forma que dispõe o art. 535, do NCPC, com as observações pertinentes às Instruções Normati-
vas nº 01/2016 e 01/2018, do Tribunal de Justiça, já do conhecimento desta Secretaria, fi cando, desde já, autorizado a executada 
em proceder ao depósito em conta judicial do valor líquido devido, na eventualidade da não informação da citada conta pelo 
respectivo credor.

I.

SALVADOR, 6 de setembro de 2019

Angela Bacellar Batista
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Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
SENTENÇA

8003064-34.2018.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Joao Hayne De Oliveira
Réu: Estado Da Bahia

Sentença:

Poder Judiciário - Fórum Regional do Imbuí

2ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais da Fazenda Pública, sala 103

Rua Padre Cassimiro Quiroga, Loteamento Rio das Pedras, Qd.01, Imbuí – CEP: 41.720-400

Fax (71) 3372-7361 email: ssa-2vsje-fazenda@tjba.jus.br

Processo nº 8003064-34.2018.8.05.0001

Classe - Assunto: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) - [ASSISTÊNCIA SOCIAL]

Reclamante: AUTOR: JOAO HAYNE DE OLIVEIRA

Reclamado(a): RÉU: ESTADO DA BAHIA

SENTENÇA

Vistos e etc.,

Tratam-se de Embargos de Declaração opostos pela parte autora/embargante, reputando a ocorrência de vício na sentença 
homologatória do cálculo da execução no ID 21413446, eis que segundo consta o mesmo concordou com o pagamento espontâ-
neo no valor original do débito e o Juízo acatou a atualização apresentada pela parte exequente, ensejando pagamento a maior.

Aduz ser necessário o acolhimento dos Aclaratório com o fi to de retifi cação, sob pena de excesso de execução e enriquecimento 
sem causa pela parte embargada.

Oportunizado o contraditório, a parte embargada nada manifestou, conforme certidão de decurso de prazo no ID 32191149.

Relatados, decido.

Os Embargos Declaratórios têm por escopo suprir obscuridade, omissão ou contradição na sentença ou acórdão, cumprindo ao 
Embargante apontar, no decisum, onde se apresentam tais defeitos, sendo tolerado até mesmo no intuito de corrigir evidente erro 
material, servindo, dessa forma, como instrumento de aperfeiçoamento do julgado, não se prestando, no entanto, ao reexame 
apenas da matéria decidida, ainda que com propósito de corrigir eventuais erros de julgamento ou a título de prequestionamento, 
quando ausentes os requisitos inerentes.

Nos dizeres de Humberto Theodoro Júnior, “O pressuposto de admissibilidade dessa espécie de recurso é a existência de obs-
curidade ou contradição na sentença ou no acórdão, ou a omissão de algum ponto sobre que deveria pronunciar-se o juiz ou 
tribunal.”(in Curso de Direito Processual Civil, V.1, 43ª ed, p. 660).

Evidencia-se, assim, que os aclaratórios objetivam apenas garantir a inteligibilidade, a inteireza e a harmonia lógica da decisão, 
não cabendo a sua oposição para rediscutir a matéria que foi objeto de exame e consequente decisão do juízo, pugnando pela 
modifi cação do que já foi decidido, como pretende a parte Embargante.

Segundo ensinamentos de Luiz Guilherme Marinoni e Sérgio Cruz Arenhart, reputa-se decisão omissa“... a falta de manifestação 
expressa sobre algum “ponto” (fundamento de fato ou de direito) ventilado na causa, e sobre o qual deveria manifestar-se o juiz 
ou o tribunal.”(in Curso de Processo Civil, V.2, Processo de Conhecimento, ed. 6ª, p. 546).

Na situação em exame, a decisão discutida deu a solução jurídica que se entendeu correta ao caso, apreciando as questões 
postas a julgamento pelos litigantes, sendo utilizada a interpretação que se entendeu ser a mais coerente, apresentando funda-
mentação para tanto. Não há, assim, aspecto que reclame avaliação sob o argumento de obscuridade, contradição ou omissão, 
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valendo ressaltar, ainda, baseado em inesgotáveis precedentes1, que o Magistrado não está obrigado a julgar a questão sub 
judice esgotando os argumentos apresentados pelas partes, já que é livre o seu convencimento, desde que se fundamente nos 
aspectos pertinentes aos temas debatidos e na legislação que entender aplicável, segundo sua interpretação.

Sufi cientemente fundamentados os entendimentos, certas ou erradas as deliberações, os assuntos mencionados pelo Embar-
gante foram devidamente apreciados na decisão embargada, não podendo ser modifi cados em sede de embargos declaratórios 
somente porque ele não se conformou com o desfecho do julgamento, quando ausentes as hipóteses legais atinentes.

No particular não houve omissão, posto que a concordância parcial apresentada pela parte executada/embargante conforme 
consignada no ID 21375875 não pode ser presumida como impugnação ao pedido de cumprimento de sentença, tampouco 
aos cálculos de atualização do débito, os quais se impõem, haja vista a condenação datar de aproximadamente um ano, sendo 
imperiosa a atualização de cálculo, mormente no presente caso em que o pedido de execução foi inaugurado há quase um ano, 
isto é, em 15.10.2018, conforme registrado no ID 16193951.

Descabe, portanto, qualquer alegação de má-fé da parte exequente/embargada, a qual faz jus à atualização do cálculo devido, 
o que caracteriza justa reparação pela demora do tempo em que a parte executada deixou de impulsionar sua obrigação de 
pagar, não havendo que se falar em excesso da execução, tampouco enriquecimento sem causa em seu favor, o qual restaria 
confi gurado em favor da executada/embargante acaso o Juízo proferisse a esdrúxula decisão de homologar cálculo sem atuali-
zação nenhuma ante o excesso de prazo decorrido para a satisfação espontânea da obrigação decorrente de ordem judicial já 
transitada em julgado.

Toda a situação pertinente aos autos foi devidamente apreciada, e, acaso haja irresignação pela parte autora, a decisão há que 
ser contornada não através de embargos de declaração, até porque os mesmos se reportam exclusivamente ao meritum causae 
não albergando matéria de aclaramento, posto que se constitui evidentemente em inconformismo da parte vencida e cujo meca-
nismo adequado para sua veiculação é a sede do recurso à instância superior e não dos presentes embargos, por ser remédio 
restrito aos limites do julgamento já posto e concretizado.

Com isso, não restando demonstrada a ocorrência de qualquer obscuridade, contradição ou omissão no corpo da decisão guer-
reada, independentemente de ser justa ou não, os Embargos devem ser rejeitados, pois, a toda evidência, trazem o intuito de 
obter efeitos meramente infringentes por quem não se conformou com o resultado do julgamento.

Assim sendo, por não se enquadrar no permissivo legal, os aclaratórios não merecem prosperar na forma buscada pela parte 
embargante.

Isto posto, REJEITO os embargos de declaração interpostos, mantendo a sentença pelos próprios fundamentos.

I.

SALVADOR, 6 de setembro de 2019

Angela Bacellar Batista

Juíza de Direito

1 “{...} O julgador não precisa responder, um a um, todos os pontos apresentados. Não há necessidade, outrossim, de expressa 
menção a todos os dispositivos legais invocados pelas partes. Importa é que todas as questões relevantes sejam apreciadas.” 
(STJ – RESP 200600869406 – (844778 SP) – 3ª T. – Relª Min. Nancy Andrighi – DJU 26.03.2007 – p. 00240);

“{...} Não está o magistrado obrigado a responder a todas as alegações das partes se já tiver encontrado motivo sufi ciente 
para fundamentar a decisão, nem está obrigado a ater-se aos fundamentos por elas indicados.” (STJ – RESP 200401074738 – 
(671755 RS) – 2ª T. – Rel. Min. Castro Meira – DJU 20.03.2007 – p. 00259).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
SENTENÇA

8005234-13.2017.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Saulo Amos Cardoso Barbosa
Advogado: Manuele Costa Marques De Jesus (OAB:0045139/BA)
Réu: Estado Da Bahia

Sentença:

Poder Judiciário - Fórum Regional do Imbuí
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2ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais da Fazenda Pública, sala 103

Rua Padre Cassimiro Quiroga, Loteamento Rio das Pedras, Qd.01, Imbuí – CEP: 41.720-400

Fax (71) 3372-7361 email: ssa-2vsje-fazenda@tjba.jus.br

Processo nº 8005234-13.2017.8.05.0001

Classe - Assunto: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) - [Anulação e Correção de Provas / Questões]

Reclamante: AUTOR: SAULO AMOS CARDOSO BARBOSA

Reclamado(a): RÉU: ESTADO DA BAHIA

SENTENÇA

Diante da notícia do cumprimento da determinação judicial imposta em defi nitivo, e, nada mais havendo, considerando que a 
parte autora nada mais requereu nem informou, apesar de regularmente intimada para tanto, considero satisfeita a obrigação e 
JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO/CUMPRIMENTO DE SENTENÇA e o faço com fundamento no art. 924, inciso II, 
do Código de Processo Civil.

Após, arquive-se com baixa.

SALVADOR, 6 de setembro de 2019

Angela Bacellar Batista

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
SENTENÇA

8010722-12.2018.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Janete Luzia Nascimento De Oliveira Lima
Advogado: Filipe Correia Penedo Cavalcanti De Albuquerque (OAB:0037383/BA)
Réu: Estado Da Bahia

Sentença:

Poder Judiciário - Fórum Regional do Imbuí

2ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais da Fazenda Pública, sala 103

Rua Padre Cassimiro Quiroga, Loteamento Rio das Pedras, Qd.01, Imbuí – CEP: 41.720-400

Fax (71) 3372-7361 email: ssa-2vsje-fazenda@tjba.jus.br

Processo nº 8010722-12.2018.8.05.0001

Classe - Assunto: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) - [Saúde]

Reclamante: AUTOR: JANETE LUZIA NASCIMENTO DE OLIVEIRA LIMA

Reclamado(a): RÉU: ESTADO DA BAHIA

SENTENÇA

Vistos e etc.,

Tratam-se de Embargos de Declaração opostos pela parte ré/embargante, reputando a sentença de mérito de omissa porque se-
gundo alega, deixou de constar do comando decisório a periodicidade e previsão da necessidade médica justifi cada em relatório 
equivalente para a realização do procedimento clínico determinado no julgado.
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Oportunizado o contraditório, a parte ré / embargada se manifestou em termo genéricos requerendo o improvimento dos acla-
ratórios por considerar tratar-se matéria de impugnação através de Recurso para a Instância Superior e não através da via dos 
Embargos de Declaração.

Relatados, decido.

Os Embargos Declaratórios têm por escopo suprir obscuridade, omissão ou contradição na sentença ou acórdão, cumprindo ao 
Embargante apontar, no decisum, onde se apresentam tais defeitos, sendo tolerado até mesmo no intuito de corrigir evidente erro 
material, servindo, dessa forma, como instrumento de aperfeiçoamento do julgado, não se prestando, no entanto, ao reexame 
apenas da matéria decidida, ainda que com propósito de corrigir eventuais erros de julgamento ou a título de prequestionamento, 
quando ausentes os requisitos inerentes.

Nos dizeres de Humberto Theodoro Júnior, “O pressuposto de admissibilidade dessa espécie de recurso é a existência de obs-
curidade ou contradição na sentença ou no acórdão, ou a omissão de algum ponto sobre que deveria pronunciar-se o juiz ou 
tribunal.”(in Curso de Direito Processual Civil, V.1, 43ª ed, p. 660).

Evidencia-se, assim, que os aclaratórios objetivam apenas garantir a inteligibilidade, a inteireza e a harmonia lógica da decisão, 
não cabendo a sua oposição para rediscutir a matéria que foi objeto de exame e consequente decisão do juízo, pugnando pela 
modifi cação do que já foi decidido, como pretende a parte Embargante.

Segundo ensinamentos de Luiz Guilherme Marinoni e Sérgio Cruz Arenhart, reputa-se decisão omissa“... a falta de manifestação 
expressa sobre algum “ponto” (fundamento de fato ou de direito) ventilado na causa, e sobre o qual deveria manifestar-se o juiz 
ou o tribunal.”(in Curso de Processo Civil, V.2, Processo de Conhecimento, ed. 6ª, p. 546).

Da análise dos autos constato que, em verdade, assiste razão à parte ré / embargante, eis que ao determinar a realização de 
procedimento clínico periódico é imperioso que se estabeleça os termos da periodicidade e da necessidade médica correspon-
dente, sob pena do ensejo de gastos desnecessários ou de modo injustifi cado, cuja corresponsabilidade o órgão julgador deve 
estar atento ante o seu papel de agente modifi cador dos fatores sociais e econômicos.

Por oportuno, saliento que a providência aclaratória requestada em nada afeta o mérito acerca do quanto já decidido, mas tão 
somente aperfeiçoa de modo razoável e equilibrado o conteúdo decisório.

Assim, a fi m de suprir a omissão apontada, CONHEÇO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e os ACOLHO para determinar 
que na sentença de mérito proferida no ID 28168757:

onde se lê:

“JULGO PROCEDENTE, EM PARTE, O PEDIDO, para determinar, no prazo de 10(dez) dias, que o Acionado custeie e autorize a 
realização da Mamotomia guiada por ressonância magnética, bem como de ressonâncias magnéticas periódicas por seis meses, 
sob pena de medidas judiciais cabíveis na hipótese de descumprimento de ordem judicial.”,

leia-se:

“JULGO PROCEDENTE, EM PARTE, O PEDIDO, para determinar, no prazo de 10(dez) dias, que o Acionado custeie e autorize 
a realização da Mamotomia guiada por ressonância magnética, fi cando condicionada à repetição do exame de ressonância mag-
nética, dentro do período total de seis meses, desde que a para autora apresente relatório médico atualizado, que justifi que a sua 
necessidade, sob pena de medidas judiciais cabíveis na hipótese de descumprimento de ordem judicial.”

Anote-se.

No mais, persiste a decisão tal como está lançada.

I.

SALVADOR, 6 de setembro de 2019

Angela Bacellar Batista

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
SENTENÇA
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8002316-70.2016.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Réu: Municipio De Salvador
Autor: Adailton Dos Santos
Advogado: Jeronimo Luiz Placido De Mesquita (OAB:0020541/BA)
Advogado: Marylia Gabriella Santana De Carvalho (OAB:0043569/BA)
Advogado: Yuri Oliveira Arleo (OAB:0043522/BA)

Sentença:

Poder Judiciário - Fórum Regional do Imbuí

2ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais da Fazenda Pública, sala 103

Rua Padre Cassimiro Quiroga, Loteamento Rio das Pedras, Qd.01, Imbuí – CEP: 41.720-400

Fax (71) 3372-7361 email: ssa-2vsje-fazenda@tjba.jus.br

Processo nº 8002316-70.2016.8.05.0001

Classe - Assunto: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) - [Adicional de Insalubridade, Adicional por Tempo 
de Serviço]

Reclamante: AUTOR: ADAILTON DOS SANTOS

Reclamado(a): RÉU: MUNICIPIO DE SALVADOR

SENTENÇA

Vistos e etc.,

Tratam-se de Embargos de Declaração opostos pela parte ré/embargante, reputando erro material na sentença homologatória do 
cálculo proferida no ID 23685893, eis que não houve regular intimação da sua parte para prévia manifestação sobre os cálculos, 
encarecendo assim a anulação do decisum com devolução da oportunidade de contraditório.

Oportunizada a manifestação da parte autora / embargada, a mesma se manifestou através do ID 33714687, concordando com 
a pretensão aclaratória da parte embargante.

Relatados, decido.

Os Embargos Declaratórios têm por escopo suprir obscuridade, omissão ou contradição na sentença ou acórdão, cumprindo ao 
Embargante apontar, no decisum, onde se apresentam tais defeitos, sendo tolerado até mesmo no intuito de corrigir evidente erro 
material, servindo, dessa forma, como instrumento de aperfeiçoamento do julgado, não se prestando, no entanto, ao reexame 
apenas da matéria decidida, ainda que com propósito de corrigir eventuais erros de julgamento ou a título de prequestionamento, 
quando ausentes os requisitos inerentes.

Nos dizeres de Humberto Theodoro Júnior, “O pressuposto de admissibilidade dessa espécie de recurso é a existência de obs-
curidade ou contradição na sentença ou no acórdão, ou a omissão de algum ponto sobre que deveria pronunciar-se o juiz ou 
tribunal.”(in Curso de Direito Processual Civil, V.1, 43ª ed, p. 660).

Evidencia-se, assim, que os aclaratórios objetivam apenas garantir a inteligibilidade, a inteireza e a harmonia lógica da decisão, 
não cabendo a sua oposição para rediscutir a matéria que foi objeto de exame e consequente decisão do juízo, pugnando pela 
modifi cação do que já foi decidido, como pretende a parte Embargante.

Segundo ensinamentos de Luiz Guilherme Marinoni e Sérgio Cruz Arenhart, reputa-se decisão omissa“... a falta de manifestação 
expressa sobre algum “ponto” (fundamento de fato ou de direito) ventilado na causa, e sobre o qual deveria manifestar-se o juiz 
ou o tribunal.”(in Curso de Processo Civil, V.2, Processo de Conhecimento, ed. 6ª, p. 546).

Da análise dos autos constato que, em verdade, assiste razão à parte ré / embargante, eis que conforme certifi cado no ID 
33590759 houve defeito na sua intimação para se manifestar sobre os cálculos, de modo que a sentença homologatória foi 
proferida ao arrepio da regularidade do contraditório, encarecendo o reconhecimento da sua nulidade, tanto que assim concorda 
expressamente a parte autora/embargada.

Assim, a fi m de suprir e extirpar o vício de nulidade constatado, CONHEÇO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e os ACO-
LHO para declarar nula a sentença homologatória do cálculo proferida no ID 23685893, e, em consequência, determinar que a 
Secretaria promova o cancelamento da referida sentença nestes autos digitais, e, após, intime-se a parte ré/embargada para se 
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manifestar sobre o pedido de execução apresentado e respectivos cálculos, fi cando assim devolvido in integrum o prazo legal 
para tanto, em razão do manifesto equívoco.

I.

SALVADOR, 6 de setembro de 2019

Angela Bacellar Batista

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
SENTENÇA

8000792-04.2017.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Veridiane Maria Da Silva Santana
Advogado: Ricardo Gesteira Ramos De Almeida (OAB:0020328/BA)
Advogado: Andre Brandao Fialho Ribeiro (OAB:0022894/BA)
Advogado: Rodrigo Do Valle Oliveira (OAB:0035038/BA)
Réu: Municipio De Salvador

Sentença:

Poder Judiciário - Fórum Regional do Imbuí

2ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais da Fazenda Pública, sala 103

Rua Padre Cassimiro Quiroga, Loteamento Rio das Pedras, Qd.01, Imbuí – CEP: 41.720-400

Fax (71) 3372-7361 email: ssa-2vsje-fazenda@tjba.jus.br

Processo nº 8000792-04.2017.8.05.0001

Classe - Assunto: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) - [ITBI - Imposto de Transmissão Intervivos de Bens 
Móveis e Imóveis (Municipal)]

Reclamante: AUTOR: VERIDIANE MARIA DA SILVA SANTANA

Reclamado(a): RÉU: MUNICIPIO DE SALVADOR

SENTENÇA

Diante da notícia da satisfação da obrigação, com fundamento no art. 924, inciso II, do CPC, JULGO EXTINTA a presente exe-
cução/cumprimento de sentença, e, o faço com resolução de mérito.

Expeça-se o alvará.

Arquive-se com baixa.

SALVADOR, 7 de setembro de 2019

Angela Bacellar Batista

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
SENTENÇA

8016479-50.2019.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Valdinei Reis
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Advogado: Matheus Augusto Cerqueira Silva (OAB:0041863/BA)
Réu: Estado Da Bahia

Sentença:

Poder Judiciário - Fórum Regional do Imbuí

2ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais da Fazenda Pública, sala 103

Rua Padre Cassimiro Quiroga, Loteamento Rio das Pedras, Qd.01, Imbuí – CEP: 41.720-400

Fax (71) 3372-7361 email: ssa-2vsje-fazenda@tjba.jus.br

Processo nº 8016479-50.2019.8.05.0001

Classe - Assunto: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) - [Gratifi cações Estaduais Específi cas]

Reclamante: AUTOR: VALDINEI REIS

Reclamado(a): RÉU: ESTADO DA BAHIA

SENTENÇA

Vistos e etc.,

Trata-se de ação movida por VALDINEI REIS contra o ESTADO DA BAHIA, visando obrigar esse último a implementar, em favor 
do Autor, o pagamento da gratifi cação por Condições Especiais de Trabalho no percentual de 125% (cento e vinte e cinco por 
cento), por todo o período em que perdurar o desempenho das funções correspondentes à graduação de 1º TENENTE PM, e, 
a pagar ao Autor a quantia de R$13.915,26 (treze mil novecentos e quinze reais e vinte e seis centavos), a título de retroativo, 
tudo consoante planilha de cálculos anexa, sem prejuízo das parcelas que se vencerem no curso do processo, valores estes que 
deverão ser atualizados e corrigidos de acordo com os índices ofi ciais utilizados pelo IPCA, com juros de mora incidentes a partir 
da citação e de acordo com a remuneração da caderneta de poupança.

É cediço que para o regular exercício do direito de ação reclama-se o concurso dos pressupostos processuais, aos quais se 
condiciona a existência válida do processo, destacando-se a competência do juízo para a causa.

O art. 27 da Lei nº 12.153 /2009, permite a aplicação subsidiária da Lei nº 9.099/1995 aos Juizados Especiais da Fazenda Pú-
blica.

Desnecessário enfatizar que quando se trata de competência em razão da matéria não há que se falar em prorrogação, pois se 
trata de competência absoluta, questão de ordem pública que pode ser alegada a qualquer tempo, assim como pode ser reco-
nhecida ex offi cio.

Outrossim, o enunciado 89 do FONAJE estabelece: “ A incompetência territorial pode ser reconhecida de ofício no sistema dos 
Juizados Especiais.”

Também, o Enunciado n. 09 dos Juizados da Fazenda Pública, apresenta, a seguinte diretriz:

“Nas comarcas onde não houver Juizado Especial da Fazenda Pública ou juizados adjuntos instalados, as ações serão propostas 
perante as Varas comuns que detêm competência para processar os feitos de interesse da Fazenda Pública ou perante aquelas 
designadas pelo Tribunal de Justiça, observando-se o procedimento previsto na Lei 12.153/09 (XXXII Encontro – Armação de 
Búzios/RJ).”

Há de se destacar, ainda, que o Colégio dos Magistrados dos Juizados Especiais do Estado da Bahia, após se reunir, no último 
dia 30 do mês de julho de 2018, durante os turnos matutino e vespertino, no auditório do Fórum Regional I, Imbuí, nesta Capital, 
aprovou a Recomendação n. 02, nos seguintes termos: “...a competência dos Juizados Fazendários é limitada à Comarca de 
Salvador, nos termos do Enunciado nº 09 FONAJE (Enunciados da Fazenda Pública)...”.

Considerando que essa recomendação foi exposta na 45ª Sessão Ordinária do Conselho Superior dos Juizados Especiais, e 
considerando que o requerente não possui domicílio na Capital do Estado, pois não demonstrou tal fato (consoante se observa 
dos documentos acostados com a petição 27329061), verifi ca-se que este Juizado não é competente para apreciar e julgar o 
presente feito, sendo, pois, de rigor a extinção, consoante o disposto no artigo 51, inciso III da Lei 9.099/95 e o Enunciado da 
Fazenda Pública 09.

Diante do exposto e pelo mais que dos autos consta, julgo EXTINTO o feito, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 51, 
inciso III, da Lei 9.099/95.
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Transitada em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.

Cancele-se a audiência, se for o caso.

P. R. I.

SALVADOR, 7 de setembro de 2019

Angela Bacellar Batista

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
SENTENÇA

8004183-64.2017.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Vinicius Moor Brandao
Advogado: Gustavo Ribeiro Gomes Brito (OAB:0024518/BA)
Réu: Estado Da Bahia

Sentença:

Poder Judiciário - Fórum Regional do Imbuí

2ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais da Fazenda Pública, sala 103

Rua Padre Cassimiro Quiroga, Loteamento Rio das Pedras, Qd.01, Imbuí – CEP: 41.720-400

Fax (71) 3372-7361 email: ssa-2vsje-fazenda@tjba.jus.br

Processo nº 8004183-64.2017.8.05.0001

Classe - Assunto: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) - [Abono de Permanência]

Reclamante: AUTOR: VINICIUS MOOR BRANDAO

Reclamado(a): RÉU: ESTADO DA BAHIA

SENTENÇA

Diante da notícia da satisfação da obrigação, com fundamento no art. 924, inciso II, do CPC, JULGO EXTINTA a presente exe-
cução/cumprimento de sentença, e, o faço com resolução de mérito.

Expeça-se o alvará.

Arquive-se com baixa.

SALVADOR, 7 de setembro de 2019

Angela Bacellar Batista

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
SENTENÇA

8002751-39.2019.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Elli Glazielle De Jesus Rangel
Advogado: Sandra Anunciacao Miranda De Santana Cerqueira (OAB:0045294/BA)
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Réu: Estado Da Bahia

Sentença:

Poder Judiciário - Fórum Regional do Imbuí

2ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais da Fazenda Pública, sala 103

Rua Padre Cassimiro Quiroga, Loteamento Rio das Pedras, Qd.01, Imbuí – CEP: 41.720-400

Fax (71) 3372-7361 email: ssa-2vsje-fazenda@tjba.jus.br

Processo nº 8002751-39.2019.8.05.0001

Classe - Assunto: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) - [Fornecimento de Medicamentos]

Reclamante: AUTOR: ELLI GLAZIELLE DE JESUS RANGEL

Reclamado(a): RÉU: ESTADO DA BAHIA

S E N T E N Ç A

Vistos, etc.

Ingressou a parte requerente neste Juízo em face do ESTADO DA BAHIA e OUTROS, objetivando a prestação jurisdicional, 
apresentando como argumentos capazes de fundamentar o seu direito as disposições constantes da peça inaugural.

Dispensado o relatório, consoante regra ínsita no artigo 38 da lei 9.099/95, passo a decidir.

Compulsando os autos, verifi ca-se que a parte autora foi intimada para praticar ato processual relevante para o deslinde do feito, 
a despeito do que nada requereu ou praticou conforme determinado, consoante certidão 32994266.

Desse modo, a parte autora abandonou a causa por mais de 30 (dias), o que, por si só, autoriza a extinção do feito, consoante 
dispõe o art. 485, inciso III, do CPC/20151. Ressalto, inclusive, que a extinção do processo sem julgamento do mérito independe, 
em qualquer hipótese, de prévia intimação, nos termos do artigo 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95 2.

Posto isto, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com base no artigo 485, inciso III, do CPC/2015.

Sem condenação ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios face ao teor do artigo 55 da Lei nº 9.099/953.

I.

SALVADOR, 7 de setembro de 2019

Angela Bacellar Batista

Juíza de Direito

1 “Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando:

(…)

III - por não promover os atos e as diligências que lhe incumbir, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias; “

2 “Art. 51 (...)

§ 1º A extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia intimação pessoal das partes”.

3 “Art. 55. A sentença de primeiro grau não condenará o vencido em custas e honorários de advogado, ressalvados os casos de 
litigância de má-fé...”

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
SENTENÇA
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8002395-44.2019.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Jaime Moura De Santana
Advogado: Onilde Cavalcante De Andrade (OAB:0043447/BA)
Réu: Estado Da Bahia

Sentença:

Poder Judiciário - Fórum Regional do Imbuí

2ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais da Fazenda Pública, sala 103

Rua Padre Cassimiro Quiroga, Loteamento Rio das Pedras, Qd.01, Imbuí – CEP: 41.720-400

Fax (71) 3372-7361 email: ssa-2vsje-fazenda@tjba.jus.br

Processo nº 8002395-44.2019.8.05.0001

Classe - Assunto: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) - [Assistência à Saúde]

Reclamante: AUTOR: JAIME MOURA DE SANTANA

Reclamado(a): RÉU: ESTADO DA BAHIA

S E N T E N Ç A

Vistos, etc.

Ingressou a parte requerente neste Juízo em face do ESTADO DA BAHIA e OUTROS, objetivando a prestação jurisdicional, 
apresentando como argumentos capazes de fundamentar o seu direito as disposições constantes da peça inaugural.

Dispensado o relatório, consoante regra ínsita no artigo 38 da lei 9.099/95, passo a decidir.

Compulsando os autos, verifi ca-se que a parte autora foi intimada para praticar ato processual relevante para o deslinde do feito, 
a despeito do que nada requereu ou praticou conforme determinado, consoante certidão 33093699.

Desse modo, a parte autora abandonou a causa por mais de 30 (dias), o que, por si só, autoriza a extinção do feito, consoante 
dispõe o art. 485, inciso III, do CPC/20151. Ressalto, inclusive, que a extinção do processo sem julgamento do mérito independe, 
em qualquer hipótese, de prévia intimação, nos termos do artigo 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95 2.

Posto isto, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com base no artigo 485, inciso III, do CPC/2015.

Sem condenação ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios face ao teor do artigo 55 da Lei nº 9.099/953.

I.

SALVADOR, 7 de setembro de 2019

Angela Bacellar Batista

Juíza de Direito

1 “Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando:

(…)

III - por não promover os atos e as diligências que lhe incumbir, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias; “

2 “Art. 51 (...)

§ 1º A extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia intimação pessoal das partes”.

3 “Art. 55. A sentença de primeiro grau não condenará o vencido em custas e honorários de advogado, ressalvados os casos de 
litigância de má-fé...”

PODER JUDICIÁRIO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
SENTENÇA

8005152-45.2018.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Carlos Alberto Lima
Advogado: Yuri Oliveira Arleo (OAB:0043522/BA)
Advogado: Jeronimo Luiz Placido De Mesquita (OAB:0020541/BA)
Réu: Municipio De Salvador

Sentença:

Poder Judiciário - Fórum Regional do Imbuí

2ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais da Fazenda Pública, sala 103

Rua Padre Cassimiro Quiroga, Loteamento Rio das Pedras, Qd.01, Imbuí – CEP: 41.720-400

Fax (71) 3372-7361 email: ssa-2vsje-fazenda@tjba.jus.br

Processo nº 8005152-45.2018.8.05.0001

Classe - Assunto: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) - [Enquadramento]

Reclamante: AUTOR: CARLOS ALBERTO LIMA

Reclamado(a): RÉU: MUNICIPIO DE SALVADOR

S E N T E N Ç A

Vistos, etc.

Ingressou a parte requerente neste Juízo em face do ESTADO DA BAHIA e OUTROS, objetivando a prestação jurisdicional, 
apresentando como argumentos capazes de fundamentar o seu direito as disposições constantes da peça inaugural.

Dispensado o relatório, consoante regra ínsita no artigo 38 da lei 9.099/95, passo a decidir.

Compulsando os autos, verifi ca-se que a parte autora foi intimada para praticar ato processual relevante para o deslinde do feito, 
a despeito do que nada requereu ou praticou conforme determinado, consoante certidão 33093791.

Desse modo, a parte autora abandonou a causa por mais de 30 (dias), o que, por si só, autoriza a extinção do feito, consoante 
dispõe o art. 485, inciso III, do CPC/20151. Ressalto, inclusive, que a extinção do processo sem julgamento do mérito independe, 
em qualquer hipótese, de prévia intimação, nos termos do artigo 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95 2.

Posto isto, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com base no artigo 485, inciso III, do CPC/2015.

Sem condenação ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios face ao teor do artigo 55 da Lei nº 9.099/953.

I.

SALVADOR, 7 de setembro de 2019

Angela Bacellar Batista

Juíza de Direito

1 “Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando:

(…)

III - por não promover os atos e as diligências que lhe incumbir, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias; “

2 “Art. 51 (...)

§ 1º A extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia intimação pessoal das partes”.
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3 “Art. 55. A sentença de primeiro grau não condenará o vencido em custas e honorários de advogado, ressalvados os casos de 
litigância de má-fé...”

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
SENTENÇA

8003132-86.2015.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Cristiane Ramos De Jesus
Advogado: Marylia Gabriella Santana De Carvalho (OAB:0043569/BA)
Advogado: Jeronimo Luiz Placido De Mesquita (OAB:0020541/BA)
Advogado: Yuri Oliveira Arleo (OAB:0043522/BA)
Réu: Municipio De Salvador

Sentença:

Poder Judiciário - Fórum Regional do Imbuí

2ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais da Fazenda Pública, sala 103

Rua Padre Cassimiro Quiroga, Loteamento Rio das Pedras, Qd.01, Imbuí – CEP: 41.720-400

Fax (71) 3372-7361 email: ssa-2vsje-fazenda@tjba.jus.br

Processo nº 8003132-86.2015.8.05.0001

Classe - Assunto: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) - [Adicional de Insalubridade, Adicional por Tempo 
de Serviço, Adicional de Produtividade]

Reclamante: AUTOR: CRISTIANE RAMOS DE JESUS

Reclamado(a): RÉU: MUNICIPIO DE SALVADOR

SENTENÇA

Diante da notícia da satisfação da obrigação, com fundamento no art. 924, inciso II, do CPC, JULGO EXTINTA a presente exe-
cução/cumprimento de sentença, e, o faço com resolução de mérito.

Expeça-se o alvará.

Arquive-se com baixa.

SALVADOR, 7 de setembro de 2019

Angela Bacellar Batista

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
SENTENÇA

8003113-46.2016.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Magali Serravale Tavares Dos Santos
Advogado: Fabiano Samartin Fernandes (OAB:0021439/BA)
Réu: Estado Da Bahia

Sentença:

Poder Judiciário - Fórum Regional do Imbuí
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2ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais da Fazenda Pública, sala 103

Rua Padre Cassimiro Quiroga, Loteamento Rio das Pedras, Qd.01, Imbuí – CEP: 41.720-400

Fax (71) 3372-7361 email: ssa-2vsje-fazenda@tjba.jus.br

Processo nº 8003113-46.2016.8.05.0001

Classe - Assunto: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) - [Medicamento / Tratamento / Cirurgia de Efi cácia 
não comprovada]

Reclamante: AUTOR: MAGALI SERRAVALE TAVARES DOS SANTOS

Reclamado(a): RÉU: ESTADO DA BAHIA

SENTENÇA

Diante da notícia da satisfação da obrigação, com fundamento no art. 924, inciso II, do CPC, JULGO EXTINTA a presente exe-
cução/cumprimento de sentença, e, o faço com resolução de mérito.

Expeça-se o alvará.

Arquive-se com baixa.

SALVADOR, 7 de setembro de 2019

Angela Bacellar Batista

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
SENTENÇA

8007007-30.2016.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Palusa Cruz Carneiro
Advogado: Carlos Ayalla Teixeira Ribeiro (OAB:0022152/BA)
Advogado: Marcelo Linhares (OAB:0016111/BA)
Réu: Municipio De Salvador

Sentença:

Poder Judiciário - Fórum Regional do Imbuí

2ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais da Fazenda Pública, sala 103

Rua Padre Cassimiro Quiroga, Loteamento Rio das Pedras, Qd.01, Imbuí – CEP: 41.720-400

Fax (71) 3372-7361 email: ssa-2vsje-fazenda@tjba.jus.br

Processo nº 8007007-30.2016.8.05.0001

Classe - Assunto: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) - [ITBI - Imposto de Transmissão Intervivos de Bens 
Móveis e Imóveis (Municipal)]

Reclamante: AUTOR: PALUSA CRUZ CARNEIRO

Reclamado(a): RÉU: MUNICIPIO DE SALVADOR

SENTENÇA

Diante da notícia da satisfação da obrigação, com fundamento no art. 924, inciso II, do CPC, JULGO EXTINTA a presente exe-
cução/cumprimento de sentença, e, o faço com resolução de mérito.
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Expeça-se o alvará.

Arquive-se com baixa.

SALVADOR, 7 de setembro de 2019

Angela Bacellar Batista

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
SENTENÇA

8002848-73.2018.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Eliaci Roquelina Da Silva Cruz
Advogado: Elba Macedo Braga (OAB:0034645/BA)
Advogado: Yara Carla Machado Moura (OAB:0055449/BA)
Réu: Estado Da Bahia

Sentença:

Poder Judiciário - Fórum Regional do Imbuí

2ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais da Fazenda Pública, sala 103

Rua Padre Cassimiro Quiroga, Loteamento Rio das Pedras, Qd.01, Imbuí – CEP: 41.720-400

Fax (71) 3372-7361 email: ssa-2vsje-fazenda@tjba.jus.br

Processo nº 8002848-73.2018.8.05.0001

Classe - Assunto: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) - [Licença Prêmio]

Reclamante: AUTOR: ELIACI ROQUELINA DA SILVA CRUZ

Reclamado(a): RÉU: ESTADO DA BAHIA

SENTENÇA

Diante da notícia da satisfação da obrigação, com fundamento no art. 924, inciso II, do CPC, JULGO EXTINTA a presente exe-
cução/cumprimento de sentença, e, o faço com resolução de mérito.

Expeça-se o alvará.

Arquive-se com baixa.

SALVADOR, 8 de setembro de 2019

Angela Bacellar Batista

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
SENTENÇA

8005671-54.2017.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Pedro Neves De Carvalho
Advogado: Andre Luiz De Oliveira Machado (OAB:0026200/BA)
Réu: Estado Da Bahia
Réu: Planserv
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Sentença:

Poder Judiciário - Fórum Regional do Imbuí

2ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais da Fazenda Pública, sala 103

Rua Padre Cassimiro Quiroga, Loteamento Rio das Pedras, Qd.01, Imbuí – CEP: 41.720-400

Fax (71) 3372-7361 email: ssa-2vsje-fazenda@tjba.jus.br

Processo nº 8005671-54.2017.8.05.0001

Classe - Assunto: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) - [Tratamento Médico-Hospitalar]

Reclamante: AUTOR: PEDRO NEVES DE CARVALHO

Reclamado(a): RÉU: ESTADO DA BAHIA e outros

S E N T E N Ç A

Vistos, etc.

Ingressou a parte requerente neste Juízo em face do ESTADO DA BAHIA e OUTROS, objetivando a prestação jurisdicional, 
apresentando como argumentos capazes de fundamentar o seu direito as disposições constantes da peça inaugural.

Dispensado o relatório, consoante regra ínsita no artigo 38 da lei 9.099/95, passo a decidir.

Compulsando os autos, verifi ca-se que a parte autora foi intimada para praticar ato processual relevante para o deslinde do feito, 
a despeito do que nada requereu ou praticou conforme determinado, consoante certidão 33783760.

Desse modo, a parte autora abandonou a causa por mais de 30 (dias), o que, por si só, autoriza a extinção do feito, consoante 
dispõe o art. 485, inciso III, do CPC/20151. Ressalto, inclusive, que a extinção do processo sem julgamento do mérito independe, 
em qualquer hipótese, de prévia intimação, nos termos do artigo 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95 2.

Posto isto, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com base no artigo 485, inciso III, do CPC/2015.

Sem condenação ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios face ao teor do artigo 55 da Lei nº 9.099/953.

I.

SALVADOR, 8 de setembro de 2019

Angela Bacellar Batista

Juíza de Direito

1 “Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando:

(…)

III - por não promover os atos e as diligências que lhe incumbir, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias; “

2 “Art. 51 (...)

§ 1º A extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia intimação pessoal das partes”.

3 “Art. 55. A sentença de primeiro grau não condenará o vencido em custas e honorários de advogado, ressalvados os casos de 
litigância de má-fé...”

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
SENTENÇA

8002922-64.2017.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
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Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Adriano Araujo Barbosa
Advogado: Claudio Fonseca De Oliveira (OAB:0051750/BA)
Advogado: Antonio Oliveira De Jesus (OAB:0041754/BA)
Advogado: Rafael Fraga Bernardo (OAB:0046765/BA)
Autor: Arnaldo Nonato Dos Anjos Junior
Advogado: Claudio Fonseca De Oliveira (OAB:0051750/BA)
Advogado: Antonio Oliveira De Jesus (OAB:0041754/BA)
Advogado: Rafael Fraga Bernardo (OAB:0046765/BA)
Réu: Estado Da Bahia

Sentença:

Poder Judiciário - Fórum Regional do Imbuí

2ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais da Fazenda Pública, sala 103

Rua Padre Cassimiro Quiroga, Loteamento Rio das Pedras, Qd.01, Imbuí – CEP: 41.720-400

Fax (71) 3372-7361 email: ssa-2vsje-fazenda@tjba.jus.br

Processo nº 8002922-64.2017.8.05.0001

Classe - Assunto: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) - [Gratifi cações e Adicionais]

Reclamante: AUTOR: ADRIANO ARAUJO BARBOSA e outros

Reclamado(a): RÉU: ESTADO DA BAHIA

SENTENÇA

Diante da notícia da satisfação da obrigação, com fundamento no art. 924, inciso II, do CPC, JULGO EXTINTA a presente exe-
cução/cumprimento de sentença, e, o faço com resolução de mérito.

Expeça-se o alvará.

Arquive-se com baixa.

SALVADOR, 8 de setembro de 2019

Angela Bacellar Batista

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
SENTENÇA

8000501-72.2015.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Rosana Cleide Silva Dos Santos
Advogado: Yuri Oliveira Arleo (OAB:0043522/BA)
Advogado: Jeronimo Luiz Placido De Mesquita (OAB:0020541/BA)
Réu: Municipio De Salvador

Sentença:

Poder Judiciário - Fórum Regional do Imbuí

2ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais da Fazenda Pública, sala 103

Rua Padre Cassimiro Quiroga, Loteamento Rio das Pedras, Qd.01, Imbuí – CEP: 41.720-400

Fax (71) 3372-7361 email: ssa-2vsje-fazenda@tjba.jus.br
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Processo nº 8000501-72.2015.8.05.0001

Classe - Assunto: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) - [Adicional de Insalubridade, Adicional por Tempo 
de Serviço, Adicional de Produtividade]

Reclamante: AUTOR: ROSANA CLEIDE SILVA DOS SANTOS

Reclamado(a): RÉU: MUNICIPIO DE SALVADOR

SENTENÇA

Diante da notícia da satisfação da obrigação, com fundamento no art. 924, inciso II, do CPC, JULGO EXTINTA a presente exe-
cução/cumprimento de sentença, e, o faço com resolução de mérito.

Expeça-se o alvará.

Arquive-se com baixa.

SALVADOR, 8 de setembro de 2019

Angela Bacellar Batista

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
SENTENÇA

8000312-94.2015.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Leonardo Santos Silva Pinho
Advogado: Yuri Oliveira Arleo (OAB:0043522/BA)
Advogado: Jeronimo Luiz Placido De Mesquita (OAB:0020541/BA)
Advogado: Marylia Gabriella Santana De Carvalho (OAB:0043569/BA)
Réu: Municipio De Salvador

Sentença:

Poder Judiciário - Fórum Regional do Imbuí

2ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais da Fazenda Pública, sala 103

Rua Padre Cassimiro Quiroga, Loteamento Rio das Pedras, Qd.01, Imbuí – CEP: 41.720-400

Fax (71) 3372-7361 email: ssa-2vsje-fazenda@tjba.jus.br

Processo nº 8000312-94.2015.8.05.0001

Classe - Assunto: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) - [Adicional de Insalubridade, Adicional por Tempo 
de Serviço, Adicional de Produtividade]

Reclamante: AUTOR: LEONARDO SANTOS SILVA PINHO

Reclamado(a): RÉU: MUNICIPIO DE SALVADOR

SENTENÇA

Vistos etc.

O Município do Salvador, identifi cado nos autos, ofereceu Impugnação à execução, opondo-se aos cálculos apresentados pelo 
Exequente, sob a alegação de excesso de execução, uma vez que não teriam sido observados os critérios determinados na 
decisão anterior, pois aplicado juros sobre juros.

Assim, requereu o acolhimento da impugnação a fi m de que seja considerado como correto o valor de total de R$ 13.098,57 
(treze mil e noventa e oito reais e cinquenta e sete centavos).
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Vieram-me os autos conclusos.

Como se sabe, em fase de cumprimento de sentença, é vedado alterar matéria já decidida e transitada em julgado, conforme se 
infere dos arts. 505 e 507 do Código de Processo Civil:

Art. 505. Nenhum juiz decidirá novamente as questões já decididas relativas à mesma lide, salvo:

I - se, tratando-se de relação jurídica de trato continuado, sobreveio modifi cação no estado de fato ou de direito, caso em que 
poderá a parte pedir a revisão do que foi estatuído na sentença;

II - nos demais casos prescritos em lei.

Art. 507. É vedado à parte discutir no curso do processo as questões já decididas a cujo respeito se operou a preclusão.

Neste contexto, da análise da decisão de ID Num. 837824, foi determinado o valor da condenação.

Eis excerto do referido decisum:

Por todo o exposto, julgo PROCEDENTE OS PEDIDOS DA EXORDIAL, para declarar a inconstitucionalidade parcial do art. 15 
da Lei Municipal nº 7.955/2011, no tocante ao prazo estabelecido para que os Agentes Comunitários de Saúde e de Combate às 
Endemias fi zessem jus às vantagens pecuniárias afetas ao novo regime jurídico; ao tempo em que condeno o Município de Sal-
vador ao pagamento à parte autora das gratifi cações de periferia, competência e SMS desde o momento da opção pelo regime 
jurídico novo pela parte demandante, o que perfaz o valor de R$ 8.277,62 (oito mil duzentos e setenta e sete reais e sessenta e 
dois centavos).

Posteriormente, a sentença foi confi rmada pela 6ª Turma Recursal, vejamos:

Dessa forma, ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso manejado pelo MUNICÍPIO DE SALVADOR e mantenho inte-
gralmente a sentença recorrida, declarando a inconstitucionalidade parcial do artigo 15 da Lei 7.955/2011, no tocante ao prazo 
estabelecido para que os Agentes Comunitários de Saúde e de Combate às Endemias fi zessem jus às vantagens pecuniárias 
previstas no novo regime. Por consequência, condeno o RECORRENTE ao pagamento dos valores, gratifi cações e benefícios 
requeridos, fi xando a condenação em $ 8.277,62 (oito mil duzentos e setenta e sete reais e sessenta e dois centavos).

Sem custas, por ser vencida a fazenda pública. Honorários advocatícios fi xados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da con-
denação.

Por se tratar de condenação imposta à Fazenda Pública de natureza não tributária, os juros moratórios devem ser calculados 
com base no índice ofi cial de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, segundo artigo 1ª-F da Lei 9.494, 
com redação da Lei 11.960. Quanto à correção monetária, por força da declaração de inconstitucionalidade parcial do artigo 5º 
da Lei 11.960, deverá ser calculada com base no IPCA, a serem contados da data do efetivo prejuízo.

Em seguida, foi corrigido o valor dos honorários sucumbenciais, conforme decisão de ID Num. 13016315:

Com estas considerações, voto no sentido de CONHECER E ACOLHER EM PARTE os embargos declaratórios opostos pelo 
Embargante, para, aplicando os efeitos infringentes, reformar o Acórdão embargado somente quanto ao percentual em hono-
rários sucumbenciais, que ora fi xo no patamar de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, mantendo inalterado seus 
demais termos. Sem custas e honorários adicionais.

Logo, sem fundamento a impugnação apresentada pelo Executado, em relação aos tópicos “a” e “b” (erro no cálculo da correção 
monetária e juros de mora), porquanto a parte autora apresentou planilha de cálculo que obedece aos comandos da sentença. 
Entretanto, no tocante ao tópico “c” da impugnação – termo para cômputo dos juros, merece prosperar a impugnação do Municí-
pio, uma vez que a parte autora utilizou a data da expedição da citação (26/05/2015), quando deveria usar a data da citação que 
ocorreu em 08/06/2015, consoante consulta ao sistema Pje na seção de “expedientes” do presente feito.

Do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, para determinar 
que a parte autora reformule os cálculos no tocante a data de início dos juros moratórios, utilizando a data da ciência da citação 
pelo Município: 08/06/2015.

Intimem-se.

SALVADOR, 9 de setembro de 2019

Angela Bacellar Batista

Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
SENTENÇA

8006791-64.2019.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Elza De Jesus Santos De Jesus
Advogado: Thais Figueredo Santos (OAB:0051807/BA)
Advogado: Henrique Oliveira De Andrade (OAB:0049133/BA)
Advogado: Paulo Rodrigues Velame Neto (OAB:0051805/BA)
Réu: Estado Da Bahia

Sentença:

Poder Judiciário - Fórum Regional do Imbuí

2ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais da Fazenda Pública, sala 103

Rua Padre Cassimiro Quiroga, Loteamento Rio das Pedras, Qd.01, Imbuí – CEP: 41.720-400

Fax (71) 3372-7361 email: ssa-2vsje-fazenda@tjba.jus.br

Processo nº 8006791-64.2019.8.05.0001

Classe - Assunto: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) - [Gratifi cação-Prêmio, Professor]

Reclamante: AUTOR: ELZA DE JESUS SANTOS DE JESUS

Reclamado(a): RÉU: ESTADO DA BAHIA

SENTENÇA

ELZA DE JESUS SANTOS DE JESUS ajuizou AÇÃO INDENIZATÓRIA POR LICENÇA PRÊMIO NÃO USUFRUIDA em face do 
ESTADO DA BAHIA, onde aduz, em síntese, que é servidora pública estadual aposentada do quadro da Secretaria de Educação 
do Estado da Bahia.

Neste passo, registra não ter gozado da licença-prêmio pertinente aos períodos de 1986 – 1991 e 1993 – 1998, os quais foram 
computados, indevidamente, para fi ns de percepção de abono permanência, porquanto já possuía o tempo de serviço necessário 
para se aposentar.

Sendo assim, pede a condenação do Estado da Bahia à conversão em pecúnia e pagamento destes períodos de licença-prêmio, 
observando-se o valor da sua última remuneração em atividade, mas sem a incidência do Imposto de Renda e da contribuição 
previdenciária, o que totaliza a quantia de R$27.870,96 (vinte e sete mil oitocentos e setenta reais e noventa e seis centavos).

Citado, o Réu apresentou a contestação.

Audiência de conciliação apenas com a presença da Autora.

Voltaram os autos conclusos.

É o breve relatório. Decido.

DO MÉRITO

Cinge-se o objeto litigioso à análise da demanda referente à conversão em pecúnia de período de licença-prêmio não gozada 
quando em atividade.

Como é sabido, no Estado da Bahia, até dezembro de 2015, a licença-prêmio consistia em vantagem garantida aos servidores 
estatutários, com previsão no art. 41, incio XXVIII, da Constituição do Estado da Bahia, in verbis:

Art. 41 - São direitos dos servidores públicos civis, além dos previstos na Constituição Federal:
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XXVIII - licença prêmio de três meses por quinquênio de serviços prestados à Administração Pública Estadual direta, autárquica 
e fundacional, assegurado o recebimento integral das gratifi cações percebidas, ininterruptamente, há mais de seis meses, salvo 
as relativas ao exercício de cargo em comissão ou função de confi ança.

Por seu turno, em sede infraconstitucional, a Lei Estadual nº 6.677/94, Estatuto dos Servidores Públicos do Estado da Bahia, 
conferia aos servidores público o direito à licença-prêmio em seu art. 107, sendo tal disciplina revogada pela Lei Estadual nº 
13.471/2015, mas garantida a aquisição de tal benefício àqueles investidos em cargo público efetivo estadual até a data da sua 
publicação, conforme o seu art. 3º.

A respeito da licença-prêmio dos servidores públicos estaduais, destaca-se os seguintes enunciados normativos:

Art. 107 – O servidor terá direito à licença-prêmio de 3 (três) meses em cada período de 5 (cinco) anos de exercício efetivo e 
ininterrupto, sem prejuízo da remuneração.

Art. 108 - Não se concederá licença-prêmio a servidor que, no período aquisitivo:

I - sofrer penalidade disciplinar de suspensão;

II - afastar-se do cargo em virtude de :

a) licença para tratamento de saúde em pessoa da família;

b) licença para tratar de interesse particular;

c) condenação a pena privativa de liberdade, por sentença defi nitiva;

d) afastamento para acompanhar cônjuge ou companheiro.

III - faltar injustifi cadamente ao serviço por mais de 15 (quinze) dias por ano ou 45 (quarenta e cinco) por quinquênio.

No caso em tratativa, constata-se que, de fato, a Autora não gozou da licença-prêmio relativa aos quinquênios de 01/08/1986 a 
31/07/1991, e 06/05/1993 a 05/05/1998, conforme consta em seu histórico funcional (ID Num. 23811495 - Pág. 1 – 5).

O histórico funcional, como o próprio nome já indica, traz a história funcional do servidor e possui presunção de veracidade e 
legitimidade se produzido pela Administração Pública, o que é o caso dos autos.

Neste contexto, destaca-se que o Réu computou, indevidamente, tal período para fi ns de concessão do abono de permanência, 
pois a Autora já atendia aos requisitos necessários à aposentadoria voluntária e, por conseguinte, à percepção desta vantagem 
pecuniária na forma do art. 40, §5º c/c §19, da Constituição Federal, porquanto com mais de 50 (cinquenta) anos de idade e 25 
(vinte e cinco) anos de tempo de serviço no cargo de professor, conforme o referido histórico funcional. Transcreve-se o teor 
deste enunciado normativo:

Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas 
autarquias e fundações, é assegurado regime de previdência de caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do respec-
tivo ente público, dos servidores ativos e inativos e dos pensionistas, observados critérios que preservem o equilíbrio fi nanceiro 
e atuarial e o disposto neste artigo.

[…]

§ 5º Os requisitos de idade e de tempo de contribuição serão reduzidos em cinco anos, em relação ao disposto no § 1º, III, “a”, 
para o professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no 
ensino fundamental e médio.

[…]

§ 19. O servidor de que trata este artigo que tenha completado as exigências para aposentadoria voluntária estabelecidas no § 
1º, III, a, e que opte por permanecer em atividade fará jus a um abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição 
previdenciária até completar as exigências para aposentadoria compulsória contidas no § 1º, II.

[…]

Destarte, irregular a contagem do referido período de licença-prêmio para fi ns de complementação do tempo de serviço para a 
concessão do abono de permanência.
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Portanto, a não conversão em pecúnia de tal período de licença-prêmio seria tutelar o enriquecimento ilícito da Administração 
Pública em prejuízo à Autora, o que consistiria em fl agrante ofensa aos princípios da moralidade e legalidade administrativa, 
basilares do regime jurídico-administrativo.

Desta forma, cabia ao Réu a prova de eventual fato impeditivo, modifi cativo ou extintivo da pretensão autoral. Assim, era sua 
incumbência evidenciar que a Autora incorreu em alguma das hipóteses contidas no art. 108 da Lei Estadual nº 6.677/1994 e no 
art. 4º da Lei Estadual nº 13.471/2015, nos termos do art. 373, inciso II, do Código de Processo Civil:

Art. 373. O ônus da prova incumbe:

[…]

II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modifi cativo ou extintivo do direito do autor.

A ratifi car o acima expendido, é o entendimento jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. GRATUIDADE DE JUSTIÇA. HIPOSSUFICIÊNCIA. REE-
XAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. SERVIDOR PÚBLICO. LICENÇA-PRÊMIO NÃO GOZADA E NÃO CONTADA 
EM DOBRO. CONVERSÃO EM PECÚNIA. POSSIBILIDADE.

1. Revisar o entendimento da Corte regional, que entendeu ser possível a concessão do benefício da gratuidade de justiça na 
hipótese, ao argumento de que fi cou comprovada a hipossufi ciência, importaria em revisão do conteúdo probatório dos autos, 
providência incabível na via eleita, diante do óbice imposto pela Súmula 7/STJ.

2. O entendimento do STJ se fi rmou no sentido de que é devida ao servidor público aposentado a conversão em pecúnia da 
licença-prêmio não gozada e não contada em dobro para aposentadoria, sob pena de enriquecimento ilícito da Administração.

3. Recurso especial de que se conhece em parte e, nessa extensão, nega-se-lhe provimento.

(REsp 1682739/PE, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/08/2017, DJe 23/08/2017) (grifou-se)

Na mesma linha de entendimento, importa destacar a jurisprudência do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia:

MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDORA ESTADUAL APOSENTADA. NÃO USUFRUTO DE LICENÇAS-PRÊMIO. INDE-
NIZAÇÃO CABÍVEL A SERVIDOR APOSENTADO. PRECEDENTES DO STJ E DO TJBA. ENTENDIMENTO PACIFICADO. 
SEGURANÇA CONCEDIDA.

1. O STF já tem consolidado entendimento no que diz respeito à possibilidade de conversão em pecúnia de férias não usufru-
ídas, com o intuito de não propiciar o enriquecimento sem causa à administração pública. Desse modo, interpretando-se ana-
logicamente, as licenças-prêmio não usufruídas antes da aposentadoria, em razão da sua natureza remuneratória, devem ser 
indenizadas.

2. Além disso, “nos termos da jurisprudência pacífi ca do STJ, é devida ao servidor público aposentado a conversão em pecúnia 
da licença-prêmio não gozada, ou não contada em dobro para aposentadoria, sob pena de enriquecimento ilícito da Adminis-
tração” (AgInt no REsp 1570813/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/06/2016, DJe 
14/06/2016).

4. Inclusive o Tribunal Pleno desta Corte de Justiça, ao enfrentar o tema, já se posicionou no mesmo sentido (TJBA, MS 0018757-
76.2013.8.05.0000, Relator EMÍLIO SALOMÃO PINTO RESEDÁ, DJe 12/02/2014).

5. Percebe-se que os entendimentos dominantes propiciam a indenização àqueles servidores, desde que atendido os requisitos 
legais, assegurando-lhes o direito adquirido à prerrogativa, em conformidade com as normas em vigor no período aquisitivo, 
mesmo que tais normas tenham sofrido modifi cação posterior.

6. O direito à percepção em pecúnia da licença-prêmio tem caráter de indenização, haja vista tratar-se de medida que visa à 
reparação compensatória do trabalho desempenhado pela servidora, considerando-se que não houve o usufruto do benefício, 
tampouco a contagem em dobro para fi ns de inatividade.

7. Sendo assim, pressupostos legais preenchidos, tem a Impetrante direito a auferir o valor devido a título de licenças-prêmio 
não usufruídas.

8. Segurança concedida.

(TJBA, Classe: Mandado de Segurança, Número do Processo: 0008371-79.2016.8.05.0000, Relator(a): Baltazar Miranda Sarai-
va, Seção Cível de Direito Público, Publicado em: 10/02/2017) (grifou-se)
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Por oportuno, importa gizar que o gozo da licença-prêmio está condicionado à discricionariedade administrativa acerca do mo-
mento da sua concessão, porquanto imprescindível a análise a respeito do interesse público primário no que tange à necessida-
de da prestação do serviço pelo servidor público.

A corroborar com o exposto acima, deve-se destacar a jurisprudência do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia:

APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO. DELEGADO DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA 
BAHIA. LICENÇA-PRÊMIO NÃO GOZADA. MOMENTO DA FRUIÇÃO. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. DISCRICIONARIEDADE 
ADMINISTRATIVA. SEGURANÇA DENEGADA. PRECEDENTES DO STJ E DO TJ/BA. SENTENÇA MANTIDA. APELO NÃO 
PROVIDO.

O momento da fruição de licença prêmio se submete a juízo de conveniência e oportunidade da Administração, em vista do inte-
resse público na prestação de serviço a ser desempenhada pelo servidor.

Pacífi co o entendimento jurisprudencial no sentido de que o indeferimento de pleito nesse sentido, calcado na necessidade de 
continuação do serviço público de segurança, não caracteriza qualquer ilegalidade.

(TJBA, Classe: Apelação, Número do Processo: 0081513-26.2010.8.05.0001, Relator(a): Joanice Maria Guimarães de Jesus, 
Terceira Câmara Cível, Publicado em: 27/09/2016) (grifou-se)

Logo, diante da discricionariedade da concessão da licença-prêmio, afi gura-se sem qualquer respaldo normativo à alegação do 
Réu acerca da renúncia do Autor quanto aos saldos de licenças-prêmio, com base no art. 6º, §5º, da Lei Estadual nº 13.471/2015. 
Eis o teor deste dispositivo legal:

Art. 6º - O servidor gozará, obrigatoriamente, a licença prêmio adquirida dentro dos 05 (cinco) anos subsequentes àquele em que 
foi completado o período aquisitivo de referência.

[…]

§ 5º - O requerimento de aposentadoria voluntária ou de exoneração implica renúncia ao saldo de licenças prêmio existente na 
data da publicação dos respectivos atos de aposentadoria e exoneração.

[…]

Como dito, a não conversão da licença-prêmio em pecúnia implica no enriquecimento ilícito do Estado da Bahia. Assim, este 
direito não pode ser condicionado ao não exercício do direito à aposentadoria voluntária, sobretudo quando a concessão da 
licença-prêmio está atrelada à discricionariedade administrativa.

Ora, injustifi cável que o servidor fi que submetido ao alvedrio da Administração Pública, sem exercer o seu direito à aposentadoria 
voluntária, enquanto espera, indefi nidamente, pela concessão da licença-prêmio.

Deste modo, não concedida a licença-prêmio até a aposentadoria do servidor público, surge o direito à conversão em pecúnia 
a partir do momento em que se tornou inativo, motivo pelo qual não ocorre a perda do direito pela falta do requerimento quando 
em atividade.

Ademais, quanto à não concessão da licença-prêmio, dispensa-se a comprovação da culpa do Réu, tendo em vista a presunção 
de que o benefício não foi gozado por interesse da Administração Pública, pois o não-afastamento do servidor, ao não exercer 
tal direito, gera tal presunção a seu favor.

Acerca do assunto, é pacífi co o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO – IRRF – VERBAS INDENIZATÓRIAS – LICENÇA-PRÊMIO E ABONO PECUNIÁRIO DE FÉRIAS NÃO GOZADAS 
– NÃO-INCIDÊNCIA – SÚMULAS 125 E 136, DO STJ – NECESSIDADE DE SERVIÇO – IRRELEVÂNCIA – SÚMULA 83/STJ. 
PROCESSUAL CIVIL – PRETENDIDO AFASTAMENTO DA MULTA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 538 DO CPC APLICADA 
PELO TRIBUNAL A QUO – MULTA MANTIDA.

1. Esta Corte pacifi cou o entendimento segundo o qual não incide imposto de renda sobre verbas indenizatórias, sejam estas 
decorrentes de plano de demissão voluntária ou plano de aposentadoria incentivada, bem como sobre a conversão em pecúnia 
dos seguintes direitos não gozados, tais como: férias (inclusive quando houver demissão sem justa causa), folgas, licença-prê-
mio e abono-assiduidade (APIP).

2. É desnecessária a comprovação de que as férias e a licença-prêmio não foram gozadas por necessidade do serviço já que o 
não-afastamento do empregado, abrindo mão de um direito, estabelece uma presunção a seu favor.

3. Tendo em vista o caráter manifestamente protelatório dos embargos declaratórios opostos no Tribunal de origem, mostra-se 
inviável o afastamento da multa aplicada, nos termos do art. 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil.
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Recurso especial improvido.

(REsp 478.230/PB, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/05/2007, DJ 21/05/2007, p. 554) 
(grifou-se)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - VIOLAÇÃO AO ART. 535 NÃO CONFIGURADA - IMPOSTO DE RENDA – PARCELAS 
INDENIZATÓRIAS – LICENÇA-PRÊMIO E FÉRIAS - CONVERSÃO EM PECÚNIA - CARÁTER INDENIZATÓRIO - VIOLAÇÃO 
AO ART. 43 DO CTN NÃO CONFIGURADA - ÔNUS DA PROVA - PRESUNÇÃO EM FAVOR AO EMPREGADO - PRECEDEN-
TES - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA DA FAZENDA PÚBLICA - FIXAÇÃO - LIMITE PERCENTUAL. ART. 20, 
§§ 3º E 4º, DO CPC - VIOLAÇÃO NÃO CONFIGURADA.

- Nos termos do art. 535 do CPC, os embargos de declaração são cabíveis no caso de omissão, de contradição ou de obscuri-
dade no julgado.

- A Primeira Seção deste Tribunal pacifi cou o entendimento de que as indenizações recebidas a título de licença-prêmio e férias 
não gozadas estão ao abrigo da incidência do imposto de renda, seguindo a orientação de que tais verbas não constituem acrés-
cimos patrimoniais subsumidos na hipótese do art. 43 do CTN.

- É desnecessária a comprovação de que as férias e a licença-prêmio não foram gozadas por necessidade do serviço, já que o 
não-afastamento do empregado abrindo mão de um direito, estabelece uma presunção em seu favor.

- Em caso de sucumbência da Fazenda Pública, os honorários advocatícios podem ser fi xados em percentual inferior àquele 
mínimo indicado no § 3º do art. 20 do CPC, a teor do disposto no § 4º do mesmo preceito legal, que não restringe o arbitramento 
pelo julgador.

- O reexame dos elementos de fato que infl uenciaram as instâncias de origem no arbitramento dos honorários advocatícios é 
vedado em sede de recurso especial, a teor do disposto no Verbete 07 da Súmula do STJ.

- Recurso especial conhecido, mas improvido.

(REsp 798.929/SE, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/02/2006, DJ 26/04/2006, 
p. 205) (grifou-se)

Repise-se, é assente o entendimento acerca do direito do servidor à conversão em pecúnia dos períodos de licença-prêmio não 
gozados em atividade, sob pena de enriquecimento ilícito da Administração Pública

Sucessivamente, impende destacar que a condenação ao pagamento das aludidas parcelas, a título de conversão em pecúnia, 
deve ser feita nos moldes do art. 2º da Lei Estadual nº 7.937/2001 e arts. 10 e 12 do Decreto Estadual nº 8.573/2003, os quais 
disciplinam a conversão em pecúnia de períodos de licença-prêmio dos professores do Magistério Público Estadual.

Eis a redação dos referidos dispositivos, respectivamente:

Art. 2º - Para efeito da conversão de que trata o art. 1º desta Lei, será tomada por base a remuneração paga ao professor no mês 
imediatamente anterior ao do reconhecimento do benefi cio, excluídas as parcelas relativas a indenizações, auxílios, salário fa-
mília e vantagem pessoal correspondente, acréscimo constitucional e abono de férias, gratifi cação natalina e seu adiantamento, 
além de outras de natureza correlata.

§ 1º - A Gratifi cação de Regência de Classe instituída pela Lei nº 6.870 , de 17 de julho de 1995, modifi cada pela Lei nº 7.250 , de 
09 de janeiro de 1998, bem como a Gratifi cação de Atividade Complementar criada pela Lei nº 4.792 , de 25 de julho de 1988, e 
os abonos estabelecidos pelas Leis nos 6.942, de 19 de março de 1996, e 7.036, de 19 de março de 1997, integram, para efeito 
de conversão, a remuneração de que trata o caput deste artigo.

§ 2º - Sobre o valor do benefício convertido em pecúnia não incidirão os descontos previdenciários e assistenciais previstos na 
legislação estadual vigente.

Art. 10 - O pagamento da conversão em pecúnia dos períodos de licença-prêmio não gozados será efetuado em tantas parcelas 
mensais e sucessivas quantos forem os meses de licença-prêmio convertidos.

Art. 12 - Para efeito da apuração do valor devido, a título de conversão em pecúnia dos períodos de licença-prêmio não gozados, 
será tomada por base a remuneração devida ao professor no mês imediatamente anterior ao do reconhecimento do benefi cio, 
excluídas as parcelas relativas a indenizações, auxílios, salário-família e vantagem pessoal correspondente, acréscimo constitu-
cional e abono de férias, gratifi cação natalina e seu adiantamento, além de outras de natureza correlata.



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458- Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 2/ Página 1081

§ 1º - A Gratifi cação de Regência de Classe, bem como a Gratifi cação de Atividade Complementar e os abonos concedidos pelas 
Leis nº 6.942/96 e 7.036/97 que ainda não tenham sido absorvidos, integram, para efeito de conversão, a remuneração de que 
trata o caput deste artigo.

§ 2º - Sobre o valor do benefício convertido em pecúnia não incidirão os descontos previdenciários e assistenciais previstos na 
legislação estadual vigente.

Destarte, consoante os aludidos enunciados normativos, diferentemente das alegações de ambas as partes, a base de cálculo 
da indenização da licença-prêmio não é composta pela remuneração integral, mas tampouco somente pelo vencimento.

Na hipótese, a base de cálculo da licença-prêmio indenizada deve ser composta pelo vencimento e gratifi cações de caráter geral, 
tais como a Gratifi cação de Regência de Classe e a Gratifi cação de Atividade Complementar.

Assim, no caso em tratativa, a partir da análise do último contracheque da Autora (ID Num. 23811716 - Pág. 1), cada parcela das 
licenças-prêmio equivale ao vencimento e Gratifi cação de Regência de Classe, o que corresponde ao valor de R$2.351,08 (dois 
mil trezentos e cinquenta e um reais e oito centavos).

Cabe registrar que sobre o valor da condenação não haverá a incidência de descontos de imposto de renda, conforme o enten-
dimento pacífi co do Superior Tribunal de Justiça, a qual já foi fi xada através de enunciado de súmula:

Súmula 136. O pagamento de licença-prêmio não gozada por necessidade do serviço não está sujeito ao imposto de renda.

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. NÃO INCIDE IMPOS-
TO DE RENDA SOBRE LICENÇA-PRÊMIO CONVERTIDA EM PECÚNIA. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVI-
MENTO.

1. À luz do entendimento sedimentado na Súmula 136 do STJ, tem-se entendido que as verbas recebidas pelas licenças-prêmio 
convertidas em pecúnia por opção do próprio servidor não constituem acréscimo patrimonial e possuem natureza indeniza-
tória, razão pela qual sobre elas não pode incidir o imposto de renda (REsp 1.385.683/SP, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJe 
10.12.2013). Precedente: AgRg no AREsp 620.750/RS, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe 12.5.2015.

2. Agravo Regimental do ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 156.858/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/11/2015, DJe 
16/11/2015) (grifou-se)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ABONO ASSIDUIDADE. NÃO INCIDÊNCIA. PRE-
CEDENTES. SÚMULA 83/STJ.

“É fi rme no Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que não incide Contribuição Previdenciária sobre abono-assiduidade 
e licença-prêmio não gozada convertida em pecúnia.” (AgRg no AREsp 464.314/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SE-
GUNDA TURMA, julgado em 6/5/2014, DJe 18/6/2014.) Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1560219/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/12/2015, DJe 10/02/2016) 
(grifou-se)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE, EM PARTE, O PEDIDO DA EXORDIAL, condenando o Estado da Bahia ao paga-
mento de 6 (seis) meses de licença-prêmio não gozados, referente aos quinquênios 01/08/1986 a 31/07/1991, e 06/05/1993 a 
05/05/1998, calculado com base na última remuneração da Autora em atividade, bem como observado o disposto no art. 2º da 
Lei Estadual nº 7.937/2001 e art. 12 do Decreto Estadual nº 8.573/2003, o que totaliza o montante de R$14.106,48 (quatorze mil 
cento e seis reais e quarenta e oito centavos), sem a incidência do imposto de renda e da contribuição previdenciária.

Neste passo, por se tratar de condenação imposta à Fazenda Pública, quanto aos juros moratórios, haverá a incidência do índice 
ofi cial atribuído aos juros aplicados à caderneta de poupança; por seu turno, quanto à correção monetária, a mesma deverá ser 
calculada com base no IPCA-E até 26 de setembro de 2018, incidindo a taxa referencial – TR, a partir do dia 27 de setembro de 
2018, em virtude da decisão do Ministro Luiz Fux, que concedeu efeito suspensivo aos embargos de declaração opostos contra a 
decisão proferida no Recurso Extraordinário 870.947/SE, fator que poderá ser alterado na fase executória decorrente de eventual 
modulação pelo Supremo Tribunal Federal.

Convém consignar que o acesso ao Juizado Especial independerá, em primeiro grau de jurisdição, do pagamento de custas, 
taxas ou despesas, bem como a sentença de primeiro grau não condenará o vencido nas custas processuais e honorários de 
advogado, ressalvados os casos de litigância de má-fé, com esteio nos arts. 54 e 55 da Lei nº 9.099/1995.

Após certifi cado o prazo recursal, arquivem-se os presentes autos.

Intimem-se.
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SALVADOR, 9 de setembro de 2019

Angela Bacellar Batista

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
SENTENÇA

8008412-96.2019.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Emanuel Messias Silva De Almeida
Advogado: Elis Costa Menezes (OAB:0043343/BA)
Advogado: Yasmine Abrahao Ahmad Serpa (OAB:0042168/BA)
Advogado: Thiago Agostinho Guimaraes De Oliveira (OAB:0031973/BA)
Advogado: Marcelo Alves Dos Anjos (OAB:0051816/BA)
Réu: Municipio De Salvador

Sentença:

Poder Judiciário - Fórum Regional do Imbuí

2ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais da Fazenda Pública, sala 103

Rua Padre Cassimiro Quiroga, Loteamento Rio das Pedras, Qd.01, Imbuí – CEP: 41.720-400

Fax (71) 3372-7361 email: ssa-2vsje-fazenda@tjba.jus.br

Processo nº 8008412-96.2019.8.05.0001

Classe - Assunto: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) - [Defeito, nulidade ou anulação, Multas e demais 
Sanções, Apreensão]

Reclamante: AUTOR: EMANUEL MESSIAS SILVA DE ALMEIDA

Reclamado(a): RÉU: MUNICIPIO DE SALVADOR

SENTENÇA

EMANUEL MESSIAS SILVA DE ALMEIDA ajuizou AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA 
C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS em face do MUNICÍPIO DE SALVADOR, onde alega, resumidamente, que na data 
de 20/01/2019 parou seu veículo em um estacionamento em frente a praia do Foral de Itapuã.

Aduz que no local estava estacionado um carro de passeio com o porta malas aberto e com som em volume alto. Por volta das 
18 horas, o autor estava em seu carro, arrumando o material durante o dia, e ligou o som.

Ocorre que, o autor foi abordado por policiais militares e por agentes da SEMOP que determinaram a abertura da mala sem apre-
sentar qualquer motivação. O demandante inicialmente se recusou a abrir o porta malas, uma vez que não foi dada motivação 
para tal ordem. Os policiais militares, então, de forma arbitrária e imoral se recusaram a responder sua pergunta e agrediram o 
requerente.

Informa que diante de tal situação abriu o porta malas do carro e os agentes da SEMOP sem apresentar qualquer instrumento de 
medição sonora alegaram que o volume do som estava acima do permitido e que o aparelho deveria ser apreendido.

Em razão disso ajuizou o Autor a presente ação a fi m de, após concessão da assistência judiciária gratuita, obter a concessão 
liminar de tutela antecipada para que seja determinado a devolução do equipamento apreendido. Em defi nitivo, requer seja de-
cretada a nulidade do auto de infração, bem como cancelada qualquer penalidade, com a liberação do bem apreendido. Por fi m, 
requer o acionante a condenação do Município ao pagamento de indenização por danos morais no valor de R$ 10.000,00 (dez 
mil reais).

Devidamente citado, o Réu apresentou contestação.

Instalada audiência de conciliação.
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Realizada audiência de Instrução.

É o breve relatório. DECIDO.

DO MÉRITO.

Trata a presente demanda acerca da possibilidade de ser apontado como ilegal o auto de infração que determinou a aplicação 
de multa ao Autor.

Com efeito, a situação é regulada pelo art. 3º, I, da Lei nº 5.354/98, que afi rma que os níveis máximos de sons e ruídos, de qual-
quer fonte emissora e natureza, são de 70 dB no horário das 07:00h a 22:00h. Eis o seu teor:

Art. 3º  - Para os efeitos desta Lei, os níveis máximos de sons e ruídos, de qualquer fonte emissora e natureza, em empreendi-
mentos ou atividades residenciais, comerciais, de serviços, institucionais, industriais ou especiais, públicas ou privadas assim 
como em veículos automotores são de:

I - 60 dB (sessenta decibéis), no período compreendido entre 22:00h e 7:00h;

II - 70 dB (setenta decibéis), no período compreendido entre 7:00h e 22:00h.

Nesse sentido, consta do auto de infração que o Autor foi autuado por estar emitindo 85 dB(A), as 18:15h, incidindo no art. 3º, II, 
da Lei nº 5.354/98 (ID 24615036 - Pág. 1), de onde se extrai ter o Autor violado o dispositivo supra.

Desta forma, dotando-se o ato administrativo de presunção de legitimidade, veracidade e legalidade, até que prova em contrário 
o deslegitime, na ausência desta, tem-se que o Autor incidiu na proibição do inciso II, do art. 3º, da Lei nº 5.354/98, sendo legíti-
ma a cominação da penalidade correspondente, aplicada após o curso de processo administrativo do qual o Autor teve ciência e 
apresentou sua defesa, tramitando regularmente.

Ressalte-se que os documentos acostados pelo Autor, referentes a documentos pessoais e processo administrativo, tampouco 
somente seu depoimento em audiência, não conseguem infi rmar a presunção de veracidade do ato administrativo, não compro-
vando o Autor que, de fato, estava a emitir som dentro do limite permitido pela lei, muito menos que a aferição pelos agentes 
públicos foi feita de forma ilegal.

Em relação ao pedido de devolução das peças do som automotivo, o art. 19 da lei 5354/98 estabelece o seguinte:

Art. 19 – A apreensão da fonte de som, assim como o embargo do estabelecimento, serão aplicados no descumprimento do 
embargo do uso da fonte do som.

Parágrafo único. O infrator que tiver seu equipamento gerador de som apreendido pela fi scalização terá o prazo máximo de 60 
(sessenta) dias para efetivando o pagamento de 5 (cinco) UFIR’s por dia de apreensão e solicitar a sua devolução junto ao órgão 
competente, fi ndo o qual o bem será encaminhado para leilão.

Assim, somente após o pagamento da multa o autor poderá reaver o som automotivo de sua propriedade.

Consequentemente, em virtude da ausência de ilegalidade no comportamento da Administração Pública, não merece prosperar, 
igualmente, a pretensão autoral de condenação do Réu ao pagamento de indenização por danos morais, pois ausentes os ele-
mentos confi guradores da responsabilidade civil estatal.

Ante o exposto, após analisados todos os argumentos trazidos pelas partes, tratados na fundamentação supra, JULGO IMPRO-
CEDENTE OS PEDIDOS, tendo em vista a ausência de mácula no ato praticado pelo réu, consoante art. 487, inciso I, do Código 
de Processo Civil.

Assistência judiciária gratuita concedida.

O acesso ao Juizado Especial independerá, em primeiro grau de jurisdição, do pagamento de custas, taxas ou despesas, bem 
como a sentença de primeiro grau não condenará o vencido nas custas processuais e honorários de advogado, ressalvados os 
casos de litigância de má-fé, com esteio nos arts. 54 e 55, da Lei N.º 9.099/95.

Após certifi cado o prazo recursal, arquivem-se os presentes autos.

Publique-se. Intimem-se.

SALVADOR, 9 de setembro de 2019

Angela Bacellar Batista
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Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
SENTENÇA

8007550-62.2018.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Evilasio Da Hora Pinheiro
Advogado: Mauricio Gomes Bahia Dos Santos (OAB:0053433/BA)
Réu: Estado Da Bahia

Sentença:

Poder Judiciário - Fórum Regional do Imbuí

2ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais da Fazenda Pública, sala 103

Rua Padre Cassimiro Quiroga, Loteamento Rio das Pedras, Qd.01, Imbuí – CEP: 41.720-400

Fax (71) 3372-7361 email: ssa-2vsje-fazenda@tjba.jus.br

Processo nº 8007550-62.2018.8.05.0001

Classe - Assunto: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) - [Adicional de Horas Extras]

Reclamante: AUTOR: EVILASIO DA HORA PINHEIRO

Reclamado(a): RÉU: ESTADO DA BAHIA

SENTENÇA

Vistos e etc.,

Trata-se de ação movida por EVILÁSIO DA HORA PINHEIRO contra o ESTADO DA BAHIA, visando obrigar esse último o paga-
mento das diferenças referentes ao cálculo indevido da indenização de hora extra, levando-se em consideração o COEFICIENTE 
DE 200 HORAS, conforme valores discriminados na tabela de cálculos em anexo, QUE CORRESPONDE A 20% DO VALOR 
TOTAL DE HORAS EXTRAORDINÁRIAS LABORADAS PELO AUTOR NOS ÚLTIMOS 5 ANOS, e, a aplicação do COEFICIEN-
TE DE 200 HORAS para a realização do cálculo da hora ordinária e o consequente refl exo no cálculo da hora extraordinária nos 
demais serviços que o autor exerça a partir da data da PROPOSITURA DA PRESENTE DEMANDA.

É cediço que para o regular exercício do direito de ação reclama-se o concurso dos pressupostos processuais, aos quais se 
condiciona a existência válida do processo, destacando-se a competência do juízo para a causa.

O art. 27 da Lei nº 12.153 /2009, permite a aplicação subsidiária da Lei nº 9.099/1995 aos Juizados Especiais da Fazenda Pú-
blica.

Desnecessário enfatizar que quando se trata de competência em razão da matéria não há que se falar em prorrogação, pois se 
trata de competência absoluta, questão de ordem pública que pode ser alegada a qualquer tempo, assim como pode ser reco-
nhecida ex offi cio.

Outrossim, o enunciado 89 do FONAJE estabelece: “ A incompetência territorial pode ser reconhecida de ofício no sistema dos 
Juizados Especiais.”

Também, o Enunciado n. 09 dos Juizados da Fazenda Pública, apresenta, a seguinte diretriz:

“Nas comarcas onde não houver Juizado Especial da Fazenda Pública ou juizados adjuntos instalados, as ações serão propostas 
perante as Varas comuns que detêm competência para processar os feitos de interesse da Fazenda Pública ou perante aquelas 
designadas pelo Tribunal de Justiça, observando-se o procedimento previsto na Lei 12.153/09 (XXXII Encontro – Armação de 
Búzios/RJ).”

Há de se destacar, ainda, que o Colégio dos Magistrados dos Juizados Especiais do Estado da Bahia, após se reunir, no último 
dia 30 do mês de julho de 2018, durante os turnos matutino e vespertino, no auditório do Fórum Regional I, Imbuí, nesta Capital, 
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aprovou a Recomendação n. 02, nos seguintes termos: “...a competência dos Juizados Fazendários é limitada à Comarca de 
Salvador, nos termos do Enunciado nº 09 FONAJE (Enunciados da Fazenda Pública)...”.

Considerando que essa recomendação foi exposta na 45ª Sessão Ordinária do Conselho Superior dos Juizados Especiais, e 
considerando que o requerente não possui domicílio na Capital do Estado, pois não demonstrou tal fato (consoante se observa 
dos documentos acostados com a petição 15618557), verifi ca-se que este Juizado não é competente para apreciar e julgar o 
presente feito, sendo, pois, de rigor a extinção, consoante o disposto no artigo 51, inciso III da Lei 9.099/95 e o Enunciado da 
Fazenda Pública 09.

Diante do exposto e pelo mais que dos autos consta, julgo EXTINTO o feito, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 51, 
inciso III, da Lei 9.099/95.

Transitada em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.

Cancele-se a audiência, se for o caso.

P. R. I.

SALVADOR, 8 de setembro de 2019

Angela Bacellar Batista

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
SENTENÇA

8017718-89.2019.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Maria Dolores Dos Santos Fiuza
Advogado: Luiza De Sena Goes Leal (OAB:0058509/BA)
Réu: Estado Da Bahia

Sentença:

Poder Judiciário - Fórum Regional do Imbuí

2ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais da Fazenda Pública, sala 103

Rua Padre Cassimiro Quiroga, Loteamento Rio das Pedras, Qd.01, Imbuí – CEP: 41.720-400

Fax (71) 3372-7361 email: ssa-2vsje-fazenda@tjba.jus.br

Processo nº 8017718-89.2019.8.05.0001

Classe - Assunto: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) - [Licença-Prêmio]

Reclamante: AUTOR: MARIA DOLORES DOS SANTOS FIUZA

Reclamado(a): RÉU: ESTADO DA BAHIA

SENTENÇA

Vistos e etc.,

Trata-se de ação movida por MARIA DOLORES DOS SANTOS FIUZA contra o ESTADO DA BAHIA, visando obrigar esse últi-
mo a ser indenizada no montante de R$ 59.880,00 (cinquenta e nove mil, oitocentos e oitenta reais), respeitando-se o teto dos 
juizados especiais da Fazenda Pública, pelas licenças-prêmios requeridas administrativamente que não foram usufruídas nem 
utilizadas para qualquer fi m, referentes aos quinquênios 1982-1987 e 1987-1992, sob pena de enriquecimento indevido para a 
Administração Pública.

É cediço que para o regular exercício do direito de ação reclama-se o concurso dos pressupostos processuais, aos quais se 
condiciona a existência válida do processo, destacando-se a competência do juízo para a causa.
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O art. 27 da Lei nº 12.153 /2009, permite a aplicação subsidiária da Lei nº 9.099/1995 aos Juizados Especiais da Fazenda Pú-
blica.

Desnecessário enfatizar que quando se trata de competência em razão da matéria não há que se falar em prorrogação, pois se 
trata de competência absoluta, questão de ordem pública que pode ser alegada a qualquer tempo, assim como pode ser reco-
nhecida ex offi cio.

Outrossim, o enunciado 89 do FONAJE estabelece: “ A incompetência territorial pode ser reconhecida de ofício no sistema dos 
Juizados Especiais.”

Também, o Enunciado n. 09 dos Juizados da Fazenda Pública, apresenta, a seguinte diretriz:

“Nas comarcas onde não houver Juizado Especial da Fazenda Pública ou juizados adjuntos instalados, as ações serão propostas 
perante as Varas comuns que detêm competência para processar os feitos de interesse da Fazenda Pública ou perante aquelas 
designadas pelo Tribunal de Justiça, observando-se o procedimento previsto na Lei 12.153/09 (XXXII Encontro – Armação de 
Búzios/RJ).”

Há de se destacar, ainda, que o Colégio dos Magistrados dos Juizados Especiais do Estado da Bahia, após se reunir, no último 
dia 30 do mês de julho de 2018, durante os turnos matutino e vespertino, no auditório do Fórum Regional I, Imbuí, nesta Capital, 
aprovou a Recomendação n. 02, nos seguintes termos: “...a competência dos Juizados Fazendários é limitada à Comarca de 
Salvador, nos termos do Enunciado nº 09 FONAJE (Enunciados da Fazenda Pública)...”.

Considerando que essa recomendação foi exposta na 45ª Sessão Ordinária do Conselho Superior dos Juizados Especiais, e 
considerando que a requerente não possui domicílio na Capital do Estado, pois não demonstrou tal fato (consoante se observa 
dos documentos acostados com a petição 27679979), verifi ca-se que este Juizado não é competente para apreciar e julgar o 
presente feito, sendo, pois, de rigor a extinção, consoante o disposto no artigo 51, inciso III da Lei 9.099/95 e o Enunciado da 
Fazenda Pública 09.

Diante do exposto e pelo mais que dos autos consta, julgo EXTINTO o feito, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 51, 
inciso III, da Lei 9.099/95.

Transitada em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.

Cancele-se a audiência, se for o caso.

P. R. I.

SALVADOR, 8 de setembro de 2019

Angela Bacellar Batista

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
SENTENÇA

8018278-31.2019.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Roque Lopes Da Silva
Advogado: Rubivan Mascarenhas Da Silva (OAB:0036268/BA)
Réu: Secretaria Estado Bahia
Réu: Estado Da Bahia

Sentença:

Poder Judiciário - Fórum Regional do Imbuí

2ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais da Fazenda Pública, sala 103

Rua Padre Cassimiro Quiroga, Loteamento Rio das Pedras, Qd.01, Imbuí – CEP: 41.720-400

Fax (71) 3372-7361 email: ssa-2vsje-fazenda@tjba.jus.br

Processo nº 8018278-31.2019.8.05.0001
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Classe - Assunto: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) - [CND/Certidão Negativa de Débito, Anulação de 
Débito Fiscal]

Reclamante: AUTOR: ROQUE LOPES DA SILVA

Reclamado(a): RÉU: SECRETARIA ESTADO BAHIA

SENTENÇA

Dispensado relatório, nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/95.

Inicialmente, ressalto, o acesso ao Juizado Especial independerá, em primeiro grau de jurisdição, do pagamento de custas, taxas 
ou despesas, com esteio no art. 54 da Lei nº 9.099/95.

Ante a declaração de que não possui condições de arcar com as custas processuais sem prejuízo do seu sustento ou de sua 
família, defi ro o pedido de gratuidade da justiça.

Compulsando os autos, observa-se no termo de audiência constante dos autos, a ausência da parte autora.

Assim, diante da ausência injustifi cada da parte autora na audiência de conciliação, embora devidamente intimada no momento 
da distribuição da demanda no sistema, na forma do art. 334, §3º, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCES-
SO, SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO, com base no art. 51, inciso I, da Lei nº 9.099/95.

Fica revogada eventual antecipação de tutela concedida nos autos, bem assim assistência judiciária gratuita.

Após certifi cado o prazo recursal, arquivem-se os presentes autos.

Intime-se.

SALVADOR, 9 de setembro de 2019

Angela Bacellar Batista

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
SENTENÇA

8018192-60.2019.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Danilo Santos Da Silva
Advogado: Lucas Aragao Da Silva (OAB:0056778/BA)
Réu: Estado Da Bahia

Sentença:

Poder Judiciário - Fórum Regional do Imbuí

2ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais da Fazenda Pública, sala 103

Rua Padre Cassimiro Quiroga, Loteamento Rio das Pedras, Qd.01, Imbuí – CEP: 41.720-400

Fax (71) 3372-7361 email: ssa-2vsje-fazenda@tjba.jus.br

Processo nº 8018192-60.2019.8.05.0001

Classe - Assunto: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) - [Adicional de Horas Extras]

Reclamante: AUTOR: DANILO SANTOS DA SILVA

Reclamado(a): RÉU: ESTADO DA BAHIA

SENTENÇA
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DANILO SANTOS DA SILVA ajuizou AÇÃO DE CONHECIMENTO em face do ESTADO DA BAHIA, onde alega, resumidamente, 
que é servidor público estadual, integrante da Polícia Militar do Estado da Bahia, sendo que, exerce sua atividade em escala de 
serviço sem receber o valor, supostamente, correto atinente à contraprestação pelas horas extras. Relata que o Estado da Bahia 
se vale de divisor inapropriado para calcular o valor remuneratório pelas horas extras, vale dizer, baseia-se no fator de divisão de 
240 (duzentos e quarenta) enquanto o correto seria 200 (duzentos), porquanto carga horária mensal se considerada a jornada 
semanal de 40 (quarenta) horas.

Neste passo, o Requerente busca a tutela jurisdicional para determinar que seja utilizado o divisor mensal de 200 (duzentos) para 
o cálculo do valor hora de serviço ordinário da parte autora, devendo ser recalculado pelo Estado a remuneração que foi credita-
da em favor da parte autora, notadamente as horas extraordinárias e adicionais noturnos em todos os contracheques acostados 
aos autos; bem como que o réu seja condenado ao pagamento do refl exo dos valores de horas extras e adicionais noturnos sobre 
as seguintes verbas remuneratórias: férias, 1/3 sobre férias e 13º salário.

Procedida a citação e intimação.

Oferecida contestação.

Audiência de conciliação realizada sem acordo.

Voltaram os autos conclusos.

É o breve relatório. Decido.

DA PRELIMINAR.

Inicialmente, o Estado da Bahia impugnou o pedido de gratuidade da justiça. Compulsando os autos, verifi ca-se que o Autor não 
se trata de pessoa com insufi ciência de recursos (ID Num. 27853946 – Pág.3), sendo possível inferir que possui condições para 
suportar as eventuais custas e despesas processuais, motivo pelo qual merece acolhimento a impugnação apresentada pelo 
Réu.

Ultrapassada tal questão prévia, passa-se à análise do mérito.

DO MÉRITO.

Cinge-se a presente demanda à insurgência do Requerente que almeja a reparação de suposto erro no cálculo do valor re-
muneratório das horas extras, porquanto o Estado da Bahia parte do fator de divisão de 240 (duzentos e quarenta), enquanto, 
supostamente, o correto seria de 200 (duzentos).

Consoante os termos do Estatuto dos Policiais Militares, precisamente do § 1º do art. 162, constata-se que o serviço policial mili-
tar poderá ser prestado em jornadas semanais de 30 (trinta) ou 40 (quarenta) horas. Eis o enunciado normativo de tal dispositivo:

Art. 162 - O serviço policial militar consiste no desempenho das funções inerentes ao cargo policial militar e no exercício das 
atividades inerentes à missão institucional da Polícia Militar, compreendendo todos os encargos previstos na legislação peculiar 
e específi ca relacionados com a preservação da ordem pública no Estado.

§ 1º - A jornada de trabalho do policial militar será de 30 (trinta) horas semanais ou de 40 (quarenta) horas semanais, de acordo 
com a necessidade do serviço.

Neste passo, o Estado da Bahia, em sede de contestação, consignou que o fator de divisão para averiguação do valor da hora 
trabalhada é de 240 (duzentos e quarenta), que é obtido a partir da divisão do valor da jornada semanal de trabalho, qual seja, 
40 (quarenta) horas divididas por 5 (cinco) dias de trabalho, vezes 30 (trinta), que seria a quantidade de dias do mês, porquanto 
os dias de descanso também são remunerados.

Por sua vez, o fator de divisão de 200 (duzentos), como almeja o Autor, tem como referência seis dias da semana, inclui o sábado 
como dia útil não trabalhado, isto é, 40 (quarenta) horas divididas por 6 (seis) dias de trabalho, vezes 30 (trinta), que são os dias 
no mês.

Desta forma, após análise de ambos os cálculos, chega-se à conclusão que o divisor adotado no cálculo do adicional decorrente 
do serviço extraordinário deve ser de 200 (duzentas) horas mensais, pois dividindo-se 40 (quarenta) - máximo de horas semanais 
trabalhadas - por 6 (seis) dias úteis e multiplicando-se o resultado por 30 (trinta), total de dias do mês, teremos o total de 200 
(duzentas) horas mensais, valor adotado como parâmetro para o cômputo de eventuais horas extras laboradas.

Destarte, após nova refl exão acerca da matéria, chega-se a entendimento diverso daquele até então alcançado, vale dizer, reco-
nhece-se o fator de divisão de 200 (duzentos) para averiguação do valor da hora trabalhada.
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A corroborar com o exposto acima, é o entendimento do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, in verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA. POLICIAL MILITAR. HORAS EXTRAS E ADICIONAL NOTURNO. BASE DE CÁLCULO 
E DIVISOR APLICÁVEL. 200 HORAS. PRECEDENTE STJ. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. SENTENÇA MODIFICADA. APELO 
PARCIALMENTE PROVIDO.

O divisor de 200 (duzentas) horas mensais deve ser aplicado na jornada de trabalho do servidor de 40 (quarenta) horas sema-
nais. Precedente do STJ.

Caso em que o Autor percebe GAP III, razão pela qual resta claro que cumpre jornada de 40 (quarenta) horas semanais (art. 7, 
§2º da Lei Estadual nº 7.145/97), sendo aplicável o divisor 200.

A base de cálculo do adicional por serviço extraordinário e do adicional noturno deve ser a estabelecida nos arts. 108 e 109 da 
Lei nº 7.990/2001.

Sentença modifi cada. Apelo parcialmente provido.

(Classe: Apelação, número do Processo: 0355983-39.2013.8.05.0001, Relator (a): TELMA LAURA SILVA BRITTO, Publicado em: 
14/02/2019)

Nesse mesmo sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, o qual já apreciou especifi camente a questão dos poli-
ciais militares da Bahia, vejamos:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA.SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. 
POLICIAL MILITAR. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA DO DIREITO LÍQUIDO 
E CERTO. DILAÇÃO PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO. FATOR DE DIVISÃO: 200 HORAS 
MENSAIS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Os recorrentes, policiais militares do Estado da Bahia, objetivam o direito ao pagamento do adicional de periculosidade e das 
horas extraordinárias, considerando a jornada de trabalho mensal média de 180 horas.

2. O Decreto n. 9.967/2006, dentre os requisitos necessários ao pagamento da vantagem de periculosidade, prevê a existência 
de laudo atestando “o exercício de condições de insalubridade e periculosidade, indicando, quando cabível, o grau de risco cor-
respondente” (art. 6º, caput).

3. Desse modo, a apresentação do laudo pericial é uma exigência legal, a qual, conforme se infere dos documentos colacionados 
aos autos, não foi cumprida, malgrado as alegações dos recorrentes no sentido de que a periculosidade da atividade da polícia 
militar seria fato notório.

4. Acerca da hora extraordinária, a autoridade coatora esclarece que o valor da hora normal de trabalho dos militares é calculado 
levando-se em consideração o valor do soldo da graduação ou posto com o valor da Gratifi cação de Atividade Policial (GAP) 
percebida, sendo o resultado dessa soma dividido pelo coefi ciente mensal de 240 (a depender da carga horária semanal de 
trabalho do servidor).

5. Ocorre que o Superior Tribunal de Justiça fi rmou compreensão no sentido de que o serviço extraordinário deve ser calculado 
com base no divisor de 200 (duzentas) horas mensais, tendo em conta a jornada máxima de trabalho de 40 (quarenta) horas 
semanais, com aplicação, por analogia, ao regime estatutário federal.

6. Recurso em mandado de segurança parcialmente provido.

(RMS 56.434/BA, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08/05/2018, DJe 15/05/2018). (Grifei)

Quanto aos cálculos apresentados pela parte autora (ID Num. 27853957 – Pág. 1 - 5) cumpre observar que são cálculos simples 
em substituição de fator aplicado pelo Estado (240) pelo fator correto (200), extraindo a diferença entre o valor efetivamente pago 
e o que se entende devido, tudo de acordo com os contracheques acostado aos autos. Entretanto, deve-se destacar que os 
mesmos não respeitam completamente a prescrição quinquenal. Como se sabe, no que se refere às ações intentadas contra a 
Fazenda Pública, prevalece o prazo prescricional quinquenal, previsto no art. 1º do Decreto nº 20.910/1932, que diz:

Art. 1º As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda 
federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual 
se originarem.

Assim, diante do ajuizamento da ação em 19/06/2019 a planilha deve contabilizar apenas os valores a partir de 19 de junho de 
2014. Destarte, os dias anteriores a essa data estão abarcados pela prescrição, razão pela qual a parte autora não pode compu-
tar nesse mês todo o valor de hora extra, tampouco os meses anteriores.
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Por fi m, o demandado pleiteia a retenção, a título de Contribuição Previdenciária (FUNPREV). Com relação aos descontos fi s-
cais e previdenciários alegados pelo Réu, não cabe a análise desta questão, porquanto não demonstrada a controvérsia jurídica 
acerca dos mesmos, os quais possuem disciplinas normativas próprias, inclusive.

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES, EM PARTE, OS PEDIDOS DA EXORDIAL, para declarar o divisor de 200 (duzentos) 
para o cálculo do valor hora de trabalho da parte autora, devendo ser recalculado pelo Estado da Bahia a remuneração dos be-
nefícios concedidos à autora que utilizam tal critério para aferição, notadamente as horas extraordinárias e adicional noturno com 
as devidas repercussões, nos contracheques acostados aos autos, devendo ainda, pagar a diferença apurada de 19/06/2014 
até 31/03/2019.

Porém, admite-se a compensação com os valores, eventualmente, pagos, extrajudicialmente/administrativamente, pelo Réu, no 
que se refere a estas diferenças, desde que o pagamento seja devidamente comprovado nos autos.

Neste passo, por se tratar de condenação imposta à Fazenda Pública, quanto aos juros moratórios, haverá a incidência do índice 
ofi cial atribuído aos juros aplicados à caderneta de poupança; por seu turno, quanto à correção monetária, a mesma deverá ser 
calculada com base no IPCA-E até 26 de setembro de 2018, incidindo a taxa referencial – TR, a partir do dia 27 de setembro de 
2018, em virtude da decisão do Ministro Luiz Fux, que concedeu efeito suspensivo aos embargos de declaração opostos contra a 
decisão proferida no Recurso Extraordinário 870.947/SE, fator que poderá ser alterado na fase executória decorrente de eventual 
modulação pelo Supremo Tribunal Federal.

Indefi ro o benefício da gratuidade da justiça.

Convém consignar que o acesso ao Juizado Especial independerá, em primeiro grau de jurisdição, do pagamento de custas, 
taxas ou despesas, bem como a sentença de primeiro grau não condenará o vencido nas custas processuais e honorários de 
advogado, ressalvados os casos de litigância de má-fé, com esteio nos arts. 54 e 55 da Lei n.º 9.099/95.

Após certifi cado o prazo recursal, arquivem-se os presentes autos.

Intimem-se.

SALVADOR, 9 de setembro de 2019

Angela Bacellar Batista

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
SENTENÇA

8018179-61.2019.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Daiane Oliveira Dos Santos
Advogado: Thaina De Mattos Freire (OAB:0039493/BA)
Autor: Monica Nascimento Sacramento Freitas
Advogado: Thaina De Mattos Freire (OAB:0039493/BA)
Réu: Estado Da Bahia

Sentença:

Poder Judiciário - Fórum Regional do Imbuí

2ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais da Fazenda Pública, sala 103

Rua Padre Cassimiro Quiroga, Loteamento Rio das Pedras, Qd.01, Imbuí – CEP: 41.720-400

Fax (71) 3372-7361 email: ssa-2vsje-fazenda@tjba.jus.br

Processo nº 8018179-61.2019.8.05.0001

Classe - Assunto: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) - [Adicional de Horas Extras]

Reclamante: AUTOR: DAIANE OLIVEIRA DOS SANTOS e outros

Reclamado(a): RÉU: ESTADO DA BAHIA
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SENTENÇA

DAIANE OLIVEIRA DOS SANTOS e MÔNICA NASCIMENTO SACRAMENTO FREITAS ajuizaram AÇÃO ORDINÁRIA em face 
do ESTADO DA BAHIA, na qual alegam, resumidamente, que são servidoras públicas estaduais, integrantes da Polícia Militar do 
Estado da Bahia, sendo que, exercem suas atividades em escala de serviço sem receber o valor, supostamente, correto atinente 
à contraprestação pelas horas extras. Relatam que o Estado da Bahia se vale de divisor inapropriado para calcular o valor remu-
neratório pelas horas extras, vale dizer, baseia-se no fator de divisão de 240 (duzentos e quarenta) enquanto o correto seria 200 
(duzentos), porquanto carga horária mensal se considerada a jornada semanal de 40 (quarenta) horas.

Neste passo, as Requerentes buscam a tutela jurisdicional para determinar que seja utilizado o divisor mensal de 200 (duzen-
tos) para o cálculo do valor hora de serviço ordinário da parte autora, devendo ser recalculado pelo Estado a remuneração que 
foi creditada em favor da parte autora, notadamente as horas extraordinárias e adicionais noturnos em todos os contracheques 
acostados aos autos; bem como que o réu seja condenado ao pagamento do refl exo dos valores de horas extras e adicionais 
noturnos sobre as horas extras devidas sobre as seguintes verbas remuneratórias: férias, 1/3 sobre férias e 13º salário.

Procedida a citação e intimação.

Oferecida contestação.

As Autoras apresentaram manifestação à Contestação.

Audiência de conciliação realizada sem acordo.

Voltaram os autos conclusos.

É o breve relatório. Decido.

DAS PRELIMINARES.

Inicialmente, o Estado da Bahia impugnou o pedido de gratuidade da justiça. Compulsando os autos, verifi ca-se que as Autoras 
não se tratam de pessoas com insufi ciência de recursos (ID Num. 27851629 - Pág. 5, e ID. Num. 27851688 – Pág. 10), sendo 
possível inferir que possuem condições para suportar as eventuais custas e despesas processuais, motivo pelo qual merece 
acolhimento a impugnação apresentada pelo Réu.

Ademais, deve-se ressaltar que no caso em comento, por se tratar de relação jurídica de trato sucessivo em que fi gura como 
parte a Fazenda Pública, a transcurso do tempo se limita a produzir efeitos apenas nas prestações vencidas antes do prazo 
quinquenal anterior à propositura da demanda. Consoante a súmula nº 85 do Superior Tribunal de Justiça, a saber:

Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública fi gure como devedora, quando não tiver sido negado o pró-
prio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio anterior à propositura da ação.

Ultrapassada tal questão prévia, passa-se à análise do mérito.

DO MÉRITO.

Cinge-se a presente demanda à insurgência das Requerentes que almejam a reparação de suposto erro no cálculo do valor 
remuneratório das horas extras, porquanto o Estado da Bahia parte do fator de divisão de 240 (duzentos e quarenta), enquanto, 
supostamente, o correto seria de 200 (duzentos).

Consoante os termos do Estatuto dos Policiais Militares, precisamente do § 1º do art. 162, constata-se que o serviço policial mili-
tar poderá ser prestado em jornadas semanais de 30 (trinta) ou 40 (quarenta) horas. Eis o enunciado normativo de tal dispositivo:

Art. 162 - O serviço policial militar consiste no desempenho das funções inerentes ao cargo policial militar e no exercício das 
atividades inerentes à missão institucional da Polícia Militar, compreendendo todos os encargos previstos na legislação peculiar 
e específi ca relacionados com a preservação da ordem pública no Estado.

§ 1º - A jornada de trabalho do policial militar será de 30 (trinta) horas semanais ou de 40 (quarenta) horas semanais, de acordo 
com a necessidade do serviço.

Neste passo, o Estado da Bahia, em sede de contestação, consignou que o fator de divisão para averiguação do valor da hora 
trabalhada é de 240 (duzentos e quarenta), que é obtido a partir da divisão do valor da jornada semanal de trabalho, qual seja, 
40 (quarenta) horas divididas por 5 (cinco) dias de trabalho, vezes 30 (trinta), que seria a quantidade de dias do mês, porquanto 
os dias de descanso também são remunerados.
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Por sua vez, o fator de divisão de 200 (duzentos), como almeja o Autor, tem como referência seis dias da semana, inclui o sábado 
como dia útil não trabalhado, isto é, 40 (quarenta) horas divididas por 6 (seis) dias de trabalho, vezes 30 (trinta), que são os dias 
no mês.

Desta forma, após análise de ambos os cálculos, chega-se à conclusão que o divisor adotado no cálculo do adicional decorrente 
do serviço extraordinário deve ser de 200 (duzentas) horas mensais, pois dividindo-se 40 (quarenta) - máximo de horas semanais 
trabalhadas - por 6 (seis) dias úteis e multiplicando-se o resultado por 30 (trinta), total de dias do mês, teremos o total de 200 
(duzentas) horas mensais, valor adotado como parâmetro para o cômputo de eventuais horas extras laboradas e do adicional 
noturno.

Destarte, após nova refl exão acerca da matéria, chega-se a entendimento diverso daquele até então alcançado, vale dizer, reco-
nhece-se o fator de divisão de 200 (duzentos) para averiguação do valor da hora trabalhada.

A corroborar com o exposto acima, é o entendimento do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, in verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA. POLICIAL MILITAR. HORAS EXTRAS E ADICIONAL NOTURNO. BASE DE CÁLCULO 
E DIVISOR APLICÁVEL. 200 HORAS. PRECEDENTE STJ. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. SENTENÇA MODIFICADA. APELO 
PARCIALMENTE PROVIDO.

O divisor de 200 (duzentas) horas mensais deve ser aplicado na jornada de trabalho do servidor de 40 (quarenta) horas sema-
nais. Precedente do STJ.

Caso em que o Autor percebe GAP III, razão pela qual resta claro que cumpre jornada de 40 (quarenta) horas semanais (art. 7, 
§2º da Lei Estadual nº 7.145/97), sendo aplicável o divisor 200.

A base de cálculo do adicional por serviço extraordinário e do adicional noturno deve ser a estabelecida nos arts. 108 e 109 da 
Lei nº 7.990/2001.

Sentença modifi cada. Apelo parcialmente provido.

(Classe: Apelação, número do Processo: 0355983-39.2013.8.05.0001, Relator (a): TELMA LAURA SILVA BRITTO, Publicado em: 
14/02/2019)

Nesse mesmo sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, o qual já apreciou especifi camente a questão dos poli-
ciais militares da Bahia, vejamos:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA.SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. 
POLICIAL MILITAR. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA DO DIREITO LÍQUIDO 
E CERTO. DILAÇÃO PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO. FATOR DE DIVISÃO: 200 HORAS 
MENSAIS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Os recorrentes, policiais militares do Estado da Bahia, objetivam o direito ao pagamento do adicional de periculosidade e das 
horas extraordinárias, considerando a jornada de trabalho mensal média de 180 horas.

2. O Decreto n. 9.967/2006, dentre os requisitos necessários ao pagamento da vantagem de periculosidade, prevê a existência 
de laudo atestando “o exercício de condições de insalubridade e periculosidade, indicando, quando cabível, o grau de risco cor-
respondente” (art. 6º, caput).

3. Desse modo, a apresentação do laudo pericial é uma exigência legal, a qual, conforme se infere dos documentos colacionados 
aos autos, não foi cumprida, malgrado as alegações dos recorrentes no sentido de que a periculosidade da atividade da polícia 
militar seria fato notório.

4. Acerca da hora extraordinária, a autoridade coatora esclarece que o valor da hora normal de trabalho dos militares é calculado 
levando-se em consideração o valor do soldo da graduação ou posto com o valor da Gratifi cação de Atividade Policial (GAP) 
percebida, sendo o resultado dessa soma dividido pelo coefi ciente mensal de 240 (a depender da carga horária semanal de 
trabalho do servidor).

5. Ocorre que o Superior Tribunal de Justiça fi rmou compreensão no sentido de que o serviço extraordinário deve ser calculado 
com base no divisor de 200 (duzentas) horas mensais, tendo em conta a jornada máxima de trabalho de 40 (quarenta) horas 
semanais, com aplicação, por analogia, ao regime estatutário federal.

6. Recurso em mandado de segurança parcialmente provido.

(RMS 56.434/BA, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08/05/2018, DJe 15/05/2018). (Grifei)
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Quanto aos cálculos apresentados pela parte autora (ID Num. 27851789 – Pág. 1 – 4) cumpre observar que são cálculos simples 
em substituição de fator aplicado pelo Estado (240) pelo fator correto (200), extraindo a diferença entre o valor efetivamente 
pago e o que se entende devido, tudo de acordo com os contracheques acostado aos autos. Deve-se destacar que os mesmos 
respeitam a prescrição quinquenal. Como se sabe, no que se refere às ações intentadas contra a Fazenda Pública, prevalece o 
prazo prescricional quinquenal, previsto no art. 1º do Decreto nº 20.910/1932, que diz:

Art. 1º As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda 
federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual 
se originarem.

Por fi m, o demandado pleiteia a retenção, a título de Contribuição Previdenciária (FUNPREV). Com relação aos descontos fi s-
cais e previdenciários alegados pelo Réu, não cabe a análise desta questão, porquanto não demonstrada a controvérsia jurídica 
acerca dos mesmos, os quais possuem disciplinas normativas próprias, inclusive.

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE, EM PARTE, OS PEDIDOS DA EXORDIAL, para declarar o divisor de 200 (duzentos) 
para o cálculo do valor hora de trabalho da parte autora, devendo ser recalculado pelo Estado da Bahia a remuneração dos be-
nefícios concedidos à autora que utilizam tal critério para aferição, notadamente as horas extraordinárias e adicional noturno com 
as devidas repercussões, nos contracheques acostados aos autos, devendo ainda, pagar a diferença apurada de 01/07/2014 até 
31/05/2019 (1ª autora); e de 01/07/2014 a 31/05/2019 (2ª autora).

Porém, admite-se a compensação com os valores, eventualmente, pagos, extrajudicialmente/administrativamente, pelo Réu, no 
que se refere a estas diferenças, desde que o pagamento seja devidamente comprovado nos autos.

Neste passo, por se tratar de condenação imposta à Fazenda Pública, quanto aos juros moratórios, haverá a incidência do índice 
ofi cial atribuído aos juros aplicados à caderneta de poupança; por seu turno, quanto à correção monetária, a mesma deverá ser 
calculada com base no IPCA-E até 26 de setembro de 2018, incidindo a taxa referencial – TR, a partir do dia 27 de setembro de 
2018, em virtude da decisão do Ministro Luiz Fux, que concedeu efeito suspensivo aos embargos de declaração opostos contra a 
decisão proferida no Recurso Extraordinário 870.947/SE, fator que poderá ser alterado na fase executória decorrente de eventual 
modulação pelo Supremo Tribunal Federal.

Indefi ro o pleito de assistência judiciária gratuita.

Convém consignar que o acesso ao Juizado Especial independerá, em primeiro grau de jurisdição, do pagamento de custas, 
taxas ou despesas, bem como a sentença de primeiro grau não condenará o vencido nas custas processuais e honorários de 
advogado, ressalvados os casos de litigância de má-fé, com esteio nos arts. 54 e 55 da Lei n.º 9.099/95.

Após certifi cado o prazo recursal, arquivem-se os presentes autos.

Intimem-se.

SALVADOR, 9 de setembro de 2019

Angela Bacellar Batista

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
SENTENÇA

8018298-22.2019.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Zenivaldo Lirio Da Silva
Advogado: Cleber De Jesus Da Paixao (OAB:0044336/BA)
Réu: Municipio De Salvador

Sentença:

Poder Judiciário - Fórum Regional do Imbuí

2ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais da Fazenda Pública, sala 103

Rua Padre Cassimiro Quiroga, Loteamento Rio das Pedras, Qd.01, Imbuí – CEP: 41.720-400
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Processo nº 8018298-22.2019.8.05.0001

Classe - Assunto: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) - [Abono de Permanência]

Reclamante: AUTOR: ZENIVALDO LIRIO DA SILVA

Reclamado(a): RÉU: MUNICIPIO DE SALVADOR

SENTENÇA

ZENIVALDO LÍRIO DA SILVA ajuizou AÇÃO JUDICIAL DECLARATÓRIA PARA PAGAMENTO DE PISO SALARIAL NACIONAL 
CUMULADO COM PAGAMENTOS DE VALORES RETROATIVOS COM DANO MORAL em face do MUNICIPIO DE SALVA-
DOR, onde alega, resumidamente, que é ocupante do cargo de agente comunitário de saúde/Endemias do Município de Sal-
vador e pretende que sua remuneração tenha como vencimento inicial o piso salarial nacional da categoria, com fulcro na Lei 
11.350/2006, alterada pela Lei nº 12.994/2014.

Deste modo, a parte demandante pleiteia que o Município de Salvador seja condenado a reajustar o seu vencimento ao valor 
correspondente ao piso profi ssional nacional da categoria, nos termos do art. 1º da Lei nº 12.994/2014, no valor de R$1.250,00 
(mil e duzentos e cinquenta reais), com efeitos retroativos.

Sucessivamente, pede o pagamento das diferenças decorrentes da utilização do piso salarial sobre o valor do vencimento, bem 
como danos morais.

Citado, o Réu apresentou a contestação.

Audiência de conciliação apenas com a presença da parte autora.

Voltaram os autos conclusos.

É o breve relatório. Decido.

DO MÉRITO.

Como se sabe, a Constituição Federal, mediante o art. 198, §5º, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 51/2006, 
determinou que lei federal trataria do regime jurídico e da regulamentação das atividades de agente comunitário de saúde e 
agente de combate às endemias:

Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede regionalizada e hierarquizada e constituem um sistema único, 
organizado de acordo com as seguintes diretrizes:

[...]

§ 5º Lei federal disporá sobre o regime jurídico e a regulamentação das atividades de agente comunitário de saúde e agente de 
combate às endemias.

[…]

Com efeito, a fi m de regulamentar o disposto no referido texto constitucional, foi editada a Lei nº 11.350, de 05 de outubro de 
2006, a qual estabeleceu, em seu art. 8º, que os agentes comunitários de saúde e os agentes de combate às endemias estão 
submetidos, em regra, ao regime jurídico estabelecido pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, sendo facultada a possibi-
lidade de adoção de regime jurídico distinto pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, por meio de lei local.

Art. 8º Os Agentes Comunitários de Saúde e os Agentes de Combate às Endemias admitidos pelos gestores locais do SUS e 
pela Fundação Nacional de Saúde - FUNASA, na forma do disposto no § 4o do art. 198 da Constituição, submetem-se ao regime 
jurídico estabelecido pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, salvo se, no caso dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, lei local dispuser de forma diversa.

No âmbito municipal, com espeque no art. 30, inciso I, da Constituição Federal, bem como no referido art. 8º da Lei nº 11.350/2006, 
o Município de Salvador, por meio da Lei Municipal nº 7.955/2011, alterou o regime jurídico dos agentes comunitários de saúde 
e dos agentes de combate às endemias do celetista para o estatutário.

Em razão disso, esses agentes passaram a integrar o Plano de Cargos e Vencimentos dos Profi ssionais de Saúde da Prefeitura 
Municipal do Salvador, previsto na Lei Municipal nº 7.867/2010, na forma do seu art. 3º da Lei Municipal nº 7.955/2011:
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Art. 3º Os Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate às Endemias passam a integrar, no que couber, o Plano de 
Cargos e Vencimentos dos Profi ssionais de Saúde da Prefeitura Municipal do Salvador, instituído pela Lei nº 7.867, de 12 de 
julho de 2010.

Assim, a partir dessa conversão de regime jurídico, os agentes comunitários de saúde e os agentes de combate às endemias 
do Município de Salvador passaram a se submeter à disciplina normativa do regime jurídico estatutário municipal, e não mais 
àquela disposta na Lei nº 11.350/2006.

Posteriormente, a Emenda Constitucional nº 63/2010 modifi cou a redação do citado art. 198, §5º, Constituição Federal, o qual 
passou a estabelecer que lei federal versaria não apenas sobre o regime jurídico e a regulamentação das atividades de agente 
comunitário de saúde e agente de combate às endemias, mas também acerca do piso salarial profi ssional nacional e as diretrizes 
para os Planos de Carreira destes.

Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede regionalizada e hierarquizada e constituem um sistema único, 
organizado de acordo com as seguintes diretrizes:

[...]

§ 5º Lei federal disporá sobre o regime jurídico, o piso salarial profi ssional nacional, as diretrizes para os Planos de Carreira e 
a regulamentação das atividades de agente comunitário de saúde e agente de combate às endemias, competindo à União, nos 
termos da lei, prestar assistência fi nanceira complementar aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, para o cumprimento 
do referido piso salarial.

[…]

Nesta senda, a nº 12.994/2014 acresceu à Lei nº 11.350/2006 o piso salarial profi ssional nacional dos agentes comunitários de 
saúde e dos agentes de combate às endemias, que foi fi xado no valor de R$1.014,00 (mil e quatorze reais), conforme o seu art. 
9º-A, §1º:

Art. 9º-A. O piso salarial profi ssional nacional é o valor abaixo do qual a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios não 
poderão fi xar o vencimento inicial das Carreiras de Agente Comunitário de Saúde e de Agente de Combate às Endemias para a 
jornada de 40 (quarenta) horas semanais.

§ 1º O piso salarial profi ssional nacional dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias é fi xado 
no valor de R$ 1.014,00 (mil e quatorze reais) mensais.

[…]

Neste contexto, faz-se necessário lembrar que o processo de interpretação e aplicação do direito consiste em fenômeno comple-
xo. Vale dizer, a interpretação isolada de determinado enunciado normativo pode implicar na sua contradição com todo o sistema, 
sendo tal hipótese capaz de culminar na restrição ou extrapolação da fi nalidade da norma.

Destarte, para não incorrer em tais situações, afi gura-se imprescindível a análise sistemática do texto normativo, porquanto es-
sencial para fi ns de caracterização da unidade, coerência e completude do ordenamento jurídico.

A corroborar com o exposto acima, insta transcrever as lições Luís Roberto Barroso:

[…] O direito objetivo não é um aglomerado aleatório de disposições legais, mas um organismo jurídico, um sistema de preceitos 
coordenados ou subordinados, que convivem harmonicamente. Sistema pressupõe ordem e unidade. A interpretação sistemática 
é fruto da idéia de unidade do ordenamento jurídico. Através dela, o intérprete situa o dispositivo a ser interpretado dentro do 
contexto normativo geral e particular, estabelecendo a conexões internas que enlaçam as instituições e as normas jurídicas[1]. 
(grifou-se)

Desta forma, infere-se que o piso salarial profi ssional nacional estabelecido pela Lei nº 12.994/2014 diz respeito apenas aos 
agentes comunitários de saúde e aos agentes de combate às endemias sujeitos ao regime jurídico da Consolidação das Leis 
do Trabalho – CLT, pois o art. 8º da Lei nº 11.350/2006 ressalva a possibilidade de adoção de regime jurídico estatutário pelos 
demais entes federativos, o que foi feito pelo Município de Salvador por intermédio da Lei Municipal nº 7.955/2011.

No caso em tela, por ser a parte autora submetida ao regime jurídico estatutário municipal, o que engloba, evidentemente, o 
Plano de Cargos e Vencimentos dos Profi ssionais de Saúde da Prefeitura Municipal do Salvador, não há falar-se na aplicação do 
aludido piso salarial nacional, porque a própria Lei nº 11.350/2006 excetuou a faculdade de adoção de outro regime jurídico pelos 
Estados, Distrito Federal e Municípios.

Entendimento distinto levaria à criação de um regime jurídico híbrido, modelo não admitido no ordenamento jurídico pátrio.
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De mais a mais, a posterior determinação de equivalência do referido piso salarial ao vencimento base não pode ser imposta ao 
regime jurídico estatutário já adotado pelo Município de Salvador desde 2011, pois tal situação violaria o pacto federativo.

Consoante os termos do art. 37, inciso X, da Constituição Federal, a remuneração dos servidores públicos somente pode ser 
alterada por lei específi ca de iniciativa privativa do respectivo chefe do Poder Executivo:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Mu-
nicípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e efi ciência e, também, ao seguinte:

[…]

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 39 somente poderão ser fi xados ou alterados 
por lei específi ca, observada a iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 
distinção de índices;

[…]

Logo, ante a prévia adoção do regime jurídico estatutário pelo Município de Salvador, a implementação do piso salarial como ven-
cimento básico ocasionaria o indevido aumento da remuneração de servidor público por ente federativo diverso, o que atentaria 
contra a autonomia administrativa, fi nanceira e orçamentária da Municipalidade, mormente diante do efeito em cadeia sobre as 
demais vantagens pecuniárias e verbas que o utilizam como base de cálculo.

A corroborar com o exposto acima, destacam-se os seguintes julgados:

Agentes comunitários de saúde – Servidores públicos do Município de Paraguaçu – Pretensão de recebimento de piso salarial 
nacional previsto na Lei Federal nº 12.994/14 – Inadmissibilidade – Autonomia administrativa dos entes federativos que, dentro 
do contesto em que editada a Lei 11.350/06 não permite a interpretação pretendida pela autora, sob pena de se criar regime 
jurídico híbrido – Precedentes – Recurso improvido.

(TJSP; Apelação 1003044-64.2016.8.26.0417; Relator (a): José Luiz Gavião de Almeida; Órgão Julgador: 3ª Câmara de Direito 
Público; Foro de Paraguaçu Paulista - 3ª Vara; Data do Julgamento: 27/02/2018; Data de Registro: 28/02/2018) (grifou-se)

APELAÇÃO. Servidora Municipal. Agente Comunitário de Saúde. Piso salarial. 1. Pretensa aplicação da Lei Federal nº 12.994/14 
que estabeleceu o piso salarial nacional para os agentes comunitários de saúde e de combate às endemias no valor de R$ 
1.014,00. Sentença que julgou improcedente o pedido da autora. Manutenção. 2. Regime jurídico estatutário. A legislação federal 
determinou, como regra geral, a contratação mediante o regime celetista, facultando aos demais entes federativos adoção de 
regime estatutário. Há que se lembrar ser o Brasil um estado federal (ainda o é), não um estado unitário ou autonômico. Município 
de Bastos que editou a Lei nº 2.576/2014. 3. Recurso da autora não provido.

(TJSP; Apelação 1000976-21.2016.8.26.0069; Relator (a): Oswaldo Luiz Palu; Órgão Julgador: 9ª Câmara de Direito Público; 
Foro de Bastos - Vara Única; Data do Julgamento: 08/08/2018; Data de Registro: 08/08/2018) (grifou-se)

APELAÇÃO – Servidor Público Municipal – Agente Comunitário de Saúde – Pretensão à instituição do piso salarial nacional pre-
visto na Lei Federal nº 12994/14 (“Altera a Lei nº 11.350, de 5 de outubro de 2006, para instituir piso salarial profi ssional nacional 
e diretrizes para o plano de carreira dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias”), sem prejuízo 
à percepção das respectivas diferenças. PRELIMINAR – Tese de inconstitucionalidade da previsão do artigo 1º, da Lei Federal nº 
12994/14, ao argumento de violação da autonomia municipal, constitucionalmente assegurada – Rejeição – Espectro de incidên-
cia da norma federal que respeita a autonomia assegurada aos demais entes políticos (Estados, Municípios e Distrito Federal) 
– Presunção de constitucionalidade da legislação federal inabalada. MÉRITO – Servidora pública municipal, ocupante do cargo 
efetivo de “Agente Comunitário de Saúde”, que pretende a incorporação do piso estipendial nacional introduzido pela Lei Federal 
nº 12994/14, sem prejuízo à composição das respectivas diferenças – Impossibilidade – Norma federal cujo espectro de efi cácia 
colhe exclusivamente os servidores federais e àqueles vergados ao regime jurídico da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, 
como quer o artigo 8º, da Lei Federal 11350/06 (“Regulamenta o §5º do art. 198 da Constituição, dispõe sobre o aproveitamento 
de pessoal amparado pelo parágrafo único do art. 2º da Emenda Constitucional nº 51, de 14 de fevereiro de 2006, e dá outras 
providências”) – Demandante que trava com o Poder Público local vínculo jurídico estatutário, submetendo-se, pois, às normas 
previstas pela Lei Municipal nº 1428/91 (“Institui o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Monte Castelo, Estado de 
São Paulo, e dá outras providências”) – Impossibilidade de aplicação do piso estipendial nacional, sob pena de a um só tempo 
violar a autonomia municipal e criar regime jurídico híbrido – Precedentes desta Corte de Justiça – Recurso provido.

(TJSP; Apelação 0004585-05.2015.8.26.0638; Relator (a): Marcos Pimentel Tamassia; Órgão Julgador: 1ª Câmara de Direito 
Público; Foro de Tupi Paulista - 2ª Vara; Data do Julgamento: 06/06/2017; Data de Registro: 08/06/2017) (grifou-se)

Ademais, impende ainda acrescer à fundamentação que o art. 9º da Lei nº 11.350/2006, alterado pela Lei nº 12.994/2014, esta-
belece que os entes federativos não podem fi xar “vencimento inicial” abaixo do piso profi ssional salarial.
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Neste sentido, a expressão “vencimento inicial” não pode ser equiparada a vencimento básico, porque, se assim fosse, o le-
gislador expressamente o faria, de modo que o Município de Salvador cumpre o piso nacional na medida em que os referidos 
profi ssionais percebem, no mínimo, as parcelas “vencimento básico”, “gratifi cação por avanço de competência” e “gratifi cação 
de incentivo à qualidade e produtividade dos serviços de saúde” desde o ingresso em seus cargos, as quais constituem valor 
superior ao piso estabelecido pela referida Lei Federal.

Repise-se, com o advento da Lei Municipal nº 7.955/2014, a categoria dos agentes comunitários de saúde e de combate às 
endemias tiveram seu regime jurídico modifi cado para o estatutário, razão pela qual passaram a fazer jus ao plano de cargos e 
vencimentos dos servidores públicos municipais, na forma da Lei Municipal nº 7.867/2010, cuja remuneração inicial é, considera-
velmente, superior ao piso salarial estabelecido para os agentes comunitários de saúde e de combate às endemias submetidos 
ao regime da Consolidação das Leis do Trabalho.

Dessa forma, por já possuírem lei específi ca com a disciplina do seu regime jurídico remuneratório, não lhes é aplicável a Lei nº 
11.350/2006, sob pena de violação à autonomia municipal. Neste sentido é o entendimento da jurisprudência:

DUPLO RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE CONHECIMENTO. AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS. PRETEN-
SÃO AO RECEBIMENTO DE DIFERENÇAS À LUZ DO PISO SALARIAL, INTRODUZIDO PELA LEI FEDERAL Nº 12.994/2014. 
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. REGIME ESTATUTÁRIO. AUTONOMIA MUNICIPAL. NECESSIDADE DE REGRAMENTO 
ADICIONAL LOCAL. EXIGÊNCIA DO PAGAMENTO A PARTIR DA EDIÇÃO DE LEI MUNICIPAL ESPECÍFICA SOBRE O TEMA. 
HONORÁRIOS RECURSAIS. MAJORAÇÃO.

1. Os entes federais possuem garantia constitucional quanto à sua auto-organização, no que diz respeito aos seus servidores, 
em decorrência de autonomia política, administrativa e organizacional conferida pelo artigo 18, da CF/88, e da competência 
fi xada pelo artigo 39, da mesma Carta Magna, para instituir regime jurídica único e planos de carreira dos servidores da admi-
nistração pública direta, das autarquias e das fundações públicas, inclusive para estabelecer padrões de vencimento e demais 
componentes do sistema remuneratório.

2. A Constituição Federal estabelece as normas pelas quais os municípios devem nortear sua atuação (artigos 30, 37 169, etc.) e 
é em face da autonomia municipal, garantida pela CF/88 em seus artigos 18 e 30, que os municípios têm liberdade para organizar 
seu quadro funcional, dentro dos limites impostos pela lei. Somando-se a isso, a fi xação de remuneração dos servidores públicos 
se insere no âmbito discricionário da Administração Pública, e em se tratando de município, essa discricionariedade decorre da 
competência municipal, prevista para organizar o serviço público, no âmbito de seu território.

3. A Lei Federal nº 11.350/06, estabelecendo em seu artigo 8º, caput, que no âmbito da União, os agentes comunitários de saúde 
e de combate às endemias submetem-se ao regime jurídico estabelecido pela Consolidação do Trabalho - CLT, salvo se, no caso 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, lei local dispuser de forma diversa.

4. Se o ente municipal adotou o regime jurídico estatutário para os Agentes Comunitários de Saúde e para os Agentes de Com-
bate às Endemias, as vantagens remuneratória dependem de edição municipal, em respeito à autonomia dos entes federados.

5. A Lei Federal nº 12.994/2014, que majorou o piso salarial da categoria, depende de regramento adicional local, visto ser a 
servidora recorrente submetida ao regime estatutário e não à Consolidação das Leis do Trabalho (CLT).

6. A competência para legislar benefícios concedidos aos servidores é privativa do ente federativo a que se encontra vinculado, 
em respeito ao princípio constitucional da autonomia dos entes federativos, nos termos do artigo 37, inciso X, da CF/88.

7. A disciplina normativa referente ao direito do trabalho, insere-se na competência legislativa da União. Essa competência de-
fi nida ratione materiae, decorre de regra inscrita no artigo 22, inciso I, da CF/88, que atribui ao poder central competência para 
legislar privativamente sobre direito do trabalho.

8. A incidência da Lei nº 12.994/2014 federal possui aplicabilidade isolada apenas para os celetistas, ocupantes dos cargos mu-
nicipais, estaduais, distritais e federais de Agentes Comunitários de Saúde e de Agentes de Combate às Endemias, contratados 
pelo regime da CLT.

9. Evidenciada a sucumbência recursal, o valor dos honorários advocatícios devem ser majorados, nos termos do parágrafo 11 
do art. 85 do CPC/2015. 10. PRIMEIRA APELAÇÃO CÍVEL CONHECIDA MAS DESPROVIDA. SEGUNDA APELAÇÃO CÍVEL 
CONHECIDA E PROVIDA.

(TJGO, APELACAO CIVEL 253823-24.2015.8.09.0107, Rel. DR(A). JOSE CARLOS DE OLIVEIRA, 4A CAMARA CIVEL, julgado 
em 16/03/2017, DJe 2245 de 06/04/2017)

Nessa esteira, na hipótese em tratativa, percebe-se a distinção da controvérsia jurídica com relação àquela debatida na Ação 
Direta de Inconstitucionalidade nº 4.167, a qual analisou a constitucionalidade da Lei nº 11.738/2008 – que instituiu o piso salarial 
profi ssional nacional dos profi ssionais do magistério público da educação básica –, porquanto instrumentos legais que apresen-
tam disciplinas normativas diversas, o que leva à ausência de similitude fático-normativa entre os casos.



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458- Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 2/ Página 1098

Conforme consignado, a Lei nº 11.350/2006 estabeleceu o regime celetista como regra para os agentes comunitários de saúde 
e os agentes de combate às endemias, mas facultada a adoção de regime jurídico estatutário pelos entes federativos, o que não 
foi previsto na Lei nº 11.738/2008, cuja constitucionalidade foi apreciada pelo Supremo Tribunal Federal na ADI nº 4.167.

Portanto, essa situação, por si só, já evidencia a distinção entre os dois casos.

Ainda assim, da análise do voto do Ministro Joaquim Barbosa, relator da ADI nº 4.167, a constitucionalidade do piso salarial 
correspondente ao vencimento dos profi ssionais do magistério público da educação básica decorreu de peculiaridades da Lei nº 
11.738/2008, como a previsão contida no seu art. 3º, que previu a sua implementação progressiva e proporcional por todos os 
entes federativos, medida voltada à garantia da higidez orçamentária destes. Sendo esta outra diferenciação importante entre 
ambos os casos.

Art. 3o O valor de que trata o art. 2o desta Lei passará a vigorar a partir de 1o de janeiro de 2008, e sua integralização, como 
vencimento inicial das Carreiras dos profi ssionais da educação básica pública, pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios 
será feita de forma progressiva e proporcional, observado o seguinte:

I – (VETADO);

II – a partir de 1o de janeiro de 2009, acréscimo de 2/3 (dois terços) da diferença entre o valor referido no art. 2o desta Lei, atu-
alizado na forma do art. 5o desta Lei, e o vencimento inicial da Carreira vigente;

III – a integralização do valor de que trata o art. 2o desta Lei, atualizado na forma do art. 5o desta Lei, dar-se-á a partir de 1o de 
janeiro de 2010, com o acréscimo da diferença remanescente.

§ 1o A integralização de que trata o caput deste artigo poderá ser antecipada a qualquer tempo pela União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios.

§ 2o Até 31 de dezembro de 2009, admitir-se-á que o piso salarial profi ssional nacional compreenda vantagens pecuniárias, 
pagas a qualquer título, nos casos em que a aplicação do disposto neste artigo resulte em valor inferior ao de que trata o art. 2o 
desta Lei, sendo resguardadas as vantagens daqueles que percebam valores acima do referido nesta Lei.

Registre-se que a própria parte autora destaca trecho do voto do Ministro Joaquim Barbosa acerca da existência de um regime 
de transição para a implantação do piso salarial profi ssional nacional dos profi ssionais do magistério público da educação básica.

Eis o referido excerto do voto proferido pelo Ministro Joaquim Barbosa:

A existência de regime de transição implica reconhecer que o objetivo da norma é defi nir que o piso não compreende “vantagens 
pecuniárias, pagar a qualquer título”, isto é, refere-se apenas ao vencimento (valor diretamente relacionado ao serviço prestado). 
De outra forma, a distinção seria inócua e ociosa.

(ADI 4167, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, Tribunal Pleno, julgado em 27/04/2011, DJe-162 DIVULG 23-08-2011 PUBLIC 
24-08-2011 EMENT VOL-02572-01 PP-00035 RTJ VOL-00220-01 PP-00158 RJTJRS v. 46, n. 282, 2011, p. 29-83) (grifou-se)

Destarte, no caso em comento, a norma jurídica do precedente extraída do julgamento da ADI nº 4.167 não se aplica ao vertente 
feito, tendo em vista a distinção entre ambos os casos.

Sucessivamente, no tocante aos julgados do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, tem-se que estes também não devem incidir 
na presente demanda, uma vez que versam sobre os regimes jurídicos adotados por entes federativos diversos.

Ademais, é oportuno destacar que os julgados apresentados pela parte autora não representam precedentes de observância 
obrigatória – previstos no art. 927 do Código de Processo Civil –, motivo pelo qual não vinculam as razões de decidir apresenta-
das por este Juízo, sendo inclusive desnecessária à realização da distinção entre eles.

Diante dos fundamentos acima apresentados, cabe registrar que o repasse realizado pelo Ministério da Saúde, a título de assis-
tência fi nanceira complementar, por meio da Portaria nº 3.778/2018, não acarreta o direito à equivalência do vencimento ao piso 
salarial nacional para os entes federativos que optaram pelo regime jurídico estatutário, pois verba transferida independentemen-
te do regime jurídico adotado, sendo voltada ao custeio global desta categoria profi ssional, segundo se depreende do Decreto nº 
8.474/2015, em especial do seu art. 4º:

Art. 4º Para a prestação da assistência fi nanceira complementar de que trata o art. 2º, os gestores estaduais, distrital e munici-
pais do SUS declararão no SCNES os respectivos ACE e ACS com vínculo direto regularmente formalizado, conforme o regime 
jurídico que vier a ser adotado, na forma do art. 8º da Lei nº 11.350, de 2006.

Parágrafo único. Os gestores estaduais, distrital e municipais do SUS são responsáveis pelo cadastro e pela atualização das 
informações referentes aos ACE e ACS no SCNES.
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No que concerne ao dano moral pleiteado, é pedido que não tem lugar no caso em apreço, tendo em vista que não houve con-
duta, dano e nexo causal que exijam a sua incidência, notadamente, pela ausência de comprovação de fatos que possam lhe dar 
arrimo, como a violação a direito fundamental da parte autora.

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS DA EXORDIAL, tendo em vista que a parte demandante não faz jus 
ao direito reclamado, nos termos do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil.

Defi ro o benefício da gratuidade da justiça.

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios e custas processuais, pois, além de benefi ciária da 
justiça gratuita, o acesso ao Juizado Especial, em primeiro grau de jurisdição, ser independente do pagamento de custas, taxas 
ou despesas, bem como a sentença de primeiro grau não condenará o vencido nas custas processuais e honorários de advoga-
do, ressalvados os casos de litigância de má-fé, com esteio nos arts. 54 e 55 da Lei nº 9.099/95.

Após certifi cado o prazo recursal, arquivem-se os presentes autos.

Intimem-se.

SALVADOR, 9 de setembro de 2019

Angela Bacellar Batista

Juíza de Direito

[1]BARROSO, Luís Roberto. Interpretação e aplicação da Constituição: fundamentos de uma dogmática constitucional transfor-
madora. 7. ed. rev. São Paulo: Saraiva, 2009, p. 140.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
SENTENÇA

8001481-77.2019.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Luiza Bridi Bandeira
Advogado: Antonio Jorge Falcao Rios (OAB:0053352/BA)
Réu: Estado Da Bahia

Sentença:

Poder Judiciário - Fórum Regional do Imbuí

2ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais da Fazenda Pública, sala 103

Rua Padre Cassimiro Quiroga, Loteamento Rio das Pedras, Qd.01, Imbuí – CEP: 41.720-400

Fax (71) 3372-7361 email: ssa-2vsje-fazenda@tjba.jus.br

Processo nº 8001481-77.2019.8.05.0001

Classe - Assunto: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) - [Licença Prêmio]

Reclamante: AUTOR: LUIZA BRIDI BANDEIRA

Reclamado(a): RÉU: ESTADO DA BAHIA

SENTENÇA

Trata-se de AÇÃO ORDINÁRIA em que fi guram as partes acima nominadas e devidamente qualifi cadas nos autos.

A parte autora – servidora pública aposentada vinculada à Secretaria da Educação – ajuizou a presente ação a fi m de ver decla-
rado o suposto direito à complementação dos valores pecuniários percebidos, em razão da conversão em pecúnia de licença-
-prêmio não usufruídas (2011-2016).



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458- Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 2/ Página 1100

Em sua exordial a Requerente pede que seja considerado como base de cálculo os vencimentos do mês imediatamente anterior 
à sua concessão acrescido de todas as vantagens que alega serem permanentes, quais sejam: VENCIMENTO, ATIV CLASS, VP 
LEI7250, GRAT.PROF, G.DIF.ACE, AD.T.SERV, AVANCO.

O Réu apresentou contestação.

Realizada audiência, não houve conciliação pelas partes.

É o breve relatório. DECIDO.

DAS QUESTÕES PRELIMINARES

O Réu impugnou a gratuidade da justiça requerida pela Autora, contudo da análise dos contracheques que instruem os autos 
entendo que cabível conceder a gratuidade requerida na exordial.

O entendimento deste juízo está de acordo com a jurisprudência do Tribunal de Justiça da Bahia. Vide julgado abaixo:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICADO RE-
QUERENTE. NECESSIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA. DECISÃO REFORMADA. 
I De acordo com o art. 98, do CPC-15, “A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insufi ciência de recursos 
para pagar as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da 
lei”. II In casu, o Agravante logrou êxito em comprovar a sua hipossufi ciência fi nanceira. Isto porque os documentos carreados 
aos fólios, principalmente a declaração de imposto de renda referente ao exercício de 2016 acostada às fl s. 204/218 e o con-
tracheque de fl . 219, comprovam que ele possui renda mensal inferior ao parâmetro de 10 (dez) salários mínimos fi xado pelos 
precedentes dos Tribunais pátrios. III Assim, diante destes elementos probatórios, evidencia-se a necessidade de deferimento 
da gratuidade da justiça, ressaltando-se a possibilidade de sua revogação, a qualquer tempo, desde que comprovado o desapa-
recimento dos requisitos necessários à sua concessão. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONHECIDO E PROVIDO. (TJ-BA - AI: 
00224619220168050000, Relator: Carmem Lucia Santos Pinheiro, Quinta Câmara Cível, Data de Publicação: 22/03/2017)

Ante o exposto afasto a impugnação do Réu e defi ro a gratuidade da justiça pleiteada.

DO MÉRITO

Inicialmente, ressalto, o acesso ao Juizado Especial independerá, em primeiro grau de jurisdição, do pagamento de custas, taxas 
ou despesas, com esteio no art. 54 da Lei N.º 9.099/95.

Ademais, os autos não tratam de conversão de licenças ainda não concedidas, mas de complementação fi nanceira, pois a Re-
querente considera que recebeu valor menor do que fazia jus quanto à indenização por licença prêmio não gozada.

No caso concreto, diante da análise dos elementos de informação encerrados nos autos, percebe-se que a controvérsia gravita 
em torno do direito da autora a indenização complementar por alegar que no cálculo não foram consideradas diversas vantagens, 
as quais seriam: VENCIMENTO, ATIV CLASS, VP LEI7250, GRAT.PROF, G.DIF.ACE, AD.T.SERV, AVANCO.

No tocante ao pedido de indenização requerida, verifi ca-se embora a lei nº 13.471 de 30 de dezembro de 2015 tenha revogado os 
dispositivos da lei 6.677/94 que trata sobre a licença prêmio dos servidores estaduais, o certo é que, à época do preenchimento 
dos requisitos, a parte Autora ainda possuía esse direito. Sendo assim, será analisa a lide à luz do direito vigente à época.

Assim rezavam os arts. 107 a 109 da Lei nº 6.677/94:

Art. 107 - O servidor terá direito à licença-prêmio de 3 (três) meses em cada período de 5 (cinco) anos de exercício efetivo e 
ininterrupto, sem prejuízo da remuneração.

Art. 108 - Não se concederá licença-prêmio a servidor que, no período aquisitivo:

I - sofrer penalidade disciplinar de suspensão;

II - afastar-se do cargo em virtude de :

a) licença para tratamento de saúde em pessoa da família;

b) licença para tratar de interesse particular;

c) condenação a pena privativa de liberdade, por sentença defi nitiva;

d) afastamento para acompanhar cônjuge ou companheiro.
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III - faltar injustifi cadamente ao serviço por mais de 15 (quinze) dias por ano ou 45 (quarenta e cinco) por quinquênio.

Art. 109 - O direito de requerer licença-prêmio não prescreve, nem está sujeito a caducidade.

Sucessivamente, impende-se destacar que a condenação ao pagamento das aludidas parcelas, a título de conversão em pe-
cúnia, deve ser feita nos moldes do art. 2º da Lei Estadual nº 7.937/2001 e art. 12 do Decreto Estadual nº 8.573/2003, os quais 
disciplinam a conversão em pecúnia de períodos de licença-prêmio dos professores do Magistério Público Estadual, a qual não 
sofrerá a incidência dos descontos previdenciários e assistenciais, inclusive.

Eis a redação dos referidos dispositivos, respectivamente:

Art. 2º - Para efeito da conversão de que trata o art. 1º desta Lei, será tomada por base a remuneração paga ao professor no mês 
imediatamente anterior ao do reconhecimento do benefi cio, excluídas as parcelas relativas a indenizações, auxílios, salário fa-
mília e vantagem pessoal correspondente, acréscimo constitucional e abono de férias, gratifi cação natalina e seu adiantamento, 
além de outras de natureza correlata.

§ 1º - A Gratifi cação de Regência de Classe instituída pela Lei nº 6.870 , de 17 de julho de 1995, modifi cada pela Lei nº 7.250 , de 
09 de janeiro de 1998, bem como a Gratifi cação de Atividade Complementar criada pela Lei nº 4.792 , de 25 de julho de 1988, e 
os abonos estabelecidos pelas Leis nos 6.942, de 19 de março de 1996, e 7.036, de 19 de março de 1997, integram, para efeito 
de conversão, a remuneração de que trata o caput deste artigo.

§ 2º - Sobre o valor do benefi cio convertido em pecúnia não incidirão os descontos previdenciários e assistenciais previstos na 
legislação estadual vigente.

Art. 12 - Para efeito da apuração do valor devido, a título de conversão em pecúnia dos períodos de licença-prêmio não gozados, 
será tomada por base a remuneração devida ao professor no mês imediatamente anterior ao do reconhecimento do benefi cio, 
excluídas as parcelas relativas a indenizações, auxílios, salário-família e vantagem pessoal correspondente, acréscimo constitu-
cional e abono de férias, gratifi cação natalina e seu adiantamento, além de outras de natureza correlata.

§ 1º - A Gratifi cação de Regência de Classe, bem como a Gratifi cação de Atividade Complementar e os abonos concedidos pelas 
Leis nº 6.942/96 e 7.036/97 que ainda não tenham sido absorvidos, integram, para efeito de conversão, a remuneração de que 
trata o caput deste artigo.

§ 2º - Sobre o valor do benefício convertido em pecúnia não incidirão os descontos previdenciários e assistenciais previstos na 
legislação estadual vigente.

Destarte, consoante os aludidos enunciados normativos, na hipótese, a base de cálculo da licença-prêmio indenizada deve ser 
composta pelo vencimento e gratifi cações de caráter geral, tais como a Gratifi cação de Regência de Classe e a Gratifi cação de 
Atividade Complementar.

No caso em tratativa, a partir da análise do último contracheque da Autora cada parcela das licenças-prêmio equivale à soma do 
vencimento e da Gratifi cação de Regência de Classe e a Gratifi cação de Atividade Complementar.

Não há que se falar em prescrição pois se trata de pagamento referente a parcelas vencidas em 2016, de modo que o quinquênio 
prescricional não atingiu a pretensão.

Por sua vez, a não incidência da contribuição previdenciária sobre a indenização por licença prêmio não gozada está prevista 
no art. 71, inciso XI, da Lei Estadual nº 11.357/2009, que dispõe sobre o regime próprio de previdência dos servidores públicos 
do Estado da Bahia:

Art. 71 - Não integram a base de cálculo das contribuições dos segurados e do Estado, para os efeitos desta Lei:

I - ajuda de custo;

II - diárias;

III - indenização de transporte;

IV - auxílio-moradia;

V - auxílio-transporte;

VI - auxílio-alimentação;

VII - abono pecuniário resultante da conversão de férias;
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VIII - adicional de férias;

IX - abono de permanência;

X - salário-família;

XI - outras parcelas de natureza indenizatória previstas em lei.

Tendo em vista a Súmula 136 do STJ, também não é cabível o desconto de Imposto de Renda das verbas nestes autos reque-
ridas. Vide texto da súmula abaixo:

O pagamento de licença-prêmio não gozada por necessidade do serviço não está sujeito ao imposto de renda.

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO DA EXORDIAL, nos termos do art. 487, inciso I, do Código 
de Processo Civil, conforme explanado na fundamentação desta sentença e ordeno que o Estado pague à Autora diferenças 
existentes quanto ao pagamento de indenização por licença prêmio não gozada referente ao quinquênio de 2011 a 2016, COM 
INTEGRAÇÃO à base de cálculo a Gratifi cação de Regência de Classe e a Gratifi cação de Atividade Complementar.

Neste passo, por se tratar de condenação imposta à Fazenda Pública, tais valores deverão ser corrigidos e atualizados de acordo 
com o IPCA até 26 de setembro de 2018, incidindo TR a partir de 27 de setembro de 2018, em virtude da decisão do Ministro Luiz 
Fux que suspendeu os efeitos do acórdão no RE 870947 (Tema 810 da Repercussão Geral); juros de mora a contar a partir da 
citação do Réu, calculado de acordo com a remuneração da caderneta de poupança.

Defi ro a gratuidade da justiça.

Sem custas e honorários advocatícios, em face do que dispõe os arts. 53 e 54 da lei nº 9.099/95 de aplicação subsidiária nos 
Juizados da Fazenda Pública.

Intimem-se.

SALVADOR, 9 de setembro de 2019

Angela Bacellar Batista

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
SENTENÇA

8018231-57.2019.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Alex Pereira De Assis
Advogado: Antonio Jorge Falcao Rios (OAB:0053352/BA)
Réu: Estado Da Bahia

Sentença:

Poder Judiciário - Fórum Regional do Imbuí

2ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais da Fazenda Pública, sala 103

Rua Padre Cassimiro Quiroga, Loteamento Rio das Pedras, Qd.01, Imbuí – CEP: 41.720-400

Fax (71) 3372-7361 email: ssa-2vsje-fazenda@tjba.jus.br

Processo nº 8018231-57.2019.8.05.0001

Classe - Assunto: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) - [Adicional de Horas Extras]

Reclamante: AUTOR: ALEX PEREIRA DE ASSIS

Reclamado(a): RÉU: ESTADO DA BAHIA

SENTENÇA
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ALEX PEREIRA DE ASSIS ajuizou AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER em face do ESTADO DA BAHIA, onde alega, resumi-
damente, que é servidor público estadual, integrante da Polícia Militar do Estado da Bahia, sendo que, exerce sua atividade em 
escala de serviço sem receber o valor, supostamente, correto atinente à contraprestação pelas horas extras. Relata que o Estado 
da Bahia se vale de divisor inapropriado para calcular o valor remuneratório pelas horas extras, vale dizer, baseia-se no fator de 
divisão de 240 (duzentos e quarenta) enquanto o correto seria 200 (duzentos), porquanto carga horária mensal se considerada 
a jornada semanal de 40 (quarenta) horas.

Neste passo, o Requerente busca a tutela jurisdicional para determinar que seja utilizado o divisor mensal de 200 (duzentos) para 
o cálculo do valor hora de serviço ordinário da autora, devendo ser recalculado pelo Estado a remuneração que foi creditada em 
favor da autora, notadamente as horas extraordinárias e adicionais noturnos em todos os contracheques acostados aos autos; 
bem como que o réu seja condenado ao pagamento do refl exo dos valores de horas extras e adicionais noturnos sobre as horas 
extras devidas sobre as seguintes verbas remuneratórias: férias, 1/3 sobre férias e 13º salário.

Procedida a citação e intimação.

Audiência de conciliação realizada sem acordo entre as partes, ausência do acionado.

Voltaram os autos conclusos.

É o breve relatório. Decido.

DAS PRELIMINARES.

O Réu impugnou a gratuidade da justiça requerida pelo Autor, contudo da análise dos contracheques que instruem os autos 
entendo que cabível conceder a gratuidade requerida na exordial.

O entendimento deste juízo está de acordo com a jurisprudência do Tribunal de Justiça da Bahia. Vide julgado abaixo:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICADO RE-
QUERENTE. NECESSIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA. DECISÃO REFORMADA. 
I De acordo com o art. 98, do CPC-15, “A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insufi ciência de recursos 
para pagar as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da 
lei”. II In casu, o Agravante logrou êxito em comprovar a sua hipossufi ciência fi nanceira. Isto porque os documentos carreados 
aos fólios, principalmente a declaração de imposto de renda referente ao exercício de 2016 acostada às fl s. 204/218 e o con-
tracheque de fl . 219, comprovam que ele possui renda mensal inferior ao parâmetro de 10 (dez) salários mínimos fi xado pelos 
precedentes dos Tribunais pátrios. III Assim, diante destes elementos probatórios, evidencia-se a necessidade de deferimento 
da gratuidade da justiça, ressaltando-se a possibilidade de sua revogação, a qualquer tempo, desde que comprovado o desapa-
recimento dos requisitos necessários à sua concessão. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONHECIDO E PROVIDO. (TJ-BA - AI: 
00224619220168050000, Relator: Carmem Lucia Santos Pinheiro, Quinta Câmara Cível, Data de Publicação: 22/03/2017)

Ante o exposto afasto a impugnação do Réu e concedo a gratuidade da justiça pleiteada.

DO MÉRITO.

Cinge-se a presente demanda à insurgência do Requerente que almeja a reparação de suposto erro no cálculo do valor re-
muneratório das horas extras, porquanto o Estado da Bahia parte do fator de divisão de 240 (duzentos e quarenta), enquanto, 
supostamente, o correto seria de 200 (duzentos).

Consoante os termos do Estatuto dos Policiais Militares, precisamente do § 1º do art. 162, constata-se que o serviço policial mili-
tar poderá ser prestado em jornadas semanais de 30 (trinta) ou 40 (quarenta) horas. Eis o enunciado normativo de tal dispositivo:

Art. 162 - O serviço policial militar consiste no desempenho das funções inerentes ao cargo policial militar e no exercício das 
atividades inerentes à missão institucional da Polícia Militar, compreendendo todos os encargos previstos na legislação peculiar 
e específi ca relacionados com a preservação da ordem pública no Estado.

§ 1º - A jornada de trabalho do policial militar será de 30 (trinta) horas semanais ou de 40 (quarenta) horas semanais, de acordo 
com a necessidade do serviço.

Neste passo, o Estado da Bahia, em sede de contestação, consignou que o fator de divisão para averiguação do valor da hora 
trabalhada é de 240 (duzentos e quarenta), que é obtido a partir da divisão do valor da jornada semanal de trabalho, qual seja, 
40 (quarenta) horas divididas por 5 (cinco) dias de trabalho, vezes 30 (trinta), que seria a quantidade de dias do mês, porquanto 
os dias de descanso também são remunerados.
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Por sua vez, o fator de divisão de 200 (duzentos), como almeja o Autor, tem como referência seis dias da semana, inclui o sábado 
como dia útil não trabalhado, isto é, 40 (quarenta) horas divididas por 6 (seis) dias de trabalho, vezes 30 (trinta), que são os dias 
no mês.

Desta forma, após análise de ambos os cálculos, chega-se à conclusão que o divisor adotado no cálculo do adicional decorrente 
do serviço extraordinário deve ser de 200 (duzentas) horas mensais, pois dividindo-se 40 (quarenta) - máximo de horas semanais 
trabalhadas - por 6 (seis) dias úteis e multiplicando-se o resultado por 30 (trinta), total de dias do mês, teremos o total de 200 
(duzentas) horas mensais, valor adotado como parâmetro para o cômputo de eventuais horas extras laboradas e do adicional 
noturno.

Destarte, após nova refl exão acerca da matéria, chega-se à entendimento diverso daquele até então alcançado, vale dizer, reco-
nhece-se o fator de divisão de 200 (duzentos) para averiguação do valor da hora trabalhada.

A corroborar com o exposto acima, é o entendimento do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, in verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA. POLICIAL MILITAR. HORAS EXTRAS E ADICIONAL NOTURNO. BASE DE CÁLCULO 
E DIVISOR APLICÁVEL. 200 HORAS. PRECEDENTE STJ. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. SENTENÇA MODIFICADA. APELO 
PARCIALMENTE PROVIDO.

O divisor de 200 (duzentas) horas mensais deve ser aplicado na jornada de trabalho do servidor de 40 (quarenta) horas sema-
nais. Precedente do STJ.

Caso em que o Autor percebe GAP III, razão pela qual resta claro que cumpre jornada de 40 (quarenta) horas semanais (art. 7, 
§2º da Lei Estadual nº 7.145/97), sendo aplicável o divisor 200.

A base de cálculo do adicional por serviço extraordinário e do adicional noturno deve ser a estabelecida nos arts. 108 e 109 da 
Lei nº 7.990/2001.

Sentença modifi cada. Apelo parcialmente provido.

(Classe: Apelação, número do Processo: 0355983-39.2013.8.05.0001, Relator (a): TELMA LAURA SILVA BRITTO, Publicado em: 
14/02/2019)

Nesse mesmo sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, o qual já apreciou especifi camente a questão dos poli-
ciais militares da Bahia, vejamos:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA.SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. 
POLICIAL MILITAR. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA DO DIREITO LÍQUIDO 
E CERTO. DILAÇÃO PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO. FATOR DE DIVISÃO: 200 HORAS 
MENSAIS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Os recorrentes, policiais militares do Estado da Bahia, objetivam o direito ao pagamento do adicional de periculosidade e das 
horas extraordinárias, considerando a jornada de trabalho mensal média de 180 horas.

2. O Decreto n. 9.967/2006, dentre os requisitos necessários ao pagamento da vantagem de periculosidade, prevê a existência 
de laudo atestando “o exercício de condições de insalubridade e periculosidade, indicando, quando cabível, o grau de risco cor-
respondente” (art. 6º, caput).

3. Desse modo, a apresentação do laudo pericial é uma exigência legal, a qual, conforme se infere dos documentos colacionados 
aos autos, não foi cumprida, malgrado as alegações dos recorrentes no sentido de que a periculosidade da atividade da polícia 
militar seria fato notório.

4. Acerca da hora extraordinária, a autoridade coatora esclarece que o valor da hora normal de trabalho dos militares é calculado 
levando-se em consideração o valor do soldo da graduação ou posto com o valor da Gratifi cação de Atividade Policial (GAP) 
percebida, sendo o resultado dessa soma dividido pelo coefi ciente mensal de 240 (a depender da carga horária semanal de 
trabalho do servidor).

5. Ocorre que o Superior Tribunal de Justiça fi rmou compreensão no sentido de que o serviço extraordinário deve ser calculado 
com base no divisor de 200 (duzentas) horas mensais, tendo em conta a jornada máxima de trabalho de 40 (quarenta) horas 
semanais, com aplicação, por analogia, ao regime estatutário federal.

6. Recurso em mandado de segurança parcialmente provido.

(RMS 56.434/BA, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08/05/2018, DJe 15/05/2018). (Grifei)
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Quanto aos cálculos apresentados pela parte autora (ID Num. 27858875) cumpre observar que os mesmos não respeitam a 
prescrição quinquenal. Como se sabe, no que se refere às ações intentadas contra a Fazenda Pública, prevalece o prazo pres-
cricional quinquenal, previsto no art. 1º do Decreto nº 20.910/1932, que diz:

Art. 1º As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda 
federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual 
se originarem.

Assim, diante do ajuizamento da ação em 19/06/2019 a planilha deve contabilizar apenas os valores a partir de 19 de junho de 
2014, o que não foi observado nos cálculos da parte Autora.

Quanto aos outros aspectos específi cos do cálculo cabia ao Réu impugnar especifi camente, o que não fez, de modo que este 
juízo reconhece os cálculos apresentados pela parte Autora, com incidência da prescrição ora reconhecida.

Por fi m, o demandado pleiteia a retenção, a título de Contribuição Previdenciária (FUNPREV). Com relação aos descontos fi s-
cais e previdenciários alegados pelo Réu, não cabe a análise desta questão, porquanto não demonstrada a controvérsia jurídica 
acerca dos mesmos, os quais possuem disciplinas normativas próprias, inclusive.

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE, EM PARTE, OS PEDIDOS DA EXORDIAL, para declarar o divisor de 200 (duzentos) 
para o cálculo do valor da hora de trabalho da parte autora, devendo ser recalculado pelo Estado da Bahia a remuneração dos 
benefícios concedidos à autora que utilizam tal critério para aferição, notadamente as horas extraordinárias e adicional noturno 
com as devidas repercussões, nos contracheques acostados aos autos, devendo ainda, pagar a diferença apurada de 19 de ju-
nho de 2014 até 28 de dezembro de 2018. Caso o Réu comprove o pagamento destas verbas deferidas nestes autos ressalva-se 
o direito à compensação.

Neste passo, por se tratar de condenação imposta à Fazenda Pública, quanto aos juros moratórios, haverá a incidência do índice 
ofi cial atribuído aos juros aplicados à caderneta de poupança; por seu turno, quanto à correção monetária, a mesma deverá ser 
calculada com base no IPCA-E até 26 de setembro de 2018, incidindo a taxa referencial – TR, a partir do dia 27 de setembro de 
2018, em virtude da decisão do Ministro Luiz Fux, que concedeu efeito suspensivo aos embargos de declaração opostos contra 
a decisão proferida no Recurso Extraordinário 870.947/SE.

Defi ro a gratuidade da justiça.

Convém consignar que o acesso ao Juizado Especial independerá, em primeiro grau de jurisdição, do pagamento de custas, 
taxas ou despesas, bem como a sentença de primeiro grau não condenará o vencido nas custas processuais e honorários de 
advogado, ressalvados os casos de litigância de má-fé, com esteio nos arts. 54 e 55 da Lei n.º 9.099/95.

Após certifi cado o prazo recursal, arquivem-se os presentes autos.

Intimem-se.

SALVADOR, 9 de setembro de 2019

Angela Bacellar Batista

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
SENTENÇA

8018205-59.2019.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Eduardo Da Conceicao Santos
Advogado: Lucas Aragao Da Silva (OAB:0056778/BA)
Réu: Estado Da Bahia

Sentença:

Poder Judiciário - Fórum Regional do Imbuí

2ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais da Fazenda Pública, sala 103

Rua Padre Cassimiro Quiroga, Loteamento Rio das Pedras, Qd.01, Imbuí – CEP: 41.720-400
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Fax (71) 3372-7361 email: ssa-2vsje-fazenda@tjba.jus.br

Processo nº 8018205-59.2019.8.05.0001

Classe - Assunto: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) - [Adicional de Horas Extras]

Reclamante: AUTOR: EDUARDO DA CONCEICAO SANTOS

Reclamado(a): RÉU: ESTADO DA BAHIA

SENTENÇA

EDUARDO DA CONCEIÇÃO SANTOS ajuizou AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER em face do ESTADO DA BAHIA, onde alega, 
resumidamente, que é servidor público estadual, integrante da Polícia Militar do Estado da Bahia, sendo que, exerce sua ativida-
de em escala de serviço sem receber o valor, supostamente, correto atinente à contraprestação pelas horas extras. Relata que 
o Estado da Bahia se vale de divisor inapropriado para calcular o valor remuneratório pelas horas extras, vale dizer, baseia-se 
no fator de divisão de 240 (duzentos e quarenta) enquanto o correto seria 200 (duzentos), porquanto carga horária mensal se 
considerada a jornada semanal de 40 (quarenta) horas.

Neste passo, o Requerente busca a tutela jurisdicional para determinar que seja utilizado o divisor mensal de 200 (duzentos) para 
o cálculo do valor hora de serviço ordinário da autora, devendo ser recalculado pelo Estado a remuneração que foi creditada em 
favor da autora, notadamente as horas extraordinárias e adicionais noturnos em todos os contracheques acostados aos autos; 
bem como que o réu seja condenado ao pagamento do refl exo dos valores de horas extras e adicionais noturnos sobre as horas 
extras devidas sobre as seguintes verbas remuneratórias: férias, 1/3 sobre férias e 13º salário.

Procedida a citação e intimação.

Não oferecida contestação, apesar de o Réu ter sido regularmente citado.

Audiência de conciliação realizada sem acordo entre as partes, ausência do acionado.

Voltaram os autos conclusos.

É o breve relatório. Decido.

DA QUESTÃO PRELIMINAR

O Réu impugnou a gratuidade da justiça requerida pelo Autor, contudo da análise dos contracheques que instruem os autos 
entendo que cabível conceder a gratuidade requerida na exordial.

O entendimento deste juízo está de acordo com a jurisprudência do Tribunal de Justiça da Bahia. Vide julgado abaixo:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICADO RE-
QUERENTE. NECESSIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA. DECISÃO REFORMADA. 
I De acordo com o art. 98, do CPC-15, “A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insufi ciência de recursos 
para pagar as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da 
lei”. II In casu, o Agravante logrou êxito em comprovar a sua hipossufi ciência fi nanceira. Isto porque os documentos carreados 
aos fólios, principalmente a declaração de imposto de renda referente ao exercício de 2016 acostada às fl s. 204/218 e o con-
tracheque de fl . 219, comprovam que ele possui renda mensal inferior ao parâmetro de 10 (dez) salários mínimos fi xado pelos 
precedentes dos Tribunais pátrios. III Assim, diante destes elementos probatórios, evidencia-se a necessidade de deferimento 
da gratuidade da justiça, ressaltando-se a possibilidade de sua revogação, a qualquer tempo, desde que comprovado o desapa-
recimento dos requisitos necessários à sua concessão. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONHECIDO E PROVIDO. (TJ-BA - AI: 
00224619220168050000, Relator: Carmem Lucia Santos Pinheiro, Quinta Câmara Cível, Data de Publicação: 22/03/2017)

Ante o exposto afasto a impugnação do Réu e concedo a gratuidade da justiça pleiteada.

DO MÉRITO.

Cinge-se a presente demanda à insurgência do Requerente que almeja a reparação de suposto erro no cálculo do valor re-
muneratório das horas extras, porquanto o Estado da Bahia parte do fator de divisão de 240 (duzentos e quarenta), enquanto, 
supostamente, o correto seria de 200 (duzentos).

Consoante os termos do Estatuto dos Policiais Militares, precisamente do § 1º do art. 162, constata-se que o serviço policial mili-
tar poderá ser prestado em jornadas semanais de 30 (trinta) ou 40 (quarenta) horas. Eis o enunciado normativo de tal dispositivo:
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Art. 162 - O serviço policial militar consiste no desempenho das funções inerentes ao cargo policial militar e no exercício das 
atividades inerentes à missão institucional da Polícia Militar, compreendendo todos os encargos previstos na legislação peculiar 
e específi ca relacionados com a preservação da ordem pública no Estado.

§ 1º - A jornada de trabalho do policial militar será de 30 (trinta) horas semanais ou de 40 (quarenta) horas semanais, de acordo 
com a necessidade do serviço.

Neste passo, o Estado da Bahia, em sede de contestação, consignou que o fator de divisão para averiguação do valor da hora 
trabalhada é de 240 (duzentos e quarenta), que é obtido a partir da divisão do valor da jornada semanal de trabalho, qual seja, 
40 (quarenta) horas divididas por 5 (cinco) dias de trabalho, vezes 30 (trinta), que seria a quantidade de dias do mês, porquanto 
os dias de descanso também são remunerados.

Por sua vez, o fator de divisão de 200 (duzentos), como almeja o Autor, tem como referência seis dias da semana, inclui o sábado 
como dia útil não trabalhado, isto é, 40 (quarenta) horas divididas por 6 (seis) dias de trabalho, vezes 30 (trinta), que são os dias 
no mês.

Desta forma, após análise de ambos os cálculos, chega-se à conclusão que o divisor adotado no cálculo do adicional decorrente 
do serviço extraordinário deve ser de 200 (duzentas) horas mensais, pois dividindo-se 40 (quarenta) - máximo de horas semanais 
trabalhadas - por 6 (seis) dias úteis e multiplicando-se o resultado por 30 (trinta), total de dias do mês, teremos o total de 200 
(duzentas) horas mensais, valor adotado como parâmetro para o cômputo de eventuais horas extras laboradas e do adicional 
noturno.

Destarte, após nova refl exão acerca da matéria, chega-se à entendimento diverso daquele até então alcançado, vale dizer, reco-
nhece-se o fator de divisão de 200 (duzentos) para averiguação do valor da hora trabalhada.

A corroborar com o exposto acima, é o entendimento do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, in verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA. POLICIAL MILITAR. HORAS EXTRAS E ADICIONAL NOTURNO. BASE DE CÁLCULO 
E DIVISOR APLICÁVEL. 200 HORAS. PRECEDENTE STJ. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. SENTENÇA MODIFICADA. APELO 
PARCIALMENTE PROVIDO.

O divisor de 200 (duzentas) horas mensais deve ser aplicado na jornada de trabalho do servidor de 40 (quarenta) horas sema-
nais. Precedente do STJ.

Caso em que o Autor percebe GAP III, razão pela qual resta claro que cumpre jornada de 40 (quarenta) horas semanais (art. 7, 
§2º da Lei Estadual nº 7.145/97), sendo aplicável o divisor 200.

A base de cálculo do adicional por serviço extraordinário e do adicional noturno deve ser a estabelecida nos arts. 108 e 109 da 
Lei nº 7.990/2001.

Sentença modifi cada. Apelo parcialmente provido.

(Classe: Apelação, número do Processo: 0355983-39.2013.8.05.0001, Relator (a): TELMA LAURA SILVA BRITTO, Publicado em: 
14/02/2019)

Nesse mesmo sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, o qual já apreciou especifi camente a questão dos poli-
ciais militares da Bahia, vejamos:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA.SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. 
POLICIAL MILITAR. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA DO DIREITO LÍQUIDO 
E CERTO. DILAÇÃO PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO. FATOR DE DIVISÃO: 200 HORAS 
MENSAIS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Os recorrentes, policiais militares do Estado da Bahia, objetivam o direito ao pagamento do adicional de periculosidade e das 
horas extraordinárias, considerando a jornada de trabalho mensal média de 180 horas.

2. O Decreto n. 9.967/2006, dentre os requisitos necessários ao pagamento da vantagem de periculosidade, prevê a existência 
de laudo atestando “o exercício de condições de insalubridade e periculosidade, indicando, quando cabível, o grau de risco cor-
respondente” (art. 6º, caput).

3. Desse modo, a apresentação do laudo pericial é uma exigência legal, a qual, conforme se infere dos documentos colacionados 
aos autos, não foi cumprida, malgrado as alegações dos recorrentes no sentido de que a periculosidade da atividade da polícia 
militar seria fato notório.

4. Acerca da hora extraordinária, a autoridade coatora esclarece que o valor da hora normal de trabalho dos militares é calculado 
levando-se em consideração o valor do soldo da graduação ou posto com o valor da Gratifi cação de Atividade Policial (GAP) 
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percebida, sendo o resultado dessa soma dividido pelo coefi ciente mensal de 240 (a depender da carga horária semanal de 
trabalho do servidor).

5. Ocorre que o Superior Tribunal de Justiça fi rmou compreensão no sentido de que o serviço extraordinário deve ser calculado 
com base no divisor de 200 (duzentas) horas mensais, tendo em conta a jornada máxima de trabalho de 40 (quarenta) horas 
semanais, com aplicação, por analogia, ao regime estatutário federal.

6. Recurso em mandado de segurança parcialmente provido.

(RMS 56.434/BA, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08/05/2018, DJe 15/05/2018). (Grifei)

Quanto aos cálculos apresentados pela parte autora (ID Num. 27855370) cumpre observar que os mesmos não respeitam a 
prescrição quinquenal. Como se sabe, no que se refere às ações intentadas contra a Fazenda Pública, prevalece o prazo pres-
cricional quinquenal, previsto no art. 1º do Decreto nº 20.910/1932, que diz:

Art. 1º As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda 
federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual 
se originarem.

Assim, diante do ajuizamento da ação em 19/06/2019 a planilha deve contabilizar apenas os valores a partir de 19 de junho de 
2014, o que não foi observado nos cálculos da parte Autora.

Quanto aos outros aspectos específi cos do cálculo cabia ao Réu impugnar especifi camente, o que não fez, de modo que este 
juízo reconhece os cálculos apresentados pela parte Autora, exceto que não é cabível neste grau de jurisdição a cobrança por 
honorários de sucumbência, o que deve ser retirado dos cálculos do Autor, e como já dito anteriormente, deve-se contabilizar 
apenas os valores a partir de 19 de junho de 2014.

Por fi m, o demandado pleiteia a retenção, a título de Contribuição Previdenciária (FUNPREV). Com relação aos descontos fi s-
cais e previdenciários alegados pelo Réu, não cabe a análise desta questão, porquanto não demonstrada a controvérsia jurídica 
acerca dos mesmos, os quais possuem disciplinas normativas próprias, inclusive.

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE, EM PARTE, OS PEDIDOS DA EXORDIAL, para declarar o divisor de 200 (duzentos) 
para o cálculo do valor da hora de trabalho da parte autora, devendo ser recalculado pelo Estado da Bahia a remuneração dos 
benefícios concedidos à autora que utilizam tal critério para aferição, notadamente as horas extraordinárias e adicional noturno 
com as devidas repercussões, nos contracheques acostados aos autos, devendo ainda, pagar a diferença apurada de 19 de 
junho de 2014 até maio de 2019. Caso o Réu comprove o pagamento destas verbas deferidas nestes autos ressalva-se o direito 
à compensação.

Neste passo, por se tratar de condenação imposta à Fazenda Pública, quanto aos juros moratórios, haverá a incidência do índice 
ofi cial atribuído aos juros aplicados à caderneta de poupança; por seu turno, quanto à correção monetária, a mesma deverá ser 
calculada com base no IPCA-E até 26 de setembro de 2018, incidindo a taxa referencial – TR, a partir do dia 27 de setembro de 
2018, em virtude da decisão do Ministro Luiz Fux, que concedeu efeito suspensivo aos embargos de declaração opostos contra 
a decisão proferida no Recurso Extraordinário 870.947/SE.

Defi ro a gratuidade da justiça.

Convém consignar que o acesso ao Juizado Especial independerá, em primeiro grau de jurisdição, do pagamento de custas, 
taxas ou despesas, bem como a sentença de primeiro grau não condenará o vencido nas custas processuais e honorários de 
advogado, ressalvados os casos de litigância de má-fé, com esteio nos arts. 54 e 55 da Lei n.º 9.099/95.

Após certifi cado o prazo recursal, arquivem-se os presentes autos.

Intimem-se.

SALVADOR, 9 de setembro de 2019

Angela Bacellar Batista

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
SENTENÇA

8016070-74.2019.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
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Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Luiz Fernando De Araujo Souza
Advogado: Maria Jose Conceicao De Santana (OAB:0055530/BA)
Réu: Estado Da Bahia

Sentença:

Poder Judiciário - Fórum Regional do Imbuí

2ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais da Fazenda Pública, sala 103

Rua Padre Cassimiro Quiroga, Loteamento Rio das Pedras, Qd.01, Imbuí – CEP: 41.720-400

Fax (71) 3372-7361 email: ssa-2vsje-fazenda@tjba.jus.br

Processo nº 8016070-74.2019.8.05.0001

Classe - Assunto: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) - [Gratifi cações e Adicionais]

Reclamante: AUTOR: LUIZ FERNANDO DE ARAUJO SOUZA

Reclamado(a): RÉU: ESTADO DA BAHIA

SENTENÇA

LUIZ FERNANDO DE ARAUJO SOUZA ajuizou AÇÃO DECLARATÓRIA C/C COBRANÇA E OBRIGAÇÃO DE FAZER – DIFE-
RENÇA DE HORAS EXTRAS em face do ESTADO DA BAHIA, onde alega, resumidamente, que é servidor público estadual, 
integrante da Polícia Militar do Estado da Bahia, sendo que, exerce sua atividade em escala de serviço sem receber o valor, su-
postamente, correto atinente à contraprestação pelas horas extras. Relata que o Estado da Bahia se vale de divisor inapropriado 
para calcular o valor remuneratório pelas horas extras, vale dizer, baseia-se no fator de divisão de 240 (duzentos e quarenta) 
enquanto o correto seria 200 (duzentos), porquanto carga horária mensal se considerada a jornada semanal de 40 (quarenta) 
horas.

Neste passo, o Requerente busca a tutela jurisdicional para determinar que seja utilizado o divisor mensal de 200 (duzentos) para 
o cálculo do valor hora de serviço ordinário da parte autora, devendo ser recalculado pelo Estado a remuneração que foi credita-
da em favor da parte autora, notadamente as horas extraordinárias e adicionais noturnos em todos os contracheques acostados 
aos autos; bem como que o réu seja condenado ao pagamento do refl exo dos valores de horas extras e adicionais noturnos sobre 
as horas extras devidas sobre as seguintes verbas remuneratórias: férias, 1/3 sobre férias e 13º salário.

Procedida a citação e intimação.

Oferecida contestação.

Audiência de conciliação realizada sem acordo.

Voltaram os autos conclusos.

É o breve relatório. Decido.

DAS PRELIMINARES.

Inicialmente, o Estado da Bahia alegou a preliminar de incompetência territorial, que não merece prosperar, uma vez que a autora 
demonstrou possuir domicílio em Salvador (documento de ID Num. 27200367 – Pág. 2 – 5).

Em seguida, o Estado da Bahia impugnou o pedido de gratuidade da justiça. Compulsando os autos, verifi ca-se que o Autor não 
se trata de pessoa com insufi ciência de recursos (ID Num. 27200527 - Pág. 4), sendo possível inferir que possui condições para 
suportar as eventuais custas e despesas processuais, motivo pelo qual merece acolhimento a impugnação apresentada pelo 
Réu.

Ademais, deve-se ressaltar que no caso em comento, por se tratar de relação jurídica de trato sucessivo em que fi gura como 
parte a Fazenda Pública, a transcurso do tempo se limita a produzir efeitos apenas nas prestações vencidas antes do prazo 
quinquenal anterior à propositura da demanda. Consoante a súmula nº 85 do Superior Tribunal de Justiça, a saber:

Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública fi gure como devedora, quando não tiver sido negado o pró-
prio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio anterior à propositura da ação.
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Ultrapassada tais questões prévias, passa-se à análise do mérito.

DO MÉRITO.

Cinge-se a presente demanda à insurgência do Requerente que almeja a reparação de suposto erro no cálculo do valor re-
muneratório das horas extras, porquanto o Estado da Bahia parte do fator de divisão de 240 (duzentos e quarenta), enquanto, 
supostamente, o correto seria de 200 (duzentos).

Consoante os termos do Estatuto dos Policiais Militares, precisamente do § 1º do art. 162, constata-se que o serviço policial mili-
tar poderá ser prestado em jornadas semanais de 30 (trinta) ou 40 (quarenta) horas. Eis o enunciado normativo de tal dispositivo:

Art. 162 - O serviço policial militar consiste no desempenho das funções inerentes ao cargo policial militar e no exercício das 
atividades inerentes à missão institucional da Polícia Militar, compreendendo todos os encargos previstos na legislação peculiar 
e específi ca relacionados com a preservação da ordem pública no Estado.

§ 1º - A jornada de trabalho do policial militar será de 30 (trinta) horas semanais ou de 40 (quarenta) horas semanais, de acordo 
com a necessidade do serviço.

Neste passo, o Estado da Bahia, em sede de contestação, consignou que o fator de divisão para averiguação do valor da hora 
trabalhada é de 240 (duzentos e quarenta), que é obtido a partir da divisão do valor da jornada semanal de trabalho, qual seja, 
40 (quarenta) horas divididas por 5 (cinco) dias de trabalho, vezes 30 (trinta), que seria a quantidade de dias do mês, porquanto 
os dias de descanso também são remunerados.

Por sua vez, o fator de divisão de 200 (duzentos), como almeja o Autor, tem como referência seis dias da semana, inclui o sábado 
como dia útil não trabalhado, isto é, 40 (quarenta) horas divididas por 6 (seis) dias de trabalho, vezes 30 (trinta), que são os dias 
no mês.

Desta forma, após análise de ambos os cálculos, chega-se à conclusão que o divisor adotado no cálculo do adicional decorrente 
do serviço extraordinário deve ser de 200 (duzentas) horas mensais, pois dividindo-se 40 (quarenta) - máximo de horas semanais 
trabalhadas - por 6 (seis) dias úteis e multiplicando-se o resultado por 30 (trinta), total de dias do mês, teremos o total de 200 
(duzentas) horas mensais, valor adotado como parâmetro para o cômputo de eventuais horas extras laboradas e do adicional 
noturno.

Destarte, após nova refl exão acerca da matéria, chega-se a entendimento diverso daquele até então alcançado, vale dizer, reco-
nhece-se o fator de divisão de 200 (duzentos) para averiguação do valor da hora trabalhada.

A corroborar com o exposto acima, é o entendimento do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, in verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA. POLICIAL MILITAR. HORAS EXTRAS E ADICIONAL NOTURNO. BASE DE CÁLCULO 
E DIVISOR APLICÁVEL. 200 HORAS. PRECEDENTE STJ. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. SENTENÇA MODIFICADA. APELO 
PARCIALMENTE PROVIDO.

O divisor de 200 (duzentas) horas mensais deve ser aplicado na jornada de trabalho do servidor de 40 (quarenta) horas sema-
nais. Precedente do STJ.

Caso em que o Autor percebe GAP III, razão pela qual resta claro que cumpre jornada de 40 (quarenta) horas semanais (art. 7, 
§2º da Lei Estadual nº 7.145/97), sendo aplicável o divisor 200.

A base de cálculo do adicional por serviço extraordinário e do adicional noturno deve ser a estabelecida nos arts. 108 e 109 da 
Lei nº 7.990/2001.

Sentença modifi cada. Apelo parcialmente provido.

(Classe: Apelação, número do Processo: 0355983-39.2013.8.05.0001, Relator (a): TELMA LAURA SILVA BRITTO, Publicado em: 
14/02/2019)

Nesse mesmo sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, o qual já apreciou especifi camente a questão dos poli-
ciais militares da Bahia, vejamos:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA.SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. 
POLICIAL MILITAR. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA DO DIREITO LÍQUIDO 
E CERTO. DILAÇÃO PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO. FATOR DE DIVISÃO: 200 HORAS 
MENSAIS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Os recorrentes, policiais militares do Estado da Bahia, objetivam o direito ao pagamento do adicional de periculosidade e das 
horas extraordinárias, considerando a jornada de trabalho mensal média de 180 horas.
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2. O Decreto n. 9.967/2006, dentre os requisitos necessários ao pagamento da vantagem de periculosidade, prevê a existência 
de laudo atestando “o exercício de condições de insalubridade e periculosidade, indicando, quando cabível, o grau de risco cor-
respondente” (art. 6º, caput).

3. Desse modo, a apresentação do laudo pericial é uma exigência legal, a qual, conforme se infere dos documentos colacionados 
aos autos, não foi cumprida, malgrado as alegações dos recorrentes no sentido de que a periculosidade da atividade da polícia 
militar seria fato notório.

4. Acerca da hora extraordinária, a autoridade coatora esclarece que o valor da hora normal de trabalho dos militares é calculado 
levando-se em consideração o valor do soldo da graduação ou posto com o valor da Gratifi cação de Atividade Policial (GAP) 
percebida, sendo o resultado dessa soma dividido pelo coefi ciente mensal de 240 (a depender da carga horária semanal de 
trabalho do servidor).

5. Ocorre que o Superior Tribunal de Justiça fi rmou compreensão no sentido de que o serviço extraordinário deve ser calculado 
com base no divisor de 200 (duzentas) horas mensais, tendo em conta a jornada máxima de trabalho de 40 (quarenta) horas 
semanais, com aplicação, por analogia, ao regime estatutário federal.

6. Recurso em mandado de segurança parcialmente provido.

(RMS 56.434/BA, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08/05/2018, DJe 15/05/2018). (Grifei)

Quanto aos cálculos apresentados pela parte autora (ID Num. 27200390) cumpre observar que são cálculos simples em substi-
tuição de fator aplicado pelo Estado (240) pelo fator correto (200), extraindo a diferença entre o valor efetivamente pago e o que 
se entende devido, tudo de acordo com os contracheques acostado aos autos. Entretanto, deve-se destacar que os mesmos 
não respeitam completamente a prescrição quinquenal. Como se sabe, no que se refere às ações intentadas contra a Fazenda 
Pública, prevalece o prazo prescricional quinquenal, previsto no art. 1º do Decreto nº 20.910/1932, que diz:

Art. 1º As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda 
federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual 
se originarem.

Assim, diante do ajuizamento da ação em 10/06/2019 a planilha deve contabilizar apenas os valores a partir de 10 de junho de 
2014. Destarte, os dias anteriores a essa data estão abarcados pela prescrição, razão pela qual a parte autora não pode compu-
tar nesse mês todo o valor de hora extra e adicional noturno, tampouco os meses anteriores.

Por fi m, o demandado pleiteia a retenção, a título de Contribuição Previdenciária (FUNPREV). Com relação aos descontos fi s-
cais e previdenciários alegados pelo Réu, não cabe a análise desta questão, porquanto não demonstrada a controvérsia jurídica 
acerca dos mesmos, os quais possuem disciplinas normativas próprias, inclusive.

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE, EM PARTE, OS PEDIDOS DA EXORDIAL, para declarar o divisor de 200 (duzentos) 
para o cálculo do valor hora de trabalho da parte autora, devendo ser recalculado pelo Estado da Bahia a remuneração dos be-
nefícios concedidos à autora que utilizam tal critério para aferição, notadamente as horas extraordinárias e adicional noturno com 
as devidas repercussões, nos contracheques acostados aos autos, devendo ainda, pagar a diferença apurada de 10/06/2014 
até 30/05/2019.

Porém, admite-se a compensação com os valores, eventualmente, pagos, extrajudicialmente/administrativamente, pelo Réu, no 
que se refere a estas diferenças, desde que o pagamento seja devidamente comprovado nos autos.

Neste passo, por se tratar de condenação imposta à Fazenda Pública, quanto aos juros moratórios, haverá a incidência do índice 
ofi cial atribuído aos juros aplicados à caderneta de poupança; por seu turno, quanto à correção monetária, a mesma deverá ser 
calculada com base no IPCA-E até 26 de setembro de 2018, incidindo a taxa referencial – TR, a partir do dia 27 de setembro de 
2018, em virtude da decisão do Ministro Luiz Fux, que concedeu efeito suspensivo aos embargos de declaração opostos contra a 
decisão proferida no Recurso Extraordinário 870.947/SE, fator que poderá ser alterado na fase executória decorrente de eventual 
modulação pelo Supremo Tribunal Federal.

Indefi ro o pleito de assistência judiciária gratuita.

Convém consignar que o acesso ao Juizado Especial independerá, em primeiro grau de jurisdição, do pagamento de custas, 
taxas ou despesas, bem como a sentença de primeiro grau não condenará o vencido nas custas processuais e honorários de 
advogado, ressalvados os casos de litigância de má-fé, com esteio nos arts. 54 e 55 da Lei n.º 9.099/95.

Após certifi cado o prazo recursal, arquivem-se os presentes autos.

Intimem-se.
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SALVADOR, 9 de setembro de 2019

Angela Bacellar Batista

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
SENTENÇA

8018145-86.2019.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Marcos Henrique De Franca Noia
Advogado: Rafael Fraga Bernardo (OAB:0046765/BA)
Réu: Estado Da Bahia

Sentença:

Poder Judiciário - Fórum Regional do Imbuí

2ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais da Fazenda Pública, sala 103

Rua Padre Cassimiro Quiroga, Loteamento Rio das Pedras, Qd.01, Imbuí – CEP: 41.720-400

Fax (71) 3372-7361 email: ssa-2vsje-fazenda@tjba.jus.br

Processo nº 8018145-86.2019.8.05.0001

Classe - Assunto: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) - [Servidores Ativos]

Reclamante: AUTOR: MARCOS HENRIQUE DE FRANCA NOIA

Reclamado(a): RÉU: ESTADO DA BAHIA

SENTENÇA

MARCOS HENRIQUE DE FRANCA NOIA ajuizou AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTENCIA DE RELAÇÃO JURÍDICO TRIBU-
TÁRIA CUMULADA COM REPETIÇÃO DO INDÉBITO E OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER em face do ESTADO DA BAHIA, onde 
alega, resumidamente, que é servidor policial militar, alega que o Estado da Bahia tem adotado expediente ilícito ao promover a 
incidência da contribuição previdenciária, no importe de 14%, sobre o valor referente às horas extras.

Sendo assim, busca a tutela jurisdicional para que o Estado da Bahia seja determinado a não realizar o desconto da contribuição 
previdenciária sobre os valores relativos às horas extras por ele percebidas.

Por conseguinte, requer a condenação do acionado ao pagamento das diferenças apuradas e devidas dos últimos 5 (cinco) anos; 
bem como que o acionado retire os descontos indevidos sobre as concessões futuras do autor, especifi camente sobre as verbas 
de adicional noturno, horas extraordinárias, auxilio alimentação e férias.

Citado, o Réu apresentou contestação.

Audiência de conciliação realizada sem a presença do Réu.

Voltaram os autos conclusos.

É o breve relatório. Decido.

DA PRELIMINAR.

Inicialmente, o Estado da Bahia aduziu impugnou o valor da causa. Neste passo, tendo em vista que o valor da causa correspon-
de aos valores requeridos na ação, in casu, as diferenças da contribuição previdenciária em dobro, percebe-se que o valor da 
causa apontado pelo Autor se encontra equivocado. No caso em tela, tratando-se de recolhimento previsto em lei, consequência 
da comprovação da condição do autor como servidor público, segurado obrigatório, não é possível classifi car as contribuições 
respectivas como indevidas para fi ns de repetição, sobretudo “em dobro”. Por esse motivo, conforme determinação do art. 292 
do CPC, adequo o valor da causa para R$ 1.452,92 (um mil quatrocentos e cinquenta e dois reais e noventa e dois centavos), 
consoante planilha de cálculo de ID Num. 27830713 – Pág. 1.
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DO MÉRITO.

Como é cediço, o ordenamento jurídico pátrio estabelece que a Administração Pública encontra-se afeta, entre outros, ao princí-
pio da legalidade, que representa a obrigação da Administração de agir de acordo com os ditames legais, previsto nos artigos 37 
da Constituição Federal e 3º da Lei Estadual 12.209/2011, a saber:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Muni-
cípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e efi ciência e, também, ao seguinte: […]

Art. 3º - A Administração Pública obedecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, efi ciência, 
celeridade, razoabilidade, proporcionalidade, motivação, devido processo legal e ampla defesa, segurança jurídica, ofi cialidade, 
verdade material, gratuidade e, quando cabível, da instrumentalidade das formas.

Neste sentido, convém ressaltar a lição de Celso Antônio Bandeira de Mello ao discorrer sobre o princípio da legalidade, in verbis:

É, em suma: a consagração da ideia de que a Administração Pública só pode ser exercida na conformidade da lei e que, de 
conseguinte, a atividade administrativa é atividade sublegal, infralegal, consistente na expedição de comandos complementares 
à lei.

[…]

Pretende-se através da norma geral, abstrata e por isso mesmo impessoal, a lei, editada, pois, pelo Poder Legislativo – que é o 
colégio representativo de todas as tendências (inclusive minoritárias) do corpo social –, garantir que a atuação do Executivo nada 
mais seja senão a concretização desta vontade geral[1].

Neste eito, relativamente ao servidor policial militar, faz-se necessário destacar que a Lei Estadual nº 11.357/2009, em seus arts. 
71 e 72, destacou as parcelas pecuniárias que não são objeto da contribuição previdenciária. Transcreve-se esses enunciados 
normativos:

Art. 71 - Não integram a base de cálculo das contribuições dos segurados e do Estado, para os efeitos desta Lei:

I - ajuda de custo;

II - diárias;

III - indenização de transporte;

IV - auxílio-moradia;

V - auxílio-transporte;

VI - auxílio-alimentação;

VII - abono pecuniário resultante da conversão de férias;

VIII - adicional de férias;

IX - abono de permanência;

X - salário-família;

XI - outras parcelas de natureza indenizatória previstas em lei.

Art. 72 - Considera-se base de cálculo para fi ns de contribuição dos servidores militares ativos o soldo e demais vantagens re-
muneratórias, excetuando-se, além das vantagens elencadas no artigo 71 desta Lei, as seguintes:

I - indenização por transporte de bagagem;

II - auxílio-acidente;

III - auxílio-fardamento.

Desta forma, afi gura-se a impossibilidade de incidência da contribuição sobre o auxílio-alimentação, o adicional de férias e de-
mais verbas de natureza indenizatória, por exemplo.
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Neste contexto, sabe-se que o adicional por prestação de serviço extraordinário possui nítido caráter remuneratório, motivo pelo 
qual comportam a incidência da contribuição previdenciária, pois vantagem pecuniária de natureza propter laborem, vale dizer, 
cujo recebimento está atrelado ao exercício efetivo de determinada atividade em condições específi cas.

Logo, em regra, referidas vantagens pecuniárias não se incorporam à remuneração do servidor, isto é, não gera direito à perma-
nente e indefi nida percepção, salvo por liberalidade do legislador, como no caso da Lei Estadual nº 11.357/2009, que permite a 
incorporação destas aos proventos de inatividade, desde que observados os requisitos legais.

Como é cediço, o adicional por serviço extraordinário consiste em acréscimo remuneratório de 50% sobre o valor da hora normal 
de trabalho, tendo previsão infraconstitucional no art. 108 da Lei Estadual nº 7.990/2001, inspirado no teor do art. 7º, inciso XVI, 
da Constituição Federal, aplicável aos servidores públicos por força do art. 39, §3º, da CF/1988.

Segundo se infere de tais enunciados normativos, o seu caráter remuneratório é fl agrante:

Art. 108 - O serviço extraordinário será remunerado com acréscimo de 50% (cinqüenta por cento) em relação à hora normal de 
trabalho, incidindo sobre o soldo e a gratifi cação de atividade policial ou outra que a substitua, na forma disciplinada em regula-
mento.

Parágrafo único - Somente será permitida a realização de serviço extraordinário para atender situações excepcionais e tempo-
rárias, respeitado o limite máximo de duas horas diárias, podendo ser elevado este limite nas atividades que não comportem 
interrupção.

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social:

[…]

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta por cento à do normal;

Como se não fosse sufi ciente, o Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o Recurso Especial nº 1.358.281/SP, submetido à siste-
mática de julgamento dos recursos especiais repetitivos, sedimentou a natureza remuneratória do adicional por serviço extraor-
dinário – horas extras – motivo pelo qual também foi defi nida a incidência de contribuição previdenciária sobre o mesmo:

As horas extras e seu respectivo adicional constituem verbas de natureza remuneratória, razão pela qual se sujeitam à incidência 
de contribuição previdenciária.

(REsp 1358281/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/04/2014, DJe 05/12/2014) (grifou-se)

Nesta senda, faz-se necessário destacar que a tese fi rmada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordi-
nário nº 593.068/SC, apenas abrange as situações em que as verbas por ele mencionadas não são incorporáveis aos proventos 
de inatividade do servidor, o que dependerá do regime jurídico ao qual o servidor público está submetido.

Não incide contribuição previdenciária sobre verba não incorporável aos proventos de aposentadoria do servidor público, tais 
como ‘terço de férias’, ‘serviços extraordinários’, ‘adicional noturno’ e ‘adicional de insalubridade. (RE 593068, Relator(a): Min. 
ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 11/10/2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-056 DIVULG 21-03-2019 PU-
BLIC 22-03-2019) (grifou-se).

Assim, quando possível a incorporação de vantagem de natureza propter laborem aos proventos de inatividade do servidor pú-
blico, não há falar-se na aplicação da tese fi xada pelo Supremo Tribunal Federal, porque precedente aplicável somente quando 
tais verbas não são incorporáveis aos proventos de aposentadoria.

Neste contexto, impende lembrar que o processo de interpretação e aplicação do direito consiste em fenômeno complexo. Vale 
dizer, a interpretação isolada de determinado enunciado normativo pode implicar na contradição com todo o sistema, sendo tal 
hipótese capaz de culminar na restrição ou extrapolação da fi nalidade da norma.

Destarte, para não incorrer em tais situações, afi gura-se imprescindível a análise sistemática do texto normativo, porque essen-
cial para fi ns de caracterização da unidade, coerência e completude do ordenamento jurídico.

Diante disto, na hipótese em tratativa, percebe-se a distinção da controvérsia jurídica com relação àquela debatida no julgamento 
do Recurso Extraordinário nº 593.068/SC, pois a legislação do Estado da Bahia admite a incorporação do adicional por serviço 
extraordinário aos proventos de inatividade do servidor público.

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS DA EXORDIAL, tendo em vista que não há nenhuma mácula de ilici-
tude que vicie o comportamento o Estado da Bahia, porque devida a incidência da contribuição previdenciária sobre o adicional 
por serviço extraordinário, nos termos do no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil.

Indefi ro o benefício da gratuidade de justiça.
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Deixo de condenar o Autor ao pagamento de honorários advocatícios e custas processuais, pois o acesso ao Juizado Especial, 
em primeiro grau de jurisdição, independe do pagamento de custas, taxas ou despesas, bem como a sentença de primeiro grau 
não condenará o vencido nas custas processuais e honorários de advogado, ressalvados os casos de litigância de má-fé, com 
esteio nos arts. 54 e 55 da Lei nº 9.099/1995.

Após certifi cado o prazo recursal, arquivem-se os presentes autos.

Intimem-se.

SALVADOR, 9 de setembro de 2019

Angela Bacellar Batista

Juíza de Direito

[1] BANDEIRA DE MELLO, Celso Antônio. Curso de Direito Administrativo: Malheiros, 2008, p. 97.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
INTIMAÇÃO

8041874-44.2019.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Paulo Vitor Pereira Massaranduba
Advogado: Carlos Roberto Araujo De Sena (OAB:0037380/BA)
Advogado: Libion Castro Nepomuceno (OAB:0057798/BA)
Réu: Estado Da Bahia

Intimação:

Poder Judiciário

Fórum Regional do Imbuí

2ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais da Fazenda Pública, sala 103

Rua Padre Cassimiro Quiroga, Loteamento Rio das Pedras, Qd.01, Imbuí – CEP: 41.720-400

Fax (71) 3372-7361 email: ssa-2vsje-fazenda@tjba.jus.br

Processo nº 8041874-44.2019.8.05.0001

Classe - Assunto: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) - [Anulação]

Reclamante: AUTOR: PAULO VITOR PEREIRA MASSARANDUBA

Reclamado(a): RÉU: ESTADO DA BAHIA

DECISÃO

Em razão de decisão proferida no incidente de resolução de demandas repetitivas nº 8007114-09.2018.8.05.0001, no qual foi 
determinada a suspensão imediata do trâmite dos processos pendentes em fase de conhecimento e recursal, nos quais se dis-
cute a legalidade das questões de raciocínio lógico-quantitativo de n.º 27, 30, 32, 33, 35 e 38, da prova objetiva (Caderno Tipo 
01) do Concurso Público para Seleção de Candidatos ao Curso de Formação de Soldados da Polícia Militar de 2012, determino 
a suspensão do feito, visto que seu objeto versa sobre a questão acima mencionada, tudo nos termos do e-mail recebido do 
NUGEP - Núcleo de Gerenciamento de Precedentes.

Intimem-se todos.

SALVADOR, 10 de setembro de 2019

(Documento assinado eletronicamente)

ANGELA BACELLAR BATISTA



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458- Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 2/ Página 1116

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
INTIMAÇÃO

8041975-81.2019.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: T. &. S. S. M. L. -. M.
Advogado: Camilla De Souza Coutinho (OAB:0047554/BA)
Réu: M. D. M. D. D.
Réu: A. D. P. A. M. E. A. I. D. C. A.

Intimação:

Poder Judiciário - Fórum Regional do Imbuí

2ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais da Fazenda Pública, sala 103

Rua Padre Cassimiro Quiroga, Loteamento Rio das Pedras, Qd.01, Imbuí – CEP: 41.720-400

Fax (71) 3372-7361 email: ssa-2vsje-fazenda@tjba.jus.br

Processo nº 8041975-81.2019.8.05.0001

Classe - Assunto: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) - [Atos Administrativos]

Reclamante: AUTOR: TELES & SOUZA SERVICOS MEDICOS LTDA - ME

Reclamado(a): RÉU: MUNICIPIO DE MADRE DE DEUS e outros

SENTENÇA

Vistos, etc

Dispensado relatório, nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/95.

É cediço que para o regular exercício do direito de ação reclama-se o concurso dos pressupostos processuais, aos quais se 
condiciona a existência válida do processo, destacando-se a competência do juízo para a causa.

O art. 27 da Lei nº 12.153/2009, permite a aplicação subsidiária da Lei nº 9.099/1995 aos Juizados Especiais da Fazenda Pública.

Desnecessário enfatizar que quando se trata de competência em razão da matéria não há que se falar em prorrogação, pois se 
trata de competência absoluta, questão de ordem pública que pode ser alegada a qualquer tempo, assim como pode ser reco-
nhecida ex offi cio.

Outrossim, o enunciado 89 do FONAJE estabelece: “ A incompetência territorial pode ser reconhecida de ofício no sistema dos 
Juizados Especiais.”

Também, o Enunciado n. 09 dos Juizados da Fazenda Pública, apresenta, a seguinte diretriz:

“Nas comarcas onde não houver Juizado Especial da Fazenda Pública ou juizados adjuntos instalados, as ações serão propostas 
perante as Varas comuns que detêm competência para processar os feitos de interesse da Fazenda Pública ou perante aquelas 
designadas pelo Tribunal de Justiça, observando-se o procedimento previsto na Lei 12.153/09 (XXXII Encontro – Armação de 
Búzios/RJ).”

Há de se destacar, ainda, que o Colégio dos Magistrados dos Juizados Especiais do Estado da Bahia, após se reunir, no último 
dia 30 do mês de julho de 2018, durante os turnos matutino e vespertino, no auditório do Fórum Regional I, Imbuí, nesta Capital, 
aprovou a Recomendação n. 02, nos seguintes termos: “...a competência dos Juizados Fazendários é limitada à Comarca de 
Salvador, nos termos do Enunciado nº 09 FONAJE (Enunciados da Fazenda Pública)...”.

Considerando que essa recomendação foi exposta na 45ª Sessão Ordinária do Conselho Superior dos Juizados Especiais, e 
considerando que o requerente não possui domicílio na Capital do Estado, pois não demonstrou tal fato, verifi ca-se que este 
Juizado não é competente para apreciar e julgar o presente feito, sendo, pois, de rigor a extinção, consoante o disposto no artigo 
51, inciso III da Lei 9.099/95 e o Enunciado da Fazenda Pública 09.
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Diante do exposto e pelo mais que dos autos consta, julgo EXTINTO o feito, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 51, 
inciso III, da Lei 9.099/95.

Transitada em julgado, arquive-se os autos, com as cautelas de praxe.

Cancele-se a audiência, se for o caso.

SALVADOR, 10 de setembro de 2019

Angela Bacellar Batista

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
SENTENÇA

8018143-19.2019.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Pablo Barbosa Batista
Advogado: Rafael Fraga Bernardo (OAB:0046765/BA)
Réu: Estado Da Bahia

Sentença:

Poder Judiciário - Fórum Regional do Imbuí

2ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais da Fazenda Pública, sala 103

Rua Padre Cassimiro Quiroga, Loteamento Rio das Pedras, Qd.01, Imbuí – CEP: 41.720-400

Fax (71) 3372-7361 email: ssa-2vsje-fazenda@tjba.jus.br

Processo nº 8018143-19.2019.8.05.0001

Classe - Assunto: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) - [Servidores Ativos]

Reclamante: AUTOR: PABLO BARBOSA BATISTA

Reclamado(a): RÉU: ESTADO DA BAHIA

SENTENÇA

Trata-se de AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER C/C COBRANÇA em que fi guram as partes acima nominadas e devida-
mente qualifi cadas nos autos.

Em síntese, o Autor, servidor policial militar, alega que o Estado da Bahia tem adotado expediente ilícito ao promover a incidência 
da contribuição previdenciária sobre o valor referente às horas extras e adicional noturno, auxílio-alimentação e férias.

Sendo assim, busca a tutela jurisdicional para que o Estado da Bahia seja determinado a não realizar o desconto da contribuição 
previdenciária sobre os valores relativos às horas extras e adicional noturno, auxílio-alimentação e férias por ele percebidas.

Por conseguinte, pede pagamento das diferenças apuradas e devidas, acrescidas de todos os juros legais, atualizações e corre-
ção monetária apurado nos últimos 05 (cinco) anos.

Citado, o Réu apresentou contestação.

Audiência de conciliação realizada sem a presença do Réu.

Voltaram os autos conclusos.

É o breve relatório. Decido.

DO MÉRITO
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Como é cediço, o ordenamento jurídico pátrio estabelece que a Administração Pública encontra-se afeta, entre outros, ao princí-
pio da legalidade, que representa a obrigação da Administração de agir de acordo com os ditames legais, previsto nos artigos 37 
da Constituição Federal e 3º da Lei Estadual 12.209/2011, a saber:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Muni-
cípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e efi ciência e, também, ao seguinte: […]

Art. 3º - A Administração Pública obedecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, efi ciência, 
celeridade, razoabilidade, proporcionalidade, motivação, devido processo legal e ampla defesa, segurança jurídica, ofi cialidade, 
verdade material, gratuidade e, quando cabível, da instrumentalidade das formas.

Neste sentido, convém ressaltar a lição de Celso Antônio Bandeira de Mello ao discorrer sobre o princípio da legalidade, in verbis:

É, em suma: a consagração da ideia de que a Administração Pública só pode ser exercida na conformidade da lei e que, de 
conseguinte, a atividade administrativa é atividade sublegal, infralegal, consistente na expedição de comandos complementares 
à lei.

[…]

Pretende-se através da norma geral, abstrata e por isso mesmo impessoal, a lei, editada, pois, pelo Poder Legislativo – que é o 
colégio representativo de todas as tendências (inclusive minoritárias) do corpo social –, garantir que a atuação do Executivo nada 
mais seja senão a concretização desta vontade geral[1].

Neste eito, relativamente ao servidor policial militar, faz-se necessário destacar que a Lei Estadual nº 11.357/2009, em seus arts. 
71 e 72, destacou as parcelas pecuniárias que não são objeto da contribuição previdenciária. Transcreve-se esses enunciados 
normativos:

Art. 71 - Não integram a base de cálculo das contribuições dos segurados e do Estado, para os efeitos desta Lei:

I - ajuda de custo;

II - diárias;

III - indenização de transporte;

IV - auxílio-moradia;

V - auxílio-transporte;

VI - auxílio-alimentação;

VII - abono pecuniário resultante da conversão de férias;

VIII - adicional de férias;

IX - abono de permanência;

X - salário-família;

XI - outras parcelas de natureza indenizatória previstas em lei.

Art. 72 - Considera-se base de cálculo para fi ns de contribuição dos servidores militares ativos o soldo e demais vantagens re-
muneratórias, excetuando-se, além das vantagens elencadas no artigo 71 desta Lei, as seguintes:

I - indenização por transporte de bagagem;

II - auxílio-acidente;

III - auxílio-fardamento.

Desta forma, afi gura-se a impossibilidade da incidência da contribuição sobre o auxílio-alimentação, o adicional de férias e de-
mais verbas de natureza indenizatória, por exemplo.

Todavia, o mesmo não pode ser dito quanto ao adicional por serviço extraordinário e adicional noturno, os quais constituem gra-
tifi cações devidas aos policiais militares por força do art. 102, §1º, alínea “e”, da Lei Estadual nº 7.990/2001:
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Art. 102 - A remuneração dos policiais militares é devida em bases estabelecidas em legislação peculiar, compreendendo:

[…]

§ 1º - São gratifi cações a que faz jus o policial militar no serviço ativo:

[…]

e) adicional por prestação de serviço extraordinário;

[…]

Como é cediço, o adicional por serviço extraordinário consiste em acréscimo remuneratório de 50% sobre o valor da hora normal 
de trabalho, tendo previsão infraconstitucional no art. 108 da Lei Estadual nº 7.990/2001, inspirado no teor do art. 7º, inciso XVI, 
da Constituição Federal, aplicável aos servidores públicos por força do art. 39, §3º, da CF/1988.

Segundo se infere de tais enunciados normativos, o seu caráter remuneratório é fl agrante:

Art. 108 - O serviço extraordinário será remunerado com acréscimo de 50% (cinqüenta por cento) em relação à hora normal de 
trabalho, incidindo sobre o soldo e a gratifi cação de atividade policial ou outra que a substitua, na forma disciplinada em regula-
mento.

Parágrafo único - Somente será permitida a realização de serviço extraordinário para atender situações excepcionais e tempo-
rárias, respeitado o limite máximo de duas horas diárias, podendo ser elevado este limite nas atividades que não comportem 
interrupção.

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social:

[…]

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta por cento à do normal;

Como se sabe, o adicional por prestação de serviço extraordinário consiste em vantagem pecuniária de caráter propter laborem, 
vale dizer, benefício remuneratório cujo recebimento está atrelado ao exercício efetivo de determinada atividade.

Assim, a percepção desta gratifi cação possui caráter transitório e restrito ao período em que existentes os motivos que justifi cam 
a sua percepção. Logo, em regra, não se incorpora aos proventos de inatividade do servidor público, salvo por liberalidade do 
legislador.

Neste contexto, a Lei Estadual nº 11.357/2005 – instrumento legal que organiza o Regime Próprio de Previdência dos Servidores 
Públicos do Estado da Bahia – em seu art. 38, caput, permite a incorporação de eventuais verbas remuneratórias aos proventos 
de inatividade, desde que percebidas por 05 (cinco) anos consecutivos ou 10 (dez) anos interpolados, com base na média per-
centual dos últimos anteriores à data que adquiriu o direito à aposentadoria ou ao mês civil da protocolização do requerimento 
da aposentadoria.

Eis o teor do referido dispositivo legal:

Art. 38 - Incluem-se na fi xação dos proventos das aposentadorias referidas no artigo anterior as gratifi cações e vantagens per-
cebidas por 5 (cinco) anos consecutivos ou 10 (dez) anos interpolados, calculados pela média percentual dos últimos 12 (doze) 
meses anteriores ao mês civil em que foi adquirido o direito à aposentadoria ou dos últimos 12 (doze) meses anteriores ao mês 
civil da protocolização do requerimento da aposentadoria, salvo disposições previstas em legislação específi ca.

Desta forma, constata-se que a legislação estadual permite a incorporação do adicional por serviço extraordinário e do adicional 
noturno aos proventos de inatividade do servidor público.

Com efeito, o Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o Recurso Especial nº 1.358.281/SP, submetido à sistemática de julgamento 
dos recursos especiais repetitivos, sedimentou a natureza remuneratória do adicional por serviço extraordinário e do adicional 
noturno, bem como considerou a possibilidade da incidência de contribuição previdenciária sobre este, já que passível de incor-
poração aos proventos de inatividade.

As horas extras e seu respectivo adicional constituem verbas de natureza remuneratória, razão pela qual se sujeitam à incidência 
de contribuição previdenciária.

(REsp 1358281/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/04/2014, DJe 05/12/2014) (grifou-se)
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O adicional noturno constitui verba de natureza remuneratória, razão pela qual se sujeita à incidência de contribuição previden-
ciária.

(REsp 1358281/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/04/2014, DJe 05/12/2014) (grifou-se)

Nesta senda, faz-se necessário destacar que a tese fi rmada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordi-
nário nº 593.068/SC, apenas abrange as situações em que as verbas por ele mencionadas não são incorporáveis aos proventos 
de inatividade do servidor, o que dependerá do regime jurídico ao qual o servidor público está submetido.

Não incide contribuição previdenciária sobre verba não incorporável aos proventos de aposentadoria do servidor público, tais 
como ‘terço de férias’, ‘serviços extraordinários’, ‘adicional noturno’ e ‘adicional de insalubridade. (RE 593068, Relator(a): Min. 
ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 11/10/2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-056 DIVULG 21-03-2019 PU-
BLIC 22-03-2019) (grifou-se)

Assim, quando possível a incorporação de vantagem de natureza propter laborem aos proventos de inatividade do servidor pú-
blico, não há falar-se na aplicação da tese fi xada pelo Supremo Tribunal Federal, porque precedente aplicável somente quando 
tais verbas não são incorporáveis aos proventos de aposentadoria.

Neste contexto, impende lembrar que o processo de interpretação e aplicação do direito consiste em fenômeno complexo. Vale 
dizer, a interpretação isolada de determinado enunciado normativo pode implicar na contradição com todo o sistema, sendo tal 
hipótese capaz de culminar na restrição ou extrapolação da fi nalidade da norma.

Destarte, para não incorrer em tais situações, afi gura-se imprescindível a análise sistemática do texto normativo, porque essen-
cial para fi ns de caracterização da unidade, coerência e completude do ordenamento jurídico.

Diante disto, na hipótese em tratativa, percebe-se a distinção da controvérsia jurídica com relação àquela debatida no julgamento 
do Recurso Extraordinário nº 593.068/SC, pois a legislação do Estado da Bahia admite a incorporação do adicional por serviço 
extraordinário e do adicional noturno aos proventos de inatividade do servidor público.

Quanto ao pedido de repetição do indébito, a parte Autora não logrou provar que o Réu descontou contribuição previdência sobre 
auxílio-alimentação, adicional de férias, ou outras verbas que não comportariam a incidência debatida. Da análise dos contrache-
ques constantes nos autos não é possível chegar à conclusão pretendida pelo Requerente.

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS DA EXORDIAL, tendo em vista que não há nenhuma mácula de ilicitu-
de que vicie o comportamento o Estado da Bahia, porque devida a incidência da contribuição previdenciária sobre o adicional por 
serviço extraordinário e adicional noturno percebidos pelo Autor, nos termos do no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil.

Defi ro a gratuidade da justiça.

Sem condenação ao pagamento de honorários advocatícios e custas processuais, pois o acesso ao Juizado Especial, em pri-
meiro grau de jurisdição, independe do pagamento de custas, taxas ou despesas, bem como a sentença de primeiro grau não 
condenará o vencido nas custas processuais e honorários de advogado, ressalvados os casos de litigância de má-fé, com esteio 
nos arts. 54 e 55 da Lei nº 9.099/1995.

Após certifi cado o prazo recursal, arquivem-se os presentes autos.

Intimem-se.

SALVADOR, 9 de setembro de 2019

Angela Bacellar Batista

Juíza de Direito

[1]BANDEIRA DE MELLO, Celso Antônio. Curso de Direito Administrativo: Malheiros, 2008, p. 97.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
SENTENÇA

8018134-57.2019.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Rejane De Sena Teixeira
Advogado: Rafael Fraga Bernardo (OAB:0046765/BA)
Réu: Estado Da Bahia
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Sentença:

Poder Judiciário - Fórum Regional do Imbuí

2ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais da Fazenda Pública, sala 103

Rua Padre Cassimiro Quiroga, Loteamento Rio das Pedras, Qd.01, Imbuí – CEP: 41.720-400

Fax (71) 3372-7361 email: ssa-2vsje-fazenda@tjba.jus.br

Processo nº 8018134-57.2019.8.05.0001

Classe - Assunto: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) - [Gratifi cações e Adicionais]

Reclamante: AUTOR: REJANE DE SENA TEIXEIRA

Reclamado(a): RÉU: ESTADO DA BAHIA

SENTENÇA

REJANE DE SENA TEIXEIRA ajuizou AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER em face do ESTADO DA BAHIA, onde alega, resumi-
damente, que é servidora pública estadual, integrante da Polícia Militar do Estado da Bahia, sendo que, exerce sua atividade em 
escala de serviço sem receber o valor, supostamente, correto atinente à contraprestação pelas horas extras. Relata que o Estado 
da Bahia se vale de divisor inapropriado para calcular o valor remuneratório pelas horas extras, vale dizer, baseia-se no fator de 
divisão de 240 (duzentos e quarenta) enquanto o correto seria 200 (duzentos), porquanto carga horária mensal se considerada 
a jornada semanal de 40 (quarenta) horas.

Neste passo, a Requerente busca a tutela jurisdicional para determinar que seja utilizado o divisor mensal de 200 (duzentos) para 
o cálculo do valor hora de serviço ordinário da autora, devendo ser recalculado pelo Estado a remuneração que foi creditada em 
favor da autora, notadamente as horas extraordinárias e adicionais noturnos em todos os contracheques acostados aos autos; 
bem como que o réu seja condenado ao pagamento do refl exo dos valores de horas extras e adicionais noturnos sobre as horas 
extras devidas sobre as seguintes verbas remuneratórias: férias, 1/3 sobre férias e 13º salário.

Procedida a citação e intimação.

Audiência de conciliação realizada sem acordo entre as partes, ausência do acionado.

Voltaram os autos conclusos.

É o breve relatório. Decido.

DAS PRELIMINARES.

O Réu impugnou a gratuidade da justiça requerida pela Autora.

O entendimento deste juízo está de acordo com a jurisprudência do Tribunal de Justiça da Bahia. Vide julgado abaixo:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICADO RE-
QUERENTE. NECESSIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA. DECISÃO REFORMADA. 
I De acordo com o art. 98, do CPC-15, “A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insufi ciência de recursos 
para pagar as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da 
lei”. II In casu, o Agravante logrou êxito em comprovar a sua hipossufi ciência fi nanceira. Isto porque os documentos carreados 
aos fólios, principalmente a declaração de imposto de renda referente ao exercício de 2016 acostada às fl s. 204/218 e o con-
tracheque de fl . 219, comprovam que ele possui renda mensal inferior ao parâmetro de 10 (dez) salários mínimos fi xado pelos 
precedentes dos Tribunais pátrios. III Assim, diante destes elementos probatórios, evidencia-se a necessidade de deferimento 
da gratuidade da justiça, ressaltando-se a possibilidade de sua revogação, a qualquer tempo, desde que comprovado o desapa-
recimento dos requisitos necessários à sua concessão. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONHECIDO E PROVIDO. (TJ-BA - AI: 
00224619220168050000, Relator: Carmem Lucia Santos Pinheiro, Quinta Câmara Cível, Data de Publicação: 22/03/2017)

Ante o exposto, da análise dos contracheques que instruem os autos, entendo que cabível conceder a gratuidade requerida na 
exordial e afasto a impugnação do Réu.

DO MÉRITO.
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Cinge-se a presente demanda à insurgência da Requerente que almeja a reparação de suposto erro no cálculo do valor re-
muneratório das horas extras, porquanto o Estado da Bahia parte do fator de divisão de 240 (duzentos e quarenta), enquanto, 
supostamente, o correto seria de 200 (duzentos).

Consoante os termos do Estatuto dos Policiais Militares, precisamente do § 1º do art. 162, constata-se que o serviço policial mili-
tar poderá ser prestado em jornadas semanais de 30 (trinta) ou 40 (quarenta) horas. Eis o enunciado normativo de tal dispositivo:

Art. 162 - O serviço policial militar consiste no desempenho das funções inerentes ao cargo policial militar e no exercício das 
atividades inerentes à missão institucional da Polícia Militar, compreendendo todos os encargos previstos na legislação peculiar 
e específi ca relacionados com a preservação da ordem pública no Estado.

§ 1º - A jornada de trabalho do policial militar será de 30 (trinta) horas semanais ou de 40 (quarenta) horas semanais, de acordo 
com a necessidade do serviço.

Neste passo, o Estado da Bahia, em sede de contestação, consignou que o fator de divisão para averiguação do valor da hora 
trabalhada é de 240 (duzentos e quarenta), que é obtido a partir da divisão do valor da jornada semanal de trabalho, qual seja, 
40 (quarenta) horas divididas por 5 (cinco) dias de trabalho, vezes 30 (trinta), que seria a quantidade de dias do mês, porquanto 
os dias de descanso também são remunerados.

Por sua vez, o fator de divisão de 200 (duzentos), como almeja a Autora, tem como referência seis dias da semana, inclui o sá-
bado como dia útil não trabalhado, isto é, 40 (quarenta) horas divididas por 6 (seis) dias de trabalho, vezes 30 (trinta), que são 
os dias no mês.

Desta forma, após análise de ambos os cálculos, chega-se à conclusão que o divisor adotado no cálculo do adicional decorrente 
do serviço extraordinário deve ser de 200 (duzentas) horas mensais, pois dividindo-se 40 (quarenta) - máximo de horas semanais 
trabalhadas - por 6 (seis) dias úteis e multiplicando-se o resultado por 30 (trinta), total de dias do mês, teremos o total de 200 
(duzentas) horas mensais, valor adotado como parâmetro para o cômputo de eventuais horas extras laboradas e do adicional 
noturno.

Destarte, após nova refl exão acerca da matéria, chega-se à entendimento diverso daquele até então alcançado, vale dizer, reco-
nhece-se o fator de divisão de 200 (duzentos) para averiguação do valor da hora trabalhada.

A corroborar com o exposto acima, é o entendimento do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, in verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA. POLICIAL MILITAR. HORAS EXTRAS E ADICIONAL NOTURNO. BASE DE CÁLCULO 
E DIVISOR APLICÁVEL. 200 HORAS. PRECEDENTE STJ. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. SENTENÇA MODIFICADA. APELO 
PARCIALMENTE PROVIDO.

O divisor de 200 (duzentas) horas mensais deve ser aplicado na jornada de trabalho do servidor de 40 (quarenta) horas sema-
nais. Precedente do STJ.

Caso em que o Autor percebe GAP III, razão pela qual resta claro que cumpre jornada de 40 (quarenta) horas semanais (art. 7, 
§2º da Lei Estadual nº 7.145/97), sendo aplicável o divisor 200.

A base de cálculo do adicional por serviço extraordinário e do adicional noturno deve ser a estabelecida nos arts. 108 e 109 da 
Lei nº 7.990/2001.

Sentença modifi cada. Apelo parcialmente provido.

(Classe: Apelação, número do Processo: 0355983-39.2013.8.05.0001, Relator (a): TELMA LAURA SILVA BRITTO, Publicado em: 
14/02/2019)

Nesse mesmo sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, o qual já apreciou especifi camente a questão dos poli-
ciais militares da Bahia, vejamos:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA.SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. 
POLICIAL MILITAR. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA DO DIREITO LÍQUIDO 
E CERTO. DILAÇÃO PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO. FATOR DE DIVISÃO: 200 HORAS 
MENSAIS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Os recorrentes, policiais militares do Estado da Bahia, objetivam o direito ao pagamento do adicional de periculosidade e das 
horas extraordinárias, considerando a jornada de trabalho mensal média de 180 horas.

2. O Decreto n. 9.967/2006, dentre os requisitos necessários ao pagamento da vantagem de periculosidade, prevê a existência 
de laudo atestando “o exercício de condições de insalubridade e periculosidade, indicando, quando cabível, o grau de risco cor-
respondente” (art. 6º, caput).
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3. Desse modo, a apresentação do laudo pericial é uma exigência legal, a qual, conforme se infere dos documentos colacionados 
aos autos, não foi cumprida, malgrado as alegações dos recorrentes no sentido de que a periculosidade da atividade da polícia 
militar seria fato notório.

4. Acerca da hora extraordinária, a autoridade coatora esclarece que o valor da hora normal de trabalho dos militares é calculado 
levando-se em consideração o valor do soldo da graduação ou posto com o valor da Gratifi cação de Atividade Policial (GAP) 
percebida, sendo o resultado dessa soma dividido pelo coefi ciente mensal de 240 (a depender da carga horária semanal de 
trabalho do servidor).

5. Ocorre que o Superior Tribunal de Justiça fi rmou compreensão no sentido de que o serviço extraordinário deve ser calculado 
com base no divisor de 200 (duzentas) horas mensais, tendo em conta a jornada máxima de trabalho de 40 (quarenta) horas 
semanais, com aplicação, por analogia, ao regime estatutário federal.

6. Recurso em mandado de segurança parcialmente provido.

(RMS 56.434/BA, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08/05/2018, DJe 15/05/2018). (Grifei)

Quanto aos cálculos apresentados pela parte autora (ID Num. 27845204) cumpre observar que os mesmos não respeitam a 
prescrição quinquenal. Como se sabe, no que se refere às ações intentadas contra a Fazenda Pública, prevalece o prazo pres-
cricional quinquenal, previsto no art. 1º do Decreto nº 20.910/1932, que diz:

Art. 1º As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda 
federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual 
se originarem.

Assim, diante do ajuizamento da ação em 19/06/2019 a planilha deve contabilizar apenas os valores a partir de 19 de junho de 
2014, o que não foi observado nos cálculos da parte Autora.

Quanto aos outros aspectos específi cos do cálculo cabia ao Réu impugnar especifi camente, o que não fez, de modo que este 
juízo reconhece os cálculos apresentados pela parte Autora.

Por fi m, o demandado pleiteia a retenção, a título de Contribuição Previdenciária (FUNPREV). Com relação aos descontos fi s-
cais e previdenciários alegados pelo Réu, não cabe a análise desta questão, porquanto não demonstrada a controvérsia jurídica 
acerca dos mesmos, os quais possuem disciplinas normativas próprias, inclusive.

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE, EM PARTE, OS PEDIDOS DA EXORDIAL, para declarar o divisor de 200 (duzentos) 
para o cálculo do valor da hora de trabalho da parte autora, devendo ser recalculado pelo Estado da Bahia a remuneração dos 
benefícios concedidos à autora que utilizam tal critério para aferição, notadamente as horas extraordinárias e adicional noturno 
com as devidas repercussões, nos contracheques acostados aos autos, devendo ainda, pagar a diferença apurada de 19 de 
junho de 2014 até maio de 2019. Caso o Réu comprove o pagamento destas verbas deferidas nestes autos ressalva-se o direito 
à compensação.

Neste passo, por se tratar de condenação imposta à Fazenda Pública, quanto aos juros moratórios, haverá a incidência do índice 
ofi cial atribuído aos juros aplicados à caderneta de poupança; por seu turno, quanto à correção monetária, a mesma deverá ser 
calculada com base no IPCA-E até 26 de setembro de 2018, incidindo a taxa referencial – TR, a partir do dia 27 de setembro de 
2018, em virtude da decisão do Ministro Luiz Fux, que concedeu efeito suspensivo aos embargos de declaração opostos contra 
a decisão proferida no Recurso Extraordinário 870.947/SE.

Defi ro a gratuidade da justiça.

Convém consignar que o acesso ao Juizado Especial independerá, em primeiro grau de jurisdição, do pagamento de custas, 
taxas ou despesas, bem como a sentença de primeiro grau não condenará o vencido nas custas processuais e honorários de 
advogado, ressalvados os casos de litigância de má-fé, com esteio nos arts. 54 e 55 da Lei n.º 9.099/95.

Após certifi cado o prazo recursal, arquivem-se os presentes autos.

Intimem-se.

SALVADOR, 9 de setembro de 2019

Angela Bacellar Batista

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
SENTENÇA

8018138-94.2019.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Rejane De Sena Teixeira
Advogado: Rafael Fraga Bernardo (OAB:0046765/BA)
Réu: Estado Da Bahia

Sentença:

Poder Judiciário - Fórum Regional do Imbuí

2ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais da Fazenda Pública, sala 103

Rua Padre Cassimiro Quiroga, Loteamento Rio das Pedras, Qd.01, Imbuí – CEP: 41.720-400

Fax (71) 3372-7361 email: ssa-2vsje-fazenda@tjba.jus.br

Processo nº 8018138-94.2019.8.05.0001

Classe - Assunto: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) - [Servidores Ativos]

Reclamante: AUTOR: REJANE DE SENA TEIXEIRA

Reclamado(a): RÉU: ESTADO DA BAHIA

SENTENÇA

REJANE DE SENA TEIXEIRA ajuizou AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTENCIA DE RELAÇÃO JURÍDICO TRIBUTÁRIA 
CUMULADA COM REPETIÇÃO DO INDÉBITO E OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER em face do ESTADO DA BAHIA, onde alega, 
resumidamente, que é servidora policial militar, alega que o Estado da Bahia tem adotado expediente ilícito ao promover a inci-
dência da contribuição previdenciária, no importe de 14%, sobre o valor referente às horas extras.

Sendo assim, busca a tutela jurisdicional para que o Estado da Bahia seja determinado a não realizar o desconto da contribuição 
previdenciária sobre os valores relativos às horas extras por ela percebidas.

Por conseguinte, requer a condenação do acionado ao pagamento das diferenças apuradas e devidas dos últimos 5 (cinco) 
anos; bem como que o acionado retire os descontos indevidos sobre as concessões futuras da autora, especifi camente sobre as 
verbas de adicional noturno, horas extraordinárias, auxilio alimentação e férias.

Citado, o Réu apresentou contestação.

Audiência de conciliação realizada sem a presença do Réu.

Voltaram os autos conclusos.

É o breve relatório. Decido.

DO MÉRITO.

Como é cediço, o ordenamento jurídico pátrio estabelece que a Administração Pública encontra-se afeta, entre outros, ao princí-
pio da legalidade, que representa a obrigação da Administração de agir de acordo com os ditames legais, previsto nos artigos 37 
da Constituição Federal e 3º da Lei Estadual 12.209/2011, a saber:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Muni-
cípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e efi ciência e, também, ao seguinte: […]

Art. 3º - A Administração Pública obedecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, efi ciência, 
celeridade, razoabilidade, proporcionalidade, motivação, devido processo legal e ampla defesa, segurança jurídica, ofi cialidade, 
verdade material, gratuidade e, quando cabível, da instrumentalidade das formas.

Neste sentido, convém ressaltar a lição de Celso Antônio Bandeira de Mello ao discorrer sobre o princípio da legalidade, in verbis:
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É, em suma: a consagração da ideia de que a Administração Pública só pode ser exercida na conformidade da lei e que, de 
conseguinte, a atividade administrativa é atividade sublegal, infralegal, consistente na expedição de comandos complementares 
à lei.

[…]

Pretende-se através da norma geral, abstrata e por isso mesmo impessoal, a lei, editada, pois, pelo Poder Legislativo – que é o 
colégio representativo de todas as tendências (inclusive minoritárias) do corpo social –, garantir que a atuação do Executivo nada 
mais seja senão a concretização desta vontade geral[1].

Neste eito, relativamente ao servidor policial militar, faz-se necessário destacar que a Lei Estadual nº 11.357/2009, em seus arts. 
71 e 72, destacou as parcelas pecuniárias que não são objeto da contribuição previdenciária. Transcreve-se esses enunciados 
normativos:

Art. 71 - Não integram a base de cálculo das contribuições dos segurados e do Estado, para os efeitos desta Lei:

I - ajuda de custo;

II - diárias;

III - indenização de transporte;

IV - auxílio-moradia;

V - auxílio-transporte;

VI - auxílio-alimentação;

VII - abono pecuniário resultante da conversão de férias;

VIII - adicional de férias;

IX - abono de permanência;

X - salário-família;

XI - outras parcelas de natureza indenizatória previstas em lei.

Art. 72 - Considera-se base de cálculo para fi ns de contribuição dos servidores militares ativos o soldo e demais vantagens re-
muneratórias, excetuando-se, além das vantagens elencadas no artigo 71 desta Lei, as seguintes:

I - indenização por transporte de bagagem;

II - auxílio-acidente;

III - auxílio-fardamento.

Desta forma, afi gura-se a impossibilidade de incidência da contribuição sobre o auxílio-alimentação, o adicional de férias e de-
mais verbas de natureza indenizatória, por exemplo.

Neste contexto, sabe-se que o adicional por prestação de serviço extraordinário possui nítido caráter remuneratório, motivo pelo 
qual comportam a incidência da contribuição previdenciária, pois vantagem pecuniária de natureza propter laborem, vale dizer, 
cujo recebimento está atrelado ao exercício efetivo de determinada atividade em condições específi cas.

Logo, em regra, referidas vantagens pecuniárias não se incorporam à remuneração do servidor, isto é, não gera direito à perma-
nente e indefi nida percepção, salvo por liberalidade do legislador, como no caso da Lei Estadual nº 11.357/2009, que permite a 
incorporação destas aos proventos de inatividade, desde que observados os requisitos legais.

Como é cediço, o adicional por serviço extraordinário consiste em acréscimo remuneratório de 50% sobre o valor da hora normal 
de trabalho, tendo previsão infraconstitucional no art. 108 da Lei Estadual nº 7.990/2001, inspirado no teor do art. 7º, inciso XVI, 
da Constituição Federal, aplicável aos servidores públicos por força do art. 39, §3º, da CF/1988.

Segundo se infere de tais enunciados normativos, o seu caráter remuneratório é fl agrante:
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Art. 108 - O serviço extraordinário será remunerado com acréscimo de 50% (cinqüenta por cento) em relação à hora normal de 
trabalho, incidindo sobre o soldo e a gratifi cação de atividade policial ou outra que a substitua, na forma disciplinada em regula-
mento.

Parágrafo único - Somente será permitida a realização de serviço extraordinário para atender situações excepcionais e tempo-
rárias, respeitado o limite máximo de duas horas diárias, podendo ser elevado este limite nas atividades que não comportem 
interrupção.

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social:

[…]

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta por cento à do normal;

Como se não fosse sufi ciente, o Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o Recurso Especial nº 1.358.281/SP, submetido à siste-
mática de julgamento dos recursos especiais repetitivos, sedimentou a natureza remuneratória do adicional por serviço extraor-
dinário – horas extras – motivo pelo qual também foi defi nida a incidência de contribuição previdenciária sobre o mesmo:

As horas extras e seu respectivo adicional constituem verbas de natureza remuneratória, razão pela qual se sujeitam à incidência 
de contribuição previdenciária.

(REsp 1358281/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/04/2014, DJe 05/12/2014) (grifou-se)

Nesta senda, faz-se necessário destacar que a tese fi rmada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordi-
nário nº 593.068/SC, apenas abrange as situações em que as verbas por ele mencionadas não são incorporáveis aos proventos 
de inatividade do servidor, o que dependerá do regime jurídico ao qual o servidor público está submetido.

Não incide contribuição previdenciária sobre verba não incorporável aos proventos de aposentadoria do servidor público, tais 
como ‘terço de férias’, ‘serviços extraordinários’, ‘adicional noturno’ e ‘adicional de insalubridade. (RE 593068, Relator(a): Min. 
ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 11/10/2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-056 DIVULG 21-03-2019 PU-
BLIC 22-03-2019) (grifou-se).

Assim, quando possível a incorporação de vantagem de natureza propter laborem aos proventos de inatividade do servidor pú-
blico, não há falar-se na aplicação da tese fi xada pelo Supremo Tribunal Federal, porque precedente aplicável somente quando 
tais verbas não são incorporáveis aos proventos de aposentadoria.

Neste contexto, impende lembrar que o processo de interpretação e aplicação do direito consiste em fenômeno complexo. Vale 
dizer, a interpretação isolada de determinado enunciado normativo pode implicar na contradição com todo o sistema, sendo tal 
hipótese capaz de culminar na restrição ou extrapolação da fi nalidade da norma.

Destarte, para não incorrer em tais situações, afi gura-se imprescindível a análise sistemática do texto normativo, porque essen-
cial para fi ns de caracterização da unidade, coerência e completude do ordenamento jurídico.

Diante disto, na hipótese em tratativa, percebe-se a distinção da controvérsia jurídica com relação àquela debatida no julgamento 
do Recurso Extraordinário nº 593.068/SC, pois a legislação do Estado da Bahia admite a incorporação do adicional por serviço 
extraordinário aos proventos de inatividade do servidor público.

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS DA EXORDIAL, tendo em vista que não há nenhuma mácula de ilici-
tude que vicie o comportamento o Estado da Bahia, porque devida a incidência da contribuição previdenciária sobre o adicional 
por serviço extraordinário, nos termos do no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil.

Deixo de condenar a Autora ao pagamento de honorários advocatícios e custas processuais, pois o acesso ao Juizado Especial, 
em primeiro grau de jurisdição, independe do pagamento de custas, taxas ou despesas, bem como a sentença de primeiro grau 
não condenará o vencido nas custas processuais e honorários de advogado, ressalvados os casos de litigância de má-fé, com 
esteio nos arts. 54 e 55 da Lei nº 9.099/1995.

Após certifi cado o prazo recursal, arquivem-se os presentes autos.

Intimem-se.

SALVADOR, 10 de setembro de 2019

Angela Bacellar Batista

Juíza de Direito
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[1] BANDEIRA DE MELLO, Celso Antônio. Curso de Direito Administrativo: Malheiros, 2008, p. 97.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
SENTENÇA

8014040-66.2019.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Adriana Ramos Costa
Advogado: Yvi Giselly Oliveira De Miranda Santos (OAB:0028736/BA)
Autor: Douglas Jose Matos Junior
Advogado: Yvi Giselly Oliveira De Miranda Santos (OAB:0028736/BA)
Réu: Estado Da Bahia

Sentença:

Poder Judiciário - Fórum Regional do Imbuí

2ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais da Fazenda Pública, sala 103

Rua Padre Cassimiro Quiroga, Loteamento Rio das Pedras, Qd.01, Imbuí – CEP: 41.720-400

Fax (71) 3372-7361 email: ssa-2vsje-fazenda@tjba.jus.br

Processo nº 8014040-66.2019.8.05.0001

Classe - Assunto: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) - [Planos de Saúde, ASSISTÊNCIA SOCIAL, Contro-
le Social e Conselhos de Saúde, Doação e Transplante de Órgãos; Tecidos e Partes do Corpo Humano]

Reclamante: AUTOR: ADRIANA RAMOS COSTA e outros

Reclamado(a): RÉU: ESTADO DA BAHIA

SENTENÇA

ADRIANA RAMOS COSTA e DOUGLAS JOSE MATOS JUNIOR ajuizaram AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C PEDIDO 
LIMINAR em face do ESTADO DA BAHIA, onde alegam, resumidamente, que são benefi ciários do PLANSERV e a 1ª autora 
apresenta perda da quantidade e qualidade dos óvulos e o 2º autor apresenta espermograma com hipoespermia e varicocele 
bilateral, portanto sofrem de infertilidade, não obtendo êxito ao utilizar os métodos convencionais.

Neste rumo, seu médico indicou que a única opção viável é a realização de fertilização in vitro (FIV).

Solicitada autorização para a realização do tratamento, foi negado pelo PLANSERV.

Em razão disso, ajuizaram os Autores a presente ação a fi m de, após concessão da assistência judiciária gratuita, ser o Réu, 
através do PLANSERV, condenado a autorizar a realização do procedimento de fertilização in vitro. Em defi nitivo, requerem a 
confi rmação da tutela antecipada, eventualmente, concedida.

Despacho a fi m de obter parecer do Núcleo de Assessoria Técnica do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia – NAT, antigo 
Plantão Médico.

Apresentado parecer pelo Núcleo de Assessoria Técnica do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia.

Liminar deferida.

Procedida a citação e intimação.

Apresentada contestação.

Audiência de conciliação instalada.

É o breve relatório. Decido.

DO MÉRITO.
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Dito isto, no que tange ao mérito da ação, trata a presente demanda acerca da insurgência dos Autores contra a recusa do Es-
tado, através do PLANSERV, em lhe garantir a realização do procedimento necessário para o seu tratamento, consistente na 
realização do procedimento de fertilização in vitro em razão do seu quadro clínico.

Inicialmente, impende-se destacar a inaplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor às relações travadas entre o Estado 
da Bahia, na qualidade de gestor do PLANSERV, e os benefi ciários deste plano de saúde, pois submetido à modalidade de au-
togestão.

Com efeito, faz-se necessário observar o precedente vinculante fi rmado pelo Superior Tribunal de Justiça, que defi niu:

Aplica-se o Código de Defesa do Consumidor aos contratos de plano de saúde, salvo os administrados por entidades de auto-
gestão. (Súmula 608, Segunda Seção, julgado em 11/04/2018, DJE 17/04/2018).

Nesta senda, embora as normas consumeristas não sejam mais aplicáveis às relações entre o PLANSERV e seus benefi ciários, 
sabe-se que não se pode restringir a cobertura do plano de saúde quando o respectivo regulamento sequer prevê tal limitação, 
especifi camente, por se tratar de contrato de adesão – como é o caso dos autos –, pois estabelecido, unilateralmente, pelo Es-
tado da Bahia, através do Decreto Estadual nº 9.552/2005.

Desta forma, na hipótese de ambiguidade ou contradição entre as cláusulas do contrato de adesão, deve-se realizar a interpre-
tação favorável ao aderente. Além disto, impõe-se a decretação da nulidade das cláusulas que impliquem renúncia antecipada 
de direitos inerentes ao contrato de assistência à saúde.

A respeito do assunto, ressaltam-se os enunciados normativos dos arts. 423 e 424 do Código Civil, a saber:

Art. 423. Quando houver no contrato de adesão cláusulas ambíguas ou contraditórias, dever-se-á adotar a interpretação mais 
favorável ao aderente.

Art. 424. Nos contratos de adesão, são nulas as cláusulas que estipulem a renúncia antecipada do aderente a direito resultante 
da natureza do negócio.

A corroborar com o exposto acima, convém destacar a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, mutatis mutandis

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C COMPENSAÇÃO POR DANOS 
MORAIS. DECISÃO UNIPESSOAL. AGRAVO REGIMENTAL. NULIDADE. INEXISTENTE. PLANO DE SAÚDE. ENTIDADE DE 
AUTOGESTÃO. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. INAPLICABILIDADE. CONTRATO DE ADESÃO. CLÁUSULAS AM-
BÍGUAS E GENÉRICAS. INTERPRETAÇÃO EM FAVOR DO ADERENTE. NEGATIVA DE COBERTURA DE TRATAMENTO. 
SÍNDROME CARCINOIDE. INTERPRETAÇÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS E REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE. DANOS MORAIS. INADIMPLEMENTO CONTRATUAL. AGRAVAMENTO PSICOLÓGICO. VALOR ARBITRADO. 
SÚMULA 7/STJ. HONORÁRIOS RECURSAIS. LIMITE MÁXIMO ATINGIDO.

[...]

4. A Segunda Seção do STJ decidiu que não se aplica o Código de Defesa do Consumidor ao contrato de plano de saúde admi-
nistrado por entidade de autogestão, por inexistência de relação de consumo.

5. A avaliação acerca da abusividade da conduta da entidade de autogestão ao negar cobertura ao tratamento prescrito pelo 
médico do usuário atrai a incidência do disposto no art. 423 do Código Civil, pois as cláusulas ambíguas ou contraditórias devem 
ser interpretadas em favor do aderente

6. Quando houver previsão contratual de cobertura da doença e respectiva prescrição médica do meio para o restabelecimento 
da saúde, independente da incidência das normas consumeristas, é dever da operadora de plano de saúde oferecer o tratamento 
indispensável ao usuário.

7. O médico ou o profi ssional habilitado - e não o plano de saúde - é quem estabelece, na busca da cura, a orientação terapêutica 
a ser dada ao usuário acometido de doença coberta. Precedentes.

8. Esse entendimento decorre da própria natureza do Plano Privado de Assistência à Saúde e tem amparo no princípio geral da 
boa-fé que rege as relações em âmbito privado, pois nenhuma das partes está autorizada a eximir-se de sua respectiva obriga-
ção para frustrar a própria fi nalidade que deu origem ao vínculo contratual.

[...]

(REsp 1639018/SC, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 27/02/2018, DJe 02/03/2018) (grifou-se)

RECURSO ESPECIAL. CIVIL. PLANO DE SAÚDE. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO OCORRÊNCIA. OBESIDADE MÓRBI-
DA. INTERNAÇÃO EM CLÍNICA MÉDICA ESPECIALIZADA. POSSIBILIDADE. INSUCESSO DE TRATAMENTOS MULTIDISCI-
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PLINARES AMBULATORIAIS. CONTRAINDICAÇÃO DE CIRURGIA BARIÁTRICA. DOENÇA COBERTA. SITUAÇÃO GRAVE E 
EMERGENCIAL. FINALIDADE ESTÉTICA E REJUVENESCEDORA. DESCARACTERIZAÇÃO. MELHORIA DA SAÚDE. COM-
BATE ÀS COMORBIDADES. NECESSIDADE. DISTINÇÃO ENTRE CLÍNICA DE EMAGRECIMENTO E SPA. DANO MORAL. 
NÃO CONFIGURAÇÃO.

[...]

7. Mesmo que o CDC não se aplique às entidades de autogestão, a cláusula contratual de plano de saúde que exclui da cobertura 
o tratamento para obesidade em clínica de emagrecimento se mostra abusiva com base nos arts. 423 e 424 do CC, já que, da 
natureza do negócio fi rmado, há situações em que a internação em tal estabelecimento é altamente necessária para a recupe-
ração do obeso mórbido, ainda mais se os tratamentos ambulatoriais fracassarem e a cirurgia bariátrica não for recomendada.

8. A jurisprudência deste Tribunal Superior é fi rme no sentido de que o médico ou o profi ssional habilitado - e não o plano de 
saúde - é quem estabelece, na busca da cura, a orientação terapêutica a ser dada ao usuário acometido de doença coberta.

[...]

(REsp 1645762/BA, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 12/12/2017, DJe 18/12/2017) 
(grifou-se).

Entendo, assim, que, no caso em exame, as obrigações e fi nalidades do PLANSERV, estabelecidas inclusive em seu Regula-
mento, não foram observadas. Os Autores necessitam do procedimento para tratamento da sua doença de infertilidade e for-
mação de família. Logo, não autorizar o procedimento solicitado signifi ca impor aos Autores uma cláusula abusiva, o que não é 
admitido no ordenamento jurídico, devendo o contrato pautar-se nos princípios da legalidade e da dignidade da pessoa humana, 
evitando-se, dessa forma, cláusulas que possam vir a ferir tais princípios, porquanto consideradas abusivas.

Também, não se pode olvidar que a saúde, como bem de extraordinária relevância à vida, foi elevada pela Constituição Federal 
à condição de direito fundamental do homem, manifestando o legislador constituinte constante preocupação em garantir a todos 
uma existência digna, consoante os ditames da justiça social, o que se mostra evidente ao interpretar conjuntamente os artigos 
170 e 193 da Carta Magna e, ainda, em seus artigos 196, 197 e 199.

E acima de qualquer outra consideração, não se pode perder de vista, ainda, que a vida e a saúde das pessoas, como já explici-
tado, são bens jurídicos de valor inestimável e, por isso mesmo, tutelados na nossa Carta republicana.

A autorizar o entendimento aqui esposado, colaciona-se súmula confeccionada pelas Turmas Recursais reunidas do Tribunal de 
Justiça da Bahia, em razão de a OMS reconhecer a infertilidade como patologia, in verbis:

Súmula 02/2016: “É devida a cobertura pelos planos de saúde do procedimento de fertilização in vitro, limitada a 02 (duas) ten-
tativas, em face da confi guração da infertilidade como patologia pela OMS”.

Nesse sentido, acórdão do Tribunal de Justiça da Bahia:

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. PLANEJAMENTO FAMILIAR. FERTILIZAÇÃO IN VITRO. INDICAÇÃO MÉDICA. PLANO DE 
SAÚDE. RECUSA. TUTELA. ANTECIPADA. REQUISITOS. PRESENÇA. DEFERIMENTO. MANUTENÇÃO.

I O deferimento da tutela antecipada exige a demonstração da probabilidade do direito alegado e do perigo de dano ou o risco ao 
resultado útil do processo, desde que a medida seja dotada de reversibilidade.

II A teor do disposto no artigo 35-C, inciso III, da Lei nº 9.656/1998, introduzido pela Lei nº 11.935/2009, obrigatória é a cobertura 
do atendimento nos casos de planejamento familiar.

III Segundo a jurisprudência, é abusiva a cláusula contratual que exclui a cobertura de métodos de fertilização in vitro quando 
este for um meio viável de materialização do planejamento familiar.

IV Compete ao médico que acompanha o paciente estabelecer qual o procedimento adequado ao tratamento de sua enfermida-
de, não estando a seguradora autorizada a limitar as alternativas possíveis para o restabelecimento da saúde daquele.

V Evidenciado que a Agravada tem o diagnóstico de obstrução tubária à esquerda e que a fertilização in vitro prescrita por mé-
dico especialista objetiva a materialização do planejamento familiar, impositiva é a manutenção da decisão recorrida, sobretudo 
porque inexiste nos autos prova de risco de lesão grave ou de difícil reparação à administradora do plano de saúde.

RECURSO NÃO PROVIDO.

(TJ/BA. Classe: Agravo de Instrumento,Número do Processo: 0010162-83.2016.8.05.0000, Relator(a): Adriana Sales Braga, 
Quarta Câmara Cível, Publicado em: 09/11/2016).



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458- Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 2/ Página 1130

Ante o exposto, após analisados todos os argumentos trazidos pelas partes, tratados na fundamentação supra, JULGO PROCE-
DENTE, EM PARTE, OS PEDIDOS, confi rmando a antecipação de tutela outrora deferida, decisão de ID Num. 26969388 - Pág. 1 
– 2, para que o acionado autorize e custeie a realização do procedimento de fertilização in vitro em favor dos Autores, custeando, 
para tanto, todas as despesas à sua realização, conforme relatório médico, limitado o procedimento a 02 (duas) tentativas, como 
determina a súmula 02/2016 das Turmas Recursais reunidas do Tribunal de Justiça da Bahia, em hospital e com equipe médica 
indicada pelo plano de saúde, sob pena de sanções adjetivas cabíveis nas hipóteses de descumprimento da ordem judicial.

Indefi ro o pedido de Assistência judiciária gratuita pois se verifi ca que a parte Autora (Id Num. 26418380 e 26418449) não se trata 
de pessoa com insufi ciência de recursos para suportar as eventuais custas e despesas processuais.

Convém consignar que o acesso ao Juizado Especial independerá, em primeiro grau de jurisdição, do pagamento de custas, 
taxas ou despesas, bem como a sentença de primeiro grau não condenará o vencido nas custas processuais e honorários de 
advogado, ressalvados os casos de litigância de má-fé, com esteio nos arts. 54 e 55, da Lei N.º 9.099/95.

Após certifi cado o prazo recursal, arquivem-se os presentes autos.

Intimem-se.

SALVADOR, 10 de setembro de 2019

Angela Bacellar Batista

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
SENTENÇA

8011028-44.2019.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Frederico Augusto Rocha
Advogado: Marileide Soares Mauricio (OAB:0055253/BA)
Réu: Estado Da Bahia

Sentença:

Poder Judiciário - Fórum Regional do Imbuí

2ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais da Fazenda Pública, sala 103

Rua Padre Cassimiro Quiroga, Loteamento Rio das Pedras, Qd.01, Imbuí – CEP: 41.720-400

Fax (71) 3372-7361 email: ssa-2vsje-fazenda@tjba.jus.br

Processo nº 8011028-44.2019.8.05.0001

Classe - Assunto: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) - [Adicional de Horas Extras]

Reclamante: AUTOR: FREDERICO AUGUSTO ROCHA

Reclamado(a): RÉU: ESTADO DA BAHIA

SENTENÇA

FREDERICO AUGUSTO ROCHA ajuizou AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER E PAGAR COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS 
EFEITOS DA TUTELA DE URGÊNCIA, INAUDITA ALTERA PAR em face do ESTADO DA BAHIA, onde alega, resumidamente, 
que é servidor público estadual, integrante da Polícia Militar do Estado da Bahia, sendo que, exerce sua atividade em escala de 
serviço sem receber o valor, supostamente, correto atinente à contraprestação pelas horas extras. Relata que o Estado da Bahia 
se vale de divisor inapropriado para calcular o valor remuneratório pelas horas extras, vale dizer, baseia-se no fator de divisão de 
240 (duzentos e quarenta) enquanto o correto seria 200 (duzentos), porquanto carga horária mensal se considerada a jornada 
semanal de 40 (quarenta) horas.

Neste passo, o Requerente busca a tutela jurisdicional para determinar que seja utilizado o divisor mensal de 200 (duzentos) para 
o cálculo do valor hora de serviço ordinário da parte autora, devendo ser recalculado pelo Estado a remuneração que foi credita-
da em favor da parte autora, notadamente as horas extraordinárias e adicionais noturnos em todos os contracheques acostados 
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aos autos; bem como que o réu seja condenado ao pagamento do refl exo dos valores de horas extras e adicionais noturnos sobre 
as horas extras devidas sobre as seguintes verbas remuneratórias: férias, 1/3 sobre férias e 13º salário.

Procedida a citação e intimação.

Oferecida contestação.

Audiência de conciliação realizada sem acordo.

Voltaram os autos conclusos.

É o breve relatório. Decido.

DAS PRELIMINARES.

Inicialmente, o Estado da Bahia alegou a preliminar de incompetência territorial, que não merece prosperar , uma vez que a parte 
autora demonstrou possuir domicílio em Salvador (documento de ID Num. 31170506 – Pág. 1).

Em seguida, o Estado da Bahia impugnou o pedido de gratuidade da justiça. Compulsando os autos, verifi ca-se que o Autor não 
se trata de pessoa com insufi ciência de recursos (ID Num. 25323181 - Pág. 5), sendo possível inferir que possui condições para 
suportar as eventuais custas e despesas processuais, motivo pelo qual merece acolhimento a impugnação apresentada pelo 
Réu.

Ultrapassada tais questões prévias, passa-se à análise do mérito.

DO MÉRITO.

Cinge-se a presente demanda à insurgência do Requerente que almeja a reparação de suposto erro no cálculo do valor re-
muneratório das horas extras, porquanto o Estado da Bahia parte do fator de divisão de 240 (duzentos e quarenta), enquanto, 
supostamente, o correto seria de 200 (duzentos).

Consoante os termos do Estatuto dos Policiais Militares, precisamente do § 1º do art. 162, constata-se que o serviço policial mili-
tar poderá ser prestado em jornadas semanais de 30 (trinta) ou 40 (quarenta) horas. Eis o enunciado normativo de tal dispositivo:

Art. 162 - O serviço policial militar consiste no desempenho das funções inerentes ao cargo policial militar e no exercício das 
atividades inerentes à missão institucional da Polícia Militar, compreendendo todos os encargos previstos na legislação peculiar 
e específi ca relacionados com a preservação da ordem pública no Estado.

§ 1º - A jornada de trabalho do policial militar será de 30 (trinta) horas semanais ou de 40 (quarenta) horas semanais, de acordo 
com a necessidade do serviço.

Neste passo, o Estado da Bahia, em sede de contestação, consignou que o fator de divisão para averiguação do valor da hora 
trabalhada é de 240 (duzentos e quarenta), que é obtido a partir da divisão do valor da jornada semanal de trabalho, qual seja, 
40 (quarenta) horas divididas por 5 (cinco) dias de trabalho, vezes 30 (trinta), que seria a quantidade de dias do mês, porquanto 
os dias de descanso também são remunerados.

Por sua vez, o fator de divisão de 200 (duzentos), como almeja o Autor, tem como referência seis dias da semana, inclui o sábado 
como dia útil não trabalhado, isto é, 40 (quarenta) horas divididas por 6 (seis) dias de trabalho, vezes 30 (trinta), que são os dias 
no mês.

Desta forma, após análise de ambos os cálculos, chega-se à conclusão que o divisor adotado no cálculo do adicional decorrente 
do serviço extraordinário deve ser de 200 (duzentas) horas mensais, pois dividindo-se 40 (quarenta) - máximo de horas semanais 
trabalhadas - por 6 (seis) dias úteis e multiplicando-se o resultado por 30 (trinta), total de dias do mês, teremos o total de 200 
(duzentas) horas mensais, valor adotado como parâmetro para o cômputo de eventuais horas extras laboradas e do adicional 
noturno.

Destarte, após nova refl exão acerca da matéria, chega-se a entendimento diverso daquele até então alcançado, vale dizer, reco-
nhece-se o fator de divisão de 200 (duzentos) para averiguação do valor da hora trabalhada.

A corroborar com o exposto acima, é o entendimento do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, in verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA. POLICIAL MILITAR. HORAS EXTRAS E ADICIONAL NOTURNO. BASE DE CÁLCULO 
E DIVISOR APLICÁVEL. 200 HORAS. PRECEDENTE STJ. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. SENTENÇA MODIFICADA. APELO 
PARCIALMENTE PROVIDO.
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O divisor de 200 (duzentas) horas mensais deve ser aplicado na jornada de trabalho do servidor de 40 (quarenta) horas sema-
nais. Precedente do STJ.

Caso em que o Autor percebe GAP III, razão pela qual resta claro que cumpre jornada de 40 (quarenta) horas semanais (art. 7, 
§2º da Lei Estadual nº 7.145/97), sendo aplicável o divisor 200.

A base de cálculo do adicional por serviço extraordinário e do adicional noturno deve ser a estabelecida nos arts. 108 e 109 da 
Lei nº 7.990/2001.

Sentença modifi cada. Apelo parcialmente provido.

(Classe: Apelação, número do Processo: 0355983-39.2013.8.05.0001, Relator (a): TELMA LAURA SILVA BRITTO, Publicado em: 
14/02/2019)

Nesse mesmo sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, o qual já apreciou especifi camente a questão dos poli-
ciais militares da Bahia, vejamos:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA.SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. 
POLICIAL MILITAR. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA DO DIREITO LÍQUIDO 
E CERTO. DILAÇÃO PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO. FATOR DE DIVISÃO: 200 HORAS 
MENSAIS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Os recorrentes, policiais militares do Estado da Bahia, objetivam o direito ao pagamento do adicional de periculosidade e das 
horas extraordinárias, considerando a jornada de trabalho mensal média de 180 horas.

2. O Decreto n. 9.967/2006, dentre os requisitos necessários ao pagamento da vantagem de periculosidade, prevê a existência 
de laudo atestando “o exercício de condições de insalubridade e periculosidade, indicando, quando cabível, o grau de risco cor-
respondente” (art. 6º, caput).

3. Desse modo, a apresentação do laudo pericial é uma exigência legal, a qual, conforme se infere dos documentos colacionados 
aos autos, não foi cumprida, malgrado as alegações dos recorrentes no sentido de que a periculosidade da atividade da polícia 
militar seria fato notório.

4. Acerca da hora extraordinária, a autoridade coatora esclarece que o valor da hora normal de trabalho dos militares é calculado 
levando-se em consideração o valor do soldo da graduação ou posto com o valor da Gratifi cação de Atividade Policial (GAP) 
percebida, sendo o resultado dessa soma dividido pelo coefi ciente mensal de 240 (a depender da carga horária semanal de 
trabalho do servidor).

5. Ocorre que o Superior Tribunal de Justiça fi rmou compreensão no sentido de que o serviço extraordinário deve ser calculado 
com base no divisor de 200 (duzentas) horas mensais, tendo em conta a jornada máxima de trabalho de 40 (quarenta) horas 
semanais, com aplicação, por analogia, ao regime estatutário federal.

6. Recurso em mandado de segurança parcialmente provido.

(RMS 56.434/BA, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08/05/2018, DJe 15/05/2018). (Grifei)

Quanto aos cálculos apresentados pela parte autora (ID Num. 25323159) cumpre observar que são cálculos simples em substi-
tuição de fator aplicado pelo Estado (240) pelo fator correto (200), extraindo a diferença entre o valor efetivamente pago e o que 
se entende devido, tudo de acordo com os contracheques acostado aos autos. Entretanto, deve-se destacar que os mesmos 
não respeitam completamente a prescrição quinquenal. Como se sabe, no que se refere às ações intentadas contra a Fazenda 
Pública, prevalece o prazo prescricional quinquenal, previsto no art. 1º do Decreto nº 20.910/1932, que diz:

Art. 1º As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda 
federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual 
se originarem.

Assim, diante do ajuizamento da ação em 20/05/2019 a planilha deve contabilizar apenas os valores a partir de 20 de maio de 
2014. Destarte, os dias anteriores a essa data estão abarcados pela prescrição, razão pela qual a parte autora não pode compu-
tar nesse mês todo o valor de hora extra e adicional noturno, tampouco os meses anteriores.

Por fi m, o demandado pleiteia a retenção, a título de Contribuição Previdenciária (FUNPREV). Com relação aos descontos fi s-
cais e previdenciários alegados pelo Réu, não cabe a análise desta questão, porquanto não demonstrada a controvérsia jurídica 
acerca dos mesmos, os quais possuem disciplinas normativas próprias, inclusive.

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE, EM PARTE, OS PEDIDOS DA EXORDIAL, para declarar o divisor de 200 (duzentos) 
para o cálculo do valor hora de trabalho da parte autora, devendo ser recalculado pelo Estado da Bahia a remuneração dos be-
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nefícios concedidos à autora que utilizam tal critério para aferição, notadamente as horas extraordinárias e adicional noturno com 
as devidas repercussões, nos contracheques acostados aos autos, devendo ainda, pagar a diferença apurada de 20/05/2014 
até 30/03/2019.

Porém, admite-se a compensação com os valores, eventualmente, pagos, extrajudicialmente/administrativamente, pelo Réu, no 
que se refere a estas diferenças, desde que o pagamento seja devidamente comprovado nos autos.

Neste passo, por se tratar de condenação imposta à Fazenda Pública, quanto aos juros moratórios, haverá a incidência do índice 
ofi cial atribuído aos juros aplicados à caderneta de poupança; por seu turno, quanto à correção monetária, a mesma deverá ser 
calculada com base no IPCA-E até 26 de setembro de 2018, incidindo a taxa referencial – TR, a partir do dia 27 de setembro de 
2018, em virtude da decisão do Ministro Luiz Fux, que concedeu efeito suspensivo aos embargos de declaração opostos contra a 
decisão proferida no Recurso Extraordinário 870.947/SE, fator que poderá ser alterado na fase executória decorrente de eventual 
modulação pelo Supremo Tribunal Federal.

Indefi ro o pleito de assistência judiciária gratuita.

Convém consignar que o acesso ao Juizado Especial independerá, em primeiro grau de jurisdição, do pagamento de custas, 
taxas ou despesas, bem como a sentença de primeiro grau não condenará o vencido nas custas processuais e honorários de 
advogado, ressalvados os casos de litigância de má-fé, com esteio nos arts. 54 e 55 da Lei n.º 9.099/95.

Após certifi cado o prazo recursal, arquivem-se os presentes autos.

Intimem-se.

SALVADOR, 10 de setembro de 2019

Angela Bacellar Batista

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
SENTENÇA

8017946-64.2019.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Jose Leal Matos
Advogado: Andre Magno Silva Bezerra (OAB:0015353/BA)
Réu: Estado Da Bahia

Sentença:

Poder Judiciário - Fórum Regional do Imbuí

2ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais da Fazenda Pública, sala 103

Rua Padre Cassimiro Quiroga, Loteamento Rio das Pedras, Qd.01, Imbuí – CEP: 41.720-400

Fax (71) 3372-7361 email: ssa-2vsje-fazenda@tjba.jus.br

Processo nº 8017946-64.2019.8.05.0001

Classe - Assunto: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) - [Subsídios]

Reclamante: AUTOR: JOSE LEAL MATOS

Reclamado(a): RÉU: ESTADO DA BAHIA

SENTENÇA

Vistos e etc.,

Trata-se de ação movida por JOSÉ LEAL MATOS contra o ESTADO DA BAHIA, visando obrigar esse último a pagar, imediata-
mente, o Abono Permanência na forma determinada por esse Juízo, em caráter retroativo, em valores devidamente atualizados 
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devidos entre JUNHO de 2014 a MAIO de 2017 no valor de R$ 42.736,77 (quarenta e dois mil, setecentos e trinta e seis reais e 
setenta e sete centavos), conforme laudo pericial contábil que segue em anexo.

É cediço que para o regular exercício do direito de ação reclama-se o concurso dos pressupostos processuais, aos quais se 
condiciona a existência válida do processo, destacando-se a competência do juízo para a causa.

O art. 27 da Lei nº 12.153 /2009, permite a aplicação subsidiária da Lei nº 9.099/1995 aos Juizados Especiais da Fazenda Pú-
blica.

Desnecessário enfatizar que quando se trata de competência em razão da matéria não há que se falar em prorrogação, pois se 
trata de competência absoluta, questão de ordem pública que pode ser alegada a qualquer tempo, assim como pode ser reco-
nhecida ex offi cio.

Outrossim, o enunciado 89 do FONAJE estabelece: “ A incompetência territorial pode ser reconhecida de ofício no sistema dos 
Juizados Especiais.”

Também, o Enunciado n. 09 dos Juizados da Fazenda Pública, apresenta, a seguinte diretriz:

“Nas comarcas onde não houver Juizado Especial da Fazenda Pública ou juizados adjuntos instalados, as ações serão propostas 
perante as Varas comuns que detêm competência para processar os feitos de interesse da Fazenda Pública ou perante aquelas 
designadas pelo Tribunal de Justiça, observando-se o procedimento previsto na Lei 12.153/09 (XXXII Encontro – Armação de 
Búzios/RJ).”

Há de se destacar, ainda, que o Colégio dos Magistrados dos Juizados Especiais do Estado da Bahia, após se reunir, no último 
dia 30 do mês de julho de 2018, durante os turnos matutino e vespertino, no auditório do Fórum Regional I, Imbuí, nesta Capital, 
aprovou a Recomendação n. 02, nos seguintes termos: “...a competência dos Juizados Fazendários é limitada à Comarca de 
Salvador, nos termos do Enunciado nº 09 FONAJE (Enunciados da Fazenda Pública)...”.

Considerando que essa recomendação foi exposta na 45ª Sessão Ordinária do Conselho Superior dos Juizados Especiais, e 
considerando que o requerente não possui domicílio na Capital do Estado, pois não demonstrou tal fato (consoante se observa 
dos documentos acostados com a petição 27739130), verifi ca-se que este Juizado não é competente para apreciar e julgar o 
presente feito, sendo, pois, de rigor a extinção, consoante o disposto no artigo 51, inciso III da Lei 9.099/95 e o Enunciado da 
Fazenda Pública 09.

Diante do exposto e pelo mais que dos autos consta, julgo EXTINTO o feito, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 51, 
inciso III, da Lei 9.099/95.

Transitada em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.

Cancele-se a audiência, se for o caso.

P. R. I.

SALVADOR, 8 de setembro de 2019

Angela Bacellar Batista

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
SENTENÇA

8001463-90.2018.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Ana Celia Souza Santos
Advogado: Elba Macedo Braga (OAB:0034645/BA)
Réu: Governo Da Bahia
Réu: Estado Da Bahia

Sentença:

Poder Judiciário - Fórum Regional do Imbuí

2ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais da Fazenda Pública, sala 103
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Rua Padre Cassimiro Quiroga, Loteamento Rio das Pedras, Qd.01, Imbuí – CEP: 41.720-400

Fax (71) 3372-7361 email: ssa-2vsje-fazenda@tjba.jus.br

Processo nº 8001463-90.2018.8.05.0001

Classe - Assunto: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) - [Licença Prêmio]

Reclamante: AUTOR: ANA CELIA SOUZA SANTOS

Reclamado(a): RÉU: GOVERNO DA BAHIA

SENTENÇA

Vistos etc.

Compulsando os autos, verifi co que a parte autora requereu a desistência do presente feito.

Desta forma, em face da orientação estabelecida no Fórum Nacional Dos Juizados Especiais - FONAJE, editando o enunciado 
nº 90, o qual estipula não ser necessária a anuência da parte contrária em casos tais, conforme transcrito abaixo:

Enunciado 90 – A desistência do autor, mesmo sem a anuência do réu já citado, implicará na extinção do processo sem julgamen-
to do mérito, ainda que tal ato se dê em audiência de instrução e julgamento (aprovado no XVI Encontro – RJ).

Enunciados da Fazenda Pública

Enunciado 01: Aplicam-se aos Juizados Especiais da Fazenda Pública, no que couber, os Enunciados dos Juizados Especiais 
Cíveis. (aprovado no XXIX FONAJE – MS 25 a 27 de maio de 2011).

Diante do exposto, homologo por sentença a desistência da ação para os fi ns do art. 200, parágrafo único, do Código de Pro-
cesso Civil, ao tempo em que julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, ex vi do disposto no art. 485, inciso VIII, do 
referido diploma legal.

Sem condenação de custas e honorários advocatícios, consoante dispõe o art. 55 caput da lei 9.099/95.

Certifi cado o trânsito em julgado, arquive-se.

Intimem-se.

Salvador, 9 de setembro de 2019

Angela Bacellar Batista

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
SENTENÇA

8007332-05.2016.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Davi Marcos Moreira De Almeida
Advogado: Marylia Gabriella Santana De Carvalho (OAB:0043569/BA)
Advogado: Yuri Oliveira Arleo (OAB:0043522/BA)
Advogado: Jeronimo Luiz Placido De Mesquita (OAB:0020541/BA)
Réu: Municipio De Salvador

Sentença:

Poder Judiciário - Fórum Regional do Imbuí

2ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais da Fazenda Pública, sala 103

Rua Padre Cassimiro Quiroga, Loteamento Rio das Pedras, Qd.01, Imbuí – CEP: 41.720-400
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Fax (71) 3372-7361 email: ssa-2vsje-fazenda@tjba.jus.br

Processo nº 8007332-05.2016.8.05.0001

Classe - Assunto: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) - [Adicional de Insalubridade, Adicional por Tempo 
de Serviço, Adicional de Produtividade]

Reclamante: AUTOR: DAVI MARCOS MOREIRA DE ALMEIDA

Reclamado(a): RÉU: MUNICIPIO DE SALVADOR

SENTENÇA

Vistos, etc.

Considerando que já houve o trânsito em julgado da sentença, confi rmada por acórdão, que impôs obrigação de pagar e tendo 
em vista que o Réu não impugnou o pedido de execução formulado pela parte autora, apesar de regularmente intimado, HOMO-
LOGO, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o cálculo de liquidação apresentado pela acionante no ID 21605922, 
fi xando o valor do crédito principal em R$ 6.329,98 (seis mil trezentos e vinte e nove reais e noventa e oito centavos), e mais o 
valor de R$ 633,00 (seiscentos e trinta e três reais), relativo aos honorários advocatícios, já com os acréscimos de lei.

Expeça-se 2 RPVs, sendo um em favor da parte autora, referente ao crédito principal, e outro em favor do causídico, relativo aos 
honorários contratados, com fulcro no art. 85, §15, do CPC/15, na forma recomendada pela Instrução Normativa nº 01/2018 do 
Tribunal, com posterior ciência do executado.

I.

SALVADOR, 9 de setembro de 2019

Angela Bacellar Batista

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
SENTENÇA

8010293-45.2018.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Amanda Santana De Jesus Brito
Advogado: Vanessa Santana De Jesus Souza (OAB:0033852/PE)
Advogado: Milla De Souza Xavier E Chaves (OAB:0055529/BA)
Réu: Estado Da Bahia
Réu: Planserv - Assistência À Saúde Dos Servidores Públicos Estaduais/secretaria De Administração Do Estado Da Bahia

Sentença:

Poder Judiciário - Fórum Regional do Imbuí

2ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais da Fazenda Pública, sala 103

Rua Padre Cassimiro Quiroga, Loteamento Rio das Pedras, Qd.01, Imbuí – CEP: 41.720-400

Fax (71) 3372-7361 email: ssa-2vsje-fazenda@tjba.jus.br

Processo nº 8010293-45.2018.8.05.0001

Classe - Assunto: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) - [ASSISTÊNCIA SOCIAL]

Reclamante: AUTOR: AMANDA SANTANA DE JESUS BRITO

Reclamado(a): RÉU: ESTADO DA BAHIA e outros

SENTENÇA
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Diante da notícia da satisfação da obrigação, com fundamento no art. 924, inciso II, do CPC, JULGO EXTINTA a presente exe-
cução/cumprimento de sentença, e, o faço com resolução de mérito.

Expeça-se o alvará.

Arquive-se com baixa.

SALVADOR, 9 de setembro de 2019

Angela Bacellar Batista

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
SENTENÇA

8008753-93.2017.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Alvaro Luiz Santos
Advogado: Barbara Fael Odwyer (OAB:0027615/BA)
Réu: Estado Da Bahia

Sentença:

Poder Judiciário - Fórum Regional do Imbuí

2ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais da Fazenda Pública, sala 103

Rua Padre Cassimiro Quiroga, Loteamento Rio das Pedras, Qd.01, Imbuí – CEP: 41.720-400

Fax (71) 3372-7361 email: ssa-2vsje-fazenda@tjba.jus.br

Processo nº 8008753-93.2017.8.05.0001

Classe - Assunto: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) - [Indenização por Dano Moral, Planos de Saúde, 
Indenização por Dano Material, Tratamento Médico-Hospitalar]

Reclamante: AUTOR: ALVARO LUIZ SANTOS

Reclamado(a): RÉU: ESTADO DA BAHIA

SENTENÇA

Diante do cumprimento integral e satisfatório da determinação judicial imposta em defi nitivo, e, nada mais havendo, JULGO EX-
TINTA A PRESENTE EXECUÇÃO/CUMPRIMENTO DE SENTENÇA e o faço com fundamento no art. 924, inciso II, do Código 
de Processo Civil.

Expeça-se o alvará para levantamento do valor pretendido, observando os advogados contemplados com poderes para receber 
dinheiro em nome do outorgante/parte exequente, se for o caso.

Após, arquive-se com baixa.

SALVADOR, 9 de setembro de 2019

Angela Bacellar Batista

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
SENTENÇA
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8001570-42.2015.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Maria Luiza Da Silva Barbosa
Advogado: Gilmar Cesar De Melo Chaves (OAB:0033671/BA)
Advogado: Renata Silva Alves (OAB:0035288/BA)
Réu: Ln Distribuidora E Comercio Ltda - Me
Réu: Municipio De Salvador

Sentença:

Poder Judiciário - Fórum Regional do Imbuí

2ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais da Fazenda Pública, sala 103

Rua Padre Cassimiro Quiroga, Loteamento Rio das Pedras, Qd.01, Imbuí – CEP: 41.720-400

Fax (71) 3372-7361 email: ssa-2vsje-fazenda@tjba.jus.br

Processo nº 8001570-42.2015.8.05.0001

Classe - Assunto: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) - [Direito de Imagem, Acidente de Trânsito, Acidente 
de Trânsito]

Reclamante: AUTOR: MARIA LUIZA DA SILVA BARBOSA

Reclamado(a): RÉU: LN DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA - ME e outros

SENTENÇA

Diante do cumprimento integral e satisfatório da determinação judicial imposta em defi nitivo, e, nada mais havendo, JULGO EX-
TINTA A PRESENTE EXECUÇÃO/CUMPRIMENTO DE SENTENÇA e o faço com fundamento no art. 924, inciso II, do Código 
de Processo Civil.

Expeça-se o alvará para levantamento do valor pretendido, observando os advogados contemplados com poderes para receber 
dinheiro em nome do outorgante/parte exequente, se for o caso.

Após, arquive-se com baixa.

SALVADOR, 9 de setembro de 2019

Angela Bacellar Batista

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
SENTENÇA

8021460-25.2019.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Renata Cabral Simoes
Advogado: Venicius Landulpho Magalhaes Neto (OAB:0036117/BA)
Advogado: Ione De Oliveira Simoes (OAB:0036265/BA)
Réu: Estado Da Bahia
Réu: Bahia Secretaria Da Administracao

Sentença:

Poder Judiciário - Fórum Regional do Imbuí

2ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais da Fazenda Pública, sala 103

Rua Padre Cassimiro Quiroga, Loteamento Rio das Pedras, Qd.01, Imbuí – CEP: 41.720-400

Fax (71) 3372-7361 email: ssa-2vsje-fazenda@tjba.jus.br
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Processo nº 8021460-25.2019.8.05.0001

Classe - Assunto: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) - [Honorários Advocatícios em Execução Contra a 
Fazenda Pública]

Reclamante: AUTOR: RENATA CABRAL SIMOES

Reclamado(a): RÉU: ESTADO DA BAHIA e outros

SENTENÇA

Vistos etc.,

Compulsando os autos, verifi co que a parte autora requereu a desistência do presente feito no ID 32051020.

Em face da orientação estabelecida no Fórum Nacional Dos Juizados Especiais - FONAJE, editando o enunciado nº 90, o qual 
estipula não ser necessária a anuência da parte contrária em casos tais, homologo, por sentença, a desistência da ação, para 
os fi ns do art. 200, Parágrafo Único, do CPC/2015, ao tempo em que julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, ex vi do 
disposto no art. 485, inciso VIII, do referido diploma legal.

Sem condenação de custas e honorários advocatícios, consoante dispõe o art. 55 caput da lei 9.099/95.

Certifi cado o trânsito em julgado, arquive-se.

A cópia desta decisão valerá como mandado.

P. R. I.

SALVADOR, 10 de setembro de 2019

Angela Bacellar Batista

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
SENTENÇA

8041665-75.2019.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Jarbas De Oliveira Freitas
Advogado: Lucas Aragao Da Silva (OAB:0056778/BA)
Réu: Estado Da Bahia

Sentença:

Poder Judiciário - Fórum Regional do Imbuí

2ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais da Fazenda Pública, sala 103

Rua Padre Cassimiro Quiroga, Loteamento Rio das Pedras, Qd.01, Imbuí – CEP: 41.720-400

Fax (71) 3372-7361 email: ssa-2vsje-fazenda@tjba.jus.br

Processo nº 8041665-75.2019.8.05.0001

Classe - Assunto: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) - [Férias]

Reclamante: AUTOR: JARBAS DE OLIVEIRA FREITAS

Reclamado(a): RÉU: ESTADO DA BAHIA

SENTENÇA
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Vistos etc.,

Compulsando os autos, verifi co que a parte autora requereu a desistência do presente feito no ID 33856940.

Em face da orientação estabelecida no Fórum Nacional Dos Juizados Especiais - FONAJE, editando o enunciado nº 90, o qual 
estipula não ser necessária a anuência da parte contrária em casos tais, homologo, por sentença, a desistência da ação, para 
os fi ns do art. 200, Parágrafo Único, do CPC/2015, ao tempo em que julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, ex vi do 
disposto no art. 485, inciso VIII, do referido diploma legal.

Sem condenação de custas e honorários advocatícios, consoante dispõe o art. 55 caput da lei 9.099/95.

Certifi cado o trânsito em julgado, arquive-se.

A cópia desta decisão valerá como mandado.

P. R. I.

SALVADOR, 10 de setembro de 2019

Angela Bacellar Batista

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
SENTENÇA

8018333-79.2019.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Paulo Fernando Moraes Mendonca
Advogado: Paulo Fernando Moraes Mendonca (OAB:0024282/BA)
Réu: Municipio De Salvador

Sentença:

Poder Judiciário - Fórum Regional do Imbuí

2ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais da Fazenda Pública, sala 103

Rua Padre Cassimiro Quiroga, Loteamento Rio das Pedras, Qd.01, Imbuí – CEP: 41.720-400

Fax (71) 3372-7361 email: ssa-2vsje-fazenda@tjba.jus.br

Processo nº 8018333-79.2019.8.05.0001

Classe - Assunto: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) - [Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano 
Material]

Reclamante: AUTOR: PAULO FERNANDO MORAES MENDONCA

Reclamado(a): RÉU: MUNICIPIO DE SALVADOR

SENTENÇA

Dispensado relatório, nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/95.

Inicialmente, ressalto, o acesso ao Juizado Especial independerá, em primeiro grau de jurisdição, do pagamento de custas, taxas 
ou despesas, com esteio no art. 54 da Lei nº 9.099/95.

Ante a declaração de que não possui condições de arcar com as custas processuais sem prejuízo do seu sustento ou de sua 
família, defi ro o pedido de gratuidade da justiça.

Compulsando os autos, observa-se no termo de audiência constante dos autos, a ausência da parte autora.
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Assim, diante da ausência injustifi cada da parte autora na audiência de conciliação, embora devidamente intimada no momento 
da distribuição da demanda no sistema, na forma do art. 334, §3º, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCES-
SO, SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO, com base no art. 51, inciso I, da Lei nº 9.099/95.

Fica revogada eventual antecipação de tutela concedida nos autos, bem assim assistência judiciária gratuita.

Após certifi cado o prazo recursal, arquivem-se os presentes autos.

Intime-se.

SALVADOR, 10 de setembro de 2019

Angela Bacellar Batista

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
SENTENÇA

8002626-71.2019.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Gilvan Roque De Santana Dias
Advogado: Antonio Jorge Falcao Rios (OAB:0053352/BA)
Réu: Estado Da Bahia

Sentença:

Poder Judiciário - Fórum Regional do Imbuí

2ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais da Fazenda Pública, sala 103

Rua Padre Cassimiro Quiroga, Loteamento Rio das Pedras, Qd.01, Imbuí – CEP: 41.720-400

Fax (71) 3372-7361 email: ssa-2vsje-fazenda@tjba.jus.br

Processo nº 8002626-71.2019.8.05.0001

Classe - Assunto: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) - [Adicional de Horas Extras]

Reclamante: AUTOR: GILVAN ROQUE DE SANTANA DIAS

Reclamado(a): RÉU: ESTADO DA BAHIA

SENTENÇA

Vistos e etc.,

Os Embargos Declaratórios têm por escopo suprir obscuridade, omissão ou contradição na sentença ou acórdão, cumprindo ao 
Embargante apontar, no decisum, onde se apresentam tais defeitos, sendo tolerado até mesmo no intuito de corrigir evidente erro 
material, servindo, dessa forma, como instrumento de aperfeiçoamento do julgado, não se prestando, no entanto, ao reexame 
apenas da matéria decidida, ainda que com propósito de corrigir eventuais erros de julgamento ou a título de prequestionamento, 
quando ausentes os requisitos inerentes.

Nos dizeres de Humberto Theodoro Júnior, “O pressuposto de admissibilidade dessa espécie de recurso é a existência de obs-
curidade ou contradição na sentença ou no acórdão, ou a omissão de algum ponto sobre que deveria pronunciar-se o juiz ou 
tribunal.”(in Curso de Direito Processual Civil, V.1, 43ª ed, p. 660).

Evidencia-se, assim, que os aclaratórios objetivam apenas garantir a inteligibilidade, a inteireza e a harmonia lógica da decisão, 
não cabendo a sua oposição para rediscutir a matéria que foi objeto de exame e consequente decisão do juízo, pugnando pela 
modifi cação do que já foi decidido, como pretende a parte Embargante.

Segundo ensinamentos de Luiz Guilherme Marinoni e Sérgio Cruz Arenhart, reputa-se decisão omissa“... a falta de manifestação 
expressa sobre algum “ponto” (fundamento de fato ou de direito) ventilado na causa, e sobre o qual deveria manifestar-se o juiz 
ou o tribunal.”(in Curso de Processo Civil, V.2, Processo de Conhecimento, ed. 6ª, p. 546).
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Na situação em exame, a decisão discutida deu a solução jurídica que se entendeu correta ao caso, apreciando as questões 
postas a julgamento pelos litigantes, sendo utilizada a interpretação que se entendeu ser a mais coerente, apresentando funda-
mentação para tanto. Não há, assim, aspecto que reclame avaliação sob o argumento de obscuridade, contradição ou omissão, 
valendo ressaltar, ainda, baseado em inesgotáveis precedentes1, que o Magistrado não está obrigado a julgar a questão sub 
judice esgotando os argumentos apresentados pelas partes, já que é livre o seu convencimento, desde que se fundamente nos 
aspectos pertinentes aos temas debatidos e na legislação que entender aplicável, segundo sua interpretação.

Sufi cientemente fundamentados os entendimentos, certas ou erradas as deliberações, os assuntos mencionados pelo Embar-
gante foram devidamente apreciados na decisão embargada, não podendo ser modifi cados em sede de embargos declaratórios 
somente porque ele não se conformou com o desfecho do julgamento, quando ausentes as hipóteses legais atinentes.

No presente caso, a parte requerida pretende alterar o julgado para modulação temporal do índice de correção, compensação de 
valores eventualmente pagos e omissão quanto ao cálculo apresentado pela parte embargada, no que pertine ao valor devido.

Não há que se falar em substituição do IPCA pela TR a todo o período, tendo em vista que o Acórdão no RE repetitivo produziu 
todos os efeitos até a decisão cautelar ser proferida sobrestando-os.

Outrossim, quanto aos cálculos da exordial, trata-se de calculo simples em substituição de fator aplicado pelo estado (240) pelo 
fator correto (200),extraindo a diferença entre o valor efetivamente pago e o que devido, tudo em conformidade com os dados 
extraídos do sistema da ré (contracheques) e devidamente acostados a inicial, não tendo sido utilizado qualquer índice de atu-
alização ou juros.

No que pertine a compensação, a jurisprudência do STJ admite a compensação de valores na execução, ainda que os motivos 
ensejadores da medida não tenham sido apresentados na fase de conhecimento.

Com isso, não restando demonstrada a ocorrência de qualquer outra obscuridade, contradição ou omissão no corpo da decisão 
guerreada, independentemente de ser justa ou não, os Embargos devem ser parcialmente rejeitados, pois, a toda evidência, 
trazem o intuito de obter efeitos meramente infringentes por quem não se conformou com o resultado do julgamento.

Isto posto, conheço dos embargos de declaração, para ACATÁ-LOS PARCIALMENTE, integrando à sentença os fundamentos de 
feitura dos cálculos e compensação de valores comprovadamente pagos, mantendo os demais termos do julgado pelos próprios 
fundamentos.

I.

SALVADOR, 10 de setembro de 2019

Angela Bacellar Batista

Juíza de Direito

1 “{...} O julgador não precisa responder, um a um, todos os pontos apresentados. Não há necessidade, outrossim, de expressa 
menção a todos os dispositivos legais invocados pelas partes. Importa é que todas as questões relevantes sejam apreciadas.” 
(STJ – RESP 200600869406 – (844778 SP) – 3ª T. – Relª Min. Nancy Andrighi – DJU 26.03.2007 – p. 00240);

“{...} Não está o magistrado obrigado a responder a todas as alegações das partes se já tiver encontrado motivo sufi ciente 
para fundamentar a decisão, nem está obrigado a ater-se aos fundamentos por elas indicados.” (STJ – RESP 200401074738 – 
(671755 RS) – 2ª T. – Rel. Min. Castro Meira – DJU 20.03.2007 – p. 00259).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
SENTENÇA

8018358-92.2019.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Rozilene De Freitas Rodrigues
Advogado: Celso Alves Pinho (OAB:0048618/BA)
Réu: Estado Da Bahia

Sentença:

Poder Judiciário - Fórum Regional do Imbuí

2ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais da Fazenda Pública, sala 103
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Rua Padre Cassimiro Quiroga, Loteamento Rio das Pedras, Qd.01, Imbuí – CEP: 41.720-400

Fax (71) 3372-7361 email: ssa-2vsje-fazenda@tjba.jus.br

Processo nº 8018358-92.2019.8.05.0001

Classe - Assunto: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) - [Admissão / Permanência / Despedida]

Reclamante: AUTOR: ROZILENE DE FREITAS RODRIGUES

Reclamado(a): RÉU: ESTADO DA BAHIA

SENTENÇA

Dispensado relatório, nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/95.

Inicialmente, ressalto, o acesso ao Juizado Especial independerá, em primeiro grau de jurisdição, do pagamento de custas, taxas 
ou despesas, com esteio no art. 54 da Lei nº 9.099/95.

Ante a declaração de que não possui condições de arcar com as custas processuais sem prejuízo do seu sustento ou de sua 
família, defi ro o pedido de gratuidade da justiça.

Compulsando os autos, observa-se no termo de audiência constante dos autos, a ausência da parte autora.

Assim, diante da ausência injustifi cada da parte autora na audiência de conciliação, embora devidamente intimada no momento 
da distribuição da demanda no sistema, na forma do art. 334, §3º, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCES-
SO, SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO, com base no art. 51, inciso I, da Lei nº 9.099/95.

Fica revogada eventual antecipação de tutela concedida nos autos, bem assim assistência judiciária gratuita.

Após certifi cado o prazo recursal, arquivem-se os presentes autos.

Intime-se.

SALVADOR, 10 de setembro de 2019

Angela Bacellar Batista

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
SENTENÇA

8004115-46.2019.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Maria Eugenia Oliveira Araujo
Advogado: Selma Ferreira Silva (OAB:0056016/BA)
Réu: Estado Da Bahia

Sentença:

Poder Judiciário - Fórum Regional do Imbuí

2ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais da Fazenda Pública, sala 103

Rua Padre Cassimiro Quiroga, Loteamento Rio das Pedras, Qd.01, Imbuí – CEP: 41.720-400

Fax (71) 3372-7361 email: ssa-2vsje-fazenda@tjba.jus.br

Processo nº 8004115-46.2019.8.05.0001

Classe - Assunto: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) - [Indenização por Dano Moral]
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Reclamante: AUTOR: MARIA EUGENIA OLIVEIRA ARAUJO

Reclamado(a): RÉU: ESTADO DA BAHIA

SENTENÇA

MARIA EUGÊNIA OLIVEIRA ARAÚJO ajuizou AÇÃO ORDINÁRIA INDENIZATÓRIA em face do ESTADO DA BAHIA, onde aduz, 
resumidamente, fazer jus à conversão, em pecúnia, de 3 (três) meses de licença-prêmio não gozadas.

Relata a Autora ser servidora pública aposentada. Assim, teria completado diversos quinquênios de serviço público, efetivamen-
te, prestados para fi ns de aquisição do direito à licença-prêmio, os quais não teriam sido todos gozados.

Aduz, ainda, que o quinquênio de 2006 a 2011 não foi usufruído pela autora, tampouco utilizado para aposentadoria.

Sendo assim, busca a tutela jurisdicional a fi m de obter a condenação do Estado da Bahia à conversão de 3 (três) meses de 
licença-prêmio não gozadas em pecúnia, tendo por base a remuneração que percebia em atividade, no valor de R$ 17.593,14 
(dezessete mil quinhentos e noventa e três reais e quatorze centavos), bem como isenção do imposto de renda e contribuição 
previdenciária sobre os valores recebidos.

Procedida a citação e intimação do Demandado.

Apresentada contestação.

Audiência de conciliação sem acordo, devido a ausência do acionado.

Despacho para que a parte autora apresente comprovante de residência atualizado.

Juntada de comprovante de residência.

Assim, voltaram os autos conclusos.

É o breve relatório. Decido.

QUESTÃO PRÉVIA.

Inicialmente, o Estado da Bahia impugnou o pedido de gratuidade da justiça. Compulsando os autos, verifi ca-se que a Autora 
não se trata de pessoa com insufi ciência de recursos (ID Num. 22760411 - Pág. 1), sendo possível inferir que possui condições 
para suportar as eventuais custas e despesas processuais, motivo pelo qual merece acolhimento a impugnação apresentada 
pelo Réu.

DO MÉRITO.

Cinge-se a presente demanda a respeito da insurgência da Autora contra o Estado da Bahia, onde pretende o pagamento de três 
meses de licenças prêmios não gozadas.

Pois bem, a Constituição do Estado da Bahia, em seu art. 41, XXVIII, garantia aos servidores públicos estaduais a licença-prê-
mio, benefício legal de afastamento do serviço público por 3 (três) meses após o período de 5 (cinco) anos de efetivo exercício 
ininterrupto, sem prejuízo da remuneração. Eis o teor do referido enunciado normativo constitucional:

Art. 41 - São direitos dos servidores públicos civis, além dos previstos na Constituição Federal:

XXVIII - licença prêmio de três meses por quinquênio de serviços prestados à Administração Pública Estadual direta, autárquica 
e fundacional, assegurado o recebimento integral das gratifi cações percebidas, ininterruptamente, há mais de seis meses, salvo 
as relativas ao exercício de cargo em comissão ou função de confi ança.

Em sede infraconstitucional, a Lei Estadual nº 6.677/94 conferia aos servidores públicos o direito à licença-prêmio através do seu 
art. 107, cuja disciplina foi revogada pela Lei Estadual nº 13.471/2015, mas garantida a aquisição de tal benefício àqueles inves-
tidos em cargo público efetivo estadual até a data da sua publicação, na forma do seu art. 3º. A respeito do tema, destacam-se 
os referidos enunciados normativos, respectivamente:

Art. 107 – O servidor terá direito à licença-prêmio de 3 (três) meses em cada período de 5 (cinco) anos de exercício efetivo e 
ininterrupto, sem prejuízo da remuneração.

Art. 3º - Ao servidor que tenha sido investido em cargo público efetivo estadual até a data da publicação desta Lei fi ca assegurado 
o direito a licença prêmio de 03 (três) meses em cada período de 05 (cinco) anos de exercício efetivo e ininterrupto, sem prejuízo 
da remuneração.
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No caso em tratativa, consoante os termos dos documentos de ID Num. 22760442 – Pág. 1 – 5, constata-se que a Autora, quan-
do em atividade, deixou de usufruir de 3 (três) meses de licença prêmio, referente ao quinquênio 2006 a 2011.

Assim, cabia ao Réu a prova de eventual fato impeditivo, modifi cativo ou extintivo da pretensão autoral. Assim, era sua incum-
bência evidenciar que a Autora incorreu em alguma das hipóteses contidas no art. 108 da Lei Estadual nº 6.677/1994 e no art. 4º 
da Lei Estadual nº 13.471/2015, nos termos do art. 373, inciso II, do Código de Processo Civil:

Art. 373. O ônus da prova incumbe:

[...]

II – ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modifi cativo ou extintivo do direito do autor.

Desta forma, a não conversão em pecúnia do período de 3 (três) meses de licença-prêmio não gozados seria tutelar o enrique-
cimento ilícito da Administração Pública em prejuízo à Autora, o que consistiria em fl agrante ofensa aos princípios da moralidade 
e legalidade administrativa, basilares do regime jurídico-administrativo.

A ratifi car o acima expendido, é o entendimento jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça:

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EM ATIVIDADE. LICENÇA-
-PRÊMIO NÃO GOZADA E NÃO CONTADA EM DOBRO PARA A APOSENTADORIA. CONVERSÃO EM PECÚNIA. DESCABI-
MENTO.

1. A jurisprudência pacífi ca do Superior Tribunal de Justiça entende ser devida a conversão em pecúnia da licença-prêmio não 
gozada e não contada em dobro quando da aposentadoria do servidor, sob pena de enriquecimento ilícito da Administração 
Pública.

2. Na hipótese, conforme registro do acórdão combatido, a recorrente não está aposentada, pois, apesar de já contar com mais 
de 30 (trinta) anos de serviço e 61 (sessenta e um) de idade, ainda encontra-se em atividade.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1349282/PB, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/05/2015, DJe 12/06/2015) 
(grifou-se)

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC/73.

INEXISTÊNCIA. DEVIDO ENFRENTAMENTO DAS QUESTÕES RECURSAIS. SÚMULA 568/STJ. CONVERSÃO EM PECÚNIA 
DE LICENÇA-PRÊMIO NÃO USUFRUÍDA E NÃO CONTADA EM DOBRO. POSSIBILIDADE. ADICIONAL DE TEMPO DE SER-
VIÇO. EXCLUSÃO DO PERÍODO DE CONVERSÃO E COMPENSAÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS.

1. Inexiste violação do art. 535 do CPC/73 quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão deduzida, com en-
frentamento e resolução das questões abordadas no recurso.

2. Nos termos da jurisprudência pacífi ca do STJ, é devida ao servidor público aposentado a conversão em pecúnia da licença-
-prêmio não gozada, ou não contada em dobro para aposentadoria, sob pena de enriquecimento ilícito da Administração.

3. No caso dos autos, consignou o Tribunal de origem de que a contagem em dobro do tempo de serviço dos períodos de licen-
ça-especial não gozados pelo autor, a despeito de aumentar o percentual concedido a título de adicional de tempo de serviço 
na forma do art. 30 da MP 2.215-10/2001, não exclui o direito à conversão em pecúnia da licença-especial. Isso porque os dois 
períodos de licença-prêmio a que o autor fazia jus não infl uenciaram o tempo de serviço necessário à jubilação, já que mesmo 
sem a conversão já teria tempo sufi ciente para passar à inatividade.

4. Nesse contexto, não há que falar em concessão de dois benefícios ao autor pela mesma licença especial não gozada, quais 
sejam, a contagem em dobro de tempo de serviço e conversão em pecúnia.

5. O suposto locupletamento do militar foi afastado pela Corte regional que ressalvou que, tendo o autor optado pela conversão 
em pecúnia da licença-especial, deve ser o respectivo período excluído do adicional de tempo de serviço, bem como compensa-
dos os valores já recebidos a esse título.

Agravo interno improvido.

(AgInt no REsp 1570813/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/06/2016, DJe 14/06/2016) 
(grifou-se)
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Na mesma linha de entendimento, importa destacar a jurisprudência do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia:

MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDORA ESTADUAL APOSENTADA. NÃO USUFRUTO DE LICENÇAS-PRÊMIO. INDE-
NIZAÇÃO CABÍVEL A SERVIDOR APOSENTADO. PRECEDENTES DO STJ E DO TJBA. ENTENDIMENTO PACIFICADO. 
SEGURANÇA CONCEDIDA.

1. O STF já tem consolidado entendimento no que diz respeito à possibilidade de conversão em pecúnia de férias não usufru-
ídas, com o intuito de não propiciar o enriquecimento sem causa à administração pública. Desse modo, interpretando-se ana-
logicamente, as licenças-prêmio não usufruídas antes da aposentadoria, em razão da sua natureza remuneratória, devem ser 
indenizadas.

2. Além disso, “nos termos da jurisprudência pacífi ca do STJ, é devida ao servidor público aposentado a conversão em pecúnia 
da licença-prêmio não gozada, ou não contada em dobro para aposentadoria, sob pena de enriquecimento ilícito da Adminis-
tração” (AgInt no REsp 1570813/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/06/2016, DJe 
14/06/2016).

4. Inclusive o Tribunal Pleno desta Corte de Justiça, ao enfrentar o tema, já se posicionou no mesmo sentido (TJBA, MS 0018757-
76.2013.8.05.0000, Relator EMÍLIO SALOMÃO PINTO RESEDÁ, DJe 12/02/2014).

5. Percebe-se que os entendimentos dominantes propiciam a indenização àqueles servidores, desde que atendido os requisitos 
legais, assegurando-lhes o direito adquirido à prerrogativa, em conformidade com as normas em vigor no período aquisitivo, 
mesmo que tais normas tenham sofrido modifi cação posterior.

6. O direito à percepção em pecúnia da licença-prêmio tem caráter de indenização, haja vista tratar-se de medida que visa à 
reparação compensatória do trabalho desempenhado pela servidora, considerando-se que não houve o usufruto do benefício, 
tampouco a contagem em dobro para fi ns de inatividade.

7. Sendo assim, pressupostos legais preenchidos, tem a Impetrante direito a auferir o valor devido a título de licenças-prêmio 
não usufruídas.

8. Segurança concedida.

(TJBA, Classe: Mandado de Segurança, Número do Processo: 0008371-79.2016.8.05.0000, Relator(a): Baltazar Miranda Sarai-
va, Seção Cível de Direito Público, Publicado em: 10/02/2017)

Ademais, quanto à não concessão da licença-prêmio, dispensa-se a comprovação da culpa do Réu, tendo em vista a presunção 
de que o benefício não foi gozado por interesse da Administração Pública, pois o não-afastamento do servidor, ao não exercer 
tal direito, gera tal presunção a seu favor.

Acerca do assunto, é pacífi co o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - VIOLAÇÃO AO ART. 535 NÃO CONFIGURADA - IMPOSTO DE RENDA – PARCELAS 
INDENIZATÓRIAS – LICENÇA-PRÊMIO E FÉRIAS - CONVERSÃO EM PECÚNIA - CARÁTER INDENIZATÓRIO - VIOLAÇÃO 
AO ART. 43 DO CTN NÃO CONFIGURADA - ÔNUS DA PROVA - PRESUNÇÃO EM FAVOR AO EMPREGADO - PRECEDEN-
TES - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA DA FAZENDA PÚBLICA - FIXAÇÃO - LIMITE PERCENTUAL. ART. 20, 
§§ 3º E 4º, DO CPC - VIOLAÇÃO NÃO CONFIGURADA.

- Nos termos do art. 535 do CPC, os embargos de declaração são cabíveis no caso de omissão, de contradição ou de obscuri-
dade no julgado.

- A Primeira Seção deste Tribunal pacifi cou o entendimento de que as indenizações recebidas a título de licença-prêmio e férias 
não gozadas estão ao abrigo da incidência do imposto de renda, seguindo a orientação de que tais verbas não constituem acrés-
cimos patrimoniais subsumidos na hipótese do art. 43 do CTN.

- É desnecessária a comprovação de que as férias e a licença-prêmio não foram gozadas por necessidade do serviço, já que o 
não-afastamento do empregado abrindo mão de um direito, estabelece uma presunção em seu favor.

- Em caso de sucumbência da Fazenda Pública, os honorários advocatícios podem ser fi xados em percentual inferior àquele 
mínimo indicado no § 3º do art. 20 do CPC, a teor do disposto no § 4º do mesmo preceito legal, que não restringe o arbitramento 
pelo julgador.

- O reexame dos elementos de fato que infl uenciaram as instâncias de origem no arbitramento dos honorários advocatícios é 
vedado em sede de recurso especial, a teor do disposto no Verbete 07 da Súmula do STJ.

- Recurso especial conhecido, mas improvido.
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(REsp 798.929/SE, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/02/2006, DJ 26/04/2006, 
p. 205) (grifou-se).

Sucessivamente, impende-se destacar que a condenação ao pagamento das aludidas parcelas, a título de conversão em pe-
cúnia, deve ser feita nos moldes do art. 2º da Lei Estadual nº 7.937/2001 e art. 12 do Decreto Estadual nº 8.573/2003, os quais 
disciplinam a conversão em pecúnia de períodos de licença-prêmio dos professores do Magistério Público Estadual, a qual não 
sofrerá a incidência dos descontos previdenciários e assistenciais, inclusive.

Eis a redação dos referidos dispositivos, respectivamente:

Art. 2º - Para efeito da conversão de que trata o art. 1º desta Lei, será tomada por base a remuneração paga ao professor no mês 
imediatamente anterior ao do reconhecimento do benefício, excluídas as parcelas relativas a indenizações, auxílios, salário fa-
mília e vantagem pessoal correspondente, acréscimo constitucional e abono de férias, gratifi cação natalina e seu adiantamento, 
além de outras de natureza correlata.

§ 1º - A Gratifi cação de Regência de Classe instituída pela Lei nº 6.870 , de 17 de julho de 1995, modifi cada pela Lei nº 7.250 , de 
09 de janeiro de 1998, bem como a Gratifi cação de Atividade Complementar criada pela Lei nº 4.792 , de 25 de julho de 1988, e 
os abonos estabelecidos pelas Leis nos 6.942, de 19 de março de 1996, e 7.036, de 19 de março de 1997, integram, para efeito 
de conversão, a remuneração de que trata o caput deste artigo.

§ 2º - Sobre o valor do benefício convertido em pecúnia não incidirão os descontos previdenciários e assistenciais previstos na 
legislação estadual vigente.

Art. 12 - Para efeito da apuração do valor devido, a título de conversão em pecúnia dos períodos de licença-prêmio não gozados, 
será tomada por base a remuneração devida ao professor no mês imediatamente anterior ao do reconhecimento do benefício, 
excluídas as parcelas relativas a indenizações, auxílios, salário-família e vantagem pessoal correspondente, acréscimo constitu-
cional e abono de férias, gratifi cação natalina e seu adiantamento, além de outras de natureza correlata.

§ 1º - A Gratifi cação de Regência de Classe, bem como a Gratifi cação de Atividade Complementar e os abonos concedidos pelas 
Leis nº 6.942/96 e 7.036/97 que ainda não tenham sido absorvidos, integram, para efeito de conversão, a remuneração de que 
trata o caput deste artigo.

§ 2º - Sobre o valor do benefício convertido em pecúnia não incidirão os descontos previdenciários e assistenciais previstos na 
legislação estadual vigente.

Destarte, consoante os aludidos enunciados normativos, diferentemente das alegações de ambas as partes, a base de cálculo 
da indenização da licença-prêmio não é composta pela remuneração integral, mas tampouco somente pelo vencimento.

Na hipótese, a base de cálculo da licença-prêmio indenizada deve ser composta pelo vencimento e gratifi cações de caráter geral, 
tais como a Gratifi cação de Regência de Classe e a Gratifi cação de Atividade Complementar.

Assim, no caso em tratativa, a partir da análise do último contracheque da Autora (ID Num. 22760411), cada parcela das licen-
ças-prêmio equivale ao vencimento e Gratifi cação de Regência de Classe, o que corresponde ao valor de R$ 2.038,97 (dois mil 
e trinta e oito reais e noventa e sete centavos).

Por fi m, cabe registrar que sobre o valor da condenação não haverá a incidência de descontos de imposto de renda, conforme o 
entendimento pacífi co do Superior Tribunal de Justiça, a qual já foi fi xada através de enunciado de súmula:

Súmula 136. O pagamento de licença-prêmio não gozada por necessidade do serviço não está sujeito ao imposto de renda.

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE, EM PARTE, OS PEDIDOS DA EXORDIAL, condenando o Estado da Bahia ao paga-
mento de 3 (três) meses de licença-prêmio não gozados, referente ao quinquênio 2006 a 2011, calculado com base na última re-
muneração da Autora em atividade, bem como observado o disposto no art. 2º da Lei Estadual nº 7.937/2001 e art. 12 do Decreto 
Estadual nº 8.573/2003, o que totaliza o montante de R$6.116,91 (seis mil cento e dezesseis reais e noventa e um centavos), 
sem a incidência do imposto de renda e da contribuição previdenciária.

Neste passo, por se tratar de condenação imposta à Fazenda Pública, quanto aos juros moratórios, haverá a incidência do índice 
ofi cial atribuído aos juros aplicados à caderneta de poupança; por seu turno, quanto à correção monetária, a mesma deverá ser 
calculada com base no IPCA-E até 26 de setembro de 2018, incidindo a taxa referencial – TR, a partir do dia 27 de setembro de 
2018, em virtude da decisão do Ministro Luiz Fux, que concedeu efeito suspensivo aos embargos de declaração opostos contra a 
decisão proferida no Recurso Extraordinário 870.947/SE, fator que poderá ser alterado na fase executória decorrente de eventual 
modulação pelo Supremo Tribunal Federal.

Convém consignar que o acesso ao Juizado Especial independerá, em primeiro grau de jurisdição, do pagamento de custas, 
taxas ou despesas, bem como a sentença de primeiro grau não condenará o vencido nas custas processuais e honorários de 
advogado, ressalvados os casos de litigância de má-fé, com esteio nos arts. 54 e 55 da Lei n.º 9.099/95.
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Após certifi cado o prazo recursal, arquivem-se os presentes autos.

Intimem-se.

SALVADOR, 10 de setembro de 2019

Angela Bacellar Batista

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
INTIMAÇÃO

8017983-91.2019.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Joao Alves De Carvalho Neto
Advogado: Frederico Santana De Farias (OAB:0028101/BA)
Réu: Departamento Estadual De Transito (detran)-bahia

Intimação:

Poder Judiciário - Fórum Regional do Imbuí

2ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais da Fazenda Pública, sala 103

Rua Padre Cassimiro Quiroga, Loteamento Rio das Pedras, Qd.01, Imbuí – CEP: 41.720-400

Fax (71) 3372-7361 email: ssa-2vsje-fazenda@tjba.jus.br

Processo nº 8017983-91.2019.8.05.0001

Classe - Assunto: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) - [CNH - Carteira Nacional de Habilitação]

Reclamante: AUTOR: JOAO ALVES DE CARVALHO NETO

Reclamado(a): RÉU: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO (DETRAN)-BAHIA

SENTENÇA

Dispensado relatório, nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/95.

Inicialmente, ressalto, o acesso ao Juizado Especial independerá, em primeiro grau de jurisdição, do pagamento de custas, taxas 
ou despesas, com esteio no art. 54 da Lei nº 9.099/95.

Ante a declaração de que não possui condições de arcar com as custas processuais sem prejuízo do seu sustento ou de sua 
família, defi ro o pedido de gratuidade da justiça.

Compulsando os autos, observa-se no termo de audiência constante dos autos, a ausência da parte autora.

Assim, diante da ausência injustifi cada da parte autora na audiência de conciliação, embora devidamente intimada no momento 
da distribuição da demanda no sistema, na forma do art. 334, §3º, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCES-
SO, SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO, com base no art. 51, inciso I, da Lei nº 9.099/95.

Fica revogada eventual antecipação de tutela concedida nos autos, bem assim assistência judiciária gratuita.

Após certifi cado o prazo recursal, arquivem-se os presentes autos.

Intime-se.

SALVADOR, 6 de setembro de 2019

Angela Bacellar Batista
Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
INTIMAÇÃO

8003622-06.2018.8.05.0001 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Salvador - Região Metropolitana
Autor: Quele Ribeiro De Oliveira
Advogado: Pablicio Pedro Morais De Medeiros (OAB:0046858/BA)
Réu: Raimundo Jorge Urbano Teixeira
Réu: Fazenda Pública Da Bahia
Réu: Detran Bahia

Intimação:

Poder Judiciário - Fórum Regional do Imbuí

2ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais da Fazenda Pública, sala 103

Rua Padre Cassimiro Quiroga, Loteamento Rio das Pedras, Qd.01, Imbuí – CEP: 41.720-400

Fax (71) 3372-7361 email: ssa-2vsje-fazenda@tjba.jus.br

Processo nº 8003622-06.2018.8.05.0001

Classe - Assunto: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) - [Antecipação de Tutela / Tutela Específi ca, Obriga-
ção de Fazer / Não Fazer]

Reclamante: AUTOR: QUELE RIBEIRO DE OLIVEIRA

Reclamado(a): RÉU: RAIMUNDO JORGE URBANO TEIXEIRA e outros (2)

SENTENÇA

Considerando que a parte autora não opôs manifestação sobre a notícia da satisfação da obrigação, com fundamento no art. 924, 
inciso II, do CPC, JULGO EXTINTA a presente execução/cumprimento de sentença, e, o faço com resolução de mérito.

Arquive-se com baixa.

SALVADOR, 8 de setembro de 2019

Angela Bacellar Batista

Juíza de Direito

TURMAS RECURSAIS 

 SEXTA TURMA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3º Julgador da 6ª Turma Recursal
INTIMAÇÃO

8007062-73.2019.8.05.0001 Recurso Inominado
Jurisdição: 6ª Turma Recursal (cadastro De Recursos - Juizados Especiais Da Fazenda Pública E Juizados Adjuntos)
Recorrente: Rogerio Sena Aragao
Advogado: Wildson Dos Santos Correia (OAB:2075300A/BA)
Recorrido: Estado Da Bahia
Representante: Procuradoria Geral Do Estado

Intimação:

Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

6ª Turma Recursal
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DESPACHO

Vistos, etc.

A pura e simples declaração do interessado, não é prova inequívoca daquilo que ele afi rma, nem vincula o juiz para que se curve 
a referida afi rmação, se outras provas, circunstâncias ou elementos existentes nos autos indiquem pela capacidade econômica 
da parte requerente, apta a suportar pagamento de custas.

Destarte, o juiz poderá, de ofício, exigir que a parte recorrente comprove a insufi ciência de recursos para obter a concessão da 
justiça gratuita, vez que a afi rmação de pobreza goza apenas de presunção relativa de veracidade.

Pelo exposto, nos termos do § 2°, do art. 99, do CPC, intime-se o impetrante para, no prazo de 5 (cinco) dias, comprovar o pre-
enchimento dos pressupostos da gratuidade da justiça pleiteada ou apresente o preparo, sob pena de deserção.

Salvador, 04 de setembro de 2019.

Bela. Leonides Bispo dos Santos Silva

Juíza Relatora

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3º Julgador da 6ª Turma Recursal
INTIMAÇÃO

8004505-16.2019.8.05.0001 Recurso Inominado
Jurisdição: 6ª Turma Recursal (cadastro De Recursos - Juizados Especiais Da Fazenda Pública E Juizados Adjuntos)
Recorrente: Antonio Cesar Oliveira Das Neves Junior
Advogado: Rodrigo Viana Panzeri (OAB:3281700A/BA)
Recorrido: Estado Da Bahia
Representante: Procuradoria Geral Do Estado

Intimação:

Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

6ª Turma Recursal

DECISÃO

Vistos, etc.

Indefi ro a justiça gratuita requerida, considerando que as circunstâncias e elementos existentes nos autos indicam pela capaci-
dade econômica da parte recorrente, apta à suportar pagamento das custas processuais.

Contudo, concedo prazo de 48 horas para apresentação do preparo do recurso interposto, sob pena de deserção do recurso.

Salvador, 05 de setembro de 2019.

Bela. Leonides Bispo dos Santos Silva

Juíza Relatora

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3º Julgador da 6ª Turma Recursal
INTIMAÇÃO

8009204-84.2018.8.05.0001 Recurso Inominado
Jurisdição: 6ª Turma Recursal (cadastro De Recursos - Juizados Especiais Da Fazenda Pública E Juizados Adjuntos)
Recorrente: Ciro Gabriel De Almeida Carvalho
Advogado: Antonio Jorge Falcao Rios (OAB:5335200A/BA)
Recorrido: Estado Da Bahia
Representante: Procuradoria Geral Do Estado
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Intimação:

Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

6ª Turma Recursal

DECISÃO

Vistos, etc.

Indefi ro a justiça gratuita requerida, considerando que as circunstâncias e elementos existentes nos autos indicam pela capa-
cidade econômica da parte recorrente, apta à suportar pagamento das custas processuais; bem assim, indefi ro o pedido de 
pagamento das custas ao fi nal do processo, por falta de previsão na Lei 9099/95.

Contudo, concedo prazo de 48 horas para apresentação do preparo do recurso interposto, sob pena de deserção do recurso.

Salvador, 05 de setembro de 2019.

Bela. Leonides Bispo dos Santos Silva

Juíza Relatora

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3º Julgador da 6ª Turma Recursal
INTIMAÇÃO

8006004-69.2018.8.05.0001 Recurso Inominado
Jurisdição: 6ª Turma Recursal (cadastro De Recursos - Juizados Especiais Da Fazenda Pública E Juizados Adjuntos)
Recorrente: Edisio Silva Dos Santos
Advogado: Fabiano Samartin Fernandes (OAB:2143900A/BA)
Advogado: Thiago Fernandes Matias (OAB:2782300A/BA)
Advogado: Rafael Ferreira Costa (OAB:4589100A/BA)
Recorrido: Estado Da Bahia
Representante: Procuradoria Geral Do Estado

Intimação:

Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

6ª Turma Recursal

DECISÃO

Vistos, etc.

Indefi ro a justiça gratuita requerida, considerando que as circunstâncias e elementos existentes nos autos indicam pela capaci-
dade econômica da parte recorrente, apta à suportar pagamento das custas processuais.

Contudo, concedo prazo de 48 horas para apresentação do preparo do recurso interposto, sob pena de deserção do recurso.

Salvador, 05 de setembro de 2019.

Bela. Leonides Bispo dos Santos Silva

Juíza Relatora

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3º Julgador da 6ª Turma Recursal
INTIMAÇÃO

8002861-38.2019.8.05.0001 Recurso Inominado
Jurisdição: 6ª Turma Recursal (cadastro De Recursos - Juizados Especiais Da Fazenda Pública E Juizados Adjuntos)
Recorrente: Jose Robson Dantas Carvalho
Advogado: Jose Donato Da Mota Junior (OAB:4159300A/BA)



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458- Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 2/ Página 1152

Recorrido: Estado Da Bahia
Representante: Procuradoria Geral Do Estado

Intimação:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

6ª TURMA RECURSAL

RECURSO INOMINADO

PROCESSO: 8002861-38.2019.8.05.0001

RECORRENTE: JOSE ROBSON DANTAS CARVALHO

RECORRIDO: ESTADO DA BAHIA

JUÍZA RELATORA: LEONIDES BISPO DOS SANTOS SILVA

DECISÃO MONOCRÁTICA

Vistos, etc..

O recurso apresentado pela recorrente não pode ser conhecido, tendo em vista que não preenche todos os requisitos de admis-
sibilidade.

Com efeito, instado à comprovar a necessidade da justiça gratuita, eis que a afi rmação da pobreza goza apenas de presunção 
relativa de veracidade, a recorrente não juntou documentação hábil ao deferimento do seu pleito, tampouco recolheu as custas 
processuais, deixando fl uir in albis o prazo deferido, culminando na deserção do seu recurso, com fulcro no art. 42, § 1º, da lei 
9.099/1995.

Ensina Nelson Nery Junior que “a ausência ou irregularidade do preparo ocasiona a preclusão, fazendo com que deva ser 
aplicada ao recorrente a pena de deserção.” Ao mencionar que qualquer irregularidade ocasiona deserção, o autor segue com 
a exigência de comprovação efetiva do pagamento do preparo (NERY NUNIOR E ROSA MARIA ANDRADE NERY. Código de 
Processo Civil Comentado e legislação extravagante. 7ª edição revista e ampliada. São Paulo: RT, 2003)”.

A situação em apreço encontra-se pacífi ca na jurisprudência, inclusive consolidada no Enunciado nº 80 do FONAJE, a saber:

“O recurso inominado será julgado deserto quando não houver o recolhimento integral do preparo e sua respectiva comprovação 
pela parte, no prazo de 48 horas, não admitida a complementação intempestiva (art. 42, § 1º, da Lei 9.099/95)”.

Diante do exposto, NÃO CONHEÇO DO RECURSO ante sua DESERÇÃO, em conformidade com o art. 42, §1º, da Lei 9.099/1995 
c/c art. 1.011, I, do CPC. Sem custas e honorários sucumbenciais.

Salvador, 05 de setembro de 2019.

Dra. Leonides Bispo dos Santos Silva

Juíza Relatora

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3º Julgador da 6ª Turma Recursal
INTIMAÇÃO

8003048-80.2018.8.05.0001 Recurso Inominado
Jurisdição: 6ª Turma Recursal (cadastro De Recursos - Juizados Especiais Da Fazenda Pública E Juizados Adjuntos)
Recorrente: Soraya Mauricia Sento Se Lobao
Advogado: Marina Jessica Sento Se Lobao Meneses De Sousa (OAB:4784900A/BA)
Recorrido: Estado Da Bahia
Representante: Procuradoria Geral Do Estado

Intimação:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
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6ª TURMA RECURSAL

RECURSO INOMINADO

PROCESSO: 8003048-80.2018.8.05.0001

RECORRENTE: SORAYA MAURICIA SENTO SE LOBAO

RECORRIDO: ESTADO DA BAHIA

JUÍZA RELATORA: LEONIDES BISPO DOS SANTOS SILVA

DECISÃO MONOCRÁTICA

Vistos, etc..

O recurso apresentado pela recorrente não pode ser conhecido, tendo em vista que não preenche todos os requisitos de admis-
sibilidade.

Com efeito, instado à comprovar a necessidade da justiça gratuita, eis que a afi rmação da pobreza goza apenas de presunção 
relativa de veracidade, a recorrente não juntou documentação hábil ao deferimento do seu pleito, tampouco recolheu as custas 
processuais, deixando fl uir in albis o prazo deferido, culminando na deserção do seu recurso, com fulcro no art. 42, § 1º, da lei 
9.099/1995.

Ensina Nelson Nery Junior que “a ausência ou irregularidade do preparo ocasiona a preclusão, fazendo com que deva ser 
aplicada ao recorrente a pena de deserção.” Ao mencionar que qualquer irregularidade ocasiona deserção, o autor segue com 
a exigência de comprovação efetiva do pagamento do preparo (NERY NUNIOR E ROSA MARIA ANDRADE NERY. Código de 
Processo Civil Comentado e legislação extravagante. 7ª edição revista e ampliada. São Paulo: RT, 2003)”.

A situação em apreço encontra-se pacífi ca na jurisprudência, inclusive consolidada no Enunciado nº 80 do FONAJE, a saber:

“O recurso inominado será julgado deserto quando não houver o recolhimento integral do preparo e sua respectiva comprovação 
pela parte, no prazo de 48 horas, não admitida a complementação intempestiva (art. 42, § 1º, da Lei 9.099/95)”.

Diante do exposto, NÃO CONHEÇO DO RECURSO ante sua DESERÇÃO, em conformidade com o art. 42, §1º, da Lei 9.099/1995 
c/c art. 1.011, I, do CPC. Sem custas e honorários sucumbenciais.

Salvador, 05 de setembro de 2019.

Dra. Leonides Bispo dos Santos Silva

Juíza Relatora

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3º Julgador da 6ª Turma Recursal
INTIMAÇÃO

8005450-37.2018.8.05.0001 Recurso Inominado
Jurisdição: 6ª Turma Recursal (cadastro De Recursos - Juizados Especiais Da Fazenda Pública E Juizados Adjuntos)
Recorrente: Lilson Raymundo Oliveira Vigas
Advogado: Debora Cristina Bispo Dos Santos (OAB:2019700A/BA)
Recorrido: Estado Da Bahia
Representante: Procuradoria Geral Do Estado

Intimação:

Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

6ª Turma Recursal

DECISÃO

Vistos, etc.
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Indefi ro a justiça gratuita requerida, considerando que as circunstâncias e elementos existentes nos autos indicam pela capaci-
dade econômica da parte recorrente, apta à suportar pagamento das custas processuais.

Contudo, concedo prazo de 48 horas para apresentação do preparo do recurso interposto, sob pena de deserção do recurso.

Salvador, 05 de setembro de 2019.

Bela. Leonides Bispo dos Santos Silva

Juíza Relatora

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3º Julgador da 6ª Turma Recursal
INTIMAÇÃO

8003744-19.2018.8.05.0001 Recurso Inominado
Jurisdição: 6ª Turma Recursal (cadastro De Recursos - Juizados Especiais Da Fazenda Pública E Juizados Adjuntos)
Recorrente: Carlos Eduardo Santos Oliveira
Advogado: Rodrigo Viana Panzeri (OAB:3281700A/BA)
Recorrido: Delegacia Da Rfb Julgamento Em Salvador
Recorrido: Estado Da Bahia
Representante: Procuradoria Geral Do Estado

Intimação:

Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

6ª Turma Recursal

DESPACHO

Vistos, etc.

A pura e simples declaração do interessado, não é prova inequívoca daquilo que ele afi rma, nem vincula o juiz para que se curve 
a referida afi rmação, se outras provas, circunstâncias ou elementos existentes nos autos indiquem pela capacidade econômica 
da parte requerente, apta a suportar pagamento de custas.

Destarte, o juiz poderá, de ofício, exigir que a parte recorrente comprove a insufi ciência de recursos para obter a concessão da 
justiça gratuita, vez que a afi rmação de pobreza goza apenas de presunção relativa de veracidade.

Pelo exposto, nos termos do § 2°, do art. 99, do CPC, intime-se o impetrante para, no prazo de 5 (cinco) dias, comprovar o pre-
enchimento dos pressupostos da gratuidade da justiça pleiteada ou apresente o preparo, sob pena de deserção.

Salvador, 05 de setembro de 2019.

Bela. Leonides Bispo dos Santos Silva

Juíza Relatora

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3º Julgador da 6ª Turma Recursal
INTIMAÇÃO

8008708-26.2016.8.05.0001 Recurso Inominado
Jurisdição: 6ª Turma Recursal (cadastro De Recursos - Juizados Especiais Da Fazenda Pública E Juizados Adjuntos)
Recorrente: Maria Das Gracas Do Rosario
Advogado: Lis Mattos Alves (OAB:4759900A/BA)
Recorrido: Estado Da Bahia
Representante: Procuradoria Geral Do Estado

Intimação:

Tribunal de Justiça do Estado da Bahia
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6ª Turma Recursal

DESPACHO

Vistos, etc.

A pura e simples declaração do interessado, não é prova inequívoca daquilo que ele afi rma, nem vincula o juiz para que se curve 
a referida afi rmação, se outras provas, circunstâncias ou elementos existentes nos autos indiquem pela capacidade econômica 
da parte requerente, apta a suportar pagamento de custas.

Destarte, o juiz poderá, de ofício, exigir que a parte recorrente comprove a insufi ciência de recursos para obter a concessão da 
justiça gratuita, vez que a afi rmação de pobreza goza apenas de presunção relativa de veracidade.

Pelo exposto, nos termos do § 2°, do art. 99, do CPC, intime-se o impetrante para, no prazo de 5 (cinco) dias, comprovar o pre-
enchimento dos pressupostos da gratuidade da justiça pleiteada ou apresente o preparo, sob pena de deserção.

Salvador, 06 de setemrbo de 2019.

Bela. Leonides Bispo dos Santos Silva

Juíza Relatora

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3º Julgador da 6ª Turma Recursal
INTIMAÇÃO

8004824-52.2017.8.05.0001 Recurso Inominado
Jurisdição: 6ª Turma Recursal (cadastro De Recursos - Juizados Especiais Da Fazenda Pública E Juizados Adjuntos)
Recorrente: Diego Moreira Santos
Advogado: Iva Magali Da Silva Neto (OAB:3080100A/BA)
Recorrente: Filipe Cerqueira De Jesus
Advogado: Iva Magali Da Silva Neto (OAB:3080100A/BA)
Recorrente: Isaias Dos Santos Souza
Advogado: Iva Magali Da Silva Neto (OAB:3080100A/BA)
Recorrente: Jamile Moreira Dos Reis Pedreira
Advogado: Iva Magali Da Silva Neto (OAB:3080100A/BA)
Recorrente: Renan Vida Gomes
Advogado: Iva Magali Da Silva Neto (OAB:3080100A/BA)
Recorrente: Thiago Menezes Calmon
Advogado: Iva Magali Da Silva Neto (OAB:3080100A/BA)
Recorrente: Wanderson Machado Dias
Advogado: Iva Magali Da Silva Neto (OAB:3080100A/BA)
Recorrente: Wendell Oliveira Moura
Advogado: Iva Magali Da Silva Neto (OAB:3080100A/BA)
Representante: Procuradoria Geral Do Estado Da Bahia
Recorrido: Estado Da Bahia

Intimação:

RECURSO INOMINADO

PROCESSO: 8004824-52.2017.8.05.0001

RECORRENTE: DIEGO MOREIRA SANTOS e outros (7)

RECORRIDO: ESTADO DA BAHIA

JUÍZA RELATORA: LEONIDES BISPO DOS SANTOS SILVA

DECISÃO MONOCRÁTICA

Vistos, etc.

Através de decisão divulgada no Diário da Justiça Eletrônico de 24/05/2019, o Des. RAIMUNDO SÉRGIO SALES CAFE-
ZEIRO, na qualidade de Relator do Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas, tombado sob os números 8007114-
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09.2018.8.05.0000, que tramita pela Seção Cível de Direito Público, determinou a suspensão da tramitação dos processos que, 
como o presente, trata da seguinte tese:

“A legalidade das questões de raciocínio lógico-quantitativo de n.º 27, 30, 32, 33, 35 e 38, da prova objetiva (Caderno Tipo 01) 
do Concurso Público para Seleção de Candidatos ao Curso de Formação de Soldados da Polícia Militar de 2012 (Edital SAEB 
01/2012)”

Assim, em cumprimento ao disposto nos arts. 982, I, do CPC, e 219, IV, do RITJBA, versando esta causa sobre um destes temas 
acima identifi cados, determino a suspensão do presente feito, intimando-se as partes, inclusive com o fi to de ensejar a sua par-
ticipação no referido incidente, se assim desejarem.

Salvador, 06 de setembro de 2019.

Bela. Leonides Bispo dos Santos Silva

Juíza Relatora

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1º Julgador da 6ª Turma Recursal
INTIMAÇÃO

8000267-69.2019.8.05.0189 Recurso Inominado
Jurisdição: 6ª Turma Recursal (cadastro De Recursos - Juizados Especiais Da Fazenda Pública E Juizados Adjuntos)
Recorrente: Claudia Ribeiro Dos Santos
Advogado: Antonio Fernando Andrade Cruz (OAB:4950600A/BA)
Recorrido: Banco Santander (brasil) S.a.
Advogado: Henrique Jose Parada Simao (OAB:2213860A/SP)

Intimação:

DESPACHO

Considerando a possibilidade de atribuição de efeitos infringentes aos Embargos de Declaração opostos, em atenção aos prin-
cípios do contraditório e da ampla defesa, determino seja(m) intimado(s) o(s) Embargado(s) para, no prazo de 05 (cinco) dias, 
apresentar(em) contrarrazões, conforme determinação do art. 1023, § 2º, do CPC.

Cumpra-se.

Salvador, 06 de abril de 2019

Paulo César Bandeira de Melo Jorge

Juiz de Direito Relator

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1º Julgador da 6ª Turma Recursal
INTIMAÇÃO

8001569-42.2018.8.05.0166 Recurso Inominado
Jurisdição: 6ª Turma Recursal (cadastro De Recursos - Juizados Especiais Da Fazenda Pública E Juizados Adjuntos)
Recorrente: Otacilia Carolina Alexandre
Advogado: Rose Vitorino Pires (OAB:4418200A/BA)
Advogado: Jane Clezia Batista De Sa (OAB:2721200A/BA)
Recorrido: Banco Cetelem S.a.
Advogado: Paula Fernanda Borba Accioly (OAB:2126900A/BA)

Intimação:

DESPACHO

Considerando a possibilidade de atribuição de efeitos infringentes aos Embargos de Declaração opostos, em atenção aos prin-
cípios do contraditório e da ampla defesa, determino seja(m) intimado(s) o(s) Embargado(s) para, no prazo de 05 (cinco) dias, 
apresentar(em) contrarrazões, conforme determinação do art. 1023, § 2º, do CPC.
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Cumpra-se.

Salvador, 06 de setembro de 2019

Paulo César Bandeira de Melo Jorge

Juiz de Direito Relator

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1º Julgador da 6ª Turma Recursal
INTIMAÇÃO

8008667-25.2017.8.05.0001 Recurso Inominado
Jurisdição: 6ª Turma Recursal (cadastro De Recursos - Juizados Especiais Da Fazenda Pública E Juizados Adjuntos)
Recorrente: Jose De Oliveira Villela Neto
Advogado: Manuela Castor Dos Santos (OAB:3440900A/BA)
Recorrido: Secretaria De Ciencia,tecnologia E Inovacao
Representante: Procuradoria Geral Do Estado Da Bahia
Recorrido: Estado Da Bahia

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

6ª Turma Recursal

Processo: RECURSO INOMINADO n. 8008667-25.2017.8.05.0001
Órgão Julgador: 6ª Turma Recursal
RECORRENTE: JOSE DE OLIVEIRA VILLELA NETO
Advogado(s): MANUELA CASTOR DOS SANTOS (OAB:3440900A/BA)
RECORRIDO: SECRETARIA DE CIENCIA,TECNOLOGIA E INOVACAO e outros
Advogado(s):

DESPACHO

Vistos e etc.

Intime-se a parte autora para, querendo, manifestar-se sobre a petição de ID de nº 4516328, no prazo de 05 dias.

Salvador/BA, 6 de setembro de 2019.

PAULO CÉSAR BANDEIRA DE MELO JORGE

Juiz de Direito Relator

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3º Julgador da 6ª Turma Recursal
INTIMAÇÃO

8002278-53.2019.8.05.0001 Recurso Inominado
Jurisdição: 6ª Turma Recursal (cadastro De Recursos - Juizados Especiais Da Fazenda Pública E Juizados Adjuntos)
Recorrente: Igor Spock Silveira Santos
Advogado: Antonio Jorge Falcao Rios (OAB:5335200A/BA)
Recorrido: Estado Da Bahia
Representante: Procuradoria Geral Do Estado

Intimação:

Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

6ª Turma Recursal
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DESPACHO

Vistos, etc.

A pura e simples declaração do interessado, não é prova inequívoca daquilo que ele afi rma, nem vincula o juiz para que se curve 
a referida afi rmação, se outras provas, circunstâncias ou elementos existentes nos autos indiquem pela capacidade econômica 
da parte requerente, apta a suportar pagamento de custas.

Destarte, o juiz poderá, de ofício, exigir que a parte recorrente comprove a insufi ciência de recursos para obter a concessão da 
justiça gratuita, vez que a afi rmação de pobreza goza apenas de presunção relativa de veracidade.

Pelo exposto, nos termos do § 2°, do art. 99, do CPC, intime-se o impetrante para, no prazo de 5 (cinco) dias, comprovar o pre-
enchimento dos pressupostos da gratuidade da justiça pleiteada ou apresente o preparo, sob pena de deserção.

Salvador, 09 de setembro de 2019.

Bela. Leonides Bispo dos Santos Silva

Juíza Relatora

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3º Julgador da 6ª Turma Recursal
INTIMAÇÃO

8000621-76.2019.8.05.0001 Recurso Inominado
Jurisdição: 6ª Turma Recursal (cadastro De Recursos - Juizados Especiais Da Fazenda Pública E Juizados Adjuntos)
Recorrente: Jose Carlos Muniz
Advogado: Antonio Jorge Falcao Rios (OAB:5335200A/BA)
Recorrido: Estado Da Bahia
Representante: Procuradoria Geral Do Estado

Intimação:

Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

6ª Turma Recursal

DESPACHO

Vistos, etc.

A pura e simples declaração do interessado, não é prova inequívoca daquilo que ele afi rma, nem vincula o juiz para que se curve 
a referida afi rmação, se outras provas, circunstâncias ou elementos existentes nos autos indiquem pela capacidade econômica 
da parte requerente, apta a suportar pagamento de custas.

Destarte, o juiz poderá, de ofício, exigir que a parte recorrente comprove a insufi ciência de recursos para obter a concessão da 
justiça gratuita, vez que a afi rmação de pobreza goza apenas de presunção relativa de veracidade.

Pelo exposto, nos termos do § 2°, do art. 99, do CPC, intime-se o impetrante para, no prazo de 5 (cinco) dias, comprovar o pre-
enchimento dos pressupostos da gratuidade da justiça pleiteada ou apresente o preparo, sob pena de deserção.

Salvador, 09 de setembro de 2019.

Bela. Leonides Bispo dos Santos Silva

Juíza Relatora

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3º Julgador da 6ª Turma Recursal
INTIMAÇÃO

8004587-81.2018.8.05.0001 Recurso Inominado
Jurisdição: 6ª Turma Recursal (cadastro De Recursos - Juizados Especiais Da Fazenda Pública E Juizados Adjuntos)
Recorrente: Roque De Souza Silva
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Advogado: Wagner Veloso Martins (OAB:3716000A/BA)
Recorrido: Estado Da Bahia
Representante: Procuradoria Geral Do Estado

Intimação:

Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

6ª Turma Recursal

DECISÃO

Vistos, etc.

Indefi ro a justiça gratuita requerida, considerando que as circunstâncias e elementos existentes nos autos indicam pela capaci-
dade econômica da parte recorrente, apta à suportar pagamento das custas processuais.

Contudo, concedo prazo de 48 horas para apresentação do preparo do recurso interposto, sob pena de deserção do recurso.

Salvador, 09 de setembro de 2019.

Bela. Leonides Bispo dos Santos Silva

Juíza Relatora

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3º Julgador da 6ª Turma Recursal
INTIMAÇÃO

8004483-55.2019.8.05.0001 Recurso Inominado
Jurisdição: 6ª Turma Recursal (cadastro De Recursos - Juizados Especiais Da Fazenda Pública E Juizados Adjuntos)
Recorrente: Walter Conceicao Catugy Neto
Advogado: Jose Donato Da Mota Junior (OAB:4159300A/BA)
Recorrido: Estado Da Bahia
Representante: Procuradoria Geral Do Estado

Intimação:

EMENTA

RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. CONDIÇÕES DE ADMISSIBILIDADE ATENDIDAS. 
SERVIDOR. POLICIAL. JORNADA DE TRABALHO DE 40 HORAS SEMANAIS. HORAS EXTRAS. BASE DE CÁLCULO. 200 
(DUZENTAS) HORAS MENSAIS. QUESTÃO PACIFICADA NOS TRIBUNAIS SUPERIORES. PRECEDENTES DO TJBA E DA 
6ª TURMA RECURSAL DO ESTADO DA BAHIA. SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. RECURSO CONHECIDO E 
PROVIDO EM PARTE.

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

6ª TURMA RECURSAL

DECISÃO PROCLAMADA

Conhecido e provido em parte Por Unanimidade

Salvador, 9 de Setembro de 2019.

RECURSO INOMINADO

PROCESSO: 8004483-55.2019.8.05.0001

RECORRENTE: WALTER CONCEICAO CATUGY NETO

RECORRIDO: ESTADO DA BAHIA
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JUÍZA RELATORA: LEONIDES BISPO DOS SANTOS SILVA

RELATÓRIO

Relatório dispensado consoante artigo 38, da Lei 9.099/95, de aplicação subsidiária aos Juizados da Fazenda Pública.

VOTO

O recurso é tempestivo e os pressupostos de admissibilidade estão presentes. Assim, dele conheço.

Depois de minucioso exame dos autos, estou persuadida de que a irresignação manifestada pelo recorrente merece parcial 
acolhimento.

Há de se observar que toda celeuma do caso em tela diz respeito a qual divisor deve ser utilizado para cálculo do valor da hora 
de trabalho do Autor, policial militar do Estado da Bahia. Tal fato tem essencial relevância para fi ns de cálculo para a remuneração 
do trabalho extraordinário, bem como do adicional noturno.

O acionado vem aplicando o divisor 240 (duzentos e quarenta), sob o argumento de que sendo a carga horária semanal de 40 
(quarenta) horas, o que corresponde a 8 (oito) horas diárias, este número deveria ser multiplicado por 30 (trinta) dias para se 
chegar ao divisor 240 (duzentos e quarenta).

A questão, em verdade, já estava pacifi cada na jurisprudência, quando por certo tempo ainda se reconheceu que o divisor para a 
carga horária de 40 (quarenta) horas seria 240, como trouxe o Estado jurisprudência sobre o tema, mas consistindo em julgados 
já superados.

Isto porque o entendimento atual leva em consideração que tal divisor somente seria possível com referência a jornada de 48 
(quarenta e oito) horas semanais, a qual teve vigência antes da Carta Magna de 1988, que estabeleceu limite máximo de 44 
(quarenta e quatro) horas semanais. Assim, inadmissível que se tenha como base de cálculo 8 (oito) horas multiplicado por 30 
(trinta), equivalente a todos os dias do mês, o qual resultaria no divisor 240 (duzentos e quarenta).

É inaceitável porque não existe carga horária de oito horas todos os dias da semana, nem mesmo dois descansos remunerados. 
Então, totalmente incabível tal fórmula para a jornada de 40 (quarenta horas) semanais.

O entendimento vigente é o de que a jornada de 40 (quarenta) horas deve ser dividida por 6 (seis) – número de dias da semana 
que é facultado ao Estado exigir o cumprimento da carga horária semanal – pouco importando se o faz em menos dias. Isto 
porque o sétimo dia é equivalente ao repouso semanal remunerado.

Assim, as 40 (quarenta) horas devem ser divididas por 6 (seis) dias e multiplicado por 30 (trinta) dias, vez que corresponde a to-
dos os dias do mês, incluindo os seis dias úteis de trabalho e o sétimo dia de repouso remunerado. Dessa conta resulta o divisor 
200 (duzentos) para se saber o valor da hora de trabalho.

Tanto é assim, que, a título comparativo, o Tribunal Superior do Trabalho editou súmula nº 431 sobre o assunto, fi xando o referido 
divisor aos trabalhadores regidos pela CLT, sendo certo que o Estatuto do Policial Militar, invocado em defesa pelo Estado não 
traz qualquer regra especial ou critério diferenciado para o tema.

Não bastante, no caso dos servidores é a atual jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

RECURSO ESPECIAL Nº 1.513.478 - RS (2015/0023956-7) RELATORA : MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES RECORRENTE 
: SINDICATO DOS SERVIDORES FEDERAIS DO RIO GRANDE DO SUL - SINDSERF/RS ADVOGADOS : LAURO W MAGNA-
GO LUCIANA INES RAMBO FELIPE CARLOS SCHWINGEL E OUTRO (S) RECORRIDO : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FE-
DERAL DE PELOTAS DECISÃO Trata-se de Recurso Especial interposto pelo SINDICATO DOS SERVIDORES FEDERAIS DO 
RIO GRANDE DO SUL - SINDSERF/RS, com fundamento no art. 105, II, a, da Constituição Federal, contra acórdão do Tribunal 
Regional Federal da 4ª Região, assim ementado: “ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. HORAS EXTRAS. LEGALIDADE. 
JORNADA DIÁRIA DE 8 HORAS. DIVISOR 240. Para os servidores públicos que trabalham 5 (cinco) dias por semana, 8 (oito) 
horas por dia, a apuração do valor da hora trabalhada decorre da divisão da remuneração mensal por 240, que é jornada mensal 
de horas trabalhadas” (fl . 205e). Opostos Embargos de Declaração, restaram rejeitados (fl s. 221/223e). Nas razões do Recurso 
Especial, sustentou a parte recorrente, além de malferimento aos arts. 458 e 535 do CPC, por negativa de prestação jurisdicional, 
violação aos arts. 1º, I e II, do Decreto 1.590/95; 19, §§ 1º e 2, da Lei 8.112/90; 73, 74 e 75 da Lei 8.112/90; 2º da Lei 9.784/99; 
art. 884 do CC/02 ; 20, §§ 3º e 4º, e 21 do CPC. Para tanto, alega que, para o cálculo do valor do adicional noturno e das horas 
extraordinárias, é necessário que se encontre o valor das horas trabalhadas, utilizando como ‘fator de divisão’ de 200 (duzen-
tas) horas, e não 240 (duzentas e quarenta), como aplicado pelo Tribunal local. Por fi m, requer que os honorários advocatícios 
sejam suportados exclusivamente pelo recorrido. Após as contrarrazões, o recurso foi admitido na origem. Os autos vieram-me 
conclusos, por distribuição, em 24 de fevereiro de 2015. (...). No mais, a matéria não é nova nesta Corte. Com efeito, quanto ao 
cerne da controvérsia, o entendimento fi rmado pelo Tribunal a quo diverge da jurisprudência deste Tribunal, conforme se extrai 
dos seguintes precedentes: “PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 
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SERVIDOR PÚBLICO. ADICIONAL NOTURNO. BASE DE CÁLCULO. 200 HORAS MENSAIS. 1. A jurisprudência desta Corte 
fi rmou-se no sentido de que o adicional noturno deve ser calculado com base no divisor de 200 (duzentas) horas mensais, tendo 
em conta que a jornada máxima de trabalho dos servidores públicos federais passou a ser de 40 (quarenta) horas semanais com 
o advento da Lei n. 8.112/90. Precedentes: REsp 419.558/PR, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 26/6/2006; 
REsp 805.437/RS, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 20/4/2009; AgRg no REsp 970.901/RS, Rel. Ministro Napoleão 
Nunes Maia Filho, Quinta Turma, DJe 28/3/2011; e AgRg no Ag 1.391.898/PR, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, Segunda Turma, 
DJe 29/6/2011. (...) “PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. OMISSÃO INEXISTENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
FAZENDA PÚBLICA. INCIDÊNCIA DO § 4º DO ART. 20 DO CPC. CRITÉRIO DE EQUIDADE. BASE DE CÁLCULO. VALOR 
DA CAUSA. POSSIBILIDADE. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. ADICIONAL NOTURNO. DIVISOR. 200 HORAS MENSAIS. 
(...) 4. Com o advento da Lei 8.112/90, a jornada máxima de trabalho dos servidores públicos federais passou a ser de 40 horas 
semanais, de forma que o adicional noturno deve ser calculado com base no divisor de 200 horas mensais. Precedentes. (...) 7. 
Recurso especial de José Mário da Silva Viana conhecido e não provido. Recurso especial de Universidade Federal de Santa 
Maria conhecido em parte e não provido” (STJ, REsp 1.213.399/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJe 
de 23/09/2011). (...) (STJ, AgRg no REsp 970.901/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, DJe 
de 28/03/2011). “RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. ADICIONAL. HORAS EXTRAS. 
DIVISOR. 200 HORAS MENSAIS. ART. 19 DA LEI 8.112/90. JUROS MORATÓRIOS. AÇÃO AJUIZADA APÓS A EDIÇÃO DA 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-35/2001. FIXAÇÃO NO PATAMAR DE 6% AO ANO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO CON-
FIGURADO. (...) 2. Nos termos do art. 19 da Lei n.º 8.112/90, a jornada máxima de trabalho dos servidores públicos federais 
corresponde a 40 (quarenta) horas semanais. Nesse contexto, na esteira da jurisprudência consolidada desta Corte, o divisor 
adotado no cálculo do adicional decorrente do serviço extraordinário é de 200 (duzentas) horas mensais. (...)”(ST?J, REsp 
1.019.492/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, DJe de 21/02/2011).”ADMINISTRATIVO. 
PROCESSUAL CIVIL. ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 458, INCISO II, E 535, INCISO II, DO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. SERVIDOR PÚBLICO. ADICIONAL POR SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO. FATOR DE 
DIVISÃO: 200 HORAS MENSAIS. (...) 2. De acordo com as disposições da Lei n.º 8.112/90, a jornada máxima do servidor público 
é de 40 (quarenta) horas semanais, razão pela qual o fator de divisão para o serviço extraordinário é, necessariamente, de 200 
horas mensais. Precedentes. (...) (STJ - REsp: 1513478 RS 2015/0023956-7, Relator: Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, Data 
de Publicação: DJ 13/03/2015).

Na mesma linha tem sido o entendimento do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia:

APELAÇÃO. DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. POLICIAL MILITAR. COBRAN-
ÇA DE HORAS EXTRAS E ADICIONAL NOTURNO. DIVISOR PARA CÁLCULO DA HORA BÁSICA. 200 (duzentas) HORAS. 
SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA, SENTENÇA REFORMADA EM PARTE.

O divisor a ser utilizado para obtenção do salário-hora com vistas ao pagamento de horas extras e adicional noturno dos Ape-
lantes é o de 200 (duzentas) horas mensais, uma vez que se trata de servidores públicos sujeitos à jornada de trabalho de 40 
(quarenta) horas semanais. Precedentes do STJ. Em razão da sucumbência recíproca, incide a regra prevista no art. 21 do CPC, 
devendo cada parte arcar com o pagamento dos honorários de seus advogados. (TJBA Classe: Apelação,Número do Processo: 
0053648-91.2011.8.05.0001, Relator(a): João Augusto Alves de Oliveira Pinto, Quarta Câmara Cível, Publicado em: 16/12/2015).

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. REQUISITOS ESTABELECIDOS NA LEGISLAÇÃO MUNICIPAL. LEI COMPLE-
MENTAR Nº 02/91. SERVIDOR SUJEITO À JORNADA SEMANAL DE 40 HORAS. INCIDÊNCIA DO DIVISOR 200. NÃO CON-
FIGURADA EXTRAPOLAÇÃO DA JORNADA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. INOCORRÊNCIA.

Sujeito o Apelante a uma jornada máxima de 40 (quarenta) horas semanais, porquanto ocupante de cargo de provimento efetivo, 
não faz jus à concessão do vale-alimentação postulado, por disposição expressa do art. 77-A, do Estatuto dos Servidores Muni-
cipais, que o destina apenas aos servidores submetidos à jornada de 44 (quarenta e quatro) horas semanais.

Tendo a legislação municipal previsto uma jornada de 40 (quarenta) horas semanais, é correta a aplicação do divisor 200 e não 
do divisor 160.

Não confi gurada a extrapolação das 40 (quarenta) horas semanais a que está submetido, o Apelante não faz jus à percepção de 
horas extras em virtude da mera mudança do divisor para o seu cálculo.

Não prospera a condenação em litigância de má-fé em virtude, tão somente, do pleito contrariar texto expresso de lei, sobretudo 
quando existe dispositivo no mesmo diploma legal, cuja interpretação pode gerar controvérsias. (TJBA Classe: Apelação,Núme-
ro do Processo: 0000869-31.2011.8.05.0076, Relator(a): Gesivaldo Nascimento Britto, Segunda Câmara Cível, Publicado em: 
16/07/2014).

Precedentes desta 6ª Turma Recursal sobre a matéria: Processos 8002493-34.2016.8.05.0001, 8009481-71.2016.8.05.0001, 
8006123-98.2016.8.05.0001 e 8000490-72.2017.8.05.0001.

Portanto, reconheço o divisor 200 (duzentos) para efeito de apuração do valor hora do servidor submetido à jornada semanal 
de 40 (quarenta) horas, considerando o cálculo de divisão da carga horária semanal por 6 (seis) dias, multiplicado por 30 (trinta) 
dias, por necessária inclusão do repouso remunerado no cálculo e em consonância com a jurisprudência mais atualizada sobre 
a questão.
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Pelo exposto, voto no sentido de CONHECER E DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO INOMINADO DA PARTE AUTO-
RA, para determinar o divisor 200 (duzentos) para o cálculo do valor da hora de trabalho do autor, devendo ser recalculado pelo 
Estado a remuneração dos benefícios concedidos ao acionante que utilizam tal critério para aferição, notadamente as horas ex-
traordinárias com as devidas repercussões, além de utilizar o referido divisor para as concessões futuras a partir desta decisão. 
Por se tratar de condenação imposta à Fazenda Pública de natureza não tributária, os juros moratórios devem ser calculados 
com base no índice ofi cial de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, segundo artigo 1º-F da Lei 9.494, 
com redação da Lei 11.960. Quanto à correção monetária, por força da declaração de inconstitucionalidade parcial do artigo 5º 
da Lei 11.960, deverá ser calculada com base no IPCA, a serem contados da data do efetivo prejuízo.

Pedido de concessão de assistência judiciária gratuita deferido. Sem custas e honorários advocatícios.

É como voto.

Salvador, __ de __ de 2019.

Juiz(a) Relator(a)

LADS

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3º Julgador da 6ª Turma Recursal
INTIMAÇÃO
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Advogado: Jose Donato Da Mota Junior (OAB:4159300A/BA)
Recorrido: Estado Da Bahia
Representante: Procuradoria Geral Do Estado
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SERVIDOR. POLICIAL. JORNADA DE TRABALHO DE 40 HORAS SEMANAIS. HORAS EXTRAS. BASE DE CÁLCULO. 200 
(DUZENTAS) HORAS MENSAIS. QUESTÃO PACIFICADA NOS TRIBUNAIS SUPERIORES. PRECEDENTES DO TJBA E DA 
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Relatório dispensado consoante artigo 38, da Lei 9.099/95, de aplicação subsidiária aos Juizados da Fazenda Pública.

VOTO

O recurso é tempestivo e os pressupostos de admissibilidade estão presentes. Assim, dele conheço.

Depois de minucioso exame dos autos, estou persuadida de que a irresignação manifestada pelo recorrente merece parcial 
acolhimento.

Há de se observar que toda celeuma do caso em tela diz respeito a qual divisor deve ser utilizado para cálculo do valor da hora 
de trabalho do Autor, policial militar do Estado da Bahia. Tal fato tem essencial relevância para fi ns de cálculo para a remuneração 
do trabalho extraordinário, bem como do adicional noturno.

O acionado vem aplicando o divisor 240 (duzentos e quarenta), sob o argumento de que sendo a carga horária semanal de 40 
(quarenta) horas, o que corresponde a 8 (oito) horas diárias, este número deveria ser multiplicado por 30 (trinta) dias para se 
chegar ao divisor 240 (duzentos e quarenta).

A questão, em verdade, já estava pacifi cada na jurisprudência, quando por certo tempo ainda se reconheceu que o divisor para a 
carga horária de 40 (quarenta) horas seria 240, como trouxe o Estado jurisprudência sobre o tema, mas consistindo em julgados 
já superados.

Isto porque o entendimento atual leva em consideração que tal divisor somente seria possível com referência a jornada de 48 
(quarenta e oito) horas semanais, a qual teve vigência antes da Carta Magna de 1988, que estabeleceu limite máximo de 44 
(quarenta e quatro) horas semanais. Assim, inadmissível que se tenha como base de cálculo 8 (oito) horas multiplicado por 30 
(trinta), equivalente a todos os dias do mês, o qual resultaria no divisor 240 (duzentos e quarenta).

É inaceitável porque não existe carga horária de oito horas todos os dias da semana, nem mesmo dois descansos remunerados. 
Então, totalmente incabível tal fórmula para a jornada de 40 (quarenta horas) semanais.

O entendimento vigente é o de que a jornada de 40 (quarenta) horas deve ser dividida por 6 (seis) – número de dias da semana 
que é facultado ao Estado exigir o cumprimento da carga horária semanal – pouco importando se o faz em menos dias. Isto 
porque o sétimo dia é equivalente ao repouso semanal remunerado.

Assim, as 40 (quarenta) horas devem ser divididas por 6 (seis) dias e multiplicado por 30 (trinta) dias, vez que corresponde a to-
dos os dias do mês, incluindo os seis dias úteis de trabalho e o sétimo dia de repouso remunerado. Dessa conta resulta o divisor 
200 (duzentos) para se saber o valor da hora de trabalho.

Tanto é assim, que, a título comparativo, o Tribunal Superior do Trabalho editou súmula nº 431 sobre o assunto, fi xando o referido 
divisor aos trabalhadores regidos pela CLT, sendo certo que o Estatuto do Policial Militar, invocado em defesa pelo Estado não 
traz qualquer regra especial ou critério diferenciado para o tema.

Não bastante, no caso dos servidores é a atual jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

RECURSO ESPECIAL Nº 1.513.478 - RS (2015/0023956-7) RELATORA : MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES RECORRENTE 
: SINDICATO DOS SERVIDORES FEDERAIS DO RIO GRANDE DO SUL - SINDSERF/RS ADVOGADOS : LAURO W MAGNA-
GO LUCIANA INES RAMBO FELIPE CARLOS SCHWINGEL E OUTRO (S) RECORRIDO : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FE-
DERAL DE PELOTAS DECISÃO Trata-se de Recurso Especial interposto pelo SINDICATO DOS SERVIDORES FEDERAIS DO 
RIO GRANDE DO SUL - SINDSERF/RS, com fundamento no art. 105, II, a, da Constituição Federal, contra acórdão do Tribunal 
Regional Federal da 4ª Região, assim ementado: “ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. HORAS EXTRAS. LEGALIDADE. 
JORNADA DIÁRIA DE 8 HORAS. DIVISOR 240. Para os servidores públicos que trabalham 5 (cinco) dias por semana, 8 (oito) 
horas por dia, a apuração do valor da hora trabalhada decorre da divisão da remuneração mensal por 240, que é jornada mensal 
de horas trabalhadas” (fl . 205e). Opostos Embargos de Declaração, restaram rejeitados (fl s. 221/223e). Nas razões do Recurso 
Especial, sustentou a parte recorrente, além de malferimento aos arts. 458 e 535 do CPC, por negativa de prestação jurisdicional, 
violação aos arts. 1º, I e II, do Decreto 1.590/95; 19, §§ 1º e 2, da Lei 8.112/90; 73, 74 e 75 da Lei 8.112/90; 2º da Lei 9.784/99; 
art. 884 do CC/02 ; 20, §§ 3º e 4º, e 21 do CPC. Para tanto, alega que, para o cálculo do valor do adicional noturno e das horas 
extraordinárias, é necessário que se encontre o valor das horas trabalhadas, utilizando como ‘fator de divisão’ de 200 (duzen-
tas) horas, e não 240 (duzentas e quarenta), como aplicado pelo Tribunal local. Por fi m, requer que os honorários advocatícios 
sejam suportados exclusivamente pelo recorrido. Após as contrarrazões, o recurso foi admitido na origem. Os autos vieram-me 
conclusos, por distribuição, em 24 de fevereiro de 2015. (...). No mais, a matéria não é nova nesta Corte. Com efeito, quanto ao 
cerne da controvérsia, o entendimento fi rmado pelo Tribunal a quo diverge da jurisprudência deste Tribunal, conforme se extrai 
dos seguintes precedentes: “PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 
SERVIDOR PÚBLICO. ADICIONAL NOTURNO. BASE DE CÁLCULO. 200 HORAS MENSAIS. 1. A jurisprudência desta Corte 
fi rmou-se no sentido de que o adicional noturno deve ser calculado com base no divisor de 200 (duzentas) horas mensais, tendo 
em conta que a jornada máxima de trabalho dos servidores públicos federais passou a ser de 40 (quarenta) horas semanais com 
o advento da Lei n. 8.112/90. Precedentes: REsp 419.558/PR, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 26/6/2006; 
REsp 805.437/RS, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 20/4/2009; AgRg no REsp 970.901/RS, Rel. Ministro Napoleão 
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Nunes Maia Filho, Quinta Turma, DJe 28/3/2011; e AgRg no Ag 1.391.898/PR, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, Segunda Turma, 
DJe 29/6/2011. (...) “PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. OMISSÃO INEXISTENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
FAZENDA PÚBLICA. INCIDÊNCIA DO § 4º DO ART. 20 DO CPC. CRITÉRIO DE EQUIDADE. BASE DE CÁLCULO. VALOR 
DA CAUSA. POSSIBILIDADE. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. ADICIONAL NOTURNO. DIVISOR. 200 HORAS MENSAIS. 
(...) 4. Com o advento da Lei 8.112/90, a jornada máxima de trabalho dos servidores públicos federais passou a ser de 40 horas 
semanais, de forma que o adicional noturno deve ser calculado com base no divisor de 200 horas mensais. Precedentes. (...) 7. 
Recurso especial de José Mário da Silva Viana conhecido e não provido. Recurso especial de Universidade Federal de Santa 
Maria conhecido em parte e não provido” (STJ, REsp 1.213.399/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJe 
de 23/09/2011). (...) (STJ, AgRg no REsp 970.901/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, DJe 
de 28/03/2011). “RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. ADICIONAL. HORAS EXTRAS. 
DIVISOR. 200 HORAS MENSAIS. ART. 19 DA LEI 8.112/90. JUROS MORATÓRIOS. AÇÃO AJUIZADA APÓS A EDIÇÃO DA 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-35/2001. FIXAÇÃO NO PATAMAR DE 6% AO ANO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO CON-
FIGURADO. (...) 2. Nos termos do art. 19 da Lei n.º 8.112/90, a jornada máxima de trabalho dos servidores públicos federais 
corresponde a 40 (quarenta) horas semanais. Nesse contexto, na esteira da jurisprudência consolidada desta Corte, o divisor 
adotado no cálculo do adicional decorrente do serviço extraordinário é de 200 (duzentas) horas mensais. (...)”(ST?J, REsp 
1.019.492/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, DJe de 21/02/2011).”ADMINISTRATIVO. 
PROCESSUAL CIVIL. ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 458, INCISO II, E 535, INCISO II, DO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. SERVIDOR PÚBLICO. ADICIONAL POR SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO. FATOR DE 
DIVISÃO: 200 HORAS MENSAIS. (...) 2. De acordo com as disposições da Lei n.º 8.112/90, a jornada máxima do servidor público 
é de 40 (quarenta) horas semanais, razão pela qual o fator de divisão para o serviço extraordinário é, necessariamente, de 200 
horas mensais. Precedentes. (...) (STJ - REsp: 1513478 RS 2015/0023956-7, Relator: Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, Data 
de Publicação: DJ 13/03/2015).

Na mesma linha tem sido o entendimento do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia:

APELAÇÃO. DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. POLICIAL MILITAR. COBRAN-
ÇA DE HORAS EXTRAS E ADICIONAL NOTURNO. DIVISOR PARA CÁLCULO DA HORA BÁSICA. 200 (duzentas) HORAS. 
SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA, SENTENÇA REFORMADA EM PARTE.

O divisor a ser utilizado para obtenção do salário-hora com vistas ao pagamento de horas extras e adicional noturno dos Ape-
lantes é o de 200 (duzentas) horas mensais, uma vez que se trata de servidores públicos sujeitos à jornada de trabalho de 40 
(quarenta) horas semanais. Precedentes do STJ. Em razão da sucumbência recíproca, incide a regra prevista no art. 21 do CPC, 
devendo cada parte arcar com o pagamento dos honorários de seus advogados. (TJBA Classe: Apelação,Número do Processo: 
0053648-91.2011.8.05.0001, Relator(a): João Augusto Alves de Oliveira Pinto, Quarta Câmara Cível, Publicado em: 16/12/2015).

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. REQUISITOS ESTABELECIDOS NA LEGISLAÇÃO MUNICIPAL. LEI COMPLE-
MENTAR Nº 02/91. SERVIDOR SUJEITO À JORNADA SEMANAL DE 40 HORAS. INCIDÊNCIA DO DIVISOR 200. NÃO CON-
FIGURADA EXTRAPOLAÇÃO DA JORNADA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. INOCORRÊNCIA.

Sujeito o Apelante a uma jornada máxima de 40 (quarenta) horas semanais, porquanto ocupante de cargo de provimento efetivo, 
não faz jus à concessão do vale-alimentação postulado, por disposição expressa do art. 77-A, do Estatuto dos Servidores Muni-
cipais, que o destina apenas aos servidores submetidos à jornada de 44 (quarenta e quatro) horas semanais.

Tendo a legislação municipal previsto uma jornada de 40 (quarenta) horas semanais, é correta a aplicação do divisor 200 e não 
do divisor 160.

Não confi gurada a extrapolação das 40 (quarenta) horas semanais a que está submetido, o Apelante não faz jus à percepção de 
horas extras em virtude da mera mudança do divisor para o seu cálculo.

Não prospera a condenação em litigância de má-fé em virtude, tão somente, do pleito contrariar texto expresso de lei, sobretudo 
quando existe dispositivo no mesmo diploma legal, cuja interpretação pode gerar controvérsias. (TJBA Classe: Apelação,Núme-
ro do Processo: 0000869-31.2011.8.05.0076, Relator(a): Gesivaldo Nascimento Britto, Segunda Câmara Cível, Publicado em: 
16/07/2014).

Precedentes desta 6ª Turma Recursal sobre a matéria: Processos 8002493-34.2016.8.05.0001, 8009481-71.2016.8.05.0001, 
8006123-98.2016.8.05.0001 e 8000490-72.2017.8.05.0001.

Portanto, reconheço o divisor 200 (duzentos) para efeito de apuração do valor hora do servidor submetido à jornada semanal 
de 40 (quarenta) horas, considerando o cálculo de divisão da carga horária semanal por 6 (seis) dias, multiplicado por 30 (trinta) 
dias, por necessária inclusão do repouso remunerado no cálculo e em consonância com a jurisprudência mais atualizada sobre 
a questão.

Pelo exposto, voto no sentido de CONHECER E DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA PARTE AUTORA, para de-
terminar o divisor 200 (duzentos) para o cálculo do valor da hora de trabalho do autor, devendo ser recalculado pelo Estado a re-
muneração dos benefícios concedidos ao acionante que utilizam tal critério para aferição, notadamente as horas extraordinárias 
com as devidas repercussões, além de utilizar o referido divisor para as concessões futuras a partir desta decisão. Por se tratar 
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de condenação imposta à Fazenda Pública de natureza não tributária, os juros moratórios devem ser calculados com base no 
índice ofi cial de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, segundo artigo 1º-F da Lei 9.494, com redação 
da Lei 11.960. Quanto à correção monetária, por força da declaração de inconstitucionalidade parcial do artigo 5º da Lei 11.960, 
deverá ser calculada com base no IPCA, a serem contados da data do efetivo prejuízo.

Sem custas e honorários advocatícios.

É como voto.

Salvador, __ de __ de 2019.

Juiz(a) Relator(a)

LADS

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3º Julgador da 6ª Turma Recursal
INTIMAÇÃO

8004678-69.2017.8.05.0014 Recurso Inominado
Jurisdição: 6ª Turma Recursal (cadastro De Recursos - Juizados Especiais Da Fazenda Pública E Juizados Adjuntos)
Recorrente: Renilson Dos Santos
Advogado: Elias Sebastiao Venancio (OAB:2392800A/BA)
Recorrido: Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia Coelba
Advogado: Paulo Abbehusen Junior (OAB:2856800A/BA)

Intimação:

EMENTA

RECURSO INOMINADO. AUSÊNCIA DA PARTE AUTORA À AUDIÊNCIA DESIGNADA. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGA-
MENTO DO MÉRITO (ART. 51 INCISO I DA LEI 9099/95). PARTE QUE ESTIVER IMPOSSIBILITADA DE COMPARECIMENTO 
DEVE COMPROVAR CABALMENTE TAL IMPOSSIBILIDADE ATÉ O MOMENTO DA ABERTURA DA AUDIÊNCIA, OU TÃO 
LOGO SEJA POSSÍVEL. AUTOR QUE NÃO APRESENTOU JUSTIFICATIVA, DEVIDAMENTE COMPROVADA, DE SUA AU-
SÊNCIA. CONDENAÇÃO EM CUSTAS EM RAZÃO DO DISPOSTO NO ENUNCIADO 28 DO FONAJE. SENTENÇA MANTIDA 
PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

6ª TURMA RECURSAL

DECISÃO PROCLAMADA

Conhecido e não provido Por Unanimidade

Salvador, 9 de Setembro de 2019.

RECURSO INOMINADO

PROCESSO: 8004678-69.2017.8.05.0014

RECORRENTE: RENILSON DOS SANTOS

RECORRIDO: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA COELBA

JUÍZA RELATORA: LEONIDES BISPO DOS SANTOS SILVA

RELATÓRIO

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 46 da Lei nº 9.099/95.

SÚMULA DE JULGAMENTO
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Vistos, relatados e discutidos os autos acima indicados.

Realizado o julgamento, a Sexta Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, composta pelos Juízes de Direito 
relacionados no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, decidiu NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, para manter a 
sentença, pelos seus próprios fundamentos. Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas processuais e dos honorá-
rios advocatícios, estes arbitrados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, fi cando suspenso o ônus pelo prazo de 05 
(cinco) anos, em razão dos benefícios da assistência judiciária gratuita que lhe foram concedidos (art. 98, § 3º, do Novo Código 
de Processo Civil).

Por fi m, consigno que a presente decisão segue a uniformidade de tratamento conferido aos casos semelhantes: 8002819-
18.2017.8.05.0014; 8000297-18.2017.8.05.0014; 8000581-26.2017.8.05.0014; 8000304-44.2016.8.05.0014.

Julgamento conforme o art. 46, segunda parte, da Lei nº. 9.099/95, e nos termos do art. 15 do Decreto Judiciário nº. 209, de 18 
de março de 2016, do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, disponibilizado no DJE de 29/03/2016, servindo a presente súmula 
de julgamento como acórdão.

É como voto.

Sala das Sessões, em de de 2019.

Juiz(a) Relator(a)

LML

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3º Julgador da 6ª Turma Recursal
INTIMAÇÃO

8000128-85.2015.8.05.0051 Recurso Inominado
Jurisdição: 6ª Turma Recursal (cadastro De Recursos - Juizados Especiais Da Fazenda Pública E Juizados Adjuntos)
Recorrente: Luzia Maria De Macedo
Advogado: Jose Messias De Brito (OAB:2491400A/BA)
Advogado: Elizete Messias De Brito (OAB:1939000A/BA)
Recorrido: Banco Bradesco Sa
Advogado: Waldemiro Lins De Albuquerque Neto (OAB:1155200A/BA)
Advogado: Cristiane Nolasco Monteiro Do Rego (OAB:8564000A/BA)
Advogado: Ianna Carla Camara Gomes (OAB:1650600A/BA)

Intimação:

EMENTA

RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL. DIREITO DO CONSUMIDOR. AÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDI-
CO COM PEDIDO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA NÃO LOGROU ÊXITO EM 
COMPROVAR A EXISTÊNCIA DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS SUPOSTAMENTE FIRMADOS COM A PARTE CONSUMIDORA. 
NÃO FORAM JUNTADOS AOS AUTOS OS SUPOSTOS CONTRATOS DE EMPRÉSTIMO. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. 
RESPONSABILIDADE OBJETIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. FALHA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO – ART. 14 DO CDC. 
RESTITUIÇÃO SIMPLES DOS VALORES DESCONTADOS. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. SENTENÇA REFORMADA 
PARA REDUZIR O MONTANTE RELATIVO AOS DANOS MORAIS. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

6ª TURMA RECURSAL

DECISÃO PROCLAMADA

Conhecido e provido em parte Por Unanimidade

Salvador, 9 de Setembro de 2019.

RECURSO INOMINADO

PROCESSO: 8000128-85.2015.8.05.0051
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RECORRENTE: BANCO BRADESCO S/A

RECORRIDO(A): LUZIA MARIA DE MACEDO

RELATÓRIO

Relatório dispensado, consoante artigo 38, da Lei 9.099/95.

VOTO

O recurso é tempestivo e os pressupostos de admissibilidade estão presentes. Assim, dele conheço.

Depois de minucioso exame dos autos, estou persuadida de que a irresignação manifestada pelo recorrente merece parcial 
acolhimento.

Inicialmente, insta a inversão do ônus probatório, como regra de julgamento, porquanto a parte autora é hipossufi ciente e, por 
isso, milita em seu favor a verossimilhança do direito alegado, na esteira do art. 6, VIII, do CDC.

No caso em tela, caberia ao banco acionado provar que, de fato, a parte autora celebrou os contratos de empréstimo objetos dos 
autos de forma válida e legal, o que não ocorreu, tendo em vista que o demandado não juntou aos autos cópias dos supostos 
negócios jurídicos fi rmados com a parte acionante.

Portanto, pode-se concluir que os descontos efetuados no benefício previdenciário da parte demandante foram, de fato, indevi-
dos.

Quanto aos danos morais, estes restam confi gurados, não só pela evidente falha na prestação dos serviços, como também pela 
sensação de angústia e impotência sofrida pela parte consumidora.

Contudo, apesar de inquestionável a confi guração do dano moral, no que diz respeito ao seu valor, entendo que assiste razão à 
parte recorrente, devendo o quantum ser reduzido, fi xando-o no montante de R$ 3.000,00 (três mil reais).

Ainda que se objetive que por tal indenização sejam alcançados os sentidos, tanto punitivo quanto compensatório, o julgador não 
pode perder de vista os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade na fi xação do valor do dano moral.

O patamar adotado para situações deste teor, não permite indenizações excessivas, sob pena de onerar, em última medida, o 
próprio consumidor, dada a penalização exagerada do mal proceder da atividade empresarial.

Por todo exposto, voto no sentido de CONHECER DO RECURSO E DAR PROVIMENTO PARCIAL para determinar que a repe-
tição do indébito seja feita na forma simples e para reduzir o valor da condenação por danos morais, fi xando-o em R$ 3.000,00 
(três mil reais). Mantenho hígidos os demais termos da sentença por seus próprios fundamentos. Logrando o recorrente êxito 
parcial em seu recurso, deixo de fi xar condenação ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios.

É como voto.

Salvador, __ de __ de 2019.

Juiz(a) Relator(a)

LADS

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3º Julgador da 6ª Turma Recursal
INTIMAÇÃO

8009605-83.2018.8.05.0001 Recurso Inominado
Jurisdição: 6ª Turma Recursal (cadastro De Recursos - Juizados Especiais Da Fazenda Pública E Juizados Adjuntos)
Recorrente: Noemia Da Cruz Figueiredo
Advogado: Lucineide Mendes De Oliveira (OAB:3335600A/RS)
Advogado: Elba Macedo Braga (OAB:3464500A/BA)
Recorrido: Estado Da Bahia
Representante: Procuradoria Geral Do Estado

Intimação:
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EMENTA

RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE PREEN-
CHIDOS. LICENÇA-PRÊMIO NÃO GOZADA. CONVERSÃO EM PECÚNIA. AUTORA INGRESSOU NO SERVIÇO PÚBLICO 
ANTES DA EXTINÇÃO DO BENEFÍCIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO REALIZADO DENTRO DO PRAZO PRESCRI-
CIONAL. OBRIGAÇÃO DE CONVERSÃO DE LICENÇA-PRÊMIO EM PECÚNIA. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA REFOR-
MADA. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

6ª TURMA RECURSAL

DECISÃO PROCLAMADA

Conhecido e provido Por Unanimidade

Salvador, 9 de Setembro de 2019.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

6ª TURMA RECURSAL

PROCESSO: 8009605-83.2018.8.05.0001

RECORRENTE: NOEMIA DA CRUZ FIGUEIREDO

RECORRIDO: ESTADO DA BAHIA

JUÍZA RELATORA: LEONIDES BISPO DOS SANTOS SILVA

RELATÓRIO

Dispensado o relatório, conforme o artigo 38, da Lei 9.099/95, de aplicação subsidiária aos Juizados da Fazenda Pública.

IZM

VOTO

Vistos, etc..

O recurso é tempestivo e os pressupostos de admissibilidade estão presentes. Assim, dele conheço.

Depois de minucioso exame dos autos, estou persuadida de que a irresignação manifestada pela recorrente merece acolhimento.

A demanda trata da licença-prêmio de servidora pública estadual aposentada, ação esta que foi julgada improcedente. Entretan-
to, a requerente se aposentou voluntariamente em 13/09/2018 e não recebeu o valor correspondente à conversão da licença-prê-
mio em pecúnia referente ao quinquênio de 2012/2017.

A sentença se baseou na extinção de tal direito pela Lei Estadual nº 13.741/15, mas o artigo 5º da Emenda Constitucional Esta-
dual nº 22/2015 e o artigo 3º da Lei Estadual nº 13.741/15 garantem o direito em comento àqueles que ingressaram no serviço 
público antes da sua retirada.

Vale ressaltar que o prazo prescricional para o requerimento administrativo de conversão da licença-prêmio em pecúnia nessas 
hipóteses é de 24(vinte e quatro) meses, na forma do artigo 6º, §8º, da Lei Estadual nº 13.741/15. Compulsando os autos, ve-
rifi co que a aposentadoria (momento em que nasce o direito ao pleito de conversão da licença-prêmio em pecúnia) se deu em 
13/09/18 e a autora comprovou que o processo administrativo já tinha sido instaurado em 17/09/18, o que justifi ca o deferimento 
do pleito autoral.

Portanto, a decisão impugnada deve ser reformada, em razão da possibilidade de obtenção da licença-prêmio por parte dos 
servidores públicos que ingressaram na função antes da extinção do direito, sob pena de enriquecimento ilícito do Estado.

Pelo exposto, voto no sentido de CONHECER e DAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO, para determinar que o réu 
realize a conversão de licença-prêmio em pecúnia correspondente ao quinquênio (2012/2017), excluídas as verbas transitórias. 
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Logrando o recorrente êxito em seu recurso, deixo de fi xar condenação ao pagamento de custas processuais e honorários ad-
vocatícios.

Bela. Leonides Bispo dos Santos Silva

Juíza Relatora

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3º Julgador da 6ª Turma Recursal
INTIMAÇÃO

8003260-67.2019.8.05.0001 Recurso Inominado
Jurisdição: 6ª Turma Recursal (cadastro De Recursos - Juizados Especiais Da Fazenda Pública E Juizados Adjuntos)
Recorrente: Estado Da Bahia
Representante: Procuradoria Geral Do Estado
Recorrido: Sivalnei Sales Bispo
Advogado: Jose Donato Da Mota Junior (OAB:4159300A/BA)

Intimação:

EMENTA

RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. CONDIÇÕES DE ADMISSIBILIDADE ATENDIDAS. 
SERVIDOR. POLICIAL. JORNADA DE TRABALHO DE 40 HORAS SEMANAIS. HORAS EXTRAS. BASE DE CÁLCULO. 200 
(DUZENTAS) HORAS MENSAIS. QUESTÃO PACIFICADA NOS TRIBUNAIS SUPERIORES. PRECEDENTES DO TJBA E DA 6ª 
TURMA RECURSAL DO ESTADO DA BAHIA. UTILIZAÇÃO DE IPCA-E COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA CONTRA 
A FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. CONDENAÇÃO JUDICIAL REFERENTE A SERVIDOR PÚBLICO. PRECEDENTES 
DO STJ. RECURSO REPETITIVO. RESP 1.492.221/PR. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

6ª TURMA RECURSAL

DECISÃO PROCLAMADA

Conhecido e não provido Por Unanimidade

Salvador, 9 de Setembro de 2019.

RECURSO INOMINADO

PROCESSO: 8003260-67.2019.8.05.0001

RECORRENTE: ESTADO DA BAHIA

RECORRIDO(A): SIVALNEI SALES BISPO

JUÍZA RELATORA: LEONIDES BISPO DOS SANTOS SILVA

RELATÓRIO

Relatório dispensado consoante artigo 38, da Lei 9.099/95, de aplicação subsidiária aos Juizados da Fazenda Pública.

VOTO

O recurso é tempestivo e os pressupostos de admissibilidade estão presentes. Assim, dele conheço.

Depois de minucioso exame dos autos, estou persuadida de que a irresignação manifestada pelo recorrente não merece acolhi-
mento.

Verifi ca-se que o Juízo a quo examinou com acuidade a demanda posta à sua apreciação, pois avaliou com acerto o conjunto 
probatório apresentado nestes autos.
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Ad argumentandum tantum, os argumentos dispendidos pelo Estado da Bahia se ajustam ao pedido de modulação dos efeitos 
da decisão proferida nos autos do RE 87094/SE, formulados por alguns entes federativos estaduais.

Ocorre que a matéria relacionada à modulação dos efeitos ainda não foi julgada pelo Plenário do STF, apenas o Relator, Min. Luiz 
Fux, em 24/09/2018, deferiu “excepcionalmente efeito suspensivo aos embargos de declaração opostos pelos entes federativos 
estaduais, com fundamento no art. 1026, §1º, do CPC c/c o art. 21, V, do RISTF”.

Logo, os efeitos práticos da referida decisão conduzem apenas à suspensão da efi cácia do julgamento de mérito da repercussão 
geral do RE 870947/SE, o que implica no consectário lógico de autorização às instâncias inferiores a proceder ao julgamento da 
matéria segundo seu entendimento, ante a suspensão da efi cácia do precedente obrigatório.

Logo, alinho-me ao entendimento sobre o tema, exaustivamente ponderado pelo Superior Tribunal de Justiça – STJ, nos autos 
do REsp 1.492.221, REsp 1.495.144 e REsp 1.495.146, que fi xou a tese jurídica sobre a matéria discutida, entendendo que:

“3.1.1 Condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos. As condenações judiciais referentes a servidores e 
empregados públicos, sujeitam-se aos seguintes encargos: (a) até julho/2001: juros de mora: 1% ao mês (capitalização simples); 
correção monetária: índices previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a 
partir de janeiro/2001; (b) agosto/2001 a junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês; correção monetária: IPCA-E; (c) a partir de 
julho/2009: juros de mora: remuneração ofi cial da caderneta de poupança; correção monetária: IPCA-E.”(REsp 1492221/PR, Rel. 
Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/02/2018, DJe 20/03/2018)

Não vislumbro, assim, razões que justifi quem qualquer alteração no julgado, devendo ser mantida a condenação do Estado da 
Bahia a promover a correção monetária dos valores utilizando o IPCA-E como índice devido.

Diante do exposto, e com base no art. 46, da Lei 9099/95, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA PAR-
TE RÉ. Sem custas por ser vencida a Fazenda Pública. Honorários advocatícios em 20% sobre o valor da condenação.

Salvador, __ de __ de 2019.

Juiz(a) Relator(a)

LADS

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3º Julgador da 6ª Turma Recursal
INTIMAÇÃO

8000962-92.2018.8.05.0242 Recurso Inominado
Jurisdição: 6ª Turma Recursal (cadastro De Recursos - Juizados Especiais Da Fazenda Pública E Juizados Adjuntos)
Recorrente: Raildes Freire Santos Silva
Advogado: Laise Carla Barreto De Souza (OAB:5047300A/BA)
Advogado: Jane Clezia Batista De Sa (OAB:2721200A/BA)
Recorrido: Bradesco Financiamentos S.a
Advogado: Virgilia Basto Falcao (OAB:4285000A/BA)
Advogado: Livia Alves Luz Bolognesi (OAB:1279700A/BA)

Intimação:

EMENTA

RECURSO INOMINADO. PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE PREENCHIDOS. DIREITO DO CONSUMIDOR. EMPRÉS-
TIMO CONSIGNADO. CONTRATOS ANEXADOS PELO RÉU SÃO INVÁLIDOS (IDs 3877951 e 3877953). INCIDÊNCIA DO AR-
TIGO 595 DO CC/02. DANOS MORAIS E MATERIAIS CARACTERIZADOS. CONDENAÇÃO EM R$3.000,00 (TRÊS MIL REAIS) 
PELOS DANOS EXTRAPATRIMONIAIS. RESTITUIÇÃO DEVIDA NA FORMA SIMPLES. SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO 
REFORMADA PARA CONDENAR O REQUERIDO EM DANOS MORAIS E MATERIAIS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

6ª TURMA RECURSAL

DECISÃO PROCLAMADA

Conhecido e provido Por Unanimidade



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458- Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 2/ Página 1171

Salvador, 9 de Setembro de 2019.

RECURSO INOMINADO

PROCESSO: 8000962-92.2018.8.05.0242

RECORRENTE: RAILDES FREIRE SANTOS SILVA

RECORRIDO: BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A

JUÍZA RELATORA: LEONIDES BISPO DOS SANTOS SILVA

RELATÓRIO

Vistos, etc..

Relatório dispensado consoante artigo 38, da Lei 9.099/95.

VOTO

Conheço do recurso, pois preenchidos os pressupostos de admissibilidade.

Defi ro a gratuidade de justiça.

A decisão impugnada (ID 3877966) deve ser reformada, visto que a magistrada entendeu pela incompetência em razão da ne-
cessidade de produção de prova pericial, a qual, entretanto, se mostra prescindível.

Trata-se de ação indenizatória por danos morais e materiais em decorrência da cobrança indevida de empréstimo consignado. 
Na sentença, a magistrado entendeu pela incompetência do juizado especial, por considerar indispensável a produção de perí-
cia técnica. Entretanto, o réu anexou aos autos (IDs 3877951 e 3877953) contratos inválidos. Logo, deve haver condenação da 
instituição fi nanceira em danos morais, em razão da má prestação de serviço.

Os contratos apresentados pelo requerido não podem ser considerados, em razão da desobediência do artigo 595 do Código 
Civil, o qual exige a assinatura de duas testemunhas, para que o negócio jurídico seja válido. Como os contratos apresentaram 
a assinatura de apenas uma testemunha, ocorreu o descumprimento do referido dispositivo legal.

No que tange aos prejuízos imateriais alegados, o desconto indevido pode gerar danos morais, bastando para isso que o consu-
midor seja submetido a um constrangimento ilegal, como a cobrança de valores atinentes a contratos nulos.

Deve fi car evidenciado, ainda, que isso repercutiu psicologicamente no bem-estar do consumidor, de forma a não fi car caracteri-
zado o mero aborrecimento. Isto reconhecido, como é o caso dos autos, em que a empresa ré agiu com desídia ao retirar quan-
tias da conta da acionante, impõe-se o estabelecimento de uma compensação fi nanceira, a título de danos morais, observado a 
motivação reparadora.

Ademais, na hipótese dos autos, é certo que o dever de indenizar resulta da própria conduta lesiva evidenciada, independendo 
de prova dos abalos psíquicos causados, pois, em casos tais, o dano é “in re ipsa”, isto é, decorre diretamente da ofensa, por 
comprovação do ilícito, que fi cou sobejamente demonstrado nos autos.

O próprio STJ fi rmou entendimento no sentido de que “a concepção atual da doutrina orienta-se no sentido de que a responsabili-
zação do agente causador do dano moral opera-se por força do simples fato de violação (damnum in re ipsa). Verifi cado o evento 
danoso surge a necessidade de reparação, não havendo que se cogitar da prova do prejuízo, se presentes os pressupostos 
legais para que haja a responsabilidade civil (nexo de causalidade e culpa)” (STJ – 4ª T. – REL CESAR ASFOR ROCHA – RT 
746/183).

Quanto ao valor da indenização, este deve representar para o ofendido uma satisfação psicológica que possa pelo menos dimi-
nuir os dissabores que lhe foram acarretados, sem causar, evidentemente, o chamado enriquecimento sem causa. Entretanto, 
deve impingir ao causador do dano, um impacto capaz de desestimulá-lo a praticar novos atos que venham a causar danos a 
outrem.

O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 259.816, do Rio de, Janeiro, DJU 27.11.2000, p. 171, salientou que: “o 
arbitramento deve ser feito com moderação, proporcionalmente ao grau de culpa, ao nível socioeconômico da parte autora e, 
ainda, ao porte econômico da ré, orientando-se o juiz pelos critérios sugeridos pela doutrina e pela jurisprudência, com razoabili-
dade, valendo-se de sua experiência e do bom senso, atento à realidade da vida e às peculiaridades de cada caso”.
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No que diz respeito aos danos materiais, a obtenção de valores decorrentes de contratos inválidos não pode ser aceita, sob 
pena de enriquecimento ilícito do banco. Desta forma, o requerido deve restituir os valores adquiridos ilicitamente pela autora, 
na forma simples, tendo em vista a ausência de dolo ou má-fé capaz de ensejar a incidência do artigo 42 do Código de Defesa 
do Consumidor.

Na situação em análise, entendo como devido a quantia de R$3.000,00 (três mil reais), a qual se mostra razoável e proporcional 
ao dano causado ao consumidor, a fi m de inibir a prática lesiva por parte da ré.

Com essas considerações, e por tudo mais constante dos autos, voto no sentido de CONHECER e DAR PROVIMENTO ao 
Recurso da parte Requerente, reformando a sentença para condenar o réu a restituir os valores descontados da conta da parte 
autora na forma simples e a pagar R$3.000,00 (três mil reais) a título de danos morais, com correção monetária na forma da 
Súmula 362 do STJ e juros de 1% ao mês a contar do evento danoso (súmula 54 do STJ), por se tratar de responsabilidade 
extracontratual.

Sem condenação da autora ao pagamento de custas e honorários, em razão do resultado.

É como voto.

Bela. LEONIDES BISPO DOS SANTOS SILVA

Juíza Relatora

IZM

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3º Julgador da 6ª Turma Recursal
INTIMAÇÃO

8003068-37.2019.8.05.0001 Recurso Inominado
Jurisdição: 6ª Turma Recursal (cadastro De Recursos - Juizados Especiais Da Fazenda Pública E Juizados Adjuntos)
Recorrente: Claudio Chaves Dos Santos
Advogado: Jose Donato Da Mota Junior (OAB:4159300A/BA)
Recorrido: Estado Da Bahia
Representante: Procuradoria Geral Do Estado

Intimação:

EMENTA

RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. CONDIÇÕES DE ADMISSIBILIDADE ATENDIDAS. 
SERVIDOR. POLICIAL. JORNADA DE TRABALHO DE 40 HORAS SEMANAIS. HORAS EXTRAS. BASE DE CÁLCULO. 200 
(DUZENTAS) HORAS MENSAIS. QUESTÃO PACIFICADA NOS TRIBUNAIS SUPERIORES. PRECEDENTES DO TJBA E DA 
6ª TURMA RECURSAL DO ESTADO DA BAHIA. SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. RECURSO CONHECIDO E 
PROVIDO EM PARTE.

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

6ª TURMA RECURSAL

DECISÃO PROCLAMADA

Conhecido e provido em parte Por Unanimidade

Salvador, 9 de Setembro de 2019.

RECURSO INOMINADO

PROCESSO: 8003068-37.2019.8.05.0001

RECORRENTE: CLAUDIO CHAVES DOS SANTOS

RECORRIDO: ESTADO DA BAHIA
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JUÍZA RELATORA: LEONIDES BISPO DOS SANTOS SILVA

RELATÓRIO

Relatório dispensado consoante artigo 38, da Lei 9.099/95, de aplicação subsidiária aos Juizados da Fazenda Pública.

VOTO

O recurso é tempestivo e os pressupostos de admissibilidade estão presentes. Assim, dele conheço.

Depois de minucioso exame dos autos, estou persuadida de que a irresignação manifestada pelo recorrente merece parcial 
acolhimento.

Há de se observar que toda celeuma do caso em tela diz respeito a qual divisor deve ser utilizado para cálculo do valor da hora 
de trabalho do Autor, policial militar do Estado da Bahia. Tal fato tem essencial relevância para fi ns de cálculo para a remuneração 
do trabalho extraordinário, bem como do adicional noturno.

O acionado vem aplicando o divisor 240 (duzentos e quarenta), sob o argumento de que sendo a carga horária semanal de 40 
(quarenta) horas, o que corresponde a 8 (oito) horas diárias, este número deveria ser multiplicado por 30 (trinta) dias para se 
chegar ao divisor 240 (duzentos e quarenta).

A questão, em verdade, já estava pacifi cada na jurisprudência, quando por certo tempo ainda se reconheceu que o divisor para a 
carga horária de 40 (quarenta) horas seria 240, como trouxe o Estado jurisprudência sobre o tema, mas consistindo em julgados 
já superados.

Isto porque o entendimento atual leva em consideração que tal divisor somente seria possível com referência a jornada de 48 
(quarenta e oito) horas semanais, a qual teve vigência antes da Carta Magna de 1988, que estabeleceu limite máximo de 44 
(quarenta e quatro) horas semanais. Assim, inadmissível que se tenha como base de cálculo 8 (oito) horas multiplicado por 30 
(trinta), equivalente a todos os dias do mês, o qual resultaria no divisor 240 (duzentos e quarenta).

É inaceitável porque não existe carga horária de oito horas todos os dias da semana, nem mesmo dois descansos remunerados. 
Então, totalmente incabível tal fórmula para a jornada de 40 (quarenta horas) semanais.

O entendimento vigente é o de que a jornada de 40 (quarenta) horas deve ser dividida por 6 (seis) – número de dias da semana 
que é facultado ao Estado exigir o cumprimento da carga horária semanal – pouco importando se o faz em menos dias. Isto 
porque o sétimo dia é equivalente ao repouso semanal remunerado.

Assim, as 40 (quarenta) horas devem ser divididas por 6 (seis) dias e multiplicado por 30 (trinta) dias, vez que corresponde a to-
dos os dias do mês, incluindo os seis dias úteis de trabalho e o sétimo dia de repouso remunerado. Dessa conta resulta o divisor 
200 (duzentos) para se saber o valor da hora de trabalho.

Tanto é assim, que, a título comparativo, o Tribunal Superior do Trabalho editou súmula nº 431 sobre o assunto, fi xando o referido 
divisor aos trabalhadores regidos pela CLT, sendo certo que o Estatuto do Policial Militar, invocado em defesa pelo Estado não 
traz qualquer regra especial ou critério diferenciado para o tema.

Não bastante, no caso dos servidores é a atual jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

RECURSO ESPECIAL Nº 1.513.478 - RS (2015/0023956-7) RELATORA : MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES RECORRENTE 
: SINDICATO DOS SERVIDORES FEDERAIS DO RIO GRANDE DO SUL - SINDSERF/RS ADVOGADOS : LAURO W MAGNA-
GO LUCIANA INES RAMBO FELIPE CARLOS SCHWINGEL E OUTRO (S) RECORRIDO : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FE-
DERAL DE PELOTAS DECISÃO Trata-se de Recurso Especial interposto pelo SINDICATO DOS SERVIDORES FEDERAIS DO 
RIO GRANDE DO SUL - SINDSERF/RS, com fundamento no art. 105, II, a, da Constituição Federal, contra acórdão do Tribunal 
Regional Federal da 4ª Região, assim ementado: “ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. HORAS EXTRAS. LEGALIDADE. 
JORNADA DIÁRIA DE 8 HORAS. DIVISOR 240. Para os servidores públicos que trabalham 5 (cinco) dias por semana, 8 (oito) 
horas por dia, a apuração do valor da hora trabalhada decorre da divisão da remuneração mensal por 240, que é jornada mensal 
de horas trabalhadas” (fl . 205e). Opostos Embargos de Declaração, restaram rejeitados (fl s. 221/223e). Nas razões do Recurso 
Especial, sustentou a parte recorrente, além de malferimento aos arts. 458 e 535 do CPC, por negativa de prestação jurisdicional, 
violação aos arts. 1º, I e II, do Decreto 1.590/95; 19, §§ 1º e 2, da Lei 8.112/90; 73, 74 e 75 da Lei 8.112/90; 2º da Lei 9.784/99; 
art. 884 do CC/02 ; 20, §§ 3º e 4º, e 21 do CPC. Para tanto, alega que, para o cálculo do valor do adicional noturno e das horas 
extraordinárias, é necessário que se encontre o valor das horas trabalhadas, utilizando como ‘fator de divisão’ de 200 (duzen-
tas) horas, e não 240 (duzentas e quarenta), como aplicado pelo Tribunal local. Por fi m, requer que os honorários advocatícios 
sejam suportados exclusivamente pelo recorrido. Após as contrarrazões, o recurso foi admitido na origem. Os autos vieram-me 
conclusos, por distribuição, em 24 de fevereiro de 2015. (...). No mais, a matéria não é nova nesta Corte. Com efeito, quanto ao 
cerne da controvérsia, o entendimento fi rmado pelo Tribunal a quo diverge da jurisprudência deste Tribunal, conforme se extrai 
dos seguintes precedentes: “PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 
SERVIDOR PÚBLICO. ADICIONAL NOTURNO. BASE DE CÁLCULO. 200 HORAS MENSAIS. 1. A jurisprudência desta Corte 
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fi rmou-se no sentido de que o adicional noturno deve ser calculado com base no divisor de 200 (duzentas) horas mensais, tendo 
em conta que a jornada máxima de trabalho dos servidores públicos federais passou a ser de 40 (quarenta) horas semanais com 
o advento da Lei n. 8.112/90. Precedentes: REsp 419.558/PR, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 26/6/2006; 
REsp 805.437/RS, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 20/4/2009; AgRg no REsp 970.901/RS, Rel. Ministro Napoleão 
Nunes Maia Filho, Quinta Turma, DJe 28/3/2011; e AgRg no Ag 1.391.898/PR, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, Segunda Turma, 
DJe 29/6/2011. (...) “PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. OMISSÃO INEXISTENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
FAZENDA PÚBLICA. INCIDÊNCIA DO § 4º DO ART. 20 DO CPC. CRITÉRIO DE EQUIDADE. BASE DE CÁLCULO. VALOR 
DA CAUSA. POSSIBILIDADE. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. ADICIONAL NOTURNO. DIVISOR. 200 HORAS MENSAIS. 
(...) 4. Com o advento da Lei 8.112/90, a jornada máxima de trabalho dos servidores públicos federais passou a ser de 40 horas 
semanais, de forma que o adicional noturno deve ser calculado com base no divisor de 200 horas mensais. Precedentes. (...) 7. 
Recurso especial de José Mário da Silva Viana conhecido e não provido. Recurso especial de Universidade Federal de Santa 
Maria conhecido em parte e não provido” (STJ, REsp 1.213.399/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJe 
de 23/09/2011). (...) (STJ, AgRg no REsp 970.901/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, DJe 
de 28/03/2011). “RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. ADICIONAL. HORAS EXTRAS. 
DIVISOR. 200 HORAS MENSAIS. ART. 19 DA LEI 8.112/90. JUROS MORATÓRIOS. AÇÃO AJUIZADA APÓS A EDIÇÃO DA 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-35/2001. FIXAÇÃO NO PATAMAR DE 6% AO ANO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO CON-
FIGURADO. (...) 2. Nos termos do art. 19 da Lei n.º 8.112/90, a jornada máxima de trabalho dos servidores públicos federais 
corresponde a 40 (quarenta) horas semanais. Nesse contexto, na esteira da jurisprudência consolidada desta Corte, o divisor 
adotado no cálculo do adicional decorrente do serviço extraordinário é de 200 (duzentas) horas mensais. (...)”(ST?J, REsp 
1.019.492/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, DJe de 21/02/2011).”ADMINISTRATIVO. 
PROCESSUAL CIVIL. ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 458, INCISO II, E 535, INCISO II, DO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. SERVIDOR PÚBLICO. ADICIONAL POR SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO. FATOR DE 
DIVISÃO: 200 HORAS MENSAIS. (...) 2. De acordo com as disposições da Lei n.º 8.112/90, a jornada máxima do servidor público 
é de 40 (quarenta) horas semanais, razão pela qual o fator de divisão para o serviço extraordinário é, necessariamente, de 200 
horas mensais. Precedentes. (...) (STJ - REsp: 1513478 RS 2015/0023956-7, Relator: Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, Data 
de Publicação: DJ 13/03/2015).

Na mesma linha tem sido o entendimento do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia:

APELAÇÃO. DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. POLICIAL MILITAR. COBRAN-
ÇA DE HORAS EXTRAS E ADICIONAL NOTURNO. DIVISOR PARA CÁLCULO DA HORA BÁSICA. 200 (duzentas) HORAS. 
SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA, SENTENÇA REFORMADA EM PARTE.

O divisor a ser utilizado para obtenção do salário-hora com vistas ao pagamento de horas extras e adicional noturno dos Ape-
lantes é o de 200 (duzentas) horas mensais, uma vez que se trata de servidores públicos sujeitos à jornada de trabalho de 40 
(quarenta) horas semanais. Precedentes do STJ. Em razão da sucumbência recíproca, incide a regra prevista no art. 21 do CPC, 
devendo cada parte arcar com o pagamento dos honorários de seus advogados. (TJBA Classe: Apelação,Número do Processo: 
0053648-91.2011.8.05.0001, Relator(a): João Augusto Alves de Oliveira Pinto, Quarta Câmara Cível, Publicado em: 16/12/2015).

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. REQUISITOS ESTABELECIDOS NA LEGISLAÇÃO MUNICIPAL. LEI COMPLE-
MENTAR Nº 02/91. SERVIDOR SUJEITO À JORNADA SEMANAL DE 40 HORAS. INCIDÊNCIA DO DIVISOR 200. NÃO CON-
FIGURADA EXTRAPOLAÇÃO DA JORNADA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. INOCORRÊNCIA.

Sujeito o Apelante a uma jornada máxima de 40 (quarenta) horas semanais, porquanto ocupante de cargo de provimento efetivo, 
não faz jus à concessão do vale-alimentação postulado, por disposição expressa do art. 77-A, do Estatuto dos Servidores Muni-
cipais, que o destina apenas aos servidores submetidos à jornada de 44 (quarenta e quatro) horas semanais.

Tendo a legislação municipal previsto uma jornada de 40 (quarenta) horas semanais, é correta a aplicação do divisor 200 e não 
do divisor 160.

Não confi gurada a extrapolação das 40 (quarenta) horas semanais a que está submetido, o Apelante não faz jus à percepção de 
horas extras em virtude da mera mudança do divisor para o seu cálculo.

Não prospera a condenação em litigância de má-fé em virtude, tão somente, do pleito contrariar texto expresso de lei, sobretudo 
quando existe dispositivo no mesmo diploma legal, cuja interpretação pode gerar controvérsias. (TJBA Classe: Apelação,Núme-
ro do Processo: 0000869-31.2011.8.05.0076, Relator(a): Gesivaldo Nascimento Britto, Segunda Câmara Cível, Publicado em: 
16/07/2014).

Precedentes desta 6ª Turma Recursal sobre a matéria: Processos 8002493-34.2016.8.05.0001, 8009481-71.2016.8.05.0001, 
8006123-98.2016.8.05.0001 e 8000490-72.2017.8.05.0001.

Portanto, reconheço o divisor 200 (duzentos) para efeito de apuração do valor hora do servidor submetido à jornada semanal 
de 40 (quarenta) horas, considerando o cálculo de divisão da carga horária semanal por 6 (seis) dias, multiplicado por 30 (trinta) 
dias, por necessária inclusão do repouso remunerado no cálculo e em consonância com a jurisprudência mais atualizada sobre 
a questão.
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Pelo exposto, voto no sentido de CONHECER E DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO INOMINADO DA PARTE AUTO-
RA, para determinar o divisor 200 (duzentos) para o cálculo do valor da hora de trabalho do autor, devendo ser recalculado pelo 
Estado a remuneração dos benefícios concedidos ao acionante que utilizam tal critério para aferição, notadamente as horas ex-
traordinárias com as devidas repercussões, além de utilizar o referido divisor para as concessões futuras a partir desta decisão. 
Por se tratar de condenação imposta à Fazenda Pública de natureza não tributária, os juros moratórios devem ser calculados 
com base no índice ofi cial de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, segundo artigo 1º-F da Lei 9.494, 
com redação da Lei 11.960. Quanto à correção monetária, por força da declaração de inconstitucionalidade parcial do artigo 5º 
da Lei 11.960, deverá ser calculada com base no IPCA, a serem contados da data do efetivo prejuízo.

Sem custas e honorários advocatícios.

É como voto.

Salvador, __ de __ de 2019.

Juiz(a) Relator(a)

LADS

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3º Julgador da 6ª Turma Recursal
INTIMAÇÃO

8006533-88.2018.8.05.0001 Recurso Inominado
Jurisdição: 6ª Turma Recursal (cadastro De Recursos - Juizados Especiais Da Fazenda Pública E Juizados Adjuntos)
Recorrente: Estado Da Bahia
Representante: Procuradoria Geral Do Estado
Recorrido: Claudia Marcia Armond Da Silva Cordeiro De Carvalho
Advogado: Maria De Fatima Nascimento Penna (OAB:3438500A/BA)

Intimação:

EMENTA

RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL. FAZENDA PÚBLICA. DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. SER-
VIDOR PÚBLICO ESTADUAL. APOSENTADORIA. LICENÇA PRÊMIO NÃO USUFRUÍDA. CONVERSÃO EM PECÚNIA. POS-
SIBILIDADE. INDEFERIMENTO SEM JUSTA CAUSA. LOCUPLETAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. VEDAÇÃO. EXE-
GESE DO ART. 884, DO CÓDIGO CIVIL. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

6ª TURMA RECURSAL

DECISÃO PROCLAMADA

Conhecido e não provido Por Unanimidade

Salvador, 9 de Setembro de 2019.

RECURSO INOMINADO

PROCESSO: 8006533-88.2018.8.05.0001

RECORRENTE: ESTADO DA BAHIA

RECORRIDO: CLAUDIA MARCIA ARMOND DA SILVA CORDEIRO DE CARVALHO

JUÍZA RELATORA: LEONIDES BISPO DOS SANTOS SILVA

RELATÓRIO

Vistos, etc..
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Versam os autos sobre Ação Ordinária proposta pela parte autora em face do Estado da Bahia, requerendo o amparo judicial 
para determinar à Fazenda Pública Estatal o pagamento de indenização pecuniária referente à licença-prêmio não usufruída no 
período laboral.

Requereu a conversão de 9 (nove) meses de licença prêmio não gozadas em indenização pecuniária, referente aos períodos: 
02/05/2001 à 01/05/2006; 02/05/2006 à 01/05/2011; e 02/05/2011 .à 01/05/2016.

O Valor da Causa e o proveito econômico estão em conformidade com a alçada deste juizado.

A sentença singular JULGOU PROCEDENTE o pedido “para condenar o Réu a converter em pecúnia os 06 (seis) meses de 
de licença prêmio não gozados pela Autora, qüinqüênios de 02/05/2001 a 01/05/2006 e 02/05/2006 a 01/05/2011, na forma do 
quanto indicado nos cálculos de ID 14784251, pág. 3, valendo destacar, contudo, a necessidade de sua adequação, a fi m de 
que excluir os valores concernentes ao período já gozado do qüinqüênio de 02/05/2011 a 01/05/2016 (ID 14784265, pág. 2), 
bem como, para que os valores originários sejam atualizados de acordo com os índices ofi ciais do Tribunal de Justiça da Bahia 
(IPCA) até a data de 26 de setembro de 2018, incidindo a TR a partir de 27 de setembro de 2018, em razão da decisão exarada 
pelo Ministro Luiz Fux, que suspendeu os efeitos da decisão proferida nos autos do Recurso Extraordinário n. 870947, e juros de 
mora incidentes a partir da citação, calculados de acordo com a remuneração da caderneta de poupança, valores estes limitados 
ao teto deste Juizado, conforme arts. 2º e 27 da Lei n. 12.153/2009 c/c art. 3º, §3º, da Lei n. 9.099/1995 e calculados com base 
no último contracheque recebido pela Autora em atividade, conforme entendimento jurisprudencial[1], descontando-se as verbas 
de caráter eventual, não podendo haver, ainda, descontos previdenciários e assistenciais e desconto de imposto de renda, por 
ser verba indenizatória.”

Inconformado o Estado da Bahia interpôs o presente RECURSO INOMINADO, requerendo a reforma da decisão. Oferecidas as 
Contrarrazões.

É o breve relatório, ainda que dispensado pelo artigo 38, da Lei 9.099/95, de aplicação subsidiária aos Juizados da Fazenda 
Pública.

VOTO

Vistos, etc..

O recurso é tempestivo e os pressupostos de admissibilidade estão presentes. Assim, dele conheço.

Preliminarmente, em relação à arguição de incompetência territorial, é preciso por em destaque que a matéria ventilada nos au-
tos exige do Magistrado uma maior ponderação, visto que a aplicação isolada da recomendação nº 02 do Conselho dos Juizados 
Especiais à situação sub judicie poderá representar odiosa negativa de prestação jurisdicional, em face de uma situação que 
exige a intervenção imediata do Poder Judiciário no deslinde da controvérsia estabelecida.

Em razão de tais considerações, e considerando que já existe sentença de mérito acolhendo o pedido do autor, com base no 
autorizativo legal estabelecido no art. 6º da lei 9.099/95, aplicável subsidiariamente aos Juizados Fazendários, dispondo que o 
juiz adotará em cada caso a decisão que reputar mais juta e equânime, atendendo aos fi ns sociais da lei e às exigências do bem 
comum, passo à análise do recurso.

Ademais, há de se observar ainda que a parte autora comprovou através do documento de ID 3746419 a existência de novo 
domicílio localizado nesta capital.

No mérito, após a detida análise dos autos, entendo que a irresignação do recorrente não merece prosperar.

Verifi ca-se que o Juízo a quo examinou com acuidade a demanda posta à sua apreciação, pois avaliou com acerto o conjunto 
probatório, afastando com clareza a tese sustentada pela parte recorrente.

Isto porque cristalino o direito do servidor em ser indenizado pelo período de férias não gozadas, por necessidade do serviço, 
sendo que a prova em contrário deveria ser realizada pelo Estado, que não o fez.

Nessa linha, destaco elucidativo julgado sobre a matéria, o qual sintetiza o entendimento, inclusive, dos Tribunais Superiores:

TURMA RECURSAL FAZENDÁRIA Proc. nº 0178112-95.2014.8.19.0001 RECORRENTE: ESTADO DO RIO DE JANEIRO RE-
CORRIDO : ALEX HIROSHI OWANA PEREIRA R E L A T Ó R I O Trata-se de Ação de Indenização por férias não gozadas onde 
a parte autora objetiva a condenação do Estado ao pagamento de 04 (quatro) períodos de férias não gozado correspondentes 
ao valor de R$ 21.752,00, monetariamente corrigidos e acrescidos de juros legais de mora, a contar da citação, na forma da lei 
nº 11.960/2009. O Ministério Público manifestou pela procedência do pedido. Sentença julgando procedente o pedido, para con-
denar o Estado a indenizar o Autor no valor equivalente a 04 (quatro) períodos de férias, ou seja, 2008, 2009, 2010 e 2011, com 
base no contracheque do mês anterior à propositura da demanda, sem descontos fi scais ou previdenciários, excluindo as parce-
las de caráter eventual (auxílio moradia, auxílio alimentação, locomoção, gratifi cação de Delegacia Legal, abono de permanên-
cia, se for o caso), corrigido monetariamente a contar do trânsito em julgado da presente sentença e acrescido de juros legais a 
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contar da citação, observando-se o prazo máximo de 60 (sessenta) dias, abrindo-se oportunidade de defesa para o Estado, sem 
prejuízo do cumprimento do art. 730 do CPC. O Estado do Rio de Janeiro interpôs Recurso Inominado, alegando a possibilidade 
de acumulação prevista no Estatuto em relação aos exercícios de 2010 e 2011; a ausência de prova do indeferimento do gozo 
de férias, e, que o valor da indenização deve ter como base os vencimentos da parte autora naqueles anos e no cargo que ocu-
pava à época, ainda que corrigidos monetariamente até a presente data. A parte autor apresentou contrarrazões. O Ministério 
Público manifestou que não tinha interesse no feito. VOTO DIREITO ADMINISTRATIVO. FÉRIAS NÃO GOZADAS. DIREITO A 
INDENIZAÇÃO INDEPENDENTE DE SE ENCONTRAR O SERVIDOR NA ATIVA. O direito a férias encontra embasamento cons-
titucional, razão pela qual, não pode ser negado ao servidor o direito à indenização. Precedentes do E. STF. A base de cálculo 
deve ser a remuneração da época do pagamento, excluídas apenas as parcelas de caráter indenizatório. Conheço do recurso, 
eis que presentes os requisitos intrínsecos e extrínsecos de admissibilidade. A Administração Pública está regida pelo princípio 
da legalidade (Art. 37 da CRFB), segundo a qual a atuação do Administrador está limitada aquilo que a lei permite. Nesse senti-
do, quanto ao pagamento de remuneração a servidores públicos, incluindo-se vencimentos e vantagens, impõe-se a observância 
ao disposto nos Arts. 169, II, e, 37, X, ambos da CRFB, que determinam a existência de lei que estabeleça a remuneração do 
servidor. Neste contexto, se a lei assegura ao servidor o gozo remunerado de férias, o seu impedimento pela Administração a 
bem do serviço público deve ser indenizado, sob pena de locupletamento sem causa. Importante destacar que o STF, também, 
fi xou jurisprudência no sentido de que “o servidor público tem direito à indenização pelo Estado em relação a benefícios não 
gozados, quando indeferidos por interesse do serviço, sendo legítimo o ressarcimento, seja com fundamento na teoria da res-
ponsabilidade civil do Estado, seja com esteio na vedação ao enriquecimento sem causa da Administração. [Súmula n. 279 do 
STF]. Precedentes.” (RE 588.937-AgR, Rel. Min. Eros Grau, julgamento em 4-11-08, DJE de 28-11-08). Destaque-se que os 
feitos com idêntico objeto vem merecendo confi rmação inclusive do STF: “Trata-se de agravo contra decisão que negou segui-
mento ao recurso extraordinário interposto de acórdão que entendeu ser devido o pagamento de indenização referente ao perí-
odo de férias não gozadas por servidor público estatutário, em razão da vedação do enriquecimento ilícito por parte da Adminis-
tração Pública. No RE, fundado no art. 102, III, a, da Constituição, alegou-se, em suma, violação aos arts. 37, X, e § 6º, e 61, § 
1º, II a, da Carta. O agravo não merece acolhida. O acórdão recorrido encontra-se em consonância com a jurisprudência desta 
Corte fi rmada no sentido de que o servidor público faz jus à indenização por férias não gozadas, tendo em vista a responsabili-
dade objetiva da Administração Pública e a vedação ao enriquecimento sem causa desta.” (RE COM AGRAVO 710.075/RJ 
ORIGEM: PROC. 02876467620118190001 - TURMA RECURSAL DE JUIZADOS ESPECIAIS ESTADUAIS - 19/09/2012) No 
mesmo sentido o STJ: “ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. FÉRIAS NÃO GOZADAS. ACUMULADAS. COM-
PROVAÇÃO SUFICIENTE NOS AUTOS. DIREITO PRETENDIDO COM SEDE CONSTITUCIONAL. FRUIÇÃO OU INDENIZA-
ÇÃO. VEDAÇÃO AO ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. 1. Cuida-se de recurso ordinário interposto 
contra acórdão que denegou a segurança em pleito pela fruição do direito de férias acumuladas por servidor público estadual. O 
Tribunal considerou que inexistia comprovação de que a acumulação de períodos não fruídos ocorreu em razão do excesso de 
serviço. 2. Não há falar em sucedâneo de ação de cobrança, porquanto o que se pretende é o direito a férias acumuladas, se 
estas serão convertidas em pecúnia, tal é meramente a consequência lógica da outorga do direito pretendido. Precedente: MS 
14681/DF, Rel. Min. Felix Fischer, Corte Especial, julgado em 6.10.2010, DJe 23.11.2010. 3. O direito postulado encontra-se 
comprovado, porquanto há parecer jurídico que consigna as férias acumuladas, bem como informa que estas não foram fruídas 
em razão do excesso de serviço (fl s. 18-21). 4. O direito a férias encontra sede constitucional no art. 7º, XVII, da Carta Magna, e 
não pode ser negado ao servidor, por força do art. 39, § 3º; não tendo havido o gozo no período correto, deve ele ser fruído ou 
indenizado, em consonância com a jurisprudência do STF, já que vedado o enriquecimento ilícito: AgRg no RE 537.090, Rel. Min. 
Gilmar Mendes, Segunda Turma, publicado no DJe em 19.4.2011, Ement vol 2.506-01, p. 88.; e AgRg no AI 768.313, Rel. Min. 
Eros Grau, Segunda Turma, publicado no DJe em 18.12.2009, Ement vol 2387-16, p. 3.108, RT v. 99, n. 894, 2010, p. 132-134, 
LEXSTF v. 32, n. 373, 2010, p. 147-151. Recurso ordinário provido.”(RMS 36.829/MS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 21/05/2012) Esta Turma Recursal também já fi rmou entendimento neste senti-
do, conforme se pode dentre outros do processo nº 0046251-88.2011.8.19.0001. Não tem pertinência exigir do servidor a com-
provação da negativa do gozo das férias, pois o descumprimento da lei pela Administração cria uma presunção em favor do 
servidor. Por derradeiro, anote-se que o valor da indenização deverá corresponder o valor da remuneração à época do pagamen-
to (excluídas as verbas indenizatórias), consoante entendimento consolidado da jurisprudência do E. TJRJ: (0185402-
35.2012.8.19.0001 - APELACAO / REEXAME NECESSARIO - DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES Julgamento: 11/08/2014 - 
DECIMA PRIMEIRA CÂMARA CIVEL)”APELAÇÃO CÍVEL / REEXAME NECESSÁRIO. SERVIDOR PÚBLICO. INDENIZAÇÃO 
POR FÉRIAS NÃO GOZADAS. POSSIBILIDADE. O direito a férias encontra embasamento constitucional (artigo 7º, inciso XVII), 
razão pela qual a sua fruição não pode ser negada ao servidor. Contudo, na impossibilidade de gozo das férias por necessidade 
do serviço, impõe-se o pagamento da indenização, sob pena de enriquecimento indevido do ente público. A base de cálculo da 
indenização deve ser o último vencimento recebido pelo autor antes da aposentadoria, corrigido monetariamente, pois, a partir 
daí, não mais se tornou possível a fruição das férias remuneradas. Redução da verba honorária, ante a ausência de complexida-
de da demanda. Recurso parcialmente provido, na forma do artigo 557, § 1º-A, do CPC.”Por fi m, com relação à correção mone-
tária, entendeu o E. Superior Tribunal de Justiça que a atualização deve ser calculada com base no IPCA, uma vez que o colen-
do Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade parcial do artigo 5º, da Lei nº 11.960/09. Quadra transcrever o 
seguinte aresto: (AgRg no REsp 1472700/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 
04/11/2014, DJe 10/11/2014) Diante do exposto, VOTO pelo CONHECIMENTO e IMPROVIMENTO do Recurso , mantendo a 
douta sentença recorrida por seus próprios fundamentos. Sem custas face à isenção legal (artigo 17, IX § 1º da Lei 3.350/99) e 
honorários fi xados em 10% do valor da causa (art. 20, § 4º do CPC), pelo recorrente, valendo esta súmula como Acórdão. Rio de 
Janeiro, 27 de abril de 2015 MARIA DO CARMO ALVIM PADILHA GERK Juíza Relatora (TJ-RJ - RI: 01781129520148190001 RJ 
0178112-95.2014.8.19.0001, Relator: MARIA DO CARMO ALVIM PADILHA GERK, Primeira Turma Recursal Fazendária, Data de 
Publicação: 15/05/2015 00:00) (destaques nossos)
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Quanto a base de cálculo utilizada para essa conversão, devem ser excluídas apenas parcelas eventuais e indenizatórias que 
não compõem, de modo mensal e permanente, a remuneração do servidor, de modo que não merece prosperar o pleito do acio-
nado em excluir parcelas que integram, mês a mês, o vencimento do Autor.

Em relação à parte do decisum em que houve determinação de incidência do índice IPCA, destaca-se que não há que se falar 
nem em suspensão de aplicação do entendimento desta Turma sobre o referido índice, nem em sobrestamento do feito, em ra-
zão do reconhecimento de repercussão geral em Recurso Extraordinário, vez que o sobrestamento não pode ser acolhido como 
mero efeito automático da repercussão geral, devendo haver, sempre, expressa determinação do STF.

Nessa linha, esclarece o mestre José dos Santos Carvalho Filho:

“No campo doutrinário, Cunha e Didier sustentam que o parágrafo 5º do artigo 1.035 apenas autoriza o relator do processo-pa-
radigma no STF, uma vez reconhecida a repercussão geral, a suspender o processamento de todos os feitos pendentes que 
versam sobre a mesma questão e tramitem no território nacional7. Em sentido contrário, Wambier, Conceição, Ribeiro e Mello 
entendem que não se trata propriamente de discricionariedade do relator, diante do objetivo normativo de concretizar o princípio 
constitucional da isonomia; assim, o artigo 1.035, parágrafo 5º, do novo CPC já determina que o relator do recurso extraordinário 
paradigmático suspenda o trâmite de todos os processos em curso que versem sobre a mesma matéria8.

Também no âmbito do Supremo Tribunal Federal há entendimentos confl itantes. Alguns ministros entendem que o sobrestamen-
to é decorrência da lei9, enquanto outros alegam a necessidade de decisão judicial, à semelhança do que já ocorria sob a égide 
do Código de Processo Civil de 197310.

Essa dissidência, tanto na doutrina quanto na jurisprudência, evidenciou a relevância do problema e a necessidade de seu en-
frentamento pelo Plenário do STF. A questão de ordem apresentada pelo ministro Luiz Fux no ARE 966.177 foi contexto oportuno 
para que a Suprema Corte se debruçasse sobre o assunto, a fi m de assentar que a suspensão de processamento prevista no 
parágrafo 5º do artigo 1.035 do CPC não consiste em consequência automática e necessária do reconhecimento da repercus-
são geral realizada com fulcro no caput do mesmo dispositivo, sendo da discricionariedade do relator do recurso extraordinário 
paradigma determiná-la11.

Essa decisão é a mais acertada e compatível com a sistemática da repercussão geral enquanto mecanismo de racionalização 
de julgamentos de recursos extraordinários, por meio da seleção de processos-paradigmas (…).” (CARVALHO FILHO, José dos 
Santos. STF Defi ne Alcance Do Sobrestamento De Processos Decorrente Da Repercussão Geral. Disponível em: <https://www.
conjur.com.br/2017-jun-10/stf-defi ne-sobrestamento-acoes-decorrente-repercussao-geral> Acesso em: 19 de junho de 2018) 
(destaque nosso)

Ademais, a decisão do Ministro Luiz Fux suspendeu a aplicação da tese fi rmada no Tema 810 STF, mas atingiu os processos que 
se encontravam sobrestados pelo referido tema - o que não é o caso dos autos.

Assim, como este processo nunca esteve sobrestado em razão da Repercussão Geral citada, e como bem salientado pelo Es-
tado da Bahia, a suspensão de aplicabilidade do citado índice diz respeito, tão somete à possibilidade modulação dos efeitos 
da decisão do plenário. Ou seja, não é mais possível alterar aquela decisão que fi xou o IPCA-E, mas tão somente modular os 
efeitos, os quais, serão aplicados aos processos sobrestados que se encontram julgados e afetados ao referido tema, por força 
de já existir Recurso Extraordinário pendente nos autos, não sendo o caso deste processo.

Logo, diante da inexistência de vinculação deste processo com a Repercussão Geral elencada pelo Estado, deve-se salientar 
que o entendimento de aplicação do IPCA-E é o que vem dominando a jurisprudência atual, havendo respaldo, também, na tese 
já fi xada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de análise de recursos repetitivos, cadastrado sob o tema nº 905, igualmente 
não afetado/sobrestado pela sistemática de julgamento de massa, mas aplicado como parâmetro de julgamento.

Assim, há de se observar o acerto da decisão, pelo que deve ser mantida por seus próprios fundamentos.

Ante o exposto, CONHEÇO e NEGO PROVIMENTO ao recurso manejado pelo acionado e mantenho integralmente a sentença 
recorrida. Sem custas, por ser vencida a fazenda pública. Honorários advocatícios fi xados em 15% (quinze por cento) sobre o 
valor da causa.

Salvador, __ de __ de 2019.

Juiz(a) Relator(a)

LML

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3º Julgador da 6ª Turma Recursal
INTIMAÇÃO
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8003857-70.2018.8.05.0001 Recurso Inominado
Jurisdição: 6ª Turma Recursal (cadastro De Recursos - Juizados Especiais Da Fazenda Pública E Juizados Adjuntos)
Recorrente: Claudio Bomfi m De Oliveira Nascimento Junior
Advogado: Iva Magali Da Silva Neto (OAB:3080100A/BA)
Recorrido: Municipio De Salvador
Representante: Procuradoria Geral Do Município Do Salvador

Intimação:

EMENTA

JUIZADOS ESPECIAIS. FAZENDA PÚBLICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DOS EMBARGOS EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO. INOCORRÊNCIA DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 48, DA LEI 9.099/95 c/c art. 1.022 DA LEI 13.105/2015. APLICA-
ÇÃO SUBSIDIÁRIA. EMBARGOS PROCRASTINATÓRIOS. MULTA DO ART. 1.026, §2º, DO CPC. EMBARGOS REJEITADOS.

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

6ª TURMA RECURSAL

DECISÃO PROCLAMADA

Rejeitado Por Unanimidade

Salvador, 9 de Setembro de 2019.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

PROCESSO N° 8003857-70.2018.8.05.0001

EMBARGANTE: CLAUDIO BOMFIM DE OLIVEIRA NASCIMENTO JUNIOR

EMBARGADA: MUNICÍPIO DE SALVADOR

RELATORA: JUÍZA LEONIDES BISPO DOS SANTOS SILVA

RELATÓRIO

Vistos, etc.

Relatório dispensado consoante permissivo do artigo 38, da Lei 9.099/95, de aplicação subsidiária aos Juizados da Fazenda 
Pública.

VOTO

Vistos, etc.

Os embargos declaratórios opostos são tempestivos, recebo-os.

Contudo, são improcedentes.

A decisão atacada, data venia, não carrega qualquer dos vícios de que trata o art. 48, da Lei 9.099/95, com a nova redação dada 
pela Lei 13.105/15, art. 1.022.

O comando sentencial embargado enfrentou pontualmente todas as alegações processuais e materiais sustentadas nos autos. 
Em verdade, o que pretende o embargante é a reforma do decisum, através de instrumento processual inadequado, consideran-
do que embargos de declaração não é o recurso apropriado para reforma pretendida.

De qualquer forma, saliento que estando devidamente fundamentado o entendimento fático e jurídico expresso no acórdão im-
pugnado, certa ou errada a deliberação, trata-se de assunto já apreciado, não podendo ser modifi cado em sede de embargos 
declaratórios somente porque assim deseja o Embargante, quando ausentes as hipóteses admitidas pelo legislador.

A decisão discutida deu a solução jurídica que se entendeu correta ao caso, com argumentos claros e precisos, valendo ressaltar 
que o magistrado não está obrigado a julgar a questão sub judice esgotando os argumentos apresentados pelas partes, já que é 
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livre o seu convencimento, desde que fundamente nos aspectos pertinentes aos temas debatidos e na legislação que entender 
aplicável, segundo sua interpretação.

Em verdade, o recurso manejado não passa de peça processual procrastinatória, cabendo, pois, a sanção do art. 1026, §2º, do 
CPC, a saber:

Art. 1.026. Os embargos de declaração não possuem efeito suspensivo e interrompem o prazo para a interposição de recurso.

(..)

§2º Quando manifestamente protelatórios os embargos de declaração, o juiz ou o tribunal, em decisão fundamentada, condenará 
o embargante a pagar ao embargado multa não excedente a dois por cento sobre o valor atualizado da causa.

A jurisprudência pátria caminha nesse sentido, a saber:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. RECURSO INCAPAZ DE ALTERAR O JULGADO. PROCESSUAL CIVIL. 
EXECUÇÃO. BENS PENHORADOS. POSSE DO DEVEDOR. JUSTA CAUSA. ART. 666 DO CPC. REGRA NÃO ABSOLUTA. 
VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA. DECLARATÓRIOS PROCRASTINATÓRIOS. 
MULTA. CABIMENTO.

(...)

2. “No caso, não se pode afastar a aplicação da multa do art. 538 do CPC, pois, considerando-se que a pretensão de rediscussão 
da lide pela via dos embargos declaratórios, sem a demonstração de quaisquer dos vícios de sua norma de regência, é sabida-
mente inadequada, o que os torna protelatórios, a merecerem a multa prevista no artigo 538, parágrafo único, do CPC” (EDcl no 
AgRg no Ag nº 1.115.325/RS, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, Quarta Turma, Dje 4/11/2011).

3. Agravo regimental não provido. (AgRg no REsp 1262256/SP, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA 
TURMA, DJe 14/05/2014)

Diante do exposto, em razão de ausência dos pressupostos legais específi cos da espécie recursal, REJEITO os embargos decla-
ratórios, na forma do artigo 48, da Lei 9.0999/95 c/c art. 1.022, da Lei 13.105/15. Condeno o embargante a pagar multa ao em-
bargado, no percentual de 2% (dois por cento) sobre o valor atualizado da causa, consoante disposto no art. 1.026, §2º, do CPC.

Salvador, de de 2019.

Bela. Leonides Bispo dos Santos Silva

Juíza Relatora

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3º Julgador da 6ª Turma Recursal
INTIMAÇÃO

8006723-51.2018.8.05.0001 Recurso Inominado
Jurisdição: 6ª Turma Recursal (cadastro De Recursos - Juizados Especiais Da Fazenda Pública E Juizados Adjuntos)
Recorrente: Estado Da Bahia
Representante: Procuradoria Geral Do Estado
Recorrido: Antonio Jadilson Amorim Cordeiro
Advogado: Antonio Jorge Falcao Rios (OAB:5335200A/BA)

Intimação:

EMENTA

RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL. FAZENDA PÚBLICA. DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. SER-
VIDOR PÚBLICO ESTADUAL. APOSENTADORIA. LICENÇA PRÊMIO NÃO USUFRUÍDA. CONVERSÃO EM PECÚNIA. POS-
SIBILIDADE. INDEFERIMENTO SEM JUSTA CAUSA. LOCUPLETAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. VEDAÇÃO. EXE-
GESE DO ART. 884, DO CÓDIGO CIVIL. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 
ART. 46 DA LEI 9.099/95. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
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6ª TURMA RECURSAL

DECISÃO PROCLAMADA

Conhecido e provido Por Unanimidade

Salvador, 9 de Setembro de 2019.

RECURSO INOMINADO:

PROCESSO: 8006723-51.2018.8.05.0001

RECORRENTE: ESTADO DA BAHIA

RECORRIDO(A): ANTONIO JADILSON AMORIM CORDEIRO

RECURSO INOMINADO

PROCESSO: 8008302-68.2017.8.05.0001

RECORRENTE: LUIZ ALBERTO DOS SANTOS

RECORRIDO: SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE DO SALVADOR –TRANSALVADOR

JUÍZA RELATORA: LEONIDES BISPO DOS SANTOS SILVA

RELATÓRIO

Relatório dispensado consoante artigo 38, da Lei 9.099/95, de aplicação subsidiária aos Juizados da Fazenda Pública.

SÚMULA DE JULGAMENTO

Vistos, relatados e discutidos os autos acima indicados.

Realizado o julgamento, a Sexta Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, composta pelos Juízes de Direito 
relacionados no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJE, decidiram, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, para manter 
a sentença pelos seus próprios fundamentos. Sem custas por ser vencida a Fazenda Pública. Honorários advocatícios em 15% 
sobre o valor da condenação.

Julgamento conforme o art. 46, segunda parte, da Lei nº. 9.099/95, e nos termos do art. 15 do Decreto Judiciário nº. 209, de 18 
de março de 2016, do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, disponibilizado no DJE de 29/03/2016, servindo a presente súmula 
de julgamento como acórdão.

Sala das Sessões, em de de 2019.

Bela. Leonides Bispo dos Santos Silva

Juíza Relatora

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3º Julgador da 6ª Turma Recursal
INTIMAÇÃO

8004641-13.2019.8.05.0001 Recurso Inominado
Jurisdição: 6ª Turma Recursal (cadastro De Recursos - Juizados Especiais Da Fazenda Pública E Juizados Adjuntos)
Recorrente: Neuraci Souza Gomes
Advogado: Rafael Fraga Bernardo (OAB:4676500A/BA)
Recorrido: Estado Da Bahia
Representante: Procuradoria Geral Do Estado

Intimação:

EMENTA
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RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. CONDIÇÕES DE ADMISSIBILIDADE ATENDIDAS. 
SERVIDORA. POLICIAL. JORNADA DE TRABALHO DE 40 HORAS SEMANAIS. HORAS EXTRAS. BASE DE CÁLCULO. 200 
(DUZENTAS) HORAS MENSAIS. QUESTÃO PACIFICADA NOS TRIBUNAIS SUPERIORES. PRECEDENTES DO TJBA E DA 
6ª TURMA RECURSAL DO ESTADO DA BAHIA. SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. RECURSO CONHECIDO E 
PROVIDO EM PARTE.

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

6ª TURMA RECURSAL

DECISÃO PROCLAMADA

Conhecido e provido em parte Por Unanimidade

Salvador, 9 de Setembro de 2019.

RECURSO INOMINADO

PROCESSO: 8004641-13.2019.8.05.0001

RECORRENTE: NEURACI SOUZA GOMES

RECORRIDO: ESTADO DA BAHIA

JUÍZA RELATORA: LEONIDES BISPO DOS SANTOS SILVA

RELATÓRIO

Relatório dispensado consoante artigo 38, da Lei 9.099/95, de aplicação subsidiária aos Juizados da Fazenda Pública.

VOTO

O recurso é tempestivo e os pressupostos de admissibilidade estão presentes. Assim, dele conheço.

Depois de minucioso exame dos autos, estou persuadida de que a irresignação manifestada pelo recorrente merece parcial 
acolhimento.

Há de se observar que toda celeuma do caso em tela diz respeito a qual divisor deve ser utilizado para cálculo do valor da hora de 
trabalho da Autora, policial militar do Estado da Bahia. Tal fato tem essencial relevância para fi ns de cálculo para a remuneração 
do trabalho extraordinário, bem como do adicional noturno.

O acionado vem aplicando o divisor 240 (duzentos e quarenta), sob o argumento de que sendo a carga horário semanal de 40 
(quarenta) horas, o que corresponde a 8 (oito) horas diárias, este número deveria ser multiplicado por 30 (trinta) dias para se 
chegar ao divisor 240 (duzentos e quarenta).

A questão, em verdade, já estava pacifi cada na jurisprudência, quando por certo tempo ainda se reconheceu que o divisor para a 
carga horária de 40 (quarenta) horas seria 240, como trouxe o Estado jurisprudência sobre o tema, mas consistindo em julgados 
já superados.

Isto porque o entendimento atual leva em consideração que tal divisor somente seria possível com referência a jornada de 48 
(quarenta e oito) horas semanais, a qual teve vigência antes da Carta Magna de 1988, que estabeleceu limite máximo de 44 
(quarenta e quatro) horas semanais. Assim, inadmissível que se tenha como base de cálculo 8 (oito) horas multiplicado por 30 
(trinta), equivalente a todos os dias do mês, o qual resultaria no divisor 240 (duzentos e quarenta).

É inaceitável porque não existe carga horária de oito horas todos os dias da semana, nem mesmo dois descansos remunerados. 
Então, totalmente incabível tal fórmula para a jornada de 40 (quarenta horas) semanais.

O entendimento vigente é o de que a jornada de 40 (quarenta) horas deve ser dividida por 6 (seis) – número de dias da semana 
que é facultado ao Estado exigir o cumprimento da carga horária semanal – pouco importando se o faz em menos dias. Isto 
porque o sétimo dia é equivalente ao repouso semanal remunerado.

Assim, as 40 (quarenta) horas devem ser divididas por 6 (seis) dias e multiplicado por 30 (trinta) dias, vez que corresponde a to-
dos os dias do mês, incluindo os seis dias úteis de trabalho e o sétimo dia de repouso remunerado. Dessa conta resulta o divisor 
200 (duzentos) para se saber o valor da hora de trabalho.



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458- Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 2/ Página 1183

Tanto é assim, que, a título comparativo, o Tribunal Superior do Trabalho editou súmula nº 431 sobre o assunto, fi xando o referido 
divisor aos trabalhadores regidos pela CLT, sendo certo que o Estatuto do Policial Militar, invocado em defesa pelo Estado não 
traz qualquer regra especial ou critério diferenciado para o tema.

Não bastante, no caso dos servidores é a atual jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

RECURSO ESPECIAL Nº 1.513.478 - RS (2015/0023956-7) RELATORA : MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES RECORRENTE 
: SINDICATO DOS SERVIDORES FEDERAIS DO RIO GRANDE DO SUL - SINDSERF/RS ADVOGADOS : LAURO W MAGNA-
GO LUCIANA INES RAMBO FELIPE CARLOS SCHWINGEL E OUTRO (S) RECORRIDO : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FE-
DERAL DE PELOTAS DECISÃO Trata-se de Recurso Especial interposto pelo SINDICATO DOS SERVIDORES FEDERAIS DO 
RIO GRANDE DO SUL - SINDSERF/RS, com fundamento no art. 105, II, a, da Constituição Federal, contra acórdão do Tribunal 
Regional Federal da 4ª Região, assim ementado: “ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. HORAS EXTRAS. LEGALIDADE. 
JORNADA DIÁRIA DE 8 HORAS. DIVISOR 240. Para os servidores públicos que trabalham 5 (cinco) dias por semana, 8 (oito) 
horas por dia, a apuração do valor da hora trabalhada decorre da divisão da remuneração mensal por 240, que é jornada mensal 
de horas trabalhadas” (fl . 205e). Opostos Embargos de Declaração, restaram rejeitados (fl s. 221/223e). Nas razões do Recurso 
Especial, sustentou a parte recorrente, além de malferimento aos arts. 458 e 535 do CPC, por negativa de prestação jurisdicional, 
violação aos arts. 1º, I e II, do Decreto 1.590/95; 19, §§ 1º e 2, da Lei 8.112/90; 73, 74 e 75 da Lei 8.112/90; 2º da Lei 9.784/99; 
art. 884 do CC/02 ; 20, §§ 3º e 4º, e 21 do CPC. Para tanto, alega que, para o cálculo do valor do adicional noturno e das horas 
extraordinárias, é necessário que se encontre o valor das horas trabalhadas, utilizando como ‘fator de divisão’ de 200 (duzen-
tas) horas, e não 240 (duzentas e quarenta), como aplicado pelo Tribunal local. Por fi m, requer que os honorários advocatícios 
sejam suportados exclusivamente pelo recorrido. Após as contrarrazões, o recurso foi admitido na origem. Os autos vieram-me 
conclusos, por distribuição, em 24 de fevereiro de 2015. (...). No mais, a matéria não é nova nesta Corte. Com efeito, quanto ao 
cerne da controvérsia, o entendimento fi rmado pelo Tribunal a quo diverge da jurisprudência deste Tribunal, conforme se extrai 
dos seguintes precedentes: “PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 
SERVIDOR PÚBLICO. ADICIONAL NOTURNO. BASE DE CÁLCULO. 200 HORAS MENSAIS. 1. A jurisprudência desta Corte 
fi rmou-se no sentido de que o adicional noturno deve ser calculado com base no divisor de 200 (duzentas) horas mensais, tendo 
em conta que a jornada máxima de trabalho dos servidores públicos federais passou a ser de 40 (quarenta) horas semanais com 
o advento da Lei n. 8.112/90. Precedentes: REsp 419.558/PR, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 26/6/2006; 
REsp 805.437/RS, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 20/4/2009; AgRg no REsp 970.901/RS, Rel. Ministro Napoleão 
Nunes Maia Filho, Quinta Turma, DJe 28/3/2011; e AgRg no Ag 1.391.898/PR, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, Segunda Turma, 
DJe 29/6/2011. (...) “PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. OMISSÃO INEXISTENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
FAZENDA PÚBLICA. INCIDÊNCIA DO § 4º DO ART. 20 DO CPC. CRITÉRIO DE EQUIDADE. BASE DE CÁLCULO. VALOR 
DA CAUSA. POSSIBILIDADE. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. ADICIONAL NOTURNO. DIVISOR. 200 HORAS MENSAIS. 
(...) 4. Com o advento da Lei 8.112/90, a jornada máxima de trabalho dos servidores públicos federais passou a ser de 40 horas 
semanais, de forma que o adicional noturno deve ser calculado com base no divisor de 200 horas mensais. Precedentes. (...) 7. 
Recurso especial de José Mário da Silva Viana conhecido e não provido. Recurso especial de Universidade Federal de Santa 
Maria conhecido em parte e não provido” (STJ, REsp 1.213.399/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJe 
de 23/09/2011). (...) (STJ, AgRg no REsp 970.901/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, DJe 
de 28/03/2011). “RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. ADICIONAL. HORAS EXTRAS. 
DIVISOR. 200 HORAS MENSAIS. ART. 19 DA LEI 8.112/90. JUROS MORATÓRIOS. AÇÃO AJUIZADA APÓS A EDIÇÃO DA 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-35/2001. FIXAÇÃO NO PATAMAR DE 6% AO ANO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO CON-
FIGURADO. (...) 2. Nos termos do art. 19 da Lei n.º 8.112/90, a jornada máxima de trabalho dos servidores públicos federais 
corresponde a 40 (quarenta) horas semanais. Nesse contexto, na esteira da jurisprudência consolidada desta Corte, o divisor 
adotado no cálculo do adicional decorrente do serviço extraordinário é de 200 (duzentas) horas mensais. (...)”(ST?J, REsp 
1.019.492/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, DJe de 21/02/2011).”ADMINISTRATIVO. 
PROCESSUAL CIVIL. ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 458, INCISO II, E 535, INCISO II, DO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. SERVIDOR PÚBLICO. ADICIONAL POR SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO. FATOR DE 
DIVISÃO: 200 HORAS MENSAIS. (...) 2. De acordo com as disposições da Lei n.º 8.112/90, a jornada máxima do servidor público 
é de 40 (quarenta) horas semanais, razão pela qual o fator de divisão para o serviço extraordinário é, necessariamente, de 200 
horas mensais. Precedentes. (...) (STJ - REsp: 1513478 RS 2015/0023956-7, Relator: Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, Data 
de Publicação: DJ 13/03/2015).

Na mesma linha tem sido o entendimento do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia:

APELAÇÃO. DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. POLICIAL MILITAR. COBRAN-
ÇA DE HORAS EXTRAS E ADICIONAL NOTURNO. DIVISOR PARA CÁLCULO DA HORA BÁSICA. 200 (duzentas) HORAS. 
SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA, SENTENÇA REFORMADA EM PARTE.

O divisor a ser utilizado para obtenção do salário-hora com vistas ao pagamento de horas extras e adicional noturno dos Ape-
lantes é o de 200 (duzentas) horas mensais, uma vez que se trata de servidores públicos sujeitos à jornada de trabalho de 40 
(quarenta) horas semanais. Precedentes do STJ. Em razão da sucumbência recíproca, incide a regra prevista no art. 21 do CPC, 
devendo cada parte arcar com o pagamento dos honorários de seus advogados. (TJBA Classe: Apelação,Número do Processo: 
0053648-91.2011.8.05.0001, Relator(a): João Augusto Alves de Oliveira Pinto, Quarta Câmara Cível, Publicado em: 16/12/2015).
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APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. REQUISITOS ESTABELECIDOS NA LEGISLAÇÃO MUNICIPAL. LEI COMPLE-
MENTAR Nº 02/91. SERVIDOR SUJEITO À JORNADA SEMANAL DE 40 HORAS. INCIDÊNCIA DO DIVISOR 200. NÃO CON-
FIGURADA EXTRAPOLAÇÃO DA JORNADA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. INOCORRÊNCIA.

Sujeito o Apelante a uma jornada máxima de 40 (quarenta) horas semanais, porquanto ocupante de cargo de provimento efetivo, 
não faz jus à concessão do vale-alimentação postulado, por disposição expressa do art. 77-A, do Estatuto dos Servidores Muni-
cipais, que o destina apenas aos servidores submetidos à jornada de 44 (quarenta e quatro) horas semanais.

Tendo a legislação municipal previsto uma jornada de 40 (quarenta) horas semanais, é correta a aplicação do divisor 200 e não 
do divisor 160.

Não confi gurada a extrapolação das 40 (quarenta) horas semanais a que está submetido, o Apelante não faz jus à percepção de 
horas extras em virtude da mera mudança do divisor para o seu cálculo.

Não prospera a condenação em litigância de má-fé em virtude, tão somente, do pleito contrariar texto expresso de lei, sobretudo 
quando existe dispositivo no mesmo diploma legal, cuja interpretação pode gerar controvérsias. (TJBA Classe: Apelação,Núme-
ro do Processo: 0000869-31.2011.8.05.0076, Relator(a): Gesivaldo Nascimento Britto, Segunda Câmara Cível, Publicado em: 
16/07/2014).

Precedentes desta 6ª Turma Recursal sobre a matéria: Processos 8002493-34.2016.8.05.0001, 8009481-71.2016.8.05.0001, 
8006123-98.2016.8.05.0001 e 8000490-72.2017.8.05.0001.

Portanto, reconheço o divisor 200 (duzentos) para efeito de apuração do valor hora do servidor submetido à jornada semanal 
de 40 (quarenta) horas, considerando o cálculo de divisão da carga horária semanal por 6 (seis) dias, multiplicado por 30 (trinta) 
dias, por necessária inclusão do repouso remunerado no cálculo e em consonância com a jurisprudência mais atualizada sobre 
a questão.

Pelo exposto, voto no sentido de CONHECER E DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO INOMINADO DA PARTE AUTO-
RA, para determinar o divisor 200 (duzentos) para o cálculo do valor da hora de trabalho da autora, devendo ser recalculado pelo 
Estado a remuneração dos benefícios concedidos ao acionante que utilizam tal critério para aferição, notadamente as horas ex-
traordinárias com as devidas repercussões, além de utilizar o referido divisor para as concessões futuras a partir desta decisão. 
Por se tratar de condenação imposta à Fazenda Pública de natureza não tributária, os juros moratórios devem ser calculados 
com base no índice ofi cial de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, segundo artigo 1º-F da Lei 9.494, 
com redação da Lei 11.960. Quanto à correção monetária, por força da declaração de inconstitucionalidade parcial do artigo 5º 
da Lei 11.960, deverá ser calculada com base no IPCA, a serem contados da data do efetivo prejuízo.

Pedido de concessão de assistência judiciária gratuita deferido. Sem custas e honorários advocatícios.

É como voto.

Salvador, __ de __ de 2019.

Juiz(a) Relator(a)

LADS

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3º Julgador da 6ª Turma Recursal
INTIMAÇÃO

8005491-67.2019.8.05.0001 Recurso Inominado
Jurisdição: 6ª Turma Recursal (cadastro De Recursos - Juizados Especiais Da Fazenda Pública E Juizados Adjuntos)
Recorrente: Luciano Ferreira Dos Santos
Advogado: Marcela Pinto De Lima (OAB:5881600A/BA)
Recorrido: Estado Da Bahia
Representante: Procuradoria Geral Do Estado

Intimação:

EMENTA

RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. CONDIÇÕES DE ADMISSIBILIDADE ATENDIDAS. 
SERVIDOR. POLICIAL. JORNADA DE TRABALHO DE 40 HORAS SEMANAIS. HORAS EXTRAS. BASE DE CÁLCULO. 200 
(DUZENTAS) HORAS MENSAIS. QUESTÃO PACIFICADA NOS TRIBUNAIS SUPERIORES. PRECEDENTES DO TJBA E DA 
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6ª TURMA RECURSAL DO ESTADO DA BAHIA. SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. RECURSO CONHECIDO E 
PROVIDO EM PARTE.

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

6ª TURMA RECURSAL

DECISÃO PROCLAMADA

Conhecido e provido em parte Por Unanimidade

Salvador, 9 de Setembro de 2019.

RECURSO INOMINADO

PROCESSO: 8005491-67.2019.8.05.0001

RECORRENTE: LUCIANO FERREIRA DOS SANTOS

RECORRIDO: ESTADO DA BAHIA

JUÍZA RELATORA: LEONIDES BISPO DOS SANTOS SILVA

RELATÓRIO

Relatório dispensado consoante artigo 38, da Lei 9.099/95, de aplicação subsidiária aos Juizados da Fazenda Pública.

VOTO

O recurso é tempestivo e os pressupostos de admissibilidade estão presentes. Assim, dele conheço.

Depois de minucioso exame dos autos, estou persuadida de que a irresignação manifestada pelo recorrente merece parcial 
acolhimento.

Há de se observar que toda celeuma do caso em tela diz respeito a qual divisor deve ser utilizado para cálculo do valor da hora 
de trabalho do Autor, policial militar do Estado da Bahia. Tal fato tem essencial relevância para fi ns de cálculo para a remuneração 
do trabalho extraordinário, bem como do adicional noturno.

O acionado vem aplicando o divisor 240 (duzentos e quarenta), sob o argumento de que sendo a carga horária semanal de 40 
(quarenta) horas, o que corresponde a 8 (oito) horas diárias, este número deveria ser multiplicado por 30 (trinta) dias para se 
chegar ao divisor 240 (duzentos e quarenta).

A questão, em verdade, já estava pacifi cada na jurisprudência, quando por certo tempo ainda se reconheceu que o divisor para a 
carga horária de 40 (quarenta) horas seria 240, como trouxe o Estado jurisprudência sobre o tema, mas consistindo em julgados 
já superados.

Isto porque o entendimento atual leva em consideração que tal divisor somente seria possível com referência a jornada de 48 
(quarenta e oito) horas semanais, a qual teve vigência antes da Carta Magna de 1988, que estabeleceu limite máximo de 44 
(quarenta e quatro) horas semanais. Assim, inadmissível que se tenha como base de cálculo 8 (oito) horas multiplicado por 30 
(trinta), equivalente a todos os dias do mês, o qual resultaria no divisor 240 (duzentos e quarenta).

É inaceitável porque não existe carga horária de oito horas todos os dias da semana, nem mesmo dois descansos remunerados. 
Então, totalmente incabível tal fórmula para a jornada de 40 (quarenta horas) semanais.

O entendimento vigente é o de que a jornada de 40 (quarenta) horas deve ser dividida por 6 (seis) – número de dias da semana 
que é facultado ao Estado exigir o cumprimento da carga horária semanal – pouco importando se o faz em menos dias. Isto 
porque o sétimo dia é equivalente ao repouso semanal remunerado.

Assim, as 40 (quarenta) horas devem ser divididas por 6 (seis) dias e multiplicado por 30 (trinta) dias, vez que corresponde a to-
dos os dias do mês, incluindo os seis dias úteis de trabalho e o sétimo dia de repouso remunerado. Dessa conta resulta o divisor 
200 (duzentos) para se saber o valor da hora de trabalho.
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Tanto é assim, que, a título comparativo, o Tribunal Superior do Trabalho editou súmula nº 431 sobre o assunto, fi xando o referido 
divisor aos trabalhadores regidos pela CLT, sendo certo que o Estatuto do Policial Militar, invocado em defesa pelo Estado não 
traz qualquer regra especial ou critério diferenciado para o tema.

Não bastante, no caso dos servidores é a atual jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

RECURSO ESPECIAL Nº 1.513.478 - RS (2015/0023956-7) RELATORA : MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES RECORRENTE 
: SINDICATO DOS SERVIDORES FEDERAIS DO RIO GRANDE DO SUL - SINDSERF/RS ADVOGADOS : LAURO W MAGNA-
GO LUCIANA INES RAMBO FELIPE CARLOS SCHWINGEL E OUTRO (S) RECORRIDO : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FE-
DERAL DE PELOTAS DECISÃO Trata-se de Recurso Especial interposto pelo SINDICATO DOS SERVIDORES FEDERAIS DO 
RIO GRANDE DO SUL - SINDSERF/RS, com fundamento no art. 105, II, a, da Constituição Federal, contra acórdão do Tribunal 
Regional Federal da 4ª Região, assim ementado: “ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. HORAS EXTRAS. LEGALIDADE. 
JORNADA DIÁRIA DE 8 HORAS. DIVISOR 240. Para os servidores públicos que trabalham 5 (cinco) dias por semana, 8 (oito) 
horas por dia, a apuração do valor da hora trabalhada decorre da divisão da remuneração mensal por 240, que é jornada mensal 
de horas trabalhadas” (fl . 205e). Opostos Embargos de Declaração, restaram rejeitados (fl s. 221/223e). Nas razões do Recurso 
Especial, sustentou a parte recorrente, além de malferimento aos arts. 458 e 535 do CPC, por negativa de prestação jurisdicional, 
violação aos arts. 1º, I e II, do Decreto 1.590/95; 19, §§ 1º e 2, da Lei 8.112/90; 73, 74 e 75 da Lei 8.112/90; 2º da Lei 9.784/99; 
art. 884 do CC/02 ; 20, §§ 3º e 4º, e 21 do CPC. Para tanto, alega que, para o cálculo do valor do adicional noturno e das horas 
extraordinárias, é necessário que se encontre o valor das horas trabalhadas, utilizando como ‘fator de divisão’ de 200 (duzen-
tas) horas, e não 240 (duzentas e quarenta), como aplicado pelo Tribunal local. Por fi m, requer que os honorários advocatícios 
sejam suportados exclusivamente pelo recorrido. Após as contrarrazões, o recurso foi admitido na origem. Os autos vieram-me 
conclusos, por distribuição, em 24 de fevereiro de 2015. (...). No mais, a matéria não é nova nesta Corte. Com efeito, quanto ao 
cerne da controvérsia, o entendimento fi rmado pelo Tribunal a quo diverge da jurisprudência deste Tribunal, conforme se extrai 
dos seguintes precedentes: “PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 
SERVIDOR PÚBLICO. ADICIONAL NOTURNO. BASE DE CÁLCULO. 200 HORAS MENSAIS. 1. A jurisprudência desta Corte 
fi rmou-se no sentido de que o adicional noturno deve ser calculado com base no divisor de 200 (duzentas) horas mensais, tendo 
em conta que a jornada máxima de trabalho dos servidores públicos federais passou a ser de 40 (quarenta) horas semanais com 
o advento da Lei n. 8.112/90. Precedentes: REsp 419.558/PR, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 26/6/2006; 
REsp 805.437/RS, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 20/4/2009; AgRg no REsp 970.901/RS, Rel. Ministro Napoleão 
Nunes Maia Filho, Quinta Turma, DJe 28/3/2011; e AgRg no Ag 1.391.898/PR, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, Segunda Turma, 
DJe 29/6/2011. (...) “PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. OMISSÃO INEXISTENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
FAZENDA PÚBLICA. INCIDÊNCIA DO § 4º DO ART. 20 DO CPC. CRITÉRIO DE EQUIDADE. BASE DE CÁLCULO. VALOR 
DA CAUSA. POSSIBILIDADE. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. ADICIONAL NOTURNO. DIVISOR. 200 HORAS MENSAIS. 
(...) 4. Com o advento da Lei 8.112/90, a jornada máxima de trabalho dos servidores públicos federais passou a ser de 40 horas 
semanais, de forma que o adicional noturno deve ser calculado com base no divisor de 200 horas mensais. Precedentes. (...) 7. 
Recurso especial de José Mário da Silva Viana conhecido e não provido. Recurso especial de Universidade Federal de Santa 
Maria conhecido em parte e não provido” (STJ, REsp 1.213.399/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJe 
de 23/09/2011). (...) (STJ, AgRg no REsp 970.901/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, DJe 
de 28/03/2011). “RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. ADICIONAL. HORAS EXTRAS. 
DIVISOR. 200 HORAS MENSAIS. ART. 19 DA LEI 8.112/90. JUROS MORATÓRIOS. AÇÃO AJUIZADA APÓS A EDIÇÃO DA 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-35/2001. FIXAÇÃO NO PATAMAR DE 6% AO ANO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO CON-
FIGURADO. (...) 2. Nos termos do art. 19 da Lei n.º 8.112/90, a jornada máxima de trabalho dos servidores públicos federais 
corresponde a 40 (quarenta) horas semanais. Nesse contexto, na esteira da jurisprudência consolidada desta Corte, o divisor 
adotado no cálculo do adicional decorrente do serviço extraordinário é de 200 (duzentas) horas mensais. (...)”(ST?J, REsp 
1.019.492/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, DJe de 21/02/2011).”ADMINISTRATIVO. 
PROCESSUAL CIVIL. ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 458, INCISO II, E 535, INCISO II, DO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. SERVIDOR PÚBLICO. ADICIONAL POR SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO. FATOR DE 
DIVISÃO: 200 HORAS MENSAIS. (...) 2. De acordo com as disposições da Lei n.º 8.112/90, a jornada máxima do servidor público 
é de 40 (quarenta) horas semanais, razão pela qual o fator de divisão para o serviço extraordinário é, necessariamente, de 200 
horas mensais. Precedentes. (...) (STJ - REsp: 1513478 RS 2015/0023956-7, Relator: Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, Data 
de Publicação: DJ 13/03/2015).

Na mesma linha tem sido o entendimento do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia:

APELAÇÃO. DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. POLICIAL MILITAR. COBRAN-
ÇA DE HORAS EXTRAS E ADICIONAL NOTURNO. DIVISOR PARA CÁLCULO DA HORA BÁSICA. 200 (duzentas) HORAS. 
SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA, SENTENÇA REFORMADA EM PARTE.

O divisor a ser utilizado para obtenção do salário-hora com vistas ao pagamento de horas extras e adicional noturno dos Ape-
lantes é o de 200 (duzentas) horas mensais, uma vez que se trata de servidores públicos sujeitos à jornada de trabalho de 40 
(quarenta) horas semanais. Precedentes do STJ. Em razão da sucumbência recíproca, incide a regra prevista no art. 21 do CPC, 
devendo cada parte arcar com o pagamento dos honorários de seus advogados. (TJBA Classe: Apelação,Número do Processo: 
0053648-91.2011.8.05.0001, Relator(a): João Augusto Alves de Oliveira Pinto, Quarta Câmara Cível, Publicado em: 16/12/2015).
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APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. REQUISITOS ESTABELECIDOS NA LEGISLAÇÃO MUNICIPAL. LEI COMPLE-
MENTAR Nº 02/91. SERVIDOR SUJEITO À JORNADA SEMANAL DE 40 HORAS. INCIDÊNCIA DO DIVISOR 200. NÃO CON-
FIGURADA EXTRAPOLAÇÃO DA JORNADA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. INOCORRÊNCIA.

Sujeito o Apelante a uma jornada máxima de 40 (quarenta) horas semanais, porquanto ocupante de cargo de provimento efetivo, 
não faz jus à concessão do vale-alimentação postulado, por disposição expressa do art. 77-A, do Estatuto dos Servidores Muni-
cipais, que o destina apenas aos servidores submetidos à jornada de 44 (quarenta e quatro) horas semanais.

Tendo a legislação municipal previsto uma jornada de 40 (quarenta) horas semanais, é correta a aplicação do divisor 200 e não 
do divisor 160.

Não confi gurada a extrapolação das 40 (quarenta) horas semanais a que está submetido, o Apelante não faz jus à percepção de 
horas extras em virtude da mera mudança do divisor para o seu cálculo.

Não prospera a condenação em litigância de má-fé em virtude, tão somente, do pleito contrariar texto expresso de lei, sobretudo 
quando existe dispositivo no mesmo diploma legal, cuja interpretação pode gerar controvérsias. (TJBA Classe: Apelação,Núme-
ro do Processo: 0000869-31.2011.8.05.0076, Relator(a): Gesivaldo Nascimento Britto, Segunda Câmara Cível, Publicado em: 
16/07/2014).

Precedentes desta 6ª Turma Recursal sobre a matéria: Processos 8002493-34.2016.8.05.0001, 8009481-71.2016.8.05.0001, 
8006123-98.2016.8.05.0001 e 8000490-72.2017.8.05.0001.

Portanto, reconheço o divisor 200 (duzentos) para efeito de apuração do valor hora do servidor submetido à jornada semanal 
de 40 (quarenta) horas, considerando o cálculo de divisão da carga horária semanal por 6 (seis) dias, multiplicado por 30 (trinta) 
dias, por necessária inclusão do repouso remunerado no cálculo e em consonância com a jurisprudência mais atualizada sobre 
a questão.

Pelo exposto, voto no sentido de CONHECER E DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO INOMINADO DA PARTE AUTO-
RA, para determinar o divisor 200 (duzentos) para o cálculo do valor da hora de trabalho do autor, devendo ser recalculado pelo 
Estado a remuneração dos benefícios concedidos ao acionante que utilizam tal critério para aferição, notadamente as horas ex-
traordinárias com as devidas repercussões, além de utilizar o referido divisor para as concessões futuras a partir desta decisão. 
Por se tratar de condenação imposta à Fazenda Pública de natureza não tributária, os juros moratórios devem ser calculados 
com base no índice ofi cial de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, segundo artigo 1º-F da Lei 9.494, 
com redação da Lei 11.960. Quanto à correção monetária, por força da declaração de inconstitucionalidade parcial do artigo 5º 
da Lei 11.960, deverá ser calculada com base no IPCA, a serem contados da data do efetivo prejuízo.

Sem custas e honorários advocatícios.

É como voto.

Salvador, __ de __ de 2019.

Juiz(a) Relator(a)

LADS

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3º Julgador da 6ª Turma Recursal
INTIMAÇÃO

8004642-95.2019.8.05.0001 Recurso Inominado
Jurisdição: 6ª Turma Recursal (cadastro De Recursos - Juizados Especiais Da Fazenda Pública E Juizados Adjuntos)
Recorrente: Ana Claudia Portela Sao Pedro Ferreira
Advogado: Rafael Fraga Bernardo (OAB:4676500A/BA)
Recorrido: Estado Da Bahia
Representante: Procuradoria Geral Do Estado

Intimação:

EMENTA

RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. CONDIÇÕES DE ADMISSIBILIDADE ATENDIDAS. 
SERVIDORA. POLICIAL. JORNADA DE TRABALHO DE 40 HORAS SEMANAIS. HORAS EXTRAS. BASE DE CÁLCULO. 200 
(DUZENTAS) HORAS MENSAIS. QUESTÃO PACIFICADA NOS TRIBUNAIS SUPERIORES. PRECEDENTES DO TJBA E DA 
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6ª TURMA RECURSAL DO ESTADO DA BAHIA. SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. RECURSO CONHECIDO E 
PROVIDO EM PARTE.

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

6ª TURMA RECURSAL

DECISÃO PROCLAMADA

Conhecido e provido em parte Por Unanimidade

Salvador, 9 de Setembro de 2019.

RECURSO INOMINADO

PROCESSO: 8004642-95.2019.8.05.0001

RECORRENTE: ANA CLAUDIA PORTELA SAO PEDRO FERREIRA

RECORRIDO: ESTADO DA BAHIA

JUÍZA RELATORA: LEONIDES BISPO DOS SANTOS SILVA

RELATÓRIO

Relatório dispensado consoante artigo 38, da Lei 9.099/95, de aplicação subsidiária aos Juizados da Fazenda Pública.

VOTO

O recurso é tempestivo e os pressupostos de admissibilidade estão presentes. Assim, dele conheço.

Depois de minucioso exame dos autos, estou persuadida de que a irresignação manifestada pelo recorrente merece parcial 
acolhimento.

Há de se observar que toda celeuma do caso em tela diz respeito a qual divisor deve ser utilizado para cálculo do valor da hora de 
trabalho da Autora, policial militar do Estado da Bahia. Tal fato tem essencial relevância para fi ns de cálculo para a remuneração 
do trabalho extraordinário, bem como do adicional noturno.

O acionado vem aplicando o divisor 240 (duzentos e quarenta), sob o argumento de que sendo a carga horário semanal de 40 
(quarenta) horas, o que corresponde a 8 (oito) horas diárias, este número deveria ser multiplicado por 30 (trinta) dias para se 
chegar ao divisor 240 (duzentos e quarenta).

A questão, em verdade, já estava pacifi cada na jurisprudência, quando por certo tempo ainda se reconheceu que o divisor para a 
carga horária de 40 (quarenta) horas seria 240, como trouxe o Estado jurisprudência sobre o tema, mas consistindo em julgados 
já superados.

Isto porque o entendimento atual leva em consideração que tal divisor somente seria possível com referência a jornada de 48 
(quarenta e oito) horas semanais, a qual teve vigência antes da Carta Magna de 1988, que estabeleceu limite máximo de 44 
(quarenta e quatro) horas semanais. Assim, inadmissível que se tenha como base de cálculo 8 (oito) horas multiplicado por 30 
(trinta), equivalente a todos os dias do mês, o qual resultaria no divisor 240 (duzentos e quarenta).

É inaceitável porque não existe carga horária de oito horas todos os dias da semana, nem mesmo dois descansos remunerados. 
Então, totalmente incabível tal fórmula para a jornada de 40 (quarenta horas) semanais.

O entendimento vigente é o de que a jornada de 40 (quarenta) horas deve ser dividida por 6 (seis) – número de dias da semana 
que é facultado ao Estado exigir o cumprimento da carga horária semanal – pouco importando se o faz em menos dias. Isto 
porque o sétimo dia é equivalente ao repouso semanal remunerado.

Assim, as 40 (quarenta) horas devem ser divididas por 6 (seis) dias e multiplicado por 30 (trinta) dias, vez que corresponde a to-
dos os dias do mês, incluindo os seis dias úteis de trabalho e o sétimo dia de repouso remunerado. Dessa conta resulta o divisor 
200 (duzentos) para se saber o valor da hora de trabalho.
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Tanto é assim, que, a título comparativo, o Tribunal Superior do Trabalho editou súmula nº 431 sobre o assunto, fi xando o referido 
divisor aos trabalhadores regidos pela CLT, sendo certo que o Estatuto do Policial Militar, invocado em defesa pelo Estado não 
traz qualquer regra especial ou critério diferenciado para o tema.

Não bastante, no caso dos servidores é a atual jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

RECURSO ESPECIAL Nº 1.513.478 - RS (2015/0023956-7) RELATORA : MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES RECORRENTE 
: SINDICATO DOS SERVIDORES FEDERAIS DO RIO GRANDE DO SUL - SINDSERF/RS ADVOGADOS : LAURO W MAGNA-
GO LUCIANA INES RAMBO FELIPE CARLOS SCHWINGEL E OUTRO (S) RECORRIDO : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FE-
DERAL DE PELOTAS DECISÃO Trata-se de Recurso Especial interposto pelo SINDICATO DOS SERVIDORES FEDERAIS DO 
RIO GRANDE DO SUL - SINDSERF/RS, com fundamento no art. 105, II, a, da Constituição Federal, contra acórdão do Tribunal 
Regional Federal da 4ª Região, assim ementado: “ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. HORAS EXTRAS. LEGALIDADE. 
JORNADA DIÁRIA DE 8 HORAS. DIVISOR 240. Para os servidores públicos que trabalham 5 (cinco) dias por semana, 8 (oito) 
horas por dia, a apuração do valor da hora trabalhada decorre da divisão da remuneração mensal por 240, que é jornada mensal 
de horas trabalhadas” (fl . 205e). Opostos Embargos de Declaração, restaram rejeitados (fl s. 221/223e). Nas razões do Recurso 
Especial, sustentou a parte recorrente, além de malferimento aos arts. 458 e 535 do CPC, por negativa de prestação jurisdicional, 
violação aos arts. 1º, I e II, do Decreto 1.590/95; 19, §§ 1º e 2, da Lei 8.112/90; 73, 74 e 75 da Lei 8.112/90; 2º da Lei 9.784/99; 
art. 884 do CC/02 ; 20, §§ 3º e 4º, e 21 do CPC. Para tanto, alega que, para o cálculo do valor do adicional noturno e das horas 
extraordinárias, é necessário que se encontre o valor das horas trabalhadas, utilizando como ‘fator de divisão’ de 200 (duzen-
tas) horas, e não 240 (duzentas e quarenta), como aplicado pelo Tribunal local. Por fi m, requer que os honorários advocatícios 
sejam suportados exclusivamente pelo recorrido. Após as contrarrazões, o recurso foi admitido na origem. Os autos vieram-me 
conclusos, por distribuição, em 24 de fevereiro de 2015. (...). No mais, a matéria não é nova nesta Corte. Com efeito, quanto ao 
cerne da controvérsia, o entendimento fi rmado pelo Tribunal a quo diverge da jurisprudência deste Tribunal, conforme se extrai 
dos seguintes precedentes: “PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 
SERVIDOR PÚBLICO. ADICIONAL NOTURNO. BASE DE CÁLCULO. 200 HORAS MENSAIS. 1. A jurisprudência desta Corte 
fi rmou-se no sentido de que o adicional noturno deve ser calculado com base no divisor de 200 (duzentas) horas mensais, tendo 
em conta que a jornada máxima de trabalho dos servidores públicos federais passou a ser de 40 (quarenta) horas semanais com 
o advento da Lei n. 8.112/90. Precedentes: REsp 419.558/PR, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 26/6/2006; 
REsp 805.437/RS, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 20/4/2009; AgRg no REsp 970.901/RS, Rel. Ministro Napoleão 
Nunes Maia Filho, Quinta Turma, DJe 28/3/2011; e AgRg no Ag 1.391.898/PR, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, Segunda Turma, 
DJe 29/6/2011. (...) “PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. OMISSÃO INEXISTENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
FAZENDA PÚBLICA. INCIDÊNCIA DO § 4º DO ART. 20 DO CPC. CRITÉRIO DE EQUIDADE. BASE DE CÁLCULO. VALOR 
DA CAUSA. POSSIBILIDADE. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. ADICIONAL NOTURNO. DIVISOR. 200 HORAS MENSAIS. 
(...) 4. Com o advento da Lei 8.112/90, a jornada máxima de trabalho dos servidores públicos federais passou a ser de 40 horas 
semanais, de forma que o adicional noturno deve ser calculado com base no divisor de 200 horas mensais. Precedentes. (...) 7. 
Recurso especial de José Mário da Silva Viana conhecido e não provido. Recurso especial de Universidade Federal de Santa 
Maria conhecido em parte e não provido” (STJ, REsp 1.213.399/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJe 
de 23/09/2011). (...) (STJ, AgRg no REsp 970.901/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, DJe 
de 28/03/2011). “RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. ADICIONAL. HORAS EXTRAS. 
DIVISOR. 200 HORAS MENSAIS. ART. 19 DA LEI 8.112/90. JUROS MORATÓRIOS. AÇÃO AJUIZADA APÓS A EDIÇÃO DA 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-35/2001. FIXAÇÃO NO PATAMAR DE 6% AO ANO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO CON-
FIGURADO. (...) 2. Nos termos do art. 19 da Lei n.º 8.112/90, a jornada máxima de trabalho dos servidores públicos federais 
corresponde a 40 (quarenta) horas semanais. Nesse contexto, na esteira da jurisprudência consolidada desta Corte, o divisor 
adotado no cálculo do adicional decorrente do serviço extraordinário é de 200 (duzentas) horas mensais. (...)”(ST?J, REsp 
1.019.492/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, DJe de 21/02/2011).”ADMINISTRATIVO. 
PROCESSUAL CIVIL. ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 458, INCISO II, E 535, INCISO II, DO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. SERVIDOR PÚBLICO. ADICIONAL POR SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO. FATOR DE 
DIVISÃO: 200 HORAS MENSAIS. (...) 2. De acordo com as disposições da Lei n.º 8.112/90, a jornada máxima do servidor público 
é de 40 (quarenta) horas semanais, razão pela qual o fator de divisão para o serviço extraordinário é, necessariamente, de 200 
horas mensais. Precedentes. (...) (STJ - REsp: 1513478 RS 2015/0023956-7, Relator: Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, Data 
de Publicação: DJ 13/03/2015).

Na mesma linha tem sido o entendimento do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia:

APELAÇÃO. DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. POLICIAL MILITAR. COBRAN-
ÇA DE HORAS EXTRAS E ADICIONAL NOTURNO. DIVISOR PARA CÁLCULO DA HORA BÁSICA. 200 (duzentas) HORAS. 
SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA, SENTENÇA REFORMADA EM PARTE.

O divisor a ser utilizado para obtenção do salário-hora com vistas ao pagamento de horas extras e adicional noturno dos Ape-
lantes é o de 200 (duzentas) horas mensais, uma vez que se trata de servidores públicos sujeitos à jornada de trabalho de 40 
(quarenta) horas semanais. Precedentes do STJ. Em razão da sucumbência recíproca, incide a regra prevista no art. 21 do CPC, 
devendo cada parte arcar com o pagamento dos honorários de seus advogados. (TJBA Classe: Apelação,Número do Processo: 
0053648-91.2011.8.05.0001, Relator(a): João Augusto Alves de Oliveira Pinto, Quarta Câmara Cível, Publicado em: 16/12/2015).
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APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. REQUISITOS ESTABELECIDOS NA LEGISLAÇÃO MUNICIPAL. LEI COMPLE-
MENTAR Nº 02/91. SERVIDOR SUJEITO À JORNADA SEMANAL DE 40 HORAS. INCIDÊNCIA DO DIVISOR 200. NÃO CON-
FIGURADA EXTRAPOLAÇÃO DA JORNADA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. INOCORRÊNCIA.

Sujeito o Apelante a uma jornada máxima de 40 (quarenta) horas semanais, porquanto ocupante de cargo de provimento efetivo, 
não faz jus à concessão do vale-alimentação postulado, por disposição expressa do art. 77-A, do Estatuto dos Servidores Muni-
cipais, que o destina apenas aos servidores submetidos à jornada de 44 (quarenta e quatro) horas semanais.

Tendo a legislação municipal previsto uma jornada de 40 (quarenta) horas semanais, é correta a aplicação do divisor 200 e não 
do divisor 160.

Não confi gurada a extrapolação das 40 (quarenta) horas semanais a que está submetido, o Apelante não faz jus à percepção de 
horas extras em virtude da mera mudança do divisor para o seu cálculo.

Não prospera a condenação em litigância de má-fé em virtude, tão somente, do pleito contrariar texto expresso de lei, sobretudo 
quando existe dispositivo no mesmo diploma legal, cuja interpretação pode gerar controvérsias. (TJBA Classe: Apelação,Núme-
ro do Processo: 0000869-31.2011.8.05.0076, Relator(a): Gesivaldo Nascimento Britto, Segunda Câmara Cível, Publicado em: 
16/07/2014).

Precedentes desta 6ª Turma Recursal sobre a matéria: Processos 8002493-34.2016.8.05.0001, 8009481-71.2016.8.05.0001, 
8006123-98.2016.8.05.0001 e 8000490-72.2017.8.05.0001.

Portanto, reconheço o divisor 200 (duzentos) para efeito de apuração do valor hora do servidor submetido à jornada semanal 
de 40 (quarenta) horas, considerando o cálculo de divisão da carga horária semanal por 6 (seis) dias, multiplicado por 30 (trinta) 
dias, por necessária inclusão do repouso remunerado no cálculo e em consonância com a jurisprudência mais atualizada sobre 
a questão.

Pelo exposto, voto no sentido de CONHECER E DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO INOMINADO DA PARTE AUTO-
RA, para determinar o divisor 200 (duzentos) para o cálculo do valor da hora de trabalho da autora, devendo ser recalculado pelo 
Estado a remuneração dos benefícios concedidos ao acionante que utilizam tal critério para aferição, notadamente as horas ex-
traordinárias com as devidas repercussões, além de utilizar o referido divisor para as concessões futuras a partir desta decisão. 
Por se tratar de condenação imposta à Fazenda Pública de natureza não tributária, os juros moratórios devem ser calculados 
com base no índice ofi cial de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, segundo artigo 1º-F da Lei 9.494, 
com redação da Lei 11.960. Quanto à correção monetária, por força da declaração de inconstitucionalidade parcial do artigo 5º 
da Lei 11.960, deverá ser calculada com base no IPCA, a serem contados da data do efetivo prejuízo.

Sem custas e honorários advocatícios.

É como voto.

Salvador, __ de __ de 2019.

Juiz(a) Relator(a)

LADS

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3º Julgador da 6ª Turma Recursal
INTIMAÇÃO

8000527-31.2019.8.05.0001 Recurso Inominado
Jurisdição: 6ª Turma Recursal (cadastro De Recursos - Juizados Especiais Da Fazenda Pública E Juizados Adjuntos)
Recorrente: Eliete Chagas Nascimento
Advogado: Antonio Jorge Falcao Rios (OAB:5335200A/BA)
Recorrido: Estado Da Bahia
Representante: Procuradoria Geral Do Estado

Intimação:

EMENTA

RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. CONDIÇÕES DE ADMISSIBILIDADE ATENDIDAS. 
SERVIDORA. POLICIAL. JORNADA DE TRABALHO DE 40 HORAS SEMANAIS. HORAS EXTRAS. BASE DE CÁLCULO. 200 
(DUZENTAS) HORAS MENSAIS. QUESTÃO PACIFICADA NOS TRIBUNAIS SUPERIORES. PRECEDENTES DO TJBA E DA 
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6ª TURMA RECURSAL DO ESTADO DA BAHIA. SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. RECURSO CONHECIDO E 
PROVIDO EM PARTE.

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

6ª TURMA RECURSAL

DECISÃO PROCLAMADA

Conhecido e provido em parte Por Unanimidade

Salvador, 9 de Setembro de 2019.

RECURSO INOMINADO

PROCESSO: 8000527-31.2019.8.05.0001

RECORRENTE: ELIETE CHAGAS NASCIMENTO

RECORRIDO: ESTADO DA BAHIA

JUÍZA RELATORA: LEONIDES BISPO DOS SANTOS SILVA

RELATÓRIO

Relatório dispensado consoante artigo 38, da Lei 9.099/95, de aplicação subsidiária aos Juizados da Fazenda Pública.

VOTO

O recurso é tempestivo e os pressupostos de admissibilidade estão presentes. Assim, dele conheço.

Depois de minucioso exame dos autos, estou persuadida de que a irresignação manifestada pelo recorrente merece parcial 
acolhimento.

Há de se observar que toda celeuma do caso em tela diz respeito a qual divisor deve ser utilizado para cálculo do valor da hora de 
trabalho da Autora, policial militar do Estado da Bahia. Tal fato tem essencial relevância para fi ns de cálculo para a remuneração 
do trabalho extraordinário, bem como do adicional noturno.

O acionado vem aplicando o divisor 240 (duzentos e quarenta), sob o argumento de que sendo a carga horário semanal de 40 
(quarenta) horas, o que corresponde a 8 (oito) horas diárias, este número deveria ser multiplicado por 30 (trinta) dias para se 
chegar ao divisor 240 (duzentos e quarenta).

A questão, em verdade, já estava pacifi cada na jurisprudência, quando por certo tempo ainda se reconheceu que o divisor para a 
carga horária de 40 (quarenta) horas seria 240, como trouxe o Estado jurisprudência sobre o tema, mas consistindo em julgados 
já superados.

Isto porque o entendimento atual leva em consideração que tal divisor somente seria possível com referência a jornada de 48 
(quarenta e oito) horas semanais, a qual teve vigência antes da Carta Magna de 1988, que estabeleceu limite máximo de 44 
(quarenta e quatro) horas semanais. Assim, inadmissível que se tenha como base de cálculo 8 (oito) horas multiplicado por 30 
(trinta), equivalente a todos os dias do mês, o qual resultaria no divisor 240 (duzentos e quarenta).

É inaceitável porque não existe carga horária de oito horas todos os dias da semana, nem mesmo dois descansos remunerados. 
Então, totalmente incabível tal fórmula para a jornada de 40 (quarenta horas) semanais.

O entendimento vigente é o de que a jornada de 40 (quarenta) horas deve ser dividida por 6 (seis) – número de dias da semana 
que é facultado ao Estado exigir o cumprimento da carga horária semanal – pouco importando se o faz em menos dias. Isto 
porque o sétimo dia é equivalente ao repouso semanal remunerado.

Assim, as 40 (quarenta) horas devem ser divididas por 6 (seis) dias e multiplicado por 30 (trinta) dias, vez que corresponde a to-
dos os dias do mês, incluindo os seis dias úteis de trabalho e o sétimo dia de repouso remunerado. Dessa conta resulta o divisor 
200 (duzentos) para se saber o valor da hora de trabalho.
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Tanto é assim, que, a título comparativo, o Tribunal Superior do Trabalho editou súmula nº 431 sobre o assunto, fi xando o referido 
divisor aos trabalhadores regidos pela CLT, sendo certo que o Estatuto do Policial Militar, invocado em defesa pelo Estado não 
traz qualquer regra especial ou critério diferenciado para o tema.

Não bastante, no caso dos servidores é a atual jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

RECURSO ESPECIAL Nº 1.513.478 - RS (2015/0023956-7) RELATORA : MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES RECORRENTE 
: SINDICATO DOS SERVIDORES FEDERAIS DO RIO GRANDE DO SUL - SINDSERF/RS ADVOGADOS : LAURO W MAGNA-
GO LUCIANA INES RAMBO FELIPE CARLOS SCHWINGEL E OUTRO (S) RECORRIDO : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FE-
DERAL DE PELOTAS DECISÃO Trata-se de Recurso Especial interposto pelo SINDICATO DOS SERVIDORES FEDERAIS DO 
RIO GRANDE DO SUL - SINDSERF/RS, com fundamento no art. 105, II, a, da Constituição Federal, contra acórdão do Tribunal 
Regional Federal da 4ª Região, assim ementado: “ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. HORAS EXTRAS. LEGALIDADE. 
JORNADA DIÁRIA DE 8 HORAS. DIVISOR 240. Para os servidores públicos que trabalham 5 (cinco) dias por semana, 8 (oito) 
horas por dia, a apuração do valor da hora trabalhada decorre da divisão da remuneração mensal por 240, que é jornada mensal 
de horas trabalhadas” (fl . 205e). Opostos Embargos de Declaração, restaram rejeitados (fl s. 221/223e). Nas razões do Recurso 
Especial, sustentou a parte recorrente, além de malferimento aos arts. 458 e 535 do CPC, por negativa de prestação jurisdicional, 
violação aos arts. 1º, I e II, do Decreto 1.590/95; 19, §§ 1º e 2, da Lei 8.112/90; 73, 74 e 75 da Lei 8.112/90; 2º da Lei 9.784/99; 
art. 884 do CC/02 ; 20, §§ 3º e 4º, e 21 do CPC. Para tanto, alega que, para o cálculo do valor do adicional noturno e das horas 
extraordinárias, é necessário que se encontre o valor das horas trabalhadas, utilizando como ‘fator de divisão’ de 200 (duzen-
tas) horas, e não 240 (duzentas e quarenta), como aplicado pelo Tribunal local. Por fi m, requer que os honorários advocatícios 
sejam suportados exclusivamente pelo recorrido. Após as contrarrazões, o recurso foi admitido na origem. Os autos vieram-me 
conclusos, por distribuição, em 24 de fevereiro de 2015. (...). No mais, a matéria não é nova nesta Corte. Com efeito, quanto ao 
cerne da controvérsia, o entendimento fi rmado pelo Tribunal a quo diverge da jurisprudência deste Tribunal, conforme se extrai 
dos seguintes precedentes: “PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 
SERVIDOR PÚBLICO. ADICIONAL NOTURNO. BASE DE CÁLCULO. 200 HORAS MENSAIS. 1. A jurisprudência desta Corte 
fi rmou-se no sentido de que o adicional noturno deve ser calculado com base no divisor de 200 (duzentas) horas mensais, tendo 
em conta que a jornada máxima de trabalho dos servidores públicos federais passou a ser de 40 (quarenta) horas semanais com 
o advento da Lei n. 8.112/90. Precedentes: REsp 419.558/PR, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 26/6/2006; 
REsp 805.437/RS, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 20/4/2009; AgRg no REsp 970.901/RS, Rel. Ministro Napoleão 
Nunes Maia Filho, Quinta Turma, DJe 28/3/2011; e AgRg no Ag 1.391.898/PR, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, Segunda Turma, 
DJe 29/6/2011. (...) “PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. OMISSÃO INEXISTENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
FAZENDA PÚBLICA. INCIDÊNCIA DO § 4º DO ART. 20 DO CPC. CRITÉRIO DE EQUIDADE. BASE DE CÁLCULO. VALOR 
DA CAUSA. POSSIBILIDADE. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. ADICIONAL NOTURNO. DIVISOR. 200 HORAS MENSAIS. 
(...) 4. Com o advento da Lei 8.112/90, a jornada máxima de trabalho dos servidores públicos federais passou a ser de 40 horas 
semanais, de forma que o adicional noturno deve ser calculado com base no divisor de 200 horas mensais. Precedentes. (...) 7. 
Recurso especial de José Mário da Silva Viana conhecido e não provido. Recurso especial de Universidade Federal de Santa 
Maria conhecido em parte e não provido” (STJ, REsp 1.213.399/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJe 
de 23/09/2011). (...) (STJ, AgRg no REsp 970.901/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, DJe 
de 28/03/2011). “RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. ADICIONAL. HORAS EXTRAS. 
DIVISOR. 200 HORAS MENSAIS. ART. 19 DA LEI 8.112/90. JUROS MORATÓRIOS. AÇÃO AJUIZADA APÓS A EDIÇÃO DA 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-35/2001. FIXAÇÃO NO PATAMAR DE 6% AO ANO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO CON-
FIGURADO. (...) 2. Nos termos do art. 19 da Lei n.º 8.112/90, a jornada máxima de trabalho dos servidores públicos federais 
corresponde a 40 (quarenta) horas semanais. Nesse contexto, na esteira da jurisprudência consolidada desta Corte, o divisor 
adotado no cálculo do adicional decorrente do serviço extraordinário é de 200 (duzentas) horas mensais. (...)”(ST?J, REsp 
1.019.492/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, DJe de 21/02/2011).”ADMINISTRATIVO. 
PROCESSUAL CIVIL. ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 458, INCISO II, E 535, INCISO II, DO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. SERVIDOR PÚBLICO. ADICIONAL POR SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO. FATOR DE 
DIVISÃO: 200 HORAS MENSAIS. (...) 2. De acordo com as disposições da Lei n.º 8.112/90, a jornada máxima do servidor público 
é de 40 (quarenta) horas semanais, razão pela qual o fator de divisão para o serviço extraordinário é, necessariamente, de 200 
horas mensais. Precedentes. (...) (STJ - REsp: 1513478 RS 2015/0023956-7, Relator: Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, Data 
de Publicação: DJ 13/03/2015).

Na mesma linha tem sido o entendimento do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia:

APELAÇÃO. DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. POLICIAL MILITAR. COBRAN-
ÇA DE HORAS EXTRAS E ADICIONAL NOTURNO. DIVISOR PARA CÁLCULO DA HORA BÁSICA. 200 (duzentas) HORAS. 
SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA, SENTENÇA REFORMADA EM PARTE.

O divisor a ser utilizado para obtenção do salário-hora com vistas ao pagamento de horas extras e adicional noturno dos Ape-
lantes é o de 200 (duzentas) horas mensais, uma vez que se trata de servidores públicos sujeitos à jornada de trabalho de 40 
(quarenta) horas semanais. Precedentes do STJ. Em razão da sucumbência recíproca, incide a regra prevista no art. 21 do CPC, 
devendo cada parte arcar com o pagamento dos honorários de seus advogados. (TJBA Classe: Apelação,Número do Processo: 
0053648-91.2011.8.05.0001, Relator(a): João Augusto Alves de Oliveira Pinto, Quarta Câmara Cível, Publicado em: 16/12/2015).
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APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. REQUISITOS ESTABELECIDOS NA LEGISLAÇÃO MUNICIPAL. LEI COMPLE-
MENTAR Nº 02/91. SERVIDOR SUJEITO À JORNADA SEMANAL DE 40 HORAS. INCIDÊNCIA DO DIVISOR 200. NÃO CON-
FIGURADA EXTRAPOLAÇÃO DA JORNADA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. INOCORRÊNCIA.

Sujeito o Apelante a uma jornada máxima de 40 (quarenta) horas semanais, porquanto ocupante de cargo de provimento efetivo, 
não faz jus à concessão do vale-alimentação postulado, por disposição expressa do art. 77-A, do Estatuto dos Servidores Muni-
cipais, que o destina apenas aos servidores submetidos à jornada de 44 (quarenta e quatro) horas semanais.

Tendo a legislação municipal previsto uma jornada de 40 (quarenta) horas semanais, é correta a aplicação do divisor 200 e não 
do divisor 160.

Não confi gurada a extrapolação das 40 (quarenta) horas semanais a que está submetido, o Apelante não faz jus à percepção de 
horas extras em virtude da mera mudança do divisor para o seu cálculo.

Não prospera a condenação em litigância de má-fé em virtude, tão somente, do pleito contrariar texto expresso de lei, sobretudo 
quando existe dispositivo no mesmo diploma legal, cuja interpretação pode gerar controvérsias. (TJBA Classe: Apelação,Núme-
ro do Processo: 0000869-31.2011.8.05.0076, Relator(a): Gesivaldo Nascimento Britto, Segunda Câmara Cível, Publicado em: 
16/07/2014).

Precedentes desta 6ª Turma Recursal sobre a matéria: Processos 8002493-34.2016.8.05.0001, 8009481-71.2016.8.05.0001, 
8006123-98.2016.8.05.0001 e 8000490-72.2017.8.05.0001.

Portanto, reconheço o divisor 200 (duzentos) para efeito de apuração do valor hora do servidor submetido à jornada semanal 
de 40 (quarenta) horas, considerando o cálculo de divisão da carga horária semanal por 6 (seis) dias, multiplicado por 30 (trinta) 
dias, por necessária inclusão do repouso remunerado no cálculo e em consonância com a jurisprudência mais atualizada sobre 
a questão.

Isto posto, voto no sentido de DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO para declarar o divisor 200 (duzentos) para o cálculo 
do valor hora de trabalho da parte recorrente, devendo ser recalculado pelo Estado a remuneração dos benefícios concedidos 
ao autor que utilizam tal critério para aferição, notadamente as horas extraordinárias e adicional noturno com as devidas reper-
cussões, nos contracheques acostados aos autos que contemplem as horas extraordinárias, respeitada a prescrição quinquenal 
desde o ajuizamento da ação, devendo pagar a diferença apurada, além de utilizar o referido divisor para as concessões futuras 
a partir desta decisão.

Por se tratar de condenação imposta à Fazenda Pública de natureza não tributária, os juros moratórios devem ser calculados 
com base no índice ofi cial de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, segundo artigo 1º-F da Lei 9.494, 
com redação da Lei 11.960. Quanto à correção monetária, por força da declaração de inconstitucionalidade parcial do artigo 5º 
da Lei 11.960, deverá ser calculada com base no IPCA, a serem contados da data do efetivo prejuízo.

Sem custas e honorários advocatícios.

É como voto.

Salvador, __ de __ de 2019.

Juiz(a) Relator(a)

LADS

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3º Julgador da 6ª Turma Recursal
INTIMAÇÃO

8004107-69.2019.8.05.0001 Recurso Inominado
Jurisdição: 6ª Turma Recursal (cadastro De Recursos - Juizados Especiais Da Fazenda Pública E Juizados Adjuntos)
Recorrente: Adalicio Valverde Goncalves
Advogado: Karina Santana Bastos (OAB:0059527/BA)
Recorrido: Estado Da Bahia
Representante: Procuradoria Geral Do Estado

Intimação:

EMENTA
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RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. CONDIÇÕES DE ADMISSIBILIDADE ATENDIDAS. 
SERVIDOR. POLICIAL. JORNADA DE TRABALHO DE 40 HORAS SEMANAIS. HORAS EXTRAS. BASE DE CÁLCULO. 200 
(DUZENTAS) HORAS MENSAIS. QUESTÃO PACIFICADA NOS TRIBUNAIS SUPERIORES. PRECEDENTES DO TJBA E DA 
6ª TURMA RECURSAL DO ESTADO DA BAHIA. SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. RECURSO CONHECIDO E 
PROVIDO EM PARTE.

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

6ª TURMA RECURSAL

DECISÃO PROCLAMADA

Conhecido e provido em parte Por Unanimidade

Salvador, 9 de Setembro de 2019.

RECURSO INOMINADO

PROCESSO: 8004107-69.2019.8.05.0001

RECORRENTE: ADALICIO VALVERDE GONCALVES

RECORRIDO: ESTADO DA BAHIA

JUÍZA RELATORA: LEONIDES BISPO DOS SANTOS SILVA

RELATÓRIO

Relatório dispensado consoante artigo 38, da Lei 9.099/95, de aplicação subsidiária aos Juizados da Fazenda Pública.

VOTO

O recurso é tempestivo e os pressupostos de admissibilidade estão presentes. Assim, dele conheço.

Depois de minucioso exame dos autos, estou persuadida de que a irresignação manifestada pelo recorrente merece parcial 
acolhimento.

Há de se observar que toda celeuma do caso em tela diz respeito a qual divisor deve ser utilizado para cálculo do valor da hora 
de trabalho do Autor, policial militar do Estado da Bahia. Tal fato tem essencial relevância para fi ns de cálculo para a remuneração 
do trabalho extraordinário, bem como do adicional noturno.

O acionado vem aplicando o divisor 240 (duzentos e quarenta), sob o argumento de que sendo a carga horária semanal de 40 
(quarenta) horas, o que corresponde a 8 (oito) horas diárias, este número deveria ser multiplicado por 30 (trinta) dias para se 
chegar ao divisor 240 (duzentos e quarenta).

A questão, em verdade, já estava pacifi cada na jurisprudência, quando por certo tempo ainda se reconheceu que o divisor para a 
carga horária de 40 (quarenta) horas seria 240, como trouxe o Estado jurisprudência sobre o tema, mas consistindo em julgados 
já superados.

Isto porque o entendimento atual leva em consideração que tal divisor somente seria possível com referência a jornada de 48 
(quarenta e oito) horas semanais, a qual teve vigência antes da Carta Magna de 1988, que estabeleceu limite máximo de 44 
(quarenta e quatro) horas semanais. Assim, inadmissível que se tenha como base de cálculo 8 (oito) horas multiplicado por 30 
(trinta), equivalente a todos os dias do mês, o qual resultaria no divisor 240 (duzentos e quarenta).

É inaceitável porque não existe carga horária de oito horas todos os dias da semana, nem mesmo dois descansos remunerados. 
Então, totalmente incabível tal fórmula para a jornada de 40 (quarenta horas) semanais.

O entendimento vigente é o de que a jornada de 40 (quarenta) horas deve ser dividida por 6 (seis) – número de dias da semana 
que é facultado ao Estado exigir o cumprimento da carga horária semanal – pouco importando se o faz em menos dias. Isto 
porque o sétimo dia é equivalente ao repouso semanal remunerado.

Assim, as 40 (quarenta) horas devem ser divididas por 6 (seis) dias e multiplicado por 30 (trinta) dias, vez que corresponde a to-
dos os dias do mês, incluindo os seis dias úteis de trabalho e o sétimo dia de repouso remunerado. Dessa conta resulta o divisor 
200 (duzentos) para se saber o valor da hora de trabalho.
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Tanto é assim, que, a título comparativo, o Tribunal Superior do Trabalho editou súmula nº 431 sobre o assunto, fi xando o referido 
divisor aos trabalhadores regidos pela CLT, sendo certo que o Estatuto do Policial Militar, invocado em defesa pelo Estado não 
traz qualquer regra especial ou critério diferenciado para o tema.

Não bastante, no caso dos servidores é a atual jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

RECURSO ESPECIAL Nº 1.513.478 - RS (2015/0023956-7) RELATORA : MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES RECORRENTE 
: SINDICATO DOS SERVIDORES FEDERAIS DO RIO GRANDE DO SUL - SINDSERF/RS ADVOGADOS : LAURO W MAGNA-
GO LUCIANA INES RAMBO FELIPE CARLOS SCHWINGEL E OUTRO (S) RECORRIDO : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FE-
DERAL DE PELOTAS DECISÃO Trata-se de Recurso Especial interposto pelo SINDICATO DOS SERVIDORES FEDERAIS DO 
RIO GRANDE DO SUL - SINDSERF/RS, com fundamento no art. 105, II, a, da Constituição Federal, contra acórdão do Tribunal 
Regional Federal da 4ª Região, assim ementado: “ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. HORAS EXTRAS. LEGALIDADE. 
JORNADA DIÁRIA DE 8 HORAS. DIVISOR 240. Para os servidores públicos que trabalham 5 (cinco) dias por semana, 8 (oito) 
horas por dia, a apuração do valor da hora trabalhada decorre da divisão da remuneração mensal por 240, que é jornada mensal 
de horas trabalhadas” (fl . 205e). Opostos Embargos de Declaração, restaram rejeitados (fl s. 221/223e). Nas razões do Recurso 
Especial, sustentou a parte recorrente, além de malferimento aos arts. 458 e 535 do CPC, por negativa de prestação jurisdicional, 
violação aos arts. 1º, I e II, do Decreto 1.590/95; 19, §§ 1º e 2, da Lei 8.112/90; 73, 74 e 75 da Lei 8.112/90; 2º da Lei 9.784/99; 
art. 884 do CC/02 ; 20, §§ 3º e 4º, e 21 do CPC. Para tanto, alega que, para o cálculo do valor do adicional noturno e das horas 
extraordinárias, é necessário que se encontre o valor das horas trabalhadas, utilizando como ‘fator de divisão’ de 200 (duzen-
tas) horas, e não 240 (duzentas e quarenta), como aplicado pelo Tribunal local. Por fi m, requer que os honorários advocatícios 
sejam suportados exclusivamente pelo recorrido. Após as contrarrazões, o recurso foi admitido na origem. Os autos vieram-me 
conclusos, por distribuição, em 24 de fevereiro de 2015. (...). No mais, a matéria não é nova nesta Corte. Com efeito, quanto ao 
cerne da controvérsia, o entendimento fi rmado pelo Tribunal a quo diverge da jurisprudência deste Tribunal, conforme se extrai 
dos seguintes precedentes: “PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 
SERVIDOR PÚBLICO. ADICIONAL NOTURNO. BASE DE CÁLCULO. 200 HORAS MENSAIS. 1. A jurisprudência desta Corte 
fi rmou-se no sentido de que o adicional noturno deve ser calculado com base no divisor de 200 (duzentas) horas mensais, tendo 
em conta que a jornada máxima de trabalho dos servidores públicos federais passou a ser de 40 (quarenta) horas semanais com 
o advento da Lei n. 8.112/90. Precedentes: REsp 419.558/PR, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 26/6/2006; 
REsp 805.437/RS, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 20/4/2009; AgRg no REsp 970.901/RS, Rel. Ministro Napoleão 
Nunes Maia Filho, Quinta Turma, DJe 28/3/2011; e AgRg no Ag 1.391.898/PR, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, Segunda Turma, 
DJe 29/6/2011. (...) “PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. OMISSÃO INEXISTENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
FAZENDA PÚBLICA. INCIDÊNCIA DO § 4º DO ART. 20 DO CPC. CRITÉRIO DE EQUIDADE. BASE DE CÁLCULO. VALOR 
DA CAUSA. POSSIBILIDADE. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. ADICIONAL NOTURNO. DIVISOR. 200 HORAS MENSAIS. 
(...) 4. Com o advento da Lei 8.112/90, a jornada máxima de trabalho dos servidores públicos federais passou a ser de 40 horas 
semanais, de forma que o adicional noturno deve ser calculado com base no divisor de 200 horas mensais. Precedentes. (...) 7. 
Recurso especial de José Mário da Silva Viana conhecido e não provido. Recurso especial de Universidade Federal de Santa 
Maria conhecido em parte e não provido” (STJ, REsp 1.213.399/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJe 
de 23/09/2011). (...) (STJ, AgRg no REsp 970.901/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, DJe 
de 28/03/2011). “RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. ADICIONAL. HORAS EXTRAS. 
DIVISOR. 200 HORAS MENSAIS. ART. 19 DA LEI 8.112/90. JUROS MORATÓRIOS. AÇÃO AJUIZADA APÓS A EDIÇÃO DA 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-35/2001. FIXAÇÃO NO PATAMAR DE 6% AO ANO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO CON-
FIGURADO. (...) 2. Nos termos do art. 19 da Lei n.º 8.112/90, a jornada máxima de trabalho dos servidores públicos federais 
corresponde a 40 (quarenta) horas semanais. Nesse contexto, na esteira da jurisprudência consolidada desta Corte, o divisor 
adotado no cálculo do adicional decorrente do serviço extraordinário é de 200 (duzentas) horas mensais. (...)”(ST?J, REsp 
1.019.492/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, DJe de 21/02/2011).”ADMINISTRATIVO. 
PROCESSUAL CIVIL. ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 458, INCISO II, E 535, INCISO II, DO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. SERVIDOR PÚBLICO. ADICIONAL POR SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO. FATOR DE 
DIVISÃO: 200 HORAS MENSAIS. (...) 2. De acordo com as disposições da Lei n.º 8.112/90, a jornada máxima do servidor público 
é de 40 (quarenta) horas semanais, razão pela qual o fator de divisão para o serviço extraordinário é, necessariamente, de 200 
horas mensais. Precedentes. (...) (STJ - REsp: 1513478 RS 2015/0023956-7, Relator: Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, Data 
de Publicação: DJ 13/03/2015).

Na mesma linha tem sido o entendimento do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia:

APELAÇÃO. DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. POLICIAL MILITAR. COBRAN-
ÇA DE HORAS EXTRAS E ADICIONAL NOTURNO. DIVISOR PARA CÁLCULO DA HORA BÁSICA. 200 (duzentas) HORAS. 
SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA, SENTENÇA REFORMADA EM PARTE.

O divisor a ser utilizado para obtenção do salário-hora com vistas ao pagamento de horas extras e adicional noturno dos Ape-
lantes é o de 200 (duzentas) horas mensais, uma vez que se trata de servidores públicos sujeitos à jornada de trabalho de 40 
(quarenta) horas semanais. Precedentes do STJ. Em razão da sucumbência recíproca, incide a regra prevista no art. 21 do CPC, 
devendo cada parte arcar com o pagamento dos honorários de seus advogados. (TJBA Classe: Apelação,Número do Processo: 
0053648-91.2011.8.05.0001, Relator(a): João Augusto Alves de Oliveira Pinto, Quarta Câmara Cível, Publicado em: 16/12/2015).
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APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. REQUISITOS ESTABELECIDOS NA LEGISLAÇÃO MUNICIPAL. LEI COMPLE-
MENTAR Nº 02/91. SERVIDOR SUJEITO À JORNADA SEMANAL DE 40 HORAS. INCIDÊNCIA DO DIVISOR 200. NÃO CON-
FIGURADA EXTRAPOLAÇÃO DA JORNADA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. INOCORRÊNCIA.

Sujeito o Apelante a uma jornada máxima de 40 (quarenta) horas semanais, porquanto ocupante de cargo de provimento efetivo, 
não faz jus à concessão do vale-alimentação postulado, por disposição expressa do art. 77-A, do Estatuto dos Servidores Muni-
cipais, que o destina apenas aos servidores submetidos à jornada de 44 (quarenta e quatro) horas semanais.

Tendo a legislação municipal previsto uma jornada de 40 (quarenta) horas semanais, é correta a aplicação do divisor 200 e não 
do divisor 160.

Não confi gurada a extrapolação das 40 (quarenta) horas semanais a que está submetido, o Apelante não faz jus à percepção de 
horas extras em virtude da mera mudança do divisor para o seu cálculo.

Não prospera a condenação em litigância de má-fé em virtude, tão somente, do pleito contrariar texto expresso de lei, sobretudo 
quando existe dispositivo no mesmo diploma legal, cuja interpretação pode gerar controvérsias. (TJBA Classe: Apelação,Núme-
ro do Processo: 0000869-31.2011.8.05.0076, Relator(a): Gesivaldo Nascimento Britto, Segunda Câmara Cível, Publicado em: 
16/07/2014).

Precedentes desta 6ª Turma Recursal sobre a matéria: Processos 8002493-34.2016.8.05.0001, 8009481-71.2016.8.05.0001, 
8006123-98.2016.8.05.0001 e 8000490-72.2017.8.05.0001.

Portanto, reconheço o divisor 200 (duzentos) para efeito de apuração do valor hora do servidor submetido à jornada semanal 
de 40 (quarenta) horas, considerando o cálculo de divisão da carga horária semanal por 6 (seis) dias, multiplicado por 30 (trinta) 
dias, por necessária inclusão do repouso remunerado no cálculo e em consonância com a jurisprudência mais atualizada sobre 
a questão.

Pelo exposto, voto no sentido de CONHECER E DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO INOMINADO DA PARTE AUTO-
RA, para determinar o divisor 200 (duzentos) para o cálculo do valor da hora de trabalho do autor, devendo ser recalculado pelo 
Estado a remuneração dos benefícios concedidos ao acionante que utilizam tal critério para aferição, notadamente as horas ex-
traordinárias com as devidas repercussões, além de utilizar o referido divisor para as concessões futuras a partir desta decisão. 
Por se tratar de condenação imposta à Fazenda Pública de natureza não tributária, os juros moratórios devem ser calculados 
com base no índice ofi cial de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, segundo artigo 1º-F da Lei 9.494, 
com redação da Lei 11.960. Quanto à correção monetária, por força da declaração de inconstitucionalidade parcial do artigo 5º 
da Lei 11.960, deverá ser calculada com base no IPCA, a serem contados da data do efetivo prejuízo.

Sem custas e honorários advocatícios.

É como voto.

Salvador, __ de __ de 2019.

Juiz(a) Relator(a)

LADS

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3º Julgador da 6ª Turma Recursal
INTIMAÇÃO

8000234-44.2018.8.05.0018 Petição (cível)
Jurisdição: 6ª Turma Recursal (cadastro De Recursos - Juizados Especiais Da Fazenda Pública E Juizados Adjuntos)
Espólio: Maria Diolina Alves Leite
Advogado: Dalmo Luiz Cavalcante Ribeiro Filho (OAB:3774800A/BA)
Espólio: Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia Coelba
Advogado: Marcelo Salles De Mendonca (OAB:1747600A/BA)
Advogado: Rafael Martinez Veiga (OAB:2463700A/BA)

Intimação:

EMENTA

RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL. CONSUMIDOR. COELBA. REENQUADRAMENTO DA TARIFA DE ENERGIA 
DO IMÓVEL PARA A TARIFA RURAL. SENTENÇA QUE JULGOU IMPROCEDENTES OS PEDIDOS, SOB O FUNDAMENTO 
DE AUSÊNCIA DE PROVAS. DURANTE A INSTRUÇÃO PROCESSUAL, A PARTE AUTORA NÃO COMPROVOU SUA CONDI-
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ÇÃO DE TRABALHADORA RURAL OU APOSENTADA NESTA CONDIÇÃO. PRECLUSÃO. DOCUMENTOS JUNTADOS AOS 
AUTOS COMO TELAS NO BOJO DO RECURSO. A JUNTADA DE DOCUMENTOS NOVOS NA FASE RECURSAL SÓ SE JUS-
TIFICA QUANDO PROVADO O JUSTO IMPEDIMENTO PARA SUA OPORTUNA APRESENTAÇÃO OU SE REFERIR A FATO 
POSTERIOR À SENTENÇA. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. ART. 46 
DA LEI 9.099/95. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

6ª TURMA RECURSAL

DECISÃO PROCLAMADA

Conhecido e não provido Por Unanimidade

Salvador, 9 de Setembro de 2019.

RECURSO INOMINADO

PROCESSO: 8000234-44.2018.8.05.0018

RECORRENTE: MARIA DIOLINA ALVES LEITE

RECORRIDA: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA

JUÍZA RELATORA: LEONIDES BISPO DOS SANTOS SILVA

RELATÓRIO

Relatório dispensado consoante artigo 38, da Lei 9.099/95.

VOTO

O recurso é tempestivo e os pressupostos de admissibilidade estão presentes. Assim, dele conheço.

Inicialmente, concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita ao recorrente por vislumbrar atendidos os requisitos legais 
para sua concessão.

Depois de minucioso exame dos autos, estou convencida de que a irresignação manifestada pelo recorrente não merece aco-
lhimento.

Verifi ca-se que o Juízo a quo examinou com acuidade a demanda posta à sua apreciação, pois avaliou com acerto o conjunto 
probatório, afastando com clareza a tese sustentada pela parte recorrente.

Com efeito, há de se observar o acerto da decisão guerreada, pelo que deve ser mantida pelos seus próprios fundamentos, a 
teor do art. 46, da Lei 9.099/95, in verbis:

Art. 46. O julgamento em segunda instância constará apenas da ata, com a indicação sufi ciente do processo, fundamentação su-
cinta e parte dispositiva. Se a sentença for confi rmada pelos próprios fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão.

Ad argumentandum tantum, convém destacar que a tese do recorrente merece ser rechaçada, pois a acionante não trouxe aos 
autos nenhum comprovação de que é trabalhadora rural - ou que seu imóvel se encontraria localizado nesta zona, através da 
juntada do ITR, por exemplo, o que não ocorreu.

Observo que o documento de ID 1691093 apenas informa que a acionante recebe da previdência social “Aposentadoria por 
idade” e “Pensão por morte previdenciária”, mas não atesta que é aposentada na condição de trabalhadora rural; ou que, atual-
mente, ainda trabalha em atividade tipicamente rural.

A respeito do documento de ID 1691137 - Pág. 5, anexo como tela no bojo do recurso, vale consignar que não pode ser admitido, 
pois contaminados pela preclusão. A juntada deles, nesta fase processual, somente se justifi caria quando provado o justo impe-
dimento para sua oportuna apresentação ou se referir a fato posterior à sentença.

Assim sendo, por não ter o recorrente provado durante a fase de instrução processual a sua condição de trabalhador rural ou de 
aposentado nesta condição é que o decisum deve ser mantido.
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Por fi m, destaca-se que eventuais decisões favoráveis a outros autores, em outros processos, não se prestam para modifi car 
o entendimento desta turma, visto que, cada caso deve ser analisado individualmente, de acordo com as provas produzidas no 
processo e as condições pessoais de cada autor.

Pelo exposto, voto no sentido de CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao RECURSO INOMINADO, para manter a sentença 
por seus próprios fundamentos, ex vi do art. 46, da Lei 9.099/95. Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas proces-
suais e dos honorários advocatícios, estes arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da causa, fi cando suspenso o 
ônus pelo prazo de 05 (cinco) anos, em razão dos benefícios da assistência judiciária gratuita que lhe foram concedidos (art. 98, 
§ 3º, do Novo Código de Processo Civil).

Sala das Sessões, em __ de __ de 2019.

Juiz(a) Relator(a)

LML

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3º Julgador da 6ª Turma Recursal
INTIMAÇÃO

8000975-98.2016.8.05.0036 Recurso Inominado
Jurisdição: 6ª Turma Recursal (cadastro De Recursos - Juizados Especiais Da Fazenda Pública E Juizados Adjuntos)
Recorrente: Fred Fabiano Neves David
Advogado: Fred Fabiano Neves David (OAB:3664200A/BA)
Recorrido: Flavio Vieira Couto
Advogado: Raimundo Silva Da Costa (OAB:0019963/BA)

Intimação:

EMENTA

RECURSO INOMINADO. PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE PREENCHIDOS. DIREITO CIVIL. RÉU SOLTOU FOGOS 
DE ARTIFÍCIO NA FRENTE DA CASA DO AUTOR. ABALO MORAL. DANOS MORAIS CARACTERIZADOS. CONDENAÇÃO 
REDUZIDA PARA R$3.000,00 (TRÊS MIL REAIS) PELOS DANOS EXTRAPATRIMONIAIS. SENTENÇA DE PARCIAL PROCE-
DÊNCIA REFORMADA APENAS PARA MINORAR A CONDENAÇÃO EM DANOS MORAIS. RECURSO CONHECIDO E PAR-
CIALMENTE PROVIDO.

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

6ª TURMA RECURSAL

DECISÃO PROCLAMADA

Conhecido e não provido Por Unanimidade

Salvador, 9 de Setembro de 2019.

RECURSO INOMINADO

PROCESSO: 8000975-98.2016.8.05.0036

RECORRENTE: FLÁVIO VIEIRA COUTO

RECORRIDO: FRED FABIANO NEVES DAVID

JUÍZA RELATORA: LEONIDES BISPO DOS SANTOS SILVA

RELATÓRIO

Vistos, etc..

Relatório dispensado consoante artigo 38, da Lei 9.099/95.
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VOTO

Conheço do recurso, pois preenchidos os pressupostos de admissibilidade.

Defi ro a gratuidade de justiça.

Verifi ca-se que o Juízo a quo examinou com acuidade a demanda posta à sua apreciação, pois avaliou de forma acertada o 
conjunto probatório, afastando com clareza a tese sustentada pela parte Ré.

Com efeito, há de se observar o acerto da decisão impugnada (ID 69854 e 69877), no sentido de que: “Tenho que admitir, ain-
da, que, se referida atitude não foi voluntária, isto é, dolosa, ao menos representou algo no mínimo irresponsável e imprudente 
(culpa, portanto), representando verdadeiro abuso do direito que todos têm de comemorar resultados, seja de qual ordem for.”.

Dessa forma, não há nos autos prova documental adequada à tese da parte requerida, apta a demonstrar o fato modifi cativo ou 
impeditivo do direito reclamado, pelo que deve ser mantida a sentença, pelos seus próprios fundamentos, a teor do art. 46, da 
Lei 9.099/95, in verbis:

Art. 46. O julgamento em segunda instância constará apenas da ata, com a indicação sufi ciente do processo, fundamentação su-
cinta e parte dispositiva. Se a sentença for confi rmada pelos próprios fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão.

Entretanto, quanto ao valor dos danos morais, vejo que foi arbitrado em quantia superior ao devido, com base nos postulados 
da proporcionalidade e da razoabilidade. Assim sendo, ao observar a extensão do dano e a necessidade de inibir novas práticas 
similares pelo réu, verifi co que R$3.000,00(três mil reais) se mostra um valor justo capaz de exercer tais papéis.

Com essas considerações, e por tudo mais constante dos autos, voto no sentido de CONHECER e DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL ao Recurso da parte Requerida, reformando a sentença para minorar a condenação em danos morais para R$3.000,00 
(três mil reais), mantendo os demais termos da sentença.

Sem condenação do Recorrente ao pagamento de verbas e honorários advocatícios.

Bela. LEONIDES BISPO DOS SANTOS SILVA

Juíza Relatora

IZM

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3º Julgador da 6ª Turma Recursal
INTIMAÇÃO

8000582-79.2016.8.05.0132 Recurso Inominado
Jurisdição: 6ª Turma Recursal (cadastro De Recursos - Juizados Especiais Da Fazenda Pública E Juizados Adjuntos)
Recorrente: Maria De Lourdes Goncalves De Jesus
Advogado: Saulo Oliveira Bahia De Araujo (OAB:3298600A/BA)
Recorrido: Banco Industrial Do Brasil S/a
Advogado: Wilson Belchior (OAB:3940100A/BA)

Intimação:

EMENTA

RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL. DIREITO DO CONSUMIDOR. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. PRESCRIÇÃO 
QUINQUENAL. ÚLTIMO DESCONTO SOFRIDO NA CONTA DA PARTE AUTORA OCORREU ANTES DOS CINCO ANOS CON-
TADOS DO AJUIZAMENTO DESTE PROCESSO. ART. 27 DO CDC. SENTENÇA REFORMADA. RECURSO CONHECIDO E 
PROVIDO.

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

6ª TURMA RECURSAL

DECISÃO PROCLAMADA

RESULTADO DO JULGAMENTO: CONHECIDO E PROVIDO, POR MAIORIA
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Salvador, 9 de Setembro de 2019.

RECURSO INOMINADO

PROCESSO: 8000582-79.2016.8.05.0132

RECORRENTE: BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S/A

RECORRIDA: MARIA DE LOURDES GONCALVES DE JESUS

RELATÓRIO

Relatório dispensado, consoante permissivo do art. 38 da Lei 9.099/95.

VOTO

O recurso é tempestivo e os pressupostos de admissibilidade estão presentes. Assim, dele conheço.

Depois de minucioso exame dos autos, estou persuadida de que a irresignação manifestada pelo recorrente merece acolhimen-
to, mormente porque a pretensão da parte acionante se encontra inteiramente prescrita.

Incialmente, cumpre dizer que o início do lapso prescricional não deve ser contado da data da assinatura do suposto contrato 
de empréstimo, mas sim da data do desconto indevidamente efetuado no benefício previdenciário da parte autora. A hipótese, 
outrossim, versa sobre obrigação de trato sucessivo, pois diz respeito a descontos de parcelas realizados mensalmente na apo-
sentadoria da parte autora, cuja violação do direito ocorre de forma contínua (relação jurídica de trato sucessivo). Diante disso, 
o prazo deve ser contado da data do desconto de cada parcela, restando prescritas apenas àquelas vencidas anteriormente ao 
quinquênio que antecedeu o ajuizamento da ação.

Segue o entendimento da jurisprudência sobre o tema:

RECURSOS DE APELAÇÃO – DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO CUMULADA COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO 
E COMPENSAÇÃO POR DANOS MORAIS – PRAZO PRESCRICIONAL – 5 (CINCO) ANOS – ARTIGO 27 DO CÓDIGO DE 
DEFESA DO CONSUMIDOR – CONTRATO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO – RELAÇÃO JURÍDICA DE TRATO SUCESSI-
VO – TERMO INICIAL DA PRESCRIÇÃO – DESCONTO DE CADA PARCELA.

01. O artigo 27 do Código de Defesa do Consumidor prevê que a contagem do prazo prescricional quinquenal inicia a partir do 
conhecimento do dano e de sua autoria.

02. Nos casos de declaratória de inexistência de débito e compensação por danos morais de contrato de empréstimo consigna-
do, a violação do direito e o conhecimento do dano e de sua autoria ocorre de forma contínua (relação jurídica de trato sucessivo), 
a partir do desconto de cada parcela. Prescrição reconhecida de ofício. Recursos de apelação prejudicados.

(TJ-MS. APL: 0801354-02.2015.8.12.0031. RELATOR: Vilson Bertelli. DATA DO JULGAMENTO: 17/05/2016. ÓRGÃO JULGA-
DOR: 2ª Câmara Cível. DATA DE PUBLICAÇÃO: 19/05/2016).

Vale ressaltar, ainda, que o art. 27 do CDC determina que o prazo prescricional deve ser contado da data do conhecimento do 
dano. Contudo, em consonância com o entendimento da jurisprudência pátria, não é razoável entender que o consumidor tenha 
sofrido diversos descontos em sua aposentadoria sem percebê-los, somente vindo a notá-los após o transcurso de muitos anos.

Desse modo, considero justo o critério de estabelecer como marco inicial do lapso prescricional a data do efetivo desconto de 
cada parcela no benefício previdenciário da parte acionante, porque é crível que esta tenha tomado conhecimento do dano (e da 
sua autoria) neste momento, tendo em vista o menor valor que lhe era disponibilizado mês a mês.

No caso em tela, o último desconto sofrido pela parte autora ocorreu no mês de setembro de 2010.

Como a inicial somente foi protocolizada em 19/10/2016, resta prescrita a pretensão autoral de requerer a restituição dos valores 
objetos deste processo, pois todos ocorreram antes de 5 anos do ajuizamento desta ação.

Pelo exposto, voto no sentido de CONHECER E DAR PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA, para declarar a pres-
crição da pretensão autoral, nos termos do art. 27 do CDC, extinguindo o processo com o exame do mérito. Logrando êxito em 
seu recurso, deixo de condenar a parte recorrente ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios.

É como voto.

Salvador, __ de abril de 2019.
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Juiz(a) Relator(a)

LADS

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3º Julgador da 6ª Turma Recursal
INTIMAÇÃO

8006281-85.2018.8.05.0001 Recurso Inominado
Jurisdição: 6ª Turma Recursal (cadastro De Recursos - Juizados Especiais Da Fazenda Pública E Juizados Adjuntos)
Recorrente: Estado Da Bahia
Representante: Procuradoria Geral Do Estado
Recorrido: Rosanete Andrade De Oliveira
Advogado: Jose Fabio Andrade Sapucaia (OAB:9238000A/BA)
Advogado: Welliton Da Silva Santos (OAB:5845500A/BA)

Intimação:

EMENTA

RECURSO INOMINADO. FAZENDA PÚBLICA. LICENÇA-PRÊMIO. CONVERSÃO EM PECÚNIA. SENTENÇA QUE JULGOU 
PARCIALMENTE PROCEDENTES OS PEDIDOS PARA CONDENAR O ESTADO DA BAHIA AO PAGAMENTO DE TRÊS ME-
SES DE LICENÇA-PRÊMIO NÃO GOZADOS, ESPECIFICAMENTE DO PERÍODO DE 08/03/2006 A 06/03/2011. INSURGÊN-
CIA DA ACIONADA QUANTO AO ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA FIXADO NA SENTENÇA. UTILIZAÇÃO DE IPCA-E 
COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. CONDENAÇÃO JUDICIAL 
REFERENTE A SERVIDOR PÚBLICO. PRECEDENTES DO STJ. RECURSO REPETITIVO. RESP 1.492.221/PR. SENTENÇA 
MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

6ª TURMA RECURSAL

DECISÃO PROCLAMADA

Conhecido e não provido Por Unanimidade

Salvador, 9 de Setembro de 2019.

RECURSO INOMINADO

PROCESSO: 8006281-85.2018.8.05.0001

RECORRENTE: ESTADO DA BAHIA

RECORRIDO(A): ROSANETE ANDRADE DE OLIVEIRA

JUÍZA RELATORA: LEONIDES BISPO DOS SANTOS SILVA

RELATÓRIO

Relatório dispensado consoante artigo 38, da Lei 9.099/95, de aplicação subsidiária aos Juizados da Fazenda Pública.

VOTO

O recurso é tempestivo e os pressupostos de admissibilidade estão presentes. Assim, dele conheço.

Preliminarmente, em relação à arguição de incompetência territorial, é preciso pôr em destaque que a matéria ventilada nos au-
tos exige do Magistrado uma maior ponderação, visto que a aplicação isolada da recomendação nº 02 do Conselho dos Juizados 
Especiais à situação sub judicie poderá representar odiosa negativa de prestação jurisdicional, em face de uma situação que 
exige a intervenção imediata do Poder Judiciário no deslinde da controvérsia estabelecida.
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Em razão de tais considerações, e considerando que já existe sentença de mérito acolhendo o pedido do autor, com base no 
autorizativo legal estabelecido no art. 6º da lei 9.099/95, aplicável subsidiariamente aos Juizados Fazendários, dispondo que o 
juiz adotará em cada caso a decisão que reputar mais juta e equânime, atendendo aos fi ns sociais da lei e às exigências do bem 
comum, passo à análise do recurso.

Depois de minucioso exame dos autos, estou persuadida de que a irresignação manifestada pelo recorrente não merece acolhi-
mento.

Verifi ca-se que o Juízo a quo examinou com acuidade a demanda posta à sua apreciação, pois avaliou com acerto o conjunto 
probatório, afastando com clareza a tese sustentada pela parte recorrente.

Isto porque, tratando-se de servidor aposentado, que não usufruiu quando em atividade da licença-prêmio que tinha direito, 
sendo este fato incontroverso, outra medida não há senão a conversão em pecúnia, sob pena de enriquecimento sem causa do 
ente público.

Esse entendimento, inclusive, é corroborado pela jurisprudência, senão vejamos:

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. LICENÇA PREMIO POR ASSIDUIDADE NÃO GOZADA NEM CONTADA PARA 
EFEITO DE APOSENTADORIA. CONVERSÃO EM PECÚNIA. I - Concedida licença remunerada e não gozada nem conta-
da para efeito de aposentadoria em razão de conveniência do serviço, está caracterizado prejuízo patrimonial. Este deve ser 
compensado pela conversão em pecúnia do tempo da licença, sob pena de enriquecimento sem causa do órgão público. II - A 
alegada omissão do autor em requerer o exercício de seu direito não se encontra evidenciada nos autos. III - A situação concreta, 
não excepcionada nos autos, é que o autor requereu o benefício, este foi concedido e sua fruição condicionada à conveniência 
do serviço. IV - Prévio requerimento administrativo da conversão em pecúnia do benefício não está previsto na legislação estatu-
tária. Mesmo porque afrontaria disposição constitucional (5º, inciso XXXV). Ademais, a situação funcional do servidor não pode 
ser tida por desconhecida pela Administração Pública. V - Os juros de mora são devidos desde a citação até o efetivo pagamento 
do débito judicial à base de 0,5% ao mês (art. 219 do CPC e art. 4º da MP nº 2180-35/2001). VI - Apelação da União Federal 
improvida. Provido parcialmente o recurso ofi cial. (TRF-3 - AC: 7739 MS 2001.60.00.007739-5, Relator: JUIZA CECILIA MELLO, 
DJ: 11/04/2006).

No que toca ao pedido de suspensão de aplicação do índice de correção IPCA-E por conta de recente decisão do STF, deve-se 
esclarecer que, em verdade, a decisão do Ministro Luiz Fux suspendeu a aplicação da tese fi rmada no Tema 810 STF, sendo 
certo que atingiu diretamente os processos que se encontravam sobrestados pelo referido tema, o que não é o caso dos autos.

Não há que se falar nem em suspensão de aplicação do entendimento desta Turma sobre o índice de correção monetária, nem 
de sobrestamento do feito, em razão do reconhecimento de repercussão geral em Recurso Extraordinário, vez que entendo que 
o sobrestamento não pode ser acolhido como mero efeito automático da repercussão geral, devendo haver, sempre, expressa 
determinação do STF.

Nessa linha, esclarece o mestre José dos Santos Carvalho Filho:

“No campo doutrinário, Cunha e Didier sustentam que o parágrafo 5º do artigo 1.035 apenas autoriza o relator do processo-pa-
radigma no STF, uma vez reconhecida a repercussão geral, a suspender o processamento de todos os feitos pendentes que 
versam sobre a mesma questão e tramitem no território nacional7. Em sentido contrário, Wambier, Conceição, Ribeiro e Mello 
entendem que não se trata propriamente de discricionariedade do relator, diante do objetivo normativo de concretizar o princípio 
constitucional da isonomia; assim, o artigo 1.035, parágrafo 5º, do novo CPC já determina que o relator do recurso extraordinário 
paradigmático suspenda o trâmite de todos os processos em curso que versem sobre a mesma matéria8.

Também no âmbito do Supremo Tribunal Federal há entendimentos confl itantes. Alguns ministros entendem que o sobrestamen-
to é decorrência da lei9, enquanto outros alegam a necessidade de decisão judicial, à semelhança do que já ocorria sob a égide 
do Código de Processo Civil de 197310.

Essa dissidência, tanto na doutrina quanto na jurisprudência, evidenciou a relevância do problema e a necessidade de seu en-
frentamento pelo Plenário do STF. A questão de ordem apresentada pelo ministro Luiz Fux no ARE 966.177 foi contexto oportuno 
para que a Suprema Corte se debruçasse sobre o assunto, a fi m de assentar que a suspensão de processamento prevista no 
parágrafo 5º do artigo 1.035 do CPC não consiste em consequência automática e necessária do reconhecimento da repercus-
são geral realizada com fulcro no caput do mesmo dispositivo, sendo da discricionariedade do relator do recurso extraordinário 
paradigma determiná-la11.

Essa decisão é a mais acertada e compatível com a sistemática da repercussão geral enquanto mecanismo de racionalização 
de julgamentos de recursos extraordinários, por meio da seleção de processos-paradigmas (…).” (CARVALHO FILHO, José dos 
Santos. STF Defi ne Alcance Do Sobrestamento De Processos Decorrente Da Repercussão Geral. Disponível em: <https://www.
conjur.com.br/2017-jun-10/stf-defi ne-sobrestamento-acoes-decorrente-repercussao-geral> Acesso em: 19 de junho de 2018) 
(destaque nosso)
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Assim, esclareça-se que este processo nunca esteve sobrestado em razão da Repercussão Geral citada, e como bem salientado 
pelo Estado da Bahia, a suspensão de aplicabilidade do citado índice diz respeito, tão somete, à possibilidade modulação dos 
efeitos da decisão do plenário. Ou seja, não é mais possível alterar aquela decisão que fi xou o IPCA-E, mas tão somente modular 
os efeitos, os quais serão aplicados aos processos sobrestados que se encontram julgados e afetados ao referido tema, por força 
de já existir Recurso Extraordinário pendente nos autos, não sendo o caso deste processo.

Logo, diante da inexistência de vinculação deste processo com a Repercussão Geral elencada pelo Estado, deve-se salientar 
que o entendimento de aplicação do IPCA-E é o que vem dominando a jurisprudência atual, havendo respaldo, também, na tese 
já fi xada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de análise de recursos repetitivos, cadastrado sob o tema nº 905, igualmente 
não afetado/sobrestado pela sistemática de julgamento de massa, mas aplicado como parâmetro de julgamento.

Assim, há de se observar o acerto da decisão, pelo que deve ser mantida pelos seus próprios fundamentos.

Dessa forma, ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso manejado pelo acionado e mantenho integralmente a sentença 
recorrida. Sem custas, por ser vencida a Fazenda Pública. Honorários advocatícios fi xados em 15% (quinze por cento) sobre o 
valor da condenação.

Salvador, __ de __ de 2019.

Juiz(a) Relator(a)

LADS

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3º Julgador da 6ª Turma Recursal
INTIMAÇÃO

8001030-42.2017.8.05.0124 Recurso Inominado
Jurisdição: 6ª Turma Recursal (cadastro De Recursos - Juizados Especiais Da Fazenda Pública E Juizados Adjuntos)
Recorrente: Condominio Recanto Das Perolas
Advogado: Anderson Seixas Filho (OAB:4003000A/BA)
Advogado: Petronio Farias De Amorim (OAB:2168300A/BA)
Advogado: Tiago Bagano Paiva (OAB:5601400A/BA)
Recorrido: Zaqueu Dos Santos Melhor Junior
Advogado: Eraldo Tadeu Da Silva Junior (OAB:4977900A/BA)

Intimação:

EMENTA

RECURSO INOMINADO. DIREITO CIVIL. TAXAS CONDOMINIAIS. AÇÃO DE COBRANÇA. CONDÔMINO INADIMPLENTE. 
OBRIGAÇÃO DE PAGAR DEVIDAMENTE IMPOSTA. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUN-
DAMENTOS. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

6ª TURMA RECURSAL

DECISÃO PROCLAMADA

Conhecido e não provido Por Unanimidade

Salvador, 9 de Setembro de 2019.

RECURSO INOMINADO

PROCESSO: 8001030-42.2017.8.05.0124

RECORRENTE: ZAQUEU DOS SANTOS MELHOR JÚNIOR

RECORRIDO: CONDOMÍNIO RECANTO DAS PÉROLAS

JUÍZA RELATORA: LEONIDES BISPO DOS SANTOS SILVA
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RELATÓRIO

Vistos, etc..

Relatório dispensado consoante artigo 38, da Lei 9.099/95.

IZM

VOTO

Conheço do recurso, pois preenchidos os pressupostos de admissibilidade.

Rejeito a preliminar de conexão suscitada na peça recursal pelos mesmos motivos apresentados na sentença.

Defi ro a gratuidade de justiça.

Verifi ca-se que o Juízo a quo examinou com acuidade a demanda posta à sua apreciação, pois avaliou de forma acertada o 
conjunto probatório, afastando com clareza a tese sustentada pela parte ré.

Com efeito, há de se observar o acerto da decisão impugnada (ID 3390474), no sentido de que: “A parte autora comprovou fatos 
constitutivos do seu direito, juntando a Convenção de Condomínio, e a parte ré não demonstrou o regular pagamento das taxas 
condominiais. Conforme ilação do artigo 784, X do CPC, o crédito referente às contribuições ordinárias ou extraordinárias de 
condomínio edilício, previstas na respectiva convenção ou aprovadas em assembleia geral, desde que documentalmente com-
provadas, constituem títulos executivos extrajudiciais, o que denota a legitimidade da cobrança perpetrada pelo autor. Cediço 
que constitui dever do condômino contribuir para as despesas do condomínio, na proporção de suas frações ideais (artigo 1.336, 
I, do Código Civil), como ainda a responsabilidade pelo pagamento das parcelas das taxas condominiais, inclusive anteriores à 
aquisição do imóvel, é do proprietário do imóvel, pois é titular do domínio (artigo 1.345 do Código Civil), tratando-se de dívida 
propter rem, ou seja, aderem à coisa, respondendo aquele que arremata ou adquire o imóvel até mesmo pelas cotas condomi-
niais em atraso e anteriores à aquisição. ”.

Dessa forma, não há nos autos prova documental adequada à tese da parte requerida, apta a demonstrar o fato modifi cativo ou 
impeditivo do direito reclamado, pelo que deve ser mantida a sentença, pelos seus próprios fundamentos, a teor do art. 46, da 
Lei 9.099/95, in verbis:

Art. 46. O julgamento em segunda instância constará apenas da ata, com a indicação sufi ciente do processo, fundamentação su-
cinta e parte dispositiva. Se a sentença for confi rmada pelos próprios fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão.

Com essas considerações, e por tudo mais constante dos autos, voto no sentido de CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao 
Recurso do acionado, mantendo todos os termos da sentença.

Condeno a Parte Ré ao pagamento de custas e honorários advocatícios, estes em 10% sobre o valor da condenação, cuja exigi-
bilidade resta suspensa, em razão da concessão da assistência judiciária gratuita, nos termos do artigo 98, §3º, CPC.

É como voto.

Bela. LEONIDES BISPO DOS SANTOS SILVA

Juíza Relatora

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3º Julgador da 6ª Turma Recursal
INTIMAÇÃO

8003321-25.2019.8.05.0001 Recurso Inominado
Jurisdição: 6ª Turma Recursal (cadastro De Recursos - Juizados Especiais Da Fazenda Pública E Juizados Adjuntos)
Recorrente: Estado Da Bahia
Representante: Procuradoria Geral Do Estado
Recorrido: Terezinha Maria De Oliveira Lago
Advogado: Danilo Souza Ribeiro (OAB:1837000A/BA)

Intimação:

EMENTA
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RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. LICENÇA-PRÊMIO. SENTENÇA A QUO QUE JULGOU 
PROCEDENTE A AÇÃO, LIMITANDO O VALOR DA CONDENAÇÃO AO LIMITE DE ALÇADA DOS JUIZADOS DA FAZENDA 
PÚBLICA. ERRO IN JUDICANDO VERIFICADO. SENTENÇA REFORMADA SOMENTE QUANTO À FUNDAMENTAÇÃO. APLI-
CAÇÃO DO ART. 2º, § 2º DA LEI 12.153/09. COMPLEXIDADE EM RAZÃO DO VALOR DA CAUSA. INCOMPETÊNCIA ABSO-
LUTA. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. RECURSO PREJUDICADO. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

6ª TURMA RECURSAL

DECISÃO PROCLAMADA

Conhecido e provido em parte Por Unanimidade

Salvador, 9 de Setembro de 2019.

RECURSO INOMINADO

PROCESSO: 8003321-25.2019.8.05.0001

RECORRENTE: ESTADO DA BAHIA

RECORRIDO(A): TEREZINHA MARIA DE OLIVEIRA LAGO

JUÍZA RELATORA: LEONIDES BISPO DOS SANTOS SILVA

RELATÓRIO

Relatório dispensado consoante artigo 38, da Lei 9.099/95.

VOTO

O recurso é tempestivo e os pressupostos de admissibilidade estão presentes. Assim, dele conheço.

Os Juizados Especiais da Fazenda Pública, instituídos pela Lei 12.153/09, fazem parte do sistema dos Juizados Especiais dos 
Estados e do Distrito Federal, aplicando-se subsidiariamente o disposto nas Leis 9.099/95, 10.259/01 e o CPC (art. 1º, paragrafo 
único c/c art. 27). Assim, a aplicação dos dispositivos mencionados, deve se dar somente quando não houver norma disciplinada 
pela lei específi ca.

Com efeito, quanto ao valor da causa, é da competência dos Juizados Especiais da Fazenda Pública processar, conciliar e julgar 
causas cíveis de até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, nos termos do artigo 2º da lei de regência. Quando a pretensão 
versar sobre obrigações vincendas, para fi ns de competência do Juizado Especial, a soma de 12 (doze) parcelas vincendas e de 
eventuais parcelas vencidas não poderá exceder o valor acima referido, consoante disposto no art. 2º, § 2º, in verbis:

Art. 2º É de competência dos Juizados Especiais da Fazenda Pública processar, conciliar e julgar causas cíveis de interesse dos 
Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios, até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos.

[…]

§ 2º Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fi ns de competência do Juizado Especial, a soma de 12 (doze) 
parcelas vincendas e de eventuais parcelas vencidas não poderá exceder o valor referido no caput deste artigo.

Para tanto, a aferição do valor da causa dá-se em conformidade com os artigos 291 e 292 do Código de Processo Civil, sem 
olvidar que, quando se pedirem prestações vencidas e vincendas, considerar-se-á o valor de umas e outras, consoante disposto 
no artigo 292, inciso V, § 1º, do CPC.

Ademais, ainda que sem conteúdo econômico imediato, na ação declaratória, o valor da causa deve corresponder à relação 
jurídica cuja existência ou inexistência pretende-se declaração. Precedente no STJ: REsp 166.007/SP, Rel. Ministro Francisco 
Peçanha Martins.

Em hipótese similar, veja-se julgamento do confl ito de competência do Tribunal de Justiça do Distrito Federal:
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CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA E JUÍZO DE DIREITO DA FAZENDA 
PÚBLICA - AÇÃO ORDINÁRIA VISANDO A CONCESSÃO E PAGAMENTO DE APOSENTADORIA DE SERVIDOR DISTRITAL 
POR TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL - VALOR DA CAUSA - RELAÇÃO - CONTEÚDO ECONÔMICO DA LIDE.

1. Os confl itos de competência instaurados entre Juizado Especial e Juízo de 1º grau devem ser julgados pelo respectivo Tribunal 
de Justiça em que ambos os Juízos, suscitante e suscitado, estejam vinculados. Precedentes do STF.

2. Não compete ao Juizado Especial da Fazenda Pública processar e julgar as causas em que o proveito econômico buscado 
pela parte poderá ultrapassar o valor de sessenta salários mínimos, conforme o estabelecido na Lei 12.153/09, art. 2º, caput, e 
§ 2º desse artigo, ainda que o valor atribuído à causa seja inferior a esse limite. Precedentes.

3. Confl ito Negativo de Competência conhecido e provido para declarar competente o Juízo de Direito da 8ª Vara da Fazenda 
Pública do Distrito Federal. (TJDFT: CCP 2011.00.2.014028-2, Rel. Desembargador Humberto Adjuto Ulhôa, 3ª Câmara Cível, 
julgado em 12/09/2011 )

A hipótese dos autos não é de renúncia ao “crédito” excedente à alçada dos juizados especiais, posto que a lei de regência (Lei 
12.153/09) não trouxe a ressalva do art. 3º, § 3º, da Lei 9099/1995, que, como dito acima, tem sua aplicação subsidiária:

“Art. 27. Aplica-se subsidiariamente o disposto nas Leis nos 5.869, de 11 de janeiro de 1973 – Código de Processo Civil, 9.099, 
de 26 de setembro de 1995, e 10.259, de 12 de julho de 2001”.

Nesse contexto, a sentença guerreada merece reforma quanto à fundamentação, uma vez que a demanda em apreço esbarra-se 
na norma do art. 2º, § 2º, da Lei 12.153/2009, o que confi gura a complexidade da matéria e a consequente incompetência abso-
luta dos Juizados Especiais da Fazenda Pública.

Diante do exposto, VOTO no sentido de DECLARAR extinto o processo, sem resolução de mérito, por incompetência em razão 
do valor da causa. Sem custas e sem honorários.

Tendo em vista a incompatibilidade de sistemas, o que impossibilita a redistribuição, após o trânsito em julgado, remeta-se os 
autos ao juizado de origem, para arquivamento.

É como voto.

Salvador, __ de __ de 2019.

Juiz(a) Relator(a)

LADS

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3º Julgador da 6ª Turma Recursal
INTIMAÇÃO

8009161-50.2018.8.05.0001 Recurso Inominado
Jurisdição: 6ª Turma Recursal (cadastro De Recursos - Juizados Especiais Da Fazenda Pública E Juizados Adjuntos)
Recorrente: Leonardo Silva Da Cruz
Advogado: Mauricio Gomes Bahia Dos Santos (OAB:5343300A/BA)
Recorrido: Estado Da Bahia
Representante: Procuradoria Geral Do Estado

Intimação:

EMENTA

RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. CONDIÇÕES DE ADMISSIBILIDADE ATENDIDAS. 
SERVIDOR. POLICIAL. JORNADA DE TRABALHO DE 40 HORAS SEMANAIS. HORAS EXTRAS. BASE DE CÁLCULO. 200 
(DUZENTAS) HORAS MENSAIS. QUESTÃO PACIFICADA NOS TRIBUNAIS SUPERIORES. PRECEDENTES DO TJBA E DA 
6ª TURMA RECURSAL DO ESTADO DA BAHIA. SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. RECURSO CONHECIDO E 
PROVIDO EM PARTE.

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

6ª TURMA RECURSAL
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DECISÃO PROCLAMADA

Conhecido e provido em parte Por Unanimidade

Salvador, 9 de Setembro de 2019.

RECURSO INOMINADO

PROCESSO: 8009161-50.2018.8.05.0001

RECORRENTE: LEONARDO SILVA DA CRUZ

RECORRIDO: ESTADO DA BAHIA

JUÍZA RELATORA: LEONIDES BISPO DOS SANTOS SILVA

RELATÓRIO

Relatório dispensado consoante artigo 38, da Lei 9.099/95, de aplicação subsidiária aos Juizados da Fazenda Pública.

VOTO

O recurso é tempestivo e os pressupostos de admissibilidade estão presentes. Assim, dele conheço.

Depois de minucioso exame dos autos, estou persuadida de que a irresignação manifestada pelo recorrente merece parcial 
acolhimento.

Há de se observar que toda celeuma do caso em tela diz respeito a qual divisor deve ser utilizado para cálculo do valor da hora 
de trabalho do Autor, policial militar do Estado da Bahia. Tal fato tem essencial relevância para fi ns de cálculo para a remuneração 
do trabalho extraordinário, bem como do adicional noturno.

O acionado vem aplicando o divisor 240 (duzentos e quarenta), sob o argumento de que sendo a carga horária semanal de 40 
(quarenta) horas, o que corresponde a 8 (oito) horas diárias, este número deveria ser multiplicado por 30 (trinta) dias para se 
chegar ao divisor 240 (duzentos e quarenta).

A questão, em verdade, já estava pacifi cada na jurisprudência, quando por certo tempo ainda se reconheceu que o divisor para a 
carga horária de 40 (quarenta) horas seria 240, como trouxe o Estado jurisprudência sobre o tema, mas consistindo em julgados 
já superados.

Isto porque o entendimento atual leva em consideração que tal divisor somente seria possível com referência a jornada de 48 
(quarenta e oito) horas semanais, a qual teve vigência antes da Carta Magna de 1988, que estabeleceu limite máximo de 44 
(quarenta e quatro) horas semanais. Assim, inadmissível que se tenha como base de cálculo 8 (oito) horas multiplicado por 30 
(trinta), equivalente a todos os dias do mês, o qual resultaria no divisor 240 (duzentos e quarenta).

É inaceitável porque não existe carga horária de oito horas todos os dias da semana, nem mesmo dois descansos remunerados. 
Então, totalmente incabível tal fórmula para a jornada de 40 (quarenta horas) semanais.

O entendimento vigente é o de que a jornada de 40 (quarenta) horas deve ser dividida por 6 (seis) – número de dias da semana 
que é facultado ao Estado exigir o cumprimento da carga horária semanal – pouco importando se o faz em menos dias. Isto 
porque o sétimo dia é equivalente ao repouso semanal remunerado.

Assim, as 40 (quarenta) horas devem ser divididas por 6 (seis) dias e multiplicado por 30 (trinta) dias, vez que corresponde a to-
dos os dias do mês, incluindo os seis dias úteis de trabalho e o sétimo dia de repouso remunerado. Dessa conta resulta o divisor 
200 (duzentos) para se saber o valor da hora de trabalho.

Tanto é assim, que, a título comparativo, o Tribunal Superior do Trabalho editou súmula nº 431 sobre o assunto, fi xando o referido 
divisor aos trabalhadores regidos pela CLT, sendo certo que o Estatuto do Policial Militar, invocado em defesa pelo Estado não 
traz qualquer regra especial ou critério diferenciado para o tema.

Não bastante, no caso dos servidores é a atual jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

RECURSO ESPECIAL Nº 1.513.478 - RS (2015/0023956-7) RELATORA : MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES RECORRENTE 
: SINDICATO DOS SERVIDORES FEDERAIS DO RIO GRANDE DO SUL - SINDSERF/RS ADVOGADOS : LAURO W MAGNA-
GO LUCIANA INES RAMBO FELIPE CARLOS SCHWINGEL E OUTRO (S) RECORRIDO : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FE-
DERAL DE PELOTAS DECISÃO Trata-se de Recurso Especial interposto pelo SINDICATO DOS SERVIDORES FEDERAIS DO 
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RIO GRANDE DO SUL - SINDSERF/RS, com fundamento no art. 105, II, a, da Constituição Federal, contra acórdão do Tribunal 
Regional Federal da 4ª Região, assim ementado: “ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. HORAS EXTRAS. LEGALIDADE. 
JORNADA DIÁRIA DE 8 HORAS. DIVISOR 240. Para os servidores públicos que trabalham 5 (cinco) dias por semana, 8 (oito) 
horas por dia, a apuração do valor da hora trabalhada decorre da divisão da remuneração mensal por 240, que é jornada mensal 
de horas trabalhadas” (fl . 205e). Opostos Embargos de Declaração, restaram rejeitados (fl s. 221/223e). Nas razões do Recurso 
Especial, sustentou a parte recorrente, além de malferimento aos arts. 458 e 535 do CPC, por negativa de prestação jurisdicional, 
violação aos arts. 1º, I e II, do Decreto 1.590/95; 19, §§ 1º e 2, da Lei 8.112/90; 73, 74 e 75 da Lei 8.112/90; 2º da Lei 9.784/99; 
art. 884 do CC/02 ; 20, §§ 3º e 4º, e 21 do CPC. Para tanto, alega que, para o cálculo do valor do adicional noturno e das horas 
extraordinárias, é necessário que se encontre o valor das horas trabalhadas, utilizando como ‘fator de divisão’ de 200 (duzen-
tas) horas, e não 240 (duzentas e quarenta), como aplicado pelo Tribunal local. Por fi m, requer que os honorários advocatícios 
sejam suportados exclusivamente pelo recorrido. Após as contrarrazões, o recurso foi admitido na origem. Os autos vieram-me 
conclusos, por distribuição, em 24 de fevereiro de 2015. (...). No mais, a matéria não é nova nesta Corte. Com efeito, quanto ao 
cerne da controvérsia, o entendimento fi rmado pelo Tribunal a quo diverge da jurisprudência deste Tribunal, conforme se extrai 
dos seguintes precedentes: “PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 
SERVIDOR PÚBLICO. ADICIONAL NOTURNO. BASE DE CÁLCULO. 200 HORAS MENSAIS. 1. A jurisprudência desta Corte 
fi rmou-se no sentido de que o adicional noturno deve ser calculado com base no divisor de 200 (duzentas) horas mensais, tendo 
em conta que a jornada máxima de trabalho dos servidores públicos federais passou a ser de 40 (quarenta) horas semanais com 
o advento da Lei n. 8.112/90. Precedentes: REsp 419.558/PR, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 26/6/2006; 
REsp 805.437/RS, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 20/4/2009; AgRg no REsp 970.901/RS, Rel. Ministro Napoleão 
Nunes Maia Filho, Quinta Turma, DJe 28/3/2011; e AgRg no Ag 1.391.898/PR, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, Segunda Turma, 
DJe 29/6/2011. (...) “PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. OMISSÃO INEXISTENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
FAZENDA PÚBLICA. INCIDÊNCIA DO § 4º DO ART. 20 DO CPC. CRITÉRIO DE EQUIDADE. BASE DE CÁLCULO. VALOR 
DA CAUSA. POSSIBILIDADE. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. ADICIONAL NOTURNO. DIVISOR. 200 HORAS MENSAIS. 
(...) 4. Com o advento da Lei 8.112/90, a jornada máxima de trabalho dos servidores públicos federais passou a ser de 40 horas 
semanais, de forma que o adicional noturno deve ser calculado com base no divisor de 200 horas mensais. Precedentes. (...) 7. 
Recurso especial de José Mário da Silva Viana conhecido e não provido. Recurso especial de Universidade Federal de Santa 
Maria conhecido em parte e não provido” (STJ, REsp 1.213.399/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJe 
de 23/09/2011). (...) (STJ, AgRg no REsp 970.901/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, DJe 
de 28/03/2011). “RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. ADICIONAL. HORAS EXTRAS. 
DIVISOR. 200 HORAS MENSAIS. ART. 19 DA LEI 8.112/90. JUROS MORATÓRIOS. AÇÃO AJUIZADA APÓS A EDIÇÃO DA 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-35/2001. FIXAÇÃO NO PATAMAR DE 6% AO ANO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO CON-
FIGURADO. (...) 2. Nos termos do art. 19 da Lei n.º 8.112/90, a jornada máxima de trabalho dos servidores públicos federais 
corresponde a 40 (quarenta) horas semanais. Nesse contexto, na esteira da jurisprudência consolidada desta Corte, o divisor 
adotado no cálculo do adicional decorrente do serviço extraordinário é de 200 (duzentas) horas mensais. (...)”(ST?J, REsp 
1.019.492/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, DJe de 21/02/2011).”ADMINISTRATIVO. 
PROCESSUAL CIVIL. ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 458, INCISO II, E 535, INCISO II, DO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. SERVIDOR PÚBLICO. ADICIONAL POR SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO. FATOR DE 
DIVISÃO: 200 HORAS MENSAIS. (...) 2. De acordo com as disposições da Lei n.º 8.112/90, a jornada máxima do servidor público 
é de 40 (quarenta) horas semanais, razão pela qual o fator de divisão para o serviço extraordinário é, necessariamente, de 200 
horas mensais. Precedentes. (...) (STJ - REsp: 1513478 RS 2015/0023956-7, Relator: Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, Data 
de Publicação: DJ 13/03/2015).

Na mesma linha tem sido o entendimento do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia:

APELAÇÃO. DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. POLICIAL MILITAR. COBRAN-
ÇA DE HORAS EXTRAS E ADICIONAL NOTURNO. DIVISOR PARA CÁLCULO DA HORA BÁSICA. 200 (duzentas) HORAS. 
SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA, SENTENÇA REFORMADA EM PARTE.

O divisor a ser utilizado para obtenção do salário-hora com vistas ao pagamento de horas extras e adicional noturno dos Ape-
lantes é o de 200 (duzentas) horas mensais, uma vez que se trata de servidores públicos sujeitos à jornada de trabalho de 40 
(quarenta) horas semanais. Precedentes do STJ. Em razão da sucumbência recíproca, incide a regra prevista no art. 21 do CPC, 
devendo cada parte arcar com o pagamento dos honorários de seus advogados. (TJBA Classe: Apelação,Número do Processo: 
0053648-91.2011.8.05.0001, Relator(a): João Augusto Alves de Oliveira Pinto, Quarta Câmara Cível, Publicado em: 16/12/2015).

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. REQUISITOS ESTABELECIDOS NA LEGISLAÇÃO MUNICIPAL. LEI COMPLE-
MENTAR Nº 02/91. SERVIDOR SUJEITO À JORNADA SEMANAL DE 40 HORAS. INCIDÊNCIA DO DIVISOR 200. NÃO CON-
FIGURADA EXTRAPOLAÇÃO DA JORNADA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. INOCORRÊNCIA.

Sujeito o Apelante a uma jornada máxima de 40 (quarenta) horas semanais, porquanto ocupante de cargo de provimento efetivo, 
não faz jus à concessão do vale-alimentação postulado, por disposição expressa do art. 77-A, do Estatuto dos Servidores Muni-
cipais, que o destina apenas aos servidores submetidos à jornada de 44 (quarenta e quatro) horas semanais.

Tendo a legislação municipal previsto uma jornada de 40 (quarenta) horas semanais, é correta a aplicação do divisor 200 e não 
do divisor 160.
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Não confi gurada a extrapolação das 40 (quarenta) horas semanais a que está submetido, o Apelante não faz jus à percepção de 
horas extras em virtude da mera mudança do divisor para o seu cálculo.

Não prospera a condenação em litigância de má-fé em virtude, tão somente, do pleito contrariar texto expresso de lei, sobretudo 
quando existe dispositivo no mesmo diploma legal, cuja interpretação pode gerar controvérsias. (TJBA Classe: Apelação,Núme-
ro do Processo: 0000869-31.2011.8.05.0076, Relator(a): Gesivaldo Nascimento Britto, Segunda Câmara Cível, Publicado em: 
16/07/2014).

Precedentes desta 6ª Turma Recursal sobre a matéria: Processos 8002493-34.2016.8.05.0001, 8009481-71.2016.8.05.0001, 
8006123-98.2016.8.05.0001 e 8000490-72.2017.8.05.0001.

Portanto, reconheço o divisor 200 (duzentos) para efeito de apuração do valor hora do servidor submetido à jornada semanal 
de 40 (quarenta) horas, considerando o cálculo de divisão da carga horária semanal por 6 (seis) dias, multiplicado por 30 (trinta) 
dias, por necessária inclusão do repouso remunerado no cálculo e em consonância com a jurisprudência mais atualizada sobre 
a questão.

Pelo exposto, voto no sentido de CONHECER E DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA PARTE AUTORA, para de-
terminar o divisor 200 (duzentos) para o cálculo do valor da hora de trabalho do autor, devendo ser recalculado pelo Estado a re-
muneração dos benefícios concedidos ao acionante que utilizam tal critério para aferição, notadamente as horas extraordinárias 
com as devidas repercussões, além de utilizar o referido divisor para as concessões futuras a partir desta decisão. Por se tratar 
de condenação imposta à Fazenda Pública de natureza não tributária, os juros moratórios devem ser calculados com base no 
índice ofi cial de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, segundo artigo 1º-F da Lei 9.494, com redação 
da Lei 11.960. Quanto à correção monetária, por força da declaração de inconstitucionalidade parcial do artigo 5º da Lei 11.960, 
deverá ser calculada com base no IPCA, a serem contados da data do efetivo prejuízo.

Sem custas e honorários advocatícios.

É como voto.

Salvador, __ de __ de 2019.

Juiz(a) Relator(a)

LADS

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3º Julgador da 6ª Turma Recursal
INTIMAÇÃO

8007831-18.2018.8.05.0001 Recurso Inominado
Jurisdição: 6ª Turma Recursal (cadastro De Recursos - Juizados Especiais Da Fazenda Pública E Juizados Adjuntos)
Recorrente: Everton Ricardo Dos Santos Macena
Advogado: Marcela Pinto De Lima (OAB:5881600A/BA)
Recorrido: Estado Da Bahia
Representante: Procuradoria Geral Do Estado

Intimação:

EMENTA

RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. CONDIÇÕES DE ADMISSIBILIDADE ATENDIDAS. 
SERVIDOR. POLICIAL. JORNADA DE TRABALHO DE 40 HORAS SEMANAIS. HORAS EXTRAS. BASE DE CÁLCULO. 200 
(DUZENTAS) HORAS MENSAIS. QUESTÃO PACIFICADA NOS TRIBUNAIS SUPERIORES. PRECEDENTES DO TJBA E DA 
6ª TURMA RECURSAL DO ESTADO DA BAHIA. SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. RECURSO CONHECIDO E 
PROVIDO EM PARTE.

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

6ª TURMA RECURSAL

DECISÃO PROCLAMADA

Conhecido e provido em parte Por Unanimidade
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Salvador, 9 de Setembro de 2019.

RECURSO INOMINADO

PROCESSO: 8007831-18.2018.8.05.0001

RECORRENTE: EVERTON RICARDO DOS SANTOS MACENA

RECORRIDO: ESTADO DA BAHIA

JUÍZA RELATORA: LEONIDES BISPO DOS SANTOS SILVA

RELATÓRIO

Relatório dispensado consoante artigo 38, da Lei 9.099/95, de aplicação subsidiária aos Juizados da Fazenda Pública.

VOTO

O recurso é tempestivo e os pressupostos de admissibilidade estão presentes. Assim, dele conheço.

Depois de minucioso exame dos autos, estou persuadida de que a irresignação manifestada pelo recorrente merece parcial 
acolhimento.

Há de se observar que toda celeuma do caso em tela diz respeito a qual divisor deve ser utilizado para cálculo do valor da hora 
de trabalho do Autor, policial militar do Estado da Bahia. Tal fato tem essencial relevância para fi ns de cálculo para a remuneração 
do trabalho extraordinário, bem como do adicional noturno.

O acionado vem aplicando o divisor 240 (duzentos e quarenta), sob o argumento de que sendo a carga horária semanal de 40 
(quarenta) horas, o que corresponde a 8 (oito) horas diárias, este número deveria ser multiplicado por 30 (trinta) dias para se 
chegar ao divisor 240 (duzentos e quarenta).

A questão, em verdade, já estava pacifi cada na jurisprudência, quando por certo tempo ainda se reconheceu que o divisor para a 
carga horária de 40 (quarenta) horas seria 240, como trouxe o Estado jurisprudência sobre o tema, mas consistindo em julgados 
já superados.

Isto porque o entendimento atual leva em consideração que tal divisor somente seria possível com referência a jornada de 48 
(quarenta e oito) horas semanais, a qual teve vigência antes da Carta Magna de 1988, que estabeleceu limite máximo de 44 
(quarenta e quatro) horas semanais. Assim, inadmissível que se tenha como base de cálculo 8 (oito) horas multiplicado por 30 
(trinta), equivalente a todos os dias do mês, o qual resultaria no divisor 240 (duzentos e quarenta).

É inaceitável porque não existe carga horária de oito horas todos os dias da semana, nem mesmo dois descansos remunerados. 
Então, totalmente incabível tal fórmula para a jornada de 40 (quarenta horas) semanais.

O entendimento vigente é o de que a jornada de 40 (quarenta) horas deve ser dividida por 6 (seis) – número de dias da semana 
que é facultado ao Estado exigir o cumprimento da carga horária semanal – pouco importando se o faz em menos dias. Isto 
porque o sétimo dia é equivalente ao repouso semanal remunerado.

Assim, as 40 (quarenta) horas devem ser divididas por 6 (seis) dias e multiplicado por 30 (trinta) dias, vez que corresponde a to-
dos os dias do mês, incluindo os seis dias úteis de trabalho e o sétimo dia de repouso remunerado. Dessa conta resulta o divisor 
200 (duzentos) para se saber o valor da hora de trabalho.

Tanto é assim, que, a título comparativo, o Tribunal Superior do Trabalho editou súmula nº 431 sobre o assunto, fi xando o referido 
divisor aos trabalhadores regidos pela CLT, sendo certo que o Estatuto do Policial Militar, invocado em defesa pelo Estado não 
traz qualquer regra especial ou critério diferenciado para o tema.

Não bastante, no caso dos servidores é a atual jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

RECURSO ESPECIAL Nº 1.513.478 - RS (2015/0023956-7) RELATORA : MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES RECORRENTE 
: SINDICATO DOS SERVIDORES FEDERAIS DO RIO GRANDE DO SUL - SINDSERF/RS ADVOGADOS : LAURO W MAGNA-
GO LUCIANA INES RAMBO FELIPE CARLOS SCHWINGEL E OUTRO (S) RECORRIDO : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FE-
DERAL DE PELOTAS DECISÃO Trata-se de Recurso Especial interposto pelo SINDICATO DOS SERVIDORES FEDERAIS DO 
RIO GRANDE DO SUL - SINDSERF/RS, com fundamento no art. 105, II, a, da Constituição Federal, contra acórdão do Tribunal 
Regional Federal da 4ª Região, assim ementado: “ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. HORAS EXTRAS. LEGALIDADE. 
JORNADA DIÁRIA DE 8 HORAS. DIVISOR 240. Para os servidores públicos que trabalham 5 (cinco) dias por semana, 8 (oito) 
horas por dia, a apuração do valor da hora trabalhada decorre da divisão da remuneração mensal por 240, que é jornada mensal 
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de horas trabalhadas” (fl . 205e). Opostos Embargos de Declaração, restaram rejeitados (fl s. 221/223e). Nas razões do Recurso 
Especial, sustentou a parte recorrente, além de malferimento aos arts. 458 e 535 do CPC, por negativa de prestação jurisdicional, 
violação aos arts. 1º, I e II, do Decreto 1.590/95; 19, §§ 1º e 2, da Lei 8.112/90; 73, 74 e 75 da Lei 8.112/90; 2º da Lei 9.784/99; 
art. 884 do CC/02 ; 20, §§ 3º e 4º, e 21 do CPC. Para tanto, alega que, para o cálculo do valor do adicional noturno e das horas 
extraordinárias, é necessário que se encontre o valor das horas trabalhadas, utilizando como ‘fator de divisão’ de 200 (duzen-
tas) horas, e não 240 (duzentas e quarenta), como aplicado pelo Tribunal local. Por fi m, requer que os honorários advocatícios 
sejam suportados exclusivamente pelo recorrido. Após as contrarrazões, o recurso foi admitido na origem. Os autos vieram-me 
conclusos, por distribuição, em 24 de fevereiro de 2015. (...). No mais, a matéria não é nova nesta Corte. Com efeito, quanto ao 
cerne da controvérsia, o entendimento fi rmado pelo Tribunal a quo diverge da jurisprudência deste Tribunal, conforme se extrai 
dos seguintes precedentes: “PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 
SERVIDOR PÚBLICO. ADICIONAL NOTURNO. BASE DE CÁLCULO. 200 HORAS MENSAIS. 1. A jurisprudência desta Corte 
fi rmou-se no sentido de que o adicional noturno deve ser calculado com base no divisor de 200 (duzentas) horas mensais, tendo 
em conta que a jornada máxima de trabalho dos servidores públicos federais passou a ser de 40 (quarenta) horas semanais com 
o advento da Lei n. 8.112/90. Precedentes: REsp 419.558/PR, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 26/6/2006; 
REsp 805.437/RS, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 20/4/2009; AgRg no REsp 970.901/RS, Rel. Ministro Napoleão 
Nunes Maia Filho, Quinta Turma, DJe 28/3/2011; e AgRg no Ag 1.391.898/PR, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, Segunda Turma, 
DJe 29/6/2011. (...) “PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. OMISSÃO INEXISTENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
FAZENDA PÚBLICA. INCIDÊNCIA DO § 4º DO ART. 20 DO CPC. CRITÉRIO DE EQUIDADE. BASE DE CÁLCULO. VALOR 
DA CAUSA. POSSIBILIDADE. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. ADICIONAL NOTURNO. DIVISOR. 200 HORAS MENSAIS. 
(...) 4. Com o advento da Lei 8.112/90, a jornada máxima de trabalho dos servidores públicos federais passou a ser de 40 horas 
semanais, de forma que o adicional noturno deve ser calculado com base no divisor de 200 horas mensais. Precedentes. (...) 7. 
Recurso especial de José Mário da Silva Viana conhecido e não provido. Recurso especial de Universidade Federal de Santa 
Maria conhecido em parte e não provido” (STJ, REsp 1.213.399/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJe 
de 23/09/2011). (...) (STJ, AgRg no REsp 970.901/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, DJe 
de 28/03/2011). “RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. ADICIONAL. HORAS EXTRAS. 
DIVISOR. 200 HORAS MENSAIS. ART. 19 DA LEI 8.112/90. JUROS MORATÓRIOS. AÇÃO AJUIZADA APÓS A EDIÇÃO DA 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-35/2001. FIXAÇÃO NO PATAMAR DE 6% AO ANO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO CON-
FIGURADO. (...) 2. Nos termos do art. 19 da Lei n.º 8.112/90, a jornada máxima de trabalho dos servidores públicos federais 
corresponde a 40 (quarenta) horas semanais. Nesse contexto, na esteira da jurisprudência consolidada desta Corte, o divisor 
adotado no cálculo do adicional decorrente do serviço extraordinário é de 200 (duzentas) horas mensais. (...)”(ST?J, REsp 
1.019.492/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, DJe de 21/02/2011).”ADMINISTRATIVO. 
PROCESSUAL CIVIL. ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 458, INCISO II, E 535, INCISO II, DO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. SERVIDOR PÚBLICO. ADICIONAL POR SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO. FATOR DE 
DIVISÃO: 200 HORAS MENSAIS. (...) 2. De acordo com as disposições da Lei n.º 8.112/90, a jornada máxima do servidor público 
é de 40 (quarenta) horas semanais, razão pela qual o fator de divisão para o serviço extraordinário é, necessariamente, de 200 
horas mensais. Precedentes. (...) (STJ - REsp: 1513478 RS 2015/0023956-7, Relator: Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, Data 
de Publicação: DJ 13/03/2015).

Na mesma linha tem sido o entendimento do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia:

APELAÇÃO. DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. POLICIAL MILITAR. COBRAN-
ÇA DE HORAS EXTRAS E ADICIONAL NOTURNO. DIVISOR PARA CÁLCULO DA HORA BÁSICA. 200 (duzentas) HORAS. 
SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA, SENTENÇA REFORMADA EM PARTE.

O divisor a ser utilizado para obtenção do salário-hora com vistas ao pagamento de horas extras e adicional noturno dos Ape-
lantes é o de 200 (duzentas) horas mensais, uma vez que se trata de servidores públicos sujeitos à jornada de trabalho de 40 
(quarenta) horas semanais. Precedentes do STJ. Em razão da sucumbência recíproca, incide a regra prevista no art. 21 do CPC, 
devendo cada parte arcar com o pagamento dos honorários de seus advogados. (TJBA Classe: Apelação,Número do Processo: 
0053648-91.2011.8.05.0001, Relator(a): João Augusto Alves de Oliveira Pinto, Quarta Câmara Cível, Publicado em: 16/12/2015).

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. REQUISITOS ESTABELECIDOS NA LEGISLAÇÃO MUNICIPAL. LEI COMPLE-
MENTAR Nº 02/91. SERVIDOR SUJEITO À JORNADA SEMANAL DE 40 HORAS. INCIDÊNCIA DO DIVISOR 200. NÃO CON-
FIGURADA EXTRAPOLAÇÃO DA JORNADA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. INOCORRÊNCIA.

Sujeito o Apelante a uma jornada máxima de 40 (quarenta) horas semanais, porquanto ocupante de cargo de provimento efetivo, 
não faz jus à concessão do vale-alimentação postulado, por disposição expressa do art. 77-A, do Estatuto dos Servidores Muni-
cipais, que o destina apenas aos servidores submetidos à jornada de 44 (quarenta e quatro) horas semanais.

Tendo a legislação municipal previsto uma jornada de 40 (quarenta) horas semanais, é correta a aplicação do divisor 200 e não 
do divisor 160.

Não confi gurada a extrapolação das 40 (quarenta) horas semanais a que está submetido, o Apelante não faz jus à percepção de 
horas extras em virtude da mera mudança do divisor para o seu cálculo.

Não prospera a condenação em litigância de má-fé em virtude, tão somente, do pleito contrariar texto expresso de lei, sobretudo 
quando existe dispositivo no mesmo diploma legal, cuja interpretação pode gerar controvérsias. (TJBA Classe: Apelação,Núme-
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ro do Processo: 0000869-31.2011.8.05.0076, Relator(a): Gesivaldo Nascimento Britto, Segunda Câmara Cível, Publicado em: 
16/07/2014).

Precedentes desta 6ª Turma Recursal sobre a matéria: Processos 8002493-34.2016.8.05.0001, 8009481-71.2016.8.05.0001, 
8006123-98.2016.8.05.0001 e 8000490-72.2017.8.05.0001.

Portanto, reconheço o divisor 200 (duzentos) para efeito de apuração do valor hora do servidor submetido à jornada semanal 
de 40 (quarenta) horas, considerando o cálculo de divisão da carga horária semanal por 6 (seis) dias, multiplicado por 30 (trinta) 
dias, por necessária inclusão do repouso remunerado no cálculo e em consonância com a jurisprudência mais atualizada sobre 
a questão.

Pelo exposto, voto no sentido de CONHECER E DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO INOMINADO DA PARTE AUTO-
RA, para determinar o divisor 200 (duzentos) para o cálculo do valor da hora de trabalho do autor, devendo ser recalculado pelo 
Estado a remuneração dos benefícios concedidos ao acionante que utilizam tal critério para aferição, notadamente as horas ex-
traordinárias com as devidas repercussões, além de utilizar o referido divisor para as concessões futuras a partir desta decisão. 
Por se tratar de condenação imposta à Fazenda Pública de natureza não tributária, os juros moratórios devem ser calculados 
com base no índice ofi cial de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, segundo artigo 1º-F da Lei 9.494, 
com redação da Lei 11.960. Quanto à correção monetária, por força da declaração de inconstitucionalidade parcial do artigo 5º 
da Lei 11.960, deverá ser calculada com base no IPCA, a serem contados da data do efetivo prejuízo.

Sem custas e honorários advocatícios.

É como voto.

Salvador, __ de __ de 2019.

Juiz(a) Relator(a)

LADS

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3º Julgador da 6ª Turma Recursal
INTIMAÇÃO

8005015-29.2019.8.05.0001 Recurso Inominado
Jurisdição: 6ª Turma Recursal (cadastro De Recursos - Juizados Especiais Da Fazenda Pública E Juizados Adjuntos)
Recorrente: Cecilia Oliveira Rocha
Advogado: Lucas Aragao Da Silva (OAB:5677800A/BA)
Recorrido: Estado Da Bahia
Representante: Procuradoria Geral Do Estado

Intimação:

EMENTA

RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. CONDIÇÕES DE ADMISSIBILIDADE ATENDIDAS. 
SERVIDORA. POLICIAL. JORNADA DE TRABALHO DE 40 HORAS SEMANAIS. HORAS EXTRAS. BASE DE CÁLCULO. 200 
(DUZENTAS) HORAS MENSAIS. QUESTÃO PACIFICADA NOS TRIBUNAIS SUPERIORES. PRECEDENTES DO TJBA E DA 
6ª TURMA RECURSAL DO ESTADO DA BAHIA. SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. RECURSO CONHECIDO E 
PROVIDO EM PARTE.

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

6ª TURMA RECURSAL

DECISÃO PROCLAMADA

Conhecido e provido em parte Por Unanimidade

Salvador, 9 de Setembro de 2019.

RECURSO INOMINADO
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PROCESSO: 8005015-29.2019.8.05.0001

RECORRENTE: CECILIA OLIVEIRA ROCHA

RECORRIDO: ESTADO DA BAHIA

JUÍZA RELATORA: LEONIDES BISPO DOS SANTOS SILVA

RELATÓRIO

Relatório dispensado consoante artigo 38, da Lei 9.099/95, de aplicação subsidiária aos Juizados da Fazenda Pública.

VOTO

O recurso é tempestivo e os pressupostos de admissibilidade estão presentes. Assim, dele conheço.

Depois de minucioso exame dos autos, estou persuadida de que a irresignação manifestada pelo recorrente merece parcial 
acolhimento.

Há de se observar que toda celeuma do caso em tela diz respeito a qual divisor deve ser utilizado para cálculo do valor da hora de 
trabalho da Autora, policial militar do Estado da Bahia. Tal fato tem essencial relevância para fi ns de cálculo para a remuneração 
do trabalho extraordinário, bem como do adicional noturno.

O acionado vem aplicando o divisor 240 (duzentos e quarenta), sob o argumento de que sendo a carga horário semanal de 40 
(quarenta) horas, o que corresponde a 8 (oito) horas diárias, este número deveria ser multiplicado por 30 (trinta) dias para se 
chegar ao divisor 240 (duzentos e quarenta).

A questão, em verdade, já estava pacifi cada na jurisprudência, quando por certo tempo ainda se reconheceu que o divisor para a 
carga horária de 40 (quarenta) horas seria 240, como trouxe o Estado jurisprudência sobre o tema, mas consistindo em julgados 
já superados.

Isto porque o entendimento atual leva em consideração que tal divisor somente seria possível com referência a jornada de 48 
(quarenta e oito) horas semanais, a qual teve vigência antes da Carta Magna de 1988, que estabeleceu limite máximo de 44 
(quarenta e quatro) horas semanais. Assim, inadmissível que se tenha como base de cálculo 8 (oito) horas multiplicado por 30 
(trinta), equivalente a todos os dias do mês, o qual resultaria no divisor 240 (duzentos e quarenta).

É inaceitável porque não existe carga horária de oito horas todos os dias da semana, nem mesmo dois descansos remunerados. 
Então, totalmente incabível tal fórmula para a jornada de 40 (quarenta horas) semanais.

O entendimento vigente é o de que a jornada de 40 (quarenta) horas deve ser dividida por 6 (seis) – número de dias da semana 
que é facultado ao Estado exigir o cumprimento da carga horária semanal – pouco importando se o faz em menos dias. Isto 
porque o sétimo dia é equivalente ao repouso semanal remunerado.

Assim, as 40 (quarenta) horas devem ser divididas por 6 (seis) dias e multiplicado por 30 (trinta) dias, vez que corresponde a to-
dos os dias do mês, incluindo os seis dias úteis de trabalho e o sétimo dia de repouso remunerado. Dessa conta resulta o divisor 
200 (duzentos) para se saber o valor da hora de trabalho.

Tanto é assim, que, a título comparativo, o Tribunal Superior do Trabalho editou súmula nº 431 sobre o assunto, fi xando o referido 
divisor aos trabalhadores regidos pela CLT, sendo certo que o Estatuto do Policial Militar, invocado em defesa pelo Estado não 
traz qualquer regra especial ou critério diferenciado para o tema.

Não bastante, no caso dos servidores é a atual jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

RECURSO ESPECIAL Nº 1.513.478 - RS (2015/0023956-7) RELATORA : MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES RECORRENTE 
: SINDICATO DOS SERVIDORES FEDERAIS DO RIO GRANDE DO SUL - SINDSERF/RS ADVOGADOS : LAURO W MAGNA-
GO LUCIANA INES RAMBO FELIPE CARLOS SCHWINGEL E OUTRO (S) RECORRIDO : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FE-
DERAL DE PELOTAS DECISÃO Trata-se de Recurso Especial interposto pelo SINDICATO DOS SERVIDORES FEDERAIS DO 
RIO GRANDE DO SUL - SINDSERF/RS, com fundamento no art. 105, II, a, da Constituição Federal, contra acórdão do Tribunal 
Regional Federal da 4ª Região, assim ementado: “ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. HORAS EXTRAS. LEGALIDADE. 
JORNADA DIÁRIA DE 8 HORAS. DIVISOR 240. Para os servidores públicos que trabalham 5 (cinco) dias por semana, 8 (oito) 
horas por dia, a apuração do valor da hora trabalhada decorre da divisão da remuneração mensal por 240, que é jornada mensal 
de horas trabalhadas” (fl . 205e). Opostos Embargos de Declaração, restaram rejeitados (fl s. 221/223e). Nas razões do Recurso 
Especial, sustentou a parte recorrente, além de malferimento aos arts. 458 e 535 do CPC, por negativa de prestação jurisdicional, 
violação aos arts. 1º, I e II, do Decreto 1.590/95; 19, §§ 1º e 2, da Lei 8.112/90; 73, 74 e 75 da Lei 8.112/90; 2º da Lei 9.784/99; 
art. 884 do CC/02 ; 20, §§ 3º e 4º, e 21 do CPC. Para tanto, alega que, para o cálculo do valor do adicional noturno e das horas 
extraordinárias, é necessário que se encontre o valor das horas trabalhadas, utilizando como ‘fator de divisão’ de 200 (duzen-
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tas) horas, e não 240 (duzentas e quarenta), como aplicado pelo Tribunal local. Por fi m, requer que os honorários advocatícios 
sejam suportados exclusivamente pelo recorrido. Após as contrarrazões, o recurso foi admitido na origem. Os autos vieram-me 
conclusos, por distribuição, em 24 de fevereiro de 2015. (...). No mais, a matéria não é nova nesta Corte. Com efeito, quanto ao 
cerne da controvérsia, o entendimento fi rmado pelo Tribunal a quo diverge da jurisprudência deste Tribunal, conforme se extrai 
dos seguintes precedentes: “PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 
SERVIDOR PÚBLICO. ADICIONAL NOTURNO. BASE DE CÁLCULO. 200 HORAS MENSAIS. 1. A jurisprudência desta Corte 
fi rmou-se no sentido de que o adicional noturno deve ser calculado com base no divisor de 200 (duzentas) horas mensais, tendo 
em conta que a jornada máxima de trabalho dos servidores públicos federais passou a ser de 40 (quarenta) horas semanais com 
o advento da Lei n. 8.112/90. Precedentes: REsp 419.558/PR, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 26/6/2006; 
REsp 805.437/RS, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 20/4/2009; AgRg no REsp 970.901/RS, Rel. Ministro Napoleão 
Nunes Maia Filho, Quinta Turma, DJe 28/3/2011; e AgRg no Ag 1.391.898/PR, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, Segunda Turma, 
DJe 29/6/2011. (...) “PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. OMISSÃO INEXISTENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
FAZENDA PÚBLICA. INCIDÊNCIA DO § 4º DO ART. 20 DO CPC. CRITÉRIO DE EQUIDADE. BASE DE CÁLCULO. VALOR 
DA CAUSA. POSSIBILIDADE. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. ADICIONAL NOTURNO. DIVISOR. 200 HORAS MENSAIS. 
(...) 4. Com o advento da Lei 8.112/90, a jornada máxima de trabalho dos servidores públicos federais passou a ser de 40 horas 
semanais, de forma que o adicional noturno deve ser calculado com base no divisor de 200 horas mensais. Precedentes. (...) 7. 
Recurso especial de José Mário da Silva Viana conhecido e não provido. Recurso especial de Universidade Federal de Santa 
Maria conhecido em parte e não provido” (STJ, REsp 1.213.399/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJe 
de 23/09/2011). (...) (STJ, AgRg no REsp 970.901/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, DJe 
de 28/03/2011). “RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. ADICIONAL. HORAS EXTRAS. 
DIVISOR. 200 HORAS MENSAIS. ART. 19 DA LEI 8.112/90. JUROS MORATÓRIOS. AÇÃO AJUIZADA APÓS A EDIÇÃO DA 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-35/2001. FIXAÇÃO NO PATAMAR DE 6% AO ANO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO CON-
FIGURADO. (...) 2. Nos termos do art. 19 da Lei n.º 8.112/90, a jornada máxima de trabalho dos servidores públicos federais 
corresponde a 40 (quarenta) horas semanais. Nesse contexto, na esteira da jurisprudência consolidada desta Corte, o divisor 
adotado no cálculo do adicional decorrente do serviço extraordinário é de 200 (duzentas) horas mensais. (...)”(ST?J, REsp 
1.019.492/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, DJe de 21/02/2011).”ADMINISTRATIVO. 
PROCESSUAL CIVIL. ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 458, INCISO II, E 535, INCISO II, DO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. SERVIDOR PÚBLICO. ADICIONAL POR SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO. FATOR DE 
DIVISÃO: 200 HORAS MENSAIS. (...) 2. De acordo com as disposições da Lei n.º 8.112/90, a jornada máxima do servidor público 
é de 40 (quarenta) horas semanais, razão pela qual o fator de divisão para o serviço extraordinário é, necessariamente, de 200 
horas mensais. Precedentes. (...) (STJ - REsp: 1513478 RS 2015/0023956-7, Relator: Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, Data 
de Publicação: DJ 13/03/2015).

Na mesma linha tem sido o entendimento do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia:

APELAÇÃO. DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. POLICIAL MILITAR. COBRAN-
ÇA DE HORAS EXTRAS E ADICIONAL NOTURNO. DIVISOR PARA CÁLCULO DA HORA BÁSICA. 200 (duzentas) HORAS. 
SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA, SENTENÇA REFORMADA EM PARTE.

O divisor a ser utilizado para obtenção do salário-hora com vistas ao pagamento de horas extras e adicional noturno dos Ape-
lantes é o de 200 (duzentas) horas mensais, uma vez que se trata de servidores públicos sujeitos à jornada de trabalho de 40 
(quarenta) horas semanais. Precedentes do STJ. Em razão da sucumbência recíproca, incide a regra prevista no art. 21 do CPC, 
devendo cada parte arcar com o pagamento dos honorários de seus advogados. (TJBA Classe: Apelação,Número do Processo: 
0053648-91.2011.8.05.0001, Relator(a): João Augusto Alves de Oliveira Pinto, Quarta Câmara Cível, Publicado em: 16/12/2015).

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. REQUISITOS ESTABELECIDOS NA LEGISLAÇÃO MUNICIPAL. LEI COMPLE-
MENTAR Nº 02/91. SERVIDOR SUJEITO À JORNADA SEMANAL DE 40 HORAS. INCIDÊNCIA DO DIVISOR 200. NÃO CON-
FIGURADA EXTRAPOLAÇÃO DA JORNADA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. INOCORRÊNCIA.

Sujeito o Apelante a uma jornada máxima de 40 (quarenta) horas semanais, porquanto ocupante de cargo de provimento efetivo, 
não faz jus à concessão do vale-alimentação postulado, por disposição expressa do art. 77-A, do Estatuto dos Servidores Muni-
cipais, que o destina apenas aos servidores submetidos à jornada de 44 (quarenta e quatro) horas semanais.

Tendo a legislação municipal previsto uma jornada de 40 (quarenta) horas semanais, é correta a aplicação do divisor 200 e não 
do divisor 160.

Não confi gurada a extrapolação das 40 (quarenta) horas semanais a que está submetido, o Apelante não faz jus à percepção de 
horas extras em virtude da mera mudança do divisor para o seu cálculo.

Não prospera a condenação em litigância de má-fé em virtude, tão somente, do pleito contrariar texto expresso de lei, sobretudo 
quando existe dispositivo no mesmo diploma legal, cuja interpretação pode gerar controvérsias. (TJBA Classe: Apelação,Núme-
ro do Processo: 0000869-31.2011.8.05.0076, Relator(a): Gesivaldo Nascimento Britto, Segunda Câmara Cível, Publicado em: 
16/07/2014).

Precedentes desta 6ª Turma Recursal sobre a matéria: Processos 8002493-34.2016.8.05.0001, 8009481-71.2016.8.05.0001, 
8006123-98.2016.8.05.0001 e 8000490-72.2017.8.05.0001.
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Portanto, reconheço o divisor 200 (duzentos) para efeito de apuração do valor hora do servidor submetido à jornada semanal 
de 40 (quarenta) horas, considerando o cálculo de divisão da carga horária semanal por 6 (seis) dias, multiplicado por 30 (trinta) 
dias, por necessária inclusão do repouso remunerado no cálculo e em consonância com a jurisprudência mais atualizada sobre 
a questão.

Pelo exposto, voto no sentido de CONHECER E DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA PARTE AUTORA, para deter-
minar o divisor 200 (duzentos) para o cálculo do valor da hora de trabalho da autora, devendo ser recalculado pelo Estado a re-
muneração dos benefícios concedidos ao acionante que utilizam tal critério para aferição, notadamente as horas extraordinárias 
com as devidas repercussões, além de utilizar o referido divisor para as concessões futuras a partir desta decisão. Por se tratar 
de condenação imposta à Fazenda Pública de natureza não tributária, os juros moratórios devem ser calculados com base no 
índice ofi cial de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, segundo artigo 1º-F da Lei 9.494, com redação 
da Lei 11.960. Quanto à correção monetária, por força da declaração de inconstitucionalidade parcial do artigo 5º da Lei 11.960, 
deverá ser calculada com base no IPCA, a serem contados da data do efetivo prejuízo.

Sem custas e honorários advocatícios.

É como voto.

Salvador, __ de __ de 2019.

Juiz(a) Relator(a)

LADS

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3º Julgador da 6ª Turma Recursal
INTIMAÇÃO

8002913-05.2017.8.05.0001 Recurso Inominado
Jurisdição: 6ª Turma Recursal (cadastro De Recursos - Juizados Especiais Da Fazenda Pública E Juizados Adjuntos)
Representante: Procuradoria Geral Do Estado Da Bahia
Recorrido: Cesar Vinicius Souza De Almeida
Advogado: Paulo Sergio De Araujo Macedo (OAB:4196400A/BA)
Recorrente: Estado Da Bahia

Intimação:

EMENTA

RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. CONCURSO PÚBLICO. CANDIDATO CLASSIFICADO 
FORA DO NUMERO DE VAGAS. OCORRÊNCIA DE DESCLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS MELHORES COLOCADOS. 
DIREITO SUBJETIVO À CONVOCAÇÃO AOS CANDIDATOS SUBSEQUENTES. JURISPRUDÊNCIA PACIFICADA. PRECE-
DENTE DESTA 6ª TURMA RECURSAL (PROCESSO 8002882-48.2018.8.05.0001) RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 
SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. ART. 46 DA LEI 9.099/95. RECURSO 
CONHECIDO E IMPROVIDO.

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

6ª TURMA RECURSAL

DECISÃO PROCLAMADA

Conhecido e provido Por Unanimidade

Salvador, 9 de Setembro de 2019.

RECURSO INOMINADO

PROCESSO: 8002913-05.2017.8.05.0001

RECORRENTE: ESTADO DA BAHIA
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RECORRIDO: CESAR VINICIUS SOUZA DE ALMEIDA

JUÍZA RELATORA: LEONIDES BISPO DOS SANTOS SILVA

RELATÓRIO

Vistos, etc.

Cuida-se de AÇÃO ORDINÁRIA COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA em face do ESTADO DA BAHIA, no qual alega 
a Autora, em apertada síntese, que se inscreveu para o Concurso da Polícia Militar do Estado da Bahia, Edital n.º SAEB/1/2012, 
concorrendo para o cargo de soldado da polícia militar, tendo obtido sido classifi cada na 851ª colocação, das 270 vagas disponí-
veis para Região 03 – Feira de Santana/BA.

Na sentença, após regular instrução, o Juízo a quo julgou procedente o pedido contido na exordial.

Inconformado, o ente fazendário interpôs o presente recurso.

É o breve relatório.

SÚMULA DE JULGAMENTO

Vistos, relatados e discutidos os autos acima indicados.

Realizado o julgamento, a Sexta Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, composta pelos Juízes de Direito 
relacionados no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJE, decidiram, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, para manter 
a sentença pelos seus próprios fundamentos. Sem custas por ser vencida a Fazenda Pública. Honorários advocatícios em 20% 
sobre o valor da causa.

Julgamento conforme o art. 46, segunda parte, da Lei nº. 9.099/95, e nos termos do art. 15 do Decreto Judiciário nº. 209, de 18 
de março de 2016, do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, disponibilizado no DJE de 29/03/2016, servindo a presente súmula 
de julgamento como acórdão.

Sala das Sessões, em de de 2019.

Bela. Leonides Bispo dos Santos Silva

Juíza Relatora

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3º Julgador da 6ª Turma Recursal
INTIMAÇÃO

8003069-22.2019.8.05.0001 Recurso Inominado
Jurisdição: 6ª Turma Recursal (cadastro De Recursos - Juizados Especiais Da Fazenda Pública E Juizados Adjuntos)
Recorrente: Estado Da Bahia
Representante: Procuradoria Geral Do Estado
Recorrido: Edcarlos Conceicao Cazumba Araujo
Advogado: Jose Donato Da Mota Junior (OAB:4159300A/BA)

Intimação:

EMENTA

RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. CONDIÇÕES DE ADMISSIBILIDADE ATENDIDAS. 
SERVIDOR. POLICIAL. JORNADA DE TRABALHO DE 40 HORAS SEMANAIS. HORAS EXTRAS. BASE DE CÁLCULO. 200 
(DUZENTAS) HORAS MENSAIS. QUESTÃO PACIFICADA NOS TRIBUNAIS SUPERIORES. PRECEDENTES DO TJBA E DA 6ª 
TURMA RECURSAL DO ESTADO DA BAHIA. UTILIZAÇÃO DE IPCA-E COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA CONTRA 
A FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. CONDENAÇÃO JUDICIAL REFERENTE A SERVIDOR PÚBLICO. PRECEDENTES 
DO STJ. RECURSO REPETITIVO. RESP 1.492.221/PR. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

6ª TURMA RECURSAL
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DECISÃO PROCLAMADA

Conhecido e não provido Por Unanimidade

Salvador, 9 de Setembro de 2019.

RECURSO INOMINADO

PROCESSO: 8003069-22.2019.8.05.0001

RECORRENTE: ESTADO DA BAHIA

RECORRIDO(A): EDCARLOS CONCEIÇÃO CAZUMBA ARAUJO

RELATÓRIO

Relatório dispensado consoante artigo 38, da Lei 9.099/95, de aplicação subsidiária aos Juizados da Fazenda Pública.

VOTO

O recurso é tempestivo e os pressupostos de admissibilidade estão presentes. Assim, dele conheço.

Depois de minucioso exame dos autos, estou persuadida de que a irresignação manifestada pelo recorrente não merece acolhi-
mento.

Verifi ca-se que o Juízo a quo examinou com acuidade a demanda posta à sua apreciação, pois avaliou com acerto o conjunto 
probatório apresentado nestes autos.

Ad argumentandum tantum, os argumentos dispendidos pelo Estado da Bahia se ajustam ao pedido de modulação dos efeitos 
da decisão proferida nos autos do RE 87094/SE, formulados por alguns entes federativos estaduais.

Ocorre que a matéria relacionada à modulação dos efeitos ainda não foi julgada pelo Plenário do STF, apenas o Relator, Min. Luiz 
Fux, em 24/09/2018, deferiu “excepcionalmente efeito suspensivo aos embargos de declaração opostos pelos entes federativos 
estaduais, com fundamento no art. 1026, §1º, do CPC c/c o art. 21, V, do RISTF”.

Logo, os efeitos práticos da referida decisão conduzem apenas à suspensão da efi cácia do julgamento de mérito da repercussão 
geral do RE 870947/SE, o que implica no consectário lógico de autorização às instâncias inferiores a proceder ao julgamento da 
matéria segundo seu entendimento, ante a suspensão da efi cácia do precedente obrigatório.

Logo, alinho-me ao entendimento sobre o tema, exaustivamente ponderado pelo Superior Tribunal de Justiça – STJ, nos autos 
do REsp 1.492.221, REsp 1.495.144 e REsp 1.495.146, que fi xou a tese jurídica sobre a matéria discutida, entendendo que:

“3.1.1 Condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos. As condenações judiciais referentes a servidores e 
empregados públicos, sujeitam-se aos seguintes encargos: (a) até julho/2001: juros de mora: 1% ao mês (capitalização simples); 
correção monetária: índices previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a 
partir de janeiro/2001; (b) agosto/2001 a junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês; correção monetária: IPCA-E; (c) a partir de 
julho/2009: juros de mora: remuneração ofi cial da caderneta de poupança; correção monetária: IPCA-E.”(REsp 1492221/PR, Rel. 
Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/02/2018, DJe 20/03/2018)

Não vislumbro, assim, razões que justifi quem qualquer alteração no julgado, devendo ser mantida a condenação do Estado da 
Bahia a promover a correção monetária dos valores utilizando o IPCA-E como índice devido.

Diante do exposto, e com base no art. 46, da Lei 9099/95, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA PAR-
TE RÉ. Sem custas por ser vencida a Fazenda Pública. Honorários advocatícios em 20% sobre o valor da condenação.

Salvador, __ de __ de 2019.

Juiz(a) Relator(a)

LADS

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3º Julgador da 6ª Turma Recursal
INTIMAÇÃO
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8002102-74.2019.8.05.0001 Recurso Inominado
Jurisdição: 6ª Turma Recursal (cadastro De Recursos - Juizados Especiais Da Fazenda Pública E Juizados Adjuntos)
Recorrente: Alex Crispim Da Silva Ribeiro
Advogado: Rafael Fraga Bernardo (OAB:4676500A/BA)
Recorrido: Estado Da Bahia
Representante: Procuradoria Geral Do Estado

Intimação:

EMENTA

RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. CONDIÇÕES DE ADMISSIBILIDADE ATENDIDAS. 
SERVIDOR. POLICIAL. JORNADA DE TRABALHO DE 40 HORAS SEMANAIS. HORAS EXTRAS. BASE DE CÁLCULO. 200 
(DUZENTAS) HORAS MENSAIS. QUESTÃO PACIFICADA NOS TRIBUNAIS SUPERIORES. PRECEDENTES DO TJBA E DA 
6ª TURMA RECURSAL DO ESTADO DA BAHIA. SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. RECURSO CONHECIDO E 
PROVIDO EM PARTE.

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

6ª TURMA RECURSAL

DECISÃO PROCLAMADA

Conhecido e provido em parte Por Unanimidade

Salvador, 9 de Setembro de 2019.

RECURSO INOMINADO

PROCESSO: 8002102-74.2019.8.05.0001

RECORRENTE: ALEX CRISPIM DA SILVA RIBEIRO

RECORRIDO: ESTADO DA BAHIA

RELATORA: JUÍZA LEONIDES BISPO DOS SANTOS SILVA

RELATÓRIO

Relatório dispensado consoante artigo 38, da Lei 9.099/95, de aplicação subsidiária aos Juizados da Fazenda Pública.

VOTO

O recurso é tempestivo e os pressupostos de admissibilidade estão presentes. Assim, dele conheço.

Depois de minucioso exame dos autos, estou persuadida de que a irresignação manifestada pelo recorrente merece parcial 
acolhimento.

Há de se observar que toda celeuma do caso em tela diz respeito a qual divisor deve ser utilizado para cálculo do valor da hora 
de trabalho do Autor, policial militar do Estado da Bahia. Tal fato tem essencial relevância para fi ns de cálculo para a remuneração 
do trabalho extraordinário, bem como do adicional noturno.

O acionado vem aplicando o divisor 240 (duzentos e quarenta), sob o argumento de que sendo a carga horária semanal de 40 
(quarenta) horas, o que corresponde a 8 (oito) horas diárias, este número deveria ser multiplicado por 30 (trinta) dias para se 
chegar ao divisor 240 (duzentos e quarenta).

A questão, em verdade, já estava pacifi cada na jurisprudência, quando por certo tempo ainda se reconheceu que o divisor para a 
carga horária de 40 (quarenta) horas seria 240, como trouxe o Estado jurisprudência sobre o tema, mas consistindo em julgados 
já superados.

Isto porque o entendimento atual leva em consideração que tal divisor somente seria possível com referência a jornada de 48 
(quarenta e oito) horas semanais, a qual teve vigência antes da Carta Magna de 1988, que estabeleceu limite máximo de 44 
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(quarenta e quatro) horas semanais. Assim, inadmissível que se tenha como base de cálculo 8 (oito) horas multiplicado por 30 
(trinta), equivalente a todos os dias do mês, o qual resultaria no divisor 240 (duzentos e quarenta).

É inaceitável porque não existe carga horária de oito horas todos os dias da semana, nem mesmo dois descansos remunerados. 
Então, totalmente incabível tal fórmula para a jornada de 40 (quarenta horas) semanais.

O entendimento vigente é o de que a jornada de 40 (quarenta) horas deve ser dividida por 6 (seis) – número de dias da semana 
que é facultado ao Estado exigir o cumprimento da carga horária semanal – pouco importando se o faz em menos dias. Isto 
porque o sétimo dia é equivalente ao repouso semanal remunerado.

Assim, as 40 (quarenta) horas devem ser divididas por 6 (seis) dias e multiplicado por 30 (trinta) dias, vez que corresponde a to-
dos os dias do mês, incluindo os seis dias úteis de trabalho e o sétimo dia de repouso remunerado. Dessa conta resulta o divisor 
200 (duzentos) para se saber o valor da hora de trabalho.

Tanto é assim, que, a título comparativo, o Tribunal Superior do Trabalho editou súmula nº 431 sobre o assunto, fi xando o referido 
divisor aos trabalhadores regidos pela CLT, sendo certo que o Estatuto do Policial Militar, invocado em defesa pelo Estado não 
traz qualquer regra especial ou critério diferenciado para o tema.

Não bastante, no caso dos servidores é a atual jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

RECURSO ESPECIAL Nº 1.513.478 - RS (2015/0023956-7) RELATORA : MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES RECORRENTE 
: SINDICATO DOS SERVIDORES FEDERAIS DO RIO GRANDE DO SUL - SINDSERF/RS ADVOGADOS : LAURO W MAGNA-
GO LUCIANA INES RAMBO FELIPE CARLOS SCHWINGEL E OUTRO (S) RECORRIDO : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FE-
DERAL DE PELOTAS DECISÃO Trata-se de Recurso Especial interposto pelo SINDICATO DOS SERVIDORES FEDERAIS DO 
RIO GRANDE DO SUL - SINDSERF/RS, com fundamento no art. 105, II, a, da Constituição Federal, contra acórdão do Tribunal 
Regional Federal da 4ª Região, assim ementado: “ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. HORAS EXTRAS. LEGALIDADE. 
JORNADA DIÁRIA DE 8 HORAS. DIVISOR 240. Para os servidores públicos que trabalham 5 (cinco) dias por semana, 8 (oito) 
horas por dia, a apuração do valor da hora trabalhada decorre da divisão da remuneração mensal por 240, que é jornada mensal 
de horas trabalhadas” (fl . 205e). Opostos Embargos de Declaração, restaram rejeitados (fl s. 221/223e). Nas razões do Recurso 
Especial, sustentou a parte recorrente, além de malferimento aos arts. 458 e 535 do CPC, por negativa de prestação jurisdicional, 
violação aos arts. 1º, I e II, do Decreto 1.590/95; 19, §§ 1º e 2, da Lei 8.112/90; 73, 74 e 75 da Lei 8.112/90; 2º da Lei 9.784/99; 
art. 884 do CC/02 ; 20, §§ 3º e 4º, e 21 do CPC. Para tanto, alega que, para o cálculo do valor do adicional noturno e das horas 
extraordinárias, é necessário que se encontre o valor das horas trabalhadas, utilizando como ‘fator de divisão’ de 200 (duzen-
tas) horas, e não 240 (duzentas e quarenta), como aplicado pelo Tribunal local. Por fi m, requer que os honorários advocatícios 
sejam suportados exclusivamente pelo recorrido. Após as contrarrazões, o recurso foi admitido na origem. Os autos vieram-me 
conclusos, por distribuição, em 24 de fevereiro de 2015. (...). No mais, a matéria não é nova nesta Corte. Com efeito, quanto ao 
cerne da controvérsia, o entendimento fi rmado pelo Tribunal a quo diverge da jurisprudência deste Tribunal, conforme se extrai 
dos seguintes precedentes: “PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 
SERVIDOR PÚBLICO. ADICIONAL NOTURNO. BASE DE CÁLCULO. 200 HORAS MENSAIS. 1. A jurisprudência desta Corte 
fi rmou-se no sentido de que o adicional noturno deve ser calculado com base no divisor de 200 (duzentas) horas mensais, tendo 
em conta que a jornada máxima de trabalho dos servidores públicos federais passou a ser de 40 (quarenta) horas semanais com 
o advento da Lei n. 8.112/90. Precedentes: REsp 419.558/PR, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 26/6/2006; 
REsp 805.437/RS, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 20/4/2009; AgRg no REsp 970.901/RS, Rel. Ministro Napoleão 
Nunes Maia Filho, Quinta Turma, DJe 28/3/2011; e AgRg no Ag 1.391.898/PR, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, Segunda Turma, 
DJe 29/6/2011. (...) “PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. OMISSÃO INEXISTENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
FAZENDA PÚBLICA. INCIDÊNCIA DO § 4º DO ART. 20 DO CPC. CRITÉRIO DE EQUIDADE. BASE DE CÁLCULO. VALOR 
DA CAUSA. POSSIBILIDADE. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. ADICIONAL NOTURNO. DIVISOR. 200 HORAS MENSAIS. 
(...) 4. Com o advento da Lei 8.112/90, a jornada máxima de trabalho dos servidores públicos federais passou a ser de 40 horas 
semanais, de forma que o adicional noturno deve ser calculado com base no divisor de 200 horas mensais. Precedentes. (...) 7. 
Recurso especial de José Mário da Silva Viana conhecido e não provido. Recurso especial de Universidade Federal de Santa 
Maria conhecido em parte e não provido” (STJ, REsp 1.213.399/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJe 
de 23/09/2011). (...) (STJ, AgRg no REsp 970.901/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, DJe 
de 28/03/2011). “RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. ADICIONAL. HORAS EXTRAS. 
DIVISOR. 200 HORAS MENSAIS. ART. 19 DA LEI 8.112/90. JUROS MORATÓRIOS. AÇÃO AJUIZADA APÓS A EDIÇÃO DA 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-35/2001. FIXAÇÃO NO PATAMAR DE 6% AO ANO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO CON-
FIGURADO. (...) 2. Nos termos do art. 19 da Lei n.º 8.112/90, a jornada máxima de trabalho dos servidores públicos federais 
corresponde a 40 (quarenta) horas semanais. Nesse contexto, na esteira da jurisprudência consolidada desta Corte, o divisor 
adotado no cálculo do adicional decorrente do serviço extraordinário é de 200 (duzentas) horas mensais. (...)”(ST?J, REsp 
1.019.492/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, DJe de 21/02/2011).”ADMINISTRATIVO. 
PROCESSUAL CIVIL. ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 458, INCISO II, E 535, INCISO II, DO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. SERVIDOR PÚBLICO. ADICIONAL POR SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO. FATOR DE 
DIVISÃO: 200 HORAS MENSAIS. (...) 2. De acordo com as disposições da Lei n.º 8.112/90, a jornada máxima do servidor público 
é de 40 (quarenta) horas semanais, razão pela qual o fator de divisão para o serviço extraordinário é, necessariamente, de 200 
horas mensais. Precedentes. (...) (STJ - REsp: 1513478 RS 2015/0023956-7, Relator: Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, Data 
de Publicação: DJ 13/03/2015).
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Na mesma linha tem sido o entendimento do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia:

APELAÇÃO. DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. POLICIAL MILITAR. COBRAN-
ÇA DE HORAS EXTRAS E ADICIONAL NOTURNO. DIVISOR PARA CÁLCULO DA HORA BÁSICA. 200 (duzentas) HORAS. 
SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA, SENTENÇA REFORMADA EM PARTE.

O divisor a ser utilizado para obtenção do salário-hora com vistas ao pagamento de horas extras e adicional noturno dos Ape-
lantes é o de 200 (duzentas) horas mensais, uma vez que se trata de servidores públicos sujeitos à jornada de trabalho de 40 
(quarenta) horas semanais. Precedentes do STJ. Em razão da sucumbência recíproca, incide a regra prevista no art. 21 do CPC, 
devendo cada parte arcar com o pagamento dos honorários de seus advogados. (TJBA Classe: Apelação,Número do Processo: 
0053648-91.2011.8.05.0001, Relator(a): João Augusto Alves de Oliveira Pinto, Quarta Câmara Cível, Publicado em: 16/12/2015).

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. REQUISITOS ESTABELECIDOS NA LEGISLAÇÃO MUNICIPAL. LEI COMPLE-
MENTAR Nº 02/91. SERVIDOR SUJEITO À JORNADA SEMANAL DE 40 HORAS. INCIDÊNCIA DO DIVISOR 200. NÃO CON-
FIGURADA EXTRAPOLAÇÃO DA JORNADA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. INOCORRÊNCIA.

Sujeito o Apelante a uma jornada máxima de 40 (quarenta) horas semanais, porquanto ocupante de cargo de provimento efetivo, 
não faz jus à concessão do vale-alimentação postulado, por disposição expressa do art. 77-A, do Estatuto dos Servidores Muni-
cipais, que o destina apenas aos servidores submetidos à jornada de 44 (quarenta e quatro) horas semanais.

Tendo a legislação municipal previsto uma jornada de 40 (quarenta) horas semanais, é correta a aplicação do divisor 200 e não 
do divisor 160.

Não confi gurada a extrapolação das 40 (quarenta) horas semanais a que está submetido, o Apelante não faz jus à percepção de 
horas extras em virtude da mera mudança do divisor para o seu cálculo.

Não prospera a condenação em litigância de má-fé em virtude, tão somente, do pleito contrariar texto expresso de lei, sobretudo 
quando existe dispositivo no mesmo diploma legal, cuja interpretação pode gerar controvérsias. (TJBA Classe: Apelação,Núme-
ro do Processo: 0000869-31.2011.8.05.0076, Relator(a): Gesivaldo Nascimento Britto, Segunda Câmara Cível, Publicado em: 
16/07/2014).

Precedentes desta 6ª Turma Recursal sobre a matéria: Processos 8002493-34.2016.8.05.0001, 8009481-71.2016.8.05.0001, 
8006123-98.2016.8.05.0001 e 8000490-72.2017.8.05.0001.

Portanto, reconheço o divisor 200 (duzentos) para efeito de apuração do valor hora do servidor submetido à jornada semanal 
de 40 (quarenta) horas, considerando o cálculo de divisão da carga horária semanal por 6 (seis) dias, multiplicado por 30 (trinta) 
dias, por necessária inclusão do repouso remunerado no cálculo e em consonância com a jurisprudência mais atualizada sobre 
a questão.

Pelo exposto, voto no sentido de CONHECER E DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO INOMINADO DA PARTE AUTO-
RA, para determinar o divisor 200 (duzentos) para o cálculo do valor da hora de trabalho do autor, devendo ser recalculado pelo 
Estado a remuneração dos benefícios concedidos ao acionante que utilizam tal critério para aferição, notadamente as horas ex-
traordinárias com as devidas repercussões, além de utilizar o referido divisor para as concessões futuras a partir desta decisão. 
Por se tratar de condenação imposta à Fazenda Pública de natureza não tributária, os juros moratórios devem ser calculados 
com base no índice ofi cial de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, segundo artigo 1º-F da Lei 9.494, 
com redação da Lei 11.960. Quanto à correção monetária, por força da declaração de inconstitucionalidade parcial do artigo 5º 
da Lei 11.960, deverá ser calculada com base no IPCA, a serem contados da data do efetivo prejuízo.

Pedido de concessão de assistência judiciária gratuita deferido. Sem custas e honorários advocatícios.

É como voto.

Salvador, __ de __ de 2019.

Juiz(a) Relator(a)

LADS

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2º Julgador da 6ª Turma Recursal
INTIMAÇÃO

8000394-55.2019.8.05.9000 Mandado De Segurança (cível)
Jurisdição: 6ª Turma Recursal (cadastro De Recursos - Juizados Especiais Da Fazenda Pública E Juizados Adjuntos)
Impetrante: Marcio Matos De Santana
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Advogado: Tiago Figueiredo Marback Doliveira (OAB:3983600A/BA)
Impetrado: 1ª Vara Da Fazenda Pública Do Sistema Dos Juizados Especiais Da Comarca De Salvador, Bahia
Litisconsorte: Estado Da Bahia

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

6ª Turma Recursal

Processo: MANDADO DE SEGURANÇA (CÍVEL) n. 8000394-55.2019.8.05.9000
Órgão Julgador: 6ª Turma Recursal
IMPETRANTE: MARCIO MATOS DE SANTANA
Advogado(s): TIAGO FIGUEIREDO MARBACK DOLIVEIRA (OAB:3983600A/BA)
IMPETRADO: 1ª Vara da Fazenda Pública do Sistema dos Juizados Especiais da Comarca de Salvador, Bahia
Advogado(s):

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de mandado de segurança impetrado contra ato do Excelentíssimo JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DO SISTEMA DOS 
JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA.

Destarte, impõe-se estabelecer leitura sistêmica acerca do modo operacional das regras pertinentes aos recursos no Juizado 
Especial, notadamente o da Fazenda Pública.

Os Juizados Especiais da Fazenda Pública não possuem competência para processar e julgar mandados de segurança, conso-
ante a previsão do citado art. 2º, § 1º, I, da Lei nº 12.153/2009. Tal vedação restringe-se ao seu cabimento como ação constitu-
cional autônoma, para a defesa de direito líquido e certo, violado (ou prestes a ser) por ato administrativo praticado por agente 
do Estado, Distrito Federal, Território ou Município, ou de autarquia ou fundação pública a eles vinculadas, dispositivo este que 
se coaduna com a peça vestibular demandada.

Neste diapasão é válido salientar, que não há impedimento à sua utilização como “meio processual” protetivo de direito líquido e 
certo, em situações nas quais não exista previsão legal de recurso. Nesse sentido, o Enunciado nº 88 do FONAJEF prevê que “é 
admissível MS para Turma Recursal de ato jurisdicional que cause gravame e não haja recurso”.

No caso, tratam os autos de Mandado de Segurança impetrado contra a decisão do Magistrado apontado como Coator que, 
arquivou, por despacho com natureza de decisão, cumprimento de sentença, segundo o Impetrante, de maneira arbitrária sem 
considerar a ordem substancial da parte dispositiva do Acórdão transitado em julgado no processo 8001060-24.2018.8.05.0001.

Entretanto, em análise preliminar, entendo que, por cautela, imprescindível oportunizar manifestação da Autoridade Coatora, a 
fi m de melhor esclarecer o ato impugnado, reservando-me, portanto, a apreciar a medida liminar requerida, após.

Notifi que-se a Autoridade Coatora solicitando-lhe que preste as informações da praxe.

Cite-se o litisconsorte para oferecer defesa, querendo.

Após, oferecidas as informações ou decorrido o prazo legal, voltem conclusos para decisão.

P. Intimações necessárias. Cumpra-se.

Salvador, 3 de setembro de 2019

Bela. Ana Conceição Barbuda Ferreira

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3º Julgador da 6ª Turma Recursal
INTIMAÇÃO

8000744-74.2019.8.05.0001 Recurso Inominado
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Jurisdição: 6ª Turma Recursal (cadastro De Recursos - Juizados Especiais Da Fazenda Pública E Juizados Adjuntos)
Recorrente: Andre Luis De Sousa Maia
Advogado: Antonio Jorge Falcao Rios (OAB:5335200A/BA)
Recorrido: Estado Da Bahia
Representante: Procuradoria Geral Do Estado

Intimação:

EMENTA

RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. CONDIÇÕES DE ADMISSIBILIDADE ATENDIDAS. 
SERVIDOR. POLICIAL. JORNADA DE TRABALHO DE 40 HORAS SEMANAIS. HORAS EXTRAS. BASE DE CÁLCULO. 200 
(DUZENTAS) HORAS MENSAIS. QUESTÃO PACIFICADA NOS TRIBUNAIS SUPERIORES. PRECEDENTES DO TJBA E DA 
6ª TURMA RECURSAL DO ESTADO DA BAHIA. SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. RECURSO CONHECIDO E 
PROVIDO EM PARTE.

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

6ª TURMA RECURSAL

DECISÃO PROCLAMADA

Conhecido e provido em parte Por Unanimidade

Salvador, 9 de Setembro de 2019.

RECURSO INOMINADO

PROCESSO: 8000744-74.2019.8.05.0001

RECORRENTE: ANDRE LUIS DE SOUSA MAIA

RECORRIDO: ESTADO DA BAHIA

JUÍZA RELATORA: LEONIDES BISPO DOS SANTOS SILVA

RELATÓRIO

Relatório dispensado consoante artigo 38, da Lei 9.099/95, de aplicação subsidiária aos Juizados da Fazenda Pública.

VOTO

O recurso é tempestivo e os pressupostos de admissibilidade estão presentes. Assim, dele conheço.

Depois de minucioso exame dos autos, estou persuadida de que a irresignação manifestada pelo recorrente merece parcial 
acolhimento.

Há de se observar que toda celeuma do caso em tela diz respeito a qual divisor deve ser utilizado para cálculo do valor da hora 
de trabalho do Autor, policial militar do Estado da Bahia. Tal fato tem essencial relevância para fi ns de cálculo para a remuneração 
do trabalho extraordinário, bem como do adicional noturno.

O acionado vem aplicando o divisor 240 (duzentos e quarenta), sob o argumento de que sendo a carga horária semanal de 40 
(quarenta) horas, o que corresponde a 8 (oito) horas diárias, este número deveria ser multiplicado por 30 (trinta) dias para se 
chegar ao divisor 240 (duzentos e quarenta).

A questão, em verdade, já estava pacifi cada na jurisprudência, quando por certo tempo ainda se reconheceu que o divisor para a 
carga horária de 40 (quarenta) horas seria 240, como trouxe o Estado jurisprudência sobre o tema, mas consistindo em julgados 
já superados.

Isto porque o entendimento atual leva em consideração que tal divisor somente seria possível com referência a jornada de 48 
(quarenta e oito) horas semanais, a qual teve vigência antes da Carta Magna de 1988, que estabeleceu limite máximo de 44 
(quarenta e quatro) horas semanais. Assim, inadmissível que se tenha como base de cálculo 8 (oito) horas multiplicado por 30 
(trinta), equivalente a todos os dias do mês, o qual resultaria no divisor 240 (duzentos e quarenta).
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É inaceitável porque não existe carga horária de oito horas todos os dias da semana, nem mesmo dois descansos remunerados. 
Então, totalmente incabível tal fórmula para a jornada de 40 (quarenta horas) semanais.

O entendimento vigente é o de que a jornada de 40 (quarenta) horas deve ser dividida por 6 (seis) – número de dias da semana 
que é facultado ao Estado exigir o cumprimento da carga horária semanal – pouco importando se o faz em menos dias. Isto 
porque o sétimo dia é equivalente ao repouso semanal remunerado.

Assim, as 40 (quarenta) horas devem ser divididas por 6 (seis) dias e multiplicado por 30 (trinta) dias, vez que corresponde a to-
dos os dias do mês, incluindo os seis dias úteis de trabalho e o sétimo dia de repouso remunerado. Dessa conta resulta o divisor 
200 (duzentos) para se saber o valor da hora de trabalho.

Tanto é assim, que, a título comparativo, o Tribunal Superior do Trabalho editou súmula nº 431 sobre o assunto, fi xando o referido 
divisor aos trabalhadores regidos pela CLT, sendo certo que o Estatuto do Policial Militar, invocado em defesa pelo Estado não 
traz qualquer regra especial ou critério diferenciado para o tema.

Não bastante, no caso dos servidores é a atual jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

RECURSO ESPECIAL Nº 1.513.478 - RS (2015/0023956-7) RELATORA : MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES RECORRENTE 
: SINDICATO DOS SERVIDORES FEDERAIS DO RIO GRANDE DO SUL - SINDSERF/RS ADVOGADOS : LAURO W MAGNA-
GO LUCIANA INES RAMBO FELIPE CARLOS SCHWINGEL E OUTRO (S) RECORRIDO : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FE-
DERAL DE PELOTAS DECISÃO Trata-se de Recurso Especial interposto pelo SINDICATO DOS SERVIDORES FEDERAIS DO 
RIO GRANDE DO SUL - SINDSERF/RS, com fundamento no art. 105, II, a, da Constituição Federal, contra acórdão do Tribunal 
Regional Federal da 4ª Região, assim ementado: “ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. HORAS EXTRAS. LEGALIDADE. 
JORNADA DIÁRIA DE 8 HORAS. DIVISOR 240. Para os servidores públicos que trabalham 5 (cinco) dias por semana, 8 (oito) 
horas por dia, a apuração do valor da hora trabalhada decorre da divisão da remuneração mensal por 240, que é jornada mensal 
de horas trabalhadas” (fl . 205e). Opostos Embargos de Declaração, restaram rejeitados (fl s. 221/223e). Nas razões do Recurso 
Especial, sustentou a parte recorrente, além de malferimento aos arts. 458 e 535 do CPC, por negativa de prestação jurisdicional, 
violação aos arts. 1º, I e II, do Decreto 1.590/95; 19, §§ 1º e 2, da Lei 8.112/90; 73, 74 e 75 da Lei 8.112/90; 2º da Lei 9.784/99; 
art. 884 do CC/02 ; 20, §§ 3º e 4º, e 21 do CPC. Para tanto, alega que, para o cálculo do valor do adicional noturno e das horas 
extraordinárias, é necessário que se encontre o valor das horas trabalhadas, utilizando como ‘fator de divisão’ de 200 (duzen-
tas) horas, e não 240 (duzentas e quarenta), como aplicado pelo Tribunal local. Por fi m, requer que os honorários advocatícios 
sejam suportados exclusivamente pelo recorrido. Após as contrarrazões, o recurso foi admitido na origem. Os autos vieram-me 
conclusos, por distribuição, em 24 de fevereiro de 2015. (...). No mais, a matéria não é nova nesta Corte. Com efeito, quanto ao 
cerne da controvérsia, o entendimento fi rmado pelo Tribunal a quo diverge da jurisprudência deste Tribunal, conforme se extrai 
dos seguintes precedentes: “PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 
SERVIDOR PÚBLICO. ADICIONAL NOTURNO. BASE DE CÁLCULO. 200 HORAS MENSAIS. 1. A jurisprudência desta Corte 
fi rmou-se no sentido de que o adicional noturno deve ser calculado com base no divisor de 200 (duzentas) horas mensais, tendo 
em conta que a jornada máxima de trabalho dos servidores públicos federais passou a ser de 40 (quarenta) horas semanais com 
o advento da Lei n. 8.112/90. Precedentes: REsp 419.558/PR, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 26/6/2006; 
REsp 805.437/RS, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 20/4/2009; AgRg no REsp 970.901/RS, Rel. Ministro Napoleão 
Nunes Maia Filho, Quinta Turma, DJe 28/3/2011; e AgRg no Ag 1.391.898/PR, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, Segunda Turma, 
DJe 29/6/2011. (...) “PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. OMISSÃO INEXISTENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
FAZENDA PÚBLICA. INCIDÊNCIA DO § 4º DO ART. 20 DO CPC. CRITÉRIO DE EQUIDADE. BASE DE CÁLCULO. VALOR 
DA CAUSA. POSSIBILIDADE. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. ADICIONAL NOTURNO. DIVISOR. 200 HORAS MENSAIS. 
(...) 4. Com o advento da Lei 8.112/90, a jornada máxima de trabalho dos servidores públicos federais passou a ser de 40 horas 
semanais, de forma que o adicional noturno deve ser calculado com base no divisor de 200 horas mensais. Precedentes. (...) 7. 
Recurso especial de José Mário da Silva Viana conhecido e não provido. Recurso especial de Universidade Federal de Santa 
Maria conhecido em parte e não provido” (STJ, REsp 1.213.399/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJe 
de 23/09/2011). (...) (STJ, AgRg no REsp 970.901/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, DJe 
de 28/03/2011). “RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. ADICIONAL. HORAS EXTRAS. 
DIVISOR. 200 HORAS MENSAIS. ART. 19 DA LEI 8.112/90. JUROS MORATÓRIOS. AÇÃO AJUIZADA APÓS A EDIÇÃO DA 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-35/2001. FIXAÇÃO NO PATAMAR DE 6% AO ANO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO CON-
FIGURADO. (...) 2. Nos termos do art. 19 da Lei n.º 8.112/90, a jornada máxima de trabalho dos servidores públicos federais 
corresponde a 40 (quarenta) horas semanais. Nesse contexto, na esteira da jurisprudência consolidada desta Corte, o divisor 
adotado no cálculo do adicional decorrente do serviço extraordinário é de 200 (duzentas) horas mensais. (...)”(ST?J, REsp 
1.019.492/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, DJe de 21/02/2011).”ADMINISTRATIVO. 
PROCESSUAL CIVIL. ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 458, INCISO II, E 535, INCISO II, DO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. SERVIDOR PÚBLICO. ADICIONAL POR SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO. FATOR DE 
DIVISÃO: 200 HORAS MENSAIS. (...) 2. De acordo com as disposições da Lei n.º 8.112/90, a jornada máxima do servidor público 
é de 40 (quarenta) horas semanais, razão pela qual o fator de divisão para o serviço extraordinário é, necessariamente, de 200 
horas mensais. Precedentes. (...) (STJ - REsp: 1513478 RS 2015/0023956-7, Relator: Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, Data 
de Publicação: DJ 13/03/2015).

Na mesma linha tem sido o entendimento do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia:
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APELAÇÃO. DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. POLICIAL MILITAR. COBRAN-
ÇA DE HORAS EXTRAS E ADICIONAL NOTURNO. DIVISOR PARA CÁLCULO DA HORA BÁSICA. 200 (duzentas) HORAS. 
SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA, SENTENÇA REFORMADA EM PARTE.

O divisor a ser utilizado para obtenção do salário-hora com vistas ao pagamento de horas extras e adicional noturno dos Ape-
lantes é o de 200 (duzentas) horas mensais, uma vez que se trata de servidores públicos sujeitos à jornada de trabalho de 40 
(quarenta) horas semanais. Precedentes do STJ. Em razão da sucumbência recíproca, incide a regra prevista no art. 21 do CPC, 
devendo cada parte arcar com o pagamento dos honorários de seus advogados. (TJBA Classe: Apelação,Número do Processo: 
0053648-91.2011.8.05.0001, Relator(a): João Augusto Alves de Oliveira Pinto, Quarta Câmara Cível, Publicado em: 16/12/2015).

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. REQUISITOS ESTABELECIDOS NA LEGISLAÇÃO MUNICIPAL. LEI COMPLE-
MENTAR Nº 02/91. SERVIDOR SUJEITO À JORNADA SEMANAL DE 40 HORAS. INCIDÊNCIA DO DIVISOR 200. NÃO CON-
FIGURADA EXTRAPOLAÇÃO DA JORNADA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. INOCORRÊNCIA.

Sujeito o Apelante a uma jornada máxima de 40 (quarenta) horas semanais, porquanto ocupante de cargo de provimento efetivo, 
não faz jus à concessão do vale-alimentação postulado, por disposição expressa do art. 77-A, do Estatuto dos Servidores Muni-
cipais, que o destina apenas aos servidores submetidos à jornada de 44 (quarenta e quatro) horas semanais.

Tendo a legislação municipal previsto uma jornada de 40 (quarenta) horas semanais, é correta a aplicação do divisor 200 e não 
do divisor 160.

Não confi gurada a extrapolação das 40 (quarenta) horas semanais a que está submetido, o Apelante não faz jus à percepção de 
horas extras em virtude da mera mudança do divisor para o seu cálculo.

Não prospera a condenação em litigância de má-fé em virtude, tão somente, do pleito contrariar texto expresso de lei, sobretudo 
quando existe dispositivo no mesmo diploma legal, cuja interpretação pode gerar controvérsias. (TJBA Classe: Apelação,Núme-
ro do Processo: 0000869-31.2011.8.05.0076, Relator(a): Gesivaldo Nascimento Britto, Segunda Câmara Cível, Publicado em: 
16/07/2014).

Precedentes desta 6ª Turma Recursal sobre a matéria: Processos 8002493-34.2016.8.05.0001, 8009481-71.2016.8.05.0001, 
8006123-98.2016.8.05.0001 e 8000490-72.2017.8.05.0001.

Portanto, reconheço o divisor 200 (duzentos) para efeito de apuração do valor hora do servidor submetido à jornada semanal 
de 40 (quarenta) horas, considerando o cálculo de divisão da carga horária semanal por 6 (seis) dias, multiplicado por 30 (trinta) 
dias, por necessária inclusão do repouso remunerado no cálculo e em consonância com a jurisprudência mais atualizada sobre 
a questão.

Isto posto, voto no sentido de DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO para declarar o divisor 200 (duzentos) para o cálculo 
do valor hora de trabalho da parte recorrente, devendo ser recalculado pelo Estado a remuneração dos benefícios concedidos 
ao autor que utilizam tal critério para aferição, notadamente as horas extraordinárias e adicional noturno com as devidas reper-
cussões, nos contracheques acostados aos autos que contemplem as horas extraordinárias, respeitada a prescrição quinquenal 
desde o ajuizamento da ação, devendo pagar a diferença apurada, além de utilizar o referido divisor para as concessões futuras 
a partir desta decisão.

Por se tratar de condenação imposta à Fazenda Pública de natureza não tributária, os juros moratórios devem ser calculados 
com base no índice ofi cial de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, segundo artigo 1º-F da Lei 9.494, 
com redação da Lei 11.960. Quanto à correção monetária, por força da declaração de inconstitucionalidade parcial do artigo 5º 
da Lei 11.960, deverá ser calculada com base no IPCA, a serem contados da data do efetivo prejuízo.

Sem custas e honorários advocatícios.

É como voto.

Salvador, __ de __ de 2019.

Juiz(a) Relator(a)

LADS

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3º Julgador da 6ª Turma Recursal
INTIMAÇÃO

8008727-61.2018.8.05.0001 Recurso Inominado
Jurisdição: 6ª Turma Recursal (cadastro De Recursos - Juizados Especiais Da Fazenda Pública E Juizados Adjuntos)
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Recorrente: Carlos Jose Assis Silva
Advogado: Marcela Pinto De Lima (OAB:5881600A/BA)
Recorrido: Estado Da Bahia
Representante: Procuradoria Geral Do Estado

Intimação:

EMENTA

RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. CONDIÇÕES DE ADMISSIBILIDADE ATENDIDAS. 
SERVIDOR. POLICIAL. JORNADA DE TRABALHO DE 40 HORAS SEMANAIS. HORAS EXTRAS. BASE DE CÁLCULO. 200 
(DUZENTAS) HORAS MENSAIS. QUESTÃO PACIFICADA NOS TRIBUNAIS SUPERIORES. PRECEDENTES DO TJBA E DA 
6ª TURMA RECURSAL DO ESTADO DA BAHIA. SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. RECURSO CONHECIDO E 
PROVIDO EM PARTE.

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

6ª TURMA RECURSAL

DECISÃO PROCLAMADA

Conhecido e provido em parte Por Unanimidade

Salvador, 9 de Setembro de 2019.

RECURSO INOMINADO

PROCESSO: 8008727-61.2018.8.05.0001

RECORRENTE: CARLOS JOSE ASSIS SILVA

RECORRIDO: ESTADO DA BAHIA

JUÍZA RELATORA: LEONIDES BISPO DOS SANTOS SILVA

RELATÓRIO

Relatório dispensado consoante artigo 38, da Lei 9.099/95, de aplicação subsidiária aos Juizados da Fazenda Pública.

VOTO

O recurso é tempestivo e os pressupostos de admissibilidade estão presentes. Assim, dele conheço.

Depois de minucioso exame dos autos, estou persuadida de que a irresignação manifestada pelo recorrente merece parcial 
acolhimento.

Há de se observar que toda celeuma do caso em tela diz respeito a qual divisor deve ser utilizado para cálculo do valor da hora 
de trabalho do Autor, policial militar do Estado da Bahia. Tal fato tem essencial relevância para fi ns de cálculo para a remuneração 
do trabalho extraordinário, bem como do adicional noturno.

O acionado vem aplicando o divisor 240 (duzentos e quarenta), sob o argumento de que sendo a carga horária semanal de 40 
(quarenta) horas, o que corresponde a 8 (oito) horas diárias, este número deveria ser multiplicado por 30 (trinta) dias para se 
chegar ao divisor 240 (duzentos e quarenta).

A questão, em verdade, já estava pacifi cada na jurisprudência, quando por certo tempo ainda se reconheceu que o divisor para a 
carga horária de 40 (quarenta) horas seria 240, como trouxe o Estado jurisprudência sobre o tema, mas consistindo em julgados 
já superados.

Isto porque o entendimento atual leva em consideração que tal divisor somente seria possível com referência a jornada de 48 
(quarenta e oito) horas semanais, a qual teve vigência antes da Carta Magna de 1988, que estabeleceu limite máximo de 44 
(quarenta e quatro) horas semanais. Assim, inadmissível que se tenha como base de cálculo 8 (oito) horas multiplicado por 30 
(trinta), equivalente a todos os dias do mês, o qual resultaria no divisor 240 (duzentos e quarenta).



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458- Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 2/ Página 1226

É inaceitável porque não existe carga horária de oito horas todos os dias da semana, nem mesmo dois descansos remunerados. 
Então, totalmente incabível tal fórmula para a jornada de 40 (quarenta horas) semanais.

O entendimento vigente é o de que a jornada de 40 (quarenta) horas deve ser dividida por 6 (seis) – número de dias da semana 
que é facultado ao Estado exigir o cumprimento da carga horária semanal – pouco importando se o faz em menos dias. Isto 
porque o sétimo dia é equivalente ao repouso semanal remunerado.

Assim, as 40 (quarenta) horas devem ser divididas por 6 (seis) dias e multiplicado por 30 (trinta) dias, vez que corresponde a to-
dos os dias do mês, incluindo os seis dias úteis de trabalho e o sétimo dia de repouso remunerado. Dessa conta resulta o divisor 
200 (duzentos) para se saber o valor da hora de trabalho.

Tanto é assim, que, a título comparativo, o Tribunal Superior do Trabalho editou súmula nº 431 sobre o assunto, fi xando o referido 
divisor aos trabalhadores regidos pela CLT, sendo certo que o Estatuto do Policial Militar, invocado em defesa pelo Estado não 
traz qualquer regra especial ou critério diferenciado para o tema.

Não bastante, no caso dos servidores é a atual jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

RECURSO ESPECIAL Nº 1.513.478 - RS (2015/0023956-7) RELATORA : MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES RECORRENTE 
: SINDICATO DOS SERVIDORES FEDERAIS DO RIO GRANDE DO SUL - SINDSERF/RS ADVOGADOS : LAURO W MAGNA-
GO LUCIANA INES RAMBO FELIPE CARLOS SCHWINGEL E OUTRO (S) RECORRIDO : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FE-
DERAL DE PELOTAS DECISÃO Trata-se de Recurso Especial interposto pelo SINDICATO DOS SERVIDORES FEDERAIS DO 
RIO GRANDE DO SUL - SINDSERF/RS, com fundamento no art. 105, II, a, da Constituição Federal, contra acórdão do Tribunal 
Regional Federal da 4ª Região, assim ementado: “ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. HORAS EXTRAS. LEGALIDADE. 
JORNADA DIÁRIA DE 8 HORAS. DIVISOR 240. Para os servidores públicos que trabalham 5 (cinco) dias por semana, 8 (oito) 
horas por dia, a apuração do valor da hora trabalhada decorre da divisão da remuneração mensal por 240, que é jornada mensal 
de horas trabalhadas” (fl . 205e). Opostos Embargos de Declaração, restaram rejeitados (fl s. 221/223e). Nas razões do Recurso 
Especial, sustentou a parte recorrente, além de malferimento aos arts. 458 e 535 do CPC, por negativa de prestação jurisdicional, 
violação aos arts. 1º, I e II, do Decreto 1.590/95; 19, §§ 1º e 2, da Lei 8.112/90; 73, 74 e 75 da Lei 8.112/90; 2º da Lei 9.784/99; 
art. 884 do CC/02 ; 20, §§ 3º e 4º, e 21 do CPC. Para tanto, alega que, para o cálculo do valor do adicional noturno e das horas 
extraordinárias, é necessário que se encontre o valor das horas trabalhadas, utilizando como ‘fator de divisão’ de 200 (duzen-
tas) horas, e não 240 (duzentas e quarenta), como aplicado pelo Tribunal local. Por fi m, requer que os honorários advocatícios 
sejam suportados exclusivamente pelo recorrido. Após as contrarrazões, o recurso foi admitido na origem. Os autos vieram-me 
conclusos, por distribuição, em 24 de fevereiro de 2015. (...). No mais, a matéria não é nova nesta Corte. Com efeito, quanto ao 
cerne da controvérsia, o entendimento fi rmado pelo Tribunal a quo diverge da jurisprudência deste Tribunal, conforme se extrai 
dos seguintes precedentes: “PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 
SERVIDOR PÚBLICO. ADICIONAL NOTURNO. BASE DE CÁLCULO. 200 HORAS MENSAIS. 1. A jurisprudência desta Corte 
fi rmou-se no sentido de que o adicional noturno deve ser calculado com base no divisor de 200 (duzentas) horas mensais, tendo 
em conta que a jornada máxima de trabalho dos servidores públicos federais passou a ser de 40 (quarenta) horas semanais com 
o advento da Lei n. 8.112/90. Precedentes: REsp 419.558/PR, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 26/6/2006; 
REsp 805.437/RS, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 20/4/2009; AgRg no REsp 970.901/RS, Rel. Ministro Napoleão 
Nunes Maia Filho, Quinta Turma, DJe 28/3/2011; e AgRg no Ag 1.391.898/PR, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, Segunda Turma, 
DJe 29/6/2011. (...) “PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. OMISSÃO INEXISTENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
FAZENDA PÚBLICA. INCIDÊNCIA DO § 4º DO ART. 20 DO CPC. CRITÉRIO DE EQUIDADE. BASE DE CÁLCULO. VALOR 
DA CAUSA. POSSIBILIDADE. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. ADICIONAL NOTURNO. DIVISOR. 200 HORAS MENSAIS. 
(...) 4. Com o advento da Lei 8.112/90, a jornada máxima de trabalho dos servidores públicos federais passou a ser de 40 horas 
semanais, de forma que o adicional noturno deve ser calculado com base no divisor de 200 horas mensais. Precedentes. (...) 7. 
Recurso especial de José Mário da Silva Viana conhecido e não provido. Recurso especial de Universidade Federal de Santa 
Maria conhecido em parte e não provido” (STJ, REsp 1.213.399/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJe 
de 23/09/2011). (...) (STJ, AgRg no REsp 970.901/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, DJe 
de 28/03/2011). “RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. ADICIONAL. HORAS EXTRAS. 
DIVISOR. 200 HORAS MENSAIS. ART. 19 DA LEI 8.112/90. JUROS MORATÓRIOS. AÇÃO AJUIZADA APÓS A EDIÇÃO DA 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-35/2001. FIXAÇÃO NO PATAMAR DE 6% AO ANO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO CON-
FIGURADO. (...) 2. Nos termos do art. 19 da Lei n.º 8.112/90, a jornada máxima de trabalho dos servidores públicos federais 
corresponde a 40 (quarenta) horas semanais. Nesse contexto, na esteira da jurisprudência consolidada desta Corte, o divisor 
adotado no cálculo do adicional decorrente do serviço extraordinário é de 200 (duzentas) horas mensais. (...)”(ST?J, REsp 
1.019.492/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, DJe de 21/02/2011).”ADMINISTRATIVO. 
PROCESSUAL CIVIL. ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 458, INCISO II, E 535, INCISO II, DO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. SERVIDOR PÚBLICO. ADICIONAL POR SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO. FATOR DE 
DIVISÃO: 200 HORAS MENSAIS. (...) 2. De acordo com as disposições da Lei n.º 8.112/90, a jornada máxima do servidor público 
é de 40 (quarenta) horas semanais, razão pela qual o fator de divisão para o serviço extraordinário é, necessariamente, de 200 
horas mensais. Precedentes. (...) (STJ - REsp: 1513478 RS 2015/0023956-7, Relator: Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, Data 
de Publicação: DJ 13/03/2015).

Na mesma linha tem sido o entendimento do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia:
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APELAÇÃO. DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. POLICIAL MILITAR. COBRAN-
ÇA DE HORAS EXTRAS E ADICIONAL NOTURNO. DIVISOR PARA CÁLCULO DA HORA BÁSICA. 200 (duzentas) HORAS. 
SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA, SENTENÇA REFORMADA EM PARTE.

O divisor a ser utilizado para obtenção do salário-hora com vistas ao pagamento de horas extras e adicional noturno dos Ape-
lantes é o de 200 (duzentas) horas mensais, uma vez que se trata de servidores públicos sujeitos à jornada de trabalho de 40 
(quarenta) horas semanais. Precedentes do STJ. Em razão da sucumbência recíproca, incide a regra prevista no art. 21 do CPC, 
devendo cada parte arcar com o pagamento dos honorários de seus advogados. (TJBA Classe: Apelação,Número do Processo: 
0053648-91.2011.8.05.0001, Relator(a): João Augusto Alves de Oliveira Pinto, Quarta Câmara Cível, Publicado em: 16/12/2015).

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. REQUISITOS ESTABELECIDOS NA LEGISLAÇÃO MUNICIPAL. LEI COMPLE-
MENTAR Nº 02/91. SERVIDOR SUJEITO À JORNADA SEMANAL DE 40 HORAS. INCIDÊNCIA DO DIVISOR 200. NÃO CON-
FIGURADA EXTRAPOLAÇÃO DA JORNADA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. INOCORRÊNCIA.

Sujeito o Apelante a uma jornada máxima de 40 (quarenta) horas semanais, porquanto ocupante de cargo de provimento efetivo, 
não faz jus à concessão do vale-alimentação postulado, por disposição expressa do art. 77-A, do Estatuto dos Servidores Muni-
cipais, que o destina apenas aos servidores submetidos à jornada de 44 (quarenta e quatro) horas semanais.

Tendo a legislação municipal previsto uma jornada de 40 (quarenta) horas semanais, é correta a aplicação do divisor 200 e não 
do divisor 160.

Não confi gurada a extrapolação das 40 (quarenta) horas semanais a que está submetido, o Apelante não faz jus à percepção de 
horas extras em virtude da mera mudança do divisor para o seu cálculo.

Não prospera a condenação em litigância de má-fé em virtude, tão somente, do pleito contrariar texto expresso de lei, sobretudo 
quando existe dispositivo no mesmo diploma legal, cuja interpretação pode gerar controvérsias. (TJBA Classe: Apelação,Núme-
ro do Processo: 0000869-31.2011.8.05.0076, Relator(a): Gesivaldo Nascimento Britto, Segunda Câmara Cível, Publicado em: 
16/07/2014).

Precedentes desta 6ª Turma Recursal sobre a matéria: Processos 8002493-34.2016.8.05.0001, 8009481-71.2016.8.05.0001, 
8006123-98.2016.8.05.0001 e 8000490-72.2017.8.05.0001.

Portanto, reconheço o divisor 200 (duzentos) para efeito de apuração do valor hora do servidor submetido à jornada semanal 
de 40 (quarenta) horas, considerando o cálculo de divisão da carga horária semanal por 6 (seis) dias, multiplicado por 30 (trinta) 
dias, por necessária inclusão do repouso remunerado no cálculo e em consonância com a jurisprudência mais atualizada sobre 
a questão.

Pelo exposto, voto no sentido de CONHECER E DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO INOMINADO DA PARTE AUTO-
RA, para determinar o divisor 200 (duzentos) para o cálculo do valor da hora de trabalho do autor, devendo ser recalculado pelo 
Estado a remuneração dos benefícios concedidos ao acionante que utilizam tal critério para aferição, notadamente as horas ex-
traordinárias com as devidas repercussões, além de utilizar o referido divisor para as concessões futuras a partir desta decisão. 
Por se tratar de condenação imposta à Fazenda Pública de natureza não tributária, os juros moratórios devem ser calculados 
com base no índice ofi cial de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, segundo artigo 1º-F da Lei 9.494, 
com redação da Lei 11.960. Quanto à correção monetária, por força da declaração de inconstitucionalidade parcial do artigo 5º 
da Lei 11.960, deverá ser calculada com base no IPCA, a serem contados da data do efetivo prejuízo.

Sem custas e honorários advocatícios.

É como voto.

Salvador, __ de __ de 2019.

Juiz(a) Relator(a)

LADS

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3º Julgador da 6ª Turma Recursal
INTIMAÇÃO

8008415-85.2018.8.05.0001 Recurso Inominado
Jurisdição: 6ª Turma Recursal (cadastro De Recursos - Juizados Especiais Da Fazenda Pública E Juizados Adjuntos)
Recorrente: Estado Da Bahia
Representante: Procuradoria Geral Do Estado
Recorrido: Carlos Herivelton Coelho Santos
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Advogado: Antonio Jorge Falcao Rios (OAB:5335200A/BA)

Intimação:

EMENTA

RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL. FAZENDA PÚBLICA. DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. SER-
VIDOR PÚBLICO ESTADUAL. APOSENTADORIA. LICENÇA PRÊMIO NÃO USUFRUÍDA. CONVERSÃO EM PECÚNIA. POS-
SIBILIDADE. INDEFERIMENTO SEM JUSTA CAUSA. LOCUPLETAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. VEDAÇÃO. EXE-
GESE DO ART. 884, DO CÓDIGO CIVIL. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 
ART. 46 DA LEI 9.099/95. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

6ª TURMA RECURSAL

DECISÃO PROCLAMADA

Conhecido e provido em parte Por Unanimidade

Salvador, 9 de Setembro de 2019.

RECURSO INOMINADO

PROCESSO: 8008415-85.2018.8.05.0001

RECORRENTE: CARLOS HERIVELTON COELHO SANTOS

RECORRIDO: ESTADO DA BAHIA

JUÍZA RELATORA: LEONIDES BISPO DOS SANTOS SILVA

RELATÓRIO

Relatório dispensado consoante artigo 38, da Lei 9.099/95, de aplicação subsidiária aos Juizados da Fazenda Pública.

SÚMULA DE JULGAMENTO

Vistos, relatados e discutidos os autos acima indicados.

Realizado o julgamento, a Sexta Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, composta pelos Juízes de Direito 
relacionados no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJE, decidiram, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, para manter 
a sentença pelos seus próprios fundamentos. Sem custas por ser vencida a Fazenda Pública. Honorários advocatícios em 15% 
sobre o valor da condenação.

Julgamento conforme o art. 46, segunda parte, da Lei nº. 9.099/95, e nos termos do art. 15 do Decreto Judiciário nº. 209, de 18 
de março de 2016, do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, disponibilizado no DJE de 29/03/2016, servindo a presente súmula 
de julgamento como acórdão.

Sala das Sessões, em de de 2019.

Bela. Leonides Bispo dos Santos Silva

Juíza Relatora

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3º Julgador da 6ª Turma Recursal
INTIMAÇÃO

8001994-45.2019.8.05.0001 Recurso Inominado
Jurisdição: 6ª Turma Recursal (cadastro De Recursos - Juizados Especiais Da Fazenda Pública E Juizados Adjuntos)
Recorrente: Estado Da Bahia
Representante: Procuradoria Geral Do Estado
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Recorrido: Fernanda De Souza Ferreira
Advogado: Jose Donato Da Mota Junior (OAB:4159300A/BA)

Intimação:

EMENTA

RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. CONDIÇÕES DE ADMISSIBILIDADE ATENDIDAS. 
SERVIDOR. POLICIAL. JORNADA DE TRABALHO DE 40 HORAS SEMANAIS. HORAS EXTRAS. BASE DE CÁLCULO. 200 
(DUZENTAS) HORAS MENSAIS. QUESTÃO PACIFICADA NOS TRIBUNAIS SUPERIORES. PRECEDENTES DO TJBA E DA 6ª 
TURMA RECURSAL DO ESTADO DA BAHIA. UTILIZAÇÃO DE IPCA-E COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA CONTRA 
A FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. CONDENAÇÃO JUDICIAL REFERENTE A SERVIDOR PÚBLICO. PRECEDENTES 
DO STJ. RECURSO REPETITIVO. RESP 1.492.221/PR. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

6ª TURMA RECURSAL

DECISÃO PROCLAMADA

Conhecido e não provido Por Unanimidade

Salvador, 9 de Setembro de 2019.

RECURSO INOMINADO

PROCESSO: 8001994-45.2019.8.05.0001

RECORRENTE: ESTADO DA BAHIA

RECORRIDO(A): FERNANDA DE SOUZA FERREIRA

JUÍZA RELATORA: LEONIDES BISPO DOS SANTOS SILVA

RELATÓRIO

Relatório dispensado consoante artigo 38, da Lei 9.099/95, de aplicação subsidiária aos Juizados da Fazenda Pública.

VOTO

O recurso é tempestivo e os pressupostos de admissibilidade estão presentes. Assim, dele conheço.

Depois de minucioso exame dos autos, estou persuadida de que a irresignação manifestada pelo recorrente não merece acolhi-
mento.

Verifi ca-se que o Juízo a quo examinou com acuidade a demanda posta à sua apreciação, pois avaliou com acerto o conjunto 
probatório apresentado nestes autos.

Ad argumentandum tantum, os argumentos dispendidos pelo Estado da Bahia se ajustam ao pedido de modulação dos efeitos 
da decisão proferida nos autos do RE 87094/SE, formulados por alguns entes federativos estaduais.

Ocorre que a matéria relacionada à modulação dos efeitos ainda não foi julgada pelo Plenário do STF, apenas o Relator, Min. Luiz 
Fux, em 24/09/2018, deferiu “excepcionalmente efeito suspensivo aos embargos de declaração opostos pelos entes federativos 
estaduais, com fundamento no art. 1026, §1º, do CPC c/c o art. 21, V, do RISTF”.

Logo, os efeitos práticos da referida decisão conduzem apenas à suspensão da efi cácia do julgamento de mérito da repercussão 
geral do RE 870947/SE, o que implica no consectário lógico de autorização às instâncias inferiores a proceder ao julgamento da 
matéria segundo seu entendimento, ante a suspensão da efi cácia do precedente obrigatório.

Logo, alinho-me ao entendimento sobre o tema, exaustivamente ponderado pelo Superior Tribunal de Justiça – STJ, nos autos 
do REsp 1.492.221, REsp 1.495.144 e REsp 1.495.146, que fi xou a tese jurídica sobre a matéria discutida, entendendo que:

“3.1.1 Condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos. As condenações judiciais referentes a servidores e 
empregados públicos, sujeitam-se aos seguintes encargos: (a) até julho/2001: juros de mora: 1% ao mês (capitalização simples); 
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correção monetária: índices previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a 
partir de janeiro/2001; (b) agosto/2001 a junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês; correção monetária: IPCA-E; (c) a partir de 
julho/2009: juros de mora: remuneração ofi cial da caderneta de poupança; correção monetária: IPCA-E.”(REsp 1492221/PR, Rel. 
Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/02/2018, DJe 20/03/2018)

Não vislumbro, assim, razões que justifi quem qualquer alteração no julgado, devendo ser mantida a condenação do Estado da 
Bahia a promover a correção monetária dos valores utilizando o IPCA-E como índice devido.

Diante do exposto, e com base no art. 46, da Lei 9099/95, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA PAR-
TE RÉ. Sem custas por ser vencida a Fazenda Pública. Honorários advocatícios em 20% sobre o valor da condenação.

Salvador, __ de __ de 2019.

Juiz(a) Relator(a)

LADS

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2º Julgador da 6ª Turma Recursal
INTIMAÇÃO

8000396-25.2019.8.05.9000 Mandado De Segurança (cível)
Jurisdição: 6ª Turma Recursal (cadastro De Recursos - Juizados Especiais Da Fazenda Pública E Juizados Adjuntos)
Representante/noticiante: Banco Bradesco Sa
Advogado: Paulo Eduardo Prado (OAB:3340700A/BA)
Impetrado: 1ª Vara Dos Feitos De Relações De Consumo, Cíveis E Comerciais Do Foro Da Comarca De Seabra/ba

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

6ª Turma Recursal

Processo: MANDADO DE SEGURANÇA (CÍVEL) n. 8000396-25.2019.8.05.9000
Órgão Julgador: 6ª Turma Recursal
REPRESENTANTE/NOTICIANTE: BANCO BRADESCO SA
Advogado(s): PAULO EDUARDO PRADO (OAB:3340700A/BA)
IMPETRADO: 1ª VARA DOS FEITOS DE RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS do FORO da comarca de SEA-
BRA/BA
Advogado(s):

DECISÃO

Vistos.

É competente a Turma Recursal para processar e julgar Mandado de Segurança contra ato judicial, praticado por juiz de Juizado 
Especial, nos processos que nele tramitam.

A impetração, só tem cabimento contra ato praticado com manifesta ilegalidade ou abuso de poder, ou em caso de decisão tera-
tológica. Excluindo tais hipóteses, não se conhece de mandado de segurança.

Tratam os autos de Mandado de Segurança impetrado contra a decisão do Magistrado apontado como Coator que em decisão 
interlocutória, deferiu o pedido de medida liminar em ação movida contra o Impetrante, obrigando-o a cessar cobranças contra 
o autor da ação, sob pena de multa.

Na decisão ora referida, o juiz concedeu a decisão liminar, sob o fundamento de verossimilhança do Direito alegado, consideran-
do que existiam indícios de inexistência de dívida.

Decido.

Inicialmente, cumpre destacar que a utilização da via mandamental como meio de impugnação de decisão judicial somente é 
admitida quando esta revestir-se de teratologia, abuso ou manifesta ilegalidade, e, nos termos da Lei que rege a espécie e da 
Súmula 267 do Supremo Tribunal Federal, desde que não seja passível de recurso ou correição, embora, em situações excep-
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cionais, seja cabível, a fi m de assegurar efeito suspensivo a recurso que normalmente não o tem, e desde que constatados o 
fumus boni iuris e a possibilidade de reparo incerto ou impossível, porquanto o remédio constitucional não pode ser manejado 
como sucedâneo de recurso.

Não se admite o mandado de segurança como instrumento para substituir os recursos previstos em lei, já que não tem o condão 
de reformar decisões recorríveis, e para os quais a parte tenha perdido o prazo recursal e para ilustrar cito julgados da 2ª Turma 
Recursal do DF.

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO MANIFESTAMENTE ILEGAL. INOCORRÊNCIA. RECLAMA-
ÇÃO. ERRO DE PROCEDIMENTO. ATO APTO A CAUSAR DANO IRREPARÁVEL OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO. INOBSER-
VÂNCIA DO PRAZO LEGAL OBSTANDO A APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. (...) SEGURANÇA DENEGADA.

1) Embora não seja admitido contra ato judicial, por força do artigo 5º, inciso II, da Lei nº 1.533/51, importando, inclusive, nos 
enunciados nº 267 e 268 do Supremo Tribunal Federal, a própria jurisprudência pátria o tem admitido no âmbito dos Juizados 
Especiais face à irrecorribilidade das decisões ali proferidas, mas desde que estas sejam manifestamente ilegais, em harmonia 
à disposição constitucional. Nas demais hipóteses, o instrumento processual a ser utilizado pela parte interessada deverá ser a 
reclamação, ex vi do disposto no artigo 184, inciso I, do RITJDFT.

2) Ainda que ocorrida a hipótese de incidência de reclamação, vedado se mostra, todavia, o recebimento da peça processual 
como tal instrumento se não observado o prazo de 05 (cinco) dias previsto nos dispositivos regimentais epigrafados, impossi-
bilitando eventual fungibilidade no âmbito recursal. (...) (DVJ 20060610125010, Relator Rômulo de Araújo Mendes, julgado em 
30/09/2008, DJU 28/11/2008).

MANDADO DE SEGURANÇA. IMPETRAÇÃO CONTRA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 
ABUSO DE PODER. UTILIZAÇÃO DO MANDAMUS COMO SUBSTITUTIVO DE RECURSO, NÃO PREVISTO NA LEI 9.099/95. 
IMPOSSIBILIDADE. MANDADO DE SEGURANÇA NÃO CONHECIDO.

1. A Turma Recursal é competente para processar e julgar mandado de segurança contra ato judicial, praticado por juiz de Juiza-
do Especial, nos processos que nele tramitam.

A impetração, todavia, só é cabível contra ato praticado com manifesta ilegalidade ou abuso de poder, ou em caso de decisão 
teratológica. Fora disso, não se conhece de mandado de segurança, quando impetrado apenas com objetivo de reformar decisão 
legalmente prevista.

Em decisão do STF fi cou assentado, defi nitivamente sobre o não cabimento do Mandado de Segurança em sede de Juizado 
e valho-me das judiciosas palavras da ilustre Juíza Relatora Dra. SANDRA REVES, quando do pronunciamento acerca do não 
cabimento de mandado de segurança em sede de Juizado Especial no processo n. 20080810067222DVJ, In verbis:

“(...) Com efeito, não obstante o teor da Súmula n. 376 do Superior Tribunal de Justiça que determina competir a Turma Recur-
sal processar e julgar mandado de segurança contra ato de Juizado Especial, o Supremo Tribunal Federal, após reconhecer a 
existência de repercussão geral da matéria na forma do art. 543-B do CPC, julgou o mérito do Recurso Extraordinário 576.847 
de relatoria do Exmo. Ministro Eros Grau, e assentou defi nitivamente o entendimento de que não cabe mandado de segurança 
no âmbito dos Juizados Especiais.

(...) A Emenda Constitucional n. 45/2004 agregou ao art. 5, o inciso LXXVIII, instituindo o direito fundamental à duração razoável 
do processo e aos meios que garantam a celeridade da sua tramitação.

Adverte Marinoni (2006, p.222):

“(...) esse direito fundamental, além de incidir sobre o Executivo e o Legislativo, incide sobre o Judiciário, obrigando-o (...) a 
adorar técnicas processuais idealizadas para permitir a tempestividade da tutela jurisdicional, além de não poder praticar atos 
omissivos ou comissivos que retardem o processo de maneira injustifi cada.”

Em absoluta adequação ao desiderato de fornecer aos jurisdicionados uma Justiça célere, o processo nos Juizados Especiais 
orienta-se pelos critérios da oralidade, simplicidade, informalidade, economia processual e celeridade, em que sobreleva a tem-
pestividade da tutela jurisdicional a que alude Marinoni.

Assim é que de forma coerente, o sistema recursal da Lei n. 9.099/95 prevê e admite apenas o recurso inominado e os embargos 
de declaração contra as sentenças proferidas pelos Juizados Especiais Cíveis1.

Não há na lei em referência previsão de recurso contra decisões interlocutórias ou qualquer outro meio de impugnação.

Em atenção a tais princípios, conforme já salientado, consoante notícia veiculada pelo setor de imprensa do Supremo Tribunal 
Federal, o Plenário da Colenda Corte Constitucional, no dia 20 de maio de 2009, no julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 
576.847 de relatoria do Exmo. Ministro Eros Grau, ao não admitir a impetração de mandado de segurança, assentou o enten-
dimento de que as decisões interlocutórias proferidas no curso do processo que tramita no âmbito dos Juizados Especiais são 
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irrecorríveis, ressaltando inexistir afronta ao princípio constitucional da ampla defesa, visto que a matéria poderá ser reapreciada 
quando da interposição do recurso inominado.

Confi ra-se parte da matéria veiculada:

“(...) ao decidir, o relator ressaltou que a opção pelo rito sumaríssimo (Juizado Especial) “é uma faculdade, com as vantagens e 
limitações que a escolha acarreta”. Portanto, segundo ele, não caberia agora questionar dispositivo previsto em lei que regula o 
seu funcionamento. Ademais, a admissão de mandado de segurança ampliaria a competência dos Juizados Especiais, atribuição 
esta exclusiva do Poder Legislativo.

Eros Grau lembrou que a Lei 9.099 consagrou a irrecorribilidade das decisões interlocutórias, observando que, nos casos por 
ela abrangidos, não cabe aplicação subsidiária do Código de Processo Civil ou do recurso ao mandado de segurança, como 
pretendia a Telemar. Assim, segundo ele, os prazos de 10 dias para agravar e de 120 dias para impetrar MS “não se coadunam 
com os fi ns a que se volta a Lei 9.099”.

Por fi m, ele observou que “não há, na hipótese, afronta ao princípio constitucional da ampla defesa, vez que as decisões inter-
locutórias podem ser impugnadas quando da interposição do recurso inominado” (modalidade de recurso no Juizado Especial 
Cível que se aplica aos casos em que o autor ou o réu sejam vencidos e pretendam que a instância Superior – Turma Recursal 
– anule ou reforme a sentença).”

Não fosse isso sufi ciente, não se divisa que a decisão hostilizada seja ilegal ou arbitrária a ser combatido pelo writ, até porque 
não há nos autos prova de direito líquido e certo em favor da Impetrante, fato este indispensável para o manejo do mandado de 
segurança. Isto porque, a decisão liminar proferida encontra-se bem fundamentada, amparando o consumidor que necessita re-
ceber a integralidade do seu benefício previdenciário, de natureza alimentar, sem descontos, sobre dívida que afi rmou indevida, 
sendo certo que o argumento levantado pelo Impetrante de impossibilidade de cumprimento da medida liminar ou valor exacer-
bado ma multa em caso de descumprimento são questões que poderão ser levadas ao Juízo através da instrução processual, 
pelo que, não se pode manejar este Mandado de Segurança como se Agravo fosse, não sendo o caso de cassar a medida liminar 
deferida, vez que a decisão não possui qualquer vício.

Nesses termos, INDEFIRO A INICIAL com fulcro no ARTIGO 10 DA LEI Nº 12.016/2009 e extingo o processo, sem resolução de 
mérito, nos termos do art. 485, I do CPC. Sem custas e honorários.

Intimem-se.

Salvador, 6 de setembro de 2019

Ana Conceição Barbuda Ferreira

Juíza Relatora

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3º Julgador da 6ª Turma Recursal
INTIMAÇÃO

8006383-10.2018.8.05.0001 Recurso Inominado
Jurisdição: 6ª Turma Recursal (cadastro De Recursos - Juizados Especiais Da Fazenda Pública E Juizados Adjuntos)
Recorrente: Estado Da Bahia
Representante: Procuradoria Geral Do Estado
Recorrido: Elisabel Cardoso De Sousa
Advogado: Sergio Ramos Cardoso (OAB:1832000A/BA)
Advogado: Aliete Rodrigues Marinho (OAB:1812400A/BA)

Intimação:

EMENTA

RECURSO INOMINADO. DIREITO ADMINISTRATIVO. SERVIDORA PÚBLICA ESTADUAL. CONVERSÃO DE LICENÇA-PRÊ-
MIO EM PECÚNIA. CABIMENTO. BASE DE CÁLCULO FORMADA APENAS PELO VENCIMENTO E PELAS GRATIFICAÇÕES 
DE CARÁTER GERAL. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. RECURSO CO-
NHECIDO E IMPROVIDO.

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
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6ª TURMA RECURSAL

DECISÃO PROCLAMADA

Conhecido e não provido Por Unanimidade

Salvador, 9 de Setembro de 2019.

RECURSO INOMINADO

PROCESSO: 8006383-10.2018.8.05.0001

RECORRENTE: ESTADO DA BAHIA

RECORRIDA: ELISABEL CARDOSO DE SOUSA

JUÍZA RELATORA: LEONIDES BISPO DOS SANTOS SILVA

RELATÓRIO

Vistos, etc..

Relatório dispensado consoante artigo 38, da Lei 9.099/95.

IZM

VOTO

Conheço do recurso, pois preenchidos os pressupostos de admissibilidade.

Verifi ca-se que o Juízo a quo examinou com acuidade a demanda posta à sua apreciação, pois avaliou de forma acertada o 
conjunto probatório, afastando com clareza a tese sustentada pela parte ré.

Com efeito, há de se observar o acerto da decisão impugnada (ID 3871500), no sentido de que: “Destarte, em se tratando de 
períodos aquisitivos anteriores à vigência da Lei nº 13.471/15, descabe a alegação de renúncia haja vista já se tratar de direito 
adquirido, conforme jurisprudência do Supremo Tribunal Federal.”.

Dessa forma, não há nos autos prova documental adequada à tese da parte requerida, apta a demonstrar o fato modifi cativo ou 
impeditivo do direito reclamado, pelo que deve ser mantida a sentença, pelos seus próprios fundamentos, a teor do art. 46, da 
Lei 9.099/95, in verbis:

Art. 46. O julgamento em segunda instância constará apenas da ata, com a indicação sufi ciente do processo, fundamentação su-
cinta e parte dispositiva. Se a sentença for confi rmada pelos próprios fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão.

Diante do exposto, e com base no art. 46, da Lei 9099/95, VOTO no sentido de CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO DA PARTE RÉ, mantendo a sentença em todos os seus termos.

Condeno o requerido em honorários advocatícios em 20% sobre o valor da condenação. Deixo de condenar o acionado em cus-
tas, com fundamento no art.10, IV, Lei Estadual 12.373/2011.

É como voto.

Bela. LEONIDES BISPO DOS SANTOS SILVA

Juíza Relatora

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3º Julgador da 6ª Turma Recursal
INTIMAÇÃO

8002630-11.2019.8.05.0001 Recurso Inominado
Jurisdição: 6ª Turma Recursal (cadastro De Recursos - Juizados Especiais Da Fazenda Pública E Juizados Adjuntos)
Recorrente: Alexandre Marcos Santos De Jesus
Advogado: Jose Donato Da Mota Junior (OAB:4159300A/BA)
Recorrido: Estado Da Bahia
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Representante: Procuradoria Geral Do Estado

Intimação:

EMENTA

RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. CONDIÇÕES DE ADMISSIBILIDADE ATENDIDAS. 
SERVIDOR. POLICIAL. JORNADA DE TRABALHO DE 40 HORAS SEMANAIS. HORAS EXTRAS. BASE DE CÁLCULO. 200 
(DUZENTAS) HORAS MENSAIS. QUESTÃO PACIFICADA NOS TRIBUNAIS SUPERIORES. PRECEDENTES DO TJBA E DA 
6ª TURMA RECURSAL DO ESTADO DA BAHIA. SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. RECURSO CONHECIDO E 
PROVIDO EM PARTE.

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

6ª TURMA RECURSAL

DECISÃO PROCLAMADA

Conhecido e provido em parte Por Unanimidade

Salvador, 9 de Setembro de 2019.

RECURSO INOMINADO

PROCESSO: 8002630-11.2019.8.05.0001

RECORRENTE: ALEXANDRE MARCOS SANTOS DE JESUS

RECORRIDO: ESTADO DA BAHIA

JUÍZA RELATORA: LEONIDES BISPO DOS SANTOS SILVA

RELATÓRIO

Relatório dispensado consoante artigo 38, da Lei 9.099/95, de aplicação subsidiária aos Juizados da Fazenda Pública.

VOTO

O recurso é tempestivo e os pressupostos de admissibilidade estão presentes. Assim, dele conheço.

Depois de minucioso exame dos autos, estou persuadida de que a irresignação manifestada pelo recorrente merece parcial 
acolhimento.

Há de se observar que toda celeuma do caso em tela diz respeito a qual divisor deve ser utilizado para cálculo do valor da hora 
de trabalho do Autor, policial militar do Estado da Bahia. Tal fato tem essencial relevância para fi ns de cálculo para a remuneração 
do trabalho extraordinário, bem como do adicional noturno.

O acionado vem aplicando o divisor 240 (duzentos e quarenta), sob o argumento de que sendo a carga horária semanal de 40 
(quarenta) horas, o que corresponde a 8 (oito) horas diárias, este número deveria ser multiplicado por 30 (trinta) dias para se 
chegar ao divisor 240 (duzentos e quarenta).

A questão, em verdade, já estava pacifi cada na jurisprudência, quando por certo tempo ainda se reconheceu que o divisor para a 
carga horária de 40 (quarenta) horas seria 240, como trouxe o Estado jurisprudência sobre o tema, mas consistindo em julgados 
já superados.

Isto porque o entendimento atual leva em consideração que tal divisor somente seria possível com referência a jornada de 48 
(quarenta e oito) horas semanais, a qual teve vigência antes da Carta Magna de 1988, que estabeleceu limite máximo de 44 
(quarenta e quatro) horas semanais. Assim, inadmissível que se tenha como base de cálculo 8 (oito) horas multiplicado por 30 
(trinta), equivalente a todos os dias do mês, o qual resultaria no divisor 240 (duzentos e quarenta).

É inaceitável porque não existe carga horária de oito horas todos os dias da semana, nem mesmo dois descansos remunerados. 
Então, totalmente incabível tal fórmula para a jornada de 40 (quarenta horas) semanais.
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O entendimento vigente é o de que a jornada de 40 (quarenta) horas deve ser dividida por 6 (seis) – número de dias da semana 
que é facultado ao Estado exigir o cumprimento da carga horária semanal – pouco importando se o faz em menos dias. Isto 
porque o sétimo dia é equivalente ao repouso semanal remunerado.

Assim, as 40 (quarenta) horas devem ser divididas por 6 (seis) dias e multiplicado por 30 (trinta) dias, vez que corresponde a to-
dos os dias do mês, incluindo os seis dias úteis de trabalho e o sétimo dia de repouso remunerado. Dessa conta resulta o divisor 
200 (duzentos) para se saber o valor da hora de trabalho.

Tanto é assim, que, a título comparativo, o Tribunal Superior do Trabalho editou súmula nº 431 sobre o assunto, fi xando o referido 
divisor aos trabalhadores regidos pela CLT, sendo certo que o Estatuto do Policial Militar, invocado em defesa pelo Estado não 
traz qualquer regra especial ou critério diferenciado para o tema.

Não bastante, no caso dos servidores é a atual jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

RECURSO ESPECIAL Nº 1.513.478 - RS (2015/0023956-7) RELATORA : MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES RECORRENTE 
: SINDICATO DOS SERVIDORES FEDERAIS DO RIO GRANDE DO SUL - SINDSERF/RS ADVOGADOS : LAURO W MAGNA-
GO LUCIANA INES RAMBO FELIPE CARLOS SCHWINGEL E OUTRO (S) RECORRIDO : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FE-
DERAL DE PELOTAS DECISÃO Trata-se de Recurso Especial interposto pelo SINDICATO DOS SERVIDORES FEDERAIS DO 
RIO GRANDE DO SUL - SINDSERF/RS, com fundamento no art. 105, II, a, da Constituição Federal, contra acórdão do Tribunal 
Regional Federal da 4ª Região, assim ementado: “ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. HORAS EXTRAS. LEGALIDADE. 
JORNADA DIÁRIA DE 8 HORAS. DIVISOR 240. Para os servidores públicos que trabalham 5 (cinco) dias por semana, 8 (oito) 
horas por dia, a apuração do valor da hora trabalhada decorre da divisão da remuneração mensal por 240, que é jornada mensal 
de horas trabalhadas” (fl . 205e). Opostos Embargos de Declaração, restaram rejeitados (fl s. 221/223e). Nas razões do Recurso 
Especial, sustentou a parte recorrente, além de malferimento aos arts. 458 e 535 do CPC, por negativa de prestação jurisdicional, 
violação aos arts. 1º, I e II, do Decreto 1.590/95; 19, §§ 1º e 2, da Lei 8.112/90; 73, 74 e 75 da Lei 8.112/90; 2º da Lei 9.784/99; 
art. 884 do CC/02 ; 20, §§ 3º e 4º, e 21 do CPC. Para tanto, alega que, para o cálculo do valor do adicional noturno e das horas 
extraordinárias, é necessário que se encontre o valor das horas trabalhadas, utilizando como ‘fator de divisão’ de 200 (duzen-
tas) horas, e não 240 (duzentas e quarenta), como aplicado pelo Tribunal local. Por fi m, requer que os honorários advocatícios 
sejam suportados exclusivamente pelo recorrido. Após as contrarrazões, o recurso foi admitido na origem. Os autos vieram-me 
conclusos, por distribuição, em 24 de fevereiro de 2015. (...). No mais, a matéria não é nova nesta Corte. Com efeito, quanto ao 
cerne da controvérsia, o entendimento fi rmado pelo Tribunal a quo diverge da jurisprudência deste Tribunal, conforme se extrai 
dos seguintes precedentes: “PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 
SERVIDOR PÚBLICO. ADICIONAL NOTURNO. BASE DE CÁLCULO. 200 HORAS MENSAIS. 1. A jurisprudência desta Corte 
fi rmou-se no sentido de que o adicional noturno deve ser calculado com base no divisor de 200 (duzentas) horas mensais, tendo 
em conta que a jornada máxima de trabalho dos servidores públicos federais passou a ser de 40 (quarenta) horas semanais com 
o advento da Lei n. 8.112/90. Precedentes: REsp 419.558/PR, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 26/6/2006; 
REsp 805.437/RS, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 20/4/2009; AgRg no REsp 970.901/RS, Rel. Ministro Napoleão 
Nunes Maia Filho, Quinta Turma, DJe 28/3/2011; e AgRg no Ag 1.391.898/PR, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, Segunda Turma, 
DJe 29/6/2011. (...) “PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. OMISSÃO INEXISTENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
FAZENDA PÚBLICA. INCIDÊNCIA DO § 4º DO ART. 20 DO CPC. CRITÉRIO DE EQUIDADE. BASE DE CÁLCULO. VALOR 
DA CAUSA. POSSIBILIDADE. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. ADICIONAL NOTURNO. DIVISOR. 200 HORAS MENSAIS. 
(...) 4. Com o advento da Lei 8.112/90, a jornada máxima de trabalho dos servidores públicos federais passou a ser de 40 horas 
semanais, de forma que o adicional noturno deve ser calculado com base no divisor de 200 horas mensais. Precedentes. (...) 7. 
Recurso especial de José Mário da Silva Viana conhecido e não provido. Recurso especial de Universidade Federal de Santa 
Maria conhecido em parte e não provido” (STJ, REsp 1.213.399/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJe 
de 23/09/2011). (...) (STJ, AgRg no REsp 970.901/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, DJe 
de 28/03/2011). “RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. ADICIONAL. HORAS EXTRAS. 
DIVISOR. 200 HORAS MENSAIS. ART. 19 DA LEI 8.112/90. JUROS MORATÓRIOS. AÇÃO AJUIZADA APÓS A EDIÇÃO DA 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-35/2001. FIXAÇÃO NO PATAMAR DE 6% AO ANO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO CON-
FIGURADO. (...) 2. Nos termos do art. 19 da Lei n.º 8.112/90, a jornada máxima de trabalho dos servidores públicos federais 
corresponde a 40 (quarenta) horas semanais. Nesse contexto, na esteira da jurisprudência consolidada desta Corte, o divisor 
adotado no cálculo do adicional decorrente do serviço extraordinário é de 200 (duzentas) horas mensais. (...)”(ST?J, REsp 
1.019.492/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, DJe de 21/02/2011).”ADMINISTRATIVO. 
PROCESSUAL CIVIL. ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 458, INCISO II, E 535, INCISO II, DO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. SERVIDOR PÚBLICO. ADICIONAL POR SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO. FATOR DE 
DIVISÃO: 200 HORAS MENSAIS. (...) 2. De acordo com as disposições da Lei n.º 8.112/90, a jornada máxima do servidor público 
é de 40 (quarenta) horas semanais, razão pela qual o fator de divisão para o serviço extraordinário é, necessariamente, de 200 
horas mensais. Precedentes. (...) (STJ - REsp: 1513478 RS 2015/0023956-7, Relator: Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, Data 
de Publicação: DJ 13/03/2015).

Na mesma linha tem sido o entendimento do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia:

APELAÇÃO. DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. POLICIAL MILITAR. COBRAN-
ÇA DE HORAS EXTRAS E ADICIONAL NOTURNO. DIVISOR PARA CÁLCULO DA HORA BÁSICA. 200 (duzentas) HORAS. 
SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA, SENTENÇA REFORMADA EM PARTE.
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O divisor a ser utilizado para obtenção do salário-hora com vistas ao pagamento de horas extras e adicional noturno dos Ape-
lantes é o de 200 (duzentas) horas mensais, uma vez que se trata de servidores públicos sujeitos à jornada de trabalho de 40 
(quarenta) horas semanais. Precedentes do STJ. Em razão da sucumbência recíproca, incide a regra prevista no art. 21 do CPC, 
devendo cada parte arcar com o pagamento dos honorários de seus advogados. (TJBA Classe: Apelação,Número do Processo: 
0053648-91.2011.8.05.0001, Relator(a): João Augusto Alves de Oliveira Pinto, Quarta Câmara Cível, Publicado em: 16/12/2015).

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. REQUISITOS ESTABELECIDOS NA LEGISLAÇÃO MUNICIPAL. LEI COMPLE-
MENTAR Nº 02/91. SERVIDOR SUJEITO À JORNADA SEMANAL DE 40 HORAS. INCIDÊNCIA DO DIVISOR 200. NÃO CON-
FIGURADA EXTRAPOLAÇÃO DA JORNADA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. INOCORRÊNCIA.

Sujeito o Apelante a uma jornada máxima de 40 (quarenta) horas semanais, porquanto ocupante de cargo de provimento efetivo, 
não faz jus à concessão do vale-alimentação postulado, por disposição expressa do art. 77-A, do Estatuto dos Servidores Muni-
cipais, que o destina apenas aos servidores submetidos à jornada de 44 (quarenta e quatro) horas semanais.

Tendo a legislação municipal previsto uma jornada de 40 (quarenta) horas semanais, é correta a aplicação do divisor 200 e não 
do divisor 160.

Não confi gurada a extrapolação das 40 (quarenta) horas semanais a que está submetido, o Apelante não faz jus à percepção de 
horas extras em virtude da mera mudança do divisor para o seu cálculo.

Não prospera a condenação em litigância de má-fé em virtude, tão somente, do pleito contrariar texto expresso de lei, sobretudo 
quando existe dispositivo no mesmo diploma legal, cuja interpretação pode gerar controvérsias. (TJBA Classe: Apelação,Núme-
ro do Processo: 0000869-31.2011.8.05.0076, Relator(a): Gesivaldo Nascimento Britto, Segunda Câmara Cível, Publicado em: 
16/07/2014).

Precedentes desta 6ª Turma Recursal sobre a matéria: Processos 8002493-34.2016.8.05.0001, 8009481-71.2016.8.05.0001, 
8006123-98.2016.8.05.0001 e 8000490-72.2017.8.05.0001.

Portanto, reconheço o divisor 200 (duzentos) para efeito de apuração do valor hora do servidor submetido à jornada semanal 
de 40 (quarenta) horas, considerando o cálculo de divisão da carga horária semanal por 6 (seis) dias, multiplicado por 30 (trinta) 
dias, por necessária inclusão do repouso remunerado no cálculo e em consonância com a jurisprudência mais atualizada sobre 
a questão.

Pelo exposto, voto no sentido de CONHECER E DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO INOMINADO DA PARTE AUTO-
RA, para determinar o divisor 200 (duzentos) para o cálculo do valor da hora de trabalho do autor, devendo ser recalculado pelo 
Estado a remuneração dos benefícios concedidos ao acionante que utilizam tal critério para aferição, notadamente as horas ex-
traordinárias com as devidas repercussões, além de utilizar o referido divisor para as concessões futuras a partir desta decisão. 
Por se tratar de condenação imposta à Fazenda Pública de natureza não tributária, os juros moratórios devem ser calculados 
com base no índice ofi cial de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, segundo artigo 1º-F da Lei 9.494, 
com redação da Lei 11.960. Quanto à correção monetária, por força da declaração de inconstitucionalidade parcial do artigo 5º 
da Lei 11.960, deverá ser calculada com base no IPCA, a serem contados da data do efetivo prejuízo.

Sem custas e honorários advocatícios.

É como voto.

Salvador, __ de __ de 2019.

Juiz(a) Relator(a)

LADS

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3º Julgador da 6ª Turma Recursal
INTIMAÇÃO

8009986-57.2019.8.05.0001 Recurso Inominado
Jurisdição: 6ª Turma Recursal (cadastro De Recursos - Juizados Especiais Da Fazenda Pública E Juizados Adjuntos)
Recorrente: William Carvalho Ribeiro Gomes
Advogado: Antonio Joao Gusmao Cunha (OAB:1834700A/BA)
Recorrido: Estado Da Bahia
Representante: Procuradoria Geral Do Estado

Intimação:
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EMENTA

RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. CONDIÇÕES DE ADMISSIBILIDADE ATENDIDAS. 
SERVIDOR. POLICIAL. JORNADA DE TRABALHO DE 40 HORAS SEMANAIS. HORAS EXTRAS. BASE DE CÁLCULO. 200 
(DUZENTAS) HORAS MENSAIS. QUESTÃO PACIFICADA NOS TRIBUNAIS SUPERIORES. PRECEDENTES DO TJBA E DA 
6ª TURMA RECURSAL DO ESTADO DA BAHIA. SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. RECURSO CONHECIDO E 
PROVIDO EM PARTE.

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

6ª TURMA RECURSAL

DECISÃO PROCLAMADA

Conhecido e provido em parte Por Unanimidade

Salvador, 9 de Setembro de 2019.

RECURSO INOMINADO

PROCESSO: 8009986-57.2019.8.05.0001

RECORRENTE: WILLIAM CARVALHO RIBEIRO GOMES

RECORRIDO: ESTADO DA BAHIA

JUÍZA RELATORA: LEONIDES BISPO DOS SANTOS SILVA

RELATÓRIO

Relatório dispensado consoante artigo 38, da Lei 9.099/95, de aplicação subsidiária aos Juizados da Fazenda Pública.

VOTO

O recurso é tempestivo e os pressupostos de admissibilidade estão presentes. Assim, dele conheço.

Depois de minucioso exame dos autos, estou persuadida de que a irresignação manifestada pelo recorrente merece parcial 
acolhimento.

Há de se observar que toda celeuma do caso em tela diz respeito a qual divisor deve ser utilizado para cálculo do valor da hora 
de trabalho do Autor, policial militar do Estado da Bahia. Tal fato tem essencial relevância para fi ns de cálculo para a remuneração 
do trabalho extraordinário, bem como do adicional noturno.

O acionado vem aplicando o divisor 240 (duzentos e quarenta), sob o argumento de que sendo a carga horária semanal de 40 
(quarenta) horas, o que corresponde a 8 (oito) horas diárias, este número deveria ser multiplicado por 30 (trinta) dias para se 
chegar ao divisor 240 (duzentos e quarenta).

A questão, em verdade, já estava pacifi cada na jurisprudência, quando por certo tempo ainda se reconheceu que o divisor para a 
carga horária de 40 (quarenta) horas seria 240, como trouxe o Estado jurisprudência sobre o tema, mas consistindo em julgados 
já superados.

Isto porque o entendimento atual leva em consideração que tal divisor somente seria possível com referência a jornada de 48 
(quarenta e oito) horas semanais, a qual teve vigência antes da Carta Magna de 1988, que estabeleceu limite máximo de 44 
(quarenta e quatro) horas semanais. Assim, inadmissível que se tenha como base de cálculo 8 (oito) horas multiplicado por 30 
(trinta), equivalente a todos os dias do mês, o qual resultaria no divisor 240 (duzentos e quarenta).

É inaceitável porque não existe carga horária de oito horas todos os dias da semana, nem mesmo dois descansos remunerados. 
Então, totalmente incabível tal fórmula para a jornada de 40 (quarenta horas) semanais.

O entendimento vigente é o de que a jornada de 40 (quarenta) horas deve ser dividida por 6 (seis) – número de dias da semana 
que é facultado ao Estado exigir o cumprimento da carga horária semanal – pouco importando se o faz em menos dias. Isto 
porque o sétimo dia é equivalente ao repouso semanal remunerado.
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Assim, as 40 (quarenta) horas devem ser divididas por 6 (seis) dias e multiplicado por 30 (trinta) dias, vez que corresponde a to-
dos os dias do mês, incluindo os seis dias úteis de trabalho e o sétimo dia de repouso remunerado. Dessa conta resulta o divisor 
200 (duzentos) para se saber o valor da hora de trabalho.

Tanto é assim, que, a título comparativo, o Tribunal Superior do Trabalho editou súmula nº 431 sobre o assunto, fi xando o referido 
divisor aos trabalhadores regidos pela CLT, sendo certo que o Estatuto do Policial Militar, invocado em defesa pelo Estado não 
traz qualquer regra especial ou critério diferenciado para o tema.

Não bastante, no caso dos servidores é a atual jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

RECURSO ESPECIAL Nº 1.513.478 - RS (2015/0023956-7) RELATORA : MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES RECORRENTE 
: SINDICATO DOS SERVIDORES FEDERAIS DO RIO GRANDE DO SUL - SINDSERF/RS ADVOGADOS : LAURO W MAGNA-
GO LUCIANA INES RAMBO FELIPE CARLOS SCHWINGEL E OUTRO (S) RECORRIDO : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FE-
DERAL DE PELOTAS DECISÃO Trata-se de Recurso Especial interposto pelo SINDICATO DOS SERVIDORES FEDERAIS DO 
RIO GRANDE DO SUL - SINDSERF/RS, com fundamento no art. 105, II, a, da Constituição Federal, contra acórdão do Tribunal 
Regional Federal da 4ª Região, assim ementado: “ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. HORAS EXTRAS. LEGALIDADE. 
JORNADA DIÁRIA DE 8 HORAS. DIVISOR 240. Para os servidores públicos que trabalham 5 (cinco) dias por semana, 8 (oito) 
horas por dia, a apuração do valor da hora trabalhada decorre da divisão da remuneração mensal por 240, que é jornada mensal 
de horas trabalhadas” (fl . 205e). Opostos Embargos de Declaração, restaram rejeitados (fl s. 221/223e). Nas razões do Recurso 
Especial, sustentou a parte recorrente, além de malferimento aos arts. 458 e 535 do CPC, por negativa de prestação jurisdicional, 
violação aos arts. 1º, I e II, do Decreto 1.590/95; 19, §§ 1º e 2, da Lei 8.112/90; 73, 74 e 75 da Lei 8.112/90; 2º da Lei 9.784/99; 
art. 884 do CC/02 ; 20, §§ 3º e 4º, e 21 do CPC. Para tanto, alega que, para o cálculo do valor do adicional noturno e das horas 
extraordinárias, é necessário que se encontre o valor das horas trabalhadas, utilizando como ‘fator de divisão’ de 200 (duzen-
tas) horas, e não 240 (duzentas e quarenta), como aplicado pelo Tribunal local. Por fi m, requer que os honorários advocatícios 
sejam suportados exclusivamente pelo recorrido. Após as contrarrazões, o recurso foi admitido na origem. Os autos vieram-me 
conclusos, por distribuição, em 24 de fevereiro de 2015. (...). No mais, a matéria não é nova nesta Corte. Com efeito, quanto ao 
cerne da controvérsia, o entendimento fi rmado pelo Tribunal a quo diverge da jurisprudência deste Tribunal, conforme se extrai 
dos seguintes precedentes: “PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 
SERVIDOR PÚBLICO. ADICIONAL NOTURNO. BASE DE CÁLCULO. 200 HORAS MENSAIS. 1. A jurisprudência desta Corte 
fi rmou-se no sentido de que o adicional noturno deve ser calculado com base no divisor de 200 (duzentas) horas mensais, tendo 
em conta que a jornada máxima de trabalho dos servidores públicos federais passou a ser de 40 (quarenta) horas semanais com 
o advento da Lei n. 8.112/90. Precedentes: REsp 419.558/PR, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 26/6/2006; 
REsp 805.437/RS, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 20/4/2009; AgRg no REsp 970.901/RS, Rel. Ministro Napoleão 
Nunes Maia Filho, Quinta Turma, DJe 28/3/2011; e AgRg no Ag 1.391.898/PR, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, Segunda Turma, 
DJe 29/6/2011. (...) “PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. OMISSÃO INEXISTENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
FAZENDA PÚBLICA. INCIDÊNCIA DO § 4º DO ART. 20 DO CPC. CRITÉRIO DE EQUIDADE. BASE DE CÁLCULO. VALOR 
DA CAUSA. POSSIBILIDADE. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. ADICIONAL NOTURNO. DIVISOR. 200 HORAS MENSAIS. 
(...) 4. Com o advento da Lei 8.112/90, a jornada máxima de trabalho dos servidores públicos federais passou a ser de 40 horas 
semanais, de forma que o adicional noturno deve ser calculado com base no divisor de 200 horas mensais. Precedentes. (...) 7. 
Recurso especial de José Mário da Silva Viana conhecido e não provido. Recurso especial de Universidade Federal de Santa 
Maria conhecido em parte e não provido” (STJ, REsp 1.213.399/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJe 
de 23/09/2011). (...) (STJ, AgRg no REsp 970.901/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, DJe 
de 28/03/2011). “RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. ADICIONAL. HORAS EXTRAS. 
DIVISOR. 200 HORAS MENSAIS. ART. 19 DA LEI 8.112/90. JUROS MORATÓRIOS. AÇÃO AJUIZADA APÓS A EDIÇÃO DA 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-35/2001. FIXAÇÃO NO PATAMAR DE 6% AO ANO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO CON-
FIGURADO. (...) 2. Nos termos do art. 19 da Lei n.º 8.112/90, a jornada máxima de trabalho dos servidores públicos federais 
corresponde a 40 (quarenta) horas semanais. Nesse contexto, na esteira da jurisprudência consolidada desta Corte, o divisor 
adotado no cálculo do adicional decorrente do serviço extraordinário é de 200 (duzentas) horas mensais. (...)”(ST?J, REsp 
1.019.492/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, DJe de 21/02/2011).”ADMINISTRATIVO. 
PROCESSUAL CIVIL. ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 458, INCISO II, E 535, INCISO II, DO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. SERVIDOR PÚBLICO. ADICIONAL POR SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO. FATOR DE 
DIVISÃO: 200 HORAS MENSAIS. (...) 2. De acordo com as disposições da Lei n.º 8.112/90, a jornada máxima do servidor público 
é de 40 (quarenta) horas semanais, razão pela qual o fator de divisão para o serviço extraordinário é, necessariamente, de 200 
horas mensais. Precedentes. (...) (STJ - REsp: 1513478 RS 2015/0023956-7, Relator: Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, Data 
de Publicação: DJ 13/03/2015).

Na mesma linha tem sido o entendimento do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia:

APELAÇÃO. DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. POLICIAL MILITAR. COBRAN-
ÇA DE HORAS EXTRAS E ADICIONAL NOTURNO. DIVISOR PARA CÁLCULO DA HORA BÁSICA. 200 (duzentas) HORAS. 
SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA, SENTENÇA REFORMADA EM PARTE.

O divisor a ser utilizado para obtenção do salário-hora com vistas ao pagamento de horas extras e adicional noturno dos Ape-
lantes é o de 200 (duzentas) horas mensais, uma vez que se trata de servidores públicos sujeitos à jornada de trabalho de 40 
(quarenta) horas semanais. Precedentes do STJ. Em razão da sucumbência recíproca, incide a regra prevista no art. 21 do CPC, 
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devendo cada parte arcar com o pagamento dos honorários de seus advogados. (TJBA Classe: Apelação,Número do Processo: 
0053648-91.2011.8.05.0001, Relator(a): João Augusto Alves de Oliveira Pinto, Quarta Câmara Cível, Publicado em: 16/12/2015).

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. REQUISITOS ESTABELECIDOS NA LEGISLAÇÃO MUNICIPAL. LEI COMPLE-
MENTAR Nº 02/91. SERVIDOR SUJEITO À JORNADA SEMANAL DE 40 HORAS. INCIDÊNCIA DO DIVISOR 200. NÃO CON-
FIGURADA EXTRAPOLAÇÃO DA JORNADA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. INOCORRÊNCIA.

Sujeito o Apelante a uma jornada máxima de 40 (quarenta) horas semanais, porquanto ocupante de cargo de provimento efetivo, 
não faz jus à concessão do vale-alimentação postulado, por disposição expressa do art. 77-A, do Estatuto dos Servidores Muni-
cipais, que o destina apenas aos servidores submetidos à jornada de 44 (quarenta e quatro) horas semanais.

Tendo a legislação municipal previsto uma jornada de 40 (quarenta) horas semanais, é correta a aplicação do divisor 200 e não 
do divisor 160.

Não confi gurada a extrapolação das 40 (quarenta) horas semanais a que está submetido, o Apelante não faz jus à percepção de 
horas extras em virtude da mera mudança do divisor para o seu cálculo.

Não prospera a condenação em litigância de má-fé em virtude, tão somente, do pleito contrariar texto expresso de lei, sobretudo 
quando existe dispositivo no mesmo diploma legal, cuja interpretação pode gerar controvérsias. (TJBA Classe: Apelação,Núme-
ro do Processo: 0000869-31.2011.8.05.0076, Relator(a): Gesivaldo Nascimento Britto, Segunda Câmara Cível, Publicado em: 
16/07/2014).

Precedentes desta 6ª Turma Recursal sobre a matéria: Processos 8002493-34.2016.8.05.0001, 8009481-71.2016.8.05.0001, 
8006123-98.2016.8.05.0001 e 8000490-72.2017.8.05.0001.

Portanto, reconheço o divisor 200 (duzentos) para efeito de apuração do valor hora do servidor submetido à jornada semanal 
de 40 (quarenta) horas, considerando o cálculo de divisão da carga horária semanal por 6 (seis) dias, multiplicado por 30 (trinta) 
dias, por necessária inclusão do repouso remunerado no cálculo e em consonância com a jurisprudência mais atualizada sobre 
a questão.

Isto posto, voto no sentido de DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO para declarar o divisor 200 (duzentos) para o cálculo 
do valor hora de trabalho da parte recorrente, devendo ser recalculado pelo Estado a remuneração dos benefícios concedidos 
ao autor que utilizam tal critério para aferição, notadamente as horas extraordinárias e adicional noturno com as devidas reper-
cussões, nos contracheques acostados aos autos que contemplem as horas extraordinárias, respeitada a prescrição quinquenal 
desde o ajuizamento da ação, devendo pagar a diferença apurada, além de utilizar o referido divisor para as concessões futuras 
a partir desta decisão.

Por se tratar de condenação imposta à Fazenda Pública de natureza não tributária, os juros moratórios devem ser calculados 
com base no índice ofi cial de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, segundo artigo 1º-F da Lei 9.494, 
com redação da Lei 11.960. Quanto à correção monetária, por força da declaração de inconstitucionalidade parcial do artigo 5º 
da Lei 11.960, deverá ser calculada com base no IPCA, a serem contados da data do efetivo prejuízo.

Sem custas e honorários advocatícios.

É como voto.

Salvador, __ de __ de 2019.

Juiz(a) Relator(a)

LADS

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3º Julgador da 6ª Turma Recursal
INTIMAÇÃO

8002586-89.2019.8.05.0001 Recurso Inominado
Jurisdição: 6ª Turma Recursal (cadastro De Recursos - Juizados Especiais Da Fazenda Pública E Juizados Adjuntos)
Recorrente: Washington Feliciano Dos Santos
Advogado: Jose Donato Da Mota Junior (OAB:4159300A/BA)
Recorrido: Estado Da Bahia
Representante: Procuradoria Geral Do Estado

Intimação:



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458- Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 2/ Página 1240

EMENTA

RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. CONDIÇÕES DE ADMISSIBILIDADE ATENDIDAS. 
SERVIDOR. POLICIAL. JORNADA DE TRABALHO DE 40 HORAS SEMANAIS. HORAS EXTRAS. BASE DE CÁLCULO. 200 
(DUZENTAS) HORAS MENSAIS. QUESTÃO PACIFICADA NOS TRIBUNAIS SUPERIORES. PRECEDENTES DO TJBA E DA 
6ª TURMA RECURSAL DO ESTADO DA BAHIA. SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. RECURSO CONHECIDO E 
PROVIDO EM PARTE.

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

6ª TURMA RECURSAL

DECISÃO PROCLAMADA

Conhecido e provido em parte Por Unanimidade

Salvador, 9 de Setembro de 2019.

RECURSO INOMINADO

PROCESSO: 8002586-89.2019.8.05.0001

RECORRENTE: WASHINGTON FELICIANO DOS SANTOS

RECORRIDO: ESTADO DA BAHIA

JUÍZA RELATORA: LEONIDES BISPO DOS SANTOS SILVA

RELATÓRIO

Relatório dispensado consoante artigo 38, da Lei 9.099/95, de aplicação subsidiária aos Juizados da Fazenda Pública.

VOTO

O recurso é tempestivo e os pressupostos de admissibilidade estão presentes. Assim, dele conheço.

Depois de minucioso exame dos autos, estou persuadida de que a irresignação manifestada pelo recorrente merece parcial 
acolhimento.

Há de se observar que toda celeuma do caso em tela diz respeito a qual divisor deve ser utilizado para cálculo do valor da hora 
de trabalho do Autor, policial militar do Estado da Bahia. Tal fato tem essencial relevância para fi ns de cálculo para a remuneração 
do trabalho extraordinário, bem como do adicional noturno.

O acionado vem aplicando o divisor 240 (duzentos e quarenta), sob o argumento de que sendo a carga horária semanal de 40 
(quarenta) horas, o que corresponde a 8 (oito) horas diárias, este número deveria ser multiplicado por 30 (trinta) dias para se 
chegar ao divisor 240 (duzentos e quarenta).

A questão, em verdade, já estava pacifi cada na jurisprudência, quando por certo tempo ainda se reconheceu que o divisor para a 
carga horária de 40 (quarenta) horas seria 240, como trouxe o Estado jurisprudência sobre o tema, mas consistindo em julgados 
já superados.

Isto porque o entendimento atual leva em consideração que tal divisor somente seria possível com referência a jornada de 48 
(quarenta e oito) horas semanais, a qual teve vigência antes da Carta Magna de 1988, que estabeleceu limite máximo de 44 
(quarenta e quatro) horas semanais. Assim, inadmissível que se tenha como base de cálculo 8 (oito) horas multiplicado por 30 
(trinta), equivalente a todos os dias do mês, o qual resultaria no divisor 240 (duzentos e quarenta).

É inaceitável porque não existe carga horária de oito horas todos os dias da semana, nem mesmo dois descansos remunerados. 
Então, totalmente incabível tal fórmula para a jornada de 40 (quarenta horas) semanais.

O entendimento vigente é o de que a jornada de 40 (quarenta) horas deve ser dividida por 6 (seis) – número de dias da semana 
que é facultado ao Estado exigir o cumprimento da carga horária semanal – pouco importando se o faz em menos dias. Isto 
porque o sétimo dia é equivalente ao repouso semanal remunerado.
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Assim, as 40 (quarenta) horas devem ser divididas por 6 (seis) dias e multiplicado por 30 (trinta) dias, vez que corresponde a to-
dos os dias do mês, incluindo os seis dias úteis de trabalho e o sétimo dia de repouso remunerado. Dessa conta resulta o divisor 
200 (duzentos) para se saber o valor da hora de trabalho.

Tanto é assim, que, a título comparativo, o Tribunal Superior do Trabalho editou súmula nº 431 sobre o assunto, fi xando o referido 
divisor aos trabalhadores regidos pela CLT, sendo certo que o Estatuto do Policial Militar, invocado em defesa pelo Estado não 
traz qualquer regra especial ou critério diferenciado para o tema.

Não bastante, no caso dos servidores é a atual jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

RECURSO ESPECIAL Nº 1.513.478 - RS (2015/0023956-7) RELATORA : MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES RECORRENTE 
: SINDICATO DOS SERVIDORES FEDERAIS DO RIO GRANDE DO SUL - SINDSERF/RS ADVOGADOS : LAURO W MAGNA-
GO LUCIANA INES RAMBO FELIPE CARLOS SCHWINGEL E OUTRO (S) RECORRIDO : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FE-
DERAL DE PELOTAS DECISÃO Trata-se de Recurso Especial interposto pelo SINDICATO DOS SERVIDORES FEDERAIS DO 
RIO GRANDE DO SUL - SINDSERF/RS, com fundamento no art. 105, II, a, da Constituição Federal, contra acórdão do Tribunal 
Regional Federal da 4ª Região, assim ementado: “ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. HORAS EXTRAS. LEGALIDADE. 
JORNADA DIÁRIA DE 8 HORAS. DIVISOR 240. Para os servidores públicos que trabalham 5 (cinco) dias por semana, 8 (oito) 
horas por dia, a apuração do valor da hora trabalhada decorre da divisão da remuneração mensal por 240, que é jornada mensal 
de horas trabalhadas” (fl . 205e). Opostos Embargos de Declaração, restaram rejeitados (fl s. 221/223e). Nas razões do Recurso 
Especial, sustentou a parte recorrente, além de malferimento aos arts. 458 e 535 do CPC, por negativa de prestação jurisdicional, 
violação aos arts. 1º, I e II, do Decreto 1.590/95; 19, §§ 1º e 2, da Lei 8.112/90; 73, 74 e 75 da Lei 8.112/90; 2º da Lei 9.784/99; 
art. 884 do CC/02 ; 20, §§ 3º e 4º, e 21 do CPC. Para tanto, alega que, para o cálculo do valor do adicional noturno e das horas 
extraordinárias, é necessário que se encontre o valor das horas trabalhadas, utilizando como ‘fator de divisão’ de 200 (duzen-
tas) horas, e não 240 (duzentas e quarenta), como aplicado pelo Tribunal local. Por fi m, requer que os honorários advocatícios 
sejam suportados exclusivamente pelo recorrido. Após as contrarrazões, o recurso foi admitido na origem. Os autos vieram-me 
conclusos, por distribuição, em 24 de fevereiro de 2015. (...). No mais, a matéria não é nova nesta Corte. Com efeito, quanto ao 
cerne da controvérsia, o entendimento fi rmado pelo Tribunal a quo diverge da jurisprudência deste Tribunal, conforme se extrai 
dos seguintes precedentes: “PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 
SERVIDOR PÚBLICO. ADICIONAL NOTURNO. BASE DE CÁLCULO. 200 HORAS MENSAIS. 1. A jurisprudência desta Corte 
fi rmou-se no sentido de que o adicional noturno deve ser calculado com base no divisor de 200 (duzentas) horas mensais, tendo 
em conta que a jornada máxima de trabalho dos servidores públicos federais passou a ser de 40 (quarenta) horas semanais com 
o advento da Lei n. 8.112/90. Precedentes: REsp 419.558/PR, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 26/6/2006; 
REsp 805.437/RS, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 20/4/2009; AgRg no REsp 970.901/RS, Rel. Ministro Napoleão 
Nunes Maia Filho, Quinta Turma, DJe 28/3/2011; e AgRg no Ag 1.391.898/PR, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, Segunda Turma, 
DJe 29/6/2011. (...) “PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. OMISSÃO INEXISTENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
FAZENDA PÚBLICA. INCIDÊNCIA DO § 4º DO ART. 20 DO CPC. CRITÉRIO DE EQUIDADE. BASE DE CÁLCULO. VALOR 
DA CAUSA. POSSIBILIDADE. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. ADICIONAL NOTURNO. DIVISOR. 200 HORAS MENSAIS. 
(...) 4. Com o advento da Lei 8.112/90, a jornada máxima de trabalho dos servidores públicos federais passou a ser de 40 horas 
semanais, de forma que o adicional noturno deve ser calculado com base no divisor de 200 horas mensais. Precedentes. (...) 7. 
Recurso especial de José Mário da Silva Viana conhecido e não provido. Recurso especial de Universidade Federal de Santa 
Maria conhecido em parte e não provido” (STJ, REsp 1.213.399/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJe 
de 23/09/2011). (...) (STJ, AgRg no REsp 970.901/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, DJe 
de 28/03/2011). “RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. ADICIONAL. HORAS EXTRAS. 
DIVISOR. 200 HORAS MENSAIS. ART. 19 DA LEI 8.112/90. JUROS MORATÓRIOS. AÇÃO AJUIZADA APÓS A EDIÇÃO DA 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-35/2001. FIXAÇÃO NO PATAMAR DE 6% AO ANO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO CON-
FIGURADO. (...) 2. Nos termos do art. 19 da Lei n.º 8.112/90, a jornada máxima de trabalho dos servidores públicos federais 
corresponde a 40 (quarenta) horas semanais. Nesse contexto, na esteira da jurisprudência consolidada desta Corte, o divisor 
adotado no cálculo do adicional decorrente do serviço extraordinário é de 200 (duzentas) horas mensais. (...)”(ST?J, REsp 
1.019.492/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, DJe de 21/02/2011).”ADMINISTRATIVO. 
PROCESSUAL CIVIL. ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 458, INCISO II, E 535, INCISO II, DO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. SERVIDOR PÚBLICO. ADICIONAL POR SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO. FATOR DE 
DIVISÃO: 200 HORAS MENSAIS. (...) 2. De acordo com as disposições da Lei n.º 8.112/90, a jornada máxima do servidor público 
é de 40 (quarenta) horas semanais, razão pela qual o fator de divisão para o serviço extraordinário é, necessariamente, de 200 
horas mensais. Precedentes. (...) (STJ - REsp: 1513478 RS 2015/0023956-7, Relator: Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, Data 
de Publicação: DJ 13/03/2015).

Na mesma linha tem sido o entendimento do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia:

APELAÇÃO. DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. POLICIAL MILITAR. COBRAN-
ÇA DE HORAS EXTRAS E ADICIONAL NOTURNO. DIVISOR PARA CÁLCULO DA HORA BÁSICA. 200 (duzentas) HORAS. 
SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA, SENTENÇA REFORMADA EM PARTE.

O divisor a ser utilizado para obtenção do salário-hora com vistas ao pagamento de horas extras e adicional noturno dos Ape-
lantes é o de 200 (duzentas) horas mensais, uma vez que se trata de servidores públicos sujeitos à jornada de trabalho de 40 
(quarenta) horas semanais. Precedentes do STJ. Em razão da sucumbência recíproca, incide a regra prevista no art. 21 do CPC, 
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devendo cada parte arcar com o pagamento dos honorários de seus advogados. (TJBA Classe: Apelação,Número do Processo: 
0053648-91.2011.8.05.0001, Relator(a): João Augusto Alves de Oliveira Pinto, Quarta Câmara Cível, Publicado em: 16/12/2015).

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. REQUISITOS ESTABELECIDOS NA LEGISLAÇÃO MUNICIPAL. LEI COMPLE-
MENTAR Nº 02/91. SERVIDOR SUJEITO À JORNADA SEMANAL DE 40 HORAS. INCIDÊNCIA DO DIVISOR 200. NÃO CON-
FIGURADA EXTRAPOLAÇÃO DA JORNADA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. INOCORRÊNCIA.

Sujeito o Apelante a uma jornada máxima de 40 (quarenta) horas semanais, porquanto ocupante de cargo de provimento efetivo, 
não faz jus à concessão do vale-alimentação postulado, por disposição expressa do art. 77-A, do Estatuto dos Servidores Muni-
cipais, que o destina apenas aos servidores submetidos à jornada de 44 (quarenta e quatro) horas semanais.

Tendo a legislação municipal previsto uma jornada de 40 (quarenta) horas semanais, é correta a aplicação do divisor 200 e não 
do divisor 160.

Não confi gurada a extrapolação das 40 (quarenta) horas semanais a que está submetido, o Apelante não faz jus à percepção de 
horas extras em virtude da mera mudança do divisor para o seu cálculo.

Não prospera a condenação em litigância de má-fé em virtude, tão somente, do pleito contrariar texto expresso de lei, sobretudo 
quando existe dispositivo no mesmo diploma legal, cuja interpretação pode gerar controvérsias. (TJBA Classe: Apelação,Núme-
ro do Processo: 0000869-31.2011.8.05.0076, Relator(a): Gesivaldo Nascimento Britto, Segunda Câmara Cível, Publicado em: 
16/07/2014).

Precedentes desta 6ª Turma Recursal sobre a matéria: Processos 8002493-34.2016.8.05.0001, 8009481-71.2016.8.05.0001, 
8006123-98.2016.8.05.0001 e 8000490-72.2017.8.05.0001.

Portanto, reconheço o divisor 200 (duzentos) para efeito de apuração do valor hora do servidor submetido à jornada semanal 
de 40 (quarenta) horas, considerando o cálculo de divisão da carga horária semanal por 6 (seis) dias, multiplicado por 30 (trinta) 
dias, por necessária inclusão do repouso remunerado no cálculo e em consonância com a jurisprudência mais atualizada sobre 
a questão.

Pelo exposto, voto no sentido de CONHECER E DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO INOMINADO DA PARTE AUTO-
RA, para determinar o divisor 200 (duzentos) para o cálculo do valor da hora de trabalho do autor, devendo ser recalculado pelo 
Estado a remuneração dos benefícios concedidos ao acionante que utilizam tal critério para aferição, notadamente as horas ex-
traordinárias com as devidas repercussões, além de utilizar o referido divisor para as concessões futuras a partir desta decisão. 
Por se tratar de condenação imposta à Fazenda Pública de natureza não tributária, os juros moratórios devem ser calculados 
com base no índice ofi cial de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, segundo artigo 1º-F da Lei 9.494, 
com redação da Lei 11.960. Quanto à correção monetária, por força da declaração de inconstitucionalidade parcial do artigo 5º 
da Lei 11.960, deverá ser calculada com base no IPCA, a serem contados da data do efetivo prejuízo.

Sem custas e honorários advocatícios.

É como voto.

Salvador, __ de __ de 2019.

Juiz(a) Relator(a)

LADS

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3º Julgador da 6ª Turma Recursal
INTIMAÇÃO

8004189-03.2019.8.05.0001 Recurso Inominado
Jurisdição: 6ª Turma Recursal (cadastro De Recursos - Juizados Especiais Da Fazenda Pública E Juizados Adjuntos)
Recorrente: Elaine Lopes Da Silva
Advogado: Jose Donato Da Mota Junior (OAB:4159300A/BA)
Recorrido: Estado Da Bahia
Representante: Procuradoria Geral Do Estado

Intimação:

EMENTA
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RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. CONDIÇÕES DE ADMISSIBILIDADE ATENDIDAS. 
SERVIDORA. POLICIAL. JORNADA DE TRABALHO DE 40 HORAS SEMANAIS. HORAS EXTRAS. BASE DE CÁLCULO. 200 
(DUZENTAS) HORAS MENSAIS. QUESTÃO PACIFICADA NOS TRIBUNAIS SUPERIORES. PRECEDENTES DO TJBA E DA 
6ª TURMA RECURSAL DO ESTADO DA BAHIA. SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. RECURSO CONHECIDO E 
PROVIDO EM PARTE.

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

6ª TURMA RECURSAL

DECISÃO PROCLAMADA

Conhecido e provido em parte Por Unanimidade

Salvador, 9 de Setembro de 2019.

RECURSO INOMINADO

PROCESSO: 8004189-03.2019.8.05.0001

RECORRENTE: ELAINE LOPES DA SILVA

RECORRIDO: ESTADO DA BAHIA

JUÍZA RELATORA: LEONIDES BISPO DOS SANTOS SILVA

RELATÓRIO

Relatório dispensado consoante artigo 38, da Lei 9.099/95, de aplicação subsidiária aos Juizados da Fazenda Pública.

VOTO

O recurso é tempestivo e os pressupostos de admissibilidade estão presentes. Assim, dele conheço.

Depois de minucioso exame dos autos, estou persuadida de que a irresignação manifestada pelo recorrente merece parcial 
acolhimento.

Há de se observar que toda celeuma do caso em tela diz respeito a qual divisor deve ser utilizado para cálculo do valor da hora de 
trabalho da Autora, policial militar do Estado da Bahia. Tal fato tem essencial relevância para fi ns de cálculo para a remuneração 
do trabalho extraordinário, bem como do adicional noturno.

O acionado vem aplicando o divisor 240 (duzentos e quarenta), sob o argumento de que sendo a carga horário semanal de 40 
(quarenta) horas, o que corresponde a 8 (oito) horas diárias, este número deveria ser multiplicado por 30 (trinta) dias para se 
chegar ao divisor 240 (duzentos e quarenta).

A questão, em verdade, já estava pacifi cada na jurisprudência, quando por certo tempo ainda se reconheceu que o divisor para a 
carga horária de 40 (quarenta) horas seria 240, como trouxe o Estado jurisprudência sobre o tema, mas consistindo em julgados 
já superados.

Isto porque o entendimento atual leva em consideração que tal divisor somente seria possível com referência a jornada de 48 
(quarenta e oito) horas semanais, a qual teve vigência antes da Carta Magna de 1988, que estabeleceu limite máximo de 44 
(quarenta e quatro) horas semanais. Assim, inadmissível que se tenha como base de cálculo 8 (oito) horas multiplicado por 30 
(trinta), equivalente a todos os dias do mês, o qual resultaria no divisor 240 (duzentos e quarenta).

É inaceitável porque não existe carga horária de oito horas todos os dias da semana, nem mesmo dois descansos remunerados. 
Então, totalmente incabível tal fórmula para a jornada de 40 (quarenta horas) semanais.

O entendimento vigente é o de que a jornada de 40 (quarenta) horas deve ser dividida por 6 (seis) – número de dias da semana 
que é facultado ao Estado exigir o cumprimento da carga horária semanal – pouco importando se o faz em menos dias. Isto 
porque o sétimo dia é equivalente ao repouso semanal remunerado.

Assim, as 40 (quarenta) horas devem ser divididas por 6 (seis) dias e multiplicado por 30 (trinta) dias, vez que corresponde a to-
dos os dias do mês, incluindo os seis dias úteis de trabalho e o sétimo dia de repouso remunerado. Dessa conta resulta o divisor 
200 (duzentos) para se saber o valor da hora de trabalho.
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Tanto é assim, que, a título comparativo, o Tribunal Superior do Trabalho editou súmula nº 431 sobre o assunto, fi xando o referido 
divisor aos trabalhadores regidos pela CLT, sendo certo que o Estatuto do Policial Militar, invocado em defesa pelo Estado não 
traz qualquer regra especial ou critério diferenciado para o tema.

Não bastante, no caso dos servidores é a atual jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

RECURSO ESPECIAL Nº 1.513.478 - RS (2015/0023956-7) RELATORA : MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES RECORRENTE 
: SINDICATO DOS SERVIDORES FEDERAIS DO RIO GRANDE DO SUL - SINDSERF/RS ADVOGADOS : LAURO W MAGNA-
GO LUCIANA INES RAMBO FELIPE CARLOS SCHWINGEL E OUTRO (S) RECORRIDO : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FE-
DERAL DE PELOTAS DECISÃO Trata-se de Recurso Especial interposto pelo SINDICATO DOS SERVIDORES FEDERAIS DO 
RIO GRANDE DO SUL - SINDSERF/RS, com fundamento no art. 105, II, a, da Constituição Federal, contra acórdão do Tribunal 
Regional Federal da 4ª Região, assim ementado: “ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. HORAS EXTRAS. LEGALIDADE. 
JORNADA DIÁRIA DE 8 HORAS. DIVISOR 240. Para os servidores públicos que trabalham 5 (cinco) dias por semana, 8 (oito) 
horas por dia, a apuração do valor da hora trabalhada decorre da divisão da remuneração mensal por 240, que é jornada mensal 
de horas trabalhadas” (fl . 205e). Opostos Embargos de Declaração, restaram rejeitados (fl s. 221/223e). Nas razões do Recurso 
Especial, sustentou a parte recorrente, além de malferimento aos arts. 458 e 535 do CPC, por negativa de prestação jurisdicional, 
violação aos arts. 1º, I e II, do Decreto 1.590/95; 19, §§ 1º e 2, da Lei 8.112/90; 73, 74 e 75 da Lei 8.112/90; 2º da Lei 9.784/99; 
art. 884 do CC/02 ; 20, §§ 3º e 4º, e 21 do CPC. Para tanto, alega que, para o cálculo do valor do adicional noturno e das horas 
extraordinárias, é necessário que se encontre o valor das horas trabalhadas, utilizando como ‘fator de divisão’ de 200 (duzen-
tas) horas, e não 240 (duzentas e quarenta), como aplicado pelo Tribunal local. Por fi m, requer que os honorários advocatícios 
sejam suportados exclusivamente pelo recorrido. Após as contrarrazões, o recurso foi admitido na origem. Os autos vieram-me 
conclusos, por distribuição, em 24 de fevereiro de 2015. (...). No mais, a matéria não é nova nesta Corte. Com efeito, quanto ao 
cerne da controvérsia, o entendimento fi rmado pelo Tribunal a quo diverge da jurisprudência deste Tribunal, conforme se extrai 
dos seguintes precedentes: “PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 
SERVIDOR PÚBLICO. ADICIONAL NOTURNO. BASE DE CÁLCULO. 200 HORAS MENSAIS. 1. A jurisprudência desta Corte 
fi rmou-se no sentido de que o adicional noturno deve ser calculado com base no divisor de 200 (duzentas) horas mensais, tendo 
em conta que a jornada máxima de trabalho dos servidores públicos federais passou a ser de 40 (quarenta) horas semanais com 
o advento da Lei n. 8.112/90. Precedentes: REsp 419.558/PR, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 26/6/2006; 
REsp 805.437/RS, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 20/4/2009; AgRg no REsp 970.901/RS, Rel. Ministro Napoleão 
Nunes Maia Filho, Quinta Turma, DJe 28/3/2011; e AgRg no Ag 1.391.898/PR, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, Segunda Turma, 
DJe 29/6/2011. (...) “PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. OMISSÃO INEXISTENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
FAZENDA PÚBLICA. INCIDÊNCIA DO § 4º DO ART. 20 DO CPC. CRITÉRIO DE EQUIDADE. BASE DE CÁLCULO. VALOR 
DA CAUSA. POSSIBILIDADE. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. ADICIONAL NOTURNO. DIVISOR. 200 HORAS MENSAIS. 
(...) 4. Com o advento da Lei 8.112/90, a jornada máxima de trabalho dos servidores públicos federais passou a ser de 40 horas 
semanais, de forma que o adicional noturno deve ser calculado com base no divisor de 200 horas mensais. Precedentes. (...) 7. 
Recurso especial de José Mário da Silva Viana conhecido e não provido. Recurso especial de Universidade Federal de Santa 
Maria conhecido em parte e não provido” (STJ, REsp 1.213.399/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJe 
de 23/09/2011). (...) (STJ, AgRg no REsp 970.901/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, DJe 
de 28/03/2011). “RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. ADICIONAL. HORAS EXTRAS. 
DIVISOR. 200 HORAS MENSAIS. ART. 19 DA LEI 8.112/90. JUROS MORATÓRIOS. AÇÃO AJUIZADA APÓS A EDIÇÃO DA 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-35/2001. FIXAÇÃO NO PATAMAR DE 6% AO ANO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO CON-
FIGURADO. (...) 2. Nos termos do art. 19 da Lei n.º 8.112/90, a jornada máxima de trabalho dos servidores públicos federais 
corresponde a 40 (quarenta) horas semanais. Nesse contexto, na esteira da jurisprudência consolidada desta Corte, o divisor 
adotado no cálculo do adicional decorrente do serviço extraordinário é de 200 (duzentas) horas mensais. (...)”(ST?J, REsp 
1.019.492/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, DJe de 21/02/2011).”ADMINISTRATIVO. 
PROCESSUAL CIVIL. ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 458, INCISO II, E 535, INCISO II, DO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. SERVIDOR PÚBLICO. ADICIONAL POR SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO. FATOR DE 
DIVISÃO: 200 HORAS MENSAIS. (...) 2. De acordo com as disposições da Lei n.º 8.112/90, a jornada máxima do servidor público 
é de 40 (quarenta) horas semanais, razão pela qual o fator de divisão para o serviço extraordinário é, necessariamente, de 200 
horas mensais. Precedentes. (...) (STJ - REsp: 1513478 RS 2015/0023956-7, Relator: Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, Data 
de Publicação: DJ 13/03/2015).

Na mesma linha tem sido o entendimento do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia:

APELAÇÃO. DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. POLICIAL MILITAR. COBRAN-
ÇA DE HORAS EXTRAS E ADICIONAL NOTURNO. DIVISOR PARA CÁLCULO DA HORA BÁSICA. 200 (duzentas) HORAS. 
SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA, SENTENÇA REFORMADA EM PARTE.

O divisor a ser utilizado para obtenção do salário-hora com vistas ao pagamento de horas extras e adicional noturno dos Ape-
lantes é o de 200 (duzentas) horas mensais, uma vez que se trata de servidores públicos sujeitos à jornada de trabalho de 40 
(quarenta) horas semanais. Precedentes do STJ. Em razão da sucumbência recíproca, incide a regra prevista no art. 21 do CPC, 
devendo cada parte arcar com o pagamento dos honorários de seus advogados. (TJBA Classe: Apelação,Número do Processo: 
0053648-91.2011.8.05.0001, Relator(a): João Augusto Alves de Oliveira Pinto, Quarta Câmara Cível, Publicado em: 16/12/2015).
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APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. REQUISITOS ESTABELECIDOS NA LEGISLAÇÃO MUNICIPAL. LEI COMPLE-
MENTAR Nº 02/91. SERVIDOR SUJEITO À JORNADA SEMANAL DE 40 HORAS. INCIDÊNCIA DO DIVISOR 200. NÃO CON-
FIGURADA EXTRAPOLAÇÃO DA JORNADA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. INOCORRÊNCIA.

Sujeito o Apelante a uma jornada máxima de 40 (quarenta) horas semanais, porquanto ocupante de cargo de provimento efetivo, 
não faz jus à concessão do vale-alimentação postulado, por disposição expressa do art. 77-A, do Estatuto dos Servidores Muni-
cipais, que o destina apenas aos servidores submetidos à jornada de 44 (quarenta e quatro) horas semanais.

Tendo a legislação municipal previsto uma jornada de 40 (quarenta) horas semanais, é correta a aplicação do divisor 200 e não 
do divisor 160.

Não confi gurada a extrapolação das 40 (quarenta) horas semanais a que está submetido, o Apelante não faz jus à percepção de 
horas extras em virtude da mera mudança do divisor para o seu cálculo.

Não prospera a condenação em litigância de má-fé em virtude, tão somente, do pleito contrariar texto expresso de lei, sobretudo 
quando existe dispositivo no mesmo diploma legal, cuja interpretação pode gerar controvérsias. (TJBA Classe: Apelação,Núme-
ro do Processo: 0000869-31.2011.8.05.0076, Relator(a): Gesivaldo Nascimento Britto, Segunda Câmara Cível, Publicado em: 
16/07/2014).

Precedentes desta 6ª Turma Recursal sobre a matéria: Processos 8002493-34.2016.8.05.0001, 8009481-71.2016.8.05.0001, 
8006123-98.2016.8.05.0001 e 8000490-72.2017.8.05.0001.

Portanto, reconheço o divisor 200 (duzentos) para efeito de apuração do valor hora do servidor submetido à jornada semanal 
de 40 (quarenta) horas, considerando o cálculo de divisão da carga horária semanal por 6 (seis) dias, multiplicado por 30 (trinta) 
dias, por necessária inclusão do repouso remunerado no cálculo e em consonância com a jurisprudência mais atualizada sobre 
a questão.

Pelo exposto, voto no sentido de CONHECER E DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO INOMINADO DA PARTE AUTO-
RA, para determinar o divisor 200 (duzentos) para o cálculo do valor da hora de trabalho da autora, devendo ser recalculado pelo 
Estado a remuneração dos benefícios concedidos ao acionante que utilizam tal critério para aferição, notadamente as horas ex-
traordinárias com as devidas repercussões, além de utilizar o referido divisor para as concessões futuras a partir desta decisão. 
Por se tratar de condenação imposta à Fazenda Pública de natureza não tributária, os juros moratórios devem ser calculados 
com base no índice ofi cial de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, segundo artigo 1º-F da Lei 9.494, 
com redação da Lei 11.960. Quanto à correção monetária, por força da declaração de inconstitucionalidade parcial do artigo 5º 
da Lei 11.960, deverá ser calculada com base no IPCA, a serem contados da data do efetivo prejuízo.

Pedido de concessão de assistência judiciária gratuita deferido. Sem custas e honorários advocatícios.

É como voto.

Salvador, __ de __ de 2019.

Juiz(a) Relator(a)

LADS

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3º Julgador da 6ª Turma Recursal
INTIMAÇÃO

8001489-54.2019.8.05.0001 Recurso Inominado
Jurisdição: 6ª Turma Recursal (cadastro De Recursos - Juizados Especiais Da Fazenda Pública E Juizados Adjuntos)
Recorrente: Gildete Alves Da Luz
Advogado: Antonio Jorge Falcao Rios (OAB:5335200A/BA)
Recorrido: Estado Da Bahia
Representante: Procuradoria Geral Do Estado

Intimação:

EMENTA

RECURSO INOMINADO. DIREITO ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. LICENÇA PRÊMIO. CONVERSÃO EM PECÚ-
NIA. ALEGAÇÃO AUTORAL DE RECEBIMENTO A MENOR, HAJA VISTA A UTILIZAÇÃO, PELO ACIONADO, DE BASE DE 
CÁLCULO SUPOSTAMENTE INDEVIDA. LEI 7.937/2001. ART. 2º. VERBA TOMADA POR BASE A REMUNERAÇÃO PAGA AO 
PROFESSOR NO MÊS IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO DO RECONHECIMENTO DO BENEFICIO, EXCLUÍDAS APENAS 
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PARCELAS DE NATUREZA EVENTUAL E INDENIZATÓRIAS. ILEGALIDADE NO CÁLCULO CONSTATADA. SENTENÇA RE-
FORMADA. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

6ª TURMA RECURSAL

DECISÃO PROCLAMADA

Conhecido e provido Por Unanimidade

Salvador, 9 de Setembro de 2019.

RECURSO INOMINADO

PROCESSO: 8001489-54.2019.8.05.0001

RECORRENTE: GILDETE ALVES DA LUZ

RECORRIDO: ESTADO DA BAHIA

RELATÓRIO

Relatório dispensado consoante permissivo do art. 38 da Lei 9.099/95, aplicado subsidiariamente por força da Lei 12.153/09.

VOTO

Conheço do recurso, pois preenchidos os seus pressupostos de admissibilidade.

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita ao recorrente por vislumbrar atendidos os requisitos legais para sua 
concessão.

No mérito, cumpre consignar que a Lei 7937/2001 assegurou aos servidores ocupantes de cargo de professor de ensino funda-
mental e médio a faculdade de conversão em pecúnia de períodos de licença prêmio não gozadas. Vejamos o dispositivo:

Art. 1º - Fica assegurada aos ocupantes de cargos permanentes de Professor do Ensino Fundamental e Médio do Magistério Pú-
blico do Estado, que estejam em efetiva regência de classe, a faculdade de converter em pecúnia os períodos de licença prêmio 
não gozadas, adquiridos nos termos dos arts. 107 a 110, da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994, desde que, comprovada-
mente, o seu afastamento a este título revele-se inconveniente aos interesses da Administração Pública Estadual.

A controvérsia da lide reside, no entanto, quanto a base de cálculo utilizada para essa conversão. Sobre o tema, discorre o art. 
2º do mesmo diploma legal:

Art. 2º - Para efeito da conversão de que trata o art. 1º desta Lei, será tomada por base a remuneração paga ao professor no mês 
imediatamente anterior ao do reconhecimento do benefi cio, excluídas as parcelas relativas a indenizações, auxílios, salário fa-
mília e vantagem pessoal correspondente, acréscimo constitucional e abono de férias, gratifi cação natalina e seu adiantamento, 
além de outras de natureza correlata. (grifo nosso).

Da leitura do dispositivo, conclui-se a base de cálculo exclui apenas parcelas eventuais e indenizatórias, que não compõem, de 
modo mensal e permanente, a remuneração do servidor.

Com efeito, da detida análise dos autos, notadamente dos contracheques juntados pelas autoras, vislumbra-se que o Estado da 
Bahia deixou de utilizar, como base de cálculo para a conversão da licença prêmio em pecúnia, diversas parcelas de natureza 
permanente.

Assim, considerando a utilização de base de cálculo a menor, tem o direito as Autoras de receber a complementação dos valores 
percebidos em virtude da conversão em pecúnia da licença prêmio não usufruída.

Por se tratar de condenação imposta à Fazenda Pública de natureza não tributária, os juros moratórios devem ser calculados 
com base no índice ofi cial de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, segundo artigo 1º-F da Lei 9.494, 
com redação da Lei 11.960. Quanto à correção monetária, por força da declaração de inconstitucionalidade parcial do artigo 5º 
da Lei 11.960, deverá ser calculada com base no IPCA, tendo como termo inicial a data do arbitramento, conforme enunciado da 
Súmula nº 362 do STJ. Assim, deve a sentença ser reformada apenas neste particular aspecto.
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Isto posto, voto no sentido de CONHECER E DAR PROVIMENTO AO RECURSO, para declarar o direito das Autoras a com-
plementação dos valores pecuniários percebidos em razão da conversão em pecúnia de Licenças Prêmios não usufruídas, 
considerando-se com base de cálculo o mês imediatamente anterior à sua concessão, excluídas apenas parcelas eventuais e 
indenizatórias, nos termos da planilha de cálculos acostada aos autos, devidamente corrigido nos termos desta decisão.

Sem custas e sem honorários advocatícios.

É como voto.

Salvador, de de 2019.

Juíza Relatora

LML

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3º Julgador da 6ª Turma Recursal
INTIMAÇÃO

8001529-66.2018.8.05.0261 Recurso Inominado
Jurisdição: 6ª Turma Recursal (cadastro De Recursos - Juizados Especiais Da Fazenda Pública E Juizados Adjuntos)
Recorrente: Elietta Felippe Dantas De Britto
Advogado: Josefa Dos Santos Costa (OAB:3858300A/BA)
Recorrente: Maria Dantas De Britto
Advogado: Josefa Dos Santos Costa (OAB:3858300A/BA)
Recorrido: Bradesco
Advogado: Luis Carlos Monteiro Laurenco (OAB:1678000A/BA)
Recorrido: Itaú Unibanco
Advogado: Eny Ange Soledade Bittencourt De Araujo (OAB:2944200A/BA)

Intimação:

EMENTA

RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL. DIREITO DO CONSUMIDOR. AÇÕES INDEVIDAMENTE BLOQUEADAS. PES-
SOAS IDOSAS IMPEDIDAS DE UTILIZAR O VALOR DAS AÇÕES PARA O SEU SUSTENTO PRÓPRIO. RESPONSABILIDA-
DE OBJETIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. FALHA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO – ART. 14 DO CDC. DANOS MORAIS 
CONFIGURADOS. SENTENÇA REFORMADA PARA REDUZIR O MONTANTE RELATIVO AOS DANOS MORAIS. RECURSO 
CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

6ª TURMA RECURSAL

DECISÃO PROCLAMADA

Conhecido e provido em parte Por Unanimidade

Salvador, 9 de Setembro de 2019.

RECURSO INOMINADO

PROCESSO: 8001529-66.2018.8.05.0261

RECORRENTE: BANCO BRADESCO S/A

RECORRIDO(A)S: ELIETTA FELIPPE DANTAS DE BRITTO E MARIÁ DANTAS DE BRITTO

RELATÓRIO

Relatório dispensado consoante artigo 38, da Lei 9.099/95.

VOTO
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O recurso é tempestivo e os pressupostos de admissibilidade estão presentes. Assim, dele conheço.

Depois de minucioso exame dos autos, estou persuadida de que a irresignação manifestada pelo recorrente merece parcial 
acolhimento.

De fato, corroboro com o Juízo a quo, que entendeu que houve falha na prestação do serviço por parte da instituição fi nanceira 
acionada, in verbis:

“Por todos estes fatores, diante das provas reputo verdadeira a alegação do autor de que restou impossibilitada de dispor das 
suas ações objeto de lide, por culpa exclusiva da Empresa Ré e reconheço a presença dos requisitos autorizadores da respon-
sabilidade civil objetiva da requerida, em razão da má prestação de serviço oferecida ao consumidor.

[...]

Assim, considerando que o autor teve as suas ações bloqueadas sem qualquer justifi cativa, impedindo que as autoras pessoas 
idosas com 77 e 87 anos de idade ; pudessem utilizar o valor das ações para o seu sustento; arbitro o valor básico da indenização 
por danos morais devida pelas requeridas em R$ 20.000,00 (vinte mil reais) , sendo o valor de R$10.000,00, para cada autora. 
Devendo imediatamente o Banco Bradesco S.A, se ainda não o fez, desbloquear as referidas ações objeto da Lide.

Pelo exposto, EXTINGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fulcro no art. 481, I, do Código de Processo Civil, 
e JULGO PROCEDENTES os pedidos autorais para CONDENAR a ré BANCO BRADESCO S.A a PAGAR R$ 20.000,00 (vinte 
mil reais), sendo R$10.000,00 (dez mil reais ) para cada autora, a título de indenização por danos morais pelas indevidas inscri-
ções, a ser atualizada com juros de mora de 1%, desde a data do evento danoso, e correção monetária a partir da data desta 
sentença, ambos até o pagamento.

Concedo a tutela antecipada uma vez que presentes a verossimilhança das alegações da autora, diante da fundamentação 
desta sentença, e o “periculum in mora” decorrente do não debloqueio das Açoes objeto da Lide e determino que a ré se ainda 
não o fez, proceda imediatamente o desbloqueio das ações objeto da lide, sob pena de multa diária de R$ 500,00, limitada a R$ 
20.000,00 (vinte mil reais), salvo se houver fl agrante ofensa ao Poder Judiciário com o descumprimento injustifi cado”.

Quanto aos danos morais, estes restam confi gurados, não só pela evidente falha na prestação dos serviços, como também pela 
sensação de angústia e impotência sofrida pelas autoras, que são pessoas idosas e fi caram impossibilitadas de utilizar o valor 
das ações para o sustento próprio.

Contudo, apesar de inquestionável a confi guração do dano moral, no que diz respeito ao seu valor, entendo que assiste razão 
à parte recorrente, devendo o quantum ser reduzido, fi xando-o no montante de R$ 6.000,00 (seis mil reais) para cada autora.

Ainda que se objetive que por tal indenização sejam alcançados os sentidos, tanto punitivo quanto compensatório, o julgador não 
pode perder de vista os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade na fi xação do valor do dano moral.

Por todo exposto, voto no sentido de CONHECER DO RECURSO E DAR PROVIMENTO PARCIAL para reduzir o valor da 
condenação por danos morais, fi xando-o em R$ 6.000,00 (seis mil reais) para cada autora. Mantenho hígidos os demais termos 
da sentença por seus próprios fundamentos. Logrando o recorrente êxito parcial em seu recurso, deixo de fi xar condenação ao 
pagamento de custas processuais e honorários advocatícios.

É como voto.

Salvador, __ de __ de 2019.

Juiz(a) Relator(a)

LADS

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3º Julgador da 6ª Turma Recursal
INTIMAÇÃO

8000204-78.2018.8.05.0189 Recurso Inominado
Jurisdição: 6ª Turma Recursal (cadastro De Recursos - Juizados Especiais Da Fazenda Pública E Juizados Adjuntos)
Recorrente: Pedro Batista Santos
Advogado: Ubirajara Dias Rabelo Andrade (OAB:4634100A/BA)
Recorrido: Confederacao Nacional De Dirigentes Lojistas
Advogado: Danilo Menezes De Oliveira (OAB:2166400A/BA)
Advogado: Vivian Meira Avila Moraes (OAB:8175100A/MG)
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Intimação:

EMENTA

RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL. PROCESSUAL. AUSÊNCIA DA PARTE AUTORA À AUDIÊNCIA, APESAR DE 
DEVIDAMENTE INTIMADA. AUSÊNCIA DE JUSTIFICATIVA PARA O NÃO COMPARECIMENTO. EXTINÇÃO DO PROCESSO 
SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ART 51, I, DA LEI 9.099/95. CONDENAÇÃO EM CUSTAS, EM RAZÃO DO DISPOSTO NO 
ENUNCIADO 28 DO FONAJE. SENTENÇA MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. RECURSO CONHECIDO 
E NÃO PROVIDO.

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

6ª TURMA RECURSAL

DECISÃO PROCLAMADA

Conhecido e não provido Por Unanimidade

Salvador, 9 de Setembro de 2019.

RECURSO INOMINADO

PROCESSO: 8000204-78.2018.8.05.0189

RECORRENTE: PEDRO BATISTA SANTOS

RECORRIDO(A): COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA – COELBA

RELATÓRIO

Relatório dispensado consoante artigo 38, da Lei 9.099/95.

VOTO

Conheço do recurso, pois preenchidos os pressupostos de admissibilidade.

Com efeito, entendo que não merece prosperar a irresignação da recorrente. Verifi ca-se que o Juízo a quo examinou com acui-
dade a demanda posta à sua apreciação.

Isso porque, na justiça comum, o fato de a parte autora não comparecer à audiência, fazendo-se representar por advogado 
regularmente constituído, não possui qualquer repercussão na esfera do regular desenvolvimento do processo, uma vez que 
possui como norma de regência o Código de Processo Civil. Contudo, em sede de juizados especiais, a própria Lei 9.099/95 
impõe a necessidade de comparecimento pessoal da parte autora às audiências, ainda que se faça representar por advogado 
regularmente constituído.

De fato, a parte autora não compareceu à audiência de conciliação, apesar de devidamente intimada.

O comparecimento pessoal da parte autora nas audiências é indispensável, nos termos do art. 9º, da Lei 9099/95, sendo o art. 
51, I, da Lei nº 9.099/95 claro ao prever que o processo deverá ser extinto sem exame do mérito “quando o autor deixar de com-
parecer a qualquer das audiências do processo”.

A jurisprudência, inclusive, é uníssona nesse sentido, senão vejamos:

JUIZADO ESPECIAL. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DE VALORES POR VÍCIO DE PRODUTO. PROCESSUAL CIVIL. AUDIÊNCIA 
DE CONCILIAÇÃO. NÃO COMPARECIMENTO DA AUTORA. AUSÊNCIA DE JUSTIFICATIVA PRÉVIA. EXTINÇÃO DO PRO-
CESSO (INCISO I ART. 51, LJESP). RECURSO DESPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. Cabe à autora comparecer a todas 
as audiências realizadas no âmbito do rito da Lei nº. 9.099/95, sob pena de extinção do processo (inciso I art. 51). No caso em 
apreço, a requerente não compareceu à audiência de conciliação (fl . 16) tampouco apresentou qualquer justifi cativa prévia para 
sua ausência, a fi m de que pudesse afastar a pena processual. Extinção do processo é medida que se impõe. Recurso conhecido 
e desprovido. (TJ/DF. ACJ 20150710008540. 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais do Distrito Federal. DJ 16 de Fevereiro 
de 2016. Relator: LUÍS GUSTAVO B. DE OLIVEIRA).

Por estas razões, ao meu sentir, o decisum não merece reforma.
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Isto posto, voto no sentido de CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, para manter, em seus próprios funda-
mentos, a sentença fustigada. Condeno a parte autora ao pagamento das custas recursais e honorários advocatícios, estes 
arbitrados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, fi cando suspensa a exigibilidade do pagamento, nos termos do art. 
98, §3º do CPC.

É como voto.

Salvador, __ de __ de 2019.

Juiz(a) Relato(a)

LADS

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3º Julgador da 6ª Turma Recursal
INTIMAÇÃO

8007742-92.2018.8.05.0001 Recurso Inominado
Jurisdição: 6ª Turma Recursal (cadastro De Recursos - Juizados Especiais Da Fazenda Pública E Juizados Adjuntos)
Recorrente: Elisabete Dos Santos Ferreira
Advogado: Rafael Estrela Perez (OAB:5143700A/BA)
Advogado: Luana Teles Braga Leal (OAB:3802100A/BA)
Recorrido: Estado Da Bahia

Intimação:

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. VALOR DA CONDENAÇÃO CONSTANTE DO VOTO DIFERENTE DO VA-
LOR ARBITRADO NA PARTE DISPOSITIVA. CORREÇÃO DO ERRO MATERIAL CONFIGURADO. EMBARGOS ACOLHIDOS.

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

6ª TURMA RECURSAL

DECISÃO PROCLAMADA

Acolhido Por Unanimidade

Salvador, 9 de Setembro de 2019.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

PROCESSO Nº 8007742-92.2018.8.05.0001

EMBARGANTE: ELISABETE DOS SANTOS FERREIRA

EMBARGADO: ESTADO DA BAHIA

RELATOR: JUÍZA LEONIDES BISPO DOS SANTOS SILVA

RELATÓRIO

Vistos, etc..

Dispensado o relatório nos termos do artigo 46 da Lei n.º 9.099/95.

Para efeito de registro, saliento que os Embargos de Declaração foram opostos pela recorrente, em relação ao acórdão publica-
do, alegando que houve erro material no acórdão, uma vez que o valor da condenação encontra-se distinto da fundamentação 
e da parte dispositiva.
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Os embargos declaratórios devem ser conhecidos em face da tempestividade da oferta, e acolhidos para corrigir o erro material 
observado, nos termos do voto com a fundamentação aqui expressa, o qual submeto aos demais membros desta Egrégia Turma.

VOTO

Nos termos do art. 48 da Lei 9.099/95, com a nova redação dada pela Lei 13.105/15, cabem embargos de declaração contra qual-
quer decisão judicial para: III - corrigir erro material, servindo, dessa forma, como instrumento de aperfeiçoamento do julgado.

In casu, razão assiste à Embargante, posto que no dispositivo do acórdão constou a condenação relativa aos danos morais em 
R$ 3.000,00 (três mil reais), quando, em verdade, fora arbitrado em R$ 4.000,00 (quatro mil).

Nesse contexto, o acórdão embargado em sua parte dispositiva, passa a ter a seguinte fundamentação:

“Por todo exposto, voto no sentido de CONHECER E DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO ACIONANTE, apenas 
para incluir na condenação do réu PLANSERV a indenização a título por danos morais em favor da parte autora, fi xada em R$ 
4.000,00 (quatro mil reais), com correção monetária e os juros moratórios a partir da data do arbitramento. Mantenho os demais 
termos do decisum por seus próprios fundamentos. ”.

No que concerne ao arbitramento de honorários, a Lei 9.099/95, que dispõe sobre os Juizados Especiais, traz regramento espe-
cífi co nesse particular. Destarte, o acórdão embargado não condenou o recorrido os honorários sucumbenciais em atenção ao 
quanto disposto no art. 55, in verbis:

“A sentença de primeiro grau não condenará o vencido em custas e honorários de advogado, ressalvados os casos de litigância 
de ma fe. Em segundo grau, o recorrente, vencido, pagará as custas e honorários de advogado, que serão fi xados entre dez por 
cento e vinte por cento do valor de condenação ou, não havendo condenação, do valor corrigido da causa”. (Lei. 9.099/95, art. 
55) (grifo)

Assim, sendo que no micro sistema dos juizados especiais aplica-se o CPC, subsidiariamente, quando existir lacuna normativa, 
e, não sendo esta a hipótese dos autos, impossível arbitramento sucumbencial ao recorrente vencedor.

Por todo o exposto, voto no sentido de acolher os embargos declaratórios apresentados, para, mantendo todos os demais termos 
da decisão impugnada, corrigir o erro material na forma acima.

É como voto.

Salvador, de de 2019.

Bela. Leonides Bispo dos Santos Silva

Juíza de Relatora

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3º Julgador da 6ª Turma Recursal
INTIMAÇÃO

8009839-65.2018.8.05.0001 Recurso Inominado
Jurisdição: 6ª Turma Recursal (cadastro De Recursos - Juizados Especiais Da Fazenda Pública E Juizados Adjuntos)
Recorrente: Estado Da Bahia
Representante: Procuradoria Geral Do Estado
Recorrido: Alexandro Francisco Dos Santos
Advogado: Rafael Fraga Bernardo (OAB:4676500A/BA)

Intimação:

EMENTA

RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. CONDIÇÕES DE ADMISSIBILIDADE ATENDIDAS. 
SERVIDOR. POLICIAL. JORNADA DE TRABALHO DE 40 HORAS SEMANAIS. HORAS EXTRAS. BASE DE CÁLCULO. 200 
(DUZENTAS) HORAS MENSAIS. QUESTÃO PACIFICADA NOS TRIBUNAIS SUPERIORES. PRECEDENTES DO TJBA E DA 6ª 
TURMA RECURSAL DO ESTADO DA BAHIA. UTILIZAÇÃO DE IPCA-E COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA CONTRA 
A FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. CONDENAÇÃO JUDICIAL REFERENTE A SERVIDOR PÚBLICO. PRECEDENTES 
DO STJ. RECURSO REPETITIVO. RESP 1.492.221/PR. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

PODER JUDICIÁRIO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

6ª TURMA RECURSAL

DECISÃO PROCLAMADA

Conhecido e não provido Por Unanimidade

Salvador, 9 de Setembro de 2019.

RECURSO INOMINADO

PROCESSO: 8009839-65.2018.8.05.0001

RECORRENTE: ESTADO DA BAHIA

RECORRIDO(A): ALEXANDRO FRANCISCO DOS SANTOS

JUÍZA RELATORA: LEONIDES BISPO DOS SANTOS SILVA

RELATÓRIO

Relatório dispensado consoante artigo 38, da Lei 9.099/95, de aplicação subsidiária aos Juizados da Fazenda Pública.

VOTO

O recurso é tempestivo e os pressupostos de admissibilidade estão presentes. Assim, dele conheço.

Depois de minucioso exame dos autos, estou persuadida de que a irresignação manifestada pelo recorrente não merece acolhi-
mento.

Verifi ca-se que o Juízo a quo examinou com acuidade a demanda posta à sua apreciação, pois avaliou com acerto o conjunto 
probatório apresentado nestes autos.

Ad argumentandum tantum, os argumentos dispendidos pelo Estado da Bahia se ajustam ao pedido de modulação dos efeitos 
da decisão proferida nos autos do RE 87094/SE, formulados por alguns entes federativos estaduais.

Ocorre que a matéria relacionada à modulação dos efeitos ainda não foi julgada pelo Plenário do STF, apenas o Relator, Min. Luiz 
Fux, em 24/09/2018, deferiu “excepcionalmente efeito suspensivo aos embargos de declaração opostos pelos entes federativos 
estaduais, com fundamento no art. 1026, §1º, do CPC c/c o art. 21, V, do RISTF”.

Logo, os efeitos práticos da referida decisão conduzem apenas à suspensão da efi cácia do julgamento de mérito da repercussão 
geral do RE 870947/SE, o que implica no consectário lógico de autorização às instâncias inferiores a proceder ao julgamento da 
matéria segundo seu entendimento, ante a suspensão da efi cácia do precedente obrigatório.

Logo, alinho-me ao entendimento sobre o tema, exaustivamente ponderado pelo Superior Tribunal de Justiça – STJ, nos autos 
do REsp 1.492.221, REsp 1.495.144 e REsp 1.495.146, que fi xou a tese jurídica sobre a matéria discutida, entendendo que:

“3.1.1 Condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos. As condenações judiciais referentes a servidores e 
empregados públicos, sujeitam-se aos seguintes encargos: (a) até julho/2001: juros de mora: 1% ao mês (capitalização simples); 
correção monetária: índices previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a 
partir de janeiro/2001; (b) agosto/2001 a junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês; correção monetária: IPCA-E; (c) a partir de 
julho/2009: juros de mora: remuneração ofi cial da caderneta de poupança; correção monetária: IPCA-E.”(REsp 1492221/PR, Rel. 
Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/02/2018, DJe 20/03/2018)

Não vislumbro, assim, razões que justifi quem qualquer alteração no julgado, devendo ser mantida a condenação do Estado da 
Bahia a promover a correção monetária dos valores utilizando o IPCA-E como índice devido.

Diante do exposto, e com base no art. 46, da Lei 9099/95, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA PAR-
TE RÉ. Sem custas por ser vencida a Fazenda Pública. Honorários advocatícios em 20% sobre o valor da condenação.

Salvador, __ de __ de 2019.

Juiz(a) Relator(a)

LADS
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3º Julgador da 6ª Turma Recursal
INTIMAÇÃO

8000150-60.2019.8.05.0001 Recurso Inominado
Jurisdição: 6ª Turma Recursal (cadastro De Recursos - Juizados Especiais Da Fazenda Pública E Juizados Adjuntos)
Recorrente: Estado Da Bahia
Representante: Procuradoria Geral Do Estado
Recorrido: Emerson Meneses Ferreira
Advogado: Jose Donato Da Mota Junior (OAB:4159300A/BA)

Intimação:

EMENTA

RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. CONDIÇÕES DE ADMISSIBILIDADE ATENDIDAS. 
SERVIDOR. POLICIAL. JORNADA DE TRABALHO DE 40 HORAS SEMANAIS. HORAS EXTRAS. BASE DE CÁLCULO. 200 
(DUZENTAS) HORAS MENSAIS. QUESTÃO PACIFICADA NOS TRIBUNAIS SUPERIORES. PRECEDENTES DO TJBA E DA 6ª 
TURMA RECURSAL DO ESTADO DA BAHIA. UTILIZAÇÃO DE IPCA-E COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA CONTRA 
A FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. CONDENAÇÃO JUDICIAL REFERENTE A SERVIDOR PÚBLICO. PRECEDENTES 
DO STJ. RECURSO REPETITIVO. RESP 1.492.221/PR. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

6ª TURMA RECURSAL

DECISÃO PROCLAMADA

Conhecido e não provido Por Unanimidade

Salvador, 9 de Setembro de 2019.

RECURSO INOMINADO

PROCESSO: 8000150-60.2019.8.05.0001

RECORRENTE: ESTADO DA BAHIA

RECORRIDO(A): EMERSON MENESES FERREIRA

RELATÓRIO

Relatório dispensado consoante artigo 38, da Lei 9.099/95, de aplicação subsidiária aos Juizados da Fazenda Pública.

VOTO

O recurso é tempestivo e os pressupostos de admissibilidade estão presentes. Assim, dele conheço.

Depois de minucioso exame dos autos, estou persuadida de que a irresignação manifestada pelo recorrente não merece acolhi-
mento.

Verifi ca-se que o Juízo a quo examinou com acuidade a demanda posta à sua apreciação, pois avaliou com acerto o conjunto 
probatório apresentado nestes autos.

Ad argumentandum tantum, os argumentos dispendidos pelo Estado da Bahia se ajustam ao pedido de modulação dos efeitos 
da decisão proferida nos autos do RE 87094/SE, formulados por alguns entes federativos estaduais.

Ocorre que a matéria relacionada à modulação dos efeitos ainda não foi julgada pelo Plenário do STF, apenas o Relator, Min. Luiz 
Fux, em 24/09/2018, deferiu “excepcionalmente efeito suspensivo aos embargos de declaração opostos pelos entes federativos 
estaduais, com fundamento no art. 1026, §1º, do CPC c/c o art. 21, V, do RISTF”.
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Logo, os efeitos práticos da referida decisão conduzem apenas à suspensão da efi cácia do julgamento de mérito da repercussão 
geral do RE 870947/SE, o que implica no consectário lógico de autorização às instâncias inferiores a proceder ao julgamento da 
matéria segundo seu entendimento, ante a suspensão da efi cácia do precedente obrigatório.

Logo, alinho-me ao entendimento sobre o tema, exaustivamente ponderado pelo Superior Tribunal de Justiça – STJ, nos autos 
do REsp 1.492.221, REsp 1.495.144 e REsp 1.495.146, que fi xou a tese jurídica sobre a matéria discutida, entendendo que:

“3.1.1 Condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos. As condenações judiciais referentes a servidores e 
empregados públicos, sujeitam-se aos seguintes encargos: (a) até julho/2001: juros de mora: 1% ao mês (capitalização simples); 
correção monetária: índices previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a 
partir de janeiro/2001; (b) agosto/2001 a junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês; correção monetária: IPCA-E; (c) a partir de 
julho/2009: juros de mora: remuneração ofi cial da caderneta de poupança; correção monetária: IPCA-E.”(REsp 1492221/PR, Rel. 
Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/02/2018, DJe 20/03/2018)

Não vislumbro, assim, razões que justifi quem qualquer alteração no julgado, devendo ser mantida a condenação do Estado da 
Bahia a promover a correção monetária dos valores utilizando o IPCA-E como índice devido.

Diante do exposto, e com base no art. 46, da Lei 9099/95, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA PAR-
TE RÉ. Sem custas por ser vencida a Fazenda Pública. Honorários advocatícios em 20% sobre o valor da condenação.

Salvador, __ de __ de 2019.

Juiz(a) Relator(a)

LADS

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3º Julgador da 6ª Turma Recursal
INTIMAÇÃO

8003101-27.2019.8.05.0001 Recurso Inominado
Jurisdição: 6ª Turma Recursal (cadastro De Recursos - Juizados Especiais Da Fazenda Pública E Juizados Adjuntos)
Recorrente: Geverson Oliver De Assis Oliveira
Advogado: Marileide Soares Mauricio (OAB:5525300A/BA)
Recorrido: Estado Da Bahia
Representante: Procuradoria Geral Do Estado

Intimação:

EMENTA

RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. CONDIÇÕES DE ADMISSIBILIDADE ATENDIDAS. 
SERVIDOR. POLICIAL. JORNADA DE TRABALHO DE 40 HORAS SEMANAIS. HORAS EXTRAS. BASE DE CÁLCULO. 200 
(DUZENTAS) HORAS MENSAIS. QUESTÃO PACIFICADA NOS TRIBUNAIS SUPERIORES. PRECEDENTES DO TJBA E DA 
6ª TURMA RECURSAL DO ESTADO DA BAHIA. SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. RECURSO CONHECIDO E 
PROVIDO EM PARTE.

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

6ª TURMA RECURSAL

DECISÃO PROCLAMADA

Conhecido e provido em parte Por Unanimidade

Salvador, 9 de Setembro de 2019.

RECURSO INOMINADO

PROCESSO: 8003101-27.2019.8.05.0001

RECORRENTE: GEVERSON OLIVER DE ASSIS OLIVEIRA
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RECORRIDO: ESTADO DA BAHIA

JUÍZA RELATORA: LEONIDES BISPO DOS SANTOS SILVA

RELATÓRIO

Relatório dispensado consoante artigo 38, da Lei 9.099/95, de aplicação subsidiária aos Juizados da Fazenda Pública.

VOTO

O recurso é tempestivo e os pressupostos de admissibilidade estão presentes. Assim, dele conheço.

Depois de minucioso exame dos autos, estou persuadida de que a irresignação manifestada pelo recorrente merece parcial 
acolhimento.

Há de se observar que toda celeuma do caso em tela diz respeito a qual divisor deve ser utilizado para cálculo do valor da hora 
de trabalho do Autor, policial militar do Estado da Bahia. Tal fato tem essencial relevância para fi ns de cálculo para a remuneração 
do trabalho extraordinário, bem como do adicional noturno.

O acionado vem aplicando o divisor 240 (duzentos e quarenta), sob o argumento de que sendo a carga horária semanal de 40 
(quarenta) horas, o que corresponde a 8 (oito) horas diárias, este número deveria ser multiplicado por 30 (trinta) dias para se 
chegar ao divisor 240 (duzentos e quarenta).

A questão, em verdade, já estava pacifi cada na jurisprudência, quando por certo tempo ainda se reconheceu que o divisor para a 
carga horária de 40 (quarenta) horas seria 240, como trouxe o Estado jurisprudência sobre o tema, mas consistindo em julgados 
já superados.

Isto porque o entendimento atual leva em consideração que tal divisor somente seria possível com referência a jornada de 48 
(quarenta e oito) horas semanais, a qual teve vigência antes da Carta Magna de 1988, que estabeleceu limite máximo de 44 
(quarenta e quatro) horas semanais. Assim, inadmissível que se tenha como base de cálculo 8 (oito) horas multiplicado por 30 
(trinta), equivalente a todos os dias do mês, o qual resultaria no divisor 240 (duzentos e quarenta).

É inaceitável porque não existe carga horária de oito horas todos os dias da semana, nem mesmo dois descansos remunerados. 
Então, totalmente incabível tal fórmula para a jornada de 40 (quarenta horas) semanais.

O entendimento vigente é o de que a jornada de 40 (quarenta) horas deve ser dividida por 6 (seis) – número de dias da semana 
que é facultado ao Estado exigir o cumprimento da carga horária semanal – pouco importando se o faz em menos dias. Isto 
porque o sétimo dia é equivalente ao repouso semanal remunerado.

Assim, as 40 (quarenta) horas devem ser divididas por 6 (seis) dias e multiplicado por 30 (trinta) dias, vez que corresponde a to-
dos os dias do mês, incluindo os seis dias úteis de trabalho e o sétimo dia de repouso remunerado. Dessa conta resulta o divisor 
200 (duzentos) para se saber o valor da hora de trabalho.

Tanto é assim, que, a título comparativo, o Tribunal Superior do Trabalho editou súmula nº 431 sobre o assunto, fi xando o referido 
divisor aos trabalhadores regidos pela CLT, sendo certo que o Estatuto do Policial Militar, invocado em defesa pelo Estado não 
traz qualquer regra especial ou critério diferenciado para o tema.

Não bastante, no caso dos servidores é a atual jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

RECURSO ESPECIAL Nº 1.513.478 - RS (2015/0023956-7) RELATORA : MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES RECORRENTE 
: SINDICATO DOS SERVIDORES FEDERAIS DO RIO GRANDE DO SUL - SINDSERF/RS ADVOGADOS : LAURO W MAGNA-
GO LUCIANA INES RAMBO FELIPE CARLOS SCHWINGEL E OUTRO (S) RECORRIDO : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FE-
DERAL DE PELOTAS DECISÃO Trata-se de Recurso Especial interposto pelo SINDICATO DOS SERVIDORES FEDERAIS DO 
RIO GRANDE DO SUL - SINDSERF/RS, com fundamento no art. 105, II, a, da Constituição Federal, contra acórdão do Tribunal 
Regional Federal da 4ª Região, assim ementado: “ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. HORAS EXTRAS. LEGALIDADE. 
JORNADA DIÁRIA DE 8 HORAS. DIVISOR 240. Para os servidores públicos que trabalham 5 (cinco) dias por semana, 8 (oito) 
horas por dia, a apuração do valor da hora trabalhada decorre da divisão da remuneração mensal por 240, que é jornada mensal 
de horas trabalhadas” (fl . 205e). Opostos Embargos de Declaração, restaram rejeitados (fl s. 221/223e). Nas razões do Recurso 
Especial, sustentou a parte recorrente, além de malferimento aos arts. 458 e 535 do CPC, por negativa de prestação jurisdicional, 
violação aos arts. 1º, I e II, do Decreto 1.590/95; 19, §§ 1º e 2, da Lei 8.112/90; 73, 74 e 75 da Lei 8.112/90; 2º da Lei 9.784/99; 
art. 884 do CC/02 ; 20, §§ 3º e 4º, e 21 do CPC. Para tanto, alega que, para o cálculo do valor do adicional noturno e das horas 
extraordinárias, é necessário que se encontre o valor das horas trabalhadas, utilizando como ‘fator de divisão’ de 200 (duzen-
tas) horas, e não 240 (duzentas e quarenta), como aplicado pelo Tribunal local. Por fi m, requer que os honorários advocatícios 
sejam suportados exclusivamente pelo recorrido. Após as contrarrazões, o recurso foi admitido na origem. Os autos vieram-me 
conclusos, por distribuição, em 24 de fevereiro de 2015. (...). No mais, a matéria não é nova nesta Corte. Com efeito, quanto ao 
cerne da controvérsia, o entendimento fi rmado pelo Tribunal a quo diverge da jurisprudência deste Tribunal, conforme se extrai 
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dos seguintes precedentes: “PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 
SERVIDOR PÚBLICO. ADICIONAL NOTURNO. BASE DE CÁLCULO. 200 HORAS MENSAIS. 1. A jurisprudência desta Corte 
fi rmou-se no sentido de que o adicional noturno deve ser calculado com base no divisor de 200 (duzentas) horas mensais, tendo 
em conta que a jornada máxima de trabalho dos servidores públicos federais passou a ser de 40 (quarenta) horas semanais com 
o advento da Lei n. 8.112/90. Precedentes: REsp 419.558/PR, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 26/6/2006; 
REsp 805.437/RS, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 20/4/2009; AgRg no REsp 970.901/RS, Rel. Ministro Napoleão 
Nunes Maia Filho, Quinta Turma, DJe 28/3/2011; e AgRg no Ag 1.391.898/PR, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, Segunda Turma, 
DJe 29/6/2011. (...) “PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. OMISSÃO INEXISTENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
FAZENDA PÚBLICA. INCIDÊNCIA DO § 4º DO ART. 20 DO CPC. CRITÉRIO DE EQUIDADE. BASE DE CÁLCULO. VALOR 
DA CAUSA. POSSIBILIDADE. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. ADICIONAL NOTURNO. DIVISOR. 200 HORAS MENSAIS. 
(...) 4. Com o advento da Lei 8.112/90, a jornada máxima de trabalho dos servidores públicos federais passou a ser de 40 horas 
semanais, de forma que o adicional noturno deve ser calculado com base no divisor de 200 horas mensais. Precedentes. (...) 7. 
Recurso especial de José Mário da Silva Viana conhecido e não provido. Recurso especial de Universidade Federal de Santa 
Maria conhecido em parte e não provido” (STJ, REsp 1.213.399/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJe 
de 23/09/2011). (...) (STJ, AgRg no REsp 970.901/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, DJe 
de 28/03/2011). “RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. ADICIONAL. HORAS EXTRAS. 
DIVISOR. 200 HORAS MENSAIS. ART. 19 DA LEI 8.112/90. JUROS MORATÓRIOS. AÇÃO AJUIZADA APÓS A EDIÇÃO DA 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-35/2001. FIXAÇÃO NO PATAMAR DE 6% AO ANO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO CON-
FIGURADO. (...) 2. Nos termos do art. 19 da Lei n.º 8.112/90, a jornada máxima de trabalho dos servidores públicos federais 
corresponde a 40 (quarenta) horas semanais. Nesse contexto, na esteira da jurisprudência consolidada desta Corte, o divisor 
adotado no cálculo do adicional decorrente do serviço extraordinário é de 200 (duzentas) horas mensais. (...)”(ST?J, REsp 
1.019.492/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, DJe de 21/02/2011).”ADMINISTRATIVO. 
PROCESSUAL CIVIL. ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 458, INCISO II, E 535, INCISO II, DO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. SERVIDOR PÚBLICO. ADICIONAL POR SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO. FATOR DE 
DIVISÃO: 200 HORAS MENSAIS. (...) 2. De acordo com as disposições da Lei n.º 8.112/90, a jornada máxima do servidor público 
é de 40 (quarenta) horas semanais, razão pela qual o fator de divisão para o serviço extraordinário é, necessariamente, de 200 
horas mensais. Precedentes. (...) (STJ - REsp: 1513478 RS 2015/0023956-7, Relator: Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, Data 
de Publicação: DJ 13/03/2015).

Na mesma linha tem sido o entendimento do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia:

APELAÇÃO. DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. POLICIAL MILITAR. COBRAN-
ÇA DE HORAS EXTRAS E ADICIONAL NOTURNO. DIVISOR PARA CÁLCULO DA HORA BÁSICA. 200 (duzentas) HORAS. 
SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA, SENTENÇA REFORMADA EM PARTE.

O divisor a ser utilizado para obtenção do salário-hora com vistas ao pagamento de horas extras e adicional noturno dos Ape-
lantes é o de 200 (duzentas) horas mensais, uma vez que se trata de servidores públicos sujeitos à jornada de trabalho de 40 
(quarenta) horas semanais. Precedentes do STJ. Em razão da sucumbência recíproca, incide a regra prevista no art. 21 do CPC, 
devendo cada parte arcar com o pagamento dos honorários de seus advogados. (TJBA Classe: Apelação,Número do Processo: 
0053648-91.2011.8.05.0001, Relator(a): João Augusto Alves de Oliveira Pinto, Quarta Câmara Cível, Publicado em: 16/12/2015).

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. REQUISITOS ESTABELECIDOS NA LEGISLAÇÃO MUNICIPAL. LEI COMPLE-
MENTAR Nº 02/91. SERVIDOR SUJEITO À JORNADA SEMANAL DE 40 HORAS. INCIDÊNCIA DO DIVISOR 200. NÃO CON-
FIGURADA EXTRAPOLAÇÃO DA JORNADA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. INOCORRÊNCIA.

Sujeito o Apelante a uma jornada máxima de 40 (quarenta) horas semanais, porquanto ocupante de cargo de provimento efetivo, 
não faz jus à concessão do vale-alimentação postulado, por disposição expressa do art. 77-A, do Estatuto dos Servidores Muni-
cipais, que o destina apenas aos servidores submetidos à jornada de 44 (quarenta e quatro) horas semanais.

Tendo a legislação municipal previsto uma jornada de 40 (quarenta) horas semanais, é correta a aplicação do divisor 200 e não 
do divisor 160.

Não confi gurada a extrapolação das 40 (quarenta) horas semanais a que está submetido, o Apelante não faz jus à percepção de 
horas extras em virtude da mera mudança do divisor para o seu cálculo.

Não prospera a condenação em litigância de má-fé em virtude, tão somente, do pleito contrariar texto expresso de lei, sobretudo 
quando existe dispositivo no mesmo diploma legal, cuja interpretação pode gerar controvérsias. (TJBA Classe: Apelação,Núme-
ro do Processo: 0000869-31.2011.8.05.0076, Relator(a): Gesivaldo Nascimento Britto, Segunda Câmara Cível, Publicado em: 
16/07/2014).

Precedentes desta 6ª Turma Recursal sobre a matéria: Processos 8002493-34.2016.8.05.0001, 8009481-71.2016.8.05.0001, 
8006123-98.2016.8.05.0001 e 8000490-72.2017.8.05.0001.

Portanto, reconheço o divisor 200 (duzentos) para efeito de apuração do valor hora do servidor submetido à jornada semanal 
de 40 (quarenta) horas, considerando o cálculo de divisão da carga horária semanal por 6 (seis) dias, multiplicado por 30 (trinta) 
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dias, por necessária inclusão do repouso remunerado no cálculo e em consonância com a jurisprudência mais atualizada sobre 
a questão.

Pelo exposto, voto no sentido de CONHECER E DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO INOMINADO DA PARTE AUTO-
RA, para determinar o divisor 200 (duzentos) para o cálculo do valor da hora de trabalho do autor, devendo ser recalculado pelo 
Estado a remuneração dos benefícios concedidos ao acionante que utilizam tal critério para aferição, notadamente as horas ex-
traordinárias com as devidas repercussões, além de utilizar o referido divisor para as concessões futuras a partir desta decisão. 
Por se tratar de condenação imposta à Fazenda Pública de natureza não tributária, os juros moratórios devem ser calculados 
com base no índice ofi cial de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, segundo artigo 1º-F da Lei 9.494, 
com redação da Lei 11.960. Quanto à correção monetária, por força da declaração de inconstitucionalidade parcial do artigo 5º 
da Lei 11.960, deverá ser calculada com base no IPCA, a serem contados da data do efetivo prejuízo.

Pedido de concessão de assistência judiciária gratuita deferido. Sem custas e honorários advocatícios.

É como voto.

Salvador, __ de __ de 2019.

Juiz(a) Relator(a)

LADS

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3º Julgador da 6ª Turma Recursal
INTIMAÇÃO

8000350-67.2019.8.05.0001 Recurso Inominado
Jurisdição: 6ª Turma Recursal (cadastro De Recursos - Juizados Especiais Da Fazenda Pública E Juizados Adjuntos)
Recorrente: Estado Da Bahia
Representante: Procuradoria Geral Do Estado
Recorrido: Rute Dos Santos Ferreira
Advogado: Rafael Fraga Bernardo (OAB:4676500A/BA)

Intimação:

EMENTA

RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. POLICIAL MILI-
TAR. JORNADA DE TRABALHO DE 40 HORAS SEMANAIS. HORAS EXTRAORDINÁRIAS. ADICIONAL NOTURNO. BASE 
DE CÁLCULO. APLICAÇÃO DO DIVISOR 200 (DUZENTOS). QUESTÃO PACIFICADA NOS TRIBUNAIS SUPERIORES. PRE-
CEDENTES DO TJBA E DA 6ª TURMA RECURSAL DO ESTADO DA BAHIA. SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS 
FUNDAMENTOS, EX VI DO ART. 46, DA LEI 9.099/95. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

6ª TURMA RECURSAL

DECISÃO PROCLAMADA

Conhecido e não provido Por Unanimidade

Salvador, 9 de Setembro de 2019.

RECURSO INOMINADO

PROCESSO: 8000350-67.2019.8.05.0001

RECORRENTE: ESTADO DA BAHIA

RECORRIDO: RUTE DOS SANTOS FERREIRA

JUÍZA RELATORA: LEONIDES BISPO DOS SANTOS SILVA
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RELATÓRIO

Trata-se de AÇÃO ORDINÁRIA em face do ESTADO DA BAHIA, na qual alega a parte autora, em apertada síntese, que faz parte 
do quadro funcional do acionado e pleiteia nova avaliação das formas de cálculos para o pagamento de parcelas, já que entende 
ser correta a aplicação do divisor de 200 e não 240, como aplicado pelo acionado.

Na sentença, após regular instrução, o Juízo a quo JULGOU PROCEDENTES OS PEDIDOS DA EXORDIAL, ara declarar o di-
visor de 200 (duzentos) para o cálculo do valor hora de trabalho da parte autora, devendo ser recalculado pelo Estado da Bahia 
a remuneração dos benefícios concedidos à autora que utilizam tal critério para aferição, notadamente as horas extraordinárias 
e adicional noturno com as devidas repercussões, nos contracheques acostados aos autos, devendo ainda, pagar a diferença 
apurada de 08 de janeiro de 2014 até julho de 2018.

É o breve relatório, ainda que dispensado, conforme autorizado pelo artigo 38, da Lei 9.099/95, aplicado subsidiariamente aos 
Juizados Especiais da Fazenda Pública.

VOTO

O recurso é tempestivo e os pressupostos de admissibilidade estão presentes. Assim, dele conheço.

Depois de minucioso exame dos autos, estou convencida de que a irresignação manifestada pelo recorrente não merece aco-
lhimento.

Verifi ca-se que o Juízo a quo examinou com acuidade a demanda posta à sua apreciação, pois avaliou com acerto o conjunto 
probatório, afastando com clareza a tese sustentada pela parte recorrente.

Com efeito, há de se observar o acerto da decisão guerreada, pelo que deve ser mantida pelos seus próprios fundamentos, a 
teor do art. 46, da Lei 9.099/95, in verbis:

Art. 46. O julgamento em segunda instância constará apenas da ata, com a indicação sufi ciente do processo, fundamentação su-
cinta e parte dispositiva. Se a sentença for confi rmada pelos próprios fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão.

Ad argumentandum tantum, vale asseverar que o artigo 7º, inciso XIII da CF é aplicável ao caso, por força do artigo 39, § 3º da 
Carta Magna:

Art. 39, § 3º Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público o disposto no art. 7º, IV, VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, 
XVIII, XIX, XX, XXII e XXX, podendo a lei estabelecer requisitos diferenciados de admissão quando a natureza do cargo o exigir.

Art. 7º, inciso XIII, CF - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e quatro semanais, facultada a 
compensação de horários e a redução da jornada, mediante acordo ou convenção coletiva de trabalho;

Vê-se, portanto, que alguns anos atrás - antes da atual Constituição Federal - a questão esteve pacifi cada na jurisprudência. 
Naquela época, e por certo tempo, ainda se reconhecia que o divisor para a carga horária de 40 (quarenta) horas seria 240, como 
entende o réu. Contudo, não vislumbro possibilidade para continuar entendendo assim.

Isto, porque o entendimento atual leva em consideração que o divisor 240 somente seria possível quando se tomava como 
referência a jornada de 48 (quarenta e oito) horas semanais, que vigia antes da Carta de 1988. Atualmente, a carga máxima 
de jornada semanal é 44 horas por semana, como asseverado. Assim, inadmissível que se tenha como base de cálculo 8 (oito) 
horas multiplicado por 30 (trinta), equivalente a todos os dias do mês, o qual resultaria no divisor 240 (duzentos e quarenta). Tal 
impedimento decorre, especialmente, da existência do Repouso Semanal Remunerado, pois, dentre os 30 dias de trabalho, nem 
todos são laborados.

Se as 8 horas diárias de trabalho não são prestadas durante o dia de repouso semanal, então, consequentemente, tal jornada 
não pode ser multiplicada pelos 30 dias de labor mensal para resultar no irreal divisor 240.

Por outras palavras, admitir o divisor incorreto é inaceitável porque não existe carga horária de oito horas todos os dias da se-
mana, nem mesmo existe dois descansos remunerados por semana. Então, totalmente incabível a fórmula apresentada pelo réu 
para a formação do divisor 240 em jornadas de 40h (quarenta horas) semanais.

O entendimento vigente é o de que a jornada de 40 (quarenta) horas deve ser dividida por 6 (número de dias da semana que 
é facultado ao Estado exigir o cumprimento da carga horária semanal) pouco importando se o faz em menos dias. Isto porque, 
como já explicado, o sétimo dia é equivalente ao repouso semanal remunerado.

Assim, entendo que as 40 (quarenta) horas devem ser divididas por 6 (seis) dias de labor semanal, o que resulta na dízima pe-
riódica simples 6,6. Tal dizima deve ser multiplicada pelos 30 (trinta) dias equivalentes ao mês, resultando assim no indigitado 
divisor 200 (duzentos), cujo índice repercutirá no cálculo do valor da hora de trabalho, base para que se estimem os valores do 
Adicional Noturno e das Horas Extraordinárias eventualmente prestadas.
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Tanto é assim, que, a título comparativo, o Tribunal Superior do Trabalho editou súmula nº 431 sobre o assunto, fi xando o referido 
divisor aos trabalhadores regidos pela CLT, sendo certo que o Estatuto do Policial Militar, invocado em defesa pelo Estado não 
traz qualquer regra especial ou critério diferenciado para o tema.

Não é bastante citar, no caso dos servidores, a atual jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

RECURSO ESPECIAL Nº 1.513.478 - RS (2015/0023956-7) RELATORA: MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES RECORRENTE: 
SINDICATO DOS SERVIDORES FEDERAIS DO RIO GRANDE DO SUL - SINDSERF/RS ADVOGADOS: LAURO W MAGNAGO 
LUCIANA INES RAMBO FELIPE CARLOS SCHWINGEL E OUTRO (S) RECORRIDO : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE PELOTAS DECISÃO Trata-se de Recurso Especial interposto pelo SINDICATO DOS SERVIDORES FEDERAIS DO RIO 
GRANDE DO SUL - SINDSERF/RS, com fundamento no art. 105, II, a, da Constituição Federal, contra acórdão do Tribunal 
Regional Federal da 4ª Região, assim ementado: “ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. HORAS EXTRAS. LEGALIDADE. 
JORNADA DIÁRIA DE 8 HORAS. DIVISOR 240. Para os servidores públicos que trabalham 5 (cinco) dias por semana, 8 (oito) 
horas por dia, a apuração do valor da hora trabalhada decorre da divisão da remuneração mensal por 240, que é jornada mensal 
de horas trabalhadas” (fl . 205e). Opostos Embargos de Declaração, restaram rejeitados (fl s. 221/223e). Nas razões do Recurso 
Especial, sustentou a parte recorrente, além de malferimento aos arts. 458 e 535 do CPC, por negativa de prestação jurisdicional, 
violação aos arts. 1º, I e II, do Decreto 1.590/95; 19, §§ 1º e 2, da Lei 8.112/90; 73, 74 e 75 da Lei 8.112/90; 2º da Lei 9.784/99; 
art. 884 do CC/02 ; 20, §§ 3º e 4º, e 21 do CPC. Para tanto, alega que, para o cálculo do valor do adicional noturno e das horas 
extraordinárias, é necessário que se encontre o valor das horas trabalhadas, utilizando como ‘fator de divisão’ de 200 (duzen-
tas) horas, e não 240 (duzentas e quarenta), como aplicado pelo Tribunal local. Por fi m, requer que os honorários advocatícios 
sejam suportados exclusivamente pelo recorrido. Após as contrarrazões, o recurso foi admitido na origem. Os autos vieram-me 
conclusos, por distribuição, em 24 de fevereiro de 2015. (...). No mais, a matéria não é nova nesta Corte. Com efeito, quanto ao 
cerne da controvérsia, o entendimento fi rmado pelo Tribunal a quo diverge da jurisprudência deste Tribunal, conforme se extrai 
dos seguintes precedentes: “PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 
SERVIDOR PÚBLICO. ADICIONAL NOTURNO. BASE DE CÁLCULO. 200 HORAS MENSAIS. 1. A jurisprudência desta Corte 
fi rmou-se no sentido de que o adicional noturno deve ser calculado com base no divisor de 200 (duzentas) horas mensais, tendo 
em conta que a jornada máxima de trabalho dos servidores públicos federais passou a ser de 40 (quarenta) horas semanais com 
o advento da Lei n. 8.112/90. Precedentes: REsp 419.558/PR, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 26/6/2006; 
REsp 805.437/RS, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 20/4/2009; AgRg no REsp 970.901/RS, Rel. Ministro Napoleão 
Nunes Maia Filho, Quinta Turma, DJe 28/3/2011; e AgRg no Ag 1.391.898/PR, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, Segunda Turma, 
DJe 29/6/2011. (...) “PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. OMISSÃO INEXISTENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
FAZENDA PÚBLICA. INCIDÊNCIA DO § 4º DO ART. 20 DO CPC. CRITÉRIO DE EQUIDADE. BASE DE CÁLCULO. VALOR 
DA CAUSA. POSSIBILIDADE. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. ADICIONAL NOTURNO. DIVISOR. 200 HORAS MENSAIS. 
(...) 4. Com o advento da Lei 8.112/90, a jornada máxima de trabalho dos servidores públicos federais passou a ser de 40 horas 
semanais, de forma que o adicional noturno deve ser calculado com base no divisor de 200 horas mensais. Precedentes. (...) 7. 
Recurso especial de José Mário da Silva Viana conhecido e não provido. Recurso especial de Universidade Federal de Santa 
Maria conhecido em parte e não provido” (STJ, REsp 1.213.399/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJe 
de 23/09/2011). (...) (STJ, AgRg no REsp 970.901/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, DJe 
de 28/03/2011). “RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. ADICIONAL. HORAS EXTRAS. 
DIVISOR. 200 HORAS MENSAIS. ART. 19 DA LEI 8.112/90. JUROS MORATÓRIOS. AÇÃO AJUIZADA APÓS A EDIÇÃO DA 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-35/2001. FIXAÇÃO NO PATAMAR DE 6% AO ANO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO CON-
FIGURADO. (...) 2. Nos termos do art. 19 da Lei n.º 8.112/90, a jornada máxima de trabalho dos servidores públicos federais 
corresponde a 40 (quarenta) horas semanais. Nesse contexto, na esteira da jurisprudência consolidada desta Corte, o divisor 
adotado no cálculo do adicional decorrente do serviço extraordinário é de 200 (duzentas) horas mensais. (...)”(ST?J, REsp 
1.019.492/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, DJe de 21/02/2011).”ADMINISTRATIVO. 
PROCESSUAL CIVIL. ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 458, INCISO II, E 535, INCISO II, DO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. SERVIDOR PÚBLICO. ADICIONAL POR SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO. FATOR DE 
DIVISÃO: 200 HORAS MENSAIS. (...) 2. De acordo com as disposições da Lei n.º 8.112/90, a jornada máxima do servidor público 
é de 40 (quarenta) horas semanais, razão pela qual o fator de divisão para o serviço extraordinário é, necessariamente, de 200 
horas mensais. Precedentes. (...) (STJ - REsp: 1513478 RS 2015/0023956-7, Relator: Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, Data 
de Publicação: DJ 13/03/2015).

Na mesma linha tem sido o entendimento do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia:

APELAÇÃO. DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. POLICIAL MILITAR. COBRAN-
ÇA DE HORAS EXTRAS E ADICIONAL NOTURNO. DIVISOR PARA CÁLCULO DA HORA BÁSICA. 200 (duzentas) HORAS. 
SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA, SENTENÇA REFORMADA EM PARTE.

O divisor a ser utilizado para obtenção do salário-hora com vistas ao pagamento de horas extras e adicional noturno dos Ape-
lantes é o de 200 (duzentas) horas mensais, uma vez que se trata de servidores públicos sujeitos à jornada de trabalho de 40 
(quarenta) horas semanais. Precedentes do STJ. Em razão da sucumbência recíproca, incide a regra prevista no art. 21 do CPC, 
devendo cada parte arcar com o pagamento dos honorários de seus advogados. (TJBA Classe: Apelação,Número do Processo: 
0053648-91.2011.8.05.0001, Relator(a): João Augusto Alves de Oliveira Pinto, Quarta Câmara Cível, Publicado em: 16/12/2015).
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Precedentes desta 6ª Turma Recursal sobre a matéria: Processos 8002493-34.2016.8.05.0001, 8009481-71.2016.8.05.0001, 
8006123-98.2016.8.05.0001 e 8000490-72.2017.8.05.0001.

Portanto, reconheço o divisor 200 (duzentos) para efeito de apuração do valor hora do servidor submetido à jornada semanal de 
40 (quarenta) horas, considerando-se o cálculo da divisão da jornada de 40h semanais por 6 (dias de labor semanal), seguida 
da multiplicação do produto obtido por 30 (número de dias mensais). Isto porque, tal cálculo deve respeitar a necessária inclusão 
de um dia de repouso remunerado. Tal entendimento encontra-se em consonância com a jurisprudência mais atualizada sobre 
a questão.

Em relação ao capitulo do decisum em que houve determinação de incidência parcial do índice IPCA, destaca-se que não há que 
se falar nem em suspensão de aplicação do entendimento desta Turma sobre o referido índice, nem em sobrestamento do feito, 
em razão do reconhecimento de repercussão geral em Recurso Extraordinário, vez que o sobrestamento não pode ser acolhido 
como mero efeito automático da repercussão geral, devendo haver, sempre, expressa determinação do STF.

Nessa linha, esclarece o mestre José dos Santos Carvalho Filho:

“No campo doutrinário, Cunha e Didier sustentam que o parágrafo 5º do artigo 1.035 apenas autoriza o relator do processo-pa-
radigma no STF, uma vez reconhecida a repercussão geral, a suspender o processamento de todos os feitos pendentes que 
versam sobre a mesma questão e tramitem no território nacional7. Em sentido contrário, Wambier, Conceição, Ribeiro e Mello 
entendem que não se trata propriamente de discricionariedade do relator, diante do objetivo normativo de concretizar o princípio 
constitucional da isonomia; assim, o artigo 1.035, parágrafo 5º, do novo CPC já determina que o relator do recurso extraordinário 
paradigmático suspenda o trâmite de todos os processos em curso que versem sobre a mesma matéria8.

Também no âmbito do Supremo Tribunal Federal há entendimentos confl itantes. Alguns ministros entendem que o sobrestamen-
to é decorrência da lei9, enquanto outros alegam a necessidade de decisão judicial, à semelhança do que já ocorria sob a égide 
do Código de Processo Civil de 197310.

Essa dissidência, tanto na doutrina quanto na jurisprudência, evidenciou a relevância do problema e a necessidade de seu en-
frentamento pelo Plenário do STF. A questão de ordem apresentada pelo ministro Luiz Fux no ARE 966.177 foi contexto oportuno 
para que a Suprema Corte se debruçasse sobre o assunto, a fi m de assentar que a suspensão de processamento prevista no 
parágrafo 5º do artigo 1.035 do CPC não consiste em consequência automática e necessária do reconhecimento da repercus-
são geral realizada com fulcro no caput do mesmo dispositivo, sendo da discricionariedade do relator do recurso extraordinário 
paradigma determiná-la11.

Essa decisão é a mais acertada e compatível com a sistemática da repercussão geral enquanto mecanismo de racionalização 
de julgamentos de recursos extraordinários, por meio da seleção de processos-paradigmas (…).” (CARVALHO FILHO, José dos 
Santos. STF Defi ne Alcance Do Sobrestamento De Processos Decorrente Da Repercussão Geral. Disponível em: <https://www.
conjur.com.br/2017-jun-10/stf-defi ne-sobrestamento-acoes-decorrente-repercussao-geral> Acesso em: 19 de junho de 2018) 
(destaque nosso)

Ademais, a decisão do Ministro Luiz Fux suspendeu a aplicação da tese fi rmada no Tema 810 STF, mas atingiu os processos que 
se encontravam sobrestados pelo referido tema - o que não é o caso dos autos.

Assim, como este processo nunca esteve sobrestado em razão da Repercussão Geral citada, e como bem salientado pelo Es-
tado da Bahia, a suspensão de aplicabilidade do citado índice diz respeito, tão somete à possibilidade modulação dos efeitos 
da decisão do plenário. Ou seja, não é mais possível alterar aquela decisão que fi xou o IPCA-E, mas tão somente modular os 
efeitos, os quais, serão aplicados aos processos sobrestados que se encontram julgados e afetados ao referido tema, por força 
de já existir Recurso Extraordinário pendente nos autos, não sendo o caso deste processo.

Logo, diante da inexistência de vinculação deste processo com a Repercussão Geral elencada pelo Estado, deve-se salientar 
que o entendimento de aplicação do IPCA-E é o que vem dominando a jurisprudência atual, havendo respaldo, também, na tese 
já fi xada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de análise de recursos repetitivos, cadastrado sob o tema nº 905, igualmente 
não afetado/sobrestado pela sistemática de julgamento de massa, mas aplicado como parâmetro de julgamento.

Pelo exposto, voto no sentido de CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao RECURSO INOMINADO, para manter a sentença 
por seus próprios fundamentos, consoante art. 46, da Lei 9.099/95, e pelos argumentos acrescentados.

Sem custas, por ser vencida a Fazenda Pública. Honorários advocatícios fi xados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da 
causa a cargo do recorrente vencido.

É como voto.

Salvador, de de 2019.

Juíza Relatora
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LML

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3º Julgador da 6ª Turma Recursal
INTIMAÇÃO

8003259-82.2019.8.05.0001 Recurso Inominado
Jurisdição: 6ª Turma Recursal (cadastro De Recursos - Juizados Especiais Da Fazenda Pública E Juizados Adjuntos)
Recorrente: Gustavo Santos Barreto
Advogado: Jose Donato Da Mota Junior (OAB:4159300A/BA)
Recorrido: Estado Da Bahia
Representante: Procuradoria Geral Do Estado

Intimação:

EMENTA

RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. CONDIÇÕES DE ADMISSIBILIDADE ATENDIDAS. 
SERVIDOR. POLICIAL. JORNADA DE TRABALHO DE 40 HORAS SEMANAIS. HORAS EXTRAS. BASE DE CÁLCULO. 200 
(DUZENTAS) HORAS MENSAIS. QUESTÃO PACIFICADA NOS TRIBUNAIS SUPERIORES. PRECEDENTES DO TJBA E DA 
6ª TURMA RECURSAL DO ESTADO DA BAHIA. SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. RECURSO CONHECIDO E 
PROVIDO EM PARTE.

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

6ª TURMA RECURSAL

DECISÃO PROCLAMADA

Conhecido e provido em parte Por Unanimidade

Salvador, 9 de Setembro de 2019.

RECURSO INOMINADO

PROCESSO: 8003259-82.2019.8.05.0001

RECORRENTE: GUSTAVO SANTOS BARRETO

RECORRIDO: ESTADO DA BAHIA

JUÍZA RELATORA: LEONIDES BISPO DOS SANTOS SILVA

RELATÓRIO

Relatório dispensado consoante artigo 38, da Lei 9.099/95, de aplicação subsidiária aos Juizados da Fazenda Pública.

VOTO

O recurso é tempestivo e os pressupostos de admissibilidade estão presentes. Assim, dele conheço.

Depois de minucioso exame dos autos, estou persuadida de que a irresignação manifestada pelo recorrente merece parcial 
acolhimento.

Há de se observar que toda celeuma do caso em tela diz respeito a qual divisor deve ser utilizado para cálculo do valor da hora 
de trabalho do Autor, policial militar do Estado da Bahia. Tal fato tem essencial relevância para fi ns de cálculo para a remuneração 
do trabalho extraordinário, bem como do adicional noturno.

O acionado vem aplicando o divisor 240 (duzentos e quarenta), sob o argumento de que sendo a carga horária semanal de 40 
(quarenta) horas, o que corresponde a 8 (oito) horas diárias, este número deveria ser multiplicado por 30 (trinta) dias para se 
chegar ao divisor 240 (duzentos e quarenta).
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A questão, em verdade, já estava pacifi cada na jurisprudência, quando por certo tempo ainda se reconheceu que o divisor para a 
carga horária de 40 (quarenta) horas seria 240, como trouxe o Estado jurisprudência sobre o tema, mas consistindo em julgados 
já superados.

Isto porque o entendimento atual leva em consideração que tal divisor somente seria possível com referência a jornada de 48 
(quarenta e oito) horas semanais, a qual teve vigência antes da Carta Magna de 1988, que estabeleceu limite máximo de 44 
(quarenta e quatro) horas semanais. Assim, inadmissível que se tenha como base de cálculo 8 (oito) horas multiplicado por 30 
(trinta), equivalente a todos os dias do mês, o qual resultaria no divisor 240 (duzentos e quarenta).

É inaceitável porque não existe carga horária de oito horas todos os dias da semana, nem mesmo dois descansos remunerados. 
Então, totalmente incabível tal fórmula para a jornada de 40 (quarenta horas) semanais.

O entendimento vigente é o de que a jornada de 40 (quarenta) horas deve ser dividida por 6 (seis) – número de dias da semana 
que é facultado ao Estado exigir o cumprimento da carga horária semanal – pouco importando se o faz em menos dias. Isto 
porque o sétimo dia é equivalente ao repouso semanal remunerado.

Assim, as 40 (quarenta) horas devem ser divididas por 6 (seis) dias e multiplicado por 30 (trinta) dias, vez que corresponde a to-
dos os dias do mês, incluindo os seis dias úteis de trabalho e o sétimo dia de repouso remunerado. Dessa conta resulta o divisor 
200 (duzentos) para se saber o valor da hora de trabalho.

Tanto é assim, que, a título comparativo, o Tribunal Superior do Trabalho editou súmula nº 431 sobre o assunto, fi xando o referido 
divisor aos trabalhadores regidos pela CLT, sendo certo que o Estatuto do Policial Militar, invocado em defesa pelo Estado não 
traz qualquer regra especial ou critério diferenciado para o tema.

Não bastante, no caso dos servidores é a atual jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

RECURSO ESPECIAL Nº 1.513.478 - RS (2015/0023956-7) RELATORA : MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES RECORRENTE 
: SINDICATO DOS SERVIDORES FEDERAIS DO RIO GRANDE DO SUL - SINDSERF/RS ADVOGADOS : LAURO W MAGNA-
GO LUCIANA INES RAMBO FELIPE CARLOS SCHWINGEL E OUTRO (S) RECORRIDO : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FE-
DERAL DE PELOTAS DECISÃO Trata-se de Recurso Especial interposto pelo SINDICATO DOS SERVIDORES FEDERAIS DO 
RIO GRANDE DO SUL - SINDSERF/RS, com fundamento no art. 105, II, a, da Constituição Federal, contra acórdão do Tribunal 
Regional Federal da 4ª Região, assim ementado: “ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. HORAS EXTRAS. LEGALIDADE. 
JORNADA DIÁRIA DE 8 HORAS. DIVISOR 240. Para os servidores públicos que trabalham 5 (cinco) dias por semana, 8 (oito) 
horas por dia, a apuração do valor da hora trabalhada decorre da divisão da remuneração mensal por 240, que é jornada mensal 
de horas trabalhadas” (fl . 205e). Opostos Embargos de Declaração, restaram rejeitados (fl s. 221/223e). Nas razões do Recurso 
Especial, sustentou a parte recorrente, além de malferimento aos arts. 458 e 535 do CPC, por negativa de prestação jurisdicional, 
violação aos arts. 1º, I e II, do Decreto 1.590/95; 19, §§ 1º e 2, da Lei 8.112/90; 73, 74 e 75 da Lei 8.112/90; 2º da Lei 9.784/99; 
art. 884 do CC/02 ; 20, §§ 3º e 4º, e 21 do CPC. Para tanto, alega que, para o cálculo do valor do adicional noturno e das horas 
extraordinárias, é necessário que se encontre o valor das horas trabalhadas, utilizando como ‘fator de divisão’ de 200 (duzen-
tas) horas, e não 240 (duzentas e quarenta), como aplicado pelo Tribunal local. Por fi m, requer que os honorários advocatícios 
sejam suportados exclusivamente pelo recorrido. Após as contrarrazões, o recurso foi admitido na origem. Os autos vieram-me 
conclusos, por distribuição, em 24 de fevereiro de 2015. (...). No mais, a matéria não é nova nesta Corte. Com efeito, quanto ao 
cerne da controvérsia, o entendimento fi rmado pelo Tribunal a quo diverge da jurisprudência deste Tribunal, conforme se extrai 
dos seguintes precedentes: “PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 
SERVIDOR PÚBLICO. ADICIONAL NOTURNO. BASE DE CÁLCULO. 200 HORAS MENSAIS. 1. A jurisprudência desta Corte 
fi rmou-se no sentido de que o adicional noturno deve ser calculado com base no divisor de 200 (duzentas) horas mensais, tendo 
em conta que a jornada máxima de trabalho dos servidores públicos federais passou a ser de 40 (quarenta) horas semanais com 
o advento da Lei n. 8.112/90. Precedentes: REsp 419.558/PR, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 26/6/2006; 
REsp 805.437/RS, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 20/4/2009; AgRg no REsp 970.901/RS, Rel. Ministro Napoleão 
Nunes Maia Filho, Quinta Turma, DJe 28/3/2011; e AgRg no Ag 1.391.898/PR, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, Segunda Turma, 
DJe 29/6/2011. (...) “PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. OMISSÃO INEXISTENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
FAZENDA PÚBLICA. INCIDÊNCIA DO § 4º DO ART. 20 DO CPC. CRITÉRIO DE EQUIDADE. BASE DE CÁLCULO. VALOR 
DA CAUSA. POSSIBILIDADE. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. ADICIONAL NOTURNO. DIVISOR. 200 HORAS MENSAIS. 
(...) 4. Com o advento da Lei 8.112/90, a jornada máxima de trabalho dos servidores públicos federais passou a ser de 40 horas 
semanais, de forma que o adicional noturno deve ser calculado com base no divisor de 200 horas mensais. Precedentes. (...) 7. 
Recurso especial de José Mário da Silva Viana conhecido e não provido. Recurso especial de Universidade Federal de Santa 
Maria conhecido em parte e não provido” (STJ, REsp 1.213.399/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJe 
de 23/09/2011). (...) (STJ, AgRg no REsp 970.901/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, DJe 
de 28/03/2011). “RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. ADICIONAL. HORAS EXTRAS. 
DIVISOR. 200 HORAS MENSAIS. ART. 19 DA LEI 8.112/90. JUROS MORATÓRIOS. AÇÃO AJUIZADA APÓS A EDIÇÃO DA 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-35/2001. FIXAÇÃO NO PATAMAR DE 6% AO ANO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO CON-
FIGURADO. (...) 2. Nos termos do art. 19 da Lei n.º 8.112/90, a jornada máxima de trabalho dos servidores públicos federais 
corresponde a 40 (quarenta) horas semanais. Nesse contexto, na esteira da jurisprudência consolidada desta Corte, o divisor 
adotado no cálculo do adicional decorrente do serviço extraordinário é de 200 (duzentas) horas mensais. (...)”(ST?J, REsp 
1.019.492/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, DJe de 21/02/2011).”ADMINISTRATIVO. 
PROCESSUAL CIVIL. ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 458, INCISO II, E 535, INCISO II, DO CÓDIGO DE PROCESSO 
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CIVIL. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. SERVIDOR PÚBLICO. ADICIONAL POR SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO. FATOR DE 
DIVISÃO: 200 HORAS MENSAIS. (...) 2. De acordo com as disposições da Lei n.º 8.112/90, a jornada máxima do servidor público 
é de 40 (quarenta) horas semanais, razão pela qual o fator de divisão para o serviço extraordinário é, necessariamente, de 200 
horas mensais. Precedentes. (...) (STJ - REsp: 1513478 RS 2015/0023956-7, Relator: Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, Data 
de Publicação: DJ 13/03/2015).

Na mesma linha tem sido o entendimento do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia:

APELAÇÃO. DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. POLICIAL MILITAR. COBRAN-
ÇA DE HORAS EXTRAS E ADICIONAL NOTURNO. DIVISOR PARA CÁLCULO DA HORA BÁSICA. 200 (duzentas) HORAS. 
SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA, SENTENÇA REFORMADA EM PARTE.

O divisor a ser utilizado para obtenção do salário-hora com vistas ao pagamento de horas extras e adicional noturno dos Ape-
lantes é o de 200 (duzentas) horas mensais, uma vez que se trata de servidores públicos sujeitos à jornada de trabalho de 40 
(quarenta) horas semanais. Precedentes do STJ. Em razão da sucumbência recíproca, incide a regra prevista no art. 21 do CPC, 
devendo cada parte arcar com o pagamento dos honorários de seus advogados. (TJBA Classe: Apelação,Número do Processo: 
0053648-91.2011.8.05.0001, Relator(a): João Augusto Alves de Oliveira Pinto, Quarta Câmara Cível, Publicado em: 16/12/2015).

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. REQUISITOS ESTABELECIDOS NA LEGISLAÇÃO MUNICIPAL. LEI COMPLE-
MENTAR Nº 02/91. SERVIDOR SUJEITO À JORNADA SEMANAL DE 40 HORAS. INCIDÊNCIA DO DIVISOR 200. NÃO CON-
FIGURADA EXTRAPOLAÇÃO DA JORNADA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. INOCORRÊNCIA.

Sujeito o Apelante a uma jornada máxima de 40 (quarenta) horas semanais, porquanto ocupante de cargo de provimento efetivo, 
não faz jus à concessão do vale-alimentação postulado, por disposição expressa do art. 77-A, do Estatuto dos Servidores Muni-
cipais, que o destina apenas aos servidores submetidos à jornada de 44 (quarenta e quatro) horas semanais.

Tendo a legislação municipal previsto uma jornada de 40 (quarenta) horas semanais, é correta a aplicação do divisor 200 e não 
do divisor 160.

Não confi gurada a extrapolação das 40 (quarenta) horas semanais a que está submetido, o Apelante não faz jus à percepção de 
horas extras em virtude da mera mudança do divisor para o seu cálculo.

Não prospera a condenação em litigância de má-fé em virtude, tão somente, do pleito contrariar texto expresso de lei, sobretudo 
quando existe dispositivo no mesmo diploma legal, cuja interpretação pode gerar controvérsias. (TJBA Classe: Apelação,Núme-
ro do Processo: 0000869-31.2011.8.05.0076, Relator(a): Gesivaldo Nascimento Britto, Segunda Câmara Cível, Publicado em: 
16/07/2014).

Precedentes desta 6ª Turma Recursal sobre a matéria: Processos 8002493-34.2016.8.05.0001, 8009481-71.2016.8.05.0001, 
8006123-98.2016.8.05.0001 e 8000490-72.2017.8.05.0001.

Portanto, reconheço o divisor 200 (duzentos) para efeito de apuração do valor hora do servidor submetido à jornada semanal 
de 40 (quarenta) horas, considerando o cálculo de divisão da carga horária semanal por 6 (seis) dias, multiplicado por 30 (trinta) 
dias, por necessária inclusão do repouso remunerado no cálculo e em consonância com a jurisprudência mais atualizada sobre 
a questão.

Pelo exposto, voto no sentido de CONHECER E DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA PARTE AUTORA, para de-
terminar o divisor 200 (duzentos) para o cálculo do valor da hora de trabalho do autor, devendo ser recalculado pelo Estado a re-
muneração dos benefícios concedidos ao acionante que utilizam tal critério para aferição, notadamente as horas extraordinárias 
com as devidas repercussões, além de utilizar o referido divisor para as concessões futuras a partir desta decisão. Por se tratar 
de condenação imposta à Fazenda Pública de natureza não tributária, os juros moratórios devem ser calculados com base no 
índice ofi cial de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, segundo artigo 1º-F da Lei 9.494, com redação 
da Lei 11.960. Quanto à correção monetária, por força da declaração de inconstitucionalidade parcial do artigo 5º da Lei 11.960, 
deverá ser calculada com base no IPCA, a serem contados da data do efetivo prejuízo.

Sem custas e honorários advocatícios.

É como voto.

Salvador, __ de __ de 2019.

Juiz(a) Relator(a)

LADS

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
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3º Julgador da 6ª Turma Recursal
INTIMAÇÃO

8006467-11.2018.8.05.0001 Recurso Inominado
Jurisdição: 6ª Turma Recursal (cadastro De Recursos - Juizados Especiais Da Fazenda Pública E Juizados Adjuntos)
Recorrente: Felipe Luiz Nascimento De Moraes
Advogado: Antonio Jorge Falcao Rios (OAB:5335200A/BA)
Recorrido: Estado Da Bahia
Representante: Procuradoria Geral Do Estado

Intimação:

EMENTA

RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. CONDIÇÕES DE ADMISSIBILIDADE ATENDIDAS. 
SERVIDOR. POLICIAL. JORNADA DE TRABALHO DE 40 HORAS SEMANAIS. HORAS EXTRAS. BASE DE CÁLCULO. 200 
(DUZENTAS) HORAS MENSAIS. QUESTÃO PACIFICADA NOS TRIBUNAIS SUPERIORES. PRECEDENTES DO TJBA E DA 
6ª TURMA RECURSAL DO ESTADO DA BAHIA. SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. RECURSO CONHECIDO E 
PROVIDO EM PARTE.

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

6ª TURMA RECURSAL

DECISÃO PROCLAMADA

Conhecido e provido em parte Por Unanimidade

Salvador, 9 de Setembro de 2019.

RECURSO INOMINADO

PROCESSO: 8006467-11.2018.8.05.0001

RECORRENTE: FELIPE LUIZ NASCIMENTO DE MORAES

RECORRIDO: ESTADO DA BAHIA

JUÍZA RELATORA: LEONIDES BISPO DOS SANTOS SILVA

RELATÓRIO

Relatório dispensado consoante artigo 38, da Lei 9.099/95, de aplicação subsidiária aos Juizados da Fazenda Pública.

VOTO

O recurso é tempestivo e os pressupostos de admissibilidade estão presentes. Assim, dele conheço.

Depois de minucioso exame dos autos, estou persuadida de que a irresignação manifestada pelo recorrente merece parcial 
acolhimento.

Há de se observar que toda celeuma do caso em tela diz respeito a qual divisor deve ser utilizado para cálculo do valor da hora 
de trabalho do Autor, policial militar do Estado da Bahia. Tal fato tem essencial relevância para fi ns de cálculo para a remuneração 
do trabalho extraordinário, bem como do adicional noturno.

O acionado vem aplicando o divisor 240 (duzentos e quarenta), sob o argumento de que sendo a carga horária semanal de 40 
(quarenta) horas, o que corresponde a 8 (oito) horas diárias, este número deveria ser multiplicado por 30 (trinta) dias para se 
chegar ao divisor 240 (duzentos e quarenta).

A questão, em verdade, já estava pacifi cada na jurisprudência, quando por certo tempo ainda se reconheceu que o divisor para a 
carga horária de 40 (quarenta) horas seria 240, como trouxe o Estado jurisprudência sobre o tema, mas consistindo em julgados 
já superados.
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Isto porque o entendimento atual leva em consideração que tal divisor somente seria possível com referência a jornada de 48 
(quarenta e oito) horas semanais, a qual teve vigência antes da Carta Magna de 1988, que estabeleceu limite máximo de 44 
(quarenta e quatro) horas semanais. Assim, inadmissível que se tenha como base de cálculo 8 (oito) horas multiplicado por 30 
(trinta), equivalente a todos os dias do mês, o qual resultaria no divisor 240 (duzentos e quarenta).

É inaceitável porque não existe carga horária de oito horas todos os dias da semana, nem mesmo dois descansos remunerados. 
Então, totalmente incabível tal fórmula para a jornada de 40 (quarenta horas) semanais.

O entendimento vigente é o de que a jornada de 40 (quarenta) horas deve ser dividida por 6 (seis) – número de dias da semana 
que é facultado ao Estado exigir o cumprimento da carga horária semanal – pouco importando se o faz em menos dias. Isto 
porque o sétimo dia é equivalente ao repouso semanal remunerado.

Assim, as 40 (quarenta) horas devem ser divididas por 6 (seis) dias e multiplicado por 30 (trinta) dias, vez que corresponde a to-
dos os dias do mês, incluindo os seis dias úteis de trabalho e o sétimo dia de repouso remunerado. Dessa conta resulta o divisor 
200 (duzentos) para se saber o valor da hora de trabalho.

Tanto é assim, que, a título comparativo, o Tribunal Superior do Trabalho editou súmula nº 431 sobre o assunto, fi xando o referido 
divisor aos trabalhadores regidos pela CLT, sendo certo que o Estatuto do Policial Militar, invocado em defesa pelo Estado não 
traz qualquer regra especial ou critério diferenciado para o tema.

Não bastante, no caso dos servidores é a atual jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

RECURSO ESPECIAL Nº 1.513.478 - RS (2015/0023956-7) RELATORA : MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES RECORRENTE 
: SINDICATO DOS SERVIDORES FEDERAIS DO RIO GRANDE DO SUL - SINDSERF/RS ADVOGADOS : LAURO W MAGNA-
GO LUCIANA INES RAMBO FELIPE CARLOS SCHWINGEL E OUTRO (S) RECORRIDO : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FE-
DERAL DE PELOTAS DECISÃO Trata-se de Recurso Especial interposto pelo SINDICATO DOS SERVIDORES FEDERAIS DO 
RIO GRANDE DO SUL - SINDSERF/RS, com fundamento no art. 105, II, a, da Constituição Federal, contra acórdão do Tribunal 
Regional Federal da 4ª Região, assim ementado: “ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. HORAS EXTRAS. LEGALIDADE. 
JORNADA DIÁRIA DE 8 HORAS. DIVISOR 240. Para os servidores públicos que trabalham 5 (cinco) dias por semana, 8 (oito) 
horas por dia, a apuração do valor da hora trabalhada decorre da divisão da remuneração mensal por 240, que é jornada mensal 
de horas trabalhadas” (fl . 205e). Opostos Embargos de Declaração, restaram rejeitados (fl s. 221/223e). Nas razões do Recurso 
Especial, sustentou a parte recorrente, além de malferimento aos arts. 458 e 535 do CPC, por negativa de prestação jurisdicional, 
violação aos arts. 1º, I e II, do Decreto 1.590/95; 19, §§ 1º e 2, da Lei 8.112/90; 73, 74 e 75 da Lei 8.112/90; 2º da Lei 9.784/99; 
art. 884 do CC/02 ; 20, §§ 3º e 4º, e 21 do CPC. Para tanto, alega que, para o cálculo do valor do adicional noturno e das horas 
extraordinárias, é necessário que se encontre o valor das horas trabalhadas, utilizando como ‘fator de divisão’ de 200 (duzen-
tas) horas, e não 240 (duzentas e quarenta), como aplicado pelo Tribunal local. Por fi m, requer que os honorários advocatícios 
sejam suportados exclusivamente pelo recorrido. Após as contrarrazões, o recurso foi admitido na origem. Os autos vieram-me 
conclusos, por distribuição, em 24 de fevereiro de 2015. (...). No mais, a matéria não é nova nesta Corte. Com efeito, quanto ao 
cerne da controvérsia, o entendimento fi rmado pelo Tribunal a quo diverge da jurisprudência deste Tribunal, conforme se extrai 
dos seguintes precedentes: “PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 
SERVIDOR PÚBLICO. ADICIONAL NOTURNO. BASE DE CÁLCULO. 200 HORAS MENSAIS. 1. A jurisprudência desta Corte 
fi rmou-se no sentido de que o adicional noturno deve ser calculado com base no divisor de 200 (duzentas) horas mensais, tendo 
em conta que a jornada máxima de trabalho dos servidores públicos federais passou a ser de 40 (quarenta) horas semanais com 
o advento da Lei n. 8.112/90. Precedentes: REsp 419.558/PR, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 26/6/2006; 
REsp 805.437/RS, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 20/4/2009; AgRg no REsp 970.901/RS, Rel. Ministro Napoleão 
Nunes Maia Filho, Quinta Turma, DJe 28/3/2011; e AgRg no Ag 1.391.898/PR, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, Segunda Turma, 
DJe 29/6/2011. (...) “PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. OMISSÃO INEXISTENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
FAZENDA PÚBLICA. INCIDÊNCIA DO § 4º DO ART. 20 DO CPC. CRITÉRIO DE EQUIDADE. BASE DE CÁLCULO. VALOR 
DA CAUSA. POSSIBILIDADE. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. ADICIONAL NOTURNO. DIVISOR. 200 HORAS MENSAIS. 
(...) 4. Com o advento da Lei 8.112/90, a jornada máxima de trabalho dos servidores públicos federais passou a ser de 40 horas 
semanais, de forma que o adicional noturno deve ser calculado com base no divisor de 200 horas mensais. Precedentes. (...) 7. 
Recurso especial de José Mário da Silva Viana conhecido e não provido. Recurso especial de Universidade Federal de Santa 
Maria conhecido em parte e não provido” (STJ, REsp 1.213.399/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJe 
de 23/09/2011). (...) (STJ, AgRg no REsp 970.901/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, DJe 
de 28/03/2011). “RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. ADICIONAL. HORAS EXTRAS. 
DIVISOR. 200 HORAS MENSAIS. ART. 19 DA LEI 8.112/90. JUROS MORATÓRIOS. AÇÃO AJUIZADA APÓS A EDIÇÃO DA 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-35/2001. FIXAÇÃO NO PATAMAR DE 6% AO ANO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO CON-
FIGURADO. (...) 2. Nos termos do art. 19 da Lei n.º 8.112/90, a jornada máxima de trabalho dos servidores públicos federais 
corresponde a 40 (quarenta) horas semanais. Nesse contexto, na esteira da jurisprudência consolidada desta Corte, o divisor 
adotado no cálculo do adicional decorrente do serviço extraordinário é de 200 (duzentas) horas mensais. (...)”(ST?J, REsp 
1.019.492/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, DJe de 21/02/2011).”ADMINISTRATIVO. 
PROCESSUAL CIVIL. ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 458, INCISO II, E 535, INCISO II, DO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. SERVIDOR PÚBLICO. ADICIONAL POR SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO. FATOR DE 
DIVISÃO: 200 HORAS MENSAIS. (...) 2. De acordo com as disposições da Lei n.º 8.112/90, a jornada máxima do servidor público 
é de 40 (quarenta) horas semanais, razão pela qual o fator de divisão para o serviço extraordinário é, necessariamente, de 200 
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horas mensais. Precedentes. (...) (STJ - REsp: 1513478 RS 2015/0023956-7, Relator: Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, Data 
de Publicação: DJ 13/03/2015).

Na mesma linha tem sido o entendimento do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia:

APELAÇÃO. DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. POLICIAL MILITAR. COBRAN-
ÇA DE HORAS EXTRAS E ADICIONAL NOTURNO. DIVISOR PARA CÁLCULO DA HORA BÁSICA. 200 (duzentas) HORAS. 
SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA, SENTENÇA REFORMADA EM PARTE.

O divisor a ser utilizado para obtenção do salário-hora com vistas ao pagamento de horas extras e adicional noturno dos Ape-
lantes é o de 200 (duzentas) horas mensais, uma vez que se trata de servidores públicos sujeitos à jornada de trabalho de 40 
(quarenta) horas semanais. Precedentes do STJ. Em razão da sucumbência recíproca, incide a regra prevista no art. 21 do CPC, 
devendo cada parte arcar com o pagamento dos honorários de seus advogados. (TJBA Classe: Apelação,Número do Processo: 
0053648-91.2011.8.05.0001, Relator(a): João Augusto Alves de Oliveira Pinto, Quarta Câmara Cível, Publicado em: 16/12/2015).

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. REQUISITOS ESTABELECIDOS NA LEGISLAÇÃO MUNICIPAL. LEI COMPLE-
MENTAR Nº 02/91. SERVIDOR SUJEITO À JORNADA SEMANAL DE 40 HORAS. INCIDÊNCIA DO DIVISOR 200. NÃO CON-
FIGURADA EXTRAPOLAÇÃO DA JORNADA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. INOCORRÊNCIA.

Sujeito o Apelante a uma jornada máxima de 40 (quarenta) horas semanais, porquanto ocupante de cargo de provimento efetivo, 
não faz jus à concessão do vale-alimentação postulado, por disposição expressa do art. 77-A, do Estatuto dos Servidores Muni-
cipais, que o destina apenas aos servidores submetidos à jornada de 44 (quarenta e quatro) horas semanais.

Tendo a legislação municipal previsto uma jornada de 40 (quarenta) horas semanais, é correta a aplicação do divisor 200 e não 
do divisor 160.

Não confi gurada a extrapolação das 40 (quarenta) horas semanais a que está submetido, o Apelante não faz jus à percepção de 
horas extras em virtude da mera mudança do divisor para o seu cálculo.

Não prospera a condenação em litigância de má-fé em virtude, tão somente, do pleito contrariar texto expresso de lei, sobretudo 
quando existe dispositivo no mesmo diploma legal, cuja interpretação pode gerar controvérsias. (TJBA Classe: Apelação,Núme-
ro do Processo: 0000869-31.2011.8.05.0076, Relator(a): Gesivaldo Nascimento Britto, Segunda Câmara Cível, Publicado em: 
16/07/2014).

Precedentes desta 6ª Turma Recursal sobre a matéria: Processos 8002493-34.2016.8.05.0001, 8009481-71.2016.8.05.0001, 
8006123-98.2016.8.05.0001 e 8000490-72.2017.8.05.0001.

Portanto, reconheço o divisor 200 (duzentos) para efeito de apuração do valor hora do servidor submetido à jornada semanal 
de 40 (quarenta) horas, considerando o cálculo de divisão da carga horária semanal por 6 (seis) dias, multiplicado por 30 (trinta) 
dias, por necessária inclusão do repouso remunerado no cálculo e em consonância com a jurisprudência mais atualizada sobre 
a questão.

Isto posto, voto no sentido de DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO para declarar o divisor 200 (duzentos) para o cálculo 
do valor hora de trabalho da parte recorrente, devendo ser recalculado pelo Estado a remuneração dos benefícios concedidos 
ao autor que utilizam tal critério para aferição, notadamente as horas extraordinárias e adicional noturno com as devidas reper-
cussões, nos contracheques acostados aos autos que contemplem as horas extraordinárias, respeitada a prescrição quinquenal 
desde o ajuizamento da ação, devendo pagar a diferença apurada, além de utilizar o referido divisor para as concessões futuras 
a partir desta decisão. Por se tratar de condenação imposta à Fazenda Pública de natureza não tributária, os juros moratórios 
devem ser calculados com base no índice ofi cial de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, segundo 
artigo 1º-F da Lei 9.494, com redação da Lei 11.960. Quanto à correção monetária, por força da declaração de inconstitucionali-
dade parcial do artigo 5º da Lei 11.960, deverá ser calculada com base no IPCA, a serem contados da data do efetivo prejuízo.

Sem custas e honorários advocatícios.

É como voto.

Salvador, __ de __ de 2019.

Juiz(a) Relator(a)

LADS

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3º Julgador da 6ª Turma Recursal
INTIMAÇÃO
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8010423-35.2018.8.05.0001 Recurso Inominado
Jurisdição: 6ª Turma Recursal (cadastro De Recursos - Juizados Especiais Da Fazenda Pública E Juizados Adjuntos)
Recorrente: Antonio Bomfi m Reis Da Silva
Advogado: Lucineide Mendes De Oliveira (OAB:3335600A/RS)
Advogado: Elba Macedo Braga (OAB:3464500A/BA)
Recorrente: Estado Da Bahia
Representante: Procuradoria Geral Do Estado
Recorrido: Estado Da Bahia
Representante: Procuradoria Geral Do Estado
Recorrido: Antonio Bomfi m Reis Da Silva
Advogado: Lucineide Mendes De Oliveira (OAB:3335600A/RS)
Advogado: Elba Macedo Braga (OAB:3464500A/BA)

Intimação:

EMENTA

RECURSOS INOMINADOS SIMULTÂNEOS. SERVIDOR ESTADUAL. APOSENTADORIA. LICENÇA-PRÊMIO NÃO GOZADA. 
CONVERSÃO EM PECÚNIA. POSSIBILIDADE, SOB PENA DE ENRIQUECIMENTO ILÍCITO DO ENTE PÚBLICO. UTILIZA-
ÇÃO DE IPCA-E COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. CONDENA-
ÇÃO JUDICIAL REFERENTE A SERVIDOR PÚBLICO. PRECEDENTES DO STJ. RECURSO REPETITIVO. RESP 1.492.221/
PR. SENTENÇA REFORMADA. RECURSO DO ACIONADO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. RECURSO DA PARTE AUTORA 
CONHECIDO E PROVIDO.

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

6ª TURMA RECURSAL

DECISÃO PROCLAMADA

Recursos simultâneos Por Unanimidade

Salvador, 9 de Setembro de 2019.

RECURSOS INOMINADOS SIMULTÂNEOS

PROCESSO: 8010423-35.2018.8.05.0001

ACIONANTE: ANTONIO BOMFIM REIS DA SILVA

ACIONADO(A): ESTADO DA BAHIA

JUÍZA RELATORA: LEONIDES BISPO DOS SANTOS SILVA

RELATÓRIO

Dispensado o relatório nos termos do art. 46 da lei 9.099/95.

VOTO

Defi ro o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, dessa forma, conheço dos recursos, pois preenchidos os pres-
supostos de admissibilidade.

Depois de minucioso exame dos autos, estou persuadida de que apenas a irresignação manifestada pela parte autora merece 
acolhimento.

Trata-se de demanda em que se discute a possibilidade de percepção, em pecúnia, de licença-prêmio não gozada a servidor 
aposentado.

Não obstante a Lei nº 13.471/2015 tenha revogado os dispositivos da Lei 6.677/94, cumpre trazer à baila o art. 3º da citada lei:
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Ao servidor que tenha sido investido em cargo público efetivo estadual até a data da publicação desta Lei fi ca assegurado o 
direito a licença prêmio de 03 (três) meses em cada período de 05 (cinco) anos de exercício efetivo e ininterrupto, sem prejuízo 
da remuneração.

Da detida análise dos autos, vislumbra-se que a parte autora ingressou no serviço público em 05/04/1982, tendo sido aposentada 
em 07/08/2018.

Conforme documentações acostadas aos autos, verifi ca-se que a parte acionante não usufruiu de licença-prêmio concernente 
ao quinquênio 2012-2017.

Com efeito, tratando-se de servidor aposentado, que não usufruiu quando em atividade das licenças prêmio que tinha direito, 
sendo este fato incontroverso, outra medida não há senão a conversão em pecúnia, sob pena de enriquecimento sem causa do 
ente público.

Esse entendimento, inclusive, é corroborado pela jurisprudência, senão vejamos:

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE NÃO GOZADA NEM CONTADA PARA 
EFEITO DE APOSENTADORIA. CONVERSÃO EM PECÚNIA. I - Concedida licença remunerada e não gozada nem contada 
para efeito de aposentadoria em razão de conveniência do serviço, está caracterizado prejuízo patrimonial. Este deve ser com-
pensado pela conversão em pecúnia do tempo da licença, sob pena de enriquecimento sem causa do órgão público. (...) (TRF-3 
- AC: 7739 MS 2001.60.00.007739-5, Relator: JUIZA CECILIA MELLO, DJ: 11/04/2006).

Por se tratar de condenação imposta à Fazenda Pública de natureza não tributária, os juros moratórios devem ser calculados 
com base no índice ofi cial de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, segundo artigo 1º-F da Lei 9.494, 
com redação da Lei 11.960. Quanto à correção monetária, por força da declaração de inconstitucionalidade parcial do artigo 5º 
da Lei 11.960, deverá ser calculada com base no IPCA, tendo como termo inicial a data do arbitramento, conforme enunciado da 
Súmula nº 362 do STJ.

No que toca ao pedido constante no recurso da parte acionada de suspensão de aplicação do índice de correção IPCA-E por 
conta de recente decisão do STF, deve-se esclarecer que, em verdade, a decisão do Ministro Luiz Fux suspendeu a aplicação da 
tese fi rmada no Tema 810 STF, sendo certo que atingiu diretamente os processos que se encontravam sobrestados pelo referido 
tema, o que não é o caso dos autos.

Não há que se falar nem em suspensão de aplicação do entendimento desta Turma sobre o índice de correção monetária, nem 
de sobrestamento do feito, em razão do reconhecimento de repercussão geral em Recurso Extraordinário, vez que entendo que 
o sobrestamento não pode ser acolhido como mero efeito automático da repercussão geral, devendo haver, sempre, expressa 
determinação do STF.

Nessa linha, esclarece o mestre José dos Santos Carvalho Filho:

“No campo doutrinário, Cunha e Didier sustentam que o parágrafo 5º do artigo 1.035 apenas autoriza o relator do processo-pa-
radigma no STF, uma vez reconhecida a repercussão geral, a suspender o processamento de todos os feitos pendentes que 
versam sobre a mesma questão e tramitem no território nacional7. Em sentido contrário, Wambier, Conceição, Ribeiro e Mello 
entendem que não se trata propriamente de discricionariedade do relator, diante do objetivo normativo de concretizar o princípio 
constitucional da isonomia; assim, o artigo 1.035, parágrafo 5º, do novo CPC já determina que o relator do recurso extraordinário 
paradigmático suspenda o trâmite de todos os processos em curso que versem sobre a mesma matéria8.

Também no âmbito do Supremo Tribunal Federal há entendimentos confl itantes. Alguns ministros entendem que o sobrestamen-
to é decorrência da lei9, enquanto outros alegam a necessidade de decisão judicial, à semelhança do que já ocorria sob a égide 
do Código de Processo Civil de 197310.

Essa dissidência, tanto na doutrina quanto na jurisprudência, evidenciou a relevância do problema e a necessidade de seu en-
frentamento pelo Plenário do STF. A questão de ordem apresentada pelo ministro Luiz Fux no ARE 966.177 foi contexto oportuno 
para que a Suprema Corte se debruçasse sobre o assunto, a fi m de assentar que a suspensão de processamento prevista no 
parágrafo 5º do artigo 1.035 do CPC não consiste em consequência automática e necessária do reconhecimento da repercus-
são geral realizada com fulcro no caput do mesmo dispositivo, sendo da discricionariedade do relator do recurso extraordinário 
paradigma determiná-la11.

Essa decisão é a mais acertada e compatível com a sistemática da repercussão geral enquanto mecanismo de racionalização 
de julgamentos de recursos extraordinários, por meio da seleção de processos-paradigmas (…).” (CARVALHO FILHO, José dos 
Santos. STF Defi ne Alcance Do Sobrestamento De Processos Decorrente Da Repercussão Geral. Disponível em: <https://www.
conjur.com.br/2017-jun-10/stf-defi ne-sobrestamento-acoes-decorrente-repercussao-geral> Acesso em: 19 de junho de 2018) 
(destaque nosso)

Assim, esclareça-se que este processo nunca esteve sobrestado em razão da Repercussão Geral citada, e como bem salientado 
pelo Estado da Bahia, a suspensão de aplicabilidade do citado índice diz respeito, tão somete, à possibilidade modulação dos 
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efeitos da decisão do plenário. Ou seja, não é mais possível alterar aquela decisão que fi xou o IPCA-E, mas tão somente modular 
os efeitos, os quais serão aplicados aos processos sobrestados que se encontram julgados e afetados ao referido tema, por força 
de já existir Recurso Extraordinário pendente nos autos, não sendo o caso deste processo.

Logo, diante da inexistência de vinculação deste processo com a Repercussão Geral elencada pelo Estado, deve-se salientar 
que o entendimento de aplicação do IPCA-E é o que vem dominando a jurisprudência atual, havendo respaldo, também, na tese 
já fi xada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de análise de recursos repetitivos, cadastrado sob o tema nº 905, igualmente 
não afetado/sobrestado pela sistemática de julgamento de massa, mas aplicado como parâmetro de julgamento.

Dessa forma, ante o exposto, voto no sentido de CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE ACIONADA 
E CONHECER E DAR PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE ACIONANTE, para condenar o Réu a converter em pecúnia 
uma licença-prêmio não gozada pela parte demandante (03 meses), relativa ao período de 2012-2017 calculada com base no 
último contracheque recebido pelo autor em atividade, descontando-se as verbas de caráter eventual, não podendo haver, ainda, 
descontos previdenciários e assistenciais e desconto de imposto de renda, por ser verba indenizatória.

Sem custas e honorários advocatício em virtude do resultado.

É como voto.

Salvador, __ de __ de 2019.

Juiz(a) Relator(a)

LADS

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3º Julgador da 6ª Turma Recursal
INTIMAÇÃO

8003867-17.2018.8.05.0001 Recurso Inominado
Jurisdição: 6ª Turma Recursal (cadastro De Recursos - Juizados Especiais Da Fazenda Pública E Juizados Adjuntos)
Recorrente: Enetide Nery Da Silva
Advogado: Antonio Jorge Falcao Rios (OAB:5335200A/BA)
Recorrente: Josefa Elza Ribeiro Rosario
Advogado: Antonio Jorge Falcao Rios (OAB:5335200A/BA)
Recorrido: Estado Da Bahia
Representante: Procuradoria Geral Do Estado

Intimação:

EMENTA

RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. SERVIDOR PÚBLICO. LICENÇA-PRÊMIO NÃO GO-
ZADA. A PRIMEIRA ACIONANTE, ORA RECORRENTE, PROVOU QUE FAZ JUS AO RECEBIMENTO DE LICENÇA-PRÊMIO 
NÃO GOZADA PERTINENTE AO PERÍODO AQUISITIVO DE 1992 A 1997. SENTENÇA QUE JULGOU IMPROCEDENTE O 
PLEITO DA PRIMEIRA ACIONANTE, ORA RECORRENTE, SOB O FUNDAMENTO DE QUE A MESMA NÃO LOGROU ÊXITO 
EM DEMONSTRAR O VALOR DA SUA ÚLTIMA REMUNERAÇÃO. ILIQUIDEZ NÃO CONSTATADA. AUSÊNCIA DE COMPLE-
XIDADE NO CÁLCULO. VALORES OBTIDOS POR SIMPLES CÁLCULOS ARITMÉTICOS. PARTE ACIONADA QUE POSSUI 
AMPLO ACESSO À FOLHA DE PAGAMENTO DA PARTE ACIONANTE. SENTENÇA REFORMADA. RECURSO CONHECIDO 
E PROVIDO.

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

6ª TURMA RECURSAL

DECISÃO PROCLAMADA

Conhecido e provido Por Unanimidade

Salvador, 9 de Setembro de 2019.

RECURSO INOMINADO
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PROCESSO: 8003867-17.2018.8.05.0001

RECORRENTE: ENETIDE NERY DA SILVA

RECORRIDO: ESTADO DA BAHIA

JUÍZA RELATORA: LEONIDES BISPO DOS SANTOS SILVA

RELATÓRIO

Relatório dispensado consoante artigo 38, da Lei 9.099/95, de aplicação subsidiária aos Juizados da Fazenda Pública.

VOTO

Conheço do recurso, pois preenchidos os pressupostos de admissibilidade.

Da detida análise dos autos, entendo que a irresignação da parte recorrente merece prosperar.

O Juízo a quo acolheu os Embargos de Declaração opostos pela parte acionada e julgou improcedentes os pedidos formulados 
na inicial, sob a seguinte justifi cativa:

Ademais, no tocante ao valor da indenização pela última remuneração verifi co que constou no dispositivo da sentença a remune-
ração da Sra. ENETIDE NERY DA SILVA como sendo de R$ 10.232,75 (dez mil e duzentos e trinta e dois reais e setenta e cinco 
centavos), consoante planilha de cálculos ID 12941587 - Pág. 1).

Entretanto, assiste razão ao réu embargante porquanto a referida autora não comprovou o recebimento desse valor como de 
última remuneração na medida em que o contracheque juntado ID 12930096 - Pág. 1 apresenta valor diverso e se refere ao mês 
de março de 2014 quando em verdade a parte autora se aposentou em 11/04/2018.

Desse modo, tendo em vista a ausência de comprovação do dano material a que se requer por meio dessa ação a respectiva 
reparação, verifi co que a parte autora não se desincumbiu do ônus atribuído pelo art. 373, I, do NCPC pelo qual cabe ao autor 
fazer prova do fato constitutivo do seu direito.

Todavia, entendo que não caminhou bem o magistrado ao negar o pleito formulado pela parte autora. Correto seria se tivesse 
oportunizado à recorrente, antes de sentenciar, produzir novas provas ou até inverter o seu ônus, já que o Estado da Bahia possui 
amplo acesso à folha de pagamento da parte acionante.

Vale ressaltar que, no presente caso, os valores devidos podem ser auferidos por simples cálculos aritméticos, sem a necessida-
de de intrincada prova pericial. Nesse sentido:

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA – AÇÃO DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO AJUIZADA CONTRA O 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – VALOR DA CAUSA INFERIOR A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS-MÍNIMOS – COMPE-
TÊNCIA ABSOLUTA DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA – LEI FEDERAL Nº 12.153/2009 – SUPOSTA NECES-
SIDADE DE PROVA PERICIAL – VALORES AFERÍVEIS POR SIMPLES CÁLCULOS ARITMÉTICOS – PROCEDIMENTO NÃO 
EXCLUÍDO DOS JUIZADOS ESPECIAIS – COMPLEXIDADE – CRITÉRIO DE FIXAÇÃO DE COMPETÊNCIA DOS JUIZADOS 
ESPECIAIS CÍVEIS – CONFLITO PROCEDENTE. I – É de competência dos Juizados Especiais da Fazenda Pública processar 
e julgar causas cíveis de interesse dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios, até o valor de 60 (sessenta) 
salários mínimos, com exceção das ações de natureza pessoal, de servidor público, em face das Fazendas Públicas Estaduais 
e Municipais, e das restrições previstas no § 1º do artigo 2º da Lei Federal nº 12.153/2009. II - É de ressaltar que o grau de com-
plexidade do litígio não está necessariamente ligado à necessidade de produção de prova pericial, que sequer está excluída do 
procedimento dos Juizados Especiais. Por outro lado, a complexidade é critério de fi xação de competência apenas nos Juizados 
Especiais Cíveis (art. 3º da Lei n. 9.099/95), porém a Lei n. 12.153/2009, mais recente e específi ca, traz seus próprios critérios de 
competência dos Juizados Especiais da Fazenda Pública, afastando, então, o que preconiza a primeira. III – Confl ito procedente. 
(TJ-MS CC: MS 0803606-13.2016.8.12.0008, Relator: Des. Amaury da Silva Kuklinski, DJ 08/02/2017, 4ª Câmara Cível).

Em relação à base de cálculo utilizada para a conversão em pecúnia da licença-prêmio não gozada, discorre o art. 2º da Lei 
7.937/2001:

Art. 2º - Para efeito da conversão de que trata o art. 1º desta Lei, será tomada por base a remuneração paga ao professor no mês 
imediatamente anterior ao do reconhecimento do benefi cio, excluídas as parcelas relativas a indenizações, auxílios, salário fa-
mília e vantagem pessoal correspondente, acréscimo constitucional e abono de férias, gratifi cação natalina e seu adiantamento, 
além de outras de natureza correlata.

Da leitura do dispositivo, conclui-se a base de cálculo exclui apenas parcelas eventuais e indenizatórias, que não compõem, de 
modo mensal e permanente, a remuneração do servidor.
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Posto isso, entendo que o direito da primeira acionante, ora recorrente, também deve ser reconhecido, tal como fora o da se-
gunda autora.

Ante o exposto, CONHEÇO E DOU PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA, reformando a sentença, para condenar 
o réu ao pagamento de 01 bloco de licença-prêmio (períodos de 1992 a 1997), com base no valor da última remuneração em 
atividade.

Por se tratar de condenação imposta à Fazenda Pública de natureza não tributária, os juros moratórios devem ser calculados 
com base no índice ofi cial de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, segundo artigo 1º-F da Lei 9.494, 
com redação da Lei 11.960. Quanto à correção monetária, por força da declaração de inconstitucionalidade parcial do artigo 5º 
da Lei 11.960, deverá ser calculada com base no IPCA, tendo como termo inicial a data do arbitramento, conforme enunciado da 
Súmula nº 362 do STJ. Assim, deve a sentença ser reformada apenas neste particular aspecto.

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Logrando o recorrente êxito em seu recurso, deixo de fi xar condenação 
ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios para a parte autora.

É como voto.

Salvador, __ de __ de 2019.

Juiz(a) Relator(a)

LADS

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3º Julgador da 6ª Turma Recursal
INTIMAÇÃO

8000593-11.2019.8.05.0001 Recurso Inominado
Jurisdição: 6ª Turma Recursal (cadastro De Recursos - Juizados Especiais Da Fazenda Pública E Juizados Adjuntos)
Recorrente: Antonio Evanique Gomes Serra
Advogado: Talita Albuquerque Sousa (OAB:4582400A/BA)
Recorrido: Estado Da Bahia
Representante: Procuradoria Geral Do Estado

Intimação:

EMENTA

RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. CONDIÇÕES DE ADMISSIBILIDADE ATENDIDAS. 
SERVIDOR. POLICIAL. JORNADA DE TRABALHO DE 40 HORAS SEMANAIS. HORAS EXTRAS. BASE DE CÁLCULO. 200 
(DUZENTAS) HORAS MENSAIS. QUESTÃO PACIFICADA NOS TRIBUNAIS SUPERIORES. PRECEDENTES DO TJBA E DA 
6ª TURMA RECURSAL DO ESTADO DA BAHIA. SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. RECURSO CONHECIDO E 
PROVIDO EM PARTE.

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

6ª TURMA RECURSAL

DECISÃO PROCLAMADA

Conhecido e provido em parte Por Unanimidade

Salvador, 9 de Setembro de 2019.

RECURSO INOMINADO

PROCESSO: 8000593-11.2019.8.05.0001

RECORRENTE: ANTONIO EVANIQUE GOMES SERRA

RECORRIDO: ESTADO DA BAHIA
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JUÍZA RELATORA: LEONIDES BISPO DOS SANTOS SILVA

RELATÓRIO

Relatório dispensado consoante artigo 38, da Lei 9.099/95, de aplicação subsidiária aos Juizados da Fazenda Pública.

VOTO

O recurso é tempestivo e os pressupostos de admissibilidade estão presentes. Assim, dele conheço.

Depois de minucioso exame dos autos, estou persuadida de que a irresignação manifestada pelo recorrente merece parcial 
acolhimento.

Há de se observar que toda celeuma do caso em tela diz respeito a qual divisor deve ser utilizado para cálculo do valor da hora 
de trabalho do Autor, policial militar do Estado da Bahia. Tal fato tem essencial relevância para fi ns de cálculo para a remuneração 
do trabalho extraordinário, bem como do adicional noturno.

O acionado vem aplicando o divisor 240 (duzentos e quarenta), sob o argumento de que sendo a carga horária semanal de 40 
(quarenta) horas, o que corresponde a 8 (oito) horas diárias, este número deveria ser multiplicado por 30 (trinta) dias para se 
chegar ao divisor 240 (duzentos e quarenta).

A questão, em verdade, já estava pacifi cada na jurisprudência, quando por certo tempo ainda se reconheceu que o divisor para a 
carga horária de 40 (quarenta) horas seria 240, como trouxe o Estado jurisprudência sobre o tema, mas consistindo em julgados 
já superados.

Isto porque o entendimento atual leva em consideração que tal divisor somente seria possível com referência a jornada de 48 
(quarenta e oito) horas semanais, a qual teve vigência antes da Carta Magna de 1988, que estabeleceu limite máximo de 44 
(quarenta e quatro) horas semanais. Assim, inadmissível que se tenha como base de cálculo 8 (oito) horas multiplicado por 30 
(trinta), equivalente a todos os dias do mês, o qual resultaria no divisor 240 (duzentos e quarenta).

É inaceitável porque não existe carga horária de oito horas todos os dias da semana, nem mesmo dois descansos remunerados. 
Então, totalmente incabível tal fórmula para a jornada de 40 (quarenta horas) semanais.

O entendimento vigente é o de que a jornada de 40 (quarenta) horas deve ser dividida por 6 (seis) – número de dias da semana 
que é facultado ao Estado exigir o cumprimento da carga horária semanal – pouco importando se o faz em menos dias. Isto 
porque o sétimo dia é equivalente ao repouso semanal remunerado.

Assim, as 40 (quarenta) horas devem ser divididas por 6 (seis) dias e multiplicado por 30 (trinta) dias, vez que corresponde a to-
dos os dias do mês, incluindo os seis dias úteis de trabalho e o sétimo dia de repouso remunerado. Dessa conta resulta o divisor 
200 (duzentos) para se saber o valor da hora de trabalho.

Tanto é assim, que, a título comparativo, o Tribunal Superior do Trabalho editou súmula nº 431 sobre o assunto, fi xando o referido 
divisor aos trabalhadores regidos pela CLT, sendo certo que o Estatuto do Policial Militar, invocado em defesa pelo Estado não 
traz qualquer regra especial ou critério diferenciado para o tema.

Não bastante, no caso dos servidores é a atual jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

RECURSO ESPECIAL Nº 1.513.478 - RS (2015/0023956-7) RELATORA : MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES RECORRENTE 
: SINDICATO DOS SERVIDORES FEDERAIS DO RIO GRANDE DO SUL - SINDSERF/RS ADVOGADOS : LAURO W MAGNA-
GO LUCIANA INES RAMBO FELIPE CARLOS SCHWINGEL E OUTRO (S) RECORRIDO : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FE-
DERAL DE PELOTAS DECISÃO Trata-se de Recurso Especial interposto pelo SINDICATO DOS SERVIDORES FEDERAIS DO 
RIO GRANDE DO SUL - SINDSERF/RS, com fundamento no art. 105, II, a, da Constituição Federal, contra acórdão do Tribunal 
Regional Federal da 4ª Região, assim ementado: “ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. HORAS EXTRAS. LEGALIDADE. 
JORNADA DIÁRIA DE 8 HORAS. DIVISOR 240. Para os servidores públicos que trabalham 5 (cinco) dias por semana, 8 (oito) 
horas por dia, a apuração do valor da hora trabalhada decorre da divisão da remuneração mensal por 240, que é jornada mensal 
de horas trabalhadas” (fl . 205e). Opostos Embargos de Declaração, restaram rejeitados (fl s. 221/223e). Nas razões do Recurso 
Especial, sustentou a parte recorrente, além de malferimento aos arts. 458 e 535 do CPC, por negativa de prestação jurisdicional, 
violação aos arts. 1º, I e II, do Decreto 1.590/95; 19, §§ 1º e 2, da Lei 8.112/90; 73, 74 e 75 da Lei 8.112/90; 2º da Lei 9.784/99; 
art. 884 do CC/02 ; 20, §§ 3º e 4º, e 21 do CPC. Para tanto, alega que, para o cálculo do valor do adicional noturno e das horas 
extraordinárias, é necessário que se encontre o valor das horas trabalhadas, utilizando como ‘fator de divisão’ de 200 (duzen-
tas) horas, e não 240 (duzentas e quarenta), como aplicado pelo Tribunal local. Por fi m, requer que os honorários advocatícios 
sejam suportados exclusivamente pelo recorrido. Após as contrarrazões, o recurso foi admitido na origem. Os autos vieram-me 
conclusos, por distribuição, em 24 de fevereiro de 2015. (...). No mais, a matéria não é nova nesta Corte. Com efeito, quanto ao 
cerne da controvérsia, o entendimento fi rmado pelo Tribunal a quo diverge da jurisprudência deste Tribunal, conforme se extrai 
dos seguintes precedentes: “PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 
SERVIDOR PÚBLICO. ADICIONAL NOTURNO. BASE DE CÁLCULO. 200 HORAS MENSAIS. 1. A jurisprudência desta Corte 
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fi rmou-se no sentido de que o adicional noturno deve ser calculado com base no divisor de 200 (duzentas) horas mensais, tendo 
em conta que a jornada máxima de trabalho dos servidores públicos federais passou a ser de 40 (quarenta) horas semanais com 
o advento da Lei n. 8.112/90. Precedentes: REsp 419.558/PR, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 26/6/2006; 
REsp 805.437/RS, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 20/4/2009; AgRg no REsp 970.901/RS, Rel. Ministro Napoleão 
Nunes Maia Filho, Quinta Turma, DJe 28/3/2011; e AgRg no Ag 1.391.898/PR, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, Segunda Turma, 
DJe 29/6/2011. (...) “PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. OMISSÃO INEXISTENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
FAZENDA PÚBLICA. INCIDÊNCIA DO § 4º DO ART. 20 DO CPC. CRITÉRIO DE EQUIDADE. BASE DE CÁLCULO. VALOR 
DA CAUSA. POSSIBILIDADE. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. ADICIONAL NOTURNO. DIVISOR. 200 HORAS MENSAIS. 
(...) 4. Com o advento da Lei 8.112/90, a jornada máxima de trabalho dos servidores públicos federais passou a ser de 40 horas 
semanais, de forma que o adicional noturno deve ser calculado com base no divisor de 200 horas mensais. Precedentes. (...) 7. 
Recurso especial de José Mário da Silva Viana conhecido e não provido. Recurso especial de Universidade Federal de Santa 
Maria conhecido em parte e não provido” (STJ, REsp 1.213.399/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJe 
de 23/09/2011). (...) (STJ, AgRg no REsp 970.901/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, DJe 
de 28/03/2011). “RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. ADICIONAL. HORAS EXTRAS. 
DIVISOR. 200 HORAS MENSAIS. ART. 19 DA LEI 8.112/90. JUROS MORATÓRIOS. AÇÃO AJUIZADA APÓS A EDIÇÃO DA 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-35/2001. FIXAÇÃO NO PATAMAR DE 6% AO ANO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO CON-
FIGURADO. (...) 2. Nos termos do art. 19 da Lei n.º 8.112/90, a jornada máxima de trabalho dos servidores públicos federais 
corresponde a 40 (quarenta) horas semanais. Nesse contexto, na esteira da jurisprudência consolidada desta Corte, o divisor 
adotado no cálculo do adicional decorrente do serviço extraordinário é de 200 (duzentas) horas mensais. (...)”(ST?J, REsp 
1.019.492/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, DJe de 21/02/2011).”ADMINISTRATIVO. 
PROCESSUAL CIVIL. ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 458, INCISO II, E 535, INCISO II, DO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. SERVIDOR PÚBLICO. ADICIONAL POR SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO. FATOR DE 
DIVISÃO: 200 HORAS MENSAIS. (...) 2. De acordo com as disposições da Lei n.º 8.112/90, a jornada máxima do servidor público 
é de 40 (quarenta) horas semanais, razão pela qual o fator de divisão para o serviço extraordinário é, necessariamente, de 200 
horas mensais. Precedentes. (...) (STJ - REsp: 1513478 RS 2015/0023956-7, Relator: Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, Data 
de Publicação: DJ 13/03/2015).

Na mesma linha tem sido o entendimento do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia:

APELAÇÃO. DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. POLICIAL MILITAR. COBRAN-
ÇA DE HORAS EXTRAS E ADICIONAL NOTURNO. DIVISOR PARA CÁLCULO DA HORA BÁSICA. 200 (duzentas) HORAS. 
SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA, SENTENÇA REFORMADA EM PARTE.

O divisor a ser utilizado para obtenção do salário-hora com vistas ao pagamento de horas extras e adicional noturno dos Ape-
lantes é o de 200 (duzentas) horas mensais, uma vez que se trata de servidores públicos sujeitos à jornada de trabalho de 40 
(quarenta) horas semanais. Precedentes do STJ. Em razão da sucumbência recíproca, incide a regra prevista no art. 21 do CPC, 
devendo cada parte arcar com o pagamento dos honorários de seus advogados. (TJBA Classe: Apelação,Número do Processo: 
0053648-91.2011.8.05.0001, Relator(a): João Augusto Alves de Oliveira Pinto, Quarta Câmara Cível, Publicado em: 16/12/2015).

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. REQUISITOS ESTABELECIDOS NA LEGISLAÇÃO MUNICIPAL. LEI COMPLE-
MENTAR Nº 02/91. SERVIDOR SUJEITO À JORNADA SEMANAL DE 40 HORAS. INCIDÊNCIA DO DIVISOR 200. NÃO CON-
FIGURADA EXTRAPOLAÇÃO DA JORNADA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. INOCORRÊNCIA.

Sujeito o Apelante a uma jornada máxima de 40 (quarenta) horas semanais, porquanto ocupante de cargo de provimento efetivo, 
não faz jus à concessão do vale-alimentação postulado, por disposição expressa do art. 77-A, do Estatuto dos Servidores Muni-
cipais, que o destina apenas aos servidores submetidos à jornada de 44 (quarenta e quatro) horas semanais.

Tendo a legislação municipal previsto uma jornada de 40 (quarenta) horas semanais, é correta a aplicação do divisor 200 e não 
do divisor 160.

Não confi gurada a extrapolação das 40 (quarenta) horas semanais a que está submetido, o Apelante não faz jus à percepção de 
horas extras em virtude da mera mudança do divisor para o seu cálculo.

Não prospera a condenação em litigância de má-fé em virtude, tão somente, do pleito contrariar texto expresso de lei, sobretudo 
quando existe dispositivo no mesmo diploma legal, cuja interpretação pode gerar controvérsias. (TJBA Classe: Apelação,Núme-
ro do Processo: 0000869-31.2011.8.05.0076, Relator(a): Gesivaldo Nascimento Britto, Segunda Câmara Cível, Publicado em: 
16/07/2014).

Precedentes desta 6ª Turma Recursal sobre a matéria: Processos 8002493-34.2016.8.05.0001, 8009481-71.2016.8.05.0001, 
8006123-98.2016.8.05.0001 e 8000490-72.2017.8.05.0001.

Portanto, reconheço o divisor 200 (duzentos) para efeito de apuração do valor hora do servidor submetido à jornada semanal 
de 40 (quarenta) horas, considerando o cálculo de divisão da carga horária semanal por 6 (seis) dias, multiplicado por 30 (trinta) 
dias, por necessária inclusão do repouso remunerado no cálculo e em consonância com a jurisprudência mais atualizada sobre 
a questão.
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Pelo exposto, voto no sentido de CONHECER E DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO INOMINADO DA PARTE AUTO-
RA, para determinar o divisor 200 (duzentos) para o cálculo do valor da hora de trabalho do autor, devendo ser recalculado pelo 
Estado a remuneração dos benefícios concedidos ao acionante que utilizam tal critério para aferição, notadamente as horas ex-
traordinárias com as devidas repercussões, além de utilizar o referido divisor para as concessões futuras a partir desta decisão. 
Por se tratar de condenação imposta à Fazenda Pública de natureza não tributária, os juros moratórios devem ser calculados 
com base no índice ofi cial de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, segundo artigo 1º-F da Lei 9.494, 
com redação da Lei 11.960. Quanto à correção monetária, por força da declaração de inconstitucionalidade parcial do artigo 5º 
da Lei 11.960, deverá ser calculada com base no IPCA, a serem contados da data do efetivo prejuízo.

Pedido de concessão de assistência judiciária gratuita deferido. Sem custas e honorários advocatícios.

É como voto.

Salvador, __ de __ de 2019.

Juiz(a) Relator(a)

LADS

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3º Julgador da 6ª Turma Recursal
INTIMAÇÃO

8003337-13.2018.8.05.0001 Recurso Inominado
Jurisdição: 6ª Turma Recursal (cadastro De Recursos - Juizados Especiais Da Fazenda Pública E Juizados Adjuntos)
Recorrente: Diogenes Libanio Vieira
Advogado: Fabiano Samartin Fernandes (OAB:2143900A/BA)
Advogado: Thiago Fernandes Matias (OAB:2782300A/BA)
Advogado: Rafael Ferreira Costa (OAB:4589100A/BA)
Recorrido: Estado Da Bahia
Representante: Procuradoria Geral Do Estado

Intimação:

EMENTA

JUIZADOS ESPECIAIS. FAZENDA PÚBLICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DAS HIPÓTESES PREVIS-
TAS NO ART. 48, DA LEI 9.099/95 c/c art. 1.022 DA LEI 13.105/2015. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA. EMBARGOS REJEITADOS.

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

6ª TURMA RECURSAL

DECISÃO PROCLAMADA

Rejeitado Por Unanimidade

Salvador, 9 de Setembro de 2019.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

PROCESSO N° 8003337-13.2018.8.05.0001

EMBARGANTE: ESTADO DA BAHIA

EMBARGADO: DIOGENES LIBANIO VIEIRA

RELATORA: JUÍZA LEONIDES BISPO DOS SANTOS SILVA

RELATÓRIO

Vistos, etc..
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Relatório dispensado consoante permissivo do artigo 38, da Lei 9.099/95, de aplicação subsidiária aos Juizados da Fazenda 
Pública.

VOTO

Vistos, etc.

Os embargos declaratórios opostos são tempestivos, recebo-os.

Contudo, são improcedentes.

A decisão atacada, data venia, não carrega qualquer dos vícios de que trata o art. 48, da Lei 9.099/95, com a nova redação dada 
pela Lei 13.105/15, art. 1.022.

Em relação ao pedido de suspensão de aplicação do índice de correção IPCA-E por conta de recente decisão do STF, deve-se 
esclarecer que, em verdade, a decisão do Ministro Luiz Fux suspendeu a aplicação da tese fi rmada no Tema 810 STF, sendo 
certo que atingiu diretamente os processos que encontravam-se sobrestados pelo referido tema, o que não é o caso dos autos.

Não há que se falar nem em suspensão de aplicação do entendimento desta Turma sobre o índice de correção monetária, nem 
de sobrestamento do feito, em razão do reconhecimento de repercussão geral em Recurso Extraordinário, vez que entendo que 
o sobrestamento não pode ser acolhido como mero efeito automático da repercussão geral, devendo haver, sempre, expressa 
determinação do STF.

Nessa linha, esclarece o mestre José dos Santos Carvalho Filho:

“No campo doutrinário, Cunha e Didier sustentam que o parágrafo 5º do artigo 1.035 apenas autoriza o relator do processo-pa-
radigma no STF, uma vez reconhecida a repercussão geral, a suspender o processamento de todos os feitos pendentes que 
versam sobre a mesma questão e tramitem no território nacional7. Em sentido contrário, Wambier, Conceição, Ribeiro e Mello 
entendem que não se trata propriamente de discricionariedade do relator, diante do objetivo normativo de concretizar o princípio 
constitucional da isonomia; assim, o artigo 1.035, parágrafo 5º, do novo CPC já determina que o relator do recurso extraordinário 
paradigmático suspenda o trâmite de todos os processos em curso que versem sobre a mesma matéria8.

Também no âmbito do Supremo Tribunal Federal há entendimentos confl itantes. Alguns ministros entendem que o sobrestamen-
to é decorrência da lei9, enquanto outros alegam a necessidade de decisão judicial, à semelhança do que já ocorria sob a égide 
do Código de Processo Civil de 197310.

Essa dissidência, tanto na doutrina quanto na jurisprudência, evidenciou a relevância do problema e a necessidade de seu en-
frentamento pelo Plenário do STF. A questão de ordem apresentada pelo ministro Luiz Fux no ARE 966.177 foi contexto oportuno 
para que a Suprema Corte se debruçasse sobre o assunto, a fi m de assentar que a suspensão de processamento prevista no 
parágrafo 5º do artigo 1.035 do CPC não consiste em consequência automática e necessária do reconhecimento da repercus-
são geral realizada com fulcro no caput do mesmo dispositivo, sendo da discricionariedade do relator do recurso extraordinário 
paradigma determiná-la11.

Essa decisão é a mais acertada e compatível com a sistemática da repercussão geral enquanto mecanismo de racionalização 
de julgamentos de recursos extraordinários, por meio da seleção de processos-paradigmas (…).” (CARVALHO FILHO, José dos 
Santos. STF Defi ne Alcance Do Sobrestamento De Processos Decorrente Da Repercussão Geral. Disponível em: <https://www.
conjur.com.br/2017-jun-10/stf-defi ne-sobrestamento-acoes-decorrente-repercussao-geral> Acesso em: 19 de junho de 2018) 
(destaque nosso)

Destarte, o comando sentencial atacado enfrentou pontualmente, todas as alegações processuais e materiais, sustentadas nos 
autos. Em verdade, o que pretende o embargante é a reforma do decisum, através de instrumento processual inadequado, con-
siderando que embargos de declaração não é o recurso apropriado para reforma pretendida.

Diante do exposto, em razão de ausência dos pressupostos legais específi cos da espécie recursal, REJEITO os embargos de-
claratórios, na forma do artigo 48, da Lei 9.0999/95 c/c art. 1.022, da Lei 13.105/15. Sem custas e honorários.

Salvador, de de 2019.

Bela. Leonides Bispo dos Santos Silva

Juíza Relatora

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3º Julgador da 6ª Turma Recursal
INTIMAÇÃO
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8000658-52.2016.8.05.0052 Recurso Inominado
Jurisdição: 6ª Turma Recursal (cadastro De Recursos - Juizados Especiais Da Fazenda Pública E Juizados Adjuntos)
Recorrente: Maria Da Conceicao Da Silva Pimenta
Advogado: Carlos Igor Da Silva Gomes (OAB:3534900A/BA)
Recorrido: Banco Bradesco Financiamentos S.a.
Advogado: Fernando Augusto De Faria Corbo (OAB:2556000A/BA)

Intimação:

EMENTA

RECURSO INOMINADO. PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE PREENCHIDOS. DIREITO DO CONSUMIDOR. EMPRÉS-
TIMO CONSIGNADO. AUTORA ALFABETIZADA. CONTRATO APRESENTADO (ID 3854935). DANOS MORAIS NÃO CARAC-
TERIZADOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. RECURSO CONHECI-
DO E NÃO PROVIDO.

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

6ª TURMA RECURSAL

DECISÃO PROCLAMADA

Conhecido e não provido Por Unanimidade

Salvador, 9 de Setembro de 2019.

RECURSO INOMINADO

PROCESSO: 8000658-52.2016.8.05.0052

RECORRENTE: MARIA DA CONCEIÇÃO DA SILVA PIMENTA

RECORRIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A

JUÍZA RELATORA: LEONIDES BISPO DOS SANTOS SILVA

RELATÓRIO

Vistos, etc..

Relatório dispensado consoante artigo 38, da Lei 9.099/95.

VOTO

Conheço do recurso, pois preenchidos os pressupostos de admissibilidade.

Defi ro a gratuidade de justiça.

Verifi ca-se que o Juízo a quo examinou com acuidade a demanda posta à sua apreciação, pois avaliou de forma acertada o 
conjunto probatório, afastando com clareza a tese sustentada pela autora.

Com efeito, há de se observar o acerto da decisão impugnada (ID 3854942), no sentido de que: “Da análise minuciosa dos au-
tos, especialmente os documentos acostados pelo demandado junto com a defesa, constata-se que efetivamente a parte autora 
celebrou contrato de empréstimo junto ao demandado, no qual consta a sua assinatura, tendo sido liberado o crédito em conta 
corrente de titularidade da parte autora.”.

Dessa forma, não há nos autos prova documental adequada à tese da requerente, apta a demonstrar o fato constitutivo do direito 
reclamado, pelo que deve ser mantida a sentença, pelos seus próprios fundamentos, a teor do art. 46, da Lei 9.099/95, in verbis:

Art. 46. O julgamento em segunda instância constará apenas da ata, com a indicação sufi ciente do processo, fundamentação su-
cinta e parte dispositiva. Se a sentença for confi rmada pelos próprios fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão.
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Com essas considerações, e por tudo mais constante dos autos, voto no sentido de CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao 
Recurso da acionante, mantendo todos os termos da decisão terminativa de primeiro grau.

Condeno a demandante ao pagamento de custas e honorários advocatícios, estes em 10% sobre o valor da causa, cuja exigibi-
lidade resta suspensa, nos termos do artigo 98, §3º, CPC.

É como voto.

Leonides Bispo dos Santos Silva

Juíza de Direito Relatora

IZM

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3º Julgador da 6ª Turma Recursal
INTIMAÇÃO

8002745-32.2019.8.05.0001 Recurso Inominado
Jurisdição: 6ª Turma Recursal (cadastro De Recursos - Juizados Especiais Da Fazenda Pública E Juizados Adjuntos)
Recorrente: Estado Da Bahia
Representante: Procuradoria Geral Do Estado
Recorrido: Joao Batista Defendente Dos Santos
Advogado: Jose Donato Da Mota Junior (OAB:4159300A/BA)

Intimação:

EMENTA

RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. CONDIÇÕES DE ADMISSIBILIDADE ATENDIDAS. 
SERVIDOR. POLICIAL. JORNADA DE TRABALHO DE 40 HORAS SEMANAIS. HORAS EXTRAS. BASE DE CÁLCULO. 200 
(DUZENTAS) HORAS MENSAIS. QUESTÃO PACIFICADA NOS TRIBUNAIS SUPERIORES. PRECEDENTES DO TJBA E DA 6ª 
TURMA RECURSAL DO ESTADO DA BAHIA. UTILIZAÇÃO DE IPCA-E COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA CONTRA 
A FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. CONDENAÇÃO JUDICIAL REFERENTE A SERVIDOR PÚBLICO. PRECEDENTES 
DO STJ. RECURSO REPETITIVO. RESP 1.492.221/PR. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

6ª TURMA RECURSAL

DECISÃO PROCLAMADA

Conhecido e não provido Por Unanimidade

Salvador, 9 de Setembro de 2019.

RECURSO INOMINADO

PROCESSO: 8002745-32.2019.8.05.0001

RECORRENTE: ESTADO DA BAHIA

RECORRIDO(A): JOAO BATISTA DEFENDENTE DOS SANTOS

RELATÓRIO

Relatório dispensado consoante artigo 38, da Lei 9.099/95, de aplicação subsidiária aos Juizados da Fazenda Pública.

VOTO

O recurso é tempestivo e os pressupostos de admissibilidade estão presentes. Assim, dele conheço.
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Depois de minucioso exame dos autos, estou persuadida de que a irresignação manifestada pelo recorrente não merece acolhi-
mento.

Verifi ca-se que o Juízo a quo examinou com acuidade a demanda posta à sua apreciação, pois avaliou com acerto o conjunto 
probatório apresentado nestes autos.

Ad argumentandum tantum, os argumentos dispendidos pelo Estado da Bahia se ajustam ao pedido de modulação dos efeitos 
da decisão proferida nos autos do RE 87094/SE, formulados por alguns entes federativos estaduais.

Ocorre que a matéria relacionada à modulação dos efeitos ainda não foi julgada pelo Plenário do STF, apenas o Relator, Min. Luiz 
Fux, em 24/09/2018, deferiu “excepcionalmente efeito suspensivo aos embargos de declaração opostos pelos entes federativos 
estaduais, com fundamento no art. 1026, §1º, do CPC c/c o art. 21, V, do RISTF”.

Logo, os efeitos práticos da referida decisão conduzem apenas à suspensão da efi cácia do julgamento de mérito da repercussão 
geral do RE 870947/SE, o que implica no consectário lógico de autorização às instâncias inferiores a proceder ao julgamento da 
matéria segundo seu entendimento, ante a suspensão da efi cácia do precedente obrigatório.

Logo, alinho-me ao entendimento sobre o tema, exaustivamente ponderado pelo Superior Tribunal de Justiça – STJ, nos autos 
do REsp 1.492.221, REsp 1.495.144 e REsp 1.495.146, que fi xou a tese jurídica sobre a matéria discutida, entendendo que:

“3.1.1 Condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos. As condenações judiciais referentes a servidores e 
empregados públicos, sujeitam-se aos seguintes encargos: (a) até julho/2001: juros de mora: 1% ao mês (capitalização simples); 
correção monetária: índices previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a 
partir de janeiro/2001; (b) agosto/2001 a junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês; correção monetária: IPCA-E; (c) a partir de 
julho/2009: juros de mora: remuneração ofi cial da caderneta de poupança; correção monetária: IPCA-E.”(REsp 1492221/PR, Rel. 
Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/02/2018, DJe 20/03/2018)

Não vislumbro, assim, razões que justifi quem qualquer alteração no julgado, devendo ser mantida a condenação do Estado da 
Bahia a promover a correção monetária dos valores utilizando o IPCA-E como índice devido.

Diante do exposto, e com base no art. 46, da Lei 9099/95, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA PAR-
TE RÉ. Sem custas por ser vencida a Fazenda Pública. Honorários advocatícios em 20% sobre o valor da condenação.

Salvador, __ de __ de 2019.

Juiz(a) Relator(a)

LADS

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2º Julgador da 6ª Turma Recursal
INTIMAÇÃO

8000317-46.2019.8.05.9000 Mandado De Segurança (cível)
Jurisdição: 6ª Turma Recursal (cadastro De Recursos - Juizados Especiais Da Fazenda Pública E Juizados Adjuntos)
Impetrante: Gilson Coelho Nery Dos Santos
Advogado: Claudio Augusto Barbosa Santana (OAB:4555900A/BA)
Impetrado: 1a Vara Do Sistema Dos Juizados Especiais Da Fazenda Pública
Impetrado: Exelentissimo Senho Juiz Da 1ª Vara Do Juizado Especiais Da Fazenda Pública
Litisconsorte: Estado Da Bahia

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

6ª Turma Recursal

Processo: MANDADO DE SEGURANÇA (CÍVEL) n. 8000317-46.2019.8.05.9000
Órgão Julgador: 6ª Turma Recursal
IMPETRANTE: GILSON COELHO NERY DOS SANTOS
Advogado(s): CLAUDIO AUGUSTO BARBOSA SANTANA (OAB:4555900A/BA)
IMPETRADO: 1a Vara do Sistema dos Juizados Especiais da Fazenda Pública e outros
Advogado(s):
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de mandado de segurança impetrado contra ato do Excelentíssimo Juiz de Direito da 1ª VARA DO SISTEMA DOS JUI-
ZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA.

Neste diapasão é válido salientar, que não há impedimento à sua utilização como “meio processual” protetivo de direito líquido e 
certo, em situações nas quais não exista previsão legal de recurso. Nesse sentido, o Enunciado nº 88 do FONAJEF prevê que “é 
admissível MS para Turma Recursal de ato jurisdicional que cause gravame e não haja recurso”.

No caso, tratam os autos de Mandado de Segurança impetrado contra a decisão do Magistrado apontado como Coator que ex-
tinguiu a execução do julgado mediante decisão carente de fundamentação.

Instada a se manifestar, a autoridade autora quedou-se inerte, conforme certifi cado nos autos.

Chama atenção o caso, vez que é de conhecimento desta Turma Recursal que as decisões proferidas pelo Juízo, ora autoridade 
coatora, são marcadas por costumeiro esmero, técnica jurídica e exaustiva fundamentação, sendo o nobre magistrado sempre 
lembrado nas sessões de julgamento deste órgão pela análise cuidadosa de cada caso que lhe compete julgar.

Entretanto, data venia, na espécie, não caminhou bem a autoridade coatora em extinguir a execução por meio de simples 
despacho (com natureza de decisão) negando, por fi m, cumprimento ao Acórdão transitado em julgado em favor do autor, ora 
Impetrante.

O título executivo gerado na ação tombada sob o nº 8002241-60.2018.8.05.0001 é claro na sua parte dispositiva:

(…) determinar que o acionado confeccione duas listas de classifi cação geral estadual de todos os candidatos aprovados, uma 
para o sexo masculino e outra para o sexo feminino, no prazo de 30 (trinta) dias, convocando a parte autora para realização dos 
exames pré-admissionais, na hipótese de sua classifi cação se enquadrar dentro do número total de vagas oferecidas no edital, 
somadas àquelas decorrentes da terceirização, ora considerada ilegal, inclusive de localidades cujo total encontra-se na docu-
mentação comprobatória juntada ao Recurso Inominado, em local a critério da Administração, e, por consequência, em caso de 
convocação, proceda sua matrícula no Curso de Formação de Agentes Penitenciários do Estado da Bahia, o qual deverá ser 
iniciado em prazo razoável a fi m de dar cumprimento a esta decisão, bem como imediata nomeação da parte autora no cargo, 
após conclusão exitosa do referido curso. Determino, ainda, que, na hipótese do Acionado não promover a elaboração das listas 
gerais acima mencionadas, no prazo fi xado, seja realizada a imediata nomeação e posterior matrícula no Curso de Formação de 
Agentes Penitenciários, e posteriores atos aqui delineados.

Nessa linha, compulsando os autos do processo original restou comprovado a ausência do cumprimento da obrigação de fazer 
principal pelo Estado da Bahia, vez que não elaborou qualquer lista de classifi cação geral estadual, vez que observa-se que 
colacionou a mesma lista classifi catória restrita aos polos de cidades, o que inviabiliza o direito do autor em saber a exata classi-
fi cação estadual, necessária para lhe incluir na preterição de vagas já caracterizada e declarada existente no julgado decorrente 
da contratação irregular.

Ora, o próprio Acórdão transitado em julgado traz a solução para o descumprimento ora detectado, consubstanciado em obriga-
ção de fazer subsidiária, qual seja, “a imediata nomeação e posterior matrícula no Curso de Formação de Agentes Penitenciá-
rios”.

Por isso, não existe outra alternativa, senão, o prosseguimento da execução do julgado, fazendo-se cumprir a obrigação subsi-
diária prevista.

Desse modo, entendo que a verossimilhança do direito milita em favor do Impetrante, sendo a urgência no atendimento do pleito 
comprovada pela já caracterizada mora do Estado da Bahia em ter descumprido a obrigação principal, motivo pelo qual a medida 
liminar pleiteada se faz imprescindível a fi m de se dar o resultado útil ao processo.

Por isso, defi ro a medida liminar requerida neste writ, com fundamento no art. 7º, III da Lei nº 12.016/2009, para SUSPENDER 
os efeitos do despacho/decisão interlocutória dos autos originais 8002241-60.2018.8.05.0001, ora impugnada, para reconhecer 
o descumprimento da obrigação principal do Acórdão transitado em julgado e determinar o prosseguimento da execução pela 
obrigação subsidiária em favor da parte autora daquele processo, e, portanto, determinar que o ESTADO DA BAHIA convoque e 
matricule o Impetrante no Curso de Formação de Agentes Penitenciários, IMEDIATAMENTE, no prazo máximo de 48 (quarenta 
e oito horas), sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais), bem como de outras medidas coercitivas a critério do juízo a 
quo, a quem caberá fazer cumprir esta decisão e dar prosseguimento à fase de execução ora reaberta no processo nº 8002241-
60.2018.8.05.0001.

Notifi que-se a Autoridade Coatora para fazer cumprir a decisão.
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Cite-se o litisconsorte para oferecer defesa, querendo, intimando-o imediatamente, por ofi cial de justiça, da medida liminar ora 
deferida.

Após, decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao M.P.

P. Intimações necessárias. Cumpra-se.

Salvador, 6 de setembro de 2019

Bela. Ana Conceição Barbuda Ferreira

Juíza Relatora

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3º Julgador da 6ª Turma Recursal
INTIMAÇÃO

8001060-87.2019.8.05.0001 Recurso Inominado
Jurisdição: 6ª Turma Recursal (cadastro De Recursos - Juizados Especiais Da Fazenda Pública E Juizados Adjuntos)
Recorrente: Estado Da Bahia
Representante: Procuradoria Geral Do Estado
Recorrido: Luiz Paulo Ribeiro Neri Dos Reis
Advogado: Thaina De Mattos Freire (OAB:3949300A/BA)
Recorrido: Wesley Simoes Cruz
Advogado: Thaina De Mattos Freire (OAB:3949300A/BA)

Intimação:

EMENTA

RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. CONDIÇÕES DE ADMISSIBILIDADE ATENDIDAS. 
SERVIDOR. POLICIAL. JORNADA DE TRABALHO DE 40 HORAS SEMANAIS. HORAS EXTRAS. BASE DE CÁLCULO. 200 
(DUZENTAS) HORAS MENSAIS. QUESTÃO PACIFICADA NOS TRIBUNAIS SUPERIORES. PRECEDENTES DO TJBA E DA 6ª 
TURMA RECURSAL DO ESTADO DA BAHIA. UTILIZAÇÃO DE IPCA-E COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA CONTRA 
A FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. CONDENAÇÃO JUDICIAL REFERENTE A SERVIDOR PÚBLICO. PRECEDENTES 
DO STJ. RECURSO REPETITIVO. RESP 1.492.221/PR. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

6ª TURMA RECURSAL

DECISÃO PROCLAMADA

Conhecido e não provido Por Unanimidade

Salvador, 9 de Setembro de 2019.

RECURSO INOMINADO

PROCESSO: 8001060-87.2019.8.05.0001

RECORRENTE: ESTADO DA BAHIA

RECORRIDO(A): LUIZ PAULO RIBEIRO NERI DOS REIS

JUÍZA RELATORA: LEONIDES BISPO DOS SANTOS SILVA

RELATÓRIO

Relatório dispensado consoante artigo 38, da Lei 9.099/95, de aplicação subsidiária aos Juizados da Fazenda Pública.

VOTO
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O recurso é tempestivo e os pressupostos de admissibilidade estão presentes. Assim, dele conheço.

Depois de minucioso exame dos autos, estou persuadida de que a irresignação manifestada pelo recorrente não merece acolhi-
mento.

Verifi ca-se que o Juízo a quo examinou com acuidade a demanda posta à sua apreciação, pois avaliou com acerto o conjunto 
probatório apresentado nestes autos.

Ad argumentandum tantum, os argumentos dispendidos pelo Estado da Bahia se ajustam ao pedido de modulação dos efeitos 
da decisão proferida nos autos do RE 87094/SE, formulados por alguns entes federativos estaduais.

Ocorre que a matéria relacionada à modulação dos efeitos ainda não foi julgada pelo Plenário do STF, apenas o Relator, Min. Luiz 
Fux, em 24/09/2018, deferiu “excepcionalmente efeito suspensivo aos embargos de declaração opostos pelos entes federativos 
estaduais, com fundamento no art. 1026, §1º, do CPC c/c o art. 21, V, do RISTF”.

Logo, os efeitos práticos da referida decisão conduzem apenas à suspensão da efi cácia do julgamento de mérito da repercussão 
geral do RE 870947/SE, o que implica no consectário lógico de autorização às instâncias inferiores a proceder ao julgamento da 
matéria segundo seu entendimento, ante a suspensão da efi cácia do precedente obrigatório.

Logo, alinho-me ao entendimento sobre o tema, exaustivamente ponderado pelo Superior Tribunal de Justiça – STJ, nos autos 
do REsp 1.492.221, REsp 1.495.144 e REsp 1.495.146, que fi xou a tese jurídica sobre a matéria discutida, entendendo que:

“3.1.1 Condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos. As condenações judiciais referentes a servidores e 
empregados públicos, sujeitam-se aos seguintes encargos: (a) até julho/2001: juros de mora: 1% ao mês (capitalização simples); 
correção monetária: índices previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a 
partir de janeiro/2001; (b) agosto/2001 a junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês; correção monetária: IPCA-E; (c) a partir de 
julho/2009: juros de mora: remuneração ofi cial da caderneta de poupança; correção monetária: IPCA-E.”(REsp 1492221/PR, Rel. 
Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/02/2018, DJe 20/03/2018)

Não vislumbro, assim, razões que justifi quem qualquer alteração no julgado, devendo ser mantida a condenação do Estado da 
Bahia a promover a correção monetária dos valores utilizando o IPCA-E como índice devido.

Diante do exposto, e com base no art. 46, da Lei 9099/95, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA PAR-
TE RÉ. Sem custas por ser vencida a Fazenda Pública. Honorários advocatícios em 20% sobre o valor da condenação.

Salvador, __ de __ de 2019.

Juiz(a) Relator(a)

LADS

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3º Julgador da 6ª Turma Recursal
INTIMAÇÃO

8000452-89.2018.8.05.0174 Recurso Inominado
Jurisdição: 6ª Turma Recursal (cadastro De Recursos - Juizados Especiais Da Fazenda Pública E Juizados Adjuntos)
Recorrente: Banco Losango S.a. - Banco Multiplo
Advogado: Celso David Antunes (OAB:1141000A/BA)
Advogado: Luis Carlos Monteiro Laurenco (OAB:1678000A/BA)
Recorrido: Antonio Roque Dos Santos Conceicao
Advogado: Marcus Vinicius Mascarenhas Brandao (OAB:2180900A/BA)

Intimação:

EMENTA

RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL. DIREITO DO CONSUMIDOR. COBRANÇA INDEVIDA. CARTÃO DE CRÉDI-
TO. DÍVIDA COBRADA NA FATURA DE JULHO JÁ HAVIA SIDO QUITADA NO MÊS ANTERIOR. FALHA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO – ART. 14 DO CDC. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. SENTENÇA REFORMADA PARA REDUZIR O MONTANTE 
RELATIVO AOS DANOS MORAIS. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
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6ª TURMA RECURSAL

DECISÃO PROCLAMADA

Conhecido e provido em parte Por Unanimidade

Salvador, 9 de Setembro de 2019.

RECURSO INOMINADO

PROCESSO: 8000452-89.2018.8.05.0174

RECORRENTE: BANCO LOSANGO S.A. - BANCO MULTIPLO

RECORRIDO(A): ANTONIO ROQUE DOS SANTOS CONCEICAO

JUÍZA RELATORA: LEONIDES BISPO DOS SANTOS SILVA

RELATÓRIO

Relatório dispensado consoante artigo 38, da Lei 9.099/95.

VOTO

O recurso é tempestivo e os pressupostos de admissibilidade estão presentes. Assim, dele conheço.

Depois de minucioso exame dos autos, estou persuadida de que a irresignação manifestada pelo recorrente merece parcial 
acolhimento.

Inicialmente, insta a inversão do ônus probatório, como regra de julgamento, porquanto a parte autora é hipossufi ciente e, por 
isso, milita em seu favor a verossimilhança do direito alegado, na esteira do art. 6, VIII, do CDC.

No caso em tela, caberia a parte acionada provar a legalidade da cobrança objeto dos autos, o que não ocorreu. Pelo contrário, 
foi a parte acionante que logrou êxito em comprovar o fato constitutivo de seu direito, demonstrando que o valor cobrado na fatura 
de julho de 2018 (R$ 993,71) já tinha sido quitado na fatura anterior.

Portanto, pode-se concluir que a cobrança no valor de R$ 993,71 é totalmente abusiva.

Quanto aos danos morais, estes restam confi gurados, não só pela evidente falha na prestação dos serviços, como também pela 
sensação de angústia e impotência sofrida pela parte consumidora.

Contudo, apesar de inquestionável a confi guração do dano moral, no que diz respeito ao seu valor, entendo que assiste razão à 
parte recorrente, devendo o quantum ser reduzido, fi xando-o no montante de R$ 2.000,00 (dois mil reais).

Ainda que se objetive que por tal indenização sejam alcançados os sentidos, tanto punitivo quanto compensatório, o julgador não 
pode perder de vista os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade na fi xação do valor do dano moral.

Por todo exposto, voto no sentido de CONHECER DO RECURSO E DAR PROVIMENTO PARCIAL para reduzir o valor da con-
denação por danos morais, fi xando-o em R$ 2.000,00 (dois mil reais). Mantenho hígidos os demais termos da sentença por seus 
próprios fundamentos. Logrando o recorrente êxito parcial em seu recurso, deixo de fi xar condenação ao pagamento de custas 
processuais e honorários advocatícios.

É como voto.

Salvador, __ de __ de 2019.

Juiz(a) Relator(a)

LADS

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3º Julgador da 6ª Turma Recursal
INTIMAÇÃO
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8008621-02.2018.8.05.0001 Recurso Inominado
Jurisdição: 6ª Turma Recursal (cadastro De Recursos - Juizados Especiais Da Fazenda Pública E Juizados Adjuntos)
Recorrente: Milton Leandro De Souza Dias
Advogado: Marcela Pinto De Lima (OAB:5881600A/BA)
Advogado: Mauricio Gomes Bahia Dos Santos (OAB:5343300A/BA)
Recorrido: Estado Da Bahia
Representante: Procuradoria Geral Do Estado

Intimação:

EMENTA

RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. CONDIÇÕES DE ADMISSIBILIDADE ATENDIDAS. 
SERVIDOR. POLICIAL. JORNADA DE TRABALHO DE 40 HORAS SEMANAIS. HORAS EXTRAS. BASE DE CÁLCULO. 200 
(DUZENTAS) HORAS MENSAIS. QUESTÃO PACIFICADA NOS TRIBUNAIS SUPERIORES. PRECEDENTES DO TJBA E DA 
6ª TURMA RECURSAL DO ESTADO DA BAHIA. SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. RECURSO CONHECIDO E 
PROVIDO EM PARTE.

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

6ª TURMA RECURSAL

DECISÃO PROCLAMADA

Conhecido e provido em parte Por Unanimidade

Salvador, 9 de Setembro de 2019.

RECURSO INOMINADO

PROCESSO: 8008621-02.2018.8.05.0001

RECORRENTE: MILTON LEANDRO DE SOUZA DIAS

RECORRIDO: ESTADO DA BAHIA

JUÍZA RELATORA: LEONIDES BISPO DOS SANTOS SILVA

RELATÓRIO

Relatório dispensado consoante artigo 38, da Lei 9.099/95, de aplicação subsidiária aos Juizados da Fazenda Pública.

VOTO

O recurso é tempestivo e os pressupostos de admissibilidade estão presentes. Assim, dele conheço.

Depois de minucioso exame dos autos, estou persuadida de que a irresignação manifestada pelo recorrente merece parcial 
acolhimento.

Há de se observar que toda celeuma do caso em tela diz respeito a qual divisor deve ser utilizado para cálculo do valor da hora 
de trabalho do Autor, policial militar do Estado da Bahia. Tal fato tem essencial relevância para fi ns de cálculo para a remuneração 
do trabalho extraordinário, bem como do adicional noturno.

O acionado vem aplicando o divisor 240 (duzentos e quarenta), sob o argumento de que sendo a carga horária semanal de 40 
(quarenta) horas, o que corresponde a 8 (oito) horas diárias, este número deveria ser multiplicado por 30 (trinta) dias para se 
chegar ao divisor 240 (duzentos e quarenta).

A questão, em verdade, já estava pacifi cada na jurisprudência, quando por certo tempo ainda se reconheceu que o divisor para a 
carga horária de 40 (quarenta) horas seria 240, como trouxe o Estado jurisprudência sobre o tema, mas consistindo em julgados 
já superados.

Isto porque o entendimento atual leva em consideração que tal divisor somente seria possível com referência a jornada de 48 
(quarenta e oito) horas semanais, a qual teve vigência antes da Carta Magna de 1988, que estabeleceu limite máximo de 44 
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(quarenta e quatro) horas semanais. Assim, inadmissível que se tenha como base de cálculo 8 (oito) horas multiplicado por 30 
(trinta), equivalente a todos os dias do mês, o qual resultaria no divisor 240 (duzentos e quarenta).

É inaceitável porque não existe carga horária de oito horas todos os dias da semana, nem mesmo dois descansos remunerados. 
Então, totalmente incabível tal fórmula para a jornada de 40 (quarenta horas) semanais.

O entendimento vigente é o de que a jornada de 40 (quarenta) horas deve ser dividida por 6 (seis) – número de dias da semana 
que é facultado ao Estado exigir o cumprimento da carga horária semanal – pouco importando se o faz em menos dias. Isto 
porque o sétimo dia é equivalente ao repouso semanal remunerado.

Assim, as 40 (quarenta) horas devem ser divididas por 6 (seis) dias e multiplicado por 30 (trinta) dias, vez que corresponde a to-
dos os dias do mês, incluindo os seis dias úteis de trabalho e o sétimo dia de repouso remunerado. Dessa conta resulta o divisor 
200 (duzentos) para se saber o valor da hora de trabalho.

Tanto é assim, que, a título comparativo, o Tribunal Superior do Trabalho editou súmula nº 431 sobre o assunto, fi xando o referido 
divisor aos trabalhadores regidos pela CLT, sendo certo que o Estatuto do Policial Militar, invocado em defesa pelo Estado não 
traz qualquer regra especial ou critério diferenciado para o tema.

Não bastante, no caso dos servidores é a atual jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

RECURSO ESPECIAL Nº 1.513.478 - RS (2015/0023956-7) RELATORA : MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES RECORRENTE 
: SINDICATO DOS SERVIDORES FEDERAIS DO RIO GRANDE DO SUL - SINDSERF/RS ADVOGADOS : LAURO W MAGNA-
GO LUCIANA INES RAMBO FELIPE CARLOS SCHWINGEL E OUTRO (S) RECORRIDO : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FE-
DERAL DE PELOTAS DECISÃO Trata-se de Recurso Especial interposto pelo SINDICATO DOS SERVIDORES FEDERAIS DO 
RIO GRANDE DO SUL - SINDSERF/RS, com fundamento no art. 105, II, a, da Constituição Federal, contra acórdão do Tribunal 
Regional Federal da 4ª Região, assim ementado: “ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. HORAS EXTRAS. LEGALIDADE. 
JORNADA DIÁRIA DE 8 HORAS. DIVISOR 240. Para os servidores públicos que trabalham 5 (cinco) dias por semana, 8 (oito) 
horas por dia, a apuração do valor da hora trabalhada decorre da divisão da remuneração mensal por 240, que é jornada mensal 
de horas trabalhadas” (fl . 205e). Opostos Embargos de Declaração, restaram rejeitados (fl s. 221/223e). Nas razões do Recurso 
Especial, sustentou a parte recorrente, além de malferimento aos arts. 458 e 535 do CPC, por negativa de prestação jurisdicional, 
violação aos arts. 1º, I e II, do Decreto 1.590/95; 19, §§ 1º e 2, da Lei 8.112/90; 73, 74 e 75 da Lei 8.112/90; 2º da Lei 9.784/99; 
art. 884 do CC/02 ; 20, §§ 3º e 4º, e 21 do CPC. Para tanto, alega que, para o cálculo do valor do adicional noturno e das horas 
extraordinárias, é necessário que se encontre o valor das horas trabalhadas, utilizando como ‘fator de divisão’ de 200 (duzen-
tas) horas, e não 240 (duzentas e quarenta), como aplicado pelo Tribunal local. Por fi m, requer que os honorários advocatícios 
sejam suportados exclusivamente pelo recorrido. Após as contrarrazões, o recurso foi admitido na origem. Os autos vieram-me 
conclusos, por distribuição, em 24 de fevereiro de 2015. (...). No mais, a matéria não é nova nesta Corte. Com efeito, quanto ao 
cerne da controvérsia, o entendimento fi rmado pelo Tribunal a quo diverge da jurisprudência deste Tribunal, conforme se extrai 
dos seguintes precedentes: “PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 
SERVIDOR PÚBLICO. ADICIONAL NOTURNO. BASE DE CÁLCULO. 200 HORAS MENSAIS. 1. A jurisprudência desta Corte 
fi rmou-se no sentido de que o adicional noturno deve ser calculado com base no divisor de 200 (duzentas) horas mensais, tendo 
em conta que a jornada máxima de trabalho dos servidores públicos federais passou a ser de 40 (quarenta) horas semanais com 
o advento da Lei n. 8.112/90. Precedentes: REsp 419.558/PR, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 26/6/2006; 
REsp 805.437/RS, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 20/4/2009; AgRg no REsp 970.901/RS, Rel. Ministro Napoleão 
Nunes Maia Filho, Quinta Turma, DJe 28/3/2011; e AgRg no Ag 1.391.898/PR, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, Segunda Turma, 
DJe 29/6/2011. (...) “PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. OMISSÃO INEXISTENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
FAZENDA PÚBLICA. INCIDÊNCIA DO § 4º DO ART. 20 DO CPC. CRITÉRIO DE EQUIDADE. BASE DE CÁLCULO. VALOR 
DA CAUSA. POSSIBILIDADE. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. ADICIONAL NOTURNO. DIVISOR. 200 HORAS MENSAIS. 
(...) 4. Com o advento da Lei 8.112/90, a jornada máxima de trabalho dos servidores públicos federais passou a ser de 40 horas 
semanais, de forma que o adicional noturno deve ser calculado com base no divisor de 200 horas mensais. Precedentes. (...) 7. 
Recurso especial de José Mário da Silva Viana conhecido e não provido. Recurso especial de Universidade Federal de Santa 
Maria conhecido em parte e não provido” (STJ, REsp 1.213.399/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJe 
de 23/09/2011). (...) (STJ, AgRg no REsp 970.901/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, DJe 
de 28/03/2011). “RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. ADICIONAL. HORAS EXTRAS. 
DIVISOR. 200 HORAS MENSAIS. ART. 19 DA LEI 8.112/90. JUROS MORATÓRIOS. AÇÃO AJUIZADA APÓS A EDIÇÃO DA 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-35/2001. FIXAÇÃO NO PATAMAR DE 6% AO ANO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO CON-
FIGURADO. (...) 2. Nos termos do art. 19 da Lei n.º 8.112/90, a jornada máxima de trabalho dos servidores públicos federais 
corresponde a 40 (quarenta) horas semanais. Nesse contexto, na esteira da jurisprudência consolidada desta Corte, o divisor 
adotado no cálculo do adicional decorrente do serviço extraordinário é de 200 (duzentas) horas mensais. (...)”(ST?J, REsp 
1.019.492/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, DJe de 21/02/2011).”ADMINISTRATIVO. 
PROCESSUAL CIVIL. ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 458, INCISO II, E 535, INCISO II, DO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. SERVIDOR PÚBLICO. ADICIONAL POR SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO. FATOR DE 
DIVISÃO: 200 HORAS MENSAIS. (...) 2. De acordo com as disposições da Lei n.º 8.112/90, a jornada máxima do servidor público 
é de 40 (quarenta) horas semanais, razão pela qual o fator de divisão para o serviço extraordinário é, necessariamente, de 200 
horas mensais. Precedentes. (...) (STJ - REsp: 1513478 RS 2015/0023956-7, Relator: Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, Data 
de Publicação: DJ 13/03/2015).
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Na mesma linha tem sido o entendimento do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia:

APELAÇÃO. DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. POLICIAL MILITAR. COBRAN-
ÇA DE HORAS EXTRAS E ADICIONAL NOTURNO. DIVISOR PARA CÁLCULO DA HORA BÁSICA. 200 (duzentas) HORAS. 
SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA, SENTENÇA REFORMADA EM PARTE.

O divisor a ser utilizado para obtenção do salário-hora com vistas ao pagamento de horas extras e adicional noturno dos Ape-
lantes é o de 200 (duzentas) horas mensais, uma vez que se trata de servidores públicos sujeitos à jornada de trabalho de 40 
(quarenta) horas semanais. Precedentes do STJ. Em razão da sucumbência recíproca, incide a regra prevista no art. 21 do CPC, 
devendo cada parte arcar com o pagamento dos honorários de seus advogados. (TJBA Classe: Apelação,Número do Processo: 
0053648-91.2011.8.05.0001, Relator(a): João Augusto Alves de Oliveira Pinto, Quarta Câmara Cível, Publicado em: 16/12/2015).

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. REQUISITOS ESTABELECIDOS NA LEGISLAÇÃO MUNICIPAL. LEI COMPLE-
MENTAR Nº 02/91. SERVIDOR SUJEITO À JORNADA SEMANAL DE 40 HORAS. INCIDÊNCIA DO DIVISOR 200. NÃO CON-
FIGURADA EXTRAPOLAÇÃO DA JORNADA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. INOCORRÊNCIA.

Sujeito o Apelante a uma jornada máxima de 40 (quarenta) horas semanais, porquanto ocupante de cargo de provimento efetivo, 
não faz jus à concessão do vale-alimentação postulado, por disposição expressa do art. 77-A, do Estatuto dos Servidores Muni-
cipais, que o destina apenas aos servidores submetidos à jornada de 44 (quarenta e quatro) horas semanais.

Tendo a legislação municipal previsto uma jornada de 40 (quarenta) horas semanais, é correta a aplicação do divisor 200 e não 
do divisor 160.

Não confi gurada a extrapolação das 40 (quarenta) horas semanais a que está submetido, o Apelante não faz jus à percepção de 
horas extras em virtude da mera mudança do divisor para o seu cálculo.

Não prospera a condenação em litigância de má-fé em virtude, tão somente, do pleito contrariar texto expresso de lei, sobretudo 
quando existe dispositivo no mesmo diploma legal, cuja interpretação pode gerar controvérsias. (TJBA Classe: Apelação,Núme-
ro do Processo: 0000869-31.2011.8.05.0076, Relator(a): Gesivaldo Nascimento Britto, Segunda Câmara Cível, Publicado em: 
16/07/2014).

Precedentes desta 6ª Turma Recursal sobre a matéria: Processos 8002493-34.2016.8.05.0001, 8009481-71.2016.8.05.0001, 
8006123-98.2016.8.05.0001 e 8000490-72.2017.8.05.0001.

Portanto, reconheço o divisor 200 (duzentos) para efeito de apuração do valor hora do servidor submetido à jornada semanal 
de 40 (quarenta) horas, considerando o cálculo de divisão da carga horária semanal por 6 (seis) dias, multiplicado por 30 (trinta) 
dias, por necessária inclusão do repouso remunerado no cálculo e em consonância com a jurisprudência mais atualizada sobre 
a questão.

Pelo exposto, voto no sentido de CONHECER E DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA PARTE AUTORA, para de-
terminar o divisor 200 (duzentos) para o cálculo do valor da hora de trabalho do autor, devendo ser recalculado pelo Estado a re-
muneração dos benefícios concedidos ao acionante que utilizam tal critério para aferição, notadamente as horas extraordinárias 
com as devidas repercussões, além de utilizar o referido divisor para as concessões futuras a partir desta decisão. Por se tratar 
de condenação imposta à Fazenda Pública de natureza não tributária, os juros moratórios devem ser calculados com base no 
índice ofi cial de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, segundo artigo 1º-F da Lei 9.494, com redação 
da Lei 11.960. Quanto à correção monetária, por força da declaração de inconstitucionalidade parcial do artigo 5º da Lei 11.960, 
deverá ser calculada com base no IPCA, a serem contados da data do efetivo prejuízo.

Sem custas e honorários advocatícios.

É como voto.

Salvador, __ de __ de 2019.

Juiz(a) Relator(a)

LADS

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3º Julgador da 6ª Turma Recursal
INTIMAÇÃO

8000151-45.2019.8.05.0001 Recurso Inominado
Jurisdição: 6ª Turma Recursal (cadastro De Recursos - Juizados Especiais Da Fazenda Pública E Juizados Adjuntos)
Recorrente: Estado Da Bahia
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Representante: Procuradoria Geral Do Estado
Recorrido: Cledson Dos Anjos Reis
Advogado: Jose Donato Da Mota Junior (OAB:4159300A/BA)

Intimação:

EMENTA

RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. CONDIÇÕES DE ADMISSIBILIDADE ATENDIDAS. 
SERVIDOR. POLICIAL. JORNADA DE TRABALHO DE 40 HORAS SEMANAIS. HORAS EXTRAS. BASE DE CÁLCULO. 200 
(DUZENTAS) HORAS MENSAIS. QUESTÃO PACIFICADA NOS TRIBUNAIS SUPERIORES. PRECEDENTES DO TJBA E DA 6ª 
TURMA RECURSAL DO ESTADO DA BAHIA. UTILIZAÇÃO DE IPCA-E COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA CONTRA 
A FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. CONDENAÇÃO JUDICIAL REFERENTE A SERVIDOR PÚBLICO. PRECEDENTES 
DO STJ. RECURSO REPETITIVO. RESP 1.492.221/PR. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

6ª TURMA RECURSAL

DECISÃO PROCLAMADA

Conhecido e não provido Por Unanimidade

Salvador, 9 de Setembro de 2019.

RECURSO INOMINADO

PROCESSO: 8000151-45.2019.8.05.0001

RECORRENTE: ESTADO DA BAHIA

RECORRIDO(A): CLEDSON DOS ANJOS REIS

JUÍZA RELATORA: LEONIDES BISPO DOS SANTOS SILVA

RELATÓRIO

Relatório dispensado consoante artigo 38, da Lei 9.099/95, de aplicação subsidiária aos Juizados da Fazenda Pública.

VOTO

O recurso é tempestivo e os pressupostos de admissibilidade estão presentes. Assim, dele conheço.

Depois de minucioso exame dos autos, estou persuadida de que a irresignação manifestada pelo recorrente não merece acolhi-
mento.

Verifi ca-se que o Juízo a quo examinou com acuidade a demanda posta à sua apreciação, pois avaliou com acerto o conjunto 
probatório apresentado nestes autos.

Ad argumentandum tantum, os argumentos dispendidos pelo Estado da Bahia se ajustam ao pedido de modulação dos efeitos 
da decisão proferida nos autos do RE 87094/SE, formulados por alguns entes federativos estaduais.

Ocorre que a matéria relacionada à modulação dos efeitos ainda não foi julgada pelo Plenário do STF, apenas o Relator, Min. Luiz 
Fux, em 24/09/2018, deferiu “excepcionalmente efeito suspensivo aos embargos de declaração opostos pelos entes federativos 
estaduais, com fundamento no art. 1026, §1º, do CPC c/c o art. 21, V, do RISTF”.

Logo, os efeitos práticos da referida decisão conduzem apenas à suspensão da efi cácia do julgamento de mérito da repercussão 
geral do RE 870947/SE, o que implica no consectário lógico de autorização às instâncias inferiores a proceder ao julgamento da 
matéria segundo seu entendimento, ante a suspensão da efi cácia do precedente obrigatório.

Logo, alinho-me ao entendimento sobre o tema, exaustivamente ponderado pelo Superior Tribunal de Justiça – STJ, nos autos 
do REsp 1.492.221, REsp 1.495.144 e REsp 1.495.146, que fi xou a tese jurídica sobre a matéria discutida, entendendo que:
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“3.1.1 Condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos. As condenações judiciais referentes a servidores e 
empregados públicos, sujeitam-se aos seguintes encargos: (a) até julho/2001: juros de mora: 1% ao mês (capitalização simples); 
correção monetária: índices previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a 
partir de janeiro/2001; (b) agosto/2001 a junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês; correção monetária: IPCA-E; (c) a partir de 
julho/2009: juros de mora: remuneração ofi cial da caderneta de poupança; correção monetária: IPCA-E.”(REsp 1492221/PR, Rel. 
Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/02/2018, DJe 20/03/2018)

Não vislumbro, assim, razões que justifi quem qualquer alteração no julgado, devendo ser mantida a condenação do Estado da 
Bahia a promover a correção monetária dos valores utilizando o IPCA-E como índice devido.

Diante do exposto, e com base no art. 46, da Lei 9099/95, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA PAR-
TE RÉ. Sem custas por ser vencida a Fazenda Pública. Honorários advocatícios em 20% sobre o valor da condenação.

Salvador, __ de __ de 2019.

Juiz(a) Relator(a)

LADS

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3º Julgador da 6ª Turma Recursal
INTIMAÇÃO

8000769-87.2019.8.05.0001 Recurso Inominado
Jurisdição: 6ª Turma Recursal (cadastro De Recursos - Juizados Especiais Da Fazenda Pública E Juizados Adjuntos)
Recorrente: Edivaldo Araujo Da Silva
Advogado: Antonio Jorge Falcao Rios (OAB:5335200A/BA)
Recorrido: Estado Da Bahia
Representante: Procuradoria Geral Do Estado

Intimação:

EMENTA

RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. POLICIAL MILI-
TAR. JORNADA DE TRABALHO DE 40 HORAS SEMANAIS. HORAS EXTRAORDINÁRIAS. ADICIONAL NOTURNO. BASE DE 
CÁLCULO. APLICAÇÃO DO DIVISOR 200 (DUZENTOS). QUESTÃO PACIFICADA NOS TRIBUNAIS SUPERIORES. PRECE-
DENTES DO TJBA E DA 6ª TURMA RECURSAL DO ESTADO DA BAHIA. SENTENÇA REFORMADA. RECURSO CONHECIDO 
E PROVIDO.

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

6ª TURMA RECURSAL

DECISÃO PROCLAMADA

Conhecido e provido Por Unanimidade

Salvador, 9 de Setembro de 2019.

RECURSO INOMINADO

PROCESSO: 8000769-87.2019.8.05.0001

RECORRENTE: EDIVALDO ARAUJO DA SILVA

RECORRIDO: ESTADO DA BAHIA

JUÍZA RELATORA: LEONIDES BISPO DOS SANTOS SILVA

RELATÓRIO
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Trata-se de AÇÃO ORDINÁRIA em face do ESTADO DA BAHIA, na qual alega a parte autora, em apertada síntese, que faz parte 
do quadro funcional do acionado e pleiteia nova avaliação das formas de cálculos para o pagamento de parcelas, já que entende 
ser correta a aplicação do divisor de 200 e não 240, como aplicado pelo acionado.

Na sentença, após regular instrução, o Juízo a quo JULGOU IMPROCEDENTE o pedido.

É o breve relatório, ainda que dispensado, conforme autorizado pelo artigo 38, da Lei 9.099/95, aplicado subsidiariamente aos 
Juizados Especiais da Fazenda Pública.

VOTO

O recurso é tempestivo e os pressupostos de admissibilidade estão presentes. Assim, dele conheço.

Depois de minucioso exame dos autos, estou convencida de que a irresignação manifestada pelo recorrente merece parcial 
acolhimento.

Há de se observar que toda celeuma do caso em tela diz respeito a qual divisor deve ser utilizado para cálculo do valor da hora 
de trabalho do Autor, policial militar do Estado da Bahia. Tal fato tem essencial relevância para fi ns de cálculo da remuneração do 
trabalho extraordinário e adicional noturno.

O acionado vem aplicando o divisor 240 (duzentos e quarenta), sob o argumento de que sendo a carga horário semanal de 40 
(quarenta) horas, o que corresponde a 8 (oito) horas diárias, este número deveria ser multiplicado por 30 (trinta) dias para se 
chegar ao divisor 240 (duzentos e quarenta).

Entendo que o divisor 240 foi absolutamente abolido do ordenamento jurídico brasileiro, visto que, uma vez promulgada a Consti-
tuição Federal de 1988 a jornada máxima de trabalho semanal passou a ser de quarenta e quatro horas semanais (artigo 7º, XIII, 
CF), o que resulta, no máximo, na aplicação do divisor 220, ou menor, como explicitado a seguir..

Inicialmente, vale asseverar que o mencionado artigo 7º, inciso XIII da CF é aplicável ao caso, por forca do artigo 39, § 3º da 
Carta Magna:

Art. 39, § 3º Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público o disposto no art. 7º, IV, VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, 
XVIII, XIX, XX, XXII e XXX, podendo a lei estabelecer requisitos diferenciados de admissão quando a natureza do cargo o exigir.

Vê-se, portanto, que alguns anos atrás - antes da atual Constituição Federal - a questão esteve pacifi cada na jurisprudência. 
Naquela época, e por certo tempo, ainda se reconhecia que o divisor para a carga horária de 40 (quarenta) horas seria 240, como 
entende o réu. Contudo, não vislumbro possibilidade para continuar entendendo assim.

Isto porque o entendimento atual leva em consideração que o divisor 240 somente seria possível quando se tomava como re-
ferência a jornada de 48 (quarenta e oito) horas semanais, que vigia antes da Carta de 1988. Atualmente, a carga máxima de 
jornada semanal é 44 horas por semana, como asseverado. Assim, inadmissível que se tenha como base de cálculo 8 (oito) 
horas multiplicado por 30 (trinta), equivalente a todos os dias do mês, o qual resultaria no divisor 240 (duzentos e quarenta). Tal 
impedimento decorre, especialmente, da existência do Repouso Semanal Remunerado, pois, dentre os 30 dias de trabalho, nem 
todos são laborados.

Se as 8 horas diárias de trabalho não são prestadas durante o dia de repouso semanal, então, consequentemente, tal jornada 
não pode ser multiplicada pelos 30 dias de labor mensal para resultar no irreal divisor 240.

Por outras palavras, admitir o divisor incorreto é inaceitável porque não existe carga horária de oito horas todos os dias da se-
mana, nem mesmo existe dois descansos remunerados por semana. Então, totalmente incabível a fórmula apresentada pelo réu 
para a formação do divisor 240 em jornadas de 40h (quarenta horas) semanais.

O entendimento vigente é o de que a jornada de 40 (quarenta) horas deve ser dividida por 6 (seis) – número de dias da semana 
que é facultado ao Estado exigir o cumprimento da carga horária semanal – pouco importando se o faz em menos dias. Isto 
porque, como já explicado, o sétimo dia é equivalente ao repouso semanal remunerado.

Assim, entendo que as 40 (quarenta) horas devem ser divididas por 6 (seis) dias de labor semanal, o que resulta na dízima pe-
riódica simples 6,6. Tal dizima deve ser multiplicada pelos 30 (trinta) dias equivalentes ao mês, resultando assim no indigitado 
divisor 200 (duzentos), cujo índice repercutirá no cálculo do valor da hora de trabalho, base para que se estimem os valores do 
Adicional Noturno e das Horas Extraordinárias eventualmente prestadas.

Tanto é assim, que, a título comparativo, o Tribunal Superior do Trabalho editou súmula nº 431 sobre o assunto, fi xando o referido 
divisor aos trabalhadores regidos pela CLT, sendo certo que o Estatuto do Policial Militar, invocado em defesa pelo Estado não 
traz qualquer regra especial ou critério diferenciado para o tema.

Não é bastante citar, no caso dos servidores, a atual jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.513.478 - RS (2015/0023956-7) RELATORA: MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES RECORRENTE: 
SINDICATO DOS SERVIDORES FEDERAIS DO RIO GRANDE DO SUL - SINDSERF/RS ADVOGADOS: LAURO W MAGNAGO 
LUCIANA INES RAMBO FELIPE CARLOS SCHWINGEL E OUTRO (S) RECORRIDO : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE PELOTAS DECISÃO Trata-se de Recurso Especial interposto pelo SINDICATO DOS SERVIDORES FEDERAIS DO RIO 
GRANDE DO SUL - SINDSERF/RS, com fundamento no art. 105, II, a, da Constituição Federal, contra acórdão do Tribunal 
Regional Federal da 4ª Região, assim ementado: “ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. HORAS EXTRAS. LEGALIDADE. 
JORNADA DIÁRIA DE 8 HORAS. DIVISOR 240. Para os servidores públicos que trabalham 5 (cinco) dias por semana, 8 (oito) 
horas por dia, a apuração do valor da hora trabalhada decorre da divisão da remuneração mensal por 240, que é jornada mensal 
de horas trabalhadas” (fl . 205e). Opostos Embargos de Declaração, restaram rejeitados (fl s. 221/223e). Nas razões do Recurso 
Especial, sustentou a parte recorrente, além de malferimento aos arts. 458 e 535 do CPC, por negativa de prestação jurisdicional, 
violação aos arts. 1º, I e II, do Decreto 1.590/95; 19, §§ 1º e 2, da Lei 8.112/90; 73, 74 e 75 da Lei 8.112/90; 2º da Lei 9.784/99; 
art. 884 do CC/02 ; 20, §§ 3º e 4º, e 21 do CPC. Para tanto, alega que, para o cálculo do valor do adicional noturno e das horas 
extraordinárias, é necessário que se encontre o valor das horas trabalhadas, utilizando como ‘fator de divisão’ de 200 (duzen-
tas) horas, e não 240 (duzentas e quarenta), como aplicado pelo Tribunal local. Por fi m, requer que os honorários advocatícios 
sejam suportados exclusivamente pelo recorrido. Após as contrarrazões, o recurso foi admitido na origem. Os autos vieram-me 
conclusos, por distribuição, em 24 de fevereiro de 2015. (...). No mais, a matéria não é nova nesta Corte. Com efeito, quanto ao 
cerne da controvérsia, o entendimento fi rmado pelo Tribunal a quo diverge da jurisprudência deste Tribunal, conforme se extrai 
dos seguintes precedentes: “PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 
SERVIDOR PÚBLICO. ADICIONAL NOTURNO. BASE DE CÁLCULO. 200 HORAS MENSAIS. 1. A jurisprudência desta Corte 
fi rmou-se no sentido de que o adicional noturno deve ser calculado com base no divisor de 200 (duzentas) horas mensais, tendo 
em conta que a jornada máxima de trabalho dos servidores públicos federais passou a ser de 40 (quarenta) horas semanais com 
o advento da Lei n. 8.112/90. Precedentes: REsp 419.558/PR, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 26/6/2006; 
REsp 805.437/RS, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 20/4/2009; AgRg no REsp 970.901/RS, Rel. Ministro Napoleão 
Nunes Maia Filho, Quinta Turma, DJe 28/3/2011; e AgRg no Ag 1.391.898/PR, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, Segunda Turma, 
DJe 29/6/2011. (...) “PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. OMISSÃO INEXISTENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
FAZENDA PÚBLICA. INCIDÊNCIA DO § 4º DO ART. 20 DO CPC. CRITÉRIO DE EQUIDADE. BASE DE CÁLCULO. VALOR 
DA CAUSA. POSSIBILIDADE. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. ADICIONAL NOTURNO. DIVISOR. 200 HORAS MENSAIS. 
(...) 4. Com o advento da Lei 8.112/90, a jornada máxima de trabalho dos servidores públicos federais passou a ser de 40 horas 
semanais, de forma que o adicional noturno deve ser calculado com base no divisor de 200 horas mensais. Precedentes. (...) 7. 
Recurso especial de José Mário da Silva Viana conhecido e não provido. Recurso especial de Universidade Federal de Santa 
Maria conhecido em parte e não provido” (STJ, REsp 1.213.399/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJe 
de 23/09/2011). (...) (STJ, AgRg no REsp 970.901/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, DJe 
de 28/03/2011). “RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. ADICIONAL. HORAS EXTRAS. 
DIVISOR. 200 HORAS MENSAIS. ART. 19 DA LEI 8.112/90. JUROS MORATÓRIOS. AÇÃO AJUIZADA APÓS A EDIÇÃO DA 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-35/2001. FIXAÇÃO NO PATAMAR DE 6% AO ANO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO CON-
FIGURADO. (...) 2. Nos termos do art. 19 da Lei n.º 8.112/90, a jornada máxima de trabalho dos servidores públicos federais 
corresponde a 40 (quarenta) horas semanais. Nesse contexto, na esteira da jurisprudência consolidada desta Corte, o divisor 
adotado no cálculo do adicional decorrente do serviço extraordinário é de 200 (duzentas) horas mensais. (...)”(ST?J, REsp 
1.019.492/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, DJe de 21/02/2011).”ADMINISTRATIVO. 
PROCESSUAL CIVIL. ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 458, INCISO II, E 535, INCISO II, DO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. SERVIDOR PÚBLICO. ADICIONAL POR SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO. FATOR DE 
DIVISÃO: 200 HORAS MENSAIS. (...) 2. De acordo com as disposições da Lei n.º 8.112/90, a jornada máxima do servidor público 
é de 40 (quarenta) horas semanais, razão pela qual o fator de divisão para o serviço extraordinário é, necessariamente, de 200 
horas mensais. Precedentes. (...) (STJ - REsp: 1513478 RS 2015/0023956-7, Relator: Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, Data 
de Publicação: DJ 13/03/2015).

Na mesma linha tem sido o entendimento do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia:

APELAÇÃO. DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. POLICIAL MILITAR. COBRAN-
ÇA DE HORAS EXTRAS E ADICIONAL NOTURNO. DIVISOR PARA CÁLCULO DA HORA BÁSICA. 200 (duzentas) HORAS. 
SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA, SENTENÇA REFORMADA EM PARTE.

O divisor a ser utilizado para obtenção do salário-hora com vistas ao pagamento de horas extras e adicional noturno dos Ape-
lantes é o de 200 (duzentas) horas mensais, uma vez que se trata de servidores públicos sujeitos à jornada de trabalho de 40 
(quarenta) horas semanais. Precedentes do STJ. Em razão da sucumbência recíproca, incide a regra prevista no art. 21 do CPC, 
devendo cada parte arcar com o pagamento dos honorários de seus advogados. (TJBA Classe: Apelação,Número do Processo: 
0053648-91.2011.8.05.0001, Relator(a): João Augusto Alves de Oliveira Pinto, Quarta Câmara Cível, Publicado em: 16/12/2015).

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. REQUISITOS ESTABELECIDOS NA LEGISLAÇÃO MUNICIPAL. LEI COMPLE-
MENTAR Nº 02/91. SERVIDOR SUJEITO À JORNADA SEMANAL DE 40 HORAS. INCIDÊNCIA DO DIVISOR 200. NÃO CON-
FIGURADA EXTRAPOLAÇÃO DA JORNADA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. INOCORRÊNCIA.

Sujeito o Apelante a uma jornada máxima de 40 (quarenta) horas semanais, porquanto ocupante de cargo de provimento efetivo, 
não faz jus à concessão do vale-alimentação postulado, por disposição expressa do art. 77-A, do Estatuto dos Servidores Muni-
cipais, que o destina apenas aos servidores submetidos à jornada de 44 (quarenta e quatro) horas semanais.
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Tendo a legislação municipal previsto uma jornada de 40 (quarenta) horas semanais, é correta a aplicação do divisor 200 e não 
do divisor 160.

Não confi gurada a extrapolação das 40 (quarenta) horas semanais a que está submetido, o Apelante não faz jus à percepção de 
horas extras em virtude da mera mudança do divisor para o seu cálculo.

Não prospera a condenação em litigância de má-fé em virtude, tão somente, do pleito contrariar texto expresso de lei, sobretudo 
quando existe dispositivo no mesmo diploma legal, cuja interpretação pode gerar controvérsias. (TJBA Classe: Apelação,Núme-
ro do Processo: 0000869-31.2011.8.05.0076, Relator(a): Gesivaldo Nascimento Britto, Segunda Câmara Cível, Publicado em: 
16/07/2014).

Precedentes desta 6ª Turma Recursal sobre a matéria: Processos 8002493-34.2016.8.05.0001, 8009481-71.2016.8.05.0001, 
8006123-98.2016.8.05.0001 e 8000490-72.2017.8.05.0001.

Portanto, reconheço o divisor 200 (duzentos) para efeito de apuração do valor hora do servidor submetido à jornada semanal de 
40 (quarenta) horas, considerando-se o cálculo da divisão da jornada de 40h semanais por 6 (dias de labor semanal), seguida 
da multiplicação do produto obtido por 30 (número de dias mensais). Isto porque, tal cálculo deve respeitar a necessária inclusão 
de um dia de repouso remunerado. Tal entendimento encontra-se em consonância com a jurisprudência mais atualizada sobre 
a questão.

Isto posto, voto no sentido de DAR PROVIMENTO ao recurso para declarar o divisor 200 (duzentos) para o cálculo do valor 
hora de trabalho da parte recorrente, devendo ser recalculado pelo Estado a remuneração dos benefícios concedidos ao autor 
que utilizam tal critério para aferição, notadamente as horas extraordinárias e adicional noturno com as devidas repercussões, 
nos contracheques acostados aos autos que contemplem as horas extraordinárias, respeitada a prescrição quinquenal desde o 
ajuizamento da ação, devendo pagar a diferença apurada, além de utilizar o referido divisor para as concessões futuras a partir 
desta decisão.

Por se tratar de condenação imposta à Fazenda Pública de natureza não tributária, os juros moratórios devem ser calculados 
com base no índice ofi cial de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, segundo artigo 1º-F da Lei 9.494, 
com redação da Lei 11.960. Quanto à correção monetária, por força da declaração de inconstitucionalidade parcial do artigo 5º 
da Lei 11.960, deverá ser calculada com base no IPCA-E, a serem contados da data do efetivo prejuízo.

Sem custas e sem honorários advocatícios.

É como voto.

Salvador, de de 2019.

Juíza Relatora

LML

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3º Julgador da 6ª Turma Recursal
INTIMAÇÃO

8001206-31.2019.8.05.0001 Recurso Inominado
Jurisdição: 6ª Turma Recursal (cadastro De Recursos - Juizados Especiais Da Fazenda Pública E Juizados Adjuntos)
Recorrente: Michel Angelo Bispo Da Silva
Advogado: Jose Donato Da Mota Junior (OAB:4159300A/BA)
Recorrido: Estado Da Bahia
Representante: Procuradoria Geral Do Estado

Intimação:

EMENTA

DIREITO ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. POLICIAL MILITAR. AÇÃO DE COBRANÇA C/C OBRIGAÇÃO 
DE FAZER. DIVISOR MENSAL. HORAS EXTRAS. ADICIONAL NOTURNO. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA REFORMADA. 
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
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6ª TURMA RECURSAL

DECISÃO PROCLAMADA

Conhecido e provido Por Unanimidade

Salvador, 9 de Setembro de 2019.

RECURSO INOMINADO

PROCESSO: 8001206-31.2019.8.05.0001

RECORRENTE: MICHEL ÂNGELO BISPO DA SILVA

RECORRIDO: ESTADO DA BAHIA

JUÍZA RELATORA: LEONIDES BISPO DOS SANTOS SILVA

RELATÓRIO

Vistos, etc..

Relatório dispensado consoante artigo 38, da Lei nº 9.099/95.

IZM

VOTO

Conheço do recurso, pois preenchidos os pressupostos de admissibilidade.

Defi ro a gratuidade de justiça.

A sentença(ID 3641966) merece reforma.

Há de se observar que toda celeuma do presente processo diz respeito a qual divisor deve ser utilizado para cálculo do valor da 
hora de trabalho do autor, policial militar do Estado da Bahia. Tal fato tem essencial relevância para fi ns de cálculo para a remu-
neração do trabalho extraordinário, bem como do adicional noturno.

O réu vem aplicando o divisor 240 (duzentos e quarenta), sob o argumento de que sendo a carga horário semanal de 40 (qua-
renta) horas, o que corresponde a 8 (oito) horas diárias, este número deveria ser multiplicado por 30 (trinta) dias para se chegar 
ao divisor 240 (duzentos e quarenta).

O autor, de outra banda, sustentou que o divisor correto seria 200 (duzentos), considerando a jornada de trabalho semanal de 
40 (quarenta) horas.

De logo, resta totalmente afastada a tese autoral, vez que não se pode excluir o sábado e o domingo da remuneração do tra-
balhador, seja porque pode o Estado exigir o trabalho normal por seis dias semanais, seja porque o sétimo dia se constitui em 
repouso remunerado, ou seja, compõe a remuneração do trabalhador/servidor.

A questão, em verdade, encontra-se já pacifi cada na jurisprudência, quando por certo tempo ainda se reconheceu que o divisor 
para a carga horária de 40 (quarenta) horas seria 240, mas tal entendimento já se encontra superado. Isto porque o entendimen-
to atualizado, leva em consideração que tal divisor somente seria possível com referência a jornada de 48 (quarenta e oito) horas 
semanais, a qual teve vigência antes da Carta Magna de 1988, que estabeleceu limite máximo de 44 (quarenta e quatro) horas 
semanais. Assim, inadmissível que se tenha como base de cálculo 8 (oito) horas multiplicado por 30 (trinta), equivalente a todos 
os dias do mês, o qual resultaria no divisor 240 (duzentos e quarenta). É inaceitável porque não existe carga horária de oito horas 
todos os dias da semana, nem mesmo dois descansos remunerados. Então, totalmente incabível tal fórmula para a jornada de 
40 (quarenta horas) semanais. O entendimento que foi pacifi cado é o de que a jornada de 40 (quarenta) horas deve ser dividida 
por 6 (seis), que é o número de dias da semana que é facultado ao Estado exigir o cumprimento da carga horária semanal, pou-
co importando se o faz em menos dias. Isto porque o sétimo dia é equivalente a repouso semanal remunerado. Assim, as 40 
(quarenta) deve ser dividida por 6 (seis) dias e multiplicado por 30 (trinta) dias, vez que corresponde a todos os dias do mês, 
incluindo os seis dias úteis de trabalho e o sétimo dia de repouso remunerado em todas as semanas. Dessa conta resulta o divi-
sor 200 (duzentos) para se saber o valor da hora de trabalho. Tanto é assim, que, a título ilustrativo o Tribunal Superior do Traba-
lho editou súmula nº 431 sobre o assunto, fi xando o referido divisor aos trabalhadores regidos pela CLT, sendo certo que o Esta-
tuto do Policial Militar, invocado em defesa pelo Estado não traz qualquer regra especial ou critério diferenciado para o tema. Não 
bastante, no caso dos servidores é a atual jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: RECURSO ESPECIAL Nº 1.513.478 
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- RS (2015/0023956-7) RELATORA : MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES RECORRENTE : SINDICATO DOS SERVIDORES 
FEDERAIS DO RIO GRANDE DO SUL - SINDSERF/RS ADVOGADOS : LAURO W MAGNAGO LUCIANA INES RAMBO FELIPE 
CARLOS SCHWINGEL E OUTRO (S) RECORRIDO : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS DECISÃO Trata-
-se de Recurso Especial interposto pelo SINDICATO DOS SERVIDORES FEDERAIS DO RIO GRANDE DO SUL - SINDSERF/
RS, com fundamento no art. 105, II, a, da Constituição Federal, contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, assim 
ementado: “ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. HORAS EXTRAS. LEGALIDADE. JORNADA DIÁRIA DE 8 HORAS. DI-
VISOR 240. Para os servidores públicos que trabalham 5 (cinco) dias por semana, 8 (oito) horas por dia, a apuração do valor da 
hora trabalhada decorre da divisão da remuneração mensal por 240, que é jornada mensal de horas trabalhadas” (fl . 205e). 
Opostos Embargos de Declaração, restaram rejeitados (fl s. 221/223e). Nas razões do Recurso Especial, sustentou a parte recor-
rente, além de malferimento aos arts. 458 e 535 do CPC, por negativa de prestação jurisdicional, violação aos arts. 1º, I e II, do 
Decreto 1.590/95; 19, §§ 1º e 2, da Lei 8.112/90; 73, 74 e 75 da Lei 8.112/90; 2º da Lei 9.784/99; art. 884 do CC/02 ; 20, §§ 3º e 
4º, e 21 do CPC. Para tanto, alega que, para o cálculo do valor do adicional noturno e das horas extraordinárias, é necessário 
que se encontre o valor das horas trabalhadas, utilizando como ‘fator de divisão’ de 200 (duzentas) horas, e não 240 (duzentas 
e quarenta), como aplicado pelo Tribunal local. Por fi m, requer que os honorários advocatícios sejam suportados exclusivamente 
pelo recorrido. Após as contrarrazões, o recurso foi admitido na origem. Os autos vieram-me conclusos, por distribuição, em 24 
de fevereiro de 2015. Quanto à alegação de negativa de prestação jurisdicional, registra-se que não ocorre contrariedade aos 
arts. 458, II, e 535, I e II, do CPC, quando o Tribunal a quo decide fundamentadamente todas as questões postas ao seu exame, 
assim como não há que se confundir entre decisão contrária aos interesses da parte e inexistência de prestação jurisdicional. 
Ademais, o magistrado não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas em juízo, quando já tenha encontrado 
motivo sufi ciente para proferir a decisão. No mais, a matéria não é nova nesta Corte. Com efeito, quanto ao cerne da controvér-
sia, o entendimento fi rmado pelo Tribunal a quo diverge da jurisprudência deste Tribunal, conforme se extrai dos seguintes pre-
cedentes: “PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLI-
CO. ADICIONAL NOTURNO. BASE DE CÁLCULO. 200 HORAS MENSAIS. 1. A jurisprudência desta Corte fi rmou-se no sentido 
de que o adicional noturno deve ser calculado com base no divisor de 200 (duzentas) horas mensais, tendo em conta que a jor-
nada máxima de trabalho dos servidores públicos federais passou a ser de 40 (quarenta) horas semanais com o advento da Lei 
n. 8.112/90. Precedentes: REsp 419.558/PR, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 26/6/2006; REsp 805.437/
RS, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 20/4/2009; AgRg no REsp 970.901/RS, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia 
Filho, Quinta Turma, DJe 28/3/2011; e AgRg no Ag 1.391.898/PR, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, Segunda Turma, DJe 
29/6/2011. (...) “PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. OMISSÃO INEXISTENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FA-
ZENDA PÚBLICA. INCIDÊNCIA DO § 4º DO ART. 20 DO CPC. CRITÉRIO DE EQUIDADE. BASE DE CÁLCULO. VALOR DA 
CAUSA. POSSIBILIDADE. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. ADICIONAL NOTURNO. DIVISOR. 200 HORAS MENSAIS. (...) 4. 
Com o advento da Lei 8.112/90, a jornada máxima de trabalho dos servidores públicos federais passou a ser de 40 horas sema-
nais, de forma que o adicional noturno deve ser calculado com base no divisor de 200 horas mensais. Precedentes. (...) 7. Re-
curso especial de José Mário da Silva Viana conhecido e não provido. Recurso especial de Universidade Federal de Santa Maria 
conhecido em parte e não provido” (STJ, REsp 1.213.399/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJe de 
23/09/2011). (...) (STJ, AgRg no REsp 970.901/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, DJe de 
28/03/2011). “RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. ADICIONAL. HORAS EXTRAS. DI-
VISOR. 200 HORAS MENSAIS. ART. 19 DA LEI 8.112/90. JUROS MORATÓRIOS. AÇÃO AJUIZADA APÓS A EDIÇÃO DA ME-
DIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-35/2001. FIXAÇÃO NO PATAMAR DE 6% AO ANO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO CONFI-
GURADO. (...) 2. Nos termos do art. 19 da Lei n.º 8.112/90, a jornada máxima de trabalho dos servidores públicos federais 
corresponde a 40 (quarenta) horas semanais. Nesse contexto, na esteira da jurisprudência consolidada desta Corte, o divisor 
adotado no cálculo do adicional decorrente do serviço extraordinário é de 200 (duzentas) horas mensais. (...)”(STJ, REsp 
1.019.492/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, DJe de 21/02/2011).”ADMINISTRATIVO. 
PROCESSUAL CIVIL. ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 458, INCISO II, E 535, INCISO II, DO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. SERVIDOR PÚBLICO. ADICIONAL POR SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO. FATOR DE 
DIVISÃO: 200 HORAS MENSAIS. (...) 2. De acordo com as disposições da Lei n.º 8.112/90, a jornada máxima do servidor públi-
co é de 40 (quarenta) horas semanais, razão pela qual o fator de divisão para o serviço extraordinário é, necessariamente, de 
200 horas mensais. Precedentes. (...) (STJ - REsp: 1513478 RS 2015/0023956-7, Relator: Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, 
Data de Publicação: DJ 13/03/2015) (Destaque nosso) Na mesma linha tem sido o entendimento deste Tribunal de Justiça do 
Estado da Bahia: APELAÇÃO. DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. POLICIAL 
MILITAR. COBRANÇA DE HORAS EXTRAS E ADICIONAL NOTURNO. DIVISOR PARA CÁLCULO DA HORA BÁSICA. 200 
(duzentas) HORAS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA, SENTENÇA REFORMADA EM 
PARTE. O divisor a ser utilizado para obtenção do salário-hora com vistas ao pagamento de horas extras e adicional noturno dos 
Apelantes é o de 200 (duzentas) horas mensais, uma vez que se trata de servidores públicos sujeitos à jornada de trabalho de 
40 (quarenta) horas semanais. Precedentes do STJ. Em razão da sucumbência recíproca, incide a regra prevista no art. 21 do 
CPC, devendo cada parte arcar com o pagamento dos honorários de seus advogados. (TJBA Classe: Apelação,Número do Pro-
cesso: 0053648-91.2011.8.05.0001, Relator(a): João Augusto Alves de Oliveira Pinto, Quarta Câmara Cível, Publicado em: 
16/12/2015) APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. REQUISITOS ESTABELECIDOS NA LEGISLAÇÃO MUNICIPAL. LEI 
COMPLEMENTAR Nº 02/91. SERVIDOR SUJEITO À JORNADA SEMANAL DE 40 HORAS. INCIDÊNCIA DO DIVISOR 200. 
NÃO CONFIGURADA EXTRAPOLAÇÃO DA JORNADA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. INOCORRÊNCIA. Sujeito o Apelante a uma 
jornada máxima de 40 (quarenta) horas semanais, porquanto ocupante de cargo de provimento efetivo, não faz jus à concessão 
do vale-alimentação postulado, por disposição expressa do art. 77-A, do Estatuto dos Servidores Municipais, que o destina ape-
nas aos servidores submetidos à jornada de 44 (quarenta e quatro) horas semanais. Tendo a legislação municipal previsto uma 
jornada de 40 (quarenta) horas semanais, é correta a aplicação do divisor 200 e não do divisor 160. Não confi gurada a extrapo-
lação das 40 (quarenta) horas semanais a que está submetido, o Apelante não faz jus à percepção de horas extras em virtude 
da mera mudança do divisor para o seu cálculo. Não prospera a condenação em litigância de má-fé em virtude, tão somente, do 
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pleito contrariar texto expresso de lei, sobretudo quando existe dispositivo no mesmo diploma legal, cuja interpretação pode gerar 
controvérsias. (TJBA Classe: Apelação,Número do Processo: 0000869-31.2011.8.05.0076, Relator(a): Gesivaldo Nascimento 
Britto, Segunda Câmara Cível, Publicado em: 16/07/2014) Portanto, reconheço o divisor 200 (duzentos) para efeito de apuração 
do valor hora do servidor submetido à jornada semanal de 40 (quarenta) horas, considerando o cálculo de divisão da carga ho-
rária semanal por 6 (seis) dias, multiplicado por 30 (trinta) dias, por necessária inclusão do repouso remunerado no cálculo e em 
consonância com a jurisprudência mais atualizada sobre a questão.

Por fi m, deve ser abordada a questão da base de cálculo das horas extras. Primeiramente, deve-se dizer que o valor a ser con-
siderado é o resultado da soma das verbas de natureza salarial, não estando inclusas as verbas de caráter indenizatório.

Neste sentido, cite-se julgado procedente da justiça do trabalho:

A base de cálculo das horas extras deve ser composta por todas as verbas de natureza salarial que integram o salário mensal. 
Assim, não deve ser computado o valor das diferenças de salário família, ante a sua natureza, bem como o repouso semanal 
remunerado incidente sobre horas extras e adicionais noturnos, além da remuneração de férias, pois o cômputo destas verbas 
caracteriza bis in idem.

(TRT-6 – AP: 88100462008506 PE 0088100-46.2008.5.06.0231, Relator: Acácio Júlio Kezen Caldeira, Data da Publicação: 
02/09/2010).

Portanto, a base de cálculo a ser considerada deve abranger unicamente as parcelas de cunho salarial, já que apesar da vul-
nerabilidade econômica do trabalhador este também não pode obter enriquecimento sem causa, ou seja, ser benefi ciado duas 
vezes em decorrência do mesmo direito.

Isto posto, voto no sentido de DAR PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA para determinar o divisor 200 (duzentos) 
para o cálculo do valor hora de trabalho do autor, devendo ser recalculada pelo Estado a remuneração dos benefícios concedidos 
ao autor que utilizam tal critério para aferição, notadamente as horas extraordinárias e adicional noturno com as devidas reper-
cussões, nos contracheques acostados aos autos, devendo pagar ao autor a diferença apurada, limitada ao valor de alçada dos 
Juizados Especiais da Fazenda Pública, além de utilizar o referido divisor para as concessões futuras.

Por se tratar de condenação imposta à Fazenda Pública de natureza não tributária, os juros moratórios devem ser calculados 
com base no índice ofi cial de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, segundo artigo 1º-F da Lei 9.494, 
com redação da Lei 11.960.

Quanto à correção monetária, por força da declaração de inconstitucionalidade parcial do artigo 5º da Lei 11.960, deverá ser 
calculada com base no IPCA-E, a serem contados da data do efetivo prejuízo.

Sem custas e honorários advocatícios.

É como voto.

Bela. LEONIDES BISPO DOS SANTOS SILVA

Juíza Relatora

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3º Julgador da 6ª Turma Recursal
INTIMAÇÃO

8000028-57.2019.8.05.0127 Recurso Inominado
Jurisdição: 6ª Turma Recursal (cadastro De Recursos - Juizados Especiais Da Fazenda Pública E Juizados Adjuntos)
Recorrente: Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia Coelba
Advogado: Marcelo Salles De Mendonca (OAB:1747600A/BA)
Recorrido: Celeste Nascimento Dos Santos
Advogado: Jean Carlos Da Silva (OAB:4911800A/BA)

Intimação:

EMENTA

RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL. DIREITO DO CONSUMIDOR. COELBA. COBRANÇA INDEVIDA APÓS INS-
PEÇÃO NO MEDIDOR. A PARTE ACIONADA NÃO LOGROU ÊXITO EM COMPROVAR QUE A SUPOSTA IRREGULARIDADE 
NO MEDIDOR DE ENERGIA SE DEU POR CULPA DA PARTE AUTORA. INEXISTÊNCIA DO DÉBITO RELATIVO À FATURA 
DE RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. DANOS MATERIAIS NÃO COMPROVADOS. A PARTE AUTORA NÃO PROVOU O PA-
GAMENTO DA FATURA OBJETO DOS AUTOS. DANOS MORAIS NÃO CONFIGURADOS. NÃO HOUVE A SUSPENSÃO DO 
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SERVIÇO NEM A NEGATIVAÇÃO DO NOME DA AUTORA. SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

6ª TURMA RECURSAL

DECISÃO PROCLAMADA

Conhecido e não provido Por Unanimidade

Salvador, 9 de Setembro de 2019.

RECURSO INOMINADO

PROCESSO: 8000028-57.2019.8.05.0127

RECORRENTE: CELESTE NASCIMENTO DOS SANTOS

RECORRIDO(A): COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA – COELBA

RELATÓRIO

Relatório dispensado consoante artigo 38, da Lei 9.099/95.

SÚMULA DE JULGAMENTO

Vistos, relatados e discutidos os autos acima indicados.

Realizado o julgamento, a Sexta Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, composta pelos Juízes de Direito 
relacionados no Sistema do Processo Judicial Eletrônico – PJE, decidiu NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, para manter a 
sentença pelos seus próprios fundamentos. Condeno a parte recorrente ao pagamento dos honorários advocatícios em 20% so-
bre o valor da causa, fi cando suspenso este ônus pelo prazo de 5 anos, em razão dos benefícios da assistência judiciária gratuita 
que lhe foram concedidos (art. 98, § 3º, do Novo Código de Processo Civil).

Julgamento conforme o art. 46, segunda parte, da Lei nº. 9.099/95, e nos termos do art. 15 do Decreto Judiciário nº. 209, de 18 
de março de 2016, do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, disponibilizado no DJE de 29/03/2016, servindo a presente súmula 
de julgamento como acórdão.

Sala das Sessões, em __ de __ de 2019.

Juiz(a) Relator(a)

LADS

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3º Julgador da 6ª Turma Recursal
INTIMAÇÃO

8009862-11.2018.8.05.0001 Recurso Inominado
Jurisdição: 6ª Turma Recursal (cadastro De Recursos - Juizados Especiais Da Fazenda Pública E Juizados Adjuntos)
Recorrente: Estado Da Bahia
Representante: Procuradoria Geral Do Estado
Recorrido: Tazio Andrade Rocha
Advogado: Mauricio Gomes Bahia Dos Santos (OAB:5343300A/BA)

Intimação:

EMENTA

RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. CONDIÇÕES DE ADMISSIBILIDADE ATENDIDAS. 
SERVIDOR. POLICIAL. JORNADA DE TRABALHO DE 40 HORAS SEMANAIS. HORAS EXTRAS. BASE DE CÁLCULO. 200 
(DUZENTAS) HORAS MENSAIS. QUESTÃO PACIFICADA NOS TRIBUNAIS SUPERIORES. PRECEDENTES DO TJBA E DA 6ª 
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TURMA RECURSAL DO ESTADO DA BAHIA. UTILIZAÇÃO DE IPCA-E COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA CONTRA 
A FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. CONDENAÇÃO JUDICIAL REFERENTE A SERVIDOR PÚBLICO. PRECEDENTES 
DO STJ. RECURSO REPETITIVO. RESP 1.492.221/PR. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

6ª TURMA RECURSAL

DECISÃO PROCLAMADA

Conhecido e não provido Por Unanimidade

Salvador, 9 de Setembro de 2019.

RECURSO INOMINADO

PROCESSO: 8009862-11.2018.8.05.0001

RECORRENTE: ESTADO DA BAHIA

RECORRIDO(A): TAZIO ANDRADE ROCHA

JUÍZA RELATORA: LEONIDES BISPO DOS SANTOS SILVA

RELATÓRIO

Relatório dispensado consoante artigo 38, da Lei 9.099/95, de aplicação subsidiária aos Juizados da Fazenda Pública.

VOTO

O recurso é tempestivo e os pressupostos de admissibilidade estão presentes. Assim, dele conheço.

Depois de minucioso exame dos autos, estou persuadida de que a irresignação manifestada pelo recorrente não merece acolhi-
mento.

Verifi ca-se que o Juízo a quo examinou com acuidade a demanda posta à sua apreciação, pois avaliou com acerto o conjunto 
probatório apresentado nestes autos.

Ad argumentandum tantum, os argumentos dispendidos pelo Estado da Bahia se ajustam ao pedido de modulação dos efeitos 
da decisão proferida nos autos do RE 87094/SE, formulados por alguns entes federativos estaduais.

Ocorre que a matéria relacionada à modulação dos efeitos ainda não foi julgada pelo Plenário do STF, apenas o Relator, Min. Luiz 
Fux, em 24/09/2018, deferiu “excepcionalmente efeito suspensivo aos embargos de declaração opostos pelos entes federativos 
estaduais, com fundamento no art. 1026, §1º, do CPC c/c o art. 21, V, do RISTF”.

Logo, os efeitos práticos da referida decisão conduzem apenas à suspensão da efi cácia do julgamento de mérito da repercussão 
geral do RE 870947/SE, o que implica no consectário lógico de autorização às instâncias inferiores a proceder ao julgamento da 
matéria segundo seu entendimento, ante a suspensão da efi cácia do precedente obrigatório.

Logo, alinho-me ao entendimento sobre o tema, exaustivamente ponderado pelo Superior Tribunal de Justiça – STJ, nos autos 
do REsp 1.492.221, REsp 1.495.144 e REsp 1.495.146, que fi xou a tese jurídica sobre a matéria discutida, entendendo que:

“3.1.1 Condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos. As condenações judiciais referentes a servidores e 
empregados públicos, sujeitam-se aos seguintes encargos: (a) até julho/2001: juros de mora: 1% ao mês (capitalização simples); 
correção monetária: índices previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a 
partir de janeiro/2001; (b) agosto/2001 a junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês; correção monetária: IPCA-E; (c) a partir de 
julho/2009: juros de mora: remuneração ofi cial da caderneta de poupança; correção monetária: IPCA-E.”(REsp 1492221/PR, Rel. 
Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/02/2018, DJe 20/03/2018)

Não vislumbro, assim, razões que justifi quem qualquer alteração no julgado, devendo ser mantida a condenação do Estado da 
Bahia a promover a correção monetária dos valores utilizando o IPCA-E como índice devido.

Diante do exposto, e com base no art. 46, da Lei 9099/95, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA PAR-
TE RÉ. Sem custas por ser vencida a Fazenda Pública. Honorários advocatícios em 20% sobre o valor da condenação.
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Salvador, __ de __ de 2019.

Juiz(a) Relator(a)

LADS

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3º Julgador da 6ª Turma Recursal
INTIMAÇÃO

8000126-03.2018.8.05.0119 Recurso Inominado
Jurisdição: 6ª Turma Recursal (cadastro De Recursos - Juizados Especiais Da Fazenda Pública E Juizados Adjuntos)
Recorrente: Welyson Teixeira De Jesus
Advogado: Moacir Salustiano Santos Junior (OAB:5304400A/BA)
Recorrido: Claro S.a.
Advogado: Ana Luiza De Oliveira Ledo Mendonca (OAB:2333800A/BA)
Advogado: Mariana Matos De Oliveira (OAB:1287400A/BA)

Intimação:

EMENTA

RECURSO INOMINADO. PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE PREENCHIDOS. DIREITO DO CONSUMIDOR. TELEFO-
NIA. CLIENTE SOLICITA CANCELAMENTO DO PLANO DENTRO DO PRAZO DE FIDELIDADE. MULTA DEVIDA. SENTENÇA 
DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

6ª TURMA RECURSAL

DECISÃO PROCLAMADA

Conhecido e não provido Por Unanimidade

Salvador, 9 de Setembro de 2019.

RECURSO INOMINADO

PROCESSO: 8000126-03.2018.8.05.0119

RECORRENTE: WELYSON TEIXEIRA DE JESUS

RECORRIDA: CLARO S/A

JUÍZA RELATORA: LEONIDES BISPO DOS SANTOS SILVA

RELATÓRIO

Vistos, etc..

Relatório dispensado consoante artigo 38, da Lei 9.099/95.

IZM

VOTO

Conheço do recurso, pois preenchidos os pressupostos de admissibilidade.

Defi ro a gratuidade de justiça.

Verifi ca-se que o Juízo a quo examinou com acuidade a demanda posta à sua apreciação, pois avaliou de forma acertada o 
conjunto probatório, afastando com clareza a tese sustentada pela parte autora.
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Com efeito, há de se observar o acerto da decisão impugnada (ID 3790086), no sentido de que: “Analisando o contrato, não há 
o que contestar em relação a multa aplicada, visto que a mudança e o cancelamento do plano teriam essa consequência, em vir-
tude da cláusula de fi delidade que é prevista no plano contratado. De fato o autor entrou em contato ainda fi delizado, solicitando 
cancelamento do plano e foi informado da multa contrato, como mostra gravação.”.

Dessa forma, não há nos autos prova documental adequada à tese da parte requerente, apta a demonstrar o fato constitutivo do 
direito reclamado, pelo que deve ser mantida a sentença, pelos seus próprios fundamentos, a teor do art. 46, da Lei 9.099/95, 
in verbis:

Art. 46. O julgamento em segunda instância constará apenas da ata, com a indicação sufi ciente do processo, fundamentação su-
cinta e parte dispositiva. Se a sentença for confi rmada pelos próprios fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão.

Com essas considerações, e por tudo mais constante dos autos, voto no sentido de CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao 
Recurso do autor, mantendo todos os termos da sentença.

Condeno o acionante em custas e honorários advocatícios, estes em 10% sobre o valor da causa, cuja exigibilidade resta sus-
pensa, nos termos do artigo 98, §3º, CPC.

É como voto.

Bela. LEONIDES BISPO DOS SANTOS SILVA

Juíza Relatora

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3º Julgador da 6ª Turma Recursal
INTIMAÇÃO

8000512-62.2019.8.05.0001 Recurso Inominado
Jurisdição: 6ª Turma Recursal (cadastro De Recursos - Juizados Especiais Da Fazenda Pública E Juizados Adjuntos)
Recorrente: Estado Da Bahia
Representante: Procuradoria Geral Do Estado
Recorrido: Gilcemar Da Silva Braga
Advogado: Mauricio Gomes Bahia Dos Santos (OAB:5343300A/BA)
Advogado: Marcela Pinto De Lima (OAB:5881600A/BA)

Intimação:

EMENTA

RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. CONDIÇÕES DE ADMISSIBILIDADE ATENDIDAS. 
SERVIDOR. POLICIAL. JORNADA DE TRABALHO DE 40 HORAS SEMANAIS. HORAS EXTRAS. BASE DE CÁLCULO. 200 
(DUZENTAS) HORAS MENSAIS. QUESTÃO PACIFICADA NOS TRIBUNAIS SUPERIORES. PRECEDENTES DO TJBA E DA 6ª 
TURMA RECURSAL DO ESTADO DA BAHIA. UTILIZAÇÃO DE IPCA-E COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA CONTRA 
A FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. CONDENAÇÃO JUDICIAL REFERENTE A SERVIDOR PÚBLICO. PRECEDENTES 
DO STJ. RECURSO REPETITIVO. RESP 1.492.221/PR. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

6ª TURMA RECURSAL

DECISÃO PROCLAMADA

Conhecido e não provido Por Unanimidade

Salvador, 9 de Setembro de 2019.

RECURSO INOMINADO

PROCESSO: 8000512-62.2019.8.05.0001

RECORRENTE: ESTADO DA BAHIA
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RECORRIDO(A): GILCEMAR DA SILVA BRAGA

RELATÓRIO

Relatório dispensado consoante artigo 38, da Lei 9.099/95, de aplicação subsidiária aos Juizados da Fazenda Pública.

VOTO

O recurso é tempestivo e os pressupostos de admissibilidade estão presentes. Assim, dele conheço.

Depois de minucioso exame dos autos, estou persuadida de que a irresignação manifestada pelo recorrente não merece acolhi-
mento.

Verifi ca-se que o Juízo a quo examinou com acuidade a demanda posta à sua apreciação, pois avaliou com acerto o conjunto 
probatório apresentado nestes autos.

Ad argumentandum tantum, os argumentos dispendidos pelo Estado da Bahia se ajustam ao pedido de modulação dos efeitos 
da decisão proferida nos autos do RE 87094/SE, formulados por alguns entes federativos estaduais.

Ocorre que a matéria relacionada à modulação dos efeitos ainda não foi julgada pelo Plenário do STF, apenas o Relator, Min. Luiz 
Fux, em 24/09/2018, deferiu “excepcionalmente efeito suspensivo aos embargos de declaração opostos pelos entes federativos 
estaduais, com fundamento no art. 1026, §1º, do CPC c/c o art. 21, V, do RISTF”.

Logo, os efeitos práticos da referida decisão conduzem apenas à suspensão da efi cácia do julgamento de mérito da repercussão 
geral do RE 870947/SE, o que implica no consectário lógico de autorização às instâncias inferiores a proceder ao julgamento da 
matéria segundo seu entendimento, ante a suspensão da efi cácia do precedente obrigatório.

Logo, alinho-me ao entendimento sobre o tema, exaustivamente ponderado pelo Superior Tribunal de Justiça – STJ, nos autos 
do REsp 1.492.221, REsp 1.495.144 e REsp 1.495.146, que fi xou a tese jurídica sobre a matéria discutida, entendendo que:

“3.1.1 Condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos. As condenações judiciais referentes a servidores e 
empregados públicos, sujeitam-se aos seguintes encargos: (a) até julho/2001: juros de mora: 1% ao mês (capitalização simples); 
correção monetária: índices previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a 
partir de janeiro/2001; (b) agosto/2001 a junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês; correção monetária: IPCA-E; (c) a partir de 
julho/2009: juros de mora: remuneração ofi cial da caderneta de poupança; correção monetária: IPCA-E.”(REsp 1492221/PR, Rel. 
Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/02/2018, DJe 20/03/2018)

Não vislumbro, assim, razões que justifi quem qualquer alteração no julgado, devendo ser mantida a condenação do Estado da 
Bahia a promover a correção monetária dos valores utilizando o IPCA-E como índice devido.

Diante do exposto, e com base no art. 46, da Lei 9099/95, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA PAR-
TE RÉ. Sem custas por ser vencida a Fazenda Pública. Honorários advocatícios em 20% sobre o valor da condenação.

Salvador, __ de __ de 2019.

Juiz(a) Relator(a)

LADS

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3º Julgador da 6ª Turma Recursal
INTIMAÇÃO

8005670-98.2019.8.05.0001 Recurso Inominado
Jurisdição: 6ª Turma Recursal (cadastro De Recursos - Juizados Especiais Da Fazenda Pública E Juizados Adjuntos)
Recorrente: Estado Da Bahia
Representante: Procuradoria Geral Do Estado
Recorrido: Ailton Jose Dos Santos
Advogado: Rodrigo Viana Panzeri (OAB:3281700A/BA)

Intimação:

EMENTA
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RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. CONDIÇÕES DE ADMISSIBILIDADE ATENDIDAS. 
SERVIDOR. POLICIAL. JORNADA DE TRABALHO DE 40 HORAS SEMANAIS. HORAS EXTRAS. BASE DE CÁLCULO. 200 
(DUZENTAS) HORAS MENSAIS. QUESTÃO PACIFICADA NOS TRIBUNAIS SUPERIORES. PRECEDENTES DO TJBA E DA 6ª 
TURMA RECURSAL DO ESTADO DA BAHIA. UTILIZAÇÃO DE IPCA-E COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA CONTRA 
A FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. CONDENAÇÃO JUDICIAL REFERENTE A SERVIDOR PÚBLICO. PRECEDENTES 
DO STJ. RECURSO REPETITIVO. RESP 1.492.221/PR. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

6ª TURMA RECURSAL

DECISÃO PROCLAMADA

Conhecido e não provido Por Unanimidade

Salvador, 9 de Setembro de 2019.

RECURSO INOMINADO

PROCESSO: 8005670-98.2019.8.05.0001

RECORRENTE: ESTADO DA BAHIA

RECORRIDO(A): AILTON JOSE DOS SANTOS

RELATÓRIO

Relatório dispensado consoante artigo 38, da Lei 9.099/95, de aplicação subsidiária aos Juizados da Fazenda Pública.

VOTO

O recurso é tempestivo e os pressupostos de admissibilidade estão presentes. Assim, dele conheço.

Depois de minucioso exame dos autos, estou persuadida de que a irresignação manifestada pelo recorrente não merece acolhi-
mento.

Verifi ca-se que o Juízo a quo examinou com acuidade a demanda posta à sua apreciação, pois avaliou com acerto o conjunto 
probatório apresentado nestes autos.

Ad argumentandum tantum, os argumentos dispendidos pelo Estado da Bahia se ajustam ao pedido de modulação dos efeitos 
da decisão proferida nos autos do RE 87094/SE, formulados por alguns entes federativos estaduais.

Ocorre que a matéria relacionada à modulação dos efeitos ainda não foi julgada pelo Plenário do STF, apenas o Relator, Min. Luiz 
Fux, em 24/09/2018, deferiu “excepcionalmente efeito suspensivo aos embargos de declaração opostos pelos entes federativos 
estaduais, com fundamento no art. 1026, §1º, do CPC c/c o art. 21, V, do RISTF”.

Logo, os efeitos práticos da referida decisão conduzem apenas à suspensão da efi cácia do julgamento de mérito da repercussão 
geral do RE 870947/SE, o que implica no consectário lógico de autorização às instâncias inferiores a proceder ao julgamento da 
matéria segundo seu entendimento, ante a suspensão da efi cácia do precedente obrigatório.

Logo, alinho-me ao entendimento sobre o tema, exaustivamente ponderado pelo Superior Tribunal de Justiça – STJ, nos autos 
do REsp 1.492.221, REsp 1.495.144 e REsp 1.495.146, que fi xou a tese jurídica sobre a matéria discutida, entendendo que:

“3.1.1 Condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos. As condenações judiciais referentes a servidores e 
empregados públicos, sujeitam-se aos seguintes encargos: (a) até julho/2001: juros de mora: 1% ao mês (capitalização simples); 
correção monetária: índices previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a 
partir de janeiro/2001; (b) agosto/2001 a junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês; correção monetária: IPCA-E; (c) a partir de 
julho/2009: juros de mora: remuneração ofi cial da caderneta de poupança; correção monetária: IPCA-E.”(REsp 1492221/PR, Rel. 
Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/02/2018, DJe 20/03/2018)

Não vislumbro, assim, razões que justifi quem qualquer alteração no julgado, devendo ser mantida a condenação do Estado da 
Bahia a promover a correção monetária dos valores utilizando o IPCA-E como índice devido.
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Diante do exposto, e com base no art. 46, da Lei 9099/95, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA PAR-
TE RÉ. Sem custas por ser vencida a Fazenda Pública. Honorários advocatícios em 20% sobre o valor da condenação.

Salvador, __ de __ de 2019.

Juiz(a) Relator(a)

LADS

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3º Julgador da 6ª Turma Recursal
INTIMAÇÃO

8002373-20.2018.8.05.0001 Recurso Inominado
Jurisdição: 6ª Turma Recursal (cadastro De Recursos - Juizados Especiais Da Fazenda Pública E Juizados Adjuntos)
Recorrente: Estado Da Bahia
Representante: Procuradoria Geral Do Estado
Recorrido: Paulo Jorge Silva Da Franca
Advogado: Iza Graziela De Araujo Simoes (OAB:5556200A/BA)

Intimação:

EMENTA

JUIZADOS ESPECIAIS. FAZENDA PÚBLICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DAS HIPÓTESES PREVIS-
TAS NO ART. 48, DA LEI 9.099/95 c/c art. 1.022 DA LEI 13.105/2015. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA. EMBARGOS REJEITADOS.

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

6ª TURMA RECURSAL

DECISÃO PROCLAMADA

Rejeitado Por Unanimidade

Salvador, 9 de Setembro de 2019.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

PROCESSO N° 8002373-20.2018.8.05.0001

EMBARGANTE: ESTADO DA BAHIA

EMBARGADO: PAULO JORGE SILVA DA FRANCA

RELATORA: JUÍZA LEONIDES BISPO DOS SANTOS SILVA

RELATÓRIO

Vistos, etc..

Relatório dispensado consoante permissivo do artigo 38, da Lei 9.099/95, de aplicação subsidiária aos Juizados da Fazenda 
Pública.

VOTO

Vistos, etc.

Os embargos declaratórios opostos são tempestivos, recebo-os.

Contudo, são improcedentes.
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A decisão atacada, data venia, não carrega qualquer dos vícios de que trata o art. 48, da Lei 9.099/95, com a nova redação dada 
pela Lei 13.105/15, art. 1.022.

Em relação ao pedido de suspensão de aplicação do índice de correção IPCA-E por conta de recente decisão do STF, deve-se 
esclarecer que, em verdade, a decisão do Ministro Luiz Fux suspendeu a aplicação da tese fi rmada no Tema 810 STF, sendo 
certo que atingiu diretamente os processos que encontravam-se sobrestados pelo referido tema, o que não é o caso dos autos.

Não há que se falar nem em suspensão de aplicação do entendimento desta Turma sobre o índice de correção monetária, nem 
de sobrestamento do feito, em razão do reconhecimento de repercussão geral em Recurso Extraordinário, vez que entendo que 
o sobrestamento não pode ser acolhido como mero efeito automático da repercussão geral, devendo haver, sempre, expressa 
determinação do STF.

Nessa linha, esclarece o mestre José dos Santos Carvalho Filho:

“No campo doutrinário, Cunha e Didier sustentam que o parágrafo 5º do artigo 1.035 apenas autoriza o relator do processo-pa-
radigma no STF, uma vez reconhecida a repercussão geral, a suspender o processamento de todos os feitos pendentes que 
versam sobre a mesma questão e tramitem no território nacional7. Em sentido contrário, Wambier, Conceição, Ribeiro e Mello 
entendem que não se trata propriamente de discricionariedade do relator, diante do objetivo normativo de concretizar o princípio 
constitucional da isonomia; assim, o artigo 1.035, parágrafo 5º, do novo CPC já determina que o relator do recurso extraordinário 
paradigmático suspenda o trâmite de todos os processos em curso que versem sobre a mesma matéria8.

Também no âmbito do Supremo Tribunal Federal há entendimentos confl itantes. Alguns ministros entendem que o sobrestamen-
to é decorrência da lei9, enquanto outros alegam a necessidade de decisão judicial, à semelhança do que já ocorria sob a égide 
do Código de Processo Civil de 197310.

Essa dissidência, tanto na doutrina quanto na jurisprudência, evidenciou a relevância do problema e a necessidade de seu en-
frentamento pelo Plenário do STF. A questão de ordem apresentada pelo ministro Luiz Fux no ARE 966.177 foi contexto oportuno 
para que a Suprema Corte se debruçasse sobre o assunto, a fi m de assentar que a suspensão de processamento prevista no 
parágrafo 5º do artigo 1.035 do CPC não consiste em consequência automática e necessária do reconhecimento da repercus-
são geral realizada com fulcro no caput do mesmo dispositivo, sendo da discricionariedade do relator do recurso extraordinário 
paradigma determiná-la11.

Essa decisão é a mais acertada e compatível com a sistemática da repercussão geral enquanto mecanismo de racionalização 
de julgamentos de recursos extraordinários, por meio da seleção de processos-paradigmas (…).” (CARVALHO FILHO, José dos 
Santos. STF Defi ne Alcance Do Sobrestamento De Processos Decorrente Da Repercussão Geral. Disponível em: <https://www.
conjur.com.br/2017-jun-10/stf-defi ne-sobrestamento-acoes-decorrente-repercussao-geral> Acesso em: 19 de junho de 2018) 
(destaque nosso)

Destarte, o comando sentencial atacado enfrentou pontualmente, todas as alegações processuais e materiais, sustentadas nos 
autos. Em verdade, o que pretende o embargante é a reforma do decisum, através de instrumento processual inadequado, con-
siderando que embargos de declaração não é o recurso apropriado para reforma pretendida.

Diante do exposto, em razão de ausência dos pressupostos legais específi cos da espécie recursal, REJEITO os embargos de-
claratórios, na forma do artigo 48, da Lei 9.0999/95 c/c art. 1.022, da Lei 13.105/15. Sem custas e honorários.

Salvador, de de 2019.

Bela. Leonides Bispo dos Santos Silva

Juíza Relatora

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3º Julgador da 6ª Turma Recursal
INTIMAÇÃO

8007833-85.2018.8.05.0001 Recurso Inominado
Jurisdição: 6ª Turma Recursal (cadastro De Recursos - Juizados Especiais Da Fazenda Pública E Juizados Adjuntos)
Recorrente: Jilcimar Fernandes Lima
Advogado: Marcela Pinto De Lima (OAB:5881600A/BA)
Recorrido: Estado Da Bahia
Representante: Procuradoria Geral Do Estado

Intimação:

EMENTA
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RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. CONDIÇÕES DE ADMISSIBILIDADE ATENDIDAS. 
SERVIDOR. POLICIAL. JORNADA DE TRABALHO DE 40 HORAS SEMANAIS. HORAS EXTRAS. BASE DE CÁLCULO. 200 
(DUZENTAS) HORAS MENSAIS. QUESTÃO PACIFICADA NOS TRIBUNAIS SUPERIORES. PRECEDENTES DO TJBA E DA 
6ª TURMA RECURSAL DO ESTADO DA BAHIA. SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. RECURSO CONHECIDO E 
PROVIDO EM PARTE.

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

6ª TURMA RECURSAL

DECISÃO PROCLAMADA

Conhecido e provido em parte Por Unanimidade

Salvador, 9 de Setembro de 2019.

RECURSO INOMINADO

PROCESSO: 8007833-85.2018.8.05.0001

RECORRENTE: JILCIMAR FERNANDES LIMA

RECORRIDO: ESTADO DA BAHIA

JUÍZA RELATORA: LEONIDES BISPO DOS SANTOS SILVA

RELATÓRIO

Relatório dispensado consoante artigo 38, da Lei 9.099/95, de aplicação subsidiária aos Juizados da Fazenda Pública.

VOTO

O recurso é tempestivo e os pressupostos de admissibilidade estão presentes. Assim, dele conheço.

Depois de minucioso exame dos autos, estou persuadida de que a irresignação manifestada pelo recorrente merece parcial 
acolhimento.

Há de se observar que toda celeuma do caso em tela diz respeito a qual divisor deve ser utilizado para cálculo do valor da hora 
de trabalho do Autor, policial militar do Estado da Bahia. Tal fato tem essencial relevância para fi ns de cálculo para a remuneração 
do trabalho extraordinário, bem como do adicional noturno.

O acionado vem aplicando o divisor 240 (duzentos e quarenta), sob o argumento de que sendo a carga horária semanal de 40 
(quarenta) horas, o que corresponde a 8 (oito) horas diárias, este número deveria ser multiplicado por 30 (trinta) dias para se 
chegar ao divisor 240 (duzentos e quarenta).

A questão, em verdade, já estava pacifi cada na jurisprudência, quando por certo tempo ainda se reconheceu que o divisor para a 
carga horária de 40 (quarenta) horas seria 240, como trouxe o Estado jurisprudência sobre o tema, mas consistindo em julgados 
já superados.

Isto porque o entendimento atual leva em consideração que tal divisor somente seria possível com referência a jornada de 48 
(quarenta e oito) horas semanais, a qual teve vigência antes da Carta Magna de 1988, que estabeleceu limite máximo de 44 
(quarenta e quatro) horas semanais. Assim, inadmissível que se tenha como base de cálculo 8 (oito) horas multiplicado por 30 
(trinta), equivalente a todos os dias do mês, o qual resultaria no divisor 240 (duzentos e quarenta).

É inaceitável porque não existe carga horária de oito horas todos os dias da semana, nem mesmo dois descansos remunerados. 
Então, totalmente incabível tal fórmula para a jornada de 40 (quarenta horas) semanais.

O entendimento vigente é o de que a jornada de 40 (quarenta) horas deve ser dividida por 6 (seis) – número de dias da semana 
que é facultado ao Estado exigir o cumprimento da carga horária semanal – pouco importando se o faz em menos dias. Isto 
porque o sétimo dia é equivalente ao repouso semanal remunerado.
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Assim, as 40 (quarenta) horas devem ser divididas por 6 (seis) dias e multiplicado por 30 (trinta) dias, vez que corresponde a to-
dos os dias do mês, incluindo os seis dias úteis de trabalho e o sétimo dia de repouso remunerado. Dessa conta resulta o divisor 
200 (duzentos) para se saber o valor da hora de trabalho.

Tanto é assim, que, a título comparativo, o Tribunal Superior do Trabalho editou súmula nº 431 sobre o assunto, fi xando o referido 
divisor aos trabalhadores regidos pela CLT, sendo certo que o Estatuto do Policial Militar, invocado em defesa pelo Estado não 
traz qualquer regra especial ou critério diferenciado para o tema.

Não bastante, no caso dos servidores é a atual jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

RECURSO ESPECIAL Nº 1.513.478 - RS (2015/0023956-7) RELATORA : MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES RECORRENTE 
: SINDICATO DOS SERVIDORES FEDERAIS DO RIO GRANDE DO SUL - SINDSERF/RS ADVOGADOS : LAURO W MAGNA-
GO LUCIANA INES RAMBO FELIPE CARLOS SCHWINGEL E OUTRO (S) RECORRIDO : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FE-
DERAL DE PELOTAS DECISÃO Trata-se de Recurso Especial interposto pelo SINDICATO DOS SERVIDORES FEDERAIS DO 
RIO GRANDE DO SUL - SINDSERF/RS, com fundamento no art. 105, II, a, da Constituição Federal, contra acórdão do Tribunal 
Regional Federal da 4ª Região, assim ementado: “ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. HORAS EXTRAS. LEGALIDADE. 
JORNADA DIÁRIA DE 8 HORAS. DIVISOR 240. Para os servidores públicos que trabalham 5 (cinco) dias por semana, 8 (oito) 
horas por dia, a apuração do valor da hora trabalhada decorre da divisão da remuneração mensal por 240, que é jornada mensal 
de horas trabalhadas” (fl . 205e). Opostos Embargos de Declaração, restaram rejeitados (fl s. 221/223e). Nas razões do Recurso 
Especial, sustentou a parte recorrente, além de malferimento aos arts. 458 e 535 do CPC, por negativa de prestação jurisdicional, 
violação aos arts. 1º, I e II, do Decreto 1.590/95; 19, §§ 1º e 2, da Lei 8.112/90; 73, 74 e 75 da Lei 8.112/90; 2º da Lei 9.784/99; 
art. 884 do CC/02 ; 20, §§ 3º e 4º, e 21 do CPC. Para tanto, alega que, para o cálculo do valor do adicional noturno e das horas 
extraordinárias, é necessário que se encontre o valor das horas trabalhadas, utilizando como ‘fator de divisão’ de 200 (duzen-
tas) horas, e não 240 (duzentas e quarenta), como aplicado pelo Tribunal local. Por fi m, requer que os honorários advocatícios 
sejam suportados exclusivamente pelo recorrido. Após as contrarrazões, o recurso foi admitido na origem. Os autos vieram-me 
conclusos, por distribuição, em 24 de fevereiro de 2015. (...). No mais, a matéria não é nova nesta Corte. Com efeito, quanto ao 
cerne da controvérsia, o entendimento fi rmado pelo Tribunal a quo diverge da jurisprudência deste Tribunal, conforme se extrai 
dos seguintes precedentes: “PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 
SERVIDOR PÚBLICO. ADICIONAL NOTURNO. BASE DE CÁLCULO. 200 HORAS MENSAIS. 1. A jurisprudência desta Corte 
fi rmou-se no sentido de que o adicional noturno deve ser calculado com base no divisor de 200 (duzentas) horas mensais, tendo 
em conta que a jornada máxima de trabalho dos servidores públicos federais passou a ser de 40 (quarenta) horas semanais com 
o advento da Lei n. 8.112/90. Precedentes: REsp 419.558/PR, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 26/6/2006; 
REsp 805.437/RS, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 20/4/2009; AgRg no REsp 970.901/RS, Rel. Ministro Napoleão 
Nunes Maia Filho, Quinta Turma, DJe 28/3/2011; e AgRg no Ag 1.391.898/PR, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, Segunda Turma, 
DJe 29/6/2011. (...) “PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. OMISSÃO INEXISTENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
FAZENDA PÚBLICA. INCIDÊNCIA DO § 4º DO ART. 20 DO CPC. CRITÉRIO DE EQUIDADE. BASE DE CÁLCULO. VALOR 
DA CAUSA. POSSIBILIDADE. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. ADICIONAL NOTURNO. DIVISOR. 200 HORAS MENSAIS. 
(...) 4. Com o advento da Lei 8.112/90, a jornada máxima de trabalho dos servidores públicos federais passou a ser de 40 horas 
semanais, de forma que o adicional noturno deve ser calculado com base no divisor de 200 horas mensais. Precedentes. (...) 7. 
Recurso especial de José Mário da Silva Viana conhecido e não provido. Recurso especial de Universidade Federal de Santa 
Maria conhecido em parte e não provido” (STJ, REsp 1.213.399/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJe 
de 23/09/2011). (...) (STJ, AgRg no REsp 970.901/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, DJe 
de 28/03/2011). “RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. ADICIONAL. HORAS EXTRAS. 
DIVISOR. 200 HORAS MENSAIS. ART. 19 DA LEI 8.112/90. JUROS MORATÓRIOS. AÇÃO AJUIZADA APÓS A EDIÇÃO DA 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-35/2001. FIXAÇÃO NO PATAMAR DE 6% AO ANO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO CON-
FIGURADO. (...) 2. Nos termos do art. 19 da Lei n.º 8.112/90, a jornada máxima de trabalho dos servidores públicos federais 
corresponde a 40 (quarenta) horas semanais. Nesse contexto, na esteira da jurisprudência consolidada desta Corte, o divisor 
adotado no cálculo do adicional decorrente do serviço extraordinário é de 200 (duzentas) horas mensais. (...)”(ST?J, REsp 
1.019.492/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, DJe de 21/02/2011).”ADMINISTRATIVO. 
PROCESSUAL CIVIL. ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 458, INCISO II, E 535, INCISO II, DO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. SERVIDOR PÚBLICO. ADICIONAL POR SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO. FATOR DE 
DIVISÃO: 200 HORAS MENSAIS. (...) 2. De acordo com as disposições da Lei n.º 8.112/90, a jornada máxima do servidor público 
é de 40 (quarenta) horas semanais, razão pela qual o fator de divisão para o serviço extraordinário é, necessariamente, de 200 
horas mensais. Precedentes. (...) (STJ - REsp: 1513478 RS 2015/0023956-7, Relator: Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, Data 
de Publicação: DJ 13/03/2015).

Na mesma linha tem sido o entendimento do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia:

APELAÇÃO. DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. POLICIAL MILITAR. COBRAN-
ÇA DE HORAS EXTRAS E ADICIONAL NOTURNO. DIVISOR PARA CÁLCULO DA HORA BÁSICA. 200 (duzentas) HORAS. 
SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA, SENTENÇA REFORMADA EM PARTE.

O divisor a ser utilizado para obtenção do salário-hora com vistas ao pagamento de horas extras e adicional noturno dos Ape-
lantes é o de 200 (duzentas) horas mensais, uma vez que se trata de servidores públicos sujeitos à jornada de trabalho de 40 
(quarenta) horas semanais. Precedentes do STJ. Em razão da sucumbência recíproca, incide a regra prevista no art. 21 do CPC, 
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devendo cada parte arcar com o pagamento dos honorários de seus advogados. (TJBA Classe: Apelação,Número do Processo: 
0053648-91.2011.8.05.0001, Relator(a): João Augusto Alves de Oliveira Pinto, Quarta Câmara Cível, Publicado em: 16/12/2015).

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. REQUISITOS ESTABELECIDOS NA LEGISLAÇÃO MUNICIPAL. LEI COMPLE-
MENTAR Nº 02/91. SERVIDOR SUJEITO À JORNADA SEMANAL DE 40 HORAS. INCIDÊNCIA DO DIVISOR 200. NÃO CON-
FIGURADA EXTRAPOLAÇÃO DA JORNADA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. INOCORRÊNCIA.

Sujeito o Apelante a uma jornada máxima de 40 (quarenta) horas semanais, porquanto ocupante de cargo de provimento efetivo, 
não faz jus à concessão do vale-alimentação postulado, por disposição expressa do art. 77-A, do Estatuto dos Servidores Muni-
cipais, que o destina apenas aos servidores submetidos à jornada de 44 (quarenta e quatro) horas semanais.

Tendo a legislação municipal previsto uma jornada de 40 (quarenta) horas semanais, é correta a aplicação do divisor 200 e não 
do divisor 160.

Não confi gurada a extrapolação das 40 (quarenta) horas semanais a que está submetido, o Apelante não faz jus à percepção de 
horas extras em virtude da mera mudança do divisor para o seu cálculo.

Não prospera a condenação em litigância de má-fé em virtude, tão somente, do pleito contrariar texto expresso de lei, sobretudo 
quando existe dispositivo no mesmo diploma legal, cuja interpretação pode gerar controvérsias. (TJBA Classe: Apelação,Núme-
ro do Processo: 0000869-31.2011.8.05.0076, Relator(a): Gesivaldo Nascimento Britto, Segunda Câmara Cível, Publicado em: 
16/07/2014).

Precedentes desta 6ª Turma Recursal sobre a matéria: Processos 8002493-34.2016.8.05.0001, 8009481-71.2016.8.05.0001, 
8006123-98.2016.8.05.0001 e 8000490-72.2017.8.05.0001.

Portanto, reconheço o divisor 200 (duzentos) para efeito de apuração do valor hora do servidor submetido à jornada semanal 
de 40 (quarenta) horas, considerando o cálculo de divisão da carga horária semanal por 6 (seis) dias, multiplicado por 30 (trinta) 
dias, por necessária inclusão do repouso remunerado no cálculo e em consonância com a jurisprudência mais atualizada sobre 
a questão.

Pelo exposto, voto no sentido de CONHECER E DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO INOMINADO DA PARTE AUTO-
RA, para determinar o divisor 200 (duzentos) para o cálculo do valor da hora de trabalho do autor, devendo ser recalculado pelo 
Estado a remuneração dos benefícios concedidos ao acionante que utilizam tal critério para aferição, notadamente as horas ex-
traordinárias com as devidas repercussões, além de utilizar o referido divisor para as concessões futuras a partir desta decisão. 
Por se tratar de condenação imposta à Fazenda Pública de natureza não tributária, os juros moratórios devem ser calculados 
com base no índice ofi cial de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, segundo artigo 1º-F da Lei 9.494, 
com redação da Lei 11.960. Quanto à correção monetária, por força da declaração de inconstitucionalidade parcial do artigo 5º 
da Lei 11.960, deverá ser calculada com base no IPCA, a serem contados da data do efetivo prejuízo.

Sem custas e honorários advocatícios.

É como voto.

Salvador, __ de __ de 2019.

Juiz(a) Relator(a)

LADS

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3º Julgador da 6ª Turma Recursal
INTIMAÇÃO

8008018-26.2018.8.05.0001 Recurso Inominado
Jurisdição: 6ª Turma Recursal (cadastro De Recursos - Juizados Especiais Da Fazenda Pública E Juizados Adjuntos)
Recorrente: Estado Da Bahia
Representante: Procuradoria Geral Do Estado
Recorrido: Jacira Almeida Mendes
Advogado: Danilo Souza Ribeiro (OAB:1837000A/BA)

Intimação:

EMENTA
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RECURSO INOMINADO. DIREITO ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. SUPRES-
SÃO. AUSÊNCIA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO PRÉVIO E INDIVIDUALIZADO, COM RESPEITO AOS PRINCÍPIOS DO 
CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA. DIREITO AO RESTABELECIMENTO DO ADICIONAL. SENTENÇA MANTIDA POR 
SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS, EX VI DO ART. 46, DA LEI 9.099/95. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

6ª TURMA RECURSAL

DECISÃO PROCLAMADA

Conhecido e não provido Por Unanimidade

Salvador, 9 de Setembro de 2019.

RECURSO INOMINADO

PROCESSO: 8008018-26.2018.8.05.0001

RECORRENTE: ESTADO DA BAHIA

RECORRIDO(A): JACIRA ALMEIDA MENDES

RELATÓRIO

Relatório dispensado consoante artigo 38, da Lei 9.099/95.

SÚMULA DE JULGAMENTO

Vistos, relatados e discutidos os autos acima indicados.

Realizado o julgamento, a Sexta Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, composta pelos Juízes de Direito 
relacionados no Sistema do Processo Judicial Eletrônico – PJE, decidiu NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, para manter a 
sentença pelos seus próprios fundamentos. Honorários advocatícios em 15% sobre o valor da condenação.

Julgamento conforme o art. 46, segunda parte, da Lei nº. 9.099/95, e nos termos do art. 15 do Decreto Judiciário nº. 209, de 18 
de março de 2016, do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, disponibilizado no DJE de 29/03/2016, servindo a presente súmula 
de julgamento como acórdão.

Sala das Sessões, em __ de __ de 2019.

Juiz(a) Relator(a)

LADS

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3º Julgador da 6ª Turma Recursal
INTIMAÇÃO

8000526-86.2018.8.05.0193 Recurso Inominado
Jurisdição: 6ª Turma Recursal (cadastro De Recursos - Juizados Especiais Da Fazenda Pública E Juizados Adjuntos)
Recorrente: Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia Coelba
Advogado: Paulo Abbehusen Junior (OAB:2856800A/BA)
Recorrido: Juscileide Rosa Oliveira
Advogado: Darlan Pires Santos (OAB:2835700A/BA)

Intimação:

EMENTA

RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. COELBA. ENERGIA ELÉTRICA. INTERRUPÇÃO DO SERVIÇO. APAGÃO. EXIS-
TÊNCIA DE PROVA TESTEMUNHAL. JUÍZO A QUO QUE DESTACOU A INTERRUPÇÃO OCORRIDA NO MUNICÍPIO DE PIA-
TÃ COMO FATO PÚBLICO E NOTÓRIO. O ACIONADO NÃO DEMONSTROU A EXISTÊNCIA DE FATO, IMPEDITIVO, MODIFI-
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CATIVO OU EXTINTIVO AO DIREITO DO AUTOR. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANOS MORAIS EVIDENCIADOS 
E BEM SOPESADOS. SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓRPRIOS FUNDAMENTOS, EX VI DO ART. 46, DA LEI 9.099/95. 
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

6ª TURMA RECURSAL

DECISÃO PROCLAMADA

RESULTADO DO JULGAMENTO: CONHECIDO E NÃO PROVIDO, POR MAIORIA

Salvador, 9 de Setembro de 2019.

RECURSO INOMINADO

PROCESSO: 8000526-86.2018.8.05.0193

RECORRENTE: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA (COELBA)

RECORRIDO(A): JUSCILEIDE ROSA OLIVEIRA

RELATÓRIO

Relatório dispensado consoante artigo 38, da Lei 9.099/95.

VOTO

Vistos, relatados e discutidos os autos acima indicados.

Conheço do recurso, pois preenchidos os pressupostos de admissibilidade.

A relação travada entre as partes é de natureza consumerista, aplicando-se as regras do CDC.

Consoante o art. 22 do citado diploma, “os órgãos públicos, por si ou suas empresas, concessionárias, permissionárias ou sob 
qualquer outra forma de empreendimento, são obrigados a fornecer serviços adequados, efi cientes, seguros e, quanto aos es-
senciais, contínuos”.

Nesse sentido, a interrupção de um serviço essencial, como o de energia elétrica, causa grave dissabor a qualquer pessoa ou 
família no atual estágio de desenvolvimento social.

No caso em tela, alega a parte Autora que o serviço de energia elétrica foi interrompido completamente, sem qualquer aviso, por 
quase 10 horas, do dia 20/09/2017.

Em audiência de instrução houve produção de prova testemunhal confi rmando a tese autoral. Especifi camente, relatou a teste-
munha que a queda de energia atingiu toda a localidade.

Ademais, o Juízo a quo destacou que a interrupção de energia alegada pela parte autora é fato notório, não dependendo de 
prova, in verbis:

“Além disso, cumpre ressaltar que não dependem de provas os fatos notórios, conforme disposto no artigo 374, inciso I, do CPC. 
Sendo que é de conhecimento geral que houve a interrupção do fornecimento de energia elétrica na referida data, no município 
de Boninal-BA e em determinadas zonas rurais desta comarca de Piatã-BA”.

Dessa forma, caberia ao réu comprovar o regular fornecimento de energia no período impugnado, de forma a afastar as alega-
ções autorais. Contudo, o acionado se limitou a negar a interrupção dos serviços, não produzindo provas nesse sentido.

A jurisprudência assim corrobora:

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. RELAÇAO DE CONSUMO. SUSPENSÃO DO FORNECI-
MENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. PAGAMENTO REGULAR DA FATURA. CORTE INDEVIDO. SENTENÇA DE IMPROCEDÊN-
CIA, POIS CONSIDEROU AUSÊNCIA DE PROVA. RÉ QUE RECONHECE NA PEÇA DE DEFESA QUE HOUVE A INTERRUP-
ÇÃO DE ENERGIA E ALEGA A EXCLUDENTE DE RESPONSABILIDADE EM VIRTUDE DE FORTE TEMPORAL NA REGIÃO. 
RESPONSABILIDADE OBJETIVA QUE SE IMPÕE. RISCO DO EMPREENDIMENTO. DANO MORAL CONFIGURADO. PRE-
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CEDENTES DESSE TRIBUNAL DE JUSTIÇA. DADO PROVIMENTO AO RECURSO, NA FORMA DO § 1º-A, DO ARTIGO 
557,DO CPC PARA CONDENAR A RÉ AO PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS NO VALOR DE R$ 2.000,00 
(DOIS MIL REAIS), ACRESCIDOS DE JUROS DE MORA DE 1% AO MÊS, A PARTIR DA DATA DA CITAÇÃO E CORREÇÃO 
MONETÁRIA, COM ÍNDICES APURADOS PELA TABELA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA, A CONTAR DA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DA DECISÃO. FICA CONDENADA, AINDA, AO PAGAMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS, ESTES NO PERCENTUAL DE 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO. (TJ-RJ - APL: 00009111520108190080, 
Relator: DES. LUCIO DURANTE, DJ: 16/10/2013, 23ª Câmara Cível).

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. INTERRUPÇÃO INDEVIDA NO FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. DA-
NOS MORAIS. SÚMULA DE JURISPRUDÊNCIA PREDOMINANTE TJRJ Nº 192. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. CONDENA-
ÇÃO EM R$ 4.000,00. APELAÇÃO. ALEGAÇÃO DE BREVE INTERRUPÇÃO DO FORNECIMENTO. SÚMULA DE JURISPRU-
DÊNCIA PREDOMINANTE TJRJ Nº 193. INAPLICABILIDADE.INTERRUPÇÃO DO FORNECIMENTO DE ENERGIA POR 48 
HORAS. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. AUSÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO, MODIFICATIVO OU EXTINTIVO DO DIREITO 
DOS AUTORES.ARTIGO 333, II. CPC. SENTENÇA QUE DEVE SER MANTIDA. RECURSO AO QUAL SE NEGA SEGUIMEN-
TO, COM ESPEQUE NO ARTIGO 557, CPC. 1. Sendo a ré uma pessoa jurídica enquadrada como fornecedora de serviços, 
deve responder independentemente da existência de culpa pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos 
relativos à prestação dos serviços, consoante preconiza o artigo 14, CDC. 2. Revela-se descabida a argumentação expendida 
pela apelante no sentido de que seria aplicável ao caso concreto o teor da Súmula de Jurisprudência Predominante do TJRJ 
nº 193, que assevera não haver dano moral indenizável pela breve interrupção na prestação dos serviços essenciais de água, 
energia elétrica, telefone e gás por defi ciência operacional. 3. Não se pode considerar como “breve interrupção” o lapso temporal 
de 48 horas, não havendo nenhuma escusa de cunho técnico-operacional capaz de justifi car tamanho espaço de tempo sem 
que houvesse o fornecimento de um serviço público essencial e contínuo. 4. Para fi ns de aplicação da Súmula nº 193 desta 
Corte, deve reputar-se “breve” a interrupção do serviço essencial energia elétrica quando não ultrapassar a marca de 4 (quatro) 
horas, prazo conferido pelas normas da agência reguladora para a religação do fornecimento indevidamente suspenso (art. 
176, § 1º, da Resolução Aneel nº. 414/2010). Transpassado esse limite máximo, é de se reputar excessiva a indisponibilidade 
do serviço e, por conseguinte, indevida a sua suspensão, de modo a atrair a incidência da Súmula nº 192 desta Corte estadual: 
“A indevida interrupção na prestação de serviços essenciais de água, energia elétrica, telefone e gás confi gura dano moral”. 5. 
Com a inversão ope legis do ônus da prova no caso concreto (artigo 14, § 3º, CDC), cabia à ré o ônus de provar fatos impedi-
tivos, modifi cativos ou extintivos do direito dos autores-apelados (artigo 333, II, CPC). No entanto, constata-se que a ré não se 
desincumbiu do referido ônus de provar a inexistência da interrupção do fornecimento de energia elétrica ou a culpa exclusiva 
dos autores-apelados. Consta dos autos, inclusive, a própria confi ssão da ré no sentido de que realmente houve a interrupção do 
fornecimento da energia (e-fl s. 34 e 67). 6. Conclusão no sentido de que houve falha na prestação do serviço oferecido pela ré, 
consubstanciada na indevida interrupção do fornecimento de energia elétrica para a unidade consumidora dos autores-apelados, 
impondo-se a manutenção da condenação daquela ao pagamento de uma compensação extrapatrimonial, nos termos da Súmu-
la de Jurisprudência Predominante TJRJ nº 192. 7. Sentença que deve ser mantida. 8. Recurso ao qual se NEGA SEGUIMENTO. 
(TJ-RJ - APL: 00185476520138190087. Relator: JDS. DES. TULA CORRÊA DE MELLO BARBOSA, DJ: 29/05/2015, 25ª Câmara 
Cível/Consumidor).

APELAÇÃO CÍVEL. RESPONSABILIDADE CIVIL. DANOS MORAIS. SUSPENSÃO NO FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉ-
TRICA EM VIRTUDE DE TEMPORAIS. DEMORA NA RELIGAÇÃO CARACTERIZANDO FALHA DO SERVIÇO. RESPONSABI-
LIDADE OBJETIVA. NÃO DEMONSTRADO PELA RÉ NENHUMA EXCLUDENTE DE RESPONSABILIDADE. - Responsabilida-
de objetiva. Art. 37, § 6º, da CF/88. Relação de consumo. Inteligência do art. 14, § 1º, do CDC, em face da prestação defeituosa 
do serviço, e do art. 22 do CDC, frisando que as concessionárias de serviço público são obrigadas a fornecer serviços adequa-
dos, efi cientes, seguros e a manter a continuidade quanto aos essenciais, que é o caso do fornecimento de energia elétrica. Caso 
concreto no qual sufi cientemente demonstrada a ocorrência do evento, do dano e do nexo causal. Temporal que atingiu a capital 
e região metropolitana em dezembro/2012, atingindo milhares de clientes da CEEE e sendo notória a falha de enormes propor-
ções do serviço, inclusive com atuação, na época, do PROCON e do Ministério Público Estadual, devido à demora nos reparos e 
religações, o que não pode ser imputado ao fenômeno climático. - Ré que não se desincumbiu do ônus de demonstrar excludente 
de responsabilidade. - Danos morais “in re ipsa”. Abalo presumível daquele que fi ca cerca de três dias sem abastecimento de 
luz. Quantitativo indenizatório fi xado em R$ 5.000,00, de acordo com os parâmetros da Câmara em situações análogas. APELO 
PROVIDO. (Apelação Cível Nº 70064798598, 9ª Câmara Cível, TJ/RS Relator: Carlos Eduardo Richinitti, DJ: 26/08/2015). (TJ-
-RS - AC: 70064798598 RS, Relator: Carlos Eduardo Richinitti, DJ: 26/08/2015, 9ª Câmara Cível, DJ28/08/2015).

Portanto, resta confi gurada a responsabilidade civil da empresa acionada pela má prestação do serviço, que deu ensejo à viola-
ção a direitos da personalidade dos Recorridos e de suas famílias, privadas de utilizar serviço de natureza essencial.

Por se tratar de empresa prestadora de serviço público e demonstrados os elementos fáticos ensejadores da responsabilidade 
civil, a saber, a conduta, omissiva ou comissiva, o dano (nesse caso imaterial), bem como o nexo causal, resta patente o dever 
de indenizar.

Demonstrado ainda que a parte Recorrida se eximiu de prestar devidamente serviço de natureza essencial, é aplicável ao caso 
sub judice a regra insculpida no artigo 14, da Lei 8078/90, segunda a qual “o fornecedor de serviços responde, independentemen-
te da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, 
bem como por informações insufi cientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos”.
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Assim, necessário reconhecer a ocorrência da violação e condenar a empresa Ré ao pagamento de indenização por danos 
morais.

Para a fi xação da quantia reparatória, o juiz deve obedecer aos princípios da equidade e moderação, considerando-se a capaci-
dade econômica das partes, a intensidade do sofrimento do ofendido, a gravidade, natureza e repercussão da ofensa, o grau do 
dolo ou da culpa do responsável, enfi m, deve objetivar uma compensação do mal injusto experimentado pelo ofendido e punir o 
causador do dano, desestimulando-o à repetição do ato.

No caso em tela, o valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) não se distanciou das lições jurisprudenciais, devendo ser prestigiado 
este arbitramento feito pelo juiz de primeiro grau, que, próximo dos fatos, pautado pelo bom senso e atentando para o binômio 
razoabilidade e proporcionalidade, respeitou o caráter compensatório e inibitório punitivo da indenização.

In casu, a sentença respeitou as balizas do ordenamento jurídico, tendo fi xado indenização compatível com os fatos e não pro-
piciou o enriquecimento sem causa ao recorrido nem provocou abalo fi nanceiro à recorrente.

Por fi m, vale consignar que a decisão proferida no Recurso Especial nº 1.705.314 – RS, não possui força vinculativa, não tendo 
sido o caso paradigma analisado em Incidente de Assunção de Competência (IAC), Incidente de Resolução de Demandas Repe-
titivas (IRDR) ou Recurso Repetitivo, tratando-se, portanto, de decisão pontual e isolada, sem caráter obrigatório.

Por todo exposto, voto no sentido de CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE ACIONADA, para manter 
a sentença por seus próprios fundamentos, ex vi do art. 46, da Lei 9.099/95. Não tendo logrado êxito em seu recurso, fi xo os 
honorários advocatícios em 20% sobre o valor da condenação a cargo do recorrente vencido.

É como voto.

Salvador, __ de__ de 2019.

Juiz(a) Relator(a)

LADS

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3º Julgador da 6ª Turma Recursal
INTIMAÇÃO

8007808-38.2019.8.05.0001 Recurso Inominado
Jurisdição: 6ª Turma Recursal (cadastro De Recursos - Juizados Especiais Da Fazenda Pública E Juizados Adjuntos)
Recorrente: Procuradoria Geral Do Estado
Representante: Procuradoria Geral Do Estado
Recorrido: Maria Angelica Correia Lima Santos
Advogado: Tasley Karila Ribeiro Dos Santos (OAB:5891400A/BA)
Advogado: Karina Santana Bastos (OAB:0059527/BA)

Intimação:

EMENTA

RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. CONDIÇÕES DE ADMISSIBILIDADE ATENDIDAS. 
SERVIDOR. POLICIAL. JORNADA DE TRABALHO DE 40 HORAS SEMANAIS. HORAS EXTRAS. BASE DE CÁLCULO. 200 
(DUZENTAS) HORAS MENSAIS. QUESTÃO PACIFICADA NOS TRIBUNAIS SUPERIORES. PRECEDENTES DO TJBA E DA 6ª 
TURMA RECURSAL DO ESTADO DA BAHIA. UTILIZAÇÃO DE IPCA-E COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA CONTRA 
A FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. CONDENAÇÃO JUDICIAL REFERENTE A SERVIDOR PÚBLICO. PRECEDENTES 
DO STJ. RECURSO REPETITIVO. RESP 1.492.221/PR. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

6ª TURMA RECURSAL

DECISÃO PROCLAMADA

Conhecido e não provido Por Unanimidade

Salvador, 9 de Setembro de 2019.
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RECURSO INOMINADO

PROCESSO: 8007808-38.2019.8.05.0001

RECORRENTE: ESTADO DA BAHIA

RECORRIDO(A): MARIA ANGELICA CORREIA LIMA SANTOS

RELATÓRIO

Relatório dispensado consoante artigo 38, da Lei 9.099/95, de aplicação subsidiária aos Juizados da Fazenda Pública.

VOTO

O recurso é tempestivo e os pressupostos de admissibilidade estão presentes. Assim, dele conheço.

Depois de minucioso exame dos autos, estou persuadida de que a irresignação manifestada pelo recorrente não merece acolhi-
mento.

Verifi ca-se que o Juízo a quo examinou com acuidade a demanda posta à sua apreciação, pois avaliou com acerto o conjunto 
probatório apresentado nestes autos.

Ad argumentandum tantum, os argumentos dispendidos pelo Estado da Bahia se ajustam ao pedido de modulação dos efeitos 
da decisão proferida nos autos do RE 87094/SE, formulados por alguns entes federativos estaduais.

Ocorre que a matéria relacionada à modulação dos efeitos ainda não foi julgada pelo Plenário do STF, apenas o Relator, Min. Luiz 
Fux, em 24/09/2018, deferiu “excepcionalmente efeito suspensivo aos embargos de declaração opostos pelos entes federativos 
estaduais, com fundamento no art. 1026, §1º, do CPC c/c o art. 21, V, do RISTF”.

Logo, os efeitos práticos da referida decisão conduzem apenas à suspensão da efi cácia do julgamento de mérito da repercussão 
geral do RE 870947/SE, o que implica no consectário lógico de autorização às instâncias inferiores a proceder ao julgamento da 
matéria segundo seu entendimento, ante a suspensão da efi cácia do precedente obrigatório.

Logo, alinho-me ao entendimento sobre o tema, exaustivamente ponderado pelo Superior Tribunal de Justiça – STJ, nos autos 
do REsp 1.492.221, REsp 1.495.144 e REsp 1.495.146, que fi xou a tese jurídica sobre a matéria discutida, entendendo que:

“3.1.1 Condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos. As condenações judiciais referentes a servidores e 
empregados públicos, sujeitam-se aos seguintes encargos: (a) até julho/2001: juros de mora: 1% ao mês (capitalização simples); 
correção monetária: índices previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a 
partir de janeiro/2001; (b) agosto/2001 a junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês; correção monetária: IPCA-E; (c) a partir de 
julho/2009: juros de mora: remuneração ofi cial da caderneta de poupança; correção monetária: IPCA-E.”(REsp 1492221/PR, Rel. 
Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/02/2018, DJe 20/03/2018)

Não vislumbro, assim, razões que justifi quem qualquer alteração no julgado, devendo ser mantida a condenação do Estado da 
Bahia a promover a correção monetária dos valores utilizando o IPCA-E como índice devido.

Diante do exposto, e com base no art. 46, da Lei 9099/95, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA PAR-
TE RÉ. Sem custas por ser vencida a Fazenda Pública. Honorários advocatícios em 20% sobre o valor da condenação.

Salvador, __ de __ de 2019.

Juiz(a) Relator(a)

LADS

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3º Julgador da 6ª Turma Recursal
INTIMAÇÃO

8009751-27.2018.8.05.0001 Recurso Inominado
Jurisdição: 6ª Turma Recursal (cadastro De Recursos - Juizados Especiais Da Fazenda Pública E Juizados Adjuntos)
Recorrente: Fatima Rosana Rabello Sento Se De Souza
Advogado: Rosanna Gomes Barreto (OAB:4019000A/BA)
Advogado: Rejania Almeida Rodrigues (OAB:4834600A/BA)
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Recorrido: Departamento Estadual De Transito

Intimação:

EMENTA

RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. TRÂNSITO. VEÍCULO CLONADO. CANCELAMENTO 
DE MULTAS DECORRENTES DE AUTOS DE INFRAÇÃO. DEMORA DA PARTE ACIONADA EM ATENDER À SOLICITAÇÃO 
DA AUTORA, QUE SÓ FORA CUMPRIDA APÓS DEFERIMENTO DA TUTELA DE URGÊNCIA. AUTORA QUE SOLICITOU 
TROCA DE PLACA EM TODAS AS DEFESAS PRÉVIAS APRESENTADAS NO ANO DE 2018. CONSTRANGIMENTO SO-
FRIDO. PROCRASTINAÇÃO DO DETRAN/BA. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. SENTENÇA REFORMADA. RECURSO 
CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

6ª TURMA RECURSAL

DECISÃO PROCLAMADA

Conhecido e provido em parte Por Unanimidade

Salvador, 9 de Setembro de 2019.

RECURSO INOMINADO

PROCESSO: 8009751-27.2018.8.05.0001

RECORRENTE: FATIMA ROSANA RABELLO SENTO SE DE SOUZA

RECORRIDO: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DO ESTADO DA BAHIA

JUÍZA RELATORA: LEONIDES BISPO DOS SANTOS SILVA

RELATÓRIO

Relatório dispensado consoante artigo 38, da Lei 9.099/95.

VOTO

O recurso é tempestivo e os pressupostos de admissibilidade estão presentes. Assim, dele conheço.

O Juízo a quo julgou improcedentes os pedidos sob o seguinte fundamento:

No caso em apreço verifi co que a parte autora pretende o reconhecimento de inexistência de multas de trânsito aplicadas por 
outros órgãos autuadores que não são réus nesta ação e sequer individualiza os autos de infração em que pretende a anulação. 
Desse modo, diante da generalidade do pedido o mesmo não deve prosperar.

Por sua vez, o pedido de reparação por danos morais também não merece acolhimento tendo em vista que o réu não causou 
ao autor os danos decorrentes da clonagem de placa por terceiros fraudadores, não tendo o mesmo qualquer responsabilidade 
pelos fatos. Ademais, o Detran já procedeu à alteração de placas requerida administrativamente adotando assim as medidas 
necessárias para impedir a ocorrência de transtornos à parte autora.

Portanto, a parte autora não se desincumbiu do ônus atribuído pelo art. 373, I, do NCPC pelo qual cabe ao autor fazer prova do 
fato constitutivo do seu direito.

Contudo, depois de minucioso exame dos autos, estou persuadida de que a irresignação manifestada pela parte recorrente 
merece acolhimento.

Verifi co que a parte autora vem requerendo a troca de sua placa desde o ano de 2017, pedido este que foi reiterado diversas 
vezes no bojo das defesas prévias de infrações erroneamente imputadas ao seu nome, mas a parte acionada não atendeu a 
mencionada solicitação. Pelo contrário, o DETRAN/BA apenas procedeu à alteração da placa em 04/02/2019, ou seja, após o 
protocolo da petição inicial deste processo (23/11/2018) e após o deferimento da tutela de urgência (24/11/2018).
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Desse modo, entendo que houve procrastinação por parte da acionada, o que levou a parte autora a muitos transtornos e cons-
trangimentos, pois teve que pagar multas de infrações que não cometeu e despendeu tempo para apresentar defesas prévias 
– que não foram, sequer, atendidas.

Nesse contexto, sobre o dano moral, insta repisar que, consoante a ratio do art. 186 do Código Civil, aquele que, por ação ou 
omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete 
ato ilícito. Desta redação se infere que o dever de indenizar não se circunscreve apenas para aquele que causou danos materiais 
a outrem, mas vale também para quem viola direitos extrapatrimoniais.

Sobre o tema, o doutrinador Leonardo de Medeiros Garcia leciona o seguinte:

“Sob a perspectiva constitucional, que consagrou a dignidade humana como um dos fundamentos do nosso Estado Democrático 
de Direito, dano moral é a lesão de interesses não patrimoniais de pessoa física ou jurídica, provocada pelo fato lesivo, ou seja, 
é a violação aos direitos da personalidade. Assim, sempre que uma pessoa for colocada em situação humilhante, vexatória ou 
degradante, afrontando assim a sua dignidade, poderá exigir, na justiça, indenização pelos danos morais causados. Grifou-se 
e sublinhou-se. (GARCIA, Leonardo de Medeiros. Código Comentado e Jurisprudência. Rio de Janeiro: Impetus, 2009, p. 64).”

Pacífi co está na doutrina e na jurisprudência que dano moral não se confunde com transtornos ou aborrecimentos. Todavia, no 
presente caso, é evidente a violação a direito da personalidade da parte autora, em especial se analisarmos o caso à luz do 
princípio da dignidade da pessoa humana.

Logo, a parte acionante faz jus ao recebimento de indenização por danos morais, considerando-se, para a sua quantifi cação, 
as circunstâncias do fato, a sua repercussão social, a sua condição social e, por fi m, a condição fi nanceira da parte acionada.

Pela natureza do dano, arbitro a condenação relativa aos danos morais em R$ 3.000,00 (três mil reais).

Por todo exposto, voto no sentido de CONHECER E DAR PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA, para: a) conde-
nar a parte acionada ao pagamento de danos morais, no importe de R$ 3.000,00 (três mil reais), com juros de mora e correção 
monetária contados da data do arbitramento; e b) declarar a nulidade de todas as multas decorrentes dos autos de infração ob-
jetos deste processo, com o consequente cancelamento da pontuação em seu prontuário. Assistência judiciária gratuita deferida. 
Logrando a parte recorrente êxito parcial em seu recurso, deixo de fi xar condenação ao pagamento de custas processuais e 
honorários advocatícios.

É como voto.

Salvador, __ de __ de 2019.

Juiz(a) Relator(a)

LADS

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3º Julgador da 6ª Turma Recursal
INTIMAÇÃO

8000897-10.2019.8.05.0001 Recurso Inominado
Jurisdição: 6ª Turma Recursal (cadastro De Recursos - Juizados Especiais Da Fazenda Pública E Juizados Adjuntos)
Recorrente: Daniel De Jesus Silva
Advogado: Wagner Veloso Martins (OAB:3716000A/BA)
Recorrido: Estado Da Bahia
Representante: Procuradoria Geral Do Estado

Intimação:

EMENTA

RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. CONDIÇÕES DE ADMISSIBILIDADE ATENDIDAS. 
SERVIDOR. POLICIAL. JORNADA DE TRABALHO DE 40 HORAS SEMANAIS. HORAS EXTRAS. BASE DE CÁLCULO. 200 
(DUZENTAS) HORAS MENSAIS. QUESTÃO PACIFICADA NOS TRIBUNAIS SUPERIORES. PRECEDENTES DO TJBA E DA 
6ª TURMA RECURSAL DO ESTADO DA BAHIA. SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. RECURSO CONHECIDO E 
PROVIDO EM PARTE.

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
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6ª TURMA RECURSAL

DECISÃO PROCLAMADA

Conhecido e provido em parte Por Unanimidade

Salvador, 9 de Setembro de 2019.

RECURSO INOMINADO

PROCESSO: 8000897-10.2019.8.05.0001

RECORRENTE: DANIEL DE JESUS SILVA

RECORRIDO: ESTADO DA BAHIA

JUÍZA RELATORA: LEONIDES BISPO DOS SANTOS SILVA

RELATÓRIO

Relatório dispensado consoante artigo 38, da Lei 9.099/95, de aplicação subsidiária aos Juizados da Fazenda Pública.

VOTO

O recurso é tempestivo e os pressupostos de admissibilidade estão presentes. Assim, dele conheço.

Depois de minucioso exame dos autos, estou persuadida de que a irresignação manifestada pelo recorrente merece parcial 
acolhimento.

Há de se observar que toda celeuma do caso em tela diz respeito a qual divisor deve ser utilizado para cálculo do valor da hora 
de trabalho do Autor, policial militar do Estado da Bahia. Tal fato tem essencial relevância para fi ns de cálculo para a remuneração 
do trabalho extraordinário, bem como do adicional noturno.

O acionado vem aplicando o divisor 240 (duzentos e quarenta), sob o argumento de que sendo a carga horária semanal de 40 
(quarenta) horas, o que corresponde a 8 (oito) horas diárias, este número deveria ser multiplicado por 30 (trinta) dias para se 
chegar ao divisor 240 (duzentos e quarenta).

A questão, em verdade, já estava pacifi cada na jurisprudência, quando por certo tempo ainda se reconheceu que o divisor para a 
carga horária de 40 (quarenta) horas seria 240, como trouxe o Estado jurisprudência sobre o tema, mas consistindo em julgados 
já superados.

Isto porque o entendimento atual leva em consideração que tal divisor somente seria possível com referência a jornada de 48 
(quarenta e oito) horas semanais, a qual teve vigência antes da Carta Magna de 1988, que estabeleceu limite máximo de 44 
(quarenta e quatro) horas semanais. Assim, inadmissível que se tenha como base de cálculo 8 (oito) horas multiplicado por 30 
(trinta), equivalente a todos os dias do mês, o qual resultaria no divisor 240 (duzentos e quarenta).

É inaceitável porque não existe carga horária de oito horas todos os dias da semana, nem mesmo dois descansos remunerados. 
Então, totalmente incabível tal fórmula para a jornada de 40 (quarenta horas) semanais.

O entendimento vigente é o de que a jornada de 40 (quarenta) horas deve ser dividida por 6 (seis) – número de dias da semana 
que é facultado ao Estado exigir o cumprimento da carga horária semanal – pouco importando se o faz em menos dias. Isto 
porque o sétimo dia é equivalente ao repouso semanal remunerado.

Assim, as 40 (quarenta) horas devem ser divididas por 6 (seis) dias e multiplicado por 30 (trinta) dias, vez que corresponde a to-
dos os dias do mês, incluindo os seis dias úteis de trabalho e o sétimo dia de repouso remunerado. Dessa conta resulta o divisor 
200 (duzentos) para se saber o valor da hora de trabalho.

Tanto é assim, que, a título comparativo, o Tribunal Superior do Trabalho editou súmula nº 431 sobre o assunto, fi xando o referido 
divisor aos trabalhadores regidos pela CLT, sendo certo que o Estatuto do Policial Militar, invocado em defesa pelo Estado não 
traz qualquer regra especial ou critério diferenciado para o tema.

Não bastante, no caso dos servidores é a atual jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

RECURSO ESPECIAL Nº 1.513.478 - RS (2015/0023956-7) RELATORA : MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES RECORRENTE 
: SINDICATO DOS SERVIDORES FEDERAIS DO RIO GRANDE DO SUL - SINDSERF/RS ADVOGADOS : LAURO W MAGNA-
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GO LUCIANA INES RAMBO FELIPE CARLOS SCHWINGEL E OUTRO (S) RECORRIDO : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FE-
DERAL DE PELOTAS DECISÃO Trata-se de Recurso Especial interposto pelo SINDICATO DOS SERVIDORES FEDERAIS DO 
RIO GRANDE DO SUL - SINDSERF/RS, com fundamento no art. 105, II, a, da Constituição Federal, contra acórdão do Tribunal 
Regional Federal da 4ª Região, assim ementado: “ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. HORAS EXTRAS. LEGALIDADE. 
JORNADA DIÁRIA DE 8 HORAS. DIVISOR 240. Para os servidores públicos que trabalham 5 (cinco) dias por semana, 8 (oito) 
horas por dia, a apuração do valor da hora trabalhada decorre da divisão da remuneração mensal por 240, que é jornada mensal 
de horas trabalhadas” (fl . 205e). Opostos Embargos de Declaração, restaram rejeitados (fl s. 221/223e). Nas razões do Recurso 
Especial, sustentou a parte recorrente, além de malferimento aos arts. 458 e 535 do CPC, por negativa de prestação jurisdicional, 
violação aos arts. 1º, I e II, do Decreto 1.590/95; 19, §§ 1º e 2, da Lei 8.112/90; 73, 74 e 75 da Lei 8.112/90; 2º da Lei 9.784/99; 
art. 884 do CC/02 ; 20, §§ 3º e 4º, e 21 do CPC. Para tanto, alega que, para o cálculo do valor do adicional noturno e das horas 
extraordinárias, é necessário que se encontre o valor das horas trabalhadas, utilizando como ‘fator de divisão’ de 200 (duzen-
tas) horas, e não 240 (duzentas e quarenta), como aplicado pelo Tribunal local. Por fi m, requer que os honorários advocatícios 
sejam suportados exclusivamente pelo recorrido. Após as contrarrazões, o recurso foi admitido na origem. Os autos vieram-me 
conclusos, por distribuição, em 24 de fevereiro de 2015. (...). No mais, a matéria não é nova nesta Corte. Com efeito, quanto ao 
cerne da controvérsia, o entendimento fi rmado pelo Tribunal a quo diverge da jurisprudência deste Tribunal, conforme se extrai 
dos seguintes precedentes: “PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 
SERVIDOR PÚBLICO. ADICIONAL NOTURNO. BASE DE CÁLCULO. 200 HORAS MENSAIS. 1. A jurisprudência desta Corte 
fi rmou-se no sentido de que o adicional noturno deve ser calculado com base no divisor de 200 (duzentas) horas mensais, tendo 
em conta que a jornada máxima de trabalho dos servidores públicos federais passou a ser de 40 (quarenta) horas semanais com 
o advento da Lei n. 8.112/90. Precedentes: REsp 419.558/PR, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 26/6/2006; 
REsp 805.437/RS, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 20/4/2009; AgRg no REsp 970.901/RS, Rel. Ministro Napoleão 
Nunes Maia Filho, Quinta Turma, DJe 28/3/2011; e AgRg no Ag 1.391.898/PR, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, Segunda Turma, 
DJe 29/6/2011. (...) “PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. OMISSÃO INEXISTENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
FAZENDA PÚBLICA. INCIDÊNCIA DO § 4º DO ART. 20 DO CPC. CRITÉRIO DE EQUIDADE. BASE DE CÁLCULO. VALOR 
DA CAUSA. POSSIBILIDADE. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. ADICIONAL NOTURNO. DIVISOR. 200 HORAS MENSAIS. 
(...) 4. Com o advento da Lei 8.112/90, a jornada máxima de trabalho dos servidores públicos federais passou a ser de 40 horas 
semanais, de forma que o adicional noturno deve ser calculado com base no divisor de 200 horas mensais. Precedentes. (...) 7. 
Recurso especial de José Mário da Silva Viana conhecido e não provido. Recurso especial de Universidade Federal de Santa 
Maria conhecido em parte e não provido” (STJ, REsp 1.213.399/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJe 
de 23/09/2011). (...) (STJ, AgRg no REsp 970.901/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, DJe 
de 28/03/2011). “RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. ADICIONAL. HORAS EXTRAS. 
DIVISOR. 200 HORAS MENSAIS. ART. 19 DA LEI 8.112/90. JUROS MORATÓRIOS. AÇÃO AJUIZADA APÓS A EDIÇÃO DA 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-35/2001. FIXAÇÃO NO PATAMAR DE 6% AO ANO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO CON-
FIGURADO. (...) 2. Nos termos do art. 19 da Lei n.º 8.112/90, a jornada máxima de trabalho dos servidores públicos federais 
corresponde a 40 (quarenta) horas semanais. Nesse contexto, na esteira da jurisprudência consolidada desta Corte, o divisor 
adotado no cálculo do adicional decorrente do serviço extraordinário é de 200 (duzentas) horas mensais. (...)”(ST?J, REsp 
1.019.492/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, DJe de 21/02/2011).”ADMINISTRATIVO. 
PROCESSUAL CIVIL. ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 458, INCISO II, E 535, INCISO II, DO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. SERVIDOR PÚBLICO. ADICIONAL POR SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO. FATOR DE 
DIVISÃO: 200 HORAS MENSAIS. (...) 2. De acordo com as disposições da Lei n.º 8.112/90, a jornada máxima do servidor público 
é de 40 (quarenta) horas semanais, razão pela qual o fator de divisão para o serviço extraordinário é, necessariamente, de 200 
horas mensais. Precedentes. (...) (STJ - REsp: 1513478 RS 2015/0023956-7, Relator: Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, Data 
de Publicação: DJ 13/03/2015).

Na mesma linha tem sido o entendimento do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia:

APELAÇÃO. DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. POLICIAL MILITAR. COBRAN-
ÇA DE HORAS EXTRAS E ADICIONAL NOTURNO. DIVISOR PARA CÁLCULO DA HORA BÁSICA. 200 (duzentas) HORAS. 
SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA, SENTENÇA REFORMADA EM PARTE.

O divisor a ser utilizado para obtenção do salário-hora com vistas ao pagamento de horas extras e adicional noturno dos Ape-
lantes é o de 200 (duzentas) horas mensais, uma vez que se trata de servidores públicos sujeitos à jornada de trabalho de 40 
(quarenta) horas semanais. Precedentes do STJ. Em razão da sucumbência recíproca, incide a regra prevista no art. 21 do CPC, 
devendo cada parte arcar com o pagamento dos honorários de seus advogados. (TJBA Classe: Apelação,Número do Processo: 
0053648-91.2011.8.05.0001, Relator(a): João Augusto Alves de Oliveira Pinto, Quarta Câmara Cível, Publicado em: 16/12/2015).

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. REQUISITOS ESTABELECIDOS NA LEGISLAÇÃO MUNICIPAL. LEI COMPLE-
MENTAR Nº 02/91. SERVIDOR SUJEITO À JORNADA SEMANAL DE 40 HORAS. INCIDÊNCIA DO DIVISOR 200. NÃO CON-
FIGURADA EXTRAPOLAÇÃO DA JORNADA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. INOCORRÊNCIA.

Sujeito o Apelante a uma jornada máxima de 40 (quarenta) horas semanais, porquanto ocupante de cargo de provimento efetivo, 
não faz jus à concessão do vale-alimentação postulado, por disposição expressa do art. 77-A, do Estatuto dos Servidores Muni-
cipais, que o destina apenas aos servidores submetidos à jornada de 44 (quarenta e quatro) horas semanais.

Tendo a legislação municipal previsto uma jornada de 40 (quarenta) horas semanais, é correta a aplicação do divisor 200 e não 
do divisor 160.
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Não confi gurada a extrapolação das 40 (quarenta) horas semanais a que está submetido, o Apelante não faz jus à percepção de 
horas extras em virtude da mera mudança do divisor para o seu cálculo.

Não prospera a condenação em litigância de má-fé em virtude, tão somente, do pleito contrariar texto expresso de lei, sobretudo 
quando existe dispositivo no mesmo diploma legal, cuja interpretação pode gerar controvérsias. (TJBA Classe: Apelação,Núme-
ro do Processo: 0000869-31.2011.8.05.0076, Relator(a): Gesivaldo Nascimento Britto, Segunda Câmara Cível, Publicado em: 
16/07/2014).

Precedentes desta 6ª Turma Recursal sobre a matéria: Processos 8002493-34.2016.8.05.0001, 8009481-71.2016.8.05.0001, 
8006123-98.2016.8.05.0001 e 8000490-72.2017.8.05.0001.

Portanto, reconheço o divisor 200 (duzentos) para efeito de apuração do valor hora do servidor submetido à jornada semanal 
de 40 (quarenta) horas, considerando o cálculo de divisão da carga horária semanal por 6 (seis) dias, multiplicado por 30 (trinta) 
dias, por necessária inclusão do repouso remunerado no cálculo e em consonância com a jurisprudência mais atualizada sobre 
a questão.

Pelo exposto, voto no sentido de CONHECER E DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA PARTE AUTORA, para de-
terminar o divisor 200 (duzentos) para o cálculo do valor da hora de trabalho do autor, devendo ser recalculado pelo Estado a re-
muneração dos benefícios concedidos ao acionante que utilizam tal critério para aferição, notadamente as horas extraordinárias 
com as devidas repercussões, além de utilizar o referido divisor para as concessões futuras a partir desta decisão. Por se tratar 
de condenação imposta à Fazenda Pública de natureza não tributária, os juros moratórios devem ser calculados com base no 
índice ofi cial de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, segundo artigo 1º-F da Lei 9.494, com redação 
da Lei 11.960. Quanto à correção monetária, por força da declaração de inconstitucionalidade parcial do artigo 5º da Lei 11.960, 
deverá ser calculada com base no IPCA, a serem contados da data do efetivo prejuízo.

Sem custas e honorários advocatícios.

É como voto.

Salvador, __ de __ de 2019.

Juiz(a) Relator(a)

LADS

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3º Julgador da 6ª Turma Recursal
INTIMAÇÃO

8004657-98.2018.8.05.0001 Recurso Inominado
Jurisdição: 6ª Turma Recursal (cadastro De Recursos - Juizados Especiais Da Fazenda Pública E Juizados Adjuntos)
Recorrente: Zenildo Souza Da Silva
Advogado: Fabiano Samartin Fernandes (OAB:2143900A/BA)
Advogado: Rafael Ferreira Costa (OAB:4589100A/BA)
Advogado: Thiago Fernandes Matias (OAB:2782300A/BA)
Recorrido: Detran Bahia
Recorrido: Superintendencia De Transito De Salvador
Representante: Procuradoria - Transalvador

Intimação:

EMENTA

RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. ANULAÇÃO DE AUTOS DE INFRAÇÃO DE TRÂN-
SITO. PARTE ACIONANTE ALEGA AUSÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO DOS AUTOS DE INFRAÇÃO OBJETOS DO PRESENTE 
PROCESSO. INCONGRUÊNCIA ENTRE O ENDEREÇO APRESENTADO PELA PARTE AUTORA E AQUELE CADASTRADO 
NO SISTEMA DO DETRAN/BA. OBRIGAÇÃO DA PARTE ACIONANTE DE MANTER ATUALIZADO OS SEUS DADOS NO ÓR-
GÃO DE TRÂNSITO. A NOTIFICAÇÃO DEVOLVIDA POR DESATUALIZAÇÃO DO ENDEREÇO DO PROPRIETÁRIO DO VEÍ-
CULO SERÁ CONSIDERADA VÁLIDA PARA TODOS OS EFEITOS. ART. 282, §1º DO CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO. 
SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. ART. 46 DA LEI 9.099/95. RECURSO 
CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

PODER JUDICIÁRIO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

6ª TURMA RECURSAL

DECISÃO PROCLAMADA

Conhecido e não provido Por Unanimidade

Salvador, 9 de Setembro de 2019.

RECURSO INOMINADO

PROCESSO: 8004657-98.2018.8.05.0001

RECORRENTE: ZENILDO SOUZA DA SILVA

RECORRIDO: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DA BAHIA E OUTROS

JUÍZA RELATORA: LEONIDES BISPO DOS SANTOS SILVA

RELATÓRIO

Relatório dispensado consoante artigo 38, da Lei 9.099/95, de aplicação subsidiária aos Juizados da Fazenda Pública.

VOTO

O recurso é tempestivo e os pressupostos de admissibilidade estão presentes. Assim, dele conheço.

Depois de minucioso exame dos autos, estou persuadida de que a irresignação manifestada pelo recorrente não merece acolhi-
mento.

Verifi ca-se que o Juízo a quo examinou com acuidade a demanda posta à sua apreciação, pois avaliou com acerto o conjunto 
probatório, afastando com clareza a tese sustentada pela parte recorrente, in verbis:

“Entretanto, embora o Autor alegue não ter sido notifi cado da existência das infrações de trânsito impugnadas, o que cercearia 
o seu direito à defesa e levaria à nulidade dos autos de infração, dos documentos acostados aos autos verifi co que o endereço 
fornecido pelo Autor ao órgão competente DETRAN/BA, consiste em: Avenida Cardeal Avelar Brandão Villela, número 90, apto 
104, Mata Escura, Salvador/BA (ID 14856791, pág. 1 e ID 14900849, pág. 1), não coincidindo com aquele informado na inicial 
como sendo o endereço completo de seu domicílio: Avenida Cardeal Avelar Brandão Villela, 58, Condomínio Residencial São 
Joao, Bloco 04, Apt. 104, Mata Escura, Salvador/BA (ID 13386774, pág. 1).

Por isso, é evidente que não foi possível o recebimento das notifi cações via postal do Autor em endereço em que não é o seu do-
micílio, havendo a devolução do AR das correspondências com a informação de “endereço desconhecido” (ID 14900849, págs. 
3/4; 6/7; 9/10; 12/13 e 15/16). Desta forma, conclui-se pelo devido envio ao endereço do Autor das notifi cações de infração de 
trânsito, cuja atualização e correção é de sua responsabilidade.

A responsabilidade do Autor pela atualização e correção do seu endereço é prevista no art. 282, §1º, do Código de Trânsito 
Brasileiro: [...]”.

Com efeito, há de se observar o acerto da decisão guerreada, pelo que deve ser mantida pelos seus próprios fundamentos, a 
teor do art. 46, da Lei 9.099/95, transcrito abaixo:

Art. 46. O julgamento em segunda instância constará apenas da ata, com a indicação sufi ciente do processo, fundamentação su-
cinta e parte dispositiva. Se a sentença for confi rmada pelos próprios fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão.

Pelo exposto, voto no sentido de CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao RECURSO INOMINADO, para manter a sentença 
por seus próprios fundamentos, ex vi do art. 46, da Lei 9.099/95. Concedo a assistência judiciária gratuita requerida. Não tendo 
logrado êxito em seu recurso, fi xo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da causa, mas, em virtude do deferimento 
da assistência judiciária gratuita, tal pagamento fi ca suspenso nos termos do art. 98, §3º, do CPC.

Salvador, __ de __ de 2019.

Juiz(a) Relator(a)

LADS
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2º Julgador da 6ª Turma Recursal
INTIMAÇÃO

8000127-36.2019.8.05.0124 Recurso Inominado
Jurisdição: 6ª Turma Recursal (cadastro De Recursos - Juizados Especiais Da Fazenda Pública E Juizados Adjuntos)
Recorrente: L. B. B. D. S.
Advogado: Aujoncio Menezes Queiroz (OAB:1353700A/BA)
Recorrente: V. M. A. B.
Advogado: Aujoncio Menezes Queiroz (OAB:1353700A/BA)
Recorrente: J. C. O. D. J.
Advogado: Aujoncio Menezes Queiroz (OAB:1353700A/BA)
Recorrente: J. S. R.
Advogado: Aujoncio Menezes Queiroz (OAB:1353700A/BA)
Recorrente: G. L.
Advogado: Aujoncio Menezes Queiroz (OAB:1353700A/BA)
Recorrente: J. F. S. R.
Advogado: Aujoncio Menezes Queiroz (OAB:1353700A/BA)
Recorrente: J. T. D. Q. T.
Advogado: Aujoncio Menezes Queiroz (OAB:1353700A/BA)
Recorrente: N. M. S. D. S.
Advogado: Aujoncio Menezes Queiroz (OAB:1353700A/BA)
Recorrente: T. S. S. K.
Advogado: Aujoncio Menezes Queiroz (OAB:1353700A/BA)
Recorrente: V. M. D. C. E. S.
Advogado: Aujoncio Menezes Queiroz (OAB:1353700A/BA)
Recorrente: V. D. F. S. S. F.
Advogado: Aujoncio Menezes Queiroz (OAB:1353700A/BA)
Recorrente: S. M. R. S. E. S.
Advogado: Aujoncio Menezes Queiroz (OAB:1353700A/BA)
Recorrente: A. S. D. B.
Advogado: Aujoncio Menezes Queiroz (OAB:1353700A/BA)
Recorrente: V. R. C.
Advogado: Aujoncio Menezes Queiroz (OAB:1353700A/BA)
Recorrente: R. D. C. F.
Advogado: Aujoncio Menezes Queiroz (OAB:1353700A/BA)
Recorrente: C. M. M. C.
Advogado: Aujoncio Menezes Queiroz (OAB:1353700A/BA)
Recorrido: M. D. I.
Recorrido: E. A. F. A.

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

6ª Turma Recursal

Processo: RECURSO INOMINADO n. 8000127-36.2019.8.05.0124
Órgão Julgador: 6ª Turma Recursal
RECORRENTE: LEOPOLDO BENICIO BALTHAZAR DA SILVEIRA e outros (15)
Advogado(s): AUJONCIO MENEZES QUEIROZ (OAB:1353700A/BA)
RECORRIDO: MUNICIPIO DE ITAPARICA e outros
Advogado(s):

DECISÃO

As intimações do PJE a fi m de contagem de prazo ocorrem através de publicação no Diário de Justiça Eletrônico, obrigatoria-
mente, conforme DECRETO JUDICIÁRIO Nº 880, DE 28 DE SETEMBRO DE 2016.

Compulsando os autos, verifi ca-se que os Embargos de Declaração opostos em 19/07/2019 são manifestamente intempestivos, 
considerando a disponibilização da decisão impugnada no DJE de 10/07/2019, considerando-se publicado em 11/07/2019. Desta 
forma, não restam dúvidas de que o prazo de cinco dias úteis teve o seu termo fi nal em 18/07/2019.
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Isto posto, NÃO CONHEÇO do recurso, com fulcro no art. 932, III do CPC.

Certifi que-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos.

Salvador, 3 de setembro de 2019

ANA CONCEIÇÃO BARBUDA FERREIRA

JUÍZA RELATORA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3º Julgador da 6ª Turma Recursal
INTIMAÇÃO

8000266-66.2016.8.05.0035 Recurso Inominado
Jurisdição: 6ª Turma Recursal (cadastro De Recursos - Juizados Especiais Da Fazenda Pública E Juizados Adjuntos)
Recorrente: Telma Mendonca Batista
Advogado: Arlito Lucas Mendes Prates (OAB:4389200A/BA)
Recorrido: Elisabete Shahinian Rodrigues
Advogado: Antonio Wanderley Oliveira Rodrigues (OAB:3121300A/BA)
Terceiro Interessado: Antonio Fernando Silveira Gonçalves
Terceiro Interessado: Manoel Antonio Magalhães Matos

Intimação:

EMENTA

RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL. OFENSA EM REDE SOCIAL. PUBLICAÇÃO DE MENSAGEM COM CONTEÚ-
DO OFENSIVO À HONRA DA AUTORA E DE SEUS FAMILIARES. REPERCUSSÃO LOCAL CAUSADO POR SE TRATAR DE 
MUNICÍPIO PEQUENO. CÓPIA DA POSTAGEM NO FACEBOOK JUNTADA PELA PARTE AUTORA, QUE LOGROU ÊXITO EM 
COMPROVAR O FATO CONSTITUTIVO DE SEU DIREITO. INSTRUÇÃO REALIZADA COM PROVA TESTEMUNHAL. DANOS 
MORAIS EVIDENCIADOS E BEM SOPESADOS (R$ 4.000,00). SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMEN-
TOS, EX VI DO ART. 46, DA LEI 9.099/95. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

6ª TURMA RECURSAL

DECISÃO PROCLAMADA

Conhecido e não provido Por Unanimidade

Salvador, 9 de Setembro de 2019.

RECURSO INOMINADO

PROCESSO: 8000266-66.2016.8.05.0035

RECORRENTE: ELISABETE SHAHINIAN RODRIGUES

RECORRIDO(A): TELMA MENDONÇA BATISTA

JUÍZA RELATORA: DRA. LEONIDES BISPO DOS SANTOS SILVA

RELATÓRIO

Relatório dispensado consoante artigo 38, da Lei 9.099/95.

SÚMULA DE JULGAMENTO

Vistos, relatados e discutidos os autos acima indicados.
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Realizado o julgamento, a Sexta Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, composta pelos Juízes de Direito 
relacionados no Sistema do Processo Judicial Eletrônico – PJE, decidiu NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, para manter a 
sentença pelos seus próprios fundamentos. Honorários advocatícios em 15% sobre o valor da condenação.

Julgamento conforme o art. 46, segunda parte, da Lei nº. 9.099/95, e nos termos do art. 15 do Decreto Judiciário nº. 209, de 18 
de março de 2016, do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, disponibilizado no DJE de 29/03/2016, servindo a presente súmula 
de julgamento como acórdão.

Sala das Sessões, em __ de __ de 2019.

Juíza Relatora

LADS

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3º Julgador da 6ª Turma Recursal
INTIMAÇÃO

8000660-39.2018.8.05.0153 Recurso Inominado
Jurisdição: 6ª Turma Recursal (cadastro De Recursos - Juizados Especiais Da Fazenda Pública E Juizados Adjuntos)
Recorrente: Clinica Belarmino Araujo Ltda. - Me
Advogado: Marcos Vinicius Lima Aguiar (OAB:3720600A/BA)
Recorrido: Banco Do Brasil Sa
Advogado: Marcos Caldas Martins Chagas (OAB:4710400A/BA)
Recorrido: Brasilprev Seguros E Previdencia S/a
Advogado: Keila Christian Zanatta Manangao Rodrigues (OAB:8467600A/RJ)
Advogado: Priscilla Akemi Oshiro (OAB:3049310A/SP)

Intimação:

EMENTA

RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL. DIREITO DO CONSUMIDOR. AÇÃO COM PEDIDO DE DANOS MATERIAIS E 
MORAIS DECORRENTES DE DEFEITO NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FINANCEIROS, CONSISTENTES NA MIGRAÇÃO 
NÃO AUTORIZADA DE VALORES APLICADOS EM PLANO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. A PARTE ACIONADA NÃO LOGROU 
ÊXITO EM COMPROVAR A EXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO, MODIFICATIVO OU EXTINTIVO DO DIREITO DO AUTOR. 
SUPOSTO CONTRATO AUTORIZANDO A MIGRAÇÃO DE VALORES APLICADOS EM PLANO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA 
NÃO JUNTADO AOS AUTOS. CONVERSA ENTRE O AUTOR E FUNCIONÁRIA DO BANCO RÉU DEMONSTRAM QUE A MU-
DANÇA CONTRATUAL OCORREU SEM A AUTORIZAÇÃO DO CONSUMIDOR. DANOS MATERIAIS (DANOS EMERGENTES 
E LUCROS CESSANTES) E MORAIS CONFIGURADOS E BEM SOPESADOS. RESPONSABILIDADE OBJETIVA E SOLIDÁ-
RIA DOS ACIONADOS. FALHA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO – ART. 14 DO CDC. SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓ-
PRIOS FUNDAMENTOS, EX VI DO ART. 46, DA LEI 9.099/95. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

6ª TURMA RECURSAL

DECISÃO PROCLAMADA

Conhecido e não provido Por Unanimidade

Salvador, 9 de Setembro de 2019.

RECURSO INOMINADO

PROCESSO: 8000660-39.2018.8.05.0153

RECORRENTE: BANCO DO BRASIL S/A

RECORRIDO(A): CLINICA BELARMINO ARAUJO LTDA. – ME

JUÍZA RELATORA: NICIA OLGA ANDRADE DE SOUZA DANTAS
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RELATÓRIO

Relatório dispensado consoante artigo 38, da Lei 9.099/95.

VOTO

O recurso é tempestivo e os pressupostos de admissibilidade estão presentes. Assim, dele conheço.

Depois de minucioso exame dos autos, estou persuadida de que a irresignação manifestada pelo recorrente não merece acolhi-
mento.

Trata-se de ação em que se pleiteia indenização por danos materiais e morais decorrentes de defeito na prestação de serviços 
fi nanceiros, consistentes na migração não autorizada de valores aplicados em plano de previdência privada.

Verifi ca-se que o Juízo a quo examinou com acuidade a demanda posta à sua apreciação, pois avaliou com acerto o conjunto 
probatório, afastando com clareza a tese sustentada pela parte recorrente, in verbis:

Assim, tendo o Acionante fundamentado seu pleito indenizatório com a alegação de não ter autorizado a migração dos valores 
investidos em plano de previdência privada para outro plano de mesma natureza, o que teria sido feito pelos Acionados, já cabia a 
estes ter comprovado, nos autos, que houve a contratação do novo plano de previdência, com o que também demonstrariam que 
a cobrança das taxas de carregamento e administração se deram de maneira lícita, assim como a retenção do dinheiro aportado 
durante o período de carência, fatos que seriam impeditivos do direito do Acionante (art. 373, inc. II, do CPC/2015).

Perlustrando os autos e analisando as provas documentais produzidas pelas partes, verifi cou que os Acionados não se desin-
cumbiram, contudo, desse ônus, visto que não só não foi trazido aos autos o instrumento mediante o qual, alegadamente, teria 
o Acionante contratado o novo plano de previdência privada ou autorizado a migração para ele dos valores aportados no plano 
inicialmente contratado, como também consta dos autos uma ata notarial, na qual é transcrita conversa mantida, via aplicativo 
WhatsApp, entre o Acionante e a funcionária do Banco/Primeiro Acionado, Larissa, que mostra que a migração de planos não foi 
autorizada. Foram anexadas ainda prints da tela do app, com o aludido diálogo.

Na conversa, datada de 23.08.2017, Larissa reconhece que realizou a migração entre planos, sem o consentimento do Acionan-
te, isto é, sem que tivesse ele contratado o novo plano, ao argumento de que o teria feito imaginando uma possível perda que 
o Acionante poderia ter se resgatasse [os valores aportados] e tivesse que pagar a taxa de carregamento, que somente zeraria 
com 3 (três) anos.

[...]

Claro está, portanto, que houve falha na prestação dos serviços fi nanceiros oferecidos pelos Acionados, devendo responder, 
solidariamente, pelos eventuais danos sofridos pelo Acionante tanto o Banco do Brasil S/A, Primeiro Acionado, tendo em vista 
que foi em decorrência de ato ilícito cometido por funcionária sua que o evento lesivo ocorreu, quanto a Brasilprev Seguros e 
Previdência S/A, Segunda Acionada, que promoveu a migração de planos, mesmo sem que lhe fosse apresentada autorização 
expressa do Acionante nesse sentido ou para tanto.

[...]

Já no que respeita aos lucros cessantes que o Acionante também aponta para alegar outro prejuízo, precisamente o que teria ele 
deixado de lucrar por não ter podido resgatar os valores aportados no primeiro plano de previdência privada, ao fi nal do prazo de 
carência deste, para investir junto à XP Investimentos, verifi co, compulsando novamente os autos, que o Acionante carreou aos 
autos a carteira de investimento simulada pelo corretor da XP Investimentos, na qual há a previsão de um retorno ativo (lucrati-
vidade) de 13,9% (treze vírgula nove por cento) em 12 (doze) meses – e, proporcionalmente, de 6,95% (seis vírgula noventa e 
cinco por cento) em 6 (seis) meses, equivalente a R$ 6.950,00 (seis mil, novecentos e cinquenta reais).

Fato é que, como observado algumas linhas acima, o dinheiro do Acionante permaneceu aplicado no segundo plano de pre-
vidência privado, ainda que à sua revelia, rendendo no período em que fi cou investido R$ 4.617,45 (quatro mil, seiscentos e 
dezessete reais e quarenta e cinco centavos), conforme extrato de 14009306, que não foi impugnado pelo Acionante, na réplica 
de Id 14295656.

Dessa forma, se o Acionante tem algum direito a ser indenizado a título de lucros cessantes, o mesmo se restringe à diferença 
entre o valor que lucraria com o investimento a ser feito na XP Investimento (R$ 6.950,00) e o valor que lucrou com o investimento 
no segundo plano de previdência privada da Brasilprev (R$ 4.617,45), correspondente a R$ 2.332,55 (dois mil trezentos e trinta 
e dois reais e cinquenta e cinco centavos), para que não haja, assim, enriquecimento ilícito.

[...]

Considerando que a migração de planos discutida nos autos se revelou, totalmente, irregular, indevida e ilícita, por não ter sido 
devidamente autorizada, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES OS PEDIDOS para condenar o BANCO DO BRASIL S/A 
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e a BRASILPREV SEGURO E PREVIDÊNCIA S/A a pagar ao Acionante DANOS MORAIS no importe de R$ 5.000,00 (cinco 
mil reais), sobre os quais incidirão correção monetária a partir do arbitramento (sentença) (Súmula/STJ nº 362) e juros de mora 
de 1% ao mês a partir do evento danoso (Súmula/STJ nº 54), bem como para condenar as referidas instituições fi nanceiras a 
também restituir ao Acionante, como reparação de DANOS MATERIAIS EMERGENES, o valor de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos 
reais), relativos à taxa de carregamento, e sobre os quais incidirão correção monetária a partir do efetivo prejuízo (desconto) 
(Súmula/STJ nº 43) e juros de mora de 1% ao mês a partir da citação (CC, art. 405; NCPC, art. 322, § 1º), e a lhe pagar, a título 
de LUCROS CESSANTES, o valor de R$ 2.332,55 (dois mil trezentos e trinta e dois reais e cinquenta e cinco centavos), sobre 
os quais incidirão correção monetária a partir do efetivo prejuízo (evento lesivo: migração de planos) (Súmula/STJ nº 43) e juros 
de mora de 1% ao mês a partir da citação (CC, art. 405; NCPC, art. 322, § 1º).

Com efeito, há de se observar o acerto da decisão guerreada, pelo que deve ser mantida pelos seus próprios fundamentos, a 
teor do art. 46, da Lei 9.099/95, transcrito abaixo:

Art. 46. O julgamento em segunda instância constará apenas da ata, com a indicação sufi ciente do processo, fundamentação su-
cinta e parte dispositiva. Se a sentença for confi rmada pelos próprios fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão.

Pelo exposto, voto no sentido de CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao RECURSO INOMINADO, para manter a sentença 
por seus próprios fundamentos, ex vi do art. 46, da Lei 9.099/95. Não tendo logrado êxito em seu recurso, fi xo os honorários 
advocatícios em 20% sobre o valor da condenação a cargo do recorrente vencido.

Salvador, __ de __ de 2019.

Juiz(a) Relator(a)

LADS

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3º Julgador da 6ª Turma Recursal
INTIMAÇÃO

8001037-83.2015.8.05.0001 Recurso Inominado
Jurisdição: 6ª Turma Recursal (cadastro De Recursos - Juizados Especiais Da Fazenda Pública E Juizados Adjuntos)
Recorrente: Norma Costa Couto
Advogado: Iran Dos Santos D El Rei (OAB:1922400A/BA)
Recorrido: Estado Da Bahia
Recorrido: Departamento De Transito Detran
Advogado: Maria Auxiliadora Torres Rocha (OAB:6916000A/BA)

Intimação:

EMENTA

RECURSO INOMINADO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. DESCUMPRIMENTO DE ORDEM JUDICIAL. REDU-
ÇÃO DA ASTREINTE. CONDENAÇÃO EM QUANTIA DEVIDA. RESPEITO AOS POSTULADOS DA PROPORCIONALIDADE 
E DA RAZOABILIDADE. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA PARCIAL MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. RE-
CURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

6ª TURMA RECURSAL

DECISÃO PROCLAMADA

Conhecido e não provido Por Unanimidade

Salvador, 9 de Setembro de 2019.

RECURSO INOMINADO

PROCESSO: 8001037-83.2015.8.05.0001

RECORRENTE: ESTADO DA BAHIA
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RECORRIDA: NORMA COSTA COUTO

JUÍZA RELATORA: LEONIDES BISPO DOS SANTOS SILVA

RELATÓRIO

Vistos, etc..

Relatório dispensado consoante artigo 38, da Lei 9.099/95.

IZM

VOTO

Conheço do recurso, pois preenchidos os pressupostos de admissibilidade.

Rejeito a preliminar de nulidade da execução, porque a demandante comprovou o protesto do título executivo objeto desta ação 
e o réu não obedeceu à ordem judicial de cancelamento do protesto, o que enseja a cobrança da multa diária.

Verifi ca-se que o Juízo a quo examinou com acuidade a demanda posta à sua apreciação, pois avaliou de forma acertada o 
conjunto probatório, afastando com clareza a tese sustentada pela parte ré.

Com efeito, há de se observar o acerto da decisão impugnada (ID 1423861), no sentido de que: “Não há dúvidas quanto ao des-
cumprimento da ordem judicial enfocada, sendo que o próprio Réu a admite quando destaca que o Cartório do 4º Ofício somente 
cumpriu a diligência em 29/08/2016, quase um ano após à ordem judicial emanada do Id. 703628, cuja intimação do Estado para 
cumprimento se deu em 21/09/2015, conforme certidão acostada no Id. 754089. Se o Estado recebeu uma ordem judicial, com-
petia a ele peticionar ao juízo informando o respectivo cumprimento, e, para isso, teria que acompanhar a atividade do Cartório 
do 4º Ofício, a quem diz ter requerido a sustação dos protestos. O Juízo determinou que o Estado cumprisse a ordem judicial 
emanada da decisão e não que o aludido Cartório do 4º Ofício o fi zesse, pois este sequer é parte no processo. Assim, o Estado 
não logrou se desincumbir da responsabilidade estabelecida na decisão judicial que emanou dos presentes autos.”.

Dessa forma, não há nos autos prova documental adequada à tese da parte requerida, apta a demonstrar o fato modifi cativo ou 
impeditivo do direito reclamado, pelo que deve ser mantida a sentença, pelos seus próprios fundamentos, a teor do art. 46, da 
Lei 9.099/95, in verbis:

Art. 46. O julgamento em segunda instância constará apenas da ata, com a indicação sufi ciente do processo, fundamentação su-
cinta e parte dispositiva. Se a sentença for confi rmada pelos próprios fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão.

Com essas considerações, e por tudo mais constante dos autos, voto no sentido de CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao 
Recurso do acionado, mantendo todos os termos da sentença.

Condeno a Parte Ré ao pagamento de honorários advocatícios, estes em 20% sobre o valor da condenação, com base nos arts. 
55, caput, da Lei 9099/95, e 85, § 2º, incisos I a IV, do CPC. Deixo de condenar em custas, com fundamento no art.10, IV, Lei 
Estadual 12.373/2011.

É como voto.

Bela. LEONIDES BISPO DOS SANTOS SILVA

Juíza Relatora

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3º Julgador da 6ª Turma Recursal
INTIMAÇÃO

8003064-97.2019.8.05.0001 Recurso Inominado
Jurisdição: 6ª Turma Recursal (cadastro De Recursos - Juizados Especiais Da Fazenda Pública E Juizados Adjuntos)
Recorrente: Jean Teixeira Alves
Advogado: Jose Donato Da Mota Junior (OAB:4159300A/BA)
Recorrido: Estado Da Bahia
Representante: Procuradoria Geral Do Estado

Intimação:

EMENTA
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RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. CONDIÇÕES DE ADMISSIBILIDADE ATENDIDAS. 
SERVIDOR. POLICIAL. JORNADA DE TRABALHO DE 40 HORAS SEMANAIS. HORAS EXTRAS. BASE DE CÁLCULO. 200 
(DUZENTAS) HORAS MENSAIS. QUESTÃO PACIFICADA NOS TRIBUNAIS SUPERIORES. PRECEDENTES DO TJBA E DA 
6ª TURMA RECURSAL DO ESTADO DA BAHIA. SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. RECURSO CONHECIDO E 
PROVIDO EM PARTE.

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

6ª TURMA RECURSAL

DECISÃO PROCLAMADA

Conhecido e provido em parte Por Unanimidade

Salvador, 9 de Setembro de 2019.

RECURSO INOMINADO

PROCESSO: 8003064-97.2019.8.05.0001

RECORRENTE: JEAN TEIXEIRA ALVES

RECORRIDO: ESTADO DA BAHIA

JUÍZA RELATORA: LEONIDES BISPO DOS SANTOS SILVA

RELATÓRIO

Relatório dispensado consoante artigo 38, da Lei 9.099/95, de aplicação subsidiária aos Juizados da Fazenda Pública.

VOTO

O recurso é tempestivo e os pressupostos de admissibilidade estão presentes. Assim, dele conheço.

Depois de minucioso exame dos autos, estou persuadida de que a irresignação manifestada pelo recorrente merece parcial 
acolhimento.

Há de se observar que toda celeuma do caso em tela diz respeito a qual divisor deve ser utilizado para cálculo do valor da hora 
de trabalho do Autor, policial militar do Estado da Bahia. Tal fato tem essencial relevância para fi ns de cálculo para a remuneração 
do trabalho extraordinário, bem como do adicional noturno.

O acionado vem aplicando o divisor 240 (duzentos e quarenta), sob o argumento de que sendo a carga horária semanal de 40 
(quarenta) horas, o que corresponde a 8 (oito) horas diárias, este número deveria ser multiplicado por 30 (trinta) dias para se 
chegar ao divisor 240 (duzentos e quarenta).

A questão, em verdade, já estava pacifi cada na jurisprudência, quando por certo tempo ainda se reconheceu que o divisor para a 
carga horária de 40 (quarenta) horas seria 240, como trouxe o Estado jurisprudência sobre o tema, mas consistindo em julgados 
já superados.

Isto porque o entendimento atual leva em consideração que tal divisor somente seria possível com referência a jornada de 48 
(quarenta e oito) horas semanais, a qual teve vigência antes da Carta Magna de 1988, que estabeleceu limite máximo de 44 
(quarenta e quatro) horas semanais. Assim, inadmissível que se tenha como base de cálculo 8 (oito) horas multiplicado por 30 
(trinta), equivalente a todos os dias do mês, o qual resultaria no divisor 240 (duzentos e quarenta).

É inaceitável porque não existe carga horária de oito horas todos os dias da semana, nem mesmo dois descansos remunerados. 
Então, totalmente incabível tal fórmula para a jornada de 40 (quarenta horas) semanais.

O entendimento vigente é o de que a jornada de 40 (quarenta) horas deve ser dividida por 6 (seis) – número de dias da semana 
que é facultado ao Estado exigir o cumprimento da carga horária semanal – pouco importando se o faz em menos dias. Isto 
porque o sétimo dia é equivalente ao repouso semanal remunerado.
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Assim, as 40 (quarenta) horas devem ser divididas por 6 (seis) dias e multiplicado por 30 (trinta) dias, vez que corresponde a to-
dos os dias do mês, incluindo os seis dias úteis de trabalho e o sétimo dia de repouso remunerado. Dessa conta resulta o divisor 
200 (duzentos) para se saber o valor da hora de trabalho.

Tanto é assim, que, a título comparativo, o Tribunal Superior do Trabalho editou súmula nº 431 sobre o assunto, fi xando o referido 
divisor aos trabalhadores regidos pela CLT, sendo certo que o Estatuto do Policial Militar, invocado em defesa pelo Estado não 
traz qualquer regra especial ou critério diferenciado para o tema.

Não bastante, no caso dos servidores é a atual jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

RECURSO ESPECIAL Nº 1.513.478 - RS (2015/0023956-7) RELATORA : MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES RECORRENTE 
: SINDICATO DOS SERVIDORES FEDERAIS DO RIO GRANDE DO SUL - SINDSERF/RS ADVOGADOS : LAURO W MAGNA-
GO LUCIANA INES RAMBO FELIPE CARLOS SCHWINGEL E OUTRO (S) RECORRIDO : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FE-
DERAL DE PELOTAS DECISÃO Trata-se de Recurso Especial interposto pelo SINDICATO DOS SERVIDORES FEDERAIS DO 
RIO GRANDE DO SUL - SINDSERF/RS, com fundamento no art. 105, II, a, da Constituição Federal, contra acórdão do Tribunal 
Regional Federal da 4ª Região, assim ementado: “ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. HORAS EXTRAS. LEGALIDADE. 
JORNADA DIÁRIA DE 8 HORAS. DIVISOR 240. Para os servidores públicos que trabalham 5 (cinco) dias por semana, 8 (oito) 
horas por dia, a apuração do valor da hora trabalhada decorre da divisão da remuneração mensal por 240, que é jornada mensal 
de horas trabalhadas” (fl . 205e). Opostos Embargos de Declaração, restaram rejeitados (fl s. 221/223e). Nas razões do Recurso 
Especial, sustentou a parte recorrente, além de malferimento aos arts. 458 e 535 do CPC, por negativa de prestação jurisdicional, 
violação aos arts. 1º, I e II, do Decreto 1.590/95; 19, §§ 1º e 2, da Lei 8.112/90; 73, 74 e 75 da Lei 8.112/90; 2º da Lei 9.784/99; 
art. 884 do CC/02 ; 20, §§ 3º e 4º, e 21 do CPC. Para tanto, alega que, para o cálculo do valor do adicional noturno e das horas 
extraordinárias, é necessário que se encontre o valor das horas trabalhadas, utilizando como ‘fator de divisão’ de 200 (duzen-
tas) horas, e não 240 (duzentas e quarenta), como aplicado pelo Tribunal local. Por fi m, requer que os honorários advocatícios 
sejam suportados exclusivamente pelo recorrido. Após as contrarrazões, o recurso foi admitido na origem. Os autos vieram-me 
conclusos, por distribuição, em 24 de fevereiro de 2015. (...). No mais, a matéria não é nova nesta Corte. Com efeito, quanto ao 
cerne da controvérsia, o entendimento fi rmado pelo Tribunal a quo diverge da jurisprudência deste Tribunal, conforme se extrai 
dos seguintes precedentes: “PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 
SERVIDOR PÚBLICO. ADICIONAL NOTURNO. BASE DE CÁLCULO. 200 HORAS MENSAIS. 1. A jurisprudência desta Corte 
fi rmou-se no sentido de que o adicional noturno deve ser calculado com base no divisor de 200 (duzentas) horas mensais, tendo 
em conta que a jornada máxima de trabalho dos servidores públicos federais passou a ser de 40 (quarenta) horas semanais com 
o advento da Lei n. 8.112/90. Precedentes: REsp 419.558/PR, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 26/6/2006; 
REsp 805.437/RS, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 20/4/2009; AgRg no REsp 970.901/RS, Rel. Ministro Napoleão 
Nunes Maia Filho, Quinta Turma, DJe 28/3/2011; e AgRg no Ag 1.391.898/PR, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, Segunda Turma, 
DJe 29/6/2011. (...) “PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. OMISSÃO INEXISTENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
FAZENDA PÚBLICA. INCIDÊNCIA DO § 4º DO ART. 20 DO CPC. CRITÉRIO DE EQUIDADE. BASE DE CÁLCULO. VALOR 
DA CAUSA. POSSIBILIDADE. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. ADICIONAL NOTURNO. DIVISOR. 200 HORAS MENSAIS. 
(...) 4. Com o advento da Lei 8.112/90, a jornada máxima de trabalho dos servidores públicos federais passou a ser de 40 horas 
semanais, de forma que o adicional noturno deve ser calculado com base no divisor de 200 horas mensais. Precedentes. (...) 7. 
Recurso especial de José Mário da Silva Viana conhecido e não provido. Recurso especial de Universidade Federal de Santa 
Maria conhecido em parte e não provido” (STJ, REsp 1.213.399/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJe 
de 23/09/2011). (...) (STJ, AgRg no REsp 970.901/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, DJe 
de 28/03/2011). “RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. ADICIONAL. HORAS EXTRAS. 
DIVISOR. 200 HORAS MENSAIS. ART. 19 DA LEI 8.112/90. JUROS MORATÓRIOS. AÇÃO AJUIZADA APÓS A EDIÇÃO DA 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-35/2001. FIXAÇÃO NO PATAMAR DE 6% AO ANO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO CON-
FIGURADO. (...) 2. Nos termos do art. 19 da Lei n.º 8.112/90, a jornada máxima de trabalho dos servidores públicos federais 
corresponde a 40 (quarenta) horas semanais. Nesse contexto, na esteira da jurisprudência consolidada desta Corte, o divisor 
adotado no cálculo do adicional decorrente do serviço extraordinário é de 200 (duzentas) horas mensais. (...)”(ST?J, REsp 
1.019.492/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, DJe de 21/02/2011).”ADMINISTRATIVO. 
PROCESSUAL CIVIL. ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 458, INCISO II, E 535, INCISO II, DO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. SERVIDOR PÚBLICO. ADICIONAL POR SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO. FATOR DE 
DIVISÃO: 200 HORAS MENSAIS. (...) 2. De acordo com as disposições da Lei n.º 8.112/90, a jornada máxima do servidor público 
é de 40 (quarenta) horas semanais, razão pela qual o fator de divisão para o serviço extraordinário é, necessariamente, de 200 
horas mensais. Precedentes. (...) (STJ - REsp: 1513478 RS 2015/0023956-7, Relator: Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, Data 
de Publicação: DJ 13/03/2015).

Na mesma linha tem sido o entendimento do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia:

APELAÇÃO. DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. POLICIAL MILITAR. COBRAN-
ÇA DE HORAS EXTRAS E ADICIONAL NOTURNO. DIVISOR PARA CÁLCULO DA HORA BÁSICA. 200 (duzentas) HORAS. 
SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA, SENTENÇA REFORMADA EM PARTE.

O divisor a ser utilizado para obtenção do salário-hora com vistas ao pagamento de horas extras e adicional noturno dos Ape-
lantes é o de 200 (duzentas) horas mensais, uma vez que se trata de servidores públicos sujeitos à jornada de trabalho de 40 
(quarenta) horas semanais. Precedentes do STJ. Em razão da sucumbência recíproca, incide a regra prevista no art. 21 do CPC, 
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devendo cada parte arcar com o pagamento dos honorários de seus advogados. (TJBA Classe: Apelação,Número do Processo: 
0053648-91.2011.8.05.0001, Relator(a): João Augusto Alves de Oliveira Pinto, Quarta Câmara Cível, Publicado em: 16/12/2015).

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. REQUISITOS ESTABELECIDOS NA LEGISLAÇÃO MUNICIPAL. LEI COMPLE-
MENTAR Nº 02/91. SERVIDOR SUJEITO À JORNADA SEMANAL DE 40 HORAS. INCIDÊNCIA DO DIVISOR 200. NÃO CON-
FIGURADA EXTRAPOLAÇÃO DA JORNADA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. INOCORRÊNCIA.

Sujeito o Apelante a uma jornada máxima de 40 (quarenta) horas semanais, porquanto ocupante de cargo de provimento efetivo, 
não faz jus à concessão do vale-alimentação postulado, por disposição expressa do art. 77-A, do Estatuto dos Servidores Muni-
cipais, que o destina apenas aos servidores submetidos à jornada de 44 (quarenta e quatro) horas semanais.

Tendo a legislação municipal previsto uma jornada de 40 (quarenta) horas semanais, é correta a aplicação do divisor 200 e não 
do divisor 160.

Não confi gurada a extrapolação das 40 (quarenta) horas semanais a que está submetido, o Apelante não faz jus à percepção de 
horas extras em virtude da mera mudança do divisor para o seu cálculo.

Não prospera a condenação em litigância de má-fé em virtude, tão somente, do pleito contrariar texto expresso de lei, sobretudo 
quando existe dispositivo no mesmo diploma legal, cuja interpretação pode gerar controvérsias. (TJBA Classe: Apelação,Núme-
ro do Processo: 0000869-31.2011.8.05.0076, Relator(a): Gesivaldo Nascimento Britto, Segunda Câmara Cível, Publicado em: 
16/07/2014).

Precedentes desta 6ª Turma Recursal sobre a matéria: Processos 8002493-34.2016.8.05.0001, 8009481-71.2016.8.05.0001, 
8006123-98.2016.8.05.0001 e 8000490-72.2017.8.05.0001.

Portanto, reconheço o divisor 200 (duzentos) para efeito de apuração do valor hora do servidor submetido à jornada semanal 
de 40 (quarenta) horas, considerando o cálculo de divisão da carga horária semanal por 6 (seis) dias, multiplicado por 30 (trinta) 
dias, por necessária inclusão do repouso remunerado no cálculo e em consonância com a jurisprudência mais atualizada sobre 
a questão.

Pelo exposto, voto no sentido de CONHECER E DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO INOMINADO DA PARTE AUTO-
RA, para determinar o divisor 200 (duzentos) para o cálculo do valor da hora de trabalho do autor, devendo ser recalculado pelo 
Estado a remuneração dos benefícios concedidos ao acionante que utilizam tal critério para aferição, notadamente as horas ex-
traordinárias com as devidas repercussões, além de utilizar o referido divisor para as concessões futuras a partir desta decisão. 
Por se tratar de condenação imposta à Fazenda Pública de natureza não tributária, os juros moratórios devem ser calculados 
com base no índice ofi cial de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, segundo artigo 1º-F da Lei 9.494, 
com redação da Lei 11.960. Quanto à correção monetária, por força da declaração de inconstitucionalidade parcial do artigo 5º 
da Lei 11.960, deverá ser calculada com base no IPCA, a serem contados da data do efetivo prejuízo.

Sem custas e honorários advocatícios.

É como voto.

Salvador, __ de __ de 2019.

Juiz(a) Relator(a)

LADS

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3º Julgador da 6ª Turma Recursal
INTIMAÇÃO

8004720-89.2019.8.05.0001 Recurso Inominado
Jurisdição: 6ª Turma Recursal (cadastro De Recursos - Juizados Especiais Da Fazenda Pública E Juizados Adjuntos)
Recorrente: Andre Luiz Torres De Jesus
Advogado: Marcela Pinto De Lima (OAB:5881600A/BA)
Advogado: Mauricio Gomes Bahia Dos Santos (OAB:5343300A/BA)
Recorrido: Estado Da Bahia
Representante: Procuradoria Geral Do Estado

Intimação:

EMENTA
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RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. CONDIÇÕES DE ADMISSIBILIDADE ATENDIDAS. 
SERVIDOR. POLICIAL. JORNADA DE TRABALHO DE 40 HORAS SEMANAIS. HORAS EXTRAS. BASE DE CÁLCULO. 200 
(DUZENTAS) HORAS MENSAIS. QUESTÃO PACIFICADA NOS TRIBUNAIS SUPERIORES. PRECEDENTES DO TJBA E DA 
6ª TURMA RECURSAL DO ESTADO DA BAHIA. SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. RECURSO CONHECIDO E 
PROVIDO EM PARTE.

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

6ª TURMA RECURSAL

DECISÃO PROCLAMADA

Conhecido e provido em parte Por Unanimidade

Salvador, 9 de Setembro de 2019.

RECURSO INOMINADO

PROCESSO: 8004720-89.2019.8.05.0001

RECORRENTE: ANDRE LUIZ TORRES DE JESUS

RECORRIDO: ESTADO DA BAHIA

RELATÓRIO

Relatório dispensado consoante artigo 38, da Lei 9.099/95, de aplicação subsidiária aos Juizados da Fazenda Pública.

VOTO

O recurso é tempestivo e os pressupostos de admissibilidade estão presentes. Assim, dele conheço.

Depois de minucioso exame dos autos, estou persuadida de que a irresignação manifestada pelo recorrente merece parcial 
acolhimento.

Há de se observar que toda celeuma do caso em tela diz respeito a qual divisor deve ser utilizado para cálculo do valor da hora 
de trabalho do Autor, policial militar do Estado da Bahia. Tal fato tem essencial relevância para fi ns de cálculo para a remuneração 
do trabalho extraordinário, bem como do adicional noturno.

O acionado vem aplicando o divisor 240 (duzentos e quarenta), sob o argumento de que sendo a carga horária semanal de 40 
(quarenta) horas, o que corresponde a 8 (oito) horas diárias, este número deveria ser multiplicado por 30 (trinta) dias para se 
chegar ao divisor 240 (duzentos e quarenta).

A questão, em verdade, já estava pacifi cada na jurisprudência, quando por certo tempo ainda se reconheceu que o divisor para a 
carga horária de 40 (quarenta) horas seria 240, como trouxe o Estado jurisprudência sobre o tema, mas consistindo em julgados 
já superados.

Isto porque o entendimento atual leva em consideração que tal divisor somente seria possível com referência a jornada de 48 
(quarenta e oito) horas semanais, a qual teve vigência antes da Carta Magna de 1988, que estabeleceu limite máximo de 44 
(quarenta e quatro) horas semanais. Assim, inadmissível que se tenha como base de cálculo 8 (oito) horas multiplicado por 30 
(trinta), equivalente a todos os dias do mês, o qual resultaria no divisor 240 (duzentos e quarenta).

É inaceitável porque não existe carga horária de oito horas todos os dias da semana, nem mesmo dois descansos remunerados. 
Então, totalmente incabível tal fórmula para a jornada de 40 (quarenta horas) semanais.

O entendimento vigente é o de que a jornada de 40 (quarenta) horas deve ser dividida por 6 (seis) – número de dias da semana 
que é facultado ao Estado exigir o cumprimento da carga horária semanal – pouco importando se o faz em menos dias. Isto 
porque o sétimo dia é equivalente ao repouso semanal remunerado.

Assim, as 40 (quarenta) horas devem ser divididas por 6 (seis) dias e multiplicado por 30 (trinta) dias, vez que corresponde a to-
dos os dias do mês, incluindo os seis dias úteis de trabalho e o sétimo dia de repouso remunerado. Dessa conta resulta o divisor 
200 (duzentos) para se saber o valor da hora de trabalho.
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Tanto é assim, que, a título comparativo, o Tribunal Superior do Trabalho editou súmula nº 431 sobre o assunto, fi xando o referido 
divisor aos trabalhadores regidos pela CLT, sendo certo que o Estatuto do Policial Militar, invocado em defesa pelo Estado não 
traz qualquer regra especial ou critério diferenciado para o tema.

Não bastante, no caso dos servidores é a atual jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

RECURSO ESPECIAL Nº 1.513.478 - RS (2015/0023956-7) RELATORA : MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES RECORRENTE 
: SINDICATO DOS SERVIDORES FEDERAIS DO RIO GRANDE DO SUL - SINDSERF/RS ADVOGADOS : LAURO W MAGNA-
GO LUCIANA INES RAMBO FELIPE CARLOS SCHWINGEL E OUTRO (S) RECORRIDO : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FE-
DERAL DE PELOTAS DECISÃO Trata-se de Recurso Especial interposto pelo SINDICATO DOS SERVIDORES FEDERAIS DO 
RIO GRANDE DO SUL - SINDSERF/RS, com fundamento no art. 105, II, a, da Constituição Federal, contra acórdão do Tribunal 
Regional Federal da 4ª Região, assim ementado: “ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. HORAS EXTRAS. LEGALIDADE. 
JORNADA DIÁRIA DE 8 HORAS. DIVISOR 240. Para os servidores públicos que trabalham 5 (cinco) dias por semana, 8 (oito) 
horas por dia, a apuração do valor da hora trabalhada decorre da divisão da remuneração mensal por 240, que é jornada mensal 
de horas trabalhadas” (fl . 205e). Opostos Embargos de Declaração, restaram rejeitados (fl s. 221/223e). Nas razões do Recurso 
Especial, sustentou a parte recorrente, além de malferimento aos arts. 458 e 535 do CPC, por negativa de prestação jurisdicional, 
violação aos arts. 1º, I e II, do Decreto 1.590/95; 19, §§ 1º e 2, da Lei 8.112/90; 73, 74 e 75 da Lei 8.112/90; 2º da Lei 9.784/99; 
art. 884 do CC/02 ; 20, §§ 3º e 4º, e 21 do CPC. Para tanto, alega que, para o cálculo do valor do adicional noturno e das horas 
extraordinárias, é necessário que se encontre o valor das horas trabalhadas, utilizando como ‘fator de divisão’ de 200 (duzen-
tas) horas, e não 240 (duzentas e quarenta), como aplicado pelo Tribunal local. Por fi m, requer que os honorários advocatícios 
sejam suportados exclusivamente pelo recorrido. Após as contrarrazões, o recurso foi admitido na origem. Os autos vieram-me 
conclusos, por distribuição, em 24 de fevereiro de 2015. (...). No mais, a matéria não é nova nesta Corte. Com efeito, quanto ao 
cerne da controvérsia, o entendimento fi rmado pelo Tribunal a quo diverge da jurisprudência deste Tribunal, conforme se extrai 
dos seguintes precedentes: “PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 
SERVIDOR PÚBLICO. ADICIONAL NOTURNO. BASE DE CÁLCULO. 200 HORAS MENSAIS. 1. A jurisprudência desta Corte 
fi rmou-se no sentido de que o adicional noturno deve ser calculado com base no divisor de 200 (duzentas) horas mensais, tendo 
em conta que a jornada máxima de trabalho dos servidores públicos federais passou a ser de 40 (quarenta) horas semanais com 
o advento da Lei n. 8.112/90. Precedentes: REsp 419.558/PR, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 26/6/2006; 
REsp 805.437/RS, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 20/4/2009; AgRg no REsp 970.901/RS, Rel. Ministro Napoleão 
Nunes Maia Filho, Quinta Turma, DJe 28/3/2011; e AgRg no Ag 1.391.898/PR, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, Segunda Turma, 
DJe 29/6/2011. (...) “PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. OMISSÃO INEXISTENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
FAZENDA PÚBLICA. INCIDÊNCIA DO § 4º DO ART. 20 DO CPC. CRITÉRIO DE EQUIDADE. BASE DE CÁLCULO. VALOR 
DA CAUSA. POSSIBILIDADE. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. ADICIONAL NOTURNO. DIVISOR. 200 HORAS MENSAIS. 
(...) 4. Com o advento da Lei 8.112/90, a jornada máxima de trabalho dos servidores públicos federais passou a ser de 40 horas 
semanais, de forma que o adicional noturno deve ser calculado com base no divisor de 200 horas mensais. Precedentes. (...) 7. 
Recurso especial de José Mário da Silva Viana conhecido e não provido. Recurso especial de Universidade Federal de Santa 
Maria conhecido em parte e não provido” (STJ, REsp 1.213.399/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJe 
de 23/09/2011). (...) (STJ, AgRg no REsp 970.901/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, DJe 
de 28/03/2011). “RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. ADICIONAL. HORAS EXTRAS. 
DIVISOR. 200 HORAS MENSAIS. ART. 19 DA LEI 8.112/90. JUROS MORATÓRIOS. AÇÃO AJUIZADA APÓS A EDIÇÃO DA 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-35/2001. FIXAÇÃO NO PATAMAR DE 6% AO ANO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO CON-
FIGURADO. (...) 2. Nos termos do art. 19 da Lei n.º 8.112/90, a jornada máxima de trabalho dos servidores públicos federais 
corresponde a 40 (quarenta) horas semanais. Nesse contexto, na esteira da jurisprudência consolidada desta Corte, o divisor 
adotado no cálculo do adicional decorrente do serviço extraordinário é de 200 (duzentas) horas mensais. (...)”(ST?J, REsp 
1.019.492/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, DJe de 21/02/2011).”ADMINISTRATIVO. 
PROCESSUAL CIVIL. ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 458, INCISO II, E 535, INCISO II, DO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. SERVIDOR PÚBLICO. ADICIONAL POR SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO. FATOR DE 
DIVISÃO: 200 HORAS MENSAIS. (...) 2. De acordo com as disposições da Lei n.º 8.112/90, a jornada máxima do servidor público 
é de 40 (quarenta) horas semanais, razão pela qual o fator de divisão para o serviço extraordinário é, necessariamente, de 200 
horas mensais. Precedentes. (...) (STJ - REsp: 1513478 RS 2015/0023956-7, Relator: Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, Data 
de Publicação: DJ 13/03/2015).

Na mesma linha tem sido o entendimento do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia:

APELAÇÃO. DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. POLICIAL MILITAR. COBRAN-
ÇA DE HORAS EXTRAS E ADICIONAL NOTURNO. DIVISOR PARA CÁLCULO DA HORA BÁSICA. 200 (duzentas) HORAS. 
SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA, SENTENÇA REFORMADA EM PARTE.

O divisor a ser utilizado para obtenção do salário-hora com vistas ao pagamento de horas extras e adicional noturno dos Ape-
lantes é o de 200 (duzentas) horas mensais, uma vez que se trata de servidores públicos sujeitos à jornada de trabalho de 40 
(quarenta) horas semanais. Precedentes do STJ. Em razão da sucumbência recíproca, incide a regra prevista no art. 21 do CPC, 
devendo cada parte arcar com o pagamento dos honorários de seus advogados. (TJBA Classe: Apelação,Número do Processo: 
0053648-91.2011.8.05.0001, Relator(a): João Augusto Alves de Oliveira Pinto, Quarta Câmara Cível, Publicado em: 16/12/2015).



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458- Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 2/ Página 1327

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. REQUISITOS ESTABELECIDOS NA LEGISLAÇÃO MUNICIPAL. LEI COMPLE-
MENTAR Nº 02/91. SERVIDOR SUJEITO À JORNADA SEMANAL DE 40 HORAS. INCIDÊNCIA DO DIVISOR 200. NÃO CON-
FIGURADA EXTRAPOLAÇÃO DA JORNADA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. INOCORRÊNCIA.

Sujeito o Apelante a uma jornada máxima de 40 (quarenta) horas semanais, porquanto ocupante de cargo de provimento efetivo, 
não faz jus à concessão do vale-alimentação postulado, por disposição expressa do art. 77-A, do Estatuto dos Servidores Muni-
cipais, que o destina apenas aos servidores submetidos à jornada de 44 (quarenta e quatro) horas semanais.

Tendo a legislação municipal previsto uma jornada de 40 (quarenta) horas semanais, é correta a aplicação do divisor 200 e não 
do divisor 160.

Não confi gurada a extrapolação das 40 (quarenta) horas semanais a que está submetido, o Apelante não faz jus à percepção de 
horas extras em virtude da mera mudança do divisor para o seu cálculo.

Não prospera a condenação em litigância de má-fé em virtude, tão somente, do pleito contrariar texto expresso de lei, sobretudo 
quando existe dispositivo no mesmo diploma legal, cuja interpretação pode gerar controvérsias. (TJBA Classe: Apelação,Núme-
ro do Processo: 0000869-31.2011.8.05.0076, Relator(a): Gesivaldo Nascimento Britto, Segunda Câmara Cível, Publicado em: 
16/07/2014).

Precedentes desta 6ª Turma Recursal sobre a matéria: Processos 8002493-34.2016.8.05.0001, 8009481-71.2016.8.05.0001, 
8006123-98.2016.8.05.0001 e 8000490-72.2017.8.05.0001.

Portanto, reconheço o divisor 200 (duzentos) para efeito de apuração do valor hora do servidor submetido à jornada semanal 
de 40 (quarenta) horas, considerando o cálculo de divisão da carga horária semanal por 6 (seis) dias, multiplicado por 30 (trinta) 
dias, por necessária inclusão do repouso remunerado no cálculo e em consonância com a jurisprudência mais atualizada sobre 
a questão.

Pelo exposto, voto no sentido de CONHECER E DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO INOMINADO DA PARTE AUTO-
RA, para determinar o divisor 200 (duzentos) para o cálculo do valor da hora de trabalho do autor, devendo ser recalculado pelo 
Estado a remuneração dos benefícios concedidos ao acionante que utilizam tal critério para aferição, notadamente as horas ex-
traordinárias com as devidas repercussões, além de utilizar o referido divisor para as concessões futuras a partir desta decisão. 
Por se tratar de condenação imposta à Fazenda Pública de natureza não tributária, os juros moratórios devem ser calculados 
com base no índice ofi cial de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, segundo artigo 1º-F da Lei 9.494, 
com redação da Lei 11.960. Quanto à correção monetária, por força da declaração de inconstitucionalidade parcial do artigo 5º 
da Lei 11.960, deverá ser calculada com base no IPCA, a serem contados da data do efetivo prejuízo.

Sem custas e honorários advocatícios.

É como voto.

Salvador, __ de __ de 2019.

Juiz(a) Relator(a)

LADS

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3º Julgador da 6ª Turma Recursal
INTIMAÇÃO

8004406-46.2019.8.05.0001 Recurso Inominado
Jurisdição: 6ª Turma Recursal (cadastro De Recursos - Juizados Especiais Da Fazenda Pública E Juizados Adjuntos)
Recorrente: Silvanei Jesus De Albuquerque
Advogado: Karina Santana Bastos (OAB:0059527/BA)
Recorrente: Estado Da Bahia
Representante: Procuradoria Geral Do Estado
Recorrido: Estado Da Bahia
Representante: Procuradoria Geral Do Estado
Recorrido: Silvanei Jesus De Albuquerque
Advogado: Karina Santana Bastos (OAB:0059527/BA)

Intimação:

EMENTA
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RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. CONDIÇÕES DE ADMISSIBILIDADE ATENDIDAS. 
SERVIDOR. POLICIAL. JORNADA DE TRABALHO DE 40 HORAS SEMANAIS. HORAS EXTRAS. BASE DE CÁLCULO. 200 
(DUZENTAS) HORAS MENSAIS. QUESTÃO PACIFICADA NOS TRIBUNAIS SUPERIORES. PRECEDENTES DO TJBA E DA 
6ª TURMA RECURSAL DO ESTADO DA BAHIA. SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. RECURSO CONHECIDO E 
PROVIDO EM PARTE.

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

6ª TURMA RECURSAL

DECISÃO PROCLAMADA

Conhecido e provido em parte Por Unanimidade

Salvador, 9 de Setembro de 2019.

RECURSO INOMINADO

PROCESSO: 8004406-46.2019.8.05.0001

RECORRENTE: SILVANEI JESUS DE ALBUQUERQUE

RECORRIDO: ESTADO DA BAHIA

JUÍZA RELATORA: LEONIDES BISPO DOS SANTOS SILVA

RELATÓRIO

Relatório dispensado consoante artigo 38, da Lei 9.099/95, de aplicação subsidiária aos Juizados da Fazenda Pública.

VOTO

O recurso é tempestivo e os pressupostos de admissibilidade estão presentes. Assim, dele conheço.

Depois de minucioso exame dos autos, estou persuadida de que a irresignação manifestada pelo recorrente merece parcial 
acolhimento.

Há de se observar que toda celeuma do caso em tela diz respeito a qual divisor deve ser utilizado para cálculo do valor da hora 
de trabalho do Autor, policial militar do Estado da Bahia. Tal fato tem essencial relevância para fi ns de cálculo para a remuneração 
do trabalho extraordinário, bem como do adicional noturno.

O acionado vem aplicando o divisor 240 (duzentos e quarenta), sob o argumento de que sendo a carga horária semanal de 40 
(quarenta) horas, o que corresponde a 8 (oito) horas diárias, este número deveria ser multiplicado por 30 (trinta) dias para se 
chegar ao divisor 240 (duzentos e quarenta).

A questão, em verdade, já estava pacifi cada na jurisprudência, quando por certo tempo ainda se reconheceu que o divisor para a 
carga horária de 40 (quarenta) horas seria 240, como trouxe o Estado jurisprudência sobre o tema, mas consistindo em julgados 
já superados.

Isto porque o entendimento atual leva em consideração que tal divisor somente seria possível com referência a jornada de 48 
(quarenta e oito) horas semanais, a qual teve vigência antes da Carta Magna de 1988, que estabeleceu limite máximo de 44 
(quarenta e quatro) horas semanais. Assim, inadmissível que se tenha como base de cálculo 8 (oito) horas multiplicado por 30 
(trinta), equivalente a todos os dias do mês, o qual resultaria no divisor 240 (duzentos e quarenta).

É inaceitável porque não existe carga horária de oito horas todos os dias da semana, nem mesmo dois descansos remunerados. 
Então, totalmente incabível tal fórmula para a jornada de 40 (quarenta horas) semanais.

O entendimento vigente é o de que a jornada de 40 (quarenta) horas deve ser dividida por 6 (seis) – número de dias da semana 
que é facultado ao Estado exigir o cumprimento da carga horária semanal – pouco importando se o faz em menos dias. Isto 
porque o sétimo dia é equivalente ao repouso semanal remunerado.

Assim, as 40 (quarenta) horas devem ser divididas por 6 (seis) dias e multiplicado por 30 (trinta) dias, vez que corresponde a to-
dos os dias do mês, incluindo os seis dias úteis de trabalho e o sétimo dia de repouso remunerado. Dessa conta resulta o divisor 
200 (duzentos) para se saber o valor da hora de trabalho.
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Tanto é assim, que, a título comparativo, o Tribunal Superior do Trabalho editou súmula nº 431 sobre o assunto, fi xando o referido 
divisor aos trabalhadores regidos pela CLT, sendo certo que o Estatuto do Policial Militar, invocado em defesa pelo Estado não 
traz qualquer regra especial ou critério diferenciado para o tema.

Não bastante, no caso dos servidores é a atual jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

RECURSO ESPECIAL Nº 1.513.478 - RS (2015/0023956-7) RELATORA : MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES RECORRENTE 
: SINDICATO DOS SERVIDORES FEDERAIS DO RIO GRANDE DO SUL - SINDSERF/RS ADVOGADOS : LAURO W MAGNA-
GO LUCIANA INES RAMBO FELIPE CARLOS SCHWINGEL E OUTRO (S) RECORRIDO : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FE-
DERAL DE PELOTAS DECISÃO Trata-se de Recurso Especial interposto pelo SINDICATO DOS SERVIDORES FEDERAIS DO 
RIO GRANDE DO SUL - SINDSERF/RS, com fundamento no art. 105, II, a, da Constituição Federal, contra acórdão do Tribunal 
Regional Federal da 4ª Região, assim ementado: “ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. HORAS EXTRAS. LEGALIDADE. 
JORNADA DIÁRIA DE 8 HORAS. DIVISOR 240. Para os servidores públicos que trabalham 5 (cinco) dias por semana, 8 (oito) 
horas por dia, a apuração do valor da hora trabalhada decorre da divisão da remuneração mensal por 240, que é jornada mensal 
de horas trabalhadas” (fl . 205e). Opostos Embargos de Declaração, restaram rejeitados (fl s. 221/223e). Nas razões do Recurso 
Especial, sustentou a parte recorrente, além de malferimento aos arts. 458 e 535 do CPC, por negativa de prestação jurisdicional, 
violação aos arts. 1º, I e II, do Decreto 1.590/95; 19, §§ 1º e 2, da Lei 8.112/90; 73, 74 e 75 da Lei 8.112/90; 2º da Lei 9.784/99; 
art. 884 do CC/02 ; 20, §§ 3º e 4º, e 21 do CPC. Para tanto, alega que, para o cálculo do valor do adicional noturno e das horas 
extraordinárias, é necessário que se encontre o valor das horas trabalhadas, utilizando como ‘fator de divisão’ de 200 (duzen-
tas) horas, e não 240 (duzentas e quarenta), como aplicado pelo Tribunal local. Por fi m, requer que os honorários advocatícios 
sejam suportados exclusivamente pelo recorrido. Após as contrarrazões, o recurso foi admitido na origem. Os autos vieram-me 
conclusos, por distribuição, em 24 de fevereiro de 2015. (...). No mais, a matéria não é nova nesta Corte. Com efeito, quanto ao 
cerne da controvérsia, o entendimento fi rmado pelo Tribunal a quo diverge da jurisprudência deste Tribunal, conforme se extrai 
dos seguintes precedentes: “PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 
SERVIDOR PÚBLICO. ADICIONAL NOTURNO. BASE DE CÁLCULO. 200 HORAS MENSAIS. 1. A jurisprudência desta Corte 
fi rmou-se no sentido de que o adicional noturno deve ser calculado com base no divisor de 200 (duzentas) horas mensais, tendo 
em conta que a jornada máxima de trabalho dos servidores públicos federais passou a ser de 40 (quarenta) horas semanais com 
o advento da Lei n. 8.112/90. Precedentes: REsp 419.558/PR, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 26/6/2006; 
REsp 805.437/RS, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 20/4/2009; AgRg no REsp 970.901/RS, Rel. Ministro Napoleão 
Nunes Maia Filho, Quinta Turma, DJe 28/3/2011; e AgRg no Ag 1.391.898/PR, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, Segunda Turma, 
DJe 29/6/2011. (...) “PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. OMISSÃO INEXISTENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
FAZENDA PÚBLICA. INCIDÊNCIA DO § 4º DO ART. 20 DO CPC. CRITÉRIO DE EQUIDADE. BASE DE CÁLCULO. VALOR 
DA CAUSA. POSSIBILIDADE. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. ADICIONAL NOTURNO. DIVISOR. 200 HORAS MENSAIS. 
(...) 4. Com o advento da Lei 8.112/90, a jornada máxima de trabalho dos servidores públicos federais passou a ser de 40 horas 
semanais, de forma que o adicional noturno deve ser calculado com base no divisor de 200 horas mensais. Precedentes. (...) 7. 
Recurso especial de José Mário da Silva Viana conhecido e não provido. Recurso especial de Universidade Federal de Santa 
Maria conhecido em parte e não provido” (STJ, REsp 1.213.399/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJe 
de 23/09/2011). (...) (STJ, AgRg no REsp 970.901/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, DJe 
de 28/03/2011). “RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. ADICIONAL. HORAS EXTRAS. 
DIVISOR. 200 HORAS MENSAIS. ART. 19 DA LEI 8.112/90. JUROS MORATÓRIOS. AÇÃO AJUIZADA APÓS A EDIÇÃO DA 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-35/2001. FIXAÇÃO NO PATAMAR DE 6% AO ANO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO CON-
FIGURADO. (...) 2. Nos termos do art. 19 da Lei n.º 8.112/90, a jornada máxima de trabalho dos servidores públicos federais 
corresponde a 40 (quarenta) horas semanais. Nesse contexto, na esteira da jurisprudência consolidada desta Corte, o divisor 
adotado no cálculo do adicional decorrente do serviço extraordinário é de 200 (duzentas) horas mensais. (...)”(ST?J, REsp 
1.019.492/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, DJe de 21/02/2011).”ADMINISTRATIVO. 
PROCESSUAL CIVIL. ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 458, INCISO II, E 535, INCISO II, DO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. SERVIDOR PÚBLICO. ADICIONAL POR SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO. FATOR DE 
DIVISÃO: 200 HORAS MENSAIS. (...) 2. De acordo com as disposições da Lei n.º 8.112/90, a jornada máxima do servidor público 
é de 40 (quarenta) horas semanais, razão pela qual o fator de divisão para o serviço extraordinário é, necessariamente, de 200 
horas mensais. Precedentes. (...) (STJ - REsp: 1513478 RS 2015/0023956-7, Relator: Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, Data 
de Publicação: DJ 13/03/2015).

Na mesma linha tem sido o entendimento do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia:

APELAÇÃO. DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. POLICIAL MILITAR. COBRAN-
ÇA DE HORAS EXTRAS E ADICIONAL NOTURNO. DIVISOR PARA CÁLCULO DA HORA BÁSICA. 200 (duzentas) HORAS. 
SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA, SENTENÇA REFORMADA EM PARTE.

O divisor a ser utilizado para obtenção do salário-hora com vistas ao pagamento de horas extras e adicional noturno dos Ape-
lantes é o de 200 (duzentas) horas mensais, uma vez que se trata de servidores públicos sujeitos à jornada de trabalho de 40 
(quarenta) horas semanais. Precedentes do STJ. Em razão da sucumbência recíproca, incide a regra prevista no art. 21 do CPC, 
devendo cada parte arcar com o pagamento dos honorários de seus advogados. (TJBA Classe: Apelação,Número do Processo: 
0053648-91.2011.8.05.0001, Relator(a): João Augusto Alves de Oliveira Pinto, Quarta Câmara Cível, Publicado em: 16/12/2015).
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APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. REQUISITOS ESTABELECIDOS NA LEGISLAÇÃO MUNICIPAL. LEI COMPLE-
MENTAR Nº 02/91. SERVIDOR SUJEITO À JORNADA SEMANAL DE 40 HORAS. INCIDÊNCIA DO DIVISOR 200. NÃO CON-
FIGURADA EXTRAPOLAÇÃO DA JORNADA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. INOCORRÊNCIA.

Sujeito o Apelante a uma jornada máxima de 40 (quarenta) horas semanais, porquanto ocupante de cargo de provimento efetivo, 
não faz jus à concessão do vale-alimentação postulado, por disposição expressa do art. 77-A, do Estatuto dos Servidores Muni-
cipais, que o destina apenas aos servidores submetidos à jornada de 44 (quarenta e quatro) horas semanais.

Tendo a legislação municipal previsto uma jornada de 40 (quarenta) horas semanais, é correta a aplicação do divisor 200 e não 
do divisor 160.

Não confi gurada a extrapolação das 40 (quarenta) horas semanais a que está submetido, o Apelante não faz jus à percepção de 
horas extras em virtude da mera mudança do divisor para o seu cálculo.

Não prospera a condenação em litigância de má-fé em virtude, tão somente, do pleito contrariar texto expresso de lei, sobretudo 
quando existe dispositivo no mesmo diploma legal, cuja interpretação pode gerar controvérsias. (TJBA Classe: Apelação,Núme-
ro do Processo: 0000869-31.2011.8.05.0076, Relator(a): Gesivaldo Nascimento Britto, Segunda Câmara Cível, Publicado em: 
16/07/2014).

Precedentes desta 6ª Turma Recursal sobre a matéria: Processos 8002493-34.2016.8.05.0001, 8009481-71.2016.8.05.0001, 
8006123-98.2016.8.05.0001 e 8000490-72.2017.8.05.0001.

Portanto, reconheço o divisor 200 (duzentos) para efeito de apuração do valor hora do servidor submetido à jornada semanal 
de 40 (quarenta) horas, considerando o cálculo de divisão da carga horária semanal por 6 (seis) dias, multiplicado por 30 (trinta) 
dias, por necessária inclusão do repouso remunerado no cálculo e em consonância com a jurisprudência mais atualizada sobre 
a questão.

Pelo exposto, voto no sentido de CONHECER E DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA PARTE AUTORA, para de-
terminar o divisor 200 (duzentos) para o cálculo do valor da hora de trabalho do autor, devendo ser recalculado pelo Estado a re-
muneração dos benefícios concedidos ao acionante que utilizam tal critério para aferição, notadamente as horas extraordinárias 
com as devidas repercussões, além de utilizar o referido divisor para as concessões futuras a partir desta decisão. Por se tratar 
de condenação imposta à Fazenda Pública de natureza não tributária, os juros moratórios devem ser calculados com base no 
índice ofi cial de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, segundo artigo 1º-F da Lei 9.494, com redação 
da Lei 11.960. Quanto à correção monetária, por força da declaração de inconstitucionalidade parcial do artigo 5º da Lei 11.960, 
deverá ser calculada com base no IPCA, a serem contados da data do efetivo prejuízo.

Sem custas e honorários advocatícios.

É como voto.

Salvador, __ de __ de 2019.

Juiz(a) Relator(a)

LADS

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3º Julgador da 6ª Turma Recursal
INTIMAÇÃO

8000044-67.2019.8.05.9000 Mandado De Segurança (cível)
Jurisdição: 6ª Turma Recursal (cadastro De Recursos - Juizados Especiais Da Fazenda Pública E Juizados Adjuntos)
Impetrante: Maria Ferreira Da Silva
Advogado: Edvaldo Barbosa Brito (OAB:0042848/BA)
Litisconsorte: Banco Mercantil Do Brasil Sa
Advogado: Igor Maciel Antunes (OAB:7442000A/MG)
Impetrado: Juiz De Direito De Cansanção, Vara Criminal

Intimação:

EMENTA

JUIZADOS ESPECIAIS. MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA INDEFERIMENTO DE JUSTIÇA GRATUITA EM SENTENÇA 
DE IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO E LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. DECISÃO QUE DEVERIA TER SIDO ATACADA ATRAVÉS DE 
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RECURSO INOMINADO. EXEGESE DO ART. 41 DA LEI 9.099/95. REMÉDIO CONSTITUCIONAL UTILIZADO DE FORMA INA-
DEQUADA. APLICAÇÃO DO ART. 5º, II, DA LEI Nº 12.016/09. INDEFERIMENTO DA INICIAL.

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

6ª TURMA RECURSAL

DECISÃO PROCLAMADA

Denegado Por Unanimidade

Salvador, 9 de Setembro de 2019.

MANDADO DE SEGURANÇA

PROCESSO n.º 8000044-67.2019.805.9000

IMPETRANTE: Maria Ferreira da Silva

IMPETRADO: Juiz de Direito do 1ª Vara do Sistema dos Juizados Adjuntos da Comarca de Cansação

RELATORA: Juíza Leonides Bispo dos Santos Silva

RELATÓRIO

Vistos, etc.

Cuida-se de Mandado de Segurança impetrado por Maria Ferreira da Silva, contra sentença de improcedência da ação, com 
condenação em litigância de má-fé e indeferimento da justiça gratuita.

É o breve relatório, consoante permissivo do art. 38, da Lei 9.099/95, de aplicação subsidiária nos Juizados Especiais da Fazen-
da Pública.

VOTO

O mandado de segurança é o remédio constitucional erigido pelo Legislador para para proteger direito líquido e certo, não am-
parado por habeas corpus ou habeas data, sempre que, ilegalmente ou com abuso de poder, qualquer pessoa física ou jurídica 
sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la por parte de autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem as fun-
ções que exerça, consoante dispõe o art. 1º, da Lei 12.016/09.

Abstrai-se da norma que, para efeito da concessão da ordem, compete ao impetrante não só fazer prova da existência do direito 
que alega, apresentando-o líquido, certo e carecedor de proteção ante ao ato ilegal de responsabilidade do impetrado, mas, 
também, que o remédio constitucional invocado seja recurso adequado.

No caso em apreço, a insurgência da impetrante é contra decisão da autoridade impetrada que indeferiu a gratuidade da justiça, 
em sentença de improcedência com condenação em litigância de má-fé e atentado a dignidade da justiça.

Nesse contexto, sendo que a decisão guerreada tem natureza jurídica de sentença, deveria ser atacada através de recurso 
inominado previsto no art. 41, da Lei n. 9.099/95, como medida judicial cabível para questioná-la em todos os seus aspectos, in-
clusive com possibilidade de obtenção de efeito suspensivo na forma disposta no art. 43, do mesmo diploma legal, não podendo, 
portanto, o mandado de segurança ser utilizado como sucedâneo recursal.

Com isso, encontrando óbice, expresso, no art. 5º, II, da Lei nº 12.016/09, o writ trazido à análise pela parte impetrante é juridi-
camente insuscetível de qualquer guarida.

Art. 5o Não se concederá mandado de segurança quando se tratar:

(..)

II - de decisão judicial da qual caiba recurso com efeito suspensivo;

Nesse sentido, veja-se jurisprudência da 1ª Turmas Recursal:
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EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA DECISÃO QUE JULGOU IMPROCEDENTE EMBARGOS A EXECUÇÃO. 
EXISTÊNCIA DE RECURSO ESPECÍFICO. DECISÃO IMPUGNÁVEL ATRAVÉS DE RECURSO INOMINADO. NÃO CABIMEN-
TO DE MANDADO DE SEGURANÇA. INDEFERIMENTO DA INICIAL.

(..)

Destarte, uma vez que a decisão impugnada pode ser impugnada através de recurso previsto no sistema dos juizados especiais, 
o caso é de indeferimento da inicial e extinção do processo sem julgamento de mérito. (MS Nº. 0005881-53.2007.805.0080-2, 
Juíza Relatora: Sandra Sousa do Nascimento Moreno, 1ª Turma Recursal, julgado em 16/03/2011)

Esse também é o entendimento do Supremo Tribunal Federal, inclusive de forma sumulada, a saber:

Súmula 267: “Não cabe mandado de segurança contra ato judicial passível de recurso ou correição”.

Assim sendo, pelas razões acima expostas, reconhecendo inadequação da via eleita, voto pelo indeferimento da petição inicial, 
do Mandado de Segurança pleiteado por Maria Ferreira da Silva. Sem custas e sem honorários.

É como voto.

Salvador, de de 2019.

Bela. Leonides Bispo dos Santos Silva

Juíza Relatora

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3º Julgador da 6ª Turma Recursal
INTIMAÇÃO

8009175-34.2018.8.05.0001 Recurso Inominado
Jurisdição: 6ª Turma Recursal (cadastro De Recursos - Juizados Especiais Da Fazenda Pública E Juizados Adjuntos)
Recorrente: Francisca Pereira Da Silva
Advogado: Danilo Souza Ribeiro (OAB:1837000A/BA)
Recorrido: Estado Da Bahia
Representante: Procuradoria Geral Do Estado
Recorrido: Universidade Do Estado Da Bahia

Intimação:

EMENTA

RECURSO INOMINADO. DIREITO ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. SUPRES-
SÃO. AUSÊNCIA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO PRÉVIO E INDIVIDUALIZADO, COM RESPEITO AOS PRINCÍPIOS DO 
CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA. DIREITO AO RESTABELECIMENTO DO ADICIONAL. SENTENÇA REFORMADA. RE-
CURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

6ª TURMA RECURSAL

DECISÃO PROCLAMADA

Conhecido e provido em parte Por Unanimidade

Salvador, 9 de Setembro de 2019.

RECURSO INOMINADO

PROCESSO: 8009175-34.2018.8.05.0001

RECORRENTE: FRANCISCA PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO(A): ESTADO DA BAHIA E OUTRO



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458- Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 2/ Página 1333

RELATÓRIO

Relatório dispensado consoante artigo 38, da Lei 9.099/95, de aplicação subsidiária aos Juizados da Fazenda Pública.

VOTO

Conheço do recurso, pois preenchidos os pressupostos de admissibilidade.

Inicialmente, concedo a assistência judiciária gratuita requerida na inicial, posto que houve pedido expresso da recorrente e que 
este pode ser deferido a qualquer momento, não sendo o fato da parte autora estar assistido por advogado particular, por si só, 
óbice ao deferimento do pedido.

Da detida análise dos autos, entendo que o inconformismo da recorrente merece prosperar.

No caso em tela, verifi ca-se que a Administração Pública promoveu a supressão do adicional de insalubridade percebido pela 
servidora sem prévio processo administrativo, o que viola os princípios do contraditório e ampla defesa.

Ademais, deveria o órgão público elaborar laudo técnico atual que atestasse a inexistência dos riscos que deram causa a con-
cessão do referido adicional, o que, de igual modo, não ocorreu.

A jurisprudência deste Egrégio Tribunal de Justiça corrobora esse entendimento, senão vejamos:

MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDORES PÚBLICOS ESTADUAIS. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. SUPRESSÃO. AU-
SÊNCIA DEMONSTRAÇÃO DA ELIMINAÇÃO DAS CONDIÇÕES QUE DERAM CAUSA À CONCESSÃO, MEDIANTE LAU-
DO TÉCNICO, OU INDICAÇÃO DE VÍCIOS CAPAZES DE INVALIDAR O ATO CONCESSIVO. AUSÊNCIA DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO PRÉVIO E INDIVIDUALIZADO, COM RESPEITO AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA 
DEFESA. DIREITO LÍQUIDO E CERTO AO RESTABELECIMENTO DO ADICIONAL. AGRAVO REGIMENTAL PREJUDICADO. 
SEGURANÇA CONCEDIDA. A supressão do adicional de periculosidade devido a servidor público do Estado da Bahia depende 
da prévia elaboração de laudo técnico, por profi ssionais habilitados, no qual fi que demonstrada a eliminação das condições ou 
dos riscos que deram causa à concessão. Interpretação dos arts. 86 e 87, da Lei Estadual nº. 6.677/94, e dos arts. 5º e 6º, do 
Decreto Estadual nº. 9.967/06. É vedado à Administração Pública anular o ato concessivo de vantagem remuneratória a servidor 
público, sem a indicação de qualquer vício capaz de invalidá-lo (Súmula nº. 473, do STF) ou a instauração de processo admi-
nistrativo prévio e individualizado, com respeito aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, sob pena de 
violação ao art. 5º, LIV e LV, da Constituição Federal. Se as matérias arguidas no agravo regimental são as mesmas do mérito da 
ação mandamental, uma vez pronta esta para o julgamento, resta prejudicado aquele recurso. Agravo Regimental Prejudicado. 
Segurança concedida. (Classe: Agravo Regimental,Número do Processo: 0000757-23.2016.8.05.0000/50000, Relator(a): Rosita 
Falcão de Almeida Maia, Seção Cível de Direito Público, Publicado em: 10/02/2017 ).

Destarte, há de se observar que as autoridades não respeitaram nenhuma dessas condições para suprimir o adicional da recor-
rente, tratando-se, portanto, de ato administrativo nulo.

Cumpre ressaltar que, por se tratar de condenação imposta à Fazenda Pública de natureza não tributária, os juros moratórios 
devem ser calculados com base no índice ofi cial de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, segundo 
artigo 1º-F da Lei 9.494, com redação da Lei 11.960. Quanto à correção monetária, por força da declaração de inconstitucionali-
dade parcial do artigo 5º da Lei 11.960, deverá ser calculada com base no IPCA, a serem contados da data do efetivo prejuízo.

Isto posto, voto no sentido de CONHECER E DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO, para determinar o restabelecimento 
do adicional de insalubridade à parte autora sobre os proventos e demais vantagens e adicionais que os integrem; bem como 
condenar a acionada ao pagamento das parcelas suprimidas até a presente data, devidamente corrigido nos termos desta deci-
são, respeitado o prazo prescricional e o teto deste Juizado Especial.

Sem custas e honorários.

É como voto.

Salvador, __ de __ de 2019.

Juiz(a) Relator(a)

LADS

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3º Julgador da 6ª Turma Recursal
INTIMAÇÃO
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8009684-62.2018.8.05.0001 Recurso Inominado
Jurisdição: 6ª Turma Recursal (cadastro De Recursos - Juizados Especiais Da Fazenda Pública E Juizados Adjuntos)
Recorrente: Tiago Santos De Jesus
Advogado: Marileide Soares Mauricio (OAB:5525300A/BA)
Recorrido: Estado Da Bahia
Representante: Procuradoria Geral Do Estado

Intimação:

EMENTA

RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. CONDIÇÕES DE ADMISSIBILIDADE ATENDIDAS. 
SERVIDOR. POLICIAL. JORNADA DE TRABALHO DE 40 HORAS SEMANAIS. HORAS EXTRAS. BASE DE CÁLCULO. 200 
(DUZENTAS) HORAS MENSAIS. QUESTÃO PACIFICADA NOS TRIBUNAIS SUPERIORES. PRECEDENTES DO TJBA E DA 
6ª TURMA RECURSAL DO ESTADO DA BAHIA. SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. RECURSO CONHECIDO E 
PROVIDO EM PARTE.

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

6ª TURMA RECURSAL

DECISÃO PROCLAMADA

Conhecido e provido em parte Por Unanimidade

Salvador, 9 de Setembro de 2019.

RECURSO INOMINADO

PROCESSO: 8009684-62.2018.8.05.0001

RECORRENTE: TIAGO SANTOS DE JESUS

RECORRIDO: ESTADO DA BAHIA

JUÍZA RELATORA: LEONIDES BISPO DOS SANTOS SILVA

RELATÓRIO

Relatório dispensado consoante artigo 38, da Lei 9.099/95, de aplicação subsidiária aos Juizados da Fazenda Pública.

VOTO

O recurso é tempestivo e os pressupostos de admissibilidade estão presentes. Assim, dele conheço.

Depois de minucioso exame dos autos, estou persuadida de que a irresignação manifestada pelo recorrente merece parcial 
acolhimento.

Há de se observar que toda celeuma do caso em tela diz respeito a qual divisor deve ser utilizado para cálculo do valor da hora 
de trabalho do Autor, policial militar do Estado da Bahia. Tal fato tem essencial relevância para fi ns de cálculo para a remuneração 
do trabalho extraordinário, bem como do adicional noturno.

O acionado vem aplicando o divisor 240 (duzentos e quarenta), sob o argumento de que sendo a carga horária semanal de 40 
(quarenta) horas, o que corresponde a 8 (oito) horas diárias, este número deveria ser multiplicado por 30 (trinta) dias para se 
chegar ao divisor 240 (duzentos e quarenta).

A questão, em verdade, já estava pacifi cada na jurisprudência, quando por certo tempo ainda se reconheceu que o divisor para a 
carga horária de 40 (quarenta) horas seria 240, como trouxe o Estado jurisprudência sobre o tema, mas consistindo em julgados 
já superados.

Isto porque o entendimento atual leva em consideração que tal divisor somente seria possível com referência a jornada de 48 
(quarenta e oito) horas semanais, a qual teve vigência antes da Carta Magna de 1988, que estabeleceu limite máximo de 44 
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(quarenta e quatro) horas semanais. Assim, inadmissível que se tenha como base de cálculo 8 (oito) horas multiplicado por 30 
(trinta), equivalente a todos os dias do mês, o qual resultaria no divisor 240 (duzentos e quarenta).

É inaceitável porque não existe carga horária de oito horas todos os dias da semana, nem mesmo dois descansos remunerados. 
Então, totalmente incabível tal fórmula para a jornada de 40 (quarenta horas) semanais.

O entendimento vigente é o de que a jornada de 40 (quarenta) horas deve ser dividida por 6 (seis) – número de dias da semana 
que é facultado ao Estado exigir o cumprimento da carga horária semanal – pouco importando se o faz em menos dias. Isto 
porque o sétimo dia é equivalente ao repouso semanal remunerado.

Assim, as 40 (quarenta) horas devem ser divididas por 6 (seis) dias e multiplicado por 30 (trinta) dias, vez que corresponde a to-
dos os dias do mês, incluindo os seis dias úteis de trabalho e o sétimo dia de repouso remunerado. Dessa conta resulta o divisor 
200 (duzentos) para se saber o valor da hora de trabalho.

Tanto é assim, que, a título comparativo, o Tribunal Superior do Trabalho editou súmula nº 431 sobre o assunto, fi xando o referido 
divisor aos trabalhadores regidos pela CLT, sendo certo que o Estatuto do Policial Militar, invocado em defesa pelo Estado não 
traz qualquer regra especial ou critério diferenciado para o tema.

Não bastante, no caso dos servidores é a atual jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

RECURSO ESPECIAL Nº 1.513.478 - RS (2015/0023956-7) RELATORA : MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES RECORRENTE 
: SINDICATO DOS SERVIDORES FEDERAIS DO RIO GRANDE DO SUL - SINDSERF/RS ADVOGADOS : LAURO W MAGNA-
GO LUCIANA INES RAMBO FELIPE CARLOS SCHWINGEL E OUTRO (S) RECORRIDO : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FE-
DERAL DE PELOTAS DECISÃO Trata-se de Recurso Especial interposto pelo SINDICATO DOS SERVIDORES FEDERAIS DO 
RIO GRANDE DO SUL - SINDSERF/RS, com fundamento no art. 105, II, a, da Constituição Federal, contra acórdão do Tribunal 
Regional Federal da 4ª Região, assim ementado: “ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. HORAS EXTRAS. LEGALIDADE. 
JORNADA DIÁRIA DE 8 HORAS. DIVISOR 240. Para os servidores públicos que trabalham 5 (cinco) dias por semana, 8 (oito) 
horas por dia, a apuração do valor da hora trabalhada decorre da divisão da remuneração mensal por 240, que é jornada mensal 
de horas trabalhadas” (fl . 205e). Opostos Embargos de Declaração, restaram rejeitados (fl s. 221/223e). Nas razões do Recurso 
Especial, sustentou a parte recorrente, além de malferimento aos arts. 458 e 535 do CPC, por negativa de prestação jurisdicional, 
violação aos arts. 1º, I e II, do Decreto 1.590/95; 19, §§ 1º e 2, da Lei 8.112/90; 73, 74 e 75 da Lei 8.112/90; 2º da Lei 9.784/99; 
art. 884 do CC/02 ; 20, §§ 3º e 4º, e 21 do CPC. Para tanto, alega que, para o cálculo do valor do adicional noturno e das horas 
extraordinárias, é necessário que se encontre o valor das horas trabalhadas, utilizando como ‘fator de divisão’ de 200 (duzen-
tas) horas, e não 240 (duzentas e quarenta), como aplicado pelo Tribunal local. Por fi m, requer que os honorários advocatícios 
sejam suportados exclusivamente pelo recorrido. Após as contrarrazões, o recurso foi admitido na origem. Os autos vieram-me 
conclusos, por distribuição, em 24 de fevereiro de 2015. (...). No mais, a matéria não é nova nesta Corte. Com efeito, quanto ao 
cerne da controvérsia, o entendimento fi rmado pelo Tribunal a quo diverge da jurisprudência deste Tribunal, conforme se extrai 
dos seguintes precedentes: “PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 
SERVIDOR PÚBLICO. ADICIONAL NOTURNO. BASE DE CÁLCULO. 200 HORAS MENSAIS. 1. A jurisprudência desta Corte 
fi rmou-se no sentido de que o adicional noturno deve ser calculado com base no divisor de 200 (duzentas) horas mensais, tendo 
em conta que a jornada máxima de trabalho dos servidores públicos federais passou a ser de 40 (quarenta) horas semanais com 
o advento da Lei n. 8.112/90. Precedentes: REsp 419.558/PR, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 26/6/2006; 
REsp 805.437/RS, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 20/4/2009; AgRg no REsp 970.901/RS, Rel. Ministro Napoleão 
Nunes Maia Filho, Quinta Turma, DJe 28/3/2011; e AgRg no Ag 1.391.898/PR, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, Segunda Turma, 
DJe 29/6/2011. (...) “PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. OMISSÃO INEXISTENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
FAZENDA PÚBLICA. INCIDÊNCIA DO § 4º DO ART. 20 DO CPC. CRITÉRIO DE EQUIDADE. BASE DE CÁLCULO. VALOR 
DA CAUSA. POSSIBILIDADE. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. ADICIONAL NOTURNO. DIVISOR. 200 HORAS MENSAIS. 
(...) 4. Com o advento da Lei 8.112/90, a jornada máxima de trabalho dos servidores públicos federais passou a ser de 40 horas 
semanais, de forma que o adicional noturno deve ser calculado com base no divisor de 200 horas mensais. Precedentes. (...) 7. 
Recurso especial de José Mário da Silva Viana conhecido e não provido. Recurso especial de Universidade Federal de Santa 
Maria conhecido em parte e não provido” (STJ, REsp 1.213.399/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJe 
de 23/09/2011). (...) (STJ, AgRg no REsp 970.901/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, DJe 
de 28/03/2011). “RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. ADICIONAL. HORAS EXTRAS. 
DIVISOR. 200 HORAS MENSAIS. ART. 19 DA LEI 8.112/90. JUROS MORATÓRIOS. AÇÃO AJUIZADA APÓS A EDIÇÃO DA 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-35/2001. FIXAÇÃO NO PATAMAR DE 6% AO ANO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO CON-
FIGURADO. (...) 2. Nos termos do art. 19 da Lei n.º 8.112/90, a jornada máxima de trabalho dos servidores públicos federais 
corresponde a 40 (quarenta) horas semanais. Nesse contexto, na esteira da jurisprudência consolidada desta Corte, o divisor 
adotado no cálculo do adicional decorrente do serviço extraordinário é de 200 (duzentas) horas mensais. (...)”(ST?J, REsp 
1.019.492/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, DJe de 21/02/2011).”ADMINISTRATIVO. 
PROCESSUAL CIVIL. ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 458, INCISO II, E 535, INCISO II, DO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. SERVIDOR PÚBLICO. ADICIONAL POR SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO. FATOR DE 
DIVISÃO: 200 HORAS MENSAIS. (...) 2. De acordo com as disposições da Lei n.º 8.112/90, a jornada máxima do servidor público 
é de 40 (quarenta) horas semanais, razão pela qual o fator de divisão para o serviço extraordinário é, necessariamente, de 200 
horas mensais. Precedentes. (...) (STJ - REsp: 1513478 RS 2015/0023956-7, Relator: Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, Data 
de Publicação: DJ 13/03/2015).



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458- Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 2/ Página 1336

Na mesma linha tem sido o entendimento do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia:

APELAÇÃO. DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. POLICIAL MILITAR. COBRAN-
ÇA DE HORAS EXTRAS E ADICIONAL NOTURNO. DIVISOR PARA CÁLCULO DA HORA BÁSICA. 200 (duzentas) HORAS. 
SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA, SENTENÇA REFORMADA EM PARTE.

O divisor a ser utilizado para obtenção do salário-hora com vistas ao pagamento de horas extras e adicional noturno dos Ape-
lantes é o de 200 (duzentas) horas mensais, uma vez que se trata de servidores públicos sujeitos à jornada de trabalho de 40 
(quarenta) horas semanais. Precedentes do STJ. Em razão da sucumbência recíproca, incide a regra prevista no art. 21 do CPC, 
devendo cada parte arcar com o pagamento dos honorários de seus advogados. (TJBA Classe: Apelação,Número do Processo: 
0053648-91.2011.8.05.0001, Relator(a): João Augusto Alves de Oliveira Pinto, Quarta Câmara Cível, Publicado em: 16/12/2015).

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. REQUISITOS ESTABELECIDOS NA LEGISLAÇÃO MUNICIPAL. LEI COMPLE-
MENTAR Nº 02/91. SERVIDOR SUJEITO À JORNADA SEMANAL DE 40 HORAS. INCIDÊNCIA DO DIVISOR 200. NÃO CON-
FIGURADA EXTRAPOLAÇÃO DA JORNADA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. INOCORRÊNCIA.

Sujeito o Apelante a uma jornada máxima de 40 (quarenta) horas semanais, porquanto ocupante de cargo de provimento efetivo, 
não faz jus à concessão do vale-alimentação postulado, por disposição expressa do art. 77-A, do Estatuto dos Servidores Muni-
cipais, que o destina apenas aos servidores submetidos à jornada de 44 (quarenta e quatro) horas semanais.

Tendo a legislação municipal previsto uma jornada de 40 (quarenta) horas semanais, é correta a aplicação do divisor 200 e não 
do divisor 160.

Não confi gurada a extrapolação das 40 (quarenta) horas semanais a que está submetido, o Apelante não faz jus à percepção de 
horas extras em virtude da mera mudança do divisor para o seu cálculo.

Não prospera a condenação em litigância de má-fé em virtude, tão somente, do pleito contrariar texto expresso de lei, sobretudo 
quando existe dispositivo no mesmo diploma legal, cuja interpretação pode gerar controvérsias. (TJBA Classe: Apelação,Núme-
ro do Processo: 0000869-31.2011.8.05.0076, Relator(a): Gesivaldo Nascimento Britto, Segunda Câmara Cível, Publicado em: 
16/07/2014).

Precedentes desta 6ª Turma Recursal sobre a matéria: Processos 8002493-34.2016.8.05.0001, 8009481-71.2016.8.05.0001, 
8006123-98.2016.8.05.0001 e 8000490-72.2017.8.05.0001.

Portanto, reconheço o divisor 200 (duzentos) para efeito de apuração do valor hora do servidor submetido à jornada semanal 
de 40 (quarenta) horas, considerando o cálculo de divisão da carga horária semanal por 6 (seis) dias, multiplicado por 30 (trinta) 
dias, por necessária inclusão do repouso remunerado no cálculo e em consonância com a jurisprudência mais atualizada sobre 
a questão.

Pelo exposto, voto no sentido de CONHECER E DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA PARTE AUTORA, para de-
terminar o divisor 200 (duzentos) para o cálculo do valor da hora de trabalho do autor, devendo ser recalculado pelo Estado a re-
muneração dos benefícios concedidos ao acionante que utilizam tal critério para aferição, notadamente as horas extraordinárias 
com as devidas repercussões, além de utilizar o referido divisor para as concessões futuras a partir desta decisão. Por se tratar 
de condenação imposta à Fazenda Pública de natureza não tributária, os juros moratórios devem ser calculados com base no 
índice ofi cial de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, segundo artigo 1º-F da Lei 9.494, com redação 
da Lei 11.960. Quanto à correção monetária, por força da declaração de inconstitucionalidade parcial do artigo 5º da Lei 11.960, 
deverá ser calculada com base no IPCA, a serem contados da data do efetivo prejuízo.

Sem custas e honorários advocatícios.

É como voto.

Salvador, __ de __ de 2019.

Juiz(a) Relator(a)

LADS

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3º Julgador da 6ª Turma Recursal
INTIMAÇÃO

8000592-56.2017.8.05.0046 Recurso Inominado
Jurisdição: 6ª Turma Recursal (cadastro De Recursos - Juizados Especiais Da Fazenda Pública E Juizados Adjuntos)
Recorrente: Neuza Reis Dos Santos
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Advogado: Aloisio Fagunes De Lima Junior (OAB:2629000A/BA)
Recorrido: Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia Coelba
Advogado: Marcelo Salles De Mendonca (OAB:1747600A/BA)

Intimação:

EMENTA

RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL. DIREITO DO CONSUMIDOR. COELBA. SENTENÇA QUE JULGOU IMPROCE-
DENTES OS PEDIDOS, SOB O FUNDAMENTO DE AUSÊNCIA DE PROVAS. A PARTE AUTORA NÃO COMPROVOU O FATO 
CONSTITUTIVO DE SEU DIREITO. AUSÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL MÍNIMA, BEM COMO DE PROVA TESTEMUNHAL 
A CORROBORAR COM OS FATOS NARRADOS NA INCIAL. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA POR SEUS PRÓ-
PRIOS FUNDAMENTOS. ART. 46 DA LEI 9.099/95. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

6ª TURMA RECURSAL

DECISÃO PROCLAMADA

Conhecido e não provido Por Unanimidade

Salvador, 9 de Setembro de 2019.

RECURSO INOMINADO

PROCESSO: 8000592-56.2017.8.05.0046

RECORRENTE: NEUZA REIS DOS SANTOS

RECORRIDA: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA

JUÍZA RELATORA: LEONIDES BISPO DOS SANTOS SILVA

RELATÓRIO

Relatório dispensado consoante artigo 38, da Lei 9.099/95.

SÚMULA DE JULGAMENTO

Vistos, relatados e discutidos os autos acima indicados.

Realizado o julgamento, a Sexta Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, composta pelos Juízes de Direito 
relacionados no Sistema do Processo Judicial Eletrônico – PJE, decidiu NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, para manter a 
sentença pelos seus próprios fundamentos. Condeno a parte recorrente ao pagamento dos honorários advocatícios em 15% so-
bre o valor da causa, fi cando suspenso este ônus pelo prazo de 5 anos, em razão dos benefícios da assistência judiciária gratuita 
que lhe foram concedidos (art. 98, § 3º, do Novo Código de Processo Civil).

Julgamento conforme o art. 46, segunda parte, da Lei nº. 9.099/95, e nos termos do art. 15 do Decreto Judiciário nº. 209, de 18 
de março de 2016, do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, disponibilizado no DJE de 29/03/2016, servindo a presente súmula 
de julgamento como acórdão.

Sala das Sessões, em __ de __ de 2019.

Juiz(a) Relator(a)

LADS

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3º Julgador da 6ª Turma Recursal
INTIMAÇÃO

8005020-51.2019.8.05.0001 Recurso Inominado
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Jurisdição: 6ª Turma Recursal (cadastro De Recursos - Juizados Especiais Da Fazenda Pública E Juizados Adjuntos)
Recorrente: Gildair De Alencar
Advogado: Lucas Aragao Da Silva (OAB:5677800A/BA)
Recorrido: Estado Da Bahia
Representante: Procuradoria Geral Do Estado

Intimação:

EMENTA

RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. CONDIÇÕES DE ADMISSIBILIDADE ATENDIDAS. 
SERVIDOR. POLICIAL. JORNADA DE TRABALHO DE 40 HORAS SEMANAIS. HORAS EXTRAS. BASE DE CÁLCULO. 200 
(DUZENTAS) HORAS MENSAIS. QUESTÃO PACIFICADA NOS TRIBUNAIS SUPERIORES. PRECEDENTES DO TJBA E DA 
6ª TURMA RECURSAL DO ESTADO DA BAHIA. SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. RECURSO CONHECIDO E 
PROVIDO EM PARTE.

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

6ª TURMA RECURSAL

DECISÃO PROCLAMADA

Conhecido e provido em parte Por Unanimidade

Salvador, 9 de Setembro de 2019.

RECURSO INOMINADO

PROCESSO: 8005020-51.2019.8.05.0001

RECORRENTE: GILDAIR DE ALENCAR

RECORRIDO: ESTADO DA BAHIA

JUÍZA RELATORA: LEONIDES BISPO DOS SANTOS SILVA

RELATÓRIO

Relatório dispensado consoante artigo 38, da Lei 9.099/95, de aplicação subsidiária aos Juizados da Fazenda Pública.

VOTO

O recurso é tempestivo e os pressupostos de admissibilidade estão presentes. Assim, dele conheço.

Depois de minucioso exame dos autos, estou persuadida de que a irresignação manifestada pelo recorrente merece parcial 
acolhimento.

Há de se observar que toda celeuma do caso em tela diz respeito a qual divisor deve ser utilizado para cálculo do valor da hora 
de trabalho do Autor, policial militar do Estado da Bahia. Tal fato tem essencial relevância para fi ns de cálculo para a remuneração 
do trabalho extraordinário, bem como do adicional noturno.

O acionado vem aplicando o divisor 240 (duzentos e quarenta), sob o argumento de que sendo a carga horária semanal de 40 
(quarenta) horas, o que corresponde a 8 (oito) horas diárias, este número deveria ser multiplicado por 30 (trinta) dias para se 
chegar ao divisor 240 (duzentos e quarenta).

A questão, em verdade, já estava pacifi cada na jurisprudência, quando por certo tempo ainda se reconheceu que o divisor para a 
carga horária de 40 (quarenta) horas seria 240, como trouxe o Estado jurisprudência sobre o tema, mas consistindo em julgados 
já superados.

Isto porque o entendimento atual leva em consideração que tal divisor somente seria possível com referência a jornada de 48 
(quarenta e oito) horas semanais, a qual teve vigência antes da Carta Magna de 1988, que estabeleceu limite máximo de 44 
(quarenta e quatro) horas semanais. Assim, inadmissível que se tenha como base de cálculo 8 (oito) horas multiplicado por 30 
(trinta), equivalente a todos os dias do mês, o qual resultaria no divisor 240 (duzentos e quarenta).



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458- Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 2/ Página 1339

É inaceitável porque não existe carga horária de oito horas todos os dias da semana, nem mesmo dois descansos remunerados. 
Então, totalmente incabível tal fórmula para a jornada de 40 (quarenta horas) semanais.

O entendimento vigente é o de que a jornada de 40 (quarenta) horas deve ser dividida por 6 (seis) – número de dias da semana 
que é facultado ao Estado exigir o cumprimento da carga horária semanal – pouco importando se o faz em menos dias. Isto 
porque o sétimo dia é equivalente ao repouso semanal remunerado.

Assim, as 40 (quarenta) horas devem ser divididas por 6 (seis) dias e multiplicado por 30 (trinta) dias, vez que corresponde a to-
dos os dias do mês, incluindo os seis dias úteis de trabalho e o sétimo dia de repouso remunerado. Dessa conta resulta o divisor 
200 (duzentos) para se saber o valor da hora de trabalho.

Tanto é assim, que, a título comparativo, o Tribunal Superior do Trabalho editou súmula nº 431 sobre o assunto, fi xando o referido 
divisor aos trabalhadores regidos pela CLT, sendo certo que o Estatuto do Policial Militar, invocado em defesa pelo Estado não 
traz qualquer regra especial ou critério diferenciado para o tema.

Não bastante, no caso dos servidores é a atual jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

RECURSO ESPECIAL Nº 1.513.478 - RS (2015/0023956-7) RELATORA : MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES RECORRENTE 
: SINDICATO DOS SERVIDORES FEDERAIS DO RIO GRANDE DO SUL - SINDSERF/RS ADVOGADOS : LAURO W MAGNA-
GO LUCIANA INES RAMBO FELIPE CARLOS SCHWINGEL E OUTRO (S) RECORRIDO : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FE-
DERAL DE PELOTAS DECISÃO Trata-se de Recurso Especial interposto pelo SINDICATO DOS SERVIDORES FEDERAIS DO 
RIO GRANDE DO SUL - SINDSERF/RS, com fundamento no art. 105, II, a, da Constituição Federal, contra acórdão do Tribunal 
Regional Federal da 4ª Região, assim ementado: “ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. HORAS EXTRAS. LEGALIDADE. 
JORNADA DIÁRIA DE 8 HORAS. DIVISOR 240. Para os servidores públicos que trabalham 5 (cinco) dias por semana, 8 (oito) 
horas por dia, a apuração do valor da hora trabalhada decorre da divisão da remuneração mensal por 240, que é jornada mensal 
de horas trabalhadas” (fl . 205e). Opostos Embargos de Declaração, restaram rejeitados (fl s. 221/223e). Nas razões do Recurso 
Especial, sustentou a parte recorrente, além de malferimento aos arts. 458 e 535 do CPC, por negativa de prestação jurisdicional, 
violação aos arts. 1º, I e II, do Decreto 1.590/95; 19, §§ 1º e 2, da Lei 8.112/90; 73, 74 e 75 da Lei 8.112/90; 2º da Lei 9.784/99; 
art. 884 do CC/02 ; 20, §§ 3º e 4º, e 21 do CPC. Para tanto, alega que, para o cálculo do valor do adicional noturno e das horas 
extraordinárias, é necessário que se encontre o valor das horas trabalhadas, utilizando como ‘fator de divisão’ de 200 (duzen-
tas) horas, e não 240 (duzentas e quarenta), como aplicado pelo Tribunal local. Por fi m, requer que os honorários advocatícios 
sejam suportados exclusivamente pelo recorrido. Após as contrarrazões, o recurso foi admitido na origem. Os autos vieram-me 
conclusos, por distribuição, em 24 de fevereiro de 2015. (...). No mais, a matéria não é nova nesta Corte. Com efeito, quanto ao 
cerne da controvérsia, o entendimento fi rmado pelo Tribunal a quo diverge da jurisprudência deste Tribunal, conforme se extrai 
dos seguintes precedentes: “PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 
SERVIDOR PÚBLICO. ADICIONAL NOTURNO. BASE DE CÁLCULO. 200 HORAS MENSAIS. 1. A jurisprudência desta Corte 
fi rmou-se no sentido de que o adicional noturno deve ser calculado com base no divisor de 200 (duzentas) horas mensais, tendo 
em conta que a jornada máxima de trabalho dos servidores públicos federais passou a ser de 40 (quarenta) horas semanais com 
o advento da Lei n. 8.112/90. Precedentes: REsp 419.558/PR, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 26/6/2006; 
REsp 805.437/RS, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 20/4/2009; AgRg no REsp 970.901/RS, Rel. Ministro Napoleão 
Nunes Maia Filho, Quinta Turma, DJe 28/3/2011; e AgRg no Ag 1.391.898/PR, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, Segunda Turma, 
DJe 29/6/2011. (...) “PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. OMISSÃO INEXISTENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
FAZENDA PÚBLICA. INCIDÊNCIA DO § 4º DO ART. 20 DO CPC. CRITÉRIO DE EQUIDADE. BASE DE CÁLCULO. VALOR 
DA CAUSA. POSSIBILIDADE. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. ADICIONAL NOTURNO. DIVISOR. 200 HORAS MENSAIS. 
(...) 4. Com o advento da Lei 8.112/90, a jornada máxima de trabalho dos servidores públicos federais passou a ser de 40 horas 
semanais, de forma que o adicional noturno deve ser calculado com base no divisor de 200 horas mensais. Precedentes. (...) 7. 
Recurso especial de José Mário da Silva Viana conhecido e não provido. Recurso especial de Universidade Federal de Santa 
Maria conhecido em parte e não provido” (STJ, REsp 1.213.399/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJe 
de 23/09/2011). (...) (STJ, AgRg no REsp 970.901/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, DJe 
de 28/03/2011). “RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. ADICIONAL. HORAS EXTRAS. 
DIVISOR. 200 HORAS MENSAIS. ART. 19 DA LEI 8.112/90. JUROS MORATÓRIOS. AÇÃO AJUIZADA APÓS A EDIÇÃO DA 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-35/2001. FIXAÇÃO NO PATAMAR DE 6% AO ANO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO CON-
FIGURADO. (...) 2. Nos termos do art. 19 da Lei n.º 8.112/90, a jornada máxima de trabalho dos servidores públicos federais 
corresponde a 40 (quarenta) horas semanais. Nesse contexto, na esteira da jurisprudência consolidada desta Corte, o divisor 
adotado no cálculo do adicional decorrente do serviço extraordinário é de 200 (duzentas) horas mensais. (...)”(ST?J, REsp 
1.019.492/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, DJe de 21/02/2011).”ADMINISTRATIVO. 
PROCESSUAL CIVIL. ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 458, INCISO II, E 535, INCISO II, DO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. SERVIDOR PÚBLICO. ADICIONAL POR SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO. FATOR DE 
DIVISÃO: 200 HORAS MENSAIS. (...) 2. De acordo com as disposições da Lei n.º 8.112/90, a jornada máxima do servidor público 
é de 40 (quarenta) horas semanais, razão pela qual o fator de divisão para o serviço extraordinário é, necessariamente, de 200 
horas mensais. Precedentes. (...) (STJ - REsp: 1513478 RS 2015/0023956-7, Relator: Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, Data 
de Publicação: DJ 13/03/2015).

Na mesma linha tem sido o entendimento do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia:
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APELAÇÃO. DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. POLICIAL MILITAR. COBRAN-
ÇA DE HORAS EXTRAS E ADICIONAL NOTURNO. DIVISOR PARA CÁLCULO DA HORA BÁSICA. 200 (duzentas) HORAS. 
SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA, SENTENÇA REFORMADA EM PARTE.

O divisor a ser utilizado para obtenção do salário-hora com vistas ao pagamento de horas extras e adicional noturno dos Ape-
lantes é o de 200 (duzentas) horas mensais, uma vez que se trata de servidores públicos sujeitos à jornada de trabalho de 40 
(quarenta) horas semanais. Precedentes do STJ. Em razão da sucumbência recíproca, incide a regra prevista no art. 21 do CPC, 
devendo cada parte arcar com o pagamento dos honorários de seus advogados. (TJBA Classe: Apelação,Número do Processo: 
0053648-91.2011.8.05.0001, Relator(a): João Augusto Alves de Oliveira Pinto, Quarta Câmara Cível, Publicado em: 16/12/2015).

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. REQUISITOS ESTABELECIDOS NA LEGISLAÇÃO MUNICIPAL. LEI COMPLE-
MENTAR Nº 02/91. SERVIDOR SUJEITO À JORNADA SEMANAL DE 40 HORAS. INCIDÊNCIA DO DIVISOR 200. NÃO CON-
FIGURADA EXTRAPOLAÇÃO DA JORNADA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. INOCORRÊNCIA.

Sujeito o Apelante a uma jornada máxima de 40 (quarenta) horas semanais, porquanto ocupante de cargo de provimento efetivo, 
não faz jus à concessão do vale-alimentação postulado, por disposição expressa do art. 77-A, do Estatuto dos Servidores Muni-
cipais, que o destina apenas aos servidores submetidos à jornada de 44 (quarenta e quatro) horas semanais.

Tendo a legislação municipal previsto uma jornada de 40 (quarenta) horas semanais, é correta a aplicação do divisor 200 e não 
do divisor 160.

Não confi gurada a extrapolação das 40 (quarenta) horas semanais a que está submetido, o Apelante não faz jus à percepção de 
horas extras em virtude da mera mudança do divisor para o seu cálculo.

Não prospera a condenação em litigância de má-fé em virtude, tão somente, do pleito contrariar texto expresso de lei, sobretudo 
quando existe dispositivo no mesmo diploma legal, cuja interpretação pode gerar controvérsias. (TJBA Classe: Apelação,Núme-
ro do Processo: 0000869-31.2011.8.05.0076, Relator(a): Gesivaldo Nascimento Britto, Segunda Câmara Cível, Publicado em: 
16/07/2014).

Precedentes desta 6ª Turma Recursal sobre a matéria: Processos 8002493-34.2016.8.05.0001, 8009481-71.2016.8.05.0001, 
8006123-98.2016.8.05.0001 e 8000490-72.2017.8.05.0001.

Portanto, reconheço o divisor 200 (duzentos) para efeito de apuração do valor hora do servidor submetido à jornada semanal 
de 40 (quarenta) horas, considerando o cálculo de divisão da carga horária semanal por 6 (seis) dias, multiplicado por 30 (trinta) 
dias, por necessária inclusão do repouso remunerado no cálculo e em consonância com a jurisprudência mais atualizada sobre 
a questão.

Pelo exposto, voto no sentido de CONHECER E DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO INOMINADO DA PARTE AUTO-
RA, para determinar o divisor 200 (duzentos) para o cálculo do valor da hora de trabalho do autor, devendo ser recalculado pelo 
Estado a remuneração dos benefícios concedidos ao acionante que utilizam tal critério para aferição, notadamente as horas ex-
traordinárias com as devidas repercussões, além de utilizar o referido divisor para as concessões futuras a partir desta decisão. 
Por se tratar de condenação imposta à Fazenda Pública de natureza não tributária, os juros moratórios devem ser calculados 
com base no índice ofi cial de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, segundo artigo 1º-F da Lei 9.494, 
com redação da Lei 11.960. Quanto à correção monetária, por força da declaração de inconstitucionalidade parcial do artigo 5º 
da Lei 11.960, deverá ser calculada com base no IPCA, a serem contados da data do efetivo prejuízo.

Sem custas e honorários advocatícios.

É como voto.

Salvador, __ de __ de 2019.

Juiz(a) Relator(a)

LADS

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3º Julgador da 6ª Turma Recursal
INTIMAÇÃO

8000405-41.2016.8.05.0189 Recurso Inominado
Jurisdição: 6ª Turma Recursal (cadastro De Recursos - Juizados Especiais Da Fazenda Pública E Juizados Adjuntos)
Recorrente: Arnaldo Andrade Silva 25300865591
Advogado: Antonio Fernando Andrade Cruz (OAB:4950600A/BA)
Recorrido: Banco Bradesco Sa
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Advogado: Fernando Augusto De Faria Corbo (OAB:2556000A/BA)

Intimação:

EMENTA

RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL. DIREITO DO CONSUMIDOR. EXECUÇÃO DE VALOR REMANESCENTE DA 
CONDENAÇÃO. A PARTE EXECUTADA LOGROU ÊXITO EM COMPROVAR O ADIMPLEMENTO DE SUA OBRIGAÇÃO, POIS 
INCLUIU A DATA CORRETA DE INÍCIO DA CORREÇÃO MONETÁRIA E UTILIZOU O ÍNDICE IGPM, CONFORME DETER-
MINOU A SENTENÇA. PLANILHA DE CÁLCULOS DA AUTORA BASEADA NO ÍNDICE INPC. SENTENÇA MANTIDA PELOS 
SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. ART. 46 DA LEI 9.099/95. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

6ª TURMA RECURSAL

DECISÃO PROCLAMADA

Conhecido e não provido Por Unanimidade

Salvador, 9 de Setembro de 2019.

RECURSO INOMINADO

PROCESSO: 8000405-41.2016.8.05.0189

RECORRENTE: ARNALDO ANDRADE SILVA

RECORRIDO(A): BANCO BRADESCO S/A

JUÍZA RELATORA: LEONIDES BISPO DOS SANTOS SILVA

RELATÓRIO

Relatório dispensado consoante artigo 38, da Lei 9.099/95.

VOTO

O recurso é tempestivo e os pressupostos de admissibilidade estão presentes. Assim, dele conheço.

Depois de minucioso exame dos autos, estou persuadida de que a irresignação manifestada pelo recorrente não merece acolhi-
mento.

Verifi ca-se que o Juízo a quo examinou com acuidade a demanda posta à sua apreciação, pois avaliou com acerto o conjunto 
probatório, afastando com clareza a tese sustentada pela parte recorrente, in verbis:

Outrossim, fazendo uma análise pormenorizada das tabelas de cálculos apresentadas pelas partes, visualizo que o requerente 
promoveu a correção monetária desde a ocorrência da negativação, bem como utilizou o índice INPC (Id. 22409012 e 22409046). 
Entretanto, em sentença, foi fi xado o índice IGP-M, bem como determinada a correção monetária desde a referida decisão, nos 
termos da súmula 362 do STJ, a qual disciplina que:

Portanto, é o caso de acolher a exceção de pré-executividade, reconhecendo o adimplemento da obrigação pela parte executa-
da, notadamente diante das informações constantes na tabela de cálculos apresentada pelo réu no Id. 21509611, onde houve a 
inclusão da data correta de início da correção monetária, qual seja: 09/10/2018.

Conforme já fundamentado, verifi ca-se que o executado pagou, merecendo assim, o feito ser extinto, diante da satisfação da 
obrigação.

Com efeito, há de se observar o acerto da decisão guerreada, pelo que deve ser mantida pelos seus próprios fundamentos, a 
teor do art. 46, da Lei 9.099/95, transcrito abaixo:

Art. 46. O julgamento em segunda instância constará apenas da ata, com a indicação sufi ciente do processo, fundamentação su-
cinta e parte dispositiva. Se a sentença for confi rmada pelos próprios fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão.
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Pelo exposto, voto no sentido de CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao RECURSO INOMINADO, para manter a sentença 
por seus próprios fundamentos, ex vi do art. 46, da Lei 9.099/95. Concedo a assistência judiciária gratuita requerida. Não tendo 
logrado êxito em seu recurso, fi xo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da causa, mas, em virtude do deferimento 
da assistência judiciária gratuita, tal pagamento fi ca suspenso nos termos do art. 98, §3º, do CPC.

Salvador, __ de __ de 2019.

Juiz(a) Relator(a)

LADS

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3º Julgador da 6ª Turma Recursal
INTIMAÇÃO

8002973-07.2019.8.05.0001 Recurso Inominado
Jurisdição: 6ª Turma Recursal (cadastro De Recursos - Juizados Especiais Da Fazenda Pública E Juizados Adjuntos)
Recorrente: Estado Da Bahia
Representante: Procuradoria Geral Do Estado
Recorrido: Jefferson Machado Nogueira
Advogado: Jose Donato Da Mota Junior (OAB:4159300A/BA)

Intimação:

EMENTA

RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. CONDIÇÕES DE ADMISSIBILIDADE ATENDIDAS. 
SERVIDOR. POLICIAL. JORNADA DE TRABALHO DE 40 HORAS SEMANAIS. HORAS EXTRAS. BASE DE CÁLCULO. 200 
(DUZENTAS) HORAS MENSAIS. QUESTÃO PACIFICADA NOS TRIBUNAIS SUPERIORES. PRECEDENTES DO TJBA E DA 6ª 
TURMA RECURSAL DO ESTADO DA BAHIA. UTILIZAÇÃO DE IPCA-E COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA CONTRA 
A FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. CONDENAÇÃO JUDICIAL REFERENTE A SERVIDOR PÚBLICO. PRECEDENTES 
DO STJ. RECURSO REPETITIVO. RESP 1.492.221/PR. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

6ª TURMA RECURSAL

DECISÃO PROCLAMADA

Conhecido e não provido Por Unanimidade

Salvador, 9 de Setembro de 2019.

RECURSO INOMINADO

PROCESSO: 8002973-07.2019.8.05.0001

RECORRENTE: ESTADO DA BAHIA

RECORRIDO(A): JEFFERSON MACHADO NOGUEIRA

JUÍZA RELATORA: LEONIDES BISPO DOS SANTOS SILVA

RELATÓRIO

Relatório dispensado consoante artigo 38, da Lei 9.099/95, de aplicação subsidiária aos Juizados da Fazenda Pública.

VOTO

O recurso é tempestivo e os pressupostos de admissibilidade estão presentes. Assim, dele conheço.

Depois de minucioso exame dos autos, estou persuadida de que a irresignação manifestada pelo recorrente não merece acolhi-
mento.
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Verifi ca-se que o Juízo a quo examinou com acuidade a demanda posta à sua apreciação, pois avaliou com acerto o conjunto 
probatório apresentado nestes autos.

Ad argumentandum tantum, os argumentos dispendidos pelo Estado da Bahia se ajustam ao pedido de modulação dos efeitos 
da decisão proferida nos autos do RE 87094/SE, formulados por alguns entes federativos estaduais.

Ocorre que a matéria relacionada à modulação dos efeitos ainda não foi julgada pelo Plenário do STF, apenas o Relator, Min. Luiz 
Fux, em 24/09/2018, deferiu “excepcionalmente efeito suspensivo aos embargos de declaração opostos pelos entes federativos 
estaduais, com fundamento no art. 1026, §1º, do CPC c/c o art. 21, V, do RISTF”.

Logo, os efeitos práticos da referida decisão conduzem apenas à suspensão da efi cácia do julgamento de mérito da repercussão 
geral do RE 870947/SE, o que implica no consectário lógico de autorização às instâncias inferiores a proceder ao julgamento da 
matéria segundo seu entendimento, ante a suspensão da efi cácia do precedente obrigatório.

Logo, alinho-me ao entendimento sobre o tema, exaustivamente ponderado pelo Superior Tribunal de Justiça – STJ, nos autos 
do REsp 1.492.221, REsp 1.495.144 e REsp 1.495.146, que fi xou a tese jurídica sobre a matéria discutida, entendendo que:

“3.1.1 Condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos. As condenações judiciais referentes a servidores e 
empregados públicos, sujeitam-se aos seguintes encargos: (a) até julho/2001: juros de mora: 1% ao mês (capitalização simples); 
correção monetária: índices previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a 
partir de janeiro/2001; (b) agosto/2001 a junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês; correção monetária: IPCA-E; (c) a partir de 
julho/2009: juros de mora: remuneração ofi cial da caderneta de poupança; correção monetária: IPCA-E.”(REsp 1492221/PR, Rel. 
Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/02/2018, DJe 20/03/2018)

Não vislumbro, assim, razões que justifi quem qualquer alteração no julgado, devendo ser mantida a condenação do Estado da 
Bahia a promover a correção monetária dos valores utilizando o IPCA-E como índice devido.

Diante do exposto, e com base no art. 46, da Lei 9099/95, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA PAR-
TE RÉ. Sem custas por ser vencida a Fazenda Pública. Honorários advocatícios em 20% sobre o valor da condenação.

Salvador, __ de __ de 2019.

Juiz(a) Relator(a)

LADS

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3º Julgador da 6ª Turma Recursal
INTIMAÇÃO

8007939-13.2019.8.05.0001 Recurso Inominado
Jurisdição: 6ª Turma Recursal (cadastro De Recursos - Juizados Especiais Da Fazenda Pública E Juizados Adjuntos)
Recorrente: Jose Waltem De Amorim
Advogado: Jose Donato Da Mota Junior (OAB:4159300A/BA)
Recorrido: Estado Da Bahia
Representante: Procuradoria Geral Do Estado

Intimação:

EMENTA

RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. CONDIÇÕES DE ADMISSIBILIDADE ATENDIDAS. 
SERVIDOR. POLICIAL. JORNADA DE TRABALHO DE 40 HORAS SEMANAIS. HORAS EXTRAS. BASE DE CÁLCULO. 200 
(DUZENTAS) HORAS MENSAIS. QUESTÃO PACIFICADA NOS TRIBUNAIS SUPERIORES. PRECEDENTES DO TJBA E DA 
6ª TURMA RECURSAL DO ESTADO DA BAHIA. SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. RECURSO CONHECIDO E 
PROVIDO EM PARTE.

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

6ª TURMA RECURSAL

DECISÃO PROCLAMADA
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Conhecido e provido em parte Por Unanimidade

Salvador, 9 de Setembro de 2019.

RECURSO INOMINADO

PROCESSO: 8007939-13.2019.8.05.0001

RECORRENTE: JOSE WALTEM DE AMORIM

RECORRIDO: ESTADO DA BAHIA

JUÍZA RELATORA: LEONIDES BISPO DOS SANTOS SILVA

RELATÓRIO

Relatório dispensado consoante artigo 38, da Lei 9.099/95, de aplicação subsidiária aos Juizados da Fazenda Pública.

VOTO

O recurso é tempestivo e os pressupostos de admissibilidade estão presentes. Assim, dele conheço.

Depois de minucioso exame dos autos, estou persuadida de que a irresignação manifestada pelo recorrente merece parcial 
acolhimento.

Há de se observar que toda celeuma do caso em tela diz respeito a qual divisor deve ser utilizado para cálculo do valor da hora 
de trabalho do Autor, policial militar do Estado da Bahia. Tal fato tem essencial relevância para fi ns de cálculo para a remuneração 
do trabalho extraordinário, bem como do adicional noturno.

O acionado vem aplicando o divisor 240 (duzentos e quarenta), sob o argumento de que sendo a carga horária semanal de 40 
(quarenta) horas, o que corresponde a 8 (oito) horas diárias, este número deveria ser multiplicado por 30 (trinta) dias para se 
chegar ao divisor 240 (duzentos e quarenta).

A questão, em verdade, já estava pacifi cada na jurisprudência, quando por certo tempo ainda se reconheceu que o divisor para a 
carga horária de 40 (quarenta) horas seria 240, como trouxe o Estado jurisprudência sobre o tema, mas consistindo em julgados 
já superados.

Isto porque o entendimento atual leva em consideração que tal divisor somente seria possível com referência a jornada de 48 
(quarenta e oito) horas semanais, a qual teve vigência antes da Carta Magna de 1988, que estabeleceu limite máximo de 44 
(quarenta e quatro) horas semanais. Assim, inadmissível que se tenha como base de cálculo 8 (oito) horas multiplicado por 30 
(trinta), equivalente a todos os dias do mês, o qual resultaria no divisor 240 (duzentos e quarenta).

É inaceitável porque não existe carga horária de oito horas todos os dias da semana, nem mesmo dois descansos remunerados. 
Então, totalmente incabível tal fórmula para a jornada de 40 (quarenta horas) semanais.

O entendimento vigente é o de que a jornada de 40 (quarenta) horas deve ser dividida por 6 (seis) – número de dias da semana 
que é facultado ao Estado exigir o cumprimento da carga horária semanal – pouco importando se o faz em menos dias. Isto 
porque o sétimo dia é equivalente ao repouso semanal remunerado.

Assim, as 40 (quarenta) horas devem ser divididas por 6 (seis) dias e multiplicado por 30 (trinta) dias, vez que corresponde a to-
dos os dias do mês, incluindo os seis dias úteis de trabalho e o sétimo dia de repouso remunerado. Dessa conta resulta o divisor 
200 (duzentos) para se saber o valor da hora de trabalho.

Tanto é assim, que, a título comparativo, o Tribunal Superior do Trabalho editou súmula nº 431 sobre o assunto, fi xando o referido 
divisor aos trabalhadores regidos pela CLT, sendo certo que o Estatuto do Policial Militar, invocado em defesa pelo Estado não 
traz qualquer regra especial ou critério diferenciado para o tema.

Não bastante, no caso dos servidores é a atual jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

RECURSO ESPECIAL Nº 1.513.478 - RS (2015/0023956-7) RELATORA : MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES RECORRENTE 
: SINDICATO DOS SERVIDORES FEDERAIS DO RIO GRANDE DO SUL - SINDSERF/RS ADVOGADOS : LAURO W MAGNA-
GO LUCIANA INES RAMBO FELIPE CARLOS SCHWINGEL E OUTRO (S) RECORRIDO : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FE-
DERAL DE PELOTAS DECISÃO Trata-se de Recurso Especial interposto pelo SINDICATO DOS SERVIDORES FEDERAIS DO 
RIO GRANDE DO SUL - SINDSERF/RS, com fundamento no art. 105, II, a, da Constituição Federal, contra acórdão do Tribunal 
Regional Federal da 4ª Região, assim ementado: “ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. HORAS EXTRAS. LEGALIDADE. 
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JORNADA DIÁRIA DE 8 HORAS. DIVISOR 240. Para os servidores públicos que trabalham 5 (cinco) dias por semana, 8 (oito) 
horas por dia, a apuração do valor da hora trabalhada decorre da divisão da remuneração mensal por 240, que é jornada mensal 
de horas trabalhadas” (fl . 205e). Opostos Embargos de Declaração, restaram rejeitados (fl s. 221/223e). Nas razões do Recurso 
Especial, sustentou a parte recorrente, além de malferimento aos arts. 458 e 535 do CPC, por negativa de prestação jurisdicional, 
violação aos arts. 1º, I e II, do Decreto 1.590/95; 19, §§ 1º e 2, da Lei 8.112/90; 73, 74 e 75 da Lei 8.112/90; 2º da Lei 9.784/99; 
art. 884 do CC/02 ; 20, §§ 3º e 4º, e 21 do CPC. Para tanto, alega que, para o cálculo do valor do adicional noturno e das horas 
extraordinárias, é necessário que se encontre o valor das horas trabalhadas, utilizando como ‘fator de divisão’ de 200 (duzen-
tas) horas, e não 240 (duzentas e quarenta), como aplicado pelo Tribunal local. Por fi m, requer que os honorários advocatícios 
sejam suportados exclusivamente pelo recorrido. Após as contrarrazões, o recurso foi admitido na origem. Os autos vieram-me 
conclusos, por distribuição, em 24 de fevereiro de 2015. (...). No mais, a matéria não é nova nesta Corte. Com efeito, quanto ao 
cerne da controvérsia, o entendimento fi rmado pelo Tribunal a quo diverge da jurisprudência deste Tribunal, conforme se extrai 
dos seguintes precedentes: “PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 
SERVIDOR PÚBLICO. ADICIONAL NOTURNO. BASE DE CÁLCULO. 200 HORAS MENSAIS. 1. A jurisprudência desta Corte 
fi rmou-se no sentido de que o adicional noturno deve ser calculado com base no divisor de 200 (duzentas) horas mensais, tendo 
em conta que a jornada máxima de trabalho dos servidores públicos federais passou a ser de 40 (quarenta) horas semanais com 
o advento da Lei n. 8.112/90. Precedentes: REsp 419.558/PR, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 26/6/2006; 
REsp 805.437/RS, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 20/4/2009; AgRg no REsp 970.901/RS, Rel. Ministro Napoleão 
Nunes Maia Filho, Quinta Turma, DJe 28/3/2011; e AgRg no Ag 1.391.898/PR, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, Segunda Turma, 
DJe 29/6/2011. (...) “PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. OMISSÃO INEXISTENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
FAZENDA PÚBLICA. INCIDÊNCIA DO § 4º DO ART. 20 DO CPC. CRITÉRIO DE EQUIDADE. BASE DE CÁLCULO. VALOR 
DA CAUSA. POSSIBILIDADE. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. ADICIONAL NOTURNO. DIVISOR. 200 HORAS MENSAIS. 
(...) 4. Com o advento da Lei 8.112/90, a jornada máxima de trabalho dos servidores públicos federais passou a ser de 40 horas 
semanais, de forma que o adicional noturno deve ser calculado com base no divisor de 200 horas mensais. Precedentes. (...) 7. 
Recurso especial de José Mário da Silva Viana conhecido e não provido. Recurso especial de Universidade Federal de Santa 
Maria conhecido em parte e não provido” (STJ, REsp 1.213.399/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJe 
de 23/09/2011). (...) (STJ, AgRg no REsp 970.901/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, DJe 
de 28/03/2011). “RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. ADICIONAL. HORAS EXTRAS. 
DIVISOR. 200 HORAS MENSAIS. ART. 19 DA LEI 8.112/90. JUROS MORATÓRIOS. AÇÃO AJUIZADA APÓS A EDIÇÃO DA 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-35/2001. FIXAÇÃO NO PATAMAR DE 6% AO ANO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO CON-
FIGURADO. (...) 2. Nos termos do art. 19 da Lei n.º 8.112/90, a jornada máxima de trabalho dos servidores públicos federais 
corresponde a 40 (quarenta) horas semanais. Nesse contexto, na esteira da jurisprudência consolidada desta Corte, o divisor 
adotado no cálculo do adicional decorrente do serviço extraordinário é de 200 (duzentas) horas mensais. (...)”(ST?J, REsp 
1.019.492/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, DJe de 21/02/2011).”ADMINISTRATIVO. 
PROCESSUAL CIVIL. ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 458, INCISO II, E 535, INCISO II, DO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. SERVIDOR PÚBLICO. ADICIONAL POR SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO. FATOR DE 
DIVISÃO: 200 HORAS MENSAIS. (...) 2. De acordo com as disposições da Lei n.º 8.112/90, a jornada máxima do servidor público 
é de 40 (quarenta) horas semanais, razão pela qual o fator de divisão para o serviço extraordinário é, necessariamente, de 200 
horas mensais. Precedentes. (...) (STJ - REsp: 1513478 RS 2015/0023956-7, Relator: Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, Data 
de Publicação: DJ 13/03/2015).

Na mesma linha tem sido o entendimento do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia:

APELAÇÃO. DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. POLICIAL MILITAR. COBRAN-
ÇA DE HORAS EXTRAS E ADICIONAL NOTURNO. DIVISOR PARA CÁLCULO DA HORA BÁSICA. 200 (duzentas) HORAS. 
SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA, SENTENÇA REFORMADA EM PARTE.

O divisor a ser utilizado para obtenção do salário-hora com vistas ao pagamento de horas extras e adicional noturno dos Ape-
lantes é o de 200 (duzentas) horas mensais, uma vez que se trata de servidores públicos sujeitos à jornada de trabalho de 40 
(quarenta) horas semanais. Precedentes do STJ. Em razão da sucumbência recíproca, incide a regra prevista no art. 21 do CPC, 
devendo cada parte arcar com o pagamento dos honorários de seus advogados. (TJBA Classe: Apelação,Número do Processo: 
0053648-91.2011.8.05.0001, Relator(a): João Augusto Alves de Oliveira Pinto, Quarta Câmara Cível, Publicado em: 16/12/2015).

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. REQUISITOS ESTABELECIDOS NA LEGISLAÇÃO MUNICIPAL. LEI COMPLE-
MENTAR Nº 02/91. SERVIDOR SUJEITO À JORNADA SEMANAL DE 40 HORAS. INCIDÊNCIA DO DIVISOR 200. NÃO CON-
FIGURADA EXTRAPOLAÇÃO DA JORNADA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. INOCORRÊNCIA.

Sujeito o Apelante a uma jornada máxima de 40 (quarenta) horas semanais, porquanto ocupante de cargo de provimento efetivo, 
não faz jus à concessão do vale-alimentação postulado, por disposição expressa do art. 77-A, do Estatuto dos Servidores Muni-
cipais, que o destina apenas aos servidores submetidos à jornada de 44 (quarenta e quatro) horas semanais.

Tendo a legislação municipal previsto uma jornada de 40 (quarenta) horas semanais, é correta a aplicação do divisor 200 e não 
do divisor 160.

Não confi gurada a extrapolação das 40 (quarenta) horas semanais a que está submetido, o Apelante não faz jus à percepção de 
horas extras em virtude da mera mudança do divisor para o seu cálculo.
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Não prospera a condenação em litigância de má-fé em virtude, tão somente, do pleito contrariar texto expresso de lei, sobretudo 
quando existe dispositivo no mesmo diploma legal, cuja interpretação pode gerar controvérsias. (TJBA Classe: Apelação,Núme-
ro do Processo: 0000869-31.2011.8.05.0076, Relator(a): Gesivaldo Nascimento Britto, Segunda Câmara Cível, Publicado em: 
16/07/2014).

Precedentes desta 6ª Turma Recursal sobre a matéria: Processos 8002493-34.2016.8.05.0001, 8009481-71.2016.8.05.0001, 
8006123-98.2016.8.05.0001 e 8000490-72.2017.8.05.0001.

Portanto, reconheço o divisor 200 (duzentos) para efeito de apuração do valor hora do servidor submetido à jornada semanal 
de 40 (quarenta) horas, considerando o cálculo de divisão da carga horária semanal por 6 (seis) dias, multiplicado por 30 (trinta) 
dias, por necessária inclusão do repouso remunerado no cálculo e em consonância com a jurisprudência mais atualizada sobre 
a questão.

Pelo exposto, voto no sentido de CONHECER E DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO INOMINADO DA PARTE AUTO-
RA, para determinar o divisor 200 (duzentos) para o cálculo do valor da hora de trabalho do autor, devendo ser recalculado pelo 
Estado a remuneração dos benefícios concedidos ao acionante que utilizam tal critério para aferição, notadamente as horas ex-
traordinárias com as devidas repercussões, além de utilizar o referido divisor para as concessões futuras a partir desta decisão. 
Por se tratar de condenação imposta à Fazenda Pública de natureza não tributária, os juros moratórios devem ser calculados 
com base no índice ofi cial de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, segundo artigo 1º-F da Lei 9.494, 
com redação da Lei 11.960. Quanto à correção monetária, por força da declaração de inconstitucionalidade parcial do artigo 5º 
da Lei 11.960, deverá ser calculada com base no IPCA, a serem contados da data do efetivo prejuízo.

Sem custas e honorários advocatícios.

É como voto.

Salvador, __ de __ de 2019.

Juiz(a) Relator(a)

LADS

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3º Julgador da 6ª Turma Recursal
INTIMAÇÃO

8002834-55.2019.8.05.0001 Recurso Inominado
Jurisdição: 6ª Turma Recursal (cadastro De Recursos - Juizados Especiais Da Fazenda Pública E Juizados Adjuntos)
Recorrente: Aristoteles Nascimento Alcantara Silva
Advogado: Rafael Fraga Bernardo (OAB:4676500A/BA)
Recorrido: Estado Da Bahia
Representante: Procuradoria Geral Do Estado

Intimação:

EMENTA

RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. CONDIÇÕES DE ADMISSIBILIDADE ATENDIDAS. 
SERVIDOR. POLICIAL. JORNADA DE TRABALHO DE 40 HORAS SEMANAIS. HORAS EXTRAS. BASE DE CÁLCULO. 200 
(DUZENTAS) HORAS MENSAIS. QUESTÃO PACIFICADA NOS TRIBUNAIS SUPERIORES. PRECEDENTES DO TJBA E DA 
6ª TURMA RECURSAL DO ESTADO DA BAHIA. SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. RECURSO CONHECIDO E 
PROVIDO EM PARTE.

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

6ª TURMA RECURSAL

DECISÃO PROCLAMADA

Conhecido e provido em parte Por Unanimidade

Salvador, 9 de Setembro de 2019.
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RECURSO INOMINADO

PROCESSO: 8002834-55.2019.8.05.0001

RECORRENTE: ARISTOTELES NASCIMENTO ALCANTARA SILVA

RECORRIDO: ESTADO DA BAHIA

RELATÓRIO

Relatório dispensado consoante artigo 38, da Lei 9.099/95, de aplicação subsidiária aos Juizados da Fazenda Pública.

VOTO

O recurso é tempestivo e os pressupostos de admissibilidade estão presentes. Assim, dele conheço.

Depois de minucioso exame dos autos, estou persuadida de que a irresignação manifestada pelo recorrente merece parcial 
acolhimento.

Há de se observar que toda celeuma do caso em tela diz respeito a qual divisor deve ser utilizado para cálculo do valor da hora 
de trabalho do Autor, policial militar do Estado da Bahia. Tal fato tem essencial relevância para fi ns de cálculo para a remuneração 
do trabalho extraordinário, bem como do adicional noturno.

O acionado vem aplicando o divisor 240 (duzentos e quarenta), sob o argumento de que sendo a carga horária semanal de 40 
(quarenta) horas, o que corresponde a 8 (oito) horas diárias, este número deveria ser multiplicado por 30 (trinta) dias para se 
chegar ao divisor 240 (duzentos e quarenta).

A questão, em verdade, já estava pacifi cada na jurisprudência, quando por certo tempo ainda se reconheceu que o divisor para a 
carga horária de 40 (quarenta) horas seria 240, como trouxe o Estado jurisprudência sobre o tema, mas consistindo em julgados 
já superados.

Isto porque o entendimento atual leva em consideração que tal divisor somente seria possível com referência a jornada de 48 
(quarenta e oito) horas semanais, a qual teve vigência antes da Carta Magna de 1988, que estabeleceu limite máximo de 44 
(quarenta e quatro) horas semanais. Assim, inadmissível que se tenha como base de cálculo 8 (oito) horas multiplicado por 30 
(trinta), equivalente a todos os dias do mês, o qual resultaria no divisor 240 (duzentos e quarenta).

É inaceitável porque não existe carga horária de oito horas todos os dias da semana, nem mesmo dois descansos remunerados. 
Então, totalmente incabível tal fórmula para a jornada de 40 (quarenta horas) semanais.

O entendimento vigente é o de que a jornada de 40 (quarenta) horas deve ser dividida por 6 (seis) – número de dias da semana 
que é facultado ao Estado exigir o cumprimento da carga horária semanal – pouco importando se o faz em menos dias. Isto 
porque o sétimo dia é equivalente ao repouso semanal remunerado.

Assim, as 40 (quarenta) horas devem ser divididas por 6 (seis) dias e multiplicado por 30 (trinta) dias, vez que corresponde a to-
dos os dias do mês, incluindo os seis dias úteis de trabalho e o sétimo dia de repouso remunerado. Dessa conta resulta o divisor 
200 (duzentos) para se saber o valor da hora de trabalho.

Tanto é assim, que, a título comparativo, o Tribunal Superior do Trabalho editou súmula nº 431 sobre o assunto, fi xando o referido 
divisor aos trabalhadores regidos pela CLT, sendo certo que o Estatuto do Policial Militar, invocado em defesa pelo Estado não 
traz qualquer regra especial ou critério diferenciado para o tema.

Não bastante, no caso dos servidores é a atual jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

RECURSO ESPECIAL Nº 1.513.478 - RS (2015/0023956-7) RELATORA : MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES RECORRENTE 
: SINDICATO DOS SERVIDORES FEDERAIS DO RIO GRANDE DO SUL - SINDSERF/RS ADVOGADOS : LAURO W MAGNA-
GO LUCIANA INES RAMBO FELIPE CARLOS SCHWINGEL E OUTRO (S) RECORRIDO : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FE-
DERAL DE PELOTAS DECISÃO Trata-se de Recurso Especial interposto pelo SINDICATO DOS SERVIDORES FEDERAIS DO 
RIO GRANDE DO SUL - SINDSERF/RS, com fundamento no art. 105, II, a, da Constituição Federal, contra acórdão do Tribunal 
Regional Federal da 4ª Região, assim ementado: “ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. HORAS EXTRAS. LEGALIDADE. 
JORNADA DIÁRIA DE 8 HORAS. DIVISOR 240. Para os servidores públicos que trabalham 5 (cinco) dias por semana, 8 (oito) 
horas por dia, a apuração do valor da hora trabalhada decorre da divisão da remuneração mensal por 240, que é jornada mensal 
de horas trabalhadas” (fl . 205e). Opostos Embargos de Declaração, restaram rejeitados (fl s. 221/223e). Nas razões do Recurso 
Especial, sustentou a parte recorrente, além de malferimento aos arts. 458 e 535 do CPC, por negativa de prestação jurisdicional, 
violação aos arts. 1º, I e II, do Decreto 1.590/95; 19, §§ 1º e 2, da Lei 8.112/90; 73, 74 e 75 da Lei 8.112/90; 2º da Lei 9.784/99; 
art. 884 do CC/02 ; 20, §§ 3º e 4º, e 21 do CPC. Para tanto, alega que, para o cálculo do valor do adicional noturno e das horas 
extraordinárias, é necessário que se encontre o valor das horas trabalhadas, utilizando como ‘fator de divisão’ de 200 (duzen-



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458- Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 2/ Página 1348

tas) horas, e não 240 (duzentas e quarenta), como aplicado pelo Tribunal local. Por fi m, requer que os honorários advocatícios 
sejam suportados exclusivamente pelo recorrido. Após as contrarrazões, o recurso foi admitido na origem. Os autos vieram-me 
conclusos, por distribuição, em 24 de fevereiro de 2015. (...). No mais, a matéria não é nova nesta Corte. Com efeito, quanto ao 
cerne da controvérsia, o entendimento fi rmado pelo Tribunal a quo diverge da jurisprudência deste Tribunal, conforme se extrai 
dos seguintes precedentes: “PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 
SERVIDOR PÚBLICO. ADICIONAL NOTURNO. BASE DE CÁLCULO. 200 HORAS MENSAIS. 1. A jurisprudência desta Corte 
fi rmou-se no sentido de que o adicional noturno deve ser calculado com base no divisor de 200 (duzentas) horas mensais, tendo 
em conta que a jornada máxima de trabalho dos servidores públicos federais passou a ser de 40 (quarenta) horas semanais com 
o advento da Lei n. 8.112/90. Precedentes: REsp 419.558/PR, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 26/6/2006; 
REsp 805.437/RS, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 20/4/2009; AgRg no REsp 970.901/RS, Rel. Ministro Napoleão 
Nunes Maia Filho, Quinta Turma, DJe 28/3/2011; e AgRg no Ag 1.391.898/PR, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, Segunda Turma, 
DJe 29/6/2011. (...) “PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. OMISSÃO INEXISTENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
FAZENDA PÚBLICA. INCIDÊNCIA DO § 4º DO ART. 20 DO CPC. CRITÉRIO DE EQUIDADE. BASE DE CÁLCULO. VALOR 
DA CAUSA. POSSIBILIDADE. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. ADICIONAL NOTURNO. DIVISOR. 200 HORAS MENSAIS. 
(...) 4. Com o advento da Lei 8.112/90, a jornada máxima de trabalho dos servidores públicos federais passou a ser de 40 horas 
semanais, de forma que o adicional noturno deve ser calculado com base no divisor de 200 horas mensais. Precedentes. (...) 7. 
Recurso especial de José Mário da Silva Viana conhecido e não provido. Recurso especial de Universidade Federal de Santa 
Maria conhecido em parte e não provido” (STJ, REsp 1.213.399/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJe 
de 23/09/2011). (...) (STJ, AgRg no REsp 970.901/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, DJe 
de 28/03/2011). “RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. ADICIONAL. HORAS EXTRAS. 
DIVISOR. 200 HORAS MENSAIS. ART. 19 DA LEI 8.112/90. JUROS MORATÓRIOS. AÇÃO AJUIZADA APÓS A EDIÇÃO DA 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-35/2001. FIXAÇÃO NO PATAMAR DE 6% AO ANO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO CON-
FIGURADO. (...) 2. Nos termos do art. 19 da Lei n.º 8.112/90, a jornada máxima de trabalho dos servidores públicos federais 
corresponde a 40 (quarenta) horas semanais. Nesse contexto, na esteira da jurisprudência consolidada desta Corte, o divisor 
adotado no cálculo do adicional decorrente do serviço extraordinário é de 200 (duzentas) horas mensais. (...)”(ST?J, REsp 
1.019.492/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, DJe de 21/02/2011).”ADMINISTRATIVO. 
PROCESSUAL CIVIL. ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 458, INCISO II, E 535, INCISO II, DO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. SERVIDOR PÚBLICO. ADICIONAL POR SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO. FATOR DE 
DIVISÃO: 200 HORAS MENSAIS. (...) 2. De acordo com as disposições da Lei n.º 8.112/90, a jornada máxima do servidor público 
é de 40 (quarenta) horas semanais, razão pela qual o fator de divisão para o serviço extraordinário é, necessariamente, de 200 
horas mensais. Precedentes. (...) (STJ - REsp: 1513478 RS 2015/0023956-7, Relator: Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, Data 
de Publicação: DJ 13/03/2015).

Na mesma linha tem sido o entendimento do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia:

APELAÇÃO. DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. POLICIAL MILITAR. COBRAN-
ÇA DE HORAS EXTRAS E ADICIONAL NOTURNO. DIVISOR PARA CÁLCULO DA HORA BÁSICA. 200 (duzentas) HORAS. 
SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA, SENTENÇA REFORMADA EM PARTE.

O divisor a ser utilizado para obtenção do salário-hora com vistas ao pagamento de horas extras e adicional noturno dos Ape-
lantes é o de 200 (duzentas) horas mensais, uma vez que se trata de servidores públicos sujeitos à jornada de trabalho de 40 
(quarenta) horas semanais. Precedentes do STJ. Em razão da sucumbência recíproca, incide a regra prevista no art. 21 do CPC, 
devendo cada parte arcar com o pagamento dos honorários de seus advogados. (TJBA Classe: Apelação,Número do Processo: 
0053648-91.2011.8.05.0001, Relator(a): João Augusto Alves de Oliveira Pinto, Quarta Câmara Cível, Publicado em: 16/12/2015).

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. REQUISITOS ESTABELECIDOS NA LEGISLAÇÃO MUNICIPAL. LEI COMPLE-
MENTAR Nº 02/91. SERVIDOR SUJEITO À JORNADA SEMANAL DE 40 HORAS. INCIDÊNCIA DO DIVISOR 200. NÃO CON-
FIGURADA EXTRAPOLAÇÃO DA JORNADA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. INOCORRÊNCIA.

Sujeito o Apelante a uma jornada máxima de 40 (quarenta) horas semanais, porquanto ocupante de cargo de provimento efetivo, 
não faz jus à concessão do vale-alimentação postulado, por disposição expressa do art. 77-A, do Estatuto dos Servidores Muni-
cipais, que o destina apenas aos servidores submetidos à jornada de 44 (quarenta e quatro) horas semanais.

Tendo a legislação municipal previsto uma jornada de 40 (quarenta) horas semanais, é correta a aplicação do divisor 200 e não 
do divisor 160.

Não confi gurada a extrapolação das 40 (quarenta) horas semanais a que está submetido, o Apelante não faz jus à percepção de 
horas extras em virtude da mera mudança do divisor para o seu cálculo.

Não prospera a condenação em litigância de má-fé em virtude, tão somente, do pleito contrariar texto expresso de lei, sobretudo 
quando existe dispositivo no mesmo diploma legal, cuja interpretação pode gerar controvérsias. (TJBA Classe: Apelação,Núme-
ro do Processo: 0000869-31.2011.8.05.0076, Relator(a): Gesivaldo Nascimento Britto, Segunda Câmara Cível, Publicado em: 
16/07/2014).

Precedentes desta 6ª Turma Recursal sobre a matéria: Processos 8002493-34.2016.8.05.0001, 8009481-71.2016.8.05.0001, 
8006123-98.2016.8.05.0001 e 8000490-72.2017.8.05.0001.



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458- Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 2/ Página 1349

Portanto, reconheço o divisor 200 (duzentos) para efeito de apuração do valor hora do servidor submetido à jornada semanal 
de 40 (quarenta) horas, considerando o cálculo de divisão da carga horária semanal por 6 (seis) dias, multiplicado por 30 (trinta) 
dias, por necessária inclusão do repouso remunerado no cálculo e em consonância com a jurisprudência mais atualizada sobre 
a questão.

Pelo exposto, voto no sentido de CONHECER E DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO INOMINADO DA PARTE AUTO-
RA, para determinar o divisor 200 (duzentos) para o cálculo do valor da hora de trabalho do autor, devendo ser recalculado pelo 
Estado a remuneração dos benefícios concedidos ao acionante que utilizam tal critério para aferição, notadamente as horas ex-
traordinárias com as devidas repercussões, além de utilizar o referido divisor para as concessões futuras a partir desta decisão. 
Por se tratar de condenação imposta à Fazenda Pública de natureza não tributária, os juros moratórios devem ser calculados 
com base no índice ofi cial de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, segundo artigo 1º-F da Lei 9.494, 
com redação da Lei 11.960. Quanto à correção monetária, por força da declaração de inconstitucionalidade parcial do artigo 5º 
da Lei 11.960, deverá ser calculada com base no IPCA, a serem contados da data do efetivo prejuízo.

Pedido de concessão de assistência judiciária gratuita deferido. Sem custas e honorários advocatícios.

É como voto.

Salvador, __ de __ de 2019.

Juiz(a) Relator(a)

LADS

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3º Julgador da 6ª Turma Recursal
INTIMAÇÃO

8002883-96.2019.8.05.0001 Recurso Inominado
Jurisdição: 6ª Turma Recursal (cadastro De Recursos - Juizados Especiais Da Fazenda Pública E Juizados Adjuntos)
Recorrente: Josair Santiago Pereira Da Silva
Advogado: Jose Donato Da Mota Junior (OAB:4159300A/BA)
Recorrido: Estado Da Bahia
Representante: Procuradoria Geral Do Estado

Intimação:

EMENTA

RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. CONDIÇÕES DE ADMISSIBILIDADE ATENDIDAS. 
SERVIDOR. POLICIAL. JORNADA DE TRABALHO DE 40 HORAS SEMANAIS. HORAS EXTRAS. BASE DE CÁLCULO. 200 
(DUZENTAS) HORAS MENSAIS. QUESTÃO PACIFICADA NOS TRIBUNAIS SUPERIORES. PRECEDENTES DO TJBA E DA 
6ª TURMA RECURSAL DO ESTADO DA BAHIA. SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. RECURSO CONHECIDO E 
PROVIDO EM PARTE.

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

6ª TURMA RECURSAL

DECISÃO PROCLAMADA

Conhecido e provido em parte Por Unanimidade

Salvador, 9 de Setembro de 2019.

RECURSO INOMINADO

PROCESSO: 8002883-96.2019.8.05.0001

RECORRENTE: JOSAIR SANTIAGO PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO: ESTADO DA BAHIA
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RELATORA: JUÍZA LEONIDES BISPO DOS SANTOS SILVA

RELATÓRIO

Relatório dispensado consoante artigo 38, da Lei 9.099/95, de aplicação subsidiária aos Juizados da Fazenda Pública.

VOTO

O recurso é tempestivo e os pressupostos de admissibilidade estão presentes. Assim, dele conheço.

Depois de minucioso exame dos autos, estou persuadida de que a irresignação manifestada pelo recorrente merece parcial 
acolhimento.

Há de se observar que toda celeuma do caso em tela diz respeito a qual divisor deve ser utilizado para cálculo do valor da hora 
de trabalho do Autor, policial militar do Estado da Bahia. Tal fato tem essencial relevância para fi ns de cálculo para a remuneração 
do trabalho extraordinário, bem como do adicional noturno.

O acionado vem aplicando o divisor 240 (duzentos e quarenta), sob o argumento de que sendo a carga horária semanal de 40 
(quarenta) horas, o que corresponde a 8 (oito) horas diárias, este número deveria ser multiplicado por 30 (trinta) dias para se 
chegar ao divisor 240 (duzentos e quarenta).

A questão, em verdade, já estava pacifi cada na jurisprudência, quando por certo tempo ainda se reconheceu que o divisor para a 
carga horária de 40 (quarenta) horas seria 240, como trouxe o Estado jurisprudência sobre o tema, mas consistindo em julgados 
já superados.

Isto porque o entendimento atual leva em consideração que tal divisor somente seria possível com referência a jornada de 48 
(quarenta e oito) horas semanais, a qual teve vigência antes da Carta Magna de 1988, que estabeleceu limite máximo de 44 
(quarenta e quatro) horas semanais. Assim, inadmissível que se tenha como base de cálculo 8 (oito) horas multiplicado por 30 
(trinta), equivalente a todos os dias do mês, o qual resultaria no divisor 240 (duzentos e quarenta).

É inaceitável porque não existe carga horária de oito horas todos os dias da semana, nem mesmo dois descansos remunerados. 
Então, totalmente incabível tal fórmula para a jornada de 40 (quarenta horas) semanais.

O entendimento vigente é o de que a jornada de 40 (quarenta) horas deve ser dividida por 6 (seis) – número de dias da semana 
que é facultado ao Estado exigir o cumprimento da carga horária semanal – pouco importando se o faz em menos dias. Isto 
porque o sétimo dia é equivalente ao repouso semanal remunerado.

Assim, as 40 (quarenta) horas devem ser divididas por 6 (seis) dias e multiplicado por 30 (trinta) dias, vez que corresponde a to-
dos os dias do mês, incluindo os seis dias úteis de trabalho e o sétimo dia de repouso remunerado. Dessa conta resulta o divisor 
200 (duzentos) para se saber o valor da hora de trabalho.

Tanto é assim, que, a título comparativo, o Tribunal Superior do Trabalho editou súmula nº 431 sobre o assunto, fi xando o referido 
divisor aos trabalhadores regidos pela CLT, sendo certo que o Estatuto do Policial Militar, invocado em defesa pelo Estado não 
traz qualquer regra especial ou critério diferenciado para o tema.

Não bastante, no caso dos servidores é a atual jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

RECURSO ESPECIAL Nº 1.513.478 - RS (2015/0023956-7) RELATORA : MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES RECORRENTE 
: SINDICATO DOS SERVIDORES FEDERAIS DO RIO GRANDE DO SUL - SINDSERF/RS ADVOGADOS : LAURO W MAGNA-
GO LUCIANA INES RAMBO FELIPE CARLOS SCHWINGEL E OUTRO (S) RECORRIDO : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FE-
DERAL DE PELOTAS DECISÃO Trata-se de Recurso Especial interposto pelo SINDICATO DOS SERVIDORES FEDERAIS DO 
RIO GRANDE DO SUL - SINDSERF/RS, com fundamento no art. 105, II, a, da Constituição Federal, contra acórdão do Tribunal 
Regional Federal da 4ª Região, assim ementado: “ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. HORAS EXTRAS. LEGALIDADE. 
JORNADA DIÁRIA DE 8 HORAS. DIVISOR 240. Para os servidores públicos que trabalham 5 (cinco) dias por semana, 8 (oito) 
horas por dia, a apuração do valor da hora trabalhada decorre da divisão da remuneração mensal por 240, que é jornada mensal 
de horas trabalhadas” (fl . 205e). Opostos Embargos de Declaração, restaram rejeitados (fl s. 221/223e). Nas razões do Recurso 
Especial, sustentou a parte recorrente, além de malferimento aos arts. 458 e 535 do CPC, por negativa de prestação jurisdicional, 
violação aos arts. 1º, I e II, do Decreto 1.590/95; 19, §§ 1º e 2, da Lei 8.112/90; 73, 74 e 75 da Lei 8.112/90; 2º da Lei 9.784/99; 
art. 884 do CC/02 ; 20, §§ 3º e 4º, e 21 do CPC. Para tanto, alega que, para o cálculo do valor do adicional noturno e das horas 
extraordinárias, é necessário que se encontre o valor das horas trabalhadas, utilizando como ‘fator de divisão’ de 200 (duzen-
tas) horas, e não 240 (duzentas e quarenta), como aplicado pelo Tribunal local. Por fi m, requer que os honorários advocatícios 
sejam suportados exclusivamente pelo recorrido. Após as contrarrazões, o recurso foi admitido na origem. Os autos vieram-me 
conclusos, por distribuição, em 24 de fevereiro de 2015. (...). No mais, a matéria não é nova nesta Corte. Com efeito, quanto ao 
cerne da controvérsia, o entendimento fi rmado pelo Tribunal a quo diverge da jurisprudência deste Tribunal, conforme se extrai 
dos seguintes precedentes: “PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 
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SERVIDOR PÚBLICO. ADICIONAL NOTURNO. BASE DE CÁLCULO. 200 HORAS MENSAIS. 1. A jurisprudência desta Corte 
fi rmou-se no sentido de que o adicional noturno deve ser calculado com base no divisor de 200 (duzentas) horas mensais, tendo 
em conta que a jornada máxima de trabalho dos servidores públicos federais passou a ser de 40 (quarenta) horas semanais com 
o advento da Lei n. 8.112/90. Precedentes: REsp 419.558/PR, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 26/6/2006; 
REsp 805.437/RS, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 20/4/2009; AgRg no REsp 970.901/RS, Rel. Ministro Napoleão 
Nunes Maia Filho, Quinta Turma, DJe 28/3/2011; e AgRg no Ag 1.391.898/PR, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, Segunda Turma, 
DJe 29/6/2011. (...) “PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. OMISSÃO INEXISTENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
FAZENDA PÚBLICA. INCIDÊNCIA DO § 4º DO ART. 20 DO CPC. CRITÉRIO DE EQUIDADE. BASE DE CÁLCULO. VALOR 
DA CAUSA. POSSIBILIDADE. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. ADICIONAL NOTURNO. DIVISOR. 200 HORAS MENSAIS. 
(...) 4. Com o advento da Lei 8.112/90, a jornada máxima de trabalho dos servidores públicos federais passou a ser de 40 horas 
semanais, de forma que o adicional noturno deve ser calculado com base no divisor de 200 horas mensais. Precedentes. (...) 7. 
Recurso especial de José Mário da Silva Viana conhecido e não provido. Recurso especial de Universidade Federal de Santa 
Maria conhecido em parte e não provido” (STJ, REsp 1.213.399/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJe 
de 23/09/2011). (...) (STJ, AgRg no REsp 970.901/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, DJe 
de 28/03/2011). “RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. ADICIONAL. HORAS EXTRAS. 
DIVISOR. 200 HORAS MENSAIS. ART. 19 DA LEI 8.112/90. JUROS MORATÓRIOS. AÇÃO AJUIZADA APÓS A EDIÇÃO DA 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-35/2001. FIXAÇÃO NO PATAMAR DE 6% AO ANO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO CON-
FIGURADO. (...) 2. Nos termos do art. 19 da Lei n.º 8.112/90, a jornada máxima de trabalho dos servidores públicos federais 
corresponde a 40 (quarenta) horas semanais. Nesse contexto, na esteira da jurisprudência consolidada desta Corte, o divisor 
adotado no cálculo do adicional decorrente do serviço extraordinário é de 200 (duzentas) horas mensais. (...)”(ST?J, REsp 
1.019.492/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, DJe de 21/02/2011).”ADMINISTRATIVO. 
PROCESSUAL CIVIL. ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 458, INCISO II, E 535, INCISO II, DO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. SERVIDOR PÚBLICO. ADICIONAL POR SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO. FATOR DE 
DIVISÃO: 200 HORAS MENSAIS. (...) 2. De acordo com as disposições da Lei n.º 8.112/90, a jornada máxima do servidor público 
é de 40 (quarenta) horas semanais, razão pela qual o fator de divisão para o serviço extraordinário é, necessariamente, de 200 
horas mensais. Precedentes. (...) (STJ - REsp: 1513478 RS 2015/0023956-7, Relator: Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, Data 
de Publicação: DJ 13/03/2015).

Na mesma linha tem sido o entendimento do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia:

APELAÇÃO. DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. POLICIAL MILITAR. COBRAN-
ÇA DE HORAS EXTRAS E ADICIONAL NOTURNO. DIVISOR PARA CÁLCULO DA HORA BÁSICA. 200 (duzentas) HORAS. 
SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA, SENTENÇA REFORMADA EM PARTE.

O divisor a ser utilizado para obtenção do salário-hora com vistas ao pagamento de horas extras e adicional noturno dos Ape-
lantes é o de 200 (duzentas) horas mensais, uma vez que se trata de servidores públicos sujeitos à jornada de trabalho de 40 
(quarenta) horas semanais. Precedentes do STJ. Em razão da sucumbência recíproca, incide a regra prevista no art. 21 do CPC, 
devendo cada parte arcar com o pagamento dos honorários de seus advogados. (TJBA Classe: Apelação,Número do Processo: 
0053648-91.2011.8.05.0001, Relator(a): João Augusto Alves de Oliveira Pinto, Quarta Câmara Cível, Publicado em: 16/12/2015).

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. REQUISITOS ESTABELECIDOS NA LEGISLAÇÃO MUNICIPAL. LEI COMPLE-
MENTAR Nº 02/91. SERVIDOR SUJEITO À JORNADA SEMANAL DE 40 HORAS. INCIDÊNCIA DO DIVISOR 200. NÃO CON-
FIGURADA EXTRAPOLAÇÃO DA JORNADA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. INOCORRÊNCIA.

Sujeito o Apelante a uma jornada máxima de 40 (quarenta) horas semanais, porquanto ocupante de cargo de provimento efetivo, 
não faz jus à concessão do vale-alimentação postulado, por disposição expressa do art. 77-A, do Estatuto dos Servidores Muni-
cipais, que o destina apenas aos servidores submetidos à jornada de 44 (quarenta e quatro) horas semanais.

Tendo a legislação municipal previsto uma jornada de 40 (quarenta) horas semanais, é correta a aplicação do divisor 200 e não 
do divisor 160.

Não confi gurada a extrapolação das 40 (quarenta) horas semanais a que está submetido, o Apelante não faz jus à percepção de 
horas extras em virtude da mera mudança do divisor para o seu cálculo.

Não prospera a condenação em litigância de má-fé em virtude, tão somente, do pleito contrariar texto expresso de lei, sobretudo 
quando existe dispositivo no mesmo diploma legal, cuja interpretação pode gerar controvérsias. (TJBA Classe: Apelação,Núme-
ro do Processo: 0000869-31.2011.8.05.0076, Relator(a): Gesivaldo Nascimento Britto, Segunda Câmara Cível, Publicado em: 
16/07/2014).

Precedentes desta 6ª Turma Recursal sobre a matéria: Processos 8002493-34.2016.8.05.0001, 8009481-71.2016.8.05.0001, 
8006123-98.2016.8.05.0001 e 8000490-72.2017.8.05.0001.

Portanto, reconheço o divisor 200 (duzentos) para efeito de apuração do valor hora do servidor submetido à jornada semanal 
de 40 (quarenta) horas, considerando o cálculo de divisão da carga horária semanal por 6 (seis) dias, multiplicado por 30 (trinta) 
dias, por necessária inclusão do repouso remunerado no cálculo e em consonância com a jurisprudência mais atualizada sobre 
a questão.
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Pelo exposto, voto no sentido de CONHECER E DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO INOMINADO DA PARTE AUTO-
RA, para determinar o divisor 200 (duzentos) para o cálculo do valor da hora de trabalho do autor, devendo ser recalculado pelo 
Estado a remuneração dos benefícios concedidos ao acionante que utilizam tal critério para aferição, notadamente as horas ex-
traordinárias com as devidas repercussões, além de utilizar o referido divisor para as concessões futuras a partir desta decisão. 
Por se tratar de condenação imposta à Fazenda Pública de natureza não tributária, os juros moratórios devem ser calculados 
com base no índice ofi cial de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, segundo artigo 1º-F da Lei 9.494, 
com redação da Lei 11.960. Quanto à correção monetária, por força da declaração de inconstitucionalidade parcial do artigo 5º 
da Lei 11.960, deverá ser calculada com base no IPCA, a serem contados da data do efetivo prejuízo.

Pedido de concessão de assistência judiciária gratuita deferido. Sem custas e honorários advocatícios.

É como voto.

Salvador, __ de __ de 2019.

Juiz(a) Relator(a)

LADS

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2º Julgador da 6ª Turma Recursal
INTIMAÇÃO

8000719-44.2018.8.05.0018 Recurso Inominado
Jurisdição: 6ª Turma Recursal (cadastro De Recursos - Juizados Especiais Da Fazenda Pública E Juizados Adjuntos)
Recorrido: Alzeni Ramos Borges
Advogado: Pedro Teixeira Fernandes (OAB:3283900A/BA)
Advogado: Francisco Etelvir Dantas Neto (OAB:2830700A/BA)
Recorrido: Arilson De Oliveira Lima
Advogado: Pedro Teixeira Fernandes (OAB:3283900A/BA)
Advogado: Francisco Etelvir Dantas Neto (OAB:2830700A/BA)
Recorrido: Deltrude Xavier Dos Santos
Advogado: Pedro Teixeira Fernandes (OAB:3283900A/BA)
Advogado: Francisco Etelvir Dantas Neto (OAB:2830700A/BA)
Recorrido: Edileide Borges De Souza
Advogado: Pedro Teixeira Fernandes (OAB:3283900A/BA)
Advogado: Francisco Etelvir Dantas Neto (OAB:2830700A/BA)
Recorrido: Enaldo Lopes Damaceno
Advogado: Pedro Teixeira Fernandes (OAB:3283900A/BA)
Advogado: Francisco Etelvir Dantas Neto (OAB:2830700A/BA)
Recorrido: Eva Carneiro Cruz
Advogado: Pedro Teixeira Fernandes (OAB:3283900A/BA)
Advogado: Francisco Etelvir Dantas Neto (OAB:2830700A/BA)
Recorrente: Municipio De Barra
Advogado: Cassio Carvalho Batista (OAB:1968200A/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

6ª Turma Recursal

Processo: RECURSO INOMINADO n. 8000719-44.2018.8.05.0018
Órgão Julgador: 6ª Turma Recursal
RECORRENTE: MUNICIPIO DE BARRA
Advogado(s): CASSIO CARVALHO BATISTA (OAB:1968200A/BA)
RECORRIDO: ALZENI RAMOS BORGES e outros (5)
Advogado(s): FRANCISCO ETELVIR DANTAS NETO (OAB:2830700A/BA), PEDRO TEIXEIRA FERNANDES (OAB:3283900A/
BA)

DECISÃO
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Diante da possibilidade de efeitos infringentes nos presentes Embargos de Declaração, determino a intimação da parte embar-
gada para, querendo, apresentar manifestação no prazo de 5 (cinco) dias.

Após, voltem conclusos para relatório de voto.

Intimem-se.

Salvador, 4 de setembro de 2019

Ana Conceição Barbuda Ferreira

Juíza Relatora

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3º Julgador da 6ª Turma Recursal
INTIMAÇÃO

8000791-76.2018.8.05.0197 Recurso Inominado
Jurisdição: 6ª Turma Recursal (cadastro De Recursos - Juizados Especiais Da Fazenda Pública E Juizados Adjuntos)
Recorrente: Fabiane Santos Almeida
Advogado: Kaue Victor Batista Sampaio Santos (OAB:3876000A/BA)
Recorrido: Telefonica Brasil S.a.
Advogado: Paulo Eduardo Prado (OAB:3340700A/BA)
Advogado: Marcelo Salles De Mendonca (OAB:1747600A/BA)
Advogado: Bruno Nascimento De Mendonca (OAB:2144900A/BA)
Advogado: Rafael Brasileiro Rodrigues Da Costa (OAB:2893700A/BA)

Intimação:

EMENTA

RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. 
ALEGAÇÃO DE COBRANÇA DE SERVIÇOS NÃO CONTRATADOS. SERVIÇO E VALORES QUE SÃO RELATIVOS AO PACO-
TE CONTRATADO. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. SENTENÇA REFORMADA. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

6ª TURMA RECURSAL

DECISÃO PROCLAMADA

Conhecido e provido Por Unanimidade

Salvador, 9 de Setembro de 2019.

RECURSO INOMINADO

PROCESSO: 8000791-76.2018.8.05.0197

RECORRENTE: TELEFONICA BRASIL S.A.

RECORRIDO(A): FABIANE SANTOS ALMEIDA

JUÍZA RELATORA: LEONIDES BISPO DOS SANTOS SILVA

RELATÓRIO

Relatório dispensado consoante artigo 38, da Lei 9.099/95.

VOTO

Presentes as condições de admissibilidade do recurso, dele conheço.
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No caso em apreço a sentença demanda reforma.

Alega a parte Autora ser cliente da requerida com uma linha de telefônica móvel, sob qual tem um plano contratado denominado 
“VIVO CONTROLE”.

Sustenta que foi surpreendido com cobranças indevidas nas suas faturas com a nomenclatura “SERVIÇOS DE TERCEIROS 
DATA”.

Desta forma, requereu a suspensão dos serviços não contratados, a restituição em dobro destes valores, bem como indenização 
por danos morais.

Informa que o plano pago por ele estava embutido no valor da conta serviços extras denominados de “Serviços de Terceiros” 
supostamente não contratados.

De acordo com as faturas, juntadas verifi ca-se que a cobrança do serviço impugnado estava inclusa no valor do pacote.

O que se extrai dos autos é que a cobrança efetuada diz respeito a valores inerentes ao próprio pacote contratado pela parte au-
tora, não se tratando de cobrança por serviços extras avulsos em que deve haver a solicitação da parte autora, seja por telefone, 
por envio de torpedos ou até mesmo presencialmente.

Houve discriminação na fatura de um serviço sem que tal fato provocasse qualquer modifi cação nos serviços oferecidos no 
pacote.

Neste sentido é o entendimento dos Tribunais:

“AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS POR COBRANÇA 
INDEVIDA E REPETIÇÃO DE INDÉBITO – PLANO VIVO CONTROLE - SMARTVIVO CONTROLE PLUS 800 – Alegação de que 
vem sendo cobrado pelo serviço “SERVIÇO DE TERCEIRO TELEFÔNICA DATA” que não contratou. Sentença que julgou impro-
cedente a ação. Pretensão de reforma. INADMISSIBILIDADE: A análise das contas juntadas pelo autor mostra que o valor nelas 
cobrado é relativo ao pacote contratado. Discriminação dos serviços que compõem o valor do pacote contratado. Não restou 
caracterizada a cobrança indevida, nem os danos morais alegados. Sem fundamento a pretensão de repetição de indébito. Sen-
tença mantida. RECURSO DESPROVIDO. (TJ-SP - Apelação APL 10037571120168260297. Data de Publicação: 09/11/2016).

“APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO PRIVADO NÃO ESPECIFICADO. TELEFONIA. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE 
DE COBRANÇA C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. “SERVIÇOS DE TERCEIROS TE-
LEFÔNICA DATA”. REGULARIDADE DA COBRANÇA. CANCELAMENTO AFASTADO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. Valor co-
brado sob a rubrica de “serviços de terceiro telefônica data” que faz parte do valor do plano “Smartvivo controle plus 200” contra-
tado. Impossibilidade de cancelamento da cobrança parcial do plano, sendo facultado ao consumidor a troca e/ou contratação de 
plano sem internet, se assim entender. Inexistente a cobrança indevida, não havendo falar em repetição do valor, muito menos 
em dobro. Ausente ilicitude na conduta da ré, não há falar em dano moral. Improcedência da demanda. Ônus sucumbenciais redi-
mensionados diante da sucumbência exclusiva do autor, bem como majorados os honorários devidos à ré com base no § 11º. , do 
art. 85 , do CPC . APELO DA RÉ PROVIDO. APELO DO AUTOR DESPROVIDO. UNÂNIME. (Apelação Cível Nº 70075702829, 
12ª Câmara Cível, TJ/RS. Relator: Pedro Luiz Pozza, Julgado em 06/02/2018)”.

Desta forma, não restou confi gurada nenhuma abusividade da empresa Ré na cobrança dos valores, vez que compõem o valor 
do pacote de telefonia efetivamente contratado.

Com essas considerações, e por tudo mais constante dos autos, voto no sentido de DAR PROVIMENTO AO RECURSO inter-
posto, para julgar improcedentes os pedidos autorais, o que faço com fulcro no art. 487 inciso I do CPC.

Sem condenação em custas e honorários nos termos do art. 55 da lei 9099/95.

É como voto.

Juiz(a) Relator(a)

LADS

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3º Julgador da 6ª Turma Recursal
INTIMAÇÃO

8002836-25.2019.8.05.0001 Recurso Inominado
Jurisdição: 6ª Turma Recursal (cadastro De Recursos - Juizados Especiais Da Fazenda Pública E Juizados Adjuntos)
Recorrente: Alisson De Pinho Lopes
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Advogado: Rafael Fraga Bernardo (OAB:4676500A/BA)
Recorrido: Estado Da Bahia
Representante: Procuradoria Geral Do Estado

Intimação:

EMENTA

RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. CONDIÇÕES DE ADMISSIBILIDADE ATENDIDAS. 
SERVIDOR. POLICIAL. JORNADA DE TRABALHO DE 40 HORAS SEMANAIS. HORAS EXTRAS. BASE DE CÁLCULO. 200 
(DUZENTAS) HORAS MENSAIS. QUESTÃO PACIFICADA NOS TRIBUNAIS SUPERIORES. PRECEDENTES DO TJBA E DA 
6ª TURMA RECURSAL DO ESTADO DA BAHIA. SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. RECURSO CONHECIDO E 
PROVIDO EM PARTE.

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

6ª TURMA RECURSAL

DECISÃO PROCLAMADA

Conhecido e provido em parte Por Unanimidade

Salvador, 9 de Setembro de 2019.

RECURSO INOMINADO

PROCESSO: 8002836-25.2019.8.05.0001

RECORRENTE: ALISSON DE PINHO LOPES

RECORRIDO: ESTADO DA BAHIA

RELATÓRIO

Relatório dispensado consoante artigo 38, da Lei 9.099/95, de aplicação subsidiária aos Juizados da Fazenda Pública.

VOTO

O recurso é tempestivo e os pressupostos de admissibilidade estão presentes. Assim, dele conheço.

Depois de minucioso exame dos autos, estou persuadida de que a irresignação manifestada pelo recorrente merece parcial 
acolhimento.

Há de se observar que toda celeuma do caso em tela diz respeito a qual divisor deve ser utilizado para cálculo do valor da hora 
de trabalho do Autor, policial militar do Estado da Bahia. Tal fato tem essencial relevância para fi ns de cálculo para a remuneração 
do trabalho extraordinário, bem como do adicional noturno.

O acionado vem aplicando o divisor 240 (duzentos e quarenta), sob o argumento de que sendo a carga horária semanal de 40 
(quarenta) horas, o que corresponde a 8 (oito) horas diárias, este número deveria ser multiplicado por 30 (trinta) dias para se 
chegar ao divisor 240 (duzentos e quarenta).

A questão, em verdade, já estava pacifi cada na jurisprudência, quando por certo tempo ainda se reconheceu que o divisor para a 
carga horária de 40 (quarenta) horas seria 240, como trouxe o Estado jurisprudência sobre o tema, mas consistindo em julgados 
já superados.

Isto porque o entendimento atual leva em consideração que tal divisor somente seria possível com referência a jornada de 48 
(quarenta e oito) horas semanais, a qual teve vigência antes da Carta Magna de 1988, que estabeleceu limite máximo de 44 
(quarenta e quatro) horas semanais. Assim, inadmissível que se tenha como base de cálculo 8 (oito) horas multiplicado por 30 
(trinta), equivalente a todos os dias do mês, o qual resultaria no divisor 240 (duzentos e quarenta).

É inaceitável porque não existe carga horária de oito horas todos os dias da semana, nem mesmo dois descansos remunerados. 
Então, totalmente incabível tal fórmula para a jornada de 40 (quarenta horas) semanais.
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O entendimento vigente é o de que a jornada de 40 (quarenta) horas deve ser dividida por 6 (seis) – número de dias da semana 
que é facultado ao Estado exigir o cumprimento da carga horária semanal – pouco importando se o faz em menos dias. Isto 
porque o sétimo dia é equivalente ao repouso semanal remunerado.

Assim, as 40 (quarenta) horas devem ser divididas por 6 (seis) dias e multiplicado por 30 (trinta) dias, vez que corresponde a to-
dos os dias do mês, incluindo os seis dias úteis de trabalho e o sétimo dia de repouso remunerado. Dessa conta resulta o divisor 
200 (duzentos) para se saber o valor da hora de trabalho.

Tanto é assim, que, a título comparativo, o Tribunal Superior do Trabalho editou súmula nº 431 sobre o assunto, fi xando o referido 
divisor aos trabalhadores regidos pela CLT, sendo certo que o Estatuto do Policial Militar, invocado em defesa pelo Estado não 
traz qualquer regra especial ou critério diferenciado para o tema.

Não bastante, no caso dos servidores é a atual jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

RECURSO ESPECIAL Nº 1.513.478 - RS (2015/0023956-7) RELATORA : MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES RECORRENTE 
: SINDICATO DOS SERVIDORES FEDERAIS DO RIO GRANDE DO SUL - SINDSERF/RS ADVOGADOS : LAURO W MAGNA-
GO LUCIANA INES RAMBO FELIPE CARLOS SCHWINGEL E OUTRO (S) RECORRIDO : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FE-
DERAL DE PELOTAS DECISÃO Trata-se de Recurso Especial interposto pelo SINDICATO DOS SERVIDORES FEDERAIS DO 
RIO GRANDE DO SUL - SINDSERF/RS, com fundamento no art. 105, II, a, da Constituição Federal, contra acórdão do Tribunal 
Regional Federal da 4ª Região, assim ementado: “ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. HORAS EXTRAS. LEGALIDADE. 
JORNADA DIÁRIA DE 8 HORAS. DIVISOR 240. Para os servidores públicos que trabalham 5 (cinco) dias por semana, 8 (oito) 
horas por dia, a apuração do valor da hora trabalhada decorre da divisão da remuneração mensal por 240, que é jornada mensal 
de horas trabalhadas” (fl . 205e). Opostos Embargos de Declaração, restaram rejeitados (fl s. 221/223e). Nas razões do Recurso 
Especial, sustentou a parte recorrente, além de malferimento aos arts. 458 e 535 do CPC, por negativa de prestação jurisdicional, 
violação aos arts. 1º, I e II, do Decreto 1.590/95; 19, §§ 1º e 2, da Lei 8.112/90; 73, 74 e 75 da Lei 8.112/90; 2º da Lei 9.784/99; 
art. 884 do CC/02 ; 20, §§ 3º e 4º, e 21 do CPC. Para tanto, alega que, para o cálculo do valor do adicional noturno e das horas 
extraordinárias, é necessário que se encontre o valor das horas trabalhadas, utilizando como ‘fator de divisão’ de 200 (duzen-
tas) horas, e não 240 (duzentas e quarenta), como aplicado pelo Tribunal local. Por fi m, requer que os honorários advocatícios 
sejam suportados exclusivamente pelo recorrido. Após as contrarrazões, o recurso foi admitido na origem. Os autos vieram-me 
conclusos, por distribuição, em 24 de fevereiro de 2015. (...). No mais, a matéria não é nova nesta Corte. Com efeito, quanto ao 
cerne da controvérsia, o entendimento fi rmado pelo Tribunal a quo diverge da jurisprudência deste Tribunal, conforme se extrai 
dos seguintes precedentes: “PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 
SERVIDOR PÚBLICO. ADICIONAL NOTURNO. BASE DE CÁLCULO. 200 HORAS MENSAIS. 1. A jurisprudência desta Corte 
fi rmou-se no sentido de que o adicional noturno deve ser calculado com base no divisor de 200 (duzentas) horas mensais, tendo 
em conta que a jornada máxima de trabalho dos servidores públicos federais passou a ser de 40 (quarenta) horas semanais com 
o advento da Lei n. 8.112/90. Precedentes: REsp 419.558/PR, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 26/6/2006; 
REsp 805.437/RS, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 20/4/2009; AgRg no REsp 970.901/RS, Rel. Ministro Napoleão 
Nunes Maia Filho, Quinta Turma, DJe 28/3/2011; e AgRg no Ag 1.391.898/PR, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, Segunda Turma, 
DJe 29/6/2011. (...) “PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. OMISSÃO INEXISTENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
FAZENDA PÚBLICA. INCIDÊNCIA DO § 4º DO ART. 20 DO CPC. CRITÉRIO DE EQUIDADE. BASE DE CÁLCULO. VALOR 
DA CAUSA. POSSIBILIDADE. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. ADICIONAL NOTURNO. DIVISOR. 200 HORAS MENSAIS. 
(...) 4. Com o advento da Lei 8.112/90, a jornada máxima de trabalho dos servidores públicos federais passou a ser de 40 horas 
semanais, de forma que o adicional noturno deve ser calculado com base no divisor de 200 horas mensais. Precedentes. (...) 7. 
Recurso especial de José Mário da Silva Viana conhecido e não provido. Recurso especial de Universidade Federal de Santa 
Maria conhecido em parte e não provido” (STJ, REsp 1.213.399/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJe 
de 23/09/2011). (...) (STJ, AgRg no REsp 970.901/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, DJe 
de 28/03/2011). “RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. ADICIONAL. HORAS EXTRAS. 
DIVISOR. 200 HORAS MENSAIS. ART. 19 DA LEI 8.112/90. JUROS MORATÓRIOS. AÇÃO AJUIZADA APÓS A EDIÇÃO DA 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-35/2001. FIXAÇÃO NO PATAMAR DE 6% AO ANO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO CON-
FIGURADO. (...) 2. Nos termos do art. 19 da Lei n.º 8.112/90, a jornada máxima de trabalho dos servidores públicos federais 
corresponde a 40 (quarenta) horas semanais. Nesse contexto, na esteira da jurisprudência consolidada desta Corte, o divisor 
adotado no cálculo do adicional decorrente do serviço extraordinário é de 200 (duzentas) horas mensais. (...)”(ST?J, REsp 
1.019.492/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, DJe de 21/02/2011).”ADMINISTRATIVO. 
PROCESSUAL CIVIL. ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 458, INCISO II, E 535, INCISO II, DO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. SERVIDOR PÚBLICO. ADICIONAL POR SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO. FATOR DE 
DIVISÃO: 200 HORAS MENSAIS. (...) 2. De acordo com as disposições da Lei n.º 8.112/90, a jornada máxima do servidor público 
é de 40 (quarenta) horas semanais, razão pela qual o fator de divisão para o serviço extraordinário é, necessariamente, de 200 
horas mensais. Precedentes. (...) (STJ - REsp: 1513478 RS 2015/0023956-7, Relator: Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, Data 
de Publicação: DJ 13/03/2015).

Na mesma linha tem sido o entendimento do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia:

APELAÇÃO. DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. POLICIAL MILITAR. COBRAN-
ÇA DE HORAS EXTRAS E ADICIONAL NOTURNO. DIVISOR PARA CÁLCULO DA HORA BÁSICA. 200 (duzentas) HORAS. 
SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA, SENTENÇA REFORMADA EM PARTE.
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O divisor a ser utilizado para obtenção do salário-hora com vistas ao pagamento de horas extras e adicional noturno dos Ape-
lantes é o de 200 (duzentas) horas mensais, uma vez que se trata de servidores públicos sujeitos à jornada de trabalho de 40 
(quarenta) horas semanais. Precedentes do STJ. Em razão da sucumbência recíproca, incide a regra prevista no art. 21 do CPC, 
devendo cada parte arcar com o pagamento dos honorários de seus advogados. (TJBA Classe: Apelação,Número do Processo: 
0053648-91.2011.8.05.0001, Relator(a): João Augusto Alves de Oliveira Pinto, Quarta Câmara Cível, Publicado em: 16/12/2015).

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. REQUISITOS ESTABELECIDOS NA LEGISLAÇÃO MUNICIPAL. LEI COMPLE-
MENTAR Nº 02/91. SERVIDOR SUJEITO À JORNADA SEMANAL DE 40 HORAS. INCIDÊNCIA DO DIVISOR 200. NÃO CON-
FIGURADA EXTRAPOLAÇÃO DA JORNADA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. INOCORRÊNCIA.

Sujeito o Apelante a uma jornada máxima de 40 (quarenta) horas semanais, porquanto ocupante de cargo de provimento efetivo, 
não faz jus à concessão do vale-alimentação postulado, por disposição expressa do art. 77-A, do Estatuto dos Servidores Muni-
cipais, que o destina apenas aos servidores submetidos à jornada de 44 (quarenta e quatro) horas semanais.

Tendo a legislação municipal previsto uma jornada de 40 (quarenta) horas semanais, é correta a aplicação do divisor 200 e não 
do divisor 160.

Não confi gurada a extrapolação das 40 (quarenta) horas semanais a que está submetido, o Apelante não faz jus à percepção de 
horas extras em virtude da mera mudança do divisor para o seu cálculo.

Não prospera a condenação em litigância de má-fé em virtude, tão somente, do pleito contrariar texto expresso de lei, sobretudo 
quando existe dispositivo no mesmo diploma legal, cuja interpretação pode gerar controvérsias. (TJBA Classe: Apelação,Núme-
ro do Processo: 0000869-31.2011.8.05.0076, Relator(a): Gesivaldo Nascimento Britto, Segunda Câmara Cível, Publicado em: 
16/07/2014).

Precedentes desta 6ª Turma Recursal sobre a matéria: Processos 8002493-34.2016.8.05.0001, 8009481-71.2016.8.05.0001, 
8006123-98.2016.8.05.0001 e 8000490-72.2017.8.05.0001.

Portanto, reconheço o divisor 200 (duzentos) para efeito de apuração do valor hora do servidor submetido à jornada semanal 
de 40 (quarenta) horas, considerando o cálculo de divisão da carga horária semanal por 6 (seis) dias, multiplicado por 30 (trinta) 
dias, por necessária inclusão do repouso remunerado no cálculo e em consonância com a jurisprudência mais atualizada sobre 
a questão.

Pelo exposto, voto no sentido de CONHECER E DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO INOMINADO DA PARTE AUTO-
RA, para determinar o divisor 200 (duzentos) para o cálculo do valor da hora de trabalho do autor, devendo ser recalculado pelo 
Estado a remuneração dos benefícios concedidos ao acionante que utilizam tal critério para aferição, notadamente as horas ex-
traordinárias com as devidas repercussões, além de utilizar o referido divisor para as concessões futuras a partir desta decisão. 
Por se tratar de condenação imposta à Fazenda Pública de natureza não tributária, os juros moratórios devem ser calculados 
com base no índice ofi cial de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, segundo artigo 1º-F da Lei 9.494, 
com redação da Lei 11.960. Quanto à correção monetária, por força da declaração de inconstitucionalidade parcial do artigo 5º 
da Lei 11.960, deverá ser calculada com base no IPCA, a serem contados da data do efetivo prejuízo.

Pedido de concessão de assistência judiciária gratuita deferido. Sem custas e honorários advocatícios.

É como voto.

Salvador, __ de __ de 2019.

Juiz(a) Relator(a)

LADS

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2º Julgador da 6ª Turma Recursal
INTIMAÇÃO

8000565-94.2016.8.05.0018 Recurso Inominado
Jurisdição: 6ª Turma Recursal (cadastro De Recursos - Juizados Especiais Da Fazenda Pública E Juizados Adjuntos)
Recorrido: Claudilucia De Brito Souza
Advogado: Maiara Alecrim Miranda (OAB:4888000A/BA)
Advogado: Junior Gomes De Oliveira (OAB:3886400A/BA)
Recorrido: Maria Denizia Santos De Brito
Advogado: Maiara Alecrim Miranda (OAB:4888000A/BA)
Advogado: Junior Gomes De Oliveira (OAB:3886400A/BA)
Recorrido: Joelma Soares Moura
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Advogado: Maiara Alecrim Miranda (OAB:4888000A/BA)
Advogado: Junior Gomes De Oliveira (OAB:3886400A/BA)
Recorrido: Iris Da Silva Pinto
Advogado: Maiara Alecrim Miranda (OAB:4888000A/BA)
Advogado: Junior Gomes De Oliveira (OAB:3886400A/BA)
Recorrido: Amelia Maria Bessa Neta
Advogado: Maiara Alecrim Miranda (OAB:4888000A/BA)
Advogado: Junior Gomes De Oliveira (OAB:3886400A/BA)
Recorrente: Municipio De Barra
Advogado: Iara Andrade Cavalcanti (OAB:3031900A/BA)
Advogado: Cassio Carvalho Batista (OAB:1968200A/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

6ª Turma Recursal

Processo: RECURSO INOMINADO n. 8000565-94.2016.8.05.0018
Órgão Julgador: 6ª Turma Recursal
RECORRENTE: MUNICIPIO DE BARRA
Advogado(s): CASSIO CARVALHO BATISTA (OAB:1968200A/BA), IARA ANDRADE CAVALCANTI (OAB:3031900A/BA)
RECORRIDO: CLAUDILUCIA DE BRITO SOUZA e outros (4)
Advogado(s): JUNIOR GOMES DE OLIVEIRA (OAB:3886400A/BA), MAIARA ALECRIM MIRANDA (OAB:4888000A/BA)

DECISÃO

Diante da possibilidade de efeitos infringentes nos presentes Embargos de Declaração, determino a intimação da parte embar-
gada para, querendo, apresentar manifestação no prazo de 5 (cinco) dias.

Após, voltem conclusos para relatório de voto.

Intimem-se.

Salvador, 4 de setembro de 2019

Ana Conceição Barbuda Ferreira

Juíza Relatora

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3º Julgador da 6ª Turma Recursal
INTIMAÇÃO

8003285-12.2017.8.05.0014 Recurso Inominado
Jurisdição: 6ª Turma Recursal (cadastro De Recursos - Juizados Especiais Da Fazenda Pública E Juizados Adjuntos)
Recorrente: Maria De Lourdes Tito Dos Santos
Advogado: Giselle Santos Stutz Gomes (OAB:2893600A/BA)
Recorrido: Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia Coelba
Advogado: Paulo Abbehusen Junior (OAB:2856800A/BA)

Intimação:

EMENTA

RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL. DIREITO DO CONSUMIDOR. COELBA. INTERRUPÇÃO DO SERVIÇO DE 
FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. PARTE AUTORA PLEITEIA INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS 
EM VIRTUDE DA MÁ PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR PARTE DA EMPRESA RÉ. AUSÊNCIA DE PROVAS SOBRE FATOS 
CONSTITUTIVOS DO DIREITO AUTORAL. INOBSERVÂNCIA AO ART. 373, I DO CPC. SENTENÇA REFORMADA PARA JUL-
GAR IMPROCEDENTE O PEDIDO FORMULADO NA INICIAL. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

PODER JUDICIÁRIO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

6ª TURMA RECURSAL

DECISÃO PROCLAMADA

Conhecido e provido Por Unanimidade

Salvador, 9 de Setembro de 2019.

RECURSO INOMINADO

PROCESSO: 8003285-12.2017.8.05.0014

RECORRENTE: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA (COELBA)

RECORRIDA: MARIA DE LOURDES TITO DOS SANTOS

RELATÓRIO

Relatório dispensado consoante artigo 38, da Lei 9.099/95.

VOTO

O recurso é tempestivo e os pressupostos de admissibilidade estão presentes. Assim, dele conheço.

Depois de minucioso exame dos autos, estou persuadida de que a irresignação manifestada pelo recorrente merece acolhimento.

Isto porque, de fato, a parte autora não juntou ao processo qualquer prova documental convincente que pudesse corroborar 
tudo quanto alegado na inicial, deixando a cargo da parte ré, por meio da inversão do ônus da prova, todo o seu onus probandi.

O art. 373, I do CPC determina a produção da prova pela parte demandante quanto ao fato constitutivo do seu direito, o que não 
foi observado no caso em espeque. Mesmo com a decretação da inversão do ônus da prova, ainda assim, caberia ao réu provar 
apenas aquilo que seria impossível à parte autora produzir, como as provas negativas, doutrinariamente conhecidas como as 
provas diabólicas.

Com efeito, há de se observar que a inversão do ônus da prova concede ao consumidor a prerrogativa de se valer das provas que 
a empresa ré se obriga a juntar aos autos, mormente aquelas que lhe seria impossível obter, mas não o exime, contudo, de trazer 
aos autos um lastro probatório mínimo dos fatos constitutivos do seu direito, como se vem entendendo nos Tribunais nacionais:

TJ-MS - Apelação APL 08020447120138120008 MS 0802044-71.2013.8.12.0008 (TJ-MS). Data de publicação: 24/04/2014. 
Ementa: E M E N T A – APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MO-
RAIS – INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA – AUTORA QUE NÃO LOGROU DEMONSTRAR O FATO CONSTITUTIVO DO SEU 
DIREITO – NEGADO PROVIMENTO AO APELO. 1. Envolvendo a demanda questões de direito consumerista, é de se inverter 
o ônus da prova em favor do consumidor, com suporte no art. 6º , VIII do CDC , se verossímil a alegação ou for a parte hipos-
sufi ciente, visando assegurar-lhe o direito fundamental ao contraditório e a facilitação da defesa dos seus interesses, que tem 
natureza constitucional. 2. As normas de inversão somente serão aplicadas quando ausente prova. Isso porque, vigora em nosso 
ordenamento regra que incumbe à parte que alega determinado fato para dele derivar a existência de algum direito, o ônus de 
demonstrar sua existência, tanto que o artigo 333, do estatuto processual civil, distribui o ônus da prova ao autor quanto ao fato 
constitutivo de seu direito e ao réu quando alega fato modifi cativo, extintivo e impeditivo. 3. Ausente provas aptas a nascimento 
à pretensão da autora, quais sejam, de que estava em dia com o pagamento das faturas quando do bloqueio do sinal e de que a 
negativação do nome a autora tenha sido indevida, não merece censura a sentença.

TJ-RS - Recurso Cível 71005740196 RS (TJ-RS). Data de publicação: 24/03/2016. Ementa: RECURSO INOMINADO. CONSU-
MIDOR. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS. COBRANÇA SUPOSTAMENTE VEXATÓRIA. AU-
SÊNCIA DE PROVA MÍNIMA DOS FATOS CONSTITUTIVOS DO DIREITO DA AUTORA, NOS TERMOS DO ART. 373, I, DO 
NCPC. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO MANTIDA. SENTENÇA CONFIRMADA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. RE-
CURSO DESPROVIDO. (Recurso Cível Nº 71005740196, Primeira Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: Roberto 
Carvalho Fraga, Julgado em 22/03/2016).

Assim, é de se reconhecer o abuso do direito de petição no momento em que a parte autora ingressa com ação indenizatória, 
sem qualquer razoável lastro probatório que se espera de uma ação judicial, não havendo razões para prosperar a indenização 
pretendida.



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458- Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 2/ Página 1360

Pelo exposto, voto no sentido de CONHECER E DAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO para reformar a sentença e, 
em consequência, julgar improcedente a presente demanda. Logrando a parte recorrente êxito em seu recurso, deixo de fi xar 
condenação ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios.

É como voto.

Salvador, __ de __ de 2019.

Juiz(a) Relator(a)

LADS

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3º Julgador da 6ª Turma Recursal
INTIMAÇÃO

8007134-60.2019.8.05.0001 Recurso Inominado
Jurisdição: 6ª Turma Recursal (cadastro De Recursos - Juizados Especiais Da Fazenda Pública E Juizados Adjuntos)
Recorrente: Marcelo Souza Santana
Advogado: Marcela Pinto De Lima (OAB:5881600A/BA)
Advogado: Mauricio Gomes Bahia Dos Santos (OAB:5343300A/BA)
Recorrido: Estado Da Bahia
Representante: Procuradoria Geral Do Estado

Intimação:

EMENTA

RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. CONDIÇÕES DE ADMISSIBILIDADE ATENDIDAS. 
SERVIDOR. POLICIAL. JORNADA DE TRABALHO DE 40 HORAS SEMANAIS. HORAS EXTRAS. BASE DE CÁLCULO. 200 
(DUZENTAS) HORAS MENSAIS. QUESTÃO PACIFICADA NOS TRIBUNAIS SUPERIORES. PRECEDENTES DO TJBA E DA 
6ª TURMA RECURSAL DO ESTADO DA BAHIA. SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. RECURSO CONHECIDO E 
PROVIDO EM PARTE.

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

6ª TURMA RECURSAL

DECISÃO PROCLAMADA

Conhecido e provido em parte Por Unanimidade

Salvador, 9 de Setembro de 2019.

RECURSO INOMINADO

PROCESSO: 8007134-60.2019.8.05.0001

RECORRENTE: MARCELO SOUZA SANTANA

RECORRIDO: ESTADO DA BAHIA

JUÍZA RELATORA: LEONIDES BISPO DOS SANTOS SILVA

RELATÓRIO

Relatório dispensado consoante artigo 38, da Lei 9.099/95, de aplicação subsidiária aos Juizados da Fazenda Pública.

VOTO

O recurso é tempestivo e os pressupostos de admissibilidade estão presentes. Assim, dele conheço.
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Depois de minucioso exame dos autos, estou persuadida de que a irresignação manifestada pelo recorrente merece parcial 
acolhimento.

Há de se observar que toda celeuma do caso em tela diz respeito a qual divisor deve ser utilizado para cálculo do valor da hora 
de trabalho do Autor, policial militar do Estado da Bahia. Tal fato tem essencial relevância para fi ns de cálculo para a remuneração 
do trabalho extraordinário, bem como do adicional noturno.

O acionado vem aplicando o divisor 240 (duzentos e quarenta), sob o argumento de que sendo a carga horária semanal de 40 
(quarenta) horas, o que corresponde a 8 (oito) horas diárias, este número deveria ser multiplicado por 30 (trinta) dias para se 
chegar ao divisor 240 (duzentos e quarenta).

A questão, em verdade, já estava pacifi cada na jurisprudência, quando por certo tempo ainda se reconheceu que o divisor para a 
carga horária de 40 (quarenta) horas seria 240, como trouxe o Estado jurisprudência sobre o tema, mas consistindo em julgados 
já superados.

Isto porque o entendimento atual leva em consideração que tal divisor somente seria possível com referência a jornada de 48 
(quarenta e oito) horas semanais, a qual teve vigência antes da Carta Magna de 1988, que estabeleceu limite máximo de 44 
(quarenta e quatro) horas semanais. Assim, inadmissível que se tenha como base de cálculo 8 (oito) horas multiplicado por 30 
(trinta), equivalente a todos os dias do mês, o qual resultaria no divisor 240 (duzentos e quarenta).

É inaceitável porque não existe carga horária de oito horas todos os dias da semana, nem mesmo dois descansos remunerados. 
Então, totalmente incabível tal fórmula para a jornada de 40 (quarenta horas) semanais.

O entendimento vigente é o de que a jornada de 40 (quarenta) horas deve ser dividida por 6 (seis) – número de dias da semana 
que é facultado ao Estado exigir o cumprimento da carga horária semanal – pouco importando se o faz em menos dias. Isto 
porque o sétimo dia é equivalente ao repouso semanal remunerado.

Assim, as 40 (quarenta) horas devem ser divididas por 6 (seis) dias e multiplicado por 30 (trinta) dias, vez que corresponde a to-
dos os dias do mês, incluindo os seis dias úteis de trabalho e o sétimo dia de repouso remunerado. Dessa conta resulta o divisor 
200 (duzentos) para se saber o valor da hora de trabalho.

Tanto é assim, que, a título comparativo, o Tribunal Superior do Trabalho editou súmula nº 431 sobre o assunto, fi xando o referido 
divisor aos trabalhadores regidos pela CLT, sendo certo que o Estatuto do Policial Militar, invocado em defesa pelo Estado não 
traz qualquer regra especial ou critério diferenciado para o tema.

Não bastante, no caso dos servidores é a atual jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

RECURSO ESPECIAL Nº 1.513.478 - RS (2015/0023956-7) RELATORA : MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES RECORRENTE 
: SINDICATO DOS SERVIDORES FEDERAIS DO RIO GRANDE DO SUL - SINDSERF/RS ADVOGADOS : LAURO W MAGNA-
GO LUCIANA INES RAMBO FELIPE CARLOS SCHWINGEL E OUTRO (S) RECORRIDO : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FE-
DERAL DE PELOTAS DECISÃO Trata-se de Recurso Especial interposto pelo SINDICATO DOS SERVIDORES FEDERAIS DO 
RIO GRANDE DO SUL - SINDSERF/RS, com fundamento no art. 105, II, a, da Constituição Federal, contra acórdão do Tribunal 
Regional Federal da 4ª Região, assim ementado: “ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. HORAS EXTRAS. LEGALIDADE. 
JORNADA DIÁRIA DE 8 HORAS. DIVISOR 240. Para os servidores públicos que trabalham 5 (cinco) dias por semana, 8 (oito) 
horas por dia, a apuração do valor da hora trabalhada decorre da divisão da remuneração mensal por 240, que é jornada mensal 
de horas trabalhadas” (fl . 205e). Opostos Embargos de Declaração, restaram rejeitados (fl s. 221/223e). Nas razões do Recurso 
Especial, sustentou a parte recorrente, além de malferimento aos arts. 458 e 535 do CPC, por negativa de prestação jurisdicional, 
violação aos arts. 1º, I e II, do Decreto 1.590/95; 19, §§ 1º e 2, da Lei 8.112/90; 73, 74 e 75 da Lei 8.112/90; 2º da Lei 9.784/99; 
art. 884 do CC/02 ; 20, §§ 3º e 4º, e 21 do CPC. Para tanto, alega que, para o cálculo do valor do adicional noturno e das horas 
extraordinárias, é necessário que se encontre o valor das horas trabalhadas, utilizando como ‘fator de divisão’ de 200 (duzen-
tas) horas, e não 240 (duzentas e quarenta), como aplicado pelo Tribunal local. Por fi m, requer que os honorários advocatícios 
sejam suportados exclusivamente pelo recorrido. Após as contrarrazões, o recurso foi admitido na origem. Os autos vieram-me 
conclusos, por distribuição, em 24 de fevereiro de 2015. (...). No mais, a matéria não é nova nesta Corte. Com efeito, quanto ao 
cerne da controvérsia, o entendimento fi rmado pelo Tribunal a quo diverge da jurisprudência deste Tribunal, conforme se extrai 
dos seguintes precedentes: “PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 
SERVIDOR PÚBLICO. ADICIONAL NOTURNO. BASE DE CÁLCULO. 200 HORAS MENSAIS. 1. A jurisprudência desta Corte 
fi rmou-se no sentido de que o adicional noturno deve ser calculado com base no divisor de 200 (duzentas) horas mensais, tendo 
em conta que a jornada máxima de trabalho dos servidores públicos federais passou a ser de 40 (quarenta) horas semanais com 
o advento da Lei n. 8.112/90. Precedentes: REsp 419.558/PR, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 26/6/2006; 
REsp 805.437/RS, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 20/4/2009; AgRg no REsp 970.901/RS, Rel. Ministro Napoleão 
Nunes Maia Filho, Quinta Turma, DJe 28/3/2011; e AgRg no Ag 1.391.898/PR, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, Segunda Turma, 
DJe 29/6/2011. (...) “PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. OMISSÃO INEXISTENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
FAZENDA PÚBLICA. INCIDÊNCIA DO § 4º DO ART. 20 DO CPC. CRITÉRIO DE EQUIDADE. BASE DE CÁLCULO. VALOR 
DA CAUSA. POSSIBILIDADE. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. ADICIONAL NOTURNO. DIVISOR. 200 HORAS MENSAIS. 
(...) 4. Com o advento da Lei 8.112/90, a jornada máxima de trabalho dos servidores públicos federais passou a ser de 40 horas 
semanais, de forma que o adicional noturno deve ser calculado com base no divisor de 200 horas mensais. Precedentes. (...) 7. 
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Recurso especial de José Mário da Silva Viana conhecido e não provido. Recurso especial de Universidade Federal de Santa 
Maria conhecido em parte e não provido” (STJ, REsp 1.213.399/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJe 
de 23/09/2011). (...) (STJ, AgRg no REsp 970.901/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, DJe 
de 28/03/2011). “RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. ADICIONAL. HORAS EXTRAS. 
DIVISOR. 200 HORAS MENSAIS. ART. 19 DA LEI 8.112/90. JUROS MORATÓRIOS. AÇÃO AJUIZADA APÓS A EDIÇÃO DA 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-35/2001. FIXAÇÃO NO PATAMAR DE 6% AO ANO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO CON-
FIGURADO. (...) 2. Nos termos do art. 19 da Lei n.º 8.112/90, a jornada máxima de trabalho dos servidores públicos federais 
corresponde a 40 (quarenta) horas semanais. Nesse contexto, na esteira da jurisprudência consolidada desta Corte, o divisor 
adotado no cálculo do adicional decorrente do serviço extraordinário é de 200 (duzentas) horas mensais. (...)”(ST?J, REsp 
1.019.492/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, DJe de 21/02/2011).”ADMINISTRATIVO. 
PROCESSUAL CIVIL. ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 458, INCISO II, E 535, INCISO II, DO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. SERVIDOR PÚBLICO. ADICIONAL POR SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO. FATOR DE 
DIVISÃO: 200 HORAS MENSAIS. (...) 2. De acordo com as disposições da Lei n.º 8.112/90, a jornada máxima do servidor público 
é de 40 (quarenta) horas semanais, razão pela qual o fator de divisão para o serviço extraordinário é, necessariamente, de 200 
horas mensais. Precedentes. (...) (STJ - REsp: 1513478 RS 2015/0023956-7, Relator: Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, Data 
de Publicação: DJ 13/03/2015).

Na mesma linha tem sido o entendimento do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia:

APELAÇÃO. DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. POLICIAL MILITAR. COBRAN-
ÇA DE HORAS EXTRAS E ADICIONAL NOTURNO. DIVISOR PARA CÁLCULO DA HORA BÁSICA. 200 (duzentas) HORAS. 
SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA, SENTENÇA REFORMADA EM PARTE.

O divisor a ser utilizado para obtenção do salário-hora com vistas ao pagamento de horas extras e adicional noturno dos Ape-
lantes é o de 200 (duzentas) horas mensais, uma vez que se trata de servidores públicos sujeitos à jornada de trabalho de 40 
(quarenta) horas semanais. Precedentes do STJ. Em razão da sucumbência recíproca, incide a regra prevista no art. 21 do CPC, 
devendo cada parte arcar com o pagamento dos honorários de seus advogados. (TJBA Classe: Apelação,Número do Processo: 
0053648-91.2011.8.05.0001, Relator(a): João Augusto Alves de Oliveira Pinto, Quarta Câmara Cível, Publicado em: 16/12/2015).

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. REQUISITOS ESTABELECIDOS NA LEGISLAÇÃO MUNICIPAL. LEI COMPLE-
MENTAR Nº 02/91. SERVIDOR SUJEITO À JORNADA SEMANAL DE 40 HORAS. INCIDÊNCIA DO DIVISOR 200. NÃO CON-
FIGURADA EXTRAPOLAÇÃO DA JORNADA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. INOCORRÊNCIA.

Sujeito o Apelante a uma jornada máxima de 40 (quarenta) horas semanais, porquanto ocupante de cargo de provimento efetivo, 
não faz jus à concessão do vale-alimentação postulado, por disposição expressa do art. 77-A, do Estatuto dos Servidores Muni-
cipais, que o destina apenas aos servidores submetidos à jornada de 44 (quarenta e quatro) horas semanais.

Tendo a legislação municipal previsto uma jornada de 40 (quarenta) horas semanais, é correta a aplicação do divisor 200 e não 
do divisor 160.

Não confi gurada a extrapolação das 40 (quarenta) horas semanais a que está submetido, o Apelante não faz jus à percepção de 
horas extras em virtude da mera mudança do divisor para o seu cálculo.

Não prospera a condenação em litigância de má-fé em virtude, tão somente, do pleito contrariar texto expresso de lei, sobretudo 
quando existe dispositivo no mesmo diploma legal, cuja interpretação pode gerar controvérsias. (TJBA Classe: Apelação,Núme-
ro do Processo: 0000869-31.2011.8.05.0076, Relator(a): Gesivaldo Nascimento Britto, Segunda Câmara Cível, Publicado em: 
16/07/2014).

Precedentes desta 6ª Turma Recursal sobre a matéria: Processos 8002493-34.2016.8.05.0001, 8009481-71.2016.8.05.0001, 
8006123-98.2016.8.05.0001 e 8000490-72.2017.8.05.0001.

Portanto, reconheço o divisor 200 (duzentos) para efeito de apuração do valor hora do servidor submetido à jornada semanal 
de 40 (quarenta) horas, considerando o cálculo de divisão da carga horária semanal por 6 (seis) dias, multiplicado por 30 (trinta) 
dias, por necessária inclusão do repouso remunerado no cálculo e em consonância com a jurisprudência mais atualizada sobre 
a questão.

Pelo exposto, voto no sentido de CONHECER E DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA PARTE AUTORA, para de-
terminar o divisor 200 (duzentos) para o cálculo do valor da hora de trabalho do autor, devendo ser recalculado pelo Estado a re-
muneração dos benefícios concedidos ao acionante que utilizam tal critério para aferição, notadamente as horas extraordinárias 
com as devidas repercussões, além de utilizar o referido divisor para as concessões futuras a partir desta decisão. Por se tratar 
de condenação imposta à Fazenda Pública de natureza não tributária, os juros moratórios devem ser calculados com base no 
índice ofi cial de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, segundo artigo 1º-F da Lei 9.494, com redação 
da Lei 11.960. Quanto à correção monetária, por força da declaração de inconstitucionalidade parcial do artigo 5º da Lei 11.960, 
deverá ser calculada com base no IPCA, a serem contados da data do efetivo prejuízo.

Sem custas e honorários advocatícios.
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É como voto.

Salvador, __ de __ de 2019.

Juiz(a) Relator(a)

LADS

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3º Julgador da 6ª Turma Recursal
INTIMAÇÃO

8000712-16.2018.8.05.0127 Recurso Inominado
Jurisdição: 6ª Turma Recursal (cadastro De Recursos - Juizados Especiais Da Fazenda Pública E Juizados Adjuntos)
Recorrente: Banco Do Brasil S/a
Advogado: Rafael Sganzerla Durand (OAB:2655200A/BA)
Recorrido: Maria Aparecida Silva Conceicao
Advogado: Jean Carlos Da Silva (OAB:4911800A/BA)

Intimação:

EMENTA

RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL. DIREITO DO CONSUMIDOR. DESCONTOS INDEVIDOS. PEDIDO DE REPE-
TIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS. A PARTE ACIONADA NÃO LOGROU ÊXITO EM COMPROVAR A LEGALIDADE DA 
COBRANÇA E DOS DESCONTOS EFETUADOS NA CONTA DA PARTE AUTORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. RES-
PONSABILIDADE OBJETIVA DO FORNECEDOR. FALHA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO – ART. 14 DO CDC. RESTITUIÇÃO 
SIMPLES DOS VALORES DESCONTADOS. SENTENÇA REFORMADA PARA DETERMINAR QUE A REPETIÇÃO DO INDÉBI-
TO SEJA FEITA NA FORMA SIMPLES. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

6ª TURMA RECURSAL

DECISÃO PROCLAMADA

Conhecido e provido em parte Por Unanimidade

Salvador, 9 de Setembro de 2019.

RECURSO INOMINADO

PROCESSO: 8000712-16.2018.8.05.0127

RECORRENTES: BANCO DO BRASIL S/A

RECORRIDO(A): MARIA APARECIDA SILVA CONCEICAO

RELATORA: JUÍZA LEONIDES BISPO DOS SANTOS SILVA

RELATÓRIO

Relatório dispensado consoante artigo 38, da Lei 9.099/95.

VOTO

Os recursos são tempestivos e os pressupostos de admissibilidade estão presentes. Assim, deles conheço.

Depois de minucioso exame dos autos, estou persuadida de que a irresignação manifestada pelos recorrentes merece parcial 
acolhimento.
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Inicialmente, insta a inversão do ônus probatório, como regra de julgamento, porquanto a parte autora é hipossufi ciente e, por 
isso, milita em seu favor a verossimilhança do direito alegado, na esteira do art. 6, VIII, do CDC.

No caso em tela, caberia à parte acionada comprovar a legalidade dos descontos objetos dos autos, relativos à taxa de “adian-
tamento a depositante”, o que não ocorreu.

Portanto, pode-se concluir que tais descontos foram indevidos.

Entretanto, sobre a repetição do indébito, assiste razão à parte recorrente. Não se trata de hipótese de restituição em dobro, 
considerando seu cabimento apenas em situações em que evidenciada a má-fé do fornecedor, nos termos do art. 42, parágrafo 
único do CDC. No caso em tela, sendo altamente provável hipótese de fortuito interno, há engano justifi cável, a afastar a restitui-
ção em dobro, impondo-a na forma simples.

Por todo exposto, voto no sentido de CONHECER DO RECURSO E DAR PROVIMENTO PARCIAL para determinar que a repe-
tição do indébito seja feita na forma simples. Mantenho hígidos os demais termos da sentença por seus próprios fundamentos. 
Logrando o recorrente êxito parcial em seu recurso, deixo de fi xar condenação ao pagamento de custas processuais e honorários 
advocatícios.

É como voto.

Salvador, __ de __ de 2019.

Juiz(a) Relator(a)

LADS

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3º Julgador da 6ª Turma Recursal
INTIMAÇÃO

8000743-89.2019.8.05.0001 Recurso Inominado
Jurisdição: 6ª Turma Recursal (cadastro De Recursos - Juizados Especiais Da Fazenda Pública E Juizados Adjuntos)
Recorrente: Estado Da Bahia
Representante: Procuradoria Geral Do Estado
Recorrido: Marcus Vinicius Santos Pinto
Advogado: Antonio Jorge Falcao Rios (OAB:5335200A/BA)

Intimação:

EMENTA

RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. CONDIÇÕES DE ADMISSIBILIDADE ATENDIDAS. 
SERVIDOR. POLICIAL. JORNADA DE TRABALHO DE 40 HORAS SEMANAIS. HORAS EXTRAS. BASE DE CÁLCULO. 200 
(DUZENTAS) HORAS MENSAIS. QUESTÃO PACIFICADA NOS TRIBUNAIS SUPERIORES. PRECEDENTES DO TJBA E DA 6ª 
TURMA RECURSAL DO ESTADO DA BAHIA. UTILIZAÇÃO DE IPCA-E COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA CONTRA 
A FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. CONDENAÇÃO JUDICIAL REFERENTE A SERVIDOR PÚBLICO. PRECEDENTES 
DO STJ. RECURSO REPETITIVO. RESP 1.492.221/PR. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

6ª TURMA RECURSAL

DECISÃO PROCLAMADA

Conhecido e não provido Por Unanimidade

Salvador, 9 de Setembro de 2019.

RECURSO INOMINADO

PROCESSO: 8000743-89.2019.8.05.0001

RECORRENTE: ESTADO DA BAHIA
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RECORRIDO(A): MARCUS VINICIUS SANTOS PINTO

JUÍZA RELATORA: LEONIDES BISPO DOS SANTOS SILVA

RELATÓRIO

Relatório dispensado consoante artigo 38, da Lei 9.099/95, de aplicação subsidiária aos Juizados da Fazenda Pública.

VOTO

O recurso é tempestivo e os pressupostos de admissibilidade estão presentes. Assim, dele conheço.

Depois de minucioso exame dos autos, estou persuadida de que a irresignação manifestada pelo recorrente não merece acolhi-
mento.

Verifi ca-se que o Juízo a quo examinou com acuidade a demanda posta à sua apreciação, pois avaliou com acerto o conjunto 
probatório apresentado nestes autos.

Ad argumentandum tantum, os argumentos dispendidos pelo Estado da Bahia se ajustam ao pedido de modulação dos efeitos 
da decisão proferida nos autos do RE 87094/SE, formulados por alguns entes federativos estaduais.

Ocorre que a matéria relacionada à modulação dos efeitos ainda não foi julgada pelo Plenário do STF, apenas o Relator, Min. Luiz 
Fux, em 24/09/2018, deferiu “excepcionalmente efeito suspensivo aos embargos de declaração opostos pelos entes federativos 
estaduais, com fundamento no art. 1026, §1º, do CPC c/c o art. 21, V, do RISTF”.

Logo, os efeitos práticos da referida decisão conduzem apenas à suspensão da efi cácia do julgamento de mérito da repercussão 
geral do RE 870947/SE, o que implica no consectário lógico de autorização às instâncias inferiores a proceder ao julgamento da 
matéria segundo seu entendimento, ante a suspensão da efi cácia do precedente obrigatório.

Logo, alinho-me ao entendimento sobre o tema, exaustivamente ponderado pelo Superior Tribunal de Justiça – STJ, nos autos 
do REsp 1.492.221, REsp 1.495.144 e REsp 1.495.146, que fi xou a tese jurídica sobre a matéria discutida, entendendo que:

“3.1.1 Condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos. As condenações judiciais referentes a servidores e 
empregados públicos, sujeitam-se aos seguintes encargos: (a) até julho/2001: juros de mora: 1% ao mês (capitalização simples); 
correção monetária: índices previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a 
partir de janeiro/2001; (b) agosto/2001 a junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês; correção monetária: IPCA-E; (c) a partir de 
julho/2009: juros de mora: remuneração ofi cial da caderneta de poupança; correção monetária: IPCA-E.”(REsp 1492221/PR, Rel. 
Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/02/2018, DJe 20/03/2018)

Não vislumbro, assim, razões que justifi quem qualquer alteração no julgado, devendo ser mantida a condenação do Estado da 
Bahia a promover a correção monetária dos valores utilizando o IPCA-E como índice devido.

Diante do exposto, e com base no art. 46, da Lei 9099/95, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA PAR-
TE RÉ. Sem custas por ser vencida a Fazenda Pública. Honorários advocatícios em 20% sobre o valor da condenação.

Salvador, __ de __ de 2019.

Juiz(a) Relator(a)

LADS

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2º Julgador da 6ª Turma Recursal
INTIMAÇÃO

8000279-34.2019.8.05.9000 Mandado De Segurança (cível)
Jurisdição: 6ª Turma Recursal (cadastro De Recursos - Juizados Especiais Da Fazenda Pública E Juizados Adjuntos)
Impetrante: Coelba
Advogado: Paulo Abbehusen Junior (OAB:2856800A/BA)
Advogado: Rebeca Lopes De Souza (OAB:5196800A/BA)
Impetrado: Juiza De Direito Lazara Abadia De Oliveira Figueira
Interessado: Raquel Madalena De Almeida
Advogado: Esdras Ferreira Santos Silveira (OAB:0029808/BA)
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Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

6ª Turma Recursal

Processo: MANDADO DE SEGURANÇA (CÍVEL) n. 8000279-34.2019.8.05.9000
Órgão Julgador: 6ª Turma Recursal
IMPETRANTE: COELBA
Advogado(s): REBECA LOPES DE SOUZA (OAB:5196800A/BA), PAULO ABBEHUSEN JUNIOR (OAB:2856800A/BA)
IMPETRADO: Juiza de Direito Lazara Abadia de Oliveira Figueira
Advogado(s):

DECISÃO

Vistos.

O “pedido de reconsideração” não apresentou qualquer fato novo a fi m de justifi car a reanálise do caso já decidido com exaustiva 
fundamentação.

Certifi que-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos.

Salvador/BA, 6 de setembro de 2019.

ANA CONCEIÇÃO BARBUDA FERREIRA

JUÍZA RELATORA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3º Julgador da 6ª Turma Recursal
INTIMAÇÃO

8004633-70.2018.8.05.0001 Recurso Inominado
Jurisdição: 6ª Turma Recursal (cadastro De Recursos - Juizados Especiais Da Fazenda Pública E Juizados Adjuntos)
Recorrente: Estado Da Bahia
Representante: Procuradoria Geral Do Estado
Recorrido: Gabriel Pereira Neiman
Advogado: Joao Ricardo Negredo Mendonca Junior (OAB:4999000A/BA)

Intimação:

EMENTA

RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. VEÍCULO DO AUTOR TINHA SIDO ROUBADO, MAS 
POSTERIORMENTE FOI ENCONTRADO, TENDO SIDO DADO BAIXA NO GRAVAME. AUTOR INJUSTAMENTE PRESO EM 
FLAGRANTE POR POLICIAIS MILITARES DO ESTADO DA BAHIA E LEVADO PARA DELEGACIA, ONDE CONTINUOU SEN-
DO SUBMETIDO A SITUAÇÕES VEXATÓRIAS. DANOS MORAIS CONFIGURADOS E BEM SOPESADOS. SENTENÇA MAN-
TIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. ART. 46 DA LEI 9.099/95. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

6ª TURMA RECURSAL

DECISÃO PROCLAMADA

Conhecido e não provido Por Unanimidade

Salvador, 9 de Setembro de 2019.

RECURSO INOMINADO
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PROCESSO: 8004633-70.2018.8.05.0001

RECORRENTE: ESTADO DA BAHIA

RECORRIDO(A): GABRIEL PEREIRA NEIMAN

JUÍZA RELATORA: LEONIDES BISPO DOS SANTOS SILVA

RELATÓRIO

Relatório dispensado consoante artigo 38, da Lei 9.099/95, de aplicação subsidiária aos Juizados da Fazenda Pública.

SÚMULA DE JULGAMENTO

Vistos, relatados e discutidos os autos acima indicados.

Realizado o julgamento, a Sexta Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, composta pelos Juízes de Direito 
relacionados no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJE, decidiram, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, para manter 
a sentença pelos seus próprios fundamentos. Honorários advocatícios em 20% sobre o valor da condenação.

Julgamento conforme o art. 46, segunda parte, da Lei nº. 9.099/95, e nos termos do art. 15 do Decreto Judiciário nº. 209, de 18 
de março de 2016, do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, disponibilizado no DJE de 29/03/2016, servindo a presente súmula 
de julgamento como acórdão.

Sala das Sessões, em de de 2019.

Juiz(a) Relator(a)

LADS

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3º Julgador da 6ª Turma Recursal
INTIMAÇÃO

8002103-59.2019.8.05.0001 Recurso Inominado
Jurisdição: 6ª Turma Recursal (cadastro De Recursos - Juizados Especiais Da Fazenda Pública E Juizados Adjuntos)
Recorrente: Estado Da Bahia
Representante: Procuradoria Geral Do Estado
Recorrido: Rodrigo Ribeiro Rosa
Advogado: Rafael Fraga Bernardo (OAB:4676500A/BA)

Intimação:

EMENTA

RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. POLICIAL MILI-
TAR. JORNADA DE TRABALHO DE 40 HORAS SEMANAIS. HORAS EXTRAORDINÁRIAS. ADICIONAL NOTURNO. BASE 
DE CÁLCULO. APLICAÇÃO DO DIVISOR 200 (DUZENTOS). QUESTÃO PACIFICADA NOS TRIBUNAIS SUPERIORES. PRE-
CEDENTES DO TJBA E DA 6ª TURMA RECURSAL DO ESTADO DA BAHIA. SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS 
FUNDAMENTOS, EX VI DO ART. 46, DA LEI 9.099/95. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

6ª TURMA RECURSAL

DECISÃO PROCLAMADA

Conhecido e não provido Por Unanimidade

Salvador, 9 de Setembro de 2019.

RECURSO INOMINADO
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PROCESSO: 8002103-59.2019.8.05.0001

RECORRENTE: ESTADO DA BAHIA

RECORRIDO: RODRIGO RIBEIRO ROSA

JUÍZA RELATORA: LEONIDES BISPO DOS SANTOS SILVA

RELATÓRIO

Trata-se de AÇÃO ORDINÁRIA em face do ESTADO DA BAHIA, na qual alega a parte autora, em apertada síntese, que faz parte 
do quadro funcional do acionado e pleiteia nova avaliação das formas de cálculos para o pagamento de parcelas, já que entende 
ser correta a aplicação do divisor de 200 e não 240, como aplicado pelo acionado.

Na sentença, após regular instrução, o Juízo a quo JULGOU PROCEDENTES OS PEDIDOS DA EXORDIAL, ara declarar o di-
visor de 200 (duzentos) para o cálculo do valor hora de trabalho da parte autora, devendo ser recalculado pelo Estado da Bahia 
a remuneração dos benefícios concedidos à autora que utilizam tal critério para aferição, notadamente as horas extraordinárias 
e adicional noturno com as devidas repercussões, nos contracheques acostados aos autos, devendo ainda, pagar a diferença 
apurada de 08 de janeiro de 2014 até julho de 2018.

É o breve relatório, ainda que dispensado, conforme autorizado pelo artigo 38, da Lei 9.099/95, aplicado subsidiariamente aos 
Juizados Especiais da Fazenda Pública.

VOTO

O recurso é tempestivo e os pressupostos de admissibilidade estão presentes. Assim, dele conheço.

Depois de minucioso exame dos autos, estou convencida de que a irresignação manifestada pelo recorrente não merece aco-
lhimento.

Verifi ca-se que o Juízo a quo examinou com acuidade a demanda posta à sua apreciação, pois avaliou com acerto o conjunto 
probatório, afastando com clareza a tese sustentada pela parte recorrente.

Com efeito, há de se observar o acerto da decisão guerreada, pelo que deve ser mantida pelos seus próprios fundamentos, a 
teor do art. 46, da Lei 9.099/95, in verbis:

Art. 46. O julgamento em segunda instância constará apenas da ata, com a indicação sufi ciente do processo, fundamentação su-
cinta e parte dispositiva. Se a sentença for confi rmada pelos próprios fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão.

Ad argumentandum tantum, vale asseverar que o artigo 7º, inciso XIII da CF é aplicável ao caso, por força do artigo 39, § 3º da 
Carta Magna:

Art. 39, § 3º Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público o disposto no art. 7º, IV, VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, 
XVIII, XIX, XX, XXII e XXX, podendo a lei estabelecer requisitos diferenciados de admissão quando a natureza do cargo o exigir.

Art. 7º, inciso XIII, CF - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e quatro semanais, facultada a 
compensação de horários e a redução da jornada, mediante acordo ou convenção coletiva de trabalho;

Vê-se, portanto, que alguns anos atrás - antes da atual Constituição Federal - a questão esteve pacifi cada na jurisprudência. 
Naquela época, e por certo tempo, ainda se reconhecia que o divisor para a carga horária de 40 (quarenta) horas seria 240, como 
entende o réu. Contudo, não vislumbro possibilidade para continuar entendendo assim.

Isto, porque o entendimento atual leva em consideração que o divisor 240 somente seria possível quando se tomava como 
referência a jornada de 48 (quarenta e oito) horas semanais, que vigia antes da Carta de 1988. Atualmente, a carga máxima 
de jornada semanal é 44 horas por semana, como asseverado. Assim, inadmissível que se tenha como base de cálculo 8 (oito) 
horas multiplicado por 30 (trinta), equivalente a todos os dias do mês, o qual resultaria no divisor 240 (duzentos e quarenta). Tal 
impedimento decorre, especialmente, da existência do Repouso Semanal Remunerado, pois, dentre os 30 dias de trabalho, nem 
todos são laborados.

Se as 8 horas diárias de trabalho não são prestadas durante o dia de repouso semanal, então, consequentemente, tal jornada 
não pode ser multiplicada pelos 30 dias de labor mensal para resultar no irreal divisor 240.

Por outras palavras, admitir o divisor incorreto é inaceitável porque não existe carga horária de oito horas todos os dias da se-
mana, nem mesmo existe dois descansos remunerados por semana. Então, totalmente incabível a fórmula apresentada pelo réu 
para a formação do divisor 240 em jornadas de 40h (quarenta horas) semanais.
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O entendimento vigente é o de que a jornada de 40 (quarenta) horas deve ser dividida por 6 (número de dias da semana que 
é facultado ao Estado exigir o cumprimento da carga horária semanal) pouco importando se o faz em menos dias. Isto porque, 
como já explicado, o sétimo dia é equivalente ao repouso semanal remunerado.

Assim, entendo que as 40 (quarenta) horas devem ser divididas por 6 (seis) dias de labor semanal, o que resulta na dízima pe-
riódica simples 6,6. Tal dizima deve ser multiplicada pelos 30 (trinta) dias equivalentes ao mês, resultando assim no indigitado 
divisor 200 (duzentos), cujo índice repercutirá no cálculo do valor da hora de trabalho, base para que se estimem os valores do 
Adicional Noturno e das Horas Extraordinárias eventualmente prestadas.

Tanto é assim, que, a título comparativo, o Tribunal Superior do Trabalho editou súmula nº 431 sobre o assunto, fi xando o referido 
divisor aos trabalhadores regidos pela CLT, sendo certo que o Estatuto do Policial Militar, invocado em defesa pelo Estado não 
traz qualquer regra especial ou critério diferenciado para o tema.

Não é bastante citar, no caso dos servidores, a atual jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

RECURSO ESPECIAL Nº 1.513.478 - RS (2015/0023956-7) RELATORA: MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES RECORRENTE: 
SINDICATO DOS SERVIDORES FEDERAIS DO RIO GRANDE DO SUL - SINDSERF/RS ADVOGADOS: LAURO W MAGNAGO 
LUCIANA INES RAMBO FELIPE CARLOS SCHWINGEL E OUTRO (S) RECORRIDO : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE PELOTAS DECISÃO Trata-se de Recurso Especial interposto pelo SINDICATO DOS SERVIDORES FEDERAIS DO RIO 
GRANDE DO SUL - SINDSERF/RS, com fundamento no art. 105, II, a, da Constituição Federal, contra acórdão do Tribunal 
Regional Federal da 4ª Região, assim ementado: “ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. HORAS EXTRAS. LEGALIDADE. 
JORNADA DIÁRIA DE 8 HORAS. DIVISOR 240. Para os servidores públicos que trabalham 5 (cinco) dias por semana, 8 (oito) 
horas por dia, a apuração do valor da hora trabalhada decorre da divisão da remuneração mensal por 240, que é jornada mensal 
de horas trabalhadas” (fl . 205e). Opostos Embargos de Declaração, restaram rejeitados (fl s. 221/223e). Nas razões do Recurso 
Especial, sustentou a parte recorrente, além de malferimento aos arts. 458 e 535 do CPC, por negativa de prestação jurisdicional, 
violação aos arts. 1º, I e II, do Decreto 1.590/95; 19, §§ 1º e 2, da Lei 8.112/90; 73, 74 e 75 da Lei 8.112/90; 2º da Lei 9.784/99; 
art. 884 do CC/02 ; 20, §§ 3º e 4º, e 21 do CPC. Para tanto, alega que, para o cálculo do valor do adicional noturno e das horas 
extraordinárias, é necessário que se encontre o valor das horas trabalhadas, utilizando como ‘fator de divisão’ de 200 (duzen-
tas) horas, e não 240 (duzentas e quarenta), como aplicado pelo Tribunal local. Por fi m, requer que os honorários advocatícios 
sejam suportados exclusivamente pelo recorrido. Após as contrarrazões, o recurso foi admitido na origem. Os autos vieram-me 
conclusos, por distribuição, em 24 de fevereiro de 2015. (...). No mais, a matéria não é nova nesta Corte. Com efeito, quanto ao 
cerne da controvérsia, o entendimento fi rmado pelo Tribunal a quo diverge da jurisprudência deste Tribunal, conforme se extrai 
dos seguintes precedentes: “PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 
SERVIDOR PÚBLICO. ADICIONAL NOTURNO. BASE DE CÁLCULO. 200 HORAS MENSAIS. 1. A jurisprudência desta Corte 
fi rmou-se no sentido de que o adicional noturno deve ser calculado com base no divisor de 200 (duzentas) horas mensais, tendo 
em conta que a jornada máxima de trabalho dos servidores públicos federais passou a ser de 40 (quarenta) horas semanais com 
o advento da Lei n. 8.112/90. Precedentes: REsp 419.558/PR, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 26/6/2006; 
REsp 805.437/RS, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 20/4/2009; AgRg no REsp 970.901/RS, Rel. Ministro Napoleão 
Nunes Maia Filho, Quinta Turma, DJe 28/3/2011; e AgRg no Ag 1.391.898/PR, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, Segunda Turma, 
DJe 29/6/2011. (...) “PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. OMISSÃO INEXISTENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
FAZENDA PÚBLICA. INCIDÊNCIA DO § 4º DO ART. 20 DO CPC. CRITÉRIO DE EQUIDADE. BASE DE CÁLCULO. VALOR 
DA CAUSA. POSSIBILIDADE. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. ADICIONAL NOTURNO. DIVISOR. 200 HORAS MENSAIS. 
(...) 4. Com o advento da Lei 8.112/90, a jornada máxima de trabalho dos servidores públicos federais passou a ser de 40 horas 
semanais, de forma que o adicional noturno deve ser calculado com base no divisor de 200 horas mensais. Precedentes. (...) 7. 
Recurso especial de José Mário da Silva Viana conhecido e não provido. Recurso especial de Universidade Federal de Santa 
Maria conhecido em parte e não provido” (STJ, REsp 1.213.399/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJe 
de 23/09/2011). (...) (STJ, AgRg no REsp 970.901/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, DJe 
de 28/03/2011). “RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. ADICIONAL. HORAS EXTRAS. 
DIVISOR. 200 HORAS MENSAIS. ART. 19 DA LEI 8.112/90. JUROS MORATÓRIOS. AÇÃO AJUIZADA APÓS A EDIÇÃO DA 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-35/2001. FIXAÇÃO NO PATAMAR DE 6% AO ANO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO CON-
FIGURADO. (...) 2. Nos termos do art. 19 da Lei n.º 8.112/90, a jornada máxima de trabalho dos servidores públicos federais 
corresponde a 40 (quarenta) horas semanais. Nesse contexto, na esteira da jurisprudência consolidada desta Corte, o divisor 
adotado no cálculo do adicional decorrente do serviço extraordinário é de 200 (duzentas) horas mensais. (...)”(ST?J, REsp 
1.019.492/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, DJe de 21/02/2011).”ADMINISTRATIVO. 
PROCESSUAL CIVIL. ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 458, INCISO II, E 535, INCISO II, DO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. SERVIDOR PÚBLICO. ADICIONAL POR SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO. FATOR DE 
DIVISÃO: 200 HORAS MENSAIS. (...) 2. De acordo com as disposições da Lei n.º 8.112/90, a jornada máxima do servidor público 
é de 40 (quarenta) horas semanais, razão pela qual o fator de divisão para o serviço extraordinário é, necessariamente, de 200 
horas mensais. Precedentes. (...) (STJ - REsp: 1513478 RS 2015/0023956-7, Relator: Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, Data 
de Publicação: DJ 13/03/2015).

Na mesma linha tem sido o entendimento do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia:

APELAÇÃO. DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. POLICIAL MILITAR. COBRAN-
ÇA DE HORAS EXTRAS E ADICIONAL NOTURNO. DIVISOR PARA CÁLCULO DA HORA BÁSICA. 200 (duzentas) HORAS. 
SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA, SENTENÇA REFORMADA EM PARTE.
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O divisor a ser utilizado para obtenção do salário-hora com vistas ao pagamento de horas extras e adicional noturno dos Ape-
lantes é o de 200 (duzentas) horas mensais, uma vez que se trata de servidores públicos sujeitos à jornada de trabalho de 40 
(quarenta) horas semanais. Precedentes do STJ. Em razão da sucumbência recíproca, incide a regra prevista no art. 21 do CPC, 
devendo cada parte arcar com o pagamento dos honorários de seus advogados. (TJBA Classe: Apelação,Número do Processo: 
0053648-91.2011.8.05.0001, Relator(a): João Augusto Alves de Oliveira Pinto, Quarta Câmara Cível, Publicado em: 16/12/2015).

Precedentes desta 6ª Turma Recursal sobre a matéria: Processos 8002493-34.2016.8.05.0001, 8009481-71.2016.8.05.0001, 
8006123-98.2016.8.05.0001 e 8000490-72.2017.8.05.0001.

Portanto, reconheço o divisor 200 (duzentos) para efeito de apuração do valor hora do servidor submetido à jornada semanal de 
40 (quarenta) horas, considerando-se o cálculo da divisão da jornada de 40h semanais por 6 (dias de labor semanal), seguida 
da multiplicação do produto obtido por 30 (número de dias mensais). Isto porque, tal cálculo deve respeitar a necessária inclusão 
de um dia de repouso remunerado. Tal entendimento encontra-se em consonância com a jurisprudência mais atualizada sobre 
a questão.

Em relação ao capitulo do decisum em que houve determinação de incidência parcial do índice IPCA, destaca-se que não há que 
se falar nem em suspensão de aplicação do entendimento desta Turma sobre o referido índice, nem em sobrestamento do feito, 
em razão do reconhecimento de repercussão geral em Recurso Extraordinário, vez que o sobrestamento não pode ser acolhido 
como mero efeito automático da repercussão geral, devendo haver, sempre, expressa determinação do STF.

Nessa linha, esclarece o mestre José dos Santos Carvalho Filho:

“No campo doutrinário, Cunha e Didier sustentam que o parágrafo 5º do artigo 1.035 apenas autoriza o relator do processo-pa-
radigma no STF, uma vez reconhecida a repercussão geral, a suspender o processamento de todos os feitos pendentes que 
versam sobre a mesma questão e tramitem no território nacional7. Em sentido contrário, Wambier, Conceição, Ribeiro e Mello 
entendem que não se trata propriamente de discricionariedade do relator, diante do objetivo normativo de concretizar o princípio 
constitucional da isonomia; assim, o artigo 1.035, parágrafo 5º, do novo CPC já determina que o relator do recurso extraordinário 
paradigmático suspenda o trâmite de todos os processos em curso que versem sobre a mesma matéria8.

Também no âmbito do Supremo Tribunal Federal há entendimentos confl itantes. Alguns ministros entendem que o sobrestamen-
to é decorrência da lei9, enquanto outros alegam a necessidade de decisão judicial, à semelhança do que já ocorria sob a égide 
do Código de Processo Civil de 197310.

Essa dissidência, tanto na doutrina quanto na jurisprudência, evidenciou a relevância do problema e a necessidade de seu en-
frentamento pelo Plenário do STF. A questão de ordem apresentada pelo ministro Luiz Fux no ARE 966.177 foi contexto oportuno 
para que a Suprema Corte se debruçasse sobre o assunto, a fi m de assentar que a suspensão de processamento prevista no 
parágrafo 5º do artigo 1.035 do CPC não consiste em consequência automática e necessária do reconhecimento da repercus-
são geral realizada com fulcro no caput do mesmo dispositivo, sendo da discricionariedade do relator do recurso extraordinário 
paradigma determiná-la11.

Essa decisão é a mais acertada e compatível com a sistemática da repercussão geral enquanto mecanismo de racionalização 
de julgamentos de recursos extraordinários, por meio da seleção de processos-paradigmas (…).” (CARVALHO FILHO, José dos 
Santos. STF Defi ne Alcance Do Sobrestamento De Processos Decorrente Da Repercussão Geral. Disponível em: <https://www.
conjur.com.br/2017-jun-10/stf-defi ne-sobrestamento-acoes-decorrente-repercussao-geral> Acesso em: 19 de junho de 2018) 
(destaque nosso)

Ademais, a decisão do Ministro Luiz Fux suspendeu a aplicação da tese fi rmada no Tema 810 STF, mas atingiu os processos que 
se encontravam sobrestados pelo referido tema - o que não é o caso dos autos.

Assim, como este processo nunca esteve sobrestado em razão da Repercussão Geral citada, e como bem salientado pelo Es-
tado da Bahia, a suspensão de aplicabilidade do citado índice diz respeito, tão somete à possibilidade modulação dos efeitos 
da decisão do plenário. Ou seja, não é mais possível alterar aquela decisão que fi xou o IPCA-E, mas tão somente modular os 
efeitos, os quais, serão aplicados aos processos sobrestados que se encontram julgados e afetados ao referido tema, por força 
de já existir Recurso Extraordinário pendente nos autos, não sendo o caso deste processo.

Logo, diante da inexistência de vinculação deste processo com a Repercussão Geral elencada pelo Estado, deve-se salientar 
que o entendimento de aplicação do IPCA-E é o que vem dominando a jurisprudência atual, havendo respaldo, também, na tese 
já fi xada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de análise de recursos repetitivos, cadastrado sob o tema nº 905, igualmente 
não afetado/sobrestado pela sistemática de julgamento de massa, mas aplicado como parâmetro de julgamento.

Pelo exposto, voto no sentido de CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao RECURSO INOMINADO, para manter a sentença 
por seus próprios fundamentos, consoante art. 46, da Lei 9.099/95, e pelos argumentos acrescentados.

Sem custas, por ser vencida a Fazenda Pública. Honorários advocatícios fi xados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da 
causa a cargo do recorrente vencido.
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É como voto.

Salvador, de de 2019.

Juíza Relatora

LML

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3º Julgador da 6ª Turma Recursal
INTIMAÇÃO

8005499-44.2019.8.05.0001 Recurso Inominado
Jurisdição: 6ª Turma Recursal (cadastro De Recursos - Juizados Especiais Da Fazenda Pública E Juizados Adjuntos)
Recorrente: Valdomiro Maximiano Dos Santos
Advogado: Marcela Pinto De Lima (OAB:5881600A/BA)
Advogado: Mauricio Gomes Bahia Dos Santos (OAB:5343300A/BA)
Recorrido: Estado Da Bahia
Representante: Procuradoria Geral Do Estado

Intimação:

EMENTA

RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. CONDIÇÕES DE ADMISSIBILIDADE ATENDIDAS. 
SERVIDOR. POLICIAL. JORNADA DE TRABALHO DE 40 HORAS SEMANAIS. HORAS EXTRAS. BASE DE CÁLCULO. 200 
(DUZENTAS) HORAS MENSAIS. QUESTÃO PACIFICADA NOS TRIBUNAIS SUPERIORES. PRECEDENTES DO TJBA E DA 
6ª TURMA RECURSAL DO ESTADO DA BAHIA. SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. RECURSO CONHECIDO E 
PROVIDO EM PARTE.

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

6ª TURMA RECURSAL

DECISÃO PROCLAMADA

Conhecido e provido em parte Por Unanimidade

Salvador, 9 de Setembro de 2019.

RECURSO INOMINADO

PROCESSO: 8005499-44.2019.8.05.0001

RECORRENTE: VALDOMIRO MAXIMIANO DOS SANTOS

RECORRIDO: ESTADO DA BAHIA

JUÍZA RELATORA: LEONIDES BISPO DOS SANTOS SILVA

RELATÓRIO

Relatório dispensado consoante artigo 38, da Lei 9.099/95, de aplicação subsidiária aos Juizados da Fazenda Pública.

VOTO

O recurso é tempestivo e os pressupostos de admissibilidade estão presentes. Assim, dele conheço.

Depois de minucioso exame dos autos, estou persuadida de que a irresignação manifestada pelo recorrente merece parcial 
acolhimento.
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Há de se observar que toda celeuma do caso em tela diz respeito a qual divisor deve ser utilizado para cálculo do valor da hora 
de trabalho do Autor, policial militar do Estado da Bahia. Tal fato tem essencial relevância para fi ns de cálculo para a remuneração 
do trabalho extraordinário, bem como do adicional noturno.

O acionado vem aplicando o divisor 240 (duzentos e quarenta), sob o argumento de que sendo a carga horária semanal de 40 
(quarenta) horas, o que corresponde a 8 (oito) horas diárias, este número deveria ser multiplicado por 30 (trinta) dias para se 
chegar ao divisor 240 (duzentos e quarenta).

A questão, em verdade, já estava pacifi cada na jurisprudência, quando por certo tempo ainda se reconheceu que o divisor para a 
carga horária de 40 (quarenta) horas seria 240, como trouxe o Estado jurisprudência sobre o tema, mas consistindo em julgados 
já superados.

Isto porque o entendimento atual leva em consideração que tal divisor somente seria possível com referência a jornada de 48 
(quarenta e oito) horas semanais, a qual teve vigência antes da Carta Magna de 1988, que estabeleceu limite máximo de 44 
(quarenta e quatro) horas semanais. Assim, inadmissível que se tenha como base de cálculo 8 (oito) horas multiplicado por 30 
(trinta), equivalente a todos os dias do mês, o qual resultaria no divisor 240 (duzentos e quarenta).

É inaceitável porque não existe carga horária de oito horas todos os dias da semana, nem mesmo dois descansos remunerados. 
Então, totalmente incabível tal fórmula para a jornada de 40 (quarenta horas) semanais.

O entendimento vigente é o de que a jornada de 40 (quarenta) horas deve ser dividida por 6 (seis) – número de dias da semana 
que é facultado ao Estado exigir o cumprimento da carga horária semanal – pouco importando se o faz em menos dias. Isto 
porque o sétimo dia é equivalente ao repouso semanal remunerado.

Assim, as 40 (quarenta) horas devem ser divididas por 6 (seis) dias e multiplicado por 30 (trinta) dias, vez que corresponde a to-
dos os dias do mês, incluindo os seis dias úteis de trabalho e o sétimo dia de repouso remunerado. Dessa conta resulta o divisor 
200 (duzentos) para se saber o valor da hora de trabalho.

Tanto é assim, que, a título comparativo, o Tribunal Superior do Trabalho editou súmula nº 431 sobre o assunto, fi xando o referido 
divisor aos trabalhadores regidos pela CLT, sendo certo que o Estatuto do Policial Militar, invocado em defesa pelo Estado não 
traz qualquer regra especial ou critério diferenciado para o tema.

Não bastante, no caso dos servidores é a atual jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

RECURSO ESPECIAL Nº 1.513.478 - RS (2015/0023956-7) RELATORA : MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES RECORRENTE 
: SINDICATO DOS SERVIDORES FEDERAIS DO RIO GRANDE DO SUL - SINDSERF/RS ADVOGADOS : LAURO W MAGNA-
GO LUCIANA INES RAMBO FELIPE CARLOS SCHWINGEL E OUTRO (S) RECORRIDO : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FE-
DERAL DE PELOTAS DECISÃO Trata-se de Recurso Especial interposto pelo SINDICATO DOS SERVIDORES FEDERAIS DO 
RIO GRANDE DO SUL - SINDSERF/RS, com fundamento no art. 105, II, a, da Constituição Federal, contra acórdão do Tribunal 
Regional Federal da 4ª Região, assim ementado: “ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. HORAS EXTRAS. LEGALIDADE. 
JORNADA DIÁRIA DE 8 HORAS. DIVISOR 240. Para os servidores públicos que trabalham 5 (cinco) dias por semana, 8 (oito) 
horas por dia, a apuração do valor da hora trabalhada decorre da divisão da remuneração mensal por 240, que é jornada mensal 
de horas trabalhadas” (fl . 205e). Opostos Embargos de Declaração, restaram rejeitados (fl s. 221/223e). Nas razões do Recurso 
Especial, sustentou a parte recorrente, além de malferimento aos arts. 458 e 535 do CPC, por negativa de prestação jurisdicional, 
violação aos arts. 1º, I e II, do Decreto 1.590/95; 19, §§ 1º e 2, da Lei 8.112/90; 73, 74 e 75 da Lei 8.112/90; 2º da Lei 9.784/99; 
art. 884 do CC/02 ; 20, §§ 3º e 4º, e 21 do CPC. Para tanto, alega que, para o cálculo do valor do adicional noturno e das horas 
extraordinárias, é necessário que se encontre o valor das horas trabalhadas, utilizando como ‘fator de divisão’ de 200 (duzen-
tas) horas, e não 240 (duzentas e quarenta), como aplicado pelo Tribunal local. Por fi m, requer que os honorários advocatícios 
sejam suportados exclusivamente pelo recorrido. Após as contrarrazões, o recurso foi admitido na origem. Os autos vieram-me 
conclusos, por distribuição, em 24 de fevereiro de 2015. (...). No mais, a matéria não é nova nesta Corte. Com efeito, quanto ao 
cerne da controvérsia, o entendimento fi rmado pelo Tribunal a quo diverge da jurisprudência deste Tribunal, conforme se extrai 
dos seguintes precedentes: “PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 
SERVIDOR PÚBLICO. ADICIONAL NOTURNO. BASE DE CÁLCULO. 200 HORAS MENSAIS. 1. A jurisprudência desta Corte 
fi rmou-se no sentido de que o adicional noturno deve ser calculado com base no divisor de 200 (duzentas) horas mensais, tendo 
em conta que a jornada máxima de trabalho dos servidores públicos federais passou a ser de 40 (quarenta) horas semanais com 
o advento da Lei n. 8.112/90. Precedentes: REsp 419.558/PR, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 26/6/2006; 
REsp 805.437/RS, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 20/4/2009; AgRg no REsp 970.901/RS, Rel. Ministro Napoleão 
Nunes Maia Filho, Quinta Turma, DJe 28/3/2011; e AgRg no Ag 1.391.898/PR, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, Segunda Turma, 
DJe 29/6/2011. (...) “PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. OMISSÃO INEXISTENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
FAZENDA PÚBLICA. INCIDÊNCIA DO § 4º DO ART. 20 DO CPC. CRITÉRIO DE EQUIDADE. BASE DE CÁLCULO. VALOR 
DA CAUSA. POSSIBILIDADE. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. ADICIONAL NOTURNO. DIVISOR. 200 HORAS MENSAIS. 
(...) 4. Com o advento da Lei 8.112/90, a jornada máxima de trabalho dos servidores públicos federais passou a ser de 40 horas 
semanais, de forma que o adicional noturno deve ser calculado com base no divisor de 200 horas mensais. Precedentes. (...) 7. 
Recurso especial de José Mário da Silva Viana conhecido e não provido. Recurso especial de Universidade Federal de Santa 
Maria conhecido em parte e não provido” (STJ, REsp 1.213.399/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJe 
de 23/09/2011). (...) (STJ, AgRg no REsp 970.901/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, DJe 
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de 28/03/2011). “RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. ADICIONAL. HORAS EXTRAS. 
DIVISOR. 200 HORAS MENSAIS. ART. 19 DA LEI 8.112/90. JUROS MORATÓRIOS. AÇÃO AJUIZADA APÓS A EDIÇÃO DA 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-35/2001. FIXAÇÃO NO PATAMAR DE 6% AO ANO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO CON-
FIGURADO. (...) 2. Nos termos do art. 19 da Lei n.º 8.112/90, a jornada máxima de trabalho dos servidores públicos federais 
corresponde a 40 (quarenta) horas semanais. Nesse contexto, na esteira da jurisprudência consolidada desta Corte, o divisor 
adotado no cálculo do adicional decorrente do serviço extraordinário é de 200 (duzentas) horas mensais. (...)”(ST?J, REsp 
1.019.492/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, DJe de 21/02/2011).”ADMINISTRATIVO. 
PROCESSUAL CIVIL. ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 458, INCISO II, E 535, INCISO II, DO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. SERVIDOR PÚBLICO. ADICIONAL POR SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO. FATOR DE 
DIVISÃO: 200 HORAS MENSAIS. (...) 2. De acordo com as disposições da Lei n.º 8.112/90, a jornada máxima do servidor público 
é de 40 (quarenta) horas semanais, razão pela qual o fator de divisão para o serviço extraordinário é, necessariamente, de 200 
horas mensais. Precedentes. (...) (STJ - REsp: 1513478 RS 2015/0023956-7, Relator: Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, Data 
de Publicação: DJ 13/03/2015).

Na mesma linha tem sido o entendimento do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia:

APELAÇÃO. DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. POLICIAL MILITAR. COBRAN-
ÇA DE HORAS EXTRAS E ADICIONAL NOTURNO. DIVISOR PARA CÁLCULO DA HORA BÁSICA. 200 (duzentas) HORAS. 
SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA, SENTENÇA REFORMADA EM PARTE.

O divisor a ser utilizado para obtenção do salário-hora com vistas ao pagamento de horas extras e adicional noturno dos Ape-
lantes é o de 200 (duzentas) horas mensais, uma vez que se trata de servidores públicos sujeitos à jornada de trabalho de 40 
(quarenta) horas semanais. Precedentes do STJ. Em razão da sucumbência recíproca, incide a regra prevista no art. 21 do CPC, 
devendo cada parte arcar com o pagamento dos honorários de seus advogados. (TJBA Classe: Apelação,Número do Processo: 
0053648-91.2011.8.05.0001, Relator(a): João Augusto Alves de Oliveira Pinto, Quarta Câmara Cível, Publicado em: 16/12/2015).

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. REQUISITOS ESTABELECIDOS NA LEGISLAÇÃO MUNICIPAL. LEI COMPLE-
MENTAR Nº 02/91. SERVIDOR SUJEITO À JORNADA SEMANAL DE 40 HORAS. INCIDÊNCIA DO DIVISOR 200. NÃO CON-
FIGURADA EXTRAPOLAÇÃO DA JORNADA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. INOCORRÊNCIA.

Sujeito o Apelante a uma jornada máxima de 40 (quarenta) horas semanais, porquanto ocupante de cargo de provimento efetivo, 
não faz jus à concessão do vale-alimentação postulado, por disposição expressa do art. 77-A, do Estatuto dos Servidores Muni-
cipais, que o destina apenas aos servidores submetidos à jornada de 44 (quarenta e quatro) horas semanais.

Tendo a legislação municipal previsto uma jornada de 40 (quarenta) horas semanais, é correta a aplicação do divisor 200 e não 
do divisor 160.

Não confi gurada a extrapolação das 40 (quarenta) horas semanais a que está submetido, o Apelante não faz jus à percepção de 
horas extras em virtude da mera mudança do divisor para o seu cálculo.

Não prospera a condenação em litigância de má-fé em virtude, tão somente, do pleito contrariar texto expresso de lei, sobretudo 
quando existe dispositivo no mesmo diploma legal, cuja interpretação pode gerar controvérsias. (TJBA Classe: Apelação,Núme-
ro do Processo: 0000869-31.2011.8.05.0076, Relator(a): Gesivaldo Nascimento Britto, Segunda Câmara Cível, Publicado em: 
16/07/2014).

Precedentes desta 6ª Turma Recursal sobre a matéria: Processos 8002493-34.2016.8.05.0001, 8009481-71.2016.8.05.0001, 
8006123-98.2016.8.05.0001 e 8000490-72.2017.8.05.0001.

Portanto, reconheço o divisor 200 (duzentos) para efeito de apuração do valor hora do servidor submetido à jornada semanal 
de 40 (quarenta) horas, considerando o cálculo de divisão da carga horária semanal por 6 (seis) dias, multiplicado por 30 (trinta) 
dias, por necessária inclusão do repouso remunerado no cálculo e em consonância com a jurisprudência mais atualizada sobre 
a questão.

Pelo exposto, voto no sentido de CONHECER E DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA PARTE AUTORA, para de-
terminar o divisor 200 (duzentos) para o cálculo do valor da hora de trabalho do autor, devendo ser recalculado pelo Estado a re-
muneração dos benefícios concedidos ao acionante que utilizam tal critério para aferição, notadamente as horas extraordinárias 
com as devidas repercussões, além de utilizar o referido divisor para as concessões futuras a partir desta decisão. Por se tratar 
de condenação imposta à Fazenda Pública de natureza não tributária, os juros moratórios devem ser calculados com base no 
índice ofi cial de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, segundo artigo 1º-F da Lei 9.494, com redação 
da Lei 11.960. Quanto à correção monetária, por força da declaração de inconstitucionalidade parcial do artigo 5º da Lei 11.960, 
deverá ser calculada com base no IPCA, a serem contados da data do efetivo prejuízo.

Sem custas e honorários advocatícios.

É como voto.
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Salvador, __ de __ de 2019.

Juiz(a) Relator(a)

LADS

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3º Julgador da 6ª Turma Recursal
INTIMAÇÃO

8010348-93.2018.8.05.0001 Recurso Inominado
Jurisdição: 6ª Turma Recursal (cadastro De Recursos - Juizados Especiais Da Fazenda Pública E Juizados Adjuntos)
Recorrente: Diego Pereira De Araujo
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Intimação:

EMENTA

RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. CONDIÇÕES DE ADMISSIBILIDADE ATENDIDAS. 
SERVIDOR. POLICIAL. JORNADA DE TRABALHO DE 40 HORAS SEMANAIS. HORAS EXTRAS. BASE DE CÁLCULO. 200 
(DUZENTAS) HORAS MENSAIS. QUESTÃO PACIFICADA NOS TRIBUNAIS SUPERIORES. PRECEDENTES DO TJBA E DA 
6ª TURMA RECURSAL DO ESTADO DA BAHIA. SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. RECURSO CONHECIDO E 
PROVIDO EM PARTE.

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

6ª TURMA RECURSAL

DECISÃO PROCLAMADA

Conhecido e provido em parte Por Unanimidade

Salvador, 9 de Setembro de 2019.

RECURSO INOMINADO

PROCESSO: 8010348-93.2018.8.05.0001

RECORRENTE: DIEGO PEREIRA DE ARAUJO

RECORRIDO: ESTADO DA BAHIA

JUÍZA RELATORA: LEONIDES BISPO DOS SANTOS SILVA

RELATÓRIO

Relatório dispensado consoante artigo 38, da Lei 9.099/95, de aplicação subsidiária aos Juizados da Fazenda Pública.

VOTO

O recurso é tempestivo e os pressupostos de admissibilidade estão presentes. Assim, dele conheço.

Depois de minucioso exame dos autos, estou persuadida de que a irresignação manifestada pelo recorrente merece parcial 
acolhimento.

Há de se observar que toda celeuma do caso em tela diz respeito a qual divisor deve ser utilizado para cálculo do valor da hora 
de trabalho do Autor, policial militar do Estado da Bahia. Tal fato tem essencial relevância para fi ns de cálculo para a remuneração 
do trabalho extraordinário, bem como do adicional noturno.



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458- Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 2/ Página 1375

O acionado vem aplicando o divisor 240 (duzentos e quarenta), sob o argumento de que sendo a carga horária semanal de 40 
(quarenta) horas, o que corresponde a 8 (oito) horas diárias, este número deveria ser multiplicado por 30 (trinta) dias para se 
chegar ao divisor 240 (duzentos e quarenta).

A questão, em verdade, já estava pacifi cada na jurisprudência, quando por certo tempo ainda se reconheceu que o divisor para a 
carga horária de 40 (quarenta) horas seria 240, como trouxe o Estado jurisprudência sobre o tema, mas consistindo em julgados 
já superados.

Isto porque o entendimento atual leva em consideração que tal divisor somente seria possível com referência a jornada de 48 
(quarenta e oito) horas semanais, a qual teve vigência antes da Carta Magna de 1988, que estabeleceu limite máximo de 44 
(quarenta e quatro) horas semanais. Assim, inadmissível que se tenha como base de cálculo 8 (oito) horas multiplicado por 30 
(trinta), equivalente a todos os dias do mês, o qual resultaria no divisor 240 (duzentos e quarenta).

É inaceitável porque não existe carga horária de oito horas todos os dias da semana, nem mesmo dois descansos remunerados. 
Então, totalmente incabível tal fórmula para a jornada de 40 (quarenta horas) semanais.

O entendimento vigente é o de que a jornada de 40 (quarenta) horas deve ser dividida por 6 (seis) – número de dias da semana 
que é facultado ao Estado exigir o cumprimento da carga horária semanal – pouco importando se o faz em menos dias. Isto 
porque o sétimo dia é equivalente ao repouso semanal remunerado.

Assim, as 40 (quarenta) horas devem ser divididas por 6 (seis) dias e multiplicado por 30 (trinta) dias, vez que corresponde a to-
dos os dias do mês, incluindo os seis dias úteis de trabalho e o sétimo dia de repouso remunerado. Dessa conta resulta o divisor 
200 (duzentos) para se saber o valor da hora de trabalho.

Tanto é assim, que, a título comparativo, o Tribunal Superior do Trabalho editou súmula nº 431 sobre o assunto, fi xando o referido 
divisor aos trabalhadores regidos pela CLT, sendo certo que o Estatuto do Policial Militar, invocado em defesa pelo Estado não 
traz qualquer regra especial ou critério diferenciado para o tema.

Não bastante, no caso dos servidores é a atual jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

RECURSO ESPECIAL Nº 1.513.478 - RS (2015/0023956-7) RELATORA : MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES RECORRENTE 
: SINDICATO DOS SERVIDORES FEDERAIS DO RIO GRANDE DO SUL - SINDSERF/RS ADVOGADOS : LAURO W MAGNA-
GO LUCIANA INES RAMBO FELIPE CARLOS SCHWINGEL E OUTRO (S) RECORRIDO : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FE-
DERAL DE PELOTAS DECISÃO Trata-se de Recurso Especial interposto pelo SINDICATO DOS SERVIDORES FEDERAIS DO 
RIO GRANDE DO SUL - SINDSERF/RS, com fundamento no art. 105, II, a, da Constituição Federal, contra acórdão do Tribunal 
Regional Federal da 4ª Região, assim ementado: “ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. HORAS EXTRAS. LEGALIDADE. 
JORNADA DIÁRIA DE 8 HORAS. DIVISOR 240. Para os servidores públicos que trabalham 5 (cinco) dias por semana, 8 (oito) 
horas por dia, a apuração do valor da hora trabalhada decorre da divisão da remuneração mensal por 240, que é jornada mensal 
de horas trabalhadas” (fl . 205e). Opostos Embargos de Declaração, restaram rejeitados (fl s. 221/223e). Nas razões do Recurso 
Especial, sustentou a parte recorrente, além de malferimento aos arts. 458 e 535 do CPC, por negativa de prestação jurisdicional, 
violação aos arts. 1º, I e II, do Decreto 1.590/95; 19, §§ 1º e 2, da Lei 8.112/90; 73, 74 e 75 da Lei 8.112/90; 2º da Lei 9.784/99; 
art. 884 do CC/02 ; 20, §§ 3º e 4º, e 21 do CPC. Para tanto, alega que, para o cálculo do valor do adicional noturno e das horas 
extraordinárias, é necessário que se encontre o valor das horas trabalhadas, utilizando como ‘fator de divisão’ de 200 (duzen-
tas) horas, e não 240 (duzentas e quarenta), como aplicado pelo Tribunal local. Por fi m, requer que os honorários advocatícios 
sejam suportados exclusivamente pelo recorrido. Após as contrarrazões, o recurso foi admitido na origem. Os autos vieram-me 
conclusos, por distribuição, em 24 de fevereiro de 2015. (...). No mais, a matéria não é nova nesta Corte. Com efeito, quanto ao 
cerne da controvérsia, o entendimento fi rmado pelo Tribunal a quo diverge da jurisprudência deste Tribunal, conforme se extrai 
dos seguintes precedentes: “PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 
SERVIDOR PÚBLICO. ADICIONAL NOTURNO. BASE DE CÁLCULO. 200 HORAS MENSAIS. 1. A jurisprudência desta Corte 
fi rmou-se no sentido de que o adicional noturno deve ser calculado com base no divisor de 200 (duzentas) horas mensais, tendo 
em conta que a jornada máxima de trabalho dos servidores públicos federais passou a ser de 40 (quarenta) horas semanais com 
o advento da Lei n. 8.112/90. Precedentes: REsp 419.558/PR, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 26/6/2006; 
REsp 805.437/RS, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 20/4/2009; AgRg no REsp 970.901/RS, Rel. Ministro Napoleão 
Nunes Maia Filho, Quinta Turma, DJe 28/3/2011; e AgRg no Ag 1.391.898/PR, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, Segunda Turma, 
DJe 29/6/2011. (...) “PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. OMISSÃO INEXISTENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
FAZENDA PÚBLICA. INCIDÊNCIA DO § 4º DO ART. 20 DO CPC. CRITÉRIO DE EQUIDADE. BASE DE CÁLCULO. VALOR 
DA CAUSA. POSSIBILIDADE. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. ADICIONAL NOTURNO. DIVISOR. 200 HORAS MENSAIS. 
(...) 4. Com o advento da Lei 8.112/90, a jornada máxima de trabalho dos servidores públicos federais passou a ser de 40 horas 
semanais, de forma que o adicional noturno deve ser calculado com base no divisor de 200 horas mensais. Precedentes. (...) 7. 
Recurso especial de José Mário da Silva Viana conhecido e não provido. Recurso especial de Universidade Federal de Santa 
Maria conhecido em parte e não provido” (STJ, REsp 1.213.399/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJe 
de 23/09/2011). (...) (STJ, AgRg no REsp 970.901/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, DJe 
de 28/03/2011). “RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. ADICIONAL. HORAS EXTRAS. 
DIVISOR. 200 HORAS MENSAIS. ART. 19 DA LEI 8.112/90. JUROS MORATÓRIOS. AÇÃO AJUIZADA APÓS A EDIÇÃO DA 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-35/2001. FIXAÇÃO NO PATAMAR DE 6% AO ANO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO CON-
FIGURADO. (...) 2. Nos termos do art. 19 da Lei n.º 8.112/90, a jornada máxima de trabalho dos servidores públicos federais 
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corresponde a 40 (quarenta) horas semanais. Nesse contexto, na esteira da jurisprudência consolidada desta Corte, o divisor 
adotado no cálculo do adicional decorrente do serviço extraordinário é de 200 (duzentas) horas mensais. (...)”(ST?J, REsp 
1.019.492/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, DJe de 21/02/2011).”ADMINISTRATIVO. 
PROCESSUAL CIVIL. ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 458, INCISO II, E 535, INCISO II, DO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. SERVIDOR PÚBLICO. ADICIONAL POR SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO. FATOR DE 
DIVISÃO: 200 HORAS MENSAIS. (...) 2. De acordo com as disposições da Lei n.º 8.112/90, a jornada máxima do servidor público 
é de 40 (quarenta) horas semanais, razão pela qual o fator de divisão para o serviço extraordinário é, necessariamente, de 200 
horas mensais. Precedentes. (...) (STJ - REsp: 1513478 RS 2015/0023956-7, Relator: Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, Data 
de Publicação: DJ 13/03/2015).

Na mesma linha tem sido o entendimento do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia:

APELAÇÃO. DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. POLICIAL MILITAR. COBRAN-
ÇA DE HORAS EXTRAS E ADICIONAL NOTURNO. DIVISOR PARA CÁLCULO DA HORA BÁSICA. 200 (duzentas) HORAS. 
SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA, SENTENÇA REFORMADA EM PARTE.

O divisor a ser utilizado para obtenção do salário-hora com vistas ao pagamento de horas extras e adicional noturno dos Ape-
lantes é o de 200 (duzentas) horas mensais, uma vez que se trata de servidores públicos sujeitos à jornada de trabalho de 40 
(quarenta) horas semanais. Precedentes do STJ. Em razão da sucumbência recíproca, incide a regra prevista no art. 21 do CPC, 
devendo cada parte arcar com o pagamento dos honorários de seus advogados. (TJBA Classe: Apelação,Número do Processo: 
0053648-91.2011.8.05.0001, Relator(a): João Augusto Alves de Oliveira Pinto, Quarta Câmara Cível, Publicado em: 16/12/2015).

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. REQUISITOS ESTABELECIDOS NA LEGISLAÇÃO MUNICIPAL. LEI COMPLE-
MENTAR Nº 02/91. SERVIDOR SUJEITO À JORNADA SEMANAL DE 40 HORAS. INCIDÊNCIA DO DIVISOR 200. NÃO CON-
FIGURADA EXTRAPOLAÇÃO DA JORNADA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. INOCORRÊNCIA.

Sujeito o Apelante a uma jornada máxima de 40 (quarenta) horas semanais, porquanto ocupante de cargo de provimento efetivo, 
não faz jus à concessão do vale-alimentação postulado, por disposição expressa do art. 77-A, do Estatuto dos Servidores Muni-
cipais, que o destina apenas aos servidores submetidos à jornada de 44 (quarenta e quatro) horas semanais.

Tendo a legislação municipal previsto uma jornada de 40 (quarenta) horas semanais, é correta a aplicação do divisor 200 e não 
do divisor 160.

Não confi gurada a extrapolação das 40 (quarenta) horas semanais a que está submetido, o Apelante não faz jus à percepção de 
horas extras em virtude da mera mudança do divisor para o seu cálculo.

Não prospera a condenação em litigância de má-fé em virtude, tão somente, do pleito contrariar texto expresso de lei, sobretudo 
quando existe dispositivo no mesmo diploma legal, cuja interpretação pode gerar controvérsias. (TJBA Classe: Apelação,Núme-
ro do Processo: 0000869-31.2011.8.05.0076, Relator(a): Gesivaldo Nascimento Britto, Segunda Câmara Cível, Publicado em: 
16/07/2014).

Precedentes desta 6ª Turma Recursal sobre a matéria: Processos 8002493-34.2016.8.05.0001, 8009481-71.2016.8.05.0001, 
8006123-98.2016.8.05.0001 e 8000490-72.2017.8.05.0001.

Portanto, reconheço o divisor 200 (duzentos) para efeito de apuração do valor hora do servidor submetido à jornada semanal 
de 40 (quarenta) horas, considerando o cálculo de divisão da carga horária semanal por 6 (seis) dias, multiplicado por 30 (trinta) 
dias, por necessária inclusão do repouso remunerado no cálculo e em consonância com a jurisprudência mais atualizada sobre 
a questão.

Isto posto, voto no sentido de DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO para declarar o divisor 200 (duzentos) para o cálculo 
do valor hora de trabalho da parte recorrente, devendo ser recalculado pelo Estado a remuneração dos benefícios concedidos 
ao autor que utilizam tal critério para aferição, notadamente as horas extraordinárias e adicional noturno com as devidas reper-
cussões, nos contracheques acostados aos autos que contemplem as horas extraordinárias, respeitada a prescrição quinquenal 
desde o ajuizamento da ação, devendo pagar a diferença apurada, além de utilizar o referido divisor para as concessões futuras 
a partir desta decisão.

Por se tratar de condenação imposta à Fazenda Pública de natureza não tributária, os juros moratórios devem ser calculados 
com base no índice ofi cial de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, segundo artigo 1º-F da Lei 9.494, 
com redação da Lei 11.960. Quanto à correção monetária, por força da declaração de inconstitucionalidade parcial do artigo 5º 
da Lei 11.960, deverá ser calculada com base no IPCA, a serem contados da data do efetivo prejuízo.

Sem custas e honorários advocatícios.

É como voto.

Salvador, __ de __ de 2019.
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Juiz(a) Relator(a)

LADS

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3º Julgador da 6ª Turma Recursal
INTIMAÇÃO

8001602-08.2019.8.05.0001 Recurso Inominado
Jurisdição: 6ª Turma Recursal (cadastro De Recursos - Juizados Especiais Da Fazenda Pública E Juizados Adjuntos)
Recorrente: Vanessa Rocha Da Silva
Advogado: Yvi Giselly Oliveira De Miranda Santos (OAB:2873600A/BA)
Recorrido: Estado Da Bahia
Representante: Procuradoria Geral Do Estado

Intimação:

EMENTA

RECURSO INOMINADO. PLANO DE SAÚDE. PROCEDIMENTO DE FERTILIZAÇÃO “IN VITRO”. DIGNIDADE HUMANA. EXIS-
TÊNCIA DE PATOLOGIA RECONHECIDA PELA OMS. PARTE AUTORA PORTADORA DE SÍNDROME FIBROMIÁLGICA E 
RESERVA OVARIANA DIMINUÍDA (0,01). OBRIGATORIEDADE DE COBERTURA DAS DESPESAS ATINENTES AO TRATA-
MENTO. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA REFORMADA. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

6ª TURMA RECURSAL

DECISÃO PROCLAMADA

RESULTADO DO JULGAMENTO: CONHECIDO E PROVIDO, POR MAIORIA

Salvador, 9 de Setembro de 2019.

RECURSO INOMINADO

PROCESSO: 8001602-08.2019.8.05.0001

RECORRENTE: VANESSA ROCHA DA SILVA

RECORRIDO: ESTADO DA BAHIA

JUÍZA RELATORA: LEONIDES BISPO DOS SANTOS SILVA

RELATÓRIO

Vistos, etc..

Relatório dispensado consoante artigo 38, da Lei 9.099/95.

IZM

VOTO

Conheço do recurso, pois preenchidos os pressupostos de admissibilidade.

Defi ro a gratuidade de justiça.

A decisão impugnada (ID 3986837) merece reforma. O plano de saúde rejeitou indevidamente a cobertura da fertilização “in 
vitro” da requerente. Tal conduta viola o postulado constitucional da dignidade da pessoa humana contido no artigo 5º da Magna 
Carta, já que impede a maternidade almejada pela autora. Vale destacar também que a impossibilidade de ter fi lho sem o referido 
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tratamento denota uma doença, a qual, inclusive, já foi reconhecida como tal pela Organização Mundial de Saúde. E, como toda 
e qualquer doença, deve ser custeada pelo plano de saúde.

Na hipótese dos autos, a infertilidade da paciente decorre do seguinte diagnóstico médico: síndrome fi bromiálgica e reserva ova-
riana completamente diminuída (0,01), conforme a conclusão do hematologista e da médica especialista em reprodução humana, 
pelos relatórios médicos acostados aos autos nas IDs 3986811 e 3986812.

Logo, a impossibilidade da autora engravidar é oriunda de uma questão de saúde, não se tratando de um procedimento estético. 
A negativa da cobertura do referido procedimento pelo réu foi indevida e, por esse motivo, deve haver a condenação na obrigação 
de custear o tratamento, haja vista que o relatório médico supracitado revela que a autora é portadora de síndrome fi bromiálgica 
e reserva ovariana completamente diminuída (0,01).

Por essa razão, o plano réu deve cobrir o tratamento de fertilização in vitro.

No que tange à quantidade de tentativas, entendo como razoável se exigir do plano de saúde o custeio de duas tentativas.

Desta forma, com essas considerações e por tudo mais constante dos autos, voto no sentido de CONHECER e DAR PROVI-
MENTO ao Recurso da parte acionante, reformando a sentença para condenar o réu ao custeio de todas as despesas necessá-
rias ao tratamento para a realização da fertilização “in vitro” em favor da Parte Autora, com todos os materiais, medicamentos e 
exames inerentes ao mesmo, a ser realizado pela médica que acompanha a Recorrente, se credenciada ao Planserv, Dra. Ana 
Paula Leal, CRM 16584, limitado a 02 (duas) tentativas. Sem condenação ao pagamento de verbas e honorários advocatícios.

É como voto.

Leonides Bispo dos Santos Silva

Juíza Relatora

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3º Julgador da 6ª Turma Recursal
INTIMAÇÃO

8000777-64.2019.8.05.0001 Recurso Inominado
Jurisdição: 6ª Turma Recursal (cadastro De Recursos - Juizados Especiais Da Fazenda Pública E Juizados Adjuntos)
Recorrente: Estado Da Bahia
Representante: Procuradoria Geral Do Estado
Recorrido: Rogerio Silva Dos Santos
Advogado: Jose Donato Da Mota Junior (OAB:4159300A/BA)

Intimação:

EMENTA

RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. CONDIÇÕES DE ADMISSIBILIDADE ATENDIDAS. 
SERVIDOR. POLICIAL. JORNADA DE TRABALHO DE 40 HORAS SEMANAIS. HORAS EXTRAS. BASE DE CÁLCULO. 200 
(DUZENTAS) HORAS MENSAIS. QUESTÃO PACIFICADA NOS TRIBUNAIS SUPERIORES. PRECEDENTES DO TJBA E DA 6ª 
TURMA RECURSAL DO ESTADO DA BAHIA. UTILIZAÇÃO DE IPCA-E COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA CONTRA 
A FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. CONDENAÇÃO JUDICIAL REFERENTE A SERVIDOR PÚBLICO. PRECEDENTES 
DO STJ. RECURSO REPETITIVO. RESP 1.492.221/PR. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

6ª TURMA RECURSAL

DECISÃO PROCLAMADA

Conhecido e não provido Por Unanimidade

Salvador, 9 de Setembro de 2019.

RECURSO INOMINADO

PROCESSO: 8000777-64.2019.8.05.0001
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RECORRENTE: ESTADO DA BAHIA

RECORRIDO(A): ROGERIO SILVA DOS SANTOS

RELATÓRIO

Relatório dispensado consoante artigo 38, da Lei 9.099/95, de aplicação subsidiária aos Juizados da Fazenda Pública.

VOTO

O recurso é tempestivo e os pressupostos de admissibilidade estão presentes. Assim, dele conheço.

Depois de minucioso exame dos autos, estou persuadida de que a irresignação manifestada pelo recorrente não merece acolhi-
mento.

Verifi ca-se que o Juízo a quo examinou com acuidade a demanda posta à sua apreciação, pois avaliou com acerto o conjunto 
probatório apresentado nestes autos.

Ad argumentandum tantum, os argumentos dispendidos pelo Estado da Bahia se ajustam ao pedido de modulação dos efeitos 
da decisão proferida nos autos do RE 87094/SE, formulados por alguns entes federativos estaduais.

Ocorre que a matéria relacionada à modulação dos efeitos ainda não foi julgada pelo Plenário do STF, apenas o Relator, Min. Luiz 
Fux, em 24/09/2018, deferiu “excepcionalmente efeito suspensivo aos embargos de declaração opostos pelos entes federativos 
estaduais, com fundamento no art. 1026, §1º, do CPC c/c o art. 21, V, do RISTF”.

Logo, os efeitos práticos da referida decisão conduzem apenas à suspensão da efi cácia do julgamento de mérito da repercussão 
geral do RE 870947/SE, o que implica no consectário lógico de autorização às instâncias inferiores a proceder ao julgamento da 
matéria segundo seu entendimento, ante a suspensão da efi cácia do precedente obrigatório.

Logo, alinho-me ao entendimento sobre o tema, exaustivamente ponderado pelo Superior Tribunal de Justiça – STJ, nos autos 
do REsp 1.492.221, REsp 1.495.144 e REsp 1.495.146, que fi xou a tese jurídica sobre a matéria discutida, entendendo que:

“3.1.1 Condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos. As condenações judiciais referentes a servidores e 
empregados públicos, sujeitam-se aos seguintes encargos: (a) até julho/2001: juros de mora: 1% ao mês (capitalização simples); 
correção monetária: índices previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a 
partir de janeiro/2001; (b) agosto/2001 a junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês; correção monetária: IPCA-E; (c) a partir de 
julho/2009: juros de mora: remuneração ofi cial da caderneta de poupança; correção monetária: IPCA-E.”(REsp 1492221/PR, Rel. 
Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/02/2018, DJe 20/03/2018)

Não vislumbro, assim, razões que justifi quem qualquer alteração no julgado, devendo ser mantida a condenação do Estado da 
Bahia a promover a correção monetária dos valores utilizando o IPCA-E como índice devido.

Diante do exposto, e com base no art. 46, da Lei 9099/95, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA PAR-
TE RÉ. Sem custas por ser vencida a Fazenda Pública. Honorários advocatícios em 20% sobre o valor da condenação.

Salvador, __ de __ de 2019.

Juiz(a) Relator(a)

LADS

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3º Julgador da 6ª Turma Recursal
INTIMAÇÃO

8003578-84.2018.8.05.0001 Recurso Inominado
Jurisdição: 6ª Turma Recursal (cadastro De Recursos - Juizados Especiais Da Fazenda Pública E Juizados Adjuntos)
Recorrente: Estado Da Bahia
Representante: Procuradoria Geral Do Estado
Recorrido: Maria Lucia De Oliveira Pereira
Advogado: Selma Ferreira Silva (OAB:5601600A/BA)

Intimação:
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EMENTA

RECURSO INOMINADO. SERVIDOR PÚBLICO. APOSENTADORIA. LICENÇA PRÊMIO NÃO GOZADA. CONVERSÃO EM 
PECÚNIA. POSSIBILIDADE, SOB PENA DE ENRIQUECIMENTO ILÍCITO DO ENTE PÚBLICO. PRECEDENTES. SENTENÇA 
MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS (ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95). RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

6ª TURMA RECURSAL

DECISÃO PROCLAMADA

Conhecido e não provido Por Unanimidade

Salvador, 9 de Setembro de 2019.

RECURSO INOMINADO

PROCESSO: 8003578-84.2018.8.05.0001

RECORRENTE: ESTADO DA BAHIA

RECORRIDO: MARIA LUCIA DE OLIVEIRA PEREIRA

RELATÓRIO

Relatório dispensado consoante artigo 38, da Lei 9.099/95.

VOTO

Conheço do recurso, pois preenchidos os pressupostos de admissibilidade.

Após a detida análise dos autos, entendo que a irresignação do recorrente não merece prosperar.

No mérito, verifi ca-se que o Juízo a quo examinou com acuidade a demanda posta à sua apreciação, pois avaliou com acerto o 
conjunto probatório, afastando com clareza a tese sustentada pela parte recorrente.

Isto porque, tratando-se de servidor aposentado, que não usufruiu quando em atividade das licenças prêmio que tinha direito, 
sendo este fato incontroverso, outra medida não há senão a conversão em pecúnia, sob pena de enriquecimento sem causa do 
ente público.

Esse entendimento, inclusive, é corroborado pela jurisprudência, senão vejamos:

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. LICENÇA PREMIO POR ASSIDUIDADE NÃO GOZADA NEM CONTADA PARA 
EFEITO DE APOSENTADORIA. CONVERSÃO EM PECÚNIA. I - Concedida licença remunerada e não gozada nem conta-
da para efeito de aposentadoria em razão de conveniência do serviço, está caracterizado prejuízo patrimonial. Este deve ser 
compensado pela conversão em pecúnia do tempo da licença, sob pena de enriquecimento sem causa do órgão público. II - A 
alegada omissão do autor em requerer o exercício de seu direito não se encontra evidenciada nos autos. III - A situação concreta, 
não excepcionada nos autos, é que o autor requereu o benefício, este foi concedido e sua fruição condicionada à conveniência 
do serviço. IV - Prévio requerimento administrativo da conversão em pecúnia do benefício não está previsto na legislação estatu-
tária. Mesmo porque afrontaria disposição constitucional (5º, inciso XXXV). Ademais, a situação funcional do servidor não pode 
ser tida por desconhecida pela Administração Pública. V - Os juros de mora são devidos desde a citação até o efetivo pagamento 
do débito judicial à base de 0,5% ao mês (art. 219 do CPC e art. 4º da MP nº 2180-35/2001). VI - Apelação da União Federal 
improvida. Provido parcialmente o recurso ofi cial. (TRF-3 - AC: 7739 MS 2001.60.00.007739-5, Relator: JUIZA CECILIA MELLO, 
DJ: 11/04/2006).

Em relação à parte do decisum em que houve determinação de incidência do índice IPCA, destaca-se que não há que se falar 
nem em suspensão de aplicação do entendimento desta Turma sobre o referido índice, nem em sobrestamento do feito, em ra-
zão do reconhecimento de repercussão geral em Recurso Extraordinário, vez que o sobrestamento não pode ser acolhido como 
mero efeito automático da repercussão geral, devendo haver, sempre, expressa determinação do STF.

Nessa linha, esclarece o mestre José dos Santos Carvalho Filho:
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“No campo doutrinário, Cunha e Didier sustentam que o parágrafo 5º do artigo 1.035 apenas autoriza o relator do processo-pa-
radigma no STF, uma vez reconhecida a repercussão geral, a suspender o processamento de todos os feitos pendentes que 
versam sobre a mesma questão e tramitem no território nacional7. Em sentido contrário, Wambier, Conceição, Ribeiro e Mello 
entendem que não se trata propriamente de discricionariedade do relator, diante do objetivo normativo de concretizar o princípio 
constitucional da isonomia; assim, o artigo 1.035, parágrafo 5º, do novo CPC já determina que o relator do recurso extraordinário 
paradigmático suspenda o trâmite de todos os processos em curso que versem sobre a mesma matéria8.

Também no âmbito do Supremo Tribunal Federal há entendimentos confl itantes. Alguns ministros entendem que o sobrestamen-
to é decorrência da lei9, enquanto outros alegam a necessidade de decisão judicial, à semelhança do que já ocorria sob a égide 
do Código de Processo Civil de 197310.

Essa dissidência, tanto na doutrina quanto na jurisprudência, evidenciou a relevância do problema e a necessidade de seu en-
frentamento pelo Plenário do STF. A questão de ordem apresentada pelo ministro Luiz Fux no ARE 966.177 foi contexto oportuno 
para que a Suprema Corte se debruçasse sobre o assunto, a fi m de assentar que a suspensão de processamento prevista no 
parágrafo 5º do artigo 1.035 do CPC não consiste em consequência automática e necessária do reconhecimento da repercus-
são geral realizada com fulcro no caput do mesmo dispositivo, sendo da discricionariedade do relator do recurso extraordinário 
paradigma determiná-la11.

Essa decisão é a mais acertada e compatível com a sistemática da repercussão geral enquanto mecanismo de racionalização 
de julgamentos de recursos extraordinários, por meio da seleção de processos-paradigmas (…).” (CARVALHO FILHO, José dos 
Santos. STF Defi ne Alcance Do Sobrestamento De Processos Decorrente Da Repercussão Geral. Disponível em: <https://www.
conjur.com.br/2017-jun-10/stf-defi ne-sobrestamento-acoes-decorrente-repercussao-geral> Acesso em: 19 de junho de 2018) 
(destaque nosso)

Ademais, a decisão do Ministro Luiz Fux suspendeu a aplicação da tese fi rmada no Tema 810 STF, mas atingiu os processos que 
se encontravam sobrestados pelo referido tema - o que não é o caso dos autos.

Assim, como este processo nunca esteve sobrestado em razão da Repercussão Geral citada, e como bem salientado pelo Es-
tado da Bahia, a suspensão de aplicabilidade do citado índice diz respeito, tão somete à possibilidade modulação dos efeitos 
da decisão do plenário. Ou seja, não é mais possível alterar aquela decisão que fi xou o IPCA-E, mas tão somente modular os 
efeitos, os quais, serão aplicados aos processos sobrestados que se encontram julgados e afetados ao referido tema, por força 
de já existir Recurso Extraordinário pendente nos autos, não sendo o caso deste processo.

Logo, diante da inexistência de vinculação deste processo com a Repercussão Geral elencada pelo Estado, deve-se salientar 
que o entendimento de aplicação do IPCA-E é o que vem dominando a jurisprudência atual, havendo respaldo, também, na tese 
já fi xada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de análise de recursos repetitivos, cadastrado sob o tema nº 905, igualmente 
não afetado/sobrestado pela sistemática de julgamento de massa, mas aplicado como parâmetro de julgamento.

Assim, há de se observar o acerto da decisão, pelo que deve ser mantida por seus próprios fundamentos.

Ante o exposto, CONHEÇO e NEGO PROVIMENTO ao recurso manejado pelo acionado e mantenho integralmente a sentença 
recorrida. Sem custas, por ser vencida a fazenda pública. Honorários advocatícios fi xados em 10% (dez por cento) sobre o valor 
da causa.

Salvador, __ de __ de 2019.

Juiz(a) Relator(a)

LML

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3º Julgador da 6ª Turma Recursal
INTIMAÇÃO

8000392-59.2018.8.05.0193 Recurso Inominado
Jurisdição: 6ª Turma Recursal (cadastro De Recursos - Juizados Especiais Da Fazenda Pública E Juizados Adjuntos)
Recorrente: Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia Coelba
Advogado: Paulo Abbehusen Junior (OAB:2856800A/BA)
Recorrido: Analia Barbosa Alves
Advogado: Michele Pereira Da Silva (OAB:3736600A/BA)

Intimação:

EMENTA
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RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL. DIREITO DO CONSUMIDOR. COELBA. MUNICÍPIO DE BONINAL. INTER-
RUPÇÃO DO SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. PARTE AUTORA PLEITEIA INDENIZAÇÃO POR DA-
NOS MORAIS EM VIRTUDE DA MÁ PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR PARTE DA EMPRESA RÉ. FATO NOTÓRIO. CERTIDÃO 
DO PODER JUDICIÁRIO, REPORTAGEM E COMUNICADO DA COELBA JUNTADOS AOS AUTOS. DOCUMENTO DA COEL-
BA CONFIRMANDO AS INTERRUPÇÕES NO SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE ENERGIA NA CIDADE NOS MUNICÍPIOS 
DE SEABRA E BONINAL. A PARTE ACIONANTE LOGROU ÊXITO EM COMPROVAR O FATO CONSTITUTIVO DE SEU DIREI-
TO. FALHA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO – ART. 14 DO CDC. DANOS MORAIS CONFIGURADOS E BEM SOPESADOS (R$ 
2.000,00). SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS, EX VI DO ART. 46, DA LEI 9.099/95. RECURSO 
DA ACIONADA CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

6ª TURMA RECURSAL

DECISÃO PROCLAMADA

RESULTADO DO JULGAMENTO: CONHECIDO E NÃO PROVIDO, POR MAIORIA

Salvador, 9 de Setembro de 2019.

RECURSO INOMINADO

PROCESSO: 8000392-59.2018.8.05.0193

RECORRENTE: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA

RECORRIDO(A): ANALIA BARBOSA ALVES

JUÍZA RELATORA:LEONIDES BISPO DOS SANTOS SILVA

RELATÓRIO

Relatório dispensado consoante artigo 38, da Lei 9.099/95.

SÚMULA DE JULGAMENTO

Vistos, relatados e discutidos os autos acima indicados.

Realizado o julgamento, a Sexta Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, composta pelos Juízes de Direito 
relacionados no Sistema do Processo Judicial Eletrônico – PJE, decidiu NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, para manter a 
sentença pelos seus próprios fundamentos. Honorários advocatícios em 20% sobre o valor da condenação.

Julgamento conforme o art. 46, segunda parte, da Lei nº. 9.099/95, e nos termos do art. 15 do Decreto Judiciário nº. 209, de 18 
de março de 2016, do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, disponibilizado no DJE de 29/03/2016, servindo a presente súmula 
de julgamento como acórdão.

Sala das Sessões, em __ de __ de 2019.

Juiz(a) Relator(a)

LADS

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3º Julgador da 6ª Turma Recursal
INTIMAÇÃO

8003518-77.2019.8.05.0001 Recurso Inominado
Jurisdição: 6ª Turma Recursal (cadastro De Recursos - Juizados Especiais Da Fazenda Pública E Juizados Adjuntos)
Recorrente: Ricardo Silva Lourenco
Advogado: Mauricio Gomes Bahia Dos Santos (OAB:5343300A/BA)
Advogado: Marcela Pinto De Lima (OAB:5881600A/BA)
Recorrido: Estado Da Bahia
Representante: Procuradoria Geral Do Estado
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Intimação:

EMENTA

RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. CONDIÇÕES DE ADMISSIBILIDADE ATENDIDAS. 
SERVIDOR. POLICIAL. JORNADA DE TRABALHO DE 40 HORAS SEMANAIS. HORAS EXTRAS. BASE DE CÁLCULO. 200 
(DUZENTAS) HORAS MENSAIS. QUESTÃO PACIFICADA NOS TRIBUNAIS SUPERIORES. PRECEDENTES DO TJBA E DA 
6ª TURMA RECURSAL DO ESTADO DA BAHIA. SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. RECURSO CONHECIDO E 
PROVIDO EM PARTE.

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

6ª TURMA RECURSAL

DECISÃO PROCLAMADA

Conhecido e provido em parte Por Unanimidade

Salvador, 9 de Setembro de 2019.

RECURSO INOMINADO

PROCESSO: 8003518-77.2019.8.05.0001

RECORRENTE: RICARDO SILVA LOURENCO

RECORRIDO: ESTADO DA BAHIA

RELATÓRIO

Relatório dispensado consoante artigo 38, da Lei 9.099/95, de aplicação subsidiária aos Juizados da Fazenda Pública.

VOTO

O recurso é tempestivo e os pressupostos de admissibilidade estão presentes. Assim, dele conheço.

Depois de minucioso exame dos autos, estou persuadida de que a irresignação manifestada pelo recorrente merece parcial 
acolhimento.

Há de se observar que toda celeuma do caso em tela diz respeito a qual divisor deve ser utilizado para cálculo do valor da hora 
de trabalho do Autor, policial militar do Estado da Bahia. Tal fato tem essencial relevância para fi ns de cálculo para a remuneração 
do trabalho extraordinário, bem como do adicional noturno.

O acionado vem aplicando o divisor 240 (duzentos e quarenta), sob o argumento de que sendo a carga horária semanal de 40 
(quarenta) horas, o que corresponde a 8 (oito) horas diárias, este número deveria ser multiplicado por 30 (trinta) dias para se 
chegar ao divisor 240 (duzentos e quarenta).

A questão, em verdade, já estava pacifi cada na jurisprudência, quando por certo tempo ainda se reconheceu que o divisor para a 
carga horária de 40 (quarenta) horas seria 240, como trouxe o Estado jurisprudência sobre o tema, mas consistindo em julgados 
já superados.

Isto porque o entendimento atual leva em consideração que tal divisor somente seria possível com referência a jornada de 48 
(quarenta e oito) horas semanais, a qual teve vigência antes da Carta Magna de 1988, que estabeleceu limite máximo de 44 
(quarenta e quatro) horas semanais. Assim, inadmissível que se tenha como base de cálculo 8 (oito) horas multiplicado por 30 
(trinta), equivalente a todos os dias do mês, o qual resultaria no divisor 240 (duzentos e quarenta).

É inaceitável porque não existe carga horária de oito horas todos os dias da semana, nem mesmo dois descansos remunerados. 
Então, totalmente incabível tal fórmula para a jornada de 40 (quarenta horas) semanais.

O entendimento vigente é o de que a jornada de 40 (quarenta) horas deve ser dividida por 6 (seis) – número de dias da semana 
que é facultado ao Estado exigir o cumprimento da carga horária semanal – pouco importando se o faz em menos dias. Isto 
porque o sétimo dia é equivalente ao repouso semanal remunerado.
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Assim, as 40 (quarenta) horas devem ser divididas por 6 (seis) dias e multiplicado por 30 (trinta) dias, vez que corresponde a to-
dos os dias do mês, incluindo os seis dias úteis de trabalho e o sétimo dia de repouso remunerado. Dessa conta resulta o divisor 
200 (duzentos) para se saber o valor da hora de trabalho.

Tanto é assim, que, a título comparativo, o Tribunal Superior do Trabalho editou súmula nº 431 sobre o assunto, fi xando o referido 
divisor aos trabalhadores regidos pela CLT, sendo certo que o Estatuto do Policial Militar, invocado em defesa pelo Estado não 
traz qualquer regra especial ou critério diferenciado para o tema.

Não bastante, no caso dos servidores é a atual jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

RECURSO ESPECIAL Nº 1.513.478 - RS (2015/0023956-7) RELATORA : MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES RECORRENTE 
: SINDICATO DOS SERVIDORES FEDERAIS DO RIO GRANDE DO SUL - SINDSERF/RS ADVOGADOS : LAURO W MAGNA-
GO LUCIANA INES RAMBO FELIPE CARLOS SCHWINGEL E OUTRO (S) RECORRIDO : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FE-
DERAL DE PELOTAS DECISÃO Trata-se de Recurso Especial interposto pelo SINDICATO DOS SERVIDORES FEDERAIS DO 
RIO GRANDE DO SUL - SINDSERF/RS, com fundamento no art. 105, II, a, da Constituição Federal, contra acórdão do Tribunal 
Regional Federal da 4ª Região, assim ementado: “ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. HORAS EXTRAS. LEGALIDADE. 
JORNADA DIÁRIA DE 8 HORAS. DIVISOR 240. Para os servidores públicos que trabalham 5 (cinco) dias por semana, 8 (oito) 
horas por dia, a apuração do valor da hora trabalhada decorre da divisão da remuneração mensal por 240, que é jornada mensal 
de horas trabalhadas” (fl . 205e). Opostos Embargos de Declaração, restaram rejeitados (fl s. 221/223e). Nas razões do Recurso 
Especial, sustentou a parte recorrente, além de malferimento aos arts. 458 e 535 do CPC, por negativa de prestação jurisdicional, 
violação aos arts. 1º, I e II, do Decreto 1.590/95; 19, §§ 1º e 2, da Lei 8.112/90; 73, 74 e 75 da Lei 8.112/90; 2º da Lei 9.784/99; 
art. 884 do CC/02 ; 20, §§ 3º e 4º, e 21 do CPC. Para tanto, alega que, para o cálculo do valor do adicional noturno e das horas 
extraordinárias, é necessário que se encontre o valor das horas trabalhadas, utilizando como ‘fator de divisão’ de 200 (duzen-
tas) horas, e não 240 (duzentas e quarenta), como aplicado pelo Tribunal local. Por fi m, requer que os honorários advocatícios 
sejam suportados exclusivamente pelo recorrido. Após as contrarrazões, o recurso foi admitido na origem. Os autos vieram-me 
conclusos, por distribuição, em 24 de fevereiro de 2015. (...). No mais, a matéria não é nova nesta Corte. Com efeito, quanto ao 
cerne da controvérsia, o entendimento fi rmado pelo Tribunal a quo diverge da jurisprudência deste Tribunal, conforme se extrai 
dos seguintes precedentes: “PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 
SERVIDOR PÚBLICO. ADICIONAL NOTURNO. BASE DE CÁLCULO. 200 HORAS MENSAIS. 1. A jurisprudência desta Corte 
fi rmou-se no sentido de que o adicional noturno deve ser calculado com base no divisor de 200 (duzentas) horas mensais, tendo 
em conta que a jornada máxima de trabalho dos servidores públicos federais passou a ser de 40 (quarenta) horas semanais com 
o advento da Lei n. 8.112/90. Precedentes: REsp 419.558/PR, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 26/6/2006; 
REsp 805.437/RS, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 20/4/2009; AgRg no REsp 970.901/RS, Rel. Ministro Napoleão 
Nunes Maia Filho, Quinta Turma, DJe 28/3/2011; e AgRg no Ag 1.391.898/PR, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, Segunda Turma, 
DJe 29/6/2011. (...) “PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. OMISSÃO INEXISTENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
FAZENDA PÚBLICA. INCIDÊNCIA DO § 4º DO ART. 20 DO CPC. CRITÉRIO DE EQUIDADE. BASE DE CÁLCULO. VALOR 
DA CAUSA. POSSIBILIDADE. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. ADICIONAL NOTURNO. DIVISOR. 200 HORAS MENSAIS. 
(...) 4. Com o advento da Lei 8.112/90, a jornada máxima de trabalho dos servidores públicos federais passou a ser de 40 horas 
semanais, de forma que o adicional noturno deve ser calculado com base no divisor de 200 horas mensais. Precedentes. (...) 7. 
Recurso especial de José Mário da Silva Viana conhecido e não provido. Recurso especial de Universidade Federal de Santa 
Maria conhecido em parte e não provido” (STJ, REsp 1.213.399/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJe 
de 23/09/2011). (...) (STJ, AgRg no REsp 970.901/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, DJe 
de 28/03/2011). “RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. ADICIONAL. HORAS EXTRAS. 
DIVISOR. 200 HORAS MENSAIS. ART. 19 DA LEI 8.112/90. JUROS MORATÓRIOS. AÇÃO AJUIZADA APÓS A EDIÇÃO DA 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-35/2001. FIXAÇÃO NO PATAMAR DE 6% AO ANO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO CON-
FIGURADO. (...) 2. Nos termos do art. 19 da Lei n.º 8.112/90, a jornada máxima de trabalho dos servidores públicos federais 
corresponde a 40 (quarenta) horas semanais. Nesse contexto, na esteira da jurisprudência consolidada desta Corte, o divisor 
adotado no cálculo do adicional decorrente do serviço extraordinário é de 200 (duzentas) horas mensais. (...)”(ST?J, REsp 
1.019.492/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, DJe de 21/02/2011).”ADMINISTRATIVO. 
PROCESSUAL CIVIL. ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 458, INCISO II, E 535, INCISO II, DO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. SERVIDOR PÚBLICO. ADICIONAL POR SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO. FATOR DE 
DIVISÃO: 200 HORAS MENSAIS. (...) 2. De acordo com as disposições da Lei n.º 8.112/90, a jornada máxima do servidor público 
é de 40 (quarenta) horas semanais, razão pela qual o fator de divisão para o serviço extraordinário é, necessariamente, de 200 
horas mensais. Precedentes. (...) (STJ - REsp: 1513478 RS 2015/0023956-7, Relator: Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, Data 
de Publicação: DJ 13/03/2015).

Na mesma linha tem sido o entendimento do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia:

APELAÇÃO. DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. POLICIAL MILITAR. COBRAN-
ÇA DE HORAS EXTRAS E ADICIONAL NOTURNO. DIVISOR PARA CÁLCULO DA HORA BÁSICA. 200 (duzentas) HORAS. 
SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA, SENTENÇA REFORMADA EM PARTE.

O divisor a ser utilizado para obtenção do salário-hora com vistas ao pagamento de horas extras e adicional noturno dos Ape-
lantes é o de 200 (duzentas) horas mensais, uma vez que se trata de servidores públicos sujeitos à jornada de trabalho de 40 
(quarenta) horas semanais. Precedentes do STJ. Em razão da sucumbência recíproca, incide a regra prevista no art. 21 do CPC, 
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devendo cada parte arcar com o pagamento dos honorários de seus advogados. (TJBA Classe: Apelação,Número do Processo: 
0053648-91.2011.8.05.0001, Relator(a): João Augusto Alves de Oliveira Pinto, Quarta Câmara Cível, Publicado em: 16/12/2015).

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. REQUISITOS ESTABELECIDOS NA LEGISLAÇÃO MUNICIPAL. LEI COMPLE-
MENTAR Nº 02/91. SERVIDOR SUJEITO À JORNADA SEMANAL DE 40 HORAS. INCIDÊNCIA DO DIVISOR 200. NÃO CON-
FIGURADA EXTRAPOLAÇÃO DA JORNADA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. INOCORRÊNCIA.

Sujeito o Apelante a uma jornada máxima de 40 (quarenta) horas semanais, porquanto ocupante de cargo de provimento efetivo, 
não faz jus à concessão do vale-alimentação postulado, por disposição expressa do art. 77-A, do Estatuto dos Servidores Muni-
cipais, que o destina apenas aos servidores submetidos à jornada de 44 (quarenta e quatro) horas semanais.

Tendo a legislação municipal previsto uma jornada de 40 (quarenta) horas semanais, é correta a aplicação do divisor 200 e não 
do divisor 160.

Não confi gurada a extrapolação das 40 (quarenta) horas semanais a que está submetido, o Apelante não faz jus à percepção de 
horas extras em virtude da mera mudança do divisor para o seu cálculo.

Não prospera a condenação em litigância de má-fé em virtude, tão somente, do pleito contrariar texto expresso de lei, sobretudo 
quando existe dispositivo no mesmo diploma legal, cuja interpretação pode gerar controvérsias. (TJBA Classe: Apelação,Núme-
ro do Processo: 0000869-31.2011.8.05.0076, Relator(a): Gesivaldo Nascimento Britto, Segunda Câmara Cível, Publicado em: 
16/07/2014).

Precedentes desta 6ª Turma Recursal sobre a matéria: Processos 8002493-34.2016.8.05.0001, 8009481-71.2016.8.05.0001, 
8006123-98.2016.8.05.0001 e 8000490-72.2017.8.05.0001.

Portanto, reconheço o divisor 200 (duzentos) para efeito de apuração do valor hora do servidor submetido à jornada semanal 
de 40 (quarenta) horas, considerando o cálculo de divisão da carga horária semanal por 6 (seis) dias, multiplicado por 30 (trinta) 
dias, por necessária inclusão do repouso remunerado no cálculo e em consonância com a jurisprudência mais atualizada sobre 
a questão.

Pelo exposto, voto no sentido de CONHECER E DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA PARTE AUTORA, para de-
terminar o divisor 200 (duzentos) para o cálculo do valor da hora de trabalho do autor, devendo ser recalculado pelo Estado a re-
muneração dos benefícios concedidos ao acionante que utilizam tal critério para aferição, notadamente as horas extraordinárias 
com as devidas repercussões, além de utilizar o referido divisor para as concessões futuras a partir desta decisão. Por se tratar 
de condenação imposta à Fazenda Pública de natureza não tributária, os juros moratórios devem ser calculados com base no 
índice ofi cial de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, segundo artigo 1º-F da Lei 9.494, com redação 
da Lei 11.960. Quanto à correção monetária, por força da declaração de inconstitucionalidade parcial do artigo 5º da Lei 11.960, 
deverá ser calculada com base no IPCA, a serem contados da data do efetivo prejuízo.

Sem custas e honorários advocatícios.

É como voto.

Salvador, __ de __ de 2019.

Juiz(a) Relator(a)

LADS

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3º Julgador da 6ª Turma Recursal
INTIMAÇÃO

8009864-78.2018.8.05.0001 Recurso Inominado
Jurisdição: 6ª Turma Recursal (cadastro De Recursos - Juizados Especiais Da Fazenda Pública E Juizados Adjuntos)
Recorrente: Claudio Alves Dos Prazeres Junior
Advogado: Marcela Pinto De Lima (OAB:5881600A/BA)
Recorrido: Estado Da Bahia
Representante: Procuradoria Geral Do Estado

Intimação:

EMENTA
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RECURSO INOMINADO. CONDIÇÕES DE ADMISSIBILIDADE ATENDIDAS. SERVIDOR. POLICIAL. JORNADA DE TRABA-
LHO DE 40 HORAS SEMANAIS. HORAS EXTRAS. DIVISOR 200 PARA CÁLCULO DO VALOR DA HORA DE TRABALHO É 
O CORRETO À LUZ DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. QUESTÃO PACIFICADA NOS TRIBUNAIS SUPERIORES. SÚMULA 431 
DO SUPERIOR TRIBUNAL DO TRABALHO. PRECEDENTES TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA BAHIA. RECURSO CONHECIDO E 
PROVIDO PARA REFORMAR A SENTENÇA E JULGAR O PEDIDO PARCIALMENTE PROCEDENTE.

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

6ª TURMA RECURSAL

DECISÃO PROCLAMADA

Conhecido e provido em parte Por Unanimidade

Salvador, 9 de Setembro de 2019.

RECURSO INOMINADO

PROCESSO N° 8009864-78.2018.8.05.0001

RECORRENTE: Claudio Alves dos Prazeres Junior

RECORRIDO: Estado da Bahia

JUÍZA RELATORA: Leonides Bispo dos Santos Silva

RELATÓRIO

Vistos, etc..

Cuida-se de Ação de Cobrança em face do Estado da Bahia, alegando o recorrente que faz jus ao recebimento de diferenças 
devidas a título de horas extras com refl exo no adicional noturno e demais parcelas remuneratórias. Pleiteia nova avaliação das 
formas de cálculos para o pagamento das referidas horas extras, além de questionar os índices aplicados, bem como a forma de 
chegar ao valor, já que entende ser correta a aplicação do divisor de 200 e não 240, como aplicado pelo Réu.

Requerer a procedência total pedidos, para que seja efetuado o recálculo de seu pagamento de horas extras e demais verbas 
refl exas.

Na sentença, após regular instrução, o Juízo a quo julgou improcedente o pedido, por considerar que o divisor 240 para cálculo 
do valor de remuneração por hora estaria correto, considerando a jornada de trabalho do autor.

É o breve relatório.

VOTO

Vistos, etc.

Quanto ao recurso inominado, conheço-o, pois preenchidos os pressupostos de admissibilidade.

No mérito, a sentença merece reforma.

Há de se observar que toda celeuma do presente processo diz respeito a qual divisor deve ser utilizado para cálculo do valor da 
hora de trabalho do autor, policial militar do Estado da Bahia. Tal fato tem essencial relevância para fi ns de cálculo para a remu-
neração do trabalho extraordinário, bem como do adicional noturno.

O réu vem aplicando o divisor 240 (duzentos e quarenta), sob o argumento de que sendo a carga horária semanal de 40 (qua-
renta) horas, o que corresponde a 8 (oito) horas diárias, este número deveria ser multiplicado por 30 (trinta) dias para se chegar 
ao divisor 240 (duzentos e quarenta).

O autor, por seu turno, sustenta que o divisor correto seria 200 (duzentos), considerando a jornada de trabalho semanal de 40 
(quarenta horas). Entendem que a carga horária deveria ser dividia por seis dias da semana e considerando o mês com quatro 
semanas.
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De logo, resta acolhida a tese autoral, vez que não se pode excluir o sábado e o domingo da remuneração do trabalhador, seja 
porque pode o Estado exigir o trabalho normal por seis dias semanais, seja porque o sétimo dia se constitui em repouso remu-
nerado, ou seja, compõe a remuneração do trabalhador/servidor.

A questão, em verdade, encontra-se já pacifi cada na jurisprudência, quando por certo tempo ainda se reconheceu que o divisor 
para a carga horária de 40 (quarenta) horas seria 240, como trouxe o Estado jurisprudência sobre o tema, mas consistindo em 
julgados já superados.

Isto porque o entendimento atualizado leva em consideração que tal divisor somente seria possível com referência a jornada de 
48 (quarenta e oito) horas semanais, a qual teve vigência antes da Carta Magna de 1988, que estabeleceu limite máximo de 44 
(quarenta e quatro) horas semanais. Assim, inadmissível que se tenha como base de cálculo 8 (oito) horas multiplicado por 30 
(trinta), equivalente a todos os dias do mês, o qual resultaria no divisor 240 (duzentos e quarenta).

É inaceitável porque não existe carga horária de oito horas todos os dias da semana, nem mesmo dois descansos remunerados. 
Então, totalmente incabível tal fórmula para a jornada de 40 (quarenta horas) semanais.

O entendimento que foi pacifi cado é o de que a jornada de 40 (quarenta) horas deve ser dividida por 6 (seis), que é o número 
de dias da semana, sendo facultado ao Estado exigir o cumprimento da carga horária semanal, pouco importando se o faz em 
menos dias. Isto porque o sétimo dia é equivalente a repouso semanal remunerado.

Assim, as 40 (quarenta) horas deve ser dividida por 6 (seis) dias e multiplicados por 30 (trinta) dias, vez que corresponde a todos 
os dias do mês, incluindo os seis dias úteis de trabalho e o sétimo dia de repouso remunerado em todas as semanas. Dessa 
conta resulta o divisor 200 (duzentos) para se saber o valor da hora de trabalho.

Tanto é assim, que, a título comparativo, o Tribunal Superior do Trabalho editou Súmula nº 431 sobre o assunto, fi xando o referido 
divisor aos trabalhadores regidos pela CLT, sendo certo que o Estatuto do Policial Militar, invocado em defesa pelo Estado não 
traz qualquer regra especial ou critério diferenciado para o tema.

Veja-se a Súmula:

Súmula nº 431 do TST

SALÁRIO-HORA. EMPREGADO SUJEITO AO REGIME GERAL DE TRABALHO (ART. 58, CAPUT, DA CLT). 40 HORAS SEMA-
NAIS. CÁLCULO. APLICAÇÃO DO DIVISOR 200 (redação alterada na sessão do tribunal pleno realizada em 14.09.2012) - Res. 
185/2012, DEJT divulgado em 25, 26 e 27.09.2012

Não bastante, no caso dos servidores é a atual jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

RECURSO ESPECIAL Nº 1.513.478 - RS (2015/0023956-7) RELATORA : MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES RECORRENTE 
: SINDICATO DOS SERVIDORES FEDERAIS DO RIO GRANDE DO SUL - SINDSERF/RS ADVOGADOS : LAURO W MAGNA-
GO LUCIANA INES RAMBO FELIPE CARLOS SCHWINGEL E OUTRO (S) RECORRIDO : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FE-
DERAL DE PELOTAS DECISÃO Trata-se de Recurso Especial interposto pelo SINDICATO DOS SERVIDORES FEDERAIS DO 
RIO GRANDE DO SUL - SINDSERF/RS, com fundamento no art. 105, II, a, da Constituição Federal, contra acórdão do Tribunal 
Regional Federal da 4ª Região, assim ementado: “ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. HORAS EXTRAS. LEGALIDADE. 
JORNADA DIÁRIA DE 8 HORAS. DIVISOR 240. Para os servidores públicos que trabalham 5 (cinco) dias por semana, 8 (oito) 
horas por dia, a apuração do valor da hora trabalhada decorre da divisão da remuneração mensal por 240, que é jornada mensal 
de horas trabalhadas” (fl . 205e). Opostos Embargos de Declaração, restaram rejeitados (fl s. 221/223e). Nas razões do Recurso 
Especial, sustentou a parte recorrente, além de malferimento aos arts. 458 e 535 do CPC, por negativa de prestação jurisdicional, 
violação aos arts. 1º, I e II, do Decreto 1.590/95; 19, §§ 1º e 2, da Lei 8.112/90; 73, 74 e 75 da Lei 8.112/90; 2º da Lei 9.784/99; 
art. 884 do CC/02 ; 20, §§ 3º e 4º, e 21 do CPC. Para tanto, alega que, para o cálculo do valor do adicional noturno e das horas 
extraordinárias, é necessário que se encontre o valor das horas trabalhadas, utilizando como ‘fator de divisão’ de 200 (duzen-
tas) horas, e não 240 (duzentas e quarenta), como aplicado pelo Tribunal local. Por fi m, requer que os honorários advocatícios 
sejam suportados exclusivamente pelo recorrido. Após as contrarrazões, o recurso foi admitido na origem. Os autos vieram-me 
conclusos, por distribuição, em 24 de fevereiro de 2015. (...). No mais, a matéria não é nova nesta Corte. Com efeito, quanto ao 
cerne da controvérsia, o entendimento fi rmado pelo Tribunal a quo diverge da jurisprudência deste Tribunal, conforme se extrai 
dos seguintes precedentes: “PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 
SERVIDOR PÚBLICO. ADICIONAL NOTURNO. BASE DE CÁLCULO. 200 HORAS MENSAIS. 1. A jurisprudência desta Corte 
fi rmou-se no sentido de que o adicional noturno deve ser calculado com base no divisor de 200 (duzentas) horas mensais, tendo 
em conta que a jornada máxima de trabalho dos servidores públicos federais passou a ser de 40 (quarenta) horas semanais com 
o advento da Lei n. 8.112/90. Precedentes: REsp 419.558/PR, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 26/6/2006; 
REsp 805.437/RS, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 20/4/2009; AgRg no REsp 970.901/RS, Rel. Ministro Napoleão 
Nunes Maia Filho, Quinta Turma, DJe 28/3/2011; e AgRg no Ag 1.391.898/PR, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, Segunda Turma, 
DJe 29/6/2011. (...) “PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. OMISSÃO INEXISTENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
FAZENDA PÚBLICA. INCIDÊNCIA DO § 4º DO ART. 20 DO CPC. CRITÉRIO DE EQUIDADE. BASE DE CÁLCULO. VALOR 
DA CAUSA. POSSIBILIDADE. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. ADICIONAL NOTURNO. DIVISOR. 200 HORAS MENSAIS. 
(...) 4. Com o advento da Lei 8.112/90, a jornada máxima de trabalho dos servidores públicos federais passou a ser de 40 horas 
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semanais, de forma que o adicional noturno deve ser calculado com base no divisor de 200 horas mensais. Precedentes. (...) 7. 
Recurso especial de José Mário da Silva Viana conhecido e não provido. Recurso especial de Universidade Federal de Santa 
Maria conhecido em parte e não provido” (STJ, REsp 1.213.399/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJe 
de 23/09/2011). (...) (STJ, AgRg no REsp 970.901/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, DJe 
de 28/03/2011). “RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. ADICIONAL. HORAS EXTRAS. 
DIVISOR. 200 HORAS MENSAIS. ART. 19 DA LEI 8.112/90. JUROS MORATÓRIOS. AÇÃO AJUIZADA APÓS A EDIÇÃO DA 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-35/2001. FIXAÇÃO NO PATAMAR DE 6% AO ANO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO CON-
FIGURADO. (...) 2. Nos termos do art. 19 da Lei n.º 8.112/90, a jornada máxima de trabalho dos servidores públicos federais 
corresponde a 40 (quarenta) horas semanais. Nesse contexto, na esteira da jurisprudência consolidada desta Corte, o divisor 
adotado no cálculo do adicional decorrente do serviço extraordinário é de 200 (duzentas) horas mensais. (...)”(ST?J, REsp 
1.019.492/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, DJe de 21/02/2011).”ADMINISTRATIVO. 
PROCESSUAL CIVIL. ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 458, INCISO II, E 535, INCISO II, DO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. SERVIDOR PÚBLICO. ADICIONAL POR SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO. FATOR DE 
DIVISÃO: 200 HORAS MENSAIS. (...) 2. De acordo com as disposições da Lei n.º 8.112/90, a jornada máxima do servidor público 
é de 40 (quarenta) horas semanais, razão pela qual o fator de divisão para o serviço extraordinário é, necessariamente, de 200 
horas mensais. Precedentes. (...) (STJ - REsp: 1513478 RS 2015/0023956-7, Relator: Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, Data 
de Publicação: DJ 13/03/2015) (Destaque nosso)

Na mesma linha tem sido o entendimento deste Tribunal de Justiça do Estado da Bahia:

APELAÇÃO. DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. POLICIAL MILITAR. COBRAN-
ÇA DE HORAS EXTRAS E ADICIONAL NOTURNO. DIVISOR PARA CÁLCULO DA HORA BÁSICA. 200 (duzentas) HORAS. 
SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA, SENTENÇA REFORMADA EM PARTE.

O divisor a ser utilizado para obtenção do salário-hora com vistas ao pagamento de horas extras e adicional noturno dos Ape-
lantes é o de 200 (duzentas) horas mensais, uma vez que se trata de servidores públicos sujeitos à jornada de trabalho de 40 
(quarenta) horas semanais. Precedentes do STJ. Em razão da sucumbência recíproca, incide a regra prevista no art. 21 do CPC, 
devendo cada parte arcar com o pagamento dos honorários de seus advogados. (TJBA Classe: Apelação,Número do Processo: 
0053648-91.2011.8.05.0001, Relator(a): João Augusto Alves de Oliveira Pinto, Quarta Câmara Cível, Publicado em: 16/12/2015)

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. REQUISITOS ESTABELECIDOS NA LEGISLAÇÃO MUNICIPAL. LEI COMPLE-
MENTAR Nº 02/91. SERVIDOR SUJEITO À JORNADA SEMANAL DE 40 HORAS. INCIDÊNCIA DO DIVISOR 200. NÃO CON-
FIGURADA EXTRAPOLAÇÃO DA JORNADA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. INOCORRÊNCIA.

Sujeito o Apelante a uma jornada máxima de 40 (quarenta) horas semanais, porquanto ocupante de cargo de provimento efetivo, 
não faz jus à concessão do vale-alimentação postulado, por disposição expressa do art. 77-A, do Estatuto dos Servidores Muni-
cipais, que o destina apenas aos servidores submetidos à jornada de 44 (quarenta e quatro) horas semanais.

Tendo a legislação municipal previsto uma jornada de 40 (quarenta) horas semanais, é correta a aplicação do divisor 200 e não 
do divisor 160.

Não confi gurada a extrapolação das 40 (quarenta) horas semanais a que está submetido, o Apelante não faz jus à percepção de 
horas extras em virtude da mera mudança do divisor para o seu cálculo.

Não prospera a condenação em litigância de má-fé em virtude, tão somente, do pleito contrariar texto expresso de lei, sobretudo 
quando existe dispositivo no mesmo diploma legal, cuja interpretação pode gerar controvérsias. (TJBA Classe: Apelação,Núme-
ro do Processo: 0000869-31.2011.8.05.0076, Relator(a): Gesivaldo Nascimento Britto, Segunda Câmara Cível, Publicado em: 
16/07/2014)

Portanto, reconheço o divisor 200 (duzentos) para efeito de apuração do valor hora dos servidores submetidos à jornada semanal 
de 40 (quarenta) horas, considerando o cálculo de divisão da carga horária semanal por 6 (seis) dias, multiplicado por 30 (trinta) 
dias, por necessária inclusão do repouso remunerado no cálculo e em consonância com a jurisprudência mais atualizada sobre 
a questão.

Isto posto, voto no sentido de DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO para declarar o divisor 200 (duzentos) para o cálculo 
do valor hora de trabalho da parte recorrente, devendo ser recalculado pelo Estado a remuneração dos benefícios concedidos 
ao autor que utilizam tal critério para aferição, notadamente as horas extraordinárias e adicional noturno com as devidas reper-
cussões, nos contracheques acostados aos autos que contemplem as horas extraordinárias, respeitada a prescrição quinquenal 
desde o ajuizamento da ação, devendo pagar a diferença apurada, além de utilizar o referido divisor para as concessões futuras 
a partir desta decisão.

É como voto.

Salvador, de de 2019.

Bela. Leonides Bispo dos Santos Silva
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Juíza Relatora

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3º Julgador da 6ª Turma Recursal
INTIMAÇÃO

8008773-50.2018.8.05.0001 Recurso Inominado
Jurisdição: 6ª Turma Recursal (cadastro De Recursos - Juizados Especiais Da Fazenda Pública E Juizados Adjuntos)
Recorrente: Pedro Silva Freitas
Advogado: Antonio Jorge Falcao Rios (OAB:5335200A/BA)
Recorrido: Estado Da Bahia
Representante: Procuradoria Geral Do Estado

Intimação:

EMENTA

DIREITO ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. POLICIAL MILITAR. AÇÃO DE COBRANÇA C/C OBRIGAÇÃO 
DE FAZER. DIVISOR MENSAL. HORAS EXTRAS. ADICIONAL NOTURNO. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA REFORMADA. 
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

6ª TURMA RECURSAL

DECISÃO PROCLAMADA

Conhecido e provido Por Unanimidade

Salvador, 9 de Setembro de 2019.

RECURSO INOMINADO

PROCESSO: 8008773-50.2018.8.05.0001

RECORRENTE: PEDRO SILVA FREITAS

RECORRIDO: ESTADO DA BAHIA

JUÍZA RELATORA: LEONIDES BISPO DOS SANTOS SILVA

RELATÓRIO

Vistos, etc..

Relatório dispensado consoante artigo 38, da Lei 9.099/95.

IZM

VOTO

Conheço do recurso, pois preenchidos os pressupostos de admissibilidade.

Defi ro a gratuidade de justiça.

A sentença(ID 3861383) merece reforma.

Há de se observar que toda celeuma do presente processo diz respeito a qual divisor deve ser utilizado para cálculo do valor da 
hora de trabalho do autor, policial militar do Estado da Bahia. Tal fato tem essencial relevância para fi ns de cálculo para a remu-
neração do trabalho extraordinário, bem como do adicional noturno.
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O réu vem aplicando o divisor 240 (duzentos e quarenta), sob o argumento de que sendo a carga horário semanal de 40 (qua-
renta) horas, o que corresponde a 8 (oito) horas diárias, este número deveria ser multiplicado por 30 (trinta) dias para se chegar 
ao divisor 240 (duzentos e quarenta).

O autor, de outra banda, sustentou que o divisor correto seria 200 (duzentos), considerando a jornada de trabalho semanal de 
40 (quarenta) horas.

De logo, resta totalmente afastada a tese autoral, vez que não se pode excluir o sábado e o domingo da remuneração do tra-
balhador, seja porque pode o Estado exigir o trabalho normal por seis dias semanais, seja porque o sétimo dia se constitui em 
repouso remunerado, ou seja, compõe a remuneração do trabalhador/servidor.

A questão, em verdade, encontra-se já pacifi cada na jurisprudência, quando por certo tempo ainda se reconheceu que o divisor 
para a carga horária de 40 (quarenta) horas seria 240, mas tal entendimento já se encontra superado. Isto porque o entendimen-
to atualizado, leva em consideração que tal divisor somente seria possível com referência a jornada de 48 (quarenta e oito) horas 
semanais, a qual teve vigência antes da Carta Magna de 1988, que estabeleceu limite máximo de 44 (quarenta e quatro) horas 
semanais. Assim, inadmissível que se tenha como base de cálculo 8 (oito) horas multiplicado por 30 (trinta), equivalente a todos 
os dias do mês, o qual resultaria no divisor 240 (duzentos e quarenta). É inaceitável porque não existe carga horária de oito horas 
todos os dias da semana, nem mesmo dois descansos remunerados. Então, totalmente incabível tal fórmula para a jornada de 
40 (quarenta horas) semanais. O entendimento que foi pacifi cado é o de que a jornada de 40 (quarenta) horas deve ser dividida 
por 6 (seis), que é o número de dias da semana que é facultado ao Estado exigir o cumprimento da carga horária semanal, pou-
co importando se o faz em menos dias. Isto porque o sétimo dia é equivalente a repouso semanal remunerado. Assim, as 40 
(quarenta) deve ser dividida por 6 (seis) dias e multiplicado por 30 (trinta) dias, vez que corresponde a todos os dias do mês, 
incluindo os seis dias úteis de trabalho e o sétimo dia de repouso remunerado em todas as semanas. Dessa conta resulta o divi-
sor 200 (duzentos) para se saber o valor da hora de trabalho. Tanto é assim, que, a título ilustrativo o Tribunal Superior do Traba-
lho editou súmula nº 431 sobre o assunto, fi xando o referido divisor aos trabalhadores regidos pela CLT, sendo certo que o Esta-
tuto do Policial Militar, invocado em defesa pelo Estado não traz qualquer regra especial ou critério diferenciado para o tema. Não 
bastante, no caso dos servidores é a atual jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: RECURSO ESPECIAL Nº 1.513.478 
- RS (2015/0023956-7) RELATORA : MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES RECORRENTE : SINDICATO DOS SERVIDORES 
FEDERAIS DO RIO GRANDE DO SUL - SINDSERF/RS ADVOGADOS : LAURO W MAGNAGO LUCIANA INES RAMBO FELIPE 
CARLOS SCHWINGEL E OUTRO (S) RECORRIDO : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS DECISÃO Trata-
-se de Recurso Especial interposto pelo SINDICATO DOS SERVIDORES FEDERAIS DO RIO GRANDE DO SUL - SINDSERF/
RS, com fundamento no art. 105, II, a, da Constituição Federal, contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, assim 
ementado: “ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. HORAS EXTRAS. LEGALIDADE. JORNADA DIÁRIA DE 8 HORAS. DI-
VISOR 240. Para os servidores públicos que trabalham 5 (cinco) dias por semana, 8 (oito) horas por dia, a apuração do valor da 
hora trabalhada decorre da divisão da remuneração mensal por 240, que é jornada mensal de horas trabalhadas” (fl . 205e). 
Opostos Embargos de Declaração, restaram rejeitados (fl s. 221/223e). Nas razões do Recurso Especial, sustentou a parte recor-
rente, além de malferimento aos arts. 458 e 535 do CPC, por negativa de prestação jurisdicional, violação aos arts. 1º, I e II, do 
Decreto 1.590/95; 19, §§ 1º e 2, da Lei 8.112/90; 73, 74 e 75 da Lei 8.112/90; 2º da Lei 9.784/99; art. 884 do CC/02 ; 20, §§ 3º e 
4º, e 21 do CPC. Para tanto, alega que, para o cálculo do valor do adicional noturno e das horas extraordinárias, é necessário 
que se encontre o valor das horas trabalhadas, utilizando como ‘fator de divisão’ de 200 (duzentas) horas, e não 240 (duzentas 
e quarenta), como aplicado pelo Tribunal local. Por fi m, requer que os honorários advocatícios sejam suportados exclusivamente 
pelo recorrido. Após as contrarrazões, o recurso foi admitido na origem. Os autos vieram-me conclusos, por distribuição, em 24 
de fevereiro de 2015. Quanto à alegação de negativa de prestação jurisdicional, registra-se que não ocorre contrariedade aos 
arts. 458, II, e 535, I e II, do CPC, quando o Tribunal a quo decide fundamentadamente todas as questões postas ao seu exame, 
assim como não há que se confundir entre decisão contrária aos interesses da parte e inexistência de prestação jurisdicional. 
Ademais, o magistrado não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas em juízo, quando já tenha encontrado 
motivo sufi ciente para proferir a decisão. No mais, a matéria não é nova nesta Corte. Com efeito, quanto ao cerne da controvér-
sia, o entendimento fi rmado pelo Tribunal a quo diverge da jurisprudência deste Tribunal, conforme se extrai dos seguintes pre-
cedentes: “PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLI-
CO. ADICIONAL NOTURNO. BASE DE CÁLCULO. 200 HORAS MENSAIS. 1. A jurisprudência desta Corte fi rmou-se no sentido 
de que o adicional noturno deve ser calculado com base no divisor de 200 (duzentas) horas mensais, tendo em conta que a jor-
nada máxima de trabalho dos servidores públicos federais passou a ser de 40 (quarenta) horas semanais com o advento da Lei 
n. 8.112/90. Precedentes: REsp 419.558/PR, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 26/6/2006; REsp 805.437/
RS, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 20/4/2009; AgRg no REsp 970.901/RS, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia 
Filho, Quinta Turma, DJe 28/3/2011; e AgRg no Ag 1.391.898/PR, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, Segunda Turma, DJe 
29/6/2011. (...) “PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. OMISSÃO INEXISTENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FA-
ZENDA PÚBLICA. INCIDÊNCIA DO § 4º DO ART. 20 DO CPC. CRITÉRIO DE EQUIDADE. BASE DE CÁLCULO. VALOR DA 
CAUSA. POSSIBILIDADE. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. ADICIONAL NOTURNO. DIVISOR. 200 HORAS MENSAIS. (...) 4. 
Com o advento da Lei 8.112/90, a jornada máxima de trabalho dos servidores públicos federais passou a ser de 40 horas sema-
nais, de forma que o adicional noturno deve ser calculado com base no divisor de 200 horas mensais. Precedentes. (...) 7. Re-
curso especial de José Mário da Silva Viana conhecido e não provido. Recurso especial de Universidade Federal de Santa Maria 
conhecido em parte e não provido” (STJ, REsp 1.213.399/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJe de 
23/09/2011). (...) (STJ, AgRg no REsp 970.901/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, DJe de 
28/03/2011). “RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. ADICIONAL. HORAS EXTRAS. DI-
VISOR. 200 HORAS MENSAIS. ART. 19 DA LEI 8.112/90. JUROS MORATÓRIOS. AÇÃO AJUIZADA APÓS A EDIÇÃO DA ME-
DIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-35/2001. FIXAÇÃO NO PATAMAR DE 6% AO ANO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO CONFI-



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458- Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 2/ Página 1391

GURADO. (...) 2. Nos termos do art. 19 da Lei n.º 8.112/90, a jornada máxima de trabalho dos servidores públicos federais 
corresponde a 40 (quarenta) horas semanais. Nesse contexto, na esteira da jurisprudência consolidada desta Corte, o divisor 
adotado no cálculo do adicional decorrente do serviço extraordinário é de 200 (duzentas) horas mensais. (...)”(STJ, REsp 
1.019.492/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, DJe de 21/02/2011).”ADMINISTRATIVO. 
PROCESSUAL CIVIL. ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 458, INCISO II, E 535, INCISO II, DO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. SERVIDOR PÚBLICO. ADICIONAL POR SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO. FATOR DE 
DIVISÃO: 200 HORAS MENSAIS. (...) 2. De acordo com as disposições da Lei n.º 8.112/90, a jornada máxima do servidor públi-
co é de 40 (quarenta) horas semanais, razão pela qual o fator de divisão para o serviço extraordinário é, necessariamente, de 
200 horas mensais. Precedentes. (...) (STJ - REsp: 1513478 RS 2015/0023956-7, Relator: Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, 
Data de Publicação: DJ 13/03/2015) (Destaque nosso) Na mesma linha tem sido o entendimento deste Tribunal de Justiça do 
Estado da Bahia: APELAÇÃO. DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. POLICIAL 
MILITAR. COBRANÇA DE HORAS EXTRAS E ADICIONAL NOTURNO. DIVISOR PARA CÁLCULO DA HORA BÁSICA. 200 
(duzentas) HORAS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA, SENTENÇA REFORMADA EM 
PARTE. O divisor a ser utilizado para obtenção do salário-hora com vistas ao pagamento de horas extras e adicional noturno dos 
Apelantes é o de 200 (duzentas) horas mensais, uma vez que se trata de servidores públicos sujeitos à jornada de trabalho de 
40 (quarenta) horas semanais. Precedentes do STJ. Em razão da sucumbência recíproca, incide a regra prevista no art. 21 do 
CPC, devendo cada parte arcar com o pagamento dos honorários de seus advogados. (TJBA Classe: Apelação,Número do Pro-
cesso: 0053648-91.2011.8.05.0001, Relator(a): João Augusto Alves de Oliveira Pinto, Quarta Câmara Cível, Publicado em: 
16/12/2015) APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. REQUISITOS ESTABELECIDOS NA LEGISLAÇÃO MUNICIPAL. LEI 
COMPLEMENTAR Nº 02/91. SERVIDOR SUJEITO À JORNADA SEMANAL DE 40 HORAS. INCIDÊNCIA DO DIVISOR 200. 
NÃO CONFIGURADA EXTRAPOLAÇÃO DA JORNADA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. INOCORRÊNCIA. Sujeito o Apelante a uma 
jornada máxima de 40 (quarenta) horas semanais, porquanto ocupante de cargo de provimento efetivo, não faz jus à concessão 
do vale-alimentação postulado, por disposição expressa do art. 77-A, do Estatuto dos Servidores Municipais, que o destina ape-
nas aos servidores submetidos à jornada de 44 (quarenta e quatro) horas semanais. Tendo a legislação municipal previsto uma 
jornada de 40 (quarenta) horas semanais, é correta a aplicação do divisor 200 e não do divisor 160. Não confi gurada a extrapo-
lação das 40 (quarenta) horas semanais a que está submetido, o Apelante não faz jus à percepção de horas extras em virtude 
da mera mudança do divisor para o seu cálculo. Não prospera a condenação em litigância de má-fé em virtude, tão somente, do 
pleito contrariar texto expresso de lei, sobretudo quando existe dispositivo no mesmo diploma legal, cuja interpretação pode gerar 
controvérsias. (TJBA Classe: Apelação,Número do Processo: 0000869-31.2011.8.05.0076, Relator(a): Gesivaldo Nascimento 
Britto, Segunda Câmara Cível, Publicado em: 16/07/2014) Portanto, reconheço o divisor 200 (duzentos) para efeito de apuração 
do valor hora do servidor submetido à jornada semanal de 40 (quarenta) horas, considerando o cálculo de divisão da carga ho-
rária semanal por 6 (seis) dias, multiplicado por 30 (trinta) dias, por necessária inclusão do repouso remunerado no cálculo e em 
consonância com a jurisprudência mais atualizada sobre a questão.

Por fi m, deve ser abordada a questão da base de cálculo das horas extras. Primeiramente, deve-se dizer que o valor a ser con-
siderado é o resultado da soma das verbas de natureza salarial, não estando inclusas as verbas de caráter indenizatório.

Neste sentido, cite-se julgado procedente da justiça do trabalho:

A base de cálculo das horas extras deve ser composta por todas as verbas de natureza salarial que integram o salário mensal. 
Assim, não deve ser computado o valor das diferenças de salário família, ante a sua natureza, bem como o repouso semanal 
remunerado incidente sobre horas extras e adicionais noturnos, além da remuneração de férias, pois o cômputo destas verbas 
caracteriza bis in idem.

(TRT-6 – AP: 88100462008506 PE 0088100-46.2008.5.06.0231, Relator: Acácio Júlio Kezen Caldeira, Data da Publicação: 
02/09/2010).

Portanto, a base de cálculo a ser considerada deve abranger unicamente as parcelas de cunho salarial, já que apesar da vul-
nerabilidade econômica do trabalhador este também não pode obter enriquecimento sem causa, ou seja, ser benefi ciado duas 
vezes em decorrência do mesmo direito.

Isto posto, voto no sentido de DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO para declarar o divisor 200 (duzentos) para o cálculo 
do valor hora de trabalho da parte recorrente, devendo ser recalculado pelo Estado a remuneração dos benefícios concedidos 
ao autor que utilizam tal critério para aferição, notadamente as horas extraordinárias e adicional noturno com as devidas reper-
cussões, nos contracheques acostados aos autos que contemplem as horas extraordinárias, respeitada a prescrição quinquenal 
desde o ajuizamento da ação, devendo pagar a diferença apurada, além de utilizar o referido divisor para as concessões futuras 
a partir desta decisão.

Por se tratar de condenação imposta à Fazenda Pública de natureza não tributária, os juros moratórios devem ser calculados 
com base no índice ofi cial de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, segundo artigo 1º-F da Lei 9.494, 
com redação da Lei 11.960.

Quanto à correção monetária, por força da declaração de inconstitucionalidade parcial do artigo 5º da Lei 11.960, deverá ser 
calculada com base no IPCA-E, a serem contados da data do efetivo prejuízo.

Sem custas e honorários advocatícios.
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É como voto.

Bela. LEONIDES BISPO DOS SANTOS SILVA

Juíza Relatora

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3º Julgador da 6ª Turma Recursal
INTIMAÇÃO

8005266-81.2018.8.05.0001 Recurso Inominado
Jurisdição: 6ª Turma Recursal (cadastro De Recursos - Juizados Especiais Da Fazenda Pública E Juizados Adjuntos)
Recorrente: Emerson Souza Santos
Advogado: Clezer Costa De Oliveira (OAB:4539100A/BA)
Recorrido: Superintendencia De Transito De Salvador
Representante: Procuradoria - Transalvador

Intimação:

EMENTA

RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. TRÂNSITO. ANULAÇÃO DE AUTOS DE INFRAÇÃO 
DE TRÂNSITO (AIT). NÃO EXPEDIÇÃO DE NOTIFICAÇÕES DE AUTO DE INFRAÇÃO NO PRAZO LEGAL. A PARTE ACIO-
NANTE LOGROU ÊXITO EM COMPROVAR O FATO CONSTITUTIVO DO SEU DIREITO. O ÓRGÃO AUTUADOR NÃO JUN-
TOU QUALQUER PROVA DA EXPEDIÇÃO TEMPESTIVA DA NOTIFICAÇÃO PARA A RESIDÊNCIA DA PARTE AUTORA. IM-
POSSIBILIDADE DA PARTE ACIONANTE DE FAZER PROVA NEGATIVA. O ÓRGÃO AUTUADOR SÓ PODERÁ SE VALER DE 
EDITAIS CASO ESGOTADAS AS TENTATIVAS PARA NOTIFICAR O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO POR MEIO POSTAL OU 
PESSOAL. DECLARAÇÃO DE NULIDADE DOS AIT E DAS PENALIDADES A ESTE VINCULADAS. SENTENÇA REFORMADA. 
RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

6ª TURMA RECURSAL

DECISÃO PROCLAMADA

Conhecido e provido em parte Por Unanimidade

Salvador, 9 de Setembro de 2019.

RECURSO INOMINADO

PROCESSO: 8005266-81.2018.8.05.0001

RECORRENTE: EMERSON SOUZA SANTOS

RECORRIDO: SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSITO E TRANSPORTE DE SALVADOR- TRANSALVADOR

RELATÓRIO

Relatório dispensado, consoante disposto no art. 38, da Lei 9.099/95, de aplicação subsidiária aos Juizados da Fazenda Pública.

VOTO

O recurso é tempestivo e os pressupostos de admissibilidade estão presentes. Assim, dele conheço.

Depois de minucioso exame dos autos, estou persuadida de que a irresignação manifestada pelo recorrente merece acolhimento.

O Código de Trânsito, em seu art. 281, parágrafo único, inciso II, determina que o condutor/proprietário do veículo deve receber 
em sua residência uma notifi cação do cometimento da suposta infração que lhe está sendo imposta, para que, querendo, apre-
sente defesa prévia dirigida ao órgão autuador. Esta notifi cação tem que ser expedida no prazo máximo de 30 dias do cometi-
mento da suposta infração. Ademais, caso este prazo não seja respeitado, o auto de infração deverá ser arquivado, in verbis:
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Art. 281. A autoridade de trânsito, na esfera da competência estabelecida neste Código e dentro de sua circunscrição, julgará a 
consistência do auto de infração e aplicará a penalidade cabível.

Parágrafo único. O auto de infração será arquivado e seu registro julgado insubsistente:

I - se considerado inconsistente ou irregular;

II - se, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, não for expedida a notifi cação da autuação.

Cumpre transcrever, inclusive, o entendimento consolidado do STJ sobre a matéria:

SÚMULA 127 – É ilegal condicionar a renovação da licença de veículo ao pagamento de multa, da qual o infrator não foi notifi -
cado.

SÚMULA 312 – No processo administrativo para imposição de multa de trânsito, são necessárias as notifi cações da autuação e 
da aplicação da pena decorrente da infração.

No caso em tela, a acionante afi rma que no mês de março de 2018, ao retirar extrato para pagamento de IPVA/DPVAT, se depa-
rou com a cobrança de três multas, relativas aos autos de infração de nº R004607662, R004470854 e R004510344.

Contudo, alega que não recebeu nenhuma notifi cação em sua residência, fato este que viola o seu direito ao contraditório e 
ampla defesa.

É cediço que a obrigação de manter o endereço atualizado no cadastro do órgão de trânsito (DETRAN) é da condutora/proprie-
tária do veículo, ora recorrente, e esta demonstrou tal fato, tendo em vista que juntou aos autos uma notifi cação de autuação 
relativa a outra infração. Neste documento, pode-se perceber o endereço da parte acionante como o destinatário.

Desse modo, teria o órgão autuador o dever de expedir a notifi cação para a residência da parte acionante no prazo de 30 dias 
do suposto cometimento da infração, o que não fi cou comprovado nos autos.

Ademais, assiste razão à parte recorrente quando esta alega que não pode realizar prova negativa de que não foi notifi cada da 
infração impugnada, cabendo tal ônus ao recorrido, pois este foi o órgão autuador da infração.

Este é o entendimento da jurisprudência pátria:

DIREITO ADMINISTRATIVO. RECURSO DE AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL. MULTA DE TRÂNSITO. NOTIFICAÇÃO INVÁ-
LIDA. IMPOSSIBILIDADE DO RECORRIDO FAZER PROVA NEGATIVA. O DETRAN NÃO FOI HÁBIL EM COMPROVAR A 
NOTIFICAÇÃO DO RECORRIDO. DECLARAÇÃO DE NULIDADE DAS INFRAÇÕES E RESPECTIVAS MULTAS APLICADAS. 
RECURSO DE AGRAVO NÃO PROVIDO.

1- Trata-se de Recurso de Agravo interposto contra decisão terminativa, proferida na Apelação Cível nº 0282335-4, na qual foi 
negado seguimento ao apelo interposto pelo DETRAN-PE, mantendo a sentença vergastada. A Apelação Cível interposta pelo 
Departamento Estadual de Trânsito de Pernambuco- DETRAN/PE, em face de sentença exarada nos autos da Ação Declaratória 
de Nulidade nº 0000103-90.2011.8.17.1030, na qual foi julgado procedente o pedido inaugural, para serem anulados os procedi-
mentos administrativos e penalidades de trânsito impostas indicados na exordial.

2- O DETRAN afi rma que as notifi cações foram regularmente realizadas e que e as notifi cações enviadas para o endereço dispo-
nível no órgão de trânsito. Acrescenta que recai sobre o autor o ônus da prova de suas alegações, nos termos do art. 333, inc. I 
do CPC. Entende que, diante das prescrições do princípio da legitimidade ou veracidade tem como efeito a inversão do ônus da 
prova em favor da Administração Pública. Questiona, ainda, os honorários sucumbenciais, os quais foram fi xados em R$800,00 
(oitocentos reais).

3- O recorrente não foi hábil em comprovar a dupla notifi cação do recorrido. Diversamente do que aduz a autarquia, a prova das 
notifi cações deve ser feita por esta, e não pelo apelado, haja vista a impossibilidade deste fazer prova negativa. Nosso posicio-
namento encontra respaldo na visão pacifi cada do STJ. Outrossim, depreende-se dos documentos acostados aos autos que o 
recorrido não mudou de endereço. Não havendo justifi cativa, nesse andar, para que o recorrido não tenha recebido a notifi cação 
porventura remetida pelo DETRAN-PE.

4- [...]

5- Recurso de Agravo não provido.

(AGV 71709 PE 00717093. 8ª Câmara Cível. 10 de Dezembro de 2009. Relator Ricardo de Oliveira Paes Barreto).
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Por fi m, cumpre dizer que os editais juntados pela parte acionada não fazem prova da notifi cação que deveria ter sido feita. O 
órgão autuador só poderá se valer desse artifício caso esgotadas as tentativas para notifi car o proprietário do veículo por meio 
postal ou pessoal.

No mesmo sentido, é a disciplina da Resolução nº 619, de 06 de setembro de 2016, do Conselho Nacional de Trânsito – CON-
TRAN, em seu art. 13, que dispõe:

Art. 13. Esgotadas as tentativas para notifi car o infrator ou o proprietário do veículo por meio postal ou pessoal, as notifi cações 
de que trata esta Resolução serão realizadas por edital publicado em diário ofi cial, na forma da lei, respeitados o disposto no §1º 
do art. 282 do CTB e os prazos prescricionais previstos na Lei nº 9.873, de 23 de novembro de 1999, que estabelece prazo de 
prescrição para o exercício de ação punitiva.

Como a parte ré não juntou nenhum comprovante de entrega das notifi cações aos Correios, entendo que a presunção de vera-
cidade dos atos do Poder Público, neste caso, precisa ser relativizada.

Pelo exposto, voto no sentido de CONHECER E DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO INOMINADO, para reformar a 
sentença, no sentido de declarar a nulidade dos Autos de Infração de Trânsito objetos deste processo (R004607662, R004470854 
e R004510344), com a consequente anulação das penalidades a estes vinculadas.

Salvador, __ de março de 2019.

Juiz(a) Relator(a)

LADS

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3º Julgador da 6ª Turma Recursal
INTIMAÇÃO

8008711-10.2018.8.05.0001 Recurso Inominado
Jurisdição: 6ª Turma Recursal (cadastro De Recursos - Juizados Especiais Da Fazenda Pública E Juizados Adjuntos)
Recorrente: Eucenia Maria De Aragao Costa Machado
Advogado: Antonio Jorge Falcao Rios (OAB:5335200A/BA)
Recorrido: Estado Da Bahia
Representante: Procuradoria Geral Do Estado

Intimação:

EMENTA

RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL. FAZENDA PÚBLICA. SERVIDOR PÚBLICO. AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO NÃO 
PERCEBIDO DURANTE O VÍNCULO ESTATUTÁRIO. LEI ESTADUAL Nº 6.677/1994. RÉU QUE ADMITE REALIZAR O PA-
GAMENTO DO PRETENSO DIREITO AOS SERVIDORES COM CARGA HORÁRIA SEMANAL DE 40 HORAS, APESAR DA 
INEXISTÊNCIA DE REGULAMENTO LEGAL. ACIONADO ARGUI QUE O AUTOR POSSUÍ JORNADA SEMANAL INFERIOR AO 
MÍNIMO NECESSÁRIO. FATO IMPEDITIVO MODIFICATIVO OU EXTINTIVO NÃO COMPROVADO PELO RÉU. EXISTÊNCIA 
DE PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. REFORMA QUE SE IMPÕE POR RAZÕES DE ISONOMIA. SENTENÇA REFOR-
MADA PARA CONDENAR O RECORRIDO AO PAGAMENTO RETROATIVO DAS PARCELAS DO AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO E 
SUA IMPLEMENTAÇÃO. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

6ª TURMA RECURSAL

DECISÃO PROCLAMADA

Conhecido e provido Por Unanimidade

Salvador, 9 de Setembro de 2019.

RECURSO INOMINADO

PROCESSO: 8008711-10.2018.8.05.0001
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RECORRENTE: EUCENIA MARIA DE ARAGAO COSTA MACHADO

RECORRIDO: ESTADO DA BAHIA

JUÍZA RELATORA: LEONIDES BISPO DOS SANTOS SILVA

RELATÓRIO

A parte autora afi rma que é servidora pública do Estado da Bahia, ocupante do cargo de professor, e possui jornada de trabalho 
de 20 horas semanais. Pugna pelo pagamento retroativo do auxílio alimentação e utiliza como referência a sentença que deferiu 
tais pedidos nos autos de número 8002608-84.2018.8.05.0001.

A parte ré apresentou defesa aduzindo os fundamentos fáticos e jurídicos com os quais resiste à pretensão, pugnando pela im-
procedência da demanda.

A sentença vergastada JULGOU IMPROCEDENTE o pedido, pois entendeu que não haveria nenhuma mácula de ilicitude a 
viciar o comportamento do Réu.

Interposto o recurso inominado e apresentadas as contrarrazões recursais, vieram-me conclusos os autos.

É o breve relatório, ainda que dispensado consoante permissivo do art. 38 da Lei 9.099/95, aplicado subsidiariamente por força 
da Lei 12.153/09.

VOTO

O recurso é tempestivo e os pressupostos de admissibilidade estão presentes. Assim, dele conheço.

Inicialmente, concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita aos recorrentes por vislumbrar atendidos os requisitos le-
gais para sua concessão.

A presente demanda trata sobre o pedido da Autora de ser ressarcida dos valores devidos a título de auxílio alimentação - bene-
fício que nunca foi implantado em seu favor.

Depois de minucioso exame dos autos, estou convencida de que a irresignação manifestada pelos recorrentes merece acolhi-
mento. Isto, porque, a própria defesa do réu alberga o pretenso direito autoral.

Segundo o recorrido, a parte autora não teria direito ao auxílio-alimentação, por estar submetidos ao regime de 20 horas sema-
nais.

Contudo, em contestação (ID 2935192), o Estado da Bahia assumiu que o benefício pretendido pelos autores é pago pela Admi-
nistração Pública em obediência à previsão estatutária “apenas para o servidor que estiver exercendo suas funções e submetido 
ao regime de 40 horas semanais.” (SIC)

Sobre o tema, a Constituição Federal, no seu art. 6º, elenca o direito ao transporte e à alimentação como direitos fundamentais 
sociais, da forma que segue:

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a pre-
vidência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição.

No esteio da Constituição Federal, a legislação dos servidores do Estado da Bahia, notadamente, a Lei n. 6.677/94, que dispõe 
sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado da Bahia, previu a concessão do auxílio alimentação aos seus servi-
dores, cujas disposições seguem abaixo:

Art. 73 - Serão concedidos aos servidores os seguintes auxílios pecuniários:

III - auxílio-alimentação.

Art. 76 - O auxílio-alimentação será devido ao servidor ativo, na forma e condições estabelecidas em regulamento.

Desta forma, incontroverso é o direito do Autor, na qualidade de servidor estadual, de receber o auxílio alimentação pleiteado, 
visto tratar-se de direito fundamental social constitucionalmente garantido, não havendo como prosperar o argumento aventado 
pelo Estado no sentido de que “até o momento, não foi editado o decreto exigido pelo art. 76 supra transcrito, restando obstada 
a efetivação do direito ora em análise aos servidores públicos estaduais civis”.
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Se assim o fosse, nenhum servidor faria jus ao mencionado benefício o que, evidentemente, destoa da realidade, visto que, como 
sabido, o réu vem pagando auxílio-alimentação aos servidores públicos estaduais civis, submetidos à lei 6.677/94, desde que 
possuam jornada de 40 horas semanais.

Assim sendo, por razões de isonomia - diante da ausência de regulamento e ante o pagamento voluntário para alguns servidores 
- considera-se injustifi cada a recusa ao pagamento de auxílio-alimentação à parte autora.

Demais disso, cumpre destacar que os contracheques acostados à inicial são prova da não percepção do benefício pretendido 
pelo recorrente. Não tendo o réu acostado aos autos prova do pagamento do benefício vindicado, ou qualquer outro fato impedi-
tivo ao direito do Autor, na forma do art. 373, inciso II do CPC, revelando-se legítima a pretensão autoral.

Ad argumentandum tantum, no mesmo sentido, registre-se o precedente desta turma no processo 8002608-84.2018.8.05.0001.

Com efeito, considerando as provas dos autos e os fundamentos jurídicos apresentados, voto no sentido de CONHECER e DAR 
PROVIMENTO ao RECURSO INOMINADO para reformar a sentença e condenar o Estado da Bahia ao pagamento retroativo 
das parcelas do auxílio alimentação devidas e sua implementação na remuneração da parte recorrente, no período em que se 
observa o efetivo exercício, nos termos dos memoriais de cálculos anexos e observada a prescrição quinquenal.

Sem custas e sem honorários, nos termos da Lei dos Juizados Especiais.

É como voto.

Salvador, de de 2019.

Juíza Relatora

LML

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3º Julgador da 6ª Turma Recursal
INTIMAÇÃO

8000397-81.2018.8.05.0193 Recurso Inominado
Jurisdição: 6ª Turma Recursal (cadastro De Recursos - Juizados Especiais Da Fazenda Pública E Juizados Adjuntos)
Recorrente: Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia Coelba
Advogado: Paulo Abbehusen Junior (OAB:2856800A/BA)
Recorrido: Osvaldino Souza Ferreira
Advogado: Michele Pereira Da Silva (OAB:3736600A/BA)

Intimação:

EMENTA

RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL. DIREITO DO CONSUMIDOR. COELBA. MUNICÍPIO DE BONINAL. INTER-
RUPÇÃO DO SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. PARTE AUTORA PLEITEIA INDENIZAÇÃO POR DA-
NOS MORAIS EM VIRTUDE DA MÁ PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR PARTE DA EMPRESA RÉ. FATO NOTÓRIO. CERTIDÃO 
DO PODER JUDICIÁRIO, REPORTAGEM E COMUNICADO DA COELBA JUNTADOS AOS AUTOS. DOCUMENTO DA COEL-
BA CONFIRMANDO AS INTERRUPÇÕES NO SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE ENERGIA NA CIDADE NOS MUNICÍPIOS 
DE SEABRA E BONINAL. A PARTE ACIONANTE LOGROU ÊXITO EM COMPROVAR O FATO CONSTITUTIVO DE SEU DIREI-
TO. FALHA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO – ART. 14 DO CDC. DANOS MORAIS CONFIGURADOS E BEM SOPESADOS (R$ 
2.000,00). SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS, EX VI DO ART. 46, DA LEI 9.099/95. RECURSO 
DA ACIONADA CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

6ª TURMA RECURSAL

DECISÃO PROCLAMADA

RESULTADO DO JULGAMENTO: CONHECIDO E NÃO PROVIDO, POR MAIORIA

Salvador, 9 de Setembro de 2019.
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RECURSO INOMINADO

PROCESSO: 8000397-81.2018.8.05.0193

RECORRENTE: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA – COELBA

RECORRIDO(A): OSVALDINO SOUZA FERREIRA

JUÍZA RELATORA: LEONIDES BISPO DOS SANTOS SILVA

RELATÓRIO

Relatório dispensado consoante artigo 38, da Lei 9.099/95.

SÚMULA DE JULGAMENTO

Vistos, relatados e discutidos os autos acima indicados.

Realizado o julgamento, a Sexta Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, composta pelos Juízes de Direito 
relacionados no Sistema do Processo Judicial Eletrônico – PJE, decidiu NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, para manter a 
sentença pelos seus próprios fundamentos. Honorários advocatícios em 20% sobre o valor da condenação.

Julgamento conforme o art. 46, segunda parte, da Lei nº. 9.099/95, e nos termos do art. 15 do Decreto Judiciário nº. 209, de 18 
de março de 2016, do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, disponibilizado no DJE de 29/03/2016, servindo a presente súmula 
de julgamento como acórdão.

Sala das Sessões, em __ de __ de 2019.

Juiz(a) Relator(a)

LADS

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3º Julgador da 6ª Turma Recursal
INTIMAÇÃO

8002101-89.2019.8.05.0001 Recurso Inominado
Jurisdição: 6ª Turma Recursal (cadastro De Recursos - Juizados Especiais Da Fazenda Pública E Juizados Adjuntos)
Recorrente: Ana Cecilia Da Silva
Advogado: Rafael Fraga Bernardo (OAB:4676500A/BA)
Recorrido: Estado Da Bahia
Representante: Procuradoria Geral Do Estado

Intimação:

EMENTA

RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. CONDIÇÕES DE ADMISSIBILIDADE ATENDIDAS. 
SERVIDORA. POLICIAL. JORNADA DE TRABALHO DE 40 HORAS SEMANAIS. HORAS EXTRAS. BASE DE CÁLCULO. 200 
(DUZENTAS) HORAS MENSAIS. QUESTÃO PACIFICADA NOS TRIBUNAIS SUPERIORES. PRECEDENTES DO TJBA E DA 
6ª TURMA RECURSAL DO ESTADO DA BAHIA. SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. RECURSO CONHECIDO E 
PROVIDO EM PARTE.

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

6ª TURMA RECURSAL

DECISÃO PROCLAMADA

Conhecido e provido em parte Por Unanimidade

Salvador, 9 de Setembro de 2019.
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RECURSO INOMINADO

PROCESSO: 8002101-89.2019.8.05.0001

RECORRENTE: ANA CECILIA DA SILVA

RECORRIDO: ESTADO DA BAHIA

JUÍZA RELATORA: LEONIDES BISPO DOS SANTOS SILVA

RELATÓRIO

Relatório dispensado consoante artigo 38, da Lei 9.099/95, de aplicação subsidiária aos Juizados da Fazenda Pública.

VOTO

O recurso é tempestivo e os pressupostos de admissibilidade estão presentes. Assim, dele conheço.

Depois de minucioso exame dos autos, estou persuadida de que a irresignação manifestada pelo recorrente merece parcial 
acolhimento.

Há de se observar que toda celeuma do caso em tela diz respeito a qual divisor deve ser utilizado para cálculo do valor da hora de 
trabalho da Autora, policial militar do Estado da Bahia. Tal fato tem essencial relevância para fi ns de cálculo para a remuneração 
do trabalho extraordinário, bem como do adicional noturno.

O acionado vem aplicando o divisor 240 (duzentos e quarenta), sob o argumento de que sendo a carga horário semanal de 40 
(quarenta) horas, o que corresponde a 8 (oito) horas diárias, este número deveria ser multiplicado por 30 (trinta) dias para se 
chegar ao divisor 240 (duzentos e quarenta).

A questão, em verdade, já estava pacifi cada na jurisprudência, quando por certo tempo ainda se reconheceu que o divisor para a 
carga horária de 40 (quarenta) horas seria 240, como trouxe o Estado jurisprudência sobre o tema, mas consistindo em julgados 
já superados.

Isto porque o entendimento atual leva em consideração que tal divisor somente seria possível com referência a jornada de 48 
(quarenta e oito) horas semanais, a qual teve vigência antes da Carta Magna de 1988, que estabeleceu limite máximo de 44 
(quarenta e quatro) horas semanais. Assim, inadmissível que se tenha como base de cálculo 8 (oito) horas multiplicado por 30 
(trinta), equivalente a todos os dias do mês, o qual resultaria no divisor 240 (duzentos e quarenta).

É inaceitável porque não existe carga horária de oito horas todos os dias da semana, nem mesmo dois descansos remunerados. 
Então, totalmente incabível tal fórmula para a jornada de 40 (quarenta horas) semanais.

O entendimento vigente é o de que a jornada de 40 (quarenta) horas deve ser dividida por 6 (seis) – número de dias da semana 
que é facultado ao Estado exigir o cumprimento da carga horária semanal – pouco importando se o faz em menos dias. Isto 
porque o sétimo dia é equivalente ao repouso semanal remunerado.

Assim, as 40 (quarenta) horas devem ser divididas por 6 (seis) dias e multiplicado por 30 (trinta) dias, vez que corresponde a to-
dos os dias do mês, incluindo os seis dias úteis de trabalho e o sétimo dia de repouso remunerado. Dessa conta resulta o divisor 
200 (duzentos) para se saber o valor da hora de trabalho.

Tanto é assim, que, a título comparativo, o Tribunal Superior do Trabalho editou súmula nº 431 sobre o assunto, fi xando o referido 
divisor aos trabalhadores regidos pela CLT, sendo certo que o Estatuto do Policial Militar, invocado em defesa pelo Estado não 
traz qualquer regra especial ou critério diferenciado para o tema.

Não bastante, no caso dos servidores é a atual jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

RECURSO ESPECIAL Nº 1.513.478 - RS (2015/0023956-7) RELATORA : MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES RECORRENTE 
: SINDICATO DOS SERVIDORES FEDERAIS DO RIO GRANDE DO SUL - SINDSERF/RS ADVOGADOS : LAURO W MAGNA-
GO LUCIANA INES RAMBO FELIPE CARLOS SCHWINGEL E OUTRO (S) RECORRIDO : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FE-
DERAL DE PELOTAS DECISÃO Trata-se de Recurso Especial interposto pelo SINDICATO DOS SERVIDORES FEDERAIS DO 
RIO GRANDE DO SUL - SINDSERF/RS, com fundamento no art. 105, II, a, da Constituição Federal, contra acórdão do Tribunal 
Regional Federal da 4ª Região, assim ementado: “ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. HORAS EXTRAS. LEGALIDADE. 
JORNADA DIÁRIA DE 8 HORAS. DIVISOR 240. Para os servidores públicos que trabalham 5 (cinco) dias por semana, 8 (oito) 
horas por dia, a apuração do valor da hora trabalhada decorre da divisão da remuneração mensal por 240, que é jornada mensal 
de horas trabalhadas” (fl . 205e). Opostos Embargos de Declaração, restaram rejeitados (fl s. 221/223e). Nas razões do Recurso 
Especial, sustentou a parte recorrente, além de malferimento aos arts. 458 e 535 do CPC, por negativa de prestação jurisdicional, 
violação aos arts. 1º, I e II, do Decreto 1.590/95; 19, §§ 1º e 2, da Lei 8.112/90; 73, 74 e 75 da Lei 8.112/90; 2º da Lei 9.784/99; 
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art. 884 do CC/02 ; 20, §§ 3º e 4º, e 21 do CPC. Para tanto, alega que, para o cálculo do valor do adicional noturno e das horas 
extraordinárias, é necessário que se encontre o valor das horas trabalhadas, utilizando como ‘fator de divisão’ de 200 (duzen-
tas) horas, e não 240 (duzentas e quarenta), como aplicado pelo Tribunal local. Por fi m, requer que os honorários advocatícios 
sejam suportados exclusivamente pelo recorrido. Após as contrarrazões, o recurso foi admitido na origem. Os autos vieram-me 
conclusos, por distribuição, em 24 de fevereiro de 2015. (...). No mais, a matéria não é nova nesta Corte. Com efeito, quanto ao 
cerne da controvérsia, o entendimento fi rmado pelo Tribunal a quo diverge da jurisprudência deste Tribunal, conforme se extrai 
dos seguintes precedentes: “PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 
SERVIDOR PÚBLICO. ADICIONAL NOTURNO. BASE DE CÁLCULO. 200 HORAS MENSAIS. 1. A jurisprudência desta Corte 
fi rmou-se no sentido de que o adicional noturno deve ser calculado com base no divisor de 200 (duzentas) horas mensais, tendo 
em conta que a jornada máxima de trabalho dos servidores públicos federais passou a ser de 40 (quarenta) horas semanais com 
o advento da Lei n. 8.112/90. Precedentes: REsp 419.558/PR, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 26/6/2006; 
REsp 805.437/RS, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 20/4/2009; AgRg no REsp 970.901/RS, Rel. Ministro Napoleão 
Nunes Maia Filho, Quinta Turma, DJe 28/3/2011; e AgRg no Ag 1.391.898/PR, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, Segunda Turma, 
DJe 29/6/2011. (...) “PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. OMISSÃO INEXISTENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
FAZENDA PÚBLICA. INCIDÊNCIA DO § 4º DO ART. 20 DO CPC. CRITÉRIO DE EQUIDADE. BASE DE CÁLCULO. VALOR 
DA CAUSA. POSSIBILIDADE. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. ADICIONAL NOTURNO. DIVISOR. 200 HORAS MENSAIS. 
(...) 4. Com o advento da Lei 8.112/90, a jornada máxima de trabalho dos servidores públicos federais passou a ser de 40 horas 
semanais, de forma que o adicional noturno deve ser calculado com base no divisor de 200 horas mensais. Precedentes. (...) 7. 
Recurso especial de José Mário da Silva Viana conhecido e não provido. Recurso especial de Universidade Federal de Santa 
Maria conhecido em parte e não provido” (STJ, REsp 1.213.399/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJe 
de 23/09/2011). (...) (STJ, AgRg no REsp 970.901/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, DJe 
de 28/03/2011). “RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. ADICIONAL. HORAS EXTRAS. 
DIVISOR. 200 HORAS MENSAIS. ART. 19 DA LEI 8.112/90. JUROS MORATÓRIOS. AÇÃO AJUIZADA APÓS A EDIÇÃO DA 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-35/2001. FIXAÇÃO NO PATAMAR DE 6% AO ANO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO CON-
FIGURADO. (...) 2. Nos termos do art. 19 da Lei n.º 8.112/90, a jornada máxima de trabalho dos servidores públicos federais 
corresponde a 40 (quarenta) horas semanais. Nesse contexto, na esteira da jurisprudência consolidada desta Corte, o divisor 
adotado no cálculo do adicional decorrente do serviço extraordinário é de 200 (duzentas) horas mensais. (...)”(ST?J, REsp 
1.019.492/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, DJe de 21/02/2011).”ADMINISTRATIVO. 
PROCESSUAL CIVIL. ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 458, INCISO II, E 535, INCISO II, DO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. SERVIDOR PÚBLICO. ADICIONAL POR SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO. FATOR DE 
DIVISÃO: 200 HORAS MENSAIS. (...) 2. De acordo com as disposições da Lei n.º 8.112/90, a jornada máxima do servidor público 
é de 40 (quarenta) horas semanais, razão pela qual o fator de divisão para o serviço extraordinário é, necessariamente, de 200 
horas mensais. Precedentes. (...) (STJ - REsp: 1513478 RS 2015/0023956-7, Relator: Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, Data 
de Publicação: DJ 13/03/2015).

Na mesma linha tem sido o entendimento do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia:

APELAÇÃO. DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. POLICIAL MILITAR. COBRAN-
ÇA DE HORAS EXTRAS E ADICIONAL NOTURNO. DIVISOR PARA CÁLCULO DA HORA BÁSICA. 200 (duzentas) HORAS. 
SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA, SENTENÇA REFORMADA EM PARTE.

O divisor a ser utilizado para obtenção do salário-hora com vistas ao pagamento de horas extras e adicional noturno dos Ape-
lantes é o de 200 (duzentas) horas mensais, uma vez que se trata de servidores públicos sujeitos à jornada de trabalho de 40 
(quarenta) horas semanais. Precedentes do STJ. Em razão da sucumbência recíproca, incide a regra prevista no art. 21 do CPC, 
devendo cada parte arcar com o pagamento dos honorários de seus advogados. (TJBA Classe: Apelação,Número do Processo: 
0053648-91.2011.8.05.0001, Relator(a): João Augusto Alves de Oliveira Pinto, Quarta Câmara Cível, Publicado em: 16/12/2015).

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. REQUISITOS ESTABELECIDOS NA LEGISLAÇÃO MUNICIPAL. LEI COMPLE-
MENTAR Nº 02/91. SERVIDOR SUJEITO À JORNADA SEMANAL DE 40 HORAS. INCIDÊNCIA DO DIVISOR 200. NÃO CON-
FIGURADA EXTRAPOLAÇÃO DA JORNADA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. INOCORRÊNCIA.

Sujeito o Apelante a uma jornada máxima de 40 (quarenta) horas semanais, porquanto ocupante de cargo de provimento efetivo, 
não faz jus à concessão do vale-alimentação postulado, por disposição expressa do art. 77-A, do Estatuto dos Servidores Muni-
cipais, que o destina apenas aos servidores submetidos à jornada de 44 (quarenta e quatro) horas semanais.

Tendo a legislação municipal previsto uma jornada de 40 (quarenta) horas semanais, é correta a aplicação do divisor 200 e não 
do divisor 160.

Não confi gurada a extrapolação das 40 (quarenta) horas semanais a que está submetido, o Apelante não faz jus à percepção de 
horas extras em virtude da mera mudança do divisor para o seu cálculo.

Não prospera a condenação em litigância de má-fé em virtude, tão somente, do pleito contrariar texto expresso de lei, sobretudo 
quando existe dispositivo no mesmo diploma legal, cuja interpretação pode gerar controvérsias. (TJBA Classe: Apelação,Núme-
ro do Processo: 0000869-31.2011.8.05.0076, Relator(a): Gesivaldo Nascimento Britto, Segunda Câmara Cível, Publicado em: 
16/07/2014).
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Precedentes desta 6ª Turma Recursal sobre a matéria: Processos 8002493-34.2016.8.05.0001, 8009481-71.2016.8.05.0001, 
8006123-98.2016.8.05.0001 e 8000490-72.2017.8.05.0001.

Portanto, reconheço o divisor 200 (duzentos) para efeito de apuração do valor hora do servidor submetido à jornada semanal 
de 40 (quarenta) horas, considerando o cálculo de divisão da carga horária semanal por 6 (seis) dias, multiplicado por 30 (trinta) 
dias, por necessária inclusão do repouso remunerado no cálculo e em consonância com a jurisprudência mais atualizada sobre 
a questão.

Pelo exposto, voto no sentido de CONHECER E DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO INOMINADO DA PARTE AUTO-
RA, para determinar o divisor 200 (duzentos) para o cálculo do valor da hora de trabalho da autora, devendo ser recalculado pelo 
Estado a remuneração dos benefícios concedidos ao acionante que utilizam tal critério para aferição, notadamente as horas ex-
traordinárias com as devidas repercussões, além de utilizar o referido divisor para as concessões futuras a partir desta decisão. 
Por se tratar de condenação imposta à Fazenda Pública de natureza não tributária, os juros moratórios devem ser calculados 
com base no índice ofi cial de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, segundo artigo 1º-F da Lei 9.494, 
com redação da Lei 11.960. Quanto à correção monetária, por força da declaração de inconstitucionalidade parcial do artigo 5º 
da Lei 11.960, deverá ser calculada com base no IPCA, a serem contados da data do efetivo prejuízo.

Pedido de concessão de assistência judiciária gratuita deferido. Sem custas e honorários advocatícios.

É como voto.

Salvador, __ de __ de 2019.

Juiz(a) Relator(a)

LADS

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3º Julgador da 6ª Turma Recursal
INTIMAÇÃO

8000385-67.2018.8.05.0193 Recurso Inominado
Jurisdição: 6ª Turma Recursal (cadastro De Recursos - Juizados Especiais Da Fazenda Pública E Juizados Adjuntos)
Recorrente: Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia Coelba
Advogado: Paulo Abbehusen Junior (OAB:2856800A/BA)
Recorrido: Maria Reis Santos
Advogado: Michele Pereira Da Silva (OAB:3736600A/BA)

Intimação:

EMENTA

RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL. DIREITO DO CONSUMIDOR. COELBA. MUNICÍPIO DE BONINAL. INTER-
RUPÇÃO DO SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. PARTE AUTORA PLEITEIA INDENIZAÇÃO POR DA-
NOS MORAIS EM VIRTUDE DA MÁ PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR PARTE DA EMPRESA RÉ. FATO NOTÓRIO. CERTIDÃO 
DO PODER JUDICIÁRIO JUNTADO AOS AUTOS. DOCUMENTO DA COELBA CONFIRMANDO AS INTERRUPÇÕES NO SER-
VIÇO DE FORNECIMENTO DE ENERGIA NA CIDADE NOS MUNICÍPIOS DE SEABRA E BONINAL. A PARTE ACIONANTE 
LOGROU ÊXITO EM COMPROVAR O FATO CONSTITUTIVO DE SEU DIREITO. FALHA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO – ART. 
14 DO CDC. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS, EX VI DO 
ART. 46, DA LEI 9.099/95. RECURSO DA ACIONADA CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

6ª TURMA RECURSAL

DECISÃO PROCLAMADA

RESULTADO DO JULGAMENTO: CONHECIDO E NÃO PROVIDO, POR MAIORIA

Salvador, 9 de Setembro de 2019.

RECURSO INOMINADO
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PROCESSO: 8000385-67.2018.8.05.0193

RECORRENTE: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA – COELBA

RECORRIDO(A): MARIA REIS SANTOS

RELATÓRIO

Relatório dispensado consoante artigo 38, da Lei 9.099/95.

SÚMULA DE JULGAMENTO

Vistos, relatados e discutidos os autos acima indicados.

Realizado o julgamento, a Sexta Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, composta pelos Juízes de Direito 
relacionados no Sistema do Processo Judicial Eletrônico – PJE, decidiu NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, para manter a 
sentença pelos seus próprios fundamentos. Honorários advocatícios em 20% sobre o valor da condenação.

Julgamento conforme o art. 46, segunda parte, da Lei nº. 9.099/95, e nos termos do art. 15 do Decreto Judiciário nº. 209, de 18 
de março de 2016, do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, disponibilizado no DJE de 29/03/2016, servindo a presente súmula 
de julgamento como acórdão.

Sala das Sessões, em __ de __ de 2019.

Juiz(a) Relator(a)

LADS

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3º Julgador da 6ª Turma Recursal
INTIMAÇÃO

8001130-07.2019.8.05.0001 Recurso Inominado
Jurisdição: 6ª Turma Recursal (cadastro De Recursos - Juizados Especiais Da Fazenda Pública E Juizados Adjuntos)
Recorrente: Estado Da Bahia
Representante: Procuradoria Geral Do Estado
Recorrido: Valnice Xavier Alves Coelho
Advogado: Selma Ferreira Silva (OAB:5601600A/BA)

Intimação:

EMENTA

RECURSO INOMINADO. FAZENDA PÚBLICA. SERVIDOR PÚBLICO. APOSENTADORIA. LICENÇA PRÊMIO NÃO GOZADA. 
CONVERSÃO EM PECÚNIA. POSSIBILIDADE. INDENIZAÇÃO DO PERÍODO CORRESPONDENTE. DEVER DE INDENIZAR, 
SOB PENA DE ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA DO ENTE ACIONADO. SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUN-
DAMENTOS. ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

6ª TURMA RECURSAL

DECISÃO PROCLAMADA

Conhecido e não provido Por Unanimidade

Salvador, 9 de Setembro de 2019.

RECURSO INOMINADO

PROCESSO: 8001130-07.2019.8.05.0001

RECORRENTE: ESTADO DA BAHIA
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RECORRIDO: VALNICE XAVIER ALVES COELHO

RELATORA: JUÍZA LEONIDES BISPO DOS SANTOS SILVA

RELATÓRIO

Relatório dispensado consoante artigo 38, da Lei 9.099/95.

VOTO

O recurso é tempestivo e os pressupostos de admissibilidade estão presentes. Assim, dele conheço.

Inicialmente, ressalto que não há que se falar em prescrição no presente caso, tendo em vista tal prazo se iniciar apenas com o 
ato de aposentadoria do servidor.

Preliminarmente, em relação à arguição de incompetência territorial, é preciso destacar que, antes do decisum, a parte acionante 
demonstrou que reside no município de Salvador ao juntar comprovante em seu próprio nome (ID 3566861).

No caso em análise, verifi co que a distribuição do processo é anterior à data mencionada. Deste modo, afasto a preliminar de 
incompetência territorial.

No mérito, verifi ca-se que o Juízo a quo examinou com acuidade a demanda posta à sua apreciação, pois avaliou com acerto o 
conjunto probatório, afastando com clareza a tese sustentada pela parte recorrente.

Isto porque cristalino o direito do servidor em ser indenizado pelo período de férias não gozadas, por necessidade do serviço, 
sendo que a prova em contrário deveria ser realizada pelo Estado, que não o fez.

Nessa linha, destaco elucidativo julgado sobre a matéria, o qual sintetiza o entendimento, inclusive, dos Tribunais Superiores:

TURMA RECURSAL FAZENDÁRIA Proc. nº 0178112-95.2014.8.19.0001 RECORRENTE: ESTADO DO RIO DE JANEIRO RE-
CORRIDO : ALEX HIROSHI OWANA PEREIRA R E L A T Ó R I O Trata-se de Ação de Indenização por férias não gozadas onde 
a parte autora objetiva a condenação do Estado ao pagamento de 04 (quatro) períodos de férias não gozado correspondentes 
ao valor de R$ 21.752,00, monetariamente corrigidos e acrescidos de juros legais de mora, a contar da citação, na forma da lei 
nº 11.960/2009. O Ministério Público manifestou pela procedência do pedido. Sentença julgando procedente o pedido, para con-
denar o Estado a indenizar o Autor no valor equivalente a 04 (quatro) períodos de férias, ou seja, 2008, 2009, 2010 e 2011, com 
base no contracheque do mês anterior à propositura da demanda, sem descontos fi scais ou previdenciários, excluindo as parce-
las de caráter eventual (auxílio moradia, auxílio alimentação, locomoção, gratifi cação de Delegacia Legal, abono de permanên-
cia, se for o caso), corrigido monetariamente a contar do trânsito em julgado da presente sentença e acrescido de juros legais a 
contar da citação, observando-se o prazo máximo de 60 (sessenta) dias, abrindo-se oportunidade de defesa para o Estado, sem 
prejuízo do cumprimento do art. 730 do CPC. O Estado do Rio de Janeiro interpôs Recurso Inominado, alegando a possibilidade 
de acumulação prevista no Estatuto em relação aos exercícios de 2010 e 2011; a ausência de prova do indeferimento do gozo 
de férias, e, que o valor da indenização deve ter como base os vencimentos da parte autora naqueles anos e no cargo que ocu-
pava à época, ainda que corrigidos monetariamente até a presente data. A parte autor apresentou contrarrazões. O Ministério 
Público manifestou que não tinha interesse no feito. VOTO DIREITO ADMINISTRATIVO. FÉRIAS NÃO GOZADAS. DIREITO A 
INDENIZAÇÃO INDEPENDENTE DE SE ENCONTRAR O SERVIDOR NA ATIVA. O direito a férias encontra embasamento cons-
titucional, razão pela qual, não pode ser negado ao servidor o direito à indenização. Precedentes do E. STF. A base de cálculo 
deve ser a remuneração da época do pagamento, excluídas apenas as parcelas de caráter indenizatório. Conheço do recurso, 
eis que presentes os requisitos intrínsecos e extrínsecos de admissibilidade. A Administração Pública está regida pelo princípio 
da legalidade (Art. 37 da CRFB), segundo a qual a atuação do Administrador está limitada aquilo que a lei permite. Nesse senti-
do, quanto ao pagamento de remuneração a servidores públicos, incluindo-se vencimentos e vantagens, impõe-se a observância 
ao disposto nos Arts. 169, II, e, 37, X, ambos da CRFB, que determinam a existência de lei que estabeleça a remuneração do 
servidor. Neste contexto, se a lei assegura ao servidor o gozo remunerado de férias, o seu impedimento pela Administração a 
bem do serviço público deve ser indenizado, sob pena de locupletamento sem causa. Importante destacar que o STF, também, 
fi xou jurisprudência no sentido de que “o servidor público tem direito à indenização pelo Estado em relação a benefícios não 
gozados, quando indeferidos por interesse do serviço, sendo legítimo o ressarcimento, seja com fundamento na teoria da res-
ponsabilidade civil do Estado, seja com esteio na vedação ao enriquecimento sem causa da Administração. [Súmula n. 279 do 
STF]. Precedentes.” (RE 588.937-AgR, Rel. Min. Eros Grau, julgamento em 4-11-08, DJE de 28-11-08). Destaque-se que os 
feitos com idêntico objeto vem merecendo confi rmação inclusive do STF: “Trata-se de agravo contra decisão que negou segui-
mento ao recurso extraordinário interposto de acórdão que entendeu ser devido o pagamento de indenização referente ao perí-
odo de férias não gozadas por servidor público estatutário, em razão da vedação do enriquecimento ilícito por parte da Adminis-
tração Pública. No RE, fundado no art. 102, III, a, da Constituição, alegou-se, em suma, violação aos arts. 37, X, e § 6º, e 61, § 
1º, II a, da Carta. O agravo não merece acolhida. O acórdão recorrido encontra-se em consonância com a jurisprudência desta 
Corte fi rmada no sentido de que o servidor público faz jus à indenização por férias não gozadas, tendo em vista a responsabili-
dade objetiva da Administração Pública e a vedação ao enriquecimento sem causa desta.” (RE COM AGRAVO 710.075/RJ 
ORIGEM: PROC. 02876467620118190001 - TURMA RECURSAL DE JUIZADOS ESPECIAIS ESTADUAIS - 19/09/2012) No 
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mesmo sentido o STJ: “ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. FÉRIAS NÃO GOZADAS. ACUMULADAS. COM-
PROVAÇÃO SUFICIENTE NOS AUTOS. DIREITO PRETENDIDO COM SEDE CONSTITUCIONAL. FRUIÇÃO OU INDENIZA-
ÇÃO. VEDAÇÃO AO ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. 1. Cuida-se de recurso ordinário interposto 
contra acórdão que denegou a segurança em pleito pela fruição do direito de férias acumuladas por servidor público estadual. O 
Tribunal considerou que inexistia comprovação de que a acumulação de períodos não fruídos ocorreu em razão do excesso de 
serviço. 2. Não há falar em sucedâneo de ação de cobrança, porquanto o que se pretende é o direito a férias acumuladas, se 
estas serão convertidas em pecúnia, tal é meramente a consequência lógica da outorga do direito pretendido. Precedente: MS 
14681/DF, Rel. Min. Felix Fischer, Corte Especial, julgado em 6.10.2010, DJe 23.11.2010. 3. O direito postulado encontra-se 
comprovado, porquanto há parecer jurídico que consigna as férias acumuladas, bem como informa que estas não foram fruídas 
em razão do excesso de serviço (fl s. 18-21). 4. O direito a férias encontra sede constitucional no art. 7º, XVII, da Carta Magna, e 
não pode ser negado ao servidor, por força do art. 39, § 3º; não tendo havido o gozo no período correto, deve ele ser fruído ou 
indenizado, em consonância com a jurisprudência do STF, já que vedado o enriquecimento ilícito: AgRg no RE 537.090, Rel. Min. 
Gilmar Mendes, Segunda Turma, publicado no DJe em 19.4.2011, Ement vol 2.506-01, p. 88.; e AgRg no AI 768.313, Rel. Min. 
Eros Grau, Segunda Turma, publicado no DJe em 18.12.2009, Ement vol 2387-16, p. 3.108, RT v. 99, n. 894, 2010, p. 132-134, 
LEXSTF v. 32, n. 373, 2010, p. 147-151. Recurso ordinário provido.”(RMS 36.829/MS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 21/05/2012) Esta Turma Recursal também já fi rmou entendimento neste senti-
do, conforme se pode dentre outros do processo nº 0046251-88.2011.8.19.0001. Não tem pertinência exigir do servidor a com-
provação da negativa do gozo das férias, pois o descumprimento da lei pela Administração cria uma presunção em favor do 
servidor. Por derradeiro, anote-se que o valor da indenização deverá corresponder o valor da remuneração à época do pagamen-
to (excluídas as verbas indenizatórias), consoante entendimento consolidado da jurisprudência do E. TJRJ: (0185402-
35.2012.8.19.0001 - APELACAO / REEXAME NECESSARIO - DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES Julgamento: 11/08/2014 - 
DECIMA PRIMEIRA CÂMARA CIVEL)”APELAÇÃO CÍVEL / REEXAME NECESSÁRIO. SERVIDOR PÚBLICO. INDENIZAÇÃO 
POR FÉRIAS NÃO GOZADAS. POSSIBILIDADE. O direito a férias encontra embasamento constitucional (artigo 7º, inciso XVII), 
razão pela qual a sua fruição não pode ser negada ao servidor. Contudo, na impossibilidade de gozo das férias por necessidade 
do serviço, impõe-se o pagamento da indenização, sob pena de enriquecimento indevido do ente público. A base de cálculo da 
indenização deve ser o último vencimento recebido pelo autor antes da aposentadoria, corrigido monetariamente, pois, a partir 
daí, não mais se tornou possível a fruição das férias remuneradas. Redução da verba honorária, ante a ausência de complexida-
de da demanda. Recurso parcialmente provido, na forma do artigo 557, § 1º-A, do CPC.”Por fi m, com relação à correção mone-
tária, entendeu o E. Superior Tribunal de Justiça que a atualização deve ser calculada com base no IPCA, uma vez que o colen-
do Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade parcial do artigo 5º, da Lei nº 11.960/09. Quadra transcrever o 
seguinte aresto: (AgRg no REsp 1472700/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 
04/11/2014, DJe 10/11/2014) Diante do exposto, VOTO pelo CONHECIMENTO e IMPROVIMENTO do Recurso , mantendo a 
douta sentença recorrida por seus próprios fundamentos. Sem custas face à isenção legal (artigo 17, IX § 1º da Lei 3.350/99) e 
honorários fi xados em 10% do valor da causa (art. 20, § 4º do CPC), pelo recorrente, valendo esta súmula como Acórdão. Rio de 
Janeiro, 27 de abril de 2015 MARIA DO CARMO ALVIM PADILHA GERK Juíza Relatora (TJ-RJ - RI: 01781129520148190001 RJ 
0178112-95.2014.8.19.0001, Relator: MARIA DO CARMO ALVIM PADILHA GERK, Primeira Turma Recursal Fazendária, Data de 
Publicação: 15/05/2015 00:00) (destaques nossos)

Quanto a base de cálculo utilizada para essa conversão, devem ser excluídas apenas parcelas eventuais e indenizatórias que 
não compõem, de modo mensal e permanente, a remuneração do servidor, de modo que não merece prosperar o pleito do acio-
nado em excluir parcelas que integram, mês a mês, o vencimento do Autor.

Em relação à parte do decisum em que houve determinação de incidência do índice IPCA, destaca-se que não há que se falar 
nem em suspensão de aplicação do entendimento desta Turma sobre o referido índice, nem em sobrestamento do feito, em ra-
zão do reconhecimento de repercussão geral em Recurso Extraordinário, vez que o sobrestamento não pode ser acolhido como 
mero efeito automático da repercussão geral, devendo haver, sempre, expressa determinação do STF.

Nessa linha, esclarece o mestre José dos Santos Carvalho Filho:

“No campo doutrinário, Cunha e Didier sustentam que o parágrafo 5º do artigo 1.035 apenas autoriza o relator do processo-pa-
radigma no STF, uma vez reconhecida a repercussão geral, a suspender o processamento de todos os feitos pendentes que 
versam sobre a mesma questão e tramitem no território nacional7. Em sentido contrário, Wambier, Conceição, Ribeiro e Mello 
entendem que não se trata propriamente de discricionariedade do relator, diante do objetivo normativo de concretizar o princípio 
constitucional da isonomia; assim, o artigo 1.035, parágrafo 5º, do novo CPC já determina que o relator do recurso extraordinário 
paradigmático suspenda o trâmite de todos os processos em curso que versem sobre a mesma matéria8.

Também no âmbito do Supremo Tribunal Federal há entendimentos confl itantes. Alguns ministros entendem que o sobrestamen-
to é decorrência da lei9, enquanto outros alegam a necessidade de decisão judicial, à semelhança do que já ocorria sob a égide 
do Código de Processo Civil de 197310.

Essa dissidência, tanto na doutrina quanto na jurisprudência, evidenciou a relevância do problema e a necessidade de seu en-
frentamento pelo Plenário do STF. A questão de ordem apresentada pelo ministro Luiz Fux no ARE 966.177 foi contexto oportuno 
para que a Suprema Corte se debruçasse sobre o assunto, a fi m de assentar que a suspensão de processamento prevista no 
parágrafo 5º do artigo 1.035 do CPC não consiste em consequência automática e necessária do reconhecimento da repercus-
são geral realizada com fulcro no caput do mesmo dispositivo, sendo da discricionariedade do relator do recurso extraordinário 
paradigma determiná-la11.
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Essa decisão é a mais acertada e compatível com a sistemática da repercussão geral enquanto mecanismo de racionalização 
de julgamentos de recursos extraordinários, por meio da seleção de processos-paradigmas (…).” (CARVALHO FILHO, José dos 
Santos. STF Defi ne Alcance Do Sobrestamento De Processos Decorrente Da Repercussão Geral. Disponível em: <https://www.
conjur.com.br/2017-jun-10/stf-defi ne-sobrestamento-acoes-decorrente-repercussao-geral> Acesso em: 19 de junho de 2018) 
(destaque nosso)

Ademais, a decisão do Ministro Luiz Fux suspendeu a aplicação da tese fi rmada no Tema 810 STF, mas atingiu os processos que 
se encontravam sobrestados pelo referido tema - o que não é o caso dos autos.

Assim, como este processo nunca esteve sobrestado em razão da Repercussão Geral citada, e como bem salientado pelo Es-
tado da Bahia, a suspensão de aplicabilidade do citado índice diz respeito, tão somete à possibilidade modulação dos efeitos 
da decisão do plenário. Ou seja, não é mais possível alterar aquela decisão que fi xou o IPCA-E, mas tão somente modular os 
efeitos, os quais, serão aplicados aos processos sobrestados que se encontram julgados e afetados ao referido tema, por força 
de já existir Recurso Extraordinário pendente nos autos, não sendo o caso deste processo.

Logo, diante da inexistência de vinculação deste processo com a Repercussão Geral elencada pelo Estado, deve-se salientar 
que o entendimento de aplicação do IPCA-E é o que vem dominando a jurisprudência atual, havendo respaldo, também, na tese 
já fi xada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de análise de recursos repetitivos, cadastrado sob o tema nº 905, igualmente 
não afetado/sobrestado pela sistemática de julgamento de massa, mas aplicado como parâmetro de julgamento.

Assim, nada há a se alterar, observa-se o acerto da decisão guerreada pelo que deve ser mantida por seus próprios fundamentos.

Ante o exposto, CONHEÇO e NEGO PROVIMENTO ao recurso manejado pelo acionado e mantenho integralmente a sentença 
recorrida. Sem custas, por ser vencida a fazenda pública. Honorários advocatícios fi xados em 20% (quinze por cento) sobre o 
valor da causa.

Salvador, __ de __ de 2019.

Juiz(a) Relator(a)

EDITAIS

EDITAL DE CITAÇÃO – AÇÃO PENAL
 
Processo nº: 0521560-30.2017.8.05.0001
Classe  Assunto: Ação Penal - Procedimento Ordinário - Dano Qualifi cado
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA
Réu: IGOR REIS SANTOS
Prazo: 15 
 
Citando(a)(s): IGOR REIS SANTOS, Rua Principal, S/N, Cia Aeroporto, Jardim Campo Verde, Ceasa - CEP 41402-130, Salvador-
-BA, RG 21736692-90, nascido em 21/12/1997, Solteiro, brasileiro, natural de Ilhéus-BA, pai Jilvane Araújo Santos, mãe Itamaria 
Santos Reis .
Síntese da Denúncia: Incurso nas penas do artigo 163, Parágrafo Único, incisos I e III do CP.   Por intermédio do presente, a(s) 
pessoa(s) acima identifi cada(s), atualmente em local incerto ou não sabido, fi ca(m) ciente(s) de que, neste Juízo de Direito, trami-
tam os autos do processo epigrafado, bem como CITADA(S) para responder(em) à acusação, por escrito, por meio de advogado, 
em 10 dias, contados do comparecimento pessoal do acusado ou do defensor constituído, e acompanhar todos os termos do 
processo até fi nal sentença, tudo sob as penas da revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, foi 
expedido o presente edital, o qual será afi xado no local de costume e publicado na forma da lei. .
Salvador (BA), 09 de setembro de 2019.
 
 
Juiz de Direito: Anderson de Souza Bastos
Escrivão/Diretor de Secretaria: Caio Cesar Couto Menezes 

 EDITAL DE CITAÇÃO
Processo nº: 0550149-66.2016.8.05.0001
Classe Assunto: Execução Fiscal - IPVA - Imposto Sobre Propriedade
de Veículos Automotores
Exequente: ESTADO DA BAHIA
Executado: MAURO AUGUSTO SERRA
Prazo: 30
A Dra. Maria Verônica Moreira Ramiro, Juíza de Direito da 11ª Vara da
Fazenda Pública, da Comarca Salvador, Estado da Bahia, na forma da Lei, etc..
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento
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tiverem, especialmente o Intimado MAURO AUGUSTO SERRA, que neste Juízo e
Cartório 11ª Vara da Fazenda Pública, Fórum Ruy Barbosa, sala 345, Praça D.Pedro
II s/n, Largo do Campo da Pólvora, Centro - CEP 40040-380, Fone: (71)
3320-6507, Salvador-BA - E-mail: salvador11vfazpub@tjba.jus.br, correm os autos
de Execução Fiscal tombado sob nº 0550149-66.2016.8.05.0001, promovido
pelo MAURO AUGUSTO SERRA, para cobrança de débito referente IPVA - Imposto
Sobre Propriedade de Veículos Automotores, CITO por Edital o Executado, para
que pague o crédito tributário executado em 05 (cinco) dias no valor de R$
R$ 3.386,15, nos termos do art. 8º, IV da Lei 6.830/80. E, para constar, mandou
expedir o presente Edital de Citação pelo prazo de 30 dias, sendo dispensada a
afi xação em Cartório, e publicado na forma da Lei. Dado e passado na Cidade de
Salvador/BA, 17 de julho de 2019.
Maria Verônica Moreira Ramiro
Juíza de Direito
 
EDITAL DE CITAÇÃO
Processo nº: 0557472-25.2016.8.05.0001
Classe Assunto: Execução Fiscal - IPVA - Imposto Sobre Propriedade
de Veículos Automotores
Exequente: ‘Estado da Bahia
Executado: ORIGINAL PECAS CHEVROLET LTDA - ME
Prazo: 30
O(A) Dr(a) Marineis Freitas Cerqueira, Juíz(a) de Direito da 11ª Vara da
Fazenda Pública, da Comarca Salvador, Estado da Bahia, na forma da Lei, etc..
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento
tiverem, especialmente o Intimado ORIGINAL PECAS CHEVROLET LTDA - ME,
que neste Juízo e Cartório 11ª Vara da Fazenda Pública, Fórum Ruy Barbosa, sala
345, Praça D.Pedro II s/n, Largo do Campo da Pólvora, Centro - CEP 40040-380,
Fone: (71) 3320-6507, Salvador-BA - E-mail: 11vfazpub@tjba.jus.br, correm os
autos de Execução Fiscal tombado sob nº 0557472-25.2016.8.05.0001,
promovido pelo ORIGINAL PECAS CHEVROLET LTDA - ME, para cobrança de
débito referente IPVA - Imposto Sobre Propriedade de Veículos Automotores
constante da CDA, CITO por Edital o Executado, bem como o(s) coresponsável(is) tributário(s), para que pague(m) o crédito 
tributário executado
em 05 (cinco) dias no valor de R$ R$ 3.804,44, nos termos do art. 8º, IV da
Lei 6.830/80. E, para constar, mandou expedir o presente Edital de Citação pelo
prazo de 30 dias, que será afi xado no local de costume e publicado na forma da
Lei. Dado e passado na Cidade de Salvador/BA, 10 de outubro de 2017. Eu,
Geraldo Albuquerque, Técnico Judiciário, o digitei.
Juíza de Direito:Marineis Freitas Cerqueira
 
EDITAL DE CITAÇÃO
Processo nº: 0808800-78.2014.8.05.0001
Classe Assunto: Execução Fiscal - Estaduais
Credor: Estado da Bahia
Réu: Geane Silva Goncalves
Prazo: 30
O(A) Dr(a) Marineis Freitas Cerqueira, Juíz(a) de Direito da 11ª Vara da
Fazenda Pública, da Comarca Salvador, Estado da Bahia, na forma da Lei, etc..
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento
tiverem, especialmente o Intimado Geane Silva Goncalves, que neste Juízo e
Cartório 11ª Vara da Fazenda Pública, Fórum Ruy Barbosa, sala 345, Praça D.Pedro
II s/n, Largo do Campo da Pólvora, Centro - CEP 40040-380, Fone: (71)
3320-6507, Salvador-BA - E-mail: 11vfazpub@tjba.jus.br, correm os autos de
Execução Fiscal tombado sob nº 0808800-78.2014.8.05.0001, promovido pelo
Geane Silva Goncalves, para cobrança de débito referente Estaduais constante da
CDA, CITO por Edital o Executado, bem como o(s) co-responsável(is)
tributário(s), para que pague(m) o crédito tributário executado em 05 (cinco)
dias no valor de R$ R$ 2.956,57, nos termos do art. 8º, IV da Lei 6.830/80. E,
para constar, mandou expedir o presente Edital de Citação pelo prazo de 30 dias,
que será afi xado no local de costume e publicado na forma da Lei. Dado e passado
na Cidade de Salvador/BA, 26 de setembro de 2017. Eu, Geraldo Albuquerque,
Técnico Judiciário, o digitei.
Juíza de Direito:Marineis Freitas Cerqueira
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EDITAL DE CITAÇÃO
Processo nº: 0545938-84.2016.8.05.0001
Classe Assunto: Execução Fiscal - IPVA - Imposto Sobre Propriedade
de Veículos Automotores
Exequente: ‘Estado da Bahia
Executado: Rosivaldo Pereira dos Santos
Prazo: 30
O(A) Dr(a) Marineis Freitas Cerqueira, Juíz(a) de Direito da 11ª Vara da
Fazenda Pública, da Comarca Salvador, Estado da Bahia, na forma da Lei, etc..
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento
tiverem, especialmente o Intimado Rosivaldo Pereira dos Santos, que neste
Juízo e Cartório 11ª Vara da Fazenda Pública, Fórum Ruy Barbosa, sala 345, Praça
D.Pedro II s/n, Largo do Campo da Pólvora, Centro - CEP 40040-380, Fone: (71)
3320-6507, Salvador-BA - E-mail: 11vfazpub@tjba.jus.br, correm os autos de
Execução Fiscal tombado sob nº 0545938-84.2016.8.05.0001, promovido pelo
Rosivaldo Pereira dos Santos, para cobrança de débito referente IPVA - Imposto
Sobre Propriedade de Veículos Automotores constante da CDA nº
25220-17-0000-12 de 23/12/2012, CITO por Edital o Executado, bem como o(s)
co-responsável(is) tributário(s), para que pague(m) o crédito tributário
executado em 05 (cinco) dias no valor de R$ R$ 2.805,51, nos termos do art.
8º, IV da Lei 6.830/80. E, para constar, mandou expedir o presente Edital de
Citação pelo prazo de 30 dias, que será afi xado no local de costume e publicado na
forma da Lei. Dado e passado na Cidade de Salvador/BA, 24 de novembro de 2017.
Juíza de Direito:Marineis Freitas Cerqueira
Diretora de Secretaria:Clarissa Costa Perazzo
 
EDITAL DE CITAÇÃO
Processo nº: 0569962-79.2016.8.05.0001
Classe Assunto: Execução Fiscal - IPVA - Imposto Sobre Propriedade
de Veículos Automotores
Exequente: ‘Estado da Bahia
Executado: NETGATE INTERNACIONAL DE ELETRONICA LTDA e
outros
Prazo: 20
O(A) Dr(a) Maria Verônica Moreira Ramiro, Juíz(a) de Direito da 11ª Vara da
Fazenda Pública, da Comarca Salvador, Estado da Bahia, na forma da Lei, etc..
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento
tiverem, especialmente o Intimado NETGATE INTERNACIONAL DE ELETRONICA
LTDA, que neste Juízo e Cartório 11ª Vara da Fazenda Pública, Fórum Ruy Barbosa,
sala 345, Praça D.Pedro II s/n, Largo do Campo da Pólvora, Centro - CEP
40040-380, Fone: (71) 3320-6507, Salvador-BA - E-mail: 11vfazpub@tjba.jus.br,
correm os autos de Execução Fiscal tombado sob nº
0569962-79.2016.8.05.0001, promovido pelo NETGATE INTERNACIONAL DE
ELETRONICA LTDA, para cobrança de débito referente IPVA - Imposto Sobre
Propriedade de Veículos Automotores constante da CDA, CITO por Edital o
Executado, bem como o(s) co-responsável(is) tributário(s), para que pague(m) o
crédito tributário executado em 05 (cinco) dias no valor de R$ R$ 3.044,56,
nos termos do art. 8º, IV da Lei 6.830/80. E, para constar, mandou expedir o
presente Edital de Citação pelo prazo de 20 dias, que será afi xado no local de
costume e publicado na forma da Lei. Dado e passado na Cidade de Salvador/BA,
25 de junho de 2018. Eu, Geraldo Albuquerque, Técnico Judiciário, digitei.
Juíza de Direito:Maria Verônica Moreira Ramiro
 
EDITAL DE CITAÇÃO
Processo nº: 0558908-19.2016.8.05.0001
Classe Assunto: Execução Fiscal - IPVA - Imposto Sobre Propriedade
de Veículos Automotores
Exequente: ‘Estado da Bahia
Executado: BLUE CHIP COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA - ME
Prazo: 30
O(A) Dr(a) Marineis Freitas Cerqueira, Juíz(a) de Direito da 11ª Vara da
Fazenda Pública, da Comarca Salvador, Estado da Bahia, na forma da Lei, etc..
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento
tiverem, especialmente o Intimado BLUE CHIP COMERCIO E DISTRIBUICAO
LTDA - ME, que neste Juízo e Cartório 11ª Vara da Fazenda Pública, Fórum Ruy
Barbosa, sala 345, Praça D.Pedro II s/n, Largo do Campo da Pólvora, Centro - CEP
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40040-380, Fone: (71) 3320-6507, Salvador-BA - E-mail: 11vfazpub@tjba.jus.br,
correm os autos de Execução Fiscal tombado sob nº
0558908-19.2016.8.05.0001, promovido pelo BLUE CHIP COMERCIO E
DISTRIBUICAO LTDA - ME, para cobrança de débito referente IPVA - Imposto
Sobre Propriedade de Veículos Automotores constante das CDAs nº
48942-17-0000-12 e 71392-17-0000-14, de 23/12/2012 e 02/03/2014,
respectivamente, CITO por Edital o Executado, bem como o(s) coresponsável(is) tributário(s), para que pague(m) o crédito tri-
butário executado
em 05 (cinco) dias no valor de R$ R$ 3.930,59, nos termos do art. 8º, IV da
Lei 6.830/80. E, para constar, mandou expedir o presente Edital de Citação pelo
prazo de 30 dias, que será afi xado no local de costume e publicado na forma da
Lei. Dado e passado na Cidade de Salvador/BA, 12 de dezembro de 2017.
Juíza de Direito:Marineis Freitas Cerqueira
Diretora de Secretaria:Clarissa Costa Perazzo
 
EDITAL DE CITAÇÃO
Processo nº: 0552670-81.2016.8.05.0001
Classe Assunto: Execução Fiscal - IPVA - Imposto Sobre Propriedade
de Veículos Automotores
Exequente: ‘Estado da Bahia
Executado: Isabelle Brito Menezes
Prazo: 30
O(A) Dr(a) Maria Verônica Moreira Ramiro, Juíz(a) de Direito da 11ª Vara da
Fazenda Pública, da Comarca Salvador, Estado da Bahia, na forma da Lei, etc..
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento
tiverem, especialmente o Intimado Isabelle Brito Menezes, que neste Juízo e
Cartório 11ª Vara da Fazenda Pública, Fórum Ruy Barbosa, sala 345, Praça D.Pedro
II s/n, Largo do Campo da Pólvora, Centro - CEP 40040-380, Fone: (71)
3320-6507, Salvador-BA - E-mail: salvador11vfazpub@tjba.jus.br, correm os autos
de Execução Fiscal tombado sob nº 0552670-81.2016.8.05.0001, promovido
pelo Isabelle Brito Menezes, para cobrança de débito referente IPVA - Imposto
Sobre Propriedade de Veículos Automotores constante da CDA, CITO por Edital o
Executado, bem como o(s) co-responsável(is) tributário(s), para que pague(m) o
crédito tributário executado em 05 (cinco) dias no valor de R$ R$ 3.943,15,
nos termos do art. 8º, IV da Lei 6.830/80. E, para constar, mandou expedir o
presente Edital de Citação pelo prazo de 30 dias, que será afi xado no local de
costume e publicado na forma da Lei. Dado e passado na Cidade de Salvador/BA,
22 de outubro de 2018. Eu, Geraldo Albuquerque, Técnico Judiciário, digitei.
Juíza de Direito:Maria Verônica Moreira Ramiro
 
EDITAL DE CITAÇÃO
Processo nº: 0811308-94.2014.8.05.0001
Classe Assunto: Execução Fiscal - Estaduais
Credor: ‘’Estado da Bahia
Réu: Luis Fernando Lima Cerqueira
Prazo: 30
O(A) Dr(a) Maria Verônica Moreira Ramiro, Juíz(a) de Direito da 11ª Vara da
Fazenda Pública, da Comarca Salvador, Estado da Bahia, na forma da Lei, etc..
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento
tiverem, especialmente o Intimado Luis Fernando Lima Cerqueira, que neste
Juízo e Cartório 11ª Vara da Fazenda Pública, Fórum Ruy Barbosa, sala 345, Praça
D.Pedro II s/n, Largo do Campo da Pólvora, Centro - CEP 40040-380, Fone: (71)
3320-6507, Salvador-BA - E-mail: salvador11vfazpub@tjba.jus.br, correm os autos
de Execução Fiscal tombado sob nº 0811308-94.2014.8.05.0001, promovido
pelo Luis Fernando Lima Cerqueira, para cobrança de débito referente Estaduais
constante da CDA, CITO por Edital o Executado, bem como o(s) coresponsável(is) tributário(s), para que pague(m) o crédito 
tributário executado
em 05 (cinco) dias no valor de R$ R$ 6.404,61, nos termos do art. 8º, IV da
Lei 6.830/80. E, para constar, mandou expedir o presente Edital de Citação pelo
prazo de 30 dias, que será afi xado no local de costume e publicado na forma da
Lei. Dado e passado na Cidade de Salvador/BA, 13 de fevereiro de 2019. Eu,
Geraldo Albuquerque, Técnico Judiciário, digitei.
Juíza de Direito:Maria Verônica Moreira Ramiro
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2ª VARA CRIMINAL ESPECIALIZADA DE SALVADOR-BA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

Processo nº: 0502733-05.2016.8.05.0001

Classe Assunto: Ação Penal - Procedimento Ordinário - Roubo Majorado

Autor: Ministerio Público do Estado da Bahia

Réu: JOÃO GABRIEL DOS SANTOS NUNES e outro

Prazo: 90 DIAS

Intimando(a)(s):

-Réu: João Gabriel dos Santos Nunes, Rua Santo Inácio, 30-E - CEP 00000-000, Salvador-BA, RG 1009701177, nascido em 
22/08/1984, brasileiro, pai Joao Ferreira Nunes, mãe Celidalva Clementina dos Santos Nunes;

-Vítima: José Nilton Campos Morais, Rua José Geraldo Veloso Gordilho, 171-E, 2º Andar, Uruguai, Salvador-BA, RG 02.713.634-
52, nascido em 26/03/1968, brasileiro, natural de Recife-PE, pai Cicero Morais, mãe Maia Zuleide Campos Morais; e

-Vítima: Lucivando de Oliveira Rocha, Rua Eraldo Barbosa, 71, casa 01, Pitangueiras, Lauro De Freitas-BA, RG 726348040, 
nascido em 01/03/1977, brasileiro, natural de Itamaraju-BA, pai Salvador Santos Rocha, mãe Pureza Rosa De Oliveira

Parte Conclusiva da Sentença: .

“Ante o exposto e por tudo mais que dos autos consta, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a denúncia para CONDENAR, 
como de fato condeno, os Acusados JOÃO GABRIEL DOS SANTOS NUNES e MAICON ARAGÃO DE SOUZA, nas penas dos 
artigos 157, §2º, I, II e V do Código Penal em relação à vítima José Nilton Campos Morais e nas penas do artigo 157, §2º, I e II 
do Código Penal em relação à vítima Lucivando de Oliveira Rocha, c/c com o artigo 69, do mesmo diploma adjetivo, ABSOLVEN-
DO-OS da acusação de prática do delito de resistência, conforme artigo 386, V do Código de Processo Penal.

Passo a dosar-lhes a pena.

[...]

Fica, portanto, o réu JOÃO GABRIEL DOS SANTOS NUNES, CONDENADO A UMA PENA DEFINITIVA (somadas as penas 
dos dois crimes, em conformidade com o artigo 69 do Código Penal) de 11 (onze) anos e 4 (quatro) meses de reclusão e 20 
dias-multa.

[...]

Assim, DECRETO A PRISÃO PREVENTIVA de João Gabriel dos Santos Nunes e Maicon Aragão de Souza.

Expeçam-se os competentes mandados e, oportunamente, a guia de execução provisória.

Após o trânsito em julgado desta sentença, tomem-se as seguintes providências:

a) Lance-se o nome dos condenados no rol dos culpados;

b) Expeça-se guia de recolhimento defi nitiva;

c) Comunique-se ao CEDEP e ao TRE Bahia, fornecendo informações sobe o julgamento deste feito.

Publique-se.

Intimem-se.

Arquive-se cópia autêntica.

Salvador(BA), 10 de julho de 2018.

(assinado eletronicamente)
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Virgínia Silveira Wanderley dos Santos Vieira

Juíza de Direito”

Prazo para Recurso: 5 dias. Por intermédio do presente, a(s) pessoa(s) acima identifi cada(s), atualmente em local incerto ou 
não sabido, fi ca(m) ciente(s) de que, neste Juízo de Direito, tramitam os autos do processo epigrafado, bem como INTIMADA(S) 
quanto ao teor da sentença prolatada, conforme a parte conclusiva transcrita na parte superior deste edital, bem como para in-
terpor(em) o respectivo recurso, querendo, no lapso de tempo supra mencionado, contado do transcurso do prazo deste edital. 
E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, foi expedido o presente edital, o qual será afi xado no local de 
costume e publicado 1 vez(es), com intervalo de 0 dias na forma da lei.

Salvador (BA), 19 de julho de 2019.

Juíza de Direito: Virgínia Silveira Wanderley dos Santos Vieira

Escrivão/Diretor de Secretaria: Marcelo Ferreira da Cruz

2ª VARA CRIMINAL ESPECIALIZADA DE SALVADOR-BA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

Processo nº: 0509114-29.2016.8.05.0001

Classe Assunto: Ação Penal - Procedimento Ordinário - Roubo

Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA

Réu: Hícaro Borges Bomfi m

Prazo: 90 DIAS

Intimando(a)(s): Hícaro Borges Bomfi m, Salvador-BA, RG 13477809-04, nascido em 25/10/1989, Solteiro, brasileiro, natural de 
Itapetininga-SP, pai Jean Ricardo Sousa Bomfi m, mãe Clivia Silva Borges

Parte Conclusiva da Sentença:

“Ante o exposto e por tudo mais que dos autos consta, julgo PROCEDENTE a denúncia para CONDENAR, como de fato CON-
DENO o Acusado HICARO BORGES BOMFIM , nas penas do artigo 157, caput, do Código Penal.

[...]

Fica, portanto, o Réu HICARO BORGES BOMFIM, CONDENADO A UMA PENA DEFINITIVA de 4 (quatro) anos de reclusão e 
10 (dez) dias-multa.

A sanção privativa de liberdade ora aplicada deverá ser cumprida, inicialmente, em regime ABERTO, nos termos do artigo 33, § 
2º, alínea “c”, do Código Penal.

O réu não faz jus à substituição da pena prevista no artigo 44 do Código Penal uma vez que o crime foi praticado com grave 
ameaça, não preenchendo, portanto, um dos requisitos necessários para a sua substituição.

A multa deverá ser paga no prazo de 10 (dez) dias, a contar do trânsito em julgado da presente sentença.

Sem custas, em razão de ter sido assistido pela Defensoria Pública.

Em 25/12/2015 foi homologada a prisão em fl agrante do Acusado, bem como deferido o benefício da liberdade provisória, apli-
cando-lhe as medidas cautelares, conforme decisão de fl .27, nos autos em apenso de nº 0341526-31.2015.8.05.0001, mas o 
mesmo não as cumpriu.

Ressalte-se também que foi deferida ao Acusado a dispensa em comparecer às audiências neste juízo uma vez que morava 
em outra cidade e não teria condições fi nanceiras de se deslocar a esta Comarca. Entretanto, o mesmo nunca atualizou o seu 
endereço nos presentes autos para ser interrogado via carta precatória, motivo pelo qual foi decretada a sua revelia. Ademais, 
nem mesmo foi juntado pela Defesa pedido de transferência de cumprimento das medidas cautelares impostas ao Acusado, para 
outro juízo.
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Logo, embora o Réu seja tecnicamente primário, entendo pela decretação da sua prisão preventiva pois presente um dos seus 
fundamentos, qual seja, a aplicação da lei penal. Ademais, verifi ca-se também que as medidas cautelares diversas da prisão não 
lhe foram sufi cientes.

Assim, DECRETO A PRISÃO PREVENTIVA de HICARO BORGES BOMFIM, com a devida expedição do competente MANDA-
DO DE PRISÃO, para cumprimento integral desta decisão.

Comunique-se ao CEDEP e ao TRE.

Publique-se. Intimem-se.

Transitada em julgado, lance-se o nome do condenado no rol dos culpados e arquivem-se os autos, bem como cópia desta 
sentença.

Salvador(BA), 24 de agosto de 2018.

Virgínia Silveira Wanderley dos Santos Vieira

Juíza de DireitoJJAS “

Prazo para Recurso: 5 dias. Por intermédio do presente, a(s) pessoa(s) acima identifi cada(s), atualmente em local incerto ou 
não sabido, fi ca(m) ciente(s) de que, neste Juízo de Direito, tramitam os autos do processo epigrafado, bem como INTIMADA(S) 
quanto ao teor da sentença prolatada, conforme a parte conclusiva transcrita na parte superior deste edital, bem como para in-
terpor(em) o respectivo recurso, querendo, no lapso de tempo supra mencionado, contado do transcurso do prazo deste edital. 
E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, foi expedido o presente edital, o qual será afi xado no local de 
costume e publicado 1 vez(es), com intervalo de 0 dias na forma da lei.

Salvador (BA), 09 de setembro de 2019.

Juíza de Direito: Virgínia Silveira Wanderley dos Santos Vieira

Escrivão/Diretor de Secretaria: Marcelo Ferreira da Cruz

 

2ª VARA CRIMINAL ESPECIALIZADA DE SALVADOR-BA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

Processo nº: 0136831-28.2009.8.05.0001

Classe Assunto: Ação Penal - Procedimento Ordinário - Estelionato

Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA

Réu: Joao Moreira dos Santos

Prazo: 60 DIAS

Intimando(a)(s): Joao Moreira dos Santos, Rua Sao Jose, 87, próximo ao Bar da Quentinha. Tel.: 99965-1425, Boa Vista De Sao 
Caetano - CEP 40385-090, Salvador-BA, RG 0325507660, nascido em 20/07/1960, brasileiro, pai Laudelino Moreira dos Santos, 
mãe Maria de Sao Pedro Pinto

Parte Conclusiva da Sentença:

“Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO CONSTANTE NA DENÚNCIA e, por conseguinte, ABSOLVO JOÃO 
MOREIRA DOS SANTOS, das imputações que lhes são feitas, com base no artigo 386, inciso VII, do Código de Processo Penal.

Expeça-se alvará de soltura.

Publique-se. Intimem-se. Arquive-se cópia autêntica.

Cumpridas as diligências necessárias, arquive-se com baixa.

Salvador(BA), 14 de novembro de 2018.
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Virgínia Silveira Wanderley dos Santos Vieira

Juíza de Direito”

Prazo para Recurso: 5 dias. Por intermédio do presente, a(s) pessoa(s) acima identifi cada(s), atualmente em local incerto ou 
não sabido, fi ca(m) ciente(s) de que, neste Juízo de Direito, tramitam os autos do processo epigrafado, bem como INTIMADA(S) 
quanto ao teor da sentença prolatada, conforme a parte conclusiva transcrita na parte superior deste edital, bem como para in-
terpor(em) o respectivo recurso, querendo, no lapso de tempo supra mencionado, contado do transcurso do prazo deste edital. 
E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, foi expedido o presente edital, o qual será afi xado no local de 
costume e publicado 1 vez(es), com intervalo de 0 dias na forma da lei.

Salvador (BA), 09 de setembro de 2019.

Juíza de Direito: Virgínia Silveira Wanderley dos Santos Vieira

Escrivão/Diretor de Secretaria: Marcelo Ferreira da Cruz

 

2ª VARA CRIMINAL ESPECIALIZADA DE SALVADOR-BA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

Processo nº: 0572954-81.2014.8.05.0001

Classe Assunto: Ação Penal - Procedimento Ordinário - Roubo Majorado

Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA

Réu: Deijanilton Santos da Costa

Prazo: 90 DIAS

Intimando(a)(s):

Vítima: Vinicius Couto de Souza, Av Caminho de Areia, 90, Ed Vila Rica, Apt 114, Caminho de Areia, Salvador-BA, brasileiro

Parte Conclusiva da Sentença:

“Ante o exposto e por tudo mais que dos autos consta, julgo PROCEDENTE a denúncia para CONDENAR, como de fato CON-
DENO, o Acusado DEIJANILTON SANTOS DA COSTA, nas penas do artigo 157, §2º, II, do Código Penal.

Passo a dosar-lhe a pena.

[...]

Fica, portanto, o Réu DEIJAILTON SANTOS DA COSTA CONDENADO A UMA PENA DEFINITIVA de 5 (cinco) anos e 6 (seis) 
meses de reclusão, e 10 (dez) dias-multa.

A sanção privativa de liberdade ora aplicada deverá ser cumprida, inicialmente, em regime SEMI-ABERTO, nos termos do artigo 
33, § 2º, alínea “b”, do Código Penal.

O réu não faz jus à substituição da pena prevista no artigo 44 do Código Penal uma vez que a pena imposta é superior a 4 anos 
e o crime foi praticado com grave ameaça, não preenchendo, portanto, os requisitos previstos no inciso I do referido artigo.

A multa deverá ser paga no prazo de 10 (dez) dias, a contar do trânsito em julgado da presente sentença.

Custas na forma da lei.

Considerando que o Réu encontra-se em prisão domiciliar, pela 8ª Vara Criminal desta comarca, entendo que as medidas caute-
lares impostas ao Acusado não mais se sustentam.

Assim, Revogo a mededia cautelar imposta ao Acusado, ao mesmo tempo em que concedo ao mesmo o direito de recorrer em 
liberdade por este processo, uma vez que não há motivos no momento, para a decretação de sua prisão preventiva.

Após o trânsito em julgado desta sentença, tomem-se as seguintes providências:
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a) Lance-se o nome do Réu no rol dos culpados;

b) Expeça-se guia de recolhimento, provisória ou defi nitiva, conforme o caso;

c) Ofi cie-se ao CEDEP e ao TRE Bahia, fornecendo informações sobre o julgamento deste feito.

Salvador(BA), 16 de outubro de 2018.

Virgínia Silveira Wanderley dos Santos Vieira

Juíza de Direito”

Prazo para Recurso: 5 dias. Por intermédio do presente, a(s) pessoa(s) acima identifi cada(s), atualmente em local incerto ou 
não sabido, fi ca(m) ciente(s) de que, neste Juízo de Direito, tramitam os autos do processo epigrafado, bem como INTIMADA(S) 
quanto ao teor da sentença prolatada, conforme a parte conclusiva transcrita na parte superior deste edital, bem como para in-
terpor(em) o respectivo recurso, querendo, no lapso de tempo supra mencionado, contado do transcurso do prazo deste edital. 
E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, foi expedido o presente edital, o qual será afi xado no local de 
costume e publicado 1 vez(es), com intervalo de 0 dias na forma da lei.

Salvador (BA), 09 de setembro de 2019.

Juíza de Direito: Virgínia Silveira Wanderley dos Santos Vieira

Escrivão/Diretor de Secretaria: Marcelo Ferreira da Cruz

 

2ª VARA CRIMINAL ESPECIALIZADA DE SALVADOR-BA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

Processo nº: 0578679-80.2016.8.05.0001

Classe Assunto: Ação Penal - Procedimento Ordinário - Receptação

Autor: Ministério Público do Estado da Bahia

Réu: ALEXANDRE FERREIRA DE JESUS e outros

Prazo: 90 DIAS

Intimando(a)(s): ALEXANDRE FERREIRA DE JESUS, RUA MARQUES DE SANTANA, 17, LIBERDADE - CEP 40325-350, Sal-
vador-BA, RG 1386413666, nascido em 16/05/1995, brasileiro, pai ANTONIO FERNANDO SILVA DE JESUS, mãe ROSA DA 
CONCEIÇÃO SOUSA FERREIRA

Parte Conclusiva da Sentença:

“Ante o exposto e por tudo mais que dos autos consta, julgo PROCEDENTE EM PARTE a denúncia para CONDENAR, como de 
fato condeno, o acusado ALEXANDRE FERREIRA DE JESUS, nas penas do artigo 180, caput, do Código Penal, absolvendo-o 
da imputação da prática do delito previsto no art. 301 do CP, bem como absolvendo SAULO DE JESUS SANTOS das acusações 
que lhe foram feitas.

[...]

Fica, portanto, o réu ALEXANDRE FERREIRA DE JESUS, CONDENADO A UMA PENA DEFINITIVA de 1 (um) ano e 6(seis) 
meses de reclusão e 10 (dez) dias-multa.

A pena privativa de liberdade deverá ser cumprida em regime inicial ABERTO (art. 33, § 2º, “c”, CP).

O réu não faz jus à substituição da pena prevista no artigo 44, nem à suspensão condicional da pena prevista no artigo 77, ambos 
do Código Penal, em razão de seus antecendetes criminais e da sua conduta social ser voltada à prática criminosa.

A multa deverá ser paga no prazo de 10 (dez) dias, a contar do trânsito em julgado da presente sentença.

Custas processuais na forma da lei.
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Concedo ao réu o direito de recorrer em liberdade, uma vez que respondeu ao processo em liberdade e neste momento não há 
motivos para a decretação de sua prisão preventiva.

Após o trânsito em julgado desta sentença, tomem-se as seguintes providências:

a) Lance-se o nome dos Réus no rol dos culpados;

b) Expeça-se guia de recolhimento dos réus, provisória ou defi nitiva, conforme o caso;

c) Ofi cie-se CEDEP e TRE Bahia, fornecendo informações sobre o julgamento deste feito.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Salvador(BA), 31 de julho de 2019.

Virgínia Silveira Wanderley dos Santos Vieira

Juíza de Direito”

Prazo para Recurso: 5 dias. Por intermédio do presente, a(s) pessoa(s) acima identifi cada(s), atualmente em local incerto ou 
não sabido, fi ca(m) ciente(s) de que, neste Juízo de Direito, tramitam os autos do processo epigrafado, bem como INTIMADA(S) 
quanto ao teor da sentença prolatada, conforme a parte conclusiva transcrita na parte superior deste edital, bem como para in-
terpor(em) o respectivo recurso, querendo, no lapso de tempo supra mencionado, contado do transcurso do prazo deste edital. 
E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, foi expedido o presente edital, o qual será afi xado no local de 
costume e publicado 1 vez(es), com intervalo de 0 dias na forma da lei.

Salvador (BA), 09 de setembro de 2019.

Juíza de Direito: Virgínia Silveira Wanderley dos Santos Vieira

Escrivão/Diretor de Secretaria: Marcelo Ferreira da Cruz

 EDITAL DE CITAÇÃO
Processo nº: 0501669-23.2017.8.05.0001
Classe Assunto: Execução Fiscal - ICMS/ Imposto sobre Circulação de
Mercadorias
Exequente: ‘Estado da Bahia
Executado: COMERCIAL DE ALIMENTOS CAMPINAS LTDA
Prazo: 30
O(A) Dr(a) Erico Araújo Bastos, Juíz(a) de Direito da 11ª Vara da Fazenda
Pública, da Comarca Salvador, Estado da Bahia, na forma da Lei, etc..
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento
tiverem, especialmente o Intimado COMERCIAL DE ALIMENTOS CAMPINAS
LTDA, que neste Juízo e Cartório 11ª Vara da Fazenda Pública, Fórum Ruy Barbosa,
sala 345, Praça D.Pedro II s/n, Largo do Campo da Pólvora, Centro - CEP
40040-380, Fone: (71) 3320-6507, Salvador-BA - E-mail: 11vfazpub@tjba.jus.br,
correm os autos de Execução Fiscal tombado sob nº
0501669-23.2017.8.05.0001, promovido pelo COMERCIAL DE ALIMENTOS
CAMPINAS LTDA, para cobrança de débito referente ICMS/ Imposto sobre
Circulação de Mercadorias constante das CDAs nº 00247-86-1700-16,
00247-88-1700-16 e 00247-87-1700-16, todas de 01/12/2016, CITO por Edital o
Executado, bem como o(s) co-responsável(is) tributário(s), para que pague(m) o
crédito tributário executado em 05 (cinco) dias no valor de R$ R$
19.439,30, nos termos do art. 8º, IV da Lei 6.830/80. E, para constar, mandou
expedir o presente Edital de Citação pelo prazo de 30 dias, que será afi xado no
local de costume e publicado na forma da Lei. Dado e passado na Cidade de
Salvador/BA, 14 de novembro de 2017.
Juiz de Direito:Erico Araújo Bastos
Diretora de Secretaria:Clarissa Costa Perazzo
 
EDITAL DE CITAÇÃO
Processo nº: 0509492-14.2018.8.05.0001
Classe Assunto: Execução Fiscal - ICMS / Incidência Sobre o Ativo Fixo
Exequente: ESTADO DA BAHIA
Executado: INFANTO CONFECÇÕES INFANTIL ERELLI - ME (nome
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fantasia ESPAÇO KIDS),
Prazo: 30
O(A) Dr(a) Maria Verônica Moreira Ramiro, Juíz(a) de Direito da 11ª Vara da
Fazenda Pública, da Comarca Salvador, Estado da Bahia, na forma da Lei, etc..
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento
tiverem, especialmente o Intimado INFANTO CONFECÇÕES INFANTIL ERELLI -
ME (nome fantasia ESPAÇO KIDS),, que neste Juízo e Cartório 11ª Vara da
Fazenda Pública, Fórum Ruy Barbosa, sala 345, Praça D.Pedro II s/n, Largo do
Campo da Pólvora, Centro - CEP 40040-380, Fone: (71) 3320-6507, Salvador-BA -
E-mail: salvador11vfazpub@tjba.jus.br, correm os autos de Execução Fiscal
tombado sob nº 0509492-14.2018.8.05.0001, promovido pelo INFANTO
CONFECÇÕES INFANTIL ERELLI - ME (nome fantasia ESPAÇO KIDS),, para
cobrança de débito referente ICMS / Incidência Sobre o Ativo Fixo constante da
CDA, CITO por Edital o Executado, bem como o(s) co-responsável(is)
tributário(s), para que pague(m) o crédito tributário executado em 05 (cinco)
dias no valor de R$ R$ 35.599,00, nos termos do art. 8º, IV da Lei 6.830/80. E,
para constar, mandou expedir o presente Edital de Citação pelo prazo de 30 dias,
que será afi xado no local de costume e publicado na forma da Lei. Dado e passado
na Cidade de Salvador/BA, 11 de março de 2019. Eu, Geraldo Albuquerque,
Técnico Judiciário, digitei.
Juíza de Direito:Maria Verônica Moreira Ramiro 

 EDITAL DE CITAÇÃO
Processo nº: 0811627-62.2014.8.05.0001
Classe Assunto: Execução Fiscal - Estaduais
Credor: ESTADO DA BAHIA
Réu: Vanusa de Souza Silva Calheiros
Prazo: 30
O(A) Dr(a) Maria Verônica Moreira Ramiro, Juíz(a) de Direito da 11ª Vara da
Fazenda Pública, da Comarca Salvador, Estado da Bahia, na forma da Lei, etc..
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento
tiverem, especialmente o Intimado Vanusa de Souza Silva
Calheiros,CPF:547.644.595-15,que neste Juízo e Cartório 11ª Vara da Fazenda
Pública, Fórum Ruy Barbosa, sala 345, Praça D.Pedro II s/n, Largo do Campo da
Pólvora, Centro - CEP 40040-380, Fone: (71) 3320-6507, Salvador-BA - E-mail:
salvador11vfazpub@tjba.jus.br, correm os autos de Execução Fiscal tombado sob nº
0811627-62.2014.8.05.0001, promovido pelo ESTADO DA BAHIA, para
cobrança de débito referente Estaduais constante da CDA nº 1679417000011 CITO
por Edital o Executado, bem como o(s) co-responsável(is) tributário(s), para que
pague(m) o crédito tributário executado em 05 (cinco) dias no valor de R$
R$ 5.388,94, nos termos do art. 8º, IV da Lei 6.830/80. E, para constar, mandou
expedir o presente Edital de Citação pelo prazo de 30 dias, que será afi xado no
local de costume e publicado na forma da Lei. Dado e passado na Cidade de
Salvador/BA, 05 de julho de 2019.
Juíza de Direito:Maria Verônica Moreira Ramiro
 
EDITAL DE CITAÇÃO
Processo nº: 0547189-40.2016.8.05.0001
Classe Assunto: Execução Fiscal - IPVA - Imposto Sobre Propriedade
de Veículos Automotores
Exequente: ESTADO DA BAHIA
Executado: JORGE SILVA COSTA
Prazo: 30
O(A) Dr(a) Maria Verônica Moreira Ramiro, Juíz(a) de Direito da 11ª Vara da
Fazenda Pública, da Comarca Salvador, Estado da Bahia, na forma da Lei, etc..
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento
tiverem, especialmente o Intimado JORGE SILVA COSTA,CPF:098.221.084-19, que
neste Juízo e Cartório 11ª Vara da Fazenda Pública, Fórum Ruy Barbosa, sala 345,
Praça D.Pedro II s/n, Largo do Campo da Pólvora, Centro - CEP 40040-380, Fone:
(71) 3320-6507, Salvador-BA - E-mail: salvador11vfazpub@tjba.jus.br, correm os
autos de Execução Fiscal tombado sob nº 0547189-40.2016.8.05.0001,
promovido pelo ESTADO DA BAHIA, para cobrança de débito referente IPVA -
Imposto Sobre Propriedade de Veículos Automotores , CITO por Edital o
Executado, bem como o(s) co-responsável(is) tributário(s), para que pague(m) o
crédito tributário executado em 05 (cinco) dias no valor de R$ R$ 3.940,24,
nos termos do art. 8º, IV da Lei 6.830/80. E, para constar, mandou expedir o
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presente Edital de Citação pelo prazo de 30 dias, que será afi xado no local de
costume e publicado na forma da Lei. Dado e passado na Cidade de Salvador/BA,
05 de julho de 2019.
Juíza de Direito:Maria Verônica Moreira Ramiro
 
EDITAL DE CITAÇÃO
Processo nº: 0503945-61.2016.8.05.0001
Classe Assunto: Execução Fiscal - ICMS/ Imposto sobre Circulação de
Mercadorias
Autor: ESTADO DA BAHIA
Réu: VELOX TRANSPORTE & LOGISTICA LTDA - EPP
Prazo: 30
O(A) Dr(a) Maria Verônica Moreira Ramiro, Juíz(a) de Direito da 11ª Vara da
Fazenda Pública, da Comarca Salvador, Estado da Bahia, na forma da Lei, etc..
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento
tiverem, especialmente o Intimado VELOX TRANSPORTE & LOGISTICA LTDA -
EPP,CNPJ:07.569.660/0002-18, que neste Juízo e Cartório 11ª Vara da Fazenda
Pública, Fórum Ruy Barbosa, sala 345, Praça D.Pedro II s/n, Largo do Campo da
Pólvora, Centro - CEP 40040-380, Fone: (71) 3320-6507, Salvador-BA - E-mail:
salvador11vfazpub@tjba.jus.br, correm os autos de Execução Fiscal tombado sob nº
0503945-61.2016.8.05.0001, promovido pelo ESTADO DA BAHIA, para cobrança
de débito referente ICMS/ Imposto sobre Circulação de Mercadorias , CITO por
Edital o Executado, bem como o(s) co-responsável(is) tributário(s), para que
pague(m) o crédito tributário executado em 05 (cinco) dias no valor de R$
R$ 13.943,76, nos termos do art. 8º, IV da Lei 6.830/80. E, para constar, mandou
expedir o presente Edital de Citação pelo prazo de 30 dias, que será afi xado no
local de costume e publicado na forma da Lei. Dado e passado na Cidade de
Salvador/BA, 05 de julho de 2019.
Juíza de Direito:Maria Verônica Moreira Ramiro
 
EDITAL DE CITAÇÃO
Processo nº: 0807525-94.2014.8.05.0001
Classe Assunto: Execução Fiscal - Estaduais
Credor: ESTADO DA BAHIA
Réu: Anderson Silva Reis
Prazo: 30
A Dra. Maria Verônica Moreira Ramiro, Juíza de Direito da 11ª Vara da
Fazenda Pública, da Comarca Salvador, Estado da Bahia, na forma da Lei, FAZ
SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem,
especialmente o Intimado Anderson Silva Reis, que neste Juízo e Cartório 11ª
Vara da Fazenda Pública, Fórum Ruy Barbosa, sala 345, Praça D.Pedro II s/n, Largo
do Campo da Pólvora, Centro - CEP 40040-380, Fone: (71) 3320-6507, SalvadorBA - E-mail: salvador11vfazpub@tjba.jus.br, 
correm os autos de Execução Fiscal
tombado sob nº 0807525-94.2014.8.05.0001, promovido pelo Estado da
Bahia, para cobrança de débito referente Estaduais constante da CDA nº
1374817000011, CITO por Edital o Executado, para que pague o crédito
tributário executado em 05 (cinco) dias no valor de R$ R$ 3.672,17, nos
termos do art. 8º, IV da Lei 6.830/80. E, para constar, mandou expedir o presente
Edital de Citação pelo prazo de 30 dias, que será afi xado no local de costume e
publicado na forma da Lei. Dado e passado na Cidade de Salvador/BA, 05 de julho
de 2019.
Maria Verônica Moreira Ramiro
Juíza de Direito
 
EDITAL DE CITAÇÃO
Processo nº: 0546373-58.2016.8.05.0001
Classe Assunto: Execução Fiscal - IPVA - Imposto Sobre Propriedade
de Veículos Automotores
Exequente: ESTADO DA BAHIA
Executado: NATALICE ANDRADE MORAES
Prazo: 30
O(A) Dr(a) Maria Verônica Moreira Ramiro, Juíz(a) de Direito da 11ª Vara da
Fazenda Pública, da Comarca Salvador, Estado da Bahia, na forma da Lei, etc..
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento
tiverem, especialmente o Intimado NATALICE ANDRADE
MORAES,CPF:037.786.585-06, que neste Juízo e Cartório 11ª Vara da Fazenda
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Pública, Fórum Ruy Barbosa, sala 345, Praça D.Pedro II s/n, Largo do Campo da
Pólvora, Centro - CEP 40040-380, Fone: (71) 3320-6507, Salvador-BA - E-mail:
salvador11vfazpub@tjba.jus.br, correm os autos de Execução Fiscal tombado sob nº
0546373-58.2016.8.05.0001, promovido pelo ESTADO DA BAHIA, para cobrança
de débito referente IPVA - Imposto Sobre Propriedade de Veículos Automotores ,
CITO por Edital o Executado, bem como o(s) co-responsável(is) tributário(s),
para que pague(m) o crédito tributário executado em 05 (cinco) dias no valor
de R$ R$ 4.108,80, nos termos do art. 8º, IV da Lei 6.830/80. E, para constar,
mandou expedir o presente Edital de Citação pelo prazo de 30 dias, que será
afi xado no local de costume e publicado na forma da Lei. Dado e passado na Cidade
de Salvador/BA, 05 de julho de 2019.
Juíza de Direito:Maria Verônica Moreira Ramiro
 
EDITAL DE CITAÇÃO
Processo nº: 0781890-72.2018.8.05.0001
Classe Assunto: Execução Fiscal - Dívida Ativa
Exequente: ESTADO DA BAHIA
DevedorExecutado: IARA CATARINA DE SANTANA FIGUEIREDO e outros,
Texturar-comercio de Argamassas e Serviços Ltda -Me
Prazo: 30
A Dra. Maria Verônica Moreira Ramiro, Juíza de Direito da 11ª Vara da
Fazenda Pública , da Salvador, Estado da Bahia, na forma da Lei.
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento
tiverem, especialmente o Executado Texturar-comercio de Argamassas e Serviços
Ltda - Me, que neste Juízo e Cartório da 11ª Vara da Fazenda Pública, sito na Fórum
Ruy Barbosa, sala 345, Praça D.Pedro II s/n, Largo do Campo da Pólvora, Centro -
CEP 40040-380, Fone: (71) 3320-6507, Salvador-BA - E-mail:
salvador11vfazpub@tjba.jus.br, correm os autos de Execução Fiscal, tombado sob
nº 0781890-72.2018.8.05.0001, promovido pelo ESTADO DA BAHIA, contra o
Executado acima, para cobrança de débito referente a ICMS, Certidão de Débito nº
850000.6313/17-0, sem a devida citação do Executado. Em virtude disso, cito-o
por Edital o Executado, para que pague o crédito tributário executado em 05
(cinco) dias no valor de R$ 154.503,26 (cento e cinquenta e quatro mil
quinhentos e três reais e vinte e seis centavos) - (Cálculo atualizado em
27/11/2018). E, para constar, mandou expedir o presente Edital de Citação pelo
prazo de 30 (trinta) dias, que será afi xado no local de costume e publicado na
forma da Lei. Advertindo que se não responderem no prazo legal, reputar-se-ão
como verdadeiros os fatos articulados pelo autor, na inicial. Dado e passado na
Cidade de Salvador (BA), 03 de julho de 2019
Maria Verônica Moreira Ramiro
Juíza de Direito
 
EDITAL DE CITAÇÃO
Processo nº: 0537449-29.2014.8.05.0001
Classe Assunto: Execução Fiscal - ICMS/ Imposto sobre Circulação de
Mercadorias
Autor: ESTADO DA BAHIA
ExecutadoRéu: ANTONIO CARLOS DOS SANTOS e outros, O NOVILHO
COMERCIO DE CARNE LTDA
Prazo: 30
O(A) Dr(a) Maria Verônica Moreira Ramiro, Juíz(a) de Direito da 11ª Vara da
Fazenda Pública, da Comarca Salvador, Estado da Bahia, na forma da Lei, etc..
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento
tiverem, especialmente o Intimado O NOVILHO COMERCIO DE CARNE
LTDA,CNPJ:05.778.367/0001-54,que neste Juízo e Cartório 11ª Vara da Fazenda
Pública, Fórum Ruy Barbosa, sala 345, Praça D.Pedro II s/n, Largo do Campo da
Pólvora, Centro - CEP 40040-380, Fone: (71) 3320-6507, Salvador-BA - E-mail:
salvador11vfazpub@tjba.jus.br, correm os autos de Execução Fiscal tombado sob nº
0537449-29.2014.8.05.0001, promovido pelo ESTADO DA BAHIA, para
cobrança de débito referente ICMS/ Imposto sobre Circulação de Mercadorias
constante da CDA nº Número das CDAs << Nenhuma informação disponível >> de
(data da CDA xx/xx/xxxx), CITO por Edital o Executado, bem como o(s) coresponsável(is) tributário(s), para que pague(m) o 
crédito tributário executado
em 05 (cinco) dias no valor de R$ R$ 17.589,33, nos termos do art. 8º, IV da
Lei 6.830/80. E, para constar, mandou expedir o presente Edital de Citação pelo
prazo de 30 dias, que será afi xado no local de costume e publicado na forma da
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Lei. Dado e passado na Cidade de Salvador/BA, 28 de junho de 2019.
Juíza de Direito:Maria Verônica Moreira Ramiro
 
EDITAL DE CITAÇÃO
Processo nº: 0507925-50.2015.8.05.0001
Classe Assunto: Execução Fiscal - ICMS/ Imposto sobre Circulação de
Mercadorias
Exequente: ESTADO DA BAHIA
Executado: BEAUTY SEVEN COMERCIO DE COSMETICOS LTDA -EPP
Prazo: 30
O(A) Dr(a) Maria Verônica Moreira Ramiro, Juíz(a) de Direito da 11ª Vara da
Fazenda Pública, da Comarca Salvador, Estado da Bahia, na forma da Lei, etc..
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento
tiverem, especialmente o Intimado BEAUTY SEVEN COMERCIO DE COSMETICOS
LTDA - EPP,CNPJ:05.663.266/0001-38, que neste Juízo e Cartório 11ª Vara da
Fazenda Pública, Fórum Ruy Barbosa, sala 345, Praça D.Pedro II s/n, Largo do
Campo da Pólvora, Centro - CEP 40040-380, Fone: (71) 3320-6507, Salvador-BA -
E-mail: salvador11vfazpub@tjba.jus.br, correm os autos de Execução Fiscal
tombado sob nº 0507925-50.2015.8.05.0001, promovido pelo ESTADO DA
BAHIA, para cobrança de débito referente ICMS/ Imposto sobre Circulação de
Mercadorias CITO por Edital o Executado, bem como o(s) co-responsável(is)
tributário(s), para que pague(m) o crédito tributário executado em 05 (cinco)
dias no valor de R$ R$ 154.739,21, nos termos do art. 8º, IV da Lei 6.830/80.
E, para constar, mandou expedir o presente Edital de Citação pelo prazo de 30 dias,
que será afi xado no local de costume e publicado na forma da Lei. Dado e passado
na Cidade de Salvador/BA, 28 de junho de 2019.
Juíza de Direito:Maria Verônica Moreira Ramiro
 
EDITAL DE CITAÇÃO
Processo nº: 0573255-57.2016.8.05.0001
Classe Assunto: Execução Fiscal - ICMS/ Imposto sobre Circulação de
Mercadorias
Exequente: ESTADO DA BAHIA
Executado: FRANCIENE DOS SANTOS SILVA - ME e outro
Prazo: 30
O(A) Dr(a) Maria Verônica Moreira Ramiro, Juíz(a) de Direito da 11ª Vara da
Fazenda Pública, da Comarca Salvador, Estado da Bahia, na forma da Lei, etc..
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento
tiverem, especialmente o Intimado FRANCIENE DOS SANTOS SILVA -
ME,CNPJ:13.741.338/0001-46,e CORRESPONSÁVEL FRANCIENE DOS
SANTOS SILVA,CPF:791.118.075-04,que neste Juízo e Cartório 11ª Vara da
Fazenda Pública, Fórum Ruy Barbosa, sala 345, Praça D.Pedro II s/n, Largo do
Campo da Pólvora, Centro - CEP 40040-380, Fone: (71) 3320-6507, Salvador-BA -
E-mail: salvador11vfazpub@tjba.jus.br, correm os autos de Execução Fiscal
tombado sob nº 0573255-57.2016.8.05.0001, promovido pelo ESTADO DA
BAHIA, para cobrança de débito referente ICMS/ Imposto sobre Circulação de
Mercadorias , CITO por Edital o Executado, bem como o(s) co-responsável(is)
tributário(s), para que pague(m) o crédito tributário executado em 05 (cinco)
dias no valor de R$ R$ 32.731,17, nos termos do art. 8º, IV da Lei 6.830/80. E,
para constar, mandou expedir o presente Edital de Citação pelo prazo de 30 dias,
que será afi xado no local de costume e publicado na forma da Lei. Dado e passado
na Cidade de Salvador/BA, 28 de junho de 2019.
Juíza de Direito:Maria Verônica Moreira Ramiro
 
EDITAL DE CITAÇÃO
Processo nº: 0751508-62.2019.8.05.0001
Classe Assunto: Execução Fiscal - Dívida Ativa
Exequente: ESTADO DA BAHIA
Executado: Antonio Fernando Calmon Pessoa
Prazo: 30
O(A) Dr(a) Maria Verônica Moreira Ramiro, Juíz(a) de Direito da 11ª Vara da
Fazenda Pública, da Comarca Salvador, Estado da Bahia, na forma da Lei, etc..
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento
tiverem, especialmente o Intimado Antonio Fernando Calmon
Pessoa,CPF:001.099.085-20, que neste Juízo e Cartório 11ª Vara da Fazenda
Pública, Fórum Ruy Barbosa, sala 345, Praça D.Pedro II s/n, Largo do Campo da
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Pólvora, Centro - CEP 40040-380, Fone: (71) 3320-6507, Salvador-BA - E-mail:
salvador11vfazpub@tjba.jus.br, correm os autos de Execução Fiscal tombado sob nº
0751508-62.2019.8.05.0001, promovido pelo ESTADO DA BAHA, para
cobrança de débito referente Dívida Ativa , CITO por Edital o Executado, bem
como o(s) co-responsável(is) tributário(s), para que pague(m) o crédito tributário
executado em 05 (cinco) dias no valor de R$ R$ 20.111,65, nos termos do
art. 8º, IV da Lei 6.830/80. E, para constar, mandou expedir o presente Edital de
Citação pelo prazo de 30 dias, que será afi xado no local de costume e publicado na
forma da Lei. Dado e passado na Cidade de Salvador/BA, 27 de junho de 2019.
Juíza de Direito:Maria Verônica Moreira Ramiro
 
EDITAL DE CITAÇÃO
Processo nº: 0751748-51.2019.8.05.0001
Classe Assunto: Execução Fiscal - Dívida Ativa
Exequente: ESTADO DA BAHIA
Executado: Mine Mercado Castro Alves Eireli
Prazo: 30
O(A) Dr(a) Maria Verônica Moreira Ramiro, Juíz(a) de Direito da 11ª Vara da
Fazenda Pública, da Comarca Salvador, Estado da Bahia, na forma da Lei, etc..
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento
tiverem, especialmente o Intimado Mine Mercado Castro Alves
Eireli,CNPJ:26.072.507/0001-44, que neste Juízo e Cartório 11ª Vara da Fazenda
Pública, Fórum Ruy Barbosa, sala 345, Praça D.Pedro II s/n, Largo do Campo da
Pólvora, Centro - CEP 40040-380, Fone: (71) 3320-6507, Salvador-BA - E-mail:
salvador11vfazpub@tjba.jus.br, correm os autos de Execução Fiscal tombado sob nº
0751748-51.2019.8.05.0001, promovido pelo ESTADO DA BAHIA para
cobrança de débito referente Dívida Ativa - ICMS, CITO por Edital o Executado,
bem como o(s) co-responsável(is) tributário(s), para que pague(m) o crédito
tributário executado em 05 (cinco) dias no valor de R$ R$ 127.733,22, nos
termos do art. 8º, IV da Lei 6.830/80. E, para constar, mandou expedir o presente
Edital de Citação pelo prazo de 30 dias, que será afi xado no local de costume e
publicado na forma da Lei. Dado e passado na Cidade de Salvador/BA, 27 de junho
de 2019.Juíza de Direito:Maria Verônica Moreira Ramiro.
 
EDITAL DE CITAÇÃO
Processo nº: 0520055-33.2019.8.05.0001
Classe Assunto: Execução Fiscal - ICMS / Incidência Sobre o Ativo Fixo
Exequente: ESTADO DA BAHIA
Executado: Diversey Brasil Industria Quimica Ltda
Prazo: 30
O(A) Dr(a) Maria Verônica Moreira Ramiro, Juíz(a) de Direito da 11ª Vara da
Fazenda Pública, da Comarca Salvador, Estado da Bahia, na forma da Lei, etc..
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento
tiverem, especialmente o Intimado Diversey Brasil Industria Quimica
Ltda,CNPJ:03.049.181/0001-39,que neste Juízo e Cartório 11ª Vara da Fazenda
Pública, Fórum Ruy Barbosa, sala 345, Praça D.Pedro II s/n, Largo do Campo da
Pólvora, Centro - CEP 40040-380, Fone: (71) 3320-6507, Salvador-BA - E-mail:
salvador11vfazpub@tjba.jus.br, correm os autos de Execução Fiscal tombado sob nº
0520055-33.2019.8.05.0001, promovido pelo ESTADO DA BAHIA, para
cobrança de débito referente ICMS / Incidência Sobre o Ativo Fixo , CITO por
Edital o Executado, bem como o(s) co-responsável(is) tributário(s), para que
pague(m) o crédito tributário executado em 05 (cinco) dias no valor de R$
R$ 4.588.638,39, nos termos do art. 8º, IV da Lei 6.830/80. E, para constar,
mandou expedir o presente Edital de Citação pelo prazo de 30 dias, que será
afi xado no local de costume e publicado na forma da Lei. Dado e passado na Cidade
de Salvador/BA, 27 de junho de 2019.
Juíza de Direito:Maria Verônica Moreira Ramiro
 
EDITAL DE CITAÇÃO
Processo nº: 0520421-72.2019.8.05.0001
Classe Assunto: Execução Fiscal - ICMS / Incidência Sobre o Ativo Fixo
Exequente: ESTADO DA BAHIA
Executado: DEVIDES E VIANA LTDA/RUTE VIANA DEV
Prazo: 30
O(A) Dr(a) Maria Verônica Moreira Ramiro, Juíz(a) de Direito da 11ª Vara da
Fazenda Pública, da Comarca Salvador, Estado da Bahia, na forma da Lei, etc..
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FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento
tiverem, especialmente a empresa executada DEVIDES E VIANA
LTDA/,CNPJ:33.935.164/0001-60, que neste Juízo e Cartório 11ª Vara da Fazenda
Pública, Fórum Ruy Barbosa, sala 345, Praça D.Pedro II s/n, Largo do Campo da
Pólvora, Centro - CEP 40040-380, Fone: (71) 3320-6507, Salvador-BA - E-mail:
salvador11vfazpub@tjba.jus.br, correm os autos de Execução Fiscal tombado sob nº
0520421-72.2019.8.05.0001, promovido pelo ESTADO DA BAHIA, para
cobrança de débito referente ICMS / Incidência Sobre o Ativo Fixo , CITO por
Edital o Executado, bem como o(s) co-responsável(is) tributário(s), para que
pague(m) o crédito tributário executado em 05 (cinco) dias no valor de R$
R$ 803.083,88, nos termos do art. 8º, IV da Lei 6.830/80. E, para constar,
mandou expedir o presente Edital de Citação pelo prazo de 30 dias, que será
afi xado no local de costume e publicado na forma da Lei. Dado e passado na Cidade
de Salvador/BA, 27 de junho de 2019.
Juíza de Direito:Maria Verônica Moreira Ramiro
 
EDITAL DE CITAÇÃO
Processo nº: 0521676-65.2019.8.05.0001
Classe Assunto: Execução Fiscal - ICMS / Incidência Sobre o Ativo Fixo
Exequente: ESTADO DA BAHIA
Executado: Rogerio De Jesus De Souza 77786025553
Prazo: 30
O(A) Dr(a) Maria Verônica Moreira Ramiro, Juíz(a) de Direito da 11ª Vara da
Fazenda Pública, da Comarca Salvador, Estado da Bahia, na forma da Lei, etc..
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento
tiverem, especialmente o Intimado Rogerio De Jesus De SouzaME,CNPJ:16.763.315/0001-20, que neste Juízo e Cartório 11ª 
Vara da Fazenda
Pública, Fórum Ruy Barbosa, sala 345, Praça D.Pedro II s/n, Largo do Campo da
Pólvora, Centro - CEP 40040-380, Fone: (71) 3320-6507, Salvador-BA - E-mail:
salvador11vfazpub@tjba.jus.br, correm os autos de Execução Fiscal tombado sob nº
0521676-65.2019.8.05.0001, promovido pelo ESTADO DA BAHIA, para
cobrança de débito referente ICMS / Incidência Sobre o Ativo Fixo , CITO por
Edital o Executado, bem como o(s) co-responsável(is) tributário(s), para que
pague(m) o crédito tributário executado em 05 (cinco) dias no valor de R$
R$ 608.474,31, nos termos do art. 8º, IV da Lei 6.830/80. E, para constar,
mandou expedir o presente Edital de Citação pelo prazo de 30 dias, que será
afi xado no local de costume e publicado na forma da Lei. Dado e passado na Cidade
de Salvador/BA, 27 de junho de 2019.
Juíza de Direito:Maria Verônica Moreira Ramiro
 
EDITAL DE CITAÇÃO
Processo nº: 0521467-96.2019.8.05.0001
Classe Assunto: Execução Fiscal - ICMS / Incidência Sobre o Ativo Fixo
Exequente: ESTADO DA BAHIA
Executado: Cresser Materiais Elétricos Ltda.
Prazo: 30
O(A) Dr(a) Maria Verônica Moreira Ramiro, Juíz(a) de Direito da 11ª Vara da
Fazenda Pública, da Comarca Salvador, Estado da Bahia, na forma da Lei, etc..
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento
tiverem, especialmente o Intimado Cresser Materiais Elétricos
Ltda.,CNPJ:00.433.820/0001-77,que neste Juízo e Cartório 11ª Vara da Fazenda
Pública, Fórum Ruy Barbosa, sala 345, Praça D.Pedro II s/n, Largo do Campo da
Pólvora, Centro - CEP 40040-380, Fone: (71) 3320-6507, Salvador-BA - E-mail:
salvador11vfazpub@tjba.jus.br, correm os autos de Execução Fiscal tombado sob nº
0521467-96.2019.8.05.0001, promovido pelo ESTADO DA BAHIA, para
cobrança de débito referente ICMS / Incidência Sobre o Ativo Fixo , CITO por
Edital o Executado, bem como o(s) co-responsável(is) tributário(s), para que
pague(m) o crédito tributário executado em 05 (cinco) dias no valor de R$
R$ 52.230,45, nos termos do art. 8º, IV da Lei 6.830/80. E, para constar, mandou
expedir o presente Edital de Citação pelo prazo de 30 dias, que será afi xado no
local de costume e publicado na forma da Lei. Dado e passado na Cidade de
Salvador/BA, 26 de junho de 2019.
Juíza de Direito:Maria Verônica Moreira Ramiro
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EDITAL DE CITAÇÃO
Processo nº: 0521675-80.2019.8.05.0001
Classe Assunto: Execução Fiscal - ICMS / Incidência Sobre o Ativo Fixo
Exequente: ESTADO DA BAHIA
Executado: 3 G COMERCIAL DE ALIMENTOS EIRELI (3 G
COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA - ME)
Prazo: 30
O(A) Dr(a) Maria Verônica Moreira Ramiro, Juíz(a) de Direito da 11ª Vara da
Fazenda Pública, da Comarca Salvador, Estado da Bahia, na forma da Lei, etc..
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento
tiverem, especialmente o Intimado 3 G COMERCIAL DE ALIMENTOS EIRELI (3 G
COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA - ME),CNPJ:16.744.681/0001-32.E
CORRESPONSÁVEL MILENA NERI DOS SANTOS,CPF: 021.137.515-26, que
neste Juízo e Cartório 11ª Vara da Fazenda Pública, Fórum Ruy Barbosa, sala 345,
Praça D.Pedro II s/n, Largo do Campo da Pólvora, Centro - CEP 40040-380, Fone:
(71) 3320-6507, Salvador-BA - E-mail: salvador11vfazpub@tjba.jus.br, correm os
autos de Execução Fiscal tombado sob nº 0521675-80.2019.8.05.0001,
promovido pelo ESTADO DA BAHIA, para cobrança de débito referente ICMS /
Incidência Sobre o Ativo Fixo , CITO por Edital o Executado, bem como o(s) coresponsável(is) tributário(s), para que pague(m) 
o crédito tributário executado
em 05 (cinco) dias no valor de R$ R$ 35.010,93, nos termos do art. 8º, IV da
Lei 6.830/80. E, para constar, mandou expedir o presente Edital de Citação pelo
prazo de 30 dias, que será afi xado no local de costume e publicado na forma da
Lei. Dado e passado na Cidade de Salvador/BA, 26 de junho de 2019.
Juíza de Direito:Maria Verônica Moreira Ramiro
 
EDITAL DE CITAÇÃO
Processo nº: 0521685-27.2019.8.05.0001
Classe Assunto: Execução Fiscal - ICMS / Incidência Sobre o Ativo Fixo
Exequente: ESTADO DA BAHIA
Executado: JOSELITO DE JESUS 68070993553
Prazo: 30
O(A) Dr(a) Maria Verônica Moreira Ramiro, Juíz(a) de Direito da 11ª Vara da
Fazenda Pública, da Comarca Salvador, Estado da Bahia, na forma da Lei, etc..
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento
tiverem, especialmente o Intimado JOSELITO DE JESUSME,CNPJ:22.743.564/0001-57,e CORRESPONSÁVEL JOSELITO DE
JESUS,CPF: 680.709.935-53,que neste Juízo e Cartório 11ª Vara da Fazenda
Pública, Fórum Ruy Barbosa, sala 345, Praça D.Pedro II s/n, Largo do Campo da
Pólvora, Centro - CEP 40040-380, Fone: (71) 3320-6507, Salvador-BA - E-mail:
salvador11vfazpub@tjba.jus.br, correm os autos de Execução Fiscal tombado sob nº
0521685-27.2019.8.05.0001, promovido pelo ESTADO DA BAHIA, para
cobrança de débito referente ICMS / Incidência Sobre o Ativo Fixo , CITO por
Edital o Executado, bem como o(s) co-responsável(is) tributário(s), para que
pague(m) o crédito tributário executado em 05 (cinco) dias no valor de R$
R$ 82.008,91, nos termos do art. 8º, IV da Lei 6.830/80. E, para constar, mandou
expedir o presente Edital de Citação pelo prazo de 30 dias, que será afi xado no
local de costume e publicado na forma da Lei. Dado e passado na Cidade de
Salvador/BA, 26 de junho de 2019.
Juíza de Direito:Maria Verônica Moreira Ramiro
 
EDITAL DE CITAÇÃO
Processo nº: 0548820-48.2018.8.05.0001
Classe Assunto: Execução Fiscal - IPVA - Imposto Sobre Propriedade
de Veículos Automotores
Exequente: ESTADO DA BAHIA
Executado: Santander Leasing SA Arrendamento
Prazo: 30
O(A) Dr(a) Maria Verônica Moreira Ramiro, Juíz(a) de Direito da 11ª Vara da
Fazenda Pública, da Comarca Salvador, Estado da Bahia, na forma da Lei, etc..
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento
tiverem, especialmente o Intimado Santander Leasing SA
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Arrendamento,CNPJ:47.193.149/0001-06, que neste Juízo e Cartório 11ª Vara da
Fazenda Pública, Fórum Ruy Barbosa, sala 345, Praça D.Pedro II s/n, Largo do
Campo da Pólvora, Centro - CEP 40040-380, Fone: (71) 3320-6507, Salvador-BA -
E-mail: salvador11vfazpub@tjba.jus.br, correm os autos de Execução Fiscal
tombado sob nº 0548820-48.2018.8.05.0001, promovido pelo ESTADO DA
BAHIA, para cobrança de débito referente IPVA - Imposto Sobre Propriedade de
Veículos Automotores , CITO por Edital o Executado, bem como o(s) coresponsável(is) tributário(s), para que pague(m) o crédito 
tributário executado
em 05 (cinco) dias no valor de R$ R$ 39.655,05, nos termos do art. 8º, IV da
Lei 6.830/80. E, para constar, mandou expedir o presente Edital de Citação pelo
prazo de 30 dias, que será afi xado no local de costume e publicado na forma da
Lei. Dado e passado na Cidade de Salvador/BA, 26 de junho de 2019.
Juíza de Direito:Maria Verônica Moreira Ramiro
 
EDITAL DE CITAÇÃO
Processo nº: 0575291-04.2018.8.05.0001
Classe Assunto: Execução Fiscal - IPVA - Imposto Sobre Propriedade
de Veículos Automotores
Exequente: ESTADO DA BAHIA
Executado: Banco Sofi sa SA
Prazo: 30
O(A) Dr(a) Maria Verônica Moreira Ramiro, Juíz(a) de Direito da 11ª Vara da
Fazenda Pública, da Comarca Salvador, Estado da Bahia, na forma da Lei, etc..
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento
tiverem, especialmente o Intimado Banco Sofi sa SA,CNPJ:60.889.128/0001-80,
que neste Juízo e Cartório 11ª Vara da Fazenda Pública, Fórum Ruy Barbosa, sala
345, Praça D.Pedro II s/n, Largo do Campo da Pólvora, Centro - CEP 40040-380,
Fone: (71) 3320-6507, Salvador-BA - E-mail: salvador11vfazpub@tjba.jus.br,
correm os autos de Execução Fiscal tombado sob nº
0575291-04.2018.8.05.0001, promovido pelo ESTADO DA BAHIA, para
cobrança de débito referente IPVA - Imposto Sobre Propriedade de Veículos
Automotores , CITO por Edital o Executado, bem como o(s) co-responsável(is)
tributário(s), para que pague(m) o crédito tributário executado em 05 (cinco)
dias no valor de R$ R$ 52.678,08, nos termos do art. 8º, IV da Lei 6.830/80. E,
para constar, mandou expedir o presente Edital de Citação pelo prazo de 30 dias,
que será afi xado no local de costume e publicado na forma da Lei. Dado e passado
na Cidade de Salvador/BA, 26 de junho de 2019.
Juíza de Direito:Maria Verônica Moreira Ramiro
 
EDITAL DE CITAÇÃO
Processo nº: 0573827-13.2016.8.05.0001
Classe Assunto: Execução Fiscal - ICMS/ Imposto sobre Circulação de
Mercadorias
Exequente: ESTADO DA BAHIA
RéuExecutado: MARCO ANTONIO LIMA DO NASCIMENTO e outro,
MARCO ANTONIO LIMA DO NASCIMENTO - ME
Prazo: 30
O(A) Dr(a) Maria Verônica Moreira Ramiro, Juíz(a) de Direito da 11ª Vara da
Fazenda Pública, da Comarca Salvador, Estado da Bahia, na forma da Lei, etc..
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento
tiverem, especialmente o Intimado MARCO ANTONIO LIMA DO NASCIMENTO -
ME,CNPJ:02.695.346/0001-87,e CORRESPONSÁVEL MARCO ANTONIO LIMA
DO NASCIMENTO,CPF:: 440.007.075-15,que neste Juízo e Cartório 11ª Vara da
Fazenda Pública, Fórum Ruy Barbosa, sala 345, Praça D.Pedro II s/n, Largo do
Campo da Pólvora, Centro - CEP 40040-380, Fone: (71) 3320-6507, Salvador-BA -
E-mail: salvador11vfazpub@tjba.jus.br, correm os autos de Execução Fiscal
tombado sob nº 0573827-13.2016.8.05.0001, promovido pelo ESTADO DA
BAHIA, para cobrança de débito referente ICMS/ Imposto sobre Circulação de
Mercadorias CITO por Edital o Executado, bem como o(s) co-responsável(is)
tributário(s), para que pague(m) o crédito tributário executado em 05 (cinco)
dias no valor de R$ R$ 17.030,27, nos termos do art. 8º, IV da Lei 6.830/80. E,
para constar, mandou expedir o presente Edital de Citação pelo prazo de 30 dias,
que será afi xado no local de costume e publicado na forma da Lei. Dado e passado
na Cidade de Salvador/BA, 26 de junho de 2019.
Juíza de Direito:Maria Verônica Moreira Ramiro
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 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
 
Processo nº: 0553809-97.2018.8.05.0001
Classe  Assunto: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos - Tráfi co de Drogas e Condutas Afi ns
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA
Réu: FREDE BONFIM DE BRITTO PEDRAO
Prazo: 90
 
90
Intimando(a)(s): FREDE BONFIM DE BRITTO PEDRAO, Rua Teixeira Leal, 66, Edf. Santa Marta - Apto 202, Graça - CEP 40015-
000, Salvador-BA, RG 07.969.557-43, nascido em 04/12/1981, brasileiro, natural de Salvador-BA, pai Frede Bonfi m Pedrão, mãe 
Maria Alice de Brito Pedfrão 
Parte Conclusiva da Sentença: Assim sendo, julgo procedente a denúncia para condenar o Réu FREDE BONFIM DE BRITO 
PEDRAO, nas sanções do art. 33 da Lei 11.343/06, c/c parágrafo 4º, do art. 33, da mesma Lei. Prazo para Recurso: 5 dias. Por 
intermédio do presente, a(s) pessoa(s) acima identifi cada(s), atualmente em local incerto ou não sabido, fi ca(m) ciente(s) de que, 
neste Juízo de Direito, tramitam os autos do processo epigrafado, bem como INTIMADA(S) quanto ao teor da sentença prolata-
da, conforme a parte conclusiva transcrita na parte superior deste edital, bem como para interpor(em) o respectivo recurso, que-
rendo, no lapso de tempo supra mencionado, contado do transcurso do prazo deste edital. E, para que chegue ao conhecimento 
de todos, partes e terceiros, foi expedido o presente edital, o qual será afi xado no local de costume e publicado 1 vez.
Salvador (BA), 10 de setembro de 2019.
 
 
Juíza de Direito: Rosemunda Souza Barreto Valente
Escrivão/Diretor de Secretaria: Fabio Miranda Franco
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Processo nº: 0559217-40.2016.8.05.0001
Classe  Assunto: Ação Penal - Procedimento Ordinário - Roubo Majorado
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA
Réu: GABRIEL SANTOS SALOMÃO
Prazo: 15 dias 
 
Intimando(sentenciado): RICARDO DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, nascido em 20/10/1985, fi lho de Gilberto Gonçalves dos 
Santos e de Edna Maria dos Santos. 
 
Parte Conclusiva da Sentença: “(...)  Ante o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido for-
mulado na denúncia, para condenar o denunciado GABRIEL SANTOS SALOMÃO, anteriormente qualifi cado, como incurso nas 
sanções previstas pelos artigos 157, § 2º, inciso II e § 2º-A, inciso I (com a incidência do patamar de aumento de pena do § 2º) 
(por seis vezes) c/c 70, todos do Código Penal (...)  o sentenciado GABRIEL SANTOS SALOMÃO condenado defi nitivamente a 
pena de 6 (seis) anos e 4 (quatro) meses de reclusão e o pagamento de 72 (setenta e dois) dias-multa (...) deverá o sentenciado 
GABRIEL SANTOS SALOMÃO iniciar o cumprimento da pena privativa de liberdade defi nitiva dosada em regime semiaberto. (...)  
CONCEDO a GABRIEL SANTOS SALOMÃO o direito de recorrer em liberdade (...)”
 
Prazo para Recurso: 5 dias. 
 
Por intermédio do presente, a pessoa acima identifi cada, atualmente em local incerto ou não sabido, fi ca ciente de que, neste Ju-
ízo de Direito, tramitam os autos do processo epigrafado, bem como INTIMADA quanto ao teor da sentença prolatada, conforme 
a parte conclusiva transcrita na parte superior deste edital, bem como para interpor o respectivo recurso, querendo, no lapso de 
tempo supra mencionado, contado do transcurso do prazo deste edital. E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e 
terceiros, foi expedido o presente edital, o qual será afi xado no local de costume e publicado na forma da lei.
Salvador (BA), 09 de setembro de 2019.
 
Juiz de Direito: Ricardo Augusto Schmitt
Escrivã: Luzia Fernandes Nogueira
 

PROCESSO: 8040532-95.2019.8.05.0001

CLASSE: AUTORIZAÇÃO JUDICIAL (1703)  

AUTOR: REQUERENTE: MARIA EDUARDA DOS SANTOS GOIS  

RÉU: REQUERIDO: SANDRO JOSE DE GOIS

EDITAL DE CITAÇÃO 
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Citando(a)(s): SANDRO JOSE DE GOIS, brasileiro .

Prazo Fixado para a Resposta: 10 dias. Por intermédio do presente, a(s) pessoa(s) acima identifi cada(s), atualmente em local 
incerto ou não sabido, fi ca(m) ciente(s) de que, neste Juízo de Direito, tramitam os autos do processo epigrafado, bem como 
CITADA(S) para responder(em) à ação, querendo, no lapso de tempo supra mencionado, contado do transcurso do prazo deste 
edital. ADVERTÊNCIA: Será nomeado curador especial em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos, 
partes e terceiros, foi expedido o presente edital, o qual será afi xado no local de costume e publicado 1 vez(es), com intervalo 
de 0 dias na forma da lei.

Salvador (BA),10 de setembro de 2019

Juiz de Direito: Walter Ribeiro Costa Júnior 

Subescrivã: Ana Paula Pinheiro Mota da Silva Ferreira

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
 
Processo nº: 0305953-29.2015.8.05.0001
Classe  Assunto: Ação Penal - Procedimento Ordinário 
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA
Réus: Carlos Diran Silva Machado e outros 
Prazo: 15 (quinze) dias
 
 O Dr. ARLINDO ALVES DOS SANTOS JÚNIOR, Juiz de Direito da 11ª Vara Crime da Comarca de Salvador, Estado da Bahia, 
na forma da lei e etc...
 
F A Z   S A B E R,
a todos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que neste Juízo e Cartório tramita a Ação Penal, onde fi gura 
como vítima DJALMA DA SILVA, brasileiro, RG. nº 00.776.177-54 SSP/BA, fi lho de Maria da Silva. E, como esteja o mesmo em 
lugar incerto e não sabido, e não ter sido encontrado pelo Sr. Ofi cial de Justiça Avaliador encarregado da diligência, mandou 
expedir o presente Edital de Intimação de Sentença, pelo que fi cará o mesmo intimado a comparecer no Cartório da 11ª Vara 
Crime, localizado no endereço acima indicado, a fi m de tomar conhecimento do inteiro teor da SENTENÇA proferida por este 
Juízo, cujo resumo segue transcrito: “...Pelo exposto...julgo PROCEDENTE, em parte, a denúncia de fl s. 02/03, para condenar 
CARLOS DIRAN SILVA MACHADO E EDIMILSON DAS NEVES PORTUGAL, qualifi cados nos autos, nas penas  do artigo 157, 
§3º, segunda parte, e artigo 157, §2º, incisos I e II (duas vezes), c/c artigo 70, caput, e artigo 157, §2º, incisos I e II, todos combi-
nados no artigo 69 do Código Penal. Analisadas as diretrizes indicadas no artigo 59 e 68 do Código Penal, passo a examinar as 
circunstâncias Judiciais para a fi xação da pena privativa de liberdade dos Acusados, CARLOS DIRAN SILVA MACHADO E EDI-
MILSON DAS NEVES PORTUGAL: (...) Portanto, passo a fi xar a pena dos acusados. PENA DEFINITIVA: Aplico, pois concreta 
e defi nitivamente: CARLOS DIRAN SILVA MACHADO -  fi xo a pena, em concreto e em defi nitivo, em 30 (trinta) anos e 08 (oito) 
meses de reclusão. Aplico, ainda, a pena de 36 (trinta e seis) dias-multa, no valor equivalente a 1/30 (um trigésimo) do salário 
mínimo vigente à época do fato. vigente. EDIMILSON DAS NEVES PORTUGAL -  fi xo a pena, em concreto e em defi nitivo, em 
30 (trinta) anos e 08 (oito) meses de reclusão. Aplico, ainda, a pena de 36 (trinta e seis) dias-multa, no valor equivalente a 1/30 
(um trigésimo) do salário mínimo vigente à época do fato. vigente. FIXO O REGIME FECHADO para que os acusados deem 
início ao cumprimento das penas impostas, em respeito ao artigo 33 do diploma penal. Após o trânsito em julgado desta decisão, 
deve a Secretaria: A) INCLUIR o nome dos apenados, no Livro de Rol dos Culpados desta Comarca, nos termos do artigo 393, 
do Código de Processo Penal; (...) E) Publicar. Registrar. Intimar. Cumprir. Intime-se. Salvador(BA), 07 de julho de 2017. Arlindo 
Alves dos Santos Junior. Juiz de Direito”. E, para que chegue ao conhecimento de todos, especialmente da vítima acima, mandou 
expedir o presente Edital de Intimação, que será publicado no Diário do Poder Judiciário e afi xado no lugar de costume. Dado e 
passado nesta Cidade de Salvador, Capital do Estado da Bahia, Salvador (BA), 09 de setembro de 2019. Eu, Joviniano Pereira 
Soares Neto, Técnico Judiciário, o digitei. Eu, Moisés Vieira Florentino, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.  
 
 ARLINDO ALVES DOS SANTOS JUNIOR
Juiz de Direito

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
 
Processo nº: 0544826-51.2014.8.05.0001
Classe  Assunto: Ação Penal - Procedimento Ordinário 
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA
Réu: Marcos Fernandes de Jesus 
Prazo: 15 (quinze) dias
  
O Dr. Arlindo Alves dos Santos Junior, Juiz de Direito da 11ª Vara Crime da Comarca de Salvador, Estado da Bahia, na forma da 
lei e etc...
 
F A Z   S A B E R,
a todos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que neste Juízo e Cartório tramita a Ação Penal contra o réu 
MARCOS FERNANDES DE JESUS, brasileiro, fi lho de Manoel Cosme de Jesus e Alaíde de Jesus, onde fi gura como vítima 
RUBENS BARBOSA DO SACRAMENTO, brasileiro, fi lho de José Bessa do Sacramento e Ernestina Barbosa do Sacramento. E, 
como estejam os mesmos em lugarem incertos e não sabido, e não terem sido encontrados pelo Sr. Ofi cial de Justiça Avaliador 
encarregado da diligência, mandou expedir o presente Edital, pelo qual fi carão intimados a comparecer neste Juízo, a fi m de 
tomarem conhecimento do inteiro teor da SENTENÇA proferida por este Juízo, cujo resumo segue transcrito: “...Pelo exposto...
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julgo IMPROCEDENTE a denúncia de (fl s. 1 e 2), para absolver MARCOS FERNANDES DE JESUS, qualifi cado nos autos, das 
penas previstas no artigo 157, caput, do Código Penal Brasileiro, diante da inexistência de prova, e de o réu concorrido para a 
infração penal, nos termos do artigo 386, inciso VII, do Código de Processo Penal. Após o trânsito em julgado desta sentença, 
providências cabíveis. Salvador(BA), 11 de fevereiro de 2019. Arlindo Alves dos Santos Junior. Juiz de Direito”. E, para que che-
gue ao conhecimento de todos, especialmente do réu e da vítima acima, mandou expedir o presente Edital de Intimação, que 
será publicado no Diário do Poder Judiciário e afi xado no lugar de costume. Dado e passado nesta Cidade de Salvador, Capital 
do Estado da Bahia, Salvador (BA), 09 de setembro de 2019. Eu, Joviniano Pereira Soares Neto, Técnico Judiciário, o digitei. Eu, 
Moisés Vieira Florentino, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.   
 
 ARLINDO ALVES DOS SANTOS JUNIOR
Juiz de Direito

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
 
Processo nº: 0034926-87.2003.8.05.0001
Classe  Assunto: Ação Penal - Procedimento Ordinário 
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA
Réu: Israel Luiz da Silva 
Prazo: 30 (trinta) dias
  
O Dr. Arlindo Alves dos Santos Junior, Juiz de Direito da 11ª Vara Crime da Comarca de Salvador, Estado da Bahia, na forma da 
lei e etc...
 
F A Z   S A B E R,
a todos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que neste Juízo e Cartório tramita a Ação Penal contra o réu 
ISRAEL LUIZ DA SILVA, brasileiro, fi lho de José Luís da Silva e Geni da Silva, onde fi gura como vítima MARLENE CONCEIÇÃO 
DE LIMA, brasileira, fi lha de Genésio Conceição e Tereza Bispo dos Santos. E, como estejam os mesmos em lugares incertos 
e não sabidos, e não terem sido encontrados pelo Sr. Ofi cial de Justiça Avaliador encarregado da diligência, mandou expedir o 
presente Edital, pelo qual fi carão intimados a comparecer neste Juízo, a fi m de tomarem conhecimento do inteiro teor da SEN-
TENÇA proferida por este Juízo, cujo resumo segue transcrito: “... Ante o exposto...JULGO, por sentença, extinta a punibilidade 
do denunciado ISRAEL LUIZ DA SILVA, devidamente qualifi cado nos autos, com fundamento nos artigos 109, IV c/c 107, IV, 1ª 
fi gura, ambos do Código Penal, tendo em vista a ocorrência da prescrição da pretensão punitiva. Em decorrência desta decisão, 
REVOGO o decreto prisional prolatado em desfavor do denunciado, o que deverá ser comunicado a POLINTER, com o con-
sequente recolhimento do mandado de prisão expedido. P.R.I. Após o decurso do prazo recursal, COMUNIQUE-SE O CEDEP, 
arquivando-se os autos, com a devida BAIXA. Salvador(BA), 03 de julho de 2019. Ricardo Augusto Schmitt. Juiz de Direito”. E, 
para que chegue ao conhecimento de todos, especialmente do réu e vítima acima, mandou expedir o presente Edital de Intima-
ção, que será publicado no Diário do Poder Judiciário e afi xado no lugar de costume. Dado e passado nesta Cidade de Salvador, 
Capital do Estado da Bahia, Salvador (BA), 09 de setembro de 2019. Eu, Joviniano Pereira Soares Neto, Técnico Judiciário, o 
digitei. Eu, Moisés Vieira Florentino, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.  
 
ARLINDO ALVES DOS SANTOS JUNIOR 
Juiz de Direito

 EDITAL DE CITAÇÃO
 
Processo nº: 0516480-85.2017.8.05.0001
Classe  Assunto: Petição - Estelionato
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA
Réu: MICHELLY SANTANA PACHECO
Prazo: 15 (quinze) dias 
 
O Dr. Arlindo Alves dos Santos Junior, Juiz de Direito da 11ª Vara Crime da Comarca de Salvador, Estado da Bahia, na forma da 
lei e etc.
  
FAZ SABER, 
a todos que o presente Edital, virem ou dele conhecimento tiverem, que neste Juízo e Cartório tramita o Processo Crime acima 
epigrafado contra a denunciada MICHELLY SANTANA PACHECO, brasileira, RG. nº 12.664.884-05 SSP/BA, fi lha de Vivaldo 
Pacheco Filho e Suzana Santana Pacheco, incursa nas penas do art. 171 do CPB. E, como a mesma esteja em lugares incertos 
e não sabido, e não ter sido encontrada pelo Sr. Ofi cial de Justiça encarregado da diligência, mandou expedir o presente Edital 
de Citação, com o prazo de quinze (15) dias, pelo qual fi cará citada, para, no prazo de 10 (DEZ) DIAS, responder - por escrito 
e através de advogado devidamente constituído, sob pena de nomeação da Defensoria Pública - às acusações que lhes são 
imputadas nos autos do processo crime acima indicado, nos termos dos artigos 396-A e 401, do Código de Processo Penal. E, 
para que chegue ao conhecimento de todos, especialmente da denunciada acima, mandou expedir o presente Edital de Citação, 
que será publicado no Diário do Poder Judiciário e afi xado no lugar de costume. Salvador/BA, 05 de setembro de 2019. Eu, Jovi-
niano Pereira Soares Neto, Técnico Judiciário, o digitei. Eu, Moisés Vieira Florentino, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.    
 
ARLINDO ALVES DOS SANTOS JUNIOR
Juiz de Direito
 
 EDITAL DE CITAÇÃO
 
Processo nº: 0529972-47.2017.8.05.0001
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Classe  Assunto: Ação Penal - Procedimento Ordinário - Roubo Majorado
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA
Réus: LUCAS DA SILVA REIS e outro
Prazo: 15 (quinze) dias
  
O Dr. Arlindo Alves dos Santos Junior, Juiz de Direito da 11ª Vara Crime da Comarca de Salvador, Estado da Bahia, na forma da 
lei e etc.
  
FAZ SABER, 
a todos que o presente Edital, virem ou dele conhecimento tiverem, que neste Juízo e Cartório tramita o Processo Crime acima 
epigrafado, contra o denunciado LUCAS DA SILVA REIS, brasileiro, RG. nº 14.210.256-39 SSP/BA, fi lho de Amilson dos Santos 
Reis e Jacigleide Macedo da Silva, incurso nas penas do art. 157, § 2º, I e II, do Código Penal (quatro vezes), c/c o art. 157, § 2º, 
I e II, c/c o art. 14, II, do Código Penal, c/c 244-B da Leai nº 8.069/90, na forma do art. 69 (concurso material) do Código Penal. E, 
como o mesmo esteja em lugares incertos e não sabido, e não ter sido encontrado pelo Sr. Ofi cial de Justiça encarregado da di-
ligência, mandou expedir o presente Edital de Citação, com o prazo de quinze (15) dias, pelo qual fi cará citado do ADITAMENTO 
DA DENÚNCIA, para, no prazo de 10 (DEZ) DIAS, responder - por escrito e através de advogado devidamente constituído, sob 
pena de nomeação da Defensoria Pública - às acusações que lhes são imputadas nos autos do processo crime acima indicado, 
nos termos dos artigos 396-A e 401, do Código de Processo Penal. E, para que chegue ao conhecimento de todos, especial-
mente das denunciadas acima, mandou expedir o presente Edital de Citação, que será publicado no Diário do Poder Judiciário 
e afi xado no lugar de costume. Salvador/BA, 05 de setembro de 2019. Eu, Joviniano Pereira Soares Neto, Técnico Judiciário, o 
digitei. Eu, Moisés Vieira Florentino, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.    
 
ARLINDO ALVES DOS SANTOS JUNIOR
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

Processo nº:    0326897-47.2018.8.05.0001
Classe  Assunto:    Medidas Protetivas de Urgência (Lei Maria da Penha) - Violência Doméstica Contra a Mulher
Autor:    Autoridade Policial da Deam (mulher)
Réu:    Jutai dos Santos de Sousa
Prazo:    15

15
Intimando(a)(s): Rosinete Silva Santos, Cond. Solares, bloco 05, ap. 404, Rua Azevedo, Cajazeiras II, Fone 99982-6143, Salva-
dor-BA, RG 13281436-60, brasileiro, pai damião bispo dos santros, mãe elieta ferreira da silva
Parte Conclusiva da Sentença: Ex positis, indefi ro o pedido de Medida Protetiva de Urgência, por entender ausentes os requisitos 
legalmente impostos para a concessão do benefício pleiteado. Sem custas, nos termos do art. 28 da Lei Federal n.º 11.340/2006. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se a ofendida, por edital, com prazo de 15 dias.Comunique-se ao Ministério Público, nos termos 
do art. 19, § 1.º, da Lei 11.340/06. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na Distribuição e no  sistema 
e-SAJ. Salvador/BA, 26 de junho de 2019. Bel.ª Ana Cláudia de Jesus Souza, Juíza de Direito. (Documento assinado digitalmen-
te)Prazo para Recurso: 5 dias. Por intermédio do presente, a(s) pessoa(s) acima identifi cada(s), atualmente em local incerto ou 
não sabido, fi ca(m) ciente(s) de que, neste Juízo de Direito, tramitam os autos do processo epigrafado, bem como INTIMADA(S) 
quanto ao teor da sentença prolatada, conforme a parte conclusiva transcrita na parte superior deste edital, bem como para in-
terpor(em) o respectivo recurso, querendo, no lapso de tempo supra mencionado, contado do transcurso do prazo deste edital. 
E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, foi expedido o presente edital, o qual será afi xado no local de 
costume e publicado 15 vez(es), com intervalo de 15 dias na forma da lei.
Salvador (BA), 10 de setembro de 2019.

Juiza de Direito: Ana Claudia de Jesus Souza
Escrivã/Diretora de Secretaria: Patricia Gomes de Oliveira

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

Processo nº:    0310244-04.2017.8.05.0001
Classe  Assunto:    Medidas Protetivas de Urgência (Lei Maria da Penha) - Violência Doméstica Contra a Mulher
Autor:    29ª Delegacia Territorial - PLATAFORMA
Réu:    VANILDA SANTOS DE OLIVEIRA
Prazo:    15

15
Intimando(a)(s): ANTÔNIA RAIMUNDA GOMES DE ANDRADE, RUA VOLUNTÁRIO DA PÁTRIA, OU RUA DA HORTA, N.º 
82 - SANTA LUZIA LOBATO, LOBATO - CEP 40470-001, Salvador-BA, CPF 022.664.885-03, RG 01.112.940-07, nascida em 
19/08/1979, Outros, brasileiro, natural de Nazare-BA, Secretária, pai CIRILO GOMES DE ANDRADE, mãe LOURENÇA FER-
REIRA GOMES
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Parte Conclusiva da Sentença: Assim considerando, indefi ro o pedido de Medida Protetiva de Urgência formulado na inicial, por 
entender ausentes os requisitos legalmente impostos para a concessão do benefício pleiteado. Publique-se. Registre-se. Ciência 
ao Ministério Público. Tendo em vista as frustradas tentativas de intimação pessoal e em observância aos princípios da economia 
e celeridade processual, intime-se a vítima, por edital, com prazo de 15 dias. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, 
com baixa na Distribuição e no sistema e-SAJ. Cumpra-se. Salvador/BA, 28 de junho de 2019. Bel.ª Ana Cláudia de Jesus Souza, 
Juíza de Direito. (Documento assinado digitalmente). Prazo para Recurso: 5 dias. Por intermédio do presente, a(s) pessoa(s) aci-
ma identifi cada(s), atualmente em local incerto ou não sabido, fi ca(m) ciente(s) de que, neste Juízo de Direito, tramitam os autos 
do processo epigrafado, bem como INTIMADA(S) quanto ao teor da sentença prolatada, conforme a parte conclusiva transcrita 
na parte superior deste edital, bem como para interpor(em) o respectivo recurso, querendo, no lapso de tempo supra menciona-
do, contado do transcurso do prazo deste edital. E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, foi expedido 
o presente edital, o qual será afi xado no local de costume e publicado 15 vez(es), com intervalo de 15 dias na forma da lei.
Salvador (BA), 10 de setembro de 2019.

Juiza de Direito: Ana Claudia de Jesus Souza
Escrivã/Diretora de Secretaria: Patricia Gomes de Oliveira

 EDITAL DE CITAÇÃO
Processo nº: 0306016-59.2012.8.05.0001
Classe Assunto: Procedimento Comum - Defeito, nulidade ou anulação
Autor: Colegio Santo Antonio CSA
Réu: Jose Antonio Rezende e Cia Ltda ME
Prazo: 20 dias
Citando: Jose Antonio Rezende e Cia Ltda ME, CNPJ 08.139.832/0001-03.
Prazo Fixado para a Resposta: 15 dias. Por intermédio do presente, pessoa acima
identifi cada, atualmente em local incerto ou não sabido, fi ca ciente de que, neste Juízo de
Direito, tramitam os autos do processo epigrafado, bem como CITADA para responder à
ação, querendo, no lapso de tempo supra mencionado, contado do transcurso do prazo deste
edital. ADVERTÊNCIA:Caso não apresente resposta, poderão ser considerados verdadeiros os
fatos articulados pelo autor na petição inicial.Será nomeado curador especial em caso de
revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, foi expedido o
presente edital, o qual será afi xado no local de costume e publicado 1 vez, com intervalo de
0 dias na forma da lei. Salvador (BA), 15 de agosto de 2019.
Juíza de Direito: Júnia Araújo Ribeiro Dias
Técnica Judiciária: Nereida Pondé Souza Sá Tel

EDITAL DE CITAÇÃO
Processo nº: 0393818-95.2012.8.05.0001
Classe  Assunto: Ação Penal - Procedimento Ordinário - Estelionato
Autor: MINISTERIO PUBLICO
Réu: Robson Santos Cruz e outros
Prazo: 15 dias
CITANDO: Anderson Costa dos Santos, brasileiro, natural de Lauro de Freitas/BA, nascido em 02/03/1994, fi lho de Derisval Alves 
dos Santos e de Heloísa Maria das Virgens Costa, residente na 2° Rua da Caruana, casa 05, Arembepe, Camaçari/BA.
OBJETIVO: Citar o réu para responder à acusação por escrito no prazo de 10 (dez) dias, como determina o artigo 396 do código 
de Processo Penal.
PRAZO FIXADO PARA A RESPOSTA: 10 (dez) dias, a contar da expiração do prazo do edital.
Por intermédio do presente, a pessoa acima identifi cada, atualmente em local incerto ou não sabido, fi ca ciente de que, neste 
Juízo de Direito, tramitam os autos do processo epigrafado, bem como CITADO para responder à ação, oferecendo resposta 
escrita á acusação, podendo arguir preliminares a alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justifi cações, 
especifi car as provas pretendidas e arrolar testemunhas,qualifi cando-as e requerendo sua intimação, quando necessário, na 
forma do arts. 396 e do 396-A do CPP. E, para que chegue ao conhecimento de todos,partes e terceiros, foi expedido o presente 
edital, o qual será fi xado no local de costume e publicado uma vez, na forma da lei. 
Salvador (BA), 06 de setembro de 2019.
Juíza de Direito: Silvia Lúcia Bonifácio Andrade Carvalho
Escrivã/Diretora de Secretaria: Ariene Santos de Souza

EDITAL DE CITAÇÃO
Processo nº: 0516012-87.2018.8.05.0001
Classe  Assunto: Ação Penal - Procedimento Ordinário - Furto
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA
Réu: ELIAS SANTOS DE JESUS
Prazo: 15 dias
CITANDO: RICARDO CAVALCANTE ESPÍRITO SANTO, brasileiro, reciclador, natural de Simões Filho/BA, nascido em 
29/12/1987,, fi lho de José Domingos de Jesus e Joana Dias dos Santos Lima, residente na Rua dos TDS, n° 13, Passagem dos 
Teixeiras,Candeias/BA.
OBJETIVO: Citar o réu para responder à acusação por escrito no prazo de 10 (dez) dias, como determina o artigo 396 do código 
de Processo Penal.
PRAZO FIXADO PARA A RESPOSTA: 10 (dez) dias, a contar da expiração do prazo do edital.
Por intermédio do presente, a pessoa acima identifi cada, atualmente em local incerto ou não sabido, fi ca ciente de que, neste 
Juízo de Direito, tramitam os autos do processo epigrafado, bem como CITADO para responder à ação, oferecendo resposta 
escrita á acusação, podendo arguir preliminares a alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justifi cações, 
especifi car as provas pretendidas e arrolar testemunhas,qualifi cando-as e requerendo sua intimação, quando necessário, na 
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forma do arts. 396 e do 396-A do CPP. E, para que chegue ao conhecimento de todos,partes e terceiros, foi expedido o presente 
edital, o qual será fi xado no local de costume e publicado uma vez, na forma da lei. 
Salvador (BA), 21 de agosto de 2019.
Juíza de Direito: Silvia Lúcia Bonifácio Andrade Carvalho
Escrivã/Diretora de Secretaria: Ariene Santos de Souza

1º Juízo da 1ª Vara do Tribunal do Júri da Comarca de Salvador-BA

Juíza de Direito: Gelzi Maria Almeida Souza

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Processo nº: 0505585-65.2017.8.05.0001
Classe Assunto: Ação Penal de Competência do Júri - Crimes contra a
vida
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA
Réu: EDUARDO SOUZA SACRAMENTO
Prazo: 15
EDITAL DE INTIMAÇÃO: PRAZO DE 15 DIAS
A Dra. Gelzi Maria Almeida Souza, Juíza de Direito Titular do 1º Juízo da 1ª Vara do Tribunal do Júri da Comarca de Salvador-BA, 
na forma da lei.
FAZ SABER ao réu: EDUARDO SOUZA SACRAMENTO , brasileiro, natural de Salvador/BA, fi lho de Hildete Souza Sacramento 
e de Vidal Milton do Sacramento, portador do RG nº 0540276-31 SSP/BA, residente na Rua Marcílio Dias, 15, 2º andar, Ama-
ralina, nesta Capital, que se encontra em local ignorado, que fi ca designado o dia 23 de outubro de 2019, às 09:00 horas, para 
realização de audiência de instrução, a se realizar na Sala de Audiências do 1º Juízo da 1ª Vara do Tribunal do Júri, localizada 
na Avenida Ulysses Guimarães, 690, 6º andar do Fórum Criminal Desembargador Carlos Souto, Sala 601/602, Sussuarana, CEP 
41.213-000, nesta Capital. O delito objeto da presente ação
penal tombada sob o nº 0505585-65.2017.8.05.0001, de autoria do Ministério Público, tendo como vítima Vandete Souza Sa-
cramento, encontra-se tipifi cado no art. 121, § 2º, I e IV com o art. 14, II do Estatuto Penal Pátrio, fi cando pois, INTIMADO DO 
DESPACHO QUE DESIGNA A DATA DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO, por meio de EDITAL, com prazo de 15 dias. E para que 
chegue ao conhecimento de todos os interessados, e especialmente do acusado EDUARDO SOUZA SACRAMENTO mandou 
publicar o presente EDITAL DE INTIMAÇÃO no Diário do Poder Judiciário, com sua afi xação no local de costume e por cópia 
junto aos autos, lavrando-se as respectivas certidões. Dado e passado nesta cidade do Salvador-BA, em 05 de setembro de 
2019. Eu, Iara da Silva Lemos, Estagiária de Direito, o digitei, e Eu, Iana dos Anjos Vieira Correia, Diretora de Secretaria, o conferi 
e subscrevi.
GELZI MARIA ALMEIDA SOUZA
Juíza de Direito

 EDITAL DE INTIMAÇÃO
 
Processo nº: 0505585-65.2017.8.05.0001
Classe  Assunto: Ação Penal de Competência do Júri - Crimes contra a vida
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA
Réu: EDUARDO SOUZA SACRAMENTO
Prazo: 15
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO: PRAZO DE 15 DIAS 
 
A Dra. Gelzi Maria Almeida Souza, Juíza de Direito Titular do 1º Juízo da 1ª Vara do
Tribunal do Júri da Comarca de Salvador-BA, na forma da lei.
  
FAZ SABER ao réu:  EDUARDO SOUZA SACRAMENTO , brasileiro, natural de Salvador/BA, fi lho de Hildete Souza Sacramento 
e de Vidal Milton do Sacramento, portador do RG nº 0540276-31 SSP/BA, residente na Rua Marcílio Dias, 15, 2º andar, Ama-
ralina, nesta Capital, que se encontra em local ignorado, que fi ca designado o dia 23 de outubro de 2019, às 09:00 horas, para 
realização de audiência de instrução, a se realizar na Sala de Audiências do 1º Juízo da 1ª Vara do Tribunal do Júri, localizada 
na Avenida Ulysses Guimarães, 690, 6º andar do Fórum Criminal Desembargador Carlos Souto, Sala 601/602, Sussuarana, CEP 
41.213-000, nesta Capital. O delito objeto da presente ação penal tombada sob o nº 0505585-65.2017.8.05.0001, de autoria do 
Ministério Público, tendo como vítima Vandete Souza Sacramento, encontra-se tipifi cado no art. 121, § 2º, I e IV com o art. 14, 
II do Estatuto Penal Pátrio, fi cando pois, INTIMADO DO DESPACHO QUE DESIGNA A DATA DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO, 
por meio de EDITAL, com prazo de 15 dias. E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, e especialmente do 
acusado EDUARDO SOUZA SACRAMENTO mandou publicar o presente EDITAL DE INTIMAÇÃO no Diário do Poder Judiciário, 
com sua afi xação no local de costume e por cópia junto aos autos, lavrando-se as respectivas certidões. Dado e passado nesta 
cidade do Salvador-BA, em 05 de setembro de 2019. Eu, Iara da Silva Lemos, Estagiária de Direito, o digitei, e Eu, Iana dos Anjos 
Vieira Correia, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.
  
GELZI MARIA ALMEIDA SOUZA
Juíza de Direito
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ALAGOINHAS

1ª VARA DOS FEITOS DE RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO LUCIANO RIBEIRO GUIMARÃES FILHO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL VANESSA RIBEIRO TEIXEIRA CEZARINO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0135/2019

ADV: FERNANDO SACCO NETO (OAB 154022/SP), LÊDA MARGARIDA RABELLO NOYA (OAB 10933/BA) - Processo 
0000309-34.1999.8.05.0004 - Procedimento Comum - AUTOR: Eraldo de Oliveira Leite - RÉU: Serasa Centralizacao Se Servicos 
dos Bancos Sa - Tendo em vista que o feito se encontra paralisado por longo período, intime-se a(s) parte(s), por seu advogado(s) 
constituído(s), para que no prazo de 10 (dez) dias, informe(m) se possui(em) interesse no prosseguimento do feito e cumpra os 
atos processuais de sua responsabilidade, presumindo-se a desistência no silêncio. Alagoinhas (24), de outubro 2017. HUM-
BERTO NOGUEIRA, Juiz de Direito.

ADV: IGOR FELIPE DE AMORIM AZEVEDO SANTOS MELLO (OAB 59680/BA), RAFAEL CANTON LINS (OAB 35551/BA), 
IGOR MARCELO REIS ROCHA (OAB 9948/BA), CATUCHA OLIVEIRA PACHECO (OAB 25215/BA) - Processo 0003757-
29.2010.8.05.0004 - Despejo - Coisas - AUTOR: Jose Gilberto Souza Lins e outro - RÉU: Edna Caldeira de Santana - Em face 
do exposto, com base nos arts. 6º, 8º, 485, III do CPC, declara-se EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Sem custas, diante da gratuidade de justiça, que ora se defere. Após o trânsito em julgado, 
remetam-se os autos ao Arquivo, com baixa. Alagoinhas(BA), 03 de Setembro de 2019. Luciano Ribeiro Guimarães Filho.

ADV: JOSÉ ORISVALDO BRITO DA SILVA (OAB 57069/RJ), FÁBIO GIL MOREIRA SANTIAGO (OAB 15664/BA) - Processo 
0004363-91.2009.8.05.0004 - Procedimento Comum - Acidente de Trânsito - AUTOR: Jaime Alves do Lago e outro - RÉU: Com-
panhia Excelsior de Seguors - Iniciada a audiência, pela conciliadora foi tentada a conciliação, a qual não logrou êxito. Dada 
a palavra à advogada das partes autoras, disse que: “Requer prazo de 5 (cinco) dias para juntada de substabelecimento, bem 
como a redesignação de nova audiência de conciliação. Pede deferimento.” Dada a palavra à advogada da parte ré, disse que: 
“Requer que a intimação seja exclusivamente em nome do Bel. Fabio Gil Moreira Santiago, OAB/BA 15.664. Pede deferimento.” 
Isto posto, redesigno a presente assentada para o dia 03/10/2019 às 15:15 horas, restando cientes os presentes, que fi cam, 
nesta oportunidade, intimados. E nada mais havendo, encerro este termo, que lido e achado conforme, vai por todos assinado. 
Eu, Camila Barbosa Cunha Costa, o subscrevi.

ADV: BENJAMIM MORAES DO CARMO, DANIELLE DIAS DE ARAÚJO (OAB 40898/BA), CARLOS EDUARDO CAVALCANTE 
RAMOS (OAB 37489/BA) - Processo 0500017-93.2016.8.05.0004 - Procedimento Comum - Protesto Indevido de Título - AU-
TOR: MARIVALDO BISPO DE OLIVEIRA - RÉU: Banco Panamericano S. A. - Conforme provimento 06/2016, da Corregedoria 
Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Intime-se a parte Autora para manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias 
acerca da contestação e documentos de págs. 51-156. Alagoinhas, 10 de setembro de 2019 Michele Prince Silva da Cunha 
Técnico(a) Judiciário(a)

ADV: MARLUZI ANDREA COSTA BARROS (OAB 896B/BA), CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO (OAB 17769/BA), 
ADRIANA LIRA DE MAGALHÃES (OAB 19832/BA) - Processo 0500128-77.2016.8.05.0004 - Procedimento Comum - Pagamen-
to - AUTOR: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A - PETROBRÁS - RÉ: LOURDES FERREIRA SA BARRETO - Conforme provimento 
06/2016, da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Intimação da parte autora, por seu advogado, para, 
no prazo de 10(dez) dias, complementar o pagamento das custas judiciais devidas, necessárias para a pratica de ato judicial: ( x 
)Daje-Mandado de Citação Alagoinhas, 10 de setembro de 2019 Michele Prince Silva da Cunha Técnico(a) Judiciário(a)

ADV: DAYANA DE LIMA ALMEIDA (OAB 46073/BA), JOSÉ MARQUES DE SOUZA JUNIOR (OAB 21238/BA), LAYANE DE LIMA 
ALMEIDA MAGALHAES (OAB 46116/BA) - Processo 0505435-75.2017.8.05.0004 - Imissão na Posse - Imissão - AUTORA: MA-
RIA ROSILEIDE BEZERRA DE CARVALHO - RÉU: ANTÔNIO LISBOA BONFIM FILHO - Em face do exposto, HOMOLOGA-SE 
por sentença, para que produza os jurídicos efeitos, a transação celebrada pelas partes, pondo fi m ao processo, nos termos dos 
487, III, b, do CPC. Expeça-se alvará em favor do requerido. Sem custas, nos termos do art. 90, § 3º do CPC. P.I.R. Arquivem-se. 
Alagoinhas, 05 de setembro de 2019. Luciano Ribeiro Guimarães Filho Juiz de Direito.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CIVEIS E COMERCIAIS DE ALAGOINHAS
DECISÃO

8000305-54.2019.8.05.0004 Divórcio Litigioso
Jurisdição: Alagoinhas
Requerente: R. B. D. A.
Advogado: Sergio Ricardo Puonzo Da Silva Barroso (OAB:0046999/BA)
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Advogado: Marcio Da Costa De Castro (OAB:0046829/BA)
Requerente: T. A. B. D. A.
Advogado: Marcio Da Costa De Castro (OAB:0046829/BA)
Requerido: T. A. S. D. A.
Advogado: Marco Antonio De Abreu Modesto Palmeira (OAB:0025675/BA)
Custos Legis: M. P. D. E. D. B.

Decisão:

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS e REGIS-
TROS PÚBLICOS DA COMARCA DE ALAGOINHAS/BA

PROCESSSO: 8000305-54.2019.8.05.0004

D E C I S Ã O

Vistos.

Considerando-se o teor constante na certidão de ID 31614773, REVOGA-SE, em parte, a Decisão de ID 21731125, para permitir 
que o acionado tenha contato com sua fi lha, em dias e horários acordados entre as partes, mantendo-se as demais determina-
ções até que o requerido se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o pleito de desistência presentado pela demandante.

Intimem-se. Cumpra-se. Ciência à representante do Ministério Público. Após, conclusos.

Alagoinhas, 13 de agosto de 2019.

LUCIANO RIBEIRO GUIMARÃES FILHO

JUIZ DE DIREITO

2ª VARA CÍVEL

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO CARMELITA ARRUDA DE MIRANDA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL RAFAEL BARROS MORAES
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0262/2019

ADV: MARCELO SILVA MINHO SOUZA - Processo 0002406-16.2013.8.05.0004 - Procedimento Comum - Seguro - AUTOR: 
Carlos Alberto dos Santos - RÉU: Seguradora Lìder dos Consòrcios do Segurado Dpvat - Conforme provimento 06/2016, da 
Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Fica intimada a parte Autora, através de seu advogado, para, 
no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se acerca da contestação e documentos de fl s.31/89. Alagoinhas-BA, 10 de setembro 
de 2019 Documento assinado digitalmente, nos termos da Lei nº 11.419/06. Rafael Barros Moraes Diretor de Secretaria

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO CARMELITA ARRUDA DE MIRANDA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL RAFAEL BARROS MORAES
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0263/2019

ADV: CARLOS ALBERTO LAGO GUIMARÃES (OAB 32902/BA) - Processo 0503069-63.2017.8.05.0004 - Procedimento Comum 
- Obrigação de Fazer / Não Fazer - REQUERENTE: DILMA CAMPOS DOS SANTOS - REQUERIDA: ESTADO DA BAHIA - Con-
forme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Fica intimada a parte autora, 
através de seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar contrarrazões ao Recurso de Apelação de pgs. Ala-
goinhas-BA, 10 de setembro de 2019 Documento assinado digitalmente, nos termos da Lei nº 11.419/06. Rafael Barros Moraes 
Diretor de Secretaria

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO CARMELITA ARRUDA DE MIRANDA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL RAFAEL BARROS MORAES
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0264/2019
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ADV: MARINALDO REIS DOS SANTOS (OAB 54166/BA) - Processo 0507229-97.2018.8.05.0004 - Procedimento Comum - 
Compromisso - REQUERENTE: DELMONTE LUIZ MATOS - VERA LUCIA DA SILVA MATOS - REQUERIDO: PAULO UBIRAJA-
RA DE ALMEIDA SILVA - MARIA BERNADETE O. SILVA - Defi ro o pedido de gratuidade da Justiça em favor dos Requerentes, 
nos termos dos artigos 98 e seguintes do Novo CPC, ante a alegação de insufi ciência de recursos para pagar as custas, as 
despesas processuais e os honorários advocatícios, consoante declaração de hipossufi ciência colacionada às págs. 07, ale-
gação que goza de presunção juris tantum, e por não vislumbar nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos 
legais para a concessão do benefício pleiteado. Citem-se os Réus para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar contestação, 
sob pena de revelia e de presunção de veracidade quanto às alegações de fato formuladas pelos Autores, salvo se se tratar 
de direito indisponível. Nos termos do art. 334, do NCPC, designe-se audiência de conciliação, a ser realizada na sede deste 
Fórum, pelo(a) Conciliador(a) lotado nesta 2ª Vara Cível. O não comparecimento injustifi cado do autor ou do réu à audiência de 
conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem 
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado (art. 334, § 8º, do NCPC). As partes deve-
rão estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos e poderão constituir representante, por meio de procuração 
específi ca, com poderes para negociar e transigir. Conforme prevê o art. 335, do NCPC, o termo inicial para apresentação da 
contestação será a data da audiência de conciliação ora designada, ou da última sessão de conciliação, quando qualquer parte 
não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição, ou do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de 
conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4º, I. Atente o Cartório que o Réu de-
verá ser citado para comparecer à audiência com pelo menos 20 dias de antecedência, e o Autor deverá ser intimado na pessoa 
de seu advogado, constando no(s) mandado(s) expedido(s) a advertência contida no § 8º retro mencionado. P.I. Alagoinhas (BA), 
04 de setembro de 2019. Carmelita Arruda de Miranda Juíza de Direito

3ª VARA CÍVEL

JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO ALBERTO RAIMUNDO GOMES DOS SANTOS
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL GEORGE LUIZ CARDOSO DA SILVA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0138/2019

ADV: ANDRÉA FREIRE TYNAN (OAB 10699/BA), EDUARDO FRAGA (OAB 10658/BA), HILDEBRANDO AUGUSTUS MAGNO 
CARDOSO DIAS - Processo 0000005-06.1997.8.05.0004 - Execução de Título Extrajudicial - AUTOR: Banco Itau S/A - RÉU: 
Carvelle Conc. Carneiro Veiculos - Diante do exposto, considerando a documentação e tudo o que mais consta nos autos, HO-
MOLOGO, por sentença, aos efeitos próprios, todas as cláusulas do pacto fi rmado de fl s. 78/80, declaro extinto o processo com 
resolução do mérito, nos termos do art. 487, III, b do CPC. Desconstitua-se eventual penhora ou restrição. Custas e Honorários 
na forma do ajuste. Após as providências de praxe, arquive-se. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

ADV: ‘A BAHIA (OAB 1D/BA) - Processo 0000141-51.2007.8.05.0004 - Interdição - AUTOR: M. P. do E. da B. - APRETE: I. S. 
L. - REQUERIDA: M. S. S. - Julgamento - CRM - Procedência

ADV: EVALDO PEREIRA DA SILVA (OAB 12580/BA) - Processo 0000648-56.2000.8.05.0004 - Divórcio Litigioso - AUTOR: V. 
M. dos R. - RÉU: E. F. B. - Diante do exposto, com base no art. 485, II e III do CPC, DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM 
RESOLUÇÃO DO MÉRITO e determino que, certifi cado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, 
observadas as formalidades legais. Sem custas.

ADV: ROGERIO MOTTA RAMOS (OAB 717B/BA), HERNANI LOPES DE SÁ NETO (OAB 15502/BA), THAIS DE FARO TELES 
ROSEIRA (OAB 31579/BA) - Processo 0000894-86.1999.8.05.0004 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - AUTOR: B. 
B. S/A A. M. - REQUERIDO: S. C. LTDA - Diante do exposto com base no art. 485, VIII do CPC, HOMOLOGO o pedido de desis-
tência e declaro extinto o processo sem resolução do mérito, determinando que, certifi cado o trânsito em julgado, arquivem-se 
os autos, com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais. Desconstitua-se eventual penhora ou restrição. Custas 
de lei. Publique-se. Registre-se.

ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA (OAB 1/BA) - Processo 0001202-05.2011.8.05.0004 - Alimentos - Lei 
Especial Nº 5.478/68 - Família - REPRESENTANTE D: A. O. dos S. - RÉU: J. E. S. dos S. - Diante do exposto, com base no art. 
485, II e III do CPC, DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO e determino que, certifi cado o trânsito 
em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais. Sem custas. Ciência ao MP.

ADV: NESTOR BATISTA PEDREIRA NETO (OAB 9905/BA), ELISANDRA GUSTAVO DOS SANTOS LINS (OAB 18131/BA) - 
Processo 0001425-21.2012.8.05.0004 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 - Alimentos - AUTOR: Maria Clara Sampaio da Silva 
- REPRESENTANTE D: Ana Cristina Batista Andrade Sampaio - RÉU: Dorgival Gomes da Silva - Diante do exposto, com base 
no art. 485, II e III do CPC, DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO e determino que, certifi cado o 
trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais. Sem custas.

ADV: BENJAMIM MORAES DO CARMO, WALTER PEREIRA DE MOURA (OAB 7552/BA) - Processo 0001446-17.2000.8.05.0004 
- Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 - AUTOR: J. M. dos S. - RÉU: V. de J. S. - Vistos, etc. O processo em epígrafe (com nº 
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antigo 5733/2000 vide fl s. 18) perdeu seu objeto, conforme sentença proferida nos autos nº 5.529/00, cuja cópia fora juntada às 
fl  22/24. Arquive-se com baixa.

ADV: SERGIO SCHULZE (OAB 42597/BA) - Processo 0001456-07.2013.8.05.0004 - Busca e Apreensão - Busca e Apreensão - 
AUTOR: Banco Panamericano S/A - RÉU: Jose Lima da Anunciação - Diante do exposto, com base no art. 485, II e III do CPC, 
DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO e determino que, certifi cado o trânsito em julgado, arqui-
vem-se os autos, com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais. Custas de lei.

ADV: GUILHERME FERNANDES DE BARROS (OAB 4945/BA), ROQUE REGIS (OAB 083203/BA) - Processo 0001684-
02.2001.8.05.0004 - Separacao judicial - AUTOR: Maria de Lourdes Aguiar Santos - RÉU: Teotonio José dos Santos - Vistos, etc. 
Certifi que o Cartório sobre as peças do processo, visto que o mesmo encontra-se sem qualquer documento digitalizado.

ADV: CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, ANA PAULA TORRES MUNIZ (OAB 26157/BA) - Processo 0001737-
94.2012.8.05.0004 - Busca e Apreensão - Inadimplemento - AUTOR: Panamericano S/A - RÉU: Manoel Dias de Almeida - Diante 
do exposto e, observado que o Réu não fora citado da ação, com base no art. 485, VIII do CPC, HOMOLOGO o pedido de de-
sistência e declaro extinto o processo sem resolução do mérito, determinando que, certifi cado o trânsito em julgado, arquivem-se 
os autos, com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais. Desconstitua-se eventual penhora ou restrição. Custas 
de lei. Publique-se. Registre-se.

ADV: NELSON PASCHOALOTTO (OAB 108911/SP) - Processo 0002011-97.2008.8.05.0004 - Busca e Apreensão - Medida Cau-
telar - AUTOR: Banco Panamericano S/A - RÉU: Raimunda Santos Sena Pereira - Diante do exposto e, observado que o Réu 
não fora citado da ação, com base no art. 485, VIII do CPC, HOMOLOGO o pedido de desistência e declaro extinto o processo 
sem resolução do mérito, determinando que, certifi cado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, 
observadas as formalidades legais. Desconstitua-se eventual penhora ou restrição. Custas de lei. Publique-se. Registre-se.

ADV: ‘A BAHIA (OAB 1D/BA) - Processo 0002075-83.2003.8.05.0004 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 - AUTOR: J. A. de 
S. e outros - REPRESENTANTE: M. V. de S. - REQUERIDO: J. S. B. da C. - Diante do exposto, com base no art. 485, II e III do 
CPC, DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO e determino que, certifi cado o trânsito em julgado, 
arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais. Sem custas.

ADV: LORENA SIMÕES DO VALE (OAB 22934/BA), SANDRA QUESIA DE SOUZA COSTA (OAB 19872/BA), KARLA SOARES 
DE ARAÚJO AMORIM (OAB 29110/BA) - Processo 0002567-31.2010.8.05.0004 - Busca e Apreensão - Contratos de Consumo 
- AUTOR: Banco Itaucard S/A - RÉU: Eliana Lucia Menezes Bahia - Diante do exposto, com base no art. 485, II e III do CPC, 
DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO e determino que, certifi cado o trânsito em julgado, arqui-
vem-se os autos, com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais. Custas de lei.

ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA (OAB 1/BA) - Processo 0002654-21.2009.8.05.0004 - Divórcio Litigioso 
- Casamento - AUTOR: Marineide Lima Araujo - RÉU: Amarildo Souza Araujo - Pelo exposto, tomando por base o artigo 355 I 
e II do Código de Processo Civil, e o artigo 226, § 6º, da Constituição Federal c/c o art. 1571, IV, § 1º, do Código Civil, JULGO 
PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e, conseqüentemente, DECRETO O DIVÓRCIO do casal Marineide Lima Araujo e 
Amarildo Souza Araujo. Deve a Divorciada voltar a usar o nome de solteira, MARINEWIDE LIMA. O casal não possui bens a 
partilhar. Sem Custas. Após o trânsito em julgado, expeça-se mandado de averbação ao Cartório de Registro Civil competente e, 
a seguir, arquivem-se os autos com baixa na distribuição, observadas as formalidade legais. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

ADV: HILDEBRANDO AUGUSTUS MAGNO CARDOSO DIAS, DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA (OAB 1/BA) 
- Processo 0003058-33.2013.8.05.0004 - Alimentos - Provisionais - Fixação - REPRESENTANTE D: I. de J. S. - RÉU: L. J. B. 
dos S. - Diante do exposto, com base no art. 485, II e III do CPC, DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO 
MÉRITO e determino que, certifi cado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observadas as 
formalidades legais. Sem custas.

ADV: NELSON PASCHOALOTTO (OAB 108911/SP) - Processo 0003309-27.2008.8.05.0004 - Busca e Apreensão - AUTOR: 
Banco Santander S/A - RÉU: Maria dos Santos Silva - Diante do exposto, com base no art. 485, I do CPC, DECLARO EXTINTO 
O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO e determino que, certifi cado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com 
baixa na distribuição, observadas as formalidades legais. Custas de lei. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

ADV: ADEYDE DOS SANTOS RODRIGUES (OAB 7142/SE), ANA CRISTINA DE ALMEIDA SANTANA (OAB 2396/SE), AMES-
SON JOSE DOS SANTOS DE JESUS (OAB 7633/SE), PAULO CEZAR DO NASCIMENTO PINTO (OAB 12157/BA) - Processo 
0003376-26.2007.8.05.0004 - Divórcio Consensual - Casamento - AUTOR: N. S. dos S. e outro - Diante do exposto, com base no 
art. 485, VIII do CPC, HOMOLOGO o pedido de desistência da ação e declaro extinto o processo sem resolução do mérito, de-
terminando que, certifi cado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observadas as formalidades 
legais. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

ADV: LUIS CARLOS FREIRE CRUZ (OAB 29211/BA) - Processo 0003403-96.2013.8.05.0004 - Busca e Apreensão - Liminar - 
RÉU: José Secundino - Despacho - Mero Expediente
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ADV: LUIS CARLOS FREIRE CRUZ (OAB 29211/BA), LUCIANA DOS SANTOS RODRIGUES (OAB 36219/BA) - Processo 
0003403-96.2013.8.05.0004 - Busca e Apreensão - Liminar - AUTOR: Banco Bradesco Financiamentos S/A - RÉU: José Secun-
dino - Diante do exposto, com base no art. 485, VIII do CPC, HOMOLOGO o pedido de desistência e declaro extinto o processo 
sem resolução do mérito, determinando que, certifi cado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, 
observadas as formalidades legais. Desconstitua-se eventual penhora ou restrição. Custas de lei. Publique-se. Registre-se.

ADV: NATALICIA CARVALHO DE OLIVEIRA (OAB 7992/BA), EVALDO PEREIRA DA SILVA (OAB 12580/BA) - Processo 0003504-
17.2005.8.05.0004 - Separação Consensual - AUTOR: Joselita Silva Batista Oliveira - RÉU: Wesley Pinheiro de Oliveira - Diante 
do exposto, com base no art. 485, II e III do CPC, DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO e 
determino que, certifi cado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observadas as formalidades 
legais. Sem custas.

ADV: JOSE CARLOS SKRZYSZOWSKI JUNIOR (OAB 36968AB/A), LORENA SIMÕES DO VALE (OAB 22934/BA) - Processo 
0004478-83.2007.8.05.0004 - Busca e Apreensão - AUTOR: Banco Itau S/A - RÉU: Leandro Oliveira Nascimento - Diante do 
exposto, com base no art. 485, II e III do CPC, DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO e deter-
mino que, certifi cado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais. 
Custas de lei.

ADV: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - Processo 0004628-30.2008.8.05.0004 - Alimentos - Lei Especial Nº 
5.478/68 - REPRESENTANTE: E. P. de O. - REQUERIDO: A. dos S. de S. - Diante do exposto, com base no art. 485, II e III do 
CPC, DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO e determino que, certifi cado o trânsito em julgado, 
arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais. Sem custas. Ciência ao Ministério Público.

ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA (OAB 1/BA) - Processo 0005782-15.2010.8.05.0004 - Busca e Apreen-
são - Dissolução - AUTORA: A. S. S. - RÉU: O. P. dos S. - Vistos, etc. Defi ro o aditamento de fl s. 13/14. Providencie o Cartório a 
inclusão, no sistema SAJ, do valor dado à causa. Considerando a necessidade de esgotamento de todos os meios para tentar 
localizar o requerido que se encontra em local incerto e não sabido, indefi ro, por hora, a citação editalícia e determino o envio de 
ofícios à Secretaria da Receita Federal e ao INSS para que informem, no prazo de 15 (quinze) dias, se possuem o endereço do 
réu nos seus cadastros. Frise-se que o Cartório deverá, no ato de confecção dos ofícios, informar todos os dados do requerido, 
inclusive o nome de seus genitores, a fi m de se evitar homônimos. Publique-se. Intime-se e Cumpra-se. Alagoinhas (BA), 13 de 
agosto de 2013. ADRIANA SALES BRAGA Juíza de Direito

ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA (OAB 1/BA) - Processo 0005782-15.2010.8.05.0004 - Busca e Apreen-
são - Dissolução - AUTORA: A. S. S. - RÉU: O. P. dos S. - Diante do exposto, com base no art. 485, II e III do CPC, DECLARO 
EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO e determino que, certifi cado o trânsito em julgado, arquivem-se os 
autos, com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais. Sem custas.

ADV: CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI (OAB 1110A/BA), SUÊDY AURELIANO DA SILVA DE MENEZES (OAB 19199/BA) - 
Processo 0005829-52.2011.8.05.0004 - Busca e Apreensão - Inadimplemento - AUTOR: Banco Itaucard S/A - RÉU: Francisco 
Firmino de Souza - Ante o exposto, com base nos artigos *, HOMOLOGO, POR SENTENÇA, o acordo entabulado pelos Re-
querentes, para que a referida avença surta os seus legais e jurídicos efeitos, deixando fi xada, em consequência, a pensão de 
alimentos em favor do *,no valor e termos acordados às fl s. 02/04.(atenção - só utilizar se for necessário) .

ADV: IGOR MARCELO REIS ROCHA (OAB 9948/BA), LÊDA MARGARIDA RABELLO NOYA (OAB 10933/BA), MARIZETE PE-
REIRA DOS SANTOS (OAB 9385/BA) - Processo 0006087-28.2012.8.05.0004 - Divórcio Litigioso - Dissolução - AUTOR: Maria 
Quitéria Resende Santos Gomes - RÉU: Manoel Gomes dos Santos - Trata-se de Ação de Divórcio Litigioso convertido em Con-
sensual com pedido de homologação judicial do acordo realizado entre as partes de fl s. 227/230 a fi m de que possa produzir os 
jurídicos e legais efeitos, nos termos do quanto dispõe o art. 515, do Código de Processo Civil. O pedido dos Autores encontra-se 
devidamente justifi cado nos autos, vez que cumpridas às determinações atinentes ao quanto pleiteado, bem como satisfeitas 
as exigências de lei. Dispensada a realização de audiência de ratifi cação, visto que, as partes subscreveram a inicial, corrobo-
rando com todos os termos ali transcritos, conforme determina o art. 731 do CPC, além do fato de estarem representados por 
advogado. Não obstante não ter o advogado do Réu poderes para transigir, conforme se verifi ca da procuração de fl s. 121, vê-se 
que este também assinou o ajuste, ratifi cando o quanto pactuado. Fica dispensada a intervenção do Ministério Público, uma 
vez que não há interesse de menor ou incapaz. Tendo em vista o ajuste quanto à partilha de bens, conforme dispõe a Portaria 
Conjunta PGE/SEFAZ nº 04 de 21/10/2014, publicada no Diário Ofi cial do Estado da Bahia em 22/10/2014, deve o Divorciando 
reunir a documentação necessária para a apuração do respectivo imposto de doação, na existência de de torna em favor de 
um dos cônjuges, junto à SEFAZ, trazendo aos autos comprovante do efetivo pagamento ou relatório declarando a isenção, no 
prazo de 30 dias. Pelo exposto e tomando por base o art. 226, § 6º, da Constituição Federal c/c o art. 1.571, inciso IV, § 1º do 
Código Civil, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO e HOMOLOGO POR SENTENÇA o acordo de vontade das partes de fl s 227/230 
e, em consequência, DECRETO O DIVÓRCIO DO CASAL MARIA QUITÉRIA RESENDE SANTOS GOMES e MANOEL GOMES 
DOS SANTOS, nos termos do quanto ajustado. Deve a divorcianda voltar a usar o nome de solteira, ou seja: MARIA QUITÉRIA 
RESENDE DOS SANTOS. O casal partilhou os bens na forma do ajuste de fl s. 227/230. Custas pelo Réu, na forma pactuada. 
Expeça-se mandado de averbação ao Cartório de Registro Civil competente, após o trânsito em julgado e juntada nos autos do 
comprovante de quitação do imposto, conforme acima determinado. Cumpridas as diligências de praxe, arquive-se. Publique-se. 
Registre-se. Intime-se. Alagoinhas/Ba., 04 de setembro de 2019 Alberto Raimundo Gomes dos Santos Juiz de Direito
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ADV: BENJAMIM MORAES DO CARMO - Processo 0006229-08.2007.8.05.0004 - Interdição - AUTOR: M. do S. da S. C. - IN-
TERDO: M. E. da S. C. - Vistos, etc. Inicialmente, cumpre esclarecer que, não obstante a ausência de citação formal da Inter-
ditanda, observa-se que esta compareceu em Juízo, sendo regulamente entrevistada, momento em que tomou conhecimento 
da ação e poderia, a partir de então, impugnar o pedido. O comparecimento da Interditanda à audiência designada pelo Juízo, 
sem dúvida, supre a formalidade técnica da citação, afastando assim, a possibilidade de arguição futura de nulidade processual. 
Assim, com a fi nalidade de adequar o procedimento à atual legislação, nomeio a Defensoria Pública para atuar na qualidade de 
curador especial, nos termos do art. 72, § único c/c 752 § 2º do CPC. A seguir, ouça-se o Ministério Público. Alagoinhas (BA), 02 
de setembro de 2019.

ADV: PAULO CEZAR DO NASCIMENTO PINTO (OAB 12157/BA) - Processo 0007357-87.2012.8.05.0004 - Alimentos - Lei Es-
pecial Nº 5.478/68 - Exoneração - AUTOR: Jose Gomes da Silva - RÉU: Rebecca Vila Flor Gomes - Assim considerando, com 
fundamento nos arts. 1635, III e 1699, do Código Civil c/c o art. 355, I e II, do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado 
pelo autor JOSE GOMES DA SILVA, exonerando-o da obrigação alimentar de sua fi lha Rebecca Vila Flor Gomes.

ADV: ADRIANA VIANA DA FONSECA (OAB 37987/BA) - Processo 0008005-04.2011.8.05.0004 - Interdição - Tutela e Curatela - 
INTERTE: EVERARDO ALENCAR DA SILVA - INTERDO: Pedro Ferreira da Silva - Assim, diante das provas carreadas para os 
autos e com base no que dispõe o art. 1.767, I, do Código Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido e DECRETO a interdição de 
PEDRO FERREIRA DA SILVA, portador da carteira de identidade nº 33935487-2, SSP/BA, cuja incapacidade é plena, nomean-
do-lhe curador, na pessoa de impedido de alienar os bens do mesmo, salvo por autorização judicial, com prestação de contas 
nos autos, sempre que for requisitado. Ciência ao Ministério Público e a Defensoria Pública, na qualidade de Curador Especial. 
Expeça-se uma via original desta Sentença, que produz seus efeitos desde logo, devendo ser entregue à Requerente, após a 
sua inscrição no Livro de Registro do Cartório desta Vara, devidamente certifi cada pelo Sr. Diretor de Secretaria no verso desta, 
a qual terá validade como TERMO DE CURATELA, visto que o Curador nomeado, nesta oportunidade, assume o compromisso 
de bem e fi elmente zelar pelos bens e integridade física do ora Interdito. Notifi que-se desta decisão ao Cartório do 1º Ofício de 
Registro Civil desta Comarca e àquele onde se encontra registrado o nascimento do Interditado, bem como a Justiça Eleitoral, 
para as anotações de praxe, publicando-se no Diário do Poder Judiciário nos termos da lei. Sem custas em face da concessão 
do benefício da gratuidade da justiça. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Alagoinhas(BA), 02 de setembro de 2019. seu irmão, 
EVERARDO ALENCAR DA SILVA pelo prazo de 05 (cinco) anos, com poderes limitados, para mantê-lo em sua companhia a fi m 
de auxiliá-lo em suas atividades diárias, bem como para recebimento e administração da pensão previdenciária e/ou rendimentos 
de proventos de qualquer natureza, recebida pelo interditando, fi cando

ADV: JULIO CESAR VALERIANO DA SILVA (OAB 30587/BA) - Processo 0008285-72.2011.8.05.0004 - Busca e Apreensão - Ina-
dimplemento - AUTOR: Banco Panamericano S.a - RÉU: Leonardo Brito Brandão - Diante do exposto e, observado que o Réu 
não fora citado da ação, com base no art. 485, VIII do CPC, HOMOLOGO o pedido de desistência e declaro extinto o processo 
sem resolução do mérito, determinando que, certifi cado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, 
observadas as formalidades legais. Desconstitua-se eventual penhora ou restrição. Custas de lei. Publique-se. Registre-se.

ADV: ERLO KOHLER COSTA BARRETO (OAB 35390/BA), ROSIMARY CARDOSO DE SOUZA (OAB 25598/BA) - Processo 
0300453-41.2013.8.05.0004 - Divórcio Litigioso - Dissolução - REQUERENTE: G. L. de J. S. - REQUERIDO: A. P. dos S. - Vistos, 
etc. Sejam os autos conclusos ao Juízo Titular, visto a existência de pedido das partes para a produção de provas em audiência 
de instrução.

ADV: BENJAMIM MORAES DO CARMO, SANDRA QUESIA DE SOUZA COSTA (OAB 19872/BA) - Processo 0301155-
50.2014.8.05.0004 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 - Fixação - REQUERENTE: A. F. S. S. - REQUERIDO: E. de J. S. - Ante 
o exposto, nos termos do artigo 487, III, b do CPC, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO e HOMOLOGO, POR SENTENÇA, o acordo 
entabulado pelos requerentes de fl s. 46, para que a referida avença surta os seus legais e jurídicos efeitos, deixando fi xada, em 
conseqüência, a pensão de alimentos e regulamentação de visitas em favor do menor ANA FRANCINE SANTOS SILVA, no valor 
e termos acordados.

ADV: JULIVAL DOS ANJOS GONÇALVES (OAB 38504/BA), BENJAMIM MORAES DO CARMO - Processo 0302467-
95.2013.8.05.0004 - Alimentos - Provisionais - Fixação - AUTOR: T. S. T. C. - RÉU: T. R. T. C. - Ante o exposto, nos termos do 
artigo 487, III, b do CPC, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO e HOMOLOGO, POR SENTENÇA, o acordo entabulado pelos reque-
rentes de fl s. 46 para que a referida avença surta os seus legais e jurídicos efeitos, deixando fi xada, em conseqüência, a pensão 
de alimentos em favor de THIFFANY SANTOS TELES COSTA, no valor e termos acordados. Defi ro os benefícios da assistência 
judiciária gratuita em favor das partes. Ofi cie-se ao empregador do Alimentante, se necessário. Após o prazo recursal, arquivem-
-se os autos com baixa. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

ADV: EMILENE APARECIDA MARTINS E SOUZA (OAB 262785/SP) - Processo 0302484-63.2015.8.05.0004 - Carta Precatória 
Cível - Duplicata - EXEQTE.: Atta Kill Industria e Comercio de Defensivos Agricolas Ltda - EXECDO.: COMVEST COMERCIO 
DE MADEIRA SERVICOS E TRANSPORTES LTDA ME - Vistos, etc. A carta precatória foi devidamente cumprida desde o ano 
de 2017, entretanto, sem êxito, conforme certifi cado pelo Sr. Ofi cial de Justiça às fl s. 20/21, momento em que deveria o Cartório 
diligenciar a devida devolução da deprecata com baixa nos sistemas. É o Juízo da causa competente para apreciar o pedido 
formulado pelo Exequente às fl s. 24, de citação dos sócios da Executada, uma vez que, a este, apenas, compete determinar 
o cumprimento nos exatos termos da carta de fl s. 02/03. Assim, proceda-se com a imediata devolução da deprecata, com as 
cautelas de costume.
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ADV: REINAN BARRETO (OAB 16406/BA), ADILSON DANTAS CONCEIÇÃO - Processo 0302916-53.2013.8.05.0004 - Divórcio 
Litigioso - Casamento - REQUERENTE: L. de A. S. - REQUERIDA: L. dos S. B. - Pelo exposto e tomando por base o art. 226, § 
6º, da Constituição Federal c/c o art. 1.571, inciso IV, § 1º do Código Civil, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO e, conseqüentemente, 
DECRETO O DIVÓRCIO do casal LUCIANO DE ALMEIDA SANTOS em face de LIVIA DOS SANTOS BASTOS. A Divorciada não 
alterou o nome com o casamento. O casal partilhou os bens.

ADV: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DA BAHIA (OAB 1D/BA) - Processo 0304421-45.2014.8.05.0004 - Alimentos - Lei 
Especial Nº 5.478/68 - Fixação - REQUERENTE: S. dos S. da P. S. - REQUERIDO: A. da P. S. - Diante do exposto, com base 
no art. 485, II e III do CPC, DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO e determino que, certifi cado o 
trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais. Sem custas.

ADV: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DA BAHIA (OAB 1D/BA), EVALDO PEREIRA DA SILVA (OAB 12580/BA) - Processo 
0500205-23.2015.8.05.0004 - Divórcio Litigioso - Dissolução - REQUERENTE: Vital José dos Santos - REQUERIDA: MARIA DO 
CARMO VASCONCELOS DOS SANTOS - Diante do exposto, nos termos do art. 485, IX, do CPC, declaro extinto o processo 
sem resolução do mérito, determinando que, certifi cado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, 
observadas as formalidades legais. Publique-se. Intimem-se, inclusive o Ministério Público. Após o trânsito em julgado, dê-se 
baixa e arquive-se.

ADV: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DA BAHIA (OAB 1D/BA) - Processo 0500461-63.2015.8.05.0004 - Alimentos - Lei 
Especial Nº 5.478/68 - Fixação - REQUERENTE: GEOVANA SANTOS OLIVEIRA - REQUERIDO: CAIQUE BISPO DOS SAN-
TOS - Diante do exposto, com base no art. 485, II e III do CPC, DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO 
MÉRITO e determino que, certifi cado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observadas as 
formalidades legais. Sem custas.

ADV: ‘A BAHIA (OAB 1D/BA) - Processo 0500971-42.2016.8.05.0004 - Ação de Alimentos - Fixação - AUTORA: M. da R. S. N. - 
RÉU: T. W. da S. R. - Ante o exposto, nos termos do artigo 487, III, b do CPC, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO e HOMOLOGO, 
POR SENTENÇA, o acordo entabulado pelos requerentes de fl s. 24 , para que a referida avença surta os seus legais e jurídicos 
efeitos, deixando fi xada, em conseqüência, a pensão de alimentos em favor dos menores VICTOR WALISON, LUISA VITORIA e 
BERNARDO DA SILVA REIS, , no valor e termos acordados. Sem custas. Ofi cie-se ao empregador do Alimentante, se necessá-
rio. Ciência ao Ministério Publico e a Defensoria Pública. Após o prazo recursal, arquivem-se os autos com baixa. Publique-se. 
Intime-se.

ADV: FERNANDA MARIA SILVA DOS SANTOS (OAB 33118/BA), LICIA SILVA (OAB 46165/BA) - Processo 0501062-
69.2015.8.05.0004 - Divórcio Litigioso - Dissolução - REQUERENTE: B. F. M. - REQUERIDA: G. F. de S. M. - Vistos, etc. Sejam 
os autos conclusos ao Juízo Titular, visto a existência de pedido das partes para a produção de provas em audiência de instrução.

ADV: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DA BAHIA (OAB 1D/BA) - Processo 0501753-83.2015.8.05.0004 - Ação de Alimen-
tos - Revisão - AUTORA: S. C. da S. N. - RÉU: J. S. da S. D. - Vistos etc. Breno da Silva Dorea ajuizou Ação de Alimentos em 
face de JACKSON SIDNEI DA SILVA DORIA, pelos motivos expostos na inicial. Ocorre que, às fl s. 85/86, a parte Autora requereu 
a desistência da ação. Desta forma e, conforme dispõe o art. 485 do CPC: Art. 485 - O juiz não resolverá o mérito quando: (....) 
VIII- homologar a desistência da ação; . Diante do exposto, observado que o Réu ainda não foi citado da ação, com base no art. 
485, VIII do CPC, HOMOLOGO o pedido de desistência da ação e declaro extinto o processo sem resolução do mérito, deter-
minando que, certifi cado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observadas as formalidades 
legais. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Alagoinhas/Ba., 04 de setembro de 2019 Alberto Raimundo Gomes dos 
Santos Juiz de Direit

ADV: GERALDO CRUZ MOREIRA JUNIOR (OAB 38211/BA), CARLOS ANTONIO AZEVEDO DE QUEIROZ (OAB 50862/BA) 
- Processo 0501889-80.2015.8.05.0004 - Divórcio Litigioso - Dissolução - REQUERENTE: JOSE AGNALDO SANTOS FILHO - 
REQUERIDA: JOSENILDA TAVARES SILVA SANTOS - Pelo exposto e tomando por base o art. 226, § 6º, da Constituição Fede-
ral c/c o art. 1.571, inciso IV, § 1º do Código Civil, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO e HOMOLOGO POR SENTENÇA o acordo de 
vontade das partes de fl s 01/04 e, em consequência, DECRETO O DIVÓRCIO DO CASAL JOSE AGNALDO SANTOS FILHO e 
JOSENILDA TAVARES SILVA SANTOS , que reger-se-á nos termos do quanto ajustado pelas partes, deixando fi xada, a guarda, 
visitas e pensão de alimentos em favor dos fi lhos menores do casal LUIZ MIGUEL e GUILHERME SILVA SANTOS, no valor e 
termos acordados às fl s. 28/29. Deve a divorcianda permanecer com os apelidos de casada. O casal não possui bens a partilhar.

ADV: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DA BAHIA (OAB 1D/BA) - Processo 0501898-42.2015.8.05.0004 - Divórcio Litigioso 
- Dissolução - REQUERENTE: WELLINGTON DE OLIVEIRA SANTOS - REQUERIDA: ALDAIR DE JESUS SIMÕES SANTOS - 
Pelo exposto e tomando por base o art. 226, § 6º, da Constituição Federal c/c o art. 1.571, inciso IV, § 1º do Código Civil, JULGO 
PROCEDENTE A AÇÃO e HOMOLOGO POR SENTENÇA o acordo de vontade das partes de fl s 15 E 25/29 e, em consequên-
cia, DECRETO O DIVÓRCIO DO CASAL WELLINGTON DE OLIVEIRA SANTOS e ALDAIR DE JESUS SIMÕES SANTOS , que 
reger-se-á nos termos do quanto ajustado pelas partes, deixando fi xada, a guarda, visitas e pensão de alimentos em favor dos 
fi lhos menores do casal, Samuel Elias, Lucas e Sara Emanuele Simões Santos, no valor e termos acordados às fl s. 15. Deve a 
divorcianda continuar a usar os apelidos de casada. O casal não possui bens a partilhar. Dê-se vista ao Ministério Público e à 
Defensoria Pública. Expeça-se Ofício ao empregador do alimentante, se necessário. Defi ro o pedido de gratuidade da justiça. 
Sem custas. Tem esta Sentença, acompanhada da certidão de trânsito em julgado, força de MANDADO DE AVERBAÇÃO, para 
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ser cumprido pelo Cartório de Registro Civil competente. Cumpridas as diligências de praxe, arquive-se. Publique-se. Registre-
-se. Intime-se.

ADV: ‘A BAHIA (OAB 1D/BA) - Processo 0501989-35.2015.8.05.0004 - Divórcio Litigioso - Dissolução - REQUERENTE: ANAIDE 
RODRIGUES DOS SANTOS OLIVEIRA - REQUERIDO: JOSEMAR FERREIRA OLIVEIRA - Vistos, etc. Considerando não ser 
possível a citação do Réu, por telefone, nos processos de conhecimento, expeça-se novo mandado para citação da parte ré, 
para comparecimento à audiência de Conciliação e Mediação a ser agendada pelo(a) Conciliador(a) do Juízo, nos termos do art. 
693 do CPC. Notifi quem-se as partes que a ausência injustifi cada à audiência supracitada será considerado ato atentatório à 
dignidade da justiça e será sancionado com multa, de acordo com o 8º do art. 334, CPC, observando que, a audiência não será 
realizada se ambas as partes se manifestarem, expressamente, sobre o desinteresse na composição consensual (art. 334 §4º, 
I e § 5º do CPC). Não havendo acordo, a parte ré poderá oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo 
termo inicial será contado nos moldes do art 335 do CPC. Intime-se. Ciência à Defensoria Pública.

ADV: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DA BAHIA (OAB 1D/BA) - Processo 0502115-85.2015.8.05.0004 - Ação de Alimen-
tos - Fixação - AUTORA: R. C. dos S. M. - RÉU: R. G. da S. - Diante do exposto, com base no art. 485, II e III do CPC, DECLARO 
EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO e determino que, certifi cado o trânsito em julgado, arquivem-se os 
autos, com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais. Sem custas.

ADV: WESLEY RICARDO NOGUEIRA CHAVES (OAB 37731/BA) - Processo 0502625-30.2017.8.05.0004 - Alvará Judicial - Lei 
6858/80 - Levantamento de Valor - REQUERENTE: Luana Barreiros dos Santos e outro - Em face do exposto, com fulcro nos 
arts. 610 e ss. do CPC e arts. 1.784 e ss. do CC, JULGA-SE PROCEDENTE O PEDIDO para HOMOLOGAR a partilha dos 
valores deixados por JAILTON ALVES DOS SANTOS, conforme descrição e na proporção apresentada nos autos às págs. 58-
60. Transitada em julgado, comprovado o pagamento do valor restante correspondente às custas processuais, expeça-se os 
competentes Alvarás Judiciais. Em seguida, remetam-se os autos ao Arquivo, com baixa. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

ADV: JOSÉ ANTÔNIO GOMES DOS SANTOS (OAB 8674/BA) - Processo 0700007-22.2003.8.05.0004 - Alimentos - Lei Especial 
Nº 5.478/68 - Revisão - REQUERENTE: R. N. dos S. - REQUERIDO: R. R. dos S. - Processo já sentenciado desde 2004, fl s. 
37/38, proceda-se, então, o seu imediato arquivamento, com a respectiva baixa.

JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO ALBERTO RAIMUNDO GOMES DOS SANTOS
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL GEORGE LUIZ CARDOSO DA SILVA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0136/2019

ADV: RUI SAPUCAIA PEREIRA (OAB 39449/BA), JURACY ERASMO BATATINHA E SILVA (OAB 11485/BA) - Processo 0000175-
07.1999.8.05.0004 - Ação de Alimentos - Seção Cível - AUTOR: ‘ B. - RÉU: A. P. L. - Conforme provimento 06/2016, da Corre-
gedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Vistas ao Ministério Público. Alagoinhas, 28 de agosto de 2017 Vera 
Lúcia Freitas Mattos Escrevente/Técnico Judiciário

ADV: BENJAMIM MORAES DO CARMO - Processo 0001036-85.2002.8.05.0004 - Divórcio Litigioso - AUTOR: Conceição Souza 
Santos - RÉU: Adauto Honório dos Santos - Fica a parte autora intimada para manifestar interesse no prosseguimento do feito

ADV: CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES (OAB 19937/PR) - Processo 0005131-12.2012.8.05.0004 - Busca e Apreensão - 
Busca e Apreensão - AUTOR: Banco Bradesco Financiamentos S/A - RÉU: Gidalva Teixeira de Moura - Observando que o AR de 
fl . 23 encontra-se inelegível, Intime-se a parte Autora para para, no prazo de 15 dias, colacionar o seu substituto e/ou documento 
apto a comprovar a constituição em mora da devedora, sob pena de extinção se manifestar a cerca no prazo de 15 (quinze) dias.

ADV: ANDRE LUIZ PEDROSO MARQUES (OAB 52945/BA) - Processo 0500157-64.2015.8.05.0004 - Busca e Apreensão em 
Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: BANCO FIBRA S/A - RÉU: D. dos S. S. M. - Vistos, etc. Considerando o de-
curso do tempo desde o ajuizamento da ação, intime-se a parte Autora para dizer sobre o interesse no prosseguimento do feito, 
no prazo de 05 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Manifestado interesse ou certifi cado o silêncio, retornem os 
autos conclusos para decisão. Intime-se.

ADV: NESTOR BATISTA PEDREIRA NETO (OAB 9905/BA), MARCO ANTÔNIO DE ABREU MODESTO PALMEIRA, ALFREDO 
FERREIRA DE SOUZA (OAB 8520/BA) - Processo 0501872-10.2016.8.05.0004 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 - Fixação 
- REQUERENTE: JUCLÉCIA SANTOS REIS - REQUERIDO: E. B. dos R. - Falem as partes sobre o laudo pericial de fl s.62-66. 
Prazo comum de 10 (dez) dias.

ADV: JAMILLY SOARES DE ARAUJO (OAB 44912/BA) - Processo 0502104-51.2018.8.05.0004 - Procedimento Comum - Indeni-
zação por Dano Material - AUTOR: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO AOS CONDUTORES DE VEÍCULOS E DE PROFISSIONAIS 
TAXISTAS DA BAHIA - APROCTAB - RÉU: JOSÉ PASCOAL MOREIRA CERQUEIRA e outro - Compulsando os autos constata-
-se que a parte autora não é benefi ciária da Justiça Gratuita, razão pela qual fi ca sob a sua responsabilidade o diligenciamento 
para a distribuição das Cartas precatórias expedidas nas págs. 69-70, devendo fazer constar o termo de audiência de pág. 76, 
onde verifi ca-se a redesignação da nova data.
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ADV: SERGIO PINHEIRO MÁXIMO DE SOUZA (OAB 135753/RJ) - Processo 0503915-46.2018.8.05.0004 - Execução de Título 
Extrajudicial - Seguro - EXEQTE.: BRADESCO SAUDE S/A - EXECDO.: RENATO JOSE DOS SANTOS ME (FERRO NITE) - 
Intime-se novamente a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, proceder com a complementação das custas processuais, 
especifi camente no tocante ao mandado de citação e da cópia da Vestibular

ADV: JOSÉ ANTÔNIO GOMES DOS SANTOS (OAB 8674/BA) - Processo 0506779-57.2018.8.05.0004 - Interdição - Tutela e 
Curatela - INTERTE: JUTHLANE CRUZ DE OLIVEIRA - INTERDA: JOSEANNE OLIVEIRA SILVA - Fale a parte autora sobre o 
laudo pericial de fl s. 58-59. Prazo de 10 (dez) dias.

VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO ALMIR PEREIRA DE JESUS
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ÁVILA REGINA BATISTA DA CRUZ
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0068/2019

ADV: GIORLANDO GUIMARÃES SANTOS (OAB 11575/BA), FABIAN SILVEIRA DE CARVALHO (OAB 50676/BA) - Processo 
0001353-34.2012.8.05.0004 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Homicídio Simples - AUTOR: Ministério Público de Alagoi-
nhas - RÉU: Sergio da Conceição Santos - Certidão e Intimação. Bel. Fabian Silveira de Carvalho OAB/BA 50676 Em cumpri-
mento ao disposto no Provimento 10/2008, da Corregedoria Geral de Justiça, fi ca Vossa Senhoria INTIMADO para apresentar 
alegações fi nais nos autos de n. 0001353-34.2012.8.05.0004, em trâmite na 1ª Vara Criminal. Com este dou V. Sa. Por Intimado. 
Alagoinhas, 10 de setembro de 2019 Marjory Flarrielly Carvalho de Oliveira Técnica Judiciária

ADV: SERGIO SANTOS CORREIA (OAB 48290/BA) - Processo 0501959-92.2018.8.05.0004 - Ação Penal de Competência do 
Júri - Homicídio Qualifi cado - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - ACUSADO: ALISSON CARLOS DE 
JESUS SILVA e outro - Decisão - substituição da prisão preventiva por prisão domiciliar Trata-se de pedido de liberdade provi-
sória efetuado pela defesa do acusado JAILTON SOARES DOS SANTOS, brasileiro, portador do RG nº 08374259-05 SSP/BA, 
inscrito no CPF nº 937.530.805-78, residente e domiciliado em Alagoinhas-BA, na Rua Areia Branca, S/N, bairro Praça Kennedy. 
Alega a defesa, em síntese, que o réu encontra-se preso desde o dia 3 de março de 2018, sendo que o acusado havia se sub-
metido a uma cirurgia na perna pouco tempo antes da decretação de sua preventiva, na qual colocou alguns pinos e suporte, e 
a mesma evoluiu com infecção óssea (osteomielite), conforme relatório médico acostado aos autos. Após decisão deste juízo 
às fl s. 99/103, tendo em vista cumprimento de mandado de prisão preventiva doa autuado, realizou o advogado constituído, nas 
fl s. 392/395 pedido liberdade provisória com substituição por prisão domiciliar, haja vista as condições de saúde do denunciado 
que mencionou, conforme relatório médico acostado à fl . 396. O Ministério Público, com vista dos autos, manifestou-se, à fl . 402, 
pelo deferimento do pleito. Pois bem, nos termos do artigo 318 do Código de Processo Penal CPP, na redação dada pela Lei 
13.257/2016, sem destaque no original, “Poderá o juiz substituir a prisão preventiva pela domiciliar quando o agente for: I - maior 
de 80 (oitenta) anos; II - extremamente debilitado por motivo de doença grave; III - imprescindível aos cuidados especiais de 
pessoa menor de 6 (seis) anos de idade ou com defi ciência; IV - gestante; V - mulher com fi lho de até 12 (doze) anos de idade 
incompletos; VI - homem, caso seja o único responsável pelos cuidados do fi lho de até 12 (doze) anos de idade incompletos. 
Parágrafo único. Para a substituição, o juiz exigirá prova idônea dos requisitos estabelecidos neste artigo.” Este juízo, em aná-
lise do respectivo pedido, e conferindo a situação fática do detido, constatou através do relatório médico a condição de saúde 
do denunciado. Desse modo, a admissibilidade da concessão de tal benesse, tem sido acolhida humanamente pelos tribunais 
pátrios. Neste sentido: HABEAS CORPUS. HOMICÍDIO. CONVERSÃO DE PRISÃO TEMPORÁRIA EM PRISÃO DOMICILIAR. 
NECESSIDADE DE TRATAMENTO MÉDICO. Demonstrada a existência de doença grave em situação crítica ou aguda que seja 
totalmente incompatível com o tratamento durante a segregação cautelar, impõe-se a conversão da prisão preventiva em domi-
ciliar. ORDEM CONCEDIDA. (TJ-GO - HABEAS-CORPUS: 01649856720178090000, Relator: DES. NICOMEDES DOMINGOS 
BORGES, Data de Julgamento: 20/07/2017, 1A CÂMARA CRIMINAL, Data de Publicação: DJ 2342 de 04/09/2017). PRISÃO 
DOMICILIAR. REQUISITOS. A dita prisão domiciliar deve ser deferida quando demonstrada, de plano, a necessidade de espe-
cial tratamento de saúde, que não poderia ser suprida no sistema penitenciário. Conclusão: à unanimidade, conceder a ordem. 
(TJES HC nº 100.06.004569-5 PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL Des. Relator: PEDRO VALLS FEU ROSA Publ. DJ 14/02/2007). 
Assim, revejo a decisão das folhas 99/103, para o fi m de, em substituição à prisão preventiva anteriormente decreta, diante das 
provas cabais apresentadas, conceder ao autuado Jailton Soares dos Santos a prisão domiciliar com as seguintes condições: 
I - permanecer integralmente dentro de sua residência, só podendo dela sair se for para realização de procedimento médico, 
pós-operatório, a farmácia ou hospital; II - somente receber visitas de parentes e amigos e para o fi m exclusivo de ajuda aos 
cuidados do restabelecimento de sua saúde; III - não entrar em contado com nenhuma pessoa presa, ou praticar qualquer outro 
ato ilícito, tudo sob pena de revogação e restabelecimento da prisão em caso de descumprimento. Deixo de determinar o uso de 
tornozeleira eletrônica haja vista a inexistência deste equipamento nesta comarca de Alagoinhas-BA. Lavre o devido termo de 
ciência, compromisso e advertência, fi cando advertido desde já a acusada se ciente desta decisão. Também conste no verso ou 
anverso do alvará as condições acima. Expeça o competente Alvará de Soltura clausulado, de ordem, se for ocaso, podendo esta 
decisão servir para tanto, para que a detida seja posta em liberdade, desde que por outro motivo não esteja presa. Fica dispen-
sada a expedição do anterior mandado de prisão, fi cando cancelado. Atenção à Resolução 108/2010 do Conselho Nacional de 
Justiça CNJ. Intime, comunique e ofi cie aos interessados. Comunique esta decisão, com a máxima urgência, a Cadeia Pública de 
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Salvador-Ba. Defi ro pedido do Ministério Público, e determino a Secretaria intimação da defesa do denunciado para apresentar 
alegações fi nais, no prazo previsto em lei. Alagoinhas(BA), 05 de setembro de 2019. Almir Pereira de Jesus Juiz de Direito

ADV: SERGIO SANTOS CORREIA (OAB 48290/BA) - Processo 0501959-92.2018.8.05.0004 - Ação Penal de Competência do 
Júri - Homicídio Qualifi cado - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - ACUSADO: ALISSON CARLOS DE 
JESUS SILVA e outro - Certidão e Intimação. Bel. Sérgio Santos Correia OAB/BA 48.290 Em cumprimento ao disposto no Provi-
mento 10/2008, da Corregedoria Geral de Justiça, fi ca Vossa Senhoria INTIMADO para apresentar alegações fi nais nos autos de 
n. 0501959-92.2018.8.05.0004, em trâmite na 1ª Vara Criminal. Com este dou V. Sa. Por Intimado. Alagoinhas, 10 de setembro 
de 2019 Marjory Flarrielly Carvalho de Oliveira Técnica Judiciária

ADV: MARCELO BRASILEIRO GALLO (OAB 31470/BA) - Processo 0504358-31.2017.8.05.0004 - Ação Penal de Competência 
do Júri - Homicídio Qualifi cado - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - ACUSADO: RODRIGO SOUZA 
SANTOS - CERTIDÃO PARA INTIMAÇÃO DE ADVOGADO: O BEL. MARCELO BRASILEIRO GALLO, OAB/BA 31470. Em 
cumprimento ao disposto no Provimento 06/2016, da Corregedoria Geral de Justiça, fi ca Vossa Senhoria Intimado para, no prazo 
de 05 dias, apresentar suas alegações fi nais nos presentes autos de n. 0504358-31.2017.8.05.0004, em trâmite nesta 1ª Vara 
Criminal. Com este, dou V. Sa., por Intimado. Alagoinhas, 10 de setembro de 2019 Ávila Regina Batista da Cruz 32119542520

ADV: MARINALDO REIS DOS SANTOS (OAB 54166/BA) - Processo 0507241-14.2018.8.05.0004 - Ação Penal - Procedimento 
Ordinário - Tráfi co de Drogas e Condutas Afi ns - AUTOR: MP - RÉU: Waldefran da Anunciação - Certidão e Intimação. Bel. Mari-
naldo Reis dos Santos OAB/BA 54.166 Em cumprimento ao disposto no Provimento 10/2008, da Corregedoria Geral de Justiça, 
fi ca Vossa Senhoria INTIMADO para apresentar alegações fi nais nos autos de n. 0507241-14.2018.8.05.0004, em trâmite na 1ª 
Vara Criminal. Com este dou V. Sa. Por Intimado. Alagoinhas, 10 de setembro de 2019 Marjory Flarrielly Carvalho de Oliveira 
Técnica Judiciária

ADV: THAISE SOUZA VILAS BÔAS (OAB 17514/BA) - Processo 0700129-78.2016.8.05.0004 - Pedido de Busca e Apreensão 
Criminal - Roubo - AUTOR: C. de A. C. T. A. - RÉU: S. L. M. B. e outro - Mero expediente juri

BARREIRAS

1ª VARA DE FAMÍLIA SUCESSÕES, ÓRFÃOS, INTERDITOS E AUSENTES

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA, ÓRFÃOS, SUCESSÕES E INTERDITOS
JUIZ(A) DE DIREITO ANTONIO MARCOS TOMAZ MARTINS
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL AMANDA AMARAL DE ARRUDA FALCÃO FERRO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0098/2019

ADV: REGINALDO SANTOS SOARES (OAB 23454/BA) - Processo 0000136-80.2011.8.05.0071 - Divórcio Litigioso - Dissolução 
- AUTOR: W. de O. N. - RÉ: L. S. B. N. - Ante o exposto, com fundamento no art. 485, III, do CPC, declaro extinto o processo 
sem resolução do mérito, com a consequente revogação de toda e qualquer medida de natureza antecipatória que porventura 
tenha sido deferida neste feito, isentando a parte acionante do pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios. 
Publique-se, registre-se, intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.

ADV: REGINALDO SANTOS SOARES (OAB 23454/BA) - Processo 0000187-28.2010.8.05.0071 - Guarda - Guarda - AUTOR: 
E. V. dos S. - RÉU: M. J. M. de O. - Ante o exposto, com fundamento no art. 485, III, do CPC, declaro extinto o processo sem 
resolução do mérito, com a consequente revogação de toda e qualquer medida de natureza antecipatória que porventura tenha 
sido deferida neste feito, isentando a parte acionante do pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios. Pu-
blique-se, registre-se, intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.

ADV: RICARDO PEREIRA DE AMORIM (OAB 31676/BA), LUCIANO PINTO DE RESENDE (OAB 70.744/MG) - Processo 
0000394-48.2008.8.05.0022 - Inventário - Inventário e Partilha - INVTE: Francisca Borges Brito - INVDO: Jose Pereira dos San-
tos - Vistos, etc. Tendo em vista que o herdeiro William já atingiu a maioridade civil, determino a intimação da requerente a fi m de, 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias, emendar a petição inicial, alterando o polo ativo da demanda, e em mesmo prazo atender 
os requisitos previstos no art. 320 do CPC, tendo em vista não instruir a petição com a documentação necessária, sob pena de 
indeferimento da exordial (art. 321, parágrafo único, do CPC). Após, cumprida as determinações, cite-se os herdeiros para, no 
prazo de 15 dias, se manifestarem sobre as primeiras declarações (art. 627, CPC). Intime-se a Fazenda Pública e o Ministério 
Público. Cumpra-se. Intime-se.

ADV: GILSEM MATI TSUMANUMA FUSSUMA (OAB 16753/BA) - Processo 0001768-36.2007.8.05.0022 - Inventário - INVTE: 
Eliene de Souza Santos - INVDO: Espólio de Nilton Gonçalves dos Santos - Vistos, etc. Intime-se a Fazenda Pública, expedindo 
cópias das primeiras declarações, a fi m de que estes possam se manifestar nos termos do art. 626 do CPC. Sirva o presente 
como mandado judicial.

ADV: ANTÔNIO PEREIRA SANT’ ANA (OAB 29454/BA), LARISSA AIRES CAMANDAROBA CASTELO BRANCO (OAB 19392/
BA) - Processo 0004147-76.2009.8.05.0022 - Inventário - Sucessões - HERDEIRO: Heronice Santos Costa - RÉU: Espolio de 
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Paulo Cesar Camandaroba Castelo Branco - Tendo em vista que os autos encontram-se paralisados desde o ano de 2013, Inti-
me-se a inventariante, por mandado ou AR, para manifestar interesse no prosseguimento do feito de forma circunstanciada, no 
prazo de 05(cinco) dias, sob pena de extinção e consequente arquivamento dos autos (art. 485, II, III e §1º). Ficando cientes as 
partes e seus Patronos, que não basta a simples manifestação de interesse no andamento do feito, devendo para tanto proceder 
às determinações e diligências necessárias ao regular andamento e desenvolvimento do processo, nos termos do art. 6º e 77 
do Código de Processo Civil. Diligências pelo cartório. Barreiras (BA), 10 de abril de 2019. Cassinelza da Costa Santos Lopes 
Juíza de Direito

ADV: HELCIO MOACYR SCHAVINSKI ARBO, CÁSSIO FIGUEIREDO DE MELO RODRIGUES - Processo 0006085-
72.2010.8.05.0022 - Divórcio Litigioso - Dissolução - AUTOR: Jorgimar Correia de Figueiredo - RÉU: Maria Iolanda da Silva 
Figueiredo - AÇÃO DE DIVÓRCIO LITIGIOSO proposta por JORGIMAR CORREIRA DE FIGUIREDO, qualifi cado nos autos, 
em face de MARIA IOLANDA DA SILVA FIGUEIREDO, também qualifi cados também nos autos etc... A ação foi requerida ao 
fundamento de que o casal está separado de fato sem nenhuma possibilidade de conciliação. Nesse passo, vê-se que o objeto 
cognitivo do Divórcio Litigioso é extremante restrito, estando vedada a discussão de culpa ou qualquer descumprimento de obri-
gação conjugal, não sendo admissível que controvérsias outras, como a partilha de bens e os alimentos, se interponham como 
óbice para o reconhecimento da dissolução do vínculo matrimonial. Citado, a requerida contestou a presente ação conforme 
às (fl s. 31/33), a fi rmando a separação, porem não concordando com a separação, mais requerendo a voltar a usar o nome de 
solteira. Efetivamente comprovado encontra-se, a separação fática, sem qualquer possibilidade de reconciliação do casal, con-
forme afi rma a inicial, a requerida não manifestou-se, confi rmando a tese do Requente. Consta, nos autos existe fi lho do casal, 
sendo o maior, conforme consta às (fl s. 31/3). Segundo o sistema jurídico vigente, é dispensável a prévia partilha dos bens do 
casal em se tratando de divórcio direto. A indispensabilidade, por lei (Lei nº 6.515/77, artigos 31 e 43), restringe-se ao divórcio 
indireto (por conversão). Unicamente admissível prova relativa a confi guração ou não do lapso temporal - Responsabilidade por 
alimentos imputáveis ao cônjuge que do divórcio teve iniciativa - a partilha de bens e questões a ela correlatas deverão ser objeto 
de execução da sentença que tiver decretado o divórcio. Do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO 
MÉRITO nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente os pedidos da requerente, para decretar o 
Divórcio pleiteado, e com o que se põe termo ao casamento das partes (Lei do Divórcio - art. 24), com todos os consectários 
jurídicos incidentes na espécie, as questões inerentes a partilha de bens, deve as partes utilizar-se das vias ordinárias. Deixo de 
condenar a requerida nas custas e honorários face o estado de miserabilidade narrado na inicial. Publique-se, registre-se esta 
ou arquive-se sua cópia autenticada, intimem-se e proceda-se - oportunamente e segundo as práticas de estilo, às anotações 
devidas (a), à expedição de Carta de Sentença (b) e de mandado averbatório à margem do termo de casamento (c), do mesmo 
fazendo constar haver a divorciando o NOME DE SOLTEIRA (d) e ao arquivamento dos autos.

ADV: AUREA DE OLIVEIRA (OAB 655B/BA) - Processo 0006101-60.2009.8.05.0022 - Alvará Judicial - Lei 6858/80 - DIREITO 
CIVIL - AUTOR: Adília Nunes de Souza - Vistos, etc. Ofi cie-se como requerido as fl s. 31/32.

ADV: SEBASTIÃO DA SILVA BARBOSA (OAB 68213/SP), DEVALDIR CATARINO - Processo 0006964-55.2005.8.05.0022 - In-
terdição - AUTOR: S. P. dos S. - INTERDO: V. F. - Ante o exposto, com fundamento no art. 485, III, do CPC, declaro extinto o 
processo sem resolução do mérito, com a consequente revogação de toda e qualquer medida de natureza antecipatória que 
porventura tenha sido deferida neste feito, isentando a parte acionante do pagamento das custas processuais e dos honorários 
advocatícios. Publique-se, registre-se, intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.

ADV: FADIMA NAKHALA DARIAN E SILVA (OAB 36058/BA), SUZANA WONG DOS SANTOS (OAB 37819/BA) - Processo 
0007054-24.2009.8.05.0022/01 - Cumprimento de sentença - AUTOR: JHOVANNA DE OLIVEIRA LINO rep. por SILVANA TOR-
RES DE OLIVEIRA LINO - RÉU: Helio da Silva Lino - Visto, etc. Intime-se a parte autora, para manifestar interesse no prosse-
guimento do feito de forma circunstanciada, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção e consequente arquivamento dos 
autos (art. 485, II, III e § 1º). Ficando cientes as partes e seus Patronos, que não basta a simples manifestação de interesse no 
andamento do feito, devendo para tanto proceder às determinações e diligências necessárias ao regular andamento e desenvol-
vimento do processo, nos termos do art. 6º e 77 do Código de Processo Civil. Diligências pelo cartório.

ADV: DEVALDIR CATARINO - Processo 0007907-67.2008.8.05.0022 - Guarda - Guarda - AUTOR: Maria José Rodrigues Alves - 
Pedro Alves Torres - Em face do exposto, na forma do art. 487, III, “b”, do CPC, cumpridas as formalidades legais, HOMOLOGO, 
para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, o acordo ora formalizado pelas partes. Ofícios necessários. Sem custas. 
Cumpra-se com as formalidades de praxe, após arquive-se com baixa. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

ADV: ANA PAULA PORTO DOS SANTOS, ANTÔNIO PEREIRA SANT’ ANA (OAB 29454/BA), AURELIO MIGUEL PINTO DO-
REA, VALDAIR CUSTODIO ALVES (OAB 23614/DF) - Processo 0009767-69.2009.8.05.0022 - Procedimento Comum - Inventá-
rio e Partilha - AUTOR: Paulo José Ramos - RÉU: Veralucia Teixeira Prado - Ante o exposto, com fundamento no art. 485, III, do 
CPC, declaro extinto o processo sem resolução do mérito, com a consequente revogação de toda e qualquer medida de natureza 
antecipatória que porventura tenha sido deferida neste feito, isentando a parte acionante do pagamento das custas processuais e 
dos honorários advocatícios. Publique-se, registre-se, intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa 
na distribuição.

ADV: DEVALDIR CATARINO, JANDIMARIO TEIXEIRA LIMA (OAB 27989/BA) - Processo 0012292-53.2011.8.05.0022 - Alimen-
tos - Lei Especial Nº 5.478/68 - Fixação - REPRESENTANTE D: Maria Santana dos Santos Silva - RÉU: Cosmo Matos dos 
Santos - Em face do exposto, na forma do art. 487, III, “b”, do CPC, cumpridas as formalidades legais, HOMOLOGO, para que 
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produza os seus jurídicos e legais efeitos, o acordo ora formalizado pelas partes. Ofícios necessários. Sem custas. Cumpra-se 
com as formalidades de praxe, após arquive-se com baixa. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

ADV: MAGNOLIA DE ALCANTARA ALEIXO (OAB 35096/BA), IANA BOMFIM DE OLIVEIRA MARINHO (OAB 41001/BA) - Pro-
cesso 0300228-93.2015.8.05.0022 - Homologação de Transação Extrajudicial - Alimentos - REQUERENTE: KAROANE DIAS 
BARROS - Em face do exposto, na forma do art. 487, III, “b”, do CPC, cumpridas as formalidades legais, HOMOLOGO, para que 
produza os seus jurídicos e legais efeitos, o acordo ora formalizado pelas partes. Ofícios necessários. Sem custas. Cumpra-se 
com as formalidades de praxe, após arquive-se com baixa. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

ADV: TARCÍSIO ALVES FERREIRA DA CRUZ (OAB 53164/BA) - Processo 0300915-02.2017.8.05.0022 - Procedimento Comum 
- Família - REQUERENTE: A. G. M. J. - SHEILA CAPITANI DA SILVA - Vistos, etc. Tendo em vista a petição de fl s. 80, bem como 
a sentença de fl s. 64, defi ro o pedido de expedição de mandado de averbação destinado ao CRIH do 1º Ofício desta Comarca, 
para que a Sra. Sheila Capitani da Silva efetive a transferência do imóvel de matrícula nº R-1-2176 para o nome da mesma, 
constante no item 5, fl s. 5, ressalvando que a mesma é benefi ciária da assistência judiciária gratuita. Cumpra-se. Arquive-se.

ADV: MAGNOLIA DE ALCANTARA ALEIXO (OAB 35096/BA) - Processo 0300927-16.2017.8.05.0022 - Cumprimento de senten-
ça - AUTOR: MAGTÂNIA ALCANTARA ALEIXO PUTON - RÉU: LORENEI ARLINDO DONATTI - Em face do exposto, na forma 
do art. 487, III, “b”, do CPC, cumpridas as formalidades legais, HOMOLOGO, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, 
o acordo ora formalizado pelas partes. Ofícios necessários. Sem custas. Cumpra-se com as formalidades de praxe, após arqui-
ve-se com baixa. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

ADV: MAGNOLIA DE ALCANTARA ALEIXO (OAB 35096/BA), SUZANA WONG DOS SANTOS (OAB 37819/BA) - Processo 
0300965-62.2016.8.05.0022 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 - Fixação - REQUERENTE: E. de M. R. - REQUERIDO: J. S. 
R. - Em face do exposto, na forma do art. 487, III, “b”, do CPC, cumpridas as formalidades legais, HOMOLOGO, para que produza 
os seus jurídicos e legais efeitos, o acordo ora formalizado pelas partes. Ofícios necessários. Sem custas. Cumpra-se com as 
formalidades de praxe, após arquive-se com baixa. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

ADV: DELVÂNIA DE ALMEIDA BORGES (OAB 42377/BA), DEVALDIR CATARINO - Processo 0301179-87.2015.8.05.0022 - Ali-
mentos - Lei Especial Nº 5.478/68 - Fixação - REQUERENTE: M. R. da S. de S. - REQUERIDO: R. A. de S. - Em face do exposto, 
na forma do art. 487, III, “b”, do CPC, cumpridas as formalidades legais, HOMOLOGO, para que produza os seus jurídicos e le-
gais efeitos, o acordo ora formalizado pelas partes. Ofícios necessários. Sem custas. Cumpra-se com as formalidades de praxe, 
após arquive-se com baixa. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

ADV: SUZANA WONG DOS SANTOS (OAB 37819/BA), FADIMA NAKHALA DARIAN E SILVA (OAB 36058/BA) - Processo 
0301183-56.2017.8.05.0022 - Homologação de Transação Extrajudicial - Alimentos - REQUERENTE: ARTHUR DA COSTA AL-
MEIDA - Em face do exposto, na forma do art. 487, III, “b”, do CPC, cumpridas as formalidades legais, HOMOLOGO, para que 
produza os seus jurídicos e legais efeitos, o acordo ora formalizado pelas partes. Ofícios necessários. Sem custas. Cumpra-se 
com as formalidades de praxe, após arquive-se com baixa. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

ADV: FERNANDO CARVALHO DA SILVA (OAB 34388/BA), DELVÂNIA DE ALMEIDA BORGES (OAB 42377/BA), DEVALDIR 
CATARINO - Processo 0301252-30.2013.8.05.0022 - Execução de Alimentos - Alimentos - AUTOR: K. - RÉU: V. R. de M. - Em 
face do exposto, na forma do art. 487, III, “b”, do CPC, cumpridas as formalidades legais, HOMOLOGO, para que produza os 
seus jurídicos e legais efeitos, o acordo ora formalizado pelas partes. Ofícios necessários. Sem custas. Cumpra-se com as for-
malidades de praxe, após arquive-se com baixa. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

ADV: DEVALDIR CATARINO - Processo 0301310-33.2013.8.05.0022 - Execução de Alimentos - Alimentos - EXEQTE.: W. L. 
de S. dos S. - EXECDO.: C. dos S. - Ante o exposto, com fundamento no art. 485, III, do CPC, declaro extinto o processo sem 
resolução do mérito, com a consequente revogação de toda e qualquer medida de natureza antecipatória que porventura tenha 
sido deferida neste feito, isentando a parte acionante do pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios. Pu-
blique-se, registre-se, intimem-se. Arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.

ADV: FADIMA NAKHALA DARIAN E SILVA (OAB 36058/BA), IANA BOMFIM DE OLIVEIRA MARINHO (OAB 41001/BA) - Proces-
so 0301516-42.2016.8.05.0022 - Homologação de Transação Extrajudicial - Alimentos - REQUERENTE: ANGELA MADU ROSA - 
UÉLITON GONÇALVES DA SILVA - Em face do exposto, na forma do art. 487, III, “b”, do CPC, cumpridas as formalidades legais, 
HOMOLOGO, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, o acordo ora formalizado pelas partes. Ofícios necessários. 
Sem custas. Cumpra-se com as formalidades de praxe, após arquive-se com baixa. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

ADV: ELLEN TAHUANA GONÇALVES PARANHOS DE OLIVEIRA (OAB 40425/BA) - Processo 0301518-46.2015.8.05.0022 - Ali-
mentos - Lei Especial Nº 5.478/68 - Fixação - REQUERENTE: L. S. da S. - E. L. dos S. - Em face do exposto, na forma do art. 487, 
III, “b”, do CPC, cumpridas as formalidades legais, HOMOLOGO, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, o acordo 
ora formalizado pelas partes. Ofícios necessários. Sem custas. Cumpra-se com as formalidades de praxe, após arquive-se com 
baixa. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

ADV: DEVALDIR CATARINO - Processo 0301656-81.2013.8.05.0022 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 - Alimentos - AU-
TOR: H. - RÉU: J. B. da S. L. - Ante o exposto, com fundamento no art. 485, III, do CPC, declaro extinto o processo sem resolução 
do mérito, com a consequente revogação de toda e qualquer medida de natureza antecipatória que porventura tenha sido defe-
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rida neste feito, isentando a parte acionante do pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios. Publique-se, 
registre-se, intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.

ADV: SARRARA KEILANNE DE SOUZA FERNANDES (OAB 29649/BA), MARCOS CALEBE DOS SANTOS ALVES (OAB 41692/
BA) - Processo 0301877-30.2014.8.05.0022 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 - Fixação - AUTOR: R. J. de B. e outro - RÉU: 
J. J. de B. - Em face do exposto, na forma do art. 487, III, “b”, do CPC, cumpridas as formalidades legais, HOMOLOGO, para que 
produza os seus jurídicos e legais efeitos, o acordo ora formalizado pelas partes. Ofícios necessários. Sem custas. Cumpra-se 
com as formalidades de praxe, após arquive-se com baixa. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

ADV: WATSON HENRIQUE MARQUES (OAB 30728/GO) - Processo 0302562-08.2012.8.05.0022 - Alimentos - Lei Especial 
Nº 5.478/68 - Oferta - REQUERENTE: W. H. M. - REQUERIDA: A. dos S. S. de B. - Em face do exposto, na forma do art. 487, 
III, “b”, do CPC, cumpridas as formalidades legais, HOMOLOGO, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, o acordo 
ora formalizado pelas partes. Ofícios necessários. Sem custas. Cumpra-se com as formalidades de praxe, após arquive-se com 
baixa. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

ADV: FADIMA NAKHALA DARIAN E SILVA (OAB 36058/BA) - Processo 0302856-21.2016.8.05.0022 - Procedimento Comum 
- Família - REQUERENTE: ANA PAULA FRANÇA LOPES e outro - Em face do exposto, na forma do art. 487, III, “b”, do CPC, 
cumpridas as formalidades legais, HOMOLOGO, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, o acordo ora formalizado 
pelas partes. Ofícios necessários. Sem custas. Cumpra-se com as formalidades de praxe, após arquive-se com baixa. Publique-
-se. Registre-se. Intime-se.

ADV: MAXIMINO MONTEIRO JUNIOR (OAB 274A/BA), LUIS CLAUDIO DOS REIS COSTA (OAB 32284/BA) - Processo 0302891-
83.2013.8.05.0022 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 - Exoneração - REQUERENTE: J. C. de S. - REQUERIDO: W. O. de S. - 
Em face do exposto, na forma do art. 487, III, “b”, do CPC, cumpridas as formalidades legais, HOMOLOGO, para que produza os 
seus jurídicos e legais efeitos, o acordo ora formalizado pelas partes. Dou força de ofi cio\ a sentença supra. Sem custas. Ofícios 
se necessário. Após formalidade de praxe, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

ADV: PAULO ROBERTO CARVALHO DA SILVA (OAB 43288/DF) - Processo 0303785-25.2014.8.05.0022 - Guarda - Seção 
Cível - REQUERENTE: JOAQUIM FERREIRA DA SILVA e outros - Em face do exposto, na forma do art. 487, III, “b”, do CPC, 
cumpridas as formalidades legais, HOMOLOGO, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, o acordo ora formalizado 
pelas partes. Ofícios necessários. Sem custas. Cumpra-se com as formalidades de praxe, após arquive-se com baixa. Publique-
-se. Registre-se. Intime-se.

ADV: BETÂNIA NASCIMENTO VASCONCELOS (OAB 30602/BA), MAYARA DE OLIVEIRA RAMOS (OAB 42996/BA) - Processo 
0304590-41.2015.8.05.0022 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 - Revisão - REQUERENTE: F. D. da S. - REQUERIDO: É da 
S. D. e outro - Em face do exposto, na forma do art. 487, III, “b”, do CPC, cumpridas as formalidades legais, HOMOLOGO, para 
que produza os seus jurídicos e legais efeitos, o acordo ora formalizado pelas partes. Ofícios necessários. Sem custas. Cumpra-
-se com as formalidades de praxe, após arquive-se com baixa. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

ADV: DEVALDIR CATARINO - Processo 0500357-85.2013.8.05.0022 - Divórcio Litigioso - Dissolução - REQUERENTE: ANGELA 
DA SILVA DILLENGURG - REQUERIDO: MARCOS EVANDRO SANTANA DA COSTA - Do exposto, JULGO EXTINTO O PRO-
CESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente os pedidos 
da requerente, para decretar o Divórcio pleiteado, e com o que se põe termo ao casamento das partes ( Lei do Divórcio - art. 24), 
com todos os consectários jurídicos incidentes na espécie. A Requerente/autora voltara a usar o seu nome de solteira se assim 
for sua vontade. Deixo de condenar o requerido nas custas e honorários face o estado de miserabilidade narrado na inicial. Pu-
blique-se, registre-se esta ou arquive-se sua cópia autenticada, intimem-se e proceda-se oportunamente e segundo as práticas 
de estilo, às anotações devidas (a), à expedição de Carta de Sentença (b) e de mandado averbatório à margem do termo de 
casamento (c), do mesmo fazendo constar haver a divorcianda NOME DE SOLTEIRA (d) e ao arquivamento dos autos.

ADV: ANA DE SOUZA CEDRO (OAB 47805/BA), UBIRACY PEREIRA LIMA (OAB 21989/BA), JOCELIA NUNES FERREIRA 
(OAB 33295/BA), ITARAJU QUEIROZ SANTOS (OAB 25654/BA) - Processo 0500914-04.2015.8.05.0022 - Divórcio Litigioso - 
Dissolução - REQUERENTE: JACIRA ARAGÃO GUERRA DA CUNHA - REQUERIDO: ELPÍDIO RIBEIRO DA CUNHA - Vistos, 
etc. Designo a audiência de instrução e julgamento a ser colocada na pauta pela secretaria de acordo a disponibilidade. Intima-
ções necessárias. Barreiras (BA), 07 de agosto de 2019. Cassinelza da Costa Santos Lopes Juíza de Direito

ADV: NEWTON RAFAEL DOS SANTOS (OAB 19247/BA) - Processo 0501005-60.2016.8.05.0022 - Averiguação de Paternida-
de - Investigação de Paternidade - AUTORA: M. da C. R. A. - RÉ: E. de T. - Ante o exposto, com fundamento no art. 485, III, do 
CPC, declaro extinto o processo sem resolução do mérito, com a consequente revogação de toda e qualquer medida de natureza 
antecipatória que porventura tenha sido deferida neste feito, isentando a parte acionante do pagamento das custas processuais e 
dos honorários advocatícios. Publique-se, registre-se, intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa 
na distribuição. Barreiras(BA), 24 de julho de 2019. Cassinelza da Costa Santos Lopes Juíza de Direito

ADV: DEVALDIR CATARINO - Processo 0501038-55.2013.8.05.0022 - Averiguação de Paternidade - Investigação de Paternida-
de - REQUERENTE: IGOR FELIPE CIRQUEIRA BARBOSA - CLAUDIVANIA CIRQUEIRA BARBOSA - REQUERIDO: GILDEL-
VAN VIEIRA DE OLIVEIRA - Ante o exposto, com fundamento no art. 485, III, do CPC, declaro extinto o processo sem resolução 
do mérito, com a consequente revogação de toda e qualquer medida de natureza antecipatória que porventura tenha sido defe-
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rida neste feito, isentando a parte acionante do pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios. Publique-se, 
registre-se, intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. Barreiras(BA), 24 de julho 
de 2019. Cassinelza da Costa Santos Lopes Juíza de Direito

ADV: DELVÂNIA DE ALMEIDA BORGES (OAB 42377/BA), AUGUSTO ABNER CERQUEIRA (OAB 38123/BA) - Processo 
0501326-95.2016.8.05.0022 - Execução de Alimentos - Causas Supervenientes à Sentença - EXEQTE.: G. M. da C. M. e outros 
- EXECDO.: R. de M. - Intime-se o exequente na pessoa de seu advogado para que se manifeste sob o parecer do representante 
do Ministério Público, às (fl s. 92/94). Após, volte-me concluso.

ADV: DEVALDIR CATARINO - Processo 0501394-50.2013.8.05.0022 - Averiguação de Paternidade - Investigação de Paterni-
dade - REQUERENTE: ELYS DAIANE DE OLIVEIRA DOS ANJOS - REQUERIDO: MANUEL - Ante o exposto, com fundamento 
no art. 485, III, do CPC, declaro extinto o processo sem resolução do mérito, com a consequente revogação de toda e qualquer 
medida de natureza antecipatória que porventura tenha sido deferida neste feito, isentando a parte acionante do pagamento das 
custas processuais e dos honorários advocatícios. Publique-se, registre-se, intimem-se. Arquivem-se os autos, com baixa na 
distribuição. Barreiras(BA), 26 de julho de 2019. Cassinelza da Costa Santos Lopes Juíza de Direito

ADV: FABRICIA MOREIRA DA LUZ (OAB 44287/BA) - Processo 0501920-46.2015.8.05.0022 - Separação de Corpos - Fixação - 
AUTORA: M. S. dos A. - RÉU: E. R. de M. - Ante o exposto, com fundamento no art. 485, III, do CPC, declaro extinto o processo 
sem resolução do mérito, com a consequente revogação de toda e qualquer medida de natureza antecipatória que porventura 
tenha sido deferida neste feito, isentando a parte acionante do pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios. 
Publique-se, registre-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. Barreiras(BA), 26 de julho 
de 2019. Cassinelza da Costa Santos Lopes Juíza de Direito

ADV: DEVALDIR CATARINO - Processo 0501982-86.2015.8.05.0022 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 - Fixação - REQUE-
RENTE: LIÊSSA TAYLLA SENA CAVALCANTE - MILENA DOS SANTOS SENA - REQUERIDO: IURE RODRIGUES CAVAL-
CANTE - Ante o exposto, com fundamento no art. 485, III, do CPC, declaro extinto o processo sem resolução do mérito, com a 
consequente revogação de toda e qualquer medida de natureza antecipatória que porventura tenha sido deferida neste feito, 
isentando a parte acionante do pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios. Publique-se, registre-se, inti-
mem-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.

ADV: ADSON ANTONIO PINHEIRO DA SILVA, JOIGNA DE CARLA PINTO TEIXEIRA (OAB 25340/BA) - Processo 0501988-
59.2016.8.05.0022 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 - Fixação - AUTOR: KAICK KENNEDY DE SOUZA OLIVEIRA - RÉU: 
LUCIVALDO ALMEIDA DE OLIVEIRA - De ordem, do(a) M.M. Juiz(a) de Direito, Cassinelza da Costa Santos Lopes, fi ca desig-
nado o dia 22/10/2019 às 09:00h para a realização da audiência Instrução e Julgamento, a ser realizada na Sala de Audiências 
da 1ª Vara de Família, Órfãos, Sucessões e Interditos , situado no Fórum Tarcilo Vieira de Melo, Rua Aníbal Alves Barbosa, S/N, 
Centro, 3° andar, CEP 47800-163, Barreiras (BA). As partes fi cam intimadas de que comparecerão com as testemunhas indepen-
dentes de intimação pelo juízo, em obediência ao art. 455 do CPC. Intimações necessárias.

ADV: NILMA FERREIRA SILVA (OAB 33365/BA) - Processo 0503218-68.2018.8.05.0022 - Alvará Judicial - Lei 6858/80 - Levan-
tamento de Valor - REQUERENTE: DIVA TAVARES DA SILVA - Vistos, etc. DIVA TAVARES DA SILVA, inscrita CPF 001.194.945-
74, residente e domiciliada no povoado de Mantiqueira, Zona Rural Barreiras-BA, devidamente representado por advogado nos 
autos, requereu a expedição de ALVARÁ JUDICIAL, autorizando o Requerente a proceder com o levantamento dos valores infor-
mados nos autos, às (fl s. 02/03). Na exordial informa a existência de ativo deposito em nome do falecido HILSON MONTEIRO DA 
SILVA, Ag 0783, OP 013. Conta Poupança, 00038675-8, Caixa Econômica Federal, no valor de R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos 
reais), (fl s. 02). O Ministério Público se manifestou nos autos, com a afi rmativa que não tem interesse no feito. É, EM SÍNTESE, O 
RELATÓRIO. O pleito satisfaz às exigências legais e a parte requerente é legítima para a propositura do pedido. Além disso, não 
se vislumbra qualquer interesse ilícito no presente pleito. Ademais, consoante o dispositivo no art. 1º da Lei 6.858/80, temos que 
tais valores, não recebidos em vida por seus respectivos titulares, poderão ser pagos aos sucessores do falecido, indicados em 
Alvará Judicial, independentemente de inventário ou arrolamento. Assim, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO EM TELA, determi-
nando que SEJA EXPEDIDO O COMPETENTE ALVARÁ, em nome de DIVA TAVARES DA SILVA, inscrita CPF 001.194.945-74, 
residente e domiciliada no povoado de Mantiqueira, Zona Rural Barreiras-BA, capacitando-o, pessoalmente ou por procurador 
constituído, a levantar junto, Ag 0783, OP 013. Conta Poupança, 00038675-8, Caixa Econômica Federal, no valor de R$ 3.600,00 
(três mil e seiscentos reais), os valores depositados na conta descrita acima com correções se houver. Sem custas, face a gra-
tuidade deferida. P.R.I.

ADV: PATRICIA DE OLIVEIRA MIRANDA (OAB 28663/BA) - Processo 0503834-14.2016.8.05.0022 - Divórcio Litigioso - Dissolu-
ção - REQUERENTE: R. de S. P. M. - REQUERIDO: D. de O. de M. - Vistos, etc. Designo audiência de mediação no CEJUSC, 
a ser marcada pela Secretária da Vara conforme disponibilidade de pauta. Cumpra-se. Intime-se.

ADV: PATRICIA DE OLIVEIRA MIRANDA (OAB 28663/BA) - Processo 0503834-14.2016.8.05.0022 - Divórcio Litigioso - Disso-
lução - REQUERENTE: R. de S. P. M. - REQUERIDO: D. de O. de M. - De ORDEM do M.M. Juiz de Direito, Dr. Antonio Marcos 
Tomaz Martins, na forma do Provimento da CGJ nº 06/2016-GSEC: Em cumprimento ao(à) despacho as fl s.52, DESIGNO audi-
ência de Mediação para o dia 31 de outubro de 2019, às 10:30 horas, a ser realizada no CEJUSC - Centro Judiciário de Solução 
Consensual de Confl itos, situado no Fórum Tarcilo Vieira de Melo, Rua Aníbal Alves Barbosa, S/N, Centro, 4° andar, sala 02, CEP 
47800-163. Intimações necessárias.
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ADV: MARCIO TOMAZI (OAB 54636/BA), ELZA FERREIRA MALTA VICTOR - Processo 0503907-49.2017.8.05.0022 - Proce-
dimento Comum - Investigação de Paternidade - AUTOR: JOSÉ ALMIR PEREIRA DE OLIVEIRA - RÉU: MARCOS ANTÔNIO 
MACEDO PEREIRA DOS SANTOS e outros - REQUERIDA: ROSA MALENA PEREIRA DOS SANTOS PORTO - Vistos, etc. Inti-
me-se o apelado para apresentar contrarrazões da apelação no prazo de 15 dias. Após, remeta os autos ao Tribunal de Justiça. 
Publique-se.

ADV: NATALIA TRINDADE MOREIRA MARTINS (OAB 35364/BA), FELIPE TRINDADE MOREIRA MARTINS (OAB 26527/BA) 
- Processo 0505637-95.2017.8.05.0022 - Arrolamento Comum - Inventário e Partilha - ARROLANTE: MINERVINO DE LIMA GO-
MES e outro - ARROLADO: DOMINGOS GOMES DA ROCHA - Vistos, etc. Expeça-se o termo da partilha amigável apresentada, 
após voltem para homologação. Diligencie. Barreiras (BA), 08 de agosto de 2019. Cassinelza da Costa Santos Lopes Juíza de 
Direito

ADV: DANYEL WERBSON DE SOUSA (OAB 29896/BA), AUGUSTO ABNER CERQUEIRA (OAB 38123/BA) - Processo 0506594-
96.2017.8.05.0022 - Averiguação de Paternidade - Investigação de Paternidade - REQUERENTE: JEANE PATRÍCIA BARBOSA 
- REQUERIDO: JURACI DE SOUZA - De ORDEM do M.M. Juiz de Direito, Dr. Antonio Marcos Tomaz Martins, na forma do Pro-
vimento da CGJ nº 06/2016-GSEC: Em cumprimento ao(à) despacho as fl s.26, DESIGNO audiência de Mediação para o dia 30 
de outubro de 2019, às 08:30 horas, a ser realizada no CEJUSC - Centro Judiciário de Solução Consensual de Confl itos, situado 
no Fórum Tarcilo Vieira de Melo, Rua Aníbal Alves Barbosa, S/N, Centro, 4° andar, sala 02, CEP 47800-163. Faça constar no(a) 
mandado/carta de citação/intimação as demais determinações contidas no referido(a) despacho(a). Intimações necessárias. 
Barreiras (BA), 09 de setembro de 2019.

ADV: FADIMA NAKHALA DARIAN E SILVA (OAB 36058/BA) - Processo 0507488-72.2017.8.05.0022 - Regulamentação de Vi-
sitas - Regulamentação de Visitas - REQUERENTE: HUDSON DE SOUSA SANTANA - REQUERIDA: MICHELE MACIEL DOS 
SANTOS - Ante o exposto, com fundamento no art. 485, III, do CPC, declaro extinto o processo sem resolução do mérito, com 
a consequente revogação de toda e qualquer medida de natureza antecipatória que porventura tenha sido deferida neste feito, 
isentando a parte acionante do pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios. Publique-se, registre-se, 
intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. Barreiras(BA), 24 de julho de 2019. 
Cassinelza da Costa Santos Lopes Juíza de Direito

ADV: JORGE LUIZ CAMANDAROBA CASTELO BRANCO (OAB 463B/BA), JORGE JEZLER MALHADO (OAB 4216/BA), ED-
MILSON JORGE BRITO DA SILVA (OAB 8896/BA), LUCIANA MUBARACK GARCIA (OAB 12438/BA), OTAVIO MARIANI WA-
NDERLEY FILHO (OAB 9144/BA), LOIA PETERSEN DIAS DA COSTA (OAB 776B/BA) - Processo 0700008-21.2001.8.05.0022 
- Cautelar Inominada - Sucessões - AUTORA: ANNA LUIZA FIGUEREDO SOARES - RÉU: M. de J. S. - O. F. S. - M. J. F. S. - Ante 
o exposto, com fundamento no art. 485, III, do CPC, declaro extinto o processo sem resolução do mérito, com a consequente 
revogação de toda e qualquer medida de natureza antecipatória que porventura tenha sido deferida neste feito, isentando a parte 
acionante do pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios. Publique-se, registre-se, intimem-se. Após o 
trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. Barreiras(BA), 08 de agosto de 2019. Cassinelza da Costa 
Santos Lopes Juíza de Direito

ADV: MARCELO HOFFMANN (OAB 19367/BA), GUSTAVO LADEIA DE ALMEIDA LESSA (OAB 16601/BA), LUCIO BALEEIRO 
DE SOUZA (OAB 528B/BA), AUGUSTO BERNARDO GUEDES DA FONSÊCA NETO (OAB 899B/BA), NEWTON RAFAEL DOS 
SANTOS (OAB 19247/BA), MATHEUS TORRES QUEIROZ (OAB 39069/BA), NADIA MAMI HASEGAWA MARCOLINO (OAB 
46117/BA) - Processo 0700061-11.2015.8.05.0022 - Divórcio Litigioso - Dissolução - REQUERENTE: Helena Sakiko Hizuka 
Nakayama - REQUERIDO: MASAHIKO NAKAYAMA - Ante o exposto, com fundamento no art. 485, III, do CPC, declaro extinto 
o processo sem resolução do mérito, com a consequente revogação de toda e qualquer medida de natureza antecipatória que 
porventura tenha sido deferida neste feito, isentando a parte acionante do pagamento das custas processuais e dos honorários 
advocatícios. Publique-se, registre-se, intimem-se. Arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. Barreiras(BA), 26 de julho 
de 2019. Cassinelza da Costa Santos Lopes Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE BARREIRAS
DECISÃO

8000645-41.2019.8.05.0022 Alvará Judicial - Lei 6858/80
Jurisdição: Barreiras
Requerente: Joana Ana De Jesus Gomes
Advogado: Antonio Jose De Jesus De Menezes (OAB:0048441/BA)
Requerente: Lucas Gabriel De Jesus Gomes
Advogado: Antonio Jose De Jesus De Menezes (OAB:0048441/BA)

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
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1ª V DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE BARREIRAS

Processo: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80 n. 8000645-41.2019.8.05.0022
Órgão Julgador: 1ª V DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE BARREIRAS
REQUERENTE: JOANA ANA DE JESUS GOMES e outros
Advogado(s): ANTONIO JOSE DE JESUS DE MENEZES (OAB:0048441/BA)
Advogado(s):

DECISÃO

Defi ro provisoriamente o benefi cio da gratuidade de justiça.

Intime-se a Requerente através de seu Patrono, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, promova a juntada dos seguintes docu-
mentos:

A) Certidões dos Cartórios de Registros de Imóveis do último domicílio do autor da herança, atestando a inexistência de bens 
em nome do de cujus;

B) Declarações fi rmadas por ele, sob as penas da lei, acerca da existência de bens que ensejam a abertura de inventário ou 
arrolamento, bem como de outros herdeiros do falecido.

Certifi que, o cartório, se existe alguma Ação de Inventário relativa ao falecido.

Proceda-se consulta Bacenjud para informações acerca de saldos e contas.

Ofi cie-se a Caixa Econômica Federal como requerido na peça inicial.

Ofi cie-se o INSS, acerca da inexistência de dependentes habilitados perante a Previdência;

Atendidas as determinações acima, dê-se vista dos autos ao representante do Ministério Público, se houver interesse de incapaz. 
Caso contrário, voltem-me os autos conclusos.

Cumpram-se.

Ofícios necessários.

BARREIRAS/BA, 9 de julho de 2019.

Cassinelza da Costa Santos Lopes

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE BARREIRAS
SENTENÇA

8001486-36.2019.8.05.0022 Divórcio Consensual
Jurisdição: Barreiras
Requerente: R. L. D. S.
Advogado: Luiza De Marilac Amaro De Araujo Tardin (OAB:0026562/BA)
Advogado: Jardel Alencar Machado (OAB:0052456/BA)
Requerente: C. J. E. D. S.
Advogado: Luiza De Marilac Amaro De Araujo Tardin (OAB:0026562/BA)
Advogado: Jardel Alencar Machado (OAB:0052456/BA)
Custos Legis: M. P. D. E. D. B.

Sentença:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE BARREIRAS

1ª Vara de Família, Órfãos, Sucessões e Interditos
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Fórum Tarcilo Vieira de Melo, Rua Aníbal Alves Barbosa, s/n - 3ºandar, Centro - CEP 47800-163, Fone: (77) 3614-3649, Barreiras/
BA - E-mail: barreiras1vardafamil@tjba.jus.br

SENTENÇA

PROCESSO: 8001486-36.2019.8.05.0022

CLASSE: DIVÓRCIO CONSENSUAL (98) / [Alimentos]

null

RÉU:

Vistos e Examinados.

Ingressaram ROSENIR LOPES DE SOUZA EVANGELISTA e CARLOS JOSÉ EVANGELISTA com pedido de homologação de 
divórcio consensual, narrando os fatos contidos na exordial.

Com vista dos autos, o Ministério Público pugnou pela homologação do acordo.

É o assaz relato. Decido.

As partes são capazes e estão devidamente representadas por profi ssionais habilitados. O objeto da avença é lícito, possível e 
determinado. A forma é livre, inexistindo prescrição legal quanto à materialização do presente acordo. Noutra via, cumpre-nos 
asseverar que a pensão alimentícia e o regime de guarda atende aos interesses superiores do menor.

Assim sendo, HOMOLOGO, para que produza seus legais e jurídicos efeitos, o acordo fi rmado entre as partes, DECRETANDO 
O DIVÓRCIO do casal ROSENIR LOPES DE SOUZA EVANGELISTA e CARLOS JOSÉ EVANGELISTA, pelo que JULGO EX-
TINTO O PROCESSO, COM JULGAMENTO DO MÉRITO, ex vi o disposto no artigo 487, III, “b” do Código de Processo Civil.

A cônjuge virago voltará a usar o nome de solteira, qual seja, ROSENIR LOPES DE SOUZA.

Após o trânsito em julgado, em homenagem aos Princípios da Economia e da Celeridade Processuais, DOU A ESTA SENTENÇA 
FORÇA DE MANDADO DE AVERBAÇÃO, o que dispensa a expedição de mandado. Nesta esteira, determino ao Cartório desta 
Vara que encaminhe ao CRCPN competente, a presente sentença, via ofício, para que sejam procedidas as necessárias aver-
bações à margem do respectivo Termo de Casamento, podendo tal diligência ser cumprida pela parte interessada, caso queira.

Intime-se o Ministério Público.

Com o trânsito em julgado, promova-se o arquivamento dos autos.

Publique-se, registre-se e intimem-se.

Barreiras-BA, 29 de agosto de 2019

ANTÔNIO MARCOS TOMAZ MARTINS
Juiz de Direito

VARA DA FAZENDA PÚBLICA

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
JUIZ(A) DE DIREITO FERNANDA MARIA DE ARAÚJO MELLO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL JOVENTINA MARIA SALES NETA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0325/2019

ADV: CÁSSIO FIGUEIREDO DE MELO RODRIGUES - Processo 0001514-87.2012.8.05.0022 - Procedimento Comum - Obri-
gação de Fazer / Não Fazer - AUTOR: Cátia Regina Lopes de Oliveira e outros - RÉU: Municipio de Barreiras-ba - Vistos, etc. 
Sem requerimentos, arquivem-se, mediante cautelas de praxe. Intime-se. Registre-se. Barreiras (BA), 09 de setembro de 2019. 
Fernanda Maria de Araújo Mello Juíza de Direito

ADV: RAFAEL TRZAN MOTTA (OAB 30768/BA) - Processo 0301182-37.2018.8.05.0022 - Procedimento Comum - Obrigação 
de Fazer / Não Fazer - REQUERENTE: Flávio de Souza Barbosa - REQUERIDO: Municipio de Angical - ATO ORDINATÓRIO 
Processo nº: 0301182-37.2018.8.05.0022 Classe Assunto: Procedimento Comum - Obrigação de Fazer / Não Fazer Requerente: 
Flávio de Souza Barbosa Requerido: Municipio de Angical Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, prati-
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quei o ato processual abaixo: Intime-se a parte interessada, através de seu advogado, para no prazo de 10 (dez) dias, apresentar 
em cartório, cópias das seguintes peças necessárias para formação e envio da PrecatÓrio: 1 Petição inicial da ação de execução; 
2 Todas as procurações, substabelecimentos e tabela de cálculos dos valores; 3 Mandado e certidão de intimação do executado 
para opor embargos; 4 Certidão de decurso para interposição de embargos, se houver; 5 Petição inicial dos embargos, se hou-
ver; 6 Sentença de Embargos; 7- Certidão de trânsito em julgado dos embargos; 8 Acórdão do Tribunal de Justiça dos embargos; 
9 Certidão de trânsito em julgado do acórdão do Tribunal de Justiça e/ou dos Tribunais superiores dos embargos; 10 Petição 
inicial do processo de conhecimento, se houver; 11 Sentença do processo de conhecimento; 12 Certidão de trânsito em julgado 
do processo de conhecimento; 13 - Acórdão do Tribunal de Justiça do processo de conhecimento; 14 Certidão de trânsito em 
julgado do acórdão do Tribunal de Justiça e/ou dos tribunais Superiores do processo de conhecimento; 15 Memorial de cálculos 
atualizados; 16 Data de nascimento do autor e de seu advogado; 17 idade do autor e advogado e se é portador de doença grave 
descrito em lei; 18 CPF do advogado do autor; 19 Dados bancários do autor e do advogado (banco, nº tipo da conta e agência) 
Na mesma oportunidade, intime-se também para fornecer as informações necessárias para formalização do RPV: 1 - Memorial 
de cálculos atualizado; 2 - Data de nascimento do autor e de seu advogado; 3 - Idade do autor e advogado e se é portador de 
doença grave descrito em lei; 3 - CPF do advogado do autor; 4 - Dados bancários do autor e do advogado (banco, nº /tipo da 
conta e agência) Barreiras, 10 de setembro de 2019. Joventina Maria Sales Neta Escrivã/Diretora de Secretaria

ADV: MARCUS TALVANY SANTOS MARINHO (OAB 20057/BA) - Processo 0504689-56.2017.8.05.0022 - Mandado de Segu-
rança - CNPJ/Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - IMPETRANTE: CASA.COM - COMERCIAL DE MÓVEIS E ELETROS 
LTDA. - IMPETRADO: Inspetor ds Fazenda Estadual em Barreiras - Miguel Medrado Oliveira Neto - ATO ORDINATÓRIO Pro-
cesso nº: 0504689-56.2017.8.05.0022 Classe Assunto: Mandado de Segurança - CNPJ/Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
Impetrante: CASA.COM - COMERCIAL DE MÓVEIS E ELETROS LTDA. Impetrado: Inspetor ds Fazenda Estadual em Barreiras 
- Miguel Medrado Oliveira Neto Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abai-
xo: Ficam as partes intimadas acerca do retorno dos autos da instância superior, para requererem o que entenderem de direito 
no prazo de 15 dias. Barreiras, 10 de setembro de 2019. Joventina Maria Sales Neta Escrivã/Diretora de Secretaria

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
JUIZ(A) DE DIREITO FERNANDA MARIA DE ARAÚJO MELLO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL JOVENTINA MARIA SALES NETA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0326/2019

ADV: MARCIANO MANDEBUR TOMAZI (OAB 45593/BA) - Processo 0500124-83.2016.8.05.0022 - Procedimento Comum - 
Adicional de Horas Extras - AUTORA: NEILA PEREIRA DA SILVA - RÉU: Município de Barreiras - Vistos, etc. Indefi ro a produ-
ção de prova testemunhal/depoimento pleiteada, haja vista que a matéria é essencialmente de direito e o desate é viabilizado 
pelos análise de documentos juntados aos autos, mormente considerando que o(a) requerente não apontou fato controvertido 
a ser comprovado através de referida espécie probatória, cuja fi nalidade e real interesse não foram devidamente especifi cados, 
fazendo-se concluir pelo intuito protelatório do pedido. Corroborando referido entendimento. In verbis: Ementa: LOCAÇÃO DE 
IMÓVEIS - CONTRATO ESCRITO - DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - PROVA TESTEMUNHAL IMPERTINÊNCIA 
NÃO DEVERÃO SER INQUIRIDAS TESTEMUNHAS SOBRE FATOS QUE DEVERÃO SER PROVADOS ATRAVÉS DE DO-
CUMENTOS - INTIMAÇÃO DAS PARTES PARA ESPECIFICAÇÃOPORMENORIZADA DO INTUITO DA PROVA ORAL DE-
SATENDIMENTO POR PARTE DA RÉ ART. 183 , DO CPC JUSTA CAUSA INOCORRÊNCIA DECISÃO MANTIDA RECURSO 
NÃO PROVIDO. I - Tratando-se o caso dos autos de pedido de despejo por falta de pagamento, com matéria essencialmente 
de direito e cujo desate deve se viabilizar pela prova documental coligida aos autos, desnecessária é a pretendida prova teste-
munhal. II - Ademais, a parte requerida foi devidamente intimada para que especifi casse, pormenorizadamente, o real interesse 
na produção de prova testemunhal, permanecendo inerte, dando causa à preclusão, nãohavendo que se falar em cerceamento 
de defesa, sendo de rigor a manutenção da decisão que indeferiu a produção da prova oral. (TJ-SP - Agravo de Instrumento AI 
20360281120158260000 SP 2036028-11.2015.8.26.0000 , Relator: Paulo Ayrosa, Data de Julgamento: 17.03.2015, 31ª Câmara 
de Direito Privado, Data de publicação: 18/03/2015 Defi ro a juntada de documentos, observado o art. 435 do CPC, no prazo de 
15 dias, com intimação da parte contrária para manifestação, em igual prazo. Sem outras provas, anuncio o julgamento da lide 
no estado em que se encontra. Intimem-se, após, façam-me conclusos para sentença.

ADV: ANGELA TATHIANI RIBEIRO DA SILVA (OAB 32486/BA) - Processo 0500298-24.2018.8.05.0022 - Procedimento Co-
mum - Gratifi cação de Incentivo - AUTOR: Francisco do Assis Ferreira Lima - RÉU: Município de Barreiras - Vistos, etc. Indefi ro 
a produção de prova testemunhal/depoimento pleiteada, haja vista que a matéria é essencialmente de direito e o desate é 
viabilizado pelos análise de documentos juntados aos autos, mormente considerando que o(a) requerente não apontou fato 
controvertido a ser comprovado através de referida espécie probatória, cuja fi nalidade e real interesse não foram devidamente 
especifi cados, fazendo-se concluir pelo intuito protelatório do pedido. Corroborando referido entendimento. In verbis: Ementa: 
LOCAÇÃO DE IMÓVEIS - CONTRATO ESCRITO - DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - PROVA TESTEMUNHAL IMPER-
TINÊNCIA NÃO DEVERÃO SER INQUIRIDAS TESTEMUNHAS SOBRE FATOS QUE DEVERÃO SER PROVADOS ATRAVÉS 
DE DOCUMENTOS - INTIMAÇÃO DAS PARTES PARA ESPECIFICAÇÃOPORMENORIZADA DO INTUITO DA PROVA ORAL 
DESATENDIMENTO POR PARTE DA RÉ ART. 183 , DO CPC JUSTA CAUSA INOCORRÊNCIA DECISÃO MANTIDA RECURSO 
NÃO PROVIDO. I - Tratando-se o caso dos autos de pedido de despejo por falta de pagamento, com matéria essencialmente 
de direito e cujo desate deve se viabilizar pela prova documental coligida aos autos, desnecessária é a pretendida prova teste-
munhal. II - Ademais, a parte requerida foi devidamente intimada para que especifi casse, pormenorizadamente, o real interesse 
na produção de prova testemunhal, permanecendo inerte, dando causa à preclusão, nãohavendo que se falar em cerceamento 
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de defesa, sendo de rigor a manutenção da decisão que indeferiu a produção da prova oral. (TJ-SP - Agravo de Instrumento AI 
20360281120158260000 SP 2036028-11.2015.8.26.0000 , Relator: Paulo Ayrosa, Data de Julgamento: 17.03.2015, 31ª Câmara 
de Direito Privado, Data de publicação: 18/03/2015 Defi ro a juntada de documentos, observado o art. 435 do CPC, no prazo de 
15 dias, com intimação da parte contrária para manifestação, em igual prazo. Sem outras provas, anuncio o julgamento da lide 
no estado em que se encontra. Intimem-se, após, façam-me conclusos para sentença.

ADV: MICHELE MÁRCIA SELL (OAB 36709/BA) - Processo 0501642-11.2016.8.05.0022 - Procedimento Comum - Obrigação de 
Fazer / Não Fazer - REQUERENTE: ROBERTO CESAR SANTOS ARAÚJO - REQUERIDO: Município de Barreiras - Vistos, etc. 
Indefi ro a produção de prova testemunhal/depoimento pleiteada, haja vista que a matéria é essencialmente de direito e o desate 
é viabilizado pelos análise de documentos juntados aos autos, mormente considerando que o(a) requerente não apontou fato 
controvertido a ser comprovado através de referida espécie probatória, cuja fi nalidade e real interesse não foram devidamente 
especifi cados, fazendo-se concluir pelo intuito protelatório do pedido. Corroborando referido entendimento. In verbis: Ementa: 
LOCAÇÃO DE IMÓVEIS - CONTRATO ESCRITO - DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - PROVA TESTEMUNHAL IMPER-
TINÊNCIA NÃO DEVERÃO SER INQUIRIDAS TESTEMUNHAS SOBRE FATOS QUE DEVERÃO SER PROVADOS ATRAVÉS 
DE DOCUMENTOS - INTIMAÇÃO DAS PARTES PARA ESPECIFICAÇÃOPORMENORIZADA DO INTUITO DA PROVA ORAL 
DESATENDIMENTO POR PARTE DA RÉ ART. 183 , DO CPC JUSTA CAUSA INOCORRÊNCIA DECISÃO MANTIDA RECURSO 
NÃO PROVIDO. I - Tratando-se o caso dos autos de pedido de despejo por falta de pagamento, com matéria essencialmente 
de direito e cujo desate deve se viabilizar pela prova documental coligida aos autos, desnecessária é a pretendida prova teste-
munhal. II - Ademais, a parte requerida foi devidamente intimada para que especifi casse, pormenorizadamente, o real interesse 
na produção de prova testemunhal, permanecendo inerte, dando causa à preclusão, nãohavendo que se falar em cerceamento 
de defesa, sendo de rigor a manutenção da decisão que indeferiu a produção da prova oral. (TJ-SP - Agravo de Instrumento AI 
20360281120158260000 SP 2036028-11.2015.8.26.0000 , Relator: Paulo Ayrosa, Data de Julgamento: 17.03.2015, 31ª Câmara 
de Direito Privado, Data de publicação: 18/03/2015 Indefi ro ainda a produção de prova pericial, eis que não esclarecida a fi nali-
dade. Defi ro a juntada de documentos, observado o art. 435 do CPC, no prazo de 15 dias, com intimação da parte contrária para 
manifestação, em igual prazo. Sem outras provas, anuncio o julgamento da lide no estado em que se encontra. Intimem-se, após, 
façam-me conclusos para sentença.

ADV: PEDRO TEIXEIRA FERNANDES (OAB 32839/BA) - Processo 0502257-98.2016.8.05.0022 - Procedimento Comum - Gra-
tifi cações Municipais Específi cas - AUTORA: Nercilia Silva de Santana - RÉU: Município de Barreiras - Vistos, etc. Indefi ro a pro-
dução de prova testemunhal/depoimento pleiteada, haja vista que a matéria é essencialmente de direito e o desate é viabilizado 
pela análise de documentos juntados aos autos,. Defi ro produção de provas documentais requeridas pelo réu, desde que obser-
vado o art. 435 do CPC, no prazo de 15 (quinze) dias, com intimação da parte contrária para se manifestar em igual prazo. De-
corrido o prazo, sem outros documentos, certifi que-se e remetam-se os autos conclusos para sentença.. Intime-se. Registre-se.

ADV: MICHELE MÁRCIA SELL (OAB 36709/BA) - Processo 0503786-55.2016.8.05.0022 - Procedimento Comum - Gratifi cações 
Municipais Específi cas - AUTORA: ROSANIA PEREIRA PORTO - RÉU: Município de Barreiras - Vistos, etc. Indefi ro a produ-
ção de prova testemunhal/depoimento pleiteada, haja vista que a matéria é essencialmente de direito e o desate é viabilizado 
pelos análise de documentos juntados aos autos, mormente considerando que o(a) requerente não apontou fato controvertido 
a ser comprovado através de referida espécie probatória, cuja fi nalidade e real interesse não foram devidamente especifi cados, 
fazendo-se concluir pelo intuito protelatório do pedido. Corroborando referido entendimento. In verbis: Ementa: LOCAÇÃO DE 
IMÓVEIS - CONTRATO ESCRITO - DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - PROVA TESTEMUNHAL IMPERTINÊNCIA 
NÃO DEVERÃO SER INQUIRIDAS TESTEMUNHAS SOBRE FATOS QUE DEVERÃO SER PROVADOS ATRAVÉS DE DO-
CUMENTOS - INTIMAÇÃO DAS PARTES PARA ESPECIFICAÇÃOPORMENORIZADA DO INTUITO DA PROVA ORAL DE-
SATENDIMENTO POR PARTE DA RÉ ART. 183 , DO CPC JUSTA CAUSA INOCORRÊNCIA DECISÃO MANTIDA RECURSO 
NÃO PROVIDO. I - Tratando-se o caso dos autos de pedido de despejo por falta de pagamento, com matéria essencialmente 
de direito e cujo desate deve se viabilizar pela prova documental coligida aos autos, desnecessária é a pretendida prova teste-
munhal. II - Ademais, a parte requerida foi devidamente intimada para que especifi casse, pormenorizadamente, o real interesse 
na produção de prova testemunhal, permanecendo inerte, dando causa à preclusão, nãohavendo que se falar em cerceamento 
de defesa, sendo de rigor a manutenção da decisão que indeferiu a produção da prova oral. (TJ-SP - Agravo de Instrumento AI 
20360281120158260000 SP 2036028-11.2015.8.26.0000 , Relator: Paulo Ayrosa, Data de Julgamento: 17.03.2015, 31ª Câmara 
de Direito Privado, Data de publicação: 18/03/2015 Indefi ro ainda a produção de prova pericial, eis que não esclarecida a fi nali-
dade. Defi ro a juntada de documentos novos, em 15 dias, observado o art. 435 do CPC, com intimação da parte contrária para 
manifestação em igual prazo. Sem outras provas, anúncio o julgamento da lide no estado em que se encontra. Intimem-se, após, 
façam-me conclusos para sentença.

ADV: MARCELO HOFFMANN - Processo 0504022-70.2017.8.05.0022 - Procedimento Comum - Plano de Classifi cação de Car-
gos - AUTOR: JÚNIOR CESAR DOS SANTOS SOUZA - RÉU: Município de Barreiras - Vistos, etc. Indefi ro a produção de prova 
testemunhal/depoimento pleiteada, haja vista que a matéria é essencialmente de direito e o desate é viabilizado pelos análise de 
documentos juntados aos autos, mormente considerando que o(a) requerente não apontou fato controvertido a ser comprovado 
através de referida espécie probatória, cuja fi nalidade e real interesse não foram devidamente especifi cados, fazendo-se concluir 
pelo intuito protelatório do pedido. Corroborando referido entendimento. In verbis: Ementa: LOCAÇÃO DE IMÓVEIS - CONTRA-
TO ESCRITO - DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - PROVA TESTEMUNHAL IMPERTINÊNCIA NÃO DEVERÃO SER 
INQUIRIDAS TESTEMUNHAS SOBRE FATOS QUE DEVERÃO SER PROVADOS ATRAVÉS DE DOCUMENTOS - INTIMAÇÃO 
DAS PARTES PARA ESPECIFICAÇÃOPORMENORIZADA DO INTUITO DA PROVA ORAL DESATENDIMENTO POR PARTE 
DA RÉ ART. 183 , DO CPC JUSTA CAUSA INOCORRÊNCIA DECISÃO MANTIDA RECURSO NÃO PROVIDO. I - Tratando-se o 
caso dos autos de pedido de despejo por falta de pagamento, com matéria essencialmente de direito e cujo desate deve se viabi-
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lizar pela prova documental coligida aos autos, desnecessária é a pretendida prova testemunhal. II - Ademais, a parte requerida 
foi devidamente intimada para que especifi casse, pormenorizadamente, o real interesse na produção de prova testemunhal, per-
manecendo inerte, dando causa à preclusão, nãohavendo que se falar em cerceamento de defesa, sendo de rigor a manutenção 
da decisão que indeferiu a produção da prova oral. (TJ-SP - Agravo de Instrumento AI 20360281120158260000 SP 2036028-
11.2015.8.26.0000 , Relator: Paulo Ayrosa, Data de Julgamento: 17.03.2015, 31ª Câmara de Direito Privado, Data de publicação: 
18/03/2015 Defi ro a juntada de documentos, observado o art. 435 do CPC, no prazo de 15 dias, com intimação da parte contrária 
para manifestação, em igual prazo. Sem outras provas, anuncio o julgamento da lide no estado em que se encontra. Intimem-se, 
após, façam-me conclusos para sentença.

ADV: MICHELE MÁRCIA SELL (OAB 36709/BA), JOSE MARCOS DOS SANTOS CARDOSO (OAB 25407/BA), ANGELA TA-
THIANI RIBEIRO DA SILVA (OAB 32486/BA) - Processo 0504134-39.2017.8.05.0022 - Procedimento Comum - Gratifi cação 
de Incentivo - REQUERENTE: QUÊNIA OLIVEIRA DE SOUZA - REQUERIDO: Município de Barreiras - Vistos, etc. Indefi ro 
a produção de prova testemunhal/depoimento pleiteada, haja vista que a matéria é essencialmente de direito e o desate é 
viabilizado pelos análise de documentos juntados aos autos, mormente considerando que o(a) requerente não apontou fato 
controvertido a ser comprovado através de referida espécie probatória, cuja fi nalidade e real interesse não foram devidamente 
especifi cados, fazendo-se concluir pelo intuito protelatório do pedido. Corroborando referido entendimento. In verbis: Ementa: 
LOCAÇÃO DE IMÓVEIS - CONTRATO ESCRITO - DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - PROVA TESTEMUNHAL IMPER-
TINÊNCIA NÃO DEVERÃO SER INQUIRIDAS TESTEMUNHAS SOBRE FATOS QUE DEVERÃO SER PROVADOS ATRAVÉS 
DE DOCUMENTOS - INTIMAÇÃO DAS PARTES PARA ESPECIFICAÇÃOPORMENORIZADA DO INTUITO DA PROVA ORAL 
DESATENDIMENTO POR PARTE DA RÉ ART. 183 , DO CPC JUSTA CAUSA INOCORRÊNCIA DECISÃO MANTIDA RECURSO 
NÃO PROVIDO. I - Tratando-se o caso dos autos de pedido de despejo por falta de pagamento, com matéria essencialmente 
de direito e cujo desate deve se viabilizar pela prova documental coligida aos autos, desnecessária é a pretendida prova teste-
munhal. II - Ademais, a parte requerida foi devidamente intimada para que especifi casse, pormenorizadamente, o real interesse 
na produção de prova testemunhal, permanecendo inerte, dando causa à preclusão, nãohavendo que se falar em cerceamento 
de defesa, sendo de rigor a manutenção da decisão que indeferiu a produção da prova oral. (TJ-SP - Agravo de Instrumento AI 
20360281120158260000 SP 2036028-11.2015.8.26.0000 , Relator: Paulo Ayrosa, Data de Julgamento: 17.03.2015, 31ª Câmara 
de Direito Privado, Data de publicação: 18/03/2015 Defi ro a juntada de documentos, observado o art. 435 do CPC, no prazo de 
15 dias, com intimação da parte contrária para manifestação, em igual prazo. Sem outras provas, anuncio o julgamento da lide 
no estado em que se encontra. Intimem-se, após, façam-me conclusos para sentença.

ADV: MARCELO HOFFMANN - Processo 0504222-77.2017.8.05.0022 - Procedimento Comum - Enquadramento - AUTOR: 
ADELCITANIO BARBOSA PRIMO - RÉU: Município de Barreiras - Vistos, etc. Decreto a revelia da parte ré, produzindo efeito 
apenas processual, haja vista a hipótese dos autos se enquadrar nos termos do art. 345, II do NCPC. Intimem-se para dizer se 
têm outras provas a produzir, especifi cando-as, bem como declinando a fi nalidade, no prazo de 15 dias. Após decurso do prazo, 
certifi que-se manifestação e remetam-se os autos para conclusão.

ADV: PEDRO TEIXEIRA FERNANDES (OAB 32839/BA) - Processo 0504245-23.2017.8.05.0022 - Procedimento Comum - Gra-
tifi cações Municipais Específi cas - AUTOR: ROBERLAN BENTO DOS SANTOS - RÉU: Município de Barreiras - Vistos, etc. De-
creto a revelia da parte ré, produzindo efeito apenas processual, haja vista a hipótese dos autos se enquadrar nos termos do art. 
345, II do NCPC. Intimem-se para dizer se têm outras provas a produzir, especifi cando-as, bem como declinando a fi nalidade, no 
prazo de 15 dias. Após decurso do prazo, certifi que-se manifestação e remetam-se os autos para conclusão.

ADV: NERIANE WANDERLEY GOMES (OAB 35306/BA) - Processo 0504381-20.2017.8.05.0022 - Procedimento Comum - Pa-
gamento - AUTORA: VALDIKEDINA MARIANO DA SILVA - RÉU: Município de Barreiras - Vistos, etc. Decreto a revelia da parte 
ré, produzindo efeito apenas processual, haja vista a hipótese dos autos se enquadrar nos termos do art. 345, II do CPC. Inti-
mem-se para dizer se têm outras provas a produzir, especifi cando-as, bem como declinando a fi nalidade, no prazo de 15 (quinze) 
dias. Após decurso do prazo, certifi que-se manifestação e remetam-se os autos para conclusão. Intime-se. Registre-se.

ADV: NERIANE WANDERLEY GOMES (OAB 35306/BA) - Processo 0504946-81.2017.8.05.0022 - Procedimento Comum - Pa-
gamento Atrasado / Correção Monetária - AUTORA: JOSEANE PEREIRA DA SILVA MOURA - RÉU: Município de Barreiras - 
Vistos, etc. Decreto a revelia da parte ré, produzindo efeito apenas processual, haja vista a hipótese dos autos se enquadrar nos 
termos do art. 345, II do NCPC. Intimem-se para dizer se têm outras provas a produzir, especifi cando-as, bem como declinando 
a fi nalidade, no prazo de 15 dias. Após decurso do prazo, certifi que-se manifestação e remetam-se os autos para conclusão.

ADV: MARCELO HOFFMANN - Processo 0505040-29.2017.8.05.0022 - Procedimento Comum - Enquadramento - AUTORA: 
NOEME DOS SANTOS AMORIM - RÉU: Município de Barreiras - Vistos, etc. Decreto a revelia da parte ré, produzindo efeito 
apenas processual, haja vista a hipótese dos autos se enquadrar nos termos do art. 345, II do NCPC. Intimem-se para dizer se 
têm outras provas a produzir, especifi cando-as, bem como declinando a fi nalidade, no prazo de 15 dias. Após decurso do prazo, 
certifi que-se manifestação e remetam-se os autos para conclusão.

ADV: MARCELO HOFFMANN - Processo 0505041-14.2017.8.05.0022 - Procedimento Comum - Plano de Classifi cação de Car-
gos - AUTORA: Pollyana Rodrigues Pedra - RÉU: Município de Barreiras - Vistos, etc. Indefi ro a produção de prova testemunhal/
depoimento pleiteada, haja vista que a matéria é essencialmente de direito e o desate é viabilizado pelos análise de documen-
tos juntados aos autos, mormente considerando que o(a) requerente não apontou fato controvertido a ser comprovado através 
de referida espécie probatória, cuja fi nalidade e real interesse não foram devidamente especifi cados, fazendo-se concluir pelo 
intuito protelatório do pedido. Corroborando referido entendimento. In verbis: Ementa: LOCAÇÃO DE IMÓVEIS - CONTRATO 
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ESCRITO - DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - PROVA TESTEMUNHAL IMPERTINÊNCIA NÃO DEVERÃO SER INQUI-
RIDAS TESTEMUNHAS SOBRE FATOS QUE DEVERÃO SER PROVADOS ATRAVÉS DE DOCUMENTOS - INTIMAÇÃO DAS 
PARTES PARA ESPECIFICAÇÃOPORMENORIZADA DO INTUITO DA PROVA ORAL DESATENDIMENTO POR PARTE DA RÉ 
ART. 183 , DO CPC JUSTA CAUSA INOCORRÊNCIA DECISÃO MANTIDA RECURSO NÃO PROVIDO. I - Tratando-se o caso 
dos autos de pedido de despejo por falta de pagamento, com matéria essencialmente de direito e cujo desate deve se viabilizar 
pela prova documental coligida aos autos, desnecessária é a pretendida prova testemunhal. II - Ademais, a parte requerida foi 
devidamente intimada para que especifi casse, pormenorizadamente, o real interesse na produção de prova testemunhal, perma-
necendo inerte, dando causa à preclusão, nãohavendo que se falar em cerceamento de defesa, sendo de rigor a manutenção 
da decisão que indeferiu a produção da prova oral. (TJ-SP - Agravo de Instrumento AI 20360281120158260000 SP 2036028-
11.2015.8.26.0000 , Relator: Paulo Ayrosa, Data de Julgamento: 17.03.2015, 31ª Câmara de Direito Privado, Data de publicação: 
18/03/2015 Defi ro a juntada de documentos, observado o art. 435 do CPC, no prazo de 15 dias, com intimação da parte contrária 
para manifestação, em igual prazo. Sem outras provas, anuncio o julgamento da lide no estado em que se encontra. Intimem-se, 
após, façam-me conclusos para sentença.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DE FAZENDA PÚBLICA DE BARREIRAS
INTIMAÇÃO

8001628-40.2019.8.05.0022 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Barreiras
Autor: Alessandra Porto De Oliveira
Advogado: Angela Tathiani Ribeiro Da Silva (OAB:0032486/BA)
Réu: Municipio De Barreiras

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
1ª Vara da Fazenda Pública Comarca de Barreiras-Bahia
Rua Aníbal Alves Barbosa, S/N - Centro
E-mail: fazendapublicabarreiras@outlook.com
Juiz Titular:Drª Fernanda Maria de Araújo Mello
Fone (77) 3614-3627

DECISÃO

Processo: 8001628-40.2019.8.05.0022

AUTOR: ALESSANDRA PORTO DE OLIVEIRA

RÉU: MUNICÍPIO DE BARREIRAS

Vistos, etc.

ALESSANDRA PORTO DE OLIVEIRA devidamente qualifi cada na exordial, ajuizou a presente Ação Ordinária c/ Pedido de An-
tecipação de Tutela em face do Município de Barreiras.

Alega a autora que é servidora do município e possui direito à progressão vertical e a respectiva correção de seus vencimentos.

Requer, em sede de antecipação de tutela, a inclusão do respectivo adicional de progressão.

Junta aos autos os documentos de fl s. 03/12.

É, em síntese, o relatório. Decido.

Inicialmente destaco que a decisão de ID nº 32239838 está no bojo do processo por erro material, motivo pelo qual a torno sem 
efeito e determino a exclusão do referido documento dos autos.

Por sua vez, em relação ao pedido de tutela de evidência formulada pela parte autora, embasada no art. 311, inciso IV do 
CPC/15, destaque-se que conforme estabelece o art. 2º-B da Lei nº 9.494/97 é proibido expressamente a concessão de aumento 
remuneratório a servidor por meio de antecipação de tutela ou liminar.

Além do mais, destaque-se apenas ad argumentandum que, mesmo não sendo concedida a tutela pleiteada, não haverá prejuízo 
irreparável a postulante na não concessão da medida, pois, uma vez reconhecido posteriormente o alegado direito, este lhe será 
assegurado. Nesse sentido, não se afi gura possível a antecipação da tutela à vista do caráter satisfativo dessa decisão.
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Pelo exposto, em face das razões supra alinhadas, INDEFIRO o pedido de tutela de evidência.

Defi ro as benesses da gratuidade judiciária.

Deixo de aplicar o art. 334 do CPC/15 em razão da natureza desta ação.

Cite-se o Réu para, querendo, apresentar contestação no prazo de 30 (trinta) dias (art. 183 do Novo CPC). Após o decurso do 
prazo para a contestação, sem necessidade de nova conclusão, intime-se a parte Autora para réplica no prazo de 15 (quinze) 
dias.

Após o decurso do último prazo, retornem os autos à conclusão.

Publique-se e cite-se.

Barreiras, 02 de setembro de 2019.

Fernanda Maria de Araújo Mello

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DE FAZENDA PÚBLICA DE BARREIRAS
INTIMAÇÃO

8002709-24.2019.8.05.0022 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Barreiras
Autor: Rosalina Machado Da Silva
Advogado: Francisco Etelvir Dantas Neto (OAB:0028307/BA)
Advogado: Pedro Teixeira Fernandes (OAB:0032839/BA)
Réu: Município De Barreiras-bahia
Réu: Municipio De Barreiras

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

1ª V DE FAZENDA PÚBLICA DE BARREIRAS

Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8002709-24.2019.8.05.0022
Órgão Julgador: 1ª V DE FAZENDA PÚBLICA DE BARREIRAS
AUTOR: ROSALINA MACHADO DA SILVA
Advogado(s): PEDRO TEIXEIRA FERNANDES (OAB:0032839/BA), FRANCISCO ETELVIR DANTAS NETO (OAB:0028307/BA)
RÉU: MUNICÍPIO DE BARREIRAS-BAHIA
Advogado(s):

DESPACHO

Vistos, etc.

Defi ro a gratuidade judiciária posto que cumpridos os requisitos do art. 98 do CPC.

Deixo de aplicar o art. 334 do CPC em razão da natureza desta ação.

Cite-se o Réu para, querendo, apresentar contestação no prazo de 30 (trinta) dias (arts. 183 e 335 do CPC). Após o decurso do 
prazo para a contestação, sem necessidade de nova conclusão, intimem-se a Autora para réplica no prazo de 15 (quinze) dias. 
Após o decurso do último prazo retornem os autos à conclusão.

Publique-se e cite-se.

BARREIRAS/BA, 9 de agosto de 2019.

Fernanda Maria de Araújo Mello
Juíza de Direito
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 1ª VARA CÍVEL

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO RONALD DE SOUZA TAVARES FILHO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL NADIR DE OLIVEIRA TAVARES BOTELHO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0219/2019

ADV: GILBERTO BATISTA DINIZ (OAB 3431/DF), REINALDO MANGABEIRA MOREIRA (OAB 8996/BA) - Processo 0000041-
72.1989.8.05.0022 - Execução de Título Extrajudicial - Duplicata - AUTOR: Filizola Balancas Industriais S/a. - RÉU: Casa Grande 
Implementos Rurais Ltda - Vistos etc. Trata-se de ação Execução de Título Extrajudicial ajuizada por Filizola Balancas Industriais 
S/a., em desfavor de Casa Grande Implementos Rurais Ltda, distribuída na data de 13/03/1989. Juntados documentos e procu-
ração de praxe à propositura da ação. Despacho, para fi ns intimatórios acerca do interesse do feito (fl s. 19), sem manifestação. 
Vieram os autos conclusos. É o breve Relatório. DECIDO. Conforme exsurge dos autos, após a distribuição do petitório inicial, 
não houve qualquer manifesto posterior, pela parte autora, o que ensejou em sua intimação, para, querendo, se manifestar 
acerca do prosseguimento do feito, ante o transcurso do tempo. No entanto, devidamente intimada, por seu advogado, via DJE, 
em 24/08/2007 (fl s. 20), para se manifestar acerca do interesse no prosseguimento do feito, quedou-se inerte. É de bom alvitre 
registrar os esforços que o Poder Judiciário tem despendido para o impulso e solução de contendas das demandas que atingem 
números estratosféricos. Dessa forma, não se demonstra razoável o Poder Judiciário insistir na intimação/procura daquele que 
deveria, por esmero, acompanhar e diligenciar o feito. Assim, ante a inércia/desídia da parte autora em promover as diligências 
cabíveis, mister se faz a extinção do feito. Diante do exposto, em razão da falta de interesse processual do peticionante, EXTIN-
GO o presente feito SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 485, inciso VI do CPC (Lei n. 13.105/2015). Após o 
trânsito em julgado, devidamente certifi cado, dê-se baixa com as cautelas necessárias. P.R.I.

ADV: EURIPEDES BRITO CUNHA (OAB 1710/BA) - Processo 0000055-56.1989.8.05.0022 - Execução de Título Extrajudicial 
- Duplicata - AUTOR: Shell Brasil S/A - RÉU: Auto Posto Chimarrão Ltda - Vistos etc. Trata-se de ação Execução de Título Ex-
trajudicial ajuizada por Shell Brasil S/A, em desfavor de Auto Posto Chimarrão Ltda, distribuída na data de 18/04/1989. Juntados 
documentos e procuração de praxe à propositura da ação. Despacho, para fi ns intimatórios acerca do interesse do feito (fl s.17), 
sem manifestação. Vieram os autos conclusos. É o breve Relatório. DECIDO. Conforme exsurge dos autos, após a distribuição 
do petitório inicial, não houve qualquer manifesto posterior, pela parte autora, o que ensejou em sua intimação, para, querendo, 
se manifestar acerca do prosseguimento do feito, ante o transcurso do tempo. No entanto, devidamente intimada, por seu advo-
gado, via DJE, em 03/08/2007 (fl s.18), para se manifestar acerca do interesse no prosseguimento do feito, quedou-se inerte. É de 
bom alvitre registrar os esforços que o Poder Judiciário tem despendido para o impulso e solução de contendas das demandas 
que atingem números estratosféricos. Dessa forma, não se demonstra razoável o Poder Judiciário insistir na intimação/procura 
daquele que deveria, por esmero, acompanhar e diligenciar o feito. Assim, ante a inércia/desídia da parte autora em promover as 
diligências cabíveis, mister se faz a extinção do feito. Diante do exposto, em razão da falta de interesse processual do peticionan-
te, EXTINGO o presente feito SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 485, inciso VI do CPC (Lei n. 13.105/2015). 
Após o trânsito em julgado, devidamente certifi cado, dê-se baixa com as cautelas necessárias. Custas recolhidas fl s. 13. P.R.I.

ADV: FRANCISCO MORATO CRENITTE (OAB 98479/SP), JOSÉ MARTINS (OAB 84314/SP), ROMULO PINHEIRO BEZERRA 
DA SILVA (OAB 22736/DF), JOSÉ ALEXANDRE PEREIRA (OAB 11446/BA) - Processo 0001358-75.2007.8.05.0022 - Busca e 
Apreensão em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: Banco Finasa S/A - RÉU: Artêmio Nuncio - Vistos, etc. Tra-
ta-se de Ação de Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária proposta por Banco Finasa S/A em face de Artêmio Nuncio, pelas 
razões de fato e de direito constantes na petição inicial e documentos que a acompanharam. Compulsando os autos observo que 
o Banco Autor celebrou contrato de alienação fi duciária com o requerido, referente ao bem móvel descrito na inicial. Todavia, con-
siderando que a parte ré não cumpriu com o pagamento das parcelas assumidas no contrato outrora fi rmado, encontrando-se em 
mora, o requerente propôs a presente ação, pleiteando deferimento de liminar de busca e apreensão. Ademais, verifi cando a ini-
cial, o autor informa ter observado os procedimentos previstos no Decreto Lei 911/69, com as alterações introduzidas pelas Leis 
nº 10.931/2004 e nº 13.043/2014. Analisando os documentos apresentados, observo que o banco autor não juntou documento 
que comprovasse que o requerido foi notifi cado extrajudicialmente para realizar o pagamento das parcelas que encontravam-se 
em mora. Como é cediço, para que o devedor seja constituído em mora, a notifi cação extrajudicial precisa ser válida, ou seja, de-
verá ser assinada pelo devedor ou por terceiro. Conforme dispõe o §2°, do art 2°, da lei 911/69, o credor deve notifi car o devedor 
através de carta registrada com aviso de recebimento sobre sua mora e o seu inadimplemento: Art. 2º, §2º A mora decorrerá do 
simples vencimento do prazo para pagamento e poderá ser comprovada por carta registrada com aviso de recebimento, não se 
exigindo que a assinatura constante do referido aviso seja a do próprio destinatário. Destaca-se que sendo inválida a notifi cação, 
nos termos do §2°, do art. 2°, da lei 911/69, o requerente deve proceder a intimação do protesto por edital, como assegura o art. 
15, da Lei 9.492/97. No caso dos autos, o Autor procedeu a intimação do protesto com publicação da notifi cação por edital, po-
rém sem a devida notifi cação extrajudicial. Portanto, a mora, a qual é requisito essencial para a propositura da ação, não restou 
confi gurada. Nessa toada, colaciono Ementa de Apelação, que se subsume ao caso específi co dos autos, proferida pela Décima 
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul , vejamos: APELAÇÃO CÍVEL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. 
AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. COMPROVAÇÃO DA MORA. PROTESTO DO TÍTULO. NOTIFICAÇÃO POR EDITAL. FAL-
TA DE PROVA DE QUE SE ENCONTRA EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. 
Não se mostra efi caz a notifi cação do protesto por edital quando o devedor tem endereço certo e não há prova de que esteja 
em lugar incerto e não sabido. Apelação desprovida. (Apelação Cível Nº 70045858875, Décima Quarta Câmara Cível, Tribunal 
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de Justiça do RS, Relator: Sejalmo Sebastião de Paula Nery, Julgado em 15/12/2011) In casu, há de se destacar que quando a 
decisão interlocutória de fl s.20-21 foi proferida, os requisitos necessários ao deferimento da medida não foi analisado, todavia, 
tratando-se de direito que possui matéria regulamentada por Lei e sedimentada na jurisprudência, o Juiz poderá reapreciá-la a 
qualquer tempo, razão pela qual, revogo a decisão liminar sobredita em todos os seus termos. Nesse sentido, segue Ementa de 
Apelação proferido pelo desembargador Neto Barbosa Freire, que assegura que com a extinção do processo, sem julgamento 
do mérito, deve-se voltar a situação anterior a liminar concedida: A extinção do processo, sem julgamento do mérito, acarreta 
a automática revogação da liminar outrora concedida. Destarte, a situação anterior à sua concessão é resgatada (TJ-SP - APL 
006703397201282602244 SP 0067033-97.2012.8.26.0224, Relator: Neto Barbosa Ferreira, Data de Julgamento: 04/11/2015, 
29ª Câmara de Direito privado, Data de Publicação: 04/11/2015). Considerando que a constituição em mora do devedor é pres-
suposto de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, com fulcro no art. 485, IV, do CPC, JULGO EXTINTA 
a presente ação sem análise do mérito e a revogação da liminar outrora proferida. Custas ex lege, se houver. Sem honorários 
advocatícios. Após o transito em julgado, determino o arquivamento dos autos com a baixa no sistema cartorário. P.R.I.C

ADV: CRISTIANO DIONISIO LIRA E SILVA (OAB 17118/GO) - Processo 0011091-26.2011.8.05.0022 - Procedimento Comum - 
Medida Cautelar - AUTOR: Marcos Gonçalves Alves - RÉU: Acilino Soares Bezerra Filho - Conforme exsurge dos autos, após a 
realização da audiência o autor não promoveu as diligências necessárias, o que ensejou em sua intimação, para, querendo, se 
manifestar acerca do prosseguimento do feito, ante o transcurso do tempo. No entanto, devidamente intimada, por seu advoga-
do, via DJE, em 10/04/2019 (fl s.34), para se manifestar acerca do interesse no prosseguimento do feito, quedou-se inerte. É de 
bom alvitre registrar os esforços que o Poder Judiciário tem despendido para o impulso e solução de contendas das demandas 
que atingem números estratosféricos. Dessa forma, não se demonstra razoável o Poder Judiciário insistir na intimação/procura 
daquele que deveria, por esmero, acompanhar e diligenciar o feito. Assim, ante a inércia/desídia da parte autora em promover as 
diligências cabíveis, mister se faz a extinção do feito. Diante do exposto, em razão da falta de interesse processual do peticionan-
te, EXTINGO o presente feito SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 485, inciso VI do CPC (Lei n. 13.105/2015). 
Após o trânsito em julgado, devidamente certifi cado, dê-se baixa com as cautelas necessárias. Custas ex lege, se houver. P.R.I.

ADV: KENNEDY EMMANUEL MACEDO BARBOSA (OAB 32678/BA) - Processo 0300665-03.2016.8.05.0022 - Procedimento 
Comum - Revisão do Saldo Devedor - REQUERENTE: ALBERTO FERNANDES LOPES - REQUERIDO: Banco BV Financeira 
SA - Conforme exsurge dos autos, após a distribuição do petitório inicial, não houve qualquer manifesto posterior, pela parte 
autora, o que ensejou em sua intimação, para, querendo, se manifestar acerca do prosseguimento do feito, ante o transcurso 
do tempo. No entanto, devidamente intimada, por seu advogado, via DJE, em 12/04/2019 (fl s.31), para se manifestar acerca 
do interesse no prosseguimento do feito, quedou-se inerte. É de bom alvitre registrar os esforços que o Poder Judiciário tem 
despendido para o impulso e solução de contendas das demandas que atingem números estratosféricos. Dessa forma, não se 
demonstra razoável o Poder Judiciário insistir na intimação/procura daquele que deveria, por esmero, acompanhar e diligenciar o 
feito. Assim, ante a inércia/desídia da parte autora em promover as diligências cabíveis, mister se faz a extinção do feito. Diante 
do exposto, em razão da falta de interesse processual do peticionante, EXTINGO o presente feito SEM RESOLUÇÃO DO MÉRI-
TO, nos termos do artigo 485, inciso VI do CPC (Lei n. 13.105/2015). Após o trânsito em julgado, devidamente certifi cado, dê-se 
baixa com as cautelas necessárias. Custas ex lege, se houver. P.R.I.

ADV: KENNEDY EMMANUEL MACEDO BARBOSA (OAB 32678/BA) - Processo 0300667-70.2016.8.05.0022 - Procedimento 
Comum - Revisão do Saldo Devedor - REQUERENTE: JORGE FRANCISCO ALVES - REQUERIDO: Banco Panamericano S. A. 
- Conforme exsurge dos autos, após a distribuição do petitório inicial, não houve qualquer manifesto posterior, pela parte autora, 
o que ensejou em sua intimação, para, querendo, se manifestar acerca do prosseguimento do feito, ante o transcurso do tempo. 
No entanto, devidamente intimada, por seu advogado, via DJE, em 12/04/2019 (fl s.30), para se manifestar acerca do interesse no 
prosseguimento do feito, quedou-se inerte. É de bom alvitre registrar os esforços que o Poder Judiciário tem despendido para o 
impulso e solução de contendas das demandas que atingem números estratosféricos. Dessa forma, não se demonstra razoável 
o Poder Judiciário insistir na intimação/procura daquele que deveria, por esmero, acompanhar e diligenciar o feito. Assim, ante 
a inércia/desídia da parte autora em promover as diligências cabíveis, mister se faz a extinção do feito. Diante do exposto, em 
razão da falta de interesse processual do peticionante, EXTINGO o presente feito SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos 
do artigo 485, inciso VI do CPC (Lei n. 13.105/2015). Após o trânsito em julgado, devidamente certifi cado, dê-se baixa com as 
cautelas necessárias. Custas ex lege, se houver. P.R.I.

ADV: ANANDA NEGRÃO VASCONCELOS NUNES, GERALDO LUIZ VASCONCELOS NUNES (OAB 9999/BA), GILSEM MATI 
TSUMANUMA FUSSUMA (OAB 16753/BA) - Processo 0303246-59.2014.8.05.0022 - Procedimento Comum - Concurso Público 
/ Edital - REQUERENTE: PAULO HENRIQUE CALVO - REQUERIDO: Banco do Brasil SA - O autor manifestou-se em petição de 
fl s. 57 requerendo a desistência do processo sem julgamento de mérito. Com efeito, analisando os autos verifi co que não houve 
a citação da parte ré. Nesse sentido, observo que o art. 485, § §, 4º e 5º do CPC assegura que a parte poderá requerer a desis-
tência da ação até a prolação da sentença, ressalvando que, após a apresentação da contestação, a desistência fi ca vinculada 
ao consentimento do réu. Desse modo, com espeque no art. 485, VIII, do CPC, homologo o pedido de desistência do autor, para 
julgar extinta a presente ação sem resolução do mérito. Dispensado o prazo recursal, face a desistência do feito, consoante pre-
visão expressa no art. 1000, parágrafo único do CPC. Defi ro o pedido de justiça gratuita para fi ns de baixa processual. Ultimadas 
as diligências, dê-se baixa com as cautelas necessárias. P.R.I.

ADV: MARCIO EMERSON ALVES PEREIRA (OAB 29154/BA), THIARA BRANDÃO ALVES - Processo 0305046-25.2014.8.05.0022 
- Procedimento Comum - Liquidação / Cumprimento / Execução - AUTOR: Severino Giaretton - RÉU: Banco do Brasil SA - Vistos 
etc. Trata-se de ação de Liquidação / Cumprimento / Execução postulada por Severino Giaretton, em desfavor do Banco do Brasil 
SA. Acompanha à exordial, procuração e documentos de fl s. 01-20. Vieram os autos à conclusão. É o breve relatório. DECIDO. 
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Compulsando os autos, verifi ca-se que o decisum exarado às fl s.21-22, indeferindo o pedido de justiça gratuita, vindicado em 
petitório inicial, foi devidamente publicado no DJE/BA, em 10/05/2019, decorrendo o prazo sem manifestação da parte autora, 
conforme certifi cado pela secretaria às fl s.25. Este juízo intimou a parte autora para promoção do recolhimento das custas per-
tinentes à espécie (fl s.21-22), pelo que, o requerente permaneceu inerte. Registra-se que uma vez intimada a parte autora, por 
seu advogado, para proceder ao recolhimento das custas, sem assim o fazer, como in casu, desnecessária a intimação pessoal, 
senão vejamos: TJ-RS - Inteiro Teor. Apelação Cível: AC 70069760510 RS. Data de publicação: 01/11/2016. Decisão: a intima-
ção da parte para efetuar o pagamento das custas antes do cancelamento da distribuição... do protocolo. art. 257 do cpc/73. 
desnecessidade de intimação (pessoal ou por advogado) da parte... AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. RECOLHIMENTO 
DE CUSTAS. INTIMAÇÃO PESSOAL. PRESCINDIBILIDADE. CANCELAMENTO. STJ - Decisão Monocrática. AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL: AREsp 979587 ES 2016/0236630-2. Data de publicação: 27/03/2017. Decisão: DE CUSTAS - INÉRCIA 
POR MAIS DE 30 DIAS - CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO INDEPENDENTE DE INTIMAÇÃO... DA DISTRIBUIÇÃO. ART. 
257 DO CPC. DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE AUTORA. ALEGAÇÃO.... INTIMAÇÃO PESSOAL. 
DESNECESSIDADE. CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO. PRECEDENTES. 1. A jurisprudência... TJ-RJ - APELAÇÃO APL 
00188588920168190042 RIO DE JANEIRO PETROPOLIS 2 VARA CIVEL (TJ-RJ). Data de publicação: 23/03/2017. Emen-
ta: APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. PREPARO NÃO EFETUADO. CANCELAMENTO 
DA DISTRIBUIÇÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL. DESNECESSIDADE. A AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DAS CUSTAS INICIAIS 
ENSEJA EXTINÇÃO DO FEITO, COM O CONSEQUENTE CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO, INDEPENDENTE DA INTI-
MAÇÃO PESSOAL DA PARTE, NOS TERMOS DO ARTIGO 290 DO CPC/2015 . SENTENÇA DE EXTINÇÃO QUE DEVE SER 
MANTIDA. RECURSO AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. Ante o exposto, com base no art. 290 do CPC, DETERMINO O 
CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO DO FEITO por falta de pagamento das custas e despesas de ingresso, ao tempo em que 
o extingo sem resolução do mérito.

ADV: CÍNTIA CANARIM MELO DIAS (OAB 900B/BA) - Processo 0305162-31.2014.8.05.0022 - Procedimento Comum - Liqui-
dação / Cumprimento / Execução - AUTORA: Liliane Akemi Kawano - RÉU: B.b. S/A - Banco do Brasil - Vistos etc. Trata-se de 
ação de Liquidação / Cumprimento / Execução postulada por Liliane Akemi Kawano, em desfavor do B.b. S/A - Banco do Brasil. 
Acompanha à exordial, procuração e documentos de fl s.01-24. Vieram os autos à conclusão. É o breve relatório. DECIDO. 
Compulsando os autos, verifi ca-se que o decisum exarado às fl s.25-26, indeferindo o pedido de justiça gratuita, vindicado em 
petitório inicial, foi devidamente publicado no DJE/BA, em 10/05/2019, decorrendo o prazo sem manifestação da parte autora, 
conforme certifi cado pela secretaria às fl s.29. Este juízo intimou a parte autora para promoção do recolhimento das custas per-
tinentes à espécie (fl s.25-26), pelo que, o requerente permaneceu inerte. Registra-se que uma vez intimada a parte autora, por 
seu advogado, para proceder ao recolhimento das custas, sem assim o fazer, como in casu, desnecessária a intimação pessoal, 
senão vejamos: TJ-RS - Inteiro Teor. Apelação Cível: AC 70069760510 RS. Data de publicação: 01/11/2016. Decisão: a intima-
ção da parte para efetuar o pagamento das custas antes do cancelamento da distribuição... do protocolo. art. 257 do cpc/73. 
desnecessidade de intimação (pessoal ou por advogado) da parte... AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. RECOLHIMENTO 
DE CUSTAS. INTIMAÇÃO PESSOAL. PRESCINDIBILIDADE. CANCELAMENTO. STJ - Decisão Monocrática. AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL: AREsp 979587 ES 2016/0236630-2. Data de publicação: 27/03/2017. Decisão: DE CUSTAS - INÉRCIA 
POR MAIS DE 30 DIAS - CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO INDEPENDENTE DE INTIMAÇÃO... DA DISTRIBUIÇÃO. ART. 
257 DO CPC. DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE AUTORA. ALEGAÇÃO.... INTIMAÇÃO PESSOAL. 
DESNECESSIDADE. CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO. PRECEDENTES. 1. A jurisprudência... TJ-RJ - APELAÇÃO APL 
00188588920168190042 RIO DE JANEIRO PETROPOLIS 2 VARA CIVEL (TJ-RJ). Data de publicação: 23/03/2017. Emen-
ta: APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. PREPARO NÃO EFETUADO. CANCELAMENTO 
DA DISTRIBUIÇÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL. DESNECESSIDADE. A AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DAS CUSTAS INICIAIS 
ENSEJA EXTINÇÃO DO FEITO, COM O CONSEQUENTE CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO, INDEPENDENTE DA INTI-
MAÇÃO PESSOAL DA PARTE, NOS TERMOS DO ARTIGO 290 DO CPC/2015 . SENTENÇA DE EXTINÇÃO QUE DEVE SER 
MANTIDA. RECURSO AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. Ante o exposto, com base no art. 290 do CPC, DETERMINO O 
CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO DO FEITO por falta de pagamento das custas e despesas de ingresso, ao tempo em que 
o extingo sem resolução do mérito.

ADV: ORLANDO DOS SANTOS FILHO (OAB 36806/BA), EUDO CARLOS ALMEIDA DE CASTRO (OAB 20330/DF) - Processo 
0305172-75.2014.8.05.0022 - Procedimento Comum - Liquidação / Cumprimento / Execução - AUTOR: LOURIVAL AFONSO 
ARAUJO - RÉU: Banco do Brasil SA - Vistos etc. Trata-se de ação de Liquidação / Cumprimento / Execução postulada por LOU-
RIVAL AFONSO ARAUJO, em desfavor do Banco do Brasil SA. Acompanha à exordial, procuração e documentos de fl s. 01-52. 
Vieram os autos à conclusão. É o breve relatório. DECIDO. Compulsando os autos, verifi ca-se que o decisum exarado às fl s.53-
54, indeferindo o pedido de justiça gratuita, vindicado em petitório inicial, foi devidamente publicado no DJE/BA, em 10/05/2019, 
decorrendo o prazo sem manifestação da parte autora, conforme certifi cado pela secretaria às fl s.56. Este juízo intimou a parte 
autora para promoção do recolhimento das custas pertinentes à espécie (fl s.53-54), pelo que, o requerente permaneceu inerte. 
Registra-se que uma vez intimada a parte autora, por seu advogado, para proceder ao recolhimento das custas, sem assim o 
fazer, como in casu, desnecessária a intimação pessoal, senão vejamos: TJ-RS - Inteiro Teor. Apelação Cível: AC 70069760510 
RS. Data de publicação: 01/11/2016. Decisão: a intimação da parte para efetuar o pagamento das custas antes do cancelamento 
da distribuição... do protocolo. art. 257 do cpc/73. desnecessidade de intimação (pessoal ou por advogado) da parte... AO CUM-
PRIMENTO DE SENTENÇA. RECOLHIMENTO DE CUSTAS. INTIMAÇÃO PESSOAL. PRESCINDIBILIDADE. CANCELAMEN-
TO. STJ - Decisão Monocrática. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL: AREsp 979587 ES 2016/0236630-2. Data de publicação: 
27/03/2017. Decisão: DE CUSTAS - INÉRCIA POR MAIS DE 30 DIAS - CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO INDEPENDENTE 
DE INTIMAÇÃO... DA DISTRIBUIÇÃO. ART. 257 DO CPC. DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE AUTO-
RA. ALEGAÇÃO.... INTIMAÇÃO PESSOAL. DESNECESSIDADE. CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO. PRECEDENTES. 1. 
A jurisprudência... TJ-RJ - APELAÇÃO APL 00188588920168190042 RIO DE JANEIRO PETROPOLIS 2 VARA CIVEL (TJ-RJ). 
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Data de publicação: 23/03/2017. Ementa: APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. PREPA-
RO NÃO EFETUADO. CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL. DESNECESSIDADE. A AUSÊNCIA DE 
RECOLHIMENTO DAS CUSTAS INICIAIS ENSEJA EXTINÇÃO DO FEITO, COM O CONSEQUENTE CANCELAMENTO DA 
DISTRIBUIÇÃO, INDEPENDENTE DA INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE, NOS TERMOS DO ARTIGO 290 DO CPC/2015 . 
SENTENÇA DE EXTINÇÃO QUE DEVE SER MANTIDA. RECURSO AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. Ante o exposto, com 
base no art. 290 do CPC, DETERMINO O CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO DO FEITO por falta de pagamento das custas 
e despesas de ingresso, ao tempo em que o extingo sem resolução do mérito.

ADV: ORLANDO DOS SANTOS FILHO (OAB 36806/BA) - Processo 0305181-37.2014.8.05.0022 - Procedimento Comum - Li-
quidação / Cumprimento / Execução - AUTOR: TAKUMI SHIRABE - RÉU: Banco do Brasil SA - Vistos etc. Trata-se de ação de 
Liquidação / Cumprimento / Execução postulada por TAKUMI SHIRABE, em desfavor do Banco do Brasil SA. Acompanha à exor-
dial, procuração e documentos de fl s. 01-54. Vieram os autos à conclusão. É o breve relatório. DECIDO. Compulsando os autos, 
verifi ca-se que o decisum exarado às fl s.55-56, indeferindo o pedido de justiça gratuita, vindicado em petitório inicial, foi devida-
mente publicado no DJE/BA, em 10/05/2019, decorrendo o prazo sem manifestação da parte autora, conforme certifi cado pela 
secretaria às fl s.58. Este juízo intimou a parte autora para promoção do recolhimento das custas pertinentes à espécie (fl s.55-56), 
pelo que, o requerente permaneceu inerte. Registra-se que uma vez intimada a parte autora, por seu advogado, para proceder 
ao recolhimento das custas, sem assim o fazer, como in casu, desnecessária a intimação pessoal, senão vejamos: TJ-RS - In-
teiro Teor. Apelação Cível: AC 70069760510 RS. Data de publicação: 01/11/2016. Decisão: a intimação da parte para efetuar o 
pagamento das custas antes do cancelamento da distribuição... do protocolo. art. 257 do cpc/73. desnecessidade de intimação 
(pessoal ou por advogado) da parte... AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. RECOLHIMENTO DE CUSTAS. INTIMAÇÃO PES-
SOAL. PRESCINDIBILIDADE. CANCELAMENTO. STJ - Decisão Monocrática. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL: AREsp 
979587 ES 2016/0236630-2. Data de publicação: 27/03/2017. Decisão: DE CUSTAS - INÉRCIA POR MAIS DE 30 DIAS - CAN-
CELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO INDEPENDENTE DE INTIMAÇÃO... DA DISTRIBUIÇÃO. ART. 257 DO CPC. DESNECESSI-
DADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE AUTORA. ALEGAÇÃO.... INTIMAÇÃO PESSOAL. DESNECESSIDADE. CANCE-
LAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO. PRECEDENTES. 1. A jurisprudência... TJ-RJ - APELAÇÃO APL 00188588920168190042 RIO 
DE JANEIRO PETROPOLIS 2 VARA CIVEL (TJ-RJ). Data de publicação: 23/03/2017. Ementa: APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO 
PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. PREPARO NÃO EFETUADO. CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO. INTIMAÇÃO 
PESSOAL. DESNECESSIDADE. A AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DAS CUSTAS INICIAIS ENSEJA EXTINÇÃO DO FEITO, 
COM O CONSEQUENTE CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO, INDEPENDENTE DA INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE, 
NOS TERMOS DO ARTIGO 290 DO CPC/2015 . SENTENÇA DE EXTINÇÃO QUE DEVE SER MANTIDA. RECURSO AO QUAL 
SE NEGA PROVIMENTO. Ante o exposto, com base no art. 290 do CPC, DETERMINO O CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO 
DO FEITO por falta de pagamento das custas e despesas de ingresso, ao tempo em que o extingo sem resolução do mérito.

ADV: ORLANDO DOS SANTOS FILHO (OAB 36806/BA) - Processo 0305182-22.2014.8.05.0022 - Procedimento Comum - Liqui-
dação / Cumprimento / Execução - AUTOR: Nely da Rocha Oliveira - RÉU: Banco do Brasil SA - Vistos etc. Trata-se de ação de 
Liquidação / Cumprimento / Execução postulada por Nely da Rocha Oliveira, em desfavor do Banco do Brasil SA. Acompanha à 
exordial, procuração e documentos de fl s.01-54. Vieram os autos à conclusão. É o breve relatório. DECIDO. Compulsando os au-
tos, verifi ca-se que o decisum exarado às fl s.55-56, indeferindo o pedido de justiça gratuita, vindicado em petitório inicial, foi devi-
damente publicado no DJE/BA, em 10/05/2019, decorrendo o prazo sem manifestação da parte autora, conforme certifi cado pela 
secretaria às fl s.58. Este juízo intimou a parte autora para promoção do recolhimento das custas pertinentes à espécie (fl s.55-56), 
pelo que, o requerente permaneceu inerte. Registra-se que uma vez intimada a parte autora, por seu advogado, para proceder 
ao recolhimento das custas, sem assim o fazer, como in casu, desnecessária a intimação pessoal, senão vejamos: TJ-RS - In-
teiro Teor. Apelação Cível: AC 70069760510 RS. Data de publicação: 01/11/2016. Decisão: a intimação da parte para efetuar o 
pagamento das custas antes do cancelamento da distribuição... do protocolo. art. 257 do cpc/73. desnecessidade de intimação 
(pessoal ou por advogado) da parte... AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. RECOLHIMENTO DE CUSTAS. INTIMAÇÃO PES-
SOAL. PRESCINDIBILIDADE. CANCELAMENTO. STJ - Decisão Monocrática. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL: AREsp 
979587 ES 2016/0236630-2. Data de publicação: 27/03/2017. Decisão: DE CUSTAS - INÉRCIA POR MAIS DE 30 DIAS - CAN-
CELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO INDEPENDENTE DE INTIMAÇÃO... DA DISTRIBUIÇÃO. ART. 257 DO CPC. DESNECESSI-
DADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE AUTORA. ALEGAÇÃO.... INTIMAÇÃO PESSOAL. DESNECESSIDADE. CANCE-
LAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO. PRECEDENTES. 1. A jurisprudência... TJ-RJ - APELAÇÃO APL 00188588920168190042 RIO 
DE JANEIRO PETROPOLIS 2 VARA CIVEL (TJ-RJ). Data de publicação: 23/03/2017. Ementa: APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO 
PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. PREPARO NÃO EFETUADO. CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO. INTIMAÇÃO 
PESSOAL. DESNECESSIDADE. A AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DAS CUSTAS INICIAIS ENSEJA EXTINÇÃO DO FEITO, 
COM O CONSEQUENTE CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO, INDEPENDENTE DA INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE, 
NOS TERMOS DO ARTIGO 290 DO CPC/2015 . SENTENÇA DE EXTINÇÃO QUE DEVE SER MANTIDA. RECURSO AO QUAL 
SE NEGA PROVIMENTO. Ante o exposto, com base no art. 290 do CPC, DETERMINO O CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO 
DO FEITO por falta de pagamento das custas e despesas de ingresso, ao tempo em que o extingo sem resolução do mérito.

ADV: ORLANDO DOS SANTOS FILHO (OAB 36806/BA) - Processo 0305189-14.2014.8.05.0022 - Procedimento Comum - Liqui-
dação / Cumprimento / Execução - AUTOR: Gilmar Tagliari Bortolin - RÉU: Banco do Brasil SA - Vistos etc. Trata-se de ação de 
Liquidação / Cumprimento / Execução postulada por Gilmar Tagliari Bortolin, em desfavor do Banco do Brasil SA. Acompanha à 
exordial, procuração e documentos de fl s.01-53. Vieram os autos à conclusão. É o breve relatório. DECIDO. Compulsando os au-
tos, verifi ca-se que o decisum exarado às fl s.54-55, indeferindo o pedido de justiça gratuita, vindicado em petitório inicial, foi devi-
damente publicado no DJE/BA, em 10/05/2019, decorrendo o prazo sem manifestação da parte autora, conforme certifi cado pela 
secretaria às fl s.57. Este juízo intimou a parte autora para promoção do recolhimento das custas pertinentes à espécie (fl s.54-55), 
pelo que, o requerente permaneceu inerte. Registra-se que uma vez intimada a parte autora, por seu advogado, para proceder 
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ao recolhimento das custas, sem assim o fazer, como in casu, desnecessária a intimação pessoal, senão vejamos: TJ-RS - In-
teiro Teor. Apelação Cível: AC 70069760510 RS. Data de publicação: 01/11/2016. Decisão: a intimação da parte para efetuar o 
pagamento das custas antes do cancelamento da distribuição... do protocolo. art. 257 do cpc/73. desnecessidade de intimação 
(pessoal ou por advogado) da parte... AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. RECOLHIMENTO DE CUSTAS. INTIMAÇÃO PES-
SOAL. PRESCINDIBILIDADE. CANCELAMENTO. STJ - Decisão Monocrática. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL: AREsp 
979587 ES 2016/0236630-2. Data de publicação: 27/03/2017. Decisão: DE CUSTAS - INÉRCIA POR MAIS DE 30 DIAS - CAN-
CELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO INDEPENDENTE DE INTIMAÇÃO... DA DISTRIBUIÇÃO. ART. 257 DO CPC. DESNECESSI-
DADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE AUTORA. ALEGAÇÃO.... INTIMAÇÃO PESSOAL. DESNECESSIDADE. CANCE-
LAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO. PRECEDENTES. 1. A jurisprudência... TJ-RJ - APELAÇÃO APL 00188588920168190042 RIO 
DE JANEIRO PETROPOLIS 2 VARA CIVEL (TJ-RJ). Data de publicação: 23/03/2017. Ementa: APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO 
PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. PREPARO NÃO EFETUADO. CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO. INTIMAÇÃO 
PESSOAL. DESNECESSIDADE. A AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DAS CUSTAS INICIAIS ENSEJA EXTINÇÃO DO FEITO, 
COM O CONSEQUENTE CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO, INDEPENDENTE DA INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE, 
NOS TERMOS DO ARTIGO 290 DO CPC/2015 . SENTENÇA DE EXTINÇÃO QUE DEVE SER MANTIDA. RECURSO AO QUAL 
SE NEGA PROVIMENTO. Ante o exposto, com base no art. 290 do CPC, DETERMINO O CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO 
DO FEITO por falta de pagamento das custas e despesas de ingresso, ao tempo em que o extingo sem resolução do mérito.

ADV: TIAGO AZEVEDO MOURA (OAB 36787/BA) - Processo 0500588-44.2015.8.05.0022 - Monitória - Cheque - AUTOR: GE-
RALDO ROGERIO DE JESUS SANTOS - REQUERIDO: MÁRCIO VIEIRA SILVA - Conforme exsurge dos autos, após a distri-
buição do petitório inicial, não houve qualquer manifesto posterior, pela parte autora, o que ensejou em sua intimação, para, 
querendo, se manifestar acerca do prosseguimento do feito, ante o transcurso do tempo. No entanto, devidamente intimada, por 
seu advogado, via DJE, em 24/04/2019 (fl s.13), para se manifestar acerca do interesse no prosseguimento do feito, quedou-se 
inerte. É de bom alvitre registrar os esforços que o Poder Judiciário tem despendido para o impulso e solução de contendas das 
demandas que atingem números estratosféricos. Dessa forma, não se demonstra razoável o Poder Judiciário insistir na intima-
ção/procura daquele que deveria, por esmero, acompanhar e diligenciar o feito. Assim, ante a inércia/desídia da parte autora em 
promover as diligências cabíveis, mister se faz a extinção do feito. Diante do exposto, em razão da falta de interesse processual 
do peticionante, EXTINGO o presente feito SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 485, inciso VI do CPC (Lei n. 
13.105/2015). Após o trânsito em julgado, devidamente certifi cado, dê-se baixa com as cautelas necessárias. Custas ex lege, se 
houver. P.R.I.

ADV: FELIPE ANDRES ACEVEDO IBANEZ (OAB 49817/BA), LUCIANA DE JESUS CERQUEIRA (OAB 34822/BA) - Processo 
0500728-78.2015.8.05.0022 - Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário - EXEQTE.: Banco Itaucard SA 
- EXECDO.: JOSE CARLOS DOS SANTOS - Conforme exsurge dos autos, após a distribuição do petitório inicial, não houve 
qualquer manifesto posterior, pela parte autora, o que ensejou em sua intimação, para, querendo, se manifestar acerca do pros-
seguimento do feito, ante o transcurso do tempo. No entanto, devidamente intimada, por seu advogado, via DJE, em 08/05/2019 
(fl s.50), para se manifestar acerca do interesse no prosseguimento do feito, quedou-se inerte. É de bom alvitre registrar os 
esforços que o Poder Judiciário tem despendido para o impulso e solução de contendas das demandas que atingem números 
estratosféricos. Dessa forma, não se demonstra razoável o Poder Judiciário insistir na intimação/procura daquele que deveria, 
por esmero, acompanhar e diligenciar o feito. Assim, ante a inércia/desídia da parte autora em promover as diligências cabíveis, 
mister se faz a extinção do feito. Diante do exposto, em razão da falta de interesse processual do peticionante, EXTINGO o pre-
sente feito SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 485, inciso VI do CPC (Lei n. 13.105/2015). Após o trânsito em 
julgado, devidamente certifi cado, dê-se baixa com as cautelas necessárias. Custas ex lege, se houver. P.R.I.

ADV: WASHINGTON FARIA SIQUEIRA (OAB 50879/SP), ROBERTO GUENDA (OAB 41119/BA) - Processo 0500744-
32.2015.8.05.0022 - Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários - EXEQTE.: Banco Itaucard SA - EXECDO.: JOSE 
CARLOS DOS SANTOS - Conforme exsurge dos autos, após a distribuição do petitório inicial, não houve qualquer manifesto 
posterior, pela parte autora, o que ensejou em sua intimação, para, querendo, se manifestar acerca do prosseguimento do feito, 
ante o transcurso do tempo. No entanto, devidamente intimada, por seu advogado, via DJE, em 08/05/2019 (fl s.22), para se 
manifestar acerca do interesse no prosseguimento do feito, quedou-se inerte. É de bom alvitre registrar os esforços que o Poder 
Judiciário tem despendido para o impulso e solução de contendas das demandas que atingem números estratosféricos. Dessa 
forma, não se demonstra razoável o Poder Judiciário insistir na intimação/procura daquele que deveria, por esmero, acompanhar 
e diligenciar o feito. Assim, ante a inércia/desídia da parte autora em promover as diligências cabíveis, mister se faz a extinção 
do feito. Diante do exposto, em razão da falta de interesse processual do peticionante, EXTINGO o presente feito SEM RESO-
LUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 485, inciso VI do CPC (Lei n. 13.105/2015). Após o trânsito em julgado, devidamente 
certifi cado, dê-se baixa com as cautelas necessárias. Custas ex lege, se houver. P.R.I.

ADV: VICTOR MARCELO HERRERA (OAB 9548A/MS), MARCIO EMERSON ALVES PEREIRA (OAB 29154/BA) - Proces-
so 0501309-30.2014.8.05.0022 - Cumprimento de sentença - Expurgos Infl acionários / Planos Econômicos - AUTORA: CÉLIA 
REINE CAMANDAROBA CASTELO BRANCO DE OLIVEIRA - EXECDO.: Banco do Brasil S.A - Vistos etc. Trata-se de ação de 
Expurgos Infl acionários / Planos Econômicos postulada por CÉLIA REINE CAMANDAROBA CASTELO BRANCO DE OLIVEIRA, 
em desfavor do Banco do Brasil S.A. Acompanha à exordial, procuração e documentos de fl s. 01-72. Vieram os autos à conclu-
são. É o breve relatório. DECIDO. Compulsando os autos, verifi ca-se que o decisum exarado às fl s.83-84, indeferindo o pedido 
de justiça gratuita, vindicado em petitório inicial, foi devidamente publicado no DJE/BA, em 10/05/2019, decorrendo o prazo sem 
manifestação da parte autora, conforme certifi cado pela secretaria às fl s.197. Este juízo intimou a parte autora para promoção do 
recolhimento das custas pertinentes à espécie (fl s.83-84), pelo que, o requerente permaneceu inerte. Registra-se que uma vez 
intimada a parte autora, por seu advogado, para proceder ao recolhimento das custas, sem assim o fazer, como in casu, desne-
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cessária a intimação pessoal, senão vejamos: TJ-RS - Inteiro Teor. Apelação Cível: AC 70069760510 RS. Data de publicação: 
01/11/2016. Decisão: a intimação da parte para efetuar o pagamento das custas antes do cancelamento da distribuição... do 
protocolo. art. 257 do cpc/73. desnecessidade de intimação (pessoal ou por advogado) da parte... AO CUMPRIMENTO DE SEN-
TENÇA. RECOLHIMENTO DE CUSTAS. INTIMAÇÃO PESSOAL. PRESCINDIBILIDADE. CANCELAMENTO. STJ - Decisão Mo-
nocrática. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL: AREsp 979587 ES 2016/0236630-2. Data de publicação: 27/03/2017. Decisão: 
DE CUSTAS - INÉRCIA POR MAIS DE 30 DIAS - CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO INDEPENDENTE DE INTIMAÇÃO... 
DA DISTRIBUIÇÃO. ART. 257 DO CPC. DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE AUTORA. ALEGAÇÃO.... 
INTIMAÇÃO PESSOAL. DESNECESSIDADE. CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO. PRECEDENTES. 1. A jurisprudência... 
TJ-RJ - APELAÇÃO APL 00188588920168190042 RIO DE JANEIRO PETROPOLIS 2 VARA CIVEL (TJ-RJ). Data de publicação: 
23/03/2017. Ementa: APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. PREPARO NÃO EFETUADO. 
CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL. DESNECESSIDADE. A AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DAS 
CUSTAS INICIAIS ENSEJA EXTINÇÃO DO FEITO, COM O CONSEQUENTE CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO, INDE-
PENDENTE DA INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE, NOS TERMOS DO ARTIGO 290 DO CPC/2015 . SENTENÇA DE EXTIN-
ÇÃO QUE DEVE SER MANTIDA. RECURSO AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. Ante o exposto, com base no art. 290 do CPC, 
DETERMINO O CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO DO FEITO por falta de pagamento das custas e despesas de ingresso, 
ao tempo em que o extingo sem resolução do mérito.

ADV: ALEX SANTOS DA SILVA (OAB 31892/BA) - Processo 0501338-46.2015.8.05.0022 - Procedimento Comum - Interpretação 
/ Revisão de Contrato - AUTORA: ANTONIA DE ALMEIDA RAMOS - REQUERIDO: Banco Bradesco Financiamentos SA - Con-
forme exsurge dos autos, após a distribuição do petitório inicial, não houve qualquer manifesto posterior, pela parte autora, o que 
ensejou em sua intimação, para, querendo, se manifestar acerca do prosseguimento do feito, ante o transcurso do tempo. No 
entanto, devidamente intimada, por seu advogado, via DJE, em 08/05/2019 (fl s.20), para se manifestar acerca do interesse no 
prosseguimento do feito, quedou-se inerte. É de bom alvitre registrar os esforços que o Poder Judiciário tem despendido para o 
impulso e solução de contendas das demandas que atingem números estratosféricos. Dessa forma, não se demonstra razoável 
o Poder Judiciário insistir na intimação/procura daquele que deveria, por esmero, acompanhar e diligenciar o feito. Assim, ante 
a inércia/desídia da parte autora em promover as diligências cabíveis, mister se faz a extinção do feito. Diante do exposto, em 
razão da falta de interesse processual do peticionante, EXTINGO o presente feito SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos 
do artigo 485, inciso VI do CPC (Lei n. 13.105/2015). Após o trânsito em julgado, devidamente certifi cado, dê-se baixa com as 
cautelas necessárias. Custas ex lege, se houver. P.R.I.

ADV: MARCIO EMERSON ALVES PEREIRA (OAB 29154/BA) - Processo 0501351-79.2014.8.05.0022 - Procedimento Comum - 
Expurgos Infl acionários / Planos Econômicos - AUTORA: GENY NATALIA FERNANDES - EXECDO.: Banco do Brasil SA - Vistos 
etc. Trata-se de ação de Expurgos Infl acionários / Planos Econômicos postulada por GENY NATALIA FERNANDES, em desfavor 
do Banco do Brasil SA. Acompanha à exordial, procuração e documentos de fl s. 01-77 Vieram os autos à conclusão. É o breve 
relatório. DECIDO. Compulsando os autos, verifi ca-se que o decisum exarado às fl s.88-89, indeferindo o pedido de justiça gra-
tuita, vindicado em petitório inicial, foi devidamente publicado no DJE/BA, em 10/05/2019, decorrendo o prazo sem manifestação 
da parte autora, conforme certifi cado pela secretaria às fl s.92. Este juízo intimou a parte autora para promoção do recolhimento 
das custas pertinentes à espécie (fl s.88-89), pelo que, o requerente permaneceu inerte. Registra-se que uma vez intimada a 
parte autora, por seu advogado, para proceder ao recolhimento das custas, sem assim o fazer, como in casu, desnecessária a 
intimação pessoal, senão vejamos: TJ-RS - Inteiro Teor. Apelação Cível: AC 70069760510 RS. Data de publicação: 01/11/2016. 
Decisão: a intimação da parte para efetuar o pagamento das custas antes do cancelamento da distribuição... do protocolo. 
art. 257 do cpc/73. desnecessidade de intimação (pessoal ou por advogado) da parte... AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. 
RECOLHIMENTO DE CUSTAS. INTIMAÇÃO PESSOAL. PRESCINDIBILIDADE. CANCELAMENTO. STJ - Decisão Monocrá-
tica. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL: AREsp 979587 ES 2016/0236630-2. Data de publicação: 27/03/2017. Decisão: DE 
CUSTAS - INÉRCIA POR MAIS DE 30 DIAS - CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO INDEPENDENTE DE INTIMAÇÃO... 
DA DISTRIBUIÇÃO. ART. 257 DO CPC. DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE AUTORA. ALEGAÇÃO.... 
INTIMAÇÃO PESSOAL. DESNECESSIDADE. CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO. PRECEDENTES. 1. A jurisprudência... 
TJ-RJ - APELAÇÃO APL 00188588920168190042 RIO DE JANEIRO PETROPOLIS 2 VARA CIVEL (TJ-RJ). Data de publicação: 
23/03/2017. Ementa: APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. PREPARO NÃO EFETUADO. 
CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL. DESNECESSIDADE. A AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DAS 
CUSTAS INICIAIS ENSEJA EXTINÇÃO DO FEITO, COM O CONSEQUENTE CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO, INDE-
PENDENTE DA INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE, NOS TERMOS DO ARTIGO 290 DO CPC/2015 . SENTENÇA DE EXTIN-
ÇÃO QUE DEVE SER MANTIDA. RECURSO AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. Ante o exposto, com base no art. 290 do CPC, 
DETERMINO O CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO DO FEITO por falta de pagamento das custas e despesas de ingresso, 
ao tempo em que o extingo sem resolução do mérito.

ADV: MARCIO EMERSON ALVES PEREIRA (OAB 29154/BA) - Processo 0501354-34.2014.8.05.0022 - Procedimento Comum 
- Expurgos Infl acionários / Planos Econômicos - AUTORA: GENY NATALIA FERNANDES - EXECDO.: Banco do Brasil S.A - 
Vistos etc. Trata-se de ação de Expurgos Infl acionários / Planos Econômicos postulada por GENY NATALIA FERNANDES, em 
desfavor do Banco do Brasil S.A. Acompanha à exordial, procuração e documentos de fl s.01-82. Vieram os autos à conclusão. 
É o breve relatório. DECIDO. Compulsando os autos, verifi ca-se que o decisum exarado às fl s.84-83, indeferindo o pedido de 
justiça gratuita, vindicado em petitório inicial, foi devidamente publicado no DJE/BA, em 10/05/2019, decorrendo o prazo sem 
manifestação da parte autora, conforme certifi cado pela secretaria às fl s88. Este juízo intimou a parte autora para promoção do 
recolhimento das custas pertinentes à espécie (fl s.84-85), pelo que, o requerente permaneceu inerte. Registra-se que uma vez 
intimada a parte autora, por seu advogado, para proceder ao recolhimento das custas, sem assim o fazer, como in casu, desne-
cessária a intimação pessoal, senão vejamos: TJ-RS - Inteiro Teor. Apelação Cível: AC 70069760510 RS. Data de publicação: 
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01/11/2016. Decisão: a intimação da parte para efetuar o pagamento das custas antes do cancelamento da distribuição... do 
protocolo. art. 257 do cpc/73. desnecessidade de intimação (pessoal ou por advogado) da parte... AO CUMPRIMENTO DE SEN-
TENÇA. RECOLHIMENTO DE CUSTAS. INTIMAÇÃO PESSOAL. PRESCINDIBILIDADE. CANCELAMENTO. STJ - Decisão Mo-
nocrática. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL: AREsp 979587 ES 2016/0236630-2. Data de publicação: 27/03/2017. Decisão: 
DE CUSTAS - INÉRCIA POR MAIS DE 30 DIAS - CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO INDEPENDENTE DE INTIMAÇÃO... 
DA DISTRIBUIÇÃO. ART. 257 DO CPC. DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE AUTORA. ALEGAÇÃO.... 
INTIMAÇÃO PESSOAL. DESNECESSIDADE. CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO. PRECEDENTES. 1. A jurisprudência... 
TJ-RJ - APELAÇÃO APL 00188588920168190042 RIO DE JANEIRO PETROPOLIS 2 VARA CIVEL (TJ-RJ). Data de publicação: 
23/03/2017. Ementa: APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. PREPARO NÃO EFETUADO. 
CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL. DESNECESSIDADE. A AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DAS 
CUSTAS INICIAIS ENSEJA EXTINÇÃO DO FEITO, COM O CONSEQUENTE CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO, INDE-
PENDENTE DA INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE, NOS TERMOS DO ARTIGO 290 DO CPC/2015 . SENTENÇA DE EXTIN-
ÇÃO QUE DEVE SER MANTIDA. RECURSO AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. Ante o exposto, com base no art. 290 do CPC, 
DETERMINO O CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO DO FEITO por falta de pagamento das custas e despesas de ingresso, 
ao tempo em que o extingo sem resolução do mérito.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO RONALD DE SOUZA TAVARES FILHO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL NADIR DE OLIVEIRA TAVARES BOTELHO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0220/2019

ADV: JORGE JEZLER MALHADO (OAB 4216/BA), EDGAR CLARO DE OLIVEIRA (OAB 434B/BA) - Processo 0000019-
72.1993.8.05.0022 - Embargos do devedor - EMBARGANTE: Agropecuaria Rasia Ltda - EMBARGADO: Irmãos Gaspareto Ltda - 
Conforme exsurge dos autos, posterior a apresentação dos embargos presentes, não houve mais qualquer manifesto das partes 
a contento, o que ensejou em sua intimação, em 19/10/2007, para, querendo, se manifestar acerca do prosseguimento do feito, 
ante o transcurso do tempo. No entanto, devidamente intimada, conforme certifi cado às fl s.70, para se manifestar acerca do in-
teresse no prosseguimento do feito, quedou-se inerte, transcorrendo mais de doze anos sem nenhuma manifestação da parte. É 
de bom alvitre registrar os esforços que o Poder Judiciário tem despendido para o impulso e solução de contendas das demandas 
que atingem números estratosféricos. Dessa forma, não se demonstra razoável o Poder Judiciário insistir na intimação/procura 
daquele que deveria, por esmero, acompanhar e diligenciar o feito. Assim, ante a inércia/desídia da parte autora em promover as 
diligências cabíveis, mister se faz a extinção do feito. Diante do exposto, em razão da falta de interesse processual do peticionan-
te, EXTINGO o presente feito SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 485, inciso VI do CPC (Lei n. 13.105/2015). 
Custas recolhidas. Após o trânsito em julgado, devidamente certifi cado, dê-se baixa com as cautelas necessárias. P.R.I.

ADV: JORGE JEZLER MALHADO (OAB 4216/BA), EDGAR CLARO DE OLIVEIRA (OAB 434B/BA) - Processo 0000290-
18.1992.8.05.0022 - Execução de Título Extrajudicial - AUTOR: Irmãos Gaspareto Ltda - EXECUTADO: Agropecuaria Rasia Ltda 
- Conforme exsurge dos autos, cuida-se de ação distribuída no ano de 1992, que posterior à citação do réu, a parte autora não 
se manifestou mais no feito, o que ensejou em sua intimação, em 07/07/2005, para, querendo, se manifestar acerca do prosse-
guimento, ante o transcurso do tempo. No entanto, devidamente intimada, por seu advogado, via DJE (fl s.56), para se manifestar 
acerca do interesse no prosseguimento do feito, quedou-se inerte. É de bom alvitre registrar os esforços que o Poder Judiciário 
tem despendido para o impulso e solução de contendas das demandas que atingem números estratosféricos. Dessa forma, não 
se demonstra razoável o Poder Judiciário insistir na intimação/procura daquele que deveria, por esmero, acompanhar e diligen-
ciar o feito. Assim, ante a inércia/desídia da parte autora em promover as diligências cabíveis, mister se faz a extinção do feito. 
Diante do exposto, em razão da falta de interesse processual do peticionante, EXTINGO o presente feito SEM RESOLUÇÃO 
DO MÉRITO, nos termos do artigo 485, inciso VI do CPC (Lei n. 13.105/2015). Custas recolhidas. Após o trânsito em julgado, 
devidamente certifi cado, dê-se baixa com as cautelas necessárias. P.R.I.

ADV: JOSÉ MARTINS (OAB 84314/SP), FRANCISCO DUQUE DABUS (OAB 248505/SP) - Processo 0006419-72.2011.8.05.0022 
- Reintegração / Manutenção de Posse - Arrendamento Mercantil - AUTOR: Banco Bradesco Financiamentos S/A - RÉU: Eva 
Jose da Silva Macedo - Vistos etc. Trata-se de ação de busca e apreensão distribuída no ano de 2011, com informação, às fl s. 
1-12, pelo réu nos autos em apenso n. 0006982-66.2011.805.0022, sobre a existência de ação revisional sob n.004906563-
43.2011.805.0001, ajuizada perante a 3ª Vara Cível da Comarca de Salvador/BA, pugnando o reconhecimento da conexão, con-
sequentemente a remessa dos autos àquele Juízo. Pois bem. Em consulta ao sistema E-SAJ, do referido processo, verifi ca-se 
que as partes compuseram acordo naqueles autos, sendo objeto de homologação, em 12/07/2012, razão porque, inevitavelmen-
te, tem-se a perda de objeto do presente feito. Isso porque, a celebração de acordo entre as partes, em autos distintos, acerca 
do mesmo objeto, in casu veículo automotor -, fulmina, por certo, o interesse processual do autor quanto à pretensão deduzida 
na inicial, diante da ausência do binômio necessidade utilidade, culminando na extinção do processo. Registra-se que o pacto 
fi rmado naqueles autos, embora não tenha consignado, de forma expressa, o número deste processo, transacionou acerca do 
adimplemento integral do contrato, cujo objeto se reporta ao veículo desta demanda. Isto posto, ante a perda superveniente do 
objeto, restando na ausência do interesse processual, EXTINGO o presente feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 
485, VI, e §3º, do CPC. Transitado em julgado, no ato da publicação (art. 1.000, §3º, do CPC). JUNTE-SE CÓPIA DESTE DECI-
SUM NOS AUTOS DE EXECEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA, EM APENSO, PARA FINS DE BAIXA. Custas recolhidas (fl s. 31-32). 
Cumpridas as formalidades, dê-se baixa com as cautelas legais. Publique-se. Registre-se. Intime-se. P. R. I.
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ADV: JAYLTON JACKSON DE FREITAS LOPES JÚNIOR (OAB 24622/BA), CELSO MARCON (OAB 24460/BA) - Processo 
0007714-81.2010.8.05.0022 - Reintegração / Manutenção de Posse - Arrendamento Mercantil - AUTOR: B. F. B. S/A - RÉU: 
A. D. do A. - Vistos, etc. Trata-se de ação de Reintegração / Manutenção de Posse, ajuizada por Banco Finasa Bmc S/A, em 
desfavor de Antoniel Domingues do Amaral. Juntados à exordial procuração e documentos de praxe à propositura da ação. Às 
fl s. 59, consta pedido de desistência do feito, pelo autor, pugnando, assim, pela extinção do feito. Autos conclusos. Breve relato. 
DECIDO. O autor manifestou-se em petição de fl s. 59, requerendo a desistência do processo sem julgamento de mérito. Com 
efeito, analisando os autos verifi co que não houve a citação da parte ré. Nesse sentido, observo que o art. 485, § §, 4º e 5º do 
CPC assegura que a parte poderá requerer a desistência da ação até a prolação da sentença, ressalvando que, após a apre-
sentação da contestação, a desistência fi ca vinculada ao consentimento do réu. Desse modo, com espeque no art. 485, VIII, do 
CPC, homologo o pedido de desistência do autor, para julgar extinta a presente ação sem resolução do mérito. Dispensado o 
prazo recursal, face a desistência do feito, consoante previsão expressa no art. 1000, parágrafo único do CPC. Junte-se cópia 
do presente decisum aos autos de Exceção de Incompetência em apenso n. 0003323-49.2011.8.05.0022, para fi ns de baixa 
processual. Transitado em julgado, no ato da publicação. Certifi que-se. Custas recolhidas (fl s 44/45). Ultimadas as diligências, 
dê-se baixa com as cautelas necessárias. P.R.I.

ADV: EDNALDO MARIANO DA COSTA (OAB 35570/BA) - Processo 0302920-31.2016.8.05.0022 - Procedimento Comum - Ho-
norários Advocatícios - REQUERENTE: EMERSON ALLAN GONÇALVES OLIVEIRA - REQUERIDO: WASHIGTON AFRANIO 
PIMENTEL ATAIDE - Conforme exsurge dos autos, após a distribuição do petitório inicial, não houve qualquer manifesto poste-
rior, pela parte autora, o que ensejou em sua intimação, para, querendo, se manifestar acerca do prosseguimento do feito, ante o 
transcurso do tempo. No entanto, devidamente intimada, por seu advogado, via DJE, em 07/07/2017 (fl s. 9), para se manifestar 
acerca do interesse no prosseguimento do feito, quedou-se inerte. É de bom alvitre registrar os esforços que o Poder Judiciário 
tem despendido para o impulso e solução de contendas das demandas que atingem números estratosféricos. Dessa forma, não 
se demonstra razoável o Poder Judiciário insistir na intimação/procura daquele que deveria, por esmero, acompanhar e diligen-
ciar o feito. Assim, ante a inércia/desídia da parte autora em promover as diligências cabíveis, mister se faz a extinção do feito. 
Diante do exposto, em razão da falta de interesse processual do peticionante, EXTINGO o presente feito SEM RESOLUÇÃO DO 
MÉRITO, nos termos do artigo 485, inciso VI do CPC (Lei n. 13.105/2015). Após o trânsito em julgado, devidamente certifi cado, 
dê-se baixa com as cautelas necessárias. P.R.I.

ADV: ANANDA NEGRÃO VASCONCELOS NUNES, GILSEM MATI TSUMANUMA FUSSUMA (OAB 16753/BA), KAMILLA 
DOS SANTOS SILVA (OAB 40229/BA), FRANCISCA CAROLINE SANTOS OLIVEIRA (OAB 42425/BA) - Processo 0304474-
69.2014.8.05.0022 - Reintegração / Manutenção de Posse - Posse - AUTORA: LETÍCIA MATOS DE ALCÂNTARA NASCIMEN-
TO e outro - RÉ: Celia Pamplona e outro - Vistos, etc. As partes manifestaram-se em fl s. 159-161 informando que compuseram 
acordo, tendo a citada petição especifi cado os pontos da transação. Desse modo, com fulcro no art. 487, III, “b” c/c o art. 316, 
ambos do CPC, resolvo HOMOLOGO POR SENTENÇA a transação celebrada pelas partes para julgar extinta a presente ação 
com resolução de mérito. Considerando que as partes realizaram composição amigável anterior à sentença de mérito, fi cam 
dispensadas do pagamento de eventuais custas processuais remanescentes, conforme disposição do art. 90, §3º, do CPC. Ade-
mais, conforme petição de fl s. 165, a parte autora informa que houve o cumprimento integral do acordo fi rmado entre as partes. 
Honorários advocatícios na forma pactuada entre as partes. Intimem-se as partes por seus advogados. Transitado em julgado, 
no ato da publicação (art. 1000, parágrafo único, CPC). Certifi que-se. Por conseguinte, determino o arquivamento dos autos e a 
baixa na distribuição. P.R.I.C.

ADV: ALEXANDRE IVO PIRES (OAB 14978/BA) - Processo 0500169-87.2016.8.05.0022 - Busca e Apreensão em Alienação 
Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: Banco Gmac SA - RÉ: DAYANA FERNANDES DE OLIVEIRA - O autor manifestou-se 
em petição de fl s. 38 requerendo a desistência do processo sem julgamento de mérito. Com efeito, analisando os autos verifi co 
que não houve a citação da parte ré. Nesse sentido, observo que o art. 485, § §, 4º e 5º do CPC assegura que a parte poderá 
requerer a desistência da ação até a prolação da sentença, ressalvando que, após a apresentação da contestação, a desistência 
fi ca vinculada ao consentimento do réu. Desse modo, com espeque no art. 485, VIII, do CPC, homologo o pedido de desistência 
do autor, para julgar extinta a presente ação sem resolução do mérito. Dispensado o prazo recursal, face a desistência do feito, 
consoante previsão expressa no art. 1000, parágrafo único do CPC. Custas recolhidas. P.R.I.

ADV: JOSEVAL CUNHA SILVEIRA JÚNIOR (OAB 33307/BA), MÁRCIA ELIZABETH SILVEIRA NASCIMENTO BARRA, PAULO 
ROCHA BARRA (OAB 9048/BA) - Processo 0501142-76.2015.8.05.0022 - Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito 
Bancário - EXEQTE.: Banco Bradesco S/A - EXECDO.: FRANCISCO JUNQUEIRA FILHO – ME - Vistos, etc. As partes manifes-
taram-se em fl s. 52-55 informando que compuseram acordo, tendo a citada petição especifi cado os pontos da transação. Desse 
modo, com fulcro no art. 487, III, “b” c/c o art. 316, ambos do CPC, resolvo HOMOLOGO POR SENTENÇA a transação celebrada 
pelas partes para julgar extinta a presente ação com resolução de mérito. Considerando que as partes realizaram composição 
amigável anterior à sentença de mérito, fi cam dispensadas do pagamento de eventuais custas processuais remanescentes, 
conforme disposição do art. 90, §3º, do CPC. Custas e honorários advocatícios na forma pactuada entre as partes, ou, na au-
sência de disciplina nesse quadrante, aplicar-se-á o comando normativo do § 2º, do art. 90, do CPC. Intimem-se as partes por 
seus advogados. Transitado em julgado, no ato da publicação (art. 1000, parágrafo único, CPC). Certifi que-se. Por conseguinte, 
determino o arquivamento dos autos e a baixa na distribuição. P.R.I.C.

ADV: MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS (OAB 47104/BA), MARCIO EMERSON ALVES PEREIRA (OAB 29154/BA), VIC-
TOR MARCELO HERRERA (OAB 9548A/MS) - Processo 0501239-13.2014.8.05.0022 - Procedimento Comum - Expurgos In-
fl acionários / Planos Econômicos - AUTOR: MARTINIANO BRITO FILHO - EXECDO.: Banco do Brasil S.A - Vistos, etc. As 
partes manifestaram-se em fl s. 125-127 informando que compuseram acordo, tendo a citada petição especifi cado os pontos da 
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transação. Desse modo, com fulcro no art. 487, III, “b” c/c o art. 316, ambos do CPC, resolvo HOMOLOGO POR SENTENÇA a 
transação celebrada pelas partes para julgar extinta a presente ação com resolução de mérito. Considerando que as partes rea-
lizaram composição amigável anterior à sentença de mérito, fi cam dispensadas do pagamento de eventuais custas processuais 
remanescentes, conforme disposição do art. 90, §3º, do CPC. Honorários advocatícios na forma pactuada entre as partes, ou, na 
ausência de disciplina nesse quadrante, aplicar-se-á o comando normativo do § 2º, do art. 90, do CPC. Intimem-se as partes por 
seus advogados. Transitado em julgado, no ato da publicação (art. 1000, parágrafo único, CPC). Certifi que-se. Por conseguinte, 
determino o arquivamento dos autos e a baixa na distribuição. P.R.I.C.

ADV: MARCIO EMERSON ALVES PEREIRA (OAB 29154/BA), MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS (OAB 47104/BA), RI-
CARDO LOPES GODOY (OAB 47095/BA) - Processo 0501262-56.2014.8.05.0022 - Procedimento Comum - Expurgos Infl acio-
nários / Planos Econômicos - AUTOR: FLAVIO JOÃO STRIEDER - EXECDO.: Banco do Brasil S.A - Vistos, etc. partes manifesta-
ram-se em fl s. 125-127 informando que compuseram acordo, tendo a citada petição especifi cado os pontos da transação. Desse 
modo, com fulcro no art. 487, III, “b” c/c o art. 316, ambos do CPC, resolvo HOMOLOGO POR SENTENÇA a transação celebrada 
pelas partes para julgar extinta a presente ação com resolução de mérito. Considerando que as partes realizaram composição 
amigável anterior à sentença de mérito, fi cam dispensadas do pagamento de eventuais custas processuais remanescentes, 
conforme disposição do art. 90, §3º, do CPC. Honorários advocatícios na forma pactuada entre as partes, ou, na ausência de 
disciplina nesse quadrante, aplicar-se-á o comando normativo do § 2º, do art. 90, do CPC. Intimem-se as partes por seus advo-
gados. Transitado em julgado, no ato da publicação (art. 1000, parágrafo único, CPC). Certifi que-se. Por conseguinte, determino 
o arquivamento dos autos e a baixa na distribuição. P.R.I.C.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO RONALD DE SOUZA TAVARES FILHO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL NADIR DE OLIVEIRA TAVARES BOTELHO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0221/2019

ADV: JORGE LUIZ CAMANDAROBA CASTELO BRANCO (OAB 463B/BA), MARCELO HOFFMANN - Processo 0000006-
69.1976.8.05.0022 - Procedimento Comum - AUTOR: Antonio Manoel Soares e Sua Mulher - RÉU: Sebastião Ferreira da Silva e 
outro - Vistos, etc. Considerando a probabilidade das partes terem transacionado, e ter deixado de informar nos autos, conside-
rando ainda que, a presente ação já possui sentença de mérito, determino a intimação das partes, por seus advogados, Dr. Jorge 
Camandaroba Castelo Branco OAB/BA 463-B, e Dr. Marcelo Hoffmann OAB/BA 20.774, para em 05 (cinco) dias informarem se 
ainda preexiste interesse no prosseguimento do feito, e requerer o que entender de direito, sob pena de arquivamento dos autos. 
Destaco a serventia que, após o transcurso do prazo assinalado, sem manifestação das partes, deverá certifi car o decurso do 
prazo, e por conseguinte, proceder o imediato arquivamento dos autos, sem necessidade dos autos retornarem a conclusão. 
De outro lado, se houver manifestação de qualquer das partes quanto ao impulso do feito, ou novo requerimento, que os autos 
retornem a conclusão para análise. Cumpra-se.

ADV: MARCELO HOFFMANN, NELSON VALLADARES (OAB 473A/BA) - Processo 0000211-39.1992.8.05.0022 - Procedimento 
Comum - EMBARGANTE: Espólio de Sebastião Ferreira da Silva - EMBARGADO: Dionisio Antonio Perondi - Vistos, etc. Con-
soante se observa dos autos, à sentença meritória de fl s. 33-36 já transitou em julgado, tendo as partes, através do despacho 
de fl s. 146, sido intimadas do retorno do autos da instância superior, e que as mesmas deveriam requererem o que entendiam 
de direito, sob pena de arquivamento dos autos. Todavia, as partes não se manifestaram em relação aos presentes embargos, e 
que as petições posteriormente anexadas, são referente à ação de execução, que possuía nº 738172-8/2005, e cuja numeração 
atual é 0000127-38.1992.8.05.0022. Isto posto, estando os presentes autos devidamente julgados, e sem manifestação poste-
rior, determino o imediato arquivamento dos autos e a baixa no sistema cartorário. Cumpra-se. Publique-se.

ADV: MARCELO HOFFMANN (OAB 19367/BA) - Processo 0004491-33.2004.8.05.0022 - Procedimento Comum - AUTORA: Ma-
rina Castro Silva - RÉU: Antonio Manoel Soares e outro - Vistos, etc. Considerando que a ação em tela visa anular ato praticado 
nos autos de nº 0000006-69.1976.8.05.0022, e que no referido processo há indicação das partes terem transacionado, o que 
ocasionaria a perda superveniente do objeto destes autos em análise, determino a intimação da requerente, por seu advogado, 
Dr. Marcello Hoffmann OAB/BA, para em 05 dias manifestar-se acerca do interesse no prosseguimento do feito, sob pena de 
extinção sem análise do mérito. Após decurso do prazo assinalado, à conclusão. Cumpra.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE BARREIRAS
INTIMAÇÃO

8002838-29.2019.8.05.0022 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Barreiras
Réu: Emtram Empresa De Transportes Macaubense Ltda.
Interessado: Maurilio Dourado Vieira
Advogado: Bruna Roldi Giaretton (OAB:0035954/BA)
Interessado: Elqui Ingrid Ketiane De Medeiros
Advogado: Bruna Roldi Giaretton (OAB:0035954/BA)
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Menor: P. E. M. D.
Advogado: Bruna Roldi Giaretton (OAB:0035954/BA)
Menor: Davi Medeiros Dourado
Advogado: Bruna Roldi Giaretton (OAB:0035954/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE BARREIRAS

Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8002838-29.2019.8.05.0022
Órgão Julgador: 1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE BARREIRAS
INTERESSADO: MAURILIO DOURADO VIEIRA e outros (3)
Advogado(s): BRUNA ROLDI GIARETTON (OAB:0035954/BA)
RÉU: EMTRAM EMPRESA DE TRANSPORTES MACAUBENSE LTDA.
Advogado(s):

DECISÃO

O processo judicial deve ser aplicado na sua perspectiva institucional da solução dos confl itos cíveis, mas tem servido à feição 
predominante corporativa, que se expressa de diversas maneiras e que o desvirtua. O processo comum é dispendioso, e vige a 
regra da antecipação das despesas, salvo assistência judiciária gratuita às pessoas necessitadas.

No caso em exame, a pretensão poderia perfeitamente ser formulada perante o Juizado Especial Cível, pois cabe na competên-
cia daquele e lá o processo transcorre livre de despesas para a parte demandante.

Estando à disposição o Juizado Especial Cível, um dos maiores exemplos de cidadania que o País conhece, em condições de 
resolver com celeridade, segurança e sem despesas a situação do caso, o uso do processo comum, em assistência judiciária 
gratuita desnecessária, caracteriza uma espécie velada de manipulação da jurisdição, confi gurando exercício abusivo de direito, 
que importa coartar.

Nesse sentido este lapidar precedente do TJRS:

    “É compreensível que os advogados de um modo geral prefi ram o processo comum, do qual tende a resultar maior remunera-
ção merecida na medida do critério do trabalho, o que não quer dizer que seja aceitável ou determinante do processo comum. Há 
muitos anos atrás, sob a realidade das circunstâncias de outro tempo, consolidou-se a orientação de que a parte pode optar pelo 
processo comum ou especial. Ninguém mais desconhece que esta concepção, com o passar do tempo, gerou um sério desvir-
tuamento até se chegar à situação atual, que se tornou fato público e notório na experiência forense: o uso abusivo do processo 
comum em assistência judiciária gratuita, mesmo que se trate de causa típica ao Juizado Especial Cível. (...) O processo comum 
é dispendioso, as custas servem às despesas da manutenção dos serviços, a estrutura do Poder Judiciário é imensa e altamente 
onerosa, a razão principal da regra da antecipação das despesas, salvo assistência judiciária gratuita às pessoas necessitadas. 
A pretensão é daquelas típicas ao Juizado Especial Cível, onde o processo transcorre livre de despesas à parte demandante. 
Estando à disposição o Juizado Especial Cível, um dos maiores exemplos de cidadania que o País conhece, (...) que se en-
contram em plenas condições de resolver com celeridade, segurança e sem despesas, a situação do caso, o uso do processo 
comum, contemporizado pela assistência judiciária gratuita desnecessária, caracteriza uma espécie velada de manipulação da 
jurisdição, que não mais se pode aceitar. Caracteriza-se, pois, fundada razão para o indeferimento do benefício (...)” (TJRS, AI nº 
70068368687, nº CNJ 0047062-70.2016.8.21.7000, j. 24.2.2016, rel. Des. Carlos Cini Marchionatti).”

Nessas condições, deferir o benefício, que, em última análise, é custeado pelo Estado, equivaleria a carrear à população os ônus 
que deveriam ser pagos pela parte autora, o que não pode ser admitido.

Ademais, as custas processuais captadas revertem para fundo público, utilizado em benefício do próprio Poder Judiciário, e, 
consequentemente, de todos os jurisdicionados.

Dessa maneira, indefi ro os benefícios da gratuidade da justiça.

Intime-se a parte autora, por seu advogado, para preparo de custas, no prazo de quinze dias, sob pena de cancelamento da 
distribuição, com fulcro no art. 290 do NCPC. No mesmo prazo, querendo, pode o autor requerer, ao revés, a remessa dos autos 
ao Juizado Especial.

Barreiras, Bahia

03 de setembro de 2019.
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Ronald de Souza Tavares Filho

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE BARREIRAS
INTIMAÇÃO

8002888-55.2019.8.05.0022 Mandado De Segurança Cível
Jurisdição: Barreiras
Impetrante: Matheus De Alencar Paulino
Advogado: Nelson Luis Lemos Valladares (OAB:0020141/BA)
Impetrado: Instituto Avancado De Ensino Superior De Barreiras - Iaesb

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE BARREIRAS

Processo: MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL n. 8002888-55.2019.8.05.0022
Órgão Julgador: 1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE BARREIRAS
IMPETRANTE: MATHEUS DE ALENCAR PAULINO
Advogado(s): NELSON LUIS LEMOS VALLADARES (OAB:0020141/BA)
IMPETRADO: INSTITUTO AVANCADO DE ENSINO SUPERIOR DE BARREIRAS - IAESB
Advogado(s):

SENTENÇA

Cuida-se de MANDADO DE SEGURANÇA COM PLEITO LIMINAR, impetrado por MATHEUS DE ALENCAR PAULINO em face 
de ato de TADEU SERGIO BERGAMO, distribuído inicialmente em 21/08/2019.

Juntados à exordial procuração (ID nº 32234268) e documentos (IDs nº 32234338; 32234457; e 32234492).

Autos redistribuídos em razão do declínio de competência da Vara da Fazenda Pública, constante em Decisão de ID nº 32425731.

Trata-se o presente Mandado de Segurança acerca da tentativa do impetrante em continuar a exercer o seu direito à educação, 
mediante determinação judicial para tanto, requerendo o seu reingresso na Instituição de Ensino, da qual o representante, ora 
impetrado, estaria, segundo alega o impetrante, negando-lhe.

Assevera o impetrante que o impedimento para prosseguimento na sua matrícula se dá em virtude do inadimplemento deste para 
com as parcelas mensais referentes ao curso.

Breve relato. Decido.

O presente Mandado de Segurança foi distribuído inicialmente para a Vara da Fazenda Pública, no entanto houve declínio da 
mesma, em razão de não ser da sua competência o julgamento da matéria discuta, conforme se observa do decisum proferido 
pelo referido Juízo (ID nº 32425731). Por conseguinte, encaminhados os autos à distribuição para novo sorteio entre as Varas 
Cíveis desta Comarca, o presente feito fora distribuído para esta 1ª Vara Cível.

Ocorre que o Mandado de Segurança em tela encontra-se em duplicidade no sistema-plataforma PJE, divergindo as petições ape-
nas em questão de minutos, como pode se observar dos autos de nº 8002888-55.2019.8.05.0022 e 8002886-85.2019.8.05.0022, 
sendo ambos distribuídos inicialmente para a Vara da Fazenda Pública e, posteriormente, para esta 1ª Vara Cível.

Superadas as questões de horário de registro no sistema, ambas petições fundam-se no mesmo pedido e causa de pedir, o que, 
por sua vez, conforme dispõe o art. 337, §1º, CPC, incorre em litispendência.

Ante o exposto, com base no fato de que os horários das petições acima enumeradas, respectivamente, foram de “15:38” e 
“15:21”, RESOLVO EXTINGUIR A PRIMEIRA AÇÃO DESCRITA, SEM ANALISAR-LHE O MÉRITO, EM RAZÃO DA INCIDÊNCIA 
DE LITISPENDÊNCIA, COM FUNDAMENTO NO ART. 485, V, C/C ART. 337, §1º, AMBOS DO CPC.

Sem custas e sem condenação em honorários.
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Intime-se a parte por seu advogado.

Após o trânsito em julgado, determino o arquivamento dos autos e baixa na distribuição, observadas as cautelas de praxe.

P.R.I.C.

BARREIRAS/BA, datado digitalmente.

Ronald de Souza Tavares Filho

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE BARREIRAS
INTIMAÇÃO

8001035-11.2019.8.05.0022 Execução De Título Extrajudicial
Jurisdição: Barreiras
Exequente: Instituto Avancado De Ensino Superior De Barreiras - Iaesb
Advogado: Lazaro Pontes Rodrigues (OAB:0040903/MG)
Executado: Maria Fernanda De Lima Britto

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE BARREIRAS

Processo: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL n. 8001035-11.2019.8.05.0022
Órgão Julgador: 1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE BARREIRAS
EXEQUENTE: INSTITUTO AVANCADO DE ENSINO SUPERIOR DE BARREIRAS - IAESB
Advogado(s): LAZARO PONTES RODRIGUES (OAB:0040903/MG)
EXECUTADO: MARIA FERNANDA DE LIMA BRITTO
Advogado(s):

SENTENÇA

Vistos, etc.

A parte autora manifestou em ID.31041621 informando que compuseram acordo, tendo a citada petição especifi cado os pontos 
da transação.

Desse modo, com fulcro no art. 487, III, “b” c/c o art. 316, ambos do CPC, resolvo HOMOLOGO POR SENTENÇA a transação 
celebrada pelas partes para julgar extinta a presente ação com resolução de mérito.

Considerando que as partes realizaram composição amigável anterior à sentença de mérito, fi cam dispensadas do pagamento 
de eventuais custas processuais remanescentes, conforme disposição do art. 90, §3º, do CPC.

Honorários advocatícios na forma pactuada entre as partes.

Intimem-se as partes por seus advogados.

Transitado em julgado, no ato da publicação (art. 1000, parágrafo único, CPC). Certifi que-se.

Por conseguinte, determino o arquivamento dos autos e a baixa na distribuição.

P.R.I.C.

Barreiras, Bahia. Datado digitalmente

Ronald de Souza Tavares Filho
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Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE BARREIRAS
INTIMAÇÃO

8000813-77.2018.8.05.0022 Busca E Apreensão Em Alienação Fiduciária
Jurisdição: Barreiras
Autor: Banco Bradesco Financiamentos S/a
Advogado: Eliete Santana Matos (OAB:0010423/CE)
Advogado: Hiran Leao Duarte (OAB:0021152/BA)
Réu: Francisco Pereira Da Silva

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE BARREIRAS - 1ª VARA DE FEITOS DE REL. DE CONS. CÍVEL E COMERCIAIS

Fórum Tarcílio Vieira de Melo, Rua Aníbal Alves Barbosa, s/n - 3º andar, Centro - CEP 47.800-163. Barreiras, Bahia

Processo:8000813-77.2018.8.05.0022

Órgão Julgador: 1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE BARREIRAS

EXEQUENTE: AUTOR: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A

Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE, ELIETE SANTANA MATOS

EXECUTADO: RÉU: FRANCISCO PEREIRA DA SILVA

Advogado(s):

SENTENÇA

Vistos etc.

Trata-se de Ação de Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária proposta por AUTOR: BANCO BRADESCO FINANCIAMEN-
TOS S/A em face de RÉU: FRANCISCO PEREIRA DA SILVA , pelas razões de fato e de direito constantes na petição inicial e 
documentos que a acompanharam.

Compulsando os autos observo que o Banco Autor celebrou contrato de alienação fi duciária com o requerido, referente ao bem 
móvel descrito na inicial. Todavia, considerando que a parte ré não cumpriu com o pagamento das parcelas assumidas no con-
trato outrora fi rmado, encontrando-se em mora, o requerente propôs a presente ação, pleiteando deferimento de liminar de busca 
e apreensão.

Ademais, verifi cando a inicial, o autor informa ter observado os procedimentos previstos no Decreto-Lei 911/69, com as altera-
ções introduzidas pelas Leis nº 10.931/2004 e nº 13.043/2014.

Analisando os documentos apresentados, observo que o banco autor juntou documento que comprovasse a notifi cação extraju-
dicial do requerido para realizar o pagamento das parcelas que se encontravam em mora, todavia, é observado que tal endereço 
presente no documento de Notifi cação Extrajudicial (ID.17773117) consta o endereço: R MATADOURO, 456, CENTRO, BARREI-
RAS/BA, CEP: 47800-150, qual é diverso do apresentado no contrato: R FRANCISCO DJANILSON GONÇALVES MACEDO, 19, 
SANTO ANTONIO, BARREIRAS/BA.

Como é cediço, para que o devedor seja constituído em mora, a notifi cação extrajudicial precisa ser válida, ou seja, deverá ser 
assinada pelo devedor ou por terceiro, e ser enviada no endereço constante no contrato de alienação.

Conforme dispõe o §2°, do art 2°, da lei 911/69, o credor deve notifi car o devedor através de carta registrada com aviso de rece-
bimento sobre sua mora e o seu inadimplemento:

Art. 2o §2o A mora decorrerá do simples vencimento do prazo para pagamento e poderá ser comprovada por carta registrada 
com aviso de recebimento, não se exigindo que a assinatura constante do referido aviso seja a do próprio destinatário.
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Destaca-se que sendo inválida a notifi cação, nos termos do §2°, do art. 2°, da lei 911/69, o requerente deve proceder a intimação 
do protesto por edital, como assegura o art. 15, da Lei 9.492/97.

No caso dos autos, o Autor protestou o título e o publicou através de edital, porém não exauriu a tentativa de notifi cação extra-
judicial, através de AR, no endereço previsto no contrato, consoante assegura o art. 2º, § 2º do Decreto Lei 911/69. Portanto, a 
mora, a qual é requisito essencial para a propositura da ação, não restou confi gurada.

Frisa-se que, não havendo êxito na entrega da notifi cação, via postal, o credor poderá/deverá se utilizar do instrumento de pro-
testo por edital, conforme disposto no decreto-Lei, como alhures mencionado.

Nessa toada, colaciono Ementa de Apelação, que se subsume ao caso específi co dos autos, proferida pela Sexta Turma Cível 
do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios, vejamos:

    BUSCA E APREENSÃO. NOTIFICAÇÃO. PROTESTO DO TÍTULO. CONSTITUIÇÃO EM MORA. I - A MORA NA AÇÃO 
DE BUSCA E APREENSÃO PODERÁ SER COMPROVADA POR NOTIFICAÇÃO EXPEDIDA POR CARTÓRIO DE TÍTULOS 
E DOCUMENTOS OU PELO PROTESTO DO TÍTULO, ART. 2º, § 2º, DO DECRETO-LEI 911/69. II - DEMONSTRADO QUE 
A NOTIFICAÇÃO NÃO FOI CUMPRIDA, POIS A CORRESPONDÊNCIA ENVIADA PARA O ENDEREÇO CONSTANTE NO 
CONTRATO RETORNOU SEM RECEBIMENTO, É VÁLIDO O PROTESTO DO TÍTULO EFETIVADO, COM A INTIMAÇÃO DO 
DEVEDOR, PARA CARACTERIZAÇÃO DA MORA. III - APELAÇÃO PROVIDA.(TJ-DF - APC: 20131010031235 DF 0003035-
15.2013.8.07.0010, Relator: VERA ANDRIGHI, Data de Julgamento: 20/11/2013, 6ª Turma Cível, Data de Publicação: Publicado 
no DJE : 03/12/2013 . Pág.: 241).

Com efeito, sendo a constituição da mora requisito essencial para a propositura da ação, e não restando confi gurada nos autos, 
a extinção do feito, por falta de pressuposto processual é medida que se impõe.

Diante do exposto, EXTINGO o presente feito sem análise do mérito, com fundamento no art. 485, IV, do CPC.

Custas ex lege, se houver. Sem honorários advocatícios.

Após o transito em julgado, determino o arquivamento dos autos com a baixa no sistema cartorário.

P.R.I.C.

Barreiras, Bahia. Datado digitalmente.

Ronald de Souza Tavares Filho

Juiz de Direito

2ª VARA CÍVEL

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO CÉSAR LEMOS DE CARVALHO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARILEIDE ALVES DE OLIVEIRA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0110/2019

ADV: OTAVIO MARIANI WANDERLEY FILHO (OAB 9144/BA) - Processo 0000055-22.1990.8.05.0022 - Execução de Título 
Extrajudicial - AUTOR: Agrofértil S/A - Industria e Comercio de Fertilizantes - DEVEDOR: André Guilherme Gobbi - Processo 
adormecido há muitos anos, sem impulso da parte autora. Sequer foi citado o executado, que, segundo certidão do Srº Ofi cial 
de Justiça, não reside na comarca. Foi determinado o arquivamento do processo, conforme despacho emitido em 08 de maio 
de 2004, pelo MM Juiz de então, de fl s. 82, para aguardar a iniciativa do interessado. Não mais se manifestou o interessado. 
Assim, intime-se o exequente por seu procurador e pessoalmente por seu representante legal para dizer do seu interesse no 
prosseguimento do feito e adotar as providências que lhe cabe, em 5 (cinco) dias, sob pena de extinção. Atente o cartório sobre 
a substituição do procurador do autor de fl s. 42, bem como do exato endereço do exequente. Intimem-se.

ADV: ADRIANA DE OLIVEIRA GOMES (OAB 140844/SP) - Processo 0000070-88.1990.8.05.0022 - Embargos a execucao - 
Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução - EMBARGANTE: José Antonio Neuwald - EMBARGADO: SOMALI 
SOCIEDADE DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA - Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o 
ato processual abaixo: Intime-se o embargante, pessoalmente e por advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se 
acerca do prosseguimento ao feito, sob pena de extinção.

ADV: MARCOS LENIN PAMPLONA BARBOSA (OAB 22798/BA), LUIZ RODRIGUES WAMBIER (OAB 7295/PR), NATALIA ABUDE 
PLAZA PERALVA (OAB 33888/BA), WAGNER BARBOSA PAMPLONA (OAB 12699/BA) - Processo 0000202-76.2012.8.05.0022 
- Procedimento Comum - Ato / Negócio Jurídico - AUTOR: Gasparetto Tratores Ltda - RÉU: Banco CNH Capital S/A e outro - 
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Vistos etc., Defi ro o pedido de dilação do prazo para entrega do laudo pericial contábil, conforme requerido pelo contador judicial 
às fl s. 755. Prazo de 30 dias para cumprimento. Transcorridos, conclusos. Intime-se. Barreiras (BA), 09 de julho de 2019. João 
Batista Alcântara Filho Juiz de Direito

ADV: VÍVIAN MACHADO BARBOSA (OAB 20965/BA) - Processo 0000689-80.2011.8.05.0022 - Execução de Título Extrajudicial 
- Cédula de Crédito Comercial - AUTOR: Banco do Nordeste do Brasil S/A - RÉU: Ari Gomes da Silva e outros - Intime-se o autor, 
para se manifestar sobre as informações de fl s. 72/74, e requerer o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias.

ADV: TÂNIA ARAÚJO DE ALMEIDA (OAB 43390/BA), SAMUEL FERNANDES DE OLIVEIRA (OAB 25341/BA), GILBERTO 
FERREIRA NÓBREGA (OAB 29114/BA), THIARA BRANDÃO ALVES - Processo 0001615-61.2011.8.05.0022 - Reintegração / 
Manutenção de Posse - Esbulho / Turbação / Ameaça - AUTOR: Joselino Negrão Filho - RÉU: SIARA RODRIGUES DA SILVA 
- Intimem-se as partes para dizer se ainda tem provas a requerer, especifi cando-as. Sem requerimentos, voltem-me conclusos. 
Intimem-se.

ADV: ADRIANA DAL MASO (OAB 665B/BA), THAIS CECILIA FARIAS DE CARVALHO (OAB 45931/BA), HELCIO MOACYR 
SCHAVINSKI ARBO, VIVIANE DEQUIGIOVANNI (OAB 19230/BA) - Processo 0002560-97.2001.8.05.0022 - Monitória - AUTOR: 
Ferreira Diesel Ltda - RÉU: Escola Sao Jose Sociedade Civil Ltda - Vistos etc., Ouça-se a parte ré acerca do quanto requerido 
pela parte autora em sua petição de fl s. 143 a 144 e os documentos anexados, fl s.145 a 147, voltando-me após o prazo de cinco 
dias para exame e decisão. Intimem-se e cumpra-se. Barreiras (BA), 30 de agosto de 2019. João Batista Alcântara Filho Juiz de 
Direito

ADV: SILVANA MARTINS RIBEIRO DE GÓES (OAB 16842/BA) - Processo 0003448-90.2006.8.05.0022 - Monitória - AUTOR: 
Associacao Educacional Unyahna - Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual 
abaixo: Intime-se a parte autora, por meio de seu advogado, no prazo de quinze dias, para se manifestar a respeito da certidão 
de fl  92 . Barreiras, 09 de setembro de 2019.

ADV: ADOLFO RIBEIRO DOS SANTOS JÚNIOR (OAB 17305/BA), VALDIR JOSÉ MICHELS (OAB 6595/SC) - Processo 
0004420-60.2006.8.05.0022 - Excecao - EXCIPIENTE: Bunge Alimentos S/A - EXCEPTO: Siegfried Epp - Verifi ca-se que os 
autos estão há considerável lapso temporal (11 anos) sem manifestação da parte autora. Assim, em homenagem ao contraditório 
(art. 317 do CPC), intime-se a parte autora, pessoalmente e na pessoa de seu patrono, para se manifestar acerca do prossegui-
mento do feito, em 5 (cinco) dias, sob pena de extinção (art. 485, II do CPC). Barreiras (BA), 21 de maio de 2019. João Batista 
Alcântara Filho Juiz de Direito

ADV: SUZANA WONG DOS SANTOS (OAB 37819/BA), FADIMA NAKHALA DARIAN E SILVA (OAB 36058/BA), MAGNOLIA DE 
ALCANTARA ALEIXO (OAB 35096/BA) - Processo 0008620-37.2011.8.05.0022 - Usucapião - Posse - AUTORA: Eliete Guima-
rães Barreto dos Santos - RÉU: Joviano de Souza Almeida e outro - Vistos etc., Nos autos consta que um dos réus faleceu. O 
processo resta suspenso. Intime-se a parte autora para providenciar a citação do respectivo espólio, de quem for o sucessor, ou 
se for o caso, dos herdeiros, no prazo de 60 dias. Cumpra-se. Barreiras (BA), 06 de setembro de 2019. João Batista Alcântara 
Filho Juiz de Direito

ADV: ROGÉRIO ALMEIDA GUEDES DE OLIVEIRA (OAB 40403/BA), MARCO ANDREY DE ALMEIDA FREITAS (OAB 29730/
BA) - Processo 0011316-46.2011.8.05.0022 - Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória - AUTOR: Luis Augusto Al-
bertoni - Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Intime-se a parte 
autora, no prazo de quinze dias, por meio de seu advogado para se manifestar a respeito da certidão de fl .96 . Barreiras, 10 de 
setembro de 2019.

ADV: MÁRCIO ROGÉRIO DE SOUZA (OAB 19942/BA), RICARDO BOAVENTURA DE CARVALHO (OAB 37265/BA) - Processo 
0012072-55.2011.8.05.0022 - Procedimento Comum - Obrigação de Fazer / Não Fazer - AUTOR: Juvenal Vilas Boas Filho - RÉU: 
Divisa Empreendimentos Imobiliários - Vistos etc., Intime-se o devedor para cumprir a sentença transitada em julgado para tan-
to, no prazo de 15 dias, promova o pagamento de oitenta e sete mil, cinquenta e oito reais e setenta e três centavos, sob pena 
de ser acrescida multa e honorários, ambos no importe de 10%, a luz do quanto disposto no texto do artigo 523, § 1º do CPC.. 
Cumpra-se. Barreiras (BA), 06 de setembro de 2019. João Batista Alcântara Filho Juiz de Direito

ADV: MÁRCIA CRISTINA OLIVEIRA RIOS (OAB 32679/BA) - Processo 0300864-88.2017.8.05.0022 - Procedimento Comum 
- Aposentadoria por Invalidez - AUTOR: MARIALVA FILGUEIRA DOS SANTOS - RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS - Vistos etc. Tratam-se os autos de Ação previdenciária em que a parte autora requer a concessão do auxílio 
doença/aposentadoria, bem como reconhecimento da qualidade de segurado. Juntou documentos. Dos autos consta que a pre-
sente ação se enquadra entre as matérias fi xadas como de competência da Justiça Federal, tendo em vista a presença, no polo 
passivo da demanda, de entidade autárquica federal. Some-se aos fatos que existe previsão constitucional de processamento de 
ações previdenciárias na justiça estadual, ocorre que a mesma só pode ser invocada em situações em que no foro do domicílio 
do autor não exista vara da Justiça Federal (art. 109, §3° da CF/1988), não sendo o caso deste município, que conta com vara 
para processamento dos feitos em que há interesse da União, nos termos do artigo 109 da CF. Além disso, há pedido expresso 
do autor para que se proceda a remessa dos autos para Justiça Federal, por não se tratar de tem relacionada à competência 
estadual, conforme petição de fl s. 33. Dessa forma, por entender que este juízo é absolutamente incompetente para o proces-
samento do presente, determino ao cartório a remessa do mesmo para a Vara da Justiça Federal em funcionamento neste mu-
nicípio. Intimações e providências necessárias. Barreiras(BA), 18 de junho de 2019. João Batista Alcântara Filho Juiz de Direito
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ADV: ANDERSON JASKULSKI (OAB 26551/BA) - Processo 0301205-80.2018.8.05.0022 - Embargos à Execução - Compromis-
so - EMBARGANTE: Potira Industria e Comercio Ltda - EMBARGADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - Certi-
fi que-se o cartório acerca da tempestividade dos presentes embargos. Após, em sendo tempestivo, intime-se o embargado para 
se manifestar no prazo de lei (art. 920, I) Indefi ro o pedido de concessão de efeito suspensivo, visto não estarem satisfeitos os 
requisitos do CPC para tanto, notadamente o oferecimento de garantia da execução (art. 919, §1°). Barreiras (BA), 23 de maio 
de 2019. João Batista Alcântara Filho Juiz de Direito

ADV: AIRTON PEREIRA PINTO (OAB 11639/BA) - Processo 0302647-81.2018.8.05.0022 - Procedimento Comum - Auxílio-Do-
ença Previdenciário - REQUERENTE: Davi Pires da Silva - REQUERIDA: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS - Vistos etc. 
O feito encontra-se há 10 anos sem manifestação do autor. Assim, intime-se o autor, pessoalmente e na pessoa de seu patrono, 
para dizer se tem interesse no prosseguimento do feito, em 5 dias, sob pena de extinção. Após, conclusos. Barreiras (BA), 19 de 
junho de 2019. João Batista Alcântara Filho Juiz de Direito

ADV: RICARDO CARLOTO VIELMO (OAB 23570/BA), FRANCINE MENDES MASCARENHAS NONATO (OAB 31801/BA) - 
Processo 0303574-52.2015.8.05.0022 - Despejo por Falta de Pagamento - Despejo por Denúncia Vazia - AUTOR: FRANCISCO 
MASCARENHAS NETO - RÉU: COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS ALÉM DO SÃO FRANCISCO LTDA - Vistos 
etc., Anuncio o julgamento, retornem-me conclusos para tanto. Intimem-se. cumpra-se. Barreiras (BA), 03 de setembro de 2019. 
João Batista Alcântara Filho Juiz de Direito

ADV: ANTONIO BRAZ DA SILVA - Processo 0500005-59.2015.8.05.0022 - Monitória - Contratos Bancários - AUTOR: Hsbc 
Bank Brasil SA Banco Multiplo - RÉU: JOAO VARELA COSTAMILAN - Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de 
Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Intime-se a parte autora, por meio de seu advogado, no prazo de quinze dias, para se 
manifestar a respeito da certidão de fl  364. Barreiras, 10 de setembro de 2019.

ADV: BRUNA PATRÍCIA ZILIO (OAB 26111/BA) - Processo 0500146-44.2016.8.05.0022 - Usucapião - Usucapião Especial 
(Constitucional) - USUCPTE: MARIANA NERES DE ASSIS - Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, 
pratiquei o ato processual abaixo: Intime-se a parte autora , por meio de seu advogado, para se manifestar, no prazo de quinze 
dias, sobre a contestação de fl  83/106 . Barreiras, 09 de setembro de 2019.

ADV: ADSON ANTONIO PINHEIRO DA SILVA - Processo 0500172-71.2018.8.05.0022 - Procedimento Comum - Perdas e Danos 
- AUTORA: LUDIMILA MARTINS DA SILVA FERREIRA - JULIO EDNALDO FERREIRA DA SILVA - RÉU: COELBA - Companhia 
de Eletricidade do Estado da Bahia - Vistos etc., Trata-se de ação de procedimento comum em que a parte autora alega ter sido 
seu nome incluído em órgãos de proteção ao crédito indevidamente. Da leitura da inicial, verifi ca-se, pelo menos em cognição 
sumária, que assiste razão à parte autora, no que se refere a retirada de seu nome dos órgãos de proteção ao crédito, tendo 
em vista que se impor a mesma a aguardar todo o procedimento para, no fi m, ter seu bom nome restabelecido a causará mais 
prejuízos que a retirada liminar, tendo em vista a possibilidade de esta decisão ser revogada a qualquer tempo, desde que de-
monstrado pelos requeridos que o direito não assiste a requerente, que, poderá, inclusive sofrer as sanções legais por induzir o 
juízo a erro. Saliente-se que, apesar de ter regramento próprio, há a possibilidade de aplicação subsidiária das normas do proce-
dimento comum aos procedimentos sumaríssimo. O CPC estabelece (art. 300) que a concessão de medida liminar deve respeitar 
a lógica da possibilidade de reversão da decisão, bem como a existência do perigo de dano e da probabilidade do direito, bem 
demonstrado em petição inicial. Ante exposto,CONCEDOa tutela de urgência para determinar que as requeridas se abstenham 
de incluir o nome do requerente em órgãos de proteção ao crédito e se já o tenha feito, que o retire, sob pena de multa diária de 
R$ 500,00, em caso de descumprimento. Cite-se os réu para, no prazo de lei, apresentarem Contestação, advertindo-os de que 
a ausência de manifestação acarretará a presunção de como verdadeiros os fatos presentes na Inicial. Coloque-se em pauta de 
Audiência de Conciliação, observando que o TERMO inicial da contagem de prazo para contestação fl uirá da não conciliação en-
tre as partes (em audiência determinada acima) ou da ausência ou manifestação expressa (não interesse em conciliar), da parte 
requerida. Havendo requerimento expresso do requerido ou posterior requerimento do requerente de desinteresse em conciliar, 
pela celeridade processual, cancele a audiência, salientando que o prazo para oferecimento de contestação será contado a partir 
da referida data. Havendo contestação e com juntada desta, INTIME-SE a parte autora para, querendo, apresentar réplica, prazo 
de quinze dias. Barreiras(BA), 26 de julho de 2019. João Batista Alcântara Filho Juiz de Direito

ADV: ADSON ANTONIO PINHEIRO DA SILVA - Processo 0500172-71.2018.8.05.0022 - Procedimento Comum - Perdas e Danos 
- AUTORA: LUDIMILA MARTINS DA SILVA FERREIRA - JULIO EDNALDO FERREIRA DA SILVA - RÉU: COELBA - Companhia 
de Eletricidade do Estado da Bahia - Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual 
abaixo: Fica designado o dia 30/09/2019 às 14:30h, na Sala de Audiência, para audiência conciliatória.

ADV: MÁRCIA CRISTINA OLIVEIRA RIOS (OAB 32679/BA) - Processo 0500273-11.2018.8.05.0022 - Procedimento Comum - 
Aposentadoria por Invalidez - AUTOR: ADAILTON DA COSTA TAVARES - REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL -INSS - Vistos etc., Intime-se a parte autora para falar sobre a resposta, no prazo de 10 dias. Após voltem-me conclusos. 
Intime-se. Barreiras (BA), 06 de setembro de 2019. João Batista Alcântara Filho Juiz de Direito

ADV: CELITA DA ROCHA CUNHA BARRETO (OAB 40397/BA), ADELISA AUXILIADORA ABREU DO NASCIMENTO (OAB 
39948/BA), MARIA ESTELITA BRAGA REIS SILVA (OAB 25684/BA) - Processo 0500294-21.2017.8.05.0022 - Reintegração / 
Manutenção de Posse - Esbulho / Turbação / Ameaça - AUTOR: VITÓRIA URBANISMO SPE LTDA - RÉU: VALDETE MENDES - 
MARCIA SILVA DE OLIVEIRA - Vistos etc., Considerando o deferimento de efeito suspensivo, em sede de Agravo de Instrumento 



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458- Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 2/ Página 1466

interposto pela parte autora, para sustar o pagamento das custas judiciais complementares, até julgamento do mérito recursal, 
fl s. 144/147, determino sejam intimadas as partes para especifi carem as provas que ainda pretendem produzir, delimitando o seu 
objeto, no prazo de 10 dias. Após, retornem os autos para decisão. P.I. Cumpra-se. Barreiras (BA), 28 de agosto de 2019. João 
Batista Alcântara Filho Juiz de Direito

ADV: MANUELA CASTOR DOS SANTOS (OAB 34409/BA), JORGE SANTOS ROCHA JUNIOR (OAB 12492/BA) - Processo 
0500537-67.2014.8.05.0022 - Execução de Título Extrajudicial - Duplicata - EXEQTE.: FRIBARREIRAS AGRO INDUSTRIAL DE 
ALIMENTOS LTDA - EXECDO.: DISTRIBUIDORA DE CARNES IRECÊ - Não tendo sido exitosa a penhora on line (fl s. 64/65), 
intime-se o exequente para indicar outros bens passíveis de penhora, no prazo de 10 dias.

ADV: LARISSA VELAME DA SILVA (OAB 42830/BA), DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO (OAB 31618/SP), EDUAR-
DO SILVA LEMOS (OAB 24133/BA) - Processo 0500603-76.2016.8.05.0022 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Alie-
nação Fiduciária - AUTOR: Administradora de Consorcio Nacional Honda - RÉU: ALAN DIAS DE SOUZA - Intime-se o autor, para 
se manifestar sobre as informações de fl s. 67/68, requerendo o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias.

ADV: THIAGO TONHA CARDOSO (OAB 21419/BA) - Processo 0500664-39.2013.8.05.0022 - Procedimento Comum - Inde-
nização por Dano Material - AUTOR: EDMUNDO DE MOURA LEITE FILHO - RÉU: AGROVIA – PRIMAVIA COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA - AGCO DO BRASIL – MASSEY FERGUSON - Vistos etc., Verifi cada a apresentação de 
contestação/ reconvenção, a referida resposta do autor á reconvenção e vislumbrada a possibilidade de Julgamento antecipado 
do mérito (art. 355 CPC), intimem-se as partes para se manifestarem, no prazo comum de 5 (cinco) dias, acerca das provas que 
ainda pretendam produzir, especifi cando-as e delimitando, de plano, seu objeto. Saliente-se que o pedido genérico de produção 
de provas será considerado como desinteresse na produção das mesmas. Após, havendo requerimentos, concluso para Des-
pacho. Não havendo, concluso para Sentença. Barreiras (BA), 15 de abril de 2019. João Batista Alcântara Filho Juiz de Direito

ADV: LEANDRO SILVA CORREIA (OAB 30512/BA), KARLA SALETE DE ARAÚJO GERINO (OAB 45441/BA), FÁBIO GIL MO-
REIRA SANTIAGO (OAB 15664/BA) - Processo 0500784-77.2016.8.05.0022 - Procedimento Comum - Acidente de Trânsito 
- AUTOR: KAINAN ADRIEL DE SOUZA - RÉU: ‘Seguradora Lider dos Consorcios de Seguro Dpvat - Vistos etc., Com o fi to de 
imprimir melhor impulso processual e considerando a necessidade da produção da prova pericial, nomeio como perito judicial 
o Dr. MATTEUS RIZZO ARAUJO, médico ortopedista, que atende nesta cidade de Barreiras, para proceder à perícia no autor 
em dia, local e hora a ser por ele indicado, fi cando, desde logo, a Secretaria do Juízo autorizada a efetuar posterior intimação 
do periciado para comparecer ao exame. Intime-se o perito da designação, para, no prazo de 05 (cinco) dias, dizer se aceita o 
encargo e, em caso afi rmativo, fazer acompanhar o mandado cópia desta decisão contendo a quesitação. Intimem-se as partes 
para, querendo, formularem quesitos e indicarem assistentes técnicos, no prazo de 05 (cinco) dias, na forma do artigo 465, §1º 
do CPC. O laudo pericial deverá ser apresentado em 30 (trinta) dias, contados da realização da perícia. Arbitro os honorários 
periciais em R$ 500,00 (quinhentos reais), face ao tipo de perícia a ser realizada, estabeleço que a perícia será custeada na 
proporção de 50% para cada parte postulante da prova, devendo ser depositado em conta judicial, no prazo de 10 (dez) dias. 
A parte autora fi ca ciente que deve apresentar ao perito nomeado a cópia da petição inicial e todos os documentos necessários 
à realização da perícia, a exemplo de receitas médicas, exames médicos, atestados médicos, sejam antigos ou novos. Após a 
juntada do laudo, intimem-se as partes para que se manifestem sobre a perícia, no prazo comum de 15 (quinze) dias, na forma 
do artigo 477, §1º, CPC. Utilize-se cópia deste expediente como mandado de intimação, para todos os efeitos legais. Após reali-
zação do exame pericial, expeça-se alvará para levantamento de honorários periciais. Cumpra-se. Barreiras (BA), 17 de julho de 
2019. João Batista Alcântara Filho Juiz de Direito

ADV: HAROLDO WILSON MARTINEZ DE SOUZA JUNIOR (OAB 20366/PE), EVANDRO BATISTA DOS SANTOS (OAB 25288/
BA) - Processo 0500854-94.2016.8.05.0022 - Procedimento Comum - Interpretação / Revisão de Contrato - AUTOR: Carlos Ben-
juino Cesar - RÉU: Banco BRB Crédito Financiamento e Investimento S/A - Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral 
de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Após, intimem-se as partes para se manifestarem, no prazo comum de 5 (cinco) 
dias, acerca das provas que ainda pretendam produzir, especifi cando-as e delimitando, de plano, seu objeto. Saliente-se que o 
pedido genérico de produção de provas será considerado como desinteresse na produção das mesmas, conforme determinado 
em despacho de fl . 114 (item 3)

ADV: FERNANDO LUZ PEREIRA (OAB 29148/BA), MOISÉS BATISTA DE SOUZA (OAB 17400/BA) - Processo 0500971-
85.2016.8.05.0022 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: Banco BV Financeira SA - 
RÉU: UBIRATAN MARTINS DE SA - Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual 
abaixo: Intime-se a parte Autora, por seu(a) advogado(a), para complementar as custas judicias inerentes a Citação do Réu, no 
prazo de 15 (quinze) dias.

ADV: FELIPE ANDRES ACEVEDO IBANEZ (OAB 206339/SP) - Processo 0501219-85.2015.8.05.0022 - Busca e Apreensão 
em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - REQUERENTE: Banco Honda sa - REQUERIDO: SIZISNALDO VILARES DOS 
SANTOS - Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Intime-se o autor, 
por seu procurador, para manifestar-se acerca da certidão negativa da Senhora Ofi ciala de Justiça, às fl s. 74, no prazo de 15 
dias.

ADV: ANTONIO BRAZ DA SILVA (OAB 25998/BA) - Processo 0501658-28.2017.8.05.0022 - Busca e Apreensão em Alienação 
Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: Banco Bradesco Financiamentos SA - RÉ: HIRLA DOS SANTOS FERREIRA OLIVEI-
RA - Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Intime-se a parte Autora, 
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por seu(a) advogado(a), para comprovar nos autos o recolhimentos das custas judicias inerentes ao cumprimento do quanto 
requerido em fl s.76, no prazo de 15 (quinze) dias.

ADV: FELIPE ANDRES ACEVEDO IBANEZ (OAB 206339/SP), DANIEL ROSARIO MAGALHAES CONCEICAO (OAB 34664/BA) 
- Processo 0501696-11.2015.8.05.0022 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - REQUERENTE: 
Banco Honda sa - Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Intime-se 
a parte autora, por seu advogado, no prazo de quinze dias para se manifestar sobre as certidões de fl  76/77. Barreiras, 10 de 
setembro de 2019.

ADV: LEANDRO RODRIGUES CALAÇA (OAB 29325/GO) - Processo 0501847-69.2018.8.05.0022 - Tutela Cautelar Antecedente 
- Defeito, nulidade ou anulação - AUTOR: VINICIUS FALAVIGNA PERDIGÃO - RÉU: Posto Imperador Ltda e outros - Designada 
audiência para 09 de setembro de 2019, expedidas as cartas com AR, para citação e intimação dos requeridos, o requerente 
peticionou, comunicando que a citação e intimação do réu Posto Imperador LTDA, resultou frustrada, razão pela qual, pede rede-
signação da audiência e nova tentativa de citação/intimação no endereço já informado. De fato, a citação/intimação Posto Impe-
rador LTDA, não obteve êxito conforme carta com AR, juntada aos autos dia 04 de setembro de 2019, fi cando frustrada assim, a 
realização da audiência. Verifi ca-se, na carta de citação e intimação que, constou carimbo do correio “não procurado”. Ora, não 
se pode exigir do réu, que tenha o dom de adivinhar que existe na agência dos correios correspondência destinada de que deva 
ser procurada. Tal, declaração dos correios “não procurado”, signifi ca que os correios não fazem entrega no endereço constante 
na correspondência, não havendo razão para se tentar a citação/intimação pelo mesmo meio (correios). Ante o exposto, fi ca 
cancelada a audiência designada para 09 de setembro de 2019, devendo a parte autora se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, 
sobre a devolução do AR e para então haver nova designação da audiência. Providencie o cartório com a máxima urgência, a inti-
mação do autor e dos réus já intimados, utilizando-se dos meios possíveis para evitar o comparecimento das partes. Intimem-se.

ADV: ANA PAULA CONCEICAO AVILA SANTOS (OAB 45554/BA), DEOLINDO JOSE DE FREITAS JUNIOR (OAB 43494/BA), 
RENATA SARI CARVALHO (OAB 37864/BA) - Processo 0501976-79.2015.8.05.0022 - Consignação em Pagamento - Interpreta-
ção / Revisão de Contrato - REQUERENTE: TIAGO GOMES DA SILVA - Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral 
de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Intime-se a parte Requerida, por seu(a) advogado(a), para manifestar-se acerca do 
pedido de desistência e documentação de fl s.89/96, no prazo de 15 (quinze) dias.

ADV: JESSE JOHNNY RABELO COITÉ (OAB 46531/BA), FELIPE KENNEDY SANTIAGO DOS SANTOS (OAB 46637/BA), 
VICENTE RIBEIRO GONÇALVES NETO (OAB 4393/PI) - Processo 0502004-13.2016.8.05.0022 - Procedimento Comum - Res-
ponsabilidade Civil - AUTOR: CLAUDIO SANTOS SILVA ALVES - RÉU: VIAÇÃO TRANSPIAUI SÃO RAIMUNDENSE LTDA - 
Vistos etc., A citação da parte denunciada não foi realizada porque a carta de citação retornou com o aviso de que a denunciada 
mudou-se de endereço e, instada a se manifestar, a parte ré-denunciante, quedou-se inerte desde junho deste ano, fl s. 59 dos 
autos. Diante destes fatos, decreto sem efeito o chamamento pretendido pela parte suplicada, prosseguindo-se o processo ape-
nas entre as partes Claudio Santos Silva Alves e Viação Transpiaui São Raimundense Ltda.. Considerando que não há nulidades 
a serem declaradas, partes legítimas e bem representadas, processo organizado, designo audiência de instrução e julgamento 
para o dia 19 de novembro de 2019, ás 14:30hs. Ciência as partes para prestarem depoimentos pessoais, sob pena de confesso, 
assim como para indicarem e trazerem testemunhas na forma da lei adjetiva civil. Intimem-se e cumpra-se. Barreiras (BA), 03 de 
setembro de 2019. João Batista Alcântara Filho Juiz de Direito

ADV: FELIPE ANDRES ACEVEDO IBANEZ (OAB 206339/SP), DANIEL ROSARIO MAGALHAES CONCEICAO (OAB 34664/BA) 
- Processo 0502081-22.2016.8.05.0022 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - REQUERENTE: 
Banco Honda sa - REQUERIDO: Alonso Dantas Filho - Intimem-se as partes, para se manifestarem acerca do bloqueio de fl s. 96.

ADV: FERNANDO CARVALHO DA SILVA (OAB 34388/BA), JÚLIO CEZAR MIRANDA DA SILVA (OAB 49493/BA) - Processo 
0502097-73.2016.8.05.0022 - Procedimento Comum - Rescisão / Resolução - REQUERENTE: ALINE ALVES DE MELO OLIVEI-
RA - JOSE ANGELO BATISTA NETO - REQUERIDO: SCOPEL SPE - 18 EMPREENDIMENTOS - Conforme Provimento 06/2016 
da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Intime-se a parte autora, por seu (a) advogado(a), para no 
prazo de 15 (quinze) dias, apresentar contra-razões conforme apelação de fl s. .177/218.

ADV: LAERTES ANDRADE MUNHOZ, LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS (OAB 38316/BA) - Processo 0504293-
79.2017.8.05.0022 - Monitória - Contratos Bancários - EXEQTE.: Banco do Brasil SA - EXECDO.: PAI & FILHO COMERCIO DE 
COMBUSTIVEIS LTDA - ME - ELIEL FERREIRA DA CUNHA - ELIEL FERREIRA DA CUNHA JUNIOR - Conforme Provimento 
06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Intime-se o autor, por seus procuradores, para com-
provar nos autos o recolhimento das custas inerentes ao cumprimento da carta precatória (Código: 37010), para ser cumprida na 
Comarca de Jequié-Bahia. (custas de Citação já recolhida).

ADV: DENER GLASS (OAB 32107/BA), MÁRCIO JOÃO WERNER DERSCHUM (OAB 29117/BA), KATYLANE MARQUES BRI-
TO (OAB 48736/BA) - Processo 0504950-21.2017.8.05.0022 - Procedimento Comum - Corretagem - AUTOR: MANOEL LESSA 
MARINHO - RÉU: Zevite de Brito Alves - REQUERIDO: THELMA SOUZA MARQUES BRITO - Vistos etc., Designo audiência de 
instrução e julgamento para o dia 12/11/2019 às 14:30 hs., ciência as partes para prestarem depoimentos pessoais, sob pena de 
confi ssão, assim como que deverão trazer as testemunhas independentemente de intimação, conforme regula as normas per-
tinentes do CPC. Intimem-se e cumpra-se. Barreiras (BA), 02 de setembro de 2019. João Batista Alcântara Filho Juiz de Direito
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ADV: OSVALDO SILVEIRA LOPES NETO (OAB 23137/BA) - Processo 0507857-66.2017.8.05.0022 - Procedimento Comum - 
Rescisão / Resolução - AUTOR: RODE BEM LOCAÇÕES DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA - RÉU: SUPERGASBRAS 
ENERGIA LTDA - Certifi que-se o cartório acerca do pagamento das parcelas das custas. Após, manifeste-se o reconvinte sobre 
a contestação à reconvenção, em 10 dias, bem como proceda com a atribuição do valor da causa, nos moldes do que estabe-
lecido pelo CPC, sob pena de extinção da reconvenção sem resolução de seu mérito. Depois disso, às partes para dizer se tem 
interesse na produção de novas provas, especifi cando-as e delimitando, de plano, seu objeto, sob pena de indeferimento. Prazo 
comum de 5 dias. Após. Nova conclusão Barreiras (BA), 03 de junho de 2019. João Batista Alcântara Filho Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE BARREIRAS
ATO ORDINATÓRIO

8000678-31.2019.8.05.0022 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Barreiras
Autor: Otoniel Do Bomfi m
Advogado: Ana Paula Santos Castro (OAB:0050767/BA)
Réu: Aymore Credito, Financiamento E Investimento S.a.
Advogado: Antonio Carlos Dantas Goes Monteiro (OAB:0013325/BA)

Ato Ordinatório:

INTIMAÇÃO

PROCESSO Nº: 8000678-31.2019.8.05.0022

DE ORDEM do MM. Juiz de Direito Auxiliar, Dr. João Batista Alcântara Filho, na forma do Provimento da CGJ nº 06/2016-GSEC, 
que dispõe sobre os atos ordinatórios no âmbito dos Cartórios Cíveis e Criminais no Estado da Bahia:

Tendo em vista a certidão identifi cada sob ID nº 33826307, redesigno a audiência de Conciliação para o dia 16/09/2019, às 16 
horas, a ser realizada na Sala de Audiências localizada no Fórum Tarcilo Vieira de Melo, Rua Aníbal Alves Barbosa, S/N, 3º andar, 
Centro, BARREIRAS - BA - CEP: 47800-163. - E-mail: barreiras2vfr@tjba.jus.br.

ADVERTÊNCIA: O não comparecimento injustifi cado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório 
à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da 
causa, revertida em favor da União ou do Estado. As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores 
públicos. (Art. 334 §§ 8º e 9º do NCPC).

Intimações necessárias.

Barreiras - BA, 10 de setembro de 2019.

Jean Carlos Novaes Barrêto
Escrevente/Técnico Judiciário
Autorizado

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE BARREIRAS
INTIMAÇÃO

8000969-31.2019.8.05.0022 Reintegração / Manutenção De Posse
Jurisdição: Barreiras
Parte Autora: Pabllo Rodrigo Menezes Santos
Advogado: Tania Araujo De Almeida (OAB:0043390/BA)
Parte Ré: Jose Carlos Rosa Santos
Parte Ré: Adelson Aires De Santana
Parte Ré: Banco Do Brasil S/a
Advogado: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues (OAB:0024290/BA)

Intimação:

ATO ORDINATÓRIO (Provimento 06/2016-GSEC - TJBA)

Processo nº: 8000969-31.2019.8.05.0022
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INTIMAÇÃO DO DESPACHO PROFERIDO EM AUDIÊNCIA (ID 33840218), CONFORME TRANSCRITO ABAIXO:

“(...) Designo a data de 14 de outubro de 2019, às 08h30 para a audiência de conciliação referente ao requerido ADELSON AI-
RES DE SANTANA. (...)”

Barreiras, 10/09/2019.

Jean Carlos Novaes Barrêto
Escrevente/Técnico Judiciário
Autorizado

3ª VARA CÍVEL

JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO MARLISE FREIRE ALVARENGA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL IRILENE LACERDA SANTANA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0106/2019

ADV: ANTONIO EDMUNDO DOS SANTOS LESSA (OAB 13886/BA), GUSTAVO LADEIA DE ALMEIDA LESSA (OAB 16601/
BA), GILDASIO PEREIRA DONATO (OAB 4888/BA) - Processo 0000172-13.1990.8.05.0022 - Procedimento Comum - AUTOR: 
Andrelina de Souza Almeida - Ante o exposto, EXTINGO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, consoante art. 485, III, 
CPC. Após o trânsito em julgado, arquivem-se sem custas eis que defi ro a gratuidade. Publique-se, registre-se, intime-se. Bar-
reiras(BA), 28 de agosto de 2019. Marlise Freire Alvarenga Juíza de Direito

ADV: IVETE MENDES DE AZEVEDO (OAB 202A/BA), EDGAR CLARO DE OLIVEIRA (OAB 434B/BA) - Processo 0000247-
76.1995.8.05.0022 - Procedimento Comum - CREDOR: Paulo Joaquim de Oliveira - DEVEDORA: Hildene Batista da Silva 
Feitosa - Ante o exposto, EXTINGO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, consoante art. 485, III, CPC. Após o trânsito em 
julgado, arquivem-se sem custas, eis que defi ro a gratuidade. Publique-se, registre-se, intime-se. Barreiras(BA), 27 de agosto de 
2019. Marlise Freire Alvarenga Juíza de Direito

ADV: MARCELO HOFFMANN, LEONARDO MONTEIRO LEITE (OAB 3825/BA), JOÃO PAULO BORGES (OAB 10210/BA), 
WILSON BARBOSA (OAB 4184/BA) - Processo 0000422-70.1995.8.05.0022 - Procedimento Comum - CREDOR: Vebal-veículos 
Barreirense Ltda - DEVEDOR: Julio Yoshiyuki Katagiri - Tendo transcorrido o prazo para o autor manifestar-se, e tendo ele que-
dado-se inerte, impõe-se a extinção do feito por abandono da causa, por não promover os atos processuais que lhe incumbiam e 
por razão do feito está parado há quase de 07 (sete) anos. Ante o exposto, EXTINGO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, 
consoante art. 485, III, CPC. Após o trânsito em julgado, arquivem-se. Publique-se, registre-se, intime-se. Barreiras(BA), 23 de 
agosto de 2019. Marlise Freire Alvarenga Juíza de Direito

ADV: PAULO CESAR GOMES PEREIRA (OAB 716B/BA) - Processo 0000655-67.1995.8.05.0022 - Execução de Título Extra-
judicial - AUTOR: O Banco do Brasil S/A - RÉU: Parabens Comercio e Decoracoes Ltda - Gilzomar Remicio Machado - Jose 
Matos Areas - Intimar a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, recolher as custas relativas à expedição de Mandados e/
ou Ofícios.

ADV: ANDRÉ RICARDO ROSSETTE CARDOZO (OAB 23522/BA) - Processo 0000681-40.2010.8.05.0022 - Procedimento Co-
mum - Indenização por Dano Material - REQUERENTE: Topvel - Tropical Veículos e Peças Ltda - REQUERIDO: Viação Trans-
piauí São Raimundense Ltda - Vistos, etc. Devidamente citado o réu quedou-se inerte em contestar, conforme certifi cado à p. 44, 
razão pela qual declaro-o revel. Mesmo em face da revelia do réu, deixo de proceder ao julgamento antecipado do mérito nos 
moldes do art. 355 do CPC, por ainda ser lícito ao réu a produção de provas, desde que se faça representar no autos a tempo de 
praticar os atos indispensável a esta produção (art. 349 do CPC). Especifi quem as partes, no prazo de dez dias, as provas que 
pretendem produzir, indicando-lhe a fi nalidade. Transcorrido o prazo, com ou sem manifestação, voltem-me conclusos. Barreiras 
(BA), 08 de fevereiro de 2019. Marlise Freire Alvarenga Juiz de Direito

ADV: ANTÔNIO FÁBIO DOS SANTOS (OAB 17728/BA), ANGELO MARCOS BORGES (OAB 14632/BA) - Processo 0001057-
70.2003.8.05.0022 - Procedimento Comum - AUTOR: Fabrício Rogério Carleto - RÉU: João Sisti - Ante o exposto, EXTINGO O 
FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, consoante art. 485, III, CPC. Eventuais custas remanescentes pelo Autor. Após o trân-
sito em julgado, arquivem-se. Publique-se, registre-se, intime-se. Barreiras(BA), 27 de agosto de 2019. Marlise Freire Alvarenga 
Juíza de Direito

ADV: GILBERTO FERREIRA NÓBREGA (OAB 29114/BA) - Processo 0001389-22.2012.8.05.0022 - Procedimento Comum - 
Antecipação de Tutela / Tutela Específi ca - AUTORA: Senira dos Santos Gonçalves - RÉU: Banco Itaucard S/A - Vistos, etc. 
Cumpra-se despacho de p. 66. Barreiras (BA), 29 de agosto de 2019. Marlise Freire Alvarenga Juiz de Direito

ADV: GUSTAVO GERBASI GOMES DIAS (OAB 25254/BA), EDUARDO FRAGA (OAB 10658/BA), ANDRÉA FREIRE TYNAN 
(OAB 10699/BA) - Processo 0001851-13.2011.8.05.0022 - Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário - AU-
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TOR: Banco Itaú S/A - RÉU: Comercio e Engarrafadora de Água de Coco Baluarte Ltda - Me e outro - Vistos, etc... Determino a 
citação do executado para efetuar o pagamento da dívida, no prazo de 03 (três) dias, ex-vi do art. 652 do CPC. Não efetuando o 
pagamento munido da segunda via do mandado, o ofi cial de justiça procederá de imediato à penhora de bens, e a sua avaliação, 
lavrando-se o respectivo auto e de tais atos intimando, na mesma oportunidade, o Executado (art. 652, § 1º e 2º, do CPC,). A 
penhora observará, preferencialmente, a ordem do artigo 655, também do CPC, e recaindo sobre bens imóveis, deverá ser inti-
mado o cônjuge do Executado. O Ofi cial de Justiça, não encontrando o devedor, arrestar-lhe-á tantos bens quantos bastem para 
garantir a execução. Barreiras (BA), 28 de setembro de 2012. José Luiz Pessoa Cardoso Juiz de Direito

ADV: CARLA CRISTINA LOPES SCORTECCI (OAB 55139/BA) - Processo 0004742-90.2000.8.05.0022 - Cautelar Inominada 
- AUTOR: Antao Vladimir de Souza Leite - RÉU: Bba Creditanstal Sa - Pelo Exposto e por tudo mais que dos autos constam, 
nos termos da súmula 482 do STJ EXTINGO O FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO E DECLARO A PERDA DA EFICÁCIA 
DA TUTELA CAUTELAR concedida à p. 27. Eventuais custas remanescentes pelo Autor. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
Barreiras(BA), 27 de agosto de 2019. Marlise Freire Alvarenga Juíza de Direito

ADV: ANTONIO BRAZ DA SILVA (OAB 25998/BA) - Processo 0300259-84.2013.8.05.0022 - Procedimento Comum - Espécies 
de Contratos - REQUERENTE: Banco Itau Unibanco SA - REQUERIDO: Perola Distribuidora de Alimentos Ltda e outros - Vistos, 
etc. Já decorrido o prazo solicitado à p. 69, intime-se o Exequente para, no prazo de cinco dias, requerer o que entender de direi-
to, sob pena de extinção por abandono. Intime-se. Barreiras (BA), 05 de agosto de 2019. Marlise Freire Alvarenga Juiz de Direito

ADV: ALLAN DE LIMA CASTRO (OAB 32177/BA) - Processo 0300383-67.2013.8.05.0022 - Usucapião - Usucapião Ordinária - 
USUCPTE: ORLANDO ARCANJO DA SILVA - Intimação do autor, por seu advogado, para, no prazo de 10(dez) dias efetuar o 
pagamento das custas judiciais devidas, referente às intimações do Ministério Público e da Fazenda Pública Estadual (p. 51 e 
74): ( 3 ) Dajes- Envio eletrônico de citações, intimações- Código- 91017 - Valor: R$ 12,34 ;

ADV: MAURICIO BRITO PASSOS SILVA, PAULO CESAR GOMES PEREIRA (OAB 716B/BA), DIOGO ALVES FERREIRA, FA-
BRÍCIO DE CASTRO OLIVEIRA (OAB 15055/BA) - Processo 0300700-89.2018.8.05.0022 - Procedimento Comum - Perdas e 
Danos - AUTORA: AGROPECUÁRIA VALLAS LMTD - REQUERIDO: Oi Fixo - Telemar Norte Leste S/A - Vistos, etc. Defi ro a 
suspensão pelo prazo solicitado (30 dias) contados da intimação deste. Ao fi nal do prazo, sem necessidade de nova conclusão 
ou despacho abra-se vista ao Autor. Barreiras (BA), 19 de agosto de 2019. Marlise Freire Alvarenga Juiz de Direito

ADV: JOSÉ AROLDO ALVES SILVA (OAB 20429/BA), KUETILIN SABRINA EGITO DA SILVA DANTAS (OAB 46158/BA) - Pro-
cesso 0300842-30.2017.8.05.0022 - Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória - AUTOR: Suitiberto Rios da Silva - DE-
VEDOR: ADEMILTON BARBOSA DOS SANTOS - Vistos, etc. 1 - Defi ro a penhora do imóvel indicado às pp. 31/32, servindo este 
como mandado/ofício para fi ns de cumprimento. 2 - Comprove o Exequente a propriedade dos imóveis indicados às pp. 34/35. 
Barreiras (BA), 15 de agosto de 2019. Marlise Freire Alvarenga Juiz de Direito

ADV: RICARDO BOAVENTURA DE CARVALHO (OAB 37265/BA), PAULO ROCHA BARRA (OAB 9048/BA), MÁRCIA ELIZABE-
TH SILVEIRA NASCIMENTO BARRA - Processo 0300928-98.2017.8.05.0022 - Embargos à Execução - EMBARGANTE: Rober-
ta Garcia de Lima - EMBARGADO: Banco Bradesco S/A - Vistos, etc. Certifi que-se a tempestividade dos presentes embargos. 
Barreiras (BA), 16 de agosto de 2019. Marlise Freire Alvarenga Juiz de Direito

ADV: RODRIGO COUTO PESSOA (OAB 188940/RJ) - Processo 0301396-96.2016.8.05.0022 - Procedimento Comum - Indeni-
zação por Dano Moral - AUTOR: PAULO RODRIGUES PESSOA - RÉU: GPS LOGISTICA E GERENCIAMENTO DE RISCO S/A 
- PAMCARY - Isto posto, pelo fato de o autor, embora instado ao recolhimento das custas, não o fez, o que enseja o indeferimento 
da peça vestibular (parágrafo único do art. 321 do CPC), INDEFIRO A INICIAL e CANCELO A DISTRIBUIÇÃO, na forma do art. 
330, I do CPC, e, como consequência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, o que faço com fulcro no 
inciso I do artigo 485 do Código de Processo Civil. Arquivem-se sem custas. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Barreiras(BA), 
12 de agosto de 2019. Marlise Freire Alvarenga Juíza de Direito

ADV: JORGE LUIZ CAMANDAROBA CASTELO BRANCO (OAB 463B/BA), LARISSA AIRES CAMANDAROBA CASTELO 
BRANCO (OAB 19392/BA), NEWTON RAFAEL DOS SANTOS (OAB 19247/BA) - Processo 0301637-36.2017.8.05.0022 - Cum-
primento de sentença - EXEQTE.: Jairo Augusto Vieira Guimarães - EXECDO.: Kátia Barrense Bomfi m Santos - Vistos, etc. 
Apensem-se aos autos de nº 0002427-50.2004.8.05.0022, vindo-me ambos conclusos. Barreiras (BA), 19 de agosto de 2019. 
Marlise Freire Alvarenga Juiz de Direito

ADV: DANIEL RIVOREDO VILAS BOAS (OAB 74368/MG), JAYME BROWN DA MAIA PITHON (OAB 8406/BA), SERGIO 
RICARDO ANDRADE DE CARVALHO (OAB 16535/BA), ROSELITO PEREIRA LIMA (OAB 41936/BA) - Processo 0301794-
09.2017.8.05.0022 - Procedimento Comum - Obrigações - REQUERENTE: AGROUS ALL BUSINESS COMMODITIES LTDA - 
REQUERIDO: MOBELI COMERCIO EXP. E IMPORTAÇAO DE VEICULOS LTDA e outro - Vistos, etc. Intimem-se as partes para, 
no prazo comum de dez dias, declararem se desejam produzir provas na fase instrutória, especifi cando-as e delimitando-lhes o 
objeto. Cumpra-se. Barreiras (BA), 22 de agosto de 2019. Marlise Freire Alvarenga Juiz de Direito

ADV: VALDEMIRO GUEDES DE OLIVEIRA JUNIOR (OAB 38200/BA) - Processo 0301857-68.2016.8.05.0022 - Procedimento 
Comum - Antecipação de Tutela / Tutela Específi ca - REQUERENTE: MARIA DE LOURDES MORAES E SILVA - REQUERIDO: 
Banco Bradesco S/A - Assim sendo, face a desistência ora manifestada pelo demandante, ausente apresentação de defesa pela 
parte ré, HOMOLOGO, POR SENTENÇA, para que produza seus legais e jurídicos efeitos, o pedido de desistência formulado 
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pelo autor, JULGANDO, POR CONSEGUINTE, EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, ex vi o disposto no 
artigo 485, VIII, do Código de Processo Civil. Eventuais custas remanescentes pela Autora. Transitada em julgado esta decisão, 
promova-se o arquivamento dos autos. Publique-se, registre-se e intime-se. Barreiras(BA), 20 de agosto de 2019. Marlise Freire 
Alvarenga Juíza de Direito

ADV: PATRICIA AKEMI SATO (OAB 52156/BA), ROMULO CUSTODIO PORTO WANDERLEY MORENO (OAB 27986/BA), RO-
NALDO SOUTO DE AZEVEDO (OAB 18430/BA), BERNARDO COUTO DE AZEVEDO (OAB 39973/BA), PAULO GUILHERME 
DE MENDONÇA LOPES (OAB 98709/SP) - Processo 0301866-59.2018.8.05.0022 - Procedimento Comum - Revisão do Saldo 
Devedor - REQUERENTE: ELOI PILLATI - REQUERIDO: BANCO RADOBANK INTERNATIONAL BRASIL S/A - Vistos, etc. 
Intimem-se as partes para, no prazo comum de dez dias, declararem se desejam produzir provas na fase instrutória, especifi -
cando-as e delimitando-lhes o objeto. Cumpra-se. Barreiras (BA), 22 de agosto de 2019. Marlise Freire Alvarenga Juiz de Direito

ADV: PRISCILLA SANTOS SOUZA (OAB 28179/BA), RONALDO SOUTO DE AZEVEDO (OAB 827A/BA) - Processo 0303501-
80.2015.8.05.0022 - Embargos à Execução - EMBARGANTE: Walmor Carlos Pelissari - EMBARGADO: Adilson Gasparini Go-
mes Poliseli e outro - Intimação do(a) (x)autor(a), ( )ré(u), por seu advogado, para, no prazo de de 10(dez) dias, efetuar o paga-
mento das custas judiciais remanescentes, objetivando a baixa do processo: ( x ) Causas em Geral- Código 32123;

ADV: ORLANDO DOS SANTOS FILHO (OAB 36806/BA) - Processo 0304274-62.2014.8.05.0022 - Procedimento Comum - Liqui-
dação / Cumprimento / Execução - AUTOR: LEOPOLDINA GONÇALVES DE CASTRO - RÉU: Banco Bradesco Financiamentos 
SA - Ante o exposto, EXTINGO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, consoante art. 485, III, CPC. Após o trânsito em 
julgado, arquivem-se sem custas, eis que defi ro a gratuidade. Publique-se, registre-se, intime-se. Barreiras(BA), 27 de agosto de 
2019. Marlise Freire Alvarenga Juíza de Direito

ADV: GLADISTON DA SILVA ROCHA (OAB 45840/BA), MARCELO OLIVEIRA ROCHA (OAB 1047A/BA) - Processo 0500088-
41.2016.8.05.0022 - Monitória - Contratos Bancários - REQUERENTE: BANCO DO BRASIL S.A - REQUERIDO: DAVI COMÉR-
CIO DE MÓVEIS LTDA e outro - Vistos, etc. Fale o Embargado no prazo de lei. Intime-se. Barreiras (BA), 20 de agosto de 2019. 
Marlise Freire Alvarenga Juiz de Direito

ADV: MARCO ROBERTO COSTA PIRES DE MACEDO (OAB 16021/BA), ITARAJU QUEIROZ SANTOS (OAB 25654/BA), MOI-
SÉS BATISTA DE SOUZA (OAB 17400/BA), ORLANDO ALVES SOLEDADE, ALEXANDRE JAMAL BATISTA (OAB 138060/SP), 
FERNANDO LUZ PEREIRA (OAB 29148/BA) - Processo 0500367-32.2013.8.05.0022 - Consignação em Pagamento - Pagamen-
to em Consignação - AUTOR: ANTONIO CARLOS REIS COUTINHO e outro - RÉU: BRAZILIAN MORTGAGES CIA. HIPOTECÁ-
RIA - Tendo transcorrido o prazo para o autor manifestar-se sobre a tais providências, e tendo ele quedado-se inerte, conforme 
certidão cartorária de p. 196, impõe-se a extinção do feito por abandono da causa, por não promover os atos processuais que lhe 
incumbiam. Ante o exposto, EXTINGO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, consoante art. 485, III, CPC. Eventuais custas 
remanescentes, pelo Autor.. Após o trânsito em julgado, arquivem-se. Publique-se, registre-se, intime-se. Barreiras(BA), 28 de 
agosto de 2019. Marlise Freire Alvarenga Juíza de Direito

ADV: DANIEL MARTINS (OAB 51014/PR), LEISLE AZEVEDO JESUINO DE OLIVEIRA NUNES (OAB 26658/BA) - Processo 
0500471-48.2018.8.05.0022 - Reintegração / Manutenção de Posse - Esbulho / Turbação / Ameaça - AUTOR: Claudimar Mauri - 
RÉ: Beatris Marilei Borchartt Mauri - Vistos etc. Designo audiência de instrução para o dia 12/11/2019 às 09:45hs. Intimem-se a 
requerente, para apresentar rol de testemunhas no prazo de 15 (quinze) dias, devendo proceder conforme determina o art. 455 
do CPC. Expedientes necessários. Cumpra-se. Barreiras (BA), 22 de agosto de 2019. Marlise Freire Alvarenga Juiz de Direito

ADV: AMANDA TERRA DO BOMFIM (OAB 40401/BA), SANDRA REGINA MIRANDA SANTOS (OAB 146105/SP), ROBERTO 
POLI RAYEL FILHO (OAB 153299/SP) - Processo 0500849-04.2018.8.05.0022 - Procedimento Comum - Rescisão / Resolução - 
REQUERENTE: MARCOS ANTONIO MOREIRA - REQUERIDO: Bunge Alimentos S/A - Defi ro a suspensão pelo prazo solicitado 
de 30 (trinta) dias, contado da intimação deste. Ao fi nal do prazo, sem necessidade de nova conclusão ou despacho abra-se vista 
ao autor para requerer o que lhe aprouver em cinco dias, sob pena de extinção do feito. Intime-se.

ADV: MÁRCIO ROGÉRIO DE SOUZA (OAB 19942/BA), MARCELO SALLES DE MENDONÇA (OAB 17476/BA), EVANDRO 
SLONGO (OAB 23194/BA) - Processo 0500990-57.2017.8.05.0022 - Procedimento Comum - Fornecimento de Energia Elétrica 
- AUTOR: MAURICÉA ALIMENTOS DO NORDESTE LTDA. - RÉU: COELBA - Companhia de Eletricidade do Estado da Bahia - 
Vistos, etc. Intimem-se as partes para, no prazo comum de dez dias, declararem se desejam produzir provas na fase instrutória, 
especifi cando-as e delimitando-lhes o objeto. Cumpra-se. Barreiras (BA), 22 de agosto de 2019. Marlise Freire Alvarenga Juiz 
de Direito

ADV: ANANDA NEGRÃO VASCONCELOS NUNES, CALIANE PEREIRA LOBO (OAB 18365/BA), MANUELA BASTOS DE 
MATOS BRITTO (OAB 17595/BA), GUILHERME GERMANO BREITENBACH (OAB 34709/BA), CARLOS ANTONIO HARTEN 
FILHO (OAB 19357/PE) - Processo 0501045-47.2013.8.05.0022 - Procedimento Comum - Rescisão / Resolução - AUTOR: 
RAÍZEN COMBUSTÍVEIS S/A - RÉU: Centro Automotivo Pneus Dourado Com. e Serviço Ltda. - Fica parte autora intimada da 
distribuição da carta precatória no Juízo Deprecado, devendo lá recolher as custas para o seu devido cumprimento, no prazo de 
05 (cinco) dias.

ADV: ROMES DA MOTA SOARES (OAB 982/TO), ANTÔNIO FÁBIO DOS SANTOS (OAB 17728/BA), EMILLENY LAZARO DA 
SILVA SOUZA (OAB 4614TO), EMILLENY LAZARO DA SILVA SOUZA (OAB 4614TO), CLAUDECI SEVERINO DA SILVA (OAB 
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60356/SP) - Processo 0501108-96.2018.8.05.0022 - Retifi cação de Registro de Imóvel - Bloqueio de Matrícula - AUTOR: Ernesto 
de Santana Araújo e outros e outro - RÉU: MARFIM AGROPECUÁRIA LTDA e outros - Vistos, etc. Cite-se conforme pedido retro. 
Barreiras (BA), 16 de agosto de 2019. Marlise Freire Alvarenga Juiz de Direito

ADV: EDUARDO ARGOLO DE ARAUJO LIMA (OAB 4403/BA), JOSÉ AROLDO ALVES SILVA (OAB 20429/BA), RICARDO 
LUIZ SANTOS MENDONCA (OAB 13430/BA), ANTÔNIO CÍCERO ÂNGELO DA COSTA (OAB 12500/BA) - Processo 0501217-
81.2016.8.05.0022 - Monitória - Cheque - REQUERENTE: Banco do Nordeste do Brasil S/A - REQUERIDO: JEFERSON STRIE-
DER - Vistos, etc. Intimem-se as partes para, no prazo comum de dez dias, declararem se desejam produzir provas na fase ins-
trutória, especifi cando-as e delimitando-lhes o objeto. Cumpra-se. Barreiras (BA), 22 de agosto de 2019. Marlise Freire Alvarenga 
Juiz de Direito

ADV: MARCELO HOFFMANN, VANIA WONGTSHOWSKI (OAB 183503/SP), MARIA SILNÁRIA DE OLIVEIRA (OAB 40424/
BA) - Processo 0501291-38.2016.8.05.0022 - Procedimento Comum - Compra e Venda - AUTOR: LUCIANO DE AQUINO DOS 
SANTOS e outro - RÉU: SCOPEL SPE - 18 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA e outro - Observadas as disposições 
legais a respeito da matéria, e tendo em vista que foram observadas as regras de direito material pertinentes, HOMOLOGO POR 
SENTENÇA, para que produza seus legais efeitos jurídicos, com base no art. 487, III, “b”, do Novo CPC, o acordo celebrado 
pelas partes nestes autos.. Após o trânsito em julgado, arquivem-se. Publique-se, registre-se e intimem-se. Barreiras(BA), 22 de 
agosto de 2019. Marlise Freire Alvarenga Juiz de Direito

ADV: ADSON ANTONIO PINHEIRO DA SILVA, SILVIA APARECIDA VERRESCHI COSTA MOTA SANTOS (OAB 37486/BA) - 
Processo 0501339-26.2018.8.05.0022 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Propriedade Fiduciária - REQUERENTE: 
Aymore Crédito Financiamento e Investimento SA - REQUERIDO: JOSE ANTONIO DE SOUZA BORGES - Vistos, etc. Equivo-
camente distribuída a presente a esta Vara. Remetam-se à 1ª Vara Cível desta Comarca. Barreiras (BA), 23 de agosto de 2019. 
Marlise Freire Alvarenga Juiz de Direito

ADV: JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS (OAB 156187/SP), ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO (OAB 46617/BA), EVAN-
DRO BATISTA DOS SANTOS (OAB 25288/BA) - Processo 0501580-34.2017.8.05.0022 - Busca e Apreensão em Alienação 
Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA - RÉU: SERGIVALDO 
BISPO DE AZEVEDO - EPP - Ante o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial 
e IMPROCEDENTE a reconvenção. Revoga-se a liminar. Julgo extinto o feito, com julgamento do mérito, nos termos do art. 487, 
inciso I do CPC. Pela causalidade e sucumbência na ação principal, condeno a Requerente ao pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios, que fi xo em 10% sobre o valor corrigido da causa. Pela causalidade e sucumbência da recon-
venção, condeno a Reconvinte nas custas processuais e ao pagamento de honorários advocatícios deste incidente que fi xo em 
10% sobre o valor da reconvenção (R$ 50.000 [cinquenta mil reais] - p. 64). Por fi m, fi cam as partes advertidas, desde logo, que 
a oposição de embargos de declaração fora das hipóteses legais e/ou com postulação meramente infringente lhes sujeitará a im-
posição da multa prevista pelo artigo 1026, § 2º, do novo Código de Processo Civil. Decorrido o prazo para o trânsito em julgado 
e nada sendo requerido, arquivem-se, observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Barreiras(BA), 
15 de agosto de 2019. Marlise Freire Alvarenga Juíza de Direito

ADV: ENY ANGÉ SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAÚJO (OAB 29442/BA) - Processo 0501618-12.2018.8.05.0022 - Pro-
cedimento Comum - Perdas e Danos - AUTOR: JOSEMAR DO NASCIMENTO RODRIGUES - RÉU: Banco Itau Unibanco SA 
- Observadas as disposições legais a respeito da matéria, e tendo em vista que foram observadas as regras de direito material 
pertinentes, HOMOLOGO POR SENTENÇA, para que produza seus legais efeitos jurídicos, com base no art. 487, III, “b”, do 
Novo CPC, o acordo celebrado pelas partes nestes autos.. Quanto às custas processuais e honorários advocatícios, forte no 
art. 90 §§ 2º e 3º fi cam as partes dispensadas. Após o trânsito em julgado, arquivem-se. Publique-se, registre-se e intimem-se. 
Barreiras(BA), 22 de agosto de 2019. Marlise Freire Alvarenga Juiz de Direito

ADV: SUZANA WONG DOS SANTOS (OAB 37819/BA), MAGDA LUIZA R. E. DE OLIVEIRA (OAB 31214AB/A) - Processo 
0502077-48.2017.8.05.0022 - Procedimento Comum - Indenização por Dano Material - AUTOR: PORTO BRASIL TRANSPOR-
TES LTDA - RÉU: VOLVO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA. - Vistos, etc. Reitere-se a cobrança das cartas precató-
rias expedidas, servindo este como ofício. Barreiras (BA), 22 de agosto de 2019. Marlise Freire Alvarenga Juiz de Direito

ADV: CARLOS BARBOSA MOURA, MARCELO HOFFMANN, LUIZ SERGIO PORTO DO CARMO (OAB 715B/BA), LUDGERO 
DA SILVA ALMEIDA (OAB 9029/BA) - Processo 0502240-91.2018.8.05.0022 - Monitória - Cheque - AUTOR: GOTEMBURGO VE-
ÍCULOS LTDA - RÉU: SOMAR TRANSPORTES LTDA - Vistos etc. Trata-se de Monitória - Cheque proposta por GOTEMBURGO 
VEÍCULOS LTDA em desfavor de SOMAR TRANSPORTES LTDA. Não sendo caso de extinção ou julgamento antecipado do 
mérito (arts. 354 a 356, do CPC), nem se tratando de causa complexa a demandar a necessidade de designação de audiência 
de cooperação (§ 3º), declaro o processo em ordem e passo à organização e saneamento do feito, nos termos do art. 357, do 
CPC. Fixo como ponto controvertido eventual certeza, liquidez e exigibilidade do débito pleiteado pela Autora. Sem preliminares 
a serem superadas ou questões de ordem a serem saneadas, passo ao exame das provas requeridas pela Autora às pp. 92/93 e 
pela Ré à p. 94. ao tempo em que defi ro a prova testemunhal pleiteada por ambas as partes. Realizado neste ato o saneamento, 
abra-se vista às partes para eventuais pedidos de esclarecimentos ou solicitações de ajustes, no prazo comum de 5 (cinco) dias 
úteis, fi ndo o qual a decisão se tornará estável (NCPC, art. 357, § 1o c/c art. 219), facultada a apresentação, para homologação, 
da delimitação consensual das questões de fato sobre as quais recairá a atividade probatória, e das questões de direito relevan-
tes para a decisão do mérito (§ 2º). Estabilizada a decisão de saneamento, fi ca desde logo designada audiência de instrução 
para o dia 14/11/2019 às 09:15hs. Fixo o prazo comum de cinco dias úteis para apresentação de rol de testemunhas (que deverá 
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conter, sempre que possível: nome, profi ssão, estado civil, idade, número de CPF, número de identidade e endereço completo 
da residência e do local de trabalho), sob a pena de preclusão. As testemunhas deverão ser ao máximo de três para cada parte. 
Somente será admitida a inquirição de testemunhas em quantidade superior na hipótese de justifi cada imprescindibilidade e se 
necessária para a prova de fatos distintos. Cabe aos advogados constituídos pelas partes informar ou intimar cada testemunha 
por si arrolada (observadas as regras do artigo 455 do CPC). Caso seja arrolada testemunha residente em outra comarca e 
não haja compromisso de que a respectiva pessoa comparecerá na audiência aqui designada, expeça-se carta precatória para 
inquirição, com prazo de sessenta dias para cumprimento do ato (na sequência intimando-se as partes quanto à expedição da 
carta precatória e para que a parte que arrolou a testemunha comprove em cinco dias a respectiva distribuição junto ao juízo 
deprecado). Intimem-se. Cumpra-se. Barreiras (BA), 22 de agosto de 2019. Marlise Freire Alvarenga Juíza de Direito

ADV: PAULO ROCHA BARRA (OAB 9048/BA) - Processo 0502417-26.2016.8.05.0022 - Execução de Título Extrajudicial - Cédu-
la de Crédito Bancário - EXEQTE.: Banco Bradesco S/A - EXECDO.: SERGIO EDUARDO SCHLEDER e outro - Vistos, etc. Defi -
ro a busca de veículos via RENAJUD. Cumpra-se. Barreiras (BA), 16 de agosto de 2019. Marlise Freire Alvarenga Juiz de Direito

ADV: KALIANDRA ALVES FRANCHI (OAB 14527/BA), SORAYA MARQUES ROSA MATOS (OAB 32723/BA) - Processo 
0502564-81.2018.8.05.0022 - Procedimento Comum - Rescisão do contrato e devolução do dinheiro - AUTORA: Jayane Késia 
Resende Scapin - RÉU: Administradora de Consorcio Nacional Honda - Vistos, etc. Intimem-se as partes para, no prazo comum 
de dez dias, declararem se desejam produzir provas na fase instrutória, especifi cando-as e delimitando-lhes o objeto. Cumpra-se. 
Barreiras (BA), 20 de agosto de 2019. Marlise Freire Alvarenga Juiz de Direito

ADV: CAROLINA BORGES MARZULLO NASCIMENTO (OAB 55122/BA), MAURICIO SILVA LEAHY (OAB 13907/BA), HUM-
BERTO GRAZIANO VALVERDE (OAB 13908/BA) - Processo 0502592-49.2018.8.05.0022 - Tutela Antecipada Antecedente - 
Interpretação / Revisão de Contrato - REQUERENTE: GC IMPORT UTILIDADES EIRELI - REQUERIDO: BANCO GMAC S.A 
- Vistos etc. Certifi que-se eventual transcurso in albis do prazo assinalado à p. 149. Barreiras (BA), 22 de agosto de 2019. Marlise 
Freire Alvarenga Juiz de Direito

ADV: DOMINGOS CARLOS PINTO (OAB 28427/BA) - Processo 0502642-75.2018.8.05.0022 - Procedimento Comum - Inde-
nização por Dano Moral - REQUERENTE: LAERTE BALBINO PEREIRA VIANA - REQUERIDO: TOYOTA DO BRASIL LTDA e 
outro - Vistos etc. Designo audiência de conciliação a ser marcada pela Secretaria da Vara, conforme a disponibilidade de pauta. 
Deixo para apreciar o pedido liminar após a resposta do réu. Fica a parte autora intimada na pessoa de seu advogado (CPC, art. 
334, § 3º). Cite-se e intime-se a parte ré (CPC, art. 334, parte fi nal), com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, para compa-
recimento à audiência acima mencionada. Ficam as partes cientes de que deverão comparecer acompanhadas de advogados 
e que a ausência injustifi cada caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça a ser sancionado com multa (CPC, art. 334, § 
8º). As partes, no entanto, podem constituir representantes por meio de procuração específi ca, com poderes para negociar e 
transigir (CPC, art. 334, § 10). Em não havendo autocomposição, o prazo para contestação, de 15 (quinze) dias (CPC, art. 335, 
caput), terá início a partir da audiência ou, se o caso, da última sessão de conciliação (CPC, art. 335, I).Se a parte ré não ofertar 
contestação, será considerada revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pela parte autora (CPC, art. 
344). Fica atribuído ao presente força de mandado. Expedientes necessários. Publique-se. Barreiras (BA), 22 de agosto de 2019. 
Marlise Freire Alvarenga Juiz de Direito

ADV: MARIA AUXILIADORA GARCIA DURÁN ALVAREZ (OAB 21193/BA), NACILIANE MAGALHÃES DE SIQUEIRA LOPARDI 
(OAB 26652/BA), FADIMA NAKHALA DARIAN E SILVA (OAB 36058/BA) - Processo 0502861-88.2018.8.05.0022 - Procedimento 
Comum - DIREITO CIVIL - AUTORA: VIRGELENA BENTO LIMA - RÉU: UNIMED DO OESTE DA BAHIA - Vistos, etc. 1 - Fale o 
Autor em réplica à contestação de pp. 167/189, no prazo e lei. 2 - Fale o Réu, no prazo de cinco dias, sobre informações de pp. 
190/193, em especial, se o reajuste informado obedece à tutela de urgência deferida nestes autos às pp. 95/99, sob pena de co-
minação de multa diária por eventual descumprimento da liminar. Barreiras (BA), 16 de agosto de 2019. Marlise Freire Alvarenga 
Juiz de Direito

ADV: DOMINGOS CARLOS PINTO (OAB 28427/BA), PETRÔNIO DE ASSIS PEREIRA COSTA (OAB 31039/PE), DEMETRIUS 
FERRAZ E SILVA (OAB 22133/PE) - Processo 0502863-29.2016.8.05.0022 - Procedimento Comum - Perdas e Danos - AUTOR: 
FRANCISCO DOS SANTOS BORGES - RÉU: RCR Locação Ltda e outro - Vistos, etc. Designe-se nova audiência de concilia-
ção, citando-se o réu no novo endereço indicado à p. 43. Barreiras (BA), 22 de agosto de 2019. Marlise Freire Alvarenga Juiz de 
Direito

ADV: LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS (OAB 38316/BA), LAERTES ANDRADE MUNHOZ - Processo 0502971-
87.2018.8.05.0022 - Monitória - Contratos Bancários - EXEQTE.: Banco do Brasil SA - EXECDO.: TÁTICO COMÉRCIO DE ALI-
MENTOS LTDA ME e outros - Vistos etc. Certifi que-se eventual transcurso in albis do prazo assinalado para resposta dos réus. 
Barreiras (BA), 22 de agosto de 2019. Marlise Freire Alvarenga Juiz de Direito

ADV: RODRIGO AYRES MARTINS DE OLIVEIRA (OAB 43925/BA), ALBERTO DA CONCEIÇÃO SANTOS (OAB 48756/BA) - 
Processo 0503150-21.2018.8.05.0022 - Procedimento Comum - Acidente de Trânsito - AUTOR: JOILSON LIMA PEIXOTO - RÉU: 
‘Seguradora Lider dos Consorcios de Seguro Dpvat - Vistos etc. Anuncio o julgamento do feito no estado em que se encontra, 
pois que as partes disseram não ter mais provas a produzir (pp. 709/712), à conclusão para sentença. Barreiras (BA), 21 de 
agosto de 2019. Marlise Freire Alvarenga Juíza de Direito
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ADV: ANTENOR AMÉRICO DE OLIVEIRA FILHO (OAB 31241/BA) - Processo 0503483-70.2018.8.05.0022 - Procedimento Co-
mum - Retifi cação de Nome - AUTOR: CRISTIANO CRUZ DA SILVA - RÉU: 1º Ofi cio - Cartorio de Registro Civil das Pessoas 
Naturais de Barreiras - É cediço que a norma legal determina a imutabilidade do prenome, ademais não há justo motivo para 
supressão de um sobrenome por outro, assim, com esteio no art. 487, I (segunda parte) do CPC, JULGO IMPROCEDENTE O 
PEDIDO. Sem custas face o deferimento da justiça gratuita em p. 10. Transitada em julgado esta Sentença, promova-se o arqui-
vamento dos autos. Publique-se, registre-se e intime-se, desta extraindo cópias para os devidos fi ns. Barreiras(BA), 13 de agosto 
de 2019. Marlise Freire Alvarenga Juíza de Direito

ADV: AMANDIO FERREIRA TERESO JÚNIOR (OAB 31661/BA), MARIA LUCILIA GOMES (OAB 1095A/BA), SAMUEL FER-
NANDES DE OLIVEIRA (OAB 25341/BA) - Processo 0503665-27.2016.8.05.0022 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária 
- Propriedade Fiduciária - REQUERENTE: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA - REQUERIDA: TATIANE 
CRISTINA ROQUE DOMINGUES - Ante o exposto e por tudo mais que dos autos consta, extingo o feito com resolução do mé-
rito, nos termos do art. 487, inciso I do CPC, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial e PARCIALMENTE PROCEDENTE a 
reconvenção para condenar a Autora da ação principal (Ré na reconvenção) ao pagamento de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a 
título de dano moral acrescido de juros de mora de 1% ao mês (art. 406 do CC) desde o evento danoso (art. 398 do CC e Súmula 
54 do STJ, data da apreensão) e corrigidos monetariamente pelo INPC a partir desta data, nos termos da súmula 362 do STJ. 
Pela ação principal condeno a Autora ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que fi xo em 10% sobre 
o valor corrigido da causa. Pela reconvenção condeno a Autora da ação principal (Ré na reconvenção) nas custas processuais 
e ao pagamento de honorários advocatícios que fi xo em 10% sobre o valor corrigido da condenação. Por fi m, fi cam as partes 
advertidas, desde logo, que a oposição de embargos de declaração fora das hipóteses legais e/ou com postulação meramente 
infringente lhes sujeitará a imposição da multa prevista pelo artigo 1026, § 2º, do novo Código de Processo Civil. Decorrido o pra-
zo para o trânsito em julgado e nada sendo requerido, arquivem-se, observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se. Barreiras(BA), 14 de agosto de 2019. Marlise Freire Alvarenga Juíza de Direito

ADV: MANOEL DA COSTA FILHO (OAB 3171/BA), MATEUS DE SOUZA OLIVEIRA (OAB 57841/BA), MARALÍVIA RODRI-
GUES DA SILVA (OAB 47396/BA), HENRIQUE DE DAVID (OAB 84740/RS), EDUARDO MATZENBACHER ZARPELON (OAB 
335279/SP), FELIPE ESBROGLIO DE BARROS LIMA (OAB 310300/SP), LIUBIA ALVES DE MAGALHAES EMERENCIANO 
(OAB 39360/BA) - Processo 0503725-97.2016.8.05.0022 - Procedimento Comum - Rescisão do contrato e devolução do dinhei-
ro - AUTOR: ZERECO DISTRIBUIDORA DE PEÇAS LTDA - RÉU: TELEFONICA BRASIL S/A - Isto posto, JULGO IMPROCE-
DENTE os pedidos feitos por ZERECO DISTRIBUIDORA DE PEÇAS LTDA. em face de TELEFÔNICA BRASIL S/A, revogando 
a liminar concedida, resolvendo o mérito com fulcro no art. 487, inciso I, do CPC. Condeno a Autora, ainda, ao pagamento das 
custas judiciais, despesas processuais e honorários advocatícios, no valor de R$ 1.000,00 (mil reais). P.R.I.C. Barreiras(BA), 19 
de agosto de 2019. Marlise Freire Alvarenga Juíza de Direito

ADV: DIEGO ALFREDO KURZAWA (OAB 33080/BA) - Processo 0503908-68.2016.8.05.0022 - Procedimento Comum - Cédula 
de Produto Rural - AUTOR: LORENI LUIS COMPARIN - RÉU: Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. 
- Vistos etc. Designo audiência de conciliação a ser marcada pela Secretaria da Vara, conforme a disponibilidade de pauta. 
Apensem-se aos autos de nº 0502649-38.2016.805.0022. Fica a parte autora intimada na pessoa de seu advogado (CPC, art. 
334, § 3º). Cite-se e intime-se a parte ré (CPC, art. 334, parte fi nal), com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, para compa-
recimento à audiência acima mencionada. Ficam as partes cientes de que deverão comparecer acompanhadas de advogados 
e que a ausência injustifi cada caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça a ser sancionado com multa (CPC, art. 334, § 
8º). As partes, no entanto, podem constituir representantes por meio de procuração específi ca, com poderes para negociar e 
transigir (CPC, art. 334, § 10). Em não havendo autocomposição, o prazo para contestação, de 15 (quinze) dias (CPC, art. 335, 
caput), terá início a partir da audiência ou, se o caso, da última sessão de conciliação (CPC, art. 335, I).Se a parte ré não ofertar 
contestação, será considerada revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pela parte autora (CPC, art. 
344). Fica atribuído ao presente força de mandado. Expedientes necessários. Publique-se. Barreiras (BA), 23 de agosto de 2019. 
Marlise Freire Alvarenga Juiz de Direito

ADV: CAMILA SOMADOSSI G. DA SILVA (OAB 277622/SP), VIVIAN CASTELLAN BERNARDINO (OAB 305491/SP), FER-
NANDO BILOTTI FERREIRA (OAB 247031/SP), FABRICIO SILVA FIGUEIREDO (OAB 36327/BA), DOMICIO DOS SANTOS 
NETO (OAB 113590/SP), OCTÁVIO TEIXEIRA BRILHANTE USTRA (OAB 196524/SP), BRUNO DE OLIVEIRA MONDOLFO 
(OAB 309285/SP) - Processo 0504070-29.2017.8.05.0022 - Impugnação de Crédito - Classifi cação de créditos - EXEQTE.: ME-
TROPOLITAN LIFE INSURANCE COMPANY - EXECDO.: STRACCI PARTICIPAÇÕES LTDA e outros - Vistos, etc. Reitere-se a 
intimação do administrador judicial. Barreiras (BA), 15 de agosto de 2019. Marlise Freire Alvarenga Juiz de Direito

ADV: ANA CARLA PEREIRA DE OLIVEIRA (OAB 38122/BA), MIRYAN HELLEN GUIMARÃƒES DE SOUSA (OAB 54176/DF) - 
Processo 0504140-46.2017.8.05.0022 - Procedimento Comum - Duplicata - AUTOR: EDITORA GOETHE LTDA - RÉU: GATOS 
GRAFICA EDITORA E PAPELARIA LTDA - Vistos, etc. Arquivem-se. Barreiras (BA), 22 de agosto de 2019. Marlise Freire Alva-
renga Juiz de Direito

ADV: RENATA ALVES NEVES DA SILVA (OAB 51086/BA) - Processo 0504352-67.2017.8.05.0022 - Consignação em Pagamento 
- Pagamento em Consignação - CONSGTE: WESTT ENGENHARIA LTDA-ME - CONSIGNADO: Banco do Brasil SA - Portanto, 
atenta ao novo regramento das regras da assistência judiciária gratuita estabelecido pelo NCPC, forte em seu artigo 99 § 2º, 
comprove o autor, no prazo de dez dias, se preenche os pressupostos legais para o deferimento da gratuidade. Cumpra-se e 
intimem-se.
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ADV: SAMUEL FERNANDES DE OLIVEIRA (OAB 25341/BA), MARIA SILNÁRIA DE OLIVEIRA (OAB 40424/BA), CLAUDIONOR 
ROSA DA SILVA NETO (OAB 39974/BA) - Processo 0505503-68.2017.8.05.0022 - Procedimento Comum - Rescisão do contrato 
e devolução do dinheiro - AUTOR: CARLOS RAIMUNDO CARVALHO BATISTA e outro - RÉU: URBPLAN Desenvolvimento Ur-
bano S/A e outros - Vistos, etc. Intimem-se as partes para, no prazo comum de dez dias, declararem se desejam produzir provas 
na fase instrutória, especifi cando-as e delimitando-lhes o objeto. Cumpra-se. Barreiras (BA), 19 de agosto de 2019. Marlise Freire 
Alvarenga Juiz de Direito

ADV: FABIOLLA PETRONILIA NOGUEIRA - Processo 0505578-10.2017.8.05.0022 - Procedimento Comum - Compra e Venda 
- REQUERENTE: FÚLVIO SAMPAIO MELO E SOUZ - REQUERIDO: ESPOLIO DE AHYLON DOS SANTOS MACEDO - Vistos 
etc. Pelas justifi cativas de pp. 41/52, defi ro a justiça gratuita integral, na forma do art. 98, §5°, CPC. Designo audiência de conci-
liação a ser marcada pela Secretaria da Vara, conforme a disponibilidade de pauta. Fica a parte autora intimada na pessoa de seu 
advogado (CPC, art. 334, § 3º). Cite-se e intime-se a parte ré (CPC, art. 334, parte fi nal), com antecedência mínima de 20 (vinte) 
dias, para comparecimento à audiência acima mencionada. Ficam as partes cientes de que deverão comparecer acompanhadas 
de advogados e que a ausência injustifi cada caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça a ser sancionado com multa (CPC, 
art. 334, § 8º). As partes, no entanto, podem constituir representantes por meio de procuração específi ca, com poderes para ne-
gociar e transigir (CPC, art. 334, § 10). Em não havendo autocomposição, o prazo para contestação, de 15 (quinze) dias (CPC, 
art. 335, caput), terá início a partir da audiência ou, se o caso, da última sessão de conciliação (CPC, art. 335, I).Se a parte ré 
não ofertar contestação, será considerada revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pela parte auto-
ra (CPC, art. 344). Fica atribuído ao presente força de mandado. Expedientes necessários. Publique-se. Barreiras (BA), 19 de 
agosto de 2019. Marlise Freire Alvarenga Juiz de Direito

ADV: BRUNO LAURITO PIRES (OAB 55364/BA), MARINA DE ALMEIDA HOFF (OAB 102077/RS) - Processo 0700011-
88.1992.8.05.0022 - Procedimento Comum - Sustação de Protesto - REQUERENTE: SANTO MATHEUS GUADAGNIN - RE-
QUERIDO: ADUBOS TREVO S/A GRUPO TREVO - Ante o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, JULGO EXTINTO o 
processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso II, do Código de Processo Civil, em decorrência da prescrição 
intercorrente, aqui reconhecida. Intimem-se. Barreiras(BA), 01 de abril de 2019. Marlise Freire Alvarenga Juíza de Direito

ADV: NIVALDO OLIVEIRA (OAB 730B/BA), AUREA DE OLIVEIRA (OAB 655B/BA), ANA PAULA ASCOLI (OAB 27284/BA) - 
Processo 0700016-13.1992.8.05.0022 - Procedimento Comum - Obrigações - REQUERENTE: Bernadete Barbara Guadagnin 
- REQUERIDO: Adubos Trevo S/a- Gropu Luxma - Intime-se o exequente para, no prazo de dez (10) dias adequar o petitório de 
pp. 132/133 (no processo físico era pp. 106/107), aos dizeres do art. 524 do CPC.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE BARREIRAS
INTIMAÇÃO

0000024-97.2011.8.05.0011 Embargos À Execução
Jurisdição: Barreiras
Embargante: Gledson Charles Silva De Jesus
Advogado: Angela Tathiani Ribeiro Da Silva (OAB:0032486/BA)
Embargante: Gledson Charles Silva De Jesus
Embargante: Clelia Mara Silva De Jesus
Embargado: Banco Do Brasil /sa
Advogado: Marcelo Ferreira De Moura (OAB:0028799/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Barreiras

3ª Vara de Feitos de Rel de Cons. Cível e Comerciais Fórum Tarcilo Vieira de Melo, Rua Aníbal Alves Barbosa, s/n - 2º andar, 
Centro - CEP 47800-163, Fone: (77) 3614-3634, Barreiras-BA - E-mail: barreiras3vcivel@tjba.jus.br

CERTIDÃO DE ATO ORDINATÓRIO

Conforme provimento 06/2016, da Corregedoria Geral de Justiça, e em cumprimento ao despacho de ID 32214194, pratiquei o 
ato processual abaixo:

Intime-se a parte autora, para manifestar se pretende continuar com o feito.

Barreiras, BA, 10 de setembro de 2019

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
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3ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE BARREIRAS
INTIMAÇÃO

8000423-10.2018.8.05.0022 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Barreiras
Autor: Robledo Veadrigo
Advogado: Isaias Grasel Rosman (OAB:0002335/TO)
Réu: Coelba - Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia - Grupo Neoenergia
Advogado: Bruno Nascimento De Mendonça (OAB:0021449/BA)
Advogado: Rafael Martinez Veiga (OAB:0024637/BA)
Advogado: Marcelo Salles De Mendonça (OAB:0017476/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Barreiras

3ª Vara de Feitos de Rel de Cons. Cível e Comerciais

Fórum Tarcilo Vieira de Melo, Rua Aníbal Alves Barbosa, s/n - 2º andar, Centro - CEP 47800-163, Fone: (77) 3614-3634, Barrei-
ras-BA - E-mail: barreiras3vcivel@tjba.jus.br

DESPACHO

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

8000423-10.2018.8.05.0022

AUTOR: ROBLEDO VEADRIGO

Vistos, etc.

Especifi quem as partes, no prazo de dez dias, as provas que pretendem produzir, indicando-lhe o ponto controvertido sobre qual 
incidirão e delimitando-lhe o seu objeto.

Intimem-se.

Barreiras- BA, 2019-08-21

MARLISE FREIRE ALVARENGA

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE BARREIRAS
INTIMAÇÃO

8000941-63.2019.8.05.0022 Embargos À Execução
Jurisdição: Barreiras
Embargante: Joao Carlos Jacobsen Rodrigues
Advogado: Marcio Rogerio De Souza (OAB:0019942/BA)
Embargante: Raul Jacobsen Rodrigues
Advogado: Marcio Rogerio De Souza (OAB:0019942/BA)
Embargante: Joao Carlos Jacobsen Rodrigues Filho
Advogado: Marcio Rogerio De Souza (OAB:0019942/BA)
Embargado: Banco Do Brasil S/a

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Barreiras

3ª Vara de Feitos de Rel de Cons. Cível e Comerciais
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Fórum Tarcilo Vieira de Melo, Rua Aníbal Alves Barbosa, s/n - 2º andar, Centro - CEP 47800-163, Fone: (77) 3614-3634, Barrei-
ras-BA - E-mail: barreiras3vcivel@tjba.jus.br

DESPACHO

EMBARGOS À EXECUÇÃO (172)

8000941-63.2019.8.05.0022

AUTOR: JOAO CARLOS JACOBSEN RODRIGUES e outros (2)

Vistos, etc.

Postula-se as benesses da assistência judiciária gratuita.

Vieram-me os autos conclusos.

Relatado.

DECIDO.

É imperioso que se analise a situação de hipossufi ciência, hábil a ensejar à assistência judiciária gratuita, e, ao que noto dos 
autos, não evidencio, pela qualifi cação do autor a ausência de condições para o autor arcar com o pagamento das custas pro-
cessuais.

Segundo Nelson Nery Júnior, a declaração pura e simples do interessado, embora seja o único entrave burocrático que se exige 
para liberar o magistrado para decidir em favor do peticionário, não é prova inequívoca daquilo que ele afi rma, nem obriga o juiz 
a se curvar aos seus dizeres se de outras provas e circunstâncias fi car evidenciado que o conceito de pobreza que a parte invoca 
não é aquele que justifi ca a concessão do privilégio.

O benefício da gratuidade é destinado aos que realmente não podem pagar as taxas e honorários, não podendo, pois, ser ba-
nalizado seu deferimento. Tratam-se estas taxas de receita do Estado, portanto, dinheiro público que deverá ser investido em 
benefício da sociedade. Veja-se ementa neste sentido.

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PESSOA FÍSICA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA INDEFERIDA. 
ACÓRDÃO QUE DECIDIU COM BASE NO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 07/STJ. 1. A declaração de hipos-
sufi ciência não ostenta presunção absoluta de veracidade, podendo ser afastada por provas acostada aos autos pela parte 
adversa ou a pedido do juízo. 2. O benefício da justiça gratuita pode ser pleiteada a qualquer tempo, bastando, para obtenção 
do benefício pela pessoa física, a simples afi rmação de que não está em condições de arcar com as custas do processo e com 
os honorários advocatícios. Nada obstante, cuidando-se de afi rmação que possui presunção iuris tantum, pode o magistrado 
indeferir a assistência judiciária se não encontrar fundamentos que confi rmem o estado de hipossufi ciência do requerente (AgRg 
no REsp 1.073.892/RS , Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 18.11.2008, DJe 15.12.2008; AgRg no REsp 
1.055.040/RS , Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 25.09.2008, DJe 17.11.2008; REsp 1.052.158/SP , Rel. Mi-
nistro Francisco Falcão, Primeira Turma, julgado em 17.06.2008, DJe 27.08.2008; e AgRg no Ag 915.919/RJ, Rel. Ministro Carlos 
Fernando Mathias (Juiz Federal Convocado do TRF 1ª Região), Segunda Turma, julgado em 11.03.2008, DJe 31.03.2008). 3. O 
Recurso Especial não é servil ao exame de questões que demandam o revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, em 
face do óbice erigido pela Súmula 07/STJ, sendo certo que, in casu, o Tribunal local analisou a questão sub examine - pedido de 
assistência judiciária - à luz do contexto fático-probatório engendrado nos autos. 4. Recurso especial a que nega seguimento” ( 
STJ, 1ª Turma, Ministro Luiz Fux, AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.122.012 - RS (2009/0022968-6)).

Portanto, atenta ao novo regramento das regras da assistência judiciária gratuita estabelecido pelo NCPC, forte em seu artigo 99 
§2º, comprove o autor, no prazo de dez dias, se preenche os pressupostos legais para o deferimento da gratuidade.

Cumpra-se e intimem-se.

Barreiras- BA, 21 de agosto de 2019

MARLISE FREIRE ALVARENGA

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE BARREIRAS
INTIMAÇÃO
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8000529-69.2018.8.05.0022 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Barreiras
Autor: Iranir Da Silva Leite
Advogado: Mayara De Oliveira Ramos (OAB:0042996/BA)
Advogado: Fabio Barroso Lacerda (OAB:0035618/BA)
Advogado: Victoria Guimaraes Zanetti (OAB:0058360/BA)
Autor: Evani Costa Oliveira
Advogado: Mayara De Oliveira Ramos (OAB:0042996/BA)
Advogado: Fabio Barroso Lacerda (OAB:0035618/BA)
Advogado: Victoria Guimaraes Zanetti (OAB:0058360/BA)
Réu: Seguradora Lider Dos Consorcios Do Seguro Dpvat S.a.
Advogado: Rodrigo Ayres Martins De Oliveira (OAB:0043925/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Barreiras

3ª Vara de Feitos de Rel de Cons. Cível e Comerciais

Fórum Tarcilo Vieira de Melo, Rua Aníbal Alves Barbosa, s/n - 2º andar, Centro - CEP 47800-163, Fone: (77) 3614-3634, Barrei-
ras-BA - E-mail: barreiras3vcivel@tjba.jus.br

DESPACHO

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

8000529-69.2018.8.05.0022

AUTOR: IRANIR DA SILVA LEITE e outros

Vistos, etc.

Especifi quem as partes, no prazo de dez dias, as provas que pretendem produzir, indicando-lhe o ponto controvertido sobre qual 
incidirão e delimitando-lhe o seu objeto.

Intimem-se.

Barreiras- BA, 2019-08-21

MARLISE FREIRE ALVARENGA

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE BARREIRAS
INTIMAÇÃO

8001225-08.2018.8.05.0022 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Barreiras
Autor: Galvani Indúsria Comércio E Serviços S/a
Advogado: Celso Umberto Luchesi (OAB:0076458/SP)
Advogado: Antonio Carlos De Oliveira Freitas (OAB:0166496/SP)
Réu: Evilasio Alves Cardoso
Advogado: Fabio Nunes De Souza (OAB:0054254/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Barreiras

3ª Vara de Feitos de Rel de Cons. Cível e Comerciais
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Fórum Tarcilo Vieira de Melo, Rua Aníbal Alves Barbosa, s/n - 2º andar, Centro - CEP 47800-163, Fone: (77) 3614-3634, Barrei-
ras-BA - E-mail: barreiras3vcivel@tjba.jus.br

DESPACHO

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

8001225-08.2018.8.05.0022

AUTOR: Galvani Indúsria Comércio e Serviços S/A

Vistos, etc.

Especifi quem as partes, no prazo de dez dias, as provas que pretendem produzir, indicando-lhe o ponto controvertido sobre qual 
incidirão e delimitando-lhe o seu objeto.

Intimem-se.

Barreiras- BA, 2019-08-21

MARLISE FREIRE ALVARENGA

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE BARREIRAS
INTIMAÇÃO

8000030-51.2019.8.05.0022 Procedimento Comum Infância E Juventude
Jurisdição: Barreiras
Autor: Laudiceia Rodrigues Rocha - Me
Advogado: Herson Ribeiro Nascimento (OAB:0044095/BA)
Réu: Roberto Di Domenico
Advogado: Joao Fabio Pereira (OAB:0069019/MG)
Testemunha: Andre Palsikowski

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Barreiras

3ª Vara de Feitos de Rel de Cons. Cível e Comerciais

Fórum Tarcilo Vieira de Melo, Rua Aníbal Alves Barbosa, s/n - 2º andar, Centro - CEP 47800-163, Fone: (77) 3614-3634, Barrei-
ras-BA - E-mail: barreiras3vcivel@tjba.jus.br

DESPACHO

PROCEDIMENTO COMUM INFÂNCIA E JUVENTUDE (1706)

8000030-51.2019.8.05.0022

AUTOR: LAUDICEIA RODRIGUES ROCHA - ME

Vistos, etc.

Especifi quem as partes, no prazo de dez dias, as provas que pretendem produzir, indicando-lhe o ponto controvertido sobre qual 
incidirão e delimitando-lhe o seu objeto.

Intimem-se.

Barreiras- BA, 2019-08-21

MARLISE FREIRE ALVARENGA

Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE BARREIRAS
INTIMAÇÃO

8000873-16.2019.8.05.0022 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Barreiras
Autor: Delta Produtos E Servicos Ltda.
Advogado: Alvaro Baddini Junior (OAB:0022884/SP)
Réu: Escola Cecilia Meireles S/s Ltda - Me

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Barreiras

3ª Vara de Feitos de Rel de Cons. Cível e Comerciais

Fórum Tarcilo Vieira de Melo, Rua Aníbal Alves Barbosa, s/n - 2º andar, Centro - CEP 47800-163, Fone: (77) 3614-3634, Barrei-
ras-BA - E-mail: barreiras3vcivel@tjba.jus.br

DESPACHO

Processo nº: 8000873-16.2019.8.05.0022

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Assunto: [Compra e Venda]

Autor (a): DELTA PRODUTOS E SERVICOS LTDA.

Réu: ESCOLA CECILIA MEIRELES S/S LTDA - ME

Vistos etc.

Defi ro a suspensão pelo prazo de seis meses.

Ao fi nal do prazo, abra-se vista ao Autor.

Barreiras - BA, 21 de agosto de 2019.

Marlise Freire Alvarenga

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE BARREIRAS
INTIMAÇÃO

8001246-47.2019.8.05.0022 Procedimento Comum Infância E Juventude
Jurisdição: Barreiras
Autor: Regima Machado
Advogado: Silvana Martins Ribeiro De Goes (OAB:0016842/BA)
Réu: Vitoria Urbanismo Spe Ltda
Advogado: Adelisa Auxiliadora Abreu Do Nascimento Vieira (OAB:0039948/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Barreiras

3ª Vara de Feitos de Rel de Cons. Cível e Comerciais
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Fórum Tarcilo Vieira de Melo, Rua Aníbal Alves Barbosa, s/n - 2º andar, Centro - CEP 47800-163, Fone: (77) 3614-3634, Barrei-
ras-BA - E-mail: barreiras3vcivel@tjba.jus.br

DESPACHO

Processo nº: 8001246-47.2019.8.05.0022

Classe: PROCEDIMENTO COMUM INFÂNCIA E JUVENTUDE (1706)

Assunto: [Práticas Abusivas]

Autor (a): REGIMA MACHADO

Réu: VITORIA URBANISMO SPE LTDA

Vistos etc.

À réplica.

Barreiras - BA, 21 de agosto de 2019.

Marlise Freire Alvarenga

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE BARREIRAS
INTIMAÇÃO

8000547-90.2018.8.05.0022 Petição Infância E Juventude Cível
Jurisdição: Barreiras
Requerente: Leda Silva Maia
Advogado: Joao Lucas Da Silva (OAB:0053011/BA)
Advogado: Roselito Pereira Lima (OAB:0041936/BA)
Requerente: Mario Ribeiro Maia Filho
Advogado: Joao Lucas Da Silva (OAB:0053011/BA)
Advogado: Roselito Pereira Lima (OAB:0041936/BA)
Requerido: Jose Carlos Ferreira Da Cruz
Advogado: Romulo Custodio Porto Wanderley Moreno (OAB:0027986/BA)
Requerido: Jaquellyne Silva Da Cruz
Requerido: Serra Azul Empreendimentos Imobiliarios Ltda - Me
Advogado: Romulo Custodio Porto Wanderley Moreno (OAB:0027986/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Barreiras

3ª Vara de Feitos de Rel de Cons. Cível e Comerciais

Fórum Tarcilo Vieira de Melo, Rua Aníbal Alves Barbosa, s/n - 2º andar, Centro - CEP 47800-163, Fone: (77) 3614-3634, Barrei-
ras-BA - E-mail: barreiras3vcivel@tjba.jus.br

DESPACHO

Processo nº: 8000547-90.2018.8.05.0022

Classe: PETIÇÃO INFÂNCIA E JUVENTUDE CÍVEL (11026)

Assunto: [Rescisão / Resolução]

Autor (a): LEDA SILVA MAIA e outros

Réu: JOSE CARLOS FERREIRA DA CRUZ e outros (2)
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Vistos etc.

Falem as partes, no prazo comum de dez dias, sobre petitório de ID nº 31629442 .

Barreiras - BA, 21 de agosto de 2019.

Marlise Freire Alvarenga

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE BARREIRAS
INTIMAÇÃO

8000486-35.2018.8.05.0022 Execução De Título Extrajudicial
Jurisdição: Barreiras
Exequente: Banco Bradesco Sa
Advogado: Paulo Rocha Barra (OAB:0009048/BA)
Executado: Joao Carlos Jacobsen Rodrigues
Advogado: Marcio Rogerio De Souza (OAB:0019942/BA)
Executado: Claire Das Gracas Wobeto Rodrigues

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Barreiras

3ª Vara de Feitos de Rel de Cons. Cível e Comerciais

Fórum Tarcilo Vieira de Melo, Rua Aníbal Alves Barbosa, s/n - 2º andar, Centro - CEP 47800-163, Fone: (77) 3614-3634, Barrei-
ras-BA - E-mail: barreiras3vcivel@tjba.jus.br

DECISÃO

8000486-35.2018.8.05.0022

[Cédula de Crédito Bancário]

BANCO BRADESCO SA

EXECUTADO: JOAO CARLOS JACOBSEN RODRIGUES e outros

Vistos, etc.

1 - Ante as razões constantes no petitório de ID nº, determino o desbloqueio dos valores bloqueados via BACENJUD decorrentes 
da decisão de ID nº .

2 - Dê-se ciência ao Exequente.

Intimem-se.

Barreiras-Ba, 26 de agosto de 2019

MARLISE FREIRE ALVARENGA

Juíza de Direito

Assinatura digital

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE BARREIRAS
INTIMAÇÃO
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8001201-43.2019.8.05.0022 Execução De Título Extrajudicial
Jurisdição: Barreiras
Exequente: Delta Med Comercio De Produtos Hospitalares Ltda
Advogado: Frederico Alisson Peres (OAB:0015284/DF)
Executado: Casa De Saude Sao Joao Ltda - Epp

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Barreiras

3ª Vara de Feitos de Rel de Cons. Cível e Comerciais

Fórum Tarcilo Vieira de Melo, Rua Aníbal Alves Barbosa, s/n - 2º andar, Centro - CEP 47800-163, Fone: (77) 3614-3634, Barrei-
ras-BA - E-mail: barreiras3vcivel@tjba.jus.br

DECISÃO

8001201-43.2019.8.05.0022

[Duplicata]

DELTA MED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

EXECUTADO: CASA DE SAUDE SAO JOAO LTDA - EPP

Postula a parte autora o deferimento do pagamentos das custas ao fi nal do feito.

Vieram-me os autos conclusos.

Relatado.

DECIDO.

O pagamento das custas ao fi nal do feito, possibilidade que embora não prevista pela Código de Processo Civil, é plenamente 
aceita na jurisprudência, no entanto para o seu deferimento necessário que o interessado comprove momentânea impossibilida-
de econômica, a propósito:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. NEGÓCIOS JURÍDICOS BANCÁRIOS. PAGAMENTO DAS CUSTAS AO FINAL DO PROCESSO.

O pagamento das custas ao fi nal do processo é semelhante à concessão do benefício da gratuidade judiciária, devendo restar 
comprovada a hipossufi ciência fi nanceira momentânea da parte de arcar com os ônus processuais, o que não restou compro-
vado nos autos. Agravo de instrumento a que se nega seguimento. (Agravo de Instrumento Nº 70064880321, Décima Segunda 
Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Umberto Guaspari Sudbrack, Julgado em 21/01/2016).

(grifo nosso)

Assim, é imperioso que se analise a situação de hipossufi ciência, hábil a ensejar o postergamento do pagamento das custas para 
o fi nal do processo, e, ao que noto dos autos, não evidencio, pela qualifi cação do autor a ausência de condições para o autor 
arcar com o pagamento das custas processuais.

Portanto, atenta ao novo regramento das regras da assistência judiciária gratuita estabelecido pelo NCPC, forte em seu artigo 99 
§ 2º, comprove o autor, no prazo de dez dias, sua atual impossibilidade de efetuar o pagamento das custas.

Cumpra-se e intimem-se.

Barreiras-Ba, 23 de agosto de 2019

MARLISE FREIRE ALVARENGA

Juíza de Direito

Assinatura digital
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE BARREIRAS
INTIMAÇÃO

8000830-79.2019.8.05.0022 Cautelar Inominada
Jurisdição: Barreiras
Requerente: Orlando Jose Severo
Advogado: Humphrey Rabelo Coite (OAB:0045400/BA)
Requerido: Banco Bradesco Sa

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Barreiras

3ª Vara de Feitos de Rel de Cons. Cível e Comerciais

Fórum Tarcilo Vieira de Melo, Rua Aníbal Alves Barbosa, s/n - 2º andar, Centro - CEP 47800-163, Fone: (77) 3614-3634, Barrei-
ras-BA - E-mail: barreiras3vcivel@tjba.jus.br

DECISÃO

8000830-79.2019.8.05.0022

[Pagamento em Consignação, Bancários]

ORLANDO JOSE SEVERO

REQUERIDO: BANCO BRADESCO SA

Vistos, etc.

Intimada a comprovar os requisitos autorizadores da concessão da assistência judiciária gratuita, o autor quedou-se inerte, pelos 
documentos juntos não tenho por preenchidos os requisitos legais para o deferimento das benesses da assistência judiciária 
gratuita, INDEFIRO-A.

Fica desde já, DEFERIDO O PARCELAMENTO DAS CUSTAS processuais em 06 (seis) parcelas, nos termos do art. 98, §6º do 
CPC.

Intime-se a Autora, por meio de seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, recolher a parcela 01/06 referente as custas 
iniciais, sob pena de extinção do processo, nos termos do art. 102, parágrafo único, do CPC.

Cumpra-se.

Barreiras-Ba, 23 de agosto de 2019

MARLISE FREIRE ALVARENGA

Juíza de Direito

Assinatura digital

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE BARREIRAS
INTIMAÇÃO

8002193-04.2019.8.05.0022 Busca E Apreensão Em Alienação Fiduciária
Jurisdição: Barreiras
Autor: Banco De Lage Landen Brasil S.a.
Advogado: Carlos Eduardo Mendes Albuquerque (OAB:0018857/PE)
Réu: Rogerio Jose Faedo
Advogado: Jeconias Barreira De Macedo Neto (OAB:0024358/GO)
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Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Barreiras

3ª Vara de Feitos de Rel de Cons. Cível e Comerciais

Fórum Tarcilo Vieira de Melo, Rua Aníbal Alves Barbosa, s/n - 2º andar, Centro - CEP 47800-163, Fone: (77) 3614-3634, Barrei-
ras-BA - E-mail: barreiras3vcivel@tjba.jus.br

DESPACHO

Processo nº: 8002193-04.2019.8.05.0022

Classe: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)

Assunto: [Busca e Apreensão]

Autor (a): BANCO DE LAGE LANDEN BRASIL S.A.

Réu: ROGERIO JOSE FAEDO

Vistos etc.

Pelas razões do petitório de ID nº 32754413, observo que a decisão que concedeu a liminar de busca e apreensão juntada em 
ID nº 28266074 foi proferida em 19/03/2019, tendo sido revista pela mesma Magistrada que a deferiu em 17/07/2019 conforme 
ID nº 32755377.

Razão pela qual, determino o recolhimento do mandado de busca e apreensão já expedido e o arquivamento do presente.

Cumpra-se.

Barreiras - BA, 3 de setembro de 2019.

Marlise Freire Alvarenga

Juíza de Direito

1ª VARA CRIME

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO GABRIEL DE MORAES GOMES
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL EVILASIO GOMES OLIVEIRA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0138/2019

ADV: DEVALDIR CATARINO, GABRIELE VARGAS SCHAEFFER (OAB 33293/BA), DELVÂNIA DE ALMEIDA BORGES (OAB 
42377/BA) - Processo 0302880-54.2013.8.05.0022 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Furto Qualifi cado - AUTOR: M P DO 
ESTADO DA BAHIA - RÉU: STEFANIA ALVES BARROS - Genérico - Audiência Audiovisual - Logo, DECLARO A NULIDADE 
DO PROCESSO a partir da decisão da fl . 135, nos termos do art. 573, §2º, do CPP, por ausência de oportuna intimação da as-
sistência à acusação. Recorre a defesa, nos termos do art. 581, XIII, do CPP. Pelo MM Juiz foi proferido DESPACHO: Recebo o 
recurso em sentido estrito ministerial no efeito devolutivo. Vista à defesa, por dois dias, para razões recursais. E, para constar, 
foi determinada a lavratura do presente termo. Eu, Rosa Lícia Rocha de Oliveira, estagiária, o digitei, e eu, Katia Cristina Amorim 
Pereira, Escrivã/Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi. Gabriel de Moraes Gomes Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO GABRIEL DE MORAES GOMES
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL EVILASIO GOMES OLIVEIRA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0140/2019

ADV: BAZÍLIO IGNÁCIO XAVIER NETO (OAB 24510/BA), THIAGO RODRIGUES PEDRA (OAB 36065/BA), PAMELA BRITO 
GONDIM TEIXEIRA (OAB 39399/BA) - Processo 0500579-43.2019.8.05.0022 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Roubo 
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Majorado - AUTOR: Ministério Público do Estado da Bahia - RÉU: JOÃO LENO JESUS DE SOUZA e outros - Intime-se o apelado 
UMBERTO MENEZES SANTANA, via DJE, por intermédio de seu advogado constituído, para contra-arrazoar o apelo ministerial 
em oito dias. Certifi que-se se o MP apresentou ou não contrarrazões à apelação da DPE, depois de ser eletronicamente intimado 
em 3/9/2019 (fl . 266). Com as contrarrazões de UMBERTO MENEZES SANTANA e do MP, subam ao E. TJBA. Com as contrar-
razões de UMBERTO MENEZES SANTANA e do MP, subam ao E. TJBA. Deixando algum dos apelados de contra-arrazoar a 
apelação adversa, certifi que-se e retornem novamente conclusos.

BOM JESUS DA LAPA

VARA DOS FEITOS DE RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE BOM JESUS DA LAPA
INTIMAÇÃO

8001325-11.2019.8.05.0027 Interdição
Jurisdição: Bom Jesus Da Lapa
Requerente: Geraldo Olegario Ribeiro Bastos
Advogado: Luiza Cardoso Bastos (OAB:0027942/BA)
Requerido: Lysia Martha Sciam Bastos

Intimação:

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOM JESUS DA LAPA - BAHIA
Avenida Agnaldo Góes, s/n – São João – Bom Jesus da Lapa - Bahia
CEP: 47600 -000 – Fone: (77)-3481-8718

ATO ORDINATÓRIO

PROCESSO Nº: 8001325-11.2019.8.05.0027

Nos termos do Provimento Conjunto Nº CGJ/CCI – 06/2016, designo o dia 24 de setembro de 2019, às 15:50 horas, para reali-
zação de Audiência de Interrogatório do(a) Interditando(a), cabendo ao cartório promover as citações e intimações necessárias.

Cumpra-se.

Bom Jesus da Lapa-BA, 5 de setembro de 2019.

Paulo Roberto Rodrigues Castro

Escrivão

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE BOM JESUS DA LAPA
INTIMAÇÃO

8000773-46.2019.8.05.0027 Tutela E Curatela - Nomeação
Jurisdição: Bom Jesus Da Lapa
Requerente: Herika Christina Araujo Purifi cacao
Advogado: Paulo Rodrigo Batista Silva (OAB:0044096/BA)
Requerido: Wellington Soares De Araujo

Intimação:

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOM JESUS DA LAPA - BAHIA
Avenida Agnaldo Góes, s/n – São João – Bom Jesus da Lapa - Bahia
CEP: 47600 -000 – Fone: (77)-3481-8718

ATO ORDINATÓRIO

PROCESSO Nº: 8000773-46.2019.8.05.0027

Nos termos do Provimento Conjunto Nº CGJ/CCI – 06/2016, designo o dia 24 de setembro de 2019, às 16:10 horas, para reali-
zação de Audiência de Interrogatório do(a) Interditando(a), cabendo ao cartório promover as citações e intimações necessárias.
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Cumpra-se.

Bom Jesus da Lapa-BA, 5 de setembro de 2019.

Paulo Roberto Rodrigues Castro

Escrivão

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE BOM JESUS DA LAPA
INTIMAÇÃO

8000469-47.2019.8.05.0027 Tutela E Curatela - Nomeação
Jurisdição: Bom Jesus Da Lapa
Requerente: Nilma Cordeiro Teixeira
Advogado: Filipe Otavio Teixeira Santos (OAB:0046644/BA)
Requerido: Alfredo Sebastiao Teixeira Neto

Intimação:

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOM JESUS DA LAPA - BAHIA
Avenida Agnaldo Góes, s/n – São João – Bom Jesus da Lapa - Bahia
CEP: 47600 -000 – Fone: (77)-3481-8718

ATO ORDINATÓRIO

PROCESSO Nº: 8000469-47.2019.8.05.0027

Nos termos do Provimento Conjunto Nº CGJ/CCI – 06/2016, designo o dia 24 de setembro de 2019, às 16:30 horas, para reali-
zação de Audiência de Interrogatório do(a) Interditando(a), cabendo ao cartório promover as citações e intimações necessárias.

Cumpra-se.

Bom Jesus da Lapa-BA, 5 de setembro de 2019.

Paulo Roberto Rodrigues Castro

Escrivão

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE BOM JESUS DA LAPA
INTIMAÇÃO

8001021-12.2019.8.05.0027 Interdição
Jurisdição: Bom Jesus Da Lapa
Requerente: Catarino Rocha Da Silva
Advogado: Climerio De Araujo Souza (OAB:0010216/BA)
Requerido: Anazeli Rocha Da Silva

Intimação:

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOM JESUS DA LAPA - BAHIA
Avenida Agnaldo Góes, s/n – São João – Bom Jesus da Lapa - Bahia
CEP: 47600 -000 – Fone: (77)-3481-8718

ATO ORDINATÓRIO

PROCESSO Nº: 8001021-12.2019.8.05.0027

Nos termos do Provimento Conjunto Nº CGJ/CCI – 06/2016, designo o dia 24 de setembro de 2019, às 11:20 horas, para reali-
zação de Audiência de Interrogatório do(a) Interditando(a), cabendo ao cartório promover as citações e intimações necessárias.

Cumpra-se.
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Bom Jesus da Lapa-BA, 5 de setembro de 2019.

Paulo Roberto Rodrigues Castro

Escrivão

PODER JUDICIÁRIO
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BOM JESUS DA LAPA – BA
RUA AGNALDO GÓES, S/N, SÃO JOÃO, BOM JESUS DA LAPA – BA, CEP: 47.600-000
FONE/FAX: (77) 3481-8700/8719
VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS E INFÂNCIA E JUVENTUDE.

Expediente do dia 10 de setembro de 2019

0001472-86.2013.805.0027 - Ação Penal - Procedimento Ordinário

Autor(s): Ministério Público De Bom Jesus Da Lapa-Ba

Reu(s): Girlene Cristina Da Silva, Rejane Dos Santos

Advogado(s): Dauney Oliveira Fernandes
Vítima(s): Adnilton Santos Dourado

Sentença: Isto posto, RECONHEÇO QUE SE OPEROU A PRESCRIÇÃO e, por conseguinte, DECLARO EXTINTA A PUNIBILI-
DADE DE GIRLENE CRISTINA DA SILVA E REJANE DOS SANTOS em relação ao fato narrado nestes autos, cujo arquivamento 
ora ordeno, com base nos artigos 107, inciso IV e 109, inciso III, ambos do Código Penal.
Proceda-se as anotações e comunicações necessárias, inclusive ao CEDEP.
Publique-se. Arquive-se cópia autêntica. Intimem-se.
Transitada em julgado, arquive-se dando-se baixa.
Bom Jesus da Lapa/BA, 26 de agosto de 2019.

RUY JOSÉ AMARAL ADÃES JÚNIOR
Juiz de Direito

0000083-13.2006.805.0027 - ACAO PENAL

Apensos: 2036632-6/2008, 2036640-6/2008, 2036648-8/2008, 2036651-2/2008, 2036725-4/2008, 2036734-3/2008

Autor(s): O Ministerio Publico Do Estado Da Bahia

Reu(s): Joaquim Dos Santos Dias, Jair Da Costa Rocha

Advogado(s): Aldaisia Castro dos Santos, Paulo Roberto da Silva

Sentença: (…) Isto posto, RECONHEÇO QUE SE OPEROU A PRESCRIÇÃO ABSTRATA e, por conseguinte, DECLARADO ex-
tinta a punibilidade de JOAQUIM DOS SANTOS DIAS e JAIR DA COSTA ROCHA em relação ao fato narrado nestes autos, cujo 
arquivamento ora ordeno, com base nos artigos 107, inciso IV e 109, inciso III, ambos do Código Penal.
Proceda-se as anotações e comunicações necessárias, inclusive ao CEDEP.
Publique-se. Arquive-se cópia autêntica. Intimem-se.
Transitada em julgado, arquive-se dando-se baixa.
Bom Jesus da Lapa/BA, 27 de agosto de 2019.

RUY JOSÉ AMARAL ADÃES JÚNIOR
JUIZ DE DIREITO

0004040-46.2011.805.0027 - Ação Penal - Procedimento Ordinário

Autor Do Fato(s): Romilson Nascimento Rocha

Promotor Publico(s): Ministerio Publico De Bom Jesus Da Lapa-Ba

VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVEN-TUDE
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Sentença: Isto posto, RECONHEÇO QUE SE OPEROU A PRESCRIÇÃO e, por conseguinte, DECLARO EXTINTA A PUNIBI-
LIDADE DE ROMILSON NASCIMENTO ROCHA em relação ao fato narrado nestes autos, cujo arquivamento ora ordeno, com 
base nos artigos 107, inciso IV e 109, inciso III, ambos do Código Penal.
Proceda-se as anotações e comunicações necessárias, inclusive ao CEDEP.
Publique-se. Arquive-se cópia autêntica. Intimem-se.
Transitada em julgado, arquive-se dando-se baixa.
Bom Jesus da Lapa/BA, 26 de agosto de 2019.

RUY JOSÉ AMARAL ADÃES JÚNIOR
Juiz de Direito
 
0001050-82.2011.805.0027 - Ação Penal - Procedimento Ordinário

Autor(s): O Ministerio Publico De Bom Jesus Da Lapa

Reu(s): Ronaldo Viana Dos Santos

Sentença: Isto posto, RECONHEÇO QUE SE OPEROU A PRESCRIÇÃO e, por conseguinte, DECLARO EXTINTA A PUNIBILI-
DADE DE RONALDO VIANA DOS SANTOS em relação ao fato narrado nestes autos, cujo arquivamento ora ordeno, com base 
nos artigos 107, inciso IV e 109, inciso III, ambos do Código Penal.
Expeça-se contramandado de prisão em favor do denunciado.
Proceda-se as anotações e comunicações necessárias, inclusive ao CEDEP.
Publique-se. Arquive-se cópia autêntica. Intimem-se.
Transitada em julgado, arquive-se dando-se baixa.
Bom Jesus da Lapa/BA, 26 de agosto de 2019.

RUY JOSÉ AMARAL ADÃES JÚNIOR
Juiz de Direito
 
0000944-47.2016.805.0027 - Ação Penal - Procedimento Ordinário

Autor(s): O Ministerio Publico De Bom Jesus Da Lapa-Ba

Reu(s): João Teixeira Leão

Testemunha(s): Edinaldo Francisco De Oliveira, Carlos Vagner Ribeiro De Menezes, Wbiratan Rodrigues Queiroz

Sentença: Ante o exposto, com fundamento no art.109, inciso VI do Código Penal, reconheço a ocorrência da prescrição e de-
claro EXTINTA A PUNIBILIDADE em relação ao denunciado JOÃO TEIXEIRA LEÃO, na forma do art.107, IV, do CP, determino 
que, após certifi cado o trânsito em julgado, seja procedido ao arquivamento do feito.
Proceda-se as anotações e comunicações necessárias, inclusive ao CEDEP.
Publique-se. Arquive-se cópia autêntica. Intimem-se.
Transitada em julgado, arquive-se dando-se baixa.
Bom Jesus da Lapa/BA, 26 de agosto de 2019.

RUY JOSÉ AMARAL ADÃES JÚNIOR
Juiz de Direito
 
0000990-36.2016.805.0027 - Ação Penal - Procedimento Ordinário

Autor(s): O Ministerio Publico De Bom Jesus Da Lapa-Ba

Advogado(s): Bel. Luiz Carlos Vieira de Souza

Reu(s): Jose Dourado De Menezes

Testemunha(s): Juliana Leite De Araujo
Vitima(s): Tamara Ferreira Da Silva

Sentença: Ante o exposto, com fundamento no art.109, inciso VI do Código Penal, reconheço a ocorrência da prescrição e de-
claro EXTINTA A PUNIBILIDADE em relação ao denunciado JOSÉ EDUARDO DE MENEZES, na forma do art.107, IV, do CP, 
determino que, após certifi cado o trânsito em julgado, seja procedido ao arquivamento do feito.
Proceda-se as anotações e comunicações necessárias, inclusive ao CEDEP.
Publique-se. Arquive-se cópia autêntica. Intimem-se.
Transitada em julgado, arquive-se dando-se baixa.
Bom Jesus da Lapa/BA, 27 de agosto de 2019.
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RUY JOSÉ AMARAL ADÃES JÚNIOR
Juiz de Direito
 
0000683-05.2004.805.0027 - Ação Penal - Procedimento Ordinário

Autor(s): O Ministerio Publico De Bom Jesus Da Lapa

Reu(s): Gilvan Coutinho Matos

Sentença: Isto posto, considerando que em relação à pena cominada aos condenados ocorreu o advento da prescrição da pre-
tensão executória do Estado, subsumindo-se tal ocorrência ao disposto no art.110 do Código Penal Pátrio, e com fundamento 
no disposto no art.107, inciso IV, do citado diploma legal, DECLARO, POR SENTENÇA, a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE do 
apenado GILVAN COUTINHO MATOS, a fi m de que esta produza seus jurídicos e legais efeitos.
Após trânsito em julgado da presente decisão, determino o arquivamento dos autos, com as comunicações e anotações neces-
sárias.
Proceda-se as anotações e comunicações necessárias, inclusive ao CEDEP.
Publique-se. Arquive-se cópia autêntica. Intimem-se.
Transitada em julgado, arquive-se dando-se baixa.
Bom Jesus da Lapa/BA, 27 de agosto de 2019.

RUY JOSÉ AMARAL ADÃES JÚNIOR
Juiz de Direito
 
0001333-66.2015.805.0027 - Ação Penal - Procedimento Ordinário

Autor(s): Ministerio Publico De Bom Jesus Da Lapa-Ba

Advogado(s): Bel. Antonio Kanon Dias da Silva

Reu(s): Tiago Trindade De Souza

Testemunha(s): Marcio Oliveira Do Nascimento, Marcio Emanuel Araujo De Oliveira, Victor Igor Andrade De Menezes e outros

Sentença: Ante o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, JULGO, por sentença, extinta a punibilidade do denunciado 
TIAGO TRINDADE DE SOUZA, devidamente qualifi cado nos autos, com fulcro nos artigos 107, IV, 1º fi gura e 109, inciso V, am-
bos do Código Penal, tendo em vista a ocorrência antecipada da prescrição da pretensão punitiva estatal.
Proceda-se as anotações e comunicações necessárias, inclusive ao CEDEP.
Publique-se. Arquive-se cópia autêntica. Intimem-se.
Transitada em julgado, arquive-se dando-se baixa.
Bom Jesus da Lapa/BA, 27 de agosto de 2019.

RUY JOSÉ AMARAL ADÃES JÚNIOR
Juiz de Direito
 
0000029-86.2002.805.0027 - Ação Penal - Procedimento Sumário

Autor(s): O Ministério Público

Reu(s): Abraao Ribeiro Correia

Sentença: Isto posto, considerando que em relação à pena cominada aos condenados ocorreu o advento da prescrição da pre-
tensão executória do Estado, subsumindo-se tal ocorrência ao disposto no art. 110 do Código Penal Pátrio, e com fundamento 
no disposto no art. 107, inciso IV, do citado diploma legal, DECLARO, POR SENTENÇA, a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE do 
apenado ABRAÃO RIBEIRO COREIA, a fi m de que esta produza seus jurídicos e legais efeitos.
Após trânsito em julgado da presente decisão, determino o arquivamento dos autos, com as comunicações e anotações neces-
sárias.
Proceda-se as anotações e comunicações necessárias, inclusive ao CEDEP.
Publique-se. Arquive-se cópia autêntica. Intimem-se.
Transitada em julgado, arquive-se dando-se baixa.
Bom Jesus da Lapa/BA, 26 de agosto de 2019.

RUY JOSÉ AMARAL ADÃES JÚNIOR
Juiz de Direito
 
0001447-44.2011.805.0027 - Ação Penal - Procedimento Ordinário
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Autor(s): O Ministerio Publico De Bom Jesus Da Lapa

Advogado(s): Bel.Amando M. Barreto Ribeiro

Reu(s): Marcilio Carneiro De Medeiros

Sentença: Isto posto, RECONHEÇO QUE SE OPEROU A PRESCRIÇÃO e, por conseguinte, DECLARO extinta a punibilidade 
de MARCÍLIO ACRNEIRO DE MEDEIROS em relação ao fato narrado nestes autos, cujo arquivamento ora ordeno, com base 
nos artigos 107, inciso IV e 109, inciso IV, ambos do Código penal.
Proceda-se as anotações e comunicações necessárias, inclusive ao CEDEP.
Publique-se. Arquive-se cópia autêntica. Intimem-se.
Transitada em julgado, arquive-se dando-se baixa.
Bom Jesus da Lapa/BA, 12 de agosto de 2019.

RUY JOSÉ AMARAL ADÃES JÚNIOR
Juiz de Direito
 
0000635-21.2019.805.0027 - Execução da Pena

Autor(s): Ministério Público Do Estado De São Paulo

Reu(s): Cleiton Alves Da Silva
Advogado: Márcio José Macedo - OAB/SP 315.743 D

Promotor Publico(s): Ministerio Publico De Bom Jesus Da Lapa-Ba

Despacho: DESPACHO

Vistos e Examinados.
Designo o dia 27 de novembro de 2019, às 10:15 horas, para a realização da audiência admonitória.
Publique-se. Intime-se. Ciência ao Ministério Público.
Bom Jesus da Lapa/BA, 22 de agosto de 2019.

RUY JOSÉ AMARAL ADÃES JÚNIOR
Juiz de Direito
 
0000040-57.1998.805.0027 - Ação Penal - Procedimento Sumário

Autor(s): O Ministério Público De Bom Jesus D Lapa

Advogado(s): Bel. Jaziel Vieira Conceição

Reu(s): Pedro Ribeiro Da Silva

Sentença: Isto posto, considerando que em relação à pena cominada ao condenado ocorreu o advento da prescrição da pre-
tensão executória do Estado, subsumindo-se tal ocorrência ao disposto no art.110 do Código Penal pátrio, e com fundamento 
no disposto no art.107, inciso IV, do citado diploma legal, DECLARO, POR SENTENÇA, a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE do 
condenado PEDRO RIBEIRO DA SILVA, a fi m de que esta produza seus jurídicos e legais efeitos.
Após trânsito em julgado da presente decisão, determino o arquivamento dos autos, com as comunicações necessárias.
Proceda-se as anotações e comunicações necessárias, inclusive ao CEDEP.
Publique-se. Intimem-se.
Ciência ao Ministério Público.
Bom Jesus da Lapa/BA, 12 de agosto de 2019.

RUY JOSÉ AMARAL ADÃES JÚNIOR
Juiz de Direito
 
0000683-77.2019.805.0027 - Execução da Pena

Autor(s): Ministério Público Do Estado Da Bahia

Reu(s): Luis Carlos Pereira Dos Santos

Despacho: DESPACHO
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Vistos e Examinados.
Designo o dia 27 de novembro de 2019, às 09:15 horas, para a realização da audiência admonitória.
Publique-se. Intime-se. Ciência ao Ministério Público.
Bom Jesus da Lapa/BA, 22 de agosto de 2019.

RUY JOSÉ AMARAL ADÃES JÚNIOR
Juiz de Direito
 
0002407-53.2018.805.0027 - Execução da Pena

Autor(s): Vara Criminal E Execuções Penais De Bom Jesus Da Lapa

Reu(s): Gilmarcos Bispo De Oliveira

Promotor Publico(s): Ministério Público De Bom Jesus Da Lapa

Despacho: Vistos e Examinados.
Designo o dia 27 de novembro de 2019, às 11:00 horas, para a realização da audiência admonitória.
Publique-se. Intime-se. Ciência ao Ministério Público.
Bom Jesus da Lapa/BA, 22 de agosto de 2019.

RUY JOSÉ AMARAL ADÃES JÚNIOR
Juiz de Direito
 
0002107-91.2018.805.0027 - Termo Circunstanciado

Autor(s): Juizado Especial Criminal Da Comarca De Bom Jesus Da Lapa / Ba

Autor Do Fato(s): Samir Almeida De Oliveira

Indeterminado(s): Delegacia De Polícia Civil De Bom Jesus Da Lapa
Promotor Publico(s): Ministerio Publico De Bom Jesus Da Lapa - Ba

Despacho:  Vistos e Examinados.
Abra-se vista dos autos ao douto membro do parquet.
Empós manifestação ministerial, voltem-me conclusos
Publique-se.
Bom Jesus da Lapa/Ba, 03 de setembro de 2019.

RUY JOSÉ AMARAL ADÃES JÚNIOR
Juiz de Direito
 
0001910-73.2017.805.0027 - Termo Circunstanciado

Autor Do Fato(s): Gleice Quele De Souza Clementino

Promotor Publico(s): Ministerio Publico De Bom Jesus Da Lapa-Ba
Vítima(s): Sd/Pm Jacó Alves Farias Neto

Despacho:  Vistos e Examinados.
Abra-se vista dos autos ao douto membro do parquet.
Empós manifestação ministerial, voltem-me conclusos
Publique-se.
Bom Jesus da Lapa/Ba, 03 de setembro de 2019.

RUY JOSÉ AMARAL ADÃES JÚNIOR
Juiz de Direito
 
0000684-62.2019.805.0027 - Execução da Pena

Autor(s): Ministério Público Do Estado Da Bahia

Reu(s): Gilmarcos Bispo De Oliveira

Despacho: Vistos e Examinados.
Designo o dia 27 de novembro de 2019, às 10:45 horas, para a realização da audiência admonitória.
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Publique-se. Intime-se. Ciência ao Ministério Público.
Bom Jesus da Lapa/BA, 27 de agosto de 2019.

RUY JOSÉ AMARAL ADÃES JÚNIOR
Juiz de Direito
 
0000481-37.2018.805.0027 - Liberdade Provisória com ou sem fi ança

Autor(s): Reinaldo Jose De Oliveira

Advogado(s): Reinilton de Almeida Macêdo

Promotor Publico(s): O Ministério Público

Despacho: Vistos e Examinados.
Ante o teor da certidão de fl s. 34 dos autos, determino o arquivamento deste incidente processual, em razão da perca superve-
niente do objeto.
Publique-se.
Bom Jesus da Lapa/Ba, 03 de setembro de 2019.

RUY JOSÉ AMARAL ADÃES JÚNIOR
Juiz de Direito
 
0001239-79.2019.805.0027 - Ação Penal - Procedimento Ordinário

Autor(s): Ministério Público De Bom Jesus Da Lapa

Reu(s): Jone Gomes Nunes, Jeferson Lopes Dos Santos Junior

Indeterminado(s): Delegacia De Policia De Bom Jesus Da Lapa, Comandante Da 38ªCipm De Bom Jesus Da Lapa
Testemunha(s): Antonio Joaquim Rodrigues, Albino Moreira De Melo Neto, Sergio Roberto Goes De Oliveira e outros

Despacho: Vistos e Examinados.
Ante o teor da certidão lavrada pelo Diretor de Secretária de fl s. 41, determino o encaminhamento dos autos à Defensoria Pública 
desta Comarca de Bom Jesus da Lapa.
Formalidades de praxe.
Bom Jesus da Lapa/Ba, 03 de setembro de 2019.

RUY JOSÉ AMARAL ADÃES JÚNIOR
Juiz de Direito
 
0002673-16.2013.805.0027 - Adoção c/c Destituição do Poder Familiar

Autor(s): Ministério Público Do Estado Da Bahia

Requerido(s): Domingas Pereira Da Silva

Interessado(s): Francilene Pereira Da Silva
Menor(s): Tiago Pereira Da Silva
Testemunha(s): Joao Paulo Silva Januario, Rose Gracielle Cantuaria

Despacho: Vistos e Examinados.
Diante da certidão de óbito às fl s. 78, vista o Ministério Público.
Empós, concluso para impulso ofi cial.
Bom Jesus da Lapa/Ba, 27 de agosto de 2019.

RUY JOSÉ AMARAL ADÃES JÚNIOR
Juiz de Direito
 
0002641-79.2011.805.0027 - Ação Penal - Procedimento Ordinário

Autor(s): O Ministerio Publico De Bom Jesus Da Lapa

Reu(s): Luiz Roberto Alves Santos

ADVOGADA- ALDAÍSIA CASTRO DOS SANTOS DOURADO, OAB BA 23022
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Despacho: (...)II Designo a audiência do dia 22 de outubro de 2019, às 09:00 horas, para instrução e julgamento, quando serão 
inquiridas o(s)vitima(s), testemunha(a)arroladas na denúncia e na defesa escrita, bem como interrogado a(s). Intimem-se, Ciên-
cia ao Ministèrio Público.
III Ofi cie-se requisitando a apresentação do réu, se estiver preso. Caso tenha sido arrolado funcionário Público,requisite-se.
IV Cientifi que-se, a defesa de que na hipótese de não indicar o endereço completo das testemunhas,com antecedência de vinte 
dias da data designada supra, deverá trazê-las independentemente de intimação, sob pena de preclusão do direito de ouví-las.
Bom Jesus da \lapa-BA 01 de agosto de 2019.(a)RUY AMARAL ADÃES JÚNIOR.JUÍZ DE DIREITO.

0000037-74.2016.805.0188 - Ação Penal - Procedimento Ordinário

Autor(s): Justiça Publica De Paratinga

Reu(s): Josevaldo Pereira Gonçalves
Advogado: Jacinto Elísio de Souza - OAB/BA 13.407

Sentença: (…) Isto posto, RECONHEÇO QUE SE OPEROU A PRESCRIÇÃO ABSTRATA e, por conseguinte, declaro extinta a 
punibilidade de JOSEVALDO PEREIRA GONÇALVES em relação ao fato narrado nestes autos, cujo arquivamento ora ordeno, 
com base nos artigos 107, inciso IV e 109, inciso VI, ambos do Código Penal.
Proceda-se as anotações e comunicações necessárias, inclusive ao CEDEP.
Publique-se. Arquive-se cópia autêntica. Intimem-se.
Transitada em julgado, arquive-se dando-se baixa.
Bom Jesus da Lapa/BA, 27 de agosto de 2019.

RUY JOSÉ AMARAL ADÃES JÚNIOR
JUIZ DE DIREITO

BRUMADO

VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE BRUMADO
INTIMAÇÃO

8002091-83.2018.8.05.0032 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Brumado
Autor: Comtrasil Comercio E Transportes Ltda
Advogado: Mauricio Durval Ribeiro Ferreira (OAB:0021779/BA)
Advogado: Viniccius Assis Silva (OAB:0049496/BA)
Réu: Xl Seguros Brasil S.a.

Intimação:

Proc. nº 8002091-83.2018.8.05.0032

ATO ORDINATÓRIO

Nos termos do quanto autorizado pela MM. Juíza de Direito, conforme previsto no artigo 5º do Provimento Conjunto nº. CGJ/CCI 
- 06/2016-do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, incluo o presente feito na pauta de Audiências de Conciliação do dia 22 de 
outubro de 2019, às 08:30 horas - atendendo ao estabelecido no art. 334 do C.P.C.

Brumado, 29 de agosto de 2019.

Marilia Trindade Lima Barbosa - Escrivã

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE BRUMADO
INTIMAÇÃO

8002646-71.2016.8.05.0032 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Brumado
Autor: Banco Do Nordeste Do Brasil S/a
Advogado: Flavio Miranda Rezende (OAB:0019466/BA)
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Advogado: Rodrigo Fernandes Cardoso (OAB:0021885/BA)
Réu: Antonio Marconi Vasconcelos Silva

Intimação:

ATO ORDINATÓRIO

(PROVIMENTO Nº CGJ – 06/2016-GSEC)

Processo nº. 8002646-71.2016.8.05.0032

Nos termos do artigo 1º, inciso IV do Provimento nº. CGJ-10/2008-GSEC do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, vistas ao 
procurador da parte autora para no prazo de 10 (dez) dias manifestar sobre o decurso do prazo de suspensão.

Brumado, 10 de setembro de 2019

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE BRUMADO
INTIMAÇÃO

8000265-27.2015.8.05.0032 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Brumado
Autor: Leiliana Coelho Da Silva
Advogado: Tadeu Ventura Azevedo (OAB:0014131/BA)
Réu: Municipio De Aracatu - Ba
Advogado: Cleiton Lima Chaves (OAB:0029849/BA)

Intimação:

ATO ORDINATÓRIO

(PROVIMENTO Nº CGJ – 06/2016-GSEC)

Processo nº. 8000265-27.2015.8.05.0032

Nos termos do artigo 1º, inciso IV do Provimento nº. CGJ-10/2008-GSEC do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, intimo ao 
procurador da parte Ré da apelação interposta (doc. 33859341 - Pág. 1/3), para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar con-
trarrazões. Na hipótese de apelação adesiva, intime-se o Apelante para apresentar contrarrazões, no prazo de 15(quinze) dias.

Brumado, 10 de setembro de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE BRUMADO
INTIMAÇÃO

8000607-38.2015.8.05.0032 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Brumado
Autor: Manoel Messias Filho
Advogado: Arivaldo Marques Do Espirito Santo Junior (OAB:0025970/BA)
Advogado: Tadeu Ventura Azevedo (OAB:0014131/BA)
Réu: Municipio De Aracatu - Ba
Advogado: Cleiton Lima Chaves (OAB:0029849/BA)
Advogado: Thiago Silveira Ferraz Santos (OAB:0035418/BA)

Intimação:

ATO ORDINATÓRIO

(PROVIMENTO Nº CGJ – 06/2016-GSEC)

Processo nº. 8000607-38.2015.8.05.0032
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Nos termos do artigo 1º, inciso IV do Provimento nº. CGJ-10/2008-GSEC do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, intimo ao 
procurador da parte Ré da apelação interposta (doc. 33854745 - Pág. 1/3), para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar con-
trarrazões. Na hipótese de apelação adesiva, intime-se o Apelante para apresentar contrarrazões, no prazo de 15(quinze) dias.

Brumado, 10 de setembro de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE BRUMADO
INTIMAÇÃO

8000805-70.2018.8.05.0032 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Brumado
Autor: Marivalda Oliveira Santos Silva
Advogado: Tadeu Ventura Azevedo (OAB:0014131/BA)
Réu: Municipio De Aracatu
Advogado: Thiago Silveira Ferraz Santos (OAB:0035418/BA)
Advogado: Cleiton Lima Chaves (OAB:0029849/BA)
Advogado: Kleber Lima Dias (OAB:0020203/BA)

Intimação:

ATO ORDINATÓRIO

(PROVIMENTO Nº CGJ – 06/2016-GSEC)

Processo nº. 8000805-70.2018.8.05.0032

Nos termos do artigo 1º, inciso IV do Provimento nº. CGJ-10/2008-GSEC do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, intimo ao 
procurador da parte Ré da apelação interposta (doc. 33859341 - Pág. 1/3), para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar con-
trarrazões. Na hipótese de apelação adesiva, intime-se o Apelante para apresentar contrarrazões, no prazo de 15(quinze) dias.

Brumado, 10 de setembro de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE BRUMADO
INTIMAÇÃO

8000425-13.2019.8.05.0032 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Brumado
Autor: Carlos Alberto Pales De Almeida
Advogado: Elizangera Rego Nascimento (OAB:0017888/BA)
Réu: Instituto Nacional Do Seguro Social - Inss

Intimação:

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL, FAMÍLIA, COMERCIAL, FAZENDA PÚBLICA E REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA 
DE BRUMADO-BA

ATO ORDINATÓRIO

Processo nº 8000425-13.2019.8.05.0032

Nos termos do Provimento Conjunto nº. CGJ/CCI - 06/2016, do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, intimo o Procurador da 
parte Autora para manifestar-se sobre a contestação.

Brumado, 10 de setembro de 2019

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE BRUMADO
INTIMAÇÃO

8002261-55.2018.8.05.0032 Execução De Alimentos
Jurisdição: Brumado



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458- Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 2/ Página 1497

Exequente: J. L. D. S. A.
Advogado: Flavia Caires Meira (OAB:0041287/BA)
Executado: A. M. C. P.
Advogado: Eduardo Souza Soares (OAB:0048564/BA)

Intimação:

ATO ORDINATÓRIO

Processo nº 8002261-55.2018.8.05.0032

Nos termos do Provimento Conjunto nº. CGJ/CCI - 06/2016, do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, intimo o Procurador da 
parte Autora para manifestar-se sobre o comprovante de depósito juntados aos autos.

Brumado, 10 de setembro de 2019.

Lúcia Carvalho de Brito Costa

Téc. Judiciária

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE BRUMADO
INTIMAÇÃO

8002718-58.2016.8.05.0032 Execução Fiscal
Jurisdição: Brumado
Exequente: Conselho Regional De Contabilidade Do Estado Da Bahia
Advogado: Eusebio De Oliveira Carvalho Filho (OAB:0016256/BA)
Executado: Joao Souza Galvao

Intimação:

Processo nº. 8002718-58.2016.8.05.0032

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Intime-se a Executada para querendo oferecer embargos à penhora (Id nº. 31138059), nos termos do art.16, inciso III, da Lei 
6.830/80, no prazo de 30 (trinta) dias.

Após, voltem conclusos.

Brumado, 29 de agosto de 2019.

Ely Christianne Esperon Lorena

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE BRUMADO
INTIMAÇÃO

8000507-44.2019.8.05.0032 Embargos De Terceiro
Jurisdição: Brumado
Embargante: Idelson Machado De Souza
Advogado: Raimundo Marcio Oliveira Meira Ribeiro (OAB:0047925/BA)
Embargante: Valdirene Leite Da Silva Souza
Advogado: Raimundo Marcio Oliveira Meira Ribeiro (OAB:0047925/BA)
Embargado: Banco Do Brasil S.a
Advogado: Rafael Macedo Da Rocha Loures (OAB:0038317/BA)
Advogado: Laertes Andrade Munhoz (OAB:0031627/BA)
Advogado: Louise Rainer Pereira Gionedis (OAB:0038316/BA)
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Intimação:
DESPACHO

Defi ro provisoriamente a gratuidade da justiça.
Recebo os presentes embargos e determino a suspensão dos autos principais, nos termos do art. 678 do CPC.
Intime-se o Embargado, para, querendo, oferecer contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 679 do CPC.

BRUMADO/BA, 12.08.2019.

Ely Christianne Esperon Lorena Juíza de direito

JUÍZO DA VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS e INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE BRUMADO
Juiz Titular: GENIVALDO ALVES GUIMARÃES

Expediente do dia 08 de setembro de 2019

0002865-21.2019.805.0032 - Auto de Prisão em Flagrante

Autor(s): Delegacia De Policia De Brumado

Reu(s): Aldair Barbosa Da Silva

Vítima(s): Askla Maria Da Cunha Paiva

Decisão: Boletim de ocorrência n. 3385/2019
Flagranteado: Aldair Barbosa da silva
Cuida-se de auto de prisão em fl agrante remetido pela Autoridade Policial, comunicando a custódia de Aldair Barbosa da Silva.
É o relatório. Decido.
Dispõe a regra insíta no artigo 310 do Código de Processa Penal, com a redação dada pela lei 12403/11, que, ao receber o auto 
de prisão em fl agrante, o juiz deverá fundamentadamente:
- relaxar a prisão ilegal, ou
II - converter a prisão em fl agrante em preventiva, quando presentes os requisitos constantes do art. 312 deste Cridigo, e se 
revelarem inadequadas ou insufi cientes as medidas cautelares diversas da prisão; ou
UI - conceder liberdade provisória. cem ou sem fi ança.
Verifi co, inicialmente, que foram observadas as formalidades previstas nos artigos 301/306 do Côdigo de Processo Penal para a 
lavratura do referida auto, não havendo, pois, irregularidades.
Destarte, não vislumbro, neste momento, ilegalidades capazes de macular a segregação. Portanto. HOMOLOGO O AUTO DE 
PRISÃO FLAGRANTE e, por esta razão, incabível o relaxamento da prisão.
De acordo com o art. a) da Lei n. 11.340/2006, em qualquer fase da inquérito policial ou da instrução criminal, caberá a prisão 
preventiva do agressor, decretada pelo juiz, de ofi cio, a requerimento do Ministério Público ou mediante representação da auto-
ridade policial.
Não se pode deixar de reconhecer que, muito embora o art, 313. IV, do Código de Processo Penal, com a redação dada pela 
Lei n111_340/2006, admira a decretação da prisão preventiva nos crimes dolosos que envolvam violência doméstica e familiar 
contra a mulher, para garantir a execução de medidas protetivas de urgência, a adoção dessa providência é condicionada ao 
preenchimento doe requisitas previstas no art. 312 daquele diploma.
Assim, é imprescindível que se demonstre, com explicita e concreta Fundamentação, a necessidade da Imposição da custódia 
para garantia da ordem pública, da
ordem econômica, per conveniência da instrução criminal ou para assegurar a aplicação da lei penal, sem o que não se mostra 
razoável a privação da liberdade, notadamente em se tratando de delitos punidos com pena de detenção.
No caso em debate, entendo que não ha justifi cativas para converter a prisão em fl agrante em preventiva neste momento. Decer-
to, a imposição, no caso das medidas protetivas previstas na Lei Maria da Penha serão sufi cientes para resguardar a vitima de 
eventual reiteração criminosa. uma vez que, caso o fl agranteado se aproxime dela, poderá ser decretada sua prisão preventiva.
Ante o exposto, concedo a Aldair Barbosa da Silva a /herdade provisória, aplicando-lhe as seguintes medidas protetivas consig-
nadas no artigo 22, inciso III, da Lei n°. 11.340/2006:
a) afastamento do lar, domicilio ou local de convivência com a ofendida;
b) abster-se de se aproximar da vitima, seus familiares e testemunhas, mantendo uma distância mínima de 200 (duzentos) me-
tros;
0) abster-se de manter contato com a ofendida, seus familiares e testemunhas por qualquer meio de comunicação;
Dispenso o pagamento da fi ança, uma vez que as medidas protetivas são sufi cientes para fazer cessar o risco de reiteração 
delitiva.
Atribuo à presente decisão força de alvará de soltura, devendo, com a apresentação desta decisão, ser o Sr. Aldair Barbosa da 
Silva imediatamente posto em liberdade se por outro motivo não estiver preso, bem como ser advertido que o descumprimento 
das medidas protetivas acarretará sua prisão preventiva.

VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE
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Intimem-se. Com a autuação do procedimento administrativo/inquérito policial competente, junte-se cópia desta decisão e do 
mandado judicial devidamente cumprido àqueles autos. Após, arquive-se o presente feito.
Brumado/BA, 8 de setembro de 2019.

RODRIGO SOUZA BRITTO
Juiz de Direito

Expediente do dia 09 de setembro de 2019

0002570-81.2019.805.0032 - Ação Penal de Competência do Júri

Autor(s): O Ministério Público Do Estado Da Bahia

Reu(s): Gilson De Souza Silva

Advogado(s): José Carlos dos Reis

Testemunha(s): Edna Alves Damacena Pereira, Renara De Jesus Santiago, Maiza Oliveira Menezes e outros
Vítima(s): Danilo Damacena Santos

Despacho: Vistos, etc.
Gilson de Souza Silva está preso preventivamente e denunciado por tentativa de homicídio qualifi cado, fato em tese ocorrido em 
24 de julho de 2019, por volta de 19h30, em um beco na Travessa Santa Rita – Bairro São Jorge, nessa cidade, fi gurando como 
vítima Danilo Damacena Silva.
Foi juntado auto de apreensão da pistola calibre .40 (fl . 16). Os documentos de fl s. 46/65 são cópias do prontuário médico da 
vítima.

O acusado, em defesa prévia de fl s. 81/92, alegou ter sido atacado pela vítima e conseguido segurar a arma, tendo esta dispara-
do e alvejado Danilo; disse que a vítima é contumaz delinquente; combateu as qualifi cadoras contidas na denúncia; entende que 
a denúncia seria inepta; disse ter agido em legítima defesa. Fez outras considerações, arrolou testemunhas e juntou documentos.
É o breve relatório.
A denúncia preenche os requisitos legais, de modo que afasto a alegação de inépcia. Há nos autos prova de que Danilo foi 
alvejado por disparos de arma de fogo, e a pistola foi encontrada na casa de uma pessoa que a teria guardado a pedido do ora 
acusado. Trata-se de ação penal pública incondicionada, regida pelo princípio da indisponibilidade ou obrigatoriedade, e nessa 
fase eventual dúvida não se resolve em favor do acusado.
Diante dos depoimentos; auto de apreensão da arma; cópia do prontuário médico e outros documentos, incabível a absolvição 
sumária. Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 03 de outubro de 2019, às 9h, e determino:
1) intimem-se a vítima, o acusado e as testemunhas (fl s. 4 e 92). Os militares deverão ser requisitados;
2) N. RMP.
As partes fi cam cientes de que as alegações fi nais, orais ou escritas, deverão ser apresentadas em audiência, para que a decisão 
seja prolatada no ato, ou em dez dias.
Não obstante a gravidade do fato em tese cometido, o acusado reside nessa cidade e não registra condenação. Há notícia de 
que ele estaria envolvido em tráfi co de drogas, mas nada ainda foi comprovado nesse sentido. A carceragem de Brumado encon-
tra-se com elevado número de detentos, a maioria de outras comarcas ou Estados. Cumpridas algumas condições, o acusado 
poderá aguardar o julgamento em liberdade sem que isso representes risco à ordem pública, à instrução criminal ou à integridade 
física da vítima.
Ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando a lei admitir liberdade a provisória, com ou sem fi ança (CF/88, art. 5º, 
LXVI).
Por todo o exposto, substituo prisão preventiva pelas seguintes medidas, que deverão ser cumpridas sob pena de redecretação:
1) Não mudar de residência, nem dela se ausentar por mais de quinze dias, sem autorização judicial;
2) manter-se distante da vítima Danilo por no mínimo trezentos metros, não frequentar os mesmos lugares, nem com ele ter
contato, por qualquer meio;
3) comparecer em juízo sempre que intimado.
A vítima deverá, ainda, ser intimada da soltura do acusado.
N. RMP.
Intime-se.
Brumado/BA, 09 de setembro de 2019.
Genivaldo Alves Guimarães
Juiz de Direito

0002893-86.2019.805.0032 - Carta Precatória

Deprecante(s): Vara De Execuções Penais Da Comarca De Jequié - Ba

Reu(s): Sheina Trindade Porto
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Advogado(s): Defensoria Pública do Estado da Bahia

Despacho: Vistos, etc.

Cumpra-se, conforme deprecado.
Ofi cie-se ao CREAS - Chico Xavier solicitando a realização do estudo psicossocial deprecado, devendo o relatório ser remetido 
em até 20(vinte) dias.
Após, devolva-se, com as nossas homenagens.
Intime-se.
Brumado-BA, 9 de setembro de 2019.

Genivaldo Alves Guimarães
Juiz de Direito
 

Expediente do dia 10 de setembro de 2019

0002637-46.2019.805.0032 - Carta Precatória

Deprecante(s): Juizo De Direito Da Vara Criminal Do Foro De Leme São Paulo

Reu(s): Pedro José Miguel Paulino

Advogado(s): Defensoria Pública do Estado da Bahia

Vítima(s): Shelda Da Silva Silveira

Despacho: Vistos, etc.
Diante do que foi certifi cado, devolva-se.
Intime-se.
Brumado, 10 de setembro de 2019.
GENIVALDO ALVES GUIMARÃES
Juiz de Direito
 
0000487-92.2019.805.0032 - Ação Penal de Competência do Júri

Autor(s): O Ministério Público Do Estado Da Bahia

Reu(s): Filipe Souza Teixeira

Advogado(s): João Rafael Amorim Souza Pereira

Testemunha(s): Vera Lucia Da Silva Gomes, Raiane Souza Dos Santos, Rick e outros
Vítima(s): Matheus De Almeida Araújo, Flávio Porto Dos Santos

Despacho: ATO ORDINATÓRIO
Em cumprimento ao quanto determinado no r. despacho de fl . 267-v, na forma do Provimento Conjunto CGJ/CCI – 06/2016, abrir 
VISTA à Defesa, por cinco dias, para se manifestar acerca dos documentos de fl s. 224/234.
Luiz Bispo da Costa
Técnico Judiciário
 
0001267-66.2018.805.0032 - Ação Penal - Procedimento Ordinário

Autor(s): O Ministério Público Do Estado Da Bahia

Reu(s): Valdenor Sena Gomes

Advogado(s): Samuel Coelho Milhazes

Testemunha(s): Natan De Lima Silva, Daniel Bruno Teixeira Machado, Jorge Pires Dos Santos e outros
Vítima(s): Vilma Amorim Dos Santos

Despacho: Processo n0 0001267-66.2018.805.0032
Vistos, etc.
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Valdenor Sena Gomes é acusado de “lesão corporal” e posse irregular de arma de fogo e munições, fatos em tese ocorridos em 
19 de março de 2018, no interior de sua residência localizada em Brumado. Figura como vítima das “lesões” sua companheira 
Vilma Amorim dos Santos, que foi levada ao hospital já sem vida. Ela apresentava hematomas em algumas partes do corpo, mas 
inicialmente os peritos concluíram que a causa da morte teria sido natural. Em seguida foi juntado o laudo de fl . 127, demons-
trativo de que ela não tinha problema cardíaco. O RMP tomou ciência do laudo e limitou-se a pedir o andamento do processo.
Em defesa prévia de fl s. 122/126 o acusado alegou que continua ingerindo bebida alcoólica e com problemas de saúde. Entende 
que a denúncia seria inepta porque, sob sua ótica, inexistem “indícios sufi cientes de autoria e prova da materialidade” da lesão. 
Negou a prática do crime contra a então companheira; sobre as armas apreendidas em sua casa, argumentou que seriam peças 
decorativas, incapazes de efetuar disparos; disse que na data dos fatos não ocorreu desentendimentos entre ele e a vítima; fez 
outras considerações e arrolou testemunhas.
É o breve relatório.
A denúncia não é inepta. Negativa de autoria não e causa de inépcia, mas matéria de mérito. No que tange à materialidade, 
existem laudos, inclusive de necrópsia. Diante dos depoimentos; auto de apreensão; laudos (fl s. 50/70, 112/113 e 127) e outros 
documentos, incabível a absolvição sumária. Sem prejuízo de eventual modifi cação da capitulação (CPP, art. 384), designo au-
diência de instrução e julgamento para o dia 20 de setembro de 2019, às 14h, e determino:
1) intimem-se as testemunhas (fl s. 4, 125/126). Do mandado de intimação direcionado ao acusado deverá constar que o Dr.
Samuel Milhazes informou que não mais patrocinará a defesa (fl . 123), e que o denunciado tem cinco dias para constituir outro 
advogado. Em caso de inércia a defesa estará a cargo da DPE.
2) N. RMP e DPE.
As partes fi cam cientes de que as alegações fi nais, orais ou escritas, deverão ser apresentadas em audiência, para que a decisão 
seja prolatada no ato, ou em dez dias.
N. RMP. Intime-se.
Brumado/BA, 10 de setembro de 2019.

GENIVALDO ALVES GUIMARÃES
Juiz de Direito

CAMAÇARI

 1ª VARA DE FAMÍLIA SUCESSÕES, ÓRFÃOS, INTERDITOS E AUSENTES

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO FERNANDA KARINA VASCONCELLOS SÍMARO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANO GOMES DE CARVALHO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 1103/2019

ADV: MANOEL JORGE DE ALMEIDA CURVELO (OAB 12292/BA), MANUELA BRANDAO MOURA (OAB 55744/BA) - Processo 
0502115-72.2018.8.05.0039 - Divórcio Litigioso - Dissolução - REQUERENTE: GIRLEIDE SILVA MACHADO - REQUERIDO: 
José Carlos Nogueira Machado - Fica intimado o autor para manifestar-se sobre a certidão do Ofi cial de Justiça, no prazo de 15 
(quinze) dias.

ADV: MARIA CAROLINA DANNEMANN SAMPAIO (OAB 23363/BA) - Processo 0505769-38.2016.8.05.0039 - Divórcio Con-
sensual - Dissolução - EXEQTE.: Zuleide dos Santos Pazos - EXECDO.: Judá Pazos dos Santos - Fica intimado o autor para 
manifestar-se sobre a certidão do Ofi cial de Justiça, no prazo de 15 (quinze) dias.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO FERNANDA KARINA VASCONCELLOS SÍMARO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANO GOMES DE CARVALHO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 1104/2019

ADV: FERNANDA HENZE DA SILVA (OAB 50529/BA), FLAVIO VICTOR DOS SANTOS (OAB 59214/BA) - Processo 0304974-
45.2018.8.05.0039 - Procedimento Comum - Família - REQUERENTE: MAIANE RAMOS DALTRO - REQUERIDO: UBIRACI 
DA CONCEIÇÃO DE ALMEIDA - Vistos, etc. Não sendo o caso de extinção do feito sem resolução do mérito ou julgamento 
antecipado do mérito ou de parte dele, passo ao saneamento do feito, na forma do artigo 357 do Código de Processo Civil. I) das 
questões processuais pendentes Em análise dos autos, não vislumbro nenhuma questão processual pendente. II) das questões 
de fato que deverão ser objeto de prova Quanto aos fatos, observo que a Autora alega que teve a sua fi liação reconhecida em 
relação ao Demandado em 2015, quando possuía dezessete anos, mediante ação judicial, proposta pelo mesmo, momento a 
partir do qual a sua genitora procurou estreitar os laços afetivos entre ambos, o que teria restado infrutífero. Prossegue, aduzindo 
que o Requerido nunca atendeu a qualquer convite relacionado a festividades ou comemorações, além de não ter cumprido o 
dever de sustento, guarda e educação da Autora, seja antes ou depois da mesma ter atingido a maioridade. Já o Réu, destaca 
que não sabia da existência da Autora e somente teve conhecimento através de colegas da genitora daquela, quando ingressou 
com ação de investigação de paternidade. Sustenta, ainda, que buscou aproximar-se da sua fi lha, mas que esta somente o 
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procurava quando necessitava de ajuda fi nanceira, o que teria se tornado mais evidente quando o Demandado fi cou desempre-
gado, impossibilitando o auxílio à Requerente Portanto, as provas deverão recair sobre os fatos indicados acima, admitindo-se 
para tanto, além da prova documental já acostada, a prova oral indicada pela(s) parte(s). III) da distribuição do ônus da prova 
A distribuição do ônus da prova na espécie não apresenta nenhuma peculiaridade que justifi que a inversão do ônus da prova, 
devendo ser observado os incisos I e II do artigo 373 e os incisos I e II do artigo 429, ambos do Código de Processo Civil. IV) das 
questões de direito relevantes para a decisão do mérito Neste momento processual, as questões relevantes de direito que se 
apresentam na espécie são aquelas levantadas pelas partes em suas manifestações. V) da audiência de instrução e julgamento 
Determino ao Cartório a designação de audiência de Instrução e Julgamento, procedendo-se à intimação de ambas as partes 
por ato ordinatório. Fixo o prazo comum de cinco dias úteis para apresentação de rol de testemunhas (que deverá conter, sempre 
que possível: nome, profi ssão, estado civil, idade, número de CPF, número de identidade e endereço completo da residência e 
do local de trabalho), sob a pena de preclusão. As testemunhas deverão ser ao máximo de três para cada parte. Somente será 
admitida a inquirição de testemunhas em quantidade superior na hipótese de justifi cada imprescindibilidade e se necessária para 
a prova de fatos distintos. Cabe aos advogados constituídos pelas partes informar ou intimar cada testemunha por si arrolada 
(observadas as regras do artigo 455 do CPC). Em se tratando de testemunha arrolada pela Defensoria Pública ou por advogado 
que patrocina a causa em função do convênio da assistência judiciária, expeça-se mandado para intimação das respectivas 
testemunhas (exceto se houver compromisso de apresentação em audiência independentemente de intimação). Em tal hipótese, 
via digitalmente assinada da decisão servirá como mandado, a ser cumprido com os benefícios da justiça gratuita. Caso seja ar-
rolada testemunha residente em outra comarca e não haja compromisso de que a respectiva pessoa comparecerá na audiência 
aqui designada, expeça-se carta precatória para inquirição, com prazo de sessenta dias para cumprimento do ato (na sequência 
intimando-se as partes quanto à expedição da carta precatória e para que a parte que arrolou a testemunha comprove em cinco 
dias a respectiva distribuição junto ao juízo deprecado). Ciência ao Ministério Público, se for o caso. Publique-se. Intimem-se. 
Cumpra-se. Camacari(BA), 09 de setembro de 2019. Fernanda Karina Vasconcellos Símaro Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO FERNANDA KARINA VASCONCELLOS SÍMARO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANO GOMES DE CARVALHO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 1105/2019

ADV: HEIVE CAROLINE CUNHA FREITAS (OAB 27934/BA), VIVIAN ANGELIM FERREIRA DOS SANTOS (OAB 23032/BA), 
MARINA DOS SANTOS RABELO (OAB 42152/BA) - Processo 0013656-77.2009.8.05.0039 - Procedimento Comum - Bem de 
Família - AUTOR: Antonio Miguel da Rosa - RÉU: Arlete Costa de Castro - Vistos, etc. Defi ro o quanto requerido pela parte autora, 
fl s. 160. Expeça-se novo mandado de avaliação, conforme requerido, com urgência. P.I.C.

ADV: ANTONIO CARLOS SOARES JUNIOR (OAB 30150/BA) - Processo 0301079-81.2015.8.05.0039 - Procedimento Comum 
- Família - AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA - CAMAÇARI - REQUERENTE: BRUNA TATIANE ALVES 
DE ANDRADE - REQUERIDA: LETICIA CRUZ CAETANO e outro - Assim, ante a negativa da Defensoria Pública em patrocinar 
a causa, atuando em favor da primeira requerida, manifestada na petição juntada às fl s. 82/83, determino a intimação de um dos 
seus representantes a fi m de que querendo, indique a possiblidade de realizar o atendimento e avaliação da hipossufi ciência da 
menor Letícia Cruz Caetano, e, em sendo cumpridos os requisitos exigidos pela defensora, consinta em representa-la na presen-
te lide. Persistindo a negativa, determino a intimação do CAJUC, por um de seus advogados em atuação nesta Vara, a fi m de que 
indique a possiblidade de patrocinar a infante. Tendo em vista que já consta dos autos o laudo pericial (fl s. 84/91), aguarde-se o 
decurso do prazo para a manifestação das partes. Ciência ao Ministério Público.

ADV: MANOEL JORGE DE ALMEIDA CURVELO (OAB 12292/BA), MARCIO MAGALHAES CERQUEIRA COSTA (OAB 14454/
MT), MANUELA BRANDAO MOURA (OAB 55744/BA) - Processo 0504353-64.2018.8.05.0039 - Interdição - Tutela e Curate-
la - INTERTE: IRANI SANTANA DE BARROS - INTERDO: ariadine santana de barros - Vistos, etc. Verifi co que a Requerente 
pleiteou a expedição de ofícios aos Cartórios de Registro de Imóveis, a fi m de que sejam expedidas as Certidões de Imóveis em 
nome da curatelanda, sob a alegação de que não possui condições fi nanceiras de arcar com os custos da diligência. Entretanto, 
identifi co que a Autora, Irani Santana de Barros, foi qualifi cada na Inicial como servidora pública, além de que o seu cônjuge é 
amparado por Benefício de Prestação Continuada - BPC, o que, em tese, indica que a mesma possui condições de suportar os 
custos da expedição das certidões necessárias. Diante disso, indefi ro o pedido de expedição de ofícios, devendo a parte Autora 
proceder à juntada dos documentos supracitados no prazo de 15 (quinze) dias. Aguarde-se a manifestação do Ministério Público. 
Cumpra-se. Camacari(BA), 09 de setembro de 2019. Fernanda Karina Vasconcellos Símaro Juíza de Direito

ADV: MARCOS ANDRÉ DE ALMEIDA MALHEIROS (OAB 7735/BA) - Processo 0507744-27.2018.8.05.0039 - Execução de 
Alimentos - Alimentos - EXEQTE.: A. P. A. S. A. - EXECDO.: E. F. C. A. - 1. Gratuidade deferida. 2. Intime-se a parte executada, 
para, em 3 dias, efetuar o pagamento das parcelas anteriores ao início da execução e das que se vencerem no seu curso, provar 
que o fez ou justifi car a impossibilidade de fazê-lo (art. 528 do CPC/2015). 3. Fica a parte executada desde já advertida de que 
somente a comprovação de fato que gere a impossibilidade absoluta de pagar justifi cará o inadimplemento (art. 528, § 2º do 
CPC/2015). 4. Registre-se que se a parte executada não pagar ou se a justifi cativa apresentada não for aceita, poderá ser pro-
testado e pronunciamento judicial e decretada sua prisão, em regime fechado, pelo prazo de 1 (um) a 3 (três) meses (art. 528, § 
3º do CPC/2015). 5. Anote-se que o débito alimentar que autoriza a prisão civil do alimentante é o que compreende até as 3 (três) 
prestações anteriores ao ajuizamento da execução e as que se vencerem no curso do processo (art. 528, § 7º do CPC/2015). 6. 
O cumprimento da pena, por sua vez, não exime o executado do pagamento das prestações vencidas e vincendas (art. 528, § 5º 
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do CPC/2015). 7. Decorridos, diga a parte exequente, em três dias, sobre eventual justifi cação ou ausência dela e, após, abra-se 
vista ao Ministério Público. 8. A presente decisão, assinada digitalmente e devidamente instruída, servirá como carta, mandado 
ou ofício. 9. Caso o Executado encontre-se empregado, ofi cie-se a sua fonte pagadora, nos termos do art. 529 do CPC, para que 
proceda ao desconto em folha de pagamento da importância da prestação alimentícia. 10. Cumpra-se na forma e sob as penas 
da Lei. Camacari(BA), 09 de setembro de 2019. Fernanda Karina Vasconcellos Símaro Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DA FAMILIA SUCES. ORFAOS INTERD. E AUSENTES DE CAMAÇARI
INTIMAÇÃO

8001790-81.2019.8.05.0039 Regulamentação De Visitas
Jurisdição: Camaçari
Requerente: Ellen Thaiane Bahia Dos Reis
Advogado: Elan Pereira Dos Santos (OAB:0060128/BA)
Advogado: Luiz Rodrigues Da Silva Junior (OAB:0062107/BA)
Advogado: Andre Luis Cavalcante Costa Lima (OAB:0014180/BA)
Requerido: Hildelgardo Alves De Lima

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

1ª V DA FAMILIA SUCES. ORFAOS INTERD. E AUSENTES DE CAMAÇARI

Processo: REGULAMENTAÇÃO DE VISITAS n. 8001790-81.2019.8.05.0039
Órgão Julgador: 1ª V DA FAMILIA SUCES. ORFAOS INTERD. E AUSENTES DE CAMAÇARI
REQUERENTE: ELLEN THAIANE BAHIA DOS REIS
Advogado(s): ANDRE LUIS CAVALCANTE COSTA LIMA (OAB:0014180/BA), LUIZ RODRIGUES DA SILVA JUNIOR 
(OAB:0062107/BA), ELAN PEREIRA DOS SANTOS (OAB:0060128/BA)
REQUERIDO: HILDELGARDO ALVES DE LIMA
Advogado(s):

DECISÃO

Vistos, etc.

Gratuidade Deferida.

Cuida-se de Ação de Regulamentação de Visitas, Guarda e Oferta de Alimentos com Pedido Liminar, ajuizada por Ellen Thaiane 
Bahia dos Reis em face de Francisca Mariana e José Alves da Costa Neto, representados por seu genitor, Hildegardo Alves de 
Lima, também requerido na ação.

Compulsando os presentes autos, verifi co que o valor atribuído à causa não corresponde ao conteúdo econômico da ação.

Em homenagem ao princípio da economia processual, procederei à retifi cação do valor da demanda, de ofício, já que a matéria 
em questão é de ordem pública, podendo as respectivas normas regulamentadoras, de caráter cogente, ser aplicadas diretamen-
te pelo magistrado, sem necessidade de provocação da parte.

Isto posto, com lastro nos arts. 292, § 3º , do Código de Processo Civil, chamo o feito à ordem para CORRIGIR, DE OFÍCIO, O 
VALOR DA CAUSA PARA R$ 6.252,00 (seis mil duzentos e cinquenta e dois reais), quantia correspondente ao somatório de 12 
(doze) parcelas do percentual ofertado pela requerente a título de alimentos.

Segundo dispõe o art. 327, § 1º, III, do CPC/2015, é admitida a cumulação de pedidos desde que o procedimento escolhido seja 
adequado para todos eles. Em caso de diversidade de procedimentos admitir-se-á a cumulação quando a parte autora empregar 
o procedimento comum, sem prejuízo do emprego das técnicas processuais diferenciadas previstas nos procedimentos espe-
ciais a que se sujeitam um ou mais pedidos cumulados, que não forem incompatíveis com as disposições sobre o procedimento 
comum (art. 327, §2º, CPC/2015).

No caso dos autos, a parte autora optou pelo procedimento comum, contudo, isto não impede a fi xação dos alimentos provisó-
rios, técnica processual diferenciada previstas no procedimento especial de Alimentos, que é compatível com o procedimento 
aqui adotado.

Da oferta de alimentos
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O direito a alimentos é recíproco entre pais e fi lhos e decorre do próprio pátrio-poder, que implica no dever de sustento (art.1.694 
e 1.634 do Código Civil).

Diga-se, inicialmente, que eventual capacidade econômica do genitor dos alimentandos não supre e nem desobriga a mãe, ora 
ofertante, de cumprir com sua cota parte na criação da prole. Com efeito, tudo não passa de refl exo da divisibilidade e ausência 
de solidariedade da obrigação alimentar.

Aliás, ensina o eminente Desembargador de São Paulo, Doutor Yussef Said Cahali, que, “em tema de alimentos, cada obrigado 
deve responder nos termos de suas possibilidades, inexistindo, entre eles, solidariedade pela responsabilidade global”. (“DOS 
ALIMENTOS”, 2ª ed. Editora Revista dos Tribunais, p.132).

E, atendido o binômio necessidade/possibilidade, previsto no art.1.694, § 1º do C.C., o direito a alimentos é irrefutável. Os fi lhos 
do casal são menores e, em razão disso, necessitam, em muito, de ser amparados.

Neste diapasão, diante da possibilidade da autora e da necessidade dos fi lhos do casal, presumida diante do fato de serem me-
nores, DEFIRO PARCIALMENTE O PEDIDO e AUTORIZO, por ora, o pagamento dos alimentos pela requerente, razão pela qual 
fi xo a pensão mensal em 20% (vinte por cento) dos rendimentos líquidos da alimentante, devendo ser o total de 10% (dez por 
cento) destinado a cada fi lho, assim considerados os rendimentos brutos, subtraídos os descontos previdenciários e referentes 
ao imposto de renda, incluindo-se no cálculo o décimo terceiro salário, o terço constitucional de férias (Resp 1106654/RJ) e o 
valor referente às horas extras trabalhadas, e excluindo-se e as parcelas rescisórias. Esclareça-se, porque oportuno, que as ver-
bas de caráter indenizatório percebidas pelo alimentante, tais como auxílio alimentação, auxílio transporte, diárias e indenização 
por férias não gozadas não podem integrar a base de cálculo dos alimentos. Além disso, a participação nos lucros da empresa 
não integra a remuneração dos trabalhadores e, por conseguinte, também não pode ser incluída da base de incidência da verba 
alimentar.

Estando a alimentante desempregada , fi xo a pensão alimentícia em 35% (trinta e cinco por cento) do salário mínimo vigente, 
a ser pago pela alimentante até o dia 10 (dez) de cada mês, devendo ser o equivalente a 17, 5% (dezessete vírgula cinco por 
cento) destinado a cada fi lho.

Dos pedidos formulados em sede liminar:

I- Da regulamentação de Vistas

Verifi co que pretensão se amolda ao conceito de tutela de urgência, sendo uma das modalidades da tutela provisória prevista no 
artigo 294 e seguintes do Novo Código de Processo Civil.

As tutelas provisórias (de urgência e de evidência), vieram sedimentar a teoria das tutelas diferenciadas, que rompeu com o mo-
delo neutro e único de processo ordinário de cognição plena. São provisórias, porque as possibilidades de cognição do processo 
ainda não se esgotaram, o que apenas ocorrerá no provimento defi nitivo.

No caso dos autos, a cognição sobre os pedidos precisa ser sumária porque não há tempo para fazê-lo de forma mais aprofun-
dada, em razão da urgência.

Os requisitos da tutela de urgência estão previstos no artigo 300 do NCPC, sendo eles: probabilidade do direito e perigo de dano 
ou risco ao resultado útil do processo.

No caso dos autos, pelo cotejo das alegações exordiais com as provas aprioristicamente produzidas, verifi co, numa análise per-
functória, o concurso dos requisitos legais específi cos, a justifi car o deferimento da medida perseguida.

Constitui direito inafastável dos pais e, principalmente, do fi lho, ter a visita do seu ascendente. A regulamentação é feita no inte-
resse maior do incapaz e visa a atenuar a perda da convivência diuturna na relação parental, reforçando os vínculos paterno e 
materno fi lial. As questões que afetaram o relacionamento do casal, não são óbice para a visita dos fi lhos.

O perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo, resta facilmente identifi cável neste caso e advém dos inegáveis prejuízos 
oriundos do distanciamento entre mãe e fi lhos.

A alta probabilidade do direito, por seu turno, tem assento na inequivocidade da prova documental produzida, notadamente nos 
documentos de identifi cação dos infantes acostados ao ID nº 28374375.

O direito da criança de conviver e se relacionar com ambos os genitores deve prevalecer sobre desavenças e interesses pes-
soais destes. Aquele que detém a guarda deve zelar para que o outro esteja presente na vida dos fi lhos, respeitando o direito à 
visitação.
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Por fi m, em atenção ao § 3º do artigo 300 do NCPC que fi xa o requisito negativo, verifi co que os efeitos da medida de urgência 
não são irreversíveis, sendo possível restituir as partes ao status quo ante caso proferida uma sentença de improcedência do 
pedido da parte

Ante o exposto, acolho, em parte, o pedido da inicial, e, assim, CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA pleiteada para deter-
minar que a visita da requerente ocorra, provisoriamente, nos seguintes termos:

a)terá o(s) fi lho(s) em sua companhia todo primeiro e terceiro fi nais de semana de cada mês, iniciando-se no mês atual, com
pernoite fora do lar paterno;

b) O(s) fi lho(s) deverá(ão) ser retirados às 9 horas do sábado e restituído até as 17 horas do domingo;

c) Todas as retiradas e devoluções d(s) fi lho(s) deverão ocorrer junto ao lar paterno;

d) O(s) fi lho(s) passará(ão) o dia das mães com a mãe e o dia dos pais com o pai;

e) Nos anos ímpares, nas festas de fi nal de ano o Natal será passado com a mãe e o ano novo com o pai, invertendo-se nos
anos pares;

f)Nas férias escolares (de inverno e e verão), a primeira metade das férias serão passados com o pai nos anos ímpares, inver-
tendo-se nos anos pares.

II- Da arguição de alienação parental e pedido de acompanhamento psicológico dos infantes

Consta da exordial que o requerido, genitor dos menores, mantêm a guarda unilateral destes e tem obstado no constado das 
crianças com a mãe, ora requerente, de modo a impedir que os menores saiam somente com a mãe, tenham pernoite em sua 
residência ou mesmo que atendam seus telefonemas. Com base nas alegações acima referidas, a autora requer, liminarmente, 
que os infantes sejam submetidos à perícia psicológica, juntamente com o réu, a fi m se seja verifi cado “[...] o grau de alienação 
parental”, conforme consta na peça vestibular.

A apreciação do pleito para a antecipação de efeitos da tutela jurisdicional defi nitiva ou antecipação do pedido, há de ser feita à 
luz do art. 273 do Código de Processo Civil e pressupõe a ocorrência de requisitos legais específi cos, sejam estes: o periculum 
in mora, sediado na razoável possibilidade de causação de danos de difícil ou de impossível reparação à parte Autora, acaso 
tenha que aguardar o pronunciamento jurisdicional defi nitivo; e a verossimilhança das alegações conectadas à inequivocidade 
da prova documental.

Compulsando os autos verifi co que, a despeito de as afi rmações feitas pela requerente na exordial serem de alta relevância, e 
sua aferição necessária ao deslinde do feito, não consta dos autos quaisquer indícios que apontem a verossimilhança do quanto 
alegado, posto que a documentação acostada aos autos diz respeito somente a comprovação da fi liação dos menores e, ainda, 
acerca dos ganhos e despesas da autora.

Isto posto, ausentes os os requisitos do fumus boni iuris e do periculum in mora, vez que restou indemonstrada situação de risco 
para os infantes que justifi que a medida neste momento processual, INDEFIRO a liminar perseguida, podendo tornar a apreciá-la 
no curso do processo.

Cite-se a parte ré e intimem-se as partes para comparecerem à audiência de conciliação a ser designada pelo cartório desta 
Vara, advertindo-o que o prazo para oferecer contestação será de 15 (quinze) dias, contados da data: I - da audiência de conci-
liação ou da última sessão de conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver acordo; II - do 
protocolo do pedido de cancelamento da audiência apresentado pelo réu, se ambas as partes manifestarem desinteresse na 
composição consensual (art. 335 do NCPC). Conste a advertência prevista no art. 344 do NCPC.

As partes deverão comparecer acompanhadas de seus advogados ou de defensores públicos. Não realizado o acordo, passarão 
a incidir, a partir de então, as normas do procedimento comum.

A Secretaria deverá providenciar a citação do réu, com pelo menos 15 (quinze) dias de antecedência à data da audiência (art. 
695 § 2º do NCPC), observando-se o disposto no artigo 247 do NCPC quanto ao procedimento.

Em respeito ao princípio da instrumentalidade das formas, atribuo a esta decisão força de mandado e de ofício.

Intimem-se.

Cumpra-se.

CAMAÇARI/BA, 2 de setembro de 2019.

Fernanda Karina Vasconcellos Símaro

Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DA FAMILIA SUCES. ORFAOS INTERD. E AUSENTES DE CAMAÇARI
DESPACHO

0501604-40.2019.8.05.0039 Execução De Alimentos Infância E Juventude
Jurisdição: Camaçari
Exequente: S. P. D. O.
Advogado: Lais Rodrigues De Souza Silva (OAB:0046964/BA)
Advogado: Eduardo De Oliveira Requiao Fonseca (OAB:0039182/BA)
Executado: R. M. D. O.
Advogado: Mariano Roney Lima Teles (OAB:0042935/BA)

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

1ª V DA FAMILIA SUCES. ORFAOS INTERD. E AUSENTES DE CAMAÇARI

PROCESSO: 0501604-40.2019.8.05.0039

CLASSE: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS INFÂNCIA E JUVENTUDE (1432) / [Família]

AUTOR:S. P. D. O.

RÉU: ROSENALDO MARCELO DE OLIVEIRA
DESPACHO

Vistos etc.

Expeça-se, com urgência, alvará de soltura, nos termos da Decisão Liminar nos autos do Habeas Corpus de n° 8017049-
39.201.8.05.0000 (ID 32793106).

Intime-se a parte Exequente para, no prazo de 10 dias, manifestar-se sobre a petição ID 32209153.

Cumpra-se.

Camaçari-Ba, 29 de agosto de 2019

Fernanda Karina Vasconcellos Símaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DA FAMILIA SUCES. ORFAOS INTERD. E AUSENTES DE CAMAÇARI
DESPACHO

0501604-40.2019.8.05.0039 Execução De Alimentos Infância E Juventude
Jurisdição: Camaçari
Exequente: S. P. D. O.
Advogado: Lais Rodrigues De Souza Silva (OAB:0046964/BA)
Advogado: Eduardo De Oliveira Requiao Fonseca (OAB:0039182/BA)
Executado: R. M. D. O.
Advogado: Mariano Roney Lima Teles (OAB:0042935/BA)

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

1ª V DA FAMILIA SUCES. ORFAOS INTERD. E AUSENTES DE CAMAÇARI
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PROCESSO: 0501604-40.2019.8.05.0039

CLASSE: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS INFÂNCIA E JUVENTUDE (1432) / [Família]

AUTOR:S. P. D. O.

RÉU: ROSENALDO MARCELO DE OLIVEIRA
DESPACHO

Vistos etc.

Expeça-se, com urgência, alvará de soltura, nos termos da Decisão Liminar nos autos do Habeas Corpus de n° 8017049-
39.201.8.05.0000 (ID 32793106).

Intime-se a parte Exequente para, no prazo de 10 dias, manifestar-se sobre a petição ID 32209153.

Cumpra-se.

Camaçari-Ba, 29 de agosto de 2019

Fernanda Karina Vasconcellos Símaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DA FAMILIA SUCES. ORFAOS INTERD. E AUSENTES DE CAMAÇARI
INTIMAÇÃO

8002283-58.2019.8.05.0039 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Camaçari
Autor: F. S. D. S.
Advogado: Carlos Lucianderson Anjos Dos Santos (OAB:0052431/BA)
Réu: A. D. B.
Réu: M. I. S. D.

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

1ª V DA FAMILIA SUCES. ORFAOS INTERD. E AUSENTES DE CAMAÇARI

PROCESSO: 8002283-58.2019.8.05.0039

CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69) / [Alimentos]

AUTOR:FLAVIA SANTOS DE SANTANA

RÉU: ARILSON DUQUE BONFIN e outros
DECISÃO

Vistos, etc.

1. Defi ro a gratuidade processual. Processe-se em segredo de Justiça, em face do que dispõe o art. 189, II do NCPC.

2. Arbitro os alimentos provisórios em 20% (vinte por cento) dos rendimentos líquidos do alimentante, assim considerados os
rendimentos brutos, subtraídos os descontos previdenciários e referentes ao imposto de renda, incluindo-se no cálculo o décimo 
terceiro salário, o terço constitucional de férias (Resp 1106654/RJ) e o valor referente às horas extras trabalhadas, e excluindo-se 
e as parcelas rescisórias. Esclareça-se, porque oportuno, que as verbas de caráter indenizatório percebidas pelo alimentante, 
tais como auxílio alimentação, auxílio transporte, diárias e indenização por férias não gozadas não podem integrar a base de 
cálculo dos alimentos. Além disso, a participação nos lucros da empresa não integra a remuneração dos trabalhadores e, por 
conseguinte, também não pode ser incluída da base de incidência da verba alimentar.

Na hipótese de desemprego ou exercício de atividade informal, fi xo a pensão alimentícia em 30% (trinta por cento) do salário 
mínimo vigente, a ser pago pelo genitor até o dia 10 (dez) de cada mês.
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3. Cite-se a parte Ré e intime-se a parte Autora, a fi m de que compareçam à audiência de conciliação em data a ser designada 
pelo cartório.

4. O(A) Requerente deve ser intimado da audiência na pessoa de seu advogado ou Defensor Público (o parágrafo 2º do artigo 
186 do CPC/2015, não se aplica a hipótese, tendo em vista que a audiência de conciliação não se constituiu em ato processual 
que depende de providência ou informação que somente pela parte patrocinada possa ser realizada ou prestada).

5. Considerando que a audiência referida no item anterior será presidida por um conciliador, não haverá instrução na oportuni-
dade.

6. Advirta-se o Réu de que, não havendo acordo, o prazo da contestação terá início a partir da assentada.

7. A resposta deverá ser acompanhada do respectivo rol de testemunhas, no máximo de três, as quais deverão comparecer à 
audiência de instrução e julgamento oportunamente designada, independentemente de intimação.

8. Do mandado de citação deverá constar que o não comparecimento do Réu à audiência conciliatória implicará nas penas de 
confi ssão e revelia.

9. Advirta(m)-se o(s) Autor(es) de que a sua ausência à audiência acarretará o arquivamento do processo.

10. Ofi cie-se o Banco do Brasil S/A para que proceda à abertura de conta em nome da representante legal do(s) Autor(es).

11. Após abertura da conta supra, ofi cie-se a empresa na qual labora o requerido, a fi m de que seja efetuado o desconto em folha 
do valor acima especifi cado e depositado na conta aberta em nome da representante legal do(s) autor(es).

12. Em respeito ao princípio da instrumentalidade das formas, atribuo a esta decisão força de mandado/ofício.

13. Cumpra-se.

Camaçari-Ba, 29 de agosto de 2019

Fernanda Karina Vasconcellos Símaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DA FAMILIA SUCES. ORFAOS INTERD. E AUSENTES DE CAMAÇARI
INTIMAÇÃO

8002315-63.2019.8.05.0039 Divórcio Litigioso
Jurisdição: Camaçari
Requerente: Rosangela Aragao Rodrigues
Advogado: Paulo Henrique Oliveira E Silva (OAB:0030118/BA)
Requerido: Denival De Morais Alves

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

1ª V DA FAMILIA SUCES. ORFAOS INTERD. E AUSENTES DE CAMAÇARI

PROCESSO: 8002315-63.2019.8.05.0039

CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO (12373) / [Alimentos, Casamento]

AUTOR:ROSANGELA ARAGAO RODRIGUES

RÉU: DENIVAL DE MORAIS ALVES
DECISÃO

Vistos, etc.

Gratuidade deferida.
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Cuida-se de Ação de Divórcio Litigioso cumulada com pedido liminar de Guarda e alimentos em favor da menor SOPHIA VALEN-
TINA RODRIGUES MORAIS, representada por ROSANGELA ARAGÃO RODRIGUES, em face do genitor DENIVAL DE MORAIS 
ALVES.

A Autora aduz, em apertada síntese, que casou-se com o réu em 11 de maio de 2015, em regime da comunhão parcial de bens, 
e que desta relação nasceu Michelly Santos Barreto.

Afi rma que encontram-se separados de fato desde junho de 2018 e que as necessidades da fi lha do casal são muitas e notórias, 
embora o requerido aufi ra uma boa renda mensal, sem saber precisar o montante.

Juntou documentos.

Vieram-me os autos conclusos.

I - DOS ALIMENTOS

Segundo dispõe o art. 327, § 1º, III, do CPC/2015, é admitida a cumulação de pedidos desde que o procedimento escolhido seja 
adequado para todos eles. Em caso de diversidade de procedimentos admitir-se-á a cumulação quando a parte autora empregar 
o procedimento comum, sem prejuízo do emprego das técnicas processuais diferenciadas previstas nos procedimentos espe-
ciais a que se sujeitam um ou mais pedidos cumulados, que não forem incompatíveis com as disposições sobre o procedimento 
comum (art. 327, §2º, CPC/2015).

No caso dos autos, a parte autora optou pelo procedimento comum, contudo, isto não impede a fi xação dos alimentos provisó-
rios, técnica processual diferenciada previstas no procedimento especial de Alimentos, que é compatível com o procedimento 
aqui adotado.

O direito a alimentos é recíproco entre pais e fi lhos e decorre do próprio pátrio-poder, que implica no dever de sustento (art.1.694 
e 1.634 do Código Civil).

Diga-se, inicialmente, que eventual capacidade econômica da genitora do(s) alimentando(s) não supre e nem desobriga o pai, 
ora Réu, de cumprir com sua cota parte na criação da prole. Com efeito, tudo não passa de refl exo da divisibilidade e ausência 
de solidariedade da obrigação alimentar.

Aliás, ensina o eminente Desembargador de São Paulo, Doutor Yussef Said Cahali, que, “em tema de alimentos, cada obrigado 
deve responder nos termos de suas possibilidades, inexistindo, entre eles, solidariedade pela responsabilidade global”. (“DOS 
ALIMENTOS”, 2ª ed. Editora Revista dos Tribunais, p.132).

E, atendido o binômio necessidade/possibilidade, previsto no art.1.694, § 1º do C.C., o direito a alimentos é irrefutável.

A fi lha do casal é menor e, em razão disso, necessita, em muito, de ser amparada.

Neste diapasão, diante da possibilidade do requerido e da necessidade do(s) fi lho(s) do casal, presumida diante do fato de 
ser(em) menor(es), DEFIRO PARCIALMENTE A LIMINAR REQUERIDA e fi xo a pensão mensal em 20% (vinte por cento) dos 
rendimentos líquidos do alimentante, assim considerados os rendimentos brutos, subtraídos os descontos previdenciários e re-
ferentes ao imposto de renda, incluindo-se no cálculo o décimo terceiro salário, o terço constitucional de férias (Resp 1106654/
RJ) e o valor referente às horas extras trabalhadas, e excluindo-se e as parcelas rescisórias. Esclareça-se, porque oportuno, 
que as verbas de caráter indenizatório percebidas pelo alimentante, tais como auxílio alimentação, auxílio transporte, diárias e 
indenização por férias não gozadas não podem integrar a base de cálculo dos alimentos. Além disso, a participação nos lucros da 
empresa não integra a remuneração dos trabalhadores e, por conseguinte, também não pode ser incluída da base de incidência 
da verba alimentar.

Estando o alimentante desempregado, fi xo a pensão alimentícia em 30% (trinta por cento) do salário mínimo vigente, a ser pago 
pelo alimentante até o dia 10 (dez) de cada mês.

II - DA GUARDA PROVISÓRIA

Cuida-se a hipótese de ação ajuizada por um dos pais conta o outro, para defi nir a guarda do menor, na qual consta pedido de 
tutela antecipada de urgência formulado em petição inicial íntegra em que a parte busca a guarda provisória.

Verifi co que pretensão se amolda ao conceito de tutela de urgência, sendo uma das modalidades da tutela provisória prevista no 
artigo 294 e seguintes do Novo Código de Processo Civil.

As tutelas provisórias (de urgência e de evidência), vieram sedimentar a teoria das tutelas diferenciadas, que rompeu com o mo-
delo neutro e único de processo ordinário de cognição plena. São provisórias porque as possibilidades de cognição do processo 
ainda não se esgotaram, o que apenas ocorrerá no provimento defi nitivo.



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458- Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 2/ Página 1510

Os requisitos da tutela de urgência estão previstos no artigo 300 do NCPC, sendo eles: probabilidade do direito e perigo de dano 
ou risco ao resultado útil do processo.

Compulsando os autos verifi co que os fundamentos apresentados pela parte são relevantes e levam a uma alta probabilidade de 
veracidade dos fatos narrados, sendo conclusivos no que diz respeito a guarda fática da menor.

Superada a fase em que a mulher tinha preferência presumida em questões que envolvessem guarda dos fi lhos, de acordo 
com a Lei Civil vigente, o poder familiar, durante o casamento ou a união estável, compete a ambos os pais e somente pode ser 
visualizado como direito subjetivo dos pais em confronto com terceiros. Em face do menor, em vez de direitos, há deveres e, na 
relação do pai com a mãe, o que importa é o interesse do menor e não eventual direito de um ou de outro.

Com efeito, em ações de guarda, deve-se primar pelo bem estar da criança, que deve ter sua rotina minimamente alterada du-
rante a tramitação do feito.

Como, no caso, a guarda fática está com a mãe e não há nos autos provas sufi cientes capaz de caracterizar conduta desfavorá-
vel da mesma que coloque em risco a criança, deve ser mantida a situação, por enquanto.

Outrossim, não concorre o requisito do perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo, haja vista que, a própria genitora 
que detém a guarda fática da menor, possui o poder familiar para cuidar dos interesses da infante.

Isto posto, ausentes os requisitos para a concessão da tutela de urgência, vez que restou indemonstrada a situação de risco para 
o infante que justifi que a medida de emergência, INDEFIRO o pedido de liminar formulado na exordial.

Em respeito ao que dispõe o artigo 695, caput, do Código de Processo Civil, cite-se o(a) Requerido (a) e intimem-se as partes 
para que compareçam à audiência a ser designada pelo cartório, ciente de que o prazo para resposta fl uirá a partir da assentada, 
na hipótese de não haver acordo.

Nos termos do artigo 695, § 1º do Código de Processo Civil, o mandado de citação conterá apenas os dados necessários à au-
diência e deverá estar desacompanhado da cópia da inicial, assegurando ao Réu o direito de examinar seu conteúdo a qualquer 
tempo.

Frise-se que as partes deverão está acompanhadas de seus advogados ou defensores públicos (art. 695, § 4º do CPC).

Cientifi que-se, ainda, o(a) Requerido(a) de que, não contestada a ação, se presumirão aceitos como verdadeiros os fatos articu-
lados pelo autor (art. 344 do NCPC).

Tratando-se de “ação de estado”, a citação NÃO poderá ser feita pelo Correio, devendo ser realizada por intermédio de Ofi cial de 
Justiça, nos termos do que dispõe o art. 247, I c/c art. 695, § 3º, do NCPC.

Em respeito ao princípio da instrumentalidade das formas, atribuo a esta decisão força de mandado.

Ciência ao Ministério Público.

Cumpra-se.

Camaçari-Ba, 29 de agosto de 2019

Fernanda Karina Vasconcellos Símaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DA FAMILIA SUCES. ORFAOS INTERD. E AUSENTES DE CAMAÇARI
INTIMAÇÃO

8004884-37.2019.8.05.0039 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Camaçari
Autor: L. D. C. S.
Advogado: Izabella Almeida Da Silva (OAB:0050253/BA)
Réu: S. A. D. R.

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

1ª V DA FAMILIA SUCES. ORFAOS INTERD. E AUSENTES DE CAMAÇARI

PROCESSO: 8004884-37.2019.8.05.0039

CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69) / [Alimentos]

AUTOR:LUIS DA CONCEICAO SANTOS

RÉU: SIMONE ARCANJO DOS REIS
DECISÃO

Vistos etc.

1. Defi ro a gratuidade processual. Processe-se em segredo de Justiça, em face do que dispõe o art. 189, II do NCPC.

2. Arbitro os alimentos provisórios em 20% (vinte por cento) dos rendimentos líquidos da alimentante, assim considerados os 
rendimentos brutos, subtraídos os descontos previdenciários e referentes ao imposto de renda, incluindo-se no cálculo o décimo 
terceiro salário, o terço constitucional de férias (Resp 1106654/RJ) e o valor referente às horas extras trabalhadas, e excluindo-se 
e as parcelas rescisórias. Esclareça-se, porque oportuno, que as verbas de caráter indenizatório percebidas pelo alimentante, 
tais como auxílio alimentação, auxílio transporte, diárias e indenização por férias não gozadas não podem integrar a base de 
cálculo dos alimentos. Além disso, a participação nos lucros da empresa não integra a remuneração dos trabalhadores e, por 
conseguinte, também não pode ser incluída da base de incidência da verba alimentar.

Na hipótese de desemprego ou exercício de atividade informal, fi xo a pensão alimentícia em 30% (trinta por cento) do salário 
mínimo vigente, a ser pago pelo genitor até o dia 10 (dez) de cada mês.

3. Cite-se a parte Ré e intime-se a parte Autora, a fi m de que compareçam à audiência de conciliação em data a ser designada 
pelo cartório.

4. O(A) Requerente deve ser intimado da audiência na pessoa de seu advogado ou Defensor Público (o parágrafo 2º do artigo 
186 do CPC/2015, não se aplica a hipótese, tendo em vista que a audiência de conciliação não se constituiu em ato processual 
que depende de providência ou informação que somente pela parte patrocinada possa ser realizada ou prestada).

5. Considerando que a audiência referida no item anterior será presidida por um conciliador, não haverá instrução na oportuni-
dade.

6. Advirta-se o Réu de que, não havendo acordo, o prazo da contestação terá início a partir da assentada.

7. A resposta deverá ser acompanhada do respectivo rol de testemunhas, no máximo de três, as quais deverão comparecer à 
audiência de instrução e julgamento oportunamente designada, independentemente de intimação.

8. Do mandado de citação deverá constar que o não comparecimento do Réu à audiência conciliatória implicará nas penas de 
confi ssão e revelia.

9. Advirta(m)-se o(s) Autor(es) de que a sua ausência à audiência acarretará o arquivamento do processo.

10. Ofi cie-se o Banco do Brasil S/A para que proceda à abertura de conta em nome da representante legal do(s) Autor(es).

11. Após abertura da conta supra, ofi cie-se a empresa na qual labora o requerido, a fi m de que seja efetuado o desconto em folha 
do valor acima especifi cado e depositado na conta aberta em nome da representante legal do(s) autor(es).

12. Em respeito ao princípio da instrumentalidade das formas, atribuo a esta decisão força de mandado/ofício.

13. Cumpra-se.

Camaçari-Ba, 2 de setembro de 2019

Fernanda Karina Vasconcellos Símaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DA FAMILIA SUCES. ORFAOS INTERD. E AUSENTES DE CAMAÇARI
INTIMAÇÃO
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8004872-23.2019.8.05.0039 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Camaçari
Autor: Antonio Jean Silva Santos
Advogado: Sergio Celso Nunes Santos (OAB:0018667/BA)
Réu: Leila Vieira Averedo Valdas
Réu: Maria Luiza Silva Caldas

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

1ª V DA FAMILIA SUCES. ORFAOS INTERD. E AUSENTES DE CAMAÇARI

PROCESSO: 8004872-23.2019.8.05.0039

CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69) / [Regulamentação de Visitas]

AUTOR:ANTONIO JEAN SILVA SANTOS

RÉU: LEILA VIEIRA AVEREDO VALDAS e outros
DECISÃO

Gratuidade deferida. Processe-se em segredo de justiça.

Indefi ro o pedido de distribuição por prevenção dos presente autos, haja vista que o processo de nº 0500302-10.2018.8.05.0039 
já foi devidamente sentenciado e transitado em julgado, não havendo que se falar em possibilidade de decisões confl itantes.

Cuida-se de Ação Negatória de paternidade cumulada com Exeneração de Pensão Alimentícia, formulada, com pedido de tutela 
provisória.

Aduz o requerente que, nos autos da ação de n° 0500302-10.2018.8.05.0039, as partes fi rmaram acordo de pensão alimentícia 
em favor da requerida, menor, no importe de 47% do salário mínimo.

Afi rma, porém, que, poucos meses após, foi realizado exame de DNA da menor, no qual restou constatado que o Requerente 
não é o pai biológico da Requerida.

Considera, ainda, que não existe vínculo afetivo entre o Requerente e a infante.

Juntou documentos comprovando o quanto afi rmado.

Sinalizando a presença dos requisitos legais, requer a concessão da tutela provisória de urgência para suspender os descontos 
da pensão alimentícia.

É o relatório.

Decido.

Verifi co que pretensão se amolda ao conceito de tutela de urgência, sendo uma das modalidades da tutela provisória prevista no 
artigo 294 e seguintes do Novo Código de Processo Civil.

As tutelas provisórias vieram sedimentar a teoria das tutelas diferenciadas, que rompeu com o modelo neutro e único de proces-
so ordinário de cognição plena. São provisórias, porque as possibilidades de cognição do processo ainda não se esgotaram, o 
que apenas ocorrerá no provimento defi nitivo.

No caso dos autos, a cognição sobre os pedidos e os fundamentos da demanda precisa ser sumária porque não há tempo para 
fazê-lo de forma mais aprofundada, em razão da urgência.

Os requisitos da tutela de urgência estão previstos no artigo 300 do NCPC, sendo eles: probabilidade do direito e perigo de dano 
ou risco ao resultado útil do processo.

Compulsando os autos, verifi co que os fundamentos apresentados pela parte são relevantes e amparados em prova idônea, 
permitindo-se chegar a uma alta probabilidade de veracidade dos fatos narrados, eis que o alimentante comprovou que não é o 
pai biológico da menor, conforme exame de DNA ID 32768016. Ademais, a tenra idade da Requerida, atualmente com 02 anos 
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de idade, bem como o fato de que a convivência das partes somente se regularizou em dezembro do ano de 2018, com o acordo 
fi rmado entre as partes, indiciam que não se estabeleceu, no caso, a paternidade socioafetiva.

Já o provável perigo ocorre quando não se pode aguardar a demora normal do desenvolvimento da marcha processual e está 
presente no caso em tela, pois a demora no julgamento da ação poderá trazer mais prejuízos ao requerente, por cumprir uma 
obrigação que não lhe é devida.

Por fi m, em atenção ao § 3º do artigo 300 do NCPC que fi xa o requisito negativo, verifi co que os efeitos da medida de urgência 
não são irreversíveis, sendo possível restituir as partes ao status quo ante caso proferida uma sentença de improcedência do 
pedido da parte

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela para suspender os descontos da pensão alimentícia, 
devendo, se for o caso, ser comunicado ao empregador do requerente.

Cite-se a parte Ré e intime-se a parte Autora, a fi m de que compareçam à audiência, a ser designada por ato ordinatório.

Considerando que a audiência referida no item anterior será presidida por um conciliador, não haverá instrução na oportunidade.

Advirta-se o Réu de que, não havendo acordo, o prazo para contestação terá início a partir da assentada.

A resposta deverá ser acompanhada do respectivo rol de testemunhas, no máximo de três, as quais deverão comparecer à au-
diência de instrução e julgamento oportunamente designada, independentemente de intimação.

Do mandado de citação deverá constar que o não comparecimento do Réu à audiência conciliatória implicará nas penas de 
confi ssão e revelia.

Advirta(m)-se o(s) Autor(es) de que a sua ausência à audiência acarretará o arquivamento do processo.

Ciência ao Ministério Público.

Em respeito ao princípio da instrumentalidade das formas, atribuo a esta decisão força de mandado/ofício.

Cumpra-se.

Camaçari-Ba, 2 de setembro de 2019

Fernanda Karina Vasconcellos Símaro

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DA FAMILIA SUCES. ORFAOS INTERD. E AUSENTES DE CAMAÇARI
INTIMAÇÃO

8005864-81.2019.8.05.0039 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Camaçari
Representante: E. D. M.
Advogado: Luan Araujo Silva (OAB:0057784/BA)
Réu: R. R. D. S.

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

1ª V DA FAMILIA SUCES. ORFAOS INTERD. E AUSENTES DE CAMAÇARI

PROCESSO: 8005864-81.2019.8.05.0039

CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69) / [Alimentos]

AUTOR:ELIANA DOREA MATOS

RÉU: REGINALDO RAMOS DOS SANTOS
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DECISÃO

Vistos, etc.

1. Defi ro a gratuidade processual. Processe-se em segredo de Justiça, em face do que dispõe o art. 189, II do NCPC.

2. Arbitro os alimentos provisórios em 20% (vinte por cento) dos rendimentos líquidos do alimentante, assim considerados os 
rendimentos brutos, subtraídos os descontos previdenciários e referentes ao imposto de renda, incluindo-se no cálculo o décimo 
terceiro salário, o terço constitucional de férias (Resp 1106654/RJ) e o valor referente às horas extras trabalhadas, e excluindo-se 
e as parcelas rescisórias. Esclareça-se, porque oportuno, que as verbas de caráter indenizatório percebidas pelo alimentante, 
tais como auxílio alimentação, auxílio transporte, diárias e indenização por férias não gozadas não podem integrar a base de 
cálculo dos alimentos. Além disso, a participação nos lucros da empresa não integra a remuneração dos trabalhadores e, por 
conseguinte, também não pode ser incluída da base de incidência da verba alimentar.

Na hipótese de desemprego ou exercício de atividade informal, fi xo a pensão alimentícia em 30% (trinta por cento) do salário 
mínimo vigente, a ser pago pelo genitor até o dia 10 (dez) de cada mês.

3. Cite-se a parte Ré e intime-se a parte Autora, a fi m de que compareçam à audiência de conciliação em data a ser designada 
pelo cartório.

4. O(A) Requerente deve ser intimado da audiência na pessoa de seu advogado ou Defensor Público (o parágrafo 2º do artigo 
186 do CPC/2015, não se aplica a hipótese, tendo em vista que a audiência de conciliação não se constituiu em ato processual 
que depende de providência ou informação que somente pela parte patrocinada possa ser realizada ou prestada).

5. Considerando que a audiência referida no item anterior será presidida por um conciliador, não haverá instrução na oportuni-
dade.

6. Advirta-se o Réu de que, não havendo acordo, o prazo da contestação terá início a partir da assentada.

7. A resposta deverá ser acompanhada do respectivo rol de testemunhas, no máximo de três, as quais deverão comparecer à 
audiência de instrução e julgamento oportunamente designada, independentemente de intimação.

8. Do mandado de citação deverá constar que o não comparecimento do Réu à audiência conciliatória implicará nas penas de 
confi ssão e revelia.

9. Advirta(m)-se o(s) Autor(es) de que a sua ausência à audiência acarretará o arquivamento do processo.

10. Ofi cie-se o Banco do Brasil S/A para que proceda à abertura de conta em nome da representante legal do(s) Autor(es).

11. Após abertura da conta supra, ofi cie-se a empresa na qual labora o requerido, a fi m de que seja efetuado o desconto em folha 
do valor acima especifi cado e depositado na conta aberta em nome da representante legal do(s) autor(es).

12. Em respeito ao princípio da instrumentalidade das formas, atribuo a esta decisão força de mandado/ofício.

13. Cumpra-se.

Camaçari-Ba, 2 de setembro de 2019

Fernanda Karina Vasconcellos Símaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DA FAMILIA SUCES. ORFAOS INTERD. E AUSENTES DE CAMAÇARI
INTIMAÇÃO

8005875-13.2019.8.05.0039 Divórcio Litigioso
Jurisdição: Camaçari
Requerente: A. D. D. A.
Advogado: Antonio Gil Luz (OAB:0027745/BA)
Requerido: J. B. D. H.

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

1ª V DA FAMILIA SUCES. ORFAOS INTERD. E AUSENTES DE CAMAÇARI

PROCESSO: 8005875-13.2019.8.05.0039

CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO (12373) / [Dissolução, União Estável ou Concubinato]

AUTOR:ANDREI DIAS DE ARAUJO

RÉU: JACIARA BARBOSA DA HORA
DESPACHO

Vistos, etc.

Nos termos do art. 145, §1º, do novo CPC, declaro-me suspeita para apreciar o presente feito.

Isto posto, remetam-se os autos ao meu substituto legal.

Cumpra-se.

Camaçari-Ba, 2 de setembro de 2019.

Fernanda Karina Vasconcellos Símaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DA FAMILIA SUCES. ORFAOS INTERD. E AUSENTES DE CAMAÇARI
INTIMAÇÃO

8005892-49.2019.8.05.0039 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Camaçari
Autor: L. M. D. O. G.
Advogado: Marcel Souza Kammerer (OAB:0046625/BA)
Representante: F. M. D. O.
Advogado: Marcel Souza Kammerer (OAB:0046625/BA)
Réu: A. L. P. G.

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

1ª V DA FAMILIA SUCES. ORFAOS INTERD. E AUSENTES DE CAMAÇARI

PROCESSO: 8005892-49.2019.8.05.0039

CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69) / [Alimentos]

AUTOR:L. M. D. O. G. e outros

RÉU: ANDRE LUIZ PEREIRA GUIMARAES
DECISÃO

Vistos, etc.

1. Defi ro a gratuidade processual. Processe-se em segredo de Justiça, em face do que dispõe o art. 189, II do NCPC.

2. Arbitro os alimentos provisórios em 20% (vinte por cento) dos rendimentos líquidos do alimentante, assim considerados os
rendimentos brutos, subtraídos os descontos previdenciários e referentes ao imposto de renda, incluindo-se no cálculo o décimo 
terceiro salário, o terço constitucional de férias (Resp 1106654/RJ) e o valor referente às horas extras trabalhadas, e excluindo-se 
e as parcelas rescisórias. Esclareça-se, porque oportuno, que as verbas de caráter indenizatório percebidas pelo alimentante, 
tais como auxílio alimentação, auxílio transporte, diárias e indenização por férias não gozadas não podem integrar a base de 
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cálculo dos alimentos. Além disso, a participação nos lucros da empresa não integra a remuneração dos trabalhadores e, por 
conseguinte, também não pode ser incluída da base de incidência da verba alimentar.

Na hipótese de desemprego ou exercício de atividade informal, fi xo a pensão alimentícia em 30% (trinta por cento) do salário 
mínimo vigente, a ser pago pelo genitor até o dia 10 (dez) de cada mês.

3. Cite-se a parte Ré e intime-se a parte Autora, a fi m de que compareçam à audiência de conciliação em data a ser designada 
pelo cartório.

4. O(A) Requerente deve ser intimado da audiência na pessoa de seu advogado ou Defensor Público (o parágrafo 2º do artigo 
186 do CPC/2015, não se aplica a hipótese, tendo em vista que a audiência de conciliação não se constituiu em ato processual 
que depende de providência ou informação que somente pela parte patrocinada possa ser realizada ou prestada).

5. Considerando que a audiência referida no item anterior será presidida por um conciliador, não haverá instrução na oportuni-
dade.

6. Advirta-se o Réu de que, não havendo acordo, o prazo da contestação terá início a partir da assentada.

7. A resposta deverá ser acompanhada do respectivo rol de testemunhas, no máximo de três, as quais deverão comparecer à 
audiência de instrução e julgamento oportunamente designada, independentemente de intimação.

8. Do mandado de citação deverá constar que o não comparecimento do Réu à audiência conciliatória implicará nas penas de 
confi ssão e revelia.

9. Advirta(m)-se o(s) Autor(es) de que a sua ausência à audiência acarretará o arquivamento do processo.

10. Ofi cie-se o Banco do Brasil S/A para que proceda à abertura de conta em nome da representante legal do(s) Autor(es).

11. Após abertura da conta supra, ofi cie-se a empresa na qual labora o requerido, a fi m de que seja efetuado o desconto em folha 
do valor acima especifi cado e depositado na conta aberta em nome da representante legal do(s) autor(es).

12. Em respeito ao princípio da instrumentalidade das formas, atribuo a esta decisão força de mandado/ofício.

13. Cumpra-se.

Camaçari-Ba, 2 de setembro de 2019

Fernanda Karina Vasconcellos Símaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DA FAMILIA SUCES. ORFAOS INTERD. E AUSENTES DE CAMAÇARI
INTIMAÇÃO

8001700-73.2019.8.05.0039 Curatela
Jurisdição: Camaçari
Requerente: Leidinalva Souza Ramos
Advogado: Natalie Fernandes Cedraz Martinez (OAB:0025857/BA)
Requerido: Cleiner Souza Ramos

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

1ª V DA FAMILIA SUCES. ORFAOS INTERD. E AUSENTES DE CAMAÇARI

Processo: CURATELA n. 8001700-73.2019.8.05.0039
Órgão Julgador: 1ª V DA FAMILIA SUCES. ORFAOS INTERD. E AUSENTES DE CAMAÇARI
REQUERENTE: LEIDINALVA SOUZA RAMOS
Advogado(s): NATALIE FERNANDES CEDRAZ MARTINEZ (OAB:0025857/BA)
REQUERIDO: CLEINER SOUZA RAMOS
Advogado(s):
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DECISÃO

Vistos etc.

Leidinalva Souza Ramos, qualifi cado na inicial, pleiteou deste Juízo a INTERDIÇÃO de seu fi lho, Cleiner Souza Ramos, com 
pedido de curatela provisória, alegando que o curatelando não possui o necessário discernimento para a prática dos atos da vida 
civil, sendo incapaz de reger sua pessoa e seus bens.

Procuração e documentos anexos ao ID nº 28095129.

É o relatório. Decido.

Remetidos os autos à Ilustre Representante do Ministério Público, esta emitiu parecer (ID nº 32743347), no qual reserva-se 
requer a realização de estudo social.Ocorre que, considerando que a interditando ainda não foi ouvido por esta magistrada, 
reservo-me a apreciar o referido pedido após a realização da entrevista com o requerido.

Com o advento da Lei nº 13.146, de 16 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Defi ciência), observou-se uma drástica alte-
ração no conceito de incapacidade e, por conseguinte, no instituto da interdição.

Dessa forma, prevê o Estatuto da Pessoa com Defi ciência, que “a defi nição de curatela de pessoa com defi ciência constitui me-
dida protetiva extraordinária, proporcional às necessidades e às circunstâncias de cada caso, e durará o menor tempo possível” 
(art. 84, § 3º).

In casu, examinando a prova carreada aos autos, mormente os relatórios médicos que constam do ID nº 28095790, verifi co que 
o interditando é portador de transtorno mental, sendo acometido por alucinações esporádicas, razão pela qual faz uso de medi-
camentos que o mantenham estabilizado.

Nesse diapasão, considerando os fatos narrados na peça inicial, em cotejo com as provas colacionadas, tendo o(a) Autor(a) 
legitimidade para o exercício do munus, verifi co o preenchimento dos requisitos legais.

Não há dúvida, pois, quanto à necessidade da interdição provisória dos direitos do curatelando(a), já que este(a), em razão da 
sua defi ciência, se encontra atualmente acometido(a) de impedimento capaz de comprometer sua participação plena e efetiva 
na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas, quando em interação com alguma das barreiras descritas no 
inciso IV, do Artigo 3º, da Lei Federal nº 13.146/2015, carecendo, pois, de proteção especial, eis que está incapacitado(a) para 
gerir sua própria pessoa e administrar seus bens.

Ressalto, por oportuno, que “A curatela afetará tão somente os atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial”, 
de forma que “não alcança o direito ao próprio corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao 
trabalho e ao voto” (art. 85, caput e § 1º da Lei Federal nº 13.146/2015).

Posto isso, presentes os requisitos da probabilidade do direito e o perigo de dano irreparável, com fulcro no art. 300 do Código 
de Processo Civil, concedo a tutela de urgência e, ao fazê-lo: a) NOMEIO, em caráter liminar, a Requerente, a Sra. LEIDINALVA 
SOUZA RAMOS , como curadora de CLEINER SOUZA RAMOS, com poderes limitados aos atos de natureza patrimonial e nego-
cial, para mantê-la em sua companhia a fi m de auxiliá-la, bem como para recebimento e administração da pensão previdenciária, 
caso seja recebida pelo curatelado, fi cando impedida de alienar os bens do mesmo.

Nomeio Cirlene Oliveira da Silva Leal, cadastrada no Sistema de Perícias do TJBA para apresentar avaliação da defi ciência em 
30 (trinta) dias, nos termos da Resolução nº CM-01, de 24 de janeiro de 2011, com as alterações promovidas pela Resolução nº 
CM-03, de 19 de setembro de 2011, ambas do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia.

A avaliação considerará, em relação ao curatelando, os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo, os fatores so-
cioambientais, psicológicos e pessoais, a limitação no desempenho de atividades e a restrição de participação (art. 2º, § 1º, do 
Estatuto da Pessoa com Defi ciência. Para tanto, responderá aos seguintes quesitos

1) O(A) curatelando(a) é portador(a) de anomalia com impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou 
sensorial que, em interação com uma ou mais barreiras dentre aquelas descritas no inciso IV, do Artigo 3º, da Lei Federal nº 
13.146/2015 (qualquer entrave, obstáculo, atitude ou comportamento), o(a) limite ou impeça de participar da sociedade, bem 
como gozar, fruir e exercer seus direitos e atos da vida civil, de forma efetiva e plena em igualdade de condições com as demais 
pessoas nos termos do art. 2º da Lei nº 13.146/2015?.

2) Em caso positivo, qual o(s) tipo(s) de doença(s) física(s), mental(is), intelectual(is) ou sensorial(is) que representa?.

3) Em face do quadro clínico apontado, as barreiras apresentadas (art. 3º, IV da Lei nº 13.146/2015) implicarão a(o) curatelan-
do(a) limitação ou impedimento à participação social, bem como ao gozo, à fruição e ao exercício de seus direitos e atos da vida 
civil de forma plena e efetiva? Em caso positivo, especifi car o limite ou impedimento nos termos Lei nº 13.146/2015 (art. 2º, § 1º).
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4) Diante da(s) patologia(s) apresentada(s), o(a) curatelando(a) tem entendimento de tais limites que inviabilizem o pleno e efe-
tivo exercício dos atos da vida civil em igualdade de condições com as demais pessoas, podendo determinar-se e exprimir sua 
vontade?.

5) O(A) curatelando(a), diante da defi ciência que o acomete, tem condições de reger sua pessoa e administrar seus bens e
praticar os demais atos da vida civil?.

6) Em caso de confi rmação da existência de doença que acomete o(a) curatelando(a), quais as características dessa doença e
a mesma interfere no estado de lucidez da pessoa?

7) A doença em questão tem prognóstico de cura?

8) Como a curatela irá repercutir na subjetividade e na vida prática do(a) curatelando(a)? No que o ato benefi ciará realmente
aquela pessoa e o quanto ela será atingida pela curatela?

9) Quem o(a) curatelando(a) gostaria que fosse seu/sua curador(a)?

10) A curatela será realmente benéfi ca ao(à) curatelando(a)?

11) O(A) curatelando(a) tem discernimento para eleger pessoas idôneas, com as quais mantenham vínculo e que gozem de sua
confi ança, para prestar-lhe apoio sobre atos da vida civil, com exceção de atos patrimoniais e negociais?

12) Aferir a possibilidade de ser submetido o(a) curatelando(a) à tomada de decisão apoiada, nos termos do parágrafo 2º, do
artigo 84, da Lei nº 13.146/2015, c/c artigo 1.783-A e seguintes do Código Civil, preferencialmente com relação à curatela.

Nessa hipótese, fi ca o Sr. Diretor de Secretaria desde já autorizado a agendar dia e horário para a perícia, ofi ciando-se ao Perito 
Judicial com cópia dos quesitos do Juízo e dos quesitos eventualmente apresentados pelas partes e pelo Ministério Público.

O Cartório fi ca igualmente autorizado, tudo independentemente de novo despacho: a) a intimar a parte Requerente para cuidar 
de apresentar a parte Interditanda na data, horário e local designados para o exame médico e b) a intimar os Advogados das 
partes da perícia e para se certifi carem do comparecimento na data, horário e local designados para o exame médico.

Apresentado o laudo pericial, intimem-se as partes para sobre eles se manifestarem no prazo comum de 15 (quinze) dias, ouvin-
do-se, em seguida, o Ministério Público.

Cite-se e intime-se o(a) curatelando(a) para comparecer, em dia e horário a ser designado pelo cartório, na sala de audiências 
desta Vara, para ser entrevistado, nos termos do artigo 751 do CPC/2015, .

Dentro de quinze dias, contados da entrevista, poderá, o(a) curatelando(a), impugnar o pedido (art. 752, CPC/ 2015).

Expeça-se, também, uma via original desta Decisão com força de MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO para ser cumprido 
pelo Ofi cial de Justiça designado.

Encaminhem-se quesitos do MP em anexo.

Intime-se a requerente para que, em 15 (quinze) dias, junte aos autos os documentos mencionados nos itens 2 do requerimento 
do parecer ministerial (ID nº 32743363).

Expeça-se o ofício mencionado no item 4 do mesmo requerimento supramencionado.

A parte ou seu representante deverá comparecer ao cartório para realizar o agendamento da perícia.

Atenda-se ao quanto requerido pelo MP.

Intimações necessárias.

CAMAÇARI/BA, 2 de setembro de 2019.

Fernanda Karina Vasconcellos Símaro

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DA FAMILIA SUCES. ORFAOS INTERD. E AUSENTES DE CAMAÇARI
INTIMAÇÃO
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8001724-04.2019.8.05.0039 Outros Procedimentos De Jurisdição Voluntária
Jurisdição: Camaçari
Requerente: Silvana Cardoso Santos
Advogado: Leandro Da Hora Silva (OAB:0047506/BA)
Requerido: Valter Ribeiro Dos Santos

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

1ª V DA FAMILIA SUCES. ORFAOS INTERD. E AUSENTES DE CAMAÇARI

Processo: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA n. 8001724-04.2019.8.05.0039
Órgão Julgador: 1ª V DA FAMILIA SUCES. ORFAOS INTERD. E AUSENTES DE CAMAÇARI
REQUERENTE: SILVANA CARDOSO SANTOS
Advogado(s): LEANDRO DA HORA SILVA (OAB:0047506/BA)
REQUERIDO: VALTER RIBEIRO DOS SANTOS
Advogado(s):

DECISÃO

Cuida-se de Ação de Reconhecimento e Dissolução de União Estável Post Mortem movida por Silvana Cardoso Ribeiro dos 
Santos em face de Sílvia Cardoso Ribeiro dos Santos, herdeira do de cujus Valter Ribeiro dos Santos, com pedido liminar.

A autora aduz, em apertada síntese, que conviveu com o falecido de maneira pública, notória e ininterrupta por cerca de 23 (vinte 
e três) anos e, ainda, que da união adveio o nascimento de Sílvia Cardoso Ribeiro dos Santos, ora requerida. Alega, a reque-
rente, que em decorrência de a união não haver sido reconhecida legalmente e por haver se casado com o falecido apenas 16 
(dezesseis) dias antes de sua morte, o INSS não a reconheceu como pessoa legítima a ser benefi ciária da pensão por morte, 
razão pela qual requer a antecipação dos efeitos da tutela.

Relatados, decido.

A apreciação do pleito para a antecipação de efeitos da tutela jurisdicional defi nitiva ou antecipação do pedido, há de ser feita à 
luz do art. 273 do Código de Processo Civil e pressupõe a ocorrência de requisitos legais específi cos, sejam estes: o “periculum 
in mora”, sediado na razoável possibilidade de causação de danos de difícil ou de impossível reparação à parte Autora, acaso 
tenha que aguardar o pronunciamento jurisdicional defi nitivo; e a verossimilhança das alegações conectadas à inequivocidade 
da prova documental.

No caso dos autos, não identifi co a presença dos requisitos que autorizam a concessão da medida de urgência. Em que pese 
a existência de registros fotográfi cos do casal juntamente com sua fi lha e comprovantes de residência em nome do falecido, os 
mesmos são insufi cientes enquanto indícios de que houve a união estável. Sem prova pré-constituída do alegado, resta inviabi-
lizada a segura aplicação dos dispositivos legais invocados aos fatos descritos na exordial.

Isto posto, ausentes os requisitos do fumus boni iuris e do periculum in mora, em razão da ausência de lastro probatório, INDE-
FIRO o pedido de antecipação de tutela formulado na exordial, ressalvando, todavia, a possibilidade de voltar a apreciá-lo, no 
decorrer do feito.

Cite(m)-se o(s) Réu(s) para os termos desta ação, convocando(s)-o(s) para integrar a relação processual e intimando-a para 
comparecer na audiência de conciliação, a ser designada pelo cartório desta Vara, devendo a Secretaria atentar para os prazos 
do caput do artigo 334 do Código de Processo Civil. Não sendo a hipótese de expedição de carta precatória para citação (nesse 
caso o prazo de cumprimento será de 60 dias), a citação deve ocorrer por meio de Ofi cial de Justiça (art. 695, §3º, do CPC). O(A) 
Requerente deve ser intimado da audiência na pessoa de seu advogado ou do Defensor Público (o parágrafo 2º do artigo 186 
do CPC/2015, não se aplica a hipótese, tendo em vista que a audiência de conciliação não se constituiu em ato processual que 
depende de providência ou informação que somente pela parte patrocinada possa ser realizada ou prestada).

O ato citatório, que não deverá acompanhar cópia da inicial, deve conter as advertências e ressalvas legais, mormente aquelas 
previstas nos §§8º, 9º e 10, do artigo 334, no artigo 341 e no artigo 344, todos do Código de Processo Civil, além de constar o 
prazo legal de 15 dias úteis para contestar, cujo termo inicial fl uirá a partir da audiência de conciliação, caso não se obtenha a 
composição entre as partes. Apresentada contestação, o Autor deve ser intimado para se manifestar sobre a mesma no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, atentando-se, se for o caso, para as disposições do artigo 338 do Código de Processo Civil. Ainda, tendo 
sido apresentada reconvenção, deve o Autor no mesmo prazo acima apresentar contestação.
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Em caso de reconvenção, após apresentada a contestação pelo(s) Autor(es)/Reconvindo(s), deve o Réu/Reconvinte ser intimado 
para apresentar impugnação no prazo de 15 dias úteis. Por fi m, devem as partes ser intimadas para no prazo de 05 dias úteis 
especifi carem suas provas, justifi cando-as, sob pena de indeferimento, vindo os autos conclusos para saneamento. Até esta 
fase processual, a Secretaria deve proceder às intimações determinadas sem encaminhamento à conclusão dos autos, salvo se 
houver algum pedido das partes nesse sentido.

Cumpra-se. Intimem-se.

CAMAÇARI/BA, 4 de setembro de 2019.

Fernanda Karina Vasconcellos Símaro

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DA FAMILIA SUCES. ORFAOS INTERD. E AUSENTES DE CAMAÇARI
INTIMAÇÃO

8006254-51.2019.8.05.0039 Divórcio Litigioso
Jurisdição: Camaçari
Requerente: Edilson Dos Santos Pereira
Advogado: Isis Almeida Santana Freitas (OAB:0038968/BA)
Requerido: Adilma De Almeida Fernandes

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

1ª V DA FAMILIA SUCES. ORFAOS INTERD. E AUSENTES DE CAMAÇARI

PROCESSO: 8006254-51.2019.8.05.0039

CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO (12373) / [Casamento]

AUTOR:EDILSON DOS SANTOS PEREIRA

RÉU: ADILMA DE ALMEIDA FERNANDES
DECISÃO

Vistos.

Gratuidade deferida.

Cite(m)-se o(s) Réu(s) para os termos desta ação, convocando(s)-o(s) para integrar a relação processual e intimando-o para 
comparecer na audiência de conciliação/mediação, em data a ser designada pelo Cartório, devendo a Secretaria atentar para os 
prazos do caput do artigo 334 do Código de Processo Civil.

Não sendo a hipótese de expedição de carta precatória para citação (nesse caso o prazo de cumprimento será de 60 dias), a 
citação deve ocorrer por meio de Ofi cial de Justiça (art. 695, §3º, do CPC).

O(A) Requerente deve ser intimado da audiência na pessoa de seu advogado ou do Defensor Público (o parágrafo 2º do artigo 
186 do CPC/2015, não se aplica a hipótese, tendo em vista que a audiência de conciliação não se constituiu em ato processual 
que depende de providência ou informação que somente pela parte patrocinada possa ser realizada ou prestada).

O ato citatório, que não deverá acompanhar cópia da inicial, deve conter as advertências e ressalvas legais, mormente aquelas 
previstas nos §§8º, 9º e 10, do artigo 334, no artigo 341 e no artigo 344, todos do Código de Processo Civil, além de constar o 
prazo legal de 15 dias úteis para contestar, cujo termo inicial fl uirá a partir da audiência de conciliação, caso não se obtenha a 
composição entre as partes.

Apresentada contestação, o Autor deve ser intimado para se manifestar sobre a mesma no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
atentando-se, se for o caso, para as disposições do artigo 338 do Código de Processo Civil. Ainda, tendo sido apresentada re-
convenção, deve o Autor no mesmo prazo acima apresentar contestação.
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Em caso de reconvenção, após apresentada a contestação pelo(s) Autor(es)/Reconvindo(s), deve o Réu/Reconvinte ser intimado 
para apresentar impugnação no prazo de 15 dias úteis.

Por fi m, devem as partes ser intimadas para no prazo de 05 dias úteis especifi carem suas provas, justifi cando-as, sob pena de 
indeferimento, vindo os autos conclusos para saneamento.

Até esta fase processual, a Secretaria deve proceder às intimações determinadas sem encaminhamento à conclusão dos autos, 
salvo se houver algum pedido das partes nesse sentido.

Cumpra-se.

Camaçari-Ba, 5 de setembro de 2019

Fernanda Karina Vasconcellos Símaro

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DA FAMILIA SUCES. ORFAOS INTERD. E AUSENTES DE CAMAÇARI
INTIMAÇÃO

8006310-84.2019.8.05.0039 Alvará Judicial - Lei 6858/80
Jurisdição: Camaçari
Requerente: E. M. S. M. D. P.
Advogado: Jorge Marback Cardoso E Silva (OAB:0021939/BA)
Requerente: A. R. S. M. D. P.
Advogado: Jorge Marback Cardoso E Silva (OAB:0021939/BA)
Requerente: P. R. D. M.
Advogado: Jorge Marback Cardoso E Silva (OAB:0021939/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

1ª V DA FAMILIA SUCES. ORFAOS INTERD. E AUSENTES DE CAMAÇARI

PROCESSO: 8006310-84.2019.8.05.0039

CLASSE: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80 (74) / [Sucessões]

AUTOR:ELISANGELA MARIA SILVA MATOS DA PAZ e outros (2)

RÉU:
DECISÃO

Gratuidade deferida.

Intimem-se os Requerentes para que, no prazo de 30 (trinta) dias, promovam a juntada dos seguintes documentos:

a) Comprovante de existência dos créditos mencionados em nome do falecido, declinando os respectivos valores;

b) Provas acerca da inexistência de dependentes habilitados perante a Previdência;

c) Certidões dos Cartórios de Registros de Imóveis do último domicílio do autor da herança, atestando a inexistência de bens em 
nome do(a) de cujus;

d) Declarações fi rmadas por eles, sob as penas da lei, acerca da existência de bens que ensejam a abertura de inventário ou 
arrolamento, bem como de outros herdeiros do falecido.

Certifi que, o cartório, se existe alguma Ação de Inventário relativa ao falecido.

Atendidas as determinações acima, dê-se vista dos autos ao representante do Ministério Público, se houver interesse de incapaz. 
Caso contrário, voltem-me os autos conclusos.
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Cumpram-se.

Ofícios necessários.

Camaçari-Ba, 6 de setembro de 2019

Fernanda Karina Vasconcellos Símaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DA FAMILIA SUCES. ORFAOS INTERD. E AUSENTES DE CAMAÇARI
INTIMAÇÃO

8004708-58.2019.8.05.0039 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Camaçari
Representante: J. A. C. S.
Advogado: Ruan Cargel Souza Araujo (OAB:0046822/BA)
Advogado: Luiz Carlos Araujo Silva Junior (OAB:0062098/BA)
Réu: M. S. D. L.

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
Comarca de Camaçari

1ª Vara de Família

Av. Contorno, Fórum Clemente Mariani, 3º Andar CEP 42800-000,Camacari -BA

e-mail:familia.camacari@tjba.jus.br

Processo nº: 8004708-58.2019.8.05.0039

Classe Assunto: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69) - [Alimentos, Fixação]

Autor: REPRESENTANTE: JESSICA APARECIDA COLUCCI SOUSA

Réu: RÉU: MARLON SALES DE LIMA

ATO ORDINATÓRIO

Conforme provimento 06/2016, da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo:

Designo audiência de Conciliação para o dia 14 de outubro de 2019, às 11:20hrs.

Camaçari, 10 de setembro de 2019

Clécio Francisco Soares

Téc. Judiciário

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DA FAMILIA SUCES. ORFAOS INTERD. E AUSENTES DE CAMAÇARI
INTIMAÇÃO

8004708-58.2019.8.05.0039 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Camaçari
Representante: J. A. C. S.
Advogado: Ruan Cargel Souza Araujo (OAB:0046822/BA)
Advogado: Luiz Carlos Araujo Silva Junior (OAB:0062098/BA)
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Réu: M. S. D. L.

Intimação:

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
Comarca de Camaçari

1ª Vara de Família

Av. Contorno, Fórum Clemente Mariani, 3º Andar CEP 42800-000,Camacari -BA

e-mail:familia.camacari@tjba.jus.br
 

Processo nº: 8004708-58.2019.8.05.0039

Classe Assunto: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69) - [Alimentos, Fixação]

Autor: REPRESENTANTE: JESSICA APARECIDA COLUCCI SOUSA

Réu: RÉU: MARLON SALES DE LIMA

ATO ORDINATÓRIO

Conforme provimento 06/2016, da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo:

Designo audiência de Conciliação para o dia 14 de outubro de 2019, às 11:20hrs.

Camaçari, 10 de setembro de 2019

Clécio Francisco Soares

Téc. Judiciário

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DA FAMILIA SUCES. ORFAOS INTERD. E AUSENTES DE CAMAÇARI
INTIMAÇÃO

8004828-04.2019.8.05.0039 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Camaçari
Autor: Barbara Cristina Machado Batista
Advogado: Maria Carolina Dannemann Sampaio (OAB:0023363/BA)
Réu: Cristiano Sobral Dos Santos

Intimação:

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
Comarca de Camaçari

1ª Vara de Família

Av. Contorno, Fórum Clemente Mariani, 3º Andar CEP 42800-000,Camacari -BA

e-mail:familia.camacari@tjba.jus.br
 

Processo nº: 8004828-04.2019.8.05.0039

Classe Assunto: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69) - [Alimentos]

Autor: AUTOR: BARBARA CRISTINA MACHADO BATISTA
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Réu: RÉU: CRISTIANO SOBRAL DOS SANTOS

ATO ORDINATÓRIO

Conforme provimento 06/2016, da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo:

Designo audiência de Conciliação para o dia 14 de outubro de 2019, às 14:20 horas.

Camaçari, 10 de setembro de 2019

Clécio Francisco Soares

Téc. Judiciário

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DA FAMILIA SUCES. ORFAOS INTERD. E AUSENTES DE CAMAÇARI
INTIMAÇÃO

8004852-32.2019.8.05.0039 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Camaçari
Autor: Daniele Nascimento Lima
Advogado: Maria Carolina Dannemann Sampaio (OAB:0023363/BA)
Réu: Marcelo Rafael Vieira Alves Brito

Intimação: 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
Comarca de Camaçari

1ª Vara de Família

Av. Contorno, Fórum Clemente Mariani, 3º Andar CEP 42800-000,Camacari -BA

e-mail:familia.camacari@tjba.jus.br

Processo nº: 8004852-32.2019.8.05.0039

Classe Assunto: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69) - [Alimentos]

Autor: AUTOR: DANIELE NASCIMENTO LIMA

Réu: RÉU: MARCELO RAFAEL VIEIRA ALVES BRITO

ATO ORDINATÓRIO

Conforme provimento 06/2016, da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo:

Designo audiência de Conciliação para o dia 14 de outubro de 2019, às 14:40 horas.

Camaçari, 10 de setembro de 2019

Clécio Francisco Soares

Téc. Judiciário

2ª VARA DE FAMÍLIA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DA FAMILIA SUCES. ORFAOS INTERD. E AUSENTES DE CAMAÇARI
INTIMAÇÃO

8001276-31.2019.8.05.0039 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Camaçari
Autor: Lidiane De Souza Rodrigues
Advogado: Fagner Michel Amorim Renovato (OAB:0052465/BA)
Réu: Eduardo Joselito Da Costa Ribeiro

Intimação:
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05/09/2019

ESTADO DA BAHIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PROCESSO Nº 8001276-31.2019.8.05.0039

AÇÃO: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)

ASSUNTO: [Alimentos]

AUTOR: LIDIANE DE SOUZA RODRIGUES

RÉU: EDUARDO JOSELITO DA COSTA RIBEIRO

Vistos etc.

Homologo, por sentença, o acordo formulado pelas partes, a fi m que produza os efeitos jurídicos e legais necessários e, em 
consequência, determino a EXTINÇÃO DO PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos da alínea “b”, do inciso 
III, do art. 487, do NCPC.

Custas de acordo com o estabelecido no pacto e, inexistindo previsão ou tendo havido deferimento da gratuidade da justiça, 
divididas entre as partes, fi cando desde já suspensa a cobrança para aquela que é amparada pela gratuidade da justiça, se for 
o caso, cujo deferimento resta confi rmado, podendo ser executada se nos 5(cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado
desta sentença, deixar de existir a situação de insufi ciência que justifi cou a concessão da gratuidade, nos termos do §3º do art.98 
do NCPC.

Defi ro a renuncia do prazo recursal.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Arquive-se uma cópia autenticada desta sentença.

Após cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos, com baixa.

Atribuo à presente sentença força de mandado/ofício.

Dou como prequestionadas todas as matérias ventiladas pelas partes, nestes autos, evitando-se a interposições de embargos 
meramente protelatórios, caso em que verifi cada a hipótese poderá ser considerado como ato atentatório à dignidade da justiça, 
passível de aplicação de multa processual.

P.R.I.

Camaçari (BA), 5 de setembro de 2019.

André de Souza Dantas Vieira

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DA FAMILIA SUCES. ORFAOS INTERD. E AUSENTES DE CAMAÇARI
INTIMAÇÃO

8002266-22.2019.8.05.0039 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Camaçari
Autor: D. D. S. T. D. E. S.
Advogado: Felipe Oliveira Da Silva Cerqueira (OAB:0042565/BA)
Advogado: Albert Cosme Oliveira De Souza (OAB:0026069/BA)
Advogado: Mauricio Alexandrino Araujo Souza (OAB:0015696/BA)
Autor: Tatiane De Souza Tanajura Do Espirito Santo
Advogado: Felipe Oliveira Da Silva Cerqueira (OAB:0042565/BA)
Advogado: Albert Cosme Oliveira De Souza (OAB:0026069/BA)
Advogado: Mauricio Alexandrino Araujo Souza (OAB:0015696/BA)
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Réu: Nerivaldo Dos Santos Do Espirito Santo

Intimação:

DESPACHO

8002266-22.2019.8.05.0039

RÉU: NERIVALDO DOS SANTOS DO ESPIRITO SANTO

Vistos, etc...

Inicialmente, defi ro a emenda à inicial, evento nº 33647879.

Nos termos do artigo 528 do Código de Ritos, determino:

A) A intimação do executado, pessoalmente, para, em 3 (três) dias, pagar o débito, provar que o fez ou justifi car a impossibilidade 
de efetuá-lo.

B) Caso o executado, no prazo referido, não efetue o pagamento, não prove que o efetuou ou não apresente justifi cativa da im-
possibilidade de efetuá-lo, efetue-se o protesto do pronunciamento judicial, aplicando-se, no que couber, o disposto no art. 517.

C) Após tais providências, venham os autos conclusos para análise de eventual pedido prisional.

Cumpra-se urgente.

Camaçari (BA), 10 de setembro de 2019.

André de Souza Dantas Vieira

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DA FAMILIA SUCES. ORFAOS INTERD. E AUSENTES DE CAMAÇARI
INTIMAÇÃO

8000667-48.2019.8.05.0039 Divórcio Consensual
Jurisdição: Camaçari
Requerente: T. C. T.
Advogado: Mila Mesquita De Souza (OAB:0041336/BA)
Advogado: Lorena Silva Santos (OAB:0057795/BA)
Requerido: C. S. T.
Advogado: Mila Mesquita De Souza (OAB:0041336/BA)
Advogado: Lorena Silva Santos (OAB:0057795/BA)
Custos Legis: M. P. D. E. D. B.

Intimação:

04/09/2019

ESTADO DA BAHIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PROCESSO Nº 8000667-48.2019.8.05.0039

AÇÃO: DIVÓRCIO CONSENSUAL (98)

ASSUNTO: [Família, Dissolução]

REQUERENTE: THIAGO CARNEIRO TESTA

REQUERIDO: CARLEIDE SANTANA TESTA

Vistos etc.
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Homologo, por sentença, o acordo formulado pelas partes, a fi m que produza os efeitos jurídicos e legais necessários e, em 
consequência, determino a EXTINÇÃO DO PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos da alínea “b”, do inciso 
III, do art. 487, do NCPC.

Custas de acordo com o estabelecido no pacto e, inexistindo previsão ou tendo havido deferimento da gratuidade da justiça, 
divididas entre as partes, fi cando desde já suspensa a cobrança para aquela que é amparada pela gratuidade da justiça, se for 
o caso, cujo deferimento resta confi rmado, podendo ser executada se nos 5(cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado 
desta sentença, deixar de existir a situação de insufi ciência que justifi cou a concessão da gratuidade, nos termos do §3º do art.98 
do NCPC.

A divorcianda voltará a usar o nome de solteira, qual seja, CARLEIDE DA SILVA SANTANA.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Arquive-se uma cópia autenticada desta sentença.

Após cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos, com baixa.

Atribuo à presente sentença força de mandado/ofício.

Dou como prequestionadas todas as matérias ventiladas pelas partes, nestes autos, evitando-se a interposições de embargos 
meramente protelatórios, caso em que verifi cada a hipótese poderá ser considerado como ato atentatório à dignidade da justiça, 
passível de aplicação de multa processual.

P.R.I.

Camaçari (BA), 4 de setembro de 2019.

André de Souza Dantas Vieira

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DA FAMILIA SUCES. ORFAOS INTERD. E AUSENTES DE CAMAÇARI
INTIMAÇÃO

8000920-36.2019.8.05.0039 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Camaçari
Autor: Daniele De Jesus Lima
Advogado: Karina De Area Leao Machado (OAB:0030231/BA)
Réu: Gean Lucas Fernandes Santana
Advogado: Filipe De Campos Garbelotto (OAB:0030840/BA)
Advogado: Sergio Augusto Garbelotto (OAB:0000351/BA)
Advogado: Rafael De Campos Garbelotto (OAB:0021498/BA)
Custos Legis: Ministério Público Do Estado Da Bahia

Intimação:

DESPACHO

8000920-36.2019.8.05.0039

RÉU: GEAN LUCAS FERNANDES SANTANA

Vistos,etc

Devidamente intimado o réu não apresenta defesa, consoante certifi cado no evento 33536419, assim, decreto-lhe a revelia, 
entretanto deixo de aplicar-lhe os efeitos da contumácia, eis que se refere à direitos indisponíveis.

Destarte, intime-se a parte autora para que explicite se deseja produzir outras provas, indicando-as, fundamentadamente, no 
prazo de 10 (dez) dias, ou se pretende o julgamento antecipado da lide, em idêntico lapso temporal, sob pena de preclusão.

Após, conclusos.
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Camaçari (BA), 5 de setembro de 2019.

André de Souza Dantas Vieira

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DA FAMILIA SUCES. ORFAOS INTERD. E AUSENTES DE CAMAÇARI
INTIMAÇÃO

8006260-58.2019.8.05.0039 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Camaçari
Autor: E. S. G.
Advogado: Manuela Brandao Moura (OAB:0055744/BA)
Réu: J. A. C. D. S.

Intimação:

DESPACHO

8006260-58.2019.8.05.0039

RÉU: JAMES ANDERSON CIDREIRA DOS SANTOS

Vistos,etc

Intime-se a parte autora, por seu advogado, para no prazo de 10 (dez) dias, juntar aos autos sentença que homologou o acordo 
fi rmado entre as partes do termo de audiência de ID nº 33566833, sob pena de extinção

Intime-se.

Camaçari (BA), 5 de setembro de 2019.

André de Souza Dantas Vieira

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DA FAMILIA SUCES. ORFAOS INTERD. E AUSENTES DE CAMAÇARI
INTIMAÇÃO

0301622-89.2012.8.05.0039 Execução De Alimentos
Jurisdição: Camaçari
Exequente: Í. C. S.
Advogado: Marcos Andre De Almeida Malheiros (OAB:0007735/BA)
Executado: J. S. S.

Intimação:

DESPACHO

Vistos etc.,

Intime-se a parte autora, para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar se há interesse no prosseguimento do feito, devendo, na 
hipótese positiva, fazer os requerimentos que entender de direito, sob pena de extinção do processo, sem resolução de mérito 
(art.485, § 1º, CPC).

Ressalte-se que se a parte intimada apenas juntar, eletronicamente nos autos digitais, procuração/substabelecimento, sem 
cumprimento da(s) diligência(s) pendente(s), ou apresentar petição genérica, constando unicamente a informação que possui 
interesse, sem dizer o que quer, o processo será extinto.

Outrossim, caso, em ato contínuo, a parte apresente, de forma incoerente, requerimento, informando a necessidade de prazo 
para consulta aos autos e/ou realizar carga, de logo, fi ca alertada que os autos são digitais, devendo consultar o processo virtual, 
no sistema processual PJE, na rede mundial de computadores (internet).
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Finalmente, na hipótese de ocorrência de intimação anterior, vindo resposta, com solicitação de dilação prazal, e, após este 
despacho, venha com renovação do pedido de prorrogação de prazo, não promovendo os atos e diligências que lhe incumbir, 
retardando o andamento processual, certifi que-se e faça-se conclusão, para extinção do feito.

Decorrido o prazo, sem resposta, remeta-se os autos conclusos.

P.I.C

Camaçari (BA), 6 de setembro de 2019.

André de Souza Dantas Vieira

Juiz de Direito

1ª VARA DE FAZENDA PÚBLICA

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
JUIZ(A) DE DIREITO CÉSAR AUGUSTO BORGES DE ANDRADE
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ELZINETE MIRANDA DE CRISTO DULTRA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 6003/2019

ADV: ROSEMEIRE DALVA SANTANA ALMEIDA (OAB 13332/BA) - Processo 0000480-26.2012.8.05.0039 - Procedimento Co-
mum - DIREITO CIVIL - AUTOR: Maria da Conceição Santos Silva - RÉU: O Município de Camaçari - É O RELATÓRIO. DECIDO. 
Após apreciação das razões do Recusro de Embargo de Declaração interposto pelo MUNICÍPIO DE CAMAÇARI, contra o teor 
da sentença prolatada em fl s. 238/239, resultou demonstrado de que o ente público executado nos autos, interpôs o presente re-
curso, tendo apresentado razões genéricas de que na espécie relatada nos autos não houve o duplo grau de jurisdição, requisito 
obrigatório para condenações contra a Fazenda Pública, tratando-se de sentença desprovida de fundamentação e portanto, inep-
ta para a produção de seus efeitos jurídicos e legais, nos termos da Constituição Federal em vigor, razões estas apontadas como 
prequestionamento. O ente público embargante em nenhum momento impugnou o pedido de cumprimento de sentença, a título 
de reparação de danos morais e materiais, haja vista de que trata-se de sentença submetida ao reexame necessário, e mantida 
integralmente em grau de recurso na 5ª Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado, bem como o ente público em 
nenhum momento impugnou a planilha de cálculos apresentada pela exequente MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS SILVA, 
tratando-se desta forma, de recurso com fi nalidade exclusivamente protelatória, razões pelas quais, mantenho integralmente os 
termos da sentença embargada para a produção de seus efeitos legais. Intime-se pessoalmente o representante legal do Muni-
cípio de Camaçari, para conhecimento dos termos da presente sentença e demais intimações na forma da lei.

ADV: DIEGO DA SILVA CARVALHO (OAB 31512/BA), DANIELA CORREIA TORRES (OAB 12722/BA) - Processo 0000580-
15.2011.8.05.0039 - Procedimento Comum - Pedidos Genéricos Relativos aos Benefícios em Espécie - AUTOR: Aderbal Santos 
Oliveira - RÉU: Inss - Instituto Nacional do Seguro Social - Intime-se o(a) advogado(a) da parte Autora, DANIELA CORREIA 
TORRES, OAB/ BA 12722, para devolver os autos do processo nº 0000580-15.2011.8.05.0039, EM CARGA DESDE 23 DE OU-
TUBRO DE 2013, sob as penas da lei.

ADV: RITA DE CASSIA COSTA BRANDÃO DE MIRANDA (OAB 12236/BA) - Processo 0001170-55.2012.8.05.0039 - Mandado 
de Segurança - DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - AUTOR: Emerson Tavares de 
Jesus - IMPETRADO: O Prefeito do Municipio de Camaçari - Vistos etc. Intime-se o impetrado para manifestação sobre os Em-
bargos de Declaração retro, considerando os efeitos Infringentes.

ADV: CELSO VEDOVATO DE SOUZA (OAB 16861/BA) - Processo 0002722-65.2006.8.05.0039 - Procedimento Comum - DIREI-
TO PREVIDENCIÁRIO - AUTOR: Antonio Donato Cardoso - RÉU: Instituto Nacional do Seguro Social - Vistos etc. HOMOLOGO 
POR SENTENÇA, para a produção de seus efeitos jurídicos e legais, os valores apresentados pelo requerente em cumprimento 
de sentença, fl s 155/161, haja vista que acolhidos pela autarquia, conforme manifestação de fl s. 163. A título de honorários su-
cumbenciais em favor do patrono do requerente, arbitro em dez por cento sobre o valor apurado em cumprimento de sentença, 
e em consequência declaro a extinção do feito em epígrafe, nos termos do art. 487, inciso III, alínea “a” do Código de Processo 
Civil. Expeça-se precatório em favor do requerente e seu patrono, observando as formalidades estabelecidas na Constituição 
Federal e Resolução n . 115/2010 do Conselho Nacional de Justiça. Após o trânsito em julgado, arquive-se os autos com as 
formalidades de praxe.

ADV: ROQUENALVO FERREIRA DANTAS (OAB 26868/BA) - Processo 0002763-22.2012.8.05.0039 - Procedimento Comum - 
Benefícios em Espécie - AUTOR: Edvaldo Lima Leitão - RÉU: Instituto Nacional do Seguro Social - Vistos etc. HOMOLOGO POR 
SENTENÇA, para a produção de seus efeitos jurídicos e legais, os valores apresentados pela autarquia federal requerida às fl s. 
248-verso, haja vista que acolhidos pelo requerente, conforme manifestação de fl s. 276, e em consequência declaro a extinção 
do feito em epígrafe, nos termos do art. 487, inciso III, alínea “a” do Código de Processo Civil. Indefi ro o pedido retro formulado 
pelo patrono Roquenalvo Dantas, reserva de honorários contratuais, relação jurídica dessemelhante do objeto da ação principal, 
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assim como o atual entendimento do Supremo Tribunal Federal, RE 1094439 AgR/DF abaixo ementado: Agravo regimental no 
recurso extraordinário. Processual Civil. Honorários advocatícios contratuais. Fracionamento para pagamento por RPV ou preca-
tório. Impossibilidade. Súmula Vinculante nº 47. Inaplicabilidade. Precedentes. 1. A jurisprudência da Corte é fi rme no sentido de 
que a Súmula Vinculante nº 47 não alcança os honorários contratuais resultantes do contrato fi rmado entre advogado e cliente, 
não abrangendo aquele que não fez parte do acordo. 2. O Supremo Tribunal Federal já assentou a inviabilidade de expedição de 
RPV ou de precatório para pagamento de honorários contratuais dissociados do principal a ser requisitado, à luz do art. 100, § 
8º, da Constituição Federal. 3. Agravo regimental não provido. 4. Inaplicável o art. 85, 11, do CPC, pois não houve prévia fi xação 
de honorários advocatícios na causa. ACÓRDÃO. Expeça-se Precatório em favor do requerente, observando as formalidades 
estabelecidas na Constituição Federal e Resolução n . 115/2010 do Conselho Nacional de Justiça, após o trânsito em julgado da 
presente decisão. Intimações necessárias na forma da lei.

ADV: CÍCERO EMERICIANO DA SILVA (OAB 7827/CE), RAIMUNDO JOSÉ CAMPOS (OAB 14497/BA), IARA ROCHA DOS 
SANTOS DE OLIVEIRA (OAB 43262/BA) - Processo 0004061-30.2004.8.05.0039 - Procedimento Comum - AUTOR: Luiz Pereira 
de Matos - RÉU: Inss - Instituto Nacional do Seguro Social - Vistos etc. Trata-se de Ação Ordinária ajuizada por LUIZ PEREIRA 
DE MATOS contra o Instituto Nacional do Seguro Social, tendo por objeto a concessão/manutenção e/ou revisão de benefício 
relacionado a Acidente de Trabalho, porém, por recomendação da Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça, esta Vara de Fa-
zenda Pública deve acatar os termos do inciso I do art. 140 da Lei de Organização Judiciária do Estado da Bahia (Lei n. 10.845, 
de 27 de novembro de 2007), que designa a 2ª Vara Cível desta comarca a competência para processar e julgar as ações desta 
natureza. Em face do exposto, declino da competência para processamento e julgamento do feito, determinando a remessa dos 
autos ao setor competente deste fórum para redistribuição a 2ª Vara Cível. Cumpra-se, com as formalidades de praxe.

ADV: ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS (OAB 6691/BA) - Processo 0004664-93.2010.8.05.0039 - Procedimento Comum - Resta-
belecimento - AUTOR: Joao Ramos de Souza - RÉU: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss - Vistos etc. HOMOLOGO POR 
SENTENÇA, para a produção de seus efeitos jurídicos e legais, os valores apresentados pela autarquia federal às fl s. 178/179, 
haja vista que acolhidos pelo requerente, conforme manifestação de fl s. 190, e em consequência declaro a extinção do feito em 
epígrafe, nos termos do art. 487, inciso III, alínea “a” do Código de Processo Civil. Cumpra-se, com a expedição de Precatório em 
favor do requerente e seu patrono, após o trânsito em julgado da presente sentença homologatória, observando as formalidades 
estabelecidas na Constituição Federal e Resolução n . 115/2010 do Conselho Nacional de Justiça. Após o trânsito em julgado, 
arquive-se os autos com as formalidades de praxe. Camacari(BA), 09 de setembro de 2019. César Augusto Borges de Andrade 
Juiz de Direito

ADV: CRISTIANE MOREIRA MARTINS BESERRA (OAB 17908/BA), SYLVINO CINTRA DE SOUZA JUNIOR (OAB 54612/BA) - 
Processo 0005037-37.2004.8.05.0039 - Procedimento Comum - AUTOR: Vicente de Paula Almeida - RÉU: Inss Instituto Nacional 
do Seguro Social - Vistos etc. Certifi que-se sobre a procuração e a consequente habilitação do novo patrono do requerente, con-
forme petição de fl s 249, e a seguir, intime-o para manifestação sobre o laudo, assim como a proposta de acordo formulada pela 
autarquia, no prazo de quinze dias. Camacari (BA), 09 de setembro de 2019. César Augusto Borges de Andrade Juiz de Direito

ADV: NIVEA MARTINS DOS SANTOS (OAB 275927/SP), ORLANDO ALVES DE BRITO (OAB 55956/BA) - Processo 0005756-
09.2010.8.05.0039 - Procedimento Comum - Benefícios em Espécie - AUTOR: Gilberto Barbosa Reis - RÉU: Inss Instituto Na-
cional do Seguro Social - Vistos etc. Intime-se o patrono do requerente para que proceda a devolução dos autos em cartório, 
no prazo de cinco dias, sob pena de busca e apreensão. Camacari (BA), 09 de setembro de 2019. César Augusto Borges de 
Andrade Juiz de Direito

ADV: NATALIE FERNANDES CEDRAZ DE ALMEIDA (OAB 25857/BA) - Processo 0006856-38.2006.8.05.0039 - Procedimento 
Comum - DIREITO PREVIDENCIÁRIO - AUTOR: Waldir Curcino da Silva - RÉU: Instituto Nacional do Seguro Social-inss - Vistos 
etc. Trata-se na origem de Ação Ordinária proposta por Waldir Curcino da Silva contra o Instituto Nacional do Seguro Social, da 
qual resultou comprovado o direito ao recebimento de parcelas retroativas do benefício relacionado a Acidente de Trabalho, B94, 
e por recomendação da Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça, esta Vara de Fazenda Pública deve acatar os termos do inciso 
I do art. 140 da Lei de Organização Judiciária do Estado da Bahia (Lei n. 10.845, de 27 de novembro de 2007), que designa a 
2ª Vara Cível desta comarca a competência para processar e julgar as ações desta natureza. Em face do exposto, declino da 
competência para processamento e julgamento do feito, determinando a remessa dos autos ao setor competente deste fórum 
para redistribuição a 2ª Vara Cível. Cumpra-se, com as formalidades de praxe.

ADV: DANIELA CORREIA TORRES (OAB 12722/BA), THAIS SOUZA COSTA (OAB 34505/BA) - Processo 0006889-
86.2010.8.05.0039 - Procedimento Comum - Auxílio-Acidente (Art. 86) - AUTOR: Paulino Cidreira de Souza - RÉU: Inss - Instituto 
Nacional de Seguro Social - Vistos etc. Trata-se de Ação Ordinária proposta por Paulino Cidreira de Souza contra o Instituto 
Nacional do Seguro Social, da qual resultou comprovado tratar-se de incapacidade decorrente de acidente de trabalho, e por 
recomendação da Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça, esta Vara de Fazenda Pública deve acatar os termos do inciso I 
do art. 140 da Lei de Organização Judiciária do Estado da Bahia (Lei n. 10.845, de 27 de novembro de 2007), que designa a 2ª 
Vara Cível desta comarca a competência para processar e julgar as ações desta natureza. Em face do exposto, declino da com-
petência para processamento e julgamento do feito, determinando a remessa dos autos ao setor competente deste fórum para 
redistribuição a 2ª Vara Cível. Cumpra-se, com as formalidades de praxe.

ADV: JOÃO CARLOS GAVAZZA MARTINS (OAB 19556/BA), FÁBIO TADEU DE CASTRO MEIRA (OAB 18509/BA) - Processo 
0007003-93.2008.8.05.0039 - Procedimento Comum - DIREITO PREVIDENCIÁRIO - AUTOR: Francisco Santos Barbosa - RÉU: 
Inss - Vistos etc. Proceda-se conforme requerido, intimação pessoal do cônjuge supérstite do requerente qualifi cado nos autos, 
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endereço informado às fl s. 257, para fi ns de prosseguimento do feito. Camacari (BA), 09 de setembro de 2019. César Augusto 
Borges de Andrade Juiz de Direito

ADV: MARIA CONSUELO OLIVEIRA BUDEL (OAB 25368/BA) - Processo 0007745-50.2010.8.05.0039 - Procedimento Comum - 
Restabelecimento - AUTOR: Edmilson Oliveira da Silva - RÉU: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss - Vistos etc. Trata-se de 
Ação Ordinária ajuizada por Edmilson Oliveira da Silva contra o Instituto Nacional do Seguro Social, tendo por objeto a conces-
são/manutenção e/ou revisão de benefício relacionado a Acidente de Trabalho, porém, por recomendação da Corregedoria Geral 
do Tribunal de Justiça, esta Vara de Fazenda Pública deve acatar os termos do inciso I do art. 140 da Lei de Organização Judici-
ária do Estado da Bahia (Lei n. 10.845, de 27 de novembro de 2007), que designa a 2ª Vara Cível desta comarca a competência 
para processar e julgar as ações desta natureza. Em face do exposto, declino da competência para processamento e julgamento 
do feito, determinando a remessa dos autos ao setor competente deste fórum para redistribuição a 2ª Vara Cível. Cumpra-se, 
com as formalidades de praxe. Camaçari(BA), 09 de setembro de 2019. César Augusto Borges de Andrade Juiz de Direito

ADV: ANDERSON ROCHA DOS SANTOS PEREIRA (OAB 58838/BA), EDDIE PARISH SILVA (OAB 23186/BA), ALESSANDRA 
CARINE SILVEIRA ELOY SANTANA (OAB 55273/BA) - Processo 0008077-85.2008.8.05.0039 - Procedimento Comum - AUTOR: 
Mário Sérgio Ribeiro da Silva - RÉU: Inss - Instituto Nacional da Previdencia Social - Vistos etc. Trata-se de Ação Ordinária pro-
posta por Mario Sérgio Ribeiro da Silva contra o Instituto Nacional do Seguro Social, da qual resultou comprovado tratar-se de 
moléstia relacionada a Acidente de Trabalho,e por recomendação da Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça, esta Vara de Fa-
zenda Pública deve acatar os termos do inciso I do art. 140 da Lei de Organização Judiciária do Estado da Bahia (Lei n. 10.845, 
de 27 de novembro de 2007), que designa a 2ª Vara Cível desta comarca a competência para processar e julgar as ações desta 
natureza. Em face do exposto, declino da competência para processamento e julgamento do feito, determinando a remessa dos 
autos ao setor competente deste fórum para redistribuição a 2ª Vara Cível. Cumpra-se, com as formalidades de praxe.

ADV: NATANAEL FERNANDES DE ALMEIDA JÚNIOR (OAB 25635/BA), NATALIE FERNANDES CEDRAZ DE ALMEIDA (OAB 
25857/BA), NATANAEL FERNANDES DE ALMEIDA (OAB 6160/BA) - Processo 0008179-05.2011.8.05.0039 - Procedimento 
Comum - Benefícios em Espécie - AUTOR: José da Silva Goes - RÉU: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss - Vistos etc. Tra-
ta-se Ação Ordinária proposta por José da Silva Goes contra Instituto Nacional do Seguro Social, da qual resultou comprovado 
tratar-se de incapacidade relacionada a Acidente de Trabalho, e por recomendação da Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça, 
esta Vara de Fazenda Pública deve acatar os termos do inciso I do art. 140 da Lei de Organização Judiciária do Estado da Bahia 
(Lei n. 10.845, de 27 de novembro de 2007), que designa a 2ª Vara Cível desta comarca a competência para processar e julgar 
as ações desta natureza. Em face do exposto, declino da competência para processamento e julgamento do feito, determinando 
a remessa dos autos ao setor competente deste fórum para redistribuição a 2ª Vara Cível. Cumpra-se, com as formalidades de 
praxe. Camacari(BA), 09 de setembro de 2019. César Augusto Borges de Andrade Juiz de Direito

ADV: MARCELA FERREIRA NUNES (OAB 24388/BA) - Processo 0008337-94.2010.8.05.0039 - Mandado de Segurança - Con-
curso Público / Edital - AUTOR: Carla Ferreira Nunes e outro - IMPETRADO: Prefeito do Município de Camaçari/ba - Em razão do 
exposto, DENEGO A SEGURANÇA requerida pelas impetrantes qualifi cadas nos autos, para por fi m, declarar a extinção do feito, 
com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I do CPC. Notifi que-se a autoridade coatora para conhecimento da presente 
sentença e demais intimações necessárias na forma da lei. Camacari(BA), 04 de setembro de 2019. César Augusto Borges de 
Andrade Juiz de Direito

ADV: ROQUENALVO FERREIRA DANTAS (OAB 26868/BA) - Processo 0008451-96.2011.8.05.0039 - Procedimento Comum 
- DIREITO PREVIDENCIÁRIO - AUTOR: Ihatyara Liborio Cerqueira Gomes - RÉU: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss 
- Vistos etc. Trata-se de Ação Ordinária proposta por Ihatyara Libório Cerqueira Gomes contra o Instituto Nacional do Seguro 
Social, da qual resultou comprovado tratar-se de incapacidade relacionada a Acidente de Trabalho, e por recomendação da 
Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça, esta Vara de Fazenda Pública deve acatar os termos do inciso I do art. 140 da Lei 
de Organização Judiciária do Estado da Bahia (Lei n. 10.845, de 27 de novembro de 2007), que designa a 2ª Vara Cível desta 
comarca a competência para processar e julgar as ações desta natureza. Em face do exposto, declino da competência para 
processamento e julgamento do feito, determinando a remessa dos autos ao setor competente deste fórum para redistribuição 
a 2ª Vara Cível. Cumpra-se, com as formalidades de praxe. Camacari(BA), 09 de setembro de 2019. César Augusto Borges de 
Andrade Juiz de Direito

ADV: HERMINALVO EMANUEL MONTEIRO DE LIMA (OAB 13695/BA) - Processo 0008848-58.2011.8.05.0039 - Procedimento 
Comum - Auxílio-Doença Acidentário - AUTOR: Jadielson Jose da Silva - RÉU: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss - Vis-
tos etc. Trata-se de Ação Ordinária ajuizada por Jadielson José da Silva contra o Instituto Nacional do Seguro Social, tendo por 
objeto a concessão/manutenção e/ou revisão de benefício relacionado a Acidente de Trabalho, porém, por recomendação da 
Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça, esta Vara de Fazenda Pública deve acatar os termos do inciso I do art. 140 da Lei 
de Organização Judiciária do Estado da Bahia (Lei n. 10.845, de 27 de novembro de 2007), que designa a 2ª Vara Cível desta 
comarca a competência para processar e julgar as ações desta natureza. Em face do exposto, declino da competência para 
processamento e julgamento do feito, determinando a remessa dos autos ao setor competente deste fórum para redistribuição 
a 2ª Vara Cível. Cumpra-se, com as formalidades de praxe. Camaçari(BA), 09 de setembro de 2019. César Augusto Borges de 
Andrade Juiz de Direito

ADV: ROSANA OLIVEIRA LIBONATI (OAB 15891/BA), LIANA SANTOS CONCEIÇÃO (OAB 20313/BA) - Processo 0008876-
60.2010.8.05.0039 - Procedimento Comum - RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Específi cas - AUTOR: Marinalva 
Barrada Costa - RÉU: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss - Vistos etc. Defi ro o pedido retro, revertendo a obrigação de de-
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pósito de honorários contábeis em desfavor da autarquia, considerando que a requerente se insere dentro dos requisitos previs-
tos em lei para concessão da gratuidade da justiça. Do valor depositado pela autarquia requerida, comprovante retro, proceda-se 
a reserva de meio salário mínimo a título de honorários em favor da perita nomeada às fl s. 203, e o excesso, devolução para os 
cofres da União. Intime-se os procuradores da autarquia requerida para conhecimento dos termos do presente despacho, e a 
seguir, notifi que-se a perita para realização dos trabalhos. Demais intimações necessárias na forma da lei. Camacari (BA), 10 de 
setembro de 2019. César Augusto Borges de Andrade Juiz de Direito

ADV: HERMINALVO EMANUEL MONTEIRO DE LIMA (OAB 13695/BA) - Processo 0011155-82.2011.8.05.0039 - Procedimento 
Comum - Auxílio-Doença Acidentário - AUTOR: Danilo Santos Couto - RÉU: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss - Vistos 
etc. Trata-se de Ação Ordinária ajuizada por Danilo Santos Couto contra o Instituto Nacional do Seguro Social, tendo por objeto 
a concessão/manutenção e/ou revisão de benefício relacionado a Acidente de Trabalho, porém, por recomendação da Correge-
doria Geral do Tribunal de Justiça, esta Vara de Fazenda Pública deve acatar os termos do inciso I do art. 140 da Lei de Organi-
zação Judiciária do Estado da Bahia (Lei n. 10.845, de 27 de novembro de 2007), que designa a 2ª Vara Cível desta comarca a 
competência para processar e julgar as ações desta natureza. Em face do exposto, declino da competência para processamento 
e julgamento do feito, determinando a remessa dos autos ao setor competente deste fórum para redistribuição a 2ª Vara Cível. 
Cumpra-se, com as formalidades de praxe. Camaçari(BA), 06 de setembro de 2019. César Augusto Borges de Andrade Juiz de 
Direito

ADV: ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS (OAB 6691/BA) - Processo 0011600-03.2011.8.05.0039 - Procedimento Comum - Resta-
belecimento - AUTOR: Edio Conceição dos Santos - RÉU: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss - Vistos etc. HOMOLOGO 
POR SENTENÇA, para a produção de seus efeitos jurídicos e legais, os valores apresentados pela autarquia federal às fl s. 156, 
haja vista que acolhidos pelo requerente, conforme manifestação de fl s. 159, e em consequência declaro a extinção do feito em 
epígrafe, nos termos do art. 487, inciso III, alínea “a” do Código de Processo Civil. Indefi ro o pedido de reserva de honorários 
contratuais, por se tratar de relação jurídica dessemelhante do objeto da ação principal, assim como o atual entendimento do 
Supremo Tribunal Federal, RE 1094439 AgR/DF abaixo ementado: Agravo regimental no recurso extraordinário. Processual Civil. 
Honorários advocatícios contratuais. Fracionamento para pagamento por RPV ou precatório. Impossibilidade. Súmula Vinculante 
nº 47. Inaplicabilidade. Precedentes. 1. A jurisprudência da Corte é fi rme no sentido de que a Súmula Vinculante nº 47 não alcan-
ça os honorários contratuais resultantes do contrato fi rmado entre advogado e cliente, não abrangendo aquele que não fez parte 
do acordo. 2. O Supremo Tribunal Federal já assentou a inviabilidade de expedição de RPV ou de precatório para pagamento 
de honorários contratuais dissociados do principal a ser requisitado, à luz do art. 100, § 8º, da Constituição Federal. 3. Agravo 
regimental não provido. 4. Inaplicável o art. 85, 11, do CPC, pois não houve prévia fi xação de honorários advocatícios na causa. 
ACÓRDÃO. Cumpra-se, com a expedição de Requisição de Pequeno Valor em favor do requerente e seu patrono, após o transito 
em julgado da presente sentença homologatória, observando as formalidades estabelecidas na Constituição Federal e Resolu-
ção n . 115/2010 do Conselho Nacional de Justiça. Após o trânsito em julgado, arquive-se os autos com as formalidades de praxe.

ADV: ROQUENALVO FERREIRA DANTAS (OAB 26868/BA) - Processo 0012166-49.2011.8.05.0039 - Procedimento Comum 
- DIREITO PREVIDENCIÁRIO - AUTOR: Jose Roberto de Jesus Sacramento - RÉU: Instituto Nacional do Seguro Social -inss 
- Vistos etc. Trata-se de Ação Ordinária ajuizada por José Roberto de Jesus Sacramento contra o Instituto Nacional do Seguro 
Social, tendo por objeto a concessão/manutenção e/ou revisão de benefício relacionado a Acidente de Trabalho, porém, por 
recomendação da Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça, esta Vara de Fazenda Pública deve acatar os termos do inciso I 
do art. 140 da Lei de Organização Judiciária do Estado da Bahia (Lei n. 10.845, de 27 de novembro de 2007), que designa a 
2ª Vara Cível desta comarca a competência para processar e julgar as ações desta natureza. Em face do exposto, declino da 
competência para processamento e julgamento do feito, determinando a remessa dos autos ao setor competente deste fórum 
para redistribuição a 2ª Vara Cível. Cumpra-se, com as formalidades de praxe. Camaçari(BA), 10 de setembro de 2019. César 
Augusto Borges de Andrade Juiz de Direito

ADV: PAULO LAVENERE MACHADO NETO (OAB 10082/BA), LIANA SANTOS CONCEIÇÃO (OAB 20313/BA) - Processo 
0012629-30.2007.8.05.0039 - Procedimento Comum - DIREITO PREVIDENCIÁRIO - AUTOR: Oscar Lima Bittencourt - RÉU: 
Inss - Instituto Nacional do Seguro Social - Vistos etc. Trata-se de Ação Ordinária ajuizada por OSCAR LIMA BITTENCOURT 
contra o Instituto Nacional do Seguro Social, tendo por objeto a concessão/manutenção e/ou revisão de benefício relacionado a 
Acidente de Trabalho, porém, por recomendação da Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça, esta Vara de Fazenda Pública 
deve acatar os termos do inciso I do art. 140 da Lei de Organização Judiciária do Estado da Bahia (Lei n. 10.845, de 27 de no-
vembro de 2007), que designa a 2ª Vara Cível desta comarca a competência para processar e julgar as ações desta natureza. 
Em face do exposto, declino da competência para processamento e julgamento do feito, determinando a remessa dos autos ao 
setor competente deste fórum para redistribuição a 2ª Vara Cível. Cumpra-se, com as formalidades de praxe.

ADV: DERVANA SANTANA SOUZA COIMBRA (OAB 15655/BA), RAFAELA CARVALHO BATISTA DA SILVA (OAB 20689/BA) 
- Processo 0016016-82.2009.8.05.0039 - Procedimento Comum - DIREITO PREVIDENCIÁRIO - AUTOR: Felisberto Araujo da 
Silva - RÉU: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss - Vistos etc. HOMOLOGO POR SENTENÇA, para a produção de seus 
efeitos jurídicos e legais, o valor apresentado pela autarquia federal requerida, fl s. 240, em execução invertida, da qual resultou 
apurado o direito ao pagamento de honorários advocatícios de sucumbência, em razão da anuência do patrono do requerente, 
manifestação de fl s. 243, e em consequência declaro a extinção do feito em epígrafe, nos termos do art. 487, inciso III, alínea “a” 
do Código de Processo Civil. Expeça-se Requisição de Pequeno Valor, observando as formalidades estabelecidas na Constitui-
ção Federal e Resolução n . 115/2010 do Conselho Nacional de Justiça. Após o trânsito em julgado, arquive-se os autos com as 
formalidades de praxe.
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ADV: ANTONIO GIL LUZ (OAB 27745/BA), MANOELA PEREIRA ANDRADE GOES (OAB 18404/BA) - Processo 0017118-
42.2009.8.05.0039 - Procedimento Comum - Invalidez Permanente - AUTOR: Carlos Pereira de Souza - RÉU: Instituto Nacional 
do Seguro Social - INSS - Vistos etc. Trata-se de Ação Ordinária ajuizada por Carlo Pereira de Souza contra o Instituto Nacional 
do Seguro Social, tendo por objeto a concessão/manutenção e/ou revisão de benefício relacionado a Acidente de Trabalho, po-
rém, por recomendação da Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça, esta Vara de Fazenda Pública deve acatar os termos do 
inciso I do art. 140 da Lei de Organização Judiciária do Estado da Bahia (Lei n. 10.845, de 27 de novembro de 2007), que designa 
a 2ª Vara Cível desta comarca a competência para processar e julgar as ações desta natureza. Em face do exposto, declino da 
competência para processamento e julgamento do feito, determinando a remessa dos autos ao setor competente deste fórum 
para redistribuição a 2ª Vara Cível. Cumpra-se, com as formalidades de praxe. Camaçari(BA), 06 de setembro de 2019. César 
Augusto Borges de Andrade Juiz de Direito

ADV: GISELE DOS ANJOS OLIVEIRA (OAB 910B/BA), PAULO LAVENERE MACHADO NETO (OAB 10082/BA) - Processo 
0017324-56.2009.8.05.0039 - Procedimento Comum - DIREITO CIVIL - AUTOR: Josefa Maria Mendes - RÉU: Instituto Nacional 
do Seguro Social - Inss - Vistos etc. Intime-se a parte autora para se manifestar a respeito da impugnação à execução apresen-
tada pela autarquia às fl s. 168/187. Camaçari (BA), 09 de setembro de 2019. César Augusto Borges de Andrade Juiz de Direito

ADV: ROQUENALVO FERREIRA DANTAS (OAB 26868/BA) - Processo 0300074-29.2012.8.05.0039 - Procedimento Comum 
- DIREITO PREVIDENCIÁRIO - AUTOR: ANGELO CESAR DE JESUS SANTOS FERREIRA DA SILVA - RÉU: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - Vistos etc. Trata-se de Ação Ordinária proposta por Angelo César de Jesus Santos Ferreira da 
Silva contra o Instituto Nacional do Seguro Social, da qual resultou comprovado tratar-se de incapacidade relacionada a acidente 
do trabalho, e por recomendação da Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça, esta Vara de Fazenda Pública deve acatar os 
termos do inciso I do art. 140 da Lei de Organização Judiciária do Estado da Bahia (Lei n. 10.845, de 27 de novembro de 2007), 
que designa a 2ª Vara Cível desta comarca a competência para processar e julgar as ações desta natureza. Em face do exposto, 
declino da competência para processamento e julgamento do feito, determinando a remessa dos autos ao setor competente 
deste fórum para redistribuição a 2ª Vara Cível. Cumpra-se, com as formalidades de praxe. Camacari(BA), 06 de setembro de 
2019. César Augusto Borges de Andrade Juiz de Direito

ADV: ROQUENALVO FERREIRA DANTAS (OAB 26868/BA) - Processo 0300075-14.2012.8.05.0039 - Procedimento Comum 
- DIREITO PREVIDENCIÁRIO - AUTORA: Alessandra Rocha Santana - RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
- Vistos etc. Trata-se de Ação Ordinária proposta por Alessandra Rocha Santana contra o Instituto Nacional do Seguro Social, 
da qual resultou comprovado o direito a revisão de benefício decorrente de incapacidade relacionada a acidente do trabalho, e 
por recomendação da Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça, esta Vara de Fazenda Pública deve acatar os termos do inciso 
I do art. 140 da Lei de Organização Judiciária do Estado da Bahia (Lei n. 10.845, de 27 de novembro de 2007), que designa a 
2ª Vara Cível desta comarca a competência para processar e julgar as ações desta natureza. Em face do exposto, declino da 
competência para processamento e julgamento do feito, determinando a remessa dos autos ao setor competente deste fórum 
para redistribuição a 2ª Vara Cível. Cumpra-se, com as formalidades de praxe. Camacari(BA), 06 de setembro de 2019. César 
Augusto Borges de Andrade Juiz de Direito

ADV: ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS (OAB 6691/BA) - Processo 0300560-14.2012.8.05.0039 - Procedimento Comum - DIREI-
TO PREVIDENCIÁRIO - REQUERENTE: NELCI ALVES DOS SANTOS ARAUJO - RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - Vistos etc. Trata-se de Ação Ordinária proposta por Nelci Alves dos Santos Araujo contra o Instituto Nacional do Se-
guro Social, da qual resultou comprovado tratar-se de incapacidade relacionada a acidente do trabalho, e por recomendação da 
Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça, esta Vara de Fazenda Pública deve acatar os termos do inciso I do art. 140 da Lei 
de Organização Judiciária do Estado da Bahia (Lei n. 10.845, de 27 de novembro de 2007), que designa a 2ª Vara Cível desta 
comarca a competência para processar e julgar as ações desta natureza. Em face do exposto, declino da competência para 
processamento e julgamento do feito, determinando a remessa dos autos ao setor competente deste fórum para redistribuição 
a 2ª Vara Cível. Cumpra-se, com as formalidades de praxe. Camacari(BA), 06 de setembro de 2019. César Augusto Borges de 
Andrade Juiz de Direito

ADV: NATALIE FERNANDES CEDRAZ DE ALMEIDA (OAB 25857/BA) - Processo 0300748-07.2012.8.05.0039 - Procedimento 
Comum - DIREITO PREVIDENCIÁRIO - REQUERENTE: MIRACI SOARES DOS SANTOS - REQUERIDO: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - Vistos etc. Trata-se de Ação Ordinária proposta por Miraci Soares dos Santos contra o Instituto 
Nacional do Seguro Social, da qual resultou comprovado tratar-se de incapacidade relacionada a acidente do trabalho, e por 
recomendação da Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça, esta Vara de Fazenda Pública deve acatar os termos do inciso I 
do art. 140 da Lei de Organização Judiciária do Estado da Bahia (Lei n. 10.845, de 27 de novembro de 2007), que designa a 
2ª Vara Cível desta comarca a competência para processar e julgar as ações desta natureza. Em face do exposto, declino da 
competência para processamento e julgamento do feito, determinando a remessa dos autos ao setor competente deste fórum 
para redistribuição a 2ª Vara Cível. Cumpra-se, com as formalidades de praxe. Camacari(BA), 06 de setembro de 2019. César 
Augusto Borges de Andrade Juiz de Direito

ADV: ALFREDO FRAGA DOS SANTOS (OAB 21622/BA) - Processo 0300797-48.2012.8.05.0039 - Procedimento Comum - DI-
REITO PREVIDENCIÁRIO - AUTOR: JOÃO DE ALMEIDA BISPO - RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - Vistos 
etc. Trata-se de Ação Ordinária proposta por João de Almeida Bispo contra o Instituto Nacional do Seguro Social, da qual resultou 
comprovado tratar-se de incapacidade relacionada a acidente do trabalho, e por recomendação da Corregedoria Geral do Tribu-
nal de Justiça, esta Vara de Fazenda Pública deve acatar os termos do inciso I do art. 140 da Lei de Organização Judiciária do 
Estado da Bahia (Lei n. 10.845, de 27 de novembro de 2007), que designa a 2ª Vara Cível desta comarca a competência para 
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processar e julgar as ações desta natureza. Em face do exposto, declino da competência para processamento e julgamento do 
feito, determinando a remessa dos autos ao setor competente deste fórum para redistribuição a 2ª Vara Cível. Cumpra-se, com 
as formalidades de praxe.

ADV: MARCOS PAULO SILVA DE SOUSA - Processo 0301368-82.2013.8.05.0039 - Procedimento Comum - Auxílio-Acidente 
(Art. 86) - AUTOR: Givaldo Santos da Silva - RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - Vistos etc. Trata-se de 
Ação Ordinária proposta por Givaldo Santos da Silva contra o Instituto Nacional do Seguro Social, da qual resultou comprovado 
tratar-se de incapacidade relacionada a Acidente do trabalho, e por recomendação da Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça, 
esta Vara de Fazenda Pública deve acatar os termos do inciso I do art. 140 da Lei de Organização Judiciária do Estado da Bahia 
(Lei n. 10.845, de 27 de novembro de 2007), que designa a 2ª Vara Cível desta comarca a competência para processar e julgar 
as ações desta natureza. Em face do exposto, declino da competência para processamento e julgamento do feito, determinando 
a remessa dos autos ao setor competente deste fórum para redistribuição a 2ª Vara Cível. Cumpra-se, com as formalidades de 
praxe.

ADV: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DE CAMAÇARI (OAB 959595/BA) - Processo 0301480-17.2014.8.05.0039 - Procedimen-
to Comum - Obrigação de Fazer / Não Fazer - AUTOR: SERGIO LUIS LIMA - RÉU: O MUNICIPIO DE CAMAÇARI - Vistos etc. 
Sem custas. Cite-se o representante legal do Município de Camaçari para contestação aos termos da presente ação ordinária de 
obrigação de fazer, no prazo de lei sob pena de presunção de veracidade dos fatos articulados na petição inicial da Defensoria 
Pública do Estado. Cumpra-se e demais intimações na forma da lei.

ADV: GRASIELLY BARBOSA SAEZ AMADOR (OAB 25229/BA) - Processo 0301664-41.2012.8.05.0039 - Procedimento Comum 
- DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - AUTOR: FERNANDO LUIZ SANTANA VASCON-
CELLOS - RÉU: MUNICÍPIO DE CAMAÇARI - Vistos etc. Intimem-se as partes para que tomem conhecimento da chegada dos 
autos a esta Vara da Fazenda Pública de Camaçari. Camacari (BA), 25 de janeiro de 2013. César Augusto Borges de Andrade 
Juiz de Direito

ADV: LINDOMAR PINTO SILVA SAEZ AMADOR (OAB 25226/BA) - Processo 0301746-38.2013.8.05.0039 - Procedimento Co-
mum - Aposentadoria por Invalidez - AUTOR: ANTONIO BERTOLINO DE JESUS - RÉU: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - Vistos etc. Trata-se de Ação Ordinária proposta por Antônio Bertolino de Jesus contra o Instituto Nacional do 
Seguro Social, da qual resultou comprovado tratar-se de incapacidade relacionada a Acidente do trabalho, e por recomendação 
da Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça, esta Vara de Fazenda Pública deve acatar os termos do inciso I do art. 140 da Lei 
de Organização Judiciária do Estado da Bahia (Lei n. 10.845, de 27 de novembro de 2007), que designa a 2ª Vara Cível desta 
comarca a competência para processar e julgar as ações desta natureza. Em face do exposto, declino da competência para 
processamento e julgamento do feito, determinando a remessa dos autos ao setor competente deste fórum para redistribuição 
a 2ª Vara Cível. Cumpra-se, com as formalidades de praxe. Camacari(BA), 09 de setembro de 2019. César Augusto Borges de 
Andrade Juiz de Direito

ADV: NATALIE FERNANDES CEDRAZ DE ALMEIDA (OAB 25857/BA) - Processo 0304925-09.2015.8.05.0039 - Embargos à 
Execução - EMBARGANTE: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS - EMBARGADO: Antonio José Bezerra - Vistos etc. Tra-
ta-se de Embargos à Execução interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social contra cumprimento de sentença defl agado 
por Antônio José Bezerra, da qual resultou comprovado tratar-se de incapacidade relacionada a Acidente de Trabalho, e por 
recomendação da Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça, esta Vara de Fazenda Pública deve acatar os termos do inciso I 
do art. 140 da Lei de Organização Judiciária do Estado da Bahia (Lei n. 10.845, de 27 de novembro de 2007), que designa a 2ª 
Vara Cível desta comarca a competência para processar e julgar as ações desta natureza. Em face do exposto, declino da com-
petência para processamento e julgamento do feito, determinando a remessa dos autos ao setor competente deste fórum para 
redistribuição a 2ª Vara Cível. Cumpra-se, com as formalidades de praxe.

ADV: LINDOMAR PINTO SILVA SAEZ AMADOR (OAB 25226/BA) - Processo 0308174-36.2013.8.05.0039 - Procedimento Co-
mum - DIREITO PREVIDENCIÁRIO - AUTOR: FRANCISCO DA SILVA SANTOS - RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - Vistos etc. Trata-se de Ação Ordinária proposta por Francisco da Silva Santos contra o Instituto Nacional do Seguro 
Social, e após instrução processual e sentença de mérito proferida nos autos, resultou comprovado que a incapacidade é decor-
rente de moléstia relacionada a Acidente de Trabalho, e por recomendação da Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça, esta 
Vara de Fazenda Pública deve acatar os termos do inciso I do art. 140 da Lei de Organização Judiciária do Estado da Bahia (Lei 
n. 10.845, de 27 de novembro de 2007), que designa a 2ª Vara Cível desta comarca a competência para processar e julgar as 
ações desta natureza. Em face do exposto, declino da competência para processamento e julgamento do feito, determinando 
a remessa dos autos ao setor competente deste fórum para redistribuição a 2ª Vara Cível. Cumpra-se, com as formalidades de 
praxe. Camaçari(BA), 10 de setembro de 2019. César Augusto Borges de Andrade Juiz de Direito

ADV: FLORIANO TRINDADE DE OLIVEIRA (OAB 29676/BA) - Processo 0308635-08.2013.8.05.0039 - Procedimento Comum - 
DIREITO PREVIDENCIÁRIO - AUTOR: Joao Mauricio da Silva Filho - RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - Vis-
tos etc. Trata-se de Ação Ordinária ajuizada por JOAO MAURICIO DA SILVA FILHO contra o Instituto Nacional do Seguro Social, 
tendo por objeto a concessão/manutenção e/ou revisão de benefício relacionado a Acidente de Trabalho, e por recomendação 
da Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça, esta Vara de Fazenda Pública deve acatar os termos do inciso I do art. 140 da Lei 
de Organização Judiciária do Estado da Bahia (Lei n. 10.845, de 27 de novembro de 2007), que designa a 2ª Vara Cível desta 
comarca a competência para processar e julgar as ações desta natureza. Em face do exposto, declino da competência para 
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processamento e julgamento do feito, determinando a remessa dos autos ao setor competente deste fórum para redistribuição a 
2ª Vara Cível. Cumpra-se, com as formalidades de praxe.

ADV: LORENA PRAZERES LEAL (OAB 29430/BA) - Processo 0309015-31.2013.8.05.0039 - Procedimento Comum - DIREITO 
PREVIDENCIÁRIO - AUTOR: SENHOR DANTAS DA SILVA - RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - Vistos etc. 
Trata-se de Ação Ordinária proposta por Senhor Dantas da Silva contra o Instituto Nacional do Seguro Social, da qual resultou 
comprovado que encontra-se relacionado a Acidente de Trabalho, e por recomendação da Corregedoria Geral do Tribunal de 
Justiça, esta Vara de Fazenda Pública deve acatar os termos do inciso I do art. 140 da Lei de Organização Judiciária do Estado 
da Bahia (Lei n. 10.845, de 27 de novembro de 2007), que designa a 2ª Vara Cível desta comarca a competência para proces-
sar e julgar as ações desta natureza. Em face do exposto, declino da competência para processamento e julgamento do feito, 
determinando a remessa dos autos ao setor competente deste fórum para redistribuição a 2ª Vara Cível. Cumpra-se, com as 
formalidades de praxe. Camaçari(BA), 10 de setembro de 2019. César Augusto Borges de Andrade Juiz de Direito

ADV: ALOISIO BARBOSA DE OLIVEIRA FILHO (OAB 28677/BA) - Processo 0309219-75.2013.8.05.0039 - Procedimento Co-
mum - DIREITO PREVIDENCIÁRIO - AUTOR: JOSÉ FRANCISCO DE LIMA - RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - Vistos etc. Trata-se de Ação Ordinária proposta por JOSÉ FRANCISCO DE LIMA contra o Instituto Nacional do Seguro 
Social, tendo por objeto a concessão/manutenção e/ou revisão de benefício relacionado a Acidente de Trabalho, e por recomen-
dação da Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça, esta Vara de Fazenda Pública deve acatar os termos do inciso I do art. 140 
da Lei de Organização Judiciária do Estado da Bahia (Lei n. 10.845, de 27 de novembro de 2007), que designa a 2ª Vara Cível 
desta comarca a competência para processar e julgar as ações desta natureza. Em face do exposto, declino da competência 
para processamento e julgamento do feito, determinando a remessa dos autos ao setor competente deste fórum para redistribui-
ção a 2ª Vara Cível. Cumpra-se, com as formalidades de praxe.

ADV: MARIA CONSUELO OLIVEIRA BUDEL (OAB 25368/BA) - Processo 0309289-92.2013.8.05.0039 - Procedimento Comum 
- DIREITO PREVIDENCIÁRIO - AUTOR: SULIE VERENA RIBEIRO DE FIGUEREDO ANDRADE - RÉU: INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - Vistos etc. Intime-se os procuradores da parte autora para contrarrazões ao recurso de apelação retro, 
no prazo do art. 1.010, § 1º do Código de Processo Civil. Camacari (BA), 10 de setembro de 2019. César Augusto Borges de 
Andrade Juiz de Direito

ADV: MARIA CONSUELO OLIVEIRA BUDEL (OAB 25368/BA) - Processo 0309291-62.2013.8.05.0039 - Procedimento Comum - 
DIREITO PREVIDENCIÁRIO - AUTOR: EDERLAN DE ARAUJO SANTOS - RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
- Vistos etc. Intime-se os procuradores da parte autora para contrarrazões ao recurso de apelação retro, no prazo do art. 1.010, 
§ 1º do Código de Processo Civil. Camacari (BA), 10 de setembro de 2019. César Augusto Borges de Andrade Juiz de Direito

ADV: HERMINALVO EMANUEL MONTEIRO DE LIMA (OAB 13695/BA) - Processo 0500126-07.2013.8.05.0039 - Procedimento 
Comum - Auxílio-Doença Previdenciário - AUTORA: CLEMILDA DO NASCIMENTO LIMA - RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - CLEMILDA DO NASCIMENTO LIMA, qualifi cada nos autos, ingressou com a presente AÇÃO ORDINÁRIA com 
pedido liminar de antecipação de tutela contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, alegando, em síntese, 
ser portador de moléstias ocupacionais, estando todas elas relacionadas na petição inicial, sendo indeferido administrativamente 
o pedido de concessão/prorrogação do benefício. Afi rmou que a incapacidade para o trabalho persiste, consoantes relatórios mé-
dicos juntados aos autos, fazendo jus, nos termos da legislação que rege a matéria, a manutenção do pagamento do benefício, 
razão pela qual pediu a concessão de Antecipação de Tutela para restabelecimento/ concessão do benefício, e após julgamento 
do mérito, a confi rmação da tutela, com a manutenção do pagamento do benefício, e alternativamente, a conversão do benefício 
em Aposentadoria por Invalidez, bem como o pagamento das parcelas do benefício retroativas. O requerente produziu prova 
documental de fl s. 7/31. Deferida tutela antencipada (fl s.32/33) para determinar o pagamento do benefício de auxílio-doença 
acidentário (espécie 91) pela autarquia previdenciária. Citada a autarquia requerida, esta apresentou contestação, documentos 
e quesitos de fl s. 42/51. No mérito, aduziu a ausência dos requisitos de lei para manutenção do benefício, manifestando-se, ao 
fi nal, pela total improcedência dos pedidos articulados na petição inicial. Não houve réplica à contestação. Realizada a perícia 
médica designada nos autos, o respectivo laudo fora juntado às fl s. 55/64, com posterior manifestação das partes interessadas. 
É O RELATÓRIO. DECIDO. Presentes os pressupostos de admissibilidade e validade do processo. As partes são legítimas, 
interesse notório e possibilidade latente. Sem preliminares pendentes de apreciação, passo à análise do mérito. Nesses ter-
mos, após apreciação do contexto probatório produzido nos autos concluí como presentes os requisitos de lei para condenação 
da autarquia federal requerida a proceder o restabelecimento/concessão do benefício Auxílio-Doença Acidentário em favor do 
requerente. No laudo pericial (fl s.55/64), o profi ssional médico, ao exame físico das partes lesionadas, diagnosticou que, o re-
querente encontra-se incapacitado total e temporariamente para suas atividades laborativas habituais, destacado que, depende 
de tratamento médico para retorno de suas atividades (fl s. 63/64). Nos termos do art 59 da Lei 8213/91, “O auxílio-doença será 
devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, fi car incapacitado 
para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos”. O art. 60 complementa que o 
auxílio-doença será devido ao segurado empregado a contar do décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, no caso dos 
demais segurados, a contar da data do início da incapacidade e enquanto ele permanecer incapaz. Desta forma, comprovada 
a existência de incapacidade laborativa, ainda que temporária, faz a requerente jus ao benefício Auxílio-Doença. Em face das 
circunstâncias acima expostas, JULGO PROCEDENTES os pedidos articulados na petição inicial para CONDENAR a autarquia 
federal requerida ao restabelecimento do benefício Auxílio-Doença Acidentário, B91, em favor da parte autora, até comprovação 
de sua aptidão para o retorno ao trabalho, nos termos do art. 89 e seguintes da Lei 8.213/91. Condeno ainda a autarquia reque-
rida ao pagamento das parcelas retroativas do benefício Auxílio-Doença Acidentário desde a data em que ocorrera o seu cance-
lamento, com a compensação de eventuais parcelas recebidas neste interstício de natureza remuneratória, tais como salários, 
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benefícios ou seguro desemprego, haja vista o caráter substitutivo dos benefícios administrados pela autarquia requerida, com 
correção monetária pelo INPC e juros de mora no percentual de 0,5% ao mês, desde a data da citação. Condeno também a au-
tarquia requerida ao pagamento de honorários advocatícios de sucumbência que arbitro 10% sobre o valor total da condenação 
das parcelas retroativas do benefício até a data da sentença, nos termos da súmula n. 111 do STJ, que deverão ser atualizados 
monetariamente na forma da lei, até a data do efetivo pagamento. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Camacari(BA), 26 de 
abril de 2018. ARNALDO FREIRE FRANCO Juiz de Direito

ADV: ROQUENALVO FERREIRA DANTAS (OAB 26868/BA) - Processo 0500206-68.2013.8.05.0039 - Procedimento Comum 
- Auxílio-Doença Previdenciário - AUTOR: RAMON BRITO GIFFONI - RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - Vis-
tos etc. Trata-se de Ação Ordinária proposta por Ramon Brito Giffoni contra o Instituto Nacional do Seguro Social, da qual resultou 
comprovado o direito a revisão de benefício relacionado a Acidente de Trabalho, e por recomendação da Corregedoria Geral do 
Tribunal de Justiça, esta Vara de Fazenda Pública deve acatar os termos do inciso I do art. 140 da Lei de Organização Judiciária 
do Estado da Bahia (Lei n. 10.845, de 27 de novembro de 2007), que designa a 2ª Vara Cível desta comarca a competência para 
processar e julgar as ações desta natureza. Em face do exposto, declino da competência para processamento e julgamento do 
feito, determinando a remessa dos autos ao setor competente deste fórum para redistribuição a 2ª Vara Cível. Cumpra-se, com 
as formalidades de praxe. Camaçari(BA), 09 de setembro de 2019. César Augusto Borges de Andrade Juiz de Direito

ADV: ROQUENALVO FERREIRA DANTAS (OAB 26868/BA) - Processo 0500215-30.2013.8.05.0039 - Procedimento Comum 
- Auxílio-Doença Previdenciário - AUTORA: SILVANA OS SANTOS GOMES - RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - SILVANA DOS SANTOS GOMES, qualifi cado nos autos, ingressou com a presente AÇÃO ORDINÁRIA com pedido liminar 
de antecipação de tutela contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, alegando, em síntese, o requerente, ser 
portador de moléstias ocupacionais, estando todas elas relacionadas na petição inicial, sendo indeferido administrativamente o 
pedido de concessão/prorrogação do benefício. Afi rmou que a incapacidade para o trabalho persiste, consoantes relatórios mé-
dicos juntados aos autos, fazendo jus, nos termos da legislação que rege a matéria, a manutenção do pagamento do benefício, 
razão pela qual pediu a concessão de Antecipação de Tutela para restabelecimento/ concessão do benefício, e após julgamento 
do mérito, a confi rmação da tutela, com a manutenção do pagamento do benefício, e alternativamente, a conversão do benefício 
em Aposentadoria por Invalidez, bem como o pagamento das parcelas do benefício retroativas. O requerente produziu prova 
documental de fl s. 12/49. Indeferido pedido de tutela antecipada, e citada a autarquia requerida, esta apresentou contestação, 
documentos e quesitos de fl s. 64/89, aduzindo, no mérito, a ausência dos requisitos de lei para manutenção do benefício, mani-
festando-se, ao fi nal, pela total improcedência dos pedidos articulados na petição inicial. Não houve réplica à contestação. Reali-
zada a perícia médica designada nos autos, o respectivo laudo fora juntado às fl s. 90/96, com posterior manifestação das partes 
interessadas. Deferida tutela antencipada (fl s.107/108) para determinar o pagamento do benefício de auxílio-doença acidentário 
(espécie 91) pela autarquia previdenciária. É O RELATÓRIO. DECIDO. Presentes os pressupostos de admissibilidade e valida-
de do processo. As partes são legítimas, interesse notório e possibilidade latente. Sem preliminares pendentes de apreciação, 
passo à análise do mérito. Nesses termos, após apreciação do contexto probatório produzido nos autos concluí como presentes 
os requisitos de lei para condenação da autarquia federal requerida a proceder a readaptação profi ssional do requerente para 
atividades laborativas compatíveis com as limitações físicas diagnosticadas na perícia médica. No laudo pericial (fl s.90/96), o 
profi ssional médico, ao exame físico das partes lesionadas, diagnosticou que, o requerente encontra-se incapacitado para sua 
atividade laborativa habitual, destacado que poderá exercer outras atividades laborativas, desde que respeitadas suas limitações 
(fl s. 94/96). Nos termos da legislação que rege a matéria, comprovada existência de incapacidade total ou parcial do segurado 
para o exercício da atividade habitual, deverá a autarquia requerida promover sua reabilitação funcional ou readaptação profi s-
sional para outra atividade compatível com as limitações físicas, com a manutenção do pagamento do benefício até cessação 
da incapacidade ou habilitação para outra atividade que lhe garanta a subsistência. Desta forma, comprovada a existência de 
limitação funcional, com redução da capacidade laborativa, faz o requerente juz a readaptação profi ssional para atividades com-
patíveis com as limitações impostas pelas moléstias, nos termos do art. 89 de seguintes da Lei 8.213/91. Com relação ao pedido 
de pagamento das parcelas retroativas, a legislação previdenciária, art. 62 e 89 da Lei 8.213/91, estabelece a manutenção do 
pagamento do benefício enquanto não comprovada a habilitação do segurado para nova função, com a expedição do devido 
certifi cado, prestação esta a encargo do INSS, que deixou de comprovar nos autos a reabilitação do autor para nova função. Em 
face das circunstâncias acima expostas, confi rmo a tutela de urgência (fl s.107/108) e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES 
os pedidos articulados na petição inicial, e CONDENO a autarquia federal requerida a proceder a readaptação profi ssional do 
requerente para atividades laborativas compatíveis com as limitações físicas diagnosticadas pelo médico perito, com a manuten-
ção do pagamento do benefício, AUXÍLIO-DOENÇA ACIDENTÁRIO - B91, até comprovação de sua aptidão para o retorno ao 
trabalho, nos termos do art. 89 e seguintes da Lei 8.213/91. Condeno ainda a autarquia requerida ao pagamento das parcelas 
retroativas do benefício Auxílio-Doença Acidentário desde a data em que ocorrera o seu cancelamento, com a compensação de 
eventuais parcelas recebidas neste interstício de natureza remuneratória, tais como salários, benefícios ou seguro desemprego, 
haja vista o caráter substitutivo dos benefícios administrados pela autarquia requerida, com correção monetária pelo INPC e 
juros de mora no percentual de 0,5% ao mês, desde a data da citação. Condeno também a autarquia requerida ao pagamento 
de honorários advocatícios de sucumbência que arbitro 10% sobre o valor total da condenação das parcelas retroativas do bene-
fício até a data da sentença, nos termos da súmula n. 111 do STJ, que deverão ser atualizados monetariamente na forma da lei, 
até a data do efetivo pagamento. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Camacari(BA), 26 de abril de 2018. ARNALDO FREIRE 
FRANCO Juiz de Direito

ADV: MANUELA BISPO DE LIMA, ROQUENALVO FERREIRA DANTAS (OAB 26868/BA) - Processo 0500264-71.2013.8.05.0039 
- Procedimento Comum - Auxílio-Doença Previdenciário - AUTORA: IHATYARA LIBORIO CERQUEIRA GOMES - RÉU: INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - Vistos etc. Trata-se de Ação Ordinária proposta por IHATYARA LIBORIO CERQUEIRA 
GOMES contra o Instituto Nacional do Seguro Social, da qual resultou comprovado o direito a revisão de benefício relacionado 



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458- Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 2/ Página 1537

a Acidente de Trabalho, e por recomendação da Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça, esta Vara de Fazenda Pública deve 
acatar os termos do inciso I do art. 140 da Lei de Organização Judiciária do Estado da Bahia (Lei n. 10.845, de 27 de novembro 
de 2007), que designa a 2ª Vara Cível desta comarca a competência para processar e julgar as ações desta natureza. Em face 
do exposto, declino da competência para processamento e julgamento do feito, determinando a remessa dos autos ao setor 
competente deste fórum para redistribuição a 2ª Vara Cível. Cumpra-se, com as formalidades de praxe.

ADV: HERMINALVO EMANUEL MONTEIRO DE LIMA (OAB 13695/BA) - Processo 0500359-04.2013.8.05.0039 - Procedimen-
to Comum - Aposentadoria por Invalidez - AUTOR: JOILSON DAVI FERREIRA DOS SANTOS - RÉU: INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - Vistos etc. Trata-se de Ação Ordinária proposta por Joilson Davi Ferreira dos Santos contra o Instituto 
Nacional do Seguro Social, da qual resultou demonstrado tratar-se de incapacidade relacionado a Acidente de Trabalho, e por 
recomendação da Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça, esta Vara de Fazenda Pública deve acatar os termos do inciso I 
do art. 140 da Lei de Organização Judiciária do Estado da Bahia (Lei n. 10.845, de 27 de novembro de 2007), que designa a 2ª 
Vara Cível desta comarca a competência para processar e julgar as ações desta natureza. Em face do exposto, declino da com-
petência para processamento e julgamento do feito, determinando a remessa dos autos ao setor competente deste fórum para 
redistribuição a 2ª Vara Cível. Cumpra-se, com as formalidades de praxe.

ADV: HERMINALVO EMANUEL MONTEIRO DE LIMA (OAB 13695/BA) - Processo 0500530-58.2013.8.05.0039 - Procedimento 
Comum - Aposentadoria por Invalidez - AUTOR: SOLANGE MARIA NASCIMENTO - RÉU: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO 
SOCIAL - Vistos etc. Trata-se de Ação Ordinária proposta por Solange Maria Nascimento contra o Instituto Nacional do Seguro 
Social, da qual resultou comprovado tratar-se de incapacidade relacionada a Acidente do trabalho, e por recomendação da 
Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça, esta Vara de Fazenda Pública deve acatar os termos do inciso I do art. 140 da Lei 
de Organização Judiciária do Estado da Bahia (Lei n. 10.845, de 27 de novembro de 2007), que designa a 2ª Vara Cível desta 
comarca a competência para processar e julgar as ações desta natureza. Em face do exposto, declino da competência para 
processamento e julgamento do feito, determinando a remessa dos autos ao setor competente deste fórum para redistribuição 
a 2ª Vara Cível. Cumpra-se, com as formalidades de praxe. Camacari(BA), 09 de setembro de 2019. César Augusto Borges de 
Andrade Juiz de Direito

ADV: RUI EDUARDO MONTANHA DE ANDRADE (OAB 38601/BA), PROCURADOR DO MUNICÍPIO DE CAMAÇARI (OAB 
959595/BA) - Processo 0500599-80.2019.8.05.0039 - Mandado de Segurança - Classifi cação e/ou Preterição - IMPETRANTE: L. 
S. A. P. - IMPETRADO: P. do M. de C. e outros - É O RELATÓRIO. DECIDO. Após apreciação da prova documental produzida nos 
autos, acolho integralmente o Parecer do Promotor de Justiça com atribuições nos altos, fl s. 671/673, haja vista que na espécie 
relatada nos autos, efetivamente transcorreu o prazo decadencial para a impetração da presente ação de natureza constitucio-
nal, haja vista que a legislação federal que regulamenta a matéria, estabelece o prazo de 120 dias a contar da ciência do ato ao 
qual se pretende impugnar. Trata-se de concurso público, cujo prazo de vigência para convocação dos candidatos aprovados no 
certame, fi ndou-se em 18 de maio de 2018, sendo que a presente ação, somente fora ajuizada em 08 de fevereiro de 2019, por-
tanto cerca de nove meses após, razões pelas quais, declaro a extinção da presente ação mandamental sem resolução de mérito 
nos termos do artigo 485, inciso IV do CPC em vigor. Intime-se pessoalmente o representante legal do Município de Camaçari, 
para conhecimento da presente sentença e demais intimações na forma da lei

ADV: ANDRESSA APARECIDA JULIATTI ZAMPROGNO (OAB 901B/BA) - Processo 0500868-27.2016.8.05.0039 - Procedimen-
to Comum - Classifi cação e/ou Preterição - REQUERENTE: CARLA ALVES DE SENA - REQUERIDO: ESTADO DA BAHIA - Vis-
tos etc. Intime-se os procuradores da requerente nos autos, para juntada aos autos do teor da decisão prolatada nos autos da 
Ação Civil Pública enumerada na petição inicial, n. 0131844-46.2009.8.05.0001, conforme parecer do representante do Ministério 
Público. Cumpra-se e demais intimações na forma da lei.

ADV: MARIO CESAR RIBEIRO REIS (OAB 45315/BA), RENAN MACHADO LIMA (OAB 24801/BA), FABIO GOMES PORTELA 
DOS SANTOS (OAB 40785/BA) - Processo 0501358-49.2016.8.05.0039 - Mandado de Segurança - Classifi cação e/ou Preteri-
ção - IMPETRANTE: LEIDIVAN BASTOS COUTO - IMPETRADO: ADEMAR DELGADO DAS CHAGAS e outro - Vistos etc. Em 
razão de decisão proferida no Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, intime-se pessoalmente o representante 
legal do Município de Camaçari, para que no prazo máximo de trinta dias, demonstre a este juízo a convocação, nomeação e 
posse do impetrante LEIDIVAN BASTOS COUTO, no cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, ao qual obteve a 12ª classifi cação 
no certame regulamentado conforme edital n. 01/2013. Cumpra-se e demais intimações na forma da lei.

ADV: MARCELO LINHARES (OAB 16111/BA) - Processo 0501723-35.2018.8.05.0039 - Mandado de Segurança - Prazo de Vali-
dade - IMPETRANTE: LUCIANE SANTOS SANTANA - IMPETRADO: Prefeitura de Camaçari - Vistos etc. Ao Ministério Público.

ADV: CAROLINA OLIVEIRA SERRA DA SILVEIRA (OAB 27030/BA) - Processo 0502192-81.2018.8.05.0039 - Procedimento 
Comum - Anulação de Débito Fiscal - AUTOR: ARM CONSULTORIA EM SEGURANÇA LTDA - RÉU: Municipio de Camaçari - 
É O RELATÓRIO. DECIDO. Após apreciação da prova documental que instrumentaliza a presente Ação Anulatória de Debito 
Fiscal com pedido de Tutela Antecipada contra o MUNICÍPIO DE CAMAÇARI, ARM CONSULTORIA EM SEGURANÇA LTDA, 
demonstrou que em 02 de maio de 2017, documentos de fl s. 101/104, a autoridade fi scal da Fazenda Municipal de Camaçari, 
promoveu a lavratura do Auto de Infração n° 2902, em desfavor desta, tendo constatado o Agente Fiscal, de que em razão da 
insufi ciência das receitas tributárias devidas neste domicílio fi scal pela requerente, tendo recolhido a menor Imposto Sobre Servi-
ços de Qualquer Natureza, entre setembro de 2015 a dezembro de 2016, tratando-se de serviços prestados fora deste domicílio 
tributário de Camaçari, e portanto, em desacordo com a legislação municipal que regulamenta a matéria, aplicada alíquota de 3% 
(três porcento), para o devido pagamento. Em fl s. 109, encontra-se juntado aos autos Termo de Encerramento de Procedimento 
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Fiscal, na qual fora constado de que o sujeito passivo da obrigação tributária prestou serviços na area de segurança e medicina 
do trabalho em geral, tratando-se de serviços prestados nesta comarca de Camaçari, incluindo locação de mão de obra, razão 
pela qual, a requerente nos autos apresentou o devido Recurso na esfera administrativa contra os termo do Auto de Infração n° 
2902/2017, sendo que os integrantes da Junta de Processos Fiscais da municipalidade, 1ª Câmara, julgaram pela improcedência 
da referida impugnação administrativa, fl s.110/115. Em fl s. 116/718 e 1389/2860, a requerente trouxe aos autos notas fi scais de 
serviços prestados em diversas unidades da federação, Municípios de Marechal Deodoro e Maceió no Estado de Alagoas; Mu-
nicípios de Siriri, Riachuelo e Cramópolis no Estado de Sergipe; Município de Betim Estado de Minas Gerais; e o Município de 
Camaçari, Salvador no Estado da Bahia, e Município de Santos no Estado de São Paulo. Em fl s. 719/1388 a requerente trouxe 
aos autos cópias de contratos celebrados entre esta e as empresas BRASKEM, CETREL, PETROBRAS, AVON, CONSÓR-
CIO TUC CONSTRUÇÕES, DETEN QUÍMICA S/A, ULTRACARGO fi gurando a requerente na condição de contratada, para a 
prestação de serviços serviços técnicos especializados de segurança do trabalho, meio ambiente e contigência para diversas 
unidades administrativas das empresas contratantes, serviços estes contratados para execução fora dos limites desta comarca 
de Camaçari. Demonstrou a requerente nos autos, de que o tributo municipal, objeto da presente ação, nos termos das Lei Com-
plementar 116/2003, de que o serviço considera-se prestado e o imposto devido, no local do estabelecimento prestador, portanto, 
considera-se estabelecimento prestador onde o contribuinte desenvolva à atividade de prestar serviços, de modo permanente 
ou temporário, portanto, a jurisprudência predominante sobre a matéria, dispõe no sentido de que a competência tributária ativa 
para cobrança do referido tributo municipal, recai sobre o município em que é efetivamente realizado o serviço, e não sobre 
aquele em que encontra-se formalmente estabelecida a sede da empresa prestadora. A prova documental que instrumentaliza 
a petição inicial, efetivamente demonstrou de que o Auto de Infração n° 2902/2017, resultou do não pagamento dos referidos 
tributos prestados fora deste domicílio tributário, pela empresa requerente nos autos, lavratura esta, da autoridade fi scal do Mu-
nicípio de Camaçari, em total desacordo com a legislação federal, e da jurisprudência dos Tribunais Superiores, que dispõem no 
sentido de que a competência para cobrança e fato gerador em ações desta natureza, pertencem ao município em que o serviço 
é efetivamente prestado, e desta forma, a requerente trouxe aos autos extensa prova documental constituída de notas fi cais de 
serviços, prestados em diversas unidade da federação, no lapso temporal referente ao Auto de Infração lavrado em desfavor da 
parte autora. Resultou demonstrado de que a requerente nos autos presta serviços em diversas unidades da Federação e nesta 
condição, participa de procedimentos licitatórios, razões pelas quais, necessita demonstrativo de regularidade fi scal para a exe-
cução de suas atividades empresariais, as quais se constituem como objeto social da própria empresa Em razão do exposto, a 
empresa requerente nos autos, demonstrou a ilegitimidade ativa do ente público requerido nos autos, para exigência do referido 
imposto indireto, haja vista que considera-se o serviço efetivamente prestado e o imposto devido no local do estabelecimento 
prestador, portanto, o referido conceito não se confunde com os conceitos de domicílio, sede, fi lial, sucursal ou qualquer outra 
espécie de denominação dada pelo contribuinte ou pelo fi sco, razões pelas quais, conclui que na espécie relatada nos autos, 
encontram-se presentes os requisitos de lei para concessão da antecipação de tutela requerida em favor da parte autora, para o 
decreto, até ulterior decisão judicial, de suspensão da exigibilidade do crédito tributário resultante do Auto de Infração 2902/2017, 
bem como para que o ente público requerido proceda a emissão de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa em favor de ARM 
CONSULTORIA EM SEGURANÇA LTDA, exclusivamente no que se refere ao Auto de Infração acima enumerado. Cite-se e 
intime-se o representante legal do Município de Camaçari para o conhecimento e cumprimento dos termos da presente decisão 
liminar em favor da empresa requerente nos autos, bem como para contestação aos termos da presente ação no devido prazo de 
lei, sob pena presunção de veracidade dos fatos articulados na petição inicial. Cumpra-se e demais intimações na forma da lei.

ADV: MARIO CESAR RIBEIRO REIS (OAB 45315/BA) - Processo 0502593-17.2017.8.05.0039 - Mandado de Segurança - Clas-
sifi cação e/ou Preterição - IMPETRANTE: JAQUELINE PEREIRA DE SANTANA - IMPETRADO: Prefeito Municipal de Camaçari 
- Em decorrência do exposto, concluí que na espécie relatada nos autos da presente Ação de Mandado de Segurança, encon-
tram-se presentes os requisitos de lei, e com amparo no Parecer favorável do Promotor do Ministério Público com atribuições 
nos autos, fl s. 963/964, JULGO PROCEDENTE POR SENTENÇA, os pedidos articulados na petição inicial para concessão 
da Segurança requerida, em favor da impetrante, haja vista que a relatada preterição desta, em favor de servidores precários, 
resulta, desta forma, impossibilitada para o exercício de cargo público, em razão da conduta manifestamente omissa e abusiva 
do impetrado, razões pelas quais, DETERMINO ao impetrado, para que no prazo máximo de trinta dias, proceda a convocação, 
nomeação e posse da impetrante JAQUELINE PEREIRA DE SANTANA, 20º colocada, para o cargo de FISIOTERAPEUTA, con-
forme edital n. 01/2013. Notifi que-se o Prefeito Municipal de Camaçari para conhecimento e cumprimento dos termos da presente 
sentença, no prazo acima fi xado, e demais intimações na forma da lei.

ADV: MARCIA MARIA DE MEDEIROS QUEIROZ (OAB 40959/BA), JOSENI DA SILVA COSTA (OAB 41437/BA) - Processo 
0502701-12.2018.8.05.0039 - Mandado de Segurança - Classifi cação e/ou Preterição - IMPETRANTE: F. M. de A. - IMPETRA-
DO: P. do M. de C. e outro - Em face das circunstâncias acima expostas, e considerando os precedentes judiciais acima enume-
rados julgados neste juízo, e com amparo no Parecer favorável do Promotor de Justiça com atribuições nos autos, fl s. 147/148, 
concluí de que na espécie relatada nos autos da presente Ação de Mandado de Segurança com pedido liminar, encontram-se 
presentes os requisitos de lei e, desta forma, JULGO PROCEDENTE POR SENTENÇA, os pedidos articulados na petição ini-
cial, e em consequência determino ao representante legal do Município de Camaçari, para que no prazo máximo de trinta dias, 
proceda a convocação, nomeação e posse do impetrante FERNANDO MARQUES DE ALMEIDA, 20ª classifi cado no cargo 
de PROFESSOR DE MATEMÁTICA - ABRANTES, conforme edital 01/2013, declarando desta forma, a extinção da presente 
Ação Mandamental com resolução de mérito nos termos do artigo 487, inciso I do CPC em vigor. Notifi que-se pessoalmente o 
representante legal do Município de Camaçari para conhecimento e cumprimento da presente sentença, no prazo acima fi xado, 
e demais intimações na forma da lei. Cumpra-se e demais intimações na forma da lei. Camaçari(BA), 09 de setembro de 2019. 
César Augusto Borges de Andrade Juiz de Direito
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ADV: MARIO CESAR RIBEIRO REIS (OAB 45315/BA) - Processo 0502723-70.2018.8.05.0039 - Mandado de Segurança - Posse 
e Exercício - IMPETRANTE: R. B. R. e outro - IMPETRADO: P. M. de C. - Vistos etc. Ao Ministério Público.

ADV: SERGIO COUTO DOS SANTOS (OAB 13959/BA) - Processo 0503439-68.2016.8.05.0039 - Procedimento Comum - Anu-
lação de Débito Fiscal - AUTOR: CTRM - CONSULTORIA TÉCNICA EM REFRIGERAÇÃO E MECÂNICA LTDA - RÉU: Município 
de Camaçari - Vistos etc. Intime-se o Município de Camaçari, através do seu representante legal, para, querendo, impugnar os 
cálculos apresentados pelos procuradores do requerente, em execução de honorários sucumbenciais, no prazo de 30 (trinta) 
dias, nos termos do art. 535 do CPC em vigor. No mesmo prazo acima prescrito, deverão comprovar o cumprimento da obrigação 
de fazer, baixa do Auto de Infração n. 1804/2016 no cadastro da Procuradoria Fiscal desta municipalidade, haja vista a manuten-
ção da sentença, na sua integralidade, em grau de recurso, sob pena de multa diária de um mil reais, até o limite cinquenta mil 
reais. Cumpra-se e intimações necessárias na forma da lei.

ADV: THAIS OLIVEIRA AUGUSTO (OAB 27976/BA) - Processo 0504691-38.2018.8.05.0039 - Mandado de Segurança - Classi-
fi cação e/ou Preterição - IMPETRANTE: ADRIANA RODRIGUES VIANA DA SILVA - IMPETRADO: MUNICÍPIO DE CAMAÇARI 
- Em decorrência do exposto, concluí que na espécie relatada nos autos da presente AÇÃO DE MANDADO DE SEGURANÇA, 
encontram-se presentes os requisitos de lei, e desta forma, JULGO PROCEDENTE POR SENTEÇA os pedidos articulados na 
petição inicial, e, assim, CONCEDO A SEGURANÇA requerida pela impetrante, haja vista que restou demonstrado nos autos 
a preterição desta em favor de servidores precários e de uma empresa terceirizada, conforme prova documental, para que no 
prazo máximo de trinta dias a autoridade municipal impetrada proceda a convocação, nomeação e posse da impetante ADRIANA 
RODRIGUES VIANA DA SILVA, no cargo de TÉCNICA EM ATIVIDADE TRIBUTÁRIA, razões pelas quais, declaro a extinção da 
presente ação mandamental com resolução do mérito nos termos do art.487, inciso I do CPC em vigor. NOTIFIQUE-SE o PRE-
FEITO MUNICIPAL DE CAMAÇARI, para conhecimento e cumprimento dos termos da presente sentença, no prazo acima fi xado, 
e demais intimações na forma da lei. Camaçari(BA), 06 de setembro de 2019. César Augusto Borges de Andrade Juiz de Direito

ADV: DEIJAIR MIRANDA DOS SANTOS (OAB 47239/BA) - Processo 0505027-76.2017.8.05.0039 - Mandado de Segurança 
- Nomeação - IMPETRANTE: CLAUDIA DAMASCENO MUNIZ LIMA - IMPETRADO: PREFEITO DA CIDADE DE CAMAÇARI, 
ANTONIO ELINALDO ARAÚJO DA SILVA - Vistos etc. Ao Ministério Público. Camaçari (BA), 02 de setembro de 2019. César 
Augusto Borges de Andrade Juiz de Direito

ADV: ROBSON DA SILVA SANTOS (OAB 25054/BA) - Processo 0505383-08.2016.8.05.0039 - Mandado de Segurança - Classi-
fi cação e/ou Preterição - IMPETRANTE: Jailson Costa Galvão - IMPETRADO: MUNICÍPIO DE CAMAÇARI - PROCURADORIA 
GERAL DO MUNICIPIO - Em razão das circunstâncias acima expostas, e com amparo no Parecer favorável do Promotor de Jus-
tiça com atribuições nos autos, fl s. 425/426, presentes os requistos de lei, JULGO PROCEDENTE POR SENTENÇA os pedidos 
articulados na petição incial, para concessão da Segurança requerida pelo impetrante qualifi cado nos autos, para que no prazo 
máximo de trinta dias, o impetrado promova a convocação e posse do candidato JAILSON COSTA GALVÃO, ao qual obteve a 7° 
classifi cação no certame, para o cargo de ENFERMEIRO, conforme edital 01/2013, e desta forma, declaro a extinção da presente 
ação com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso I do CPC em vigor. Notifi que-se o impetrado para conhecimento 
e cumprimento dos termos da presente sentença, no prazo acima fi xado e demais intimações na forma da lei. Camaçari(BA), 06 
de setembro de 2019. César Augusto Borges de Andrade Juiz de Direito

ADV: DANIELA RIBEIRO DOS SANTOS (OAB 54178/BA), ANDRÉ CASTELLO PEREIRA (OAB 54821/BA) - Processo 0505841-
88.2017.8.05.0039 - Mandado de Segurança - Posse e Exercício - IMPETRANTE: ROSANA ALVES DA SILVA GENTIL - IMPE-
TRADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMAÇARI - Em decorrência do exposto, concluí de que na espécie relatada nos autos 
da presente Ação de Mandado de Segurança com pedido liminar, encontram-se presentes os requisitos de lei e, desta forma, 
JULGO PROCEDENTE POR SENTENÇA, os pedidos articulados na petição inicial, e desta forma determino ao representante 
legal do Município de Camaçari para que no prazo máximo de trinta dias, proceda a convocação, nomeação e posse da impetran-
te ROSANA ALVES DA SILVA GENTIL, 12ª classifi cada no cargo de PROFESSOR DE MATEMÁTICA - ABRANTES, conforme 
edital 01/2013, declarando desta forma a extinção da presente Ação Mandamental com resolução de mérito nos termos do artigo 
487, inciso I do CPC em vigor. Notifi que-se pessoalmente o representante legal do Município de Camaçari para conhecimento e 
cumprimento da presente sentença no prazo acima fi xado, e demais intimações na forma da lei. Cumpra-se e demais intimações 
na forma da lei. Camaçari(BA), 09 de setembro de 2019. César Augusto Borges de Andrade Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DE FAZENDA PUBLICA DE CAMAÇARI
DESPACHO

8000132-22.2019.8.05.0039 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Camaçari
Autor: Deijandira Souza Ramos De Barros
Advogado: Carla Moreira Maia Teixeira (OAB:0053769/BA)
Réu: Instituto De Seguridade Do Servidor Municipal

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

1ª VARA DE FAZENDA PÚBLICA - COMARCA DE CAMAÇARI

5º ANDAR DO FÓRUM DE CAMAÇARI, CENTRO ADMINISTRATIVO CEP 42800-000,FONE (71) 3621-8700, CAMAÇARI - BA

PROCESSO Nº 8000132-22.2019.8.05.0039

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR:AUTOR: DEIJANDIRA SOUZA RAMOS DE BARROS

RÉU:RÉU: INSTITUTO DE SEGURIDADE DO SERVIDOR MUNICIPAL

Vistos etc.

Sem custas.

Cite-se o representante legal da autarquia municipal requerida nos autos, ISSM, para contestação aos termos da presente Ação 
Ordinária, no devido prazo de lei, sob pena de presunção de veracidade dos fatos articulados na petição inicial.

Cumpra-se e demais intimações na forma da lei.

Camaçari (BA), 22 de agosto de 2019.

César Augusto Borges de Andrade

Juiz de Direito

1ª VARA CÍVEL E COMERCIAL

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO MARINA RODAMILANS DE PAIVA LOPES DA SILVA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ANDERSON DA CUNHA TEIXEIRA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0055/2019

ADV: MAURÍCIO DANTAS GÓES E GÓES (OAB 15684/BA), LÁZARO AUGUSTO DE ARAÚJO PINTO (OAB 19186/BA), EU-
GENIO GALDINO ALVES VILELA, EMANUELA POMPA LAPA (OAB 16906/BA), EDUARDO SILVA SANTOS (OAB 32473/BA), 
ABEILAR DOS SANTOS SOARES JUNIOR (OAB 21021/BA) - Processo 0000063-15.2008.8.05.0039 - Impugnação de Assis-
tência Judiciária - AUTOR: Clinica Santa Helena S/c Ltda - IMPUGNADO: Teolismay Silva dos Santos - Conforme Provimento 
06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Tendo em vista o decurso de tempo, intime-se a 
parte autora, por seu representante, para manifestar interesse quanto ao prosseguimento do feito. Prazo de 05 (cinco) dias, sob 
pena de extinção. Camaçari, 22 de julho de 2019. Anderson da Cunha Teixeira Diretor de Secretaria JV

ADV: TATHIANNA MALAQUIAS CHIACCHIARETTA (OAB 26098/BA), ANTONIO BRAZ DA SILVA (OAB 25998/BA) - Processo 
0000080-12.2012.8.05.0039 - Monitória - Contratos Bancários - AUTOR: Banco Itaucard S/A - RÉU: Nata Alves Barreto - Confor-
me Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Ante o lapso temporal, intime-se a 
parte autora, por seu representante, para se manifestar sobre eventual interesse no prosseguimento do feito, requerendo o que 
entender de direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção, no mesmo prazo, deverá se manifestar acerca da Certidão 
do Ofi cial fl .41 Camaçari, 24 de julho de 2019. Anderson da Cunha Teixeira Diretor de Secretaria nrs

ADV: CLAUDIO FABIANO BÔAMORTE BALTHAZAR, ANTONIO COSTA NERY (OAB 5527/BA) - Processo 0000244-
11.2011.8.05.0039 - Procedimento Comum - Obrigações - AUTORA: Vandelma Santos de Jesus - RÉU: Condominio Busca Vida 
Resort - Trata-se de Ação de Procedimento Comum - Obrigações intentada por Vandelma Santos de Jesus em face de Condo-
minio Busca Vida Resort. Verifi co que a parte foi devidamente intimada para manifestar interesse quanto ao prosseguimento do 
feito fl .48, quedou-se inerte, conforme certidão fl .51 acostada aos autos. Diante do exposto, pela falta de Interesse, julgo extinto 
o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 485, III do CPC/15. P.R.I. Após o trânsito em julgado, arquivem-se 
os presentes autos. Sem custas. Camaçari(BA), 21 de agosto de 2019. MARINA RODAMILANS DE PAIVA LOPES DA SILVA 
Juíza de Direito nn

ADV: ANA RITA DIAS DE SOUZA BARROS (OAB 12533/BA), NATALIE FERNANDES CEDRAZ DE ALMEIDA (OAB 25857/BA) 
- Processo 0000523-65.2009.8.05.0039 - Reintegração / Manutenção de Posse - Esbulho / Turbação / Ameaça - AUTOR: Jose 
Wilson Moura de Oliveira - RÉU: Raimunda de Castro Paim - ATO ORDINATÓRIO Processo nº:0000523-65.2009.8.05.0039 
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Classe Assunto:Reintegração / Manutenção de Posse - Esbulho / Turbação / Ameaça Autor:Jose Wilson Moura de Oliveira 
Réu:Raimunda de Castro Paim Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual 
abaixo: Deem-se conhecimento às partes acerca da chegada dos autos eu Cartório. Camaçari, 09 de setembro de 2019. Maria 
Eunice da Silva Santos Técnica Judiciária

ADV: LUCIANA DOS SANTOS RODRIGUES (OAB 36219/BA), ANTONIO CARLOS DE JESUS FILHO (OAB 29029/BA), CEL-
SO MARCON (OAB 24460/BA), MATHEUS PINHEIRO VARDANEGA TOURINHO (OAB 21507/BA), LÁZARO AUGUSTO DE 
ARAÚJO PINTO (OAB 19186/BA), PRISCILA FABIO DANTAS (OAB 26687/BA) - Processo 0000591-15.2009.8.05.0039 - Busca 
e apreensao - Alienação Fiduciária - AUTOR: Banco Itaucard S/A - RÉU: Jose Duarte de Souza - Trata-se de Ação de Busca e 
Apreensão intentada por Banco Itaucard S/A em face de Jose Duarte de Souza. Verifi co que a parte foi devidamente intimada 
para manifestar interesse quanto ao prosseguimento do feito fl .124, quedou-se inerte, conforme certidão fl .129 acostada aos au-
tos. Diante do exposto, pela falta de Interesse, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 485, 
III do CPC/15. P.R.I. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos. Sem custas. Camaçari(BA), 21 de agosto de 
2019. MARINA RODAMILANS DE PAIVA LOPES DA SILVA Juíza de Direito nn

ADV: GABINO KAUARK KRUSCHEWSKY (OAB 1739/BA), CARLOS EDUARDO CARDOSO DUARTE (OAB 15613/BA), EMA-
NUELA POMPA LAPA (OAB 16906/BA), IVAN LUIZ MOREIRA DE SOUZA BASTOS (OAB 11607/BA), MÁRIO PINTO RODRI-
GUES DA COSTA FILHO (OAB 4873/BA), MAURÍCIO DANTAS GÓES E GÓES (OAB 15684/BA), RENATA CHAGAS RANGEL 
(OAB 24500/BA), TEREZA CRISTINA DE OLIVEIRA CARNEIRO (OAB 18437/BA) - Processo 0000925-40.1995.8.05.0039 - 
Concordata - AUTOR: J e A Comercio de Combustiveis Ltda - RÉU: Petrobras Distribuidora S/A - Conforme Provimento 06/2016 
da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Ante o lapso temporal, intime-se a parte autora, por seu re-
presentante, para se manifestar sobre eventual interesse no prosseguimento do feito, requerendo o que entender de direito. Pra-
zo de 5(cinco) dias, sob pena de extinção. Camaçari, 14 de agosto de 2019. Anderson da Cunha Teixeira Diretor de Secretaria nn

ADV: ANA REGINA DE ANDRADE FREITAS MARTINS (OAB 12378/BA) - Processo 0000944-12.1996.8.05.0039 - Impugna-
cao ao valor da causa - AUTOR: Petrobrás Distribuidora S/A - IMPUGNADO: J e A Comercio de Combustiveis Ltda - Conforme 
Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Ante o lapso temporal, intime-se a 
parte autora, por seu representante, para se manifestar sobre eventual interesse no prosseguimento do feito, requerendo o que 
entender de direito. Prazo de 5(cinco) dias, sob pena de extinção. Camaçari, 30 de agosto de 2019. Anderson da Cunha Teixeira 
Diretor de Secretaria nn

ADV: RICARDO JULIO COSTA OLIVEIRA (OAB 25775/BA), SUELI BIAGINI (OAB 11976/BA), JULIANA ALBANO CALDAS DE 
MIRANDA (OAB 18896/BA) - Processo 0001078-14.2011.8.05.0039 - Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Contratos 
- AUTOR: Betonpostes Industria de Pre Moldados Ltda - RÉU: Norcontrol Engenharia Ltda - Trata-se de Ação de Execução de Tí-
tulo Extrajudicial intentada por Betonpostes Industria de Pre Moldados Ltda em face de Norcontrol Engenharia Ltda. Verifi co que 
a parte foi devidamente intimada para manifestar interesse quanto ao prosseguimento do feito fl .53, quedou-se inerte, conforme 
certidão fl .56 acostada aos autos. Diante do exposto, pela falta de Interesse, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, 
com fundamento no art. 485, III do CPC/15. P.R.I. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos. Sem custas. Ca-
maçari(BA), 21 de agosto de 2019. MARINA RODAMILANS DE PAIVA LOPES DA SILVA Juíza de Direito nn

ADV: ARLINDO GOMES DE PRADO (OAB 4089/BA), GISELE DOS ANJOS OLIVEIRA (OAB 910B/BA), CLAUDIO SCARPETA 
BORGES (OAB 8461/SC) - Processo 0001514-27.1998.8.05.0039 - Embargos de terceiros - EMBARGANTE: Bendet Comércio 
de Madeiras Ltda - EMBARGADO: P Q Transportes Especializados Ltda e outro - Trata-se de Ação de Embargos de Terceiros in-
tentada por BENDET COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA em face de P.Q TRANSPORTES ESPECIALIZADOS LTDA e CITIBANK 
S/A. Tendo em vista o julgamento da Ação Principal e a falta de interesse no prosseguimento do feito, julgo extinto o processo 
sem julgamento do mérito Diante do exposto, pela falta de interesse, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, com 
fundamento no art. 485, III do CPC/15. P.R.I. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos. Sem custas. Camaça-
ri(BA), 22 de julho de 2019. MARINA RODAMILANS DE PAIVA LOPES DA SILVA Juíza de Direito

ADV: HARIANNA DOS SANTOS BARRETO (OAB 17280/BA), ELEOMAR MOREIRA DIAS BARBOSA (OAB 447B/BA), CAMILA 
MARIA QUEIROZ DE CASTRO (OAB 22157/BA) - Processo 0001531-63.1998.8.05.0039 - Manutencao - AUTOR: Incas Indus. 
e Comercio e Acab. de Sacarias Ltda - RÉU: Cata do Nordeste S/A - Trata-se de Ação de Manutenção intentada por Incas In-
dus. e Comercio e Acab. de Sacarias Ltda em face de Cata do Nordeste S/A. Verifi co que a parte foi devidamente intimada para 
manifestar interesse quanto ao prosseguimento do feito fl .120, quedou-se inerte, conforme certidão fl .123 acostada aos autos. 
Diante do exposto, pela falta de Interesse, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 485, III do 
CPC/15. P.R.I. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos. Sem custas. Camaçari(BA), 30 de agosto de 2019. 
MARINA RODAMILANS DE PAIVA LOPES DA SILVA Juíza de Direito nn

ADV: SIZENANDO RUBEM CERQUEIRA FILHO (OAB 8159/BA), RUBENS CARVALHO SANTOS (OAB 6052/BA), HARIANNA 
DOS SANTOS BARRETO (OAB 17280/BA) - Processo 0002194-75.1999.8.05.0039 - Busca e apreensao - AUTOR: Cata Nor-
deste S/A - REQUERIDO: Incas Indus. e Comercio e Acab. de Sacarias Ltda - Trata-se de Ação de Busca e Apreensão intentada 
por Cata Nordeste S/A em face de Incas Indus. e Comercio e Acab. de Sacarias Ltda. Verifi co que a parte foi devidamente inti-
mada para manifestar interesse quanto ao prosseguimento do feito fl .121, quedou-se inerte, conforme certidão fl .124 acostada 
aos autos. Diante do exposto, pela falta de Interesse, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 
485, III do CPC/15. P.R.I. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos. Sem custas. Camaçari(BA), 21 de agosto 
de 2019. MARINA RODAMILANS DE PAIVA LOPES DA SILVA Juíza de Direito nn
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ADV: ALESSANDRO RIBEIRO COUTO (OAB 15579/BA), GILCARLOS SILVA DOS SANTOS (OAB 34832/BA) - Processo 
0002210-72.2012.8.05.0039 - Reintegração / Manutenção de Posse - Posse - AUTOR: Edenilson Alcantara Almeira - RÉU: Simo-
ne José Batista - Trata-se de Ação de Reintegração / Manutenção de Posse intentada por Edenilson Alcantara Almeira em face 
de Simone José Batista. Verifi co que a parte foi devidamente intimada para manifestar interesse quanto ao prosseguimento do 
feito fl .84, quedou-se inerte, conforme certidão fl .87 acostada aos autos. Diante do exposto, pela falta de Interesse, julgo extinto 
o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 485, III do CPC/15. P.R.I. Após o trânsito em julgado, arquivem-se 
os presentes autos. Sem custas. Camaçari(BA), 21 de agosto de 2019. MARINA RODAMILANS DE PAIVA LOPES DA SILVA 
Juíza de Direito nn

ADV: EDSON LEAL DA SILVA (OAB 10494/SE), NADJA MARA PEREIRA DE JESUS (OAB 10494/BA) - Processo 0002435-
29.2011.8.05.0039 - Usucapião - Esbulho / Turbação / Ameaça - AUTOR: João Batista dos Santos - Conforme Provimento 
06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Ante o lapso temporal, intime-se a parte autora, por 
seu representante, para manifestar sobre eventual interesse no prosseguimento do feito, requerendo o que entender de direito, 
devendo trazer o endereço atualizado do réu. Prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção. Anderson da Cunha Teixeira Diretor 
de Secretaria Camaçari, 25 de julho de 2019.

ADV: PAULO ANTONIO VILABOIM (OAB 10979/BA), ANDREIA DARC BOA PAZ (OAB 25281/BA), JUVENILDO DA COSTA 
MOREIRA (OAB 7175/BA), ANDREIA DARC DA BOA PAZ (OAB 189465/SP) - Processo 0002829-80.2004.8.05.0039 - Respon-
sabilidade civil - AUTOR: Supermercado Jonga - RÉU: Banco Bradesco S.a. - Trata-se de Ação de Responsabilidade Civil inten-
tada por Supermercado Jonga em face de Banco Bradesco S.a.. Verifi co que a parte foi devidamente intimada para manifestar 
interesse quanto ao prosseguimento do feito fl .98, quedou-se inerte, conforme certidão fl .101 acostada aos autos. Diante do 
exposto, pela falta de Interesse, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 485, III do CPC/15. 
P.R.I. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos. Sem custas. Camaçari(BA), 21 de agosto de 2019. MARINA 
RODAMILANS DE PAIVA LOPES DA SILVA Juíza de Direito nn

ADV: ANGELO RAMOS PEREIRA (OAB 9375/BA), NÉLIO LADEIRA REIS COSTA (OAB 14603/BA) - Processo 0003367-
51.2010.8.05.0039 - Procedimento Comum - Compra e Venda - AUTOR: Nortrilho Comercial Ltda - RÉU: Florentino Castilho 
- Trata-se de Ação de Declaratória de Nulidade Contratual com Perdas e Danos intentada por Nortrilho Comercial Ltda em face 
de Florentino Castilho. Verifi co que a parte foi devidamente intimada para manifestar interesse quanto ao prosseguimento do 
feito fl .67, quedou-se inerte, conforme certidão fl .70 acostada aos autos. Diante do exposto, pela falta de Interesse, julgo extinto 
o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 485, III do CPC/15. P.R.I. Após o trânsito em julgado, arquivem-se 
os presentes autos. Sem custas. Camaçari(BA), 21 de agosto de 2019. MARINA RODAMILANS DE PAIVA LOPES DA SILVA 
Juíza de Direito nn

ADV: ARISTOTELES GOMES TARDIN (OAB 289B/BA), EDMILSON SOUSA SANTOS (OAB 15315/BA) - Processo 0003568-
87.2003.8.05.0039 - Nunciacao de obra nova - AUTOR: Manuel Rocha da Conceicão - RÉU: André Luiz Pinheiro de Almeida 
- Trata-se de Ação de Nunciação de Obra Nova intentada por Manuel Rocha da Conceicão em face de André Luiz Pinheiro de Al-
meida. Verifi co que a parte foi devidamente intimada para manifestar interesse quanto ao prosseguimento do feito fl .38, quedou-
-se inerte, conforme certidão fl .41 acostada aos autos. Diante do exposto, pela falta de Interesse, julgo extinto o processo sem 
julgamento do mérito, com fundamento no art. 485, III do CPC/15. P.R.I. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes au-
tos. Sem custas. Camaçari(BA), 21 de agosto de 2019. MARINA RODAMILANS DE PAIVA LOPES DA SILVA Juíza de Direito nn

ADV: ANDREA BARBOSA MONTENEGRO SILVA (OAB 17164/BA), CLAUDIO BRAGA MOTA (OAB 812B/BA) - Processo 
0003604-27.2006.8.05.0039 - Despejo - AUTOR: Zaqueu Pereira Bastos - RÉU: Roque da Silva Mota - Trata-se de Ação de 
Despejo intentada por Zaqueu Pereira Bastos em face de Roque da Silva Mota. Verifi co que a parte foi devidamente intimada 
para manifestar interesse quanto ao prosseguimento do feito fl .68, quedou-se inerte, conforme certidão fl .71 acostada aos autos. 
Diante do exposto, pela falta de Interesse, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 485, III do 
CPC/15. P.R.I. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos. Sem custas. Camaçari(BA), 21 de agosto de 2019. 
MARINA RODAMILANS DE PAIVA LOPES DA SILVA Juíza de Direito nn

ADV: ANA LÚCIA DA SILVA BRITO (OAB 286438/SP) - Processo 0004115-30.2003.8.05.0039 - Procedimento Comum - AUTOR: 
Lucy In The Sky Ltda - RÉU: Francisca Brito das Neves - ATO ORDINATÓRIO Processo nº:0004115-30.2003.8.05.0039 Classe 
Assunto:Procedimento Comum - Assunto Principal do Processo << Nenhuma informação disponível Autor:Lucy In The Sky Ltda 
Réu:Francisca Brito das Neves Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abai-
xo: Intime-se a parte interessada acerca do desarquivamento dos autos. Prazo de 10 (dez) dias. Camaçari, 09 de setembro de 
2019. Maria Eunice da Silva Santos Técnica Judiciária

ADV: LEILA NUNES PORTO (OAB 26170/BA) - Processo 0004834-65.2010.8.05.0039 - Procedimento Comum - Contratos Ban-
cários - AUTOR: Banco Bradesco S/A - RÉU: Antonio da Silva Simões e outro - Trata-se de Ação de Execução intentada por 
Banco Bradesco S/A em face de Antonio da Silva Simões e outro. Verifi co que a parte foi devidamente intimada para manifestar 
interesse quanto ao prosseguimento do feito fl .26, quedou-se inerte, conforme certidão fl .29 acostada aos autos. Diante do ex-
posto, pela falta de Interesse, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 485, III do CPC/15. 
P.R.I. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos. Sem custas. Camaçari(BA), 21 de agosto de 2019. MARINA 
RODAMILANS DE PAIVA LOPES DA SILVA Juíza de Direito nn
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ADV: FERNANDO AUGUSTO DE FARIA CORBO (OAB 25560/BA), TATIANA GUALBERTO SALDANHA (OAB 22667/BA), UBI-
RATAN ALMEIDA OLINDA (OAB 7025/BA), MARCELO JATOBÁ MAIA (OAB 14460/BA) - Processo 0006028-08.2007.8.05.0039 
- Procedimento Comum - AUTOR: Luciana Dall Agnol Siqueira - RÉU: Banco Bradesco S.a. - Trata-se de Ação de Ordinária 
intentada por Luciana Dall Agnol Siqueira em face de Banco Bradesco S.a. Verifi co que a parte foi devidamente intimada para 
manifestar interesse quanto ao prosseguimento do feito fl .144, quedou-se inerte, conforme certidão fl .147 acostada aos autos. 
Diante do exposto, pela falta de Interesse, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 485, III do 
CPC/15. P.R.I. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos. Sem custas. Camaçari(BA), 21 de agosto de 2019. 
MARINA RODAMILANS DE PAIVA LOPES DA SILVA Juíza de Direito nn

ADV: ELIZETE APARECIDA DE OLIVEIRA SCATIGNA (OAB 26262/BA), CAROLE CARVALHO DA SILVA (OAB 6058/BA) - 
Processo 0007294-25.2010.8.05.0039 - Reintegração / Manutenção de Posse - Arrendamento Mercantil - AUTOR: Santander 
Leasing S.a Arrendamento Mercantil - RÉU: Heric Pita do Nascimento - Trata-se de Ação de Reintegração / Manutenção de 
Posse intentada por Santander Leasing S.a Arrendamento Mercantil em face de Heric Pita do Nascimento. Verifi co que a parte 
foi devidamente intimada para manifestar interesse quanto ao prosseguimento do feito fl .35, quedou-se inerte, conforme certidão 
fl .38 acostada aos autos. Diante do exposto, pela falta de Interesse, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, com 
fundamento no art. 485, III do CPC/15. P.R.I. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos. Sem custas. Camaça-
ri(BA), 21 de agosto de 2019. MARINA RODAMILANS DE PAIVA LOPES DA SILVA Juíza de Direito nn

ADV: DANIELA MACHADO BARBOSA (OAB 13156/BA), DANILO MUNIZ DIAS LIMA (OAB 21554/BA), ANTONIO GIL LUZ (OAB 
27745/BA) - Processo 0007396-81.2009.8.05.0039 - Interdito Proibitório - Esbulho / Turbação / Ameaça - AUTOR: Alclepiades 
Severino dos Santos - RÉU: Odebrech Empreendimento Imobiliário - Trata-se de Ação de Interdito Proibitório intentada por Al-
clepiades Severino dos Santos em face de Odebrech Empreendimento Imobiliário. Verifi co que a parte foi devidamente intimada 
para manifestar interesse quanto ao prosseguimento do feito fl .244, quedou-se inerte, conforme certidão fl .247 acostada aos 
autos. Diante do exposto, pela falta de Interesse, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 
485, III do CPC/15. P.R.I. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos. Sem custas. Camaçari(BA), 21 de agosto 
de 2019. MARINA RODAMILANS DE PAIVA LOPES DA SILVA Juíza de Direito nn

ADV: FERNANDO CLEBER MACHADO ALMEIDA (OAB 22586/BA), JOSÉ LINO DE ANDRADE NETO (OAB 10760/BA), 
LEONARDO MATA DE CARVALHO (OAB 17501/BA), MARCIO VINHAS BARRETTO (OAB 14427/BA) - Processo 0008492-
44.2003.8.05.0039 - Procedimento Comum - AUTOR: Dib Desenvolvimento Industrial do Brasil Ltda - RÉU: M e Ff Consultoria e 
Serviços Ltda - Trata-se de Ação de Ordinatória intentada por Dib Desenvolvimento Industrial do Brasil Ltda em face de M e Ff 
Consultoria e Serviços Ltda. Verifi co que a parte foi devidamente intimada para manifestar interesse quanto ao prosseguimento 
do feito fl .126, quedou-se inerte, conforme certidão fl .129 acostada aos autos. Diante do exposto, pela falta de Interesse, julgo 
extinto o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 485, III do CPC/15. P.R.I. Após o trânsito em julgado, 
arquivem-se os presentes autos. Sem custas. Camaçari(BA), 21 de agosto de 2019. MARINA RODAMILANS DE PAIVA LOPES 
DA SILVA Juíza de Direito nn

ADV: NATANAEL FERNANDES DE ALMEIDA JÚNIOR (OAB 25635/BA), NATANAEL FERNANDES DE ALMEIDA (OAB 6160/
BA), DANIEL FIUZA TUHY (OAB 13232/BA), MARCELO SALLES DE MENDONÇA (OAB 17476/BA) - Processo 0009774-
54.2002.8.05.0039 - Procedimento Comum - AUTOR: Samuel Dias Nunes - RÉU: Coelba - Companhia de Eletricidade do Estado 
da Bahia - Grupo Neoenergia - Trata-se de Ação Ordinária intentada por Samuel Dias Nunes em face de Coelba - Companhia 
de Eletricidade do Estado da Bahia - Grupo Neoenergia. Verifi co que a parte foi devidamente intimada para manifestar interesse 
quanto ao prosseguimento do feito fl .91, quedou-se inerte, conforme certidão fl .94 acostada aos autos. Diante do exposto, pela 
falta de Interesse, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 485, III do CPC/15. P.R.I. Após o 
trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos. Sem custas. Camaçari(BA), 22 de julho de 2019. MARINA RODAMILANS 
DE PAIVA LOPES DA SILVA Juíza de Direito nn

ADV: EDMILSON SOUSA SANTOS (OAB 15315/BA), SALOMAO DE SOUZA DANTAS (OAB 289/BA), ARISTOTELES GOMES 
TARDIN (OAB 289B/BA) - Processo 0012196-26.2007.8.05.0039 - Cautelar inominada - AUTOR: Manuel Rocha da Conceição 
- RÉU: André Luiz Pinheiro de Almeida - Trata-se de Ação de Cautelar Inominada intentada por Manuel Rocha da Conceição 
em face de André Luiz Pinheiro de Almeida. Verifi co que a parte foi devidamente intimada para manifestar interesse quanto ao 
prosseguimento do feito fl .60, quedou-se inerte, conforme certidão fl .63 acostada aos autos. Diante do exposto, pela falta de In-
teresse, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 485, III do CPC/15. P.R.I. Após o trânsito em 
julgado, arquivem-se os presentes autos. Sem custas. Camaçari(BA), 21 de agosto de 2019. MARINA RODAMILANS DE PAIVA 
LOPES DA SILVA Juíza de Direito nn

ADV: JOSE CARLOS SKRZYSZOWSKI JUNIOR (OAB 36968AB/A), PRISCILA FABIO DANTAS (OAB 26687/BA), ANTO-
NIO JOSÉ DE SOUZA GUERRA (OAB 15003/BA), ARACELLY COUTO MACEDO (OAB 22341/BA) - Processo 0013585-
75.2009.8.05.0039 - Reintegração / Manutenção de Posse - Esbulho / Turbação / Ameaça - AUTOR: Dibens Leasing S/A Arrend. 
Mercantil - RÉU: Eder Luiz N. Borges - Trata-se de Ação de Reintegração / Manutenção de Posse intentada por Dibens Leasing 
S/A Arrend. Mercantil em face de Eder Luiz N. Borges. Verifi co que a parte foi devidamente intimada para manifestar interesse 
quanto ao prosseguimento do feito fl .87, quedou-se inerte, conforme certidão fl .92 acostada aos autos. Diante do exposto, pela 
falta de Interesse, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 485, III do CPC/15. P.R.I. Após o 
trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos. Sem custas. Camaçari(BA), 20 de agosto de 2019. MARINA RODAMILANS 
DE PAIVA LOPES DA SILVA Juíza de Direito nn
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ADV: LEONARDO FARIAS SOUZA E SILVA (OAB 35135/BA), ELISA MARA ODA (OAB 18250/BA), DULCE ALMEIDA NAZARÉ 
(OAB 25519/BA), CAROLINA MEDRADO PEREIRA BARBOSA (OAB 23909/BA) - Processo 0014712-48.2009.8.05.0039 - Exe-
cução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário - AUTOR: Banco Bradesco S/A - RÉU: Wilson Cardosos da Silva - Tra-
ta-se de Ação de Execução de Título Extrajudicial intentada por Banco Bradesco S/A em face de Wilson Cardosos da Silva. Ve-
rifi co que a parte foi devidamente intimada para manifestar interesse quanto ao prosseguimento do feito fl .48, quedou-se inerte, 
conforme certidão fl .51 acostada aos autos. Diante do exposto, pela falta de Interesse, julgo extinto o processo sem julgamento 
do mérito, com fundamento no art. 485, III do CPC/15. P.R.I. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos. Sem 
custas. Camaçari(BA), 22 de agosto de 2019. MARINA RODAMILANS DE PAIVA LOPES DA SILVA Juíza de Direito nn

ADV: MABELL BATISTA SANTOS FONTES SILVA (OAB 23164/BA) - Processo 0300476-66.2019.8.05.0039 - Procedimento 
Comum - Retifi cação de Nome - REQUERENTE: MARIA BRITO DE SOUZA - Trata-se de ação de Retifi cação de Registro Civil 
intentada por MARIA BRITO DE SOUZA. Alega a parte autora que foi registrada no dia 22 de outubro de 1980, na cidade de Ca-
maçari. Ocorre que o Ofi cial do cartório de registro, equivocou-se ao escrever o nome da mesma e outros dados do registro. Com 
a inicial vieram os documentos de fl s. 07/22, os quais comprovam a narrativa da petição inicial. Vindo-me os autos conclusos. É 
o relatório. DECIDO. Defi ro o benefício da JUSTIÇA GRATUITA. O pedido prescinde de maiores indagações ou de produção de 
mais provas, sendo sufi ciente ao deferimento, tão-somente a documentação acostada aos autos. À face do exposto, diante da 
prova documental apresentada, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial e determino a expedição de mandado ao 
Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais desta Comarca- Distrito de Arembepe, a fi m de que passe a constar como: A) 
nome: MARIA BRITO DE SOUZA. B) Nascida em: 13 de JUNHO DE 1975 C) Sexo: FEMININO. D) Nome do pai: FLORIANO DE 
SOUZA E) Nome da mãe: AURENICE DE SOUZA BRITO. F) Nome do avô paternos: AUGUSTO PINTO DO ROSARIO. G) Nome 
da avó paterna: CANDIDA DE SOUZA. H) Nome do avô materno: FRANSCISCO SOARES DE BRITO. I) Nome da avó materna: 
BALBINA DE SOUZA. ATRIBUO À ESTÁ SENTENÇA FORÇA DE MANDADO E OFICIO. Sem custas e sem honorários, haja vis-
ta a gratuidade da justiça. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Camacari(BA), 
08 de fevereiro de 2019. MARINA RODAMILANS DE PAIVA LOPES DA SILVA Juíza de Direito

ADV: LUIZ MACHADO BISNETO (OAB 15630/BA), JOSE CARLOS COELHO WASCONCELLOS JUNIOR (OAB 17432/BA) - 
Processo 0301415-56.2013.8.05.0039 - Procedimento Comum - Responsabilidade Civil - AUTOR: Paranapanema S/A - RÉU: 
Sidbras Produtos Siderúrgicos Ltda - Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual 
abaixo: Intime-se a parte autora, por seu representante, para manifestar acerca da pesquisa da base de dados da Receita - 
INFOJUD, requerendo o que entender de direito. Prazo de 15 (quinze) dias. Camaçari, 09 de setembro de 2019. Anderson da 
Cunha Teixeira Diretor de Secretaria *.

ADV: HELIO LUIZ VITORINO BARCELOS (OAB 30445/PR), JÚLIO CÉSAR VERALDO MENEGUCI (OAB 44412/PR) - Proces-
so 0302141-88.2017.8.05.0039 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - DIREITO CIVIL - AUTOR: BANCO MERCEDES 
BENZ DO BRASIL S/A - RÉU: RADIAL GESSO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - ME - Conforme Provimento 06/2016 da 
Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Intime-se a parte autora, por seu representante, para cumprir 
o quanto determinado no despacho de p. 45. Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento. Camaçari, 10 de setembro de 
2019. Anderson da Cunha Teixeira Diretor de Secretaria

ADV: WAGNER SILVA SÁ (OAB 37340/BA), JAIME GUILHERME SOUZA SILVA (OAB 13930/BA) - Processo 0302197-
63.2013.8.05.0039 - Despejo por Falta de Pagamento - DIREITO CIVIL - AUTORA: JOSETE BISPO SANTANA COSTA - RÉU: 
MADSON LUIS DOS SNATOS - Trata-se de Ação de Despejo por Falta de Pagamento Cumulada com Cobrança de Aluguéis 
intentada por JOSETE BISPO SANTANA COSTA em face de MADSON LUÍS DOS SANTOS. Petição inicial às págs. 02/06 onde 
o autor alega em síntese que fi rmou com o réu contrato de locação escrito em 10 de dezembro de 2011, sob valor de R$ 200,00 
mensais, referente ao imóvel localizado na Rua Alto da Bela Vista nº: 258, Jauá, Camaçari-BA. Aduz que o mesmo não cumpre 
suas obrigações e que, apesar das tentativas de resolução amigável, permanece saldo devedor na quantia de R$ 7.751,43. Junta 
documentos de págs. 08/15. Decisão interlocutória à pág. 16 indeferindo o pedido de assistência judiciária gratuita. Comprovante 
de recolhimento das custas à pág.19/21 Despacho à pág.22, determinou a citação do réu. Mandado expedido à pág.24. Apresen-
tada a contestação às págs.28/33, aduz o réu que é pessoa de baixa renda e reside no imóvel com sua mulher e mais seis fi lhos. 
Alega, ademais, que se apossou do imóvel, de propriedade até então desconhecida, há cerca de seis anos. Que, quando chegou 
com a família, a casa estava abandonada, não havendo nada além das paredes. Relata, que após quase três anos residindo no 
imóvel, a autora apareceu por meio de seu cônjuge dizendo ser o proprietário do imóvel, e que possuía documentação referente 
a propriedade, convencendo o requerido a celebrar o contrato que esta anexa. Na oportunidade, teriam convencionado de que 
não havia necessidade de pagamento de aluguéis, mas o termo seria tão somente para formalizar a situação de fato. Réplica 
às págs.41/43 onde a autora alega em síntese que o réu tenta sensibilizar este douto juízo com uma situação que não tem per-
tinência com a causa de pedir da ação sustentando uma tese de apossou-se do imóvel abandonado, sem fazer prova de suas 
alegações. É O RELATÓRIO, DECIDO. Inicialmente, determino ao cartório para que proceda com a exclusão do nome do patro-
no Abel Murilo Souza Santos e a inclusão de Jaime Guilherme Souza Santos para as futuras publicações, conforme documentos 
de págs.34 e 50. Entendo que o processo está pronto para ser sentenciado. Não são necessárias outras provas. Em análise dos 
autos, vejo que a parte autora alega ter celebrado contrato de locação escrito com ré, sob suposto vício de vontade. Desta forma, 
entendo que o fato controverso reside em relação à assinatura do contrato. Assim, a parte ré não logrou êxito em comprovar o 
vício de vontade, pelo que, já caracterizada a existência de contrato escrito, cabia ao réu pagar pontualmente o aluguel ajustado 
e as demais obrigações, na forma do art. 23 da Lei 8.245/91. A locação poderá ser desfeita, dentre outras hipóteses, por falta de 
pagamento do aluguel e demais encargos (art. 9º, III), obrigação que decorre das disposições dos artigos 23, incisos I, VIII, XI, XII 
e 25. Os encargos pelo inadimplemento da obrigação requeridos pela requerente são aqueles previstos em lei e no contrato, ou 
seja, correção monetária, juros de mora de 1% ao mês e multa moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do aluguel. 
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Sobre a multa moratória, seu percentual não se submete às limitações decorrentes da Lei de Usura e do Código de Defesa do 
Consumidor, vez que a relação entre locador e locatário não tem natureza consumerista. O art. 62, inciso V da Lei 8.245/91 prevê 
a obrigação de pagamento dos aluguéis que vencerem no curso da lide. Portanto, a obrigação de pagamento dos aluguéis que 
vencerem até a sentença está compreendida no pedido. Assim sendo, à vista do exposto, JULGO PROCEDENTE A PRESENTE 
AÇÃO para decretar a rescisão contratual, com o despejo da parte requerida do imóvel locado e condená-la a pagar à requerente 
os aluguéis e taxas vencidos no curso da lide e não adimplidos, conforme cálculo e valores que acompanham a inicial (fl s.08, no 
valor mensal de R$200,00 a partir de dezembro/2011). Estabeleço o prazo de 15 (quinze) dias para a desocupação do imóvel, 
conforme disposto no §1º do art. 63 da Lei 8.245/91, caso o réu ainda não tenha devolvido as chaves. A caução para a execução 
da sentença segue arbitrada em valor correspondente a doze meses de aluguel. Condeno o réu ao pagamento das custas e ho-
norários no importe de 10% do valor da condenação. P. R. I. Após o trânsito em julgado da sentença, intime-se para, no prazo de 
quinze dias, pagar a condenação líquida, sob pena da incidência de multa no percentual de 10% sobre o valor da condenação. 
Transitada em julgado, sem nova provocação ou requerimento da parte autora, arquivem-se os autos com as anotações de estilo. 
Camacari(BA), 27 de agosto de 2018 MARINA RODAMILANS DE PAIVA LOPES DA SILVA Juíza de Direito

ADV: JAIME GUILHERME SOUZA SILVA (OAB 13930/BA), WAGNER SILVA SÁ (OAB 37340/BA) - Processo 0302197-
63.2013.8.05.0039 - Despejo por Falta de Pagamento - DIREITO CIVIL - AUTORA: JOSETE BISPO SANTANA COSTA - RÉU: 
MADSON LUIS DOS SNATOS - ATO ORDINATÓRIO Processo nº:0302197-63.2013.8.05.0039 Classe Assunto:Despejo Por 
Falta de Pagamento - DIREITO CIVIL Autor:JOSETE BISPO SANTANA COSTA Réu:MADSON LUIS DOS SNATOS Conforme 
Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Republique-se a sentença de pp. 56/58 
em nome do advogado Jaime Guilherme Souza da Silva, OAB/BA. 13.930, tendo em vista a exclusão do nome do patrono Abel 
Murilo Souza Santos, conforme determinado na r. Sentença. Camaçari, 10 de setembro de 2019. Maria Eunice da Silva Santos 
Técnica Judiciária. SENTENÇA DE PP. 56/58: “... Trata-se de Ação de Despejo por Falta de Pagamento Cumulada com Cobrança 
de Aluguéis intentada por JOSETE BISPO SANTANA COSTA em face de MADSON LUÍS DOS SANTOS. Petição inicial às págs. 
02/06 onde o autor alega em síntese que fi rmou com o réu contrato de locação escrito em 10 de dezembro de 2011, sob valor 
de R$ 200,00 mensais, referente ao imóvel localizado na Rua Alto da Bela Vista nº: 258, Jauá, Camaçari-BA. Aduz que o mesmo 
não cumpre suas obrigações e que, apesar das tentativas de resolução amigável, permanece saldo devedor na quantia de R$ 
7.751,43. Junta documentos de págs. 08/15. Decisão interlocutória à pág. 16 indeferindo o pedido de assistência judiciária gratui-
ta. Comprovante de recolhimento das custas à pág.19/21 Despacho à pág.22, determinou a citação do réu. Mandado expedido à 
pág.24. Apresentada a contestação às págs.28/33, aduz o réu que é pessoa de baixa renda e reside no imóvel com sua mulher 
e mais seis fi lhos. Alega, ademais, que se apossou do imóvel, de propriedade até então desconhecida, há cerca de seis anos. 
Que, quando chegou com a família, a casa estava abandonada, não havendo nada além das paredes. Relata, que após quase 
três anos residindo no imóvel, a autora apareceu por meio de seu cônjuge dizendo ser o proprietário do imóvel, e que possuía 
documentação referente a propriedade, convencendo o requerido a celebrar o contrato que esta anexa. Na oportunidade, teriam 
convencionado de que não havia necessidade de pagamento de aluguéis, mas o termo seria tão somente para formalizar a situa-
ção de fato. Réplica às págs.41/43 onde a autora alega em síntese que o réu tenta sensibilizar este douto juízo com uma situação 
que não tem pertinência com a causa de pedir da ação sustentando uma tese de apossou-se do imóvel abandonado, sem fazer 
prova de suas alegações. É O RELATÓRIO, DECIDO. Inicialmente, determino ao cartório para que proceda com a exclusão do 
nome do patrono Abel Murilo Souza Santos e a inclusão de Jaime Guilherme Souza Santos para as futuras publicações, confor-
me documentos de págs.34 e 50. Entendo que o processo está pronto para ser sentenciado. Não são necessárias outras provas. 
Em análise dos autos, vejo que a parte autora alega ter celebrado contrato de locação escrito com ré, sob suposto vício de von-
tade. Desta forma, entendo que o fato controverso reside em relação à assinatura do contrato. Assim, a parte ré não logrou êxito 
em comprovar o vício de vontade, pelo que, já caracterizada a existência de contrato escrito, cabia ao réu pagar pontualmente 
o aluguel ajustado e as demais obrigações, na forma do art. 23 da Lei 8.245/91. A locação poderá ser desfeita, dentre outras 
hipóteses, por falta de pagamento do aluguel e demais encargos (art. 9º, III), obrigação que decorre das disposições dos artigos 
23, incisos I, VIII, XI, XII e 25. Os encargos pelo inadimplemento da obrigação requeridos pela requerente são aqueles previstos 
em lei e no contrato, ou seja, correção monetária, juros de mora de 1% ao mês e multa moratória de 10% (dez por cento) sobre 
o valor global do aluguel. Sobre a multa moratória, seu percentual não se submete às limitações decorrentes da Lei de Usura 
e do Código de Defesa do Consumidor, vez que a relação entre locador e locatário não tem natureza consumerista. O art. 62, 
inciso V da Lei 8.245/91 prevê a obrigação de pagamento dos aluguéis que vencerem no curso da lide. Portanto, a obrigação de 
pagamento dos aluguéis que vencerem até a sentença está compreendida no pedido. Assim sendo, à vista do exposto, JULGO 
PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO para decretar a rescisão contratual, com o despejo da parte requerida do imóvel locado 
e condená-la a pagar à requerente os aluguéis e taxas vencidos no curso da lide e não adimplidos, conforme cálculo e valores 
que acompanham a inicial (fl s.08, no valor mensal de R$200,00 a partir de dezembro/2011). Estabeleço o prazo de 15 (quinze) 
dias para a desocupação do imóvel, conforme disposto no §1º do art. 63 da Lei 8.245/91, caso o réu ainda não tenha devolvido 
as chaves. A caução para a execução da sentença segue arbitrada em valor correspondente a doze meses de aluguel. Condeno 
o réu ao pagamento das custas e honorários no importe de 10% do valor da condenação. P. R. I. Após o trânsito em julgado da 
sentença, intime-se para, no prazo de quinze dias, pagar a condenação líquida, sob pena da incidência de multa no percentual de 
10% sobre o valor da condenação. Transitada em julgado, sem nova provocação ou requerimento da parte autora, arquivem-se 
os autos com as anotações de estilo. Camacari(BA), 27 de agosto de 2018 MARINA RODAMILANS DE PAIVA LOPES DA SILVA 
Juíza de Direito

ADV: PAULO HUMBERTO FERNANDES BIZERRA (OAB 140332/SP) - Processo 0302873-45.2012.8.05.0039 - Monitória - Che-
que - AUTOR: Artech Construtora Ltda Me - RÉU: PEZZOLO & PEZZOLO LTDA - LAVANDERIA LITORÂNEA - Conforme Pro-
vimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Tendo em vista o grande lapso temporal 
sem qualquer manifestação da parte, bem como a certidão de pág. 33, intime-se a parte autora para se manifestar a respeito do 
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interesse no prosseguimento do feito. Prazo, 5 (cinco) dias, sob pena de extinção. Camaçari, 29 de maio de 2019. Anderson da 
Cunha Teixeira Diretor de Secretaria M.M.S

ADV: CARLOS EDUARDO BEHRMANN RATIS MARTINS (OAB 15991/BA), ELIZABETE GALDINO VILELA DOURADO (OAB 
26012/BA), EUGENIO GALDINO ALVES VILELA, NILTON LOPES BASTOS (OAB 8047/BA), EDILSON GALDINO VILELA 
DE SOUZA (OAB 8492/BA) - Processo 0303322-03.2012.8.05.0039 - Procedimento Comum - Responsabilidade Civil - AU-
TOR: LAURO SILMPLICIO ALVES - RÉU: HOSPITAL SANTA HELENA e outro - ATO ORDINATÓRIO Processo nº:0303322-
03.2012.8.05.0039 Classe Assunto:Procedimento Comum - Responsabilidade Civil Autor:LAURO SILMPLICIO ALVES Réu:HOS-
PITAL SANTA HELENA e outro Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual 
abaixo: Intimem-se as partes para manifestação acerca do Laudo Pericial juntado pelo Sr. Perito às pp. 820/835. Prazo comum 
de 10 (dez) dias. Camaçari, 10 de setembro de 2019. Maria Eunice da Silva Santos Técnica Judiciária

ADV: IAGO PIETRO DE ALMEIDA FRAGA BORBA (OAB 54643/BA) - Processo 0303517-12.2017.8.05.0039 - Procedimento 
Comum - Liquidação / Cumprimento / Execução - REQUERENTE: GIVANETE RIBEIRO DOS SANTOS - REQUERIDO: YMPAC-
TUS COMERCIAL LTDA - Trata-se de Ação de Liquidação de Sentença intentado por GIVANETE RIBEIRO DOS SANTOS em 
face de YMPACTUS COMERCIAL LTDA. Justiça gratuita deferida em sede de agravo, conforme acórdão de pág.60/61. Requer 
a parte autora inicialmente a cautelar de exibição de documentos, a fi m de que a parte ré acoste aos autos documentos a fi m 
de demonstrar o vínculo entre as partes e informações sobre as atividades desenvolvidas, todas as informações do sistema 
“back offi ce”. É o que basta relatar, decido. Requer a parte autora em sede de liminar que a parte ré seja compelida a proceder 
com a exibição de documentos, apresentando todas as informações do sistema “back offi ce”, contendo os dados de vinculação 
entre a requerente e a requerida. Em análise aos autos verifi co que a parte autora não traz aos autos nenhum documento que 
comprovem que investiu o valor que alega na inicial. Visto isso, intime-se a parte autora para juntar aos autos documentos que 
comprovem que a mesma investiu o valor indicado na inicial. No prazo de 15(quinze) dias, sob pena de extinção. Reservo-me 
para apreciar o pedido liminar após a apresentação dos documentos requeridos. Cumpra-se. Camacari(BA), 23 de agosto de 
2019. MARINA RODAMILANS DE PAIVA LOPES DA SILVA Juíza de Direito cc

ADV: ANDRE LUIS CAVALCANTE COSTA LIMA (OAB 14180/BA) - Processo 0304072-05.2012.8.05.0039 - Reintegração / Ma-
nutenção de Posse - Esbulho / Turbação / Ameaça - AUTOR: WASHINGTON DA ENCARNAÇÃO BRANDÃO - VICENCIA CAR-
DOSO BRANDÃO - RÉU: OCUPANTES IRREGULARES - Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, 
pratiquei o ato processual abaixo: Tendo em vista o decurso de tempo sem requerimento, intime-se a parte autora, por seu 
representante, para manifestar acerca do interesse quanto ao prosseguimento do feito. Prazo de 15 (quinze) dias sob pena de 
extinção. Camaçari, 10 de setembro de 2019. Anderson da Cunha Teixeira Diretor de Secretaria

ADV: EDUARDO FRAGA (OAB 10658/BA), LUCIANO AZEVEDO SILVA (OAB 5228/ES), ISABEL COELHO DA COSTA (OAB 
23462/BA), ANDRÉA FREIRE TYNAN (OAB 10699/BA) - Processo 0304251-02.2013.8.05.0039 - Execução de Título Extra-
judicial - Espécies de Títulos de Crédito - AUTOR: Banco Itau Unibanco SA - RÉU: POLIMAR POLIMENTOS E COMERCIO 
DE MARMORES E GRANITOS LTDA - ME e outro - DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Processo nº:0304251-02.2013.8.05.0039 
Classe Assunto:Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito Autor:Banco Itau Unibanco SA Réu:POLIMAR 
POLIMENTOS E COMERCIO DE MARMORES E GRANITOS LTDA - ME e outro Decisão válida para os processos n°0304251-
02.2013 e n° 030552479.2014. Processo n°0304251-02.2013: Trata-se de ação de Execução de Título Extrajudicial, intentada 
por BANCO ITAU UNIBANCO S/A em face de POLIMAR POLIMENTOS E COMERCIO DE MÁRMORES E GRANITOS LTDA-
-ME e JARDEL AZEVEDO SILVA. Despacho determinando a citação da parte executada pg.67; Certidão do ofi cial de justiça 
informando que não foi possível localizar a empresa executada pgs.75/76; Certidão do ofi cial de justiça informando de realizou a 
citação do executado Jardel Azevedo pg.98; Em petição de páginas 121/122, a parte autora requereu a penhora online dos ativos 
fi nanceiros dos executados; Decisão interlocutória deferindo a penhora online dos ativos fi nanceiros somente do réu Jardel Aze-
vedo (pgs.126/127); Em petição de página 128, a parte autora requer a inclusão da empresa ré na ordem de bloqueio; Decisão 
interlocutória deferindo o pedido de páginas 128 (pg.129); Detalhamento de ordem judicial de bloqueio pgs.132/133; Em petição 
de páginas 136/137, a parte autora requereu a penhora de bens em nome do executado e a expedição de ordem eletrônica de 
restrição de veículos automotores; Decisão interlocutória deferindo o pedido de realização de consulta as sistemas BACENJUD 
e INFOJUD para localização de bens e valores (pg.139) Em petição de página 141, a parte autora requer a suspensão da exe-
cução, tendo em vista a não localização de nenhum bem penhorável. Processo n° 0305524-79.2014: Tratam-se de Embargos à 
Execução, opostos por POLIMAR POLIMENTO E COMÉRCIO DE MÁRMORES E GRANITOS LTDA-ME face à execução pro-
posta por BANCO ITAU S/A. Certidão da secretaria informando que os Embargos são intempestivos (pg.47). Decisão interlocu-
tória informando o não recebimento dos Embargos em razão de sua intempestividade e determinando seu arquivamento pg.48. 
É o relatório. Decido. 1. Da execução: Em razão do requerimento da parte autora, defi ro o pedido de suspensão do feito, pelo 
prazo improrrogável de 180 (cento e oitenta dias). Findo o prazo, ao cartório para que intime a parte autora para se manifestar 
acerca do seu interesse no prosseguimento do feito. Prazo de 15 (quinze) dias sob pena de extinção. Após, voltem-me os autos 
conclusos. 2. Dos embargos: Ao cartório para que proceda o arquivamento do processo n° 0305524-79.2014.8.05.0039, con-
forme determinado pela decisão interlocutória de página 48. P.R.I.C. Cumpra-se. Camacari(BA), 06 de junho de 2019. MARINA 
RODAMILANS DE PAIVA LOPES DA SILVA Juíza de Direito

ADV: VITOR SILVA ROCHA (OAB 36982/BA) - Processo 0304314-61.2012.8.05.0039 - Execução de Título Extrajudicial - Espé-
cies de Títulos de Crédito - AUTOR: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo - RÉU: ALZIR HAYNE DE OLIVEIRA LESSA e outro 
- ATO ORDINATÓRIO Processo nº:0304314-61.2012.8.05.0039 Classe Assunto:Execução de Título Extrajudicial - Espécies de 
Títulos de Crédito Autor:Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo Réu:ALZIR HAYNE DE OLIVEIRA LESSA e outro Conforme Provi-
mento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Intime-se a parte autora para o recolhimento 
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das custas necessárias ao bloqueio, conforme requerido à p.86. Camaçari, 19 de agosto de 2019. Anderson da Cunha Teixeira 
Diretor de Secretaria

ADV: MARIANA LOPES CERQUEIRA (OAB 34760/BA), AIESKA ELLEN SOUZA RIBEIRO (OAB 35719/BA) - Processo 0304575-
26.2012.8.05.0039 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: Banco Bradesco Financiamen-
tos SA - RÉU: LINSMAR DE JESUS SANTOS - essual abaixo: Tendo em vista o decurso de tempo, intime-se a parte autora, por 
seu representante, para manifestar acerca do interesse quanto ao andamento do feito, requerendo o que entender de direito. 
Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção. Camaçari, 10 de setembro de 2019. Anderson da Cunha Teixeira Diretor de 
Secretaria

ADV: VICENTE PAULO OLIVA E SILVA (OAB 4672/BA) - Processo 0309767-03.2013.8.05.0039 - Usucapião - Propriedade - 
AUTOR: FRANCISCO CARLOS PORTELA DA SILVA - ATO ORDINATÓRIO Processo nº:0309767-03.2013.8.05.0039 Classe 
Assunto:Usucapião - Propriedade Autor:FRANCISCO CARLOS PORTELA DA SILVA Conforme Provimento 06/2016 da Corre-
gedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Intime-se a parte autora para proceder o recolhimento das custas 
pendentes, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de ser o expediente encaminhado para a douta Procuradoria do Estado da Bahia, 
a fi m de que seja constituído/perseguido o crédito tributário. Após, arquivem-se os autos com a devida baixa na distribuição. 
Camaçari, 19 de agosto de 2019. Anderson da Cunha Teixeira Diretor de Secretaria

ADV: MARCIO TEIXEIRA DA FONSECA (OAB 15127/BA), GENALDO LEMOS DO COUTO (OAB 3676/BA), ANISIA MARILIA 
PEREIRA VELOSO DA CRUZ (OAB 45711/BA) - Processo 0500126-02.2016.8.05.0039 - Reintegração / Manutenção de Posse 
- Esbulho / Turbação / Ameaça - AUTORA: Espólio Antônio Veloso da Cruz - Iventariante: Maria Martins Pereira - RÉU: Genaldo 
Lemos do Couto - Vistos, etc. A presente decisão é válida para os processos nº 0500126-02.2016.8.05.0039, 0504246-
25.2015.8.05.0039 e 0502680-07.2016.8.05.0039. Processo nº 0500126-02.2016.8.05.0039 Trata-se de Ação de Manutenção de 
Posse intentado pelo espólio de ANTONIO VELOSO DA CRUZ representado pela inventariante Sra. MARIA MARTINS PEREIRA 
em face de GENALDO LEMOS COUTO. Decisão de págs. 604/608, rejeita os embargos por ausência de qualquer dos pressu-
postos delineados no art. 1022, do Código de Processo Civil. Determina ao cartório que certifi que o prazo para recolhimento das 
custas iniciais. Peticiona a parte autora, pág. 516/615, alega que o espólio não tem condições de arcar com as custas processu-
ais e outras despesas do processo e requer a concessão da justiça gratuita. Ofício encaminhado ao Ilustríssimo Sr. Procurador-
-Geral do Estado da Bahia, pág. 616, para que o mesmo tome conhecimento da ação acima descrita e, caso haja interesse, 
deverá a Procuradoria Geral do Estado manifestar-se na causa. Compulsando os autos, verifi co que o Estado da Bahia, págs. 
622/623, através de seu Procurador, requer a prorrogação do prazo concedido por, pelo menos, mais 60 (sessenta) dias, que 
deve ter início a partir da intimação do deferimento da dilação do prazo, a fi m de que seja possível manifestar interesse na pre-
sente demanda. É o que basta relatar, decido. A parte Autora solicita a este Juízo a concessão da gratuidade judiciária sob a 
alegação da insufi ciência de recursos do Espólio de Antonio Veloso da Cruz. Intimado a comprovar tal condição, a parte Autora 
junta aos autos, págs. 517/615, documentos que, uma vez analisados em conjunto com o objeto da ação, tornam-se insufi cientes 
para a comprovação da necessidade de assistência judiciária gratuita. Isto posto, torna-se impossível levar a efeito a presunção 
legal prevista no §3º do art. 99 do Código de Processo Civil, visto que este juízo identifi cou nos autos, ausência dos pressupostos 
legais para a concessão da gratuidade. Assim, INDEFIRO o pedido de assistência judiciária gratuita e determino a parte Autora, 
que no prazo de 10 (dez) dias, efetue o recolhimento das custas processuais devidas, sob pena de cancelamento da distribuição. 
Ademais, DEFIRO a prorrogação do prazo concedido ao Estado da Bahia por mais 60 (sessenta) dias, contados a partir da inti-
mação do deferimento da dilação do prazo, para que seja possível manifestar interesse na presente demanda. Assim, ao cartório, 
determino a expedição de Ofício e intime o Estado da Bahia para apresentar interesse na demanda. Prazo de 60 (sessenta) dias. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Processo nº 0504246-25.2015.8.05.0039 Trata-se de Ação Possessória intentado por GE-
NALDO LEMOS DO COUTO e LEONICE PEREIRA LEMOS DO COUTO em face de ANTÔNIO CRISTIANO VELOSO DA CRUZ 
e MARIA DOS REIS FILHA. Em síntese, os autores alegam que são legítimos proprietários e possuidores de uma área de terra 
resultante da aquisição por compra desde o início da década de 1970, denominada como “Quinta de Jauá”. Ademais, informa que 
com o advento da Estrada do Coco, terreno dos autores teria sido dividido ao meio, fi cando parte das terras em cada lado da 
pista. Sustenta que no dia 08/12/2015 os réus teriam invadido a propriedade dos autores, utilizando-se de tratores para derrubar 
árvores e fazendo serviços de terraplanagem. Desta forma, requereu liminarmente a reintegração na posse do terreno objeto da 
lide. Requer que os réus sejam condenados a indenização por danos materiais e morais, bem como a procedência total da pre-
sente ação confi rmando a reintegração de posse em seu favor. Decisão de págs. 604/608, relata que inexiste a comprovação 
atualizada de que os autores estão sobre a posse do terreno e determina a sua intimação para que instrua aos autos documentos 
que possam comprovar a posse atualizada sobre a coisa. Peticiona a parte autora, págs. 619/797, e junta aos autos documentos, 
dentre os quais: recibos de salário assinados pelo caseiro doméstico da Chácara “Quinta de Jauá” (págs. 635/646 e 687/694); 
certifi cado de cadastro de imóvel rural (págs. 649/650 e 653/654); escritura (págs. 651/652 e 658/659); tabelionato do 1º ofício 
de notas (págs. 660/663); contas (págs. 664/675); concordância de laudo (pág. 681); recibos assinados pelo serviço autônomo 
de segurança (págs. 695/715 e 735/744). Ofício encaminhado ao Ilustríssimo Sr. Procurador-Geral do Estado da Bahia, pág. 798, 
para que o mesmo tome conhecimento da ação acima descrita e, caso haja interesse, deverá a Procuradoria Geral do Estado 
manifestar-se na causa. Compulsando os autos, verifi co que o Estado da Bahia, págs. 802/803, através de seu Procurador, re-
quer a prorrogação do prazo concedido por, pelo menos, mais 60 (sessenta) dias, que deve ter início a partir da intimação do 
deferimento da dilação do prazo, a fi m de que seja possível manifestar interesse na presente demanda. Isto posto, DEFIRO a 
prorrogação do prazo concedido ao Estado da Bahia por mais 60 (sessenta) dias, contados a partir da intimação do deferimento 
da dilação do prazo, para que seja possível manifestar interesse na presente demanda. Assim, ao cartório, determino a expedi-
ção de Ofício e intime o Estado da Bahia para apresentar interesse na demanda. Prazo de 60 (sessenta) dias. Ademais, intime-se 
a parte autora para que junte aos autos Certidão atualizada do Cartório de Registro de Imóveis do imóvel objeto da presente lide. 
Prazo de 15 (quinze) dias. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 0502680-07.2016.8.05.0039 Trata-se de Ação de Reintegração 
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de Posse intentada por ANTONIO CEZAR SANTOS BRITO e JUSSINEIDE DO CARMO REIS OLIVEIRA em face de GENALDO 
LEMOS DO COUTO. As alegações autorais versam sobre uma suposta turbação do réu em um terreno situado na BA099, km 
05, Estrada da Cascalheira, matrícula nº 0000074145 que seria de propriedade dos autores. A liminar de reintegração de posse 
requerida pela autora fora indeferida ás págs.114/116. Decisão interlocutória às págs.279/280 determinou a intimação das partes 
para que juntassem Escritura Pública dos Imóveis que alegam ser proprietários, haja vista a controvérsia existente acerca da 
individualização dos terrenos, entendendo que antes de discutir o mérito, deve-se analisar a conexão entre as ações á vista de 
não proferir decisões confl itantes. A parte ré atravessa petição de págs.283/307 pleiteando pela extinção do processo por força 
da prevenção/litispendência. O autor informa não possuir a escritura pública do terreno (págs.336/337). Entretanto, requer que 
seja ofi ciada a Prefeitura Municipal de Camaçari para que encaminhe a este Juízo a certidão de primeiro lançamento do imóvel 
na prefeitura sob a matrícula 74.145. Decisão de págs. 397/398, indefere o pedido, posto que o Município de Camaçari não é 
parte no processo, não tendo o ônus de produzir prova. Ademais, tendo em vista que a presente ação é conexa com a ação de 
nº 0504246-25.2015, mediante documentos juntados pelo réu às págs. 308/330 (Certidão do Cartório de Imóveis de Mata de São 
João, págs. 308/318) demonstram que a área total do litígio da ação supracitada engloba a área da discussão do objeto desta 
lide. Logo, determina o apensamento dos presentes autos aos autos da ação nº 0504246-25.2015 para processamento e julga-
mento em conjunto. Compulsando os autos, tendo em vista que a decisão de págs. 397/398 indefere o pedido da parte autora 
acerca de ser Ofi ciada a Prefeitura Municipal de Camaçari para que encaminhe a este Juízo a certidão de primeiro lançamento 
do imóvel na prefeitura sob matrícula 74.145, determino a intimação da parte autora para que se manifeste acerca de como pre-
tende comprovar sua posse no referido imóvel. Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de julgamento da lide no estágio em que se 
encontra. Camacari(BA), 23 de agosto de 2019. MARINA RODAMILANS DE PAIVA LOPES DA SILVA Juíza de Direito MR

ADV: GUSTAVO GERBASI GOMES DIAS (OAB 25254/BA), ISABEL COELHO DA COSTA (OAB 23462/BA), ENY ANGÉ SOLE-
DADE BITTENCOURT DE ARAÚJO (OAB 29442/BA) - Processo 0500161-93.2015.8.05.0039 - Execução de Título Extrajudicial 
- Cédula de Crédito Bancário - EXEQTE.: Banco Itau Unibanco SA - EXECDO.: M T OLIVEIRA LIMA – ME - MARIA TELMA OLI-
VEIRA LIMA - ALFREDO MARCELO PEREIRA - Trata-se de Ação de Execução de Título Extrajudicial intentada por Banco Itaú 
Unibanco SA em face de MT Oliveira - ME e outros. Em petição (pp.70/71) o autor requereu realização de pesquisa no sistema 
Bacenjud a fi m de verifi car a existência de ativos em nome dos executados, determinando a indisponibilidade de R$ 326.983,07 
(trezentos e vinte e seis mil, novecentos e oitenta e três reais e sete centavos). Em despacho (pp.81/82) fora indeferido por ora 
o pedido de Bacenjud, em razão da possível existência de um processo de falência da empresa ré. Assim, fora determinado a 
intimação do autor para que juntasse aos autos comprovação da existência de processo falimentar ou de recuperação judicial 
da empresa ré. Em petição (pp.82/84) o autor informa que realizou pesquisas e que foi constatada a inexistência de processos 
falimentares ou de recuperação judicial em nome da empresa ré, requerendo o prosseguimento da ação com a realização de 
pesquisas judiciais no sistema Bacenjud, Renajud, Infojud. Junta planilha de cálculo (pp.85/89) Em petição (p.92) o autor reitera 
o pedido de realização de pesquisa no sistemas eletrônicos. Em despacho (p.93) fora determinado ao cartório que certifi casse 
a acerca da existência de embargos à execução. Conforme se vê da certidão de p.98 a ré Maria Telma Oliveira Lima, mesmo 
tendo sido citada quedou-se inerte deixando transcorrer o prazo para apresentar embargos à execução. É o breve relatório. 
Compulsando os autos verifi ca-se que houve a citação válida da ré/ executada Sra. Maria Telma Oliveira, conforme certidão de 
69 do Sr. Ofi cial de Justiça p.98. Entretanto, não houve citação válida dos réus MT Oliveira Lima ME e Alfredo Marcelo Pereira, 
tendo apenas sido recebido o mandado de Alfredo Marcelo Pereiro pelo ofi cial conforme se vê da p.42 e que conforme certidão 
de pp.57/58 o réu MT Oliveira não fora citado. Sendo assim, defi ro o pedido de bloqueio em parte. Ademais, uma vez citado 
o executado e verifi cado sua inércia quanto ao pagamento da dívida ou nomeação de bens á penhora, poderá o exequente 
requerer a constrição de eventuais valores do devedor que estejam em depósito em quaisquer instituições fi nanceiras do país, 
observado o valor executado. Sendo assim, considerando que citado a executada quedou-se inerte, conforme certidão de p. 98 
e que conforme documentação de pp.86/89 de que não há processo de falência ou de recuperação judicial em nome da ré Maria 
Telma de Oliveira, DEFIRO o pedido de realização de pesquisa no sistema Bacenjud e bloqueio apenas em nome da ré Maria 
Telma de Oliveira, apôs o recolhimento das custas judiciais no prazo de 15 (quinze) dias. Recolhida as custas: Ao cartório que 
proceda com a penhora on line na conta da ré Maria Telma de Oliveira, requerido pela parte autora à p.70/71, por meio do siste-
ma BACENJUD no valor de R$ 326.983,07 (trezentos e vinte e seis mil, novecentos e oitenta e três reais e sete centavos); Em 
seguida, intime-se o réu, dando-lhe ciência da penhora e para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar impugnação. 
Oportunamente, proceda-se a transferência dos valores bloqueados para conta judicial, certifi cando-se nos autos. Transcorrido o 
prazo assinalado, voltem-me os autos em conclusão. No mesmo prazo, deverá a parte autora diligenciar a citação dos réus MT 
Oliveira e Alfredo Marcelo Pereira. Camacari(BA), 23 de agosto de 2019. MARINA RODAMILANS DE PAIVA LOPES DA SILVA 
Juíza de Direito M.M.S

ADV: FRANCISCO BERTINO BEZERRA DE CARVALHO (OAB 11279/BA), GUSTAVO GERBASI GOMES DIAS (OAB 25254/
BA), ISABEL COELHO DA COSTA (OAB 23462/BA), JULIANA BOTELHO HUFF (OAB 48040/BA), ANDRE BARACHISIO LIS-
BOA (OAB 3608/BA) - Processo 0500181-55.2013.8.05.0039 - Monitória - Contratos Bancários - AUTOR: Banco Itau Unibanco 
SA - RÉU: CONSTRUTORA LUCAIA LTDA e outros - Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, prati-
quei o ato processual abaixo: Intime-se a parte autora, por seu representante, para manifestar acerca da documentação de pp. 
4119/4121. Prazo de 15 (quinze) dias. Camaçari, 06 de setembro de 2019. Anderson da Cunha Teixeira Diretor de Secretaria

ADV: MATHEUS FELIPE DE SOUZA COSTA (OAB 49157/BA), LORHAINE BLANCO DOS SANTOS (OAB 44705/BA), LAISE 
SANTOS PITA (OAB 45737/BA) - Processo 0500230-23.2018.8.05.0039 - Procedimento Comum - Rescisão / Resolução - AU-
TOR: ADAIR OLIVEIRA BARBOSA - RÉU: IARACI SANTOS BRITO - Trata-se de Ação de Rescisão Contratual intentada por 
Adair Oliveira Barbosa em face de Iaraci Santos Brito. Em decisão p.28, fora indeferido o pedido de assistência judiciária gratuita 
determinando a parte autora que procedesse com recolhimento das custas judiciais, sob pena de cancelamento da distribuição. 
Devidamente intimada a parte autora quedou-se inerte, conforme se vê da certidão de p.32. Sendo assim, determino ao cartório 
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que proceda com o cancelamento da distribuição, com base no art.290 do CPC. Publique-se. Intime-se. Sem custas. Após, o 
trânsito em julgado arquivem-se os autos. Camacari(BA), 30 de agosto de 2019. M.M.S MARINA RODAMILANS DE PAIVA LO-
PES DA SILVA Juíza de Direito

ADV: ADILSON ANTONIO LIMA FILHO (OAB 35126/BA) - Processo 0500290-30.2017.8.05.0039 - Procedimento Comum - Re-
visão do Saldo Devedor - AUTOR: COLIVE-COMERCIO LOCACAO E INTERMEDIACAO - ITALO RAPHAEL JUNIOR - RÉU: 
Banco Bradesco S/A - Trata-se de Ação de Revisão Contratual intentada por Colive-Comercio Locação e Intermediação em face 
de Banco Bradesco SA. Em decisão p.27, fora indeferido o pedido de assistência judiciária gratuita determinando a parte autora 
que procedesse com recolhimento das custas judiciais, sob pena de cancelamento da distribuição. Devidamente intimada a parte 
autora quedou-se inerte, conforme se vê da certidão de p.31. Sendo assim, determino ao cartório que proceda com o cancela-
mento da distribuição, com base no art.290 do CPC. Publique-se. Intime-se. Sem custas. Após, o trânsito em julgado arquivem-se 
os autos. Camacari(BA), 30 de agosto de 2019. MARINA RODAMILANS DE PAIVA LOPES DA SILVA Juíza de Direito M.M.S

ADV: CAROLINA MEDRADO PEREIRA BARBOSA (OAB 23909/BA), DARIO LIMA EVANGELISTA (OAB 12584/BA), VANESSA 
SEIXAS ALVES WEBER BARBOSA (OAB 56847/BA) - Processo 0500342-94.2015.8.05.0039 - Busca e Apreensão em Alie-
nação Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: Banco Bradesco S/A - RÉU: Jair das Merces Ribeiro - Conforme Provimento 
06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Intime-se a parte autora, por seu representante, 
para manifestar acerca da pesquisa da base de dados da Receita - INFOJUD, requerendo o que entender de direito. Prazo de 15 
(quinze) dias. Camaçari, 09 de setembro de 2019. Anderson da Cunha Teixeira Diretor de Secretaria.

ADV: ARISTOTELES ARAUJO DE AGUIAR (OAB 19542/BA), MARIO CESAR RIBEIRO REIS (OAB 45315/BA) - Processo 
0500830-78.2017.8.05.0039 - Monitória - Seguro - AUTOR: DIEGO RAMOS DOS SANTOS - ALANE MICHELLE RAMOS DOS 
SANTOS - RÉU: ASSOCIAÇÂO CLUBE MASTER DE BENEFÍCIOS - Trata-se de Ação de Cobrança intentada por DIEGO 
RAMOS DOS SANTOS e ALANE MICHELLE RAMOS DOS SANTOS em face de ASSOCIAÇÃO CLUBE MASTER DE BENE-
FÍCIOS. Compulsando os presentes autos, verifi co que, às pp.225/227, consta petição de acordo formalizado entre as partes, 
subscrita pelos seus respectivos patronos, aos quais foram outorgados poderes especiais para tanto. Isto posto, HOMOLOGO, 
por sentença, e, assim, à produção dos efeitos próprios, a transação celebrada entre as partes. De igual modo e com efeito de 
julgamento de mérito, declaro extinto o processo, com fulcro no art. 487, III, do Código de Processo Civil/2015. As despesas pro-
cessuais serão divididas igualmente entre as partes, salvo se o acordo formalizado dispuser de forma diversa, e cada qual arcará 
com os honorários do seu respectivo advogado, na forma contratada, desde que não haja convenção em sentido contrário. P.R.I. 
Cumpridas as determinações e inexistindo recurso, arquivem-se, com baixa. Camacari(BA), 03 de setembro de 2019. MARINA 
RODAMILANS DE PAIVA LOPES DA SILVA Juíza de Direito LS

ADV: CARLOS EDMUNDO SILVA DE SOUZA JUNIOR (OAB 25380/BA), DENILSON SANTOS BEZERRA (OAB 33725/BA) - 
Processo 0500841-10.2017.8.05.0039 - Procedimento Comum - Compra e Venda - REQUERENTE: ELTON BRAGA GOMES - 
REQUERIDO: JOSE LIMA FRANCA JUNIOR - Vistos, etc. Trata-se de Ação de Adjudicação Compulsória c/c pedido de indeni-
zação por danos materiais e pedido de tutela provisória intentado por ELTON BRAGA GOMES em face de JOSÉ LIMA FRANÇA 
JÚNIOR. Alega o autor, em sua inicial que o réu é proprietário do lote de terreno próprio de terra n° 12, Quadra B, situado no lugar 
denominado Imborapim, distrito de Monte Gordo, Municipío de Camaçari/Ba, inscrito no censo imobiliário Municipal sob n° 
108.156-0, matrícula 22.934. Que em 02.06.2016 o réu fi rmou contrato de promessa de compra e venda do mencionado terreno 
com o autor no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). Segue narrando o autor, que pagou integralmente o valor do contrato, 
que o réu chegou fazer uma procuração pública dando plenos e especiais poderes ao autor para que o mesmo representasse o 
outorgante, ora réu, na venda do terreno objeto da presente ação. Narra o autor, que em 26.01.2017 para dar prosseguimento à 
transferência da propriedade pagou DUA - Documento Único de Arrecadação referente ao ITIV - Imposto sobre a Transmissão 
de Bens Imóveis por ato oneroso Intervivos no montante de R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais). Diante do pagamento se dirigiu 
ao 1° Ofício de Notas da Comarca e procedeu com a solicitação para lavratura da escritura pública de compra e venda, pagando 
DAJE no valor de R$ 491,19 (quatrocentos e noventa e um reais). Acrescenta que no dia 03.02.2017 recebeu um email do Tabe-
lionato do 1° Ofício de Notas de Camaçari, que encaminhava informação do Tabelionato do 3° Ofício de Notas de Salvador/BA 
de que a procuração pública lavrada que tem como outorgante o réu em favor do autor teria sido revogada. Que no dia 09.02.2017 
fora emitida certidão de escritura pública de revogação de procuração, que ao ter certeza da revogação da procuração pública o 
autor procurou o réu para saber qual o motivo deste ato e o mesmo informou que não iria proceder com a assinatura da escritu-
ra pública de compra e venda. Arrasado com tal informação tomou medidas cabíveis na esfera criminal, que o ato do réu imputa 
no crime de estelionato. Além dessa medida o autor procurou o 1° Ofício de Registro de Imóveis de Camaçari e solicitou o regis-
tro do instrumento de compra e venda do terreno. Diante disso, requer: 1. Do dever de indenizar Enfatiza o autor que obteve 
prejuízos com pagamentos de DAJES, que realizou pagamento para emissão da certidão para comprovar a revogação da pro-
curação pública outorgada, bem como procedeu com o pagamento para registro do contrato de compra e venda no Cartório do 
1° Ofício de Registro de Imóveis de Camaçari/BA. Ao fi nal, requereu a condenação do réu para ressarcir o autor pelos prejuízos 
descritos na inicial. 2. Da tutela provisória: Que no caso dos autos, diante das atitudes do réu há risco do mesmo proceder com 
a venda do terreno, objeto da presente lide, a terceiros. Por este motivo requereu liminarmente que o 1° Ofício de Registro de 
Imóveis de Camaçari abstenha se de registrar ou averbar qualquer escritura pública de compra e venda a terceiros na matrícula 
do imóvel objeto da lide. Além de fi xar multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais) na hipótese do Cartório do 1º Ofício de Re-
gistro de Imóveis de Camaçari/BA não cumprir com a obrigação já mencionada no prazo assinado por este Juízo. Ao fi nal, reque-
reu os benefícios da gratuidade judiciária; concessão da liminar com a tutela provisória e a procedência total do pleito para adju-
dicar o bem. Juntou documentos, dentre os quais a certidão do terceiro ofício de notas (págs. 18/19); Ofício do Registro de 
Imóveis e Hipotecas de Camaçari (págs. 20/21); Certidões Negativas (págs. 22/26); Comprovante bancário (págs. 28/29); Con-
trato particular de compromisso de compra e venda de terreno (págs. 30/31); DAJE (págs. 32/35); DUA (pág. 38); Imposto sobre 
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a transmissão de bens imóveis (pág. 42); Título recepcionado para protocolo e registro (pág. 43); DAJE (págs. 44/45). Em deci-
são interlocutória (pags.102/104) fora deferido o quanto pleiteado em sede de tutela provisória, determinando ao 1° Ofício de 
Registro de Imóveis de Camaçari abster-se de registrar ou averbar qualquer escritura pública de compra e venda de terceiros 
referente ao lote descrito na inicial. Carta de citação (pág.105) Ofício ao Cartório do 1° Ofício de Registro de Imóveis (pags.106/107). 
Conforme certidão (pág.124/126) o Cartório do 1° Ofício de Registro de Imóveis informou que em cumprimento a determinação, 
foi averbado a indisponibilidade de bens, no AV - 04, da matrícula 22.934. Em petição (pags. 152/153) o réu peticionou requeren-
do a designação de audiência de conciliação. Tentada conciliação a mesma não logrou êxito, conforme se vê pags.162/163. Em 
sede de contestação, peticiona a parte ré às págs. 164/178, e requer preliminarmente o benefício da justiça gratuita, alegando 
que não tem condições de arcar com eventuais custas do processo; e revogação do benefi cio do autor: que o referido benefi cio 
não pode prevalecer, uma vez que a relação jurídica estabelecida entre as partes não sugere hipossufi ciência econômica do 
autor. Que as partes celebraram um contrato mútuo, no qual o autor emprestou ao réu quantia de R$ 40.000,00 (quarenta mil 
reais) para que pudesse fazer investimento em um negócio, dando como garantia imóvel objeto da presente ação. Que uma 
pessoa que dispõe desse valor tem condições de arcar com as custas do processo. Acrescenta, que o pedido tem coerência com 
a natureza da relação jurídica travada pelas partes e também com a condição econômica da autora. Ao fi nal, requereu a revoga-
ção do benefi cio, determinando ao autor pagamento das custas processuais. Da revogação da tutela provisória: Sustenta que em 
momento algum a intenção das partes foi fazer um contrato de compra e venda ou promessa de compra e venda do imóvel dis-
cutido. Que a intenção das partes foi a de celebrar um contrato mútuo, que o réu pagou 10% do valor antes do autor criar obstá-
culos para recebimento do restante do valor. Que o autor não apresentou prova do risco do imóvel ser repassado a terceiros. Ao 
fi nal, requereu revogação da tutela provisória de urgência em caráter antecedente requerida pelo autor e concedida pelo juiz. No 
mérito, alega o réu que em janeiro de 2016, resolveu adquirir um terreno localizado no lote n° 12, Quadra B, situado no lugar 
denominado Imborapim, distrito de Monte Gordo, Municipío de Camaçari/BA. Que o negócio foi realizado entre ele e Pena Bran-
ca Patrimonial Ltda ME, que o valor total da operação foi de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) excluídas as despesas cartorária. 
Que entre os meses de maio e junho do mesmo ano, com intuito de realizar um investimento em um negócio, o réu obteve uma 
proposta de um empréstimo. Tal proposta veio do Sr. Raimundo Jorge do Rosário, que as tratativas para obtenção do valor foram 
realizadas através de conversas em particular e também por meio de aplicativo de mensagens. As negociações ocorreram entre 
junho e julho de 2016, que não sabia que estava contratando um empréstimo com o autor Sr. Elton Braga. Que até assinatura do 
contrato, o Sr. Raimundo Jorge do Rosário se referia ao mutuante como o “pessoal de São Paulo”. Que no dia 04 de junho de 
2016, o réu fi cou sabendo que o contrato seria celebrado com o autor. Que o contrato de empréstimo se realizaria entre as partes 
nas seguintes condições: O valor seria depositado na conta do réu em junho de 2016; Que o réu se comprometeria a depositar 
em favor do autor quantia equivalente a 10% do valor a cada mês no dia 08 a partir de 08 de julho de 2016; O atraso estava 
sujeito à juros; O atraso no pagamento por mais de 45 dias permitia ao mutuante executar a garantia do contrato, qual seria o 
imóvel que o réu adquiriu. Acrescenta, que fi rmado os termos do negócio, as parte celebraram o contrato de empréstimo no valor 
de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). Que no dia 19 de julho de 2016, efetuou um depósito no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil 
reais) na conta bancária do autor. Que no mês de agosto de 2016 deveria fazer o depósito da segunda parcela do empréstimo, 
que por atrasos no recebimento do dinheiro, não efetuou o pagamento sendo cobrado pelo Sr. Raimundo Jorge do Rosário, que 
apesar de não ser mutuante essa pessoa teve participação no negocio. Que o atraso no pagamento superou os 45 (quarenta e 
cinco) dias, que isso se deu em virtude da greve de bancos que ocorreu entre setembro e outubro de 2016. Que passado esse 
período, o réu tentou junto ao autor Sr. Elton Braga Gomes, Raimundo Jorge do Rosário e até mesmo a um primo autor prenome 
Vladimir um acordo para tentar solucionar o atraso no pagamento do empréstimo e seguir os depósitos até o fi nal. Que o autor 
não respondia as ligações do réu, nem mesmo o Sr. Raimundo Jorge do Rosário, sabia dizer o paradeiro do autor. Acrescenta, 
que como garantia dada pelo réu no contrato mútuo, assinou uma procuração em favor do autor para que o mesmo pudesse 
representa-lo na venda do imóvel objeto da ação, para que no caso de inadimplemento do contrato, o mesmo pudesse executar 
a cláusula do contrato que permitia adjudicar o imóvel. Que diante de tal postura adotada pelo autor, resolveu revogar a procura-
ção que tinha dado anteriormente. Que essa atitude fora tomada em face da possibilidade do autor querer tomar para si o imóvel, 
executando a garantia prevista no contrato, sem considerar o fato de que o réu tinha interesse em continuar pagando os emprés-
timos. Segue narrando, que o autor ocultou documentos importantes, quais sejam: a declaração do réu sobre o empréstimo 
contratado pelas partes e a forma de pagamento e o depósito realizado pelo réu em favor do autor. Que a simples análise desses 
documentos serve para afastar a tutela provisória requerida, e para julgar improcedente os pedidos de adjudicação do imóvel e 
de ressarcimento de eventuais despesas. Que o autor tem direito a receber valor que emprestou ao réu, que tem total interesse 
em pagar. Da reconvenção: Narra que no caso em tela, o autor agiu de má-fé , desde a fase de tratativas, até a execução do 
contrato. Que o autor mentiu quanto ao ser verdadeiro mutuante, que o mesmo se escondia atrás do Sr. Raimundo Jorge do 
Rosário, que negociou o contrato, que depois celebrou contrato sob a forma de contrato particular de promessa de compra e 
venda de terreno entre particulares para criar a possibilidade de transferir o imóvel para o seu nome sem justa causa. Acrescen-
ta, que fez o réu assinar uma procuração, efetuou despesas para transferência do imóvel sem justa causa, que cobrou essas 
despesas do réu , que também ocultou documentos importantes, que não levou a registro declaração do réu a respeito do em-
préstimo e das condições de negócio, simulou negócio que não existiu e tentou adjudicar imóvel à sua revelia, sem qualquer 
notifi cação, cobrança, etc. Ao fi nal, requereu indenização pela violação da boa-fé contratual no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais). Diante disso, requer a concessão do benefi cio da justiça gratuita; Revogação da concessão do benefi cio da justiça gratui-
ta; Que a presente ação seja julgada improcedente os pedidos do autor, determinando somente o pagamento do empréstimo 
devidamente corrigido, abatido o valor efetivamente pago; Acolhimento do pedido para condenar o autor a litigância de má-fé; O 
acolhimento do pedido para condenar o autor a indenizar o réu em R$ 20.000,00 (vinte mil reais) em face da violação da boa-fé 
contratual; A condenação no ônus de sucumbência. Juntou documentos, dentre os quais cópia do contrato particular de compro-
misso de compra e venda de terreno entre pessoas fi sicas (págs. 179/180); Declaração (pág.181); Comprovante de transação 
bancária (pág. 182); Certidão do Cartório do 1° Ofício de Registro de Imóveis de Camaçari (págs.183/184). Em fase de réplica a 
parte autora alega: 1. Da improcedência da justiça gratuita ao réu: Que o réu não apresentou qualquer comprovação da sua hi-
possufi ciência. Que o réu é sócio administrador de 03 (três) empresas: Dubai Produções de Eventos Ltda, inscrita no CNPJ: 
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10.543.248/0001-52, cujo capital é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reias), Cartola Club Ltda, inscrita no CNPJ: 26.001.861/0001-
88, cujo capital social é de R$ 100.000,00 (cem mil reias) e Jungle Music Hall Bar e Evento Ltda, inscrita no CNPJ: 25.531.833/0001-
97, cujo capital social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais). Que tais empresas estão com cadastros ativos junto à Receita Federal, 
que somadas resultam um valor de R$ 250.000,00. Que diante disso o pedido de justiça gratuita não deve ser deferido, tendo em 
vista que o mesmo possui condição fi nanceira. 2. Do pedido de revogação da justiça gratuita: O presente pedido é descabido, 
tendo em vista que não fora concedido justiça gratuita (pág.95). 3. Da revogação da tutela provisória: O autor argumenta que 
caso haja revogação da tutela o réu poderá livremente alienar o terreno. Dos documentos e reconvenção: Afi rma o autor que 
todos os documentos acostados pelo réu em sua peça não servem como meio de prova. Que o contrato de promessa de compra 
e venda juntado aos autos encontra-se assinado, apenas, pelo réu que nesse caso deve prevalecer o contrato de promessa de 
compra e venda juntado pelo autor, que o mesmo foi assinado por ambas as partes. Restou impugnada a declaração (pág. 181). 
Que a imagem acostada à pag. 182 dos autos trata-se de uma comprovação de transação bancária feita pelo réu e tendo como 
benefi ciário o autor corresponde ao pagamento de serviço de iluminação que o demandado contratou junto ao autor para uma de 
suas casas de show. Restaram impugnadas as telas acostadas ás pags. 185/223, alegando o autor que as mesmas foram pro-
duzidas unilateralmente pelo réu. No mérito: Sustenta o autor que a declaração constante dos autos (pág. 181) fora produzida 
unilateralmente pelo réu, sem participação do autor. Segue afi rmando, que não houve qualquer formalização de empréstimo, 
muito menos de contrato de mútuo. Que não merece prosperar os documentos acostados (pags.185/223) dos autos, que as 
mesmas foram produzidas unilateralmente pelo réu, que as mesmas podem ter sidos manipuladas, que não servem como meio 
de prova, haja vista que tratam de conversas do réu com uma terceira pessoa estranha á lide. Acrescenta, que quanto ao valor 
de R$ 4.000,00 pago pelo réu ao autor corresponde ao pagamento de um serviço de iluminação. Que em nenhum momento o 
réu impugnou o contrato de promessa de compra e venda fi rmado pelas partes, que o mesmo reconheceu a formalização da 
procuração pública fi rmada pelo mesmo que outorgou amplos e gerais poderes para que o autor concretizasse a venda do terre-
no objeto da lide (pags. 16/17). Ao fi nal, requereu: 1.O indeferimento da justiça gratuita ao réu; 2.A manutenção da tutela provi-
sória concedida; 3. A condenação do requerido por litigância de má-fé; 4.A improcedência da reconvenção apresentada pelo réu; 
5.Requer a juntada dos comprovantes de inscrição e situação cadastral junto à Receita Federal que comprovam que o requerido 
é sócio administrador de 03 empresas. A réplica veio acompanhada de documentos, dentre os quais: Comprovante de inscrição 
de situação cadastral da Receita Federal (pags. 241/248). Decisão saneadora às págs. 249/258 observa que a controvérsia da 
demanda reside em saber se fora realizado contrato de mútuo ou compromisso de promessa de compra e venda. Indefere pedi-
do de assistência gratuita; afi rma que o autor benefi ciário não é benefi ciário da justiça gratuita, diante disso deixa de se pronun-
ciar acerca do referido pleito; e intima a parte ré para proceder com o recolhimento das custas da reconvenção e juntar documen-
tos que comprove o alegado contrato de empréstimo. Peticiona a parte ré às págs. 267/274, e afi rma que é inviável a 
apresentação de documento que ateste a existência de um contrato de empréstimo celebrado entre as partes e não o contrato 
de compra e venda, haja vista que, provavelmente por descuido, consentiu que o pactuado pelas partes tivesse a forma de um 
contrato de compra e venda de imóvel. Compulsando os autos, verifi co que a parte ré se pronuncia às págs. 267/274, contudo 
não cumpre com o quanto estabelecido na decisão de págs. 249/258. Quanto ao mérito, entendo que a parte autora comprova o 
que alega, não tendo a ré se desincumbido do ônus de provar o que alegou em contestação, motivo pelo qual devem ser julgados 
procedentes os pedidos da parte autroa. Tendo em vista que, embora intimada para que procedesse com o recolhimento das 
custas da reconvenção, a parte quedou-se inerte, deixo de apreciar o quanto requerido na reconvenção. Isto posto, JULGO 
PROCEDENTE O PEDIDO e em consequência adjudico em favor da autora o bem objeto da presente lide: lote de terreno próprio 
de terra nº 12 (doze) da Quadra B situado no lugar denominado Imborapim, no distrito de Monte Gordo, município de Camaçari, 
Bahia, inscrito no Censo Imobiliário Municipal sob o nº 108.156-0, matrícula 22.934, medindo 12,00m de frente, limitando-se com 
a Rua existente; 12,00m de fundo, limitando-se com o lote 11-B; 25,00m do lado direito, limitando-se com a área de lazer; e 
25,00m do lado esquerdo, limitando-se com o lote 10-B, perfazendo a área total de 300,00m²; e determino que efetive-se a trans-
crição do mesmo, lavrando-se do devido registro em Cartório do 1º Ofício de Registro de Imóveis de Camaçari/BA, em nome do 
autor. Defi ro o quanto requerido à lavratura da escritura pública de compra e venda ser realizada junto ao Tabelionato do 1º Ofício 
de Notas de Camaçari-Bahia. Condeno a parte ré a ressarcir o autor pelos prejuízos causados com o pagamento para a emissão 
da certidão para comprovar a revogação da procuração pública outorgada, no valor de R$ 36,74 (págs. 18, 19), bem como pro-
cedeu com o pagamento para Registro do Contrato de Compra e Venda no Cartório do 1º Ofício de Registro de Imóveis de Ca-
maçari/BA, no valor de R$ 491,19 (pág. 44). Ademais, condeno a parte ré aos honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% 
do valor da causa, em atenção ao disposto no artigo 85, 2º, do NCPC. P.R.I. Cumpra-se. Ofi cie-se. Após o transito em julgado 
arquivem-se os autos. Camacari(BA), 30 de agosto de 2019. MARINA RODAMILANS DE PAIVA LOPES DA SILVA Juíza de Di-
reito MR

ADV: RICARDO MEHMERI TUPINAMBÁ (OAB 22750/BA), MARCELO BARBOSA MELLO (OAB 49183/BA) - Processo 0500899-
13.2017.8.05.0039 - Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços - AUTOR: SOLOG SOLUÇÃO LOGÍSTICA LTDA 
- RÉU: ConcreMaster Indústria de Artefatos de Cimento Ltda - ME - Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Jus-
tiça, pratiquei o ato processual abaixo: Intime-se a parte autora, por seu representante, para manifestar acerca do resultado da 
pesquisa da base de dados da Receita - INFOJUD, objetivando o cumprimento da decisão de pp. 106/107, requerendo o que en-
tender de direito. Prazo de 10 (dez) dias. Camaçari, 09 de setembro de 2019. Anderson da Cunha Teixeira Diretor de Secretaria

ADV: VERBENA MOTA CARNEIRO (OAB 14357/BA), ALDANO ATALIBA DE ALMEIDA CAMARGO FILHO (OAB 1048A/BA) - 
Processo 0500949-10.2015.8.05.0039 - Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário - EXEQTE.: Banco Safra 
SA - EXECDO.: NIPPON ENGENHARIA LTDA e outro - Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pra-
tiquei o ato processual abaixo: Intime-se a parte autora, por seu representante, para manifestar acerca da pesquisa RENAJUD 
de pp. 148/150, requerendo o que entender de direito, informando a este Juízo quais veículos deverão ser bloqueados de forma 
a alcançar o limite determinado em decisão de pp. 144/146. Camaçari, 06 de setembro de 2019. Anderson da Cunha Teixeira 
Escrivão/Diretor de Secretaria
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ADV: CARLOS EDUARDO CAVALCANTE RAMOS (OAB 37489/BA), ALAN SAMPAIO CAMPOS (OAB 37491/BA), MARIO AN-
DRÉ DE ALMEIDA VITA - Processo 0500996-81.2015.8.05.0039 - Prestação de Contas - Exigidas - Consórcio - AUTOR: GIL-
VALDO SOUZA DA SILVA ME - RÉU: Banco Bradesco S/A - Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, 
pratiquei o ato processual abaixo: Conforme determinado na decisão de pp. 183/186 intime-se as partes para se manifestarem 
acerca do ofício de p.208, no prazo comum de 10 (dez) dias. Camaçari, 03 de setembro de 2019. Anderson da Cunha Teixeira 
Diretor de Secretaria M.M.S

ADV: MÔNICA TOLEDO PIRES DE ALMEIDA (OAB 39233/BA) - Processo 0501087-74.2015.8.05.0039 - Reintegração / Manu-
tenção de Posse - Esbulho / Turbação / Ameaça - AUTORA: Maria Helena Pires de Almeida - RÉU: Rivânio de Souza Oliveira 
- Vistos, etc. Trata-se de Ação de Reintegração de Posse c/c indenização por perdas e danos, intentado por MARIA HELENA 
PIRES DE ALMEIDA em face de RIVÂNIO DE SOUZA OLIVEIRA. Sentença de págs. 403/411, julga procedente o pedido da au-
tora para reintegra-la na posse do imóvel. Inconformada com a sentença, a parte ré interpôs recurso de apelação, págs. 432/436. 
Despacho de pág. 437, determina a remessa dos autos ao Tribunal de Justiça. Parte autora apresenta às págs. 440/452, contrar-
razões ao recurso de apelação interposto pelo réu/apelante. Acórdão às págs. 463/464 negou provimento ao recurso. Peticiona a 
parte autora às págs. 472/474 e requer o cumprimento da sentença. Isto posto, ao cartório determino o cumprimento da sentença 
de págs. 403/411 e expeça mandado de reintegração de posse do autor no imóvel com uma área total de 4.717,67 m², localizado 
na Rua Bélgica,s/n, situado no Distrito de Abrantes, Municipío de Camaçari/BA, CEP: 42.840-000, devendo o réu e sua família 
proceder a desocupação do bem no prazo de 15 (quinze) dias úteis a contar do trânsito em julgado da sentença, sob pena de de-
socupação forçada, fi cando autorizado, desde já a requisição da força policial, se necessário, nos termos do art. 487, I do NCPC. 
Ademais, condenar o réu ao pagamento das custas processuais/despesas realizadas pelos autores (art. 82, §2º) e honorários 
advocatícios no patamar a 10% (dez por cento) sobre valor da causa. Atualizado a partir do transito em julgado da sentença com 
juros de 1º ao mês e correção pelo INPC. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
Camacari(BA), 27 de agosto de 2019. MARINA RODAMILANS DE PAIVA LOPES DA SILVA Juíza de Direito MR

ADV: FELIPE NAVARRO FREIRE MOREIRA (OAB 49149/BA), ANTONIO TAQUECHEL MOREIRA (OAB 34902/BA) - Proces-
so 0501097-55.2014.8.05.0039 - Monitória - Duplicata - AUTOR: TOTAL MATERIAIS DE CONTRUÇÃO LTDA. e outro - RÉU: 
ALENCAR BRAGA CONSTRUÇÕES LTDA. - Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato 
processual abaixo: Intime-se a parte autora, por seu representante, para manifestar acerca do resultado da pesquisa da base 
de dados da Receita INFOJUD, requerendo o que entender de direito. Prazo de 15 (quinze) dias. Camaçari, 09 de setembro de 
2019. Anderson da Cunha Teixeira Diretor de Secretaria

ADV: THIAGO VINICIUS PAPATERRA BOA MORTE (OAB 43561/BA), WRIAS DE MELO ALVES (OAB 43801/BA) - Processo 
0501381-92.2016.8.05.0039 - Despejo - Despejo para Uso Próprio - AUTOR: VIRGILMAR RIBEIRO MANZINI - RÉ: Sueli Apa-
recida Rua - Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Considerando 
que os embargos de declaração opostos pelo autor são tempestivos, intime-se a parte embargada para se manifestar acerca dos 
embargos de declaração , prazo de 05 (cinco) dias. Camaçari, 05 de setembro de 2019. Anderson da Cunha Teixeira Diretor de 
Secretaria M.M.S

ADV: TADEU CERBARO (OAB 52146/BA), ELOI CONTINI (OAB 51764/BA) - Processo 0501424-97.2014.8.05.0039 - Busca 
e Apreensão em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: Banco Bradesco S/A - RÉU: DEMOSTENES DE BRITO 
SILVA - Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Intime-se a parte 
autora, por seu representante, para manifestar acerca das informações obtidas perante o sistema INFOJUD (p. 99). Prazo de 15 
(quinze) dias. Camaçari, 06 de setembro de 2019. Anderson da Cunha Teixeira Diretor de Secretaria

ADV: PAULO SERGIO DIAS NUNES (OAB 31405/BA), HEIDER SANTOS BRITO DA SILVA (OAB 45812/BA), LUIZ CARLOS DE 
MACEDO (OAB 30641/BA), PAULO HENRIQUE DE MELO COELHO - Processo 0501508-30.2016.8.05.0039 - Reintegração / 
Manutenção de Posse - Esbulho / Turbação / Ameaça - AUTOR: JOHN LENON DANTAS DA CRUZ - RÉU: GALEGO e outros - 
ATO ORDINATÓRIO Processo nº:0501508-30.2016.8.05.0039 Classe Assunto:Reintegração / Manutenção de Posse - Esbulho 
/ Turbação / Ameaça Autor:JOHN LENON DANTAS DA CRUZ Réu:GALEGO e outros Conforme Provimento 06/2016 da Corre-
gedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Face à proposta de trabalho e honorários apresentados pelo Perito 
Judicial (fl .207), intime-se a parte autora (detentora do ônus da prova), para realizar o depósito dos honorários do perito no prazo 
de 15 (quinze) dias, comprovando o depósito nos autos, conforme o que foi trazido pelo perito. No mesmo prazo, intimem-se as 
partes para apresentarem os quesitos para a realização da perícia técnica. Camaçari, 04 de setembro de 2019. Maria Eunice da 
Silva Santos Técnica Judiciária

ADV: JÉSSICA DE JESUS LIMA (OAB 44662/BA), CAIO ALVES TAVEIRA (OAB 46232/BA), EDINEIA SANTOS DIAS (OAB 
197358/SP), ANA LÚCIA DA SILVA BRITO (OAB 286438/SP), LAERCIO GUERRA SILVA (OAB 38367/BA) - Processo 0502067-
50.2017.8.05.0039 - Monitória - Compra e Venda - REQUERENTE: KOREA TRADE INSURANCE CORPORATION - REQUERI-
DO: Renco Equipamentos S.A. (Renco S/A) - Trata-se de Ação Monitória intentada por KOREA TRADE INSURANCE CORPO-
RATION em face de RENCO EQUIPAMENTOS S.A. Alega a parte autora que é credora da parte ré no valor de R$3.047.859,63, 
débito advindo da transação comercial realizada entre as partes, em que a EVERDIGM CORP. Que enviou a mercadoria à 
RENCO S.A, o banco negociador sacou as cambiais contra RENCO S.A, as quais foram aceitas. Narra que as cambiais a REN-
CO S.A se comprometeu a realizar os pagamentos nas datas convencionados, contudo, não honrou suas obrigações, alegou 
que tentou todos os meios de receber seu crédito da RENCO S.A antes de acionar a parte autora e transferir os direitos dos 
cambiais. Com a exordial vieram documentos de pp.27/129. Dentra eles: Carta de cessão de pp.27/40; Despacho determinando 
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citação em 15 dias de p.131. Certidão Positiva à p.143. Embargos à Ação Monitória de pp.144/159 em que alega o embargante, 
ora executado, que há irregularidade processual, sob a procuração acostada aos autos, requereu o saneamento dos vícios da 
irregularidades processuais. Narra que a embargada, ora autora, não comprova a existência do débito, não existindo nos autos 
a comprovação de provas com relação a comprovação/recebimento das mercadorias ou qualquer documento que sirva de lastro 
comprobatório. Alega que os documentos acostados foram quitados diretamente junto à ENVERDINGM CORP. Documentos de 
pp.182/203, dentre eles: Contrato de Câmbio de pp.192/201. Instada a se manifestar, a parte autora apresentou impugnação às 
pp.207/237 alegando que houve a relação jurídica celebrada, por meio da qual até o presente momento a parte ré anuncia em 
seu site a venda dos produtos adquiridos com a relação jurídica. É o que basta relatar, passo a decidir. Na ação monitória deve 
o credor ter em mãos um instrumento que indique, sem efi cácia de título executivo, o seu direito, qual seja: que alguém lhe deve 
uma soma em dinheiro, deve lhe entregar coisa fungível, ou entregar bem móvel determinado. A Carta de Cessão de pp. 27/29 
e Pedido de Compra (pp.31/39) demonstram a existência da relação entre as partes, constituindo prova escrita ao ajuizamento 
do procedimento monitório, nos termos do art. 700, do CPC. Desta forma, estando o processo regular, passo a conhecer dire-
tamente do pedido. Acerca das preliminares levantadas, vejo que houve a irregularidade processual, sendo sanada em fase de 
impugnação pela parte autora. Ademais, verifi co que a exigência do CPC para a propositura da ação monitória é a existência de 
prova escrita sem efi cácia de título executivo (art. 700, CPC). Neste sentido, a parte autora cumpre o requisito legal tendo juntado 
aos autos: Carta de Cessão de Créditos, Pedido de Compra, Fatura Proforma, Conhecimento do Embarque e Fatura Comercial . 
O embargante alega, no mérito, que não há nos autos a comprovação de provas com relação a comprovação de recebimento das 
mercadorias, que sirvam de lastro comprobatório, alegando que os débitos foram quitados juntos à Enverdingm Corp. Requereu 
o julgamento improcedente da presente demanda. In casu, o que se verifi ca que o réu, celebrou com a Enverdingm Corp contrato 
de importação de produtos, e posteriormente esta cedeu os créditos à parte autora. Ora, a parte ré alegou ter quitado a dívida 
com a Enverdingm Corp, no entanto não acosta nenhum comprovante de quitação nos autos, restando nos autos tão somente 
a comprovação de existência do débito. Ante o exposto, à vista da prova material da obrigação, destituída de força executiva, 
DEFIRO O PEDIDO INICIAL, para reconhecer a existência do débito reclamado e constituir de pleno direito o título executivo 
judicial no valor atualizado da dívida conferindo ao mandado injuntivo força de execução, nos termos do art.702, §8º, CPC/15. 
Condeno, por fi m, o Réu, ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, estes à razão de 10% (dez por cento) 
sobre o valor da dívida. Decorrido o prazo de lei, proceda-se como determinado no art. 523, do CPC. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se Camacari(BA), 03 de setembro de 2019. MARINA RODAMILANS DE PAIVA LOPES DA SILVA Juíza de Direito LS

ADV: ROSÂNGELA DA ROSA CORRÊA (OAB 36800/BA) - Processo 0502117-81.2014.8.05.0039 - Execução de Título Extrajudi-
cial - Cédula de Crédito Bancário - AUTOR: Banco Bradesco S/A - RÉU: BOA LUZ ENTRETENIMENTO LTDA ME e outro - Con-
forme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Intime-se a parte autora, por seu 
representante, para manifestar acerca das informações do sistema INFOJUD (pp. 67/68. Prazo de 15 (quinze) dias. Camaçari, 
06 de setembro de 2019. Anderson da Cunha Teixeira Diretor de Secretaria

ADV: PEDRO ROBERTO ROMÃO (OAB 209551/SP), AMANDIO FERREIRA TERESO JÚNIOR (OAB 31661/BA) - Processo 
0502222-58.2014.8.05.0039 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - REQUERENTE: Banco Fiat 
Administradora de Consorcios Ltda - REQUERIDO: FELIX E TURISTICOS LTDA ME - Conforme Provimento 06/2016 da Cor-
regedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Intime-se a parte autora, por seu representante, para manifestar 
acerca da certidão de p. 74, que refl ete a inconsistência apontada nos números divergentes de chassi do veículo objeto desta 
ação. Prazo de 15 (quinze) dias. Camaçari, 06 de setembro de 2019. Anderson da Cunha Teixeira Diretor de Secretaria

ADV: DAVID SOMBRA PEIXOTO (OAB 39585/BA) - Processo 0502320-09.2015.8.05.0039 - Busca e Apreensão em Alienação 
Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: ‘Banco Santander do Brasil S/A - RÉU: Jackson Ferreira Lima - forme Provimento 
06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Intime-se a parte autora, por seu representante, 
para manifestar acerca do resultado da pesquisa INFOJUD de p. 116, requerendo o que entender de direito. Prazo de 15 (quinze) 
dias. *. Camaçari, 06 de setembro de 2019. Anderson da Cunha Teixeira Diretor de Secretaria

ADV: MARCELE PRADO PINHO (OAB 24613/BA) - Processo 0502509-79.2018.8.05.0039 - Procedimento Comum - Erro Mé-
dico - AUTORA: L. de J. R. - RÉU: B. L. de S. N. - Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o 
ato processual abaixo: Intime-se a parte autora, por seu representante, para manifestar acerca das informações obtidas junto 
ao sistema INFOJUD (p. 55). Prazo de 15 (quinze)dias, sob pena de extinção. Camaçari, 06 de setembro de 2019. Anderson da 
Cunha Teixeira Diretor de Secretaria

ADV: ENRICO MENEZES COELHO (OAB 18027/BA), ANTONIO CARLOS DANTAS GOES MONTEIRO - Processo 0502547-
28.2017.8.05.0039 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: Banco Gmac SA - RÉU: WES-
LEI OLIVEIRA DAS NEVES - Trata-se de Ação de Busca e Apreensão intentada por Banco Gmac SA em face de Weslei Oliveira 
das Neves. Em petição p.62 a parte autora informou que as partes fi rmaram uma composição extrajudicial, que acionado quitou 
o seu contrato efetuando o pagamento no valor de R$ 15.300,00. Tendo em vista que o mandado de busca e apreensão fora ex-
pedido e que não há informações nos autos acerca do seu cumprimento, homologo o pedido de desistência, com base no art.200, 
parágrafo único , julgando extinto o processo sem resolução do mérito com fundamento 485, VIII, do Código de Processo Civil. 
Publique-se. Intime-se. Sem custas. Após, o trânsito arquivem-se os autos. Camacari(BA), 03 de setembro de 2019. MARINA 
RODAMILANS DE PAIVA LOPES DA SILVA Juíza de Direito M.M.S

ADV: GENALDO LEMOS DO COUTO (OAB 3676/BA), ANTONIO DE SOUZA CARVALHO FILHO (OAB 37483/BA) - Processo 
0502680-07.2016.8.05.0039 - Reintegração / Manutenção de Posse - Esbulho / Turbação / Ameaça - AUTOR: ANTONIO CEZAR 
SANTOS BRITO e outro - RÉU: GENALDO LEMOS DO COUTO - Vistos, etc. A presente decisão é válida para os processos nº 
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0500126-02.2016.8.05.0039, 0504246-25.2015.8.05.0039 e 0502680-07.2016.8.05.0039. Processo nº 0500126-
02.2016.8.05.0039 Trata-se de Ação de Manutenção de Posse intentado pelo espólio de ANTONIO VELOSO DA CRUZ repre-
sentado pela inventariante Sra. MARIA MARTINS PEREIRA em face de GENALDO LEMOS COUTO. Decisão de págs. 604/608, 
rejeita os embargos por ausência de qualquer dos pressupostos delineados no art. 1022, do Código de Processo Civil. Determi-
na ao cartório que certifi que o prazo para recolhimento das custas iniciais. Peticiona a parte autora, pág. 516/615, alega que o 
espólio não tem condições de arcar com as custas processuais e outras despesas do processo e requer a concessão da justiça 
gratuita. Ofício encaminhado ao Ilustríssimo Sr. Procurador-Geral do Estado da Bahia, pág. 616, para que o mesmo tome conhe-
cimento da ação acima descrita e, caso haja interesse, deverá a Procuradoria Geral do Estado manifestar-se na causa. Compul-
sando os autos, verifi co que o Estado da Bahia, págs. 622/623, através de seu Procurador, requer a prorrogação do prazo con-
cedido por, pelo menos, mais 60 (sessenta) dias, que deve ter início a partir da intimação do deferimento da dilação do prazo, a 
fi m de que seja possível manifestar interesse na presente demanda. É o que basta relatar, decido. A parte Autora solicita a este 
Juízo a concessão da gratuidade judiciária sob a alegação da insufi ciência de recursos do Espólio de Antonio Veloso da Cruz. 
Intimado a comprovar tal condição, a parte Autora junta aos autos, págs. 517/615, documentos que, uma vez analisados em 
conjunto com o objeto da ação, tornam-se insufi cientes para a comprovação da necessidade de assistência judiciária gratuita. 
Isto posto, torna-se impossível levar a efeito a presunção legal prevista no §3º do art. 99 do Código de Processo Civil, visto que 
este juízo identifi cou nos autos, ausência dos pressupostos legais para a concessão da gratuidade. Assim, INDEFIRO o pedido 
de assistência judiciária gratuita e determino a parte Autora, que no prazo de 10 (dez) dias, efetue o recolhimento das custas 
processuais devidas, sob pena de cancelamento da distribuição. Ademais, DEFIRO a prorrogação do prazo concedido ao Estado 
da Bahia por mais 60 (sessenta) dias, contados a partir da intimação do deferimento da dilação do prazo, para que seja possível 
manifestar interesse na presente demanda. Assim, ao cartório, determino a expedição de Ofício e intime o Estado da Bahia para 
apresentar interesse na demanda. Prazo de 60 (sessenta) dias. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Processo nº 0504246-
25.2015.8.05.0039 Trata-se de Ação Possessória intentado por GENALDO LEMOS DO COUTO e LEONICE PEREIRA LEMOS 
DO COUTO em face de ANTÔNIO CRISTIANO VELOSO DA CRUZ e MARIA DOS REIS FILHA. Em síntese, os autores alegam 
que são legítimos proprietários e possuidores de uma área de terra resultante da aquisição por compra desde o início da década 
de 1970, denominada como “Quinta de Jauá”. Ademais, informa que com o advento da Estrada do Coco, terreno dos autores 
teria sido dividido ao meio, fi cando parte das terras em cada lado da pista. Sustenta que no dia 08/12/2015 os réus teriam inva-
dido a propriedade dos autores, utilizando-se de tratores para derrubar árvores e fazendo serviços de terraplanagem. Desta 
forma, requereu liminarmente a reintegração na posse do terreno objeto da lide. Requer que os réus sejam condenados a inde-
nização por danos materiais e morais, bem como a procedência total da presente ação confi rmando a reintegração de posse em 
seu favor. Decisão de págs. 604/608, relata que inexiste a comprovação atualizada de que os autores estão sobre a posse do 
terreno e determina a sua intimação para que instrua aos autos documentos que possam comprovar a posse atualizada sobre a 
coisa. Peticiona a parte autora, págs. 619/797, e junta aos autos documentos, dentre os quais: recibos de salário assinados pelo 
caseiro doméstico da Chácara “Quinta de Jauá” (págs. 635/646 e 687/694); certifi cado de cadastro de imóvel rural (págs. 649/650 
e 653/654); escritura (págs. 651/652 e 658/659); tabelionato do 1º ofício de notas (págs. 660/663); contas (págs. 664/675); con-
cordância de laudo (pág. 681); recibos assinados pelo serviço autônomo de segurança (págs. 695/715 e 735/744). Ofício enca-
minhado ao Ilustríssimo Sr. Procurador-Geral do Estado da Bahia, pág. 798, para que o mesmo tome conhecimento da ação 
acima descrita e, caso haja interesse, deverá a Procuradoria Geral do Estado manifestar-se na causa. Compulsando os autos, 
verifi co que o Estado da Bahia, págs. 802/803, através de seu Procurador, requer a prorrogação do prazo concedido por, pelo 
menos, mais 60 (sessenta) dias, que deve ter início a partir da intimação do deferimento da dilação do prazo, a fi m de que seja 
possível manifestar interesse na presente demanda. Isto posto, DEFIRO a prorrogação do prazo concedido ao Estado da Bahia 
por mais 60 (sessenta) dias, contados a partir da intimação do deferimento da dilação do prazo, para que seja possível manifes-
tar interesse na presente demanda. Assim, ao cartório, determino a expedição de Ofício e intime o Estado da Bahia para apre-
sentar interesse na demanda. Prazo de 60 (sessenta) dias. Ademais, intime-se a parte autora para que junte aos autos Certidão 
atualizada do Cartório de Registro de Imóveis do imóvel objeto da presente lide. Prazo de 15 (quinze) dias. Publique-se. Regis-
tre-se. Intime-se. 0502680-07.2016.8.05.0039 Trata-se de Ação de Reintegração de Posse intentada por ANTONIO CEZAR 
SANTOS BRITO e JUSSINEIDE DO CARMO REIS OLIVEIRA em face de GENALDO LEMOS DO COUTO. As alegações auto-
rais versam sobre uma suposta turbação do réu em um terreno situado na BA099, km 05, Estrada da Cascalheira, matrícula nº 
0000074145 que seria de propriedade dos autores. A liminar de reintegração de posse requerida pela autora fora indeferida ás 
págs.114/116. Decisão interlocutória às págs.279/280 determinou a intimação das partes para que juntassem Escritura Pública 
dos Imóveis que alegam ser proprietários, haja vista a controvérsia existente acerca da individualização dos terrenos, entenden-
do que antes de discutir o mérito, deve-se analisar a conexão entre as ações á vista de não proferir decisões confl itantes. A 
parte ré atravessa petição de págs.283/307 pleiteando pela extinção do processo por força da prevenção/litispendência. O autor 
informa não possuir a escritura pública do terreno (págs.336/337). Entretanto, requer que seja ofi ciada a Prefeitura Municipal de 
Camaçari para que encaminhe a este Juízo a certidão de primeiro lançamento do imóvel na prefeitura sob a matrícula 74.145. 
Decisão de págs. 397/398, indefere o pedido, posto que o Município de Camaçari não é parte no processo, não tendo o ônus de 
produzir prova. Ademais, tendo em vista que a presente ação é conexa com a ação de nº 0504246-25.2015, mediante documen-
tos juntados pelo réu às págs. 308/330 (Certidão do Cartório de Imóveis de Mata de São João, págs. 308/318) demonstram que 
a área total do litígio da ação supracitada engloba a área da discussão do objeto desta lide. Logo, determina o apensamento dos 
presentes autos aos autos da ação nº 0504246-25.2015 para processamento e julgamento em conjunto. Compulsando os autos, 
tendo em vista que a decisão de págs. 397/398 indefere o pedido da parte autora acerca de ser Ofi ciada a Prefeitura Municipa 
de Camaçari para que encaminhe a este Juízo a certidão de primeiro lançamento do imóvel na prefeitura sob matrícula 74.145, 
determino a intimação da parte autora para que se manifeste acerca de como pretende comprovar sua posse no referido imóvel. 
Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de julgamento da lide no estágio em que se encontra. Camacari(BA), 23 de agosto de 2019. 
MARINA RODAMILANS DE PAIVA LOPES DA SILVA Juíza de Direito MR
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ADV: JOSE LUCAS DA SILVA SOBRINHO (OAB 41727/BA), ANDRÉA FREIRE TYNAN (OAB 10699/BA) - Processo 0503937-
67.2016.8.05.0039 - Procedimento Comum - Indenização por Dano Material - AUTORA: ELIZABETE DA CONCEIÇÃO FERREIRA 
MELO - RÉU: BANCO ITAÚ S/A e outro - DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Processo nº:0503937-67.2016.8.05.0039 Classe Assun-
to:Procedimento Comum - Indenização por Dano Material Autor:ELIZABETE DA CONCEIÇÃO FERREIRA MELO Réu:BANCO 
ITAÚ S/A e outro Trata-se de ação de Restituição de Valor c/c indenização por dano moral, intentada por ELIZABETE DA CON-
CEIÇÃO FERREIRA MELO em face de BANCO ITAÚ E ALEX SANTOS COSTA. Em decisão interlocutória de páginas 289/290 
este juízo indeferiu o pedido de busca e apreensão da motocicleta indicada pela autora, vez que o réu Alex Santos ainda não 
tinha sido citado, e determinando que a parte autora indicasse o endereço atualizado da parte ré. Em petição de página 294 a 
parte autora requer que seja realizado pesquisa junto ao sistema BacenJud, para obtenção do endereço atualizado da ré. Isto 
posto, ao cartório para que realize pesquisa ao sistema BacenJud, para obtenção do endereço de Alex Santos Costa. Encontra-
do endereço, expeça-se mandado de citação. Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para réplica no prazo de 15 
(quinze) dias. Após, voltem-me os autos conclusos. Cumpra-se. Camacari(BA), 22 de agosto de 2019. MARINA RODAMILANS 
DE PAIVA LOPES DA SILVA Juíza de Direito.

ADV: GENALDO LEMOS DO COUTO (OAB 3676/BA), MARCIO TEIXEIRA DA FONSECA (OAB 15127/BA), ANISIA MARILIA 
PEREIRA VELOSO DA CRUZ (OAB 45711/BA) - Processo 0504246-25.2015.8.05.0039 - Reintegração / Manutenção de Posse 
- Esbulho / Turbação / Ameaça - AUTOR: GENALDO LEMOS DO COUTO e outro - RÉU: Cristiano Veloso - ADVOGADO: GE-
NALDO LEMOS DO COUTO - GENALDO LEMOS DO COUTO - Vistos, etc. A presente decisão é válida para os processos nº 
0500126-02.2016.8.05.0039, 0504246-25.2015.8.05.0039 e 0502680-07.2016.8.05.0039. Processo nº 0500126-
02.2016.8.05.0039 Trata-se de Ação de Manutenção de Posse intentado pelo espólio de ANTONIO VELOSO DA CRUZ repre-
sentado pela inventariante Sra. MARIA MARTINS PEREIRA em face de GENALDO LEMOS COUTO. Decisão de págs. 604/608, 
rejeita os embargos por ausência de qualquer dos pressupostos delineados no art. 1022, do Código de Processo Civil. Determi-
na ao cartório que certifi que o prazo para recolhimento das custas iniciais. Peticiona a parte autora, pág. 516/615, alega que o 
espólio não tem condições de arcar com as custas processuais e outras despesas do processo e requer a concessão da justiça 
gratuita. Ofício encaminhado ao Ilustríssimo Sr. Procurador-Geral do Estado da Bahia, pág. 616, para que o mesmo tome conhe-
cimento da ação acima descrita e, caso haja interesse, deverá a Procuradoria Geral do Estado manifestar-se na causa. Compul-
sando os autos, verifi co que o Estado da Bahia, págs. 622/623, através de seu Procurador, requer a prorrogação do prazo con-
cedido por, pelo menos, mais 60 (sessenta) dias, que deve ter início a partir da intimação do deferimento da dilação do prazo, a 
fi m de que seja possível manifestar interesse na presente demanda. É o que basta relatar, decido. A parte Autora solicita a este 
Juízo a concessão da gratuidade judiciária sob a alegação da insufi ciência de recursos do Espólio de Antonio Veloso da Cruz. 
Intimado a comprovar tal condição, a parte Autora junta aos autos, págs. 517/615, documentos que, uma vez analisados em 
conjunto com o objeto da ação, tornam-se insufi cientes para a comprovação da necessidade de assistência judiciária gratuita. 
Isto posto, torna-se impossível levar a efeito a presunção legal prevista no §3º do art. 99 do Código de Processo Civil, visto que 
este juízo identifi cou nos autos, ausência dos pressupostos legais para a concessão da gratuidade. Assim, INDEFIRO o pedido 
de assistência judiciária gratuita e determino a parte Autora, que no prazo de 10 (dez) dias, efetue o recolhimento das custas 
processuais devidas, sob pena de cancelamento da distribuição. Ademais, DEFIRO a prorrogação do prazo concedido ao Estado 
da Bahia por mais 60 (sessenta) dias, contados a partir da intimação do deferimento da dilação do prazo, para que seja possível 
manifestar interesse na presente demanda. Assim, ao cartório, determino a expedição de Ofício e intime o Estado da Bahia para 
apresentar interesse na demanda. Prazo de 60 (sessenta) dias. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Processo nº 0504246-
25.2015.8.05.0039 Trata-se de Ação Possessória intentado por GENALDO LEMOS DO COUTO e LEONICE PEREIRA LEMOS 
DO COUTO em face de ANTÔNIO CRISTIANO VELOSO DA CRUZ e MARIA DOS REIS FILHA. Em síntese, os autores alegam 
que são legítimos proprietários e possuidores de uma área de terra resultante da aquisição por compra desde o início da década 
de 1970, denominada como “Quinta de Jauá”. Ademais, informa que com o advento da Estrada do Coco, terreno dos autores 
teria sido dividido ao meio, fi cando parte das terras em cada lado da pista. Sustenta que no dia 08/12/2015 os réus teriam inva-
dido a propriedade dos autores, utilizando-se de tratores para derrubar árvores e fazendo serviços de terraplanagem. Desta 
forma, requereu liminarmente a reintegração na posse do terreno objeto da lide. Requer que os réus sejam condenados a inde-
nização por danos materiais e morais, bem como a procedência total da presente ação confi rmando a reintegração de posse em 
seu favor. Decisão de págs. 604/608, relata que inexiste a comprovação atualizada de que os autores estão sobre a posse do 
terreno e determina a sua intimação para que instrua aos autos documentos que possam comprovar a posse atualizada sobre a 
coisa. Peticiona a parte autora, págs. 619/797, e junta aos autos documentos, dentre os quais: recibos de salário assinados pelo 
caseiro doméstico da Chácara “Quinta de Jauá” (págs. 635/646 e 687/694); certifi cado de cadastro de imóvel rural (págs. 649/650 
e 653/654); escritura (págs. 651/652 e 658/659); tabelionato do 1º ofício de notas (págs. 660/663); contas (págs. 664/675); con-
cordância de laudo (pág. 681); recibos assinados pelo serviço autônomo de segurança (págs. 695/715 e 735/744). Ofício enca-
minhado ao Ilustríssimo Sr. Procurador-Geral do Estado da Bahia, pág. 798, para que o mesmo tome conhecimento da ação 
acima descrita e, caso haja interesse, deverá a Procuradoria Geral do Estado manifestar-se na causa. Compulsando os autos, 
verifi co que o Estado da Bahia, págs. 802/803, através de seu Procurador, requer a prorrogação do prazo concedido por, pelo 
menos, mais 60 (sessenta) dias, que deve ter início a partir da intimação do deferimento da dilação do prazo, a fi m de que seja 
possível manifestar interesse na presente demanda. Isto posto, DEFIRO a prorrogação do prazo concedido ao Estado da Bahia 
por mais 60 (sessenta) dias, contados a partir da intimação do deferimento da dilação do prazo, para que seja possível manifes-
tar interesse na presente demanda. Assim, ao cartório, determino a expedição de Ofício e intime o Estado da Bahia para apre-
sentar interesse na demanda. Prazo de 60 (sessenta) dias. Ademais, intime-se a parte autora para que junte aos autos Certidão 
atualizada do Cartório de Registro de Imóveis do imóvel objeto da presente lide. Prazo de 15 (quinze) dias. Publique-se. Regis-
tre-se. Intime-se. 0502680-07.2016.8.05.0039 Trata-se de Ação de Reintegração de Posse intentada por ANTONIO CEZAR 
SANTOS BRITO e JUSSINEIDE DO CARMO REIS OLIVEIRA em face de GENALDO LEMOS DO COUTO. As alegações auto-
rais versam sobre uma suposta turbação do réu em um terreno situado na BA099, km 05, Estrada da Cascalheira, matrícula nº 
0000074145 que seria de propriedade dos autores. A liminar de reintegração de posse requerida pela autora fora indeferida ás 
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págs.114/116. Decisão interlocutória às págs.279/280 determinou a intimação das partes para que juntassem Escritura Pública 
dos Imóveis que alegam ser proprietários, haja vista a controvérsia existente acerca da individualização dos terrenos, entenden-
do que antes de discutir o mérito, deve-se analisar a conexão entre as ações á vista de não proferir decisões confl itantes. A 
parte ré atravessa petição de págs.283/307 pleiteando pela extinção do processo por força da prevenção/litispendência. O autor 
informa não possuir a escritura pública do terreno (págs.336/337). Entretanto, requer que seja ofi ciada a Prefeitura Municipal de 
Camaçari para que encaminhe a este Juízo a certidão de primeiro lançamento do imóvel na prefeitura sob a matrícula 74.145. 
Decisão de págs. 397/398, indefere o pedido, posto que o Município de Camaçari não é parte no processo, não tendo o ônus de 
produzir prova. Ademais, tendo em vista que a presente ação é conexa com a ação de nº 0504246-25.2015, mediante documen-
tos juntados pelo réu às págs. 308/330 (Certidão do Cartório de Imóveis de Mata de São João, págs. 308/318) demonstram que 
a área total do litígio da ação supracitada engloba a área da discussão do objeto desta lide. Logo, determina o apensamento dos 
presentes autos aos autos da ação nº 0504246-25.2015 para processamento e julgamento em conjunto. Compulsando os autos, 
tendo em vista que a decisão de págs. 397/398 indefere o pedido da parte autora acerca de ser Ofi ciada a Prefeitura Municipal 
de Camaçari para que encaminhe a este Juízo a certidão de primeiro lançamento do imóvel na prefeitura sob matrícula 74.145, 
determino a intimação da parte autora para que se manifeste acerca de como pretende comprovar sua posse no referido imóvel. 
Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de julgamento da lide no estágio em que se encontra. Camacari(BA), 23 de agosto de 2019. 
MARINA RODAMILANS DE PAIVA LOPES DA SILVA Juíza de Direito MR

ADV: DIEGO GIL SALES (OAB 33775/BA), JASMIM MENDES NUNES FERNANDES (OAB 58610/BA), TADEU SOUZA PI-
NHEIRO (OAB 59714/BA) - Processo 0504248-58.2016.8.05.0039 - Procedimento Comum - Obrigação de Fazer / Não Fazer 
- AUTORA: ELIETE DA MOTA FERREIRA - RÉU: JOSÉ MOREIRA CALDAS - Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria 
Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Intime-se e parte autora, por seu representante, para manifestar acerca das 
informações obtidas junto ao sistema INFOJUD (p. 67). Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Camaçari, 06 de setembro 
de 2019. Anderson da Cunha Teixeira Diretor de Secretaria

ADV: ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO (OAB 46617/BA) - Processo 0505198-96.2018.8.05.0039 - Busca e Apreensão 
em Alienação Fiduciária - Propriedade Fiduciária - REQUERENTE: Banco Panamericano S. A. - REQUERIDO: DANIEL RODRI-
GUES DA CONCEICAO - Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: 
Intime-se a parte autora, por seu representante, para manifestar acerca da pesquisa da base de dados do Receita (INFOJUD)-p. 
76. Prazo de 10 (dez) dias. Camaçari, 06 de setembro de 2019. Anderson da Cunha Teixeira Diretor de Secretaria

ADV: CELSO MARCON (OAB 24460/BA) - Processo 0505289-60.2016.8.05.0039 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária 
- Liminar - AUTOR: Banco Bradesco Financiamentos SA - RÉU: JOSE MIGUELINO ASSIS - Trata-se de ação de Busca e Apre-
ensão intentada por BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A em face de JOSE MIGUELINO ASSIS. Certidão do Ofi cial 
de Justiça à pág.53, informa que deixou de cumprir o mandado em razão de nao ter localizado o réu e o bem. Peticiona a parte 
autora à pág.56, requerendo a expedição de ofi cio a DRF, DETRAN SERASA e INFOJUD, na tentativa de localizar o paradeiro 
do bem. Pode o julgador, com base no poder geral de cautela, determinar a pesquisa do endereço do demandado no sistema 
INFOJUD e BACENJUD, tendo em vista a efi cácia dos sistemas. Verifi co que o autor já recolheu as custas às págs.57/58, sendo 
assim, determino que proceda com as referidas pesquisas nos sistemas, afi m de obter o endereço atualizado do réu. Com o re-
torno das pesquisas, deem-se vistas a parte autora para que se manifeste do teor, prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 
Cumpridas determinações, voltem-me os autos conclusos. Camacari(BA), 05 de junho de 2019. MARINA RODAMILANS DE 
PAIVA LOPES DA SILVA Juíza de Direito

ADV: ANA CRISTINA CARVALHO DE SOUSA (OAB 8954/BA) - Processo 0506269-07.2016.8.05.0039 - Protesto - Liminar - RE-
QUERENTE: JOSE OLIVEIRA DONATO e outro - REQUERIDO: CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS E HIPOTECAS TITU-
LOS E DOCUMENTOS E DAS PESSOAS JURIDICAS DE MATA DE SAO JOAO - 1º OFICI - Vistos, etc. A presente decisão é 
válida para os processos de números 0506275-14.2016.8.05.0039, 0506269-07.2016.8.05.0039, 0500005-37.2017.8.05.0039, 
0500035-72.2017.8.05.0039 e 0504088-96.2017.8.05.0039. Processo 0506275-14.2016.8.05.0039 Trata-se de Ação de Manu-
tenção de Posse intentado por JOSÉ OLIVEIRA DONATO e CELESTE ALVES CASTRO DONATO em face de BANCO SANTAN-
DER (BRASIL) S.A., ASSOCIAÇÃO VILLA REAL DE BRAGANÇA e JOSÉ VILLA REAL. Em decisão retro este Juízo rejeitou o 
pedido formulado pela parte autora de desistência da ação face ao terceiro e determinou que a intimação da mesma para infor-
mar a diligência que entender cabível para que seja realizada a citação do réu JOSÉ VILLA REAL. Peticiona a parte autora, pág. 
613, e requer citação do réu José Villa Real por Edital. Preliminarmente, é cediço que a citação por edital poderá ser admitida em 
situações excepcionais e desde que comprovado, de forma nítida, o preenchimento dos requisitos previstos no art. 256 do Códi-
go de Processo Civil, entendendo que somente pode ser realizada quando esgotados todos os expedientes disponíveis para a 
localização do réu, sendo ônus da parte autora providenciar as diligências necessárias. Pode o julgador, com base no poder 
geral de cautela, determinar a pesquisa do endereço do demandado no sistema INFOJUD e BACENJUD, tendo em vista a efi cá-
cia dos sistemas, antes de realizar a citação por edital. Isto posto, INDEFIRO o quanto requerido à pág. 613, e determino a inti-
mação da parte autora para se manifestar acerca do endereço atualizado do réu ou requerer os procedimentos cabíveis para 
localização do endereço. Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção. Processo 0506269-07.2016.8.05.0039 Trata-se de 
Ação de Protesto Judicial intentado por JOSÉ OLIVEIRA DONATO em face do CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E HI-
POTECAS TÍTULOS E DOCUMENTOS E DAS PESSOAS JURÍDICAS DE MATA DE SÃO JOÃO - 1º OFÍCIO DO REGISTRO 
DE IMÓVEIS DE CAMAÇARI. Alega a parte autora que compraram um apartamento de n. 804, localizado no primeiro pavimento 
do modulo 08, GENIPABU SUMMER RESIDENCE, a rodovia BA-099, KM 40, lote pluridomiciliar, 04 Loteamento Genipabu nº 2, 
Estrada do Coco Distrito de Monte Gordo, Município de Camaçari, Bahia. Esse foi fi nanciado pelo Banco Santander SA. O fi nan-
ciamento fi cou em mora, sendo que o Agente Financiador Ajuizou uma Notifi cação Liminar nesta Comarca, processo nº 0501812-
29.2016.8.05.0039 (Julgado), no qual os Requerentes cumpriram extrajudicialmente o quanto requerido e o Agente fi nanciador 
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deu quitação através da petição em anexo. O então agente fi duciário informou que teria recebido extrajudicialmente a motivação 
da Notifi cacão Liminar e o débito integral. Todavia, colocou em leilão o imóvel, o qual fora arrematado pela Associação Villa Real 
de Bragança Paulista, na pessoa do Sr. José Villa Real. Os autores requerem liminarmente que seja ofi ciado o CARTÓRIO DE 
REGISTRO DE IMOVEIS E HIPOTECAS TÍTULOS E DOCUMENTOS E DAS PESSOAS JURÍDICAS DE MATA DE SÃO JOÃO 
- 1º OFICIO DO REGISTRO DE IMOVEIS DE CAMACARI, para que se abstenha de modifi car a matricula 25.744 do imóvel até 
que sejam julgadas todas as demandas por esse MM Juízo. Requer a intimação do Cartório para tomar conhecimento da liminar 
e que adote as medidas judiciárias que lhe forem ordenadas. Juntou documentos, dentre os quais o processo que já fora julgado 
por esta Comarca (págs. 8/37); o documento do Leilão (págs. 38/39) e Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral (pág. 
40). Decisão de págs. 86/88 determina a juntada das custas processuais. Peticiona a parte autora às págs. 93/95 os comprovan-
tes do recolhimento das custas processuais. Em análise aos documentos trazidos às págs. 8/37, em que consta o processo de 
nº 0501812-29.2016.8.05.0039 já julgado e referente ao mesmo imóvel dos presentes autos, a sentença (pág. 37) extingue o 
processo tendo em vista declaração da parte autora, Banco Santander, de que as partes compuseram extrajudicialmente e dian-
te disso requereu a desistência da ação e extinção do processo. Ademais, vislumbro que posteriormente o imóvel foi arrematado 
em leilão, documentos págs. 38/39. Compulsando os autos, verifi co que a parte autora ingressa com a presente Ação de Protes-
to em face do CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E HIPOTECAS TÍTULOS E DOCUMENTOS E DAS PESSOAS JURÍDI-
CAS DE MATA DE SÃO JOÃO - 1º OFÍCIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMAÇARI. Todavia, sua narrativa fática discorre 
acerca das ações formuladas pelo Banco Santander, as quais resultaram no leilão do imóvel objeto da presente lide. Vislumbro 
que o polo passivo contém pessoa diversa da que o autor se direciona na inicial. Isto posto, intime-se a parte autora para que 
emende a inicial e insira no polo passivo da demanda o BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena 
de extinção. Após, ao cartório, determino que efetue o cadastramento da parte indicada na emenda. Cumpridas as diligências 
cabíveis, cite-se o réu para, querendo, apresentar contestação. Prazo de 15 (quinze dias). Saliento que, não apresentada defesa 
nem justifi cação dentro do prazo legal, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos alegados na exordial; Apresentada a contesta-
ção, intime-se a parte Autora para apresentar a Réplica no prazo de Lei. P.R.I. Cumpra-se. Processo 0500005-37.2017.8.05.0039 
Trata-se de Ação Anulatória de Execução Extrajudicial de Imóvel c/c pedido liminar de posse e depósito incidental intentado por 
JOSÉ OLIVEIRA DONATO e CELESTE ALVES CASTRO em face de BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A, ASSOCIAÇÃO VILLA 
REAL DE BRAGANÇA e JOSÉ VILLA REAL. Decisão de págs. 552/555, determinou a intimação dos réus Banco Santander 
(BRASIL) S.A e Associação Villa Real de Bragança para manifestarem-se quanto ao pedido de desistência da ação formulada 
pela parte autora em face do réu José Villa Real. Peticiona a parte ré, Banco Santander, e afi rma que a parte corré, José Villa 
Real, por ter adquirido o imóvel em leilão, possui interesses diretos ligados ao que será decidido ao fi nal da presente lide, logo 
deve permanecer no polo passivo da demanda, pág. 500. Peticiona novamente o Banco Santander às págs. 572/573 e requer a 
juntada dos documentos que comprovam a consignação em pagamento do valor remanescente da arrematação, devido ao autor. 
Menciona que iniciado o procedimento de intimação/consolidação em 31/03/2016, os devedores foram intimados e não purgaram 
a mora. Decorrido o prazo, a ré ingressou com o pedido de consolidação. Imóvel consolidado em 04/11/2016, com leilões agen-
dados para 02/12/2016 e 09/12/2016. Bem fora arrematado no 2º Leilão por valor superior ao da dívida. Contatado o Sr. José 
para receber a devolução do valor que sobejou, o mesmo se recusou. Dentre a documentação juntada, págs. 574/632, consta 
requerimento de intimação de José de Oliveira Donato e Celeste Alves Castro Donato (págs. 574/576); notifi cação (págs. 
579/585); certidão de decurso de prazo (pág. 596); termo de quitação (págs. 611/615); auto negativo de arrematação (págs. 
617/629). Compulsando os autos, verifi co que o AR endereçado ao réu José Villa Real retornou com assinatura de terceiro, págs. 
353/354. Intimida a se manifestar, a parte autora formula pedido de desistência da ação em face do réu José Villa Real, o qual 
fora negado pela parte ré Santander que afi rma que o Sr. José possui interesses ao que será decidido. Isto posto, determino a 
intimação da parte autora para que diligencie acerca da citação do réu José Villa Real, uma vez que o AR retornou com assina-
tura de terceiro. Bem como, se manifeste acerca dos documentos juntados às págs. 574/632, tendo em vista o princípio do 
contraditório e ampla defesa. Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção. Processo nº 0500035-72.2017.8.05.0039 Trata-se 
de Ação de Adjudicação Compulsória intentado por JOSÉ DE OLIVEIRA DONATO e CELESTE ALVES CASTRO em face de 
BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. Decisão de págs. 497/499 intima a parte autora para demonstrar se houve a quitação ou 
se existe(m) parcela(s) em aberto referente(s) aos contratos para aquisição do imóvel. Peticiona a parte autora, pág. 504, e in-
forma que já procedeu a juntada dos documentos com a inicial, às págs. 69/141. Isto posto, intime-se a parte ré para se manifes-
tar acerca dos documentos juntados às págs. 69/141, no intuito de comprovar a quitação do imóvel. Prazo de 15 (quinze) dias, 
sob pena de extinção. Processo nº 0504088-96.2017.8.05.0039. Trata-se de Ação de Imissão na Posse c/c pedido de liminar 
intentado por GRUPO VILLA REAL EMPREENDIMENTOS E ADMINISTRAÇÃO LTDA, em face de JOSÉ DE OLIVEIRA DONA-
TO e CELESTE ALVES CASTRO DONATO. Decisão de págs. 286/288, informa que os embargos declaratórios apresentados 
não possuem, em regra, efeito suspensivo e determina ao cartório que entre em contato com a central de mandados para reiterar 
o cumprimento do mandado expedido. Certidão do Ofi cial de Justiça, págs. 292/293, informa que fora imitido o autor, Grupo Villa 
Real Empreendimentos e Administração LTDA, na posse do imóvel. Acórdão de pág. 304, nega provimento ao recurso de Agravo 
de Instrumento interposto por Jose Oliveira Donato e Celeste Alves Castro Donato. Compulsando os autos, verifi co que o proces-
so encontra-se em fase de cumprimento, aguardando prazo para a parte autora se manifestar acerca da certidão do ofi cial de 
justiça, conforme ato ordinatório de pág. 318. Camacari(BA), 26 de agosto de 2019 MARINA RODAMILANS DE PAIVA LOPES 
DA SILVA Juíza de Direito MR

ADV: AMANDIO FERREIRA TERESO JÚNIOR (OAB 31661/BA) - Processo 0507720-96.2018.8.05.0039 - Busca e Apreensão 
em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: B. A. de C. LTDA - RÉ: M. A. S. de J. - Trata-se de ação de busca e 
apreensão proposta pelo Bradesco Administradora de Consorcios LTDA em face de Maria Antonia Santos de Jesus. Em síntese, 
a parte autora alega que o réu teria fi rmado uma cédula de crédito bancário, objetivando um fi nanciamento de um veículo marca 
Ford, modelo Cargo 712, placa NYW0904. Todavia, continua sustentando que a ré teria tornado-se inadimplente, deixando de 
efetuar o pagamento das prestações a partir de 10/10/2017. Ademais, o autor requereu liminarmente a busca e apreensão do 
veículo dado em garantia fi duciária, haja vista a inadimplência do réu. Documentos, dentre eles: Cédula de Crédito Bancário 
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págs. 36/39, notifi cação extrajudicial págs. 40/, instrumento de protesto com citação por meio de edital págs. 46, custas judiciais 
págs. 47/54. Decisão de págs. 55 determinando a intimação do autor para que comprovasse a constituição da mora do réu, haja 
vista que a tentativa de notifi cação extrajudicial de págs. 40 restou-se infrutífera e que, nos moldes do Decreto Lei nº 911/69, art. 
2º, em seu § 3º, com redação dada pela Lei 13.043/14, sob pena de extinção. Em resposta, o autor junta peticiona às págs. 58 
sustentando que teria esgotado todos os meios de notifi cação. Outrossim, aduz que teria protestado o título tendo citado o réu 
através de edital, reputando ser válido tal forma de constituição da mora. Decisão de págs. 67 indeferindo o meio de notifi cação 
apresentado, determinando a comprovação da constituição da mora da parte ré. Petição de págs. 70/74 pedindo a reconside-
ração da decisão, haja vista, de acordo com o autor, já está provado nos autos a notifi cação extrajudicial. Caso não fosse o en-
tendimento, que determinasse o sobrestamento do feito pelo prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. Decisão de págs. 83 deferindo 
o quanto requerido. Transcorrido o prazo, o autor manifesta-se às págs. 86/87 informando que teria procedido com diversas 
tentativas de notifi car a ré, juntando nos autos instrumento de protesto págs. 88. Decisão de págs. 89/90 indeferindo a citação 
por edital, haja vista sua excepcionalidade. Motivo pelo qual, oportunizou novamente a parte à comprovação da notifi cação da 
mora da réu, nos moldes legais, sob pena de extinção. A parte peticiona às págs. 93/97 alegando que foi providenciado o protesto 
do título o qual atente os requisitos essenciais para a comprovação da mora. Vindo-me os autos conclusos, passo a decidir. O 
Decreto-Lei nº 911/69 com redação dada pela Lei nº 13.043/2014 estabelece normas de processo sobre alienação fi duciária. o 
Art. 2º do referido diploma disciplina que, no caso de inadimplemento ou mora nas obrigações contratuais garantidas mediante 
alienação fi duciária, o credor poderá dispor do bem alienado, independente de leilão, hasta pública, avaliação prévia ou qualquer 
outra medida judicial ou extrajudicial. O art. 3º regula que o proprietário fi duciário ou credor poderá, desde que comprovada a 
mora, requerer a busca e apreensão do bem dado em garantia fi duciária. No § 2º do art. 2º, determina que a mora decorrerá do 
simples vencimento do prazo para pagamento, devendo ser comprovada através de carta registrada com aviso de recebimento, 
enviado no endereço constante no contrato, não se exigindo assinatura do próprio devedor. In casu, observo que a parte autora 
não comprovou a constituição da mora do réu, uma vez que a notifi cação extrajudicial de págs. 99/113 retornou negativo com 
o motivo da devolução “desconhecido”, “não procurado”, “não existe entrega domiciliar”. Destarte, o instrumento de protesto de 
págs. 114 deve ser medida excepcional, após esgotados todos os meios possíveis de tentativa de notifi cação nos moldes do § 
2º do art. 2º do Decreto-lei 911/69. Intimado para comprovar a constituição da mora do réu através de notifi cação extrajudicial 
encaminhada no endereço do contrato, a parte autora alega somente que não foi possível a sua entrega conforme certifi cado 
pelos correios. Desta forma, entendo que a parte desincumbiu-se de seu ônus de provar a notifi cação da mora do réu. Isto posto, 
face a inexistência de notifi cação extrajudicial da mora do réu, sendo um pressuposto da para constituição válida da presente 
ação de busca e apreensão, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no art. 485, inciso IV 
do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Arquivem-se com as cautelas de praxe. 
Camacari(BA), 04 de setembro de 2019. MARINA RODAMILANS DE PAIVA LOPES DA SILVA Juíza de Direito wm

2ª VARA CÍVEL E COMERCIAL

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO IRIS CRISTINA PITA SEIXAS TEIXEIRA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL FABIO RAMOS DE OLIVEIRA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0199/2019

ADV: JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA (OAB 3490/PI), FÁBIO RODRIGUES CORREIA (OAB 19692/BA) - Processo 
0000048-41.2011.8.05.0039 - Execução de Título Extrajudicial - Esbulho / Turbação / Ameaça - AUTOR: Banco do Nordeste 
S/A - RÉU: Valdemiro Lima e outros - Vistos, etc. Defi ro o pleito de fl s.36 a 37 e determino a suspensão da presente execução 
até a data de 31 de dezembro de 2019. Findo o prazo de suspensão, intime-se o exequente para requerer o que entender de 
direito. Prazo de 05 (cinco) dias. Publique-se. Intime-se. Camacari(BA), 06 de setembro de 2019. IRIS CRISTINA PITA SEIXAS 
TEIXEIRA Juíza de Direito

ADV: DANIEL GOMES BRITO (OAB 12189/BA) - Processo 0000940-72.1996.8.05.0039 - Execução de Título Extrajudicial - Cé-
dula de Crédito Industrial - AUTOR: Biolab Industrias Farmacêuticas - RÉU: Agp Gomes Santana - Vistos, etc. No tocante ao 
pleito de desconsideração da personalidade jurídica da empresa executada, entendo que se trata de medida excepcionalíssima, 
visto que a regra é a autonomia patrimonial, devendo ser deferida se comprovado cabalmente o desvio no uso da pessoa jurí-
dica. Os requisitos legais são bem específi cos, referindo-se basicamente ao desvirtuamento no uso da pessoa jurídica, sendo 
fundamental a prova concreta de que a fi nalidade da pessoa jurídica foi desviada, com o intuito de lesar terceiros ou fraudar a 
lei, o que não se comprovou no caso concreto. Ademais, a Medida Provisória nº881/2019 alterou o art.50 do CC ao conceituar o 
desvio de fi nalidade com expressa menção da utilização dolosa como requisito para caracterizar o desvio, declarando ainda que 
a alteração da fi nalidade econômica original não constitui desvio de fi nalidade. Vejamos julgado: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. INDE-
FERIMENTO MANTIDO. 1. A desconsideração da personalidade jurídica exige, para seu deferimento, o abuso da personalidade 
jurídica, desvio de fi nalidade, fato ou ato ilícito ou violação dos estatutos ou contrato social, bem como a existência de falência, 
estado de insolvência, encerramento ou inatividade da pessoa jurídica provocados por má administração, situações estas não 
demonstradas nos autos. 2. Mantida inalterada a r. decisão que indeferiu o incidente da desconsideração da personalidade jurídi-
ca. 3. Agravo de instrumento conhecido e desprovido. (TJ-DF 07086535120188070000 DF 0708653-51.2018.8.07.0000, Relator: 
SILVA LEMOS, Data de Julgamento: 24/10/2018, 5ª Turma Cível, Data de Publicação: Publicado no DJE : 26/11/2018 . Pág.: Sem 
Página Cadastrada.) Desta forma, determino a intimação da parte autora para trazer aos autos documentos aptos a comprovar 
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o preenchimento dos requisitos para instauração do incidente. Prazo de 15 (quinze) dias. P. I. Camacari (BA), 06 de setembro de 
2019. IRIS CRISTINA PITA SEIXAS TEIXEIRA Juíza de Direito

ADV: FERNANDA ROSA DOS SANTOS (OAB 22744/BA), GENESIO FEITOSA SOUSA (OAB 3810/BA), JAMILE SANDES PES-
SOA DA SILVA (OAB 17567/BA), ABDUL LATIF RODRIGUES HEDJAZI (OAB 3898/BA) - Processo 0001344-11.2005.8.05.0039 
- Embargos a execucao - EMBARGANTE: Genésio Feitosa - EMBARGADO: Banco do Nordeste do Brasil S/A - Vistos, etc. Trata-
-se de pedido de cumprimento de sentença, fl s.484 a 486, no qual pretende o exequente a execução de honorários advocatícios 
a que fora condenado o embargante, nos termos da sentença de fl s.234 a 238, que teve o seu trânsito em julgado em maio de 
2015, fl .480. Considerando que o crédito ora exequendo diverge do crédito objeto da ação principal, tenho que não há que se 
falar em suspensão da execução nos termos da Lei 13.340/2016. Dito isto e em prosseguimento do feito, determino a intimação 
do executado, pessoalmente, por AR, tendo em vista o decurso de mais de um ano desde o trânsito em julgado da sentença 
(CPC art. 513, § 4º), para o pagamento do débito, no prazo de 15 dias úteis, sob pena de multa de 10% e, também, de honorários 
advocatícios de 10% sobre o valor do débito, na forma do § 1º do artigo 523 do Código de Processo Civil. Advirta-se, ainda, que 
o pagamento no prazo assinalado o isenta da multa e dos honorários advocatícios da fase de cumprimento de sentença, ainda 
que tais verbas já tenham sido eventualmente incluídas no cálculo apresentado pelo exequente, razão pela qual poderão ser ex-
cluídas no momento do depósito. Cientifi que o executado de que, transcorrido o prazo sem o pagamento voluntário, iniciam-se os 
15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação, 
na forma do artigo 525 do CPC, que somente poderá versar sobre as hipóteses elencadas em seu parágrafo primeiro, observan-
do-se em relação aos cálculos os parágrafos 4º e 5º. P. I. Camacari(BA), 06 de setembro de 2019. IRIS CRISTINA PITA SEIXAS 
TEIXEIRA Juíza de Direito

ADV: FÁBIO RODRIGUES CORREIA (OAB 19692/BA), JAMILE SANDES PESSOA DA SILVA (OAB 17567/BA) - Processo 
0003280-95.2010.8.05.0039 - Procedimento Comum - Cédula de Crédito Rural - AUTOR: Banco do Nordeste do Brasil S.a. - 
RÉU: Manoel Santana da Silva e outros - Vistos, etc. Defi ro o pleito de fl s.41 a 42 e determino a suspensão da presente execução 
até a data de 31 de dezembro de 2019. Findo o prazo de suspensão, intime-se o exequente para requerer o que entender de 
direito. Prazo de 05 (cinco) dias. Publique-se. Intime-se. Camacari(BA), 06 de setembro de 2019. IRIS CRISTINA PITA SEIXAS 
TEIXEIRA Juíza de Direito

ADV: JAMILE SANDES PESSOA DA SILVA (OAB 17567/BA) - Processo 0005065-68.2005.8.05.0039 - Impugnacao ao valor da 
causa - AUTOR: Banco do Nordeste do Brasil S/A - IMPUGNADO: Genesio Feitosa Souza - Vistos, etc. O processo encontra-se 
sentenciado. Arquive-se com baixa. Camacari (BA), 06 de setembro de 2019. IRIS CRISTINA PITA SEIXAS TEIXEIRA Juíza de 
Direito

ADV: JAMILE SANDES PESSOA DA SILVA (OAB 17567/BA), ORLANDO ISAAC KALIL FILHO (OAB 3479/BA), GENESIO FEI-
TOSA SOUSA (OAB 3810/BA) - Processo 0005150-25.2003.8.05.0039 - Execução - AUTOR: Banco do Nordeste do Brasil S/A 
- RÉU: Genésio Feitosa Souza - Vistos, etc. Considerando que o título ora executado se refere a fi nanciamento concedido com 
recursos do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste, bem assim, considerando que a Lei 13.729/2018, que alterou 
a Lei 13.340/16, prorrogou a suspensão do prazo de prescrição das dívidas e processos de cobrança ou executivos até 31 de 
dezembro de 2019, INTIME-SE o exequente para se manifestar acerca do petitório de fl s. 132 a 133. Prazo de 15 (quinze) dias. 
Ademais, deverá o exequente, no mesmo prazo supra, se manifestar acerca do teor da certidão de fl .159, devendo requerer o 
que entender de direito. P.I. Cumpra-se. Camacari (BA), 05 de setembro de 2019. IRIS CRISTINA PITA SEIXAS TEIXEIRA Juíza 
de Direito

ADV: FLAVIO DE CASTRO ESTEVES (OAB 10588/BA), RAUL NEY MARQUES REQUIÃO (OAB 5944/BA) - Processo 0005569-
11.2004.8.05.0039 - Reintegração / Manutenção de Posse - AUTOR: Dias Service Comércio de Peças e Equipamentos Ltda 
- RÉU: Maria de Fátima Dias Nunes - ... Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 
485, IV, do Código de Processo Civil em vigor. Custas pela autora. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. Transitada em julgado a 
sentença e cumpridas as diligências necessárias, arquivem-se os autos com baixa. Camacari(BA), 06 de setembro de 2019. IRIS 
CRISTINA PITA SEIXAS TEIXEIRA Juíza de Direito

ADV: ADRIANA NATIVIDADE ATAIDE ADAM (OAB 13214/BA), DAIANA MONTINO CARNEIRO (OAB 24202/BA) - Processo 
0006925-07.2005.8.05.0039 - Execução - AUTOR: Banco Daimlerchrysler S.a - RÉU: Macry Madereira Ind. e Com. Ltda - Vistos, 
etc... Atendidas as exigências legais, HOMOLOGO o pedido de desistência formulado pelo exequente às fl s.64/65 para que surta 
seus efeitos jurídicos e legais, extinguindo o processo sem resolução de mérito, na forma do art.485, VIII, do CPC. Custas a cargo 
do autor. P.R.I. Arquivando-se, oportunamente, com baixa nos registros. Camacari(BA), 06 de setembro de 2019. IRIS CRISTINA 
PITA SEIXAS TEIXEIRA Juíza de Direito

ADV: ARISTOTELES GOMES TARDIN (OAB 289B/BA) - Processo 0011913-03.2007.8.05.0039 - Despejo - AUTOR: Cerâmica 
Euroblock Insdústria e Comércio Ltda - RÉU: Jair de Souza Santana - Vistos, etc. Ante o teor da petição de fl .743, e tendo em 
vista que a parte autora se encontra sem representação processual, suspendo o presente feito e determino a sua intimação para 
sanar o vício no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena extinção. Ademais, tendo em vista que a autora fora imitida na posse do 
imóvel, objeto da presente demanda, fl s.739 a 741, intime-se a parte autora para, no mesmo prazo supra, dizer se permanece o 
interesse no prosseguimento do feito, requerendo o que entender de direito. P. I. Camacari (BA), 06 de setembro de 2019. IRIS 
CRISTINA PITA SEIXAS TEIXEIRA Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONSUMO, CÍVEIS E ACIDENTE DE TRABALHO DE CAMAÇARI
INTIMAÇÃO

8006455-43.2019.8.05.0039 Execução De Título Extrajudicial
Jurisdição: Camaçari
Exequente: Banco Do Nordeste Do Brasil S/a
Advogado: Fatimo Luis Xavier Cerqueira (OAB:0017592/BA)
Advogado: Rafael Orge Franco Lima Gomes (OAB:0023233/BA)
Advogado: Renata Cristina Praciano De Sousa (OAB:0052153/BA)
Executado: M.j Service Eireli - Me
Executado: Joedson Macedo Farias
Executado: Ivaneide De Macedo Lima Silva

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
Comarca de Camaçari
2ª Vara de Feitos de Rel de Cons. Cível e Comerciais
Centro Adm. de Camaçari, Fórum de Camaçari, Centro Administrativo - CEP 42800-000, Fone: 71 3621-8731, Camaçari-BA
camacari2vfrccatrab@tjba.jus.br

ATO ORDINATÓRIO

PROCESSO Nº 8006455-43.2019.8.05.0039

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)

[Nota de Crédito Comercial]

EXEQUENTE: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A

EXECUTADO: M.J SERVICE EIRELI - ME, JOEDSON MACEDO FARIAS, IVANEIDE DE MACEDO LIMA SILVA

Advogado(s) do reclamante: RENATA CRISTINA PRACIANO DE SOUSA, RAFAEL ORGE FRANCO LIMA GOMES, FATIMO 
LUIS XAVIER CERQUEIRA

Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo:

Intimação do autor, por seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas judiciais devidas, 
necessárias para a pratica de ato judicial:

(x) Daje - Citação por ofi cial de Justiça

Camaçari, BA 10 de setembro de 2019

Luiz Adriano Araújo de Aguiar

Subdiretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONSUMO, CÍVEIS E ACIDENTE DE TRABALHO DE CAMAÇARI
INTIMAÇÃO

8001661-76.2019.8.05.0039 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Camaçari
Autor: Manoel Vicente De Lemos Filho
Advogado: Roberto Amoedo Cavalcante (OAB:0060648/BA)
Réu: Banco Bmg Sa
Advogado: Rodrigo Scopel (OAB:0040004/RS)
Advogado: Carlos Eduardo Pereira Teixeira (OAB:0327026/SP)
Advogado: Marina Bastos Da Porciuncula Benghi (OAB:0040137/BA)

Intimação:
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
Comarca de Camaçari
2ª Vara de Feitos de Rel de Cons. Cível e Comerciais
Centro Adm. de Camaçari, Fórum de Camaçari, Centro Administrativo - CEP 42800-000, Fone: 71 3621-8731, Camaçari-BA
camacari2vfrccatrab@tjba.jus.br

ATO ORDINATÓRIO

PROCESSO Nº 8001661-76.2019.8.05.0039

AÇÃO: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

[Revisão do Saldo Devedor, Interpretação / Revisão de Contrato]

AUTOR: MANOEL VICENTE DE LEMOS FILHO

RÉU: BANCO BMG SA

Advogado(s) do reclamante: ROBERTO AMOEDO CAVALCANTE

Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo:

Intime-se a parte autora para apresentar réplica no prazo de 15 (quinze) dias

Camaçari, BA 10 de setembro de 2019

Luiz Adriano Araújo de Aguiar

Subdiretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONSUMO, CÍVEIS E ACIDENTE DE TRABALHO DE CAMAÇARI
DESPACHO

8005992-04.2019.8.05.0039 Busca E Apreensão Em Alienação Fiduciária
Jurisdição: Camaçari
Autor: Banco Bradesco Financiamentos S/a
Advogado: Antonio Braz Da Silva (OAB:0025998/BA)
Réu: Pedro Henrique Dos Santos Pinheiro

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

2ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONSUMO, CÍVEIS E ACIDENTE DE TRABALHO DE CAMAÇARI

Processo: 8005992-04.2019.8.05.0039
Órgão Julgador: 2ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONSUMO, CÍVEIS E ACIDENTE DE TRABALHO DE CAMAÇARI
AUTOR: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): Advogado(s) do reclamante: ANTONIO BRAZ DA SILVA
RÉU: PEDRO HENRIQUE DOS SANTOS PINHEIRO
Advogado(s):

DESPACHO

Trata-se de Ação de Busca e Apreensão ajuizada por AUTOR: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A qualifi cado nos 
autos, através de advogado regularmente constituído, em face de RÉU: PEDRO HENRIQUE DOS SANTOS PINHEIRO, visando 
a apreensão do bem descrito na inicial (ID 33391336) sob o fundamento do inadimplemento das parcelas contratadas.

Frustrada a intimação pessoal através de carta com aviso de recebimento (ID 33391373 - Págs. 7 à 12), a autora realizou a no-
tifi cação divergente do endereço do contrato (ID 33391373 - Págs. 1 à 4).
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Calha aduzir que o Decreto-lei n° 911/69,com redação dada pela Lei nº 13.043 de 2014, exige que a comprovação da mora, 
ocorra por meio de notifi cação, consoante o art. 2º, § 2º da norma legal acima citada:

“ Art.2º.�§ 2o A mora decorrerá do simples vencimento do prazo para pagamento e poderá ser comprovada por carta registrada 
com aviso de recebimento, não se exigindo que a assinatura constante do referido aviso seja a do próprio destinatário”.

Nesta senda, a concessão de medida liminar em ação de busca e apreensão decorrente do inadimplemento de contrato com 
garantia de alienação fi duciária está condicionada, exclusivamente, à mora do devedor, que, nos termos do art. 2º , § 2º do Decre-
to-Lei 911 /1969, poderá ser comprovada por notifi cação extrajudicial, expedida e entregue no endereço constante do contrato, 
ou pelo protesto do título.

Ante o exposto, INTIME-SE a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, traga aos autos comprovação da notifi cação 
do devedor nos termos na forma estabelecida na legislação aplicável, sob pena de indeferimento.

CAMAÇARI/BA, 10 de setembro de 2019

IRIS CRISTINA PITA SEIXAS TEIXEIRA

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONSUMO, CÍVEIS E ACIDENTE DE TRABALHO DE CAMAÇARI
DESPACHO

8006253-66.2019.8.05.0039 Carta Precatória Cível
Jurisdição: Camaçari
Autor: Disal Administradora De Consorcios Ltda
Advogado: Edemilson Koji Motoda (OAB:0231747/SP)
Réu: Jorge Luis Jesus Gomes

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

2ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONSUMO, CÍVEIS E ACIDENTE DE TRABALHO DE CAMAÇARI

Processo: 8006253-66.2019.8.05.0039
Órgão Julgador: 2ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONSUMO, CÍVEIS E ACIDENTE DE TRABALHO DE CAMAÇARI
AUTOR: DISAL ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
Advogado(s): Advogado(s) do reclamante: EDEMILSON KOJI MOTODA
RÉU: JORGE LUIS JESUS GOMES
Advogado(s):

DESPACHO

Vistos, etc.

Proceda, o Cartório, a autuação da presente como Carta Precatória junto ao Sistema PJE.

Intime-se a parte autora para acostar ao processo os seus atos constitutivos, no prazo de 15 (quinze) dias.

Em ato contínuo, certifi que, o Cartório, se há óbice no cumprimento da Decisão de ID 33554696, pág.1, podendo a referida con-
sulta ser realizada através de meio eletrônico, se disponível na comarca de origem.

Na hipótese de recolhimento incorreto das custas processuais, intime-se a parte interessada para complementá-lo, no prazo de 
15 (quinze) dias.

Após a juntada aos autos dos atos constitutivos do autor, do recolhimento das custas processuais e na hipótese de inexistir óbice 
no cumprimento da Decisão, cumpra-se na forma especifi cada no decisum (ID 33554696, pág.1).

Em seguida, devolva-se a presente Carta Precatória, consignando as nossas homenagens de praxe e com a observância das 
cautelas legais.

CAMAÇARI/BA, 09 de setembro de 2019

IRIS CRISTINA PITA SEIXAS TEIXEIRA

Juíza de Direito
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1ª VARA CRIME

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO RICARDO DIAS DE MEDEIROS NETTO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEANDRO SANTANA VIEIRA DOS SANTOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0117/2019

ADV: JOSÉ NERES DOS SANTOS (OAB 33638/BA), MARINA DOS SANTOS RABELO (OAB 42152/BA), MICHELLE MIYAJI 
SARAIVA (OAB 49130/BA) - Processo 0300195-52.2015.8.05.0039 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Roubo - AUTOR: 
MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA - CAMAÇARI - ACUSADO: EDMILSON ROQUE DOS SANTOS - DANILO GON-
ZAGA DE JESUS - Intime-se a defesa dos réus para que apresentem suas alegações fi nais, em forma de memoriais, no prazo 
de 05 (cinco) dias.

ADV: ARMANDO NOGUEIRA FERNANDES (OAB 30985/BA), JASIELMA DE SOUZA NASCIMENTO (OAB 55600/BA) - Pro-
cesso 0500297-85.2018.8.05.0039 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Crimes do Sistema Nacional de Armas - AUTOR: 
MINISTÉRIO PÚBLICO - RÉU: FRANCIS AUGUSTO DE SANTANA VASCONCELOS - Não sendo o caso de absolvição sumária, 
designo audiência de instrução e julgamento para 10/10/2019, às 10:00h. Intimações e requisições necessárias.

ADV: MARCIO MAGALHAES CERQUEIRA COSTA (OAB 14454/MT) - Processo 0501314-64.2015.8.05.0039 - Ação Penal - 
Procedimento Ordinário - Roubo Majorado - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: JARLAN DA 
SILVA ARAUJO - Acolho a manifestação ministerial retro e designo nova audiência de instrução e julgamento a ser realizada em 
10/10/2019, às 11:00h.

ADV: THIAGO SANTOS BIANCHI - Processo 0502836-24.2018.8.05.0039 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Roubo - 
AUTOR: MP - RÉU: HELIO PINTO DA SILVA JUNIOR - Diante da manifestação ministerial retro, designo audiência para oitiva 
da testemunha JOSÉ ANTÔNIO TOMAZ DA SILVA JÚNIOR, além do interrogatório do réu, a ser realizada em 10/10/2019, às 
11:30h. Intimações e requisições necessárias.

ADV: ELISABETE MARIA DOS SANTOS SILVA (OAB 62401/BA) - Processo 0504919-13.2018.8.05.0039 - Procedimento Es-
pecial da Lei Antitóxicos - Tráfi co de Drogas e Condutas Afi ns - AUTOR: MP - RÉU: AXEL GONÇALVES NUNES - Ouvida a 
testemunha presente, suspendo a assentada diante da ausência da outra testemunha. Designo continuação para 10/10/2019, às 
10:30h. Intimados os presentes. Requisite-se o policial DEMOCIDES.

ADV: CARLOS ANTONIO QUEIROZ COUTINHO (OAB 12121/BA) - Processo 0505522-86.2018.8.05.0039 - Ação Penal - Proce-
dimento Ordinário - Estupro - AUTOR: MP - RÉU: Antonio Carlos dos Santos Junior - Não sendo o caso de absolvição sumária, 
designo audiência de instrução e julgamento para 17/10/2019, às 11:00h. Intimações e requisições necessárias.

2ª VARA CRIME

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO BIANCA GOMES DA SILVA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CRISTIAN SEBASTIAN DA SILVA FELINTO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0063/2019

ADV: FREDERICO AUGUSTO FONTOURA LOUREIRO (OAB 23385/BA) - Processo 0011873-79.2011.8.05.0039 - Ação Penal - 
Procedimento Ordinário - Tráfi co de Drogas e Condutas Afi ns - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: 
Adinael Oliveira dos Santos - Vistas à Defensoria Pública.

ADV: VERÔNICA DE ANDRADE NASCIMENTO (OAB 21842/BA) - Processo 0300121-95.2015.8.05.0039 - Ação Penal - Proce-
dimento Ordinário - Tráfi co de Drogas e Condutas Afi ns - AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA - ACUSADA: 
ERICA GONÇALVES DO CARMO - Julgamento - CRM - Procedência

ADV: VERÔNICA DE ANDRADE NASCIMENTO (OAB 21842/BA), ALAN DE ALMEIDA COUTINHO (OAB 31406/BA) - Processo 
0300967-15.2015.8.05.0039 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Roubo - AUTOR: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM ATEN-
DIMENTO A MULHER - DEAM - CAMAÇARI - ACUSADO: RUBEM DOS SANTOS MOREIRA - SENTENÇA Processo nº:0300967-
15.2015.8.05.0039 Classe Assunto:Ação Penal - Procedimento Ordinário - Roubo Autor:DELEGACIA ESPECIALIZADA EM 
ATENDIMENTO A MULHER - DEAM - CAMAÇARI Acusado:RUBEM DOS SANTOS MOREIRA O Ilustre Representante do Mi-
nistério Público do Estado da Bahia, em exercício neste juízo, no uso de suas atribuições legais, com base no Inquérito Policial 
nº 43/2015, ofereceu denúncia contra RUBEM DOS SANTOS MOREIRA, devidamente qualifi cado nos autos, dando-o como in-
curso nas penas dos crimes previstos no art. 157, §2º, I e II do CP; art. 16, § único, I da Lei 10.826/2003; art. 33 da Lei 
11.343/2006; art. 244-B da Lei nº 8.069/90. Narra a denúncia que: [...] no dia 21 de fevereiro de 2015, o acusado supra citado 
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teria na companhia do adolescente Joel Queiros dos Santos subtraído, mediante emprego de arma de fogo, o celular marca 
Iphone de Ruan de Castro Severo, nas proximidades da Travessa Nossa Senhora do Carmo, neste município. Auto de exibição 
e apreensão (fl . 17). Auto de entrega (fl . 19). Laudo prévio de constatação da substância entorpecente (fl . 20). Despacho que 
determina a notifi cação do acusado (fl . 43). Regularmente notifi cado, o réu apresentou defesa preliminar reservando-se no direi-
to de apreciar o mérito das acusações quando das alegações fi nais (fl s. 48-49). Decisão que recebe a denúncia (fl . 52). Em au-
diência realizada no dia 18 de junho de 2015 foram ouvidas a vítima e duas testemunhas de acusação, sendo dispensada a 
terceira (fl s. 80-87). Juntada do interrogatório do réu realizado por meio de Carta Precatória (fl . 124). Encerrada a instrução 
processual, o Ministério Público pugnou pela procedência parcial do pedido, a fi m de condenar o réu nas penas do crime previs-
to no art. 157, §2º, I e II do CP e art. 244-B do Eca, na forma no art. 69 do CP (fl s. 132-139). A defesa, em sua derradeira mani-
festação, alegou, preliminarmente, nulidade em virtude de não ter sido intimada da expedição da Carta Precatória, fato que, em 
tese, trouxe prejuízo ao réu. Pugnou pela total improcedência da presente ação penal, com base no princípio do in dubio pro reo. 
Eventualmente, no caso de condenação, pugnou pelo reconhecimento das atenuantes da confi ssão espontânea e menoridade 
(fl s. 142-150). Vieram-me conclusos para sentença. É o breve relatório. Decido. A relação processual se instaurou e se desen-
volveu de forma regular, estando presentes os pressupostos processuais e as condições da ação. Não se implementou qualquer 
prazo prescricional. No entanto, a defesa argumentou em seus memoriais escritos nulidade por ausência de intimação acerca da 
expedição da carta precatória. Analisando atentamente os autos, verifi co que o despacho de fl s. 100 deferiu o pedido da defesa, 
a fi m de determinar a emissão de Carta Precatória, seja para o interrogatório do réu, seja para o cumprimento de medidas cau-
telares. Verifi co ainda que o referido despacho foi publicado no Diário de Justiça Eletrônico, na relação de nº 0083/2015, confor-
me certidão de publicação de fl s. 151. Assim, não há que se falar em nulidade por ausência de intimação, uma vez que a defesa 
foi comunicada eletronicamente do ato. Nessa esteira, a Súmula 273 do STJ preleciona que “Intimada a defesa da expedição da 
carta precatória, torna-se desnecessária intimação da data da audiência no juízo deprecado”. Ante o exposto, em virtude da re-
gular intimação do patrono legalmente constituído pelo réu, Dr. Alan Coutinho, conforme já demonstrado, não reconheço a nuli-
dade destacada e passo à análise do mérito das acusações. DO CRIME PREVISTO NO ART. 157, §2º, I E II DO CÓDIGO PENAL 
Nos presentes autos, a materialidade do delito está devidamente comprovada, seja auto de exibição e apreensão, seja pelo auto 
de entrega, seja pelo depoimento das testemunhas de acusação ou pela confi ssão do réu, o que dispensa maiores digressões a 
respeito. Comprovada a materialidade do delito, passo a análise da conduta imputada ao denunciado. A vítima RUAN DE CAS-
TRO SEVERO narrou que foi vítima de assalto na travessa Nossa Senhora do Carmo. Informou que eram dois assaltantes, os 
quais estavam em uma motocicleta, abordaram o depoente e subtraíram o seu Iphone branco. Especifi cou que um dos indivídu-
os desceu da moto com uma arma na mão e apontou para o depoente dizendo “passa o celular, passa o celular”. Que após en-
tregar o celular o assaltante que estava armado subiu na garupa da moto. Que, na delegacia, a delegada lhe mostrou uma arma 
e o depoente reconheceu a arma exibida como sendo aquela utilizada pelo assaltante. Além disso, na mesma oportunidade, re-
conheceu ambos os acusados que lhe assaltaram. As testemunhas de acusação ouvidas em Juízo foram uníssonas em afi rmar 
que prenderam o réu e um adolescente, após receberem denúncias de que estavam ocorrendo assaltos no Inocoop. Que duran-
te as diligências encontraram RUBEM, sendo que em poder deste foram encontradas drogas, uma arma de fogo e celulares. Que 
em poder do adolescente foi encontrado um simulacro de arma de fogo. Que ambos, RUBEM e o adolescente, confessaram a 
prática de assaltos. Não foram ouvidas testemunhas de defesa. O réu, ouvido por meio de Carta Precatória, confessou os fatos. 
Entretanto, apresentou a versão de que “foi pego de supresa” quando JOEL, o adolescente, efetuou o assalto; que não sabia da 
intenção de JOEL, nem sabia que o mesmo estava armado. Tal argumentação, juntamente com a apresentada pela defesa téc-
nica em seus memoriais acerca da ausência de prova cabal a comprovar a autoria, entendo como fantasiosa, distorcida da rea-
lidade e das demais provas constantes nos autos, como acima demonstrado, razão pela qual não merecem prosperar, portanto. 
Frise-se que, de encontro ao argumento apresentado pela defesa, temos o depoimento do réu, realizado sobre o crivo do contra-
ditório e da ampla defesa, sendo que este confessou o delito. Assim, ocorrência material do fato delituoso bem como sua autoria 
encontram-se plenamente comprovados nos autos, seja pelo auto de apreensão dos bens encontrados com o réu, seja pelo 
depoimento das testemunhas de acusação e da vítima. O conjunto probatório é harmônico, não pairando quaisquer dúvidas 
acerca da materialidade e autoria delitivas. DA INCIDÊNCIA DAS CAUSAS DE AUMENTO CONCURSO DE PESSOAS Confor-
me acima afi rmado, seja pelo confi ssão do réu, seja pelo depoimento da vítima, tem-se sufi cientemente demonstrado que a 
empreitada criminosa foi realizada em concurso de pelo menos 02 pessoas, o que impõe o reconhecimento da causa de aumen-
to prevista no art. 157, § 2º, inciso II, do Código Penal. USO DE ARMA DE FOGO Quanto à qualifi cadora relativa ao emprego de 
arma de fogo, em que pese esta ter sido devidamente apreendida, como atesta a peça de fl . 17, não consta nos autos seu laudo 
pericial. Ausente o laudo, é imprescindível que a materialidade reste comprovada por outros elementos probatórios constantes 
no processo e produzidos durante a fase judicial, inclusive a testemunhal, caso contrário impossível o suprimento da prova es-
pecializada, qual seja, o laudo pericial a comprovar a materialidade delitiva. Neste sentido, temos que durante a instrução do 
feito, as testemunhas de acusação e vítimas foram uniformes ao afi rmarem que o assalto se deu com uso de arma de fogo. Além 
disso, o réu também confessou tal fato. Pelo quanto já explanado, entendo que, após a instrução probatória, restou cabalmente 
demonstrado que ambas a ação delitiva se deu com emprego de arma de fogo, razão pela qual o reconhecimento da causa de 
aumento é medida que se impõe. DO CRIME PREVISTO NO ART. 16, PARÁGRAFO ÚNICO, I, DA LEI N.º 10.826/03 O denun-
ciado foi preso logo após subtrair os bens da vítima mediante grave ameaça empregada com a arma de fogo. Assim, patente é 
que a posse da arma de fogo se deu no mesmo contexto fático do crime de roubo já comentado, tanto que serviu para majorar 
este, razão pela qual plenamente aplicado no caso concreto a incidência da absorção, para se evitar o bis in idem. Nesse sentido: 
PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO. ART. 157, § 2º, INCISO I, CÓDIGO PENAL BRASILEIRO. ART. 14 DA LEI N. 10.806/2003. 
ROUBO MAJORADO PELO EMPREGO DE ARMA DE FOGO. PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO. CRIMES PRATICADOS 
NO MESMO CONTEXTO FÁTICO. PRINCÍPIO DA CONSUNÇÃO. APLICABILIDADE. APELO IMPROVIDO. I. De acordo com o 
princípio da consunção ou absorção, a conduta mais grave praticada pelo agente (crime fi m) absorve a conduta menos grave 
(crime meio). II. Não há se falar em crime autônomo quando o delito de porte ilegal de arma de fogo houver sido praticado no 
mesmo contexto do roubo, devendo ser por este absorvido. III. Recurso conhecido e improvido Ademais, entendo que não resta 
cabalmente demonstrada a materialidade quanto ao fato da arma apreendida possuir a numeração suprimida. Como já falado, o 
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laudo é prescindível a comprovar a materialidade em casos tais, desde que as demais provas demonstrem cabalmente a exis-
tência da arma e nos termos em que consta na denúncia. Ocorre que as testemunhas ouvidas, em que pese terem afi rmado a 
existência da arma, nada falaram a respeito de estar com a numeração suprimida. Assim, entendo também que não resta cabal-
mente comprovada a materialidade delitiva quanto ao crime em comento. Poder-se-ia falar, no caso concreto, em ocorrência do 
crime previsto no art. 14 da lei 10.826/03, se não reconhecida a consunção, como acima feito. DO CRIME PREVISTO NO ART. 
33 DA LEI 11.343/2006 Nos presentes autos, não há laudo pericial a comprovar a materialidade delitiva. Quanto a tal situação, 
como sabido, diante do sistema acusatório (art. 129, inc. I, CF/88, art. 257, inc. I, CPP, art. 25, inc. III, lei n.º 8.625/93), do poder 
requisitório e investigatório (art. 129, inc. VII, VIII e IX da CF/88, c/c art. 26, inc. IV, da lei n.º 8.625/93), tem-se que o Ministério 
Público, parte que é e poderes que tem, deve requisitar diretamente diligências que entender necessárias e juntar aos autos as 
provas de suas pretensões. Ao Juízo compete determiná-las apenas quando o sistema não permitir atuação própria do Parquet, 
o que não é o caso destes autos. Assim, o Órgão Ministerial não cumpriu com seu mister em fazer juntar aos autos os laudos 
periciais a comprovar a materialidade de suas pretensões. Acerca do exame pericial nas infrações que deixam vestígios, dispõe 
o art. 158 e 167 do CPP: Art. 158. Quando a infração deixar vestígios, será indispensável o exame de corpo de delito, direto ou 
indireto, não podendo supri-lo a confi ssão do acusado. [...] Art.167. Não sendo possível o exame de corpo de delito, por haverem 
desaparecido os vestígios, a prova testemunhal poderá suprir-lhe a falta. Assim, fazendo-se uma interpretação dos dispositivos 
acima transcritos, pode-se chegar, a princípio, à conclusão que nas infrações que deixam vestígios o laudo pericial a comprovar 
a materialidade delitiva é imprescindível. Sua ausência e suprimento pela prova testemunhal só será permitida quando os vestí-
gios estiverem desaparecido, impossibilitando a realização da perícia. Em que pese a dura controvérsia, tanto na doutrina quan-
to na jurisprudência, à respeito da necessidade, ou não, da juntada do laudo pericial a comprovar a materialidade delitiva, o TJ/
BA recentemente demonstrou que julga imprescindível a juntada do laudo pericial a comprovar a materialidade delitiva nos cri-
mes que deixam vestígios, notadamente tráfi co de drogas, mesmo havendo nos autos laudo preliminar assinado por perito ofi cial. 
Neste sentido: [...]EMENTA. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO DE DROGAS. PRELIMINAR: NULIDADE PROCESSUAL DE-
CORRENTE DA AUSÊNCIA DE CITAÇÃO DO Réu PRESO. REJEIÇÃO. ACUSADO. ASSISTIDO POR ADVOGADO. DEFESA 
PRÉVIA E RESPOSTA À ACUSAÇÃO APRESENTADAS NO PRAZO. RÉu DEVIDAMENTE CONDUZIDO PARA AUDIÊNCIA, 
PRESENTE NA OITIVA DAS TESTEMUNHAS E INTERROGADO. EFETIVIDADE DA DEFESA. IRREGULARIDADE NÃO AR-
GUÍDA AO LONGO DO PROCESSO. PREJUÍZO NÃO EVIDENCIADO. MÉRITO: INSUFICIÊNCIA PROBATÓRIA. MATERIALI-
DADE NÃO DEMONSTRADA. PROVIMENTO. AUSÊNCIA DE LAUDO TOXICOLÓGICO DEFINITIVO. ABSOLVIÇÃO QUE SE 
IMPÕE. RECURSO PROVIDO. (Apelação n. 0503146-64.2017.8.05.0039; : Foro de Comarca Camaçari; Primeira Câmara Crimi-
nal - Segunda Turma; Relator: Des. Nilson Soares Castelo Branco. 19.06.2018). DO CRIME PREVISTO NO ART. 244-B DO 
ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE Entendo que não restam cabalmente comprovadas nem a autoria nem a ma-
terialidade delitivas quanto ao crime de corrupção dos menores previsto no art. 244-B, do ECA. Quanto a materialidade, a meno-
ridade do suposto infrator deve ser comprovada por documento hábil (certidão de nascimento, carteira de identidade ou outro 
documento de identifi cação pessoal), conforme entendimento sumulado pelo STJ (n.º 74). Neste contexto, seguem em anexos 
alguns enxertos jurisprudenciais que confi rmam tal entendimento: APELAÇÃO CRIMINAL. FURTO. CONCURSO DE AGENTES. 
CORRUPÇÃO DE MENOR. MATERIALIDADE. DOCUMENTO HÁBIL. INFORMAÇÃO DA ORIGEM DOS DADOS DE IDENTIFI-
CAÇÃO. AUSÊNCIA.NÃO COMPROVAÇÃO. DA MENORIDADE. ABSOLVIÇÃO. CABIMENTO. A menoridade, para efeito de 
caracterização do crime de corrupção de menores, deve ser comprovada por documento hábil, nos termos da Súmula nº 74 do 
STJ. Trata-se de prova ligada ao estado das pessoas, motivo pelo qual devem ser observadas as restrições estabelecidas na lei 
civil (parágrafo único do art. 155 do CPP). Não havendo documento hábil no feito e tampouco a indicação de documento ofi cial 
do qual tenham sido retiradas as informações de identifi cação do suposto adolescente, a absolvição do agente pelo crime de 
corrupção de menor é medida que se impõe. Apelação conhecida e provida. (TJ-DF - APR: 20120310220108 DF 0021375-
62.2012.8.07.0003, Relator: SOUZA E AVILA, Data de Julgamento: 09/10/2014, 2ª Turma Criminal, Data de Publicação: Publica-
do no DJE : 05/11/2014 . Pág.: 145) RECURSO ESPECIAL. PENAL E PROCESSO PENAL. CRIME DE CORRUPÇÃO DE ME-
NORES. PROVA DA MENORIDADE DA VÍTIMA. CERTIDÃO DE ANTECEDENTES. DOCUMENTO HÁBIL À COMPROVAÇÃO. 
PRECEDENTES DO STJ. 1. A teor da jurisprudência consolidada no STJ, a comprovação da menoridade da vítima do crime 
previsto no art. 244-B da Lei n. 8.069/1990 exige documento hábil. Súmula n. 74 do STJ. 2. O atestado de antecedentes criminais 
é emitido com base no cadastro do órgão de identifi cação civil, sendo, ainda, assinado por delegado de polícia. Trata-se, assim, 
de documento dotado de fé pública, razão pela qual não há nenhum óbice a que seja utilizado como meio de prova da menori-
dade. 3. Recurso especial provido para condenar o ora recorrido pelo delito de corrupção de menores, cabendo ao Tribunal re-
corrido proceder à dosimetria da pena. (STJ - REsp: 1362372 MG 2013/0019871-1, Relator: Ministro JORGE MUSSI, Data de 
Julgamento: 19/08/2014, T5 - QUINTA TURMA, Data de Publicação: DJe 27/08/2014). Neste contexto, em que pese ter oferecido 
denúncia pela suposta corrupção do menor JOEL QUEIROZ DOS SANTOS, o Parquet não comprovou a menoridade do referido 
adolescente por documento hábil, pois não providenciou sua juntada aos autos. Assim, entendo que não há comprovação da 
materialidade do delito previsto no art. 244-B, do ECA, nos termos da súmula 74 do STJ, posição com a qual coadunamos. Tam-
bém entendo que não há comprovação da autoria delitiva quanto à conduta prevista no art. 244-B, do ECA. Em que pese parte 
da jurisprudência pátria entender que o crime de corrupção de menores é formal, não sendo necessário a comprovação da efe-
tiva e posterior corrupção do adolescente, não me coaduno com tal entendimento. Penso que, de fato, o crime em comento é 
material, sendo necessário a comprovação da efetiva atuação do agente maior de idade na corrupção do menor que atuou na 
empreitada criminosa, não bastando o concurso de crimes para tal desiderato. Assim sendo, diante das provas constantes nos 
autos, entendo que não restou cabalmente provado que RUBEM DOS SANTOS MOREIRA , ou quaisquer dos outros réus, te-
nham corrompido JOEL QUEIROZ DOS SANTOS para as práticas delitivas descritas na peça inaugural. DISPOSITIVO Ante o 
exposto, e por tudo mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido formulado na denúncia, para con-
denar RUBEM DOS SANTOS MOREIRA como incurso nas penas do crime previsto nos art. 157, §2º, incisos I e II, do CP. AB-
SOLVO-O, por sua vez, das condutas previstas no art. 33 da Lei 11.343/2006, art. 16, § único, I, da Lei 10.826/2003 e art. 244-B 
do ECA, por não existir prova nos autos da materialidade e autorias delitivas, como amplamente argumentado. Ato contínuo, 
passo à dosimetria da pena, na forma do critério trifásico abraçado pelo ordenamento, iniciando-se pelas circunstâncias judiciais 
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previstas no art. 59, do Código Penal. Analisadas as diretrizes do artigo 59 do Código Penal, denoto que o réu agiu com culpabi-
lidade normal à espécie, nada tendo a valorar; tecnicamente é possuidor de bons antecedentes, tendo-se em vista que não há 
certidão cartorária nos autos atestando existência de sentença transitada em julgador em seu desfavor, bem como boa conduta 
social; poucos elementos foram coletados a respeito de sua personalidade; o motivo do delito se constituiu pelo desejo de obten-
ção de lucro fácil, o qual já é punido pela própria tipicidade e previsão do delito, de acordo com a própria objetividade jurídica dos 
crimes contra o patrimônio; as circunstâncias se encontram relatadas nos autos e são comuns à espécie delituosa; da conduta 
criminosa não decorreram conseqüências anormais para a (s) vítima (s) e esta (s) em nada contribuiu (íram) para a prática do 
crime. À vista destas circunstâncias analisadas, fi xo a pena base em 4 (quatro) anos de reclusão e ao pagamento de 10 (dez) 
dias-multa, cada um no equivalente a um trigésimo do salário mínimo vigente ao tempo do fato delituoso, em observância ao 
disposto pelo artigo 60 do Código Penal. Na segunda fase da dosimetria da pena, vislumbro as atenuantes da menoridade e da 
confi ssão espontânea. Contudo, mantenho a pena base, em respeito à súmula 231 do STJ, haja vista que fi xada no mínimo legal. 
Não existem agravantes. Na terceira fase da dosimetria da pena passo a análise das causas de diminuição e de aumento. Não 
há causas de diminuição. Concorre, por sua vez, as causas de aumento de pena previstas nos incisos I e II, parágrafo 2.º, do 
artigo 157, do Código Penal, conforme restou evidenciado no bojo desta decisão. Friso que, embora revogado recentemente o 
inciso I do art. 157 do CP, houve a continuidade normativa típica, já que a causa de aumento pelo emprego de arma de fogo 
encontra-se agora no art. 157, § 2-A, inciso I, do Código Penal. Estando diante de duas causas de aumento de pena, no entanto, 
não vislumbro a necessidade de se elevar a pena a ser fi xada ao máximo estabelecido pela regra de aumento, ou seja, a sua 
metade (1/2), uma vez que as provas carreadas não revelam que o delito tenha sido praticado com o emprego de arma de extra-
ordinário poder ofensivo, ou seja, de grosso calibre, nem em concurso com elevado número de pessoas. Por estas razões, em 
se tratando de delito de roubo qualifi cado pelo concurso de agentes e emprego de arma de fogo, entendo por bem aumentar a 
pena anteriormente dosada ao réu no patamar de 1/3 (um terço), diante dos fatos e fundamentos já declinados. Embora revoga-
do, como já falado, aplico a causa de aumento no patamar mínimo previsto no dispositivo em vigor à época dos fatos (art. 157, 
§2º), em respeito à ultratividade da lei penal mais benéfi ca. Assim, o denunciado RUBEM DOS SANTOS MOREIRA fi ca conde-
nado à pena defi nitiva pelo crime aqui dosado em 5 (cinco) anos e 04 (quatro) meses de reclusão e ao pagamento de 13 (treze) 
dias-multa, mantendo-se o valor anteriormente fi xado. DO REGIME DA PENA O réu deverá iniciar o cumprimento da pena em 
regime SEMI-ABERTO. Inviável a substituição da pena por restritivas de direitos, nos termos do art. 44, inciso I, do CP. Concedo 
ao réu o benefício de recorrer em liberdade, considerando que não há informações recentes nos autos que possibilitem a sua 
prisão preventiva. Tendo-se em vista o regime inicial de cumprimento de pena aplicado ao réu no caso concreto e o tempo em 
que permaneceu cautelarmente segregado, irrelevante seria neste momento proceder a detração penal pois não traria nenhuma 
novidade neste aspecto, razão pela qual deixo de procedê-la. OUTRAS DETERMINAÇÕES A pena de multa deverá ser recolhi-
da ao Fundo Penitenciário, na forma e no prazo estabelecidos nos arts. 49 e 50, ambos do Código Penal e art. 686 do Código de 
Processo Penal. Arquivem-se os incidentes em apenso, juntando-se a estes autos as devidas peças necessárias, sendo o caso. 
Condeno o réu ao pagamento das custas processuais, competindo ao Juízo da Execução verifi car a possibilidade de pagamento 
ou sobrestá-lo durante cinco anos, conforme jurisprudência do STJ. Transitada em julgado esta sentença, tomem-se as seguintes 
providências: Lance-se o nome do (a) (s) ré (us) condenado (a) (s) no rol dos culpados. Encaminhe-se cópia do Boletim Individu-
al do condenado devidamente preenchido ao Instituto de Identifi cação da Secretaria de Estado da Segurança Pública da Bahia 
e ao Instituto Nacional de Identifi cação. Comunique-se ao Cartório Eleitoral para os fi ns do art. 15, caput e III, da CF, enviando-se 
cópia da presente sentença. Expeça-se a guia de execução defi nitiva e o mandado de prisão, sendo o caso. P.R.I.Oportunamente 
arquivem os autos com os cuidados e cautelas devidos. Camacari(BA), 03 de setembro de 2019 BIANCA GOMES DA SILVA 
Juíza de Direito

ADV: MARCIO MAGALHAES CERQUEIRA COSTA (OAB 58127/BA), MANOEL JORGE DE ALMEIDA CURVELO (OAB 12292/
BA), MARINA DOS SANTOS RABELO (OAB 42152/BA) - Processo 0302553-24.2014.8.05.0039 - Ação Penal - Procedimento 
Ordinário - DIREITO PENAL - AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA - CAMAÇARI - ACUSADO: DRIANDER-
SON SILVA DE PINHO - SENTENÇA Processo nº:0302553-24.2014.8.05.0039 Classe Assunto:Ação Penal - Procedimento Ordi-
nário - DIREITO PENAL Autor:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA - CAMAÇARI Acusado:DRIANDERSON SILVA 
DE PINHO O Ilustre Representante do Ministério Público do Estado da Bahia, em exercício neste juízo, no uso de suas atribui-
ções legais, com base no Inquérito Policial nº 96/2014, ofereceu denúncia contra DRIANDERSON SILVA DE PINHO, devidamen-
te qualifi cado nos autos, dando-o como incurso nas penas do crime previsto no art. 33 da Lei 11.343/2006 e art. 12, caput, da Lei 
10.826/2003. Narra a denúncia que: [...] 11/04/2014, no bairro Gleba H, neste município, o Denunciado foi preso em fl agrante pela 
suposta prática dos crimes de tráfi co de drogas e posso ilegal de arma de fogo de uso permitido [...] Auto de exibição e apreensão 
(fl . 15). Laudo prévio de constatação de substância entorpecente (fl . 16). Despacho que determina a notifi cação do réu (fl . 37). 
Regularmente notifi cado (fl s. 42-43), o réu apresentou defesa preliminar reservando-se no direito de apreciar o mérito das acu-
sações quando das alegações fi nais (fl s. 77-83). Decisão que recebe a denúncia (fl . 76). Laudo pericial defi nitivo (fl . 85). Audiên-
cia realizada em 27 de janeiro de 2014, quando foram ouvidas as testemunhas de acusação presentes (fl s. 122-124). Em audi-
ência realizada no dia 13 de agosto de 2015 foi ouvida uma testemunha de acusação e uma da defesa, bem como foi realizado 
o interrogatório do réu (fl s. 126). Encerrada a instrução processual, o MP pugnou pela condenação do réu nas penas do crime 
previsto no art. 12 da Lei 10.826/2003 e do art. 28 da Lei 11.343/2006, reconhecendo-se, em seguida, a ocorrência da prescrição 
retroativa (fl s. 182-185). A defesa pugnou pelo reconhecimento da prescrição quanto ao art. 12 da Lei 10.826/2003; a absolvição 
do acusado nos termos do art. 386, II do CPP; a desclassifi cação do delito previsto no art. 33 da Lei 11.343/2006, para o previs-
to no art. 28 do mesmo dispositivo legal etc (fl s. 188-190) Vieram-me conclusos para sentença. É o breve relatório. Decido. A 
relação processual se instaurou e se desenvolveu de forma regular, estando presentes os pressupostos processuais e as condi-
ções da ação. Não há nulidades a serem declaradas de ofício, tampouco se implementou qualquer prazo prescricional. Assim, 
passo ao exame do mérito da pretensão punitiva. DO CRIME PREVISTO NO ART. 33 DA LEI 11.343/2006 Nos presentes autos, 
a materialidade do delito está devidamente comprovada através do auto de apreensão, laudo preliminar e defi nitivo, que consta-
taram que o material apreendido eram as substâncias popularmente conhecidas como maconha e cocaína, o que dispensa 
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maiores digressões a respeito. Comprovada a materialidade do delito, passo a análise da conduta imputada ao denunciado. Em 
síntese, as testemunhas de acusação foram confi rmaram que efetuaram a prisão do réu, após terem recebido denúncia da ocor-
rência de tráfi co de drogas. Que o acusado estava na companhia de um adolescente e que no local foram encontradas drogas; 
que também foi apreendida uma arma de fogo. A testemunha de defesa nada sobre os fatos em si soube relatar, limitando-se a 
tecer comentários acerca da boa conduta do acusado. O réu foi interrogado e declarou que a droga foi encontrada no mato e não 
era sua; que a cocaína não lhe pertencia; que a droga era do menor que estava com o depoente; que na sua casa foi encontrada 
maconha, sendo que era para uso pessoal, além de uma pistola, utilizada para defesa pessoal. Ante o exposto, pela prova pro-
duzida nos autos, entendo que não restou cabalmente demonstrada a autoria quanto ao crime de posse/porte de drogas para a 
mercancia ilícita. Nos termos do Art. 28, inciso III, parágrafo 2º, da Lei 11.343/2006, para determinar se a droga destinava-se ao 
consumo pessoal, o juiz atenderá à natureza e à quantidade da substância apreendida, ao local e às condições em que se de-
senvolveu a ação, às circunstâncias sociais e pessoais, bem como à conduta e aos antecedentes do agente. Não foram apreen-
didos outros materiais comumente relacionados ao tráfi co de drogas. Os agentes policiais nunca tinham ouvido falar do réu nem 
de seu possível envolvimento com a mercancia ilícita. A quantidade do material apreendido foi reduzido, perfeitamente compatí-
vel com a posse para uso (7,4g). Assim, pela análise das circunstâncias do art. 28, §2º da Lei 11.343/06, é duvidosa a destinação 
diversa do consumo pessoal exclusivo. A dúvida, que se mostra no caso concreto pelas circunstâncias, se resolve em favor do 
acusado, tratando-se de conduta congruente entre os tipos do art. 28 e 33 da Lei de Drogas. Em outras palavras: considerando 
a quantidade de droga apreendida, a inexistência de objetos destinados à embalagem e pesagem (balança de precisão, linha, 
tesoura, sacos plásticos etc.), bem como testemunhos que apontem o réu como trafi cante, entendo que o acervo probatório 
produzido durante a instrução não é fi rme o sufi ciente para caracterizar a conduta típica prevista no Art. 33 da Lei Antidrogas. 
Ante o exposto, necessária a desclassifi cação da conduta para o porte de drogas para consumo pessoal, com fulcro no Art. 383 
do CPP, o que faço neste momento. Por sua vez, quanto ao crime previsto no art. 28 da Lei 11.343/2006, antes de se adentrar 
no mérito, há que se verifi car as circunstâncias prejudiciais, preliminares e nulidades. Prescrevem em 02 (dois) anos a imposição 
e a execução das penas relativas ao crime de porte de drogas para consumo pessoal, por disposição expressa do art. 30 da lei. 
11.343/2006. Cumpre ao Magistrado reconhecer a extinção de punibilidade do (a) autor (a) (es) do fato, também de ofício, de 
acordo com o art. 61 do Código de Processo Penal. Considerando a data do último ato que interrompeu a prescrição ocorrera há 
mais de 02 (dois) anos, sem sobrevinda de nenhuma causa suspensiva ou interruptiva do lapso prescricional, patente está a 
prescrição da pretensão punitiva estatal, a ensejar a extinção da punibilidade. Posto isso, declaro a EXTINÇÃO DE PUNIBILIDA-
DE de DRIANDERSON SILVA DE PINHO, em face da prescrição da pretensão punitiva estatal, com fulcro no artigo 30 da lei. 
11.343/2006 c/c com o 107, inciso IV, do Código Penal. DO CRIME PREVISTO NO ART. 12 DA LEI 10.826/2003 Nos presentes 
autos, não há laudo pericial a atestar a materialidade delitiva do crime previsto no art. 12 da lei 10.826/03. Quanto a tal situação, 
como sabido, diante do sistema acusatório (art. 129, inc. I, CF/88, art. 257, inc. I, CPP, art. 25, inc. III, lei n.º 8.625/93), do poder 
requisitório e investigatório (art. 129, inc. VII, VIII e IX da CF/88, c/c art. 26, inc. IV, da lei n.º 8.625/93), tem-se que o Ministério 
Público, parte que é e poderes que tem, deve requisitar diretamente diligências que entender necessárias e juntar aos autos as 
provas de suas pretensões. Ao Juízo compete determiná-las apenas quando o sistema não permitir atuação própria do Parquet, 
o que não é o caso destes autos. Assim, o Órgão Ministerial não cumpriu com seu mister em fazer juntar aos autos os laudos 
periciais a comprovar a materialidade de suas pretensões. Acerca do exame pericial nas infrações que deixam vestígios, dispõe 
o art. 158 e 167 do CPP: Art. 158. Quando a infração deixar vestígios, será indispensável o exame de corpo de delito, direto ou 
indireto, não podendo supri-lo a confi ssão do acusado. Art.167. Não sendo possível o exame de corpo de delito, por haverem 
desaparecido os vestígios, a prova testemunhal poderá suprir-lhe a falta. Assim, fazendo-se uma interpretação dos dispositivos 
acima transcritos, pode-se chegar, a princípio, à conclusão que nas infrações que deixam vestígios o laudo pericial a comprovar 
a materialidade delitiva é imprescindível. Sua ausência e suprimento pela prova testemunhal só será permitida quando os vestí-
gios estiverem desaparecido, impossibilitando a realização da perícia. No entanto, não é esta interpretação que é dada pelos 
Tribunais pátrios, notadamente STJ. Este Tribunal Superior entende que, no caso em análise, sendo o crime de perigo abstrato, 
o laudo pericial é completamente dispensável, sendo indiferente, portanto, a causa da não realização da perícia: HABEAS COR-
PUS IMPETRADO EM SUBSTITUIÇÃO A RECURSO PRÓPRIO. NÃO CABIMENTO. TRÁFICO ILÍCITO DE DROGAS. ALEGA-
DA AUSÊNCIA DE PROVAS. ABSOLVIÇÃO. NECESSIDADE DE REVOLVIMENTO APROFUNDADO DE MATÉRIA FÁTICO-
-PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE NA VIA ESTREITA DO WRIT. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. PORTE ILEGAL DE ARMA DE 
FOGO. DELITO DE PERIGO ABSTRATO. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO DEMONSTRADO. HABEAS CORPUS NÃO 
CONHECIDO. - O Superior Tribunal de Justiça, seguindo o entendimento fi rmado pela Primeira Turma do Supremo Tribunal 
Federal, não tem admitido a impetração de habeas corpus em substituição ao recurso próprio, prestigiando o sistema recursal ao 
tempo que preserva a importância e a utilidade do writ, visto permitir a concessão da ordem, de ofício, nos casos de fl agrante 
ilegalidade. - A pretensão de absolvição do paciente ou desclassifi cação do delito de tráfi co para o de uso de drogas demanda 
aprofundada análise do acervo fático-probatório dos autos, tarefa vedada na via estreita do habeas corpus. Uma vez que o jul-
gador, de forma fundamentada, entendeu pela condenação, não se admite nova incursão nas razões de decidir das instâncias 
ordinárias. - A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de que os crimes previstos nos art. 12, 14 e 16 
da Lei 10.826/2003 são de perigo abstrato, razão pela qual é desnecessária a realização de exame pericial para aferir a poten-
cialidade lesiva do artefacto. - Habeas corpus não conhecido. (STJ - HC: 356349 MS 2016/0126987-2, Relator: Ministro REY-
NALDO SOARES DA FONSECA, Data de Julgamento: 28/06/2016, T5 - QUINTA TURMA, Data de Publicação: DJe 01/08/2016. 
Grifo nosso.) No mesmo sentido, o Tribunal de Justiça deste Estado consolidou tal entendimento na sua súmula de jurisprudência 
n.º 08: É irrelevante a falta ou nulidade de laudo pericial para a comprovação do potencial lesivo da arma ou munição necessários 
à confi guração dos crimes de perigo abstrato previstos no Estatuto do desarmamento, tendo em vista o fato de a periculosidade 
ser ínsita à própria tipifi cação penal, em benefício da proteção da segurança coletiva. Assim, seguindo-se a ratio decidendi con-
substanciado nos enxertos acima transcritos, aparto-me do fetiche de muitos julgadores que estabelece que somente o laudo 
pericial é apto a comprovar a materialidade delitiva nos crimes que deixam vestígios, notadamente porte/posse de arma de fogo. 
No entanto, dispensável o laudo, imprescindível que a materialidade reste comprovada por outros elementos probatórios cons-
tantes no processo e produzidos durante a fase judicial, inclusive a testemunhal, caso contrário impossível o suprimento da 
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prova especializada, qual seja, o laudo pericial a comprovar a materialidade delitiva. Em que pese a ausência do laudo pericial, 
entendo que a materialidade do delito previsto no estatuto do desarmamento está devidamente comprovada, seja pelo auto de 
apreensão de fl s. 15, que descreve a apreensão de uma pistola BERETA, cal. 6,35, modelo 950, nº G15357, seja pelas palavras 
dos agentes policiais responsáveis pela prisão do acusado, que confi rmaram que o objeto encontrado em poder do mesmo era 
uma arma de fogo. Frise-se ainda que o denunciado confessou a posse da arma de fogo. As testemunhas da acusação foram 
uníssonas em afi rmar que encontraram a arma de fogo na residência do réu, sendo que este confessou os fatos narrados na 
denúncia. O conjunto probatório é consistente, não pairando quaisquer dúvidas acerca da materialidade e autoria delitiva quanto 
à responsabilidade do réu no tangente ao delito. DISPOSITIVO Forte nas razões acima, JULGO PROCEDENTE EM PARTE a 
pretensão punitiva estatal para CONDENAR o réu DRIANDERSON SILVA DE PINHO, qualifi cado nos autos, nas penas comina-
das ao crime previsto no art. 12 da lei 10.826/2003. ABSOLVO-O, por sua vez, do crime previsto no art. 33 da Lei 11.343/2006, 
tendo em vista sua desclassifi cação para o crime previsto no art. 28 do mesmo dispositivo e posterior reconhecimento da pres-
crição. Ato contínuo, passo à dosimetria da pena, na forma do critério trifásico abraçado pelo ordenamento, iniciando pelas cir-
cunstâncias judiciais previstas no art. 59 do CP. O réu agiu com culpabilidade normal à espécie, nada tendo a valorar. Os ante-
cedentes são imaculados, pois não há informações nos autos de que ostente sentença condenatória em seu desfavor. Em 
relação à conduta social, não há nos autos elementos que autorizam nenhum juízo em desfavor do acusado, o mesmo ocorren-
do em relação à sua personalidade. Os motivos do crime são comuns à espécie. As circunstâncias do crime são comuns. Não há 
elementos que autorizem juízo de valor sobre consequências do crime. Considerando que o sujeito passivo do delito é a coleti-
vidade, deixo de proceder qualquer análise em relação ao comportamento da vítima. Assim, considerando o exame das circuns-
tâncias judiciais, fi xo a pena base em 01 (um) ano de reclusão e 10 (dez) dias-multa, cada um fi xado em 1/30 salario minimo. Na 
segunda fase de aplicação da pena, presente a atenuante da confi ssão. No entanto, mantenho a pena no patamar antes dosado 
em respeito a entendimento sedimentado do STJ. Não há agravantes. Também não há causas de aumento ou diminuição, fi can-
do o réu condenado à pena de 01 (um) ano de reclusão e 10 (dez) dias-multa, cada um fi xado em 1/30 salario minimo. O apena-
do deverá cumprir a sua pena desde o início no regime aberto. Substituo a pena privativa de liberdade aplicada ao réu por penas 
restritivas de direito, quais sejam, comparecimento mensal em Juízo, no prazo e nas condições a serem fi xados em sede de 
execução, para informar e justifi car atividades, bem como prestação de serviço à comunidade ou a entidades públicas, pelo 
mesmo prazo da pena privativa de liberdade acima fi xado, cujas demais condições serão determinadas quando da execução 
desta sentença. Mantenho, no entanto, a pena de multa antes arbitrada. Tendo-se em vista o regime inicial de cumprimento da 
pena aplicado ao condenado no caso concreto, qual seja, o aberto, irrelevante seria neste momento proceder a detração penal 
pois não traria qualquer novidade neste aspecto, razão pela qual deixo de procedê-la. Diante da pena privativa de liberdade 
acima aplicada e sua substituição por restritivas de direito, bem como por não haver elementos novos nos autos que exijam a 
medida drástica, mantenho a liberdade do acusado. A pena de multa deverá ser recolhida ao Fundo Penitenciário, na forma e no 
prazo estabelecidos nos arts. 49 e 50, ambos do Código Penal e art. 686 do Código de Processo Penal. Condeno o réu ao pa-
gamento das custas processuais. Proceda-se o levantamento das custas devidas e intimação do condenado para seu efetivo 
pagamento, no prazo legal. Não sendo tal providência adotada, de plano remetam os dados necessários ao setor de fi scalização 
do TJ/BA para posterior inscrição em dívida ativa e cobrança, sendo o caso. DO RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO RE-
TROATIVA Como sabido, após transitar em julgado, a prescrição da pretensão punitiva estatal regula-se pela pena aplicada na 
sentença (art. 110, do Código Penal). Nesta oportunidade, o réu foi condenado a uma pena privativa de liberdade de 01 ano de 
reclusão. Prescrevem em 04 (quatro) anos a imposição das penas relativas aos crimes e contravenções penais cuja pena máxi-
ma é igual a um ano ou, sendo superior, não excede a dois (art. 109, inciso V do Código Penal). Assim, considerando as penas 
aplicadas nesta oportunidade e o lapso temporal decorrido desde o recebimento da denúncia, declaro antecipadamente EXTIN-
TA A PUNIBILIDADE de DRIANDERSON SILVA DE PINHO, em face da prescrição da pretensão punitiva estatal, com fulcro no 
art. 107, inciso IV, c/c com o art. 109, inciso V, ambos do Código Penal. Diante da prescrição retroativa antecipada neste momen-
to reconhecida, fi cam afastados todos os efeitos principais e secundários da condenação (custas, reincidência, confi sco, etc.), 
incluindo-se o efeito civil, tudo de acordo com a jurisprudência dominante do STJ (RECURSO ESPECIAL Nº 678.143 - MG 
(2004/0087312-8 -). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após, arquivem os autos com os cuidados e cautelas devidos. Cama-
cari(BA), 05 de setembro de 2019. BIANCA GOMES DA SILVA Juíza de Direito

ADV: GILDEMAR LIMA BITTENCOURT (OAB 10165/BA), CARLOS C SWZER DOS SANTOS (OAB 2674/BA) - Processo 
0302571-16.2012.8.05.0039 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Tráfi co de Drogas e Condutas Afi ns - AUTOR: MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: JOSÉ JOELIO SILVA DO NASCIMENTO - Aberta a audiência, realizado o pregão, 
constatou-se a presença dos acima nominados. Inicialmente os presentes foram advertidos que a audiência seria gravada em 
meio audiovisual; o arquivo produzido possui a destinação única e exclusiva para a instrução processual, sendo expressamente 
vedada a sua utilização ou divulgação por qualquer método (CC., art. 20) punida na forma da Lei. Em seguida: Pelo(a) MM(a). 
Juiz(a), foi dito que: Compulsando os autos não verifi quei a intimação do réu, bem como ausentes algumas testemunhas da acu-
sação, em que pese devidamente intimadas. Assim, suspendo a presente audiência e a redesigno para o dia 22/11/2019. Saem 
os presentes devidamente intimados. E, para constar, foi determinada a lavratura do presente termo. Eu, Bianca Gomes Da Silva, 
o digitei, o conferi e subscrevi. BIANCA GOMES DA SILVA Juíza de Direito

ADV: ADILSON DANTAS CONCEIÇÃO - Processo 0302643-95.2015.8.05.0039 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - DI-
REITO PENAL - AUTOR: 18ª Delegacia de Policia de Camaçari - RÉU: CICERO DE JESUS SOUZA - SENTENÇA Processo 
nº:0302643-95.2015.8.05.0039 Classe Assunto:Ação Penal - Procedimento Ordinário - DIREITO PENAL Autor:18ª Delegacia de 
Policia de Camaçari Réu:CICERO DE JESUS SOUZA O MINISTÉRIO PÚBLICO denunciou CICERO DE JESUS SOUZA, como 
incurso nas sanções do art.302, “caput”, da Lei nº9.503/97, por fatos ocorridos em 15707/2014 . A denúncia foi recebida em 
25/06/2015. Audiência designada para o dia 05/09/2019. É o breve relatório. Decido. Da data do último ato judicial que interrom-
peu a prescrição já se passaram mais de 04 anos, razão pela qual passo a me manifestar acerca da ocorrência da prescrição, 
na sua modalidade virtual. Considerando-se que não há registro de antecedentes criminais nos autos e as demais circunstâncias 



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458- Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 2/ Página 1569

que lhes são favoráveis e constantes do art. 59 do CPP, a pena seria aplicada no mínimo legal, ou seja, em 02 anos de reclusão. 
Neste caso, a prescrição se consumaria em 04 (quatro) anos. Neste contexto, diante do lapso temporal acima referido e já trans-
corrido, já teria ocorrido a prescrição retroativa. Em que pese a forte resistência da Jurisprudência (STJ, unânime), com ótimas 
razões, principalmente por inexistir previsão legal, já se admite, por parte da doutrina dominante, a declaração da prescrição 
retroativa antecipada, haja vista as peculiaridades do caso, por fatores de política criminal e economia processual. Narra LUIZ 
ANTÔNIO GUIMARÃES MARREY, citado por Guilherme de Souza Nucci, que sempre entendi viável o reconhecimento da ine-
xistência de interesse de agir, em face daquilo que se convencionou chamar prescrição antecipada ou prescrição virtual, ou seja, 
quando se verifi ca que em face da pena a ser concretamente aplicada ocorrerá a prescrição retroativa (CP, art. 110, §§ 1º e 2º). 
Isto porque, tendo embora o acusado direito a uma sentença de mérito, nosso sistema processual penal, inspirado no princípio 
da economia processual, determina, como regra, o encerramento do processo, antes mesmo do julgamento do mérito, sempre 
que ocorrer uma causa extintiva de punibilidade, ou outra causa que prejudique o exame do mérito da ação, como, verbi gratia, 
na hipótese de inutilidade de virtual provimento jurisdicional. (NUCCI, Guilherme de Souza. Código Penal comentado. 6.ed. São 
Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2006. p. 501). Também: TACRIMSP, RSE 589413-0 e HC 204272-1; RT 668/289, 669/315 
e 734/742). Não se quer retirar o direito de defesa do acusado, a quem se permite justifi car sua conduta e pleitear a absolvição. 
Ocorre, porém, que a prescrição retroativa é modalidade de prescrição da pretensão punitiva do Estado, declarada de forma 
excepcional, favorecendo, inclusive, o acusado, pois é causa extintiva de sua punibilidade, com baixa antecipada do registro 
criminal deste processo. Com efeito, entendo ser preferível arquivar o processo, sob o fundamento acima, a condená-lo a uma 
pena que possivelmente será inexigível, sendo que os efeitos são semelhantes, já que a prescrição retroativa é modalidade de 
prescrição da pretensão punitiva. Enfi m, cumpre ao Magistrado reconhecer a extinção de punibilidade do autor do fato, mes-
mo que de ofício, de acordo com o art. 61 do Código de Processo Penal. Assim, acolho a promoção ministerial retro e declaro 
antecipadamente a prescrição retroativa, para JULGAR EXTINTA A PUNIBILIDADE de CICERO DE JESUS SOUZA, referente 
às infrações penais descritas na denúncia, fulcro no artigo 107, IV, c.c. art. 109, V, ambos do Código Penal. Após o trânsito em 
julgado, procedam-se às devidas baixas e comunicações, arquivando-se os autos. Isento-o de custas. Sentença publicada em 
audiência e as partes intimadas. Os presentes renunciam o prazo recursal. Diante da ausência do defensor, em que pese intima-
do, publique-se no DPJ. Com o trânsito em julgado, arquive-se. Camacari(BA), 05 de setembro de 2019. BIANCA GOMES DA 
SILVA Juíza de Direito

ADV: REBECA CRISTINE GONÇALVES DOS SANTOS (OAB 36226/BA), ANA PAULA SILVA DA FONSECA (OAB 33081/BA) - 
Processo 0303027-92.2014.8.05.0039 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Crimes de Tráfi co Ilícito e Uso Indevido de Drogas 
- AUTOR: M. P. do E. da B. - C. - ACUSADO: CARLOS VAZ SILVA - Despacho - Mero Expediente

ADV: REBECA CRISTINE GONÇALVES DOS SANTOS (OAB 36226/BA) - Processo 0303027-92.2014.8.05.0039 - Ação Penal 
- Procedimento Ordinário - Crimes de Tráfi co Ilícito e Uso Indevido de Drogas - AUTOR: M. P. do E. da B. - C. - ACUSADO: CAR-
LOS VAZ SILVA - Tendo em vista à Certidão de Secretaria fl . 131, intime-se a defesa para apresentação das alegações fi nais, 
no prazo e forma de lei. Após, conclusos para sentença. Camacari (BA), 04 de setembro de 2019. BIANCA GOMES DA SILVA 
Juíza de Direito

ADV: JOÃO VITOR RIBEIRO GUIMARÃES (OAB 23711/BA), REBECA CRISTINE GONÇALVES DOS SANTOS (OAB 36226/
BA), ANA PAULA SILVA DA FONSECA (OAB 33081/BA) - Processo 0303027-92.2014.8.05.0039 - Ação Penal - Procedimento 
Ordinário - Crimes de Tráfi co Ilícito e Uso Indevido de Drogas - AUTOR: M. P. do E. da B. - C. - ACUSADO: CARLOS VAZ SILVA 
- Tendo em vista à Certidão de Secretaria fl . 131, intime-se a defesa para apresentação das alegações fi nais, no prazo e forma 
de lei. Após, conclusos para sentença. Camacari (BA), 04 de setembro de 2019. BIANCA GOMES DA SILVA Juíza de Direito

ADV: DIRCEU APARECIDO DE ARAÚJO (OAB 36086/BA), LUIZ HENRIQUE DE CASTRO MARQUES FILHO (OAB 14790/
BA) - Processo 0303432-94.2015.8.05.0039 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Estelionato - AUTOR: Ministério Público do 
Estado da Bahia - RÉU: MILTON DE OLIVEIRA DOS SANTOS e outros - SENTENÇA Processo nº:0303432-94.2015.8.05.0039 
Classe Assunto:Ação Penal - Procedimento Ordinário - Estelionato Autor:Ministério Público do Estado da Bahia Réu:MILTON 
DE OLIVEIRA DOS SANTOS e outros O MINISTÉRIO PÚBLICO denunciou MILTON DE OLIVEIRA DOS SANTOS e outros, 
como incurso nas sanções do art.171 c/c art.69, ambos do Código Penal, por fatos ocorridos em 2011. Denúncia recebida em 
14/08/2015 (fl . 76). Vieram-me conclusos. É o breve relatório. Decido. Considerando a primariedade dos réus, seus bons ante-
cedentes e as demais circunstâncias que lhes são favoráveis e constantes do art. 59 do CPP, a pena seria aplicada no mínimo 
legal. Neste caso, tendo-se em vista a data do último ato judicial que interrompeu a prescrição e o lapso temporal desta diante da 
pena mínima aplicada ao delito, patente é o seu reconhecimento e na modalidade virtual. Assim, acolho o pedido retro e declaro 
antecipadamente a prescrição retroativa, para JULGAR EXTINTA A PUNIBILIDADE de MILTON DE OLIVEIRA DOS SANTOS e 
outros, referente às infrações penais descritas na denúncia, fulcro no artigo 107, IV, c.c. art. 109 e 110, todos do Código Penal. 
Após o trânsito em julgado, procedam-se às devidas baixas e comunicações, arquivando-se os autos. Isento-o de custas. P.R.I. 
Ciência ao Ministério Público Camacari(BA), 14 de agosto de 2019. BIANCA GOMES DA SILVA Juíza de Direito

ADV: DIRCEU APARECIDO DE ARAÚJO (OAB 36086/BA), LUIZ HENRIQUE DE CASTRO MARQUES FILHO (OAB 14790/
BA) - Processo 0303432-94.2015.8.05.0039 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Estelionato - AUTOR: Ministério Público do 
Estado da Bahia - RÉU: MILTON DE OLIVEIRA DOS SANTOS e outros - SENTENÇA Processo nº:0303432-94.2015.8.05.0039 
Classe Assunto:Ação Penal - Procedimento Ordinário - Estelionato Autor:Ministério Público do Estado da Bahia Réu:MILTON 
DE OLIVEIRA DOS SANTOS e outros O MINISTÉRIO PÚBLICO denunciou MILTON DE OLIVEIRA DOS SANTOS e outros, 
como incurso nas sanções do art.171 c/c art.69, ambos do Código Penal, por fatos ocorridos em 2011. Denúncia recebida em 
14/08/2015 (fl . 76). Vieram-me conclusos. É o breve relatório. Decido. Considerando a primariedade dos réus, seus bons ante-
cedentes e as demais circunstâncias que lhes são favoráveis e constantes do art. 59 do CPP, a pena seria aplicada no mínimo 
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legal. Neste caso, tendo-se em vista a data do último ato judicial que interrompeu a prescrição e o lapso temporal desta diante da 
pena mínima aplicada ao delito, patente é o seu reconhecimento e na modalidade virtual. Assim, acolho o pedido retro e declaro 
antecipadamente a prescrição retroativa, para JULGAR EXTINTA A PUNIBILIDADE de MILTON DE OLIVEIRA DOS SANTOS e 
outros, referente às infrações penais descritas na denúncia, fulcro no artigo 107, IV, c.c. art. 109 e 110, todos do Código Penal. 
Após o trânsito em julgado, procedam-se às devidas baixas e comunicações, arquivando-se os autos. Isento-o de custas. P.R.I. 
Ciência ao Ministério Público Camacari(BA), 14 de agosto de 2019. BIANCA GOMES DA SILVA Juíza de Direito

ADV: MICHAELLY CRISTINA RAMOS DA SILVA (OAB 36241/BA), ARMANDO NOGUEIRA FERNANDES (OAB 30985/BA) - 
Processo 0304376-96.2015.8.05.0039 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Tráfi co de Drogas e Condutas Afi ns - AUTOR: 
MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA - CAMAÇARI - ACUSADO: JAILSON FARIAS DE SOUZA e outro - Conforme 
Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Fica intimado o réu, através de seus 
defensores Bel. Armando Nogueira Fernandes OAB/BA n.º 30.985 e a Bela. Mickaelly Cristiana Ramos da Silva OAB/BA n.º 
36.241, para apresentar defesa prévia, na forma e prazo de lei. Camaçari, 8 de setembro de 2019. Cristian Sebastian da Silva 
Felinto Diretor de Secretaria

ADV: FRANCINE MARJORIE LAGO VALE DE ALMEIDA (OAB 48653/BA), DENILTON RODRIGUES DOS SANTOS (OAB 55999/
BA) - Processo 0500528-15.2018.8.05.0039 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Crimes do Sistema Nacional de Armas - AU-
TOR: MINISTÉRIO PÚBLICO - RÉU: DANILO SANTOS DOS ANJOS e outros - Vistos, em permanente inspeção. Considerando 
o teor da petição ministerial de fl .151, suspendo a audiência anteriormente designada, redesignando-a para o dia 28/01/2020, às 
09:00 h. Renovem-se as requisições/intimações das testemunhas arroladas na denúncia, bem como das testemunhas de defesa 
e dos réus. Cumpra-se todas as diligências necessárias para garantir a ocorrência da audiência ora designada, bem como o 
julgamento do processo, devendo certifi car nos autos o cumprimento da presente determinação, especifi cando os atos. Publique-
-se. Camaçari (BA), 05 de setembro de 2019. BIANCA GOMES DA SILVA Juíza de Direito

ADV: TACIANO CORDEIRO FILHO (OAB 12140/BA) - Processo 0500768-72.2016.8.05.0039 - Ação Penal - Procedimento Ordi-
nário - Roubo Majorado - AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: UEVERSON FERREIRA SENA e outro 
- Processo paralisado há mais de 90(noventa) dias. Denúncia recebida em 19/02/2016 (fl s. 66); Foi ouvida a vítima arrolada no 
item 01 da denúncia(fl s. 342/343) e expedida Carta Precatória para ouvida da outra vítima, arrolada no item 02. Das testemunhas 
arroladas pela defesa, nenhuma foi localizada por insufi ciências de endereço (fl s. 111/112 e 254/255). Notícia do falecimento 
do acusado Ueverson Ferreira Sena, às fl s. 410. É o relatório. DECIDO. A certidão informa a morte de UEVERSON FERREIRA 
SENA. Saliente-se que eventual falsidade da certidão de óbito afasta a coisa julgada da decisão extintiva de punibilidade, pois o 
STF e o STJ reconhecem como decisão inexistente (STJ: Habeas Corpus n. 31234). Enfi m, cumpre ao Magistrado reconhecer a 
extinção de punibilidade do réu, de ofício (art. 61 do Código de Processo Penal). Posto isso, declaro a EXTINÇÃO DA PRETEN-
SÃO PUNITIVA ESTATAL EM FACE de UEVERSON FERREIRA SENA, em razão de sua morte, fulcro no artigo 107, I, do Código 
Penal combinado com o art. 62 do Código de Processo Penal. No que versa sobre o réu WELLINGTON GOMES determino o 
prosseguimento do feito no seguintes termos: 1. Determino a vista dos autos ao Representante do Ministério Público, para que 
informe a lotação das testemunhas arroladas nos itens 1 e 2, no prazo de 05(cinco) dias, sob pena de preclusão, bem como para 
se manifestar acerca da certidão de fl s. 418; 2. Ofi cie-se o Juízo Deprecante(fl s. 396 e 417) para que cumpra e devolva a Depre-
cata expedida; 3. Designo audiência para o dia 22/11/2019, às 08h30m. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. Camacari(BA), 06 
de setembro de 2019. BIANCA GOMES DA SILVA Juíza de Direito

ADV: ROSANNA APARECIDA CAYUELA (OAB 44088/BA) - Processo 0500798-10.2016.8.05.0039 - Ação Penal - Procedimento 
Ordinário - Crimes do Sistema Nacional de Armas - AUTOR: Ministério Público do Estado da Bahia - RÉU: YOMI AYINDE SUFIAN 
- SENTENÇA Processo nº:0500798-10.2016.8.05.0039 Classe Assunto:Ação Penal - Procedimento Ordinário - Crimes do Siste-
ma Nacional de Armas Autor:Ministério Público do Estado da Bahia Réu:YOMI AYINDE SUFIAN Vistos e examinados estes autos 
de processo-crime em que é autor o Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio do seu representante legal, e acusado 
YOMI AYNDE SUFIAN. O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio do seu Representante Legal, em exercício nes-
te juízo, no uso de suas atribuições legais, com base no inquérito policial nº 30/2016 da 26ª Delegacia Territorial de Vila de Abran-
tes (fl s.05/42), ofereceu denúncia contra YOMI AYNDE SUFIAN, estrangeiro, casado, comerciante, nascido em nascido em 
28/08/1964, natural de Lagos/Nigéria, fi lho de Afi si Moshood Sufi an e Asisat Sufi an, dando-o como incurso nas penas do art. 14, 
caput da lei nº 10.826/03, art. 28 da lei 11.343/2006 e arts. 180 e 330 do Código Penal, pela prática dos fatos delituosos devida-
mente descritos na peça vestibular acusatórias, nos seguintes termos: Consta da denúncia que no dia 30/01/2016, uma guarni-
ção da polícia militar realizava patrulhamento na BA 099, nas mediações de Barra de Jacuípe, neste município, quando os poli-
ciais visualizaram YOMI AYNDE SUFIAN conduzindo um veículo em atitude suspeita. Diante disso, os policiais solicitaram que 
YOMI parasse o veículo, contudo, além de não atender, aumentou a velocidade e só foi abordado através de bloqueio policial na 
estrada, desobedecendo, assim, ordem legal dos policiais militares. Durante a revista, revista, foi localizada no bolso da bermuda 
de YOMI uma porção de 2,3g (dois gramas e trinta centigramas) de maconha e embaixo do banco do condutor do veículo foi 
encontrado um revólver marca Taurus, numeração EX37062, cabo emborrachado, cal. 38, com três cartuchos intactos. Diante 
disso, YOMI foi preso em fl agrante e conduzido a 26ª DT onde aduziu que a arma de fogo apreendida era utilizada para seguran-
ça pessoal e que adquiriu de sujeito chamado Neguinho, que é seu amigo, contudo, na Depol foi constatado que o referido revól-
ver é roubado, conforme prova documento de fl . 17. Informou, ainda, que já foi preso e processado pelos crimes de tráfi co de 
drogas, estelionato e corrupção ativa. O acusado foi preso e autuado em fl agrante delito, sendo posteriormente convertida a sua 
custódia em preventiva, (fl s. 21/23 do APF nº 0300217-76.2016.8.05.0039). A denúncia foi recebida em 14/03/2016 (fl s. 45), 
tendo o acusado sido devidamente citado (fl s. 54/55), sendo que, por intermédio de defensor constituído (fl . 65), apresentou 
defesa prévia (fl s. 56/64), em síntese, não concordando com as imputações que lhe foram atribuídas. Laudo pericial defi nitivo da 
substância entorpecente juntado às fl s. 47/48. Não foi juntado laudo da arma de fogo apreendida. Audiência de instrução e julga-
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mento designada para o dia 21/01/2019 (fl s. 95), redesignada para o dia 24/04/2019 a pedido da defesa (fl s. 97), e novamente 
redesignada para 12/07/2019 (fl s.106), ocorrendo efetivamente nesta data fl s. 116/117). Na oportunidade, foram ouvidas as tes-
temunhas da denúncia e realizado o interrogatório do réu. A defesa não arrolou testemunhas. Encerrada a instrução processual 
em juízo, foram apresentadas alegações fi nais pelo Ministério Público, nas quais o Parquet reiterou o pedido de condenação do 
réu nas penas do art. 14 da lei 10.826/06, do art. 28 da lei 11.343/06 e do art. 330 do Código Penal, pugnando, entretanto, pela 
sua absolvição quanto ao delito previsto no art. 180 do CP (Receptação), considerando que o documento de fl . 17 do IP (fl . 21), 
que comprovaria a procedência ilícita da arma de fogo está ilegível, não servido para comprovar a materialidade do delito de 
receptação. Por outro lado, a defesa, em suas alegações fi nais, requereu a incidência da atenuante prevista no art. 65, inciso III, 
d do Código Penal (confi ssão espontânea), bem como a condenação à pena de advertência para o delito de posse de substância 
entorpecente. É o relatório. Decido. DO DELITO PREVISTO NO ART. 14 DA LEI 10.826/06 A materialidade do delito restou ca-
balmente comprovada, conforme se depreende do auto de exibição e apreensão (fl . 131) . De igual modo, a autoria e a respon-
sabilidade penal do acusado estão devidamente comprovadas, senão vejamos. Em juízo, o acusado admitiu a prática do delito, 
tendo informado que portava a arma de fogo apreendida e que a mesma era de propriedade de um amigo conhecido pela alcunha 
de “Neguinho”, o qual fazia segurança para uma loja de brinquedos; informou ainda que no dia dos fatos iria fechar um negócio 
com um pai de santo que não confi ava e então pedira a arma de fogo emprestada a “Neguinho” com o intuito de proteger-se. 
Cabe frisar que em momento algum a existência da arma é contestada, tendo o acusado, inclusive, confessado que a portava. 
Além disso, verifi ca-se estarem presentes outros elementos de caráter probatório nos autos da persecutio criminis, notadamente 
o auto de apreensão e os de natureza testemunhal. A perícia, neste caso, por ser desnecessária a comprovação da lesividade 
da arma, não é exigível. Neste sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: PROCESSUAL PENAL. HABEAS 
CORPUS. PORTE ILEGAL DE ARMA. MEDIDA SÓCIO-EDUCATIVA. MATERIALIDADE. AUSÊNCIA DE LAUDO PERICIAL SO-
BRE A EFICIÊNCIA DA ARMA DE FOGO. IRRELEVÂNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE EXAME APROFUNDADO DO ACERVO 
FÁTICO-PROBATÓRIO E DE DILAÇÃO PROBATÓRIA EM SEDE DE HABEAS CORPUS. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO-
-CONFIGURADO. ORDEM DENEGADA. 1. A ausência de laudo pericial da arma, apto a atestar a sua efi ciência lesiva, não 
prejudica a verifi cação da materialidade delitiva, conquanto resulte do acervo probatório a sua efetiva apreensão em poder do 
menor. 2. Paralelamente, tem-se que não é cabível, na via estreita do habeas corpus, a análise da alegada insufi ciência de pro-
vas da materialidade para a aplicação de medida sócio-educativa, pois tal exigiria um minucioso exame do acervo fático-proba-
tório. 3. Além disso, não se admite dilação probatória em sede de habeas corpus, devendo o impetrante instruir o processo com 
todas as peças que reputar necessárias à formação do convencimento do Juízo. 4. Ordem denegada. (STJ HC41332/ RJ Quinta 
turma relator Min. Arnaldo Esteves Lima. JULGADO EM 07/03/2006) A apreensão da arma de fogo no interior do veículo foi cor-
roborada pelas testemunhas inquiridas em juízo. Com efeito, o policial militar Wender de Matos Carneiro disse recordar que es-
tava de serviço na data do fato e era próximo do fi m do seu plantão, quando a guarnição que integrava se deparou com o veícu-
lo do denunciado trafegando pela esquerda; que foi pedido passagem e de início o réu não viu, sendo que o réu passou a 
acelerar o veículo e os policiais acharam estranho. Assim, o réu passou a acelerar e a viatura não o acompanhou, sendo monta-
do um bloqueio à frente e, em seguida, o carro foi parado; disse ainda que no veículo foi encontrada uma certa quantidade de 
maconha e uma arma de fogo. Informou também que o réu disse que tinha a arma para sua segurança, uma vez que era comer-
ciante. Não soube dizer a origem da arma de fogo e esclareceu que não foi apresentado porte de arma de fogo. Informou que era 
um revólver não se recordando o calibre, mas que o mesmo estava municiado. Por fi m, lembra de ter ouvido que a arma de fogo 
teria sido objeto de um crime de roubo a uma empresa de segurança. A segunda testemunha arrolada na denúncia, o policial 
militar Davi Duarte Santana, ratifi cou o depoimento prestado pelo SD PM Wender de Matos Carneiro, salientando ainda que fora 
encontrada uma pequena quantidade de maconha dentro do veículo, bem como um revólver calibre 38 municiado. Disse ainda 
que não foi apresentado porte de arma de fogo. Não se recordou a origem da arma de fogo e se a mesma era objeto de roubo. 
Não foram arroladas testemunhas pela defesa. Assim, não restam dúvidas de que a arma de fogo foi apreendida, estava muni-
ciada e no interior do veículo em que estava o acusado. Tal situação se tornou incontroversa nos autos. Nenhuma das partes se 
insurge em relação a esse fato. Diante disso, as circunstâncias em que ocorreu a prisão do denunciado, não havendo dúvidas de 
que estava portando (transportando) a arma de fogo no momento da detenção, a qual estava municiada, revela a prática incon-
testável do delito tipifi cado na denúncia. DO DELITO PREVISTO NO ART. 180 DO CÓDIGO PENAL Quanto ao crime de recep-
tação, entendo que a materialidade do delito não está devidamente comprovada, haja vista inexistir nos autos prova material de 
que a arma de fogo seja oriunda de atividade criminosa. Com efeito, o documento de fl . 17 do inquérito policial (fl . 21 destes 
autos), que comprovaria a procedência ilícita da arma de fogo, está ilegível, não servindo para comprovar a materialidade do 
delito de receptação. O próprio Ministério Público, titular da ação penal, reconheceu esta circunstância e pugnou, em suas ale-
gações fi nais, pela absolvição do acusado neste aspecto. Vencida a questão acerca da materialidade do delito, passo a análise 
da conduta imputada ao denunciado. Como sabido, o crime de receptação, disposto no artigo 180, caput, do Código Penal, ca-
racteriza-se quando alguém adquire, recebe, transporta, conduz ou oculta, em proveito próprio ou alheio, coisa que sabe ser 
produto do crime. Assim, para a perfeita subsunção dos fatos à norma, entendo que é necessária a presença de pelo menos duas 
práticas ilícitas a caracterizar a fi gura típica prevista no art. 180 do Código Penal: uma prévia, antes do bem ser colocado em 
circulação no comércio ilegal, relacionada à origem de sua posse/propriedade, que deve necessariamente advir de uma conduta 
criminosa; uma posterior, onde o agente, mesmo sabendo de tal situação, pratica um dos verbos constantes no referido tipo 
penal, sendo tal prática outro ilícito, que não pode ser confundido com o primeiro. Pois bem, no caso retratado nos autos, para 
tentar exemplifi car o que acabamos de expor, para a caracterização do crime de receptação, seria necessário: que tivesse sido 
provado nos autos que a arma apreendida seria produto de crime na sua origem, requisito não satisfeito pelas razões anterior-
mente expostas; e que YOMI AYNDE SUFIAN sabia de tal origem ilícita. Quanto a origem ilícita do crime, é necessário que fi que 
claro que tal ilicitude vincula-se à origem remota do bem, não a forma como tal bem chega às mãos do suposto autor do fato. No 
caso concreto, para a caracterização do crime de receptação, seria necessário que tivesse sido provado que a arma apreendida 
fora adquirida através de um furto/roubo, por exemplo, e que tal fato era de conhecimento de acusado. Como já explicitado, o 
documento que comprovaria materialidade do delito está ilegível, não sendo, portanto, apto a embasar um provimento de natu-
reza condenatória. Assim, entendo que não há nos autos provas cabais de ter a arma origem ilícita, tampouco de que o réu deti-
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nha conhecimento de tal delito. Questionado acerca deste fato, o réu informou que pegara a arma emprestada com um amigo 
(vulgo “Neguinho”), o qual trabalhava como segurança de uma loja de brinquedos. Das testemunhas de acusação ouvidas em 
Juízo, apenas o SD PM Wender de Matos Carneiro lembra de ter ouvido que a arma de fogo seria objeto de roubo de uma em-
presa de segurança, entretanto, tal versão não foi corroborada pela outra testemunha, o SD PM Davi Duarte Santana, que não 
se recordou a origem da arma de fogo e se a mesma era objeto de roubo. Em resumo: afi rmo que, pelas provas constantes nos 
autos, não há evidências de que a arma apreendida tinha uma origem remota ilícita e que o acusado conhecia tal fato, requisitos 
estes imprescindíveis à caracterização do delito previsto no art. 180, caput, do Código Penal pátrio. O processo penal não auto-
riza conclusões condenatórias baseadas somente em suposições ou indícios. A prova deve estar clara, escorreita e sem qualquer 
dúvida a respeito da autoria do delito bem como da materialidade para ensejar sentença condenatória. Assim, por ter sido apre-
endido com as armas, não se pode concluir automaticamente que a sua origem remota advêm de conduta criminosa a ensejar 
uma condenação pelo tipo previsto no art. 180 do CP. Também sequer há a possibilidade de ocorrer a emendatio libelli para o 
crime previsto no art. 180, § 3.º, do Código Penal, pois também não há prova da ocorrência de tal crime. Concluo que não há 
prova nos autos acerca da origem ilícita da arma de fogo apreendida nem de que o réu sabia ou deveria presumir que a mesma 
era produto de crime. Em outras palavras, entendo não restar cabalmente provada a materialidade e autoria delitivas em desfavor 
do réu e quanto ao crime previsto no art. 180 do Código Penal. Por isto, ABSOLVO YOMI AYINDE SUFIAN do crime previsto no 
art. 180 do CP, por sua materialidade e autoria delitivas não restarem devidamente comprovados nos autos. DO DELITO PRE-
VISTO NO ART. 28 DA LEI 11.343/06 Quanto ao crime previsto no art. 28 da Lei 11.343/2006, antes de se adentrar no mérito, há 
que se verifi car as circunstâncias prejudiciais, preliminares e nulidades. Prescrevem em 02 (dois) anos a imposição e a execução 
das penas relativas ao crime de posse/porte de drogas para consumo pessoal, por disposição expressa do art. 30 da lei. 
11.343/2006. Cumpre ao Magistrado reconhecer a extinção da punibilidade do autor do fato de ofício, de acordo com o art. 61 do 
Código de Processo Penal. Assim, considerando que o último ato que interrompeu a prescrição (recebimento da denúncia em 
14/03/2016) ocorrera há mais de 02 (dois) anos, não sobrevindo nenhuma causa suspensiva ou interruptiva do lapso prescricio-
nal, patente está a prescrição da pretensão punitiva estatal, a ensejar a extinção da punibilidade. Posto isso, declaro a EXTIN-
ÇÃO DE PUNIBILIDADE de YOMI AYINDE SUFIAN, em face da prescrição da pretensão punitiva estatal, com fulcro no artigo 30 
da lei. 11.343/2006 c/c com o 107, inciso IV, do Código Penal. DO DELITO PREVISTO NO ART. 330 DO CÓDIGO PENAL A pena 
máxima para ocrime de desobediênciaé de seis meses de detenção, consumando-se aprescriçãoda pretensão punitiva, pela 
pena em abstrato, no prazo de dois anos. Verifi ca-se nos autos que a denúncia foi recebida em 14/03/2016 (fl . 45) não tendo 
ocorrido nenhuma causa suspensiva ou interruptiva do lapso prescricional desde então. Inarredável, na hipótese, como decor-
rência do não exercício da pretensão punitiva por parte do Estado, o reconhecimento daprescriçãocomo causa extintiva da puni-
bilidade. Assim, declaro também a EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE de YOMI AYINDE SUFIAN, em face da prescrição da preten-
são punitiva estatal em delação ao delito de desobediência, com fulcro no artigo 107, inciso IV, do Código Penal. Isto Posto, 
JULGO PROCEDENTE EM PARTE a pretensão punitiva estatal para CONDENAR YOMI AYINDE SUFIAN nas penas do art. 14 
da lei nº 10.826/03, ABSOLVENDO-O quanto ao delito previsto no art. 180 do Código Penal e reconhecendo a EXTINÇÃO DA 
PUNIBILIDADE pela prescrição em relação aos fatos típicos previstos no art. 28 da lei 11.343/06 (porte/posse de drogas para 
consumo próprio) e 330 do Código Penal (desobediência). DA INDIVIDUALIZAÇÃO DA PENA Ato contínuo, passo à dosimetria 
da pena em relação ao crime descrito no art. 14 da lei nº 10.826/03 (porte ilegal de arma de uso permitido). Analisadas as cir-
cunstâncias judiciais previstas no art. 59 do Código Penal, verifi co que o acusado agiu com culpabilidade normal à espécie; não 
possui antecedentes criminais; é possuidor de informações favoráveis a respeito de sua conduta social; poucos elementos foram 
coletados a respeito da sua personalidade; razão pela qual deixo de valorá-la; o motivo do delito é do próprio do tipo, e as cir-
cunstâncias se encontram relatadas nos autos, nada tendo a se valorar que extrapole os limites do tipo; a conduta não teve 
maiores consequências, e não se pode cogitar sobre eventual comportamento da vítima. A situação econômica do acusado é 
favorável. À vista dessas circunstâncias analisadas individualmente é que fi xo a pena-base em 2 (dois) anos de reclusão e ao 
pagamento de 10 (dez) dias-multa, cada um no equivalente a um trigésimo do salário mínimo vigente no tempo do fato delituoso, 
em, observância ao disposto pelo art. 60 do Código Penal. Na segunda fase de aplicação da pena, não verifi co a existência de 
qualquer circunstância agravante. Presente, no entanto, a atenuante da confi ssão espontânea prevista no art. 65, inciso III, d, do 
Código Penal. Mantenho a pena antes dosada no patamar arbitrado, no entanto, em respeito à súmula 231 do STJ, haja vista 
que fi xada no mínimo legal. Assim, fi ca o sentenciado YOMI AYNDE SUFIAN condenado defi nitivamente à pena de 2 (dois) anos 
de reclusão e ao pagamento de 10 (dez) dias-multa, cada um no equivalente a um trigésimo do salário mínimo vigente no tempo 
do fato delituoso. Substituo a pena privativa de liberdade aplicada ao réu por penas restritivas de direito, quais sejam, compare-
cimento mensal em Juízo, no prazo e nas condições a serem fi xados em sede de execução, para informar e justifi car atividades, 
bem como prestação de serviço à comunidade ou a entidades públicas, pelo mesmo prazo da pena privativa de liberdade acima 
fi xado, cujas demais condições serão determinadas quando da execução desta sentença. Mantenho, no entanto, a pena de 
multa antes arbitrada. Tendo-se em vista o regime inicial de cumprimento da pena aplicado ao condenado no caso concreto, qual 
seja, o aberto, irrelevante seria neste momento proceder a detração penal pois não traria qualquer novidade neste aspecto, razão 
pela qual deixo de procedê-la. Diante da pena privativa de liberdade acima aplicada e sua substituição por restritivas de direito, 
bem como por não haver elementos novos nos autos que exijam a medida drástica, mantenho a liberdade do acusado. A pena 
de multa deverá ser recolhida ao Fundo Penitenciário, na forma e no prazo estabelecidos nos arts. 49 e 50, ambos do Código 
Penal e art. 686 do Código de Processo Penal. Condeno o réu ao pagamento das custas processuais. Proceda-se ao levanta-
mento das custas devidas e intimação do condenado para seu efetivo pagamento, no prazo legal. Não sendo tal providência 
adotada, de plano remetam os dados necessários ao setor de fi scalização do TJ/BA para posterior inscrição em dívida ativa e 
cobrança, sendo o caso. Transitada em julgado esta sentença, tomem-se as seguintes providências: Lance-se o nome do réu 
condenado no rol dos culpados. Encaminhe-se cópia do Boletim Individual do condenado devidamente preenchido ao Instituto 
de Identifi cação da Secretaria de Estado da Segurança Pública da Bahia e ao Instituto Nacional de Identifi cação. Comunique-se 
ao Cartório Eleitoral para os fi ns do art. 15, caput e III, da CF, enviando-se cópia da presente sentença. Expeça-se a guia de 
execução defi nitiva. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após, arquivem os autos com os cuidados e cautelas devidos. Cama-
cari(BA), 26 de agosto de 2019. BIANCA GOMES DA SILVA Juíza de Direito
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ADV: FAGNER MICHEL AMORIM RENOVATO (OAB 52465/BA), MARCIO MAGALHAES CERQUEIRA COSTA (OAB 58127/
BA) - Processo 0502014-98.2019.8.05.0039 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Roubo Majorado - AUTOR: MP - RÉU: 
FABRÍCIO SANTOS SILVA - TODOS - Vista ao Ministério Público

ADV: FAGNER MICHEL AMORIM RENOVATO (OAB 52465/BA) - Processo 0502014-98.2019.8.05.0039 - Ação Penal - Pro-
cedimento Ordinário - Roubo Majorado - AUTOR: MP - RÉU: FABRÍCIO SANTOS SILVA - Certifi co para os devidos fi ns que a 
Audiência de Instrução e Julgamento designada para esta data restou prejudicada em razão da ausência justifi cada (problemas 
de saúde) da magistrada, Dra. Bianca Gomes da Silva, fi cando, de ordem, redesignado o ato para o dia 17/03/2020, às 10:00h. 
O referido é verdade. Camacari (BA), 10 de setembro de 2019. Cristian Sebastian da Silva Felinto Diretor de Secretaria

ADV: HILTON FONTES DE LACERDA NETO (OAB 45154/BA), THALITA COELHO DURAN (OAB 35367/BA), RAFAEL ELBA-
CHA (OAB 35345/BA) - Processo 0502347-55.2016.8.05.0039 - Procedimento Especial da Lei Antitóxicos - Tráfi co de Drogas e 
Condutas Afi ns - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉ: ELIENE DA SILVA SANTOS e outros - SENTEN-
ÇA Processo nº:0502347-55.2016.8.05.0039 Classe Assunto:Procedimento Especial da Lei Antitóxicos - Tráfi co de Drogas e 
Condutas Afi ns Autor:MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA Réu:ELIENE DA SILVA SANTOS e outros O Ministério 
Público do Estado da Bahia, por intermédio do seu representante legal, no uso de suas atribuições, com base no incluso auto de 
Inquérito Policial, ofereceu denúncia contra ELIENE DA SILVA SANTOS, vulgo “TELMA”, brasileira, solteira, nascida em 
04/03/1963, natural de Aracaju, fi lha de Francisca da Silva e Santos; e JULIO CESAR MACHADO DA SILVA, vulgo “Morcego”, 
natural de Salvador/BA, fi lho de Julio Alves da Silva e Tereza Cristina Machado, dando-os como incursos nas penas do art. 33, 
caput, da Lei 11.343/06, art. 16, parágrafo único, inciso IV da Lei 10.826/03, e art. 288, parágrafo único do Código Penal, todos 
na forma do art. 69 deste diploma legal, pela prática dos fatos delituosos descritos na peça vestibular acusatória, a qual, em 
apertada síntese, narra que no dia 29 de março de 2016, a Polícia Judiciária recebeu informações da presença de “VINICIUS 
FOFÃO”, “JULIO MORCEGO” e “IKARO”, que teriam mandados de prisão em aberto, num sítio localizado na rua da Esperança, 
Vila dos Artistas, Jauá, Camaçari/BA, e que este local era utilizado pela organização criminosa para se reunir, planejar delitos e 
guardar drogas e armas de fogo. Consta ainda que os investigadores deslocaram-se até o endereço referido, encontrando no 
mencionado sítio apenas ELIENE DA SILVA SANTOS, vulgo “TELMA”. Questionada sobre o paradeiro dos investigados, a mes-
ma teria informado que era locatária do sítio e que VENICIO BACELLAR COSTA , vulgo “FOFÃO” ou “DOIDO” e “JULIO CESAR 
MACHADO DA SILVA”, vulgo “MORCEGO” frequentavam regularmente o local, que era utilizado por eles e muitos outros homens 
componentes da associação criminosa para guardar drogas e armas de fogo que seriam utilizadas em outros crimes. Diante da 
informação obtida através da acusada, os policiais teriam realizado uma busca no local, encontrando em dois quartos do sítio 4 
(quatro) pinos contendo cocaína (6,49g), 2 (dois) tabletes de maconha e 14 (quatorze) trouxinhas da mesma droga (46,15g de 
maconha no total), conforme auto de exibição e apreensão de fl . 22. Encontraram no imóvel, ainda, 7 (sete) blusões escuros e 
com a marca de uma empresa de segurança (Prossegur), 5 (cinco) máscaras de oxigênio com 5 (cinco) fi ltros, 8 (oito) luvas 
pretas, 2 (dois) rolos de cabos de fi o e 2 (duas) munições intactas de fuzil calibre 556, de uso restrito, tudo conforme descrito no 
referido auto de apreensão. Narram também os autos do inquérito policial que ELIENE teria declarado que no dia 28/03/2016 
JULIO “MORCEGO” esteve cedo no local com um “saco cheio de coisas”, aparentemente contendo armas de fogo longas, enter-
rando-o no quintal e que VENÍCIO “FOFÃO” estivera lá no dia seguinte, por volta das 10 horas, acompanhado por JULIO “MOR-
CEGO” e outros comparsas a bordo de 4 (quatro) veículos e que desenterraram as armas de fogo indo embora em seguida. 
Ainda segundo o inquérito, as drogas apreendidas pertenciam a VENICIO “FOFÃO” e JULIO “MORCEGO”, assim como os de-
mais objetos, que a investigação teria concluído serem utilizados em roubos, explosões de caixas eletrônicos e outros empreen-
dimentos criminosos, aproveitando-se do sítio locado por ELIENE para a realização de reuniões em que compareciam mais de 
30 (trinta) homens para o planejamento de infrações criminais. Auto de exibição e apreensão à fl . 22. Decisão às fl s. 59/61 de-
cretando a prisão preventiva de VENICIO BACCELAR COSTA e JULIO CESAR MACHADO DA SILVA. Em decisão de fl s. 20/21 
do APF em apenso (autos nº 0301283-91.2016.8.05.0039) este juízo homologou a prisão em fl agrante da acusada ELIENE, 
convertendo-a em custódia preventiva a qual fora substituída por medidas cautelares às fl s. 23 dos autos nº 0502855-
98.2016.8.05.0039 (Pedido de Relaxamento de Prisão), tendo sido a mesma posta em liberdade em 08/07/2016, conforme fl s. 
27/29 do referido procedimento . Notifi cados (fl s. 69/70), os acusados ELIENE, VENICIO e JULIO apresentaram defesa prévia 
às fl s. 62/64 e 293/296, respectivamente. Informações sobre possíveis endereços dos dois acusados a fl . 103. Decisão determi-
nando o desmembramento do feito em relação a VENÍCIO a fl . 225/227, o qual foi absolvido por sentença transitada em julgado 
em 01/10/2018 (Processo n.º 0302373-66.8.05.0039), tendo tramitado o presente feito apenas em relação a ELIENE e JULIO. 
Decisão interlocutória recebendo a denúncia à fl . 297. Das três testemunhas arroladas pela denúncia, uma já é falecida enquan-
to as outras duas não compareceram à audiência de instrução ocorrida no dia 07/08/2019, nem justifi caram a ausência. Ante a 
ausência da acusada ELIENE à mencionada audiência de instrução, foi decretada a sua revelia. JULIO também não se fez pre-
sente no ato, por estar custodiado, sendo a presença dispensada pela defesa. O Parquet pugnou pelo uso da prova testemunhal 
produzida no processo desmembrado que tramitou apenas em desfavor do réu VENICIO (nº 0302373-66.2018.8.05.0039), o que 
foi aceito pela defesa, que não trouxe testemunhas e dispensou o interrogatório dos denunciados, que fi zeram uso do direito ao 
silêncio. Em alegações fi nais, sob a forma de memoriais escritos (fl s. 322/326), o Ministério Público requereu a improcedência da 
ação penal em relação ao réu JULIO CESAR MACHADO DA SILVA, vulgo “MORCEGO”, nos termos do art. 386, inciso IV, do 
CPP, e a procedência parcial da condenação em relação à acusada ELIENE DA SILVA SANTOS, vulgo “TELMA”, nas penas do 
art. 33, caput, da Lei 11.343/06 e art. 16, caput, da Lei 10.826/03, absolvendo-a quanto ao delito do art. 288, parágrafo único, do 
CP. A defesa, em sede de alegações fi nais, sob a forma de memoriais escritos (fl s. 332/355), pugnou pela absolvição dos réus e, 
alternativamente, que a pena eventualmente aplicada fosse fi xada no patamar mínimo, substituindo-a por restritiva de direitos e 
concedendo-se o direito de recorrer em liberdade. Vieram-se os autos conclusos. Em suma, é o relato. Tudo bem visto e ponde-
rado, passo a DECIDIR: A relação processual se instaurou e se desenvolveu de forma regular, estando presentes os pressupos-
tos processuais e as condições da ação. Não há nulidades a serem declaradas de ofício, tampouco se implementou qualquer 
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prazo prescricional. Assim, passo ao exame do mérito da pretensão punitiva. A materialidade delitiva restou cabalmente compro-
vada, conforme se depreende pelo auto de exibição e apreensão de fl . 22. Todavia, a autoria e a responsabilidade penal dos 
acusados não foram sufi cientemente demonstradas, senão vejamos. Com efeito, encerrada a instrução, obtida a prova empres-
tada dos autos 0302373-66.2018.8.05.0039, a testemunha CARLOS BORRI NETO, investigador de policia civil, declarou, entre 
outras coisas, que chegaram no sítio e um elemento evadiu-se; que sabia da ocorrência de tráfi co de drogas nessa localidade; 
que esse sítio era frequentado pela quadrilha de FOFÃO, para se organizar com relação ao tráfi co de drogas e planejar roubos; 
que havia informação também que nesse local guardavam drogas e armas; que neste sítio encontraram vestimentas que eles 
usavam para a prática de assaltos; que havia blusões de empresa de segurança e máscaras de oxigênio; que não se recorda de 
ter sido encontrada arma de fogo ou munição de fuzil; que foi encontrada droga, mas não se lembra o tipo nem a quantidade; que 
havia pinos, acreditando que eram de cocaína; que se recorda que havia maconha também; que havia uma senhora na casa, 
sendo conduzida até a delegacia; que havia marca de que o terreno havia sido mexido; que já haviam tirado os objetos do sítio; 
que a primeira denunciada (ELIENE) morava no local; que JULIO MORCEGO é um dos gerentes de FOFÃO; que a primeira 
denunciada chegou a dizer que FOFÃO e MORCEGO haviam acabado de sair levando armas e drogas; que FOFÃO é o líder do 
tráfi co de drogas em Jauá, da facção BDM, e MORCEGO é seu gerente. Por sua vez, a outra testemunha arrolada na denúncia, 
o IPC JOSÉ DE SOUZA CERQUEIRA, informou que recebera uma ligação pela manhã dando conta de que nesse sítio havia 
uma caminhonete e um gol vermelho, e que FOFÃO estaria no sítio com seu bando retirando as armas; que quando chegaram, 
não o encontraram mais; que havia máscaras de oxigênio, luvas e um buraco aberto no terreno do sítio, evidenciando que al-
guém havia retirado algo dali; que encontraram a senhora ELIENE no local, que tomava conta do sítio; que ela disse que FOFÃO 
pagava a ela para usar o sítio para reuniões da facção dele; que não lembra se havia droga no local; que havia blusões de uma 
empresa de segurança e blusões do exercito; que havia munição de fuzil no local. A acusada ELIENE DA SILVA SANTOS, ouvi-
da como declarante, aduziu que havia chegado em casa do trabalho e a polícia invadiu, a algemou e deu um tapa no seu ouvido 
e colocou um saco na sua cabeça; que em sua casa não tinha droga; que morava nesse loca; que não conhece VENICIO BA-
CELLAR, vulgo FOFÃO ou DOIDO; que não confi rma o que foi dito na delegacia; que também não conhece JULIO MORCEGO; 
que está com medo dos policiais porque eles sempre fi cam indo em sua casa; que não sabe quem colocou as drogas que foram 
encontradas dentro do quarto, em sua casa; que os demais materiais não viu os policiais encontrando na casa. Assim, quanto ao 
réu JULIO, pelos depoimentos colhidos no curso da instrução, assim como pelos fatos narrados na denúncia não é possível se 
inferir qualquer participação do mesmo nos crimes descritos na vestibular acusatória. Como bem ressalta a defesa em suas 
derradeiras alegações, a única informação que vincula JULIO ao imóvel é o depoimento prestado pela ré ELIENE em sede de 
delegacia, o qual não foi confi rmado em juízo, não havendo qualquer outro depoimento informando que JULIO frequentava tal 
imóvel. Cumpre ressaltar ainda que o mesmo não foi preso em fl agrante, não havendo prova direta da sua participação em quais-
quer dos delitos que lhe foram imputados. Nem mesmo as testemunhas arroladas foram capazes de afi rmar indubitavelmente 
que o réu frequentava o referido sítio, limitando-se a afi rmarem que tal informação fora obtida a partir do depoimento de pessoas 
que não foram sequer mencionadas no inquérito policial. Quanto à ré ELIENE, a própria denúncia dá conta de que os policiais 
ingressaram em seu domicílio e, no curso da instrução, quando questionados sobre eventual autorização judicial para tanto, to-
dos afi rmaram categoricamente que não a tinham. Ao ser ouvida nos autos nº 0302373-66.2018.8.05.0039 a denunciada negou 
a propriedade das drogas apreendidas, assim como das duas unidades de munição de uso restrito e demais objetos, negando 
qualquer relação com o comércio ilícito de entorpecentes, de modo que, declarando-se locatária do imóvel, nos temos do contra-
to de fl s. 33/34, sua versão dos fatos afi gura-se verossímil. Cumpre salientar inclusive que os depoentes não presenciaram 
qualquer ato de trafi cância praticado por ELIENE, de forma que não se afi gura razoável concluir que a fi nalidade da denunciada 
era realizar a venda dos entorpecentes que lhe foram atribuídos. Assim, da análise do conjunto probatório deduzido em juízo sob 
o crivo do contraditório, não há como se concluir pela condenação dos réus, considerando que dele não se pode extrair a certe-
za da autoria delituosa a eles imputada. As provas colhidas, portanto, não corroboram as alegações contidas no libelo acusatório, 
restando duvidosos os fatos narrados e a correspondente autoria. É cediço que para a formação de um juízo de natureza conde-
natória não bastam ilações ou presunções quanto à autoria. A certeza deve emergir do acervo probatório e de outros elementos 
de convicção presentes nos autos, sendo que na ausência destes, qualquer condenação se afi gura temerária. Nesse contexto, 
impossível lastrear uma condenação em relação a ambos os réus com base nos elementos de prova coligidos ao processo. A 
condenação deve estar amparada em provas contundentes e, sobretudo coerentes, o que não ocorreu no caso concreto. Em que 
pese as provas colhidas na fase inquisitorial, é pacífi co na doutrina e jurisprudência que as provas colhidas nesta fase, quando 
desacompanhadas de outras provas colhidas na instrução processual, não são sufi cientes para embasar o decreto condenatório. 
No mesmo sentido, o nosso sistema processual acusatório consagra o princípio do livre convencimento motivado (art. 155, CPP), 
segundo o qual o juiz deve produzir sua decisão com base nas provas carreadas na instrução, não podendo se afastar do que 
consta nos autos, nem fundamentar sua decisão exclusivamente nos elementos informativos colhidos na investigação. Outro 
desdobramento do sistema processual acusatório é o princípio in dubio pro reo, o qual impõe que um juízo condenatório deve ser 
baseado numa comprovação plena dos elementos que baseiam a acusação, recaindo tal ônus probatório tão somente ao Minis-
tério Público e, havendo dúvida quanto a autoria, prevalecerá a dignidade e liberdade de locomoção do indivíduo. É este inclusi-
ve o entendimento unânime dos nossos Tribunais: APELAÇÃO CRIMINAL - TRÁFICO DE DROGAS - INSUFICIÊNCIA -PROBA-
TÓRIA AUTORIA NÃO COMPROVADA - IN DUBIO PRO REO. Ausentes as provas robustas e incontroversas que possibilitam 
uma análise precisa e segura quanto à autoria, a absolvição do réu é medida de rigor, a teor do que dispõe o art. 386, inciso VII, 
do Código de Processo Penal. (TJ-MG - Apelação Criminal APR 10134100016648001) Isto posto, julgo IMPROCEDENTE a 
pretensão punitiva do Estado e ABSOLVO ELIENE DA SILVA SANTOS, vulgo “TELMA” e JULIO CESAR MACHADO DA SILVA, 
vulgo “MORCEGO” das condutas descritas na denúncia, por não haver prova sufi ciente para a condenação, nos termos do art. 
386, VII, CPP. Sem custas, por ter sido a ação ajuizada pelo Ministério Público. Por economia processual, confi ro a esta decisão 
força de alvará de soltura, devendo o réu ser colocado em liberdade, salvo se por outro motivo estiver preso. Procedam-se às 
anotações do BNMP 2. Confi ro a esta decisão ainda força de ofício à Autoridade de Polícia Judiciária desta Comarca para que 
proceda, se ainda não o tiver feito, à destruição da droga apreendida, objeto destes autos, com observância ao disposto no art. 
32, §§1º e 2º, c/c art. 72, ambos da Lei n.º 11.343/06. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Ciência ao Ministério Público. Com o 
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trânsito o julgado, encaminhe-se os boletins individuais ao Instituto de Identifi cação, para as devidas baixas e em seguida arqui-
vem-se estes autos. Camacari(BA), 04 de setembro de 2019. BIANCA GOMES DA SILVA Juíza de Direito

ADV: PAULO ALBERTO CARNEIRO DA COSTA FILHO (OAB 22705/BA), MARCIO MAGALHAES CERQUEIRA COSTA (OAB 
58127/BA) - Processo 0502347-89.2015.8.05.0039 - Ação Penal - Procedimento Sumário - Ultraje / Impedimento ou Perturbação 
de Culto Religioso - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: Lindival Viana de Santana e outro - SEN-
TENÇA Processo nº:0502347-89.2015.8.05.0039 Classe Assunto:Ação Penal - Procedimento Sumário - Ultraje / Impedimento ou 
Perturbação de Culto Religioso Autor:MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA Réu:Lindival Viana de Santana e outro O 
Ilustre Representante do Ministério Público do Estado da Bahia, em exercício neste juízo, no uso de suas atribuições legais, com 
base no Inquérito Policial nº 109/15, ofereceu denúncia contra LINDIVAL VIANA DE SANTANA e EDNEIDE SANTOS DE JESUS, 
devidamente qualifi cado nos autos, dando-o como incurso nas penas do crime previsto no art. 20 da Lei 7.716/89, com as alte-
rações trazidas pela Lei nº 9,459/97. Narra a denúncia que: [...] especialmente no decurso do mês de maio de 2015, porém não 
exclusivamente neste período, em alguns dias específi cos que se estendem pelo mês seguinte, na Rua da Mangueira, povoado 
de Areias, distrito de Jauá, região litorânea deste município, os denunciados, na condição de pastores evangélicos da Igreja Casa 
de Oração Ministério de Cristo, praticaram, induziram e incitaram a discriminação e o preconceito de religião contra integrantes 
do Terreiro de Oyá Denã, instalado há 45 (quarenta e cinco anos) naquela localidade. Laudo pericial (fl s. 38-43). Decisão que 
recebe a denúncia (fl . 63). Respostas à acusação dos réus (fl s. 71-96; 107-134). Em audiência realizada em 13 de novembro de 
2018, foram ouvidas as vítimas arroladas nos itens 01 e 02 da denúncia (fl . 201). Em audiência realizada no dia 24 de março de 
2019, foi ouvida a testemunha arrolada no item 01 da denúncia, o MP desistiu da oitiva da testemunha do item 03. Foi ouvida uma 
testemunha de defesa (fl . 214). Em audiência realizada no dia 03 de maio de 2019, foram realizadas as qualifi cações e interro-
gatórios dos réus. A instrução processual restou encerrada e as partes fi caram intimadas para a apresentação de memoriais 
escritos (fl . 215). Em sua derradeira manifestação, o Parquet pugnou pela procedência em parte do pedido, a fi m de condenar 
EDNEIDE SANTOS DE JESUS e absolver LINDIVAL VIANA DE SANTANA, em função da insufi ciência de provas, dos fatos 
narrados na exordial (fl s. 221-227). A defesa pugnou pela absolvição dos acusados, com fulcro no art, 386, IV do CPP etc (fl s. 
231-235). Vieram-me conclusos para sentença. É o breve relatório. Decido. A relação processual se instaurou e se desenvolveu 
de forma regular, estando presentes os pressupostos processuais e as condições da ação. Não há nulidades a serem declaradas 
de ofício, tampouco se implementou qualquer prazo prescricional. Assim, passo ao exame do mérito da pretensão punitiva. Nos 
presentes autos, a materialidade do delito está devidamente comprovada, seja pelo laudo de exame pericial (fl s. 38-43), seja 
pelos depoimentos das vítimas e da testemunha de acusação, fatos estes incontestes, o que dispensam maiores argumenta-
ções. Comprovada a materialidade do delito, passo a análise da conduta imputada ao denunciado. A vítima MARY ANTONIA 
MONTEIRO declarou que é devota do candomblé e que foi vítima de discriminação e preconceito religioso. Seguiu narrando que 
durante os cultos realizado na igreja dos réus se ouvia gritos no microfone dizendo “sai satanás”, adentrando pela madrugada, 
sendo que sua mãe que estava doente fi cava muito abalada. Salientou, ainda, que esses eventos evangélicos sejam os cultos 
ou as vigílias partiam da igreja dos réus, sendo possível ouvir dizerem como “sai, satanás” e “queima satanás”, bem como os fi és 
costumavam jogar sal do lado de fora, na rua, em frente ao terreiro. Pontuou que as ofensas não eram proferidas por LINDIVAL, 
mas pelos membros da igreja, sendo que os cultos eram comandados por ele. Esclareceu ainda que não sabe se era ele quem 
incitava os demais a preferirem as ofensas, mas que é pacífi co e com ele nunca teve agressão. Todavia, disse que quem fazia a 
algazarra era a autora EDNEIDE, gritando “vai sair satanás”, inclusive no portão da igreja dela. A vítima JOSILENE PAULO NAS-
CIMENTO DOS SANTOS disse que é fi lha de santo do terreiro Oyá Dea. Na mesma linha do depoimento acima disse que os 
fi éis gritavam dizendo que iriam expulsar o satanás, chegando a gravar para mostrar a polícia. Disse também que os gritos eram 
proferidos principalmente EDNEIDE. Esclareceu que não ouviu LINDIVAL proferir as ofensas, mas ouvia EDNEIDE dizendo “sai, 
satanás, que o pessoal do terreiro não pode fi car alí, que eles, da igreja evangélica, vão vencer”. Pontuou que se insurgiu contra 
LINDIVAL por ele ser o pastor da igreja e permitir que EDNEIDE proferisse as ofensas. Contou, ainda, que foram vários os mo-
mentos de perturbação, tanto que fi zeram três boletins de ocorrência. Por sua vez, a declarante MARIA EULINA RODRIGUES 
DOS SANTOS informou que no dia da morte de mãe DETE, ela estava agoniada por conta da vigília que estava acontecendo na 
igreja evangélica, por conta do abuso do som, sendo que se ouvia as falas “sai, satanás”, direcionando para o terreiro. O decla-
rante ANTONIO CARLOS MIRANDA MUNIZ disse que reside próximo ao fundo do terreiro e que mora lá há 27 anos, tendo bom 
relacionamento com aqueles que frequentam o terreiro. Informou que nunca viu ou ouviu dizer de atos desrespeitosos por parte 
dos réus contra os praticantes do candomblé, sendo que frequenta os cultos na igreja dos réus. Interrogado, o réu LINDIVAL 
declarou que os fatos lidos na denúncia nunca ocorreram, bem como da mesma forma seguiu a ré EDNEIDE. Da síntese dos 
depoimentos acima trazidos, entendo que restou provada a autoria apenas no que tange à ré EDNEIDE SANTOS DE JESUS. As 
testemunhas de acusação foram uníssonas em afi rmar que era a ré quem proferia as ofensas de cunho religioso direcionadas ao 
terreiro de candomblé, utilizando para isso microfone e aparelhos de som, gritando frases do tipo “saí, satanás”. A ré também 
incitava os membros de sua igreja a agir de forma preconceituosa. O réu, por outro lado, apesar de ser pastor da igreja e frequen-
tar os cultos e vigílias, não foi possível comprovar que proferia ou ordenava tais ofensas. Patente que as palavras proferidas pela 
ré tinham a função de ofender a ideologia alheia, pondo em risco a liberdade religiosa daqueles que professam fé diversa, vez 
que se referia aos praticantes do candomblé como se fossem indivíduos que tinham o demônio no corpo. Frise-se que os depoi-
mentos colhidos apontam que EDNEIDE não se limitava a praticar os atos discriminatórios no interior da igreja, fazendo-o do lado 
de fora, em frente ao terreiro, direcionando as referidas palavras, acompanhadas por gestos, aos participantes do candomblé. Na 
instrução probatória foi possível se verifi car que a ré EDNEIDE, como líder religiosa, incitava os demais membros da congrega-
ção, agindo de forma preconceituosa, acabando por atingir, suprimindo ou reduzindo, a dignidade daqueles que emanam fé di-
versa. Diversamente, quanto ao réu LINDIVAL, em que pese Pastor da congregação, não foi possível comprovar que proferia 
ordens de incitação ou comandava os atos realizados pela co-ré. Portanto, o conjunto probatório é harmônico, não pairando 
quaisquer dúvidas acerca da materialidade e autorias delitivas do crime ora analisado realizado por EDNEIDE SANTOS DE JE-
SUS. O mesmo não se pode dizer quanto à autoria delitiva de LINDIVAL VIANA DE SANTANA, que não restou devidamente 
provada, conforme argumentado. DISPOSITIVO Ante o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE 
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EM PARTE o pedido formulado na denúncia, para condenar EDNEIDE SANTOS DE JESUS como incursa nas penas do crime 
previsto no art. 20 da Lei 7.716/89. ABSOLVO, por sua vez, LINDIVAL VIANA DE SANTANA, com fulcro no art. 386, V do Código 
de Processo Penal. Ato contínuo, passo à dosimetria da pena, na forma do critério trifásico abraçado pelo ordenamento, inician-
do-se pelas circunstâncias judiciais previstas no art. 59, do Código Penal. A ré agiu com culpabilidade normal à espécie, nada 
tendo a valorar. Os antecedentes são imaculados, pois não há informações nos autos de que ostente sentença condenatória em 
seu desfavor. Em relação à conduta social, não há nos autos elementos que autorizam nenhum juízo em desfavor da acusada, 
o mesmo ocorrendo em relação à sua personalidade. Os motivos do crime são comuns à espécie. As circunstâncias do crime são 
comuns. Não há elementos que autorizem juízo de valor sobre consequências do crime. Considerando que o sujeito passivo do 
delito é a coletividade, deixo de proceder qualquer análise em relação ao comportamento da vítima. Assim, considerando o exa-
me das circunstâncias judiciais, fi xo a pena base em 01 (um) ano de reclusão e 10 (dez) dias-multa, cada um fi xado em 1/30 
salario minimo. Na segunda fase de aplicação da pena, não verifi co a existência de qualquer circunstância atenuante ou agra-
vante. Não há causas de aumento ou diminuição, fi cando a ré condenada à pena de 01 (um) ano de reclusão e 10 (dez) dias-
-multa, cada um fi xado em 1/30 salario minimo. A apenada deverá cumprir a sua pena desde o início no REGIME ABERTO. 
Substituo a pena privativa de liberdade aplicada à ré por penas restritivas de direito, quais sejam, comparecimento mensal em 
Juízo, no prazo e nas condições a serem fi xados em sede de execução, para informar e justifi car atividades, bem como prestação 
de serviço à comunidade ou a entidades públicas, pelo mesmo prazo da pena privativa de liberdade acima fi xado, cujas demais 
condições serão determinadas quando da execução desta sentença. Mantenho, no entanto, a pena de multa antes arbitrada. 
Diante da pena privativa de liberdade acima aplicada e sua substituição por restritivas de direito, bem como por não haver ele-
mentos novos nos autos que exijam a medida drástica, mantenho a liberdade da acusada. OUTRAS DETERMINAÇÕES A pena 
de multa deverá ser recolhida ao Fundo Penitenciário, na forma e no prazo estabelecidos nos arts. 49 e 50, ambos do Código 
Penal e art. 686 do Código de Processo Penal. Condeno o réu ao pagamento das custas processuais, competindo ao Juízo da 
Execução verifi car a possibilidade de pagamento ou sobrestá-lo durante cinco anos, conforme jurisprudência do STJ. Transitada 
em julgado esta sentença, tomem-se as seguintes providências: Lance-se o nome do (a) (s) ré (us) condenado (a) (s) no rol dos 
culpados; Encaminhe-se cópia do Boletim Individual do condenado devidamente preenchido ao Instituto de Identifi cação da Se-
cretaria de Estado da Segurança Pública da Bahia e ao Instituto Nacional de Identifi cação. Comunique-se ao Cartório Eleitoral 
para os fi ns do art. 15, caput e III, da CF, enviando-se cópia da presente sentença. Expeça-se a guia de execução defi nitiva. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após, arquivem os autos com os cuidados e cautelas devidos. Camacari(BA), 05 de setem-
bro de 2019 BIANCA GOMES DA SILVA Juíza de Direito

ADV: MARCOS PAULO DE OLIVEIRA MATTOS (OAB 19114/BA), ANDRÉ ELPÍDIO CERQUEIRA CAMPOS (OAB 41426/
BA), RAFAEL COELHO LEAL (OAB 24700/BA), MARINA DOS SANTOS RABELO (OAB 42152/BA) - Processo 0503952-
70.2015.8.05.0039 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Tráfi co de Drogas e Condutas Afi ns - AUTOR: ministério público da 
bahia - RÉU: LUAN ANGEL DE SOUZA SANTOS e outros - SENTENÇA Processo nº:0503952-70.2015.8.05.0039 Classe Assun-
to:Ação Penal - Procedimento Ordinário - Tráfi co de Drogas e Condutas Afi ns Autor:ministério público da bahia Réu:LUAN AN-
GEL DE SOUZA SANTOS e outros O Ilustre representante do Ministério Público do Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 
legais, ofereceu denúncia contra LUAN ANGEL DE SOUZA SANTOS, ROBSON LEITE SANTOS, JONAS SANTOS BARRETO 
E FELIPE DA SILVA E SILVA, como incurso nas penas dos arts. 33 e 35 da Lei nº 11.343/2006. Determinada a notifi cação dos 
réus às fl s. 83/84. Defesas apresentadas. Recebida denúncia em 26/09/2011. Certidão de óbito do réu LUAN ANGEL Às fl s. 242. 
Realizada a audiência de instrução e julgamento em 06/09/2019. O Ilustre Promotor de Justiça desistiu da oitiva de suas teste-
munhas. A defesa não trouxe testemunhas e exerceu o direito de permanecer em silêncio com a dispensa dos interrogatórios 
dos réus. Não foram arguidas nulidades, nem requeridas diligências complementares. As partes apresentaram seus memoriais 
oralmente. Tanto o MP quanto a Defesa requereram a absolvição do réu por insufi ciência de provas quanto a autoria do delito. É 
o que importa relatar. Decido. A relação processual se instaurou e se desenvolveu de forma regular, estando presentes os pressu-
postos processuais e as condições da ação. Não há nulidades a serem declaradas de ofício. Assim, passo ao exame do mérito da 
pretensão punitiva. Não logrou êxito a acusação a demonstrar a autoria do delito, sendo que não foram ouvidas testemunhas ou 
apresentadas outras provas. Portanto, a acusação não trouxe testemunhas ou elementos para fundamentar a acusação. Assim, 
tendo em vista a impossibilidade de produção de provas inequívocas que comprovem que os acusados tenham praticado o delito, 
a autoria não resta evidenciada. Em que pese as provas colhidas na fase inquisitorial, é pacífi co na doutrina e jurisprudência que 
as provas colhidas nesta fase, quando desacompanhadas de outras provas colhidas na instrução processual, não são sufi cien-
tes para embasar o decreto condenatório. No mesmo sentido, o nosso sistema processual acusatório consagra o princípio do 
livre convencimento motivado (art. 155, CPP), segundo o qual o juiz deve produzir sua decisão com base nas provas carreadas 
na instrução, não podendo se afastar do que consta nos autos, nem fundamentar sua decisão exclusivamente nos elementos 
informativos colhidos na investigação. Outro desdobramento do sistema processual acusatório é o princípio in dubio pro reo, o 
qual impõe que um juízo condenatório deve ser baseado numa comprovação plena dos elementos que baseiam a acusação, 
recaindo tal ônus probatório tão somente ao Ministério Público e, havendo dúvida quanto a autoria, prevalecerá a dignidade e 
liberdade de locomoção do indivíduo. É este inclusive o entendimento unânime dos nossos Tribunais: EMENTA: APELAÇÃO 
CRIMINAL - TRÁFICO DE DROGAS - INSUFICIÊNCIA PROBATÓRIA AUTORIA NÃO COMPROVADA - IN DUBIO PRO REO. 
Ausentes as provas robustas e incontroversas que possibilitam uma análise precisa e segura quanto à autoria, a absolvição do 
réu é medida de rigor, a teor do que dispõe o art. 386, inciso VII, do Código de Processo Penal. (TJ-MG - Apelação Criminal APR 
10134100016648001) Destarte, o processo penal não autoriza conclusões condenatórias baseadas somente em suposições ou 
indícios. A prova deve estar clara, escorreita e sem qualquer dúvida a respeito da autoria do delito bem como da materialidade 
para ensejar sentença condenatória. Assim, pelo tudo o quanto fora exposto, declaro extinta a punibilidade do réu LUAN ANGEL 
DE SOUZA SANTOS, haja vista o falecimento do mesmo e JULGO IMPROCEDENTE a pretensão punitiva do Estado e ABSOL-
VO ROBSON LEITE SANTOS, JONAS SANTOS BARRETO E FELIPE DA SILVA E SILVA da conduta narrada na denúncia, por 
não haver prova sufi ciente para a condenação, nos termos do art. 386, VII, CPP. Sem custas, por ter sido a ação ajuizada pelo 
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Ministério Público. Decisão publicada em audiência e intimada as partes. As partes renunciam ao prazo recursal. DETERMINO 
ARQUIVAMENTO. Camacari(BA), 06 de setembro de 2019. BIANCA GOMES DA SILVA Juíza de Direito

ADV: MARCIO MAGALHAES CERQUEIRA COSTA (OAB 58127/BA), MANOEL JORGE DE ALMEIDA CURVELO (OAB 12292/
BA) - Processo 0504032-34.2015.8.05.0039 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Roubo - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: UBIRACI ALEXANDRINO FERREIRA - O Ilustre Representante do Ministério Público do Estado 
da Bahia, em exercício neste juízo, no uso de suas atribuições legais, com base no Inquérito Policial nº 339/2015, ofereceu de-
núncia contra UBIRACI ALEXANDRINO FERREIRA, devidamente qualifi cado nos autos, dando-o como incurso nas penas do 
crime previsto no art. 157, caput, do Código Penal. Narra a denúncia que: Apurou-se no incluso inquérito policial, que no dia 
21/11/2015, por volta das 11h30min, no bairro Piaçaveira, neste Município, o Denunciado, mediante simulação de porte de arma 
de fogo, subtraiu um aparelho celular, marca Samsung Duos, da vítima Janilda Oliveira Silva. Auto de exibição e apreensão (fl s. 
11-13). Auto de entrega (fl . 12). Decisão que recebe a denúncia (fl . 24). Citação regular do acusado (fl s. 26-27) Resposta à acu-
sação apresentada por intermédio do seu patrono (fl s. 33-34) Decisão que relaxa a prisão do acusado por excesso prazal, pro-
ferida em sede de audiência no dia 28.07.2016 (fl s. 62-63). Realizada audiência de instrução e julgamento em 09.11.2016, foram 
ouvidas as testemunhas presentes e interrogado o acusado. Restou encerrada a instrução processual (fl . 83). Convencido da 
autoria e materialidade delitiva, o Parquet, em sua derradeira manifestação, requereu a condenação do réu, pela prática do crime 
previsto no artigo 157, caput, do Código Penal Brasileiro. O réu, em sua derradeira manifestação, requereu: a desclassifi cação 
da majorante pelo emprego de arma de fogo para o crime de furto simples. Requereu, ainda, a absolvição e, caso não seja con-
cedida, que seja fi xado a pena no mínimo legal com base na conduta do réu e seus antecedentes criminais. Vieram-me conclu-
sos. É o relatório. Decido. A relação processual se instaurou e se desenvolveu de forma regular, estando presentes os pressu-
postos processuais e as condições da ação. Não há nulidades a serem declaradas de ofício, tampouco se implementou qualquer 
prazo prescricional. Assim, passo ao exame do mérito da pretensão punitiva. Nos presentes autos, a materialidade do delito 
resta cabalmente demonstrada, seja pelo auto de exibição e apreensão, seja pelo auto de entrega, seja pelos depoimentos das 
testemunhas da acusação e depoimento da vítima. Superada a questão da materialidade, passo à análise da autoria delitiva. A 
vítima, Sra. Janilda Oliveira Silva, já qualifi cada nos autos, relatou em sua oitiva, que o réu anunciou o assalto com as mãos 
embaixo da blusa, ameaçando atirar caso a mesma não entregasse o celular. A depoente afi rma não ter dúvidas que era o acu-
sado quando fora levado pelos policiais para reconhecê-lo. Ouvido o Sd. PM André Luiz Queiroz Santos, condutor da prisão, este 
relatou que o acusado havia subtraído o celular de uma senhora e que a mesma o reconheceu em sede de delegacia, onde teve 
seu aparelho devolvido. Ouvido o Sd. PM Mario de Jesus Silva, este relatou que o conduzido fez menção que estava armado e 
mandou que a vítima entregasse o celular, alegando que a vítima reconheceu o acusado na delegacia. A testemunha SD PM 
Alexandre Sousa Marques, relatou que o conduzido simulou estar armado, sendo que a vítima reconheceu o acusado no local 
onde ocorreu a prática de ato ilícito. O réu, em sua oitiva, negou a prática de ato ilícito que lhe fora imputada, bem como ter uti-
lizado arma de fogo para anunciar o assalto, o mesmo negou ter feito ameaças a vítima. Neste contexto, a ocorrência material 
do fato delituoso, bem como a sua autoria, encontram-se plenamente comprovados nos autos, conforme argumentado. Não 
merecem prosperar, assim, os argumentos apresentados pela defesa do réu, que trouxe uma versão diversa dos fatos retratados 
na denúncia e, podendo, não produziu provas a comprovar o quanto alegado. O conjunto probatório é harmônico, não pairando 
quaisquer dúvidas acerca da materialidade e autoria delitivas do crime de roubo realizado por Ubiraci Alexandrino Ferreira, razão 
pela qual a condenação do acusado é medida que se impõe. DISPOSITIVO Ante o exposto, e por tudo mais que dos autos cons-
ta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na denúncia, para condenar UBIRACI ALEXANDRINO FERREIRA, como incurso 
nas penas dos crimes previstos no artigo 157, caput, do Código Penal. Ato contínuo, passo à dosimetria da pena, na forma do 
critério trifásico abraçado pelo ordenamento, iniciando-se pelas circunstâncias judiciais previstas no art. 59, do Código Penal. 
Denoto que o réu agiu com culpabilidade normal a espécie, nada tendo a se valorar; é possuidor de bons antecedentes, pois não 
constam nos autos certidão de antecedentes criminais em seu desfavor; a conduta social presume-se boa; poucos elementos 
foram coletados a respeito de sua personalidade; o motivo do delito se constituiu pelo desejo de obtenção de lucro fácil, o qual 
já é punido pela própria tipicidade e previsão do delito, de acordo com a própria objetividade jurídica dos crimes contra o patrimô-
nio; as circunstâncias se encontram relatadas nos autos e são comuns à espécie delituosa; da conduta criminosa não decorreu 
consequência anormal para vítima e esta em nada contribuiu para a prática do crime. À vista destas circunstâncias analisadas, 
fi xo a pena base em 4 (quatro) anos de reclusão e ao pagamento de 10 (dez) dias-multa, cada um no equivalente a um trigésimo 
do salário mínimo vigente ao tempo do fato delituoso, em observância ao disposto pelo artigo 60 do Código Penal. Não existem 
atenuante e agravantes. Na terceira fase da dosimetria da pena não há causas de diminuição ou aumento. Assim, o denunciado 
UBIRACI ALEXANDRINO FERREIRA, fi ca condenado à pena defi nitiva de 4 (quatro) anos de reclusão e ao pagamento de 10 
(dez) dias-multa, mantendo-se o valor anteriormente fi xado. O réu deverá iniciar o cumprimento da pena em regime aberto. Con-
cedo ao réu o benefício de recorrer em liberdade. Por fi m, nos termos do § 2º do art. 387 do Código de Processo Penal, com a 
redação dada pela Lei 12.736/2012, passo à análise da possibilidade de se fazer a detração penal neste momento. Dispõe o 
referido dispositivo: [...]o tempo de prisão provisória, de prisão administrativa ou de internação, no Brasil ou no estrangeiro, será 
computado para fi ns de determinação do regime inicial de pena privativa de liberdade. Conforme claramente explicitado no dis-
positivo legal supratranscrito, a detração penal somente deve ser apreciada pelo juiz que prolatar a sentença condenatória quan-
do tal proporcionar, desde já, progressão a regime menos gravoso ao réu. Tendo-se em vista a pena defi nitiva aplicada ao acu-
sado no caso concreto, bem como o tempo em que o mesmo encontra-se cautelarmente segregado, irrelevante seria neste 
momento proceder a detração penal pois não traria qualquer novidade neste aspecto, razão pela qual deixo de procedê-la. 
DISPOSIÇÕES FINAIS Condeno o réu ao pagamento das custas processuais, competindo ao Juízo da Execução verifi car a 
possibilidade de pagamento ou sobrestá-lo durante cinco anos, conforme jurisprudência do STJ. Proceda-se ao arquivamento, 
com baixa, dos autos em apenso, juntando-se aos presentes autos cópias das decisões ali constantes, bem como das demais 
peças necessárias. Oportunamente, após o trânsito em julgado desta decisão, tomem-se as seguintes providências: 1) Lance o 
nome do réu no rol dos culpados; 2) Proceda-se ao recolhimento do valor atribuído a título de pena pecuniária, em conformidade 
com o disposto pelos artigos 50, do Código Penal e 686, do Código de Processo Penal. 3) Ofi cie-se o Tribunal Regional Eleitoral 
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deste Estado, comunicando a condenação do réu, com sua devida identifi cação, acompanhada de fotocópia da presente deci-
são, para cumprimento do quanto disposto pelos artigos 71, parágrafo 2.º, do Código Eleitoral c/c 15, III, da Constituição Federal. 
4) Expeça-se o mandado de prisão e a guia defi nitiva de recolhimento em desfavor do réu, sendo o caso. 5) Ofi cie-se ao CEDEP 
bem como aos demais Órgãos competentes, fornecendo informações sobre o julgamento do feito. PRI. Oportunamente, arqui-
vem os autos com os demais cuidados e cautelas legais. Camaçari - BA, 05 de setembro de 2019 BIANCA GOMES DA SILVA 
Juíza de Direito

VARA DO JÚRI E EXECUÇÕES PENAIS

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DO JÚRI E EXECUÇÕES PENAIS
JUIZ(A) DE DIREITO WALDIR VIANA RIBEIRO JUNIOR
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL VALDÍZIA GONÇALVES JESUS DA SILVA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0099/2019

ADV: MANOEL DE MACEDO AZEVEDO (OAB 5829/BA), MANOEL JORGE DE ALMEIDA CURVELO (OAB 12292/BA), MARCIO 
MAGALHAES CERQUEIRA COSTA (OAB 58127/BA) - Processo 0008223-63.2007.8.05.0039 - Ação Penal de Competência 
do Júri - AUTOR: Ministério Público de Camaçari - RÉU: Jeferson Vieira de Brito - Eloita dos Anjos Vieira - 1.Infere-se da peça 
de interposição de f. 304, a defesa informou que a minuta recursal será apresentada diretamente perante o Órgão ad quem. 
2.Subam os autos ao Eg. Tribunal de Justiça para prosseguimento do RESE, com nossas costumeiras saudações. 3.Intime-se 
e cumpra-se.

ADV: AIDALVO LUZ DE OLIVEIRA JUNIOR (OAB 55538/BA), LUIS AUGUSTO DE BARROS SANTANA (OAB 56759/BA) - 
Processo 0011823-53.2011.8.05.0039 - Ação Penal de Competência do Júri - Homicídio Qualifi cado - RÉU: Flavio Pereira dos 
Santos - Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Dou ciência ao 
advogado de expedição da Carta Precatória, para INQUIRIÇÃO das testemunhas de defesa. Camaçari, 09 de setembro de 2019. 
Valdízia Gonçalves Jesus da Silva Diretora de Secretaria

ADV: JOSÉ MAURICIO CABRAL MATTOS FILHO (OAB 17568/BA) - Processo 0500128-64.2019.8.05.0039 - Ação Penal - 
Procedimento Ordinário - Homicídio Qualifi cado - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: Josimar de 
Jesus da Silva - Vistos. 1. Tempestiva e isenta de preparo, recebo a apelação de ff. 254/262, apenas em seu efeito devolutivo. 2. 
Intime-se o apelado para apresentar as contrarrazões, no prazo de 08 (oito) dias preclusivos. 3. Findo o prazo que trata o item 
“2”, com ou sem apresentação, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça com as nossas costumeiras saudações. 4. 
Intimem-se e cumpra-se. Camacari(BA), 09 de setembro de 2019 Waldir Viana Ribeiro Ju

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DO JÚRI E EXECUÇÕES PENAIS
JUIZ(A) DE DIREITO WALDIR VIANA RIBEIRO JUNIOR
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL VALDÍZIA GONÇALVES JESUS DA SILVA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0100/2019

ADV: MARCIO MAGALHAES CERQUEIRA COSTA (OAB 58127/BA) - Processo 0300073-10.2013.8.05.0039 - Ação Penal de 
Competência do Júri - Crimes contra a vida - RÉU: LUCIANO FRANÇA PEREIRA - Posto isto, não restando convencido da exis-
tência material do conatus narrado na incial, na forma do disposto no art. 414, caput, do CPP, julgo IMPROCEDENTE O OBJETO 
DA DENÚNCIA E IMPRONUNCIO LUCIANO FRANÇA PEREIRA, com relação aos fatos nestes autos. Preclusa esta decisão 
interlocutória, que não desagua em coisa julgada material (CPP, art. 414, p.U), arquivem-se estes autos com as anotações e 
comunicações de praxe PRIC. Camacari(BA), 10 de setembro de 2019 Waldir Viana Ribeiro Junior Juiz de Direito

ADV: PAULO CONCEICAO BRITO (OAB 36191/BA) - Processo 0300450-10.2015.8.05.0039 - Ação Penal de Competência do 
Júri - Crimes contra a vida - ACUSADO: JAILSON DOS SANTOS CONCEIÇÃO - Vistos. 1.O comparecimento do acusado atra-
vés de advogado regularmente constituído que acostou instrumento procuratório e requereu sua habilitação nos autos, supre a 
citação pessoal do acusado. 2.Aguarde-se o decêndio legal para a vinda da defesa prévia. 3. Intime-se e cumpra-se. Camacari 
(BA), 03 de setembro de 2019 Waldir Viana Ribeiro Junior Juiz de Direito

ADV: FABIANO DOS ANJOS SOARES (OAB 26706/BA), ANTONIO CARLOS DOS SANTOS (OAB 9015/BA) - Processo 
0503059-74.2018.8.05.0039 - Ação Penal de Competência do Júri - Homicídio Qualifi cado - AUTOR: MP - ACUSADO: JOELSON 
LUDOVICO DE SOUZA - Vistos. Cumpra-se o item “2” do termo de f. 188. Camacari (BA), 10 de setembro de 2019 Waldir Viana 
Ribeiro Junior Juiz de Direito

ADV: HUDSON REGO DANTAS (OAB 49773/BA) - Processo 0504148-69.2017.8.05.0039 - Ação Penal de Competência do 
Júri - Homicídio Qualifi cado - ACUSADO: CLEIDIAN SILVA ARAÚJO - Posto isto, nos termos do disposto no art. 23, II, c/c art. 
25, ambos do CP e em sintonia com a norma cogente inserta no art. 415, IV, do CPP, JULGO IMPROCEDENTE o objeto da de-
núncia e ABSOLVO SUMARIAMENTE o acusado CLEIDIAN SILVA ARAÚJO com relação aos fatos ventilados na denúncia de ff. 
01/03. Tocante ao delitos conexos incutidos na denúncia, na forma de cumulação objetiva (tráfi co ilícito de entorpecentes e porte 
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ilegal de arma de fogo de uso restrito), com a absolvição sumária que exaure o mérito no tocante ao crime doloso contra a vida, 
fi nda a competência desta Vara privativa do Júri quanto a tais delitos. Após o transito em julgado, redistribuam-se estes autos a 
uma das Egrégias. Vara Criminais Ordinárias desta Comarca, para prosseguimento do feito com relação aos crimes conexos, de 
naturezas diversas de doloso contra a vida. Expeça-se Alvará de Soltura, clausulado. PRIC. Camacari(BA), 10 de setembro de 
2019 Waldir Viana Ribeiro Junior Juiz de Direito

1ª VARA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA JUSTIÇA PELA PAZ EM CASA
JUIZ(A) DE DIREITO RICARDO JOSÉ VIEIRA DE SANTANA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARLOS LISBOA DA SILVA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0322/2019

ADV: ROSINEIDE PEREIRA DE LIMA (OAB 52256/BA) - Processo 0504325-33.2017.8.05.0039 - Ação Penal - Procedimento Or-
dinário - Ameaça - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: ACINOEL BARRETO DIAS - Ante o exposto, 
do livre convencimento que formei, JULGO PROCEDENTE A DENÚNCIA, e condeno ACINOEL BARRETO DIAS, anteriormente 
qualifi cado, por infração ao art. 147, do Código Penal, combinado com os arts. 5º e 7º, II, da Lei 11.340/2006. Atento ao contido no 
art. 59 do CP, passo a fi xar a pena. A culpabilidade restou evidenciada, sendo o fato reprovável. Não registra antecedentes crimi-
nais (réu primário). A conduta social é a do homem médio e a personalidade do acusado mostra-se compatível com a do homem 
médio. O motivo do crime está ligado à própria natureza do delito: violência doméstica contra a mulher. As circunstâncias lhe são 
desfavoráveis, e as consequências do delito não foram tão gravosas para a vítima, no que toca a sua integridade psíquica. E, 
fi nalmente, a vítima em nada colaborou para o evento delituoso. Ponderadas, deste modo, as circunstâncias judiciais, que são 
relativamente desfavoráveis ao réu, fi xo a pena-base no mínimo legal, em 01 (um) mês de detenção, de acordo com o art. 147, do 
CP. Na segunda fase de elaboração da pena, não existem circunstâncias atenuantes ou agravantes genéricas. Na terceira e últi-
ma fase, observo que não existem causas de diminuição ou de aumento de pena. Logo, torno a mesma defi nitiva em 01 (um) mês 
de detenção, a ser cumprida em regime aberto (art. 33, § 2º, “c”, do CP). Descabida a substituição da pena privativa de liberdade 
por restritiva de direitos (art. 44, I, do CP) eis que o delito foi cometido com violência contra a vítima. Deve ser observada ainda a 
norma do art. 17 da Lei 11340/06, no que toca a proibição de penas “alternativas” neste caso. No que toca ao Instituto do art. 77 
do CP (suspensão condicional da pena), entendo que o réu faz jus ao seu reconhecimento, pelo que, determino a suspensão da 
execução da pena privativa de liberdade pelo prazo de dois anos, sendo que, durante o prazo anteriormente mencionado, fi cará 
o acusado sujeito à observação e cumprimento das seguintes condições (art. 78 do CP): Prestação de serviços à comunidade, 
no primeiro ano do prazo, em instituição a ser indicada pelo Juízo das Execuções; Na forma do art. 79 do mesmo CP, fi cam man-
tidas as medidas protetivas antes decretadas nos autos de nº 0303572-33.2017, já de conhecimento do acusado, também aqui 
colocadas como condições do juízo para o sursis. Publique-se. Registre-se. Intimem-se do teor da presente sentença, inclusive 
a vítima, em conformidade com o disposto no art. 201, §2º, do CPP. Poderá o réu recorrer em liberdade, caso deseje, haja vista 
não existirem requisitos, no momento, que ensejem a decretação de sua prisão preventiva. Custas pelo acusado na forma da Lei. 
Transitada em julgado esta sentença, façam-se as anotações e comunicações pertinentes. Após, formem-se autos de execução 
e remetam-se ao Juízo competente. Por fi m, arquivem-se com baixa. Demais diligências cabíveis. Cumpra-se.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA JUSTIÇA PELA PAZ EM CASA
JUIZ(A) DE DIREITO RICARDO JOSÉ VIEIRA DE SANTANA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARLOS LISBOA DA SILVA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0323/2019

ADV: ‘’’’’’DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA (OAB 999999/BA) - Processo 0012024-45.2011.8.05.0039 - Ação 
Penal - Procedimento Ordinário - Violência Doméstica Contra a Mulher - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA 
BAHIA - INDICIADO: Mario Batista da Silva Filho - Ante o exposto, do livre convencimento que formei, JULGO PROCEDENTE A 
DENÚNCIA, e condeno MARIO BATISTA DA SILVA FILHO, anteriormente qualifi cado, por infração ao art. 129, § 9º, do Código 
Penal. Atento ao contido no art. 59 do CP, passo a fi xar a pena. A culpabilidade restou evidenciada, sendo o fato reprovável. Não 
registra antecedentes criminais (réu primário). A conduta social é a do homem médio e a personalidade do acusado mostra-se 
compatível com a do homem médio. O motivo do crime está ligado à própria natureza do delito: violência doméstica contra a mu-
lher. As circunstâncias lhe são desfavoráveis, e as consequências do delito não foram tão gravosas para a vítima, no que toca a 
sua integridade física. E, fi nalmente, a vítima em nada colaborou para o evento delituoso, ao menos para ensejar uma agressão 
mediante utilização de um artefato contundente. Ponderadas, deste modo, as circunstâncias judiciais, que são relativamente 
desfavoráveis ao réu, fi xo a pena-base no mínimo legal, em 03 (três) meses de detenção, de acordo com o art. 129, § 9º, do CP. 
Na segunda fase de elaboração da pena, não há qualquer circunstância atenuante ou agravante a se considerar. Na terceira e 
última fase, observo que não existem causas de diminuição ou de aumento de pena. Logo, torno a mesma defi nitiva em 03 (três) 
meses de detenção, a ser cumprida em regime aberto (art. 33, § 2º, “c”, do CP). Descabida a substituição da pena privativa de 
liberdade por restritiva de direitos (art. 44, I, do CP) eis que o delito foi cometido com violência contra a vítima. No que toca ao Ins-
tituto do art. 77 do CP (suspensão condicional da pena), entendo que o réu faz jus ao seu reconhecimento, pelo que, determino a 
suspensão da execução da pena privativa de liberdade pelo prazo de dois anos, sendo que, durante o prazo anteriormente men-
cionado, fi cará o acusado sujeito à observação e cumprimento das seguintes condições (art. 78 do CP): Prestação de serviços à 
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comunidade, no primeiro ano do prazo, em instituição a ser indicada pelo Juízo das Execuções; Publicada em audiência. Cientes 
e intimados os presentes. Poderá o réu recorrer em liberdade, caso deseje, haja vista não existirem requisitos, no momento, que 
ensejem a decretação de sua prisão preventiva. Custas pelo acusado na forma da Lei. Porém, tendo em vista sua condição de 
hipossufi ciência fi nanceira, inclusive sendo assistido pela Defensoria Pública, suspendo a cobrança das custas e emolumentos. 
Transitada em julgada esta sentença, façam-se as anotações e comunicações pertinentes. Após, formem-se autos de execução 
e remetam-se ao Juízo competente. Por fi m, arquivem-se com baixa. Demais diligências cabíveis. Cumpra-se.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA JUSTIÇA PELA PAZ EM CASA
JUIZ(A) DE DIREITO RICARDO JOSÉ VIEIRA DE SANTANA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARLOS LISBOA DA SILVA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0324/2019

ADV: LAÍS NEVES DE SOUZA PEREIRA DOS SANTOS (OAB 45716/BA), FABIO DE SOUZA DA SILVA (OAB 56891/BA) - 
Processo 0500699-35.2019.8.05.0039 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Ameaça - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DA BAHIA - RÉU: ANTONIO CARLOS DOS SANTOS LUZ - Considerando, todavia, a existência de dúvidas levantadas 
pela defesa do acusado no tocante à autenticidade dos audios colacionados (aqui considerados documentos), determino, em 
vista do princípio da ampla defesa e com fulcro no art. 156 e seguintes do CPP, a instauração de incidente de falsidade docu-
mental, com a conseqüente realização de exame pericial nos mencionados arquivos. Proceda-se a autuação em apartado desse 
incidente, juntando-se cópias da denúncia, resposta à acusação, e peças de fl s. 287/290 e 302/303, além de outras pertinentes e 
ouvindo o MP, para, querendo, manifestar-se em 48 horas. Em seguida, abram-se vistas às partes, na forma do art. 145, II, CPP, 
para prova das alegações, e requerimento de diligências, caso necessárias.

 EDITAIS

EDITAL DE CITAÇÃO   AÇÃO PENAL

Citando: José Bispo dos Santos, portador do RG nº 503198 SSP/SE, natural de Itaporanga/SE, nascido em 02/02/1953, fi lho de 
José Francisco dos Santos e Maria São Pedro Tavares.Síntese da Denúncia: “[...] consta do procedimento investigatório, que 
sustenta a presente denúncia, que em data de 05 de novembro de 2010, por volta das 02:30 horas da madrugada, o denunciado, 
foi até o quarto de Caroline Santos Costa, menor com 11 anos de idade, acordou a mesma e chamou para que ela fosse até a 
cozinha. [...]” (fl . 11 da Denúncia).   Por intermédio do presente, a pessoa acima identifi cada, atualmente em local incerto ou não 
sabido, fi ca ciente de que, neste Juízo de Direito, tramitam os autos do processo epigrafado, bem como CITADO para responder 
à acusação, por escrito, por meio de advogado, em 15 dias, contados do comparecimento pessoal do acusado ou do defensor 
constituído, e acompanhar todos os termos do processo até fi nal sentença, tudo sob as penas da revelia. E, para que chegue ao 
conhecimento de todos, partes e terceiros, foi expedido o presente edital, o qual será afi xado no local de costume e publicado, 
na forma da lei. .

Camaçari (BA), 17 de abril de 2019.
BIANCA GOMES DA SILVA
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO – AÇÃO PENAL

Processo nº:    0501933-57.2016.8.05.0039
Classe  Assunto:    Ação Penal - Procedimento Ordinário - Violência Doméstica Contra a Mulher
Autor:    MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA
Réu:    Gilson Lemos de Jesus
Prazo:    15

Citando(a)(s): GILSON LEMOS DE JESUS, Rua J, Cond. Cardeais Andorinhas, Quadra 11, Lote 02, Casa 07, 07, Jardim Limo-
eiro - CEP 42800-610, Camacari-BA, RG 07698769-85, nascido em 06/04/1971, Solteiro, brasileiro, natural de Eunapolis-BA, 
motorista, mãe Vanja Lemos de Jesus .
Por intermédio do presente, a(s) pessoa(s) acima identifi cada(s), atualmente em local incerto ou não sabido, fi ca(m) ciente(s) de 
que, neste Juízo de Direito, tramitam os autos do processo epigrafado, bem como CITADA(S) para responder(em) à acusação, 
por escrito, por meio de advogado, em 10 dias, contados do comparecimento pessoal do acusado ou do defensor constituído, e 
acompanhar todos os termos do processo até fi nal sentença, tudo sob as penas da revelia. E, para que chegue ao conhecimento 
de todos, partes e terceiros, foi expedido o presente edital, o qual será afi xado no local de costume e publicado 1 vez(es), com 
intervalo de 0 dias na forma da lei.

Camacari (BA), 10 de setembro de 2019.

Juiz de Direito: Ricardo José Vieira de Santana

Escrivão/Diretor de Secretaria: Marlos Lisboa da Silva
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 EDITAIS DE PROCLAMAS

SUBDISTRITO DE ABRANTES

NUBENTE: ALISSON AMBROSIO MARTINS, nacionalidade BRASILEIRO(A), de profi ssão EMPRESARIO(A), estado civil SOL-
TEIRO, de 26 anos de idade, nascido(a) em CAMAÇARI-BA, no dia 05 de Março de 1993, domiciliado(a) RODOVIA BA 099, ES-
TRADA DO COCO, KM 9.5, CATU DE ABRANTES, VILA DE ABRANTES, CEP 42825-001, CAMAÇARI-BA, fi lho de ANTONIO 
MARTINS FILHO e MAURINA AMBROSIO DOS SANTOS, RESIDENTE E DOMICILIADA EM CAMAÇARI/BA.
NUBENTE: FERNANDA VANIELLE SANTOS VALENTE, nacionalidade BRASILEIRO(A), de profi ssão ADVOGADO(A), estado 
civil SOLTEIRA, de 36 anos de idade, nascido(a) em CAMAÇARI-BA, no dia 13 de Outubro de 1982, domiciliado(a) RODOVIA 
BA 099, ESTRADA DO COCO, KM 9.5, CATU DE ABRANTES, VILA DE ABRANTES, CEP 42825-001, CAMAÇARI-BA, fi lha de 
CARLOS VINHAS VALENTE e ROSALICE BISPO DOS SANTOS, RESIDENTE E DOMICILIADA EM CAMAÇARI/BA.

EUNÁPOLIS

 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DE FAZENDA PÚBLICA DE EUNÁPOLIS
INTIMAÇÃO

8000836-17.2016.8.05.0079 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Eunápolis
Autor: Rafaela Souza De Jesus
Advogado: Jose Orlando Filgueiras Victoria Junior (OAB:0028955/BA)
Réu: Municipio De Eunapolis

Intimação:

Poder Judiciário do Estado da Bahia
1ª V DE FAZENDA PÚBLICA DE EUNÁPOLIS
Av. Artulino Ribeiro, S/N, Dinar Borges Moura, EUNáPOLIS - BA - CEP: 45820-000

PROCESSO: 8000836-17.2016.8.05.0079
AUTOR: RAFAELA SOUZA DE JESUS
RÉU: MUNICIPIO DE EUNAPOLIS

Destinatário: RAFAELA SOUZA DE JESUS
Rua Teófi lo Otoni, 125-C, Minas Gerais, EUNáPOLIS - BA - CEP: 45828-294

INTIMAÇÃO

De ordem do Exmo. Juiz de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Eunápolis/BA, na forma do Provimento CGJ/
CCI nº 06/2016, fi ca intimada a parte autora para a juntada de documentos e informações “id 33845538 - Petição” em especial 
quanto informação da avaliação médica designada para o dia 13/13/2019 às 08h e, caso queira, manifeste-se sobre o que en-
tender cabível.

Eunápolis, 9 de setembro de 2019.

CAMILO ALESSANDRO OLIVEIRA

Analista Judiciário(a)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DE FAZENDA PÚBLICA DE EUNÁPOLIS
INTIMAÇÃO

8000836-17.2016.8.05.0079 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Eunápolis
Autor: Rafaela Souza De Jesus
Advogado: Jose Orlando Filgueiras Victoria Junior (OAB:0028955/BA)
Réu: Municipio De Eunapolis

Intimação:
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Poder Judiciário do Estado da Bahia
1ª V DE FAZENDA PÚBLICA DE EUNÁPOLIS
Av. Artulino Ribeiro, S/N, Dinar Borges Moura, EUNáPOLIS - BA - CEP: 45820-000

PROCESSO: 8000836-17.2016.8.05.0079
AUTOR: RAFAELA SOUZA DE JESUS
RÉU: MUNICIPIO DE EUNAPOLIS

Destinatário: RAFAELA SOUZA DE JESUS
Rua Teófi lo Otoni, 125-C, Minas Gerais, EUNáPOLIS - BA - CEP: 45828-294

INTIMAÇÃO

*Republicação com a data corrigida ante erro de digitação.

De ordem do Exmo. Juiz de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Eunápolis/BA, na forma do Provimento CGJ/
CCI nº 06/2016, fi ca intimada a parte autora para a juntada de documentos e informações “id 33845538 - Petição” em especial 
quanto informação da avaliação médica designada para o dia 13/09/2019 às 08h e, caso queira, manifeste-se sobre o que en-
tender cabível.

Eunápolis, 9 de setembro de 2019.

CAMILO ALESSANDRO OLIVEIRA

Analista Judiciário(a)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DE FAZENDA PÚBLICA DE EUNÁPOLIS
INTIMAÇÃO

8002277-28.2019.8.05.0079 Petição Cível
Jurisdição: Eunápolis
Requerente: Ari Durval Gomes
Advogado: Jorge Dos Santos Santana (OAB:0051725/BA)
Requerido: Secretaria De Estado Da Fazenda - Sefaz

Intimação:

Poder Judiciário do Estado da Bahia
1ª V DE FAZENDA PÚBLICA DE EUNÁPOLIS

INTIMAÇÃO VIA PORTAL ELETRÔNICO - SENTENÇA

PROCESSO: 8002277-28.2019.8.05.0079
AUTOR: ARI DURVAL GOMES
RÉU: SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

Destinatário: ARI DURVAL GOMES
Rua Q, 310, Antares, EUNáPOLIS - BA - CEP: 45821-321

DE ORDEM do Juiz da 1ª V DE FAZENDA PÚBLICA DE EUNÁPOLIS, Estado da Bahia, ROBERTO COSTA DE FREITAS JÚ-
NIOR, Juiz de Direito na forma da Lei, atendendo decisão constante dos autos em epígrafe.

INTIMA, via portal eletrônico, a parte ARI DURVAL GOMES, Rua Q, 310, Antares, Eunápolis - BA - CEP: 45821-321, através de 
sua procuradoria e/ou seu representante legal, quanto ao teor da sentença prolatada nos autos em epígrafe, com dispositivo 
abaixo transcrito e disponibilidade da integra no autos digitais, com obediência às formalidades legais, devendo dar cumprimento 
ao quanto ali disposto, sob as penas da lei e/ou, caso se oponha, que interponha a medida que entenda cabível, nos prazos que 
a lei estabelece.

ADVERTÊNCIA: Em caso de descumprimento doloso, fraude ou má-fé, poderá ser estabelecida multa, inclusive de cunho pes-
soal, em razão de descumprimento da medida, sem prejuízo de responsabilidade criminal.

VALOR DA CAUSA: R$ 30.000,00
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CAMILO ALESSANDRO OLIVEIRA
ESCRIVÃO/DIRETOR DE SECRETARIA DE VARA.
Assinado Eletronicamente.

Transcrição ou dispositivo da decisão: Vistos. Trata-se de ação declaratória ajuizada por ARI DURVAL GOMES em face da 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ. Como de comum conhecimento, as secretarias de estado são órgãos da 
administração e não são dotados de personalidade jurídica própria, de modo que não tem capacidade para ser parte em juízo, 
pressuposto processual necessário para a válida formação da relação processual. Do exposto, dou por extinto o processo, sem 
resolução de mérito, na forma do artigo 485, IV, do CPC. Defere-se a gratuidade da justiça ao autor. Com o trânsito em julgado, 
arquive-se. P.R.I.C.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DE FAZENDA PÚBLICA DE EUNÁPOLIS
INTIMAÇÃO

8002238-31.2019.8.05.0079 Monitória
Jurisdição: Eunápolis
Autor: Bahia Trauma Importacao E Exportacao Eireli - Epp
Advogado: Leonardo Santana Lopes (OAB:0031493/BA)
Advogado: Rebeca Barreto Cabral (OAB:0059625/BA)
Réu: Municipio De Eunapolis
Réu: Fundo Municipal De Saude De Eunapolis

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

1ª Vara da Fazenda Pública

Comarca de EUNÁPOLIS-BA

PROCESSO nº: 8002238-31.2019.8.05.0079

AUTOR: AUTOR: BAHIA TRAUMA IMPORTACAO E EXPORTACAO EIRELI - EPP

RÉU: RÉU: MUNICIPIO DE EUNAPOLIS e outros

Vistos.

Intemse-se a parte autora para, no prazo de 15 dias juntar aos autos comprovante

de recolhimento das custas.

Após, conclusos.

ROBERTO COSTA DE FREITAS JÚNIOR

Juiz de Direito

Assinado digitalmente

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DE FAZENDA PÚBLICA DE EUNÁPOLIS
INTIMAÇÃO

0002699-52.2013.8.05.0079 Ação Civil De Improbidade Administrativa
Jurisdição: Eunápolis
Réu: Jose Roberio Batista De Oliveira
Advogado: Mauricio Oliveira Campos (OAB:0022263/BA)
Autor: Municipio De Eunapolis

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

1ª V DE FAZENDA PÚBLICA DE EUNÁPOLIS

Processo: AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA n. 0002699-52.2013.8.05.0079
Órgão Julgador: 1ª V DE FAZENDA PÚBLICA DE EUNÁPOLIS
AUTOR: MUNICIPIO DE EUNAPOLIS
Advogado(s):
RÉU: JOSE ROBERIO BATISTA DE OLIVEIRA
Advogado(s): MAURICIO OLIVEIRA CAMPOS (OAB:0022263/BA)

DESPACHO

Vistos.

Digam as partes se pretendem produzir outras provas, justifi cando sua necessidade.

Do contrário, voltem-me os autos à conclusão para julgamento.

Roberto Costa de Freitas Júnior

Juiz de Direito

assinado digitalmente

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DE FAZENDA PÚBLICA DE EUNÁPOLIS
INTIMAÇÃO

8000836-17.2016.8.05.0079 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Eunápolis
Autor: Rafaela Souza De Jesus
Advogado: Jose Orlando Filgueiras Victoria Junior (OAB:0028955/BA)
Réu: Municipio De Eunapolis

Intimação:

Poder Judiciário do Estado da Bahia
1ª V DE FAZENDA PÚBLICA DE EUNÁPOLIS
Av. Artulino Ribeiro, S/N, Dinah Borges Moura, EUNáPOLIS - BA - CEP: 45820-000Á

PROCESSO: 8000836-17.2016.8.05.0079
AUTOR: RAFAELA SOUZA DE JESUS
RÉU: MUNICÍPIO DE EUNÁPOLIS

Destinatário: RAFAELA SOUZA DE JESUS
Rua Teófi lo Otoni, 125-C, Minas Gerais, EUNÁPOLIS - BA - CEP: 45828-294

INTIMAÇÃO

De ordem do Exmo. Juiz de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Eunápolis/BA, na forma do Provimento CGJ/
CCI nº 06/2016, fi ca intimada a parte autora para, no prazo de 05 dias, tomar ciência da petição ID 33917890.

Eunápolis, 10 de setembro de 2019.

ERILTON DUNDAS CHAVES

Analista Judiciário(a)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DE FAZENDA PÚBLICA DE EUNÁPOLIS
INTIMAÇÃO
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8002396-86.2019.8.05.0079 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Eunápolis
Autor: Bequembal Souza Mota
Advogado: Ruy Silva Dos Santos Junior (OAB:0031641/BA)
Réu: Municipio De Eunapolis

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

1ª V DE FAZENDA PÚBLICA DE EUNÁPOLIS

Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8002396-86.2019.8.05.0079
Órgão Julgador: 1ª V DE FAZENDA PÚBLICA DE EUNÁPOLIS
AUTOR: BEQUEMBAL SOUZA MOTA
Advogado(s): RUY SILVA DOS SANTOS JUNIOR (OAB:0031641/BA)
RÉU: MUNICIPIO DE EUNAPOLIS
Advogado(s):

DESPACHO

Vistos.

Defi ro por ora a gratuidade da justiça.

Indefi ro o pedido de tutela antecipada, com fundamento no artigo 1º da Lei 9494/97 c.c. Art. 7º, § 2º da Lei 12016/09 e Ação 
Declaratória de Constitucionalidade nº 04 do STF, que vedam a concessão de medida liminar que implique em aumento de ven-
cimentos ou extensão de vantagens ou pagamento de qualquer natureza para servidores públicos.

Cite-se a parte ré para contestar a ação no prazo de 30 dias.

Havendo preliminares ou documentos na defesa, ouça-se a parte autora em 15 dias.

Roberto Costa de Freitas Júnior

Juiz de Direito

Documento assinado digitalmente

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DE FAZENDA PÚBLICA DE EUNÁPOLIS
INTIMAÇÃO

8002239-16.2019.8.05.0079 Monitória
Jurisdição: Eunápolis
Autor: Bahia Trauma Importacao E Exportacao Eireli - Epp
Advogado: Leonardo Santana Lopes (OAB:0031493/BA)
Advogado: Rebeca Barreto Cabral (OAB:0059625/BA)
Réu: Municipio De Eunapolis
Réu: Fundo Municipal De Saude De Eunapolis

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

1ª Vara da Fazenda Pública

Comarca de EUNÁPOLIS-BA

PROCESSO nº: 8002239-16.2019.8.05.0079

AUTOR: AUTOR: BAHIA TRAUMA IMPORTACAO E EXPORTACAO EIRELI - EPP
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RÉU: RÉU: MUNICIPIO DE EUNAPOLIS e outros

Vistos.
Em vez de deferir o pagamento das custas ao fi nal da lide, como

requerido, concedo à parte autora o prazo de 03 (três) meses para

efetuar o pagamento das custas processuais.

Cite-se a parte ré para, no prazo de 30 dias, contestar a ação.

Roberto Costa de Freitas Júnior
Juiz de Direito
Assinado digitalmente, Lei 11.419/06

1ª VARA CÍVEL, COMERCIAL E DE REGISTROS PÚBLICOS

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO AFRÂNIO DE ANDRADE FILHO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ELIENES LOURENA PEREIRA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0251/2019

ADV: LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS (OAB 8123/PR), CARLOS FREDERICO MENEZES BARRETO (OAB 9775/BA), 
JADSON SARDINHA BRANDAO (OAB 9123/BA), LAERTES ANDRADE MUNHOZ, MILTON DE ARAÚJO SALES FILHO (OAB 
13785/BA) - Processo 0000123-53.1994.8.05.0079 - Execução de Título Extrajudicial - AUTOR: Banco do Brasil S/A - RÉU: Ro-
meu Joaquim de Souza Filho e Outra - Vistos etc. Nos termos do artigo 854, § 2°, NCPC, intime-se o executado para, no prazo 
de 05 (cinco) dias, manifestar sobre o bloqueio de ativos fi nanceiros realizado às pgs. 244/245. Intimem-se. Eunapolis (BA), 06 
de setembro de 2019. Afrânio de Andrade Filho Juiz de Direito

ADV: PAULINE ALVAREZ MACHADO MELLO GOMES (OAB 13947/BA), JULITA DE AMORIM BORGES SERGIO ELIAS (OAB 
13975/BA), TÚLIO HABIB SILVA CAMERA (OAB 16240/BA) - Processo 0001230-73.2010.8.05.0079 - Inventário - Inventário e 
Partilha - AUTORA: Maria Celma Oliveira do Prado - RÉU: Leandro Pinto da Cruz - Vistos, etc. O pleito de pgs. 78/79 será anali-
sando oportunamente, tendo em vista a existência de valores do espólio que ainda não são conhecidos como bem reconhecem 
os herdeiros, o que impede, neste momento, o deferimento do pedido, além da tramitação normal que o feito deve ter, inclusive, 
com a posterior manifestação da Fazenda Pública. Cumpra-se, com brevidade, a determinação de pg. 75. Intimem-se. Eunapolis 
(BA), 06 de setembro de 2019. Afrânio de Andrade Filho Juiz de Direito

ADV: BRUNA SAMPAIO JARDIM (OAB 22151/BA), PAULO HENRIQUE BARROS BERGQVIST (OAB 81617/RJ), ROMMEL 
PINHEIRO SAMPAIO (OAB 16672/BA), RAFAELA SOUZA TANURI MEIRELLES (OAB 26124/BA), IRECE CRISTINA REBOU-
ÇAS BARBOSA DE LIMA VIANA (OAB 32090/BA), PAULO FERNANDO PAZ ALARCON (OAB 37007/PR) - Processo 0004104-
65.2009.8.05.0079 - Execução de Título Extrajudicial - Compra e Venda - AUTOR: Caixa de Previdencia dos Funcionarios do 
Banco do Brasil - Previ - RÉU: Joao de Jesus Santos e outro - Vistos, etc. Sobre a proposta de transação formulada pelo execu-
tado, pgs.201/202, manifeste-se o exequente. Prazo de 05(cinco) dias, sob pena de extinção. Intimem-se. Eunapolis (BA), 06 de 
setembro de 2019. Afrânio de Andrade Filho Juiz de Direito

ADV: ANTONIO BRAZ DA SILVA, FRANK DE SOUZA FERNANDES (OAB 30685/BA), GILVAN LUIS DA SILVA (OAB 28118/
BA), RICARDO AUGUSTO DE SOUZA SOARES (OAB 24455/BA) - Processo 0004593-05.2009.8.05.0079 - Busca e Apreensão 
em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: Banco Fiat S/A - RÉU: Sebastião Moura Santos Sobrinho - Conforme 
Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Intime-se a parte autora, para no prazo 
de 05(cinco) dias, complementar o pagamento das custas constantes no demonstrativo de pg. 200.

ADV: GUILHERME CARVALHO PINTO DUARTE (OAB 34374/BA), ELIO PEREIRA DE CARVALHO (OAB 38797/BA) - Processo 
0300436-03.2015.8.05.0079 - Usucapião - Usucapião Especial (Constitucional) - USUCPTE: Solange Alves Fernandes - USU-
CAPIADO: Espolio de Durvalina Nunes da Silva e outro - Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça e 
Portaria nº 30/2017, pratiquei o ato processual abaixo: Intime-se a parte autora, para no prazo de 05(quinze) dias, manifestar 
sobre a contestação e documentos que acompanham às pgs. 72/90.

ADV: ELIZABETHE NASCIMENTO DE MORAES NETA (OAB 30040/BA) - Processo 0301174-88.2015.8.05.0079 - Ação de Ali-
mentos - Fixação - REQUERENTE: C. R. dos S. - REQUERIDO: A. M. dos S. - Vistos etc. Tendo em vista o teor da certidão de pg. 
63, ouça-se o Ministério Público. Intime(m)-se. Eunapolis (BA), 06 de setembro de 2019. Afrânio de Andrade Filho Juiz de Direito

ADV: SCHIRLEY MONTEIRO PATERLINE DOS SANTOS (OAB 32515/BA) - Processo 0303411-32.2014.8.05.0079 - Alimentos - 
Lei Especial Nº 5.478/68 - Revisão - REQUERENTE: H. H. C. da S. e outro - REQUERIDO: H. B. G. da S. - Conforme provimento 
06/2016, da Corregedoria Geral de Justiça e Portaria nº 30/2017, pratiquei o ato processual abaixo: Intime-se pessoalmente a 
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parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar acerca do Parecer Ministerial de pg. 78, para dar prosseguimento no 
feito.

ADV: XAUAHLANA XELEN SILVA E SANTOS DE OLIVEIRA SOUZA (OAB 46019/BA) - Processo 0500381-34.2016.8.05.0079 
- Tutela e Curatela - Nomeação - Tutela e Curatela - REQUERENTE: E. L. M. - REQUERIDO: JOSÉ FÁBIO OSSÉRIO DE FREI-
TAS - Vistos, etc. Intime-se pessoalmente a assistente social, pg.46, para apresentar o relatório do estudo social no prazo de 05 
(cinco) dias. Com as informações nos autos, ouça-se o Ministério Público. Intimem-se. Eunapolis (BA), 06 de setembro de 2019. 
Afrânio de Andrade Filho Juiz de Direito

ADV: ELOI CONTINI (OAB 51764/BA), TADEU CERBARO (OAB 52146/BA) - Processo 0500384-57.2014.8.05.0079 - Execução 
de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário - EXEQTE.: Banco Bradesco S/A - EXECDO.: J & G COMERCIAL DE ALI-
MENTOS LTDA - ME e outros - Vistos, etc. Proceda-se a inclusão do nome do atual advogado da parte autora, pg. 91, no sistema 
SAJ. Certifi que-se. Ademais, tendo em vista o lapso temporal transcorrido indefi ro o pleito de pg. 91. Intime-se pessoalmente a 
parte autora para manifestar interesse no prosseguimento do feito, fazendo os requerimentos jurídicos que entender cabíveis. 
Prazo de 05(cinco) dias, sob pena de extinção. Intimem-se. Eunapolis (BA), 06 de setembro de 2019. Afrânio de Andrade Filho 
Juiz de Direito

ADV: JOSCIMARA SILVA SANTOS (OAB 46239/BA), ANDRÉ NIETO MOYA (OAB 235738/SP) - Processo 0500447-
43.2018.8.05.0079 - Procedimento Comum - Cartão de Crédito - AUTOR: BANCO BRADESCO CARTÕES S.A - RÉ: CLAUDIA 
DE ALMEIDA DOREA - Vistos, etc. Em que pese o teor da manifestação de pg.193, não foi indicado pelo autor novo endereço 
da requerida na petição de pg. 187. Intime-se pessoalmente a parte autora para manifestar interesse no prosseguimento do feito. 
Prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção. Intimem-se. Eunapolis (BA), 06 de setembro de 2019. Afrânio de Andrade Filho 
Juiz de Direito

ADV: MÁRCIA ELIZABETH SILVEIRA NASCIMENTO BARRA - Processo 0501069-93.2016.8.05.0079 - Execução de Título 
Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário - EXEQTE.: Banco Bradesco S/A - EXECDO.: SANVIP IND E COMERCIO DE SANI-
TARIOS QUIM e outros - Vistos, etc. Intime-se a parte autora para complementar as custas referentes as diligências, para fi ns 
de cumprimento do despacho de pg. 60, considerando o atual endereço dos executados informado à pg. 72. Prazo de 05 (cinco) 
dias, sob pena de extinção. Intimem-se. Eunapolis (BA), 06 de setembro de 2019. Afrânio de Andrade Filho Juiz de Direito

ADV: DIEGO JESUS BENIGNO LIMA (OAB 29853/BA) - Processo 0501086-95.2017.8.05.0079 - Monitória - Cartão de Crédito - 
AUTOR: COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE ASSOCIADOS DO MÉDIO SUL BAIANO LTDA - RÉU: Casa 
de Carnes Itália Ltda. - Vistos etc. Considerando o lapso de tempo decorrido superior ao petitório de pg. 59, indefi ro o referido 
pleito. Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar interesse no prosseguimento do feito, fazendo os 
requerimentos jurídicos cabíveis, sob pena de extinção. Intimem-se. Eunapolis (BA), 06 de setembro de 2019. Afrânio de Andrade 
Filho Juiz de Direito

ADV: MACELLE GODINHO DOS SANTOS (OAB 48153/BA), MICHELLE GODINHO DOS SANTOS (OAB 26486/BA), MICHEL 
GODINHO DOS SANTOS (OAB 30241/BA) - Processo 0501561-51.2017.8.05.0079 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 - Fi-
xação - REQUERENTE: I. E. P. da S. N. e outro - REQUERIDO: J. dos S. N. - Vistos etc. Especifi quem as partes as provas que 
pretendem produzir, justifi cando o pedido, sob pena de indeferimento. Prazo de 15 (quinze) dias. Intimem-se. Eunapolis (BA), 06 
de setembro de 2019. Afrânio de Andrade Filho Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE EUNÁPOLIS
INTIMAÇÃO

8000046-89.2016.8.05.0125 Execução De Alimentos Infância E Juventude
Jurisdição: Eunápolis
Exequente: Lara Macelly Alves De Oliveira
Advogado: Clemente Alexandrino Esteves Neto (OAB:0010408/BA)
Representante/noticiante: Margarete Santos Alves
Executado: Marcelo Agapto De Oliveira

Intimação:

COMARCA DE EUNÁPOLIS

1ª Vara de Feitos de Relações de Consumo, Cíveis e Comerciais.
Av. Artulino Ribeiro, nº 455, Dinah Borges Moura - Eunápolis-BA - CEP 45820-000

Fone: (73) 3281-6282
DESPACHO

PROCESSO Nº: 8000046-89.2016.8.05.0125
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AUTOR: EXEQUENTE: LARA MACELLY ALVES DE OLIVEIRA
RÉU: EXECUTADO: MARCELO AGAPTO DE OLIVEIRA
ASSUNTO/ CLASSE PROCESSUAL: [Alimentos]

Vistos etc.

Ouça-se o representante do Ministério Público.

Intimem-se.

Eunápolis (BA), 02 de setembro de 2019

Afrânio de Andrade Filho

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE EUNÁPOLIS
INTIMAÇÃO

8001939-88.2018.8.05.0079 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Eunápolis
Autor: Jeane Mendes De Jesus Soares
Advogado: Adelino Walter Ferreira (OAB:0008264/BA)
Réu: Tiago De Jesus Soares

Intimação:

COMARCA DE EUNÁPOLIS

1ª Vara de Feitos de Relações de Consumo, Cíveis e Comerciais.
Av. Artulino Ribeiro, nº 455, Dinah Borges Moura - Eunápolis-BA - CEP 45820-000

Fone: (73) 3281-6282
DESPACHO

PROCESSO Nº: 8001939-88.2018.8.05.0079
AUTOR: AUTOR: JEANE MENDES DE JESUS SOARES
RÉU: RÉU: TIAGO DE JESUS SOARES
ASSUNTO/ CLASSE PROCESSUAL: [Alimentos]

Vistos etc.

Indefi ro o pleito de ID 32752931.

Intime-se a parte autora para manisfestar sobre a contestação e documentos que acompanham, ID 25656292.

Prazo de 15 (quinze) dias.

Intimem-se.

Eunápolis (BA), 3 de setembro de 2019

Afrânio de Andrade Filho

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE EUNÁPOLIS
INTIMAÇÃO

8000092-78.2016.8.05.0125 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Eunápolis
Autor: M. P. D. E. D. B.
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Menor: Y. V. P. D. S.
Responsável: J. P. D. S.
Réu: M. D. O. A.
Advogado: Cleriston Do Carmo Souza (OAB:0045265/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE EUNÁPOLIS - BAHIA

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS

RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS

TERMO DE AUDIÊNCIA

AUDIÊNCIA do dia 24 de julho de 2019, onde presente se achava o Exmo. Sr. Dr. Afrânio de Andrade Filho, Juiz de Direito da 
1ª Vara Cível e Comercial da Comarca de Eunápolis - Bahia, às 14:15 horas no Fórum Des. Mário Albiani, sala das audiências, 
sendo plantão do Ofi cial de Justiça Edivaldo Santos, foram apresentados os autos da ação de Investigação de Paternidade c/c 
Alimentos, sob nº.8000092-78.2016.805.0125 em que são partes: Ministério Público do Estado da Bahia em face de Ysis Victoria 
Pereira da Silva CONTRA Marcelo de Oliveira Alves. Feito o pregão fez-se presente o representante do Ministério Público o Bel. 
Rafael Henrique Tarcia Andreazzi. Presente a genitora da menor a Sra. Jéssica Pereira da Silva. Ausente o requerido, inexistindo 
nos autos comprovante de ter sido intimado. Pela conciliadora Gisele Sirtoli não foi feita proposta de acordo ante a ausência 
supra mencionada. Pelo MM. Juiz, foi dito que: deixava de realizar a audiência ante a não comprovação de intimação da parte 
requerida, razão por que redesignava a audiência para o dia 02 de outubro de 2019 às 14:15 horas, fi cando os presentes desde 
já intimados, devendo-se ofi ciar o juízo deprecado dando conta da nova designação. Nada mais havendo, determinou o MM. Juiz 
o encerramento do presente termo, bem como, da presente ata, por mim, digitada, que lida e achada conforme vai devidamente 
assinada pela conciliadora e por todos presentes.

Bel. Afrânio de Andrade Filho Bel. Rafael Henrique Tarcia Andreazzi

Juiz de Direito Promotor de Justiça

Belª Gisele Sirtoli

conciliadora

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE EUNÁPOLIS
INTIMAÇÃO

8000933-12.2019.8.05.0079 Divórcio Consensual
Jurisdição: Eunápolis
Requerente: Carlos Silva Santos
Advogado: Frank De Souza Fernandes (OAB:0030685/BA)
Advogado: Mirian Tomie Inoue Rosa (OAB:0030345/BA)
Requerente: Glauciane Santos Pereira Silva
Advogado: Frank De Souza Fernandes (OAB:0030685/BA)
Advogado: Mirian Tomie Inoue Rosa (OAB:0030345/BA)

Intimação:

COMARCA DE EUNÁPOLIS

1ª Vara de Feitos de Relações de Consumo, Cíveis e Comerciais.
Av. Artulino Ribeiro, nº 455, Dinah Borges Moura - Eunápolis-BA - CEP 45820-000

Fone: (73) 3281-6282
SENTENÇA

PROCESSO Nº: 8000933-12.2019.8.05.0079
AUTOR: REQUERENTE: CARLOS SILVA SANTOS, GLAUCIANE SANTOS PEREIRA SILVA
RÉU:
ASSUNTO/ CLASSE PROCESSUAL: [Alimentos, Dissolução, Guarda]



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458- Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 2/ Página 1590

Vistos etc.

Tratam os presentes autos de Ação de Divórcio Consensual sendo requerentes Carlos Silva Santos e Glauciane Santos Pereira 
Silva, devidamente qualifi cados.

O Ministério Público, ID 24517426, opinou pela procedência do pedido.

Isto posto, HOMOLOGO por sentença, o acordo celebrado entre as partes, com os efeitos jurídicos próprios, decretando o di-
vórcio pleiteado, devendo a requerente voltar a usar o seu nome de solteira, ou seja, GLAUCIANE SANTOS PEREIRA e declaro 
extinto o processo com resolução de mérito, com fundamento no artigo 487, inciso III, alínea “b” do NCPC.

Sem custas, pois defi ro aos autores os benefícios da justiça gratuita.

Servirá cópia da presente como mandado averbatório que deverá ser remetida ao cartório competente, consignando-se a dispo-
sição clausular quanto ao nome da mulher.

Oportunamente, procedidas as devidas anotações, arquivem-se os presentes autos.

Publique-se. Arquive-se cópia autêntica no livro próprio.

Intimem-se.

Eunápolis (BA), 11 de junho de 2019

Afrânio de Andrade Filho

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE EUNÁPOLIS
INTIMAÇÃO

0000125-49.2012.8.05.0125 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Eunápolis
Autor: Edvaldo Agapito De Brito Filho
Advogado: Clemente Alexandrino Esteves Neto (OAB:0010408/BA)
Réu: Comercial Superaudio Ltda Eletrocity

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 1ª VARA DOS FEITOS DE REALÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS 
E REGISTROS PÚBLICOS

Av. Artulino Ribeiro, nº 455, Bairro Dinah Borges, CEP. 45 830-100, fone (73) 3281-321

PROCESSO: 0000125-49.2012.8.05.0125

AÇÃO: INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

AUTOR: EDVALDO AGAPITO DE BRITO FILHO

RÉU: COMERCIAL SUPERAUDIO LTDA ELETROCITY

ATO ORDINATÓRIO

Conforme Provimento 06/2016, da Corregedoria Geral de Justiça e Portaria nº 30/2017, pratiquei o ato processual abaixo:

Intime-se a parte autora, para no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar acerca da Certidão ID 31062030, afi m de dá cumprimento 
o quanto determinado no ID 30800465.

Eunápolis(BA), 10 de Setembro de 2019.
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Elienes Lourena Pereira

Subescrivã

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE EUNÁPOLIS
INTIMAÇÃO

8001941-58.2018.8.05.0079 Divórcio Consensual
Jurisdição: Eunápolis
Requerente: M. R. D. S. A.
Advogado: Fabricio Ghil Frieber (OAB:0022670/BA)
Requerente: J. A. D. O. A.
Advogado: Fabricio Ghil Frieber (OAB:0022670/BA)

Intimação:

COMARCA DE EUNÁPOLIS

1ª Vara de Feitos de Relações de Consumo, Cíveis e Comerciais.
Av. Artulino Ribeiro, nº 455, Dinah Borges Moura - Eunápolis-BA - CEP 45820-000

Fone: (73) 3281-6282
SENTENÇA

PROCESSO Nº: 8001941-58.2018.8.05.0079
AUTOR: REQUERENTE: MIRAILDES RODRIGUES DA SILVA ANDRADE, JOSE AUGUSTO DE OLIVEIRA ANDRADE
RÉU:
ASSUNTO/ CLASSE PROCESSUAL: [Dissolução]

Vistos etc.

Tratam os presentes autos de Ação de Divórcio Consensual c/c Divórcio, sendo requerentes Miraildes Rodrigues da Silva Andra-
de e José Augusto Oliveira Andrade, devidamente qualifi cados.

As partes pactuaram em relação à guarda e o direito de visitas, bem como, a pensão alimentícia para o fi lho menor no valor cor-
respondente ao valor de 1 (um) salário mínimo vigente, a ser pago pelo genitor, inexistindo bens a serem partilhados. Pactuaram, 
ainda, que a divorcianda voltará a usar o nome de solteira, ID 16998927 e 18478795.

O Ministério Público, ID 20206533, opinou pela procedência do pedido.

Isto posto, HOMOLOGO por sentença, o acordo celebrado nos autos, entre as partes, com os efeitos jurídicos próprios, decre-
tando o divórcio pleiteado, devendo a requerente voltar a usar o seu nome de solteira, ou seja, Miraildes Rodrigues da Silva e 
declaro extinto o processo com resolução de mérito, com fundamento no artigo 487, inciso III, alínea “b” do NCPC.

Sem custas, por terem sido deferidos os benefícios da justiça gratuita, ID 17150425.

Servirá cópia da presente como mandado averbatório que deverá ser remetida ao cartório competente, consignando-se a dispo-
sição clausular quanto ao nome da mulher.

Oportunamente, procedidas as devidas anotações, arquivem-se os presentes autos.

Publique-se. Arquive-se cópia autêntica no livro próprio.

Intimem-se.

Eunápolis (BA), 23 de julho de 2019

Afrânio de Andrade Filho

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE EUNÁPOLIS
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INTIMAÇÃO

8000050-29.2016.8.05.0125 Execução De Alimentos Infância E Juventude
Jurisdição: Eunápolis
Exequente: S. D. S. S.
Advogado: Adelino Walter Ferreira (OAB:0008264/BA)
Representante/noticiante: Maiane Andrade Da Silva
Executado: Fabiano Oliveira Santos

Intimação:

COMARCA DE EUNÁPOLIS

1ª Vara de Feitos de Relações de Consumo, Cíveis e Comerciais.
Av. Artulino Ribeiro, nº 455, Dinah Borges Moura - Eunápolis-BA - CEP 45820-000

Fone: (73) 3281-6282
DESPACHO

PROCESSO Nº: 8000050-29.2016.8.05.0125
AUTOR: EXEQUENTE: SAMUEL DA SILVA SANTOS
RÉU: EXECUTADO: FABIANO OLIVEIRA SANTOS
ASSUNTO/ CLASSE PROCESSUAL: [Alimentos]

Vistos etc.

Diga a parte autora quanto ao interesse na designação de audiência de conciliação para fi ns de tentativa de solução amistosa 
do litígio.

Prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção.

Intimem-se.

Eunápolis, 04/12/2018

Afrânio de Andrade Filho

Juiz de Direito

2ª VARA CÍVEL

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO WILSON NUNES DA SILVA JUNIOR
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ROSIANI SABAINI FERREIRA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0132/2019

ADV: CARLA CRISTINA LOPES SCORTECCI (OAB 55139/BA), FABRÍCIO GHIL FRIEBER (OAB 22670/BA), NILO CARNEIRO 
DIAS (OAB 26463/BA), GUTEMBERG JUNIOR VIANA DUARTE (OAB 41615/BA) - Processo 0000072-80.2010.8.05.0079 - Pro-
cedimento Comum - Acidente de Trânsito - AUTOR: Sidnai Araujo Rodrigues e outro - RÉU: Banco Itauleasing sa e outro - Vistos, 
etc. Diante dos requerimentos formulados às fl s.102/103 e 108, façam-se as alterações necessárias. Eunapolis (BA), 09 de se-
tembro de 2019. Bel.Wilson Nunes da Silva Junior Juiz de Direito

ADV: NEY ROBERTO RODRIGUES DE OLIVEIRA (OAB 35690/MG), ROMMEL PINHEIRO SAMPAIO (OAB 16672/BA), JOSÉ 
ALBERTO DOS SANTOS (OAB 7310/BA), IVALDO COSTA DE SOUZA (OAB 10563/BA), AURENITA ANTUNES DE FIGUEIRE-
DO - Processo 0000990-41.1997.8.05.0079 - Reintegração / Manutenção de Posse - Esbulho / Turbação / Ameaça - AUTOR: 
Pedro Bastos Quinteiro - RÉU: Adilson Marques dos Santos e outro - Vistos, etc. Sem custas, arquive-se . Eunapolis (BA), 09 de 
setembro de 2019. Bel. Wilson Nunes da Silva Junior Juiz de Direito

ADV: PEDRO JOSÉ SOUZA DE OLIVEIRA JUNIOR (OAB 12746/BA), EDUARDO SILVA LEMOS (OAB 24133/BA), MARCOS 
IMBASSAHY GUIMARÃES MOREIRA (OAB 17831/BA) - Processo 0001017-24.1997.8.05.0079 - Execução de Título Extrajudi-
cial - AUTOR: DESENBAHIA - Ag. de Fomento do Estado da Bahia - DEVEDOR: Jose Raimundo dos Santos Barros - ... Assim, 
considerando que o réu ainda não fora citado defi ro o pedido do autor e CONVERTO a presente ação de Execução em Ação 
Monitória. Expeça-se o competente mandado de pagamento na forma da lei. Eunapolis(BA), 09 de setembro de 2019. Bel.Wilson 
Nunes da Silva Junior Juiz de Direito
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ADV: PAULO ROCHA BARRA (OAB 9048/BA) - Processo 0001242-68.2002.8.05.0079 - Execução de Título Extrajudicial - AU-
TOR: Banco do Nordeste do Brasil S/A - RÉU: Luiz Carlos Silva e outros - Vistos, etc. Intime-se a parte autora para, querendo, 
manifestar-se sobre petição de fl s.122/125 , no prazo de 10 (dez) dias, sob as penas da lei. Eunapolis (BA), 09 de setembro de 
2019. Bel. Wilson Nunes da Silva Junior Juiz de Direito

ADV: CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES - Processo 0006470-72.2012.8.05.0079 - Busca e Apreensão em Alienação Fidu-
ciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: Banco Bradesco Financiamentos S/A - RÉU: E. R. de O. - Pagamento de Custas

ADV: ANDRÉ LUIZ NOGUEIRA DOS SANTOS NOVAIS, LORENA ARAÚJO GALVÃO (OAB 28300/BA), PERICLES NOVAIS 
FILHO (OAB 19531/BA), LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS (OAB 38316/BA) - Processo 0301220-48.2013.8.05.0079 - 
Procedimento Comum - Contratos Bancários - REQUERENTE: BANCO DO BRASIL - REQUERIDO: F. P. A. Promoções Publi-
cidade e Representações Artísticas Ltda - Me e outros - Vistos, etc. Diante do requerimento formulado às fl s.243/244, façam-se 
as alterações necessárias. Após, intime-se a parte autora, para dar andamento do feito, no prazo de 15(quinze) dias, sob pena 
de extinção com fundamento no art.485, inciso IV, NCPC. Eunapolis (BA), 09 de setembro de 2019. Bel. Wilson Nunes da Silva 
Junior Juiz de Direito

ADV: NELSON CARLOS MORENO FREITAS (OAB 916B/BA), NILO CARNEIRO DIAS (OAB 26463/BA), JOSE GONÇALVES 
DE OLIVEIRA (OAB 50740/BA), IDERCIVAL NOGUEIRA (OAB 33209/BA) - Processo 0301808-55.2013.8.05.0079 - Procedi-
mento Comum - Adjudicação Compulsória - AUTORA: Giltália Oliveira Santos - RÉU: Edvaldo Emidio Santos e outros - Vistos, 
etc. Designo Audiência de Tentativa de Conciliação para o dia 17 de outubro de 2019, às 14:20 hs. Intimem-se. Eunapolis (BA), 
09 de setembro de 2019. Bel. Wilson Nunes da Silva Junior

ADV: RAFAEL MACEDO DA ROCHA LOURES (OAB 38317/BA), LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS (OAB 38316/BA), 
LAERTES ANDRADE MUNHOZ - Processo 0500076-21.2014.8.05.0079 - Procedimento Comum - Contratos Bancários - RE-
QUERENTE: Banco do Brasil SA - REQUERIDO: MATRIZ COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA- ME e outros - Vistos, etc. 
Certifi que-se acerca do decurso de prazo constante da citação por edital sem que houvesse manifestação. Eunapolis (BA), 09 de 
setembro de 2019. Bel.Wilson Nunes da Silva Junior Juiz de Direito

ADV: GUSTAVO GERBASI GOMES DIAS (OAB 25254/BA) - Processo 0500315-25.2014.8.05.0079 - Procedimento Comum - 
Contratos Bancários - REQUERENTE: IRESOLVE CIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A. - RÉU: GETU-
LIO GONCALVES DE ALMEIDA - Vistos etc. Cite-se o requerido no endereço declinado às fl s. 164,na forma da lei. Eunapolis 
(BA), 09 de setembro de 2019. Bel.Wilson Nunes da Silva Junior Juiz de Direito

ADV: CINTIA LACERDA MOURA (OAB 27370/BA), JOÃO LUIZ MARTINELLE JÚNIOR (OAB 47153/BA) - Processo 0500531-
78.2017.8.05.0079 - Inventário - Inventário e Partilha - INVTE: MARIA LUISA CARDOSO - INVDO: JOSE DIAS NEVES FILHO 
- Vistos, etc. Considerando os termos do provimento nº 56/2016 do CNJ, intime-se o inventariante para apresentar a competente 
certidão negativa de testamento. Após, cite-se o herdeiro não representado, na pessoa do seu representante legal, para os ter-
mos do inventário e da partilha. Havendo incapaz, intime-se o Ministério Público Eunapolis (BA), 09 de setembro de 2019. Bel. 
Wilson Nunes da Silva Junior Juiz de Direito

ADV: TITO REBOUCAS RIBEIRO (OAB 34890/BA), PALOMA MIMOSO DEIRÓ SANTOS (OAB 24278/BA) - Processo 0500873-
89.2017.8.05.0079 - Procedimento Comum - Seguro - AUTOR: ZENILTON DE JESUS GONÇALVES - RÉU: SEGURADORA 
LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A - Vistos, etc. Precluso a arguição sobre ônus de pagar os honorários pe-
riciais, já decidido como responsabilidade da parte ré. Como tem sido estabelecido por este Juízo para os casos de indenização 
pelo DPVAT, arbitro os honorários periciais em R$998,00, tendo em vista a especialização necessária para o desenvolvimento 
dos trabalhos e a natureza do exame. Intime-se a Seguradora acerca do valor dos honorários do Perito e para que promova o 
adiantamento dos referidos honorários, sob pena das cominações legais Eunapolis (BA), 09 de setembro de 2019. Bel.Wilson 
Nunes da Silva Junior Juiz de Direito

ADV: MARCIO VALFREDO BESSA (OAB 237864/SP) - Processo 0500914-27.2015.8.05.0079 - Execução de Título Extrajudicial 
- Duplicata - REQUERENTE: BELENUS DO BRASIL LTDA - REQUERIDO: Tratex Experiência em Tratores Ltda EPP - Vistos, 
etc. Diante da petição de fl s.81, aguarde-se manifestação da parte autora quanto ao andamento do feito, por 20(trinta) dias, sob 
pena de extinção com fundamento no art.485, inciso IV, NCPC. Intime-se. Eunapolis (BA), 09 de setembro de 2019. Bel.Wilson 
Nunes da Silva Junior Juiz de Direito

ADV: CRYSTHIAN DRUMMOND SARDAGNA (OAB 25625/BA), JOANITA MARIA ALVES (OAB 36777/SC), WALMIR ANTONIO 
BARROSO (OAB 52839/RJ) - Processo 0501233-58.2016.8.05.0079 - Monitória - Compra e Venda - AUTOR: JR ADAMVER IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS ÓTICOS LTDA - RÉU: ZENON OLIVEIRA LINHARES-ME - Vistos, etc. Junte-se ordem 
de penhora online, bem como detalhamento da respectiva ordem. Efetivou-se o bloqueio de quantia insufi ciente para garantia do 
débito, tendo esta sido transferida para conta judicial, conforme print em anexo. Intime-se o credor para, querendo, indicar outros 
bens à penhora, visto que a penhora on-line não atingiu o seu desiderato, no prazo de 15 (quinze) dias. Eunapolis(BA), 09 de 
setembro de 2019. Bel. Wilson Nunes da Silva Junior Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE EUNÁPOLIS
INTIMAÇÃO

8002362-14.2019.8.05.0079 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Eunápolis
Representante: C. D. R.
Advogado: Juliana Silva De Oliveira (OAB:0056079/BA)
Réu: D. S. D. J.

Intimação:

Vistos, etc.

Defi ro assistência judiciária gratuita.

Arbitro alimentos provisórios no valor equivalente a 30% (trinta por cento) do salário mínimo, devidos a partir da citação a serem 
depositados até o dia 05 (cinco) de cada mês

Designo Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, para o dia 16 de outubro de 2019, às 14:00 hs.

Intimem-se e Cite-se na forma da Lei.

Notifi que-se o Ministério Público.

Eunápolis-Bahia, 06 de setembro de 2019.

Bel. Wilson Nunes da Silva Júnior

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE EUNÁPOLIS
INTIMAÇÃO

8001959-79.2018.8.05.0079 Procedimento Comum Infância E Juventude
Jurisdição: Eunápolis
Autor: Januario Nunes Dos Santos
Advogado: Joed Soares Andrade (OAB:0022783/BA)
Réu: Abdallas Brandao Ribeiro
Réu: Nova Granjas Ltda - Me

Intimação:

Vistos, etc.

Diante da justifi cativa apresentada, defi ro os pedidos de fl s. 34, ID de nº 2054579.

Designo Audiência de Tentativa de Conciliação, para o dia 10 de outubro de 2019, às 15:10 hs.

Intimem-se e citem-se na forma da lei.

Eunápolis-Bahia, 03 de setembro de 2019.

Bel. Wilson Nunes da Silva Júnior

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE EUNÁPOLIS
INTIMAÇÃO

8000341-65.2019.8.05.0079 Divórcio Litigioso
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Jurisdição: Eunápolis
Requerente: E. L. D. B.
Advogado: Robson Daros (OAB:000669B/BA)
Requerido: T. A. S. F.
Advogado: Tarciso Alves Oliveira Brandao (OAB:0035254/BA)

Intimação:

Vistos, etc.

Designo Audiência de Tentativa de Conciliação para o dia 08 de outubro de 2019, às 14:50.

Intimem-se e cite-se na forma da lei.

Notifi que-se o Ministério Público.

Eunápolis-Bahia, 04 de setembro de 2019.

Bel. Wilson Nunes da Silva Júnior

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE EUNÁPOLIS
INTIMAÇÃO

8001755-35.2018.8.05.0079 Dissolução E Liquidação De Sociedade
Jurisdição: Eunápolis
Autor: K. D. J. C.
Advogado: Rafael Da Silva Rosa (OAB:0057086/BA)
Réu: A. D. M. M. N.
Advogado: Tania Maria Macedo Dos Santos Silva (OAB:0018202/BA)

Intimação:

Vistos, etc.

Keliane de Jesus Chaves, já devidamente qualifi cado nestes autos, ingressou com AÇÃO DE DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ES-
TÁVEL C/C PENSÃO ALIMENTÍCIA C/C GUARDA, REGULAMENTAÇÃO DE VISITAS E PARTILHA DE BENS,contra Ailton de 
Melo Messias Melo, igualmente qualifi cado, alegando, em síntese, que conviveu maritalmente com o requerido, durante esse 
período, adquririam bens comuns e um fi lho, contudo não desejam mais continuar em união.

Designada audiência, as partes acordaram quanto aos alimentos, a guarda e a visitação dos fi lhos menores, contudo não pac-
tuaram quanto aos bens patrimoniais.

Em seguida, as parte se compuseram sobre a divisão de bens, bem como dispensaram os alimentos entre si.

Intimada, a representante do Ministério Público asseverou que não havendo prejuízo aos menores, e sendo o presente acordo 
resultado da vontade livre de ambos os interessados, opinou pela homologação do quanto acordado em audiência (id17534455) 
e em termo escrito de acordo apresentado nos autos (id 32363935).

O acordo obedeceu às normas de direito material pertinentes.

Assim, HOMOLOGO, por sentença, o acordo celebrado entre os postulantes, para que produza seus jurídicos e legais efeitose, 
por conseguinte, declarando reconhecida e dissolvida a União Estável entre KELIANE DE JESUS CHAVES e AILTON DE MELO 
MESSIAS, e extinto o processo, com resolução do mérito, na forma do art. 487, III, alínea ‘b” do CPC.

Cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa na distribuição, arquivando-se, em seguida, os autos.

Sem custas, face aos benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e

Cumpra-se.

Eunápolis-Bahia, 09 de setembro de 2019.

Bel. Wilson Nunes da Silva Júnior

Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE EUNÁPOLIS
INTIMAÇÃO

8001704-87.2019.8.05.0079 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Eunápolis
Autor: Fabiane Ramos Mota
Advogado: Uziel Pires Santos (OAB:0053993/BA)
Réu: Marcelo Da Hora Souza
Advogado: Deise Luciane Almeida Tripodi Pereira Nogueira (OAB:0016263/BA)

Intimação:

Vistos, etc.

ANA LUIZA RAMOS MOTA DA HORA, representado por sua genitora FABIANE RAMOS MOTA,já devidamente qualifi cada, 
ingressou com a presente AÇÃO DE ALIMENTOS C/C GUARDA UNILATERAL em face de MARCELO DA HORA SOUZA,igual-
mente qualifi cado.

Em ID de nº 33296048, as partes acordaram os alimentos, guarda e visitação da fi lha menor.

O Ministério Público opinou, em sintese, dizendo que, não havendo prejuízo a criança, e sendo o presente acordo resultado da 
vontae livre de ambos os interessados, nada se opôs à homologação do acordo.

O acordo obedeceu ás normas de direito material pertinentes.

Assim, encontrando-se presentes os requisitos exigidos em Lei, HOMOLOGO, POR SENTENÇA, para que produza seus jurídi-
cos e legais efeitos o acordo juntado aos autos em ID de nº 33296048, em todos os seus termos, julgando extinto este processo 
com resolução de mérito, com fulcro no artigo 487, inciso III, alínea “b” do CPC.

Sem custas.

P. R. I., arquivando-se após o trânsito em julgado.

Eunápolis-Bahia, 09 de setembro de 2019.

Bel. Wilson Nunes da Silva Júnior

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE EUNÁPOLIS
INTIMAÇÃO

8001457-43.2018.8.05.0079 Execução De Alimentos
Jurisdição: Eunápolis
Exequente: J. D. J. D. S.
Executado: A. O. D. S.

Intimação:

Vistos, etc.

ANDERSON DE JESUS OLIVEIRA, representado, por sua genitora a Sra. JOCIARA DE JESUS DOS SANTOS, já qualifi cado 
nestes autos, ingressou com a presente Ação de Execução de Alimentos, contra ANDRESON OLIVEIRA DOS SANTOS, igual-
mente qualifi cado.

Em ID de nº 33712205 , parte autora requer a desistência da presente ação.

Assim, encontrando-se presentes os requisitos exigidos em lei, HOMOLOGO, POR SENTENÇA, para que produza seus jurídicos 
e legais efeitos o pedido de desistência de ID de nº 33712205, em todos os seus termos, julgando extinto este processo sem 
resolução de mérito, nos termos do artigo 485, inciso VIII, do CPC.

Sem custas.
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P.R.I., arquivando-se após o trânsito em julgado.

Eunápolis-Bahia, 09 de setembro de 2019.

Bel. Wilson Nunes da Silva Júnior

Juiz de Direito

1ª VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO OTAVIANO ANDRADE DE SOUZA SOBRINHO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL GILDÁSIO ALMEIDA JÚNIOR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0075/2019

ADV: MAURO RAMOS (OAB 25115/BA) - Processo 0300699-30.2018.8.05.0079 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Roubo 
Majorado - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: Ivanildo de Jesus Santos - FICA O BEL. MAURO 
RAMOS OAB/BA 25115, INTIMADO para apresentar(em) memoriais escritos, no prazo de 05 (cinco) dias.

2ª VARA CRIME

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO HEITOR AWI MACHADO DE ATTAYDE
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ADRIANA ALMEIDA DE VASCONCELOS SOSSAI
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0537/2019

ADV: FLORO JOSE ROSA RODRIGUES (OAB 396B/BA) - Processo 0004488-67.2005.8.05.0079 - Ação Penal - Procedimento 
Ordinário - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: Jair do Carmo Carvalho - Ante o exposto, na forma 
dos arts. 107, IV e 110 do CP, declaro EXTINTA a PRETENSÃO EXECUTÓRIA, pelos fundamentos acima aduzidos. Oportuna-
mente, não havendo recurso, adotem-se as seguintes providências: 1) Ofi cie-se o CEDEP, informando da condenação, porém 
da prescrição da execução da pena; 2) Certifi que-se se formam cumpridas as diligências cartorárias condenatórias, posto que 
a prescrição em tela não rescinde os efeitos condenatórios, mas apenas o cumprimento das penas (privativa de liberdade, res-
tritiva de direitos, multa, etc) e pagamento das custas processuais. Cumpra-se o que for pertinente; 3) Havendo apreensão de 
coisas cujo fabrico, alienação, uso, porte ou detenção constitua fato ilícito, proceda-se como determina a lei. Em caso contrário, 
intime-se o proprietário e o autor do fato para receberem em cartório, no prazo de 90 (noventa) dias. Após a intimação e não 
cumprimento, não possuindo tais bens valores econômicos, proceda-se à incineração/destruição. Em havendo valor econômico, 
expeça-se mandado de avaliação e intimação das partes e interessados e voltem conclusos para designação de hasta pública; 
e 4) Não havendo outras providências, arquivem-se com baixa. Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes eletronicamente.

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO HEITOR AWI MACHADO DE ATTAYDE
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ADRIANA ALMEIDA DE VASCONCELOS SOSSAI
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0014/2019

ADV: FABRÍCIO GHIL FRIEBER (OAB 22670/BA) - Processo 0300026-76.2014.8.05.0079 - Ação Penal - Procedimento Ordiná-
rio - Violência Doméstica Contra a Mulher - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: Antônio Raimundo 
Oliveira da Paixão - Intime-se sucessivamente o Ministério Público e a defesa do acusado para apresentarem alegações fi nais. 
Cumpra-se com urgência.

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO HEITOR AWI MACHADO DE ATTAYDE
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ADRIANA ALMEIDA DE VASCONCELOS SOSSAI
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0529/2019

ADV: IGOR SAULO FERREIIRA ROCHA ASSUNÇÃO (OAB 22709/BA) - Processo 0002167-93.2004.8.05.0079 - Ação Penal - 
Procedimento Ordinário - AUTOR: Ministerio Publico Estadual - RÉU: Amarildo Souza Santos - Ante o exposto, na forma dos arts. 
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107, IV e 110 do CP, declaro EXTINTA a PRETENSÃO EXECUTÓRIA, pelos fundamentos acima aduzidos. Oportunamente, não 
havendo recurso, adotem-se as seguintes providências: 1) Ofi cie-se o CEDEP, informando da condenação, porém da prescrição 
da execução da pena; 2) Certifi que-se se formam cumpridas as diligências cartorárias condenatórias, posto que a prescrição em 
tela não rescinde os efeitos condenatórios, mas apenas o cumprimento das penas (privativa de liberdade, restritiva de direitos, 
multa, etc) e pagamento das custas processuais. Cumpra-se o que for pertinente; 3) Havendo apreensão de coisas cujo fabrico, 
alienação, uso, porte ou detenção constitua fato ilícito, proceda-se como determina a lei. Em caso contrário, intime-se o proprie-
tário e o autor do fato para receberem em cartório, no prazo de 90 (noventa) dias. Após a intimação e não cumprimento, não 
possuindo tais bens valores econômicos, proceda-se à incineração/destruição. Em havendo valor econômico, expeça-se manda-
do de avaliação e intimação das partes e interessados e voltem conclusos para designação de hasta pública; e 4) Não havendo 
outras providências, arquivem-se com baixa. Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes eletronicamente.

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO HEITOR AWI MACHADO DE ATTAYDE
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ADRIANA ALMEIDA DE VASCONCELOS SOSSAI
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0518/2019

ADV: TONY DE OLIVEIRA MATOS (OAB 26485/BA) - Processo 0301534-86.2016.8.05.0079 - Ação Penal - Procedimento Or-
dinário - Roubo Majorado - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: Caio César Oliveira Santos - DES-
PACHO GENÉRICO

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO HEITOR AWI MACHADO DE ATTAYDE
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ADRIANA ALMEIDA DE VASCONCELOS SOSSAI
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0517/2019

ADV: PAULO SANTANA FERREIRA (OAB 16790/BA), SERGIO PAIVA DE OLIVEIRA (OAB 43575/BA), FERNANDO LÉO PE-
DROSO (OAB 45721/BA) - Processo 0301775-26.2017.8.05.0079 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Tráfi co de Drogas e 
Condutas Afi ns - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: Luiz Carlos Ferreira Ramos - Mauricio Andrade 
Santana - DESPACHO GENÉRICO

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO HEITOR AWI MACHADO DE ATTAYDE
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ADRIANA ALMEIDA DE VASCONCELOS SOSSAI
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0516/2019

ADV: MARIA JULIA PIEDADE SPALLA FERREIRA (OAB 10136/BA) - Processo 0001593-36.2005.8.05.0079 - Ação Penal - Pro-
cedimento Ordinário - Tráfi co de Drogas e Condutas Afi ns - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: 
Cristiano Batista dos Santos - Intimação do MP - Via Portal

FEIRA DE SANTANA 

NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA

JUÍZO DE DIREITO DA NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO - FAMÍLIA
JUIZ(A) DE DIREITO KATIA REGINA MENDES CUNHA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCY MARY DA SILVA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0033/2019

ADV: EDUARDO JOSÉ CERQUEIRA ESTEVES (OAB 7762/BA) - Processo 0516109-44.2018.8.05.0080 - Divórcio Litigioso 
- Dissolução - REQUERENTE: ANTONIO SEBASTIAO FERREIRA - REQUERIDO: MARIA DE SÃO PEDRO SILVA FERREI-
RA - Em cumprimento da decisão de ID 23368477, solicitando designação de audiência a ser realizada mediante no CEJUSC 
PROCESSUAL, incluí os presentes autos em pauta de audiência desta Unidade Judiciária, a qual fora designada para o dia 
20/11/2019 às 09:00 horas, Sala 01 do CEJUSC.
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2ª VARA DE FAMÍLIA, SUCESSÕES,ÓRFÃOS, INTERDITOS E AUSENTES

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO REGIO BEZERRA TIBA XAVIER
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL EDNA CÁSSIA CEDRAZ CARNEIRO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0134/2019

ADV: INGRA CUNHA DO NASCIMENTO (OAB 59130/BA), MANOEL FALCONERY RIOS JÚNIOR (OAB 22722/BA) - Processo 
0014264-54.2006.8.05.0080 - Alvará Judicial - Lei 6858/80 - AUTOR: Alice Reis Damacena - Ofi cie-se o BANCO DO BRASIL 
para que informe se já houve saque dos valores disponíveis em nome do de cujus, JOSÉ ADALTRO CARDOSO DAMACENA, 
inscrito sob o CPF n. 105.046.565-20.

ADV: JURENI GUALBERTO PEREIRA JÚNIOR (OAB 22819/BA), ADRIANA REIS SANTOS (OAB 19765/BA), CAMILA TRABU-
CO DE OLIVEIRA (OAB 25632/BA), ANTEVAL CHAVES DA SILVA (OAB 8920/BA), OSVALDO COELHO TORRES NETO (OAB 
16289/BA), RENATO DIAS LIMA FILHO (OAB 23036/BA) - Processo 0022486-11.2006.8.05.0080 - Inventário - AUTOR: Miracy 
de Almeida Carneiro e outros - INVDO: Jose Bispo de Almeida - Intime-se o inventariante para, no prazo de 15 dias, apresentar 
esboço de partilha contendo os dados do (a) meeiro (se houver) e o rol de herdeiros, a relação de bens, o valor destes e a par-
tilha. Deverá acostar aos autos em nome do de cujus: 1) certidão de óbito; 2) certidões negativas da Fazenda Pública (federal, 
estadual e municipal); 3) certidões negativas de débito trabalhista; 4) certidões negativas de testamento expedidas pelos tabelio-
natos de Feira de Santana; 5) certidão de casamento recente ou da época do passamento; 6) certifi cado de registro de veículos; 
7) matrículas recentes dos imóveis (ou contemporâneas ao falecimento). Por fi m deve acostar também: 8) documentos pessoais 
dos herdeiros e procuração. Em caso de existir nos autos do processo algum dos documentos solicitados, indique as páginas. 
Proceda administrativamente o recolhimento dos tributos.

ADV: ARNALDO BASTOS MAGALHÃES (OAB 31401/BA) - Processo 0024288-05.2010.8.05.0080 - Procedimento Comum - 
União Estável ou Concubinato - AUTOR: E. M. da P. - REQUERIDA: B. E. B. e outro - Ante o exposto, com base nos arts. 6º, 8º, 
e 485, II, §§ 1º e 7º do Código de processo civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. Intime-se 
pessoalmente o (a) (s) requerente (s) ou exequente (s) acerca da sentença. À vista do quanto acima exposto, isento o presente 
de custas processuais. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquive-se. O MINISTÉRIO PÚBLICO somente deverá ser 
intimado se houver interesse de incapazes. P. R. I. C.

ADV: WASHINGTON MACEDO BARBOSA (OAB 36484/BA), DAMARES DOS ANJOS COSTA (OAB 38234/BA), YANE BATISTA 
CERQUEIRA (OAB 48354/BA) - Processo 0024654-73.2012.8.05.0080 - Interdição - Tutela e Curatela - AUTOR: M. da C. S. 
O. - INTERDO: M. S. dos S. - Ante o exposto, com fulcro no art. 487, I, do Código de processo civil, bem assim ancorado na lei 
13.146/2015, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO e, em corolário, 
DECRETO A INTERDIÇÃO de MOISES SANTANA DOS SANTOS somente para a prática de atos relacionados aos direitos de 
natureza patrimonial e negocial e, concomitantemente, nomeio CURADOR o (a) requerente DIDACIO PORTUGAL SANTANA, 
mediante assunção dos compromissos de praxe. O (a) curador (a) deverá prestar, anualmente, contas de sua administração ao 
juiz, apresentando o balanço do respectivo ano (art. 84, § 4º, da lei 13.146/2015). Proceda com a inclusão no Cadastro nacional 
de inclusão da pessoa com defi ciência (CADASTRO-INCLUSÃO), nos termos do art. 92, caput, da lei 13.146/2015. A sentença 
deverá ser publicada três vezes no Diário do Poder Judiciário eletrônico. Deverá ser publicada também na rede mundial de 
computadores, no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, consoante 
estabelece o art. 755, § 3º, do Código de processo civil. Transitado em julgado, expeça-se termo de curatela defi nitiva e ofi cie-se 
ao cartório de Registro Civil. Insira no termo de curatela que o saque de valores que eventualmente faça jus o (a) interditado 
(a), seja na Justiça Estadual, Federal ou outra, depende de alvará judicial, ouvido o MINISTÉRIO PÚBLICO. Desnecessária a 
expedição de ofício ao Tribunal Regional Eleitoral. Na sequência, arquive-se.

ADV: VERONICA MOREIRA MIRANDA (OAB 38282/BA) - Processo 0500934-73.2019.8.05.0080 - Ação de Alimentos - Exonera-
ção - AUTOR: F. C. de B. - RÉU: J. O. S. de B. - Citação é o ato pelo qual são convocados o réu, o executado ou o interessado 
para integrar a relação processual. Art. 238 CPC. Para a validade do processo é indispensável a citação do réu ou do executado, 
ressalvadas as hipóteses de indeferimento da petição inicial ou de improcedência liminar do pedido. Art. 239 CPC. Não houve 
pedido liminar, portanto, a citação é ato inderrogável. Intime-se a parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, informar um novo 
endereço, haja vista a certidão do meirinho de fl .16. A não manifestação confi gurará em abandono da causa, poderá o feito ser 
extinto sem resolução do mérito. Do contrário, não havendo novo endereço, proceder-se-á INFOJUD/SIEL. Feira de Santana 
(BA), 09 de setembro de 2019. REGIO BEZERRA TIBA XAVIER Juiz de Direito BRUNO MELO SIMÕES Estagiário

ADV: EDNALVA DAS MERCES RAMOS DA SILVA (OAB 19294/BA) - Processo 0501405-26.2018.8.05.0080 - Tutela e Curatela 
- Nomeação - Tutela e Curatela - AUTORA: Cristiane Maria Bomfi m Vaccarezza - REQUERIDA: Dilvan de Almeida Bonfi m - Ante 
o exposto, com fulcro no art. 487, I, do Código de processo civil, bem assim ancorado na lei 13.146/2015, JULGO PROCEDEN-
TE O PEDIDO e EXTINGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO e, em corolário, DECRETO A INTERDIÇÃO de 
DILVAN DE ALMEIDA BONFIM somente para a prática de atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial e, 
concomitantemente, nomeio CURADOR o (a) requerente CRISTIANE MARIA BOMFIM VACCAREZZA, mediante assunção dos 
compromissos de praxe. O (a) curador (a) deverá prestar, anualmente, contas de sua administração ao juiz, apresentando o ba-
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lanço do respectivo ano (art. 84, § 4º, da lei 13.146/2015). Proceda com a inclusão no Cadastro nacional de inclusão da pessoa 
com defi ciência (CADASTRO-INCLUSÃO), nos termos do art. 92, caput, da lei 13.146/2015. A sentença deverá ser publicada 
três vezes no Diário do Poder Judiciário eletrônico. Deverá ser publicada também na rede mundial de computadores, no sítio 
eletrônico do Tribunal de Justiça e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, consoante estabelece o art. 755, § 
3º, do Código de processo civil. Transitado em julgado, expeça-se termo de curatela defi nitiva e ofi cie-se ao cartório de Registro 
Civil. Insira no termo de curatela que o saque de valores que eventualmente faça jus o (a) interditado (a), seja na Justiça Esta-
dual, Federal ou outra, depende de alvará judicial, ouvido o MINISTÉRIO PÚBLICO. O (a) curador (a) não poderá alienar bens 
imóveis do (a) interditando (a) sem autorização judicial, ouvido o MINISTÉRIO PÚBLICO. Desnecessária a expedição de ofício 
ao Tribunal Regional Eleitoral. Na sequência, arquive-se. P. R. I. C.

ADV: REGINALDO DE OLIVEIRA BRANDÃO (OAB 5424/BA), MANUELLE QUEIROZ BRANDÃO (OAB 21095/BA), FERNAN-
DA MARIA SILVA DOS SANTOS (OAB 33118/BA), ANA PAULA QUEIROZ BRANDÃO (OAB 21123/BA) - Processo 0504260-
46.2016.8.05.0080 - Guarda - Regulamentação de Visitas - AUTOR: H. dos S. F. - REQUERIDA: RISOCELI TORRES DE FA-
RIAS FERNANDES - Ante o exposto, com esteio no art. 485, VIII, do Código de processo civil, HOMOLOGO O PEDIDO DE 
DESISTÊNCIA e EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Custas pelo (a) requerente. Cobrança suspensa 
em virtude do deferimento dos auspícios da gratuidade da justiça. Transitado em julgado, arquive-se. P. R. I. C.

ADV: MARCIO MEDEIROS BASTOS (OAB 23675/BA) - Processo 0505956-83.2017.8.05.0080 - Alvará Judicial - Lei 6858/80 - 
Levantamento de Valor - REQUERENTE: JOSE FERNANDO BASTOS e outros - AUTOR: ARLINDO BASTOS - Intime o patrono 
dos autores para, no prazo de cinco dias e sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, acostar certidão imobili-
ária (2° Ofício) em nome da de cujus.

ADV: JAIR EDVALDO ALMEIDA JÚNIOR (OAB 29060/BA) - Processo 0515995-08.2018.8.05.0080 - Execução de Alimentos - 
Alimentos - REQUERENTE: R. S. S. - Malgrado tenha sido informado que o rito desejado é o da prisão civil, foi acostado aos 
autos planilha de débito desde 2011, quando é previsto no art. 528, § 7o do Código de Processo Civil que o débito alimentar que 
autoriza a prisão civil do alimentante é apenas as 3 (três) prestações anteriores ao ajuizamento da execução e as que vencerem 
no curso do processo. Intime-se a parte autora, através do seu advogado, para que informe, no prazo de 5 (cinco) dias, o rito pelo 
qual pretende proceder a execução, sob pena de indeferimento do pleito inicial.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTER.E AUSENTES DA COMARCA DE FEIRA DE SANTANA
INTIMAÇÃO

8007613-10.2019.8.05.0080 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Feira De Santana
Autor: Silvano Santana De Oliveira
Advogado: Livia Da Silva Lobo (OAB:0030994/BA)
Réu: J. D. J. O.
Representante: Jeovania Santos De Jesus

Intimação:

Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Em cumprimento da des-
pacho de ID 32127168, solicitando designação de audiência a ser realizada mediante o CEJUSC, incluí os presentes autos em 
pauta de audiência desta Unidade Judiciária, a qual fora designada para o dia 17/10/2019 às 11:00 horas, Sala 01 do CEJUSC.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTER.E AUSENTES DA COMARCA DE FEIRA DE SANTANA
INTIMAÇÃO

8008060-95.2019.8.05.0080 Divórcio Litigioso
Jurisdição: Feira De Santana
Requerente: T. F. A.
Advogado: Liz Menezes Da Silva (OAB:0021172/BA)
Requerido: C. F. S. S.

Intimação:

Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo:

Em cumprimento da decisão de ID 32750127, solicitando designação de audiência a ser realizada mediante o CEJUSC, incluí os 
presentes autos em pauta de audiência desta Unidade Judiciária, a qual fora designada para o dia 22/11/2019 às 08:00 horas, 
Sala 01 do CEJUSC.
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Eu, Pedro Victor Caminha Souza, estagiário o digitei.

Feira de Santana, 9 de setembro de 2019.

Documento assinado digitalmente, nos termos da Lei nº 11.419/06.

Lucy Mery da Silva

Técnica Judiciária

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTER.E AUSENTES DA COMARCA DE FEIRA DE SANTANA
INTIMAÇÃO

8007660-81.2019.8.05.0080 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Feira De Santana
Autor: Nestor Da Conceicao Santana
Advogado: Hilna Seraphim Falcao (OAB:0023977/BA)
Réu: Juliana Catarina Santiago Santana

Intimação:

Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo:

Em cumprimento da despacho de ID 32767311, solicitando designação de audiência a ser realizada mediante o CEJUSC, incluí 
os presentes autos em pauta de audiência desta Unidade Judiciária, a qual fora designada para o dia 31/01/2020 às 11:30 horas, 
Sala 01 do CEJUSC.

Eu, Pedro Victor Caminha Souza, estagiário o digitei.

Feira de Santana, 9 de setembro de 2019.

Documento assinado digitalmente, nos termos da Lei nº 11.419/06.

Lucy Mery da Silva

Técnica Judiciária

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTER.E AUSENTES DA COMARCA DE FEIRA DE SANTANA
INTIMAÇÃO

8007596-71.2019.8.05.0080 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Feira De Santana
Autor: Rosimeire Correia Costa
Advogado: Geovana Goncalves Nascimento (OAB:0061259/BA)
Réu: Manoel Conceição Figueiredo

Intimação:

Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo:

Em cumprimento da despacho de ID 32767525, solicitando designação de audiência a ser realizada mediante o CEJUSC, incluí 
os presentes autos em pauta de audiência desta Unidade Judiciária, a qual fora designada para o dia 20/11/2019 às 08:30 horas, 
Sala 01 do CEJUSC.

Eu, Pedro Victor Caminha Souza, estagiário o digitei.

Feira de Santana, 9 de setembro de 2019.

Documento assinado digitalmente, nos termos da Lei nº 11.419/06.

Lucy Mery da Silva
Técnica Judiciária
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTER.E AUSENTES DA COMARCA DE FEIRA DE SANTANA
INTIMAÇÃO

8008068-72.2019.8.05.0080 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Feira De Santana
Autor: W. O. D.
Advogado: Itamara Irene Raulino De Freitas (OAB:0034394/BA)
Réu: H. J. D. M. J.

Intimação:

Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo:

Em cumprimento da decisão de ID 32764321, solicitando designação de audiência a ser realizada mediante o CEJUSC, incluí os 
presentes autos em pauta de audiência desta Unidade Judiciária, a qual fora designada para o dia 22/11/2019 às 09:00 horas, 
Sala 01 do CEJUSC.

Eu, Pedro Victor Caminha Souza, estagiário o digitei.

Feira de Santana, 9 de setembro de 2019.

Documento assinado digitalmente, nos termos da Lei nº 11.419/06.

Lucy Mery da Silva

Técnica Judiciária

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTER.E AUSENTES DA COMARCA DE FEIRA DE SANTANA
INTIMAÇÃO

8007517-92.2019.8.05.0080 Divórcio Litigioso
Jurisdição: Feira De Santana
Requerente: Antonio Jorge Pinto Do Lago
Advogado: Antonio Renildo Brito Dos Santos (OAB:0011282/BA)
Requerido: Maria Angela Lopes De Oliveira

Intimação:

Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo:

Em cumprimento da despacho de ID 32768850, solicitando designação de audiência a ser realizada mediante o CEJUSC, incluí 
os presentes autos em pauta de audiência desta Unidade Judiciária, a qual fora designada para o dia 22/11/2019 às 08:30 horas, 
Sala 01 do CEJUSC.

Eu, Pedro Victor Caminha Souza, estagiário o digitei.

Feira de Santana, 9 de setembro de 2019.

Documento assinado digitalmente, nos termos da Lei nº 11.419/06.

Lucy Mery da Silva

Técnica Judiciária

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTER.E AUSENTES DA COMARCA DE FEIRA DE SANTANA
INTIMAÇÃO

8003039-41.2019.8.05.0080 Execução De Alimentos
Jurisdição: Feira De Santana
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Exequente: L. M. P. B.
Advogado: Pedro Iggor Galvao Pereira Dias (OAB:0055859/BA)
Executado: A. D. J. C. J.
Executado: A. D. J. C.
Exequente: B. B. C.
Advogado: Pedro Iggor Galvao Pereira Dias (OAB:0055859/BA)

Intimação:

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Consta dos autos epigrafados que o título executivo que deu azo à presente execução não é originário da 2ª vara de Família, mas 
do Juízo identifi cado no dispositivo desta decisão.

Destarte, nos termos do art. 516, II, do Código de processo civil, este Juízo não é competente para o processo e julgamento 
desta execução.

Ante o exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor da 1ª VARA DE FAMÍLIA DE FEIRA DE SANTANA.

Decorrido o prazo para agravo, encaminhem-se os autos ao Juízo competente, com baixa.

Revogo o mandado de intimação expedido nos autos.

Intimem-se.

Feira de Santana(BA),6 de setembro de 2019.

RÉGIO BEZERRA TIBA XAVIER
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTER.E AUSENTES DA COMARCA DE FEIRA DE SANTANA
DECISÃO

8008126-75.2019.8.05.0080 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Feira De Santana
Autor: B. A. D. S.
Advogado: Hilna Seraphim Falcao (OAB:0023977/BA)
Réu: M. V. A.

Decisão:
   

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
Comarca de Feira de Santana
2ª Vara de Familia Suces. Orfãos Interd. e Ausentes
Rua Coronel Álvaro Simões, s/n, - Fórum Des. Felinto Bastos - Térreo -
Queimadinha - Feira de Santana/BA
E-mail do Cartório: cartoriosegundavarafamilia@gmail.com
E-mail do Gabinete: fsa.2familia@gmail.com
 
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
 PROCESSO Nº: 8008126-75.2019.8.05.0080
 CLASSE - ASSUNTO: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
 AUTOR: BRUNA ANDRADE DA SILVA
 RÉU: MATEUS VINHAS ALMEIDA

Consta dos autos epigrafados que o título executivo que deu azo à presente execução não é originário da 2ª vara de Família, mas 
do Juízo da 1ª VARA DE FAMÍLIA DE FEIRA DE SANTANA.

Destarte, nos termos do art. 516, II, do Código de processo civil, este Juízo não é competente para o processo e julgamento 
desta execução.

Ante o exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor da 1ª VARA DE FAMÍLIA DE FEIRA DE SANTANA.
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Decorrido o prazo para agravo, encaminhem-se os autos ao Juízo competente, com baixa.

Intimem-se.

Feira de Santana(BA),10 de setembro de 2019.
RÉGIO BEZERRA TIBA XAVIER
Juiz de Direito

BRUNO MELO SIMOES
Estagiária(o)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTER.E AUSENTES DA COMARCA DE FEIRA DE SANTANA
DECISÃO

8008150-06.2019.8.05.0080 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Feira De Santana
Representante: C. N. R.
Advogado: Rosy Mary Souza Aquino Almeida (OAB:0054993/BA)
Réu: A. C. F.

Decisão:   

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
Comarca de Feira de Santana
2ª Vara de Familia Suces. Orfãos Interd. e Ausentes
Rua Coronel Álvaro Simões, s/n, - Fórum Des. Felinto Bastos - Térreo -
Queimadinha - Feira de Santana/BA
E-mail do Cartório: cartoriosegundavarafamilia@gmail.com
E-mail do Gabinete: fsa.2familia@gmail.com
 
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
 PROCESSO Nº: 8008150-06.2019.8.05.0080
 CLASSE - ASSUNTO: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
 REPRESENTANTE: CRISTIANE NASCIMENTO RIBEIRO
 RÉU: ANDERSON COSTA FILHO

Defi ro a gratuidade.

Trata-se de ação de alimentos.

Existe (m) 01 menor (es) a alimentar.

Consta da exordial que a genitora do (a) (s) requerente (s) é/está do lar, ao passo que o genitor/requerido é/está empregado.

Diante das alegações insertas na peça vestibular e lastreado na documentação que a instrui, em cognição sumária, fi xo alimen-
tos provisórios no valor equivalente a 27,5% (vinte e sente virgula cinco por cento) do salário mínimo, a incidir inclusive sobre o 
décimo terceiro salário, a ser descontado em folha de pagamento e depositado na conta da representante legal do (a) requerente.

O requerido também será responsável, a título de alimentos provisórios, pelo pagamento de 50% (cinquena por cento) das despe-
sas extraordinárias, a exemplo de compra de medicamentos, material/fardamento escolar, óculos, gastos médicos/odontológicos 
e outros, mediante apresentação de recibo/nota fi scal ou orçamento, com posterior comprovação através de recibo/nota fi scal.

Se for o caso, ofi cie-se à empresa pagadora ou órgão pagador.

Cite-se.

Ao CEJUSC após expedição de eventual ofício para desconto dos alimentos.

Intimem-se.

Feira de Santana(BA),10 de setembro de 2019.
RÉGIO BEZERRA TIBA XAVIER
Juiz de Direito
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BRUNO MELO SIMOES
Estagiária(o)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTER.E AUSENTES DA COMARCA DE FEIRA DE SANTANA
DECISÃO

8008200-32.2019.8.05.0080 Divórcio Litigioso
Jurisdição: Feira De Santana
Requerente: N. D. P. T.
Advogado: Izabelle De Lima Oliveira (OAB:0049184/BA)
Requerido: T. C. M.

Decisão:
  
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
Comarca de Feira de Santana
2ª Vara de Familia Suces. Orfãos Interd. e Ausentes
Rua Coronel Álvaro Simões, s/n, - Fórum Des. Felinto Bastos - Térreo -
Queimadinha - Feira de Santana/BA
E-mail do Cartório: cartoriosegundavarafamilia@gmail.com
E-mail do Gabinete: fsa.2familia@gmail.com
 
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
 PROCESSO Nº: 8008200-32.2019.8.05.0080
 CLASSE - ASSUNTO: DIVÓRCIO LITIGIOSO (12373)
 REQUERENTE: NIVALDO DA PAIXAO TRINDADE
 REQUERIDO: TAMARA CORREIA MOTA

Defi ro a gratuidade.

Trata-se de ação de ivórcio c/c oferta de alimentos e guarda.

Existe (m) 01 menor (es) a alimentar.

Consta da exordial que o requerente é/está autônomo, ao passo que a genitora do menor é/está empregada.

O requerente ofertou, a título de alimentos, o valor de R$ 710,95 ou a importância equivalente a 71,23% do salário mínimo a 
título de alimentos.

Diante das alegações insertas na peça vestibular e lastreado na documentação que a instrui, em cognição sumária, fi xo alimen-
tos provisórios no valor equivalente a 71,23% (setenta e um virgula vinte e três por cento) do salário mínimo, a ser depositado 
todo dia 5, a contar do mês seguinte.

O requerente também será responsável, a título de alimentos provisórios, pelo pagamento de 50% (cinquenta por cento) das 
despesas extraordinárias, a exemplo de compra de medicamentos, material/fardamento escolar, óculos, gastos médicos/odon-
tológicos e outros, mediante apresentação de recibo/nota fi scal ou orçamento, com posterior comprovação através de recibo/
nota fi scal.

Se for o caso, ofi cie-se à empresa pagadora ou órgão pagador.

Cite-se.

CEJUSC.

Intimem-se.

Feira de Santana(BA),10 de setembro de 2019.
RÉGIO BEZERRA TIBA XAVIER
Juiz de Direito

BRUNO MELO SIMOES
Estagiária(o)
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTER.E AUSENTES DA COMARCA DE FEIRA DE SANTANA
DESPACHO

8008546-80.2019.8.05.0080 Interdição
Jurisdição: Feira De Santana
Requerente: Jose Antonio Silva De Jesus
Advogado: Yanne Lopes Vieira (OAB:0044494/BA)
Requerido: Marcio Alves Azevedo
Custos Legis: Ministerio Publico Do Estado Da Bahia

Despacho:
  
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
Comarca de Feira de Santana
2ª Vara de Familia Suces. Orfãos Interd. e Ausentes
Rua Coronel Álvaro Simões, s/n, - Fórum Des. Felinto Bastos - Térreo -
Queimadinha - Feira de Santana/BA
E-mail do Cartório: cartoriosegundavarafamilia@gmail.com
E-mail do Gabinete: fsa.2familia@gmail.com
 
DESPACHO
 PROCESSO Nº: 8008546-80.2019.8.05.0080
 CLASSE - ASSUNTO: INTERDIÇÃO (58)
 REQUERENTE: JOSE ANTONIO SILVA DE JESUS
 REQUERIDO: MARCIO ALVES AZEVEDO

Dê-se vista ao representante do Ministério Público.

Com a manifestação ministerial, à conclusão.

Feira de Santana(BA),10 de setembro de 2019.
RÉGIO BEZERRA TIBA XAVIER
Juiz de Direito

BRUNO MELO SIMOES
Estagiária(o)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTER.E AUSENTES DA COMARCA DE FEIRA DE SANTANA
DECISÃO

8008631-66.2019.8.05.0080 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Feira De Santana
Autor: Maria D Lauri De Lima
Advogado: Camila Goncalves Ferreira (OAB:0033377/BA)
Réu: Francisco Ayslan Almeida Tavares

Decisão:   

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
Comarca de Feira de Santana
2ª Vara de Familia Suces. Orfãos Interd. e Ausentes
Rua Coronel Álvaro Simões, s/n, - Fórum Des. Felinto Bastos - Térreo -
Queimadinha - Feira de Santana/BA
E-mail do Cartório: cartoriosegundavarafamilia@gmail.com
E-mail do Gabinete: fsa.2familia@gmail.com
 
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
 PROCESSO Nº: 8008631-66.2019.8.05.0080
 CLASSE - ASSUNTO: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
 AUTOR: MARIA D LAURI DE LIMA
 RÉU: FRANCISCO AYSLAN ALMEIDA TAVARES
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Defi ro a gratuidade.

Trata-se de ação de alimentos.

Existe (m) 02 menor (es) a alimentar.

Consta da exordial que a genitora do (a) (s) requerente (s) é/está desempregada, ao passo que o genitor/requerido é/está auxiliar 
de logística.

Diante das alegações insertas na peça vestibular e lastreado na documentação que a instrui, em cognição sumária, fi xo alimen-
tos provisórios no valor equivalente a 35% (trinta e cinco por cento) do salário mínimo, a incidir inclusive sobre o décimo terceiro 
salário, a ser descontado em folha de pagamento e depositado na conta da representante legal do (a) requerente.

O requerido também será responsável, a título de alimentos provisórios, pelo pagamento de 50% (cinquena por cento) das despe-
sas extraordinárias, a exemplo de compra de medicamentos, material/fardamento escolar, óculos, gastos médicos/odontológicos 
e outros, mediante apresentação de recibo/nota fi scal ou orçamento, com posterior comprovação através de recibo/nota fi scal.

Se for o caso, ofi cie-se à empresa pagadora ou órgão pagador.

A requerente noticiou, em síntese, que conviveu em união estável com o requerido durante 11 anos, período em que não traba-
lhou porque era responsável por cuidar do lar e das crianças.

Consignou que, fi ndo o relacionamento, por conta da idade, e precária experiência, está muito difícil obter recolocação no mer-
cado de trabalho, de sorte que a contribuição alimentar do requerido é indispensável.

Infere-se da Carteira Nacional de Habilitação que a requerente nasceu em 27/08/1993 e, por conseguinte, possui 26 anos de 
idade.

Destarte, ao contrário do que alega, é pessoa jovem, apta para o trabalho, não sendo crível que dependa de contribuição fi nan-
ceira do ex-companheiro.

Gize-se que não consta dos autos que a requerente possua qualquer defi ciência, física ou mental, que a incapacite ou que redu-
za sua capacidade para a labuta.

Decerto, em virtude da crise econômica que o país atravessa, talvez a requerente não encontre trabalho formal, assim como mais 
de dez milhões de brasileiros, contudo lhe resta a informalidade.

O dever de mútua assistência entre os cônjuges cessa com o divórcio e a concessão de alimentos entre ex-cônjuges atualmente 
somente é realizada de forma excepcional.

Na sociedade contemporânea, após a revolução sexual, com maior isonomia entre homens e mulheres, quase paridade absolu-
ta, não mais se justifi ca o assistencialismo de outrora, de sorte que cada qual, após o rompimento dos laços que os uniam, deve 
buscar sua mantença por seu próprio meio.

Ante o exposto, CONCEDO ALIMENTOS PROVISÓRIOS EM FAVOR DOS FILHOS. A apreciação da necessidade dos alimentos 
para a ex-companheira se dará após o contraditório.

Cite-se.

Ao CEJUSC após expedição de eventual ofício para desconto dos alimentos.

Intimem-se.

Feira de Santana(BA),10 de setembro de 2019.
RÉGIO BEZERRA TIBA XAVIER
Juiz de Direito

BRUNO MELO SIMOES
Estagiária(o)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTER.E AUSENTES DA COMARCA DE FEIRA DE SANTANA
DESPACHO

8008075-64.2019.8.05.0080 Cumprimento Provisório De Sentença
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Jurisdição: Feira De Santana
Exequente: Joao Pedro Goes Sousa
Advogado: Marcio Everite Santana De Miranda (OAB:0040900/BA)
Executado: Jose Augusto Moura Sousa

Despacho:
   

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
Comarca de Feira de Santana
2ª Vara de Familia Suces. Orfãos Interd. e Ausentes
Rua Coronel Álvaro Simões, s/n, - Fórum Des. Felinto Bastos - Térreo -
Queimadinha - Feira de Santana/BA
E-mail do Cartório: cartoriosegundavarafamilia@gmail.com
E-mail do Gabinete: fsa.2familia@gmail.com

DESPACHO
 PROCESSO Nº: 8008075-64.2019.8.05.0080
 CLASSE - ASSUNTO: CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157)
 EXEQUENTE: CLÁUDIA SANTOS GÓES
 EXECUTADO: JOSE AUGUSTO MOURA SOUSA

Defi ro a gratuidade.

Trata-se de execução por quantia certa.

Intime-se o (a) executado (a) para pagar a dívida no prazo de 3 (três) dias, contados da citação, sob pena de penhora, inclusive 
eletrônica.

O (a) executado (a), no prazo de 15 (quinze) dias, contados na forma do art. 231 do Código de processo civil, independentemente 
de penhora, depósito ou caução, poderá se opor à execução por meio de ação de embargos, a qual será distribuída e autuada 
em apenso.

Fixo, de plano, honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, a serem pagos pelo (a) executado (a).

No caso de integral pagamento no prazo de 3 (três) dias, o valor dos honorários advocatícios será reduzido pela metade.

O valor dos honorários poderá ser elevado em até 20% (vinte por cento), quando rejeitados os embargos à execução, podendo a 
majoração, caso não opostos os embargos, ocorrer ao fi nal do processo executivo, levando-se em conta o trabalho do advogado 
do exequente.

Se os alimentos mensais ainda não estiverem sendo descontados em folha de pagamento, havendo informações a respeito da 
empresa ou órgão pagador, ofi cie-se para desconto a partir de agora.

Na hipótese de haver pedido nos autos, o executado terá o seu nome incluído na SERASA diretamente por este Juízo, através 
da ferramenta SERASAJUD, nos termos do § 3º, do art. 782, do Código de processo civil.

Feira de Santana(BA),9 de setembro de 2019.
RÉGIO BEZERRA TIBA XAVIER
Juiz de Direito

BRUNO MELO SIMOES
Estagiária(o)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTER.E AUSENTES DA COMARCA DE FEIRA DE SANTANA
DESPACHO

8008561-49.2019.8.05.0080 Conversão De Separação Judicial Em Divórcio
Jurisdição: Feira De Santana
Requerente: Maria Joselandia Pereira Dos Santos
Advogado: Itamara Irene Raulino De Freitas (OAB:0034394/BA)
Requerente: Edilson Moreira Dos Santos

Despacho:
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
Comarca de Feira de Santana
2ª Vara de Familia Suces. Orfãos Interd. e Ausentes
Rua Coronel Álvaro Simões, s/n, - Fórum Des. Felinto Bastos - Térreo -
Queimadinha - Feira de Santana/BA
E-mail do Cartório: cartoriosegundavarafamilia@gmail.com
E-mail do Gabinete: fsa.2familia@gmail.com
 
DESPACHO
 PROCESSO Nº: 8008561-49.2019.8.05.0080
 CLASSE - ASSUNTO: CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL EM DIVÓRCIO (87)
 REQUERENTE: MARIA JOSELANDIA PEREIRA DOS SANTOS
 REQUERENTE: EDILSON MOREIRA DOS SANTOS

Intime-se a parte requerente para, no prazo de 5 (cinco) dias, acostar aos autos procuração assinada pela outra parte, para que 
se efetive o pleito consensual.

Ademais, decorrido o prazo sem o devido cumprimento, cite-se.

Feira de Santana(BA),9 de setembro de 2019.
RÉGIO BEZERRA TIBA XAVIER
Juiz de Direito

BRUNO MELO SIMOES
Estagiária(o)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTER.E AUSENTES DA COMARCA DE FEIRA DE SANTANA
DESPACHO

8008585-77.2019.8.05.0080 Divórcio Litigioso
Jurisdição: Feira De Santana
Requerente: Nelinho Silva Santos
Advogado: Ricardo Sertorio (OAB:0288861/SP)
Requerido: Claudeci Fernandes Pereira Santos

Despacho:
  
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
Comarca de Feira de Santana
2ª Vara de Familia Suces. Orfãos Interd. e Ausentes
Rua Coronel Álvaro Simões, s/n, - Fórum Des. Felinto Bastos - Térreo -
Queimadinha - Feira de Santana/BA
E-mail do Cartório: cartoriosegundavarafamilia@gmail.com
E-mail do Gabinete: fsa.2familia@gmail.com
 
DESPACHO
 PROCESSO Nº: 8008585-77.2019.8.05.0080
 CLASSE - ASSUNTO: DIVÓRCIO LITIGIOSO (12373)
 REQUERENTE: NELINHO SILVA SANTOS
 REQUERIDO: CLAUDECI FERNANDES PEREIRA SANTOS

Tramitem-se em segredo de justiça (art. 189, II, do CPC).

Defi ro o pedido de Gratuidade da Justiça (art. 98 do CPC).

Encaminhem-se ao Núcleo de Conciliação/CEJUSC.

Cite-se a parte Requerida para contestar, no prazo de 15 dias, a contar da audiência de conciliação, caso não haja acordo ou 
uma das partes não compareça (art. 335, I, CPC). Advirta-se que, caso não seja contestada a ação, o réu será considerado revel 
e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pela parte Autora (art. 344, CPC).

Dou a este despacho força de mandado, ofício e termo necessários.

Intimem-se.
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Feira de Santana(BA),9 de setembro de 2019.
RÉGIO BEZERRA TIBA XAVIER
Juiz de Direito

BRUNO MELO SIMOES
Estagiária(o)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTER.E AUSENTES DA COMARCA DE FEIRA DE SANTANA
DESPACHO

8007764-73.2019.8.05.0080 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Feira De Santana
Autor: Maria Rita Ferreira Da Cruz
Advogado: Francisco De Paula Cerqueira Pena (OAB:0031926/BA)
Réu: Melchiades Barbosa De Araújo

Despacho:
  
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
Comarca de Feira de Santana
2ª Vara de Familia Suces. Orfãos Interd. e Ausentes
Rua Coronel Álvaro Simões, s/n, - Fórum Des. Felinto Bastos - Térreo -
Queimadinha - Feira de Santana/BA
E-mail do Cartório: cartoriosegundavarafamilia@gmail.com
E-mail do Gabinete: fsa.2familia@gmail.com
 
DESPACHO
 PROCESSO Nº: 8007764-73.2019.8.05.0080
 CLASSE - ASSUNTO: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
 AUTOR: MARIA RITA FERREIRA DA CRUZ
 RÉU: MELCHIADES BARBOSA DE ARAÚJO

Trata-se apenas de reconhecimento de união estável post mortem.

Tramitem-se em segredo de justiça (art. 189, II, do CPC).

Aguardo o contraditório para o deferimento da gratuidade.

Encaminhem-se ao Núcleo de Conciliação/CEJUSC.

Cite-se a parte Requerida para contestar, no prazo de 15 dias, a contar da audiência de conciliação, caso não haja acordo ou 
uma das partes não compareça (art. 335, I, CPC). Advirta-se que, caso não seja contestada a ação, o réu será considerado revel 
e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pela parte Autora (art. 344, CPC).

Dou a este despacho força de mandado, ofício e termo necessários.

Intimem-se.

Feira de Santana(BA),9 de setembro de 2019.
RÉGIO BEZERRA TIBA XAVIER
Juiz de Direito

BRUNO MELO SIMOES
Estagiária(o)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTER.E AUSENTES DA COMARCA DE FEIRA DE SANTANA
DESPACHO

8007968-20.2019.8.05.0080 Averiguação De Paternidade
Jurisdição: Feira De Santana
Requerente: Jenifer Tainaca De Jesus Santana
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Advogado: Michelle Da Luz Bastos (OAB:0049264/BA)
Requerente: M. L. D. J. A.
Advogado: Michelle Da Luz Bastos (OAB:0049264/BA)
Requerido: Alexandre Vinicius De Almeida Cruz

Despacho:
   

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
Comarca de Feira de Santana
2ª Vara de Familia Suces. Orfãos Interd. e Ausentes
Rua Coronel Álvaro Simões, s/n, - Fórum Des. Felinto Bastos - Térreo -
Queimadinha - Feira de Santana/BA
E-mail do Cartório: cartoriosegundavarafamilia@gmail.com
E-mail do Gabinete: fsa.2familia@gmail.com
 
DESPACHO
 PROCESSO Nº: 8007968-20.2019.8.05.0080
 CLASSE - ASSUNTO: AVERIGUAÇÃO DE PATERNIDADE (123)
 REQUERENTE: JENIFER TAINACA DE JESUS SANTANA
 REQUERIDO: ALEXANDRE VINICIUS DE ALMEIDA CRUZ

Tramitem-se em segredo de justiça (art. 189, II, do CPC).

Defi ro o pedido de Gratuidade da Justiça (art. 98 do CPC).

Encaminhem-se ao Núcleo de Conciliação/CEJUSC.

Cite-se a parte Requerida para contestar, no prazo de 15 dias, a contar da audiência de conciliação, caso não haja acordo ou 
uma das partes não compareça (art. 335, I, CPC). Advirta-se que, caso não seja contestada a ação, o réu será considerado revel 
e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pela parte Autora (art. 344, CPC).

Dou a este despacho força de mandado, ofício e termo necessários.

Intimem-se.

Feira de Santana(BA),9 de setembro de 2019.
RÉGIO BEZERRA TIBA XAVIER
Juiz de Direito

BRUNO MELO SIMOES
Estagiária(o)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTER.E AUSENTES DA COMARCA DE FEIRA DE SANTANA
DECISÃO

8008011-54.2019.8.05.0080 Alvará Judicial - Lei 6858/80
Jurisdição: Feira De Santana
Requerido: Estado Da Bahia
Requerente: Monica Luiza De Oliveira Pinto
Advogado: Cauhan De Oliveira Pinto (OAB:0041392/BA)

Decisão:
   

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
Comarca de Feira de Santana
2ª Vara de Familia Suces. Orfãos Interd. e Ausentes
Rua Coronel Álvaro Simões, s/n, - Fórum Des. Felinto Bastos - Térreo -
Queimadinha - Feira de Santana/BA
E-mail do Cartório: cartoriosegundavarafamilia@gmail.com
E-mail do Gabinete: fsa.2familia@gmail.com
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DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
 PROCESSO Nº: 8008011-54.2019.8.05.0080
 CLASSE - ASSUNTO: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80 (74)
 REQUERENTE: MONICA LUIZA DE OLIVEIRA PINTO
 REQUERIDO: ESTADO DA BAHIA

Trata-se de AÇÃO ORDINÁRIA movida em face do Estado da Bahia, com pedido de expedição de alvará.

Em que pese a parte autora questionar a existência de valores posteriores ao falecimento, a Ação de Alvará é de natureza vo-
luntária e não admite contencioso.

Ademais, verifi ca-se que a exordial está endereçada à fazenda pública.

Ante o exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor de uma das varas de Fazenda Pública da comarca de Feira de Santana.

Redistribua-se os autos ao Juízo competente, independentemente do transcurso do prazo para agravo.

Intimem-se.

Feira de Santana(BA),9 de setembro de 2019.
RÉGIO BEZERRA TIBA XAVIER
Juiz de Direito

BRUNO MELO SIMOES
Estagiária(o)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTER.E AUSENTES DA COMARCA DE FEIRA DE SANTANA
DESPACHO

8008044-44.2019.8.05.0080 Averiguação De Paternidade
Jurisdição: Feira De Santana
Requerente: Antonio Raimundo Portela Lima
Advogado: Gerson Ferreira Do Nascimento (OAB:0045364/BA)
Requerido: Priscila Pinto Lima

Despacho: 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
Comarca de Feira de Santana
2ª Vara de Familia Suces. Orfãos Interd. e Ausentes
Rua Coronel Álvaro Simões, s/n, - Fórum Des. Felinto Bastos - Térreo -
Queimadinha - Feira de Santana/BA
E-mail do Cartório: cartoriosegundavarafamilia@gmail.com
E-mail do Gabinete: fsa.2familia@gmail.com
 
DESPACHO
 PROCESSO Nº: 8008044-44.2019.8.05.0080
 CLASSE - ASSUNTO: AVERIGUAÇÃO DE PATERNIDADE (123)
 REQUERENTE: ANTONIO RAIMUNDO PORTELA LIMA
 REQUERIDO: PRISCILA PINTO LIMA

Tramitem-se em segredo de justiça (art. 189, II, do CPC).

Defi ro o pedido de Gratuidade da Justiça (art. 98 do CPC).

Encaminhem-se ao Núcleo de Conciliação/CEJUSC.

Cite-se a parte Requerida para contestar, no prazo de 15 dias, a contar da audiência de conciliação, caso não haja acordo ou 
uma das partes não compareça (art. 335, I, CPC). Advirta-se que, caso não seja contestada a ação, o réu será considerado revel 
e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pela parte Autora (art. 344, CPC).

Dou a este despacho força de mandado, ofício e termo necessários.

Intimem-se.
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Feira de Santana(BA),9 de setembro de 2019.
RÉGIO BEZERRA TIBA XAVIER
Juiz de Direito

BRUNO MELO SIMOES
Estagiária(o)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTER.E AUSENTES DA COMARCA DE FEIRA DE SANTANA
DESPACHO

8008151-88.2019.8.05.0080 Averiguação De Paternidade
Jurisdição: Feira De Santana
Requerente: Jonatas Elias Santo Alves
Advogado: Elaine Cristina Dos Santos Da Costa (OAB:0045307/BA)
Requerido: Priscila Da Silva Melo

Despacho:   

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
Comarca de Feira de Santana
2ª Vara de Familia Suces. Orfãos Interd. e Ausentes
Rua Coronel Álvaro Simões, s/n, - Fórum Des. Felinto Bastos - Térreo -
Queimadinha - Feira de Santana/BA
E-mail do Cartório: cartoriosegundavarafamilia@gmail.com
E-mail do Gabinete: fsa.2familia@gmail.com
 
DESPACHO
 PROCESSO Nº: 8008151-88.2019.8.05.0080
 CLASSE - ASSUNTO: AVERIGUAÇÃO DE PATERNIDADE (123)
 REQUERENTE: JONATAS ELIAS SANTO ALVES
 REQUERIDO: PRISCILA DA SILVA MELO
Tramitem-se em segredo de justiça (art. 189, II, do CPC).

Defi ro o pedido de Gratuidade da Justiça (art. 98 do CPC).

Encaminhem-se ao Núcleo de Conciliação/CEJUSC.

Cite-se a parte Requerida para contestar, no prazo de 15 dias, a contar da audiência de conciliação, caso não haja acordo ou 
uma das partes não compareça (art. 335, I, CPC). Advirta-se que, caso não seja contestada a ação, o réu será considerado revel 
e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pela parte Autora (art. 344, CPC).

Dou a este despacho força de mandado, ofício e termo necessários.

Intimem-s

Feira de Santana(BA),9 de setembro de 2019.
RÉGIO BEZERRA TIBA XAVIER
Juiz de Direito

BRUNO MELO SIMOES
Estagiária(o)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTER.E AUSENTES DA COMARCA DE FEIRA DE SANTANA
DESPACHO

8008436-81.2019.8.05.0080 Alvará Judicial - Lei 6858/80
Jurisdição: Feira De Santana
Requerente: Madalena Dos Santos Da Silva
Advogado: Claudiano Menezes De Oliveira (OAB:0053609/BA)
Requerido: Caixa Economica Federal
Requerente: Paulo Cesar Brito Da Silva
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Advogado: Claudiano Menezes De Oliveira (OAB:0053609/BA)
Requerente: Sueli Da Silva Santos
Advogado: Claudiano Menezes De Oliveira (OAB:0053609/BA)
Requerente: Antonio Carlos Santos Da Silva
Advogado: Claudiano Menezes De Oliveira (OAB:0053609/BA)
Requerente: Clovis Brito Da Silva
Advogado: Claudiano Menezes De Oliveira (OAB:0053609/BA)
Requerente: Simone Brito Da Silva
Advogado: Claudiano Menezes De Oliveira (OAB:0053609/BA)

Despacho:
  
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
Comarca de Feira de Santana
2ª Vara de Familia Suces. Orfãos Interd. e Ausentes
Rua Coronel Álvaro Simões, s/n, - Fórum Des. Felinto Bastos - Térreo -
Queimadinha - Feira de Santana/BA
E-mail do Cartório: cartoriosegundavarafamilia@gmail.com
E-mail do Gabinete: fsa.2familia@gmail.com
 
DESPACHO
 PROCESSO Nº: 8008436-81.2019.8.05.0080
 CLASSE - ASSUNTO: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80 (74)
 REQUERENTE: MADALENA DOS SANTOS DA SILVA, PAULO CESAR BRITO DA SILVA, SUELI DA SILVA SANTOS, 
ANTONIO CARLOS SANTOS DA SILVA, CLOVIS BRITO DA SILVA, SIMONE BRITO DA SILVA
 REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Converto de ofício em AÇÃO DE SOBREPARTILHA.

Proceda BACENJUD.

Intime-se.

Feira de Santana(BA),9 de setembro de 2019.
RÉGIO BEZERRA TIBA XAVIER
Juiz de Direito

BRUNO MELO SIMOES
Estagiária(o)

 3ª VARA DE FAMÍLIA, SUCESSÕES,ÓRFÃOS, INTERDITOS E AUSENTES

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª V DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTES DE FEIRA DE SANTANA
INTIMAÇÃO

0514348-75.2018.8.05.0080 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Feira De Santana
Autor: R. C. V.
Advogado: Nevton Augusto Souza Rios (OAB:0060878/BA)
Advogado: Jamil Musse Netto (OAB:0020728/BA)
Réu: V. H. R. E. S.

Intimação:

Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo:

Em cumprimento da decisão de id 26529060, solicitando designação de audiência a ser realizada mediante no CEJUSC PRO-
CESSUAL, incluí os presentes autos em pauta de audiência desta Unidade Judiciária, a qual fora designada para o dia 03/02/2019 
às 09:00 horas, Sala 01 do CEJUSC.

Eu, ARIADNE KATARINY MEDEIROS SILVA, estagiário, o digitei.

Feira de Santana, 9 de setembro de 2019.
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Documento assinado digitalmente, nos termos da Lei nº 11.419/06.

Lucy Mery da Silva

Técnica Judiciária

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª V DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTES DE FEIRA DE SANTANA
INTIMAÇÃO

0514348-75.2018.8.05.0080 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Feira De Santana
Autor: R. C. V.
Advogado: Nevton Augusto Souza Rios (OAB:0060878/BA)
Advogado: Jamil Musse Netto (OAB:0020728/BA)
Réu: V. H. R. E. S.

Intimação:

Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo:

Em cumprimento da decisão de id 26529060, solicitando designação de audiência a ser realizada mediante no CEJUSC PRO-
CESSUAL, incluí os presentes autos em pauta de audiência desta Unidade Judiciária, a qual fora designada para o dia 03/02/2019 
às 09:00 horas, Sala 01 do CEJUSC.

Eu, ARIADNE KATARINY MEDEIROS SILVA, estagiário, o digitei.

Feira de Santana, 9 de setembro de 2019.

Documento assinado digitalmente, nos termos da Lei nº 11.419/06.

Lucy Mery da Silva

Técnica Judiciária

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª V DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTES DE FEIRA DE SANTANA
INTIMAÇÃO

0514348-75.2018.8.05.0080 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Feira De Santana
Autor: R. C. V.
Advogado: Nevton Augusto Souza Rios (OAB:0060878/BA)
Advogado: Jamil Musse Netto (OAB:0020728/BA)
Réu: V. H. R. E. S.

Intimação:

Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo:

Em cumprimento da decisão de id 26529060, solicitando designação de audiência a ser realizada mediante no CEJUSC PRO-
CESSUAL, incluí os presentes autos em pauta de audiência desta Unidade Judiciária, a qual fora designada para o dia 03/02/2020 
às 09:00 horas, Sala 01 do CEJUSC, eu, JUDIVAN JOSÉ ROCHA PIMENTEL JUNIOR, estagiário, o digitei.

Feira de Santana, 10 de setembro de 2019.

Documento assinado digitalmente, nos termos da Lei nº 11.419/06.

Lucy Mery da Silva

Técnica Judiciária
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª V DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTES DE FEIRA DE SANTANA
INTIMAÇÃO

8002473-92.2019.8.05.0080 Tutela E Curatela - Nomeação
Jurisdição: Feira De Santana
Requerente: D. B. D. O.
Advogado: Rosiany Lima Dos Santos (OAB:0044879/BA)
Requerido: J. M. B.

Intimação:

JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA DE FAMÍLIA e SUCESSÕES, ÓRFÃOS, INTERDITOS E AUSENTES COMARCA DE FEIRA 
DE SANTANA - BAHIA

ATO ORDINATÓRIO

Processo nº: 8002473-92.2019.8.05.0080

Classe Assunto: TUTELA E CURATELA - NOMEAÇÃO (61)

Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo:

Intime-se a parte Autora, por seu patrono(a), para cumprir na íntegra o despacho de ID 23390595, no prazo de 05 (cinco) dias.

Feira de Santana, 10 de setembro de 2019

Aleilza Carvalho Pio dos Santos

Escrivã/Diretora de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª V DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTES DE FEIRA DE SANTANA
INTIMAÇÃO

8000793-72.2019.8.05.0080 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Feira De Santana
Autor: A. H. D. L.
Advogado: Angela Karyne Oliveira Moreira (OAB:0046195/BA)
Réu: G. R. D. A.
Advogado: Joao Henrique Santana Falcao (OAB:0025446/BA)
Advogado: Joao Kassio Almeida De Sandes (OAB:0025117/BA)
Advogado: Lucas Moura Rocha Dos Santos (OAB:0025861/BA)
Advogado: Karen Gomes Santana (OAB:0056952/BA)

Intimação:

JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA DE FAMÍLIA e SUCESSÕES, ÓRFÃOS, INTERDITOS E AUSENTES COMARCA DE FEIRA 
DE SANTANA - BAHIA

ATO ORDINATÓRIO

Processo nº: 8000793-72.2019.8.05.0080

Classe Assunto: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)

Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo:

Intime-se a parte Autora, por seu patrono(a), para manifestar-se a respeito da contestação de ID 33590527, no prazo de 15 
(quinze) dias.

Feira de Santana, 10 de setembro de 2019

Aleilza Carvalho Pio dos Santos

Escrivã/Diretora de Secretaria
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª V DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTES DE FEIRA DE SANTANA
INTIMAÇÃO

8003466-38.2019.8.05.0080 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Feira De Santana
Autor: D. P. S.
Advogado: Tailanne Reis Pecorelli Galvao (OAB:0039114/BA)
Réu: J. B. O. B.

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE FEIRA DE SANTANA

3ª VARA DE FAMÍLIA, SUCESSÕES, ÓRFÃOS, INTERDITOS E AUSENTES

PROCESSO Nº: 8003466-38.2019.8.05.0080

CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)

DESPACHO

1. Defi ro a gratuidade da justiça, porque requerida, e não haver fundadas razões para o seu indeferimento.

2. Intime-se o Executado, por carta com AR, para pagar o débito, e as custas eventualmente devidas, no prazo de 15 (quinze) 
dias, sob pena de multa, de 10 (dez) por cento, e honorários advocatícios, revertidos em favor da Defensoria Pública, em idêntico 
percentual.

2.1. Realizado o pagamento parcial, a multa e os honorários incidirão sobre o valor restante.

2.2. Não efetuado tempestivamente o pagamento voluntário, proteste-se o título judicial (por certo, acrescido da multa o valor), 
expeça-se mandado de penhora e avaliação, e voltem conclusos.

3. Impende registrar que, optando o credor pelo cumprimento da sentença nos termos do art. 523 e seguintes do CPC, se por 
um lado, não será admissível a prisão do executado, do outro, recaindo a penhora em dinheiro, a fortuita concessão de efeito 
suspensivo à impugnação não obsta a que o Exequente levante mensalmente a importância da prestação (art. 528, §8º do CPC).

4. Cumpra-se.

Feira de Santana, 11 de julho de 2019, 15:56:28.

PEDRO HENRIQUE IZIDRO DA SILVA

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª V DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTES DE FEIRA DE SANTANA
INTIMAÇÃO

0003157-42.2008.8.05.0080 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Feira De Santana
Autor: M. O. D. A.
Advogado: Marcus Welber Carvalhal Pinheiro (OAB:0019974/BA)
Réu: S. D. O. S.

Intimação:

JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA DE FAMÍLIA e SUCESSÕES, ÓRFÃOS, INTERDITOS E AUSENTES COMARCA DE FEIRA 
DE SANTANA - BAHIA
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ATO ORDINATÓRIO

Processo nº: 0003157-42.2008.8.05.0080

Classe Assunto: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo:

Ficam as partes intimadas, por seus advogados, a tomar conhecimento da sentença de ID 30378267, no prazo de 15 dias.

Feira de Santana, 10 de setembro de 2019

Aleilza Carvalho Pio dos Santos

Escrivã/Diretora de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª V DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTES DE FEIRA DE SANTANA
INTIMAÇÃO

0301603-47.2018.8.05.0080 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Feira De Santana
Autor: L. D. S. B.
Advogado: Paulo Sergio Silva Ribeiro (OAB:0039919/BA)
Réu: I. S. F.
Advogado: Lorena Carla Soares Delfi no Goncalves (OAB:0020101/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE FEIRA DE SANTANA

3ª VARA DE FAMÍLIA, SUCESSÕES, ÓRFÃOS, INTERDITOS E AUSENTES

PROCESSO Nº: 0301603-47.2018.8.05.0080

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

DESPACHO

1. Apresentada a contestação, ouça-se a parte contrária, por seu patrono, sobre o pedido de desistência. Prazo: 5 (cinco) dias.

2. Em seguida, voltem conclusos para julgamento e/ou despacho.

Feira de Santana, 7 de junho de 2019, 11:27:33.

PEDRO HENRIQUE IZIDRO DA SILVA

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª V DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTES DE FEIRA DE SANTANA
INTIMAÇÃO

0302463-48.2018.8.05.0080 Interdição
Jurisdição: Feira De Santana
Requerente: A. L. D. J.
Advogado: Tadeu Soares Andrade (OAB:0026697/BA)
Requerido: J. L. D. S.

Intimação:
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DO ESTADO DA BAHIA

TERMO DE MIGRAÇÃO DE PROCESSO

O processo que acompanha este Termo, cujo número tombo de origem e de destino é o mesmo, foi integralmente migrado do 
Sistema de Automação da Justiça (SAJ) para o Sistema Processo Judicial Eletrônico (PJE), no âmbito do Tribunal de Justiça do 
Estado da Bahia, com aproveitamento das assinaturas eletrônicas, documentos e anexos, o que lhe confere autenticidade. Ade-
mais, a migração está conforme as disposições da Resolução nº 185, de 18/12/2013, do Conselho Nacional de Justiça. As peças 
físicas quando digitalizadas foram devidamente arquivadas podendo ser conferidas a qualquer tempo, até que se lhe aplique a 
tabela de temporalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª V DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTES DE FEIRA DE SANTANA
INTIMAÇÃO

0000903-57.2012.8.05.0080 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Feira De Santana
Autor: B. C. D. J.
Advogado: Inacio Patricio De Almeida Neto (OAB:0026849/BA)
Réu: M. D. S. M.

Intimação:

JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA DE FAMÍLIA e SUCESSÕES, ÓRFÃOS, INTERDITOS E AUSENTES COMARCA DE FEIRA 
DE SANTANA - BAHIA

ATO ORDINATÓRIO

Processo nº: 0000903-57.2012.8.05.0080

Classe Assunto: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo:

Ficam as partes intimadas por seus advogados a tomar conhecimento da sentença de ID 30366750.

Feira de Santana, 10 de setembro de 2019

Eu, Glebson dos Santos Oliveira, o redigi. Feira de Santana 10 de Setembro de 2019.

Aleilza Carvalho Pio dos Santos

Escrivã/Diretora de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª V DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTES DE FEIRA DE SANTANA
INTIMAÇÃO

0503841-26.2016.8.05.0080 Arrolamento Sumário
Jurisdição: Feira De Santana
Requerente: L. C. F. D. S.
Advogado: Elmano Portugal Neto (OAB:0008419/BA)
Advogado: Tatiane Ribas Pinto Portugal (OAB:0020341/BA)
Requerido: L. F. D. S.
Requerido: E. F. D. S.

Intimação:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DO ESTADO DA BAHIA
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TERMO DE MIGRAÇÃO DE PROCESSO

O processo que acompanha este Termo, cujo número tombo de origem e de destino é o mesmo, foi integralmente migrado do 
Sistema de Automação da Justiça (SAJ) para o Sistema Processo Judicial Eletrônico (PJE), no âmbito do Tribunal de Justiça do 
Estado da Bahia, com aproveitamento das assinaturas eletrônicas, documentos e anexos, o que lhe confere autenticidade. Ade-
mais, a migração está conforme as disposições da Resolução nº 185, de 18/12/2013, do Conselho Nacional de Justiça. As peças 
físicas quando digitalizadas foram devidamente arquivadas podendo ser conferidas a qualquer tempo, até que se lhe aplique a 
tabela de temporalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª V DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTES DE FEIRA DE SANTANA
INTIMAÇÃO

0000654-43.2011.8.05.0080 Outros Procedimentos De Jurisdição Voluntária
Jurisdição: Feira De Santana
Requerente: A. V. P.
Advogado: Eduardo Jose Cerqueira Esteves (OAB:0007762/BA)
Requerido: K. D. M. P.

Intimação:

JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA DE FAMÍLIA e SUCESSÕES, ÓRFÃOS, INTERDITOS E AUSENTES COMARCA DE FEIRA 
DE SANTANA - BAHIA

ATO ORDINATÓRIO

Processo nº: 0000654-43.2011.8.05.0080

Classe Assunto: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294)

Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo:

Ficam as partes intimadas por seus advogados a tomar conhecimento da sentença de ID 30380553.

Feira de Santana, 10 de setembro de 2019

Eu, Glebson dos Santos Oliveira, o redigi. Feira de Santana 10 de setembro de 2019

Aleilza Carvalho Pio dos Santos

Escrivã/Diretora de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª V DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTES DE FEIRA DE SANTANA
INTIMAÇÃO

8006899-50.2019.8.05.0080 Divórcio Litigioso
Jurisdição: Feira De Santana
Requerente: J. D. M. O.
Advogado: Rita De Cassia Goncalves Vieira (OAB:0010005/BA)
Requerido: A. C. C. D. S.

Intimação:

JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA DE FAMÍLIA e SUCESSÕES, ÓRFÃOS, INTERDITOS E AUSENTES COMARCA DE FEIRA 
DE SANTANA - BAHIA

ATO ORDINATÓRIO

Processo nº: 8006899-50.2019.8.05.0080

Classe Assunto: DIVÓRCIO LITIGIOSO (12373)
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Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo:

Ficam as partes intimadas por seus advogados a tomar conhecimento do despacho de ID 31022877.

Feira de Santana, 10 de setembro de 2019

Aleilza Carvalho Pio dos Santos

Escrivã/Diretora de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª V DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTES DE FEIRA DE SANTANA
INTIMAÇÃO

8006788-66.2019.8.05.0080 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Feira De Santana
Autor: A. S. M. S.
Advogado: Moacir Ferreira Do Nascimento (OAB:0009061/BA)
Réu: M. B. D. S.

Intimação:

JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA DE FAMÍLIA e SUCESSÕES, ÓRFÃOS, INTERDITOS E AUSENTES COMARCA DE FEIRA 
DE SANTANA - BAHIA

ATO ORDINATÓRIO

Processo nº: 8006788-66.2019.8.05.0080

Classe Assunto: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)

Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo:

Ficam as partes intimadas por seus advogados a tomar conhecimento do despacho de ID 31020243.

Feira de Santana, 10 de setembro de 2019

Aleilza Carvalho Pio dos Santos

Escrivã/Diretora de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª V DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTES DE FEIRA DE SANTANA
INTIMAÇÃO

0018637-75.1999.8.05.0080 Divórcio Consensual
Jurisdição: Feira De Santana
Requerente: S. D. S. L.
Advogado: Misael Ferreira De Cerqueira (OAB:0011188/BA)
Requerente: R. N. D. L.
Advogado: Misael Ferreira De Cerqueira (OAB:0011188/BA)

Intimação:

JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA DE FAMÍLIA e SUCESSÕES, ÓRFÃOS, INTERDITOS E AUSENTES COMARCA DE FEIRA 
DE SANTANA - BAHIA

ATO ORDINATÓRIO

Processo nº: 0018637-75.1999.8.05.0080

Classe Assunto: DIVÓRCIO CONSENSUAL (98)

Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo:
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Ficam as partes intimadas por seus advogados a tomar conhecimento da sentença de ID 30270520.

Feira de Santana, 10 de setembro de 2019

Aleilza Carvalho Pio dos Santos

Escrivã/Diretora de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª V DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTES DE FEIRA DE SANTANA
INTIMAÇÃO

0804362-29.2015.8.05.0080 Alimentos - Provisionais
Jurisdição: Feira De Santana
Requerente: R. W. D. J. A. S.
Advogado: Washington Santana Santos (OAB:0041996/BA)
Requerido: A. A. L.

Intimação:

JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA DE FAMÍLIA e SUCESSÕES, ÓRFÃOS, INTERDITOS E AUSENTES COMARCA DE FEIRA 
DE SANTANA - BAHIA

ATO ORDINATÓRIO

Processo nº: 0804362-29.2015.8.05.0080

Classe Assunto: ALIMENTOS - PROVISIONAIS (176)

Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo:

Ficam as partes intimadas por seus advogados para tomar conhecimento da sentença de ID 29750418.

Feira de Santana, 10 de setembro de 2019

Aleilza Carvalho Pio dos Santos

Escrivã/Diretora de Secretaria

1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
JUIZ(A) DE DIREITO ROQUE RUY BARBOSA DE ARAÚJO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL NEIDE PEREIRA SILVA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0222/2019

ADV: CLEUDSON SANTOS ALMEIDA (OAB 15040/BA) - Processo 0312774-06.2015.8.05.0080 - Execução Fiscal - Dívida Ativa 
- EXEQTE.: Municipio de Feira de Santana - Ba - EXECDO.: Luciano Joao do Nascimento - Ante o exposto, em virtude da pres-
crição do crédito tributário objeto desta ação, JULGO EXTINTO o processo, com resolução de mérito, nos termos do que dispõe 
o art. 487, II, do Código de Processo Civil. Em virtude do que dispõe o art. 496, § 3º, do Código de Processo Civil, depois de 
transitada em julgado esta sentença, arquivem-se estes autos, observando-se as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. 
Intime-se.

ADV: CLEUDSON SANTOS ALMEIDA (OAB 15040/BA) - Processo 0312782-80.2015.8.05.0080 - Execução Fiscal - Dívida Ativa 
- EXEQTE.: Municipio de Feira de Santana - Ba - EXECDO.: Sonia Leitao Brasileiro - Ante o exposto, em virtude da prescrição 
do crédito tributário objeto desta ação, JULGO EXTINTO o processo, com resolução de mérito, nos termos do que dispõe o art. 
487, II, do Código de Processo Civil. Em virtude do que dispõe o art. 496, § 3º, do Código de Processo Civil, depois de transitada 
em julgado esta sentença, arquivem-se estes autos, observando-se as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

ADV: CLEUDSON SANTOS ALMEIDA (OAB 15040/BA) - Processo 0312783-65.2015.8.05.0080 - Execução Fiscal - Dívida Ativa 
- EXEQTE.: Municipio de Feira de Santana - Ba - EXECDO.: Miguel Carneiro Rios - Ante o exposto, em virtude da prescrição 
do crédito tributário objeto desta ação, JULGO EXTINTO o processo, com resolução de mérito, nos termos do que dispõe o art. 
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487, II, do Código de Processo Civil. Em virtude do que dispõe o art. 496, § 3º, do Código de Processo Civil, depois de transitada 
em julgado esta sentença, arquivem-se estes autos, observando-se as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

ADV: CLEUDSON SANTOS ALMEIDA (OAB 15040/BA) - Processo 0312785-35.2015.8.05.0080 - Execução Fiscal - Dívida Ativa 
- EXEQTE.: Municipio de Feira de Santana - Ba - EXECDO.: Alice dos Santos Alves - Ante o exposto, em virtude da prescrição 
do crédito tributário objeto desta ação, JULGO EXTINTO o processo, com resolução de mérito, nos termos do que dispõe o art. 
487, II, do Código de Processo Civil. Em virtude do que dispõe o art. 496, § 3º, do Código de Processo Civil, depois de transitada 
em julgado esta sentença, arquivem-se estes autos, observando-se as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
JUIZ(A) DE DIREITO ROQUE RUY BARBOSA DE ARAÚJO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL NEIDE PEREIRA SILVA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0223/2019

ADV: CLEUDSON SANTOS ALMEIDA (OAB 15040/BA) - Processo 0011242-46.2010.8.05.0080 - Execução Fiscal - IPTU/ Im-
posto Predial e Territorial Urbano - EXEQUENTE: Municipio de Feira de Santana - EXECUTADO: Ana Celia Rego Sales - Ante o 
exposto, julgo extinta esta ação de execução, nos termos do que dispõe o art. 924, II, do Código de Processo Civil. Após o paga-
mento das custas, e depois de transitada em julgado esta sentença, arquive-se este processo, observando-se as formalidades 
legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

ADV: CLEUDSON SANTOS ALMEIDA (OAB 15040/BA) - Processo 0011481-55.2007.8.05.0080 - Execução Fiscal - EXEQUEN-
TE: Municipio de Feira de Santana - EXECUTADO: Gilberto Evangelista Alves - Ante o exposto, julgo extinta esta ação de 
execução, nos termos do que dispõe o art. 924, II, do Código de Processo Civil. Após o pagamento das custas, e depois de 
transitada em julgado esta sentença, arquive-se este processo, observando-se as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se.

ADV: CLEUDSON SANTOS ALMEIDA (OAB 15040/BA) - Processo 0011768-81.2008.8.05.0080 - Execução Fiscal - EXEQUEN-
TE: Municipio de Feira de Santana - EXECUTADO: Fiel Falcão Incorporações e Empreendimentos Ltda - Ante o exposto, julgo 
extinta esta ação de execução, nos termos do que dispõe o art. 924, II, do Código de Processo Civil. Após o pagamento das 
custas, e depois de transitada em julgado esta sentença, arquive-se este processo, observando-se as formalidades legais. Pu-
blique-se. Registre-se. Intimem-se.

ADV: CLEUDSON SANTOS ALMEIDA (OAB 15040/BA) - Processo 0018667-32.2007.8.05.0080 - Execução Fiscal - EXEQUEN-
TE: Municipio de Feira de Santana - EXECUTADO: Rubinalva Alves Sol Posto - Ante o exposto, julgo extinta esta ação de 
execução, nos termos do que dispõe o art. 924, II, do Código de Processo Civil. Após o pagamento das custas, e depois de 
transitada em julgado esta sentença, arquive-se este processo, observando-se as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se.

ADV: VINICIUS JUCÁ ALVES (OAB 206993/SP) - Processo 0020503-69.2009.8.05.0080 - Embargos à Execução Fiscal - Efeito 
Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução - EMBARGANTE: Cervejarias Kaiser Nordeste S/A - EMBARGADO: Estado 
da Bahia - Dê-se ciência às partes da baixa dos autos, a fi m de que requeiram no prazo de 15 (quinze) dias o que entenderem 
de direito.

ADV: CLEUDSON SANTOS ALMEIDA (OAB 15040/BA) - Processo 0024430-43.2009.8.05.0080 - Execução Fiscal - Dívida 
Ativa - EXEQUENTE: Municipio de Feira de Santana - EXECUTADO: Jose Antonio Ribeiro Souza - Ante o exposto, julgo extinta 
esta ação de execução, nos termos do que dispõe o art. 924, II, do Código de Processo Civil. Após o pagamento das custas, e 
depois de transitada em julgado esta sentença, arquive-se este processo, observando-se as formalidades legais. Publique-se. 
Registre-se. Intimem-se.

ADV: CLEUDSON SANTOS ALMEIDA (OAB 15040/BA) - Processo 0025012-48.2006.8.05.0080 - Execução Fiscal - DIREITO 
TRIBUTÁRIO - EXEQUENTE: Municipio de Feira de Santana - EXECUTADO: Vera Lucia Oliveira Dantas e Vitor Dantas - Ante o 
exposto, julgo extinta esta ação de execução, nos termos do que dispõe o art. 924, II, do Código de Processo Civil. Após o paga-
mento das custas, e depois de transitada em julgado esta sentença, arquive-se este processo, observando-se as formalidades 
legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

ADV: CLEUDSON SANTOS ALMEIDA (OAB 15040/BA) - Processo 0025149-30.2006.8.05.0080 - Execução Fiscal - Dívida Ati-
va - EXEQUENTE: Municipio de Feira de Santana - EXECUTADO: Marcos Antonio dos Reis Filho - Ante o exposto, julgo extinta 
esta ação de execução, nos termos do que dispõe o art. 924, II, do Código de Processo Civil. Após o pagamento das custas, e 
depois de transitada em julgado esta sentença, arquive-se este processo, observando-se as formalidades legais. Publique-se. 
Registre-se. Intimem-se.

ADV: CLEUDSON SANTOS ALMEIDA (OAB 15040/BA) - Processo 0025275-80.2006.8.05.0080 - Execução Fiscal - Dívida 
Ativa - EXEQUENTE: Municipio de Feira de Santana - EXECUTADO: Vilma Suely Sena Oliveira - Ante o exposto, julgo extinta 
esta ação de execução, nos termos do que dispõe o art. 924, II, do Código de Processo Civil. Após o pagamento das custas, e 
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depois de transitada em julgado esta sentença, arquive-se este processo, observando-se as formalidades legais. Publique-se. 
Registre-se. Intimem-se.

ADV: CLEUDSON SANTOS ALMEIDA (OAB 15040/BA) - Processo 0025496-29.2007.8.05.0080 - Execução Fiscal - EXEQUEN-
TE: Municipio de Feira de Santana - EXECUTADO: Beijamin da Silva Freitas - Ante o exposto, julgo extinta esta ação de execu-
ção, nos termos do que dispõe o art. 924, II, do Código de Processo Civil. Após o pagamento das custas, e depois de transitada 
em julgado esta sentença, arquive-se este processo, observando-se as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-
-se.

ADV: CLEUDSON SANTOS ALMEIDA (OAB 15040/BA) - Processo 0025513-02.2006.8.05.0080 - Execução Fiscal - Dívida 
Ativa - EXEQUENTE: Municipio de Feira de Santana - EXECUTADO: Jose Maria Chaves Peixoto - Ante o exposto, julgo extinta 
esta ação de execução, nos termos do que dispõe o art. 924, II, do Código de Processo Civil. Após o pagamento das custas, e 
depois de transitada em julgado esta sentença, arquive-se este processo, observando-se as formalidades legais. Publique-se. 
Registre-se. Intimem-se.

ADV: CLEUDSON SANTOS ALMEIDA (OAB 15040/BA) - Processo 0026153-05.2006.8.05.0080 - Execução Fiscal - IPTU/ Im-
posto Predial e Territorial Urbano - EXEQUENTE: Municipio de Feira de Santana - EXECUTADO: Genivaldo de Lima Oliveira 
- Ante o exposto, julgo extinta esta ação de execução, nos termos do que dispõe o art. 924, II, do Código de Processo Civil. Após 
o pagamento das custas, e depois de transitada em julgado esta sentença, arquive-se este processo, observando-se as formali-
dades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

ADV: CLEUDSON SANTOS ALMEIDA (OAB 15040/BA) - Processo 0026420-74.2006.8.05.0080 - Execução Fiscal - IPTU/ Im-
posto Predial e Territorial Urbano - EXEQUENTE: Municipio de Feira de Santana - EXECUTADO: Maria Freitas Vitória - Ante o 
exposto, julgo extinta esta ação de execução, nos termos do que dispõe o art. 924, II, do Código de Processo Civil. Após o paga-
mento das custas, e depois de transitada em julgado esta sentença, arquive-se este processo, observando-se as formalidades 
legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

ADV: CLEUDSON SANTOS ALMEIDA (OAB 15040/BA) - Processo 0026421-59.2006.8.05.0080 - Execução Fiscal - IPTU/ Im-
posto Predial e Territorial Urbano - EXEQUENTE: Municipio de Feira de Santana - EXECUTADO: Maria G de Souza Silva - Ante 
o exposto, julgo extinta esta ação de execução, nos termos do que dispõe o art. 924, II, do Código de Processo Civil. Após o pa-
gamento das custas, e depois de transitada em julgado esta sentença, arquive-se este processo, observando-se as formalidades 
legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

ADV: CLEUDSON SANTOS ALMEIDA (OAB 15040/BA) - Processo 0027792-53.2009.8.05.0080 - Execução Fiscal - Dívida Ativa 
- EXEQUENTE: Municipio de Feira de Santana - EXECUTADO: Juraci Dultra Carneiro - Ante o exposto, julgo extinta esta ação 
de execução, nos termos do que dispõe o art. 924, II, do Código de Processo Civil. Após o pagamento das custas, e depois de 
transitada em julgado esta sentença, arquive-se este processo, observando-se as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se.

ADV: CLEUDSON SANTOS ALMEIDA (OAB 15040/BA) - Processo 0027865-59.2008.8.05.0080 - Execução Fiscal - Dívida Ativa 
- AUTOR: Municipio de Feira de Santana - RÉU: Maria Lúcia de Oliveira - Ante o exposto, julgo extinta esta ação de execução, 
nos termos do que dispõe o art. 924, II, do Código de Processo Civil. Após o pagamento das custas, e depois de transitada em 
julgado esta sentença, arquive-se este processo, observando-se as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

ADV: CLEUDSON SANTOS ALMEIDA (OAB 15040/BA) - Processo 0028221-25.2006.8.05.0080 - Execução Fiscal - IPTU/ Im-
posto Predial e Territorial Urbano - EXEQUENTE: Municipio de Feira de Santana - EXECUTADO: Jose Lourenço Silva - Ante o 
exposto, julgo extinta esta ação de execução, nos termos do que dispõe o art. 924, II, do Código de Processo Civil. Após o paga-
mento das custas, e depois de transitada em julgado esta sentença, arquive-se este processo, observando-se as formalidades 
legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

ADV: CLEUDSON SANTOS ALMEIDA (OAB 15040/BA) - Processo 0028797-18.2006.8.05.0080 - Execução Fiscal - IPTU/ Im-
posto Predial e Territorial Urbano - EXEQUENTE: Municipio de Feira de Santana - EXECUTADO: Temistocles Teixeira da Costa 
- Ante o exposto, julgo extinta esta ação de execução, nos termos do que dispõe o art. 924, II, do Código de Processo Civil. Após 
o pagamento das custas, e depois de transitada em julgado esta sentença, arquive-se este processo, observando-se as formali-
dades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

ADV: CLEUDSON SANTOS ALMEIDA (OAB 15040/BA) - Processo 0028871-72.2006.8.05.0080 - Execução Fiscal - IPTU/ Im-
posto Predial e Territorial Urbano - EXEQUENTE: Municipio de Feira de Santana - EXECUTADO: Juliana Maria Santos Franca 
- Ante o exposto, julgo extinta esta ação de execução, nos termos do que dispõe o art. 924, II, do Código de Processo Civil. Após 
o pagamento das custas, e depois de transitada em julgado esta sentença, arquive-se este processo, observando-se as formali-
dades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

ADV: CLEUDSON SANTOS ALMEIDA (OAB 15040/BA) - Processo 0029032-77.2009.8.05.0080 - Execução Fiscal - Dívida 
Ativa - EXEQUENTE: Municipio de Feira de Santana - EXECUTADO: Edmundo Neris S Pedreira - Ante o exposto, julgo extinta 
esta ação de execução, nos termos do que dispõe o art. 924, II, do Código de Processo Civil. Após o pagamento das custas, e 
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depois de transitada em julgado esta sentença, arquive-se este processo, observando-se as formalidades legais. Publique-se. 
Registre-se. Intimem-se.

ADV: CLEUDSON SANTOS ALMEIDA (OAB 15040/BA) - Processo 0029076-04.2006.8.05.0080 - Execução Fiscal - IPTU/ Im-
posto Predial e Territorial Urbano - EXEQUENTE: Municipio de Feira de Santana - EXECUTADO: Jorge Falcao Nunes e outro 
- Ante o exposto, julgo extinta esta ação de execução, nos termos do que dispõe o art. 924, II, do Código de Processo Civil. Após 
o pagamento das custas, e depois de transitada em julgado esta sentença, arquive-se este processo, observando-se as formali-
dades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

ADV: CLEUDSON SANTOS ALMEIDA (OAB 15040/BA) - Processo 0029208-90.2008.8.05.0080 - Execução Fiscal - Dívida Ativa 
- AUTOR: Municipio de Feira de Santana - RÉU: Gelmeres e Edgar Andrade Almeida - Ante o exposto, julgo extinta esta ação 
de execução, nos termos do que dispõe o art. 924, II, do Código de Processo Civil. Após o pagamento das custas, e depois de 
transitada em julgado esta sentença, arquive-se este processo, observando-se as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se.

ADV: CLEUDSON SANTOS ALMEIDA (OAB 15040/BA) - Processo 0029443-28.2006.8.05.0080 - Execução Fiscal - IPTU/ Im-
posto Predial e Territorial Urbano - EXEQUENTE: Municipio de Feira de Santana - EXECUTADO: Julieta C. Gonçalves - Ante o 
exposto, julgo extinta esta ação de execução, nos termos do que dispõe o art. 924, II, do Código de Processo Civil. Após o paga-
mento das custas, e depois de transitada em julgado esta sentença, arquive-se este processo, observando-se as formalidades 
legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

ADV: CLEUDSON SANTOS ALMEIDA (OAB 15040/BA) - Processo 0029811-37.2006.8.05.0080 - Execução Fiscal - IPTU/ Im-
posto Predial e Territorial Urbano - EXEQUENTE: Municipio de Feira de Santana - EXECUTADO: Elizabete Ataide Gonçalves 
- Ante o exposto, julgo extinta esta ação de execução, nos termos do que dispõe o art. 924, II, do Código de Processo Civil. Após 
o pagamento das custas, e depois de transitada em julgado esta sentença, arquive-se este processo, observando-se as formali-
dades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

ADV: CLEUDSON SANTOS ALMEIDA (OAB 15040/BA) - Processo 0029845-41.2008.8.05.0080 - Execução Fiscal - Dívida Ativa 
- AUTOR: Municipio de Feira de Santana - RÉU: Jeni Laves Guimaraes - Ante o exposto, julgo extinta esta ação de execução, 
nos termos do que dispõe o art. 924, II, do Código de Processo Civil. Após o pagamento das custas, e depois de transitada em 
julgado esta sentença, arquive-se este processo, observando-se as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

ADV: CLEUDSON SANTOS ALMEIDA (OAB 15040/BA) - Processo 0030337-04.2006.8.05.0080 - Execução Fiscal - IPTU/ Im-
posto Predial e Territorial Urbano - EXEQUENTE: Municipio de Feira de Santana - EXECUTADO: Edilane de J. Mota - Ante o 
exposto, julgo extinta esta ação de execução, nos termos do que dispõe o art. 924, II, do Código de Processo Civil. Após o paga-
mento das custas, e depois de transitada em julgado esta sentença, arquive-se este processo, observando-se as formalidades 
legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

ADV: CLEUDSON SANTOS ALMEIDA (OAB 15040/BA) - Processo 0030664-75.2008.8.05.0080 - Execução Fiscal - Dívida Ati-
va - AUTOR: Municipio de Feira de Santana - RÉU: Valdete Pinto Santos - Ante o exposto, julgo extinta esta ação de execução, 
nos termos do que dispõe o art. 924, II, do Código de Processo Civil. Após o pagamento das custas, e depois de transitada em 
julgado esta sentença, arquive-se este processo, observando-se as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

ADV: CLEUDSON SANTOS ALMEIDA (OAB 15040/BA) - Processo 0031913-61.2008.8.05.0080 - Execução Fiscal - Dívida Ativa 
- AUTOR: Municipio de Feira de Santana - RÉU: Ruy Afonso Lima Caribe - Ante o exposto, julgo extinta esta ação de execução, 
nos termos do que dispõe o art. 924, II, do Código de Processo Civil. Após o pagamento das custas, e depois de transitada em 
julgado esta sentença, arquive-se este processo, observando-se as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

ADV: CLEUDSON SANTOS ALMEIDA (OAB 15040/BA) - Processo 0032849-57.2006.8.05.0080 - Execução Fiscal - IPTU/ Im-
posto Predial e Territorial Urbano - EXEQUENTE: Municipio de Feira de Santana - EXECUTADO: Alfredo José de Souza - Ante 
o exposto, julgo extinta esta ação de execução, nos termos do que dispõe o art. 924, II, do Código de Processo Civil. Após o pa-
gamento das custas, e depois de transitada em julgado esta sentença, arquive-se este processo, observando-se as formalidades 
legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

ADV: CLEUDSON SANTOS ALMEIDA (OAB 15040/BA) - Processo 0033164-85.2006.8.05.0080 - Execução Fiscal - IPTU/ Im-
posto Predial e Territorial Urbano - EXEQUENTE: Municipio de Feira de Santana - EXECUTADO: Anna Neria Figueiredo Moreira 
- Ante o exposto, julgo extinta esta ação de execução, nos termos do que dispõe o art. 924, II, do Código de Processo Civil. Após 
o pagamento das custas, e depois de transitada em julgado esta sentença, arquive-se este processo, observando-se as formali-
dades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

ADV: CLEUDSON SANTOS ALMEIDA (OAB 15040/BA) - Processo 0033440-19.2006.8.05.0080 - Execução Fiscal - IPTU/ Im-
posto Predial e Territorial Urbano - EXEQUENTE: Municipio de Feira de Santana - EXECUTADO: Antonio Galvao de Oliveira 
Neto - Ante o exposto, julgo extinta esta ação de execução, nos termos do que dispõe o art. 924, II, do Código de Processo Civil. 
Após o pagamento das custas, e depois de transitada em julgado esta sentença, arquive-se este processo, observando-se as 
formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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ADV: CLEUDSON SANTOS ALMEIDA (OAB 15040/BA) - Processo 0033603-96.2006.8.05.0080 - Execução Fiscal - IPTU/ Im-
posto Predial e Territorial Urbano - EXEQUENTE: Municipio de Feira de Santana - EXECUTADO: Agenor Costa Sobral - Ante o 
exposto, julgo extinta esta ação de execução, nos termos do que dispõe o art. 924, II, do Código de Processo Civil. Após o paga-
mento das custas, e depois de transitada em julgado esta sentença, arquive-se este processo, observando-se as formalidades 
legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

ADV: CLEUDSON SANTOS ALMEIDA (OAB 15040/BA) - Processo 0033805-73.2006.8.05.0080 - Execução Fiscal - IPTU/ Im-
posto Predial e Territorial Urbano - EXEQUENTE: Municipio de Feira de Santana - EXECUTADO: Antonio Carlos Santos Freire 
- Ante o exposto, julgo extinta esta ação de execução, nos termos do que dispõe o art. 924, II, do Código de Processo Civil. Após 
o pagamento das custas, e depois de transitada em julgado esta sentença, arquive-se este processo, observando-se as formali-
dades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

ADV: CLEUDSON SANTOS ALMEIDA (OAB 15040/BA) - Processo 0033810-95.2006.8.05.0080 - Execução Fiscal - IPTU/ Im-
posto Predial e Territorial Urbano - EXEQUENTE: Municipio de Feira de Santana - EXECUTADO: Antonio Carneiro Lopes - Ante 
o exposto, julgo extinta esta ação de execução, nos termos do que dispõe o art. 924, II, do Código de Processo Civil. Após o pa-
gamento das custas, e depois de transitada em julgado esta sentença, arquive-se este processo, observando-se as formalidades 
legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

ADV: CLEUDSON SANTOS ALMEIDA (OAB 15040/BA) - Processo 0033924-34.2006.8.05.0080 - Execução Fiscal - IPTU/ Im-
posto Predial e Territorial Urbano - EXEQUENTE: Municipio de Feira de Santana - EXECUTADO: Antonio Carlos Navarro Cer-
queira - Ante o exposto, julgo extinta esta ação de execução, nos termos do que dispõe o art. 924, II, do Código de Processo 
Civil. Após o pagamento das custas, e depois de transitada em julgado esta sentença, arquive-se este processo, observando-se 
as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

ADV: CLEUDSON SANTOS ALMEIDA (OAB 15040/BA) - Processo 0033927-18.2008.8.05.0080 - Execução Fiscal - Dívida 
Ativa - EXEQUENTE: Municipio de Feira de Santana - EXECUTADO: Jose Rodrigues Sobrinho - Ante o exposto, julgo extinta 
esta ação de execução, nos termos do que dispõe o art. 924, II, do Código de Processo Civil. Após o pagamento das custas, e 
depois de transitada em julgado esta sentença, arquive-se este processo, observando-se as formalidades legais. Publique-se. 
Registre-se. Intimem-se.

ADV: CLEUDSON SANTOS ALMEIDA (OAB 15040/BA) - Processo 0033990-14.2006.8.05.0080 - Execução Fiscal - IPTU/ Im-
posto Predial e Territorial Urbano - EXEQUENTE: Municipio de Feira de Santana - EXECUTADO: Antonio Alves Mascarenhas 
- Ante o exposto, julgo extinta esta ação de execução, nos termos do que dispõe o art. 924, II, do Código de Processo Civil. Após 
o pagamento das custas, e depois de transitada em julgado esta sentença, arquive-se este processo, observando-se as formali-
dades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

ADV: CLEUDSON SANTOS ALMEIDA (OAB 15040/BA) - Processo 0034012-72.2006.8.05.0080 - Execução Fiscal - IPTU/ Im-
posto Predial e Territorial Urbano - EXEQUENTE: Municipio de Feira de Santana - EXECUTADO: Ariene Batista de Oliveira - Ante 
o exposto, julgo extinta esta ação de execução, nos termos do que dispõe o art. 924, II, do Código de Processo Civil. Após o pa-
gamento das custas, e depois de transitada em julgado esta sentença, arquive-se este processo, observando-se as formalidades 
legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

ADV: CLEUDSON SANTOS ALMEIDA (OAB 15040/BA) - Processo 0034406-79.2006.8.05.0080 - Execução Fiscal - IPTU/ Im-
posto Predial e Territorial Urbano - EXEQUENTE: Municipio de Feira de Santana - EXECUTADO: Ana Rita Amorim Pinto - Ante 
o exposto, julgo extinta esta ação de execução, nos termos do que dispõe o art. 924, II, do Código de Processo Civil. Após o pa-
gamento das custas, e depois de transitada em julgado esta sentença, arquive-se este processo, observando-se as formalidades 
legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

ADV: CLEUDSON SANTOS ALMEIDA (OAB 15040/BA) - Processo 0034444-91.2006.8.05.0080 - Execução Fiscal - IPTU/ Im-
posto Predial e Territorial Urbano - EXEQUENTE: Municipio de Feira de Santana - EXECUTADO: Anatildes Herculana Rocha 
Santos - Ante o exposto, julgo extinta esta ação de execução, nos termos do que dispõe o art. 924, II, do Código de Processo 
Civil. Após o pagamento das custas, e depois de transitada em julgado esta sentença, arquive-se este processo, observando-se 
as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DE FAZENDA PÚBLICA DE FEIRA DE SANTANA
INTIMAÇÃO

8002368-18.2019.8.05.0080 Habilitação De Crédito
Jurisdição: Feira De Santana
Requerente: Francisco Jacson Cordeiro Da Silva
Advogado: Lady Daiane Da Silva Fernandes Batista (OAB:0030698/BA)
Requerido: O Estado Da Bahia

Intimação:
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE FEIRA DE SANTANA/BA
1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA

DESPACHO

Processo nº: 8002368-18.2019.8.05.0080

Em virtude de haver nos autos elementos que evidenciam a falta dos pressupostos legais para a concessão de gratuidade da 
justiça, intime-se a parte autora para que junte aos autos documento que comprove o preenchimento dos referidos pressupostos, 
no prazo de cinco dias.

Feira de Santana (BA), 20 de agosto de 2019.

ROQUE RUY BARBOSA DE ARAÚJO
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DE FAZENDA PÚBLICA DE FEIRA DE SANTANA
INTIMAÇÃO

8000883-80.2019.8.05.0080 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Feira De Santana
Autor: Valdemir Morais De Jesus
Advogado: Rosangela Serra Leite (OAB:0015792/BA)
Advogado: Igor Serra Leite (OAB:0048295/BA)
Réu: Fazenda Publica Do Estado Da Bahia

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE FEIRA DE SANTANA/BA
1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA

DESPACHO

Processo nº: 8000883-80.2019.8.05.0080

Defi ro o pedido de gratuidade da justiça.

Deixo de designar audiência de conciliação em virtude de tratar os autos de direito de natureza indisponível.

Cite-se. Intimem-se.

Feira de Santana (BA), 22 de agosto de 2019.

ROQUE RUY BARBOSA DE ARAÚJO
Juiz de Direito

2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
JUIZ(A) DE DIREITO GUSTAVO RUBENS HUNGRIA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIAN MARTINS VELOSO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0178/2019

ADV: ADILIA MARIA LIMA KASTALSKI (OAB 55146/RJ), RUY CARLOS KASTALSKI (OAB 4196/ES) - Processo 0000405-
49.1998.8.05.0080 - Procedimento Comum - AUTOR: José Raimundo Lopes Farias - RÉU: Estado da Bahia - Intime-se a parte 
autora para manifestar sobre a impugnação de cálculos apresentada às fl s. 450/454.

ADV: ANTONIO NAVARRO SILVA (OAB 1623/BA), RAIMUNDO ANTONIO ROCHA MARTINEZ FERNANDEZ (OAB 6106/BA) 
- Processo 0000487-07.2003.8.05.0080 - Procedimento Comum - AUTORA: Ivone Santos Fernandes - RÉ: Silvane Romao 



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458- Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 2/ Página 1628

Campos - Intime-se a parte autora para que dê prosseguimento ao feito. Prazo: 30 (trinta) dias, sob pena de extinção (CPC, art. 
485, III).

ADV: ARLINDO ALMEIDA FILHO (OAB 4929/BA) - Processo 0000521-94.1994.8.05.0080 - Procedimento Comum - AUTOR: Hil-
ton Ferreira Silva - Antonio Rafael dos Santos Lima - RÉU: Comissão de Licitação da Procuradoria Geral do Município de Feira 
de Santana - Face ao exposto, com fundamento nos arts. 6º, 8º, 485, II, §1º e §7º do Código de Processo Civil, julgo extinto o 
processo sem resolução de mérito, revogando-se eventuais determinações anteriores. Sem custas.

ADV: ORLANDO GONÇALVES CRUZ (OAB 4400/BA) - Processo 0000784-58.1996.8.05.0080 - Procedimento Comum - AU-
TOR: Ivonilton Pereira Caetano - RÉU: Estado da Bahia - Face ao exposto, com fundamento nos arts. 6º, 8º, 485, II, §1º e §7º do 
Código de Processo Civil, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, revogando-se eventuais determinações anteriores. 
Sem custas.

ADV: IVETE MARIZA FERREIRA DA COSTA (OAB 5314/BA) - Processo 0000924-92.1996.8.05.0080 - Procedimento Comum 
- AUTOR: Fazenda Pública do Município de Feira de Santana - RÉ: Cecy Pereira Ramos - Face ao exposto, com fundamento 
nos arts. 6º, 8º, 485, II, §1º e §7º do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, revogando-se 
eventuais determinações anteriores. Sem custas.

ADV: IVETE MARIZA FERREIRA DA COSTA (OAB 5314/BA) - Processo 0002389-39.1996.8.05.0080 - Procedimento Comum - 
AUTOR: Prefeitura Municipal de Feira de Santana - RÉU: André Luiz de Santana - Face ao exposto, com fundamento nos arts. 
6º, 8º, 485, II, §1º e §7º do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, revogando-se eventuais 
determinações anteriores. Sem custas.

ADV: JESSE DA COSTA PRIMO (OAB 10553/BA) - Processo 0004503-04.2003.8.05.0080 - Usucapião - AUTOR: Maria Nasci-
mento dos Santos - ADMINISTRATIVO - USUCAPIÃO - DESPACHO INICIAL

ADV: DERMEVAL DOS REIS PADILHA (OAB 19636/BA) - Processo 0007701-44.2006.8.05.0080 - Petição - AUTOR: Municipio 
de Saubara - RÉU: Antonio Nascimento Nunes - Arquive-se.

ADV: ROSA HELENA SOARES SAMPAIO (OAB 14304/BA) - Processo 0500324-42.2018.8.05.0080 - Procedimento Comum 
- Obrigação de Fazer / Não Fazer - AUTORA: MIRIAN MARLENE DE SOUZA ARAÚJO - REQUERIDA: ESTADO DA BAHIA - 
Prossiga-se com a remessa do presente feito ao Ministério Público para parecer, mediante certidão de regularidade. Em seguida, 
à conclusão.

ADV: ‘A BAHIA (OAB 1D/BA) - Processo 0502431-35.2013.8.05.0080 - Procedimento Comum - Erro Médico - AUTOR: SILVIO 
MIRANDA DO EVANGÉLIO - MARIA DE FATIMA DOS SANTOS - RÉU: MUNICIPIO DE FEIRA DE SANTANA - FUNDAÇÃO 
HOSPITALAR DE FEIRA DE SANTANA - Fls. 309/310: manifestem-se os autores. Cls.

ADV: ANDRÉ LUIZ MARQUES CUNHA JUNIOR (OAB 27638/BA) - Processo 0503436-87.2016.8.05.0080 - Mandado de Segu-
rança - Liberação de Veículo Apreendido - IMPETRANTE: MATHEUS LOMBA BULHOSA COTIAS - IMPETRADO: SECRETA-
RIO MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRANSITO DE FEIRA DE SANTANA - Município de Feira de Santana - Fls. 95: reexame 
necessário.

ADV: ‘’’’’’DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA (OAB 999999/BA) - Processo 0503828-56.2018.8.05.0080 - Procedi-
mento Comum - Assistência à Saúde - AUTORA: PALOMA DOS SANTOS COSTA - RÉU: Município de Feira de Santana - Digam 
as provas, justifi cando (CPC, arts. 10 c/c arts. 355 e 357). Prazo: 15 (quinze) dias. Em seguida, à conclusão.

ADV: RUTIANE PEREIRA GUIMARAES (OAB 37983/SC) - Processo 0507549-50.2017.8.05.0080 - Procedimento Comum - Pla-
nos de Saúde - EXEQTE.: ANTONIO NEVES TRINDADE - EXECDO.: PLANSERV Assistência a Saúde dos Servidores Públicos 
Estaduais - ESTADO DA BAHIA - Fls. 49/52: ciência à parte autora. Prazo: 5 dias. Fls. 42/43: reexame necessário.

ADV: ‘A BAHIA (OAB 1D/BA) - Processo 0507659-83.2016.8.05.0080 - Procedimento Comum - Transporte Terrestre - AUTORA: 
MARIA ANISSE DE JESUS FONSECA - RÉU: Município de Feira de Santana - Prossiga-se com a remessa do presente feito ao 
Ministério Público para parecer, mediante certidão de regularidade. Cls.

ADV: ‘A BAHIA (OAB 1D/BA) - Processo 0507852-30.2018.8.05.0080 - Procedimento Comum - Transporte Terrestre - AUTOR: 
Alexsandro Rocha dos Santos - RÉ: ESTADO DA BAHIA - Prossiga-se com a remessa ao Ministério Público, para parecer, me-
diante certidão de regularidade. Em seguida, à conclusão.

ADV: ‘A BAHIA (OAB 1D/BA) - Processo 0510184-67.2018.8.05.0080 - Procedimento Comum - Transporte Terrestre - AUTORA: 
RILZA MARIA SOUZA LOPES - RÉU: Município de Feira de Santana - Cuida-se de Recurso de Apelação, às fl s. 103/114. Certifi -
que-se a tempestividade. Ensejo a oportunidade para contrarrazoar, no prazo de 15 dias. Havendo apelação adesiva, ao apelado 
no mesmo prazo. Mantenho a decisão por seus próprios fundamentos. Na forma do art. 1.010, §§ 1º e 2º, do Código de Processo 
Civil, ao Egrégio Tribunal de Justiça com as cautelas de praxe e homenagens de estilo.
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ADV: ‘’’’’’DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA (OAB 999999/BA) - Processo 0511706-66.2017.8.05.0080 - Procedi-
mento Comum - Assistência à Saúde - AUTOR: ALEX BRUNO SANTOS FERREIRA - RÉU: Município de Feira de Santana - Face 
ao exposto, com fundamento na Constituição da República, art. 196, julgo procedente o pedido, tornando defi nitiva a liminar 
deferida. Sem custas. Fixo os honorários de sucumbência em 10% sobre o valor da causa. Reexame necessário

ADV: JOSÉ EMANOEL MOREIRA DE FREITAS (OAB 8890/BA), EVA MARIA TEIXIERA SÁ TELES (OAB 34568/BA) - Processo 
0802567-85.2015.8.05.0080 - Cautelar Inominada - Liminar - AUTORA: ABELINA SÁ TELES NETA - RÉ: ESTADO DA BAHIA - 
PLANSERV Assistência a Saúde dos Servidores Públicos Estaduais - Face ao exposto, ausente as hipóteses do art. 1.022, do 
Código de Processo Civil, rejeito os embargos. Fls. 81/84: ciência à autora.

ADV: ‘A BAHIA (OAB 1D/BA) - Processo 0807686-27.2015.8.05.0080 - Procedimento Comum - Planos de Saúde - AUTOR: CAR-
LOS RUI DOS SANTOS PORTO - RÉ: ESTADO DA BAHIA - Face ao exposto, ausente as hipóteses do art. 1.022, do Código de 
Processo Civil, rejeito os embargos.

ADV: ‘A BAHIA (OAB 1D/BA) - Processo 0809563-02.2015.8.05.0080 - Procedimento Comum - Planos de Saúde - AUTORA: 
ODETE CORDEIRO GUIMARÃES - RÉ: ESTADO DA BAHIA - Certifi que-se a tempestividade. Trata-se de recurso de apelação 
formulado às fl s. 61/73, com pedido de retratação. Mantenho a sentença por seus próprios fundamentos. Cite-se o apelado para 
responder ao recurso. Se interpuser apelação adesiva, intime-se o apelante para apresentar contrarazões no mesmo prazo. Após 
as formalidades previstas nos §§ 1º e 2º, remeta-se ao Egrégio Tribunal de Justiça com as cautelas de praxe e homenagens de 
estilo (CPC, art. 1.010).

ADV: ANDRE LUIZ REIS COUTINHO (OAB 60247/BA) - Processo 0810163-23.2015.8.05.0080 - Procedimento Comum - Perdas 
e Danos - AUTOR: JOAO PAULO MARTINS - RÉU: Casa de Saúde Santana LTDA - ME - REQUERIDO: Município de Feira de 
Santana - Fls. 132: certifi que-se o decurso de prazo. Em seguida, à conclusão.

ADV: JOSÉ BRUNO CASTRO BARROS (OAB 36304/BA), RAMOM BRANDÃO MACHADO (OAB 32878/BA), LUÍS HENRIQUE 
SANTOS E SANTOS (OAB 32755/BA), ICARO LUIZ SILVA MARQUES (OAB 36194/BA), ANDRE LUIZ REIS COUTINHO (OAB 
60247/BA) - Processo 0810163-23.2015.8.05.0080 - Procedimento Comum - Perdas e Danos - AUTOR: JOAO PAULO MARTINS 
- RÉU: Casa de Saúde Santana LTDA - ME - REQUERIDO: Município de Feira de Santana - Face ao exposto, com fundamento 
no art. 37, § 6º, da Constituição Federal, julgo parcialmente procedente os pedidos e condeno os réus, solidariamente, a inde-
nizar a parte autora pagando a importância de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), a títulos de danos morais, restando indeferido 
o pedido de indenização por lucros cessantes. Fixo os honorários de sucumbência em 5% para cada uma das partes, havendo 
sucumbência recíproca e custas rateadas em partes iguais, assinalando a isenção da Fazenda Pública e a assistência judiciária 
aos necessitados, se deferida nos autos. Reexame necessário.

ADV: ‘A BAHIA (OAB 1D/BA) - Processo 0811457-13.2015.8.05.0080 - Procedimento Comum - Perdas e Danos - AUTORA: ANA 
CRISPINA DA ANUNCIACÃO GONCALVES - DENILDA GONÇALVES VIEIRA - ROMILSON ANUNCIAÇÃO VIEIRA - LEISE 
GONÇALVES VIEIRA - DIANA GONÇALVES VIEIRA - RENILSON GONÇALVES VIEIRA - ESPÓLIO DE JOÃO BISPO VIEIRA 
- RÉU: ESTADO DA BAHIA - Intimem-se às partes para que digam se tem interesse no prosseguimento do feito, formulando o 
pedido conforme a fase respectiva ao andamento ao feito. Prazo: 30 (trinta) dias, sob pena de extinção (CPC, art. 485, III).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DE FAZENDA PÚBLICA DE FEIRA DE SANTANA
INTIMAÇÃO

8006289-82.2019.8.05.0080 Mandado De Segurança Cível
Jurisdição: Feira De Santana
Impetrante: B. D. A. C.
Advogado: Diego Silva De Souza (OAB:0052950/BA)
Impetrado: P. M. D. F. D. S.
Impetrado: I. S. P. D. F. D. S. B.

Intimação:

Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

2ª Vara da Fazenda de Feira de Santana

Processo: 8006289-82.2019.8.05.0080

Classe: MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120)

IMPETRANTE: BRUNO DE ARAUJO COSTA

Advogado(s) do reclamante: DIEGO SILVA DE SOUZA
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IMPETRADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, ILUSTRÍSSIMO SR PREFEITO DE FEIRA DE SANTANA- 
BAHIA

Decisão: Face ao exposto, ausentes os requisitos previstos pelo art. 7º, III, da Lei do Mandado de Segurança, indefi ro a liminar, 
para que o caso seja decidido, defi nitivamente, com a sentença, após as informações. Defi ro a gratuidade da Justiça, tendo, 
como fundamentos, o princípio da boa-fé (CPC, art. 5º) e a afi rmação feita pela parte autora de que é pessoa pobre e com insu-
fi ciência de recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios, advertindo que a concessão 
de gratuidade não afasta a responsabilidade do benefi ciário pelas despesas processuais e pelos honorários advocatícios decor-
rentes de sua sucumbência (CPC, art. 98, § 2º), tratando-se de obrigação sob condição suspensiva de exigibilidade. Notifi que-se 
o coator do conteúdo da petição inicial, enviando-lhe a segunda via apresentada com as cópias dos documentos, a fi m de que, 
no prazo de 10 dias, preste as informações. Dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica inte-
ressada, enviando-lhe cópia da inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito. Vista ao ilustre representante do 
Ministério Público.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DE FAZENDA PÚBLICA DE FEIRA DE SANTANA
INTIMAÇÃO

8005996-15.2019.8.05.0080 Mandado De Segurança Cível
Jurisdição: Feira De Santana
Impetrante: Luciana Rios Da Silva
Advogado: Lenilton Bispo Santos (OAB:0035361/BA)
Impetrado: Prefeitura Municipal De Feira De Santana
Impetrado: Secretária De Educação Do Municipio De Feira De Santana

Intimação:

Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

2ª Vara da Fazenda de Feira de Santana

Processo: 8005996-15.2019.8.05.0080

Classe: MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120)

IMPETRANTE: LUCIANA RIOS DA SILVA

Advogado(s) do reclamante: LENILTON BISPO SANTOS

IMPETRADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE FEIRA 
DE SANTANA

Decisão: Face ao exposto, ausentes os requisitos previstos no art. 7º, III, da Lei do Mandado de Segurança, indefi ro a liminar. 
Defi ro a gratuidade da Justiça, tendo, como fundamentos, o princípio da boa-fé (CPC, art. 5º) e a afi rmação feita pela parte autora 
de que é pessoa pobre e com insufi ciência de recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os honorários advo-
catícios, advertindo que a concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do benefi ciário pelas despesas processuais 
e pelos honorários advocatícios decorrentes de sua sucumbência (CPC, art. 98, § 2º), tratando-se de obrigação sob condição 
suspensiva de exigibilidade. Notifi que-se o coator do conteúdo da petição inicial, enviando-lhe a segunda via apresentada com 
as cópias dos documentos, a fi m de que, no prazo de 10 (dez) dias, preste as informações. Dê-se ciência do feito ao órgão de re-
presentação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia da inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse 
no feito. Vista ao ilustre representante do Ministério Público.

VARA DE REGISTROS PÚBLICOS E ACIDENTES DE TRABALHO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE REGISTROS PÚBLICOS E ACIDENTES DE TRABALHO
JUIZ(A) DE DIREITO LINA FALCÃO XAVIER MOTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL DENIVALDO SILVA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0094/2019

ADV: GUSTAVO CARVALHO DA SILVA FILHO (OAB 19158/BA) - Processo 0004337-59.2009.8.05.0080 - Retifi cação ou Supri-
mento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - AUTORA: Helenilde Maria da Silva - Pelo posto, 
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JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 485, VIII do CPC. Isento de custas, tendo em 
vista o deferimento da justiça gratuita. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Arquive-se.

ADV: INACIO PATRICIO DE ALMEIDA NETO (OAB 26849/BA) - Processo 0008879-52.2011.8.05.0080 - Retifi cação ou Supri-
mento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - AUTOR: Maria Lucia da Conceição Cruz - Confor-
me Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Intime-se a parte autora do quanto 
requerido pelo MP às fl s. 48

ADV: JOSÉ LAÉRCIO CARNEIRO RIOS (OAB 18163/BA) - Processo 0011672-95.2010.8.05.0080 - Procedimento Comum - Au-
xílio-Acidente (Art. 86) - AUTOR: Davi Bandeira Freire Boaventura - RÉU: Instituto Nacional do Seguro Social - Ante o exposto, 
com base no Princípio da Fungibilidade e nos artigos 19 e 86 da Lei 8.213/91, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pe-
dido, concedendo ao autor o benefício de auxílio-acidente a partir da data da primeira postulação administrativa do benefício, 
extinguindo o processo com resolução de mérito, com base no artigo 487, I do CPC. Condeno o ente previdenciário demandado 
a efetuar o pagamento da verba apurada, de forma retroativa, de todos os valores devidos e não pagos, a partir da data do 
primeiro requerimento administrativo do benefício, compensando-se as parcelas por ele recebidas na titularidade de qualquer 
outro benefício não acumulável no mesmo período, observada a prescrição quinquenal, acrescidos de juros de mora, segundo o 
índice de remuneração da caderneta de poupança e correção monetária com base no IPCA-E. No tocante à correção monetária 
das parcelas, deverá incidir, da data de vencimento de cada uma delas. Diante do caráter alimentar do benefício, ANTECIPO OS 
EFEITOS DA TUTELA para determinar a implementação imediata do auxílio-acidente, no prazo de 10 dias, sob pena de multa 
diária no valor de R$ 150,00. Isento o demandado do pagamento das custas processuais, nos termos do artigo 8º, §1º da Lei 
8.620/93. No entanto, condeno-o ao pagamento dos honorários sucumbenciais, na forma do artigo 85, §3º do CPC, observan-
do-se o disposto no artigo 85, §4º, II do CPC, por se tratar de sentença ilíquida, bem como a aplicação da Súmula 111 do STJ. 
Deixo de encaminhar esta sentença à Superior Instância para o reexame necessário, em razão da condenação ou proveito eco-
nômico obtido nesta demanda ser inferior a 1000 salários-mínimos, conforme disposto no artigo 496, §3º, I do CPC. Publique-se. 
Registre-se. Intime-se.

ADV: TEREZINHA DA SILVA DOURADO (OAB 6344/BA) - Processo 0022143-73.2010.8.05.0080 - Retifi cação ou Suprimento 
ou Restauração de Registro Civil - Registro de Imóveis - AUTORA: Maria Isabel Souza Lima - Conforme Provimento 06/2016 da 
Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Intime-se a parte autora do quanto requerido pelo MP às fl s. 
117 e Ofi cie-se o 1º ofi cio de notas conforme determinado pelo MP às fl s. 116.

ADV: FIRMINO CORREIA RIBEIRO (OAB 9460/BA) - Processo 0502473-45.2017.8.05.0080 - Retifi cação ou Suprimento ou 
Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito após prazo legal - AUTORA: DEOCLECIA SANTANA ARAUJO - Conforme 
Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Intime-se a parte autora do quanto 
requerido pelo MP às fl s. 82/84

ADV: HENRIQUE ANTONIO BRITO SANTANA (OAB 40290/BA) - Processo 0503422-69.2017.8.05.0080 - Procedimento Comum 
- Aposentadoria por Invalidez - AUTOR: ALIPIO GUIMARÃES DOS SANTOS - RÉU: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SO-
CIAL - Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Intimem-se as partes 
do retorno dos autos para requererem o que for de direito.

ADV: HENRIQUE ANTONIO BRITO SANTANA (OAB 40290/BA) - Processo 0515747-13.2016.8.05.0080 - Procedimento Co-
mum - Auxílio-Acidente (Art. 86) - AUTOR: LEONARDO ALVES DA CRUZ - RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
- Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Intimem-se as partes do 
retorno dos autos para requererem o que for de direito.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DE REG PÚBLICOS E ACIDENTES DE TRABALHO DE FEIRA DE SANTANA
DESPACHO

8000011-70.2016.8.05.0080 Procedimento Sumário
Jurisdição: Feira De Santana
Autor: Jandira Pereira Dos Santos
Advogado: Eddie Parish Silva (OAB:0023186/BA)
Réu: Instituto Nacional Do Seguro Social - Inss

Despacho:

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE REGISTROS PÚBLICOS E ACIDENTES DE TRABALHO DA COMARCA DE FEIRA DE SAN-
TANA – BAHIA

R. h.

DESPACHO
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Tendo em vista a interposição de embargos de declaração (ID 28337482), intime-se o autor para que, no prazo de 05 dias, ma-
nifeste-se sobre os embargos opostos pelo INSS, em razão dos efeitos modifi cativos dos mesmos, na forma do artigo 1.023, §2º 
do CPC.

Cumpra-se.

Feira de Santana - Bahia, 22/08/2019.

Lina Falcão Xavier Mota

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DE REG PÚBLICOS E ACIDENTES DE TRABALHO DE FEIRA DE SANTANA
DESPACHO

8005839-42.2019.8.05.0080 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Feira De Santana
Autor: Claudia De Carvalho Carapia
Advogado: Camila Azevedo Tannus Freitas (OAB:0042729/BA)
Réu: Instituto Nacional Do Seguro Social (inss)

Despacho:

JUIZO DE DIREITO DA VARA DE REGISTROS PÚBLICOS E ACIDENTES DE TRABALHO DA COMARCA DE FEIRA DE SAN-
TANA - BAHIA

R. h.

DESPACHO

Vistos, etc.

Compulsando os autos, verifi ca-se que a petição inicial encontra-se desacompanhada de comprovante de residência em nome 
da autora.

Isto posto, intime-se a requerente para que, no prazo de 15 dias, emende a inicial, juntando aos autos comprovante de residência 
em seu nome ou outros documentos idôneos que comprovem que o mesmo reside neste município, como conta de água, conta 
de energia, contrato de aluguel, dentre outros afi ns, sob pena de indeferimento, na forma do artigo 321, parágrafo único do CPC.

Cumpra-se.

Feira de Santana – Bahia, 23 de Agosto de 2019.

Lina Falcão Xavier Mota.

Juíza de Direito.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DE REG PÚBLICOS E ACIDENTES DE TRABALHO DE FEIRA DE SANTANA
DESPACHO

8005837-72.2019.8.05.0080 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Feira De Santana
Autor: Joao Alves Moreira
Advogado: Juliana Amorim Pinto (OAB:0043213/BA)
Advogado: Ana Paula Queiroz Brandao Almeida (OAB:0021123/BA)
Réu: Instituto Nacional Do Seguro Social (inss)

Despacho:

JUIZO DE DIREITO DA VARA DE REGISTROS PÚBLICOS E ACIDENTES DE TRABALHO DA COMARCA DE FEIRA DE SAN-
TANA - BAHIA
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R. h.

DESPACHO

Vistos, etc.

Compulsando os autos, verifi ca-se que a petição inicial encontra-se desacompanhada de comprovante de residência em nome 
do autor.

Isto posto, intime-se o requerente para que, no prazo de 15 dias, emende a inicial, juntando aos autos comprovante de residência 
em seu nome ou outros documentos idôneos que comprovem que o mesmo reside neste município, como conta de água, conta 
de energia, contrato de aluguel, dentre outros afi ns, sob pena de indeferimento, na forma do artigo 321, parágrafo único do CPC.

Cumpra-se.

Feira de Santana – Bahia, 23 de Agosto de 2019.

Lina Falcão Xavier Mota.

Juíza de Direito.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DE REG PÚBLICOS E ACIDENTES DE TRABALHO DE FEIRA DE SANTANA
DECISÃO

8007168-89.2019.8.05.0080 Retifi cação Ou Suprimento Ou Restauração De Registro Civil
Jurisdição: Feira De Santana
Autor: Ana Rita Nunes Lima
Advogado: Rodrigo Andrés Carmona Torres (OAB:0023669/BA)
Advogado: Karla Karoline Oliver De Matos (OAB:0027003/BA)
Advogado: Inacio Patricio De Almeida Neto (OAB:0026849/BA)

Decisão:

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE REGISTROS PÚBLICOS E ACIDENTES DE TRABALHO DA COMARCA DE

FEIRA DE SANTANA – BAHIA.

DESPACHO

PROCESSO Nº 8007168-89.2019.8.05.0080

ANA RITA NUNES LIMA

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora para que colacione aos autos a sua certidão de antecedentes criminais, do Distribuidor da Justiça Es-
tadual, Federal e do Trabalho e SPC/SERASA com os dados do registro público que se pretende retifi car (contendo o seu nome 
como ANA RITA DA SILVA LIMA)

Cumpra-se.

Feira de Santana - Bahia, 27 de agosto de 2019

Lina Falcão Xavier Mota

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DE REG PÚBLICOS E ACIDENTES DE TRABALHO DE FEIRA DE SANTANA
DECISÃO

8001570-57.2019.8.05.0080 Retifi cação De Registro De Imóvel
Jurisdição: Feira De Santana
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Parte Autora: Derival Vilas Boas Cezarinho
Advogado: Mercia Andrea Santos Pereira (OAB:0052636/BA)
Advogado: Ecia Karoline Teles Miranda (OAB:0052895/BA)
Parte Ré: Maria Da Gloria Do Nascimento Assis

Decisão:

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE REGISTROS PÚBLICOS E ACIDENTES DE TRABALHO DA COMARCA DE FEIRA DE SAN-
TANA – BAHIA.

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de AÇÃO DE ANULAÇÃO DE ESCRITURA PÚBLICA/CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEIS COM ANTE-
CIPAÇÃO DE TUTELA promovida por DERIVAL VILAS BOAS CEZARINHO em face de MARIA DA GLÓRIA DO NASCIMENTO 
ASSIS, onde o requerente pleiteia a anulação da escritura pública de compra e venda e o retorno do imóvel discutido ao seu 
antigo vendedor.

Aduziu o autor que em parceria com seu irmão, o Sr. DENILSON VILAS BOAS CEZARINHO, procuraram a ré MARIA DA GLORIA 
DO NASCIMENTO ASSIS, corretora, para fi ns de aquisição de um imóvel situado rua Estrela do Sul, nº 40, integrada ao conjunto 
residencial Stella Mares, Mochila, nesta cidade de Feira de Santana/Ba.

Informou que no dia 06 de outubro de 2017 a ré fora ao cartório de Notas do Município de Tanquinho a fi m de lavrar o ato de 
escritura de compra e venda do referido imóvel, bem como que de forma fraudulenta esta transferiu o imóvel para sua titularidade 
levando a escritura de compra e venda a registro sem o pagamento do ITBI.

Aduziu que que a escritura de compra e venda do imóvel em análise trata-se de uma simulação e que o negócio jurídico pactu-
ado em outubro de 2017 até julho de 2018, quando fora levado a registro, é fraudulento e abusivo devendo ter seu teor anulado. 
Diante disso ingressou com a presente demanda.

Com a inicial foram juntados documentos (ID 21967087/ID 21967523).

Posteriormente, vieram-me conclusos.

É O RELATÓRIO. DECIDO.

Com efeito, a competência para processar e julgar ações relativas a relações de consumo é atribuída aos Juízos Especializados 
das Varas de Relações de Consumo.

O requerente buscou a anulação da escritura pública de compra e venda e o retorno do imóvel discutido ao seu antigo vendedor.

O artigo 75 da Lei de Organização Judiciária do Estado da Bahia (Lei 10.845/07), estabelece a competência da Vara de Registros 
Públicos, senão vejamos:

Artigo 75. Compete aos Juízes das Varas de Registros Públicos:

I- processar e julgar as causas que se refi ram aos Registros Públicos, inclusive as do Registro Torrens;

II- processar e julgar os procedimentos cautelares preparatórios destinados a instruir os feitos de sua

competência;

III- exercer as atribuições jurisdicionais conferidas aos Juízes de Direito pela legislação concernente aos Serviços Notariais e de 
Registro;

IV- exercer a incumbência prevista no art. 2º da Lei Federal 8.560, de 29 de dezembro de 1992;

V- decidir as dúvidas levantadas pelos Tabeliães e Ofi ciais de Registros Públicos, nos termos do procedimento administrativo 
disciplinado pelo art. 198 da Lei Federal nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973 (Lei de Registros Públicos);

VI- fi scalizar os livros dos Tabeliães e Ofi ciais de Registros Públicos;

VII- determinar a complementação e a regularização dos livros que faltem ou estejam irregulares e a adoção de novos, necessá-
rios à observância da lei ou ao melhor funcionamento do serviço, de acordo com os modelos aprovados pela Corregedoria Geral 
da Justiça;
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VIII- processar e julgar os pedidos de cancelamento de protesto cambial, quando houver erro procedimental do Tabelião de 
Protesto;

IX- exercer as demais atribuições que lhes forem conferidas por lei, regimento ou outro ato normativo

Já o artigo 76 da referida norma estabelece que:

Artigo 76. Compete aos Juízes de Acidentes de Trabalho:

I- processar e julgar os feitos administrativos e contenciosos relativos aos acidentes de trabalho, ressalvadas as causas em que 
os Municípios e o Estado da Bahia, suas autarquias e fundações sejam interessadas;

II- exercer as demais atribuições que lhes forem conferidas por lei, regimento ou outro ato normativo.

Dos mencionados dispositivos, infere-se que compete à Vara de Registros Públicos e Acidentes de Trabalho processar e julgar 
as causas que se refi ram aos Registros Públicos, inclusive as do Registro Torrens e os feitos relativos aos acidentes de trabalho.

Ademais, outro não é o entendimento jurisprudencial:

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO. ANULAÇÃO DE NEGÓCIO JURÍDICO. VARA DE REGISTROS PÚBLICOS. VARA 
CÍVEL. I - A ação proposta refere-se à anulação de negócio jurídico, razão pela qual não é competente a Vara de Registros 
Públicos para julgar a causa. (...) - Confl ito conhecido e declarado competente da 23a Vara Cível de Brasília/DF. (TJ-DF - CCP: 
20150020286934, Relator: VERA ANDRIGHI, Data de Julgamento: 14/12/2015, 2a Câmara Cível, Data de Publicação: Publicado 
no DJE : 21/01/2016 . Pág.: 179)

Infere-se, portanto, que a presente ação não se inclui dentre as hipóteses de competência da Vara de Registros Públicos e Aci-
dentes de Trabalho, haja vista que trata-se de anulação de negócio jurídico.

Diante do exposto, RECONHEÇO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA deste Juízo para processar e julgar o presente feito e de-
termino a remessa imediata dos autos ao setor de distribuição, a fi m de que sejam redistribuídos à Vara Cível desta Comarca.

Intimem-se. Cumpra-se.

Feira de Santana - Bahia, 28 de Agosto de 2019.

Lina Falcão Xavier Mota

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DE REG PÚBLICOS E ACIDENTES DE TRABALHO DE FEIRA DE SANTANA
DESPACHO

8002922-50.2019.8.05.0080 Procedimento Sumário
Jurisdição: Feira De Santana
Autor: Roberto Santos Lima
Advogado: Victor Caribe Amazonas (OAB:0040481/BA)
Réu: Instituto Nacional Do Seguro Social - Inss

Despacho:

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE REGISTROS PÚBLICOS E ACIDENTES DE TRABALHO DA COMARCA DE FEIRA DE SAN-
TANA - BAHIA

R. h.

DESPACHO

Designo a produção da prova pericial e nomeio como perito judicial o Dr. Laerte Costa de Almeida, ortopedista, que atende na 
Clínica SER, nº 762, Rua Juraci Magalhães, Ponto Central, nesta cidade, para proceder à perícia no autor, no dia 22/11/2019 às 
09:00 horas. Intime-se o perito da designação, acompanhando o mandado com cópia deste despacho e da quesitação.

Intimem-se as partes para, querendo, formularem quesitos e indicarem assistentes técnicos, no prazo de 15 (quinze) dias, na 
forma do artigo 465, §1º do CPC.
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O laudo pericial deverá ser apresentado em 30 (trinta) dias, contados da realização da perícia. Arbitro os honorários periciais em 
R$ 500,00 (quinhentos reais), face ao tipo de perícia a ser realizada, valor este que fi cará ao encargo da parte acionada, INSS, 
devendo ser depositado em conta judicial, no prazo de 10 (dez) dias.

Esclareço que o perito deverá, ao elaborar o laudo, apresentar um relatório informando as condições de vida do paciente, a 
idade, profi ssão, condições físicas gerais, sua situação ao comparecer ao exame (se acompanhado, com auxílio de pessoas 
ou objetos para locomover ou localizar-se no ambiente, traje) e seu grau de esclarecimento (entende e responde claramente às 
perguntas formuladas, compreende as limitações que a sua doença lhe impõe, etc).

Deverá, ainda, o senhor perito, responder aos seguintes quesitos do Juízo, além dos quesitos porventura formulados pelas par-
tes:

1. A parte autora é portadora de alguma doença ou lesão? Em caso afi rmativo, explicar a doença, sua natureza e extensão dos 
males que causa à parte autora.

2. Essa doença ou lesão incapacita a parte autora para o trabalho ou atividade habitual? Em caso positivo, esclarecer de que 
forma isto ocorre.

3. A incapacidade, se existente, impossibilita o exercício do trabalho pela parte autora total ou parcialmente (neste último caso a 
parte autora pode exercer seu trabalho ou atividades habituais, mas de forma prejudicada)?

4. Em caso de incapacidade parcial, em que medida os problemas de saúde prejudicam a parte autora especifi camente no exer-
cício de seu trabalho ou atividades habituais? Exemplifi car situações.

5. A incapacidade, se existente, é temporária ou permanente? Se temporária, é possível prever, ainda que de maneira aproxima-
da, o tempo de recuperação e o tratamento adequado para o alcance desta fi nalidade? O perito sabe informar se tal tratamento 
é disponibilizado pela rede pública de saúde?

6. Em sendo a parte autora totalmente incapaz para exercício de seu trabalho ou atividade habitual (a que vinha desenvolvendo 
antes de ser acometida pela doença ou lesão), é possível que seja reabilitada para o exercício de outra atividade que lhe garanta 
a subsistência, considerando as suas condições físicas, intelectuais e sua idade?

7. Em caso de ser a parte autora incapaz (parcial ou totalmente para o exercício do seu trabalho ou atividade habitual), é possível 
afi rmar a data, ao menos aproximada, em que ocorreu a incapacidade? Em caso de haver requerimento administrativo, é possí-
vel afi rmar se na data do referido requerimento a parte autora já se encontrava incapacitada?

8. A incapacidade, se existente, é decorrente de agravamento ou progressão de lesão ou doença que já existia quando a parte 
autora se fi liou ao RGPS (a data de fi liação deverá ser informada pela parte autora e declarada no laudo pelo perito)?

9. A doença da parte autora, se existente, é decorrente de acidente de trabalho?

10. A doença da parte autora pode ser enquadrada como uma daquelas descritas na Portaria Interministerial MPAS nº 2998, de 
23.08.01. Em caso afi rmativo, em qual delas?

11. A parte autora apresentou documentos necessários à realização da perícia, a exemplo de receitas médicas, exames médicos 
e (ou) atestados médicos?

12. A parte autora necessita de auxílio permanente de outra pessoa?

A parte autora fi ca ciente que deve apresentar ao perito nomeado a cópia da petição inicial e todos os documentos necessários 
à realização da perícia, a exemplo de receitas médicas, exames médicos, atestados médicos, sejam antigos, de preferência, ou 
novos.

Após a apresentação do laudo pericial, cite-se o INSS, através de seu representante, para contestar ou apresentar acordo no 
prazo legal, sob pena de revelia, e para colacionar cópia dos processos administrativos relativos ao benefício do autor.

Após manifestação das partes sobre o laudo pericial, expeça-se alvará para levantamento de honorários periciais.

Cumpra-se.

Feira de Santana – Bahia, 28 de Agosto de 2019.

Lina Falcão Xavier Mota.

Juíza de Direito.
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 1ª VARA CÍVEL

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO ANTONIO DE PADUA DE ALENCAR
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL PAULO RENAN FIGUEIREDO RIOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0291/2019

ADV: RUBEM FERREIRA GOMES (OAB 13876/BA/BA) - Processo 0000154-31.1998.8.05.0080 - Procedimento Comum - AU-
TOR: Alessandro Aragao de Azevedo Fonseca - RÉU: Dibens Leasin S/A Arrendamento Mercantil - Vistos etc. Alessandro Aragão 
de Azevedo Fonseca, qualifi cado nos autos, ajuizou ação cautelar inominada buscando provimento liminar para suspender a 
efi cácia de cláusulas contratuais contra Dibens Leasing S/A - Arrendamento Mercantil. Afi rma incidência da teoria da imprevisão e 
pagamento de mais 60% do valor do bem. Citada, a parte acionada apresentou defesa. É o relatório. Fundamentação. Alegação 
genérica de confi guração da teoria da imprevisão sem sequer declinar o fato não previsto e a afi rmação do comprimento de mais 
de 60% do valor do bem não são requisitos juridicamente plausíveis para o deferimento de cautelar de suspensão de vigência de 
cláusula contratual, razão pela qual compreende o juízo como ausente o requisito da fumaça do bom direito. Isto posto, com base 
na fundamentação supra, julgo improcedente a ação cautelar ajuizada por Alessandro Aragão de Azevedo Fonseca contra Di-
bens Leasing S/A - Arrendamento Mercantil. Custas processuais e honorários pelo autor, estes fi xados em R$ 2000,00, haja vista 
o valor ínfi mo dado à causa. Feira de Santana(BA), 09 de setembro de 2019. ANTONIO DE PADUA DE ALENCAR Juiz de Direito

ADV: MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS (OAB 164734/RJ), RICARDO LOPES GODOY (OAB 47095/BA) - Processo 
0000369-07.1998.8.05.0080 - Revisao contratual - AUTOR: Alessandro Aragao de Azevedo Fonseca - RÉU: Dibens Leasing 
S/A Arrendamento Mercantil - Vistos, etc. Intime-se a parte acionada para juntar aos autos em 30 dias o instrumento contratual 
fi rmado com o autor, pena de terem como verdadeiras as afi rmações da inicial. Feira de Santana (BA), 09 de setembro de 2019. 
ANTONIO DE PADUA DE ALENCAR Juiz de Direito

ADV: LEANDRO PIRES FERNANDES (OAB 20241/BA), ODEJANE LIMA FRANCO (OAB 16345/BA) - Processo 0001226-
72.2006.8.05.0080 - Reintegração / Manutenção de Posse - AUTOR: Paróquia Nossa Senhora da Conceição Aparecida - RÉU: 
Sueleide Alves de Souza Lima - Vistos etc. Trata-se de Ação de Reintegração de Posse movida Paróquia Nossa Senhora da 
Conceição Aparecida, qualifi cada nos autos, em face de Sueleide Alves de Souza Lima, também qualifi cada in folio. A controvér-
sia persiste sobre todos os fatos afi rmados nas peças postulatórias das partes, devendo a prova recair sobre toda a controvérsia, 
sobremaneira se o autor tinha a posse do imóvel e a perdeu por ato do réu. A questão jurídica primordial é a relacionada aos 
requisitos da posse do demandando, se é justa e de boa-fé ou injusta e de má-fé. A prova adequada a instrução do feito é a prova 
oral consistente nos depoimentos pessoais das partes e na oitiva de testemunhas, as quais deverão ser arroladas no prazo de 
quinze (15) dias e deverão ser intimadas pelos patronos das partes, independentemente de intimação judicial. As partes devem 
comparecer a audiência de instrução para prestarem depoimento pessoal, pena de confi ssão. Designo audiência de instrução 
e julgamento para o dia 05/11/2019, às 15:30 horas, devendo o cartório realizar os atos de comunicação.Intimem-se as partes, 
autora e ré, pessoalmente

ADV: SOLANO DE CAMARGO (OAB 149754/SP), EDUARDO LUIZ BROCK (OAB 91311/SP) - Processo 0002491-
46.2005.8.05.0080 - Procedimento Comum - AUTOR: Philips da Amazonia Industria Eletronica Ltda - RÉU: Marcia Campos e Cia 
Ltda - Vistos etc. Cite-se a parte acionada no endereço indicado pela requerente na petição retro. Feira de Santana (BA), 09 de 
setembro de 2019. ANTONIO DE PADUA DE ALENCAR Juiz de Direito

ADV: IZAYHARA KATHERINE DANTAS NUNES (OAB 31568/BA), ANA CAROLINA BARBOSA SANTANA (OAB 33111/BA), 
FLÁVIA PACHECO SAMPAIO (OAB 19895/BA) - Processo 0002964-51.2013.8.05.0080 - Procedimento Comum - Rescisão do 
contrato e devolução do dinheiro - AUTOR: Wilson Ribeiro das Virgens - RÉU: Construtora Tenda S/A - Intime-se à parte autora, 
por seu advogado, para conhecer o conteúdo da petição de fl .237. Feira de Santana, 09 de setembro de 2019.

ADV: ERICA LARISSA SANTANA ALVES (OAB 36667/BA), CARLOS KLEBER FREITAS DE OLIVEIRA (OAB 37225/BA) - Pro-
cesso 0003786-74.2012.8.05.0080 - Despejo - Locação de Imóvel - AUTOR: Condominio Multi Center - RÉU: Rosangela Novaes 
Silva - Vistos, etc. Fale a parte contrária sobre a petição de fl s. 101/103 no prazo de cinco dias.

ADV: EZIO PEDRO FULAN (OAB 1089A/BA), DARIO LIMA EVANGELISTA (OAB 12584/BA), FÁBIO DE SOUZA GONÇALVES 
(OAB 20386/BA), MATILDE DUARTE GONÇALVES (OAB 1082A/BA) - Processo 0003793-66.2012.8.05.0080 - Procedimento 
Comum - Cédula de Crédito Bancário - AUTOR: Banco Bradesco S/A - RÉU: Neto Brindes Industria, Comercio e Transportes 
Ltda-me e outros - Vistos etc. Compulsando os autos, nota-se que, no presente processo, já foram realizadas diversas diligên-
cias com o intuito de localizar bens penhoráveis, sem êxito. Assim, com fundamento no art. 921, inciso III, do CPC, suspendo a 
execução pelo prazo de um (01) ano, durante o qual se suspenderá a prescrição. Após o prazo suspensivo de um (01) ano, ar-
quivem-se os autos provisoriamente, sem prejuízo do desarquivamento para prosseguimento, a requerimento do exeqüente, por 
meio de petição instruída com documentos que demonstrem a existência de bens penhoráveis. Outrossim, o exequente deverá 
fi car ciente de que, a partir do arquivamento provisório, começará a correr automaticamente o prazo de prescrição intercorrente 
(§4º, do artigo 921, CPC). Decorrido prazo de suspensão, deve a parte autora impulsionar o feito, independente de intimação, 
sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.
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ADV: ALBERTONE OLIVEIRA AMORIM, EDUARDO ARGOLO DE ARAUJO LIMA (OAB 4403/BA), RICARDO LUIZ SANTOS 
MENDONCA (OAB 13430/BA) - Processo 0004828-03.2008.8.05.0080 - Procedimento Comum - AUTOR: Banco do Nordeste do 
Brasil S/A - RÉU: Instituição Caminho do Amor e outros - Vistos, etc. Defi ro o pedido de dilação, de fl s. 135, pelo prazo de quinze 
(15) dias. Decorrido prazo, deve a parte autora impulsionar o feito, se manifestando sobre o Laudo de fl s. 129/131 e sobre a 
petição de fl s. 136/157, independente de intimação, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

ADV: JOÃO PEDRO DE BRITO BORGES (OAB 25358/BA), RODRIGO FRASSETTO GOES (OAB 43183/BA), GUSTA-
VO RODRIGO GOES NICOLADELLI (OAB 43184/BA), LARISSA MENDONÇA LEAL (OAB 36724/BA) - Processo 0005250-
02.2013.8.05.0080 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: OMNI S/A CREDITO FINAN-
CIAMENTO E INVESTIMENTO - RÉU: Moacy Amancio Pereira - O Processo foi julgado, conforme sentença de fl s.110/111, 
proferida em 01/04/2019.

ADV: JOÃO PEDRO DE BRITO BORGES (OAB 25358/BA), LARISSA MENDONÇA LEAL (OAB 36724/BA), GUSTAVO RO-
DRIGO GOES NICOLADELLI (OAB 43184/BA), RODRIGO FRASSETTO GOES (OAB 43183/BA) - Processo 0005250-
02.2013.8.05.0080 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: OMNI S/A CREDITO FINAN-
CIAMENTO E INVESTIMENTO - RÉU: Moacy Amancio Pereira - Vistos etc. Arbitro os honorários advocatícios em 10% do valor 
da dívida. Intime-se o acionado pessoalmente para pagar o quantum debeatur em 15 dias, pena de multa de 10%. Vencido o 
prazo para pagamento, tem o acionado o prazo de 15 dias para, querendo, apresentar impugnação. Feira de Santana (BA), 09 
de setembro de 2019. ANTONIO DE PADUA DE ALENCAR Juiz de Direito

ADV: ENRICO MENEZES COELHO (OAB 18027/BA), JOSÉ GIL CAJADO DE MENEZES (OAB 5571/BA), JOSÉ ROBERTO CA-
JADO DE MENEZES (OAB 11332/BA), ANTONIO CARLOS DANTAS GOES MONTEIRO - Processo 0006919-76.2002.8.05.0080 
- Monitória - AUTOR: FUNDO DE INVESTIEMNTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS PCG-BRASIL MUL-
TICARTEIRA - RÉU: Authentic Comercio e Industria de Confecçoes e outro - Vistos etc. Authentic Comercio e Industria de 
Confecçoes e Márcia Cristina Macedo Ferreira, qualifi cadas nos autos, ajuizaram embargos monitórios em face do FUNDO DE 
INVESTIEMNTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS PCG-BRASIL MULTICARTEIRA. Pugna, inicialmente, 
pela decretação a incompetência de juízo em razão da tramitação da concordata na 5ª Vara Cível de Feira de Santana.. Afi rma 
que o crédito cobrado é de natureza quirografária e se submete aos efeitos da concordata preventiva. Aduz que a inicial é inepta, 
não indicando os motivos da inépcia. Assevera que a existência concordata impede o prosseguimento do feito. Intimado, o em-
bargado impugnou os embargos monitórios refutando as alegações dos embargantes. É o relatório. Fundamentação. Analisando 
o instrumento contratual que embasa a ação, nota-se claramente que os sócios assumiram junto com a embargante, solidaria-
mente, a obrigação de pagarem o débito. A inicial não é inépta, eis que apresenta partes, pedido e causa de pedir. Tratando-se 
de responsabilidade civil solidária, não há que se falar em benefício de ordem, portanto, é legítimo o manejo da ação contra a 
empresa e os devedores solidários. Há muito que a concordata preventiva perdeu o objeto, o que não impede o julgamento do 
feito, notadamente porque o fundamento dos embargos é basicamente a existência da concordata, processo que existiu há qua-
se duas décadas. Por fi m, é ônus de quem alega excesso de execução o de apontar precisamente o valor do excesso e o valor 
devido, omissão que autoriza o juízo a rejeitar liminarmente os embargos. A lei da usura e o código civil não são aplicáveis às 
empresas componentes do sistema fi nanceiro nacional, matéria há muito pacifi cada tanto na jurisprudência do STJ como do STF. 
A ação monitória se presta a conduzir para a via executiva títulos sem efi cácia executiva, mas documentados escritos, hipótese 
que se observa nos autos, sendo certo que o título apresenta as características da exigibilidade e liquidez, impondo-se a rejeição 
das alegações no particular. Isto posto, com base na fundamentação, rejeito os embargos monitórios ajuizados por Authentic 
Comercio e Industria de Confecçoes e Márcia Cristina Macedo Ferreira em face do FUNDO DE INVESTIEMNTO EM DIREITOS 
CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS PCG-BRASIL MULTICARTEIRA, constituindo de pleno direito o título executivo judicial. 
Custas processuais e honorários advocatícios a cargo da parte sucumbente, estes fi xados em 15% do valor da causa, haja vistas 
a prática de apenas um ato processual, a simplicidade da causa, mas houve emprego de bom grau de zelo e o patrocínio se deu 
fora da sede da advocacia dos patronos da embargada. . Feira de Santana(BA), 09 de setembro de 2019. ANTONIO DE PADUA 
DE ALENCAR Juiz de Direito

ADV: MARCUS LEONIS LAVIGNE (OAB 10943/BA), DANIELLE DE SENA RIBEIRO SMÉRA (OAB 20875/BA) - Processo 
0007788-39.2002.8.05.0080 - Procedimento Comum - AUTOR: Banco do Nordeste do Brasil S/A - RÉU: Comércio de Confec-
ções Cia do Sol e outros - Vistos etc. Intime-se a parte autora, pessoalmente, para impulsionar o feito cumprindo o determinado 
no despacho de fl s. 337, assim como qualquer outro ato ou diligência que lhe cabe, no prazo de cinco (05) dias, sob pena de 
extinção. Ressalta-se que, eventual pedido de prosseguimento genérico do feito não suprirá a inércia ou omissão da parte, ino-
bservância que também implicará na pena de extinção.

ADV: QUEZIA SILVA FREITAS (OAB 34127/BA), IGUARACY CARIBE SIMÕES SANTANA (OAB 8742/BA), ABÍLIO DAS MER-
CÊS BARROSO NETO, PAVEL DAS MERCES BARROSO (OAB 33900/BA), MARTA VIRGINIA SALGADO ATANÁZIO (OAB 
36748/BA), MICHELLE RIGAUD DO AMARAL (OAB 40719/BA), MARCUS LEONIS LAVIGNE (OAB 10943/BA) - Processo 
0012995-19.2002.8.05.0080 - Embargos a execucao - DIREITO CIVIL - EMBARGANTE: Vanildo de Oliveira Souza - EMBARGA-
DO: Banco de Desenvolvimento do Estado da Bahia Desenbanco - Vistos etc. Vanildo de Oliveira Souza, qualifi cado nos autos, 
ajuizou embargos de terceiro contra Banco de Desenvolvimento do Estado da Bahia Desenbanco Citada, a parte acionada apre-
sentou defesa. É o relatório. Fundamentação. Considerando que a prova da penhora do bem é documento essencial à propositu-
ra da ação de embargos de terceiro e que tal documento não foi carreado aos autos pelo embargante, cabendo aplicar o disposto 
no art. 485, inciso IV, do CPC, por evidente ausência de pressuposto processual. Isto posto, com base no art. 485, inciso IV, do 
C.P.C., julgo extinto sem resolução do mérito o feito ajuizado por Vanildo de Oliveira Souza contra o Banco de Desenvolvimento 
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do Estado da Bahia Desenbanco. Custas processuais e honorários advocatícios no valor de R$ 2.000,00, haja vista o valor ínfi mo 
dado à causa. Feira de Santana(BA), 09 de setembro de 2019.

ADV: MANOEL FALCONERY RIOS JÚNIOR (OAB 22722/BA), FLÁVIA DE CARVALHO ALMEIDA (OAB 27300/BA) - Processo 
0015730-73.2012.8.05.0080 - Embargos a execucao - Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução - EMBARGAN-
TE: Auto Import Peças e Serviços Ltda e outros - EMBARGADO: Fiel Factoring Fomento Mercantil Ltda - Vistos, etc. Intime-se 
o executado Gildásio Costa de Macedo fazer prova em dez dias de que a conta bancária bloqueada recebe créditos apenas de 
proventos previdenciários, juntando os extratos dos meses de julho e agosto de 2019.

ADV: PALOMA MIMOSO DEIRÓ SANTOS (OAB 24278/BA), LILIANE CARVALHO SILVA (OAB 31757/BA) - Processo 0016309-
89.2010.8.05.0080 - Procedimento Comum - Seguro - AUTOR: Alberto Cerqueira - RÉU: Seguradora Lider dos Consorcios do 
Seguro Dpvat S/A - Vistos etc. Trata-se de ação de cobrança de complementação de seguro obrigatório (DPVAT), decorrente 
de invalidez permanente, conforme se infere nos autos. Sendo assim, entendo necessária a realização de perícia médica para 
solução da demanda. Portanto, defi ro o pedido de produção de prova pericial formulada pela ré, estabelecendo que a perícia será 
custeada integralmente pela mesma, cujo valor arbitro em R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais). Para o encargo, designo 
como Perito judicial Dr. Valdir Cerqueira de Sant’anna Filho (CREMEB 23382) para realização da perícia médica, essencial para 
aferição técnica da incapacidade da parte autora, devendo o mesmo ser cientifi cado do encargo e do prazo para entrega do 
laudo, que será de trinta dias após a realização da perícia. No prazo de quinze (15) dias, as partes poderão arguir impedimento e 
suspeição do perito, indicar assistente técnico e apresentar quesitos. Deverá o perito responder aos seguintes quesitos do juízo: 
1) a lesão sofrida pelo autor gerou incapacidade?; 2-Em caso positivo, a incapacidade é permanente ou temporária; 3- Se per-
manente a lesão, esta é parcial ou total?; 4- Qual a consequência da lesão sofrida pelo autor, conforme tabela prevista no art. 3º, 
da lei 6.194/74? Intime-se a ré para depositar o valor dos honorários no prazo de quinze dias. Realizado o depósito, retornem-me 
os autos conclusos para designação do dia e horário para realização da perícia.

ADV: CARLA CERQUEIRA BRITO MACIEL (OAB 22239/BA), FABIANO FEITOSA SAMPAIO (OAB 21805/BA), ‘’’’’’DEFENSORIA 
PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA (OAB 999999/BA) - Processo 0019048-40.2007.8.05.0080 - Procedimento Comum - AUTOR: 
Lucidalva Rosa Pedreira - RÉU: Lucidete Maria Rosa Pedreira - Vistos etc. Trata-se de Ação de Alienação Judicial de Coisa Co-
mum movida por Lucidalva Rosa Pedreira em face de Lucidete Maria Rosa Pedreira, ambas qualifi cadas nos autos. Às fl s. 140, 
a parte autora requereu a designação de audiência de tentativa de conciliação. Sendo assim, designo audiência de tentativa de 
conciliação para o dia 04/11/2019, às 08:45 horas. Intime-se a parte autora e ré através dos seus patronos.

ADV: LUCIA MARIA MENDES SIMÕES (OAB 4603/BA) - Processo 0019584-17.2008.8.05.0080 - Procedimento Comum - AU-
TOR: Empresa Baiana de Aguas e Saneamento S/A - Embasa - RÉU: Espolio de Antonio Pinto de Santana - Vistos etc. Defi ro o 
pedido de citação de Joana Pinto de Santana, no endereço indicado às fl s. 84.

ADV: ADESSIL FERNANDES GUIMARAES (OAB 6010/BA), FÁTIMA CRISTINA BONASSA BUCKER (OAB 85679/SP) - Proces-
so 0020753-44.2005.8.05.0080 - Procedimento Comum - AUTOR: Intermed Equipamento Medico Hospitalar Ltda - RÉU: Santa 
Casa de Misericordia de Feira de Santana - Vistos etc. Intime-se a parte autora para impulsionar o feito, se manifestando sobre a 
petição de fl s. 149/150, no prazo de cinco (05) dias, sob pena de extinção. Ressalta-se que, eventual pedido de prosseguimento 
genérico do feito não suprirá a inércia ou omissão da parte, inobservância que também implicará na pena de extinção.

ADV: ‘A BAHIA (OAB 1D/BA), ALANA DA SILVA BOTELHO (OAB 53748/BA), PAULO ABBEHUSEN JUNIOR (OAB 28568/BA) 
- Processo 0021163-29.2010.8.05.0080 - Reintegração / Manutenção de Posse - Esbulho / Turbação / Ameaça - AUTOR: Com-
panhia de Eletricidade da Bahia Coelba - RÉU: Sheila Pereira da Silva e outro - Vistos etc. Companhia de Eletricidade da Bahia-
-COELBA, qualifi cada nos autos, ajuizou ação de reintegração de posse e demolição de obra irregular com pedido liminar contra 
Elenilson Santos da Silva, Maria Santana Oliveira da Silva, Sheila Pereira da Silva e outros. Alega a autora que é concessionária 
do serviço de fornecimento de energia elétrica no Estado da Bahia, tendo a posse da servidão das áreas abaixo das linhas de 
transmissão de energia elétrica, áreas nas quais é proibida a edifi cação e plantações a fi m de garantir a segurança das pessoas 
e coisas. Assevera que em 20110 algumas pessoas invadiram o terreno onde se localiza a faixa de servidão e passaram a edifi car 
moradias irregulares, fi cando elas em iminente risco. Aduz que os ocupantes foram devidamente notifi cados extrajudicialmente 
pelo município, havendo paralisação imediata das obras. Pediu reintegração na posse das servidão e demolição das construções 
erguidas ilicitamente. A inicial foi instruída com os documentos de fl s. Deferiu-se a liminar possessória em favor da parte autora. 
Citados, duas das pessoas acionadas apresentaram defesa admitindo a invasão e edifi cação na área de servidão instituída em 
prol da autora, alegando falta de moradia. Um dos acionados abandonou o local no curso do feito. Intimado, o autor apresentou 
réplica à contestação. O Ministério Público manifestou-se pelo acatamento dos pedidos. É o relatório. Fundamentação. Escla-
reça-se, de início, que a posse que merece proteção jurídica é a posse sem vícios, ou seja, a posse justa e de boa-fé. É justa a 
posse que não for violenta, clandestina ou precária e de boa-fé aquela que o possuidor ignora o vício que impede a aquisição da 
coisa. A posse de má-fé e injusta não goza de proteção jurídica, sendo uma afronta à paz jurídica. As acionadas admitiram na 
defesa que invadiram e edifi caram imóveis na área de servidão instituída em favor da parte demandante, justifi cando as condu-
tas em suposta inexistência de local de moradia. Apesar da justifi cação declinada, a má-fé das acionadas é inconteste, eis que 
admitida na defesa e provada através dos documentos que instruem o feito, fi cando evidenciado que, além da invasão da área 
de servidão, as rés correm sério risco de sofrerem danos caso haja quebra das linhas de transmissão de energia elétrica de alta 
tensão, sem olvidar que a construção de imóveis da área de servidão impede os serviços de reparo da rede elétrica, o que pode 
comprometer a prestação do serviços público. A posse das rés, repise-se, é eivada dos vícios aludidos nos artigos 1.200 e 1.201 
do Código Civil, não merecendo proteção. O possuidor de má-fé não tem direito de retenção por benfeitorias, tampouco de vê-las 
indenizadas. Isto posto, com base na fundamentação supra, julgo procedentes os pedidos por Companhia de Eletricidade da 
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Bahia-COELBA contra Maria Santana Oliveira da Silva e Sheila Pereira da Silva, concedendo a autor a proteção possessória, 
determinado a expedição em seu favor de mandado de reintegração de posse, condenando os réus a demolir voluntariamente 
as obras realizadas no terreno no prazo de trinta dias, pena de demolição compulsória, confi rmando a liminar. Julgo extinto por 
perda de objeto o feito manejado contra Elenilson Santos da Silva, porquanto há notícia que ele abandonou a área. Custas pro-
cessuais e honorários advocatícios a cargo do sucumbente, estes arbitrados em R$ 3.000,00(três mil reais), haja vista o bom 
grau de zelo do patrono do autor e a causa não apresentar complexidade, verbas inexigíveis em razão da gratuidade que ora se 
defere. P. R. I. Feira de Santana(BA), 09 de setembro de 2019. ANTONIO DE PADUA DE ALENCAR Juiz de Direito

ADV: JOÃO DOS SANTOS LIMA NETO (OAB 6922/BA), JOANA BONFIM MACHADO (OAB 26217/BA), PATRÍCIA BRESSAN 
LINHARES GAUDENZI (OAB 21278/BA) - Processo 0022865-49.2006.8.05.0080 - Procedimento Comum - AUTOR: Eliel Cunha 
Santos e Cia Ltda - RÉU: Martins Comercio e Serviços de Distribuiçao S/A - Vistos, etc. Intimem-se as parte para juntarem aos 
autos em 30 dias minuta do acordo devidamente assinada e apta a homologação. Feira de Santana (BA), 09 de setembro de 
2019. ANTONIO DE PADUA DE ALENCAR Juiz de Direito

ADV: JOSE DOS SANTOS GOMES (OAB 11126/BA), MAÍRA COSTA MACEDO (OAB 29718/BA) - Processo 0025469-
70.2012.8.05.0080 - Consignação em Pagamento - Pagamento em Consignação - AUTOR: L Marquezzo Construções e Empre-
endimentos Ltda e outro - RÉU: Joana Reijane Oliveira Silva - Vistos etc. L Marquezzo Construções e Empreendimentos Ltda, 
qualifi cada nos autos, ajuizou ação de consignação em pagamento contra Joana Reijane Oliveira Silva. Afi rma a inicial que as 
parte fi rmaram contrato de promessa de compra e venda imobiliária e que o demandado não cumpriu integralmente as obriga-
ções pecuniária assumidas, pagando apenas a importância de R$ 5.741,50, quando fora previsto em contrato a importância total 
de R$ 42.436,21. Assevera que legítima a retenção de 80% do valor pago pela autora, cabendo-lhe devolver apenas 20% do 
valor pago, pois a multa deve ser calculada sobre o valor integral do negócio jurídico. Pede o julgamento procedente do pedido 
com declaração da extinção da obrigação. O feito foi instruído com os documentos de fl s. Citado, o acionado apresentou contes-
tação. A parte demandante apresentou réplica à contestação. Recusada a conciliação. É o relatório. Decido. A questão contro-
vertida é meramente jurídica, o que atrai a pertinência do julgamento antecipado do mérito. A cláusula contratual prevendo multa 
em desfavor do promitente comprador usando como parâmetro o valor integral do imóvel é nula, pois onera demasiadamente o 
consumidor, conduta vedada pela norma prevista no artigo 51 do CDC. A matéria em comento é objeto de jurisprudência pacífi ca 
do STJ, que reconhece a abusividade da cláusula que prevê multa em desfavor do promitente comprador com base no valor do 
bem, sendo lícita a previsão de multa sobre percentual das parcelas efetivamente pagas. A nulidade da referida cláusula legitima 
a conduta do consignado que se recusou a receber o valor ofertado pela consignante, pois se trata de pagamento parcial, sendo 
certo que o credor não é obrigado a receber pagamento parcial. Isto posto, com base na fundamentação supra, julgo improceden-
te a ação de consignação ajuizada por L Marquezzo Construções e Empreendimentos Ltda contra Joana Reijane Oliveira Silva, 
condenando a consignante a pagar a consignado o valor correspondente ao percentual de 20% de R$ 5.741,50, valor sobre o 
qual incidirá juros de 1% a contar da citação e será corrigido pelo INPC. Condeno a sucumbente a pagar as custas processuais 
remanescentes e honorários advocatício no percentual de 12,5% do proveito econômico do consignado, haja vista o bom grau de 
zelo profi ssional, sem embargo do reconhecimento da simplicidade da causa, da prática de poucos atos processuais e do patro-
cínio na sede da advocacia. Feira de Santana(BA), 09 de setembro de 2019. ANTONIO DE PADUA DE ALENCAR Juiz de Direito

ADV: BRUNO ALBUQUERQUE LOMANTO VELOSO (OAB 49798/BA), VALDIR CERQUEIRA DE SANTANA (OAB 41375/BA), 
TIAGO LIRA PONTES (OAB 36375/BA), AQUILES DAS MERCES BARROSO (OAB 21224/BA), ABÍLIO DAS MERCÊS BAR-
ROSO NETO - Processo 0303098-92.2019.8.05.0080 - Embargos à Execução - EMBARGANTE: Gilmar Cerqueira de Santana 
- EMBARGADO: Banco do Nordeste do Brasil S/A - Vistos, etc. Analisando detidamente a documentação acostada às fl s. 61/66, 
verifi ca-se que a conta poupança é utilizada para recebimento de créditos diversos das verbas salariais, o que por si, afasta a 
natureza de impenhorabilidade. Sendo assim, mantenho o bloqueio incidente na referida conta.

ADV: ANDRÉ MEYER PINHEIRO (OAB 24923/BA), EDUARDO FERRAZ PEREZ (OAB 4586/BA), MARLA NOGUEIRA CINTRA 
(OAB 24251/BA) - Processo 0324583-27.2014.8.05.0080 - Embargos à Execução - REQUERENTE: MANOEL GREGORIO FER-
REIRA DE JESUS - REQUERIDO: BANCO VOLKSWAGEN SA - Vistos etc. Defi ro a juntada da petição inicial. Após juntada, 
intime-se o embargado para se manifestar sobre os Embargos de Declaração, no prazo de quinze (15) dias.

ADV: ARNALDO BASTOS MAGALHÃES (OAB 31401/BA) - Processo 0501194-63.2013.8.05.0080 - Procedimento Comum - 
Usucapião Extraordinária - AUTOR: JOSÉ RAMOS DOS SANTOS - Vistos etc. JOSÉ RAMOS DOS SANTOS, qualifi cado nos 
autos, ajuizou ação de usucapião. A parte requerente mudou de endereço e não comunicou a mudança ao juízo, confi gurando 
abandono da causa. É o relatório. Fundamentação. A parte requerente mudou de endereço e não comunicou a mudança ao juízo, 
confi gurando abandono da causa, restando confi gurada a hipótese do art. 485, inciso II, do CPC. Isto posto, com base no art. 
485, inciso II, do C.P.C., julgo extinto sem resolução do mérito o feito ajuizado por JOSÉ RAMOS DOS SANTOS. Sem custas e 
honorários advocatícios. Feira de Santana(BA), 09 de setembro de 2019.

ADV: MILTON PERREIRA DE BRITTO, YOLANDA ARAUJO ALVES DE BRITTO (OAB 43613/BA) - Processo 0504319-
34.2016.8.05.0080 - Procedimento Comum - Direito de Vizinhança - AUTORA: Carmem Lucia de Oliveira Pires e outro - RÉU: 
Condomínio de Construção Magnifi que Premium - Intime-se a parte autora, por seu advogado, para, no prazo de 5 (cinco) dias, 
manifestar-se acerca dos embargos de declaração de fl s.691/698.

ADV: LARYSSA BASTOS SILVA (OAB 49998/BA), ABDIAS ATHAYDE FILGUEIRAS NETO (OAB 33907/BA), BRUNO ROBERIO 
GARCIA MELO LOPES DE ARAUJO (OAB 34609/BA) - Processo 0505135-45.2018.8.05.0080 - Execução de Título Extrajudicial 
- Condomínio - EXEQTE.: Condomínio Parque Fonte das Águas - EXECDO.: CAIO MACIEL DE ALMEIDA - Vistos etc. Cuida-se 
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de ação de execução por Condomínio Parque Fonte das Águas em face de CAIO MACIEL DE ALMEIDA. A parte exequente 
juntou aos autos acordo judicial fi rmado com o executado. 274/276. Vieram-me os autos conclusos. É o breve relatório. Ante o 
exposto, HOMOLOGO O ACORDO EXTRAJUDICIAL de fl s. para que surta seus legais e jurídicos efeitos, e JULGO EXTINTO 
O FEITO, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, na forma do art. 487, III, b, do NCPC. Custas e honorários da forma convencionada 
pelas partes. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Feira de Santana(BA), 09 de setembro de 2019. Antonio de Padua de Alencar 
Juiz de Direito

ADV: ADRIANO BASTOS SILVA (OAB 23890/BA), MARCELO PELEGRINI BARBOSA (OAB 199877B/SP) - Processo 0505610-
69.2016.8.05.0080 - Procedimento Comum - Indenização por Dano Material - AUTORA: CARLA WEYLL ALMADA - RÉU: EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS DAMHA - FEIRA DE SANTANA I - SPE LTDA - Vistos etc. Defi ro o pleito de fl s. e, com efeito, 
determino seja realizada a pesquisa/ penhora através do sistema BACENJUD. Intimem-se. Publique-se. Feira de Santana (BA), 
09 de setembro de 2019. Antonio de Padua de Alencar Juiz de Direito

ADV: EDEMILSON KOJI MOTODA (OAB 27750/BA), WALTER FERNANDES JUNIOR (OAB 31462/BA), DIANNE LYS MOURA 
REZENDE (OAB 47415/BA), MARIANA GODINHO ARAUJO (OAB 50916/BA) - Processo 0505857-79.2018.8.05.0080 - Busca e 
Apreensão em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - REQUERENTE: Disal Administradora de Consórcios Ltda - REQUE-
RIDO: FRANCISCO ANTONIO COSTA SOLIDADE - Vistos, etc. Expeça-se alvará eletrônico transferindo o valor para a conta 
informada às fl s. 113. Arquive-se.

ADV: ‘A BAHIA (OAB 1D/BA) - Processo 0505870-15.2017.8.05.0080 - Procedimento Comum - Busca e Apreensão - AUTORA: 
SUELY PEREIRA DOS SANTOS - RÉ: ADRIANA ALVES DE OLIVEIRA - Vistos etc. Defi ro o pedido de pesquisa cadastral INFO-
JUD, através do Nome: Adriana Alves de Oliveira, CPF nº: 020.553.325-62.

ADV: THEMYS DE OLIVEIRA BRITO (OAB 36627/BA), PASQUALI PARISE E GASPARINI JUNIOR (OAB 4752/SP), HUDSON 
JOSÉ RIBEIRO (OAB 150060/SP), GUSTAVO PASQUALI PARISE (OAB 44229/BA) - Processo 0506132-28.2018.8.05.0080 
- Procedimento Comum - Interpretação / Revisão de Contrato - AUTORA: GUILERMINA MARIA CARVALHO DE ARAUJO - 
RÉU: Banco BV Financeira SA - AÇÃO JULGADA PROCEDENTE, CONFORME SENTENÇA DE FLS.88/96, PROFERIDA EM 
14/03/2019.

ADV: THEMYS DE OLIVEIRA BRITO (OAB 36627/BA) - Processo 0506132-28.2018.8.05.0080 - Procedimento Comum - Inter-
pretação / Revisão de Contrato - AUTORA: GUILERMINA MARIA CARVALHO DE ARAUJO - RÉU: Banco BV Financeira SA - 
INTIME-SE à parte autora, por seu advogado, para, no prazo de 5 (cinco) dias, informar se procedeu com o protocolo do acordo 
nos autos do Recurso de Apelação em tramite perante o Tribunal de Justiça da Bahia. Feira de Santana, 09 de setembro de 2019.

ADV: PAULA CARVALHO SILVA FARIA (OAB 22261/BA) - Processo 0506204-15.2018.8.05.0080 - Procedimento Comum - Segu-
ro - AUTOR: GILVAN GOMES NORONHA - RÉU: BRADESCO SAÚDE S/A - Vistos etc. Intime-se a parte autora para impulsionar 
o feito, se manifestando sobre a petição e documentos de fl s. 77/126, no prazo de cinco (05) dias, sob pena de extinção.

ADV: GEORGE VIEIRA DANTAS, INGRID DE OLIVEIRA FERREIRA PIMENTEL (OAB 50795/BA), CARLOS JOEL PEREIRA 
(OAB 10217/BA) - Processo 0507652-62.2014.8.05.0080 - Produção Antecipada de Provas - Liminar - AUTOR: UNIRB UNIDA-
DES DE ENSINO SUPERIOR DA BAHIA LTDA - RÉU: RTS – INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA - Vistos etc. Defi ro o pedido de 
fl s. 120, mediante recolhimento de custas.

ADV: ‘’’’’’DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA (OAB 999999/BA) - Processo 0509839-04.2018.8.05.0080 - Execução 
de Título Extrajudicial - Constrição / Penhora / Avaliação / Indisponibilidade de Bens - EXEQTE.: THAIS CERQUEIRA DE LIMA - 
EXECDO.: OSMAR LEAL DE MORAES, - Vistos etc. Desentranhe-se os embargos de fl s. 24/32, apensando-se ao feito principal. 
Após, retornem-me os autos conclusos.

ADV: ‘A BAHIA (OAB 1D/BA), PAULO ABBEHUSEN JUNIOR (OAB 28568/BA) - Processo 0513577-34.2017.8.05.0080 - Proce-
dimento Comum - Obrigação de Fazer / Não Fazer - AUTORA: ROSEMEIRE CERQUEIRA DA SILVA OLIVEIRA - RÉU: COELBA 
- Companhia de Eletricidade do Estado da Bahia e outro - Vistos etc. Trata-se de Ação de Obrigação de Fazer movida ROSE-
MEIRE CERQUEIRA DA SILVA OLIVEIRA, qualifi cada nos autos, em face de COELBA - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO 
ESTADO DA BAHIA E OUTRO, também qualifi cada in folio. Às fl s. 155 a Defensoria Pública requer a produção de prova oral, 
com o depoimento do representante da requerida e de testemunhas. Assim sendo, defi ro a produção de prova oral e designo 
audiência de instrução e julgamento para o dia 05/11/2019 às 14:30h, devendo as partes juntar rol de testemunhas no prazo de 
quinze (15) dias, que deverão comparecer na data independente de intimação. Intimem-se as partes através dos seus patronos 
e pessoalmente.

ADV: LUCAS CERQUEIRA LEAL, CARLOS EDUARDO CAVALCANTE RAMOS (OAB 37489/BA) - Processo 0514796-
82.2017.8.05.0080 - Procedimento Comum - Interpretação / Revisão de Contrato - AUTOR: JOAO BATISTA ALVES DE OLIVEI-
RA JÚNIOR - RÉU: ‘Banco Santander do Brasil S/A - Vistos, etc. Inverto o ônus da prova e determino que a ré comprove que 
o autor é titular da conta de n. 029002905-1, agência 0725-0, Banco Santander, devendo a mesma, no prazo de 10 dias, juntar 
extrato da conta referente ao mês da contratação.

ADV: GUSTAVO HENRIQUE STÁBILE (OAB 251594/SP), TIAGO MAIA DOS SANTOS (OAB 27335/BA) - Processo 0516087-
20.2017.8.05.0080 - Procedimento Comum - Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes - AUTOR: AGRIMALDO MOTA 
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DE JESUS - RÉU: Mundial Editora - L.A.M FOLINI - ME - Vistos etc. Tendo em vista que o acesso ao sítio apontado às fl s. 80/81 
é restrito pela política de acesso a sites, pelo Tribunal de Justiça da Bahia, intime-se o requerido para juntar aos autos a mídia 
física contendo a gravação do contato mantido com o autor, no prazo de quinze (15) dias. Intime-se ainda, a parte autora para 
manifestar interesse no feito, no prazo de quinze (15) dias, sob pena de extinção.

ADV: CAMILA TRABUCO DE OLIVEIRA (OAB 25632/BA), FÁBIO GIL MOREIRA SANTIAGO (OAB 15664/BA) - Processo 
0516332-65.2016.8.05.0080 - Procedimento Comum - Seguro - AUTOR: LEONARDO FELIPE SANTANA ARAUJO - RÉU: ‘Se-
guradora Lider dos Consorcios de Seguro Dpvat - Vistos, etc. Defi ro o pedido de fl s. 187/189. Expeça-se alvará eletrônico. Após, 
arquive-se.

ADV: GEORGE VIEIRA DANTAS - Processo 0809626-27.2015.8.05.0080 - Procedimento Comum - Perdas e Danos - AUTOR: 
UNIRB UNIDADES DE ENSINO SUPERIOR DA BAHIA S C LTDA - RÉU: RTS - INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA - Vistos etc. 
Intime-se a parte autora, para impulsionar o feito cumprindo o ato ordinatório de fl s. 101, indicando endereço válido da requerida, 
no prazo de cinco (05) dias, sob pena de extinção.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE FEIRA DE SANTANA
DECISÃO

8003432-63.2019.8.05.0080 Imissão Na Posse
Jurisdição: Feira De Santana
Autor: Hamurabi Nicacio Mendes
Advogado: Cleide Mascarenhas Brandão (OAB:0028807/BA)
Advogado: Laura Cerqueira Mascarenhas (OAB:0040450/BA)
Réu: Ana Maria Lima Oliveira

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE FEIRA DE SANTANA

Processo: IMISSÃO NA POSSE n. 8003432-63.2019.8.05.0080
Órgão Julgador: 1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE FEIRA DE SAN-
TANA
AUTOR: HAMURABI NICACIO MENDES
Advogado(s): LAURA CERQUEIRA MASCARENHAS (OAB:0040450/BA), CLEIDE MASCARENHAS BRANDÃO (OAB:0028807/
BA)
RÉU: ANA MARIA LIMA OLIVEIRA
Advogado(s):

DECISÃO

Hamurabi Nicacio Mendes, devidamente qualifi cado nos autos, ajuizou a presente AÇÃO DE IMISSÃO NA POSSE em face de 
Ana Maria Lima Oliveira.

Alega o Acionante que é legítimo proprietário de um imóvel situado na Rua Lourival Palmeira, n. 25, Tomba, nesta cidade, imóvel 
este adquirido através de leilão promovido por instituição fi nanceira credora.

Relatou que chegou a procurar a parte requerida para que a mesma desocupasse o imóvel voluntariamente, porém, sem suces-
so, razão pela qual busca a tutela jurisdicional.

Assevera que tal fato vem acarretando-lhe prejuízos imensuráveis, vez que, a despeito de efetuar o pagamento do preço do 
imóvel, encontra-se impossibilitado de usufruir do bem em virtude da recusa injusta da requerida em desocupá-lo.

Requer, portanto, o deferimento de tutela provisória de natureza satisfativa com o intuito de ser imitido na posse do referido 
imóvel.

O feito foi instruído com os documentos de fl s.

É o relatório. DECIDO.

Fundamentação
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Verifi ca-se que o negócio jurídico fi rmado pelo requerido é lícito, tendo arrematado o bem em leilão promovido pelo agente fi du-
ciário credor, conforme se verifi ca no documento de ID 25188518. Também é verdade que a requerida não é mais proprietária 
do imóvel, consoante certidão emitida pelo cartório do 2º ofício desta Comarca, o que reforça a tese de que detém o bem injus-
tamente.

Assim, há probabilidade do direito invocado pelo autor consubstanciado no título de aquisição do imóvel, aliado ao fato de que a 
ordem jurídica permite a quem adquire o domínio de um bem, postular pela imissão na posse do mesmo.

Assim, DEFIRO a tutela provisória de urgência, para compelir a Requerida a desocupar o imóvel no prazo improrrogável de 30 
(trinta) dias a contar da intimação, sob pena de imissão forçada, sem prejuízo de imposição de multa no valor de R$ 5.000,00 
(cinco mil reais), caso ultrapasse este prazo.

Inclua-se em pauta de audiência de mediação e conciliação, devendo o cartório intimar as partes e citar a requerida para apre-
sentar defesa no prazo legal.

Feira de Santana-Ba, 30 de julho de 2019.

Antônio de Pádua de Alencar

Juiz de direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE FEIRA DE SANTANA
DESPACHO

8005323-22.2019.8.05.0080 Execução De Título Extrajudicial
Jurisdição: Feira De Santana
Exequente: Mrv Engenharia E Participacoes Sa
Advogado: Ricardo Lopes Godoy (OAB:0047095/BA)
Executado: Karen Luane Sa Santa Barbara Sobral

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE FEIRA DE SANTANA

Processo: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL n. 8005323-22.2019.8.05.0080
Órgão Julgador: 1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE FEIRA DE SAN-
TANA
EXEQUENTE: MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA
Advogado(s): RICARDO LOPES GODOY (OAB:0077167/MG)
EXECUTADO: KAREN LUANE SA SANTA BARBARA SOBRAL
Advogado(s):

DESPACHO

Cite-se o executado para, no prazo de 03 (três) dias, efetuar o pagamento da dívida principal atualizada, juros, custas e honorá-
rios advocatícios, sob pena de, não o fazendo, lhe(s) ser(em) penhorados tantos bens quantos bastem à satisfação da execução 
(art. 829, CPC).

Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o montante da dívida. Se houver pagamento integral no prazo 
acima fi xado, a verba honorária será reduzida para 5% (cinco por cento).

O executado poderá oferecer embargos no prazo de 15 (quinze) dias, independentemente de penhora, depósito ou caução.

Feita a citação, e não havendo pagamento no prazo de 03 (três) dias, o ofi cial de justiça, munido da segunda via do mandado, 
procederá de imediato a penhora e a respectiva avaliação do(s) bem(ns) indicados pelo Exequente, devendo o executado ser 
intimado da penhora.

Feira de Santana, 15 de julho de 2019.
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Adriano Vieira de Almeida

Juiz de direito substituto

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE FEIRA DE SANTANA
DECISÃO

8002707-74.2019.8.05.0080 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Feira De Santana
Autor: Avanco Distribuicao E Logistica Ltda
Advogado: Rafael Simoes Silva (OAB:0024302/BA)
Advogado: Alexandre Simoes Silva (OAB:0032951/BA)
Réu: Banco Do Brasil S/a

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE FEIRA DE SANTANA

Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8002707-74.2019.8.05.0080
Órgão Julgador: 1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE FEIRA DE SAN-
TANA
AUTOR: AVANCO DISTRIBUICAO E LOGISTICA LTDA
Advogado(s): ALEXANDRE SIMOES SILVA (OAB:0032951/BA), RAFAEL SIMOES SILVA (OAB:0024302/BA)
RÉU: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s):

DECISÃO

Insurge-se a parte autora contra as cláusulas previstas em contratos de fi nanciamento de veículo, notadamente as que estabe-
lecem a taxa de juros, a capitalização e encargos contratuais indevidos. Pede, em sede de tutela de urgência, a consignação do 
valor das parcelas na forma que entende ser devida e a retirada do seu nome dos cadastros restritivos.

Entendo que não há plausibilidade jurídica do direito invocado pelo acionante, uma vez que o sistema fi nanceiro pátrio não veda 
a capitalização de juros em contratos, tampouco limita a taxa de juros remuneratórios, salvo em casos de irrefragável abusividade 
na sua cobrança.

Essa foi a tese fi rmada pelo STJ em julgamento de Recurso Repetitivo: “É admitida a revisão das taxas de juros remuneratórios 
em situações excepcionais, desde que caracterizada a relação de consumo e que a abusividade (capaz de colocar o consumidor 
em desvantagem exagerada (art. 51, §1 º, do CDC) fi que cabalmente demonstrada, ante às peculiaridades do julgamento em 
concreto”.(REsp 061530/RS ).

Assim, tenho que a análise das abusividades alegadas, no presente momento processual, mostra-se, no mínimo, precipitada, 
sendo necessários maiores esclarecimentos para que se forme um efetivo juízo de convicção.

Cumpre frisar, por fi m, que nos termos do art. 330, §3º, do CPC, o pagamento das prestações, nas ações revisionais de contrato 
bancário, deverá ser feito no tempo e modo contratados, ou seja, diretamente à instituição credora, no valor integral, pois é este 
o valor incontroverso e contratado previamente pelas partes.

Assim sendo, INDEFIRO o pedido de tutela de urgência pelos motivos acima elencados.

Inclua-se em pauta de audiência de tentativa de conciliação, devendo a escrivania citar o requerido para comparecer à audiência, 
cientifi cando-o do prazo legal para apresentação de defesa.

Intime-se a parte autora através do seu patrono.

Feira de Santana-Ba, 29 de julho de 2019.

Antônio de Pádua de Alencar

Juiz de direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE FEIRA DE SANTANA
DESPACHO

8006338-26.2019.8.05.0080 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Feira De Santana
Autor: Jose Juracy De Oliveira Pereira
Advogado: Marcilio Pereira Falcao (OAB:0018914/BA)
Réu: Rrc Engenharia Sociedade Simples Ltda - Me
Réu: Darcy Rebello Filho

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE FEIRA DE SANTANA

Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8006338-26.2019.8.05.0080
Órgão Julgador: 1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE FEIRA DE SAN-
TANA
AUTOR: JOSE JURACY DE OLIVEIRA PEREIRA
Advogado(s): MARCILIO PEREIRA FALCAO (OAB:0018914/BA)
RÉU: RRC ENGENHARIA SOCIEDADE SIMPLES LTDA - ME e outros
Advogado(s):

Defi ro a gratuidade.

Inclua-se em pauta de conciliação, devendo o cartório intimar as partes e patronos e citar a acionada para apresentar defesa em 
15 dias a contar da audiência de conciliação, pena de revelia.

Feira de Santana, 06 de agosto de 2019.

Antônio de Pádua de Alencar

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE FEIRA DE SANTANA
DESPACHO

8006651-84.2019.8.05.0080 Carta Precatória Cível
Jurisdição: Feira De Santana
Deprecante: 31ª Vara Cível Da Comarca De Fortaleza /ceará
Advogado: Erick Freitas Medeiros De Oliveira (OAB:0016419/CE)
Requerido: Consignado Natal Comercio De Confeccoes Ltda - Me

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE FEIRA DE SANTANA

Processo: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL n. 8006651-84.2019.8.05.0080
Órgão Julgador: 1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE FEIRA DE SAN-
TANA
DEPRECANTE: 31ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA /CEARÁ
Advogado(s):
REQUERIDO: CONSIGNADO NATAL COMERCIO DE CONFECCOES LTDA - ME
Advogado(s):
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DESPACHO

Certifi que-se se as custas foram recolhidas.

Caso positivo, cumpra-se a carta precatória.

Após, devolva-se com as formalidades devidas.

FEIRA DE SANTANA/BA, 14 de agosto de 2019.

Antônio de Pádua de Alencar

Juiz de direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE FEIRA DE SANTANA
DESPACHO

8007155-90.2019.8.05.0080 Execução De Título Extrajudicial
Jurisdição: Feira De Santana
Exequente: Mrv Engenharia E Participacoes Sa
Advogado: Ricardo Lopes Godoy (OAB:0047095/BA)
Executado: Luana De Souza Araujo

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE FEIRA DE SANTANA

Processo: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL n. 8007155-90.2019.8.05.0080
Órgão Julgador: 1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE FEIRA DE SAN-
TANA
EXEQUENTE: MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA
Advogado(s): RICARDO LOPES GODOY (OAB:0047095/BA)
EXECUTADO: LUANA DE SOUZA ARAUJO
Advogado(s):

DESPACHO

Cite-se o executado para, no prazo de 03 (três) dias, efetuar o pagamento da dívida principal atualizada, juros, custas e honorá-
rios advocatícios, sob pena de, não o fazendo, lhe(s) ser(em) penhorados tantos bens quantos bastem à satisfação da execução 
(art. 829, CPC).

Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o montante da dívida. Se houver pagamento integral no prazo 
acima fi xado, a verba honorária será reduzida para 5% (cinco por cento).

O executado poderá oferecer embargos no prazo de 15 (quinze) dias, independentemente de penhora, depósito ou caução.

Feita a citação, e não havendo pagamento no prazo de 03 (três) dias, o ofi cial de justiça, munido da segunda via do mandado, 
procederá de imediato a penhora e a respectiva avaliação do(s) bem(ns) indicados pelo Exequente, devendo o executado ser 
intimado da penhora.

O PRESENTE DESPACHO JUDICIAL, ACOMPANHADO DA CÓPIA DA PETIÇÃO INICIAL, VALE COMO MANDADO DE CITA-
ÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO, A SER CUMPRIDO PELO OFICIAL DE JUSTIÇA DESIGNADO.

Feira de Santana-Ba, 26 de agosto de 2019.

Antônio de Pádua de Alencar

JUIZ DE DIREITO
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE FEIRA DE SANTANA
DESPACHO

8007824-46.2019.8.05.0080 Carta Precatória Cível
Jurisdição: Feira De Santana
Deprecante: 2ª Vara Civel Da Comarca De Parnamirim - Rn
Requerido: Construtora Kashx Eireli
Autor: Banco Bradesco Sa
Advogado: Wilson Belchior (OAB:017314N/CE)

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE FEIRA DE SANTANA

Processo: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL n. 8007824-46.2019.8.05.0080
Órgão Julgador: 1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE FEIRA DE SAN-
TANA
DEPRECANTE: 2ª Vara Civel da Comarca de Parnamirim - RN
Advogado(s):
REQUERIDO: Construtora Kashx Eireli
Advogado(s):

DESPACHO

Intime-se o banco acionante para comprovar nos autos o recolhimento das custas processuais.

FEIRA DE SANTANA/BA, 28 de agosto de 2019.

Antônio de Pádua de Alencar

Juiz de direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE FEIRA DE SANTANA
DESPACHO

8008030-60.2019.8.05.0080 Carta Precatória Cível
Jurisdição: Feira De Santana
Deprecante: Juízo De Direito Da Primeira Vara Da Comarca De Barra Do Bugres-mt
Requerido: Monique Laumar Mendes Paim
Autor: Banco Bradesco Financiamentos S/a
Advogado: Celso Marcon (OAB:0024460/BA)

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE FEIRA DE SANTANA

Processo: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL n. 8008030-60.2019.8.05.0080
Órgão Julgador: 1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE FEIRA DE SAN-
TANA
DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DA COMARCA DE BARRA DO BUGRES-MT
Advogado(s):
REQUERIDO: MONIQUE LAUMAR MENDES PAIM
Advogado(s):
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DESPACHO

Intime-se o banco acionante para comprovar o recolhimento das custas judiciais.

Feira de Santana-Ba, 28 de agosto de 2019.

Antônio de Pádua de Alencar

Juiz de direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE FEIRA DE SANTANA
SENTENÇA

8002533-65.2019.8.05.0080 Reintegração / Manutenção De Posse
Jurisdição: Feira De Santana
Parte Autora: Nordeste Empreendimentos Imobiliarios Ltda
Advogado: Pedro Gabriel Rosa De Santana (OAB:0053219/BA)
Parte Ré: Antonio Roque Aragão De Jesus

Sentença:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE FEIRA DE SANTANA

Processo: REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE n. 8002533-65.2019.8.05.0080
Órgão Julgador: 1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE FEIRA DE SAN-
TANA
PARTE AUTORA: NORDESTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Advogado(s): PEDRO GABRIEL ROSA DE SANTANA (OAB:0053219/BA)
PARTE RÉ: ANTONIO ROQUE ARAGÃO DE JESUS
Advogado(s):

SENTENÇA

Vistos, etc.

Cuida-se de Ação de Execução ajuizada por NORDESTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA contra ANTONIO RO-
QUE ARAGÃO DE JESUS, ambas qualifi cadas in folio.

No despacho inicial, foi determinado o recolhimento das custas processuais no prazo de trinta (15) dias, sob pena de indeferi-
mento da exordial.

Até o momento, a parte autora não se manifestou, conforme Certidão de Nº 27626245.

É o relatório. Decido.

Compulsando os autos, verifi ca-se que o presente feito deve ser extinto, sem resolução de mérito, haja vista a inércia da parte 
autora, que não efetuou o recolhimento das custas iniciais devidas, a tempo e modo.

Não havendo causa legal para a dispensa das custas, o preparo prévio é essencial ao prosseguimento da ação, nos termos do 
82 do Código de Processo Civil e sua falta, tal como se deu no caso em tela, enseja a extinção do processo, com o cancelamento 
da distribuição, a teor do disposto no art. 290 do referido diploma legal.

Sobre o assunto:

AÇÃO DE EXECUÇÃO – CUSTAS INICIAIS – PAGAMENTO – DISTRIBUIÇÃO – CANCELAMENTO – EXTINÇÃO DO PRO-
CESSO – CUSTAS FINAIS – ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA – EXTENSÃO TÉCNICA.
A falta do preparo inicial enseja o cancelamento da distribuição, ato processual equivalente ao de indeferimento da inicial; por 
isso correta a extinção do processo, sem resolução de mérito, e condenação no pagamento das custas fi nais, cuja exigibilidade 
fi ca suspensa, de ofício, por extensão técnica da assistência judiciária concedida em sede recursal e que possibilitou o processa-
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mento e conhecimento do recurso. Recurso não provido. (Apelação Cível 1.0024.12.149463-7/002, Relator(a): Des.(a) Saldanha 
da Fonseca, 12ª CÂMARA CÍVEL, julgamento em 16/10/2013, publicação da súmula em 22/10/2013; grifei)

Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial, nos termos do art. 321, parágrafo único, por descumprimento dos artigos 82 e 320, 
todos do CPC, e, via de consequência, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I do CPC.

Sem custas (Lei Estadual 13.814/2017)

Sem honorários.

Cancele-se a distribuição, por força do art. 290 do CPC.

FEIRA DE SANTANA/BA, 30 de agosto de 2019.

ANTÔNIO DE PÁDUA ALENCAR

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE FEIRA DE SANTANA
DECISÃO

8008371-86.2019.8.05.0080 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Feira De Santana
Autor: Valeria Oliveira De Queiroz
Advogado: Lais Figueiredo Nascimento (OAB:0052954/BA)
Réu: Sociedade De Ensino Superior Estacio De Sa Ltda

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE FEIRA DE SANTANA

Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8008371-86.2019.8.05.0080
Órgão Julgador: 1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE FEIRA DE SAN-
TANA
AUTOR: VALERIA OLIVEIRA DE QUEIROZ
Advogado(s): LAIS FIGUEIREDO NASCIMENTO (OAB:0052954/BA)
RÉU: SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTACIO DE SA LTDA
Advogado(s):

DECISÃO

VALÉRIA OLIVEIRA DE QUEIROZ, devidamente qualifi cada nos autos, ingressou com a presente ação de obrigação de fazer 
em face da também qualifi cada.

Aduz, em síntese que, atraída por oferta publicitária de parcelamento especial privado oferecida pela ré, prestou vestibular para 
o curso de medicina, logrando êxito no processo seletivo e ingressando na educação de ensino superior.

Relata que a campanha consistia em efetuar o pagamento através de parcelamento de até 60% das mensalidades, tornando 
viável a sua permanência na instituição, até a conclusão do curso escolhido.

Assegura que, no ato da matrícula, para sua surpresa, obteve a informação de que o parcelamento especial não contemplava 
o curso de medicina, fato que lhe causou grave frustração e prejuízo, já que teve que assumir o valor integral da matrícula e de 
algumas mensalidades.

Alega que a ré modifi cou unilateralmente a oferta publicitária, ferindo gravemente dispositivos do Código de Defesa do Consumi-
dor e os princípios da boa-fé objetiva e da isonomia.

Pede, no fi nal, que lhe seja concedida tutela de urgência de natureza antecipatória, possibilitando-lhe prosseguir no curso com a 
adesão ao parcelamento, a compensação dos valores já pagos e danos morais.
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É o relatório.

Decido.

Defi ro a gratuidade.

Indubitável que, nesta fase processual, a análise do feito se restringe ao preenchimento ou não dos requisitos legais previstos 
no art. 300 e seguintes do C.P.C.

Para que seja deferida a medida pleiteada, portanto, devem estar presentes: 1) probabilidade do direito invocado 2) perigo de 
dano ou risco ao resultado útil do processo.

No caso dos autos, a parte autora pretende que lhe seja assegurado o direito de aderir a parcelamento especial oferecido pela 
instituição de ensino, sob alegação de que a exclusão do curso de medicina da oferta publicitária, violou dispositivos do C.D.C e 
os princípios da boa-fé e da isonomia.

A situação posta nos autos não comporta maiores discussões, considerando que há normativo legal que obriga o fornecedor de 
produtos e serviços a cumprir a publicidade veiculada por qualquer forma ou meio de comunicação, com relação aos produtos e 
serviços oferecidos ou apresentados (art.30, do C.D.C).

Também é certo o extenso caráter protetivo expresso no referido Diploma Legal, notadamente, em seu art. 6º, que prevê, dentre 
outras garantias, a proteção do consumidor contra a publicidade enganosa e abusiva.

No presente caso, a prova documental produzida conduz a um juízo de verossimilhança das alegações, vez que demonstra de 
forma inequívoca que a oferta publicitária não excluía claramente o curso de medicina, ao contrário, vinculava proposta atrativa 
de programa de parcelamento de mensalidades para os cursos ofertados.

Parece crível que a propaganda veiculada pela ré em seu sítio, objetivou atrair indeterminado número de consumidores para 
prestarem vestibular na sua instituição de ensino, com clara obtenção de lucro, sendo ilegítima, agora, a sua pretensão de excluir 
determinado curso da benesse oferecida, sob pena de quebra do princípio da boa-fé.

Há, portanto, probabilidade do direito invocado, consistente no direito do consumidor à informação clara, precisa e transparente 
em campanha publicitária.

Colaciono julgado realizado pelo TJBA em caso similar. Senão vejamos:

APELAÇÕES CÍVEIS SIMULTÂNEAS. AÇÃO INDENIZATÓRIA E DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. INSTITUIÇÃO DE ENSINO SU-
PERIOR. PROPAGANDA. INSUFICIÊNCIA DE INFORMAÇÕES SOBRE AS REGRAS DE PROGRAMA DE FINANCIAMENTO 
ESTUDANTIL. OFENSA AO PRINCÍPIO DA TRANSPARÊNCIA. NÃO OBSERVÂNCIA ÀS NORMAS DO CÓDIGO DE DEFESA 
DO CONSUMIDOR. DANO MORAL. NÃO CONFIGURADO. CONCESSÃO DO FINANCIAMENTO ESTUDANTIL CONDICIONA-
DA AOS RECURSOS DA INSTITUIÇÃO MANTENEDORA. RECURSOS IMPROVIDOS. 1. A publicidade de produtos ou serviços 
deve ser feita de forma clara, precisa e transparente, contendo todas as informações relevantes para que o consumidor possa, 
desde o início, fazer sua opção, sob pena de violar os princípios da boa-fé objetiva e da transparência, além dos artigos 6º, 31 
e 37 do CDC.2. Constatada a insufi ciência de informações no material publicitário capazes de levar ao conhecimento do con-
sumidor, de imediato, que o Curso de Medicina não estava contemplado no Programa de Financiamento Estudantil promovido 
pela Instituição de Ensino, não merece reforma a decisão que possibilitou aos autores o pagamento de suas mensalidades com 
base nas regras veiculadas nas propagandas. 3. Os programas de fi nanciamento estudantil são direcionados para o fomento 
da educação, mas a sua concessão está condicionada aos limites de recursos disponíveis da instituição mantenedora, e por 
isso eventual negativa de fi nanciamento estudantil não pode, por si só, ensejar o pagamento de indenização por danos morais, 
devendo cada caso ser analisando particularmente.

4. Extrai-se dos autos que ocorreu para eles apenas um mero aborrecimento em razão da negativa de fi nanciamento do curso de 
medicina ofertado pela UNIME, não ocorrendo qualquer refl exo danoso à moral, aos nomes dos apelantes, que se enquadre na 
tipifi cação do art. 186 do Código Civil, para que seja confi gurado o dano moral, salvo se demonstrado de forma cabal que o ocor-
rido ultrapassou a esfera do mero dissabor, não bastando a mera alegação. 5. APELOS IMPROVIDOS. SENTENÇA MANTIDA. 
( Classe: Apelação,Número do Processo: 0553356-10.2015.8.05.0001, Relator(a): Moacyr Montenegro Souto, Terceira Câmara 
Cível, Publicado em: 13/03/2018 ).

O perigo de dano reside, obviamente, nos prejuízos materiais advindos, caso a medida seja concedida apenas no fi nal do proces-
so, sem olvidar o risco evidente de inviabilizar a permanência da autora no curso escolhido, em razão do seu alto custo.

Assim sendo, DEFIRO a tutela de urgência de natureza antecipada, para determinar que a ré, no prazo de 10 dias possibilite à 
autora a adesão ao programa especial de parcelamento Estácio (PAR), possibilitando o pagamento das parcelas nos moldes da 
oferta publicitária, retroativamente à data da matrícula inicial do curso, compensando-se, nas mensalidades futuras, os valores 
pagos a maior, caso existentes, sob pena de pagamento de multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
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Inclua em pauta de tentativa de conciliação, devendo a escrivania citar o requerido para comparecer à audiência, cientifi cando-o 
do prazo legal para apresentação de defesa.

Intime-se a parte autora através do seu patrono.

Feira de Santana-Ba, 06 de setembro de 2019.

Antônio de Pádua de Alencar

Juiz de direito

2ª VARA CÍVEL

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO GLAUTEMBERG BASTOS DE LUNA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL EDMILSON CARLOS SILVA MOREIRA JÚNIOR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0451/2019

ADV: DANIEL NUNES ROMERO (OAB 168016/SP) - Processo 0025000-92.2010.8.05.0080 - Busca e Apreensão - Alienação 
Fiduciária - AUTOR: Banco Volkswagen S/A - RÉU: Itamar Cerqueira - Intime-se a parte Autora para manifestar-se no prazo de 
05 (cinco) dias acerca da certidão do ofi cial de justiça de fl s.195.

ADV: DANIEL NUNES ROMERO (OAB 168016/SP) - Processo 0025000-92.2010.8.05.0080 - Busca e Apreensão - Alienação 
Fiduciária - AUTOR: Banco Volkswagen S/A - RÉU: Itamar Cerqueira - Intime-se a parte Autora para manifestar-se no prazo de 
05 (cinco) dias acerca da certidão do ofi cial de justiça de fl s.195.

ADV: KELTON ARAPIRACA DI GOMES (OAB 18008/BA) - Processo 0034205-82.2009.8.05.0080 - Procedimento Comum - 
Contratos Bancários - AUTOR: Banco Santander Brasil S/A - RÉU: Josevaldo Pereira Nunes e outro - Tendo em vista o recurso 
interposto, fi ca intimada a parte contrária para apresentar contra-razões, no prazo legal

ADV: NELSON PASCHOALOTTO (OAB 108911/SP) - Processo 0034693-32.2012.8.05.0080 - Procedimento Comum - Finan-
ciamento de Produto - AUTOR: Joel dos Santos Conrado - RÉU: Banco J Safra S/A - Tendo em vista o recurso interposto, fi ca 
intimada a parte contrária para apresentar contra-razões, no prazo legal

ADV: LAERTES ANDRADE MUNHOZ, LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS (OAB 38316/BA) - Processo 0501905-
63.2016.8.05.0080 - Monitória - Contratos Bancários - REQUERENTE: Banco do Brasil SA - REQUERIDO: E.A DA SILVA OLI-
VEIRA e outros - Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Intime-se a 
parte autora, por seu advogado, para manifestar-se sobre a certidão do ofi cial de justiça de fl s. 199, no prazo de 15(quinze)dias. 
Feira de Santana, 31 de maio de 2019.

ADV: LAERTES ANDRADE MUNHOZ, LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS (OAB 38316/BA) - Processo 0501905-
63.2016.8.05.0080 - Monitória - Contratos Bancários - REQUERENTE: Banco do Brasil SA - REQUERIDO: E.A DA SILVA OLI-
VEIRA e outros - Intime-se a parte Autora para manifestar-se no prazo de 05 (cinco) dias acerca da certidão de fl s. .

ADV: BARBARA MUNIZ SILVA GUIMARES (OAB 42086/BA), GLEDSIANNY MÁXIMO DE OLIVEIRA (OAB 38879/BA), FÁBIO 
GIL MOREIRA SANTIAGO (OAB 15664/BA) - Processo 0505232-79.2017.8.05.0080 - Procedimento Comum - Acidente de Trân-
sito - AUTOR: DANILO COSTA SANTOS NERIS - RÉU: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS - REQUERI-
DO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIO DO SEGURO DPVAT S/A - Decisão. Preceitua o Código de Processo Civil: Art. 
924. Extingue-se a execução quando: II- a obrigação for satisfeita; Conforme depósito(fl . 179), foi feita o depósito de numerário 
sufi ciente a satisfação do crédito, sem a oposição do devedor. A obrigação foi satisfeita. Destarte, lastreado no artigo 924, II, do 
CPC, DECLARO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO. Expeça-se alvará para que O AUTOR do cumprimento levante o valor execu-
tado, abatidos honorários sucumbenciais e contratuais. Expeça-se alvará, EM FAVOR DO ADVOGADO, transferido-se o valor 
referente aos honorários sucumbenciais e contratuais(fl . 191/192). Transitada em julgado, com as cautelas de estilo, dê-se baixa 
na distribuição e arquive-se, independente de nova conclusão ao Juízo. Publique-se, Registre-se e Intimem-se as partes, por 
seus advogados habilitados.

ADV: ANTONIO BRAZ DA SILVA (OAB 25998/BA) - Processo 0509603-23.2016.8.05.0080 - Monitória - Contratos Bancários 
- EXEQTE.: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo - EXECDO.: R G DOS REIS JUNIOR - “Intime-se o advogado do autor para 
apresentar manifestação sobre a certidão exarada pelo ofi cial de justiça, às fl s.62 dos autos, no prazo de cinco (05) dias”.

ADV: ANTONIO BRAZ DA SILVA (OAB 25998/BA) - Processo 0509603-23.2016.8.05.0080 - Monitória - Contratos Bancários 
- EXEQTE.: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo - EXECDO.: R G DOS REIS JUNIOR - “Intime-se o advogado do autor para 
apresentar manifestação sobre a certidão exarada pelo ofi cial de justiça, às fl s.62 dos autos, no prazo de cinco (05) dias
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ADV: MAÍRA COSTA MACEDO (OAB 29718/BA) - Processo 0510168-50.2017.8.05.0080 - Consignação em Pagamento - Paga-
mento em Consignação - CONSGTE: ALEGRIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA - CONSIGNADO: LEONAM 
SODRE SANTANA - Conforme provimento 06/2016, da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Intima-
ção do autor, por seu advogado, para, no prazo de de 10(dez) dias, efetuar o pagamento das custas judiciais devidas, necessá-
rias para a pratica de ato judicial: (X) Daje-Citação - código 41017; Feira de Santana, 09 de setembro de 2019

ADV: GERALDO VALE DO ESPIRITO SANTO JUNIOR (OAB 32253/BA), RAISSA MOREIRA SAMPAIO (OAB 49245/BA), FER-
NANDO AUGUSTO DE FARIA CORBO (OAB 25560/BA) - Processo 0510574-08.2016.8.05.0080 - Procedimento Comum - Per-
das e Danos - AUTOR: JOCEVAL ARAÚJO DO SANTOS - RÉU: Banco Bradesco S/A - Ficam as partes intimadas para, no prazo 
de 10 (dez) dias, dizer se têm interesse na audiência preliminar prevista no art. 331 do CPC, e especifi car quais provas preten-
dem produzir ou requerer o julgamento antecipado da lide. O requerimento genérico de prova, sem a devida fundamentação, fi ca 
desde logo sob pena de preclusão para ambas as partes.

ADV: PAULO ABBEHUSEN JUNIOR (OAB 28568/BA), RICARDO MATOS DAMASCENO (OAB 27084/BA) - Processo 0515669-
82.2017.8.05.0080 - Procedimento Comum - Energia Elétrica - REQUERENTE: FELIPE AUGUSTO GUIRRA DAMASCENO - 
REQUERIDO: COELBA COMPANHIA DE ELETRICIDADE DA BAHIA e outro - Decisão - Declaração - Incompetência

ADV: RICARDO MATOS DAMASCENO (OAB 27084/BA), PAULO ABBEHUSEN JUNIOR (OAB 28568/BA) - Processo 0515669-
82.2017.8.05.0080 - Procedimento Comum - Energia Elétrica - REQUERENTE: FELIPE AUGUSTO GUIRRA DAMASCENO 
- REQUERIDO: COELBA COMPANHIA DE ELETRICIDADE DA BAHIA e outro - NCPC - SAneador - indefere prova oral desne-
cessária

ADV: MARCELO DE FARIAS NUNES (OAB 10304/BA) - Processo 0800385-29.2015.8.05.0080 - Procedimento Comum - Direito 
de Imagem - AUTOR: Eduardo Ferreira Santos da Cruz - RÉU: Colégio Suporte - Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria 
Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Com base no Provimento acima epigrafado, intime-se V.Sª para tomar co-
nhecimento do inteiro teor da sentença de fl s. 136/143 Feira de Santana, 26 de agosto de 2019. Valdelice Nunes Benício Técnica 
Judicial Autorizada

ADV: MARCELO DE FARIAS NUNES (OAB 10304/BA) - Processo 0800385-29.2015.8.05.0080 - Procedimento Comum - Direito 
de Imagem - AUTOR: Eduardo Ferreira Santos da Cruz - RÉU: Colégio Suporte - Tendo em vista o recurso interposto, fi ca inti-
mada a parte contrária para apresentar contra-razões, no prazo legal

ADV: LUCYMARA DOS SANTOS ALVES MEDEIROS (OAB 56869/BA), MICHELLE CARNEIRO DA SILVA (OAB 41356/BA), 
QUECIO CARNEIRO DA SILVA (OAB 31922/BA) - Processo 0803262-39.2015.8.05.0080 - Execução de Título Extrajudicial 
- Cheque - EXEQTE.: NILSON SILVA DE ALMEIDA - EXECDO.: Atrium Construções e Empreedimentps LTDA. - Vistos. Obser-
vando-se que a penhora de valores em conta foi parcial, defi ro o pedido de penhora nos bens indicados a fl . 81 e 83, devendo 
a penhora recair na parcela do bem pertencente à executada. Expeça-se mandado de averbação para o Cartório de Registro 
Imobiliário Competente. Intime(m)-se o(s) executado(s), na pessoa de seu advogado, ou, na ausência, pessoalmente, por via 
eletrônica ou carta direcionada ao endereço de citação ou último endereço cadastrado nos autos, para eventual impugnação, no 
prazo de 05 (cinco) dias. Havendo impugnação, com fundamento no art.10, do Código de Processo Civil, dê-se ciência à parte 
contrária para manifestação, pelo mesmo prazo, tornando os autos conclusos com urgência. Expedientes necessários. Int.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIAIS DE FEIRA DE SANTANA
DESPACHO

0504250-31.2018.8.05.0080 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Feira De Santana
Autor: Janaina Reis Abreu
Advogado: Rafaela Menezes Costa (OAB:0038226/BA)
Réu: Empreendimentos Imobiliarios Damha - Feira De Santana I - Spe Ltda

Despacho:

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Feira de Santana

2ª Vara de Feitos de Rel de Cons. Cível e Comerciais

Rua Coronel Alvaro Simões, s/n - Queimadinha CEP: 44001-900, Feira de Santana -BA
E-mail: fsantana2vfrccomerc@tjba.jus.br
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Processo nº:
 0504250-31.2018.8.05.0080
Classe - Assunto:  PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) - [Rescisão do contrato e devolução do dinheiro]
Pólo Ativo:  AUTOR: JANAINA REIS ABREU
Pólo Passivo:  RÉU: EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS DAMHA - FEIRA DE SANTANA I - SPE LTDA

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Defi ro o pedido de prosseguimento do feito.

Verifi co, ainda, que não houve tentativa de solução da demanda, com a devida cooperação das partes, meio adequado para que 
as partes participem ativamente na solução da demanda em conjunto com o Juiz, criando um ambiente propício à solução da 
questão em tempo razoável.

Destaque-se que tratando-se de processo eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º do CPC, fi ca veda-
do o exercício da faculdade prevista no artigo 340 do CPC.

Assim sendo, designo audiência de conciliação para o dia , às 13h00min, que será realizada na SALA I, desta 2ª Vara Cível, 
conforme endereço acima epigrafado, momento em que as partes deverão promover a devida cooperação na solução efetiva da 
demanda.

Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representan-
te, por meio de procuração específi ca, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustifi cada é considerada 
ato atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou 
do valor da causa. As partes devem estar acompanhadas de seus advogados.

Após a audiência de conciliação, em caso de acordo, façam os autos conclusos para sentença. Caso contrário, as partes deve-
rão se manifestar quanto a produção de outras provas em audiência de instrução, na assentada ou no prazo máximo de até 05 
(cinco) dias, ou, ainda, caso queiram, pugnarem pelo julgamento antecipado da lide, momento em que o conciliador deverá fazer 
os autos imediatamente conclusos para sentença.

P.I.C.

Feira de Santana/BA, 5 de setembro de 2019

GLAUTEMBERG BASTOS DE LUNA
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIAIS DE FEIRA DE SANTANA
INTIMAÇÃO

0018624-66.2005.8.05.0080 Usucapião
Jurisdição: Feira De Santana
Autor: Jose Bezerra Da Costa
Advogado: Anteval Chaves Da Silva (OAB:0008920/BA)
Advogado: Klayton Menezes Ribeiro (OAB:0009829/BA)
Advogado: Ricardo Dos Santos Moraes (OAB:0015816/BA)
Autor: Maria Das Dores Silva Da Costa
Advogado: Anteval Chaves Da Silva (OAB:0008920/BA)
Terceiro Interessado: Demétrio Almeida Santana

Intimação:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

TERMO DE MIGRAÇÃO DE PROCESSO

O processo que acompanha este Termo, cujo número tombo de origem e de destino é o mesmo, foi integralmente migrado do 
Sistema de Automação da Justiça (SAJ) para o Sistema Processo Judicial Eletrônico (PJe), no âmbito do Tribunal de Justiça do 
Estado da Bahia, com aproveitamento das assinaturas eletrônicas, documentos e anexos, o que lhe confere autenticidade. Ade-
mais, a migração está conforme as disposições da Resolução nº 185, de 18/12/2013, do Conselho Nacional de Justiça. As peças 
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físicas quando digitalizadas foram devidamente arquivadas podendo ser conferidas a qualquer tempo, até que se lhe aplique a 
tabela de temporalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIAIS DE FEIRA DE SANTANA
INTIMAÇÃO

0513403-88.2018.8.05.0080 Busca E Apreensão Em Alienação Fiduciária
Jurisdição: Feira De Santana
Réu: Michael Jackson Barbosa Da Cruz
Autor: Itau Unibanco Veiculos Administradora De Consorcios Ltda.
Advogado: Pedro Roberto Romao (OAB:0209551/SP)

Intimação:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

TERMO DE MIGRAÇÃO DE PROCESSO

O processo que acompanha este Termo, cujo número tombo de origem e de destino é o mesmo, foi integralmente migrado do 
Sistema de Automação da Justiça (SAJ) para o Sistema Processo Judicial Eletrônico (PJe), no âmbito do Tribunal de Justiça do 
Estado da Bahia, com aproveitamento das assinaturas eletrônicas, documentos e anexos, o que lhe confere autenticidade. Ade-
mais, a migração está conforme as disposições da Resolução nº 185, de 18/12/2013, do Conselho Nacional de Justiça. As peças 
físicas quando digitalizadas foram devidamente arquivadas podendo ser conferidas a qualquer tempo, até que se lhe aplique a 
tabela de temporalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIAIS DE FEIRA DE SANTANA
INTIMAÇÃO

0505444-66.2018.8.05.0080 Busca E Apreensão Em Alienação Fiduciária
Jurisdição: Feira De Santana
Réu: Marcos Figueredo Da Cruz
Autor: Itau Unibanco Veiculos Administradora De Consorcios Ltda.
Advogado: Antonio Braz Da Silva (OAB:0025998/BA)

Intimação:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

TERMO DE MIGRAÇÃO DE PROCESSO

O processo que acompanha este Termo, cujo número tombo de origem e de destino é o mesmo, foi integralmente migrado do 
Sistema de Automação da Justiça (SAJ) para o Sistema Processo Judicial Eletrônico (PJe), no âmbito do Tribunal de Justiça do 
Estado da Bahia, com aproveitamento das assinaturas eletrônicas, documentos e anexos, o que lhe confere autenticidade. Ade-
mais, a migração está conforme as disposições da Resolução nº 185, de 18/12/2013, do Conselho Nacional de Justiça. As peças 
físicas quando digitalizadas foram devidamente arquivadas podendo ser conferidas a qualquer tempo, até que se lhe aplique a 
tabela de temporalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIAIS DE FEIRA DE SANTANA
INTIMAÇÃO

0014448-68.2010.8.05.0080 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Feira De Santana
Autor: Jervasio Cruz Andrade
Advogado: Liliane Carvalho Silva (OAB:0031757/BA)
Réu: Banco Bradesco Sa
Advogado: Rodrigo Ayres Martins De Oliveira (OAB:0043925/BA)

Intimação:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458- Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 2/ Página 1655

TERMO DE MIGRAÇÃO DE PROCESSO

O processo que acompanha este Termo, cujo número tombo de origem e de destino é o mesmo, foi integralmente migrado do 
Sistema de Automação da Justiça (SAJ) para o Sistema Processo Judicial Eletrônico (PJe), no âmbito do Tribunal de Justiça do 
Estado da Bahia, com aproveitamento das assinaturas eletrônicas, documentos e anexos, o que lhe confere autenticidade. Ade-
mais, a migração está conforme as disposições da Resolução nº 185, de 18/12/2013, do Conselho Nacional de Justiça. As peças 
físicas quando digitalizadas foram devidamente arquivadas podendo ser conferidas a qualquer tempo, até que se lhe aplique a 
tabela de temporalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIAIS DE FEIRA DE SANTANA
INTIMAÇÃO

0019091-69.2010.8.05.0080 Execução De Título Extrajudicial
Jurisdição: Feira De Santana
Executado: Wladimir Barros E Silva
Executado: P & M Materiais De Construcao Ltda - Me
Exequente: Itau Unibanco
Advogado: Roberta Santana De Carvalho (OAB:0031183/BA)
Advogado: Alexandre Fernandes De Melo Lopes (OAB:0021977/BA)
Advogado: Luis Carlos Monteiro Laurenço (OAB:0016780/BA)
Advogado: Celso David Antunes (OAB:001141A/BA)

Intimação:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

TERMO DE MIGRAÇÃO DE PROCESSO

O processo que acompanha este Termo, cujo número tombo de origem e de destino é o mesmo, foi integralmente migrado do 
Sistema de Automação da Justiça (SAJ) para o Sistema Processo Judicial Eletrônico (PJe), no âmbito do Tribunal de Justiça do 
Estado da Bahia, com aproveitamento das assinaturas eletrônicas, documentos e anexos, o que lhe confere autenticidade. Ade-
mais, a migração está conforme as disposições da Resolução nº 185, de 18/12/2013, do Conselho Nacional de Justiça. As peças 
físicas quando digitalizadas foram devidamente arquivadas podendo ser conferidas a qualquer tempo, até que se lhe aplique a 
tabela de temporalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIAIS DE FEIRA DE SANTANA
INTIMAÇÃO

0005608-06.2009.8.05.0080 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Feira De Santana
Autor: Empresa Baiana De Aguas E Saneamento Sa
Advogado: Ananda Atman Azevedo Dos Santos Chaves (OAB:0019446/BA)
Advogado: Luiz Flavio Falcao Silva (OAB:0018928/BA)
Advogado: Licio Bastos Silva Neto (OAB:0017392/BA)
Réu: Plaspel Distribuidora E Transportes

Intimação:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

TERMO DE MIGRAÇÃO DE PROCESSO

O processo que acompanha este Termo, cujo número tombo de origem e de destino é o mesmo, foi integralmente migrado do 
Sistema de Automação da Justiça (SAJ) para o Sistema Processo Judicial Eletrônico (PJe), no âmbito do Tribunal de Justiça do 
Estado da Bahia, com aproveitamento das assinaturas eletrônicas, documentos e anexos, o que lhe confere autenticidade. Ade-
mais, a migração está conforme as disposições da Resolução nº 185, de 18/12/2013, do Conselho Nacional de Justiça. As peças 
físicas quando digitalizadas foram devidamente arquivadas podendo ser conferidas a qualquer tempo, até que se lhe aplique a 
tabela de temporalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
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2ª V DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIAIS DE FEIRA DE SANTANA
INTIMAÇÃO

0803878-14.2015.8.05.0080 Execução De Título Extrajudicial
Jurisdição: Feira De Santana
Exequente: Banco Itaucard S.a.
Advogado: Liliana Pereira Da Silva (OAB:0033911/BA)
Advogado: Edileda Barretto Mendes (OAB:0030217/CE)
Executado: Ana Cristina De Jesus Ferreira

Intimação:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

TERMO DE MIGRAÇÃO DE PROCESSO

O processo que acompanha este Termo, cujo número tombo de origem e de destino é o mesmo, foi integralmente migrado do 
Sistema de Automação da Justiça (SAJ) para o Sistema Processo Judicial Eletrônico (PJe), no âmbito do Tribunal de Justiça do 
Estado da Bahia, com aproveitamento das assinaturas eletrônicas, documentos e anexos, o que lhe confere autenticidade. Ade-
mais, a migração está conforme as disposições da Resolução nº 185, de 18/12/2013, do Conselho Nacional de Justiça. As peças 
físicas quando digitalizadas foram devidamente arquivadas podendo ser conferidas a qualquer tempo, até que se lhe aplique a 
tabela de temporalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIAIS DE FEIRA DE SANTANA
INTIMAÇÃO

0021010-59.2011.8.05.0080 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Feira De Santana
Autor: Lucia Silva Dos Santos
Advogado: Rogerio De Araujo Melo (OAB:0023805/BA)
Réu: Amil Assistência Médica Internacional S/a
Advogado: Angela Souza Da Fonseca (OAB:0017836/BA)
Advogado: Elaine Queiroz Goltizman Matos (OAB:0021848/BA)
Advogado: Luiz Machado Bisneto (OAB:0015630/BA)

Intimação:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

TERMO DE MIGRAÇÃO DE PROCESSO

O processo que acompanha este Termo, cujo número tombo de origem e de destino é o mesmo, foi integralmente migrado do 
Sistema de Automação da Justiça (SAJ) para o Sistema Processo Judicial Eletrônico (PJe), no âmbito do Tribunal de Justiça do 
Estado da Bahia, com aproveitamento das assinaturas eletrônicas, documentos e anexos, o que lhe confere autenticidade. Ade-
mais, a migração está conforme as disposições da Resolução nº 185, de 18/12/2013, do Conselho Nacional de Justiça. As peças 
físicas quando digitalizadas foram devidamente arquivadas podendo ser conferidas a qualquer tempo, até que se lhe aplique a 
tabela de temporalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIAIS DE FEIRA DE SANTANA
INTIMAÇÃO

0011966-16.2011.8.05.0080 Busca E Apreensão Em Alienação Fiduciária
Jurisdição: Feira De Santana
Autor: Banco Finasa Bmc S/a
Advogado: Genivaldo Dias Lima (OAB:0029914/BA)
Advogado: Elizete Aparecida De Oliveira Scatigna (OAB:0026262/BA)
Réu: Hamilton De Jesus

Intimação:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
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TERMO DE MIGRAÇÃO DE PROCESSO

O processo que acompanha este Termo, cujo número tombo de origem e de destino é o mesmo, foi integralmente migrado do 
Sistema de Automação da Justiça (SAJ) para o Sistema Processo Judicial Eletrônico (PJe), no âmbito do Tribunal de Justiça do 
Estado da Bahia, com aproveitamento das assinaturas eletrônicas, documentos e anexos, o que lhe confere autenticidade. Ade-
mais, a migração está conforme as disposições da Resolução nº 185, de 18/12/2013, do Conselho Nacional de Justiça. As peças 
físicas quando digitalizadas foram devidamente arquivadas podendo ser conferidas a qualquer tempo, até que se lhe aplique a 
tabela de temporalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIAIS DE FEIRA DE SANTANA
INTIMAÇÃO

0000230-98.2011.8.05.0080 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Feira De Santana
Autor: Via Lactea Comercial De Alimentos Ltda - Me
Advogado: Adriano Bastos Silva (OAB:0023890/BA)
Autor: Marcos Paulo Pinto Machado
Advogado: Adriano Bastos Silva (OAB:0023890/BA)
Réu: Banco Itauleasing S.a.
Advogado: Andrea Freire Tynan (OAB:0010699/BA)
Advogado: Gustavo Gerbasi Gomes Dias (OAB:0025254/BA)

Intimação:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

TERMO DE MIGRAÇÃO DE PROCESSO

O processo que acompanha este Termo, cujo número tombo de origem e de destino é o mesmo, foi integralmente migrado do 
Sistema de Automação da Justiça (SAJ) para o Sistema Processo Judicial Eletrônico (PJe), no âmbito do Tribunal de Justiça do 
Estado da Bahia, com aproveitamento das assinaturas eletrônicas, documentos e anexos, o que lhe confere autenticidade. Ade-
mais, a migração está conforme as disposições da Resolução nº 185, de 18/12/2013, do Conselho Nacional de Justiça. As peças 
físicas quando digitalizadas foram devidamente arquivadas podendo ser conferidas a qualquer tempo, até que se lhe aplique a 
tabela de temporalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIAIS DE FEIRA DE SANTANA
INTIMAÇÃO

0810114-79.2015.8.05.0080 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Feira De Santana
Autor: Carla Santos De Souza
Advogado: Hercules Oliveira Da Silva (OAB:0036269/BA)
Réu: Epp Empreendimentos Imobiliarios, Construcoes E Participacoes Ltda
Advogado: Tatiana Helen Da Silva Maia (OAB:0333161/SP)
Réu: Urbplan Desenvolvimento Urbano S.a.
Advogado: Tatiana Helen Da Silva Maia (OAB:0333161/SP)
Réu: Sp-27 Empreendimentos Imobiliarios Ltda.
Advogado: Tatiana Helen Da Silva Maia (OAB:0333161/SP)

Intimação:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

TERMO DE MIGRAÇÃO DE PROCESSO

O processo que acompanha este Termo, cujo número tombo de origem e de destino é o mesmo, foi integralmente migrado do 
Sistema de Automação da Justiça (SAJ) para o Sistema Processo Judicial Eletrônico (PJe), no âmbito do Tribunal de Justiça do 
Estado da Bahia, com aproveitamento das assinaturas eletrônicas, documentos e anexos, o que lhe confere autenticidade. Ade-
mais, a migração está conforme as disposições da Resolução nº 185, de 18/12/2013, do Conselho Nacional de Justiça. As peças 
físicas quando digitalizadas foram devidamente arquivadas podendo ser conferidas a qualquer tempo, até que se lhe aplique a 
tabela de temporalidade.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIAIS DE FEIRA DE SANTANA
INTIMAÇÃO

0000358-84.2012.8.05.0080 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Feira De Santana
Autor: Maria Célia França De Jesus
Advogado: Kelton Arapiraca Di Gomes (OAB:0018008/BA)
Autor: Jorge Silva De Jesus
Réu: Construtora Tenda S/a
Advogado: Joao Bernardo Oliveira De Goes (OAB:0021646/BA)
Advogado: Bruno De Almeida Maia (OAB:0018921/BA)

Intimação:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

TERMO DE MIGRAÇÃO DE PROCESSO

O processo que acompanha este Termo, cujo número tombo de origem e de destino é o mesmo, foi integralmente migrado do 
Sistema de Automação da Justiça (SAJ) para o Sistema Processo Judicial Eletrônico (PJe), no âmbito do Tribunal de Justiça do 
Estado da Bahia, com aproveitamento das assinaturas eletrônicas, documentos e anexos, o que lhe confere autenticidade. Ade-
mais, a migração está conforme as disposições da Resolução nº 185, de 18/12/2013, do Conselho Nacional de Justiça. As peças 
físicas quando digitalizadas foram devidamente arquivadas podendo ser conferidas a qualquer tempo, até que se lhe aplique a 
tabela de temporalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIAIS DE FEIRA DE SANTANA
INTIMAÇÃO

0500547-63.2016.8.05.0080 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Feira De Santana
Autor: Simone Gomes De Magalhaes
Advogado: Felipe Souza Galvao (OAB:0044342/BA)
Autor: Alberico Antonio De Magalhaes
Advogado: Felipe Souza Galvao (OAB:0044342/BA)
Autor: Lindinalva Do Nascimento
Advogado: Felipe Souza Galvao (OAB:0044342/BA)
Autor: Alfredo Jose Vieira Boudoux Filho
Advogado: Felipe Souza Galvao (OAB:0044342/BA)
Autor: Renata Lorena Fernandes Maciel
Advogado: Felipe Souza Galvao (OAB:0044342/BA)
Autor: Veronice Ribeiro Cordeiro
Advogado: Felipe Souza Galvao (OAB:0044342/BA)
Autor: Brasilino Bispo Dos Santos
Advogado: Felipe Souza Galvao (OAB:0044342/BA)
Autor: Lucidalva De Almeida Trindade
Advogado: Felipe Souza Galvao (OAB:0044342/BA)
Autor: Emilson Mota Trindade
Advogado: Felipe Souza Galvao (OAB:0044342/BA)
Autor: Raimunda Ferreira Da Silva Ribeiro
Advogado: Felipe Souza Galvao (OAB:0044342/BA)
Autor: Jesse Souza Soares
Advogado: Felipe Souza Galvao (OAB:0044342/BA)
Autor: Rosimeire Santos De Jesus
Advogado: Felipe Souza Galvao (OAB:0044342/BA)
Autor: Ana Lucia Bastos De Oliveira
Advogado: Felipe Souza Galvao (OAB:0044342/BA)
Autor: Willham Dos Santos Vitena
Advogado: Felipe Souza Galvao (OAB:0044342/BA)
Réu: Sul America Companhia Nacional De Seguros
Réu: Companhia De Seguros Alianca Da Bahia

Intimação:
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

TERMO DE MIGRAÇÃO DE PROCESSO

O processo que acompanha este Termo, cujo número tombo de origem e de destino é o mesmo, foi integralmente migrado do 
Sistema de Automação da Justiça (SAJ) para o Sistema Processo Judicial Eletrônico (PJe), no âmbito do Tribunal de Justiça do 
Estado da Bahia, com aproveitamento das assinaturas eletrônicas, documentos e anexos, o que lhe confere autenticidade. Ade-
mais, a migração está conforme as disposições da Resolução nº 185, de 18/12/2013, do Conselho Nacional de Justiça. As peças 
físicas quando digitalizadas foram devidamente arquivadas podendo ser conferidas a qualquer tempo, até que se lhe aplique a 
tabela de temporalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIAIS DE FEIRA DE SANTANA
INTIMAÇÃO

0515291-63.2016.8.05.0080 Execução De Título Extrajudicial
Jurisdição: Feira De Santana
Exequente: Sul America Companhia De Seguro Saude
Advogado: Jose Carlos Van Cleef De Almeida Santos (OAB:0044457/BA)
Executado: Colegio Asas Ltda - Epp

Intimação:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

TERMO DE MIGRAÇÃO DE PROCESSO

O processo que acompanha este Termo, cujo número tombo de origem e de destino é o mesmo, foi integralmente migrado do 
Sistema de Automação da Justiça (SAJ) para o Sistema Processo Judicial Eletrônico (PJe), no âmbito do Tribunal de Justiça do 
Estado da Bahia, com aproveitamento das assinaturas eletrônicas, documentos e anexos, o que lhe confere autenticidade. Ade-
mais, a migração está conforme as disposições da Resolução nº 185, de 18/12/2013, do Conselho Nacional de Justiça. As peças 
físicas quando digitalizadas foram devidamente arquivadas podendo ser conferidas a qualquer tempo, até que se lhe aplique a 
tabela de temporalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIAIS DE FEIRA DE SANTANA
INTIMAÇÃO

0015591-58.2011.8.05.0080 Reintegração / Manutenção De Posse
Jurisdição: Feira De Santana
Parte Autora: Carmelita Thome Dos Santos
Advogado: Olimpio Alves De Mello Neto (OAB:0049900/BA)
Parte Ré: Ironeide Santos Silva
Advogado: Claudia Cerqueira Lima (OAB:0021883/BA)

Intimação:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

TERMO DE MIGRAÇÃO DE PROCESSO

O processo que acompanha este Termo, cujo número tombo de origem e de destino é o mesmo, foi integralmente migrado do 
Sistema de Automação da Justiça (SAJ) para o Sistema Processo Judicial Eletrônico (PJe), no âmbito do Tribunal de Justiça do 
Estado da Bahia, com aproveitamento das assinaturas eletrônicas, documentos e anexos, o que lhe confere autenticidade. Ade-
mais, a migração está conforme as disposições da Resolução nº 185, de 18/12/2013, do Conselho Nacional de Justiça. As peças 
físicas quando digitalizadas foram devidamente arquivadas podendo ser conferidas a qualquer tempo, até que se lhe aplique a 
tabela de temporalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIAIS DE FEIRA DE SANTANA
INTIMAÇÃO
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0512332-85.2017.8.05.0080 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Feira De Santana
Autor: W Da Silva Souza Bar E Restaurante
Advogado: Victor Leoncio Carvalho Oliveira (OAB:0045638/BA)
Réu: Sdk Construcoes E Projetos Ltda - Me

Intimação:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

TERMO DE MIGRAÇÃO DE PROCESSO

O processo que acompanha este Termo, cujo número tombo de origem e de destino é o mesmo, foi integralmente migrado do 
Sistema de Automação da Justiça (SAJ) para o Sistema Processo Judicial Eletrônico (PJe), no âmbito do Tribunal de Justiça do 
Estado da Bahia, com aproveitamento das assinaturas eletrônicas, documentos e anexos, o que lhe confere autenticidade. Ade-
mais, a migração está conforme as disposições da Resolução nº 185, de 18/12/2013, do Conselho Nacional de Justiça. As peças 
físicas quando digitalizadas foram devidamente arquivadas podendo ser conferidas a qualquer tempo, até que se lhe aplique a 
tabela de temporalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIAIS DE FEIRA DE SANTANA
INTIMAÇÃO

0502298-51.2017.8.05.0080 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Feira De Santana
Autor: Antonio Santos De Senna
Advogado: Antonio Augusto Graca Leal (OAB:0030580/BA)
Réu: Banco Do Brasil S/a
Advogado: Marcos Caldas Martins Chagas (OAB:0047104/BA)

Intimação:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

TERMO DE MIGRAÇÃO DE PROCESSO

O processo que acompanha este Termo, cujo número tombo de origem e de destino é o mesmo, foi integralmente migrado do 
Sistema de Automação da Justiça (SAJ) para o Sistema Processo Judicial Eletrônico (PJe), no âmbito do Tribunal de Justiça do 
Estado da Bahia, com aproveitamento das assinaturas eletrônicas, documentos e anexos, o que lhe confere autenticidade. Ade-
mais, a migração está conforme as disposições da Resolução nº 185, de 18/12/2013, do Conselho Nacional de Justiça. As peças 
físicas quando digitalizadas foram devidamente arquivadas podendo ser conferidas a qualquer tempo, até que se lhe aplique a 
tabela de temporalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIAIS DE FEIRA DE SANTANA
INTIMAÇÃO

0033389-03.2009.8.05.0080 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Feira De Santana
Autor: Banco Fibra S/a
Advogado: Danillo Torres De Amorim (OAB:0019461/BA)
Advogado: Jose De Paula Monteiro Neto (OAB:0029443/SP)
Advogado: Marcial Barreto Casabona (OAB:0026364/SP)
Réu: Marever Comercio Atacadista De Artigos Do Vestuario Ltda - Me

Intimação:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

TERMO DE MIGRAÇÃO DE PROCESSO

O processo que acompanha este Termo, cujo número tombo de origem e de destino é o mesmo, foi integralmente migrado do 
Sistema de Automação da Justiça (SAJ) para o Sistema Processo Judicial Eletrônico (PJe), no âmbito do Tribunal de Justiça do 
Estado da Bahia, com aproveitamento das assinaturas eletrônicas, documentos e anexos, o que lhe confere autenticidade. Ade-
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mais, a migração está conforme as disposições da Resolução nº 185, de 18/12/2013, do Conselho Nacional de Justiça. As peças 
físicas quando digitalizadas foram devidamente arquivadas podendo ser conferidas a qualquer tempo, até que se lhe aplique a 
tabela de temporalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIAIS DE FEIRA DE SANTANA
INTIMAÇÃO

0011716-12.2013.8.05.0080 Reintegração / Manutenção De Posse
Jurisdição: Feira De Santana
Parte Autora: Jose Everaldo Rosa Dos Santos
Advogado: Cleber Ferreira Freitas (OAB:0038227/BA)
Parte Ré: Antonio Gilson Figueiredo Oliveira
Advogado: Geraldo Vale Do Espirito Santo Junior (OAB:0032253/BA)

Intimação:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

TERMO DE MIGRAÇÃO DE PROCESSO

O processo que acompanha este Termo, cujo número tombo de origem e de destino é o mesmo, foi integralmente migrado do 
Sistema de Automação da Justiça (SAJ) para o Sistema Processo Judicial Eletrônico (PJe), no âmbito do Tribunal de Justiça do 
Estado da Bahia, com aproveitamento das assinaturas eletrônicas, documentos e anexos, o que lhe confere autenticidade. Ade-
mais, a migração está conforme as disposições da Resolução nº 185, de 18/12/2013, do Conselho Nacional de Justiça. As peças 
físicas quando digitalizadas foram devidamente arquivadas podendo ser conferidas a qualquer tempo, até que se lhe aplique a 
tabela de temporalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIAIS DE FEIRA DE SANTANA
INTIMAÇÃO

0501634-25.2014.8.05.0080 Execução De Título Extrajudicial
Jurisdição: Feira De Santana
Exequente: Banco Do Brasil S/a
Advogado: Louise Rainer Pereira Gionedis (OAB:0038316/BA)
Executado: Lins Freitas Alimentos Ltda - Epp
Executado: Jose Everaldo Bastos Lins Neto
Executado: Joao Lucas Prelhakoski Assuncao De Freitas

Intimação:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

TERMO DE MIGRAÇÃO DE PROCESSO

O processo que acompanha este Termo, cujo número tombo de origem e de destino é o mesmo, foi integralmente migrado do 
Sistema de Automação da Justiça (SAJ) para o Sistema Processo Judicial Eletrônico (PJe), no âmbito do Tribunal de Justiça do 
Estado da Bahia, com aproveitamento das assinaturas eletrônicas, documentos e anexos, o que lhe confere autenticidade. Ade-
mais, a migração está conforme as disposições da Resolução nº 185, de 18/12/2013, do Conselho Nacional de Justiça. As peças 
físicas quando digitalizadas foram devidamente arquivadas podendo ser conferidas a qualquer tempo, até que se lhe aplique a 
tabela de temporalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIAIS DE FEIRA DE SANTANA
INTIMAÇÃO

0021010-59.2011.8.05.0080 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Feira De Santana
Autor: Lucia Silva Dos Santos
Advogado: Rogerio De Araujo Melo (OAB:0023805/BA)
Réu: Amil Assistência Médica Internacional S/a
Advogado: Angela Souza Da Fonseca (OAB:0017836/BA)
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Advogado: Elaine Queiroz Goltizman Matos (OAB:0021848/BA)
Advogado: Luiz Machado Bisneto (OAB:0015630/BA)

Intimação: 23537697 - Despacho (Despachos) PRAZO 15

Processo nº: 0021010-59.2011.8.05.0080 Classe Assunto:

Procedimento Comum - Planos de Saúde Autor: Lucia Silva dos Santos Réu: Amil Assistência Médica Internacional S/A Vistos, 
etc. Tendo em vista o acolhimento do Agravo interposto, intime-se o apelado, para, no prazo de 15 dias, contra-arrazoar o apelo 
de fl s. 273/298. Transcorrido o prazo, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, observadas as formalidades de pra-
xe, independente de apresentação de contrarrazões. P.I.C. Feira de Santana (BA), 06 de setembro de 2018. GLAUTEMBERG 
BASTOS DE LUNA Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIAIS DE FEIRA DE SANTANA
INTIMAÇÃO

0007394-80.2012.8.05.0080 Consignação Em Pagamento
Jurisdição: Feira De Santana
Autor: Sandro Ronaldo Fernandes Ribeiro
Advogado: Geraldo Lopes Portugal Neto (OAB:0024977/BA)
Advogado: Dalvaro Silva Neto (OAB:0027789/BA)
Réu: Banco Bradesco Financiamentos S/a

Intimação:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

TERMO DE MIGRAÇÃO DE PROCESSO

O processo que acompanha este Termo, cujo número tombo de origem e de destino é o mesmo, foi integralmente migrado do 
Sistema de Automação da Justiça (SAJ) para o Sistema Processo Judicial Eletrônico (PJe), no âmbito do Tribunal de Justiça do 
Estado da Bahia, com aproveitamento das assinaturas eletrônicas, documentos e anexos, o que lhe confere autenticidade. Ade-
mais, a migração está conforme as disposições da Resolução nº 185, de 18/12/2013, do Conselho Nacional de Justiça. As peças 
físicas quando digitalizadas foram devidamente arquivadas podendo ser conferidas a qualquer tempo, até que se lhe aplique a 
tabela de temporalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIAIS DE FEIRA DE SANTANA
INTIMAÇÃO

0007394-80.2012.8.05.0080 Consignação Em Pagamento
Jurisdição: Feira De Santana
Autor: Sandro Ronaldo Fernandes Ribeiro
Advogado: Geraldo Lopes Portugal Neto (OAB:0024977/BA)
Advogado: Dalvaro Silva Neto (OAB:0027789/BA)
Réu: Banco Bradesco Financiamentos S/a

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Feira de Santana

2ª Vara de Feitos de Rel de Cons. Cível e Comerciais

Rua Cel. Álvaro Simões, s/n, Fórum Desembargador Filinto Bastos, Queimadinha -

CEP 44001-900, Fone: (75) 3602-5900, Feira de Santana-BA - E-mail: a@a.coma@a.com

0007394-80.2012.8.05.0080

CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO (32)
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[Pagamento em Consignação]

AUTOR: SANDRO RONALDO FERNANDES RIBEIRO

REU:BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A

De ordem do Exmo. Doutor Glautemberg Bastos de Luna, Juiz de Direito Titular da 2ª Vara de Feitos de Rel de Con. Cível e 
Comerciais , de Feira de Santana, Estado da Bahia, na forma da lei, etc...

Pela presente, fi ca INTIMADA A PARTE AUTORA, na pessoa de seu Representante legal, para que informe se tem interesse no 
prosseguimento do feito, requerendo o que entender de direito.

Dado e passado nesta cidade de Feira de Santana(BA), 10 de setembro de 2019.

EDMILSON CARLOS SILVA MOREIRA JUNIOR

Subescrivão

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIAIS DE FEIRA DE SANTANA
INTIMAÇÃO

0001128-34.1999.8.05.0080 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Feira De Santana
Autor: Banco Bradesco Sa
Advogado: Karla Cristina Britto Ferreira (OAB:0011886/BA)
Réu: Reginaldo De Carvalho Figueredo

Intimação:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

TERMO DE MIGRAÇÃO DE PROCESSO

O processo que acompanha este Termo, cujo número tombo de origem e de destino é o mesmo, foi integralmente migrado do 
Sistema de Automação da Justiça (SAJ) para o Sistema Processo Judicial Eletrônico (PJe), no âmbito do Tribunal de Justiça do 
Estado da Bahia, com aproveitamento das assinaturas eletrônicas, documentos e anexos, o que lhe confere autenticidade. Ade-
mais, a migração está conforme as disposições da Resolução nº 185, de 18/12/2013, do Conselho Nacional de Justiça. As peças 
físicas quando digitalizadas foram devidamente arquivadas podendo ser conferidas a qualquer tempo, até que se lhe aplique a 
tabela de temporalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIAIS DE FEIRA DE SANTANA
INTIMAÇÃO

0001316-07.2011.8.05.0080 Monitória
Jurisdição: Feira De Santana
Réu: Feira Materiais De Construcao Ltda
Autor: Tecnogres Revestimentos Ceramicos Ltda.
Advogado: Fernando Antonio Da Silva Neves (OAB:0011005/BA)
Advogado: Haila De Castro Conforti Ferreira (OAB:0263421/SP)
Advogado: Noedy De Castro Mello (OAB:0027500/SP)
Advogado: Daniela Gullo De Castro Mello (OAB:0212923/SP)

Intimação:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

TERMO DE MIGRAÇÃO DE PROCESSO

O processo que acompanha este Termo, cujo número tombo de origem e de destino é o mesmo, foi integralmente migrado do 
Sistema de Automação da Justiça (SAJ) para o Sistema Processo Judicial Eletrônico (PJe), no âmbito do Tribunal de Justiça do 
Estado da Bahia, com aproveitamento das assinaturas eletrônicas, documentos e anexos, o que lhe confere autenticidade. Ade-
mais, a migração está conforme as disposições da Resolução nº 185, de 18/12/2013, do Conselho Nacional de Justiça. As peças 
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físicas quando digitalizadas foram devidamente arquivadas podendo ser conferidas a qualquer tempo, até que se lhe aplique a 
tabela de temporalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIAIS DE FEIRA DE SANTANA
INTIMAÇÃO

0001316-07.2011.8.05.0080 Monitória
Jurisdição: Feira De Santana
Réu: Feira Materiais De Construcao Ltda
Autor: Tecnogres Revestimentos Ceramicos Ltda.
Advogado: Fernando Antonio Da Silva Neves (OAB:0011005/BA)
Advogado: Haila De Castro Conforti Ferreira (OAB:0263421/SP)
Advogado: Noedy De Castro Mello (OAB:0027500/SP)
Advogado: Daniela Gullo De Castro Mello (OAB:0212923/SP)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Feira de Santana

2ª Vara de Feitos de Rel de Cons. Cível e Comerciais

Rua Cel. Álvaro Simões, s/n, Fórum Desembargador Filinto Bastos, Queimadinha -

CEP 44001-900, Fone: (75) 3602-5900, Feira de Santana-BA - E-mail: a@a.coma@a.com

0001316-07.2011.8.05.0080

MONITÓRIA (40)

[Pagamento]

AUTOR: TECNOGRES REVESTIMENTOS CERAMICOS LTDA.

REU:FEIRA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

De ordem do Exmo. Doutor Glautemberg Bastos de Luna, Juiz de Direito Titular da 2ª Vara de Feitos de Rel de Con. Cível e 
Comerciais , de Feira de Santana, Estado da Bahia, na forma da lei, etc...

Pela presente, fi ca INTIMADA A PARTE AUTORA, na pessoa de seu Representante legal, para que informe se tem interesse no 
prosseguimento do feito, requerendo o que entender de direito.

Dado e passado nesta cidade de Feira de Santana(BA), 10 de setembro de 2019.

EDMILSON CARLOS SILVA MOREIRA JUNIOR

Subescrivão

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIAIS DE FEIRA DE SANTANA
INTIMAÇÃO

0008067-10.2011.8.05.0080 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Feira De Santana
Réu: Bari Patrimonial Ltda
Advogado: Paulo Egidio Merces Chaves Silva (OAB:0029447/BA)
Autor: Ministerio Publico Estadual
Autor: Ministério Público Do Estado Da Bahia

Intimação:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
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TERMO DE MIGRAÇÃO DE PROCESSO

O processo que acompanha este Termo, cujo número tombo de origem e de destino é o mesmo, foi integralmente migrado do 
Sistema de Automação da Justiça (SAJ) para o Sistema Processo Judicial Eletrônico (PJe), no âmbito do Tribunal de Justiça do 
Estado da Bahia, com aproveitamento das assinaturas eletrônicas, documentos e anexos, o que lhe confere autenticidade. Ade-
mais, a migração está conforme as disposições da Resolução nº 185, de 18/12/2013, do Conselho Nacional de Justiça. As peças 
físicas quando digitalizadas foram devidamente arquivadas podendo ser conferidas a qualquer tempo, até que se lhe aplique a 
tabela de temporalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIAIS DE FEIRA DE SANTANA
INTIMAÇÃO

0008067-10.2011.8.05.0080 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Feira De Santana
Réu: Bari Patrimonial Ltda
Advogado: Paulo Egidio Merces Chaves Silva (OAB:0029447/BA)
Autor: Ministerio Publico Estadual
Autor: Ministério Público Do Estado Da Bahia

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Feira de Santana

2ª Vara de Feitos de Rel de Cons. Cível e Comerciais

Rua Cel. Álvaro Simões, s/n, Fórum Desembargador Filinto Bastos, Queimadinha -

CEP 44001-900, Fone: (75) 3602-5900, Feira de Santana-BA - E-mail: a@a.coma@a.com

0008067-10.2011.8.05.0080

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

[Obrigação de Fazer / Não Fazer]

AUTOR: Ministerio Publico Estadual

REU:Bari Patrimonial Ltda

De ordem do Exmo. Doutor Glautemberg Bastos de Luna, Juiz de Direito Titular da 2ª Vara de Feitos de Rel de Con. Cível e 
Comerciais , de Feira de Santana, Estado da Bahia, na forma da lei, etc...

Pela presente, fi ca INTIMADA AS PARTES, na pessoa de seu Representante legal, do Despacho / Decisão / Sentença de ID Nº 
23407388.

Dado e passado nesta cidade de Feira de Santana(BA), 10 de setembro de 2019.

EDMILSON CARLOS SILVA MOREIRA JUNIOR

Subescrivão

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIAIS DE FEIRA DE SANTANA
INTIMAÇÃO

0510293-18.2017.8.05.0080 Reintegração / Manutenção De Posse
Jurisdição: Feira De Santana
Parte Autora: Nadjane Dos Santos Felix
Advogado: Mirela Soares (OAB:0043938/BA)
Parte Ré: Nordeste Empreendimentos Imobiliarios Ltda
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Intimação:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

TERMO DE MIGRAÇÃO DE PROCESSO

O processo que acompanha este Termo, cujo número tombo de origem e de destino é o mesmo, foi integralmente migrado do 
Sistema de Automação da Justiça (SAJ) para o Sistema Processo Judicial Eletrônico (PJe), no âmbito do Tribunal de Justiça do 
Estado da Bahia, com aproveitamento das assinaturas eletrônicas, documentos e anexos, o que lhe confere autenticidade. Ade-
mais, a migração está conforme as disposições da Resolução nº 185, de 18/12/2013, do Conselho Nacional de Justiça. As peças 
físicas quando digitalizadas foram devidamente arquivadas podendo ser conferidas a qualquer tempo, até que se lhe aplique a 
tabela de temporalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIAIS DE FEIRA DE SANTANA
INTIMAÇÃO

0510293-18.2017.8.05.0080 Reintegração / Manutenção De Posse
Jurisdição: Feira De Santana
Parte Autora: Nadjane Dos Santos Felix
Advogado: Mirela Soares (OAB:0043938/BA)
Parte Ré: Nordeste Empreendimentos Imobiliarios Ltda
Advogado: Jose Roberto Cajado De Menezes (OAB:0011332/BA)

Intimação:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

TERMO DE MIGRAÇÃO DE PROCESSO

O processo que acompanha este Termo, cujo número tombo de origem e de destino é o mesmo, foi integralmente migrado do 
Sistema de Automação da Justiça (SAJ) para o Sistema Processo Judicial Eletrônico (PJe), no âmbito do Tribunal de Justiça do 
Estado da Bahia, com aproveitamento das assinaturas eletrônicas, documentos e anexos, o que lhe confere autenticidade. Ade-
mais, a migração está conforme as disposições da Resolução nº 185, de 18/12/2013, do Conselho Nacional de Justiça. As peças 
físicas quando digitalizadas foram devidamente arquivadas podendo ser conferidas a qualquer tempo, até que se lhe aplique a 
tabela de temporalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIAIS DE FEIRA DE SANTANA
INTIMAÇÃO

0504718-63.2016.8.05.0080 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Feira De Santana
Autor: Monica Cleide Silva Oliveira Cerqueira
Advogado: Marla Nogueira Cintra (OAB:0024251/BA)
Réu: Credicard Administradora De Cartões De Crédito S/a
Advogado: Larissa Sento Se Rossi (OAB:0016330/BA)

Intimação:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

TERMO DE MIGRAÇÃO DE PROCESSO

O processo que acompanha este Termo, cujo número tombo de origem e de destino é o mesmo, foi integralmente migrado do 
Sistema de Automação da Justiça (SAJ) para o Sistema Processo Judicial Eletrônico (PJe), no âmbito do Tribunal de Justiça do 
Estado da Bahia, com aproveitamento das assinaturas eletrônicas, documentos e anexos, o que lhe confere autenticidade. Ade-
mais, a migração está conforme as disposições da Resolução nº 185, de 18/12/2013, do Conselho Nacional de Justiça. As peças 
físicas quando digitalizadas foram devidamente arquivadas podendo ser conferidas a qualquer tempo, até que se lhe aplique a 
tabela de temporalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
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2ª V DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIAIS DE FEIRA DE SANTANA
INTIMAÇÃO

0510669-38.2016.8.05.0080 Usucapião
Jurisdição: Feira De Santana
Autor: Jorge Vieira De Araujo
Advogado: Manoel Falconery Rios Júnior (OAB:0022722/BA)
Autor: Neci Santos De Araujo
Advogado: Manoel Falconery Rios Júnior (OAB:0022722/BA)

Intimação:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

TERMO DE MIGRAÇÃO DE PROCESSO

O processo que acompanha este Termo, cujo número tombo de origem e de destino é o mesmo, foi integralmente migrado do 
Sistema de Automação da Justiça (SAJ) para o Sistema Processo Judicial Eletrônico (PJe), no âmbito do Tribunal de Justiça do 
Estado da Bahia, com aproveitamento das assinaturas eletrônicas, documentos e anexos, o que lhe confere autenticidade. Ade-
mais, a migração está conforme as disposições da Resolução nº 185, de 18/12/2013, do Conselho Nacional de Justiça. As peças 
físicas quando digitalizadas foram devidamente arquivadas podendo ser conferidas a qualquer tempo, até que se lhe aplique a 
tabela de temporalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIAIS DE FEIRA DE SANTANA
INTIMAÇÃO

0513245-33.2018.8.05.0080 Desapropriação
Jurisdição: Feira De Santana
Autor: Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia Coelba
Advogado: Ricardo Jorge Velloso (OAB:0163471/SP)
Réu: Agropecuária João Martins Ltda

Intimação:

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Feira de Santana

2ª Vara de Feitos de Rel de Cons. Cível e Comerciais

Rua Coronel Alvaro Simões, s/n - Queimadinha CEP: 44001-900, Feira de Santana -BA
E-mail: fsantana2vfrccomerc@tjba.jus.br

Processo nº:
 0513245-33.2018.8.05.0080
Classe - Assunto:  DESAPROPRIAÇÃO (90) - [Desapropriação por Utilidade Pública / DL 3.365/1941]
Pólo Ativo:  AUTOR: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA COELBA
Pólo Passivo:  RÉU: AGROPECUÁRIA JOÃO MARTINS LTDA

S E N T E N Ç A

Vistos.

Cuida-se de Ação de Instituição de Servidão Administrativa de Passagem para linhas de Transmissão, com Pedido Liminar de 
Imissão de Provisória na Posse ajuizada por COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA - COELBA em face de 
AGROPECUÁRIA JOÃO MARTINS LTDA.

Seguia-se normalmente a marcha processual, quando as partes fi rmaram o acordo extrajudicial de ID 27848436 antes de prola-
tada a Sentença.

Vieram-me os autos conclusos.
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É o breve relatório.

Verifi co que a questão em análise possui natureza patrimonial disponível, assim as partes podem usar, gozar e dispor, bem como 
transacionar livremente, de acordo com a vontade, pactuando entre si situações em conformidade com seus anseios.

Ato contínuo, as partes encontram-se devidamente representadas pelos seus advogados, sendo maiores e capazes, não existin-
do óbice na homologação da transação extrajudicial.

Ante o exposto, HOMOLOGO O ACORDO EXTRAJUDICIAL de ID nº 27848436 para que surta seus legais e jurídicos efeitos, e 
JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, na forma do art. 487, III, b, do NCPC.

Honorários pro rata. Custas remanescentes dispensadas, na forma do art. 90, §3º, do CPC.

Certifi cado o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquive-se.

P.I.C.
FEIRA DE SANTANA-BA, 12 de agosto de 2019
GLAUTEMBERG BASTOS DE LUNA
JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIAIS DE FEIRA DE SANTANA
INTIMAÇÃO

0513245-33.2018.8.05.0080 Desapropriação
Jurisdição: Feira De Santana
Autor: Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia Coelba
Advogado: Ricardo Jorge Velloso (OAB:0163471/SP)
Réu: Agropecuária João Martins Ltda
Advogado: Fabio De Andrade Moura (OAB:0018376/BA)

Intimação:

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Feira de Santana

2ª Vara de Feitos de Rel de Cons. Cível e Comerciais

Rua Coronel Alvaro Simões, s/n - Queimadinha CEP: 44001-900, Feira de Santana -BA
E-mail: fsantana2vfrccomerc@tjba.jus.br

Processo nº:
 0513245-33.2018.8.05.0080
Classe - Assunto:  DESAPROPRIAÇÃO (90) - [Desapropriação por Utilidade Pública / DL 3.365/1941]
Pólo Ativo:  AUTOR: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA COELBA
Pólo Passivo:  RÉU: AGROPECUÁRIA JOÃO MARTINS LTDA

S E N T E N Ç A

Vistos.

Cuida-se de Ação de Instituição de Servidão Administrativa de Passagem para linhas de Transmissão, com Pedido Liminar de 
Imissão de Provisória na Posse ajuizada por COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA - COELBA em face de 
AGROPECUÁRIA JOÃO MARTINS LTDA.

Seguia-se normalmente a marcha processual, quando as partes fi rmaram o acordo extrajudicial de ID 27848436 antes de prola-
tada a Sentença.

Vieram-me os autos conclusos.

É o breve relatório.
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Verifi co que a questão em análise possui natureza patrimonial disponível, assim as partes podem usar, gozar e dispor, bem como 
transacionar livremente, de acordo com a vontade, pactuando entre si situações em conformidade com seus anseios.

Ato contínuo, as partes encontram-se devidamente representadas pelos seus advogados, sendo maiores e capazes, não existin-
do óbice na homologação da transação extrajudicial.

Ante o exposto, HOMOLOGO O ACORDO EXTRAJUDICIAL de ID nº 27848436 para que surta seus legais e jurídicos efeitos, e 
JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, na forma do art. 487, III, b, do NCPC.

Honorários pro rata. Custas remanescentes dispensadas, na forma do art. 90, §3º, do CPC.

Certifi cado o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquive-se.

P.I.C.
FEIRA DE SANTANA-BA, 12 de agosto de 2019
GLAUTEMBERG BASTOS DE LUNA
JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIAIS DE FEIRA DE SANTANA
INTIMAÇÃO

0810513-11.2015.8.05.0080 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Feira De Santana
Autor: Alessandra Borges Da Silva
Advogado: Bruno Santos Nogueira (OAB:0024918/BA)
Réu: Banco Do Brasil Sa

Intimação:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

TERMO DE MIGRAÇÃO DE PROCESSO

O processo que acompanha este Termo, cujo número tombo de origem e de destino é o mesmo, foi integralmente migrado do 
Sistema de Automação da Justiça (SAJ) para o Sistema Processo Judicial Eletrônico (PJe), no âmbito do Tribunal de Justiça do 
Estado da Bahia, com aproveitamento das assinaturas eletrônicas, documentos e anexos, o que lhe confere autenticidade. Ade-
mais, a migração está conforme as disposições da Resolução nº 185, de 18/12/2013, do Conselho Nacional de Justiça. As peças 
físicas quando digitalizadas foram devidamente arquivadas podendo ser conferidas a qualquer tempo, até que se lhe aplique a 
tabela de temporalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIAIS DE FEIRA DE SANTANA
INTIMAÇÃO

0020076-67.2012.8.05.0080 Despejo Por Falta De Pagamento Cumulado Com Cobrança
Jurisdição: Feira De Santana
Autor: Zailda Carneiro Da Silva
Advogado: Cristhiano Paulo Teixeira De Castro (OAB:0024786/BA)
Réu: Claudio Ari Nunes De Queiroz

Intimação:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

TERMO DE MIGRAÇÃO DE PROCESSO

O processo que acompanha este Termo, cujo número tombo de origem e de destino é o mesmo, foi integralmente migrado do 
Sistema de Automação da Justiça (SAJ) para o Sistema Processo Judicial Eletrônico (PJe), no âmbito do Tribunal de Justiça do 
Estado da Bahia, com aproveitamento das assinaturas eletrônicas, documentos e anexos, o que lhe confere autenticidade. Ade-
mais, a migração está conforme as disposições da Resolução nº 185, de 18/12/2013, do Conselho Nacional de Justiça. As peças 
físicas quando digitalizadas foram devidamente arquivadas podendo ser conferidas a qualquer tempo, até que se lhe aplique a 
tabela de temporalidade.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIAIS DE FEIRA DE SANTANA
INTIMAÇÃO

0504149-28.2017.8.05.0080 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Feira De Santana
Autor: Gilson Figueiredo Santana
Advogado: Gledsianny Maximo De Oliveira (OAB:0038879/BA)
Advogado: Barbara Muniz Silva Guimaraes (OAB:0042086/BA)
Réu: Porto Seguro Companhia De Seguros Gerais

Intimação:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

TERMO DE MIGRAÇÃO DE PROCESSO

O processo que acompanha este Termo, cujo número tombo de origem e de destino é o mesmo, foi integralmente migrado do 
Sistema de Automação da Justiça (SAJ) para o Sistema Processo Judicial Eletrônico (PJe), no âmbito do Tribunal de Justiça do 
Estado da Bahia, com aproveitamento das assinaturas eletrônicas, documentos e anexos, o que lhe confere autenticidade. Ade-
mais, a migração está conforme as disposições da Resolução nº 185, de 18/12/2013, do Conselho Nacional de Justiça. As peças 
físicas quando digitalizadas foram devidamente arquivadas podendo ser conferidas a qualquer tempo, até que se lhe aplique a 
tabela de temporalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIAIS DE FEIRA DE SANTANA
INTIMAÇÃO

0023983-21.2010.8.05.0080 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Feira De Santana
Autor: Mapfre Vera Cruz Seguradora S/a
Advogado: Milena Piragine (OAB:0038857/BA)
Advogado: Nilson Valois Coutinho Neto (OAB:0015126/BA)
Réu: Fabiano Dos Santos Assis
Advogado: Joao Dos Santos Lima Neto (OAB:0006922/BA)
Réu: Jabson Silva Da Costa
Advogado: Joao Dos Santos Lima Neto (OAB:0006922/BA)

Intimação:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

TERMO DE MIGRAÇÃO DE PROCESSO

O processo que acompanha este Termo, cujo número tombo de origem e de destino é o mesmo, foi integralmente migrado do 
Sistema de Automação da Justiça (SAJ) para o Sistema Processo Judicial Eletrônico (PJe), no âmbito do Tribunal de Justiça do 
Estado da Bahia, com aproveitamento das assinaturas eletrônicas, documentos e anexos, o que lhe confere autenticidade. Ade-
mais, a migração está conforme as disposições da Resolução nº 185, de 18/12/2013, do Conselho Nacional de Justiça. As peças 
físicas quando digitalizadas foram devidamente arquivadas podendo ser conferidas a qualquer tempo, até que se lhe aplique a 
tabela de temporalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIAIS DE FEIRA DE SANTANA
INTIMAÇÃO

0015062-20.2003.8.05.0080 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Feira De Santana
Autor: Egirene Bispo Dos Santos
Advogado: Kassira Miranda Bomfi m (OAB:0014803/BA)
Réu: Multifertil Fertilizantes Ltda

Intimação:
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

TERMO DE MIGRAÇÃO DE PROCESSO

O processo que acompanha este Termo, cujo número tombo de origem e de destino é o mesmo, foi integralmente migrado do 
Sistema de Automação da Justiça (SAJ) para o Sistema Processo Judicial Eletrônico (PJe), no âmbito do Tribunal de Justiça do 
Estado da Bahia, com aproveitamento das assinaturas eletrônicas, documentos e anexos, o que lhe confere autenticidade. Ade-
mais, a migração está conforme as disposições da Resolução nº 185, de 18/12/2013, do Conselho Nacional de Justiça. As peças 
físicas quando digitalizadas foram devidamente arquivadas podendo ser conferidas a qualquer tempo, até que se lhe aplique a 
tabela de temporalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIAIS DE FEIRA DE SANTANA
INTIMAÇÃO

0506998-75.2014.8.05.0080 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Feira De Santana
Autor: Banco Do Brasil S/a
Advogado: Louise Rainer Pereira Gionedis (OAB:0038316/BA)
Advogado: Rafael Macedo Da Rocha Loures (OAB:0038317/BA)
Réu: Jorge Kleber Ferreira De Sousa & Cia Ltda - Me
Réu: Adilson Almeida Da Silva

Intimação:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

TERMO DE MIGRAÇÃO DE PROCESSO

O processo que acompanha este Termo, cujo número tombo de origem e de destino é o mesmo, foi integralmente migrado do 
Sistema de Automação da Justiça (SAJ) para o Sistema Processo Judicial Eletrônico (PJe), no âmbito do Tribunal de Justiça do 
Estado da Bahia, com aproveitamento das assinaturas eletrônicas, documentos e anexos, o que lhe confere autenticidade. Ade-
mais, a migração está conforme as disposições da Resolução nº 185, de 18/12/2013, do Conselho Nacional de Justiça. As peças 
físicas quando digitalizadas foram devidamente arquivadas podendo ser conferidas a qualquer tempo, até que se lhe aplique a 
tabela de temporalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIAIS DE FEIRA DE SANTANA
INTIMAÇÃO

0511934-75.2016.8.05.0080 Monitória
Jurisdição: Feira De Santana
Autor: Hsbc Bank Brasil S.a. - Banco Multiplo
Advogado: Antonio Braz Da Silva (OAB:0025998/BA)
Réu: Vanusa Da Silva

Intimação:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

TERMO DE MIGRAÇÃO DE PROCESSO

O processo que acompanha este Termo, cujo número tombo de origem e de destino é o mesmo, foi integralmente migrado do 
Sistema de Automação da Justiça (SAJ) para o Sistema Processo Judicial Eletrônico (PJe), no âmbito do Tribunal de Justiça do 
Estado da Bahia, com aproveitamento das assinaturas eletrônicas, documentos e anexos, o que lhe confere autenticidade. Ade-
mais, a migração está conforme as disposições da Resolução nº 185, de 18/12/2013, do Conselho Nacional de Justiça. As peças 
físicas quando digitalizadas foram devidamente arquivadas podendo ser conferidas a qualquer tempo, até que se lhe aplique a 
tabela de temporalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIAIS DE FEIRA DE SANTANA
INTIMAÇÃO
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0008914-80.2009.8.05.0080 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Feira De Santana
Autor: Enock Emilio De Souza Junior
Advogado: Adriano Bastos Silva (OAB:0023890/BA)
Réu: Banco Itaucard S.a.

Intimação:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

TERMO DE MIGRAÇÃO DE PROCESSO

O processo que acompanha este Termo, cujo número tombo de origem e de destino é o mesmo, foi integralmente migrado do 
Sistema de Automação da Justiça (SAJ) para o Sistema Processo Judicial Eletrônico (PJe), no âmbito do Tribunal de Justiça do 
Estado da Bahia, com aproveitamento das assinaturas eletrônicas, documentos e anexos, o que lhe confere autenticidade. Ade-
mais, a migração está conforme as disposições da Resolução nº 185, de 18/12/2013, do Conselho Nacional de Justiça. As peças 
físicas quando digitalizadas foram devidamente arquivadas podendo ser conferidas a qualquer tempo, até que se lhe aplique a 
tabela de temporalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIAIS DE FEIRA DE SANTANA
INTIMAÇÃO

0300489-49.2013.8.05.0080 Busca E Apreensão
Jurisdição: Feira De Santana
Requerente: Bv. Financeira S/a Credito Financiamento E Investimento
Advogado: Lucas Azevedo Rios Maldonado (OAB:0037472/BA)
Requerido: Robelma Sampaio Macedo Passos

Intimação:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

TERMO DE MIGRAÇÃO DE PROCESSO

O processo que acompanha este Termo, cujo número tombo de origem e de destino é o mesmo, foi integralmente migrado do 
Sistema de Automação da Justiça (SAJ) para o Sistema Processo Judicial Eletrônico (PJe), no âmbito do Tribunal de Justiça do 
Estado da Bahia, com aproveitamento das assinaturas eletrônicas, documentos e anexos, o que lhe confere autenticidade. Ade-
mais, a migração está conforme as disposições da Resolução nº 185, de 18/12/2013, do Conselho Nacional de Justiça. As peças 
físicas quando digitalizadas foram devidamente arquivadas podendo ser conferidas a qualquer tempo, até que se lhe aplique a 
tabela de temporalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIAIS DE FEIRA DE SANTANA
INTIMAÇÃO

0801498-18.2015.8.05.0080 Monitória
Jurisdição: Feira De Santana
Autor: Itau Unibanco
Advogado: Isabel Coelho Da Costa (OAB:0023462/BA)
Réu: R C G Comercial De Bebidas Ltda. - Me
Advogado: Igor Amado Veloso (OAB:0029272/BA)
Réu: Edilma Souza Ramos
Advogado: Igor Amado Veloso (OAB:0029272/BA)
Réu: Renilda Carneiro Guimaraes
Advogado: Igor Amado Veloso (OAB:0029272/BA)

Intimação:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

TERMO DE MIGRAÇÃO DE PROCESSO
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O processo que acompanha este Termo, cujo número tombo de origem e de destino é o mesmo, foi integralmente migrado do 
Sistema de Automação da Justiça (SAJ) para o Sistema Processo Judicial Eletrônico (PJe), no âmbito do Tribunal de Justiça do 
Estado da Bahia, com aproveitamento das assinaturas eletrônicas, documentos e anexos, o que lhe confere autenticidade. Ade-
mais, a migração está conforme as disposições da Resolução nº 185, de 18/12/2013, do Conselho Nacional de Justiça. As peças 
físicas quando digitalizadas foram devidamente arquivadas podendo ser conferidas a qualquer tempo, até que se lhe aplique a 
tabela de temporalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIAIS DE FEIRA DE SANTANA
INTIMAÇÃO

0022092-96.2009.8.05.0080 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Feira De Santana
Autor: Valmir De Jesus Pinheiro
Advogado: Emanuelle De Oliveira Moreira (OAB:0029587/BA)
Advogado: Itamara Irene Raulino De Freitas (OAB:0034394/BA)
Advogado: Ayana Santos Silva (OAB:0026632/BA)
Réu: Banco Ge Capital S/a
Advogado: Fábio Frasato Caires (OAB:0028478/BA)
Advogado: Jose Edgard Da Cunha Bueno Filho (OAB:0126504/SP)
Advogado: Pablo Rodolfo Rocha Santana (OAB:0026751/BA)

Intimação:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

TERMO DE MIGRAÇÃO DE PROCESSO

O processo que acompanha este Termo, cujo número tombo de origem e de destino é o mesmo, foi integralmente migrado do 
Sistema de Automação da Justiça (SAJ) para o Sistema Processo Judicial Eletrônico (PJe), no âmbito do Tribunal de Justiça do 
Estado da Bahia, com aproveitamento das assinaturas eletrônicas, documentos e anexos, o que lhe confere autenticidade. Ade-
mais, a migração está conforme as disposições da Resolução nº 185, de 18/12/2013, do Conselho Nacional de Justiça. As peças 
físicas quando digitalizadas foram devidamente arquivadas podendo ser conferidas a qualquer tempo, até que se lhe aplique a 
tabela de temporalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIAIS DE FEIRA DE SANTANA
INTIMAÇÃO

0504924-77.2016.8.05.0080 Execução De Título Extrajudicial
Jurisdição: Feira De Santana
Executado: Lis Industria E Comercio De Bijuterias Ltda - Me
Executado: Severino Antonio De Melo
Executado: Ana Margarida Da Silva Melo
Exequente: Itau Unibanco
Advogado: Bruno Henrique De Oliveira Vanderlei (OAB:0021678/PE)

Intimação:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

TERMO DE MIGRAÇÃO DE PROCESSO

O processo que acompanha este Termo, cujo número tombo de origem e de destino é o mesmo, foi integralmente migrado do 
Sistema de Automação da Justiça (SAJ) para o Sistema Processo Judicial Eletrônico (PJe), no âmbito do Tribunal de Justiça do 
Estado da Bahia, com aproveitamento das assinaturas eletrônicas, documentos e anexos, o que lhe confere autenticidade. Ade-
mais, a migração está conforme as disposições da Resolução nº 185, de 18/12/2013, do Conselho Nacional de Justiça. As peças 
físicas quando digitalizadas foram devidamente arquivadas podendo ser conferidas a qualquer tempo, até que se lhe aplique a 
tabela de temporalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIAIS DE FEIRA DE SANTANA
INTIMAÇÃO
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0020379-18.2011.8.05.0080 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Feira De Santana
Autor: Arnaldo Batista De Jesus
Advogado: Jose Rudival Santos De Oliveira (OAB:0038455/BA)
Réu: Banco Bradesco Financiamentos S/a
Advogado: Renata Barbosa Ferreira Sari (OAB:0037864/BA)

Intimação:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

TERMO DE MIGRAÇÃO DE PROCESSO

O processo que acompanha este Termo, cujo número tombo de origem e de destino é o mesmo, foi integralmente migrado do 
Sistema de Automação da Justiça (SAJ) para o Sistema Processo Judicial Eletrônico (PJe), no âmbito do Tribunal de Justiça do 
Estado da Bahia, com aproveitamento das assinaturas eletrônicas, documentos e anexos, o que lhe confere autenticidade. Ade-
mais, a migração está conforme as disposições da Resolução nº 185, de 18/12/2013, do Conselho Nacional de Justiça. As peças 
físicas quando digitalizadas foram devidamente arquivadas podendo ser conferidas a qualquer tempo, até que se lhe aplique a 
tabela de temporalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIAIS DE FEIRA DE SANTANA
INTIMAÇÃO

0018466-98.2011.8.05.0080 Execução De Título Extrajudicial
Jurisdição: Feira De Santana
Exequente: Banco Santander Brasil S/a
Advogado: Paulo Eduardo Prado (OAB:0033407/BA)
Executado: Comercial Cavalcanti Santos Ltda - Me
Executado: Paulo Sergio Oliveira Santos

Intimação:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

TERMO DE MIGRAÇÃO DE PROCESSO

O processo que acompanha este Termo, cujo número tombo de origem e de destino é o mesmo, foi integralmente migrado do 
Sistema de Automação da Justiça (SAJ) para o Sistema Processo Judicial Eletrônico (PJe), no âmbito do Tribunal de Justiça do 
Estado da Bahia, com aproveitamento das assinaturas eletrônicas, documentos e anexos, o que lhe confere autenticidade. Ade-
mais, a migração está conforme as disposições da Resolução nº 185, de 18/12/2013, do Conselho Nacional de Justiça. As peças 
físicas quando digitalizadas foram devidamente arquivadas podendo ser conferidas a qualquer tempo, até que se lhe aplique a 
tabela de temporalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIAIS DE FEIRA DE SANTANA
INTIMAÇÃO

0500282-90.2018.8.05.0080 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Feira De Santana
Réu: Unimed Norte Nordeste-federacao Interfederativa Das Sociedades Cooperativas De Trabalho Medico
Advogado: Romulo Guimaraes Brito (OAB:0028687/BA)
Advogado: Henrique Goncalves Trindade Filho (OAB:0041780/BA)
Autor: Alexsandra Rios Dos Santos Machado
Advogado: Geraldo Vale Do Espirito Santo Junior (OAB:0032253/BA)

Intimação:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

TERMO DE MIGRAÇÃO DE PROCESSO
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O processo que acompanha este Termo, cujo número tombo de origem e de destino é o mesmo, foi integralmente migrado do 
Sistema de Automação da Justiça (SAJ) para o Sistema Processo Judicial Eletrônico (PJe), no âmbito do Tribunal de Justiça do 
Estado da Bahia, com aproveitamento das assinaturas eletrônicas, documentos e anexos, o que lhe confere autenticidade. Ade-
mais, a migração está conforme as disposições da Resolução nº 185, de 18/12/2013, do Conselho Nacional de Justiça. As peças 
físicas quando digitalizadas foram devidamente arquivadas podendo ser conferidas a qualquer tempo, até que se lhe aplique a 
tabela de temporalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIAIS DE FEIRA DE SANTANA
INTIMAÇÃO

0508086-12.2018.8.05.0080 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Feira De Santana
Autor: Laura Nascimento Menezes
Advogado: Jhulliane Monteiro Cardoso Dos Santos (OAB:0052112/BA)
Autor: Mirian Nascimento Menezes
Advogado: Jhulliane Monteiro Cardoso Dos Santos (OAB:0052112/BA)
Autor: Joelson Nascimento Menezes
Advogado: Jhulliane Monteiro Cardoso Dos Santos (OAB:0052112/BA)
Réu: Ympactus Comercial S/a
Réu: Carlos Nataniel Wanzeler
Réu: Carlos Roberto Costa
Réu: James Matthew Merrill

Intimação:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

TERMO DE MIGRAÇÃO DE PROCESSO

O processo que acompanha este Termo, cujo número tombo de origem e de destino é o mesmo, foi integralmente migrado do 
Sistema de Automação da Justiça (SAJ) para o Sistema Processo Judicial Eletrônico (PJe), no âmbito do Tribunal de Justiça do 
Estado da Bahia, com aproveitamento das assinaturas eletrônicas, documentos e anexos, o que lhe confere autenticidade. Ade-
mais, a migração está conforme as disposições da Resolução nº 185, de 18/12/2013, do Conselho Nacional de Justiça. As peças 
físicas quando digitalizadas foram devidamente arquivadas podendo ser conferidas a qualquer tempo, até que se lhe aplique a 
tabela de temporalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIAIS DE FEIRA DE SANTANA
INTIMAÇÃO

0508045-79.2017.8.05.0080 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Feira De Santana
Autor: Hortencio Ferreira Da Cruz
Advogado: Victor Caribe Amazonas (OAB:0040481/BA)
Réu: Banco Bonsucesso Consignado S/a
Advogado: Carlos Eduardo Cavalcante Ramos (OAB:0037489/BA)

Intimação:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

TERMO DE MIGRAÇÃO DE PROCESSO

O processo que acompanha este Termo, cujo número tombo de origem e de destino é o mesmo, foi integralmente migrado do 
Sistema de Automação da Justiça (SAJ) para o Sistema Processo Judicial Eletrônico (PJe), no âmbito do Tribunal de Justiça do 
Estado da Bahia, com aproveitamento das assinaturas eletrônicas, documentos e anexos, o que lhe confere autenticidade. Ade-
mais, a migração está conforme as disposições da Resolução nº 185, de 18/12/2013, do Conselho Nacional de Justiça. As peças 
físicas quando digitalizadas foram devidamente arquivadas podendo ser conferidas a qualquer tempo, até que se lhe aplique a 
tabela de temporalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIAIS DE FEIRA DE SANTANA
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INTIMAÇÃO

0504718-63.2016.8.05.0080 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Feira De Santana
Autor: Monica Cleide Silva Oliveira Cerqueira
Advogado: Marla Nogueira Cintra (OAB:0024251/BA)
Réu: Credicard Administradora De Cartões De Crédito S/a
Advogado: Larissa Sento Se Rossi (OAB:0016330/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Feira de Santana

2ª Vara de Feitos de Rel de Cons. Cível e Comerciais

Rua Cel. Álvaro Simões, s/n, Fórum Desembargador Filinto Bastos, Queimadinha -

CEP 44001-900, Fone: (75) 3602-5900, Feira de Santana-BA - E-mail: a@a.coma@a.com

0504718-63.2016.8.05.0080

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

[Financiamento de Produto]

AUTOR: MONICA CLEIDE SILVA OLIVEIRA CERQUEIRA

REU:CREDICARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO S/A

De ordem do Exmo. Doutor Glautemberg Bastos de Luna, Juiz de Direito Titular da 2ª Vara de Feitos de Rel de Con. Cível e 
Comerciais , de Feira de Santana, Estado da Bahia, na forma da lei, etc...

Pela presente, fi cam INTIMADAS AS PARTES, na pessoa de seu Representante legal, do Despacho / Decisão / Sentença de ID 
Nº 23533755.

Dado e passado nesta cidade de Feira de Santana(BA), 10 de setembro de 2019.

EDMILSON CARLOS SILVA MOREIRA JUNIOR

Subescrivão

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIAIS DE FEIRA DE SANTANA
INTIMAÇÃO

0504718-63.2016.8.05.0080 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Feira De Santana
Autor: Monica Cleide Silva Oliveira Cerqueira
Advogado: Marla Nogueira Cintra (OAB:0024251/BA)
Réu: Credicard Administradora De Cartões De Crédito S/a
Advogado: Larissa Sento Se Rossi (OAB:0016330/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Feira de Santana

2ª Vara de Feitos de Rel de Cons. Cível e Comerciais

Rua Cel. Álvaro Simões, s/n, Fórum Desembargador Filinto Bastos, Queimadinha -

CEP 44001-900, Fone: (75) 3602-5900, Feira de Santana-BA - E-mail: a@a.coma@a.com
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0504718-63.2016.8.05.0080

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

[Financiamento de Produto]

AUTOR: MONICA CLEIDE SILVA OLIVEIRA CERQUEIRA

REU:CREDICARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO S/A

De ordem do Exmo. Doutor Glautemberg Bastos de Luna, Juiz de Direito Titular da 2ª Vara de Feitos de Rel de Con. Cível e 
Comerciais , de Feira de Santana, Estado da Bahia, na forma da lei, etc...

Pela presente, fi cam INTIMADAS AS PARTES, na pessoa de seu Representante legal, do Despacho / Decisão / Sentença de ID 
Nº 23533755.

Dado e passado nesta cidade de Feira de Santana(BA), 10 de setembro de 2019.

EDMILSON CARLOS SILVA MOREIRA JUNIOR

Subescrivão

3ª VARA CÍVEL

JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO DALIA ZARO QUEIROZ
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ELTON MACEDO SILVA DE SOUZA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0388/2019

ADV: ANDRÉ LUIZ NOGUEIRA DOS SANTOS NOVAIS, HENRIQUE JOSÉ PARADA SIMÃO (OAB 221386/SP), PERICLES 
NOVAIS FILHO (OAB 19531/BA), MOISÉS BATISTA DE SOUZA (OAB 17400/BA), FERNANDO LUZ PEREIRA (OAB 29148/
BA), MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA (OAB 91811/MG) - Processo 0001061-78.2013.8.05.0080 - Procedimento 
Comum - Financiamento de Produto - AUTORA: Vanda Mota Silva - RÉU: Banco Panamericano S. A. - Intime-se as partes da 
penhora, para se manifestar acerca da minuta, no prazo de 05 (cinco) dias. Feira de Santana (BA), 09 de setembro de 2019. 
Dalia Zaro Queiroz Juíza de Direito

ADV: PERICLES NOVAIS FILHO (OAB 19531/BA), DANIELA ARRUDA CASTRO (OAB 28509/BA), CRISTIANE BELINATI GAR-
CIA LOPES - Processo 0003615-20.2012.8.05.0080 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - AU-
TOR: Bv Financeira S/A Credito, Financiamento e Investimento - RÉU: Valter Onofre dos Santos - Nos termos do art.523 do 
CPC/2015, determino a intimação da parte executada, por seus advogados, via DPJ, para que, em 15(quinze) dias, cumpra a 
sentença transitada em julgado, efetuando o pagamento vindicado, de acordo com a última planilha apresentada pelo credor, sob 
pena de incidência de multa de 10% (art. 523, §1º, do CPC/2015). Diligências pelo cartório. Feira de Santana (BA), 13 de agosto 
de 2019. Dalia Zaro Queiroz Juíza de Direito

ADV: MARCOS VINICIUS SANTANA LIMA (OAB 50837/BA), JULIANA FERNANDES DE ARAÚJO (OAB 23114/BA) - Processo 
0005633-14.2012.8.05.0080 - Procedimento Comum - Indenização por Dano Moral - AUTORA: Nalcelice Barbosa Freitas - RÉU: 
Rafael Ristow Goncalves e outros - Intime-se a parte autora para manifestar-se acerca do AR de fl s. 97-102, no prazo de 10 (dez) 
dias. Feira de Santana (BA), 03 de abril de 2019. Dalia Zaro Queiroz Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO DALIA ZARO QUEIROZ
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ELTON MACEDO SILVA DE SOUZA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0389/2019

ADV: ANDRÉ MEYER PINHEIRO (OAB 24923/BA), EDUARDO FERRAZ PEREZ (OAB 4586/BA), LORENA SIMÕES DO VALE 
(OAB 22934/BA) - Processo 0015604-91.2010.8.05.0080 - Procedimento Comum - Financiamento de Produto - AUTOR: Espolio 
de Alosio Souza Santos - RÉU: BANCO VOLKSWAGEN SA - Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, 
pratiquei o ato processual abaixo: Intimem-se as partes, na pessoa de seus patronos, para no prazo de 15 (quinze) dias, tomarem 
ciência do retorno dos autos à origem e manifestarem o que entenderem de direito.
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ADV: CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO (OAB 17769/BA), INACIO PATRICIO DE ALMEIDA NETO (OAB 26849/BA), 
MARLUZI ANDREA COSTA BARROS (OAB 896B/BA) - Processo 0017441-84.2010.8.05.0080 - Procedimento Comum - Planos 
de Saúde - AUTOR: Géorgia Araújo Sena e outro - RÉU: Medial Saúde - Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral 
de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Intimem-se as partes, na pessoa de seus patronos, para no prazo de 15 (quinze) 
dias, tomarem ciência do retorno dos autos à origem e manifestarem o que entenderem de direito.

JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO DALIA ZARO QUEIROZ
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ELTON MACEDO SILVA DE SOUZA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0390/2019

ADV: ARISTOTELES ANTONIO DOS SANTOS MOREIRA (OAB 9216/BA), MARIA SAMPAIO DAS MERCÊS BARROSO (OAB 
6853/BA), MARCUS LEONIS LAVIGNE (OAB 10943/BA), MANOEL FALCONERY RIOS JÚNIOR (OAB 22722/BA), LUCIANO 
QUEIROZ BRANDÃO (OAB 18807/BA), IVAN FERNANDEZ BAQUEIRO PERRUCHO (OAB 25961/BA), GABRIELA MARQUES 
AYRES (OAB 31636/BA), DÉBORA DA SILVA SOUZA RODRIGUES (OAB 24478/BA), ARISTOTENES DOS SANTOS MOREIRA 
(OAB 10607/BA), OLÍVIA APARECIDA SOARES FARIAS (OAB 29388/BA), AQUILES DAS MERCES BARROSO (OAB 21224/
BA), ADESSIL FERNANDES GUIMARAES (OAB 6010/BA), ABÍLIO DAS MERCÊS BARROSO NETO - Processo 0001760-
16.2006.8.05.0080 - Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários - EXEQTE.: DESENBAHIA - Agência de Fomento 
do Estado da Bahia S.A. - EXECDO.: Miguel Pinto de Santana Filho e outros - Por tais razões JULGO IMPROCEDENTE os em-
bargos de declaração interpostos por DESENBAHIA- AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DA BAHIA S/A e Manoel Falconery 
Rios Junior. Em assim entendendo, haverá de persistir a sentença recorrida tal como lançada aos autos. Prossiga-se a execução 
com penhora de valores através do BACENJUD. Intimem-se. Feira de Santana(BA), 09 de setembro de 2019. Dalia Zaro Queiroz 
Juíza de Direito

ADV: FÁBIO PIRES DA SILVA (OAB 41056/BA), JULIANA CORREIA DE SOUZA PORTELA (OAB 38257/BA), LORENA CARLA 
SOARES DELFINO GONÇALVES (OAB 20101/BA) - Processo 0503779-83.2016.8.05.0080 - Procedimento Comum - Indeniza-
ção por Dano Material - AUTOR: IVAMBERG NAVARRO DE ALMEIDA - RÉU: SYENE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
LTDA - Por tais razões JULGO IMPROCEDENTE os embargos de declaração. Em assim entendendo, haverá de persistir a 
sentença recorrida tal como lançada aos autos. Intimem-se. Feira de Santana(BA), 05 de setembro de 2019. Dalia Zaro Queiroz 
Juíza de Direito

ADV: MAURICIO BRITO PASSOS SILVA, LORENA CARLA SOARES DELFINO GONÇALVES (OAB 20101/BA) - Processo 
0512857-67.2017.8.05.0080 - Procedimento Comum - Compra e Venda - AUTORA: LORENA CARLA SOARES DELFINO GON-
ÇALVES e outro - REQUERIDO: SANTA MONICA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES SPE LTDA e outros - ADVOGA-
DA: LORENA CARLA SOARES DELFINO GONÇALVES - LORENA CARLA SOARES DELFINO GONÇALVES - Vistos, etc. 
Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. Feira de Santana (BA), 22 de novembro de 2017. DALIA ZARO 
QUEIROZ Juíza de Direito

ADV: MAURICIO BRITO PASSOS SILVA, LORENA CARLA SOARES DELFINO GONÇALVES (OAB 20101/BA) - Processo 
0512857-67.2017.8.05.0080 - Procedimento Comum - Compra e Venda - AUTORA: LORENA CARLA SOARES DELFINO GON-
ÇALVES - MARIO GONCALVES NETO - REQUERIDO: SANTA MONICA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES SPE LTDA 
- CONSTRUTORA BAHIA FORTE LTDA. - LIZ CONSTRUCOES EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA - ADVOGA-
DA: LORENA CARLA SOARES DELFINO GONÇALVES - LORENA CARLA SOARES DELFINO GONÇALVES - Por tais razões 
JULGO IMPROCEDENTE os embargos de declaração Em assim entendendo, haverá de persistir a sentença recorrida tal como 
lançada aos autos. Intimem-se. Feira de Santana(BA), 06 de setembro de 2019. Dalia Zaro Queiroz Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO DALIA ZARO QUEIROZ
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ELTON MACEDO SILVA DE SOUZA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0393/2019

ADV: GABRIEL SALES FARIA CARNEIRO (OAB 30703/BA), GERUSA DE SOUZA ANDRADE (OAB 598B/BA), JOSE DE LIMA 
COUTO NETO (OAB 17584/BA), SÉRGIO DA CUNHA BARROS (OAB 22024/BA), ROMULO GONÇALVES BITTENCOURT 
(OAB 40646/BA), ISAEL BERNARDO DE OLIVEIRA (OAB 6814/CE) - Processo 0002804-31.2010.8.05.0080 - Procedimento 
Comum - DIREITO CIVIL - AUTOR: Banco Nordeste do Brasil S/A - Bnb - RÉU: Gerusa de Souza Andrade - INTIME-SE o execu-
tado para efetuar o pagamento/depósito do débito, no prazo de 15 (quinze) dias acrescido de custas, se houver, sob pena de o 
montante da condenação ser acrescido de multa de 10% e também de honorários advocatícios de 10%, bem como a expedição 
de mandado de penhora e avaliação, conforme o disposto no art. 523 do CPC/2015 (Lei nº 13.105/2015) no caso de execução 
defi nitiva ou 520 do CPC/2015 no caso de execução provisória . Feira de Santana (BA), 20 de agosto de 2019. Dalia Zaro Queiroz 
Juíza de Direito
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JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO DALIA ZARO QUEIROZ
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CLAUDIELSON CORDEIRO DE OLIVEIRA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0391/2019

ADV: ANTÔNIO CÍCERO ÂNGELO DA COSTA (OAB 12500/BA), FÁBIO RODRIGUES CORREIA (OAB 19692/BA), MARCUS 
LEONIS LAVIGNE (OAB 10943/BA), SÉRGIO RICARDO OLIVEIRA DOS SANTOS (OAB 11508/BA), MATEUS LIMA DA ROCHA 
(OAB 20390/CE), MARIANA FLORENTINO VANDERLEI PAIVA (OAB 4722/SE), CRISTOVÃO FALCÃO DE CARVALHO NETO 
(OAB 20475/BA) - Processo 0000062-97.1991.8.05.0080 - Execução de Título Extrajudicial - AUTOR: Banco do Nordeste do 
Brasil S/A - DEVEDOR: Agropewa Agropecuaria Walter da Costa Falcao Ltda - Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria 
Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Intime-se a parte requerida para, no prazo de 15 (quinze) dias, recolher as 
custas referentes a expedição do ofício solicitado na petição de fl s. 909/910.

ADV: MATEUS LIMA DA ROCHA (OAB 20390/CE), ANTÔNIO CÍCERO ÂNGELO DA COSTA (OAB 12500/BA), CRISTOVÃO 
FALCÃO DE CARVALHO NETO (OAB 20475/BA), FÁBIO RODRIGUES CORREIA (OAB 19692/BA), MARCUS LEONIS LAVIG-
NE (OAB 10943/BA), SÉRGIO RICARDO OLIVEIRA DOS SANTOS (OAB 11508/BA), MARIANA FLORENTINO VANDERLEI 
PAIVA (OAB 4722/SE) - Processo 0000062-97.1991.8.05.0080 - Execução de Título Extrajudicial - AUTOR: Banco do Nordeste 
do Brasil S/A - DEVEDOR: Agropewa Agropecuaria Walter da Costa Falcao Ltda - Expeça-se ofi cio conforme requerido em peti-
ção de fl s.909-910. Feira de Santana (BA), 12 de julho de 2019. Dalia Zaro Queiroz Juíza de Direito

ADV: ROSANGELA MARTINS DA SILVA (OAB 61024/BA), EDUARDO BRANDÃO LIMA (OAB 9618/BA), REINALDO SANTANA 
LIMA (OAB 6955/BA) - Processo 0000093-78.1995.8.05.0080 - Procedimento Comum - AUTOR: Geminiano Teles da Cruz - RÉU: 
Industria e Comercio Souza Ltda e outro - Cumpra-se com urgência o despacho de fl s.382.

ADV: JOSÉ GIL CAJADO DE MENEZES (OAB 5571/BA), PAULO DE TARSO NUNES E CASTRO (OAB 52856/BA), JOSÉ AL-
BERTO DALTRO COELHO (OAB 6151/BA) - Processo 0000111-07.1992.8.05.0080 - Procedimento Comum - AUTOR: Asdrubal 
Soares Boaventura - RÉU: Vidal Moreira de Castro - Certifi que o cartório acerca do retorno da Carta Precatória de fl s.73/74. Feira 
de Santana (BA), 30 de maio de 2019. Dalia Zaro Queiroz Juíza de Direito

ADV: MANOEL FALCONERY RIOS JÚNIOR (OAB 22722/BA), JOSÉ ROBERTO CAJADO DE MENEZES (OAB 11332/BA), 
ALDONEY QUEIROZ DE ARAÚJO (OAB 5688/BA) - Processo 0000183-67.1987.8.05.0080 - Procedimento Comum - AUTOR: 
Onajar Andrade Lopes - RÉU: Cristovam Peixoto de Lacerda Filho e outro - Intime-se a parte autora, pessoalmente, para mani-
festar interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito, sem resolução do mérito, 
com fulcro no artigo 485, inciso II e III, §1º do CPC/2015 (Lei nº 13.105/2015). Feira de Santana (BA), 28 de junho de 2019. Dalia 
Zaro Queiroz Juíza de Direito

ADV: ODEJANE LIMA FRANCO (OAB 16345/BA), JOÃO FRANCISCO DE ALMEIDA VELLOSO (OAB 9489/BA), JANCER TU-
PINAMBÁ DE QUEIROZ CERQUEIRA (OAB 15974/BA), ILSON AZEVEDO OLIVEIRA (OAB 12513/BA) - Processo 0000869-
34.2002.8.05.0080 - Procedimento Comum - AUTOR: M. I. C. L. e outros - RÉU: Disbenil Distribuidora de Bebidas Sm Ltda 
- DENUNCIADA: I. H. D. - Despacho - Mero Expediente

ADV: ANTONIO RENILDO BRITO DOS SANTOS (OAB 11282/BA), CAMILA MARIA DE AZEVEDO GUERRA (OAB 31320/BA), 
LUCAS EDSON VILAS BOAS LELIS LIMA (OAB 21369/BA), THIAGO PESSOA ROCHA (OAB 29650/PE), CARLOS ANTONIO 
HARTEN FILHO (OAB 19357/PE), MARCEL EDSON VILAS BOAS LELIS LIMA (OAB 37345/BA), PAULO EDUARDO PRADO 
(OAB 33407/BA) - Processo 0001070-11.2011.8.05.0080 - Procedimento Comum - Acidente de Trânsito - REPRESENTANTE 
D: D. N. S. - AUTOR: Valter Júlio Araújo da Silva - Falecido - RÉU: Bial - Bonfi m Industrial Algodoeira Ltda - Defi ro a expedição 
de alvará, nada mais requerendo, pagas as custas, arquive-se. Feira de Santana (BA), 03 de julho de 2019. Dalia Zaro Queiroz 
Juíza de Direito

ADV: MARCELO SILVA RAGAGNIN (OAB 28371/BA) - Processo 0001190-88.2010.8.05.0080 - Procedimento Comum - Seguro 
- AUTOR: Angela Santana Ribeiro - RÉU: Bradesco Auto/re - Tendo em vista que a parte autora não compareceu a perícia desig-
nada para o dia 07 de maio de 2019, bem como, não há nos autos comprovante da intimação, redesigno a perícia para o dia 20 
de Agosto de 2019, a partir das 07 horas, por ordem de chegada. Intime-se a parte autora pessoalmente, para que compareça a 
perícia designada. Feira de Santana (BA), 11 de julho de 2019. Dalia Zaro Queiroz Juíza de Direito

ADV: ADRIANA MARIA SALGADO ADANI (OAB 17208/BA), PAULO ROBERTO AZEVEDO SILVA (OAB 39844/BA), MARIA 
RENATA GOMES DE CARVALHO (OAB 18560/BA) - Processo 0001305-07.2013.8.05.0080 - Execução de Título Extrajudicial - 
Constrição / Penhora / Avaliação / Indisponibilidade de Bens - AUTOR: Acotubo Industria e Comercio Ltda - RÉU: Mate Incêndio 
Extintores LTDA - Defi ro o pedido de indisponibilidade de ativos fi nanceiros, nos termos do art. 854, do Código de Processo Civil. 
Após a conferência do recolhimento das taxas, sem dar ciência à parte contrária, providencie , via BacenJud, a indisponibilidade 
de ativos fi nanceiros existentes em nome do(s) executado(s) até o valor indicado na execução. Frutífera ou parcialmente frutífera 
a diligência, nas 48 (quarenta e oito horas) subsequentes, a liberação de eventual indisponibilidade excessiva e, visando evitar 
prejuízos para ambas as partes, também a transferência para a conta judicial, dando-se ciência às partes do resultado. Em se-
guida, intime(m)-se o(s) executado(s), na pessoa de seu advogado, ou, na ausência, pessoalmente, por via eletrônica ou carta 
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direcionada ao endereço de citação ou último endereço cadastrado nos autos, para eventual impugnação, no prazo de 5 (cinco) 
dias. Não publicar esta decisão a teor do art.854 do CPC. Feira de Santana(BA), 21 de maio de 2019. Dalia Zaro Queiroz Juíza 
de Direito

ADV: JOSÉ GIL CAJADO DE MENEZES (OAB 5571/BA), JOSÉ CAETANO DE MENEZES NETO - Processo 0001366-
92.1995.8.05.0080 - Procedimento Comum - Anulação - AUTOR: Universal Móveis Ltda. - RÉU: Sisco Sistemas e Computadores 
Sa - Intime-se a parte exequente para se manifestar acerca do resultado do RENAJUD, no prazo de 05 (cinco) dias. Bem como 
dar prosseguimento no feito, ressaltando que deverá a parte demonstrar as diligência a serem realizadas por este juízo. Feira de 
Santana (BA), 05 de agosto de 2019. Dalia Zaro Queiroz Juíza de Direito

ADV: DANYELLE CARVALHO DO NASCIMENTO (OAB 25293/BA), ANDRÉA FREIRE TYNAN (OAB 10699/BA) - Processo 
0002425-22.2012.8.05.0080 - Embargos a execucao - Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução - EMBARGAN-
TE: Veneza e Mascarenhas Ltda - Me e outros - Vistos, etc. Publique o cartório o despacho de fl s. 69. Feira de Santana (BA), 23 
de novembro de 2017. DALIA ZARO QUEIROZ Juíza de Direito

ADV: ANDRÉA FREIRE TYNAN (OAB 10699/BA), DANYELLE CARVALHO DO NASCIMENTO (OAB 25293/BA) - Processo 
0002425-22.2012.8.05.0080 - Embargos a execucao - Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução - EMBARGAN-
TE: Veneza e Mascarenhas Ltda - Me e outros - EMBARGADO: IRESOLVE CIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEI-
ROS S.A. - Certifi que o cartório se o embargante cumpriu o quanto determinado em Despacho de fl s.69. Feira de Santana (BA), 
16 de julho de 2019. Dalia Zaro Queiroz Juíza de Direito

ADV: FERNANDO ANSELMO RODRIGUES (OAB 132932/SP), JOSE MANUEL DE ARRUDA ALVIM NETTO (OAB 12363/SP), 
CARLOS EDUARDO CAVALCANTE RAMOS (OAB 37489/BA), ALAN SAMPAIO CAMPOS (OAB 37491/BA), SOLON AUGUSTO 
KELMAN DE LIMA (OAB 11990/BA), SIDNEY ROBERTO SAMPAIO LACERDA SILVA FILHO (OAB 32634/BA), MARIA CLARI-
CE MACHADO LIMA (OAB 15578/BA), LARISSA FERREIRA SIMÕES DE OLIVEIRA (OAB 21513/BA), GUSTAVO GERBASI 
GOMES DIAS (OAB 25254/BA), EDUARDO FRAGA (OAB 10658/BA), DIÓGENES ALMEIDA GAMA NETO (OAB 31696/BA) - 
Processo 0002551-58.2001.8.05.0080 - Procedimento Comum - AUTOR: S.g.melo Panifi cadora Ltda - RÉU: Unibanco Seguros 
S/a. - Tendo em vista o efeito suspensivo concedido na Decisão do Agravo de Instrumento de fl s.1737-1742, suspendo a presente 
execução até o julgamento do respectivo recurso, conforme já determinado em Despacho de fl s.1736. Feira de Santana (BA), 13 
de agosto de 2019. Dalia Zaro Queiroz Juíza de Direito

ADV: RENATO RIBEIRO DE SÁ BITENCOURT CÂMARA JÚNIOR (OAB 21903/BA), ILLA ALVES DE PINHO E SANTANNA 
(OAB 21301/BA) - Processo 0003069-72.2006.8.05.0080 - Monitória - AUTOR: Carlos Alberto Moura Pinho - RÉU: Marco Antonio 
Ribeiro Marques - Cumpra-se o despacho de fl .135. Feira de Santana (BA), 16 de julho de 2019. Dalia Zaro Queiroz Juíza de 
Direito

ADV: PAULO RENATO RIBEIRO (OAB 29325/BA), DÉBORA LINS CATTONI (OAB 5169/RN), MÉRCIA MARTINS DO AMOR 
DIVINO (OAB 22195/BA) - Processo 0003371-28.2011.8.05.0080 - Procedimento Comum - Transporte de Coisas - AUTOR: 
João Ferreira Nascimento - RÉU: Lojas Maia e outro - Certifi que o cartório se as partes se manifestaram acerca do Despacho de 
fl s.212. Feira de Santana (BA), 16 de julho de 2019. Dalia Zaro Queiroz Juíza de Direito

ADV: MARCUS LEONIS LAVIGNE (OAB 10943/BA), MARCELO ANTÔNIO SANTOS BRANDÃO (OAB 8570/BA) - Processo 
0003469-23.2005.8.05.0080 - Procedimento Comum - AUTOR: Banco Rural S/A - IMPUGNADO: Rge Tranportes Peças e Servi-
ços Ltda - Vistos, etc. Extraia-se cópia da sentença e junte-se aos autos principais, após arquive-se estes com as nossas home-
nagens. Feira de Santana (BA), 01 de agosto de 2019. Dalia Zaro Queiroz Juíza de Direito

ADV: JANAINA FERREIRA PONTES DE FARIAS (OAB 31344/BA) - Processo 0003669-20.2011.8.05.0080 - Reintegração / Ma-
nutenção de Posse - Arrendamento Mercantil - AUTOR: Banco Santander S/A - RÉU: Dalva Malafaia de Carvalho - Cumpra-se 
o quanto determinado em Despacho de fl s.76. Feira de Santana (BA), 16 de julho de 2019. Dalia Zaro Queiroz Juíza de Direito

ADV: PERICLES NOVAIS FILHO (OAB 19531/BA), CELSO MARCON (OAB 24460/BA) - Processo 0004979-61.2011.8.05.0080 
- Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: Banco Itaucard SA - RÉ: Josiene Nascimento de 
Souza - Defi ro o pedido de indisponibilidade de ativos fi nanceiros, nos termos do art. 854, do Código de Processo Civil. Após 
a conferência do recolhimento das taxas, sem dar ciência à parte contrária, providencie , via BacenJud, a indisponibilidade de 
ativos fi nanceiros existentes em nome do(s) executado(s) até o valor indicado na execução. Frutífera ou parcialmente frutífera 
a diligência, nas 48 (quarenta e oito horas) subsequentes, a liberação de eventual indisponibilidade excessiva e, visando evitar 
prejuízos para ambas as partes, também a transferência para a conta judicial, dando-se ciência às partes do resultado. Em se-
guida, intime(m)-se o(s) executado(s), na pessoa de seu advogado, ou, na ausência, pessoalmente, por via eletrônica ou carta 
direcionada ao endereço de citação ou último endereço cadastrado nos autos, para eventual impugnação, no prazo de 5 (cinco) 
dias. Não publicar esta decisão a teor do art.854 do CPC. Feira de Santana(BA), 04 de junho de 2019. Dalia Zaro Queiroz Juíza 
de Direito

ADV: MANOEL FALCONERY RIOS JÚNIOR (OAB 22722/BA), GRAZIELE DUARTE CARNEIRO (OAB 36153/BA), CELSO DA-
VID ANTUNES, CLAUDIA CERQUEIRA LIMA (OAB 21883/BA), LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENÇO (OAB 16780/BA) - Pro-
cesso 0005510-50.2011.8.05.0080 - Procedimento Comum - Bancários - AUTOR: Clara Molas Comércio e Serviços de Peças 
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Ltda - RÉU: Banco Central do Brasil e outros - Expeça-se carta de citação, a ser cumprido no endereço fornecido na petição de 
fl s.230-231. Feira de Santana (BA), 06 de junho de 2019. Dalia Zaro Queiroz Juíza de Direito

ADV: ALFREDO GONÇALVES NASCIMENTO (OAB 26999/BA), RAFAEL OLIVEIRA CARVALHO ALVES (OAB 34668/BA), LUIS 
CARLOS MONTEIRO LAURENÇO (OAB 16780/BA), CELSO DAVID ANTUNES - Processo 0005826-97.2010.8.05.0080 - Pro-
cedimento Comum - Expurgos Infl acionários / Planos Econômicos - AUTOR: Jose de Oliveira Carvalho - RÉU: Unibanco - União 
de Bancos Brasileiros S/A - Certifi que o cartório se a parte ré cumpriu com o quanto determinado em Decisão Interlocutória de 
fl s.168. Feira de Santana (BA), 16 de julho de 2019. Dalia Zaro Queiroz Juíza de Direito

ADV: CAROLINA BUSSENI BRANDÃO (OAB 19736/BA) - Processo 0006738-60.2011.8.05.0080 - Procedimento Comum - Res-
cisão do contrato e devolução do dinheiro - AUTOR: Joseval Pereira de Jesus - RÉU: Polocal Veiculos Ltda - Vistos, etc. Cite-se 
o réu por ofi cial de justiça. Feira de Santana (BA), 23 de novembro de 2017. DALIA ZARO QUEIROZ Juíza de Direito

ADV: CAROLINA BUSSENI BRANDÃO (OAB 19736/BA) - Processo 0006738-60.2011.8.05.0080 - Procedimento Comum - Res-
cisão do contrato e devolução do dinheiro - AUTOR: Joseval Pereira de Jesus - RÉU: Polocal Veiculos Ltda - Despacho - Mero 
Expediente

ADV: EDILMA MOURA FERREIRA (OAB 10213/BA), ELEOMAR MOREIRA DIAS BARBOSA (OAB 447B/BA), FRANKLIN DOS 
REIS GUEDES (OAB 17043/BA), MARIA ROSANGELA DE OLIVEIRA PEDREIRA (OAB 9114/BA), RUBENS CARVALHO SAN-
TOS (OAB 6052/BA) - Processo 0007817-94.1999.8.05.0080 - Procedimento Comum - AUTORA: Eliana Machado Cerqueira - 
RÉU: Arivaldo de Almeida Costa - Intime-se a parte autora, pessoalmente, para manifestar interesse no prosseguimento do feito, 
no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito, sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 485, inciso II e III, §1º 
do CPC/2015 (Lei nº 13.105/2015). Feira de Santana (BA), 23 de julho de 2019. Dalia Zaro Queiroz Juíza de Direito

ADV: EDSON MORETE DOS SANTOS (OAB 12619/PB), GABRIEL QUEIROZ NOGUEIRA (OAB 28062/BA), PALOMA MIMO-
SO DEIRÓ SANTOS (OAB 24278/BA), HALLISON GONDIM DE OLIVEIRA NOBREGA (OAB 16753/PB) - Processo 0009261-
74.2013.8.05.0080 - Procedimento Comum - Seguro - AUTOR: Renato Alcantara de Oliveira Filho - RÉU: Seguradora Lider dos 
Consorcios do Seguro Dpvat S/A - Proceda o cartório o desarquivamento dos presentes autos, bem como proceda a expedição 
do alvará.

ADV: ALEXANDRE BRANDÃO LIMA, FÁBIO GIL MOREIRA SANTIAGO (OAB 15664/BA) - Processo 0009431-32.2002.8.05.0080 
- Execução - AUTOR: Petrobras Distribuidora S/A - RÉU: Auto Posto Luliana Ltda - Defi ro o pedido de indisponibilidade de ativos 
fi nanceiros, nos termos do art. 854, do Código de Processo Civil. Após a conferência do recolhimento das taxas, sem dar ciência 
à parte contrária, providencie , via BacenJud, a indisponibilidade de ativos fi nanceiros existentes em nome do(s) executado(s) 
até o valor indicado na execução. Frutífera ou parcialmente frutífera a diligência, nas 48 (quarenta e oito horas) subsequentes, 
a liberação de eventual indisponibilidade excessiva e, visando evitar prejuízos para ambas as partes, também a transferência 
para a conta judicial, dando-se ciência às partes do resultado. Em seguida, intime(m)-se o(s) executado(s), na pessoa de seu 
advogado, ou, na ausência, pessoalmente, por via eletrônica ou carta direcionada ao endereço de citação ou último endereço 
cadastrado nos autos, para eventual impugnação, no prazo de 5 (cinco) dias. Não publicar esta decisão a teor do art.854 do CPC. 
Feira de Santana(BA), 04 de junho de 2019. Dalia Zaro Queiroz Juíza de Direito

ADV: ITAMARA IRENE RAULINO DE FREITAS (OAB 34394/BA), JOSÉ QUAGLIOTTI SALAMONE (OAB 103587/SP), NEIL-
DES ARAUJO AGUIAR DI GESU (OAB 217897/SP) - Processo 0009706-63.2011.8.05.0080 - Execução de Título Extrajudicial 
- Alienação Fiduciária - AUTOR: Omni S/A Credito Financiamento e Investimento - RÉU: Marco Danilo Rios de Araújo - Defi ro a 
alteração do polo ativo da demanda conforme o exposto em fl s.119/137. Diligências ao cartório.

ADV: ESTER CERQUEIRA TEIXEIRA (OAB 10092/BA), MARIA SAMPAIO DAS MERCÊS BARROSO (OAB 6853/BA), MIRELA 
SOARES (OAB 43938/BA), ABÍLIO DAS MERCÊS BARROSO NETO - Processo 0011009-44.2013.8.05.0080 - Execução de Tí-
tulo Extrajudicial - Constrição / Penhora / Avaliação / Indisponibilidade de Bens - AUTOR: Banco do Nordeste do Brasil S/A - RÉU: 
Washington Macedo Santos e outros - Despacho - Mero Expediente

ADV: EDVALDO ALMEIDA RODRIGUES (OAB 9245/BA), BEATRIZ LISBOA PEREIRA (OAB 3830/BA), CELSO PEREIRA (OAB 
3793/BA), MARCOS VINICIOS MOTA CAMPOS (OAB 33288/BA), JOSÉ EMILLIANO LARANJEIRA PEREIRA (OAB 18520/BA), 
MARCÍLIO PEREIRA FALCÃO (OAB 18914/BA), PEDRO FALCÃO VIEIRA NETO (OAB 18556/BA), WANIA RAMOS BORGES 
(OAB 19762/BA) - Processo 0012199-91.2003.8.05.0080 - Procedimento Comum - AUTOR: Germinio Florindo das Neves Filho 
- RÉU: Transul - Manifeste-se o exequente sobre a resposta dos ofícios em 15 dias. Feira de Santana (BA), 05 de julho de 2019. 
Dalia Zaro Queiroz Juíza de Direito

ADV: WANIA RAMOS BORGES (OAB 19762/BA), PEDRO FALCÃO VIEIRA NETO (OAB 18556/BA), MARCOS VINICIOS MOTA 
CAMPOS (OAB 33288/BA), MARCÍLIO PEREIRA FALCÃO (OAB 18914/BA), BEATRIZ LISBOA PEREIRA (OAB 3830/BA), CEL-
SO PEREIRA (OAB 3793/BA), EDVALDO ALMEIDA RODRIGUES (OAB 9245/BA), JOSÉ EMILLIANO LARANJEIRA PEREIRA 
(OAB 18520/BA) - Processo 0012199-91.2003.8.05.0080 - Procedimento Comum - AUTOR: Germinio Florindo das Neves Fi-
lho - RÉU: Transul - Germinio Florindo das Neves Filho solicitou que fosse instaurada o procedimento de Desconsideração da 
Personalidade Jurídica, conforme petição de fl s.923-928, em desfavor de VIAÇÃO VALE DO MERCURY, SERGIO AUGUSTO 
DE ALMEIDA BRAGA, JASON DE PAULA MACIEL E JOSÉ DE PAULA MACIEL FILHO. Sendo assim recebo o procedimento 
para processamento. Foi requerido em caráter de tutela de urgência a penhora eletrônica via Bacenjud em face dos sócios rela-
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cionados, de forma solidário, sob a quantia atualizada do débito. Requer também a suspensão dos autos até o julgamento fi nal 
do incidente de desconsideração da personalidade jurídica. Requereu por fi m a citação dos quatro sócios da empresa ré, ora 
executada, para que, querendo, apresentem manifestações, sob pena de confi ssão e/ou revelia. É RELATÓRIO. DECIDO. Com 
relação ao pedido de tutela de urgência, entendo que deve ser instaurado o contraditório para melhor análise dos fatos. Ademais, 
os documentos juntados não confortam o deferimento da tutela de urgência por ora. Diante o exposto, INDEFIRO o pedido de 
tutela urgência, devendo aguardar as citações dos sócios. Defi ro o pedido de citação, paga as custas, se houver, expeça-se carta 
de citação para os sócios, conforme endereço fornecido em petição de fl s.923-928. CUMPRA-SE. Feira de Santana(BA), 12 de 
julho de 2019. Dalia Zaro Queiroz Juíza de Direito

ADV: ABÍLIO DAS MERCÊS BARROSO NETO, RUBENS CARVALHO SANTOS (OAB 6052/BA), RAMON ROCHA SANTOS 
(OAB 19482/BA), PERICLES NOVAIS FILHO (OAB 19531/BA), MARIA SAMPAIO DAS MERCÊS BARROSO (OAB 6853/BA) - 
Processo 0012814-08.2008.8.05.0080 - Procedimento Comum - AUTOR: Afconsite Suprimento de Informatica Ltda Me - RÉU: 
Banco do Nordeste - Em atendimento ao exposto no artigo 3º, §1º do Decreto 216/2015, fi cam os advogados das partes intima-
dos da transformação dos autos para o meio eletrônico e que sua tramitação será exclusivamente por essa forma, sendo obriga-
tório o cadastramento dos advogados que queiram protocolizar petições e recursos ou praticar atos processuais em geral. A visu-
alização das peças processuais seguindo a ordem dos autos físicos, está liberada na íntegra após a peça denominadas AUTOS.

ADV: PERICLES NOVAIS FILHO (OAB 19531/BA), RAMON ROCHA SANTOS (OAB 19482/BA), RUBENS CARVALHO SAN-
TOS (OAB 6052/BA), ABÍLIO DAS MERCÊS BARROSO NETO, MARIA SAMPAIO DAS MERCÊS BARROSO (OAB 6853/BA) 
- Processo 0012814-08.2008.8.05.0080 - Procedimento Comum - AUTOR: Afconsite Suprimento de Informatica Ltda Me - RÉU: 
Banco do Nordeste - Intime-se a parte ré para juntar o contrato celebrado entre as partes objeto desta lide no prazo de 10 dias. 
Feira de Santana (BA), 24 de julho de 2019. Dalia Zaro Queiroz Juíza de Direito

ADV: TATIANE RIBAS PINTO (OAB 20341/BA), ELMANO PORTUGAL NETO (OAB 8419/BA), LEIDE MICHELE LUSTOSA FON-
TES (OAB 19335/BA), MARCELO VILAS BOAS GOMES (OAB 15275/BA) - Processo 0014803-15.2009.8.05.0080 - Execução 
de Título Extrajudicial - Constrição / Penhora / Avaliação / Indisponibilidade de Bens - AUTOR: Ilmar Amor Divino Gonçalves 
- RÉU: Condominio Shopping Center Iguatemi de Feira de Santana - Defi ro a penhora requerida. Intime-se as partes para se 
manifestaram acerca do resultado da Penhora, no prazo de 05 (cinco) dias. Feira de Santana (BA), 05 de agosto de 2019. Dalia 
Zaro Queiroz Juíza de Direito

ADV: CAIO SANTOS RIOS (OAB 33770/BA), WILMAR MONTEIRO DE ALMEIDA TEIXEIRA (OAB 13578/BA), GERALDO LO-
PES PORTUGAL NETO (OAB 24977/BA) - Processo 0014970-42.2003.8.05.0080 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciá-
ria - AUTOR: Cooperativa de Credito Rural de Feira de Santana Ltda - Sicoob - RÉU: Adolfo Pereira Portugal e outro - Defi ro o 
pedido de fl s.324. Expeça-se o alvará.

ADV: DERNILTON LEITE NUNES, KÍRIA ALVES SIMÕES BEZERRA (OAB 25548/BA) - Processo 0015827-15.2008.8.05.0080 
- Procedimento Comum - AUTOR: Fabio Bastos Cerqueira - RÉU: André de Brito Coelho - Defi ro o pedido de indisponibilidade 
de ativos fi nanceiros, nos termos do art. 854, do Código de Processo Civil. Após a conferência do recolhimento das taxas, sem 
dar ciência à parte contrária, providencie , via BacenJud, a indisponibilidade de ativos fi nanceiros existentes em nome do(s) 
executado(s) até o valor indicado na execução. Frutífera ou parcialmente frutífera a diligência, nas 48 (quarenta e oito horas) 
subsequentes, a liberação de eventual indisponibilidade excessiva e, visando evitar prejuízos para ambas as partes, também 
a transferência para a conta judicial, dando-se ciência às partes do resultado. Em seguida, intime(m)-se o(s) executado(s), na 
pessoa de seu advogado, ou, na ausência, pessoalmente, por via eletrônica ou carta direcionada ao endereço de citação ou 
último endereço cadastrado nos autos, para eventual impugnação, no prazo de 5 (cinco) dias. Não publicar esta decisão a teor 
do art.854 do CPC. Feira de Santana(BA), 04 de junho de 2019. Dalia Zaro Queiroz Juíza de Direito

ADV: JOSÉ LAÉRCIO CARNEIRO RIOS (OAB 18163/BA), KELTON ARAPIRACA DI GOMES (OAB 18008/BA), FABIO FRASA-
TO CAIRES (OAB 28478/BA), EDILBERTO FERRAZ BENJAMIN. (OAB 5249/BA), PEDRO FALCÃO VIEIRA NETO (OAB 18556/
BA), ALEXANDRE JATOBÁ GOMES (OAB 32481/BA) - Processo 0017034-49.2008.8.05.0080 - Monitória - AUTOR: Banco Abn 
Amro Real S/A - RÉU: Estrela Joias Ltda - Cumpra o Despacho de fl s.173, para após ser analisado o pedido de fl s.174. Feira de 
Santana (BA), 03 de junho de 2019. Dalia Zaro Queiroz Juíza de Direito

ADV: MARCUS LEONIS LAVIGNE (OAB 10943/BA) - Processo 0020039-45.2009.8.05.0080 - Execução de Título Extrajudicial - 
Cédula de Crédito Bancário - AUTOR: Banco Bradesco S/A - RÉU: Euvaldo Ribeiro Miranda e outro - DEFIRO o requerimento de 
fl s. 106/107, suspendendo o processo pelo prazo máximo de 01 (um) ano, com fulcro no artigo 921, inciso III, §1º do CPC/2015 
(Lei nº 13.105/2015). Findo prazo supra, deverá o exequente se manifestar independentemente de nova intimação, sob pena de 
extinção do processo, sem resolução do mérito. Feira de Santana (BA), 13 de junho de 2019. Dalia Zaro Queiroz Juíza de Direito

ADV: NELSON PASCHOALOTTO (OAB 108911/SP) - Processo 0023817-86.2010.8.05.0080 - Busca e Apreensão em Alienação 
Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: Banco Honda sa - RÉU: Joseilton de Oliveira Jesus - Defi ro o pedido de habilitação de 
fl s.102/105. Expeça-se mandado. Feira de Santana (BA), 07 de junho de 2019. Dalia Zaro Queiroz Juíza de Direito

ADV: THAÍS SAMPAIO ANDRADE (OAB 21107/BA), VIVIANE VARISCO MANTOVANI DAL PIZZOL (OAB 51071/RS), RAISSA 
GOMES ROSA RIBEIRO (OAB 38862/BA), DIANA ROMBALDI (OAB 104192/RS), EDVALDO ALMEIDA RODRIGUES (OAB 
9245/BA) - Processo 0023818-42.2008.8.05.0080 - Execução de Título Extrajudicial - AUTOR: Mhl Calçados Ltda - RÉU: Kelly 
Christine Gomes Medeiros - Em atendimento ao exposto no artigo 3º, §1º do Decreto 216/2015, fi cam os advogados das partes 
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intimados da transformação dos autos para o meio eletrônico e que sua tramitação será exclusivamente por essa forma, sendo 
obrigatório o cadastramento dos advogados que queiram protocolizar petições e recursos ou praticar atos processuais em geral. 
A visualização das peças processuais seguindo a ordem dos autos físicos, está liberada na íntegra após a peça denominadas 
AUTOS.

ADV: THAÍS SAMPAIO ANDRADE (OAB 21107/BA), VIVIANE VARISCO MANTOVANI DAL PIZZOL (OAB 51071/RS), RAISSA 
GOMES ROSA RIBEIRO (OAB 38862/BA), DIANA ROMBALDI (OAB 104192/RS), EDVALDO ALMEIDA RODRIGUES (OAB 
9245/BA) - Processo 0023818-42.2008.8.05.0080 - Execução de Título Extrajudicial - AUTOR: Mhl Calçados Ltda - RÉU: Kelly 
Christine Gomes Medeiros - Vistos, etc. Certifi que o cartório se o exequente cumpriu o quanto determinado em despacho de 
fl .130.

ADV: VIVIANE VARISCO MANTOVANI DAL PIZZOL (OAB 51071/RS), DIANA ROMBALDI (OAB 104192/RS), RAISSA GO-
MES ROSA RIBEIRO (OAB 38862/BA), EDVALDO ALMEIDA RODRIGUES (OAB 9245/BA), THAÍS SAMPAIO ANDRADE (OAB 
21107/BA) - Processo 0023818-42.2008.8.05.0080 - Execução de Título Extrajudicial - AUTOR: Mhl Calçados Ltda - RÉU: Kelly 
Christine Gomes Medeiros - Intime-se a exequente para se manifestar acerca do quanto alegado em petição de fl s.165-168, no 
prazo de 10 (dez) dias. Feira de Santana (BA), 12 de julho de 2019. Dalia Zaro Queiroz Juíza de Direito

ADV: CRISTIANE NOLASCO MONTEIRO DO REGO (OAB 8564/BA), VANESSA BRITO DE MOURA (OAB 29455/BA), WAL-
DEMIRO LINS DE ALBUQUERQUE NETO (OAB 11552/BA), JULIANA MEDINA COSTA (OAB 28938/BA), LARISSA FRAGA 
DE GAFFGA (OAB 21537/BA), DAIANE BAHIA DE OLIVEIRA (OAB 23078/BA) - Processo 0029177-36.2009.8.05.0080 - Pro-
cedimento Comum - Bancários - AUTOR: Enock Rodrigues de Oliveira - RÉU: Banco Bradesco S/A - Defi ro a habilitação dos 
herdeiros. Defi ro o pedido de levantamento de valores em relação aos honorários advocatícios no valor de R$ 7.865,21 em favor 
da advogado do autor. Intimem-se os sucessores do autor para habilitarem o representante legal para efetuar o levantamento da 
quantia referente a condenação, pois não cabe a este juízo partilhar o valor. Feira de Santana (BA), 11 de julho de 2019. Dalia 
Zaro Queiroz Juíza de Direito

ADV: DANIELA SOUSA FERREIRA (OAB 29763/BA), IGOR RAMON SANTOS JESUS DA ROCHA (OAB 23344/BA), PERICLES 
NOVAIS FILHO (OAB 19531/BA), NELSON PASCHOALOTTO (OAB 24665/BA) - Processo 0033436-69.2012.8.05.0080 - Proce-
dimento Comum - Financiamento de Produto - AUTOR: Manoel Paixão Ramos da Silva - RÉU: Banco Panamericano S/A - Tendo 
em vista a Decisão Interlocutória de fl s.264-266 onde foi determinado a remessa dos autos, INDEFIRO o pedido de desarquiva-
mento, bem como de expedição de alvará. Mantenho os autos arquivados. Feira de Santana (BA), 12 de junho de 2019. Dalia 
Zaro Queiroz Juíza de Direito

ADV: LEILA NUNES PORTO (OAB 26170/BA), THIAGO DA CRUZ SILVA (OAB 34556/BA), CAROLINA MEDRADO PEREIRA 
BARBOSA (OAB 23909/BA), FÁBIO DE SOUZA GONÇALVES (OAB 20386/BA) - Processo 0034898-61.2012.8.05.0080 - Proce-
dimento Comum - Financiamento de Produto - AUTOR: Antonio Givaldo Coutinho da Silva - RÉU: Banco Finansa S/A - Despacho 
- Mero Expediente

ADV: JOSEMAR DÓREA LIMEIRA (OAB 11946/BA), MARCUS LEONIS LAVIGNE (OAB 10943/AC) - Processo 0036042-
75.2009.8.05.0080 - Embargos a execucao - Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução - AUTOR: Frigorifi co Griffe 
de Carnes Ltda - RÉU: Banco Bradesco S/A - Já houve pesquisa de valores através do BACENJUD , fl s. 84-87, sendo infrutífera. 
Não há comprovação da mudança fi nanceira do executado a justifi car sucessivas pesquisas através do BACENJUD. Indefi ro o 
pedido de fl s. 99-100, devendo o exequente prosseguir nos termos do art.835 do CPC. Feira de Santana (BA), 14 de junho de 
2019. Dalia Zaro Queiroz Juíza de Direito

ADV: EDUARDO MACHADO DE ASSIS BERNI (OAB 45845/RS), ALUIZIO BRITO DE CARVALHO (OAB 18140/BA) - Processo 
0300107-56.2013.8.05.0080 - Procedimento Comum - Indenização por Dano Moral - AUTOR: Msr Farma Comercial Ltda - RÉU: 
Banco Cooperativo Sicredi Sa e outro - Despacho - Mero Expediente

ADV: ALEXANDRE SIMÕES SILVA (OAB 32951/BA), CARLOS ALBERTO PESSOA SILVA (OAB 7306/BA), JOÃO KASSIO 
ALMEIDA DE SANDES (OAB 25117/BA), RAFAEL SIMÕES SILVA (OAB 24302/BA), THIAGO TAGLIAFERRO LOPES (OAB 
208972/SP), JEFERSON ALEX SALVIATO (OAB 236655/SP) - Processo 0300277-28.2013.8.05.0080 - Busca e Apreensão em 
Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: Banco Rodobens S/A - RÉU: Zj Mineração e Terraplanagem Ltda - Defi ro 
o requerimento de fl . 641. Ofi cie-se o cartório. Feira de Santana (BA), 10 de junho de 2019. Dalia Zaro Queiroz Juíza de Direito

ADV: EDUARDO WILLIAM PINTO DA SILVA (OAB 43485/BA), PEDRO MASCARENHAS LIMA JUNIOR (OAB 10415/BA), PE-
DRO MASCARENHAS LIMA NETO (OAB 44873/BA) - Processo 0300613-22.2019.8.05.0080 - Execução de Multa - Perdas e 
Danos - EXEQTE.: Fernanda da Costa Barbosa - EXECDO.: CS Figueredo Construtora - Cumpra-se o quanto determinado em 
Despacho de fl s.28. Feira de Santana (BA), 16 de julho de 2019. Dalia Zaro Queiroz Juíza de Direito

ADV: MARCO ANTÔNIO SILVA MIRANDA (OAB 41921/BA), VITOR EMANUEL LINS DE MORAES (OAB 15969/BA), FLÁVIA 
PACHECO SAMPAIO (OAB 19895/BA) - Processo 0301083-24.2017.8.05.0080 - Embargos à Execução - Duplicata - EMBAR-
GANTE: Márcio Augusto Baraúna da Silva - EMBARGADO: EMIS COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - Despacho - Mero 
Expediente
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ADV: MARCO ANTÔNIO SILVA MIRANDA (OAB 41921/BA), FLÁVIA PACHECO SAMPAIO (OAB 19895/BA), VITOR EMANUEL 
LINS DE MORAES (OAB 15969/BA) - Processo 0301083-24.2017.8.05.0080 - Embargos à Execução - Duplicata - EMBARGAN-
TE: Márcio Augusto Baraúna da Silva - EMBARGADO: EMIS COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - Cumpra-se o despacho 
de fl s.424. Certifi que o cartório o quanto alegado na petição de fl s. 448 e seguintes

ADV: PAULO SERGIO SILVA RIBEIRO (OAB 39919/BA), FÁBIO GIL MOREIRA SANTIAGO (OAB 15664/BA) - Processo 
0302593-38.2018.8.05.0080 - Procedimento Comum - Pagamento Indevido - REQUERENTE: João Assis Souza Figueredo - RE-
QUERIDO: Losango - Verifi co que foi interposto recurso de apelação. Intime-se o apelado para apresentar as contrarrazões no 
prazo de 15 (quinze) dias, em consonância ao Art. 1.010, § 1º (Lei 13.105 de 2015). Após encaminhe-se os autos ao e. Tribunal 
de Justiça com as nossas homenagens, conforme § 3º do mesmo dispositivo legal supracitado. Feira de Santana (BA), 02 de 
agosto de 2019. Dalia Zaro Queiroz Juíza de Direito

ADV: ELEOMAR MOREIRA DIAS BARBOSA (OAB 447B/BA), MOISÉS BATISTA DE SOUZA (OAB 17400/BA), FERNANDO 
LUZ PEREIRA (OAB 29148/BA) - Processo 0302874-67.2013.8.05.0080 - Procedimento Comum - Interpretação / Revisão de 
Contrato - REQUERENTE: Maria de Lourdes da Silva Pereira - REQUERIDO: Banco Bv Financeira s/a - Certifi que o cartório se 
o embargado se manifestou acerca dos embagos de fl s.77/79.

ADV: JESSE LEONARDO ANJOS DA SILVA (OAB 32692/BA), JONILSON RIBEIRO GONCALVES (OAB 34219/BA), VICTOR 
BRAZ DA SILVA AZEVEDO (OAB 35405/BA) - Processo 0303587-66.2018.8.05.0080 - Execução de Multa - Esbulho / Turbação 
/ Ameaça - EXEQTE.: Hernane Ribeiro dos Santos - EXECDO.: Jefferson dos Santos Araujo - Despacho - Mero Expediente

ADV: VINICIUS LIMA SAPUCAIA (OAB 19875/BA), HENRIQUE BURIL WEBER (OAB 14900/PE), ANTONIO RENILDO BRITO 
DOS SANTOS (OAB 11282/BA), CAROLINA CURI FERNANDES (OAB 21911/BA), CRISTIANE DOMICIANO ALMEIDA SOUSA 
DOS SANTOS (OAB 15074/BA) - Processo 0306860-92.2014.8.05.0080 - Procedimento Comum - Interpretação / Revisão de 
Contrato - AUTOR: Evanildo da Silva Souza - REQUERIDO: Disal Administradora de Consórcios Ltda e outro - Defi ro o pedido 
de fl s.144, expeça-se alvará em favor da parte requerida.

ADV: GERALDO DE OLIVEIRA SAMPAIO NETTO (OAB 23163/BA) - Processo 0311418-73.2015.8.05.0080 - Execução de Título 
Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário - REQUERENTE: Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo dos Médicos e Demais 
Profi ssionais da Área de Saúde da Bahia LTDA - UNICRED - REQUERIDO: Fabio Almeida Pedreira e outro - Despacho - Mero 
Expediente

ADV: MARLA NOGUEIRA CINTRA (OAB 24251/BA), EDUARDO FERRAZ PEREZ (OAB 4586/BA), ANDRÉ MEYER PINHEIRO 
(OAB 24923/BA) - Processo 0500363-73.2017.8.05.0080 - Procedimento Comum - Financiamento de Produto - AUTOR: SIDNEY 
SANTIAGO DOS SANTOS - RÉU: BANCO VOLKSWAGEN SA - Intime-se o embargado para, querendo, manifestar-se, no prazo 
de 5 (cinco) dias, sobre os embargos opostos. Feira de Santana (BA), 19 de agosto de 2019. Dalia Zaro Queiroz Juíza de Direito

ADV: MARCELO PELEGRINI BARBOSA (OAB 199877B/SP), EDUARDO GOMES TAVARES (OAB 188713/SP), JAIR COSTA 
DE ALMEIDA (OAB 48341/BA) - Processo 0500541-22.2017.8.05.0080 - Procedimento Comum - Rescisão do contrato e devo-
lução do dinheiro - AUTORA: GABRIELA SILVA DOS ANJOS ARAUJO - RÉU: EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS DAMHA 
- FEIRA DE SANTANA I - SPE LTDA e outro - Intime-se o embargado para, querendo, manifestar-se, no prazo de 5 (cinco) dias, 
sobre os embargos opostos. Feira de Santana (BA), 13 de agosto de 2019. Dalia Zaro Queiroz Juíza de Direito

ADV: CAMILA GONÇALVES FERREIRA (OAB 33377/BA) - Processo 0500626-37.2019.8.05.0080 - Procedimento Comum - 
Obrigação de Fazer / Não Fazer - AUTORA: ARIANA OLIVEIRA DA SILVA - RÉU: ERICK GOMES MACHADO - Defi ro a gratuida-
de de justiça. Certifi que o cartório se houve reposta acerca da carta de fl s.132. Em caso de retorno negativo, expeça-se mandado 
de citação, conforme requerido em audiência. Feira de Santana (BA), 22 de maio de 2019. Dalia Zaro Queiroz Juíza de Direito

ADV: NOILDO GOMES DO NASCIMENTO (OAB 37150/BA) - Processo 0500711-57.2018.8.05.0080 - Procedimento do Juizado 
Especial Cível - Obrigação de Fazer / Não Fazer - EXEQTE.: DIVANI SILVA SANTOS - EXECDO.: Banco Bradesco S/A - Intime-
-se a parte autora para, manifestar-se sobre a contestação no prazo de 15 (quinze) dias. Feira de Santana (BA), 12 de agosto de 
2019. Dalia Zaro Queiroz Juíza de Direito

ADV: ELIAS PEDREIRA DE LIMA (OAB 35953/BA), ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO (OAB 46617/BA), JOSÉ LÍDIO 
ALVES DOS SANTOS (OAB 156187/SP) - Processo 0500821-56.2018.8.05.0080 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária 
- Alienação Fiduciária - REQUERENTE: BANCO J SAFRA S/A - REQUERIDO: JOSEVALDO PEDREIRA DE LIMA - Ofi cie-se ao 
MP para eventual denuncia por crime quando ao relatado pela Ofi cial de Justiça, encaminhando-se cópia da certidão. Intime-se 
a parte autora para se manifestar sobre a certidão de fl s. 161/162, fornecendo o endereço atualizado do réu, viabilizando-se a 
citação. Feira de Santana (BA), 26 de agosto de 2019. Dalia Zaro Queiroz Juíza de Direito

ADV: JAIR EDVALDO ALMEIDA (OAB 7584/BA), JOARI WAGNER MARINHO ALMEIDA (OAB 25316/BA), NEILDES ARAUJO 
AGUIAR DI GESU (OAB 217897/SP), JOSÉ QUAGLIOTTI SALAMONE (OAB 103587/SP), JAIR EDVALDO ALMEIDA JÚNIOR 
(OAB 29060/BA) - Processo 0501022-24.2013.8.05.0080 - Procedimento Comum - Reajuste de Prestações - AUTOR: ANDER-
SON CONCEIÇÃO DA SILVA - RÉU: BANCO SANTANDER S/A - Arquiva-se. Feira de Santana (BA), 28 de agosto de 2019. Dalia 
Zaro Queiroz Juíza de Direito
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ADV: GLEDSIANNY MÁXIMO DE OLIVEIRA (OAB 38879/BA), RODRIGO AYRES MARTINS DE OLIVEIRA (OAB 43925/BA), 
BARBARA MUNIZ SILVA GUIMARES (OAB 42086/BA) - Processo 0501031-73.2019.8.05.0080 - Procedimento Comum - Aci-
dente de Trânsito - AUTORA: CLAUDIANA DE JESUS SANTOS - RÉU: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 
- REDESIGNO audiência de instrução, com fulcro no artigo 357, V do CPC/2015 (Lei nº 13.105/2015), para o dia 30 de outubro 
de 2019, às 09:30 horas, na sala de audiências da 3ª Vara Cível da Comarca de Feira de Santana. INTIMEM-SE as partes e seus 
procuradores, que deverão apresentar o rol de testemunhas no prazo de 10 (dez) dias. Cabe ao advogado da parte informar ou 
intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do local da audiência designada, dispensando-se a intimação do juízo, 
art.455 do CPC. A intimação deverá ser realizada por carta com aviso de recebimento, cumprindo ao advogado juntar aos autos, 
com antecedência de pelo menos 3 (três) dias da data da audiência, cópia da correspondência de intimação e do comprovante 
de recebimento. A parte pode comprometer-se a levar a testemunha à audiência, independentemente da intimação de que trata 
o § 1º, presumindo-se, caso a testemunha não compareça, que a parte desistiu de sua inquirição. Feira de Santana (BA), 29 de 
agosto de 2019. Dalia Zaro Queiroz Juíza de Direito

ADV: ALEXANDRE SIMÕES SILVA (OAB 32951/BA), CARLOS ALBERTO PESSOA SILVA (OAB 7306/BA), ALBERTO IVÁN 
ZAKIDALSKI (OAB 285218/SP), ALBERTO IVAN ZAKIDALSKI (OAB 39274/PR) - Processo 0501376-49.2013.8.05.0080 - Busca 
e Apreensão em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: BANCO FIDIS DE INVESTIMENTO SA - RÉU: ZJ MINE-
RAÇÃO E TERRAPLANAGEM LTDA. - Proceda o cartório a alteração do polo ativo, conforme petição de fl s.114. Suspendo o 
processo, pelo prazo de 30 (trinta) dias, para que o Autor promova diligências necessárias. Findando o prazo, deverá a parte 
Autora dar prosseguimento ao feito, independente de nova intimação, sob pena de extinção do feito. Feira de Santana (BA), 03 
de setembro de 2019. Dalia Zaro Queiroz Juíza de Direito

ADV: MARLA NOGUEIRA CINTRA (OAB 24251/BA), LIDIANE MATOS MEDEIROS (OAB 29836/BA), MANUELA SAMPAIO 
SARMENTO SILVA (OAB 18454/BA) - Processo 0501734-14.2013.8.05.0080 - Procedimento Comum - Interpretação / Revisão 
de Contrato - AUTORA: MARIA HELENA FERREIRA DA SILVA - REQUERIDO: Banco BV Financeira SA - Intime-se a parte Au-
tora para prosseguir com a execução, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção. Feira de Santana (BA), 21 de agosto 
de 2019. Dalia Zaro Queiroz Juíza de Direito

ADV: ALESSANDRO DE OLIVEIRA SERAFIM (OAB 34994/BA), FERNANDO AUGUSTO DE FARIA CORBO (OAB 25560/BA), 
JAGUAYRA CERQUEIRA DA SILVEIRA (OAB 38534/BA), JANNINE SERRA ARAÚJO (OAB 33515/BA) - Processo 0502209-
67.2013.8.05.0080 - Procedimento Comum - Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes - AUTORA: JAMILLY MURITIBA 
ARAUJO - REQUERIDO: Banco Bradesco S/A - Expeça-se alvará referente aos honorários sucumbênciais, conforme requerido 
em petição de fl s.304-305. Feira de Santana (BA), 23 de agosto de 2019. Dalia Zaro Queiroz Juíza de Direito

ADV: FABIO FRASATO CAIRES (OAB 28478/BA) - Processo 0502713-68.2016.8.05.0080 - Busca e Apreensão em Alienação 
Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: ‘Banco Santander do Brasil S/A - RÉ: Silvia Pereira Carvalho - Intime-se o embargado 
para, querendo, manifestar-se, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre os embargos opostos. Feira de Santana (BA), 27 de novembro 
de 2017. DALIA ZARO QUEIROZ Juíza de Direito

ADV: RENATO RIBEIRO DE SÁ BITENCOURT CÂMARA JÚNIOR (OAB 21903/BA), TIAGO MATHEUS PINHEIRO (OAB 39951/
BA) - Processo 0502976-08.2013.8.05.0080 - Reintegração / Manutenção de Posse - Esbulho / Turbação / Ameaça - AUTOR: 
FEBAPE - Feira Baterias e Peças Ltda. - RÉU: Nilton Rodrigues Cerqueira - Despacho - Mero Expediente

ADV: MARCO ANTONIO PINTO SOARES JUNIOR (OAB 162470/SP), VICTOR PAIM FERRARIO DE ALMEIDA (OAB 54308/
BA), RUAN LOBO FERREIRA GOMES (OAB 41401/BA), MARCELO MIGUEL ALVIM COELHO (OAB 156347/SP), RENATO 
JOSE SANTANA PINTO SOARES (OAB 288415/SP) - Processo 0503267-66.2017.8.05.0080 - Procedimento Comum - Indeniza-
ção por Dano Material - AUTOR: ANTONIO FABIO DOS SANTOS LIMA - RÉU: MOTO FIELD - COMERCIO DE MOTOS, PEÇAS 
E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE MOTOS LTDA e outro - Despacho - Mero Expediente

ADV: JOSÉ ALBERTO DALTRO COELHO (OAB 6151/BA), KELTON ARAPIRACA DI GOMES (OAB 18008/BA) - Processo 
0503791-63.2017.8.05.0080 - Procedimento Comum - Dissolução - AUTORA: M. A. I. L. O. A. e outro - RÉU: J. C. P. de S. - In-
time-se o embargado para, querendo, manifestar-se, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre os embargos opostos. Feira de Santana 
(BA), 09 de julho de 2018. Dalia Zaro Queiroz Juíza de Direito

ADV: MAURICIO SILVA LEAHY (OAB 13907/BA), HUMBERTO GRAZIANO VALVERDE (OAB 13908/BA), LUIZA CARNEIRO DA 
ROCHA ANDRADE (OAB 53067/BA), ALICE SILVA LEITE (OAB 42173/BA), JULIANO SILVA LEITE (OAB 29502/BA) - Processo 
0504370-74.2018.8.05.0080 - Procedimento Comum - Interpretação / Revisão de Contrato - AUTOR: LUCIVALDO LARANJEIRA 
DE SOUSA - RÉU: CREFISA S A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS - CREFISA - Verifi co que foi interposto re-
curso de apelação. Intime-se o apelado para apresentar as contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias, em consonância ao Art. 
1.010, § 1º (Lei 13.105 de 2015). Após encaminhe-se os autos ao e. Tribunal de Justiça com as nossas homenagens, conforme 
§ 3º do mesmo dispositivo legal supracitado. Feira de Santana (BA), 27 de agosto de 2019. Dalia Zaro Queiroz Juíza de Direito

ADV: HEGNIER HABIBI CARLOS MOREIRA (OAB 46780/BA), AMANDA GABRIELA DE OLIVEIRA FELIX (OAB 47840/BA), 
PEDRO ROBERTO ROMÃO (OAB 209551/SP) - Processo 0504500-98.2017.8.05.0080 - Procedimento Comum - Pagamento 
Indevido - AUTOR: ANTONIO CESAR LIMA DA MOTA - RÉU: Banco Fiat Administradora de Consorcios Ltda - Esclarecendo o 
despacho de fl .201, expeça-se alvará em nome da parte autora. Certifi que-se o cartório se a sentença de fl s.179/183 transitou 
em julgado. Feira de Santana (BA), 27 de agosto de 2019. Dalia Zaro Queiroz Juíza de Direito
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ADV: MARCELO PELEGRINI BARBOSA (OAB 199877B/SP), EDSON COSTA DE ASSIS (OAB 41872/BA), EDUARDO GOMES 
TAVARES (OAB 188713/SP), ISABELLE APARECIDA LIMA MARTINS (OAB 38881/BA) - Processo 0505852-91.2017.8.05.0080 
- Procedimento Comum - Rescisão do contrato e devolução do dinheiro - REQUERENTE: Marcio Pernias Lopes - REQUERIDO: 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS DAMHA - FEIRA DE SANTANA I - SPE LTDA e outro - Verifi co que foi interposto recurso 
de apelação. Intime-se o apelado para apresentar as contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias, em consonância ao Art. 1.010, 
§ 1º (Lei 13.105 de 2015). Após encaminhe-se os autos ao e. Tribunal de Justiça com as nossas homenagens, conforme § 3º do 
mesmo dispositivo legal supracitado. Feira de Santana (BA), 15 de agosto de 2019. Dalia Zaro Queiroz Juíza de Direito

ADV: CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI (OAB 122626/SP), PERICLES NOVAIS FILHO (OAB 19531/BA) - Processo 0506782-
17.2014.8.05.0080 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: Banco Bradesco S/A - RÉU: 
JOSE MARIO FERREIRA DOS SANTOS - ME - . ISTO POSTO, com fundamento nos dispositivos legais acima mencionados, 
DEFIRO A LIMINAR REQUERIDA, para, determinar a imediata busca e apreensão do veículo supra descrito, fi cando o(a)(s) 
autor(a)(es) como depositário(a)(s). CITE-SE a requerida para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, apresentar con-
testação, ciente de que, não sendo contestada a ação, se presumirão aceitos pelo réu, como verdadeiros, os fatos articulados 
pelo autor. Denoto que o devedor fi duciante poderá se valer do que lhe faculta o §2° do artigo 3° do decreto lei 911/69, ou seja: 
no prazo do §1° pagar a integralidade da dívida pendente, segundo os valores apresentados pelo credor fi duciário na inicial, e 
nesta hipótese o bem lhe será restituído livre do ônus. INTIME-SE o requerido para dar imediato cumprimento a esta decisão. 
Esta decisão servirá como mandado de CITAÇÃO, INTIMAÇÃO e BUSCA E APREENSÃO, dispensado ao Cartório confeccionar 
mandado, pois a presente decisão juntamente com cópia da inicial servirá de mandado. Tratando-se de processo eletrônico, em 
prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º do CPC fi ca vedado o exercício da faculdade prevista no artigo 340 do CPC. 
INTIME-SE. Feira de Santana(BA), 03 de setembro de 2019. DALIA ZARO QUEIROZ Juíza de Direito

ADV: EDEMILSON KOJI MOTODA (OAB 27750/BA) - Processo 0507137-56.2016.8.05.0080 - Execução de Título Extrajudicial 
- Alienação Fiduciária - EXEQTE.: Disal Administradora de Consórcios Ltda - EXECDO.: ANTONIO MARCOS BARBOSA DE 
JESUS - Defi ro a penhora do veículo VW POLO SEDAN 1.6 placa NTW 6796, em nome de ANTONIO MARCOS BARBOSA DE 
JESUS. Por ora, fi ca nomeado o possuidor como depositário, dispensadas outras formalidades. Servirá a presente decisão, em 
conjunto com o extrato do sistema do RenaJud, como termo de constrição, indepen dentemente de outra formalidade. Intime(m)-
-se o(s) executado(s), na pessoa de seu advogado, ou, na ausência, pessoalmente, por via eletrônica ou carta direcionada ao 
endereço de citação ou último endereço cadastrado nos autos, acerca da penhora. Havendo requerimento, deverá constar do 
mandado ou carta também a ordem de apreensão e remoção do bem. Caso ainda não tenha feito, deverá o exequente compro-
var a cotação do bem no mercado, autorizada a utilização das tabelas de preço pratico pelo mercado. Deverá, ainda, pesquisar 
junto aos órgãos administrativos a respeito da existência de débitos ou restrições, de natu reza fi scal ou sancionatória, compro-
vando nos autos. Por fi m, deverá manifestar se deseja a adjudicação e/ou alienação, requerendo e providenciando o necessário 
para sua efetivação. Em se tratando de veículo fi nanciado (por leasing ou arrendamento mercantil), a penhora subsistirá, bem 
como a excussão subsequente. Em tal hipótese, fi ca garantida a preferência da instituição fi nanceira no recebimento do produto 
da arrecadação, até o limite de seu crédito. Feira de Santana (BA), 12 de agosto de 2019. Dalia Zaro Queiroz Juíza de Direito

ADV: CÁSSIO FRANCISCO LEMOS DE ALMEIDA (OAB 37955/PE), ANTONIVAL AUGUSTO JATOBA (OAB 7242/BA), JOSÉ 
FRANCISCO DA SILVA (OAB 88492/SP), JOSE FRANCISCO DA SILVA (OAB 58126/BA) - Processo 0509155-79.2018.8.05.0080 
- Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: CAIXA CONSORCIOS SA ADMINISTRADORA 
DE CONSORCIOS - RÉU: ABNER PORTUGAL TAVARES - Intime-se o embargado para, querendo, manifestar-se, no prazo de 
5 (cinco) dias, sobre os embargos opostos. Feira de Santana (BA), 22 de agosto de 2019. Dalia Zaro Queiroz Juíza de Direito

ADV: CARLOS ALBERTO PESSOA SILVA (OAB 7306/BA), ANDRÉA FREIRE TYNAN (OAB 10699/BA) - Processo 0509869-
73.2017.8.05.0080 - Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário - EXEQTE.: Banco Itau Unibanco SA - EXEC-
DO.: PETTY MODAS COMÉRCIO DE CONFECÇÕES EIRELI - RÉ: LINDALVA BATISTA DE OLIVEIRA - Intime-se a parte autora 
para que junte aos autos os comprovantes de pagamento dos atos pleiteados em fl s.172.

ADV: KARINNE DIAS OLIVEIRA (OAB 37214/BA), ANTONIVAL AUGUSTO JATOBA (OAB 7242/BA), ROGERIO DE LIMA CAR-
DOSO (OAB 22765/BA), MILA SAMPAIO DOS HUMILDES OLIVEIRA (OAB 27936/BA), IGUARACY CARIBE SIMÕES SANTANA 
(OAB 8742/BA), BRUNO DE CARVALHO GALIANO (OAB 23714/BA) - Processo 0509962-70.2016.8.05.0080 - Procedimento 
Comum - Obrigação de Fazer / Não Fazer - AUTOR: P. L. R. C. - RÉU: C. - Encerrada a fase postulatória e não havendo questões 
processuais pendentes, é chegada a hora de proceder-se à organização do feito para o ingresso na atividade probatória. Para 
este objetivo, o art. 357 do CPC/2015 (Lei nº 13.105/2015) disciplina o saneamento e a organização do processo, sendo certo 
que o § 2º do dispositivo anteriormente mencionado possibilita que as partes promovam a delimitação consensual das questões 
de fato e de direito que envolvem a controvérsia, ao mesmo tempo em que o § 3º trata da hipótese do saneamento compartilhado 
entre o juiz e as partes. Dessa maneira, não apenas para fazer valer as normas que se extraem dos dispositivos legais acima 
apontados, mas também para conferir plena efetividade ao princípio cooperativo enunciado no art. 6º, do CPC/2015, entendo 
que seja o caso de intimar as partes para que, acaso desejem, apresentem conjuntamente sua proposta de delimitação das 
questões de fato e de direito que envolvem a controvérsia, no prazo de 15 (quinze) dias. Não havendo interesse na delimitação 
consensual dos pontos controvertidos, malgrado não me pareça ser o caso complexo o sufi ciente para a marcação da audiência 
de que trata o art. 357, § 3º, do CPC/2015 (Lei nº 13.105/2015), nem por isso as partes devem estar afastadas da organização 
do processo para a fase instrutória. Assim, com vistas a possibilitar a efetiva contribuição das partes para o saneamento e or-
ganização do processo, devem autor e réu apontar, objetivamente, no mesmo prazo de 15 dias, sobre quais fatos recairá sua 
atividade probatória, especifi cando os meios de prova de que pretendem se valer, devendo, além disso, indicar quais questões 
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de direito entendem relevantes para sustentar a tese que veiculam. Intimem-se. Feira de Santana (BA), 19 de agosto de 2019. 
Dalia Zaro Queiroz Juíza de Direito

ADV: IGOR AMADO VELOSO (OAB 29272/BA) - Processo 0510101-22.2016.8.05.0080 - Busca e Apreensão em Alienação 
Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: Banco Bradesco S/A - RÉU: JEZICA DA SILVA ARAÚJO - Intime-se a parte Autora 
para se manifestar acerca da Certidão do Ofi cial de Justiça de fl s. 101. Feira de Santana (BA), 20 de agosto de 2019. Dalia Zaro 
Queiroz Juíza de Direito

ADV: ANTONIO CARLOS DANTAS GOES MONTEIRO, OLIVALDO BATISTA DE GÓES JUNIOR (OAB 44041/BA) - Processo 
0510430-63.2018.8.05.0080 - Procedimento Comum - Indenização por Dano Material - AUTOR: THIAGO GAMA FERRAZ - RÉU: 
‘Banco Santander do Brasil S/A - Converto o Julgamento em Diligência e determino a expedição de ofício para a 4ª Vara do 
Sistema dos Juizados para requerer informações acerca do processo de nº 0012405-17.2017.8.05.0080, em especial sobre a 
sentença e recurso, cujas partes são as mesmas destes autos. Feira de Santana (BA), 28 de maio de 2019. Dalia Zaro Queiroz 
Juíza de Direito

ADV: RODRIGO DOS SANTOS SOUZA (OAB 40888/BA), JOSÉ ROBERTO CAJADO DE MENEZES (OAB 11332/BA), LUIZ 
PAULO MELHOR CARDOSO (OAB 359755/SP) - Processo 0510768-37.2018.8.05.0080 - Imissão na Posse - Imissão - AUTOR: 
R. N. de J. P. - RÉ: N. de O. da S. e outro - Cumpra-se a decisão interlocutória de fl s.234/235. Feira de Santana (BA), 21 de agosto 
de 2019. Dalia Zaro Queiroz Juíza de Direito

ADV: SILVIA APARECIDA VERRESCHI COSTA MOTA SANTOS (OAB 37486/BA) - Processo 0511626-39.2016.8.05.0080 - Bus-
ca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Propriedade Fiduciária - REQUERENTE: Aymore Crédito Financiamento e Investimen-
to SA - REQUERIDO: MANOEL DE MATOS - Defi ro o pedido de fl s. 39/44 devendo o cartório realizar as alterações necessárias. 
Intime-se a parte autora para se manifestar acerca da certidão de fl s.38.

ADV: PALOMA MIMOSO DEIRÓ SANTOS (OAB 24278/BA), GLEDSIANNY MÁXIMO DE OLIVEIRA (OAB 38879/BA), BARBA-
RA MUNIZ SILVA GUIMARES (OAB 42086/BA), JOANNY DOS SANTOS MUNIZ BATISTA (OAB 50157/BA) - Processo 0512429-
85.2017.8.05.0080 - Procedimento Comum - Acidente de Trânsito - AUTOR: MATHEUS SILVA GUSMÃO - REQUERIDO: POR-
TO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS - Intime-se a autora para se manifestar acerca da petição da parte ré de 
fl s.225/228, fi cando de logo deferida a expedição de alvará. Feira de Santana (BA), 27 de maio de 2019. Dalia Zaro Queiroz 
Juíza de Direito

ADV: INGRYD MONTEIRO DA CRUZ DE ABREU (OAB 49194/BA), IGOR AMADO VELOSO (OAB 29272/BA) - Processo 
0512815-52.2016.8.05.0080 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: Banco Bradesco S/A 
- RÉU: J R S SANTANA - Intime-se a parte Autora para prosseguir com a execução, no prazo de 15 (dias), sob pena de extinção.. 
Feira de Santana (BA), 21 de agosto de 2019. Dalia Zaro Queiroz Juíza de Direito

ADV: MAURICIO BRITO PASSOS SILVA, LORENA CARLA SOARES DELFINO GONÇALVES (OAB 20101/BA) - Processo 
0512857-67.2017.8.05.0080 - Procedimento Comum - Compra e Venda - AUTORA: LORENA CARLA SOARES DELFINO GON-
ÇALVES e outro - REQUERIDO: SANTA MONICA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES SPE LTDA e outros - ADVOGADA: 
LORENA CARLA SOARES DELFINO GONÇALVES - LORENA CARLA SOARES DELFINO GONÇALVES - Despacho - Mero 
Expediente

ADV: EDUARDO GOMES TAVARES (OAB 188713/SP), JACQUELINE MARTINS ANDRADE MORAES (OAB 37520/BA), 
ERIMÁ RIBEIRO RAMOS (OAB 12136/BA), MARCELO PELEGRINI BARBOSA (OAB 199877B/SP) - Processo 0513237-
27.2016.8.05.0080 - Procedimento Comum - Rescisão do contrato e devolução do dinheiro - AUTOR: JOSE NEYDSON DE 
OLIVEIRA ELOY - REQUERIDO: EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS DAMHA - FEIRA DE SANTANA I - SPE LTDA - Verifi co 
que foi interposto recurso de apelação. Intime-se o apelado para apresentar as contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias, em 
consonância ao Art. 1.010, § 1º (Lei 13.105 de 2015). Após encaminhe-se os autos ao e. Tribunal de Justiça com as nossas 
homenagens, conforme § 3º do mesmo dispositivo legal supracitado. Feira de Santana (BA), 15 de agosto de 2019. Dalia Zaro 
Queiroz Juíza de Direito

ADV: RAFAEL FONTES BORGES (OAB 42148/BA) - Processo 0514879-35.2016.8.05.0080 - Execução de Título Extrajudicial 
- Nota Promissória - EXEQTE.: JOSE DELSIQUE DE MACEDO BORGES - EXECDO.: JONAS MESSIAS SOUZA GODOY - 
Manifeste-se o exequente sobre a pesquisa RENAJUD, dando prosseguimento ao feito em 05 dias, sob pena de arquivamento. 
Feira de Santana (BA), 10 de julho de 2019. Dalia Zaro Queiroz Juíza de Direito

ADV: AYANA SANTOS SILVA, LEONARDO ALMEIDA RIOS (OAB 26559/BA), OSVALDO LOPES RIBEIRO NETO (OAB 31485/
BA), DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA (OAB 1/BA) - Processo 0800857-30.2015.8.05.0080 - Procedimento Co-
mum - Defeito, nulidade ou anulação - AUTOR: Eduardo Brandao Gomes - REQUERIDO: Michelyne & Cia Ltda e outro - Tendo 
em vista a certidão de fl s.624, suspendo o processo até o julgamento defi nitivo do Recurso Interposto. Feira de Santana (BA), 16 
de agosto de 2019. Dalia Zaro Queiroz Juíza de Direito

ADV: ELOI CONTINI (OAB 51764/BA) - Processo 0802200-61.2015.8.05.0080 - Execução de Título Extrajudicial - Cédula de 
Crédito Bancário - EXEQTE.: ATIVOS S.A SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS - EXECDO.: PANIFICADORA 



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458- Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 2/ Página 1688

FEIRA VI LTDA - ME e outros - Intime-se a parte autora para juntar aos autos as custas referentes aos atos pleiteados em fl s.95. 
Após recolhidas as custas, expeça-se o mandado.

ADV: MICHAEL FABIANO FERREIRA LOPES (OAB 145248MG) - Processo 0803171-46.2015.8.05.0080 - Procedimento Co-
mum - Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes - REQUERENTE: THIAGO DOS SANTOS COSTA - RÉU: Banco Brades-
co S/A - Designo Audiência de Conciliação, com base no artigo 334 do CPC/2015 (Lei nº 13.105/2015), para o dia 21 de Outubro 
de 2019, às 10:00 horas, na sala de audiência da 3ª Vara Cível. CITE-SE e INTIME-SE a Demandada, através de mandado de 
citação e intimação, para comparecer à audiência de conciliação, fi cando ciente de que poderá oferecer contestação, por petição, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, cujo termo inicial será a data da audiência de conciliação, ocasião em que poderá defender-
-se, fi cando a mesma ciente de que, não comparecendo e/ou não se defendendo, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os 
fatos alegados na inicial, salvo se o contrário resultar da prova dos autos, com fulcro nos artigos 335 e 344 do CPC/2015 (Lei nº 
13.105/2015). INTIME-SE a parte autora, através da pessoa do seu advogado, conforme artigo 334,§ 3º do CPC/2015 (Lei nº 
13.105/2015). Dou a este despacho força de MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO. CUMPRA-SE. Feira de Santana (BA), 26 
de agosto de 2019. Dalia Zaro Queiroz Juíza de Direito

ADV: VICTOR DE ALENCAR TAPIOCA (OAB 34071/BA), DEIVID NUNES DESSA (OAB 36283/BA), JOSÉ ROBERTO CAJADO 
DE MENEZES (OAB 11332/BA) - Processo 0803885-06.2015.8.05.0080 - Procedimento Comum - Direito de Imagem - AUTOR: 
VALDIR ADORNO LOPES - RÉU: ASSOCIAÇÃO FEIRENSE DE ASSISTENCIA SOCIAL - AFAS - Encerrada a fase postulatória 
e não havendo questões processuais pendentes, é chegada a hora de proceder-se à organização do feito para o ingresso na 
atividade probatória. Para este objetivo, o art. 357 do CPC/2015 (Lei nº 13.105/2015) disciplina o saneamento e a organização 
do processo, sendo certo que o § 2º do dispositivo anteriormente mencionado possibilita que as partes promovam a delimitação 
consensual das questões de fato e de direito que envolvem a controvérsia, ao mesmo tempo em que o § 3º trata da hipótese 
do saneamento compartilhado entre o juiz e as partes. Dessa maneira, não apenas para fazer valer as normas que se extraem 
dos dispositivos legais acima apontados, mas também para conferir plena efetividade ao princípio cooperativo enunciado no art. 
6º, do CPC/2015, entendo que seja o caso de intimar as partes para que, acaso desejem, apresentem conjuntamente sua pro-
posta de delimitação das questões de fato e de direito que envolvem a controvérsia, no prazo de 15 (quinze) dias. Não havendo 
interesse na delimitação consensual dos pontos controvertidos, malgrado não me pareça ser o caso complexo o sufi ciente para 
a marcação da audiência de que trata o art. 357, § 3º, do CPC/2015 (Lei nº 13.105/2015), nem por isso as partes devem estar 
afastadas da organização do processo para a fase instrutória. Assim, com vistas a possibilitar a efetiva contribuição das partes 
para o saneamento e organização do processo, devem autor e réu apontar, objetivamente, no mesmo prazo de 15 dias, sobre 
quais fatos recairá sua atividade probatória, especifi cando os meios de prova de que pretendem se valer, devendo, além disso, 
indicar quais questões de direito entendem relevantes para sustentar a tese que veiculam. Intimem-se. Feira de Santana (BA), 
16 de julho de 2019. Dalia Zaro Queiroz Juíza de Direito

ADV: MICHAEL FABIANO FERREIRA LOPES (OAB 44461/BA) - Processo 0804415-10.2015.8.05.0080 - Procedimento Comum 
- Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes - REQUERENTE: JOÃO MARCOS JESUS DA CRUZ - RÉU: Losango Sa - De-
signo Audiência de Conciliação, com base no artigo 334 do CPC/2015 (Lei nº 13.105/2015), para o dia 21 de Outubro de 2019, às 
10:10 horas, na sala de audiência da 3ª Vara Cível. CITE-SE e INTIME-SE a Demandada, através de mandado de citação e inti-
mação, para comparecer à audiência de conciliação, fi cando ciente de que poderá oferecer contestação, por petição, no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, cujo termo inicial será a data da audiência de conciliação, ocasião em que poderá defender-se, fi cando a 
mesma ciente de que, não comparecendo e/ou não se defendendo, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados 
na inicial, salvo se o contrário resultar da prova dos autos, com fulcro nos artigos 335 e 344 do CPC/2015 (Lei nº 13.105/2015). 
INTIME-SE a parte autora, através da pessoa do seu advogado, conforme artigo 334,§ 3º do CPC/2015 (Lei nº 13.105/2015). 
Dou a este despacho força de MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO. CUMPRA-SE. Feira de Santana (BA), 26 de agosto de 
2019. Dalia Zaro Queiroz Juíza de Direito

ADV: MANOEL FALCONERY RIOS JÚNIOR (OAB 22722/BA) - Processo 0809128-28.2015.8.05.0080 - Usucapião - Usucapião 
Ordinária - AUTOR: JORGE VIEIRA DE ARAÚJO e outro - Certifi que se houve retorno dos Ofícios enviados aos 1º e 2º Cartó-
rios de Registro de Imóveis da Comarca. Certifi que se as Fazendas Públicas Federal e Municipal se manifestaram. Certifi que 
o Decurso do prazo disponibilizado aos confi nantes, bem como aos interessados ausentes, incertos e desconhecidos, para se 
manifestarem nos autos. Feira de Santana (BA), 11 de julho de 2019. Dalia Zaro Queiroz Juíza de Direito

ADV: LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENÇO (OAB 16780/BA), CELSO DAVID ANTUNES - Processo 0809227-95.2015.8.05.0080 
- Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários - EXEQTE.: Banco do Brasil SA - EXECDO.: METALURGICA BJ LTDA - 
EPP e outros - Cite-se nos endereços informados em fl s.87/88. Feira de Santana (BA), 31 de maio de 2019. Dalia Zaro Queiroz 
Juíza de Direito

ADV: THIAGO DIAS PEIXOTO (OAB 31533/BA), WALTER FERNANDES JUNIOR (OAB 31462/BA), JANINE MACIEL OLIVEIRA 
DE CARVALHO (OAB 23078/PE), HELLEN ALVIM ROCHA (OAB 51242/BA), RAFAEL NASCIMENTO ACCIOLY (OAB 30789/
PE) - Processo 0809493-82.2015.8.05.0080 - Procedimento Comum - Rescisão / Resolução - REQUERENTE: VANDERLEY 
FARIA DIAS - REQUERIDO: ALPHAVILLE URBANISMO S/A e outro - Verifi co que foi interposto recurso de apelação. Intime-se o 
apelado para apresentar as contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias, em consonância ao Art. 1.010, § 1º (Lei 13.105 de 2015). 
Após encaminhe-se os autos ao e. Tribunal de Justiça com as nossas homenagens, conforme § 3º do mesmo dispositivo legal 
supracitado. Feira de Santana (BA), 13 de agosto de 2019. Dalia Zaro Queiroz Juíza de Direito
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ADV: FERNANDO LUZ PEREIRA (OAB 29148/BA), GERALDO VALE DO ESPIRITO SANTO JUNIOR (OAB 32253/BA), MOI-
SÉS BATISTA DE SOUZA (OAB 17400/BA), ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO (OAB 23255/PE) - Processo 0811453-
73.2015.8.05.0080 - Procedimento Comum - Interpretação / Revisão de Contrato - AUTOR: JOSÉ LÍRIO SANTOS - RÉU: BV FI-
NANCEIRA S/A - Intime-se o embargado para, querendo, manifestar-se, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre os embargos opostos. 
Feira de Santana (BA), 19 de agosto de 2019. Dalia Zaro Queiroz Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO DALIA ZARO QUEIROZ
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ELTON MACEDO SILVA DE SOUZA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0392/2019

ADV: GERUSA DE SOUZA ANDRADE (OAB 598B/BA), JOSE DE LIMA COUTO NETO (OAB 17584/BA), ROMULO GONÇAL-
VES BITTENCOURT (OAB 40646/BA) - Processo 0002804-31.2010.8.05.0080 - Procedimento Comum - DIREITO CIVIL - AU-
TOR: Banco Nordeste do Brasil S/A - Bnb - RÉU: Gerusa de Souza Andrade - INTIME-SE o executado para efetuar o pagamento/
depósito do débito, no prazo de 15 (quinze) dias acrescido de custas, se houver, sob pena de o montante da condenação ser 
acrescido de multa de 10% e também de honorários advocatícios de 10%, bem como a expedição de mandado de penhora e ava-
liação, conforme o disposto no art. 523 do CPC/2015 (Lei nº 13.105/2015) no caso de execução defi nitiva ou 520 do CPC/2015 
no caso de execução provisória . Feira de Santana (BA), 20 de agosto de 2019. Dalia Zaro Queiroz Juíza de Direito

ADV: DIÓGENES CARLOS SANTANA RIOS (OAB 26029/BA), JOSÉ ROBERTO CAJADO DE MENEZES (OAB 11332/BA) - Pro-
cesso 0006025-51.2012.8.05.0080 - Consignação em Pagamento - Pagamento em Consignação - AUTOR: Atrium Construções 
e Empreendimentos Ltda - RÉU: Rosangela dos Reis Santos - Em atendimento ao exposto no artigo 3º, §1º do Decreto 216/2015, 
fi cam os advogados das partes intimados da transformação dos autos para o meio eletrônico e que sua tramitação será exclu-
sivamente por essa forma, sendo obrigatório o cadastramento dos advogados que queiram protocolizar petições e recursos ou 
praticar atos processuais em geral. A visualização das peças processuais seguindo a ordem dos autos físicos, está liberada na 
íntegra após a peça denominadas AUTOS (fl s 06).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª V DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIAIS DE FEIRA DE SANTANA
INTIMAÇÃO

0506367-63.2016.8.05.0080 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Feira De Santana
Autor: Adrices Engenharia, Patrimonial E Agropecuaria Ltda - Epp
Advogado: Flavia Peixoto Ribeiro (OAB:0023881/BA)
Advogado: Antonio Maria Porpino Peres Junior (OAB:001020A/BA)
Réu: Walmer Almeida Da Silva
Advogado: Arivaldo Marques Do Espirito Santo Junior (OAB:0025970/BA)
Réu: Ana Lucia Moreira Cavalcante
Réu: Almeida Empreendimentos Ltda.
Advogado: Iguaracy Caribe Simoes Santana (OAB:0008742/BA)

Intimação:

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Feira de Santana

3ª Vara de Feitos de Rel de Cons. Cível e Comerciais

Rua Cel. Álvaro Simões,s/n, Fórum Des. Filinto Bastos - Queimadinha CEP 44001-900
E-mail: fsantana3vfrccomerc@tjba.jus.br

TERMO DE MIGRAÇÃO

Processo nº:
 0506367-63.2016.8.05.0080
Classe - Assunto:  PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) - [Obrigação de Fazer / Não Fazer]
Pólo Ativo:  AUTOR: ADRICES ENGENHARIA, PATRIMONIAL E AGROPECUARIA LTDA - EPP
Pólo Passivo:  RÉU: WALMER ALMEIDA DA SILVA, ANA LUCIA MOREIRA CAVALCANTE, ALMEIDA EMPREENDIMENTOS 
LTDA.
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O processo que acompanha este Termo, cujo número tombo de origem e de destino é o mesmo, foi integralmente migrado do 
Sistema de Automação da Justiça (SAJ) para o Sistema Processo Judicial Eletrônico (PJe), no âmbito do Tribunal de Justiça do 
Estado da Bahia, com aproveitamento das assinaturas eletrônicas, documentos e anexos, o que lhe confere autenticidade. Ade-
mais, a migração está conforme as disposições da Resolução nº 185, de 18/12/2013, do Conselho Nacional de Justiça. As peças 
físicas quando digitalizadas foram devidamente arquivadas podendo ser conferidas a qualquer tempo, até que se lhe aplique a 
tabela de temporalidade.

Feira de Santana, 29 de julho de 2019 .

CLAUDIELSON CORDEIRO DE OLIVEIRA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª V DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIAIS DE FEIRA DE SANTANA
INTIMAÇÃO

0006277-59.2009.8.05.0080 Busca E Apreensão Em Alienação Fiduciária
Jurisdição: Feira De Santana
Autor: Hsbc (brasil) Administradora De Consorcio Ltda.
Advogado: Pedro Roberto Romao (OAB:0209551/SP)
Réu: Edvan Sergio Souza Menezes

Intimação:

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Feira de Santana

3ª Vara de Feitos de Rel de Cons. Cível e Comerciais

Rua Cel. Álvaro Simões,s/n, Fórum Des. Filinto Bastos - Queimadinha CEP 44001-900
E-mail: fsantana3vfrccomerc@tjba.jus.br

TERMO DE MIGRAÇÃO

Processo nº:
 0006277-59.2009.8.05.0080
Classe - Assunto:  BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) - [Contratos Bancários]
Pólo Ativo:  AUTOR: HSBC (BRASIL) ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA.
Pólo Passivo:  RÉU: EDVAN SERGIO SOUZA MENEZES

O processo que acompanha este Termo, cujo número tombo de origem e de destino é o mesmo, foi integralmente migrado do 
Sistema de Automação da Justiça (SAJ) para o Sistema Processo Judicial Eletrônico (PJe), no âmbito do Tribunal de Justiça do 
Estado da Bahia, com aproveitamento das assinaturas eletrônicas, documentos e anexos, o que lhe confere autenticidade. Ade-
mais, a migração está conforme as disposições da Resolução nº 185, de 18/12/2013, do Conselho Nacional de Justiça. As peças 
físicas quando digitalizadas foram devidamente arquivadas podendo ser conferidas a qualquer tempo, até que se lhe aplique a 
tabela de temporalidade.

Feira de Santana, 14 de junho de 2019 .

ELTON MACEDO SILVA DE SOUZA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª V DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIAIS DE FEIRA DE SANTANA
DESPACHO

0010083-39.2008.8.05.0080 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Feira De Santana
Autor: F. C. Oliveira & Cia. Ltda
Advogado: Douglas Jose Jorge (OAB:0156727/SP)
Réu: Savon Industria, Comercio, Importacao E Exportacao Ltda
Advogado: Jose Gil Cajado De Menezes (OAB:0005571/BA)
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Réu: Redenor Brasil S/a
Advogado: Jose Gil Cajado De Menezes (OAB:0005571/BA)
Réu: Instituto Nacional De Propriedade Industrial Inpi
Advogado: Jose Gil Cajado De Menezes (OAB:0005571/BA)
Terceiro Interessado: Francisco Carlos De Oliveira

Despacho:

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Feira de Santana

3ª Vara de Feitos de Rel de Cons. Cível e Comerciais

Rua Coronel Alvaro Simões, s/n - Queimadinha CEP: 44001-900, Feira de Santana -BA
E-mail: fsantana3vfrccomerc@tjba.jus.b
DESPACHO

Processo nº:
 0010083-39.2008.8.05.0080
Classe - Assunto:  PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) - [Antecipação de Tutela / Tutela Específi ca]
Pólo Ativo:  AUTOR: F. C. OLIVEIRA & CIA. LTDA
Pólo Passivo:  RÉU: SAVON INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA, REDENOR BRASIL S/A, 
INSTITUTO NACIONAL DE PROPRIEDADE INDUSTRIAL INPI

INTIMEM-SE AS PARTES DA PENHORA PARA MANIFESTAÇÃO EM 05 DIAS.

FEIRA DE SANTANA, 09 de setembro de 2019

DALIA ZARO QUEIROZ
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª V DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIAIS DE FEIRA DE SANTANA
INTIMAÇÃO

0516548-89.2017.8.05.0080 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Feira De Santana
Autor: Joeverton Silva Dos Santos
Advogado: Iare Samile Santana Guimaraes (OAB:0041389/BA)
Réu: Bv Financeira Sa Credito Financiamento E Investimento
Advogado: Hudson Jose Ribeiro (OAB:0150060/SP)

Intimação:

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Feira de Santana

3ª Vara de Feitos de Rel de Cons. Cível e Comerciais

Rua Cel. Álvaro Simões,s/n, Fórum Des. Filinto Bastos - Queimadinha CEP 44001-900
E-mail: fsantana3vfrccomerc@tjba.jus.br

TERMO DE MIGRAÇÃO

Processo nº:
 0516548-89.2017.8.05.0080
Classe - Assunto:  PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) - [Contratos Bancários]
Pólo Ativo:  AUTOR: JOEVERTON SILVA DOS SANTOS
Pólo Passivo:  RÉU: BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
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O processo que acompanha este Termo, cujo número tombo de origem e de destino é o mesmo, foi integralmente migrado do 
Sistema de Automação da Justiça (SAJ) para o Sistema Processo Judicial Eletrônico (PJe), no âmbito do Tribunal de Justiça do 
Estado da Bahia, com aproveitamento das assinaturas eletrônicas, documentos e anexos, o que lhe confere autenticidade. Ade-
mais, a migração está conforme as disposições da Resolução nº 185, de 18/12/2013, do Conselho Nacional de Justiça. As peças 
físicas quando digitalizadas foram devidamente arquivadas podendo ser conferidas a qualquer tempo, até que se lhe aplique a 
tabela de temporalidade.

Feira de Santana, 10 de setembro de 2019.

ELTON MACEDO SILVA DE SOUZA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª V DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIAIS DE FEIRA DE SANTANA
DECISÃO

8007377-58.2019.8.05.0080 Busca E Apreensão Em Alienação Fiduciária
Jurisdição: Feira De Santana
Autor: B. B. F. S.
Advogado: Celso Marcon (OAB:0010990/ES)
Réu: R. D. A. S. -. M.
Advogado: Orlede Macedo Soares (OAB:0049999/BA)

Decisão:

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Feira de Santana

3ª Vara de Feitos de Rel de Cons. Cível e Comerciais

Rua Cel. Álvaro Simões,s/n, Fórum Des. Filinto Bastos - Queimadinha CEP 44.001-900
E-mail: fsantana3vfrccomerc@tjba.jus.br

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Processo nº:
 8007377-58.2019.8.05.0080
Classe - Assunto:  BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) - [Alienação Fiduciária, Propriedade Fidu-
ciária]
Pólo Ativo:  AUTOR: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Pólo Passivo:  RÉU: RICARDO DE ALMEIDA SANTOS - ME

Foi proposta ação de busca e apreensão, com base no Dec. Lei 911, pelo BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A em 
desfavor da RICARDO DE ALMEIDA SANTOS vindo a ser concedida a liminar no citado processo.

Após a apreensão do veículo objeto da busca o requerido compareceu nos autos juntando comprovantes do pagamento da 
dívida, pedindo, outrossim devolução do veículo (ID- 33806986), ou seja, purgou a mora pagando a integralidade do débito 
apresentado pela autora.

Determina a Lei de Introdução ao Código Civil em seu art. 5° que: Na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fi ns sociais a que ela 
se dirige e às exigências do bem comum.

Deve-se analisar com equidade o caso em concreto posto que ao permanecer o bem apreendido o seu proprietário sofrerá agrura 
descabida, senão injustifi cáveis, visto que aquele que teria seu direito tutelado por tal garantia recebeu o valor do débito conforme 
comprovam os documentos juntados pelo réu.

Em não encontrando uma motivação admissível para reter por mais tempo o citado bem, DEFIRO O PEDIDO de devolução do 
bem apreendido ao réu.

Intime-se a parte autora para proceder devolução do bem ao réu, no prazo de 48 horas, sob pena de multa por ato atentatório a 
dignidade da justiça.
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Intime-se a autora para se manifestar sobre a contestação no prazo de 15 (quinze) dias.

Feira de Santana - 09 de setembro de 2019

Dalia Zaro Queiroz

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª V DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIAIS DE FEIRA DE SANTANA
INTIMAÇÃO

0512064-31.2017.8.05.0080 Liquidação Por Arbitramento
Jurisdição: Feira De Santana
Autor: Luine Marie Fontoura Araujo
Advogado: Dayana Santos Rego (OAB:0049807/BA)
Réu: Ympactus Comercial S/a

Intimação:

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Feira de Santana

3ª Vara de Feitos de Rel de Cons. Cível e Comerciais

Rua Cel. Álvaro Simões,s/n, Fórum Des. Filinto Bastos - Queimadinha CEP 44001-900
E-mail: fsantana3vfrccomerc@tjba.jus.br

TERMO DE MIGRAÇÃO

Processo nº:
 0512064-31.2017.8.05.0080
Classe - Assunto:  LIQUIDAÇÃO POR ARBITRAMENTO (151) - [Juros]
Pólo Ativo:  AUTOR: LUINE MARIE FONTOURA ARAUJO
Pólo Passivo:  RÉU: YMPACTUS COMERCIAL S/A

O processo que acompanha este Termo, cujo número tombo de origem e de destino é o mesmo, foi integralmente migrado do 
Sistema de Automação da Justiça (SAJ) para o Sistema Processo Judicial Eletrônico (PJe), no âmbito do Tribunal de Justiça do 
Estado da Bahia, com aproveitamento das assinaturas eletrônicas, documentos e anexos, o que lhe confere autenticidade. Ade-
mais, a migração está conforme as disposições da Resolução nº 185, de 18/12/2013, do Conselho Nacional de Justiça. As peças 
físicas quando digitalizadas foram devidamente arquivadas podendo ser conferidas a qualquer tempo, até que se lhe aplique a 
tabela de temporalidade.

Feira de Santana, 30 de maio de 2019 .

ELTON MACEDO SILVA DE SOUZA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª V DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIAIS DE FEIRA DE SANTANA
INTIMAÇÃO

0506859-21.2017.8.05.0080 Busca E Apreensão Em Alienação Fiduciária
Jurisdição: Feira De Santana
Autor: Itau Unibanco Veiculos Administradora De Consorcios Ltda.
Advogado: Pedro Roberto Romao (OAB:0209551/SP)
Réu: Matheus Oliveira Santos

Intimação:
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Feira de Santana

3ª Vara de Feitos de Rel de Cons. Cível e Comerciais

Rua Cel. Álvaro Simões,s/n, Fórum Des. Filinto Bastos - Queimadinha CEP 44001-900
E-mail: fsantana3vfrccomerc@tjba.jus.br

TERMO DE MIGRAÇÃO

Processo nº:
 0506859-21.2017.8.05.0080
Classe - Assunto:  BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) - [Alienação Fiduciária]
Pólo Ativo:  AUTOR: ITAU UNIBANCO VEICULOS ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA.
Pólo Passivo:  RÉU: MATHEUS OLIVEIRA SANTOS

O processo que acompanha este Termo, cujo número tombo de origem e de destino é o mesmo, foi integralmente migrado do 
Sistema de Automação da Justiça (SAJ) para o Sistema Processo Judicial Eletrônico (PJe), no âmbito do Tribunal de Justiça do 
Estado da Bahia, com aproveitamento das assinaturas eletrônicas, documentos e anexos, o que lhe confere autenticidade. Ade-
mais, a migração está conforme as disposições da Resolução nº 185, de 18/12/2013, do Conselho Nacional de Justiça. As peças 
físicas quando digitalizadas foram devidamente arquivadas podendo ser conferidas a qualquer tempo, até que se lhe aplique a 
tabela de temporalidade.

Feira de Santana, 29 de maio de 2019 .

ELTON MACEDO SILVA DE SOUZA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª V DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIAIS DE FEIRA DE SANTANA
INTIMAÇÃO

0501808-29.2017.8.05.0080 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Feira De Santana
Autor: Wilvale De Rigo S.a.
Advogado: Felippe Saraiva Andrade (OAB:0308078/SP)
Réu: N. R. Fonseca Braga & Cia Ltda - Me

Intimação:

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Feira de Santana

3ª Vara de Feitos de Rel de Cons. Cível e Comerciais

Rua Cel. Álvaro Simões,s/n, Fórum Des. Filinto Bastos - Queimadinha CEP 44001-900
E-mail: fsantana3vfrccomerc@tjba.jus.br

TERMO DE MIGRAÇÃO

Processo nº:
 0501808-29.2017.8.05.0080
Classe - Assunto:  PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) - [Correção Monetária]
Pólo Ativo:  AUTOR: WILVALE DE RIGO S.A.
Pólo Passivo:  RÉU: N. R. FONSECA BRAGA & CIA LTDA - ME

O processo que acompanha este Termo, cujo número tombo de origem e de destino é o mesmo, foi integralmente migrado do 
Sistema de Automação da Justiça (SAJ) para o Sistema Processo Judicial Eletrônico (PJe), no âmbito do Tribunal de Justiça do 
Estado da Bahia, com aproveitamento das assinaturas eletrônicas, documentos e anexos, o que lhe confere autenticidade. Ade-
mais, a migração está conforme as disposições da Resolução nº 185, de 18/12/2013, do Conselho Nacional de Justiça. As peças 
físicas quando digitalizadas foram devidamente arquivadas podendo ser conferidas a qualquer tempo, até que se lhe aplique a 
tabela de temporalidade.
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Feira de Santana, 3 de junho de 2019 .

ELTON MACEDO SILVA DE SOUZA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª V DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIAIS DE FEIRA DE SANTANA
INTIMAÇÃO

0511161-93.2017.8.05.0080 Busca E Apreensão Em Alienação Fiduciária
Jurisdição: Feira De Santana
Autor: Administradora De Consorcio Nacional Honda Ltda
Advogado: Dante Mariano Gregnanin Sobrinho (OAB:0054459/BA)
Réu: Joilson De Oliveira Lopes

Intimação:

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Feira de Santana

3ª Vara de Feitos de Rel de Cons. Cível e Comerciais

Rua Cel. Álvaro Simões,s/n, Fórum Des. Filinto Bastos - Queimadinha CEP 44001-900
E-mail: fsantana3vfrccomerc@tjba.jus.br

TERMO DE MIGRAÇÃO

Processo nº:
 0511161-93.2017.8.05.0080
Classe - Assunto:  BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) - [Alienação Fiduciária]
Pólo Ativo:  AUTOR: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Pólo Passivo:  RÉU: JOILSON DE OLIVEIRA LOPES

O processo que acompanha este Termo, cujo número tombo de origem e de destino é o mesmo, foi integralmente migrado do 
Sistema de Automação da Justiça (SAJ) para o Sistema Processo Judicial Eletrônico (PJe), no âmbito do Tribunal de Justiça do 
Estado da Bahia, com aproveitamento das assinaturas eletrônicas, documentos e anexos, o que lhe confere autenticidade. Ade-
mais, a migração está conforme as disposições da Resolução nº 185, de 18/12/2013, do Conselho Nacional de Justiça. As peças 
físicas quando digitalizadas foram devidamente arquivadas podendo ser conferidas a qualquer tempo, até que se lhe aplique a 
tabela de temporalidade.

Feira de Santana, 30 de maio de 2019 .

ELTON MACEDO SILVA DE SOUZA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª V DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIAIS DE FEIRA DE SANTANA
INTIMAÇÃO

0514554-26.2017.8.05.0080 Execução De Título Extrajudicial
Jurisdição: Feira De Santana
Exequente: Banco Do Brasil S/a
Advogado: Louise Rainer Pereira Gionedis (OAB:0038316/BA)
Advogado: Laertes Andrade Munhoz (OAB:0031627/BA)
Executado: Luiz Augusto Freitas Bastos

Intimação:

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
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Comarca de Feira de Santana

3ª Vara de Feitos de Rel de Cons. Cível e Comerciais

Rua Cel. Álvaro Simões,s/n, Fórum Des. Filinto Bastos - Queimadinha CEP 44001-900
E-mail: fsantana3vfrccomerc@tjba.jus.br

TERMO DE MIGRAÇÃO

Processo nº:
 0514554-26.2017.8.05.0080
Classe - Assunto:  EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) - [Contratos Bancários]
Pólo Ativo:  EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S/A
Pólo Passivo:  EXECUTADO: LUIZ AUGUSTO FREITAS BASTOS

O processo que acompanha este Termo, cujo número tombo de origem e de destino é o mesmo, foi integralmente migrado do 
Sistema de Automação da Justiça (SAJ) para o Sistema Processo Judicial Eletrônico (PJe), no âmbito do Tribunal de Justiça do 
Estado da Bahia, com aproveitamento das assinaturas eletrônicas, documentos e anexos, o que lhe confere autenticidade. Ade-
mais, a migração está conforme as disposições da Resolução nº 185, de 18/12/2013, do Conselho Nacional de Justiça. As peças 
físicas quando digitalizadas foram devidamente arquivadas podendo ser conferidas a qualquer tempo, até que se lhe aplique a 
tabela de temporalidade.

Feira de Santana, 30 de maio de 2019 .

ELTON MACEDO SILVA DE SOUZA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª V DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIAIS DE FEIRA DE SANTANA
SENTENÇA

0021771-42.2001.8.05.0080 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Feira De Santana
Autor: Gellu’s Industria, Comercio E Distribuidora Ltda.
Advogado: Deraldo Jose Castro De Araujo (OAB:0016389/BA)
Advogado: Carlos Roberto Tude De Cerqueira (OAB:0009134/BA)
Réu: Parelhas Comercio De Alimentos Ltda

Sentença:

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Feira de Santana

3ª Vara de Feitos de Rel de Cons. Cível e Comerciais

Rua Coronel Alvaro Simões, s/n - Queimadinha CEP: 44001-900, Feira de Santana -BA
E-mail: fsantana3vfrccomerc@tjba.jus.br
SENTENÇA

Processo nº:
 0021771-42.2001.8.05.0080
Classe - Assunto:  PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) - [Autofalência]
Pólo Ativo:  AUTOR: GELLU’S INDUSTRIA, COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA.
Pólo Passivo:  

RÉU: PARELHAS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

Intimada a dar prosseguimento ao feito, a parte Autora quedou-se inerte, conforme verifi ca-se pela certidão, o que caracteriza o 
abandono.

Em face do abandono, que tenho por caracterizado na forma do art. 485, III do CPC, JULGO extinta sem resolução do mérito 
esta AÇÃO de PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) - [Autofalência] que AUTOR: GELLU’S INDUSTRIA, COMERCIO E DIS-
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TRIBUIDORA LTDA. propôs contra RÉU: PARELHAS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA , o que faço por sentença para que 
produza seus jurídicos e legais efeitos.

Custas pela parte Autora. Fixo honorários em 10% sobre o valor da causa a ser pago pelo autor.

Assim, após o trânsito em julgado da presente sentença, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.

Publique-se, registre-se e intime-se.

FEIRA DE SANTANA, 09 de setembro de 2019

DALIA ZARO QUEIROZ

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª V DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIAIS DE FEIRA DE SANTANA
SENTENÇA

0311283-95.2014.8.05.0080 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Feira De Santana
Autor: Valter Cardoso Goncalves
Advogado: Antonio Renildo Brito Dos Santos (OAB:0011282/BA)
Réu: Bradesco Auto / Re Companhia De Seguros
Advogado: Fábio Gil Moreira Santiago (OAB:0015664/BA)

Sentença:

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Feira de Santana

3ª Vara de Feitos de Rel de Cons. Cível e Comerciais

Rua Cel. Álvaro Simões,s/n, Fórum Des. Filinto Bastos - Queimadinha CEP 44.001-900
E-mail: fsantana3vfrccomerc@tjba.jus.br

SENTENÇA

Processo nº:
 0311283-95.2014.8.05.0080
Classe - Assunto:  PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) - [Seguro]
Pólo Ativo:  AUTOR: VALTER CARDOSO GONCALVES
Pólo Passivo:  RÉU: BRADESCO AUTO / RE COMPANHIA DE SEGUROS

Não foi possível a intimação da requerente para manifestar o interesse no prosseguimento do feito no prazo legal pois, a mesma 
simplesmente sumiu, mudou de endereço e não compareceu em juízo para informar o novo, conforme Aviso de recebimento com 
motivo de devolução negativo em ID: 29149504. .

Vieram-me concluso os autos para os fi ns de direito.

É o Relatório.

Decido.

A mudança de endereço sem comunicar ao juízo, pela parte autora, indica, assim, abandono da causa, a falta de interesse no 
seu prosseguimento.

Ex positis, por tudo o que dos autos consta e atento aos princípios de direito aplicáveis à espécie,

DECLARO A EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM ADENTRAR NO MÉRITO NOS TERMOS DO ARTIGO 485, INCISO III DO 
CPC/2015 (Lei 13.105/2015).
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Defi ro, desde logo, o desentranhamento dos documentos que acompanharam a inicial, independentemente de traslado, sendo 
que da procuração deverá fi car cópia nos autos.

Condeno a parte autora no pagamento das custas, suspendendo, no entanto, a cobrança tendo em vista a difi culdade de sua 
localização. Sem condenação em honorários.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas legais e independente de nova conclusão a este juízo.

Feira de Santana - 09 de setembro de 2019

Dalia Zaro Queiroz

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª V DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIAIS DE FEIRA DE SANTANA
SENTENÇA

0010572-03.2013.8.05.0080 Reintegração / Manutenção De Posse
Jurisdição: Feira De Santana
Parte Autora: Banco Itauleasing S.a
Advogado: Gustavo Gerbasi Gomes Dias (OAB:0025254/BA)
Parte Ré: Plastline Industria De Plasticos Ltda - Me

Sentença:

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Feira de Santana

3ª Vara de Feitos de Rel de Cons. Cível e Comerciais

Rua Cel. Álvaro Simões,s/n, Fórum Des. Filinto Bastos - Queimadinha CEP 44.001-900
E-mail: fsantana3vfrccomerc@tjba.jus.br

SENTENÇA

Processo nº:
 0010572-03.2013.8.05.0080
Classe - Assunto:  REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) - [Obrigações]
Pólo Ativo:  PARTE AUTORA: BANCO ITAULEASING S.A
Pólo Passivo:  PARTE RÉ: PLASTLINE INDUSTRIA DE PLASTICOS LTDA - ME

HOMOLOGO por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, com arrimo no art. 200 do Código de Processo 
Civil/2015, a desistência da ação requerida pela parte autora, nos autos mencionados à epígrafe, extinguindo o processo sem 
resolução do mérito, a teor do disposto no art. 485, VIII, do mesmo diploma legal (Lei nº 13.105/2015).

Custas pelo requerente. Sem condenação em honorários ante a ausência de contraditório. Recolha-se o mandado de busca e 
apreensão.

Após o trânsito em julgado desta decisão, pagas as custas, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição e no registro.

P. R. I. CUMPRA-SE.

Feira de Santana, 09 de setembro de 2019

Dalia Zaro Queiroz

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª V DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIAIS DE FEIRA DE SANTANA
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SENTENÇA

0003075-74.2009.8.05.0080 Busca E Apreensão Em Alienação Fiduciária
Jurisdição: Feira De Santana
Autor: Banco Itaucard S/a
Advogado: Celso Marcon (OAB:0010990/ES)
Réu: Elinaldo Cruz De Lima Santos

Sentença:

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Feira de Santana

3ª Vara de Feitos de Rel de Cons. Cível e Comerciais

Rua Cel. Álvaro Simões,s/n, Fórum Des. Filinto Bastos - Queimadinha CEP 44.001-900
E-mail: fsantana3vfrccomerc@tjba.jus.br

SENTENÇA

Processo nº:
 0003075-74.2009.8.05.0080
Classe - Assunto:  BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) - [Alienação Fiduciária]
Pólo Ativo:  AUTOR: BANCO ITAUCARD S/A
Pólo Passivo:  RÉU: ELINALDO CRUZ DE LIMA SANTOS

Trata-se de ação de busca e apreensão decorrente de contrato inadimplido, sujeitando-se, pois, à prescrição quinquenal.

É certo que a sentença na ação de busca e apreensão não condena o Réu ao pagamento de nenhum valor, antes determina 
a entrega do bem, mas não é menos certo que a possibilidade da busca e apreensão de veículo tem como pressuposto lógico 
a existência da dívida. Daí porque se afi rma que o contrato que institui garantia de alienação fi duciária é instrumento particular 
representativo de dívida líquida, tendo o requerente prazo de cinco anos, contados do vencimento da dívida, para exercer sua 
pretensão, nos termos do artigo 205, § 5º, inciso I, do CC.

O contrato foi fi rmado em Setembro/2008, e, constatada a mora em Dezembro/2008, deu-se o vencimento antecipado da dívida, 
com a consequente constituição do devedor em mora, em virtude da notifi cação extrajudicial do título, ocorrida em Janeiro/2009 
(conforme documento de ID: 24732084), interrompeu-se aí a fl uência do prazo prescricional, iniciando-se nova contagem.

Embora a ação de busca e apreensão tenha sido ajuizada em 09/02/2009, com o consequente deferimento da medida liminar de 
busca e apreensão, o fato é que o réu não foi citado.

O NCPC dispõe que, promovida a citação nos 10 dias seguintes ao despacho que a ordenou, considera-se a prescrição inter-
rompida, retroativamente, na data do ajuizamento da ação (art. 240, §§ 1º e 2º). Ressalte-se que a demora imputada ao judiciário 
não prejudica o autor (§ 3º).

É válida a citação realizada fora destes prazos. Todavia, sem o efeito retroativo, isto é, considera-se interrompida a prescrição na 
data em que citado o réu, se ainda for possível (§ 4º).

A propósito, os seguintes julgados, inclusive do STJ:

“PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO – EXECUÇÃO PARA COBRANÇA DAS CONTRIBUIÇÕES DA OAB - PRESCRIÇÃO 
- EFICÁCIA INTERRUPTIVA DO DESPACHO DE CITAÇÃO - FORMALIZAÇÃO NO PRAZO E FORMA PROCESSUAIS - ART. 
219, §§ 2º E 4º DO CPC - ART. 2.028 DO CC/02 - EFICÁCIA IMEDIATA - PRETENSÕES SURGIDAS APÓS SEU ADVENTO. 
(...) 2. O art. 219, caput, do CPC foi derrogado pelo art. 202, I, do CC/02, de modo que atualmente o despacho judicial é o ato 
interruptivo da prescrição. 3. Embora o despacho judicial que ordena a citação seja o ato interruptivo da prescrição, a sua efi cácia 
fi ca condicionada à existência de citação, na forma e prazo previstos na legislação processual. 4. O art. 219, §§ 2º e 4º, do CPC 
estabelecem que a parte deve promover a citação em até 10 dias do despacho que a ordena, condicionando sua validade ao 
aperfeiçoamento do ato citatório em até 90 dias contados do 11º dia após proferido a ordem de citação. 5. A tese da suspensão 
da ação até a ocorrência da citação viola os princípios dispositivo, da efi ciência, da razoável duração do processo e da segurança 
jurídica, além de não se coadunar com a sistemática legal vigente.” (REsp 1066288/PR, 2ª Turma, Rela. Min. Eliana Calmon, 
julgado em 9.12.08, DJe 27.2.09);
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“PROCESSUAL CIVIL. MONITÓRIA DEMORA NA CITAÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. 
DESACERTO. SENTENÇA CASSADA.

I. É injustifi cável a extinção do processo, sem resolução do mérito, por não ter sido efetivada a citação no prazo estabelecido no 
art. 219, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil, porquanto o ato processual pode ser realizado em momento posterior, ressal-
vando-se apenas que, nessa hipótese, a prescrição haver-se-á por interrompida na data em que se ultimou a diligência.
II. A parte que diligentemente tem buscado a satisfação do seu direito não pode ser penalizada com a extinção prematura do 
processo, sob pena de privilegiar o devedor que se oculta com o propósito de se eximir do cumprimento de suas obrigações.
III. Esgotados todos os meios de localização da ré, ainda assiste à parte autora requerer a sua citação fi cta.

IV. Deu-se provimento ao recurso.” (APC 20060110770865, 6ª Turma Cível, Rel. Des. José Divino de Oliveira, julgado em 7.3.12, 
DJ 15.3.12, p. 171) (sem grifo no original);

“PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO. PRAZO PRESCRICIONAL. IN-
TERRUPÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO RECONHECIDA. EXTINÇÃO DO FEITO, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. 
SENTENÇA MANTIDA.
1. Para que se opere a interrupção do prazo prescricional, é necessário que ocorra a citação válida dentro dos prazos assinala-
dos pelos §§ 2º e 3º do art. 219 do CPC.
2. Na espécie, embora a ação de execução tenha sido ajuizada dentro do lapso prescricional, não foi obtido êxito na citação dos 
devedores, durante mais de 12 anos do ajuizamento da ação, de modo a interromper a contagem do prazo prescricional.
3. Recurso conhecido e não provido.” (APC 20110110181715, 3ª Turma Cível, Rel. Des. Humberto Adjuto Ulhôa, julgado em 
23.11.11, DJ 29.11.11, p. 129) (sem grifo no original).

Na hipótese dos autos, desde o vencimento do débito, e consequente notifi cação extrajudicial, decorreram quase DEZ ANOS 
sem que a citação tenha se efetivado, operando-se, pois, a prescrição.

Releva destacar que a primeira tentativa de citação restou inexitosa porque o promovido não foi encontrado no endereço apre-
sentado (ID: 24732098); intimada para manifestar-se aceca da certidão do ofi cial de justiça (despacho de ID: 24732116), a parte 
autora requereu a expedição de ofícios à vários órgãos, tendo sido deferido.

Desde Fevereiro de 2015 o processo encontra-se paralisado, sem nenhuma manifestação da parte Autora, deixando o feito sem 
qualquer movimentação ou diligência.

Assim sendo, tem-se que a autora não foi diligente no impulsionamento do processo, permitindo que permanecesse paralisado, 
sendo que providências mais tenazes deveria ter adotado, conformando-se com o ajuizamento da ação, e não cuidando para que 
a citação se efetivasse dentro dos prazos legais, ou mesmo para que se operasse via editalícia.

Deste modo, a prescrição encontra-se escancarada.

Assim sendo, a continuada inércia da parte perdurou por tempo sufi ciente para confi gurar a prescrição, completada antes mes-
mo da citação da demandada, sendo que as providências agora requeridas resultam insufi cientes para afastar a prescrição já 
completada.

Isto posto, com fulcro nos citados dispositivos legais, declaro a prescrição do direito perseguido pela parte autora, e julgo extinto 
o processo com resolução de mérito, nos termos dos Artigos 485 e 487, do mencionado NCPC.

Custas pela parte autora.

Publique-se. Registre-se. Intime(m)-se.

P. R. I.

Após o trânsito em julgado, e, pagas as custas, arquive-se com baixa.

Feira de Santana - BA, 09 de setembro de 2019

Dalia Zaro Queiroz

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª V DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIAIS DE FEIRA DE SANTANA
INTIMAÇÃO

0511194-83.2017.8.05.0080 Liquidação De Sentença Pelo Procedimento Comum
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Jurisdição: Feira De Santana
Autor: Herval Marques Cardoso
Advogado: Luanna Barbosa Da Silva (OAB:0033050/BA)
Advogado: Janilson Pereira Lopes (OAB:0034311/BA)
Réu: Ympactus Comercial S/a

Intimação:

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Feira de Santana

3ª Vara de Feitos de Rel de Cons. Cível e Comerciais

Rua Cel. Álvaro Simões,s/n, Fórum Des. Filinto Bastos - Queimadinha CEP 44001-900
E-mail: fsantana3vfrccomerc@tjba.jus.br

TERMO DE MIGRAÇÃO

Processo nº:
 0511194-83.2017.8.05.0080
Classe - Assunto:  LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA PELO PROCEDIMENTO COMUM (152) - [Correção Monetária]
Pólo Ativo:  AUTOR: HERVAL MARQUES CARDOSO
Pólo Passivo:  RÉU: YMPACTUS COMERCIAL S/A

O processo que acompanha este Termo, cujo número tombo de origem e de destino é o mesmo, foi integralmente migrado do 
Sistema de Automação da Justiça (SAJ) para o Sistema Processo Judicial Eletrônico (PJe), no âmbito do Tribunal de Justiça do 
Estado da Bahia, com aproveitamento das assinaturas eletrônicas, documentos e anexos, o que lhe confere autenticidade. Ade-
mais, a migração está conforme as disposições da Resolução nº 185, de 18/12/2013, do Conselho Nacional de Justiça. As peças 
físicas quando digitalizadas foram devidamente arquivadas podendo ser conferidas a qualquer tempo, até que se lhe aplique a 
tabela de temporalidade.

Feira de Santana, 30 de maio de 2019 .

ELTON MACEDO SILVA DE SOUZA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª V DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIAIS DE FEIRA DE SANTANA
INTIMAÇÃO

0516467-43.2017.8.05.0080 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Feira De Santana
Autor: Condominio Residencial Central Park
Advogado: Milena Freire Assis (OAB:0026695/BA)
Réu: Empresa Baiana De Aguas E Saneamento Sa
Advogado: Gildemar Bittencourt Santos Silva (OAB:0032362/BA)

Intimação:

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Feira de Santana

3ª Vara de Feitos de Rel de Cons. Cível e Comerciais

Rua Cel. Álvaro Simões,s/n, Fórum Des. Filinto Bastos - Queimadinha CEP 44001-900
E-mail: fsantana3vfrccomerc@tjba.jus.br

TERMO DE MIGRAÇÃO

Processo nº:
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 0516467-43.2017.8.05.0080
Classe - Assunto:  PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) - [Fornecimento de Água]
Pólo Ativo:  AUTOR: CONDOMINIO RESIDENCIAL CENTRAL PARK
Pólo Passivo:  RÉU: EMPRESA BAIANA DE AGUAS E SANEAMENTO SA

O processo que acompanha este Termo, cujo número tombo de origem e de destino é o mesmo, foi integralmente migrado do 
Sistema de Automação da Justiça (SAJ) para o Sistema Processo Judicial Eletrônico (PJe), no âmbito do Tribunal de Justiça do 
Estado da Bahia, com aproveitamento das assinaturas eletrônicas, documentos e anexos, o que lhe confere autenticidade. Ade-
mais, a migração está conforme as disposições da Resolução nº 185, de 18/12/2013, do Conselho Nacional de Justiça. As peças 
físicas quando digitalizadas foram devidamente arquivadas podendo ser conferidas a qualquer tempo, até que se lhe aplique a 
tabela de temporalidade.

Feira de Santana, 17 de julho de 2019 .

CLAUDIELSON CORDEIRO DE OLIVEIRA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª V DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIAIS DE FEIRA DE SANTANA
INTIMAÇÃO

0509066-90.2017.8.05.0080 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Feira De Santana
Autor: Jorge Goncalves Dos Santos
Advogado: Eduardo Oliveira Da Costa (OAB:0044909/BA)
Réu: Ativos S.a. Securitizadora De Creditos Financeiros

Intimação:

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Feira de Santana

3ª Vara de Feitos de Rel de Cons. Cível e Comerciais

Rua Cel. Álvaro Simões,s/n, Fórum Des. Filinto Bastos - Queimadinha CEP 44001-900
E-mail: fsantana3vfrccomerc@tjba.jus.br

TERMO DE MIGRAÇÃO

Processo nº:
 0509066-90.2017.8.05.0080
Classe - Assunto:  PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) - [Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes]
Pólo Ativo:  AUTOR: JORGE GONCALVES DOS SANTOS
Pólo Passivo:  RÉU: ATIVOS S.A. SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS

O processo que acompanha este Termo, cujo número tombo de origem e de destino é o mesmo, foi integralmente migrado do 
Sistema de Automação da Justiça (SAJ) para o Sistema Processo Judicial Eletrônico (PJe), no âmbito do Tribunal de Justiça do 
Estado da Bahia, com aproveitamento das assinaturas eletrônicas, documentos e anexos, o que lhe confere autenticidade. Ade-
mais, a migração está conforme as disposições da Resolução nº 185, de 18/12/2013, do Conselho Nacional de Justiça. As peças 
físicas quando digitalizadas foram devidamente arquivadas podendo ser conferidas a qualquer tempo, até que se lhe aplique a 
tabela de temporalidade.

Feira de Santana, 17 de julho de 2019 .

CLAUDIELSON CORDEIRO DE OLIVEIRA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª V DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIAIS DE FEIRA DE SANTANA
INTIMAÇÃO

0512298-13.2017.8.05.0080 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Feira De Santana
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Autor: Cicero Pereira Bastos
Advogado: Camila Santtos Machado (OAB:0044508/BA)
Réu: Ympactus Comercial S/a

Intimação:

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Feira de Santana

3ª Vara de Feitos de Rel de Cons. Cível e Comerciais

Rua Cel. Álvaro Simões,s/n, Fórum Des. Filinto Bastos - Queimadinha CEP 44001-900
E-mail: fsantana3vfrccomerc@tjba.jus.br

TERMO DE MIGRAÇÃO

Processo nº:
 0512298-13.2017.8.05.0080
Classe - Assunto:  PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) - [Liquidação]
Pólo Ativo:  AUTOR: CICERO PEREIRA BASTOS
Pólo Passivo:  RÉU: YMPACTUS COMERCIAL S/A

O processo que acompanha este Termo, cujo número tombo de origem e de destino é o mesmo, foi integralmente migrado do 
Sistema de Automação da Justiça (SAJ) para o Sistema Processo Judicial Eletrônico (PJe), no âmbito do Tribunal de Justiça do 
Estado da Bahia, com aproveitamento das assinaturas eletrônicas, documentos e anexos, o que lhe confere autenticidade. Ade-
mais, a migração está conforme as disposições da Resolução nº 185, de 18/12/2013, do Conselho Nacional de Justiça. As peças 
físicas quando digitalizadas foram devidamente arquivadas podendo ser conferidas a qualquer tempo, até que se lhe aplique a 
tabela de temporalidade.

Feira de Santana, 17 de julho de 2019 .

CLAUDIELSON CORDEIRO DE OLIVEIRA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª V DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIAIS DE FEIRA DE SANTANA
INTIMAÇÃO

0512298-13.2017.8.05.0080 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Feira De Santana
Autor: Cicero Pereira Bastos
Advogado: Camila Santtos Machado (OAB:0044508/BA)
Réu: Ympactus Comercial S/a

Intimação:

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Feira de Santana

3ª Vara de Feitos de Rel de Cons. Cível e Comerciais

Rua Cel. Álvaro Simões,s/n, Fórum Des. Filinto Bastos - Queimadinha CEP 44001-900
E-mail: fsantana3vfrccomerc@tjba.jus.br

TERMO DE MIGRAÇÃO

Processo nº:
 0512298-13.2017.8.05.0080
Classe - Assunto:  PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) - [Liquidação]
Pólo Ativo:  AUTOR: CICERO PEREIRA BASTOS
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Pólo Passivo:  RÉU: YMPACTUS COMERCIAL S/A

O processo que acompanha este Termo, cujo número tombo de origem e de destino é o mesmo, foi integralmente migrado do 
Sistema de Automação da Justiça (SAJ) para o Sistema Processo Judicial Eletrônico (PJe), no âmbito do Tribunal de Justiça do 
Estado da Bahia, com aproveitamento das assinaturas eletrônicas, documentos e anexos, o que lhe confere autenticidade. Ade-
mais, a migração está conforme as disposições da Resolução nº 185, de 18/12/2013, do Conselho Nacional de Justiça. As peças 
físicas quando digitalizadas foram devidamente arquivadas podendo ser conferidas a qualquer tempo, até que se lhe aplique a 
tabela de temporalidade.

Feira de Santana, 17 de julho de 2019 .

CLAUDIELSON CORDEIRO DE OLIVEIRA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª V DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIAIS DE FEIRA DE SANTANA
INTIMAÇÃO

0501954-70.2017.8.05.0080 Usucapião
Jurisdição: Feira De Santana
Autor: Luciene Dias De Jesus
Advogado: Geraldo Vale Do Espirito Santo Junior (OAB:0032253/BA)
Terceiro Interessado: Jose Cerqueira De Jesus

Intimação:

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Feira de Santana

3ª Vara de Feitos de Rel de Cons. Cível e Comerciais

Rua Cel. Álvaro Simões,s/n, Fórum Des. Filinto Bastos - Queimadinha CEP 44001-900
E-mail: fsantana3vfrccomerc@tjba.jus.br

TERMO DE MIGRAÇÃO

Processo nº:
 0501954-70.2017.8.05.0080
Classe - Assunto:  USUCAPIÃO (49) - [Usucapião Especial (Constitucional)]
Pólo Ativo:  AUTOR: LUCIENE DIAS DE JESUS
Pólo Passivo:  TERCEIRO INTERESSADO: JOSE CERQUEIRA DE JESUS

O processo que acompanha este Termo, cujo número tombo de origem e de destino é o mesmo, foi integralmente migrado do 
Sistema de Automação da Justiça (SAJ) para o Sistema Processo Judicial Eletrônico (PJe), no âmbito do Tribunal de Justiça do 
Estado da Bahia, com aproveitamento das assinaturas eletrônicas, documentos e anexos, o que lhe confere autenticidade. Ade-
mais, a migração está conforme as disposições da Resolução nº 185, de 18/12/2013, do Conselho Nacional de Justiça. As peças 
físicas quando digitalizadas foram devidamente arquivadas podendo ser conferidas a qualquer tempo, até que se lhe aplique a 
tabela de temporalidade.

Feira de Santana, 12 de junho de 2019 .

ELTON MACEDO SILVA DE SOUZA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª V DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIAIS DE FEIRA DE SANTANA
INTIMAÇÃO

0503850-51.2017.8.05.0080 Execução De Título Extrajudicial
Jurisdição: Feira De Santana
Exequente: Polimix Concreto Ltda
Advogado: Valter Paulon Junior (OAB:0133670/SP)
Executado: Cruz & Oliveira Construcoes E Empreendimentos Ltda - Epp
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Intimação:

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Feira de Santana

3ª Vara de Feitos de Rel de Cons. Cível e Comerciais

Rua Cel. Álvaro Simões,s/n, Fórum Des. Filinto Bastos - Queimadinha CEP 44001-900
E-mail: fsantana3vfrccomerc@tjba.jus.br

TERMO DE MIGRAÇÃO

Processo nº:
 0503850-51.2017.8.05.0080
Classe - Assunto:  EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) - [Duplicata]
Pólo Ativo:  EXEQUENTE: POLIMIX CONCRETO LTDA
Pólo Passivo:  EXECUTADO: CRUZ & OLIVEIRA CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP

O processo que acompanha este Termo, cujo número tombo de origem e de destino é o mesmo, foi integralmente migrado do 
Sistema de Automação da Justiça (SAJ) para o Sistema Processo Judicial Eletrônico (PJe), no âmbito do Tribunal de Justiça do 
Estado da Bahia, com aproveitamento das assinaturas eletrônicas, documentos e anexos, o que lhe confere autenticidade. Ade-
mais, a migração está conforme as disposições da Resolução nº 185, de 18/12/2013, do Conselho Nacional de Justiça. As peças 
físicas quando digitalizadas foram devidamente arquivadas podendo ser conferidas a qualquer tempo, até que se lhe aplique a 
tabela de temporalidade.

Feira de Santana, 17 de junho de 2019 .

CLAUDIELSON CORDEIRO DE OLIVEIRA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª V DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIAIS DE FEIRA DE SANTANA
SENTENÇA

0019992-66.2012.8.05.0080 Busca E Apreensão Em Alienação Fiduciária
Jurisdição: Feira De Santana
Autor: Administradora De Consorcio Nacional Honda Ltda
Advogado: Regina Poli Castro (OAB:000912B/BA)
Réu: Carlos Cesar Nunes Mascarenhas

Sentença:

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Feira de Santana

3ª Vara de Feitos de Rel de Cons. Cível e Comerciais

Rua Cel. Álvaro Simões,s/n, Fórum Des. Filinto Bastos - Queimadinha CEP 44.001-900
E-mail: fsantana3vfrccomerc@tjba.jus.br

SENTENÇA

Processo nº:
 0019992-66.2012.8.05.0080
Classe - Assunto:  BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) - [Alienação Fiduciária]
Pólo Ativo:  AUTOR: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Pólo Passivo:  RÉU: CARLOS CESAR NUNES MASCARENHAS

Trata-se de ação de busca e apreensão decorrente de contrato inadimplido, sujeitando-se, pois, à prescrição quinquenal.
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É certo que a sentença na ação de busca e apreensão não condena o Réu ao pagamento de nenhum valor, antes determina 
a entrega do bem, mas não é menos certo que a possibilidade da busca e apreensão de veículo tem como pressuposto lógico 
a existência da dívida. Daí porque se afi rma que o contrato que institui garantia de alienação fi duciária é instrumento particular 
representativo de dívida líquida, tendo o requerente prazo de cinco anos, contados do vencimento da dívida, para exercer sua 
pretensão, nos termos do artigo 205, § 5º, inciso I, do CC.

O contrato foi fi rmado em Setembro/2009, e, constatada a mora em Agosto/2010, deu-se o vencimento antecipado da dívida, com 
a consequente constituição do devedor em mora, em virtude da notifi cação extrajudicial do título, ocorrida em Fevereiro/2012 
(conforme documento de id.24763910), interrompeu-se aí a fl uência do prazo prescricional, iniciando-se nova contagem.

Embora a ação de busca e apreensão tenha sido ajuizada em 26/05/2011, com o consequente deferimento da medida liminar de 
busca e apreensão, o fato é que o réu não foi citado.

O NCPC dispõe que, promovida a citação nos 10 dias seguintes ao despacho que a ordenou, considera-se a prescrição inter-
rompida, retroativamente, na data do ajuizamento da ação (art. 240, §§ 1º e 2º). Ressalte-se que a demora imputada ao judiciário 
não prejudica o autor (§ 3º).

É válida a citação realizada fora destes prazos. Todavia, sem o efeito retroativo, isto é, considera-se interrompida a prescrição na 
data em que citado o réu, se ainda for possível (§ 4º).

A propósito, os seguintes julgados, inclusive do STJ:

“PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO – EXECUÇÃO PARA COBRANÇA DAS CONTRIBUIÇÕES DA OAB - PRESCRIÇÃO 
- EFICÁCIA INTERRUPTIVA DO DESPACHO DE CITAÇÃO - FORMALIZAÇÃO NO PRAZO E FORMA PROCESSUAIS - ART. 
219, §§ 2º E 4º DO CPC - ART. 2.028 DO CC/02 - EFICÁCIA IMEDIATA - PRETENSÕES SURGIDAS APÓS SEU ADVENTO. 
(...) 2. O art. 219, caput, do CPC foi derrogado pelo art. 202, I, do CC/02, de modo que atualmente o despacho judicial é o ato 
interruptivo da prescrição. 3. Embora o despacho judicial que ordena a citação seja o ato interruptivo da prescrição, a sua efi cácia 
fi ca condicionada à existência de citação, na forma e prazo previstos na legislação processual. 4. O art. 219, §§ 2º e 4º, do CPC 
estabelecem que a parte deve promover a citação em até 10 dias do despacho que a ordena, condicionando sua validade ao 
aperfeiçoamento do ato citatório em até 90 dias contados do 11º dia após proferido a ordem de citação. 5. A tese da suspensão 
da ação até a ocorrência da citação viola os princípios dispositivo, da efi ciência, da razoável duração do processo e da segurança 
jurídica, além de não se coadunar com a sistemática legal vigente.” (REsp 1066288/PR, 2ª Turma, Rela. Min. Eliana Calmon, 
julgado em 9.12.08, DJe 27.2.09);

“PROCESSUAL CIVIL. MONITÓRIA DEMORA NA CITAÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. 
DESACERTO. SENTENÇA CASSADA.

I. É injustifi cável a extinção do processo, sem resolução do mérito, por não ter sido efetivada a citação no prazo estabelecido no 
art. 219, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil, porquanto o ato processual pode ser realizado em momento posterior, ressal-
vando-se apenas que, nessa hipótese, a prescrição haver-se-á por interrompida na data em que se ultimou a diligência.
II. A parte que diligentemente tem buscado a satisfação do seu direito não pode ser penalizada com a extinção prematura do 
processo, sob pena de privilegiar o devedor que se oculta com o propósito de se eximir do cumprimento de suas obrigações.
III. Esgotados todos os meios de localização da ré, ainda assiste à parte autora requerer a sua citação fi cta.

IV. Deu-se provimento ao recurso.” (APC 20060110770865, 6ª Turma Cível, Rel. Des. José Divino de Oliveira, julgado em 7.3.12, 
DJ 15.3.12, p. 171) (sem grifo no original);

“PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO. PRAZO PRESCRICIONAL. IN-
TERRUPÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO RECONHECIDA. EXTINÇÃO DO FEITO, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. 
SENTENÇA MANTIDA.
1. Para que se opere a interrupção do prazo prescricional, é necessário que ocorra a citação válida dentro dos prazos assinala-
dos pelos §§ 2º e 3º do art. 219 do CPC.
2. Na espécie, embora a ação de execução tenha sido ajuizada dentro do lapso prescricional, não foi obtido êxito na citação dos 
devedores, durante mais de 12 anos do ajuizamento da ação, de modo a interromper a contagem do prazo prescricional.
3. Recurso conhecido e não provido.” (APC 20110110181715, 3ª Turma Cível, Rel. Des. Humberto Adjuto Ulhôa, julgado em 
23.11.11, DJ 29.11.11, p. 129) (sem grifo no original).

Na hipótese dos autos, desde o vencimento do débito, e consequente notifi cação extrajudicial, decorreram quase SETE ANOS 
sem que a citação tenha se efetivado, operando-se, pois, a prescrição.

Releva destacar que a primeira tentativa de citação restou inexitosa porque o promovido não foi encontrado no endereço apre-
sentado; intimada para manifestar-se aceca da certidão do ofi cial de justiça (ato ordinatório de fl s. 59), a parte autora requereu a 
expedição de ofícios à vários órgãos, tendo sido deferido.
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Desde Junho de 2012 o processo encontra-se paralisado, sem nenhuma manifestação da parte Autora, deixando o feito sem 
qualquer movimentação ou diligência.

Assim sendo, tem-se que a autora não foi diligente no impulsionamento do processo, permitindo que permanecesse paralisado, 
sendo que providências mais tenazes deveria ter adotado, conformando-se com o ajuizamento da ação, e não cuidando para que 
a citação se efetivasse dentro dos prazos legais, ou mesmo para que se operasse via editalícia.

Deste modo, a prescrição encontra-se escancarada.

Assim sendo, a continuada inércia da parte perdurou por tempo sufi ciente para confi gurar a prescrição, completada antes mes-
mo da citação da demandada, sendo que as providências agora requeridas resultam insufi cientes para afastar a prescrição já 
completada.

Isto posto, com fulcro nos citados dispositivos legais, declaro a prescrição do direito perseguido pela parte autora, e julgo extinto 
o processo com resolução de mérito, nos termos dos Artigos 485 e 487, do mencionado NCPC.

Custas pela parte autora.

Publique-se. Registre-se. Intime(m)-se.

P. R. I.

Após o trânsito em julgado, e, pagas as custas, arquive-se com baixa.

Feira de Santana - BA 09 de setembro de 2019

Dalia Zaro Queiroz

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª V DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIAIS DE FEIRA DE SANTANA
SENTENÇA

0502138-89.2018.8.05.0080 Renovatória De Locação
Jurisdição: Feira De Santana
Autor: Santana Sa Drogaria Farmacias
Advogado: Bruno De Almeida Maia (OAB:0018921/BA)
Advogado: Joao Bernardo Oliveira De Goes (OAB:0021646/BA)
Advogado: Sergio Mirisola Soda (OAB:0257750/SP)
Advogado: Mauricio Marques Domingues (OAB:0175513/SP)
Réu: Antonio Do Nascimento Oliveira
Advogado: Jair Edvaldo Almeida Junior (OAB:0029060/BA)
Réu: Eduardo Oliveira Carneiro
Advogado: Jair Edvaldo Almeida Junior (OAB:0029060/BA)
Réu: Aloisio Do Nascimento Oliveira
Advogado: Jair Edvaldo Almeida Junior (OAB:0029060/BA)
Réu: Marcelo Do Nascimento Oliveira
Advogado: Jair Edvaldo Almeida Junior (OAB:0029060/BA)
Réu: Joao Sergio Do Nascimento Oliveira
Advogado: Jair Edvaldo Almeida Junior (OAB:0029060/BA)
Réu: Angela Oliveira Tremarin
Advogado: Jair Edvaldo Almeida Junior (OAB:0029060/BA)
Réu: Dalva Maria Oliveira Boaventura
Advogado: Jair Edvaldo Almeida Junior (OAB:0029060/BA)
Réu: Ana Do Nascimento Oliveira
Advogado: Jair Edvaldo Almeida Junior (OAB:0029060/BA)
Réu: Leda Maria Oliveira Mascarenhas
Advogado: Jair Edvaldo Almeida Junior (OAB:0029060/BA)
Réu: Patricia Oliveira Santana (representando Eliana Do Nascimento Oliveira)
Advogado: Jair Edvaldo Almeida Junior (OAB:0029060/BA)
Réu: Jucimara Do Nascimento Oliveira
Advogado: Jair Edvaldo Almeida Junior (OAB:0029060/BA)
Réu: Alfredo Do Nascimento Oliveira
Advogado: Jair Edvaldo Almeida Junior (OAB:0029060/BA)
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Sentença:

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Feira de Santana

3ª Vara de Feitos de Rel de Cons. Cível e Comerciais

Rua Coronel Alvaro Simões, s/n - Queimadinha CEP: 44001-900, Feira de Santana -BA
E-mail: fsantana3vfrccomerc@tjba.jus.b
SENTENÇA

Processo nº:
 0502138-89.2018.8.05.0080
Classe - Assunto:  RENOVATÓRIA DE LOCAÇÃO (137) - [Locação de Móvel]
Pólo Ativo:  AUTOR: SANTANA SA DROGARIA FARMACIAS
Pólo Passivo:  RÉU: ANTONIO DO NASCIMENTO OLIVEIRA, EDUARDO OLIVEIRA CARNEIRO, ALOISIO DO NASCIMEN-
TO OLIVEIRA, MARCELO DO NASCIMENTO OLIVEIRA, JOAO SERGIO DO NASCIMENTO OLIVEIRA, ANGELA OLIVEIRA 
TREMARIN, DALVA MARIA OLIVEIRA BOAVENTURA, ANA DO NASCIMENTO OLIVEIRA, LEDA MARIA OLIVEIRA MASCA-
RENHAS, PATRICIA OLIVEIRA SANTANA (REPRESENTANDO ELIANA DO NASCIMENTO OLIVEIRA), JUCIMARA DO NASCI-
MENTO OLIVEIRA, ALFREDO DO NASCIMENTO OLIVEIRA

Trata-se de AÇÃO RENOVATÓRIA DE LOCAÇÃO NÃO RESIDENCIAL, movida por SANT’ANA S/A DROGARIA FARMÁCIAS, 
em face de ESPÓLIO DE JOSEFA DO NASCIMENTO OLIVEIRA, representado por seus herdeiros e inventariantes, ANTONIO 
DO NASCIMENTO OLIVEIRA, EDUARDO OLIVEIRA CARNEIRO (Representando Lindinalva Oliveira Carneiro), ALOISIO DO 
NASCIMENTO OLIVEIRA MARCELO DO NASCIMENTO OLIVEIRA, JOÃO SERGIO DO NASCIMENTO OLIVEIRA, ANGELA 
OLIVEIRA TREMARIN, DALVA MARIA OLIVEIRA BOAVENTURA, ANA DO NASCIMENTO OLIVEIRA, LEDA MARIA OLIVEIRA 
MASCARENHAS, PATRICIA OLIVEIRA SANTANA (Representando Eliana do Nascimento Oliveira), JUCIMARA DO NASCIMEN-
TO OLIVEIRA, ALFREDO DO NASCIMENTO OLIVEIRA.

Diz que os réus são legítimos proprietários e possuidores indiretos do imóvel comercial localizado na Avenida Getúlio Vargas, 
1.543, Ponto Central, CEP: 44075-425, Feira de Santana-Ba. Alega que a relação locatícia objeto da presente demanda teve ini-
cio por meio de instrumento particular fi rmado em 05 de Março de 2012, em que a Ré, Josefa Nascimento Oliveira, deu o imóvel 
acima descrito em locação à empresa “Sant’Ana /S/A Drogaria Farmácias”, ajustando o prazo de vigência da relação locatícia em 
48 meses, com inicio em 05 de Março de 2012 e término previsto para 04 de Março de 2016.

Informa ainda que no dia 10 de Agosto de 2016, devido o falecimento da locadora as partes contratantes assinaram o instrumento 
aditivo de contrato de locação, tendo como fi nalidade a prorrogação da vigência do contrato por novo período de 30 meses, com 
início em 05 de março de 2016 e término em 04 de setembro de 2018, alterando-se a fi gura da locadora, que por força dos direi-
tos da sucessão, o inventariante e herdeiros do Espólio de Josefa do Nascimento Oliveira, assumiram os direitos e obrigações 
decorrente do contrato de locação, fi gurando como locadores do imóvel.

Diz ainda que foi estabelecido através do instrumento de locação, que o pagamento do valor de aluguel seria efetuado de ma-
neira igualitária dividindo o montante do valor para cada um dos doze herdeiros e inventariante, tendo o requerido cumprido com 
todas suas obrigações contratuais bem como exerceu no imóvel a mesma atividade econômica no ramo da indústria farmacêuti-
ca. Saliente que observando a exigüidade do prazo decadencial e que a autor e o réu não chegaram até o momento a um acordo 
para renovar a locação, não restou alternativas ao requerido, senão a propositura da ação.

Informa, como proposta de renovação contrato pelo período de 05 anos, a contar da data de encerramento do contrato de lo-
cação vigente, ou seja, com início de 05 de Setembro de 2018 e término em 04 de setembro de 2023, acrecido da manutenção 
do valor do aluguel atualmente vigente para o próximo período contratual, ou seja, no montante fi xo de R$ 12.535.20, além de 
manter na condição de fi adora da relação locatária a empresa Brasil PHARMA S/A.

Requer a procedência dos pedidos formulados, para renovar o contrato de locação por novo período de 5 anos, nos moldes 
propostos na inicial.

Atribuiu como valor da causa R$ 150.422,40 (cento e cinqüenta mil, quatrocentos e vinte e dois reais e quarenta centavos)

Os réus foram devidamente citados e apresentaram contestação em ID. 22779946 , preliminarmente, alegam que a inicial está 
inepta visto que o autor não juntou provas sufi cientes que demonstre estar em dia com os débitos locatícios, porque está sofren-
do execução pois inadimplemento de obrigações locatícia. No mérito, saliente que o valor recebido até novembro de 2017 é a 
única fonte de renda dos herdeiros e familiares dos mesmo, não assistindo razão a parte autora, nos fatos alegados na inicial. 
Alegam ainda que carece o pedido autoral de requisitos legais para renovação.
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Sustentam ainda que a parte autora deixou de provar o exato cumprimento do contrato em curso, vez que anexa a seu pedido o 
comprovante de pagamento do aluguel, quitado em novembro de 2017, sem juntar nenhuma pagamento posterior aos juntados 
nos autos, bem como deixa de juntar comprovantes de quitação dos impostos e taxas incidentes sobre o imóvel, além de está 
vencido o bilhete de seguro, que seria obrigação do locatário efetuar o pagamento.

Sustentam ainda que a parte autora encontra-se em processo falimentar, desativando as suas atividades comerciais no País. Em 
razão disso o imóvel encontra-se em abandono, e depreciado, o que vem ocasionando uma baixa no valor do mercado imobiliário 
de feira de Santana, ademais a parte autor não realizou a devolução das chaves do imóvel, ocasionando transtorno fi nanceiros 
irreparáveis a todos os contestantes e seus familiares, além de impossibilitar os requeridos a valer-se das prerrogativas estabe-
lecidas ao proprietário.

Defendem que a autor não realizou com clareza e precisão as condições propostas para a renovação da locação, estando o 
pedido omisso, nebuloso e inepto, não havendo possibilidade de julgamento do mérito.

Requerem a extinção do feito, face a inépica da inicial. Em caso de julgamento procedente, requer quer seja adimplindo os valo-
res em mora dos aluguéis imediatamente, bem como o pagamento dos tributos em atraso.

Tentada a conciliação, essa restou infrutífera. Conforme ID 22779965.

A parte autora apresentou Réplica, conforme ID 22779999.

Intimada as partes para especifi carem as provas, se mantiveram inertes.

É RELATÓRIO. PASSO A DECIDIR.

Trata-se de ação de renovação locatícia.

A preliminar de inépcia da inicial se confunde com o mérito.

O fato é que se está à frente de um contrato, nominado como de locação entre as partes, destinado a viger por cinco anos, com 
prorrogação voluntária efetivada por mais cinco anos, mantidas as cláusulas contratuais inicialmente estabelecidas.

À medida em que regularmente instruída a inicial, com a demonstração de que o contrato de locação se fez fi rmado entre as par-
tes sob a forma escrita, com prazo determinado (cinco anos), estando em curso a locação há mais de cinco anos e com o efetivo 
exercício do comércio pela demandante há, pelo menos, três anos (art. 51 e incisos da Lei 8.245/91), possível se apresenta a 
discussão da matéria proposta judicialmente por meio de ação renovatória. Quanto mais, demonstrada a legitimidade da parte 
demandante para o pleito e a ausência de um acordo extrajudicial sobre os valores pelos quais deverá prosseguir a locação em 
curso.

Senão, vejamos o que dispõem o artigo 51, III:

“Art. 51. Nas locações de imóveis destinados ao comércio, o locatário terá direito a renovação do contrato, por igual prazo, desde 
que, cumulativamente:

III - o locatário esteja explorando seu comércio, no mesmo ramo, pelo prazo mínimo e ininterrupto de três anos. “

Se adequada e justifi cada se apresenta a propositura da ação renovatória, atendidos os requisitos legais, é ainda identifi cável na 
discussão jurídica proposta a falta de interesse da parte ré no prosseguimento da relação de locação mencionada.

Buscou a demandada demonstrar em sua resposta que a sua insurgência à renovação reside, exclusivamente, na ausência 
de vontade, pois não estão sendo adimplidos os aluguéis e os tributos decorrentes do contrato (IPTU ) e o imóvel encontra-se 
abandonado.

O contrato de locação existiu e houve alegação de infração contratual.

Ocorre que a autora está em recuperação judicial e deve obedecer o plano de recuperação, incluindo aí o pagamento das dívi-
das alegadas na contestação, estando em recuperação judicial jusitifi cável o fechamento do imóvel, logo não há impeditivo para 
renovação da locação.

É necessário ainda a compreensão que a Lei 8.245/91, tem como sua maior fi nalidade, a proteção ao “fundo de comercio”, bus-
cando proteger os investimentos que o empresário locatário fez no imóvel, bem como as relações que os seus clientes criaram 
com aquele local, de modo que a não manutenção do contrato de locação tratá prejuízos ao locatário, uma vez que poderá perder 
os clientes que já possui bem como os que ainda poderá adquirir.
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O fato é que, a parte ré não junta aos autos prova necessária para demonstração de impossibilidade de renovação. Observando 
os valores apresentados na proposta no requerente, bem como a ausência de impugnação concreta aos valores apresentados, 
concluiu esta que se teria como razoável um valor locatício pelo montante equivalente a R$ 12.535,20, considerada a data de 
renovação prevista ao contrato.

O requerido, sustenta sua tese para não renovação no contrato no simples fato da empresa está momentaneamente fechada, 
alegado está sofrendo grandes prejuízos ao imóvel, por está abandonado e fechado, diz ainda que a parte deixa de cumprir suas 
obrigações contratuais, o que enseja a possibilidade de não renovação.

Porém, devido o grande lapso temporal de exercício de atividade comercial por parte da requerida no imóvel, esta vincula o imó-
vel a imagem da empresa , razão pela qual este passa a ter grande valia em seu processo de recuperação fi nanceira, visto que 
fora relatado pelo demandante que encontra-se em processo de recuperação judicial, utilizando-se da medida de alienação de 
seus pontos comerciais em seu plano de recuperação, processo este que justifi ca o atraso dos pagamentos, bem como a boa fé 
de adimplir com suas obrigações na maneira contratada e de acordo com o plano de recuperação.

Sendo assim, se faz medida necessária a renovação contratual, vez que não há que se falar em causas que impossibilitem a 
renovação contratual conforme determinado no artigo 52 e demais incisos da Lei 8.245/91, e sendo assim assiste total razão aos 
pleitos autorais, vez que em conformidade com o quanto estabelecido em lei, conforme já demostrando.

DISPOSITIVOS.

Isto posto, julgo procedente a presente Ação Renovatória de Aluguel, para acolher a pretensão de renovação locatícia do imóvel 
descrito na inicial por um prazo de cinco anos, a partir da data de encerramento do contrato que ainda tinha vigência no momento 
da propositura, que seja 05 de Setembro de 2018, nos termos de reajuste propostos pela parte demandante. Desta forma, o valor 
dos aluguéis serão pagos da maneira estabelecida na inicial.

a) Mantido como valor do aluguel mensal a importância equivalente a R$ 12.535.20 (doze mil, quinhentos e trinta e cinco reais e 
vinte centavos), observando a atualização prevista em contrato.

Em face da sucumbência específi ca da parte demandada, condeno exclusivamente esta no pagamento das custas processuais, 
bem como no pagamento de honorários advocatícios aos procuradores da parte demandante, estipulados esses em 10% por 
cento sobre o valor da causa.

Publique-se.

FEIRA DE SANTANA, 09 de setembro de 2019.

DALIA ZARO QUEIROZ
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª V DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIAIS DE FEIRA DE SANTANA
SENTENÇA

0322172-74.2015.8.05.0080 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Feira De Santana
Autor: Editora Ática Ltda
Advogado: Gustavo Antonio Feres Paixao (OAB:0095502/RJ)
Advogado: Juan Miguel Castillo Junior (OAB:0234670/SP)
Advogado: Hermano De Villemor Amaral Neto (OAB:109098A/SP)
Autor: Editora Scipione Ltda
Advogado: Gustavo Antonio Feres Paixao (OAB:0095502/RJ)
Advogado: Juan Miguel Castillo Junior (OAB:0234670/SP)
Advogado: Hermano De Villemor Amaral Neto (OAB:109098A/SP)
Réu: V. L. F. Comercio De Papeis Eireli - Epp

Sentença:

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Feira de Santana

3ª Vara de Feitos de Rel de Cons. Cível e Comerciais
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Rua Cel. Álvaro Simões,s/n, Fórum Des. Filinto Bastos - Queimadinha CEP 44.001-900
E-mail: fsantana3vfrccomerc@tjba.jus.br

SENTENÇA

Processo nº:
 0322172-74.2015.8.05.0080
Classe - Assunto:  PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) - [Pagamento]
Pólo Ativo:  AUTOR: EDITORA ÁTICA LTDA, EDITORA SCIPIONE LTDA
Pólo Passivo:  RÉU: V. L. F. COMERCIO DE PAPEIS EIRELI - EPP

HOMOLOGO por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, com arrimo no art. 200 do Código de Processo 
Civil/2015, a desistência da ação requerida (ID 24285160) pela parte autora, nos autos mencionados à epígrafe, extinguindo o 
processo sem resolução do mérito, a teor do disposto no art. 485, VIII, do mesmo diploma legal (Lei nº 13.105/2015).

Isento a parte autora do pagamento das custas. Sem condenação em honorários ante a ausência de contraditório.

Após o trânsito em julgado desta decisão, pagas as custas, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição e no registro.

P. R. I. CUMPRA-SE.

Feira de Santana-BA, 09 de setembro de 2019

Dalia Zaro Queiroz

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª V DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIAIS DE FEIRA DE SANTANA
SENTENÇA

8000686-28.2019.8.05.0080 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Feira De Santana
Autor: Joselita Da Silva Santana
Advogado: Barbara Muniz Silva Guimaraes (OAB:0042086/BA)
Advogado: Gledsianny Maximo De Oliveira (OAB:0038879/BA)
Réu: Porto Seguro Companhia De Seguros Gerais
Advogado: Rodrigo Ayres Martins De Oliveira (OAB:0043925/BA)

Sentença:

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Feira de Santana

3ª Vara de Feitos de Rel de Cons. Cível e Comerciais

Rua Coronel Alvaro Simões, s/n - Queimadinha CEP: 44001-900, Feira de Santana -BA
E-mail: fsantana3vfrccomerc@tjba.jus.br
SENTENÇA

Processo nº:
 8000686-28.2019.8.05.0080
Classe - Assunto:  PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) - [Seguro]
Pólo Ativo:  AUTOR: JOSELITA DA SILVA SANTANA
Pólo Passivo:  

RÉU: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

1. RELATÓRIO
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JOSELITA DA SILVA SANTANA , devidamente qualifi cado e representado, ajuizou a presente ação em face da PORTO SE-
GURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, já qualifi cado, alegando, em síntese, que foi vítima de acidente de trânsito, em 
09/04/2016, e foi lesionado, pelo que perfaz o direito de ser indenizado pela Ré.

Informa que sofreu POLITRAUMATISMO CUMULADO COM GRAVE FRATURA DE RÁDIO ESQUERDO, COM REPERCUS-
SÃO EM TODO MEMBRO SUPERIOR ESQUERDO E GRAVE FRATURA TRANSTROCANTÉRICA DO FÊMUR ESQUERDO, 
REPERCUTINDO EM TODO MEMBRO INFERIOR ESQUERDO e sofre com limitações devido ao acidente. Ainda, informa que 
ingressou com um processo administrativo e que a seguradora está obstaculizando para pagar o quanto devido.

Requer a procedência da ação para que a Requerida seja condenada ao pagamento do Seguro Obrigatório DPVAT na cobertura 
Invalidez Permanente, bem a atualização do valor recebido na via administrativa. Por fi m, requer seja a Ré condenada nos juros 
e correção monetária.

Atribuiu à causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).

Instruiu a inicial com os documentos de ID 20961491-20961507.

Devidamente citada a Requerida apresentou contestação (ID 23944092) arguindo a inclusão da Seguradora Líder dos Con-
sórcios do Seguro DPVAT S/A. Preliminarmente, argui a inépcia da inicial, ante a ausência de laudo do IML, bem como argui a 
carência de ação, por falta de interesse de agir, uma vez que existe um trâmite na via administrativa, negado pela ausência de 
documentos necessários.

Laudo pericial em ID 29825569.

O Autor apresentou Réplica, em ID 26812665, contrapondo as teses de defesa e ratifi cando os pedidos realizados na inicial.

Tentada a conciliação em ID 33212716, esta não logrou êxito.

A parte Autora não se manifestou do Laudo Pericial.

A parte Ré se manifestou acerca do laudo pericial em ID 32831640.

Vieram-me os autos conclusos para sentença.

É sucinto o relatório.

Passo a decidir.

FUNDAMENTAÇÃO

            Rejeito a preliminar de inépcia da inicial, pois a prova pericial supre a ausência do laudo do IML.

            Rejeito a preliminar de carência da ação, pois a inexistência de resolução do pedido administrativo não exclui a apreciação 
do judiciário.

    A inclusão postulada não pode ser concedida. Com efeito, não obstante a existência da Portaria 2.797/07, pacífi co o enten-
dimento de que todas as seguradoras que integravam o convênio DPVAT possuem legitimidade para fi gurar no polo passivo de 
demandas que versem acerca de indenização do referido seguro:

        “CIVIL. PROCESSO CIVIL. DPVAT - SEGURO OBRIGATÓRIO - INVALIDEZ PERMANENTE. ILEGITIMIDADE PASSIVA 
- AFASTADA - COBRANÇA PODE SER EXIGIDA DE QUALQUER DAS SEGURADORAS DO CONSÓRCIO - DESNECESSIDA-
DE DE SUBSTITUIÇÃO DO POLO PASSIVO.” (TJPR - 8ª C. Cível - AC - 964521-6 - Londrina - Rel.: Roberto Portugal Bacellar 
- Unânime - J. 11.04.2013).

Rejeitam-se, portanto, as preliminares arguidas

Do mérito:

Os pressupostos processuais e as condições da ação estão presentes. Não há nulidade a declarar de ofício e inexistem outras 
preliminares a analisar. Passa-se ao exame do mérito.

Pretende a parte Autora o recebimento do seguro obrigatório DPVAT ao argumento de que, sofreu acidente causado por veículo 
automotor e que o sinistro gerou-lhe debilidade permanente.

No material probatório destaco a presença de cópia reprográfi ca do Boletim de Ocorrência, dos relatórios e prontuários hospita-
lares e do exame pericial com a seguinte conclusão:
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Dano em membro superior esquerdo com 50% de invalidez e dano em membro inferior esquerdo com 50% de invalidez.

Portanto, por estar comprovado o preenchimento dos requisitos da Lei 6.194 de 1974, faz jus a parte Autora ao recebimento da 
indenização securitária DPVAT.

Em atenção ao comando do artigo 3º, inciso II e § 1º, da Lei nº 6.194, de 1974, com a redação que dada pelas Leis 11.482, de 
2007 e 11.945, de 2009, pois as referidas leis já vigiam quando da ocorrência do sinistro, o valor da indenização deve ser propor-
cional ao grau da debilidade suportada pela parte autora em virtude do acidente automotor.

Nesse sentido os seguintes acórdãos dos egrégios Tribunal de Justiça de Minas Gerais e Superior Tribunal de Justiça:

AÇÃO DE COBRANÇA - DPVAT - COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO - INAPLICABILIDADE DAS TABELAS ESTABELE-
CIDAS PELO CNSP OU PELA SUSEP QUE RESTRINGEM O ALCANCE DO ART. 3º, II, DA LEI 6.194/74 - PERÍCIA CONSTA-
TANDO A INVALIDEZ PERMANENTE DO SEGURADO COM REDUÇÃO DE 50% DOS MOVIMENTOS DO OMBRO DIREITO 
- INDENIZAÇÃO DEVIDA EM 50% DO TETO LEGAL PARA INVALIDEZ PERMANENTE - JUROS DE MORA A PARTIR DA 
CITAÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DA PROPOSITURA DA AÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS MANTIDOS. 
Em face dos princípios da legalidade e da hierarquia das leis, não se insere no âmbito de competência meramente regulamentar 
do CNSP, ou da SUSEP, o estabelecimento de normas que limitam o direito a indenização do seguro obrigatório DPVAT. O art. 
3º, II, da Lei 6.194/74, não pode ser derrogado ou ter a sua abrangência restringida por mero ato administrativo. Se o art. 3º, II, 
da Lei 6.194/74, vigente na época do acidente, prevê indenização de “até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) no caso de 
invalidez permanente”, constatada na perícia que o autor sofreu invalidez parcial que o limita 50% dos movimentos do ombro, 
obviamente que lhe é devida a indenização de 50% do valor fi xado para o caso de invalidez permanente. Por outro lado, ao 
contrário do que pretende o autor, não pode ser paga a indenização no máximo legal, se a sua limitação do ombro é de apenas 
50%, sob pena de infringir a regra do art. 3º, II, da Lei 6.194/74. Tal disposição legal, diversamente do que prevê para o caso de 
morte no inciso I, preceitua que a indenização será de “até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), para o caso de invalidez 
permanente”. […] (TJMG, Apelação cível nº 1.0433.07.225842-2/001, 16ª Câmara Cível, Rel. Des. Batista de Abreu, j. em 14 de 
abril de 2010);

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT. INVALIDEZ. CÁLCULO PRO-
PORCIONAL. 1 - Consolidou-se a jurisprudência do STJ no sentido da validade da utilização de tabela para o cálculo propor-
cional da indenização de seguro obrigatório segundo o grau de invalidez. Precedentes. 2 - Agravo regimental a que se nega 
provimento (STJ - AgRg no Ag 1360777 - PR - Relª. Minª. Maria Isabel Gallotti - 4ª T. - J. 07.04.11 - DJe 29.04.11);

DIREITO DAS OBRIGAÇÕES. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL. PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO PROPORCIO-
NAL. POSSIBILIDADE. 1. É válida a utilização de tabela para redução proporcional da indenização a ser paga por seguro DPVAT, 
em situações de invalidez parcial. Precedente. 2. Recurso conhecido e improvido (STJ - RESP 1101572 - RS - Relª. Minª. Nancy 
Andrighi - 3ª T. - J. 16.11.10 - DJe 25.11.10).

De acordo com a tabela a que se refere o art. 3º, II, da Lei 6.194 de 1974, em caso de perda anatômica e/ou funcional completa de 
um dos membros superiores o valor da indenização deve corresponder a 70% de R$ 13.500,00, bem como nos casos de perda 
anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores.

Considerando que no presente caso a perda funcional da parte Autora não foi completa, mas de 50% em membro superior es-
querdo e 50% em membro inferior esquerdo, o percentual constante da mencionada tabela deve ser, igualmente, reduzido tendo 
em vista essa proporção.

Então, deve ser feita primeira operação para se atingir 70% de R$ 13.500,00, percentual do dano em membros superiores, para 
sobre o resultado, ou seja, R$ 9.450,00 ser efetivada segunda operação no percentual de 50%, com o total de R$ 4.725,00. 
Depois, deve ser feita a operação para se atingir 70% de R$ 13.500,00, percentual de dano em membros inferiores, para sobre 
o resultado, ou seja, R$ 13.500,00 ser efetivada segunda operação no percentual de 50%, com resultado R$ 4.725,00, gerando 
o total de R$ 9.450,00 (nove mil quatrocentos e cinquenta reais).

É assente na jurisprudência que o valor deve ser corrigido pelos índices ofi ciais, não a partir da vigência da MP e sim a partir do 
evento danoso.

Desse modo, a título indenização pelo seguro DPVAT, acolho o pedido Autoral para determinar que a parte Ré indenize a parte 
Autora na quantia equivalente a R$ 9.450,00 (nove mil quatrocentos e cinquenta reais) valor que deverá ser atualizado mone-
tariamente nos termos da súmula 43, do egrégio Superior Tribunal de Justiça, a partir da data do acidente, com a incidência de 
juros moratórios de 1% ao mês, computados a partir da citação, conforme o estipulado pelo artigo 406, do novo Código Civil e 
pela súmula 426, do citado Tribunal.

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para resolver o mérito e condenar a parte Ré a pagar à parte Autora a impor-
tância de R$ 9.450,00(nove mil quatrocentos e cinquenta reais), valor que deverá ser corrigido monetariamente de acordo com 
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o INPC desde a data do acidente, e acrescido de juros moratórios mensais de 1% (um por cento), desde a citação até a data do 
efetivo pagamento.

Condeno o Réu ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da con-
denação.

Publique-se, registre-se e intime-se.

Feira de Santana - BA, 09 de setembro de 2019

DALIA ZARO QUEIROZ

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª V DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIAIS DE FEIRA DE SANTANA
INTIMAÇÃO

0514720-58.2017.8.05.0080 Usucapião
Jurisdição: Feira De Santana
Autor: Priscila Mayane Miranda Da Silva
Advogado: Cleber Ferreira Freitas (OAB:0038227/BA)
Terceiro Interessado: Maria Valdeci Silva Castro
Terceiro Interessado: Walmir Do Valle Castro

Intimação:

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Feira de Santana

3ª Vara de Feitos de Rel de Cons. Cível e Comerciais

Rua Cel. Álvaro Simões,s/n, Fórum Des. Filinto Bastos - Queimadinha CEP 44001-900
E-mail: fsantana3vfrccomerc@tjba.jus.br

TERMO DE MIGRAÇÃO

Processo nº:
 0514720-58.2017.8.05.0080
Classe - Assunto:  USUCAPIÃO (49) - [Usucapião Ordinária]
Pólo Ativo:  AUTOR: PRISCILA MAYANE MIRANDA DA SILVA
Pólo Passivo:  TERCEIRO INTERESSADO: MARIA VALDECI SILVA CASTRO, WALMIR DO VALLE CASTRO

O processo que acompanha este Termo, cujo número tombo de origem e de destino é o mesmo, foi integralmente migrado do 
Sistema de Automação da Justiça (SAJ) para o Sistema Processo Judicial Eletrônico (PJe), no âmbito do Tribunal de Justiça do 
Estado da Bahia, com aproveitamento das assinaturas eletrônicas, documentos e anexos, o que lhe confere autenticidade. Ade-
mais, a migração está conforme as disposições da Resolução nº 185, de 18/12/2013, do Conselho Nacional de Justiça. As peças 
físicas quando digitalizadas foram devidamente arquivadas podendo ser conferidas a qualquer tempo, até que se lhe aplique a 
tabela de temporalidade.

Feira de Santana, 13 de junho de 2019 .

ELTON MACEDO SILVA DE SOUZA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª V DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIAIS DE FEIRA DE SANTANA
INTIMAÇÃO

0509146-54.2017.8.05.0080 Execução De Título Extrajudicial
Jurisdição: Feira De Santana
Exequente: Banco Do Nordeste Do Brasil S/a
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Advogado: Abilio Das Merces Barroso Neto (OAB:0018228/BA)
Advogado: Maria Sampaio Das Merces Barroso (OAB:0006853/BA)
Executado: Expresso Comercio De Lubrifi cantes Eireli - Me
Executado: Camila Mota Magnavita Dos Santos

Intimação:

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Feira de Santana

3ª Vara de Feitos de Rel de Cons. Cível e Comerciais

Rua Cel. Álvaro Simões,s/n, Fórum Des. Filinto Bastos - Queimadinha CEP 44001-900
E-mail: fsantana3vfrccomerc@tjba.jus.br

TERMO DE MIGRAÇÃO

Processo nº:
 0509146-54.2017.8.05.0080
Classe - Assunto:  EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) - [Nota de Crédito Comercial]
Pólo Ativo:  EXEQUENTE: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Pólo Passivo:  EXECUTADO: EXPRESSO COMERCIO DE LUBRIFICANTES EIRELI - ME, CAMILA MOTA MAGNAVITA 
DOS SANTOS

O processo que acompanha este Termo, cujo número tombo de origem e de destino é o mesmo, foi integralmente migrado do 
Sistema de Automação da Justiça (SAJ) para o Sistema Processo Judicial Eletrônico (PJe), no âmbito do Tribunal de Justiça do 
Estado da Bahia, com aproveitamento das assinaturas eletrônicas, documentos e anexos, o que lhe confere autenticidade. Ade-
mais, a migração está conforme as disposições da Resolução nº 185, de 18/12/2013, do Conselho Nacional de Justiça. As peças 
físicas quando digitalizadas foram devidamente arquivadas podendo ser conferidas a qualquer tempo, até que se lhe aplique a 
tabela de temporalidade.

Feira de Santana, 18 de junho de 2019 .

CLAUDIELSON CORDEIRO DE OLIVEIRA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª V DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIAIS DE FEIRA DE SANTANA
INTIMAÇÃO

0508236-27.2017.8.05.0080 Execução De Título Extrajudicial
Jurisdição: Feira De Santana
Exequente: Neonutri Suplementos Nutricionais Ltda
Advogado: Alessandra Ferrara Americo Garcia (OAB:0246221/SP)
Executado: Portlife Distribuidora Eireli - Epp

Intimação:

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Feira de Santana

3ª Vara de Feitos de Rel de Cons. Cível e Comerciais

Rua Cel. Álvaro Simões,s/n, Fórum Des. Filinto Bastos - Queimadinha CEP 44001-900
E-mail: fsantana3vfrccomerc@tjba.jus.br

TERMO DE MIGRAÇÃO

Processo nº:
 0508236-27.2017.8.05.0080
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Classe - Assunto:  EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) - [Duplicata]
Pólo Ativo:  EXEQUENTE: NEONUTRI SUPLEMENTOS NUTRICIONAIS LTDA
Pólo Passivo:  EXECUTADO: PORTLIFE DISTRIBUIDORA EIRELI - EPP

O processo que acompanha este Termo, cujo número tombo de origem e de destino é o mesmo, foi integralmente migrado do 
Sistema de Automação da Justiça (SAJ) para o Sistema Processo Judicial Eletrônico (PJe), no âmbito do Tribunal de Justiça do 
Estado da Bahia, com aproveitamento das assinaturas eletrônicas, documentos e anexos, o que lhe confere autenticidade. Ade-
mais, a migração está conforme as disposições da Resolução nº 185, de 18/12/2013, do Conselho Nacional de Justiça. As peças 
físicas quando digitalizadas foram devidamente arquivadas podendo ser conferidas a qualquer tempo, até que se lhe aplique a 
tabela de temporalidade.

Feira de Santana, 18 de junho de 2019 .

CLAUDIELSON CORDEIRO DE OLIVEIRA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª V DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIAIS DE FEIRA DE SANTANA
INTIMAÇÃO

0512463-60.2017.8.05.0080 Execução De Título Extrajudicial
Jurisdição: Feira De Santana
Exequente: Banco Do Nordeste Do Brasil S/a
Advogado: Ana Sofi a Cavalcante Pinheiro (OAB:0023462/CE)
Executado: Reinaldo Ferreira De Oliveira

Intimação:

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Feira de Santana

3ª Vara de Feitos de Rel de Cons. Cível e Comerciais

Rua Cel. Álvaro Simões,s/n, Fórum Des. Filinto Bastos - Queimadinha CEP 44001-900
E-mail: fsantana3vfrccomerc@tjba.jus.br

TERMO DE MIGRAÇÃO

Processo nº:
 0512463-60.2017.8.05.0080
Classe - Assunto:  EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) - [Contratos Bancários]
Pólo Ativo:  EXEQUENTE: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Pólo Passivo:  EXECUTADO: REINALDO FERREIRA DE OLIVEIRA

O processo que acompanha este Termo, cujo número tombo de origem e de destino é o mesmo, foi integralmente migrado do 
Sistema de Automação da Justiça (SAJ) para o Sistema Processo Judicial Eletrônico (PJe), no âmbito do Tribunal de Justiça do 
Estado da Bahia, com aproveitamento das assinaturas eletrônicas, documentos e anexos, o que lhe confere autenticidade. Ade-
mais, a migração está conforme as disposições da Resolução nº 185, de 18/12/2013, do Conselho Nacional de Justiça. As peças 
físicas quando digitalizadas foram devidamente arquivadas podendo ser conferidas a qualquer tempo, até que se lhe aplique a 
tabela de temporalidade.

Feira de Santana, 19 de junho de 2019 .

CLAUDIELSON CORDEIRO DE OLIVEIRA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª V DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIAIS DE FEIRA DE SANTANA
INTIMAÇÃO

0509724-17.2017.8.05.0080 Execução De Título Extrajudicial
Jurisdição: Feira De Santana
Exequente: Moca Distribuidora De Produtos Farmaceuticos Ltda
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Advogado: Jamile Araujo Santos (OAB:0044773/BA)
Executado: Medilog Distribuidora Farmaceutica Ltda

Intimação:

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Feira de Santana

3ª Vara de Feitos de Rel de Cons. Cível e Comerciais

Rua Cel. Álvaro Simões,s/n, Fórum Des. Filinto Bastos - Queimadinha CEP 44001-900
E-mail: fsantana3vfrccomerc@tjba.jus.br

TERMO DE MIGRAÇÃO

Processo nº:
 0509724-17.2017.8.05.0080
Classe - Assunto:  EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) - [Duplicata]
Pólo Ativo:  EXEQUENTE: MOCA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA
Pólo Passivo:  EXECUTADO: MEDILOG DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA

O processo que acompanha este Termo, cujo número tombo de origem e de destino é o mesmo, foi integralmente migrado do 
Sistema de Automação da Justiça (SAJ) para o Sistema Processo Judicial Eletrônico (PJe), no âmbito do Tribunal de Justiça do 
Estado da Bahia, com aproveitamento das assinaturas eletrônicas, documentos e anexos, o que lhe confere autenticidade. Ade-
mais, a migração está conforme as disposições da Resolução nº 185, de 18/12/2013, do Conselho Nacional de Justiça. As peças 
físicas quando digitalizadas foram devidamente arquivadas podendo ser conferidas a qualquer tempo, até que se lhe aplique a 
tabela de temporalidade.

Feira de Santana, 19 de junho de 2019 .

CLAUDIELSON CORDEIRO DE OLIVEIRA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª V DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIAIS DE FEIRA DE SANTANA
DESPACHO

0515677-25.2018.8.05.0080 Desapropriação
Jurisdição: Feira De Santana
Autor: Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia Coelba
Advogado: Ricardo Jorge Velloso (OAB:0163471/SP)
Réu: Joana Pereira Menezes

Despacho:

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Feira de Santana

3ª Vara de Feitos de Rel de Cons. Cível e Comerciais

Rua Coronel Alvaro Simões, s/n - Queimadinha CEP: 44001-900, Feira de Santana -BA
E-mail: fsantana3vfrccomerc@tjba.jus.b
DESPACHO

Processo nº:
 0515677-25.2018.8.05.0080
Classe - Assunto:  DESAPROPRIAÇÃO (90) - [Desapropriação por Utilidade Pública / DL 3.365/1941]
Pólo Ativo:  AUTOR: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA COELBA
Pólo Passivo:  RÉU: JOANA PEREIRA MENEZES
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Compulsando os autos, verifi co que a parte autora foi intimada do despacho ID 25210946 para recolher as custas referente 
expedição de ofício e, embora tenha decorrido o prazo, conforme disponibilizado no diário eletrônico, esta fez juntada do recibo 
de pagamento em 02/07/19, conforme ID 33270354, porém não há a juntada do DAJE referente recolhimento e o valor pago é 
inferior ao que consta na tabela de custas, cujo valor R$13,65, via correios, de acordo com a Certidão de ID 33235045.

Intime-se a parte autora para recolher as custas referente o ofício requerido na petição de Id 23071350.

FEIRA DE SANTANA, 04 de setembro de 2019

Dalia Zaro Queiroz
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª V DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIAIS DE FEIRA DE SANTANA
DESPACHO

0017853-15.2010.8.05.0080 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Feira De Santana
Autor: Sandra Denise Silva Santos - Me
Advogado: Pericles Novais Filho (OAB:0019531/BA)
Autor: Sandra Denise Silva Santos
Réu: Jrg Saturno Comercial Ltda - Me

Despacho:

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Feira de Santana

3ª Vara de Feitos de Rel de Cons. Cível e Comerciais

Rua Coronel Alvaro Simões, s/n - Queimadinha CEP: 44001-900, Feira de Santana -BA
E-mail: fsantana3vfrccomerc@tjba.jus.b
DESPACHO

Processo nº:
 0017853-15.2010.8.05.0080
Classe - Assunto:  PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) - [Cancelamento de Protesto]
Pólo Ativo:  AUTOR: SANDRA DENISE SILVA SANTOS - ME, SANDRA DENISE SILVA SANTOS
Pólo Passivo:  RÉU: JRG SATURNO COMERCIAL LTDA - ME

Intime-se a parte autora, na pessoa de seu patrono, para manifestar interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) 
dias, sob pena de extinção do feito, sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 485, inciso II e III, §1º do CPC/2015 (Lei nº 
13.105/2015).

FEIRA DE SANTANA, 30 de julho de 2019

Dalia Zaro Queiroz
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª V DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIAIS DE FEIRA DE SANTANA
DESPACHO

0810882-05.2015.8.05.0080 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Feira De Santana
Autor: Condominio Residencial Ilhas Do Mediterraneo
Advogado: Bruno Roberio Garcia Melo Lopes De Araujo (OAB:0034609/BA)
Réu: Thiago Lira Silva

Despacho:
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Feira de Santana

3ª Vara de Feitos de Rel de Cons. Cível e Comerciais

Rua Coronel Alvaro Simões, s/n - Queimadinha CEP: 44001-900, Feira de Santana -BA
E-mail: fsantana3vfrccomerc@tjba.jus.b
DESPACHO

Processo nº:
 0810882-05.2015.8.05.0080
Classe - Assunto:  PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) - [Condomínio]
Pólo Ativo:  AUTOR: CONDOMINIO RESIDENCIAL ILHAS DO MEDITERRANEO
Pólo Passivo:  RÉU: THIAGO LIRA SILVA

Intime-se a parte autora, na pessoa de seu patrono, para manifestar interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) 
dias, sob pena de extinção do feito, sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 485, inciso II e III, §1º do CPC/2015 (Lei nº 
13.105/2015).

FEIRA DE SANTANA, 9 de setembro de 2019

Dalia Zaro Queiroz
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª V DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIAIS DE FEIRA DE SANTANA
DESPACHO

0807303-49.2015.8.05.0080 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Feira De Santana
Autor: L. D. L. S.
Advogado: Erdenson Giacomese Reis (OAB:0010515/BA)
Réu: G. G. D. L.

Despacho:

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Feira de Santana

3ª Vara de Feitos de Rel de Cons. Cível e Comerciais

Rua Coronel Alvaro Simões, s/n - Queimadinha CEP: 44001-900, Feira de Santana -BA
E-mail: fsantana3vfrccomerc@tjba.jus.b
DESPACHO

Processo nº:
 0807303-49.2015.8.05.0080
Classe - Assunto:  PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) - [Imissão]
Pólo Ativo:  AUTOR: LEWXAM DE LIMA SOUZA
Pólo Passivo:  RÉU: GILSON GLEDE DE LIMA

Intime-se a parte autora, na pessoa de seu patrono, para manifestar interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) 
dias, sob pena de extinção do feito, sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 485, inciso II e III, §1º do CPC/2015 (Lei nº 
13.105/2015).

FEIRA DE SANTANA, 9 de setembro de 2019

Dalia Zaro Queiroz
Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª V DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIAIS DE FEIRA DE SANTANA
DESPACHO

0313419-02.2013.8.05.0080 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Feira De Santana
Autor: Banco Do Brasil S. A
Advogado: Louise Rainer Pereira Gionedis (OAB:0038316/BA)
Advogado: Laertes Andrade Munhoz (OAB:0031627/BA)
Réu: Roberto Cerqueira Nonato -me
Réu: Roberto Cerqueira Nonato
Réu: Deusdete Cerqueira De Sant Ana
Réu: Edson Manoel Nonato

Despacho:

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Feira de Santana

3ª Vara de Feitos de Rel de Cons. Cível e Comerciais

Rua Coronel Alvaro Simões, s/n - Queimadinha CEP: 44001-900, Feira de Santana -BA
E-mail: fsantana3vfrccomerc@tjba.jus.b
DESPACHO

Processo nº:
 0313419-02.2013.8.05.0080
Classe - Assunto:  PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) - [Pagamento]
Pólo Ativo:  AUTOR: BANCO DO BRASIL S. A
Pólo Passivo:  RÉU: ROBERTO CERQUEIRA NONATO -ME, ROBERTO CERQUEIRA NONATO, DEUSDETE CERQUEIRA 
DE SANT ANA, EDSON MANOEL NONATO

Intime-se a parte autora, na pessoa de seu patrono, para manifestar interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) 
dias, sob pena de extinção do feito, sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 485, inciso II e III, §1º do CPC/2015 (Lei nº 
13.105/2015).

FEIRA DE SANTANA, 9 de setembro de 2019

Dalia Zaro Queiroz
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª V DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIAIS DE FEIRA DE SANTANA
DESPACHO

0502278-02.2013.8.05.0080 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Feira De Santana
Autor: Jose Carlos Lacerda Da Silva
Advogado: Lidiane Matos Medeiros (OAB:0029836/BA)
Réu: Banco Itaucard S.a.
Advogado: Eduardo Fraga (OAB:0010658/BA)

Despacho:

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Feira de Santana
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3ª Vara de Feitos de Rel de Cons. Cível e Comerciais

Rua Coronel Alvaro Simões, s/n - Queimadinha CEP: 44001-900, Feira de Santana -BA
E-mail: fsantana3vfrccomerc@tjba.jus.b
DESPACHO

Processo nº:
 0502278-02.2013.8.05.0080
Classe - Assunto:  PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) - [Interpretação / Revisão de Contrato]
Pólo Ativo:  AUTOR: JOSE CARLOS LACERDA DA SILVA
Pólo Passivo:  RÉU: BANCO ITAUCARD S.A.

Intime-se a parte autora, na pessoa de seu patrono, para manifestar interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) 
dias, sob pena de extinção do feito, sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 485, inciso II e III, §1º do CPC/2015 (Lei nº 
13.105/2015).

FEIRA DE SANTANA, 9 de setembro de 2019

Dalia Zaro Queiroz
Juíza de Direito

4ª VARA CÍVEL

JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO ADRIANO VIEIRA DE ALMEIDA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL RENILSON DE SOUSA MARQUES
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0382/2019

ADV: PABLO RODOLFO ROCHA SANTANA (OAB 26751/BA), PAULO GUILHERME DE MENDONÇA LOPES (OAB 98709/SP), 
PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES (OAB 98709/SP), TANIA VAINSENCHER (OAB 20124/PE), RUY SANTOS TOU-
RINHO (OAB 3288/BA), RENATO MARCONDES CÉSAR AFFONSO (OAB 1195A/BA), PATRICIA RIOS SALLES DE OLIVEI-
RA (OAB 156383/SP), FLÁVIA PACHECO SAMPAIO (OAB 19895/BA), EDUARDO DE FARIA LOYO (OAB 30607/BA), DARIO 
MASCARENHAS DE OLIVEIRA NETO (OAB 8841/BA), CRISTYANO CARVALHO E CARVALHO (OAB 20567/BA) - Processo 
0016758-91.2003.8.05.0080 - Procedimento Comum - AUTOR: Tatiane Guimaraes de Carvalho - RÉU: Bbv Seguros S/A e outro - 
Conforme Provimento Conjunto nº CGJ/CCI - 06/2016, pratiquei o ato processual abaixo: Manifestem-se as partes sobre o Lauro 
Pericial, juntado aos autos às fl s. 1254/1265, no prazo de 15 (quinze) dias.

ADV: WASHINGTON SANTANA SANTOS (OAB 41996/BA), PATRICIA MACHADO DIDONÉ (OAB 16528/BA), CRISTIANE DO-
MICIANO ALMEIDA SOUSA DOS SANTOS (OAB 15074/BA) - Processo 0516181-02.2016.8.05.0080 - Procedimento Comum 
- Interpretação / Revisão de Contrato - REQUERENTE: WILLIAM TRINDADE ARAUJO - REQUERIDO: Disal Administradora de 
Consórcios Ltda - Conforme Provimento Conjunto nº CGJ/CCI - 06/2016, pratiquei o ato processual abaixo: Manifestem-se as 
partes sobre o Lauro Pericial, juntado aos autos às fl s. 407/430, no prazo de 15 (quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
4ª V DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIAIS DE FEIRA DE SANTANA
SENTENÇA

8002877-46.2019.8.05.0080 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Feira De Santana
Autor: Danyela Queiroz Lima
Advogado: Edvaldo Barbosa Brito (OAB:0042848/BA)
Réu: Banco Bmg Sa
Advogado: Marina Bastos Da Porciuncula Benghi (OAB:0040137/BA)

Sentença:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE FEIRA DE SANTANA

4ª VARA DOS FEITOS DE RELAÇÃO DE CONSUMO, CÍVEL E COMERCIAIS

8002877-46.2019.8.05.0080
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: DANYELA QUEIROZ LIMA

RÉU: BANCO BMG SA

SENTENÇA

Vistos, etc.

Trata-se de ação envolvendo as partes acima denominadas, em cujo bojo determinou-se à parte autora o recolhimento das cus-
tas, no prazo de quinze dias, sob pena de cancelamento da distribuição, contudo não cumpriu a diligência ordenada, impondo-se, 
destarte, o cancelamento da distribuição.

Com efeito, o art. 290 do CPC em vigor dispõe que: “Será cancelada a distribuição do feito se a parte, intimada na pessoa de seu 
advogado, não realizar o pagamento das custas e despesas de ingresso em 15 (quinze) dias.”

Ressalte-se que, neste caso, havendo cominação expressa da consequência da inércia da parte, não se há cogitar de intimação 
pessoal, para reiteração do comando, consoante entendimento consolidado nos Tribunais, externado nas ementas ora transcri-
tas:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DO DEVEDOR. AUSÊNCIA DE PREPARO. ART. 257 DO CPC. CANCELAMENTO DA DIS-
TRIBUIÇÃO DO PROCESSO. DESNECESSIDADE DE PRÉVIA INTIMAÇÃO PESSOAL DO AUTOR. RECURSO IMPROVIDO. 
1. O magistrado a quo, ao despachar a inicial, condicionou o deferimento da justiça gratuita pleiteada à efetiva comprovação de 
sua necessidade, determinando a juntada das cópias das duas últimas declarações do IRPF ou que fossem recolhidas as custas 
processuais. 2. O Apelante, em que pese devidamente intimado, quedou-se inerte, não promovendo nenhuma das diligências 
que lhe competiam, nem apresentando qualquer justifi cativa. 3. O recolhimento das custas compete exclusivamente à parte, 
tratando-se de pressuposto extrínseco de instauração válida e regular do processo, tanto que o Art. 257 do CPC preceitua que 
será cancelada a distribuição do feito, caso não seja realizado o preparo, independentemente de intimação pessoal da parte. 
PRECEDENTES DO STJ (EREsp 495.276/RJ; AgRg no REsp 896981/BA; AgRg no Ag 1.019.441/SP; AgRg nos EDcl no REsp 
959304/ES). 4. Apelo improvido. (Apelação nº 5001049-81.2011.827.0000, 1ª Turma da 2ª Câmara Cível do TJTO, Rel. Antônio 
Félix. unânime, DJ 22.11.2011).

133099792 – PROCESSO CIVIL – PETIÇÃO INICIAL – AUSÊNCIA DE PREPARO – CANCELAMENTO DE DISTRIBUIÇÃO – 1. 
Se, após regular intimação para cumprimento de diligência, a parte continua inerte, correta a sentença que extingue, desde logo, 
a relação processual (art. 257 c/c art. 267, CPC). 2. Apelação não provida. (TRF 1ª R. – AC 199701000398945 – MG – 3ª T.Supl. 
– Rel. p/o Ac. Juiz Fed. Vallisney de Souza Oliveira – DJU 16.12.2004 – p. 89)

Ante o exposto, determino o cancelamento da distribuição do feito, e declaro extinto o processo, sem resolução de mérito, na 
forma do art. 485, inc. IV e art. 290, ambos do CPC.

Sem custas.

Publique-se, intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquive-se com as devidas baixas.

Feira de Santana, 10 de setembro de 2019.

Antonio Gomes de Oliveira Neto

Juiz de Direito 1º Substituto

CCS

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
4ª V DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIAIS DE FEIRA DE SANTANA
DESPACHO

8007759-51.2019.8.05.0080 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Feira De Santana
Autor: Leandro Santos Cardoso
Advogado: Geraldo Vale Do Espirito Santo Junior (OAB:0032253/BA)
Réu: Aymore Credito, Financiamento E Investimento S.a.

Despacho:
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE FEIRA DE SANTANA

4ª VARA DOS FEITOS DE RELAÇÃO DE CONSUMO, CÍVEL E COMERCIAIS

8007759-51.2019.8.05.0080

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: LEANDRO SANTOS CARDOSO

RÉU: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.

DESPACHO

R.H.

Defi ro o pedido de gratuidade da justiça.

Tendo em vista que o objeto da presente demanda é a revisão contratual e considerando que cabe à parte autora trazer, com a 
inicial, todos os documentos indispensáveis à sua propositura, conforme o disposto no art. 320 do CPC, intime-se a parte autora, 
para, no prazo de 15 (quinze) dias, juntar aos autos o referido contrato, buscando, inclusive, no site da instituição acionada, ou, 
em eventual frustração de tal tentativa, comprovando a recusa da acionada em fornecê-lo administrativamente, sob pena de 
extinção.

Após, retornem os autos conclusos para a apreciação da tutela antecipada.

Cumpra-se.

Feira de Santana, 10 de setembro de 2019.

Antonio Gomes de Oliveira Neto

Juiz de Direito 1º Substituto

CCS

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
4ª V DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIAIS DE FEIRA DE SANTANA
DESPACHO

8006224-87.2019.8.05.0080 Busca E Apreensão Em Alienação Fiduciária
Jurisdição: Feira De Santana
Autor: Bradesco Administradora De Consorcios Ltda.
Advogado: Amandio Ferreira Tereso Junior (OAB:0107414/SP)
Réu: G. S. Cirqueira De Feira De Santana - Me

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE FEIRA DE SANTANA

4ª VARA DOS FEITOS DE RELAÇÃO DE CONSUMO, CÍVEL E COMERCIAIS

8006224-87.2019.8.05.0080

BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)

AUTOR: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA.

RÉU: G. S. CIRQUEIRA DE FEIRA DE SANTANA - ME
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DESPACHO

R.H.

Defi ro a dilação requerida pelo autor em petição de ID 32431744 pelo prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, para que acoste aos 
autos cópia da carta com aviso de recebimento da notifi cação encaminhada ao requerido.

Cumpra-se.

Feira de Santana, 9 de setembro de 2019.

Antonio Gomes de Oliveira Neto

Juiz de Direito 1º Substituto

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
4ª V DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIAIS DE FEIRA DE SANTANA
DESPACHO

8003344-25.2019.8.05.0080 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Feira De Santana
Autor: Polisat Transportes E Armazens Gerais Ltda - Me
Advogado: Laercio Guerra Silva (OAB:0038367/BA)
Réu: Banco Do Brasil S/a

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE FEIRA DE SANTANA

4ª VARA DOS FEITOS DE RELAÇÃO DE CONSUMO, CÍVEL E COMERCIAIS

8003344-25.2019.8.05.0080

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: POLISAT TRANSPORTES E ARMAZENS GERAIS LTDA - ME

RÉU: BANCO DO BRASIL S/A

DESPACHO

R.H.

Compulsando os autos, verifi ca-se que a parte autora juntou aos autos petição e documentos de ID 31433816, contudo, não 
logrou êxito em demonstrar que faz jus a concessão dos benefícios da gratuidade judiciária.

Isso posto, mantenho a Decisão Interlocutória de ID 30345442 com todos os seus fundamentos e determino a intimação da parte 
autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, recolher as custas processuais, sob pena de cancelamento da distribuição.

Cumpra-se.

Feira de Santana, 9 de setembro de 2019.

Antonio Gomes de Oliveira Neto

Juiz de Direito 1º Substituto

CCS

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
4ª V DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIAIS DE FEIRA DE SANTANA
DECISÃO
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8008633-36.2019.8.05.0080 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Feira De Santana
Autor: Carlos Alberto Silva Pereira
Advogado: Vitor De Abreu Falconery (OAB:0047156/BA)
Réu: Getnet Adquirencia E Servicos Para Meios De Pagamento S.a.

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE FEIRA DE SANTANA

4ª VARA DE FEITOS DE RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL E COMERCIAIS

8008633-36.2019.8.05.0080

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) ajuizada por AUTOR: CARLOS ALBERTO SILVA PEREIRA em face de RÉU: 
GETNET ADQUIRENCIA E SERVICOS PARA MEIOS DE PAGAMENTO S.A., com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, 
aduzindo em suma, a existência de dívida referente a contrato de nº 2000528664001019, no valor de R$149,00 (cento e quarenta 
e nove reais), o qual jamais manteve qualquer relação contratual com o demandado.

Assevera que ingressou com demanda judicial junto ao Sistema dos juizados Especiais dessa Comarca, sendo a liminar plei-
teada deferida, com determinação da exclusão do nome/CPF da autora perante os órgãos de restrição ao crédito. Contudo, 
o comando judicial não fora cumprido pela parte acionada, motivo pelo qual, de ofício, o magistrado determinou a retirada da 
referida anotação.

Argumenta ainda que em razão da necessidade de perícia técnica o processo foi extinto sem resolução do mérito. revogando-se 
a liminar.

Dessa feita, pugnou a parte demandante pela antecipação dos efeitos da tutela para que seja a parte ré compelida a não inserir 
o seu nome nos cadastros de restrição ao crédito ou, caso já o tenha feito, que promova a imediata retirada.

É o breve relatório. Passo a decidir.

Para a concessão da tutela antecipada mister se faz analisar os requisitos traçados no artigo 300 do Código de Processo Civil. 
O primeiro deles é a probabilidade de existência do direito alegado pelo autor, ou seja, a fumaça do bom direito cotejada em 
cognição sumária.

No caso em comento verifi ca-se a probabilidade do direito alegado quando se analisa os documentos acostados em ID 33793557 
e 33793909, os quais demonstram a inserção e a posterior retirada do nome da parte autora nos cadastros de proteção ao cré-
dito.

Outro requisito é o receio fundado de dano irreparável ou difícil reparação, que nada mais é do que o perigo na demora. Assim, 
verifi ca-se a presença desse requisito apenas pela possibilidade de inclusão do nome do demandante nos cadastros restritivos 
ao crédito, que gerará o abalo do seu crédito. Ademais, não há qualquer perigo de irreversibilidade na antecipação pretendida 
ora perseguida.

Ressalte-se que o Superior Tribunal de Justiça já pacifi cou entendimento de que a mera discussão em juízo do débito, já enseja 
a exclusão do nome do demande dos cadastros de proteção ao crédito. Dessa maneira, entendo presentes os requisitos exigidos 
para antecipação parcial da tutela jurisdicional pleiteada na medida em que é discutido e apurado judicialmente o valor do débito.

Ademais, diante da hipossufi ciência econômica e probatória da parte autora, declaro a inversão do ônus da prova, nos termos do 
inciso VIII do artigo 6º do Código de Defesa do Consumidor.

Por tudo que foi exposto, DEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA para determinar que o banco 
requerido não insira o nome da parte demandante nos órgãos de proteção ao crédito ou, caso já o tenha feito, que efetue a re-
tirada, no prazo de 05 diass, até ulterior deliberação deste Juízo, sob pena de multa diária no importe de R$100,00 (cem reais).

Defi ro a gratuidade judiciária pugnada.

Designo audiência de conciliação. Inclua-se em pauta, com fulcro no art. 334, caput, do CPC.
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Cite-se e intime-se a parte Ré, advertindo-lhe de que o prazo para contestação, qual seja, 15 (quinze) dias úteis, será contado a 
partir da realização da audiência, sendo que a ausência de contestação implicará revelia e presumir-se-ão verdadeiras as alega-
ções de fato formuladas pela parte autora, nos termos do art. 344 do CPC.

Advirta-se às partes de que o comparecimento à audiência, acompanhadas de advogado ou defensor, é obrigatório, devendo ser 
pessoalmente ou mediante representante, por meio de procuração específi ca, com poderes para negociar e transigir, conforme o 
disposto nos § 9° e § 10°, do art. 334 do CPC, bem como que a ausência injustifi cada é considerada ato atentatório à dignidade 
da justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, conso-
ante o § 8° do mesmo dispositivo legal.

Conforme preceitua o art. 334, § 3° do CPC, a intimação da parte autora para a audiência será feita na pessoa de seu advogado.

Intimem-se. Publique-se.

Feira de Santana, 9 de setembro de 2019.

Antonio Gomes de Oliveira Neto

Juiz de Direito 1º Substituto

CCS

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
4ª V DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIAIS DE FEIRA DE SANTANA
INTIMAÇÃO

8008633-36.2019.8.05.0080 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Feira De Santana
Autor: Carlos Alberto Silva Pereira
Advogado: Vitor De Abreu Falconery (OAB:0047156/BA)
Réu: Getnet Adquirencia E Servicos Para Meios De Pagamento S.a.

Intimação:

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Feira de Santana

4ª Vara de Feitos de Rel de Cons. Cível e Comerciais

Rua Cel. Álvaro Simões,s/n, Fórum Des. Filinto Bastos - Queimadinha CEP 44001-900
E-mail: fsantana4vfrccomerc@tjba.jus.br
ATO ORDINATÓRIO - AUDIÊNCIA

Processo nº:
 8008633-36.2019.8.05.0080
Classe - Assunto:  PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) - [Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes, Liminar]
Pólo Ativo:  AUTOR: CARLOS ALBERTO SILVA PEREIRA
Pólo Passivo:  RÉU: GETNET ADQUIRENCIA E SERVICOS PARA MEIOS DE PAGAMENTO S.A.

Conforme Provimento Conjunto nº CGJ/CCI - 06/2016, pratiquei o ato processual abaixo:

De ordem do Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito e consoante o disposto no art. 139, V do CPC, fi ca designado o dia Tipo: Conciliação 
Sala: SALA DE AUDIÊNCIAS 4ª VARA CÍVEL FSA Data: 22/10/2019 Hora: 08:45 , para a realização da audiência. Proceda-se às 
intimações necessárias, sendo que as partes serão intimadas na pessoa de seus advogados.

Feira de Santana, BA., 10 de setembro de 2019

Renilson de Sousa Marques

Diretor de Secretaria - Cad. 809518-3
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RENILSON DE SOUSA MARQUES

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
4ª V DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIAIS DE FEIRA DE SANTANA
INTIMAÇÃO

8001446-74.2019.8.05.0080 Execução De Título Extrajudicial
Jurisdição: Feira De Santana
Exequente: Angeli Industria E Comercio De Calcados Ltda
Advogado: Jaderson Cim (OAB:0033863/SC)
Executado: A S Reis Junior - Me

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE FEIRA DE SANTANA

4ª VARA DOS FEITOS DE RELAÇÃO DE CONSUMO, CÍVEL E COMERCIAIS

8001446-74.2019.8.05.0080

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)

EXEQUENTE: ANGELI INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS LTDA

EXECUTADO: A S REIS JUNIOR - ME

DESPACHO

R.H.

Cite(m)-se o(s) executado(s) para, no prazo de três dias, pagar(em) o débito, ou nomear(em) bens à penhora, nos termos do art. 
829 e §2º do Código de Processo Civil vigente.

Em sendo oferecidos bens à penhora, notifi que(m)-se o(a)(s) exequente(s) para manifestar(em)-se sobre a nomeação.

Decorrendo, in albis, o prazo referido, deve a execução recair sobre os direitos do executado em relação ao bem dado em garan-
tia do contrato de alienação fi duciária. Não logrando êxito, fi ca de logo autorizado o Sr. Ofi cial de Justiça a proceder a penhora 
de tantos bens quantos bastem à satisfação do crédito, consoante o disposto no art. 831 do aludido diploma legal.

Recaindo eventual penhora sobre imóveis ou direito real sobre imóveis, intime(m)-se o(s) cônjuge(s) do(a)(s) executado(a)(s), 
salvo se forem casados em regime de separação absoluta de bens.

Não sendo encontrado(s) o(s) executado(s), o ofi cial de Justiça deve, consoante o disposto no art. 830, arrestar-lhe-á bens 
sufi cientes à garantia da execução, diligenciando-se, o ofi cial de justiça, na forma § 1º do mesmo dispositivo legal, inclusive 
certifi cando pormenorizadamente o ocorrido, incumbindo ao exequente, outrossim, requerer a citação editalícia, caso frustradas 
a pessoal e a com hora certa, nos termos do § 2º, 830 do CPC, e, aperfeiçoada a citação, dá-se ao devedor o prazo de três dias 
para pagar o débito, sob pena de conversão do arresto em penhora.

Inicialmente, fi xo em 10% os honorários advocatícios a serem pagos pelo executado, podendo majorar até 20%, conforme o 
trabalho realizado pelo advogado do exequente, salientando-se que o pagamento integral do débito no prazo de 3 dias, pelo 
executado, reduz pela metade o valor dos honorários advocatícios, nos termos do art. 827 do CPC.

Cumpra-se. Intimem-se.

Feira de Santana - Bahia, 9 de setembro de 2019.

Antonio Gomes de Oliveira Neto

Juiz de Direito 1º Substituto

VSA

PODER JUDICIÁRIO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
4ª V DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIAIS DE FEIRA DE SANTANA
DESPACHO

8008603-98.2019.8.05.0080 Monitória
Jurisdição: Feira De Santana
Autor: Themys De Oliveira Brito
Advogado: Themys De Oliveira Brito (OAB:0036627/BA)
Réu: Americo Santos Moreira

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE FEIRA DE SANTANA

4ª VARA DOS FEITOS DE RELAÇÃO DE CONSUMO, CÍVEL E COMERCIAIS

8008603-98.2019.8.05.0080

MONITÓRIA (40)

AUTOR: THEMYS DE OLIVEIRA BRITO

RÉU: AMERICO SANTOS MOREIRA

DESPACHO

R.H.

Tendo em vista o pedido de gratuidade da justiça, intime-se a parte autora para que apresente, no prazo de 15 dias, documento 
hábil a comprovar o preenchimento dos pressupostos à concessão dos benefícios da gratuidade, quais sejam, as últimas contas 
de água e energia elétrica, as três últimas declarações do imposto de renda e se isento, contracheque salarial, soldo, pró-labore, 
etc., a fi m de balizar o entendimento deste juízo, sob pena de indeferimento do pedido de gratuidade.

Cumpra-se.
Feira de Santana, 10 de setembro de 2019.

Antonio Gomes de Oliveira Neto

Juiz de Direito 1º Substituto

ccs

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
4ª V DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIAIS DE FEIRA DE SANTANA
DESPACHO

8005724-21.2019.8.05.0080 Despejo Por Falta De Pagamento
Jurisdição: Feira De Santana
Autor: Magali Vieira Couto De Oliveira
Advogado: Sandra Filomena Guerreiro Pereira Leao (OAB:0038796/BA)
Réu: Rafael Vieira Santana

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE FEIRA DE SANTANA

4ª VARA DOS FEITOS DE RELAÇÃO DE CONSUMO, CÍVEL E COMERCIAIS

8005724-21.2019.8.05.0080

DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO (93)
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AUTOR: MAGALI VIEIRA COUTO DE OLIVEIRA

RÉU: RAFAEL VIEIRA SANTANA

DESPACHO

R.H.

Defi ro o parcelamento das custas iniciais sobre o valor da causa, na forma do art. 98, § 6º, do Código de Processo Civil, em 04 
(quatro) parcelas iguais e sucessivas.

Intime-se a parte autora, para no prazo de 10 (dez) dias, comprovar o recolhimento da primeira parcela e dos demais atos proces-
suais (citação, ofício, impressões, etc), devendo ainda, mensalmente, trazer o comprovante de pagamento das demais parcelas 
vincendas, sob pena de indeferimento da inicial.

Após a comprovação do pagamento da primeira parcela das custas, voltem-me conclusos.

Cumpra-se.

Feira de Santana, 9 de setembro de 2019.

Antonio Gomes de Oliveira Neto

Juiz de Direito 1º Substituto

VSA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
4ª V DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIAIS DE FEIRA DE SANTANA
INTIMAÇÃO

8005916-51.2019.8.05.0080 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Feira De Santana
Autor: Vilma Bispo Morais De Souza
Advogado: Paulo Renato Portugal De Almeida (OAB:0052970/BA)
Réu: Emec Empreendimentos Medico Cirurgicos Ltda

Intimação:

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Feira de Santana

4ª Vara de Feitos de Rel de Cons. Cível e Comerciais

Rua Cel. Álvaro Simões,s/n, Fórum Des. Filinto Bastos - Queimadinha CEP 44001-900
E-mail: fsantana4vfrccomerc@tjba.jus.br
ATO ORDINATÓRIO - AUDIÊNCIA

Processo nº:
 8005916-51.2019.8.05.0080
Classe - Assunto:  PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) - [Erro Médico, Indenização por Dano Moral]
Pólo Ativo:  AUTOR: VILMA BISPO MORAIS DE SOUZA
Pólo Passivo:  RÉU: EMEC EMPREENDIMENTOS MEDICO CIRURGICOS LTDA

Conforme Provimento Conjunto nº CGJ/CCI - 06/2016, pratiquei o ato processual abaixo:

De ordem do Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito e consoante o disposto no art. 139, V do CPC, fi ca designado o dia Tipo: Conciliação 
Sala: SALA DE AUDIÊNCIAS 4ª VARA CÍVEL FSA Data: 22/10/2019 Hora: 09:00 , para a realização da audiência. Proceda-se às 
intimações necessárias, sendo que as partes serão intimadas na pessoa de seus advogados.

Feira de Santana, BA., 10 de setembro de 2019
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Renilson de Sousa Marques

Diretor de Secretaria - Cad. 809518-3

RENILSON DE SOUSA MARQUES

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
4ª V DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIAIS DE FEIRA DE SANTANA
INTIMAÇÃO

0304993-98.2013.8.05.0080 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Feira De Santana
Autor: Andre Carvalho Santos
Advogado: Elias Pedreira De Lima (OAB:0035953/BA)
Réu: Pedro Henrique Araujo Da Silva
Advogado: Kelton Arapiraca Di Gomes (OAB:0018008/BA)
Réu: Zurich Minas Brasil Seguros S.a.

Intimação:

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Feira de Santana

4ª Vara de Feitos de Rel de Cons. Cível e Comerciais

Rua Cel. Álvaro Simões,s/n, Fórum Des. Filinto Bastos - Queimadinha CEP 44001-900
E-mail: fsantana4vfrccomerc@tjba.jus.br
ATO ORDINATÓRIO

Processo nº:
 0304993-98.2013.8.05.0080
Classe - Assunto:  PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) - [Indenização por Dano Material]
Pólo Ativo:  AUTOR: ANDRE CARVALHO SANTOS
Pólo Passivo:  RÉU: PEDRO HENRIQUE ARAUJO DA SILVA, ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A.

Conforme Provimento Conjunto nº CGJ/CCI - 06/2016, pratiquei o ato processual abaixo:

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação e documentos, no prazo de 15 (quinze) dias.

Feira de Santana, BA., 10 de setembro de 2019

Danilo Andrade

Técnico Judiciário - Cad. 903173-1

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
4ª V DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIAIS DE FEIRA DE SANTANA
INTIMAÇÃO

0807816-17.2015.8.05.0080 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Feira De Santana
Autor: Priscila Lopes Barbosa
Advogado: Iggo Cesar Da Silva Barbosa (OAB:0041492/BA)
Réu: Banco Pan S.a.
Advogado: Roberta Beatriz Do Nascimento (OAB:0046617/BA)

Intimação:
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Feira de Santana

4ª Vara de Feitos de Rel de Cons. Cível e Comerciais

Rua Cel. Álvaro Simões,s/n, Fórum Des. Filinto Bastos - Queimadinha CEP 44001-900
E-mail: fsantana4vfrccomerc@tjba.jus.br
TERMO DE MIGRAÇÃO

Processo nº:
 0807816-17.2015.8.05.0080
Classe - Assunto:  PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) - [Reajuste de Prestações]
Pólo Ativo:  AUTOR: PRISCILA LOPES BARBOSA
Pólo Passivo:  RÉU: BANCO PAN S.A.

TERMO DE MIGRAÇÃO DE PROCESSO

O processo que acompanha este Termo, cujo número tombo de origem e de destino é o mesmo, foi integralmente migrado do 
Sistema de Automação da Justiça (SAJ) para o Sistema Processo Judicial Eletrônico (PJe), no âmbito do Tribunal de Justiça do 
Estado da Bahia, com aproveitamento das assinaturas eletrônicas, documentos e anexos, o que lhe confere autenticidade. Ade-
mais, a migração está conforme as disposições da Resolução nº 185, de 18/12/2013, do Conselho Nacional de Justiça. As peças 
físicas quando digitalizadas foram devidamente arquivadas podendo ser conferidas a qualquer tempo, até que se lhe aplique a 
tabela de temporalidade.

Feira de Santana, BA., 10 de setembro de 2019

Renilson de Sousa Marques

Diretor de Secretaria - Cad. 809518-3

RENILSON DE SOUSA MARQUES

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
4ª V DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIAIS DE FEIRA DE SANTANA
INTIMAÇÃO

0511165-33.2017.8.05.0080 Busca E Apreensão Em Alienação Fiduciária
Jurisdição: Feira De Santana
Autor: Administradora De Consorcio Nacional Honda Ltda
Advogado: Dante Mariano Gregnanin Sobrinho (OAB:0054459/BA)
Réu: Thyago Costa Dos Santos

Intimação:

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Feira de Santana

4ª Vara de Feitos de Rel de Cons. Cível e Comerciais

Rua Cel. Álvaro Simões,s/n, Fórum Des. Filinto Bastos - Queimadinha CEP 44001-900
E-mail: fsantana4vfrccomerc@tjba.jus.br
TERMO DE MIGRAÇÃO

Processo nº:
 0511165-33.2017.8.05.0080
Classe - Assunto:  BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) - [Alienação Fiduciária]
Pólo Ativo:  AUTOR: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Pólo Passivo:  RÉU: THYAGO COSTA DOS SANTOS

TERMO DE MIGRAÇÃO DE PROCESSO
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O processo que acompanha este Termo, cujo número tombo de origem e de destino é o mesmo, foi integralmente migrado do 
Sistema de Automação da Justiça (SAJ) para o Sistema Processo Judicial Eletrônico (PJe), no âmbito do Tribunal de Justiça do 
Estado da Bahia, com aproveitamento das assinaturas eletrônicas, documentos e anexos, o que lhe confere autenticidade. Ade-
mais, a migração está conforme as disposições da Resolução nº 185, de 18/12/2013, do Conselho Nacional de Justiça. As peças 
físicas quando digitalizadas foram devidamente arquivadas podendo ser conferidas a qualquer tempo, até que se lhe aplique a 
tabela de temporalidade.

Feira de Santana, BA., 10 de setembro de 2019

Renilson de Sousa Marques

Diretor de Secretaria - Cad. 809518-3

RENILSON DE SOUSA MARQUES

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
4ª V DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIAIS DE FEIRA DE SANTANA
INTIMAÇÃO

0506670-09.2018.8.05.0080 Execução De Título Extrajudicial
Jurisdição: Feira De Santana
Exequente: Mrv Engenharia E Participacoes Sa
Advogado: Marcos Caldas Martins Chagas (OAB:0047104/BA)
Executado: Edna Neri Pedreira
Advogado: Julia Santos Pedreira (OAB:0042735/BA)
Advogado: Manoel Lucas Santos Pedreira (OAB:0054547/BA)

Intimação:

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Feira de Santana

4ª Vara de Feitos de Rel de Cons. Cível e Comerciais

Rua Cel. Álvaro Simões,s/n, Fórum Des. Filinto Bastos - Queimadinha CEP 44001-900
E-mail: fsantana4vfrccomerc@tjba.jus.br
ATO ORDINATÓRIO

Processo nº:
 0506670-09.2018.8.05.0080
Classe - Assunto:  EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) - [Contratos Bancários]
Pólo Ativo:  EXEQUENTE: MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA
Pólo Passivo:  EXECUTADO: EDNA NERI PEDREIRA

Conforme Provimento Conjunto nº CGJ/CCI - 06/2016, pratiquei o ato processual abaixo: Em cumprimento ao previsto no art. 1º, 
IV, do citado Provimento e conforme determina o art. 290 do CPC, fi ca a parte autora intimada, para no prazo de 15 (quinze) dias, 
efetuar o complemento do preparo do processo na forma abaixo indicada, sob pena de cancelamento da distribuição:

-01 ato(s) (código 42013), referente a busca. (Lei Estadual nº 13.600/2016 - Os atos sujeitos à incidência de taxas deverão ter o 
prévio recolhimento comprovado nos autos, sem o qual não se poderá dar andamento ao feito)

Feira de Santana, BA., 10 de setembro de 2019

Danilo Andrade

Técnico Judiciário - 903173-1

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
4ª V DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIAIS DE FEIRA DE SANTANA
INTIMAÇÃO
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0510817-49.2016.8.05.0080 Execução De Título Extrajudicial
Jurisdição: Feira De Santana
Exequente: Ceu Azul - Industria E Comercio De Equipamentos Agropecuarios Ltda
Advogado: Eduardo Jesus Bordignon (OAB:0039986/PR)
Executado: Valtemir Lima Dos Santos

Intimação:

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Feira de Santana

4ª Vara de Feitos de Rel de Cons. Cível e Comerciais

Rua Cel. Álvaro Simões,s/n, Fórum Des. Filinto Bastos - Queimadinha CEP 44001-900
E-mail: fsantana4vfrccomerc@tjba.jus.br
ATO ORDINATÓRIO

Processo nº:
 0510817-49.2016.8.05.0080
Classe - Assunto:  EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) - [Compra e Venda]
Pólo Ativo:  EXEQUENTE: CEU AZUL - INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS AGROPECUARIOS LTDA
Pólo Passivo:  EXECUTADO: VALTEMIR LIMA DOS SANTOS

Conforme Provimento Conjunto nº CGJ/CCI - 06/2016, pratiquei o ato processual abaixo: Em cumprimento ao previsto no art. 1º, 
IV, do citado Provimento e conforme determina o art. 290 do CPC, fi ca a parte autora intimada, para no prazo de 15 (quinze) dias, 
efetuar o complemento do preparo do processo na forma abaixo indicada, sob pena de cancelamento da distribuição:

-03 ato(s) (código 42013), referente a busca. (Lei Estadual nº 13.600/2016 - Os atos sujeitos à incidência de taxas deverão ter o 
prévio recolhimento comprovado nos autos, sem o qual não se poderá dar andamento ao feito)

Feira de Santana, BA., 10 de setembro de 2019

Danilo Andrade

Técnico Judiciário - 903173-1

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
4ª V DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIAIS DE FEIRA DE SANTANA
INTIMAÇÃO

0511568-65.2018.8.05.0080 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Feira De Santana
Autor: Condominio Edifi cio Ana Muller Falcao
Advogado: Rafael Fernandes Pimentel (OAB:0022794/BA)
Réu: Raimundo Dias Falcao
Advogado: Luis Eduardo Ferreira Falcao (OAB:0025295/BA)
Réu: Fiel Falcao Incorporacoes E Empreendimentos Ltda
Advogado: Hilna Seraphim Falcao (OAB:0023977/BA)

Intimação:

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Feira de Santana

4ª Vara de Feitos de Rel de Cons. Cível e Comerciais

Rua Cel. Álvaro Simões,s/n, Fórum Des. Filinto Bastos - Queimadinha CEP 44001-900
E-mail: fsantana4vfrccomerc@tjba.jus.br
ATO ORDINATÓRIO
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Processo nº:
 0511568-65.2018.8.05.0080
Classe - Assunto:  PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) - [Direitos / Deveres do Condômino]
Pólo Ativo:  AUTOR: CONDOMINIO EDIFICIO ANA MULLER FALCAO
Pólo Passivo:  RÉU: RAIMUNDO DIAS FALCAO, FIEL FALCAO INCORPORACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

Conforme Provimento Conjunto nº CGJ/CCI - 06/2016, pratiquei o ato processual abaixo:

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação e documentos, no prazo de 15 (quinze) dias.

Feira de Santana, BA., 10 de setembro de 2019

Danilo Andrade

Técnico Judiciário - Cad. 903173-1

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
4ª V DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIAIS DE FEIRA DE SANTANA
INTIMAÇÃO

0000793-63.2009.8.05.0080 Reintegração / Manutenção De Posse
Jurisdição: Feira De Santana
Parte Ré: Jurandir Araujo De Assis
Parte Autora: Bradesco Leasing S.a. - Arrendamento Mercantil
Advogado: Maria Lucilia Gomes (OAB:0084206/SP)

Intimação:

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Feira de Santana

4ª Vara de Feitos de Rel de Cons. Cível e Comerciais

Rua Cel. Álvaro Simões,s/n, Fórum Des. Filinto Bastos - Queimadinha CEP 44001-900
E-mail: fsantana4vfrccomerc@tjba.jus.br
ATO ORDINATÓRIO

Processo nº:
 0000793-63.2009.8.05.0080
Classe - Assunto:  REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) - [Alienação Fiduciária]
Pólo Ativo:  PARTE AUTORA: BRADESCO LEASING S.A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL
Pólo Passivo:  PARTE RÉ: JURANDIR ARAUJO DE ASSIS

Conforme Provimento Conjunto nº CGJ/CCI - 06/2016, pratiquei o ato processual abaixo: Em cumprimento ao previsto no art. 1º, 
XII, do citado Provimento, manifeste-se a parte autora sobre o relatório contido no id22540976, no prazo de 10 (dez) dias e, em 
sendo necessária nova(s) diligência(s) de citação/intimação, comprovar o recolhimento do valor das custas correspondentes. (Lei 
Estadual nº 13.600/2016 - Os atos sujeitos à incidência de taxas deverão ter o prévio recolhimento comprovado nos autos, sem 
o qual não se poderá dar andamento ao feito)

Feira de Santana, BA., 10 de setembro de 2019

Danilo Andrade

Técnico Judiciário - Cad. 903173-1

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
4ª V DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIAIS DE FEIRA DE SANTANA
DESPACHO

8005801-30.2019.8.05.0080 Execução De Título Extrajudicial
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Jurisdição: Feira De Santana
Exequente: C. D. C. D. N. E. C. N. E. S. D. B. L. -. S. C.
Advogado: Murilo Carneiro Gomes (OAB:0032696/BA)
Advogado: Francis Augusto Queiroz Lima (OAB:0032695/BA)
Advogado: Haila Baptista Cavalcante (OAB:0049341/BA)
Executado: A. S. M. R.

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE FEIRA DE SANTANA

4ª VARA DOS FEITOS DE RELAÇÃO DE CONSUMO, CÍVEL E COMERCIAIS

8005801-30.2019.8.05.0080

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)

EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DO NORDESTE E CENTROS NORTE E SUL DA BAHIA LTDA - SICOOB COO-
PERE

EXECUTADO: ALZENIR SILVA MELO ROCHA

DESPACHO

R.H.

Intime-se a parte exequente para, no prazo de 15 dias, recolher as custas processuais sob pena de cancelamento da distribuição.

Cumpra-se.

Feira de Santana, 11 de julho de 2019.

Adriano Vieira de Almeida

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
4ª V DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIAIS DE FEIRA DE SANTANA
INTIMAÇÃO

0512685-28.2017.8.05.0080 Execução De Título Extrajudicial
Jurisdição: Feira De Santana
Exequente: Corr Plastik Nordeste Industrial Ltda
Advogado: Renato Tadeu Rondina Mandaliti (OAB:0115762/SP)
Advogado: Paulo Eduardo Prado (OAB:0033407/BA)
Executado: Deusimar Ferreira Parente - Me

Intimação:

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Feira de Santana

4ª Vara de Feitos de Rel de Cons. Cível e Comerciais

Rua Cel. Álvaro Simões,s/n, Fórum Des. Filinto Bastos - Queimadinha CEP 44001-900
E-mail: fsantana4vfrccomerc@tjba.jus.br
ATO ORDINATÓRIO

Processo nº:
 0512685-28.2017.8.05.0080
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Classe - Assunto:  EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) - [Duplicata]
Pólo Ativo:  EXEQUENTE: CORR PLASTIK NORDESTE INDUSTRIAL LTDA
Pólo Passivo:  EXECUTADO: DEUSIMAR FERREIRA PARENTE - ME

Conforme Provimento Conjunto nº CGJ/CCI - 06/2016, pratiquei o ato processual abaixo:

Manifeste-se a parte exequente sobre a Carta Precatória devolvida - ID 33947259, no prazo de 15 (quinze) dias.

Feira de Santana/BA, 10 de setembro de 2019.

JUSCELINO SANTIAGO

Analista Judiciário

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
4ª V DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIAIS DE FEIRA DE SANTANA
INTIMAÇÃO

0501369-52.2016.8.05.0080 Monitória
Jurisdição: Feira De Santana
Autor: Banco Do Brasil S/a
Advogado: Louise Rainer Pereira Gionedis (OAB:0038316/BA)
Réu: Anasp Comercial Eireli
Réu: Gerson Costa Figueredo
Réu: Cristiane Matos Nascimento Figueredo

Intimação:

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Feira de Santana

4ª Vara de Feitos de Rel de Cons. Cível e Comerciais

Rua Cel. Álvaro Simões,s/n, Fórum Des. Filinto Bastos - Queimadinha CEP 44001-900
E-mail: fsantana4vfrccomerc@tjba.jus.br
ATO ORDINATÓRIO

Processo nº:
 0501369-52.2016.8.05.0080
Classe - Assunto:  MONITÓRIA (40) - [Contratos Bancários]
Pólo Ativo:  AUTOR: BANCO DO BRASIL S/A
Pólo Passivo:  RÉU: ANASP COMERCIAL EIRELI, GERSON COSTA FIGUEREDO, CRISTIANE MATOS NASCIMENTO FI-
GUEREDO

Conforme Provimento Conjunto nº CGJ/CCI - 06/2016, pratiquei o ato processual abaixo:

Fica a parte autora intimada, para no prazo de 10 (dez) dias, comprovar o recolhimento das custas processuais, no total de 
01 ato(s) (código 91010), para fi ns de acesso ao sistema Bacenjud conforme determinação ID nº 22866857. (Lei Estadual nº 
13.600/2016 - Os atos sujeitos à incidência de taxas deverão ter o prévio recolhimento comprovado nos autos, sem o qual não 
se poderá dar andamento ao feito)

Feira de Santana, BA., 10 de setembro de 2019

Danilo Andrade

Técnico Judiciário - 903.173-1
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5ª VARA CÍVEL

JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA NETO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ALISSON OLIVEIRA FEITOSA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0380/2019

ADV: CELSO MARCON (OAB 24460/BA), KARLA SOARES DE ARAÚJO AMORIM (OAB 29110/BA), PRISCILA FABIO DANTAS 
(OAB 26687/BA) - Processo 0009722-17.2011.8.05.0080 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - 
AUTOR: Fiat Adm. de Consorcios Ltda - RÉU: Yvoneide Lima da Conceição - DIANTE DO EXPOSTO, com fundamento nos art. 
485, III do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a ação, sem resolução do mérito. Custas, se houver, pela parte autora. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, proceda-se à baixa, arquivando-se em seguida com as cautelas 
legais.

ADV: CLAUDIA CERQUEIRA LIMA (OAB 21883/BA), LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENÇO (OAB 16780/BA), PRISCILA 
ANDRADE PEIXOTO SILVA (OAB 29705/BA), JOSIAS GOMES DOS SANTOS NETO (OAB 5980/PB) - Processo 0024933-
59.2012.8.05.0080 - Execução de Título Extrajudicial - Constrição / Penhora / Avaliação / Indisponibilidade de Bens - AUTOR: 
Banco Itaú Unibanco S/A - RÉU: Alexsandro Siqueira de Lira e outros - DIANTE DO EXPOSTO, com fundamento nos art. 485, 
III do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a ação, sem resolução do mérito. Custas, se houver, pela parte exequente. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, proceda-se à baixa, arquivando-se em seguida com as cautelas 
legais.

ADV: MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS (OAB 47104/BA), RICARDO LOPES GODOY (OAB 47095/BA) - Processo 
0515571-97.2017.8.05.0080 - Execução de Título Extrajudicial - Compra e Venda - EXEQTE.: MRV ENGENHARIA E PARTICI-
PAÇÕES S/A - EXECDO.: RODOLFO SILVA MOREIRA - Assim, defi ro o pedido e suspendo a execução pelo prazo requerido, 
com base no art. 922 do CPC. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação das partes, volvam os autos conclusos. Intimem-se.

JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA NETO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ALISSON OLIVEIRA FEITOSA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0381/2019

ADV: ALEXANDRE MARTINS KUNRATH (OAB 29386/BA), AMORA MARTINS DE LIMA (OAB 26633/BA), JAYME CARVALHO 
(OAB 4311/BA), PAULO HENRIQUE KUNRATH (OAB 13512/BA), RONALDO MENDES DIAS (OAB 27815/BA), SUZANA OLI-
VEIRA FERREIRA (OAB 26616/BA) - Processo 0006200-79.2011.8.05.0080 - Consignação em Pagamento - Pagamento em 
Consignação - AUTOR: Arivaldo Santana Passos - RÉU: Elza Carvalho da Silva - Vistos. Trata-se de feito em fase de cumpri-
mento de sentença. Considerando que a parte exequente deixou de cumprir diligência necessária ao andamento do feito, arqui-
vem-se os autos, com as cautelas legais. Cumpra-se.

ADV: ARIVALDO MARQUES DO ESPIRITO SANTO JÚNIOR (OAB 25970/BA), ROGERIO BARBOSA DOS SANTOS (OAB 
20198/BA), ROGERIO DE ARAUJO MELO (OAB 23805/BA) - Processo 0011752-59.2010.8.05.0080 - Procedimento Comum 
- Promessa de Compra e Venda - AUTOR: Marcelo Alves de Freitas - RÉU: Veronica Oliveira Nunes Caldas e outro - Ante o ex-
posto, com fundamento no artigo 487, inciso I do CPC, JULGO IMPROCEDENTE a ação postulada pelo autor e PROCEDENTE 
A RECONVENÇÃO apresentada pela parte acionada, declarando a rescisão do contrato fi rmado entre as partes, e determinando 
a reintegração de posse do imóvel em favor dos acionados/reconvintes, após o pagamento do valor despedido pelo autor, a ser 
apurado em liquidação de sentença, devidamente corrigido pelo INPC a partir dos dispêndios e com incidência de juros de mora 
de 1% ao mês a conta da intimação para responder à reconvenção. Condeno, ainda, o autor ao pagamento das custas pro-
cessuais e de honorários advocatícios, que arbitro em R$ 3.000,00, em razão da ação julgada improcedente e da reconvenção 
procedente, nos termos do parágrafo 8º do artigo 85 do Código de Processo Civil. P.R.I.

JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA NETO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ALISSON OLIVEIRA FEITOSA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0382/2019

ADV: CAROLINE SUZART COTIAS FREITAS (OAB 23720/BA), CELSO DAVID ANTUNES, CLAUDIA CERQUEIRA LIMA (OAB 
21883/BA), GUSTAVO NOGUEIRA OLIVEIRA FALCÃO (OAB 31732/BA), LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENÇO (OAB 16780/
BA), VOLFER CARVALHO FREIRE (OAB 34067/BA), JOAO ALFREDO DE MENEZES VASCONCELOS LEITE (OAB 34888/
BA), JOSIAS GOMES DOS SANTOS NETO (OAB 5980/PB) - Processo 0020239-47.2012.8.05.0080 - Execução de Título Ex-
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trajudicial - Constrição / Penhora / Avaliação / Indisponibilidade de Bens - AUTOR: Banco Itaú Unibanco S/A - RÉU: Vanessa 
Ferreira Freitas e outro - Vistos etc. Defi ro o quanto requerido à fl . 123, para determinar o bloqueio de valores em nome dos 
executados, conforme espelho em anexo. Dê-se ciência ao exequente, bem como para dar andamento ao feito, no prazo de 10 
dias, requerendo o que de direito, sob pena de extinção.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
5ª V DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIAIS DE FEIRA DE SANTANA
DESPACHO

8001451-96.2019.8.05.0080 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Feira De Santana
Autor: Condominio Moradas Club Azaleias
Advogado: Givanildo Fernandes Leonidas (OAB:0042261/BA)
Réu: Jackson Dos Santos Oliveira
Advogado: Andre Luiz Silva De Almeida (OAB:0054751/BA)

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
Comarca de Feira de Santana
5ª Vara dos Feitos de Rel. de Cons. Cíveis e Comerciais
Rua Cel. Álvaro Simões, s/n, Fórum Des. Filinto Bastos, Queimadinha - CEP 44001-900, Feira de Santana-BA
Fone: 75 3602-5942 e-mail: fsantana5vfrccomerc@tjba.jus.br

DESPACHO

Processo nº: 8001451-96.2019.8.05.0080
Classe - Assunto: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) - [Direitos / Deveres do Condômino]
Polo ativo: AUTOR: CONDOMINIO MORADAS CLUB AZALEIAS
Polo passivo: RÉU: JACKSON DOS SANTOS OLIVEIRA

Vistos.

Em face da petição de Id. 30489482, redesigno a audiência de conciliação para o dia 05/11/2019, às 10:00 horas.

Intimem-se as partes por meio de seus patronos habilitados nos autos.

Feira de Santana-BA, 9 de setembro de 2019.

Antonio Gomes de Oliveira Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
5ª V DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIAIS DE FEIRA DE SANTANA
DESPACHO

8006791-21.2019.8.05.0080 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Feira De Santana
Autor: Borges & Marques Ltda - Me
Advogado: Danniel Smera Pinto (OAB:0024464/BA)
Réu: Livraria Internacional-sbs Ltda.

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
Comarca de Feira de Santana
5ª Vara dos Feitos de Rel. de Cons. Cíveis e Comerciais
Rua Cel. Álvaro Simões, s/n, Fórum Des. Filinto Bastos, Queimadinha - CEP 44001-900, Feira de Santana-BA
Fone: 75 3602-5954 e-mail: fsantana5vfrccomerc@tjba.jus.br

DESPACHO

Processo nº: 8006791-21.2019.8.05.0080
Classe - Assunto: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) - [Pagamento em Consignação, Contratos de Consumo]
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Polo ativo: AUTOR: BORGES & MARQUES LTDA - ME
Polo passivo: RÉU: LIVRARIA INTERNACIONAL-SBS LTDA.

Vistos.

Intime-se o autor pessoa jurídica para comprovar a insufi ciência de recursos, nos termos do art. 98 do CPC, trazendo aos autos 
documento(s) idôneo(s) a demonstração de sua miserabilidade jurídica, tais como a declaração de imposto de renda e balanço 
contábil do último exercício fi nanceiro, no prazo de 15 dias, ou recolher as custas processuais, sob pena de indeferimento da 
inicial.

Intime-se.

Feira de Santana-BA, 9 de setembro de 2019.

Antonio Gomes de Oliveira Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
5ª V DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIAIS DE FEIRA DE SANTANA
DECISÃO

8002046-95.2019.8.05.0080 Despejo Por Falta De Pagamento Cumulado Com Cobrança
Jurisdição: Feira De Santana
Autor: Tania Nascimento Oliveira
Advogado: Rogerio Barbosa Dos Santos (OAB:0020198/BA)
Réu: Edmilly Lima Dos Santos
Advogado: Leonardo De Lima Braga (OAB:0042633/BA)
Advogado: Ana Rita De Lima Braga (OAB:0004844/BA)

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
Comarca de Feira de Santana
5ª Vara dos Feitos de Rel. de Cons. Cíveis e Comerciais
Rua Cel. Álvaro Simões, s/n, Fórum Des. Filinto Bastos, Queimadinha - CEP 44001-900, Feira de Santana-BA
Fone: 75 3602-5942 e-mail: fsantana5vfrccomerc@tjba.jus.br

DECISÃO

Processo nº: 8002046-95.2019.8.05.0080
Classe - Assunto: DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO CUMULADO COM COBRANÇA (94) - [Cobrança de Aluguéis - Sem 
despejo]
Polo ativo: AUTOR: TANIA NASCIMENTO OLIVEIRA
Polo passivo: RÉU: EDMILLY LIMA DOS SANTOS

Vistos etc.

TÂNIA NASCIMENTO OLIVEIRA, mediante advogado constituído, ingressou com a presente ação de despejo por falta de paga-
mento c/c com cobrança de aluguéis contra EDMILLY LIMA DOS SANTOS.

Alega que a demandada é locatária do imóvel descrito no contrato de locação, mediante aluguel mensal de R$ 700,00, com 
prazo de 05 meses, iniciando-se em 02.06.2015 e com termo fi nal em 02.12.2015, se encontrando a acionada inadimplente do 
pagamento dos alugueres vencidos desde o mês de setembro de 2018, além dos encargos do pagamento e multa contratual, 
totalizando o débito com encargos das mensalidades em atraso até abril de 2019 em R$ 6.677,94 (Id 22688252).

Citada e intimada a acionada não compareceu à audiência de conciliação (Id 31798507).

A acionada compareceu aos autos por advogada constituída requerendo a designação de outra sessão de conciliação, alegando 
esquecimento, e que estaria enfrentando problemas de saúde (Id 32024234).

A autora requereu a concessão de tutela antecipada e o julgamento do feito (Id 33648054).

Sucinto relato decido. Decido.
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Em que pese a alegação da acionada de que estaria passando por problemas de saúde, não há nos autos qualquer indício de 
prova. Assim não há que se falar em nova sessão de conciliação, visto que a autora possui patrono constituído e a parte acionada 
a todo tempo poderá buscar por sua patrona a composição amigável.

Passo à análise da tutela antecipada requerida pela autora.

Para a concessão da tutela de urgência pleiteada, é necessária a presença do fumus boni iuris e do periculum in mora.

Tais requisitos se encontram satisfeitos nos autos com a juntada do instrumento de contrato (Id 22688249), que comprova a rela-
ção jurídica entre as partes, e os documentos que demonstram a ausência de pagamento de alugueis e acessórios.

Já se encontra sedimentado na lição pretoriana a possibilidade de concessão de antecipação de tutela em ações de despejos, 
verbis:

“PROCESSUAL CIVIL. LOCAÇÃO. AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO DE ALUGUÉIS E OUTROS ENCARGOS. 
TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO. POSSIBILIDADE. PRESSUPOSTOS AUTORIZATIVOS. EXISTÊNCIA. REEXAME DE 
MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, em consonância com abalizada doutrina, tem se posicionado no sentido de 
que, presentes os pressupostos legais do art. 273 do CPC, é possível a concessão de tutela antecipada mesmo nas ações de 
despejo cuja causa de pedir não estejam elencadas no art. 59, § 1º, da Lei 8.245/91.(...)” (REsp nº 702.205/SP, 5ª T, Rel. Ministro 
Esteves Lima, DJ 09/10/2006 p. 346).

Nesse contexto, os documentos acostados aos autos revelam-se sufi cientes para demonstrar a verossimilhança das alegações 
e a plausibilidade do direito da autora, restando confi gurado o fumus boni iuris indispensável à concessão da tutela de urgência.

Do mesmo modo está evidente o perigo na demora do provimento judicial apenas ao fi nal do litígio, posto que a permanência da 
locatária inadimplente na posse do imóvel gerará a multiplicação da dívida locatícia, e ainda privará a autora dos recursos oriundo 
da locação, justifi cando o fundado receio de que a mesma experimente danos de difícil reparação.

Ante o exposto, DEFIRO a tutela de urgência pleitada antecipando os efeitos da tutela, com o que determino a desocupação do 
imóvel objeto do contrato de locação pela requerida, assinando o prazo de 15 (quinze) dias para a desocupação voluntária, ou 
elida tal ordem mediante a realização de depósito judicial contemplando todos os valores devidos até a efetivação do depósito, 
sob pena de despejo.

Decorrido o prazo voluntário de desocupação e não sendo cumprido, nem sendo efetuado o pagamento da mora, proceda-se o 
despejo, consignando-se a possibilidade de emprego de força policial em caso de resistência. Na hipótese de ser encontrado o 
imóvel vazio, proceda-se a imissão na posse da autora, caso seja necessário, proceda ao arrombamento do imóvel, devendo, 
por oportuno, consignar em certidão.

Para o caso de purgação da mora, arbitro em 10% (dez por cento) do débito, o valor dos honorários advocatícios.

Ofi cie-se o comando da Polícia Militar solicitando, força policial, se necessário.

Dispensado ao Cartório confeccionar mandado, pois cópia da presente decisão servirá de mandado de intimação e cópia desta 
decisão juntamente com a certifi cação quanto a desocupação voluntária ou ausência de purgação da mora, de mandado de 
despejo.

Intimem-se. Cumpra-se.

Feira de Santana-BA, 9 de setembro de 2019.

Antonio Gomes de Oliveira Neto

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
5ª V DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIAIS DE FEIRA DE SANTANA
INTIMAÇÃO

8002046-95.2019.8.05.0080 Despejo Por Falta De Pagamento Cumulado Com Cobrança
Jurisdição: Feira De Santana
Autor: Tania Nascimento Oliveira
Advogado: Rogerio Barbosa Dos Santos (OAB:0020198/BA)
Réu: Edmilly Lima Dos Santos
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Advogado: Leonardo De Lima Braga (OAB:0042633/BA)
Advogado: Ana Rita De Lima Braga (OAB:0004844/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
Comarca de Feira de Santana
5ª Vara dos Feitos de Rel. de Cons. Cíveis e Comerciais
Rua Cel. Álvaro Simões, s/n, Fórum Des. Filinto Bastos, Queimadinha - CEP 44001-900, Feira de Santana-BA
Fone: 75 3602-5954 e-mail: fsantana5vfrccomerc@tjba.jus.br

ATO ORDINATÓRIO

Processo nº: 8002046-95.2019.8.05.0080
Classe - Assunto: DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO CUMULADO COM COBRANÇA (94) - [Cobrança de Aluguéis - Sem 
despejo]
Polo ativo: AUTOR: TANIA NASCIMENTO OLIVEIRA
Polo passivo: RÉU: EDMILLY LIMA DOS SANTOS

Conforme Provimento nº 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual baixo:

Intimação do(a) autor(a), por seu advogado, para, no prazo de 10 (dez) dias, efetuar o pagamento das custas judiciais relativas 
a Mandado de Intimação.

DAJ - Código do ato 41017 - R$ 108,59

Feira de Santana/BA, 10 de setembro de 2019 .

Ivete de Jesus Sena Reis

Técnica Judiciária/autorizada

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
5ª V DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIAIS DE FEIRA DE SANTANA
INTIMAÇÃO

8007420-92.2019.8.05.0080 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Feira De Santana
Autor: Danila De Castro Dourado Ribeiro
Advogado: Rosiel Silva Santos Junior (OAB:0044507/BA)
Réu: Fundo De Investimento Imobiliario - Fii Ancar Ic
Réu: Real Engenharia E Incorporacoes S/a
Réu: Real Engenharia Investimentos S/a
Réu: Ancar Ivanhoe Administradora De Shopping Centers Ltda

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
Comarca de Feira de Santana
5ª Vara dos Feitos de Rel. de Cons. Cíveis e Comerciais
Rua Cel. Álvaro Simões, s/n, Fórum Des. Filinto Bastos, Queimadinha - CEP 44001-900, Feira de Santana-BA
Fone: 75 3602-5942 e-mail: fsantana5vfrccomerc@tjba.jus.br

DESPACHO

Processo nº: 8007420-92.2019.8.05.0080
Classe - Assunto: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) - [Defeito, nulidade ou anulação, Indenização por Dano Moral, Inclusão 
Indevida em Cadastro de Inadimplentes]
Polo ativo: AUTOR: DANILA DE CASTRO DOURADO RIBEIRO
Polo passivo: RÉU: FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIARIO - FII ANCAR IC, REAL ENGENHARIA E INCORPORACOES 
S/A, REAL ENGENHARIA INVESTIMENTOS S/A, ANCAR IVANHOE ADMINISTRADORA DE SHOPPING CENTERS LTDA

Vistos.

Defi ro o benefício da justiça gratuita.
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Designo audiência de conciliação para o dia 16/10/2019, às 10:15 horas.

CITE-SE e INTIME-SE a parte ré para comparecer à audiência de conciliação, acompanhada de advogado(a) ou defensor pú-
blico, para a possibilidade de autocomposição da lide, nos termos do art. 334, caput, do CPC, dando-lhe ciência de que o prazo 
de 15 (quinze) dias para oferecer contestação terá início: [1] da data da audiência ou da última sessão de conciliação, caso não 
haja autocomposição; [2] do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação apresentado pelo réu (art. 334, § 
5º c/c o artigo 335, incisos I e II do CPC).

Advirta-se a parte ré de que a ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresenta-
da na petição inicial, autorizando-se o julgamento antecipado da lide (artigos 344 e 355, II do CPC).

Fiquem as partes cientes de que o comparecimento à audiência, acompanhadas de advogado, é obrigatório (pessoalmente ou 
por intermédio de representante, por meio de procuração específi ca, com outorga de poderes para negociar e transigir), sendo 
que a ausência injustifi cada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de até dois por 
cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa.

O PRESENTE DESPACHO VALE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO E CITAÇÃO.

Intimem-se.

Feira de Santana-BA, 02 de setembro de 2019.

Antonio Gomes de Oliveira Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
5ª V DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIAIS DE FEIRA DE SANTANA
INTIMAÇÃO

8006931-55.2019.8.05.0080 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Feira De Santana
Autor: Talita Bezerra Da Silva De Miranda
Advogado: Maysa Emanuelly Santana De Miranda (OAB:0041382/BA)
Réu: Ma. Almeida Engenharia Ltda

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
Comarca de Feira de Santana
5ª Vara dos Feitos de Rel. de Cons. Cíveis e Comerciais
Rua Cel. Álvaro Simões, s/n, Fórum Des. Filinto Bastos, Queimadinha - CEP 44001-900, Feira de Santana-BA
Fone: 75 3602-5942 e-mail: fsantana5vfrccomerc@tjba.jus.br

DECISÃO

Processo nº: 8006931-55.2019.8.05.0080
Classe - Assunto: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) - [Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material, Obriga-
ção de Fazer / Não Fazer]
Polo ativo: AUTOR: TALITA BEZERRA DA SILVA DE MIRANDA
Polo passivo: RÉU: MA. ALMEIDA ENGENHARIA LTDA

Vistos etc.

TALITA BEZERRA DA SILVA DE MIRANDA, devidamente qualifi cada, por meio de advogado, ingressou com a presente demanda 
em face de M A ALMEIDA ENGENHARIA LTDA, alegando, em síntese, que adquiriu o imóvel residencial construído pela ré, em 
12/09/2011, localizado no Condomínio Reserva Papagaio, casa 17, nesta cidade, cujas chaves lhe foram disponibilizadas em 
16/08/2014.

Aduz que, após ocupação do imóvel, identifi cou várias falhas na construção e baixa qualidade dos materiais utilizados, sendo 
que, de acordo com os laudos emitidos, foram encontradas trincadas e fi ssuras nas paredes, solapamento do solo na região da 
fossa séptica, além de infi ltrações e umidade e defi ciência no sistema de impermeabilização e drenagem.

Alega que tais fatos foram evidenciados inicialmente em março de 2015, quando ocorreu a primeira chuva que inundou a unidade 
da autora e parte da rua em frente a sua casa, fazendo com que o muro que cerca o condomínio atrás de sua residência desmo-
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ronasse, demonstrando que o sistema de vasão de drenagem construído pela ré não é capaz de escoar as águas das pluviais, 
que se encontram represadas sempre em frente à casa da autora, localizada no ponto mais baixo da planta do condomínio, 
alagando a sua residência em níveis insuportáveis.

Assevera que a ré, após notifi cada, já efetuou obras no local, mas os problemas insistem em permanecer, o que tornou impossí-
vel a permanência da autora no imóvel, inclusive por se encontrar gestante, temendo adquirir doenças em virtude dos mosquitos 
existentes decorrentes dos alagamentos, razão pela qual precisou alugar um imóvel cujo aluguel mensal custa R$ 1.200,00.

Afi rma que, além disso, precisou adquirir uma nova casa para residir com o seu fi lho recém nascido, que possui previsão de 
entrega para dezembro do corrente ano, endividando-se ainda mais, pois tem se sacrifi cado para pagar as prestações iniciais.

Pugnou, assim, pela concessão de tutela antecipada de urgência, para que seja condenada a ré ao pagamento dos aluguéis 
vencidos no valor de R$ 8.400,00, contabilizados até o mês de julho de 2019, e os vincendos no valor de R$ 1.200,00, até o dia 
01/12/2019, devendo ser prorrogado conforme tempo necessário para os reparos devidos no imóvel e no sistema de drenagem 
do condomínio.

Vieram-me os autos para os fi ns de direito.

Sucinto relato. Decido.

Defi ro a gratuidade de justiça à autora.

Trata-se de pedido de tutela de urgência, disciplinado no art. 300 e seguintes úteis do Novo Código de Processo Civil, que deverá 
ser concedida “quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado 
útil do processo”.

Inicialmente, cumpre destacar que a empresa construtora, na condição de fornecedora de produtos e de serviços, é responsabi-
lizada objetiva e solidariamente por eventuais vícios de construção, nos termos dos artigos 18 e seguintes do CDC.

Dos documentos acostados aos autos, observa-se contrato de compra e venda, constando a ré como vendedora, tratando-se de 
construtora e incorporadora; contrato de locação de imóvel fi rmado em 1º de dezembro de 2018, constando a autora como loca-
tária; recibos de pagamento de aluguéis, o que demonstra que a autora necessitou sair de seu imóvel e morar em outro alugado. 
Ademais, o laudo de vistoria (id 31050593) concluiu que há sérios vícios de construção no imóvel da demandante, havendo, 
inclusive, risco de desabamento de muros devido à forte pressão da água em períodos chuvosos, além do que o acúmulo de 
água no imóvel torna a área propícia à proliferação de mosquitos transmissores de doenças. Referidos elementos evidenciam, 
ao menos em cognição sumária, a existência elementos que confi guram a probabilidade do direito alegado.

No que tange ao fundado receio de dano ou o risco ao resultado útil do processo, a medida pretendida pela autora apresenta-se 
bastante pertinente, visto que o imóvel da autora apresenta vícios de construção, que colocam em risco a saúde e a vida dos 
que nele habitem, impondo à autora a procura de outro bem para moradia, causando-lhe dispêndios com os respectivos aluguéis 
mensais.

Legítimo, portanto, o interesse da demandante, que necessitou se mudar para outro local, em ter aluguéis custeados pelo acio-
nado, até que sejam dirimidas as eventuais pendências relativas ao pacto.

Não há que se falar em irreversibilidade da medida, pois, caso a ação venha a ser, ao fi nal, julgada improcedente, poderão as 
partes retornarem ao seu status quo ante, liquidando-se eventuais perdas e danos.

Em relação ao pedido de inversão do ônus da prova, entendo tratar-se de matéria ligada a produção probatória, pelo que seu 
pedido deve ser analisado neste momento. A especifi cidade técnica que envolve a prova, bem como, a posição vulnerável da 
consumidora no caso em tela, legitimam a inversão do ônus da prova.

Ante o exposto, considerando a presença dos requisitos exigidos, DEFIRO, em parte, liminarmente o pedido de tutela de urgên-
cia formulado na inicial e determino que a ré arque com o pagamento do aluguel mensal do imóvel locado pela autora, no valor 
de R$ 1.200,00, no prazo de 10 dias, e as subsequentes até o mesmo dia do mês seguinte, sob pena de multa diária, no valor 
de R$ 200,00 (duzentos reais), em caso de descumprimento, limitado a R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), até ulterior decisão 
deste juízo.

Os depósitos deverão ser realizados em conta bancária que deve ser indicada pela autora nestes autos, no prazo de 05 dias.

Por sua vez, com base no art. 6º, VIII, do CDC, defi ro a inversão do ônus da prova.

Designo audiência de conciliação para o dia 16/10/2019, às 10h45.

CITE-SE e INTIME-SE a parte ré para comparecer à audiência de conciliação, acompanhada de advogado(a) ou defensor pú-
blico, para a possibilidade de autocomposição da lide, nos termos do art. 334, caput, do CPC, dando-lhe ciência de que o prazo 
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de 15 (quinze) dias para oferecer contestação terá início: [1] da data da audiência ou da última sessão de conciliação, caso não 
haja autocomposição; [2] do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação apresentado pelo réu (art. 334, § 
5º c/c o artigo 335, incisos I e II do CPC).

Advirta-se às partes de que o comparecimento à audiência, acompanhadas de advogado, é obrigatório (pessoalmente ou por 
intermédio de representante, por meio de procuração específi ca, com outorga de poderes para negociar e transigir) e a ausência 
injustifi cada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem 
econômica pretendida ou do valor da causa.

A PRESENTE DECISÃO VALE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO E CITAÇÃO.

Cumpra-se sob as penas da Lei.

Intime-se.

Antonio Gomes de Oliveira Neto

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
5ª V DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIAIS DE FEIRA DE SANTANA
INTIMAÇÃO

8007519-62.2019.8.05.0080 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Feira De Santana
Autor: Edite Dos Santos Silva
Advogado: Paulo Sergio Silva Ribeiro (OAB:0039919/BA)
Réu: Banco Bradesco Financiamentos S/a

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
Comarca de Feira de Santana
5ª Vara dos Feitos de Rel. de Cons. Cíveis e Comerciais
Rua Cel. Álvaro Simões, s/n, Fórum Des. Filinto Bastos, Queimadinha - CEP 44001-900, Feira de Santana-BA
Fone: 75 3602-5942 e-mail: fsantana5vfrccomerc@tjba.jus.br

DESPACHO

Processo nº: 8007519-62.2019.8.05.0080
Classe - Assunto: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) - [Direito de Imagem, Empréstimo consignado]
Polo ativo: AUTOR: EDITE DOS SANTOS SILVA
Polo passivo: RÉU: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A

Vistos.

Defi ro os benefícios da justiça gratuita.

Reservo a apreciação do pedido de tutela de urgência para após a apresentação da contestação do réu.

Diante da hipossufi ciência técnica da parte autora defi ro a inversão do ônus da prova nos termos do artigo 6º, VIII, do Código de 
Proteção e Defesa do Consumidor.

Determino que o réu, quando da apresentação da peça contestatória, traga aos autos todo e qualquer registro administrativo que 
possua, relativo ao objeto do presente litígio, sob pena de preclusão.

Designo audiência de conciliação para o dia 16/10/2019, às 11:00 horas.

CITE-SE e INTIME-SE a parte ré para comparecer à audiência de conciliação, acompanhada de advogado(a) ou defensor pú-
blico, para a possibilidade de autocomposição da lide, nos termos do art. 334, caput, do CPC, dando-lhe ciência de que o prazo 
de 15 (quinze) dias para oferecer contestação terá início: [1] da data da audiência ou da última sessão de conciliação, caso não 
haja autocomposição; [2] do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação apresentado pelo réu (art. 334, § 
5º c/c o artigo 335, incisos I e II do CPC).
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Advirta-se a parte ré de que a ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresenta-
da na petição inicial, autorizando-se o julgamento antecipado da lide (artigos 344 e 355, II do CPC).

Fiquem as partes cientes de que o comparecimento à audiência, acompanhadas de advogado, é obrigatório (pessoalmente ou 
por intermédio de representante, por meio de procuração específi ca, com outorga de poderes para negociar e transigir), sendo 
que a ausência injustifi cada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de até dois por 
cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa.

O PRESENTE DESPACHO VALE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO E CITAÇÃO.

Intimem-se.

Feira de Santana-BA, 3 de setembro de 2019.

Antonio Gomes de Oliveira Neto
Juiz de Direito

6ª VARA CÍVEL

JUÍZO DE DIREITO DA 6ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO REGIANNE YUKIE TIBA XAVIER
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ANA PAULA LOUZADO CORDEIRO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0124/2019

ADV: CAROLE CARVALHO DA SILVA (OAB 6058/BA) - Processo 0000347-46.1998.8.05.0080 - Procedimento Comum - AUTOR: 
Banco Sudameris Brasil S/A - DEVEDOR: Vanderley Souza & Cia Ltda - DEFIRO o requerimento de fl s. 172. Proceda-se à ten-
tativa de penhora online via Bacenjud.

ADV: EDSON DE SOUZA DANTAS (OAB 553/BA), JOSÉ ALBERTO DALTRO COELHO (OAB 6151/BA) - Processo 0000561-
37.1998.8.05.0080 - Reintegração / Manutenção de Posse - AUTOR: Noriyoshi Yanase e outro - RÉU: Ivanildo de Jesus Pádua 
e outro - Intime-se a acionada RITA APARECIDA OLIVEIRA MOTA para, em 15 dias, promover o pagamento dos honorários pe-
riciais, conforme determinado na decisão de fl . 142. Efetuado o pagamento, ofi cie-se o expert nomeado para promover a entrega 
do laudo pericial no prazo de 30 dias. Caso contrário, venham os autos novamente conclusos. Cumpra-se.

ADV: ARY NEWTON BELO PINA (OAB 9008/BA), DERNILTON LEITE NUNES, KAREN PAULA SANCHES DA SILVEIRA (OAB 
166.065/SP) - Processo 0001599-98.2009.8.05.0080 - Procedimento Comum - DIREITO CIVIL - AUTOR: Franform Consultoria 
de Franchising Ltda - RÉU: Joilton Silva Carneiro e outros - Intime-se o recorrido para apresentar contrarrazões no prazo de 15 
(quinze) dias.

ADV: LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS (OAB 38316/BA) - Processo 0006000-92.1999.8.05.0080 - Procedimento Comum - 
AUTOR: Banco do Brasil - RÉU: Agro Couros Ltda e outros - Designo audiência de conciliação para o dia 12/02/2019 às 09:00h. 
Intimem-se as partes e seus advogados.

ADV: IVAN RICARDO DE ANDRADE E SILVA (OAB 13624/BA), LUCIANO CARNEIRO GOMES (OAB 18222/BA), IVANA CAR-
LA ANDRADE SILVA DA GUARDA (OAB 10807/BA) - Processo 0006565-18.2009.8.05.0141 - Embargos à Execução - Efeito 
Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução - AUTOR: Recompneus Reformadora de Pneus Ltda e outro - EMBARGADO: 
Unibanco - Intimem-se as partes para especifi carem, no prazo de 15 dias, as provas que pretendem produzir, dando-lhes ciência 
de que o silêncio será interpretado como desinteresse na produção de outras provas.

ADV: JANEIDE PIRES ALVES (OAB 19226/BA) - Processo 0010342-58.2013.8.05.0080 - Habilitação de Crédito - Concurso de 
Credores - AUTOR: Veneto Indústria de Bordados Ltda - RÉU: Csjw Indústria e Comércio de Confecções Ltda - Me - Autue-se 
em apensos aos autos nº 0000245-33.2012.8.05.0080 Após, intime-se o administrador judicial para, em 15 dias, manifestar-se 
acerca do pedido de habilitação. Transcorrido o prazo, voltem-me os autos conclusos.

ADV: RICARDO LOPES GODOY (OAB 47095/BA), PERICLES NOVAIS FILHO (OAB 19531/BA) - Processo 0013717-
72.2010.8.05.0080 - Procedimento Comum - Financiamento de Produto - AUTOR: Anarieli Rios Moreira - RÉU: Banco do Brasil 
S/A - Paralisado o feito há mais de 30 (trinta) dias, intime-se a parte autora, pessoalmente, para, em 05 (cinco) dias, manifestar 
seu interesse pelo prosseguimento do processo, sob pena de extinção (art. 485, III e § 1º CPC). Após, nova conclusão. Feira de 
Santana (BA), 29 de agosto de 2019. REGIANNE YUKIE TIBA XAVIER Juíza de Direito

ADV: MURILO RODRIGUES DOS SANTOS (OAB 44798/BA), ARTUR RIBEIRO BARACHISIO LISBÔA (OAB 23127/BA), CRIS-
TYANO CARVALHO E CARVALHO (OAB 20567/BA) - Processo 0014602-67.2002.8.05.0080 - Procedimento Comum - Indeniza-
ção por Dano Material - AUTOR: Isolda de Carvalho Alencar Brasil e Outras - RÉU: Motel Lago Azul Ltda - Trata-se de execução 
defl agrada no ano de 2002, sem que tenha a credora, até o momento, obtido êxito na satisfação do seu crédito. A parte postula 
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pela expedição de ofício à 3ª Vara de Família, para penhora no rosto dos autos da ação de inventário. Contudo, antes de apreciar 
o pedido, alguns pontos devem ser esclarecidos. Em primeiro lugar, a parte deverá atualizar o montante do débito, haja vista 
que a penhora no rosto dos autos deve indicar o valor a ser constrito. Assim sendo, intime-se a parte autora para, no prazo de 
10 dias, apresentar planilha atualizada do débito. Em segundo lugar, deverá a parte esclarecer se, efetivamente, persiste seu 
interesse na penhora do imóvel descrito na certidão de fl .344. Em caso positivo, deverá o mesmo ser avaliado, abatendo-se do 
débito o valor concernente a referido bem.

ADV: ARTUR RIBEIRO BARACHISIO LISBÔA (OAB 23127/BA), CRISTYANO CARVALHO E CARVALHO (OAB 20567/BA), 
MURILO RODRIGUES DOS SANTOS (OAB 44798/BA) - Processo 0014602-67.2002.8.05.0080 - Procedimento Comum - Inde-
nização por Dano Material - AUTOR: Isolda de Carvalho Alencar Brasil e Outras - RÉU: Motel Lago Azul Ltda - Por meio da peti-
ção de fl s. 402/404, a exequente pugna pela solicitação de informações acerca do andamento da ação de inventário, em trâmite 
perante a 3ª Vara Cível desta Comarca, onde houve a penhora no rosto dos autos; pede ainda a expedição de ofício para que 
se proceda a averbação da penhora à margem da matrícula dos imóveis penhorados. Quanto ao primeiro pleito, insta salientar 
que, uma vez deferida a penhora no rosto dos autos, a parte assume a condição de credora e interessada, podendo habilitar-se 
diretamente junto àquele juízo, e ter acesso ao seu andamento. Assim sendo, desnecessária a intermediação de informações 
por meio deste juízo. Quanto à segunda solicitação, estabelece o §4º do Art. 659 do CPC que, efetuada a penhora, incumbe ao 
exequente providenciar a respectiva averbação no ofício imobiliário, mediante a apresentação de certidão de inteiro teor do ato, 
independentemente de mandado judicial. Assim sendo, INDEFIRO os pedidos supra.

ADV: ARTUR RIBEIRO BARACHISIO LISBÔA (OAB 23127/BA), MURILO RODRIGUES DOS SANTOS (OAB 44798/BA), CRIS-
TYANO CARVALHO E CARVALHO (OAB 20567/BA) - Processo 0014602-67.2002.8.05.0080 - Procedimento Comum - Indeniza-
ção por Dano Material - AUTOR: Isolda de Carvalho Alencar Brasil e Outras - RÉU: Motel Lago Azul Ltda - Designo audiência de 
conciliação para o dia 02/10/2019 às 10:15h. Intime-se as partes através de seus advogados.

ADV: FERNANDO DE OLIVEIRA SILVA (OAB 8988/BA), EDVALDO ALMEIDA RODRIGUES (OAB 9245/BA) - Processo 0015633-
10.2011.8.05.0080 - Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança - Despejo por Denúncia Vazia - AUTOR: Gas-
parzinho Transporte e Turismo Ltda - RÉU: Maria do Socorro Leite Souza - Me - Em que pese ter sido exarado despacho 
determinando a intimação da parte ré para manifestar interesse na dilação probatória, ao compulsar os autos, verifi co que não 
foi oportunizada a manifestação da autora acerca da contestação apresentada às fl s. 136/145. Assim, chamo o feito à ordem e 
determino a intimação da parte autora para, em 15 dias, manifestar-se sobre a resposta apresentada pela requerida. Após, nova 
conclusão.

ADV: VICTOR ANDRADE JULIANO (OAB 55723/BA) - Processo 0500489-89.2018.8.05.0080 - Procedimento Comum - Reivindi-
cação - AUTOR: FÉ FOMENTO MERCANTIL LTDA - RÉU: MARCELO ALVES DE FREITAS FILHO - Vistos, etc. Compulsando os 
autos verifi ca-se que a parte autora requer a expedição da carta precatória para a citação do réu alegando que as custas foram 
pagas em fl s. 71/72. Contudo, o comprovante de pagamento juntado aos autos faz referência ao pagamento de custas para e 
expedição carta precatória fl s. 83/151. Nesse sentido, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 dias recolher as custas refe-
rente à diligência deferida em fl .157 .

ADV: LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENÇO (OAB 16780/BA), CELSO DAVID ANTUNES - Processo 0500506-67.2014.8.05.0080 
- Procedimento Comum - Cédula de Crédito Bancário - AUTOR: Banco do Brasil SA - RÉU: DEPOZZITO DE MODA INTIMA E 
CONFECCOES LTDA - ME -- DEPOZZITO DE MODA INTIMA e outros - De conformidade com o Decreto Judiciário nº 867, de 26 
de setembro de 2016, os valores despendidos com a comunicação e emissão de documentos eletrônicos, bem como consultas 
via INFOJUD, BACENJUD, RENAJUD E SERASAJUD, serão recolhidos antecipadamente ao Poder Judiciário do Estado da 
Bahia. Assim sendo, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 dias, recolher as custas referente ao requerimento de pesquisa 
online, de acordo com os valores estipulados na tabela do referido Decreto.

ADV: ARGEMIRO ANDRADE NASCIMENTO FILHO - Processo 0501555-75.2016.8.05.0080 - Despejo por Falta de Pagamento 
Cumulado Com Cobrança - Despejo para Uso Próprio - AUTOR: JOEL FERREIRA DA SILVA - RÉ: MARCELLE FEITOSA SILVA 
e outros - Dê-se ciência à parte autora acerca do teor da certidão lavrada pelo Sr. Meirinho à fl . 59 dos autos e intime-se-a para, 
no prazo de 15 dias, requerer o que entender pertinente ao andamento do feito. Após, nova conclusão.

ADV: FERNANDO DENIS MARTINS (OAB 182424/SP) - Processo 0501612-88.2019.8.05.0080 - Reintegração / Manutenção de 
Posse - Esbulho / Turbação / Ameaça - AUTOR: BANCO INTERMEDIUM S. A. - RÉU: Eliomar Pires Neves e outro - Intime-se 
a parte autora para, em 15 dias, promover a complementação do pagamento das custas de ingresso, relativamente aos atos de 
citação dos acionados, sob pena de cancelamento da distribuição. Após, nova conclusão.

ADV: HÍCARO MATHAUS LEITE DA FRANCA COSTA (OAB 45765/BA) - Processo 0501680-09.2017.8.05.0080 - Procedimento 
Comum - Anulação - AUTOR: COSME RUFINO MENDES e outro - RÉU: BANCO DO BRASIL S/A (FEIRA DE SANTANA BA-EST 
UNIF) - Inicialmente, defi ro, provisoriamente, o pedido de gratuidade judiciária, por vislumbrar indícios da alegada hipossufi ci-
ência do autor. Quanto ao pleito de urgência, considerando inexistir, neste momento, elementos sufi cientes para formação do 
convencimento do Juízo, reservo-me à apreciá-lo após a triangularização processual. Designo audiência de conciliação para o 
dia 08/10/2019 às 10:00h. Cite-se e intime-se a parte Ré, advertindo-lhe de que o prazo para contestação [de 15 (quinze) dias 
úteis] será contado a partir da realização da audiência, sendo que a ausência de contestação implicará revelia e presunção de 
veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial. Advirta-se às partes de que o comparecimento na audiência, acom-
panhadas de advogado, é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de procuração específi ca, 
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com outorga de poderes para negociar e transigir) e a ausência injustifi cada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça, 
sendo sancionada com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, tudo nos 
termos do art. 334, §8º do CPC.

ADV: HÍCARO MATHAUS LEITE DA FRANCA COSTA (OAB 45765/BA) - Processo 0501910-51.2017.8.05.0080 - Procedimento 
Comum - Anulação - AUTOR: COSME RUFINO MENDES e outro - RÉU: Banco BGN S.A (Banco CETELEM S/A) - Inicialmente, 
defi ro, provisoriamente, o pedido de gratuidade judiciária, por vislumbrar indícios da alegada hipossufi ciência do autor. Quanto 
ao pleito de urgência, considerando inexistir, neste momento, elementos sufi cientes para formação do convencimento do Juízo, 
reservo-me à apreciá-lo após a triangularização processual. Designo audiência de conciliação para o dia 08/10/2019 às 09:30h. 
Cite-se e intime-se a parte Ré, advertindo-lhe de que o prazo para contestação [de 15 (quinze) dias úteis] será contado a partir 
da realização da audiência, sendo que a ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática 
apresentada na petição inicial. Advirta-se às partes de que o comparecimento na audiência, acompanhadas de advogado, é 
obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de procuração específi ca, com outorga de poderes para 
negociar e transigir) e a ausência injustifi cada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com multa 
de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, tudo nos termos do art. 334, §8º do CPC.

ADV: RAFAEL SGANZERLA DURAND (OAB 26552/BA), VINICIUS CERQUEIRA BACELAR (OAB 35184/BA) - Processo 
0502669-54.2013.8.05.0080 - Procedimento Comum - Interpretação / Revisão de Contrato - AUTOR: Transvieira Transportes 
e Turismo Ltda - Me e outros - RÉU: Banco do Brasil SA - Vistos, etc. Decorrido cerca de sete meses do trânsito em julgado do 
acórdão, o acionado não apresentou planilha de cálculo conforme determinado. O autor pugnou às fl s. 502/503 pela declaração 
de quitação do contrato, ante o cumprimento intempestivo do comando sentencial. Decido. Sem grandes digressões, diante da 
inércia do banco requerido em cumprir tempestivamente com o quanto determinado na sentença, exsurge a necessidade de im-
posição da sanção impingida. Inexistindo complexidade nos cálculos, o período de 30 (trinta) dias, após o trânsito em julgado, foi 
sufi cientemente fi xado para possibilitar ao requerido cumprir a obrigação imposta, qual seja, a apresentação em Juízo da planilha 
do débito da parte autora. De mais a mais, ainda que houvesse prova do contrário, deveria o réu manifestar eventual exiguidade 
temporal antes de fi ndar o prazo judicial estabelecido. Deste modo, ao deixar de exercer ato próprio na forma e prazo estipula-
dos, o requerido fez surgir para o autor o direito de exigir a sanção processual imposta (surrectio). Assim, cabe registrar que, ao 
tempo que houve a fi xação de astreintes em caso de descumprimento da aludida obrigação de fazer, foi também estabelecido na 
Sentença que, caso o período de descumprimento fosse superior a 90 (noventa) dias, ter-se-ia a quitação do contrato discutido e 
a convolação do montante da multa diária em perdas e danos para o banco acionado, até mesmo como forma de compensação 
do crédito que deixou de receber pela sua desídia. Por estas razões, em virtude do ônus processual imposto, declaro a quitação 
dos contratos objeto desta demanda. Com relação ao pedido de cumprimento de sentença de honorários advocatícios, intime-
-se a parte acionada para, no prazo de 15 (quinze) dias, pagar o débito, conforme cálculos apresentados pela parte acionante, 
acrescido de custas, sob pena de execução forçada, com incidência de multa no importe de 10% (dez por cento) e honorários 
advocatícios de 10% (dez por cento), sobre o montante do débito, conforme determina o artigo 523, §1º do CPC. Fica advertida 
a parte acionada de que, transcorrido o prazo do artigo 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias 
para, independentemente de penhora ou de nova intimação, apresentar, nos próprios autos, sua impugnação. Apresentada a 
impugnação, intime-se a exequente para que dela se manifeste em 15 (quinze) dias. Decorrido o prazo inicial de 15 dias (artigo 
523) sem o pagamento da quantia reclamada ou o depósito judicial do valor do débito, DETERMINO a realização de penhora 
eletrônica do referido valor, através do sistema BACENJUD. Frustrada a penhora eletrônica, expeça-se mandado de penhora e 
avaliação, observando a indicação de bens produzida pela parte exequente, se existir. Recaindo a penhora sob bens imóveis, 
intime-se, também os cônjuges e proceda-se, conforme dispõe o artigo 884 do CPC, de logo, a inscrição no respectivo registro. 
Intimem-se. Cumpra-se.

ADV: JULIANO SILVA LEITE (OAB 29502/BA), HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE FILHO (OAB 41780/BA), ALICE SILVA 
LEITE (OAB 42173/BA) - Processo 0502852-20.2016.8.05.0080 - Procedimento Comum - Obrigação de Fazer / Não Fazer - AU-
TOR: RODRIGO DA CRUZ SANTIAGO - RÉU: UNIMED DE FEIRA DE SANTANA COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO - 
Compulsando com vagar dos autos observa-se que em petitório de fl s.317/319, a acionada indicou os profi ssionais que estariam 
a dar assistência ao autor durante o atendimento domiciliar. À toda evidencia as pessoas devem ser ouvidas e sob o aspecto 
técnico, como testemunha do juízo. Antes, porém, de redesignar a audiência, determino que os autos sigam conclusos.

ADV: JULIANO SILVA LEITE (OAB 29502/BA), HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE FILHO (OAB 41780/BA), ALICE SILVA 
LEITE (OAB 42173/BA) - Processo 0502852-20.2016.8.05.0080 - Procedimento Comum - Obrigação de Fazer / Não Fazer - 
AUTOR: RODRIGO DA CRUZ SANTIAGO - RÉU: UNIMED DE FEIRA DE SANTANA COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO 
- Vistos, etc. Apenas a parte autora apresentou recurso. Intimada para contrarrazoar, a apelada quedou-se inerte, razão pela qual 
determino a remessa dos autos à Superior Instância, com as nossas homenagens e garantias de estilo.

ADV: MAURICIO SILVA LEAHY (OAB 13907/BA), HUMBERTO GRAZIANO VALVERDE (OAB 13908/BA), LINCOLN HERTZ 
FERNANDES RAMOS (OAB 29061/BA) - Processo 0503195-79.2017.8.05.0080 - Procedimento Comum - Contratos Bancários 
- REQUERENTE: Auzevanira Gomes Leite - REQUERIDO: Banco Gmac SA - Intime-se a parte acionada para, no prazo de 15 
(quinze) dias, pagar o débito, conforme cálculos apresentados pela parte acionante, acrescido de custas, sob pena de execução 
forçada, com incidência de multa no importe de 10% (dez por cento) e honorários advocatícios de 10% (dez por cento), sobre o 
montante do débito, conforme determina o artigo 523, §1º do CPC. Fica advertida a parte acionada de que, transcorrido o prazo 
do artigo 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para, independentemente de penhora ou de 
nova intimação, apresentar, nos próprios autos, sua impugnação. Apresentada a impugnação, intime-se a exequente para que 
dela se manifeste em 15 (quinze) dias. Decorrido o prazo inicial de 15 dias (artigo 523) sem o pagamento da quantia reclamada 
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ou o depósito judicial do valor do débito, DETERMINO a realização de penhora eletrônica do referido valor, através do sistema 
BACENJUD. Frustrada a penhora eletrônica, expeça-se mandado de penhora e avaliação, observando a indicação de bens 
produzida pela parte exequente, se existir. Recaindo a penhora sob bens imóveis, intime-se, também os cônjuges e proceda-se, 
conforme dispõe o artigo 884 do CPC, de logo, a inscrição no respectivo registro. Intimem-se. Cumpra-se.

ADV: GERUSA DE SOUZA ANDRADE (OAB 598B/BA) - Processo 0504304-36.2014.8.05.0080 - Petição - Obrigação de Fazer / 
Não Fazer - AUTORA: GERUSA DE SOUZA ANDRADE - ADVOGADA: GERUSA DE SOUZA ANDRADE - Vistos, etc. Diante da 
inexistência de petição inicial e de documentos indispensáveis à propositura da ação, determino o cancelamento da distribuição 
destes autos e seu defi nitivo arquivamento. Cumpra-se.

ADV: MARCO ANTONIO CRESPO BARBOSA (OAB 41913/BA), JESSE DA COSTA PRIMO (OAB 10553/BA) - Processo 
0505769-41.2018.8.05.0080 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - REQUERENTE: Aymore Cré-
dito Financiamento e Investimento SA - REQUERIDO: CORRENTE DIST DE TURBINA E PECAS LTDA ME - Vistos, etc. Arqui-
ve-se, com as cautelas de praxe.

ADV: FELLIPE RODRIGUES MARQUES (OAB 39234/BA) - Processo 0506131-43.2018.8.05.0080 - Busca e Apreensão em 
Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: Banco Bradesco S/A - RÉU: CARLOS ALBERTO RIBEIRO BERNARDO 
- Intime-se a parte acionada, na pessoa do seu advogado para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se acerca do petitório 
de fl s.150/152.

ADV: MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS (OAB 47104/BA), WALTER FERNANDES JUNIOR (OAB 31462/BA) - Processo 
0506319-36.2018.8.05.0080 - Procedimento Comum - Interpretação / Revisão de Contrato - REQUERENTE: KETYANY SOLE-
DADE LIMA LEITE - REQUERIDO: BANCO DO BRASIL S.A. - Considerando que houve audiência de tentativa conciliação (fl . 
61) onde as partes estiveram presentes, indefi ro o requerimento de fl . 113. Considerando que não foi apresentada contrarrazões 
ao recurso de apelação, remetam-se os presentes ao Egrégio Tribunal de Justiça da Bahia.

ADV: MEIRE ESPER KALLÃ�S (OAB 165582MG) - Processo 0506817-35.2018.8.05.0080 - Procedimento Comum - Serviços 
Profi ssionais - AUTOR: ESPER GEORGES KALLÁS - Vistos, etc. Considerando que a petição em epígrafe foi equivocadamente 
autuada como processo independente, determino o cancelamento da sua distribuição e o arquivamento destes autos. Cumpra-
-se.

ADV: DANIEL ARAÚJO RODRIGUES (OAB 25244/BA), MARCELO PELEGRINI BARBOSA (OAB 199877/SP) - Processo 
0507971-25.2017.8.05.0080 - Procedimento Comum - Rescisão do contrato e devolução do dinheiro - AUTOR: LEANDRO SAN-
TOS DE SOUSA e outro - RÉU: EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS DAMHA - FEIRA DE SANTANA I - SPE LTDA - Intime-se 
a autora, na pessoa de seu advogado para, no prazo de 15 dias, manifestar-se acerca da impugnação ao cumprimento de sen-
tença (fl s. 270/274).

ADV: CARLOS ALBERTO PESSOA SILVA (OAB 7306/BA), MARCO ROBERTO COSTA PIRES DE MACEDO (OAB 16021/BA) - 
Processo 0510014-32.2017.8.05.0080 - Monitória - Cédula de Crédito Bancário - AUTOR: Banco Bradesco S/A - RÉU: JOELMO 
FIGUEREDO - Intime-se a parte acionada para, no prazo de 15 (quinze) dias, pagar o débito, conforme cálculos apresentados 
pela parte acionante, acrescido de custas, sob pena de execução forçada, com incidência de multa no importe de 10% (dez por 
cento) e honorários advocatícios de 10% (dez por cento), sobre o montante do débito, conforme determina o artigo 523, §1º do 
CPC. Fica advertida a parte acionada de que, transcorrido o prazo do artigo 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo 
de 15 (quinze) dias para, independentemente de penhora ou de nova intimação, apresentar, nos próprios autos, sua impugnação. 
Apresentada a impugnação, intime-se a exequente para que dela se manifeste em 15 (quinze) dias. Decorrido o prazo inicial de 
15 dias (artigo 523) sem o pagamento da quantia reclamada ou o depósito judicial do valor do débito, DETERMINO a realização 
de penhora eletrônica do referido valor, através do sistema BACENJUD. Frustrada a penhora eletrônica, expeça-se mandado de 
penhora e avaliação, observando a indicação de bens produzida pela parte exequente, se existir. Recaindo a penhora sob bens 
imóveis, intime-se, também os cônjuges e proceda-se, conforme dispõe o artigo 884 do CPC, de logo, a inscrição no respectivo 
registro. Intimem-se. Cumpra-se.

ADV: JÓRIS LUÍS ALVES DA PURIFICAÇÃO - Processo 0510043-82.2017.8.05.0080 - Monitória - Pagamento - AUTOR: J. R. 
P. - Vistos, etc. Diante da inexistência de petição inicial e de documentos indispensáveis à propositura da ação, determino o can-
celamento da distribuição destes autos e seu defi nitivo arquivamento. Cumpra-se.

ADV: ALEXANDRE TAVARES REIS (OAB 51524/RS) - Processo 0510861-68.2016.8.05.0080 - Procedimento Comum - Inter-
pretação / Revisão de Contrato - AUTOR: JARDEL SANTOS COSTA - RÉU: Banco Panamericano S. A. - Considerando o trans-
curso de considerável lapso temporal desde o ajuizamento da ação, intime-se a parte autora, pessoalmente e através de seu 
advogado, para, em 15 dias, manifestar interesse no prosseguimento do feito. Em caso positivo, deverá, no mesmo prazo, trazer 
aos documentos que comprovem sua alegada hipossufi ciência fi nanceira, sob pena de indeferimento do pedido de assistência 
judiciária gratuita. Após, nova conclusão.

ADV: LUANNA BARBOSA DA SILVA (OAB 33050/BA) - Processo 0510873-48.2017.8.05.0080 - Liquidação por Artigos - Corre-
ção Monetária - AUTOR: WASHINGTON DE NOVAES ADORNO - RÉU: YMPACTUS COMERCIAL LTDA (TELEXFREE) - Reco-
lhida a primeira parcela das custas de ingresso, na forma do art. 511 do CPC, intime-se a parte acionada para, no prazo de 15 
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(quinze) dias, apresentar contestação. Apresentada resposta, intime-se a parte liquidante para manifesta-se no mesmo prazo. 
Após, voltem-me os autos conclusos.

ADV: EDILSON SANTANA DA SILVA (OAB 44506/BA) - Processo 0511929-19.2017.8.05.0080 - Procedimento Comum - Seguro 
- AUTOR: ADALBERTO ROCHA RIBEIRO - RÉU: ‘Seguradora Lider dos Consorcios de Seguro Dpvat - Vistos, etc. Considerando 
que a petição em epígrafe foi equivocadamente autuada como processo independente, determino o cancelamento da sua distri-
buição e o arquivamento destes autos. Cumpra-se.

ADV: RENATO DE SOUZA FRANCISCHINI (OAB 46082/BA) - Processo 0512012-35.2017.8.05.0080 - Procedimento Comum - 
Promessa de Compra e Venda - AUTOR: RAIMUNDO FREITAS DE ALMEIDA - A citação editalícia somente tem cabimento quan-
do esgotadas as tentativas de citação da promovida ou quando inexitosos os esforços no sentido de localizar o seu endereço. 
Assim sendo, por agora, indefi ro o pedido de citação editalícia, devendo a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, requerer o 
entender pertinente para a elucidação do endereço do promovido, cabendo salientar, desde logo, que as pesquisas através dos 
Sistemas RENAJUD, BACENJU E INFOJUD devem ser pagas de forma antecipada.

ADV: RENATO DE SOUZA FRANCISCHINI (OAB 46082/BA) - Processo 0512012-35.2017.8.05.0080 - Procedimento Comum 
- Promessa de Compra e Venda - AUTOR: RAIMUNDO FREITAS DE ALMEIDA - RÉ: Glorina Ribeiro da Costa e outro - Con-
siderando o teor da certidão de fl . 69, intime-se MOACI RIBEIRO COSTA para, em 15 dias, manifestar-se acerca do pedido de 
sucessão processual, formulado pelo autor. Após, nova conclusão.

ADV: RAPHAEL LIMA MASCARENHAS (OAB 54645/BA), ANTONIO CARLOS DANTAS GOES MONTEIRO - Processo 0513262-
69.2018.8.05.0080 - Procedimento Comum - Interpretação / Revisão de Contrato - AUTOR: JOSE CARLOS ALVES PASSOS 
- RÉU: Aymore Crédito Financiamento e Investimento SA - Intimem-se as partes para especifi carem, no prazo de 10 dias, as 
provas que pretendem produzir, dando-lhes ciência de que o silêncio será interpretado como desinteresse na produção de outras 
provas.

ADV: ELMANO PORTUGAL NETO (OAB 8419/BA) - Processo 0514123-26.2016.8.05.0080 - Procedimento Comum - Forneci-
mento de Água - AUTOR: PATRIMONIAL LUSQUINHOS LTDA - RÉU: Embasa- Empresa Baiana de Aguas e Saneamento SA 
- Considerando o transcurso de considerável lapso temporal desde o ajuizamento da ação e que a obrigação de fazer perseguida 
já pode ter sido cumprida, intime-se a parte autora, pessoalmente e através de seu advogado, para, em 15 dias, manifestar inte-
resse no prosseguimento do feito. Após, nova conclusão.

ADV: ‘’’’’’DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA (OAB 999999/BA), PAULO SERGIO SILVA RIBEIRO (OAB 39919/BA) 
- Processo 0514379-95.2018.8.05.0080 - Reintegração / Manutenção de Posse - Esbulho / Turbação / Ameaça - AUTOR: ASSO-
CIAÇÃO DESPORTIVA COMUNITARIA JUVENTUDE - RÉU: Solange Reis Santos Oliveira - Consoante já lançado no despacho 
de fl . 69 dos autos, reservou-se o juízo para analisar o pleito liminar após a audiência de justifi cação prévia. Embora da certidão 
lavrada pelo Sr. Ofi cial de Justiça conste que a acionada foi intima para presente audiência, resulta evidente que o lapso temporal 
havido entre a intimação e a presente assentada foi demasiadamente curto, impossibilitando, na prática, que pudesse ter integral 
acesso aos autos e, que quiçá, a constituição de advogado para realizar a defesa técnica. É bem verdade que se a parte tivesse 
comparecido, tal questão estaria superada, mas não foi o que ocorreu. Ante a sua ausência, e observando este Juízo que não foi 
cumprido o intervalo mínimo entre a intimação e a audiência, seria temerário dar continuidade ao ato, que fi ca redesignado para 
o dia 25/04/2019, às 09:00h. Cientes os presentes.

ADV: ‘’’’’’DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA (OAB 999999/BA), PAULO SERGIO SILVA RIBEIRO (OAB 39919/
BA) - Processo 0514379-95.2018.8.05.0080 - Reintegração / Manutenção de Posse - Esbulho / Turbação / Ameaça - AUTOR: 
ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA COMUNITARIA JUVENTUDE - RÉU: Solange Reis Santos Oliveira - Trata-se de Ação Possessó-
ria ajuizada pela ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA COMUNITARIA JUVENTUDE em face de SOLANGE REIS SANTOS OLIVEIRA. 
Consta da inicial que a parte autora tomou ciência de que no dia 16/05/2018 a promovida invadiu um terreno que faz parte da 
associação, passando a construir no local. Salienta que a área pertence à associação desde fevereiro/2017, salientando que é 
proprietária do terreno vizinho onde está construída a sede da associação, destacando que o terreno esbulhado é anexo ao clube 
e estava sendo preparado para uma área de lazer para a população. Requereu, liminarmente, tutela possessória. Acostou aos 
autos documentos de fl s. 07/65. Designou audiência de justifi cação prévia, que inicialmente restou frustrada; segunda e terceira 
audiências foram redesignadas. Na data de hoje foram ouvidas duas pessoas trazidas pela parte autora. Pois bem. Nos termos 
dos artigos 560 e 561 do CPC, o possuidor tem direito a ser mantido na posse no caso de turbação e reintegrado em caso de 
esbulho, cabendo-lhe provar: a sua posse; a turbação ou esbulho praticado pelo réu; a data da turbação ou do esbulho; a conti-
nuação ou a perda da posse. No caso versado nos presentes autos, a posse da parte autora vem indiciada pela declaração de 
posse acostada às fl s. 30 dos autos, e corroborada pelo depoimento da testemunha Adailton Souza Bispo, que, sendo residente 
em terreno vizinho, informou que há muito tem conhecimento de que essa área vizinha pertence a associação, destacando que 
a mesma encontra-se em plena atividade e desenvolve atividades voltadas à comunidade. Salientou ainda que no terreno obje-
to da lide foi construída uma cerca e colocado um cavalo pelo Sr. Alfredo, que é pai da ré, e isso teria ocorrido há vários anos. 
Observo,contudo, que o Sr. Alfredo não é parte no processo e que segundo informação prestada pelo declarante Claudionor de 
Jesus, referido senhor pedira a permissão para criar o animal no local,o que estaria a denotar que o que ocorreu foi um mero 
ato de tolerância e não precisamente o exercício de posse por parte do Sr.Alfredo. Voltando a Sra. Solange, que é o que nos 
interessa no caso em pauta, as pessoas ouvidas em juízo dão conta de que ela estaria a construir na área litigiosa; embora não 
haja uma defi nição certa a respeito no início de tais atos, são os documentos encartados aos autos,a partir das fl s. 50 dos autos 
que trazem luzes para questão, pois evidenciam ter havido abertura de inquérito policial movida por solicitação do presidente da 
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associação, noticiando o esbulho, julho/2018. Desta feita, com o noticiado esbulho teria ocorrido há menos de ano e dia quando 
ajuizada a demanda. Também sopram as provas até agora colhidas no sentido de ter sido a Sra. Solange a autora da construção 
aqui questionada. Tem-se,pois, elementos indicando existência da posse, o esbulho, a data ocorrida e a autoria, acrescentan-
do-se agora um ingrediente a mais. Não se está mais diante de apenas turbação porque, segundo noticiado pela testemunha, 
ainda em pleno andamento do processo e já existindo audiência designada, a acionada ainda levou adiante a obra, introduzindo 
no local parente sua. Este conjunto de elementos formam um feixe seguro a respeito da necessidade da liminar requerida, razão 
pela qual com lastro no art.560 e seguintes do CPC,. CONCEDO EM FAVOR DA PARTE AUTORA A LIMINAR POSSESSÓRIA 
DETERMINANDO QUE A RÉ, OU PESSOAS POR ELA AUTORIZADAS E QUE ESTEJAM A OCUPAR A ÁREA A DESOCU-
PEM NO PRAZO DE ATÉ 15 (QUINZE) DIAS SOB PENA DE INCIDIR EM MULTA E DESOCUPAÇÃO FORÇADA. Cientes os 
presentes.Fica a ré ciente de que passa a fl uir o prazo legal para contestação a partir de agora, devendo a serventia observar 
que, estando representada pela defensoria pública, conta com as prerrogativas de prazo dobrado para manifestação dos autos.

ADV: ‘’’’’’DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA (OAB 999999/BA), PAULO SERGIO SILVA RIBEIRO (OAB 39919/
BA) - Processo 0514379-95.2018.8.05.0080 - Reintegração / Manutenção de Posse - Esbulho / Turbação / Ameaça - AUTOR: 
ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA COMUNITARIA JUVENTUDE - RÉU: Solange Reis Santos Oliveira - Intimem-se as partes para 
especifi carem, no prazo de 10 dias, as provas que pretendem produzir, dando-lhes ciência de que o silêncio será interpretado 
como desinteresse na produção de outras provas.

ADV: MILENA FREIRE ASSIS (OAB 26695/BA) - Processo 0514713-66.2017.8.05.0080 - Petição - Indenização por Dano Mate-
rial - AUTOR: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL CENTRAL PARK - RÉU: CLERISTON SANTANA DOS SANTOS e outro - Compul-
sando os autos, verifi ca-se que, em petitório de fl s. 37/38, a parte autora requereu a revogação da inclusão do débito na dívida 
ativa, conforme determinado no despacho de fl .35. Considerando que a sentença de fl s. 28/29, extinguiu o feito sem resolução 
do mérito, determinando em sequência o cancelamento da distribuição, revogo o despacho de fl . 35. Ao cartório, proceda-se o 
arquivamento do autos, com as medidas de praxe.

ADV: DÁLVARO SILVA NETO (OAB 27789/BA) - Processo 0515146-36.2018.8.05.0080 - Petição - Seguro - AUTOR: GILSON 
NERI DANTAS DE BRITO - RÉU: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO AOS CONDUTORES DE VEÍCULOS E DE PROFISSIONAIS 
TAXISTAS DA BAHIA - APROCTAB - Vistos, etc. Diante da inexistência de petição inicial e de documentos indispensáveis à pro-
positura da ação, determino o cancelamento da distribuição destes autos e seu defi nitivo arquivamento. Cumpra-se.

ADV: ANDRÉ LUIZ PARAISO DE QUEIROZ (OAB 57510/BA) - Processo 0515243-36.2018.8.05.0080 - Procedimento Comum 
- Representação comercial - AUTOR: Refrigeração Dufrio Comércio e Importação LTDA - RÉU: Valdecir Adelino Manca Júnior 
- Intime-se o requerente para, em 15 dias, promover a juntada dos documentos indispensáveis ao cumprimento da carta preca-
tória, bem como comprovar o pagamento das respectivas custas processuais, sob pena de cancelamento da distribuição. Após, 
nova conclusão.

ADV: JOSÉ RICARDO SOUZA PAIM (OAB 24018/BA) - Processo 0515397-54.2018.8.05.0080 - Usucapião - Usucapião Ex-
traordinária - AUTORA: MARIA CRISTINA CERQUEIRA DE OLIVEIRA REBOUÇAS - USUCAPIADO: PAULO ROBERTO DE 
TAL e outros - Intime-se a autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, acostar aos autos comprovante de renda ou outro tipo de 
documento que demonstre sua condição fi nanceira, sob pena de indeferimento do pedido de Gratuidade de Justiça. Após, nova 
conclusão.

ADV: RICARDO OLIVEIRA REBELO DE MATOS (OAB 32148/BA) - Processo 0809329-20.2015.8.05.0080 - Procedimento Co-
mum - Acidente de Trânsito - AUTOR: rogerio dos santos costa - Vistos, etc. Considerando que a petição em epígrafe foi equi-
vocadamente autuada como processo independente, determino o cancelamento da sua distribuição e o arquivamento destes 
autos. Cumpra-se.

JUÍZO DE DIREITO DA 6ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO REGIANNE YUKIE TIBA XAVIER
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL HELIANA DA SILVA VIANA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0123/2019

ADV: CAMILA BRANDI SCHLAEPFER SALES (OAB 24737/BA) - Processo 0000113-50.1987.8.05.0080 - Execução de Título 
Extrajudicial - Inadimplemento - AUTOR: Baneb - Banco do Estado da Bahia S/A - RÉU: Jose Bittencourt Santos e Outro - Vistos, 
etc. Arquive-se, com as cautelas de praxe.

ADV: GEORGIA DA PURIFICAÇÃO SILVA OLIVEIRA (OAB 27198/BA), ODEJANE LIMA FRANCO (OAB 16345/BA) - Processo 
0000281-22.2005.8.05.0080 - Usucapião - AUTOR: Luciano Silva Ferraz - Reitere-se o ofício ao Cartório de Registro de Imóveis, 
fi xando o prazo de 20 dias para a emissão da resposta.

ADV: FÁBIO DE SOUZA GONÇALVES (OAB 20386/BA), PAULO ANSELMO DOURADO MOITINHO (OAB 9078/BA) - Processo 
0000506-86.1998.8.05.0080 - Cautelar Inominada - Medida Cautelar - AUTOR: Gileno Pereira Portugal e outro - RÉU: Banco 
Excel Economico S/A - Intime-se o recorrido para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias.
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ADV: VICTOR BRAZ DA SILVA AZEVEDO (OAB 35405/BA) - Processo 0000758-60.1996.8.05.0080 - Indenizacao - AUTORA: 
Eliana dos Santos Ferreira - DENUNCIADO: Refrigerantes Fryllar Ltda - Dê-se ciência às partes do retorno doa autos do arquivo 
geral a fi m de que requeiram no prazo de 15 (quinze) dias o que entenderem de direito.

ADV: MAÍRA COSTA MACEDO (OAB 29718/BA), MAXIMILIANO VIEIRA DE TOLEDO LISBOA ATAIDE (OAB 32060/BA) - Pro-
cesso 0003909-72.2012.8.05.0080 - Consignação em Pagamento - Pagamento em Consignação - AUTOR: Rclm Construções 
e Empreendimentos-sociedade de Proposito Especifi co-spe-ltda e outro - RÉU: Fabricia Elinea Santos Ribeiro - Vistos, etc. Ar-
quive-se, com as cautelas de praxe.

ADV: JORGE LUIZ MATOS OLIVEIRA (OAB 10363/BA), NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (OAB 24290/BA), IGOR 
SOARES DE MATOS LARANGEIRA (OAB 27728/BA) - Processo 0005434-41.2002.8.05.0080 - Procedimento Comum - AU-
TOR: Petrobras Distribuidora S/A - RÉU: José Jocélio Camilo da Hora e outros - Pelo exposto, defi ro parcialmente os pedidos 
formulados às fl s. 613/614 para desconstituir a garantia real oferecida às fl s. 532/536, representada pelo imóvel registrado sob a 
matrícula de n. 29.533 no 1º Registro de Imóveis e Hipotecas desta Comarca. Inexistindo alteração dos demais fundamentos das 
decisões de fl s. 557/562 e 607, determino a expedição de alvará em favor do exequente para fi ns de levantamento da quantia 
penhorada (fl s. 566/571). Por fi m, inexistindo indícios de inidoneidade, admito a complementação da garantia pessoal oferecida 
pelo exequente, representada pela nota promissória no valor do saldo remanescente a ser levantado (fl . 623). Considerando que 
a validade da caução real foi objeto de parte da irresignação manifestada pela parte executada PETROBRÁS DISTRIBUIDORA 
S/A, através do agravo de instrumento manejado em face da decisão de fl s. 557/562, comunique-se ao órgão ad quem acerca 
desta decisão. No mais, aguarde-se o julgamento dos recursos interpostos pela executada. Intime-se. Cumpra-se.

ADV: ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO (OAB 46617/BA) - Processo 0008695-04.2008.8.05.0080 - Busca e Apreensão 
em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: Banco Bradesco S.a - Finasa - REQUERIDO: Adriano de Oliveira San-
tos - Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do arquivo geral a fi m de que requeiram no prazo de 15 (quinze) dias o que 
entenderem de direito.

ADV: ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO (OAB 46617/BA), ADRIANO BASTOS SILVA (OAB 23890/BA) - Processo 0008740-
66.2012.8.05.0080 - Procedimento Comum - Financiamento de Produto - AUTOR: Paulo Sousa Oliveira Neto - RÉU: Banco Pan 
S/A - Expeça-se alvará em favor do EXECUTADO, autorizando-o a promover o levantamento das importâncias depositadas às 
fl s. 44. Após, arquive-se, dando-se baixa na distribuição.

ADV: ARIVALDO MARQUES DO ESPIRITO SANTO JÚNIOR (OAB 25970/BA), PAULO SERGIO RODRIGUES DE SANTANA 
(OAB 22918/BA) - Processo 0012971-73.2011.8.05.0080 - Procedimento Comum - Rescisão do contrato e devolução do dinhei-
ro - AUTOR: Vanessa Magalhaes Vicente - RÉU: Pirai Construcao e Incorporacao Ltda e outro - Intime-se a exequente para, no 
prazo legal, manifestar-se acerca da impugnação e documentos de fl s. 191/198.

ADV: CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES - Processo 0013338-97.2011.8.05.0080 - Procedimento Comum - Financiamento 
de Produto - AUTOR: Emerson Soares Gomes - RÉU: Banco Bv Financeira S/A - Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria 
Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Intimação do acionado para informar o nome do favorecido, CNPJ e conta 
bancária, para fi ns de expedição de alvará, conforme determinação contida no despacho de fl s. 245.

ADV: IGOR AMADO VELOSO (OAB 29272/BA) - Processo 0015088-71.2010.8.05.0080 - Procedimento Comum - Financiamento 
de Produto - AUTOR: Jocileno da Silva Araujo - RÉU: Banco do Brasil S/A - Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Ge-
ral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Intimação do autor, na pessoa do seu advogado para se manifestar acerca da 
petição de fl s. 289 e documento juntado na mesma oportunidade.

ADV: PATRÍCIA SOUTO VIANA (OAB 30938/BA), PERICLES NOVAIS FILHO (OAB 19531/BA), ELIZETE APARECIDA DE OLI-
VEIRA SCATIGNA (OAB 26262/BA) - Processo 0015608-60.2012.8.05.0080 - Procedimento Comum - Financiamento de Produto 
- AUTOR: Jose Raimundo de Almeida - RÉU: Banco Bv Financeira S/A - Defi ro o requerimento de fl s. 123. Expeça-se alvará na 
forma ali requerida. Após, retornem os autos ao arquivo.

ADV: CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES - Processo 0018884-07.2009.8.05.0080 - Procedimento Comum - Financiamento 
de Produto - AUTOR: Gerson Francisco dos Santos - RÉU: Banco Bv Financeira S/A - Conforme Provimento 06/2016 da Corre-
gedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Intimação do acionado na pessoa do seu representante legal para 
diligenciar junto ao Banco do Brasil da Comarca de Senhor do Bonfi m, a desvinculação da conta 1400110716628, as demais 
contas noticiadas às fl s. 179 foram liberadas. E para fi ns de expedição de alvará deverá ser informado ao Juízo o nome do favo-
recido e conta bancária.

ADV: MICHELLE PESTANA GODOI (OAB 40701/BA), PERICLES NOVAIS FILHO (OAB 19531/BA) - Processo 0020631-
89.2009.8.05.0080 - Procedimento Comum - Financiamento de Produto - AUTOR: Terran Loc de Maq Ltda - Intime-se a parte ré 
para juntar o DAJE referente ao Desarquivamento dos Autos do processo nº. 0020631-89.2009.8.05.0080.

ADV: ANTONIO CARLOS DANTAS GOES MONTEIRO, RONALDO MENDES DIAS (OAB 27815/BA) - Processo 0021854-
77.2009.8.05.0080 - Procedimento Comum - Financiamento de Produto - AUTOR: Derma Lima de Araujo - RÉU: Banco Real S/A 
- Aymoré Crédito, Financiamento e Investimento S/A - Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei 
o ato processual abaixo: Intimação do autor para se manifestar acerca do depósito realizado pela acionada.
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ADV: ELEOMAR MOREIRA DIAS BARBOSA (OAB 447B/BA), ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO (OAB 46617/BA) - Pro-
cesso 0023955-82.2012.8.05.0080 - Procedimento Comum - Financiamento de Produto - AUTOR: Maria do Carmo Mello Pereira 
- RÉU: Banco Safra SA - Proceda-se a intimação do Bel. Eleomar Moreira Dias Barbosa para devolver ao Cartório, no prazo de 
dez dias, os autos do processo Nº 0023955-82.2012, que encontram-se com carga desde o dia 02/08/2017.

ADV: MICHELLE PESTANA GODOI (OAB 40701/BA), MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA (OAB 151056/RJ) - Pro-
cesso 0028321-67.2012.8.05.0080 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: Banco Pana-
mericano S/A - RÉU: Cristiano Coelho de Xavier - Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o 
ato processual abaixo: Intimação do autor, na pessoa do seu representante legal, para informar o nome do favorecido, CPF ou 
conta bancária, para fi ns de expedição de alvará.

ADV: LUCIANO CARNEIRO GOMES (OAB 18222/BA), ISABEL COELHO DA COSTA (OAB 23462/BA), GUSTAVO GERBASI 
GOMES DIAS (OAB 25254/BA) - Processo 0028873-71.2008.8.05.0080 - Procedimento Comum - Interpretação / Revisão de 
Contrato - AUTOR: Recompneus Reformadora de Pneus Ltda e outro - RÉU: Unibanco S/A - Intimem-se as partes para espe-
cifi carem, no prazo de 15 dias, as provas que pretendem produzir, dando-lhes ciência de que o silêncio será interpretado como 
desinteresse na produção de outras provas.

ADV: LEONOV PINTO MOREIRA (OAB 15559/BA), LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS (OAB 8123/PR) - Processo 0034026-
46.2012.8.05.0080 - Procedimento Comum - Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes - AUTOR: Ana Maria Oliveira 
Arcanjo - RÉU: Banco do Brasil S/A - Em petição de fl s. 307 a parte autora pugna pela retenção dos honorários sucumbenciais 
e contratuais, pondo-os a salvo da penhora no rosto dos presentes autos, efetuada pelo Juízo de Direito da 10ª Vara Cível da 
Comarca de Londrina-PR. Breve compulsar dos autos evidencia que, julgada procedente a demanda interposta pela autora, 
foi-lhe deferida indenização por danos morais, no montante de R$ 3.000,00, valor este majorado pela instância superior para R$ 
10.000,00. Ao advogado que patrocinava seus interesses foram fi xados honorários sucumbenciais no montante de 20% sobre 
o valor da condenação. Em 07/11/2017 o acionado depositou em juízo a importância de R$ 13.937,93 (fl . 278), montante este 
que não foi liberado em favor da autora em virtude da supra referenciada penhora. Pretende agora o advogado da autora que 
os valores concernentes aos honorários sucumbenciais e contratuais sejam excluídos da penhora. De logo, cabe destacar que, 
rápidos cálculos aritméticos estão a evidenciar que o valor depositado pelo Banco do Brasil abarcou apenas o valor principal da 
condenação. Assim sendo, os honorários sucumbenciais, que pertencem ao advogado, poderão ser perseguidos pelos meios 
próprios. Já no que se refere aos honorários contratuais, insta salientar que o contrato que estaria a amparar a pretendida reten-
ção (no montante de 35% sobre o proveito econômico obtido pela parte) fora confeccionado em 25/11/2014, ao passo que a exe-
cução que motivou a penhora no rosto dos autos fora ajuizada no ano de 2012. Assim sendo, seria uma temeridade determinar 
a liberação de montante com lastro em título executivo formado em data posterior àquele que embasa a ação proposta na Vara 
Cível de Londrina-PR. Por derradeiro, cumpre destacar que, a meu sentir, eventuais impugnações quanto ao montante penhora-
do, alegações de impenhorabilidade ou de excesso de constrição, devem ser endereçadas ao juízo donde partiu a determinação, 
no caso o Juízo de Direito da 10ª Vara Cível da Comarca de Londrina-PR. Com base no exposto, INDEFIRO o pleito de fl s. 307.

ADV: WASHINGTON DE JESUS VIEIRA (OAB 41544/BA), LEONARDO CYRILLO (OAB 81255/SP), BRUNO LUIZ PACHECO 
MARTINS (OAB 23165/BA) - Processo 0034214-44.2009.8.05.0080 - Procedimento Comum - Indenização por Dano Material - 
AUTOR: Jose dos Reis Sacramento Lima - RÉU: Marcelo Augusto de Oliveira e outros - Colhido o depoimento das partes e das 
testemunhas apresentada em Juízo e dizendo as partes que não tem outras provas a produzir, declaro encerrada instrução. 
Concedo às partes o prazo sucessivo de 15 dias para alegações fi nais.

ADV: RAFAEL SGANZERLA DURAND (OAB 26552/BA), TIAGO DE SOUZA SANTOS (OAB 26667/BA) - Processo 0037287-
19.2012.8.05.0080 - Procedimento Comum - Bancários - AUTOR: José Raimundo Almeida Silva - RÉU: Banco do Brasil S/A - 
Intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado para, no prazo de 15 dias, manifestar-se acerca dos cálculos apresentados 
pelo réu, fi cando ciente de que seu silêncio será interpretado como anuência e de que eventual impugnação deverá dar-se de 
forma fundamentada, mediante a apresentação de planilha de cálculos.

ADV: CRISTIANO PINTO SEPULVEDA (OAB 20084/BA) - Processo 0307804-31.2013.8.05.0080 - Procedimento Comum - Cé-
dula de Crédito Comercial - AUTOR: Torrescarneiro Comercio e Derivados de Petroleo Ltda e outros - REQUERIDO: Petrobras 
Distribuidora S/A - Intime-se a Embargante, na pessoa de seu advogado para, no prazo de 15 dias, manifestar-se acerca da 
impugnação e documentos apresentados às fl s. 75/81.

ADV: WESLEY SODRE ALVES DE OLIVEIRA (OAB 37156/BA), MARCOS VINICIOS MOTA CAMPOS (OAB 33288/BA), MAR-
CÍLIO PEREIRA FALCÃO (OAB 18914/BA), ‘’’’’’DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA (OAB 999999/BA) - Processo 
0502468-28.2014.8.05.0080 - Procedimento Comum - Obrigação de Fazer / Não Fazer - AUTORA: MARLY SOARES PINHEIRO, 
- RÉU: UNIÃO MÉDICA - COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO DE FSA - Intime-se o recorrido para apresentar contrarra-
zões no prazo de 15 (quinze) dias.

ADV: ‘’’’’’DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA (OAB 999999/BA) - Processo 0511005-71.2018.8.05.0080 - Procedi-
mento Comum - Planos de Saúde - AUTOR: EUCIMAR DA FONSECA BRAGA - RÉU: Uniao Medica Feira de Santana - Consi-
derando o quanto noticiado às fl s. 146/147, devolvo o prazo de manifestação acerca da contestação apresentada pela acionada. 
Intime-se a parte autora, através da Defensoria Pública. Após, nova conclusão.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
6ª V DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIAIS DE FEIRA DE SANTANA
INTIMAÇÃO

0036426-33.2012.8.05.0080 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Feira De Santana
Autor: Mirian Souza Costa
Advogado: Carlos Alberto Pessoa Silva (OAB:0007306/BA)
Autor: Edeltrudes Souza Costa
Autor: Valderez Santos Bispo Costa
Réu: Carlos Augusto Pimenta Da Silva

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Feira de Santana 6ª Vara de Feitos de Rel de Cons. Cível e Comerciais
Rua Cel. Álvaro Simões, s/n, Fórum Desembargador Filinto Bastos, Queimadinha - CEP 44001-900, Fone: (75) 3602-5900, Feira 
de Santana-BA

DESPACHO

PROCESSO Nº : 0036426-33.2012.8.05.0080

AUTOR: AUTOR: MIRIAN SOUZA COSTA, EDELTRUDES SOUZA COSTA, VALDEREZ SANTOS BISPO COSTA

RÉU: RÉU: CARLOS AUGUSTO PIMENTA DA SILVA

Trata-se de ação declaratória incidente ajuizada por MIRIAN SOUZA COSTA e OUTROS, com pedido de assistência judiciária 
gratuita.

Cabe ao magistrado, livremente, fazer juízo de valor acerca do conceito do termo pobreza, deferindo ou não o benefício” (NÉL-
SON NERY JÚNIOR e ROSA MARIA ANDRADE NERY in “Código de Processo Civil Comentado e legislação processual extra-
vagante em vigor”, 3ª edição, 1997, São Paulo, p. 1310).

Na realidade, incumbe ao magistrado o poder-dever de investigar, quando encontrar o mínimo de elementos nos autos, sobre a 
real necessidade do benefício pretendido. E a razão é simples: ao ser concedido o benefício à parte que dele carece, isso não 
signifi ca que, automaticamente, a atividade jurisdicional transforma-se em gratuita; na realidade, os custos daí decorrentes con-
tinuam existindo; apenas e tão somente são transferidos à comunidade em geral, por meio do sistema de tributos.

E é por isso que, vislumbrando elementos que estejam a indicar que a parte não faz jus ao benefício pleiteado, cabe ao juiz 
indeferi-lo.

No caso sob análise, embora devidamente intimados para comprovarem a alegada hipossufi ciência fi nanceira, quedaram-se 
inertes os autores

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de assistência judiciária gratuita.

Intimem-se os requerentes para, em 15 dias, promover o recolhimento das custas de ingresso, sob pena de cancelamento da 
distribuição.

Cumpra-se.

FEIRA DE SANTANA, 16/08/2019.

REGIANNE YUKIE TIBA XAVIER

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
6ª V DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIAIS DE FEIRA DE SANTANA
INTIMAÇÃO

0503424-44.2014.8.05.0080 Procedimento Comum Cível
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Jurisdição: Feira De Santana
Autor: Carlane Kazume Yamazaki Nunes
Advogado: Ciro Oliveira Teixeira (OAB:0039968/BA)
Réu: Terra Nova Rodobens Incorporadora Imobiliaria - Feira De Santana I - Spe Ltda.
Advogado: Caio Santos Rios (OAB:0033770/BA)

Intimação:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Feira de Santana 6ª Vara de Feitos de Rel de Cons. Cível e Comerciais
Rua Cel. Álvaro Simões, s/n, Fórum Desembargador Filinto Bastos, Queimadinha - CEP 44001-900, Fone: (75) 3602-5900, Feira 
de Santana-BA

PROCESSO: 0503424-44.2014.8.05.0080

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: CARLANE KAZUME YAMAZAKI NUNES

RÉU: TERRA NOVA RODOBENS INCORPORADORA IMOBILIARIA - FEIRA DE SANTANA I - SPE LTDA.

Ato ordinatório.

Através do presente, INTIMO a parte autora para, em 15 dias, manifestar-se acerca do comprovante de depósito acostado aos 
autos pela acionada.

Feira de Santana, 10 de setembro de 2019.

ANA PAULA LOUZADO CORDEIRO

Diretora de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
6ª V DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIAIS DE FEIRA DE SANTANA
INTIMAÇÃO

8005295-54.2019.8.05.0080 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Feira De Santana
Autor: Osvaldo Alves Dias Junior
Advogado: Lais Raquel Carvalho Leite (OAB:0057629/BA)
Réu: Bv Financeira Sa Credito Financiamento E Investimento

Intimação:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Feira de Santana 6ª Vara de Feitos de Rel de Cons. Cível e Comerciais
Rua Cel. Álvaro Simões, s/n, Fórum Desembargador Filinto Bastos, Queimadinha - CEP 44001-900, Fone: (75) 3602-5900, Feira 
de Santana-BA

PROCESSO: 8005295-54.2019.8.05.0080

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: OSVALDO ALVES DIAS JUNIOR

RÉU: BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ATO ORDINATÓRIO

Através do presente, INTIMO a parte autora a para a audiência de conciliação a ser realizada no dia 22 de outubro de 2019, às 
09:00h. Conforme preceitua o NCPC, a intimação da pessoa para a audiência de conciliação será feita na pessoa do seu ad-
vogado. O comparecimento é obrigatório seja pessoalmente ou por advogado com procuração para transigir, sendo a ausência 
injustifi cada considerado ato atentatório à dignidade da justiça, punida com sanção de até 2% do valor da causa.
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Feira de Santana, 10 de setembro de 2019.

ANA PAULA LOUZADO CORDEIRO

Diretora de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
6ª V DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIAIS DE FEIRA DE SANTANA
INTIMAÇÃO

8008506-98.2019.8.05.0080 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Feira De Santana
Menor: A. B. F. S.
Advogado: Jose Mauricio Machado De Araujo (OAB:0022288/BA)
Autor: Tauane Ferreira Lima
Advogado: Jose Mauricio Machado De Araujo (OAB:0022288/BA)
Réu: Unimed De Feira De Santana Coop De Trabalho Medico

Intimação:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Feira de Santana 6ª Vara de Feitos de Rel de Cons. Cível e Comerciais
Rua Cel. Álvaro Simões, s/n, Fórum Desembargador Filinto Bastos, Queimadinha - CEP 44001-900, Fone: (75) 3602-5900, Feira 
de Santana-BA

PROCESSO: 8008506-98.2019.8.05.0080

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

MENOR: ALEXANDRE BARONE FERREIRA SANTANA AUTOR: TAUANE FERREIRA LIMA

RÉU: UNIMED DE FEIRA DE SANTANA COOP DE TRABALHO MEDICO

ATO ORDINATÓRIO

Através do presente, INTIMO a parte autora a para a audiência de conciliação a ser realizada no dia 22 de outubro de 2019, às 
09:15h. Conforme preceitua o NCPC, a intimação da pessoa para a audiência de conciliação será feita na pessoa do seu ad-
vogado. O comparecimento é obrigatório seja pessoalmente ou por advogado com procuração para transigir, sendo a ausência 
injustifi cada considerado ato atentatório à dignidade da justiça, punida com sanção de até 2% do valor da causa.

Feira de Santana, 10 de setembro de 2019.

ANA PAULA LOUZADO CORDEIRO

Diretora de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
6ª V DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIAIS DE FEIRA DE SANTANA
INTIMAÇÃO

8008300-84.2019.8.05.0080 Petição Cível
Jurisdição: Feira De Santana
Requerente: Condominio Vivendas Maria Jose
Advogado: Fernando Ramos De Moraes (OAB:0039780/BA)
Requerido: Paulo Cezar Magalhaes De Santana
Requerido: Rita Cristina De Souza Batista

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Feira de Santana 6ª Vara de Feitos de Rel de Cons. Cível e Comerciais
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Rua Cel. Álvaro Simões, s/n, Fórum Desembargador Filinto Bastos, Queimadinha - CEP 44001-900, Fone: (75) 3602-5900, Feira 
de Santana-BA

DESPACHO

PROCESSO Nº : 8008300-84.2019.8.05.0080

REQUERENTE: CONDOMINIO VIVENDAS MARIA JOSE

REQUERIDO: PAULO CEZAR MAGALHAES DE SANTANA, RITA CRISTINA DE SOUZA BATISTA

Intime-se o autor para, no prazo de 15 (quinze) dias, acostar aos autos comprovante de renda ou outro tipo de documento que 
demonstre sua condição fi nanceira, sob pena de indeferimento do pedido de Gratuidade de Justiça.

Após, nova conclusão.

FEIRA DE SANTANA08/09/2019

REGIANNE YUKIE TIBA XAVIER

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
6ª V DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIAIS DE FEIRA DE SANTANA
INTIMAÇÃO

8008566-71.2019.8.05.0080 Busca E Apreensão Em Alienação Fiduciária
Jurisdição: Feira De Santana
Autor: Banco Bradesco Sa
Advogado: Marco Roberto Costa Pires De Macedo (OAB:0016021/BA)
Réu: Debora Pires De Oliveira

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Feira de Santana 6ª Vara de Feitos de Rel de Cons. Cível e Comerciais
Rua Cel. Álvaro Simões, s/n, Fórum Desembargador Filinto Bastos, Queimadinha - CEP 44001-900, Fone: (75) 3602-5900, Feira 
de Santana-BA

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

PROCESSO Nº : 8008566-71.2019.8.05.0080

AUTOR: BANCO BRADESCO SA

RÉU: DEBORA PIRES DE OLIVEIRA

Compulsando os autos, verifi co que o documento de ID 33647318 informa apenas que a notifi cação foi expedida ao seu destina-
tário através de AR, ocorre que a entrega restou frustada pelo fato do acionado ter se mudado

Considerando que para a comprovação da mora não basta que a notifi cação tenha sido expedida por Cartório de Títulos e Do-
cumentos para o endereço constante do contrato, sendo necessária também a prova de que tenha sido efetivamente recebida.

Nesse sentido:

APELAÇÃO CÍVEL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL NÃO EN-
TREGUE. AUSÊNCIA DE PROVA DE ESGOTAMENTO DAS DILIGÊNCIAS DE LOCALIZAÇÃO DO DEVEDOR. MORA NÃO 
CONFIGURADA. Para o ajuizamento da ação de busca e apreensão, é imprescindível a comprovação da mora. No caso dos 
autos, a notifi cação enviada não foi recebida no endereço informado no contrato, pois a parte devedora estava ausente. Assim, 
o credor deveria esgotar os meios para a localização do devedor e, não obtendo êxito, realizar o protesto, com a intimação por 
edital, para fi ns de atender às exigências formais impostas pela lei. Mora não confi gurada. Processo extinto. APELAÇÃO PROVI-
DA. UNÂNIME. (Apelação Cível Nº 70052359254, Décima Quarta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Elaine Maria 
Canto da Fonseca, Julgado em 28/05/2015).(TJ-RS - AC: 70052359254 RS , Relator: Elaine Maria Canto da Fonseca, Data de 
Julgamento: 28/05/2015, Décima Quarta Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 03/06/2015)
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BUSCA E APREENSÃO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA - COMPROVAÇÃO DA MORA - NECESSIDADE DE EN-
TREGA DA NOTIFICAÇÃO NO ENDEREÇO DO DEVEDOR - NÃO RECEBIDA POR NINGUÉM, PORQUE NÃO SE ENCON-
TRAVA PRESENTE O DEVEDOR QUANDO DA TENTATIVA DE ENTREGA DA NOTIFICAÇÃO, AUSENTE O PRESSUPOSTO 
DA COMPROVAÇÃO DA MORA PARA DEFERIMENTO DA LIMINAR- DECISÃO MANTIDA. Agravo de instrumento improvido.
(TJ-SP - AI: 2209722720118260000 SP 0220972-27.2011.8.26.0000, Relator: Cristina Zucchi, Data de Julgamento: 26/09/2011, 
34ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 03/10/2011).

Dessa forma, em consonância com o entendimento majoritário de que a Notifi cação extrajudicial é requisito essencial para este 
tipo de ação e que ela é uma das formas de demonstrar que o devedor encontra-se em mora, intime-se o autor para comprovar 
a mora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.

FEIRA DE SANTANA08/09/2019

REGIANNE YUKIE TIBA XAVIER

Juiza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
6ª V DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIAIS DE FEIRA DE SANTANA
DESPACHO

8008498-24.2019.8.05.0080 Execução De Título Extrajudicial
Jurisdição: Feira De Santana
Exequente: Banco Do Brasil S/a
Advogado: Luis Carlos Monteiro Laurenço (OAB:0016780/BA)
Executado: Crispim Lima De Azevedo
Terceiro Interessado: Jovenilda Lima Dos Santos Azevedo

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Feira de Santana 6ª Vara de Feitos de Rel de Cons. Cível e Comerciais
Rua Cel. Álvaro Simões, s/n, Fórum Desembargador Filinto Bastos, Queimadinha - CEP 44001-900, Fone: (75) 3602-5900, Feira 
de Santana-BA

DESPACHO

PROCESSO Nº : 8008498-24.2019.8.05.0080

EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S/A

EXECUTADO: CRISPIM LIMA DE AZEVEDO

Pagas as custas, cite-se o executado para, no prazo de 03 (três) dias efetuar o pagamento da dívida atualizada, conforme cálcu-
los apresentados pelo autor, sob pena de penhora.

Não encontrado o devedor, proceda-se ao arresto de bens.

Fixo, de plano, honorários advocatícios em favor da parte contrária, no valor de 10% sobre o valor da dívida, importância esta 
que será reduzida de metade se houver o pronto pagamento do débito.

Faça-se constar do mandado a advertência de que o executado poderá, no prazo de 15 (quinze) dias após a citação, opor-se à 
execução por meio de embargos, que, uma vez oferecidos, serão distribuídos por dependência e autuados em apartado.

Alternativamente, no lugar dos embargos, mediante o depósito de trinta por cento do valor total executado, poderá ser requerido 
o parcelamento do restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento ao 
mês.

Fica(m) o(s) executado(s) advertido(s) que a rejeição dos embargos, ou, ainda, inadimplemento das parcelas, poderá acarretar 
na elevação dos honorários advocatícios, multa em favor da parte, além de outras penalidades previstas em lei.

Escoado o prazo sem que tenha havido o pagamento, proceda-se a penhora de bens, devendo, desde logo, efetuar-se o bloqueio 
de ativos fi nanceiros, via sistema BACENJUD. Não encontrados valores, munido da segunda via do mandado, o Sr. Ofi cial de 
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Justiça deverá proceder a penhora e avaliação de tantos bens quantos bastem para a satisfação do débito, a ser cumprido no 
endereço do executado, lavrando-se o respectivo auto e de tais atos intimando, na mesma oportunidade, o executado. Caso a 
penhora recaia sobre imóveis, intime-se o cônjuge do devedor.

FEIRA DE SANTANA - BA, 10 de setembro de 2019.

REGIANNE YUKIE TIBA XAVIER

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
6ª V DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIAIS DE FEIRA DE SANTANA
DESPACHO

8008478-33.2019.8.05.0080 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Feira De Santana
Autor: Irani Dias Juriti
Advogado: Gledsianny Maximo De Oliveira (OAB:0038879/BA)
Advogado: Barbara Muniz Silva Guimaraes (OAB:0042086/BA)
Réu: Porto Seguro Companhia De Seguros Gerais

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Feira de Santana 6ª Vara de Feitos de Rel de Cons. Cível e Comerciais
Rua Cel. Álvaro Simões, s/n, Fórum Desembargador Filinto Bastos, Queimadinha - CEP 44001-900, Fone: (75) 3602-5900, Feira 
de Santana-BA

DESPACHO

PROCESSO Nº : 8008478-33.2019.8.05.0080

AUTOR: IRANI DIAS JURITI

RÉU: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

Trata-se de ação de cobrança de Seguro DPVAT, sendo que, na dicção do novo procedimento estabelecido pelo CPC, deve o juiz 
designar dia e hora para realização da audiência de conciliação, sendo esta integrante do procedimento comum só não sendo 
observada nos casos em que a Lei não admitir a autocomposição.

Contudo, a experiência tem demonstrado que a designação de audiência de conciliação antes mesmo da realização de perí-
cia tem tido efeito contrário, ou seja, tem contribuído para a morosidade da Justiça; a uma, porque em causas desta natureza 
a promovida somente costuma transigir após a realização da perícia; a duas, porque, além do exíguo espaço em pauta para 
agendar as audiências, há a necessidade de que a citação tenha sido efetivamente realizada pelo menos 20 (vinte) dias antes 
da audiência.

Na prática tem ocorrido que em alguns casos a citação não se dá em prazo hábil, o que, além do problema da pauta de audiência, 
vem em prejuízo ao jurisdicionado.

Assim, mesmo havendo previsão legal expressa considerando os motivos acima exposto e em prol do interesse público na pres-
tação jurisdicional, neste momento inicial, deixa-se de designar audiência de conciliação.

Dessa forma, cite-se o demandado para, querendo, responder a presente ação no prazo de 15 (quinze) dias úteis, nos termos 
dos arts. 334 e 335, do CPC.

Defi ro o pedido de assistência judiciária gratuita nos termos do art. 4º da Lei 1060/50.

FEIRA DE SANTANA - BA 10 de setembro de 2019

REGIANNE YUKIE TIBA XAVIER

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
6ª V DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIAIS DE FEIRA DE SANTANA
DESPACHO

8008471-41.2019.8.05.0080 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Feira De Santana
Autor: Daniel Dos Santos Silva
Advogado: Gledsianny Maximo De Oliveira (OAB:0038879/BA)
Advogado: Barbara Muniz Silva Guimaraes (OAB:0042086/BA)
Réu: Porto Seguro Companhia De Seguros Gerais

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Feira de Santana 6ª Vara de Feitos de Rel de Cons. Cível e Comerciais
Rua Cel. Álvaro Simões, s/n, Fórum Desembargador Filinto Bastos, Queimadinha - CEP 44001-900, Fone: (75) 3602-5900, Feira 
de Santana-BA

DESPACHO

PROCESSO Nº : 8008471-41.2019.8.05.0080

AUTOR: DANIEL DOS SANTOS SILVA

RÉU: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

Intime-se o autor para, no prazo de 15 (quinze) dias, acostar aos autos comprovante de renda ou outro tipo de documento que 
demonstre sua condição fi nanceira, sob pena de indeferimento do pedido de Gratuidade de Justiça.

Após, nova conclusão.

FEIRA DE SANTANA- BA, 10 de setembro de 2019

REGIANNE YUKIE TIBA XAVIER

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
6ª V DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIAIS DE FEIRA DE SANTANA
DESPACHO

8008671-48.2019.8.05.0080 Monitória
Jurisdição: Feira De Santana
Autor: Vulcabras Azaleia - Ce, Calcados E Artigos Esportivos S/a
Advogado: Karine De Bacco Geremia (OAB:0092961/RS)
Réu: Cdl Centro De Distribuicao E Logistica Ltda - Me

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Feira de Santana 6ª Vara de Feitos de Rel de Cons. Cível e Comerciais
Rua Cel. Álvaro Simões, s/n, Fórum Desembargador Filinto Bastos, Queimadinha - CEP 44001-900, Fone: (75) 3602-5900, Feira 
de Santana-BA

DESPACHO

PROCESSO Nº : 8008671-48.2019.8.05.0080

AUTOR: VULCABRAS AZALEIA - CE, CALCADOS E ARTIGOS ESPORTIVOS S/A

RÉU: CDL CENTRO DE DISTRIBUICAO E LOGISTICA LTDA - ME
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Intimem-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, proceder o recolhimento das custas processuais, sob pena de 
cancelamento da distribuição (art. 290 do NCPC).

Após, nova conclusão.

FEIRA DE SANTANA -BA, 10 de setembro de 2019

REGIANNE YUKIE TIBA XAVIER

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
6ª V DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIAIS DE FEIRA DE SANTANA
DESPACHO

8008110-24.2019.8.05.0080 Busca E Apreensão Em Alienação Fiduciária
Jurisdição: Feira De Santana
Autor: Banco Volkswagen S. A.
Advogado: Roberta Beatriz Do Nascimento (OAB:0046617/BA)
Réu: Betha Sinalizacao E Construcoes Ltda

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Feira de Santana 6ª Vara de Feitos de Rel de Cons. Cível e Comerciais
Rua Cel. Álvaro Simões, s/n, Fórum Desembargador Filinto Bastos, Queimadinha - CEP 44001-900, Fone: (75) 3602-5900, Feira 
de Santana-BA

DESPACHO

PROCESSO Nº : 8008110-24.2019.8.05.0080

AUTOR: BANCO VOLKSWAGEN S. A.

RÉU: BETHA SINALIZACAO E CONSTRUCOES LTDA

Tendo em vista o teor do quanto certifi cado pela serventia, dando conta de que a Srª. Ofi cial de Justiça encontrou óbice no cum-
primento do mandado, autorizo a expedição de ordem de arrombamento. servindo a presente com o mandado.

Cumpra-se

FEIRA DE SANTANA 10/09/2019

REGIANNE YUKIE TIBA XAVIER

Juíza de Direito

7ª VARA DAS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO FABIO MELLO VEIGA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MAIANA MENEZES VITÓRIA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0455/2019

ADV: PERICLES NOVAIS FILHO (OAB 19531/BA), DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA (OAB 1/BA) - Processo 
0002322-88.2007.8.05.0080 - Cautelar inominada - AUTORA: Maria Jose Souza Fernandes - RÉU: Candesp - Recebi o processo 
quinta-feira, 05 de setembro de 2019. SENTENÇA A hipótese é de extinção do processo sem resolução do mérito por falta de 
interesse superveniente. Posto isto, com fulcro na norma inserta no artigo 485, inciso VI do Código de Processo Civil JULGO O 
PROCESSO EXTINTO. Sem custas. Publique-se. Passada em julgado, dê-se baixa. Feira de Santana(BA), segunda-feira, 09 de 
setembro de 2019. FABIO MELLO VEIGA Juiz de Direito
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ADV: JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS (OAB 77976/PR), HÉRCULES OLIVEIRA DA SILVA (OAB 36269/BA), ROBERTA BE-
ATRIZ DO NASCIMENTO (OAB 46617/BA) - Processo 0002959-29.2013.8.05.0080 - Procedimento Comum - Financiamento de 
Produto - AUTOR: Jadeilson Santos Leão - RÉU: Banco Panamericano S/A - Recebi estes autos quinta-feira, 06 de setembro 
de 2019. SENTENÇA As partes transacionaram. O acordo é licito, possível e determinado. Estão presentes os pressupostos 
processuais. A causa versa sobre direito disponível. Posto isto, HOMOLOGO, por Sentença de resolução de mérito, à produção 
dos efeitos legais e jurídicos do art. 487, III, alínea “b” do Código de Processo Civil o Acordo celebrado entre as partes páginas 
207/210 que se regerá pelas cláusulas e condições como nele descritas e que fi cam fazendo parte integrante desta Decisão. 
Expeça-se alvará na forma da clausula 2.a, página 207 Publique-se. Passada em julgado dê-se baixa. Feira de Santana(BA), 
segunda-feira, 09 de setembro de 2019 FABIO MELLO VEIGA Juiz de Direito

ADV: CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, ANTONIO CARLOS DANTAS GOES MONTEIRO - Processo 0004764-
17.2013.8.05.0080 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: Banco Bv Financeira S/A 
- RÉU: Jailson Souza Pinheiro - Recebi estes autos quarta-feira, 04 de setembro de 2019. SENTENÇA O Autor desistiu da 
ação. Não há se falar em cumprimento da norma inserta no art. 485, § 4.º do Código de Processo Civil, pois não foi ofertada 
contestação. Posto isto, com fulcro na norma inserta no parágrafo único do art. 200 do Código de Processo Civil HOMOLOGO 
a desistência da ação e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM CONHECIMENTO DO MÉRITO, inteligência da norma inserta 
no art. 485, inciso VIII do mesmo Diploma Legal supracitado. Recolha-se o mandado. Sem custas remanescentes, pois sequer 
houve citação. A baixa na SERASA é automática com a baixa do processo. Publique-se. Passada em julgado, dê-se baixa. Feira 
de Santana(BA), segunda-feira, 09 de setembro de 2019 FABIO MELLO VEIGA Juiz de Direito

ADV: MILENA ARAUJO DA SILVA SANTOS (OAB 27149/BA), RAFAEL SGANZERLA DURAND (OAB 26552/BA), EDVALDO AL-
MEIDA RODRIGUES (OAB 9245/BA) - Processo 0012579-85.2001.8.05.0080 - Procedimento Comum - AUTOR: Wendel Lopes 
Pedreira - DENUNCIADO: Banco do Brasil S/A - Recebi o presente 27 de agosto de 2019. SENTENÇA Reza a norma inserta no 
artigo 924 inciso II do Código de Processo Civil que quando a obrigação for satisfeita extingue-se a execução. A norma inserta 
no art. 925 do mesmo Diploma Legal supracitado prevê que a extinção só produz efeito quando declarada por sentença. É a hi-
pótese dos autos. Posto isto, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO. Expeça-se alvará do saldo remanescente, depósito de página 
262, em favor do Banco do Brasil P.R.I Transitado em julgado dê-se baixa e arquive-se. Feira de Santana(BA), segunda-feira, 09 
de setembro de 2019. FABIO MELLO VEIGA Juiz de Direito

ADV: TICIANA CARVALHO DA SILVA (OAB 20958/BA), CARLOS MARCELO SOUTO DE ABREU (OAB 26851/BA), PATRÍCIA 
SOUTO VIANA (OAB 30938/BA), REINALDO SANTANA LIMA (OAB 6955/BA), RENATA MENEZES CARDOSO E SILVA (OAB 
22801/BA) - Processo 0013558-71.2006.8.05.0080 - Procedimento Comum - AUTORA: Dalva Maria das Virgens - RÉU: Nova-
terra - Consórcio de Bens S/c Ltda - Recebi o presente quarta-feira, 04 de setembro de 2019. SENTENÇA Reza a norma inserta 
no artigo 924 inciso II do Código de Processo Civil que quando a obrigação for satisfeita extingue-se a execução. A norma inserta 
no art. 925 do mesmo Diploma Legal supracitado prevê que a extinção só produz efeito quando declarada por sentença. É a 
hipótese dos autos. Posto isto, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO. Decaiu o prazo para constituição do crédito Tributário de 
eventual custas remanescente. P.R.I Transitado em julgado dê-se baixa e arquive-se. Feira de Santana(BA), segunda-feira, 09 
de setembro de 2019. FABIO MELLO VEIGA Juiz de Direito

ADV: CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES - Processo 0023059-78.2008.8.05.0080 - Busca e Apreensão em Alienação Fidu-
ciária - Bancários - AUTOR: Bv Financeira S/A - RÉU: Almerindo Pires de Carvalho Filho - Recebi o presente 27 de agosto de 
2019. SENTENÇA Reza a norma inserta no artigo 924 inciso V do Código de Processo Civil que quando ocorrer a prescrição 
extingue-se a execução. É a hipótese dos autos, visto que transcorreu mais de cinco anos e não houve a satisfação do crédito 
ou citação. A norma inserta no art. 925 do mesmo Diploma Legal supracitado prevê que a extinção só produz efeito quando de-
clarada por sentença. É a hipótese dos autos. Posto isto, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO. Sem custas remanescente, visto 
não haver citação. P.R.I Transitado em julgado dê-se baixa e arquive-se. Feira de Santana(BA), segunda-feira, 09 de setembro 
de 2019. FABIO MELLO VEIGA Juiz de Direito

ADV: RENÉ CORREIA CARMO (OAB 19432/BA), MARCELO NEUMANN MOREIRAS PESSOA (OAB 25419/BA) - Processo 
0023817-18.2012.8.05.0080 - Procedimento Comum - Obrigação de Fazer / Não Fazer - AUTOR: Talita Rodrigues Sodre - RE-
PRESENTANTE D: Priscilla Januse Rodrigues Santos - RÉU: BRADESCO SAUDE S/A - Recebi estes autos terça-feira, 20 de 
agosto de 2019. SENTENÇA As partes transacionaram. O acordo é licito, possível e determinado. Estão presentes os pressu-
postos processuais. A causa versa sobre direito disponível. Posto isto, HOMOLOGO, por Sentença de resolução de mérito, à 
produção dos efeitos legais e jurídicos do art. 487, III, alínea “b” do Código de Processo Civil o Acordo celebrado entre as partes 
páginas 192/193 que se regerá pelas cláusulas e condições como nele descritas e que fi cam fazendo parte integrante desta Deci-
são. Sem custas remanescentes na forma da norma inserta no § 3º do artigo 90 do Código de Processo Civil. Publique-se. Passa-
da em julgado dê-se baixa. Feira de Santana(BA), segunda-feira, 09 de setembro de 2019 FABIO MELLO VEIGA Juiz de Direito

ADV: WAGNER VELOSO MARTINS (OAB 37160/BA), LÍVIA VIRGINIA DA SILVA MATOS (OAB 31822/BA) - Processo 0304457-
53.2014.8.05.0080 - Procedimento Comum - Serviços Hospitalares - AUTOR: Marcelo Lopes Pereira - REQUERIDO: Emec 
Empreendimentos Medicos Cirurgicos Ltda - Recebi estes autos terça-feira, 03 de setembro de 2019. SENTENÇA As partes 
transacionaram. O acordo é licito, possível e determinado. Estão presentes os pressupostos processuais. A causa versa sobre 
direito disponível. Posto isto, HOMOLOGO, por Sentença de resolução de mérito, à produção dos efeitos legais e jurídicos do art. 
487, III, alínea “b” do Código de Processo Civil o Acordo celebrado entre as partes páginas 84/85 que se regerá pelas cláusulas e 
condições como nele descritas e que fi cam fazendo parte integrante desta Decisão. Custas já pagas, páginas 87/88. Publique-se. 
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Passada em julgado dê-se baixa. Feira de Santana(BA), segunda-feira, 09 de setembro de 2019 FABIO MELLO VEIGA Juiz de 
Direito

ADV: IANA LISETE GAMA DE SOUZA (OAB 21377/BA), MÁRCIA ELIZABETH SILVEIRA NASCIMENTO BARRA (OAB 15551/BA), 
PAULO ROCHA BARRA (OAB 9048/BA), PERICLES NOVAIS FILHO (OAB 19531/BA) - Processo 0309683-39.2014.8.05.0080 
- Procedimento Comum - Financiamento de Produto - AUTOR: Janine Castro de Almeida - Me - Janine Castro de Almeida - RE-
QUERIDO: Banco do Nordeste do Brasil S/A - DECISÃO Conheço dos Embargos e dou provimento para sanar o erro material, e 
declarar que os honorários de sucumbência são de 11% (onze por cento) tanto na fundamentação quanto no dispositivo.. Feira 
de Santana(BA), segunda-feira, 09 de setembro de 2019. FABIO MELLO VEIGA Juiz de Direito

ADV: IURI MIRANDA CERQUEIRA (OAB 39961/BA) - Processo 0312992-68.2014.8.05.0080 - Assistência Judiciária - REQUE-
RENTE: Yara da Conceição Cruz - REQUERIDO: Banco Panamericano S/A - Recebi os autos quarta-feira, 04 de setembro de 
2019. DECISÃO Verifi ca-se que no processo principal há sentença transitada em julgado e este está pendente, apenas do paga-
mento de custas, para ser arquivado. A parte requereu a gratuidade da justiça. As custas são devidas por aqueles que tem con-
dições de pagar. No presente houve condenação em custas, porém não há demonstração de que o condenado tenha condições 
de paga-las. Assim entendo que a parte faz jus a isenção das custas, até que fi que demonstrado podem pagar, sem prejuízo do 
sustento próprio ou da sua família, Dê-se baixa. Feira de Santana(BA), segunda-feira, 09 de setembro de 2019 FABIO MELLO 
VEIGA Juiz de Direito

ADV: AIESKA ELLEN SOUZA RIBEIRO (OAB 35719/BA) - Processo 0500010-38.2014.8.05.0080 - Execução de Título Extrajudi-
cial - Alienação Fiduciária - AUTOR: Banco Bradesco Financiamentos SA - RÉU: ODAIR SANTOS DE LIMA - Recebi o processo 
segunda-feira, 26 de agosto de 2019 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Defi ro o pedido do autor: CONVERTO o procedimento em 
execução na forma da norma inserta no artigo 4º do Decreto-Lei nº. 911/69. Cite-se, para, no prazo de três dias, pagar o valor 
indicado à página 62, devidamente atualizado, mais custas judiciais e honorários de Advogado que fi xo desde já em 10% (dez por 
cento) sobre o valor do débito, sob pena de penhora. Constando do mandado o prazo de 15 (quinze) dias, para, querendo, ofertar 
embargos, contados da juntada do mandado de citação aos autos. Fica autorizado o cumprimento do mandado na forma da nor-
ma inserta no ? 2º do artigo 212 do Código de Processo Civil. Deverá constar do mandado que em caso de pagamento, no prazo 
supracitado (três dias) o devedor/executado recolherá apenas 50% (cinquenta por cento) do valor fi xado a título de honorários, 
inteligência da norma inserta no parágrafo único do artigo 827 do Código de Processo Civil. Antes de expedir mandado deverá a 
parte exequente providenciar recolhimento das custas (alusivas a citação) , quinze dias. Altere-se a classe para execução. Feira 
de Santana(BA), segunda-feira, 09 de setembro de 2019 FABIO MELLO VEIGA Juiz de Direito

ADV: LUCIANO RIOS GUIMARÃES (OAB 46892/BA), MAURÍCIO DANTAS GÓES E GÓES (OAB 15684/BA), VINÍCIUS TELES 
DE OLIVEIRA (OAB 21032/BA), LORENA CARLA SOARES DELFINO GONÇALVES (OAB 20101/BA) - Processo 0505095-
97.2017.8.05.0080 - Procedimento Comum - Rescisão do contrato e devolução do dinheiro - AUTOR: CHRIS MARCEL GONCAL-
VES NUNES DE OLIVEIRA - REQUERIDO: Nova Vista Empreendimentos Ltda. - Recebi estes autos segunda-feira, 26 de agosto 
de 2019. SENTENÇA As partes transacionaram. O acordo é licito, possível e determinado. Estão presentes os pressupostos 
processuais. A causa versa sobre direito disponível. O Acordo pode ser realizado após sentença transitada em julgado. Posto 
isto, HOMOLOGO, por Sentença de resolução de mérito, à produção dos efeitos legais e jurídicos do art. 487, III, alínea “b” do 
Código de Processo Civil o Acordo celebrado entre as partes páginas 166/168 que se regerá pelas cláusulas e condições como 
nele descritas e que fi cam fazendo parte integrante desta Decisão. Sem custas remanescentes na forma da norma inserta no § 
3º do artigo 90 do Código de Processo Civil. Publique-se. Passada em julgado dê-se baixa. Feira de Santana(BA), segunda-feira, 
09 de setembro de 2019 FABIO MELLO VEIGA Juiz de Direito

ADV: JOSÉ ROBERTO CAJADO DE MENEZES (OAB 11332/BA), ALESSIA PAMELA BERTULEZA SANTOS (OAB 41997/BA), 
GUSTAVO VISEU (OAB 117417/SP), RAFAEL NASCIMENTO ACCIOLY (OAB 30789/PE) - Processo 0508065-75.2014.8.05.0080 
- Procedimento Comum - Interpretação / Revisão de Contrato - AUTOR: ISAAC NEWTON CARNEIRO DA SILVA - RÉU: ALPHA-
VILLE INCORPORADORA e URBANISMO S.A. - Recebi estes autos 27 de agosto de 2019. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA 
Reza a norma inserta no artigo 1.022 do Código de Processo Civil “Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer 
decisão judicial para: I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição; II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual 
devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento; III - corrigir erro material.” Conforme pacifi cado pelo Colendo Tribunal da 
Cidadania os efeitos infringentes dos embargos possuem caráter excepcional. Sobre o tema: “EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. HIPÓTESE 
EXCEPCIONAL. INEXISTÊNCIA DOS VÍCIOS. EMBARGOS REJEITADOS. 1. Os embargos de declaração são cabíveis somen-
te nas hipóteses de ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão ocorridas no acórdão embargado e são inadmissíveis 
quando, a pretexto da necessidade de esclarecimento, aprimoramento ou complemento da decisão embargada, objetivam novo 
julgamento do caso. 2. Apenas excepcionalmente, quando constatada a necessidade de mudança no resultado do julgamento 
em decorrência do próprio reconhecimento da existência de algum desses vícios, é que se descortina a possibilidade de empres-
tarem-se efeitos infringentes aos aclaratórios. 3. O acórdão prolatado pela Sexta Turma deixa claro que a atenuante da confi ssão 
e a agravante da reincidência podem e devem ser compensadas. 4. Resumindo-se a irresignação do embargante ao seu mero 
inconformismo com o resultado do julgado, que lhe foi desfavorável, não há nenhum fundamento que justifi que a interposição dos 
embargos de declaração, que se prestam tão somente a sanar eventual omissão, contradição, ambiguidade ou obscuridade do 
julgado, e não a reapreciar a causa. 5. Não se permite a esta Corte o enfrentamento de temas constitucionais, ainda que para fi ns 
de prequestionamento, em detrimento da competência do Supremo Tribunal Federal (CF, art. 109, I). 6. Embargos rejeitados.”(S-
TJ - EDcl no AgInt no REsp: 1661261 SP 2017/0061341-6, Relator: Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, Data de Julgamento: 
26/09/2017, T6 - SEXTA TURMA, Data de Publicação: DJe 09/10/2017) Grifamos. No caso dos autos a parte embargante susten-
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ta erro de julgamento. Nessa linha não cabe recurso horizontal. Posto isto, não conheço dos embargos. Feira de Santana(BA), 
segunda-feira, 09 de setembro de 2019. FABIO MELLO VEIGA Juiz de Direito

ADV: GERALDO VALE DO ESPIRITO SANTO JUNIOR (OAB 32253/BA), PAULO ABBEHUSEN JUNIOR (OAB 28568/BA) - Pro-
cesso 0508413-54.2018.8.05.0080 - Procedimento Comum - Perdas e Danos - AUTORA: ZELIA RIOS CARNEIRO - RÉU: CO-
ELBA - Companhia de Eletricidade do Estado da Bahia - Recebi o processo 28 de agosto de 2019 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA 
DA INÉPCIA. Segundo nos ensina o inigualável Mestre José Carlos Barbosa Moreira, in “O Novo Processo Civil Brasileiro”, 19ª 
edição, Forense, página 23, ocorre inépcia da peça vestibular quando: “a) inépcia da inicial (artigo 295, nº I), resultante de faltar 
o pedido ou a indicação da causa petendi (art. 295, parágrafo único, nº I), de a conclusão não decorrer logicamente da narração 
dos fatos (art. 295, parágrafo único, nº II), ou de serem entre si incompatíveis os pedidos (art. 295, parágrafo único, nº IV) nos 
casos de cumulação em sentido estrito (cf. supra, § 1º, nº V)” Também o Grande Mestre Fredie Didier JR., in “Curso de Direito 
Processual Civil” - Editora JusPODIVM, 17ª edição, atualizada na forma do “Código de Processo Civil de 2015”, explica as hipó-
teses de inépcia, página 562: “A inépcia (ou inaptidão) da petição inicial gira em torno de defeitos vinculados à causa de pedir e 
ao pedido; são defeitos que não apenas difi cultam, mas impedem o julgamento do mérito da causa. Conforme visto, a petição 
inicial é o veículo da demanda, que se compõe do pedido, da causa de pedir (elementos objetivos) e dos sujeitos (elemento 
subjetivo). A inépcia diz respeito a vícios na identifi cação/formulação dos elementos objetivos da demanda. (...) I) Ausência de 
pedido ou causa de pedir. Sem pedido ou causa de pedir, será impossível ao órgão jurisdicional saber os limites da demanda 
e, por consequência, os limites da sua atuação. A afi rmação incompleta da causa de pedir equivale à ausência - por exemplo, 
não há afi rmação da causa de pedir remota ativa. (...) II) Pedido indeterminado. O pedido tem de ser determinado (...), salvo em 
algumas situações excepcionais (...). Se for indeterminado fora dessas hipóteses, o caso é de inépcia. (...). III) Quando da narra-
ção dos fatos não decorrer logicamente o pedido. A petição inicial tem de ser coerente. Se o pedido não resulta logicamente da 
causa de pedir, há contradição, hipótese de inépcia. (...). IV) A cumulação de pedido incompatíveis entre si. Também é hipótese 
de inépcia - trata-se de uma ‘petição suicida’, pois um pedido aniquila o outro. A compatibilidade dos pedidos é requisito para 
que se os possa cumular (...)” Não bastasse o supracitado já decidiu, sobre o tema, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça: “A 
petição inicial só deve ser indeferida, por inépcia, quando o vício apresenta tal gravidade que impossibilite a defesa do réu, ou 
a própria prestação jurisdicional” (STJ - 3ª Turma, REsp. 3.048-ES, Relator Insigne Ministro Doutor Barros Monteiro, julgado em 
15 de outubro de 2.001). Observo que há pedido, causa de pedir, não havendo qualquer impecílio para o julgamento da ação. 
A prova do dano não é requisito da incial. A Autora quantifi ca o dano moral em sua incial atendendo o que prevê a norma. Re-
jeito a preliminar de inépcia. DA preliminar de ausência de documentos e ilegitimidade passiva. Observa-se que a parte juntou, 
páginas 09/12, os documentos necessários para propositura da ação. Confundi a parte demandada pressupostos processuais 
com o mérito da ação. Segundo entendimento consolidado no Colendo Tribunal da Cidadania os pressupostos processuais 
(“condições da ação”) deve ser analisados à luz das alegações espancadas pelo autor na introdutória, aplicando a chamada 
teoria da asserção. Sobre o tema: “AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. 
ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA. MATÉRIA QUE DEMANDA REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STF. APLICAÇÃO 
DA TEORIA DA ASSERÇÃO. SÚMULA 83/STJ. RECURSO NÃO PROVIDO. 1. A análise da pretensão recursal sobre a alegada 
ilegitimidade passiva demanda, no caso, reexame do conjunto fático-probatório. Incidência da Súmula 7/STJ. 2. O entendimento 
desta Corte Superior é pacífi co no sentido de que as condições da ação, incluindo a legitimidade ad causam, devem ser aferidas 
in status assertionis, ou seja, à luz exclusivamente da narrativa constante na petição inicial. 3. Agravo regimental não provido.”(S-
TJ - AgRg no AREsp: 655283 RJ 2015/0014428-8, Relator: Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Data de Julgamento: 10/03/2015, 
T4 - QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe 18/03/2015) ‘AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO. ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA SUPERVIA 
POR DÉBITOS DA FLUMITRENS. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. MATÉRIA QUE DE-
MANDA REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STF. APLICAÇÃO DA TEORIA DA ASSERÇÃO. SÚMULA 83/STJ. RECURSO 
NÃO PROVIDO. 1. Não há falar em violação ao art. 535 do Código de Processo Civil, pois o Tribunal a quo resolveu as questões 
pertinentes ao litígio, mostrando-se dispensável que tivesse examinado uma a uma as alegações e fundamentos expendidos 
pela parte. 2. A análise da pretensão recursal sobre a alegada ilegitimidade passiva demanda, no caso, reexame do conjunto 
fático-probatório. Incidência da Súmula 7/STJ. 3. O entendimento desta Corte Superior é pacífi co no sentido de que as condições 
da ação, incluindo a legitimidade ad causam, devem ser aferidas in status assertionis, ou seja, à luz exclusivamente da narrativa 
constante na petição inicial. 4. Agravo regimental não provido.” (STJ - AgRg no AREsp: 372227 RJ 2013/0219301-5, Relator: Mi-
nistro LUIS FELIPE SALOMÃO, Data de Julgamento: 28/04/2015, T4 - QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe 05/05/2015) 
Observo que há relação jurídica entre as partes sendo atribuído a demandada o dano. Rejeito as preliminares de ilegitimidade e 
falta de condições da ação. Questiono as partes se há interesse em designação de audiência de tentativa de conciliação, fi cando 
ciente as partes que deverão manifestar interesse por escrito, fi cando, cientes, outrossim, que só haverá aprazamento se ambas 
as partes tiverem interesse na solução amigável do litígio, quinze dias úteis. Não verifi co, em análise preliminar, incidência de 
qualquer das hipóteses elencadas na norma inserta no artigo 354 a 356 do Código de Processo Civil. Antes, porém, de proceder 
na forma da norma inserta no artigo 357 (ou decidir pelo julgamento na forma das normas insertas no artigo 354 ou 355) do 
Código de Processo Civil, no mesmo prazo supracitado, quinze dias úteis, esclareçam as partes se há interesse na produção 
de prova diversa da documental carreada aos autos, esclarecendo na peça qual a necessidade da produção da aludida prova 
para o deslinde do feito. Ficam cientes as partes que o pedido de produção de prova não vinculará o juízo, só havendo tal ques-
tionamento, em nome do contraditório e ampla defesa. Poderão as partes atuar na forma da norma inserta no § 2º do artigo 357 
do Código de Processo Civil, tudo no mesmo prazo supracitado. Feira de Santana(BA), segunda-feira, 09 de setembro de 2019 
FABIO MELLO VEIGA Juiz de Direito

ADV: INGRYD MONTEIRO DA CRUZ DE ABREU (OAB 49194/BA), MAÍRA COSTA MACEDO (OAB 29718/BA) - Processo 
0510642-55.2016.8.05.0080 - Procedimento Comum - Interpretação / Revisão de Contrato - REQUERENTE: RENIVALDO OLI-
VEIRA AMORIM FILHO - BRUNNA MOREIRA DE ARAUJO AMORIM - REQUERIDO: L. MARQUEZZO CONSTRUÇÕES E EM-
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PREENDIMENTOS LTDA - REALIZAR IMOBILIÁRIA - TEMPLO IMOBILIARIA LTDA - Intime-se a parte Autora para manifestar-se 
no prazo de 15 (quinze) dias acerca da defesa de fl s. 151/230.

ADV: RICARDO LOPES GODOY (OAB 47095/BA), SILVIO MARIO BOAVENTURA ADORNO (OAB 31386/BA), RICARDO LO-
PES GODOY (OAB 77167/MG) - Processo 0513055-70.2018.8.05.0080 - Procedimento Comum - Inclusão Indevida em Cadastro 
de Inadimplentes - AUTOR: JOÃO CARLOS DA SILVA GALVÃO - RÉU: BANCO DO BRASIL S/A - Recebi o processo quinta-feira, 
05 de setembro de 2019 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Não é causa de inépcia a não demonstração de ilegalidade, tendo em 
vista que a parte pode demonstrar o fato na instrução, sendo questão de mérito. A inicial preenche todos os requisitos legais. 
Rejeito a preliminar. Em relação a gratuidade o autor juntou documentos que demonstram a hipossufi ciência econômica, sendo 
analisado pelo juízo quando do deferimento da gratuidade. Presume-se a hipossufi ciência da pessoa natural. O Demandado não 
demonstrou que houve alteração na situação econômica do autor. Rejeito o pedido de revogação da gratuidade. Questiono as 
partes se há interesse em designação de audiência de tentativa de conciliação, fi cando ciente as partes que deverão manifestar 
interesse por escrito, fi cando, cientes, outrossim, que só haverá aprazamento se ambas as partes tiverem interesse na solução 
amigável do litígio, quinze dias úteis. Não verifi co, em análise preliminar, incidência de qualquer das hipóteses elencadas na nor-
ma inserta no artigo 354 a 356 do Código de Processo Civil. Antes, porém, de proceder na forma da norma inserta no artigo 357 
(ou decidir pelo julgamento na forma das normas insertas no artigo 354 ou 355) do Código de Processo Civil, no mesmo prazo 
supracitado, quinze dias úteis, esclareçam as partes se há interesse na produção de prova diversa da documental carreada aos 
autos, esclarecendo na peça qual a necessidade da produção da aludida prova para o deslinde do feito. Ficam cientes as partes 
que o pedido de produção de prova não vinculará o juízo, só havendo tal questionamento, em nome do contraditório e ampla 
defesa. Poderão as partes atuar na forma da norma inserta no § 2º do artigo 357 do Código de Processo Civil, tudo no mesmo 
prazo supracitado. Feira de Santana(BA), segunda-feira, 09 de setembro de 2019 FABIO MELLO VEIGA Juiz de Direito

ADV: PAULO ADAMI CARLETTO (OAB 4721/BA), GUILHERME MUNIZ CARLETTO (OAB 32161/BA), LEONARDO MENDES 
NETTO (OAB 26079/BA) - Processo 0515731-25.2017.8.05.0080 - Reintegração / Manutenção de Posse - Esbulho / Turbação / 
Ameaça - AUTOR: PAULO ADAMI CARLETTO - Paulo Adami Carletto - RÉU: FLAVIO AZEVEDO SOARES - Recebi estes autos 
quarta-feira, 21 de agosto de 2019. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Reza a norma inserta no artigo 1.022 do Código de Processo 
Civil “Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para: I - esclarecer obscuridade ou eliminar 
contradição; II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento; III - 
corrigir erro material.” Conforme pacifi cado pelo Colendo Tribunal da Cidadania os efeitos infringentes dos embargos possuem 
caráter excepcional. Sobre o tema: “EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 
OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. HIPÓTESE EXCEPCIONAL. INEXISTÊNCIA DOS VÍCIOS. EMBAR-
GOS REJEITADOS. 1. Os embargos de declaração são cabíveis somente nas hipóteses de ambiguidade, obscuridade, contra-
dição ou omissão ocorridas no acórdão embargado e são inadmissíveis quando, a pretexto da necessidade de esclarecimento, 
aprimoramento ou complemento da decisão embargada, objetivam novo julgamento do caso. 2. Apenas excepcionalmente, 
quando constatada a necessidade de mudança no resultado do julgamento em decorrência do próprio reconhecimento da exis-
tência de algum desses vícios, é que se descortina a possibilidade de emprestarem-se efeitos infringentes aos aclaratórios. 3. 
O acórdão prolatado pela Sexta Turma deixa claro que a atenuante da confi ssão e a agravante da reincidência podem e devem 
ser compensadas. 4. Resumindo-se a irresignação do embargante ao seu mero inconformismo com o resultado do julgado, que 
lhe foi desfavorável, não há nenhum fundamento que justifi que a interposição dos embargos de declaração, que se prestam tão 
somente a sanar eventual omissão, contradição, ambiguidade ou obscuridade do julgado, e não a reapreciar a causa. 5. Não 
se permite a esta Corte o enfrentamento de temas constitucionais, ainda que para fi ns de prequestionamento, em detrimento da 
competência do Supremo Tribunal Federal (CF, art. 109, I). 6. Embargos rejeitados.”(STJ - EDcl no AgInt no REsp: 1661261 SP 
2017/0061341-6, Relator: Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, Data de Julgamento: 26/09/2017, T6 - SEXTA TURMA, Data de 
Publicação: DJe 09/10/2017) Grifamos. No caso dos autos a parte embargante sustenta erro de julgamento. Nessa linha não 
cabe recurso horizontal. Posto isto, não conheço dos embargos. Feira de Santana(BA), segunda-feira, 09 de setembro de 2019. 
FABIO MELLO VEIGA Juiz de Direito

ADV: JOSE AUGUSTO DE REZENDE JÚNIOR (OAB 47536/BA) - Processo 0515940-57.2018.8.05.0080 - Busca e Apreensão 
em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: YAMAHA ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA - RÉU: AGNAL-
DO BASTOS SANTOS - Recebi estes autos sexta-feira, 23 de agosto de 2019. SENTENÇA As partes transacionaram. O acordo 
é licito, possível e determinado. Estão presentes os pressupostos processuais. A causa versa sobre direito disponível. Posto 
isto, HOMOLOGO, por Sentença de resolução de mérito, à produção dos efeitos legais e jurídicos do art. 487, III, alínea “b” do 
Código de Processo Civil o Acordo celebrado entre as partes páginas 65/66 que se regerá pelas cláusulas e condições como nele 
descritas e que fi cam fazendo parte integrante desta Decisão. Sem custas remanescentes na forma da norma inserta no § 3º do 
artigo 90 do Código de Processo Civil. Publique-se. Passada em julgado dê-se baixa. Feira de Santana(BA), segunda-feira, 09 
de setembro de 2019 FABIO MELLO VEIGA Juiz de Direito

ADV: FLÁVIA PACHECO SAMPAIO (OAB 19895/BA), KAMILA VANESSA PERSICO VIEIRA (OAB 46006/BA), CARLA PACHE-
CO SAMPAIO (OAB 30782/BA) - Processo 0516238-83.2017.8.05.0080 - Procedimento Comum - Indenização por Dano Material 
- AUTOR: GENICARLOS GONÇALVES DA SILVA - RÉU: BANCO J SAFRA S/A - Recebi estes autos 29 de agosto de 2019. DE-
CISÃO INTERLOCUTÓRIA Reza a norma inserta no artigo 1.022 do Código de Processo Civil “Art. 1.022. Cabem embargos de 
declaração contra qualquer decisão judicial para: I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição; II - suprir omissão de ponto 
ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento; III - corrigir erro material.” Conforme pacifi cado 
pelo Colendo Tribunal da Cidadania os efeitos infringentes dos embargos possuem caráter excepcional. Sobre o tema: “EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. EFEITOS 
INFRINGENTES. HIPÓTESE EXCEPCIONAL. INEXISTÊNCIA DOS VÍCIOS. EMBARGOS REJEITADOS. 1. Os embargos de 
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declaração são cabíveis somente nas hipóteses de ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão ocorridas no acórdão em-
bargado e são inadmissíveis quando, a pretexto da necessidade de esclarecimento, aprimoramento ou complemento da decisão 
embargada, objetivam novo julgamento do caso. 2. Apenas excepcionalmente, quando constatada a necessidade de mudança 
no resultado do julgamento em decorrência do próprio reconhecimento da existência de algum desses vícios, é que se descortina 
a possibilidade de emprestarem-se efeitos infringentes aos aclaratórios. 3. O acórdão prolatado pela Sexta Turma deixa claro 
que a atenuante da confi ssão e a agravante da reincidência podem e devem ser compensadas. 4. Resumindo-se a irresignação 
do embargante ao seu mero inconformismo com o resultado do julgado, que lhe foi desfavorável, não há nenhum fundamento 
que justifi que a interposição dos embargos de declaração, que se prestam tão somente a sanar eventual omissão, contradição, 
ambiguidade ou obscuridade do julgado, e não a reapreciar a causa. 5. Não se permite a esta Corte o enfrentamento de temas 
constitucionais, ainda que para fi ns de prequestionamento, em detrimento da competência do Supremo Tribunal Federal (CF, 
art. 109, I). 6. Embargos rejeitados.”(STJ - EDcl no AgInt no REsp: 1661261 SP 2017/0061341-6, Relator: Ministro ROGERIO 
SCHIETTI CRUZ, Data de Julgamento: 26/09/2017, T6 - SEXTA TURMA, Data de Publicação: DJe 09/10/2017) Grifamos. No 
caso dos autos a parte embargante sustenta erro de julgamento. Nessa linha não cabe recurso horizontal. Posto isto, não co-
nheço dos embargos. Caso a parte pague as custas no prazo da apelação e interponha o recurso, poderá fazer uso do juízo de 
retratação previsto no parágrafo 7 do artigo 485 do Código de Processo Civil. Feira de Santana(BA), 02 de setembro de 2019. 
FABIO MELLO VEIGA Juiz de Direito

ADV: RAQUEL RIBEIRO SCANDIANI (OAB 33909/BA), MARIELLEN GLAUCIA LOPES BASTOS FALCÃO (OAB 41199/BA), 
VANESSA BARREIROS MIRANDA (OAB 41775/BA), NAIANE ESTEVES BOMFIM (OAB 51872/BA), JOSÉ GIL CAJADO DE 
MENEZES (OAB 5571/BA) - Processo 0808887-54.2015.8.05.0080 - Execução de Título Extrajudicial - Constrição / Penhora / 
Avaliação / Indisponibilidade de Bens - EXEQTE.: ANA PATRÍCIA MENEZES DE OLIVEIRA - EXECDO.: JOSE MILTON FELIX 
COHIM SILVA - Recebi o presente 27 de agosto de 2019. SENTENÇA Reza a norma inserta no artigo 924 inciso III do Código 
de Processo Civil que quando o executado obtiver por qualquer meio a extinção da dívida extingue-se a execução. A norma 
inserta no art. 925 do mesmo Diploma Legal supracitado prevê que a extinção só produz efeito quando declarada por sentença. 
É a hipótese dos autos. Posto isto, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO. Sem custas. P.R.I Transitado em julgado dê-se baixa e 
arquive-se. Feira de Santana(BA), segunda-feira, 09 de setembro de 2019. FABIO MELLO VEIGA Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO FABIO MELLO VEIGA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MAIANA MENEZES VITÓRIA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0456/2019

ADV: ANDRÉ MEYER PINHEIRO (OAB 24923/BA), ELEOMAR MOREIRA DIAS BARBOSA (OAB 447B/BA), PABLO ANTUNES 
DE QUEIROZ (OAB 25609/BA), RUBENS CARVALHO SANTOS (OAB 6052/BA), EDUARDO FERRAZ PEREZ (OAB 4586/BA) - 
Processo 0000605-56.1998.8.05.0080 - Procedimento Comum - Responsabilidade Civil - AUTOR: Onilson Simoes - RÉU: Banco 
Volkswagen S/A - Recebi estes autos 28 de agosto de 2019. DESPACHO A decisão sobre os cálculos da revisional já precluiu. 
Não há que se falar em prescrição, tendo em vista que o exequente apresentou pedido de pagamento, páginas 271/273. Observo 
que o cálculos de página 295 atende ao comando da página 292. Intime-se o executado para pagar o valor de R$ 7212,87 (sete 
mil duzentos e doze reais e oitenta e sete centavos), acrescentados de multa de 10 % e honorários de execução de 10%, no 
prazo de 15 dias. Caso a parte não pague espontaneamente deverá o exequente recolher as custas referente ao BACENJUD. 
Feira de Santana (BA), segunda-feira, 09 de setembro de 2019 FABIO MELLO VEIGA Juiz de Direito

ADV: JOSÉ ROBERTO CAJADO DE MENEZES (OAB 11332/BA), RAIMUNDO ANTONIO ROCHA MARTINEZ FERNANDEZ 
(OAB 6106/BA), ALDONEY QUEIROZ DE ARAÚJO (OAB 5688/BA), ADRIANA REIS SANTOS (OAB 19765/BA), PAULO EGÍDIO 
MERCÊS CHAVES SILVA (OAB 29447/BA) - Processo 0001181-39.2004.8.05.0080 - Procedimento Comum - AUTORA: Elaine 
Silva Alves - ROBSON DOS SANTOS - RÉU: Casa de Saude Santana - Recebi estes autos sexta-feira, 30 de agosto de 2019. 
DECISÃO Fica a parte executada intimada na pessoa de seu Douto Advogado, inteligência da norma inserta no inciso I do § 2º 
do artigo 513 do Código de Processo Civil para no prazo de quinze dias pagar o valor exequendo na forma do caput do artigo 
523 do mesmo Diploma legal, sob pena de ser acrescido multa de 10% (dez por cento) e honorários de Advogado também no 
importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da dívida, na forma na norma insculpida no § 1º do mesmo dispositivo legal. Fica a 
parte executada ciente que transcorrido o lapso da norma inserta no caput do artigo 523 do Código de Processo Civil se iniciará 
automaticamente o prazo de quinze dias para querendo impugnar, na forma da norma inserta no caput do artigo 525 também do 
Código de Processo Civil. Feira de Santana (BA), segunda-feira, 09 de setembro de 2019. FABIO MELLO VEIGA Juiz de Direito

ADV: MANOEL FALCONERY RIOS JÚNIOR (OAB 22722/BA), ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO (OAB 46617/BA), NEL-
SON PASCHOALOTTO (OAB 108911/SP) - Processo 0001201-69.2000.8.05.0080 - Procedimento Comum - AUTOR: Antonio 
Joeval Alves Amorim - RÉU: Banco Ford S/A - Recebi estes autos quarta-feira, 27 de agosto de 2019. DESPACHO Manifeste-se 
o exequente sobre a impugnação no prazo de 15 dias. Feira de Santana (BA), segunda-feira, 09 de setembro de 2019 FABIO 
MELLO VEIGA Juiz de Direito

ADV: MÁRCIA ELIZABETH SILVEIRA NASCIMENTO BARRA (OAB 15551/BA), VINICIUS MACHADO MARQUES (OAB 16292/
BA), RAIMUNDO SÉRGIO SALES CAFEZEIRO (OAB 10135/BA), PAULO ROCHA BARRA (OAB 9048/BA), MARCUS LEONIS 
LAVIGNE (OAB 10943/BA) - Processo 0001366-87.1998.8.05.0080 - Execução de Título Extrajudicial - AUTOR: Banco Bradesco 
S/A - RÉU: Waldemar Castro Mota - Recebi estes autos terça-feira, 20 de agosto de 2019. DESPACHO Defi ro o prazo de 30 dias 
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para apresentação do demonstrativo de débito. Feira de Santana (BA), segunda-feira, 09 de setembro de 2019 FABIO MELLO 
VEIGA Juiz de Direito

ADV: OTONEY REIS DE ALCÂNTARA, LORENA PEIXOTO OLIVEIRA (OAB 35054/BA) - Processo 0002380-81.2013.8.05.0080 
- Procedimento Comum - Indenização por Dano Moral - AUTOR: Antonio da Silva Andrade - RÉU: Banco do Brasil S/A - Vistos, 
etc. Verifi cando que o caso se inclui entre os casos em que possível a solução da controvérsia mediante orientação e esclare-
cimento e considerando a proximidade da Semana Nacional de Conciliação, determino a intimação das partes para compare-
cimento à audiência de tentativa de conciliação no dia 27 de novembro de 2013, às 16:00 horas. Cumpra-se. Feira de Santana 
(BA), 25 de setembro de 2013. Geancarlos de Souza Almeida Juiz de Direito Carleângela Barbosa da Silva Estagiária de Direito

ADV: DIEGO FREITAS DE LIMA (OAB 30317/BA), MILENA GILA FONTES (OAB 25510/BA), PAULO ABBEHUSEN JUNIOR 
(OAB 28568/BA) - Processo 0005140-03.2013.8.05.0080 - Procedimento Comum - Obrigação de Fazer / Não Fazer - AUTOR: 
Diego Freitas de Lima - RÉU: Companhia de Eletricidade do Estado da Bahia Coelba - Recebi estes autos 30 de agosto de 2019. 
DESPACHO EXPEÇA-SE ALVARÁ em favor do advogado, depósito de página 208, tendo em vista que trata-se de pagamento 
de honorários de sucumbência. Após, apurado as custas, dê-se baixa e arquive-se. Feira de Santana (BA), segunda-feira, 09 de 
setembro de 2019 FABIO MELLO VEIGA Juiz de Direito

ADV: ARNALDO BASTOS MAGALHÃES (OAB 31401/BA), MAÍRA COSTA MACEDO (OAB 29718/BA) - Processo 0006570-
87.2013.8.05.0080 - Procedimento Comum - Indenização por Dano Moral - AUTOR: Benilton Fernando Souza Silva - RÉU: L. 
Marquezzo Construções e Empreendimentos Ltda - Papagaio Construções e Empreendimentos Spe Ltda - Recebi estes autos 
quinta-feira, 05 de setembro de 2019. DESPACHO A parte demandada pagou o valor que entende devido da condenação. EX-
PEÇA-SE ALVARÁ em favor da parte autora, depósitos de páginas 266 e 267 ,podendo ser expedido em nome de seu Douto Ad-
vogado caso este requeira e detenha poderes para receber, devendo o cartório observar que caso a parte autora seja analfabeta 
a procuração deverá ter sido lavrada por instrumento público. Não havendo pedido do advogado, no prazo de 10 dias, expeça-se 
em nome da parte e/ou do advogado casso este tenha poderes para receber e dar quitação, não havendo poderes só em nome 
da parte. No prazo de 10 dias deverá a parte autora informar se dá quitação e caso contrário promover eventual execução do 
valor remanescente. O silêncio será entendido como cumprimento da obrigação. Feira de Santana (BA), segunda-feira, 09 de 
setembro de 2019 FABIO MELLO VEIGA Juiz de Direito

ADV: EDMILSON LIMA DE ARAÚJO (OAB 9501/BA), EDVALDO ALMEIDA RODRIGUES (OAB 9245/BA), JOÃO DOS SANTOS 
LIMA NETO (OAB 6922/BA) - Processo 0006592-39.1999.8.05.0080 - Procedimento Comum - AUTOR: Maria das Graças Teles 
- RÉU: Rs Silva Transportes e Turismo Ltda - Recebi estes autos quarta-feira, 21 de agosto de 2019. DESPACHO Manifeste-se 
a parte exequente sobre os embargos, páginas 383/410, no prazo de 05 dias. Feira de Santana (BA), segunda-feira, 09 de se-
tembro de 2019 FABIO MELLO VEIGA Juiz de Direito

ADV: ALEXANDRE SIMÕES SILVA (OAB 32951/BA), CARLOS ALBERTO PESSOA SILVA (OAB 7306/BA), EVERALDO 
SANT’ANNA OLIVEIRA JUNIOR (OAB 15259/BA) - Processo 0007583-10.2002.8.05.0080 - Procedimento Comum - AUTOR: 
Comercial Brandao Carneiro Ltda - DENUNCIADO: Banco do Brasil S/A - Recebi estes autos segunda-feira, 19 de agosto de 
2019. DECISÃO Fica a parte executada intimada na pessoa de seu Douto Advogado, inteligência da norma inserta no inciso I do 
§ 2º do artigo 513 do Código de Processo Civil para no prazo de quinze dias pagar o valor exequendo na forma do caput do artigo 
523 do mesmo Diploma legal, sob pena de ser acrescido multa de 10% (dez por cento) e honorários de Advogado também no 
importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da dívida, na forma na norma insculpida no § 1º do mesmo dispositivo legal. Fica a 
parte executada ciente que transcorrido o lapso da norma inserta no caput do artigo 523 do Código de Processo Civil se iniciará 
automaticamente o prazo de quinze dias para querendo impugnar, na forma da norma inserta no caput do artigo 525 também do 
Código de Processo Civil. Feira de Santana (BA), segunda-feira, 09 de setembro de 2019. FABIO MELLO VEIGA Juiz de Direito

ADV: ALDONEY QUEIROZ DE ARAÚJO (OAB 5688/BA), PAULO EGÍDIO MERCÊS CHAVES SILVA (OAB 29447/BA) - Processo 
0009296-49.2004.8.05.0080 - Procedimento Comum - AUTOR: Casa de Saude Santana Ltda - RÉU: Agnaselma Maria de Jesus - 
Recebi estes autos sexta-feira, 30 de agosto de 2019. DESPACHO O presente já foi julgado. Posto isto, dê-se baixa e arquive-se. 
Feira de Santana (BA), segunda-feira, 09 de setembro de 2019 FABIO MELLO VEIGA Juiz de Direito

ADV: MARCELO DE FARIAS NUNES (OAB 10304/BA), CELSO DAVID ANTUNES, LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENÇO 
(OAB 16780/BA) - Processo 0009396-62.2008.8.05.0080 - Procedimento Comum - AUTORA: Gislaine Arcanjo de Oliveira - RÉU: 
Itucard S/A Administradora de Cartão de Credito - Recebi estes autos 29 de agosto de 2019. DESPACHO Dê-se baixa e arquive-
-se. Feira de Santana (BA), segunda-feira, 09 de setembro de 2019 FABIO MELLO VEIGA Juiz de Direito

ADV: JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS (OAB 156187/SP), ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO (OAB 46617/BA), ROBER-
TA BEATRIZ DO NASCIMENTO (OAB 192649/SP), JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS (OAB 53524/BA), THIAGO DA CRUZ 
SILVA (OAB 34556/BA) - Processo 0009549-56.2012.8.05.0080 - Procedimento Comum - Financiamento de Produto - AUTOR: 
Fabio da Silva Barreto - RÉU: Banco Panamericano S/A - Recebi estes autos segunda-feira, 19 de agosto de 2019. DESPACHO 
Traga o autor o comprovante do pagamento do valor do acordo no prazo de 10 dias. Feira de Santana (BA), segunda-feira, 09 
de setembro de 2019 FABIO MELLO VEIGA Juiz de Direito

ADV: LUDMILLA VIANA LEAL BEHRMANN (OAB 17387/BA), EVERALDO SANT’ANNA OLIVEIRA JUNIOR (OAB 15259/BA) - 
Processo 0011445-86.2002.8.05.0080 - Procedimento Comum - AUTOR: Joceli Antonia Peixoto Melo - RÉU: Banco do Brasil 
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S/A - Recebi estes autos sexta-feira, 30 de agosto de 2019. DESPACHO Dê-se baixa e arquive-se. Feira de Santana (BA), se-
gunda-feira, 09 de setembro de 2019 FABIO MELLO VEIGA Juiz de Direito

ADV: FERNANDO LUZ PEREIRA (OAB 147020/SP), MARIANA LOPES CERQUEIRA (OAB 34760/BA), MOISES BATISTA DE 
SOUZA (OAB 149225/SP), LUIZ RENAN BLAYA ZUCOLOTO (OAB 31163/BA) - Processo 0011538-63.2013.8.05.0080 - Proce-
dimento Comum - Financiamento de Produto - AUTORA: Milvania Ferreira Alves - RÉU: Bv Financeira S/A - Credito, Financia-
mento e Investimento - Recebi estes autos 30 de agosto de 2019. DESPACHO Intime-se o demandado para no prazo de 15 dias, 
promover a retirada da restrição e se manifestar sobre o documento de página 218. Feira de Santana (BA), segunda-feira, 09 de 
setembro de 2019 FABIO MELLO VEIGA Juiz de Direito

ADV: PATRÍCIA BRESSAN LINHARES GAUDENZI (OAB 21278/BA), ROGERIO BARBOSA DOS SANTOS (OAB 20198/BA), 
FABIO TEIXEIRA OZI (OAB 172594/SP) - Processo 0012970-64.2006.8.05.0080 - Procedimento Comum - AUTOR: Dm Embala-
gens Ltda - RÉU: Daimlerchrysler do Brasil Ltda - Recebi estes autos 30 de agosto de 2019. DESPACHO Dê-se baixa e arquive-
-se. Feira de Santana (BA), segunda-feira, 09 de setembro de 2019 FABIO MELLO VEIGA Juiz de Direito

ADV: ROSANGELA SERRA LEITE (OAB 15792/BA), CARLA CRISTINA LOPES SCORTECCI (OAB 55139/BA) - Processo 
0016499-23.2008.8.05.0080 - Procedimento Comum - AUTOR: Carlos Souza da Silva - RÉU: Banco Itau S/A - Recebi estes 
autos 28 de agosto de 2019. DESPACHO Expeça-se alvará pelo sistema SISCONDJ, transferindo todo o valor depositado na 
página 169, para demandado, observando os dados de página 208. Após, dê-se baixa e arquive-se. Feira de Santana (BA), se-
gunda-feira, 09 de setembro de 2019 FABIO MELLO VEIGA Juiz de Direito

ADV: IGOR FREDERICO CANTUÁRIA FERREIRA GOMES (OAB 31468/BA), SILVIO ROBERTO MEDEIROS BOAVENTURA 
JÚNIOR (OAB 22200/BA), LEILANE CARDOSO CHAVES ANDRADE (OAB 17488/BA) - Processo 0016916-20.2001.8.05.0080 
- Procedimento Comum - AUTOR: Jose de Souza Barbosa - Lucival de Souza Barbosa - RÉU: Leasul America do Sul Leasing 
S/A - Recebi estes autos 20 de agosto de 2019. DESPACHO Apurado as custas dê-se baixa e arquive-se. Feira de Santana (BA), 
segunda-feira, 09 de setembro de 2019 FABIO MELLO VEIGA Juiz de Direito

ADV: WANDER DE PAULA ROCHA JUNIOR (OAB 107974/SP), ALBERTO GUIMARAES AGUIRRE ZURCHER (OAB 85022/
SP), RAPHAEL LEANDRO SILVA (OAB 312079/SP) - Processo 0018652-87.2012.8.05.0080 - Execução de Título Extrajudicial - 
Constrição / Penhora / Avaliação / Indisponibilidade de Bens - AUTOR: Textil J. Serrano Ltda - RÉU: Acassio de Oliveira Seixas 
Me na pessoa de seu Representante Legal Sr. ACÁSSIO DE OLIVEIRA SEIXAS - Recebi estes autos quarta-feira, 04 de setem-
bro de 2019. DESPACHO Façam os autos dos Embargos 8007650-37.2019.80.0080, conclusos quando for redistribuído para a 
presente Vara, visto que está na 4 Vara Cível, conforme página 120. Feira de Santana (BA), segunda-feira, 09 de setembro de 
2019 FABIO MELLO VEIGA Juiz de Direito

ADV: REINALDO SANTANA LIMA (OAB 6955/BA), LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENÇO (OAB 16780/BA), FLAVIA NEVES 
NOU DE BRITO (OAB 17065/BA), CELSO DAVID ANTUNES, MARCUS VINICIUS AVELINO VIANA (OAB 519B/BA), VICTOR 
BRAZ DA SILVA AZEVEDO (OAB 35405/BA) - Processo 0019528-52.2006.8.05.0080 - Procedimento Comum - AUTOR: Sonia 
Maria Silva de Azevedo - RÉU: Ibicard C e A - Oi Tnl Pcs S/A - Recebi estes autos segunda-feira, 19 de agosto de 2019. DES-
PACHO Pelos argumentos apresentados pelo próprio exequente na página 586 é que seu crédito está contido no plano de recu-
peração, razão pela qual não há o que se reconsiderar. Mantenho a decisão anterior pelos seus próprios fundamentos. Feira de 
Santana (BA), segunda-feira, 09 de setembro de 2019 FABIO MELLO VEIGA Juiz de Direito

ADV: ANTONIO CARLOS DANTAS GOES MONTEIRO, IGOR FREDERICO CANTUÁRIA FERREIRA GOMES (OAB 31468/BA), 
ENRICO MENEZES COELHO (OAB 18027/BA) - Processo 0019536-05.2001.8.05.0080 - Revisao contratual - AUTOR: Jose de 
Souza Barbosa - Lucival de Souza Barbosa - RÉU: Leasul America do Sul Leasing S/A - Recebi estes autos 29 de agosto de 
2019. DESPACHO Já houve transito em julgado. Apurado as custas dê-se baixa e arquive-se. Feira de Santana (BA), segunda-
-feira, 09 de setembro de 2019 FABIO MELLO VEIGA Juiz de Direito

ADV: MANOEL FALCONERY RIOS JÚNIOR (OAB 22722/BA), OLÍVIA APARECIDA SOARES FARIAS (OAB 29388/BA) - Proces-
so 0019740-97.2011.8.05.0080 - Procedimento Comum - Locação de Imóvel - AUTOR: João Lima Netto - RÉU: Gonzaga e Leite 
Ltda - Intime-se a parte executada do despacho de página 81, pelo correio, na pessoa do seu representante legal, observando o 
endereço de página 116. Deverá a parte exequente no prazo de 15 dias recolher as custas da intimação.

ADV: PERICLES NOVAIS FILHO (OAB 19531/BA), CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES - Processo 0020170-49.2011.8.05.0080 
- Procedimento Comum - Financiamento de Produto - AUTOR: Luciano Nascimento Marques - RÉU: Banco Bv Financeira S/A 
- Recebi estes autos quarta-feira, 04 de setembro de 2019. DESPACHO Apurada as custas, dê-se baixa e arquive-se. Feira de 
Santana (BA), segunda-feira, 09 de setembro de 2019 FABIO MELLO VEIGA Juiz de Direito

ADV: ABÍLIO DAS MERCÊS BARROSO NETO, EDSON DE SOUZA DANTAS (OAB 553A/BA) - Processo 0020623-
10.2012.8.05.0080 - Execução de Título Extrajudicial - Constrição / Penhora / Avaliação / Indisponibilidade de Bens - AUTOR: 
Banco do Nordeste do Brasil S/A - RÉU: Carvalho Comercio de Combustiveis Ltda - Mario Cesar de Oliveira Carvalho - Katia 
Maria de Freitas Juliano Carvalho - Recebi estes autos quinta-feira, 05 de setembro de 2019. DESPACHO Defi ro o prazo de 15 
dias. Feira de Santana (BA), segunda-feira, 09 de setembro de 2019 FABIO MELLO VEIGA Juiz de Direito
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ADV: ADRIANO BASTOS SILVA (OAB 23890/BA), HENRIQUE JOSÉ PARADA SIMÃO (OAB 221386/SP), MOISES BATISTA 
DE SOUZA (OAB 149225/SP), FERNANDO LUZ PEREIRA (OAB 147020/SP) - Processo 0029805-20.2012.8.05.0080 - Proce-
dimento Comum - Financiamento de Produto - AUTOR: Manoel do Nascimento Barbosa Ferreira - RÉU: Banco Panamericano 
S/A - Recebi estes autos 28 de agosto de 2019. DESPACHO Cumpra-se a página 189. Feira de Santana (BA), segunda-feira, 09 
de setembro de 2019 FABIO MELLO VEIGA Juiz de Direito

ADV: CARLOS ALBERTO BAIÃO (OAB 48432/BA), GUSTAVO GERBASI GOMES DIAS (OAB 25254/BA) - Processo 0035472-
84.2012.8.05.0080 - Procedimento Comum - Cartão de Crédito - AUTOR: Banco Itaucard S/A - RÉU: Edierison da Silva Oliveira 
- Recebi estes autos 28 de agosto de 2019. DECISÃO Intime-se a parte executada pessoalmente pelo correio, inteligência da 
norma inserta no inciso II do § 2º do artigo 513 do Código de Processo Civil para no prazo de quinze dias pagar o valor exequendo 
na forma do caput do artigo 523 do mesmo Diploma legal, sob pena de ser acrescido multa de 10% (dez por cento) e honorários 
de Advogado também no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da dívida, na forma na norma insculpida no § 1º do mesmo 
dispositivo legal. Deverá constar na intimação que fi ca a parte executada ciente que transcorrido o lapso da norma inserta no 
caput do artigo 523 do Código de Processo Civil se iniciará automaticamente o prazo de quinze dias para querendo impugnar, na 
forma da norma inserta no caput do artigo 525 também do Código de Processo Civil. Deverá o exequente recolher as custas da 
intimação no prazo de 15 dias, sob pena de suspensão. Feira de Santana (BA),segunda-feira, 09 de setembro de 2019. FABIO 
MELLO VEIGA Juiz de Direito

ADV: MARCIO EVERITE SANTANA DE MIRANDA (OAB 40900/BA), ONILDE CAVALCANTE DE ANDRADE CARVALHO (OAB 
43447/BA), MAÍRA COSTA MACEDO (OAB 29718/BA) - Processo 0036817-85.2012.8.05.0080 - Procedimento Comum - Inde-
nização por Dano Material - AUTORA: Daniella Gonçalves Pardo - RÉU: Realizar Imobilíaria Ltda - L Marquezzo Construções e 
Empreendimentos Ltda - Recebi estes autos 28 de agosto de 2019. DESPACHO As custas iniciais foram reduzidas pelo Magistra-
do, páginas 33, não havendo qualquer irregularide. Questiono as partes se há interesse em designação de audiência de tentativa 
de conciliação, fi cando ciente as partes que deverão manifestar interesse por escrito, fi cando, cientes, outrossim, que só haverá 
aprazamento se ambas as partes tiverem interesse na solução amigável do litígio, quinze dias úteis. Não verifi co, em análise 
preliminar, incidência de qualquer das hipóteses elencadas na norma inserta no artigo 354 a 356 do Código de Processo Civil. 
Antes, porém, de proceder na forma da norma inserta no artigo 357 (ou decidir pelo julgamento na forma das normas insertas no 
artigo 354 ou 355) do Código de Processo Civil, no mesmo prazo supracitado, quinze dias úteis, esclareçam as partes se há inte-
resse na produção de prova diversa da documental carreada aos autos, esclarecendo na peça qual a necessidade da produção 
da aludida prova para o deslinde do feito. Ficam cientes as partes que o pedido de produção de prova não vinculará o juízo, só 
havendo tal questionamento, em nome do contraditório e ampla defesa. Poderão as partes atuar na forma da norma inserta no 
§ 2º do artigo 357 do Código de Processo Civil, tudo no mesmo prazo supracitado. Feira de Santana (BA), segunda-feira, 09 de 
setembro de 2019 FABIO MELLO VEIGA Juiz de Direito

ADV: RAUL AMARAL JUNIOR (OAB 13371AC/E), BRUNO NOVAES BEZERRA CAVALCANTI (OAB 19353/PE), LUCAS 
MOURA ROCHA DOS SANTOS (OAB 25861/BA), JOÃO KASSIO ALMEIDA DE SANDES (OAB 25117/BA), JOÃO HENRI-
QUE SANTANA FALCÃO (OAB 25446/BA), EUSÉBIO DE OLIVEIRA CARVALHO FILHO (OAB 16256/BA) - Processo 0300136-
09.2013.8.05.0080 - Procedimento Comum - Seguro - AUTORA: Janete Campos Borges - RÉU: Itau Seguros S/A - Recebi estes 
autos quarta-feira, 21 de agosto de 2019. DESPACHO Indefi ro o pedido de página 234/235, visto a petição foi apresentada após 
a data da realização da perícia. Se o tempo era exíguo entendo que não é, deveria a parte ter peticionado no máximo dentro do 
prazo de 05 dias da data da intimação. Aguarde-se o laudo perícial. Feira de Santana (BA), segunda-feira, 09 de setembro de 
2019 FABIO MELLO VEIGA Juiz de Direito

ADV: PAULO ABBEHUSEN JUNIOR (OAB 28568/BA) - Processo 0301017-49.2014.8.05.0080 - Monitória - Pagamento - RE-
QUERENTE: Companhia de Eletricidade do Estado da Bahia- Coelba - REQUERIDO: Amelia Calçados Ltda - Recebi estes 
autos quarta-feira, 04 de setembro de 2019. DESPACHO O endereço dos sócios fi ca em outra comarca, devendo ser citado pelo 
correio ou por precatória, contudo o autor recolheu, equivocadamente, as custas de citação por mandado e referente a apenas 
um. Registre-se que o processo não “caminha” por culpa do autor, não podendo ser atribuído a demora ao Poder Judiciário. 
Intime-se o autor para recolher as custas corretamente (carta precatória ou correio), no prazo de 15 dias. Feira de Santana (BA), 
segunda-feira, 09 de setembro de 2019 FABIO MELLO VEIGA Juiz de Direito

ADV: NAYANE DO NASCIMENTO PEREIRA (OAB 41374/BA), FABIANO FONSECA BERNARDES (OAB 854B/BA) - Processo 
0302768-08.2013.8.05.0080 - Procedimento Comum - Acidente de Trânsito - AUTOR: Aldedito Nunes do Nascimento - RÉU: 
Irabeny Silva de Souza - Recebi estes autos segunda-feira, 19 de agosto de 2019. DESPACHO Expeça-se carta precatória para 
citação, observando o endereço de página 111, prazo de cumprimento do ato de cooperação 90 dias.. Feira de Santana (BA), 
segunda-feira, 09 de setembro de 2019 FABIO MELLO VEIGA Juiz de Direito

ADV: FÁBIO DE SOUZA GONÇALVES (OAB 20386/BA), THIAGO DA CRUZ SILVA (OAB 34556/BA), MATILDE DUARTE GON-
ÇALVES (OAB 1082A/BA), EZIO PEDRO FULAN (OAB 1089A/BA) - Processo 0304261-20.2013.8.05.0080 - Procedimento 
Comum - Financiamento de Produto - AUTOR: Genario Henrique de Lima Neto - RÉU: Bradesco Financiamentos - Recebi estes 
autos segunda-feira, 19 de agosto de 2019. DESPACHO O processo já está arquivado. Intime-se a parte exequente para recolher 
as custas do desarquivamento. Feira de Santana (BA), segunda-feira, 09 de setembro de 2019 FABIO MELLO VEIGA Juiz de 
Direito

ADV: JOSÉ ALBERTO DALTRO COELHO (OAB 6151/BA) - Processo 0306505-82.2014.8.05.0080 - Exceção de Incompetência 
- EXCIPIENTE: Italo Rosberg Dantas de Araujo - Recebi estes autos sexta-feira, 30 de agosto de 2019. DESPACHO O presente 



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458- Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 2/ Página 1769

é o incidente processual que decidiu a exceção. Posto isto, dê-se baixa e arquive-se. Feira de Santana (BA), segunda-feira, 09 
de setembro de 2019 FABIO MELLO VEIGA Juiz de Direito

ADV: ISAEL BERNARDO DE OLIVEIRA (OAB 6814/CE), MARIA DO SOCORRO MAGALHÃES MORAIS COLLA (OAB 16223/
BA), HERNANI LOPES DE SÁ NETO (OAB 15502/BA) - Processo 0308161-74.2014.8.05.0080 - Embargos à Execução - Nota 
de Crédito Comercial - EMBARGANTE: Norauto Caminhões Ltda - Modezil Rodrigues Ferreira e Cerqueira - Mc Patromonial e 
Participacoes Ltda - Fc Patromonial e Participacoes Ltda - Norauto Veículos Ltda - EMBARGADO: Banco do Nordeste do Brasil 
S/A - Recebi estes autos segunda-feira, 19 de agosto de 2019. DESPACHO Expeça-se alvará da quantia depositada na página 
184 como requerido na página 186, sendo necessário algum dado para preenchimento do SISCONDJ, intime-se o advogado por 
ato ordinatório. Após, dê-se baixa e arquive-se. Feira de Santana (BA), segunda-feira, 9 de setembro de 2019 FABIO MELLO 
VEIGA Juiz de Direito

ADV: PERICLES NOVAIS FILHO (OAB 19531/BA), CARLOS EDUARDO CAVALCANTE RAMOS (OAB 37489/BA) - Processo 
0314920-88.2013.8.05.0080 - Procedimento Comum - Financiamento de Produto - AUTOR: R C MADEIRAS LTDA ME - Abdias 
Dutra de Oliveira Filho - RÉU: ‘Banco Santander do Brasil S/A - Recebi estes autos 30 de agosto de 2019. DESPACHO O pedido 
realizado pela parte, páginas 450/451, deve ser realizado pelo juízo da 3 Vara do Trabalho de Feira de Santana/BA. Indefi ro o 
pedido de páginas 450/451. Feira de Santana (BA), segunda-feira, 09 de setembro de 2019 FABIO MELLO VEIGA Juiz de Direito

ADV: HERNANI LOPES DE SÁ NETO (OAB 15502/BA), ANTONIO EDMAR CARVALHO LEITE (OAB 36376/BA) - Processo 
0500134-21.2014.8.05.0080 - Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Comercial - EXEQTE.: Banco do Nordeste 
do Brasil S/A - EXECDO.: JUBIABÁ AUTOS E COMERCIAIS LTDA. - MODEZIL FERREIRA DE CERQUEIRA - FLORISBERTO 
FERREIRA DE CERQUEIRA - Recebi estes autos 28 de agosto de 2019. DESPACHO Intime-se a parte exequente para no prazo 
de 15 dias se manifestar sobre a exceção de pré-executividade. Feira de Santana (BA), segunda-feira, 09 de setembro de 2019 
FABIO MELLO VEIGA Juiz de Direito

ADV: EMÍLIO SOUSA RÊGO (OAB 47664/BA), CARLOS EDUARDO ANDRADE FERREIRA (OAB 36028/BA) - Processo 
0502300-55.2016.8.05.0080 - Execução de Título Extrajudicial - Direitos e Títulos de Crédito - EXEQTE.: INFORNOT AUTOMA-
ÇÃO LTDA - ME - EXECDO.: FABIO PAMPONET BASTOS - Recebi estes autos segunda-feira, 19 de agosto de 2019. DESPA-
CHO O Exequente não cumpriu corretamente o despacho de página 408 em relação ao valor remanescente. Deve o exequente 
trazer o calculo do valor incial da execução, qual seja R$ 385.933,58, atualizar com a incidência de juros correção e honorários 
e realizar o abatimento do valor do imóvel adjudicado. Expeça-se carta precatória para imissão do exequente no imóvel de 
matricula 3923 do Registro de Imóveis de Ibotirama-BA. Feira de Santana (BA), segunda-feira, 09 de setembro de 2019 FABIO 
MELLO VEIGA Juiz de Direito

ADV: LEONARDO FARINHA GOULART (OAB 110851/MG), MARIANA CERSOSIMO NUNES (OAB 38540/BA), PERICLES NO-
VAIS FILHO (OAB 19531/BA) - Processo 0502388-98.2013.8.05.0080 - Procedimento Comum - Indenização por Dano Material - 
AUTOR: R C MADEIRAS LTDA ME - RÉU: MOBILE CONCERSSIONÁRIA - IVECO LATIN AMERICA LTDA. - Recebi estes autos 
segunda-feira, 19 de agosto de 2019. DESPACHO Manifeste-se o autor sobre os embargos de páginas 320/322, no prazo de 05 
dias. Feira de Santana (BA), segunda-feira, 9 de agosto de 2019 FABIO MELLO VEIGA Juiz de Direito

ADV: ANDRÉ NIETO MOYA (OAB 235738/SP) - Processo 0506423-28.2018.8.05.0080 - Procedimento Comum - Cartão de Cré-
dito - AUTOR: BANCO BRADESCO CARTÕES S/A - RÉU: EIRAN MARQUES GONCALVES - Recebi estes autos quinta-feira, 
05 de setembro de 2019. DESPACHO Anote-se o nome do advogado para fi ns de intimação conforme requerido na página 132. 
O Aviso de recebimento, página 130, foi recebido por pessoa diversa da demanda, não havendo citação. Intime-se a parte autora 
para promover citação válida no prazo de 15 dias. Feira de Santana (BA), segunda-feira, 09 de setembro de 2019 FABIO MELLO 
VEIGA Juiz de Direito

ADV: GLEDSIANNY MÁXIMO DE OLIVEIRA (OAB 38879/BA), PALOMA MIMOSO DEIRÓ SANTOS (OAB 24278/BA), BARBA-
RA MUNIZ SILVA GUIMARES (OAB 42086/BA) - Processo 0506868-80.2017.8.05.0080 - Procedimento Comum - Acidente de 
Trânsito - AUTOR: JEREMIAS DE JESUS SILVA - RÉU: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS - Recebi estes 
autos quarta-feira, 21 de setembro de 2019. DESPACHO Manifeste-se a parte autora sobre a informação de página 187 que 
não compareceu a perícia. Feira de Santana (BA), segunda-feira, 09 de setembro de 2019 FABIO MELLO VEIGA Juiz de Direito

ADV: DANNIEL ALLISSON DA SILVA COSTA (OAB 20892/BA), MAISE EMANUELLE SANTOS SILVA (OAB 35918/BA), ANDRÉ 
LUIZ DE OLIVEIRA MACHADO (OAB 26200/BA), ANTONIO FRANCISCO COSTA (OAB 491A/BA), KENIA MARIELLA MOURA 
DE LIMA (OAB 44117/BA) - Processo 0507034-20.2014.8.05.0080 - Procedimento Comum - Planos de Saúde - AUTORA: DEIJA-
NE DE OLIVEIRA SANTOS - RÉU: CAMED OPERADORA DE PLANO DE SAÚDE - UNIMED NORTE NORDESTE COOPERA-
TIVA DE TRABALHO MÉDICO - Recebi estes autos 27 de agosto de 2019. DESPACHO Dê-se baixa e arquive-se. Sem custas, 
conforme página 398. Feira de Santana (BA), segunda-feira, 09 de setembro de 2019 FABIO MELLO VEIGA Juiz de Direito

ADV: JOAO ALVES BARBOSA FILHO (OAB 42164/BA) - Processo 0508338-49.2017.8.05.0080 - Execução de Título Extraju-
dicial - Seguro - EXEQTE.: BRADESCO SAUDE S/A - EXECDO.: SOBRINHO CONFECCOES LTDA - ME - nome de fantasia 
VERSATIL - Recebi estes autos quinta-feira, 05 de setembro de 2019. DESPACHO Defi ro tentativa de arresto pelos sistemas 
BACENJUD e RENAJUD e consulta de endereço do sócio administrados nos sistemas judiciais, cabendo a parte informar o CPF 
e recolher as custas no prazo de 15 dias, sendo cada consulta de endereço e tentativa de arresto um ato. Feira de Santana (BA), 
segunda-feira, 09 de setembro de 2019 FABIO MELLO VEIGA Juiz de Direito
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ADV: JOAO ALVES BARBOSA FILHO (OAB 42164/BA), CAMILLA BARBOSA PESSOA DE MELO (OAB 30701/PE) - Processo 
0508587-34.2016.8.05.0080 - Execução de Título Extrajudicial - Seguro - EXEQTE.: BRADESCO SAUDE S/A - EXECDO.: ARI-
VALDO NOGUEIRA MARTINS ME - Recebi estes autos segunda-feira, 19 de agosto de 2019. DESPACHO Intime-se o exequen-
te para recolher as custas referente ao Renajud no prazo de 15 dias. Feira de Santana (BA),segunda-feira, 09 de setembro de 
2019 FABIO MELLO VEIGA Juiz de Direito

ADV: HENRIQUE TORRES MARINO RATH (OAB 221649SP) - Processo 0510057-66.2017.8.05.0080 - Execução de Título 
Extrajudicial - Duplicata - EXEQTE.: Polico Comercial de Alimentos Ltda - EXECDO.: Alimentix Alimentos Eireli Me - Recebi os 
autos sexta-feira, 30 de agosto de 2019. DESPACHO Anote-se os dados indicados nas páginas 39/40 em relação ao endereço e 
procuradores. Cite-se, para, no prazo de três dias, pagar o valor indicado na peça vestibular, devidamente atualizado, mais cus-
tas judiciais e honorários de Advogado no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito, inteligência da norma inserta 
no caput do artigo 827 do Código de Processo Civil, sob pena de penhora. Constando do mandado o prazo de 15 (quinze) dias, 
para, querendo, ofertar embargos, contados da juntada do mandado de citação aos autos. Deverá constar do mandado que em 
caso de pagamento, no prazo supracitado (três dias) o devedor/executado recolherá apenas 50% (cinqüenta por cento) do valor 
fi xado a título de honorários, inteligência da norma inserta no § 1º do artigo 827 do Código de Processo Civil. Caso o Sr. Ofi cial 
não encontre o devedor deverá arrestar tantos bens quantos bastem para garantir a execução, em seguida deverá procurar, nos 
dez dias subsequentes, o executados por duas vezes em dias distintos e, havendo suspeita de ocultação, realizará a citação 
com hora certa, certifi cando pormenorizadamente o ocorrido, na forma da norma contida no § 1º do artigo 830 do Código de 
Processo Civil. No último caso deverá providenciar o credor (exequente) requerer a citação por edital (pagando as custas), caso 
não se cite pessoalmente ou por hora certa. Recaída penhora sobre bem imóvel ou direito real sobre imóvel, deverá também ser 
intimado seu cônjuge, salvo se casado pelo regime da separação absoluta de bens, norma inserta no artigo 842 do Código de 
Processo Civil. Caberá ao exequente, as suas expensas, providenciar averbação do arrestou ou penhora mediante apresenta-
ção de cópia do auto ou do termo, independentemente de mandado judicial consoante norma contida no artigo 844 do Código 
de Processo Civil. Antes de qualquer ato o exequente deverá recolher no prazo de trinta dias o valor atinente as custas. Após, 
havendo manifestação de qualquer das partes ou não havendo recolhimento das custas no prazo, o que deverá ser certifi cado, 
venham concluso. O presente despacho tem força de mandado. O valor exequendo encontra-se nos autos. Feira de Santana 
(BA), segunda-feira, 09 de setembro de 2019. FABIO MELLO VEIGA Juiz de Direito

ADV: FÁBIO GIL MOREIRA SANTIAGO (OAB 15664/BA), CHRISTIANE COUTO MIRANDA DE LIMA (OAB 51197/BA) - Proces-
so 0510663-94.2017.8.05.0080 - Procedimento Comum - Seguro - REQUERENTE: VANDERSON LIMA RODRIGUES - REQUE-
RIDO: ‘Seguradora Lider dos Consorcios de Seguro Dpvat - Recebi estes autos quarta-feira, 21 de agosto de 2019. DESPACHO 
Manifeste-se o autor sobre a informação de página 169 no prazo de 10 dias. Feira de Santana (BA), segunda-feira, 09 de setem-
bro de 2019 FABIO MELLO VEIGA Juiz de Direito

ADV: IGOR AMADO VELOSO (OAB 29272/BA) - Processo 0511094-31.2017.8.05.0080 - Procedimento Comum - Cédula de 
Crédito Bancário - REQUERENTE: Banco Bradesco S/A - REQUERIDO: JRBA REVESTIMENTOS LTDA - Recebi estes autos 
quarta-feira, 04 de setembro de 2019. DECISÃO Intime-se a patre executada pessoalmente pelo correio, inteligência da norma 
inserta no inciso II do § 2º do artigo 513 do Código de Processo Civil para no prazo de quinze dias pagar o valor exequendo na 
forma do caput do artigo 523 do mesmo Diploma legal, sob pena de ser acrescido multa de 10% (dez por cento) e honorários de 
Advogado também no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da dívida, na forma na norma insculpida no § 1º do mesmo 
dispositivo legal. Deverá constar na intimação que fi ca a parte executada ciente que transcorrido o lapso da norma inserta no 
caput do artigo 523 do Código de Processo Civil se iniciará automaticamente o prazo de quinze dias para querendo impugnar, 
na forma da norma inserta no caput do artigo 525 também do Código de Processo Civil. Deverá a parte exequente recolher as 
custas da intimação no prazo de 15 dias. Feira de Santana (BA), segunda-feira, 09 de setembro de 2019. FABIO MELLO VEIGA 
Juiz de Direito

ADV: CAMILA SANTTOS MACHADO (OAB 44508/BA) - Processo 0512376-70.2018.8.05.0080 - Usucapião - Usucapião Extra-
ordinária - USUCPTE: CARLOTA SOUZA - Recebi estes autos quinta-feira, 05 de setembro de 2019. DESPACHO Defi ro o prazo 
de 60 dias. Feira de Santana (BA), segunda-feira, 09 de setembro de 2019 FABIO MELLO VEIGA Juiz de Direito

ADV: EMERSON LOPES DOS SANTOS (OAB 23763/BA), ‘A BAHIA (OAB 1D/BA) - Processo 0513677-86.2017.8.05.0080 - Pro-
cedimento Comum - Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes - AUTORA: VANICE VENAS DE ALMEIDA COSTA - RÉU: 
CENTRO UNIVERSITARIO ESTACIO DA BAHIA - IREP- SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR , MEDIO E FUNDAMENTAL 
LTDA - Recebi estes autos quinta-feira, 22 de agosto de 2019. DESPACHO Intime-se a Defensoria Pública por meio eletrônico, 
portal, do despacho de página 221 Feira de Santana (BA), segunda-feira, 09 de setembro de 2019 FABIO MELLO VEIGA Juiz 
de Direito

ADV: PAULO CEZAR MEDRADO FERREIRA (OAB 34929/BA) - Processo 0804958-13.2015.8.05.0080 - Procedimento Comum - 
Rescisão / Resolução - AUTOR: JOSE ADSON SANTOS RUBEM - RÉU: BEIRA RIO EMPREENDIMENTO LTDA - ALPHAVILLE 
URBANISMO S/A - Recebi estes autos terça-feira, 03 de setembro de 2019 DESPACHO Após dezenas de audiências de conci-
liações realizadas, raríssimas houveram solução consensual do litígio, portanto, a tentativa de conciliação está sendo infrutífera 
com prejuízo a regra constituição da razoável duração do processo pela limitação de pauta. Não há prejuízo para qualquer das 
partes, pois não há impedimento para que após resposta seja designado ato na linha da norma inserta no § 3º do artigo 3º do 
Código de Processo Civil. Posto isto, neste momento, dada a pouca efi ciência e ausência de profi ssional habilitado (conciliador 
ou mediador) deixo de designar audiência de conciliação. Cite-se para querendo ofertar resposta no prazo de quinze dias. Com 
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ou sem manifestação, no segundo caso devidamente certifi cado, venham conclusos. Feira de Santana (BA),segunda-feira, 09 de 
setembro de 2019 FABIO MELLO VEIGA Juiz de Direito

ADV: SILVIA LETICIA DE ALMEIDA (OAB 236637/SP), ARYSTÓBULO DE OLIVEIRA FREITAS (OAB 82329/SP), ANTEVAL 
CHAVES DA SILVA (OAB 8920/BA), GRACIELE PINHEIRO LINS LIMA (OAB 20718/PE) - Processo 0810634-39.2015.8.05.0080 
- Renovatória de Locação - Locação de Móvel - AUTOR: TELEFONICA BRASILSA - RÉ: Noêmia Lustosa Requião - Recebi estes 
autos segunda-feira, 19 de agosto de 2019. DESPACHO Expeça-se alvará em favor do advogado Anteval Chaves da Silva OAB/
BA 8920, do depóstio de página 167, por tratar-se de honorários de sucumbência, observando os dados da página 170. Feira de 
Santana (BA), segunda-feira, 09 de setembro de 2019 FABIO MELLO VEIGA Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO FABIO MELLO VEIGA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MAIANA MENEZES VITÓRIA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0457/2019

ADV: RICARDO DE CASTRO E SILVA DALLE (OAB 23679/PE), EDUARDO PORTO CARREIRO COELHO CAVALCANTI (OAB 
23546/PE) - Processo 0001093-83.2013.8.05.0080 - Execução de Título Extrajudicial - Constrição / Penhora / Avaliação / Indis-
ponibilidade de Bens - AUTOR: Geraldo Araújo Tecidos Ltda - RÉU: Zampper Industria de Confecções Ltda - Me, sócia Tereza 
Cristina Trajano da Silva - Recebi estes autos segunda-feira, 19 de agosto de 2019. DESPACHO Anote-se o nome dos doutos ad-
vogados conforme requerido na página 103. Com a devida vênia ao Douto advogado do exequente o endereço encontrado pelo 
BACENJUD é o mesmo que foi declinado pela incial, razão pela qual foi negativo a busca de novo endereço. O endereço indicado 
na petição 103 não é o que foi localizado pelo BACENJUD, esclareça a parte se pretende que seja expedido mandado no en-
dereço declinado e caso opositivo recolha-se as custas. Recolhida as custas expeça-se mandado de citação para ser cumprido 
no endereço de página 103. Feira de Santana (BA), segunda-feira, 9 de setembro de 2019 FABIO MELLO VEIGA Juiz de Direito

ADV: GUSTAVO PASQUALI PARISE (OAB 155574/SP), PATRÍCIA SOUTO VIANA (OAB 30938/BA), PERICLES NOVAIS FILHO 
(OAB 19531/BA), HUDSON JOSÉ RIBEIRO (OAB 150060/SP), ELIZETE APARECIDA DE OLIVEIRA SCATIGNA (OAB 26262/
BA) - Processo 0001152-08.2012.8.05.0080 - Procedimento Comum - Financiamento de Produto - AUTOR: Joaquim Hofacker - 
RÉU: Banco Bv Financeira S/A - Recebi estes autos terça-feira, 20 de agosto de 2019. DESPACHO Intime-se a parte autora para 
se manifestar sobre a petição de páginas 294/295, no prazo de 15 dias. Feira de Santana (BA), segunda-feira, 09 de setembro 
de 2019 FABIO MELLO VEIGA Juiz de Direito

ADV: ELOI CONTINI (OAB 51764/BA) - Processo 0001647-52.2012.8.05.0080 - Execução de Título Extrajudicial - Constrição 
/ Penhora / Avaliação / Indisponibilidade de Bens - AUTOR: ATIVOS S.A SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS - 
RÉU: J. M. de Souza de Feira Me - Jacivan Mota de Souza - Recebi estes autos 27 de agosto de 2019. DESPACHO A substituição 
já foi deferida, página 134. Feira de Santana (BA), segunda-feira, 09 de setembro de 2019 FABIO MELLO VEIGA Juiz de Direito

ADV: FÁBIO GIL MOREIRA SANTIAGO (OAB 15664/BA), FLÁVIA VIEIRA TORRES DE TEIVE E ARGOLO (OAB 32080/
BA), LORENA MAGALHÃES SANCHO (OAB 14461/BA), LUIZ CARLOS BELO PINA (OAB 10206/BA) - Processo 0002347-
14.2001.8.05.0080 - Procedimento Comum - AUTOR: Periodonto Clinica Odontológica - RÉU: Bradesco Saúde S/A - Recebi 
estes autos quinta-feira, 05 de setembro de 2019. DESPACHO Defi ro o prazo de 60 dias requerido. Feira de Santana (BA), 
segunda-feira, 09 de setembro de 2019 FABIO MELLO VEIGA Juiz de Direito

ADV: PERICLES NOVAIS FILHO (OAB 19531/BA), ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO (OAB 192649/SP), JOSÉ LÍDIO 
ALVES DOS SANTOS (OAB 156187/SP) - Processo 0004676-13.2012.8.05.0080 - Procedimento Comum - Financiamento de 
Produto - AUTOR: Jose Valter Correia Santos - RÉU: Banco Panamericano S/A - Recebi estes autos 28 de agosto de 2019. 
DESPACHO Proceda-se o desarquivamento. Desarquivado, intime-se o requerente. Nada sendo requerido no prazo de 10 dias, 
voltem para o arquivo. Feira de Santana (BA), segunda-feira, 09 de setembro de 2019 FABIO MELLO VEIGA Juiz de Direito

ADV: HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE FILHO (OAB 41780/BA), LEONARDO FREITAS DA CRUZ (OAB 23166/BA), 
CARLOS ALBERTO MOURA PINHO (OAB 6868/BA), ELSON CRISÓSTOMO PEREIRA (OAB 2911/DF) - Processo 0004888-
49.2003.8.05.0080 - Procedimento Comum - AUTOR: Espolio de Iracema Pinho Mazza - RÉU: UNIMED - Hu - Hospital Unimed 
de Feira de Santana - Recebi estes autos segunda-feira, 26 de agosto de 2019. DESPACHO Tendo em vista a inércia da parte 
e pelo fato do processo já está sentenciado, dê-se baixa e arquive-se. Feira de Santana (BA), segunda-feira, 09 de setembro de 
2019 FABIO MELLO VEIGA Juiz de Direito

ADV: MANOEL FALCONERY RIOS JÚNIOR (OAB 22722/BA), EDUARDO FRAGA (OAB 10658/BA), ENY ANGÉ SOLEDADE 
BITTENCOURT DE ARAÚJO (OAB 29442/BA) - Processo 0004908-64.2008.8.05.0080 - Procedimento Comum - AUTOR: Ana 
Celia Ribeiro Mota Alves - RÉU: Unicard Tricard Compras - Recebi estes autos quinta-feira, 05 de setembro de 2019. DESPACHO 
Intime-se o apelado para querendo ofertar contrarrazões ao apelo, quinze dias úteis, inteligência da norma inserta no § 1º do 
artigo 1.010 do Código de Processo Civil. Depois (observando-se a norma inserta no § 2º), sem qualquer formalidade, remetam-
-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça da Bahia com Homenagens de estilo, na forma da norma contida no § 3º. Feira de 
Santana (BA), segunda-feira, 09 de setembro de 2019 FABIO MELLO VEIGA Juiz de Direito
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ADV: LEONEL WALLAU NORONHA (OAB 1067A/BA), JORGE SANTOS ROCHA JUNIOR (OAB 12492/BA), FRANCISCO DE 
ASSIS DE SOUZA MARTINS JUNIOR (OAB 844A/BA), KARLA CRISTINA BRITTO FERREIRA (OAB 11886/BA), AIDA SILVA 
ROLLEMBERG (OAB 818A/BA) - Processo 0005532-94.2000.8.05.0080 - Procedimento Comum - AUTORA: Noemia de Castro 
Ribeiro da Silva - RÉU: Banco Bradesco S.a. - Recebi estes autos quinta-feira, 05 de agosto de 2019. DESPACHO Dê-se baixa 
e arquive-se. Feira de Santana (BA), segunda-feira, 09 de setembro de 2019 FABIO MELLO VEIGA Juiz de Direito

ADV: DANIELLE DE SENA RIBEIRO SMÉRA (OAB 20875/BA), JOSÉ ALBERTO DALTRO COELHO (OAB 6151/BA), MARCUS 
LEONIS LAVIGNE (OAB 10943/BA) - Processo 0007199-47.2002.8.05.0080 - Impugnacao ao valor da causa - AUTOR: Banco 
Bradesco S.a. - RÉU: Danilo Pereira da Silva - Recebi estes autos quinta-feira, 05 de setembro de 2019. DESPACHO Dê-se baixa 
e arquive-se. Feira de Santana (BA), segunda-feira, 09 de setembro de 2019 FABIO MELLO VEIGA Juiz de Direito

ADV: ARISTON TELES DE CARVALHO NETO (OAB 23557/BA), MARCELO AZEVEDO PALMA (OAB 14207/BA), IVONE MARIA 
DOS SANTOS PINTO (OAB 14852/BA) - Processo 0008069-63.2000.8.05.0080 - Procedimento Comum - AUTOR: Jacaranda 
Vassouras e Escovas Ltda - RÉU: Banco Real S/a. - Recebi estes autos quinta-feira, 05 de setembro de 2019. DESPACHO Dê-se 
baixa e arquive-se. Feira de Santana (BA), segunda-feira, 09 de setembro de 2019 FABIO MELLO VEIGA Juiz de Direito

ADV: NEILDES ARAUJO AGUIAR DI GESU (OAB 217897/SP), MARLA NOGUEIRA CINTRA (OAB 24251/BA) - Processo 
0008324-40.2008.8.05.0080 - Procedimento Comum - AUTOR: Francisco da Paixão Purifi cação Silva - RÉU: Banco Ge Capital 
S/A - Recebi estes autos segunda-feira, 20 de agosto de 2019. DESPACHO O processo já está baixado. Intime-se a parte para 
recolher as custas do desarquivamento. Recolhida as custas torne sem efeito o alvará de página 344 e expeça-se novo conforme 
requerido na página 345 independente de nova conclusão. Expedido o alvará retorne os autos para o arquivo. Feira de Santana 
(BA), segunda-feira, 09 de setembro de 2019 FABIO MELLO VEIGA Juiz de Direito

ADV: ENRICO MENEZES COELHO (OAB 18027/BA), TATIANE RIBAS PINTO (OAB 20341/BA), ANTONIO CARLOS DANTAS 
GOES MONTEIRO, ELMANO PORTUGAL NETO (OAB 8419/BA) - Processo 0008799-40.2001.8.05.0080 - Consignação em 
Pagamento - AUTORA: Livia Pinheiro Moraes de Moraes - RÉU: Real Leasing S/A Arrendamento Mercantil - Recebi estes autos 
quinta-feira, 05 de setembro de 2019. DESPACHO Apurado as custas dê-se baixa e arquive-se. Feira de Santana (BA), segun-
da-feira, 09 de setembro de 2019 FABIO MELLO VEIGA Juiz de Direito

ADV: RICARDO LOPES GODOY (OAB 47095/BA), MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS (OAB 47104/BA), LILLIANA MARIA 
CERUTI LASS (OAB 21472/PR), MARIA SAMPAIO DAS MERCÊS BARROSO (OAB 6853/BA), JULIANO SILVA LEITE (OAB 
29502/BA), IVANILDO ALVES LIMA DA SILVA (OAB 651A/BA), CELSO DAVID ANTUNES, ANTEVAL CHAVES DA SILVA (OAB 
8920/BA) - Processo 0009065-61.2000.8.05.0080 - Procedimento Comum - AUTOR: Agnaldo Pereira Lima - RÉU: Agrovideo 
Produtos e Distribuidora - Banco do Brasil S/A - Visione Cobrança Ltda - Bn Factoring Ltda - Recebi estes autos segunda-feira, 
19 de agosto de 2019. DESPACHO Expeça-se alvará conforme requerido na página 550/551. Após, dê-se baixa e arquive-se. 
Feira de Santana (BA), segunda-feira, 09 de setembro de 2019 FABIO MELLO VEIGA Juiz de Direito

ADV: VICTOR BRAZ DA SILVA AZEVEDO (OAB 35405/BA), REINALDO SANTANA LIMA (OAB 6955/BA), PABLO RODOLFO 
ROCHA SANTANA (OAB 26751/BA), MARCÍLIO PEREIRA FALCÃO (OAB 18914/BA) - Processo 0011429-25.2008.8.05.0080 
- Procedimento Comum - AUTOR: Kleber Santos Souza - RÉU: União Medica Cooperativa de Trabalho Medico - Recebi estes 
autos 28 de agosto de 2019. DESPACHO O Ministério Público é intimado pelo portal e não observo que houve a devida intima-
ção. Intime-se o Ministério Público corretamente do despacho de página 303. Após o decurso do prazo voltem conclusos. Feira 
de Santana (BA), segunda-feira, 09 de setembro de 2019 FABIO MELLO VEIGA Juiz de Direito

ADV: ANDREZZA DE ALMEIDA SOUZA CARVALHO (OAB 21647/BA), ARY NEWTON BELO PINA (OAB 9008/BA), ELEOMAR 
MOREIRA DIAS BARBOSA (OAB 447B/BA) - Processo 0012087-83.2007.8.05.0080 - Procedimento Comum - AUTOR: Antonio 
Carlos Lobo Ferreira - RÉU: Casa Mortuária Evangelica Ltda - Recebi estes autos 28 de agosto de 2019. DESPACHO As custas 
já decaiu. A sentença já transitou em julgado. Retorne os autos para o arquivo. Feira de Santana (BA), segunda-feira, 09 de se-
tembro de 2019 FABIO MELLO VEIGA Juiz de Direito

ADV: KELTON ARAPIRACA DI GOMES (OAB 18008/BA), MILENA GILA FONTES (OAB 25510/BA) - Processo 0013128-
56.2005.8.05.0080 - Procedimento Comum - AUTOR: Outline Industria e Comercio e Serviços Ltda - RÉU: Coelba - Companhia 
de Eletricidade do Estado da Bahia - Grupo Neoenergia - Recebi estes autos quinta-feira, 05 de setembro de 2019. DESPACHO 
Apurado as custas dê-se baixa e arquive-se. Feira de Santana (BA), segunda-feira, 09 de setembro de 2019 FABIO MELLO 
VEIGA Juiz de Direito

ADV: CRISTIANE NOLASCO MONTEIRO DO REGO (OAB 8564/BA), RICARDO DOS SANTOS MORAES (OAB 15816/BA), 
WALDEMIRO LINS DE ALBUQUERQUE NETO (OAB 11552/BA), CELSO DE FARIA MONTEIRO (OAB 138436/SP) - Processo 
0013260-84.2003.8.05.0080 - Procedimento Comum - AUTOR: João Souza Monteiro - Joao Souza Monteiro Firma Individual 
- RÉU: Planex Encomendas Urgentes - DENUNCIADO: Banco Bradesco S.a. - Recebi estes autos 28 de agosto de 2019. DES-
PACHO Dê-se baixa e arquive-se. Feira de Santana (BA), segunda-feira, 09 de setembro de 2019 FABIO MELLO VEIGA Juiz 
de Direito

ADV: HIRAN LEÃO DUARTE (OAB 21152/BA) - Processo 0017179-08.2008.8.05.0080 - Procedimento Comum - AUTOR: Banco 
Honda S.a. - RÉU: Jackson Portugal dos Santos - Recebi estes autos quinta-feira, 09 de setembro de 2019. DESPACHO Apurada 
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as custas dê-se baixa e arquive-se. Feira de Santana (BA), segunda-feira, 06 de setembro de 2019 FABIO MELLO VEIGA Juiz 
de Direito

ADV: JANAINA PONTES CERQUEIRA (OAB 14375/BA), HILNA SERAPHIM FALCÃO (OAB 23977/BA), ALEXANDRE RODRI-
GO TEIXEIRA DA CUNHA LYRA (OAB 10566/DF), LUIZ CARLOS GUSTAVO MANSÚ (OAB 10455/BA), NELSON WILIANS 
FRATONI RODRIGUES - Processo 0023894-08.2004.8.05.0080 - Procedimento Comum - AUTOR: Carlos Marinho Falcão Filho 
- RÉU: Geap Fundacao de Seguridade Social - Recebi estes autos 28 de agosto de 2019. DESPACHO Apense-se o presente ao 
processo 000134-37.2005.805.0080, para que sejam julgados em conjunto. Feira de Santana (BA), segunda-feira, 09 de setem-
bro de 2019 FABIO MELLO VEIGA Juiz de Direito

ADV: GUSTAVO GERBASI GOMES DIAS (OAB 25254/BA), EDUARDO FRAGA (OAB 10658/BA), ANDRÉA FREIRE TY-
NAN (OAB 10699/BA), JAMIL MUSSE NETTO (OAB 20728/BA), SARIANY COUTO DE GÓES LEITE - Processo 0033273-
89.2012.8.05.0080 - Procedimento Comum - Interpretação / Revisão de Contrato - AUTOR: Jcf Corretagem e Locação de Ve-
ículos Ltda - RÉU: Banco Itaú Unibanco S/A - Recebi estes autos quinta-feira, 05 de setembro de 2019. DECISÃO Intime-se o 
executado pelo correio, tendo em vista que não possui advogado constituído nos autos, inteligência da norma inserta no inciso II 
do § 2º do artigo 513 do Código de Processo Civil para no prazo de quinze dias pagar o valor exequendo na forma do caput do 
artigo 523 do mesmo Diploma legal, sob pena de ser acrescido multa de 10% (dez por cento) e honorários de Advogado também 
no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da dívida, na forma na norma insculpida no § 1º do mesmo dispositivo legal. 
Deverá constar na intimação que fi ca a parte executada ciente que transcorrido o lapso da norma inserta no caput do artigo 523 
do Código de Processo Civil se iniciará automaticamente o prazo de quinze dias para querendo impugnar, na forma da norma 
inserta no caput do artigo 525 também do Código de Processo Civil. Deverá o exequente recolher as custas da intimação. Feira 
de Santana (BA),segunda-feira, 09 de setembro de 2019. FABIO MELLO VEIGA Juiz de Direito

ADV: MARCELLO AUGUSTO DE ALENCAR CARNEIRO (OAB 142417/SP) - Processo 0035451-11.2012.8.05.0080 - Monitó-
ria - Pagamento - AUTOR: Skechers do Brasil Calçados Ltda - RÉU: Jorsan Calçados e Confecções Ltda - Recebi estes autos 
segunda-feira, 26 de agosto de 2019. DESPACHO Tendo em vista a inércia da parte exequente, dê-se baixa e arquive-se. Feira 
de Santana (BA),segunda-feira, 09 de setembro de 2019 FABIO MELLO VEIGA Juiz de Direito

ADV: ANTONIO CARLOS DANTAS GOES MONTEIRO, ANTONIO BRAZ DA SILVA (OAB 25998/BA), THIAGO DA CRUZ SILVA 
(OAB 34556/BA) - Processo 0303030-21.2014.8.05.0080 - Procedimento Comum - Financiamento de Produto - AUTOR: Rita de 
Cassia Duarte de Oliveira - REQUERIDO: Banco Itaucard SA - Recebi estes autos 27 de agosto de 2019. DESPACHO Dê-se 
baixa e arquive-se. Feira de Santana (BA), segunda-feira, 09 de setembro de 2019 FABIO MELLO VEIGA Juiz de Direito

ADV: ROSANGELA SERRA LEITE (OAB 15792/BA), MAURICIO SILVA LEAHY (OAB 13907/BA), HUMBERTO GRAZIANO VAL-
VERDE (OAB 13908/BA) - Processo 0303542-38.2013.8.05.0080 - Procedimento Comum - Inclusão Indevida em Cadastro de 
Inadimplentes - AUTORA: Valdete dos Santos Reis - REQUERIDO: Tim Celular S/A - Recebi estes autos quinta-feira, 05 de 
setembro de 2019 DECISÃO Fica a parte executada intimada na pessoa de seu Douto Advogado, inteligência da norma inserta 
no inciso I do § 2º do artigo 513 do Código de Processo Civil para no prazo de quinze dias pagar o valor exequendo na forma do 
caput do artigo 523 do mesmo Diploma legal, sob pena de ser acrescido multa de 10% (dez por cento) e honorários de Advogado 
também no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da dívida, na forma na norma insculpida no § 1º do mesmo dispositivo 
legal. Fica a parte executada ciente que transcorrido o lapso da norma inserta no caput do artigo 523 do Código de Processo 
Civil se iniciará automaticamente o prazo de quinze dias para querendo impugnar, na forma da norma inserta no caput do artigo 
525 também do Código de Processo Civil. Feira de Santana (BA), segunda-feira, 09 de setembro de 2019. FABIO MELLO VEIGA 
Juiz de Direito

ADV: FRANCISCO CLAUDINEI MARCONDES DA MOTA (OAB 99983/SP), CRISTINA ELIANE FERREIRA DA MOTA (OAB 
192562/SP), PERICLES NOVAIS FILHO (OAB 19531/BA) - Processo 0304267-27.2013.8.05.0080 - Procedimento Comum - Fi-
nanciamento de Produto - AUTOR: Marcos Roberto de Freitas - REQUERIDO: Banco BV Financeira S/A - Recebi estes autos 
quinta-feira, 05 de setembro de 2019. DESPACHO As páginas 184/186 também estão em branco. Traga a parte o referido acordo 
no prazo de 15 dias. Feira de Santana (BA), segunda-feira, 09 de setembro de 2019 FABIO MELLO VEIGA Juiz de Direito

ADV: MARLA NOGUEIRA CINTRA (OAB 24251/BA) - Processo 0304876-97.2019.8.05.0080 - Embargos à Execução - Efeito 
Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução - EMBARGANTE: Edval Junior Mota de Souza - EMBARGADO: Banco do 
Brasil SA - Recebi estes autos 27 de agosto de 2019. DESPACHO A presunção de hipossufi ciência da pessoa natural é relativa, 
havendo elementos nos autos que indiquem poder a parte antecipar custas (que serão restituídas pela parte contrária ao fi nal 
caso logre êxito na pretensão autoral, o que aqui só se admite por amor ao debate) deverá a parte demonstrar a hipossufi ciência. 
Neste sentido o EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA BAHIA: Acórdão relatado pela Insigne Desembargadora Doutora Telma 
Laura Silva Brito: “AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. GRATUIDADE DA JUSTIÇA. PES-
SOA FISICA. INCAPACIDADE FINANCEIRA PARA CUSTEIO DAS DESPESAS PROCESSUAIS INDEMONSTRADA EM SEDE 
RECURSAL. AGRAVO IMPROVIDO. A pessoa física pode ser benefi ciária da assistência judiciária gratuita, desde que demons-
trada a impossibilidade de arcar com as custas e os honorários, situação inocorrente no caso dos autos, em que a Recorrente, 
nesta Instância, não trouxe elementos que demonstrassem de forma inequívoca a alegada hipossufi ciência fi nanceira. Decisão 
mantida. Agravo improvido.” ( Classe: Agravo de Instrumento,Número do Processo: 0021166-20.2016.8.05.0000, Colenda Ter-
ceira Câmara Cível, Publicado em: 06/07/2017 ). Acórdão relatado pela Insigne Desembargadora Doutora Márcia Borges Fa-
ria: ?”AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 
GRATUITA INDEFERIDA PELO JUÍZO A QUO. PESSOA FÍSICA. CONDIÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 
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AUSÊNCIA DOS REQUISITOS QUE INFORMAM E AUTORIZAM A CONCESSÃO DA MEDIDA. RECURSO IMPROVIDO. INTE-
LIGÊNCIA DOS ARTIGOS 98, CAPUT E 99, §3º DO NCPC. RECURSO IMPROVIDO. 1. É ressalvado ao juiz indeferir os benefí-
cios da justiça gratuita se tiver fundadas razões para isso. 2. In casu, o agravante não trouxe argumentos capazes de modifi car a 
conclusão do julgado, deixando de juntar ao in fólio documentos que comprovassem sua hipossufi ciência. 3. Recurso improvido.” 
( Classe: Agravo de Instrumento,Número do Processo: 0021175-79.2016.8.05.0000, Colenda Quinta Câmara Cível, Publicado 
em: 17/05/2017 ). No caso em tela embora a parte alegue hipossufi ciência fi nanceira para pagar as custas, se propõe a ser de-
vedor solidário de mais de R$ 70.000,00 (setenta mil reasi). Registre-se ainda que na sistemática processual atual permite-se 
redução do valor das custas, pagamento parcial e até parcelamento o que indica a inclinação do legislador pela via de exceção de 
gratuidade de justiça apenas aquelas pessoas que de fato não possam antecipar qualquer valor. Posto isto traga aos autos quin-
ze dias: Pelo menos a última declaração de ajuste anual junto à Receita Federal ou declare estar isento da apresentação; Pelo 
menos os três últimos boletos de tarifa de energia elétrica; e Contracheque ou pró labore; Ou recolha as custas no prazo de 15 
dias, sob pena de cancelamento de distribuição. Com manifestação ou transcorrido o prazo inerte, no segundo caso devidamente 
certifi cado, conclusos. Feira de Santana (BA), segunda-feira, 09 de setembro de 2019. FABIO MELLO VEIGA Juiz de Direito

ADV: DENIZE MARINA DE ALMEIDA (OAB 8874/BA), DÁLVARO SILVA NETO (OAB 27789/BA), ANTONIO RENILDO BRITO 
DOS SANTOS (OAB 11282/BA) - Processo 0305233-19.2015.8.05.0080 - Procedimento Comum - Perdas e Danos - REQUE-
RENTE: Rita de Cassia de Azevedo Falcão - REQUERIDO: Jeremias de Jesus Silva - Genivaldo de Jesus Silva - Recebi estes 
autos sexta-feira, 23 de agosto de 2019. DESPACHO Intime-se a parte exequente para apresentar novos cálculos com a incidên-
cia dos verbas da execução, devendo no prazo de 15 dias indicar bens passiveis de penhora. Feira de Santana (BA), segunda-
-feira, 09 de setembro de 2019 FABIO MELLO VEIGA Juiz de Direito

ADV: MOISÉS BATISTA DE SOUZA (OAB 17400/BA), ANDRÉ LUIZ NOGUEIRA DOS SANTOS NOVAIS, CRISTIANE BELI-
NATI GARCIA LOPES, FERNANDO LUZ PEREIRA (OAB 29148/BA), PERICLES NOVAIS FILHO (OAB 19531/BA) - Processo 
0310739-10.2014.8.05.0080 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - REQUERENTE: Banco Pa-
namericano S. A. - REQUERIDO: José Dejanilson de Souza Calazans - Recebi estes autos quarta-feira, 21 de agosto de 2019. 
DESPACHO Manifeste-se a parte autora sobre os embargos de declaração no prazo de 05 dias. Pela celeridade devem as par-
tes esclarecerem se a desistência é decorrente de acordo. Feira de Santana (BA), segunda-feira, 09 de setembro 2019 FABIO 
MELLO VEIGA Juiz de Direito

ADV: JOSÉ BARROS SOUSA (OAB 13712/BA), EDUARDO WILLIAM PINTO DA SILVA (OAB 43485/BA), ACTIS ARAUJO DE 
OLIVEIRA (OAB 42770/BA), EVANDRO DE CARVALHO SANTOS (OAB 32690/BA) - Processo 0312652-27.2014.8.05.0080 - 
Procedimento Comum - Defeito, nulidade ou anulação - AUTOR: Antonio José dos Santos Oliveira - REQUERIDO: BRANDAO 
COM E CORRETAGEM DE VEICULOS LTDA - Recebi estes autos quarta-feira, 21 de agosto de 2019. DECISÃO Fica a parte 
executada intimada na pessoa de seu Douto Advogado, inteligência da norma inserta no inciso I do § 2º do artigo 513 do Código 
de Processo Civil para no prazo de quinze dias pagar o valor exequendo na forma do caput do artigo 523 do mesmo Diploma 
legal, sob pena de ser acrescido multa de 10% (dez por cento) e honorários de Advogado também no importe de 10% (dez por 
cento) sobre o valor da dívida, na forma na norma insculpida no § 1º do mesmo dispositivo legal. Fica a parte executada ciente 
que transcorrido o lapso da norma inserta no caput do artigo 523 do Código de Processo Civil se iniciará automaticamente o 
prazo de quinze dias para querendo impugnar, na forma da norma inserta no caput do artigo 525 também do Código de Processo 
Civil. Feira de Santana (BA), segunda-feira, 09 de setembro de 2019. FABIO MELLO VEIGA Juiz de Direito

ADV: PAULO ROBERTO AZEVEDO SILVA (OAB 39844/BA), IVANETE JOSÉ DO NASCIMENTO OLIVEIRA (OAB 22871/BA) 
- Processo 0313207-78.2013.8.05.0080 - Busca e Apreensão - Medida Cautelar - REQUERENTE: Divaci Goes de Oliveira - RE-
QUERIDO: Ilma Pereira Fernandes Ribeiro - Recebi estes autos quinta-feira, 06 de setembro de 2019. DESPACHO Intime-se a 
parte autora para informe se ainda tem interesse no presente feito, tendo em vista o tempo que já se passou e por tratar-se de 
procedimento cautelar. Feira de Santana (BA), sexta-feira, 09 de setembro de 2019 FABIO MELLO VEIGA Juiz de Direito

ADV: FLAVIO NEVES COSTA (OAB 153447/SP), ADRIANO BASTOS SILVA (OAB 23890/BA) - Processo 0314924-
28.2013.8.05.0080 - Embargos à Execução - EMBARGANTE: Fabian Pinho Silva - EMBARGADO: Banco Santander Brasil S 
A - Recebi estes autos quinta-feira, 05 de setembro de 2019. DESPACHO Dê-se baixa e arquive-se. Feira de Santana (BA), 
segunda-feira, 09 de setembro de 2019 FABIO MELLO VEIGA Juiz de Direito

ADV: PAULA RODRIGUES DA SILVA (OAB 30606/BA), MOABE SANTOS CASAS (OAB 32672/BA), PAULO EDUARDO PRADO 
(OAB 33407/BA) - Processo 0502817-31.2014.8.05.0080 - Procedimento Comum - Serviços Hospitalares - AUTOR: BRADESCO 
SAUDE S/A - RÉU: M R OIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - Recebi estes autos 27 de agosto de 2019. DECISÃO Fica a parte 
executada intimada na pessoa de seu Douto Advogado, inteligência da norma inserta no inciso I do § 2º do artigo 513 do Código 
de Processo Civil para no prazo de quinze dias pagar o valor exequendo na forma do caput do artigo 523 do mesmo Diploma 
legal, sob pena de ser acrescido multa de 10% (dez por cento) e honorários de Advogado também no importe de 10% (dez por 
cento) sobre o valor da dívida, na forma na norma insculpida no § 1º do mesmo dispositivo legal. Fica a parte executada ciente 
que transcorrido o lapso da norma inserta no caput do artigo 523 do Código de Processo Civil se iniciará automaticamente o 
prazo de quinze dias para querendo impugnar, na forma da norma inserta no caput do artigo 525 também do Código de Processo 
Civil. Feira de Santana (BA), segunda-feira, 09 de setembro de 2019. FABIO MELLO VEIGA Juiz de Direito

ADV: CARINE FIGUEREDO DE SANTANA LEÃO (OAB 39072/BA) - Processo 0503213-37.2016.8.05.0080 - Procedimento do 
Juizado Especial Cível - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo - EXEQTE.: RÔMULO FIGUEREDO LACERDA - EXECDA.: Catia 
Meireles Jardim Santos - Altomaz Matos Santos - Recebi estes autos quarta-feira, 04 de setembro de 2019. DECISÃO Intime-se 
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a executada pelo correio, tendo em vista que não tem advogado constituído nos autos, inteligência da norma inserta no inciso II 
do § 2º do artigo 513 do Código de Processo Civil para no prazo de quinze dias pagar o valor exequendo na forma do caput do 
artigo 523 do mesmo Diploma legal, sob pena de ser acrescido multa de 10% (dez por cento) e honorários de Advogado também 
no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da dívida, na forma na norma insculpida no § 1º do mesmo dispositivo legal. De-
verá constar ainda que fi ca a parte executada ciente que transcorrido o lapso da norma inserta no caput do artigo 523 do Código 
de Processo Civil se iniciará automaticamente o prazo de quinze dias para querendo impugnar, na forma da norma inserta no 
caput do artigo 525 também do Código de Processo Civil. Deverá o exequente no prazo de 15 dias juntar as custas da intimação. 
Feira de Santana (BA), segunda-feira, 09 de setembro de 2019. FABIO MELLO VEIGA Juiz de Direito

ADV: JULIANNE NUNES SILVA (OAB 17941/BA) - Processo 0504360-30.2018.8.05.0080 - Despejo por Falta de Pagamento 
Cumulado Com Cobrança - Despejo para Uso Próprio - AUTORA: Ângela Maria Mascarenhas Bittencourt - RÉU: ITAGUASSU 
AGRO INDUSTRIAL S/A - Recebi estes autos quarta-feira, 04 de setembro de 2019. DESPACHO Intime-se a parte autora da 
certidão de página 60/61. Nada sendo requerido no prazo de 10 dias dê-se baixa e arquive-se. Feira de Santana (BA), segunda-
-feira, 09 de setembro de 2019 FABIO MELLO VEIGA Juiz de Direito

ADV: PAULO ABBEHUSEN JUNIOR (OAB 28568/BA), POLLIANA MORAES ALMEIDA, LUIZ RENAN BLAYA ZUCOLOTO (OAB 
31163/BA) - Processo 0507434-92.2018.8.05.0080 - Procedimento Comum - Fornecimento de Energia Elétrica - AUTORA: MA-
RIA DE LOURDES DA SILVA ALMEIDA - RÉU: COELBA - Companhia de Eletricidade do Estado da Bahia - Recebi estes autos 
sexta-feira, 23 de agosto de 2019. DESPACHO Questiono as partes se há interesse em designação de audiência de tentativa 
de conciliação, fi cando ciente as partes que deverão manifestar interesse por escrito, fi cando, cientes, outrossim, que só haverá 
aprazamento se ambas as partes tiverem interesse na solução amigável do litígio, quinze dias úteis. Não verifi co, em análise 
preliminar, incidência de qualquer das hipóteses elencadas na norma inserta no artigo 354 a 356 do Código de Processo Civil. 
Antes, porém, de proceder na forma da norma inserta no artigo 357 (ou decidir pelo julgamento na forma das normas insertas no 
artigo 354 ou 355) do Código de Processo Civil, no mesmo prazo supracitado, quinze dias úteis, esclareçam as partes se há inte-
resse na produção de prova diversa da documental carreada aos autos, esclarecendo na peça qual a necessidade da produção 
da aludida prova para o deslinde do feito. Ficam cientes as partes que o pedido de produção de prova não vinculará o juízo, só 
havendo tal questionamento, em nome do contraditório e ampla defesa. Poderão as partes atuar na forma da norma inserta no 
§ 2º do artigo 357 do Código de Processo Civil, tudo no mesmo prazo supracitado. Feira de Santana (BA), segunda-feira, 09 de 
setembro de 2019 FABIO MELLO VEIGA Juiz de Direito

ADV: CELESTE MARIA GIL SOUZA (OAB 56488/BA), LUCAS GIL SOUZA SANTANA (OAB 49527/BA) - Processo 0507665-
61.2014.8.05.0080 - Reintegração / Manutenção de Posse - Esbulho / Turbação / Ameaça - AUTOR: MANOEL RIBEIRO DOS 
SANTOS - RÉU: SUDIVAN ALVES DE LIMA - Recebi estes autos quinta-feira, 05 de setembro de 2019. DESPACHO Os docu-
mentos disponibilizados pela Defensoria já estão nos autos, páginas 171/173. Apresente o demandado alegações fi nais no prazo 
de 15 dias. Feira de Santana (BA), segunda-feira, 09 de setembro de 2019 FABIO MELLO VEIGA Juiz de Direito

ADV: RUY SANDES LEAL JUNIOR (OAB 24800/BA) - Processo 0508185-16.2017.8.05.0080 - Execução de Título Extrajudicial 
- Duplicata - EXEQTE.: BOCAIUVA ALIMENTOS LTDA - EXECDO.: ADEILDO SOUZA E CIA LTDA - Recebi estes autos 27 de 
agosto de 2019. DESPACHO A parte recolheu as custas da carta precatória intempestivamente, sendo necessário expedir novo 
ato. Expeça-se nova citação por carta precatória, prazo de cumprimento 90 dias. Feira de Santana (BA), segunda-feira, 09 de 
setembro de 2019 FABIO MELLO VEIGA Juiz de Direito

ADV: ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO (OAB 46617/BA) - Processo 0509092-54.2018.8.05.0080 - Busca e Apreensão em 
Alienação Fiduciária - Propriedade Fiduciária - REQUERENTE: Banco Panamericano S. A. - REQUERIDO: STARLEY DE LIMA - 
Recebi estes autos sexta-feira, 23 de agosto de 2019. DESPACHO Expeça-se novo mandado observando o endereço de página 
66. Feira de Santana (BA), seguna-feira, 09 de setembro de 2019 FABIO MELLO VEIGA Juiz de Direito

ADV: JAIR COSTA DE ALMEIDA (OAB 48341/BA) - Processo 0511596-67.2017.8.05.0080 - Execução de Título Extrajudicial - 
Compromisso - AUTOR: EDSON ELIAS EL FAHL - DEVEDOR: Q1 COMERCIAL DE ROUPAS S.A. - ALVARO JAMBUR MALUF 
JUNIOR - Recebi estes autos segunda-feira, 26 de agosto de 2019. DESPACHO A petição retro é referente ao Embargos à 
Execução. Façam os embargos 0303418-79.2018.805.0080 conclusos. Feira de Santana (BA), segunda-feira, 09 de setembro 
de 2019 FABIO MELLO VEIGA Juiz de Direito

ADV: ANTONIO CARLOS DANTAS GOES MONTEIRO, DAMARIS DA SILVA ALBUQUERQUE VIEIRA (OAB 46967/BA) - Pro-
cesso 0512031-07.2018.8.05.0080 - Procedimento Comum - Interpretação / Revisão de Contrato - AUTOR: MARCIO JOSE 
DE JESUS - RÉU: Aymore Crédito Financiamento e Investimento SA - Recebi estes autos terça-feira, 03 de setembro de 2019. 
DESPACHO Rejeito a impugnação ao valor da causa, tendo em vista que observou a norma processual. Questiono as partes se 
há interesse em designação de audiência de tentativa de conciliação, fi cando ciente as partes que deverão manifestar interesse 
por escrito, fi cando, cientes, outrossim, que só haverá aprazamento se ambas as partes tiverem interesse na solução amigável 
do litígio, quinze dias úteis. Não verifi co, em análise preliminar, incidência de qualquer das hipóteses elencadas na norma inserta 
no artigo 354 a 356 do Código de Processo Civil. Antes, porém, de proceder na forma da norma inserta no artigo 357 (ou decidir 
pelo julgamento na forma das normas insertas no artigo 354 ou 355) do Código de Processo Civil, no mesmo prazo supracitado, 
quinze dias úteis, esclareçam as partes se há interesse na produção de prova diversa da documental carreada aos autos, escla-
recendo na peça qual a necessidade da produção da aludida prova para o deslinde do feito. Ficam cientes as partes que o pedido 
de produção de prova não vinculará o juízo, só havendo tal questionamento, em nome do contraditório e ampla defesa. Poderão 
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as partes atuar na forma da norma inserta no § 2º do artigo 357 do Código de Processo Civil, tudo no mesmo prazo supracitado. 
Feira de Santana (BA),segunda-feira, 09 de setembro de 2019 FABIO MELLO VEIGA Juiz de Direito

ADV: ALDANO ATALIBA DE ALMEIDA CAMARGO FILHO (OAB 1048A/BA), MAURICIO BRITO PASSOS SILVA, VERBENA 
MOTA CARNEIRO (OAB 14357/BA) - Processo 0512134-48.2017.8.05.0080 - Reintegração / Manutenção de Posse - Esbulho 
/ Turbação / Ameaça - AUTOR: Banco Safra SA - BANCO SAFRA S/A - RÉU: LIZ CONSTRUÇÕES EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA - Recebi estes autos quarta-feira, 21 de agosto de 2019. DESPACHO Manifeste-se a parte ré no prazo 
de 05 dias sobre os Embargos de Declaração. Feira de Santana (BA), segunda-feira, 09 de setembro de 2019 FABIO MELLO 
VEIGA Juiz de Direito

ADV: RAPHAEL LIMA MASCARENHAS (OAB 54645/BA), PAULO RENATO PORTUGAL DE ALMEIDA (OAB 52970/BA), MAR-
CIO LOUZADA CARPENA (OAB 46582/RS) - Processo 0512393-43.2017.8.05.0080 - Procedimento Comum - Interpretação 
/ Revisão de Contrato - AUTOR: JOÃO DIAS DOS SANTOS - RÉU: CREFISA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVES-
TIMENTOS - Recebi estes autos 28 de agosto de 2019 DESPACHO Traga a parte autora no prazo de 15 dias, as contas de 
energia elétrica, cartão de crédito e declaração de imposto de renda ou declaração que é isento, tendo em vista a impugnação 
a gratuidade de justiça, sob pena de revogação da gratuidade. Feira de Santana (BA), segunda-feira, 09 de setembro de 2019 
FABIO MELLO VEIGA Juiz de Direito

ADV: RAIANE RAISSA ANDRADE EVANGELISTA (OAB 59120/BA), ANDRÉ LUIS DE OLIVEIRA EVANGELISTA (OAB 51902/
BA) - Processo 0513135-34.2018.8.05.0080 - Imissão na Posse - Imissão - AUTORA: CALMENIDE FERREIRA NEVES - Re-
cebi estes autos segunda-feira, 19 de agosto de 2019. DESPACHO A ação de imissão é petitória. Na ação a parte, proprietária 
do bem, pretende ser imitida no imóvel que não tem posse direta. A propriedade se prova pelo registro. Conforme certidão de 
página o atual proprietário do bem é IMOBILIÁRIA CARIBÉ LTDA. Não se desconhece posição do Superior Tribunal de Justiça 
que permite ao comprado ingressar com a ação de imissão em face de terceiro. Contudo, a parte que fi gura como vendedora é 
Reginaldo Caribé de Araújo e no registro IMOBILIÁRIA CARIBÉ LTDA. Emende a parte autora a inicial, instruindo a incial com a 
prova da propriedade que pretende ser imitida em seu nome, ou contrato de compra e venda cujo vendedor seja o proprietário do 
bem, ou altere a legitimidade ativa, no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da incial, com base no artigo 321 do Código 
de Processo Civil. Feira de Santana (BA), segunda-feira, 09 de setembro de 2019 FABIO MELLO VEIGA Juiz de Direito

ADV: MARCELO NEUMANN MOREIRAS PESSOA (OAB 25419/BA), ALANNA SILVA DE OLIVEIRA (OAB 35830/BA) - Proces-
so 0513702-65.2018.8.05.0080 - Procedimento Comum - Planos de Saúde - AUTOR: RAIMUNDO NONATO NETTO - RÉU: 
BRADESCO SAUDE S/A - DECISÃO Conheço dos Embargos e dou provimento para sanar a omissão apontada, integrando a 
sentença de páginas 191/197 na parte dispositiva o seguinte: Condenar o demandado a pagar a titulo de danos morais o valor 
de R$ 10.000,00 (dez mil reais). Sobre o valor incidirá correção monetária desde a data da sentença e juros de mora desde a 
data do ilicito 25/10/2018. Feira de Santana(BA), segunda-feira, 09 de setembro de 2019. FABIO MELLO VEIGA Juiz de Direito

ADV: ROSA HELENA SOARES SAMPAIO (OAB 14304/BA) - Processo 0514295-31.2017.8.05.0080 - Procedimento Comum 
- Indenização por Dano Material - AUTOR: TRANSOARES TRANSPORTES URBANOS LTDA - REQUERIDO: Irenio Santana 
de Oliveira - Recebi estes autos 27 de agosto de 2019. DESPACHO Após dezenas de audiências de conciliações realizadas, 
raríssimas houveram solução consensual do litígio, portanto, a tentativa de conciliação está sendo infrutífera com prejuízo a regra 
constituição da razoável duração do processo pela limitação de pauta. Não há prejuízo para qualquer das partes, pois não há 
impedimento para que após resposta seja designado ato na linha da norma inserta no § 3º do artigo 3º do Código de Processo 
Civil. Posto isto, neste momento, dada a pouca efi ciência e ausência de profi ssional habilitado (conciliador ou mediador) deixo de 
designar audiência de conciliação. Cite-se para querendo ofertar resposta no prazo de quinze dias. Com ou sem manifestação, 
no segundo caso devidamente certifi cado, venham conclusos. Feira de Santana (BA), segunda-feira, 09 de setembro de 2019 
FABIO MELLO VEIGA Juiz de Direito

ADV: EDSON COSTA DE ASSIS (OAB 41872/BA), EDUARDO GOMES TAVARES (OAB 188713/SP), MARCELO PELEGRINI 
BARBOSA (OAB 199877B/SP) - Processo 0514752-97.2016.8.05.0080 - Procedimento Comum - Indenização por Dano Mate-
rial - AUTOR: ANDRE LUIZ DE FREITAS SOUZA - RÉU: EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS DAMHA - FEIRA DE SANTANA 
I - SPE LTDA - DAMHA URBANIZADORA E CONSTRUTORA LTDA - Recebi estes autos sexta-feira, 30 de agosto de 2019. 
DECISÃO Fica a parte executada intimada na pessoa de seu Douto Advogado, inteligência da norma inserta no inciso I do § 2º 
do artigo 513 do Código de Processo Civil para no prazo de quinze dias pagar o valor exequendo na forma do caput do artigo 
523 do mesmo Diploma legal, sob pena de ser acrescido multa de 10% (dez por cento) e honorários de Advogado também no 
importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da dívida, na forma na norma insculpida no § 1º do mesmo dispositivo legal. Fica a 
parte executada ciente que transcorrido o lapso da norma inserta no caput do artigo 523 do Código de Processo Civil se iniciará 
automaticamente o prazo de quinze dias para querendo impugnar, na forma da norma inserta no caput do artigo 525 também do 
Código de Processo Civil. Feira de Santana (BA), segunda-feria, 09 de setembro de 2019. FABIO MELLO VEIGA Juiz de Direito

ADV: BARBARA MUNIZ SILVA GUIMARES (OAB 42086/BA), GLEDSIANNY MÁXIMO DE OLIVEIRA (OAB 38879/BA), PALOMA 
MIMOSO DEIRÓ SANTOS (OAB 24278/BA) - Processo 0516432-83.2017.8.05.0080 - Procedimento Comum - Acidente de Trân-
sito - AUTOR: CARLOS ANTONIO DE JESUS SANTOS - RÉU: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS - Rece-
bi estes autos quarta-feira, 21 de agosto de 2019. DESPACHO Inclua-se a Seguradora Lider do Consórcio de Seguros DPVAT no 
sistema. Intime-se a parte ré para no prazo de 10 dias demonstrar o recolhimento do valor dos honorários periciais determinado 
na página 238/239. Em caso de não pagamento, visto que a demandada pagou administrativamente o valor de indenização, 



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458- Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 2/ Página 1777

sendo a controversia apenas no grau da lesão que faz jus o autor, entenderá o juízo que é devido o pagamento integral, lesão do 
tornozelo. Feira de Santana (BA), segunda-feira, 09 de setembro de 2019 FABIO MELLO VEIGA Juiz de Direito

ADV: BRUNO ROBERIO GARCIA MELO LOPES DE ARAUJO (OAB 34609/BA), ARISTON TELES DE CARVALHO NETO (OAB 
23557/BA), PAULO ABBEHUSEN JUNIOR (OAB 28568/BA), ABDIAS ATHAYDE FILGUEIRAS NETO (OAB 33907/BA) - Proces-
so 0801464-43.2015.8.05.0080 - Procedimento Sumário - Fornecimento de Energia Elétrica - AUTOR: CONDOMINIO RESIDEN-
CIAL ILHA DE SANTORINI - RÉU: COELBA - Companhia de Eletricidade do Estado da Bahia - Recebi estes autos segunda-feira, 
19 de agosto de 2019. DESPACHO O processo está arquivado. Recolha o exequente as custas do desarquivamento no prazo de 
15 dias Feira de Santana (BA), segunda-feira, 09 de setembro de 2019 FABIO MELLO VEIGA Juiz de Direito

ADV: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, RAFAEL SGANZERLA DURAND (OAB 26552/BA), GERALDO VALE DO ES-
PIRITO SANTO JUNIOR (OAB 32253/BA) - Processo 0810950-52.2015.8.05.0080 - Procedimento Comum - Inclusão Indevida 
em Cadastro de Inadimplentes - AUTOR: DANIEL DA SILVA MACHADO - RÉU: Banco do Brasil SA - Recebi o presente 27 de 
agosto de 2019. SENTENÇA Reza a norma inserta no artigo 924 inciso II do Código de Processo Civil que quando a obrigação 
for satisfeita extingue-se a execução. A norma inserta no art. 925 do mesmo Diploma Legal supracitado prevê que a extinção só 
produz efeito quando declarada por sentença. É a hipótese dos autos. Posto isto, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO. EXPEÇA-
-SE ALVARÁ em favor da parte autora, depósito de página 380, podendo ser expedido em nome de seu Douto Advogado caso 
este requeira e detenha poderes para receber, devendo o cartório observar que caso a parte autora seja analfabeta a procuração 
deverá ter sido lavrada por instrumento público. Não havendo pedido do advogado, no prazo de 10 dias, expeça-se em nome 
da parte e/ou do advogado casso este tenha poderes para receber e dar quitação, não havendo poderes só em nome da parte. 
Custas pelo executado. P.R.I Transitado em julgado dê-se baixa e arquive-se. Feira de Santana(BA), 02 de setembro de 2019. 
FABIO MELLO VEIGA Juiz de Direito

ADV: JOARI WAGNER MARINHO ALMEIDA (OAB 25316/BA), PEDRO ROBERTO ROMÃO (OAB 209551/SP), ANDREA TATTI-
NI ROSA (OAB 210738/SP) - Processo 0811347-14.2015.8.05.0080 - Procedimento Comum - Reajuste de Prestações - AUTOR: 
MARCELO NEVES CORREIA LIMA - REQUERIDO: ITAU UNIBANCO VEÍCULOS ADMINIS - Recebi estes autos segunda-feira, 
19 de agosto de 2019. DESPACHO Anote-se o nome do douto advogado. Questiono as partes se há interesse em designação 
de audiência de tentativa de conciliação, fi cando ciente as partes que deverão manifestar interesse por escrito, fi cando, cientes, 
outrossim, que só haverá aprazamento se ambas as partes tiverem interesse na solução amigável do litígio, quinze dias úteis. 
Não verifi co, em análise preliminar, incidência de qualquer das hipóteses elencadas na norma inserta no artigo 354 a 356 do 
Código de Processo Civil. Antes, porém, de proceder na forma da norma inserta no artigo 357 (ou decidir pelo julgamento na 
forma das normas insertas no artigo 354 ou 355) do Código de Processo Civil, no mesmo prazo supracitado, quinze dias úteis, 
esclareçam as partes se há interesse na produção de prova diversa da documental carreada aos autos, esclarecendo na peça 
qual a necessidade da produção da aludida prova para o deslinde do feito. Ficam cientes as partes que o pedido de produção 
de prova não vinculará o juízo, só havendo tal questionamento, em nome do contraditório e ampla defesa. Poderão as partes 
atuar na forma da norma inserta no § 2º do artigo 357 do Código de Processo Civil, tudo no mesmo prazo supracitado. Feira de 
Santana (BA), segunda-feira, 09 de setembro de 2019 FABIO MELLO VEIGA Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO FABIO MELLO VEIGA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MAIANA MENEZES VITÓRIA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0458/2019

ADV: NELSON PASCHOALOTTO (OAB 24665/BA), PERICLES NOVAIS FILHO (OAB 19531/BA), SERGIO SCHULZE (OAB 
42597/BA) - Processo 0029528-04.2012.8.05.0080 - Procedimento Comum - Financiamento de Produto - AUTOR: Edson da 
Conceição Macedo - RÉU: Banco Panamericano S/A - Recebi estes autos terça-feira, 10 de setmbro de 2019. SENTENÇA As 
partes transacionaram. O acordo é licito, possível e determinado. Estão presentes os pressupostos processuais. A causa versa 
sobre direito disponível. As partes podem transigir mesmo após sentença transitada em julgado. Posto isto, HOMOLOGO, por 
Sentença de resolução de mérito, à produção dos efeitos legais e jurídicos do art. 487, III, alínea “b” do Código de Processo Civil 
o Acordo celebrado entre as partes páginas 190/192 que se regerá pelas cláusulas e condições como nele descritas e que fi cam 
fazendo parte integrante desta Decisão. Expeça-se alvará em favor do demandado para levantamento da quantia de R$ 4554,79 
(quatro mil quinhentos e cinquenta e quatro reais e setenta e nove centavos), mais acréscimos, depósitos judicial constante no 
processo. Publique-se. Expedido o alvará dê-se baixa e arquive-se. Feira de Santana(BA), terça-feira, 10 de setembro de 2019 
FABIO MELLO VEIGA Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO FABIO MELLO VEIGA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MAIANA MENEZES VITÓRIA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0459/2019

ADV: DAIANE MENDES DIAS (OAB 20135/BA), LUDGERO DA SILVA ALMEIDA (OAB 9029/BA), MIGUEL ÂNGELO NERY BO-
AVENTURA JÚNIOR (OAB 21505/BA), NELSON DE OLIVEIRA NETO (OAB 25812/BA) - Processo 0023103-39.2004.8.05.0080 
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- Indenizatoria (reparacao de danos) - AUTOR: Marcos Roberto Pereira - RÉU: Gotemburgo Veículos Ltda-concessionária Volvo 
- Recebi estes autos terça-feira, 10 de setembro de 2019. SENTENÇA As partes transacionaram. O acordo é licito, possível e 
determinado. Estão presentes os pressupostos processuais. A causa versa sobre direito disponível. As partes podem transigir 
mesmo após a sentença transitada em julgado. Posto isto, HOMOLOGO, por Sentença de resolução de mérito, à produção 
dos efeitos legais e jurídicos do art. 487, III, alínea “b” do Código de Processo Civil o Acordo celebrado entre as partes páginas 
233/235 que se regerá pelas cláusulas e condições como nele descritas e que fi cam fazendo parte integrante desta Decisão. 
Custas na forma do acordo, sendo omisso na forma determinado anteriormente. Publique-se. Passada em julgado dê-se baixa. 
Feira de Santana(BA), terça-feira, 10 de setembro de 2019 FABIO MELLO VEIGA Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
7ª V DE FEITOS DE REL. DE CONS. CÍVEL E COMERCIAIS DE FEIRA DE SANTANA
INTIMAÇÃO

8008744-20.2019.8.05.0080 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Feira De Santana
Autor: J. C. T. L.
Advogado: Isadora Da Mota Araujo (OAB:0046101/BA)
Réu: S. A. C. D. S. S.
Custos Legis: M. P. D. E. D. B.

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Feira de Santana

7ª Vara de Feitos de Rel de Cons. Cível e Comerciais

Rua Cel. Álvaro Simões, s/n, Fórum Desembargador Filinto Bastos, Queimadinha - CEP 44001-900,

Fone:(75) 3602-5900, Feira de Santana-BA

Processo nº: 8008744-20.2019.8.05.0080

Classe Assunto: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Autor: JOAO CARLOS TAVARES LOPES

Réu: SUL AMERICA COMPANHIA DE SEGURO SAUDE
Recebi estes autos terça-feira, 10 de setembro de 2019

DECISÃO

DA TUTELA DE URGÊNCIA

Cuida hipótese de pretensão de concessão de tutela de urgência prevista no caput do artigo 300 do Código de Processo Civil, 
sendo esta (tutela de urgência) espécia da tutela provisória, norma contida no caput do 294 do mesmo diploma legal supracitado.

Segundo o Professor Robson Renault Godinho:

“Como já afi rmado, o legislador não extremou os conceitos de tutela cautelar e técnica antecipatória e estabeleceu, além de sua 
generalização e atipicidade, a unifi cação do conceito de periculum in mora e, também, dos demais requisitos para a concessão 
da tutela de urgência. Nesse contexto, afi gura-se correto o Enunciado 143 do Fórum Permanentes de Processualistas Civis: ‘A 
redação do art. 300 caput, superou a distinção entre os requisitos da concessão para tutela cautelar e para a tutela satisfativa 
de urgência, erigindo a probabilidade o o perigo da demora a requisitos comuns para a prestação de ambas as tutelas de for-
ma antecipada’. Sobre a presença conjunta dos requisitos para a concessão da tutela provisória, ao menos o da probabilidade 
juntamente com o perigo de dano ou o risco ao resultado útil, extrai-se da lei a necessidade dessa conjugação dos requisitos.
(in “Comentários Ao Novo Código de Processo Civil”, Coordenadores Antonio do Passo Cabral e Ronaldo Cramer – Forense – 
página 471).

Também sobre o tema:

“(…) volta-se ao dispositivo legal em comento. O caput do art. 300 traz os requisitos para a concessão da tutela de urgência 
(cautelar ou satisfativa), quais, sejam, evidência de probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do 
processo.
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Nostras palavras, para a concessão da tutela de urgência cautelar e da tutela de urgência satisfativa (antecipação de tutela) 
exigem-se os mesmos e idênticos requisitos: fumus boni iuris e periculum in mora. O NCPC avançou na positivamente ao aban-
donar a gradação que o CPC/73 pretendia fazer entre os requisitos para a cautelar e a antecipação de tutela, sugerindo-se um 
‘fumush mais robusto para a concessão da última.

Segundo um dos coatores desses comentários, essa diferenciação, mesmo sob a égide do CPC/73, NUNCA FEZ SENTIDO. 
Tratando-se de tutela de urgência, o diferencial para a sua concessão – o ‘fi el da balança’ – é sempre o requisito do periculum in 
mora. Ou, noutras palavras, a questão dos requisitos autorizadores para a concessão da tutela de urgência – compreendendo-se 
a tutela cautelar e a antecipação de tutela satisfativa – resolve-se pela aplicação do que chamamos de ‘regra da gangorra’.

O que queremos dizer, com ‘regra da gangorra’, é que quanto maior o ‘periculum’ demonstrado, menos ‘fumus’ se exige para a 
concessão da tutela pretendida, pois a menos que se anteveja a completa inconsistência do direito alegado, o que importa para 
a concessão é a própria urgência, ou seja, a necessidade considerada em confronto com o perigo da demora na prestação juris-
dicional” (Teresa Arruda Alvim Wambier; Maria Lúcia Lins Conceição; Leonado Ferres da Silva Ribeiro e Rogerio Licastro Torres 
de Mello “Primeiros Comentários ao Novo Código de Processo Civil” - Revista dos Tribunais, página 498).

No caso dos autos o autor necessitaria de procedimento cirúrgico não autorizado pela operado ora acionada (da qual o autor é 
consumidor, fato devidamente demonstrado nos autos ID 33920758) recomendado por Médico, in casu, Dr. Ramon Mendes CRM 
17805 conforme ID 33921117, porque não constaria do rol da ANS e/ou seria coberto pelo contrato.

Conforme resta pacifi cado o rol não é taxativo e norma administrativa da ANS não pode sobrepor ao Código de Defesa do Con-
sumidor, a própria “lei dos planos de saúde” e muito menos a Constituição da República.

Nessa linha afi gura-se presente o chamado fumus boni juris.

O periculum in mora está caracterizado pelo risco do agravamento do quadro de saúde do autor tendo o Médico (mesmo ID 
supracitado) assentado:

“A demora no seu procedimento poderá levar a quadro de sepse associado a síndrome de fournier OMC destruição anal”

Ainda que a realização da cirurgia represente irreversibilidade da decisão inegável que no caso em tela o risco a saúde se sobre-
põe ao eventual prejuízo fi nanceiro que possa sofrer a acionada.

Estando presentes os requisitos legais deve o juiz deferir a pretensão autoral.

GRATUIDADE DE JUSTIÇA

A presunção de hipossufi ciência da pessoa natural é relativa, havendo elementos nos autos que indiquem poder a parte antecipar 
custas (que serão restituídas pela parte contrária ao fi nal caso logre êxito na pretensão autoral, o que aqui só se admite por amor 
ao debate) deverá a parte demonstrar a hipossufi ciência.

Neste sentido o EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA BAHIA:

Acórdão relatado pela Insigne Desembargadora Doutora Telma Laura Silva Brito:

‘AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. GRATUIDADE DA JUSTIÇA. PESSOA FISICA. IN-
CAPACIDADE FINANCEIRA PARA CUSTEIO DAS DESPESAS PROCESSUAIS INDEMONSTRADA EM SEDE RECURSAL. 
AGRAVO IMPROVIDO.

A pessoa física pode ser benefi ciária da assistência judiciária gratuita, desde que demonstrada a impossibilidade de arcar com 
as custas e os honorários, situação inocorrente no caso dos autos, em que a Recorrente, nesta Instância, não trouxe elementos 
que demonstrassem de forma inequívoca a alegada hipossufi ciência fi nanceira.

Decisão mantida. Agravo improvido.” ( Classe: Agravo de Instrumento,Número do Processo: 0021166-20.2016.8.05.0000, Colen-
da Terceira Câmara Cível, Publicado em: 06/07/2017 ).

Acórdão relatado pela Insigne Desembargadora Doutora Márcia Borges Faria:

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRA-
TUITA INDEFERIDA PELO JUÍZO A QUO. PESSOA FÍSICA. CONDIÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. AU-
SÊNCIA DOS REQUISITOS QUE INFORMAM E AUTORIZAM A CONCESSÃO DA MEDIDA. RECURSO IMPROVIDO. INTELI-
GÊNCIA DOS ARTIGOS 98, CAPUT E 99, ˜3º DO NCPC. RECURSO IMPROVIDO.

1. É ressalvado ao juiz indeferir os benefícios da justiça gratuita se tiver fundadas razões para isso.
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2. In casu, o agravante não trouxe argumentos capazes de modifi car a conclusão do julgado, deixando de juntar ao in fólio docu-
mentos que comprovassem sua hipossufi ciência.

3. Recurso improvido.” ( Classe: Agravo de Instrumento,Número do Processo: 0021175-79.2016.8.05.0000, Colenda Quinta Câ-
mara Cível, Publicado em: 17/05/2017 ).

Acórdão de Relatoria da Insigne Desembargadora Doutora Gardenia Pereira Duarte:

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSURGÊNCIA. NÃO CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DA GRATUIDADE JUDICIÁRIA. DES-
PACHO DETERMINANDO A JUNTADA DE COMPROVAÇÃO DE INCAPACIDADE ECONÔMICA. CÓPIAS DE DECLARAÇÃO 
IMPOSTO DE RENDA. NÃO ATENDIMENTO. TRANSCURSO IN ALBIS. BENEFÍCIO QUE DISPÕE DE PRESUNÇÃO RELA-
TIVA. DEVER DO JUIZ EM INVESTIGAR A VERACIDADE DA DECLARAÇÃO. NÃO ATENDIMENTO À ORDEM JUDICIAL. 
PRESUNÇÃO DE POBREZA. INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO” (Agravo de instrumento nº. 0004315-37.2015.8.05.000 
– Colenda Quarta Câmara Cível)

No caso dos autos embora a representante legal do autor em tese perceberia pouco mais de um salário mínimo de rendimento 
confrontando-se tal quantia com o valor pago a operadora ora acionado é evidente que se fosse pobre não poderia suportar a 
representante legal do autor o pagamento de tal mensalidade, mal restaria “dinheiro para comer” evidentemente não é a aposen-
tadoria da representante legal do autor a única fonte de renda deste, certamente sendo casada seu cônjuge igualmente mantém 
o lar.

Deve ser levado em consideração ainda que na sistemática processual atual permite-se redução do valor das custas, pagamento 
parcial e até parcelamento o que indica a inclinação do legislador pela via de exceção de gratuidade de justiça apenas aquelas 
pessoas que de fato não possam antecipar qualquer valor.

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

Não foi instalado ainda na Comarca de Feira de Santana, para este tipo de demanda, o Centro Judiciário de Solução Consensual 
de Confl ito responsável pela realização de sessões de autocomposição na dicção da norma inserta no § 1º do artigo 334 do 
Código de Processo Civil.

É verdade que a norma supracitada não impede que o juiz presida o ato, o que vinha fazendo, contudo, aproximadamente 1% 
(um por cento) houve solução consensual do litígio, portanto, a tentativa de conciliação está sendo infrutífera com prejuízo a regra 
constituição da razoável duração do processo pela limitação de pauta.

Não há prejuízo para qualquer das partes, pois não há impedimento para que após resposta seja designado ato na linha da nor-
ma inserta no § 3º do artigo 3º do mesmo diploma legal supracitado.

Posto isto:

DEFIRO TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA para DETERMINAR a parte demandada no prazo de dez dias autorize realiza-
ção do procedimento indicado pelo médico, ou seja, cirurgia para correção de fi stula anal com uso de laser, bem como qualquer 
equipamento recomendado pelo Médico e necessário para realização do procedimento sob pena de arcar com multa que fi xo em 
R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) justifi cando-se a fi xação de multa no patamar supracitado tendo em vista recalcitrância de 
planos de saúde em cumprir Ordem Judicial, só o fazendo quando se fi xa multa em patamar elevado.

Traga a parte autora aos autos quinze dias:

Pelo menos a última declaração de ajuste anual com a Receita Federal;

Pelo menos os três últimos contracheques;

Pelo menos os três últimos extratos de cartão de crédito;

Pelo menos os três últimos boletos de tarifa de energia elétrica.

Ou recolha custas no mesmo prazo sob pena de cancelamento da distribuição.

Os documentos supracitados devem incluir o autor (se este possuir fonte de renda) sua representante legal o genitor do autor e 
o cônjuge da representante legal do autor caso este não seja o genitor.

Com manifestação ou transcorrido o prazo inerte, no segundo caso devidamente certifi cado, conclusos.

Neste momento, dada a pouca efi ciência e ausência de profi ssional habilitado (conciliador ou mediador) deixo de designar audi-
ência de conciliação.
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Cite-se/intime-se para querendo ofertar resposta no prazo de quinze dias, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras 
as alegações de fato formuladas pelo autor.

A presente terá força de mandado . (contudo, só deverá ser encaminhado a Central de Mandados depois da parte autora recolher 
custas de citação, ato do Ofi cial de Justiça ou comprovar cabalmente a impossibilidade de o fazer).

Dê-se ciência ao Ministério Público tendo em vista alegação de que o autor é incapaz.

FEIRA DE SANTANA (BA), terça-feira, 10 de setembro de 2019.

FÁBIO MELLO VEIGA

Juiz de Direito

1ª VARA CRIME

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO ARMANDO DUARTE MESQUITA JUNIOR
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL EVANDRO SENA DA SILVA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0598/2019

ADV: SHEILA ARAÚJO DE JESUS AZEVEDO (OAB 20191/BA) - Processo 0503020-17.2019.8.05.0080 - Ação Penal - Procedi-
mento Ordinário - Falsifi cação de documento público - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: Rivanildo 
Batista Matos Santos - Abra-se vista ao Ministério Público para manifestar-se acerca da Petição de fl s. 135/143. Após, Conclusos.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO ARMANDO DUARTE MESQUITA JUNIOR
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL EVANDRO SENA DA SILVA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0599/2019

ADV: JAQUES PINHEIRO DE MEDEIROS (OAB 5686/BA), JOARI WAGNER MARINHO ALMEIDA (OAB 25316/BA), CAMILLA 
FREITAS MORAES (OAB 58204/BA) - Processo 0018089-93.2012.8.05.0080 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Crimes 
Previstos no Estatuto da criança e do adolescente - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: F. de S. 
I. - Ao Egrégio Tribunal de Justiça. Cumpra-se.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO ARMANDO DUARTE MESQUITA JUNIOR
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL EVANDRO SENA DA SILVA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0600/2019

ADV: LUIZ CARLOS DE CARVALHO BAHIA NETO (OAB 21094/BA) - Processo 0000686-77.2013.8.05.0080 - Ação Penal - Pro-
cedimento Ordinário - Crimes do Sistema Nacional de Armas - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: 
Gilmario da Cruz Lobo Silva - Com o transito em julgado, expeça-se guia de execução defi nitiva de Gilmario da Cruz Lobo Silva. 
Após,dê-se baixa e arquive-se.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO ARMANDO DUARTE MESQUITA JUNIOR
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL EVANDRO SENA DA SILVA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0601/2019

ADV: WANG IU BASTOS AELO (OAB 35483/BA) - Processo 0304668-26.2013.8.05.0080 - Ação Penal - Procedimento Ordiná-
rio - Adulteração de Sinal Identifi cador de Veículo Automotor - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: 
Marilio dos Santos - Ofi cie-se ao juízo deprecado para que informe a este juízo , acerca do cumprimento da carta precatória 
encaminhada (fl . 135). Após, conclusos.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO ARMANDO DUARTE MESQUITA JUNIOR
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL EVANDRO SENA DA SILVA
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0602/2019

ADV: MARCOS LUIZ ALVES DE MELO (OAB 5329/BA) - Processo 0317189-66.2014.8.05.0080 - Ação Penal - Procedimento 
Ordinário - Crimes contra a Dignidade Sexual - AUTOR: ‘ B. - RÉU: Elisson do Rosario Macedo - Defi ro o pedido de fl s. 229. 
Intime-se para apresentação da razões do recurso no prazo legal. Após cumprimento, ao E. TJBA. Cumpra-se.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO ARMANDO DUARTE MESQUITA JUNIOR
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL EVANDRO SENA DA SILVA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0603/2019

ADV: MARCELA BEZERRA DE LIMA SOUZA (OAB 24856/BA), FREDERICO RICARDO FERREIRA LIMA (OAB 44934/BA) - 
Processo 0502454-68.2019.8.05.0080 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Estupro - AUTOR: MINISTÉRIO PUBLICO DO 
ESTADO DA BAHIA - RÉU: JOAO VICTOR DE JESUS BATISTA - ...”Concedo vista à Defesa para manifestar-se à cerca do 
laudo psicológico de fl s. 163/167, pelo prazo de 5 dias. Defi ro o quanto requerido pela Representante do Ministério Público. 
Após diligências, apreciarei o requerimento da Defesa. Redesigno a audiência para o dia 14/10/2019, às 10:00 horas. Expeça-se 
intimações necessárias. Cientes os presentes.”. E, para constar, foi determinada a lavratura do presente termo. Eu, __, o digitei, 
o conferi e subscrevi.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO ARMANDO DUARTE MESQUITA JUNIOR
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL EVANDRO SENA DA SILVA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0604/2019

ADV: ARMENIO SEIXAS CARDOSO JUNIOR (OAB 56369/BA) - Processo 0305265-82.2019.8.05.0080 - Auto de Prisão em Fla-
grante - Estupro - AUTOR: 1ª COORPIN/FEIRA DE SANTANA - CENTRAL DE FLAGRANTES - SUJ AGENT ATO C: José Carlos 
Bastos Nascimento - .... Com efeito, também compreendendo que não estão presentes os pressupostos da prisão preventiva, 
muito embora vislumbre a gravidade em abstrato do fato (fator que obviamente que não enseja a prisão preventiva), considero 
proporcional a imposição de cautelares, que, se descumpridas, poderão justifi car a decretação da prisão preventiva, quais se-
jam: (I) proibição de manter contato com a indicada vítima e testemunhas, assim como proibição de aproximar-se delas. Servirá 
a presente decisão como alvará de soltura, SE POR AL não deva o benefi ciado permanecer preso, e Termo de Compromisso. 
Nada mais havendo, mandou o MM. Juiz encerrar o presente termo. ARMANDO DUARTE MESQUITA JUNIOR Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO ARMANDO DUARTE MESQUITA JUNIOR
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL EVANDRO SENA DA SILVA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0605/2019

ADV: WALTER FERNANDES JUNIOR (OAB 31462/BA) - Processo 0513019-28.2018.8.05.0080 - Ação Penal - Procedimento 
Ordinário - Estupro de vulnerável - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: Carlos André dos Santos 
Freitas - 1. Recebo o presente recurso, nos seus legais e jurídicos efeitos, por tempestivo. 2. Intime-se o apelado para contrar-
razoar, pelo prazo legal. 3.Após supridas todas as intimações de sentença, inclusive por edital, ao Egrégio Tribunal de Justiça. 
4. Cumpra-se.

VARA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER

JUÍZO DE DIREITO DA 1º VARA DA JUSTIÇA PELA PAZ EM CASA
JUIZ(A) DE DIREITO WAGNER RIBEIRO RODRIGUES
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ANA MARIA OLIVEIRA CARNEIRO RIOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 1655/2019

ADV: ‘A BAHIA (OAB 1D/BA) - Processo 0300728-14.2017.8.05.0080 - Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) 
- Violência Doméstica Contra a Mulher - AUTOR: Delegacia de Atendimento Policial a Mulher - DEAM - RÉU: Victor Francisco 
Meira Amorim - R. Vistos. Abra-se vista ao Ministério Público. I. Cumpra-se.



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458- Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 2/ Página 1783

ADV: HERON LIMA SANTOS (OAB 28463/BA) - Processo 0301011-03.2018.8.05.0080 - Medidas Protetivas de urgência (Lei 
Maria da Penha) - Violência Doméstica Contra a Mulher - AUTOR: Delegacia de Atendimento Policial a Mulher - DEAM - RÉU: 
Telmo Venicio Santana Carneiro - R. Vistos. Abra-se vista ao Ministério Público. I. Cumpra-se.

ADV: ‘’’’’’DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA (OAB 999999/BA), LIZ MENEZES SILVA CAL (OAB 21172/BA) - Pro-
cesso 0302165-22.2019.8.05.0080 - Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) - Violência Doméstica Contra a Mulher 
- AUTOR: Delegacia de Atendimento Policial a Mulher - DEAM - RÉU: Otaviano Teixeira Sobrinho - Despacho - Mero Expediente

ADV: ‘A BAHIA (OAB 1D/BA), MARCOS SANTOS SILVA (OAB 27434/BA) - Processo 0303332-84.2013.8.05.0080 - Ação Penal 
- Procedimento Ordinário - Crimes contra a Dignidade Sexual - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: 
Alisson Gino Machado - VISTAS MP GERAL

ADV: ‘A BAHIA (OAB 1D/BA), MARCOS SANTOS SILVA (OAB 27434/BA) - Processo 0303332-84.2013.8.05.0080 - Ação Penal 
- Procedimento Ordinário - Crimes contra a Dignidade Sexual - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: 
Alisson Gino Machado - De ordem do Excelentíssimo Juiz Wagner Ribeiro Rodrigues, dê-se vistas dos autos ao Ministério Pú-
blico.

ADV: ‘A BAHIA (OAB 1D/BA), MARCOS SANTOS SILVA (OAB 27434/BA) - Processo 0303332-84.2013.8.05.0080 - Ação Penal 
- Procedimento Ordinário - Crimes contra a Dignidade Sexual - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: 
Alisson Gino Machado - De ordem do Excelentíssimo Juiz Wagner Ribeiro Rodrigues, dê-se vistas dos autos ao Ministério Pú-
blico.

ADV: ‘A BAHIA (OAB 1D/BA), MARCOS SANTOS SILVA (OAB 27434/BA) - Processo 0303332-84.2013.8.05.0080 - Ação Penal 
- Procedimento Ordinário - Crimes contra a Dignidade Sexual - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: 
Alisson Gino Machado - De ordem do Excelentíssimo Juiz Wagner Ribeiro Rodrigues, dê-se vistas dos autos ao Ministério Pú-
blico.

ADV: ‘A BAHIA (OAB 1D/BA), MARCOS SANTOS SILVA (OAB 27434/BA) - Processo 0303332-84.2013.8.05.0080 - Ação Penal 
- Procedimento Ordinário - Crimes contra a Dignidade Sexual - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: 
Alisson Gino Machado - R.H. Vistos. Uma vez que foi exarada sentença condenatória, e expedida guia de execução provisória, 
e, em não havendo defi nição quanto à intimação ou não do denunciado quanto ao teor daquela , certifi que o cartório se houve 
o trânsito em julgado e, em caso positivo, que voltem à conclusão; em caso negativo, que se proceda à intimação do réu. Após, 
voltem os autos à conclusão. I. Cumpra-se.

ADV: ‘’’’’’DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA (OAB 999999/BA) - Processo 0304532-19.2019.8.05.0080 - Medidas 
Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) - Violência Doméstica Contra a Mulher - AUTOR: Delegacia de Atendimento Policial 
a Mulher - DEAM - RÉU: Isabel das Merces Costa - R. Vistos. Abra-se vista ao Ministério Público. Intime-se. Cumpra-se.

ADV: CARLA PACHECO SAMPAIO (OAB 30782/BA), ‘’’’’’DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA (OAB 999999/BA) - 
Processo 0305351-53.2019.8.05.0080 - Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) - Violência Doméstica Contra a 
Mulher - AUTOR: Delegacia de Atendimento Policial a Mulher - DEAM - RÉU: Janderson Moraes de Castro - DECISÃO/MANDA-
DO R. hoje. Vistos. Trata-se de requerimento para a aplicação de medidas protetivas em favor da Sra. LUCÍOLA RODRIGUES 
FERNANDES MASCARENHAS, residente na Rua das Palmeiras, residência Belle Ville Torre Marrom, nº 90, apartamento, bairro 
Ponto Central, cel: 75 99982 9098, nesta cidade, que relata ameaças, e xingamentos sofridos, perpetrados por seu ex-namorado, 
JANDERSON MORAES DE CASTRO. A ofendida requer proibição de aproximação e contato com a mesma e seus familiares 
e testemunhas. Em que pese sejam superfi ciais os elementos informativos coligidos, a afi rmação de que a vítima vem sofrendo 
ameaças e constrangimentos, realizados pelo requerido, denota a violação a dispositivos da Lei Maria da Penha, estando pre-
sentes os requisitos para a concessão da cautela (fumus comissi delicti e periculum in mora). Dessa forma, aplico a JANDERSON 
MORAES DE CASTRO as seguintes medidas, com base no art. 22, inciso III, alíneas “a” e “b”, da Lei 11.340/2006, com vistas 
a resguardar a integridade física e psicológica da vítima e de seus familiares: Proibição de aproximar-se da vítima, seus fami-
liares e testemunhas, mantendo uma distância mínima de 300 metros; Proibição do Réu de manter contato com a vítima, seus 
familiares e testemunhas, por qualquer meio de comunicação; Comparecer a esta Vara Especializada - Setor de Atendimento 
Multidisciplinar ao agressor, no prazo de cinco dias, das 08:00 às 12:00 horas para agendar acompanhamento, com a ressalva 
de que poderá ser decretada a sua prisão preventiva caso não haja obediência às medidas protetivas aplicadas. As medidas ora 
decretadas produzirão efeitos por 06 (seis) meses, sem prejuízo de serem prorrogadas, revistas, substituídas, majoradas se as 
circunstâncias demonstrarem a necessidade. Decorrido o mencionado prazo, as medidas protetivas serão reavaliadas a pedido 
da vítima que, caso não se manifeste, poderão ser de plano revogadas. Designo audiência de oitiva das partes para o próximo dia 
06 de novembro de 2019, às 13:45 horas, devendo a secretaria providenciar as demais diligências e intimações necessárias, de-
vendo a vítima comparecer acompanhada de Advogado constituído ou por Defensor Público. Ofi cie-se à Delegacia Competente 
para que tenha ciência da presente decisão e dê o prosseguimento devido no inquérito policial instaurado, remetendo-o no prazo 
legal. Informe o número da ocorrência policial, se existente. Intime-se a vítima, comunicando-a que, em caso de descumprimento 
das medidas acima, compareça a esta Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher comunicando o fato e acione a 
polícia civil e militar para fazer cessar o descumprimento e determinar a realização do procedimento criminal respectivo. Intime-a 
também para que compareça, no prazo de cinco dias, ao Centro de Referência Maria Quitéria - CRMQ, situado na R. Paris, 97 - 
Santa Monica, Feira de Santana - BA, 44077-450, Telefone: (75) 3616-3433. Notifi que-se o agressor para que cumpra a presente 
decisão, sob pena da possibilidade de lhe ser decretada a prisão preventiva, nos termos do disposto no art. 20, Lei 11.340/06 e 
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art. 313, III, CPP. Atente-se ainda o suposto agressor para a nova fi gura típica prevista na Lei nº 11.340/2006, art. 24-A, introdu-
zida pela Lei nº 13.641/2018: Do Crime de Descumprimento de Medidas Protetivas de Urgência Descumprimento de Medidas 
Protetivas de Urgência...” Art. 24-A. Descumprir decisão judicial que defere medidas protetivas de urgência previstas nesta Lei: 
Pena - detenção, de 3 (três) meses a 2 (dois) anos.§ 1oA confi guração do crime independe da competência civil ou criminal do 
juiz que deferiu as medidas. 2oNa hipótese de prisão em fl agrante, apenas a autoridade judicial poderá conceder fi ança.§ 3o O 
disposto neste artigo não exclui a aplicação de outras sanções cabíveis. Ofi cie-se ao CRMQ encaminhando cópia desta decisão 
e determinando que o referido centro comunique a esta vara as atividades realizadas. Ofi cie-se à Ronda Maria da Penha, tel: 75 
3221 7278, encaminhando-se esta decisão. Cite-se o agressor para, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar contes-
tação. Esta decisão reveste-se dos atributos do Mandado e Ofício, devendo ser utilizada para seu cumprimento. Intimem-se a 
Defensoria Pública e o Ministério Público. P.R.I. Cumpra-se.

ADV: ‘’’’’’DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA (OAB 999999/BA) - Processo 0305352-38.2019.8.05.0080 - Medidas 
Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) - Violência Doméstica Contra a Mulher - AUTOR: Delegacia de Atendimento Policial 
a Mulher - DEAM - RÉU: Luis Carlos Amorim da Silva - DECISÃO/MANDADO R. hoje. Vistos. Trata-se de requerimento para a 
aplicação de medidas protetivas em favor da Sra. CÁSSIA TÂMIRIS MARTINS DA PAIXÃO, residente na Estrada do Alecrim, 
100, Rua K, Lado Vermelho, bloco 02, casa nº 04, residencial Parque da Cidade, bairro Tomba, cel: 75 98113 4661, nesta cidade, 
que relata ameaças, e xingamentos sofridos, perpetrados por seu ex-companheiro, LUIS CARLOS AMORIM DA SILVA. A ofendi-
da requer proibição de aproximação e contato com a mesma e seus familiares e testemunhas, pensão alimentícia para os fi lhos 
e restrição do exercício de direito de visitas aos fi lhos. Em que pese sejam superfi ciais os elementos informativos coligidos, a afi r-
mação de que a vítima vem sofrendo ameaças e constrangimentos, realizados pelo requerido, denota a violação a dispositivos 
da Lei Maria da Penha, estando presentes os requisitos para a concessão parcial da cautela (fumus comissi delicti e periculum 
in mora). Dessa forma, aplico a LUIS CARLOS AMORIM DA SILVA as seguintes medidas, com base no art. 22, inciso III, alíneas 
“a” e “b”, da Lei 11.340/2006, com vistas a resguardar a integridade física e psicológica da vítima e de seus familiares: Proibição 
de aproximar-se da vítima, seus familiares e testemunhas, mantendo uma distância mínima de 300 metros; Proibição do Réu 
de manter contato com a vítima, seus familiares e testemunhas, por qualquer meio de comunicação; Comparecer a esta Vara 
Especializada - Setor de Atendimento Multidisciplinar ao agressor, no prazo de cinco dias, das 08:00 às 12:00 horas para agendar 
acompanhamento, com a ressalva de que poderá ser decretada a sua prisão preventiva caso não haja obediência às medidas 
protetivas aplicadas. As medidas ora decretadas produzirão efeitos por 06 (seis) meses, sem prejuízo de serem prorrogadas, 
revistas, substituídas, majoradas se as circunstâncias demonstrarem a necessidade. Decorrido o mencionado prazo, as medidas 
protetivas serão reavaliadas a pedido da vítima que, caso não se manifeste, poderão ser de plano revogadas. Designo audiência 
de oitiva das partes para o próximo dia 06 de novembro de 2019, às 14:00 horas, devendo a secretaria providenciar as demais 
diligências e intimações necessárias, devendo a vítima comparecer acompanhada de Advogado constituído ou por Defensor 
Público. Quanto aos alimentos, uma vez que não foram fornecidos dados sufi cientes a fi m de que se pudesse aferir a possibili-
dade do alimentante e necessidade dos alimentandos, embora esta seja presumida, não há como se conceder um valor justo, 
não havendo parâmetro para que se proceda ao arbitramento do valor dos alimentos liminarmente, assim, indefi ro o pleito nesse 
sentido formulado. Por outro lado, como não destituído do poder familiar, sendo a prole comum do casal absolutamente incapaz, 
em idade escolar, ainda crianças, devem ser fornecidos os alimentos necessários, dentro da possibilidade do alimentando que, 
caso deixe de fornecê-los deverá ser cobrado em uma das Varas de Família competentes.Por outro lado, a guarda compartilhada 
é a regra, devendo ser a exclusiva ou a unilateral, exceção, pois a convivência com ambos os genitores representam um ativo 
para o menor, o que possibilita tenha a criança ou adolescente um desenvolvimento pleno, sadio e equilibrado. Assim, à míngua 
de relatos de violência em relação à prole comum do casal, não havendo prova cabal de ser o genitor incapaz de bem exercer 
a guarda, fornecendo educação, proteção e afeto, e ainda por não haver manifestação de equipe multidisciplinar opinando em 
favor da suspensão ou restrição do direito de visitas, tendo ainda em conta a doutrina da proteção integral que tem como uma de 
suas diretrizes manter a criança e o adolescente no convívio familiar e tendo presentes em suas vidas ambos os pais, deixo, por 
ora, de apreciar o pedido nesse sentido formulado e determino o encaminhamento da prole comum do casal ao CREAS a fi m de 
ser submetida a estudo social. Ofi cie-se à Delegacia Competente para que tenha ciência da presente decisão e dê o prossegui-
mento devido no inquérito policial instaurado, remetendo-o no prazo legal. Informe o número da ocorrência policial, se existente. 
Intime-se a vítima, comunicando-a que, em caso de descumprimento das medidas acima, compareça a esta Vara de Violência 
Doméstica e Familiar contra a Mulher comunicando o fato e acione a polícia civil e militar para fazer cessar o descumprimento 
e determinar a realização do procedimento criminal respectivo. Intime-a também para que compareça, no prazo de cinco dias, 
ao Centro de Referência Maria Quitéria - CRMQ, situado na R. Paris, 97 - Santa Monica, Feira de Santana - BA, 44077-450, 
Telefone: (75) 3616-3433 bem como para conduzir, no mesmo prazo, seus fi lhos ao CREAS, situado na Rua 1º de Maio, nº 84 - 
Bairro: São João., (75) 3223-7733, 3622 1722, 3223 8866, Cep: 44051-746. Notifi que-se o agressor para que cumpra a presente 
decisão, sob pena da possibilidade de lhe ser decretada a prisão preventiva, nos termos do disposto no art. 20, Lei 11.340/06 e 
art. 313, III, CPP. Atente-se ainda o suposto agressor para a nova fi gura típica prevista na Lei nº 11.340/2006, art. 24-A, introdu-
zida pela Lei nº 13.641/2018: Do Crime de Descumprimento de Medidas Protetivas de Urgência Descumprimento de Medidas 
Protetivas de Urgência...” Art. 24-A. Descumprir decisão judicial que defere medidas protetivas de urgência previstas nesta Lei: 
Pena - detenção, de 3 (três) meses a 2 (dois) anos.§ 1oA confi guração do crime independe da competência civil ou criminal do 
juiz que deferiu as medidas. 2oNa hipótese de prisão em fl agrante, apenas a autoridade judicial poderá conceder fi ança.§ 3o O 
disposto neste artigo não exclui a aplicação de outras sanções cabíveis. Ofi cie-se ao CRMQ encaminhando cópia desta decisão 
e determinando que o referido centro comunique a esta vara as atividades realizadas, bem como ao CREAS, que deverá cumprir 
as mesmas providências. Ofi cie-se à Ronda Maria da Penha, tel: 75 3221 7278, encaminhando-se esta decisão. Cite-se o agres-
sor para, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar contestação. Esta decisão reveste-se dos atributos do Mandado e 
Ofício, devendo ser utilizada para seu cumprimento. Intimem-se a Defensoria Pública e o Ministério Público. P.R.I. Cumpra-se.



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458- Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 2/ Página 1785

ADV: ‘’’’’’DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA (OAB 999999/BA) - Processo 0305353-23.2019.8.05.0080 - Medidas 
Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) - Violência Doméstica Contra a Mulher - AUTOR: Delegacia de Atendimento Policial 
a Mulher - DEAM - RÉU: Delmo Ramos Almeida Araujo Junior - DECISÃO/MANDADO R. hoje. Vistos. Trata-se de requerimento 
para a aplicação de medidas protetivas em favor da Sra. SUZANA PATRÍCIA LIMA DIAS, residente na Rua Ipê Mirim, 45, San-
to Antônio dos Prazeres ou Rua Farroupilha, nº 238, Capuchinhos (endereço da genitora da vítima), nesta cidade, que relata 
ameaças, e xingamentos sofridos, perpetrados por seu companheiro, DELMO RAMOS ALMEIDA ARAÚJO JUNIOR. A ofendida 
requer proibição de aproximação e contato com a mesma e seus familiares e testemunhas, bem que seja afastado o agressor 
do lar. Em que pese sejam superfi ciais os elementos informativos coligidos, a afi rmação de que a vítima vem sofrendo ameaças 
e constrangimentos, realizados pelo requerido, denota a violação a dispositivos da Lei Maria da Penha, estando presentes os 
requisitos para a concessão parcial da cautela (fumus comissi delicti e periculum in mora). Dessa forma, aplico a DELMO RAMOS 
ALMEIDA ARAÚJO JUNIOR as seguintes medidas, com base no art. 22, incisos II, III, alíneas “a” e “b”, da Lei 11.340/2006, com 
vistas a resguardar a integridade física e psicológica da vítima e de seus familiares: Afastamento do lar, não podendo frequenta-lo 
ou visita-lo, devendo manter-se a uma distância mínima de 300 (trezentos) metros; Proibição de aproximar-se da vítima, seus fa-
miliares e testemunhas, mantendo uma distância mínima de 300 metros; Proibição do Réu de manter contato com a vítima, seus 
familiares e testemunhas, por qualquer meio de comunicação; Comparecer a esta Vara Especializada - Setor de Atendimento 
Multidisciplinar ao agressor, no prazo de cinco dias, das 08:00 às 12:00 horas para agendar acompanhamento, com a ressalva 
de que poderá ser decretada a sua prisão preventiva caso não haja obediência às medidas protetivas aplicadas. As medidas ora 
decretadas produzirão efeitos por 06 (seis) meses, sem prejuízo de serem prorrogadas, revistas, substituídas, majoradas se as 
circunstâncias demonstrarem a necessidade. Decorrido o mencionado prazo, as medidas protetivas serão reavaliadas a pedido 
da vítima que, caso não se manifeste, poderão ser de plano revogadas. Designo audiência de oitiva das partes para o próximo dia 
06 de novembro de 2019, às 13:30 horas, devendo a secretaria providenciar as demais diligências e intimações necessárias, de-
vendo a vítima comparecer acompanhada de Advogado constituído ou por Defensor Público. Ofi cie-se à Delegacia Competente 
para que tenha ciência da presente decisão e dê o prosseguimento devido no inquérito policial instaurado, remetendo-o no prazo 
legal. Informe o número da ocorrência policial, se existente. Intime-se a vítima, comunicando-a que, em caso de descumprimento 
das medidas acima, compareça a esta Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher comunicando o fato e acione a 
polícia civil e militar para fazer cessar o descumprimento e determinar a realização do procedimento criminal respectivo. Intime-a 
também para que compareça, no prazo de cinco dias, ao Centro de Referência Maria Quitéria - CRMQ, situado na R. Paris, 97 
- Santa Monica, Feira de Santana - BA, 44077-450, Telefone: (75) 3616-3433 bem como para conduzir, no mesmo prazo, seus 
fi lhos ao CREAS, situado na Rua 1º de Maio, nº 84 - Bairro: São João., (75) 3223-7733, 3622 1722, 3223 8866, Cep: 44051-746. 
Notifi que-se o agressor para que cumpra a presente decisão, sob pena da possibilidade de lhe ser decretada a prisão preventi-
va, nos termos do disposto no art. 20, Lei 11.340/06 e art. 313, III, CPP. Atente-se ainda o suposto agressor para a nova fi gura 
típica prevista na Lei nº 11.340/2006, art. 24-A, introduzida pela Lei nº 13.641/2018: Do Crime de Descumprimento de Medidas 
Protetivas de Urgência Descumprimento de Medidas Protetivas de Urgência...” Art. 24-A. Descumprir decisão judicial que defere 
medidas protetivas de urgência previstas nesta Lei: Pena - detenção, de 3 (três) meses a 2 (dois) anos.§ 1oA confi guração do 
crime independe da competência civil ou criminal do juiz que deferiu as medidas. 2oNa hipótese de prisão em fl agrante, apenas 
a autoridade judicial poderá conceder fi ança.§ 3o O disposto neste artigo não exclui a aplicação de outras sanções cabíveis. Ofi -
cie-se ao CRMQ encaminhando cópia desta decisão e determinando que o referido centro comunique a esta vara as atividades 
realizadas, bem como ao CREAS, que deverá cumprir as mesmas providências. Ofi cie-se à Ronda Maria da Penha, tel: 75 3221 
7278, encaminhando-se esta decisão. Cite-se o agressor para, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar contestação. 
Esta decisão reveste-se dos atributos do Mandado e Ofício, devendo ser utilizada para seu cumprimento. Intimem-se a Defenso-
ria Pública e o Ministério Público. P.R.I. Cumpra-se.

ADV: ‘’’’’’DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA (OAB 999999/BA) - Processo 0305354-08.2019.8.05.0080 - Medidas 
Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) - Violência Doméstica Contra a Mulher - AUTOR: Delegacia de Atendimento Policial 
a Mulher - DEAM - RÉU: Valdinei da Silva Santos - R.H. Vistos. Abra-se vistas ao Ministério Público. Intime-se. Cumpra-se.

ADV: ‘’’’’’DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA (OAB 999999/BA) - Processo 0305355-90.2019.8.05.0080 - Medidas 
Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) - Violência Doméstica Contra a Mulher - AUTOR: Delegacia de Atendimento Policial 
a Mulher - DEAM - RÉU: Vicente Anjos dos Santos Neto - R.H. Vistos. Abra-se vistas ao Ministério Público. Intime-se. Cumpra-se.

ADV: ‘’’’’’DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA (OAB 999999/BA) - Processo 0305356-75.2019.8.05.0080 - Medidas 
Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) - Violência Doméstica Contra a Mulher - AUTOR: Delegacia de Atendimento Policial 
a Mulher - DEAM - RÉU: Vilson da Silva ferreira - R.H. Vistos. Abra-se vistas ao Ministério Público. Intime-se. Cumpra-se.

ADV: ‘’’’’’DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA (OAB 999999/BA) - Processo 0305365-37.2019.8.05.0080 - Medidas 
Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) - Violência Doméstica Contra a Mulher - AUTOR: Delegacia de Atendimento Policial 
a Mulher - DEAM - RÉU: Wilker da Silva Siqueira - DECISÃO/MANDADO R. hoje. Vistos. Trata-se de requerimento para a aplica-
ção de medidas protetivas em favor da Sra. ELEN CRISTIANE LAGO, residente na Av. Riachuelo, nº 223, bairro Baraúnas, cel: 
75 98359 8623, nesta cidade, que relata ameaças, agressões físicas e xingamentos sofridos, perpetrados por seu companheiro, 
WILKER DA SILVA SIQUEIRA. A ofendida requer proibição de aproximação e contato com a mesma e seus familiares e testemu-
nhas. Em que pese sejam superfi ciais os elementos informativos coligidos, a afi rmação de que a vítima vem sofrendo ameaças 
e constrangimentos, realizados pelo requerido, denota a violação a dispositivos da Lei Maria da Penha, estando presentes os 
requisitos para a concessão da cautela (fumus comissi delicti e periculum in mora). Dessa forma, aplico a WILKER DA SILVA 
SIQUEIRA as seguintes medidas, com base no art. 22, inciso III, alíneas “a” e “b”, da Lei 11.340/2006, com vistas a resguardar 
a integridade física e psicológica da vítima e de seus familiares: Proibição de aproximar-se da vítima, seus familiares e teste-
munhas, mantendo uma distância mínima de 300 metros; Proibição do Réu de manter contato com a vítima, seus familiares e 
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testemunhas, por qualquer meio de comunicação; Comparecer a esta Vara Especializada - Setor de Atendimento Multidisciplinar 
ao agressor, no prazo de cinco dias, das 08:00 às 12:00 horas para agendar acompanhamento, com a ressalva de que poderá ser 
decretada a sua prisão preventiva caso não haja obediência às medidas protetivas aplicadas. Para a vítima, com fulcro no art. 23, 
II, da Lei nº 11.340/2006, determino a recondução ao lar após o afastamento do agressor. As medidas ora decretadas produzirão 
efeitos por 06 (seis) meses, sem prejuízo de serem prorrogadas, revistas, substituídas, majoradas se as circunstâncias demons-
trarem a necessidade. Decorrido o mencionado prazo, as medidas protetivas serão reavaliadas a pedido da vítima que, caso 
não se manifeste, poderão ser de plano revogadas. Designo audiência de oitiva das partes para o próximo dia 06 de novembro 
de 2019, às 14:30 horas, devendo a secretaria providenciar as demais diligências e intimações necessárias, devendo a vítima 
comparecer acompanhada de Advogado constituído ou por Defensor Público. Ofi cie-se à Delegacia Competente para que tenha 
ciência da presente decisão e dê o prosseguimento devido no inquérito policial instaurado, remetendo-o no prazo legal. Informe 
o número da ocorrência policial, se existente. Intime-se a vítima, comunicando-a que, em caso de descumprimento das medidas 
acima, compareça a esta Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher comunicando o fato e acione a polícia civil e 
militar para fazer cessar o descumprimento e determinar a realização do procedimento criminal respectivo. Intime-a também para 
que compareça, no prazo de cinco dias, ao Centro de Referência Maria Quitéria - CRMQ, situado na R. Paris, 97 - Santa Monica, 
Feira de Santana - BA, 44077-450, Telefone: (75) 3616-3433. Notifi que-se o agressor para que cumpra a presente decisão, sob 
pena da possibilidade de lhe ser decretada a prisão preventiva, nos termos do disposto no art. 20, Lei 11.340/06 e art. 313, III, 
CPP. Atente-se ainda o suposto agressor para a nova fi gura típica prevista na Lei nº 11.340/2006, art. 24-A, introduzida pela Lei nº 
13.641/2018: Do Crime de Descumprimento de Medidas Protetivas de Urgência Descumprimento de Medidas Protetivas de Ur-
gência...” Art. 24-A. Descumprir decisão judicial que defere medidas protetivas de urgência previstas nesta Lei: Pena - detenção, 
de 3 (três) meses a 2 (dois) anos.§ 1oA confi guração do crime independe da competência civil ou criminal do juiz que deferiu as 
medidas. 2oNa hipótese de prisão em fl agrante, apenas a autoridade judicial poderá conceder fi ança.§ 3o O disposto neste artigo 
não exclui a aplicação de outras sanções cabíveis. Ofi cie-se ao CRMQ encaminhando cópia desta decisão e determinando que 
o referido centro comunique a esta vara as atividades realizadas. Ofi cie-se à Ronda Maria da Penha, tel: 75 3221 7278, encami-
nhando-se esta decisão. Cite-se o agressor para, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar contestação. Esta decisão 
reveste-se dos atributos do Mandado e Ofício, devendo ser utilizada para seu cumprimento. Intimem-se a Defensoria Pública e 
o Ministério Público. P.R.I. Cumpra-se.

ADV: ‘’’’’’DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA (OAB 999999/BA) - Processo 0305366-22.2019.8.05.0080 - Medidas 
Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) - Violência Doméstica Contra a Mulher - AUTOR: Delegacia de Atendimento Policial 
a Mulher - DEAM - RÉU: Helio da Paixão dos Santos Silva - DECISÃO/MANDADO R. hoje. Vistos. Trata-se de requerimento para 
a aplicação de medidas protetivas em favor da Sra. ISIS BARBOSA ANUNCIAÇÃO, residente na Rua Arthur Alves, nº 98, São 
José, Distrito de Maria Quitéria (próximo ao cemitério), cel: 75 93204 7293, nesta cidade, que relata ameaças, agressões físicas 
e xingamentos sofridos, perpetrados por seu ex-companheiro, HÉLIO DA PAIXÃO DOS SANTOS SILVA. A ofendida requer proi-
bição de aproximação e contato com a mesma e seus familiares e testemunhas, regulamentação de visitas e pensão alimentícia. 
Em que pese sejam superfi ciais os elementos informativos coligidos, a afi rmação de que a vítima vem sofrendo ameaças e cons-
trangimentos, realizados pelo requerido, denota a violação a dispositivos da Lei Maria da Penha, estando presentes os requisitos 
para a concessão parcial da cautela (fumus comissi delicti e periculum in mora). Dessa forma, aplico a HÉLIO DA PAIXÃO DOS 
SANTOS SILVA as seguintes medidas, com base no art. 22, inciso III, alíneas “a”, “b” e “c”, da Lei 11.340/2006, com vistas a res-
guardar a integridade física e psicológica da vítima e de seus familiares: Proibição de aproximar-se da vítima, seus familiares e 
testemunhas, mantendo uma distância mínima de 300 metros; Proibição do Réu de manter contato com a vítima, seus familiares 
e testemunhas, por qualquer meio de comunicação; Proibição de se aproximar da escola em que a vítima estuda, qual seja, Es-
cola Municipal José Tavares Carneiro, da qual deverá manter-se a uma distância de 300 (trezentos metros); Comparecer a esta 
Vara Especializada - Setor de Atendimento Multidisciplinar ao agressor, no prazo de cinco dias, das 08:00 às 12:00 horas para 
agendar acompanhamento, com a ressalva de que poderá ser decretada a sua prisão preventiva caso não haja obediência às 
medidas protetivas aplicadas. As medidas ora decretadas produzirão efeitos por 06 (seis) meses, sem prejuízo de serem prorro-
gadas, revistas, substituídas, majoradas se as circunstâncias demonstrarem a necessidade. Decorrido o mencionado prazo, as 
medidas protetivas serão reavaliadas a pedido da vítima que, caso não se manifeste, poderão ser de plano revogadas. Designo 
audiência de oitiva das partes para o próximo dia 06 de novembro de 2019, às 14:45 horas, devendo a secretaria providenciar 
as demais diligências e intimações necessárias, devendo a vítima comparecer acompanhada de Advogado constituído ou por 
Defensor Público. Quanto aos alimentos, uma vez que não foram fornecidos dados sufi cientes a fi m de que se pudesse aferir a 
possibilidade do alimentante e necessidade dos alimentandos, embora esta seja presumida, não há como se conceder um valor 
justo, não havendo parâmetro para que se proceda ao arbitramento do valor dos alimentos liminarmente, assim, indefi ro o pleito 
nesse sentido formulado. Por outro lado, como não destituído do poder familiar, sendo a prole comum do casal absolutamente 
incapaz, em idade escolar, ainda crianças, devem ser fornecidos os alimentos necessários, dentro da possibilidade do alimen-
tando que, caso deixe de fornecê-los deverá ser cobrado em uma das Varas de Família competentes. Por outro lado, a guarda 
compartilhada é a regra, devendo ser a exclusiva ou a unilateral, exceção, pois a convivência com ambos os genitores repre-
sentam um ativo para o menor, o que possibilita tenha a criança ou adolescente um desenvolvimento pleno, sadio e equilibrado. 
Assim, à míngua de relatos de violência em relação à prole comum do casal, não havendo prova cabal de ser o genitor incapaz 
de bem exercer a guarda, fornecendo educação, proteção e afeto, e ainda por não haver manifestação de equipe multidisciplinar 
opinando em favor da suspensão ou restrição do direito de visitas, tendo ainda em conta a doutrina da proteção integral que tem 
como uma de suas diretrizes manter a criança e o adolescente no convívio familiar e tendo presentes em suas vidas ambos os 
pais, deixo, por ora, de apreciar o pedido nesse sentido formulado e determino o encaminhamento da prole comum do casal ao 
CREAS a fi m de ser submetida a estudo social. Ofi cie-se à Delegacia Competente para que tenha ciência da presente decisão 
e dê o prosseguimento devido no inquérito policial instaurado, remetendo-o no prazo legal. Informe o número da ocorrência po-
licial, se existente. Intime-se a vítima, comunicando-a que, em caso de descumprimento das medidas acima, compareça a esta 
Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher comunicando o fato e acione a polícia civil e militar para fazer cessar o 
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descumprimento e determinar a realização do procedimento criminal respectivo. Intime-a também para que compareça, no prazo 
de cinco dias, ao Centro de Referência Maria Quitéria - CRMQ, situado na R. Paris, 97 - Santa Monica, Feira de Santana - BA, 
44077-450, Telefone: (75) 3616-3433. Notifi que-se o agressor para que cumpra a presente decisão, sob pena da possibilidade 
de lhe ser decretada a prisão preventiva, nos termos do disposto no art. 20, Lei 11.340/06 e art. 313, III, CPP. Atente-se ainda 
o suposto agressor para a nova fi gura típica prevista na Lei nº 11.340/2006, art. 24-A, introduzida pela Lei nº 13.641/2018: Do 
Crime de Descumprimento de Medidas Protetivas de Urgência Descumprimento de Medidas Protetivas de Urgência...” Art. 24-A. 
Descumprir decisão judicial que defere medidas protetivas de urgência previstas nesta Lei: Pena - detenção, de 3 (três) meses 
a 2 (dois) anos.§ 1oA confi guração do crime independe da competência civil ou criminal do juiz que deferiu as medidas. 2oNa 
hipótese de prisão em fl agrante, apenas a autoridade judicial poderá conceder fi ança.§ 3o O disposto neste artigo não exclui a 
aplicação de outras sanções cabíveis. Ofi cie-se ao CRMQ encaminhando cópia desta decisão e determinando que o referido 
centro comunique a esta vara as atividades realizadas. Ofi cie-se à Ronda Maria da Penha, tel: 75 3221 7278, encaminhando-se 
esta decisão. Cite-se o agressor para, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar contestação. Esta decisão reveste-se 
dos atributos do Mandado e Ofício, devendo ser utilizada para seu cumprimento. Intimem-se a Defensoria Pública e o Ministério 
Público. P.R.I. Cumpra-se.

ADV: ‘’’’’’DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA (OAB 999999/BA) - Processo 0305367-07.2019.8.05.0080 - Medidas 
Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) - Violência Doméstica Contra a Mulher - AUTOR: Delegacia de Atendimento Policial 
a Mulher - DEAM - RÉU: Elton John dos Santos Silva - DECISÃO/MANDADO R. hoje. Vistos. Trata-se de requerimento para 
a aplicação de medidas protetivas em favor da Sra. SAÍRA MORGANA DA SILVA SANTOS, residente na Rua Ivana Galvão, 
nº 68, bairro CIS/TOMBA, cel: 75 99206 5928, nesta cidade, que relata ameaças e xingamentos sofridos, perpetrados por seu 
companheiro, ELTON JHON DOS SANTOS SILVA. A ofendida requer proibição de aproximação e contato com a mesma e seus 
familiares e testemunhas. Em que pese sejam superfi ciais os elementos informativos coligidos, a afi rmação de que a vítima 
vem sofrendo ameaças e constrangimentos, realizados pelo requerido, denota a violação a dispositivos da Lei Maria da Penha, 
estando presentes os requisitos para a concessão parcial da cautela (fumus comissi delicti e periculum in mora). Dessa forma, 
aplico a ELTON JHON DOS SANTOS SILVA as seguintes medidas, com base no art. 22, inciso III, alíneas “a”, “b” e “c”, da Lei 
11.340/2006, com vistas a resguardar a integridade física e psicológica da vítima e de seus familiares: Proibição de aproximar-se 
da vítima, seus familiares e testemunhas, mantendo uma distância mínima de 300 metros; Proibição do Réu de manter contato 
com a vítima, seus familiares e testemunhas, por qualquer meio de comunicação; Comparecer a esta Vara Especializada - Setor 
de Atendimento Multidisciplinar ao agressor, no prazo de cinco dias, das 08:00 às 12:00 horas para agendar acompanhamento, 
com a ressalva de que poderá ser decretada a sua prisão preventiva caso não haja obediência às medidas protetivas aplicadas. 
As medidas ora decretadas produzirão efeitos por 06 (seis) meses, sem prejuízo de serem prorrogadas, revistas, substituídas, 
majoradas se as circunstâncias demonstrarem a necessidade. Decorrido o mencionado prazo, as medidas protetivas serão 
reavaliadas a pedido da vítima que, caso não se manifeste, poderão ser de plano revogadas. Designo audiência de oitiva das 
partes para o próximo dia 06 de novembro de 2019, às 15:00 horas, devendo a secretaria providenciar as demais diligências 
e intimações necessárias, devendo a vítima comparecer acompanhada de Advogado constituído ou por Defensor Público. Ofi -
cie-se à Delegacia Competente para que tenha ciência da presente decisão e dê o prosseguimento devido no inquérito policial 
instaurado, remetendo-o no prazo legal. Informe o número da ocorrência policial, se existente. Intime-se a vítima, comunicando-a 
que, em caso de descumprimento das medidas acima, compareça a esta Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher 
comunicando o fato e acione a polícia civil e militar para fazer cessar o descumprimento e determinar a realização do procedi-
mento criminal respectivo. Intime-a também para que compareça, no prazo de cinco dias, ao Centro de Referência Maria Quitéria 
- CRMQ, situado na R. Paris, 97 - Santa Monica, Feira de Santana - BA, 44077-450, Telefone: (75) 3616-3433. Notifi que-se o 
agressor para que cumpra a presente decisão, sob pena da possibilidade de lhe ser decretada a prisão preventiva, nos termos do 
disposto no art. 20, Lei 11.340/06 e art. 313, III, CPP. Atente-se ainda o suposto agressor para a nova fi gura típica prevista na Lei 
nº 11.340/2006, art. 24-A, introduzida pela Lei nº 13.641/2018: Do Crime de Descumprimento de Medidas Protetivas de Urgência 
Descumprimento de Medidas Protetivas de Urgência...” Art. 24-A. Descumprir decisão judicial que defere medidas protetivas 
de urgência previstas nesta Lei: Pena - detenção, de 3 (três) meses a 2 (dois) anos.§ 1oA confi guração do crime independe da 
competência civil ou criminal do juiz que deferiu as medidas. 2oNa hipótese de prisão em fl agrante, apenas a autoridade judicial 
poderá conceder fi ança.§ 3o O disposto neste artigo não exclui a aplicação de outras sanções cabíveis. Ofi cie-se ao CRMQ en-
caminhando cópia desta decisão e determinando que o referido centro comunique a esta vara as atividades realizadas. Ofi cie-se 
à Ronda Maria da Penha, tel: 75 3221 7278, encaminhando-se esta decisão. Cite-se o agressor para, querendo, no prazo de 05 
(cinco) dias, apresentar contestação. Esta decisão reveste-se dos atributos do Mandado e Ofício, devendo ser utilizada para seu 
cumprimento. Intimem-se a Defensoria Pública e o Ministério Público. P.R.I. Cumpra-se.

ADV: ‘’’’’’DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA (OAB 999999/BA) - Processo 0305372-29.2019.8.05.0080 - Auto de 
Prisão em Flagrante - Crimes Previstos na Legislação Extravagante - AUTOR: DELEGACIA ESPECIAL DE ATENDIMENTO A 
MULHER - SUJ AGENT ATO C: Hudson Dantas Santana - Diante de todo o exposto, com lastro nas razões já invocadas e com 
fundamento no art. 310, II, c/c art. 312 e 313, III, do Código de Processo Penal, para a garantia da ordem pública, converto em 
preventiva a prisão em fl agrante de HUDSON DANTAS SANTANA. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se, valendo a presente deci-
são como Mandado de Prisão. Após, encaminhe-se ao Setor de Distribuição.

ADV: ‘’’’’’DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA (OAB 999999/BA) - Processo 0305372-29.2019.8.05.0080 - Auto de 
Prisão em Flagrante - Crimes Previstos na Legislação Extravagante - AUTOR: DELEGACIA ESPECIAL DE ATENDIMENTO A 
MULHER - SUJ AGENT ATO C: Hudson Dantas Santana - R. Hoje. Vistos. Uma vez realizada audiência de custódia, foi a prisão 
em fl agrante do indiciado convertida em prisão preventiva, pelo que determino que se aguarde em Cartório o tempestivo envio do 
inquérito policial ou da ação penal, que deverá ser a este procedimento apensado e encaminhado imediatamente à conclusão. 
Cientifi que-se ao Ministério Público. I. Cumpra-se.
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ADV: ‘’’’’’DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA (OAB 999999/BA) - Processo 0306117-43.2018.8.05.0080 - Medidas 
Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) - Violência Doméstica Contra a Mulher - AUTOR: Delegacia de Atendimento Policial 
a Mulher - DEAM - RÉU: Alexandre Hora da Silva - R. Hoje. Vistos. Trata-se de pleito de Medida Protetiva de Urgência formu-
lado pela Delegada de Polícia, em favor de Suzana da Silva Neves Hora em desfavor de Alexandre Hora da Silva. Deferida a 
medida (fl s. 11/13), até então vigente, a vítima, por meio da Defensoria Pública, juntou petição informando não mais ter interesse 
na manutenção da medida. Uma vez que a requerente manifestou não mais haver interesse na manutenção da demanda, não 
havendo mais a situação de animosidade que ensejou a aplicação da medida que visava a sua proteção, revela-se a ausência 
de interesse na continuidade da produção dos efeitos da decisão anteriormente proferida, pelo que, com fulcro no art. 485, VI, 
do CPC, revogo-a, e extingo o feito sem resolução de mérito e determino que após as anotações, comunicações e intimações de 
praxe, seja arquivado, dando-se baixa no setor de Distribuição. Ofi cie-se aos órgãos responsáveis pela execução da decisão de 
fl s. 11/13, comunicando a extinção das medidas protetivas de urgência. Sem custas. P. R. I. C.

ADV: ‘’’’’’DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA (OAB 999999/BA) - Processo 0306421-42.2018.8.05.0080 - Medidas 
Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) - Violência Doméstica Contra a Mulher - AUTOR: Delegacia de Atendimento Policial 
a Mulher - DEAM - RÉU: Elias Santos Pereira - VISTAS MP GERAL

ADV: ‘’’’’’DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA (OAB 999999/BA) - Processo 0306421-42.2018.8.05.0080 - Medidas 
Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) - Violência Doméstica Contra a Mulher - AUTOR: Delegacia de Atendimento Policial 
a Mulher - DEAM - RÉU: Elias Santos Pereira - R. Vistos. Tendo em vista o requerimento formulado pela vítima às fl s. 42, do qual 
se infere ainda existir animosidade entre ela e o suposto agressor, prorrogo por mais 06 (seis) meses os efeitos das medidas 
protetivas de urgência decretadas em decisão de fl s. 18/20, ao tempo em que determino seja a vítima e o agressor intimados. 
Advirta-se ainda a vítima que deverá, ao fi nal deste prazo, comparecer a Cartório e informar, por certidão, se ainda persistem 
motivos para a manutenção da decisão, explicando em que consiste o temor em relação ao suposto agressor e que, sua não 
manifestação no prazo implicará na extinção do feito. Ofi cie-se à Ronda Maria da Penha. I. Cumpra-se.

ADV: ‘’’’’’DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA (OAB 999999/BA) - Processo 0306658-76.2018.8.05.0080 - Medidas 
Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) - Violência Doméstica Contra a Mulher - AUTOR: Delegacia de Atendimento Policial 
a Mulher - DEAM - RÉU: Ednei Oliveira Moreira - De ordem do Excelentíssimo Juiz Wagner Ribeiro Rodrigues, dê-se vistas dos 
autos ao Ministério Público.

ADV: ‘’’’’’DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA (OAB 999999/BA) - Processo 0306658-76.2018.8.05.0080 - Medidas 
Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) - Violência Doméstica Contra a Mulher - AUTOR: Delegacia de Atendimento Policial 
a Mulher - DEAM - RÉU: Ednei Oliveira Moreira - R. Vistos. Tendo em vista o requerimento formulado pela vítima às fl s. 32, do 
qual se infere ainda existir animosidade entre ela e o suposto agressor, prorrogo por mais 06 (seis) meses os efeitos das medidas 
protetivas de urgência decretadas em decisão de fl s. 09/11, ao tempo em que determino seja a vítima e o agressor intimados. 
Advirta-se ainda a vítima que deverá, ao fi nal deste prazo, comparecer a Cartório e informar, por certidão, se ainda persistem 
motivos para a manutenção da decisão, explicando em que consiste o temor em relação ao suposto agressor e que, sua não 
manifestação no prazo implicará na extinção do feito. Ofi cie-se à Ronda Maria da Penha. I. Cumpra-se.

ADV: ‘’’’’’DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA (OAB 999999/BA) - Processo 0306661-31.2018.8.05.0080 - Medidas 
Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) - Violência Doméstica Contra a Mulher - AUTOR: Delegacia de Atendimento Policial 
a Mulher - DEAM - RÉU: Rafael Singer Carpes - R. Vistos. Designo audiência de tentativa de conciliação, nos termos da resolu-
ção de nº 47/2012, do Egrégio Tribunal de Justiça o Estado da Bahia, para o dia 06 de novembro de 2019, às 14:15 horas, de-
vendo a secretaria providenciar as demais intimações e diligências necessárias. Intimem-se o Ministério Público e a Defensoria 
Pública. I. Cumpra-se.

ADV: ‘A BAHIA (OAB 1D/BA) - Processo 0308049-08.2014.8.05.0080 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Violência Domés-
tica Contra a Mulher - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: Sandoval Cardoso Magalhães - R. Hoje. 
Vistos. Trata-se de ação penal movida pelo Ministério Pública contra SANDOVAL CARDOSO MAGALHÃES, qualifi cado aos 
autos, a quem é imputada originalmente a prática dos crimes previstos nos artigos 129, § 9º e 147, ambos do CP. A denúncia 
foi recebida em 20 de julho de 2015 (fl s. 25/26). É o relatório. Passo a decidir. Sem delongas, tenho que sobreveio o advento da 
prescrição da pretensão punitiva em abstrato e retroativa em perspectiva. O crime de ameaça tem pena máxima a de 06 (seis) 
meses, que prescreve em 03 (três) anos. Uma vez que entre o recebimento da denúncia e a presente data transcorreu o lapso 
temporal de mais de 04 (quatro) anos e 11 (onze) meses, não resta dúvida de que o direito de punir do estado em relação a este 
crime foi fulminado pela prescrição. Analisando os autos, verifi co que a pena máxima abstratamente cominada ao delito previs-
to no tipo do art. 129, §9º, do mesmo diploma legal, é de 03 (três) anos de detenção, cuja prescrição se dá em 08 (oito) anos. 
Contudo, é possível vislumbrar-se a ocorrência da prescrição da pretensão punitiva retroativa em perspectiva. Vejamos: desde o 
recebimento da denúncia, nenhum fato interruptivo e/ou suspensivo do transcurso do lapso prescricional se fez presente. Aduza-
-se que dos atos necessários para a realização da instrução, nenhum deles foi praticado. Ademais, trata-se de réu primário, que 
muito provavelmente não alcançaria, quando da prolatação da sentença condenatória, a pena máxima prevista para o fato delitó-
geno ora objeto de apuração, que não alcançaria sequer 01 (um) ano, e caso alcançasse, jamais ultrapassaria 02 (dois) anos. É 
que, considerando que se trata de processo de réu solto, bem assim, considerando-se ainda a pauta deste Juízo que se encontra 
com audiências referentes a processos que tratam de matérias cuja natureza enseja prioridade (réu preso, situações de violência 
doméstica e familiar), não haveria como impedir a ocorrência da prescrição tendo em mira o máximo de pena a ser alcançado em 
razão da prática do delito ora objeto de apuração, ou como já dito, ocorreria, após a aplicação da pena em concreto, levando-se 
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em consideração a proporção que deve haver entre culpabilidade/pena/prescrição, a prescrição da pretensão punitiva retroativa. 
Frise-se que, a teor do disposto no art. 109, inciso, V, do Código Penal, uma vez que entre a data do recebimento da denúncia e 
a presente decorreram mais de 04 (quatro) anos, há de se concluir pela falta de interesse de agir, face à inutilidade do prosseguir 
do presente procedimento, pois ao fi nal do processo nenhuma consequência jurídico-penal recairá sobre o denunciado porque 
inviabilizado estará o exercício do Jus puniendi estatal. Cabe ainda ressaltar que manter esse processo em trâmite seria uma for-
ma de impingir ao denunciado uma punição ao revés, porque desrespeitado o prazo da duração razoável do processo, garantia 
fundamental, diretamente ligado ao princípio da dignidade da pessoa humana, além de desrespeitar princípios processuais da 
economicidade e celeridade, bem como da Administração Pública como os da moralidade, impessoalidade e efi ciência. Escoado 
o prazo que a lei estabelece, prescreve o direito estatal à punição. Ocorreu, no caso em exame, a prescrição da pretensão puni-
tiva em perspectiva. Impõe-se o reconhecimento da prescrição, devendo, este fato extintivo, ser reconhecido inclusive de ofício, 
por se tratar de matéria de ordem pública e estar diretamente relacionado ao direito subjetivo público de liberdade do indiciado, 
visando afastar a eternização do jus puniendi estatal, que é limitado temporalmente. Saliente-se que o passar do tempo enfra-
quece o conjunto probatório, pode promover a recuperação natural do indivíduo, além de fazer desaparecer o interesse social em 
punir. Ante o exposto, declaro EXTINTA A PUNIBILIDADE do suposto autor do fato, SANDOVAL CARDOSO MAGALHÃES, em 
relação ao fato narrado nos autos deste procedimento, com base no art. 107, inciso IV e art. 109, inciso V, do Código Penal, pela 
ocorrência da prescrição da pretensão punitiva em abstrato, pelo crime de ameaça, e retroativa antecipada, pela prática do crime 
qualifi cado de lesão corporal. Determino, pois, o arquivamento dos autos. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
Comunicações necessárias. Dê-se baixa, observadas as cautelas legais.

ADV: ‘A BAHIA (OAB 1D/BA) - Processo 0308061-22.2014.8.05.0080 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Violência Domés-
tica Contra a Mulher - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: Ricardo dos Santos Martins - De ordem 
do Excelentíssimo Juiz Wagner Ribeiro Rodrigues, dê-se vistas dos autos ao Ministério Público.

ADV: ‘A BAHIA (OAB 1D/BA) - Processo 0308061-22.2014.8.05.0080 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Violência Domés-
tica Contra a Mulher - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: Ricardo dos Santos Martins - De ordem 
do Excelentíssimo Juiz Wagner Ribeiro Rodrigues, dê-se vistas dos autos ao Ministério Público.

ADV: ‘A BAHIA (OAB 1D/BA) - Processo 0308061-22.2014.8.05.0080 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Violência Domés-
tica Contra a Mulher - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: Ricardo dos Santos Martins - R. Vistos. 
Trata-se de ação penal movida pelo Ministério Pública contra RICARDO DOS SANTOS MARTINS, qualifi cado aos autos, a quem 
é imputada originalmente a prática do crime previsto nos artigos 129, § 9º, do CP. A denúncia foi recebida em 27 de julho de 2015 
(fl s. 38/39). É o relatório. Passo a decidir. Sem delongas, tenho que sobreveio o advento da prescrição da pretensão punitiva 
retroativa em perspectiva. Analisando os autos, verifi co que a pena máxima abstratamente cominada ao delito previsto no tipo do 
art. 129, §9º, do mesmo diploma legal, é de 03 (três) anos de detenção, cuja prescrição se dá em 08 anos. Contudo, é possível 
vislumbrar-se a ocorrência da prescrição em perspectiva. Vejamos: desde o recebimento da denúncia, nenhum fato interruptivo 
e/ou suspensivo do transcurso do lapso prescricional se fez presente. Aduza-se que dos atos necessários para a realização da 
instrução, nenhum deles foi praticado. Ademais, trata-se de réu primário, que muito provavelmente não alcançaria, quando da 
prolatação da sentença condenatória, a pena máxima prevista para o fato delitógeno ora objeto de apuração, que não alcançaria 
sequer 01 (um) ano e caso alcançasse, jamais ultrapassaria 02 (dois) anos. É que, considerando que se trata de processo de 
réu solto, bem assim, considerando-se ainda a pauta deste Juízo que se encontra com audiências referentes a processos que 
tratam de matérias cuja natureza enseja prioridade (réu preso, situações de violência doméstica e familiar), não haveria como 
impedir a ocorrência da prescrição tendo em mira o máximo de pena a ser alcançado em razão da prática do delito ora objeto 
de apuração, ou como já dito, ocorreria, após a aplicação da pena em concreto, levando-se em consideração a proporção que 
deve haver entre culpabilidade/pena/prescrição, a prescrição da pretensão punitiva retroativa. Frise-se que, a teor do disposto no 
art. 109, inciso, V, do Código Penal, uma vez que entre a data do recebimento da denúncia e a presente decorreram mais de 04 
(quatro) anos, há de se concluir pela falta de interesse de agir, face à inutilidade do prosseguir do presente procedimento, pois 
ao fi nal do processo nenhuma consequência jurídico-penal recairá sobre o denunciado porque inviabilizado estará o exercício 
do Jus puniendi estatal. Cabe ainda ressaltar que manter esse processo em trâmite seria uma forma de impingir ao denunciado 
uma punição ao revés, porque desrespeitado o prazo da duração razoável do processo, garantia fundamental, diretamente liga-
do ao princípio da dignidade da pessoa humana, além de desrespeitar princípios processuais da economicidade e celeridade, 
bem como da Administração Pública como os da moralidade, impessoalidade e efi ciência. Escoado o prazo que a lei estabelece, 
prescreve o direito estatal à punição. Ocorreu, no caso em exame, a prescrição da pretensão punitiva em perspectiva. Impõe-se o 
reconhecimento da prescrição, devendo, este fato extintivo, ser reconhecido inclusive de ofício, por se tratar de matéria de ordem 
pública e estar diretamente relacionado ao direito subjetivo público de liberdade do indiciado, visando afastar a eternização do 
jus puniendi estatal, que é limitado temporalmente. Saliente-se que o passar do tempo enfraquece o conjunto probatório, pode 
promover a recuperação natural do indivíduo, além de fazer desaparecer o interesse social em punir. Ante o exposto, declaro 
EXTINTA A PUNIBILIDADE do suposto autor do fato, RICARDO DOS SANTOS MARTINS, em relação ao fato narrado nos autos 
deste procedimento, com base no art. 107, inciso IV e art. 109, inciso V ou VI, do Código Penal, pela ocorrência da prescrição 
da pretensão punitiva retroativa antecipada pela prática do crime qualifi cado de lesão corporal. Determino, pois, o arquivamento 
dos autos. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Comunicações necessárias. Dê-se baixa, observadas as cautelas 
legais.

ADV: ‘A BAHIA (OAB 1D/BA) - Processo 0308063-89.2014.8.05.0080 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Violência Domés-
tica Contra a Mulher - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: Valter Almeida Ferreira - CUMPRA-SE 
DESPACHO ANTERIOR
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ADV: ‘A BAHIA (OAB 1D/BA) - Processo 0308063-89.2014.8.05.0080 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Violência Domés-
tica Contra a Mulher - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: Valter Almeida Ferreira - CUMPRA-SE 
DESPACHO ANTERIOR

ADV: ‘A BAHIA (OAB 1D/BA) - Processo 0308063-89.2014.8.05.0080 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Violência Domés-
tica Contra a Mulher - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: Valter Almeida Ferreira - CERTIDÃO DE 
ATO ORDINATÓRIO Processo nº:0308063-89.2014.8.05.0080 Classe Assunto:Ação Penal - Procedimento Ordinário - Violência 
Doméstica Contra a Mulher Autor:’’MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA Réu:Valter Almeida Ferreira C E R T I D Ã 
O CERTIFICO E DOU FÉ, a todos quantos a presente certidão vierem e dela conhecimento tiverem ou interessar possa, que 
devido ao longo lapso temporal sem manifestação do MP, faço nova vista ao Ministério Público Estadual. Informo que, dos meses 
de abril de 2018 até agosto de 2018, o Cartório se encontrava assistido por promotores em substituição. Dado e passado nesta 
cidade de Feira de Santana. O referido é verdade e dou fé. Feira de Santana-Bahia, 11/04/2019. Eu, Murilo Oliveira Cedraz, 
estagiário, o digitei. Luiz Sérgio Carneiro Moreira Subescrivão ANA MARIA OLIVEIRA CARNEIRO RIOS Diretora de Secretaria

ADV: ‘A BAHIA (OAB 1D/BA) - Processo 0308063-89.2014.8.05.0080 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Violência Domés-
tica Contra a Mulher - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: Valter Almeida Ferreira - CERTIDÃO DE 
ATO ORDINATÓRIO Processo nº:0308063-89.2014.8.05.0080 Classe Assunto:Ação Penal - Procedimento Ordinário - Violência 
Doméstica Contra a Mulher Autor:MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA Réu:Valter Almeida Ferreira De ordem do Ex-
celentíssimo Juiz Wagner Ribeiro Rodrigues, dê-se vistas dos autos ao Ministério Público. Feira de Santana, 15 de julho de 2019 
Cleydiane Cerqueira Costa Falcão Subescrivã Ana Maria Oliveira Carneiro Rios Diretora de Secretaria

ADV: ‘A BAHIA (OAB 1D/BA) - Processo 0308063-89.2014.8.05.0080 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Violência Domés-
tica Contra a Mulher - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: Valter Almeida Ferreira - R. Hoje. Vistos. 
Trata-se de ação penal movida pelo Ministério Pública contra VALTER ALMEIDA FERREIRA, qualifi cado aos autos, a quem é 
imputada originalmente a prática dos crimes previstos nos artigos 129, § 9º e 147, ambos do CP. A denúncia foi recebida em 17 
de agosto de 2015 (fl s. 31/32). É o relatório. Passo a decidir. Sem delongas, tenho que sobreveio o advento da prescrição da 
pretensão punitiva em abstrato e retroativa em perspectiva. O crime de ameaça tem pena máxima a de 06 (seis) meses, que 
prescreve em 03 (três) anos. Uma vez que entre o recebimento da denúncia e a presente data transcorreu o lapso temporal de 
mais de 04 (quatro) anos e 11 (onze) meses, não resta dúvida de que o direito de punir do estado em relação a este crime foi 
fulminado pela prescrição. Analisando os autos, verifi co que a pena máxima abstratamente cominada ao delito previsto no tipo 
do art. 129, §9º, do mesmo diploma legal, é de 03 (três) anos de detenção, cuja prescrição se dá em 08 (oito) anos. Contudo, é 
possível vislumbrar-se a ocorrência da prescrição da pretensão punitiva retroativa em perspectiva. Vejamos: desde o recebimen-
to da denúncia, nenhum fato interruptivo e/ou suspensivo do transcurso do lapso prescricional se fez presente. Aduza-se que 
dos atos necessários para a realização da instrução, nenhum deles foi praticado. Ademais, trata-se de réu primário, que muito 
provavelmente não alcançaria, quando da prolatação da sentença condenatória, a pena máxima prevista para o fato delitógeno 
ora objeto de apuração, que não alcançaria sequer 01 (um) ano, e caso alcançasse, jamais ultrapassaria 02 (dois) anos. É que, 
considerando que se trata de processo de réu solto, bem assim, considerando-se ainda a pauta deste Juízo que se encontra 
com audiências referentes a processos que tratam de matérias cuja natureza enseja prioridade (réu preso, situações de violência 
doméstica e familiar), não haveria como impedir a ocorrência da prescrição tendo em mira o máximo de pena a ser alcançado em 
razão da prática do delito ora objeto de apuração, ou como já dito, ocorreria, após a aplicação da pena em concreto, levando-se 
em consideração a proporção que deve haver entre culpabilidade/pena/prescrição, a prescrição da pretensão punitiva retroativa. 
Frise-se que, a teor do disposto no art. 109, inciso, V, do Código Penal, uma vez que entre a data do recebimento da denúncia e 
a presente decorreram mais de 04 (quatro) anos, há de se concluir pela falta de interesse de agir, face à inutilidade do prosseguir 
do presente procedimento, pois ao fi nal do processo nenhuma consequência jurídico-penal recairá sobre o denunciado porque 
inviabilizado estará o exercício do Jus puniendi estatal. Cabe ainda ressaltar que manter esse processo em trâmite seria uma for-
ma de impingir ao denunciado uma punição ao revés, porque desrespeitado o prazo da duração razoável do processo, garantia 
fundamental, diretamente ligado ao princípio da dignidade da pessoa humana, além de desrespeitar princípios processuais da 
economicidade e celeridade, bem como da Administração Pública como os da moralidade, impessoalidade e efi ciência. Escoado 
o prazo que a lei estabelece, prescreve o direito estatal à punição. Ocorreu, no caso em exame, a prescrição da pretensão puni-
tiva em perspectiva. Impõe-se o reconhecimento da prescrição, devendo, este fato extintivo, ser reconhecido inclusive de ofício, 
por se tratar de matéria de ordem pública e estar diretamente relacionado ao direito subjetivo público de liberdade do indiciado, vi-
sando afastar a eternização do jus puniendi estatal, que é limitado temporalmente. Saliente-se que o passar do tempo enfraquece 
o conjunto probatório, pode promover a recuperação natural do indivíduo, além de fazer desaparecer o interesse social em punir. 
Ante o exposto, declaro EXTINTA A PUNIBILIDADE do suposto autor do fato, VALTER ALMEIDA FERREIRA, em relação ao fato 
narrado nos autos deste procedimento, com base no art. 107, inciso IV e art. 109, inciso V, do Código Penal, pela ocorrência da 
prescrição da pretensão punitiva em abstrato, pelo crime de ameaça, e retroativa antecipada, pela prática do crime qualifi cado 
de lesão corporal. Determino, pois, o arquivamento dos autos. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Comunicações 
necessárias. Dê-se baixa, observadas as cautelas legais.

ADV: ‘A BAHIA (OAB 1D/BA) - Processo 0308192-94.2014.8.05.0080 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Violência Do-
méstica Contra a Mulher - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - DENUNCIADO: Gilmar Campos Carneiro 
- VISTAS MP GERAL

ADV: ‘A BAHIA (OAB 1D/BA) - Processo 0308192-94.2014.8.05.0080 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Violência Domésti-
ca Contra a Mulher - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - DENUNCIADO: Gilmar Campos Carneiro - CER-
TIDÃO DE ATO ORDINATÓRIO Processo nº:0308192-94.2014.8.05.0080 Classe Assunto:Ação Penal - Procedimento Ordinário 
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- Violência Doméstica Contra a Mulher Autor:’’MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA Denunciado:Gilmar Campos 
Carneiro C E R T I D Ã O CERTIFICO E DOU FÉ, a todos quantos a presente certidão vierem e dela conhecimento tiverem ou 
interessar possa, que devido ao longo lapso temporal sem manifestação do MP, faço nova vista ao Ministério Público Estadual. 
Informo que, dos meses de abril de 2018 até agosto de 2018, o Cartório se encontrava assistido por promotores em substituição. 
Dado e passado nesta cidade de Feira de Santana. O referido é verdade e dou fé. Feira de Santana-Bahia, 11/04/2019. Eu, Maria 
Lavínia da Silva Costa, estagiária, o digitei. Luiz Sérgio Carneiro Moreira Subescrivão Ana Maria Oliveira Carneiro Rios Diretora 
de Secretaria

ADV: ‘A BAHIA (OAB 1D/BA) - Processo 0308192-94.2014.8.05.0080 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Violência Domés-
tica Contra a Mulher - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - DENUNCIADO: Gilmar Campos Carneiro - R. 
Hoje. Vistos. Trata-se de ação penal movida pelo Ministério Pública contra GILMAR CAMPOS CARNEIRO, qualifi cado aos autos, 
a quem é imputada originalmente a prática dos crimes previstos nos artigos 129, § 9º e 147, ambos do CP. A denúncia foi recebida 
em 22 de julho de 2015 (fl s. 37/38). É o relatório. Passo a decidir. Sem delongas, tenho que sobreveio o advento da prescrição 
da pretensão punitiva em abstrato e retroativa em perspectiva. O crime de ameaça tem pena máxima a de 06 (seis) meses, que 
prescreve em 03 (três) anos. Uma vez que entre o recebimento da denúncia e a presente data transcorreu o lapso temporal de 
mais de 04 (quatro) anos e 11 (onze) meses, não resta dúvida de que o direito de punir do estado em relação a este crime foi 
fulminado pela prescrição. Analisando os autos, verifi co que a pena máxima abstratamente cominada ao delito previsto no tipo 
do art. 129, §9º, do mesmo diploma legal, é de 03 (três) anos de detenção, cuja prescrição se dá em 08 (oito) anos. Contudo, é 
possível vislumbrar-se a ocorrência da prescrição da pretensão punitiva retroativa em perspectiva. Vejamos: desde o recebimen-
to da denúncia, nenhum fato interruptivo e/ou suspensivo do transcurso do lapso prescricional se fez presente. Aduza-se que 
dos atos necessários para a realização da instrução, nenhum deles foi praticado. Ademais, trata-se de réu primário, que muito 
provavelmente não alcançaria, quando da prolatação da sentença condenatória, a pena máxima prevista para o fato delitógeno 
ora objeto de apuração, que não alcançaria sequer 01 (um) ano, e caso alcançasse, jamais ultrapassaria 02 (dois) anos. É que, 
considerando que se trata de processo de réu solto, bem assim, considerando-se ainda a pauta deste Juízo que se encontra 
com audiências referentes a processos que tratam de matérias cuja natureza enseja prioridade (réu preso, situações de violência 
doméstica e familiar), não haveria como impedir a ocorrência da prescrição tendo em mira o máximo de pena a ser alcançado em 
razão da prática do delito ora objeto de apuração, ou como já dito, ocorreria, após a aplicação da pena em concreto, levando-se 
em consideração a proporção que deve haver entre culpabilidade/pena/prescrição, a prescrição da pretensão punitiva retroativa. 
Frise-se que, a teor do disposto no art. 109, inciso, V, do Código Penal, uma vez que entre a data do recebimento da denúncia e 
a presente decorreram mais de 04 (quatro) anos, há de se concluir pela falta de interesse de agir, face à inutilidade do prosseguir 
do presente procedimento, pois ao fi nal do processo nenhuma consequência jurídico-penal recairá sobre o denunciado porque 
inviabilizado estará o exercício do Jus puniendi estatal. Cabe ainda ressaltar que manter esse processo em trâmite seria uma for-
ma de impingir ao denunciado uma punição ao revés, porque desrespeitado o prazo da duração razoável do processo, garantia 
fundamental, diretamente ligado ao princípio da dignidade da pessoa humana, além de desrespeitar princípios processuais da 
economicidade e celeridade, bem como da Administração Pública como os da moralidade, impessoalidade e efi ciência. Escoado 
o prazo que a lei estabelece, prescreve o direito estatal à punição. Ocorreu, no caso em exame, a prescrição da pretensão puni-
tiva em perspectiva. Impõe-se o reconhecimento da prescrição, devendo, este fato extintivo, ser reconhecido inclusive de ofício, 
por se tratar de matéria de ordem pública e estar diretamente relacionado ao direito subjetivo público de liberdade do indiciado, vi-
sando afastar a eternização do jus puniendi estatal, que é limitado temporalmente. Saliente-se que o passar do tempo enfraquece 
o conjunto probatório, pode promover a recuperação natural do indivíduo, além de fazer desaparecer o interesse social em punir. 
Ante o exposto, declaro EXTINTA A PUNIBILIDADE do suposto autor do fato, GILMAR CAMPOS CARNEIRO, em relação ao fato 
narrado nos autos deste procedimento, com base no art. 107, inciso IV e art. 109, inciso V, do Código Penal, pela ocorrência da 
prescrição da pretensão punitiva em abstrato, pelo crime de ameaça, e retroativa antecipada, pela prática do crime qualifi cado 
de lesão corporal. Determino, pois, o arquivamento dos autos. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Comunicações 
necessárias. Dê-se baixa, observadas as cautelas legais.

ADV: ‘A BAHIA (OAB 1D/BA) - Processo 0308193-79.2014.8.05.0080 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Violência Do-
méstica Contra a Mulher - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - DENUNCIADO: Arivaldo Pereira Santana 
Junior - VISTAS MP GERAL

ADV: ‘A BAHIA (OAB 1D/BA) - Processo 0308193-79.2014.8.05.0080 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Violência Domésti-
ca Contra a Mulher - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - DENUNCIADO: Arivaldo Pereira Santana Junior 
- De ordem do Excelentíssimo Juiz Wagner Ribeiro Rodrigues, dê-se vistas dos autos ao Ministério Público.

ADV: ‘A BAHIA (OAB 1D/BA) - Processo 0308193-79.2014.8.05.0080 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Violência Domésti-
ca Contra a Mulher - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - DENUNCIADO: Arivaldo Pereira Santana Junior 
- R. Vistos. Trata-se de ação penal movida pelo Ministério Pública contra ARIVALDO PEREIRA SANTANA JUNIOR, qualifi cado 
aos autos, a quem é imputada originalmente a prática do crime previsto nos artigos 129, § 9º, do CP. A denúncia foi recebida 
em 10 de fevereiro de 2015 (fl s. 45). É o relatório. Passo a decidir. Sem delongas, tenho que sobreveio o advento da prescrição 
da pretensão punitiva retroativa em perspectiva. Analisando os autos, verifi co que a pena máxima abstratamente cominada ao 
delito previsto no tipo do art. 129, §9º, do mesmo diploma legal, é de 03 (três) anos de detenção, cuja prescrição se dá em 08 
anos. Contudo, é possível vislumbrar-se a ocorrência da prescrição em perspectiva. Vejamos: desde o recebimento da denúncia, 
nenhum fato interruptivo e/ou suspensivo do transcurso do lapso prescricional se fez presente. Aduza-se que dos atos neces-
sários para a realização da instrução, nenhum deles foi praticado. Ademais, trata-se de réu primário, que muito provavelmente 
não alcançaria, quando da prolatação da sentença condenatória, a pena máxima prevista para o fato delitógeno ora objeto de 
apuração, que não alcançaria sequer 01 (um) ano e caso alcançasse, jamais ultrapassaria 02 (dois) anos. É que, considerando 
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que se trata de processo de réu solto, bem assim, considerando-se ainda a pauta deste Juízo que se encontra com audiências 
referentes a processos que tratam de matérias cuja natureza enseja prioridade (réu preso, situações de violência doméstica 
e familiar), não haveria como impedir a ocorrência da prescrição tendo em mira o máximo de pena a ser alcançado em razão 
da prática do delito ora objeto de apuração, ou como já dito, ocorreria, após a aplicação da pena em concreto, levando-se em 
consideração a proporção que deve haver entre culpabilidade/pena/prescrição, a prescrição da pretensão punitiva retroativa. 
Frise-se que, a teor do disposto no art. 109, inciso, V, do Código Penal, uma vez que entre a data do recebimento da denúncia e 
a presente decorreram mais de 04 (quatro) anos, há de se concluir pela falta de interesse de agir, face à inutilidade do prosseguir 
do presente procedimento, pois ao fi nal do processo nenhuma consequência jurídico-penal recairá sobre o denunciado porque 
inviabilizado estará o exercício do Jus puniendi estatal. Cabe ainda ressaltar que manter esse processo em trâmite seria uma for-
ma de impingir ao denunciado uma punição ao revés, porque desrespeitado o prazo da duração razoável do processo, garantia 
fundamental, diretamente ligado ao princípio da dignidade da pessoa humana, além de desrespeitar princípios processuais da 
economicidade e celeridade, bem como da Administração Pública como os da moralidade, impessoalidade e efi ciência. Escoado 
o prazo que a lei estabelece, prescreve o direito estatal à punição. Ocorreu, no caso em exame, a prescrição da pretensão puni-
tiva em perspectiva. Impõe-se o reconhecimento da prescrição, devendo, este fato extintivo, ser reconhecido inclusive de ofício, 
por se tratar de matéria de ordem pública e estar diretamente relacionado ao direito subjetivo público de liberdade do indiciado, vi-
sando afastar a eternização do jus puniendi estatal, que é limitado temporalmente. Saliente-se que o passar do tempo enfraquece 
o conjunto probatório, pode promover a recuperação natural do indivíduo, além de fazer desaparecer o interesse social em punir. 
Além disso, foi acostada aos autos a certidão de óbito do réu (fl s. 78), mais um motivo para a extinção de sua punibilidade. Ante 
o exposto, declaro EXTINTA A PUNIBILIDADE do suposto autor do fato, ARIVALDO PEREIRA SANTANA JUNIOR, em relação 
ao fato narrado nos autos deste procedimento, com base no art. 107, incisos I e IV e art. 109, inciso V ou VI, do Código Penal, 
pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva retroativa antecipada pela prática do crime qualifi cado de lesão corporal. De-
termino, pois, o arquivamento dos autos. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Comunicações necessárias. Dê-se 
baixa, observadas as cautelas legais.

ADV: ‘’’’’’DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA (OAB 999999/BA) - Processo 0308194-64.2014.8.05.0080 - Ação Pe-
nal - Procedimento Ordinário - Violência Doméstica Contra a Mulher - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 
- DENUNCIADO: Josemar de Jesus Costa - VISTAS MP GERAL

ADV: ‘’’’’’DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA (OAB 999999/BA) - Processo 0308194-64.2014.8.05.0080 - Ação Pe-
nal - Procedimento Ordinário - Violência Doméstica Contra a Mulher - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - 
DENUNCIADO: Josemar de Jesus Costa - CERTIDÃO DE ATO ORDINATÓRIO Processo nº:0308194-64.2014.8.05.0080 Classe 
Assunto:Ação Penal - Procedimento Ordinário - Violência Doméstica Contra a Mulher Autor:’’MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTA-
DO DA BAHIA Denunciado:Josemar de Jesus Costa C E R T I D Ã O CERTIFICO E DOU FÉ, a todos quantos a presente certidão 
vierem e dela conhecimento tiverem ou interessar possa, que devido ao longo lapso temporal sem manifestação do MP, faço 
nova vista ao Ministério Público Estadual. Informo que, dos meses de abril de 2018 até agosto de 2018, o Cartório se encontrava 
assistido por promotores em substituição. Dado e passado nesta cidade de Feira de Santana. O referido é verdade e dou fé. Feira 
de Santana-Bahia, 11/04/2019. Eu, Murilo Oliveira Cedraz, estagiário, o digitei. Luiz Sérgio Carneiro Moreira Subescrivão ANA 
MARIA OLIVEIRA CARNEIRO RIOS Diretora de Secretaria

ADV: ‘’’’’’DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA (OAB 999999/BA) - Processo 0308194-64.2014.8.05.0080 - Ação Pe-
nal - Procedimento Ordinário - Violência Doméstica Contra a Mulher - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 
- DENUNCIADO: Josemar de Jesus Costa - R. Vistos. Trata-se de ação penal movida pelo Ministério Pública contra JOSEMAR 
DE JESUS COSTA, qualifi cado aos autos, a quem é imputada originalmente a prática do crime previsto nos artigos 129, § 9º, do 
CP. A denúncia foi recebida em 21 de julho de 2015 (fl s. 46/47). É o relatório. Passo a decidir. Sem delongas, tenho que sobre-
veio o advento da prescrição da pretensão punitiva retroativa em perspectiva. Analisando os autos, verifi co que a pena máxima 
abstratamente cominada ao delito previsto no tipo do art. 129, §9º, do mesmo diploma legal, é de 03 (três) anos de detenção, cuja 
prescrição se dá em 08 anos. Contudo, é possível vislumbrar-se a ocorrência da prescrição em perspectiva. Vejamos: desde o 
recebimento da denúncia, nenhum fato interruptivo e/ou suspensivo do transcurso do lapso prescricional se fez presente. Aduza-
-se que dos atos necessários para a realização da instrução, nenhum deles foi praticado. Ademais, trata-se de réu primário, que 
muito provavelmente não alcançaria, quando da prolatação da sentença condenatória, a pena máxima prevista para o fato delitó-
geno ora objeto de apuração, que não alcançaria sequer 01 (um) ano e caso alcançasse, jamais ultrapassaria 02 (dois) anos. É 
que, considerando que se trata de processo de réu solto, bem assim, considerando-se ainda a pauta deste Juízo que se encontra 
com audiências referentes a processos que tratam de matérias cuja natureza enseja prioridade (réu preso, situações de violência 
doméstica e familiar), não haveria como impedir a ocorrência da prescrição tendo em mira o máximo de pena a ser alcançado em 
razão da prática do delito ora objeto de apuração, ou como já dito, ocorreria, após a aplicação da pena em concreto, levando-se 
em consideração a proporção que deve haver entre culpabilidade/pena/prescrição, a prescrição da pretensão punitiva retroativa. 
Frise-se que, a teor do disposto no art. 109, inciso, V, do Código Penal, uma vez que entre a data do recebimento da denúncia e 
a presente decorreram mais de 04 (quatro) anos, há de se concluir pela falta de interesse de agir, face à inutilidade do prosseguir 
do presente procedimento, pois ao fi nal do processo nenhuma consequência jurídico-penal recairá sobre o denunciado porque 
inviabilizado estará o exercício do Jus puniendi estatal. Cabe ainda ressaltar que manter esse processo em trâmite seria uma for-
ma de impingir ao denunciado uma punição ao revés, porque desrespeitado o prazo da duração razoável do processo, garantia 
fundamental, diretamente ligado ao princípio da dignidade da pessoa humana, além de desrespeitar princípios processuais da 
economicidade e celeridade, bem como da Administração Pública como os da moralidade, impessoalidade e efi ciência. Escoado 
o prazo que a lei estabelece, prescreve o direito estatal à punição. Ocorreu, no caso em exame, a prescrição da pretensão puni-
tiva em perspectiva. Impõe-se o reconhecimento da prescrição, devendo, este fato extintivo, ser reconhecido inclusive de ofício, 
por se tratar de matéria de ordem pública e estar diretamente relacionado ao direito subjetivo público de liberdade do indiciado, 
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visando afastar a eternização do jus puniendi estatal, que é limitado temporalmente. Saliente-se que o passar do tempo enfra-
quece o conjunto probatório, pode promover a recuperação natural do indivíduo, além de fazer desaparecer o interesse social em 
punir. Ante o exposto, declaro EXTINTA A PUNIBILIDADE do suposto autor do fato, JOSEMAR DE JESUS COSTA, em relação 
ao fato narrado nos autos deste procedimento, com base no art. 107, inciso IV e art. 109, inciso V ou VI, do Código Penal, pela 
ocorrência da prescrição da pretensão punitiva retroativa antecipada pela prática do crime qualifi cado de lesão corporal. Deter-
mino, pois, o arquivamento dos autos. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Comunicações necessárias. Dê-se 
baixa, observadas as cautelas legais.

ADV: ‘A BAHIA (OAB 1D/BA) - Processo 0308202-41.2014.8.05.0080 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Violência Domés-
tica Contra a Mulher - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - DENUNCIADO: Adauto Pereira da Conceição 
- CUMPRA-SE DESPACHO ANTERIOR

ADV: ‘A BAHIA (OAB 1D/BA) - Processo 0308202-41.2014.8.05.0080 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Violência Domés-
tica Contra a Mulher - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - DENUNCIADO: Adauto Pereira da Conceição 
- CUMPRA-SE DESPACHO ANTERIOR

ADV: ‘A BAHIA (OAB 1D/BA) - Processo 0308202-41.2014.8.05.0080 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Violência Domés-
tica Contra a Mulher - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - DENUNCIADO: Adauto Pereira da Conceição 
- De ordem do Excelentíssimo Juiz Wagner Ribeiro Rodrigues, dê-se vistas dos autos ao Ministério Público.

ADV: ‘A BAHIA (OAB 1D/BA) - Processo 0308202-41.2014.8.05.0080 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Violência Domés-
tica Contra a Mulher - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - DENUNCIADO: Adauto Pereira da Conceição 
- VISTAS MP GERAL

ADV: ‘A BAHIA (OAB 1D/BA) - Processo 0308202-41.2014.8.05.0080 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Violência Domés-
tica Contra a Mulher - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - DENUNCIADO: Adauto Pereira da Conceição 
- CERTIDÃO DE ATO ORDINATÓRIO Processo nº:0308202-41.2014.8.05.0080 Classe Assunto:Ação Penal - Procedimento 
Ordinário - Violência Doméstica Contra a Mulher Autor:MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA Denunciado:Adauto 
Pereira da Conceição De ordem do Excelentíssimo Juiz Wagner Ribeiro Rodrigues, dê-se vistas dos autos ao Ministério Público. 
Feira de Santana, 10 de julho de 2019 Cleydiane Cerqueira Costa Falcão Subescrivã Ana Maria Oliveira Carneiro Rios Diretora 
de Secretaria

ADV: ‘A BAHIA (OAB 1D/BA) - Processo 0308202-41.2014.8.05.0080 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Violência Domés-
tica Contra a Mulher - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - DENUNCIADO: Adauto Pereira da Conceição 
- R. Vistos. Trata-se de ação penal movida pelo Ministério Pública contra ADAUTO PEREIRA DA CONCEIÇÃO, qualifi cado aos 
autos, a quem é imputada originalmente a prática do crime previsto nos artigos 129, § 9º, do CP. A denúncia foi recebida em 
20 de julho de 2015 (fl s. 32/33). É o relatório. Passo a decidir. Sem delongas, tenho que sobreveio o advento da prescrição da 
pretensão punitiva retroativa em perspectiva. Analisando os autos, verifi co que a pena máxima abstratamente cominada ao delito 
previsto no tipo do art. 129, §9º, do mesmo diploma legal, é de 03 (três) anos de detenção, cuja prescrição se dá em 08 anos. 
Contudo, é possível vislumbrar-se a ocorrência da prescrição em perspectiva. Vejamos: desde o recebimento da denúncia, ne-
nhum fato interruptivo e/ou suspensivo do transcurso do lapso prescricional se fez presente. Aduza-se que dos atos necessários 
para a realização da instrução, nenhum deles foi praticado. Ademais, trata-se de réu primário, que muito provavelmente não 
alcançaria, quando da prolatação da sentença condenatória, a pena máxima prevista para o fato delitógeno ora objeto de apura-
ção, que não alcançaria sequer 01 (um) ano e caso alcançasse, jamais ultrapassaria 02 (dois) anos. É que, considerando que se 
trata de processo de réu solto, bem assim, considerando-se ainda a pauta deste Juízo que se encontra com audiências referen-
tes a processos que tratam de matérias cuja natureza enseja prioridade (réu preso, situações de violência doméstica e familiar), 
não haveria como impedir a ocorrência da prescrição tendo em mira o máximo de pena a ser alcançado em razão da prática do 
delito ora objeto de apuração, ou como já dito, ocorreria, após a aplicação da pena em concreto, levando-se em consideração 
a proporção que deve haver entre culpabilidade/pena/prescrição, a prescrição da pretensão punitiva retroativa. Frise-se que, a 
teor do disposto no art. 109, inciso, V, do Código Penal, uma vez que entre a data do recebimento da denúncia e a presente de-
correram mais de 04 (quatro) anos, há de se concluir pela falta de interesse de agir, face à inutilidade do prosseguir do presente 
procedimento, pois ao fi nal do processo nenhuma consequência jurídico-penal recairá sobre o denunciado porque inviabilizado 
estará o exercício do Jus puniendi estatal. Cabe ainda ressaltar que manter esse processo em trâmite seria uma forma de impin-
gir ao denunciado uma punição ao revés, porque desrespeitado o prazo da duração razoável do processo, garantia fundamental, 
diretamente ligado ao princípio da dignidade da pessoa humana, além de desrespeitar princípios processuais da economicidade 
e celeridade, bem como da Administração Pública como os da moralidade, impessoalidade e efi ciência. Escoado o prazo que a 
lei estabelece, prescreve o direito estatal à punição. Ocorreu, no caso em exame, a prescrição da pretensão punitiva em perspec-
tiva. Impõe-se o reconhecimento da prescrição, devendo, este fato extintivo, ser reconhecido inclusive de ofício, por se tratar de 
matéria de ordem pública e estar diretamente relacionado ao direito subjetivo público de liberdade do indiciado, visando afastar 
a eternização do jus puniendi estatal, que é limitado temporalmente. Saliente-se que o passar do tempo enfraquece o conjunto 
probatório, pode promover a recuperação natural do indivíduo, além de fazer desaparecer o interesse social em punir. Ante o 
exposto, declaro EXTINTA A PUNIBILIDADE do suposto autor do fato, ADAUTO PEREIRA DA CONCEIÇÃO, em relação ao fato 
narrado nos autos deste procedimento, com base no art. 107, inciso IV e art. 109, inciso V ou VI, do Código Penal, pela ocor-
rência da prescrição da pretensão punitiva retroativa antecipada pela prática do crime qualifi cado de lesão corporal. Determino, 
pois, o arquivamento dos autos. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Comunicações necessárias. Dê-se baixa, 
observadas as cautelas legais.
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ADV: ‘A BAHIA (OAB 1D/BA) - Processo 0309000-02.2014.8.05.0080 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Violência Domésti-
ca Contra a Mulher - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: Leandro Moreira dos Santos - R.H. Vistos. 
Cumpra-se integralmente o despacho de fl s. 106. Após, sem custas, arquivem-se. I. Cumpra-se.

ADV: BRUNO MIRANDA MARTINS (OAB 54753/BA), ‘A BAHIA (OAB 1D/BA) - Processo 0309003-54.2014.8.05.0080 - Ação Pe-
nal - Procedimento Ordinário - Violência Doméstica Contra a Mulher - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 
- RÉU: Leonardo Ferreira Teodoro - R.H. Vistos. Arquivem-se.

ADV: ‘A BAHIA (OAB 1D/BA) - Processo 0309007-91.2014.8.05.0080 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Violência Do-
méstica Contra a Mulher - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: Xavier de Jesus Lima - R.H. Vistos. 
Intime-se o suposto agressor por edital, com prazo de 15 (quinze) dias, da sentença extintiva do feito. Após, sem custas e sem 
nova conclusão, façam-se as anotações de praxe e arquivem-se. Cumpra-se.

ADV: WANDESVAL DIAS LUNA (OAB 10024/BA), ‘A BAHIA (OAB 1D/BA) - Processo 0309009-61.2014.8.05.0080 - Ação Penal - 
Procedimento Ordinário - Violência Doméstica Contra a Mulher - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: 
Luiz Jadson de Jesus Silva - DECISÃO R. Hoje. Vistos, etc. Inicialmente, tenho que a denúncia descreveu os fatos imputados 
ao denunciado com todas as suas circunstâncias, individualizando a sua conduta. A denúncia, ainda, forneceu dados sufi cientes 
à identifi cação do réu, classifi cou o crime e juntou rol de testemunhas, revelando-se formal e materialmente idônea, não cons-
tituindo óbice ao exercício do direito de defesa do denunciado, além de poder ter eventuais omissões sanadas até a sentença 
fi nal, como dispõe o art. 569, do CPP, razão pela qual não a reconheço como inepta. Quanto às alegações da Defesa, aventada 
a preliminar de ausência de justa causa, tenho-a por descabida, uma vez que da leitura do caderno investigativo, exsurge grande 
possibilidade de que tenha praticado a infração penal que lhe é imputada, pelo que rejeito-a. Não sendo caso de absolvição su-
mária, pois não confi gurada qualquer das situações previstas no art. 397, do CPP, designo audiência de instrução e julgamento 
para o dia 08 de outubro de 2019, às 09:00 horas, devendo a Secretaria providenciar as demais intimações e diligências neces-
sárias. Caso necessário, expeça-se Carta Precatória. I. Cumpra-se com urgência.

ADV: WANDESVAL DIAS LUNA (OAB 10024/BA), ‘A BAHIA (OAB 1D/BA) - Processo 0309009-61.2014.8.05.0080 - Ação Penal 
- Procedimento Ordinário - Violência Doméstica Contra a Mulher - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - 
RÉU: Luiz Jadson de Jesus Silva - R.H. Vistos. Trata-se de ação penal movida pelo Ministério Pública contra LUIZ JADSON DE 
JESUS SILVA, qualifi cado aos autos, a quem é imputada originalmente a prática do crime previsto nos artigos 129, § 9º, do CP. 
A denúncia foi recebida em 08 de junho de 2016 (fl s. 24/25). É o relatório. Passo a decidir. Sem delongas, tenho que sobreveio 
o advento da prescrição da pretensão punitiva retroativa em perspectiva. Analisando os autos, verifi co que a pena máxima abs-
tratamente cominada ao delito previsto no tipo do art. 129, §9º, do mesmo diploma legal, é de 03 (três) anos de detenção, cuja 
prescrição se dá em 08 anos. Contudo, é possível vislumbrar-se a ocorrência da prescrição em perspectiva. Vejamos: desde o 
recebimento da denúncia, nenhum fato interruptivo e/ou suspensivo do transcurso do lapso prescricional se fez presente. Adu-
za-se que dos atos necessários para a realização da instrução, nenhum deles foi praticado. Ademais, trata-se de réu primário, 
que muito provavelmente não alcançaria, quando da prolatação da sentença condenatória, a pena máxima prevista para o fato 
delitógeno ora objeto de apuração, que não alcançaria sequer 01 (um) ano. É que, considerando que se trata de processo de 
réu solto, bem assim, considerando-se ainda a pauta deste Juízo que se encontra com audiências referentes a processos que 
tratam de matérias cuja natureza enseja prioridade (réu preso, situações de violência doméstica e familiar), não haveria como 
impedir a ocorrência da prescrição tendo em mira o máximo de pena a ser alcançado em razão da prática do delito ora objeto 
de apuração, ou como já dito, ocorreria, após a aplicação da pena em concreto, levando-se em consideração a proporção que 
deve haver entre culpabilidade/pena/prescrição, a prescrição da pretensão punitiva retroativa. Frise-se que, a teor do disposto 
no art. 109, inciso, VI, do Código Penal, uma vez que entre a data do recebimento da denúncia e a presente decorreram mais de 
03 (três) anos, há de se concluir pela falta de interesse de agir, face à inutilidade do prosseguir do presente procedimento, pois 
ao fi nal do processo nenhuma consequência jurídico-penal recairá sobre o denunciado porque inviabilizado estará o exercício 
do Jus puniendi estatal. Cabe ainda ressaltar que manter esse processo em trâmite seria uma forma de impingir ao denunciado 
uma punição ao revés, porque desrespeitado o prazo da duração razoável do processo, garantia fundamental, diretamente liga-
do ao princípio da dignidade da pessoa humana, além de desrespeitar princípios processuais da economicidade e celeridade, 
bem como da Administração Pública como os da moralidade, impessoalidade e efi ciência. Escoado o prazo que a lei estabelece, 
prescreve o direito estatal à punição. Ocorreu, no caso em exame, a prescrição da pretensão punitiva em perspectiva. Impõe-se o 
reconhecimento da prescrição, devendo, este fato extintivo, ser reconhecido inclusive de ofício, por se tratar de matéria de ordem 
pública e estar diretamente relacionado ao direito subjetivo público de liberdade do indiciado, visando afastar a eternização do 
jus puniendi estatal, que é limitado temporalmente. Saliente-se que o passar do tempo enfraquece o conjunto probatório, pode 
promover a recuperação natural do indivíduo, além de fazer desaparecer o interesse social em punir. Ante o exposto, declaro 
EXTINTA A PUNIBILIDADE do suposto autor do fato, LUIZ JADSON DE JESUS SILVA, em relação ao fato narrado nos autos 
deste procedimento, com base no art. 107, inciso IV e art. 109, inciso VI, do Código Penal, pela ocorrência da prescrição da 
pretensão punitiva retroativa antecipada pela prática do crime qualifi cado de lesão corporal. Determino, pois, o arquivamento dos 
autos. Sem custas. Em tempo, libere-se pauta, comunicando-se as partes. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Comunicações 
necessárias. Dê-se baixa, observadas as cautelas legais.

ADV: LEIA RODRIGUES BARBOSA REIS (OAB 37881/BA) - Processo 0309077-11.2014.8.05.0080 - Ação Penal - Procedimento 
Ordinário - Violência Doméstica Contra a Mulher - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - DENUNCIADO: 
Miguel Arcanjo Oliveira dos Santos - VISTAS MP GERAL
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ADV: LEIA RODRIGUES BARBOSA REIS (OAB 37881/BA) - Processo 0309077-11.2014.8.05.0080 - Ação Penal - Procedimento 
Ordinário - Violência Doméstica Contra a Mulher - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - DENUNCIADO: 
Miguel Arcanjo Oliveira dos Santos - De ordem do Excelentíssimo Juiz Wagner Ribeiro Rodrigues, dê-se vistas dos autos ao 
Ministério Público.

ADV: LEIA RODRIGUES BARBOSA REIS (OAB 37881/BA) - Processo 0309077-11.2014.8.05.0080 - Ação Penal - Procedimento 
Ordinário - Violência Doméstica Contra a Mulher - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - DENUNCIADO: 
Miguel Arcanjo Oliveira dos Santos - R. Vistos. Trata-se de ação penal movida pelo Ministério Pública contra MIGUEL ARCAN-
JO OLIVEIRA DOS SANTOS, qualifi cado aos autos, a quem é imputada a prática do crime previsto no artigo 129, §9º, do CP. 
Ocorrido o fato em 30 de junho de 2014, a denúncia foi oferecida em 09 de julho de 2014, sem que até a presente data tivesse 
sido recebida. É o relatório. Passo a decidir. Sem delongas, tenho que sobreveio o advento da prescrição da pretensão punitiva 
retroativa em perspectiva. Analisando os autos, verifi co que a pena abstratamente cominada a este delito previsto no tipo do art. 
129, § 9º, do Código Penal, varia de 03 (três) meses a 03 (três) anos de detenção, e, tendo em conta o que colacionado aos autos 
até o presente momento, difi cilmente será ao réu, ao fi nal do processo, aplicada a pena máxima, sendo mesmo possível que ela 
seja fi xada em defi nitivo em sua pena mínima, o que desde já enseja vislumbrar-se a ocorrência da prescrição. Vejamos: desde o 
acontecimento dos fatos, nenhum ato interruptivo e/ou suspensivo do transcurso do lapso prescricional se fez presente. Ademais, 
trata-se de réu primário, que muito provavelmente não alcançaria, quando da prolatação da sentença condenatória, qualquer 
pena acima do mínimo legal. É que, considerando a data dos fatos e a presente, já se transcorreu prazo superior a 05 (cinco) 
anos e 07 (sete) meses, prazo mínimo de prescrição estabelecido pelo código penal para delitos cuja pena em abstrato ou em 
concreto não ultrapasse 02 (dois) anos, o que se faz possível antever tendo em conta as circunstâncias presentes, não havendo 
como impedir a ocorrência da prescrição tendo em mira o máximo de pena a ser alcançado porque como já dito, a pena difi cil-
mente se distanciaria do limite mínimo, pois substanciosos elementos informativos já se fazem presentes, considerando-se ainda 
a proporção que deve haver entre culpabilidade/pena/prescrição; a prescrição da pretensão punitiva retroativa em perspectiva já 
se faz presente. Frise-se que, a teor do disposto no art. 109, inciso, V, do Código Penal, uma vez que entre a data dos fatos e a 
presente decorreram mais de 05 (cinco) anos, há de se concluir pela falta de interesse de agir, face à inutilidade do prosseguir 
do presente procedimento, pois ao fi nal do processo nenhuma consequência jurídico-penal recairá sobre o denunciado porque 
inviabilizado estará o exercício do Jus puniendi estatal. Cabe ainda ressaltar que manter esse processo em trâmite seria uma for-
ma de impingir ao denunciado uma punição ao revés, porque desrespeitado o prazo da duração razoável do processo, garantia 
fundamental, diretamente ligado ao princípio da dignidade da pessoa humana, além de desrespeitar princípios processuais da 
economicidade e celeridade, bem como da Administração Pública como os da moralidade, impessoalidade e efi ciência. Escoa-
do o prazo que a lei estabelece, prescreve o direito estatal à punição. Ocorreu, no caso em exame, a prescrição da pretensão 
punitiva retroativa em perspectiva. Aduza-se que, em caso de concurso de crimes, a extinção de punibilidade recai sobre a pena 
de cada um, isoladamente. Impõe-se o reconhecimento da prescrição, devendo, este fato extintivo, ser reconhecido inclusive 
de ofício, por se tratar de matéria de ordem pública e estar diretamente relacionado ao direito subjetivo público de liberdade do 
indiciado, visando afastar a eternização do jus puniendi estatal, que é limitado temporalmente. Saliente-se que o passar do tem-
po enfraquece o conjunto probatório, pode promover a recuperação natural do indivíduo, além de fazer desaparecer o interesse 
social em punir. Ante o exposto, declaro EXTINTA A PUNIBILIDADE do suposto autor do fato, MIGUEL ARCANJO OLIVEIRA 
DOS SANTOS, em relação ao fato narrado nos autos deste procedimento, com base no art. 107, inciso IV e art. 109, inciso V, 
do Código Penal, pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva retroativa antecipada pela prática do crime qualifi cado de 
lesão corporal. Determino, pois, o arquivamento dos autos, sem custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Comunicações 
necessárias. Dê-se baixa, observadas as cautelas legais.

ADV: ‘A BAHIA (OAB 1D/BA) - Processo 0309079-78.2014.8.05.0080 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Violência Domés-
tica Contra a Mulher - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - DENUNCIADO: Abraão dos Santos Clementino 
- VISTAS AO MP ENDEREÇO

ADV: ‘A BAHIA (OAB 1D/BA) - Processo 0309079-78.2014.8.05.0080 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Violência Domés-
tica Contra a Mulher - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - DENUNCIADO: Abraão dos Santos Clementi-
no - CERTIDÃO DE ATO ORDINATÓRIO Processo nº:0309079-78.2014.8.05.0080 Classe Assunto:Ação Penal - Procedimento 
Ordinário - Violência Doméstica Contra a Mulher Autor:’’MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA Denunciado:Abraão dos 
Santos Clementino De ordem do Excelentíssimo Juiz Wagner Ribeiro Rodrigues, dê-se vistas dos autos ao Ministério Público. 
Eu, Walter Wesley Ferreira dos Santos, Escrevente que digitei, subscrevo. Feira de Santana, 09 de abril de 2019 ANA MARIA 
OLIVEIRA CARNEIRO RIOS Diretora de Secretaria Luiz Sergio Carneiro Moreira Subescrivão

ADV: ‘A BAHIA (OAB 1D/BA) - Processo 0309079-78.2014.8.05.0080 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Violência Domés-
tica Contra a Mulher - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - DENUNCIADO: Abraão dos Santos Clementino 
- VISTAS MP GERAL

ADV: ‘A BAHIA (OAB 1D/BA) - Processo 0309079-78.2014.8.05.0080 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Violência Domés-
tica Contra a Mulher - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - DENUNCIADO: Abraão dos Santos Clementino 
- VISTAS MP GERAL

ADV: ‘A BAHIA (OAB 1D/BA) - Processo 0309079-78.2014.8.05.0080 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Violência Domés-
tica Contra a Mulher - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - DENUNCIADO: Abraão dos Santos Clementino 
- De ordem do Excelentíssimo Juiz Wagner Ribeiro Rodrigues, dê-se vistas dos autos ao Ministério Público.
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ADV: ‘A BAHIA (OAB 1D/BA) - Processo 0309079-78.2014.8.05.0080 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Violência Domés-
tica Contra a Mulher - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - DENUNCIADO: Abraão dos Santos Clementino 
- R. Vistos. Vieram-me os autos da ação penal em epígrafe, em que se apura a ocorrência das infrações penais previstas nos 
tipos dos artigos 147, caput, do Código Penal brasileiro, e 65, do Decreto-Lei 3688/1941, imputados a ABRAÃO DOS SANTOS 
CLEMENTINO. Denúncia recebida em data de 29 de agosto de 2014 (fl s. 44) É o breve relatório. Decido. Sem delongas, tenho 
que adveio o fenômeno da prescrição. Analisando os autos, verifi co que a pena máxima abstratamente cominada às infrações 
penais previstas nos tipos dos arts. 147, do Código Penal brasileiro, e 65, do Decreto-Lei 3.688/1941, imputadas ao suposto 
autor do fato, é de 06 (seis) e 02 (dois) meses, cujo prazo prescricional se dá em 03 (três) anos. Assim, em data de 28/08/2017, 
ocorreu a prescrição da pretensão punitiva em abstrato do Estado em relação ao indiciado. Escoado o prazo que a lei estabelece, 
prescreve o direito estatal à punição. Ocorreu, no caso em exame, a prescrição da pretensão punitiva em abstrato. Impõe-se o 
reconhecimento da prescrição, devendo, este fato extintivo, ser reconhecido inclusive de ofício, por se tratar de matéria de ordem 
pública e estar diretamente relacionado ao direito público subjetivo de liberdade do indiciado. Ante o exposto, declaro EXTINTA A 
PUNIBILIDADE de ABRAÃO DOS SANTOS CLEMENTINO , em relação aos fatos narrados nos autos deste procedimento, com 
base no art. 107, inciso IV, art. 109, inciso VI, todos do Código Penal, pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva em 
abstrato. Determino, pois, o arquivamento dos autos. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Comunicações neces-
sárias. Dê-se baixa, observadas as cautelas legais.

ADV: ‘A BAHIA (OAB 1D/BA) - Processo 0309228-74.2014.8.05.0080 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Violência Domés-
tica Contra a Mulher - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - DENUNCIADO: Washington da Silva Souza 
- VISTAS MP GERAL

ADV: ‘A BAHIA (OAB 1D/BA) - Processo 0309228-74.2014.8.05.0080 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Violência Domés-
tica Contra a Mulher - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - DENUNCIADO: Washington da Silva Souza 
- CERTIDÃO DE ATO ORDINATÓRIO Processo nº:0309228-74.2014.8.05.0080 Classe Assunto:Ação Penal - Procedimento 
Ordinário - Violência Doméstica Contra a Mulher Autor:’’MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA Denunciado:Washington 
da Silva Souza C E R T I D Ã O CERTIFICO E DOU FÉ, a todos quantos a presente certidão vierem e dela conhecimento tiverem 
ou interessar possa, que devido ao longo lapso temporal sem manifestação do MP, faço nova vista ao Ministério Público Estadual. 
Informo que, dos meses de abril de 2018 até agosto de 2018, o Cartório se encontrava assistido por promotores em substituição. 
Dado e passado nesta cidade de Feira de Santana. O referido é verdade e dou fé. Feira de Santana-Bahia, 10/04/2019. Eu, 
______________________________,Walter Wesley Ferreira dos Santos, Escrevente de Cartório, digitei e dou fé. Luiz Sergio 
Carneiro Moreira Subescrivão ANA MARIA OLIVEIRA CARNEIRO RIOS Diretora de Secretaria

ADV: ‘A BAHIA (OAB 1D/BA) - Processo 0309228-74.2014.8.05.0080 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Violência Domés-
tica Contra a Mulher - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - DENUNCIADO: Washington da Silva Souza 
- VISTAS MP GERAL

ADV: ‘A BAHIA (OAB 1D/BA) - Processo 0309228-74.2014.8.05.0080 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Violência Domésti-
ca Contra a Mulher - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - DENUNCIADO: Washington da Silva Souza - De 
ordem do Excelentíssimo Juiz Wagner Ribeiro Rodrigues, dê-se vistas dos autos ao Ministério Público.

ADV: ‘A BAHIA (OAB 1D/BA) - Processo 0309228-74.2014.8.05.0080 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Violência Domés-
tica Contra a Mulher - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - DENUNCIADO: Washington da Silva Souza 
- R. Hoje. Vistos. Trata-se de ação penal movida pelo Ministério Pública contra WASHINTON DA SILVA SOUZA, qualifi cado 
aos autos, a quem é imputada originalmente a prática do crime previsto nos artigos 129, § 9º, do CP. A denúncia foi recebida 
em 21 de julho de 2015 (fl s. 38/39). É o relatório. Passo a decidir. Sem delongas, tenho que sobreveio o advento da prescrição 
da pretensão punitiva retroativa em perspectiva. Analisando os autos, verifi co que a pena máxima abstratamente cominada ao 
delito previsto no tipo do art. 129, §9º, do mesmo diploma legal, é de 03 (três) anos de detenção, cuja prescrição se dá em 08 
anos. Contudo, é possível vislumbrar-se a ocorrência da prescrição em perspectiva. Vejamos: desde o recebimento da denúncia, 
nenhum fato interruptivo e/ou suspensivo do transcurso do lapso prescricional se fez presente. Aduza-se que dos atos neces-
sários para a realização da instrução, nenhum deles foi praticado. Ademais, trata-se de réu primário, que muito provavelmente 
não alcançaria, quando da prolatação da sentença condenatória, a pena máxima prevista para o fato delitógeno ora objeto de 
apuração, que não alcançaria sequer 01 (um) ano e caso alcançasse, jamais ultrapassaria 02 (dois) anos. É que, considerando 
que se trata de processo de réu solto, bem assim, considerando-se ainda a pauta deste Juízo que se encontra com audiências 
referentes a processos que tratam de matérias cuja natureza enseja prioridade (réu preso, situações de violência doméstica 
e familiar), não haveria como impedir a ocorrência da prescrição tendo em mira o máximo de pena a ser alcançado em razão 
da prática do delito ora objeto de apuração, ou como já dito, ocorreria, após a aplicação da pena em concreto, levando-se em 
consideração a proporção que deve haver entre culpabilidade/pena/prescrição, a prescrição da pretensão punitiva retroativa. 
Frise-se que, a teor do disposto no art. 109, inciso, V, do Código Penal, uma vez que entre a data do recebimento da denúncia e 
a presente decorreram mais de 04 (quatro) anos, há de se concluir pela falta de interesse de agir, face à inutilidade do prosseguir 
do presente procedimento, pois ao fi nal do processo nenhuma consequência jurídico-penal recairá sobre o denunciado porque 
inviabilizado estará o exercício do Jus puniendi estatal. Cabe ainda ressaltar que manter esse processo em trâmite seria uma for-
ma de impingir ao denunciado uma punição ao revés, porque desrespeitado o prazo da duração razoável do processo, garantia 
fundamental, diretamente ligado ao princípio da dignidade da pessoa humana, além de desrespeitar princípios processuais da 
economicidade e celeridade, bem como da Administração Pública como os da moralidade, impessoalidade e efi ciência. Escoado 
o prazo que a lei estabelece, prescreve o direito estatal à punição. Ocorreu, no caso em exame, a prescrição da pretensão puni-
tiva em perspectiva. Impõe-se o reconhecimento da prescrição, devendo, este fato extintivo, ser reconhecido inclusive de ofício, 
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por se tratar de matéria de ordem pública e estar diretamente relacionado ao direito subjetivo público de liberdade do indiciado, 
visando afastar a eternização do jus puniendi estatal, que é limitado temporalmente. Saliente-se que o passar do tempo enfra-
quece o conjunto probatório, pode promover a recuperação natural do indivíduo, além de fazer desaparecer o interesse social em 
punir. Ante o exposto, declaro EXTINTA A PUNIBILIDADE do suposto autor do fato, WASHINTON DA SILVA SOUZA, em relação 
ao fato narrado nos autos deste procedimento, com base no art. 107, inciso IV e art. 109, inciso V ou VI, do Código Penal, pela 
ocorrência da prescrição da pretensão punitiva retroativa antecipada pela prática do crime qualifi cado de lesão corporal. Deter-
mino, pois, o arquivamento dos autos. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Comunicações necessárias. Dê-se 
baixa, observadas as cautelas legais.

ADV: ‘A BAHIA (OAB 1D/BA) - Processo 0309431-36.2014.8.05.0080 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Violência Domés-
tica Contra a Mulher - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: Marcos de Jesus Lopes - VISTAS MP 
GERAL

ADV: ‘A BAHIA (OAB 1D/BA) - Processo 0309431-36.2014.8.05.0080 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Violência Domés-
tica Contra a Mulher - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: Marcos de Jesus Lopes - R. Vistos. Trata-
-se de ação penal movida pelo Ministério Pública contra MARCOS DE JESUS LOPES, qualifi cado aos autos, a quem é imputada 
a prática dos crimes previstos nos artigos 129, §9º e 147, ambos do CP. Ocorrido o fato em 07 de janeiro de 2014, a denúncia 
foi oferecida em 04 de julho de 2014, sem que até a presente data tivesse sido recebida. É o relatório. Passo a decidir. Sem 
delongas, tenho que sobreveio o advento da prescrição da pretensão punitiva em abstrato e retroativa em perspectiva. Quanto 
à infração penal de ameaça, é cristalino notar ter transcorrido lapso temporal sufi ciente a fulminar o direito de punir do Estado, 
uma vez que entre a data dos fatos e a presente distam mais de 05 (cinco) anos, sendo que para a ocorrência da prescrição da 
pena de crimes cuja pena máxima não atinge 01 (um) ano, basta que não se interrompa ou suspenda a prescrição por 03 (três) 
anos. No que pertine ao crime qualifi cado de lesão corporal, analisando os autos, verifi co que a pena abstratamente cominada 
a este delito previsto no tipo do art. 129, § 9º, do Código Penal, varia de 03 (três) meses a 03 (três) anos de detenção, e, tendo 
em conta o que colacionado aos autos até o presente momento, difi cilmente será ao réu, ao fi nal do processo, aplicada a pena 
máxima, sendo mesmo possível que ela seja fi xada em defi nitivo em sua pena mínima, o que desde já enseja vislumbrar-se a 
ocorrência da prescrição. Vejamos: desde o acontecimento dos fatos, nenhum ato interruptivo e/ou suspensivo do transcurso 
do lapso prescricional se fez presente. Ademais, trata-se de réu primário, que muito provavelmente não alcançaria, quando da 
prolatação da sentença condenatória, qualquer pena acima do mínimo legal. É que, considerando a data dos fatos e a presente, 
já se transcorreu prazo superior a 05 (cinco) anos, prazo mínimo de prescrição estabelecido pelo código penal para delitos cuja 
pena em abstrato ou em concreto não ultrapasse 02 (dois) anos, o que se faz possível antever tendo em conta as circunstâncias 
presentes, não havendo como impedir a ocorrência da prescrição tendo em mira o máximo de pena a ser alcançado porque como 
já dito, a pena difi cilmente se distanciaria do limite mínimo, pois substanciosos elementos informativos já se fazem presentes, 
considerando-se ainda a proporção que deve haver entre culpabilidade/pena/prescrição; a prescrição da pretensão punitiva re-
troativa em perspectiva já se faz presente. Frise-se que, a teor do disposto no art. 109, inciso, V, do Código Penal, uma vez que 
entre a data dos fatos e a presente decorreram mais de 05 (cinco) anos, há de se concluir pela falta de interesse de agir, face à 
inutilidade do prosseguir do presente procedimento, pois ao fi nal do processo nenhuma consequência jurídico-penal recairá so-
bre o denunciado porque inviabilizado estará o exercício do Jus puniendi estatal. Cabe ainda ressaltar que manter esse processo 
em trâmite seria uma forma de impingir ao denunciado uma punição ao revés, pois a pena processual já se mostra antecedente-
mente expiada já que desrespeitado o prazo da duração razoável do processo, garantia fundamental, diretamente ligado ao prin-
cípio da dignidade da pessoa humana, além de desrespeitar princípios processuais da economicidade e celeridade, bem como 
da Administração Pública como os da moralidade, impessoalidade e efi ciência. Escoado o prazo que a lei estabelece, prescreve 
o direito estatal à punição. Ocorreu, no caso em exame, a prescrição da pretensão punitiva retroativa em perspectiva. Aduza-se 
que, em caso de concurso de crimes, a extinção de punibilidade recai sobre a pena de cada um, isoladamente. Impõe-se o re-
conhecimento da prescrição, devendo, este fato extintivo, ser reconhecido inclusive de ofício, por se tratar de matéria de ordem 
pública e estar diretamente relacionado ao direito subjetivo público de liberdade do indiciado, visando afastar a eternização do 
jus puniendi estatal, que é limitado temporalmente. Saliente-se que o passar do tempo enfraquece o conjunto probatório, pode 
promover a recuperação natural do indivíduo, além de fazer desaparecer o interesse social em punir. Ante o exposto, declaro 
EXTINTA A PUNIBILIDADE do suposto autor do fato, MARCOS DE JESUS LOPES, em relação ao fato narrado nos autos deste 
procedimento, com base no art. 107, inciso IV e art. 109, inciso V, do Código Penal, pela ocorrência da prescrição da pretensão 
punitiva em abstrato, em relação ao crime de ameaça, e retroativa antecipada pela prática do crime qualifi cado de lesão corpo-
ral. Determino, pois, o arquivamento dos autos, sem custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Comunicações necessárias. 
Dê-se baixa, observadas as cautelas legais.

ADV: ‘A BAHIA (OAB 1D/BA) - Processo 0309440-95.2014.8.05.0080 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Violência Domés-
tica Contra a Mulher - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: Francisco Amâncio de Oliveira - VISTAS 
MP GERAL

ADV: ‘A BAHIA (OAB 1D/BA) - Processo 0309440-95.2014.8.05.0080 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Violência Do-
méstica Contra a Mulher - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: Francisco Amâncio de Oliveira 
- CERTIDÃO DE ATO ORDINATÓRIO Processo nº:0309440-95.2014.8.05.0080 Classe Assunto:Ação Penal - Procedimento 
Ordinário - Violência Doméstica Contra a Mulher Autor:’’MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA Réu:Francisco Amâncio 
de Oliveira C E R T I D Ã O CERTIFICO E DOU FÉ, a todos quantos a presente certidão vierem e dela conhecimento tiverem ou 
interessar possa, que devido ao longo lapso temporal sem manifestação do MP, faço nova vista ao Ministério Público Estadual. 
Informo que, dos meses de abril de 2018 até agosto de 2018, o Cartório se encontrava assistido por promotores em substituição. 
Dado e passado nesta cidade de Feira de Santana. O referido é verdade e dou fé. Feira de Santana-Bahia, 10/04/2019. Eu, 
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______________________________,Walter Wesley Ferreira dos Santos, Escrevente de Cartório, digitei e dou fé. Luiz Sergio 
Carneiro Moreira Subescrivão ANA MARIA OLIVEIRA CARNEIRO RIOS Diretora de Secretaria

ADV: ‘A BAHIA (OAB 1D/BA) - Processo 0309440-95.2014.8.05.0080 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Violência Domés-
tica Contra a Mulher - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: Francisco Amâncio de Oliveira - CERTI-
DÃO DE ATO ORDINATÓRIO Processo nº:0309440-95.2014.8.05.0080 Classe Assunto:Ação Penal - Procedimento Ordinário - 
Violência Doméstica Contra a Mulher Autor:’’MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA Réu:Francisco Amâncio de Oliveira 
De ordem do Excelentíssimo Juiz Wagner Ribeiro Rodrigues, dê-se vistas dos autos ao Ministério Público. Feira de Santana, 03 
de julho de 2019 Cleydiane Cerqueira Costa Falcão Subescrivã Ana Maria Oliveira Carneiro Rios Diretora de Secretaria

ADV: ‘A BAHIA (OAB 1D/BA) - Processo 0309440-95.2014.8.05.0080 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Violência Do-
méstica Contra a Mulher - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: Francisco Amâncio de Oliveira - R. 
Hoje. Vistos. Trata-se de ação penal movida pelo Ministério Pública contra FRANCISCO AMÂNCIO DE OLIVEIRA, qualifi cado 
aos autos, a quem é imputada originalmente a prática dos crimes previstos nos artigos 129, § 9º e 147, ambos do CP. A denún-
cia foi recebida em 22 de julho de 2015 (fl s. 31). É o relatório. Passo a decidir. Sem delongas, tenho que sobreveio o advento 
da prescrição da pretensão punitiva em abstrato e retroativa em perspectiva. O crime de ameaça tem pena máxima a de 06 
(seis) meses, que prescreve em 03 (três) anos. Uma vez que entre o recebimento da denúncia e a presente data transcorreu 
o lapso temporal de mais de 04 (quatro) anos, não resta dúvida de que o direito de punir do estado em relação a este crime foi 
fulminado pela prescrição. Analisando os autos, verifi co que a pena máxima abstratamente cominada ao delito previsto no tipo 
do art. 129, §9º, do mesmo diploma legal, é de 03 (três) anos de detenção, cuja prescrição se dá em 08 (oito) anos. Contudo, é 
possível vislumbrar-se a ocorrência da prescrição da pretensão punitiva retroativa em perspectiva. Vejamos: desde o recebimen-
to da denúncia, nenhum fato interruptivo e/ou suspensivo do transcurso do lapso prescricional se fez presente. Aduza-se que 
dos atos necessários para a realização da instrução, nenhum deles foi praticado. Ademais, trata-se de réu primário, que muito 
provavelmente não alcançaria, quando da prolatação da sentença condenatória, a pena máxima prevista para o fato delitógeno 
ora objeto de apuração, que não alcançaria sequer 01 (um) ano, e caso alcançasse, jamais ultrapassaria 02 (dois) anos. É que, 
considerando que se trata de processo de réu solto, bem assim, considerando-se ainda a pauta deste Juízo que se encontra 
com audiências referentes a processos que tratam de matérias cuja natureza enseja prioridade (réu preso, situações de violência 
doméstica e familiar), não haveria como impedir a ocorrência da prescrição tendo em mira o máximo de pena a ser alcançado em 
razão da prática do delito ora objeto de apuração, ou como já dito, ocorreria, após a aplicação da pena em concreto, levando-se 
em consideração a proporção que deve haver entre culpabilidade/pena/prescrição, a prescrição da pretensão punitiva retroativa. 
Frise-se que, a teor do disposto no art. 109, inciso, V, do Código Penal, uma vez que entre a data do recebimento da denúncia e 
a presente decorreram mais de 04 (quatro) anos, há de se concluir pela falta de interesse de agir, face à inutilidade do prosseguir 
do presente procedimento, pois ao fi nal do processo nenhuma consequência jurídico-penal recairá sobre o denunciado porque 
inviabilizado estará o exercício do Jus puniendi estatal. Cabe ainda ressaltar que manter esse processo em trâmite seria uma for-
ma de impingir ao denunciado uma punição ao revés, porque desrespeitado o prazo da duração razoável do processo, garantia 
fundamental, diretamente ligado ao princípio da dignidade da pessoa humana, além de desrespeitar princípios processuais da 
economicidade e celeridade, bem como da Administração Pública como os da moralidade, impessoalidade e efi ciência. Escoado 
o prazo que a lei estabelece, prescreve o direito estatal à punição. Ocorreu, no caso em exame, a prescrição da pretensão puni-
tiva em perspectiva. Impõe-se o reconhecimento da prescrição, devendo, este fato extintivo, ser reconhecido inclusive de ofício, 
por se tratar de matéria de ordem pública e estar diretamente relacionado ao direito subjetivo público de liberdade do indiciado, 
visando afastar a eternização do jus puniendi estatal, que é limitado temporalmente. Saliente-se que o passar do tempo enfra-
quece o conjunto probatório, pode promover a recuperação natural do indivíduo, além de fazer desaparecer o interesse social em 
punir. Ante o exposto, declaro EXTINTA A PUNIBILIDADE do suposto autor do fato, FRANCISCO AMÂNCIO DE OLIVEIRA, em 
relação ao fato narrado nos autos deste procedimento, com base no art. 107, inciso IV e art. 109, inciso V, do Código Penal, pela 
ocorrência da prescrição da pretensão punitiva em abstrato, pelo crime de ameaça, e retroativa antecipada, pela prática do crime 
qualifi cado de lesão corporal. Determino, pois, o arquivamento dos autos. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
Comunicações necessárias. Dê-se baixa, observadas as cautelas legais.

ADV: ‘A BAHIA (OAB 1D/BA) - Processo 0309444-35.2014.8.05.0080 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Violência Domés-
tica Contra a Mulher - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: Renilson Gonçalves Vieira - TODOS 
- Cumpra-se

ADV: ‘A BAHIA (OAB 1D/BA) - Processo 0309444-35.2014.8.05.0080 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Violência Domés-
tica Contra a Mulher - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: Renilson Gonçalves Vieira - VISTAS MP 
GERAL

ADV: ‘A BAHIA (OAB 1D/BA) - Processo 0309444-35.2014.8.05.0080 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Violência Domés-
tica Contra a Mulher - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: Renilson Gonçalves Vieira - CERTIDÃO 
DE ATO ORDINATÓRIO Processo nº:0309444-35.2014.8.05.0080 Classe Assunto:Ação Penal - Procedimento Ordinário - Violên-
cia Doméstica Contra a Mulher Autor:’’MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA Réu:Renilson Gonçalves Vieira C E R T I 
D Ã O CERTIFICO E DOU FÉ, a todos quantos a presente certidão vierem e dela conhecimento tiverem ou interessar possa, que 
devido ao longo lapso temporal sem manifestação do MP, faço nova vista ao Ministério Público Estadual. Informo que, dos meses 
de abril de 2018 até agosto de 2018, o Cartório se encontrava assistido por promotores em substituição. Dado e passado nesta 
cidade de Feira de Santana. O referido é verdade e dou fé. Feira de Santana-Bahia, 11/04/2019. Eu, Joelany Ferreira dos Santos, 
estagiária, o digitei. Luiz Sérgio Carneiro Moreira Subescrivão ANA MARIA OLIVEIRA CARNEIRO RIOS Diretora de Secretaria
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ADV: ‘A BAHIA (OAB 1D/BA) - Processo 0309444-35.2014.8.05.0080 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Violência Domés-
tica Contra a Mulher - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: Renilson Gonçalves Vieira - CERTIDÃO 
DE ATO ORDINATÓRIO Processo nº:0309444-35.2014.8.05.0080 Classe Assunto:Ação Penal - Procedimento Ordinário - Violên-
cia Doméstica Contra a Mulher Autor:MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA Réu:Renilson Gonçalves Vieira De ordem 
do Excelentíssimo Juiz Wagner Ribeiro Rodrigues, dê-se vistas dos autos ao Ministério Público. Feira de Santana, 11 de julho de 
2019 Cleydiane Cerqueira Costa Falcão Subescrivã Ana Maria Oliveira Carneiro Rios Diretora de Secretaria

ADV: ‘A BAHIA (OAB 1D/BA) - Processo 0309444-35.2014.8.05.0080 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Violência Domés-
tica Contra a Mulher - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: Renilson Gonçalves Vieira - R. Hoje. 
Vistos. Trata-se de ação penal movida pelo Ministério Pública contra RENILSON GONÇALVES VIEIRA, qualifi cado aos autos, a 
quem é imputada originalmente a prática do crime previsto nos artigos 129, § 9º, do CP. A denúncia foi recebida em 15 de julho de 
2015 (fl s. 18/19). É o relatório. Passo a decidir. Sem delongas, tenho que sobreveio o advento da prescrição da pretensão puniti-
va retroativa em perspectiva. Analisando os autos, verifi co que a pena máxima abstratamente cominada ao delito previsto no tipo 
do art. 129, §9º, do mesmo diploma legal, é de 03 (três) anos de detenção, cuja prescrição se dá em 08 anos. Contudo, é possível 
vislumbrar-se a ocorrência da prescrição em perspectiva. Vejamos: desde o recebimento da denúncia, nenhum fato interruptivo 
e/ou suspensivo do transcurso do lapso prescricional se fez presente. Aduza-se que dos atos necessários para a realização da 
instrução, nenhum deles foi praticado. Ademais, trata-se de réu primário, que muito provavelmente não alcançaria, quando da 
prolatação da sentença condenatória, a pena máxima prevista para o fato delitógeno ora objeto de apuração, que não alcançaria 
sequer 01 (um) ano e caso alcançasse, jamais ultrapassaria 02 (dois) anos. É que, considerando que se trata de processo de 
réu solto, bem assim, considerando-se ainda a pauta deste Juízo que se encontra com audiências referentes a processos que 
tratam de matérias cuja natureza enseja prioridade (réu preso, situações de violência doméstica e familiar), não haveria como 
impedir a ocorrência da prescrição tendo em mira o máximo de pena a ser alcançado em razão da prática do delito ora objeto 
de apuração, ou como já dito, ocorreria, após a aplicação da pena em concreto, levando-se em consideração a proporção que 
deve haver entre culpabilidade/pena/prescrição, a prescrição da pretensão punitiva retroativa. Frise-se que, a teor do disposto no 
art. 109, inciso, V, do Código Penal, uma vez que entre a data do recebimento da denúncia e a presente decorreram mais de 04 
(quatro) anos, há de se concluir pela falta de interesse de agir, face à inutilidade do prosseguir do presente procedimento, pois 
ao fi nal do processo nenhuma consequência jurídico-penal recairá sobre o denunciado porque inviabilizado estará o exercício 
do Jus puniendi estatal. Cabe ainda ressaltar que manter esse processo em trâmite seria uma forma de impingir ao denunciado 
uma punição ao revés, porque desrespeitado o prazo da duração razoável do processo, garantia fundamental, diretamente liga-
do ao princípio da dignidade da pessoa humana, além de desrespeitar princípios processuais da economicidade e celeridade, 
bem como da Administração Pública como os da moralidade, impessoalidade e efi ciência. Escoado o prazo que a lei estabelece, 
prescreve o direito estatal à punição. Ocorreu, no caso em exame, a prescrição da pretensão punitiva em perspectiva. Impõe-se o 
reconhecimento da prescrição, devendo, este fato extintivo, ser reconhecido inclusive de ofício, por se tratar de matéria de ordem 
pública e estar diretamente relacionado ao direito subjetivo público de liberdade do indiciado, visando afastar a eternização do 
jus puniendi estatal, que é limitado temporalmente. Saliente-se que o passar do tempo enfraquece o conjunto probatório, pode 
promover a recuperação natural do indivíduo, além de fazer desaparecer o interesse social em punir. Ante o exposto, declaro 
EXTINTA A PUNIBILIDADE do suposto autor do fato, RENILSON GONÇALVES VIEIRA, em relação ao fato narrado nos autos 
deste procedimento, com base no art. 107, inciso IV e art. 109, inciso V ou VI, do Código Penal, pela ocorrência da prescrição 
da pretensão punitiva retroativa antecipada pela prática do crime qualifi cado de lesão corporal. Determino, pois, o arquivamento 
dos autos. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Comunicações necessárias. Dê-se baixa, observadas as cautelas 
legais.

ADV: ‘’’’’’DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA (OAB 999999/BA) - Processo 0309445-20.2014.8.05.0080 - Ação Pe-
nal - Procedimento Ordinário - Violência Doméstica Contra a Mulher - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 
- RÉU: Diogo Falcão Machado Santos - De ordem do Excelentíssimo Juiz Wagner Ribeiro Rodrigues, dê-se vistas dos autos ao 
Ministério Público.

ADV: ‘’’’’’DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA (OAB 999999/BA) - Processo 0309445-20.2014.8.05.0080 - Ação Pe-
nal - Procedimento Ordinário - Violência Doméstica Contra a Mulher - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 
- RÉU: Diogo Falcão Machado Santos - VISTAS MP GERAL

ADV: ‘’’’’’DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA (OAB 999999/BA) - Processo 0309445-20.2014.8.05.0080 - Ação Pe-
nal - Procedimento Ordinário - Violência Doméstica Contra a Mulher - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 
- RÉU: Diogo Falcão Machado Santos - CERTIDÃO DE ATO ORDINATÓRIO Processo nº:0309445-20.2014.8.05.0080 Classe 
Assunto:Ação Penal - Procedimento Ordinário - Violência Doméstica Contra a Mulher Autor:MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DA BAHIA Réu:Diogo Falcão Machado Santos De ordem do Excelentíssimo Juiz Wagner Ribeiro Rodrigues, dê-se vistas dos 
autos ao Ministério Público. Feira de Santana, 09 de julho de 2019 Cleydiane Cerqueira Costa Falcão Subescrivã Ana Maria 
Oliveira Carneiro Rios Diretora de Secretaria

ADV: ‘’’’’’DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA (OAB 999999/BA) - Processo 0309445-20.2014.8.05.0080 - Ação Pe-
nal - Procedimento Ordinário - Violência Doméstica Contra a Mulher - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 
- RÉU: Diogo Falcão Machado Santos - R.H. Vistos. Intime-se o suposto agressor por edital, com prazo de 15 (quinze) dias, da 
sentença extintiva do feito. Após, sem custas e sem nova conclusão, façam-se as anotações de praxe e arquivem-se. Cumpra-se.

ADV: ‘A BAHIA (OAB 1D/BA) - Processo 0309718-96.2014.8.05.0080 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Violência Domés-
tica Contra a Mulher - DENUNCIADO: David dos Anjos Conceição - R.H. Vistos. Intimem-se vítima e suposto agressor por edital, 
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com prazo de 15 (quinze) dias, da sentença extintiva do feito. Após, sem custas e sem nova conclusão, façam-se as anotações 
de praxe e arquivem-se. Cumpra-se.

ADV: ‘A BAHIA (OAB 1D/BA) - Processo 0309719-81.2014.8.05.0080 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Violência Domés-
tica Contra a Mulher - AUTOR: ‘’1 Bahia - DENUNCIADO: Alan Diego Carvalho Soares - CERTIDÃO DE ATO ORDINATÓRIO 
Processo nº:0309719-81.2014.8.05.0080 Classe Assunto:Ação Penal - Procedimento Ordinário - Violência Doméstica Contra a 
Mulher Autor:’’1 Bahia Denunciado:Alan Diego Carvalho Soares De ordem do Excelentíssimo Juiz Wagner Ribeiro Rodrigues, 
dê-se vistas dos autos ao Ministério Público. Eu, Walter Wesley Ferreira dos Santos, Escrevente que digitei, subscrevo. Feira 
de Santana, 09 de abril de 2019 ANA MARIA OLIVEIRA CARNEIRO RIOS Diretora de Secretaria Luiz Sergio Carneiro Moreira 
Subescrivão

ADV: ‘A BAHIA (OAB 1D/BA) - Processo 0309719-81.2014.8.05.0080 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Violência Domés-
tica Contra a Mulher - AUTOR: ‘’1 Bahia - DENUNCIADO: Alan Diego Carvalho Soares - VISTAS MP GERAL

ADV: ‘A BAHIA (OAB 1D/BA) - Processo 0309719-81.2014.8.05.0080 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Violência Domésti-
ca Contra a Mulher - AUTOR: ‘’1 Bahia - DENUNCIADO: Alan Diego Carvalho Soares - De ordem do Excelentíssimo Juiz Wagner 
Ribeiro Rodrigues, dê-se vistas dos autos ao Ministério Público.

ADV: ‘A BAHIA (OAB 1D/BA) - Processo 0309719-81.2014.8.05.0080 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Violência Domésti-
ca Contra a Mulher - AUTOR: ‘’1 Bahia - DENUNCIADO: Alan Diego Carvalho Soares - De ordem do Excelentíssimo Juiz Wagner 
Ribeiro Rodrigues, dê-se vistas dos autos ao Ministério Público.

ADV: ‘A BAHIA (OAB 1D/BA) - Processo 0309719-81.2014.8.05.0080 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Violência Do-
méstica Contra a Mulher - AUTOR: ‘’1 Bahia - DENUNCIADO: Alan Diego Carvalho Soares - R. Hoje. Vistos. Trata-se de ação 
penal movida pelo Ministério Pública contra ALAN DIEGO CARVALHO SOARES, qualifi cado aos autos, a quem é imputada 
originalmente a prática do crime previsto nos artigos 129, § 9º, do CP. A denúncia foi recebida em 08 de abril de 2015 (fl s. 38/39). 
É o relatório. Passo a decidir. Sem delongas, tenho que sobreveio o advento da prescrição da pretensão punitiva retroativa em 
perspectiva. Analisando os autos, verifi co que a pena máxima abstratamente cominada ao delito previsto no tipo do art. 129, §9º, 
do mesmo diploma legal, é de 03 (três) anos de detenção, cuja prescrição se dá em 08 anos. Contudo, é possível vislumbrar-se 
a ocorrência da prescrição em perspectiva. Vejamos: desde o recebimento da denúncia, nenhum fato interruptivo e/ou suspen-
sivo do transcurso do lapso prescricional se fez presente. Aduza-se que dos atos necessários para a realização da instrução, 
nenhum deles foi praticado. Ademais, trata-se de réu primário, que muito provavelmente não alcançaria, quando da prolatação 
da sentença condenatória, a pena máxima prevista para o fato delitógeno ora objeto de apuração, que não alcançaria sequer 
01 (um) ano e caso alcançasse, jamais ultrapassaria 02 (dois) anos. É que, considerando que se trata de processo de réu solto, 
bem assim, considerando-se ainda a pauta deste Juízo que se encontra com audiências referentes a processos que tratam de 
matérias cuja natureza enseja prioridade (réu preso, situações de violência doméstica e familiar), não haveria como impedir a 
ocorrência da prescrição tendo em mira o máximo de pena a ser alcançado em razão da prática do delito ora objeto de apuração, 
ou como já dito, ocorreria, após a aplicação da pena em concreto, levando-se em consideração a proporção que deve haver entre 
culpabilidade/pena/prescrição, a prescrição da pretensão punitiva retroativa. Frise-se que, a teor do disposto no art. 109, inciso, 
V, do Código Penal, uma vez que entre a data do recebimento da denúncia e a presente decorreram mais de 04 (quatro) anos, 
há de se concluir pela falta de interesse de agir, face à inutilidade do prosseguir do presente procedimento, pois ao fi nal do pro-
cesso nenhuma consequência jurídico-penal recairá sobre o denunciado porque inviabilizado estará o exercício do Jus puniendi 
estatal. Cabe ainda ressaltar que manter esse processo em trâmite seria uma forma de impingir ao denunciado uma punição ao 
revés, porque desrespeitado o prazo da duração razoável do processo, garantia fundamental, diretamente ligado ao princípio da 
dignidade da pessoa humana, além de desrespeitar princípios processuais da economicidade e celeridade, bem como da Admi-
nistração Pública como os da moralidade, impessoalidade e efi ciência. Escoado o prazo que a lei estabelece, prescreve o direito 
estatal à punição. Ocorreu, no caso em exame, a prescrição da pretensão punitiva em perspectiva. Impõe-se o reconhecimento 
da prescrição, devendo, este fato extintivo, ser reconhecido inclusive de ofício, por se tratar de matéria de ordem pública e estar 
diretamente relacionado ao direito subjetivo público de liberdade do indiciado, visando afastar a eternização do jus puniendi 
estatal, que é limitado temporalmente. Saliente-se que o passar do tempo enfraquece o conjunto probatório, pode promover a 
recuperação natural do indivíduo, além de fazer desaparecer o interesse social em punir. Ante o exposto, declaro EXTINTA A 
PUNIBILIDADE do suposto autor do fato, ALAN DIEGO CARVALHO SOARES, em relação ao fato narrado nos autos deste pro-
cedimento, com base no art. 107, inciso IV e art. 109, inciso V ou VI, do Código Penal, pela ocorrência da prescrição da pretensão 
punitiva retroativa antecipada pela prática do crime qualifi cado de lesão corporal. Determino, pois, o arquivamento dos autos. 
Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Comunicações necessárias. Dê-se baixa, observadas as cautelas legais.

ADV: ‘A BAHIA (OAB 1D/BA) - Processo 0310751-53.2016.8.05.0080 - Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) - 
Violência Doméstica Contra a Mulher - AUTOR: Delegacia de Atendimento Policial a Mulher - DEAM - RÉU: Gilmario Oliveira 
Ferreira - De ordem do Excelentíssimo Juiz Wagner Ribeiro Rodrigues, dê-se vistas dos autos ao Ministério Público.

ADV: ‘A BAHIA (OAB 1D/BA) - Processo 0310751-53.2016.8.05.0080 - Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) - 
Violência Doméstica Contra a Mulher - AUTOR: Delegacia de Atendimento Policial a Mulher - DEAM - RÉU: Gilmario Oliveira 
Ferreira - R. Vistos. Trata-se de pleito de Medida Protetiva de Urgência formulado pela Delegada de Polícia, em favor de Maria 
Júlia Bacelar dos Santos em desfavor de Gilmario Oliveira Ferreira e Wanderson Rodrigues Santana. Deferida a medida em data 
de 23.05.2016 e 30.05.2016, a vítima não foi sequer intimada, e nunca compareceu a Cartório, nem solicitou a manutenção dos 
efeitos da decisão concessiva de fl s. 18/20 e 29/31, razão pela qual a medida deve ser revogada, ressalvada a possibilidade de a 
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vítima, diante de uma nova situação de violência, recorrer aos órgãos componentes da rede de proteção à mulher. Uma vez que 
a requerente não mais manifestou haver interesse na manutenção da medida, infere-se não mais existir a situação de animosi-
dade que ensejou a sua decretação, revelando-se a ausência de interesse na produção dos efeitos que da decisão decorrem, 
razão pela qual, com fulcro no art. 485, VI, do CPC, extingo o feito sem resolução de mérito e determino que após as anotações, 
comunicações e intimações de praxe, seja arquivado, dando-se baixa no setor de Distribuição. Sem custas. P. R. I. C.

ADV: ‘A BAHIA (OAB 1D/BA) - Processo 0312907-14.2016.8.05.0080 - Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) - 
Violência Doméstica Contra a Mulher - AUTOR: Delegacia de Atendimento Policial a Mulher - DEAM - RÉU: Romilson da Cruz 
Araujo - VISTAS MP GERAL

ADV: ‘A BAHIA (OAB 1D/BA) - Processo 0312907-14.2016.8.05.0080 - Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) - 
Violência Doméstica Contra a Mulher - AUTOR: Delegacia de Atendimento Policial a Mulher - DEAM - RÉU: Romilson da Cruz 
Araujo - De ordem do Excelentíssimo Juiz Wagner Ribeiro Rodrigues, dê-se vistas dos autos ao Ministério Público.

ADV: ‘A BAHIA (OAB 1D/BA) - Processo 0312907-14.2016.8.05.0080 - Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) - 
Violência Doméstica Contra a Mulher - AUTOR: Delegacia de Atendimento Policial a Mulher - DEAM - RÉU: Romilson da Cruz 
Araujo - R. Vistos. Trata-se de pleito de Medida Protetiva de Urgência formulado pela Delegada de Polícia, em favor de Crislaine 
Damasceno Conceição em desfavor de Romilson da Cruz Araújo. Deferida a medida e feito acordo entre as partes, o réu des-
cumpriu o acordo, e a autoridade policial requereu a decretação de prisão preventiva do suposto agressor. O Ministério Público, 
diante do transcurso do tempo, mandou intimar a vítima a fi m de saber se ainda fazia necessária a decretação de prisão preven-
tiva. A vítima não foi encontrada, não mais compareceu, nem solicitou a manutenção dos efeitos da decisão concessiva de fl s. 
17/19, dos autos nº 0312804-07.2016, em apenso, razão por que a medida deve ser revogada, ressalvada a possibilidade de a 
vítima, diante de uma nova situação de violência, recorrer aos órgãos componentes da rede de proteção à mulher. Uma vez que a 
requerente não mais manifestou haver interesse na manutenção da medida, infere-se não mais existir a situação de animosidade 
que ensejou a sua decretação, revelando-se a ausência de interesse na produção dos efeitos que da decisão decorrem, razão 
pela qual, com fulcro no art. 485, VI, do CPC, extingo o feito sem resolução de mérito e determino que após as anotações, co-
municações e intimações de praxe, seja arquivado, dando-se baixa no setor de Distribuição. Ofi cie-se aos órgãos responsáveis 
pela execução das medidas protetivas de urgência decretadas às fl s. 17/19, dos autos nº 0312804-07.2016. Determino ainda 
que também sejam arquivados, sem custas, após as anotações de praxe, os autos de nº 0312804-07.2016, que se encontram 
em apenso. Sem custas. P. R. I. C.

ADV: GEISA DOS SANTOS LIMA (OAB 53740/BA), ‘A BAHIA (OAB 1D/BA) - Processo 0316997-65.2016.8.05.0080 - Medidas 
Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) - Violência Doméstica Contra a Mulher - AUTOR: Delegacia de Atendimento Policial 
a Mulher - DEAM - RÉU: Adriano dos Santos Carvalho - R. Hoje. Vistos. Tendo em vista o requerimento do Ministério Público (fl s. 
290), prorrogo por mais 06 (seis) meses os efeitos das medidas protetivas de urgência decretadas em decisão de fl s. 14/16, até 
16 de outubro de 2020, ao tempo em que determino seja a vítima e o agressor intimados. Advirta-se ainda a vítima que deverá, 
ao fi nal deste prazo, comparecer a Cartório e informar, por certidão, se ainda persistem motivos para a manutenção da decisão, 
explicando em que consiste o temor em relação ao suposto agressor e que, sua não manifestação no prazo implicará na extinção 
do feito. Ofi cie-se à Ronda Maria da Penha. I. Cumpra-se.

ADV: ‘A BAHIA (OAB 1D/BA) - Processo 0317748-52.2016.8.05.0080 - Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) - 
Violência Doméstica Contra a Mulher - AUTOR: Delegacia de Atendimento Policial a Mulher - DEAM - RÉU: Raimundo Coelho do 
Nascimento - De ordem do Excelentíssimo Juiz Wagner Ribeiro Rodrigues, dê-se vistas dos autos ao Ministério Público.

ADV: ‘A BAHIA (OAB 1D/BA) - Processo 0317748-52.2016.8.05.0080 - Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) - 
Violência Doméstica Contra a Mulher - AUTOR: Delegacia de Atendimento Policial a Mulher - DEAM - RÉU: Raimundo Coelho do 
Nascimento - R.H. Vistos. Intime-se a Defensoria Pública a fornecer, anda que em segredo, no cartório, o endereço atualizado 
onde a vítima possa ser intimada, assinalando-se o prazo de 05 (cinco) dias. Após, à conclusão imediata. Intime-se. Cumpra-se.

ADV: ‘A BAHIA (OAB 1D/BA) - Processo 0800876-36.2015.8.05.0080 - Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) - 
Fixação - REQUERENTE: DEARACI NELCIANA ALVES DE OLIVEIRA - REQUERIDO: HELIO ALVES DOS SANTOS - R. Vistos. 
Tendo em vista o requerimento formulado pela vítima às fl s. 81, do qual se infere ainda existir animosidade entre ela e o suposto 
agressor, bem como o silêncio do Ministério Público, prorrogo por mais 06 (seis) meses os efeitos das medidas protetivas de 
urgência decretadas em decisão de fl s. 36/38, ao tempo em que determino seja a vítima e o agressor intimados. Advirta-se ain-
da a vítima que deverá, ao fi nal deste prazo, comparecer a Cartório e informar, por certidão, se ainda persistem motivos para a 
manutenção da decisão, explicando em que consiste o temor em relação ao suposto agressor e que, sua não manifestação no 
prazo implicará na extinção do feito. Ofi cie-se à Ronda Maria da Penha. I. Cumpra-se.

Juízo de Direito da 2ª Vara de Família Suces. Órfãos Interd. e Ausentes da Comarca de Feira de Santana - Bahia

EDITAL DE CITAÇÃO

            EDITAIS
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 O  Exmo. Sr. Dr. Régio Bezerra Tiba Xavier, Juiz de Direito da 2ª Vara de Família, Sucessões, Interditos e Ausentes desta Co-
marca de Feira de Santana, Estado Federado da Bahia, República Federativa do Brasil, na forma da Lei...
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital de Citação virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que tramita 
neste Juízo uma AÇÃO DE PROCEDIMENTO COMUM – RECONHECIMENTO/DISSOLUÇÃO, tombada sob o nº 0500882-
48.2017.8.05.0080, em que é autora Celina Neri de Souza,  o Espolio de  Jorge de Jesus, sendo realizado então, a citação de 
possíveis interessados pelo presente Edital, CITADOS, para tomar conhecimento da ação acima mencionada e, querendo con-
testá-la, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de ser considerada revel e de serem presumidas verdadeiras as alegações de fato 
formuladas pela autora (art. 344 do CPC). E, para que chegue ao conhecimento de todos e, no futuro não aleguem ignorância, 
mandou o M.M Juiz de Direito expedir o presente, que será publicado no Diário do Poder Judiciário e afi xado ao local de costume. 
Feira de Santana, 14 de novembro de 2018. Eu, Mauricio Rodrigues da Silva Neto, estagiário, digitei, e eu, Edna Cassia Cedraz 
Carneiro, Escrivã Titular, digitei e subscrevo.
 
Documento assinado digitalmente, nos termos da Lei nº 11.419/06.
REGIO BEZERRA TIBA XAVIER
Juiz de Direito
 

EDITAIS DE PROCLAMAS

 SUBDISTRITO DE MARIA QUITÉRIA

NUBENTE: FABIO DE JESÚS BARBOSA, nacionalidade BRASILEIRO(A), com RG
07.338.374-09 SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA BA, de profi ssão MOTORISTA,
estado civil SOLTEIRO, de 42 anos de idade, nascido(a) em FEIRA DE SANTANA-BA, no
dia 10 de Maio de 1977, domiciliado(a) ES DE PÉ DE SERRA, 1355, DISTRITO DE MARIA
QUITÉRIA, CEP 44.100-000, FEIRA DE SANTANA-BA, fi lho de RAIMUNDO SILVA
BARBOSA e MARLENE DE JESÚS BARBOSA.
NUBENTE: RITA DE CASSIA PEREIRA DE LIMA, nacionalidade BRASILEIRO(A), com RG
08.816.753-42 SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA BA, profi ssão DONA DE CASA,
estado civil SOLTEIRA, de 39 anos de idade, nascido(a) em FEIRA DE SANTANA-BA, no
dia 24 de Janeiro de 1980, domiciliado(a) RUA NOSSA SENHORA FATIMA, 1710,
DISTRITO DE MARIA QUITÉRIA, CEP 44.100-000, FEIRA DE SANTANA-BA, fi lha de
MARIO DA SILVA DE LIMA e DOMICIANA PEREIRA.

GUANAMBI

1ª VARA CÍVEL

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO JOÃO BATISTA PEREIRA PINTO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL SELDA CRISTINE SILVA FERNANDES
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0283/2019

ADV: JOÃO LUIZ COTRIM FREIRE (OAB 27706/BA), MARIO KENNEDY GOMES DE SOUZA (OAB 36071/BA), JOÃO HENRI-
QUE SANTOS RIBEIRO DA SILVA (OAB 52229/BA) - Processo 0500068-75.2018.8.05.0088 - Procedimento Comum - Obrigação 
de Fazer / Não Fazer - AUTOR: JOÃO HILDS PORTO PEREIRA EIRELI - ME - RÉ: Maurizete Costa Ferreira e outros - Vistos, 
Considerando a promoção deste Magistrado para a 2ª Vara Cível da Comarca de Vitória da Conquista-BA, conforme Decreto 
399/2019 e Designação para ter exercício nesta Unidade a partir da presente data, bem como impossibilidade de comparecimen-
to à Comarca de Guanambi no próximo dia 10.09.2019, redesigno a audiência de instrução para a data de 11.10.2019, às 09:30 
horas. P. Intimem-se. Guanambi (BA), 09 de setembro de 2019. Bel. JOÃO BATISTA PEREIRA PINTO Juiz de Direito Designado

ADV: ALEXANDRE GABRIEL DUARTE (OAB 19410/BA), GUSTAVO MARQUES FERNANDES, MATHEUS VÍDERO CALDAS 
DA SILVA (OAB 27519/BA), RONEY SÉRGIO OLIVEIRA CARVALHO (OAB 28674/BA), DAIANE DE SOUZA TEIXEIRA E MOU-
RA (OAB 48255/BA) - Processo 0500204-77.2015.8.05.0088 - Divórcio Litigioso - Dissolução - REQUERENTE: M. M. de S. - 
REQUERIDO: D. da S. B. - Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: 
Procedo a intimação da parte Autora, por seu Advogado, para atualizar o cálculo do débito a ser executado, no prazo de 05 
(cinco) dias, a fi m de dar cumprimento à Decisão Interlocutória de fl s. 106. Guanambi, 09 de setembro de 2019. Selda Cristine 
Silva Fernandes Técnica Judiciária

ADV: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (OAB 24290/BA) - Processo 0501887-52.2015.8.05.0088 - Monitória - Dupli-
cata - AUTOR: GELOPAR REFRIGERACAO PARANAENSE LTDA - RÉU: REINALDO ALVES DOS SANTOS DE GUANAMBI 
- ME - Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: “Procedo a intimação 
da parte autora, por seu advogado(a), para manifestar-se sobre a certidão negativa do Ofi cial de justiça, juntada às fl s. 102/104, 
no prazo de 05 (cinco) dias”.
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO JOÃO BATISTA PEREIRA PINTO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL SELDA CRISTINE SILVA FERNANDES
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0284/2019

ADV: DIOMIRO RODRIGUES NEVES NETO, FATIMO LUIS XAVIER CERQUEIRA, PEDRO RISERIO DA SILVA (OAB 9906/BA), 
ALÍRIA DE CÁSSIA RODRIGUES DA SILVA RISÉRIO (OAB 38193/BA), ISAEL BERNARDO DE OLIVEIRA (OAB 6814/CE) - 
Processo 0001057-51.2012.8.05.0088 - Procedimento Comum - Cédula de Crédito Rural - AUTOR: Banco do Nordeste do Brasil 
S/A - RÉU: Pedro Lopes Fernandes - Vistos, Defi ro o pedido de suspensão do processo até a data de 30.12.2019, com base no 
quanto dispõe a Lei 13.729/2018. Intime-se a parte Ré/Executada, por seu Advogado, para comparecer à agência do BANCO DO 
NORDESTE DO BRASIL S/A, vinculada ao seu contrato, antes da data limite de 30.12.2019, a fi m de manifestar interesse em 
aderir os benefícios da Lei acima mencionada, sob pena de prosseguimento do processo até os seus ulteriores termos, incluindo 
penhora e leilão de bens. P. Intimem-se. Guanambi (BA), 09 de setembro de 2019. Bel. JOÃO BATISTA PEREIRA PINTO Juiz 
de Direito Designado

ADV: FABIANO BARROS ROCHA (OAB 20140/BA), RODRIGO AYRES MARTINS DE OLIVEIRA (OAB 43925/BA) - Processo 
0003143-58.2013.8.05.0088 - Procedimento Comum - Seguro - AUTOR: Adao Rodrigues Teixeira - RÉU: Seguradora Lider dos 
Consorcios do Seguro Dpvt S/A - Vistos, Considerando o teor da petição de fl s. 187 e que a parte Autora concordou com o valor 
depositado pela parte Ré (fl s. 184), determino a expedição de Alvará(s) em favor da parte Autora ou do(a) seu(a) Advogado(a), 
nos termos do PROVIMENTO CONJUNTO CGJ/ CCI nº 08/2018, para levantamento da quantia depositada na conta judicial in-
dicada às fl s. 174/177. Após, recolhidas as custas devidas, arquivem-se os autos. P. Intime-se. Guanambi (BA), 09 de setembro 
de 2019. Bel. JOÃO BATISTA PEREIRA PINTO Juiz de Direito Designado

ADV: EDVARD DE CASTRO COSTA JUNIOR (OAB 14508/BA), VITAL FARIAS GONCALVES (OAB 356A/BA) - Processo 
0003916-50.2006.8.05.0088 - Arrolamento Comum - AUTOR: Joventina Pereira dos Santos - ARROLADO: Otilio Alves dos San-
tos - Vistos, etc. Defi ro o requerimento de fl s. 545. Expeçam-se os Alvarás. P. Intimem-se. Guanambi (BA), 09 de setembro de 
2019. Bel. JOÃO BATISTA PEREIRA PINTO Juiz de Direito Designado

ADV: LEANDRO SILVA CORREIA (OAB 30512/BA), PALOMA MIMOSO DEIRÓ SANTOS (OAB 24278/BA) - Processo 0004239-
11.2013.8.05.0088 - Procedimento Sumário - Seguro - AUTOR: Joaquim Ferreira Nogueira - RÉU: Seguradora Lider dos Consor-
cios do Seguro Dpvat S/A - Vistos, Trata-se de processo julgado, fl s. 192/195. Mediante petição de fl s. 272, a parte Autora informa 
o regular cumprimento da sentença. Custas fi nais, fl s. 274/276. ARQUIVEM-SE estes autos, com a devida baixa no sistema. 
P.Intime-se. Guanambi (BA), 09 de setembro de 2019. Bel. JOÃO BATISTA PEREIRA PINTO Juiz de Direito Designado

ADV: DEUSEMAR REIS SOUZA (OAB 45269/BA) - Processo 0300252-49.2017.8.05.0088 - Carta Precatória Cível - Alimentos 
- DEPRECANTE: Juizo de Direito da Primeira Vara de Familia e Sucessoes da Comarca de Santo Andre-SP - EXEQTE.: K. dos 
S. C. - EXECDO.: E. P. C. - DEPRECADA: Juízo de Direito de Uma das Varas Cíveis e Anexos da Comarca de Guanambi - BA 
- Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Ficam os advogados das 
partes intimados da transformação dos presentes autos para o meio eletrônico e que sua tramitação será exclusivamente por 
essa forma, sendo obrigatório o cadastramento dos advogados que queiram protocolar petições e recursos ou praticar atos pro-
cessuais em geral, conforme art. 3º, § 1º, do Decreto Judiciário de nº 216/2015.

ADV: RODRIGO AYRES MARTINS DE OLIVEIRA (OAB 43925/BA), JEFFERSON RICARDO RODRIGUES MORAIS (OAB 
140456/MG), ANA LUÍSA CARNEIRO MARQUES SILVA (OAB 41630/BA), ANDERSON ALBERTH RODRIGUES JUNIOR (OAB 
113231/MG) - Processo 0300275-97.2014.8.05.0088 - Procedimento Sumário - Acidente de Trânsito - REQUERENTE: Ronildo 
da Cruz - REQUERIDO: ‘Seguradora Lider dos Consorcios de Seguro Dpvat - Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria 
Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: “Procedo a intimação das partes, por seus Advogados, para tomarem co-
nhecimento do retorno dos autos da Instância Superior, bem como para requererem o que entenderem de direito no prazo de 
15 (quinze) dias”. Guanambi-Bahia, 10 de setembro de 2019. Belª. Nádia Leão Figueiredo da Silva Escrivã/Diretora de Secreta-
ria(Assinatura digital)

ADV: ANDERSON ALBERTH RODRIGUES JUNIOR (OAB 39619/BA), JEFFERSON RICARDO RODRIGUES MORAIS (OAB 
140456/MG), RODRIGO AYRES MARTINS DE OLIVEIRA (OAB 43925/BA) - Processo 0301711-91.2014.8.05.0088 - Procedi-
mento Comum - Seguro - REQUERENTE: Helio Garcia Leal - REQUERIDO: ‘Seguradora Lider dos Consorcios de Seguro Dpvat 
- Vistos, Intime-se a parte Autora, por seu procurador, para que se manifeste sobre o teor do ofício do perito, de fl s. 110, no prazo 
de 05 (cinco dias). P. Intime-se. Guanambi (BA), 09 de setembro de 2019. Bel. JOÃO BATISTA PEREIRA PINTO Juiz de Direito 
Designado

ADV: GUSTAVO MARQUES FERNANDES, MATHEUS VÍDERO CALDAS DA SILVA (OAB 27519/BA), RONEY SÉRGIO 
OLIVEIRA CARVALHO (OAB 28674/BA), DAIANE DE SOUZA TEIXEIRA E MOURA (OAB 48255/BA) - Processo 0301870-
34.2014.8.05.0088 - Procedimento Comum - Investigação de Paternidade - REQUERENTE: K. R. de S. D. - REQUERIDO: P. da 
C. D. - Vistos, etc. Considerando o teor da certidão de fl s. 35, converto o feito em diligência e determino que cumpra-se o despa-
cho de fl s. 33, com citação por hora certa e inclusão do feito em nova pauta de audiência de conciliação. P. Intime-se. Guanambi 
(BA), 10 de setembro de 2019. JOÃO BATISTA PEREIRA PINTO Juiz de Direito Designado
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ADV: HILDEVALDO ALVES BOA SORTE (OAB 3139/BA) - Processo 0301990-77.2014.8.05.0088 - Retifi cação de Registro de 
Imóvel - Retifi cação de Área de Imóvel - AUTORA: Dalva Maria de Jesus - Vistos, Defi ro a dilação do prazo, conforme requerido 
às fl s. 49. P. Intime-se.

ADV: FABIANO BARROS ROCHA (OAB 20140/BA), RODRIGO AYRES MARTINS DE OLIVEIRA (OAB 43925/BA) - Processo 
0500142-03.2016.8.05.0088 - Procedimento Comum - Seguro - AUTOR: WELTON MUNIZ SANTOS - RÉU: ‘Seguradora Lider 
dos Consorcios de Seguro Dpvat - Vistos, Intime-se o perito nomeado às fl s. 45/46 para remarcação de nova data para perícia 
médica no Requerente, conforme requerido na petição de fl s. 67. P. Intime-se.

ADV: FABIANO BARROS ROCHA (OAB 20140/BA), RODRIGO AYRES MARTINS DE OLIVEIRA (OAB 43925/BA) - Processo 
0500188-89.2016.8.05.0088 - Procedimento Comum - Seguro - AUTOR: JOÃO FERREIRA PACIFICO - RÉU: ‘Seguradora Lider 
dos Consorcios de Seguro Dpvat - Vistos, Considerando que a parte Autora concordou com o valor depositado pela parte Ré (fl s. 
110), determino a expedição de Alvará(s) em favor da parte Autora e/ou do(a) seu(a) Advogado(a), nos termos do PROVIMENTO 
CONJUNTO CGJ/ CCI nº 08/2018, para levantamento da quantia depositada na conta judicial indicada às fl s. 100/103. Após, 
recolhidas as custas devidas, arquivem-se os autos. P. Intime-se. Guanambi (BA), 09 de setembro de 2019. Bel. JOÃO BATISTA 
PEREIRA PINTO Juiz de Direito Designado

ADV: RODRIGO AYRES MARTINS DE OLIVEIRA (OAB 43925/BA), KARLA SALETE DE ARAÚJO GERINO (OAB 45441/BA) 
- Processo 0500291-62.2017.8.05.0088 - Procedimento Comum - Acidente de Trânsito - AUTOR: LUCIANO COSTA OLIVEIRA 
- RÉU: ‘Seguradora Lider dos Consorcios de Seguro Dpvat - Vistos, etc. Compulsando os autos verifi co que às fl s. 129/135 foi 
interposto recurso em face da sentença de fl s. 112/115. Assim sendo, fulcrado no princípio da segurança jurídica, intime-se, por 
ora, o Recorrente para informar nos autos se houve ou não o prosseguimento da apelação interposta, no prazo de cinco dias, 
tendo em vista concordância expressa do(a) Requerente sobre o valor depositado às fl s. 145/148. Após, retornem conclusos para 
análise do pleito de liberação do alvará. P. Intime-se. Guanambi (BA), 09 de setembro de 2019. Bel. JOÃO BATISTA PEREIRA 
PINTO Juiz de Direito Designado

ADV: NATALYELLE SOUZA DE SANTANA (OAB 58828/BA) - Processo 0500296-50.2018.8.05.0088 - Imissão na Posse - Imis-
são - AUTOR: TRANSMISSORA JOSE MARIA DE MACEDO DE ELETRICIDADE S.A. - RÉU: ALMERINDO RAMOS DE LIMA 
e outro - Vistos, etc. Homologo, por sentença, o pedido de desistência formulado pela parte autora às fl s. 147, para que possa 
produzir todos os seus efeitos legais, fi cando extinto o processo, sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 485, inciso VIII 
do CPC. Desnecessário o consentimento da parte ré, com fundamento no art. 485, §§4º e 5º do CPC. Custas de lei, caso não 
seja a parte benefi ciária da justiça gratuita. Revogo a liminar concedida, se for o caso, determinando o recolhimento do mandado 
eventualmente expedido. Proceda-se a expedição de Alvará(s) para levantamento da(s) quantia(s) depositada(s) em juízo, às fl s. 
110/111, conforme requerido. Defi ro, desde já, o desentranhamento dos documentos, exceto a procuração, se porventura reque-
rido, mediante substituição por cópias reprográfi cas. Transitada em julgado, dê-se baixa e arquivem-se os autos, fazendo-se as 
devidas anotações. Guanambi(BA), 30 de agosto de 2019. JUIZ ROBERTO WOLFF Designado

ADV: CARLOS EDUARDO PROTAZIO PINHEIRO (OAB 35615/BA), LARISSA SENTO SÉ ROSSI (OAB 16330/BA), EDVARD 
DE CASTRO COSTA JUNIOR (OAB 14508/BA) - Processo 0500553-46.2016.8.05.0088 - Procedimento Comum - Direito de 
Imagem - AUTOR: APARECIDO PEREIRA DE JESUS - REQUERIDO: Banco Itau Unibanco SA e outro - Vistos, etc. De pórtico, 
proceda a Secretaria da Vara a atualização dos dados da representante processual das requeridas. Concedo a dilação de prazo 
pleiteada na petição de fl s. 1268/1269, por mais 10 (dez) dias. Publique-se. Intimem-se. Guanambi (BA), 09 de setembro de 
2019. Bel. JOÃO BATISTA PEREIRA PINTO Juiz de Direito Designado

ADV: LEANDRO SILVA CORREIA (OAB 30512/BA), RODRIGO AYRES MARTINS DE OLIVEIRA (OAB 43925/BA) - Processo 
0500661-41.2017.8.05.0088 - Procedimento Comum - Acidente de Trânsito - AUTORA: LILIANE SANTOS DE SOUSA SILVA - 
RÉU: ‘Seguradora Lider dos Consorcios de Seguro Dpvat - Vistos, etc. Compulsando os autos verifi co que às fl s. 117/123 foi 
interposto recurso em face da sentença de fl s. 99/102. Assim sendo, fulcrado no princípio da segurança jurídica, intime-se, por 
ora, o Recorrente para informar nos autos se houve ou não o prosseguimento da apelação interposta, no prazo de cinco dias, 
tendo em vista concordância expressa do(a) Requerente sobre o valor depositado às fl s. 139/141. Após, retornem conclusos 
para análise do pleito de liberação do alvará. P. Intime-se. Guanambi (BA), 10 de setembro de 2019. JOÃO BATISTA PEREIRA 
PINTO Juiz de Direito Designado

ADV: DAVID ANTUNES DAVID (OAB 373919SP), CRISTIANO AMARO RODRIGUES (OAB 84933/MG) - Processo 0500855-
07.2018.8.05.0088 - Procedimento Comum - Servidão Administrativa - AUTOR: EQUATORIAL TRANSMISSORA 5 SPE S.A. 
- RÉ: Amélia Olegaria da Silva e outros - Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato proces-
sual abaixo: “Procedo a intimação da parte autora, por seu advogado(a), para, querendo, manifestar-se sobre a certidão negativa 
do Ofi cial de justiça, juntada às fl s. 195, no prazo de 05 (cinco) dias”.

ADV: DAIANE DE SOUZA TEIXEIRA E MOURA (OAB 48255/BA), VIVIANE DA SILVA NOGUEIRA (OAB 34905/BA), MATHEUS 
VÍDERO CALDAS DA SILVA (OAB 27519/BA), GUSTAVO MARQUES FERNANDES - Processo 0500933-98.2018.8.05.0088 
- Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 - Exoneração - REQUERENTE: G. A. de J. - REQUERIDA: V. R. T. A. e outro - Vistos, 
Abra-se vista dos autos para o representante do Ministério Público, no prazo legal. Publique-se. Intimem-se.
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ADV: FABIANO BARROS ROCHA (OAB 20140/BA), CARLA DA PRATO CAMPOS (OAB 156844/SP), RODRIGO AYRES 
MARTINS DE OLIVEIRA (OAB 43925/BA), CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA (OAB 41911/BA) - Processo 0500935-
73.2015.8.05.0088 - Procedimento Comum - Seguro - AUTOR: JOSE FERNANDES FLORES - RÉU: ‘Seguradora Lider dos Con-
sorcios de Seguro Dpvat - Vistos, etc. Compulsando os autos verifi co que às fl s. 89/95 foi interposto recurso em face da sentença 
de fl s. 72/74 e às fl s. 112/114 consta comprovante de pagamento do valor da condenação. Assim, fulcrado no princípio da se-
gurança jurídica, determino que: a) intime-se a parte Ré/Recorrente para informar nos autos se houve ou não o prosseguimento 
da apelação interposta. b) intime-se a parte Autora para manifestar acerca da petição e documentos de fl s. 112/114. Prazo: 05 
(cinco) dias. P. Intime-se. Guanambi (BA), 10 de setembro de 2019. JOÃO BATISTA PEREIRA PINTO Juiz de Direito Designado

ADV: ISAAC NEWTON REIS FERNANDES (OAB 24762/BA), ANA CAROLINA CORREIA GONÇALVES (OAB 38142/BA) - Pro-
cesso 0501006-07.2017.8.05.0088 - Procedimento Comum - Reconhecimento / Dissolução - AUTORA: J. N. C. - RÉU: P. F. V. 
e outro - Vistos, etc. Dê-se vista dos autos ao MP. Conclusos, após. Publique-se. Intime-se. Guanambi (BA), 06 de setembro de 
2019. Bel. João Batista Pereira Pinto Juiz de Direito Designado

ADV: NILSON NILO RODRIGUES PEREIRA (OAB 573B/BA) - Processo 0501127-35.2017.8.05.0088 - Alimentos - Lei Especial 
Nº 5.478/68 - Fixação - REQUERENTE: J. dos S. S. - REQUERIDO: U. C. da S. - Vistos, Abra-se vista dos autos para o repre-
sentante do Ministério Público, no prazo legal. Publique-se. Intimem-se.

ADV: ISAAC NEWTON REIS FERNANDES (OAB 24762/BA) - Processo 0501133-08.2018.8.05.0088 - Divórcio Litigioso - Dis-
solução - REQUERENTE: J. C. S. F. - REQUERIDO: J. F. dos S. - Vistos, Considerando a promoção deste Magistrado para a 2ª 
Vara Cível da Comarca de Vitória da Conquista-BA, conforme Decreto 399/2019 e Designação para ter exercício nesta Unidade 
a partir da presente data, bem como impossibilidade de comparecimento à Comarca de Guanambi no próximo dia 12.09.2019, 
redesigno a audiência de instrução para a data de 11.10.2019, às 14:30 horas. P. Intimem-se. Guanambi (BA), 09 de setembro 
de 2019. Bel. JOÃO BATISTA PEREIRA PINTO Juiz de Direito Designado

ADV: PALOMA MIMOSO DEIRÓ SANTOS (OAB 24278/BA), ALEXANDRE VIEIRA DE CASTRO (OAB 37400/BA) - Processo 
0501589-89.2017.8.05.0088 - Procedimento Comum - Seguro - AUTORA: JULIANA NAYHARA DOS SANTOS COIMBRA - RÉU: 
‘Seguradora Lider dos Consorcios de Seguro Dpvat - Vistos, Considerando a promoção deste Magistrado para a 2ª Vara Cível 
da Comarca de Vitória da Conquista-BA, conforme Decreto 399/2019 e Designação para ter exercício nesta Unidade a partir da 
presente data, bem como impossibilidade de comparecimento à Comarca de Guanambi no próximo dia 10.09.2019, redesigno a 
audiência de instrução para a data de 11.10.2019, às 11:00 horas. P. Intimem-se. Guanambi (BA), 09 de setembro de 2019. Bel. 
JOÃO BATISTA PEREIRA PINTO Juiz de Direito Designado

ADV: FABIANO BARROS ROCHA (OAB 20140/BA), RODRIGO AYRES MARTINS DE OLIVEIRA (OAB 43925/BA) - Processo 
0501589-94.2014.8.05.0088 - Procedimento Comum - Seguro - AUTOR: VALDECI PEREIRA DAS NEVES - RÉU: ‘Seguradora 
Lider dos Consorcios de Seguro Dpvat - Vistos, etc. Considerando o teor da petição de fl s. 154 e que a parte Autora concordou 
com o valor depositado pela parte Ré (fl s. 149), determino a expedição de Alvará(s) em favor da parte Autora e/ou do(a) seu(a) 
Advogado(a), nos termos do PROVIMENTO CONJUNTO CGJ/ CCI nº 08/2018, para levantamento da quantia depositada na 
conta judicial indicada às fl s. 139/142. Após, recolhidas as custas devidas, arquivem-se os autos. P. Intimem-se. Guanambi (BA), 
09 de setembro de 2019. Bel. JOÃO BATISTA PEREIRA PINTO Juiz de Direito Designado

ADV: PALOMA MIMOSO DEIRÓ SANTOS (OAB 24278/BA), KARLA SALETE DE ARAÚJO GERINO (OAB 45441/BA) - Processo 
0501708-84.2016.8.05.0088 - Procedimento Comum - Seguro - AUTORA: VANUZA DOS SANTOS - RÉU: ‘Seguradora Lider dos 
Consorcios de Seguro Dpvat - Vistos, Considerando que a parte Autora concordou com o valor depositado pela parte Ré (fl s. 
217), determino a expedição de Alvará(s) em favor da parte Autora e/ou do(a) seu(a) Advogado(a), nos termos do PROVIMENTO 
CONJUNTO CGJ/ CCI nº 08/2018, para levantamento da quantia depositada na conta judicial indicada às fl s. 214/216. Após, 
recolhidas as custas devidas, arquivem-se os autos. P. Intime-se. Guanambi (BA), 10 de setembro de 2019. Bel. JOÃO BATISTA 
PEREIRA PINTO Juiz de Direito Designado

ADV: DEUSEMAR REIS SOUZA (OAB 45269/BA), MARCIANO FERNANDES RODRIGUES (OAB 38205/BA) - Processo 
0501771-75.2017.8.05.0088 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 - Revisão - EXEQTE.: M. de C. T. - EXECDO.: O. de O. T. - 
Vistos, etc. Intime-se a parte Requerente para, no prazo legal, se manifestar sobre a contestação de fl s. 29/34. Guanambi (BA), 
09 de setembro de 2019. Bel. JOÃO BATISTA PEREIRA PINTO Juiz de Direito Designado

ADV: NELSON FIGUEIREDO DANTAS (OAB 29706/BA), DAVID ANTUNES DAVID (OAB 373919SP), YURI COTRIM COUTRIM 
(OAB 37392/BA), FERNANDO LORENZZO FIGUEIREDO DA SILVA (OAB 19949/BA), JACKSON PEREIRA BALEEIRO JÚNIOR 
(OAB 24222/BA), DIEGO FELIPE DE FIGUEIREDO E SILVA (OAB 31571/BA) - Processo 0501773-11.2018.8.05.0088 - Proce-
dimento Comum - Servidão Administrativa - AUTOR: EQUATORIAL TRANSMISSORA 5 SPE S.A. - RÉU: Espólio de João Lopes 
de Menezes e outros - Vistos, etc. As partes, devidamente representadas, com poderes para transigir, requerem, a homologação 
do acordo a que chegaram, às fl s. 122/127, nas condições ali estabelecidas. Diante deste fato, verifi co que é lícito aos interessa-
dos prevenirem ou terminarem o litígio mediante concessões mútuas. Assim sendo, HOMOLOGO, POR SENTENÇA, para que 
sejam produzidos seus jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre os litigantes, extinguindo o processo com resolução do 
mérito, na forma do art. 487, III, b do CPC 2015. Custas, se houverem, na forma acordada. Determino ao cartório que adote as 
medidas processuais cabíveis a espécie, se necessário, através de ATO ORDINATÓRIO, quais sejam: 1 - Publicação de edital, 
com prazo de 10 dias, para conhecimento de terceiros, nos termos do art. 34 do Decreto-Lei nº 3.365/41; 2- Emissão de Alvará(s) 
para levantamento da(s) quantia(s) depositada(s) em juízo, após decurso do prazo editalício sem oposição de fatos impeditivos, 
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modifi cativos ou extintivos do pedido inaugural; 3 - Expedição Mandados e Ofícios aos Cartório de Registro de Imóveis compe-
tente para transcrição defi nitiva da servidão de passagem, após o trânsito em julgado da presente ação. 4 - Desentranhamento 
de documento(s), caso haja requerimento específi co e demais atos atinentes à regularidade do feito. Transitada em julgado esta 
Sentença, arquive-se com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se Guanambi(BA), 06 de setembro de 2019. 
JUIZ ROBERTO WOLFF 1º Substituto

ADV: FABIANO BARROS ROCHA (OAB 20140/BA), MARIA AUXILIADORA GARCIA DURÁN ALVAREZ (OAB 21193/BA) - Pro-
cesso 0501776-05.2014.8.05.0088 - Procedimento Comum - Seguro - AUTOR: CHARLES ARANHA MATEUS - RÉU: ‘Segurado-
ra Lider dos Consorcios de Seguro Dpvat - Vistos, Intime-se a parte Autora, por seu procurador, para que se manifeste sobre o 
teor do ofício do perito, de fl s. 84, no prazo de 05 (cinco dias). P. Intime-se. Guanambi (BA), 09 de setembro de 2019. Bel. JOÃO 
BATISTA PEREIRA PINTO Juiz de Direito Designado

ADV: RODRIGO AYRES MARTINS DE OLIVEIRA (OAB 43925/BA), LEANDRO SILVA CORREIA (OAB 30512/BA) - Processo 
0501885-19.2014.8.05.0088 - Procedimento Comum - Seguro - AUTOR: Anderson Santana Pereira - RÉU: ‘Seguradora Lider 
dos Consorcios de Seguro Dpvat - Vistos, Considerando o teor das petições de fl s. 122/132 e 133/147, bem como a concordância 
da parte Autora com o valor depositado pela parte Ré (fl s. 119), determino a expedição de Alvará(s) em favor da parte Autora e/
ou do(a) seu(a) Advogado(a), nos termos do PROVIMENTO CONJUNTO CGJ/ CCI nº 08/2018, para levantamento da quantia 
depositada na conta judicial indicada às fl s. 108/110. Após, recolhidas as custas devidas, arquivem-se os autos com baixa. P. 
Intime-se. Guanambi (BA), 10 de setembro de 2019. Bel. JOÃO BATISTA PEREIRA PINTO Juiz de Direito Designado

ADV: FABIANO BARROS ROCHA (OAB 20140/BA), MARIA AUXILIADORA GARCIA DURÁN ALVAREZ (OAB 21193/BA) - Pro-
cesso 0501951-96.2014.8.05.0088 - Procedimento Comum - Seguro - AUTOR: LUIZ MOREIRA FOGAÇA - RÉU: ‘Seguradora 
Lider dos Consorcios de Seguro Dpvat - Vistos, etc. Intime-se o perito nomeado às fl s. 65/67, para remarcação de uma nova data 
para perícia médica no Requerente, conforme requerido na petição de fl s. 90. P. Intime-se. Guanambi (BA), 09 de setembro de 
2019. Bel. JOÃO BATISTA PEREIRA PINTO Juiz de Direito Designado

ADV: GUSTAVO MARQUES FERNANDES, MATHEUS VÍDERO CALDAS DA SILVA (OAB 27519/BA) - Processo 0502164-
63.2018.8.05.0088 - Execução de Alimentos - Alimentos - EXEQTE.: A. E. N. C. e outro - EXECDA.: I. T. C. - Vistos, etc. Ouça-se 
o Ministério Público. P. Intimem-se. Guanambi (BA), 09 de setembro de 2019. Bel. JOÃO BATISTA PEREIRA PINTO Juiz de 
Direito Designado

ADV: GUSTAVO MARQUES FERNANDES, CLAUDIA VIVIANE MARTINS LISBOA FERNANDES (OAB 54876/BA) - Processo 
0502197-53.2018.8.05.0088 - Ação de Alimentos - Fixação - AUTOR: G. de S. S. J. - RÉU: G. de S. S. - Vistos, etc. Intime-se o 
autor pessoalmente ou via A.R para manifestar interesse no andamento do feito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção, 
com fulcro no art. 485, § 1°. Cls, após. Publique-se.Intime-se Guanambi (BA), 09 de setembro de 2019. Bel. João Batista Pereira 
PintoJuiz de Direito Designado

ADV: LUANA SANTOS SOUZA (OAB 34716/BA) - Processo 0502234-80.2018.8.05.0088 - Arrolamento Comum - Inventário e 
Partilha - ARROLANTE: E. F. dos S. e outros - ARROLADO: R. A. dos S. - Vistos, etc. Considerando o teor da petição de fl s. 
53/54, por ora, determino a intimação do(a) Advogado(a) habilitado(a) para, no prazo de cinco dias, juntar aos autos instrumento 
procuratório em nome da herdeira Geovana Ferreira dos Santos, regularizando sua representação processual. P. Intime-se. Gua-
nambi (BA), 09 de setembro de 2019. Bel. JOÃO BATISTA PEREIRA PINTO Juiz de Direito Designado

ADV: CUSTÓDIO VICTOR A. COSTA (OAB 30258/PE), ANDRÃ© LUIZ GALINDO DE CARVALHO (OAB 30965PE/PE) - Pro-
cesso 0502468-62.2018.8.05.0088 - Reintegração / Manutenção de Posse - Esbulho / Turbação / Ameaça - AUTOR: ANGICAL 
2 ENERGIA S.A. - RÉU: CVS CONSTRUTORA LTDA - Vistos, etc. Face ao quanto noticiado na petição de fl s. 213/216, RECO-
LHA-SE eventual Mandado de Reintegração de Posse expedido em favor da requerente. Por oportuno, reconheço a perda do 
objeto desta ação face à demanda nº 0502404-52.2018.8.05.0088, anterior à presente e na qual também já houve a satisfação 
da pretensão deduzida neste autos, na sua fase inicial. Nestes termos, após o recolhimento das custas remanescentes, se hou-
verem, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Cumpra-se. Publique-se. Intimações necessárias. Guanambi (BA), 09 
de setembro de 2019 Bel. João Batista Pereira PintoJuiz de Direito Designado

ADV: DAVID ANTUNES DAVID (OAB 373919SP) - Processo 0502611-51.2018.8.05.0088 - Procedimento Comum - Servidão 
Administrativa - AUTOR: EQUATORIAL TRANSMISSORA 5 SPE S.A. - RÉU: Eliezer Badias Guimarães - Vistos, etc. DEFIRO a 
suspensão do processo pelo prazo de 30 (trinta) dias, para a adoção pelas partes litigantes das providências pertinentes ao seu 
regular prosseguimento. Após, reinclua-se o feito em pauta para Audiência de Conciliação. Publique-se. Intimem-se. Guanambi 
(BA), 06 de setembro de 2019. Bel. JOÃO BATISTA PEREIRA PINTO Juiz de Direito Designado

ADV: MATHEUS FERNANDES COSTA (OAB 59393/BA), ADRIANO SILVA BERTOLDI (OAB 187065/MG), DAVID ANTUNES DA-
VID (OAB 373919SP), JOÃO HENRIQUE SANTOS RIBEIRO DA SILVA (OAB 52229/BA) - Processo 0502635-79.2018.8.05.0088 
- Procedimento Comum - Servidão Administrativa - AUTOR: EQUATORIAL TRANSMISSORA 5 SPE S.A. - RÉU: Espólio de Ju-
vencio Ferreira da Silva e outros - Vistos, etc. As partes, devidamente representadas, com poderes para transigir, requerem a 
homologação do acordo a que chegaram, conforme ata de audiência de fl s. 176/185. Diante deste fato, verifi co que é lícito aos 
interessados prevenirem ou terminarem o litígio mediante concessões mútuas. Assim sendo, HOMOLOGO, POR SENTENÇA, 
para que sejam produzidos seus jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre os litigantes, extinguindo o processo com re-
solução do mérito, na forma do art. 487, III, b do CPC 2015. Custas, se houverem, na forma acordada. Determino ao cartório que 
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adote as medidas processuais cabíveis a espécie, se necessário, através de ATO ORDINATÓRIO, quais sejam: 1 - Publicação 
de edital, com prazo de 10 dias, para conhecimento de terceiros, nos termos do art. 34 do Decreto-Lei nº 3.365/41; 2- Emissão 
de Alvará(s) para levantamento da(s) quantia(s) depositada(s) em juízo, após decurso do prazo editalício sem oposição de fa-
tos impeditivos, modifi cativos ou extintivos do pedido inaugural; 3 - Expedição Mandados e Ofícios aos Cartório de Registro de 
Imóveis competente para transcrição defi nitiva da servidão de passagem, após o trânsito em julgado da presente ação. 4 - De-
sentranhamento de documento(s), caso haja requerimento específi co e demais atos atinentes à regularidade do feito. Transitada 
em julgado esta Sentença, arquive-se com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se Guanambi(BA), 06 de 
setembro de 2019. JUIZ ROBERTO WOLFF Designado

ADV: MATHEUS FERNANDES COSTA (OAB 59393/BA), ADRIANO SILVA BERTOLDI (OAB 187065/MG), DAVID ANTUNES 
DAVID (OAB 373919SP) - Processo 0502659-10.2018.8.05.0088 - Procedimento Comum - Servidão Administrativa - AUTOR: 
EQUATORIAL TRANSMISSORA 5 SPE S.A. - RÉU: Joventino Sales de Carvalho e outros - Vistos, etc. As partes, devidamente 
representadas, com poderes para transigir, requerem, a homologação do acordo a que chegaram, conforme ata de audiência às 
fl s. 177/179, nas condições ali estabelecidas. Diante deste fato, verifi co que é lícito aos interessados prevenirem ou terminarem 
o litígio mediante concessões mútuas. Assim sendo, HOMOLOGO, POR SENTENÇA, para que sejam produzidos seus jurídicos 
e legais efeitos, o acordo celebrado entre os litigantes, extinguindo o processo com resolução do mérito, na forma do art. 487, 
III, b do CPC 2015. Custas, se houverem, na forma acordada. Determino ao cartório que adote as medidas processuais cabíveis 
a espécie, se necessário, através de ATO ORDINATÓRIO, quais sejam: 1 - Publicação de edital, com prazo de 10 dias, para 
conhecimento de terceiros, nos termos do art. 34 do Decreto-Lei nº 3.365/41; 2- Emissão de Alvará(s) para levantamento da(s) 
quantia(s) depositada(s) em juízo, após decurso do prazo editalício sem oposição de fatos impeditivos, modifi cativos ou extintivos 
do pedido inaugural; 3 - Expedição Mandados e Ofícios aos Cartório de Registro de Imóveis competente para transcrição defi ni-
tiva da servidão de passagem, após o trânsito em julgado da presente ação. 4 - Desentranhamento de documento(s), caso haja 
requerimento específi co e demais atos atinentes à regularidade do feito. Transitada em julgado esta Sentença, arquive-se com 
baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se Guanambi(BA), 06 de setembro de 2019. JUIZ ROBERTO WOLFF 
Designado

ADV: DAVID ANTUNES DAVID (OAB 373919SP) - Processo 0502687-75.2018.8.05.0088 - Procedimento Comum - Servidão 
- AUTOR: EQUATORIAL TRANSMISSORA 4 SPE S.A - RÉU: Espólio Benedito Epifanio Santana e outro - Vistos, etc. Defi ro 
o pedido de suspensão do processo, por 30 (trinta) dias, conforme requerido pelas partes, em audiência, termo de fl s. 133. 
Aguardem-se, em Cartório, o transcurso do prazo. P. Intimem-se. Guanambi (BA), 09 de setembro de 2019. Bel. JOÃO BATISTA 
PEREIRA PINTO Juiz de Direito Designado

ADV: DAVID ANTUNES DAVID (OAB 373919SP), MATHEUS FERNANDES COSTA (OAB 59393/BA), JOÃO HENRIQUE SAN-
TOS RIBEIRO DA SILVA (OAB 52229/BA) - Processo 0502691-15.2018.8.05.0088 - Procedimento Comum - Servidão Adminis-
trativa - REQUERENTE: EQUATORIAL TRANSMISSORA 4 SPE S.A - REQUERIDA: Maria Celestino Aranha Santos - Vistos, 
etc. As partes, devidamente representadas, com poderes para transigir, requerem, a homologação do acordo a que chegaram,-
conforme ata de audiência fl s. 151/154, nas condições ali estabelecidas. Diante deste fato, verifi co que é lícito aos interessados 
prevenirem ou terminarem o litígio mediante concessões mútuas. Assim sendo, HOMOLOGO, POR SENTENÇA, para que se-
jam produzidos seus jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre os litigantes, extinguindo o processo com resolução do 
mérito, na forma do art. 487, III, b do CPC 2015. Custas, se houverem, na forma acordada. Determino ao cartório que adote as 
medidas processuais cabíveis a espécie, se necessário, através de ATO ORDINATÓRIO, quais sejam: 1 - Publicação de edital, 
com prazo de 10 dias, para conhecimento de terceiros, nos termos do art. 34 do Decreto-Lei nº 3.365/41; 2- Emissão de Alvará(s) 
para levantamento da(s) quantia(s) depositada(s) em juízo, após decurso do prazo editalício sem oposição de fatos impeditivos, 
modifi cativos ou extintivos do pedido inaugural; 3 - Expedição Mandados e Ofícios aos Cartório de Registro de Imóveis compe-
tente para transcrição defi nitiva da servidão de passagem, após o trânsito em julgado da presente ação. 4 - Desentranhamento 
de documento(s), caso haja requerimento específi co e demais atos atinentes à regularidade do feito. Transitada em julgado esta 
Sentença, arquive-se com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se Guanambi(BA), 06 de setembro de 2019. 
JUIZ ROBERTO WOLFF Designado

ADV: LEANDRO SILVA CORREIA (OAB 30512/BA), FÁBIO GIL MOREIRA SANTIAGO (OAB 15664/BA) - Processo 0502725-
87.2018.8.05.0088 - Procedimento Comum - Acidente de Trânsito - AUTOR: JOSE PEREIRA DA SILVEIRA - RÉU: ‘Seguradora 
Lider dos Consorcios de Seguro Dpvat - Vistos, Considerando que a parte Autora concordou com o valor depositado pela parte 
Ré (fl s. 175), determino a expedição de Alvará(s) em favor da parte Autora e/ou do(a) seu(a) Advogado(a), nos termos do PRO-
VIMENTO CONJUNTO CGJ/ CCI nº 08/2018, para levantamento da quantia depositada na conta judicial indicada às fl s. 171/173. 
Após, recolhidas as custas devidas, arquivem-se os autos. P. Intimem-se. Guanambi (BA), 09 de setembro de 2019. Bel. JOÃO 
BATISTA PEREIRA PINTO Juiz de Direito Designado

ADV: RODRIGO AYRES MARTINS DE OLIVEIRA (OAB 43925/BA), LEANDRO SILVA CORREIA (OAB 30512/BA) - Processo 
0502973-87.2017.8.05.0088 - Procedimento Comum - Seguro - AUTORA: ISABEL LAYANE SILVA PRADO - RÉU: ‘Seguradora 
Lider dos Consorcios de Seguro Dpvat - Vistos, etc. Compulsando os autos verifi co que às fl s. 154/161 foi interposto recurso em 
face da sentença de fl s. 146/150. Assim sendo, fulcrado no princípio da segurança jurídica, intime-se, por ora, o Recorrente para 
informar nos autos se houve ou não o prosseguimento da apelação interposta, no prazo de cinco dias, tendo em vista concor-
dância expressa do(a) Requerente sobre o valor depositado às fl s. 173/176. Após, retornem conclusos para análise do pleito de 
liberação do alvará. P. Intime-se. Guanambi (BA), 10 de setembro de 2019. JOÃO BATISTA PEREIRA PINTO Juiz de Designado
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ADV: DAVID ANTUNES DAVID (OAB 373919SP) - Processo 0502982-15.2018.8.05.0088 - Procedimento Comum - Servidão 
Administrativa - REQUERENTE: EQUATORIAL TRANSMISSORA 5 SPE S.A. - REQUERIDO: João Rodrigues Pereira e outro 
- Vistos, etc. As partes, devidamente representadas, com poderes para transigir, requerem, a homologação do acordo a que 
chegaram, às fl s. 172/177, nas condições ali estabelecidas. Diante deste fato, verifi co que é lícito aos interessados prevenirem 
ou terminarem o litígio mediante concessões mútuas. Assim sendo, HOMOLOGO, POR SENTENÇA, para que sejam produzi-
dos seus jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre os litigantes, extinguindo o processo com resolução do mérito, na 
forma do art. 487, III, b do CPC 2015. Custas, se houverem, na forma acordada. Determino ao cartório que adote as medidas 
processuais cabíveis a espécie, se necessário, através de ATO ORDINATÓRIO, quais sejam: 1 - Publicação de edital, com 
prazo de 10 dias, para conhecimento de terceiros, nos termos do art. 34 do Decreto-Lei nº 3.365/41; 2- Emissão de Alvará(s) 
para levantamento da(s) quantia(s) depositada(s) em juízo, após decurso do prazo editalício sem oposição de fatos impeditivos, 
modifi cativos ou extintivos do pedido inaugural; 3 - Expedição Mandados e Ofícios aos Cartório de Registro de Imóveis compe-
tente para transcrição defi nitiva da servidão de passagem, após o trânsito em julgado da presente ação. 4 - Desentranhamento 
de documento(s), caso haja requerimento específi co e demais atos atinentes à regularidade do feito. Transitada em julgado esta 
Sentença, arquive-se com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se Guanambi(BA), 05 de setembro de 2019. 
JUIZ ROBERTO WOLFF 1º Substituto

ADV: LEONARDO CAVALCANTE DOS SANTOS (OAB 29746/CE), NATALYELLE SOUZA DE SANTANA (OAB 58828/BA), RO-
DRIGO ALVES SOARES (OAB 87943/MG) - Processo 0503005-92.2017.8.05.0088 - Imissão na Posse - Imissão - AUTOR: 
TRANSMISSORA JOSE MARIA DE MACEDO DE ELETRICIDADE S.A. - RÉU: JOSÉ BARBOSA NETO e outros - Vistos, etc. 
Homologo, por sentença, o pedido de desistência formulado pela parte autora, às fl s. 153, para que possa produzir todos os seus 
efeitos legais, fi cando extinto o processo, sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 485, inciso VIII do CPC. Custas de lei, 
caso não seja a parte benefi ciária da justiça gratuita. Revogo a liminar concedida, se for o caso, determinando o recolhimento do 
mandado eventualmente expedido. Proceda-se a expedição de Alvará(s) para levantamento da(s) quantia(s) depositada(s) em 
juízo, às fl s. 128/129, conforme requerido. Defi ro, desde já, o desentranhamento dos documentos, exceto a procuração, se por-
ventura requerido, mediante substituição por cópias reprográfi cas. Transitada em julgado, dê-se baixa e arquivem-se os autos, 
fazendo-se as devidas anotações. Guanambi(BA), 30 de agosto de 2019. JUIZ ROBERTO WOLFF Designado

ADV: EDVARD DE CASTRO COSTA JUNIOR (OAB 14508/BA) - Processo 0503174-79.2017.8.05.0088 - Alimentos - Lei Espe-
cial Nº 5.478/68 - Exoneração - REQUERENTE: F. J. G. e outro - REQUERIDA: J. M. R. G. - Vistos, etc. Considerando o teor da 
certidão de fl s. 31 e termo de audiência de fl s. 33, determino que seja publicada e cumprida a decisão de fl s. 29/30, incluindo o 
feito em nova pauta de audiência. Consta nos autos ofício do INSS, informando a suspensão dos descontos no benefício previ-
denciário da parte Autora. P. Intimem-se. Guanambi (BA), 09 de setembro de 2019. Bel. JOÃO BATISTA PEREIRA PINTO Juiz 
de Direito Designado

ADV: BIANCA FAGUNDES BERNARDES (OAB 38177/BA) - Processo 0503360-39.2016.8.05.0088/03 - Execução de Alimen-
tos - REQUERENTE: C. F. T. C. - REQUERIDO: E. F. C. F. - Vistos, etc. Intime-se a parte Exequente, por sua Advogada, para 
manifestar-se acerca da petição e documentos de fl s. 12/20, no prazo de 15 (quinze) dias. P. Intimem-se. Guanambi (BA), 09 de 
setembro de 2019. Bel. JOÃO BATISTA PEREIRA PINTO Juiz de Direito Designado

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO JOÃO BATISTA PEREIRA PINTO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL SELDA CRISTINE SILVA FERNANDES
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0285/2019

ADV: GUSTAVO MARQUES FERNANDES, MATHEUS VÍDERO CALDAS DA SILVA (OAB 27519/BA), RONEY SÉRGIO OLI-
VEIRA CARVALHO (OAB 28674/BA), DAIANE DE SOUZA TEIXEIRA E MOURA (OAB 48255/BA), CLAUDIA VIVIANE MARTINS 
LISBOA FERNANDES (OAB 54876/BA) - Processo 0501324-87.2017.8.05.0088 - Execução de Alimentos - Alimentos - EXEQ-
TE.: T. A. B. - EXECDO.: D. B. B. - Vistos, Determino a expedição de ofício ao Juízo Deprecado, constante na Carta Precatória 
de fl s. 20, remetida em 20/08/2018, solicitando informações, cumprimento e devolução da referida Carta Precatória. P. Intime-se. 
Guanambi (BA), 10 de setembro de 2019. JOÃO BATISTA PEREIRA PINTO Juiz de Direito Designado

ADV: FABIANO BARROS ROCHA (OAB 20140/BA), RODRIGO AYRES MARTINS DE OLIVEIRA (OAB 43925/BA) - Processo 
0501765-73.2014.8.05.0088 - Procedimento Comum - Seguro - AUTOR: ALEX LIMA SOARES - RÉU: ‘Seguradora Lider dos 
Consorcios de Seguro Dpvat - Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abai-
xo: Ficam intimadas as partes, por seus advogados, para tomarem conhecimento do Ofício da perita Drª IVINA FIALHO ALMEI-
DA LORENZZO, juntado aos autos, informando o agendamento para realização da perícia médica na parte Autora na data de 
20.09.2019, às 09:30 horas, devendo o(a) advogado(a) da parte autora diligenciar o comparecimento de seu(a) cliente na data 
designada para realização da perícia, que será realizada na Policlínica Hospital de Guanambi, situado na Rua Treze de Maio, 
170, Centro, nesta cidade. Guanambi, 10 de setembro de 2019. Selda Cristine Silva Fernandes Técnica Judiciária Designada 
para o ato

ADV: FÁBIO GIL MOREIRA SANTIAGO (OAB 15664/BA), JOHANN KERSON SILVA MENDES (OAB 49057/BA) - Processo 
0502288-17.2016.8.05.0088 - Procedimento Comum - Seguro - AUTOR: JEAN FRANCO COSTA LIBERATO - RÉU: ‘Seguradora 
Lider dos Consorcios de Seguro Dpvat - Vistos, Da análise dos autos verifi co que houve erro material quanto ao valor da conde-
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nação, na sentença proferida às fl s. 149/151. Desse modo, de ofício, retifi co a sentença de fl s. 149/151, com fulcro no artigo 494, 
inciso I do CPC/15, na parte dispositiva, apenas no que se refere ao valor da condenação em R$ 4.725,00 (quatro mil, setecentos 
e vinte e cinco reais), vez que se trata de erro material, pois conforme laudo pericial a lesão corresponde a 10% em membro 
inferior esquerdo, equivalente ao valor indenizável de R$ 945,00 (novecentos e quarenta e cinco reais). Verifi co, ainda, que às fl s. 
156/176 a parte Ré interpôs recurso e, posteriormente, às fl s. 201/203 comprovou o pagamento da condenação, conforme valor 
indenizável da lesão indicada na perícia judicial. Assim, fulcrado no princípio da segurança jurídica, determino: a) a intimação da 
parte Ré/Recorrente para informar nos autos se houve ou não o prosseguimento da apelação interposta. b) a intimação da parte 
Autora para manifestar acerca da petição e documentos de fl s. 201/203. Prazo: 15 (quinze) dias. P. Intime-se. Guanambi(BA), 10 
de setembro de 2019. JOÃO BATISTA PEREIRA PINTO Juiz de Direito Designado

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS AS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS , COMERCIAIS, CONSUMIDOR E REGISTROS 
PÚBLICOS DE GUANAMBI
INTIMAÇÃO

8000155-49.2018.8.05.0088 Procedimento Comum Infância E Juventude
Jurisdição: Guanambi
Autor: Diomiro Dias Guimaraes
Advogado: Tiago Guimaraes De Souza (OAB:0052943/BA)
Réu: Francisco Mendes Da Luz

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE GUANAMBI - ESTADO DA BAHIA

1ª Vara de Feitos de Rel de Cons. Cível e Comerciais

Avenida Pres. Castelo Branco, S/N, Aeroporto Velho, 1º andar

- CEP 46430-000, Fone: (77) 3451-1197, Guanambi-BA, e-mail: guanambi1vcivel@tjba.jus.br

PROCESSO: 8000155-49.2018.8.05.0088

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM INFÂNCIA E JUVENTUDE (1706)

ASSUNTO: [Arras ou Sinal, Evicção ou Vicio Redibitório, Promessa de Compra e Venda, Citação]

AUTOR: DIOMIRO DIAS GUIMARAES

RÉU: FRANCISCO MENDES DA LUZ

DESPACHO

Vistos,

Considerando a promoção deste Magistrado para a 2ª Vara Cível da Comarca de Vitória da Conquista-BA, conforme Decreto 
399/2019 e Designação para ter exercício nesta Unidade a partir da presente data, bem como impossibilidade de compareci-
mento à Comarca de Guanambi no próximo dia 12.09.2019, redesigno a audiência de conciliação e instrução para a data de 
25.10.2019 às 09:30 horas.

Confere-se ao presente Despacho força de MANDADOS DE INTIMAÇÃO ÀS PARTES.

As testemunhas arroladas serão intimadas pelos advogados das partes.

P. Intimem-se.

Guanambi (BA), 09 de setembro de 2019.

Bel. JOÃO BATISTA PEREIRA PINTO

Juiz de Direito Designado

PODER JUDICIÁRIO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS AS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS , COMERCIAIS, CONSUMIDOR E REGISTROS 
PÚBLICOS DE GUANAMBI
INTIMAÇÃO

8001930-65.2019.8.05.0088 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Guanambi
Autor: G. D. N.
Advogado: Ronaldo Almeida Dos Santos (OAB:0019822/BA)
Réu: K. D. F. D. S.
Réu: R. F. D.
Custos Legis: M. P. D. E. D. B.

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE GUANAMBI - ESTADO DA BAHIA

1ª Vara de Feitos de Rel de Cons. Cível e Comerciais

Avenida Pres. Castelo Branco, S/N, Aeroporto Velho, 1º andar

CEP 46430-000, Fone: (77) 3451-1197, Guanambi-BA, e-mail: guanambi1vcivel@tjba.jus.br

PROCESSO: 8001930-65.2019.8.05.0088

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

ASSUNTO: [Exoneração, Guarda, Assistência Judiciária Gratuita, Tutela de Evidência, Tutela de Urgência]

AUTOR: GILBERTO DONATO NEVES

Endereço: Rua: 05, 76, Ipanema, GUANAMBI - BA - CEP: 46430-000

RÉU: KEYLA DAYANNE FRAGA DOS SANTOS, RAFAEL FRAGA DONATO

Nome: KEYLA DAYANNE FRAGA DOS SANTOS
Endereço: Avenida A, 107, Renascer II, GUANAMBI - BA - CEP: 46430-000

Nome: RAFAEL FRAGA DONATO
Endereço: Avenida A, 107, Renascer II, GUANAMBI - BA - CEP: 46430-000

DESPACHO / MANDADO

Vistos,

Defi ro o pedido de gratuidade da Justiça.

Em conformidade ao disposto no art. 695, caput, do CPC, designo audiência de conciliação, a ser realizada na sala de audiên-
cias deste Juízo, com sede no Fórum da Justiça Estadual, Avenida Pres. Castelo Branco, s/nº, Aeroporto Velho, Guanambi-BA.

Inclua-se o feito em pauta de audiência de conciliação.

CITE(M)-SE e INTIME(M)-SE o(a)(s) Requerido(a)(s), com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, dos termos da presente 
Ação, conforme petição inicial anexa, bem como para comparecer(em) à audiência ora designada, acompanhado(a)(s) de advo-
gado(a), para a possibilidade de autocomposição da lide, nos termos do art. 695 do CPC, dando-lhe(s) ciência de que o prazo 
de 15 (quinze) dias para oferecer contestação terá início da data da audiência ou da última sessão de conciliação, caso não haja 
autocomposição.

A parte Ré deverá ser advertida da pena de revelia prevista no CPC: “Art. 344. Se o réu não contestar a ação, será considerado 
revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor”.

Ressalte-se que o não comparecimento injustifi cado do(a) Autor(a)(s) ou da(o)(s) Ré(u)(s) à audiência designada é considerado 
ato atentatório à dignidade da justiça e será cominada com multa de 2% (dois por cento) do valor da vantagem econômica pre-
tendida ou do valor da causa, nos termos do art. 334, § 8º, do CPC.
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Confere-se ao presente Despacho força de MANDADO DE CITAÇÃO à parte Ré, nos termos acima, acompanhado de cópia da 
petição inicial, bem como MANDADO DE INTIMAÇÃO à parte Autora, para a audiência designada.

Publique-se. Intimem-se.

GUANAMBI , 09 de setembro de 2019

Bel. João Batista Pereira Pinto

Juiz de Direito Designado

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS AS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS , COMERCIAIS, CONSUMIDOR E REGISTROS 
PÚBLICOS DE GUANAMBI
INTIMAÇÃO

8001930-65.2019.8.05.0088 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Guanambi
Autor: G. D. N.
Advogado: Ronaldo Almeida Dos Santos (OAB:0019822/BA)
Réu: K. D. F. D. S.
Réu: R. F. D.
Custos Legis: M. P. D. E. D. B.

Intimação:

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DOS FEITOS REL. DE CONS. CÍVEL E COMERCIAIS DA COMARCA DE GUANAM-
BI-BA
Avenida Castelo Branco, S/N, Aeroporto Velho - CEP 46430-000, Fone: (77) 3451-1197, Guanambi-BA, Email: guanambi1vci-
vel@tjba.jus.br

ATO ORDINATÓRIO

Processo Nº: 8001930-65.2019.8.05.0088
Ação: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: GILBERTO DONATO NEVES
RÉU: KEYLA DAYANNE FRAGA DOS SANTOS, RAFAEL FRAGA DONATO

Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo:

Procedo a Intimação das partes, por seus advogados(as), que tendo em vista a determinação contida no Despacho sob ID nº 
33818058, os presentes autos fora incluído na pauta de audiência, fi cando designado o próximo dia 30.09.2019 às 16:30 horas 
para ter lugar a audiência de Conciliação na sala de audiências deste Juízo da 1ª Vara Cível.

Guanambi (BA), 10 de Setembro de 2019.

Belª Nádia Leão Figueiredo da Silva
Escrivã/Diretora de Secretaria
(Assinatura Digital)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS AS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS , COMERCIAIS, CONSUMIDOR E REGISTROS 
PÚBLICOS DE GUANAMBI
INTIMAÇÃO

8001705-45.2019.8.05.0088 Monitória
Jurisdição: Guanambi
Autor: Salvador Assuncao Donato
Advogado: Gercino Hermenegildo Cardoso De Castro Filho (OAB:0021557/BA)
Advogado: Murilo Martins Camelo (OAB:0021479/BA)
Réu: Carmita Xavier De Carvalho

Intimação:
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PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE GUANAMBI - ESTADO DA BAHIA

1ª Vara de Feitos de Rel de Cons. Cível e Comerciais

Avenida Pres. Castelo Branco, S/N, Aeroporto Velho, 1º andar

- CEP 46430-000, Fone: (77) 3451-1197, Guanambi-BA, e-mail: guanambi1vcivel@tjba.jus.br

PROCESSO: 8001705-45.2019.8.05.0088

CLASSE: MONITÓRIA (40)

ASSUNTO: [Cheque]

AUTOR: SALVADOR ASSUNCAO DONATO

RÉU: CARMITA XAVIER DE CARVALHO

DESPACHO

Vistos,

A parte acima indicada, com qualifi cação nos autos, requereu a concessão da gratuidade da justiça, sob o argumento de que não 
pode arcar com as despesas do processo, sem prejuízo do seu próprio sustento e de sua família.

Inicialmente, impõe-se esclarecer que o Requerente constituiu advogado particular para patrocinar a defesa do seu interesse 
neste feito, em evidente contradição com sua alegação de que não pode arcar com custas e honorários.
Na verdade, o fato de se constituir advogado particular não é óbice à concessão da gratuidade da justiça.

Todavia, em consonância com o entendimento mais recente sobre a matéria, por não constituir presunção absoluta, nada impede 
possa o Juiz exigir a comprovação da hipossufi ciência fi nanceira da parte diante da notória contradição com a realidade que 
emerge dos autos. Vejamos o entendimento consolidado do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL. GRATUIDADE DE JUSTIÇA. DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA. PRESUNÇÃO RELATIVA DE 
VERACIDADE. EXAME DA CONDIÇÃO FINANCEIRA PELO MAGISTRADO. POSSIBILIDADE.1. O art. 4º, § 1º, da Lei n. 
1.060/1950, à época de sua vigência, e o art. 99, § 3º, do CPC/2015 estabeleceram presunção relativa de veracidade à declara-
ção de hipossufi ciência fi nanceira das pessoas físicas que pleiteiam a concessão do benefício de gratuidade de justiça.2. Na falta 
de impugnação da parte ex adversa e não havendo, nos autos, indícios da falsidade da declaração, o órgão julgador não deve 
exigir comprovação prévia da condição de pobreza.3. Havendo dúvidas quanto à veracidade da alegação de hipossufi ciência, 
o atual posicionamento jurisprudencial desta Corte é no sentido de que “as instâncias ordinárias podem examinar de ofício a 
condição fi nanceira do requerente para atribuir a gratuidade de justiça, haja vista a presunção relativa da declaração de hipossu-
fi ciência” (AgInt no REsp 1.641.432/PR, Rel. Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, DJe 04/04/2017).4. Hipótese 
em que o recurso especial encontra óbice nas Súmulas 7 e 83 do STJ, tendo em vista que o Tribunal de Justiça indeferiu o be-
nefício porque a renda da parte requerente poderia suportar os ônus do processo.5. Agravo interno não provido.AgInt no AREsp 
793487 / PRAGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL2015/0260051-9Relator(a) Ministro GURGEL DE FA-
RIA (1160). Órgão Julgador. T1 - PRIMEIRA TURMA. Data do Julgamento. 22/08/2017Data da Publicação/Fonte. DJe 04/10/2017

E ainda do TJBA:

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PESSOA FÍSICA. INDEFERIMENTO NO JUÍZO DE ORIGEM. EXISTÊNCIA DE DOCU-
MENTOS QUE COMPROVAM PARCIALMENTE A HIPOSSUFICIÊNCIA. VENCIMENTOS NA ORDEM DE R$ 4.000,00. CUS-
TAS A SEREM RECOLHIDAS NO VALOR DE R$ 293,00. REDUÇÃO DO PERCENTUAL EM 30%. APLICAÇÃO DO ART. 98 , § 
5.º , DO CPC . PRECEDENTES DO TJ/BA. GRATUIDADE DEFERIDA EM PARTE. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. 
A assistência judiciária gratuita deve ser concedida à parte que, além de se valer da presunção de necessidade a que se refere 
o art. 99 , § 3.º , do CPC/15 , comprova a hipossufi ciência fi nanceira por meio de documentos que indiquem a impossibilidade de 
custear o processo sem prejuízo de sua subsistência. 2. O juiz não está adstrito à declaração de hipossuciência da parte, deven-
do analisar o pedido de assistência judiciária de acordo com o conjunto probatório dos autos e, verifi cando pelos documentos, 
fundamentos e pela situação que ostenta a pessoa na coletividade ter esta condições de pagar as custas do processo, pode inde-
ferir o pedido, sendo-lhe dada a possibilidade de comprovar os requisitos legais. 3. O agravante juntou aos autos Declaração de 
Isento de Imposto de Renda do Exercício de 2016/2017, Termo de Audiência que comprova o pagamento de pensão alimentícia 
e despesas com água e luz elétrica. 4. O novo CPC (art. 98, §§ 5.º e 6.º) permite a modulação do benefício da gratuidade para 
que seja concedido quanto a apenas um ou a alguns atos do processo, ou para que o benefi ciário tenha um desconto percen-
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tual no valor dos adiantamentos (art. 98, § 5.º). 5. Precedentes do TJ/BA. (Classe: Agravo de Instrumento,Número do Processo: 
0023688-83.2017.8.05.0000, Relator (a): Joanice Maria Guimarães de Jesus, Terceira Câmara Cível, Publicado em: 08/05/2018 )

Desse modo, com fulcro no que dispõe o §2º, artigo 99, do CPC/2015 e entendimento supra, hei por bem determinar a intimação 
da parte Requerente do benefício da gratuidade para que comprove, nos autos, sua hipossufi ciência fi nanceira com a apresen-
tação de prova desta alegação consistente em cópia de carteira de trabalho, caso esteja empregado, contracheque, declaração 
de rendimentos dos últimos cinco anos, se declarou o IPRF e últimos extratos de contas bancárias atuais, no prazo de 15(quinze 
dias), sob pena de cancelamento da distribuição da inicial(artigo 290 do CPC/2015), lembrando que, no caso de deferimento da 
gratuidade, a parte benefi ciária, caso venha ser vencida, deverá arcar com as despesas processuais e honorários advocatícios 
de sua sucumbência.

Intime-se, ainda, a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar/adequar a petição inicial, apresentando comprovan-
te de residência e cópia legível do título, visto que encontra-se cortado (id30336610).

Após prazo, voltem conclusos para apreciação.

Publique-se. Intimem-se.

GUANAMBI , 19 de agosto de 2019

JUIZ ROBERTO WOLFF

Designado

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS AS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS , COMERCIAIS, CONSUMIDOR E REGISTROS 
PÚBLICOS DE GUANAMBI
INTIMAÇÃO

8001288-92.2019.8.05.0088 Execução De Título Extrajudicial
Jurisdição: Guanambi
Exequente: Banco Do Brasil S/a
Advogado: Luis Carlos Monteiro Laurenço (OAB:0016780/BA)
Executado: Reginaldo Pereira Da Costa - Me
Executado: Manoel Pereira Costa
Executado: Lecia Pereira Gomes Costa

Intimação:

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DOS FEITOS REL. DE CONS. CÍVEL E COMERCIAIS DA COMARCA DE GUANAM-
BI-BA
Avenida Castelo Branco, S/N, Aeroporto Velho - CEP 46430-000, Fone: (77) 3451-1197, Guanambi-BA, Email: guanambi1vci-
vel@tjba.jus.br

ATO ORDINATÓRIO

Processo Nº: 8001288-92.2019.8.05.0088
Ação: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S/A
EXECUTADO: REGINALDO PEREIRA DA COSTA - ME, MANOEL PEREIRA COSTA, LECIA PEREIRA GOMES COSTA

Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo:

“Procedo a intimação da parte autora, por seu advogado(a), para manifestar-se sobre a certidão negativa do Ofi cial de justiça, 
juntada aos autos sob o ID. nº 33082461, no prazo de 05 (cinco) dias”

Guanambi (BA), 9 de setembro de 2019

Belª Nádia Leão Figueiredo da Silva
Escrivã/Diretora de Secretaria
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
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1ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS AS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS , COMERCIAIS, CONSUMIDOR E REGISTROS 
PÚBLICOS DE GUANAMBI
INTIMAÇÃO

8001309-68.2019.8.05.0088 Execução De Título Extrajudicial
Jurisdição: Guanambi
Exequente: Bradesco Saude S/a
Advogado: Joao Alves Barbosa Filho (OAB:0042164/BA)
Executado: Newlab Laboratorio De Analises Clinicas E Toxicologicas Ltda - Me

Intimação:

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DOS FEITOS REL. DE CONS. CÍVEL E COMERCIAIS DA COMARCA DE GUANAM-
BI-BA
Avenida Castelo Branco, S/N, Aeroporto Velho - CEP 46430-000, Fone: (77) 3451-1197, Guanambi-BA, Email: guanambi1vci-
vel@tjba.jus.br

ATO ORDINATÓRIO

Processo Nº: 8001309-68.2019.8.05.0088
Ação: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: BRADESCO SAUDE S/A
EXECUTADO: NEWLAB LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS E TOXICOLOGICAS LTDA - ME

Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo:

Fica intimada a parte autora, por seu advogado, para proceder ao recolhimento das custas referentes ao bloqueio via BACEN-
JUD, (vide tabela de custas), no prazo de 10 (dez) dias.

Guanambi (BA), 9 de setembro de 2019

Belª Nádia Leão Figueiredo da Silva
Escrivã/Diretora de Secretaria
(Assinatura Digital)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS AS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS , COMERCIAIS, CONSUMIDOR E REGISTROS 
PÚBLICOS DE GUANAMBI
INTIMAÇÃO

8001400-61.2019.8.05.0088 Monitória
Jurisdição: Guanambi
Autor: Banco Do Brasil S/a
Advogado: Louise Rainer Pereira Gionedis (OAB:0038316/BA)
Advogado: Laertes Andrade Munhoz (OAB:0031627/BA)
Réu: Marcio Dos Santos Costa

Intimação:

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DOS FEITOS REL. DE CONS. CÍVEL E COMERCIAIS DA COMARCA DE GUANAM-
BI-BA
Avenida Castelo Branco, S/N, Aeroporto Velho - CEP 46430-000, Fone: (77) 3451-1197, Guanambi-BA, Email: guanambi1vci-
vel@tjba.jus.br

ATO ORDINATÓRIO

Processo Nº: 8001400-61.2019.8.05.0088
Ação: MONITÓRIA (40)
AUTOR: BANCO DO BRASIL S/A
RÉU: MARCIO DOS SANTOS COSTA

Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo:

“Procedo a intimação da parte autora, por seu advogado(a), para manifestar-se sobre a certidão negativa do Ofi cial de justiça, 
juntada aos autos sob o ID. nº 31184263, no prazo de 05 (cinco) dias”
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Guanambi (BA), 9 de setembro de 2019

Belª Nádia Leão Figueiredo da Silva
Escrivã/Diretora de Secretaria
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS AS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS , COMERCIAIS, CONSUMIDOR E REGISTROS 
PÚBLICOS DE GUANAMBI
INTIMAÇÃO

8001518-37.2019.8.05.0088 Monitória
Jurisdição: Guanambi
Autor: B. B. S.
Advogado: Roberta Beatriz Do Nascimento (OAB:0046617/BA)
Réu: I. C. D. M. D. C. L. -. M.

Intimação:

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DOS FEITOS REL. DE CONS. CÍVEL E COMERCIAIS DA COMARCA DE GUANAM-
BI-BA
Avenida Castelo Branco, S/N, Aeroporto Velho - CEP 46430-000, Fone: (77) 3451-1197, Guanambi-BA, Email: guanambi1vci-
vel@tjba.jus.br

ATO ORDINATÓRIO

Processo Nº: 8001518-37.2019.8.05.0088
Ação: MONITÓRIA (40)
AUTOR: BANCO BRADESCO SA
RÉU: ISOLAJE COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - ME

Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo:

“Procedo a intimação da parte autora, por seu advogado(a), para manifestar-se sobre a certidão negativa do Ofi cial de justiça, 
juntada aos autos sob o ID. nº 31161471, no prazo de 05 (cinco) dias”

Guanambi (BA), 9 de setembro de 2019

Belª Nádia Leão Figueiredo da Silva
Escrivã/Diretora de Secretaria
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS AS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS , COMERCIAIS, CONSUMIDOR E REGISTROS 
PÚBLICOS DE GUANAMBI
INTIMAÇÃO

0003913-51.2013.8.05.0088 Cautelar Inominada
Jurisdição: Guanambi
Requerido: G. P. D. S.
Advogado: Jose Carlos Nogueira (OAB:0007531/BA)
Requerente: E. T. M. D. S.
Advogado: Nelson Figueiredo Dantas (OAB:0029706/BA)

Intimação:

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DOS FEITOS REL. DE CONS. CÍVEL E COMERCIAIS DA COMARCA DE GUANAM-
BI-BA

Avenida Castelo Branco, S/N, Aeroporto Velho - CEP 46430-000, Fone: (77) 3451-1197, Guanambi-BA, Email: guanambi1vci-
vel@tjba.jus.br

ATO ORDINATÓRIO
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Processo Nº: 0003913-51.2013.8.05.0088
Ação: CAUTELAR INOMINADA (183)
REQUERENTE: EDINEIA TEIXEIRA MOREIRA DOS SANTOS
REQUERIDO: GILBERTO PEREIRA DE SOUZA

Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo:

Procedo a intimação da parte Autora, por seu Advogado, para se manifestar, querendo, sobre a contestação e documentos sob 
o ID de nº 18727390, no prazo de 15 (quinze) dias.

Guanambi (BA), 9 de setembro de 2019

Belª Nádia Leão Figueiredo da Silva
Escrivã/Diretora de Secretaria
(Assinatura Digital)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS AS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS , COMERCIAIS, CONSUMIDOR E REGISTROS 
PÚBLICOS DE GUANAMBI
INTIMAÇÃO

8000156-34.2018.8.05.0088 Execução De Título Extrajudicial
Jurisdição: Guanambi
Exequente: Banco Bradesco Sa
Advogado: Paulo Rocha Barra (OAB:0009048/BA)
Executado: Eduardo Viana Moreira Junior

Intimação:

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DOS FEITOS REL. DE CONS. CÍVEL E COMERCIAIS DA COMARCA DE GUANAM-
BI-BA
Avenida Castelo Branco, S/N, Aeroporto Velho - CEP 46430-000, Fone: (77) 3451-1197, Guanambi-BA, Email: guanambi1vci-
vel@tjba.jus.br

ATO ORDINATÓRIO

Processo Nº: 8000156-34.2018.8.05.0088
Ação: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: BANCO BRADESCO SA
EXECUTADO: EDUARDO VIANA MOREIRA JUNIOR

Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo:

“Procedo a intimação da parte autora, por seu advogado(a), para manifestar-se sobre a certidão negativa do Ofi cial de justiça, 
juntada aos autos sob o ID. nº 33708637, no prazo de 05 (cinco) dias”

Guanambi (BA), 9 de setembro de 2019

Belª Nádia Leão Figueiredo da Silva
Escrivã/Diretora de Secretaria
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS AS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS , COMERCIAIS, CONSUMIDOR E REGISTROS 
PÚBLICOS DE GUANAMBI
INTIMAÇÃO

8001713-22.2019.8.05.0088 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Guanambi
Réu: Eunides Teixeira De Barros
Autor: Lourdes Machado Dos Santos
Advogado: Leandro Cavalcanti De Lima Azevedo (OAB:0035003/PE)
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Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE GUANAMBI - ESTADO DA BAHIA

1ª Vara de Feitos de Rel de Cons. Cível e Comerciais

Avenida Pres. Castelo Branco, S/N, Aeroporto Velho, 1º andar

- CEP 46430-000, Fone: (77) 3451-1197, Guanambi-BA, e-mail: guanambi1vcivel@tjba.jus.br

PROCESSO: 8001713-22.2019.8.05.0088

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

ASSUNTO: [Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito]

AUTOR: LOURDES MACHADO DOS SANTOS

RÉU: EUNIDES TEIXEIRA DE BARROS

Endereço: Av. Deolinda Martins, 166, Santo Antonio, GUANAMBI - BA - CEP: 46430-000

DESPACHO/ MANDADO

Vistos,

Defi ro o pedido de gratuidade da Justiça.

O pedido de Tutela de Urgência será apreciado após o prazo de contestação.

Em conformidade ao disposto no art. 334, caput, do CPC, designo audiência de conciliação para o dia 06/11/2019, às 14:30 ho-
ras, a ser realizada neste Juízo, com sede no Fórum da Justiça Estadual, Avenida Pres. Castelo Branco, s/nº, Aeroporto Velho, 
Guanambi-BA.

CITE(M)-SE e INTIME(M)-SE o(a)(s) Requerido(a)(s), com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, para comparecer(em) à au-
diência ora designada, acompanhado(a)(s) de advogado(a), para a possibilidade de autocomposição da lide, nos termos do art. 
334, caput, do CPC, dando-lhe(s) ciência de que o prazo de 15 (quinze) dias para oferecer contestação terá início: [I] da data da 
audiência ou da última sessão de conciliação, caso não haja autocomposição; [II] do protocolo do pedido de cancelamento da 
audiência de conciliação apresentado pelo Réu (art. 334, § 5º c/c o artigo 335, incisos I e II do CPC).

A parte Ré deverá ser advertida da pena de revelia prevista no CPC: “Art. 344. Se o réu não contestar a ação, será considerado 
revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor”.

Ressalte-se ainda, que o não comparecimento injustifi cado do(a) Autor(a)(s) ou da(o)(s) Ré(u)(s) à audiência designada é consi-
derado ato atentatório à dignidade da justiça e será cominada com multa de 2% (dois por cento) do valor da vantagem econômica 
pretendida ou do valor da causa, nos termos do art. 334, § 8º, do CPC.

A parte Autora será intimada na pessoa do seu advogado(a) – art. 334, §3º, do CPC.

Confere-se ao presente Despacho força de MANDADO DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO ao(à)(s) Requerido(a)(s), o qual deverá ser 
acompanhado de cópia da petição inicial.

Publique-se. Intimem-se.

GUANAMBI , 22 de agosto de 2019

JUIZ ROBERTO WOLFF

Designado
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2ª VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS RELATIVOS AS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS , COMERCIAIS, CONSUMIDOR E FAZENDA PÚBLICA 
DE GUANAMBI
INTIMAÇÃO

8002059-70.2019.8.05.0088 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Guanambi
Autor: G. C. A.
Advogado: Adriano Ribeiro Dos Santos (OAB:0060617/BA)
Réu: I. C. A.

Intimação:

ESTADO DA BAHIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

COMARCA DE GUANAMBI-BA

2ª Vara dos Feitos de Relação de Consumo, Cíveis, Comerciais, Acidente de Trabalho e Fazenda Pública

Av. Presidente Castelo Branco, s/n, bairro Aeroporto Velho, Guanambi-BA - CEP 46.430-000

Fone: 77- 3451-1197 - email: guanambi2vcivel@tjba.jus.br

PROCESSO Nº 8002059-70.2019.8.05.0088

AÇÃO: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)

ASSUNTO: [Exoneração]

AUTOR: GILDASIO CASTRO ANDRADE

RÉU: IGOR COELHO ANDRADE

DESPACHO

R. H.

Defi ro, tão somente, a isenção de recolhimento das custas iniciais, sem prejuízo do recolhimento, ao fi nal, pelo vencido.

Reservo-me para apreciar o pedido liminar após a audiência de conciliação.

Cite-se e intime-se o Requerido, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, na forma do art. 334 do Novo Código de Processo 
Civil, para comparecer, acompanhado de advogado, à AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA, a realizar-se no próximo dia 15 
de outubro de 2019, às 14:30 horas, no Fórum Local, quando, em não havendo conciliação, terá inicio o prazo de 15 (quinze) 
dias para apresentar resposta aos termos da inicial, ciente de que, não o fazendo, haverá presunção de veracidade dos fatos 
alegados, nos termos do art. 344 do novel Diploma Legal.

Consigne-se no mandado a advertência de que, caso não queira conciliar, deverá manifestar seu desinteresse no prazo de 10 
(dez) dias antes da data da audiência designada, nos termos da parte fi nal do art. 334, § 5º, do Novo Código de Processo Civil, 
ciente de que, neste caso, o prazo para resposta inicia-se na data do protocolo da referida manifestação, sendo de consignar-se, 
ainda, que o não comparecimento injustifi cado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dig-
nidade da Justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, 
revertida em favor da União ou do Estado, nos termos do § 8º do mencionado dispositivo.

Intime-se a parte Autora, através de seu advogado, para comparecer à audiência designada.

P. Intimem-se.

Guanambi (BA), 6 de setembro de 2019.

Bel. ROBERTO PAULO PROHMANN WOLFF

Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS RELATIVOS AS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS , COMERCIAIS, CONSUMIDOR E FAZENDA PÚBLICA 
DE GUANAMBI
INTIMAÇÃO

8001701-08.2019.8.05.0088 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Guanambi
Autor: H. D. S.
Advogado: Alexandre Magno Coelho De Azevedo (OAB:0013871/BA)
Autor: F. D. S.
Advogado: Alexandre Magno Coelho De Azevedo (OAB:0013871/BA)
Réu: A. A. R.
Custos Legis: M. P. D. E. D. B.

Intimação:

ESTADO DA BAHIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

COMARCA DE GUANAMBI-BA

2ª Vara dos Feitos de Relação de Consumo, Cíveis, Comerciais, Acidente de Trabalho e Fazenda Pública

Av. Presidente Castelo Branco, s/n, bairro Aeroporto Velho, Guanambi-BA - CEP 46.430-000

Fone: 77- 3451-1197 - email: guanambi2vcivel@tjba.jus.br

PROCESSO Nº 8001701-08.2019.8.05.0088

AÇÃO: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

ASSUNTO: [Fixação, Investigação de Paternidade]

AUTOR: HELOISA DOS SANTOS, FABIANA DOS SANTOS

RÉU: ANTONIO ADEVALDO RODRIGUES

DESPACHO

R. H.

Defi ro, tão somente, a isenção de recolhimento das custas iniciais, sem prejuízo do recolhimento, ao fi nal, pelo vencido.

Cite-se e intime-se o Requerido, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, na forma do art. 334 do Novo Código de Processo 
Civil, para comparecer, acompanhado de advogado, à AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA, a realizar-se no próximo dia 03 
de dezembro de 2019, às 14:30 horas, no Fórum Local, quando, em não havendo conciliação, terá inicio o prazo de 15 (quinze) 
dias para apresentar resposta aos termos da inicial, ciente de que, não o fazendo, haverá presunção de veracidade dos fatos 
alegados, nos termos do art. 344 do novel Diploma Legal.

Consigne-se no mandado a advertência de que, caso não queira conciliar, deverá manifestar seu desinteresse no prazo de 10 
(dez) dias antes da data da audiência designada, nos termos da parte fi nal do art. 334, § 5º, do Novo Código de Processo Civil, 
ciente de que, neste caso, o prazo para resposta inicia-se na data do protocolo da referida manifestação, sendo de consignar-se, 
ainda, que o não comparecimento injustifi cado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dig-
nidade da Justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, 
revertida em favor da União ou do Estado, nos termos do § 8º do mencionado dispositivo.

Intime-se a parte Autora, através de seu advogado, para comparecer à audiência designada.

P. Intimem-se.

Guanambi (BA), 6 de setembro de 2019.

Bel. ROBERTO PAULO PROHMANN WOLFF
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS RELATIVOS AS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS , COMERCIAIS, CONSUMIDOR E FAZENDA PÚBLICA 
DE GUANAMBI
INTIMAÇÃO

0502825-42.2018.8.05.0088 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Guanambi
Autor: Leonidas Da Silva Prates De Melo
Advogado: Bruna Luiza Santana Pereira Alves Sampaio (OAB:0044019/BA)
Réu: Ragna Melo Prates
Advogado: Roney Sergio Oliveira Carvalho (OAB:0028674/BA)
Custos Legis: Ministerio Publico Do Estado Da Bahia

Intimação:

ESTADO DA BAHIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

COMARCA DE GUANAMBI-BA

2ª Vara dos Feitos de Relação de Consumo, Cíveis, Comerciais, Acidente de Trabalho e Fazenda Pública

Av. Presidente Castelo Branco, s/n, bairro Aeroporto Velho, Guanambi-BA - CEP 46.430-000

Fone: 77- 3451-1197 - email: guanambi2vcivel@tjba.jus.br

PROCESSO Nº 0502825-42.2018.8.05.0088

AÇÃO: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)

ASSUNTO: [Exoneração]

AUTOR: LEONIDAS DA SILVA PRATES DE MELO

RÉU: RAGNA MELO PRATES

DESPACHO

R. H.

Intime-se a parte Autora, através de seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre o documento de ID 
21789093, voltando-me os autos, após, conclusos para apreciação.

P. Intimem-se.

Guanambi (BA), 24 de julho de 2019.

Bel. ALMIR EDSON LÉLIS LIMA

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS RELATIVOS AS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS , COMERCIAIS, CONSUMIDOR E FAZENDA PÚBLICA 
DE GUANAMBI
INTIMAÇÃO

8001407-53.2019.8.05.0088 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Guanambi
Autor: Laurinda Da Silva Lima
Advogado: Gercino Hermenegildo Cardoso De Castro Filho (OAB:0021557/BA)
Advogado: Murilo Martins Camelo (OAB:0021479/BA)
Réu: Banco Bradesco Financiamentos S/a
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Intimação:

ESTADO DA BAHIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

COMARCA DE GUANAMBI-BA

2ª Vara dos Feitos de Relação de Consumo, Cíveis, Comerciais, Acidente de Trabalho e Fazenda Pública

Av. Presidente Castelo Branco, s/n, bairro Aeroporto Velho, Guanambi-BA - CEP 46.430-000

Fone: 77- 3451-1197 - email: guanambi2vcivel@tjba.jus.br

PROCESSO Nº 8001407-53.2019.8.05.0088

AÇÃO: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

ASSUNTO: [Direito de Imagem, Direito de Imagem]

AUTOR: LAURINDA DA SILVA LIMA

RÉU: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A

DECISÃO

Vistos, etc.

Defi ro o pedido de gratuidade da justiça.

Trata-se de Ação de Indenização com pedido liminar, na qual a Autora alega que é aposentada pelo INSS e que no mês de 
março de 2018 tomou conhecimento da existência de desconto em seu benefício nos valores de R$ 37,20 (trinta e sete reais e 
vinte centavos), R$ 30,50 (trinta reais e cinquenta centavos), R$ 26,80 (vinte e seis reais e oitenta centavos); relata que tal valor 
seria referente a um suposto empréstimo feito em seu nome junto ao banco Requerido, sendo o 1º empréstimo no valor de R$ 
1.235,47 (hum mil, duzentos e trinta e cinco reais e quarenta e sete centavos), a ser pago em 72 parcelas; o 2º empréstimo no 
valor de R$ 1.007,27 (hum mil e sete reais e vinte e sete centavos) e o 3º empréstimo no valor de R$ 877,54 (oitocentos e setenta 
e sete reais e cinquenta e quatro reais); aduz que jamais contratou os referidos empréstimos, desconhecendo sua procedência.

Ao fi nal pede medida liminar que determine que o banco Requerido se abstenha de fazer descontos de parcelas em seu benefício 
previdenciário indicado na inicial.

Decido:

Compulsando-se os autos verifi co que estão presentes os requisitos previstos no art. 300 do Novo Código de Processo Civil, 
necessários à concessão do pleito liminar. Senão vejamos:

A Autora alega que percebeu a ocorrência de descontos em seu benefício previdenciário e, diante do fato, compareceu ao INSS 
e lá foi comunicada da existência de empréstimo consignado em sua aposentadoria, conforme atesta o documento de ID nº 
27447647.

A Autora acostou aos autos registro de Comunicação policial (ID nº 27447620) informando a existência indevida dos referidos 
empréstimos consignados em seu benefício.

Assim, em análise sumária, própria deste momento processual, verifi co que a narrativa da inicial, bem como os documentos 
juntados, revelam a probabilidade do direito invocado, enquanto que o perigo de dano fi ca demonstrado tendo em vista o risco 
de um maior comprometimento da renda da Autora, que é aposentada e depende desse rendimento para sobreviver. Já o risco 
ao resultado útil do processo também restou clarividente, tendo em vista que, caso a medida deixe para ser apreciada ao fi nal do 
processo, todos os descontos já poderão ter sido feitos, perdendo a medida sua razão de ser.

Isto posto e por tudo mais que consta dos autos, satisfeitos os requisitos do art. 300 do Novo Código de Processo Civil, DEFIRO 
a tutela de urgência requerida para DETERMINAR que o banco Demandado se abstenha de promover descontos referentes aos 
contratos nº 807966623, 8070888424 e 806890647, no benefício previdenciário percebido pela Autora, indicado na exordial, sob 
pena de incorrer em multa diária ora estabelecida em R$ 200,00 (duzentos reais) até o limite de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), 
a ser revertida em favor da Autora, ao tempo em que determino que seja efetuada a intimação dos Requeridos para tomarem 
conhecimento desta decisão, cumprindo-a, em seguida.
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Cite-se e intime-se a Demandada, através de Carta com AR, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, na forma do art. 334 do 
Novo Código de Processo Civil, para comparecerem acompanhados de advogado, à AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA, 
a realizar-se no próximo dia 16 de outubro de 2019, às 13:30 horas, no Fórum Local, quando, em não havendo conciliação, terá 
inicio o prazo de 15 (quinze) dias para apresentar resposta aos termos da inicial, ciente de que, não o fazendo, haverá presunção 
de veracidade dos fatos alegados, nos termos do art. 344 do novel Diploma Legal.

Consigne-se no mandado a advertência de que, caso não queira conciliar, deverá manifestar seu desinteresse no prazo de 10 
(dez) dias antes da data da audiência designada, nos termos da parte fi nal do art. 334, § 5º, do Novo Código de Processo Civil, 
ciente de que, neste caso, o prazo para resposta inicia-se na data do protocolo da referida manifestação, sendo de consignar-se, 
ainda, que o não comparecimento injustifi cado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dig-
nidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, 
revertida em favor da União ou do Estado, nos termos do § 8º do mencionado dispositivo.

Intime-se a parte Autora, através de seu advogado, para comparecer à audiência designada.

P. Intimem-se.

Guanambi (BA), 09 de setembro de 2019.

Bel. ROBERTO PAULO PROHMANN WOLFF

Juiz de Direito Designado

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS RELATIVOS AS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS , COMERCIAIS, CONSUMIDOR E FAZENDA PÚBLICA 
DE GUANAMBI
INTIMAÇÃO

8000112-78.2019.8.05.0088 Interdição
Jurisdição: Guanambi
Requerente: Lucas Flavio Pereira Da Silva
Advogado: Hamilton Haullison Siqueira Domingues (OAB:0045982/BA)
Requerido: Ana Pereira Da Silva
Custos Legis: Ministério Público Do Estado Da Bahia

Intimação:

ESTADO DA BAHIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

COMARCA DE GUANAMBI-BA

2ª Vara dos Feitos de Relação de Consumo, Cíveis, Comerciais, Acidente de Trabalho e Fazenda Pública

Av. Presidente Castelo Branco, s/n, bairro Aeroporto Velho, Guanambi-BA - CEP 46.430-000

Fone: 77- 3451-1197 - email: guanambi2vcivel@tjba.jus.br

PROCESSO Nº 8000112-78.2019.8.05.0088

AÇÃO: INTERDIÇÃO (58)

ASSUNTO: [Adoção de Maior, Capacidade]

REQUERENTE: LUCAS FLAVIO PEREIRA DA SILVA

REQUERIDO: ANA PEREIRA DA SILVA

DECISÃO

Defi ro o pedido de Gratuidade da Justiça.
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LUCAS FLAVIO PEREIRA DA SILVA, qualifi cado nos autos, ingressou, neste Juízo, com Ação de Interdição em face da Interdi-
tanda, Sra. Ana Pereira da Silva, também qualifi cada nos autos, alegando ser esta portadora de doença mental, não podendo 
gerir, por si só, os atos da vida civil.

O Autor acostou aos autos Laudos Médicos e Laudo de Perícia Médica realizada na Justiça Federal (documentos de ID 19503596), 
documento essencial à propositura da ação, nos termos do art. 750, no Novo Código de Processo Civil, que comprova a preca-
riedade do estado de saúde da Interditanda.

Decido:

A prova trazida com a inicial, especialmente os laudos médicos acostados aos autos, demonstram o requisito primordial esta-
belecido no art. 749 e seu parágrafo, do Novo Código de Processo Civil, já que a enfermidade da Interditanda evidencia sua 
incapacidade para praticar os atos da vida civil, justifi cada assim, a urgência da medida.

Assim, os requisitos estabelecidos no art. 300 do Novo Código de Processo Civil, quais sejam, a probabilidade do direito invoca-
do e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, estão demonstrados na medida em que, impossibilitado de praticar 
atos da vida civil, especialmente pleitear benefício previdenciário, não há dúvida de que o Interditando necessita imediatamente 
de alguém que o represente.

A legitimidade para o pleito está demonstrada nos documentos de 19503534, através do qual o Autor comprova a existência de 
vínculo de parentesco a Interditanda, tendo o Ministério Público Estadual opinado pelo deferimento do pleito em parecer prévio 
(ID 22630707).

Isto posto e por tudo mais que consta dos autos, presentes os requisitos previstos nos arts. 300 e 749 do Novo Código de Pro-
cesso Civil, DEFIRO o pedido liminar para decretar a INTERDIÇÃO PROVISÓRIA da Sra. ANA PEREIRA DA SILVA, qualifi cada 
nos autos, nomeando Lucas Flavio Pereira da Silva, também qualifi cado, como curador provisório de sua genitora, para os fi ns 
previstos na legislação processual, vedada expressamente a alienação de bens sem autorização judicial, sendo de intimá-lo a 
prestar compromisso de estilo, procedendo-se a citação da Interditanda para comparecer à Audiência de Entrevista, designada 
para o dia 08 de outubro de 2019, às 14:30 horas, no Fórum Local, a partir de quando poderá impugnar o pedido, no prazo de 
15 (quinze) dias, fi cando de logo nomeado como curador especial o (a) representante da Defensoria Pública com atuação nesta 
Vara, nos termos do art. 72, inciso I, parágrafo único, do Novo Código de Processo Civil.

Após, voltem-me os autos conclusos.

P. Intimem-se.

Guanambi (BA), 6 de setembro de 2019.

Bel. ROBERTO PAULO WOLFF

Juiz de Direito Designado

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS RELATIVOS AS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS , COMERCIAIS, CONSUMIDOR E FAZENDA PÚBLICA 
DE GUANAMBI
INTIMAÇÃO

8001931-50.2019.8.05.0088 Guarda
Jurisdição: Guanambi
Requerente: A. D. S. M.
Advogado: Deusemar Reis Souza (OAB:0045269/BA)
Requerido: H. D. S. P.
Custos Legis: M. P. D. E. D. B.

Intimação:

ESTADO DA BAHIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

COMARCA DE GUANAMBI-BA

2ª Vara dos Feitos de Relação de Consumo, Cíveis, Comerciais, Acidente de Trabalho e Fazenda Pública

Av. Presidente Castelo Branco, s/n, bairro Aeroporto Velho, Guanambi-BA - CEP 46.430-000
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Fone: 77- 3451-1197 - email: guanambi2vcivel@tjba.jus.br

PROCESSO Nº 8001931-50.2019.8.05.0088

AÇÃO: GUARDA (1420)

ASSUNTO: [Guarda]

REQUERENTE: ANA DARC SOARES MOREIRA

REQUERIDO: HERMELINO DA SILVA PEREIRA

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de Ação de Guarda, com pedido liminar, ajuizada pela Autora, acima nomeada em face de HERMELINO DA SILVA PE-
REIRA, pelos motivos declinados na exordial.

Examinando-se os autos, verifi co nas alegações e nos documentos acostados aos autos, que tramita na 1º Vara Cível desta 
comarca (autos nº 0503473-56.2017.805.0088) Ação de Interdição na qual a Autora foi nomeada curadora provisória do seu 
padrasto, ora Requerido, genitor dos menores referidos na inicial.

Observa-se, ainda, que as partes que ali litigam são as mesmas daquel’outra demanda, sendo comum o objeto e a causa de 
pedir. Nesse sentido, o Novo Código de Processo Civil dispõe:

Art. 55. Reputam-se conexas 2 (duas) ou mais ações quando lhes for comum o pedido ou a causa de pedir.
§ 1º Os processos de ações conexas serão reunidos para decisão conjunta, salvo se um deles já houver sido sentenciado.
§ 3º Serão reunidos para julgamento conjunto os processos que possam gerar risco de prolação de decisões confl itantes ou 
contraditórias caso decididos separadamente, mesmo sem conexão entre eles.

Dessa forma, o Juízo da 1ª Vara Cível tornou-se prevento para apreciar o este feito, no qual deverá tramitar as ações conexas.

Por esse motivo, DECLINO da competência para apreciar essa demanda, ao tempo em que DETERMINO que estes autos sejam 
remetidos à 1ª Vara Cível desta Comarca, dando-se a devida baixa.

P. Intimem-se.

Guanambi (BA), 9 de setembro de 2019.

Bel. ROBERTO PAULO WOLFF

Juiz de Direito Designado

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS RELATIVOS AS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS , COMERCIAIS, CONSUMIDOR E FAZENDA PÚBLICA 
DE GUANAMBI
INTIMAÇÃO

8000793-48.2019.8.05.0088 Interdição
Jurisdição: Guanambi
Requerente: Rosilene Melo Lopes
Advogado: Joao Luiz Cotrim Freire (OAB:0027706/BA)
Requerido: Rosalvo Da Costa Melo Neto
Custos Legis: Ministerio Publico Do Estado Da Bahia

Intimação:

ESTADO DA BAHIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

COMARCA DE GUANAMBI-BA
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2ª Vara dos Feitos de Relação de Consumo, Cíveis, Comerciais, Acidente de Trabalho e Fazenda Pública

Av. Presidente Castelo Branco, s/n, bairro Aeroporto Velho, Guanambi-BA - CEP 46.430-000

Fone: 77- 3451-1197 - email: guanambi2vcivel@tjba.jus.br

PROCESSO Nº 8000793-48.2019.8.05.0088

AÇÃO: INTERDIÇÃO (58)

ASSUNTO: [Antecipação de Tutela / Tutela Específi ca]

REQUERENTE: ROSILENE MELO LOPES

REQUERIDO: ROSALVO DA COSTA MELO NETO

DECISÃO

Vistos, etc.

Defi ro o pedido de gratuidade da Justiça.

Trata-se de Ação de Interdição na qual a Autora alega que o Interditando é portadora de doença mental, ESQUIZOFRENIA RE-
SIDUAL (CID 10F 20.5), não podendo gerir por si só os atos da vida civil. Ao fi nal, requer o deferimento de pedido liminar para 
decretar a interdição provisória da Requerida. Juntou documentos.

Com o parecer de documento ID 32874233, o representante do Ministério Público opinou pelo indeferimento do pedido liminar.

Decido:

Examinando-se os autos, ao contrário do que afi rmado na inicial, penso que não estão presentes os requisitos exigidos pelo art. 
300 do Novo Código de Processo Civil, quais sejam, a probabilidade do direito e perigo de dano ou risco ao resultado útil do 
processo, necessários para a concessão da medida postulada, isto porque, apesar de padecer de enfermidade, a principio, não 
há como afi rmar que a doença impede o Requerente de praticar atos de vontade e autodeterminação, conforme bem colocou 
o representante do Ministério Público em seu parecer, baseado no Laudo elaborado por médico perito na Justiça Federal (ID 
22579534, fl s. 30).

Isto posto e por tudo mais que consta dos autos, INDEFIRO a tutela perseguida, sem prejuízo de análise posterior, ao tempo 
em que determino que se proceda à citação e intimação do Interditando para comparecer à Audiência de Entrevista, designada 
para o 08 de outubro de 2019, às 14:45 horas, no Fórum Local, a partir de quando poderá impugnar o pedido, no prazo de 15 
(quinze) dias, fi cando de logo nomeada como curadora especial o representante local da Defensoria Pública, ressalvado o direito 
de constituir outro advogado, nos termos do art. 752, § 2º, do Novo Código de Processo Civil.

Intime-se a parte Autora, através de seu advogado, para comparecer à audiência designada.

Intime-se pessoalmente o representante do Ministério Público, via Portal.

P. Intimem-se

Guanambi (BA), 9 de setembro de 2019.

Bel. ROBERTO PAULO WOLFF

Juiz de Direito Designado

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS RELATIVOS AS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS , COMERCIAIS, CONSUMIDOR E FAZENDA PÚBLICA 
DE GUANAMBI
INTIMAÇÃO

0500432-86.2014.8.05.0088 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Guanambi
Autor: Audeci Guia Da Silva
Advogado: Jean Charles De Oliveira Batista (OAB:0041747/BA)
Advogado: Camila Costa Guimaraes Da Silva (OAB:0039085/BA)
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Réu: Estado Da Bahia
Custos Legis: Procuradoria Geral Do Estado Da Bahia

Intimação:

ESTADO DA BAHIA
PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA

COMARCA DE GUANAMBI-BA

2ª Vara dos Feitos de Relação de Consumo, Cíveis, Comerciais, Acidente de Trabalho e Fazenda Pública

Av. Presidente Castelo Branco, s/n, bairro Aeroporto Velho, Guanambi-BA - CEP 46.430-000

Fone: 77- 3451-1197 - email: guanambi2vcivel@tjba.jus.br

PROCESSO Nº 0500432-86.2014.8.05.0088

AÇÃO: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

ASSUNTO: [Imissão]

AUTOR: AUDECI GUIA DA SILVA

RÉU: ESTADO DA BAHIA

ATO ORDINATÓRIO

Conforme provimento 06/2016, da Corregedoria Geral da Justiça, c/c o Art. 203, § 4º do Novo Código de Processo Civil, pratiquei 
o ato processual adiante cuja interpretação será feita, sempre que possível, com o objetivo de garantir o princípio da celeridade 
processual e racionalidade dos serviços judiciários, independentemente de despacho, procedo a INTIMAÇÃO da parte autora, 
por seu procurador, para apresentar RÉPLICA À CONTESTAÇÃO de ID:21863803, pelo prazo de 15 (quinze) dias. Guanambi-
-BA, 26 de agosto de 2019.

Documento assinado digitalmente, nos termos da Lei nº 11.419/06

Belª. Silvana da Cruz Pereira

Analista Judiciário

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS RELATIVOS AS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS , COMERCIAIS, CONSUMIDOR E FAZENDA PÚBLICA 
DE GUANAMBI
INTIMAÇÃO

8001729-73.2019.8.05.0088 Divórcio Consensual
Jurisdição: Guanambi
Requerente: A. D. C. P. R.
Advogado: Carlos Eduardo Souza Carvalho (OAB:0056480/BA)
Requerente: E. G. D. R.
Advogado: Carlos Eduardo Souza Carvalho (OAB:0056480/BA)
Custos Legis: M. P. D. E. D. B.

Intimação:

ESTADO DA BAHIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

COMARCA DE GUANAMBI-BA

2ª Vara dos Feitos de Relação de Consumo, Cíveis, Comerciais, Acidente de Trabalho e Fazenda Pública

Av. Presidente Castelo Branco, s/n, bairro Aeroporto Velho, Guanambi-BA - CEP 46.430-000
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Fone: 77- 3451-1197 - email: guanambi2vcivel@tjba.jus.br

PROCESSO Nº 8001729-73.2019.8.05.0088

AÇÃO: DIVÓRCIO CONSENSUAL (12372)

ASSUNTO: [Dissolução]

REQUERENTE: ADINALVA DA CRUZ PEREIRA ROCHA, EDILSON GARCIA DA ROCHA

DESPACHO

R. H.

Intimem-se as partes, através de seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, cumprir o quanto requerido pelo Ministério 
Público em sua manifestação de ID 31054057.

Após, voltando-me os autos, após, conclusos para apreciação.

P. Intimem-se.

Guanambi (BA), 9 de setembro de 2019.

Bel. ROBERTO PAULO WOLFF

Juiz de Direito Designado

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS RELATIVOS AS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS , COMERCIAIS, CONSUMIDOR E FAZENDA PÚBLICA 
DE GUANAMBI
INTIMAÇÃO

8002119-43.2019.8.05.0088 Divórcio Consensual
Jurisdição: Guanambi
Requerente: Clademilson Alves Pereira
Advogado: Jose Alipio Da Silva (OAB:0012760/BA)
Requerente: Marcilane Pereira Da Silva E Silva
Advogado: Jose Alipio Da Silva (OAB:0012760/BA)
Requerente: A. D. S. P.
Advogado: Jose Alipio Da Silva (OAB:0012760/BA)
Requerente: E. S. P.
Advogado: Jose Alipio Da Silva (OAB:0012760/BA)
Requerente: D. J. S. P.
Advogado: Jose Alipio Da Silva (OAB:0012760/BA)
Custos Legis: Ministério Público Do Estado Da Bahia

Intimação:

ESTADO DA BAHIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

COMARCA DE GUANAMBI-BA

2ª Vara dos Feitos de Relação de Consumo, Cíveis, Comerciais, Acidente de Trabalho e Fazenda Pública

Av. Presidente Castelo Branco, s/n, bairro Aeroporto Velho, Guanambi-BA - CEP 46.430-000

Fone: 77- 3451-1197 - email: guanambi2vcivel@tjba.jus.br

PROCESSO Nº 8002119-43.2019.8.05.0088

AÇÃO: DIVÓRCIO CONSENSUAL (12372)

ASSUNTO: [Alimentos, Dissolução, Guarda]
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REQUERENTE: CLADEMILSON ALVES PEREIRA, MARCILANE PEREIRA DA SILVA E SILVA, ANALICE DA SILVA PEREIRA, 
ESTHER SILVA PEREIRA, DAVI JOSHUA SILVA PEREIRA

DESPACHO

R. H.

Abra-se vista dos autos ao representante do Ministério Público Estadual para manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, voltem-me os autos conclusos.

P. Intimem-se.

Guanambi (BA), 9 de setembro de 2019

Bel. ROBERTO PAULO WOLFF

Juiz de Direito Designado

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS RELATIVOS AS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS , COMERCIAIS, CONSUMIDOR E FAZENDA PÚBLICA 
DE GUANAMBI
INTIMAÇÃO

8002027-65.2019.8.05.0088 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Guanambi
Representante: M. F. D. S.
Advogado: Roniva Apolinario Martins De Oliveira (OAB:0045873/BA)
Representado: A. S. A.

Intimação:

ESTADO DA BAHIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

COMARCA DE GUANAMBI-BA

2ª Vara dos Feitos de Relação de Consumo, Cíveis, Comerciais, Acidente de Trabalho e Fazenda Pública

Av. Presidente Castelo Branco, s/n, bairro Aeroporto Velho, Guanambi-BA - CEP 46.430-000

Fone: 77- 3451-1197 - email: guanambi2vcivel@tjba.jus.br

PROCESSO Nº 8002027-65.2019.8.05.0088

AÇÃO: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)

ASSUNTO: [Fixação]

REPRESENTANTE: MARTA FERNANDES DE SOUZA

REPRESENTADO: ADENILSON SILVA ALVES

DESPACHO

R. H.

Defi ro o pedido de gratuidade da justiça.

O processo tramita em segredo de justiça.

Proceda-se a migração e o apensamento do processo nº 0502575-43.2017.805.0088.
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Intime-se o Executado, na forma requerida, para pagar o débito em atraso, no prazo de 03 (três) dias, provar que já o fez ou 
justifi car a impossibilidade de fazê-lo, sob pena de protesto do título judicial que ensejou a execução, além de prisão civil, por até 
03 (três) meses, na forma estabelecida no art. 528, §§ 1º e 3º do Novo Código de Processo Civil, consignando-se no mandado 
que o débito que autoriza a prisão civil é o que compreende as 03 (três) prestações anteriores ao ajuizamento da execução e as 
que se vencerem no curso da demanda.

O mandado de intimação deverá estar acompanhado de cópia do cálculo do débito (documento de ID nº 32715693, fl s. 02).

P. Intimem-se.

Guanambi (BA), 06 de setembro de 2019.

Bel. ROBERTO PAULO PROHMANN WOLFF

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS RELATIVOS AS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS , COMERCIAIS, CONSUMIDOR E FAZENDA PÚBLICA 
DE GUANAMBI
INTIMAÇÃO

8000265-14.2019.8.05.0088 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Guanambi
Autor: Leandro Da Silva Lima
Advogado: Leandro Silva Correia (OAB:0030512/BA)
Réu: Seguradora Lider Dos Consorcios Do Seguro Dpvat S.a.

Intimação:

ESTADO DA BAHIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

COMARCA DE GUANAMBI-BA

2ª Vara dos Feitos de Relação de Consumo, Cíveis, Comerciais, Acidente de Trabalho e Fazenda Pública

Av. Presidente Castelo Branco, s/n, bairro Aeroporto Velho, Guanambi-BA - CEP 46.430-000

Fone: 77- 3451-1197 - email: guanambi2vcivel@tjba.jus.br

PROCESSO Nº 8000265-14.2019.8.05.0088

AÇÃO: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

ASSUNTO: [Acidente de Trânsito]

AUTOR: LEANDRO DA SILVA LIMA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

DESPACHO

R. H.

Defi ro tão somente a isenção de antecipação das custas, sem prejuízo do recolhimento fi nal pelo vencido.

De acordo com o art. 334 do Novo Código de Processo Civil, a parte ré deve ser citada e intimada para comparecer à audiência 
de conciliação prévia, quando, em não havendo conciliação, inicia-se o prazo de resposta. Ocorre que, nos casos de ações re-
lativas à cobrança securitária, demandas repetitivas, só há possibilidade de acordo entre as partes após a realização de perícia 
médica, que ocorre após a resposta da Demandada, consoante reiteradas manifestações da Ré.

Assim, em vista da peculiaridade do caso, deixo de designar, nesse momento processual, a audiência de conciliação e determino 
a citação da Requerida para, no prazo de 15 (quinze) dias, para oferecer resposta, sob pena de presunção de veracidade dos 
fatos narrados na inicial, nos termos do art. 344 do Novo Código de Processo Civil.
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P. Intimem-se.

Guanambi (BA), 7 de março de 2019.

Bel. ALMIR EDSON LÉLIS LIMA

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS RELATIVOS AS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS , COMERCIAIS, CONSUMIDOR E FAZENDA PÚBLICA 
DE GUANAMBI
INTIMAÇÃO

0301090-55.2018.8.05.0088 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Guanambi
Autor: Angela Vieira Carneiro
Advogado: Gustavo Mazzei Pereira (OAB:0017397/BA)
Réu: Prefeito Do Município De Guanambi/ba

Intimação:

Processo: 0301090-55.2018.8.05.0088

Autor: Angela Vieira Carneiro

Réu: Município de Guanambi/BA

Vistos etc.

Preliminarmente, quanto a gratuidade da justiça, observando o que dispõe o art. 98 e seguintes do CPC, sobretudo o disposto no 
§ 3º do art. 99 CPC, não havendo motivos para entender de forma contrária neste momento processual, defi ro o pedido.

Trata-se de Ação de Reclamação Judicial no qual houve declaração de incompetência por parte da Justiça do Trabalho e foi re-
metida a este juízo comum Estadual. Muito embora a inicial esteja no sentido de ser remetida a Justiça do Trabalho, observando 
o art. 319 do CPC, não há nenhum óbice para o prosseguimento do feito.

O processo seguirá pelo rito ordinário.

Deixo de realizar a audiência de conciliação, haja vista que pela complexidade do ato administrativo objeto da ação, é incabível 
a realização da referida audiência conciliatória, nos termos do art. 334, § 2º, II, do CPC. Assim, desde logo dou prazo para apre-
sentação da contestação por parte da ré, Prefeitura de Guanambi/BA, nos termos do art. 335 do CPC, fi cando anotado que ela 
goza de prazo em dobro para todas as suas manifestações, conforme art. 183 do CPC.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se, servindo o presente de mandado.

De Juazeiro/BA para Guanambi/BA, 08 de fevereiro de 2019

Paulo Ney de Araújo

Juiz de Direito Designado

VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO ADRIANA SILVEIRA BASTOS
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ELSIENE GUIMARÃES ARANHA GUIMARÃES CARVALHO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0506/2019

ADV: TROYANO ADALGICIO TEIXEIRA LELIS (OAB 25590/BA) - Processo 0503241-44.2017.8.05.0088 - Ação Penal de Com-
petência do Júri - Homicídio Privilegiado - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: EDIVAN DOS SAN-
TOS DE ASSIS - EVANDRO SANTOS DE ASSIS e outro - Despacho - Mero Expediente Vistos, etc. Reitere-se intimação da 
defesa dos acusados para apresentar alegações fi nais no prazo improrrogável de cinco dias, sob pena de aplicação de multa no 



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458- Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 2/ Página 1831

valor de 10 salários mínimos, nos termos do art. 265, CPP. Compulsando os autos observo que o denunciado FELIPE GUIMA-
RÃES FREITAS, regularmente citado por edital (fl .130), não compareceu aos autos. Assim, suspendo o processo e o curso do 
prazo prescricional, nos termos do art.366 do CPP e determino a separação do feito em relação ao mesmo. Guanambi (BA), 16 
de agosto de 2019. ADRIANA SILVEIRA BASTOS Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO ADRIANA SILVEIRA BASTOS
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL TAYNÁ ALVES DONATO CHAGAS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0507/2019

ADV: CARLA DANIELE COSTA FONSECA (OAB 58242/BA) - Processo 0300712-65.2019.8.05.0088 - Auto de Prisão em Fla-
grante - Decorrente de Violência Doméstica - AUTOR: Delegacia de Policia Civil de Guanambi/BA - SUJ AGENT ATO C: Erenildo 
Ariamiro Rodrigues - DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Processo nº: 0300712-65.2019.8.05.0088 Classe Assunto: Auto de Prisão 
Em Flagrante - Decorrente de Violência Doméstica Autor: Delegacia de Policia Civil de Guanambi/BA Flagranteado: Erenildo 
Ariamiro Rodrigues DECISÃO Vistos etc. Compulsando-se os autos, constata-se que ERENILDO ARIAMIRO RODRIGUES, já 
qualifi cado, foi preso e autuado em fl agrante delito no dia 01/09/2019, por volta das 23h:00min, pela prática dos crimes capitula-
dos nos art. 147 e art. 129 do Código Penal, c/c as prescrições da Lei 11.340/20019. Em 03/04/2019 a prisão foi homologada por 
este Juízo (fl s. 14/15), oportunidade em que foi determinada a ciência ao Ministério Público bem como à Defensoria Pública, os 
quais quedaram-se inertes. É o que interessa relatar. Decido. O Código de Processo Penal estabelece em seu art. 310: Art. 310. 
Ao receber o auto de prisão em fl agrante, o juiz deverá fundamentadamente: I - relaxar a prisão ilegal; ou II - converter a prisão 
em fl agrante em preventiva, quando presentes os requisitos constantes do art. 312 deste Código, e se revelarem inadequadas ou 
insufi cientes as medidas cautelares diversas da prisão; ou III - conceder liberdade provisória, com ou sem fi ança. (...) Outrossim, 
como não poderia ser diferente, a medida deve ser adequada. Ou seja, a medida deve ser proporcional à gravidade do crime, às 
circunstâncias do fato e às condições pessoais do indiciado ou acusado, a teor do art. 321 do CPP, in verbis: Art. 321. Ausentes 
os requisitos que autorizam a decretação da prisão preventiva, o juiz deverá conceder liberdade provisória, impondo, se for o 
caso, as medidas cautelares previstas no art. 319 deste Código e observados os critérios constantes do art. 282 deste Código. 
Com efeito, o art. 319 do CPP expressamente dispõe: Art. 319. São medidas cautelares diversas da prisão: I - comparecimento 
periódico em juízo, no prazo e nas condições fi xadas pelo juiz, para informar e justifi car atividades; II - proibição de acesso ou 
frequência a determinados lugares quando, por circunstâncias relacionadas ao fato, deva o indiciado ou acusado permanecer 
distante desses locais para evitar o risco de novas infrações; III - proibição de manter contato com pessoa determinada quando, 
por circunstâncias relacionadas ao fato, deva o indiciado ou acusado dela permanecer distante; IV - proibição de ausentar-se da 
Comarca quando a permanência seja conveniente ou necessária para a investigação ou instrução; V - recolhimento domiciliar 
no período noturno e nos dias de folga quando o investigado ou acusado tenha residência e trabalho fi xos; VI - suspensão do 
exercício de função pública ou de atividade de natureza econômica ou fi nanceira quando houver justo receio de sua utilização 
para a prática de infrações penais; VII - internação provisória do acusado nas hipóteses de crimes praticados com violência ou 
grave ameaça, quando os peritos concluírem ser inimputável ou semi-imputável (art. 26 do Código Penal) e houver risco de 
reiteração; VIII - fi ança, nas infrações que a admitem, para assegurar o comparecimento a atos do processo, evitar a obstrução 
do seu andamento ou em caso de resistência injustifi cada à ordem judicial; IX - monitoração eletrônica. De todo modo, entre as 
medidas cautelares, diversas da de prisão, para serem aplicáveis, devem ser: a) necessárias para garantir a aplicação da lei 
penal ou para efetivação da investigação criminal; b) prestarem-se a evitar a prática de infrações penais; c) impostas devido à 
gravidade do crime, suas circunstâncias e em virtude das condições pessoais do indiciado ou acusado. No caso dos autos, até 
este momento processual, não se fazem presentes os requisitos da prisão preventiva, pois trata-se de medida extrema cabível 
somente se estiverem presentes os requisitos do art. 312 e 313 do CPP e se a aplicação de outra medida cautelar alternativa 
à prisão não se mostrar sufi ciente como forma de garantir a ordem pública, instrução criminal ou aplicação da lei penal. Assim, 
as medidas cautelares mais adequadas ao caso, e às condições do fl agranteado são aquelas previstas no art. 319, incisos I, 
II, III e IV do CPP. Face ao exposto, com fundamento nos arts. 310, 319, incisos I, II, III e IV e art. 322 do Código de Processo 
Penal, CONCEDO A LIBERDADE PROVISÓRIA ao fl agranteado ERENILDO ARIAMIRO RODRIGUES, já qualifi cado nos autos. 
Doravante, visando à efetividade da lei penal, APLICO-LHE AS MEDIDAS CAUTELARES DE: I comparecimento periódico em 
juízo, a cada 60 (sessenta) dias, até o dia 10 (dez) de cada mês, para informar e justifi car suas atividades; II proibição de acesso 
e frequência à residência e ao local de trabalho da vítima; III proibição de se aproximar da vítima até o limite de 200 (duzentos) 
metros e de manter qualquer contato com ela; IV proibição de ausentar-se da Comarca, por prazo superior a 15 (quinze) dias, 
quando a permanência seja conveniente ou necessária para a instrução processual; V afastamento do acusado do lar da vítima. 
Expeça-se de alvará de soltura no BNMP 2, que deverá ser cumprido somente se ERENILDO ARIAMIRO RODRIGUES não 
estiver preso por outros motivos. Expeça-se termo de compromisso, com a expressa advertência ao acusado de que, se des-
cumpridas as medidas cautelares aqui aplicadas, ser-lhe-á decretada, sua prisão preventiva, na forma da lei. Intime-se. Ciência 
ao MP. Preclusa esta decisão, arquive-se. Cumpra-se. Guanambi(BA), 09 de setembro de 2019.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO ADRIANA SILVEIRA BASTOS
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ELSIENE GUIMARÃES ARANHA GUIMARÃES CARVALHO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0509/2019
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ADV: TROYANO ADALGICIO TEIXEIRA LELIS (OAB 25590/BA) - Processo 0501798-29.2015.8.05.0088 - Ação Penal de Com-
petência do Júri - Homicídio Qualifi cado - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - VÍTIMA: Jose Carlos Borges 
Brito e outro - RÉU: JAIRO PEREIRA SANTOS - GENIVALDO PEREIRA SANTOS e outro - TODOS - Cumpra-se

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO ADRIANA SILVEIRA BASTOS
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ELSIENE GUIMARÃES ARANHA GUIMARÃES CARVALHO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0510/2019

ADV: DIEGO FELIPE DE FIGUEIREDO E SILVA (OAB 31571/BA) - Processo 0502259-64.2016.8.05.0088 - Ação Penal de 
Competência do Júri - Crimes contra a vida - AUTOR: MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: CLERISTON 
NASCIMENTO FERNANDES - TODOS - Cumpra-se Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei 
o ato processual abaixo: Intime-se a defesa para alegações fi nais, no prazo de 05 (cinco) dias. Guanambi, 10 de setembro de 
2019 Elsiene Guimarães Aranha Guimarães Carvalho Escrivã/Diretora de Secretaria

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO ADRIANA SILVEIRA BASTOS
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ELSIENE GUIMARÃES ARANHA GUIMARÃES CARVALHO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0511/2019

ADV: TROYANO ADALGICIO TEIXEIRA LELIS (OAB 25590/BA) - Processo 0501798-29.2015.8.05.0088 - Ação Penal de Com-
petência do Júri - Homicídio Qualifi cado - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - VÍTIMA: Jose Carlos Borges 
Brito e outro - RÉU: JAIRO PEREIRA SANTOS - GENIVALDO PEREIRA SANTOS e outro - TODOS - Cumpra-se Conforme 
Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Intimação da defesa para alegações 
fi nais, no prazo de 05 (cinco) dias; Vistas à Defensoria Pública para alegações fi nais, no prazo de 05 (cinco) dias, pelo dobro. 
Guanambi, 10 de setembro de 2019 Elsiene Guimarães Aranha Guimarães Carrvalho Escrivã/Diretora de Secretaria

EDITAIS

EDITAL DE INTIMAÇÃO
 
Processo nº: 0500061-88.2015.8.05.0088
Classe  Assunto: Alteração do Regime de Bens - Regime de Bens Entre os Cônjuges
Autor: JAKELINE MOURA ORNELAS
 
Prazo: 30
 
O Excelentíssimo Senhor Doutor Roberto Paulo Wolff, Juiz de Direito Designado da 2ª Vara Cível e Anexos  da Comarca de 
Guanambi, Estada da Bahia, na forma da lei, etc...
 
FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que neste cartório da 2ª Vara dos Feitos Cíveis 
e Anexos,  tramita os autos da AÇÃO DE ALTERAÇÃO DO REGIME DE BENS, tombada sob o nº 0500061-88.2015.805.0088, 
requerida por JAKELINE MOURA ORNELAS, brasileira, casada, policial militar, portadora do RG nº 03614341-38, inscrita no  
CPF nº 690.248.205-53 e EMANUEL ALVES DA PAIXÃO, brasileiro, casado, portador do RG nº 09308476-52, inscrito no CPF 
nº 829.182.525-49, residentes e domiciliados na Rua Delfi n Moreira, nº 231, Bairro Vomita Mel, Guanambi – BA. Ficam os pos-
síveis interessados INTIMADOS da pretendida alteração de bens instituído em casamento, para atenderem ao objetivo supra 
mencionado, no lapso de tempo fi xado, contado do transcurso do prazo deste edital. E, para que chegue ao conhecimento de 
todos, partes e terceiros, mandou o Doutor Juiz expedir o presente Edital, o qual será  afi xado no átrio do Fórum desta Comarca 
e publicado 1 vez, para que possa produzir os seus jurídicos e legais efeitos, na forma da lei.
Guanambi (BA), 09 de setembro de 2019.
 
Roberto Paulo Wolff
Juiz de Direito Designado
(Assinatura digital)
  
Bel. Franklin Ribeiro da Silva
Escrivão Titular
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 ILHÉUS

NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA

JUÍZO DE DIREITO DA NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO - FAMÍLIA
JUIZ(A) DE DIREITO WILMA ALVES SANTOS VIVAS
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARIA SILVIA SOUZA MACEDO AMARAL
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0110/2019

ADV: JOILSON LEOPOLDINO VASCONCELOS JUNIOR (OAB 36333/BA), FLORISVALDO CAVALCANTE DE ALMEIDA (OAB 
45395/BA), LAVÍNIA OLIVEIRA DO NASCIMENTO (OAB 20248/BA) - Processo 0302096-28.2013.8.05.0103 - Divórcio Consen-
sual - Dissolução - REQUERENTE: G. B. O. M. e outro - TODOS - Vistas ao Ministério Público

ADV: LAVÍNIA OLIVEIRA DO NASCIMENTO (OAB 20248/BA), JOILSON LEOPOLDINO VASCONCELOS JUNIOR (OAB 36333/
BA), FLORISVALDO CAVALCANTE DE ALMEIDA (OAB 45395/BA) - Processo 0302096-28.2013.8.05.0103 - Divórcio Consen-
sual - Dissolução - REQUERENTE: G. B. O. M. e outro - Intimação do MP - Via Portal

ADV: JOILSON LEOPOLDINO VASCONCELOS JUNIOR (OAB 36333/BA), FLORISVALDO CAVALCANTE DE ALMEIDA (OAB 
45395/BA), LAVÍNIA OLIVEIRA DO NASCIMENTO (OAB 20248/BA) - Processo 0302096-28.2013.8.05.0103 - Divórcio Consen-
sual - Dissolução - REQUERENTE: G. B. O. M. e outro - Intimação do MP - Via Portal

ADV: LAVÍNIA OLIVEIRA DO NASCIMENTO (OAB 20248/BA), JOILSON LEOPOLDINO VASCONCELOS JUNIOR (OAB 36333/
BA), FLORISVALDO CAVALCANTE DE ALMEIDA (OAB 45395/BA) - Processo 0302096-28.2013.8.05.0103 - Divórcio Consen-
sual - Dissolução - REQUERENTE: G. B. O. M. e outro - Conceda-se vista ao Ministério Público. Após manifestação, retornem 
conclusos.

ADV: LAVÍNIA OLIVEIRA DO NASCIMENTO (OAB 20248/BA), JOILSON LEOPOLDINO VASCONCELOS JUNIOR (OAB 36333/
BA), FLORISVALDO CAVALCANTE DE ALMEIDA (OAB 45395/BA) - Processo 0302096-28.2013.8.05.0103 - Divórcio Consen-
sual - Dissolução - REQUERENTE: G. B. O. M. e outro - 1. O processo tramita em segredo de justiça, a teor do disposto no 
art.155 inc. II do C.P.C., pelo que deverão ser observadas as recomendações dos arts. 40 inc. I, e 444 deste mesmo Estatuto.

ADV: NECY MAURICIA DE OLIVEIRA (OAB 11819/BA) - Processo 0505109-75.2018.8.05.0103 - Divórcio Litigioso - Dissolução 
- REQUERENTE: R. F. C. - REQUERIDA: J. L. A. C. - Trata-se da Ação de Divórcio, requerida por RONEI FONTES CONCEIÇÃO 
contra JESSICA LUZ ALVES CONCEIÇÃO, devidamente qualifi cados na inicial. Conforme arrazoado de fl . 28, a parte deman-
dante informa não ter mais interesse no presente feito, requerendo a desistência da ação. Diante do exposto, HOMOLOGO por 
sentença, para que produzam os efeitos legais e jurídicos, a desistência, manifestada pela parte autora e, por consequência 
JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no inciso VIII do art. 485 do Código de Processo 
Civil. Após o prazo de recurso e certifi cação, remetam-se os autos à Vara pertinente, autorizando arquivamento dos autos com 
baixa no sistema e-saj. Sem custas em razão dos benefícios da justiça gratuita. P. R. I. Ilhéus(BA), 06 de setembro de 2019. 
Wilma Alves Santos Vivas Juíza de Direito

ADV: JANE HILDA MENDONÇA BADARO JUNQUEIRA (OAB 11818/BA) - Processo 0505323-66.2018.8.05.0103 - Divórcio 
Consensual - Dissolução - REQUERENTE: VALÉRIA DE ARAÚJO SILVA CALAZANS - Conceda-se vista à Representante do 
Ministério Público. Após, retornem conclusos para homologação do Divórcio requerido, com exclusão da cláusula referente à 
partilha do bem citado no acordo.

ADV: LUCIO SALES CERQUEIRA - Processo 0505447-49.2018.8.05.0103 - Regulamentação de Visitas - Regulamentação 
de Visitas - REQUERENTE: LEANDRO GOMES ROSA - REQUERIDA: SUELI REIS ANUNCIAÇÃO - Trata-se da Ação de 
Regulamentação de Visitas, requerida por LEANDRO GOMES ROSA contra LUCAS GABRIEL ANUNCIAÇÃO ROSA, menor, 
representado por sua genitora SUELI REIS ANUNCIAÇÃO, devidamente qualifi cados na inicial. Conforme arrazoado de fl . 56, 
a parte demandante informa não ter mais interesse no presente feito, requerendo a desistência da ação. Diante do exposto, 
HOMOLOGO por sentença, para que produzam os efeitos legais e jurídicos, a desistência, manifestada pela parte autora e, por 
consequência JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no inciso VIII do art. 485 do Código 
de Processo Civil. Após o prazo de recurso e certifi cação, remetam-se os autos à Vara pertinente, autorizando arquivamento dos 
autos com baixa no sistema e-saj. Sem custas em razão dos benefícios da justiça gratuita. P. R. I. Ilhéus(BA), 03 de setembro de 
2019. Wilma Alves Santos Vivas Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO - FAMÍLIA
JUIZ(A) DE DIREITO HELVÉCIO GIUDICE DE ARGÔLLO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARIA SILVIA SOUZA MACEDO AMARAL
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0111/2019
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ADV: JOSÉ VICTOR PESSOA (OAB 6794/BA) - Processo 0504918-30.2018.8.05.0103 - Divórcio Litigioso - Dissolução - RE-
QUERENTE: Lucia Claudia dos Santos Nascimento - REQUERIDO: Jose Hamilton de Jesus Santos - TODOS - Vista ao Minis-
tério Público

2ª VARA DE FAMÍLIA, SUCESSÕES, ÓRFÃOS, INTERDITOS E AUSENTES

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO WILMA ALVES SANTOS VIVAS
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CLÁUDIA SUZANA BARBOSA DA SILVA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0589/2019

ADV: ANGELO MAIA PRISCO TEIXEIRA (OAB 10809/BA) - Processo 0000146-58.1993.8.05.0103 - Arrolamento Sumário - In-
ventário e Partilha - ARROLANTE: Maria Heloina da Silva Moura Costa e Outros - RÉU: José Dunham de Moura Costa - Cum-
pra-se a determinação de fl . 162 (Secretaria).

ADV: ADRIANO DANTAS DE OLIVEIRA (OAB 52887/BA), RENATA ANTUNES DOS SANTOS (OAB 43516/BA), ANTONIO FIR-
MINO BEZERRA OLIVEIRA (OAB 11527/BA) - Processo 0013967-70.2009.8.05.0103 - Inventário - Inventário e Partilha - AU-
TOR: Jose Luis Nascimento Bomfi m - INVTE: Giselle Oliveira Bomfi m - RÉU: Jose Augusto Silva Bomfi m - Cuida-se de AÇÃO DE 
INVENTÁRIO dos bens deixados pelo falecimento de JOSÉ AUGUSTO SILVA BOMFIM, tendo recaído a inventariança na pessoa 
da herdeira GISELLE OLIVEIRA BOMFIM, constando às fl s. 267/268 decisão concedendo a liberação de valor no equivalente a 
R$ 916,92 (novecentos e dezesseis reais e noventa e dois centavos) para efeito de quitação ao imposto causa mortis. Narra que 
entretanto e quando da tentativa de efetivação ao saque, a agência bancária recusou-se a proceder o pagamento parcial do valor 
em depósito, razão pela qual requer autorização para saque integral do valor. Em manifestação - fl . 286 - opinou o parquet pelo 
deferimento, conquanto seja o valor destinado ao herdeiro menor depositado em conta judicial à disposição do juízo, bem assim 
ocorra a comprovação da quitação dos valor inerente ao imposto causa mortis. DECIDO. Em análise aos autos tenho que o pleito 
da inventariante encontra-se justifi cado, conquanto cumpra no prazo de 30 (trinta) dias, após levantamento, os requerimentos 
ministeriais constantes à fl . 286, razão pela qual DEFIRO o pleito de levantamento integral ao valor constante à fl . 226 para efeito 
de quitação ao imposto causa mortis e efetivo depósito da parte cabente ao menor em conta judicial e à disposição do juízo, des-
tinando-se o restante do valor ao acobertamento de despesas inerentes ao processamento da ação, ou eventual partilha entre 
os herdeiros, tudo com a devida comprovação nos autos no prazo aqui indicado. Intime-se. Ilhéus(BA), 04 de setembro de 2019. 
Wilma Alves Santos Vivas

ADV: LUCIO SALES CERQUEIRA - Processo 0501494-77.2018.8.05.0103 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 - Exoneração 
- REQUERENTE: JOSIVALDO ANTÔNIO SOUZA SANTOS E OUTROS - REQUERIDO: Leonardo Oliveira Santos e outro - Con-
siderando a indicação do atual endereço (fl . 69) do requerido Leonardo, cite-se nos termos do despacho de fl . 33. Cumpra-se.

ADV: ROSIMAR DE SOUZA ALMEIDA (OAB 8238/BA), GABRIEL FONSECA FERREIRA (OAB 29480/BA) - Processo 0503256-
31.2018.8.05.0103 - Execução de Alimentos - Obrigação de Fazer / Não Fazer - EXEQTE.: Y. C. F. e outro - EXECDO.: A. A. F. 
F. - Acolho a cota ministerial. Para tanto, intime-se a parte exequente, por seu representante processual, para atendimento ao 
quanto requisitado à fl . 133. Prazo: 05 (cinco) dias. Cumpre-me advertir que o procedimento segue a via coercitiva e já fora de-
terminado a implantação de descontos dos alimentos vincendos em folha de pagamento Com resposta, retornem.

ADV: DORANA PORTO MARQUES BOTELHO (OAB 29261/BA) - Processo 0504012-40.2018.8.05.0103 - Alvará Judicial - Lei 
6858/80 - Levantamento de Valor - AUTORA: AYDIL MARIA SOARES DOS SANTOS e outro - Intimem-se as requerentes, por 
sua representante processual, para providenciarem declaração da Fazenda Pública Estadual sobre eventual necessidade de 
recolhimento do imposto de transmissão ou isenção. Prazo: 15 (quinze) dias.

ADV: LEANDRO ALVES COELHO (OAB 22854/BA), JACKSON NOVAES SANTOS (OAB 43080/BA) - Processo 0504130-
50.2017.8.05.0103 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 - Exoneração - REQUERENTE: S. dos S. - REQUERIDA: I. N. dos S. e 
outros - Certifi que-se a secretaria sobre eventual manifestação dos requeridos citados (fl s. 51 e 54). Após, retornem para decisão.

ADV: ‘’’’’’DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA (OAB 999999/BA), VINICIUS PRAZERES CARDOSO (OAB 49680/
BA) - Processo 0504434-49.2017.8.05.0103 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 - Fixação - REQUERENTE: Sandra Concei-
ção Lucas - REQUERIDO: José Miguel dos Santos e outro - Isto posto, REJEITO a impugnação apresentada pelos executados 
e determino a expedição de alvará em favor da parte exequente para levantamento do valor penhorado (fl . 118). Pelo prossegui-
mento, intime-se a parte exequente, por sua Defensora, para dizer sobre o interesse no prosseguimento do feito. Prazo de Lei.

ADV: VITÓRIA DANIELA DA SILVA SANTOS (OAB 59576/BA), JOÃO TARCISIO ALCÂNTARA VELOSO DE OLIVEIRA (OAB 
55294/BA), PAULO MARTINS SMITH (OAB 21404/BA), JOÃO BRITO FILHO (OAB 3824/BA), ENIO FELIPE DAUD LIMA (OAB 
14067/BA) - Processo 0504812-05.2017.8.05.0103 - Execução de Alimentos - Obrigação de Fazer / Não Fazer - AUTORA: J. B. 
T. - RÉU: M. R. P. A. - Intime-se a parte exequente, pessoalmente e por seu representante processual, para promover a atualiza-
ção do débito exequendo. Na oportunidade deverá informar sobre os valores pagos pelo executado no transcorrer desta ação. 
Prazo: 10 (dez) dias. Após, com ou sem resposta, conceda-se vista ao Ministério Público.
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ADV: RALIANE CAVALCANTE NASCIMENTO BERBERT (OAB 37358/BA), JOSÉ PEIXOTO MEDEIROS VILAS BOAS FILHO 
(OAB 5238/BA) - Processo 0505045-02.2017.8.05.0103 - Execução de Alimentos - Fixação - EXEQTE.: L. G. F. e outro - EXEC-
DO.: J. G. F. - Conceda-se vista ao Ministério Público. Após manifestação, retornem conclusos.

ADV: CAROLINA SIMOES DA SILVEIRA PELTIER CAJUEIRO (OAB 53835/BA), RONALDO COSME DOS SANTOS JUNIOR 
(OAB 15647/BA) - Processo 0505401-60.2018.8.05.0103 - Execução de Alimentos - Causas Supervenientes à Sentença - EXE-
QTE.: F. de J. S. - EXECDO.: F. A. de J. - 1) Cadastre-se no sistema a advogada subscritora da petição de fl . 32. 2) Intime-se a 
parte exequente, pessoalmente e por seus representantes processuais, para conhecimento das certidões de fl s. 23 e 28 e indicar 
o atual endereço do executado. Na oportunidade, deverá promover a atualização do débito exequendo.

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO WILMA ALVES SANTOS VIVAS
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CLÁUDIA SUZANA BARBOSA DA SILVA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0591/2019

ADV: MARINALVA FRANCA ARAUJO (OAB 8873/BA), ALCKSANDER ALVES DE SOUZA (OAB 18632/BA), SILVANA VIEIRA 
LINS (OAB 19957/BA) - Processo 0000233-19.1990.8.05.0103 - Inventário - Inventário e Partilha - AUTOR: Virgínia Helena 
Castro Lima Pereira Rocha - RÉU: Cláudio José Midlej Rocha - Acolho o parecer advindo da Central de Cálculos do Tribunal de 
Justiça do Estado da Bahia quanto a prescrição apontada com base no artigo 173 inciso I do CTN. Como consectário, determino 
o arquivamento dos autos, com baixa. Ilhéus (BA), 05 de setembro de 2019. Wilma Alves Santos Vivas Juíza de Direito

ADV: MARILENA REIS DA SILVA SOARES (OAB 15289/BA), CARLOS ROBERTO GOMES DE MENESES (OAB 27981/GO), 
JOSENEIDE ANDRADE ARAUJO (OAB 57488/BA), LEONARDO MIRANDA DA SILVA (OAB 53911/GO) - Processo 0500040-
28.2019.8.05.0103 - Execução de Alimentos - Alimentos - EXEQTE.: I. G. C. - EXECDO.: R. J. da C. - Retifi co o despacho de fl . 
260, para nele fazer constar: “[...] 04 de fevereiro de 2020”, resultando ratifi cados os demais termos daquele despacho. Ilhéus 
(BA), 04 de setembro de 2019. Wilma Alves Santos Vivas Juíza de Direito

ADV: RENATA ANTUNES DOS SANTOS (OAB 43516/BA), CLAUDIO SILVA MATOS (OAB 5802/BA) - Processo 0500108-
75.2019.8.05.0103 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 - Fixação - REQUERENTE: FLAVIANE ARAÚJO DOS SANTOS - RE-
QUERIDO: JANILTON LEAL DE SOUZA - Certifi que-se a Secretaria sobre a interposição de eventual recurso ao julgado. Com 
trânsito em julgado, arquivem-se com baixa.

ADV: CLÁUDIA PATRÍCIA FARIAS BASTOS PEREIRA (OAB 12247/BA), ARLINDO DA CUNHA PEREIRA NETO (OAB 45774/
BA), LUCINEA SOUZA CERQUEIRA (OAB 27466/BA) - Processo 0502282-91.2018.8.05.0103 - Interdição - Tutela e Curatela - 
INTERTE: F. C. S. B. - INTERDO: A. S. B. - Aguarde-se a realização da audiência designada nos autos. Ilhéus (BA), 22 de agosto 
de 2018. Wilma Alves Santos Vivas Juíza de Direito

ADV: LUCINEA SOUZA CERQUEIRA (OAB 27466/BA), CLÁUDIA PATRÍCIA FARIAS BASTOS PEREIRA (OAB 12247/BA), 
ARLINDO DA CUNHA PEREIRA NETO (OAB 45774/BA) - Processo 0502282-91.2018.8.05.0103 - Interdição - Tutela e Curatela 
- INTERTE: F. C. S. B. - INTERDO: A. S. B. - TODOS - Genérico

ADV: CLÁUDIA PATRÍCIA FARIAS BASTOS PEREIRA (OAB 12247/BA), LUCINEA SOUZA CERQUEIRA (OAB 27466/BA), 
ARLINDO DA CUNHA PEREIRA NETO (OAB 45774/BA) - Processo 0502282-91.2018.8.05.0103 - Interdição - Tutela e Curatela 
- INTERTE: F. C. S. B. - INTERDO: A. S. B. - Ante o exposto, com fundamento nos artigos 747 a 755 do Código de Processo Civil, 
julgo procedente o pedido formulado na inicial para DECRETAR A INTERDIÇÃO de AGNALDO SANTOS BRANDÃO, e, assim, 
amparado no inc. III do art. 4º do Código Civil (com a redação dada pela Lei nº 13.146/2015) e atendendo-se a disciplina do 
art. 1.775 deste mesmo estatuto, declaro-o relativamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, nomeando-lhe 
como CURADORA FÁTIMA COSMÉLIA SANTOS BRANDÃO, sua irmã, a quem cumpre, no prazo de cinco dias, prestar o com-
promisso de que trata o art. 759 do CPC, devendo assumir (em) a administração dos bens eventualmente existentes em nome 
do interditado conforme previsto no § 2 do dispositivo retromencionado. Registro que a curatela abrange tão somente os atos de 
natureza patrimonial e negocial, conforme dispõe o art. 85, da Lei nº 13.146/2015. Ficará limitada, pois, às restrições previstas 
no art. 1.782 do Código Civil. Em atenção ao disposto no artigo 755, § 3º, do Código de Processo Civil e no artigo 9º, inciso III, 
do Código Civil: (a) inscreva-se a presente decisão no Registro Civil de Pessoas Naturais competente; (b) publique-se no diário 
da justiça eletrônico por três vezes, com intervalo de 10 (dez) dias; (c) dispenso a publicação na imprensa local em inteligência 
ao disposto no § 1º, inciso III, artigo 98, do mesmo estatuto processual; (d) com a confi rmação da movimentação desta sentença, 
fi ca ela automaticamente publicada na rede mundial de computadores, no portal e-SAJ do Tribunal de Justiça; (e) publique-se 
na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (onde permanecerá pelo prazo de seis meses), fi cando dispensado 
o cumprimento desta determinação enquanto a plataforma não for criada e estiver em efetivo funcionamento. Em homenagem 
aos princípios da economia e celeridade processuais, dou a esta sentença força de mandado de averbação, devendo ser en-
caminhada cópia ao cartório competente para as devidas providências junto ao registro civil. Sem custas, ante a concessão da 
gratuidade da justiça. Ciência ao Ministério Público. Cumpridas as diligências e transcorrido o prazo legal, arquivem-se os autos 
com a respectiva baixa no sistema. P.R.I.C.
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ADV: JUARY DIAS SANTOS (OAB 8905/BA), SAMUEL SILVA DA FONSECA (OAB 13784/BA) - Processo 0502473-
10.2016.8.05.0103 - Arrolamento Sumário - Inventário e Partilha - ARROLANTE: MARCIA SOUZA DOS SANTOS - ARROLADA: 
ESPOLIO DE VALDELICE FERREIRA DE SOUZA - Trata-se de AÇÃO DE INVENTÁRIO dos bens deixados pelo falecimento 
de VALDELICE FERREIRA SANTOS, tendo recaído a inventariança na pessoa da herdeira MÁRCIA SOUZA SANTOS, pelo que 
determinei à fl . 87 a juntada de Certidões Negativas das Fazendas municipal e estadual, pelo que retornou a inventariante à fl . 
89 informando que já foram juntadas às fl s. 70/77. Não obstante tal informação, consta à fl . 71 Certidão Negativa Municipal em 
nome da inventariante, e não da inventariada, assim também ocorrendo à fl . 72, razão pela qual determino cumpra a inventarian-
te tal determinação, bem assim apresente Plano de Partilha na forma imposta no artigo 653 do NCPC. Prazo de 30 (trinta) dias. 
Intime-se. Ilhéus (BA), 05 de setembro de 2019. Wilma Alves Santos Vivas Juíza de Direito

ADV: RONALDO COSME DOS SANTOS JUNIOR (OAB 15647/BA) - Processo 0504270-84.2017.8.05.0103 - Alimentos - Lei 
Especial Nº 5.478/68 - Fixação - REQUERENTE: MARLI DOS SANTOS NASCIMENTO - REQUERIDO: Edilson Antônio de Je-
sus - TODOS - Genérico

ADV: RONALDO COSME DOS SANTOS JUNIOR (OAB 15647/BA) - Processo 0504270-84.2017.8.05.0103 - Alimentos - Lei 
Especial Nº 5.478/68 - Fixação - REQUERENTE: MARLI DOS SANTOS NASCIMENTO - REQUERIDO: Edilson Antônio de 
Jesus - Cite-se a parte requerida, mediante edital, com prazo de 20 (vinte) dias, para oferecer defesa no prazo de 15 (quinze) 
dias, observando-se os requisitos do artigo 257 do CPC. O prazo de contestação inicia-se do término do prazo estipulado nos 
termos do art. 231, IV, do CPC. Considerando que, pelo momento, não existem os sítios eletrônicos mencionados no art. 257, 
II, do CPC, autorizo a publicação do edital no DPJ. Conste a advertência prevista no artigo 344 do mesmo estatuto processual, 
além de que em caso de revelia a Curadoria Especial será intimada para intervir no feito. Decorrido o prazo sem manifestação, 
conceda-se vista à Curadoria Especial.

ADV: HERALDO FRAGA SAMPAIO (OAB 38739/BA), FABIANO ALMEIDA RESENDE, SINÉSIO BOMFIM SOUZA TERCEIRO 
(OAB 36034/BA), MILTON VENTORIM JUNIOR (OAB 53450/BA) - Processo 0504383-04.2018.8.05.0103 - Inventário - Inven-
tário e Partilha - REQUERENTE: KAROLINE VITAL GOES e outro - INVDO: ROMÁRIO SOARES DE GÓES - Ciência aos her-
deiros interessados a respeito da pesquisa efetivada no Sistema BACENJUD - fl s. 91/92. Defi ro o pleito de fl . 93, pelo prazo ali 
requerido. Ilhéus (BA), 05 de setembro de 2019. Wilma Alves Santos Vivas Juíza de Direito

ADV: MATHEUS NUNES BEZERRA (OAB 45150/BA), ANGELO SOUZA DOS SANTOS (OAB 43526/BA) - Processo 0504529-
45.2018.8.05.0103 - Inventário - Levantamento de Valor - AUTORA: VIVIAN DO CARMO SILVA SANTOS FONSECA e outros 
- REQUERIDO: nerivaldo henrique silva fonseca - Trata-se de AÇÃO DE INVENTÁRIO dos bens deixados pelo falecimento de 
NERIVALDO HENRIQUE SILVA FONSECA, tendo recaído a inventariança na pessoa de VIVIAN DO CARMO SILVA SANTOS, 
conforme Certidão de Casamento acostada à fl . 27 e despacho de fl . 70. Consta em sede de Primeiras Declarações a relação 
dos herdeiros, nela constando a inventariante, duas fi lhas maiores e um neto do falecido, menor de idade, bem assim relação de 
bens, constando ainda pleito de alvará judicial, o que ensejou a remessa dos autos à representante do Ministério Publico. Em 
manifestação (fl s. 165/166), ressaltou o parquet que, na verdade, o menor Alexandre Henrique Fonseca Xavier não se constitui 
como herdeiro do de cujus, assim aduzindo: [...] “Compulsando detidamente os autos, observa-se que o menor Alexandre Henri-
que Fonseca Xavier não é herdeiro, mas neto do de cujus, sendo que este detinha e a sua esposa, ora inventariante, detém a sua 
guarda defi nitiva, sendo o mesmo cadastrado perante o Estado da Bahia como dependente para fi ns previdenciários (fl . 52-53).” 
Em análise à manifestação ministerial observa-se que assiste razão à representante do Ministério Público, na medida em que a 
informação prestada nos autos é no sentido de que o falecido foi, apenas, guardião do menor, sem que se tenha efetivado a sua 
adoção plena. Nesse particular, o artigo 1.784 do CC é patente ao determinar que, aberta a sucessão, a herança transmite-se, 
desde logo, aos herdeiros legítimos e testamentários, o que não é o caso do menor, uma vez que haveria a possibilidade de sua 
habilitação apenas pela via da representação, razão pela qual determino intimação à inventariante a apresentar retifi cação às 
primeiras declarações, com a exclusão do menor ou comprovação de sua condição de herdeiro legítimo do falecido. Ademais, 
existe também uma outra “questão de ordem” a ser analisada nos autos, qual seja, o pleito de habilitação de FERNANDA AMA-
RAL DOS SANTOS que alega ser suposta herdeira do falecido, pelo que determino intimação à inventariante nomeada para 
que se manifeste acerca do pleito de habilitação. Prazo de 10 (dez) dias. Intime-se, devendo ainda a suposta herdeira juntar aos 
autos sua Certidão de Nascimento, em igual prazo. Ressalto que eventual pleito de alvará judicial somente poderá ser analisado 
após a defi nição integral dos herdeiros com a possibilidade de reserva de valor. Ilhéus(BA), 05 de setembro de 2019. Wilma Alves 
Santos Vivas Juíza de Direito

ADV: RODOLFO SILVA SOUTO (OAB 46383/BA), SANZIO CORREA PEIXOTO (OAB 27480/BA), MARTONE COSTA MACIEL 
(OAB 15946/BA) - Processo 0505047-35.2018.8.05.0103 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 - Exoneração - REQUERENTE: 
Edson Ramalho de Souza - REQUERIDO: JANE HILDA MENDONÇA BADARO JUNQUEIRA - Decisão - Declaração - Impedi-
mento ou Suspeição

ADV: SOLEVAL ALVES DA SILVA PLANETA (OAB 14440/BA), CÉSAR VINÍCIUS NOGUEIRA LINO (OAB 21412/BA) - Processo 
0505293-65.2017.8.05.0103 - Divórcio Litigioso - Dissolução - REQUERENTE: A. P. C. dos S. - REQUERIDO: J. P. da S. - Ante 
os argumentos trazidos pela autora, mantenho a decisão que arbitrou alimentos provisórios e que deverá ser atacada pela via 
recursal cabível. Ilhéus (BA), 05 de setembro de 2019. Wilma Alves Santos Vivas Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO WILMA ALVES SANTOS VIVAS
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CLÁUDIA SUZANA BARBOSA DA SILVA
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0592/2019

ADV: DEFENSORIA (OAB 9999042D/BA), MARCOS ANTONIO FARIAS PINTO (OAB 14421/BA) - Processo 0004772-
32.2007.8.05.0103 - Execução de Alimentos - REQUERENTE: J. V. de G. C. P. - REQUERIDO: R. S. P. - Manifeste-se o exequen-
te por seu defensor, cuja intimação deverá ser pessoal, a respeito das justifi cativas apresentadas às fl s. 85/87 e documentos, no 
prazo de lei.

ADV: DEFENSORIA (OAB 9999042D/BA), MARCOS ANTONIO FARIAS PINTO (OAB 14421/BA) - Processo 0004772-
32.2007.8.05.0103 - Execução de Alimentos - REQUERENTE: J. V. de G. C. P. - REQUERIDO: R. S. P. - LUGAR DE SUSPENSO

ADV: MARCOS ANTONIO FARIAS PINTO (OAB 14421/BA), DEFENSORIA (OAB 9999042D/BA) - Processo 0004772-
32.2007.8.05.0103 - Execução de Alimentos - REQUERENTE: J. V. de G. C. P. - REQUERIDO: R. S. P. - sto posto, com fun-
damento no artigo 513 c/c o artigo 924, inciso II, ambos do CPC, declaro satisfeita a obrigação e julgo extinta a presente ação. 
Eventual débito remanescente poderá ser cobrado em nova ação. Sem custas para ambas as partes. Ciência ao Ministério 
Público, sendo caso de intervenção obrigatória. P. R. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se com baixa.

ADV: EVANI CAVALCANTE DE SOUZA ROCHA (OAB 52607/BA), ‘A BAHIA (OAB 1D/BA) - Processo 0301640-68.2019.8.05.0103 
- Cumprimento Provisório de Decisão - AUTORA: A. B. C. dos S. - EXEQTE.: G. F. L. dos S. - EXECDO.: M. P. C. dos S. 
- 1) Proceda-se a Secretaria a extração da petição e documentos constantes destes autos e junte-se aos autos 0500399-
51.2014.8.05.0103 2) Após, arquivem-se estes com baixa.

ADV: ASCLEPIADES DOS SANTOS RAMOS (OAB 3322/BA), MARIA CLOTILDE ROCHA SARMENTO (OAB 14209/BA) - Pro-
cesso 0303022-67.2017.8.05.0103 - Execução de Alimentos - Liquidação / Cumprimento / Execução - EXEQTE.: Bruna Ema-
nuelle Freitas Ramos - EXECDO.: ASCLEPIADES DOS SANTOS RAMOS JUNIOR - Intime-se a parte exequente, por sua repre-
sentante processual, para se manifestar sobre todos os comprovantes de pagamento acostados aos autos e dizer sobre eventual 
quitação da dívida. Prazo: 05 (cinco) dias. Após, conceda-se vista ao M.P.

ADV: MARIA CLOTILDE ROCHA SARMENTO (OAB 14209/BA), ASCLEPIADES DOS SANTOS RAMOS (OAB 3322/BA) - Pro-
cesso 0303022-67.2017.8.05.0103 - Execução de Alimentos - Liquidação / Cumprimento / Execução - EXEQTE.: Bruna Ema-
nuelle Freitas Ramos - EXECDO.: ASCLEPIADES DOS SANTOS RAMOS JUNIOR - Conceda-se vista ao Ministério Público. 
Após manifestação, retornem conclusos.

ADV: NECY MAURICIA DE OLIVEIRA (OAB 11819/BA) - Processo 0303261-76.2014.8.05.0103 - Guarda - DIREITO DA CRIAN-
ÇA E DO ADOLESCENTE - REQUERENTE: Marisa Silva Gundin - REQUERIDA: Mariangela Santos Silva e outro - Expeça-se 
certidão na forma solicitada - fl . 231 (Secretaria). Nesta oportunidade, retifi co o nome da requerente na sentença de fl s. 216/218 
para constar como sendo MARISA SANTOS SILVA. Após, aguarde-se e certifi que-se o trânsito em julgado.

ADV: ‘A BAHIA (OAB 1D/BA) - Processo 0500083-62.2019.8.05.0103 - Execução de Alimentos - Prisão Civil - EXEQTE.: E. S. 
D. - EXECDO.: S. N. dos S. - Diante dessa circunstância, SUSPENDO o curso da ação pelo prazo sufi ciente ao cumprimento do 
acordo, nos termos do artigo 922 do CPC. Decorrido o prazo para cumprimento do acordo (novembro/2019), sem manifestação 
da parte exequente, o processo será extinto por presunção de pagamento integral do débito e incidência da hipótese prevista no 
artigo 924, inciso II, do Novo Código de Processo Civil.

ADV: ‘A BAHIA (OAB 1D/BA) - Processo 0500083-62.2019.8.05.0103 - Execução de Alimentos - Prisão Civil - EXEQTE.: E. S. 
D. - EXECDO.: S. N. dos S. - Conceda-se vista ao Ministério Público. Após manifestação, retornem conclusos.

ADV: TONY COELHO SANTOS (OAB 32519/BA), JANE HILDA MENDONÇA BADARO JUNQUEIRA (OAB 11818/BA), GUI-
LHARDES DE JESUS JUNIOR (OAB 13312/BA), FERNANDO SOUZA ABREU JUNIOR (OAB 36042/BA), JAQUELINE DE LIMA 
NASCIMENTO (OAB 24971/ES), GEOVANA CALDAS DE SANTANA (OAB 33349/BA) - Processo 0500312-61.2015.8.05.0103 - 
Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 - Revisão - REQUERENTE: ALIOMÁRIA OLIVEIRA DOS SANTOS - REQUERIDO: THIAGO 
LACERDA SANTOS - Intime-se a parte exequente, por seus representantes processuais, para se manifestar sobre o compro-
vante de depósito acostado à fl . 258 e dizer sobre a quitação da dívida ou apresentar cálculo de eventual débito remanescente. 
Prazo: 05 (cinco) dias.

ADV: EWERSON SILVA (OAB 41277/BA) - Processo 0501208-70.2016.8.05.0103 - Interdição - Tutela e Curatela - INTERTE: 
Osmário Teixeira dos Santos - INTERDO: Ildes Braga Teixeira dos Santos - Defi ro a gratuidade. Reservo-me a apreciar o pleito 
de antecipação dos efeitos da tutela após o interrogatório do interditando. Designo audiência para tal fi nalidade a ser realizada 
no dia 14 de junho do ano em curso, às 15 horas e 30 minutos. Intime-se a (o) requerente, seu advogado e o (a) representante 
do Ministério Público. Cite-se a (o) interditanda (o). Intime-se ainda o requerente, por seu advogado, para que junte aos autos, 
no prazo de 30 (trinta) dias, certidão de antecedentes criminais e atestado de higidez física e mental. Ilheus (BA), 11 de março 
de 2016. Wilma Alves Santos Vivas Juíza de Direito

ADV: EWERSON SILVA (OAB 41277/BA) - Processo 0501208-70.2016.8.05.0103 - Interdição - Tutela e Curatela - INTERTE: 
Osmário Teixeira dos Santos - INTERDO: Ildes Braga Teixeira dos Santos - TODOS - Genérico
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ADV: EWERSON SILVA (OAB 41277/BA) - Processo 0501208-70.2016.8.05.0103 - Interdição - Tutela e Curatela - INTERTE: 
Osmário Teixeira dos Santos - INTERDO: Ildes Braga Teixeira dos Santos - TODOS - Genérico

ADV: EWERSON SILVA (OAB 41277/BA) - Processo 0501208-70.2016.8.05.0103 - Interdição - Tutela e Curatela - INTERTE: 
Osmário Teixeira dos Santos - INTERDO: Ildes Braga Teixeira dos Santos - TODOS - Genérico

ADV: EWERSON SILVA (OAB 41277/BA) - Processo 0501208-70.2016.8.05.0103 - Interdição - Tutela e Curatela - INTERTE: 
Osmário Teixeira dos Santos - INTERDO: Ildes Braga Teixeira dos Santos - TODOS - Genérico

ADV: EWERSON SILVA (OAB 41277/BA) - Processo 0501208-70.2016.8.05.0103 - Interdição - Tutela e Curatela - INTERTE: 
Osmário Teixeira dos Santos - INTERDO: Ildes Braga Teixeira dos Santos - Apresentada a certidão de nascimento da interditada 
- fl . 134, cumpra-se a sentença. Após, arquivem-se.

ADV: WALDIR FRANCO DE CAMARGO JUNIOR (OAB 41869/BA), ‘’’’’’DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA (OAB 
999999/BA) - Processo 0501665-34.2018.8.05.0103 - Execução de Alimentos - Causas Supervenientes à Sentença - EXEQTE.: 
P. H. S. F. e outro - EXECDO.: P. M. F. S. dos S. - TODOS - Genérico

ADV: WALDIR FRANCO DE CAMARGO JUNIOR (OAB 41869/BA), ‘’’’’’DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA (OAB 
999999/BA) - Processo 0501665-34.2018.8.05.0103 - Execução de Alimentos - Causas Supervenientes à Sentença - EXEQTE.: 
P. H. S. F. e outro - EXECDO.: P. M. F. S. dos S. - Sobre o teor das alegações e documentos de fl s. 51/66, intime-se a parte exe-
quente, por sua Defensora, para manifestação. Prazo de Lei.

ADV: EDUARDO JOSÉ DE ARAÚJO COSTA (OAB 15466/BA), ‘A BAHIA (OAB 1D/BA) - Processo 0502441-68.2017.8.05.0103 
- Ação de Alimentos - Fixação - AUTORA: L. da C. A. - RÉU: R. de J. S. - Defi ro a gratuidade. Intime-se a parte executada pessoal-
mente para que em 03 (três) dias, pague o débito indicado, prove que o fez ou justifi que a impossibilidade de efetuar o pagamen-
to, nos termos do artigo 528 do CPC, sob pena de protesto do pronunciamento judicial e de prisão civil. Considera-se para efeito 
de quitação o compreendido até as 3 (três) prestações anteriores ao ajuizamento da execução e as que se vencerem no curso 
do processo. Fica advertido de que somente a comprovação de fato que gere a impossibilidade absoluta de pagar justifi cará o 
inadimplemento. Decorrido o prazo supra, caso o executado não efetue o pagamento, nem apresente justifi cativa, conceda-se 
vista ao Ministério Público (se houver interesse de incapaz). Caso apresente justifi cativa, intime-se a parte exequente, por seu 
Defensor/advogado, para manifestação no prazo de Lei, e em seguida ao MP. Cumpra-se.

ADV: CINTHYA SILVA SANTOS - Processo 0505358-26.2018.8.05.0103 - Alvará Judicial - Lei 6858/80 - Levantamento de Valor 
- REQUERENTE: ALCIONE ALMEIDA SANTOS - Intime-se pessoalmente a requerente para que informe, no prazo de 10 (dez) 
dias, se ainda possui interesse no prosseguimento da ação, sob pena de extinção e arquivamento. Para tanto, expeça-se man-
dado. Em caso de interesse, deverá fornecer os dados e informações necessárias para atendimento à determinação de fl . 33, no 
prazo acima assinalado. Cumpra-se.

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO WILMA ALVES SANTOS VIVAS
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CLÁUDIA SUZANA BARBOSA DA SILVA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0594/2019

ADV: ALEXANDRE CAMÊLO XAVIER, KLEBER GOMES NASCIMENTO SENA (OAB 19731/BA) - Processo 0005397-
27.2011.8.05.0103 - Execução de Alimentos - Fixação - AUTOR: M. C. de O. - RÉU: J. da S. F. - Isto posto, com fundamento 
no artigo 513 c/c o artigo 924, inciso II, ambos do CPC, declaro satisfeita a obrigação e julgo extinta a presente ação. Eventual 
débito remanescente poderá ser cobrado em nova ação. Sem custas para ambas as partes. P. R. Intimem-se. Após o trânsito 
em julgado, arquivem-se com baixa.

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO WILMA ALVES SANTOS VIVAS
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CLÁUDIA SUZANA BARBOSA DA SILVA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0595/2019

ADV: CONCHITA MARIA DA SILVA SOUZA (OAB 3560/BA), EDSON SILVA SANTOS (OAB 14950/BA), MARCOS ANTONIO 
FARIAS PINTO (OAB 14421/BA), NECY MAURICIA DE OLIVEIRA (OAB 11819/BA), RUBEM PAULO DE CARVALHO PATURY 
FILHO (OAB 28110/BA), ROBSON MAGALHÃES SOUZA (OAB 40556/BA) - Processo 0000022-85.1987.8.05.0103 - Inventá-
rio - Inventário e Partilha - AUTOR: Olga da Conceição Santos e outros - RÉU: Afonso Alves da Silva - Intime-se a inventariante 
nomeada para que no prazo de 30 (trinta) dias cumpra as diligências determinadas às fl s. 364/365, sob pena de arquivamento 
provisório ao feito. Ilhéus (BA), 08 de julho de 2019. Wilma Alves Santos Vivas Juíza de Direito
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO WILMA ALVES SANTOS VIVAS
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CLÁUDIA SUZANA BARBOSA DA SILVA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0596/2019

ADV: ADRIANA DE FRANÇA GUIMARÃES (OAB 25041/BA), JUREMA CINTRA BARRETO (OAB 19558/BA), PAULA VIRGÍ-
NIA DEIRÓ DE CARVALHO MELO (OAB 20234/BA), VERA LÚCIA ALVIM DA SILVA (OAB 20345/BA) - Processo 0007441-
92.2006.8.05.0103 - Inventário - AUTOR: Ana Paula Abreu de Santana - INVDO: Pedro Paulo Figueiredo de Santana - Ante a 
informação prestada à fl . 330, expeça-se nova carta precatória, com a devida urgência. Ilhéus (BA), 08 de julho de 2019. Wilma 
Alves Santos Vivas Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO WILMA ALVES SANTOS VIVAS
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CLÁUDIA SUZANA BARBOSA DA SILVA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0597/2019

ADV: RONEY DANILO GOMES SANTOS (OAB 19096/BA), DEFENSORIA (OAB 9999032D/BA) - Processo 0005084-
03.2010.8.05.0103 - Inventário - Inventário e Partilha - AUTOR: Adijoval Correia dos Santos - RÉU: Ofelina Gloria de Oliveira 
Santos - Ciência à inventariante nomeada a respeito do teor da certidão de fl . 199, pelo que deverá proceder ao cumprimento ao 
quanto determinado às fl s. 159/160,em sua última parte. Prazo de 15 (quinze) dias. Intime-se. Ilhéus (BA), 08 de julho de 2019. 
Wilma Alves Santos Vivas Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO WILMA ALVES SANTOS VIVAS
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CLÁUDIA SUZANA BARBOSA DA SILVA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0598/2019

ADV: ANA VERENA BAQUEIRO DE ARGÔLLO (OAB 30573/BA) - Processo 0301939-89.2012.8.05.0103 - Execução de Alimen-
tos - Alimentos - EXEQTE.: C. C. A. dos S. - EXECDO.: L. F. dos S. - Isto posto, com fundamento no artigo 513 c/c o artigo 924, 
inciso II, ambos do CPC, declaro satisfeita a obrigação e julgo extinta a presente ação. Eventual débito remanescente poderá ser 
cobrado em nova ação. Sem custas para ambas as partes. Ciência ao Ministério Público, sendo caso de intervenção obrigatória. 
P. R. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se com baixa.

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO WILMA ALVES SANTOS VIVAS
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CLÁUDIA SUZANA BARBOSA DA SILVA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0599/2019

ADV: LAVÍNIA OLIVEIRA DO NASCIMENTO (OAB 20248/BA), DANILO TORRES DE QUEIROZ, JOILSON LEOPOLDINO VAS-
CONCELOS JUNIOR (OAB 36333/BA), JACKSON NOVAES SANTOS (OAB 43080/BA) - Processo 0501284-02.2013.8.05.0103 
- Homologação de Transação Extrajudicial - Fixação - REQUERENTE: A. P. dos S. e outro - AUTOR: José Claudio Bispo dos 
Santos - PELO EXPOSTO, com fundamento no art. 485, inciso III e § 1o, c/c com o artigo 925, ambos do CPC, julgo extinta a 
ação. Sem custas. 7. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 8.Após o trânsito em julgado, arquivem-se com baixa.

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO WILMA ALVES SANTOS VIVAS
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CLÁUDIA SUZANA BARBOSA DA SILVA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0600/2019

ADV: ‘A BAHIA (OAB 1D/BA) - Processo 0000736-64.1995.8.05.0103 - Execução de Alimentos - Alimentos - REQUERENTE: I. 
G. de S. - REQUERIDO: R. S. S. - PELO EXPOSTO, com fundamento no art. 485, inciso III e § 1o, c/c com o artigo 925, ambos 
do CPC, julgo extinta a ação. 6. Sem custas. 7. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 8.Após o trânsito em julgado, arquivem-se 
com baixa.

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO WILMA ALVES SANTOS VIVAS
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CLÁUDIA SUZANA BARBOSA DA SILVA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0602/2019

ADV: TALITA GOMES TELES SOARES MAGALHAES (OAB 54440/BA), IGOR RODRIGUES NASCIMENTO (OAB 54795/BA) 
- Processo 0503360-57.2017.8.05.0103 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 - Exoneração - REQUERENTE: DERNIVAL RO-
DRIGUES, - REQUERIDA: DEOMARA REGIS RODRIGUES - PELO EXPOSTO, com fundamento no art. 485, inciso III, do CPC, 
julgo extinto o processo sem resolução de mérito. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, 
arquivem-se com baixa.

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO WILMA ALVES SANTOS VIVAS
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CLÁUDIA SUZANA BARBOSA DA SILVA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0603/2019

ADV: MANOEL CONCEIÇÃO ALMEIDA SILVA (OAB 15845/BA) - Processo 0501453-81.2016.8.05.0103 - Procedimento Co-
mum - Reconhecimento / Dissolução - REQUERENTE: maria acione miranda pina - RÉU: JOSE AUGUSTO LAVIGNE WEYILL 
e outros - Em análise aos autos observa-se que consta à fl . 208 cópia da Carta Precatória expedida à Comarca de Salvador 
objetivando a citação do demandado VICTOR EMANUEL DA SILVA WEYLL, sendo que no mandado de citação acostado à fl . 210 
se fez constar erroneamente como citando JOSÉ AUGUSTO LAVIGNE WEYLL, razão pela qual determino expedição de nova 
Carta Precatória para efeito de citação ao primeiro. Ilhéus (BA), 13 de agosto de 2019. Wilma Alves Santos Vivas Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO WILMA ALVES SANTOS VIVAS
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CLÁUDIA SUZANA BARBOSA DA SILVA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0604/2019

ADV: JOSÉ AFFONSO CARRASCO (OAB 9697/BA) - Processo 0500835-68.2018.8.05.0103 - Alimentos - Lei Especial Nº 
5.478/68 - Revisão - REQUERENTE: JOSIVALDO SOUZA DOS SANTOS - REQUERIDA: LUANA SILVA DOS SANTOS - Retor-
nem conclusos após o transcurso do prazo para apresentação da peça contestatória. Ilhéus (BA), 13 de agosto de 2019. Wilma 
Alves Santos Vivas Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO WILMA ALVES SANTOS VIVAS
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CLÁUDIA SUZANA BARBOSA DA SILVA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0605/2019

ADV: PAULO CEZAR CAMPOS LAGO (OAB 7068/BA) - Processo 0504164-25.2017.8.05.0103 - Inventário - Inventário e Parti-
lha - INVTE: MARIA DA GLORIA DOS SANTOS OLIVEIRA - INVDO: IVAN JOSÉ OLIVEIRA ROCHA - Aguarde-se manifestação 
pelos interessados. Ilhéus (BA), 08 de julho de 2019. Wilma Alves Santos Vivas Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
JUIZ(A) DE DIREITO ALEX VENICIUS CAMPOS MIRANDA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ANA CELMA FERREIRA RODRIGUES REIS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0123/2019

ADV: PAULO CESAR RIBEIRO DOS SANTOS (OAB 9256/BA) - Processo 0000503-72.1992.8.05.0103 - Execução Fiscal - AU-
TOR: Fazenda Pública do Estado da Bahia - RÉU: Servibares Servicos de Bares e Restaurantes Ltda - Vistos, etc. Encaminhem-
-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça da Bahia (art. 1.010, §3º, do CPC), com as homenagens de estilo. Ressalto que o 
juízo de admissibilidade do recurso será efetuado direta e integralmente pela Corte ad quem (art. 932 do CPC). Cumpra-se.

ADV: SAULO DANTAS DE SANTANA (OAB 59305/BA), FERNANDO JOSÉ SILVA TELLES (OAB 20653/BA) - Processo 0000582-
21.2010.8.05.0103 - Execução Fiscal - Atos Administrativos - AUTOR: Estado da Bahia - EXECUTADO: Supermercados Rondelli 
Ltda - EXECDA.: Adryana Guimarães Rondeli - ALÉCIO LEANDRO RONDELLI JÚNIOR - FRANCISCO LUIZ RONDELLI - Defi ro 

1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICO
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o pedido constante na petição de fl . 53. Expeça-se mandado de citação, em nome dos sócios ou co-responsáveis tributários, a 
ser cumprido por Ofi cial de Justiça, no(s) endereço(s) declinado(s) na aludida petição ou na CDA.

ADV: PAULO CESAR RIBEIRO DOS SANTOS (OAB 9256/BA), ADRIANO FERREIRA DA SILVA (OAB 17900/BA) - Processo 
0000696-62.2007.8.05.0103 - Execução Fiscal - EXEQUENTE: Estado da Bahia - EXECUTADO: S M Galvao Comercio e Servi-
ços Telefonicos Ltda - Defi ro o pedido constante na petição de fl s. 82/91. Expeça-se mandado de citação, em nome dos sócios ou 
co-responsáveis tributários, a ser cumprido por Ofi cial de Justiça, no(s) endereço(s) declinado(s) na aludida petição ou na CDA. 
Acaso conste da parte executada endereço em outra Comarca, desde já fi ca determinada a expedição de carta(s) citatória(s) 
com aviso(s) de recebimento. Publique-se. Cumpra-se.

ADV: PAULO CESAR RIBEIRO DOS SANTOS (OAB 9256/BA) - Processo 0000974-83.1995.8.05.0103 - Execução Fiscal - 
AUTOR: Fazenda Pública do Estado da Bahia - RÉU: Itabuna Industrial S/A - Vistos, etc. Encaminhem-se os autos ao Egrégio 
Tribunal de Justiça da Bahia (art. 1.010, §3º, do CPC), com as homenagens de estilo. Ressalto que o juízo de admissibilidade do 
recurso será efetuado direta e integralmente pela Corte ad quem (art. 932 do CPC). Cumpra-se.

ADV: PAULO CESAR RIBEIRO DOS SANTOS (OAB 9256/BA) - Processo 0000997-29.1995.8.05.0103 - Execução Fiscal - AU-
TOR: Fazenda Pública do Estado da Bahia - RÉU: Pontal Comercia de Piacava Ltda - Vistos, etc. Encaminhem-se os autos ao 
Egrégio Tribunal de Justiça da Bahia (art. 1.010, §3º, do CPC), com as homenagens de estilo. Ressalto que o juízo de admissibi-
lidade do recurso será efetuado direta e integralmente pela Corte ad quem (art. 932 do CPC). Cumpra-se.

ADV: PAULO CESAR RIBEIRO DOS SANTOS (OAB 9256/BA) - Processo 0001022-42.1995.8.05.0103 - Execução Fiscal - AU-
TOR: Fazenda Pública do Estado da Bahia - RÉU: Valter R de Souza Ltda - Vistos, etc. Encaminhem-se os autos ao Egrégio 
Tribunal de Justiça da Bahia (art. 1.010, §3º, do CPC), com as homenagens de estilo. Ressalto que o juízo de admissibilidade do 
recurso será efetuado direta e integralmente pela Corte ad quem (art. 932 do CPC). Cumpra-se.

ADV: PAULO CESAR RIBEIRO DOS SANTOS (OAB 9256/BA) - Processo 0001034-56.1995.8.05.0103 - Execução Fiscal - AU-
TOR: Fazenda Pública do Estado da Bahia - RÉU: Cotra S/A Empresa Comercial Exportadora - Vistos, etc. Encaminhem-se os 
autos ao Egrégio Tribunal de Justiça da Bahia (art. 1.010, §3º, do CPC), com as homenagens de estilo. Ressalto que o juízo de 
admissibilidade do recurso será efetuado direta e integralmente pela Corte ad quem (art. 932 do CPC). Cumpra-se.

ADV: PAULO CESAR RIBEIRO DOS SANTOS (OAB 9256/BA) - Processo 0001038-93.1995.8.05.0103 - Execução Fiscal - 
AUTOR: Fazenda Pública do Estado da Bahia - RÉU: Luso Brasileiro Marmore e Granito Ltda - Vistos, etc. Encaminhem-se os 
autos ao Egrégio Tribunal de Justiça da Bahia (art. 1.010, §3º, do CPC), com as homenagens de estilo. Ressalto que o juízo de 
admissibilidade do recurso será efetuado direta e integralmente pela Corte ad quem (art. 932 do CPC). Cumpra-se.

ADV: PAULO CESAR RIBEIRO DOS SANTOS (OAB 9256/BA) - Processo 0001041-48.1995.8.05.0103 - Execução Fiscal - AU-
TOR: Fazenda Pública do Estado da Bahia - RÉU: Gersino de Carvalho Lins - Vistos, etc. Encaminhem-se os autos ao Egrégio 
Tribunal de Justiça da Bahia (art. 1.010, §3º, do CPC), com as homenagens de estilo. Ressalto que o juízo de admissibilidade do 
recurso será efetuado direta e integralmente pela Corte ad quem (art. 932 do CPC). Cumpra-se.

ADV: PAULO CESAR RIBEIRO DOS SANTOS (OAB 9256/BA) - Processo 0001054-47.1995.8.05.0103 - Execução Fiscal - 
AUTOR: Fazenda Pública do Estado da Bahia - RÉU: Itabuna Industrial S/A - Vistos, etc. Encaminhem-se os autos ao Egrégio 
Tribunal de Justiça da Bahia (art. 1.010, §3º, do CPC), com as homenagens de estilo. Ressalto que o juízo de admissibilidade do 
recurso será efetuado direta e integralmente pela Corte ad quem (art. 932 do CPC). Cumpra-se.

ADV: PAULO CESAR RIBEIRO DOS SANTOS (OAB 9256/BA) - Processo 0001077-90.1995.8.05.0103 - Execução Fiscal - 
AUTOR: Fazenda Pública do Estado da Bahia - RÉU: Malhado Materiais de Construcao Ltda - Vistos, etc. Encaminhem-se os 
autos ao Egrégio Tribunal de Justiça da Bahia (art. 1.010, §3º, do CPC), com as homenagens de estilo. Ressalto que o juízo de 
admissibilidade do recurso será efetuado direta e integralmente pela Corte ad quem (art. 932 do CPC). Cumpra-se.

ADV: PAULO CESAR RIBEIRO DOS SANTOS (OAB 9256/BA) - Processo 0001081-30.1995.8.05.0103 - Execução Fiscal - AU-
TOR: Fazenda Pública do Estado da Bahia - RÉU: S. M. da Silva Costa de Ilhéus - Vistos, etc. Encaminhem-se os autos ao Egré-
gio Tribunal de Justiça da Bahia (art. 1.010, §3º, do CPC), com as homenagens de estilo. Ressalto que o juízo de admissibilidade 
do recurso será efetuado direta e integralmente pela Corte ad quem (art. 932 do CPC). Cumpra-se.

ADV: PAULO CESAR RIBEIRO DOS SANTOS (OAB 9256/BA) - Processo 0001083-97.1995.8.05.0103 - Execução Fiscal - AU-
TOR: Fazenda Pública do Estado da Bahia - RÉU: Servibares Servicos de Bares e Restaurantes Ltda - Vistos, etc. Encaminhem-
-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça da Bahia (art. 1.010, §3º, do CPC), com as homenagens de estilo. Ressalto que o 
juízo de admissibilidade do recurso será efetuado direta e integralmente pela Corte ad quem (art. 932 do CPC). Cumpra-se.

ADV: PAULO CESAR RIBEIRO DOS SANTOS (OAB 9256/BA) - Processo 0001117-72.1995.8.05.0103 - Execução Fiscal - AU-
TOR: Fazenda Pública do Estado da Bahia - RÉU: Pedro Flavio C. de Almeida - Vistos, etc. Encaminhem-se os autos ao Egrégio 
Tribunal de Justiça da Bahia (art. 1.010, §3º, do CPC), com as homenagens de estilo. Ressalto que o juízo de admissibilidade do 
recurso será efetuado direta e integralmente pela Corte ad quem (art. 932 do CPC). Cumpra-se.
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ADV: PAULO CESAR RIBEIRO DOS SANTOS (OAB 9256/BA) - Processo 0001119-42.1995.8.05.0103 - Execução Fiscal - AU-
TOR: Fazenda Pública do Estado da Bahia - RÉU: Pousada e Restaurante Fragata Ltda - Encaminhem-se os autos ao Egrégio 
Tribunal de Justiça da Bahia (art. 1.010, §3º, do CPC), com as homenagens de estilo. Ressalto que o juízo de admissibilidade do 
recurso será efetuado direta e integralmente pela Corte ad quem (art. 932 do CPC). Cumpra-se.

ADV: PAULO CESAR RIBEIRO DOS SANTOS (OAB 9256/BA) - Processo 0001123-79.1995.8.05.0103 - Execução Fiscal - AU-
TOR: Fazenda Pública do Estado da Bahia - RÉU: Veridiano Dantas de Oliveira - Vistos, etc. Encaminhem-se os autos ao Egrégio 
Tribunal de Justiça da Bahia (art. 1.010, §3º, do CPC), com as homenagens de estilo. Ressalto que o juízo de admissibilidade do 
recurso será efetuado direta e integralmente pela Corte ad quem (art. 932 do CPC). Cumpra-se.

ADV: PAULO CESAR RIBEIRO DOS SANTOS (OAB 9256/BA) - Processo 0001125-49.1995.8.05.0103 - Execução Fiscal - AU-
TOR: Fazenda Pública do Estado da Bahia - RÉU: Panifi cadora e Pastelaria Jones Ltda - Vistos, etc. Encaminhem-se os autos 
ao Egrégio Tribunal de Justiça da Bahia (art. 1.010, §3º, do CPC), com as homenagens de estilo. Ressalto que o juízo de admis-
sibilidade do recurso será efetuado direta e integralmente pela Corte ad quem (art. 932 do CPC). Cumpra-se.

ADV: MARCOS HENRIQUE MENDES VILELA (OAB 53635/BA) - Processo 0001136-44.1996.8.05.0103 - Execução Fiscal - 
AUTOR: Fazenda Pública do Município de Ilhéus - RÉU: Servisul - Prestação Prestação de Serviço Praia do Sul Ltda - Encami-
nhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça da Bahia (art. 1.010, §3º, do CPC), com as homenagens de estilo. Ressalto que 
o juízo de admissibilidade do recurso será efetuado direta e integralmente pela Corte ad quem (art. 932 do CPC). Cumpra-se.

ADV: JEFFERSON DOMINGUES SANTOS (OAB 36855/BA) - Processo 0001145-06.1996.8.05.0103 - Execução Fiscal - AU-
TOR: Fazenda Pública do Município de Ilhéus - RÉU: Brasa Comércio de Confecções Ltda - Encaminhem-se os autos ao Egrégio 
Tribunal de Justiça da Bahia (art. 1.010, §3º, do CPC), com as homenagens de estilo. Ressalto que o juízo de admissibilidade do 
recurso será efetuado direta e integralmente pela Corte ad quem (art. 932 do CPC). Cumpra-se.

ADV: PAULO CESAR RIBEIRO DOS SANTOS (OAB 9256/BA) - Processo 0001306-93.2008.8.05.0103 - Execução Fiscal - AU-
TOR: O Estado da Bahia - RÉU: Cardoso Santos Comercio e Representações Ltda Me - Defi ro o pedido constante na petição 
de fl . 21. Expeça-se mandado de citação, em nome da parte executada, a ser cumprido por Ofi cial de Justiça, no(s) endereço(s) 
declinado(s) na aludida petição ou na CDA.

ADV: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA (OAB 6026/BA) - Processo 0001314-70.2008.8.05.0103 - Execução Fiscal - 
AUTOR: O Estado da Bahia - EXECUTADO: J C A Comercio e Distribuição de Generos Alimenticios Ltda Me - Defi ro o pedido 
constante na petição de fl s. 40/41. Expeça-se mandado de citação, em nome da parte executada, a ser cumprido por Ofi cial de 
Justiça, no(s) endereço(s) declinado(s) na aludida petição ou na CDA.

ADV: PAULO CESAR RIBEIRO DOS SANTOS (OAB 9256/BA) - Processo 0001334-61.2008.8.05.0103 - Execução Fiscal - 
AUTOR: O Estado da Bahia - EXECUTADO: e D Moveis e Eletrodomesticos Ltda - EXECDO.: Edna Andrade Pimentel e outro 
- Defi ro o pedido constante na petição de fl s. 50/51. Expeça-se mandado de citação, em nome dos co-responsáveis tributários, 
a ser cumprido por Ofi cial de Justiça, no(s) endereço(s) declinado(s) na aludida petição ou na CDA. Acaso conste da parte exe-
cutada endereço em outra Comarca, desde já fi ca determinada a expedição de carta(s) citatória(s) com aviso(s) de recebimento. 
Publique-se. Cumpra-se.

ADV: PAULO CESAR RIBEIRO DOS SANTOS (OAB 9256/BA) - Processo 0001492-05.1997.8.05.0103 - Execução Fiscal - AU-
TOR: Fazenda Pública do Estado da Bahia - RÉU: Rosineide Souza Guimarães - Vistos, etc. Encaminhem-se os autos ao Egré-
gio Tribunal de Justiça da Bahia (art. 1.010, §3º, do CPC), com as homenagens de estilo. Ressalto que o juízo de admissibilidade 
do recurso será efetuado direta e integralmente pela Corte ad quem (art. 932 do CPC). Cumpra-se.

ADV: PAULO CESAR RIBEIRO DOS SANTOS (OAB 9256/BA) - Processo 0001506-86.1997.8.05.0103 - Execução Fiscal - AU-
TOR: Fazenda Pública do Estado da Bahia - RÉU: Pernambucanas Industria e Comercio S/A - Vistos, etc. Encaminhem-se os 
autos ao Egrégio Tribunal de Justiça da Bahia (art. 1.010, §3º, do CPC), com as homenagens de estilo. Ressalto que o juízo de 
admissibilidade do recurso será efetuado direta e integralmente pela Corte ad quem (art. 932 do CPC). Cumpra-se.

ADV: PAULO CESAR RIBEIRO DOS SANTOS (OAB 9256/BA) - Processo 0001530-17.1997.8.05.0103 - Execução Fiscal - AU-
TOR: Fazenda Publica do Estado da Bahia - RÉU: Lavigne Construcoes Ltda - Vistos, etc. Encaminhem-se os autos ao Egrégio 
Tribunal de Justiça da Bahia (art. 1.010, §3º, do CPC), com as homenagens de estilo. Ressalto que o juízo de admissibilidade do 
recurso será efetuado direta e integralmente pela Corte ad quem (art. 932 do CPC). Cumpra-se.

ADV: PAULO CESAR RIBEIRO DOS SANTOS (OAB 9256/BA) - Processo 0001538-91.1997.8.05.0103 - Execução Fiscal - AU-
TOR: Fazenda Pública do Estado da Bahia - RÉU: Dumar Pescados do Mar Ltda - Vistos, etc. Encaminhem-se os autos ao Egré-
gio Tribunal de Justiça da Bahia (art. 1.010, §3º, do CPC), com as homenagens de estilo. Ressalto que o juízo de admissibilidade 
do recurso será efetuado direta e integralmente pela Corte ad quem (art. 932 do CPC). Cumpra-se.

ADV: PAULO CESAR RIBEIRO DOS SANTOS (OAB 9256/BA) - Processo 0001551-90.1997.8.05.0103 - Execução Fiscal - 
AUTOR: Fazenda Pública do Estado da Bahia - RÉU: Virgulino e Paiva Ltda - Vistos, etc. Encaminhem-se os autos ao Egrégio 
Tribunal de Justiça da Bahia (art. 1.010, §3º, do CPC), com as homenagens de estilo. Ressalto que o juízo de admissibilidade do 
recurso será efetuado direta e integralmente pela Corte ad quem (art. 932 do CPC). Cumpra-se.
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ADV: PAULO CESAR RIBEIRO DOS SANTOS (OAB 9256/BA) - Processo 0001553-60.1997.8.05.0103 - Execução Fiscal - AU-
TOR: Fazenda Pública do Estado da Bahia - RÉU: Boutique Cravo e Canela Ltda - Vistos, etc. Encaminhem-se os autos ao Egré-
gio Tribunal de Justiça da Bahia (art. 1.010, §3º, do CPC), com as homenagens de estilo. Ressalto que o juízo de admissibilidade 
do recurso será efetuado direta e integralmente pela Corte ad quem (art. 932 do CPC). Cumpra-se

ADV: PAULO CESAR RIBEIRO DOS SANTOS (OAB 9256/BA) - Processo 0001554-45.1997.8.05.0103 - Execução Fiscal - AU-
TOR: Fazenda Pública do Estado da Bahia - RÉU: Silveira S/A Comercio Importacao e Exportacao - Vistos, etc. Encaminhem-se 
os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça da Bahia (art. 1.010, §3º, do CPC), com as homenagens de estilo. Ressalto que o juízo 
de admissibilidade do recurso será efetuado direta e integralmente pela Corte ad quem (art. 932 do CPC). Cumpra-se

ADV: PAULO CESAR RIBEIRO DOS SANTOS (OAB 9256/BA) - Processo 0001561-37.1997.8.05.0103 - Execução Fiscal - AU-
TOR: Fazenda Pública do Estado da Bahia - RÉU: Ametista Com e Representacao de Perfumaria Ltda - Vistos, etc. Encami-
nhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça da Bahia (art. 1.010, §3º, do CPC), com as homenagens de estilo. Ressalto que 
o juízo de admissibilidade do recurso será efetuado direta e integralmente pela Corte ad quem (art. 932 do CPC). Cumpra-se

ADV: PAULO CESAR RIBEIRO DOS SANTOS (OAB 9256/BA) - Processo 0001563-07.1997.8.05.0103 - Execução Fiscal - AU-
TOR: Fazenda Pública do Estado da Bahia - RÉU: Incon Produtos Alimenticios Ltda - Vistos, etc. Encaminhem-se os autos ao 
Egrégio Tribunal de Justiça da Bahia (art. 1.010, §3º, do CPC), com as homenagens de estilo. Ressalto que o juízo de admissi-
bilidade do recurso será efetuado direta e integralmente pela Corte ad quem (art. 932 do CPC). Cumpra-se

ADV: PAULO CESAR RIBEIRO DOS SANTOS (OAB 9256/BA) - Processo 0001568-29.1997.8.05.0103 - Execução Fiscal - AU-
TOR: Fazenda Pública do Estado da Bahia - RÉU: Pernambucanas Industria e Comercio S/A - Vistos, etc. Encaminhem-se os 
autos ao Egrégio Tribunal de Justiça da Bahia (art. 1.010, §3º, do CPC), com as homenagens de estilo. Ressalto que o juízo de 
admissibilidade do recurso será efetuado direta e integralmente pela Corte ad quem (art. 932 do CPC). Cumpra-se

ADV: PAULO CESAR RIBEIRO DOS SANTOS (OAB 9256/BA) - Processo 0001570-96.1997.8.05.0103 - Execução Fiscal - AU-
TOR: Fazenda Pública do Estado da Bahia - RÉU: Incon Produtos Alimenticios S/A - Vistos, etc. Encaminhem-se os autos ao 
Egrégio Tribunal de Justiça da Bahia (art. 1.010, §3º, do CPC), com as homenagens de estilo. Ressalto que o juízo de admissi-
bilidade do recurso será efetuado direta e integralmente pela Corte ad quem (art. 932 do CPC). Cumpra-se

ADV: PAULO CESAR RIBEIRO DOS SANTOS (OAB 9256/BA) - Processo 0001579-58.1997.8.05.0103 - Execução Fiscal - AU-
TOR: Fazenda Pública do Estado da Bahia - RÉU: Dumar Pescados do Mar Ltda - Vistos, etc. Encaminhem-se os autos ao Egré-
gio Tribunal de Justiça da Bahia (art. 1.010, §3º, do CPC), com as homenagens de estilo. Ressalto que o juízo de admissibilidade 
do recurso será efetuado direta e integralmente pela Corte ad quem (art. 932 do CPC). Cumpra-se

ADV: PAULO CESAR RIBEIRO DOS SANTOS (OAB 9256/BA) - Processo 0001602-04.1997.8.05.0103 - Execução Fiscal - AU-
TOR: Fazenda Pública do Estado da Bahia - RÉU: Mobar Com e Ind de Produtos Alimenticios Ltda - Vistos, etc. Encaminhem-se 
os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça da Bahia (art. 1.010, §3º, do CPC), com as homenagens de estilo. Ressalto que o juízo 
de admissibilidade do recurso será efetuado direta e integralmente pela Corte ad quem (art. 932 do CPC). Cumpra-se

ADV: PAULO CESAR RIBEIRO DOS SANTOS (OAB 9256/BA) - Processo 0001621-10.1997.8.05.0103 - Execução Fiscal - AU-
TOR: Fazenda Pública do Estado da Bahia - RÉU: Barreto de Araujo Produtos de Cacau S/A - Encaminhem-se os autos ao Egré-
gio Tribunal de Justiça da Bahia (art. 1.010, §3º, do CPC), com as homenagens de estilo. Ressalto que o juízo de admissibilidade 
do recurso será efetuado direta e integralmente pela Corte ad quem (art. 932 do CPC). Cumpra-se.

ADV: PAULO CESAR RIBEIRO DOS SANTOS (OAB 9256/BA) - Processo 0001622-92.1997.8.05.0103 - Execução Fiscal - AU-
TOR: Fazenda Pública do Estado da Bahia - RÉU: Guido Comercio e Representacoes Ltda - Encaminhem-se os autos ao Egré-
gio Tribunal de Justiça da Bahia (art. 1.010, §3º, do CPC), com as homenagens de estilo. Ressalto que o juízo de admissibilidade 
do recurso será efetuado direta e integralmente pela Corte ad quem (art. 932 do CPC). Cumpra-se.

ADV: PAULO CESAR RIBEIRO DOS SANTOS (OAB 9256/BA) - Processo 0001644-53.1997.8.05.0103 - Execução Fiscal - 
AUTOR: Fazenda Pública do Estado da Bahia - RÉU: Herbert Moreira Dias - Vistos, etc. Encaminhem-se os autos ao Egrégio 
Tribunal de Justiça da Bahia (art. 1.010, §3º, do CPC), com as homenagens de estilo. Ressalto que o juízo de admissibilidade do 
recurso será efetuado direta e integralmente pela Corte ad quem (art. 932 do CPC). Cumpra-se.

ADV: PAULO CESAR RIBEIRO DOS SANTOS (OAB 9256/BA) - Processo 0001655-82.1997.8.05.0103 - Execução Fiscal - AU-
TOR: Fazenda Pública do Estado da Bahia - RÉU: Nogar Producao e Comercializacao de Alim Lt - Vistos, etc. Encaminhem-se 
os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça da Bahia (art. 1.010, §3º, do CPC), com as homenagens de estilo. Ressalto que o juízo 
de admissibilidade do recurso será efetuado direta e integralmente pela Corte ad quem (art. 932 do CPC). Cumpra-se.

ADV: PAULO CESAR RIBEIRO DOS SANTOS (OAB 9256/BA) - Processo 0001674-88.1997.8.05.0103 - Execução Fiscal - AU-
TOR: Fazenda Pública do Estado da Bahia - RÉU: Freitas e Comercio e Industria - Encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal 
de Justiça da Bahia (art. 1.010, §3º, do CPC), com as homenagens de estilo. Ressalto que o juízo de admissibilidade do recurso 
será efetuado direta e integralmente pela Corte ad quem (art. 932 do CPC). Cumpra-se.
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ADV: PAULO CESAR RIBEIRO DOS SANTOS (OAB 9256/BA) - Processo 0001679-13.1997.8.05.0103 - Execução Fiscal - AU-
TOR: Fazenda Pública do Estado da Bahia - RÉU: Comercio de Alimentos Limar Ltda - Vistos, etc. Encaminhem-se os autos ao 
Egrégio Tribunal de Justiça da Bahia (art. 1.010, §3º, do CPC), com as homenagens de estilo. Ressalto que o juízo de admissibi-
lidade do recurso será efetuado direta e integralmente pela Corte ad quem (art. 932 do CPC). Cumpra-se.

ADV: PAULO CESAR RIBEIRO DOS SANTOS (OAB 9256/BA) - Processo 0001682-65.1997.8.05.0103 - Execução Fiscal - AU-
TOR: Fazenda Pública do Estado da Bahia - RÉU: Pitanga Comercio e Representacoes Ltda - Vistos, etc. Encaminhem-se os 
autos ao Egrégio Tribunal de Justiça da Bahia (art. 1.010, §3º, do CPC), com as homenagens de estilo. Ressalto que o juízo de 
admissibilidade do recurso será efetuado direta e integralmente pela Corte ad quem (art. 932 do CPC). Cumpra-se.

ADV: PAULO CESAR RIBEIRO DOS SANTOS (OAB 9256/BA) - Processo 0001683-50.1997.8.05.0103 - Execução Fiscal - AU-
TOR: Fazenda Pública do Estado da Bahia - RÉU: Cooperativa Grapiuna de Agropecuarista - Vistos, etc. Encaminhem-se os 
autos ao Egrégio Tribunal de Justiça da Bahia (art. 1.010, §3º, do CPC), com as homenagens de estilo. Ressalto que o juízo de 
admissibilidade do recurso será efetuado direta e integralmente pela Corte ad quem (art. 932 do CPC). Cumpra-se.

ADV: PAULO CESAR RIBEIRO DOS SANTOS (OAB 9256/BA) - Processo 0001686-05.1997.8.05.0103 - Execução Fiscal - AU-
TOR: Fazenda Pública do Estado da Bahia - RÉU: Autobor Borracharia Ltda - Vistos, etc. Encaminhem-se os autos ao Egrégio 
Tribunal de Justiça da Bahia (art. 1.010, §3º, do CPC), com as homenagens de estilo. Ressalto que o juízo de admissibilidade do 
recurso será efetuado direta e integralmente pela Corte ad quem (art. 932 do CPC). Cumpra-se.

ADV: PAULO CESAR RIBEIRO DOS SANTOS (OAB 9256/BA) - Processo 0001687-87.1997.8.05.0103 - Execução Fiscal - AU-
TOR: Fazenda Pública do Estado da Bahia - RÉU: Reviver Com de Alimentos Ltda - Vistos, etc. Encaminhem-se os autos ao 
Egrégio Tribunal de Justiça da Bahia (art. 1.010, §3º, do CPC), com as homenagens de estilo. Ressalto que o juízo de admissibi-
lidade do recurso será efetuado direta e integralmente pela Corte ad quem (art. 932 do CPC). Cumpra-se.

ADV: PAULO CESAR RIBEIRO DOS SANTOS (OAB 9256/BA) - Processo 0001693-94.1997.8.05.0103 - Execução Fiscal - AU-
TOR: Fazenda Pública do Estado da Bahia - RÉU: V de Oliveira Silva de Ilheus - Vistos, etc. Encaminhem-se os autos ao Egrégio 
Tribunal de Justiça da Bahia (art. 1.010, §3º, do CPC), com as homenagens de estilo. Ressalto que o juízo de admissibilidade do 
recurso será efetuado direta e integralmente pela Corte ad quem (art. 932 do CPC). Cumpra-se.

ADV: PAULO CESAR RIBEIRO DOS SANTOS (OAB 9256/BA) - Processo 0001705-11.1997.8.05.0103 - Execução Fiscal - AU-
TOR: Fazenda Pública do Estado da Bahia - RÉU: Servisul Prestacao de Servicos Praia do Sul Ltda - Vistos, etc. Encaminhem-se 
os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça da Bahia (art. 1.010, §3º, do CPC), com as homenagens de estilo. Ressalto que o juízo 
de admissibilidade do recurso será efetuado direta e integralmente pela Corte ad quem (art. 932 do CPC). Cumpra-se.

ADV: PAULO CESAR RIBEIRO DOS SANTOS (OAB 9256/BA) - Processo 0001711-18.1997.8.05.0103 - Execução Fiscal - AU-
TOR: Fazenda Pública do Estado da Bahia - RÉU: Messias S/A Com Ind Exp Importacao - Vistos, etc. Encaminhem-se os autos 
ao Egrégio Tribunal de Justiça da Bahia (art. 1.010, §3º, do CPC), com as homenagens de estilo. Ressalto que o juízo de admis-
sibilidade do recurso será efetuado direta e integralmente pela Corte ad quem (art. 932 do CPC). Cumpra-se.

ADV: PAULO CESAR RIBEIRO DOS SANTOS (OAB 9256/BA) - Processo 0001712-03.1997.8.05.0103 - Execução Fiscal - AU-
TOR: Fazenda Pública do Estado da Bahia - RÉU: Almeida Comercio de Materiais Esportivos Ltda - Vistos, etc. Encaminhem-se 
os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça da Bahia (art. 1.010, §3º, do CPC), com as homenagens de estilo. Ressalto que o juízo 
de admissibilidade do recurso será efetuado direta e integralmente pela Corte ad quem (art. 932 do CPC). Cumpra-se.

ADV: PAULO CESAR RIBEIRO DOS SANTOS (OAB 9256/BA) - Processo 0001713-85.1997.8.05.0103 - Execução Fiscal - AU-
TOR: Fazenda Pública do Estado da Bahia - RÉU: W R Comercial de Produtos Alimenticios - Vistos, etc. Encaminhem-se os 
autos ao Egrégio Tribunal de Justiça da Bahia (art. 1.010, §3º, do CPC), com as homenagens de estilo. Ressalto que o juízo de 
admissibilidade do recurso será efetuado direta e integralmente pela Corte ad quem (art. 932 do CPC). Cumpra-se.

ADV: PAULO CESAR RIBEIRO DOS SANTOS (OAB 9256/BA) - Processo 0001719-92.1997.8.05.0103 - Execução Fiscal - AU-
TOR: Fazenda Pública do Estado da Bahia - RÉU: Comercial de Esoumas Hage Ltda - Vistos, etc. Encaminhem-se os autos ao 
Egrégio Tribunal de Justiça da Bahia (art. 1.010, §3º, do CPC), com as homenagens de estilo. Ressalto que o juízo de admissibi-
lidade do recurso será efetuado direta e integralmente pela Corte ad quem (art. 932 do CPC). Cumpra-se.

ADV: PAULO CESAR RIBEIRO DOS SANTOS (OAB 9256/BA) - Processo 0001720-77.1997.8.05.0103 - Execução Fiscal - AU-
TOR: Fazenda Pública do Estado da Bahia - RÉU: Tangara Comercio de Alimentos Ltda - Vistos, etc. Encaminhem-se os autos 
ao Egrégio Tribunal de Justiça da Bahia (art. 1.010, §3º, do CPC), com as homenagens de estilo. Ressalto que o juízo de admis-
sibilidade do recurso será efetuado direta e integralmente pela Corte ad quem (art. 932 do CPC). Cumpra-se.

ADV: PAULO CESAR RIBEIRO DOS SANTOS (OAB 9256/BA) - Processo 0001723-32.1997.8.05.0103 - Execução Fiscal - AU-
TOR: Fazenda Pública do Estado da Bahia - RÉU: Valdenize Duarte Martins e Cia Ltda - Vistos, etc. Encaminhem-se os autos ao 
Egrégio Tribunal de Justiça da Bahia (art. 1.010, §3º, do CPC), com as homenagens de estilo. Ressalto que o juízo de admissibi-
lidade do recurso será efetuado direta e integralmente pela Corte ad quem (art. 932 do CPC). Cumpra-se.
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ADV: PAULO CESAR RIBEIRO DOS SANTOS (OAB 9256/BA) - Processo 0001724-17.1997.8.05.0103 - Execução Fiscal - AU-
TOR: Fazenda Pública do Estado da Bahia - RÉU: Vieira Macedo Ltda - Vistos, etc. Encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal 
de Justiça da Bahia (art. 1.010, §3º, do CPC), com as homenagens de estilo. Ressalto que o juízo de admissibilidade do recurso 
será efetuado direta e integralmente pela Corte ad quem (art. 932 do CPC). Cumpra-se.

ADV: PAULO CESAR RIBEIRO DOS SANTOS (OAB 9256/BA) - Processo 0001731-09.1997.8.05.0103 - Execução Fiscal - AU-
TOR: Fazenda Pública do Estado da Bahia - RÉU: Transtainer Servicos Trasp Com Ltda - Encaminhem-se os autos ao Egrégio 
Tribunal de Justiça da Bahia (art. 1.010, §3º, do CPC), com as homenagens de estilo. Ressalto que o juízo de admissibilidade do 
recurso será efetuado direta e integralmente pela Corte ad quem (art. 932 do CPC). Cumpra-se.

ADV: PAULO CESAR RIBEIRO DOS SANTOS (OAB 9256/BA) - Processo 0002506-14.2003.8.05.0103 - Execução Fiscal - AU-
TOR: Fazenda Publica Municipal de Ilheus - EXEQTE.: ESTADO DA BAHIA - EXECUTADO: Helena Araujo Sanchez (chanel 
Modas) - Encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça da Bahia (art. 1.010, §3º, do CPC), com as homenagens de 
estilo. Ressalto que o juízo de admissibilidade do recurso será efetuado direta e integralmente pela Corte ad quem (art. 932 do 
CPC). Cumpra-se.

ADV: PAULO CESAR RIBEIRO DOS SANTOS (OAB 9256/BA) - Processo 0002512-21.2003.8.05.0103 - Execução Fiscal - AU-
TOR: - A Fazenda Publica do Estado da Bahia - EXECUTADO: Cristal Movéis Comércio de Eletrodomesticos - Encaminhem-se 
os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça da Bahia (art. 1.010, §3º, do CPC), com as homenagens de estilo. Ressalto que o juízo 
de admissibilidade do recurso será efetuado direta e integralmente pela Corte ad quem (art. 932 do CPC). Cumpra-se.

ADV: PAULO CESAR RIBEIRO DOS SANTOS (OAB 9256/BA), ROSANA JEZLER GALVÃO (OAB 10560/BA), TATIANA MAR-
TINS DE OLIVEIRA (OAB 58648/BA) - Processo 0002611-83.2006.8.05.0103 - Execução Fiscal - AUTOR: Fazenda Publica do 
Estado da Bahia - EXECUTADO: Brasil Distribuidora de Perfumaria e Cosmetico - Defi ro o pedido constante na petição de fl s. 
48/49. Expeça-se mandado de citação, em nome dos sócios ou co-responsáveis tributários, a ser cumprido por Ofi cial de Justiça, 
no(s) endereço(s) declinado(s) na aludida petição ou na CDA. Acaso conste da parte executada endereço em outra Comarca, 
desde já fi ca determinada a expedição de carta(s) citatória(s) com aviso(s) de recebimento. Publique-se. Cumpra-se.

ADV: ASCLEPIADES DOS SANTOS RAMOS (OAB 3322/BA), MARCOS HENRIQUE MENDES VILELA (OAB 53635/BA) - Pro-
cesso 0002965-11.2006.8.05.0103 - Execução Fiscal - AUTOR: Fazenda Publica do Municipio de Ilheus - EXECUTADO: Gilmar 
A. C. Imob. de Imoveis Ltda - Intime-se a parte executada para se manifestar sobre o pedido de extinção do processo, no prazo 
de cinco dias, haja vista a apresentação de Embargos à Execução. O silêncio será interpretado como aceitação tácita do pedido.

ADV: JEFFERSON DOMINGUES SANTOS (OAB 36855/BA) - Processo 0003817-16.1998.8.05.0103 - Execução Fiscal - AU-
TOR: Fazenda Pública do Município de Ilhéus - RÉU: Marinho Falcão Ind. Com. Ltda - Encaminhem-se os autos ao Egrégio 
Tribunal de Justiça da Bahia (art. 1.010, §3º, do CPC), com as homenagens de estilo. Ressalto que o juízo de admissibilidade do 
recurso será efetuado direta e integralmente pela Corte ad quem (art. 932 do CPC). Cumpra-se.

ADV: PAULO CESAR RIBEIRO DOS SANTOS (OAB 9256/BA) - Processo 0003863-05.1998.8.05.0103 - Execução Fiscal - AU-
TOR: Fazenda Pública do Estado da Bahia - RÉU: Silveira S/A Comercio Importacao e Exportacao - Encaminhem-se os autos ao 
Egrégio Tribunal de Justiça da Bahia (art. 1.010, §3º, do CPC), com as homenagens de estilo. Ressalto que o juízo de admissibi-
lidade do recurso será efetuado direta e integralmente pela Corte ad quem (art. 932 do CPC). Cumpra-se.

ADV: MARCOS HENRIQUE MENDES VILELA (OAB 53635/BA) - Processo 0003870-94.1998.8.05.0103 - Execução Fiscal - AU-
TOR: Fazenda Pública do Município de Ilhéus - RÉU: Barretos Engenharia Ltda - Encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal 
de Justiça da Bahia (art. 1.010, §3º, do CPC), com as homenagens de estilo. Ressalto que o juízo de admissibilidade do recurso 
será efetuado direta e integralmente pela Corte ad quem (art. 932 do CPC). Cumpra-se.

ADV: MARCOS HENRIQUE MENDES VILELA (OAB 53635/BA) - Processo 0003875-19.1998.8.05.0103 - Execução Fiscal - 
AUTOR: Fazenda Pública do Município de Ilhéus - RÉU: Brandão Filhos S/A Comércio Indústria e Lavoura - Encaminhem-se os 
autos ao Egrégio Tribunal de Justiça da Bahia (art. 1.010, §3º, do CPC), com as homenagens de estilo. Ressalto que o juízo de 
admissibilidade do recurso será efetuado direta e integralmente pela Corte ad quem (art. 932 do CPC). Cumpra-se.

ADV: MARCOS HENRIQUE MENDES VILELA (OAB 53635/BA) - Processo 0003876-04.1998.8.05.0103 - Execução Fiscal - AU-
TOR: Fazenda Pública do Muniocípio de Ilhéus - RÉU: Antônio Olímpio Rhem da Silva - Encaminhem-se os autos ao Egrégio 
Tribunal de Justiça da Bahia (art. 1.010, §3º, do CPC), com as homenagens de estilo. Ressalto que o juízo de admissibilidade do 
recurso será efetuado direta e integralmente pela Corte ad quem (art. 932 do CPC). Cumpra-se.

ADV: MARCOS HENRIQUE MENDES VILELA (OAB 53635/BA) - Processo 0003881-26.1998.8.05.0103 - Execução Fiscal - AU-
TOR: Fazenda Pública do Município de Ilhéus - RÉU: Barreto de Araújo Produtos de Cacau Ltda - Encaminhem-se os autos ao 
Egrégio Tribunal de Justiça da Bahia (art. 1.010, §3º, do CPC), com as homenagens de estilo. Ressalto que o juízo de admissibi-
lidade do recurso será efetuado direta e integralmente pela Corte ad quem (art. 932 do CPC). Cumpra-se.

ADV: PAULO CESAR RIBEIRO DOS SANTOS (OAB 9256/BA) - Processo 0003882-11.1998.8.05.0103 - Execução Fiscal - AU-
TOR: Fazenda Pública do Município de Ilhéus - RÉU: I.b.a - Industria Bahiana de Adubos Imp. Exp. Ltda - Encaminhem-se os 
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autos ao Egrégio Tribunal de Justiça da Bahia (art. 1.010, §3º, do CPC), com as homenagens de estilo. Ressalto que o juízo de 
admissibilidade do recurso será efetuado direta e integralmente pela Corte ad quem (art. 932 do CPC). Cumpra-se.

ADV: PAULO CESAR RIBEIRO DOS SANTOS (OAB 9256/BA) - Processo 0003918-53.1998.8.05.0103 - Execução Fiscal - 
AUTOR: Fazenda Pública do Estado da Bahia - RÉU: Livraria e Papelaria Silveira Ltda - Encaminhem-se os autos ao Egrégio 
Tribunal de Justiça da Bahia (art. 1.010, §3º, do CPC), com as homenagens de estilo. Ressalto que o juízo de admissibilidade do 
recurso será efetuado direta e integralmente pela Corte ad quem (art. 932 do CPC). Cumpra-se.

ADV: PAULO CESAR RIBEIRO DOS SANTOS (OAB 9256/BA) - Processo 0004836-08.2008.8.05.0103 - Execução Fiscal - AU-
TOR: O Estado da Bahia - EXECUTADO: Comercial de Estivas Matos Ltda - Encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de 
Justiça da Bahia (art. 1.010, §3º, do CPC), com as homenagens de estilo. Ressalto que o juízo de admissibilidade do recurso 
será efetuado direta e integralmente pela Corte ad quem (art. 932 do CPC). Cumpra-se.

ADV: PAULO CESAR RIBEIRO DOS SANTOS (OAB 9256/BA) - Processo 0004838-75.2008.8.05.0103 - Execução Fiscal - AU-
TOR: O Estado da Bahia - EXECUTADO: Carlos Eduardo Co Rodrigues - Defi ro o pedido constante na petição de fl s. 25/26. Ex-
peça-se mandado de citação, em nome da parte executada, a ser cumprido por Ofi cial de Justiça, no(s) endereço(s) declinado(s) 
na aludida petição ou na CDA. Publique-se. Cumpra-se.

ADV: PAULO CESAR RIBEIRO DOS SANTOS (OAB 9256/BA) - Processo 0004848-22.2008.8.05.0103 - Execução Fiscal - AU-
TOR: Estado da Bahia - EXECUTADO: Cardoso Nabuco e Cia Ltda - EXECDA.: Aurora da Silva Freire Cardoso e outro - Defi ro 
o pedido constante na petição de fl s. 29/30. Expeça-se mandado de citação, em nome dos sócios ou co-responsáveis tributários, 
a ser cumprido por Ofi cial de Justiça, no(s) endereço(s) declinado(s) na aludida petição ou na CDA. Acaso conste da parte exe-
cutada endereço em outra Comarca, desde já fi ca determinada a expedição de carta(s) citatória(s) com aviso(s) de recebimento. 
Publique-se. Cumpra-se.

ADV: PAULO CESAR RIBEIRO DOS SANTOS (OAB 9256/BA) - Processo 0004986-04.1999.8.05.0103 - Execução Fiscal - AU-
TOR: Fazenda Pública do Estado da Bahia - RÉU: Raimundo Alves de Melo - Encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de 
Justiça da Bahia (art. 1.010, §3º, do CPC), com as homenagens de estilo. Ressalto que o juízo de admissibilidade do recurso 
será efetuado direta e integralmente pela Corte ad quem (art. 932 do CPC). Cumpra-se.

ADV: PAULO CESAR RIBEIRO DOS SANTOS (OAB 9256/BA) - Processo 0004997-33.1999.8.05.0103 - Execução Fiscal - 
AUTOR: Fazenda Pública do Estado da Bahia - RÉU: A A Nogueira da Silva - Encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de 
Justiça da Bahia (art. 1.010, §3º, do CPC), com as homenagens de estilo. Ressalto que o juízo de admissibilidade do recurso 
será efetuado direta e integralmente pela Corte ad quem (art. 932 do CPC). Cumpra-se.

ADV: PAULO CESAR RIBEIRO DOS SANTOS (OAB 9256/BA) - Processo 0005000-85.1999.8.05.0103 - Execução Fiscal - AU-
TOR: Fazenda Pública do Estado da Bahia - RÉU: Maria Amelia Sa dos Santos - Encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal 
de Justiça da Bahia (art. 1.010, §3º, do CPC), com as homenagens de estilo. Ressalto que o juízo de admissibilidade do recurso 
será efetuado direta e integralmente pela Corte ad quem (art. 932 do CPC). Cumpra-se.

ADV: PAULO CESAR RIBEIRO DOS SANTOS (OAB 9256/BA) - Processo 0005032-90.1999.8.05.0103 - Execução Fiscal - AU-
TOR: Fazenda Pública Estadual - RÉU: R. A de Magalhães - Encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça da Bahia 
(art. 1.010, §3º, do CPC), com as homenagens de estilo. Ressalto que o juízo de admissibilidade do recurso será efetuado direta 
e integralmente pela Corte ad quem (art. 932 do CPC). Cumpra-se.

ADV: PAULO CESAR RIBEIRO DOS SANTOS (OAB 9256/BA) - Processo 0005191-96.2000.8.05.0103 - Execução Fiscal - AU-
TOR: Fazenda Pública do Estado da Bahia - RÉU: Porto Bello Com de Moveis e Eletrodomesticos - Encaminhem-se os autos ao 
Egrégio Tribunal de Justiça da Bahia (art. 1.010, §3º, do CPC), com as homenagens de estilo. Ressalto que o juízo de admissibi-
lidade do recurso será efetuado direta e integralmente pela Corte ad quem (art. 932 do CPC). Cumpra-se.

ADV: MARCOS HENRIQUE MENDES VILELA (OAB 53635/BA) - Processo 0007706-84.2012.8.05.0103 - Execução Fiscal - 
Dívida Ativa - AUTOR: Fazenda Pública do Município de Ilhéus - EXECUTADO: Hospital e Maternidade Bartolomeu Chaves S/c 
Ltda - Encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça da Bahia (art. 1.010, §3º, do CPC), com as homenagens de estilo. 
Ressalto que o juízo de admissibilidade do recurso será efetuado direta e integralmente pela Corte ad quem (art. 932 do CPC). 
Cumpra-se.

ADV: PAULO CESAR RIBEIRO DOS SANTOS (OAB 9256/BA) - Processo 0007769-51.2008.8.05.0103 - Execução Fiscal - DI-
REITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - AUTOR: O Estado da Bahia - EXECUTADO: Rp 
- Comercial de Alimentos Ltda - Defi ro o pedido constante na petição de fl s. 40/41. Expeça-se mandado de citação, em nome 
da parte executada, a ser cumprido por Ofi cial de Justiça, no(s) endereço(s) declinado(s) na aludida petição ou na CDA. Publi-
que-se. Cumpra-se.

ADV: PAULO CESAR RIBEIRO DOS SANTOS (OAB 9256/BA) - Processo 0008107-98.2003.8.05.0103 - Execução Fiscal - AU-
TOR: Fazenda Pública do Estado da Bahia - RÉU: Transcacau Transporte Comercio Ltda - Encaminhem-se os autos ao Egrégio 
Tribunal de Justiça da Bahia (art. 1.010, §3º, do CPC), com as homenagens de estilo. Ressalto que o juízo de admissibilidade do 
recurso será efetuado direta e integralmente pela Corte ad quem (art. 932 do CPC). Cumpra-se.
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ADV: PAULO CESAR RIBEIRO DOS SANTOS (OAB 9256/BA) - Processo 0008108-83.2003.8.05.0103 - Execução Fiscal - AU-
TOR: Fazenda Pública do Estado da Bahia - RÉU: Transcacau Transporte e Comercio Ltda - Encaminhem-se os autos ao Egré-
gio Tribunal de Justiça da Bahia (art. 1.010, §3º, do CPC), com as homenagens de estilo. Ressalto que o juízo de admissibilidade 
do recurso será efetuado direta e integralmente pela Corte ad quem (art. 932 do CPC). Cumpra-se.

ADV: PAULO CESAR RIBEIRO DOS SANTOS (OAB 9256/BA) - Processo 0008209-23.2003.8.05.0103 - Execução Fiscal - AU-
TOR: Fazenda Pública do Estado da Bahia - RÉU: Abel Andrade de Oliveira - Encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de 
Justiça da Bahia (art. 1.010, §3º, do CPC), com as homenagens de estilo. Ressalto que o juízo de admissibilidade do recurso 
será efetuado direta e integralmente pela Corte ad quem (art. 932 do CPC). Cumpra-se.

ADV: PAULO CESAR RIBEIRO DOS SANTOS (OAB 9256/BA) - Processo 0008494-40.2008.8.05.0103 - Execução Fiscal - AU-
TOR: Estado da Bahia - EXECUTADO: Ailton Alexandrino Correia - Defi ro o pedido constante na petição de fl . 22. Expeça-se 
mandado de citação, em nome da parte executada, a ser cumprido por Ofi cial de Justiça, no(s) endereço(s) declinado(s) na 
aludida petição ou na CDA. Publique-se. Cumpra-se.

ADV: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA (OAB 6026/BA) - Processo 0008963-23.2007.8.05.0103 - Execução Fiscal - 
AUTOR: Estado da Bahia - EXECUTADO: Millano Industria e Comercio Ltda - Defi ro o pedido constante na petição de fl s. 22/23. 
Expeça-se mandado de citação, em nome dos sócios ou co-responsáveis tributários, a ser cumprido por Ofi cial de Justiça, no(s) 
endereço(s) declinado(s) na aludida petição ou na CDA. Acaso conste da parte executada endereço em outra Comarca, desde 
já fi ca determinada a expedição de carta(s) citatória(s) com aviso(s) de recebimento.

ADV: PAULO CESAR RIBEIRO DOS SANTOS (OAB 9256/BA) - Processo 0008967-55.2010.8.05.0103 - Execução Fiscal - 
Dívida Ativa - AUTOR: Estado da Bahia - EXECUTADO: M A Almeida Me - Defi ro o pedido constante na petição de fl s. 40/45. 
Expeça-se mandado de citação, em nome dos sócios ou co-responsáveis tributários, a ser cumprido por Ofi cial de Justiça, no(s) 
endereço(s) declinado(s) na aludida petição ou na CDA. Acaso conste da parte executada endereço em outra Comarca, desde já 
fi ca determinada a expedição de carta(s) citatória(s) com aviso(s) de recebimento. Publique-se. Cumpra-se.

ADV: PAULO CESAR RIBEIRO DOS SANTOS (OAB 9256/BA) - Processo 0010654-38.2008.8.05.0103 - Execução Fiscal - Atos 
Administrativos - AUTOR: O Estado da Bahia - RÉU: Casa Mercury Ltda - Defi ro o pedido constante na petição de fl s. 40/41. 
Expeça-se mandado de citação, em nome da parte executada, a ser cumprido por Ofi cial de Justiça, no(s) endereço(s) declina-
do(s) na aludida petição ou na CDA. Acaso conste da parte executada endereço em outra Comarca, desde já fi ca determinada a 
expedição de carta(s) citatória(s) com aviso(s) de recebimento. Publique-se. Cumpra-se.

ADV: PAULO CESAR RIBEIRO DOS SANTOS (OAB 9256/BA) - Processo 0012605-04.2007.8.05.0103 - Execução Fiscal - 
AUTOR: O Estado da Bahia - EXECUTADO: Ailton Alexandrino Correia - Defi ro o pedido constante na petição de fl s. 26/28. 
Expeça-se mandado de citação, em nome do executado, a ser cumprido por Ofi cial de Justiça, no(s) endereço(s) declinado(s) 
na aludida petição ou na CDA.

ADV: PAULO CESAR RIBEIRO DOS SANTOS (OAB 9256/BA) - Processo 0012635-39.2007.8.05.0103 - Execução Fiscal - AU-
TOR: O Estado da Bahia - EXECUTADO: Cesuba Ceramica Sudoeste Baiano Ltda - Defi ro o pedido constante na petição de fl s. 
27/36. Expeça-se mandado de citação, em nome dos sócios ou co-responsáveis tributários, a ser cumprido por Ofi cial de Justiça, 
no(s) endereço(s) declinado(s) na aludida petição ou na CDA. Acaso conste da parte executada endereço em outra Comarca, 
desde já fi ca determinada a expedição de carta(s) citatória(s) com aviso(s) de recebimento.

ADV: MARCOS HENRIQUE MENDES VILELA (OAB 53635/BA) - Processo 0307498-56.2014.8.05.0103 - Execução Fiscal - 
Liquidação / Cumprimento / Execução - EXEQTE.: Fazenda Publica do Município de Ilheus - EXECDO.: Jose Fernandes de 
Araujo - Encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça da Bahia (art. 1.010, §3º, do CPC), com as homenagens de 
estilo. Ressalto que o juízo de admissibilidade do recurso será efetuado direta e integralmente pela Corte ad quem (art. 932 do 
CPC). Cumpra-se.

ADV: ADRIANO FERREIRA DA SILVA (OAB 17900/BA) - Processo 0500551-36.2013.8.05.0103 - Execução Fiscal - ICMS/ Im-
posto sobre Circulação de Mercadorias - CREDORA: ESTADO DA BAHIA - DEVEDOR: COMERCIAL DE ESTIVAS MATOS 
LTDA - Encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça da Bahia (art. 1.010, §3º, do CPC), com as homenagens de 
estilo. Ressalto que o juízo de admissibilidade do recurso será efetuado direta e integralmente pela Corte ad quem (art. 932 do 
CPC). Cumpra-se.

ADV: ADRIANO FERREIRA DA SILVA (OAB 17900/BA) - Processo 0500553-06.2013.8.05.0103 - Execução Fiscal - ICMS/ Im-
posto sobre Circulação de Mercadorias - CREDORA: ESTADO DA BAHIA - DEVEDOR: COMERCIAL DE ESTIVAS MATOS 
LTDA - Encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça da Bahia (art. 1.010, §3º, do CPC), com as homenagens de 
estilo. Ressalto que o juízo de admissibilidade do recurso será efetuado direta e integralmente pela Corte ad quem (art. 932 do 
CPC). Cumpra-se.

ADV: JEFFERSON DOMINGUES SANTOS (OAB 36855/BA) - Processo 0501000-57.2014.8.05.0103 - Execução Fiscal - Dívida 
Ativa - EXEQTE.: MUNICÍPIO DE ILHÉUS - EXECDA.: Maria Beatriz E R. do Amaral - Vistos, etc. Tendo em vista a subsidiarie-
dade do Código de Processo Civil na Ação de Execução Fiscal e atento ao novo momento processual no Brasil com a entrada 
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em vigor desse novo Código que atribui o papel de estimuladores de solução consensual dos confl itos aos Juízes, Advogados, 
Defensores Públicos e membros do Ministério Público (Art. 3º, §3º, CPC), DESIGNO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO para o dia 
19/09/2017, às 15:50 h. Saliento que a conciliação é benéfi ca a todas as partes, especialmente por atingir uma solução rápida, 
menos confl itante e com menor desgaste físico e fi nanceiro, inclusive envolvendo a Fazenda Pública, desde que não se revele 
extraordinariamente oneroso aos interesses públicos (STF: RE 253885, Min. Ellen Gracie). Recomendo que as partes refl itam 
antecipadamente sobre a possibilidade de conciliação. Intime-se a parte executada, fi cando advertida que o não comparecimento 
injustifi cado à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 
dois por cento, nos termos do artigo 334, §8º do Código de Processo Civil. Fica igualmente cientifi cada a parte exequente quanto 
a aplicação de multa, acaso não compareça à audiência. Concretizado o acordo na audiência, as partes fi cam dispensadas do 
pagamento das custas remanescentes (art. 90, §2º do CPC). Caso não seja realizado o acordo em audiência, fi ca a parte execu-
tada CITADA e ciente que deverá, a partir da data da audiência, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida, com os juros, multa de 
mora e encargos indicados na Certidão da Dívida Ativa, ou garantir a execução. Arbitro os honorários em 20% (vinte por cento) 
sobre o débito corrigido. Não ocorrendo o pagamento ou garantida a execução (artigo 9º Lei 6.830/80), proceda-se a penhora e 
avaliação, nos termos do artigo 13 da Lei 6.830/80, a recair sobre qualquer bem da parte executada. Realizada a penhora e ava-
liação, intime-se a parte executada, podendo a mesma oferecer embargos, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do artigo 16 
da Lei 6.830/80. Recaindo a penhora sobre bens imóveis, proceda-se a intimação do respectivo cônjuge. Não havendo embargos 
à execução, intime-se a parte exequente para se manifestar sobre a garantia da execução, no prazo de 10 dias, nos termos do 
artigo 18 da Lei 6.830/80. Intimem-se. Cumpra-se.

ADV: PAULO CESAR RIBEIRO DOS SANTOS (OAB 9256/BA) - Processo 0502046-81.2014.8.05.0103 - Execução Fiscal - 
ICMS/ Imposto sobre Circulação de Mercadorias - CREDORA: ESTADO DA BAHIA - DEVEDOR: COMERCIAL DE ESTIVAS 
MATOS LTDA - Intime-se o(a) exequente para manifestar-se, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da certidão do ofi cial de justiça 
de fl s.18.

ADV: ADRIANO FERREIRA DA SILVA (OAB 17900/BA), SAULO DANTAS DE SANTANA (OAB 59305/BA) - Processo 0502046-
81.2014.8.05.0103 - Execução Fiscal - ICMS/ Imposto sobre Circulação de Mercadorias - CREDORA: ESTADO DA BAHIA - 
DEVEDOR: COMERCIAL DE ESTIVAS MATOS LTDA - Encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça da Bahia (art. 
1.010, §3º, do CPC), com as homenagens de estilo. Ressalto que o juízo de admissibilidade do recurso será efetuado direta e 
integralmente pela Corte ad quem (art. 932 do CPC). Cumpra-se.

ADV: PAULO CESAR RIBEIRO DOS SANTOS (OAB 9256/BA) - Processo 0502047-66.2014.8.05.0103 - Execução Fiscal - 
ICMS/ Imposto sobre Circulação de Mercadorias - CREDORA: ESTADO DA BAHIA - DEVEDOR: SANTOS ISRAEL COMERCIO 
VAREJISTA DE CALCADOS E CONFECCOES LT - Defi ro o pedido constante na petição de fl s. 21/22. Expeça-se mandado de 
citação, em nome dos sócios ou co-responsáveis tributários, a ser cumprido por Ofi cial de Justiça, no(s) endereço(s) declinado(s) 
na aludida petição ou na CDA. Acaso conste da parte executada endereço em outra Comarca, desde já fi ca determinada a ex-
pedição de carta(s) citatória(s) com aviso(s) de recebimento. Publique-se. Cumpra-se.

ADV: PAULO CESAR RIBEIRO DOS SANTOS (OAB 9256/BA) - Processo 0502049-36.2014.8.05.0103 - Execução Fiscal - 
ICMS/ Imposto sobre Circulação de Mercadorias - CREDORA: ESTADO DA BAHIA - DEVEDOR: CRIATIVA MOVEIS MODULA-
DOS DECORACOES E TEXTIL LTDA - ME - EXECDO.: Ademilson Sa Silva e outros - Defi ro o pedido constante na petição de 
fl s. 19/20. Fica determinada a expedição de carta(s) citatória(s) com aviso(s) de recebimento, em nome dos sócios ou co-respon-
sáveis tributários, no(s) endereço(s) declinado(s) na aludida petição ou na CDA. Publique-se. Cumpra-se.

ADV: PAULO CESAR RIBEIRO DOS SANTOS (OAB 9256/BA) - Processo 0502055-43.2014.8.05.0103 - Execução Fiscal - 
ICMS/ Imposto sobre Circulação de Mercadorias - CREDORA: ESTADO DA BAHIA - DEVEDOR: SCARPE COMERCIO DE CAL-
CADOS LTDA - ME - Defi ro o pedido constante na petição de fl s. 31/36. Expeça-se mandado de citação, em nome dos sócios ou 
co-responsáveis tributários, a ser cumprido por Ofi cial de Justiça, no(s) endereço(s) declinado(s) na aludida petição ou na CDA. 
Acaso conste da parte executada endereço em outra Comarca, desde já fi ca determinada a expedição de carta(s) citatória(s) 
com aviso(s) de recebimento. Publique-se. Cumpra-se.

ADV: PAULO CESAR RIBEIRO DOS SANTOS (OAB 9256/BA) - Processo 0502056-28.2014.8.05.0103 - Execução Fiscal - 
ICMS/ Imposto sobre Circulação de Mercadorias - CREDORA: ESTADO DA BAHIA - DEVEDOR: MARTA MOREIRA SANTOS 
- EXECDA.: Marta Moreira Santos - Defi ro o pedido constante na petição de fl s. 17/18. Fica determinada a expedição de carta(s) 
citatória(s) com aviso(s) de recebimento, em nome dos sócios ou co-responsáveis tributários, no(s) endereço(s) declinado(s) na 
aludida petição ou na CDA. Publique-se. Cumpra-se.

ADV: PAULO CESAR RIBEIRO DOS SANTOS (OAB 9256/BA) - Processo 0502057-13.2014.8.05.0103 - Execução Fiscal - 
ICMS/ Imposto sobre Circulação de Mercadorias - CREDORA: ESTADO DA BAHIA - DEVEDOR: G R SODRE COMERCIAL 
LTDA - ME - EXECDO.: ALEX JOSE SILVA SANTOS e outros - Defi ro o pedido constante na petição de fl s. 20/22. Fica determi-
nada a expedição de carta(s) citatória(s) com aviso(s) de recebimento, em nome dos sócios ou co-responsáveis tributários, no(s) 
endereço(s) declinado(s) na aludida petição ou na CDA. Publique-se. Cumpra-se.

ADV: PAULO CESAR RIBEIRO DOS SANTOS (OAB 9256/BA) - Processo 0750002-70.2018.8.05.0103 - Execução Fiscal - Dí-
vida Ativa - EXEQUENTE: ESTADO DA BAHIA - EXECUTADO: Comercial de Estivas Matos Ltda - Encaminhem-se os autos ao 
Egrégio Tribunal de Justiça da Bahia (art. 1.010, §3º, do CPC), com as homenagens de estilo. Ressalto que o juízo de admissibi-
lidade do recurso será efetuado direta e integralmente pela Corte ad quem (art. 932 do CPC). Cumpra-se.
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          1ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS   
E ACIDENTES DO TRABALHO

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO CLEBER RORIZ FERREIRA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL JOSE ANGELO ALMEIDA FIGHERA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0264/2019

ADV: DANIELLI FARIAS RABELO LEITÃO (OAB 21309/BA), FERNANDO DE OLIVEIRA HUGHES FILHO, MILENA GILA FON-
TES (OAB 25510/BA) - Processo 0004840-55.2002.8.05.0103 - Procedimento Comum - AUTOR: Fernando de Oliveira Hughes 
- RÉU: Companhia de Eletricidade da Bahia Coelba - Para o regular prosseguimento do feito, após longos anos de tramitação, 
intime-se o Perito para que complemente o laudo pericial, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme determinado no despacho de 
página 136. Após, intimem-se as partes para, se houver interesse, se manifestarem sobre o complemento, no mesmo prazo 
supracitado. Ilhéus (BA), 09 de julho de 2019. Cleber Roriz Ferreira Juiz de Direito

ADV: SALMO DE SOUZA MOURA (OAB 38099/BA), DIEGO VITÓRIO SANTOS LIMA (OAB 40302/BA), GEOVANE SANTOS 
PRAZERES (OAB 40780/BA), MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS (OAB 47104/BA) - Processo 0501961-61.2015.8.05.0103 
- Cumprimento de sentença - Defeito, nulidade ou anulação - AUTORA: MARIVONE NASCIMENTO ROCHA PEREIRA - RÉU: 
BANCO DO BRASIL S.A. - Intime-se o Réu, na pessoa do seu advogado, para efetuar o pagamento, no prazo de 15 (quinze) 
dias, do montante da condenação e correções de praxe, conforme cálculo discriminado nos autos, sob pena de acréscimo de 
multa no percentual de 10% (dez por cento) e de honorários advocatícios no mesmo percentual- art. 523, § 1º, do CPC -, além 
de sujeitar-se a penhora de bens em caso de não pagamento, incluindo bloqueio pelo BACENJUD. Ilhéus (BA), 09 de setembro 
de 2019. Cleber Roriz Ferreira Juiz de Direito

ADV: LUIZ GUSTAVO FERNANDES GOMES (OAB 30500/BA), CELSO UMBERTO LUCHESI (OAB 76458/SP) - Processo 
0700008-39.2019.8.05.0103 - Embargos à Execução - Nulidade / Inexigibilidade do Título - EMBARGANTE: José Cosmes Go-
mes - EMBARGADO: Joanes Industrial Ltda - A Embargada alegou, dentre outras coisas, intempestividade dos Embargos, 
aduzindo que o mandado de citação da Execução em apenso fora juntado em 06/09/2017, iniciando-se no dia 07/09/2017 
seguinte o prazo para oposição dos embargos, cujo prazo teria se exaurido no dia 27/09/2017. Portanto, seriam intempestivos 
estes Embargos protocolizados no dia 29/09/2017, dois dias após o termo fi nal, segundo cálculos da Embargada. De fato, na 
execução embargada o mandado de citação foi juntado em 06/07/2017 (quarta-feira) e, portanto, como o prazo seria contado a 
partir do dia seguinte - 07/09/2017 (quinta-feira) - e contado somente em dias úteis, o termo fi nal seria em 27/09/2017 (quarta-
-feira). Ocorre que a Embargada não atentou para o fato de que o início do prazo não poderia ter ocorrido no dia 07 de setembro 
de 2017 (quinta-feira), por se tratar de feriado nacional, dia em que não houve expediente forense, como é público e notório. 
Além disso, também é de conhecimento de todos não ter havido expediente forense em todas as unidades do Poder Judiciário 
do Estado da Bahia no que seria o primeiro dia útil seguinte, 08/09/2017 (sexta-feira), em virtude do Decreto Judiciário nº 68, 
de 23 de janeiro de 2017, publicado no Diário eletrônico da Justiça em 24 de janeiro de 2017, que dispõe não haver expediente 
nos feriados nacionais e estaduais ali mencionados (Carnaval, Sexta-Feira da Paixão, Tiradentes, Dia do Trabalhado, Corpus 
Christi etc), além de suspender o expediente em outras datas, conforme dispõe o art. 2º do referido Decreto, a dizer: “Art. 2º. 
O expediente será suspenso nas unidades judiciais deste Poder nos dias 24 de fevereiro, 1º de março, 13 de abril, 16 e 23 de 
junho, 08 de setembro, 13 de outubro e 3 de novembro de 2017”. Grifos e negritos são nossos. Portanto, na verdade, o prazo 
para oposição dos embargos teve como termo inicial o dia 11 de setembro de 2017 (segunda-feira), fi ndando no dia 29 do mesmo 
mês (quarta-feira), data da protocolização dos embargos, os quais são de manifesta tempestividade. Quanto à alegada inépcia 
da petição inicial dos Embargos por lhe faltar o valor da causa, a regra imperativa do art. 321 do Código de Processo Civil prevê 
que o juiz determinará ao autor que a emende ou complete, no prazo de 15 (quinze) dias, obrigação não atendida por este Juízo 
quando proferiu o despacho de página 71 dos autos da execução em apenso, de modo que não deve o Embargante pagar por 
essa omissão judicial que não lhe oportunizou emendar sua petição inicial, razão pela qual fi ca ele intimado para fazê-lo, no prazo 
de 15 (quinze) dias, devendo se manifestar também sobre a impugnação ao deferimento da assistência judiciária gratuita. Ilhéus 
(BA), 09 de setembro de 2019. Cleber Roriz Ferreira Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CIVEIS E COMERCIAIS DE ILHEUS
INTIMAÇÃO

8005179-76.2019.8.05.0103 Monitória
Jurisdição: Ilhéus
Autor: Instituto Nossa Senhora Da Piedade
Advogado: Michel Mendonca Ribeiro (OAB:0038741/BA)
Advogado: Victor Mendonca Cerqueira (OAB:0057747/BA)
Réu: Jose Antonio Souza Naccache

Intimação:
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Defi ro a gratuidade de justiça.

Expeça-se mandado de pagamento da quantia indicada na inicial, com o prazo de quinze 15 (quinze) dias para cumprimento e o 
pagamento de honorários advocatícios de 05 (cinco por cento) do valor atribuído a causa.

Cientifi que-se o Demandado de que, no mesmo prazo, poderá oferecer embargos nos próprios autos, independentemente de 
prévia segurança. Se não oferecer embargos nem efetuar o pagamento reclamado na petição inicial, constituir-se-á, de pleno 
direito, o título executivo judicial independentemente de qualquer formalidade, convertendo-se o mandado inicial em mandado 
executivo, prosseguindo-se com penhora de bens e demais atos da execução.

Caso haja cumprimento tempestivo do mandado inicial, o Demandado obterá isenção do pagamento de custas processuais.
Ilhéus/BA, 2 de setembro de 2019.

Cleber Roriz Ferreira

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CIVEIS E COMERCIAIS DE ILHEUS
INTIMAÇÃO

8005344-26.2019.8.05.0103 Monitória
Jurisdição: Ilhéus
Autor: Empresa Brasileira De Tecnologia E Administracao De Convenios Haag S.a.
Advogado: Mario De Freitas Macedo Filho (OAB:0014630/RS)
Réu: M. Santana Goncalves De Ilheus - Me
Réu: Michelle Santana Goncalves

Intimação:

Expeça-se mandado de pagamento da quantia indicada na inicial, com o prazo de quinze 15 (quinze) dias para cumprimento e o 
pagamento de honorários advocatícios de 05 (cinco por cento) do valor atribuído a causa.

Cientifi que-se a Demandada de que, no mesmo prazo, poderá oferecer embargos nos próprios autos, independentemente de 
prévia segurança. Se não oferecer embargos nem efetuar o pagamento reclamado na petição inicial, constituir-se-á, de pleno 
direito, o título executivo judicial independentemente de qualquer formalidade, convertendo-se o mandado inicial em mandado 
executivo, prosseguindo-se com penhora de bens e demais atos da execução.

Caso haja cumprimento tempestivo do mandado inicial, a Demandada obterá isenção do pagamento de custas processuais.
ILHEUS, 2 de setembro de 2019.

Cleber Roriz Ferreira

Juiz de direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CIVEIS E COMERCIAIS DE ILHEUS
INTIMAÇÃO

8005344-26.2019.8.05.0103 Monitória
Jurisdição: Ilhéus
Autor: Empresa Brasileira De Tecnologia E Administracao De Convenios Haag S.a.
Advogado: Mario De Freitas Macedo Filho (OAB:0014630/RS)
Réu: M. Santana Goncalves De Ilheus - Me
Réu: Michelle Santana Goncalves

Intimação:

ATO ORDINATÓRIO

Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo:
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Antes de citar o Réu, conforme requerido determinado no despacho de evento 33251100, fi ca o Autor intimado, por seu advoga-
do, para, no prazo de 10 (dez) dias, efetuar o pagamento das custas judiciais devidas, necessárias para a pratica de ato judicial:

Daje – Citação - código 41017.

Após o recolhimento das custas, expeça-se mandado.

Ilhéus (BA), 10 de setembro de 2019.

Jose Angelo Almeida Fighera

Escrivão/Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CIVEIS E COMERCIAIS DE ILHEUS
INTIMAÇÃO

8001797-75.2019.8.05.0103 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Ilhéus
Autor: Mario Cerqueira Filho
Advogado: Lucinea Souza Cerqueira (OAB:0027466/BA)
Advogado: Lorena De Jesus Carvalho (OAB:0059833/BA)
Réu: Banco Bmg Sa
Advogado: Fábio Frasato Caires (OAB:0028478/BA)

Intimação:

Requer o Réu que seja designada nova audiência de conciliação.

Considerando que a conciliação deve ser estimulada a todo tempo, durante a tramitação do processo, conforme estampado no 
Código de Processo Civil (art. 3º, §3).

Designo nova audiência de conciliação para o dia 09/09/2019, às 15:15 horas.

As Partes serão intimadas por meio de seus advogados.

Comunique-se a Conciliadora deste Juízo.

ILHÉUS/BA, 28 de agosto de 2019.

Cleber Roriz Ferreira

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CIVEIS E COMERCIAIS DE ILHEUS
INTIMAÇÃO

8001797-75.2019.8.05.0103 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Ilhéus
Autor: Mario Cerqueira Filho
Advogado: Lucinea Souza Cerqueira (OAB:0027466/BA)
Advogado: Lorena De Jesus Carvalho (OAB:0059833/BA)
Réu: Banco Bmg Sa
Advogado: Fábio Frasato Caires (OAB:0028478/BA)

Intimação:

ATO ORDINATÓRIO

Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo:
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Devidamente autorizado pelo MM. Juiz de Direito desta 1ª Vara Cível, Dr. Cléber Roriz Ferreira e tendo em vista que o despacho 
de evento 32876992 assinado no dia 09/09/2019, designou audiência para o mesmo dia, redesigno a audiência de conciliação 
para o dia 23/09/2019, às 14:15 horas.

As partes serão intimadas por meio de seus defensores constituídos.

Comunique-se a conciliadora do Juízo.

Ilhéus (BA), 10 de setembro de 2019.

Jose Angelo Almeida Fighera

Escrivão/Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CIVEIS E COMERCIAIS DE ILHEUS
INTIMAÇÃO

8005148-56.2019.8.05.0103 Busca E Apreensão Em Alienação Fiduciária
Jurisdição: Ilhéus
Autor: Banco Santander (brasil) S.a.
Advogado: David Sombra Peixoto (OAB:0039585/BA)
Réu: Restaurante Canaa Ltda - Me

Intimação:

Indefi ro o pedido de tramitação em segredo de justiça, posto que não se enquadra em nenhuma das hipóteses previstas no art. 
189, I a IV, do Código de Processo Civil.

Cuida-se de ação de busca e apreensão de coisa móvel baseada no Dec. Lei nº 911/69, sob a alegação de inadimplência do Réu 
no que diz respeito a contrato de fi nanciamento de veículo com garantia de alienação fi duciária.

Nos exatos termos do art. 2º, § 2º, do referido diploma legal, com a nova redação que lhe foi dada pela Lei nº 13.043, de 13 de 
novembro de 2014, a mora do devedor decorrerá do simples vencimento do prazo para pagamento “e poderá ser comprovada 
por carta registrada com aviso de recebimento, não se exigindo que a assinatura constante do referido aviso seja a do próprio 
destinatário”. (No caso dos autos, a notifi cação extrajudicial foi entregue no endereço do (a) devedor (a), o que é sufi ciente para 
a comprovação da mora).

Portanto, se já estiverem recolhidas as taxas de lei, expeça-se mandado de busca e apreensão do bem indicado na inicial, o 
qual só deverá ser entregue pelo (a) Ofi cial de Justiça a preposto (a) cujo nome e qualifi cação o Autor deverá informar, de modo 
expresso e prévio, por petição nestes autos.

Em caso de resultado positivo do mandado de busca e apreensão, o Réu deverá entregar o bem e seus respectivos documentos 
(art. 2º, § 14º).

Pelo mesmo mandado, e após efetivação da busca e apreensão, cite-se o devedor fi duciante para responder, no prazo de 15 
(quinze) dias, sob pena de se presumirem verdadeiros os fatos alegados pelo Autor na inicial, devendo fi car ciente de que, no 
prazo de 5 (cinco) dias, poderá pagar a integralidade da dívida pendente, de acordo com os valores apresentados pelo credor 
fi duciário na inicial, hipótese na qual o bem lhe será restituído livre de ônus. E caso não o faça nesse último prazo, será consoli-
dada a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do credor fi duciário.

O devedor deverá ser cientifi cado de que, se persistir a inadimplência ou mora, o proprietário fi duciário ou credor poderá vender 
a coisa a terceiros, independentemente de leilão, hasta pública, avaliação prévia ou qualquer outra medida judicial ou extraju-
dicial, salvo disposição expressa no contrato, devendo aplicar o preço da venda no pagamento de seu crédito e das despesas 
decorrentes, e entregar ao devedor o saldo apurado, se houver, com a devida prestação de contas (redação atual do art. 2º, do 
Dec.lei nº 911/69).

Por se tratar de veículo automotivo, procedi hoje à inserção de restrição judicial total na base de dados do RENAJUD, no veículo 
de placa policial PLJ-9671, chassi 953658249KR912484.

ILHÉUS/BA, 2 de setembro de 2019.

Cleber Roriz Ferreira

Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CIVEIS E COMERCIAIS DE ILHEUS
INTIMAÇÃO

8005148-56.2019.8.05.0103 Busca E Apreensão Em Alienação Fiduciária
Jurisdição: Ilhéus
Autor: Banco Santander (brasil) S.a.
Advogado: David Sombra Peixoto (OAB:0039585/BA)
Réu: Restaurante Canaa Ltda - Me

Intimação:

ATO ORDINATÓRIO

Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo:

Antes de Citar o Réu, conforme determinado na decisão de evento 33234024, fi ca o Autor intimado, por seu advogado, para, no 
prazo de 10 (dez) dias, efetuar o pagamento das custas judiciais devidas, necessárias para a pratica de ato judicial:

Daje – Citação - código 41017.

Após o recolhimento das custas, expeça-se mandado.

Ilhéus (BA), 10 de setembro de 2019.

Jose Angelo Almeida Fighera

Escrivão/Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CIVEIS E COMERCIAIS DE ILHEUS
INTIMAÇÃO

8004881-84.2019.8.05.0103 Carta Precatória Cível
Jurisdição: Ilhéus
Deprecante: Vara Cível De Marataízes-es
Requerente: Banco Do Estado Do Espirito Santo
Advogado: Fabricio Taddei Ciciliotti (OAB:0007807/ES)
Requerido: Tiller Marcondes Lemos Costa

Intimação:

Após o recolhimento das custas.

Cumpra-se, nos termos requerido pelo Juízo Deprecante , procedendo-se à citação, penhora e avaliação.

Ilhéus, 26 de agosto de 2019

Cleber Roriz Ferreira

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CIVEIS E COMERCIAIS DE ILHEUS
INTIMAÇÃO

8004881-84.2019.8.05.0103 Carta Precatória Cível
Jurisdição: Ilhéus
Deprecante: Vara Cível De Marataízes-es
Requerente: Banco Do Estado Do Espirito Santo
Advogado: Fabricio Taddei Ciciliotti (OAB:0007807/ES)
Requerido: Tiller Marcondes Lemos Costa
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Intimação:

ATO ORDINATÓRIO

Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo:

Antes de intimar o Executado, conforme determinado no despacho de evento 32689558, fi ca o Exequente intimado, por seu 
advogado, para, no prazo de 10 (dez) dias, efetuar o pagamento das custas judiciais devidas, necessárias para a prática de ato 
judicial:

Daje – Citação - código 41017.

Após o recolhimento das custas, expeça-se mandado.

Ilhéus (BA), 10 de setembro de 2019.

Jose Angelo Almeida Fighera

Escrivão/Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CIVEIS E COMERCIAIS DE ILHEUS
INTIMAÇÃO

8004491-17.2019.8.05.0103 Carta Precatória Cível
Jurisdição: Ilhéus
Deprecante: Juizo De Direito Da 1ª Vara Cível Da Comarca De Guarapari/es
Autor: Americas Empreendimentos E Participacoes S/a
Advogado: Aloizio Faria De Souza Filho (OAB:0010041/ES)
Requerido: Aroma Cosmeticos Ltda

Intimação:

Após o recolhimento das custas.

Cumpra-se, nos termos requerido pelo Juízo Deprecante, procedendo-se à citação, penhora e avaliação.

Ilhéus/BA, 26 de agosto de 2019.

Cleber Roriz Ferreira

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CIVEIS E COMERCIAIS DE ILHEUS
INTIMAÇÃO

8004491-17.2019.8.05.0103 Carta Precatória Cível
Jurisdição: Ilhéus
Deprecante: Juizo De Direito Da 1ª Vara Cível Da Comarca De Guarapari/es
Autor: Americas Empreendimentos E Participacoes S/a
Advogado: Aloizio Faria De Souza Filho (OAB:0010041/ES)
Requerido: Aroma Cosmeticos Ltda

Intimação:

ATO ORDINATÓRIO

Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo:

Antes de citar o Executado, conforme despacho de evento 30626370, fi ca o Exequente intimado, por seu advogado, para, no 
prazo de 10 (dez) dias, efetuar o pagamento das custas judiciais devidas, necessárias para a prática de ato judicial:



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458- Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 2/ Página 1855

Daje – Citação - código 41017.

Após o recolhimento das custas, expeça-se mandado.

Ilhéus (BA), 10 de setembro de 2019.

Jose Angelo Almeida Fighera

Escrivão/Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CIVEIS E COMERCIAIS DE ILHEUS
INTIMAÇÃO

8005279-31.2019.8.05.0103 Carta Precatória Cível
Jurisdição: Ilhéus
Deprecante: Juízo De Direito Da 3ª Vara Cível De Itabuna
Autor: Tatiana Sueli Bomfi m Silva
Advogado: Ubirajara Oliveira Silva (OAB:0016848/BA)
Réu: Lider Locadora De Veiculos Ltda - Me
Advogado: Vinicius Briglia Pinto (OAB:0016719/BA)

Intimação:

Designo audiência para o dia 15 de outubro de 2019, às 14:00 horas, ocasião em que será tomado o depoimento deprecado.

Intime-se a testemunha, por Ofi cial de Justiça, no endereço na carta.

Ofi cie-se ao Juízo deprecante informando a data da audiência.

Ilhéus/BA, 2 de setembro de 2019.

Cleber Roriz Ferreira

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CIVEIS E COMERCIAIS DE ILHEUS
INTIMAÇÃO

8005124-28.2019.8.05.0103 Carta Precatória Cível
Jurisdição: Ilhéus
Autor: Fernando Luiz Carneiro Sabino
Advogado: Romulo Machado Navarro Stotz (OAB:0016325/SC)
Réu: Gustavo Nicolas Gonzalez
Advogado: Guilherme Momm Dal Pont (OAB:0032399/SC)
Advogado: Liamara De Farias (OAB:0029317/SC)

Intimação:

Ouvirei a testemunha descrita no evento nº 32387215, conforme deprecado. Designo audiência de instrução

para o dia 15 de outubro de 2019, às 14:00 horas.

Intime-se a testemunha por Ofi cial de Justiça.

Ofi cie-se ao Juízo deprecante informando sobre a designação da audiência supracitada.

Ilhéus/BA, 2 de setembro de 2019.

Cleber Roriz Ferreira

Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CIVEIS E COMERCIAIS DE ILHEUS
INTIMAÇÃO

8004162-05.2019.8.05.0103 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Ilhéus
Autor: Edite De Oliveira Satana
Advogado: Jorge Sena Veloso (OAB:0023019/BA)
Réu: Empresa Baiana De Aguas E Saneamento Sa

Intimação:

Edite de Oliveira Santana desistiu da presente Ação de Danos Morais e Materiais, com julgamento do processo sem resolução 
do mérito.

Assim, homologo por sentença, para que possa produzir os seus jurídicos efeitos, a manifestação de desistência (ev. 29750571), 
pelo que resta extinto o processo acima indicado, sem resolução do mérito, na forma do art. 485, VIII, do Código de Processo 
Civil.

Arquivem-se, com as anotações e baixas de praxe.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Ilhéus/BA, 9 de setembro de 2019.

Cleber Roriz Ferreira

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CIVEIS E COMERCIAIS DE ILHEUS
INTIMAÇÃO

8005005-67.2019.8.05.0103 Busca E Apreensão Em Alienação Fiduciária
Jurisdição: Ilhéus
Autor: Aymore Credito, Financiamento E Investimento S.a.
Advogado: Fábio Frasato Caires (OAB:0028478/BA)
Réu: Kalinca Felix Oliveira

Intimação:

Cuida-se de ação de busca e apreensão de coisa móvel baseada no Dec. Lei nº 911/69, sob a alegação de inadimplência da Ré 
no que diz respeito a contrato de fi nanciamento de veículo com garantia de alienação fi duciária.

Nos exatos termos do art. 2º, § 2º, do referido diploma legal, com a nova redação que lhe foi dada pela Lei nº 13.043, de 13 de 
novembro de 2014, a mora do devedor decorrerá do simples vencimento do prazo para pagamento “e poderá ser comprovada 
por carta registrada com aviso de recebimento, não se exigindo que a assinatura constante do referido aviso seja a do próprio 
destinatário”.

Portanto, se já estiverem recolhidas as taxas de lei, expeça-se mandado de busca e apreensão do bem indicado na inicial, o qual 
só deverá ser entregue pelo (a) Ofi cial de Justiça a preposto cujo nome e qualifi cação o Autor deverá informar, de modo expresso 
e prévio, por petição nestes autos.

Em caso de resultado positivo do mandado de busca e apreensão, o Réu deverá entregar o bem e seus respectivos documentos 
(art. 2º, § 14º).

Pelo mesmo mandado, e após efetivação da busca e apreensão, cite-se a devedora fi duciante para responder, no prazo de 15 
(quinze) dias, sob pena de se presumirem verdadeiros os fatos alegados pelo Autor na inicial, devendo fi car ciente de que, no 
prazo de 5 (cinco) dias, poderá pagar a integralidade da dívida pendente, de acordo com os valores apresentados pelo credor 
fi duciário na inicial, hipótese na qual o bem lhe será restituído livre de ônus. E caso não o faça nesse último prazo, será consoli-
dada a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do credor fi duciário.

O devedor deverá ser cientifi cado de que, se persistir a inadimplência ou mora, o proprietário fi duciário ou credor poderá vender 
a coisa a terceiros, independentemente de leilão, hasta pública, avaliação prévia ou qualquer outra medida judicial ou extraju-
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dicial, salvo disposição expressa no contrato, devendo aplicar o preço da venda no pagamento de seu crédito e das despesas 
decorrentes, e entregar ao devedor o saldo apurado, se houver, com a devida prestação de contas (redação atual do art. 2º, do 
Dec.lei nº 911/69).

Procedida hoje à inserção de restrição judicial total na base de dados do RENAJUD,relativa ao veículo de que trata a inicial.

Ilhéus, 9 de setembro de 2019.

Cleber Roriz Ferreira

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CIVEIS E COMERCIAIS DE ILHEUS
INTIMAÇÃO

8003987-11.2019.8.05.0103 Busca E Apreensão Em Alienação Fiduciária
Jurisdição: Ilhéus
Autor: Itau Unibanco S.a.
Advogado: Cristiane Belinati Garcia Lopes (OAB:0025579/BA)
Réu: Valdick Dorea

Intimação:

Cuida-se de ação de busca e apreensão de coisa móvel baseada no Dec. Lei nº 911/69, sob a alegação de inadimplência do Réu 
no que diz respeito a contrato de fi nanciamento de veículo com garantia de alienação fi duciária.

Nos exatos termos do art. 2º, § 2º, do referido diploma legal, com a nova redação que lhe foi dada pela Lei nº 13.043, de 13 de 
novembro de 2014, a mora do devedor decorrerá do simples vencimento do prazo para pagamento “e poderá ser comprovada 
por carta registrada com aviso de recebimento, não se exigindo que a assinatura constante do referido aviso seja a do próprio 
destinatário”. (No caso dos autos, a notifi cação extrajudicial foi entregue no endereço do devedor, o que é sufi ciente para a com-
provação da mora).

Portanto, expeça-se mandado de busca e apreensão do bem indicado na inicial, o qual só deverá ser entregue pelo (a) Ofi cial 
de Justiça a preposto (a) cujo nome e qualifi cação o Autor deverá informar, de modo expresso e prévio, por petição nestes autos.

Em caso de resultado positivo do mandado de busca e apreensão, o Réu deverá entregar o bem e seus respectivos documentos 
(art. 2º, § 14º).

Pelo mesmo mandado, e após efetivação da busca e apreensão, cite-se o devedor fi duciante para responder, no prazo de 15 
(quinze) dias, sob pena de se presumirem verdadeiros os fatos alegados pelo Autor na inicial, devendo fi car ciente de que, no 
prazo de 5 (cinco) dias, poderá pagar a integralidade da dívida pendente, de acordo com os valores apresentados pelo credor 
fi duciário na inicial, hipótese na qual o bem lhe será restituído livre de ônus. E caso não o faça nesse último prazo, será consoli-
dada a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do credor fi duciário.

O devedor deverá ser cientifi cado de que, se persistir a inadimplência ou mora, o proprietário fi duciário ou credor poderá vender 
a coisa a terceiros, independentemente de leilão, hasta pública, avaliação prévia ou qualquer outra medida judicial ou extraju-
dicial, salvo disposição expressa no contrato, devendo aplicar o preço da venda no pagamento de seu crédito e das despesas 
decorrentes, e entregar ao devedor o saldo apurado, se houver, com a devida prestação de contas (redação atual do art. 2º, do 
Dec.lei nº 911/69).

Procedida hoje à inserção de restrição judicial total na base de dados do RENAJUD, relativa ao veículo de que trata a inicial.

Ilhéus, 10 de setembro de 2019.

Cleber Roriz Ferreira

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CIVEIS E COMERCIAIS DE ILHEUS
INTIMAÇÃO

8005515-80.2019.8.05.0103 Busca E Apreensão Em Alienação Fiduciária
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Jurisdição: Ilhéus
Autor: A. C. F. E. I. S.
Advogado: Fábio Frasato Caires (OAB:0028478/BA)
Réu: A. L. D. M.

Intimação:

Cuida-se de ação de busca e apreensão de coisa móvel baseada no Dec. Lei nº 911/69, sob a alegação de inadimplência do Réu 
no que diz respeito a contrato de fi nanciamento de veículo com garantia de alienação fi duciária.

Nos exatos termos do art. 2º, § 2º, do referido diploma legal, com a nova redação que lhe foi dada pela Lei nº 13.043, de 13 de 
novembro de 2014, a mora do devedor decorrerá do simples vencimento do prazo para pagamento “e poderá ser comprovada 
por carta registrada com aviso de recebimento, não se exigindo que a assinatura constante do referido aviso seja a do próprio 
destinatário”. (No caso dos autos, a notifi cação extrajudicial foi entregue no endereço do (a) devedor (a), o que é sufi ciente para 
a comprovação da mora).

Portanto, se já estiverem recolhidas as taxas de lei, expeça-se mandado de busca e apreensão do bem indicado na inicial, o qual 
só deverá ser entregue pelo (a) Ofi cial de Justiça a um dos prepostos indicados pelo Autor na Inicial.

Em caso de resultado positivo do mandado de busca e apreensão, o Réu deverá entregar o bem e seus respectivos documentos 
(art. 2º, § 14º).

Pelo mesmo mandado, e após efetivação da busca e apreensão, cite-se o (a) devedor (a) fi duciante para responder, no prazo 
de 15 (quinze) dias, sob pena de se presumirem verdadeiros os fatos alegados pelo Autor na inicial, devendo fi car ciente de 
que, no prazo de 5 (cinco) dias, poderá pagar a integralidade da dívida pendente, de acordo com os valores apresentados pelo 
credor fi duciário na inicial, hipótese na qual o bem lhe será restituído livre de ônus. E caso não o faça nesse último prazo, será 
consolidada a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do credor fi duciário.

O devedor deverá ser cientifi cado de que, se persistir a inadimplência ou mora, o proprietário fi duciário ou credor poderá vender 
a coisa a terceiros, independentemente de leilão, hasta pública, avaliação prévia ou qualquer outra medida judicial ou extraju-
dicial, salvo disposição expressa no contrato, devendo aplicar o preço da venda no pagamento de seu crédito e das despesas 
decorrentes, e entregar ao devedor o saldo apurado, se houver, com a devida prestação de contas (redação atual do art. 2º, do 
Dec.lei nº 911/69).

Procedida hoje à inserção de restrição judicial total na base de dados do RENAJUD, relativa ao veículo de que trata a inicial.

ILHÉUS/BA, 10 de setembro de 2019.

Cleber Roriz Ferreira

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CIVEIS E COMERCIAIS DE ILHEUS
INTIMAÇÃO

8004929-43.2019.8.05.0103 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Ilhéus
Autor: John Davidson De Jesus Santos
Advogado: Gabriel Kruschewsky Santos (OAB:0040421/BA)
Réu: Banco Volkswagen S. A.

Intimação:

Intime-se o Autor para, no prazo de 15 (quinze) dias, juntar procuração outorgada ao subscritor da petição inicial, sob pena 
de indeferimento, devendo ser salientado que o instrumento de procuração pública outorgado a Onélia Cerqueira Barreto (Ev. 
31827216 ) não contempla poderes “ad judicia”, nem para constituir advogado em nome do outorgante.

ILHÉUS/BA, 10 de setembro de 2019.

Cleber Roriz Ferreira

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CIVEIS E COMERCIAIS DE ILHEUS
INTIMAÇÃO

8004890-46.2019.8.05.0103 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Ilhéus
Autor: Rita De Cassia Nunes Feitosa
Advogado: Lucinea Souza Cerqueira (OAB:0027466/BA)
Réu: Instituto Nacional De Seguro Social Inss

Intimação:

Trata-se de Ação Previdenciária de Concessão de Pensão por Morte ajuizada por Rita de Cássia Nunes Feitosa em face do 
Instituto Nacional de Seguro Social - INSS.

Sendo manifesta a incompetência deste Juízo, declino da competência em favor da Vara Única da Justiça Federal Subseção de 
Ilhéus.

Após as baixas e anotações de praxe, sejam os autos remetidos ao Juízo competente.
Ilhéus/BA, 09 de setembro de 2019.

Cleber Roriz Ferreira

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CIVEIS E COMERCIAIS DE ILHEUS
INTIMAÇÃO

8005044-64.2019.8.05.0103 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Ilhéus
Autor: Jamile Santos Nascimento Silva
Advogado: Kellyn Silva Santos Araujo (OAB:0023549/BA)
Réu: Anivalda Santana Dos Santos

Intimação:

Declaro suspeição por razões de foro íntimo (art. 145, I do CPC), ordenando sejam os autos submetidos à apreciação do even-
tual substituto deste Juízo, na ordem prevista na Lista de Substituições de Magistrados publicada na página eletrônica do TJBA.

Ilhéus, 9 de setembro de 2019.

Cleber Roriz Ferreira

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CIVEIS E COMERCIAIS DE ILHEUS
INTIMAÇÃO

8002968-67.2019.8.05.0103 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Ilhéus
Autor: Tania Souza Santos
Advogado: Gabriel Souza Dos Santos (OAB:0049056/BA)
Réu: Hipercard Banco Multiplo S.a.
Advogado: Eny Ange Soledade Bittencourt De Araujo (OAB:0029442/BA)
Réu: Cia Itau De Capitalizacao

Intimação:

As Partes peticionaram noticiando a celebração de transação.

Assim, homologo por sentença a TRANSAÇÃO celebrada entre as partes acima nominadas, restando extinto o processo com 
resolução do mérito, à forma do art. 487, III, b do Código de Processo Civil.
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Arquivem-se os autos, com as respectivas baixas.

Publique-se, intime-se e registre-se.

ILHÉUS/BA, 09 de setembro de 2019.

Cleber Roriz Ferreira

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CIVEIS E COMERCIAIS DE ILHEUS
INTIMAÇÃO

8005402-29.2019.8.05.0103 Carta Precatória Cível
Jurisdição: Ilhéus
Autor: Maria Alzimar Lima Moita
Advogado: Domingos Jose De Brito (OAB:0018236/GO)
Réu: Nilza Luiza Dos Santos
Réu: Francisco Augusto De Oliveira

Intimação:

Cuida-se de carta precatória, com objetivo de citação/intimação de pessoa domiciliada nesta Comarca, para comparecimento a 
audiência que ocorreria hoje 09/09/2019, em Niquelândia - GO.

Considerando que este Magistrado retornou das férias nesta data, determino a Secretária que ofi cie ao Juízo deprecante solici-
tando a remarcação da audiência, para que haja o cumprimento desta carta. Há de se ressaltar, de qualquer forma, que a carta 
só foi distribuída 03/09/2019, o que implicou em prejuízo ao seu cumprimento.

Com a resposta nos autos, retornem imediatamente conclusos.

Intimações necessárias.

ILHÉUS/BA, 9 de setembro de 2019.

Cleber Roriz Ferreira

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CIVEIS E COMERCIAIS DE ILHEUS
INTIMAÇÃO

8005473-31.2019.8.05.0103 Execução De Título Extrajudicial
Jurisdição: Ilhéus
Exequente: Salobrinho Empreendimentos Imobiliarios Ltda - Spe
Advogado: Aline Valeria Gomes De Queiroz (OAB:0031921/BA)
Advogado: Ronnye Carlos Silva Brasil (OAB:0048090/BA)
Executado: Eliete Silva Corcino

Intimação:

Trata-se de pedido de assistência judiciária gratuita feito por pessoa jurídica, e no particular o STF tem se posicionado do se-
guinte modo, verbis:

“Ao contrário do que ocorre relativamente às pessoas naturais, não basta à pessoa jurídica asseverar a insufi ciência de recursos, 
devendo comprovar, isto sim, o fato de se encontrar em situação inviabilizadora da assunção dos ônus decorrentes do ingresso 
em juízo” (STF – Pleno – RTJ 186/106).

Ao se analisar preceitos do Código de Processo Civil percebe-se que o entendimento resta mantido, ou seja, deve a Autora 
comprovar a falta de condições de recolher as custas iniciais, vejamos: art. 90, § 3o “Presume-se verdadeira a alegação de insu-
fi ciência deduzida exclusivamente por pessoa natural”.
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Isso posto, assino à Autora o prazo de 10 (dez) dias para comprovação da insufi ciência de recursos, sob pena de indeferimento 
do benefício (art. 99, §2º, CPC).

ILHÉUS/BA, 9 de setembro de 2019.

Cleber Roriz Ferreira

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CIVEIS E COMERCIAIS DE ILHEUS
INTIMAÇÃO

8005274-09.2019.8.05.0103 Monitória
Jurisdição: Ilhéus
Autor: Banco Do Brasil S/a
Advogado: Celso David Antunes (OAB:001141A/BA)
Advogado: Luis Carlos Monteiro Laurenço (OAB:0016780/BA)
Réu: Joilson Matos Silva

Intimação:

Expeça-se mandado de pagamento da quantia indicada na inicial, com o prazo de quinze 15 (quinze) dias para cumprimento e o 
pagamento de honorários advocatícios de 5% (cinco por cento) do valor atribuído a causa.

Cientifi que-se o Demandado de que, no mesmo prazo, poderá oferecer embargos nos próprios autos, independentemente de 
prévia segurança. Se não oferecer embargos nem efetuar o pagamento reclamado na petição inicial, constituir-se-á, de pleno 
direito, o título executivo judicial independentemente de qualquer formalidade, convertendo-se o mandado inicial em mandado 
executivo, prosseguindo-se com penhora de bens e demais atos da execução.

Caso haja cumprimento tempestivo do mandado inicial, o Demandado obterá isenção do pagamento de custas processuais.
Ilhéus/BA, 9 de setembro de 2019.

Cleber Roriz Ferreira

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CIVEIS E COMERCIAIS DE ILHEUS
INTIMAÇÃO

8005459-47.2019.8.05.0103 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Ilhéus
Autor: Antonio Carlos Bosco Massarollo
Advogado: Joao Batista Pereira Rodrigues (OAB:0337805/SP)
Réu: Francisco Assis Paulo Dos Santos

Intimação:

O Autor requer “reparação por danos morais”. Contudo, se dirige a Vara do Juízo Especial Cível, e requer a compensação pelos 
supostos danos morais no valor teto dos Juizados (quarenta salários mínimos).

Portanto, no prazo de 05 (cinco) dias, deverá o Autor esclarecer se pretende o prosseguimento do feito neste Juízo Cível comum, 
ou deseja ajuizar ação na justiça especializada, o que implica extinção deste processo (se positiva a resposta), visto que não há 
possibilidade de migração dos autos para o sistema eletrônico dos Juizados.

A omissão será interpretada como interesse na extinção deste feito.

Após o prazo supracitado, certifi que-se e retornem conclusos.

ILHÉUS/BA, 9 de setembro de 2019.

Cleber Roriz Ferreira
Juiz de Direito
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2ª VARA CÍVEL E COMERCIAL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CIVEIS E COMERCIAIS DE ILHEUS
INTIMAÇÃO

8003806-10.2019.8.05.0103 Interdito Proibitório
Jurisdição: Ilhéus
Autor: Rota Transportes Rodoviarios Ltda
Advogado: Tarso Oliveira Soares (OAB:0015385/BA)
Réu: Central Unica Dos Trabalhadores-cut
Réu: Forca Sindical Bahia
Réu: Sindicato Dos Trab Em Trasnp.rodov. Urbano Intermunicipal Interestadual E Fret. De Itabuna

Intimação:

8003806-10.2019.8.05.0103

INTERDITO PROIBITÓRIO (1709)

AUTOR: ROTA TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA

RÉU: CENTRAL UNICA DOS TRABALHADORES-CUT e outros (2)

SENTENÇA

Vistos, etc.

O requerente qualifi cado nos autos, por seu procurador ajuizou a presente ação, juntando documentos, ainda não tendo sido 
formalizada a citação.

Após o transcurso regular do procedimento, e diversas diligências, requereu a desistência do feito.

Conclusos. É o relatório. DECIDO.

Tendo a parte autora manifestado a intenção de não mais prosseguir no feito, não resta outra alternativa ao Juízo senão deferir 
o pedido.

Ante o exposto, e com esteio no quanto preconizado pelo art. 485, VIII, do CPC, não tendo sido levada a efeito, ainda, a citação 
do réu, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA, e julgo EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO o presente feito, determinando, após 
o trânsito em julgado, seu arquivamento com a conseqüente baixa no Sistema/Tombo. Custas pelo desistente. Recolham-se os 
mandados, se houver, PRI.

Ilhéus(BA), 9 de setembro de 2019.

Carine Nassri da Silva

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CIVEIS E COMERCIAIS DE ILHEUS
INTIMAÇÃO

8001709-37.2019.8.05.0103 Execução De Título Extrajudicial
Jurisdição: Ilhéus
Exequente: Banco Bradesco Sa
Advogado: Claudio Kazuyoshi Kawasaki (OAB:001110A/BA)
Executado: Edmundo Magno Da Silva Lemos

Intimação:

ESTADO DA BAHIA
PODER JUDICIÁRIO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA

COMARCA DE ILHÉUS-BA

2ª Vara dos Feitos de Relação de Consumo, Cíveis, Comerciais e Acidente de Trabalho

Av. Osvaldo Cruz, s/n, Fórum Epaminondas Berbert de Castro, Cidade Nova - CEP 45652-130, Fone: 73 3234-3450, Ilhéus-BA 
- E-mail: ilheus2vfrccatrab@tjba.jus.br

PROCESSO Nº 8001709-37.2019.8.05.0103

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)

ASSUNTO: [Debêntures]

EXEQUENTE: BANCO BRADESCO SA

EXECUTADO: EDMUNDO MAGNO DA SILVA LEMOS

DESPACHO

Vistos, etc.

Acaso a petição inicial esteja instruída com o demonstrativo de débito a que se refere o art. 798, parágrafo único do nCPC, e 
pagas as custas, CITE(m)-se o(s) executado(s) para pagar a dívida, custas e despesas processuais, além de honorários advo-
catícios, fi xados no patamar de 10% (dez por cento), no prazo de 3 (três) dias, a contar da citação.

Caso o(s) executado(s) possua(m) cadastro na forma do art.246, §1º, e art.1.051, do CPC, a citação deverá ser feita de maneira 
preferencialmente eletrônica.

Do mandado ou carta de citação fi cará constando, também, a ordem de penhora e avaliação a ser cumprida pelo Ofi cial de Jus-
tiça tão logo verifi cado o não pagamento no prazo assinalado, de tudo lavrando-se auto, com intimação do executado.

Não encontrado(s) o(s) executado(s), havendo bens de sua titularidade, o Sr. Ofi cial de Justiça deverá proceder ao arresto de 
tantos quanto bastem para garantir a execução, seguindo o feito na forma do art.830, do Código de Processo Civil.

As citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias forenses, ou nos feriados ou dias úteis mesmo antes 
das 6 e depois das 20 horas, observado o disposto no art.5º, inciso XI, da Carta Magna.

O(s) executado(s) deverá(ão) ter ciência de que, nos termos do art.827, §1º, da lei processual, em caso de pagamento integral 
no prazo declinado, os honorários advocatícios poderão ser reduzidos pela metade.

Acaso o Executado opte pelo manejo de Embargos à Execução no prazo de quinze dias, desde já fi ca ciente de que tal ato pro-
cessual não enseja a suspensão do curso da execução, conforme art. 919 do mesmo Diploma.

Registre-se que, independentemente de nova ordem judicial, mediante o recolhimento das respectivas taxas, o exequente po-
derá requerer diretamente à Serventia a expedição de certidão, nos termos do art.828, que servirá também aos fi ns previstos no 
art. 782, §3º, todos do CPC. Expedida a certidão, caberá ao exequente providenciar as averbações e comunicações necessárias, 
comprovando posteriormente nos autos no prazo de 10 dias, sob pena de nulidade, sem prejuízo de eventual responsabilização.

Por fi m, acaso as tentativas de citação ora determinadas restem frustradas, bem como havendo pedido hábil e informação de 
CPF/CNPJ por parte do exequente, fi cará deferida a pesquisa de endereços em sistemas online, com a renovação de diligências, 
desde que observadas as despesas processuais. P e I.

Ilhéus (BA), 3 de maio de 2019.

Bela. Carine Nassri da Silva

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CIVEIS E COMERCIAIS DE ILHEUS
INTIMAÇÃO

8002043-71.2019.8.05.0103 Monitória
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Jurisdição: Ilhéus
Autor: Jose Carlos Dos Santos
Advogado: Jefferson Correia Da Rocha (OAB:0057264/BA)
Réu: Joarez Moreira De Oliveira

Intimação:

ESTADO DA BAHIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

COMARCA DE ILHÉUS-BA

2ª Vara dos Feitos de Relação de Consumo, Cíveis, Comerciais e Acidente de Trabalho

Av. Osvaldo Cruz, s/n, Fórum Epaminondas Berbert de Castro, Cidade Nova - CEP 45652-130, Fone: 73 3234-3450, Ilhéus-BA 
- E-mail: ilheus2vfrccatrab@tjba.jus.br

PROCESSO Nº 8002043-71.2019.8.05.0103

AÇÃO: MONITÓRIA (40)

ASSUNTO: [Cheque]

AUTOR: JOSE CARLOS DOS SANTOS

RÉU: JOAREZ MOREIRA DE OLIVEIRA

DESPACHO

Vistos, etc;

I. Defi ro a AJG, expeça-se mandado citatório e monitório, pelo qual fi ca a parte demandada compelida a pagar a quantia recla-
mada na inicial, no prazo de quinze (15) dias, sendo-lhe ainda facultado, no referido prazo, oferecer embargos, sob pena de se 
constituir de pleno direito o título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo (Cf. arts. 701 §2o 
nCPC);

II. Cumprindo espontaneamente a parte ré o mandado, fi cará, de imediato, isenta de custas e os honorários advocatícios serão 
reduzidos a 5% sobre o valor da causa;

III. Não sendo localizada(s) a(s) parte(s) ré(s), fi ca desde já deferida pesquisa de endereços em Banco de Dados eletrônicos 
(Bacenjud, Infojud, Renajud), acaso exista requerimento do interessado nesse sentido, bem como recolhimento de custas (se 
for o caso);

IV. Ultrapassados os prazos, com ou sem resposta e devidamente certifi cados, conclusos.

Ilhéus (BA), 11 de junho de 2019.

Bela. Carine Nassri da Silva

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CIVEIS E COMERCIAIS DE ILHEUS
INTIMAÇÃO

8001888-68.2019.8.05.0103 Monitória
Jurisdição: Ilhéus
Autor: Jose Carlos Dos Santos
Advogado: Jefferson Correia Da Rocha (OAB:0057264/BA)
Réu: Jose Renan Souza Chaves 00877030502

Intimação:

ESTADO DA BAHIA
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

COMARCA DE ILHÉUS-BA

2ª Vara dos Feitos de Relação de Consumo, Cíveis, Comerciais e Acidente de Trabalho

Av. Osvaldo Cruz, s/n, Fórum Epaminondas Berbert de Castro, Cidade Nova - CEP 45652-130, Fone: 73 3234-3450, Ilhéus-BA 
- E-mail: ilheus2vfrccatrab@tjba.jus.br

PROCESSO Nº 8001888-68.2019.8.05.0103

AÇÃO: MONITÓRIA (40)

ASSUNTO: [Cheque]

AUTOR: JOSE CARLOS DOS SANTOS

RÉU: JOSE RENAN SOUZA CHAVES 00877030502

DESPACHO

Vistos, etc;

I. Recolhidas as custas, expeça-se mandado citatório e monitório, pelo qual fi ca a parte demandada compelida a pagar a quantia 
reclamada na inicial, no prazo de quinze (15) dias, sendo-lhe ainda facultado, no referido prazo, oferecer embargos, sob pena 
de se constituir de pleno direito o título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo (Cf. arts. 701 
§2o nCPC);

II. Cumprindo espontaneamente a parte ré o mandado, fi cará, de imediato, isenta de custas e os honorários advocatícios serão 
reduzidos a 5% sobre o valor da causa;

III. Não sendo localizada(s) a(s) parte(s) ré(s), fi ca desde já deferida pesquisa de endereços em Banco de Dados eletrônicos 
(Bacenjud, Infojud, Renajud), acaso exista requerimento do interessado nesse sentido, bem como recolhimento de custas (se 
for o caso);

IV. Ultrapassados os prazos, com ou sem resposta e devidamente certifi cados, conclusos.

Ilhéus (BA), 3 de maio de 2019.

Bela. Carine Nassri da Silva

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CIVEIS E COMERCIAIS DE ILHEUS
INTIMAÇÃO

8003668-43.2019.8.05.0103 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Ilhéus
Autor: Marlene Tavares Dos Santos Silva
Advogado: Julian Araujo De Andrade (OAB:0050768/BA)
Advogado: Harrisia Correia Silva (OAB:0050220/BA)
Advogado: Filipe Oliveira De Souza (OAB:0060239/BA)
Réu: Instituto Nacional Do Seguro Social

Intimação:

ESTADO DA BAHIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

COMARCA DE ILHÉUS-BA

2ª Vara dos Feitos de Relação de Consumo, Cíveis, Comerciais e Acidente de Trabalho
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Av. Osvaldo Cruz, s/n, Fórum Epaminondas Berbert de Castro, Cidade Nova - CEP 45652-130, Fone: 73 3234-3450, Ilhéus-BA 
- E-mail: ilheus2vfrccatrab@tjba.jus.br

8003668-43.2019.8.05.0103

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: MARLENE TAVARES DOS SANTOS SILVA

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Defi ro AJG em favor da autora, ante a hipossufi ciência fi nanceira alegada.

Não se vislumbra, por ora, prova preconstituída idônea acerca das alegações da exordial, suposto acidente de trabalho ou doen-
ça equiparada. Da mesma forma, os laudos médicos, apesar de evidenciarem a existência de patologia, não defi nem que se trate 
de doença decorrente do labor, ao contrário, informa textualmente “lesões degenerativas graves” (ID 26940149)

Por fi m, mas não menos importante, não há provas de que o Requerente, ainda esteja na condição de segurado ou mesmo que 
tenha solicitado a conversão de benfício da espécie 31 para a 91.

AÇÃO ACIDENTÁRIA. AUXÍLIO-ACIDENTE. NEXO DE CAUSALIDADE. FALTA DE PROVA DO ACIDENTE DE TRABALHO 
I - A concessão do auxílio acidente demanda a comprovação da situação de segurado do autor, da ocorrência do acidente de 
trabalho, da existência de lesões consolidadas e do nexo de causalidade entre as lesões experimentadas e o acidente sofrido. 
II - Ausente provas do acidente de trabalho e, consequentemente, do nexo de causalidade entre a lesão e o acidente, improcede 
o pedido de auxílio acidente. III - Apelação desprovida.

(TJ-DF 07052012220178070015 DF 0705201-22.2017.8.07.0015, Relator: VERA ANDRIGHI, Data de Julgamento: 15/08/2018, 
6ª Turma Cível, Data de Publicação: Publicado no DJE : 21/08/2018 . Pág.: Sem Página Cadastrada.)

ACIDENTE DE TRABALHO - RESTABELECIMENTO AUXÍLIO-DOENÇA - BENEFÍCIO DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA - 
ALEGADO AGRAVAMENTO PELO LABOR - INOCORRÊNCIA - CARÊNCIA DE AÇÃO RATIFICADA. A autora recebeu auxí-
lio-doença por mais de uma década em razão de ação que tramitou pela Justiça Federal. Suspenso o benefício administrativa-
mente, pleiteou a reativação no juízo comum, alegando piora do quadro de saúde diante do trabalho na agricultura. A demanda, 
entretanto, foi imediatamente posterior à cassação do benefício, o que leva a crer que eventual modifi cação continuaria atrelada 
ao aspecto comum. Em que pese ao caráter social das demandas acidentárias, não se autoriza que o segurado renove inde-
fi nidamente pleito, proveniente da mesma enfermidade, na esperança - que será imorredoura - de obter em algum momento a 
alteração do posicionamento jurisdicional. Recurso desprovido.

(TJ-SC - AC: 03032741120148240018 Chapecó 0303274-11.2014.8.24.0018, Relator: Hélio do Valle Pereira, Data de Julgamen-
to: 26/07/2018, Quinta Câmara de Direito Público)

Assim sendo, INDEFIRO PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA SOB A FORMA ANTECIPADA, e deixo de designar audiência de 
conciliação, pois a prática nos ensina que a autarquia previdenciária não comparece ou não oferece proposta de transação – o 
que tornaria inútil tal ato.

Determino a citação e intimação da(s) parte(s) Ré(s), cientifi cando-se-a de que o prazo para resposta (de quinze dias úteis) será 
contado conforme disposto ao art. 335 do CPC. A ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da ma-
téria fática apresentada na petição inicial.

O feito se encontra integralmente à disposição, no Sistema Pje, página do TJBA, sendo remetido ao demandado a íntegra da pe-
tição inicial. Tratando-se de processo eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º do CPC , os atos serão 
praticados exclusivamente sob a forma digital, vedada a protocolização de peças processuais e documentos sob a forma física.

Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação 
(oportunidade em que: I – havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; 
II – havendo contestação, deverá se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a 
eventuais questões incidentais; III – em sendo formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora 
apresentar resposta à reconvenção).

Ilhéus (BA), 12 de junho de 2019

Carine Nassri da Silva

Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CIVEIS E COMERCIAIS DE ILHEUS
INTIMAÇÃO

8000353-07.2019.8.05.0103 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Ilhéus
Autor: Samuel Dos Santos Alvino
Advogado: Anderson Da Silva Santos (OAB:0018829/BA)
Advogado: Jurema Cintra Barreto (OAB:0019558/BA)
Advogado: Jose Carlos Da Silva (OAB:0005077/BA)
Réu: Instituto Nacional Do Seguro Social (inss)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Ilhéus-Bahia

2ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO,
CÍVEIS E COMERCIAIS DA COMARCA DE ILHÉUS-BAHIA

FÓRUM EPAMINONDAS BERBERT DE CASTRO- AV OSVALDO CRUZ, SNº- CIDADE NOVA- ILHÉUS-BA

CEP:45652-130

E-MAIL: ilheus2vfrccatrab@tjba.jus.br

ATO ORDINATÓRIO

Processo nº: 8000353-07.2019.8.05.0103

Classe Assunto: Procedimento Comum -Cível

Requerente: SAMUEL DOS SANTOS ALVINO

Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS

Conforme provimento 06/2016, da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo:

Intime-se a parte Autora para manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias acerca da defesa ID 32887365.

Ilhéus,10 de setembro de 2019.
Cristina Mendonça
Técnica Judiciária

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CIVEIS E COMERCIAIS DE ILHEUS
INTIMAÇÃO

8002039-34.2019.8.05.0103 Monitória
Jurisdição: Ilhéus
Autor: Jose Carlos Dos Santos
Advogado: Jefferson Correia Da Rocha (OAB:0057264/BA)
Réu: Rodrigo Florentino Santos

Intimação:

ESTADO DA BAHIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

COMARCA DE ILHÉUS-BA

2ª Vara dos Feitos de Relação de Consumo, Cíveis, Comerciais e Acidente de Trabalho
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Av. Osvaldo Cruz, s/n, Fórum Epaminondas Berbert de Castro, Cidade Nova - CEP 45652-130, Fone: 73 3234-3450, Ilhéus-BA 
- E-mail: ilheus2vfrccatrab@tjba.jus.br

PROCESSO Nº 8002039-34.2019.8.05.0103

AÇÃO: MONITÓRIA (40)

ASSUNTO: [Cheque]

AUTOR: JOSE CARLOS DOS SANTOS

RÉU: RODRIGO FLORENTINO SANTOS

DESPACHO

Vistos, etc;

I. Defi ro a AJG. Expeça-se mandado citatório e monitório, pelo qual fi ca a parte demandada compelida a pagar a quantia recla-
mada na inicial, no prazo de quinze (15) dias, sendo-lhe ainda facultado, no referido prazo, oferecer embargos, sob pena de se 
constituir de pleno direito o título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo (Cf. arts. 701 §2o 
nCPC);

II. Cumprindo espontaneamente a parte ré o mandado, fi cará, de imediato, isenta de custas e os honorários advocatícios serão 
reduzidos a 5% sobre o valor da causa;

III. Não sendo localizada(s) a(s) parte(s) ré(s), fi ca desde já deferida pesquisa de endereços em Banco de Dados eletrônicos 
(Bacenjud, Infojud, Renajud), acaso exista requerimento do interessado nesse sentido, bem como recolhimento de custas (se 
for o caso);

IV. Ultrapassados os prazos, com ou sem resposta e devidamente certifi cados, conclusos.

Ilhéus (BA), 13 de maio de 2019.

Bela. Carine Nassri da Silva

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CIVEIS E COMERCIAIS DE ILHEUS
INTIMAÇÃO

8002816-19.2019.8.05.0103 Procedimento Sumário
Jurisdição: Ilhéus
Autor: Felipe Gabriel De Araujo Mendes
Advogado: Kelly Cristina Ribeiro Vaz De Alencar (OAB:0057640/DF)
Réu: Instituto Nacional Do Seguro Social (inss)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

2ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CIVEIS E COMERCIAIS DE ILHEUS

Processo: PROCEDIMENTO SUMÁRIO n. 8002816-19.2019.8.05.0103
Órgão Julgador: 2ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CIVEIS E COMERCIAIS DE ILHEUS
AUTOR: FELIPE GABRIEL DE ARAUJO MENDES
Advogado(s): KELLY CRISTINA RIBEIRO VAZ DE ALENCAR (OAB:0057640/DF)
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS)
Advogado(s):

SENTENÇA
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O requerente qualifi cado nos autos, por seu procurador ajuizou a presente ação, juntando documentos, ainda não tendo sido 
formalizada a citação.

Após o transcurso regular do procedimento, e diversas diligências, requereu a desistência do feito.

Conclusos. É o relatório. DECIDO.

Tendo a parte autora manifestado a intenção de não mais prosseguir no feito, não resta outra alternativa ao Juízo senão deferir 
o pedido.

Ante o exposto, e com esteio no quanto preconizado pelo art. 485, VIII, do CPC, não tendo sido levada a efeito, ainda, a citação 
do réu, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA, e julgo EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO o presente feito, determinando, após 
o trânsito em julgado, seu arquivamento com a conseqüente baixa no PJe. Defi ro a AJG.PRI.

ILHÉUS/BA, 13 de maio de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CIVEIS E COMERCIAIS DE ILHEUS
INTIMAÇÃO

8002876-89.2019.8.05.0103 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Ilhéus
Autor: Maria Vitoria Pinto Lemos
Advogado: Lucinea Souza Cerqueira (OAB:0027466/BA)
Réu: Instituto Nacional Do Seguro Social (inss)

Intimação:

ESTADO DA BAHIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

COMARCA DE ILHÉUS-BA

2ª Vara dos Feitos de Relação de Consumo, Cíveis, Comerciais e Acidente de Trabalho

Av. Osvaldo Cruz, s/n, Fórum Epaminondas Berbert de Castro, Cidade Nova - CEP 45652-130, Fone: 73 3234-3450, Ilhéus-BA 
- E-mail: ilheus2vfrccatrab@tjba.jus.br

8002876-89.2019.8.05.0103

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: MARIA VITORIA PINTO LEMOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS)

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Trata-se de pedido de benefício previdenciário por idade, razão pela qual hei por bem, nos termos do art. 109, I da CF, DECLINO 
DA COMPETÊNCIA, determinando a remessa dos autos, acaso possível, à Seção Judiciária da Justiça Federal dessa localidade, 
com as anotações ao Sistema P e I.

Ilhéus (BA), 17 de maio de 2019

Carine Nassri da Silva

Juíza de Direito
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3ª VARA CÍVEL E COMERCIAL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CIVEIS E COMERCIAIS DE ILHEUS
INTIMAÇÃO

8005333-94.2019.8.05.0103 Execução De Título Extrajudicial
Jurisdição: Ilhéus
Exequente: Banco Santander (brasil) S.a.
Advogado: Raphael Neves Costa (OAB:0028322/DF)
Advogado: Ricardo Neves Costa (OAB:0028978/DF)
Advogado: Flavio Neves Costa (OAB:0153447/SP)
Executado: Mendonca Lemos Distribuidora E Comercio De Produtos Farmaceuticos Ltda - Epp
Executado: Ronaldo Da Silva Lopes
Executado: Antonio Carlos Lemos Santana

Intimação:

Fica intimado o exequente para recolher as custas para realização das citações, no prazo de dez (10) dias. Ilhéus(BA), 10 de 
setembro de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CIVEIS E COMERCIAIS DE ILHEUS
INTIMAÇÃO

8003094-20.2019.8.05.0103 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Ilhéus
Autor: Andresa Lorena De Araujo Argolo
Advogado: Ana Luisa Garcia Leite (OAB:0016354/BA)
Réu: Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia Coelba
Advogado: Rossana Daly De Oliveira Fonseca (OAB:0003558/RN)

Intimação:

Vistos, etc. A parte autora, intimada da decisão que indeferiu seu pleito liminar nesta Ação, interpôs EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO, alegando o seguinte: “que a decisão proferida deixou de se manifestar expressamente sobre o livre convencimento 
motivado das provas, sacramentado no artigo 371 do CPC, incorrendo em omissão.”

Ante a possibilidade de efeito modifi cativo, a requerida foi intimada para se manifestar e disse que “a parte autora [embargante] 
não comprovou o preenchimento dos requisitos previstos no artigo 300 do Código de Processo Civil”.

Decido.

Os embargos não procedem.

É consenso na doutrina e na jurisprudência que os embargos de declaração, somente em situações especiais, têm efeito modi-
fi cativo, mormente quando supre omissão e quando corrige erro material do julgado.

De regra, “Considera-se impróprio o recurso de embargo de declaração objetivando rediscutir questão aposta no acórdão embar-
gado, valendo-se o recorrente desse recurso como via de reexame, e não para esclarecimento de eventual obscuridade, dúvida 
ou contradição.” (TJ-SP – unân. Da 9ª Câm. De Direito Público, de 16-12-98 – ED 22196-5/4-01 – Des. Ricardo Lewandowsky).

Não obstante as alterações introduzidas pelo Novo Código de Processo Civil, persiste o entendimento de que os embargos de 
declaração não têm como fi nalidade o reexame da questão de mérito discutida no processo, a despeito de em circunstâncias 
excepcionais, quando acolhidos, produzirem efeitos infringentes.

No caso em apreço, as questões cingem-se à rediscussão do mérito, o que a meu entender foge da fi nalidade dos embargos, 
devendo ser submetidas, através do recurso próprio, ao órgão recursal.

Em face do exposto, não vislumbrando erro material, omissões ou contradição na sentença embargada, julgo improcedentes os 
embargos, mantendo inalterada a decisão embargada.
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Dando seguimento ao feito, considerando que a parte requerida não não arguiu preliminares ou prejudiciais, dou por saneado o 
feito.

Assim, digam as partes em prazo comum de dez dias se pretendem produzir mais provas, sob pena de julgamento conforme 
estado do feito.

Dou à presente decisão força de ofício e mandado.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

ILHÉUS/BA, 9 de setembro de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CIVEIS E COMERCIAIS DE ILHEUS
INTIMAÇÃO

8005491-52.2019.8.05.0103 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Ilhéus
Autor: Horacio Luis Silva De Moraes
Advogado: Fernando De Oliveira Hughes Filho (OAB:0018109/BA)
Réu: Cicon Construtora E Incorporadora Ltda
Réu: Roque Lemos Dos Santos
Réu: Banco Do Brasil S/a

Intimação:

Vistos etc. Trata-se de AÇÃO DECLARATÓRIA DE EXONERAÇÃO DE FIANÇA C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E 
TUTELA LIMINAR DE URGÊNCIA proposta por HORÁCIO LUÍS SILVA DE MORAES, brasileiro, casado, empresário, portador da 
Cédula de Identidade nº 20.273.755-X, expedida pela SSP/SP e inscrito no CPF sob o nº 264.581.868-43, residente e domiciliado 
à Avenida Presidente Juscelino Kubtscheky Oliveira, nº 3.000, Jardim Panorama, São José do Rio Preto (CEP: 15.093-260), Es-
tado de São Paulo; em face de CICON CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob o nº 04.136.239/0001-44, com endereço sito à Av. Osvaldo Cruz, nº 74, Ed. Premier Business Center, salas 806 a 
809, 8º andar, Centro (CEP: 45.652-130), Ilhéus, Estado da Bahia e endereço eletrônico: atendimento@cicon.com.br; ROQUE 
LEMOS DOS SANTOS, brasileiro, casado, empresário, Cédula de Identidade nº 00.432.387-42, expedida pela SSP/BA e inscrito 
no CPF sob 2 o nº 049.983.325-20, residente e domiciliado à Avenida Vereador Marcus Paiva, nº 489, Edifício Residencial Costa 
Marina, 10º andar, apto. 1.002, Cidade Nova, Ilhéus, Estado da Bahia, e; BANCO DO BRASIL, sociedade de economia mista, 
inscrita no CNPJ sob o nº 00.000.000/0001-91, por sua Agência Ilhéus/BA, com endereço sito à Rua Marquês de Paranaguá, nº 
112, Centro (CEP: 45.653-000), Ilhéus, Estado da Bahia.

Quanto ao pedido liminar.

Cumpre destacar que a boa doutrina afasta, de pronto, a possibilidade da existência de poder discricionário do juiz nas conces-
sões de liminares e tutelas antecipadas. Trata-se, indiscutivelmente, de ato vinculado, adstrito à lei.

O artigo 300 do CPC/2015, estabelece que :

“A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou 
o risco ao resultado útil do processo”. (Grifo nosso)

Apesar das argumentações e documentos que instruem a inicial, estes por si sós, são insufi cientes para embasar tal medida, haja 
vista a necessidade de análise de maiores fatos e documentos o que somente será possível na fase instrutória.

Ante o exposto, INDEFIRO a concessão da liminar, por faltarem requisitos indispensáveis a sua apreciação, podendo a presente 
ser reanalisada em caso de pedido da parte autora e alteração da realidade fática. Intimem-se.

Quanto a Assistência Judiciária Gratuita.

O direito à assistência judiciária gratuita não é absoluto, motivo pelo qual a declaração de pobreza implica simples presunção 
juris tantum.

Assim sendo, considerando os dados e documentos constantes na exordial, este Magistrado tem fundadas razões para crer que 
o(s) requerente(s) não se encontram no estado de necessidade declarado.

Nesse sentido, é o entendimento mais recente do STJ:
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AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. INDE-
FERIMENTO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO. 1.- Por não se 
tratar de direito absoluto, porquanto a declaração de pobreza implica simples presunção juris tantum, pode o magistrado, se tiver 
fundadas razões para crer que o requerente não se encontra no estado de miserabilidade declarado, exigir-lhe que faça prova de 
sua situação. 2.- A revisão do Acórdão recorrido, que indefere o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, deman-
da reexame do conjunto fático-probatório delineado nos autos, providência inviável em âmbito de Recurso Especial, incidindo 
o óbice da Súmula 7 deste Tribunal. 3.- O recurso não trouxe nenhum argumento capaz de modifi car a conclusão do julgado, a 
qual se mantém por seus próprios fundamentos. 4.- Agravo Regimental improvido. (AgRg no AREsp 422.555/MS, Rel. Ministro 
SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 26/11/2013, DJe 10/12/2013).

Por todo o exposto, intimem-se a parte autora/exequente para que comprove sua hipossufi ciência fi nanceira no prazo de 15 
(quinze) dias, sob pena de indeferimento da AJG, juntando aos autos documentos hábeis para tanto, tais como: contra-cheque, 
cartão Bolsa Família, extrato bancário (conta-corrente, últimos três meses), declaração imposto de renda, extrato do Cadastro 
Nacional de Informações Sociais (CNIS), etc....

Não apresentados os documentos suprarrequeridos no prazo assinalado, o que será certifi cado, resta desde já indeferida a 
assistência judiciária gratuita, devendo a parte autora/exequente ser intimada a recolher as custas no prazo de 15 (quinze) dias, 
sob pena de indeferimento da inicial e cancelamento da distribuição.

Após, de tudo certifi cado, voltem-me os autos conclusos.

Dou à presente decisão força de ofício e mandado.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

ILHEUS, 09 de setembro de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CIVEIS E COMERCIAIS DE ILHEUS
INTIMAÇÃO

8005439-56.2019.8.05.0103 Busca E Apreensão Em Alienação Fiduciária
Jurisdição: Ilhéus
Autor: A. C. F. E. I. S.
Advogado: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues (OAB:0024290/BA)
Réu: E. S. D. S.

Intimação:

Vistos etc. Determino que o feito seja colocado em segredo de justiça. Forte nos artigos 319, 320 e 321 do CPC, intime-se a 
parte requerente para emendar a inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, juntando aos autos a comprovação de mora, uma vez que 
a notifi cação enviada ao devedor retornou ao emitente e a mera consciência da, em tese, inadimplência não confi gure mora para 
fi ns de Busca e Apreensão, sob pena de indeferimento da inicial. Após, de tudo certifi cado, voltem-se conclusos. Dou à presente 
decisão força de ofício e mandado. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. ILHEUS, 09 de setembro de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CIVEIS E COMERCIAIS DE ILHEUS
INTIMAÇÃO

8005493-22.2019.8.05.0103 Busca E Apreensão Em Alienação Fiduciária
Jurisdição: Ilhéus
Autor: Bradesco Administradora De Consorcios Ltda.
Advogado: Amandio Ferreira Tereso Junior (OAB:0107414/SP)
Réu: Naildo Nascimento De Souza

Intimação:

Vistos etc. Forte nos artigos 319, 320 e 321 do CPC, intime-se a parte requerente para emendar a inicial, no prazo de 15 (quinze) 
dias, juntando aos autos o contrato de fi nanciamento fi rmado pelo requerido, eis que o constante dos autos não passa de uma 
planilha de computador, sob pena de indeferimento da inicial. Após, de tudo certifi cado, voltem-se conclusos. Dou à presente 
decisão força de ofício e mandado. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. ILHEUS, 09 de setembro de 2019.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CIVEIS E COMERCIAIS DE ILHEUS
INTIMAÇÃO

8002777-22.2019.8.05.0103 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Ilhéus
Autor: Silvia Rocha De Oliveira
Advogado: Graziele Rocha De Oliveira (OAB:0057025/BA)
Réu: Cristal Motors Comercio E Servicos Ltda.
Advogado: Reinaldo Alves Cruz Neto (OAB:0026208/BA)
Réu: Volkswagen Do Brasil Industria De Veiculos Automotores Ltda
Réu: Cristal Motors Comercio E Servicos Ltda.
Advogado: Reinaldo Alves Cruz Neto (OAB:0026208/BA)

Intimação:

Vistos, etc. Trata-se de Indenizatória no qual já foi realizada audiência de conciliação, sem sucesso.

A primeira requerida em sua resposta ao pedido, doc. 29.249.517, suscitou preliminar de ilegitimidade passiva e ausência de 
interesse processual. Ao passo que a segunda requerida, doc. 28.925.224, em sede de preliminares disse haver decadência de 
direito e inépcia da inicial.

A parte autora se manifestou pelas contestações, doc. 33.519.934.

Relatado, decido.

Da preliminar de ilegitimidade passiva.

Afasto a preliminar de ilegitimidade passiva da Cristal Motors Comércio e Serviços Ltda., porquanto, nos termos do art. 18, caput, 
da Lei 8.078/90, todos os integrantes da cadeia de consumo respondem solidariamente pelos vícios de qualidade do produto. 
Relativamente à responsabilidade da concessionária, assim decidiu o STJ:

“Comprado veículo novo com defeito, aplica-se o art. 18 do Código de Defesa do Consumidor e não os arts. 12 e 13 do mesmo 
Código’, de modo que respondem solidariamente perante o consumidor tanto o fabricante quanto o concessionário que vendeu 
o veículo (STJ 3ª T., REsp 554.876, Min. Menezes Direito, j. 17.2.04, DJ 3.5.04). No mesmo sentido: STJ- 4ª T., REsp 821.624, 
Min. Aldir Passarinho Jr., j. 19.10.10, DJ 4.11.10” (Conf. Nota jurisprudencial de Theotônio Negrão e Outros, em Código Civil 36ª 
edição – 2018, pág. 944).

Da preliminar de ausência de interesse processual.

Também não procede tal preliminar. Conforme salientado pela parte autora, o que a mesma busca em juízo não é mais a repara-
ção dos defeitos apresentados pelo veículo ao longo dos anos, “mas a condenação das empresas rés a substituição do veículo 
ou a restituírem a autora pelos valores pagos pelo veículo, devidamente atualizado, além de condenação por danos morais.”

Sendo assim, a priori subsiste o interesse processual. O deferimento ou não dos pleitos reclamados será questão a ser exami-
nada no mérito.

Da inépcia da inicial. Falta de prova quanto aos danos.

Não procede a preliminar. A autora, segundo afi rma, instruiu a inicial com as provas de que dispunha, requerendo a inversão do 
ônus probatório sob o argumento de ser hipossufi ciente.

Efetivamente não exige o estatuto processual civil que a inicial traga consigo todas as provas dos fatos alegados, mas que a 
parte informe quais serão as provas que serão por ele (autor) utilizadas para “demonstrar a verdade dos fatos alegados”. Não 
fora assim, qual o sentido da instrução processual.

Demais disso, estando o processo sujeito ao Código de Defesa do Consumidor, a depender da avaliação, pode o magistrado 
deferir a inversão do ônus da prova.

Em razão disso, afasto a preliminar de inépcia da inicial.

Da Decadência.

Quanto ao decurso do prazo decadencial para reclamar pelo defeito do produto, no caso inexistiu.
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É consenso na jurisprudência que “O prazo de decadência para a reclamação de vícios do produto (art. 26 do CDC) não corre du-
rante o período de garantia contratual, em cujo curso o veículo foi, desde o primeiro mês da compra, reiteradamente apresentado 
à concessionária com defeitos” (STJ-4ª T., REsp 547.794, Min. Isabel Gallotti, j. 15.2.11) (Conf. Nota jurisprudencial de Theotônio 
Negrão e |Outros, em Código Civil 36ª edição – 2018, pág. 951).

No caso em exame, relatam-se defeitos recorrentes, ao longo desses últimos três anos, dados como solucionados pela con-
cessionária, mas que se repetiram. Inclusive noticia-se vício recente, que consistiu no defeito do air bag, que em tese afastaria 
incondicionalmente a alegada decadência.

Não havendo outras preliminares ou prejudiciais, dou por saneado o feito.

Defi ro a prova pericial, nomeando perito do Juízo o engenheiro ANTONIO CARLOS ALVES LOPES, CREA -BA 54686, domicilia-
do na cidade do Salvador, Estado da Bahia, (Celular 71-994157356), endereço eletrônico lopesend@gmail.com, determinando 
sua intimação para no prazo de 15 (quinze) dias úteis, escusar-se do encargo alegando motivo legítimo, ou oferecer proposta de 
honorários no prazo de 05 (cinco) dias contados da intimação de sua nomeação, sobre a qual as partes deverão se manifestar 
também no prazo de 05 (cinco) dias úteis, independentemente de novo despacho, após intimação mediante ato ordinatório a 
ser emitido pelo Sr. escrivão. No mesmo prazo de 15 (quinze) dias úteis, as partes poderão praticar o que lhes faculta o art. 465, 
§ 1º, I a III, do CPC. Não havendo impugnação à proposta de honorários, estes deverão ser recolhidos pela VOLKSWAGEN 
DO BRASIL DE VEÍCULOS AUTOMOTORES LTDA. em depósito bancário à ordem do juízo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis 
contados a partir da aceitação, expressa ou presumida das partes, quanto aos honorários propostos (art. 95, §§1º e 2º e art. 
465, § 4º do Código de Processo Civil). Se aceita a nomeação, o perito deverá apresentar laudo conclusivo a ser protocolizado 
no Cartório deste Juízo no prazo de 20 (vinte) dias úteis, contado do início dos trabalhos. O perito deverá informar ao Juízo com 
antecedência de pelo menos vinte (20) dias úteis, o dia e horário em que realizará a perícia. Após a juntada do referido laudo, 
as partes fi cam intimadas para manifestar-se, querendo, sobre o mesmo, no prazo comum de 15 (quinze) dias úteis, podendo o 
assistente técnico, em havendo, apresentar seu respectivo parecer em igual prazo. O laudo deverá conter os requisitos previstos 
no art. 473, I a IV, do CPC.

Defi ro ainda a prova testemunhal e o depoimento pessoal da autora, a serem colhidos em audiência de instrução e julgamento 
que será oportunamente designada, distribuindo-se o ônus da prova pela regra geral do art. 373 do Código de Processo Civil.

As partes deverão apresentar o rol de testemunhas no prazo comum de 15 (quinze) dias.

Dou à presente decisão força de ofício e mandado.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

ILHÉUS/BA, 10 de setembro de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CIVEIS E COMERCIAIS DE ILHEUS
INTIMAÇÃO

8004321-45.2019.8.05.0103 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Ilhéus
Réu: Latam Airlines Group S/a
Réu: Turkish Airlines Inc. (turk Hava Yollari Anonim Ortakligi)
Autor: Maria Matildes De Souza Lino
Advogado: Tony Coelho Santos (OAB:0032519/BA)

Intimação:

Vistos, etc. Considerando a documentação e as declarações colacionadas aos autos, defi ro a gratuidade de justiça sob as penas 
da lei. Indique-se nos autos.

Estando a inicial, em tese, regular e com base no artigo 334 do CPC, determino a citação/intimação da parte ré, preferencial-
mente na forma do artigo 247 do mesmo diploma, para comparecer a audiência de conciliação a ser designada DE ORDEM pelo 
Escrivão, conforme pauta de conciliação, que será realizada na sala de audiências deste Fórum.

Intime(m)-se a(s) parte(s) Autora(s) na pessoa do seu advogado a comparecer, sob pena de multa de até 2% do valor da causa 
ou da vantagem econômica pretendida (art. 334, §§ 3º, 8º e 9º, do CPC).

CITE(M)-SE a(s) parte(s) Requerida(s) e INTIME(M)-SE, com antecedência mínima de 20 dias, para comparecer(em) à audiên-
cia, sob pena de multa de até 2% do valor da causa ou da vantagem econômica pretendida na inicial (art. 334, §§ 3º, 8º e 9º, do 
CPC).
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Em audiência as partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos, podendo constituir represen-
tante, por meio de procuração específi ca, com poderes para negociar e transigir.

Caso haja autocomposição, esta será reduzida a termo e homologada por sentença.

Faça-se constar o ALERTA de que o prazo de 15 dias para contestação fl uirá independentemente de intimação ou outra manifes-
tação judicial superveniente a partir da data da realização da audiência (art. 335, caput e inciso I, CPC), se não houver acordo, 
ou da data do protocolo da manifestação expressa de desinteresse, nos termos dos arts. 334, § 5º e §6º e 335, I, II e § 1º, CPC, 
bem como dos efeitos da não contestação (art. 344, CPC).

Cientifi quem-se às partes que a só não haverá audiência se ambas manifestarem, expressamente, desinteresse na realização 
da mesma, devendo a parte ré fazê-lo, por petição, apresentada com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data designada 
supra.

Alerte-se, também, que o não comparecimento injustifi cado de qualquer das partes à audiência de conciliação será considerado 
ato atentatório à dignidade da justiça e sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do 
valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado.

Dou à presente decisão força de ofício e mandado.

Publique-se. Cite-se. Cumpra-se. Intimem-se

Ilhéus, 09 de setembro de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CIVEIS E COMERCIAIS DE ILHEUS
INTIMAÇÃO

8004604-68.2019.8.05.0103 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Ilhéus
Autor: Laura De Assis Julio Carvalho
Advogado: Luciano Sales Cerqueira (OAB:0011204/BA)
Réu: Cenoe Centro De Olhos Especializado Ltda
Réu: Antonio Nogueira Formiga Filho

Intimação:

Vistos, etc. Ante aos documentos e declarações colacionados aos autos, defi ro a gratuidade de justiça, sob as penas da lei. 
Indique-se nos autos.

Estando a inicial, em tese, regular e com base no artigo 334 do CPC, determino a citação/intimação da parte ré, preferencial-
mente na forma do artigo 247 do mesmo diploma, para comparecer a audiência de conciliação a ser designada DE ORDEM pelo 
Escrivão segundo a pauta do conciliador, que será realizada na sala de audiências deste Fórum.

Intime(m)-se a(s) parte(s) Autora(s) na pessoa do seu advogado a comparecer, sob pena de multa de até 2% do valor da causa 
ou da vantagem econômica pretendida (art. 334, §§ 3º, 8º e 9º, do CPC).

CITE(M)-SE a(s) parte(s) Requerida(s) e INTIME(M)-SE, com antecedência mínima de 20 dias, para comparecer(em) à audiên-
cia, sob pena de multa de até 2% do valor da causa ou da vantagem econômica pretendida na inicial (art. 334, §§ 3º, 8º e 9º, do 
CPC).

Em audiência as partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos, podendo constituir represen-
tante, por meio de procuração específi ca, com poderes para negociar e transigir.

Caso haja autocomposição, esta será reduzida a termo e homologada por sentença.

Faça-se constar o ALERTA de que o prazo de 15 dias para contestação fl uirá independentemente de intimação ou outra manifes-
tação judicial superveniente a partir da data da realização da audiência (art. 335, caput e inciso I, CPC), se não houver acordo, 
ou da data do protocolo da manifestação expressa de desinteresse, nos termos dos arts. 334, § 5º e §6º e 335, I, II e § 1º, CPC, 
bem como dos efeitos da não contestação (art. 344, CPC).

Cientifi quem-se às partes que a só não haverá audiência se ambas manifestarem, expressamente, desinteresse na realização 
da mesma, devendo a parte ré fazê-lo, por petição, apresentada com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data designada 
supra.
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Alerte-se, também, que o não comparecimento injustifi cado de qualquer das partes à audiência de conciliação será considerado 
ato atentatório à dignidade da justiça e sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do 
valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado.

Dou à presente decisão força de ofício e mandado.

Publique-se. Cite-se. Cumpra-se. Intimem-se

Ilhéus, 09 de setembro de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CIVEIS E COMERCIAIS DE ILHEUS
INTIMAÇÃO

8000144-38.2019.8.05.0103 Procedimento Comum Infância E Juventude
Jurisdição: Ilhéus
Autor: Evandro Xavier De Oliveira
Advogado: Indyagalgane Dethling Silva Nascimento (OAB:0038555/BA)
Réu: A S Dos Santos De Itabuna - Me
Advogado: Manoel Conceicao Almeida Silva (OAB:0015845/BA)
Réu: Aymore Credito, Financiamento E Investimento S.a.
Advogado: Wilson Belchior (OAB:017314N/CE)
Réu: Alex Veículos Financiamentos
Advogado: Rafael Freire Ferreira (OAB:0030337/BA)
Réu: Arnon Marques Curvelo
Advogado: Rafael Freire Ferreira (OAB:0030337/BA)
Réu: Jose Nilton Conceicao Dos Santos
Advogado: Marcos Antonio Farias Pinto (OAB:0014421/BA)

Intimação:

Fica intimada a parte autora para manifestar-se sobre as contestações de ID n° 33872770; 33864538 e seus documentos, no 
prazo de quinze (15) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CIVEIS E COMERCIAIS DE ILHEUS
INTIMAÇÃO

8002409-13.2019.8.05.0103 Monitória
Jurisdição: Ilhéus
Autor: Banco Bradesco Sa
Advogado: Paulo Rocha Barra (OAB:0009048/BA)
Réu: Silveira Minimercado Eireli
Réu: Jefferson Santos Da Silveira
Réu: Karolaine Souza Santos

Intimação:

Fica intimada a parte autora/exequente para manifestar-se sobre a certidão do Ofi cial de Justiça de ID n° 33902607, no prazo 
de quinze (15) dias. Em caso de renovação da(s) diligência(s), deverão ser recolhidas as custas respectivas. Ilhéus(BA), 10 de 
setembro de 2019.

4ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS

JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA DE FEITOS DE RELAÇÃO DE CONSUMO CÍVEIS E C
JUIZ(A) DE DIREITO JULIO GONÇALVES DA SILVA JUNIOR
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL FATIMA NASSRI DA SILVA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0176/2019

ADV: TICIANO BOAVENTURA FERREIRA (OAB 24014/BA), GABRIEL FONSECA FERREIRA (OAB 29480/BA), ANTONIO AL-
BERTO AMARAL DE MAGALHAES (OAB 12885/BA), LUCIO SALES CERQUEIRA (OAB 14316/BA) - Processo 0002952-
75.2007.8.05.0103 - Procedimento Comum - AUTOR: Isabela de Castro Nery Faria - RÉU: Cassi - Bahia - Trata-se de AÇÃO DE 
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OBRIGAÇÃO DE FAZER com liminar e indenização por danos morais, ajuizada por ISABELA DE CASTRO NERY FARIA, em 
face de CASSI - Bahia, buscando a indenização por danos morais e realização de cirurgia de redução mamária fundamentada 
no risco de agravamento do quadro de saúde da autora, caso não realizada, e nas dores experimentadas pela parte. A deman-
dante acostou diversos documentos médicos, os quais são expressos e claros em prescrever os tratamentos constantes nos 
pedidos da exordial, aliado a isso a demandante acostou relatório médico de especialista apontando o tratamento específi co 
necessário à situação da demandante. Em sua peça contestatória, a demandada aduziu que os contratos de adesão que pos-
suem em seu corpo cláusulas limitantes são permitidos por lei, sendo imposto pelo CDC apenas que estas sejam redigidas em 
destaque, de forma que sejam identifi cadas e compreendidas de imediato, não podendo impor-se responsabilidade de cobertura 
frente a essas cláusulas, conforme Recurso Especial 319707, SP 2001/0047428-4. Em concordância, requereu a improcedência 
do pedido baseada na existência de expressa exclusão da cirurgia requerida pela autora tanto no contrato quanto nas normas 
infralegais de regência da espécie, notadamente a Resolução 144/2007 da ANS. Relatados. Decido. Fundamentação Preliminar 
Incompetência do Juízo Muito embora seja aplicável o CDC para resolução da presente lide, por força da súmula 608 do STJ, a 
presente demanda evidentemente não se refere a lide trabalhista e sim civil, pois a controvérsia se limita á execução de contrato 
de plano de saúde, incidindo como norma de regência o Código Civil e a Lei nº 9.656/98, motivo pelo qual afasto a presente 
preliminar, reconhecendo a competência desse juízo para conhecer, processar e julgar o presente feito. Mérito A presente de-
manda merece ser julgada PROCEDENTE pelos seguintes fundamentos: 1- Após análise detida dos presentes autos, observa-
mos a presença de relação jurídica de consumo, dotada de todas as suas características precípuas, tais como consumidor fi nal, 
vulnerável e hipossufi ciente, fornecedor com notória estabilidade no mercado de consumo e contrato de adesão, razão pela qual 
incide as normas protetivas estabelecidas da relação contratual, a exemplo da responsabilidade civil objetiva prestador de servi-
ço, interpretação das cláusulas contratuais em pró do aderente, boa-fé objetiva, além de incidir subsidiariamente as demais do 
Código Civil. 3- Os contratos de adesão são aqueles em que uma das partes fi xa o teor das cláusulas, e a outra parte, sem poder 
negociar é obrigada a aceitá-las sem alterações substanciais. Para equilibrar a relação contratual entre o elaborador das cláusu-
las e o aderente, é que o ordenamento jurídico determina que sua interpretação dever ser realizada de maneira mais favorável 
ao aderente, e no caso em tela, o autor é o aderente, sendo ele o benefi ciário da hermenêutica contratual (arts. 423 e 424 do 
CC). 4- Isto posto, ainda que não fosse aplicado o CDC, todas as regras processuais e materiais nele dispostas incidirão na es-
pécie, mudando apenas a localização das normas, visto que, pela aplicação subsidiária do Código Civil e de Processo Civil, te-
mos a inversão do ônus da prova, a responsabilidade objetiva, a interpretação do contrato a favor do aderente, que é o deman-
dante, os princípios da boa-fé objetiva, da função social dos contratos, da dignidade da pessoa humana, enfi m, mudaria apenas 
o código do CDC para o CC e CPC, mas a solução normativa é a mesma. 5- Recentemente o STJ, noticiou decisão unânime no 
Recurso Especial 1.639.018, na qual a CASSI fora condenada a reparação de danos morais por recusar cobertura do plano de 
saúde, em virtude de interpretação de cláusula contratual a favor do aderente, nos seguintes termos: Em análise do recurso es-
pecial da Cassi, a ministra Nancy Andrighi destacou que, de fato, o STJ já decidiu que o CDC não se aplica a contrato de plano 
de saúde administrado por entidade de autogestão - como no caso da Cassi - em razão da inexistência de relação de consumo. 
Todavia, a ministra destacou que a negativa de cobertura de exames sem restrição no contrato deve ser analisada sob a ótica do 
Código Civil.”Essa conjuntura demonstra que quando houver previsão contratual de cobertura da doença e respectiva prescrição 
médica do meio para o restabelecimento da saúde, independentemente da incidência das normas consumeristas, é dever da 
operadora de plano de saúde oferecer o tratamento indispensável ao usuário”, afi rmou. A ministra ressaltou que a jurisprudência 
do STJ reconhece o direito à compensação por danos morais oriundos da recusa de cobertura de plano de saúde, pois a condu-
ta agrava a situação de afl ição psicológica e de angústia no benefi ciário do plano, que já se encontra com a saúde debilitada. “A 
recusa indevida, na hipótese, pela operadora de plano de saúde, em autorizar a cobertura fi nanceira dos exames a que estava 
contratualmente obrigada - difi cultando o tratamento adequado e oportuno da grave doença do recorrido, zelador e idoso - gerou 
direito de compensação a título de dano moral”, concluiu a ministra, em voto seguido por unanimidade. 6- A cláusula 17 do con-
trato fi rmado entre as partes, invocada na peça contestatória como fundamento para recusa de cobertura do plano de saúde é 
nula de pleno direito, por força do art. 424 do CC, que assim dispõem: Cláusula 17. Os seguintes serviços e despesas não serão 
cobertos pelo plano:...cirurgia plástica com fi nalidade estética ou social, mesmo que justifi cada por razão médica.) Art. 424. Nos 
contratos de adesão, são nulas as cláusulas que estipulem a renúncia antecipada do aderente a direito resultante da natureza do 
negócio. 7- Como se pode facilmente perceber, a mencionada cláusula contratual, praticamente anulou o direito da aderente, 
oriundo da própria natureza do contrato, ou seja, se o contrato visa prevenir ocorr~encia de patologias e danos á saúde e a cláu-
sula retira esse direito, referida cláusula só pode ser nula por infringência do art. 424 do CC e da boa-fé objetiva. 8- Nesta linha 
de intelecção, ao negar cobertura ao procedimento médico necessitado pela autora, a ré praticou conduta ilícita, gerando danos 
de ordem morais, pois que atingiu a dignidade e outros direitos da personalidade da autora, a exemplo da higidez psicológica, a 
qual restou gravemente abalada, surgindo a a incidência do arts. 186 e 927 do CC e da jurisprudência do STJ acima colacionada, 
devendo a ré arcar com uma compensação pelos danos morais experimentados pela autora, cujo quantum deverá ser defi nido 
de acordo com a situação econômico-fi nanceira da s partes, dimensão dos danos e reprovabilidade dos conduta da ré. DISPO-
SITIVO. Diante do exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos, extinguindo a presente relação jurídica processual, na forma 
do art. 487, inciso I do CPC para: 1- Condenar o demandado em obrigação de fazer, no sentido de oferecer cobertura total à ci-
rurgia da requerida pela autora, sem limite de permanência, ratifi cando todos os termos da decisão liminar que concedeu a res-
pectiva obrigação de fazer. 2- Condenar a ré ao pagamento da importância de R$ 20.000 (vinte mil reais) acrescidos de juros 
moratórios de 1% a.m. a partir da data do evento danoso (01/11/2006) e correção monetária pelo índice INPC a partir dessa 
sentença até o efetivo pagamento, totalizando até a presente data R$ 50.860,00. 4- Condenar a ré a pagar as custas processuais 
e honorários advocatícios, os quais arbitro em 20% sobre o valor atualizado da condenação, a teor do art. 85 do CPC. Esta sen-
tença foi liquidada através do site Cálculo Exato - (calculoexato.com.br), sob a orientação das súmulas 54 e 362 do STJ. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. Ilhéus, 12 de agosto de 2019.
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ADV: JOSÉ PEIXOTO MEDEIROS VILAS BOAS FILHO (OAB 5238/BA) - Processo 0500301-27.2018.8.05.0103 - Tutela Cau-
telar Antecedente - Defeito, nulidade ou anulação - REQUERENTE: ROSIVANIA MARIA DE SANTANA - REQUERIDO: SUFER 
COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES LTDA - Trata-se de TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA DE NATUREZA 
CAUTELAR, ajuizada por ROSIVANIA MARIA DE SANTANA, em face de SUFER COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA CONS-
TRUÇÃO LTDA - ME, DANIEL FERREIRA ALVES DA SILVA e SUELENE SÁ DA SILVA. Inicial em devida forma, acompanhada 
de diversos documentos, presentes as condições da ação e pressupostos processuais, razão pela qual admito a exordial, deter-
minando o seu processamento. Reservo-me no direito de apreciar o pedido de urgência após a formação do contraditório, em 
homenagem ao princípio do contraditório e ampla defesa, além da presença de periculum in mora inverso. Na forma do art. 305 
e ss do CPC, cite-se o requerido para no prazo de 5 (cinco) dias, contestar o pedido e indicar as provas que pretende produzir, 
sob pena de revelia. Publique-se. Intimem-se. Ilhéus (BA), 26 de agosto de 2019. Júlio Gonçalves da Silva Júnior Juiz de Direito

ADV: SÉRGIO DA SILVA SOUZA (OAB 40451/BA), VALDIMIRO EUTÍMIO DE CARVALHO (OAB 23499/BA), LEONOR LADEIA 
DE ALMEIDA (OAB 13979/BA) - Processo 0502042-73.2016.8.05.0103 - Consignatória de Aluguéis - Locação de Móvel - AUTO-
RA: Marlene Silveira França - RÉU: ANTONIO JOSÉ BENEVIDES CUNHA - Intime-se o exequente para, no prazo de dez dias, 
juntar cálculo de atualização dos valores em execução. Após, Cumpra-se integralmente o despacho de págs. 55/56. Publique-se. 
Cumpra-se. Ilhéus(BA), 06 de setembro de 2019.

ADV: FRANK WILLIAM DE CARVALHO (OAB 371442SP) - Processo 0502674-65.2017.8.05.0103 - Monitória - Cheque - RE-
QUERENTE: Refracon Indústria de Refratários Ltda. - REQUERIDO: RRRC Comércio e Serviços de Piscinas Ltda. Me (nome 
fantasia Ilheus Piscinas) - Intime-se a parte autora, por seu advogado, para, no prazo de de 10(dez) dias, efetuar o pagamento 
das custas judiciais devidas, necessárias para a pratica de ato judicial: DAJE Edital de Citação - (www.tjba.jus.bratribuição: Des-
pesas Judiciais e ExtrajudiciaisValor Declarado: NãoTipo de Ato: VI Editais de Citação (por centímetro)Comarca: Ilhéus Cartório:4 
Vara Cível-IlhéusQuantidade de Atos: 9) - Valor Total: R$ 547,47

ADV: ALCKSANDER ALVES DE SOUZA (OAB 18632/BA), ALEX ALMEIDA CARDOSO (OAB 50735/BA) - Processo 0503175-
82.2018.8.05.0103 - Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança - Despejo por Denúncia Vazia - AUTOR: HER-
MANO OLIVEIRA DOS REIS - RÉU: RAYMUNDO EMIDIO DOS SANTOS - As partes antes identifi cadas celebraram autocom-
posição pré-processual, estando as mesmas regularmente representadas, o objeto da transação é disponível, o acordo não fere 
norma de ordem pública. O acordo obedeceu às normas de direito material pertinentes. Dispositivo Ante o exposto, HOMOLOGO 
por sentença, para que produza os jurídicos efeitos, a transação celebrada pelas partes, pondo fi m ao processo, nos termos dos 
arts. 316 e 487, III, b, do novo CPC. Sem custas, em face do que dispõe o art. 21, da Resolução TJBA nº 24/2015. P.I.R. Arqui-
vem-se Ilhéus, 10 de setembro de 2019.

ADV: PAULO EDUARDO SAMPAIO FIGUEIREDO - PROMOTOR DE JUSTIÇA (OAB 990099/BA), YI-SAN OYAMA VELAME 
FONSÊCA (OAB 24145/BA) - Processo 0503477-82.2016.8.05.0103 - Ação Civil Pública - Transporte Terrestre - AUTOR: MI-
NISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: WEDSON LESSA - Intime-se a parte executada para que, no prazo de 15 
(quinze) dias, pague o valor indicado no demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, conforme despacho de pág. 77/78.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
4ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CIVEIS E COMERCIAIS DE ILHEUS
DESPACHO

8005417-95.2019.8.05.0103 Petição Cível
Jurisdição: Ilhéus
Requerente: Clovis De Jesus
Advogado: Joilson Leopoldino Vasconcelos Junior (OAB:0036333/BA)
Advogado: Cinthya Silva Santos (OAB:0018598/BA)
Requerido: Verediana Bispo Dos Santos

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Ilhéus

4ª Vara de Feitos de Relação de Consumo Cíveis e Comerciais

Av. Osvaldo Cruz, s/n, Fórum Epaminondas Berbert de Castro,Cidade Nova - CEP 45652-130, Fone: 73 3234-3462, Ilhéus-BA

email: 4vfrccomerc@tjba.jus.br

DESPACHO

Processo nº: 8005417-95.2019.8.05.0103
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Classe: PETIÇÃO CÍVEL (241)

Assunto: [Condomínio]

Autor (a): CLOVIS DE JESUS

Réu: VEREDIANA BISPO DOS SANTOS

Trata-se de AÇÃO POSSESÓRIA, ajuizada por CLOVIS DE JESUS, em face de VERIDIANA BISPO DOS SANTOS.

Inicial em devida forma, acompanhada de diversos documentos, presentes as condições da ação e pressupostos processuais, 
razão pela qual admito a exordial, determinando o seu processamento.

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ao demandante de acordo com a Lei n. 1060/50 c/c art. 98 e seguintes do 
CPC.

Para o deferimento de expedição de mandado liminar de Reintegração/Manutenção de posse, a parte deve demonstrar o preen-
chimento de todos os requisitos elencados no artigo 561 do Código de Processo Civil.

Assim sendo, no caso vertente, considerando que os argumentos expostos na inicial e os documentos que a acompanham não 
se fazem sufi cientes para embasar a formação do convencimento deste magistrado, entendo necessária a audiência de justifi ca-
ção prévia à apreciação do pedido, a ser realizada no dia 09.10.2019, às 17:00 horas.

Nos termos do art. 562 do CPC, cite(m)-se e intime(m)- se o(s) Requerido(s) no endereço nesta comarca, para comparecimento 
à audiência, podendo apenas formular contraditas e reperguntas às testemunhas do Autor através de advogado, não sendo ad-
mitida a oitiva, na oportunidade, das testemunhas dele, Requerido, que serão ouvidas na fase instrutória, se for o caso.

Intime-se a parte autora para comparecer acompanhada de suas testemunhas, no máximo de três ou providenciar a respectiva 
intimação, nos termos do art. 455 do CPC. Quando for ordenada a justifi cação prévia, o prazo para contestar será contado da 
intimação da decisão que deferir ou não a medida liminar. (CPC art. 564, parágrafo único).

Ciência aos advogados.

Dou a presente decisão força de ofício e mandado.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Ilhéus (BA), 09 de setembro de 2019.

Júlio Gonçalves da Silva Júnior

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
4ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CIVEIS E COMERCIAIS DE ILHEUS
DESPACHO

8004852-34.2019.8.05.0103 Execução De Título Extrajudicial
Jurisdição: Ilhéus
Exequente: Condominio Cidadelle House
Advogado: Thamilis Costa Braitt (OAB:0041929/BA)
Executado: Cidadelle I House Empreendimentos Imobiliarios Spe Ltda
Executado: Djalma Da Silva Rodrigues

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Ilhéus

4ª Vara de Feitos de Relação de Consumo Cíveis e Comerciais

Av. Osvaldo Cruz, s/n, Fórum Epaminondas Berbert de Castro,Cidade Nova - CEP 45652-130, Fone: 73 3234-3462, Ilhéus-BA

email: 4vfrccomerc@tjba.jus.br
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DESPACHO

Processo nº: 8004852-34.2019.8.05.0103

Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)

Assunto: [Despesas Condominiais]

Autor (a): CONDOMINIO CIDADELLE HOUSE

Réu: CIDADELLE I HOUSE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA e outros

Por força do art. 145, inciso III e § 1º do CPC, remeta-se o presente feito ao eminente Juiz(a) Substituto(a) Legal.

Publique-se. Cumpra-se. Expeça o necessário.

Ilhéus (BA), 09 de setembro de 2019.

Júlio Gonçalves da Silva Júnior

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
4ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CIVEIS E COMERCIAIS DE ILHEUS
DESPACHO

8002783-29.2019.8.05.0103 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Ilhéus
Autor: Durval Figueiredo Rocha Neto
Advogado: Halan Jamersson Bastos De Andrade (OAB:0028824/BA)
Réu: Portoseg S/a - Credito, Financiamento E Investimento
Advogado: Eduardo Chalfi n (OAB:0241287/SP)

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Ilhéus

4ª Vara de Feitos de Relação de Consumo Cíveis e Comerciais

Av. Osvaldo Cruz, s/n, Fórum Epaminondas Berbert de Castro,Cidade Nova - CEP 45652-130, Fone: 73 3234-3462, Ilhéus-BA

email: 4vfrccomerc@tjba.jus.br

DESPACHO

Processo nº: 8002783-29.2019.8.05.0103

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Assunto: [DIREITO DO CONSUMIDOR, Indenização por Dano Moral]

Autor (a): DURVAL FIGUEIREDO ROCHA NETO

Réu: PORTOSEG S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

Trata-se de recurso de apelação presente ao ID. 32699691.

1. Intime-se a parte recorrida para apresentar contrarrazões no prazo legal de 15 (quinze) dias, conforme o art. 1.010, §1º, do 
NCPC;

2. Se apresentada apelação adesiva pela parte recorrida (art. 997, §§ do NCPC), intime-se a parte contrária para contrarrazões 
no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 1.010, §2º, do NCPC;
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3. Caso as contrarrazões do recurso principal ou do adesivo ventilem matérias elencadas no art. 1.009, §1º, do NCPC, intime-se 
o recorrente para se manifestar sobre elas no prazo de 15 (quinze) dias, conforme o art. 1.009, §2º, do NCPC;

4. Após as formalidades acima, encaminhem-se os autos ao E. TJBA (art. 1.009, §3º, do NCPC), com as homenagens de estilo, 
ressaltando-se que o juízo de admissibilidade do(s) recurso(s) será efetuado direta e integralmente pela Corte ad quem (art. 932 
do NCPC).

5. Observe-se o Decreto 461 - TJBA, de 20.06.2016.

Publique-se. Intime-se.

Ilhéus (BA), 09 de setembro de 2019.

Júlio Gonçalves da Silva Júnior

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
4ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CIVEIS E COMERCIAIS DE ILHEUS
DESPACHO

8000338-38.2019.8.05.0103 Procedimento Comum Infância E Juventude
Jurisdição: Ilhéus
Autor: Joao Roberto Lima Couto
Advogado: Pedro Miguel Couto (OAB:0043374/BA)
Réu: Banco Bradesco Sa
Advogado: Fernando Augusto De Faria Corbo (OAB:0025560/BA)
Advogado: Jose Antonio Martins (OAB:0114760/RJ)

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Ilhéus

4ª Vara de Feitos de Relação de Consumo Cíveis e Comerciais

Av. Osvaldo Cruz, s/n, Fórum Epaminondas Berbert de Castro,Cidade Nova - CEP 45652-130, Fone: 73 3234-3462, Ilhéus-BA

email: 4vfrccomerc@tjba.jus.br

DESPACHO

Processo nº: 8000338-38.2019.8.05.0103

Classe: PROCEDIMENTO COMUM INFÂNCIA E JUVENTUDE (1706)

Assunto: [Contratos Bancários]

Autor (a): JOAO ROBERTO LIMA COUTO

Réu: BANCO BRADESCO SA

Trata-se de recurso de apelação presente ao ID. 32678252.

1. Intime-se a parte recorrida para apresentar contrarrazões no prazo legal de 15 (quinze) dias, conforme o art. 1.010, §1º, do 
NCPC;

2. Se apresentada apelação adesiva pela parte recorrida (art. 997, §§ do NCPC), intime-se a parte contrária para contrarrazões 
no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 1.010, §2º, do NCPC;

3. Caso as contrarrazões do recurso principal ou do adesivo ventilem matérias elencadas no art. 1.009, §1º, do NCPC, intime-se 
o recorrente para se manifestar sobre elas no prazo de 15 (quinze) dias, conforme o art. 1.009, §2º, do NCPC;
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4. Após as formalidades acima, encaminhem-se os autos ao E. TJBA (art. 1.009, §3º, do NCPC), com as homenagens de estilo, 
ressaltando-se que o juízo de admissibilidade do(s) recurso(s) será efetuado direta e integralmente pela Corte ad quem (art. 932 
do NCPC).

5. Observe-se o Decreto 461 - TJBA, de 20.06.2016.

Publique-se. Intime-se.

Ilhéus (BA), 09 de setembro de 2019.

Júlio Gonçalves da Silva Júnior

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
4ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CIVEIS E COMERCIAIS DE ILHEUS
DESPACHO

8000629-38.2019.8.05.0103 Procedimento Comum Infância E Juventude
Jurisdição: Ilhéus
Autor: Vanderlei Dias Dos Santos
Advogado: Wilde Jose Silva Dos Santos Junior (OAB:0050371/BA)
Réu: Coelba - Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia - Grupo Neoenergia
Advogado: Rossana Daly De Oliveira Fonseca (OAB:0003558/RN)

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Ilhéus

4ª Vara de Feitos de Relação de Consumo Cíveis e Comerciais

Av. Osvaldo Cruz, s/n, Fórum Epaminondas Berbert de Castro,Cidade Nova - CEP 45652-130, Fone: 73 3234-3462, Ilhéus-BA

email: 4vfrccomerc@tjba.jus.br

DESPACHO

Processo nº: 8000629-38.2019.8.05.0103

Classe: PROCEDIMENTO COMUM INFÂNCIA E JUVENTUDE (1706)

Assunto: [Lei de Imprensa, Práticas Abusivas]

Autor (a): VANDERLEI DIAS DOS SANTOS

Réu: COELBA - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA - GRUPO NEOENERGIA

Trata-se de recurso de apelação presente ao ID. 32183048.

1. Intime-se a parte recorrida para apresentar contrarrazões no prazo legal de 15 (quinze) dias, conforme o art. 1.010, §1º, do 
NCPC;

2. Se apresentada apelação adesiva pela parte recorrida (art. 997, §§ do NCPC), intime-se a parte contrária para contrarrazões 
no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 1.010, §2º, do NCPC;

3. Caso as contrarrazões do recurso principal ou do adesivo ventilem matérias elencadas no art. 1.009, §1º, do NCPC, intime-se 
o recorrente para se manifestar sobre elas no prazo de 15 (quinze) dias, conforme o art. 1.009, §2º, do NCPC;

4. Após as formalidades acima, encaminhem-se os autos ao E. TJBA (art. 1.009, §3º, do NCPC), com as homenagens de estilo, 
ressaltando-se que o juízo de admissibilidade do(s) recurso(s) será efetuado direta e integralmente pela Corte ad quem (art. 932 
do NCPC).

5. Observe-se o Decreto 461 - TJBA, de 20.06.2016.
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Publique-se. Intime-se.

Ilhéus (BA), 09 de setembro de 2019.

Júlio Gonçalves da Silva Júnior

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
4ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CIVEIS E COMERCIAIS DE ILHEUS
DESPACHO

8002401-36.2019.8.05.0103 Procedimento Sumário
Jurisdição: Ilhéus
Autor: Arenilson Malta Santos
Advogado: Renata Antunes Dos Santos (OAB:0043516/BA)
Réu: Seguradora Lider Dos Consorcios Do Seguro Dpvat S.a.
Advogado: Paloma Mimoso Deiro Santos (OAB:0024278/BA)

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Ilhéus

4ª Vara de Feitos de Relação de Consumo Cíveis e Comerciais

Av. Osvaldo Cruz, s/n, Fórum Epaminondas Berbert de Castro,Cidade Nova - CEP 45652-130, Fone: 73 3234-3462, Ilhéus-BA

email: 4vfrccomerc@tjba.jus.br

DESPACHO

Processo nº: 8002401-36.2019.8.05.0103

Classe: PROCEDIMENTO SUMÁRIO (22)

Assunto: [Seguro, Seguro]

Autor (a): ARENILSON MALTA SANTOS

Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Trata-se de recurso de apelação presente ao ID. 32978067.

1. Intime-se a parte recorrida para apresentar contrarrazões no prazo legal de 15 (quinze) dias, conforme o art. 1.010, §1º, do 
NCPC;

2. Se apresentada apelação adesiva pela parte recorrida (art. 997, §§ do NCPC), intime-se a parte contrária para contrarrazões 
no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 1.010, §2º, do NCPC;

3. Caso as contrarrazões do recurso principal ou do adesivo ventilem matérias elencadas no art. 1.009, §1º, do NCPC, intime-se 
o recorrente para se manifestar sobre elas no prazo de 15 (quinze) dias, conforme o art. 1.009, §2º, do NCPC;

4. Após as formalidades acima, encaminhem-se os autos ao E. TJBA (art. 1.009, §3º, do NCPC), com as homenagens de estilo, 
ressaltando-se que o juízo de admissibilidade do(s) recurso(s) será efetuado direta e integralmente pela Corte ad quem (art. 932 
do NCPC).

5. Observe-se o Decreto 461 - TJBA, de 20.06.2016.

Publique-se. Intime-se.

Ilhéus (BA), 09 de setembro de 2019.
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Júlio Gonçalves da Silva Júnior

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
4ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CIVEIS E COMERCIAIS DE ILHEUS
INTIMAÇÃO

8005449-03.2019.8.05.0103 Petição Cível
Jurisdição: Ilhéus
Requerente: Milton Santana Oliveira
Advogado: Carla Rita Bracchi Silveira (OAB:0014044/BA)
Advogado: Lanessa Freitas Mangabinha (OAB:0056459/BA)
Requerido: Banco Bradesco Sa

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Ilhéus

4ª Vara dos Feitos de Relação de Consumo, Civeis e Comerciais

Av. Osvaldo Cruz, s/n, Fórum Epaminondas Berbert de Castro,Cidade Nova - CEP 45652-130, Fone: 73 3234-3462

email: 4vfrccomerc@tjba.jus.br

Ilhéus-BA

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Processo nº: 8005449-03.2019.8.05.0103

Classe - Assunto: PETIÇÃO CÍVEL (241) [Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material, Obrigação de Fazer / 
Não Fazer]

REQUERENTE: MILTON SANTANA OLIVEIRA

REQUERIDO: BANCO BRADESCO SA

Trata-se de AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS COM PEDEDO LIMINAR, ajuizada por MILTON 
SANTANA OLIVEIRA, representado por VILMA DE OLIVEIRA, em face de BANCO BRADESCO S/A.

Inicial em devida forma, acompanhada de diversos documentos, presentes as condições da ação e pressupostos processuais, 
razão pela qual admito a exordial, determinando o seu processamento.

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ao demandante de acordo com a Lei n. 1060/50 c/c art. 98 e seguintes do 
CPC.

Alega, em síntese, que no mês de dezembro de 2018, a demandante percebeu que estava sofrendo descontos indevidos em sua 
conta/aposentadoria. Tentou resolver administrativamente e não obteve êxito.

Juntou documentos anexados aos autos.

Relatados. Decido.

FUNDAMENTAÇÃO

A concessão da tutela de urgência somente é possível quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e 
o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo (art. 300, do CPC). O deferimento de tal medida em caráter liminar, 
nesse sentido, visa prevenir dano irreparável ou de difícil reparação, até a efetiva prestação jurisdicional, desde que relevantes 
os fundamentos da demanda.

Este, entretanto, não é o caso dos autos, uma vez que os fatos carecem de melhor esclarecimento com observância do contra-
ditório.
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No caso em tela, entendo que não confi gura-se o presente momento processual adequado para a concessão do pedido liminar, 
tendo em conta a relevância da oitiva da ré, sob pena de exaurimento quase por completo do objeto da demanda antes mesmo 
do contraditório.

A observância desses preceitos, longe de apego excessivo a formalismo, na verdade resguarda o devido processo legal e as-
segura o direito pleno de defesa, com possibilidade ampla de produção de provas, pois a tutela antecipada tem como escopo, 
apenas assegurar a efi cácia do provimento a ser proferido ao fi nal.

Assim, entendo haver a necessidade maiores esclarecimentos e observância do contraditório, quanto aos fatos controvertidos 
narrados na inicial.

Importa ressaltar, por oportuno, que o indeferimento do pleito liminar em sede de cognição sumária não se apresenta como irre-
versível, até porque, pode ser que ocorra a procedência do pedido.

DISPOSITIVO

Isso posto, sem adentrar no mérito da demanda, INDEFIRO a liminar pleiteada.

Designo audiência de conciliação para o dia 03.10.2019, às 15:15h, determinando a citação e intimação da(s) parte(s) Ré(s), 
cientifi cando-se-a de que o prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A 
ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.

A presente citação é acompanhada de senha para acesso ao processo digital, que contém a íntegra da petição inicial e dos do-
cumentos. Tratando-se de processo eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º do CPC , os atos serão 
praticados exclusivamente sob a forma digital, vedada a protocolização de peças processuais e documentos sob a forma física.

Fiquem as partes cientes de que o comparecimento à audiência, devidamente acompanhadas de seus respectivos advogados, 
é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante legalmente constituído). A ausência injustifi cada é considerada 
ato atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou 
do valor da causa.

Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação 
(oportunidade em que: I - havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; 
II - havendo contestação, deverá se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a 
eventuais questões incidentais; III - em sendo formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora 
apresentar resposta à reconvenção).

Publique-se. Intimem-se.

Ilhéus (BA),05 de setembro de 2019.

Júlio Gonçalves da Silva Júnior

Juiz de Direito

1ª VARA CRIME

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO EMANUELE VITA LEITE ARMEDE
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MOACIR BASTOS FACUNDO DE ALMEIDA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0274/2019

ADV: LAURA ADRIANA VIEIRA MOTA (OAB 53650/BA) - Processo 0500823-88.2017.8.05.0103 - Ação Penal - Procedimento 
Ordinário - Roubo Majorado - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: PERICLES FERREIRA DE OLI-
VEIRA - TODOS - Genérico

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO EMANUELE VITA LEITE ARMEDE
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MOACIR BASTOS FACUNDO DE ALMEIDA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0275/2019
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ADV: BRUNO HALLA DANEU (OAB 23000/BA) - Processo 0500877-54.2017.8.05.0103 - Ação Penal - Procedimento Ordinário 
- Grave - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: BRICIO SANTOS ARGOLLO - TODOS - Genérico

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO EMANUELE VITA LEITE ARMEDE
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MOACIR BASTOS FACUNDO DE ALMEIDA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0276/2019

ADV: BRUNO HALLA DANEU (OAB 23000/BA) - Processo 0500877-54.2017.8.05.0103 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - 
Grave - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: BRICIO SANTOS ARGOLLO - Aguarde-se em cartório 
a realização da audiência de instrução e julgamento.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO EMANUELE VITA LEITE ARMEDE
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MOACIR BASTOS FACUNDO DE ALMEIDA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0277/2019

ADV: FABIANA OLIVEIRA ROCHA (OAB 21299/BA) - Processo 0008082-80.2006.8.05.0103 - Ação Penal - Procedimento Or-
dinário - Furto - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: Paulo Reis dos Santos - TODOS - Genérico

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO EMANUELE VITA LEITE ARMEDE
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MOACIR BASTOS FACUNDO DE ALMEIDA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0278/2019

ADV: WASHINGTON LUIS DO NASCIMENTO (OAB 43940/BA) - Processo 0300063-89.2018.8.05.0103 - Ação Penal - Pro-
cedimento Ordinário - Tráfi co de Drogas e Condutas Afi ns - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: 
EVERTON BOMFIM SILVA - 1- Defi ro o pedido de mudança de domicílio formulado pelo réu, por seus próprios fundamentos, 
devendo o cartório atualizar seu endereço no sistema e-saj. 2- 2- Revogo a medida cautelar de comparecimento periódico em 
juízo, devendo o réu manter seu endereço sempre atualizado nos autos, pois, caso não seja encontrado, poderá ser decretada 
sua prisão preventiva. 3-Deverá o cartório registrar no sistema e-saj os dados do defensor constituído pelo réu.

ADV: BRUNO HALLA DANEU (OAB 23000/BA) - Processo 0500626-65.2019.8.05.0103 - Ação Penal - Procedimento Ordinário 
- Crimes do Sistema Nacional de Armas - AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: TIAGO ANDRADE 
LONGO - HOMOLOGO o acordo celebrado entre as partes e SUSPENDO o processo pelo prazo de 02 (dois) anos, nos termos 
do artigo 89, da Lei 9.099/95, fi cando a extinção da punibilidade condicionada ao cumprimento das condições impostas, sendo 
cientifi cado de que a suspensão poderá ser revogada em caso de vir a ser processado por outro crime ou contravenção, deixar 
de efetuar, sem motivo justifi cado, a reparação do dano ou descumprir quaisquer das condições impostas. P.I.R.

ADV: REINALDO WEBER FERREIRA DUARTE DA LUZ SANTOS (OAB 41933/BA) - Processo 0500760-92.2019.8.05.0103 - 
Ação Penal - Procedimento Ordinário - Crimes de Trânsito - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: 
EDUARDO HENRIQUE FAZA - HOMOLOGO o acordo celebrado entre as partes e SUSPENDO o processo pelo prazo de 02 
(dois) anos, nos termos do artigo 89, da Lei 9.099/95, fi cando a extinção da punibilidade condicionada ao cumprimento das 
condições impostas, sendo cientifi cado de que a suspensão poderá ser revogada em caso de vir a ser processado por outro 
crime ou contravenção, deixar de efetuar, sem motivo justifi cado, a reparação do dano ou descumprir quaisquer das condições 
impostas. P.I.R.

ADV: JOSÉ VICTOR PESSOA (OAB 6794/BA) - Processo 0500824-05.2019.8.05.0103 - Ação Penal - Procedimento Ordinário 
- Da Poluição - AUTOR: Ministério Público do Estado da Bahia - RÉ: Adria Ellen Santos Demetrio - HOMOLOGO o acordo cele-
brado entre as partes e SUSPENDO o processo pelo prazo de 02 (dois) anos, nos termos do artigo 89, da Lei 9.099/95, fi cando a 
extinção da punibilidade condicionada ao cumprimento das condições impostas, sendo cientifi cado de que a suspensão poderá 
ser revogada em caso de vir a ser processado por outro crime ou contravenção, deixar de efetuar, sem motivo justifi cado, a re-
paração do dano ou descumprir quaisquer das condições impostas. P.I.R.

ADV: JULYANNA DA SILVA CIPRIANO MARCELINO (OAB 52617/BA), ARIADINA MARIA OLIVEIRA DA SILVA (OAB 20610/BA), 
PAULO ROBERTO OLIVEIRA SANTOS (OAB 30496/BA), NATÁLIA CERQUEIRA ROCHEDO MIRANDA PORTO (OAB 29177/
BA), LEANDRO CERQUEIRA ROCHEDO (OAB 27472/BA), KELLYN SILVA SANTOS ARAUJO (OAB 23549/BA), COSME ARAU-
JO SANTOS (OAB 7800/BA) - Processo 0504469-09.2017.8.05.0103 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Tráfi co de Drogas 
e Condutas Afi ns - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: ARIEL CONCEIÇÃO SANTOS - ALMIRO 
COUTINHO DOS SANTOS NETO - IURI DO CARMO FERREIRA - JOSENILTON MARQUES GOMES JUNIOR - ALEXSANDRO 
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DE JESUS TORRES - Fernando Silva Nascimento - Trata-se de pedido formulado pelo Defensor de Josenilton Marques Gomes 
Júnior informando que o requerente foi processado, julgado e condenado, estando a sentença em grau de recurso, à instância 
inferior. Sustenta que até a presente data o recurso não foi encaminhado à instância superior, o que constituiria constrangimento 
ilegal, uma vez que o regime fi xado ao mesmo seria incompatível com a prisão preventiva. Argumenta ainda que o requerente foi 
condenado por um crime que não é hediondo, tendo cumprido 01 ano, 11 meses e 04 dias, em regime fechado, embora na guia 
de recolhimento provisória tenha erroneamente constado que o crime pelo qual fora condenado é hediondo, o que caracterizaria 
abuso de autoridade. Com base nessas razões, postulou, ao fi nal, a retifi cação da guia de recolhimento provisória encaminhada 
ao juízo da execução, excluindo-se a hediondez que lá consta, bem como conceder liberdade provisória ao requerente, consi-
derando a possibilidade de acolhimento do pedido de progressão de regime. É o relatório. Decido. Conquanto haja entendimen-
to diverso, consigno que o crime tipifi cado no artigo 35 da Lei nº 11.343/2006 não é hediondo, na esteira do entendimento já 
proferido pelos tribunais superiores (HC nº 414.771-SP), sujeitando-se à progressão de regime, pelo menos quanto ao critério 
objetivo, ao cumprimento de 1/6 da pena (art.112 da LEP). Nesse caso, impõe-se a retifi cação da guia de recolhimento provisó-
ria. Quanto ao pleito concernente ao alegado constragimento ilegal ou abuso de autoridade, verifi co que não tem fundamento, 
tendo em vista que o ator processual responsável pela procrastinação demasiada do feito é a própria defesa do requerente que 
apresentou recurso de apelação no dia 26.11.2018 (fl .410), liberado nos autos digitais no dia 30.11.2018, recebida por este juízo 
no dia 22.03.2019 (fl .465). Ocorre que até este momento, conquanto a defesa do requerente Josenilton tenha sido intimada para 
apresentar razões recursais por duas vezes (fl s.466 e 514) até o momento não o fez. Dessa forma, aplica-se em toda sua inteire-
za o brocardo latino nemo auditur propriam turpitudinem allegans, já que a defesa não pode benefi ciar-se da demora a que deu 
causa, sob pena de violação da boa-fé objetiva na sua vertente processual, impondo-se o indeferimento do pleito de concessão 
de “liberdade provisória”. Diante do exposto, determino ao cartório que retifi que a guia de recolhimento anteriormente expedida 
(fl s.403/406). Indefi ro o pedido de concessão de liberdade provisória. Publique-se.

2ª VARA CRIME

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO GUILHERME VIEITO BARROS JUNIOR
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL FERNANDA QUIRINO FALCÃO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0646/2019

ADV: JACSON SANTOS CUPERTINO (OAB 18845/BA), LUIZ SILVA QUEIROZ (OAB 8556/BA) - Processo 0011016-
79.2004.8.05.0103 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: 
Magno Nogueira da Silva e outros - Trata-se de processo crime para apurar a responsabilidade criminal de JOSUÉ RAIMUNDO 
BATISTA, devidamente qualifi cado nos autos, o qual veio a falecer no curso do procedimento, conforme noticia a certidão de óbito 
acostada a fl . 679. Em razão disso, JULGO, por sentença, extinta sua punibilidade, com fulcro no artigo 107, I, do Código Penal. 
Cumpram-se as demais determinações das outras decisões dos autos com urgência.

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO GUILHERME VIEITO BARROS JUNIOR
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL FERNANDA QUIRINO FALCÃO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0647/2019

ADV: JOÃO PAULO REBOUÇAS VALENÇA (OAB 43370/BA) - Processo 0500987-53.2017.8.05.0103 - Ação Penal - Procedi-
mento Ordinário - Tráfi co de Drogas e Condutas Afi ns - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: PATRIC 
MIGUEL SILVA - Deste modo, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO DA DENÚNCIA e ABSOLVO o acusado PATRIC MIGUEL 
SILVA, da imputação referente à prática do delito previsto no art. 33 da Lei 11.343/06, com fundamento no art. 386, VII, do Código 
de Processo Penal, por não existir prova sufi ciente para condenação.

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO GUILHERME VIEITO BARROS JUNIOR
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL FERNANDA QUIRINO FALCÃO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0648/2019

ADV: COSME ARAUJO SANTOS (OAB 7800/BA), KELLYN SILVA SANTOS ARAUJO (OAB 23549/BA), LEILIAM LIMA GOMES 
MEIRELES (OAB 58426/BA) - Processo 0500524-43.2019.8.05.0103 - Inquérito Policial - Estupro de vulnerável - AUTOR: MINIS-
TÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - INDICIADO: AFONSO CONCEIÇÃO SANTOS - Defi ro o pedido de novo prazo feito 
nas fl s. 72. Intime-se desta decisão, bem como para cumprirem o quanto determinado nas fl s. 65.

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO GUILHERME VIEITO BARROS JUNIOR
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL FERNANDA QUIRINO FALCÃO
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0649/2019

ADV: ROBSON CAVALCANTE NASCIMENTO (OAB 16561/BA) - Processo 0005611-18.2011.8.05.0103 - Ação Penal - Pro-
cedimento Ordinário - Corrupção de Menores - AUTOR: Ministerio Publico de Ilheus - RÉU: Crisostomo Meira Souto - Termo 
audiência genérico - Alegações fi nais- Defi ro o prazo de 10 dias para que as partes informem endereço atualizado das outras 
testemunhas que não foram encontradas.

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO GUILHERME VIEITO BARROS JUNIOR
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL FERNANDA QUIRINO FALCÃO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0650/2019

ADV: WANDERLAN DA COSTA MONTEIRO (OAB 3991/RO) - Processo 0004073-07.2008.8.05.0103 - Ação Penal - Procedi-
mento Ordinário - AUTOR: Ministerio Publico de Ilheus - RÉU: Marcio de Almeida Novais - Em face do exposto, declaro extinta a 
punibilidade do réu Marcio de Almeida Novais , devidamente qualifi cado na inicial, com base no artigo 109, IV do Código Penal.

VARA DO JÚRI E EXECUÇÕES PENAIS

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DO JÚRI
JUIZ(A) DE DIREITO GUSTAVO HENRIQUE ALMEIDA LYRA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANE MARIA COSTA FIGUEIREDO CHAGAS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0274/2019

ADV: LUCINEA SOUZA CERQUEIRA (OAB 27466/BA) - Processo 0500472-47.2019.8.05.0103 - Ação Penal de Competência do 
Júri - Homicídio Qualifi cado - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: EDENILSON SANTOS DA SILVA 
- Designo audiência para o dia 08/10/2019, às 13:30 horas. Comunicações necessárias.

EDITAIS

 Poder Judiciário

Juízo de Direito da Vara Do Júri e Execuções penais

Comarca de Ilhéus – Bahia

E D I T A L D E C I T A Ç Ã O

EDITAL DE CITAÇÃO – pelo prazo de 15 (quinze) dias, na forma abaixo:..............................................................

O DOUTOR GUSTAVO HENRIQUE ALMEIDA LYRA JUIZ DE DIREITO DA VARA DO JÚRI E EXECUÇÕES PENAIS, DESTA 
COMARCA E CIDADE DE ILHÉUS, ESTADO FEDERADO DA BAHIA, NA FORMA DA LEI ETC:...................................................
....................................................................................
F A Z S A B E R- a todos quanto o presente virem ou conhecimento tiverem que tramita nesta Vara do Júri, a Ação Penal nº 
0500458-63.2019.8.05.0103 que a Justiça Pública move contra WALBER SOUZA PEREIRA e outros, vulgo “XÚRIA”, brasileiro, 
nascido em 07/04/1999, fi lho de Paulo Roberto Santos Pereira e de Ana Lúcia Costa Souza, residente na Rua Alto Formoso, n° 
405, bairro Conquista, Ilhéus-BA.Constra na peça ministerial que no dia 25 de fevereiro de 2018, por volta das 18:30h, inicial-
mente na Concha Acústica de Ilhéus e postertiormente, em via pública, na Av. Soares Lopes, onde estava ocorrendo uma festa 
do Bloco Eletrika, intitulada “Ressaca do Carnaval”, nesta cidade, os denunciados, agindo com animus necandi, utilizaram-se 
de arma de fogo contra as vítimas, BRENO ROBERTO DE OLIVEIRA DOS SANTOS, ROBERT LUAN SANTOS e ELAINE MA-
RIANA DANTAS SANTANA, tentando contra suas vidas, fato que não se consumou por circunstâncias alheias às suas vontades. 
Incindindo assim o denunciado nas sanções penais domiciliadas no art. 121, § 2°, incisos I e IV do CPB (por três vezes) c/c art. 
14, inc. II do CPB, n/f do art. 29 do CPB. E, como encontra-se em lugar incerto e não sabido, é passado o presente edital, pelo 
prazo de 15 (quinze) dias, fi cando o referido denunciado citado para apresentação de resposta no prazo de 10 (dez) dias, opor-
tunidade em que o réu poderá sustentar a tese de defesa, suscitar preliminares, apresentar documentos, justifi cações, indicar 
provas e arrolar testemunhas. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Ilhéus, ao dia 11 do mês de setembro de 2019. Eu, 
Ana Lorena Nascimento da Silva, estagiária, o digitei. E eu, Luciane Maria Costa Figueiredo Chagas Escrivã, Escrivã/Diretora de 
Secretaria,subscrevo.
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GUSTAVO HENRIQUE ALMEIDA LYRA

Juiz de Direito

Poder Judiciário

Juízo de Direito da Vara Do Júri e Execuções penais

Comarca de Ilhéus – Bahia

E D I T A L D E I N T I M A Ç Ã O 

EDITAL DE INTIMAÇÃO – pelo prazo de 15 (quinze) dias, na forma abaixo:..............................................................

O DOUTOR GUSTAVO HENRIQUE ALMEIDA LYRA JUIZ DE DIREITO DA VARA DO JÚRI E EXECUÇÕES PENAIS, DESTA 
COMARCA E CIDADE DE ILHÉUS, ESTADO FEDERADO DA BAHIA, NA FORMA DA LEI ETC:...................................................
....................................................................................

F A Z S A B E R - a todos quanto o presente virem ou conhecimento tiverem que tramita nesta Vara do Júri, a Ação Penal nº 
0011736-36.2010.8.05.0103 que a Justiça Pública move contra JURANDIR SANTOS DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, fi lho de 
Astor Alves de Oliveira e Crispina Gomes dos Santos, natural de Ilhéus-BA, com endereço no Km 18, Rodovia Ilhéus/Uruçuca - 
Fazenda Terra Nova, Ilhéus- BA. E, como encontra-se em lugar incerto e não sabido, é passado o presente edital, pelo prazo de 
15 (quinze) dias, fi cando o referido denunciado intimado para tomar ciência da Sentença, transcrita em sua parte fi nal “(...) Diante 
do exposto, PRONUNCIO Jurandir Santos de Oliveira para que seja submetido a juri popular pela suposta prática da conduta 
tipifi cada no artigo 121, parágrafo, 2º II (motivo fútil - recusa de dinheiro) e IV (impossibilidade de defesa - agressão contra vítima 
adormecida), combinado com artigo 14, II do Código Penal. Decreto a prisão preventiva, por considerar que o sumiço do réu já 
representa ameaça à aplicação da lei penal, porquanto não há mínimo contato entre o acusado e a justiça criminal onde ele é 
parte passiva no processo. Expeça-se o mandado de prisão.(...)”. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Ilhéus-BA, ao 
11 de setembro de 2019. Eu, Ana Lorena Nascimento da Silva, digitei. E eu, Luciane Maria Costa Figueiredo Chagas Escrivã/
Diretora de Secretaria, subscrevo.

GUSTAVO HENRIQUE ALMEIDA LYRA

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA DOS FEITOS DE RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS E REGISTROS PÚBLI-
COS DA COMARCA DE ILHÉUS/BA

Av. Osvaldo Cruz, s/n, Fórum Epaminondas Berbert de Castro, Cidade Nova - CEP 45652-130, Fone: 73 3234-3424, Ilhéus-BA.

 
EDITAL DE CITAÇÃO

8003203-34.2019.8.05.0103

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: DIOCESE DE ILHEUS

RÉU: VELOX CLASSIFICADOS DE NEGOCIOS EIRELI - ME

Citando(a): VELOX CLASSIFICADOS DE NEGOCIOS EIRELI - ME

PRAZO DO EDITAL: 30 DIAS.

Objetivo: FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem, que através do presente fi ca a VE-
LOX CLASSIFICADOS DE NEGOCIOS EIRELI - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 25.534.212/0001-
80, com endereço em local ignorado, CITADA para os termos da  AÇÃO DE PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL, Processo nº 
8003203-34.2019.8.05.0103, que lhe move a DIOCESE DE ILHEUS , em trâmite por este Juízo e Cartório da 3ª Vara Cível da 
Comarca de Ilhéus-Ba, e para CONTESTÁ-LA, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, após fi ndo o prazo deste edital, advertin-
do-lhe que não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela autora. E, para que 
chegue ao conhecimento de todos, mandou o Dr. Juiz expedir o presente Edital que será afi xado no átrio do Fórum e publicado 
no Diário do Poder Judiciário. E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, foi expedido o presente edital, 
o qual será afi xado no local de costume e publicado na forma da lei.

Ilhéus (BA), 23 de agosto de 2019.

Jorge Luiz Dias Ferreira - Juiz de Direito

Marivaldo dos Santos Silveira - Escrivão
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IRECÊ 

 1ª VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, REG PUB E ACIDENTES DO TRAB DE IRECÊ
INTIMAÇÃO

8001381-86.2019.8.05.0110 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Irecê
Autor: Maria Jose Da Silva
Advogado: Tulio Ferreira Alves (OAB:0040488/BA)
Réu: Municipio De Sao Gabriel

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DOS FEITOS DE RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COMERCIAL, REGISTROS PÚBLICOS 
E ACIDENTES DO TRABALHO DA COMARCA DE IRECÊ

PROCESSO Nº: 8001381-86.2019.8.05.0110

DESPACHO

Atribuo ao presente ato força de mandado, para fi ns de possibilitar o seu célere cumprimento, em consagração ao princípio cons-
titucional da razoável duração do processo, servindo a segunda-via como instrumento hábil para tal.

Vistos etc.

Defi ro os benefícios da gratuidade judiciária, fi cando a requerente advertida que, havendo prova em contrário de sua condição, 
poderá ser condenada ao pagamento do décuplo das custas judiciais, nos termos do art. 100, p. u., do CPC.

A petição inicial encontra-se na sua devida forma, atendendo aos requisitos previstos no art. 319 do Código de Processo Civil 
Brasileiro. Sendo assim, recebo a petição inicial para os seus devidos fi ns.

Diante das especifi cidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do confl ito, deixo para momento 
oportuno a análise da conveniência da audiência de conciliação.(CPC, art.139, VI e Enunciado n.35 da ENFAM).

Reservo-me a apreciar a tutela provisória de urgência após a formação do contraditório.

Cite-se e intime-se a parte Ré para contestar o feito no prazo legal.

A ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial. Tra-
tando-se de processo eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º do CPC, fi ca vedado o exercício da 
faculdade prevista no artigo 340 do CPC.

Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que, no prazo de quinze dias úteis, apresente manifestação 
(oportunidade em que: I – havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; 
II – havendo contestação, deverá se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a 
eventuais questões incidentais; III – em sendo formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora 
apresentar resposta à reconvenção).

Intimações e demais expedientes necessários.

Irecê, 09 de setembro de 2019.

ANDREA NEVES CERQUEIRA

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, REG PUB E ACIDENTES DO TRAB DE IRECÊ
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INTIMAÇÃO

8001369-72.2019.8.05.0110 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Irecê
Autor: Delza Ribeiro Batista
Advogado: Tulio Ferreira Alves (OAB:0040488/BA)
Réu: Municipio De Sao Gabriel

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DOS FEITOS DE RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COMERCIAL, REGISTROS PÚBLICOS 
E ACIDENTES DO TRABALHO DA COMARCA DE IRECÊ

PROCESSO Nº: 8001369-72.2019.8.05.0110

DESPACHO

Atribuo ao presente ato força de mandado, para fi ns de possibilitar o seu célere cumprimento, em consagração ao princípio cons-
titucional da razoável duração do processo, servindo a segunda-via como instrumento hábil para tal.

Vistos etc.

Defi ro os benefícios da gratuidade judiciária, fi cando a requerente advertida que, havendo prova em contrário de sua condição, 
poderá ser condenada ao pagamento do décuplo das custas judiciais, nos termos do art. 100, p. u., do CPC.

A petição inicial encontra-se na sua devida forma, atendendo aos requisitos previstos no art. 319 do Código de Processo Civil 
Brasileiro. Sendo assim, recebo a petição inicial para os seus devidos fi ns.

Diante das especifi cidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do confl ito, deixo para momento 
oportuno a análise da conveniência da audiência de conciliação.(CPC, art.139, VI e Enunciado n.35 da ENFAM).

Reservo-me a apreciar a tutela provisória de urgência após a formação do contraditório.

Cite-se e intime-se a parte Ré para contestar o feito no prazo legal.

A ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial. Tra-
tando-se de processo eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º do CPC, fi ca vedado o exercício da 
faculdade prevista no artigo 340 do CPC.

Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que, no prazo de quinze dias úteis, apresente manifestação 
(oportunidade em que: I – havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; 
II – havendo contestação, deverá se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a 
eventuais questões incidentais; III – em sendo formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora 
apresentar resposta à reconvenção).

Intimações e demais expedientes necessários.

Irecê, 09 de setembro de 2019.

ANDREA NEVES CERQUEIRA

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, REG PUB E ACIDENTES DO TRAB DE IRECÊ
INTIMAÇÃO

8001370-57.2019.8.05.0110 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Irecê
Autor: Jaiaria Alcantara Da Silva Lima
Advogado: Tulio Ferreira Alves (OAB:0040488/BA)
Réu: Municipio De Sao Gabriel
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Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DOS FEITOS DE RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COMERCIAL, REGISTROS PÚBLICOS 
E ACIDENTES DO TRABALHO DA COMARCA DE IRECÊ

PROCESSO Nº: 8001370-57.2019.8.05.0110

DESPACHO

Atribuo ao presente ato força de mandado, para fi ns de possibilitar o seu célere cumprimento, em consagração ao princípio cons-
titucional da razoável duração do processo, servindo a segunda-via como instrumento hábil para tal.

Vistos etc.

Defi ro os benefícios da gratuidade judiciária, fi cando a requerente advertida que, havendo prova em contrário de sua condição, 
poderá ser condenada ao pagamento do décuplo das custas judiciais, nos termos do art. 100, p. u., do CPC.

A petição inicial encontra-se na sua devida forma, atendendo aos requisitos previstos no art. 319 do Código de Processo Civil 
Brasileiro. Sendo assim, recebo a petição inicial para os seus devidos fi ns.

Diante das especifi cidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do confl ito, deixo para momento 
oportuno a análise da conveniência da audiência de conciliação.(CPC, art.139, VI e Enunciado n.35 da ENFAM).

Reservo-me a apreciar a tutela provisória de urgência após a formação do contraditório.

Cite-se e intime-se a parte Ré para contestar o feito no prazo legal.

A ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial. Tra-
tando-se de processo eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º do CPC, fi ca vedado o exercício da 
faculdade prevista no artigo 340 do CPC.

Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que, no prazo de quinze dias úteis, apresente manifestação 
(oportunidade em que: I – havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; 
II – havendo contestação, deverá se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a 
eventuais questões incidentais; III – em sendo formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora 
apresentar resposta à reconvenção).

Intimações e demais expedientes necessários.

Irecê, 09 de setembro de 2019.

ANDREA NEVES CERQUEIRA

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, REG PUB E ACIDENTES DO TRAB DE IRECÊ
INTIMAÇÃO

8001373-12.2019.8.05.0110 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Irecê
Autor: Luiza Martins De Souza
Advogado: Tulio Ferreira Alves (OAB:0040488/BA)
Réu: Municipio De Sao Gabriel

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DOS FEITOS DE RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COMERCIAL, REGISTROS PÚBLICOS 
E ACIDENTES DO TRABALHO DA COMARCA DE IRECÊ

PROCESSO Nº: 8001373-12.2019.8.05.0110
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DESPACHO

Atribuo ao presente ato força de mandado, para fi ns de possibilitar o seu célere cumprimento, em consagração ao princípio cons-
titucional da razoável duração do processo, servindo a segunda-via como instrumento hábil para tal.

Vistos etc.

Defi ro os benefícios da gratuidade judiciária, fi cando a requerente advertida que, havendo prova em contrário de sua condição, 
poderá ser condenada ao pagamento do décuplo das custas judiciais, nos termos do art. 100, p. u., do CPC.

A petição inicial encontra-se na sua devida forma, atendendo aos requisitos previstos no art. 319 do Código de Processo Civil 
Brasileiro. Sendo assim, recebo a petição inicial para os seus devidos fi ns.

Diante das especifi cidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do confl ito, deixo para momento 
oportuno a análise da conveniência da audiência de conciliação.(CPC, art.139, VI e Enunciado n.35 da ENFAM).

Reservo-me a apreciar a tutela provisória de urgência após a formação do contraditório.

Cite-se e intime-se a parte Ré para contestar o feito no prazo legal.

A ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial. Tra-
tando-se de processo eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º do CPC, fi ca vedado o exercício da 
faculdade prevista no artigo 340 do CPC.

Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que, no prazo de quinze dias úteis, apresente manifestação 
(oportunidade em que: I – havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; 
II – havendo contestação, deverá se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a 
eventuais questões incidentais; III – em sendo formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora 
apresentar resposta à reconvenção).

Intimações e demais expedientes necessários.

Irecê, 09 de setembro de 2019.

ANDREA NEVES CERQUEIRA

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, REG PUB E ACIDENTES DO TRAB DE IRECÊ
INTIMAÇÃO

8001365-35.2019.8.05.0110 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Irecê
Autor: Aurita Barbosa Amorim Almeida
Advogado: Tulio Ferreira Alves (OAB:0040488/BA)
Réu: Municipio De Sao Gabriel

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DOS FEITOS DE RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COMERCIAL, REGISTROS PÚBLICOS 
E ACIDENTES DO TRABALHO DA COMARCA DE IRECÊ

PROCESSO Nº: 8001365-35.2019.8.05.0110

DESPACHO

Atribuo ao presente ato força de mandado, para fi ns de possibilitar o seu célere cumprimento, em consagração ao princípio cons-
titucional da razoável duração do processo, servindo a segunda-via como instrumento hábil para tal.

Vistos etc.
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Defi ro os benefícios da gratuidade judiciária, fi cando a requerente advertida que, havendo prova em contrário de sua condição, 
poderá ser condenada ao pagamento do décuplo das custas judiciais, nos termos do art. 100, p. u., do CPC.

A petição inicial encontra-se na sua devida forma, atendendo aos requisitos previstos no art. 319 do Código de Processo Civil 
Brasileiro. Sendo assim, recebo a petição inicial para os seus devidos fi ns.

Diante das especifi cidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do confl ito, deixo para momento 
oportuno a análise da conveniência da audiência de conciliação.(CPC, art.139, VI e Enunciado n.35 da ENFAM).

Reservo-me a apreciar a tutela provisória de urgência após a formação do contraditório.

Cite-se e intime-se a parte Ré para contestar o feito no prazo legal.

A ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial. Tra-
tando-se de processo eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º do CPC, fi ca vedado o exercício da 
faculdade prevista no artigo 340 do CPC.

Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que, no prazo de quinze dias úteis, apresente manifestação 
(oportunidade em que: I – havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; 
II – havendo contestação, deverá se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a 
eventuais questões incidentais; III – em sendo formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora 
apresentar resposta à reconvenção).

Intimações e demais expedientes necessários.

Irecê, 09 de setembro de 2019.

ANDREA NEVES CERQUEIRA

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, REG PUB E ACIDENTES DO TRAB DE IRECÊ
INTIMAÇÃO

8001371-42.2019.8.05.0110 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Irecê
Autor: Leila Souza Carvalho
Advogado: Tulio Ferreira Alves (OAB:0040488/BA)
Réu: Municipio De Sao Gabriel

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DOS FEITOS DE RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COMERCIAL, REGISTROS PÚBLICOS 
E ACIDENTES DO TRABALHO DA COMARCA DE IRECÊ

PROCESSO Nº: 8001371-42.2019.8.05.0110

DESPACHO

Atribuo ao presente ato força de mandado, para fi ns de possibilitar o seu célere cumprimento, em consagração ao princípio cons-
titucional da razoável duração do processo, servindo a segunda-via como instrumento hábil para tal.

Vistos etc.

Defi ro os benefícios da gratuidade judiciária, fi cando a requerente advertida que, havendo prova em contrário de sua condição, 
poderá ser condenada ao pagamento do décuplo das custas judiciais, nos termos do art. 100, p. u., do CPC.

A petição inicial encontra-se na sua devida forma, atendendo aos requisitos previstos no art. 319 do Código de Processo Civil 
Brasileiro. Sendo assim, recebo a petição inicial para os seus devidos fi ns.

Diante das especifi cidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do confl ito, deixo para momento 
oportuno a análise da conveniência da audiência de conciliação.(CPC, art.139, VI e Enunciado n.35 da ENFAM).
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Reservo-me a apreciar a tutela provisória de urgência após a formação do contraditório.

Cite-se e intime-se a parte Ré para contestar o feito no prazo legal.

A ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial. Tra-
tando-se de processo eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º do CPC, fi ca vedado o exercício da 
faculdade prevista no artigo 340 do CPC.

Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que, no prazo de quinze dias úteis, apresente manifestação 
(oportunidade em que: I – havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; 
II – havendo contestação, deverá se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a 
eventuais questões incidentais; III – em sendo formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora 
apresentar resposta à reconvenção).

Intimações e demais expedientes necessários.

Irecê, 09 de setembro de 2019.

ANDREA NEVES CERQUEIRA

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, REG PUB E ACIDENTES DO TRAB DE IRECÊ
INTIMAÇÃO

0000485-92.2013.8.05.0110 Mandado De Segurança Cível
Jurisdição: Irecê
Impetrante: Cleone De Oliveira Cardoso Pacheco
Advogado: Denis Santos Da Costa (OAB:0031210/BA)
Impetrante: Cristiano Pereira Da Rocha
Impetrante: Elivane Ferreira Alcantara Dourado
Impetrante: Gislene Dourado Vieira
Impetrante: Luis Felipe Fonseca Fernandes
Impetrante: Maria Aparecida Alves Da Silva Pereira
Impetrante: Marla Marques Dourado Silva
Impetrante: Marta Dourado Bastos
Impetrante: Normacida Pereira Silva Ramos
Impetrante: Perpetua Francica Da Silva
Impetrante: Ronaldo De Jesus Teixeira
Impetrante: Renata Gomes Dos Santos
Impetrante: Rosinete Freire Rodrigues
Impetrante: Sonia Mara Dourado Martins
Impetrado: Edicley Souza Barreto
Impetrado: Municipio De Ibitita
Advogado: Rafael Pereira Lima (OAB:0037107/BA)
Advogado: Everton Ferreira Da Cruz (OAB:0047858/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DOS FEITOS DE RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COMERCIAL, REGISTRO PUBLICO E 
ACIDENTES DO TRABALHO DA COMARCA DE IRECÊ

PROCESSO Nº: 0000485-92.2013.8.05.0110

DECISÃO

Atribuo ao presente ato força de mandado, para fi ns de possibilitar o seu célere cumprimento, em consagração ao princípio cons-
titucional da razoável duração do processo, servindo a segunda-via como instrumento hábil para tal.

Vistos etc.
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Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por Cleone de Oliveira Cardoso Pacheco e outros contra ato do Prefeito do Mu-
nicípio de Ibititá, Sr. Edicley Souza Barreto.

O feito tramitou regularmente e sobreveio sentença deste juízo denegando a segurança.

Interposta apelação, o Tribunal de Justiça do Estado da Bahia deu provimento ao apelo dos impetrantes, para, concedendo a 
segurança, “declarar a ilegalidade da Portaria n° 066/13, mantendo a jornada de trabalho de 40 horas semanais e determinando 
o pagamento dos respectivos vencimentos desde a data de ajuizamento deste writ”

Na sequência, foram interpostos embargos de declaração pelo impetrado, tendo o Egrégio Tribunal negado provimento aos 
aclaratórios.

Irresignada, a autoridade coatora manejou recurso especial e recurso extraordinário, tendo sido ambos os recursos inadmitidos. 
As referidas decisões foram atacadas por agravos ao Superior Tribunal de Justiça e ao Supremo Tribunal Federal. Os agravos 
não foram conhecidos, tendo o impetrado interposto agravo interno perante aquelas Cortes Superiores, aos quais foi negado 
provimento.

O acórdão transitou em julgado em 05/09/2018, conforme certifi cado à fl . 418 dos autos.

Com o retorno dos autos a este juízo, a secretaria, por ato ordinatório, intimou as partes para ciência e eventuais requerimentos, 
tendo escoado o prazo de 15 (quinze) dias sem manifestação.

Na sequência, este juízo determinou “a intimação do Município de Ibititá, na pessoa do Senhor Prefeito, para promover o cumpri-
mento da decisão, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de pagamento de multa diária no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), 
além de outras sanções legais cabíveis”. Após a intimação pessoal da autoridade coatora, o Município de Ibititá peticionou nos 
autos informando a impossibilidade de cumprimento da ordem judicial.

Em 21 de fevereiro de 2019, este juízo determinou que se procedesse “a intimação pessoal, por meio de Ofi cial de Justiça, do 
Prefeito Municipal do Município de Ibititá, para que cumpra o quanto decidido, no prazo de 15(quinze) dias, sob pena de, além do 
pagamento de multa diária, que ora fi xo em R$ 1.000,00 (um mil reais), incidir nas penas do crime de desobediência, bem como 
ter sua conduta amoldada ao que prevê o artigo 11, II, da Lei de improbidade administrativa”

Escoado o prazo, os impetrantes se manifestaram informando o descumprimento da determinação judicial e requerendo a ado-
ção de novas medidas coercitivas para o cumprimento da decisão. Em razão disso, este juízo determinou nova intimação pessoal 
da autoridade coatora, “para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca do descumprimento deduzido pelos impetrantes, 
devendo trazer aos autos prova inconteste do cumprimento da ordem mandamental, ressaltando, de logo, que o descumprimento 
do quanto determinado ensejará a adoção de outras providências coercitivas, a exemplo de multa pessoal do servidor/agente 
responsável pelo cumprimento da ordem, majoração da astreintes arbitradas, bloqueio de contas públicas e contas pessoais da 
autoridade impetrada”. Além disso, determinou extração de cópias a serem encaminhadas ao Ministério Público para apuração 
de ato de improbidade, bem como de crime de desobediência.

Instado a se manifestar, o Ministério Público se absteve de opinar no feito.

Em 16 de julho de 2019, o Município de Ibititá informou o cumprimento da decisão judicial, mediante edição de portaria de rein-
tegração, através da qual convocou os impetrantes a se apresentar para lotação.

Em 29 de julho de 2019, os impetrantes peticionam informando que: “a referida portaria não atende integralmente o comando 
judicial de reintegração, haja vista que os Impetrantes, até presente data, não estão laborando, pois a Municipalidade não informa 
o local de labor de cada impetrante. Importante registrar que no dia 17/07/2019, os Impetrantes se apresentaram na Secretaria 
de Educação e até presente data aguardam uma designação de seus locais de labor”. Assim, requereram a adoção de novas 
medidas coercitivas visando dar efetividade à ordem judicial.

Em 28 de agosto de 2019, houve reiteração do pedido, tendo os impetrantes ainda informado acerca da propositura de ação 
civil pública de improbidade administrativa contra o prefeito do Município de Ibititá ante o reiterado descumprimento de decisões 
judiciais.

Vieram-me conclusos.

É o extenso, porém necessário relatório. Passo a decidir.

Depreende-se do art. 461, § 5°do CPC, que o legislador, ao possibilitar ao juiz, de ofício ou a requerimento, determinar as medi-
das assecuratórias como a “imposição de multa por tempo de atraso, busca e apreensão, remoção de pessoas e coisas, desfazi-
mento de obras e impedimento de atividade nociva, se necessário com requisição de força policial”, não o fez de forma taxativa, 
mas sim exemplifi cativa, pelo que, in casu, o sequestro ou bloqueio da verba necessária ao cumprimento da ordem mandamental 
é providência excepcional adotada em face do descrédito que a autoridade coatora e o Município de Ibititá vêm sucessivamente 
impondo às ordens proferidas por este Juízo; pelo que esta se revela como medida legítima, válida e razoável.
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Deveras, é lícito ao julgador, à vista das circunstâncias do caso concreto, aferir o modo mais adequado para tornar efetiva a tute-
la, tendo em vista o fi m da norma e a impossibilidade de previsão legal de todas as hipóteses fáticas. No caso em tela, pelo que 
se observa do relatório acima, poucas não foram as oportunidades em que o ente municipal e a autoridade coatora tiveram de 
cumprir a ordem judicial. Ocorre que o descrédito à ordem judicial vem imperando como uma máxima, não servindo a aplicação 
de astreintes como meio efetivo de coerção. A tutela jurisdicional para ser efetiva deve dar ao lesado resultado prático equivalente 
ao que obteria se a prestação fosse cumprida voluntariamente. O meio de coerção tem validade quando capaz de subjugar a 
recalcitrância do devedor. Assim, o Poder Judiciário não deve compactuar com o proceder da autoridade coatora, que, conde-
nada (tendo a sentença transitado em julgado há exatos 1(um) ano e 1(um) dia), revela-se indiferente à tutela judicial deferida.

Isto posto, DETERMINO O IMEDIATO BLOQUEIO DAS CONTAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE IBITITÁ, no importe de R$ 
152.000,00 (cento e cinquenta e dois mil reais), quantia que representa o montante das astreintes, como medida que se revela 
indispensável à proteção da dignidade da própria justiça.

Sem prejuízo, intime-se, pessoalmente, o Prefeito do Município de Ibititá, para que cumpra a sentença transitada em julgado, no 
prazo de 5(cinco) dias, sob pena de nova multa diária, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), agora incidente também sobre o 
patrimônio pessoal da autoridade coatora, tendo em vista o caráter coercitivo de tal multa.

Persistindo o inadimplemento, voltem-me os autos imediatamente conclusos para, se for o caso, adoção de outras medidas 
coercitivas.

Em tempo, encaminhe-se cópia da presente decisão ao Ministério Público, para que a acresça ao noticiado procedimento de 
apuração de atos de improbidade administrativa.

Intimem-se. Cumpra-se.

Irecê, 06 de setembro de 2019.

ANDREA NEVES CERQUEIRA

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, REG PUB E ACIDENTES DO TRAB DE IRECÊ
INTIMAÇÃO

0000482-44.2016.8.05.0204 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Irecê
Autor: Alvina Rocha De Oliveira
Advogado: Junior Gomes De Oliveira (OAB:0038864/BA)
Autor: Ana Claudia Nunes Teixeira
Autor: Angelita Da Rocha Machado
Autor: Anicesa Martins Batista
Réu: Município De Uibai

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DOS FEITOS DE RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COMERCIAL, REGISTROS PÚBLICOS 
E ACIDENTES DO TRABALHO DA COMARCA DE IRECÊ

PROCESSO Nº: 0000482-44.2016.8.05.0204

DESPACHO

Atribuo ao presente ato força de mandado, para fi ns de possibilitar o seu célere cumprimento, em consagração ao princípio cons-
titucional da razoável duração do processo, servindo a segunda-via como instrumento hábil para tal.

Vistos etc.

Defi ro a gratuidade judiciária, por vislumbrar a presença dos requisitos do art. 98 do NCPC.

Diante das especifi cidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do confl ito, deixo para momento 
oportuno a análise da conveniência da audiência de conciliação.(CPC, art.139, VI e Enunciado n.35 da ENFAM).
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Cite-se e intime-se a parte Ré para contestar o feito no prazo legal.

A ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial. Tra-
tando-se de processo eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º do CPC, fi ca vedado o exercício da 
faculdade prevista no artigo 340 do CPC.

Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que, no prazo de quinze dias úteis, apresente manifestação 
(oportunidade em que: I – havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; 
II – havendo contestação, deverá se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a 
eventuais questões incidentais; III – em sendo formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora 
apresentar resposta à reconvenção).

Intimações e demais expedientes necessários.

Irecê, 15 de fevereiro de 2019.

ANDREA NEVES CERQUEIRA

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, REG PUB E ACIDENTES DO TRAB DE IRECÊ
INTIMAÇÃO

8000840-87.2018.8.05.0110 Petição Infância E Juventude Cível
Jurisdição: Irecê
Requerente: Gabriela Gomes Da Silva
Advogado: Sammer Silva Souza (OAB:0053749/BA)
Requerido: Municipio De Irece

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DOS FEITOS DE RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COMERCIAL, REGISTROS PÚBLICOS 
E ACIDENTES DO TRABALHO DA COMARCA DE IRECÊ

PROCESSO Nº: 8000840-87.2018.8.05.0110

DESPACHO

Atribuo ao presente ato força de mandado, para fi ns de possibilitar o seu célere cumprimento, em consagração ao princípio cons-
titucional da razoável duração do processo, servindo a segunda-via como instrumento hábil para tal.

Vistos etc.

Trata-se de ação ordinária movida por GABRIELA GOMES DA SILVA MACHADO em face do MUNICÍPIO DE IRECÊ, ambos 
qualifi cados nos autos.

No curso do feito, as partes noticiaram a celebração de acordo, pugnando pela sua homologação.

Os autos vieram-me conclusos.

É o relatório. Passo a decidir.

Entendo que cabe ao Juiz velar pela razoabilidade do acordo e pela garantia de que ele se deu por livre opção dos litigantes e, 
ainda, sem prejuízo a terceiros. Na hipótese, percebo que, ainda que integrem a petição inicial outros pedidos, de cunho eminen-
temente salarial, não há impedimento a que a eles renuncie a autora quando da transação, à qual são intrínsecas as concessões 
recíprocas.

No entanto, imperioso demonstrar ausência de prejuízo a terceiros. Desse modo, intimem-se as partes, através de seus procu-
radores, para comprovar, documentalmente, no prazo de 10(dez) dias, que o acordo não prejudicará eventuais terceiros interes-
sados.
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Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação, o que deverá ser certifi cado, voltem-me conclusos.

Irecê, 06 de setembro de 2019.

ANDREA NEVES CERQUEIRA

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, REG PUB E ACIDENTES DO TRAB DE IRECÊ
INTIMAÇÃO

8002079-97.2016.8.05.0110 Busca E Apreensão
Jurisdição: Irecê
Requerente: Banco Bradesco Financiamentos S/a
Advogado: Antonio Braz Da Silva (OAB:0025998/BA)
Requerido: Armindo Fabricio De Oliveira Neto

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DOS FEITOS DE RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COMERCIAL, REGISTROS PÚBLICOS 
E ACIDENTES DO TRABALHO DA COMARCA DE IRECÊ

PROCESSO Nº: 8002079-97.2016.8.05.0110

SENTENÇA

Atribuo ao presente ato força de mandado, para fi ns de possibilitar o seu célere cumprimento, em consagração ao princípio cons-
titucional da razoável duração do processo, servindo a segunda-via como instrumento hábil para tal.

Vistos etc.

BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A, devidamente qualifi cada nos autos do processo em epígrafe, moveu AÇÃO DE 
BUSCA E APREENSÃO em face de ARMINDO FABRICIO DE OLIVEIRA NETO, também qualifi cado.

Instruiu a inicial com documentos.

Sob o id. 20262537 - Decisão, fora concedida a medida liminar, determinando-se a busca e apreensão do veículo descrito na 
exordial.

A parte autora, sob o id. 32449080 - Petição, requereu informou a formalização de acordo, bem como o pagamento da dívida pelo 
autor, requereu, assim, a retirada da restrição sobre o bem junto ao Detran.

É o relatório. Passo a proferir sentença com a ressalva de que o caso em apreço confi gura exceção encartada no § 2º, IV, do 
art. 12 do CPC.

Compulsando os presentes autos, verifi co que, em que pese a parte autora ter requerido homologação de acordo, com informe 
de pagamento da avença, não trouxe aos autos a dita petição de acordo, assinada por ambas as partes, tampouco, acostou aos 
autos comprovantes de pagamento da dívida que originou a propositura da presente ação.

Constato, outrossim, que a procuração outorgada ao advogado contém poderes especiais para desistir da ação, bem como que 
ainda não houve citação, o que torna desnecessária a providência do § 4º do art. 485 do CPC. Assim, entendo o pedido sob o id. 
32449080 - Petição como pedido de desistência da ação.

Com efeito, segundo o indigitado dispositivo, depois de decorrido o prazo para a resposta, o autor não poderá, sem o consenti-
mento do réu, desistir da ação. No caso dos autos, contudo, verifi co que o pedido de desistência foi formulado pela autora antes 
de sequer ter sido promovida a citação do réu, sendo, assim, despicienda a manifestação da requerida acerca do pleito.

Ante o exposto, homologo o pedido de desistência, para fi ns do art. 200, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e, por 
consequência, EXTINGO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, VIII, do Código de Processo Civil. 
Procedo a retirada da restrição sobre o bem.

Condeno a Autora ao pagamento das custas processuais remanescentes, se houver (art. 90 do CPC). Sem honorários.
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Arquivem-se os autos, após o trânsito em julgado e demais cautelas legais.

Irecê, 3 de setembro de 2019.

ANDREA NEVES CERQUEIRA

Juíza de Direito

2ª VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, FAM, SUCESS, ÓRF E INT DE IRECÊ
INTIMAÇÃO

8001040-31.2017.8.05.0110 Cautelar Inominada
Jurisdição: Irecê
Requerente: Alvino Valois Costa
Advogado: Luiz Flavio Valle Bastos (OAB:0052529/MG)
Advogado: Sergio Santos Sette Camara (OAB:0051452/MG)
Advogado: Marcelo Valois Coutinho Costa (OAB:0015013/BA)
Requerido: Rio Do Ouro Veiculos Ltda
Advogado: Antonio Raymundo Cicero Campos (OAB:0004339/BA)
Requerido: Fiat Automoveis Ltda.
Advogado: Felipe Gazola Vieira Marques (OAB:0076696/MG)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE IRECÊ

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL e COMERCIAL, FAMÍLIA, SUCESSÕES, ÓRFÃOS, INTERDITOS e AUSENTES

Fórum Dantas Júnior Ayres, Av. Sol Poente, s/nº, 2º andar, Asa Norte, Irecê-BA, CEP: 44.900-000 – Fone: (74) 3688-6600

PROCESSO Nº: 8001040-31.2017.8.05.0110

ATO ORDINATÓRIO

INTIMAÇÃO

DE ORDEM do Exmº. Sr. Dr. DANILO AUGUSTO E ARAÚJO FRANCA, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Irecê, Es-
tado da Bahia, e em cumprimento ao disposto no art. 1º, inciso XXIII, do Provimento nº CGJ – 10/2008, ante o extrato do depósito 
judicial ID nº 7337686, disponibiliza apenas a parte ré FIAT AUTOMOVEIS LTDA, INTIMO a parte ré, RIO DO OURO VEÍCULOS 
através de seu advogado, para se manifestar sobre o extrato supracitado ID nº 33872052, sendo que a petição ID nº 29158017, 
requer o lavará em nome da RIO DO OURO VEÍCULOS no prazo de 05 (cinco) dias.

Irecê-Bahia, 9 de setembro de 2019 .

*Documento Assinado Eletronicamente - (art. 1º, § 2º, III, “a” da Lei nº 11.419/06)

Bel. Moacy Sena Almeida

Analista Judiciário - Diretor de Secretaria

CAD:809.799-2

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, FAM, SUCESS, ÓRF E INT DE IRECÊ
INTIMAÇÃO
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8000251-95.2018.8.05.0110 Embargos À Execução
Jurisdição: Irecê
Embargante: Ubirajara Ronaldo Anunciacao
Advogado: Carlos Manoel Dos Santos Mendes (OAB:0044412/BA)
Embargado: Hildebrando Seixas De Sousa Neto

Intimação:

DESPACHO

R.H.

I – Intime-se a parte autora, através de seu(s) advogado(s), para, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovar o recolhimento das 
custas processuais, sob pena de cancelamento da distribuição (art. 290 do NCPC).

II – Após o decurso do aludido prazo, com ou sem manifestação, certifi que-se e voltem-me os autos conclusos.

Irecê, 2 de setembro de 2019

*Documento Assinado Eletronicamente - (art. 1º, § 2º, III, “a” da Lei nº 11.419/06)

DANILO AUGUSTO E ARAÚJO FRANCA

Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Irecê-BA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, FAM, SUCESS, ÓRF E INT DE IRECÊ
INTIMAÇÃO

8000252-80.2018.8.05.0110 Embargos À Execução
Jurisdição: Irecê
Embargante: Ubirajara Ronaldo Anunciacao
Advogado: Carlos Manoel Dos Santos Mendes (OAB:0044412/BA)
Embargado: Hildebrando Seixas De Sousa Neto

Intimação:

DESPACHO

R.H.

I – Intime-se a parte autora, através de seu(s) advogado(s), para, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovar o recolhimento das 
custas processuais, sob pena de cancelamento da distribuição (art. 290 do NCPC).

II – Após o decurso do aludido prazo, com ou sem manifestação, certifi que-se e voltem-me os autos conclusos.

Irecê, 2 de setembro de 2019

*Documento Assinado Eletronicamente - (art. 1º, § 2º, III, “a” da Lei nº 11.419/06)

DANILO AUGUSTO E ARAÚJO FRANCA

Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Irecê-BA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, FAM, SUCESS, ÓRF E INT DE IRECÊ
INTIMAÇÃO

8001962-38.2018.8.05.0110 Guarda
Jurisdição: Irecê
Requerente: N. O. D. N.
Advogado: Vinicius Bezerra Siqueira (OAB:0037529/BA)
Requerido: G. V. P.
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Intimação:

ATO ORDINATÓRIO - INTIMAÇÃO

DE ORDEM do Exmo. Sr. Dr. DANILO AUGUSTO E ARAÚJO FRANCA, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Irecê, 
Estado da Bahia, na forma da lei, INTIMO a PARTE AUTORA, através de seu(a) Advogado(a), para tomar conhecimento do(a) 
despacho/decisão/ato ordinatório, cuja cópia segue anexa, e comparecer à Audiência de Tentativa de Conciliação designada 
para o dia 12 de novembro de 2019, às 08 horas, na sala de audiências deste Juízo.

Advertência: O não comparecimento injustifi cado do(a) autor(a) ou do(a) ré(u) à audiência de conciliação é considerado ato aten-
tatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor 
da causa, revertida em favor da União ou do Estado. As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores 
públicos. (art. 334, §§ 8º e 9º do CPC).

Irecê-Bahia, 10 de setembro de 2019.

*Documento Assinado Eletronicamente - (art. 1º, § 2º, III, “a” da Lei nº 11.419/06)

Bel. Moacy Sena Almeida

Analista Judiciário - Diretor de Secretaria

CAD:809.799-2

DESPACHO
Atribuo ao presente ato força de ofício e mandado, para fi ns de possibilitar o seu célere cumprimento, em consagração ao prin-
cípio constitucional da razoável duração do processo.

    Processe-se em segredo de Justiça. Defi ro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado pela(s) parte(s) Autora(s).
    Considerando o disposto no art. 695, CPC, designe-se a audiência de tentativa de conciliação conforme pauta do conciliador 
atuante nesta comarca.
    Intime(m)-se a(s) parte(s) Autora(s) a comparecer (arts. 334, § 3º e 695, § 4º, CPC), sob pena de multa de até 2% do valor da 
causa ou da vantagem econômica pretendida (art. 334, § 8º, CPC).
    Com antecedência mínima de 15 dias, CITE(M)-SE a(s) parte(s) Requerida(s) na forma do art. 695, § 1º, CPC e INTIME(M)-
-SE a comparecer(em) à audiência (art. 695, § 4º, CPC), advirta-se que o não comparecimento injustifi cado do autor ou do réu à 
audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da Justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por 
cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado, conforme previsão 
do art. 334, parágrafo 80 do NCPC.
    Advirta(m)-se de que o prazo de 15 dias para contestação fl uirá independentemente de intimação ou manifestação judicial 
superveniente a partir da data da realização da audiência (arts. 697 e 335, caput e inciso I, CPC), se não houver acordo, bem 
como dos efeitos da não contestação (art. 344, CPC).
    O ato citatório não deverá acompanhar cópia da inicial, deve conter as advertências e ressalvas legais, mormente previstas 
nos §§8º, 8º e 10 do art. 334 e no art. 344, todos do Código de Processo Civil.
    Findo o prazo do art. 335, CPC, intime(m)-se por ato ordinatório a(s) parte(s) autora(s) para se manifestar em 15 dias, para os 
fi ns isolada ou cumulativamente previstos nos arts. 338, 348, 350 e 351, CPC.
    Intime-se o Ministério Público para audiência, bem como para se manifestar após o prazo concedido à(s) parte(s) autora(s) no 
item 5 deste despacho, exceto se o Parquet afi rmar que não é o caso de sua intervenção na lide.

Irecê - BA, 22 de fevereiro de 2019.

*Documento Assinado Eletronicamente - (art. 1º, § 2º, III, “a” da Lei nº 11.419/06)

DANILO AUGUSTO E ARAÚJO FRANCA

Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Irecê-BA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, FAM, SUCESS, ÓRF E INT DE IRECÊ
INTIMAÇÃO

8004006-30.2018.8.05.0110 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Irecê
Autor: C. G. D.
Advogado: Najara Da Silva Dourado (OAB:0046748/BA)
Réu: R. T. D. S. F.



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458- Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 2/ Página 1903

Intimação:

ATO ORDINATÓRIO - INTIMAÇÃO

DE ORDEM do Exmo. Sr. Dr. DANILO AUGUSTO E ARAÚJO FRANCA, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Irecê, 
Estado da Bahia, na forma da lei, INTIMO a PARTE AUTORA, através de seu(a) Advogado(a), para tomar conhecimento do(a) 
despacho/decisão/ato ordinatório, cuja cópia segue anexa, e comparecer à Audiência de Tentativa de Conciliação designada 
para o dia 12 de novembro de 2019, às 09 horas, na sala de audiências deste Juízo. A autora fi ca ainda INTIMADA para, no prazo 
de 05 (cinco) dias, apresentar o número da conta e agência na qual serão depositados os valores referentes aos alimentos, ou, 
não havendo, que compareça a este Cartório, munida de seus documentos , a fi m de receber o ofício para abertura da mesma.

Advertência: O não comparecimento do autor determina o arquivamento do pedido, e a ausência do réu importa em revelia, além 
de confi ssão quanto à matéria de fato (Art. 7º da Lei nº 5.478/1968).

Irecê-Bahia, 10 de setembro de 2019.

*Documento Assinado Eletronicamente - (art. 1º, § 2º, III, “a” da Lei nº 11.419/06)

Bel. Moacy Sena Almeida

Analista Judiciário - Diretor de Secretaria

CAD:809.799-2

DECISÃO

Com força de mandado e de ofício

Recebo a peça inicial, uma vez que satisfaz as exigências legais. Defi ro o pedido de assistência judiciaria no que pertine as 
custas processuais.

Processe-se em segredo de justiça (art. 189, II, do Novo Código de Processo Civil), com os benefícios da assistência judiciária.

Tendo em vista as alegações do requerente e a falta de provas nos autos acerca dos rendimentos da parte requerida, arbitro os 
alimentos provisórios no valor correspondente a 30% (trinta por cento) do salário-mínimo vigente, devidos a partir da citação, que 
deverão ser pagos até o dia 10 (dez) de cada mês, devendo o referido valor ser depositado em conta bancária informada pela 
requerente na inicial, ou não havendo, que a autora apresente o número da conta e agência no prazo de 5 (cinco) dias, não sendo 
possível, que seja aberta conta corrente especialmente a este fi m, devendo a requerente comparecer a este Cartório, munida de 
seu documentos para o devido procedimento.

Por oportuno, em observância ao artigo 334 do Novo Código de Processo Civil, determino que se inclua o presente na pauta de 
audiência de conciliação, devendo a parte requerida ser citada com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, ressaltando que 
em caso de desinteresse na composição consensual, o requerido deverá fazê-lo, por petição, apresentada com 10 (dez) dias de 
antecedência, contados da data da audiência.

Cientifi que-se o representante do Ministério Público.

Cumpra-se.

Irecê, 01 de fevereiro de 2019.

*Documento Assinado Eletronicamente - (art. 1º, § 2º, III, “a” da Lei nº 11.419/06)

DANILO AUGUSTO E ARAÚJO FRANCA

Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Irecê-BA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, FAM, SUCESS, ÓRF E INT DE IRECÊ
INTIMAÇÃO

8000916-77.2019.8.05.0110 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Irecê
Autor: G. M. S.
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Advogado: James Richard Carvalho Rocha Montenegro Teixeira Franca (OAB:0046863/BA)
Réu: G. P. D. S.

Intimação:

ATO ORDINATÓRIO - INTIMAÇÃO

DE ORDEM do Exmo. Sr. Dr. DANILO AUGUSTO E ARAÚJO FRANCA, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Irecê, 
Estado da Bahia, na forma da lei, INTIMO a PARTE AUTORA, através de seu(a) Advogado(a), para tomar conhecimento do(a) 
despacho/decisão/ato ordinatório, cuja cópia segue anexa, e comparecer à Audiência de Tentativa de Conciliação designada 
para o dia 12 de novembro de 2019 às 09 horas e 20 minutos, na sala de audiências deste Juízo.

Advertência: O não comparecimento do autor determina o arquivamento do pedido, e a ausência do réu importa em revelia, além 
de confi ssão quanto à matéria de fato (Art. 7º da Lei nº 5.478/1968).

Irecê-Bahia, 10 de setembro de 2019.

*Documento Assinado Eletronicamente - (art. 1º, § 2º, III, “a” da Lei nº 11.419/06)

Bel. Moacy Sena Almeida

Analista Judiciário - Diretor de Secretaria

CAD:809.799-2

DESPACHO
Atribuo ao presente ato força de mandado e ofício, para fi ns de possibilitar o seu célere cumprimento, em consagração ao prin-
cípio constitucional da razoável duração do processo.

1 . Determino a inclusão do presente em pauta de audiência de conciliação.

2. Intimações necessárias.

Irecê - BA, 19 de agosto de 2019.

*Documento Assinado Eletronicamente - (art. 1º, § 2º, III, “a” da Lei nº 11.419/06)

DANILO AUGUSTO E ARAÚJO FRANCA

Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Irecê-BA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, FAM, SUCESS, ÓRF E INT DE IRECÊ
INTIMAÇÃO

0000471-89.2005.8.05.0110 Monitória
Jurisdição: Irecê
Autor: Edcarlos Alves Dos Santos
Advogado: Luiz Antonio Rovero Junior (OAB:0028460/BA)
Réu: Anailton De Jesus Santiago

Intimação:

S E N T E N Ç A

À luz dos princípios da instrumentalidade das formas e economia processual, dou ao (à) presente Despacho/Decisão/Sentença 
força de Mandado, Ofício de Comunicação e alvará

Após o transcurso regular do feito, e tendo em vista o presente processo estar paralisado sem manifestação da parte que foi 
intimada a cumprir determinações deste Juízo, sendo que esta, inexplicavelmente, quedou-se silente, sem praticar o devido ato 
processual, não havendo, pois, qualquer interesse da parte no regular prosseguimento deste feito.

Assim sendo, JULGO, POR SENTENÇA, para que produza seus legais e jurídicos efeitos, EXTINTO O PROCESSO, SEM JUL-
GAMENTO DO MÉRITO, ex vi o disposto no artigo 485 II /III , do Código de Processo Civil.



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458- Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 2/ Página 1905

Custas ex lege.

Transitada em julgado esta decisão, promova-se o arquivamento dos autos.

Publique-se, registre-se e intime-se, desta extraindo cópias para os devidos fi ns.

Irecê, 29 de outubro de 2018.

*Documento Assinado Eletronicamente - (art. 1º, § 2º, III, “a” da Lei nº 11.419/06)

DANILO AUGUSTO E ARAÚJO FRANCA

Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Irecê-BA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, FAM, SUCESS, ÓRF E INT DE IRECÊ
INTIMAÇÃO

0000279-58.2011.8.05.0204 Guarda
Jurisdição: Irecê
Requerente: M. J. L. D. S. R. P. S. A. N. P. C.
Advogado: Wiliam Ferreira Evangelista (OAB:010.101/BA)
Requerido: I. R. M. A. P. D. M. M. M.

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE IRECÊ

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL e COMERCIAL, FAMÍLIA, SUCESSÕES, ÓRFÃOS, INTERDITOS e AUSENTES

Fórum Dantas Júnior Ayres, Av. Sol Poente, s/nº, 2º andar, Asa Norte, Irecê-BA, CEP: 44.900-000 – Fone: (74) 3688-6600

PROCESSO Nº: 0000279-58.2011.8.05.0204

INTIMAÇÃO

DE ORDEM do Exmº. Sr. Dr. DANILO AUGUSTO E ARAÚJO FRANCA, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Irecê, 
Estado da Bahia, e em cumprimento ao disposto no art. 1º, inciso XLVI, do Provimento nº CGJ – 10/2008, e o art. 76, § 2º do CPC, 
na forma da lei, INTIMO a PARTE AUTORA, através de seu(a) Advogado(a) ou Defensor(a), para regularizar a representação 
processual, emendando a inicial, no prazo de 15 (dez) dias, considerando o atingimento da maioridade da parte autora.

Irecê-Bahia, 14 de julho de 2016.

*Documento Assinado Eletronicamente - (art. 1º, § 2º, III, “a” da Lei nº 11.419/06)

Bel. Moacy Sena Almeida

Analista Judiciário - Diretor de Secretaria

CAD:809.799-2

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, FAM, SUCESS, ÓRF E INT DE IRECÊ
INTIMAÇÃO

8001600-02.2019.8.05.0110 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Irecê
Réu: A Fazenda Publica Do Estado Da Bahia
Autor: Anderson Da Silva Barreto Fernandes
Advogado: Larissa Dourado De Paula Almeida (OAB:0053116/BA)

Intimação:
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DECISÃO

Vistos, etc...

AUTOR: ANDERSON DA SILVA BARRETO FERNANDES, propôs a presente ação em face de A FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DA BAHIA, perante esta 2ª Vara dos Feitos de Relações de Consumo, Cíveis, Comerciais, Órfãos, Sucessões e Interditos 
da Comarca de Irecê.

É o que basta relatar. D E C I D O.

Nos termos do artigo 145 da Lei 10.845/2007,:

Art. 145. Nas Comarcas de Irecê e Itapetinga servirão 9 (nove) Juízes de Direito, assim distribuídos:

I -3 (três) Varas dos feitos relativos às Relações de Consumo, Cíveis e Comerciais, sendo que a 1ª Vara terá competência cumu-
lativa para processar e julgar os feitos relativos a Registros Públicos e Acidentes de Trabalho e as demais, os feitos relativos à 
Fazenda Pública;

II -2 (duas) Varas de Família, Órfãos, Sucessões e Interditos;

III -2 (duas) Varas Criminais, sendo que a 1ª Vara terá competência cumulativa para processar e julgar os feitos relativos a Infân-
cia e a Juventude e a 2ª Vara, os feitos relativos a Júri e a Execuções Penais;

IV -2 (duas) Varas do Sistema dos Juizados Especiais.

Contudo, antes da implementação da varas indicadas na supramencionada norma legal, com a distribuição de competência, 
impunha-se a aplicação do artigo 60 da antiga LOJ (Lei de Organização Judiciária), nos moldes seguintes:

Art. 60 - Nas Comarcas de Camaçari, Irecê, Itaberaba, Itapetinga, Santo Antonio de Jesus e Senhor do Bonfi m, servirão três 
juízes distribuídos nas seguintes varas:

I - duas Cíveis, em que se processarão também os feitos de Assistência Judiciária, competindo ainda à primeira, os feitos rela-
tivos aos Registros Públicos, Fazenda Pública e Acidentes do Trabalho, e à Segunda os feitos de Família, Sucessões, Órfãos, 
Interditos e Ausentes;

II - uma (1) dos feitos Criminais, do Júri e Execuções Penais, de Menores, de Delito de Imprensa, de Tóxicos e de Acidentes de 
Veículos;

In casu, declino da competência para processar e julgar o presente feito à 1ª Vara Cível desta Comarca, determinando sua re-
messa imediata, a fi m de não causar maiores prejuízos aos interessados.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se

Irecê - BA, 24 de julho de 2019.

*Documento Assinado Eletronicamente - (art. 1º, § 2º, III, “a” da Lei nº 11.419/06)

DANILO AUGUSTO E ARAÚJO FRANCA

Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Irecê-BA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, FAM, SUCESS, ÓRF E INT DE IRECÊ
INTIMAÇÃO

8000725-32.2019.8.05.0110 Divórcio Consensual
Jurisdição: Irecê
Requerente: J. T. D. S.
Advogado: Acrissia Souza Dourado (OAB:0047771/BA)
Requerido: E. D. R. O.

Intimação:

SENTENÇA
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Atribuo ao presente ato força de mandado e ofício, para fi ns de possibilitar o seu célere cumprimento, em consagração ao princí-
pio constitucional da razoável duração do processo. Sentença prolatada na semana de baixa processual do TJBA 2019.1.

EX POSITIS, HOMOLOGO, por sentença, a transação pactuada entre os requerentes na inicial e, com fundamento no art. 226, 
§ 6º da Constituição Federal, bem como, nos arts. 1.571 e seguintes do Código Civil e art. 487, III, “b” do NCPC, DECRETO o 
divórcio de JAQUELINE TOME DOS SANTOS e EVALDO DOS REIS OLIVEIRA , restando dissolvido o vínculo conjugal.

Homologo ainda o acordo fi rmado acerca da guarda e/ou visita e os alimentos fi xados e acordados entre as partes.

Transitada em julgado a decisão, expeça-se cópia da presente, que terá força de mandado junto ao Cartório do Registro Civil da 
Comarca onde as partes casaram, conforme cópia da Certidão de Casamento juntada a estes autos, observando no acordo a 
alteração ou não do nome dos requerentes.

Defi ro a gratuidade de justiça para os requerentes.

Caso as partes não tenham renunciado ao direito recursal, aguarde-se o trânsito em julgado, caso requerido, defi ro -o.

Ciência ao Ministério Público.

Após, nada mais havendo, arquive-se, com baixa.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Irecê - BA, 26 de julho de 2019.

*Documento Assinado Eletronicamente - (art. 1º, § 2º, III, “a” da Lei nº 11.419/06)

DANILO AUGUSTO E ARAÚJO FRANCA

Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Irecê-BA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, FAM, SUCESS, ÓRF E INT DE IRECÊ
INTIMAÇÃO

8001123-47.2017.8.05.0110 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Irecê
Autor: M. D. C. D. O.
Advogado: Dival Sebastiao Gama De Souza (OAB:0031618/BA)
Réu: L. D. S. P.

Intimação:

SENTENÇA

Prolatada na semana de baixa e sentenças 2019.1

Com força de mandado e de ofício

Os requerentes acima identifi cados celebraram um acordo acerca dos alimentos, guarda e/ou visita da (s) criança (s).

O Ministério Público se manifestou favorável à homologação do acordo fi rmado pelas partes, por atender a real necessidade 
do(s) alimentando(s) e possibilidade do alimentante.

É o relatório. Decido.

Homologo por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, extinguindo o 
processo com resolução do mérito, na forma do art. 487, III, b do CPC. Ofi cie-se à fonte pagadora, na hipótese de desconto em 
folha de pagamento.

Concedo os benefícios da gratuidade de justiça para as partes, caso não concedido anteriormente.

Defi ro o pedido de renúncia ao prazo recursal.
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Irecê, 24 de julho de 2019.

*Documento Assinado Eletronicamente - (art. 1º, § 2º, III, “a” da Lei nº 11.419/06)

DANILO AUGUSTO E ARAÚJO FRANCA

Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Irecê-BA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, FAM, SUCESS, ÓRF E INT DE IRECÊ
INTIMAÇÃO

8002035-10.2018.8.05.0110 Embargos À Execução
Jurisdição: Irecê
Embargante: Ubirajara Ronaldo Anunciacao
Advogado: Carlos Manoel Dos Santos Mendes (OAB:0044412/BA)
Embargado: Hildebrando Seixas De Sousa Neto
Advogado: Rafael Moitinho Dourado Dantas De Queiroz (OAB:0029423/BA)

Intimação:

DESPACHO

Intime-se o credor, por seu advogado, para que, no prazo de 15 (quinze) dias apresente a impugnação, caso queira, sob as penas 
da lei.

Irecê - BA, 2 de setembro de 2019.

*Documento Assinado Eletronicamente - (art. 1º, § 2º, III, “a” da Lei nº 11.419/06)

DANILO AUGUSTO E ARAÚJO FRANCA

Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Irecê-BA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, FAM, SUCESS, ÓRF E INT DE IRECÊ
INTIMAÇÃO

8001654-70.2016.8.05.0110 Alvará Judicial
Jurisdição: Irecê
Requerente: G. F. D. G. J.
Advogado: Micael Feitoza Da Silva (OAB:0033606/BA)

Intimação:

DESPACHO

Atribuo ao presente ato força de mandado e ofício para fi ns de possibilitar o seu célere cumprimento, em consagração ao princí-
pio constitucional da razoável duração do processo.

Ofi ciem-se ao Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca para, no prazo de 10 (dez) dias, informar sobre a existência de 
bens deixados pelo falecido.

INTIME-SE a parte autora, por intermédio de seu advogado, que junte aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, declaração com 
fi rma reconhecida subscrita pelo(s) herdeiro(s) capaz(es) no sentido de que inexistem outros herdeiros e bens a inventariar (Art. 
4º do Decreto nº 85.845/81).

Cumpridos os itens precedentes, voltem-me os autos conclusos.

Publique-se. Intime(m)-se. Cumpra-se.

Irecê - BA, 10 de maio de 2019.
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*Documento Assinado Eletronicamente - (art. 1º, § 2º, III, “a” da Lei nº 11.419/06)

DANILO AUGUSTO E ARAÚJO FRANCA

Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Irecê-BA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, FAM, SUCESS, ÓRF E INT DE IRECÊ
INTIMAÇÃO

8001339-08.2017.8.05.0110 Divórcio Litigioso
Jurisdição: Irecê
Requerente: A. T. D. O.
Advogado: James Richard Carvalho Rocha Montenegro Teixeira Franca (OAB:0046863/BA)
Requerido: J. O.

Intimação:

SENTENÇA

Prolatada na semana de baixa e sentenças 2019.1

À luz dos princípios da instrumentalidade das formas e economia processual, dou ao (à) presente Despacho/Decisão/Sentença 
força de Mandado, Ofício de Comunicação.

As partes retro mencionadas, já qualifi cadas nos autos, celebraram acordo referente ao divórcio com partilha de bens, requeren-
do a sua homologação judicial.

Juntaram documentos.

É o sufi ciente a relatar. DECIDO.

Diante do consenso a que chegaram as partes, possuindo estes capacidade de transacionar, HOMOLOGO POR SENTENÇA o 
acordo noticiado nos autos, e na forma dos arts. 487, III, B do CPC, e 226, §6º, da Constituição Federal e DECRETO O DIVÓR-
CIO DO CASAL, que se regerá pelas cláusulas ali elencadas, valendo destacar que, com relação à partilha de bens, A PRESEN-
TE SENTENÇA NÃO CONFERE DIREITOS REAIS NEM IRRADIA EFEITOS CONTRA TERCEIROS, normatizando tão-somente 
o estrito âmbito das relações pessoais entre os ex-cônjuges.

Defi ro da assistência judiciária gratuita, na forma do art. 12 da Lei n. 1060/50 para as partes.

A PRESENTE SENTENÇA, DESDE QUE NELA SE ACHE CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, dispensa a expedição 
de mandado e ofício, devendo ser registrada no Registro Civil competente (Lei n. 6.515/77, art. 32) com a cópia da Certidão de 
Casamento dos requerentes. Atente o(a) Ofi cial(a) do Cartório de Registro Civil para a modifi cação ou não do nome das partes.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Decorrido o prazo legal ou existindo renúncia a este, defi ro -a, certifi que-se o trânsito em julgado e, uma vez cumprida a averba-
ção do divórcio, remetam-se os autos ao arquivo.

Irecê, 25 de julho de 2019.

*Documento Assinado Eletronicamente - (art. 1º, § 2º, III, “a” da Lei nº 11.419/06)

DANILO AUGUSTO E ARAÚJO FRANCA

Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Irecê-BA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, FAM, SUCESS, ÓRF E INT DE IRECÊ
INTIMAÇÃO

0000356-68.2011.8.05.0236 Divórcio Litigioso
Jurisdição: Irecê
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Requerente: I. E. D. S.
Advogado: Eduardo Martins De Miranda (OAB:0036757/BA)
Advogado: Carlos Larangeira Medeiros (OAB:0007792/BA)
Requerido: I. F. D. S.
Advogado: Edith Costa Antunes Machado Giolo (OAB:0029250/GO)

Intimação:

S E N T E N Ç A

À luz dos princípios da instrumentalidade das formas e economia processual, dou ao (à) presente Despacho/Decisão/Sentença 
força de Mandado, Ofício de Comunicação e alvará

Após o transcurso regular do feito, e tendo em vista o presente processo estar paralisado sem manifestação da parte que foi 
intimada a cumprir determinações deste Juízo, sendo que esta, inexplicavelmente, quedou-se silente, sem praticar o devido ato 
processual, não havendo, pois, qualquer interesse da parte no regular prosseguimento deste feito.

Assim sendo, JULGO, POR SENTENÇA, para que produza seus legais e jurídicos efeitos, EXTINTO O PROCESSO, SEM JUL-
GAMENTO DO MÉRITO, ex vi o disposto no artigo 485II /III , do Código de Processo Civil.

Sem custas face a gratuidade legal.

Transitada em julgado esta decisão, promova-se o arquivamento dos autos.

Publique-se, registre-se e intime-se, desta extraindo cópias para os devidos fi ns.

Irecê, 23 de julho de 2019.

*Documento Assinado Eletronicamente - (art. 1º, § 2º, III, “a” da Lei nº 11.419/06)

DANILO AUGUSTO E ARAÚJO FRANCA

Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Irecê-BA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, FAM, SUCESS, ÓRF E INT DE IRECÊ
INTIMAÇÃO

8001784-55.2019.8.05.0110 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Irecê
Autor: E. R. B.
Advogado: Acrissia Souza Dourado (OAB:0047771/BA)
Réu: J. D. J. S.
Autor: G. D. C. R.
Advogado: Acrissia Souza Dourado (OAB:0047771/BA)

Intimação:

SENTENÇA

Com força de mandado e de Ofício

Os requerentes acima identifi cados celebraram um acordo acerca dos alimentos, guarda e/ou visita da (s) criança (s), através do 
Centro Judiciário de Solução de Confl itos - CEJUSC.

É o relatório. Decido.

Homologo por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, extinguindo o 
processo com resolução do mérito, na forma do art. 487, III, b do CPC. Ofi cie-se à fonte pagadora, na hipótese de desconto em 
folha de pagamento.

Concedo os benefícios da gratuidade de justiça para as partes, caso não concedido anteriormente.

Defi ro o pedido de renúncia ao prazo recursal.
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Ciência ao Ministério Público.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Irecê, 21 de agosto de 2019.

*Documento Assinado Eletronicamente - (art. 1º, § 2º, III, “a” da Lei nº 11.419/06)

DANILO AUGUSTO E ARAÚJO FRANCA

Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Irecê-BA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, FAM, SUCESS, ÓRF E INT DE IRECÊ
INTIMAÇÃO

8001769-86.2019.8.05.0110 Divórcio Consensual
Jurisdição: Irecê
Requerente: J. D. D. C. S.
Advogado: Acrissia Souza Dourado (OAB:0047771/BA)
Custos Legis: A. B. V. F.

Intimação:

SENTENÇA

Com força de mandado e de Ofício

Os requerentes acima identifi cados celebraram um acordo acerca dos alimentos, guarda e/ou visita da (s) criança (s), através do 
Centro Judiciário de Solução de Confl itos - CEJUSC.

É o relatório. Decido.

Homologo por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, extinguindo o 
processo com resolução do mérito, na forma do art. 487, III, b do CPC. Ofi cie-se à fonte pagadora, na hipótese de desconto em 
folha de pagamento.

Concedo os benefícios da gratuidade de justiça para as partes, caso não concedido anteriormente.

Defi ro o pedido de renúncia ao prazo recursal.

Ciência ao Ministério Público.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Irecê, 21 de agosto de 2019.

*Documento Assinado Eletronicamente - (art. 1º, § 2º, III, “a” da Lei nº 11.419/06)

DANILO AUGUSTO E ARAÚJO FRANCA

Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Irecê-BA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, FAM, SUCESS, ÓRF E INT DE IRECÊ
INTIMAÇÃO

8000199-45.2017.8.05.0204 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Irecê
Autor: N. P. B.
Advogado: Alemar Machado Lima (OAB:0039335/BA)
Réu: J. B. D. S.
Advogado: Barbara Soraia Alecrim Machado (OAB:0035630/BA)
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Intimação:

SENTENÇA

(Semana de baixa processual do TJBA 2019.2)

Os requerentes acima identifi cados celebraram um acordo acerca dos alimentos, já homologado na ação sob o nº 8000202-
97.2017.8.05.0204.

É o relatório.

D E C I D O.

Não há nenhum interesse processual no prosseguimento desta ação, pois o pedido da autora já foi satisfeito, deste modo, não 
se faz necessária a movimentação da máquina judiciaria para a apreciação da presente ação.

Como salientam NELSON NERY JÚNIOR E ROSA MARIA ANDRADE NERY, “existe interesse processual quando a parte tem 
necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional pode trazer-lhe alguma 
utilidade do ponto de vista prático” (Código de Processo Civil e legislação processual civil extravagante em vigor, ed. RT, 1994, 
nota 13 ao art. 267, VI, pg. 475).

Com essas considerações, declaro extinto o respectivo processo sem julgamento de mérito, nos termos do art. 485, VI do Novo 
Código de Processo Civil, condenando o autor ao pagamento de custas e despesas processuais. Isento, entretanto, pois benefi -
ciário de assistência judiciária gratuita.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Irecê, 23 de julho de 2019.

*Documento Assinado Eletronicamente - (art. 1º, § 2º, III, “a” da Lei nº 11.419/06)

DANILO AUGUSTO E ARAÚJO FRANCA

Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Irecê-BA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, FAM, SUCESS, ÓRF E INT DE IRECÊ
INTIMAÇÃO

8001060-51.2019.8.05.0110 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Irecê
Autor: D. E. D. S.
Advogado: Vinicius Bezerra Siqueira (OAB:0037529/BA)
Réu: L. E. D. S.

Intimação:

SENTENÇA

Com força de Mandado e de Ofício

Os requerentes acima identifi cados celebraram um acordo acerca dos alimentos.

O Ministério Público apesar de devidamente intimado, não se manifestou.

É o relatório. Decido.

Homologo por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, extinguindo o 
processo com resolução do mérito, na forma do art. 487, III, b, do CPC. Ofi cie-se à fonte pagadora, na hipótese de desconto em 
folha de pagamento.

Concedo os benefícios da gratuidade de justiça para as partes, caso não concedido anteriormente.
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Defi ro o pedido de renúncia ao prazo recursal.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Irecê, 30 de julho de 2019.

*Documento Assinado Eletronicamente - (art. 1º, § 2º, III, “a” da Lei nº 11.419/06)

DANILO AUGUSTO E ARAÚJO FRANCA

Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Irecê-BA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, FAM, SUCESS, ÓRF E INT DE IRECÊ
INTIMAÇÃO

8000665-59.2019.8.05.0110 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Irecê
Representante: G. M. D. O.
Autor: G. M. D. O.
Advogado: Jose Lucas Rodrigues De Oliveira (OAB:0057675/BA)
Advogado: Thiago Gama De Aveloes (OAB:0031556/BA)
Réu: C. P. D. C.

Intimação:

SENTENÇA

Com força de mandado e de Ofício

Os requerentes acima identifi cados celebraram um acordo acerca dos alimentos, guarda e/ou visita da (s) criança (s).

O Ministério Público apesar de devidamente intimado, não se manifestou.

É o relatório. Decido.

Homologo por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, extinguindo o 
processo com resolução do mérito, na forma do art. 487, III, b do CPC. Ofi cie-se à fonte pagadora, na hipótese de desconto em 
folha de pagamento.

Concedo os benefícios da gratuidade de justiça para as partes, caso não concedido anteriormente.

Defi ro o pedido de renúncia ao prazo recursal.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Irecê, 30 de julho de 2019.

*Documento Assinado Eletronicamente - (art. 1º, § 2º, III, “a” da Lei nº 11.419/06)

DANILO AUGUSTO E ARAÚJO FRANCA

Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Irecê-BA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, FAM, SUCESS, ÓRF E INT DE IRECÊ
INTIMAÇÃO

8000165-71.2017.8.05.0236 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Irecê
Autor: A. P. A. R.
Advogado: Dival Sebastiao Gama De Souza (OAB:0031618/BA)
Réu: M. P. D. J.
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Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE IRECÊ

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL e COMERCIAL, FAMÍLIA, SUCESSÕES, ÓRFÃOS, INTERDITOS e AUSENTES

Fórum Dantas Júnior Ayres, Av. Sol Poente, s/nº, 2º andar, Asa Norte, Irecê-BA, CEP: 44.900-000 – Fone: (74) 3688-6600

Autos nº 8000165-71.2017.8.05.0236 JUSTIÇA GRATUITA

DESPACHO COM FORÇA DEMANDADO DE INTIMAÇÃO PARTE AUTORA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, FAM, SUCESS, ÓRF E INT DE IRECÊ
INTIMAÇÃO

0000053-40.2005.8.05.0147 Declaração De Ausência
Jurisdição: Irecê
Requerente: Maria Da Paixão Alves
Advogado: Pedro Paulo Dourado Das Virgens (OAB:0011190/BA)
Interessado: Felisberto Atanásio Alves

Intimação:

DESPACHO

À luz dos princípios da instrumentalidade das formas e economia processual, dou ao (à) presente Despacho/Decisão/Sentença 
força de Mandado, Ofício de Comunicação e alvará

Diante da inércia retro certifi cada e tendo em vista o que consta do §1º do art. 485, III, do CPC, intime-se a parte requerente, 
pessoalmente, preferencialmente através dos correios com aviso de recebimento, bem como através do seu advogado, mediante 
publicação no DPJ, para, no prazo de 05( cinco) dias, manifestar seu interesse no prosseguimento do feito, cumprindo o quanto 
lhe cabe, sob pena de extinção e arquivamento.

Cumpra-se.

Irecê, 22 de abril de 2019.

*Documento Assinado Eletronicamente - (art. 1º, § 2º, III, “a” da Lei nº 11.419/06)

DANILO AUGUSTO E ARAÚJO FRANCA

Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Irecê-BA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, FAM, SUCESS, ÓRF E INT DE IRECÊ
INTIMAÇÃO

0000303-14.2016.8.05.0236 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Irecê
Autor: A. S. N.
Advogado: Tamires Sebastiao Nunes (OAB:0047708/BA)
Réu: F. D. R. N.
Advogado: Pedro Paulo Honorato De Souza (OAB:0047282/BA)

Intimação:

DESPACHO

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para que no prazo de 15 (quinze) dias juntem aos autos cópia legível do Termo de Audiência de ID9618220.



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458- Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 2/ Página 1915

Após, retornem-me conclusos.

Irecê - BA, 22 de abril de 2019.

Danilo Augusto e Araújo Franca

Juiz Titular

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, FAM, SUCESS, ÓRF E INT DE IRECÊ
INTIMAÇÃO

8002039-81.2017.8.05.0110 Execução De Título Extrajudicial
Jurisdição: Irecê
Exequente: Banco Triangulo S/a
Advogado: Leonardo Santos De Souza (OAB:0014926/BA)
Executado: J I Barreto De Almeida - Me
Executado: Jose Irisvam Barreto De Almeida
Executado: Minervina Joaquina Machado De Almeida

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE IRECÊ

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL e COMERCIAL, FAMÍLIA, SUCESSÕES, ÓRFÃOS, INTERDITOS e AUSENTES

Fórum Dantas Júnior Ayres, Av. Sol Poente, s/nº, 2º andar, Asa Norte, Irecê-BA, CEP: 44.900-000 – Fone: (74) 3688-6600

Autos nº 8002039-81.2017.8.05.0110

INTIMAÇÃO

Ante a informação de pagamento do débito, juntada no ID nº 3224595, DE ORDEM do Drª. ANDREA NEVES CERQUEIRA, Juíza 
de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Irecê, em exercício de substituição na 2ª Vara Cível da Comarca de Irecê - BA, e, em 
cumprimento ao disposto no art. 1º, do Provimento nº CGJ – 10/2008, na forma da lei, INTIMO a PARTE EXEQUENTE, através 
de seu(a) Advogado(a) ou Defensor(a), para, no prazo de 10 (dez) dias manifestar sobre a petição supracitada.

Irecê-Bahia, 10 de setembro de 2019.

*Documento Assinado Eletronicamente - (art. 1º, § 2º, III, “a” da Lei nº 11.419/06)

Bel. Moacy Sena Almeida

Analista Judiciário - Diretor de Secretaria

CAD:809.799-2

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, FAM, SUCESS, ÓRF E INT DE IRECÊ
INTIMAÇÃO

0001905-45.2007.8.05.0110 Monitória
Jurisdição: Irecê
Autor: Banco Bradesco S/a
Advogado: Frances Vidal De Freitas (OAB:0027855/BA)
Advogado: Edivaldo Martins De Araujo (OAB:0007152/BA)
Réu: Eudes Abade Dos Santos

Intimação:

DESPACHO
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Vistos, etc...

Intime-se a parte autora por meio de seu advogado para que se manifeste acerca do interesse no prosseguimento do feito, no 
prazo de 5 (cinco) dias, cumprindo a diligência que lhe cabe, nos termos do art. 485, I, II e §1º, do Novo Código de Processo Civil, 
sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito.

Cumpra-se despacho/decisão, ao qual dou força de mandado, se necessário for. Proceda-se as comunicações necessárias.

Irecê - BA, 10 de maio de 2019.

*Documento Assinado Eletronicamente - (art. 1º, § 2º, III, “a” da Lei nº 11.419/06)

DANILO AUGUSTO E ARAÚJO FRANCA

Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Irecê-BA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, FAM, SUCESS, ÓRF E INT DE IRECÊ
INTIMAÇÃO

0000343-66.2009.8.05.0098 Inventário
Jurisdição: Irecê
Inventariante: Ney Marques Dourado
Advogado: Aidano De Castro Dourado (OAB:0006182/BA)
Inventariado: Espolio De Agaci Marques Dourado
Terceiro Interessado: Agaci Marques Dourado

Intimação:

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora para comprovar o recolhimento do Imposto (ID8164914), bem como apresentar as certidões negativas 
das Fazendas Municipal, Estadual e Federal, conforme requerimento do Procurador Estadual (ID8164898).

Assinalo o prazo de 20 dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, retornem-me concluso.

P.R.C.

Irecê - BA, 10 de maio de 2019.

Danilo Augusto e Araújo Franca

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, FAM, SUCESS, ÓRF E INT DE IRECÊ
INTIMAÇÃO

8001781-03.2019.8.05.0110 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Irecê
Autor: E. N. D. O.
Advogado: Acrissia Souza Dourado (OAB:0047771/BA)
Réu: C. P. C.

Intimação:

SENTENÇA

Os requerentes acima identifi cados celebraram um acordo acerca dos alimentos, guarda e/ou visita da (s) criança (s).
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O Ministério Público se manifestou favorável à homologação do acordo fi rmado pelas partes, por atender a real necessidade 
do(s) alimentando(s) e possibilidade do alimentante.

É o relatório. Decido.

Homologo por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, extinguindo o 
processo com resolução do mérito, na forma do art. 487, III, b do CPC. Ofi cie-se à fonte pagadora, na hipótese de desconto em 
folha de pagamento.

Concedo os benefícios da gratuidade de justiça para as partes, caso não concedido anteriormente.

Defi ro o pedido de renúncia ao prazo recursal.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Irecê, 22 de agosto de 2019.

*Documento Assinado Eletronicamente - (art. 1º, § 2º, III, “a” da Lei nº 11.419/06)

DANILO AUGUSTO E ARAÚJO FRANCA

Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Irecê-BA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, FAM, SUCESS, ÓRF E INT DE IRECÊ
INTIMAÇÃO

8001782-85.2019.8.05.0110 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Irecê
Autor: R. S. B.
Advogado: Acrissia Souza Dourado (OAB:0047771/BA)
Réu: M. S. S.

Intimação:

SENTENÇA

Os requerentes acima identifi cados celebraram um acordo acerca dos alimentos, guarda e/ou visita da (s) criança (s).

O Ministério Público se manifestou favorável à homologação do acordo fi rmado pelas partes, por atender a real necessidade 
do(s) alimentando(s) e possibilidade do alimentante.

É o relatório. Decido.

Homologo por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, extinguindo o 
processo com resolução do mérito, na forma do art. 487, III, b do CPC. Ofi cie-se à fonte pagadora, na hipótese de desconto em 
folha de pagamento.

Concedo os benefícios da gratuidade de justiça para as partes, caso não concedido anteriormente.

Defi ro o pedido de renúncia ao prazo recursal.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Irecê, 22 de agosto de 2019.

*Documento Assinado Eletronicamente - (art. 1º, § 2º, III, “a” da Lei nº 11.419/06)

DANILO AUGUSTO E ARAÚJO FRANCA

Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Irecê-BA
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, FAM, SUCESS, ÓRF E INT DE IRECÊ
INTIMAÇÃO

8001615-68.2019.8.05.0110 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Irecê
Autor: F. R. D. S.
Advogado: Vinicius Bezerra Siqueira (OAB:0037529/BA)
Réu: J. R. D. S.

Intimação:

S E N T E N Ç A - Homologa desistência da ação. Sem custas

1– FABIANA RIBEIRO DE SOUZA, já qualifi cado, por seu Advogado, propôs a presente ação contra JESSIVALDO REIS DE 
SOUZA, conforme narrado na inicial. Após, a parte autora informou a desistência da ação e requereu sua extinção. Fizeram-se 
conclusos.

É o relatório. Decido.

2 – O pedido de desistência é legítimo, feito por agente capaz, devidamente representado por Advogado com poderes especiais 
para desistir, tendo objeto lícito e forma idônea. Além disso, a parte requerida não foi citada.

3 - De acordo com o art. 485, VIII, CPC, a desistência da ação é forma de extinção do processo sem exame de mérito.

4 - Posto isso, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA da ação, extinguindo o processo sem exame de mérito, nos termos 
do art. 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

5 – Sem custas, pois defi ro a gratuidade, caso não deferida anteriormente.

6 – Caso manifestada a desistência do prazo recursal, defi ro –a, do contrário, certifi que-se o trânsito em julgado e arquivem-se 
com as devidas baixas.

7 - Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Irecê, 22 de agosto de 2019.

*Documento Assinado Eletronicamente - (art. 1º, § 2º, III, “a” da Lei nº 11.419/06)

DANILO AUGUSTO E ARAÚJO FRANCA

Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Irecê-BA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, FAM, SUCESS, ÓRF E INT DE IRECÊ
INTIMAÇÃO

0000082-40.2010.8.05.0204 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Irecê
Autor: Sidinei Pessoa Da Silva
Advogado: Erica Nunes Novaes Machado (OAB:0019361/BA)
Terceiro Interessado: Da Menor S.k.f.s
Réu: Katiane Da Silva Franca

Intimação:

DESPACHO

Vistos, etc...

Intime-se pessoalmente a parte autora para que se manifeste acerca do interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 5 
(cinco) dias, cumprindo a diligência que lhe cabe, nos termos do art. 485, I, II e §1º, do Novo Código de Processo Civil, sob pena 
de extinção do processo sem resolução de mérito.
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AJG defere.

Cumpra-se despacho/decisão, ao qual dou força de mandado, se necessário for. Proceda-se as comunicações necessárias.

Irecê - BA, 23 de abril de 2019.

*Documento Assinado Eletronicamente - (art. 1º, § 2º, III, “a” da Lei nº 11.419/06)

DANILO AUGUSTO E ARAÚJO FRANCA

Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Irecê-BA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, FAM, SUCESS, ÓRF E INT DE IRECÊ
INTIMAÇÃO

0003978-43.2014.8.05.0110 Execução De Título Extrajudicial
Jurisdição: Irecê
Exequente: Banco Do Nordeste Do Brasil S/a
Advogado: Antonio Edmar Carvalho Leite (OAB:0036376/BA)
Executado: Debora Cristiane Vieira Bezerra Da Silva E Cia Ltda - Epp
Executado: Debora Cristiane Vieira Bezerra
Executado: Fabiano Pereira Da Silva

Intimação:

DESPACHO

Atribuo ao presente ato força de mandado, para fi ns de possibilitar o seu célere cumprimento, em consagração ao princípio cons-
titucional da razoável duração do processo, servindo a segunda-via como instrumento hábil para tal

    Trata-se de ação de execução extrajudicial por quantia certa, na qual o Exeqüente busca a satisfação da quantia indicada na 
memória de cálculos que acompanha a inicial.
    A petição encontra-se na sua devida forma, razão pela qual recebo-a na presente ocasião, deferindo-a.
    CITE-SE o Executado para pagar a quantia disposta na memória de cálculos no prazo de 03 (TRÊS) dias. De antemão, fi xo 
os honorários advocatícios no valor de 10% (dez) por cento sobre o valor da execução.
    Advirta-se que, caso haja o pagamento da quantia no prazo estipulado, os honorários advocatícios serão reduzidos à metade 
(5% sobre o valor do débito).
    Também advirta-se que, caso os embargos que por ventura venham a ser opostos sejam rejeitados, os honorários advocatícios 
poderão ser elevados em até 20% (vinte por cento), o que poderá ser feito ao fi nal do procedimento executivo, levando-se em 
consideração o trabalho do advogado do Exeqüente.
    Conste do Mandado de Citação também ORDEM DE PENHORA E AVALIAÇÃO de tantos bens quantos bastem para garantir 
a execução, o qual deverá ser cumprido pelo Ofi cial de Justiça para o qual for sorteado o Mandado, caso não seja realizado o 
pagamento do débito pelo Executado no prazo de 03 (três) dias.
    A penhora deverá recair sobre tantos bens quantos bastem para o pagamento do principal atualizado, dos juros, das custas 
e dos honorários advocatícios, devendo ser lavrado o competente Auto / Termo de Penhora pelo Ofi cial de Justiça cumpridor da 
diligência, de forma digitada, uma vez que descabe formalização de Auto de Penhora sob forma manuscrita no atual cenário da 
computação.
    Não sendo encontrado o Executado, deverá o Ofi cial de Justiça arrestar tantos bens quantos bastem para garantir a execu-
ção. No 10 (dez) dias seguintes a efetivação do arresto, deverá o Ofi cial de Justiça procurar o Executado por 02 (duas) vezes, 
em horários diversos, no endereço do Executado, para fi ns de formalizar a sua citação. Não sendo este encontrado, deverá ser 
certifi cado e procedida a citação por hora certa do Executado, caso haja suspeita de ocultação.
    Não sendo frutífera a citação por hora certa, intime-se o Exeqüente para requerer providência que entender útil no processo.

Publique-se. Intime-se.

Irecê - BA, 23 de abril de 2019.

*Documento Assinado Eletronicamente - (art. 1º, § 2º, III, “a” da Lei nº 11.419/06)

DANILO AUGUSTO E ARAÚJO FRANCA

Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Irecê-BA
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, FAM, SUCESS, ÓRF E INT DE IRECÊ
INTIMAÇÃO

0006092-86.2013.8.05.0110 Execução De Alimentos
Jurisdição: Irecê
Exequente: P. H. S. M.
Exequente: A. B. S.
Executado: P. S. D. S. M.
Advogado: Lauro Souza Da Silva (OAB:0193265/SP)

Intimação:

SENTENÇA

Vistos, etc...

Trata-se de ação paralisada em virtude da negligência da parte. Intimada para cumprir a diligência no prazo legal, a mesma per-
maneceu inerte e sem que nenhuma comunicação fora feita neste Juízo.

É o relatório. Decido.

O presente feito encontra-se paralisado, dependendo de diligência da parte autora, que não se manifestou quanto à intimação 
realizada até a presente data.

Ante o exposto, observadas as formalidades legais, declaro a extinção do presente processo, de conformidade com o art. 485, 
III do NCPC.

Sem custas processuais.

Certifi cado o trânsito em julgado, arquivem-se, com a respectiva baixa.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Irecê - BA, 23 de abril de 2019.

*Documento Assinado Eletronicamente - (art. 1º, § 2º, III, “a” da Lei nº 11.419/06)

DANILO AUGUSTO E ARAÚJO FRANCA

Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Irecê-BA

VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

O DE DIREITO DA VARA CRIME JÚRI EXEC. PENAIS INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE IRECÊ/BA
Fórum Dantas Júnior Ayres, Av. Sol Poente, s/nº - Bairro Asa Norte, Cep: 44900 000 - Fone: 74 3688 6643
e-mail: irece1vcrime@tjba.jus.br

Expediente do dia 10 de setembro de 2019

0003945-24.2012.805.0110 - Ação Penal - Procedimento Ordinário

Autor(s): Ministerio Publico Do Estado Da Bahia - Irece

Reu(s): Fabiano Silva De Jesus

Despacho: Vistos, etc...

Cite-se o acusado por edital.
Cumpra-se a presente decisão, ao qual dou força de mandado, se necessário for. Proceda-se as comunicações necessárias.

Irecê – BA, 05 de julho de 2019.

CATUCHA MOREIRA GIDI
Juíza de Direito
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0001000-35.2010.805.0110 - Ação Penal - Procedimento Ordinário

Reu(s): Rafael Moitinho Da Conceição

Advogado(s): Luiz Cavalcante da Silva

Vítima(s): Eduardo Mendes Caminha

Despacho: Vistos, etc...

Cite-se o acusado RAFAEL MOITINHO DA CONCEIÇÃO por edital.
Cumpra-se a presente decisão, ao qual dou força de mandado, se necessário for. Proceda-se as comunicações necessárias.

Irecê – BA, 09 de julho de 2019.

CATUCHA MOREIRA GIDI
Juíza de Direito
 
0010258-54.2019.805.0110 - Relaxamento de Prisão

Autor(s): Leonardo Martins Da Silva Nunes

Advogado(s): Marcos Gean Alecrim Machado

Despacho: Vistos, etc...
Pelo exposto, sbsistindo os motivos e requsitos que ensejaram a prisão do pleiteante, inexistindo situação fática nova e a ensejar 
revisão do fundamentado decisum segregador, bem como considerando a evidente presença dos requisitos genéricos, além dos 
pressupostos de admissibilidade da medida de constrição e sendo insufi cientes e inadequdas outras medidas cautelares diverss, 
acolho o parecer do Ministério Público.
Isto posto e sem prejuizo de reconsideração desta decisão face à comprovação de elementos que militem em seu favor, vez que 
se trata de decisão rebus sic stantibus, INDEFIRO O PEDIDO de REVOGAÇÃO DE PRISÃO PREVENTIVA.
Intimações e demais diligências necessárias à realizaçãoda audiência de instruão e julgamento.
Publique-se.Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Irecê, 09 de setembro de 2019
ANDREA NEVES CERQUEIRA
Juíza de Direito no Exercicio de Substituição
 
0011253-04.2018.805.0110 - Ação Penal - Procedimento Ordinário

Autor(s): O Ministerio Publico Do Estado Da Bahia

Reu(s): Francisco Ancelmo De Araujo

Testemunha(s): Domingos Januario Da Rocha
Vítima(s): Francimeire Araujo Dos Santos Moreira

Despacho: Vistos examinados.
Tendo em vista a certidão de fl s. 28, considerando, ainda, que esta Comarca conta com núcleo da Defensoria Pública Estadual, 
nomeio o Defensor Público atuante nesta vara para prosseguir na defesaa do acusado.
Assim sendo, abra-se vista à Defensoria Pública para que atenda o quanto determinado.
Irecê/BA, 03 de Setembro de 2019
ANDREA NEVES CERQUEIRA
Juíza de Direito em Exercicio de Substituição
 
0001315-48.2019.805.0110 - Ação Penal - Procedimento Ordinário

Autor(s): O Ministerio Publico Do Estado Da Bahia

Reu(s): Joao Silva Ferreira

Testemunha(s): Sd Pm Jose Fernando Gomes Alves E Silva, Lucas Pires Da Silva, Daniela Souza Miranda e outros
Vitima(s): Maria Marta Mauniz Santana
Vítima(s): Ozemar Ramos Nunes

Despacho: Vistos, etc...
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Cite-se o acusado JOÃO SILVA FERREIRA por edital.
Cumpra-se a presente decisão, ao qual dou força de mandado, se necessário for. Proceda-se as comunicações necessárias.

Irecê – BA, 04 de setembro de 2019.

ANDREA NEVES CERQUEIRA
Juíza de Direito em exercício de substituição
 
0011720-80.2018.805.0110 - Ação Penal - Procedimento Ordinário

Autor(s): O Ministerio Publico Do Estado Da Bahia

Reu(s): Nivaldo Santos Lima

Testemunha(s): Lucimara Miranda Das Neves
Vítima(s): Edlange Da Silva Amorim

Despacho: Vistos, etc...

Cite-se o acusado NIVALDO SANTOS LIMA por edital.
Cumpra-se a presente decisão, ao qual dou força de mandado, se necessário for. Proceda-se as comunicações necessárias.

Irecê – BA, 04 de setembro de 2019.

ANDREA NEVES CERQUEIRA
Juíza de Direito em exercício de substituição
 
0011545-86.2018.805.0110 - Ação Penal - Procedimento Ordinário

Autor(s): O Ministerio Publico Do Estado Da Bahia

Reu(s): Lourival Jose Alecrim Neto

Testemunha(s): Sd Pm Leandro Santos De Lima, Sd Pm Rafael Batista Cabral

Despacho: Vistos, examinados.
Tendo em vista a certidão de fl s. 46, considerando, ainda, que esta Comarca conta com núcleo da Defensoria Pública Estadual, 
nomeio o Defensor Público atuante nesta vara para prosseguir na defesa do acusado.
Assim sendo, abra-se vista à Defensoria Pública para que atenda o quanto determinado.
Irecê/BA, 03 de setembro de 2019
ANDREA NEVES CERQUEIRA
Juíza de Direito em Exercicio de Substituição
 
0006510-14.2019.805.0110 - Ação Penal - Procedimento Ordinário

Autor(s): Ministério Público Da Bahia

Reu(s): Luiz Felipe Ramalho Jantono

Testemunha(s): Sd Pm Daniel Barros Moitinho, Sd/Pm Lucas Amorim Almeida, Sd/Pm Ariel Carvalho Rocha
Vítima(s): A Sociedade

Despacho: Vistos, etc...

Cite-se o acusado LUIZ FELIPE RAMALHO JANTORNO por edital.
Cumpra-se a presente decisão, ao qual dou força de mandado, se necessário for. Proceda-se as comunicações necessárias.

Irecê – BA, 04 de setembro de 2019.

ANDREA NEVES CERQUEIRA
Juíza de Direito em exercício de substituição
 
0003862-18.2006.805.0110 - HOMICIDIO

Autor(s): Ministério Público Do Estado Da Bahia- Promotoria De Irece
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Reu(s): José Paulo Rodrigues Dos Santos

Advogado(s): Carlos Larangeiras Medeiros

Vítima(s): Valdemar Evangelista Almeida

Despacho: Vistos, examindado.
Tendo em vista a certidão de fl s. 82-V e, considerando, ainda, que esta Comarca conta com núcleo da Defensoria Pública Esta-
dual, nomeio o Defensor Público atuante nesta vara para prosseguir na defesa do acusado.
Assim sendo, abra-se vista à Defensoria Pública´para que atenda o quanto determindo.
Irecê/Ba, 03 de setembro de 2019
ANDREA NEVES CERQUEIRA
Juíza de Direito em exercicio de substituição
 
0003504-33.2018.805.0110 - Ação Penal - Procedimento Ordinário

Autor(s): O Ministerio Publico Do Estado Da Bahia

Reu(s): Luciene Barbosa Dos Santos

Testemunha(s): Isabel Vieira De Souza, Juliana Andrade Evangelista
Vitima(s): Alexandre Ernesto Barbosa, Hemilly Barbosa
Vítima(s): Hellen Barbosa

Despacho: Vistos, etc...

Cite-se o acusado LUCIENE BARBOSA DOS SANTOS por edital.
Cumpra-se a presente decisão, ao qual dou força de mandado, se necessário for. Proceda-se as comunicações necessárias.

Irecê – BA, 04 de setembro de 2019.

ANDREA NEVES CERQUEIRA
Juíza de Direito em exercício de substituição
 
0004441-09.2019.805.0110 - Ação Penal - Procedimento Ordinário

Autor(s): Ministério Público Da Bahia

Reu(s): Joelson Pedro Da Silva

Testemunha(s): Terezinha Maria Da Silva, Daniel Carlos Ventura Da Silva, Ezi Ferreira De Carvalho
Vítima(s): Raquel Da Silva

Despacho: Vistos, etc...

Cite-se o acusado JOELSON PEDRO DA SILVA por edital.
Cumpra-se a presente decisão, ao qual dou força de mandado, se necessário for. Proceda-se as comunicações necessárias.

Irecê – BA, 04 de setembro de 2019.

ANDREA NEVES CERQUEIRA
Juíza de Direito em exercício de substituição
 
0002395-62.2010.805.0110 - Ação Penal - Procedimento Ordinário

Reu(s): Jose Nilton Sacramento De Jesus, Dilenon Alves Reis

Advogado(s): Defensoria Pública, Frances Vidal de Freitas

Vítima(s): Rafael Ribeiro Nepomucena, Marcos Vinicius De Vasconcelos

Despacho: Vustos e examinados.
Ante o teor da certidão de fl s. informando que o réu não foi encontrado no endereço anteriormente indicado, estando o mesmo 
em local incerto e não sabido, determino a intimação do réu, via edital, com prazo de 90 (noventa) dias, a teor do art. 392, VI, 
§1º, do CPP.
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formalidades de praxe.
Irecê, 4 de setembro de 2019
ANDREA NEVES CERQUEIRA
Juíza de Direito em exercicio de substituição
 
0001304-19.2019.805.0110 - Ação Penal - Procedimento Ordinário

Autor(s): O Ministerio Publico Do Estado Da Bahia

Advogado(s): Renan Mendes Novaes

Reu(s): Junior Cesar Charnesky

Advogado(s): Renan Mendes Novaes

Testemunha(s): Sd Pm Daniel Baros Moitinho, Sd Pm Welton Bruno Barros Moitinho, Sd Pm Adalbeto Barreto Alves Junior
Vítima(s): Lourisvaldo Marques Dias

Despacho: ATO ORDINATÓRIO PRATICADO
PROVIMENTO Nº CGJ – 10/2008-GSEC, ART. 1º INC. XLIX.

DE ORDEM DA EXMA. SRA. ANDREA NEVES CERQUEIRA, Juíza de Direito em Exercício de Substituição da 1ª Vara Crime, 
Execuções Penais, Júri e Menores da comarca de Irecê-Bahia, na forma da Lei, manda a(o) que, em cumprimento ao presente 
Processo n° 0001304-19.2019.805.0110, em que fi gura como réu(s): JUNIOR CESAR CHARNESKY e corre pelo cartório do(a) 
Sub/escrivã(o)/Diretor(a) que este subscreve, PUBLIQUE-SE e sendo aí, NA FORMA DO ART. 222 DO CPP E ART. 1º INC. XLIX 
DO PROVIMENTO Nº CGJ – 10/2008-GSEC, INTIME-SE: o advogado do réu, RENAN MENDES NOVAES, OAB Nº24.580/BA, 
para apresentar alegações fi nais de defesa no prazo de lei. Irecê/BA, 10/09/2019

Adécio Porto de Carvalho
Analista Judiciário
 
0000760-12.2011.805.0110 - Ação Penal - Procedimento Ordinário

Autor(s): Ministério Público Do Estado Da Bahia- Promotoria De Irece

Reu(s): Ednuzia Pereira Dos Santos

Advogado(s): Renan Mendes Novaes

Despacho: Vistos, etc...

Cite-se o acusado EDNUZIA PEREIRA DOS SANTOS por edital.
Cumpra-se a presente decisão, ao qual dou força de mandado, se necessário for. Proceda-se as comunicações necessárias.

Irecê – BA, 04 de setembro de 2019.

ANDREA NEVES CERQUEIRA
Juíza de Direito em exercício de substituição
 
0001745-83.2008.805.0110 - HOMICIDIO QUALIFICADO

Apensos: 2014417-4/2008, 2029809-8/2008

Autor(s): Ministerio Publico Do Estado Da Bahia - Irece

Reu(s): Jairo Leite Dos Santos

Advogado(s): Joana Pereira Santos

Testemunha(s): Ipc Raimundo Cesar Oliveira De Almeida, Fabio Luis De Souza Silva
Vítima(s): Alexsandro Dourado Guedes

Despacho: Vistos, e examinados.
Tendo em vista a certidão de fl s. 78, considerando, ainda, que esta Comarca conta com núcleo d Defensoria Pública Estadual, 
nomeio Defensor Público atuante nesta vara para prosseguir na defesa do acusado.
Assim sendo, abra-se vista à Defensoria Pública para que atenda o quanto determinado.
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Irecê/BA, 3 de setembro de 2019
ANDREA NEVES CERQUEIRA
Juíza de Direito em exercicio de Substituição
 
0004555-45.2019.805.0110 - Ação Penal - Procedimento Ordinário

Autor(s): Ministerio Publico Da Bahia

Reu(s): Icaro Maherbal Nascimento Matos

Testemunha(s): Paulo Gonsalves De Oliveira
Vítima(s): Barbara Sabrina Paiva De Almeida

Despacho: Vistos, etc...

Cite-se o acusado ICARO MAHERBAL NASCIMENTO MATOS por edital.
Cumpra-se a presente decisão, ao qual dou força de mandado, se necessário for. Proceda-se as comunicações necessárias.

Irecê – BA, 04 de setembro de 2019.

ANDREA NEVES CERQUEIRA
Juíza de Direito em exercício de substituição
 
0002637-40.2018.805.0110 - Ação Penal - Procedimento Ordinário

Autor(s): O. M. P. D. E. D. B.

Reu(s): M. A. B. D. J.

Testemunha(s): E. L. D. F., U. O. R.
Vítima(s): B. L. R. V.

Despacho:  Vistos, etc...

Cite-se o acusado MICAEL ARQUIM BARBOSA DE JESUS por edital.
Cumpra-se a presente decisão, ao qual dou força de mandado, se necessário for. Proceda-se as comunicações necessárias.

Irecê – BA, 04 de setembro de 2019.

ANDREA NEVES CERQUEIRA
Juíza de Direito em exercício de substituição
 
0008163-51.2019.805.0110 - Ação Penal - Procedimento Ordinário

Autor(s): Ministério Público Do Estado Da Bahia

Reu(s): Claudinei Marcelino Da Silva

Testemunha(s): Sd Pm Joao Carlos Martins Maciel, Sd Pm Edson Benicio De Souza Junior

Decisão:  R. H.
Trata-se de DENÚNCIA ofertada pelo Ministério Público em face de CLAUDINEI MARCELINO DA SILVA dando-o como incurso 
no delito previsto no art. 14 da Lei 10.826/03.
A inicial acusatória observou os requisitos do art. 41 do CPP, descrevendo o fato e as circunstâncias relevantes de forma clara e 
objetiva, assegurando ao acusado as condições necessárias para o exercício pleno das garantias constitucionais do contraditório 
e da ampla defesa.
Dos autos se extrai a existência de indícios sufi cientes da autoria e da materialidade delitiva, encontrando respaldo em lastro 
probatório sufi ciente para defl agração da ação penal.
Assim, restando evidenciada a justa causa, RECEBO a denúncia em todos os seus termos.
Cite-se1 os acusados pessoalmente para, no prazo de 10 (dez) dias, responder por escrito à acusação, advertindo-o da neces-
sidade de constituição de advogado para promoção de defesa técnica, pois, do contrário, ser-lhes-á nomeado defensor dativo.
Advirta-se, ainda, ao acusado lhe ser facultado na resposta arguir exceções, preliminares e invocar todas as razões de defesa, 
oferecendo documentos e justifi cações, especifi car provas pretendidas e arrolar testemunhas devidamente qualifi cadas2.
Decorrido o prazo sem oferecimento de defesa, retornem-me os autos para indicação de defensor dativo, salvo se já houver 
advogado constituído.
Com a apresentação da defesa preliminar, voltem-me conclusos.
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Ciência ao Ministério Público, ao denunciado e à autoridade policial.
Intimações e expedientes necessários.
Cumpra-se a presente decisão, ao qual dou força de mandado, se necessário for. Proceda-se as comunicações necessárias.

Irecê – BA, 07 de agosto de 2019.

CATUCHA MOREIRA GIDI
Juíza de Direito
 
0008293-41.2019.805.0110 - Ação Penal - Procedimento Ordinário

Autor(s): Delegacia De Toxicos E Entorpecentes De Irecê

Reu(s): Rogeria Da Silva Jesus

Decisão:  R. H.
Trata-se de DENÚNCIA ofertada pelo Ministério Público em face de ROGÉRIA DA SILVA JESUS, dando-o como incurso no delito 
previsto no art. 33 da Lei 11.343/06.
A inicial acusatória observou os requisitos do art. 41 do CPP, descrevendo o fato e as circunstâncias relevantes de forma clara e 
objetiva, assegurando ao acusado as condições necessárias para o exercício pleno das garantias constitucionais do contraditório 
e da ampla defesa.
Dos autos se extrai a existência de indícios sufi cientes da autoria e da materialidade delitiva, encontrando respaldo em lastro 
probatório sufi ciente para defl agração da ação penal.
Assim, restando evidenciada a justa causa, RECEBO a denúncia em todos os seus termos.
Cite-se1 os acusados pessoalmente para, no prazo de 10 (dez) dias, responder por escrito à acusação, advertindo-o da neces-
sidade de constituição de advogado para promoção de defesa técnica, pois, do contrário, ser-lhes-á nomeado defensor dativo.
Advirta-se, ainda, ao acusado lhe ser facultado na resposta arguir exceções, preliminares e invocar todas as razões de defesa, 
oferecendo documentos e justifi cações, especifi car provas pretendidas e arrolar testemunhas devidamente qualifi cadas2.
Decorrido o prazo sem oferecimento de defesa, retornem-me os autos para indicação de defensor dativo, salvo se já houver 
advogado constituído.
Com a apresentação da defesa preliminar, voltem-me conclusos.
Ciência ao Ministério Público, ao denunciado e à autoridade policial.
Intimações e expedientes necessários.
Cumpra-se a presente decisão, ao qual dou força de mandado, se necessário for. Proceda-se as comunicações necessárias.

Irecê – BA, 07 de agosto de 2019.

CATUCHA MOREIRA GIDI
Juíza de Direito
 
0008022-32.2019.805.0110 - Ação Penal - Procedimento Ordinário

Autor(s): O Ministerio Publico Do Estado Da Bahia

Reu(s): Cristiano Felix Da Silva

Testemunha(s): Sd Pm Hidevangem Ruter Bispo Santos Filho, Sd Pm Fabio Souza Gomes, Taciana Bezerra Mendes e outros

Decisão:  R. H.
Trata-se de DENÚNCIA ofertada pelo Ministério Público em face de CRISTIANO FELIX DA SILVA dando-o como incurso no delito 
previsto no art. 306, inciso II, da Lei 9.503/97.
A inicial acusatória observou os requisitos do art. 41 do CPP, descrevendo o fato e as circunstâncias relevantes de forma clara e 
objetiva, assegurando ao acusado as condições necessárias para o exercício pleno das garantias constitucionais do contraditório 
e da ampla defesa.
Dos autos se extrai a existência de indícios sufi cientes da autoria e da materialidade delitiva, encontrando respaldo em lastro 
probatório sufi ciente para defl agração da ação penal.
Assim, restando evidenciada a justa causa, RECEBO a denúncia em todos os seus termos.
Cite-se1 os acusados pessoalmente para, no prazo de 10 (dez) dias, responder por escrito à acusação, advertindo-o da neces-
sidade de constituição de advogado para promoção de defesa técnica, pois, do contrário, ser-lhes-á nomeado defensor dativo.
Advirta-se, ainda, ao acusado lhe ser facultado na resposta arguir exceções, preliminares e invocar todas as razões de defesa, 
oferecendo documentos e justifi cações, especifi car provas pretendidas e arrolar testemunhas devidamente qualifi cadas2.
Decorrido o prazo sem oferecimento de defesa, retornem-me os autos para indicação de defensor dativo, salvo se já houver 
advogado constituído.
Com a apresentação da defesa preliminar, voltem-me conclusos.
Ciência ao Ministério Público, ao denunciado e à autoridade policial.
Intimações e expedientes necessários.
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Cumpra-se a presente decisão, ao qual dou força de mandado, se necessário for. Proceda-se as comunicações necessárias.

Irecê – BA, 07 de agosto de 2019.

CATUCHA MOREIRA GIDI
Juíza de Direito
 

EDITAIS

 EDITAL DE CITAÇÃO

PRAZO DE 15 DIAS

A Excelentíssima Senhora Doutora Catucha Moreira Gidi, Juíza de Direito da 1ª Vara Crime da Comarca de Irecê, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais, expede o presente Edital extraído dos Autos da Ação Penal nº 0000593-19.2016.805.0110, em 
trâmite na 1ª Vara Crime desta Comarca, com fi nalidade de CITAR ORMILTO LOPES DA SILVA, brasileiro, desquitado, natural de 
Central/BA, nascido em 05/50/1958, RG nº 02.767.370-75 SSP/BA, fi lho de Adonias Lopes da Silva e Filomena Lopes da Silva, 
residente atualmente em endereço ignorado, conforme certidão de fl s. 52-v dos autos supra, incurso nas penas do 171 “caput” 
do CPB, para responder, por escrito, aos termos da acusação, no prazo de 10 (dez) dias, nos moldes do artigo 396 do CPP, sob 
pena de nomeação de Defensor Dativo, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer do-
cumentos e justifi cações, especifi car as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualifi cando-as e requerendo sua intimação, 
quando necessário, conforme dispõe o artigo 396-A do mesmo Codex. Mandou a MM. Juíza expedir o presente edital de citação 
pelo prazo de 15 (quinze) dias, que será publicado no DJE, com cópia nos autos e afi xado no lugar costumeiro. Dado e passado 
nesta cidade de Irecê-Bahia, aos 28/06/2019. Eu , Escrivã (o) o subscrevi. 

CATUCHA MOREIRA GIDI

Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO

PRAZO DE 15 DIAS

A Excelentíssima Senhora Doutora Catucha Moreira Gidi, Juíza de Direito da 1ª Vara Crime da Comarca de Irecê, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais, expede o presente Edital extraído dos Autos da Ação Penal nº 0003945-24.2012.805.0110, 
em trâmite na 1ª Vara Crime desta Comarca, com fi nalidade de CITAR FABIANO SILVA DE JESUS, brasileiro, casado, lavrador, 
natural de Queimadas-BA, nascido em 29/09/1989, portador do RG nº 20253275-52 SSP/BA, fi lho de Reginaldo Santos de Jesus 
e Ednalva Barreto da Silva, residente atualmente em endereço ignorado, conforme certidão de fl s. 47-v dos autos supra, incurso 
nas penas do artigo 157, C.C, art. 14, inciso II, ambos do CPB, para responder, por escrito, aos termos da acusação, no prazo de 
10 (dez) dias, nos moldes do artigo 396 do CPP, sob pena de nomeação de Defensor Dativo, podendo arguir preliminares e ale-
gar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justifi cações, especifi car as provas pretendidas e arrolar testemu-
nhas, qualifi cando-as e requerendo sua intimação, quando necessário, conforme dispõe o artigo 396-A do mesmo Codex. Man-
dou a MM. Juíza expedir o presente edital de citação pelo prazo de 15 (quinze) dias, que será publicado no DJE, com cópia nos 
autos e afi xado no lugar costumeiro. Dado e passado nesta cidade de Irecê-Bahia, aos 05/07/2019. Eu , Escrivã (o) o subscrevi.

CATUCHA MOREIRA GIDI

Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO

PRAZO DE 15 DIAS

A Excelentíssima Senhora Doutora Catucha Moreira Gidi, Juíza de Direito da 1ª Vara Crime da Comarca de Irecê, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais, expede o presente Edital extraído dos Autos da Ação Penal nº 0001000-35.2010.805.0110, 
em trâmite na 1ª Vara Crime desta Comarca, com fi nalidade de CITAR RAFAEL MOITINHO DA CONCEIÇÃO, brasileiro, soltei-
ro, nascido em 15/11/1991, fi lho de Sofi a Moitinho da Conceição e Domingos Moitinho da Conceição, residente atualmente em 
endereço ignorado, conforme certidão de fl s. 83-v dos autos supra, incurso nas penas do artigo 157, §2º, Inciso I e II, C/C, artigo 
14 do CPB, para responder, por escrito, aos termos da acusação, no prazo de 10 (dez) dias, nos moldes do artigo 396 do CPP, 
sob pena de nomeação de Defensor Dativo, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer do-
cumentos e justifi cações, especifi car as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualifi cando-as e requerendo sua intimação, 
quando necessário, conforme dispõe o artigo 396-A do mesmo Codex. Mandou a MM. Juíza expedir o presente edital de citação 
pelo prazo de 15 (quinze) dias, que será publicado no DJE, com cópia nos autos e afi xado no lugar costumeiro. Dado e passado 
nesta cidade de Irecê-Bahia, aos 08/07/2019. Eu , Escrivã (o) o subscrevi.
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CATUCHA MOREIRA GIDI

Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO

PRAZO DE 15 DIAS

A Excelentíssima Senhora Doutora Catucha Moreira Gidi, Juíza de Direito da 1ª Vara Crime da Comarca de Irecê, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais, expede o presente Edital extraído dos Autos da Ação Penal nº 0001433-92.2017.805.0110, 
em trâmite na 1ª Vara Crime desta Comarca, com fi nalidade de CITAR JOSENALDO DE JESUS, brasileiro, solteiro, natural de 
Jussara/BA, nascido em 22/12/1987, RG nº 2021399990 SSP/BA, fi lho de Damiana Aurora de Jesus, residente atualmente em 
endereço ignorado, conforme certidão de fl s. 52-v dos autos supra, incurso nas penas do artigo 121, 2º Inciso II e IV do CPB, 
para responder, por escrito, aos termos da acusação, no prazo de 10 (dez) dias, nos moldes do artigo 396 do CPP, sob pena de 
nomeação de Defensor Dativo, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos 
e justifi cações, especifi car as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualifi cando-as e requerendo sua intimação, quando 
necessário, conforme dispõe o artigo 396-A do mesmo Codex. Mandou a MM. Juíza expedir o presente edital de citação pelo 
prazo de 15 (quinze) dias, que será publicado no DJE, com cópia nos autos e afi xado no lugar costumeiro. Dado e passado nesta 
cidade de Irecê-Bahia, aos 28/06/2019. Eu , Escrivã (o) o subscrevi.

CATUCHA MOREIRA GIDI

Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO

PRAZO DE 15 DIAS 

A Excelentíssima Senhora Doutora Catucha Moreira Gidi, Juíza de Direito da 1ª Vara Crime da Comarca de Irecê, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais, expede o presente Edital extraído dos Autos da Ação Penal nº 0002438-96.2010.805.0110, em 
trâmite na 1ª Vara Crime desta Comarca, com fi nalidade de CITAR COSME AGOSTINHO DA SILVA, brasileiro, solteiro, natural 
de Irecê/BA, nascido em 28/09/1988, fi lho de Damião Agostinho da Silva e Maria Eva Cardoso de Jesus, RG nº 14689653-01, 
e GILSEMAR RODRIGUES DA SILVA, brasileiro, natural de Irecê/BA, nascido em 09/12/1985, fi lho de José Ribamar da Silva e 
Maria Helena Rodrigues da Silva, Rg nº 133.332.394-32, residente atualmente em endereço ignorado, conforme certidão de fl s. 
45-v dos autos supra, incurso nas penas do artigo 180 “CAPUT” DO CPB, para responder, por escrito, aos termos da acusação, 
no prazo de 10 (dez) dias, nos moldes do artigo 396 do CPP, sob pena de nomeação de Defensor Dativo, podendo arguir pre-
liminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justifi cações, especifi car as provas pretendidas e 
arrolar testemunhas, qualifi cando-as e requerendo sua intimação, quando necessário, conforme dispõe o artigo 396-A do mesmo 
Codex. Mandou a MM. Juíza expedir o presente edital de citação pelo prazo de 15 (quinze) dias, que será publicado no DJE, 
com cópia nos autos e afi xado no lugar costumeiro. Dado e passado nesta cidade de Irecê-Bahia, aos 28/06/2019. Eu , Escrivã 
(o) o subscrevi.

CATUCHA MOREIRA GIDI

Juíza de Direito 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS 

A Excelentíssima Senhora Doutora Catucha Moreira Gidi, Juíza de Direito da 1ª Vara Crime da Comarca de Irecê, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais, expede o presente Edital extraído dos Autos da Ação Penal nº 0012639-69.2018.805.0110, 
em trâmite na 1ª Vara Crime desta Comarca, com fi nalidade de INTIMAR ANA CLEIDE RIBEIRO DA SILVA, brasileira, maior, 
solteira, RG nº 81558417228 SSP/BA, fi lha de Antônio José da Silva e Ernestina Ribeiro da Silva, para tomar conhecimento das 
medidas protetivas de urgência a seguir: a) afastamento do requerido do lar, domicílio ou local de convivência com a ofendida; 
b) fi ca proibido o contato do requerido com a ofendida e de seus familiares por qualquer meio, ainda que por terceiras pessoas; 
c) fi ca proibido o agressor de aproximar-se da ofendida e de seus parentes, pelo limite mínimo de 500 (quinhentos) metros. d)
fi ca o agressor proibido de frequentar a rua onde reside a vítima, casa religiosa ou qualquer outro lugar que esta frequente habi-
tualmente, a fi m de preservar a integridade física e psicológica daquela; 5- Fica o ofensor ciente de que o descumprimento das 
determinações impostas poderá resultar na decretação de sua prisão preventiva, consoante artigo 20 da Lei 11.340/2006. Noti-
fi que-se a vítima, informando-lhe que: a) poderá solicitar acompanhamento pelo CREAS deste Município e que na comarca há 
unidade do Centro de Referência da Mulher; b) caso haja pelo réu o descumprimento de quaisquer das condições ora impostas, 
poderá ela, apresentando cópia desta decisão (que lhe deverá ser entregue pelo ofi cial), buscar o auxílio de qualquer policial, 
para conduzi-la à Delegacia, a fi m de ser formalizado o competente auto de prisão em fl agrante. Mandou a MM. Juíza expedir o 
presente edital de intimação pelo prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado no DJE, com cópia nos autos e afi xado no lugar 
costumeiro. Dado e passado nesta cidade de Irecê - Bahia, aos 25/06/2019. Eu, __________ Escrivã(o) Criminal, subscrevi.
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CATUCHA MOREIRA GIDI

Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO

PRAZO DE 15 DIAS 

A Excelentíssima Senhora Doutora Catucha Moreira Gidi, Juíza de Direito da 1ª Vara Crime da Comarca de Irecê, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais, expede o presente Edital extraído dos Autos da Ação Penal nº 0004303-86.2012.805.0110, 
em trâmite na 1ª Vara Crime desta Comarca, com fi nalidade de CITAR VALDEITLON RODRIGUES DE SOUZA, brasileiro, maior, 
solteiro, união estável, natural de Irecê/BA, nascido em 06/09/1982, RG nº 08469514-52 SSP/BA, fi lho de Valdealves Sátiro de 
Souza e Filomena Rodrigues de Souza, residente atualmente em endereço ignorado, conforme certidão de fl s. 83-v dos autos 
supra, incurso nas penas do 121, §2º, Inciso II CC, Art. 14, Inciso II, ambos do CPB e Art. 12 da Lei 10.826/2003, para respon-
der, por escrito, aos termos da acusação, no prazo de 10 (dez) dias, nos moldes do artigo 396 do CPP, sob pena de nomeação 
de Defensor Dativo, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justifi ca-
ções, especifi car as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualifi cando-as e requerendo sua intimação, quando necessário, 
conforme dispõe o artigo 396-A do mesmo Codex. Mandou a MM. Juíza expedir o presente edital de citação pelo prazo de 15 
(quinze) dias, que será publicado no DJE, com cópia nos autos e afi xado no lugar costumeiro. Dado e passado nesta cidade de 
Irecê-Bahia, aos 28/06/2019. Eu , Escrivã (o) o subscrevi.

CATUCHA MOREIRA GIDI

Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO

PRAZO DE 15 DIAS

A Excelentíssima Senhora Doutora ANDREA NEVES CERQUEIRA, Juíza de Direito em Exercício de Substituição da 1ª Vara 
Crime da Comarca de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, expede o presente Edital extraído dos Autos 
da Ação Penal nº 0001315-48.2019.805.0110, em trâmite na 1ª Vara Crime desta Comarca, com fi nalidade de CITAR JOÃO SIL-
VA FERREIRA, brasileiro, maior, solteiro, nascido em 08/10/1965, natural de Ibipeba-BA, RG nº 03916911-12, fi lho de Arnoldo 
Anselmo Ferreira e Angelina Silva Ferreira, residente atualmente em endereço ignorado, conforme certidão de fl s. 76 dos autos 
supra, incurso nas penas do artigo 129 do CPB Art. 7º da Lei 11.340/06, para responder, por escrito, aos termos da acusação, 
no prazo de 10 (dez) dias, nos moldes do artigo 396 do CPP, sob pena de nomeação de Defensor Dativo, podendo arguir pre-
liminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justifi cações, especifi car as provas pretendidas e 
arrolar testemunhas, qualifi cando-as e requerendo sua intimação, quando necessário, conforme dispõe o artigo 396-A do mesmo 
Codex. Mandou a MM. Juíza expedir o presente edital de citação pelo prazo de 15 (quinze) dias, que será publicado no DJE, 
com cópia nos autos e afi xado no lugar costumeiro. Dado e passado nesta cidade de Irecê-Bahia, aos 04/09/2019. Eu , Escrivã 
(o) o subscrevi.

ANDREA NEVES CERQUEIRA

Juíza de Direito em exercício de substituição 

EDITAL DE CITAÇÃO

PRAZO DE 15 DIAS

A Excelentíssima Senhora Doutora Catucha Moreira Gidi, Juíza de Direito da 1ª Vara Crime da Comarca de Irecê, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais, expede o presente Edital extraído dos Autos da Ação Penal nº 0000894-68.2013.805.0110, em 
trâmite na 1ª Vara Crime desta Comarca, com fi nalidade de CITAR WASHINGTON DA SILVA SENA, brasileiro, maior, solteiro, 
natural de Irecê/BA, nascido em 07/02/1987, RG nº 5839607 SSP/GO, fi lho de Erenito José de Sena e de Maria Lúcia da Silva 
Sena, residente atualmente em endereço ignorado, conforme certidão de fl s. 28-v dos autos supra, incurso nas penas do artigo 
155 do CPB, para responder, por escrito, aos termos da acusação, no prazo de 10 (dez) dias, nos moldes do artigo 396 do CPP, 
sob pena de nomeação de Defensor Dativo, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer do-
cumentos e justifi cações, especifi car as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualifi cando-as e requerendo sua intimação, 
quando necessário, conforme dispõe o artigo 396-A do mesmo Codex. Mandou a MM. Juíza expedir o presente edital de citação 
pelo prazo de 15 (quinze) dias, que será publicado no DJE, com cópia nos autos e afi xado no lugar costumeiro. Dado e passado 
nesta cidade de Irecê-Bahia, aos 05/07/2019. Eu , Escrivã (o) o subscrevi.

CATUCHA MOREIRA GIDI

Juíza de Direito
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EDITAL DE CITAÇÃO

PRAZO DE 15 DIAS

A Excelentíssima Senhora Doutora ANDREA NEVES CERQUEIRA, Juíza de Direito em Exercício de Substituição da 1ª Vara 
Crime da Comarca de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, expede o presente Edital extraído dos Autos 
da Ação Penal nº 0011720-80.2018.805.0110, em trâmite na 1ª Vara Crime desta Comarca, com fi nalidade de CITAR NIVALDO 
SANTOS LIMA, brasileiro, natural de São Gabriel/BA, nascido em 25/04/1987, fi lho de Genivaldo Timóteo de Lima Maria dos 
Anjos Santos, residente atualmente em endereço ignorado, conforme certidão de fl s. 43-v, incurso nas penas do artigo 147 do 
CP, c/c art. 7º II, da Lei 11.340/06, para responder, por escrito, aos termos da acusação, no prazo de 10 (dez) dias, nos moldes 
do artigo 396 do CPP, sob pena de nomeação de Defensor Dativo, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interesse 
à sua defesa, oferecer documentos e justifi cações, especifi car as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualifi cando-as e 
requerendo sua intimação, quando necessário, conforme dispõe o artigo 396-A do mesmo Codex. Mandou a MM. Juíza expedir 
o presente edital de citação pelo prazo de 15 (quinze) dias, que será publicado no DJE, com cópia nos autos e afi xado no lugar 
costumeiro. Dado e passado nesta cidade de Irecê-Bahia, aos 04/09/2019. Eu , Escrivã (o) o subscrevi 

ANDREA NEVES CERQUEIRA

Juíza de Direito em exercício de substituição 

EDITAL DE CITAÇÃO

PRAZO DE 15 DIAS 

A Excelentíssima Senhora Doutora ANDREA NEVES CERQUEIRA, Juíza de Direito em Exercício de Substituição da 1ª Vara 
Crime da Comarca de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, expede o presente Edital extraído dos Autos da 
Ação Penal nº 0006510-14.2019.805.0110, em trâmite na 1ª Vara Crime desta Comarca, com fi nalidade de CITAR LUIZ FELIPE 
RAMALHO JANTORNO, brasileiro, maior, nascido em 06/11/1993, RG nº 20.171.115-03 SSP/BA, CPF nº 062.748.865-08 natural 
de Irecê/BA, fi lho de Luiz Henrique Jantorno e de Jaciete Ferreira Ramalho, residente atualmente em endereço ignorado, confor-
me certidão de fl s. 54-v, incurso nas penas do artigo 28 da Lei 11.343/2006 e art. 16 da Lei 10.826/2003, para responder, por es-
crito, aos termos da acusação, no prazo de 10 (dez) dias, nos moldes do artigo 396 do CPP, sob pena de nomeação de Defensor 
Dativo, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justifi cações, especifi car 
as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualifi cando-as e requerendo sua intimação, quando necessário, conforme dispõe 
o artigo 396-A do mesmo Codex. Mandou a MM. Juíza expedir o presente edital de citação pelo prazo de 15 (quinze) dias, que 
será publicado no DJE, com cópia nos autos e afi xado no lugar costumeiro. Dado e passado nesta cidade de Irecê-Bahia, aos 
04/09/2019. Eu , Escrivã (o) o subscrevi.

ANDREA NEVES CERQUEIRA

Juíza de Direito em exercício de substituição

EDITAL DE CITAÇÃO

PRAZO DE 15 DIAS 

A Excelentíssima Senhora Doutora ANDREA NEVES CERQUEIRA, Juíza de Direito em Exercício de Substituição da 1ª Vara 
Crime da Comarca de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, expede o presente Edital extraído dos Autos 
da Ação Penal nº 0003504-33.2018.805.0110, em trâmite na 1ª Vara Crime desta Comarca, com fi nalidade de CITAR LUCIENE 
BARBOSA DOS SANTOS, brasileiro, maior, fi lha de Alexandre Pereira dos Santos e Maria Júlia Barbosa, RG nº 06.810-138-42 
SSP/BA, nascida em 12/01/1978 residente atualmente em endereço ignorado, conforme certidão de fl s. 45-v, incurso nas penas 
do artigo 133 do CPB, para responder, por escrito, aos termos da acusação, no prazo de 10 (dez) dias, nos moldes do artigo 396 
do CPP, sob pena de nomeação de Defensor Dativo, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, 
oferecer documentos e justifi cações, especifi car as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualifi cando-as e requerendo sua 
intimação, quando necessário, conforme dispõe o artigo 396-A do mesmo Codex. Mandou a MM. Juíza expedir o presente edital 
de citação pelo prazo de 15 (quinze) dias, que será publicado no DJE, com cópia nos autos e afi xado no lugar costumeiro. Dado 
e passado nesta cidade de Irecê-Bahia, aos 04/09/2019. Eu , Escrivã (o) o subscrevi. 

ANDREA NEVES CERQUEIRA

Juíza de Direito em exercício de substituição

EDITAL DE CITAÇÃO

PRAZO DE 15 DIAS
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A Excelentíssima Senhora Doutora ANDREA NEVES CERQUEIRA, Juíza de Direito em Exercício de Substituição da 1ª Vara 
Crime da Comarca de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, expede o presente Edital extraído dos Autos 
da Ação Penal nº 0004441-09.2019.805.0110, em trâmite na 1ª Vara Crime desta Comarca, com fi nalidade de CITAR JOELSON 
PEDRO DA SILVA, brasileiro, fi lho de Maria do Livramento da Silva e João Pedro da Silva natural de Jussara/BA, nascido em 
14/09/1991, RG nº 16.359.179-21 SSP/BA, residente atualmente em endereço ignorado, conforme certidão de fl s. 38-v dos autos 
supra, incurso nas penas do artigo 129, §9º e 140, “CAPUT”, do Código Penal c/c da Lei 11.340/06, para responder, por escrito, 
aos termos da acusação, no prazo de 10 (dez) dias, nos moldes do artigo 396 do CPP, sob pena de nomeação de Defensor 
Dativo, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justifi cações, especifi car 
as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualifi cando-as e requerendo sua intimação, quando necessário, conforme dispõe 
o artigo 396-A do mesmo Codex. Mandou a MM. Juíza expedir o presente edital de citação pelo prazo de 15 (quinze) dias, que 
será publicado no DJE, com cópia nos autos e afi xado no lugar costumeiro. Dado e passado nesta cidade de Irecê-Bahia, aos 
04/09/2019. Eu , Escrivã (o) o subscrevi.

ANDREA NEVES CERQUEIRA

Juíza de Direito em exercício de substituição

EDITAL DE CITAÇÃO

PRAZO DE 15 DIAS

A Excelentíssima Senhora Doutora ANDREA NEVES CERQUEIRA, Juíza de Direito em Exercício de Substituição da 1ª Vara 
Crime da Comarca de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, expede o presente Edital extraído dos Autos 
da Ação Penal nº 0004441-09.2019.805.0110, em trâmite na 1ª Vara Crime desta Comarca, com fi nalidade de CITAR JOELSON 
PEDRO DA SILVA, brasileiro, fi lho de Maria do Livramento da Silva e João Pedro da Silva natural de Jussara/BA, nascido em 
14/09/1991, RG nº 16.359.179-21 SSP/BA, residente atualmente em endereço ignorado, conforme certidão de fl s. 38-v dos autos 
supra, incurso nas penas do artigo 129, §9º e 140, “CAPUT”, do Código Penal c/c da Lei 11.340/06, para responder, por escrito, 
aos termos da acusação, no prazo de 10 (dez) dias, nos moldes do artigo 396 do CPP, sob pena de nomeação de Defensor 
Dativo, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justifi cações, especifi car 
as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualifi cando-as e requerendo sua intimação, quando necessário, conforme dispõe 
o artigo 396-A do mesmo Codex. Mandou a MM. Juíza expedir o presente edital de citação pelo prazo de 15 (quinze) dias, que 
será publicado no DJE, com cópia nos autos e afi xado no lugar costumeiro. Dado e passado nesta cidade de Irecê-Bahia, aos 
04/09/2019. Eu , Escrivã (o) o subscrevi. 

ANDREA NEVES CERQUEIRA

Juíza de Direito em exercício de substituição

EDITAL DE CITAÇÃO

PRAZO DE 15 DIAS

A Excelentíssima Senhora Doutora ANDREA NEVES CERQUEIRA, Juíza de Direito em Exercício de Substituição da 1ª Vara 
Crime da Comarca de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, expede o presente Edital extraído dos Autos da 
Ação Penal nº 000455-45.2019.805.0110, em trâmite na 1ª Vara Crime desta Comarca, com fi nalidade de CITAR ICARO MAHER-
BAL NASCIMENTO MATOS, brasileiro, representante comercial, natural de Morro do Chapéu/BA, nascido em 18/06/1989, RG nº 
130210156 SSP/BA, fi lho de Sandro Cesar Santos de Matos e de Lucineide da Conceição do Nascimento, residente atualmente 
em endereço ignorado, conforme certidão de fl s. 29-v dos autos supra, incurso nas penas do artigo 1155 do CPB C.C ART. 7º da 
Lei 11.340/06, para responder, por escrito, aos termos da acusação, no prazo de 10 (dez) dias, nos moldes do artigo 396 do CPP, 
sob pena de nomeação de Defensor Dativo, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer do-
cumentos e justifi cações, especifi car as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualifi cando-as e requerendo sua intimação, 
quando necessário, conforme dispõe o artigo 396-A do mesmo Codex. Mandou a MM. Juíza expedir o presente edital de citação 
pelo prazo de 15 (quinze) dias, que será publicado no DJE, com cópia nos autos e afi xado no lugar costumeiro. Dado e passado 
nesta cidade de Irecê-Bahia, aos 04/09/2019. Eu , Escrivã (o) o subscrevi.

ANDREA NEVES CERQUEIRA

Juíza de Direito em exercício de substituição
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ITABUNA 

1ª VARA DE FAMÍLIA, ÓRFÃOS, SUCESSÕES, INTERDITOS E AUSENTES

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO ANTONIO CARLOS DE SOUZA HYGINO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL HERON SANTOS DE LIMA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 7189/2019

ADV: ELSON GUIMARÃES NASCIMENTO DUARTE (OAB 26975/BA), PAULO DE TARSO MACHADO DE CARVALHO (OAB 
13103/BA), HELSON SANTOS DE LIMA (OAB 40911/BA), YURI PHILLIPE COSTA LIMA (OAB 43350/BA), ANDRÉ FILIPE DIAS 
DAS NEVES (OAB 51427/BA) - Processo 0302148-57.2014.8.05.0113 - Inventário - Inventário e Partilha - INVTE: Vera Lucia de 
Araujo Leite - INVDO: Jose Rene Lima Leite - Vistos, etc. Verifi ca-se nos autos que a inventariante, em datas de 18/04/2018 e 
18/02/2019 (fl s. 50/51 e 57/58), requereu a dilação de prazo para juntada das certidões negativas, o que até hoje, decorridos mais 
de um ano, não o fez. Assim sendo, determino a intimação da inventariante, na pessoa de seu advogado, para, pela derradeira 
vez, no prazo de 10 (dez) dias, juntar aos autos as certidões negativas já determinadas, sob as penas da lei. Decorrido o prazo 
requerido, certifi que-se e façam-se os autos conclusos. Itabuna (BA), 29 de agosto de 2019.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO ANTONIO CARLOS DE SOUZA HYGINO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL HERON SANTOS DE LIMA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 7191/2019

ADV: RENAN SILVIO SANTOS (OAB 4576/BA) - Processo 0002039-15.1997.8.05.0113 - Inventário - DIREITO CIVIL - AUTOR: 
Manoel Francisco de Jesus - Vistos etc. A parte autora, devidamente qualifi cada, promoveu a presente ação. Por fi m, em razão 
do longo lapso temporal sem andamento do feito pela parte autora, foi determinada a sua intimação, por seu advogado, via 
DJE, para manifestar interesse no feito sob pena de extinção, entretanto, verifi cou-se que decorreu o prazo legal sem qualquer 
manifestação da parte intimada. Diante do exposto, declaro extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, III, 
do CPC, tornando sem efeito os termos e decisões prolatados no presente processo. Custas processuais inexigíveis.P.R.I.Após, 
arquive-se, promovendo-se as baixas legais.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO ANTONIO CARLOS DE SOUZA HYGINO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL HERON SANTOS DE LIMA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 7193/2019

ADV: MARIA LUCIA CORREIA DE ALMEIDA (OAB 8737/BA) - Processo 0005291-06.2009.8.05.0113 - Interdição - Família - 
AUTOR: Marilene de Jesus Soares Silva - INTERDO: Carlos Goncalves da Silva - Vistos etc. A parte autora, devidamente qua-
lifi cada, promoveu a presente ação. Por fi m, em razão do longo lapso temporal sem andamento do feito pela parte autora, foi 
determinada a sua intimação, por seu advogado, via DJE, para manifestar interesse no feito sob pena de extinção, entretanto, 
verifi cou-se que decorreu o prazo legal sem qualquer manifestação da parte intimada. Diante do exposto, declaro extinto o feito 
sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, III, do CPC, tornando sem efeito os termos e decisões prolatados no presente 
processo. Custas processuais inexigíveis.P.R.I.Após, arquive-se, promovendo-se as baixas legais.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO ANTONIO CARLOS DE SOUZA HYGINO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL HERON SANTOS DE LIMA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 7194/2019

ADV: ADRIANO SALUME LESSA (OAB 17880/BA) - Processo 0016621-63.2010.8.05.0113 - Procedimento Comum - DIREITO 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - REQUERENTE: A. B. F. - Vistos etc. A parte autora, devidamente qualifi cada, promoveu 
a presente ação. Por fi m, em razão do longo lapso temporal sem andamento do feito pela parte autora, foi determinada a sua 
intimação, por seu advogado, via DJE, para manifestar interesse no feito sob pena de extinção, entretanto, verifi cou-se que de-
correu o prazo legal sem qualquer manifestação da parte intimada. Diante do exposto, declaro extinto o feito sem resolução do 
mérito, nos termos do art. 485, III, do CPC, tornando sem efeito os termos e decisões prolatados no presente processo. Custas 
processuais inexigíveis.P.R.I.Após, arquive-se, promovendo-se as baixas legais.
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO ANTONIO CARLOS DE SOUZA HYGINO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL HERON SANTOS DE LIMA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 7195/2019

ADV: ARTUR CESAR MENDES DE MORAES (OAB 8000/BA) - Processo 0001312-27.1995.8.05.0113 - Procedimento Comum 
- Família - AUTOR: Maria Zilda Ramos - RÉU: Maura Araújo Souza - Vistos etc. A parte autora, devidamente qualifi cada, promo-
veu a presente ação. Por fi m, em razão do longo lapso temporal sem andamento do feito pela parte autora, foi determinada a 
sua intimação, por seu advogado, via DJE, para manifestar interesse no feito sob pena de extinção, entretanto, verifi cou-se que 
decorreu o prazo legal sem qualquer manifestação da parte intimada. Diante do exposto, declaro extinto o feito sem resolução do 
mérito, nos termos do art. 485, III, do CPC, tornando sem efeito os termos e decisões prolatados no presente processo. Custas 
processuais inexigíveis.P.R.I.Após, arquive-se, promovendo-se as baixas legais.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO ANTONIO CARLOS DE SOUZA HYGINO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL HERON SANTOS DE LIMA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 7196/2019

ADV: ALMIRO ALVES SOARES PINHEIRO (OAB 9107/BA), LUCILIO COELHO BRANDAO (OAB 8124/BA) - Processo 0000019-
18.1978.8.05.0113 - Inventário - Inventário e Partilha - AUTOR: Jose Rosivaldo Vieira da Silva - INVDO: Espolio de Jose Vieira da 
Silva - Vistos etc. A parte autora, devidamente qualifi cada, promoveu a presente Ação de Inventário. Por fi m, em razão do longo 
lapso temporal sem andamento do feito pela parte autora, foi determinada a sua intimação, por seu advogado, via DJE, para ma-
nifestar interesse no feito sob pena de extinção, entretanto, esta informou não possuir mais interesse no prosseguimento do feito. 
Diante do exposto, declaro extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, VIII, do CPC, tornando sem efeito os 
termos e decisões prolatados no presente processo. Custas processuais inexigíveis. P.R.I. Após, arquive-se, promovendo-se as 
baixas legais. Itabuna(BA), 09 de setembro de 2019. Antônio Carlos de Souza Hygino Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO ANTONIO CARLOS DE SOUZA HYGINO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL HERON SANTOS DE LIMA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 7197/2019

ADV: WILSON BEZERRA DO NASCIMENTO (OAB 20588/BA) - Processo 0002544-83.2009.8.05.0113 - Alvará Judicial - Lei 
6858/80 - Bem de Família - AUTOR: Tamiles Costa Ribeiro - Vistos etc. A parte autora, devidamente qualifi cada, promoveu a pre-
sente ação. Por fi m, em razão do longo lapso temporal sem andamento do feito pela parte autora, foi determinada a sua intima-
ção, por seu advogado, via DJE, para manifestar interesse no feito sob pena de extinção, entretanto, verifi cou-se que decorreu o 
prazo legal sem qualquer manifestação da parte intimada. Diante do exposto, declaro extinto o feito sem resolução do mérito, nos 
termos do art. 485, III, do CPC, tornando sem efeito os termos e decisões prolatados no presente processo. Custas processuais 
inexigíveis.P.R.I.Após, arquive-se, promovendo-se as baixas legais.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO ANTONIO CARLOS DE SOUZA HYGINO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL HERON SANTOS DE LIMA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 7198/2019

ADV: DEMETRIO LOURES RAFAEL DOS SANTOS (OAB 11983/BA), JOÃO BATISTA SOARES LOPES NETO (OAB 4387/
BA) - Processo 0005038-28.2003.8.05.0113 - Abertura, Registro e Cumprimento de Testamento - Títulos de Crédito - AUTOR: 
Banco do Nordeste do Brasil S/A - RÉU: Aurora Ribeiro de Goes - Vistos etc. A parte autora, devidamente qualifi cada, promoveu 
a presente ação. Por fi m, em razão do longo lapso temporal sem andamento do feito pela parte autora, foi determinada a sua 
intimação, por seu advogado, via DJE, para manifestar interesse no feito sob pena de extinção, entretanto, verifi cou-se que de-
correu o prazo legal sem qualquer manifestação da parte intimada. Diante do exposto, declaro extinto o feito sem resolução do 
mérito, nos termos do art. 485, III, do CPC, tornando sem efeito os termos e decisões prolatados no presente processo. Custas 
processuais inexigíveis.P.R.I.Após, arquive-se, promovendo-se as baixas legais.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO ANTONIO CARLOS DE SOUZA HYGINO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL HERON SANTOS DE LIMA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 7199/2019

ADV: ZUEINE SOUSA DOS SANTOS (OAB 11139/BA) - Processo 0008978-93.2006.8.05.0113 - Interdição - Tutela e Curatela - 
AUTOR: R. P. S. - RÉU: E. P. da S. - Vistos etc. A parte autora, devidamente qualifi cada, promoveu a presente ação. Por fi m, em 
razão do longo lapso temporal sem andamento do feito pela parte autora, foi determinada a sua intimação, por seu advogado, via 
DJE, para manifestar interesse no feito sob pena de extinção, entretanto, verifi cou-se que decorreu o prazo legal sem qualquer 
manifestação da parte intimada. Diante do exposto, declaro extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, III, 
do CPC, tornando sem efeito os termos e decisões prolatados no presente processo. Custas processuais inexigíveis.P.R.I.Após, 
arquive-se, promovendo-se as baixas legais.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO ANTONIO CARLOS DE SOUZA HYGINO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL HERON SANTOS DE LIMA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 7200/2019

ADV: COSME JOSÉ DOS REIS (OAB 13806/BA) - Processo 0001499-15.2007.8.05.0113 - Interdição - Tutela e Curatela - AU-
TOR: M. da C. S. de L. B. - INTERDO: B. de L. B. - Vistos etc. A parte autora, devidamente qualifi cada, promoveu a presente ação. 
Por fi m, em razão do longo lapso temporal sem andamento do feito pela parte autora, foi determinada a sua intimação, por seu 
advogado, via DJE, para manifestar interesse no feito sob pena de extinção, entretanto, verifi cou-se que decorreu o prazo legal 
sem qualquer manifestação da parte intimada. Diante do exposto, declaro extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos 
do art. 485, III, do CPC, tornando sem efeito os termos e decisões prolatados no presente processo. Custas processuais inexigí-
veis.P.R.I.Após, arquive-se, promovendo-se as baixas legais.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO ANTONIO CARLOS DE SOUZA HYGINO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL HERON SANTOS DE LIMA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 7201/2019

ADV: ANA KARINA SILVA DE SENNA (OAB 18889/BA) - Processo 0002489-64.2011.8.05.0113 - Execução de Alimentos - DIREI-
TO CIVIL - AUTOR: Jaqueline Maria Leite - REPRESENTANTE: Helenita Maria dos Santos - RÉU: Gildo Julio Leite - Vistos etc. A 
parte autora, devidamente qualifi cada, promoveu a presente ação. Por fi m, em razão do longo lapso temporal sem andamento do 
feito pela parte autora, foi determinada a sua intimação, por seu advogado, via DJE, para manifestar interesse no feito sob pena 
de extinção, entretanto, verifi cou-se que decorreu o prazo legal sem qualquer manifestação da parte intimada. Diante do exposto, 
declaro extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, III, do CPC, tornando sem efeito os termos e decisões 
prolatados no presente processo. Custas processuais inexigíveis.P.R.I.Após, arquive-se, promovendo-se as baixas legais.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO ANTONIO CARLOS DE SOUZA HYGINO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL HERON SANTOS DE LIMA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 7202/2019

ADV: PAULO CESAR PONTES DE SOUZA (OAB 5491/BA), RENILTO LIMA BANDEIRA (OAB 4496/BA) - Processo 0000141-
45.1989.8.05.0113 - Inventário - Inventário e Partilha - AUTOR: Elizete Silvino Santos Agostinho - RÉU: José Agostinho Neto 
- Vistos etc. A parte autora, devidamente qualifi cada, promoveu a presente ação. Por fi m, em razão do longo lapso temporal sem 
andamento do feito pela parte autora, foi determinada a sua intimação, por seu advogado, via DJE, para manifestar interesse 
no feito sob pena de extinção, entretanto, verifi cou-se que decorreu o prazo legal sem qualquer manifestação da parte intimada. 
Diante do exposto, declaro extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, III, do CPC, tornando sem efeito os 
termos e decisões prolatados no presente processo. Custas processuais inexigíveis.P.R.I.Após, arquive-se, promovendo-se as 
baixas legais.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO ANTONIO CARLOS DE SOUZA HYGINO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL HERON SANTOS DE LIMA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 7203/2019

ADV: HUGO SOUZA SANTANA (OAB 1610/BA), PEDRO CARLOS NUNES DE ALMEIDA (OAB 5815/BA) - Processo 0000065-
21.1989.8.05.0113 - Inventário - Inventário e Partilha - AUTOR: Carlos Alberto Stolze Magnavita - INVDO: Espolio de Clovis 
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Adolfo Stolze e outro - Vistos etc. A parte autora, devidamente qualifi cada, promoveu a presente ação. Por fi m, em razão do 
longo lapso temporal sem andamento do feito pela parte autora, foi determinada a sua intimação, por seu advogado, via DJE, 
para manifestar interesse no feito sob pena de extinção, entretanto, verifi cou-se que decorreu o prazo legal sem qualquer ma-
nifestação da parte intimada. Diante do exposto, declaro extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, III, do 
CPC, tornando sem efeito os termos e decisões prolatados no presente processo. Custas processuais inexigíveis.P.R.I.Após, 
arquive-se, promovendo-se as baixas legais.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO ANTONIO CARLOS DE SOUZA HYGINO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL HERON SANTOS DE LIMA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 7204/2019

ADV: ROBSON CAZAES DOS ANJOS (OAB 12674/BA) - Processo 0000844-05.1991.8.05.0113 - Inventário - Inventário e Par-
tilha - AUTOR: Nair Floresta Andrade Neta - INVDO: Espolio de Levi Floresta Andrade - Vistos etc. A parte autora, devidamente 
qualifi cada, promoveu a presente ação. Por fi m, em razão do longo lapso temporal sem andamento do feito pela parte autora, foi 
determinada a sua intimação, por seu advogado, via DJE, para manifestar interesse no feito sob pena de extinção, entretanto, 
verifi cou-se que decorreu o prazo legal sem qualquer manifestação da parte intimada. Diante do exposto, declaro extinto o feito 
sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, III, do CPC, tornando sem efeito os termos e decisões prolatados no presente 
processo. Custas processuais inexigíveis.P.R.I.Após, arquive-se, promovendo-se as baixas legais.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO ANTONIO CARLOS DE SOUZA HYGINO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL HERON SANTOS DE LIMA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 7205/2019

ADV: GETULIO QUEIROZ LEAL PARANHOS JUNIOR (OAB 13525/BA), IRUMAN RAMOS CONTREIRAS (OAB 10889/BA) - 
Processo 0000619-72.1997.8.05.0113 - Inventário - Inventário e Partilha - AUTOR: S. S. da S. - INVDO: A. C. L. de O. - Vistos etc. 
A parte autora, devidamente qualifi cada, promoveu a presente ação. Por fi m, em razão do longo lapso temporal sem andamento 
do feito pela parte autora, foi determinada a sua intimação, por seu advogado, via DJE, para manifestar interesse no feito sob 
pena de extinção, entretanto, verifi cou-se que decorreu o prazo legal sem qualquer manifestação da parte intimada. Diante do 
exposto, declaro extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, III, do CPC, tornando sem efeito os termos e de-
cisões prolatados no presente processo. Custas processuais inexigíveis.P.R.I.Após, arquive-se, promovendo-se as baixas legais.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO ANTONIO CARLOS DE SOUZA HYGINO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL HERON SANTOS DE LIMA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 7206/2019

ADV: COSME JOSÉ DOS REIS JÚNIOR (OAB 31929/BA) - Processo 0305213-94.2013.8.05.0113 - Alimentos - Lei Especial 
Nº 5.478/68 - Fixação - REQUERENTE: S. da S. O. e outro - REQUERIDO: E. J. O. - Vistos etc. A parte autora, devidamente 
qualifi cada, promoveu a presente ação. Por fi m, em razão do longo lapso temporal sem andamento do feito pela parte autora, foi 
determinada a sua intimação, por seu advogado, via DJE, para manifestar interesse no feito sob pena de extinção, entretanto, 
verifi cou-se que decorreu o prazo legal sem qualquer manifestação da parte intimada. Diante do exposto, declaro extinto o feito 
sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, III, do CPC, tornando sem efeito os termos e decisões prolatados no presente 
processo. Custas processuais inexigíveis.P.R.I.Após, arquive-se, promovendo-se as baixas legais.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO ANTONIO CARLOS DE SOUZA HYGINO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL HERON SANTOS DE LIMA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 7207/2019

ADV: COSME JOSÉ DOS REIS JÚNIOR (OAB 31929/BA) - Processo 0304000-53.2013.8.05.0113 - Tutela e Curatela - Remoção 
e Dispensa - Tutela e Curatela - REQUERENTE: Eleneuza Santos Silva e outro - RÉU: A. S. S. - Vistos etc. A parte autora, devi-
damente qualifi cada, promoveu a presente ação. Por fi m, em razão do longo lapso temporal sem andamento do feito pela parte 
autora, foi determinada a sua intimação, por seu advogado, via DJE, para manifestar interesse no feito sob pena de extinção, 
entretanto, verifi cou-se que decorreu o prazo legal sem qualquer manifestação da parte intimada. Diante do exposto, declaro 
extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, III, do CPC, tornando sem efeito os termos e decisões prolatados 
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no presente processo. Custas processuais inexigíveis. P.R.I. Após, arquive-se, promovendo-se as baixas legais. Itabuna(BA), 09 
de setembro de 2019. Antônio Carlos de Souza Hygino Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO ANTONIO CARLOS DE SOUZA HYGINO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL HERON SANTOS DE LIMA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 7208/2019

ADV: MAURICIO DA CUNHA BASTOS (OAB 14463/BA) - Processo 0301913-27.2013.8.05.0113 - Interdição - Família - IN-
TERTE: M. C. S. F. - INTERDO: M. da L. S. F. - Vistos etc. A parte autora, devidamente qualifi cada, promoveu a presente ação. 
Por fi m, em razão do longo lapso temporal sem andamento do feito pela parte autora, foi determinada a sua intimação, por seu 
advogado, via DJE, para manifestar interesse no feito sob pena de extinção, entretanto, verifi cou-se que decorreu o prazo legal 
sem qualquer manifestação da parte intimada. Diante do exposto, declaro extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos 
do art. 485, III, do CPC, tornando sem efeito os termos e decisões prolatados no presente processo. Custas processuais inexigí-
veis.P.R.I.Após, arquive-se, promovendo-se as baixas legais.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO ANTONIO CARLOS DE SOUZA HYGINO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL HERON SANTOS DE LIMA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 7209/2019

ADV: PAULO CESAR PONTES DE SOUZA (OAB 5491/BA) - Processo 0000392-63.1989.8.05.0113 - Inventário - Inventário e 
Partilha - AUTOR: Elisio Bispo do Nascimento - INVDO: Espolio Antonio Bispo do Nascimento - Vistos etc. A parte autora, devi-
damente qualifi cada, promoveu a presente ação. Por fi m, em razão do longo lapso temporal sem andamento do feito pela parte 
autora, foi determinada a sua intimação, por seu advogado, via DJE, para manifestar interesse no feito sob pena de extinção, 
entretanto, verifi cou-se que decorreu o prazo legal sem qualquer manifestação da parte intimada. Diante do exposto, declaro 
extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, III, do CPC, tornando sem efeito os termos e decisões prolatados 
no presente processo. Custas processuais inexigíveis.P.R.I.Após, arquive-se, promovendo-se as baixas legais.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO ANTONIO CARLOS DE SOUZA HYGINO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL HERON SANTOS DE LIMA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 7210/2019

ADV: MARCELA DE OLIVEIRA LEITE SANTOS (OAB 60627/BA) - Processo 0501908-11.2019.8.05.0113 - Inventário - Inventário 
e Partilha - REQUERENTE: M. A. V. dos R. - Vistos, etc. Vistos, etc. Nomeio inventariante a Srª. MABEL ALINE VIANA DOS REIS. 
Para prosseguimento do inventário, determino: I) seja intimado o inventariante para assinar, em 5 (cinco) dias úteis, o termo de 
compromisso de inventariante, na forma do artigo 617, parágrafo único, do Código de Processo Civil; II) a apresentação das 
primeiras declarações pelo Inventariante no prazo de 20 dias úteis a contar da assinatura do termo indicado acima, na forma do 
artigo 620 do Código de Processo Civil; III) após apresentadas as primeiras declarações: III.1) que seja lavrado o termo circuns-
tanciado, na forma do artigo 620, caput, e §2º, do Código de Processo Civil; III.2) que se proceda, caso necessário, às citações, 
via correio e com cópia das primeiras declarações, do cônjuge supérstite ou companheiro do falecido, dos herdeiros com seus 
cônjuges, dos legatários com seus cônjuges, bem como que se intime o testamenteiro, se for o caso (art. 626 do CPC); III.3) 
o invetariante deverá encaminhar direto autos à Administração Fazendária, com a juntada no mesmo prazo (15 dias úteis) da 
Declaração de ITCDM devidamente preenchida, com os valores atribuídos ao bem pelo Ente Público e informação do ITCDM; 
III.4) que se cientifi que o Ministério Público, no caso de existir herdeiros incapazes e menores, devendo o mesmo nesse caso ser 
intimado de todosos atos após as partes; III.5) que se publique o edital para citação de interessados incertos ou desconhecidos, 
convocando-lhes para participarem do processo (art. 626, §1º, do CPC). IV) após concluídas as citações, que seja aberta vista 
em cartório e pelo prazo comum de 15 (quinze) dias úteis para que as partes se manifestem sobre as primeiras declarações; 
V) esgotado o prazo indicado no parágrafo anterior sem manifestação/impugnação, deverá ser feita avaliação, caso não haja 
concordância das partes com os valores atribuídos pela Fazenda Pública no cálculo do imposto. Ainda, havendo menor, deverá 
ser realizada a avaliação dos bens, caso a partilha não se dê em partes ideais iguais sobre todos os bens, ao que deve o Inven-
tariante ser intimado para esclarecer a situação; VI) em seguida, o inventariante deverá ser intimado para apresentar as últimas 
declarações, lavrando-se o termo de últimas declarações , observando-se as disposições do artigo 620, §2º, do Código de Pro-
cesso Civil, dando-se em seguida vista às demais partes pelo prazo de 15 dias úteis para se manifestarem sobre as mesmas; 
VIII) superada a fase anterior, ao Inventariante para apresentar o esboço da partilha, juntando-se comprovante de pagamento 
do ITCMD e as certidões negativas de débito com as Fazendas Públicas Federal, Estadual e Municipal, dando-se em seguida 
vista às demais partes para se manifestarem sobre o esboço de partilha no prazo comum de 15 dias úteis e fazerem pedido de 
quinhão, se for o caso; Por fi m, cumpridas as fases anteriores, venham os autos conclusos para julgamento da partilha. A Secre-
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taria deve cumprir o determinado acima de forma automática, sem remessa dos autos à conclusão, salvo se houve algum pedido 
específi co da parte ou impugnação. Itabuna (BA), 11 de junho de 2019. Karina Silva de Araújo Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO ANTONIO CARLOS DE SOUZA HYGINO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL HERON SANTOS DE LIMA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 7211/2019

ADV: FRANÇOISA SILVA SOARES SANTOS (OAB 48410/BA) - Processo 0501521-93.2019.8.05.0113 - Interdição - Levanta-
mento de Curatela - INTERTE: LUCAS COUTINHO SILVA - INTERDA: SEBATIANA SILVA MATIAS RAMOS - Vistos. Trata-se de 
Ação de Levantamento de Interdição promovida por Lucas Coutinho Silva, representando Sebatiana Silva Matias Ramos, a qual 
aduz tratar de pessoa capacitada para reger os atos da vida civil, haja vista ter cessado a causa que a determinou. Observa-se, 
desde logo, que o domicílio de ambas as partes é em Eunápolis/BA, de sorte que a ação em tela deve ser distribuída ao Juízo 
competente, uma vez que, na ação de interdição, o foro do domicílio é, em regra, o competente para julgar o pedido, prevale-
cendo o melhor interesse do incapaz. Instado a se manifestar, o Ministério Público pugnou pela modifi cação de competência 
para julgar o pedido, visando facilitar o acesso à justiça e à ampla produção probatória. Isto posto, tendo em vista que a presente 
demanda deve ser distribuída ao Juízo competente, a saber, o do domicílio do interditando, declaro a incompetência deste Juízo 
para processá-la e julgá-la, ao tempo em que determinando a remessa dos autos ao Juízo competente da Comarca de Eunápolis/
BA. P.I.C. Itabuna(BA), 06 de setembro de 2019. Antônio Carlos de Souza Hygino Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO ANTONIO CARLOS DE SOUZA HYGINO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL HERON SANTOS DE LIMA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 7212/2019

ADV: MARIA GUALBERTO DANTAS (OAB 7042/BA) - Processo 0000227-45.1991.8.05.0113 - Inventário - Inventário e Partilha 
- AUTORA: Eliete Silva Souza - RÉU: Isaias Andrade da Silva - Vistos etc. A parte autora, devidamente qualifi cada, promoveu a 
presente Ação de Inventário. Por fi m, em razão do longo lapso temporal sem andamento do feito pela parte autora, foi determina-
da a sua intimação, por seu advogado, via DJE, para manifestar interesse no feito sob pena de extinção, entretanto, verifi cou-se 
que decorreu o prazo legal sem qualquer manifestação da parte intimada. Diante do exposto, declaro extinto o feito sem resolu-
ção do mérito, nos termos do art. 485, III, do CPC, tornando sem efeito os termos e decisões prolatados no presente processo. 
Custas processuais inexigíveis. P.R.I. Após, arquive-se, promovendo-se as baixas legais. Itabuna(BA), 06 de setembro de 2019. 
Antonio Carlos de Souza Hygino Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO KARINA SILVA DE ARAÚJO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL HERON SANTOS DE LIMA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 7213/2019

ADV: PEDRO CARLOS NUNES DE ALMEIDA (OAB 5815/BA) - Processo 0000058-19.1995.8.05.0113 - Inventário - Inventário 
e Partilha - AUTOR: Carlos Fernando Alves de Almeida - INVDO: Espolio de Nair Olinda dos Santos Oliveira - Vistos etc. A parte 
autora, devidamente qualifi cada, promoveu a presente Ação de Inventário. Por fi m, em razão do longo lapso temporal sem anda-
mento do feito pela parte autora, foi determinada a sua intimação, por seu advogado, via DJE, para manifestar interesse no feito 
sob pena de extinção, entretanto, verifi cou-se que decorreu o prazo legal sem qualquer manifestação da parte intimada. Diante 
do exposto, declaro extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, III, do CPC, tornando sem efeito os termos 
e decisões prolatados no presente processo. Custas processuais inexigíveis. P.R.I. Após, arquive-se, promovendo-se as baixas 
legais. Itabuna(BA), 06 de setembro de 2019. Antonio Carlos de Souza Hygino Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO ANTONIO CARLOS DE SOUZA HYGINO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL HERON SANTOS DE LIMA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 7214/2019

ADV: WANDERLEY RODRIGUES DOS SANTOS (OAB 2904/BA) - Processo 0000227-06.1995.8.05.0113 - Inventário - Inventá-
rio e Partilha - AUTOR: Maria Raimunda Reis Benevides - RÉU: Sidelfi no Pereira Benevides - Vistos etc. A parte autora, devida-
mente qualifi cada, promoveu a presente Ação de Inventário. Por fi m, em razão do longo lapso temporal sem andamento do feito 
pela parte autora, foi determinada a sua intimação, por seu advogado, via DJE, para manifestar interesse no feito sob pena de 
extinção, entretanto, verifi cou-se que decorreu o prazo legal sem qualquer manifestação da parte intimada. Diante do exposto, 
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declaro extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, III, do CPC, tornando sem efeito os termos e decisões 
prolatados no presente processo. Custas processuais inexigíveis. P.R.I. Após, arquive-se, promovendo-se as baixas legais. Ita-
buna(BA), 06 de setembro de 2019. Antonio Carlos de Souza Hygino Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO ANTONIO CARLOS DE SOUZA HYGINO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL HERON SANTOS DE LIMA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 7215/2019

ADV: ANTONIO DE SOUZA PAIXÃO (OAB 10406/BA) - Processo 0000094-27.1996.8.05.0113 - Inventário - Família - AUTOR: 
Domingos Gualberto de Santana - RÉU: Espolio de Zenilde Lima Feitosa - Vistos etc. A parte autora, devidamente qualifi cada, 
promoveu a presente Ação de Inventário. Por fi m, em razão do longo lapso temporal sem andamento do feito pela parte autora, 
foi determinada a sua intimação, por seu advogado, via DJE, para manifestar interesse no feito sob pena de extinção, entretanto, 
verifi cou-se que decorreu o prazo legal sem qualquer manifestação da parte intimada. Diante do exposto, declaro extinto o feito 
sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, III, do CPC, tornando sem efeito os termos e decisões prolatados no presente 
processo. Custas processuais inexigíveis. P.R.I. Após, arquive-se, promovendo-se as baixas legais. Itabuna(BA), 06 de setembro 
de 2019. Antonio Carlos de Souza Hygino Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO ANTONIO CARLOS DE SOUZA HYGINO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL HERON SANTOS DE LIMA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 7216/2019

ADV: CARLOS ALBERTO FERREIRA DE FREITAS (OAB 974A/BA) - Processo 0000895-35.1999.8.05.0113 - Inventário - Inven-
tário e Partilha - AUTOR: Claudio da Silva Santos - INVDO: Espolio de Elza Calixta da Silva - Vistos etc. A parte autora, devida-
mente qualifi cada, promoveu a presente Ação de Inventário. Por fi m, em razão do longo lapso temporal sem andamento do feito 
pela parte autora, foi determinada a sua intimação, por seu advogado, via DJE, para manifestar interesse no feito sob pena de 
extinção, entretanto, verifi cou-se que decorreu o prazo legal sem qualquer manifestação da parte intimada. Diante do exposto, 
declaro extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, III, do CPC, tornando sem efeito os termos e decisões 
prolatados no presente processo. Custas processuais inexigíveis. P.R.I. Após, arquive-se, promovendo-se as baixas legais. Ita-
buna(BA), 06 de setembro de 2019. Antonio Carlos de Souza Hygino Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO KARINA SILVA DE ARAÚJO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL HERON SANTOS DE LIMA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 7217/2019

ADV: ANA MARIA GERBASI SAMPAIO ALMEIDA (OAB 5819/BA), GIANNA GERBASI SAMPAIO ALMEIDA DE MORAIS (OAB 
13229/BA) - Processo 0000804-81.1995.8.05.0113 - Inventário - Inventário e Partilha - AUTOR: Ana Maria Veloso Lima - INVDO: 
Espolio de Maria de Lourdes Almeida Veloso - Vistos, etc. Considerando que, por problemas técnicos, os presentes autos en-
contravam-se alocados no fl uxo de outro Juiz, sendo remetido em conclusão para o fl uxo de trabalho desta Magistrada na data 
de ontem, após a constatação do fato pela Corregedoria de Justiça em visita correicional à Comarca de Itabuna, coordenada 
pela MM. Juíza Auxiliar da Corregedoria Geral de Justiça, Dra. Marta Moreira Santana, conforme ata Institucional arquivada em 
Cartório; Considerando o lapso temporal em que o processo está paralisado; Intime-se a parte autora, por seu advogado, para 
que manifeste interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias, promovendo os atos e diligências necessários ao 
seguimento regular, inclusive instruindo, se o caso versar sobre execução, com a respectiva planilha de cálculo atualizada, sob 
pena de extinção. Decorrido o prazo, com manifestação, retornem os autos conclusos para despacho ou decisão. Não havendo 
manifestação, certifi que-se, e retornem os autos em conclusão para sentença de extinção. Itabuna (BA), 27 de maio de 2019. 
Karina Silva de Araújo Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO ANTONIO CARLOS DE SOUZA HYGINO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL HERON SANTOS DE LIMA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 7218/2019

ADV: MARCOS NAVARRO COSTA (OAB 7436/BA) - Processo 0000340-28.1993.8.05.0113 - Inventário - Inventário e Partilha 
- AUTOR: Cristiane Araújo Bitencourt - RÉU: Josias Francisco Bitencourt - Vistos etc. A parte autora, devidamente qualifi cada, 
promoveu a presente Ação de Inventário. Por fi m, em razão do longo lapso temporal sem andamento do feito pela parte autora, 
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foi determinada a sua intimação, por seu advogado, via DJE, para manifestar interesse no feito sob pena de extinção, entretanto, 
verifi cou-se que decorreu o prazo legal sem qualquer manifestação da parte intimada. Diante do exposto, declaro extinto o feito 
sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, III, do CPC, tornando sem efeito os termos e decisões prolatados no presente 
processo. Custas processuais inexigíveis.P.R.I.Após, arquive-se, promovendo-se as baixas legais.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO ANTONIO CARLOS DE SOUZA HYGINO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL HERON SANTOS DE LIMA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 7219/2019

ADV: ANTÔNIO ROBERTO DE OLIVEIRA CARVALHO (OAB 4517/BA) - Processo 0003335-52.2009.8.05.0113 - Inventário - 
Bem de Família - AUTOR: Samuel Macedo Guimaraes - RÉU: Jaco Viana Guimaraes - Vistos etc. A parte autora, devidamente 
qualifi cada, promoveu a presente Ação de Inventário. Por fi m, em razão do longo lapso temporal sem andamento do feito pela 
parte autora, foi determinada a sua intimação, por seu advogado, via DJE, para manifestar interesse no feito sob pena de extin-
ção, entretanto, verifi cou-se que decorreu o prazo legal sem qualquer manifestação da parte intimada. Diante do exposto, declaro 
extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, III, do CPC, tornando sem efeito os termos e decisões prolatados 
no presente processo. Custas processuais inexigíveis.P.R.I.Após, arquive-se, promovendo-se as baixas legais.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO ANTONIO CARLOS DE SOUZA HYGINO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL HERON SANTOS DE LIMA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 7220/2019

ADV: HERMINIO PEREIRA ROCHA (OAB 8441/BA) - Processo 0000664-86.1991.8.05.0113 - Inventário - Inventário e Partilha 
- AUTOR: Eurides Santos - RÉU: Anchizes Pereira de Freitas - Vistos etc. A parte autora, devidamente qualifi cada, promoveu a 
presente Ação de Inventário. Por fi m, em razão do longo lapso temporal sem andamento do feito pela parte autora, foi determina-
da a sua intimação, por seu advogado, via DJE, para manifestar interesse no feito sob pena de extinção, entretanto, verifi cou-se 
que decorreu o prazo legal sem qualquer manifestação da parte intimada. Diante do exposto, declaro extinto o feito sem resolu-
ção do mérito, nos termos do art. 485, III, do CPC, tornando sem efeito os termos e decisões prolatados no presente processo. 
Custas processuais inexigíveis. P.R.I. Após, arquive-se, promovendo-se as baixas legais. Itabuna(BA), 06 de setembro de 2019. 
Antônio Carlos de Souza Hygino Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO ANTONIO CARLOS DE SOUZA HYGINO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL HERON SANTOS DE LIMA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 7221/2019

ADV: ANTONIO RIBEIRO FAGUNDES (OAB 9244/BA) - Processo 0000578-81.1992.8.05.0113 - Inventário - Inventário e Par-
tilha - AUTOR: Rosival Antonio dos Santos - RÉU: Otilia Maria Costa - Vistos etc. A parte autora, devidamente qualifi cada, pro-
moveu a presente Ação de Inventário. Por fi m, em razão do longo lapso temporal sem andamento do feito pela parte autora, foi 
determinada a sua intimação, por seu advogado, via DJE, para manifestar interesse no feito sob pena de extinção, entretanto, 
verifi cou-se que decorreu o prazo legal sem qualquer manifestação da parte intimada. Diante do exposto, declaro extinto o feito 
sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, III, do CPC, tornando sem efeito os termos e decisões prolatados no presente 
processo. Custas processuais inexigíveis. P.R.I. Após, arquive-se, promovendo-se as baixas legais. Itabuna(BA), 06 de setembro 
de 2019. Antonio Carlos de Souza Hygino Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO ANTONIO CARLOS DE SOUZA HYGINO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL HERON SANTOS DE LIMA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 7222/2019

ADV: SILENE MARIA DOS SANTOS (OAB 10281/BA) - Processo 0001430-66.1996.8.05.0113 - Inventário - Inventário e Parti-
lha - AUTOR: Vilma Oliveira Lima - RÉU: Jesimiel Batista dos Santos - : Jesimiel Batista dos Santos Vistos etc. A parte autora, 
devidamente qualifi cada, promoveu a presente Ação de Inventário. Por fi m, em razão do longo lapso temporal sem andamento 
do feito pela parte autora, foi determinada a sua intimação, por seu advogado, via DJE, para manifestar interesse no feito sob 
pena de extinção, entretanto, verifi cou-se que decorreu o prazo legal sem qualquer manifestação da parte intimada. Diante do 
exposto, declaro extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, III, do CPC, tornando sem efeito os termos e 
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decisões prolatados no presente processo. Custas processuais inexigíveis. P.R.I. Após, arquive-se, promovendo-se as baixas 
legais. Itabuna(BA), 06 de setembro de 2019. Antonio Carlos de Souza Hygino Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO ANTONIO CARLOS DE SOUZA HYGINO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL HERON SANTOS DE LIMA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 7223/2019

ADV: CORINTHO MIRANDA SOUZA (OAB 10361/BA) - Processo 0000281-45.1990.8.05.0113 - Inventário - Inventário e Partilha 
- AUTOR: V. L. M. da S. - INVDO: E. S. V. F. - Vistos etc. A parte autora, devidamente qualifi cada, promoveu a presente Ação de 
Inventário. Por fi m, em razão do longo lapso temporal sem andamento do feito pela parte autora, foi determinada a sua intima-
ção, por seu advogado, via DJE, para manifestar interesse no feito sob pena de extinção, entretanto, verifi cou-se que decorreu o 
prazo legal sem qualquer manifestação da parte intimada. Diante do exposto, declaro extinto o feito sem resolução do mérito, nos 
termos do art. 485, III, do CPC, tornando sem efeito os termos e decisões prolatados no presente processo. Custas processuais 
inexigíveis. P.R.I. Após, arquive-se, promovendo-se as baixas legais. Itabuna(BA), 06 de setembro de 2019. Antonio Carlos de 
Souza Hygino Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO ANTONIO CARLOS DE SOUZA HYGINO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL HERON SANTOS DE LIMA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 7224/2019

ADV: GABRIEL NUNES (OAB 2783/BA) - Processo 0000224-03.1985.8.05.0113 - Inventário - Bem de Família - AUTOR: Maria 
Batista Nogueira Maia - RÉU: Pedro Maia - Vistos etc. A parte autora, devidamente qualifi cada, promoveu a presente Ação de 
Inventário. Por fi m, em razão do longo lapso temporal sem andamento do feito pela parte autora, foi determinada a sua intima-
ção, por seu advogado, via DJE, para manifestar interesse no feito sob pena de extinção, entretanto, verifi cou-se que decorreu o 
prazo legal sem qualquer manifestação da parte intimada. Diante do exposto, declaro extinto o feito sem resolução do mérito, nos 
termos do art. 485, III, do CPC, tornando sem efeito os termos e decisões prolatados no presente processo. Custas processuais 
inexigíveis. P.R.I. Após, arquive-se, promovendo-se as baixas legais. Itabuna(BA), 06 de setembro de 2019. Antonio Carlos de 
Souza Hygino Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO ANTONIO CARLOS DE SOUZA HYGINO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL HERON SANTOS DE LIMA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 7225/2019

ADV: MONICA SEVERO BURGOES MARON (OAB 11096/BA) - Processo 0000258-26.1995.8.05.0113 - Inventário - Inventário e 
Partilha - AUTOR: Genovaldo Leite Nunes - INVDO: Espolio João Nunes do Rêgo - Vistos etc. A parte autora, devidamente qua-
lifi cada, promoveu a presente Ação de Inventário. Por fi m, em razão do longo lapso temporal sem andamento do feito pela parte 
autora, foi determinada a sua intimação, por seu advogado, via DJE, para manifestar interesse no feito sob pena de extinção, 
entretanto, verifi cou-se que decorreu o prazo legal sem qualquer manifestação da parte intimada. Diante do exposto, declaro 
extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, III, do CPC, tornando sem efeito os termos e decisões prolatados 
no presente processo. Custas processuais inexigíveis.P.R.I.Após, arquive-se, promovendo-se as baixas legais.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO ANTONIO CARLOS DE SOUZA HYGINO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL HERON SANTOS DE LIMA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 7226/2019

ADV: JOSÉ CARNEIRO ALVES (OAB 4521/BA) - Processo 0002287-44.1998.8.05.0113 - Inventário - Inventário e Partilha - AU-
TOR: Miraldo Pereira da Cruz - INVDO: Espolio de João Apostolo da Cruz - Vistos etc. A parte autora, devidamente qualifi cada, 
promoveu a presente Ação de Inventário. Por fi m, em razão do longo lapso temporal sem andamento do feito pela parte autora, 
foi determinada a sua intimação, por seu advogado, via DJE, para manifestar interesse no feito sob pena de extinção, entretanto, 
verifi cou-se que decorreu o prazo legal sem qualquer manifestação da parte intimada. Diante do exposto, declaro extinto o feito 
sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, III, do CPC, tornando sem efeito os termos e decisões prolatados no presente 
processo. Custas processuais inexigíveis. P.R.I. Após, arquive-se, promovendo-se as baixas legais. Itabuna(BA), 06 de setembro 
de 2019. Antonio Carlos de Souza Hygino Juiz de Direito
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO ANTONIO CARLOS DE SOUZA HYGINO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL HERON SANTOS DE LIMA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 7227/2019

ADV: PAULO DE TARSO DE ANDRADE RAMOS (OAB 14212/BA) - Processo 0002367-08.1998.8.05.0113 - Inventário - Inven-
tário e Partilha - AUTOR: Maria Francelina de Jesus - RÉU: Temirson Gonçalves dos Santos - Vistos etc. A parte autora, devida-
mente qualifi cada, promoveu a presente Ação de Inventário. Por fi m, em razão do longo lapso temporal sem andamento do feito 
pela parte autora, foi determinada a sua intimação, por seu advogado, via DJE, para manifestar interesse no feito sob pena de 
extinção, entretanto, verifi cou-se que decorreu o prazo legal sem qualquer manifestação da parte intimada. Diante do exposto, 
declaro extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, III, do CPC, tornando sem efeito os termos e decisões 
prolatados no presente processo. Custas processuais inexigíveis. P.R.I. Após, arquive-se, promovendo-se as baixas legais. Ita-
buna(BA), 06 de setembro de 2019. Antonio Carlos de Souza Hygino Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO ANTONIO CARLOS DE SOUZA HYGINO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL HERON SANTOS DE LIMA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 7228/2019

ADV: OLGA KARLA LEO DE SÁ FIALHO REIS (OAB 10602/BA) - Processo 0002425-45.1997.8.05.0113 - Inventário - Inventário 
e Partilha - AUTOR: Maria das Graças de Jesus Aguiar - INVDO: Espolio de Jose Fernandes Aguiar - Vistos etc. A parte autora, 
devidamente qualifi cada, promoveu a presente Ação de Inventário. Por fi m, em razão do longo lapso temporal sem andamento 
do feito pela parte autora, foi determinada a sua intimação, por seu advogado, via DJE, para manifestar interesse no feito sob 
pena de extinção, entretanto, verifi cou-se que decorreu o prazo legal sem qualquer manifestação da parte intimada. Diante do 
exposto, declaro extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, III, do CPC, tornando sem efeito os termos e 
decisões prolatados no presente processo. Custas processuais inexigíveis. P.R.I. Após, arquive-se, promovendo-se as baixas 
legais. Itabuna(BA), 06 de setembro de 2019. Antonio Carlos de Souza Hygino Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO ANTONIO CARLOS DE SOUZA HYGINO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL HERON SANTOS DE LIMA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 7229/2019

ADV: OLINDETE SANTANA BISPO TEIXEIRA (OAB 11754/BA) - Processo 0002431-52.1997.8.05.0113 - Inventário - Inventário 
e Partilha - AUTOR: Jasmira Nilza Silva Santos - RÉU: Arnoldo Silva Canto - Vistos etc. A parte autora, devidamente qualifi cada, 
promoveu a presente Ação de Inventário. Por fi m, em razão do longo lapso temporal sem andamento do feito pela parte autora, 
foi determinada a sua intimação, por seu advogado, via DJE, para manifestar interesse no feito sob pena de extinção, entretanto, 
verifi cou-se que decorreu o prazo legal sem qualquer manifestação da parte intimada. Diante do exposto, declaro extinto o feito 
sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, III, do CPC, tornando sem efeito os termos e decisões prolatados no presente 
processo. Custas processuais inexigíveis. P.R.I. Após, arquive-se, promovendo-se as baixas legais. Itabuna(BA), 06 de setembro 
de 2019. Antonio Carlos de Souza Hygino Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO ANTONIO CARLOS DE SOUZA HYGINO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL HERON SANTOS DE LIMA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 7230/2019

ADV: ADRIANO SALUME LESSA (OAB 17880/BA), JOSÉ ALBERTO DOS SANTOS LESSA (OAB 4294/BA), LUCILIO CASAS 
BASTOS (OAB 15222/BA), WILSON RODRIGUES DE MOURA (OAB 13866/BA) - Processo 0000771-76.2004.8.05.0113 - In-
ventário - Inventário e Partilha - INVTE: Cláudia Aparecida Silva Franco Teotonio - HERDEIRO: Nilma Lima Franco dos Santos 
- INVDO: Nilson Soares Franco - Vistos etc. A parte autora, devidamente qualifi cada, promoveu a presente Ação de Inventário. 
Por fi m, em razão do longo lapso temporal sem andamento do feito pela parte autora, foi determinada a sua intimação, por seu 
advogado, via DJE, para manifestar interesse no feito sob pena de extinção, entretanto, verifi cou-se que decorreu o prazo legal 
sem qualquer manifestação da parte intimada. Diante do exposto, declaro extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do 
art. 485, III, do CPC, tornando sem efeito os termos e decisões prolatados no presente processo. Custas processuais inexigíveis. 
P.R.I. Após, arquive-se, promovendo-se as baixas legais. Itabuna(BA), 06 de setembro de 2019. Antonio Carlos de Souza Hygino 
Juiz de Direito
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO ANTONIO CARLOS DE SOUZA HYGINO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL HERON SANTOS DE LIMA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 7231/2019

ADV: ANTONIO CARLOS ALVES MACÊDO (OAB 5999/BA) - Processo 0000598-33.1996.8.05.0113 - Inventário - Bem de Fa-
mília - AUTOR: Vera Lucia Barbosa dos Reis - RÉU: Jose Raimundo Simoes dos Reis - Vistos etc. A parte autora, devidamente 
qualifi cada, promoveu a presente Ação de Inventário. Por fi m, em razão do longo lapso temporal sem andamento do feito pela 
parte autora, foi determinada a sua intimação, por seu advogado, via DJE, para manifestar interesse no feito sob pena de extin-
ção, entretanto, verifi cou-se que decorreu o prazo legal sem qualquer manifestação da parte intimada. Diante do exposto, declaro 
extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, III, do CPC, tornando sem efeito os termos e decisões prolatados 
no presente processo. Custas processuais inexigíveis. P.R.I. Após, arquive-se, promovendo-se as baixas legais. Itabuna(BA), 06 
de setembro de 2019. Antonio Carlos de Souza Hygino Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO ANTONIO CARLOS DE SOUZA HYGINO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL HERON SANTOS DE LIMA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 7232/2019

ADV: JOANA ANGELICA DA COSTA FELIX DOS SANTOS (OAB 8052/BA) - Processo 0000839-70.1997.8.05.0113 - Inventário 
- Reconhecimento / Dissolução - AUTOR: Terezinha Oliveira de Andrade Dantas - RÉU: Jorge Sepulveda Dantas - Vistos etc. A 
parte autora, devidamente qualifi cada, promoveu a presente Ação de Inventário. Por fi m, em razão do longo lapso temporal sem 
andamento do feito pela parte autora, foi determinada a sua intimação, por seu advogado, via DJE, para manifestar interesse 
no feito sob pena de extinção, entretanto, verifi cou-se que decorreu o prazo legal sem qualquer manifestação da parte intimada. 
Diante do exposto, declaro extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, III, do CPC, tornando sem efeito os 
termos e decisões prolatados no presente processo. Custas processuais inexigíveis. P.R.I. Após, arquive-se, promovendo-se as 
baixas legais. Itabuna(BA), 06 de setembro de 2019. Antonio Carlos de Souza Hygino Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO ANTONIO CARLOS DE SOUZA HYGINO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL HERON SANTOS DE LIMA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 7233/2019

ADV: MARIA FLORICELMA NUNES DE SOUZA (OAB 5585/BA) - Processo 0000031-94.1999.8.05.0113 - Inventário - Inventário 
e Partilha - HERDEIRO: Maria Augusta Almeida Landim Marques - AUTOR: Iram Marques da Silva - Vistos etc. A parte autora, 
devidamente qualifi cada, promoveu a presente Ação de Inventário. Por fi m, em razão do longo lapso temporal sem andamento 
do feito pela parte autora, foi determinada a sua intimação, por seu advogado, via DJE, para manifestar interesse no feito sob 
pena de extinção, entretanto, verifi cou-se que decorreu o prazo legal sem qualquer manifestação da parte intimada. Diante do 
exposto, declaro extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, III, do CPC, tornando sem efeito os termos e 
decisões prolatados no presente processo. Custas processuais inexigíveis. P.R.I. Após, arquive-se, promovendo-se as baixas 
legais. Itabuna(BA), 06 de setembro de 2019. Antonio Carlos de Souza Hygino Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO ANTONIO CARLOS DE SOUZA HYGINO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL HERON SANTOS DE LIMA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 7234/2019

ADV: GABRIEL NUNES (OAB 2783/BA) - Processo 0000083-08.1990.8.05.0113 - Inventário - Inventário e Partilha - AUTOR: 
José Hélio Pereira Lima - INVDO: Espolio Valdelice Evaristo Costa - Vistos etc. A parte autora, devidamente qualifi cada, pro-
moveu a presente Ação de Inventário. Por fi m, em razão do longo lapso temporal sem andamento do feito pela parte autora, foi 
determinada a sua intimação, por seu advogado, via DJE, para manifestar interesse no feito sob pena de extinção, entretanto, 
verifi cou-se que decorreu o prazo legal sem qualquer manifestação da parte intimada. Diante do exposto, declaro extinto o feito 
sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, III, do CPC, tornando sem efeito os termos e decisões prolatados no presente 
processo. Custas processuais inexigíveis. P.R.I. Após, arquive-se, promovendo-se as baixas legais. Itabuna(BA), 06 de setembro 
de 2019. Antonio Carlos de Souza Hygino Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO ANTONIO CARLOS DE SOUZA HYGINO
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL HERON SANTOS DE LIMA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 7235/2019

ADV: DAVI PEDREIRA DE SOUZA (OAB 14591/BA), JOSEMAR GUALBERTO DANTAS (OAB 4373/BA) - Processo 0000151-
74.1998.8.05.0113 - Inventário - Inventário e Partilha - INVTE: Catarina Alencar da Costa - INVDO: José Antonio Alencar - Vistos 
etc. A parte autora, devidamente qualifi cada, promoveu a presente Ação de Inventário. Por fi m, em razão do longo lapso temporal 
sem andamento do feito pela parte autora, foi determinada a sua intimação, por seu advogado, via DJE, para manifestar interesse 
no feito sob pena de extinção, entretanto, verifi cou-se que decorreu o prazo legal sem qualquer manifestação da parte intimada. 
Diante do exposto, declaro extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, III, do CPC, tornando sem efeito os 
termos e decisões prolatados no presente processo. Custas processuais inexigíveis. P.R.I. Após, arquive-se, promovendo-se as 
baixas legais. Itabuna(BA), 06 de setembro de 2019. Antonio Carlos de Souza Hygino Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO ANTONIO CARLOS DE SOUZA HYGINO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL HERON SANTOS DE LIMA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 7236/2019

ADV: CARLOS ANTONIO DE SOUSA (OAB 7392/BA) - Processo 0000159-85.1997.8.05.0113 - Inventário - Inventário e Partilha 
- AUTOR: Neide Modena - RÉU: Erismaldo Ferreira de Moura - Vistos etc. A parte autora, devidamente qualifi cada, promoveu a 
presente Ação de Inventário. Por fi m, em razão do longo lapso temporal sem andamento do feito pela parte autora, foi determina-
da a sua intimação, por seu advogado, via DJE, para manifestar interesse no feito sob pena de extinção, entretanto, verifi cou-se 
que decorreu o prazo legal sem qualquer manifestação da parte intimada. Diante do exposto, declaro extinto o feito sem resolu-
ção do mérito, nos termos do art. 485, III, do CPC, tornando sem efeito os termos e decisões prolatados no presente processo. 
Custas processuais inexigíveis. P.R.I. Após, arquive-se, promovendo-se as baixas legais. Itabuna(BA), 06 de setembro de 2019. 
Antonio Carlos de Souza Hygino Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO ANTONIO CARLOS DE SOUZA HYGINO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL HERON SANTOS DE LIMA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 7237/2019

ADV: HUMBERTO SALOMÃO MAFUZ (OAB 1852/BA) - Processo 0000175-10.1995.8.05.0113 - Inventário - Bem de Família 
- AUTOR: Neyla Nea Peixoto dos Santos Rebelo - RÉU: Marcos dos Santos Rebelo - Vistos etc. A parte autora, devidamente 
qualifi cada, promoveu a presente Ação de Inventário. Por fi m, em razão do longo lapso temporal sem andamento do feito pela 
parte autora, foi determinada a sua intimação, por seu advogado, via DJE, para manifestar interesse no feito sob pena de extin-
ção, entretanto, verifi cou-se que decorreu o prazo legal sem qualquer manifestação da parte intimada. Diante do exposto, declaro 
extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, III, do CPC, tornando sem efeito os termos e decisões prolatados 
no presente processo. Custas processuais inexigíveis. P.R.I. Após, arquive-se, promovendo-se as baixas legais. Itabuna(BA), 06 
de setembro de 2019. Antonio Carlos de Souza Hygino Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO ANTONIO CARLOS DE SOUZA HYGINO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL HERON SANTOS DE LIMA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 7238/2019

ADV: RENAN NUNES SOUZA (OAB 8236/BA) - Processo 0000195-93.1998.8.05.0113 - Inventário - Inventário e Partilha - AU-
TOR: V. G. de O. - RÉU: D. J. S. B. - Vistos etc. A parte autora, devidamente qualifi cada, promoveu a presente Ação de Inventário. 
Por fi m, em razão do longo lapso temporal sem andamento do feito pela parte autora, foi determinada a sua intimação, por seu 
advogado, via DJE, para manifestar interesse no feito sob pena de extinção, entretanto, verifi cou-se que decorreu o prazo legal 
sem qualquer manifestação da parte intimada. Diante do exposto, declaro extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do 
art. 485, III, do CPC, tornando sem efeito os termos e decisões prolatados no presente processo. Custas processuais inexigíveis. 
P.R.I. Após, arquive-se, promovendo-se as baixas legais. Itabuna(BA), 06 de setembro de 2019. Antonio Carlos de Souza Hygino 
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO ANTONIO CARLOS DE SOUZA HYGINO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL HERON SANTOS DE LIMA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 7239/2019

ADV: LUILSON GOMES PINHO (OAB 8906/BA) - Processo 0000213-56.1994.8.05.0113 - Inventário - Inventário e Partilha - AU-
TOR: Valdelson Souza Santos - INVDO: Espolio Germinio José dos Santos - Vistos etc. A parte autora, devidamente qualifi cada, 
promoveu a presente Ação de Inventário. Por fi m, em razão do longo lapso temporal sem andamento do feito pela parte autora, 
foi determinada a sua intimação, por seu advogado, via DJE, para manifestar interesse no feito sob pena de extinção, entretanto, 
verifi cou-se que decorreu o prazo legal sem qualquer manifestação da parte intimada. Diante do exposto, declaro extinto o feito 
sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, III, do CPC, tornando sem efeito os termos e decisões prolatados no presente 
processo. Custas processuais inexigíveis. P.R.I. Após, arquive-se, promovendo-se as baixas legais. Itabuna(BA), 06 de setembro 
de 2019. Antonio Carlos de Souza Hygino Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO ANTONIO CARLOS DE SOUZA HYGINO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL HERON SANTOS DE LIMA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 7240/2019

ADV: ANACLETO DA SILVA SANTOS (OAB 15436/BA) - Processo 0000216-06.1997.8.05.0113 - Inventário - Inventário e Parti-
lha - AUTOR: Denith Rohr dos Santos - INVDO: Flora Cardoso dos Santos - Vistos etc. A parte autora, devidamente qualifi cada, 
promoveu a presente Ação de Inventário. Por fi m, em razão do longo lapso temporal sem andamento do feito pela parte autora, 
foi determinada a sua intimação, por seu advogado, via DJE, para manifestar interesse no feito sob pena de extinção, entretanto, 
verifi cou-se que decorreu o prazo legal sem qualquer manifestação da parte intimada. Diante do exposto, declaro extinto o feito 
sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, III, do CPC, tornando sem efeito os termos e decisões prolatados no presente 
processo. Custas processuais inexigíveis. P.R.I. Após, arquive-se, promovendo-se as baixas legais. Itabuna(BA), 06 de setembro 
de 2019. Antonio Carlos de Souza Hygino Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO ANTONIO CARLOS DE SOUZA HYGINO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL HERON SANTOS DE LIMA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 7241/2019

ADV: MARIA BERNADETE SORIANO DE SOUZA JESUINO (OAB 5957/BA), MARTHA JACQUELINE FERREIRA CAMPOS 
(OAB 27090/BA), WILDE HUMBERTO DE CAMPOS (OAB 13377/BA), PAULO HENRIQUE MALHEIROS VILAS BOAS (OAB 
34152/BA) - Processo 0002137-92.2000.8.05.0113 - Inventário - Inventário e Partilha - AUTOR: Renildo Oliveira Cruz e outros 
- INVDO: Aldaci Campos da Silva Cruz - Vistos etc. A parte autora, devidamente qualifi cada, promoveu a presente Ação de In-
ventário. Por fi m, em razão do longo lapso temporal sem andamento do feito pela parte autora, foi determinada a sua intimação, 
por seu advogado, via DJE, para manifestar interesse no feito sob pena de extinção, entretanto, verifi cou-se que decorreu o pra-
zo legal sem qualquer manifestação da parte intimada. Diante do exposto, declaro extinto o feito sem resolução do mérito, nos 
termos do art. 485, III, do CPC, tornando sem efeito os termos e decisões prolatados no presente processo. Custas processuais 
inexigíveis. P.R.I. Após, arquive-se, promovendo-se as baixas legais. Itabuna(BA), 06 de setembro de 2019. Antonio Carlos de 
Souza Hygino Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO ANTONIO CARLOS DE SOUZA HYGINO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL HERON SANTOS DE LIMA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 7242/2019

ADV: FLORISVALDO NASCIMENTO MONTEIRO (OAB 4958/BA) - Processo 0000518-35.1997.8.05.0113 - Inventário - Inventá-
rio e Partilha - AUTOR: Arlindo Barreto de Menezes - RÉU: Raimunda Lucia de Souza - Vistos etc. A parte autora, devidamente 
qualifi cada, promoveu a presente Ação de Inventário. Por fi m, em razão do longo lapso temporal sem andamento do feito pela 
parte autora, foi determinada a sua intimação, por seu advogado, via DJE, para manifestar interesse no feito sob pena de extin-
ção, entretanto, verifi cou-se que decorreu o prazo legal sem qualquer manifestação da parte intimada. Diante do exposto, declaro 
extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, III, do CPC, tornando sem efeito os termos e decisões prolatados 
no presente processo. Custas processuais inexigíveis. P.R.I. Após, arquive-se, promovendo-se as baixas legais. Itabuna(BA), 06 
de setembro de 2019. Antonio Carlos de Souza Hygino Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO ANTONIO CARLOS DE SOUZA HYGINO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL HERON SANTOS DE LIMA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 7244/2019

ADV: ANA CHRISTINA CARDOSO BATISTA - Processo 0000428-32.1994.8.05.0113 - Inventário - Inventário e Partilha - AUTOR: 
Valdiná Batista da Silva - Vistos etc. A parte autora, devidamente qualifi cada, promoveu a presente Ação de Inventário. Por fi m, 
em razão do longo lapso temporal sem andamento do feito pela parte autora, foi determinada a sua intimação, por seu advogado, 
via DJE, para manifestar interesse no feito sob pena de extinção, entretanto, verifi cou-se que decorreu o prazo legal sem qual-
quer manifestação da parte intimada. Diante do exposto, declaro extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, 
III, do CPC, tornando sem efeito os termos e decisões prolatados no presente processo. Custas processuais inexigíveis. P.R.I. 
Após, arquive-se, promovendo-se as baixas legais. Itabuna(BA), 06 de setembro de 2019. Antonio Carlos de Souza Hygino Juiz 
de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO ANTONIO CARLOS DE SOUZA HYGINO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL HERON SANTOS DE LIMA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 7245/2019

ADV: ANTONIO CARLOS ALVES MACÊDO (OAB 5999/BA), TAIANE BARROS LIMA (OAB 20340/BA) - Processo 0000419-
07.1993.8.05.0113 - Inventário - Inventário e Partilha - INVTE: Jose Carlos Santos - INVDO: Manoel Fausto Santos - Vistos etc. A 
parte autora, devidamente qualifi cada, promoveu a presente Ação de Inventário. Por fi m, em razão do longo lapso temporal sem 
andamento do feito pela parte autora, foi determinada a sua intimação, por seu advogado, via DJE, para manifestar interesse 
no feito sob pena de extinção, entretanto, verifi cou-se que decorreu o prazo legal sem qualquer manifestação da parte intimada. 
Diante do exposto, declaro extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, III, do CPC, tornando sem efeito os 
termos e decisões prolatados no presente processo. Custas processuais inexigíveis.P.R.I.Após, arquive-se, promovendo-se as 
baixas legais.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO ANTONIO CARLOS DE SOUZA HYGINO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL RENATO DA SILVA PEREIRA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 7190/2019

ADV: NILSON ANDRÉ CERQUEIRA MENEZES (OAB 36719/BA) - Processo 0301874-20.2019.8.05.0113 - Alvará Judicial - Lei 
6858/80 - DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO - AUTOR: Jose Augusto dos Anjos Ferreira - Conforme Provimento 
06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Intime-se o advogado subscritor da petição inicial 
para que junte aos autos procuração outorgada pelo requerente José Augusto dos Anjos Ferreira, no prazo de 10 (dez) dias. Em 
igual prazo, forneça o requerente nos autos, certidões comprobatórias dos Cartórios de Registros de Imóveis desta Comarca, a 
fi m de que atestem ou não a existência de imóveis em nome do falecido Leonardo Ferreira dos Santos, assim como certidão do 
Setor de Distribuição comprovando a existência ou não de ação de inventário. Após a juntada da procuração e certidões, faça-se 
conclusão dos presentes autos. Publique-se. Intime-se. Itabuna, 10 de setembro de 2019. Renato da Silva Pereira Escrivão/
Diretor de Secretaria

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO ANTONIO CARLOS DE SOUZA HYGINO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL HERON SANTOS DE LIMA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 7246/2019

ADV: CARLOS ANTONIO DE SOUSA (OAB 7392/BA) - Processo 0000398-26.1996.8.05.0113 - Inventário - Investigação de 
Paternidade - AUTOR: Jose Carlos da Silva - RÉU: Higino Jose da Silva - Vistos etc. A parte autora, devidamente qualifi cada, 
promoveu a presente Ação de Inventário. Por fi m, em razão do longo lapso temporal sem andamento do feito pela parte autora, 
foi determinada a sua intimação, por seu advogado, via DJE, para manifestar interesse no feito sob pena de extinção, entretanto, 
verifi cou-se que decorreu o prazo legal sem qualquer manifestação da parte intimada. Diante do exposto, declaro extinto o feito 
sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, III, do CPC, tornando sem efeito os termos e decisões prolatados no presente 
processo. Custas processuais inexigíveis.P.R.I.Após, arquive-se, promovendo-se as baixas legais.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO ANTONIO CARLOS DE SOUZA HYGINO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL HERON SANTOS DE LIMA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 7247/2019
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ADV: JOÃO FRANÇA SANT’ANA (OAB 1129/BA) - Processo 0000392-53.1995.8.05.0113 - Inventário - Inventário e Partilha - AU-
TOR: Amelia Freitas Magalhães - INVDO: Espolio de Euripedes Magalhães - Vistos etc. A parte autora, devidamente qualifi cada, 
promoveu a presente Ação de Inventário. Por fi m, em razão do longo lapso temporal sem andamento do feito pela parte autora, 
foi determinada a sua intimação, por seu advogado, via DJE, para manifestar interesse no feito sob pena de extinção, entretanto, 
verifi cou-se que decorreu o prazo legal sem qualquer manifestação da parte intimada. Diante do exposto, declaro extinto o feito 
sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, III, do CPC, tornando sem efeito os termos e decisões prolatados no presente 
processo. Custas processuais inexigíveis.P.R.I.Após, arquive-se, promovendo-se as baixas legais.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO ANTONIO CARLOS DE SOUZA HYGINO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL HERON SANTOS DE LIMA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 7248/2019

ADV: JOSÉ CARNEIRO ALVES (OAB 4521/BA) - Processo 0000262-97.1994.8.05.0113 - Inventário - Inventário e Partilha - AU-
TOR: Maria de Fatima Borges Faskomy Ornelas - RÉU: Agamenon Borges Ornelas - Vistos etc. A parte autora, devidamente 
qualifi cada, promoveu a presente Ação de Inventário. Por fi m, em razão do longo lapso temporal sem andamento do feito pela 
parte autora, foi determinada a sua intimação, por seu advogado, via DJE, para manifestar interesse no feito sob pena de extin-
ção, entretanto, verifi cou-se que decorreu o prazo legal sem qualquer manifestação da parte intimada. Diante do exposto, declaro 
extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, III, do CPC, tornando sem efeito os termos e decisões prolatados 
no presente processo. Custas processuais inexigíveis.P.R.I.Após, arquive-se, promovendo-se as baixas legais.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO ANTONIO CARLOS DE SOUZA HYGINO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL HERON SANTOS DE LIMA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 7249/2019

ADV: CLODOALDO VITORINO DO CARMO (OAB 7078/BA) - Processo 0000378-40.1993.8.05.0113 - Inventário - Inventário e 
Partilha - AUTOR: Marco Antonio Pereira Nô - INVDO: Espolio de José Alves Nô - Vistos etc. A parte autora, devidamente quali-
fi cada, promoveu a presente Ação de Inventário. Por fi m, em razão do longo lapso temporal sem andamento do feito pela parte 
autora, foi determinada a sua intimação, por seu advogado, via DJE, para manifestar interesse no feito sob pena de extinção, 
entretanto, verifi cou-se que decorreu o prazo legal sem qualquer manifestação da parte intimada. Diante do exposto, declaro 
extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, III, do CPC, tornando sem efeito os termos e decisões prolatados 
no presente processo. Custas processuais inexigíveis.P.R.I.Após, arquive-se, promovendo-se as baixas legais.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO ANTONIO CARLOS DE SOUZA HYGINO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL HERON SANTOS DE LIMA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 7250/2019

ADV: MIGUEL LOURIVAL DUARTE (OAB 11863/BA) - Processo 0000361-67.1994.8.05.0113 - Inventário - Inventário e Partilha 
- AUTORA: Luiza Maria de Jesus Santos - INVDO: Espolio José Carlos Costa Santos - Vistos etc. A parte autora, devidamente 
qualifi cada, promoveu a presente Ação de Inventário. Por fi m, em razão do longo lapso temporal sem andamento do feito pela 
parte autora, foi determinada a sua intimação, por seu advogado, via DJE, para manifestar interesse no feito sob pena de extin-
ção, entretanto, verifi cou-se que decorreu o prazo legal sem qualquer manifestação da parte intimada. Diante do exposto, declaro 
extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, III, do CPC, tornando sem efeito os termos e decisões prolatados 
no presente processo. Custas processuais inexigíveis.P.R.I.Após, arquive-se, promovendo-se as baixas legais.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO ANTONIO CARLOS DE SOUZA HYGINO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL HERON SANTOS DE LIMA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 7251/2019

ADV: ANA MARIA COSTA CARVALHO (OAB 5662/BA) - Processo 0011922-58.2012.8.05.0113 - Inventário - Família - AUTOR: 
Luzia de Jesus Santos - INVDO: Espolio de Francisco Bispo dos Santos - Vistos etc. A parte autora, devidamente qualifi cada, 
promoveu a presente Ação de Inventário. Por fi m, em razão do longo lapso temporal sem andamento do feito pela parte autora, 
foi determinada a sua intimação, por seu advogado, via DJE, para manifestar interesse no feito sob pena de extinção, entretanto, 
verifi cou-se que decorreu o prazo legal sem qualquer manifestação da parte intimada. Diante do exposto, declaro extinto o feito 
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sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, III, do CPC, tornando sem efeito os termos e decisões prolatados no presente 
processo. Custas processuais inexigíveis.P.R.I.Após, arquive-se, promovendo-se as baixas legais.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO KARINA SILVA DE ARAÚJO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL HERON SANTOS DE LIMA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 7252/2019

ADV: CARLOS TELES DE MENEZES (OAB 7453/BA) - Processo 0003873-14.2001.8.05.0113 - Inventário - Inventário e Partilha 
- AUTOR: Abdon Rosa Celestino dos Santos - RÉU: Joao Celestino dos Santos - Vistos etc. A parte autora, devidamente quali-
fi cada, promoveu a presente Ação de Inventário. Por fi m, em razão do longo lapso temporal sem andamento do feito pela parte 
autora, foi determinada a sua intimação, por seu advogado, via DJE, para manifestar interesse no feito sob pena de extinção, 
entretanto, verifi cou-se que decorreu o prazo legal sem qualquer manifestação da parte intimada. Diante do exposto, declaro 
extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, III, do CPC, tornando sem efeito os termos e decisões prolatados 
no presente processo. Custas processuais inexigíveis.P.R.I.Após, arquive-se, promovendo-se as baixas legais.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO ANTONIO CARLOS DE SOUZA HYGINO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL HERON SANTOS DE LIMA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 7253/2019

ADV: JOSÉ CARNEIRO ALVES (OAB 4521/BA) - Processo 0012902-15.2006.8.05.0113 - Inventário - Família - AUTOR: Vilma 
Souza Silva - INVDO: Espolio de Rosival Silva do Nascimento - Vistos etc. A parte autora, devidamente qualifi cada, promoveu a 
presente Ação de Inventário. Por fi m, em razão do longo lapso temporal sem andamento do feito pela parte autora, foi determina-
da a sua intimação, por seu advogado, via DJE, para manifestar interesse no feito sob pena de extinção, entretanto, verifi cou-se 
que decorreu o prazo legal sem qualquer manifestação da parte intimada. Diante do exposto, declaro extinto o feito sem resolu-
ção do mérito, nos termos do art. 485, III, do CPC, tornando sem efeito os termos e decisões prolatados no presente processo. 
Custas processuais inexigíveis.P.R.I.Após, arquive-se, promovendo-se as baixas legais.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO ANTONIO CARLOS DE SOUZA HYGINO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL HERON SANTOS DE LIMA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 7254/2019

ADV: VILMA SILVA COSTA BANDEIRA (OAB 5047/BA) - Processo 0012354-77.2012.8.05.0113 - Inventário - Família - INVTE: 
Maria Ribeiro dos Santos - INVDA: Espolio de Aurelina Ribeiro dos Santos - Vistos etc. A parte autora, devidamente qualifi cada, 
promoveu a presente Ação de Inventário. Por fi m, em razão do longo lapso temporal sem andamento do feito pela parte autora, 
foi determinada a sua intimação, por seu advogado, via DJE, para manifestar interesse no feito sob pena de extinção, entretanto, 
verifi cou-se que decorreu o prazo legal sem qualquer manifestação da parte intimada. Diante do exposto, declaro extinto o feito 
sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, III, do CPC, tornando sem efeito os termos e decisões prolatados no presente 
processo. Custas processuais inexigíveis.P.R.I.Após, arquive-se, promovendo-se as baixas legais.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO ANTONIO CARLOS DE SOUZA HYGINO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL HERON SANTOS DE LIMA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 7255/2019

ADV: EDUARDO FARIAS SILVA (OAB 19136/BA), RENILTO LIMA BANDEIRA (OAB 4496/BA) - Processo 0002812-
84.2002.8.05.0113 - Inventário - Família - AUTOR: Carlos Matos dos Santos - INVDO: Manoel José dos Santos - Vistos etc. A 
parte autora, devidamente qualifi cada, promoveu a presente Ação de Inventário. Por fi m, em razão do longo lapso temporal sem 
andamento do feito pela parte autora, foi determinada a sua intimação, por seu advogado, via DJE, para manifestar interesse 
no feito sob pena de extinção, entretanto, verifi cou-se que decorreu o prazo legal sem qualquer manifestação da parte intimada. 
Diante do exposto, declaro extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, III, do CPC, tornando sem efeito os 
termos e decisões prolatados no presente processo. Custas processuais inexigíveis.P.R.I.Após, arquive-se, promovendo-se as 
baixas legais.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO ANTONIO CARLOS DE SOUZA HYGINO
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL HERON SANTOS DE LIMA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 7256/2019

ADV: PAULO DE TARSO BARRETO COSTA FILHO (OAB 34389/BA) - Processo 0012351-25.2012.8.05.0113 - Inventário - Famí-
lia - INVTE: Maria das Graças Mateus dos Santos - INVDO: Espolio de Jafferson Mateus dos Santos - Vistos etc. A parte autora, 
devidamente qualifi cada, promoveu a presente Ação de Inventário. Por fi m, em razão do longo lapso temporal sem andamento do 
feito pela parte autora, foi determinada a sua intimação, por seu advogado, via DJE, para manifestar interesse no feito sob pena 
de extinção, entretanto, verifi cou-se que decorreu o prazo legal sem qualquer manifestação da parte intimada. Diante do exposto, 
declaro extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, III, do CPC, tornando sem efeito os termos e decisões 
prolatados no presente processo. Custas processuais inexigíveis.P.R.I.Após, arquive-se, promovendo-se as baixas legais.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO ANTONIO CARLOS DE SOUZA HYGINO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL HERON SANTOS DE LIMA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 7257/2019

ADV: MARIA CLARA ARAGÃO PADILHA FERREIRA (OAB 12882/BA) - Processo 0012225-43.2010.8.05.0113 - Inventário - In-
ventário e Partilha - INVTE: Katia Regina Alves do Carmo Santos - INVDO: Agenildo Rodrigues dos Santos - Vistos etc. A parte 
autora, devidamente qualifi cada, promoveu a presente Ação de Inventário. Por fi m, em razão do longo lapso temporal sem anda-
mento do feito pela parte autora, foi determinada a sua intimação, por seu advogado, via DJE, para manifestar interesse no feito 
sob pena de extinção, entretanto, verifi cou-se que decorreu o prazo legal sem qualquer manifestação da parte intimada. Diante 
do exposto, declaro extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, III, do CPC, tornando sem efeito os termos 
e decisões prolatados no presente processo. Custas processuais inexigíveis.P.R.I.Após, arquive-se, promovendo-se as baixas 
legais.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO ANTONIO CARLOS DE SOUZA HYGINO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL HERON SANTOS DE LIMA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 7258/2019

ADV: LUILSON GOMES PINHO (OAB 8906/BA) - Processo 0013488-18.2007.8.05.0113 - Inventário - Inventário e Partilha - AU-
TOR: Rangel Gomes dos Santos - INVDO: Antonio Carlos Gomes dos Santos - Vistos etc. A parte autora, devidamente qualifi -
cada, promoveu a presente Ação de Inventário. Por fi m, em razão do longo lapso temporal sem andamento do feito pela parte 
autora, foi determinada a sua intimação, por seu advogado, via DJE, para manifestar interesse no feito sob pena de extinção, 
entretanto, verifi cou-se que decorreu o prazo legal sem qualquer manifestação da parte intimada. Diante do exposto, declaro 
extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, III, do CPC, tornando sem efeito os termos e decisões prolatados 
no presente processo. Custas processuais inexigíveis.P.R.I.Após, arquive-se, promovendo-se as baixas legais.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO ANTONIO CARLOS DE SOUZA HYGINO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL HERON SANTOS DE LIMA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 7259/2019

ADV: CLODOALDO VITORINO DO CARMO (OAB 7078/BA) - Processo 0301918-15.2014.8.05.0113 - Inventário - Inventário e 
Partilha - AUTORA: HINGRIDYS GRASIELLY SENA MATIAS DE CASTRO - INVDO: Ramon Torquato de Castro - Vistos etc. A 
parte autora, devidamente qualifi cada, promoveu a presente Ação de Inventário. Por fi m, em razão do longo lapso temporal sem 
andamento do feito pela parte autora, foi determinada a sua intimação, por seu advogado, via DJE, para manifestar interesse 
no feito sob pena de extinção, entretanto, verifi cou-se que decorreu o prazo legal sem qualquer manifestação da parte intimada. 
Diante do exposto, declaro extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, III, do CPC, tornando sem efeito os 
termos e decisões prolatados no presente processo. Custas processuais inexigíveis.P.R.I.Após, arquive-se, promovendo-se as 
baixas legais.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO ANTONIO CARLOS DE SOUZA HYGINO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL HERON SANTOS DE LIMA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 7260/2019
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ADV: RAIMUNDO BEZERRA MARIANO NETO (OAB 19571/BA) - Processo 0019779-34.2007.8.05.0113 - Inventário - Família 
- AUTOR: Marcelo Montenegro Cruz - INVDO: Adahyr Publio Montenegro da Cruz - Vistos etc. A parte autora, devidamente qua-
lifi cada, promoveu a presente Ação de Inventário. Por fi m, em razão do longo lapso temporal sem andamento do feito pela parte 
autora, foi determinada a sua intimação, por seu advogado, via DJE, para manifestar interesse no feito sob pena de extinção, 
entretanto, verifi cou-se que decorreu o prazo legal sem qualquer manifestação da parte intimada. Diante do exposto, declaro 
extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, III, do CPC, tornando sem efeito os termos e decisões prolatados 
no presente processo. Custas processuais inexigíveis.P.R.I.Após, arquive-se, promovendo-se as baixas legais.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO ANTONIO CARLOS DE SOUZA HYGINO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL HERON SANTOS DE LIMA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 7261/2019

ADV: ANTONIO FIRMINO BEZERRA OLIVEIRA (OAB 11527/BA) - Processo 0963135-73.2015.8.05.0113 - Alimentos - Lei Espe-
cial Nº 5.478/68 - Revisão - AUTOR: DAVIDSON NASCIMENTO LIMA, - RÉ: SAMARA KELY SILVA LIMA - Vistos, etc. Designo o 
dia 22/10/2019 às 15h para ter lugar a audiência de Conciliação, Saneamento, Instrução e Julgamento. Faculto as partes apre-
sentarem em audiência as testemunhas para o caso de ser deferida a produção de prova testemunhal. Intimem-se. Itabuna (BA), 
06 de setembro de 2019. Antônio Carlos de Souza Hygino Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO ANTONIO CARLOS DE SOUZA HYGINO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL HERON SANTOS DE LIMA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 7262/2019

ADV: SALUSTIO DE ALMEIDA SANTOS (OAB 8211/BA) - Processo 0011769-64.2008.8.05.0113 - Interdição - Tutela e Cura-
tela - INTERDITANDO: C. S. da S. - INTERDO: C. C. S. - Vistos, etc. 1- Defi ro os benefícios da assistência judiciária gratuita, 
na forma no art.98 e ss do NCPC. 2- Postergo a apreciação do pleito liminar após a realização da perícia médica. 3- Designo 
o dia 22/10/2019, às 14h30min para ter lugar a entrevista do curatelando(a). Intimem-se. 4- Cite-se e intime-se, salientando-se 
que, após a audiência, terá início o prazo de 15 (quinze) dias para o(a) curatelando(a) impugnar o pedido (art.752, NCPC). Na 
hipótese do(a) curatelando(a) não constituir advogado, desde logo, nomeio na qualidade de curador especial a Defensoria de 
Curadoria Especial Estadual ( ? Ü 2º, do art.752, do NCPC). Intime-se. 5- Desde logo, determino a realização de perícia médica 
a ser efetivada por médico psiquiatra. Nomeio o médico AFONSO CAIO FAHNING CASTRO (CRM/BA 26563), na qualidade de 
perito do juízo, para apresentar avaliação da defi ciência em 30 (trinta) dias. Ofi cie-se. A avaliação considerará, em relação ao(à) 
curatelando(a), os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo, os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais, 
a limitação no desempenho de atividades e a restrição de participação (art. 2º, § 1º, do Estatuto da Pessoa com Defi ciência), 
perquirindo minuciosamente acerca de sua vida, negócios, bens, vontades, preferências e laços familiares e afetivos e sobre o 
que mais lhe parecer necessário para convencimento quanto à sua capacidade para praticar atos da vida civil e a extensão dos 
proveitos e prejuízos de determinada ação na vida do(a) curatelando(a). Para tanto, responderá aos seguintes quesitos: 1) O(A) 
curatelando(a) é portador(a) de anomalia com impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial 
que, em interação com uma ou mais barreiras (qualquer entrave, obstáculo, atitude ou comportamento) o(a) limite ou impeça de 
participar da sociedade, bem como gozar, fruir e exercer seus direitos e atos da vida civil, de forma efetiva e plena em igualdade 
de condições com as demaispessoas nos termos do art. 2º da Lei nº 13.146/2015? 2) Em caso positivo, qual o(s) tipo(s) de do-
ença(s) física(s), mental(is), intelectual(is) ou sensorial(is) que representa? 3) Em face do quadro clínico apontado, as barreiras 
apresentadas (art. 3º, IV da Lei nº 13.146/2015) implicarão a(o) curatelando(a) limitação ou impedimento à participação social, 
bem como ao gozo, à fruição e ao exercício de seus direitos e atos da vida civil de forma plena e efetiva? Em caso positivo, es-
pecifi car o limite ou impedimento nos termos Lei nº 13.146/2015 (art. 2º, ? Ü 1º). 4) Diante da(s) patologia(s) apresentada(s), o(a) 
curatelando(a) tem entendimento de tais limites que inviabilizem o pleno e efetivo exercício dos atos da vida civil em igualdade de 
condições com as demais pessoas, podendo determinar-se e exprimir sua vontade? 5) O(A) curatelando(a), diante da defi ciência 
que o acomete, tem condições de reger sua pessoa e administrar seus bens e praticar os demais atos da vida civil? 6) Em caso 
de confi rmação da existência de doença que acomete o(a) curatelando(a), quais as características dessa doença e a mesma 
interfere no estado de lucidez da pessoa? 7) A doença em questão tem prognóstico de cura? 8) Como a curatela irá repercutir na 
subjetividade e na vida prática do(a) curatelando(a)? No que o ato benefi ciará realmente aquela pessoa e o quanto ela será atin-
gida pela curatela? 9) Quem o(a) curatelando(a) gostaria que fosse seu/sua curador(a)? (histórico biográfi co dessa relação, bem 
como sua dinâmica e funcionamento) 10) A curatela será realmente benéfi ca ao(à) curatelando(a)? Qual o real objetivo dele(a) 
e/ou de sua família, os planos do(a) futuro(a) curador(a) para o(a) curatelado(a) visa realmente benefi ciar o(a) interditando(a) ou 
benefi ciar a si mesmo ou a outras pessoa? O(A) curatelando(a) tem discernimento para eleger pessoas idôneas, com as quais 
mantenham vínculo e que gozem de sua confi ança, para prestar-lhe apoio sobre atos da vida civil, com exceção de atos patrimo-
niais e negociais? 6- Apresentado o relatório, caso o interditando não constitua, ele mesmo, no prazo legal, advogado, nomeio 
como curador especial a Defensoria Pública, a quem deve ser aberta vistas para impugnação no prazo estabelecido em lei. Em 
seguida, abra-se vista ao Ministério Público para parecer fi nal, após, concluso para sentença.Itabuna (BA), 06 de setembro de 
2019. Antônio Carlos de Souza Hygino Juiz de Direito
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO ANTONIO CARLOS DE SOUZA HYGINO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL HERON SANTOS DE LIMA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 7263/2019

ADV: JOSÉ VICTOR PESSOA (OAB 6794/BA) - Processo 0501901-24.2016.8.05.0113 - Procedimento Comum - Família - AUTO-
RA: Karine Santos Matos - Vistos, etc. Intime-se a parte autora, por meio do seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, 
manifestar interesse no prosseguimento do feito, cumprindo o quanto determinado em despacho de fl s.8, sob pena de extinção 
de arquivamento do feito. Após, retornem os autos conclusos. Itabuna (BA), 06 de setembro de 2019. Antonio Carlos de Souza 
Hygino Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO ANTONIO CARLOS DE SOUZA HYGINO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL HERON SANTOS DE LIMA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 7264/2019

ADV: JUREMA CINTRA BARRETO (OAB 19558/BA) - Processo 0014364-94.2012.8.05.0113 - Interdição - Tutela e Curatela - AU-
TORA: Marineide Oliveira Santos - INTERDO: José Anderson Oliveira Santos - Vistos, etc. 1- Defi ro os benefícios da assistência 
judiciária gratuita, na forma no art.98 e ss do NCPC. 2- Postergo a apreciação do pleito liminar após a realização da perícia mé-
dica. 3- Designo o dia 22/10/2019, às 14h45min para ter lugar a entrevista do curatelando(a). Intimem-se. 4- Cite-se e intime-se, 
salientando-se que, após a audiência, terá início o prazo de 15 (quinze) dias para o(a) curatelando(a) impugnar o pedido (art.752, 
NCPC). Na hipótese do(a) curatelando(a) não constituir advogado, desde logo, nomeio na qualidade de curador especial a 
Defensoria de Curadoria Especial Estadual ( ? Ü 2º, do art.752, do NCPC). Intime-se. 5- Desde logo, determino a realização de 
perícia médica a ser efetivada por médico psiquiatra. Nomeio o médico AFONSO CAIO FAHNING CASTRO (CRM/BA 26563), 
na qualidade de perito do juízo, para apresentar avaliação da defi ciência em 30 (trinta) dias. Ofi cie-se. A avaliação considerará, 
em relação ao(à) curatelando(a), os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo, os fatores socioambientais, psicoló-
gicos e pessoais, a limitação no desempenho de atividades e a restrição de participação (art. 2º, § 1º, do Estatuto da Pessoa 
com Defi ciência), perquirindo minuciosamente acerca de sua vida, negócios, bens, vontades, preferências e laços familiares e 
afetivos e sobre o que mais lhe parecer necessário para convencimento quanto à sua capacidade para praticar atos da vida civil 
e a extensão dos proveitos e prejuízos de determinada ação na vida do(a) curatelando(a). Para tanto, responderá aos seguintes 
quesitos: 1) O(A) curatelando(a) é portador(a) de anomalia com impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelec-
tual ou sensorial que, em interação com uma ou mais barreiras (qualquer entrave, obstáculo, atitude ou comportamento) o(a) 
limite ou impeça de participar da sociedade, bem como gozar, fruir e exercer seus direitos e atos da vida civil, de forma efetiva 
e plena em igualdade de condições com as demais pessoas nos termos do art. 2º da Lei nº 13.146/2015?2) Em caso positivo, 
qual o(s) tipo(s) de doença(s) física(s), mental(is), intelectual(is) ou sensorial(is) que representa? 3) Em face do quadro clínico 
apontado, as barreiras apresentadas (art. 3º, IV da Lei nº 13.146/2015) implicarão a(o) curatelando(a) limitação ou impedimento 
à participação social, bem como ao gozo, à fruição e ao exercício de seus direitos e atos da vida civil de forma plena e efetiva? 
Em caso positivo, especifi car o limite ou impedimento nos termos Lei nº 13.146/2015 (art. 2º, ? Ü 1º). 4) Diante da(s) patologia(s) 
apresentada(s), o(a) curatelando(a) tem entendimento de tais limites que inviabilizem o pleno e efetivo exercício dos atos da vida 
civil em igualdade de condições com as demais pessoas, podendo determinar-se e exprimir sua vontade? 5) O(A) curatelando(a), 
diante da defi ciência que o acomete, tem condições de reger sua pessoa e administrar seus bens e praticar os demais atos da 
vida civil? 6) Em caso de confi rmação da existência de doença que acomete o(a) curatelando(a), quais as características dessa 
doença e a mesma interfere no estado de lucidez da pessoa? 7) A doença em questão tem prognóstico de cura? 8) Como a cura-
tela irá repercutir na subjetividade e na vida prática do(a) curatelando(a)? No que o ato benefi ciará realmente aquela pessoa e o 
quanto ela será atingida pela curatela? 9) Quem o(a) curatelando(a) gostaria que fosse seu/sua curador(a)? (histórico biográfi co 
dessa relação, bem como sua dinâmica e funcionamento) 10) A curatela será realmente benéfi ca ao(à) curatelando(a)? Qual o 
real objetivo dele(a) e/ou de sua família, os planos do(a) futuro(a) curador(a) para o(a) curatelado(a) visa realmente benefi ciar 
o(a) interditando(a) ou benefi ciar a si mesmo ou a outras pessoa? O(A) curatelando(a) tem discernimento para eleger pessoas 
idôneas, com as quais mantenham vínculo e que gozem de sua confi ança, para prestar-lhe apoio sobre atos da vida civil, com 
exceção de atos patrimoniais e negociais? 6- Apresentado o relatório, caso o interditando não constitua, ele mesmo, no prazo 
legal, advogado, nomeio como curador especial a Defensoria Pública, a quem deve ser aberta vistas para impugnação no prazo 
estabelecido em lei. Em seguida, abra-se vista ao Ministério Público para parecer fi nal, após, concluso para sentença. Itabuna 
(BA), 06 de setembro de 2019. Antônio Carlos de Souza Hygino Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO ANTONIO CARLOS DE SOUZA HYGINO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL HERON SANTOS DE LIMA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 7266/2019
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ADV: JOSÉ AUGUSTO FERREIRA FILHO - Processo 0502758-41.2014.8.05.0113 - Interdição - Tutela e Curatela - AUTORA: 
JOCIMARA CARDOSO DOS SANTOS CARVALHO - INTERDO: GILSON PIRES PORTELA - Vistos, etc. Determino a realização 
de perícia médica a ser efetivada por médico psiquiatra. Nomeio o médico AFONSO CAIO FAHNING CASTRO (CRM/BA 26563), 
na qualidade de perito do juízo, para apresentar avaliação da defi ciência em 30 (trinta) dias. Ofi cie-se. Itabuna (BA), 06 de se-
tembro de 2019. Antônio Carlos de Souza Hygino Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO ANTONIO CARLOS DE SOUZA HYGINO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL HERON SANTOS DE LIMA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 7267/2019

ADV: JAMILLE SANTOS SILVA (OAB 48879/BA) - Processo 0504559-50.2018.8.05.0113 - Interdição - Tutela e Curatela - INTER-
TE: tarcisio cruz da silva - INTERDA: SELMA DIVINO CRUZ - Vistos, etc. Nomeio perito do Juízo para realizar o exame no(a) 
interditando(a) o Dr. AFONSO CAIO FAHNING CASTRO, CRM/BA Nº. 26.563, o qual deverá apresentar laudo no prazo de 20 
(vinte) dias. Intime-se. Itabuna (BA), 06 de setembro de 2019. Antônio Carlos de Souza Hygino Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO ANTONIO CARLOS DE SOUZA HYGINO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL HERON SANTOS DE LIMA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 7270/2019

ADV: LEILA MARIA FERREIRA DE OLIVEIRA (OAB 7076/BA) - Processo 0000211-62.1989.8.05.0113 - Inventário - Inventário 
e Partilha - AUTOR: Maria Barbosa Lins - RÉU: Claudionor Marques Lins - Vistos, etc. Intime-se a parte autora, pessoalmente, 
para manifestar interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção e arquivamento. Após, 
conclusos. Itabuna (BA), 04 de setembro de 2019. Antônio Carlos de Souza Hygino Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO ANTONIO CARLOS DE SOUZA HYGINO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL HERON SANTOS DE LIMA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 7271/2019

ADV: RAYMUNDA OLIVEIRA DA SILVA (OAB 7372/BA) - Processo 0500925-22.2013.8.05.0113 - Inventário - Inventário e Parti-
lha - AUTORA: Marize Lúcia da Hora Cunha - INVDA: ESPOLIO DE GECY MARIA DA HORA CUNHA - Vistos, etc. Intime-se a 
parte autora, por meio de seu advogado, via DJE, para manifestar interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas, sob pena de extinção e arquivamento. Após, conclusos. Itabuna (BA), 04 de setembro de 2019. Antônio Carlos de 
Souza Hygino Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO ANTONIO CARLOS DE SOUZA HYGINO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL HERON SANTOS DE LIMA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 7272/2019

ADV: ZUEINE SOUSA DOS SANTOS (OAB 11139/BA) - Processo 0010970-84.2009.8.05.0113 - Interdição - Tutela e Curatela 
- AUTORA: Lilian Souza dos Santos - INTERDA: Clenaes Sousa Santos - Vistos etc. A parte autora, devidamente qualifi cada, 
promoveu a presente ação. Por fi m, em razão do longo lapso temporal sem andamento do feito pela parte autora, foi determinada 
a sua intimação, por seu advogado, via DJE, para manifestar interesse no feito sob pena de extinção, entretanto, verifi cou-se que 
decorreu o prazo legal sem qualquer manifestação da parte intimada. Diante do exposto, declaro extinto o feito sem resolução do 
mérito, nos termos do art. 485, III, do CPC, tornando sem efeito os termos e decisões prolatados no presente processo. Custas 
processuais inexigíveis.P.R.I.Após, arquive-se, promovendo-se as baixas legais.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO ANTONIO CARLOS DE SOUZA HYGINO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL HERON SANTOS DE LIMA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 7273/2019
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ADV: SALUSTIO DE ALMEIDA SANTOS (OAB 8211/BA) - Processo 0019115-32.2009.8.05.0113 - Interdição - Família - AUTO-
RA: Elisabete dos Santos Silva - INTERDO: Diego Silva Oliveira - Vistos etc. A parte autora, devidamente qualifi cada, promoveu 
a presente ação. Por fi m, em razão do longo lapso temporal sem andamento do feito pela parte autora, foi determinada a sua 
intimação, por seu advogado, via DJE, para manifestar interesse no feito sob pena de extinção, entretanto, verifi cou-se que de-
correu o prazo legal sem qualquer manifestação da parte intimada. Diante do exposto, declaro extinto o feito sem resolução do 
mérito, nos termos do art. 485, III, do CPC, tornando sem efeito os termos e decisões prolatados no presente processo. Custas 
processuais inexigíveis.P.R.I.Após, arquive-se, promovendo-se as baixas legais.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO ANTONIO CARLOS DE SOUZA HYGINO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL HERON SANTOS DE LIMA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 7274/2019

ADV: MARIA LUCIA FONSECA DA SILVA (OAB 7181/BA) - Processo 0006933-24.2003.8.05.0113 - Arrolamento Sumário - Inven-
tário e Partilha - ARROLANTE: Denise de Lima Santos - ARROLADO: Espolio de Julival José dos Santos - Vistos, etc. A parte au-
tora, devidamente qualifi cada, promoveu a presente Ação de Arrolamento Sumário. Às fl s. 27 a parte autora, por sua advogada, 
requereu a desistência da ação e a extinção do processo sem resolução do mérito. Diante do exposto, homologo por sentença o 
pedido de desistência da ação e, por consequência, julgo extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, VIII, do 
CPC, tornando sem efeito os termos e decisões prolatados no presente processo. Custas processuais inexigíveis. P.R.I. Após, 
arquivem-se os autos com baixa. Itabuna(BA), 05 de setembro de 2019. Antônio Carlos de Souza Hygino Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO ANTONIO CARLOS DE SOUZA HYGINO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL HERON SANTOS DE LIMA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 7275/2019

ADV: MORENA JÚLIA DE JESUS RIBEIRO (OAB 19908/BA) - Processo 0013407-69.2007.8.05.0113 - Interdição - Tutela e Cura-
tela - AUTORA: S. F. N. - INTERDO: E. G. de A. - Vistos etc. A parte autora, devidamente qualifi cada, promoveu a presente ação. 
Por fi m, em razão do longo lapso temporal sem andamento do feito pela parte autora, foi determinada a sua intimação, por seu 
advogado, via DJE, para manifestar interesse no feito sob pena de extinção, entretanto, verifi cou-se que decorreu o prazo legal 
sem qualquer manifestação da parte intimada. Diante do exposto, declaro extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos 
do art. 485, III, do CPC, tornando sem efeito os termos e decisões prolatados no presente processo. Custas processuais inexigí-
veis.P.R.I.Após, arquive-se, promovendo-se as baixas legais.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO ANTONIO CARLOS DE SOUZA HYGINO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL HERON SANTOS DE LIMA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 7276/2019

ADV: ZUEINE SOUSA DOS SANTOS (OAB 11139/BA) - Processo 0011260-70.2007.8.05.0113 - Interdição - Tutela e Curate-
la - AUTOR: G. R. S. - INTERDO: G. R. S. - Vistos etc. A parte autora, devidamente qualifi cada, promoveu a presente ação. 
Por fi m, em razão do longo lapso temporal sem andamento do feito pela parte autora, foi determinada a sua intimação, por seu 
advogado, via DJE, para manifestar interesse no feito sob pena de extinção, entretanto, verifi cou-se que decorreu o prazo legal 
sem qualquer manifestação da parte intimada. Diante do exposto, declaro extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos 
do art. 485, III, do CPC, tornando sem efeito os termos e decisões prolatados no presente processo. Custas processuais inexigí-
veis.P.R.I.Após, arquive-se, promovendo-se as baixas legais.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO ANTONIO CARLOS DE SOUZA HYGINO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL HERON SANTOS DE LIMA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 7277/2019

ADV: SALUSTIO DE ALMEIDA SANTOS (OAB 8211/BA), ANDRÉ LUIS FERREIRA SETTI (OAB 45405/BA) - Processo 0011635-
66.2010.8.05.0113 - Interdição - Tutela e Curatela - AUTORA: Irany Souza Reis - INTERDA: Lucimeire Souza de Mendonça - 
Vistos etc. A parte autora, devidamente qualifi cada, promoveu a presente ação. Por fi m, em razão do longo lapso temporal sem 
andamento do feito pela parte autora, foi determinada a sua intimação, por seu advogado, via DJE, para manifestar interesse 
no feito sob pena de extinção, entretanto, verifi cou-se que decorreu o prazo legal sem qualquer manifestação da parte intimada. 
Diante do exposto, declaro extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, III, do CPC, tornando sem efeito os 



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458- Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 2/ Página 1953

termos e decisões prolatados no presente processo. Custas processuais inexigíveis.P.R.I.Após, arquive-se, promovendo-se as 
baixas legais.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO ANTONIO CARLOS DE SOUZA HYGINO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL HERON SANTOS DE LIMA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 7278/2019

ADV: LIBÉRIA TOBIAS LIBERAL (OAB 11961/BA) - Processo 0302150-90.2015.8.05.0113 - Interdição - Tutela e Curatela - AU-
TORA: M. E. B. V. - RÉU: R. B. V. - Vistos etc. A parte autora, devidamente qualifi cada, promoveu a presente ação. Por fi m, em 
razão do longo lapso temporal sem andamento do feito pela parte autora, foi determinada a sua intimação, por seu advogado, via 
DJE, para manifestar interesse no feito sob pena de extinção, entretanto, verifi cou-se que decorreu o prazo legal sem qualquer 
manifestação da parte intimada. Diante do exposto, declaro extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, III, 
do CPC, tornando sem efeito os termos e decisões prolatados no presente processo. Custas processuais inexigíveis.P.R.I.Após, 
arquive-se, promovendo-se as baixas legais.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO ANTONIO CARLOS DE SOUZA HYGINO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL HERON SANTOS DE LIMA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 7279/2019

ADV: MARIA LAURINDA DOS SANTOS (OAB 10183/BA) - Processo 0302426-92.2013.8.05.0113 - Procedimento Comum - Fa-
mília - AUTOR: Demetrio Franco Couto - RÉ: JOZELIA SILVA COUTO - Vistos etc. A parte autora, devidamente qualifi cada, pro-
moveu a presente ação. Por fi m, em razão do longo lapso temporal sem andamento do feito pela parte autora, foi determinada a 
sua intimação, por seu advogado, via DJE, para manifestar interesse no feito sob pena de extinção, entretanto, verifi cou-se que 
decorreu o prazo legal sem qualquer manifestação da parte intimada. Diante do exposto, declaro extinto o feito sem resolução do 
mérito, nos termos do art. 485, III, do CPC, tornando sem efeito os termos e decisões prolatados no presente processo. Custas 
processuais inexigíveis.P.R.I.Após, arquive-se, promovendo-se as baixas legais.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO ANTONIO CARLOS DE SOUZA HYGINO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL HERON SANTOS DE LIMA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 7281/2019

ADV: MARCOS NAVARRO COSTA (OAB 7436/BA) - Processo 0002621-05.2003.8.05.0113 - Arrolamento Sumário - Levanta-
mento de Valor - AUTOR: Maria Isabel Rocha de Albuquerque - RÉU: Paulo Rocha da Silva - Vistos etc. A parte autora, devida-
mente qualifi cada, promoveu a presente ação. Por fi m, em razão do longo lapso temporal sem andamento do feito pela parte 
autora, foi determinada a sua intimação, por seu advogado, via DJE, para manifestar interesse no feito sob pena de extinção, 
entretanto, verifi cou-se que decorreu o prazo legal sem qualquer manifestação da parte intimada. Diante do exposto, declaro 
extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, III, do CPC, tornando sem efeito os termos e decisões prolatados 
no presente processo. Custas processuais inexigíveis.P.R.I.Após, arquive-se, promovendo-se as baixas legais.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO ANTONIO CARLOS DE SOUZA HYGINO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL HERON SANTOS DE LIMA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 7282/2019

ADV: VALDIR FARIAS MESQUITA (OAB 11036/BA) - Processo 0300403-42.2014.8.05.0113 - Interdição - Tutela e Curatela - AU-
TORA: M. L. da S. - RÉU: A. L. B. - Vistos etc. A parte autora, devidamente qualifi cada, promoveu a presente ação. Por fi m, em 
razão do longo lapso temporal sem andamento do feito pela parte autora, foi determinada a sua intimação, por seu advogado, via 
DJE, para manifestar interesse no feito sob pena de extinção, entretanto, verifi cou-se que decorreu o prazo legal sem qualquer 
manifestação da parte intimada. Diante do exposto, declaro extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, III, 
do CPC, tornando sem efeito os termos e decisões prolatados no presente processo. Custas processuais inexigíveis.P.R.I.Após, 
arquive-se, promovendo-se as baixas legais.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO ANTONIO CARLOS DE SOUZA HYGINO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL HERON SANTOS DE LIMA



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458- Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 2/ Página 1954

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 7284/2019

ADV: ZUEINE SOUSA DOS SANTOS (OAB 11139/BA) - Processo 0304214-10.2014.8.05.0113 - Interdição - Tutela e Curatela - 
AUTORA: I. S. P. - RÉ: R. da S. S. - Vistos etc. A parte autora, devidamente qualifi cada, promoveu a presente ação. Por fi m, em 
razão do longo lapso temporal sem andamento do feito pela parte autora, foi determinada a sua intimação, por seu advogado, via 
DJE, para manifestar interesse no feito sob pena de extinção, entretanto, verifi cou-se que decorreu o prazo legal sem qualquer 
manifestação da parte intimada. Diante do exposto, declaro extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, III, 
do CPC, tornando sem efeito os termos e decisões prolatados no presente processo. Custas processuais inexigíveis.P.R.I.Após, 
arquive-se, promovendo-se as baixas legais.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO ANTONIO CARLOS DE SOUZA HYGINO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL HERON SANTOS DE LIMA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 7286/2019

ADV: ANDERSON SÁ DE OLIVEIRA (OAB 24077/BA), JOSÉ RENAN OLIVEIRA MOREIRA (OAB 9929/BA) - Processo 0003589-
88.2010.8.05.0113 - Outros procedimentos de jurisdição voluntária - DIREITO CIVIL - AUTOR: Ricardo Luiz Alves Moreira - Vistos 
etc. RICARDO LUIZ ALVES MOREIRA, devidamente qualifi cado, por intermédio de advogado legalmente constituído, requereu o 
Registro e Cumprimento de Testamento Público, em razão do falecimento do Sr. Antonio Moreira do Nascimento, cujo óbito ocor-
reu em 12/02/2010. Alega que o falecido deixou testamento lavrado por instrumento público, no qual nomeou como testamenteiro 
o requerente, a quem incumbe promover a apresentação do testamento. Requer, pois, a sua aprovação e registro. Juntou docu-
mentos. Instado a se manifestar, o Ministério Público pugnou pelo deferimento do pedido. É o relatório necessário. Trata-se de 
pedido de Registro e Cumprimento de Testamento Público dos bens deixados pelo falecido, apresentado às fl s. 06/08. Da análise 
dos documentos constantes dos autos, verifi ca-se que o Testamento Público (fl s. 06/08) foi fi rmado por Instrumento Público, no 
qual não se vislumbra vício externo que o torne suspeito de nulidade ou falsidade, na inteligência do art. 735, §2º do NCPC, 
de sorte que deve ser deferido o pedido em análise. Isto posto, sem mais delongas DETERMINO que se registre, inscreva-se 
e cumpra-se o testamento público dos bens deixados pelo falecido, Sr. Antonio Moreira do Nascimento. Exercerá o múnus de 
testamenteiro, o Sr. Ricardo Luiz Alves Moreira, inscrito no CPF/MF nº 552.240.525-20, independentemente de assinatura do 
termo. Cópia da presente sentença, acompanhada da certidão de trânsito em julgado e de cópia do testamento, servirá como 
certidão testamentária para todos os fi ns de direito. Sem custas processuais, posto que defi ro os benefícios da assistência judici-
ária gratuita em favor da autora, na inteligência do art. 98. P. R. I. C.Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos, 
dando-se baixa no Sistema. Itabuna(BA), 05 de setembro de 2019. Antônio Carlos de Souza Hygino Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO ANTONIO CARLOS DE SOUZA HYGINO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL HERON SANTOS DE LIMA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 7287/2019

ADV: MARIA LUCIA FONSECA DA SILVA (OAB 7181/BA) - Processo 0301303-88.2015.8.05.0113 - Interdição - Tutela e Curate-
la - AUTOR: A. de J. C. S. - RÉU: M. C. dos S. - Vistos etc. A parte autora, devidamente qualifi cada, promoveu a presente ação. 
Por fi m, em razão do longo lapso temporal sem andamento do feito pela parte autora, foi determinada a sua intimação, por seu 
advogado, via DJE, para manifestar interesse no feito sob pena de extinção, entretanto, verifi cou-se que decorreu o prazo legal 
sem qualquer manifestação da parte intimada. Diante do exposto, declaro extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos 
do art. 485, III, do CPC, tornando sem efeito os termos e decisões prolatados no presente processo. Custas processuais inexigí-
veis.P.R.I.Após, arquive-se, promovendo-se as baixas legais.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO ANTONIO CARLOS DE SOUZA HYGINO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL HERON SANTOS DE LIMA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 7288/2019

ADV: ANDRÉ LUIZ DA SILVA LIMA (OAB 18864/BA) - Processo 0303648-95.2013.8.05.0113 - Interdição - Tutela e Curatela - 
INTERTE: M. A. O. S. - INTERDO: R. O. S. - Vistos etc. A parte autora, devidamente qualifi cada, promoveu a presente ação. 
Por fi m, em razão do longo lapso temporal sem andamento do feito pela parte autora, foi determinada a sua intimação, por seu 
advogado, via DJE, para manifestar interesse no feito sob pena de extinção, entretanto, verifi cou-se que decorreu o prazo legal 
sem qualquer manifestação da parte intimada. Diante do exposto, declaro extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos 
do art. 485, III, do CPC, tornando sem efeito os termos e decisões prolatados no presente processo. Custas processuais inexigí-
veis.P.R.I.Após, arquive-se, promovendo-se as baixas legais.
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO ANTONIO CARLOS DE SOUZA HYGINO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL HERON SANTOS DE LIMA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 7289/2019

ADV: MURILLO NUNES SANTOS (OAB 25315/BA), ZUEINE SOUSA DOS SANTOS (OAB 11139/BA) - Processo 0305651-
86.2014.8.05.0113 - Interdição - Tutela e Curatela - AUTORA: M. da S. C. - RÉU: E. N. da C. - Vistos etc. A parte autora, devi-
damente qualifi cada, promoveu a presente ação. Por fi m, em razão do longo lapso temporal sem andamento do feito pela parte 
autora, foi determinada a sua intimação, por seu advogado, via DJE, para manifestar interesse no feito sob pena de extinção, 
entretanto, verifi cou-se que decorreu o prazo legal sem qualquer manifestação da parte intimada. Diante do exposto, declaro 
extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, III, do CPC, tornando sem efeito os termos e decisões prolatados 
no presente processo. Custas processuais inexigíveis.P.R.I.Após, arquive-se, promovendo-se as baixas legais.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO ANTONIO CARLOS DE SOUZA HYGINO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL HERON SANTOS DE LIMA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 7290/2019

ADV: OLGA KARLA LEO DE SÁ FIALHO REIS (OAB 10602/BA) - Processo 0003160-53.2012.8.05.0113 - Inventário - Sucessões 
- AUTOR: Edjan Oliveira Guimaraes - INVDO: Espolio de Antonio Marques dos Santos - Vistos etc. A parte autora, devidamente 
qualifi cada, promoveu a presente ação. Por fi m, em razão do longo lapso temporal sem andamento do feito pela parte autora, foi 
determinada a sua intimação, por seu advogado, via DJE, para manifestar interesse no feito sob pena de extinção, entretanto, 
verifi cou-se que decorreu o prazo legal sem qualquer manifestação da parte intimada. Diante do exposto, declaro extinto o feito 
sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, III, do CPC, tornando sem efeito os termos e decisões prolatados no presente 
processo. Custas processuais inexigíveis.P.R.I.Após, arquive-se, promovendo-se as baixas legais.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO ANTONIO CARLOS DE SOUZA HYGINO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL HERON SANTOS DE LIMA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 7291/2019

ADV: LUCAS SANTOS MIRANDA (OAB 35818/BA), MURILO BRANDÃO SALES (OAB 38277/BA) - Processo 0009348-
72.2006.8.05.0113 - Inventário - Inventário e Partilha - AUTOR: Rozelildo Almeida dos Santos - INVDO: Elizardo de Souza Almei-
da - Vistos etc. A parte autora, devidamente qualifi cada, promoveu a presente ação. Por fi m, em razão do longo lapso temporal 
sem andamento do feito pela parte autora, foi determinada a sua intimação, por seu advogado, via DJE, para manifestar interesse 
no feito sob pena de extinção, entretanto, verifi cou-se que decorreu o prazo legal sem qualquer manifestação da parte intimada. 
Diante do exposto, declaro extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, III, do CPC, tornando sem efeito os 
termos e decisões prolatados no presente processo. Custas processuais inexigíveis.P.R.I.Após, arquive-se, promovendo-se as 
baixas legais.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO ANTONIO CARLOS DE SOUZA HYGINO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL HERON SANTOS DE LIMA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 7292/2019

ADV: ZUEINE SOUSA DOS SANTOS (OAB 11139/BA) - Processo 0013072-79.2009.8.05.0113 - Interdição - Família - AUTORA: 
Joimara Assunção Santos - INTERDA: Joilza Assunção Santos Neves - Vistos etc. A parte autora, devidamente qualifi cada, pro-
moveu a presente ação. Por fi m, em razão do longo lapso temporal sem andamento do feito pela parte autora, foi determinada a 
sua intimação, por seu advogado, via DJE, para manifestar interesse no feito sob pena de extinção, entretanto, verifi cou-se que 
decorreu o prazo legal sem qualquer manifestação da parte intimada. Diante do exposto, declaro extinto o feito sem resolução do 
mérito, nos termos do art. 485, III, do CPC, tornando sem efeito os termos e decisões prolatados no presente processo. Custas 
processuais inexigíveis.P.R.I.Após, arquive-se, promovendo-se as baixas legais.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO ANTONIO CARLOS DE SOUZA HYGINO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL HERON SANTOS DE LIMA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 7293/2019

ADV: MARIA CÉLIA GOMES DOS SANTOS - Processo 0300577-85.2013.8.05.0113 - Procedimento Comum - Obrigação de 
Entregar - AUTORA: M. do S. de S. - RÉU: P. C. C. P. - Vistos etc. A parte autora, devidamente qualifi cada, promoveu a presente 
ação. Por fi m, em razão do longo lapso temporal sem andamento do feito pela parte autora, foi determinada a sua intimação, por 
seu advogado, via DJE, para manifestar interesse no feito sob pena de extinção, entretanto, verifi cou-se que decorreu o prazo 
legal sem qualquer manifestação da parte intimada. Diante do exposto, declaro extinto o feito sem resolução do mérito, nos 
termos do art. 485, III, do CPC, tornando sem efeito os termos e decisões prolatados no presente processo. Custas processuais 
inexigíveis.P.R.I.Após, arquive-se, promovendo-se as baixas legais.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO ANTONIO CARLOS DE SOUZA HYGINO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL HERON SANTOS DE LIMA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 7294/2019

ADV: DANIELLE PIRES BANDEIRA (OAB 35484/BA) - Processo 0301205-74.2013.8.05.0113 - Procedimento Comum - Família 
- AUTOR: Fabricio Silva dos Passos - RÉ: JESSICA DA SILVA CONCEIÇÃO e outro - Vistos etc. A parte autora, devidamente 
qualifi cada, promoveu a presente ação. Por fi m, em razão do longo lapso temporal sem andamento do feito pela parte autora, foi 
determinada a sua intimação, por seu advogado, via DJE, para manifestar interesse no feito sob pena de extinção, entretanto, 
verifi cou-se que decorreu o prazo legal sem qualquer manifestação da parte intimada. Diante do exposto, declaro extinto o feito 
sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, III, do CPC, tornando sem efeito os termos e decisões prolatados no presente 
processo. Custas processuais inexigíveis.P.R.I.Após, arquive-se, promovendo-se as baixas legais.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO ANTONIO CARLOS DE SOUZA HYGINO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL HERON SANTOS DE LIMA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 7295/2019

ADV: WALTER NUNES FONSECA JUNIOR (OAB 9999079D/BA) - Processo 0007837-34.2009.8.05.0113 - Execução de Ali-
mentos - Alimentos - AUTOR: T. H. da S. F. - RÉU: L. de O. F. - Vistos etc. A parte autora, devidamente qualifi cada, promoveu a 
presente Ação de Execução de Alimentos. Por fi m, em razão do longo lapso temporal sem andamento do feito pela parte autora, 
foi determinada a sua intimação, por seu advogado, via DJE, para manifestar interesse no feito sob pena de extinção, entretanto, 
verifi cou-se que decorreu o prazo legal sem qualquer manifestação da parte intimada. Diante do exposto, declaro extinto o feito 
sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, III, do CPC, tornando sem efeito os termos e decisões prolatados no presente 
processo. Custas processuais inexigíveis.P.R.I.Após, arquive-se, promovendo-se as baixas legais.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO ANTONIO CARLOS DE SOUZA HYGINO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL HERON SANTOS DE LIMA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 7296/2019

ADV: MARLA MARIA BARBOSA DE OLIVEIRA (OAB 31786/BA), RAMON AMARAL DE DEUS (OAB 31912/BA) - Processo 
0500338-97.2013.8.05.0113 - Petição - Reconhecimento / Dissolução - AUTORA: P. R. dos S. - RÉU: R. B. de S. - Vistos etc. A 
parte autora, devidamente qualifi cada, promoveu a presente ação. Por fi m, em razão do longo lapso temporal sem andamento do 
feito pela parte autora, foi determinada a sua intimação, por seu advogado, via DJE, para manifestar interesse no feito sob pena 
de extinção, entretanto, verifi cou-se que decorreu o prazo legal sem qualquer manifestação da parte intimada. Diante do exposto, 
declaro extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, III, do CPC, tornando sem efeito os termos e decisões 
prolatados no presente processo. Custas processuais inexigíveis.P.R.I.Após, arquive-se, promovendo-se as baixas legais.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO ANTONIO CARLOS DE SOUZA HYGINO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL HERON SANTOS DE LIMA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 7297/2019

ADV: ELEONTINA MENEZES SANTOS BRAGA (OAB 7670/BA) - Processo 0003896-71.2012.8.05.0113 - Inventário - Inventário 
e Partilha - AUTOR: Vanusa Lemos dos Santos - INVDO: Espolio de Hilda Lemos dos Santos - Vistos etc. A parte autora, devi-
damente qualifi cada, promoveu a presente ação. Por fi m, em razão do longo lapso temporal sem andamento do feito pela parte 
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autora, foi determinada a sua intimação, por seu advogado, via DJE, para manifestar interesse no feito sob pena de extinção, 
entretanto, verifi cou-se que decorreu o prazo legal sem qualquer manifestação da parte intimada. Diante do exposto, declaro 
extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, III, do CPC, tornando sem efeito os termos e decisões prolatados 
no presente processo. Custas processuais inexigíveis.P.R.I.Após, arquive-se, promovendo-se as baixas legais.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO ANTONIO CARLOS DE SOUZA HYGINO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL HERON SANTOS DE LIMA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 7298/2019

ADV: JOÃO FRANCISCO ARAÚJO (OAB 5194/BA) - Processo 0001448-87.1996.8.05.0113 - Arrolamento Sumário - Inventário e 
Partilha - ARROLANTE: Fabiana Alves de Oliviera - ARROLADO: Espolio de Rubens André Santana Ribeiro - Vistos etc. A parte 
autora, devidamente qualifi cada, promoveu a presente ação. Por fi m, em razão do longo lapso temporal sem andamento do feito 
pela parte autora, foi determinada a sua intimação, por seu advogado, via DJE, para manifestar interesse no feito sob pena de 
extinção, entretanto, verifi cou-se que decorreu o prazo legal sem qualquer manifestação da parte intimada. Diante do exposto, 
declaro extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, III, do CPC, tornando sem efeito os termos e decisões 
prolatados no presente processo. Custas processuais inexigíveis.P.R.I.Após, arquive-se, promovendo-se as baixas legais.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO ANTONIO CARLOS DE SOUZA HYGINO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL HERON SANTOS DE LIMA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 7299/2019

ADV: JOÃO AUGUSTO MANGABEIRA FRANCA (OAB 11121/BA) - Processo 0004531-09.1999.8.05.0113 - Inventário - Inventá-
rio e Partilha - AUTORA: Marlene Brito Coutinho Teixeira - INVDO: José Augusto de Souza Teixeira - Vistos etc. A parte autora, 
devidamente qualifi cada, promoveu a presente ação. Por fi m, em razão do longo lapso temporal sem andamento do feito pela 
parte autora, foi determinada a sua intimação, por seu advogado, via DJE, para manifestar interesse no feito sob pena de extin-
ção, entretanto, verifi cou-se que decorreu o prazo legal sem qualquer manifestação da parte intimada. Diante do exposto, declaro 
extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, III, do CPC, tornando sem efeito os termos e decisões prolatados 
no presente processo. Custas processuais inexigíveis.P.R.I.Após, arquive-se, promovendo-se as baixas legais.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO KARINA SILVA DE ARAÚJO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL JOSEVAL NASCIMENTO FREITAS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 6289/2019

ADV: LIOMARQUES BARBOSA DOS SANTOS, MARLA MARIA BARBOSA DE OLIVEIRA (OAB 31786/BA) - Processo 0963184-
17.2015.8.05.0113 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 - Exoneração - AUTOR: WADSON PEREIRA DE ANDRADE - RÉ: 
LARYSSA CONCEIÇÃO DE ANDRADE - Intime-se a parte Autora, pelo seu Patrono, para manifestar-se no prazo de 05 (cinco) 
dias acerca da certidão de fl s.24, sob pena de arquivamento e baixa processual.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO KARINA SILVA DE ARAÚJO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL JOSEVAL NASCIMENTO FREITAS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 4966/2019

ADV: KITIAN DE JESUS RIBEIRO (OAB 16259/BA), LIBÉRIA TOBIAS LIBERAL (OAB 11961/BA), MORENA JÚLIA DE JESUS 
RIBEIRO (OAB 19908/BA), ZUEINE SOUSA DOS SANTOS (OAB 11139/BA), JULLIA ALMEIDA CRUZ (OAB 36925/BA) - Pro-
cesso 0963475-17.2015.8.05.0113 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 - Fixação - REQUERENTE: VALFRANIA FERNANDES 
ANDRADE - RÉU: Jose Marcos Nunes dos Santos - Intime-se as partes - Requerente e Réu - pelo seu Patronos, para, no prazo 
de 15 (quinze) dias, apresentar memoriais. Tudo conforme Pág.82 dos Autos.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO KARINA SILVA DE ARAÚJO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL HERON SANTOS DE LIMA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 7301/2019
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ADV: ANTONIO FIRMINO BEZERRA OLIVEIRA (OAB 11527/BA), JAMILLE SANTOS SILVA (OAB 48879/BA) - Processo 
0963135-73.2015.8.05.0113 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 - Revisão - AUTOR: DAVIDSON NASCIMENTO LIMA, - RÉ: 
SAMARA KELY SILVA LIMA - Vistos, etc. Designo o dia 22/10/2019 às 15h para ter lugar a audiência de Conciliação, Saneamen-
to, Instrução e Julgamento. Faculto as partes apresentarem em audiência as testemunhas para o caso de ser deferida a produ-
ção de prova testemunhal. Intimem-se. Itabuna (BA), 06 de setembro de 2019. Antônio Carlos de Souza Hygino Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO KARINA SILVA DE ARAÚJO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL JOSEVAL NASCIMENTO FREITAS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 5128/2019

ADV: JULLIA ALMEIDA CRUZ (OAB 36925/BA) - Processo 0500329-33.2016.8.05.0113 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 
- Revisão - REQUERENTE: cleidson barbosa da silva - REQUERIDA: Rosenilda dos Santos e outros - Intime-se a parte Autora, 
PELO SEU PATRONO, para manifestar-se no prazo de 05 (cinco) dias acerca da certidão de fl s. 105 dos Autos.

ADV: DANIELLE GOMES DOS SANTOS MAGALHÃES (OAB 47478/BA), LUCAS ERICK DE AQUINO CONCEIÇÃO (OAB 
54251/BA) - Processo 0500736-34.2019.8.05.0113 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 - Exoneração - REQUERENTE: ENES 
DE ALMEIDA JUNIOR - REQUERIDO: JOÃO GABRIEL OLIVEIRA - Intime-se a parte Autora, pelo seu Patrono, para manifestar-
-se no prazo de 05 (cinco) dias acerca da certidão de fl s.75.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO KARINA SILVA DE ARAÚJO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL JOSEVAL NASCIMENTO FREITAS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 2780/2019

ADV: SIZENANDO EUSTÁQUIO DOS SANTOS (OAB 14745/BA) - Processo 0007663-35.2003.8.05.0113 - Inventário - Inventá-
rio e Partilha - AUTOR: Alderico Eustaquio dos Santos - INVDO: Raquel Maria dos Santos - Vistos, etc. Considerando que, por 
problemas técnicos, os presentes autos encontravam-se alocados no fl uxo de outro Juiz, sendo remetido em conclusão para 
o fl uxo de trabalho desta Magistrada na data de ontem (21/01/2019), após a constatação do fato pela Corregedoria de Justiça 
em visita correicional à Comarca de Itabuna, coordenada pela MM. Juíza Auxiliar da Corregedoria Geral de Justiça, Dra. Marta 
Moreira Santana, conforme ata Institucional arquivada em Cartório; Considerando o lapso temporal em que o processo está 
paralisado; Intime-se a parte autora, por seu advogado, para que manifeste interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 
10 (dez) dias, promovendo os atos e diligências necessários ao seguimento regular, inclusive instruindo, se o caso versar sobre 
execução, com a respectiva planilha de cálculo atualizada, sob pena de extinção. Decorrido o prazo, com manifestação, retornem 
os autos conclusos para despacho ou decisão. Não havendo manifestação, certifi que-se, e retornem os autos em conclusão para 
sentença de extinção.

ADV: LARA KAUARK SANTANA (OAB 35900/BA), ELIA MARIA ESTRELA PIMENTEL - Processo 0505284-39.2018.8.05.0113 - 
Averiguação de Paternidade - Investigação de Paternidade - REQUERENTE: JARZIEL ALVES DAS VIRGENS - REQUERIDA: 
ANA LAIS DE SOUSA NUNES - Falem, os advogados ou Defensores das partes sobre o laudo pericial de fl s. 63-66. Prazo co-
mum de 10 (dez) dias.

2ª VARA DE FAMÍLIA, ÓRFÃOS, SUCESSÕES, INTERDITOS E AUSENTES

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO SAMI STORCH
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL JOABSON BARBOSA LIMA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0863/2019

ADV: ‘A BAHIA (OAB 1D/BA) - Processo 0505188-24.2018.8.05.0113 - Ação de Alimentos - Revisão - AUTOR: D. E. S. S. - S. K. 
S. S. - A. L. S. S. - A. A. S. S. - F. S. dos S. - RÉU: L. G. S. S. - Intime-se autor(a) para, no prazo de 05(cinco) dias, manifestar o 
seu interesse no prosseguimento do feito, satisfazendo a pendência processual, sob pena de extinção do processo, nos termos 
do art. 485, II, do CPC.

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO LUIZ SERGIO DOS SANTOS VIEIRA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL JOABSON BARBOSA LIMA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0864/2019

ADV: DANIELLE PIRES BANDEIRA (OAB 35484/BA) - Processo 0500397-85.2013.8.05.0113 - Alimentos - Lei Especial Nº 
5.478/68 - Revisão - AUTOR: P. D. S. N. - RÉU: H. C. S. N. - Intime-se autor(a) para, no prazo de 05(cinco) dias, manifestar o 
seu interesse no prosseguimento do feito, satisfazendo a pendência processual, sob pena de extinção do processo, nos termos 
do art. 485, II, do CPC.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DE FAMÍLIA, ÓRFÃOS, SUCESSÕES E INTERDITOS DE ITABUNA
DESPACHO

8001707-37.2019.8.05.0113 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Itabuna
Autor: J. J. D. S.
Advogado: Jafe Nascimento Brito Junior (OAB:0056673/BA)
Réu: S. N. D. S.

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

2ª V DE FAMÍLIA, ÓRFÃOS, SUCESSÕES E INTERDITOS DE ITABUNA

Processo: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 n. 8001707-37.2019.8.05.0113
Órgão Julgador: 2ª V DE FAMÍLIA, ÓRFÃOS, SUCESSÕES E INTERDITOS DE ITABUNA
AUTOR: JEFFERSON JOSE DE SOUSA
Advogado(s): JAFE NASCIMENTO BRITO JUNIOR (OAB:0056673/BA)
RÉU: SAMYLLE NASCIMENTO DE SOUSA
Advogado(s):

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora para, em (quinze) dias, emendar a inicial defi nindo o pedido a que pleiteia, se exoneração ou a revisão 
dos alimentos, por tratarem-se de procedimentos e ações distintas.

Com o decurso do prazo, com ou sem manifestação, retornem os autos conclusos.

P.R.I

ITABUNA/BA, 10 de setembro de 2019.

Luiz Sérgio dos Santos Vieira

Juiz de Direitos em substituição

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DE FAMÍLIA, ÓRFÃOS, SUCESSÕES E INTERDITOS DE ITABUNA
DECISÃO

8001778-39.2019.8.05.0113 Curatela
Jurisdição: Itabuna
Requerente: Marineide Bispo Do Nascimento
Advogado: Raymunda Oliveira Da Silva (OAB:007.372/BA)
Requerido: Katherine Nascimento Alcantara Da Silva

Decisão:

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458- Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 2/ Página 1960

Comarca de Itabuna

2ª Vara de Família, Sucessões, Órfãos, Interditos e Ausentes

Rua Santa Cruz, próximo à Maternidade da Mãe Pobre - Ester Gomes, s/n, Nossa Senhora das Graças - CEP 45600-000,
E-mail: jblima@tjba.jus.br
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Processo nº:
 8001778-39.2019.8.05.0113
Classe - Assunto:  CURATELA (12234) - [Capacidade]
Pólo Ativo:  REQUERENTE: MARINEIDE BISPO DO NASCIMENTO
Pólo Passivo:  

REQUERIDO: KATHERINE NASCIMENTO ALCANTARA DA SILVA

Vistos etc.

O procedimento de interdição é previsto nos arts. 747 e seguintes do CPC, objetivando a proteção da pessoa com defi ciência, 
na prática dos atos da vida civil, inclusive, para a administração de seu patrimônio, mediante a nomeação de curador que o re-
presente para esse fi m.

Com o advento da Lei nº 13.146, de 16 de julho de 2015, que institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Defi ciência 
(Estatuto da Pessoa com Defi ciência), observou-se uma drástica alteração no conceito de incapacidade e, por conseguinte, no 
instituto da interdição.

Dessa forma, prevê o Estatuto da Pessoa com Defi ciência que: “a defi nição de curatela de pessoa com defi ciência constitui me-
dida protetiva extraordinária proporcional às necessidades e as circunstâncias de cada caso, e durará o menor tempo possível”. 
(art. 84 §3º)

Por sua vez, o art. 749, parágrafo único, do CPC, faculta ao Juiz a nomeação de curador provisório quando verifi cado a urgência 
do pedido.

No caso em tela, considerando os fatos narrados na peça inicial, em cotejo com as provas colacionadas, vistos os relatórios 
médicos de ID 32681206 que demonstram a alegada defi ciência da Requerida, necessita aquela de quem a apoie em suas ati-
vidades diárias.

Ademais, a Autora encontra-se apta e possui legitimidade para o exercício do munus, estando, portanto, preenchidos os re-
quisitos legais , razão por que o pedido de antecipação de tutela há de ser deferido, com vistas a se resguardar os interesses 
patrimoniais da Interditanda.

Sendo assim, em face das razões expostas, com base na documentação acostada e pela defi ciência apresentada pela Inter-
ditanda, observados os limites da lei, com fundamento no art. 300, do CPC, DEFIRO o pedido de Antecipação dos Efeitos da 
Tutela, sem prejuízo do seu indeferimento a posteriori, e NOMEIO, em caráter liminar, a Requerente MARINEIDE BISPO DO 
NASCIMENTO, inscrita no CPF//MF sob o nº 001.799.255-98 como curadora de KATHERINE NASCIMENTO ALCÂNTARA DA 
SILVA inscrita no CPF/MF sob o nº 862.628.915-44, com poderes limitados, para mantê-la em sua companhia a fi m de apoiá-la na 
prática de alguns atos da vida civil, especifi cadamente para o recebimento e administração do benefício previdenciária, fi cando 
impedida de alienar os bens da mesma, salvo autorização judicial, com prestação de contas nos autos, trimestralmente.

Deve a Requerente informar sobre a existência de outros fi lhos da Interditanda, com as devidas qualifi cações, no prazo de 10 
(dez) dias, sob pena de revogação da tutela deferida.

Aguarde-se o agendamento da entrevista da interditanda.

Decorrido o prazo de impugnação, certifi que-se e dê-se vista ao Ministério Público.

Expeça-se uma via original desta Decisão, que deverá ser entregue à Requerente, após sua inscrição no Livro de Registro do 
Cartório desta Vara, devidamente certifi cada pelo Diretor de Secretaria no verso desta, a qual terá validade como TERMO DE 
CURATELA PROVISÓRIA, visto que a Curadora Provisória nomeada, nesta oportunidade, assume o compromisso de, bem e 
fi elmente, zelar pelos bens e integridade física da Interditanda, nos limites estabelecidos nesta Decisão.

P.R.I

ITABUNA, 10 de setembro de 2019.
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Luiz Sérgio dos Santos Vieira

Juíz de Direito em substituição

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DE FAMÍLIA, ÓRFÃOS, SUCESSÕES E INTERDITOS DE ITABUNA
DESPACHO

8000589-26.2019.8.05.0113 Inventário
Jurisdição: Itabuna
Requerente: Edeni Maria De Macedo
Advogado: Denise Gonzaga Dos Santos Brito (OAB:0045687/BA)
Herdeiro: Larissa Moreira Portella

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

2ª V DE FAMÍLIA, ÓRFÃOS, SUCESSÕES E INTERDITOS DE ITABUNA

Processo: INVENTÁRIO n. 8000589-26.2019.8.05.0113
Órgão Julgador: 2ª V DE FAMÍLIA, ÓRFÃOS, SUCESSÕES E INTERDITOS DE ITABUNA
REQUERENTE: EDENI MARIA DE MACEDO
Advogado(s): DENISE GONZAGA DOS SANTOS BRITO (OAB:0045687/BA)
HERDEIRO: LARISSA MOREIRA PORTELLA
Advogado(s):

DESPACHO

Vistos, etc.

Proceda a retifi cação do alvará na forma requerida no ID nº 33858564.

Cumpra-se.

ITABUNA/BA, 10 de setembro de 2019.

Luiz Sérgio dos Santos Vieira

Juiz de Direito em substituição

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DE FAMÍLIA, ÓRFÃOS, SUCESSÕES E INTERDITOS DE ITABUNA
DESPACHO

8001263-04.2019.8.05.0113 Alvará Judicial - Lei 6858/80
Jurisdição: Itabuna
Requerente: Almir Xavier De Souza
Requerido: Caixa Economica Federal

Despacho:

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Itabuna

2ª Vara de Família, Sucessões, Órfãos, Interditos e Ausentes

Rua Santa Cruz, próximo à Maternidade da Mãe Pobre - Ester Gomes, s/n, Nossa Senhora das Graças - CEP 45600-000,
E-mail: jblima@tjba.jus.br
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DESPACHO

Processo nº:
 8001263-04.2019.8.05.0113
Classe - Assunto:  ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80 (74) - [Administração de Herança]
Pólo Ativo:  REQUERENTE: ALMIR XAVIER DE SOUZA
Pólo Passivo:  

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos, etc.

Defi ro a gratuidade.

Determino as seguintes diligências:

1. Remessa de ofício à Previdência Social para que informe a respeito de valor retido relativo a benefício em favor do (a) falecido 
(a), bem como, sobre a existência de dependentes habilitados naquele órgão pelo (a) falecido (a);

2. Ofi cie-se também à Caixa Econômica Federal, para informar sobre saldo de PIS e FGTS. Conste a necessidade de resposta 
ao juízo no prazo de 10 (dez) dias;

3. Juntada de certidões originárias dos Cartórios de Registro de Imóveis da Comarca do último domicílio para que informem se 
existem bens registrados em nome do (a) de cujus, devendo ser intimado (a) o (a) advogado (a) do (a) requerente para tal fi na-
lidade. Prazo: 15 (quinze) dias;

Após venham-me os autos conclusos.

ITABUNA, 10 de setembro de 2019.

Luiz Sérgio dos Santos Vieira

Juiz de Direito em substituição

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DE FAMÍLIA, ÓRFÃOS, SUCESSÕES E INTERDITOS DE ITABUNA
DECISÃO

8001561-93.2019.8.05.0113 Divórcio Litigioso
Jurisdição: Itabuna
Requerente: A. C. C. L.
Advogado: Linda Ferreira Andrade (OAB:0025551/BA)
Requerido: L. A. P. L.

Decisão:

Vistos, etc.

O processo tramita em segredo de justiça, a teor do disposto no inc. II do art. 189 do Novo Código de Processo Civil, pelo que 
deverão ser observadas as restrições lançadas no inc. I do seu art. 107 e art. 368.

Consta da inicial pedido liminar para decretação do divórcio. Nesse aspecto, compartilho o entendimento de que tal medida não 
pode ser deferida sem notifi cação prévia do réu, por afrontar o disposto no art. 300 § 3º do Novo Código de Processo Civil, bem 
como o inciso LV do art. 5º da Constituição Federal.

Em que pese a redação dada ao art. art. 226, § 6º da CF, pela EC 66/2010, pela qual o divórcio passou a ser direito potestativo 
de qualquer dos cônjuges, a pretensão da requerente acarretará mudança no estado civil da parte adversa, de modo que esta 
deve ter conhecimento do pedido em respeito ao princípio da dignidade da pessoa humana e em observância ao contraditório. 
Ademais, existe advertência expressa no estatuto processual sobre a impossibilidade de concessão da medida antecipatória se 
ela for irreversível, o que é evidente na presente ação.

Outrossim, considerando a natureza contratual do casamento, não há urgência que justifi que, sem que seja ouvida a parte con-
trária, a decretação do divórcio. Assim, por este motivo, reservo-me para apreciar o pedido antecipatório após ciência da parte 
Ré.
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Cite-se e Intime-se o Réu para se manifestar sobre o pedido antecipatório, no prazo de dez dias, e para contestar a presente 
ação, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 335 do NCPC), dispensada a realização de audiência conciliatória por não haver pedido 
assessório além do divórcio. Conste a advertência prevista no art. 344 do NCPC.

Após fl uência do prazo intimatório, retornem os autos para análise do pedido liminar.

A Secretaria deverá observar os requisitos do artigo 695 do NCPC.

Procedam-se as demais intimações necessárias, inclusive o Ministério Público, caso tenha interesse processual.

Itabuna, 10 de setembro de 2019

Luiz Sérgio dos Santos Vieira

Juiz de Direito em substituição

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DE FAMÍLIA, ÓRFÃOS, SUCESSÕES E INTERDITOS DE ITABUNA
DESPACHO

8001565-33.2019.8.05.0113 Arrolamento Comum
Jurisdição: Itabuna
Requerente: Marlucia Santos Silva
Advogado: Luann Apolinario Pitanga Da Silva (OAB:0060581/BA)
Requerente: L. S. C.
Requerente: Marlucia Santos Silva

Despacho:

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Itabuna

2ª Vara de Família, Sucessões, Órfãos, Interditos e Ausentes

Rua Santa Cruz, próximo à Maternidade da Mãe Pobre - Ester Gomes, s/n, Nossa Senhora das Graças - CEP 45600-000,
E-mail: jblima@tjba.jus.br
DESPACHO

Processo nº:
 8001565-33.2019.8.05.0113
Classe - Assunto:  ARROLAMENTO COMUM (30) - [Administração de Herança]
Pólo Ativo:  REQUERENTE: MARLUCIA SANTOS SILVA
Pólo Passivo:  

REQUERENTE: MARLUCIA SANTOS SILVA

Vistos, etc.

Nomeio Inventariante o Requerente, REQUERENTE: MARLUCIA SANTOS SILVA , nos termos do quanto dispõe o art. 617, do 
NCPC, o qual deverá prestar o compromisso de lei em 5 (cinco) dias e, após, apresentar as primeiras declarações, no prazo de 
20 (vinte dias).

A seguir, conforme dispõe a Portaria Conjunta PGE/SEFAZ nº 04 de 21/10/2014, publicada no Diário Ofi cial do Estado da Bahia 
em 22/10/2014, deve o Inventariante nomeado, reunir a documentação necessária para a apuração do imposto de transmissão, 
junto à SEFAZ, trazendo aos autos comprovante do efetivo pagamento.

Intime-se.

Expeça-se uma via original desta Decisão a qual terá validade como TERMO DE COMPROMISSO DE INVENTARIANTE visto 
que a REQUERENTE: MARLUCIA SANTOS SILVA , CPF nº 191.329.485-49, inventariante nomeada do Espólio de ANA MAR-
GARETH SANTOS SILVA, falecido em 09/08/2016, nesta oportunidade, perante o Magistrado infra assinado, através de seu 
advogado e bastante procuradora, Dr. (NOME DO ADVOGADO), OAB/BA nº (XX), vem prestar o compromisso do dito munus, 



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458- Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 2/ Página 1964

como realmente ora presta, prometendo bem e fi elmente, sem dolo nem malícia, velar pelos bens com a mesma diligência como 
se seus fossem, sob as penas da lei.

As determinações proferidas por este Juízo e outros da área de Família, consistentes em decisão/sentença estão sendo ope-
racionalizadas, na parte fi nal do seu dispositivo, já com as determinações que deverão ser cumpridas por aqueles a quem são 
dirigidas, dispensando a expedição de ofício/mandado ou qualquer outro documento para que se processe o seu cumprimento, 
advertindo-se que o seu descumprimento ou não aceitação incorrerá em crime previsto no art. 12, da Lei 1079/50 e importará 
na aplicação das penalidades previstas em lei. A assinatura deste Magistrado e digital, o que dispensa a sua autenticação em 
Tabelionato de Notas. E nada mais havendo, determino, ainda, que se encerre o presente termo, que depois de lido e achado 
conforme, vai devidamente assinado por todos.

P.R.I.

ITABUNA, 10 de setembro de 2019.

Luiz Sérgio dos Santos Vieira

Juiz de Direito em substituição

1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
JUIZ(A) DE DIREITO ULYSSES MAYNARD SALGADO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MANASSES VIEIRA DE BRITO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0165/2019

ADV: CLAYTON SALUME LESSA (OAB 23778/BA) - Processo 0001436-39.1997.8.05.0113 - Execução Fiscal - EXEQTE.: ES-
TADO DA BAHIA - EXECUTADO: J. S. PINHEIRO COMÉRCIO E VEÍCULOS S/A - Ficam as partes intimadas para, tomarem 
conhecimento acerca da digitalização dos autos.

ADV: CLAYTON SALUME LESSA (OAB 23778/BA) - Processo 0001881-18.2001.8.05.0113 - Execução Fiscal - Dívida Ativa 
- EXEQUENTE: ESTADO DA BAHIA - EXECUTADO: J S PINHEIRO EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO S/A - Ficam as partes 
intimadas para, tomarem conhecimento acerca da digitalização dos autos.

ADV: LUIZ FERNANDO MARON GUARNIERI (OAB 26001/BA), RAMAIANA ALVES MELO (OAB 38452/BA), JESSE PEREIRA 
MELO (OAB 8686/BA) - Processo 0001958-61.2000.8.05.0113 - Procedimento Comum - Dano ao Erário - AUTOR: Municipio 
de Itabuna - RÉU: Kleber Ferreira da Silva - Intime-se o apelado para apresentar contrarrazões, na forma do art. 1.010, § 1º, 
do CPC/2015. Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação da parte, remetam-se os autos ao E. Tribunal de Justiça da 
Bahia. Itabuna (BA), 04 de setembro de 2019. ULYSSES MAYNARD SALGADO Juiz de Direito

ADV: NAIANA ALMEIDA CARVALHO (OAB 21101/BA) - Processo 0004649-62.2011.8.05.0113 - Execução Fiscal - Dívida Ativa 
- EXEQUENTE: Fazenda Publica do Municipio de Itabuna - EXECUTADO: Helio Manoel Brito Bitencourt - Ficam as partes inti-
madas para tomarem conhecimento da Sentença de p. 77.

ADV: ÉRICO ADAMI SILVA CERQUEIRA (OAB 28505/BA), TADEU KRUSCHEWSKY OLIVEIRA (OAB 29234/BA) - Processo 
0004890-70.2010.8.05.0113 - Procedimento Comum - Indenização por Dano Moral - AUTOR: Carlos Jose Marcelino Neris - RÉU: 
Estado da Bahia - Intime-se o apelado para apresentar contrarrazões, na forma do art. 1.010, § 1º, do CPC/2015. Após o decur-
so do prazo, com ou sem manifestação da parte, remetam-se os autos ao E. Tribunal de Justiça da Bahia. Itabuna (BA), 04 de 
setembro de 2019. ULYSSES MAYNARD SALGADO Juiz de Direito

ADV: LUIZ FERNANDO MARON GUARNIERI (OAB 26001/BA), LIOMARQUES BARBOSA DOS SANTOS - Processo 0005431-
69.2011.8.05.0113 - Procedimento Comum - DIREITO CIVIL - AUTOR: Rony Bispo Lins - RÉU: Prefeitura Municipal de Itabuna 
- Intime-se o apelado para apresentar contrarrazões, na forma do art. 1.010, § 1º, do CPC/2015. Após o decurso do prazo, com 
ou sem manifestação da parte, remetam-se os autos ao E. Tribunal de Justiça da Bahia. Itabuna (BA), 04 de setembro de 2019. 
ULYSSES MAYNARD SALGADO Juiz de Direito

ADV: THIAGO SANTOS VASCONCELOS CRUZ (OAB 26762/BA), WALLACE CERQUEIRA SANTOS (OAB 13890/BA), ADRIA-
NO FERREIRA DA SILVA (OAB 17900/BA) - Processo 0005906-59.2010.8.05.0113 - Procedimento Comum - Indenização por 
Dano Moral - AUTOR: Amilton Sales dos Santos - RÉU: Estado da Bahia - Intime-se o apelado para apresentar contrarrazões, na 
forma do art. 1.010, § 1º, do CPC/2015. Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação da parte, remetam-se os autos ao 
E. Tribunal de Justiça da Bahia. Itabuna (BA), 04 de setembro de 2019. ULYSSES MAYNARD SALGADO Juiz de Direito

ADV: RUTH PEREIRA DOS SANTOS DO NASCIMENTO (OAB 8572/BA), MARIANA MARIA FRANCA DE ALMEIDA (OAB 
34053/BA), JÚLIO CÉSAR CAVALCANTI FERREIRA (OAB 32881/BA), JORGE ALVES DE ALMEIDA (OAB 14569/BA), BRENDA 
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BARRETO PEDREIRA LOPES (OAB 53141/BA) - Processo 0010163-93.2011.8.05.0113 - Reintegração / Manutenção de Posse 
- DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - AUTORA: Ruth Pereira dos Santos Nascimento 
- RÉU: Estado da Bahia - Intime-se o apelado para apresentar contrarrazões, na forma do art. 1.010, § 1º, do CPC/2015. Após o 
decurso do prazo, com ou sem manifestação da parte, remetam-se os autos ao E. Tribunal de Justiça da Bahia. Itabuna (BA), 04 
de setembro de 2019. ULYSSES MAYNARD SALGADO Juiz de Direito

ADV: ELISABETH REIS SOUZA SANTOS (OAB 11251/BA) - Processo 0012589-44.2012.8.05.0113 - Procedimento Comum - In-
denização por Dano Material - AUTORA: ENY ANDRADE SILVA - RÉU: IPRAJ - Instituto Pedro Ribeiro de Administracao Judicia-
ria - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA BAHIA - ESTADO DA BAHIA - Intime-se o apelado para apresentar contrarrazões, na forma do 
art. 1.010, § 1º, do CPC/2015. Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação da parte, remetam-se os autos ao E. Tribunal 
de Justiça da Bahia. Itabuna (BA), 04 de setembro de 2019. ULYSSES MAYNARD SALGADO Juiz de Direito

ADV: MARCOS BASTOS RIBEIRO SANTOS (OAB 21700/BA), MATEUS SANTIAGO SANTOS SILVA (OAB 22947/BA) - Proces-
so 0015902-81.2010.8.05.0113 - Procedimento Comum - Tratamento Médico-Hospitalar e/ou Fornecimento de Medicamentos - 
AUTOR: VITOR MUNIZ DOS SANTOS - RÉU: Estado da Bahia - Intime-se o apelado para apresentar contrarrazões, na forma do 
art. 1.010, § 1º, do CPC/2015. Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação da parte, remetam-se os autos ao E. Tribunal 
de Justiça da Bahia. Itabuna (BA), 04 de setembro de 2019. ULYSSES MAYNARD SALGADO Juiz de Direito

ADV: NAIANA ALMEIDA CARVALHO (OAB 21101/BA) - Processo 0015905-36.2010.8.05.0113 - Execução Fiscal - Dívida Ativa - 
EXEQUENTE: Fazenda Publica do Municipio de Itabuna - EXECDO.: Maria de Lourdes Santana Correia - Isto posto, homologo 
a desistência requerida e declaro por sentença extinto o processo sem resolução do mérito, com fundamento nos arts. 26, da 
Lei 6.830/90 e 485, VIII, do CPC. Proceda-se o cancelamento de eventual constrição patrimonial. Sem custas e sem honorários. 
Publique-se, registre-se, intime-se e, oportunamente, arquive-se com a respectiva baixa. Atribuo à presente força de mandado/
ofício.

ADV: NAIANA ALMEIDA CARVALHO (OAB 21101/BA) - Processo 0016243-10.2010.8.05.0113 - Execução Fiscal - Dívida Ativa - 
EXEQUENTE: Fazenda Publica do Municipio de Itabuna - EXECUTADO: Manoel Carlos Lyra de Melo - Ficam as partes intimadas 
para tomarem conhecimento da Sentença de p. 67.

ADV: EDMILTON CARNEIRO ALMEIDA (OAB 12030/BA), ADRIANO FERREIRA DA SILVA (OAB 17900/BA) - Processo 0018609-
56.2009.8.05.0113 - Procedimento Comum - Acidente de Trânsito - AUTOR: Marcus Vinicius Souza Oliveira - RÉU: Estado da 
Bahia - Intime-se o apelado para apresentar contrarrazões, na forma do art. 1.010, § 1º, do CPC/2015. Após o decurso do prazo, 
com ou sem manifestação da parte, remetam-se os autos ao E. Tribunal de Justiça da Bahia. Itabuna (BA), 04 de setembro de 
2019. ULYSSES MAYNARD SALGADO Juiz de Direito

ADV: LUIZ FERNANDO MARON GUARNIERI (OAB 26001/BA), RAMON BATISTA NOGUEIRA (OAB 10333/BA) - Processo 
0300727-95.2015.8.05.0113 - Procedimento Comum - DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO - AUTOR: MAGNO 
JOSE DE SANTANA FILHO - RÉU: Minicipio de Itabuna - Ficam as partes intimadas para tomarem conhecimento da Sentença 
de p. 96.

ADV: NAIANA ALMEIDA CARVALHO (OAB 21101/BA) - Processo 0301669-35.2012.8.05.0113 - Execução Fiscal - DIREITO 
TRIBUTÁRIO - CREDOR: Fazenda Publica do Municipio de Itabuna - DEVEDOR: Jose Cairo Junior - Ficam as partes intimadas 
para tomarem conhecimento da Sentença de p. 39.

ADV: ADRIANO FERREIRA DA SILVA (OAB 17900/BA), VANESKA SILVA SOUZA (OAB 30299/BA) - Processo 0301954-
23.2015.8.05.0113 - Procedimento Comum - Saúde - AUTOR: Francisco Nogueira dos Santos - RÉ: ESTADO DA BAHIA - Inti-
me-se o apelado para apresentar contrarrazões, na forma do art. 1.010, § 1º, do CPC/2015. Após o decurso do prazo, com ou 
sem manifestação da parte, remetam-se os autos ao E. Tribunal de Justiça da Bahia. Itabuna (BA), 04 de setembro de 2019. 
ULYSSES MAYNARD SALGADO Juiz de Direito

ADV: NAIANA ALMEIDA CARVALHO (OAB 21101/BA) - Processo 0303941-65.2013.8.05.0113 - Execução Fiscal - IPTU/ Imposto 
Predial e Territorial Urbano - AUTOR: Fazenda Publica do Municipio de Itabuna - RÉU: Jose Adervan Souza Oliveira - Ficam as 
partes intimadas para tomarem conhecimento da Sentença de p. 31.

ADV: NAIANA ALMEIDA CARVALHO (OAB 21101/BA) - Processo 0305099-24.2014.8.05.0113 - Execução Fiscal - IPTU/ Imposto 
Predial e Territorial Urbano - AUTOR: Fazenda Publica do Municipio de Itabuna - RÉU: Luize Santos Viana - Isto posto, homologo 
a desistência requerida e declaro por sentença extinto o processo sem resolução do mérito, com fundamento nos arts. 26, da 
Lei 6.830/90 e 485, VIII, do CPC. Proceda-se o cancelamento de eventual constrição patrimonial. Sem custas e sem honorários. 
Publique-se, registre-se, intime-se e, oportunamente, arquive-se com a respectiva baixa. Atribuo à presente força de mandado/
ofício.

ADV: NAIANA ALMEIDA CARVALHO (OAB 21101/BA) - Processo 0305140-88.2014.8.05.0113 - Execução Fiscal - IPTU/ Imposto 
Predial e Territorial Urbano - AUTOR: Fazenda Publica do Municipio de Itabuna - RÉ: Claudia Sampaio Marques - Ficam as partes 
intimadas para tomarem conhecimento da Sentença de p. 16.
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ADV: ‘A BAHIA (OAB 1D/BA), ADRIANO FERREIRA DA SILVA (OAB 17900/BA), LUIZ FERNANDO MARON GUARNIERI (OAB 
26001/BA) - Processo 0305404-42.2013.8.05.0113 - Procedimento Comum - Saúde - AUTORA: GILZA BATISTA SANTOS - RÉ: 
ESTADO DA BAHIA - MUNICIPIO DE ITABUNA - Intime-se o apelado para apresentar contrarrazões, na forma do art. 1.010, § 
1º, do CPC/2015. Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação da parte, remetam-se os autos ao E. Tribunal de Justiça 
da Bahia. Itabuna (BA), 04 de setembro de 2019. ULYSSES MAYNARD SALGADO Juiz de Direito

ADV: KITIAN DE JESUS RIBEIRO (OAB 16259/BA), MORENA JÚLIA DE JESUS RIBEIRO (OAB 19908/BA), ALVARO LUIZ 
FERREIRA SANTOS (OAB 9465/BA) - Processo 0500464-50.2013.8.05.0113 - Procedimento Comum - Sistema Remuneratório 
e Benefícios - AUTOR: wellynton nascimento pereira - RÉU: prefeitura municipal de itapé - Fica a parte autora, intimada para se 
manifestar da contestação de p. 22/25, no prazo de lei.

ADV: CARLOS MIGUEL SILVA RIELLA COSTA, RUY CORRÊA SOARES (OAB 12569/BA) - Processo 0500578-86.2013.8.05.0113 
- Procedimento Comum - Indenização por Dano Moral - AUTOR: JOSE MARIANO MACEDO DOS SANTOS - RÉU: MUNICÍPIO 
DE BARRO PRETO - Ante o exposto, julgo improcedente o pedido de indenização por danos morais. Extingo o processo com 
resolução do mérito (art. 487, I, CPC). Sem custas nem honorários. P. R. I. Com o trânsito em julgado, arquive-se. Atribuo força 
de mandado/ofício. Itabuna(BA), 03 de setmbro de 2019. ULYSSES MAYNARD SALGADO Juiz de Direito

ADV: NAIANA ALMEIDA CARVALHO (OAB 21101/BA) - Processo 0502362-25.2018.8.05.0113 - Execução Fiscal - IPTU/ Imposto 
Predial e Territorial Urbano - EXEQTE.: Município de Itabuna - EXECDA.: JORIA CORREIA SANTOS - Ficam as partes intimadas 
para tomarem conhecimento da Sentença de p. 28.

ADV: MARCOS ANTONIO SANTOS BANDEIRA (OAB 50291/BA), ADRIANO FERREIRA DA SILVA (OAB 17900/BA) - Processo 
0502745-71.2016.8.05.0113 - Procedimento Comum - Indenização por Dano Moral - REQUERENTE: NIVALDA MARIS DO NAS-
CIMENTO - REQUERIDO: ESTADO DA BAHIA - Intime-se o apelado para apresentar contrarrazões, na forma do art. 1.010, § 1º, 
do CPC/2015. Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação da parte, remetam-se os autos ao E. Tribunal de Justiça da 
Bahia. Itabuna (BA), 04 de setembro de 2019. ULYSSES MAYNARD SALGADO Juiz de Direito

ADV: NAIANA ALMEIDA CARVALHO (OAB 21101/BA) - Processo 0503841-24.2016.8.05.0113 - Execução Fiscal - Dívida Ativa 
- EXEQTE.: Município de Itabuna - EXECDO.: ALCEBIADES D. DA CRUZ - Ficam as partes intimadas para tomarem conheci-
mento da Sentença de p.14.

ADV: NAIANA ALMEIDA CARVALHO (OAB 21101/BA) - Processo 0503845-61.2016.8.05.0113 - Execução Fiscal - IPTU/ Imposto 
Predial e Territorial Urbano - EXEQTE.: Município de Itabuna - EXECDO.: SERGIO MAGALHAES BRITO - Ficam as partes inti-
madas para tomarem conhecimento da Sentença de p. 15.

ADV: NAIANA ALMEIDA CARVALHO (OAB 21101/BA) - Processo 0504171-50.2018.8.05.0113 - Execução Fiscal - IPTU/ Imposto 
Predial e Territorial Urbano - EXEQTE.: Município de Itabuna - EXECDO.: NERANT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - Ficam as 
partes intimadas para tomarem conhecimento da Sentença de p. 24.

ADV: RENATO RAFAEL LOPES CASTELO BRANCO FERREIRA (OAB 45404/BA), LUIZ FERNANDO MARON GUARNIERI 
(OAB 26001/BA), RAFLE MUNIZ SALUME (OAB 13258/BA) - Processo 0504251-82.2016.8.05.0113 - Procedimento Comum 
- DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - AUTOR: WALTER JOSÉ BISPO DOS SANTOS - 
RÉU: MUNICÍPIO DE ITABUNA - Intime-se o apelado para apresentar contrarrazões, na forma do art. 1.010, § 1º, do CPC/2015. 
Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação da parte, remetam-se os autos ao E. Tribunal de Justiça da Bahia. Itabuna 
(BA), 04 de setembro de 2019. ULYSSES MAYNARD SALGADO Juiz de Direito

ADV: NAIANA ALMEIDA CARVALHO (OAB 21101/BA) - Processo 0504299-07.2017.8.05.0113 - Execução Fiscal - Dívida Ativa - 
EXEQTE.: MUNICÍPIO DE ITABUNA - EXECDO.: GUSTAVO SUZART - Isto posto, homologo a desistência requerida e declaro 
por sentença extinto o processo sem resolução do mérito, com fundamento nos arts. 26, da Lei 6.830/90 e 485, VIII, do CPC. 
Proceda-se o cancelamento de eventual constrição patrimonial. Sem custas e sem honorários. Publique-se, registre-se, intime-se 
e, oportunamente, arquive-se com a respectiva baixa. Atribuo à presente força de mandado/ofício.

ADV: NAIANA ALMEIDA CARVALHO (OAB 21101/BA) - Processo 0504304-29.2017.8.05.0113 - Execução Fiscal - IPTU/ Imposto 
Predial e Territorial Urbano - EXEQTE.: MUNICÍPIO DE ITABUNA - EXECDA.: YOLANDA VELOSO VINHAS - Isto posto, homolo-
go a desistência requerida e declaro por sentença extinto o processo sem resolução do mérito, com fundamento nos arts. 26, da 
Lei 6.830/90 e 485, VIII, do CPC. Proceda-se o cancelamento de eventual constrição patrimonial. Sem custas e sem honorários. 
Publique-se, registre-se, intime-se e, oportunamente, arquive-se com a respectiva baixa. Atribuo à presente força de mandado/
ofício.

ADV: NAIANA ALMEIDA CARVALHO (OAB 21101/BA) - Processo 0504662-28.2016.8.05.0113 - Execução Fiscal - IPTU/ Imposto 
Predial e Territorial Urbano - EXEQTE.: Município de Itabuna - EXECDO.: Ariovaldo Lima de Novais - Ficam as partes intimadas 
para tomarem conhecimento da Sentença de p. 14.

ADV: NAIANA ALMEIDA CARVALHO (OAB 21101/BA) - Processo 0504755-88.2016.8.05.0113 - Execução Fiscal - IPTU/ Impos-
to Predial e Territorial Urbano - EXEQTE.: Município de Itabuna - EXECDO.: DEODATO COSTA CARVALHO - Ficam as partes 
intimadas para tomarem conhecimento da Sentença de p. 15.
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ADV: ADRIANO FERREIRA DA SILVA (OAB 17900/BA), ‘A BAHIA (OAB 1D/BA), LUIZ FERNANDO MARON GUARNIERI (OAB 
26001/BA) - Processo 0504882-26.2016.8.05.0113 - Procedimento Comum - Tratamento Médico-Hospitalar e/ou Fornecimento 
de Medicamentos - AUTOR: PAULO ROBERTO CAMPANHARI - RÉ: ESTADO DA BAHIA - Secretário Estadual de Saúde - Muni-
cipio de Itabuna - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABUNA - Intime-se o apelado para apresentar contrarrazões, na 
forma do art. 1.010, § 1º, do CPC/2015. Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação da parte, remetam-se os autos ao 
E. Tribunal de Justiça da Bahia. Itabuna (BA), 04 de setembro de 2019. ULYSSES MAYNARD SALGADO Juiz de Direito

ADV: MARCO ANTONIO LADEIA DE ALMEIDA ARAÚJO (OAB 29021/BA), ADRIANO FERREIRA DA SILVA (OAB 17900/BA), 
LUIZ FERNANDO MARON GUARNIERI (OAB 26001/BA) - Processo 0505027-82.2016.8.05.0113 - Ação Civil Pública - Trata-
mento Médico-Hospitalar e/ou Fornecimento de Medicamentos - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - Neu-
ma Lavinsky da Silva - RÉ: ESTADO DA BAHIA - MUNICÍPIO DE ITABUNA - Intime-se o apelado para apresentar contrarrazões, 
na forma do art. 1.010, § 1º, do CPC/2015. Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação da parte, remetam-se os autos 
ao E. Tribunal de Justiça da Bahia. Itabuna (BA), 04 de setembro de 2019. ULYSSES MAYNARD SALGADO Juiz de Direito

ADV: NAIANA ALMEIDA CARVALHO (OAB 21101/BA) - Processo 0506017-05.2018.8.05.0113 - Execução Fiscal - IPTU/ Impos-
to Predial e Territorial Urbano - EXEQTE.: Município de Itabuna - EXECDO.: AGUINALDO PEREIRA DE OLIVEIRA - Ficam as 
partes intimadas para tomarem conhecimento da Sentença de p. 20.

ADV: NAIANA ALMEIDA CARVALHO (OAB 21101/BA) - Processo 0506406-24.2017.8.05.0113 - Execução Fiscal - IPTU/ Imposto 
Predial e Territorial Urbano - EXEQTE.: MUNICÍPIO DE ITABUNA - EXECDO.: ANTONIO CESAR SA HAGE - Ficam as partes 
intimadas para tomarem conhecimento da Sentença de p. 27.

ADV: NAIANA ALMEIDA CARVALHO (OAB 21101/BA) - Processo 0960870-98.2015.8.05.0113 - Execução Fiscal - IPTU/ Imposto 
Predial e Territorial Urbano - AUTOR: MUNICÍPIO DE ITABUNA - RÉ: MARIA JUCILENE DE SA GONCALVES - Ficam as partes 
intimadas para tomarem conhecimento da Sentença de p. 16.

ADV: NAIANA ALMEIDA CARVALHO (OAB 21101/BA) - Processo 0961886-87.2015.8.05.0113 - Execução Fiscal - IPTU/ Imposto 
Predial e Territorial Urbano - AUTOR: Município de Itabuna - RÉU: JOSE ADERVAN SOUZA OLIVEIRA - Ficam as partes intima-
das para tomarem conhecimento da Sentença de p. 26.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DA FAZENDA PÚBLICA DE ITABUNA
INTIMAÇÃO

8001563-63.2019.8.05.0113 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Itabuna
Autor: Geovane Mata De Oliveira
Advogado: Welington Celestino Bastos (OAB:0043196/BA)
Réu: Agerba Agencia Estadual De Reg De Serv Pub De Energ,transp E Comunic Da Bahia

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE ITABUNA

1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA

Fórum de Itabuna - Módulo 1 - Rua Santa Cruz, s/n, Próximo à

Maternidade Ester Gomes (Mãe Pobre), Nossa Senhora das Graças

- CEP 45600-000, Fone: 73 3214-0900, Itabuna-BA

ENVIO DE INTIMAÇÃO À PARTE AUTORA VIA DIÁRIO ELETRÔNICO DA DECISÃO DE ID 32052106.

Processo nº: 8001563-63.2019.8.05.0113

Classe Assunto: [Multas e demais Sanções]

Autor: AUTOR: GEOVANE MATA DE OLIVEIRA

Réu: RÉU: AGERBA AGENCIA ESTADUAL DE REG DE SERV PUB DE ENERG,TRANSP E COMUNIC DA BAHIA
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Itabuna(BA), 10 de setembro de 2019

Neuran Silva Lessa - Analista Judiciário

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DA FAZENDA PÚBLICA DE ITABUNA
INTIMAÇÃO

8001694-38.2019.8.05.0113 Tutela Antecipada Antecedente
Jurisdição: Itabuna
Requerente: Jose Adison Dias Do Nascimento
Advogado: Joao Paulo Cardoso Martins (OAB:0055009/BA)
Requerido: Agencia Est. De Reg. De Serviços Publicos De Energia, Transp. E Comunicações Da Bahia - Agerba

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE ITABUNA

1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA

Fórum de Itabuna - Módulo 1 - Rua Santa Cruz, s/n, Próximo à

Maternidade Ester Gomes (Mãe Pobre), Nossa Senhora das Graças

- CEP 45600-000, Fone: 73 3214-0900, Itabuna-BA

ENVIO DE INTIMAÇÃO VIA DIÁRIO ELETRÔNICO À PARTE AUTORA DE DECISÃO DE ID 32348804.

Processo nº: 8001694-38.2019.8.05.0113

Classe Assunto: [Multas e demais Sanções]

Autor: REQUERENTE: JOSE ADISON DIAS DO NASCIMENTO

Réu: REQUERIDO: AGENCIA EST. DE REG. DE SERVIÇOS PUBLICOS DE ENERGIA, TRANSP. E COMUNICAÇÕES DA 
BAHIA - AGERBA

Itabuna(BA), 10 de setembro de 2019

Neuran Silva Lessa - Analista Judiciário

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DA FAZENDA PÚBLICA DE ITABUNA
INTIMAÇÃO

8001723-88.2019.8.05.0113 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Itabuna
Autor: Anderson Da Silva Menezes
Advogado: Antonio Edmundo Silva Moraes Junior (OAB:0042370/BA)
Réu: Agencia Est. De Reg. De Serviços Publicos De Energia, Transp. E Comunicações Da Bahia - Agerba

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE ITABUNA

1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA

Fórum de Itabuna - Módulo 1 - Rua Santa Cruz, s/n, Próximo à

Maternidade Ester Gomes (Mãe Pobre), Nossa Senhora das Graças
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- CEP 45600-000, Fone: 73 3214-0900, Itabuna-BA

ENVIO DE INTIMAÇÃO VIA DIÁRIO ELETRÔNICO À PARTE AUTORA DA DECISÃO DE ID 32461460.

Processo nº: 8001723-88.2019.8.05.0113

Classe Assunto: [Multas e demais Sanções]

Autor: AUTOR: ANDERSON DA SILVA MENEZES

Réu: RÉU: AGENCIA EST. DE REG. DE SERVIÇOS PUBLICOS DE ENERGIA, TRANSP. E COMUNICAÇÕES DA BAHIA - 
AGERBA

Itabuna(BA), 10 de setembro de 2019

Neuran Silva Lessa - Analista Judiciário

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DA FAZENDA PÚBLICA DE ITABUNA
INTIMAÇÃO

8002037-34.2019.8.05.0113 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Itabuna
Autor: Gildete Silva De Oliveira Costa
Advogado: Antonio Edmundo Silva Moraes Junior (OAB:0042370/BA)
Réu: Agencia Est. De Reg. De Serviços Publicos De Energia, Transp. E Comunicações Da Bahia - Agerba
Interessado: Guincho Consórcio Pátios Bahia

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE ITABUNA

1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA

Fórum de Itabuna - Módulo 1 - Rua Santa Cruz, s/n, Próximo à

Maternidade Ester Gomes (Mãe Pobre), Nossa Senhora das Graças

- CEP 45600-000, Fone: 73 3214-0900, Itabuna-BA

ENVIO DE INTIMAÇÃO VIA DIÁRIO ELETRÔNICO À PARTE AUTORA DA DECISÃO DE ID 33741648.

Processo nº: 8002037-34.2019.8.05.0113

Classe Assunto: [Multas e demais Sanções]

Autor: AUTOR: GILDETE SILVA DE OLIVEIRA COSTA

Réu: RÉU: AGENCIA EST. DE REG. DE SERVIÇOS PUBLICOS DE ENERGIA, TRANSP. E COMUNICAÇÕES DA BAHIA - 
AGERBA

Itabuna(BA), 10 de setembro de 2019

Neuran Silva Lessa - Analista Judiciário

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DA FAZENDA PÚBLICA DE ITABUNA
INTIMAÇÃO

8000500-03.2019.8.05.0113 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Itabuna
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Autor: Marinalva Andrade Santos
Réu: Município De Itabuna
Advogado: Marco Antonio Ladeia De Almeida Araujo (OAB:0029021/BA)
Réu: Estado Da Bahia
Interessado: Secretaria De Saúde Itabuna

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE ITABUNA

1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA

Fórum de Itabuna - Módulo 1 - Rua Santa Cruz, s/n, Próximo à

Maternidade Ester Gomes (Mãe Pobre), Nossa Senhora das Graças

- CEP 45600-000, Fone: 73 3214-0900, Itabuna-BA

ENVIO DE INTIMAÇÃO VIA DIÁRIO ELETRÔNICO AO ADVOGADO DO MUNICÍPIO DE ITABUNA DA DECISÃO DE ID 
33665852.

Processo nº: 8000500-03.2019.8.05.0113

Classe Assunto: [Saúde]

Autor: AUTOR: MARINALVA ANDRADE SANTOS

Réu: RÉU: MUNICÍPIO DE ITABUNA, ESTADO DA BAHIA INTERESSADO: SECRETARIA DE SAÚDE ITABUNA

Itabuna(BA), 10 de setembro de 2019

Neuran Silva Lessa - Analista Judiciário

1ª VARA CÍVEL E COMERCIAL

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DOS FEITOS RELATIVO ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO
JUIZ(A) DE DIREITO LUIZ SERGIO DOS SANTOS VIEIRA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL GERSON GOMES DE SOUSA NETO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0157/2019

ADV: JOÃO VITOR DE JESUS LIMA, LORENE BISET PRIÁTICO TORRES (OAB 23199/BA), RICARDO KIYOSHI TAKEU-
TI NAKAMURA (OAB 25277/BA), HIRAN LEAO DUARTE (OAB 10422/CE), SÉRGIO SCHULZE (OAB 298933/SP), ELIETE 
SANTANA MATOS (OAB 10423/CE), GUSTAVO DE SOUSA LOPES (OAB 18095/CE) - Processo 0002164-26.2010.8.05.0113 
- Busca e Apreensão - Posse - AUTOR: Banco Finasa S/A - RÉU: Locamed Transportes Ltda Me - Vistos, etc. Vieram-me os 
autos conclusos após a parte Autora ter requerido suspensão do feito por tinta (30) dias, a fi m de localizar o endereço da parte 
demandada. Verifi co que o feito tramita desde 18.02.2010, sem que até a presente data tenha se operado a localização do bem 
e a citação da parte requerida, vez que não localizada nos diversos endereços mencionados nos autos. Como resultado, houve 
restrição de circulação do veículo (p. 1). Neste sentido, defi ro o pedido da parte Autora, concedendo-lhe o prazo improrrogável 
de trinta (30) dias para apresentar o endereço atualizado da parte ré, sob pena de extinção do feito por falta de pressupostos 
processuais e baixa da restrição referida.

ADV: JOAQUIM SÉRGIO FERREIRA SANTOS (OAB 15419/BA), JOÃO GOMES BARACHO FILHO (OAB 9025/BA) - Processo 
0003099-37.2008.8.05.0113 - Procedimento Comum - DIREITO CIVIL - AUTOR: Jaiane Lisboa dos Santos - RÉU: Olivia Caetano 
dos Santos e outro - Tendo em vista a apresentação do laudo pericial de págs. 108. INTIME(M)-SE as partes para, no prazo de 
15(quinze) dias, apresentarem as suas respectivas manifestações e/ou impugnações, querendo, conforme § 1º,, do art. 477, do 
CPC.

ADV: MANUELITA HERMES ROSA OLIVEIRA FILHA (OAB 22230/BA), MARCOS ANTONIO CONRADO MOREIRA (OAB 9545/
BA) - Processo 0003588-40.2009.8.05.0113 - Procedimento Comum - DIREITO CIVIL - AUTOR: Edna de Sousa - RÉU: Instituto 
Nacional do Seguro Social - Inss - Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual 
abaixo: Expeça-se alvará conforme determinado no despacho de páginas 513.
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ADV: MARCOS ANTONIO CONRADO MOREIRA (OAB 9545/BA), MANUELITA HERMES ROSA OLIVEIRA FILHA (OAB 22230/
BA) - Processo 0003588-40.2009.8.05.0113 - Procedimento Comum - DIREITO CIVIL - AUTOR: Edna de Sousa - RÉU: Instituto 
Nacional do Seguro Social - Inss - Vistos, etc. Com relação ao petitório de p. 522, destaco que ao consultar o Cartório obtive 
informação que o pedido de transferência de valores referentes aos honorários advocatícios foi realizado nos exatos termos dos 
pedidos de p. 511/512 e 515/517, conforme se observa no alvará de p. 521. Porém, por inconsistência do sistema, constou como 
segundo benefi ciário a pessoa de Luiz Carlos Souza Santos, estranha aos autos. Sendo assim, considerando a possibilidade do 
referido valor já ter sido creditado na conta corrente indicada nos autos, determino que seja ofi ciada a CEF, agência 0070, desta 
cidade, a fi m de que informe a este juízo, no prazo de cinco (5) dias, se o valor de R$3.464,20 foi creditado na conta corrente 
35791-0 em 09.08.2019, pertencente a Marcos Antonio C. Moreira, a fi m de esclarecer possível inconsistência do sistema.

ADV: HORÁCIO PERDIZ PINHEIRO NETO (OAB 157407/SP), LEANDRO SANTOS BARRETO (OAB 21234/BA), RAQUEL 
CARNEIRO SANTOS PEDREIRA FRANCO (OAB 17480/BA), RODRIGO BRITO ROCHA (OAB 25325/BA), SILVIO JOSÉ NU-
NES ARMEDE (OAB 19970/BA), THADEU HABIB SILVA CAMERA (OAB 25576/BA), JOÃO GUILHERME MONTEIRO PETRONI 
(OAB 139854/SP) - Processo 0006378-94.2009.8.05.0113 - Procedimento Comum - Inclusão Indevida em Cadastro de Inadim-
plentes - AUTOR: Rosevaldo Guedes Pereira - RÉU: Avon Cosmeticos Ltda - Vistos etc. Tratam-se de processo em que foi re-
querida a execução de multa, também chamada astreintes. Após intimada (p. 416) para pagamento do valor apurado, através da 
planilha de cálculos de p. 386, a Exequida AVON COSMETÉTICOS LTDA interpôs a IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS, alegando 
excesso de execução, pois estaria sendo executada no valor de R$ 366,660,88 (trezentos e sessenta e seis mil, seiscentos e 
sessenta reais e oitenta e oito centavos), em contrariedade ao quando determinado na Decisão de p. 375/381, pois insiste na 
incidência de juros, correção monetária, multa e honorários advocatícios, mesmo que referidas incidências não sejam admitidas 
pela jurisprudência. Afi rma que o valor devido seria R$ 234.000,00 (duzentos e trinta e quatro mil reais), para tanto comprovando 
o depósito do valor, considerado incontroverso. Instado a se manifestar, o Impugnado (p. 457/464) alegou a intempestividade da 
impugnação, visto que, no despacho de p. 263, o executado foi intimado para pagar o débito em quinze dias, sendo que, após 
esse prazo, teria quinze dias para impugnar a execução e não o fez. Acrescenta ainda que o referido despacho deixou claro que 
não ocorrendo o pagamento devido incidiria multa de 10% (dez por cento) e honorários advocatícios, também de 10% (dez por 
cento). Não efetuado o pagamento nem apresentando embargos naquela ocasião, teria aceitado o valor exequendo. Assim sen-
do, entende o Exequente que o valor devido deverá estar acrescido de correção monetária e honorários sucumbênciais de 10% 
(dez por cento), mesmo porque a Executada não questiona a multa aplicada e sua incidência, mas, apesar de alegar excesso 
de execução, não apresenta planilha discriminada de cálculo, conforme art. 525, § 4º, CPC. Por fi m, afi rma que sobre o valor 
apurado deve incidir correção monetária e honorários advocatícios de 10% a 20%, inclusive como havia determinado este juízo 
às p. 206. Requer, por isso, a rejeição liminar da impugnação, seja pela preclusão temporal ou em razão da ausência de planilha 
discriminada de cálculo, bem como seja reconhecido o valor atualizado da dívida, acrescido de correção monetária e 10% (dez 
por cento) de honorários sucumbenciais. É o breve relato. DECIDO. Preliminarmente, verifi co que a IMPUGNAÇÃO é tempestiva, 
nos termos do art. 525, § 11º, do CPC, uma vez que a Impugnante foi intimada dos cálculos atualizados que pretende impugnar 
pelo despacho de p. 398, disponibilizado no DPJ em 14.09.2018, sendo o primeiro dia útil subsequente em 18.09.2018 e apre-
sentou sua impugnação em 02/10/2018 (p. 419/423), isto é, dentro do prazo de quinze dias de sua intimação do ato. Quanto a 
ausência de planilha discriminada de cálculos, ressalto que se trata de uma impugnação aos cálculos de execução de astreintes 
e não de valor atribuído em sentença, o que seria cabível o entendimento do § 4º, art. 525, do CPC. Como esclarecido acima, 
a peça fora recebida como simples petição, relacionada a questão superveniente ao término do prazo para apresentação da 
impugnação descrita no caput do art. 525, CPC. Neste sentido, não cabe sua rejeição liminar. Porém, diferentemente do que ale-
gou a parte Exequida, os cálculos apresentados pela parte Exequente nas p. 386/392 somente fi zeram incidir sobre o montante 
da multa apurada inicialmente a correção monetária e honorários advocatícios. Neste caso, entendo que agiu parcialmente de 
acordo com a decisão exarada (p. 375/381), visto que este juízo já havia se manifestado, afi rmando que sobre o valor apurado 
somente incidiriam a correção monetária, a partir do seu arbitramento. Com relação a incidência de honorários advocatícios de 
10% (dez por cento), entendo que houve equívoco da parte exequente. Diz o § 2º, art. 85 do CPC: “Os honorários serão fi xados 
entre o mínimo de dez e o máximo de vinte por cento sobre o valor da condenação, do proveito econômico obtido ou, não sendo 
possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado da causa, atendidos: (...)h Pelo que se observa, os honorários advocatícios somen-
te incidem sobre o valor da condenação, o qual deve ser entendido como o montante econômico envolvido na questão litigiosa. 
Multa não se confunde com condenação pois possui natureza jurídica diferente, não formando coisa julgada material, podendo 
ser até modifi cada para mais ou para menos, o que a deixa de fora dos cálculos de honorários. Sobre o tema já se posicionou o 
STJ, ao afi rmar que a base de cálculo dos honorários advocatícios deve ser a condenação referente ao mérito principal da causa, 
excluindo assim as astreintes do cálculo das verbas sucumbenciais. Nesse sentido: HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SOBRE 
ASTREINTES. NÃO CABIMENTO. - Considerando as datas do termo inicial do benefício concedido e da prolação da sentença, 
bem como o valor da benesse, verifi ca-se que a hipótese em exame não excede os 1.000 salários mínimos, sendo incabível a 
remessa ocial, nos termos do art. 496 , § 3º , inciso I , do NCPC - O compulsar dos autos revela a existência de dois títulos exe-
cutivos judiciais impondo ao INSS a condenação ao pagamento de multa diária em caso de descumprimento da decisão, sendo 
desnecessária a confi rmação destes ou a condenação da autarquia em astreintes, de modo que ausente o interesse recursal 
nesse tocante - Assiste razão ao autor, uma vez que o primeiro depósito foi realizado com atraso, somente em 20/12/2017. Con-
tudo, a multa foi fi xada em valor excessivo e deve ser reduzida a 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício, por dia de atraso, o 
que é compatível com a obrigação de fazer imposta ao INSS - A pretensão do autor quanto ao pagamento das multas impostas 
ao INSS deve ser deduzida nas vias próprias perante o Juízo a quo, estando esta Corte impedida de analisá-la neste momento 
processual, sob pena de supressão de um grau de jurisdição - Consoante orientação do C. STJ, a astreinte não integra a base de 
cálculo da verba honorária - Apelação do autor conhecida em parte e desprovida, na parte em que conhecida. TRF-3 - APELA-
ÇÃO CÍVEL Ap 00234188820184039999 SP (TRF-3) Jurisprudência Data de publicação: 19/12/2018 Assim sendo, considerando 
que os cálculos apresentados pela parte Exequente foram parcialmente de acordo com o quanto determinado por este juízo, 
entendo que a parte Executada incide em saldo devedor remanescentes de R$ 132.660,88 (cento e trinta e dois mil, seiscentos 
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e sessenta reais e oitenta e oito centavos), visto que a astreintes não integra a base de cálculo de honorários advocatícios, 
conforme entendimento jurisprudencial. Saliente-se que o despacho de p. 263/265, sobre o qual se baseia a parte exequente 
para incluir a referida parcela, foi lançado aos autos em 2016, enquanto o entendimento jurisprudencial é de 2017. Pelo todo 
exposto, CONHEÇO da IMPUGNAÇÃO interposta, porque tempestiva, o que faço para ACOLHÊ-LA EM PARTE, determinando 
a exclusão dos cálculos a parte referente a incidência da verba de honorários sucumbenciais de 10% (dez por cento), mantendo 
a incidência de correção monetária sobre o valor inicialmente apurado, reconhecendo, assim, a existência de um saldo devedor 
remanescente de R$132.660,88 (cento e trinta e dois mil, seiscentos e sessenta reais e oitenta e oito centavos). DETERMINO: 
1 - Intimem-se as partes, através de advogado(s), para ciência. 2 - Outrossim, tentado o bloqueio de valores, via BacenJud 2.0, 
em face da parte AVON COSMÉTICOS LTDA, aguarde-se o prazo de cinco (5) dias. Após, conclusos.

ADV: CARLOS EDUARDO CAVALCANTE RAMOS (OAB 37489/BA), EDVA ALVES RUFINO (OAB 29901/PE), MATEUS SAN-
TIAGO SANTOS SILVA (OAB 22947/BA), MARCOS BASTOS RIBEIRO SANTOS (OAB 21700/BA), LEILANE CARDOSO CHA-
VES ANDRADE (OAB 17488/BA), ANA KLICIA SILVA MENDES (OAB 31592/BA) - Processo 0009442-10.2012.8.05.0113 - Pro-
cedimento Comum - DIREITO CIVIL - AUTOR: Hamilton Jovita Santos - RÉU: ‘Banco Santander do Brasil S/A e outros - Vistos, 
etc. Vieram-me os autos, em conclusão, após transcorrido o prazo estabelecido (p. 329) para manifestação da parte Exequente, 
acerca de eventual obrigação remanescente, pois disponibilizada quantia através de alvará judicial (p.332). Com efeito, consi-
derando o silêncio da parte Exequente, que deveria ter dado quitação da quantia paga à parte Executada, conforme art. 906, do 
CPC, DECLARO SATISFEITA A OBRIGAÇÃO DE PAGAR em execução, nos termos do art. 924, II, também do CPC. DETER-
MINO: 1 - Intimem-se as partes, através de seus advogado(s) e, caso não tenham constituído, pessoalmente. 2 - Expeça-se 
o competente alvará judicial para transferência dos valores remanescentes, conforme Bacenjud constante na página 305-309, 
em favor da parte executada, para a conta judicial indicada no petitório de p. 343. 3 - Após a expedição do alvará, seja a parte 
Executada intimada, através de advogado. 4 - Após, arquivem-se os autos defi nitivamente, havendo custas remanescentes, pela 
parte Executada. Itabuna, 09 de setembro de 2019.

ADV: JOSUÉ DE SOUZA BRANDÃO NETO (OAB 21086/BA), MARCOS ANTONIO CONRADO MOREIRA (OAB 9545/BA) - Pro-
cesso 0014086-98.2009.8.05.0113 - Procedimento Comum - DIREITO PREVIDENCIÁRIO - AUTOR: Joseni Ferreira dos Anjos 
- RÉU: Instituto Nacional de Seguro Social - Vistos, etc. Tendo em vista a manifestação da parte exequente em concordar com 
os cálculos apresentados na p. 352-375, INTIME-SE a parte executada para realizar o depóstio judicial voluntário da execução, 
no prazo de 15 (quinze) dias. Após, voltem concluso. Itabuna (BA), 09 de setembro de 2019.

ADV: ALEXANDRO PORTELA SOARES (OAB 48093/BA) - Processo 0301141-88.2018.8.05.0113 - Procedimento Comum - Au-
xílio-Acidente (Art. 86) - REQUERENTE: Thiago Souza aranha - REQUERIDA: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS - Con-
forme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Tendo em vista a contestação de 
págs.88/103 e respectivos documentos (se for o caso), INTIME-SE a parte autora para, no prazo de 15(quinze) dias, apresentar 
réplica.

ADV: CARLOS MIGUEL SILVA RIELLA COSTA, PAULO LUCAS BARRETO LUNA (OAB 35212/BA) - Processo 0500477-
39.2019.8.05.0113 - Procedimento Comum - Perdas e Danos - RECLAMANTE: NORMA SUELI - RECLAMADO: DANIEL MES-
SIAS DO SACRAMENTO - Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: 
Tendo em vista a contestação de págs.56/67 e respectivos documentos (se for o caso), INTIME-SE a parte autora para, no prazo 
de 15(quinze) dias, apresentar réplica.

ADV: DANIEL HENRIQUE AGUIAR DA ROCHA (OAB 44339/BA), DANIEL MARTINS BOULOS (OAB 162258/SP), MARCUS 
DANILO BARBOSA BITTENCOURT, LÍVIA OLIVEIRA DE MAGALHÃES (OAB 17007/BA), LEONARDO SOUZA DE SANTANA 
(OAB 23642/BA), HÍTALO OLIVEIRA ROCHA GOMES (OAB 31172/BA) - Processo 0501343-52.2016.8.05.0113 - Procedimento 
Comum - Indenização por Dano Material - AUTOR: REFORMADORA DE PNEUS NORDESTE LTDA - EPP - RÉU: ATLAS COP-
CO BRASIL LTDA e outro - O perito judicial JORGE NANO E SILVA designou a data de 15 DE OUTUBRO de 2019, às 15:00 
horas, para perícia judicial, que será realizada na AVENIDA ANTONIO CARLOS MAGALHÃES, Nº2106, BAIRRO LOMANTO 
JUNIOR, ITABUNA-BAHIA (EMPRESA REFORMADORA NORDESTE) . Intimem-se as partes, assistentes técnicos, casos indi-
cados, através de seus advogados. O(A) requerente deverá comparecer no local indicado com objeto da lide e os documentos 
pertinentes do mesmo

ADV: LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENÇO (OAB 16780/BA), CELSO DAVID ANTUNES - Processo 0501615-41.2019.8.05.0113 
- Procedimento Comum - DIREITO CIVIL - AUTOR: Banco do Brasil SA - RÉ: VERA LÚCIA SALES SOARES e outro - Vistos, etc. 
INTIME-SE a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o recolhimento das custas para cada ato pretendido, refe-
rentes a localização de endereços por meio dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e SIEL. Logo após, voltem os autos conclusos.

ADV: RAPHAEL NONATO NUNES (OAB 31883/BA), LUIZ ANTONIO DE AQUINO COELHO (OAB 24070/BA) - Processo 
0501782-58.2019.8.05.0113 - Procedimento Comum - Obrigação de Fazer / Não Fazer - REQUERENTE: MARIA LUIZA DE 
AQUINO COELHO - REQUERIDO: GILDO BARBOSA ANDRADE e outro - Vistos, etc. Cuida a hipótese de Ação de Obrigação 
de Fazer c/c Pedido de Indenização por Danos Materiais e Morais e Pedido de Tutela de Urgência, proposta por Maria Luiza 
de Aquinho Coelho, em face de Gildo Barbosa Andrade e Contempla Representação e Comercio Ltda (Contempla Consórcios), 
visando ao pagamento de indenização em decorrência de um contrato de compra e venda celebrado com os Requeridos. Inicial 
devidamente instruída e documentação pertinente juntada aos autos (p. 01-30). Ofertada a contestação e documentos pelos 1° e 
2° acionados (p. 61-76), argüíram preliminar da ilegitimidade passiva do réu Contempla Representação e Comércio LTDA - ME. 
Apresentada manifestação à contestação (p. 108-117). A parte autora peticionou, informando nos autos que as partes celebraram 
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acordo, com vistas à resolução do presente litígio, requerendo a homologação do presente, bem como a dispensa da custas 
remanescentes, se houver (p. 119-129). É o relatório. Decido A autora fi rmou acordo com os réus (p. 120-123), requerendo sua 
homologação. Da análise dos autos, verifi ca-se que o acordo é licito, possível e determinado. Estão presentes os pressupostos 
processuais e a causa versa sobre direito disponível, devendo dessa forma ser homologado para que surtam seus efeitos legais 
e jurídicos. Posto isto, HOMOLOGO, por Sentença de resolução de mérito, à produção dos efeitos legais e jurídicos do art. 487, 
III, alínea “b” do Código de Processo Civil o Acordo celebrado entre a autora e os dois réus (p. 120-123) que se regerá pelas 
cláusulas e condições como nele descritas e que fi cam fazendo parte integrante desta Decisão. Sem custas remanescentes em 
relação ao 1º e 2º demandado, na forma da norma inserta no § 3º do artigo 90 do Código de Processo Civil. P.R.I. Passada em 
julgado dê-se baixa. Itabuna, 09 de setembro de 2019

ADV: EDILBERTO JORGE BENEDITO BOARETTO (OAB 29374/BA), FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES (OAB 34730/BA), 
SERGIO SANTOS SETTE CAMARA (OAB 51452/MG) - Processo 0502098-47.2014.8.05.0113 - Monitória - Contratos Bancá-
rios - AUTOR: Banco Mercantil do Brasil S/A - RÉU: JOSÉ CARLOS DOS SANTOS - INTIME-SE a parte autora para observar o 
quanto contido no Ato Ordinatório de pág. 173 e efetuar a complementação das custas da publicação do edital, tendo em vista ter 
recolhido apenas o equivalente a 1 centímetro R$ 60.83, conforme certidão de pág. 181 e o valor de R$ 363,66 na documenta-
ção de págs. 185/186, perfazendo um valor total recolhido de R$ 424,49; INFORMO que o valor total do Edital é de R$$ 729,96 
(setecentos e vinte e nove reais e noventa e seis centavos). Portanto, ainda resta recolher a quantia de R$ 305,47 (trezentos e 
cinco reais, quarenta e sete centavos). Código do ato 90921

ADV: ANDRÉ LUIZ DA SILVA LIMA (OAB 18864/BA), HELOÁ HABIB VITA (OAB 47986/BA), EDUARDO BARRETO DE FREI-
TAS - Processo 0502561-18.2016.8.05.0113 - Procedimento Comum - Auxílio-Doença Previdenciário - AUTOR: RAIMUNDO 
ROGERIO SAMPAIO DE SOUZA - RÉU: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - A perita judicial DIONE GLAURA JA-
PIASSU NUNES designou a data de 11 de outubro de 2019, às 08:30 horas (ORDEM DE CHEGADA), para perícia judicial, que 
será realizada na sala de perícia, andar -1 (primeiro subsolo), sito Fórum de Itabuna - Módulo 1 - Rua Santa Cruz, s/n, Próximo 
à Maternidade Ester Gomes (Mãe Pobre), Bairro Nossa Senhora das Graças, Itabuna-BA. Intimem-se as partes, assistentes 
técnicos, casos indicados, através de seus advogados. O(A) requerente deverá comparecer no local indicado, com trinta minu-
tos de antecedência do horário da perícia judicial, munido de todos os exames, laudos e receitas médicas. Pelos princípios da 
instrumentalidade das formas, economia e da celeridade processual, o presente ATO ORDINATORIO, será encaminhado a parte 
autora como CARTA INTIMATÓRIA COM AR.

ADV: JOSÉ RICARDO OLIVEIRA GONÇALVES (OAB 41830/BA) - Processo 0502731-53.2017.8.05.0113 - Procedimento Co-
mum - Auxílio-Doença Previdenciário - AUTOR: NILTON CONCEIÇÃO DOS REIS - RÉU: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURI-
DADE SOCIAL - INSS - Vistos, etc. Certifi que o cartório, em relação a Expedição de Alvará, do valor depositado em conta judicial 
(p. 90), em favor do Requerente. Logo após, voltem concluso. Itabuna (BA), 09 de setembro de 2019.

ADV: RAPHAEL AFONSO SILVA MATTOS (OAB 50222/BA) - Processo 0502993-66.2018.8.05.0113 - Produção Antecipada de 
Provas - Incapacidade Laborativa Permanente - AUTORA: SUELI BORGES DOS SANTOS - RÉ: Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS - Vistos, etc. Cite-se, conforme determinado na p. 59.

ADV: PEDRO JOSÉ DA TRINDADE FILHO (OAB 29947/BA), LEANDRO HENRIQUE MOSELLO LIMA (OAB 27586/BA), IVAN 
MAURO CALVO (OAB 23195/BA) - Processo 0503063-83.2018.8.05.0113 - Procedimento Comum - Enriquecimento sem Causa 
- AUTOR: JUPARÁ MOTOS PECAS E ACESSÓRIOS LTDA - RÉU: Witech Informática ME - Vistos, etc. Intime-se a parte exe-
quente para no prazo de 15 (quinze) dias apresentar o demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, nos termos do artigo 
524 do NCPC. Após, voltem concluso. Itabuna (BA), 09 de setembro de 2019.

ADV: NEI CALDERON (OAB 1059A/BA), LUCAS SANTOS MIRANDA (OAB 35818/BA), RAFAEL SGANZERLA DURAND (OAB 
26552/BA), NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (OAB 24290/BA) - Processo 0503081-46.2014.8.05.0113 - Procedimen-
to Comum - Expurgos Infl acionários / Planos Econômicos - AUTORA: JUDITE DA SILVA SENA e outros - RÉU: BANCO DO 
BRASIL - Vistos, etc. Tendo em vista a petição de p. 304, nomeio o perito Almeciano José Maia Júnior, devendo a parte autora 
no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o depósito referente aos honorários periciais arbitrados em R$ 2.000,00 (dois mil reais). 
Logo após, voltem os autos conclusos.

ADV: ANA TEREZA DE AGUIAR VALENÇA (OAB 33980/PE), WILLEKSON SHADAIT SILVA COSTA (OAB 48283/BA), LARISSA 
SENTO SÉ ROSSI (OAB 16330/BA) - Processo 0503087-48.2017.8.05.0113 - Procedimento Comum - Rescisão do contrato e 
devolução do dinheiro - AUTORA: MARIA DE LOURDES SOARES LEANO - RÉU: ALCIR FREITAS NETO ME (ALCIF TELE-
COMUNICACOES) e outros - Vistos, etc. Intime-se novamente o réu Banco Bradesco S.A, para, no prazo de 05 (cinco) dias, 
promover o depóstio judicial do valor remanescente, no importe de R$ 499,00 (quatrocentos e noventa e nove reais), correspon-
dente a meio salário-mínimo vigente, para a realização da prova pericial requerida. Após, voltem concluso. Itabuna (BA), 09 de 
setembro de 2019.

ADV: KITIAN DE JESUS RIBEIRO (OAB 16259/BA), RODRIGO AYRES MARTINS DE OLIVEIRA (OAB 43925/BA) - Processo 
0503418-93.2018.8.05.0113 - Procedimento Comum - Perdas e Danos - AUTORA: ELISÂNGELA INÁCIA DE SOUZA LIMA e 
outros - RÉU: ‘Seguradora Lider dos Consorcios de Seguro Dpvat - Vistos, etc. Ante a interposição de recurso de apelação de p. 
88-101, bem como apresentação das contrarrazões de p. 105-110, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça.
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ADV: DANIEL RIVOREDO VILAS BOAS (OAB 74368/MG), MARCONES SILVA DE ALMEIDA (OAB 22976/BA) - Processo 
0503890-94.2018.8.05.0113 - Procedimento Comum - Rescisão do contrato e devolução do dinheiro - AUTOR: ARAGAO E AL-
MEIDA ADVOCACIA E CONSULTORIA - RÉU: FCA FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA (JEEP DO BRASIL) - Vistos 
etc. ARAGÃO E ALMEIDA ADVOCACIA E CONSULTORIA ajuizou AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C REPARAÇÃO DE 
DANOS MORAIS em face de FCA FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA (JEEP DO BRASIL). Petição Inicial de p. 1-18, 
documentos de p. 31-54. Decisão proferida em p. 114-116, indeferiu a gratuidade da justiça. Interpôs agravo de instrumento p. 
263-270, sendo indeferido o pedido de efeito suspensivo da decisão que determinou o recolhimento das custas. As partes foram 
intimadas em despacho proferido de p. 306 para que requeressem o que entendessem de direito. A parte ré peticionou em p. 
308-309, requerendo o cancelamento da distribuição do feito. Já a parte autora, quedou-se inerte conforme certidão de p. 310. 
É o sufi ciente a relatar. DECIDO. A norma inserta no artigo 290 do Código de Processo Civil DETERMINA o cancelamento da 
distribuição quando não houver recolhimento das custas. Posto isto, JULGO O PRESENTE EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO 
MÉRITO com fundamento no no artigo 485, incisos IV e X do Código de Processo Civil. Publique-se. Decorrido o prazo recursal 
dê-se baixa.

ADV: NEVILSON PACHECO DE OLIVEIRA (OAB 17229/BA), CONSTANTINO FRANCISCO DOS SANTOS NETO (OAB 40669/
BA) - Processo 0504120-39.2018.8.05.0113 - Procedimento Comum - Perdas e Danos - REQUERENTE: NIVALDA MARIS DO 
NASCIMENTO - REQUERIDO: Carlos Jair Francisco da Cruz - Vistos, etc. Designo o dia 31 de outubro de 2019, às 10h30min, 
para a realização da audiência de instrução, onde serão ouvidas as testemunhas pelas partes. Intimem-se as partes por seus 
advogados que deverão trazer suas testemunhas independentemente de intimação, por se tratar de dever do Advogado que as 
arrolar (art. 455, CPC).

ADV: ADRIANO ZAITTER (OAB 47325/PR) - Processo 0504231-23.2018.8.05.0113 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciá-
ria - Alienação Fiduciária - AUTOR: PORTO SEGURO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA - REQUERIDO: Victor Hugo 
Oliveira Passos - Vistos, etc. Compulsando os autos verifi co que o Requerido foi devidamente citado na Comarca de Itumbiara/
MG (p. 173), tendo sido certifi cado pelo cartório que foi foi apresentada defesa ou manifestação até a presente data (p. 174). O 
feito encontra-se paralisado por mais de dois (2) meses. intime-se a parte autora a dizer do interesse ou não no prosseguimento 
do feito, postulando, se afi rmativo, o que entender de direito. Prazo de cinco (5) dias. Pena de extinção e consequente arqui-
vamento. Saliente-se que em caso de diligências, deverá recolher, antecipadamente, as inerentes custas. Em homenagem ao 
princípio da celeridade processual, imprimo ao presente força de Carta Intimatória.

ADV: ADISON SANTANA DE ARAÚJO (OAB 23003/BA), FABRICIO JOSÉ SACRAMENTO PEREZ (OAB 24101/BA), PAULO 
LUCAS BARRETO LUNA (OAB 35212/BA), RODRIGO DE ANDRADE GONCALVES (OAB 19138/ES) - Processo 0504320-
80.2017.8.05.0113 - Procedimento Comum - Planos de Saúde - AUTORA: Lidiane Martins de oliveira Espinola - RÉU: UNIMED 
ITABUNA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO - Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei 
o ato processual abaixo: Tendo em vista a contestação de págs.80/98 e respectivos documentos (se for o caso), INTIME-SE a 
parte autora para, no prazo de 15(quinze) dias, apresentar réplica.

ADV: RODRIGO BARRA MENDES (OAB 18003/BA), DEJANIRA OLIVEIRA GOIS (OAB 35385/BA) - Processo 0504890-
03.2016.8.05.0113 - Procedimento Comum - Pagamento - AUTOR: IUNI EDUCACIONAL – UNIME ITABUNA LTDA e outro - 
RÉU: ATANAZIO SEGURANÇA LTDA- ME - Vistos, etc. Certifi que o cartório se houve manifestação das partes, em relação ao 
ato ordinatório de p. 318. Logo após, voltem concluso. Itabuna (BA), 09 de setembro de 2019.

ADV: BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI (OAB 21678/PE), ALEX ALMEIDA CARDOSO (OAB 50735/BA) - Proces-
so 0505287-91.2018.8.05.0113 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - REQUERENTE: BANCO 
JSAFRA SA - REQUERIDO: RAFAEL CONCEICAO SANTOS - Vistos etc. RAFAEL CONCEIÇÃO SANTOS opôs Embargos de 
Declaração da sentença de p. 96/97, sustentando que o decisum é omisso nasua fundamentação, tendo em vista que não se 
manifestou acerca do pedido reconvinte alternativo, presente no item “k” da peça contestatória (p. 98/100). Sobre o mencionado 
item, leia-se “Caso Vossa Excelência venha a entender pela procedência do pedido da autora que o bem seja leiloado e que o 
valor que ultrapassa o valor total da dívida R$21.829,13, sejam devolvidos à parte ré, devidamente corrigidos”. Sucintamente 
relatei. Improcedem os aclaratórios. Com efeito, o presente feito tem rito próprio, determinado pelo Decreto Lei nº. 911/69, que 
estabelece que o credor fi duciário poderá vender a coisa a terceiros, independente de leilão, hasta pública, avaliação prévia ou 
qualquer outra medida judicial ou extrajudicial, aplicando o preço de venda no pagamento de seu crédito e despesas decorrentes 
e entregar ao devedor o saldo apurado, se houver, prestando contas (art. 2º, DL 911/69). Ao prolatar a sentença, este juízo deixou 
claro que a legslação utilizada é o Decreto Lei nº. 911/69 e, sendo julgada procedente a ação, não há necessidade de se esta-
belecer a utilização de leilão para a venda do bem apreendido, visto que o credor poderá se utilizar de outros meios permitidos 
em lei, fi cando apenas obrigado a restituir o saldo ao devedor, para tanto prestando contas. Nesse sentido, inexiste omissão no 
julgado, uma vez que é obvio o procedimento a ser adotado pelo credor fi duciário para reaver o seu crédito, com base no art. 
2º da referida legislação. É sabido que os embargos de declaração não se prestam à reforma de decisão, mas somente a sanar 
obscuridade, contradição e/ou omissão, bem como inexatidões materiais ou erros de cálculo não corrigidas de ofício pelo Juízo. 
Se a parte embargante não aceita a decisão deve se valer do recurso próprio. Isso posto, julgo IMPROCEDENTES os embargos 
de declaração. Intimem-se.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CÍVEIS COMERCIAIS E ACID. TRAB. DE ITABUNA
DESPACHO
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8001470-03.2019.8.05.0113 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Itabuna
Autor: Pedreira Bahia Ltda - Me
Advogado: Byanca Karolyne Rodrigues Santos (OAB:0029257/BA)
Advogado: Antonio Alberto Barreto Ramos (OAB:0007752/SE)
Réu: Construtora Agricola Batista Ltda - Me

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

1ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CÍVEIS COMERCIAIS E ACID. TRAB. DE ITABUNA

Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8001470-03.2019.8.05.0113
Órgão Julgador: 1ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CÍVEIS COMERCIAIS E ACID. TRAB. DE ITABUNA
AUTOR: PEDREIRA BAHIA LTDA - ME
Advogado(s): ANTONIO ALBERTO BARRETO RAMOS (OAB:0007752/SE), BYANCA KAROLYNE RODRIGUES SANTOS 
(OAB:0029257/BA)
RÉU: CONSTRUTORA AGRICOLA BATISTA LTDA - ME
Advogado(s):

DESPACHO

Vistos etc.

A parte demandante foi intimada a providenciar o recolhimento das custas judiciais ou realizar a juntada de documentos a fi m de 
instruir o pedido de gratuidade apresentado com a peça inaugural, no entanto, atravessou nova petição pedindo para recolher 
custas ao fi nal do processo, apesar de fundamentar seu pedido com o art. 98 do CPC, que se refere ao parcelamento das custas 
iniciais.

Indefi ro o requerimento do pagamento das custas iniciais ao fi nal do processo, por ausência de previsibilidade legal (vide art. 82 
do CPC).

Deve o acionante ser intimado para promover o pagamento das aludidas custas judiciais, sob pena de cancelamento de distri-
buição.

Após, conclusos.

Itabuna, 09 de setembro de 2019.

LUIZ SÉRGIO DOS SANTOS VIEIRA

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CÍVEIS COMERCIAIS E ACID. TRAB. DE ITABUNA
DESPACHO

8000142-38.2019.8.05.0113 Reintegração / Manutenção De Posse
Jurisdição: Itabuna
Parte Autora: Junior Da Silva Borges
Advogado: Maurilio Eufrasio Da Anunciacao Neto (OAB:0042189/BA)
Advogado: Ramaiana Alves Melo (OAB:0038452/BA)
Parte Ré: Jose Gregorio Pereira

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

1ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CÍVEIS COMERCIAIS E ACID. TRAB. DE ITABUNA
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Processo: REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE n. 8000142-38.2019.8.05.0113
Órgão Julgador: 1ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CÍVEIS COMERCIAIS E ACID. TRAB. DE ITABUNA
PARTE AUTORA: JUNIOR DA SILVA BORGES
Advogado(s): RAMAIANA ALVES MELO (OAB:0038452/BA), MAURILIO EUFRASIO DA ANUNCIACAO NETO (OAB:0042189/
BA)
PARTE RÉ: JOSE GREGORIO PEREIRA
Advogado(s):

DESPACHO

Vistos etc.

Vieram conclusos os autos após a parte Autora ter apresentado aditamento à inicial (ID. 33654308), embasada no princípio da 
fungibilidade das ações, para requerer que a presente tenha curso como IMISSÃO DE POSSE, com reapreciação de pedido 
liminar, tendo em vista que até o presente momento não houve a citação da parte requerida.

Compulsando detidamente os autos, verifi co que o demandante não apresentou, em sua peça de aditamento, valor para a pre-
sente causa, nem mesmo para mantê-lo nos termos da peça inaugural. Trata-se de ação possessória e, nesses casos, reiteradas 
decisões do STJ já esclareceram que o valor da causa deve corresponder ao benefício patrimonial pretendido pelo autor. Assim 
sendo, nas ações de imissão de posse deve prevalecer como valor da causa o montante que levou à aquisição da posse, o que 
no presente caso, conforme se lê no ID. 26663951 foi R$90.000,00 (noventa mil reais) e não o valor sobre o qual a parte recolheu 
as custas iniciais no ID. 31806772.

O autor atribuiu a causa o valor de R$ 998,00 (novecentos e noventa e oito reais). No entanto, pleiteia a imissão da posse do 
imóvel avaliado em valor superior ao que foi atribuído.

Posto isto, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de quinze dias, realizando as adequações previstas em lei 
em relação ao valor da causa, atentando-se para a inteligência do artigo 291 e 292, II, do Código de Processo Civil, sob pena de 
não ser conhecido o pedido e cancelamento da distribuição.

Com ou sem manifestação, o que no segundo caso deverá ser certifi cado, venham os autos conclusos.

Itabuna, 09 de setembro de 2019.

LUIZ SÉRGIO DOS SANTOS VIEIRA

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CÍVEIS COMERCIAIS E ACID. TRAB. DE ITABUNA
DESPACHO

8002054-70.2019.8.05.0113 Execução De Título Extrajudicial
Jurisdição: Itabuna
Exequente: Salobrinho Empreendimentos Imobiliarios Ltda - Spe
Advogado: Aline Valeria Gomes De Queiroz (OAB:0031921/BA)
Advogado: Ronnye Carlos Silva Brasil (OAB:0048090/BA)
Executado: Rosana Maciel Marques

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

1ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CÍVEIS COMERCIAIS E ACID. TRAB. DE ITABUNA

Processo: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL n. 8002054-70.2019.8.05.0113
Órgão Julgador: 1ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CÍVEIS COMERCIAIS E ACID. TRAB. DE ITABUNA
EXEQUENTE: SALOBRINHO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - SPE
Advogado(s): RONNYE CARLOS SILVA BRASIL (OAB:0048090/BA), ALINE VALERIA GOMES DE QUEIROZ (OAB:0031921/
BA)
EXECUTADO: ROSANA MACIEL MARQUES
Advogado(s):
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DESPACHO

Vistos etc.

Diante da jurisprudência pátria, o fato de a pessoa jurídica encontrar-se em situação de recuperação judicial, por si só, não lhe 
confere o direito aos benefícios da justiça gratuita.

Ao contrário da pessoa natural onde há presunção relativa de veracidade da declaração de hipossufi ciência fi rmada, a pessoa 
jurídica deve comprovar a impossibilidade de pagar custas.

No caso dos autos, não fosse o supracitado, os valores movimentados pela empresa demandante são incompatíveis com quem 
alega hipossufi ciência.

Nessa linha, traga aos autos, no prazo de quinze dias, documentos comprobatórios de hipossufi ciência, no mínimo as três últi-
mas declarações de ajuste anual com a receita federal, comprovante de pagamento de consumo de energia elétrica ou recolha 
custas no mesmo prazo, sob pena de cancelamento da distribuição.

Itabuna, 09 de setembro de 2019.

LUIZ SÉRGIO DOS SANTOS VIEIRA

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CÍVEIS COMERCIAIS E ACID. TRAB. DE ITABUNA
DESPACHO

8002062-47.2019.8.05.0113 Execução De Título Extrajudicial
Jurisdição: Itabuna
Exequente: Residencial Aurora Empreendimentos Imobiliarios Ltda - Spe
Advogado: Aline Valeria Gomes De Queiroz (OAB:0031921/BA)
Advogado: Ronnye Carlos Silva Brasil (OAB:0048090/BA)
Executado: Itamar Silva Araujo
Executado: Maria Jose Silva Santos Araujo

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

1ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CÍVEIS COMERCIAIS E ACID. TRAB. DE ITABUNA

Processo: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL n. 8002062-47.2019.8.05.0113
Órgão Julgador: 1ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CÍVEIS COMERCIAIS E ACID. TRAB. DE ITABUNA
EXEQUENTE: RESIDENCIAL AURORA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - SPE
Advogado(s): RONNYE CARLOS SILVA BRASIL (OAB:0048090/BA), ALINE VALERIA GOMES DE QUEIROZ (OAB:0031921/
BA)
EXECUTADO: ITAMAR SILVA ARAUJO e outros
Advogado(s):

DESPACHO

Vistos etc.

Ao contrário da pessoa natural onde há presunção relativa de veracidade da declaração de hipossufi ciência fi rmada, a pessoa 
jurídica deve comprovar a impossibilidade de pagar custas.

No caso dos autos, não fosse o supracitado, os valores movimentados pela empresa demandante são incompatíveis com quem 
alega hipossufi ciência.

Nessa linha, traga aos autos, no prazo de quinze dias, documentos comprobatórios de hipossufi ciência, no mínimo as três últi-
mas declarações de ajuste anual com a receita federal, comprovante de pagamento de consumo de energia elétrica ou recolha 
custas no mesmo prazo, sob pena de cancelamento da distribuição.
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Itabuna, 9 de setembro de 2019.

LUIZ SÉRGIO DOS SANTOS VIEIRA

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CÍVEIS COMERCIAIS E ACID. TRAB. DE ITABUNA
DESPACHO

8002097-07.2019.8.05.0113 Busca E Apreensão Em Alienação Fiduciária
Jurisdição: Itabuna
Autor: Banco Toyota Do Brasil S.a.
Advogado: Eduardo Silva Lemos (OAB:0024133/BA)
Réu: Claudia Pelligrini De Macedo

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

1ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CÍVEIS COMERCIAIS E ACID. TRAB. DE ITABUNA

Processo: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA n. 8002097-07.2019.8.05.0113
Órgão Julgador: 1ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CÍVEIS COMERCIAIS E ACID. TRAB. DE ITABUNA
AUTOR: BANCO TOYOTA DO BRASIL S.A.
Advogado(s): EDUARDO SILVA LEMOS (OAB:0024133/BA)
RÉU: CLAUDIA PELLIGRINI DE MACEDO
Advogado(s):

DESPACHO

Cumpra-se o quanto determinado na decisão de ID: 33851304, p. 6-7, expedindo mandado de BUSCA E APREENSÃO do ve-
ículo descrito no ID 33851284, p. 5-7, a saber: marca: TOYOTA; modelo: COROLA GLI UPPER; ano/modelo: 2017/2018; cor: 
BRANCA; chassi: 9BRBL3HE8J0113321; renavam: 01131482376, placa PKR 2394, bem como a documentação referente ao 
aludido bem móvel.

Servirá a presente como mandado.

Efetivada a apreensão do veículo proceda-se entrega ao autor na pessoa de seu representante legal a quem nomeio depositário.

Cite-se, para, querendo, no prazo de cinco dias pagar a integralidade da dívida(valores vencidos e vincendos), segundo os valo-
res apresentados pelo credor fi duciário na inicial de ID. 33851284, p. 5-7, hipótese na qual o bem lhe será restituído sem ônus. 
(Lei nº. 10.931/2004).

No mesmo mandado constará que o devedor, querendo, poderá apresentar contestação no prazo de quinze dias, podendo apre-
sentar resposta ainda que tenha efetuado o pagamento, caso entenda tê-lo efetuado (o pagamento) a maior e deseje restituição. 
(Lei nº. 10.931/2004).

Deverá o Sr. Ofi cial de Justiça observar o teor da norma inserta no artigo 212 § 2º do Código de Processo Civil:

Art. 212. Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.

(...)

§ 2 Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5º, 
inciso XI, da Constituição Federal.

Com fulcro na norma inserta no § 2º do artigo 536 do Código de Processo Civil, FICA AUTORIZADO, desde já, o arrombamento.

Fica autorizada, outrossim, desde já, a requisição de força policial (Servirá a presente como ofício).
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ITABUNA/BA, 10 de setembro de 2019.

LUIZ SERGIO DOS SANTOS VIEIRA

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CÍVEIS COMERCIAIS E ACID. TRAB. DE ITABUNA
SENTENÇA

8000261-96.2019.8.05.0113 Busca E Apreensão Em Alienação Fiduciária
Jurisdição: Itabuna
Autor: Aymore Credito, Financiamento E Investimento S.a.
Advogado: Marco Antonio Crespo Barbosa (OAB:0041913/BA)
Réu: Nicodemos Silva Paixao
Advogado: Raphael Nonato Nunes (OAB:0031883/BA)

Sentença:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

1ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CÍVEIS COMERCIAIS E ACID. TRAB. DE ITABUNA

Processo: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA n. 8000261-96.2019.8.05.0113
Órgão Julgador: 1ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CÍVEIS COMERCIAIS E ACID. TRAB. DE ITABUNA
AUTOR: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
Advogado(s): MARCO ANTONIO CRESPO BARBOSA (OAB:0041913/BA)
RÉU: NICODEMOS SILVA PAIXAO
Advogado(s): RAPHAEL NONATO NUNES (OAB:0031883/BA)

SENTENÇA

Vistos etc.

AYMORÉ CRÉDITO, FINANCEIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. ingressou com AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO em face de 
NICODEMOS SILVA PAIXÃO, alegando inadimplemento contratual.

Com a inicial, foram juntados os documentos de Id. 27177965/27178057.

Foi deferida a liminar e determinado a citação (ID. 27505643).

O bem foi apreendido e o demandado citado (ID. 29229556 e 29229560).

Não houve informação de interposição de agravo de instrumento.

O demandado apresentou contestação, na qual requereu a gratuidade da justiça, reconhecendo que, por questões pessoais, 
deixou de pagar as parcelas 003 e 004 mas, depois que conseguiu se reorganizar procurou o demandante para quitar as parcelas 
em atraso, sendo-lhe apresentada a cobrança de R$ 2.402,50 (dois mil, quatrocentos e dois reais e cinquenta centavos). Con-
tudo, fi cou impossibilitado de pagar a quantia cobrada, diante da arbitrariedade dos encargos fi nanceiros. Informa, também, ter 
realizado o pagamento do valor que entende devido, através de depósito judicial, associado aos presentes autos, em 09.09.2019, 
e por isso, requer a improcedência da ação, bem como que lhe seja devolvido o veículo apreendido, com a condenação do autor 
em custas e honorários advocatícios, bem como a condenação do demandante nos termos do art. 80, II e III, do CPC. Aos autos 
juntou, além de procuração e documentos, comprovantes de depósitos das quantias referentes às parcelas devidos nos meses 
de julho e agosto (ID. 30386338 e 32429415).

O demandado se manifestou, páginas 101/107.

É o que de relevante cabia relatar.

Passo a decidir.

Inicialmente, nego a gratuidade da justiça requerida pela parte ré, tendo em vista que esta deve ser deferida a quem dela efetiva-
mente precise, sendo possível condicionar a concessão do benefício à comprovação da miserabilidade, conforme norma expres-
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sa no § 2ª, do art. 99 do CPC. Contudo, diante das provas coligidas aos autos, revelo que não existem indicativos sufi cientes de 
que o demandante seja pessoa hipossufi ciente. Neste sentido:

“ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. PESSOA FÍSICA. INDEFERIMENTO. A Turma reafi rmou seu entendimento de que o benefício 
da justiça gratuita pode ser pleiteado a qualquer tempo, sendo sufi ciente para sua obtenção que a pessoa física afi rme não ter 
condição de arcar com as custas do processo e honorários advocatícios. Contudo, tal afi rmação possui presunção juris tantum, 
podendo o magistrado indeferir a assistência judiciária se não encontrar fundamentos que confi rmem o estado de hipossufi ciên-
cia do requerente. Precedentes citados: AgRg no REsp 1.073.892-RS, DJe 15/12/2008, e REsp 1.052.158-SP, DJe 27/8/2008. 
AgRg no REsp 1.122.012-RS, Rel. Min. Luix Fux, julgado em 6/10/2009.”

Outrossim, segundo a norma inserta no § 2.º do art. 3.º do Decreto-Lei 911/1969, a contestação só pode versar o pagamento 
do débito vencido ou o cumprimento das obrigações contratuais. Assim sendo, se o devedor fi duciante pagar a integralidade da 
dívida pendente, segundo os valores apresentados pelo credor fi duciário na inicial, o bem lhe será restituído, livre do ônus.

Também, prevê a norma que a purga da mora deverá ser no prazo de 05 dias.

Entretanto, compulsando os autos, observa-se, efetivamente, que a parte ré não pagou integralmente o preço convencionado no 
contrato, fato confessado na contestação, devendo a pretensão da parte autora ser julgada procedente.

Da sucumbência.

O demandado deverá ser condenado nas custas do processo e em honorários de Advogado.

Passo a fi xação dos honorários atendendo as diretrizes da norma inserta nos incisos I a IV, do § 2º do artigo 85 do Código de 
Processo Civil:

O grau de zelo foi o normal, esperado de qualquer profi ssional de direito.

O Douto Advogado, apesar de estar com escritório em outra comarca, não precisou se deslocar, já que não houve audiência e 
posteriormente o feito tramitou por meio digital.

A causa não guarda maior difi culdade, sendo matéria pacifi cada na Jurisprudência, sendo que os Doutos Advogados do autor 
são especialistas na causa.

O processo foi distribuído em 10 de junho de 2019.

Fixo a verba honorária pelas razões supracitadas em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, eis que não houve 
proveito econômico.

Posto isto, JULGO PROCEDENTE o PEDIDO contido na exordial, para nos termos da norma inserta no § 5.º do art. 3.º do De-
creto-Lei 911/69, consolidar a propriedade e a posse plena e exclusiva nas mãos do proprietário fi duciário. Autorizando, desde já, 
a expedição de ofício ao Detran comunicando a decisão e autorizando a alienação do veículo e/ou transmissão da propriedade 
para quem indicar o autor, confi rmando os efeitos da decisão de ID. nº. 27505643.

Após a alienação do bem, que deverá ocorrer no máximo em seis meses, deverá aplicar o preço da venda no pagamento de 
seu crédito e das despesas decorrentes e entregar ao devedor o saldo apurado, se houver, com a devida prestação de contas.

Suportará a parte ré as custas do processo e os honorários que fi xo em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, 
eis que não houve proveito econômico.

Expeça-se alvará em favor da parte requerida para levantamento das quantias depositadas, conforme IDs. 29264431, 30386338 
e 32429415, diante do resultado da ação.

P.R.I.

Passada em julgado, certifi cado correto recolhimento das custas, dê-se baixa.

Itabuna, 9 de setembro de 2019.

LUIZ SÉRGIO DOS SANTOS VIEIRA

Juiz de Direito
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2ª VARA DOS FEITOS DE RELAÇÃO DE CONSUMO, CÍVEL, COMERCIAL E FAZENDA PÚBLICA

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO ROSINEIDE ALMEIDA DE ANDRADE
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ALBERTO MATHEUS SILVA OLIVEIRA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0160/2019

ADV: LIA MAYNARD FRANK, ANA LUZIA DÓRIA VELANES (OAB 17424/BA), CAMILA BARBOSA YAMADA (OAB 27258/BA), 
ELISA MASCARENHAS ANDRADE SANTOS (OAB 33149/BA), FERNANDA SALINAS DI GIACOMO (OAB 27177/BA), KIZI SIL-
VA PINTO MACEDO (OAB 19717/BA), TARSO OLIVEIRA SOARES (OAB 15385/BA), LUIZ DE MOURA BASTOS NETO (OAB 
23822/BA), MARIA HELENA ALVES DE FARIAS (OAB 26707/BA), MYCHELLE PINHEIRO MONTEIRO (OAB 27215/BA), RAYA-
NA ARAÚJO SILVA (OAB 30815/BA), ROBERTO MAYNARD FRANK (OAB 14799/BA) - Processo 0003010-72.2012.8.05.0113 
- Procedimento Sumário - DIREITO CIVIL - AUTOR: William Alves Santos - RÉU: Oi Telemar - Telenge Telecomunicacoes e 
Engenharia Ltda - Intime-se o devedor/executado, através de seu(s) advogado(s), para pagar o débito, no prazo de 15 (quinze) 
dias, sob pena de ser acrescida multa no percentual de 10% (dez por cento) e honorários advocatícios de 10% (dez por cento) 
sobre o montante devido (artigo 523, §1º, CPC). Registre-se, desde já, que o pagamento no prazo assinalado isenta o devedor/
executado da multa e dos honorários advocatícios da fase de cumprimento de sentença, ainda que tais verbas já tenham sido 
eventualmente incluídas no cálculo apresentado pelo exequente. Ressalto que a apresentação de Impugnação somente será 
conhecida com o recolhimento das custas processuais respectivas (STJ. REsp 1361811/RS).

ADV: ANTONIO CARLOS DANTAS GOES MONTEIRO, THADEU HABIB SILVA CAMERA (OAB 25576/BA), LEANDRO SILVA 
FRANCO (OAB 17407/BA), MATHEUS DE CERQUEIRA Y COSTA (OAB 14144/BA), PAULO CESAR PONTES DE SOUZA 
(OAB 5491/BA), RODRIGO BARRA MENDES (OAB 18003/BA) - Processo 0301726-48.2015.8.05.0113 - Procedimento Comum 
- Indenização por Dano Moral - AUTOR: Mariana Reis Benevides - Maria Raimunda Reis Benevides - RÉU: IUNI- Educacional 
Unime- Itabuna Ltda - INSTITUTO EDUCAR BRASIL PROGRAMAS EDUCACIONAIS LTDA - BANCO SANTANDER DO BRASIL 
SA - Tendo em vista a efetivação do depósito(págs.236/237), INTIME-SE a parte autora para, no prazo de 05(cinco) dias, reque-
rer o que entender de direito.

ADV: BRUNA LEÃO SANTOS (OAB 55699/BA), MARIA JOSÉ DE JESUS (OAB 7073/BA) - Processo 0501683-88.2019.8.05.0113 
- Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança - Despejo por Denúncia Vazia - AUTORA: AIRAM MORAES DE 
ASSIS ALEXANDRE - RÉU: David Gustavo Oliveira - Tendo em vista a informação da parte autora quer ao requerido já entregou 
a chave do imóvel (págs. 33/34). Intime-se a parte autora, através de seu advogado, (DPJ), para informar o novo endereço do 
requerido. Prazo de lei.

ADV: EVANDRO JOSE LAGO (OAB 32307/BA), FERNANDO AUGUSTO DE FARIA CORBO (OAB 25560/BA), JAGUAYRA CER-
QUEIRA DA SILVEIRA (OAB 38534/BA) - Processo 0503297-36.2016.8.05.0113 - Execução de Título Extrajudicial - Constrição / 
Penhora / Avaliação / Indisponibilidade de Bens - EXEQTE.: MARIA JOSE MESSIAS CARDOSO - EXECDO.: BANCO BRADES-
CO S/A - INTIME-SE o executado, por seus advogados (DJe), para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, apresentar 
impugnação específi ca aos novos cálculos. Ressalto que a impugnação não poderá revolver aspectos já decididos, sob pena de 
caracterização de ato atentatório à dignidade da Justiça, destacando, ainda, que eventual impugnação deverá ser clara e precisa 
na indicação dos pontos divergentes. Registre-se, que a apresentação de nova Impugnação, desta feita, sobre o novo cálculo 
apresentado, somente será conhecida com o recolhimento das custas processuais respectivas (STJ. REsp 1361811/RS).

ADV: ELISA MASCARENHAS ANDRADE SANTOS (OAB 33149/BA), MURILO MAGALHAES DIAS (OAB 45446/BA), FE-
LIPE ANDRES ACEVEDO IBANEZ (OAB 49817/BA), ALVARO ALVES BARRETO (OAB 50236/BA) - Processo 0503468-
90.2016.8.05.0113 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - REQUERENTE: Banco Panamericano 
S. A. - REQUERIDA: KAMILA VARJAO COSTA - 1. Expeça-se alvará apenas em nome do advogado da parte requerida, por se 
tratar exclusivamente de honorários sucumbenciais, para levantamento do valor depositado, conforme informações bancárias 
constantes da petição de páginas 259/258, tendo em vista a implantação neste Cartório do Sistema SISCONDJ (alvará eletrôni-
co). 2. Após, considerando o cumprimento total da sentença, arquivem-se, com baixa.

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO ROSINEIDE ALMEIDA DE ANDRADE
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ALBERTO MATHEUS SILVA OLIVEIRA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0159/2019

ADV: MARCOS SANDES SOUZA (OAB 33048/BA), LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENÇO (OAB 16780/BA), CELSO DAVID 
ANTUNES - Processo 0000375-61.1988.8.05.0113 - Execução de Título Extrajudicial - Nota de Crédito Comercial - AUTOR: 
Banco do Brasil - RÉU: Maria José de Miranda Lacerda - Antônio Ernando Moreira Laytynher - Euclides Fernandes Correia - Con-
siderando a impossibilidade de identifi cação da conta bancária a qual ocorreu o bloqueio nos espelhos BacenJud (págs. 85/88) , 
INTIME-SE a executada MARIA JOSÉ DE MIRANDA LACERDA, por seus advogados (DJe), para, no prazo de 15 (quinze) dias 
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úteis, apresentar extrato da conta bancária do mês de ocorrência do bloqueio, com a devida identifi cação do valor bloqueado, 
sob pena de indeferimento do pedido de págs. 99/102. Cumpra-se a parte fi nal de pág. 56, com a intimação dos demais execu-
tados, por seus advogados (DJe) ou pessoalmente (caso não tenham advogados constituídos nos autos), para terem ciência da 
penhora efetivada, bem como para, querendo, no prazo legal, apresentar Embargos, fi cando a parte executada ciente de que 
a não manifestação de contrariedade ensejará a liberação do valor em favor da parte exequente. Com o transcurso do prazo, 
certifi que e retornem conclusos.

ADV: MARCIO CUNHA RAFAEL DOS SANTOS (OAB 19012/BA), DEMETRIO LOURES RAFAEL DOS SANTOS (OAB 11983/
BA) - Processo 0014044-20.2007.8.05.0113 - Monitória - Cédula de Crédito Industrial - AUTOR: Banco do Nordeste do Brasil 
S/A - RÉU: Erasmo de Souza - Tendo em vista a baixa dos autos do Egrégio Tribunal de Justiça, INTIME(M)-SE as partes para, 
no prazo de 15(quinze) dias, requer(em), o que entender(em) direito.

ADV: FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES (OAB 34730/BA), ROGERIO BRITO CAMPOS (OAB 28545/BA) - Processo 0300142-
16.2013.8.05.0274 - Execução de Título Extrajudicial - DIREITO CIVIL - AUTOR: Banco Mercantil do Brasil S/A - DEVEDORA: 
Marcia Cristiane Santos de Araujo - M C SANTOS DE ARAUJO - Custas recolhidas. Publique-se o edital.

ADV: MARCOS ANTONIO CONRADO MOREIRA (OAB 9545/BA), MARCOS ANTONIO GOMES CONRADO (OAB 24047/BA), 
BRUNO GOMES CONRADO (OAB 43366/BA) - Processo 0300236-88.2015.8.05.0113 - Procedimento Comum - Auxílio-Doença 
Previdenciário - AUTOR: Marilene Pinheiro dos Santos Jesus - RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - Tendo em 
vista a interposição do RECURSO DE APELAÇÃO de págs. 226/229, intime-se o(a) apelado(a) para, no prazo de 15 (quinze) 
dias, apresentar contrarrazões, querendo.

ADV: KATE ANNE COSTA FERREIRA (OAB 33631/BA), ANA LUIZA GRECCO ZANON BURGOS (OAB 32163/BA), VALLÉ-
RIA SOUSA BASTOS (OAB 16028/BA), MAURÍLIO EUFRÁSIO DA ANUNCIAÇÃO NETO (OAB 42189/BA), RAMAIANA ALVES 
MELO (OAB 38452/BA), FRANCISCO VALDECE FERREIRA DE SOUZA (OAB 5881/BA), RICARDO MONTE DE SOUSA (OAB 
16742/BA) - Processo 0504743-40.2017.8.05.0113 - Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança - Despejo para 
Uso Próprio - AUTOR: SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE ITABUNA - RÉU: RITA DE SOUZA SILVA DE ITABUNA - ELZA 
ARAÚJO SILVA SANTOS - Visando à isonomia e ao contraditório efetivo, intime-se a ré ELZA ARAUJO SILVA SANTOS, por 
seus advogados (DJe), para, em 15 (quinze) dias úteis, manifestar-se sobre o acordo de págs. 151/152 e da petição de pág. 156, 
com advertência de que a inércia será entendida enquanto conhecimento e concordância, ensejando a homologação do acordo.

ADV: LUCAS ARAUJO GONCALVES DE SOUZA (OAB 32480/BA), LUDMILLA SOARES DE OLIVEIRA (OAB 37526/BA) - Pro-
cesso 0506250-02.2018.8.05.0113 - Despejo - Despejo por Denúncia Vazia - AUTORA: EDINALDO SILVA DOS SANTOS - RÉ: 
JOSEFA JULIETA DOS SANTOS - Assim, considerando que o requerente não sanou a irregularidade acima exposta, deixando 
de atender as condições de existência e de desenvolvimento válido e regular do feito, DECLARO por sentença a extinção do 
presente processo SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 485, inciso IV do CPC. Sem custas, por ter sido 
esta a causa da presente extinção. Sem honorários advocatícios de sucumbência, ante a ausência de litigiosidade. Publique-se. 
Registre-se. Intime-se. Escoado o prazo sem interposição de recurso, arquive-se e dê-se baixa.

ADV: PAULO AFONSO DE ANDRADE CARVALHO (OAB 22873/BA), GERALDO BORGES SANTOS (OAB 10954/BA) - Proces-
so 0960706-36.2015.8.05.0113 - Usucapião - Usucapião Especial (Constitucional) - AUTOR: MOACIR GARCIA DE MENEZES 
- Tendo em vista a baixa dos autos do Egrégio Tribunal de Justiça, INTIME(M)-SE as partes para, no prazo de 15(quinze) dias, 
requer(em), o que entender(em) direito.

ADV: ROBSON BARRETO FEDULO (OAB 7282/BA) - Processo 0962373-57.2015.8.05.0113 - Procedimento Comum - Contratos 
Bancários - AUTOR: Banco Mercantil do Brasil S/A - RÉU: Ibys Alves dos Santos - Conforme Provimento 06/2016 da Corregedo-
ria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Tendo em vista a contestação de págs.75/78 e respectivos documentos 
(se for o caso), INTIME-SE a parte autora para, no prazo de 15(quinze) dias, apresentar réplica.

         4ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS   
E REGISTROS PÚBLICOS

JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO GLÁUCIO ROGÉRIO LOPES KLIPEL
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL FABIA FALEIRO SANTANA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0415/2019

ADV: JOSÉ ROBERTO FARIA FILGUEIRAS (OAB 14338/BA), RAFAEL SGANZERLA DURAND (OAB 26552/BA) - Processo 
0502996-60.2014.8.05.0113 - Procedimento Comum - Expurgos Infl acionários / Planos Econômicos - AUTOR: Clóvis da Silva 
Franco - José Raimundo Bonadie Marques - Marcos Almeida Sousa - Vera Lúcia Silva dos Santos - RÉU: Banco do Brasil SA - 
Tendo em vista o lapso temporal da data para realização da perícia judicial e que até a presente data não houve entrega do laudo 
pericial. Intime-se o perita judicial, via e-mail, para informar se a perícia judicial para entregar o Laudo Pericial. Prazo de dez dias.
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ADV: ANTONIO CARLOS RAPOSO DA CUNHA (OAB 296B/BA), MATHEUS PÓLVORA COSTA (OAB 23931/BA), EDILSON 
SANTOS DE OLIVEIRA (OAB 44141/BA) - Processo 0963536-72.2015.8.05.0113 - Procedimento Sumário - Perda da Proprie-
dade - AUTOR: AGROPECUÁRIA SAO JORGE LTDA - ME - RÉU: PAULO POLVORA - Vistos, etc. Expeça-se, em favor do (a) 
Sr.(a) Perito(a), alvará liberatório da importância de que trata o depósito de fl s. 230, com seus acréscimos legais. Após, conclusos 
para julgamento.

JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO GLÁUCIO ROGÉRIO LOPES KLIPEL
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL FABIA FALEIRO SANTANA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0416/2019

ADV: PAULO LUCAS BARRETO LUNA (OAB 35212/BA), MARCIO CUNHA RAFAEL DOS SANTOS (OAB 19012/BA), LUILSON 
GOMES PINHO (OAB 8906/BA), DEMETRIO LOURES RAFAEL DOS SANTOS (OAB 11983/BA), COSME JOSÉ DOS REIS 
(OAB 13806/BA) - Processo 0002325-17.2002.8.05.0113 - Execução de Título Extrajudicial - AUTOR: Banco do Nordeste do 
Brasil S.a - DEVEDOR: Comercio de Radiadores e Bateriais Rui Ltda - Rui Santos Moreira - Genivan Pereira da Silva - Intime-se 
à parte autora, através de seu(s) advogado(s), via DJE, sobre o documento (pág.459), e requerer o que entender de direito. Prazo 
de cinco dias.

ADV: ORLANDO RAMOS DA SILVA (OAB 8471/BA), VANDERVELDE DE AGUIAR OLIVEIRA (OAB 44523/BA), ANGELO 
MAGNO SILVA BEZERRA (OAB 44514/BA), NILSON ANDRÉ CERQUEIRA MENEZES (OAB 36719/BA) - Processo 0503756-
67.2018.8.05.0113 - Procedimento Comum - Acidente de Trânsito - AUTOR: EMISSON SANTANA PEREIRA - RÉU: JOR-
GE RODRIGUES PEREIRA - ANA TEREZA FERNANDES DOS SANTOS - Tendo em vista o RECURSO DE APELAÇÃO de 
págs.171/182, intime-se a parte apelada para, no prazo de 15(quinze) dias, apresentar contrarrazões, querendo

ADV: MÁRCIA ELIZABETH SILVEIRA NASCIMENTO BARRA, PAULO ROCHA BARRA (OAB 9048/BA) - Processo 0506138-
33.2018.8.05.0113 - Execução de Título Extrajudicial - Cédula Hipotecária - EXEQTE.: Banco do Nordeste do Brasil S/A - EXEC-
DO.: NERIAN AGUIAR DA SILVA - MAURICIO MANOEL DE OLIVEIRA - INTIME-SE a parte autora, através de seus advogados, 
via DJE, para recolher as custas judiciais, com a fi nalidade de publicação do Edital de Citação. Saliento, ainda, que o valor do 
Edital é calculado pela quantidade de centímetros (11cm), conforme consta na Tabela de Custas Judiciais do TJBA. Código do 
Ato 90921. Prazo de dez (10) dias.

5ª VARA CÍVEL E COMERCIAL

JUÍZO DE DIREITO DA JUIZO DE DIREITO DA 5ª VARA DOS FEITOS REL. ÀS REL
JUIZ(A) DE DIREITO ANTONIO CARLOS DE SOUZA HYGINO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARIENE GALDINO RODRIGUES SOUZA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0492/2019

ADV: MARCOS PAULO ALVES DA SILVA (OAB 58823/BA), MARCO ANTONIO CRESPO BARBOSA (OAB 41913/BA), COSME 
JOSÉ DOS REIS (OAB 13806/BA), COSME JOSÉ DOS REIS JÚNIOR (OAB 31929/BA) - Processo 0500300-75.2019.8.05.0113 
- Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - REQUERENTE: Aymore Crédito Financiamento e Inves-
timento SA - REQUERIDO: ARLEI SOARES BARBOSA - Vistos, etc. Face a informação de tentativa indevida de resgate da 
importância contida em o Alvará de fl s. 87 (evento 88/90), proceda-se ao cancelamento do alvará retromencionado. Expeça-se 
novo alvará para transferência do valor depositado em a conta judicial de que trata o comprovante de depósito de fl s. 90, para a 
conta indicada em o evento 88, com seus consectários legais.

ADV: JUREMA CINTRA BARRETO (OAB 19558/BA), YASMINE RODRIGUES SANTOS MACEDO (OAB 41004/BA) - Processo 
0500926-65.2017.8.05.0113 - Procedimento Comum - DIREITO PREVIDENCIÁRIO - AUTORA: EDNA CARVALHO SANTOS - 
Vistos, etc. Expeça-se, em favor do (a) Sr.(a) Perito(a), alvará liberatório da importância de que trata o depósito de fl s. 99, agora 
com seus acréscimos legais. Sobre o laudo, digam as partes em quinze dias. Após, voltem-me.

ADV: DANIEL DOS SANTOS OLIVEIRA (OAB 31778/BA), KITIAN DE JESUS RIBEIRO (OAB 16259/BA) - Processo 0501242-
10.2019.8.05.0113 - Procedimento do Juizado Especial Cível - Obrigação de Fazer / Não Fazer - RECLAMANTE: MICHELL 
CORREIA PRADO - rep. por DANIEL DANTAS DOS SANTOS NETO - RECLAMADO: GIOVANE LUIZ SANTOS - Vistos, etc. 
Provisoriamente, defi ro a gratuidade da justiça. Deixo para apreciar o pedido liminar após a citação. Por não haver sido criado, 
no âmbito desta Comarca, Centros Judiciários de Solução Consensual de Confl itos, responsáveis pelas realização de sessões e 
audiências de conciliação e mediação (CPC, art. 165), deixo de aplicar o disposto no art. 334 do aludido Diploma, registrando a 
inocorrência de prejuízo às partes, porquanto a conciliação poderá ser obtida em qualquer fase procedimental. Assim, citem-se 
para que contestem a presente ação, querendo, em quinze dias (art. 335, CPC), sob pena de, não o fazendo, serem presumidas 
verdadeiras as alegações formuladas pelo autor (CPC, art. 344). Itabuna (BA), 04 de setembro de 2019. Antonio Carlos De Souza 
Hygino Juiz de Direito
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ADV: RICARDO LOPES GODOY (OAB 47095/BA), RONALDO BOTELHO GOMES (OAB 47129/BA), SÁDIA CONSUELO CAN-
DIDO PITANGA (OAB 43401/BA), MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS (OAB 47104/BA), SILAS SANTANA SANTOS (OAB 
42009/BA), PRISCILA DAYANE PITANGA DE MELO (OAB 40603/BA) - Processo 0501566-68.2017.8.05.0113 - Procedimento 
Comum - Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes - AUTOR: JOSE IRAN VIANA DOS SANTOS - RÉU: BB Banco do 
Brasil S.A. - Vistos, etc. 1. Atenda-se ao requerimento último, consultando-se. 2. Após, intime-se a parte ré, por seu advogado 
ou, não o tendo, pessoalmente, para em cinco dias, manifestar-se acerca da indisponibilidade de ativos fi nanceiros (art. 854, § 
3º, CPC). Decorrido o quinquídio com ou sem manifestação, voltem-me.

ADV: ALEXSANDRO DE OLIVEIRA BARBOZA (OAB 29971/BA), LARISSA SENTO SÉ ROSSI (OAB 16330/BA) - Processo 
0502116-63.2017.8.05.0113 - Procedimento Comum - Revisão do Saldo Devedor - AUTORA: CLELIA BARRETO DE OLIVEIRA - 
RÉU: Hipercard Banco Múltiplo S.A. - Vistos, etc. Subam os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça da Bahia, com as homenagens 
deste juízo.

ADV: TRAJANO BASTOS DE OLIVEIRA NETO FRIEDRICH (OAB 35463/PR), RUI FERRAZ PACIORNIK (OAB 34933/PR), 
LUIS EDUARDO PEREIRA SANCHES (OAB 39162/PR), DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO (OAB 54459/BA), 
EDUARDO SILVA LEMOS (OAB 24133/BA), GERALDO CALASANS DA SILVA JÚNIOR (OAB 32955/BA) - Processo 0502136-
20.2018.8.05.0113 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - REQUERENTE: Disal Administradora 
de Consórcios Ltda - REQUERIDO: Espólio de João Ricardo Viana Bomfi m. - Vistos, etc. Manifeste-se a parte requerida sobre o 
pedido de desistência de fl s. 238 e 892. Prazo de dez dias.

ADV: ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO (OAB 23255/PE), JOSÉ ZACARIAS PEREIRA DOS SANTOS (OAB 14445/
BA) - Processo 0502574-85.2014.8.05.0113 - Procedimento Comum - Contratos Bancários - AUTOR: FELIPE ZUQUI - RÉU: 
BANCO DAYCOVAL S/A - Vistos, etc. Subam os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça da Bahia, com as homenagens deste juízo.

ADV: MARCOS ANTONIO SANTOS BANDEIRA (OAB 50291/BA), ALINE DÊDA MACHADO SANTANA (OAB 18830/BA), FÁ-
BIO ANTONIO GONÇALVES JÚNIOR (OAB 53680/BA), RODRIGO DE ANDRADE GONCALVES (OAB 58569/BA), PAULO 
LUCAS BARRETO LUNA (OAB 35212/BA), MARIA CRISTINA LANZA LEMOS DEDA (OAB 10364/BA) - Processo 0503153-
91.2018.8.05.0113 - Procedimento Comum - Perda da Propriedade - AUTOR: PITHER MOREIRA DAS VIRGENS - RÉ: CREUZA 
MOREIRA DAS VIRGENS - CONDOMÍNIO DO JEQUITIBÁ PLAZA SHOPPING - Vistos, etc. O fato de efetuar compras em esta-
belecimento comercial de propriedade da acionada, por si só não fere a imparcialidade do julgador. Entretanto, não pelo motivo 
apontado, mas por por ter sido ela questionada, afasto-me do processo. Ao meu digno substituto. Intimem-se. Itabuna(BA), 09 de 
setembro de 2019. Antonio Carlos De Souza Hygino Juiz de Direito

ADV: WELINGTON CELESTINO BASTOS (OAB 43196/BA) - Processo 0503364-64.2017.8.05.0113 - Interdito Proibitório - Es-
bulho / Turbação / Ameaça - AUTORA: LUCI DE SOUSA LIMA - RÉU: AUDRY CLEMENTINO DOS SANTOS - CITAÇÃO POR 
EDITAL. CURADOR ESPECIAL. DEFENSORIA PUBLICA. NOMEAÇÃO. INTIMAÇÃO. DILIGÊNCIA A SER CUMPRIDA PELO 
CARTÓRIO. Vistos, etc. Nomeio curador especial para o réu, citado por edital, a Defensoria Publica do Estado da Bahia, através 
de seu representante junto a este juízo. Intime-se-lhe para, em quinze dias, apresentar contestação. Itabuna (BA), 05 de setem-
bro de 2019. Antonio Carlos De Souza Hygino Juiz de Direito

ADV: RICARDO LUIZ SANTOS MENDONCA (OAB 13430/BA), EDUARDO ARGOLO DE ARAUJO LIMA (OAB 4403/BA), PAULO 
LUCAS BARRETO LUNA (OAB 35212/BA) - Processo 0505856-29.2017.8.05.0113 - Procedimento Comum - Inclusão Indevida 
em Cadastro de Inadimplentes - AUTORA: MARIETE SANTANA DOS SANTOS - RÉU: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL 
S/A - Vistos, etc. Expeça-se, em favor do (a) Sr.(a) Perito(a), alvará liberatório da importância de que trata o depósito de fl s. 171, 
agora com seus acréscimos legais. Após, conclusos para julgamento.

ADV: WESLLEY JERÔNIMO SOUSA ARAÚJO (OAB 55214/BA), WAGNER DE SOUSA SAADI (OAB 55175/BA) - Processo 
0506037-93.2018.8.05.0113 - Procedimento Comum - Auxílio-Doença Previdenciário - AUTOR: JOADSON SILVA SANTOS - 
Vistos, etc. Expeça-se, em favor do (a) Sr.(a) Perito(a), alvará liberatório da importância de que trata o depósito de fl s. 68, agora 
com seus acréscimos legais. Após a manifestação das partes, voltem-me.

ADV: NATHALIA KOWALSKY FONTANA (OAB 44056/PR), MANOEL CONCEIÇÃO ALMEIDA SILVA (OAB 15845/BA) - Processo 
0960696-89.2015.8.05.0113 - Procedimento Comum - Interpretação / Revisão de Contrato - AUTOR: ORGANIZACAO HOTELEI-
RA SANTANA LTDA - RÉU: BANCO VOLVO (BRASIL) S.A. - Vistos, etc. Ao acionado/recorrido para contrarrazões, querendo, 
no prazo regulamentar. Fluído o prazo, com ou sem estas, subam os autos ao Colendo Tribunal de Justiça da Bahia, com as 
homenagens deste juízo.

JUÍZO DE DIREITO DA JUIZO DE DIREITO DA 5ª VARA DOS FEITOS REL. ÀS REL
JUIZ(A) DE DIREITO ANTONIO CARLOS DE SOUZA HYGINO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARIENE GALDINO RODRIGUES SOUZA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0493/2019

ADV: LUIZ ANTONIO DOS SANTOS BEZERRA (OAB 7577/BA), FÁBIO FRASATO CAIRES (OAB 28478AB/A) - Processo 
0001839-85.2009.8.05.0113 - Busca e apreensao - Alienação Fiduciária - AUTOR: Aymore Crédito Financiamento e Investimento 
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SA - RÉU: Vilson Costa Barbosa - ISTO POSTO conheço dos embargos, mas nego-lhes provimento para manter, como man-
tenho, a decisão impugnada, passível de reforma. Intime-se. Itabuna(BA), 10 de setembro de 2019. Antonio Carlos De Souza 
Hygino Juiz de Direito

ADV: SERGIO CELSO NUNES SANTOS (OAB 18667/BA) - Processo 0002309-39.1997.8.05.0113 - Execução de Título Extraju-
dicial - Contratos Bancários - AUTOR: Desenbahia Agência de Fomento do Estado da Bahia SA - RÉU: Mauro Geosvaldo Ferreira 
Silva e outro - Tendo em vista o requerimento de pág.142, INTIME-SE a parte exequente para, no prazo de 05(05) dias, recolher 
as respectivas custas.

ADV: IRUMAN RAMOS CONTREIRAS (OAB 10889/BA), MARIA DINEIDE CORDEIRO PEREIRA (OAB 11064/BA), VINICIUS 
MISAEL PORTELA (OAB 12612/BA), VOKTON JORGE RIBEIRO ALMEIDA (OAB 11425/BA), FLAVIA NEVES NOU DE BRITO 
(OAB 17065/BA), HERMES RODRIGUES DE MELO (OAB 22281/BA) - Processo 0005598-67.2003.8.05.0113 - Procedimento 
Comum - AUTOR: Coopec - Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo dos Funcionários da Ceplac - RÉU: Telemar Norte Leste 
Sa - DECISÃO EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Irresignada com a decisão interlocutória (evento 415) que sus-
pendeu a prática de atos expropriatórios por se encontrar a acionada em processo de recuperação judicial, a Cooperativa de 
Economia e Crédito Mútuo dos funcionários da Ceplac, opôs os presentes aclaratórios (evento 417/419), em cuja peça disse 
ser omissa a decisão impugnada, uma vez que não examinou o requerimento de fl s. 376/380 que trata de informação a respeito 
do acolhimento da ação rescisória (Proc. nº 0017069-84.2010.8.05.0000) que anulou o acórdão (evento 297/300) da lavra do 
Des. Lourival Almeida Trindade, da Segunda Câmara Cível do Colendo Tribunal de Justiça da Bahia, ao tempo em que pediu a 
remessa dos autos à instância superior para julgamento do apelo interposto (evento 271/283). Relatados, decido. Inteira razão 
assiste ao embargante. Deveras, não houve apreciação do predito requerimento. ISTO POSTO, conheço e dou provimento aos 
presentes aclaratórios para tornar sem efeito a decisão impugnada e determinar a remessa dos autos à Segunda Câmara Cível 
do Egrégio Tribunal de Justiça da Bahia para os devidos fi ns. Itabuna(BA), 10 de setembro de 2019. Antonio Carlos De Souza 
Hygino Juiz de Direito

ADV: ERIVALDO PEREIRA BENEVIDES (OAB 10835/BA), FABRICIO ZANOTELLI (OAB 15366/BA), JOSÉ EDGARD DA 
CUNHA BUENO FILHO (OAB 30609/BA), RAFLE MUNIZ SALUME (OAB 13258/BA) - Processo 0008866-90.2007.8.05.0113 
- Procedimento Comum - AUTOR: Audir Barbosa de Carvalho - RÉU: Moises Atacadao Ltda e outro - Vistos, etc. Defi ro requeri-
mento último, devendo a Secretaria lavrar o termo de penhora, intimando-se, em seguida, o (a) executado(a), na pessoa de seu 
advogado (a) para fi ns de impugnação, querendo, no prazo regulamentar. Itabuna (BA), 21 de agosto de 2019

ADV: PAULO DE TARSO MACHADO DE CARVALHO (OAB 13103/BA), BRUNA SAMPAIO JARDIM (OAB 22151/BA), LAERTES 
ANDRADE MUNHOZ, PAULO HENRIQUE BARROS BERGQVIST (OAB 81617/RJ), RAFAELA SOUZA TANURI MEIRELLES 
(OAB 26124/BA), LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS (OAB 8123/PR), MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS (OAB 47104/
BA) - Processo 0011960-12.2008.8.05.0113 - Ação Civil Coletiva - AUTOR: Josevan Cardoso da Silva e outros - RÉU: Caixa de 
Previdência dos Funcionarios do Banco do Brasil - Previ e outro - Tendo em vista a certidão de pág.1060, INTIME-SE a parte 
exequente para, no prazo de 05(cinco) dias, requerer o que entender de direito. Em caso de novas diligências, deverá recolher 
as custas respectivas, antecipadamente.

ADV: ALINE SANTOS ALEXANDRINO (OAB 24814/BA), MARCOS ANTONIO SANTOS BANDEIRA (OAB 50291/BA) - Processo 
0302713-79.2018.8.05.0113 - Procedimento Comum - Enriquecimento sem Causa - AUTOR: TADAHIRO RAFAEL MATSUNAGA 
- RÉ: VANICE CARVALHO DE SOUZA MATSUNAGA - Vistos, etc. Em dez dias, especifi quem as partes as provas que pretendem 
produzir. Após, em audiência a ser designada, concitarei os contendores à composição amistosa do litígio; não havendo acordo, 
procederei ao saneamento e organização do processo. Intimem-se. Itabuna (BA), 13 de agosto de 2019.

ADV: MARIANA LINDOTE DE JESUS BOMFIM (OAB 38014/BA), KARLA DE OLIVEIRA FIGUEIRÊDO SANTANA (OAB 40419/
BA), LUCAS ARAUJO GONCALVES DE SOUZA (OAB 32480/BA), ODUVALDO CARVALHO DE SOUZA (OAB 8511/BA) - Pro-
cesso 0500295-29.2014.8.05.0113 - Procedimento Comum - Reivindicação - AUTORA: ROSÂNGELA MARIA DO NASCIMENTO 
QUADROS - RÉ: ALECIANE CHAVES DE CARVALHO - Vistos, etc. 1. Expeça-se, em favor do (a) Sr.(a) Perito(a), alvará libera-
tório da importância de que tratam os depósitos de fl s. 255/267, agora com seus acréscimos legais. 2. Intime-se o Sr. Perito para 
prestar esclarecimentos solicitados em o requerimento de fl s. 304/306, de iniciativa da parte ré. Prazo de 20 dias. Intime-se-lhe 
por E-mail, fornecendo-lhe senha de acesso aos autos.

ADV: RICARDO SANTOS PINTO (OAB 22970/BA), ELEONTINA MENEZES SANTOS BRAGA (OAB 7670/BA), MARCE-
LO NEUMANN MOREIRAS PESSOA (OAB 25419/BA), RAMAIANA ALVES MELO (OAB 38452/BA) - Processo 0501745-
41.2013.8.05.0113 - Procedimento Comum - Indenização por Dano Material - AUTORA: XISTA MARIA DE JESUS ROCHA e 
outro - RÉU: Bradesco Auto/Re Seguros Companhia de Seguros e outro - Vistos, etc. Ciência à parte autora da consulta Bacenjud 
efetivada (evento 408/410). Certifi que o CI se há ou não nos autos comprovante de depósito dos honorários periciais. Em caso, 
negativo, intimem-se as partes para fazê-lo em 15 dias, sob pena de renúncia á prova. Em caso positivo, intime-se o sr. Perito 
para dar início aos trabalhos.

ADV: NEURACY SANTOS GONÇALVES (OAB 32418/BA), MARCELO ANTÔNIO GONÇALVES WEBER (OAB 43594/BA) - 
Processo 0502376-43.2017.8.05.0113 - Procedimento Comum - Auxílio-Doença Previdenciário - AUTOR: CASSIANO SILVA 
CARVALHO - RÉU: Instituo Nacional do Seguro Social - INSS - Vistos, etc. Intime-se o Sr. Perito para prestar esclarecimentos 
solicitados em o requerimento de iniciativa da parte autora e documentos a ele agregados (eventos 113/121). Prazo de 20 dias. 
Intime-se-lhe por E-mail, fornecendo-lhe senha de acesso aos autos.



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458- Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 2/ Página 1986

ADV: RAFAEL ANTONIO DA SILVA (OAB 244223/SP), FABIO ROBERTO DE ALMEIDA TAVARES (OAB 147386/SP), ANTONIO 
EDUARDO FELIX DOS SANTOS (OAB 13425/BA), JOSÉ ZACARIAS PEREIRA DOS SANTOS (OAB 14445/BA), ANTÔNIO DE 
MORAES DOURADO NETO (OAB 23255/PE) - Processo 0502449-20.2014.8.05.0113 - Procedimento Comum - Contratos Ban-
cários - AUTOR: PAULO SANTOS AGUIAR - RÉU: BANCO DAYCOVAL S/A - Vistos, etc. Remeto o ilustre advogado subscritor 
de os requerimentos de fl s.199/246, ao evento 196 (Alavrá). Em caso de justifi cadas diligências, que recolha, antecipadamente, 
as inerentes custas, inclusive de desarquivamento dos autos.

ADV: CASSIO MENDES PAZ (OAB 40741/BA), DEMÉTRIO MONTEIRO COSTA SOBRINHO (OAB 40757/BA), JOSÉ ADEMAR 
DIAS MENDONÇA JÚNIOR (OAB 42110/BA) - Processo 0502535-20.2016.8.05.0113 - Monitória - Cheque - AUTOR: SURF 
CENTER IND. COM. DE CONFEC. LTDA - RÉU: HOT SEA MULTIMARCAS COM. DE CONF. LTDA. EPP - Vistos, etc. Defi ro o 
requerimento de fl s. 77. Expeça-se, pois, a citação para o endereço ali indicado.

ADV: FÁBIO GIL MOREIRA SANTIAGO (OAB 15664/BA), MANOEL CONCEIÇÃO ALMEIDA SILVA (OAB 15845/BA) - Processo 
0503800-57.2016.8.05.0113 - Procedimento Comum - Seguro - AUTORA: CAROLINE SOUZA COUTO PARAISO MARTINS - 
RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A - Vistos, etc. Manifeste-se, o Sr. Perito, acerca das impugnações do laudo pericial(eventos 
275/277 e 283/2840. Intime-se-lhe por e-mail, independentemente de recolhimento de custas.

ADV: FERNANDA GUIMARÃES DANTAS (OAB 42010/BA), FELICIANO LYRA MOURA (OAB 21714/PE) - Processo 0504032-
35.2017.8.05.0113 - Procedimento Comum - Inadimplemento - REQUERENTE: DAIANE SANTOS DE AGUIAR CAMPOS - RE-
QUERIDO: Banco Panamericano S. A. - Tendo em vista o RECURSO DE APELAÇÃO de págs.201/221, intime-se a parte apela-
da para, no prazo de 15(quinze) dias, apresentar contrarrazões, querendo

ADV: EDENILTON XAVIER DA SILVA (OAB 54324/BA), JESSE PEREIRA MELO (OAB 8686/BA) - Processo 0504378-
49.2018.8.05.0113 - Tutela Antecipada Antecedente - Acidente de Trabalho - REQUERENTE: ADAUTO ROCHA SANTOS - RE-
QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS - Tendo em vista a apresentação do laudo pericial de págs. 
416/420. INTIME(M)-SE as partes para, no prazo de 15(quinze) dias, apresentarem as suas respectivas manifestações e/ou 
impugnações, querendo, conforme § 1º,, do art. 477, do CPC. MAINE FONTES MARON TECNICA JUDICIARIA

ADV: ANTONIO BRAZ DA SILVA (OAB 25998/BA), GEORGE DE ALMEIDA CUNHA SILVA (OAB 32698/BA) - Processo 0504455-
92.2017.8.05.0113 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: Banco Itau Unibanco SA - RÉU: 
THAINY RODRIGUES SOARES - ME - Vistos, etc. Face ao caráter infringente dos embargos (evento 578/581), ouça-se o autor/
embargado. Prazo de cinco dias. Após, voltem-me conclusos. Itabuna (BA), 10 de setembro de 2019. Antonio Carlos De Souza 
Hygino Juiz de Direito

ADV: LEONARDO DE LIMA NAVES (OAB 91166/MG), ELISABETH REIS SOUZA SANTOS (OAB 11251/BA) - Processo 0505055-
79.2018.8.05.0113 - Despejo por Falta de Pagamento - Rescisão / Resolução - AUTOR: M P Costa Administrações LTDA - RÉU: 
RN Comércio Varejista S/A - Ricardo Eletro - 3. Decisão Face ao exposto, com fulcro no art. 487, I, do Código de Processo Civil, 
JULGO PROCEDENTE a presente o requerimento inicial, com resolução do mérito, para declarar rescindido - art. 62 da Lei n.º 
8.245/1991 -, o contrato de locação havido entre os contendores, determinando, outrossim, a desocupação pela Acionada, no 
prazo de 15 (quinze) dias - § 4.º do art. 63 do mesmo diploma legal -, sob pena de despejo forçado, do imóvel objeto do litígio. 
Condeno a demandada ao pagamento dos aluguéis e acessórios, vencidos e vincendos no curso do processo, devidamente 
atualizados pelo IGPM, levando-se em consideração a novação de que se trata os autos, condenando-o, também, ao pagamento 
das custas processuais e honorários advocatícios que fi xo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. Publicada e intimada 
as partes nesta audiência. Itabuna(BA), 16 de agosto de 2019. Antonio Carlos De Souza Hygino Juiz de Direito

ADV: LEONARDO DE LIMA NAVES (OAB 91166/MG), ELISABETH REIS SOUZA SANTOS (OAB 11251/BA) - Processo 0505055-
79.2018.8.05.0113 - Despejo por Falta de Pagamento - Rescisão / Resolução - AUTOR: M P Costa Administrações LTDA - RÉU: 
RN Comércio Varejista S/A - Ricardo Eletro - Vistos, etc. Irresignado com a sentença de mérito (evento 202/205), ante as razões 
insertas em o requerimento de fl s. 209/239, aqui integradas para todos os efeitos legais, opôs RN Comércio Varejista S/A os 
presentes aclaratórios, objetivando a modifi cação do julgado. Relatados, decido. A despeito das relevantes razões em que se 
assentam os presentes aclaratórios, da lavra de ilustre e culto advogado, com a devida venia de S.Exa, rejeito a incidental, fazen-
do-o por entender que todos os pontos controvertidos foram devidamente examinados na sentença hostilizada, de sorte que, ao 
meu ver, não há obscuridade a ser esclarecida ou contradição a ser eliminada, bem assim omissão a ser suprida ou mesmo erro 
material a ser corrigido. ISTO POSTO, conheço dos presentes embargos de declaração mas, por inocorrentes quaisquer das hi-
póteses do 1.022 do CPC, nego-lhes provimento para manter, como mantenho, a sentença impugnada em todos os seus termos, 
passível de reforma, entretanto. Intime-se. Itabuna(BA), 10 de setembro de 2019. Antonio Carlos De Souza Hygino Juiz de Direito

ADV: ANA LUZIA DÓRIA VELANES (OAB 17424/BA), FRANCISCO DE ASSIS NICÁCIO HENRIQUE (OAB 11371/BA), KIZI SIL-
VA PINTO MACEDO (OAB 19717/BA), LETÍCIA SANCHES MAGALHÃES DE ALMEIDA (OAB 59692/BA) - Processo 0505377-
02.2018.8.05.0113 - Procedimento Comum - Acidente de Trânsito - AUTOR: JOÃO VICTOR ALMEIDA SANTOS - RÉU: Trans-
porte Urbano São Miguel de Ilhéus Ltda - Vistos,etc. Concito as partes à conciliação em audiência ora designada para o dia 
04/11/2019, às 09:00 horas. Em não havendo acordo, procederei na forma do art. 357 do CPC ou com julgamento do feito. 
Intimem-se Itabuna (BA), 30 de agosto de 2019. Antonio Carlos De Souza Hygino Juiz de Direito
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ADV: RAFAEL SANTANA MARSCHKE (OAB 47353/BA), RAMON DE ANDRADE BULHÕES CORDEIRO (OAB 40123/BA), LU-
CAS TORRES DE ALBUQUERQUE (OAB 23236/BA) - Processo 0506269-08.2018.8.05.0113 - Procedimento Comum - Presta-
ção de Serviços - CREDOR: LCL LABORATÓRIO CLÍNICO LTDA. - DEVEDOR: ASSISTENCIA MEDICA INFANTIL LTDA - AMI 
- Vistos, etc. Via embargos de declaração, pretende LCL - Laboratório Clínico Ltda a modifi cação da sentença (evento 81/84) para 
que seja acrescido ao comando sentencial a multa de que trata o § 8º, do art. 334 do CPC e revisto o marco inicial para incidên-
cia da correção monetária e dos juros. Decido. A não realização da predita audiência decorreu do fato de os Centros Judiciários 
de solução consensual de confl itos de que trata o Art. 165 do aludido Diploma, embora instalados, ainda não se encontram em 
funcionamento no âmbito desta comarca. Quanto a data inicial para a incidência da correção e dos juros, entendo correta. ISTO 
POSTO, conheço dos embargos, mas nego-lhes provimento, mantendo a decisão impugnada em todos os seus termos, embora 
passível de reforma. Itabuna(BA), 10 de setembro de 2019. Antonio Carlos De Souza Hygino Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
5ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CÍVEIS COMERCIAIS E ACID. TRAB. DE ITABUNA
INTIMAÇÃO

8000315-62.2019.8.05.0113 Carta Precatória Cível
Jurisdição: Itabuna
Requerente: Banco Bradesco Sa
Advogado: Jose Carlos Garcia Perez (OAB:0104866/SP)
Requerido: Jose Rafael De Oliveira Arrais
Réu: Jose Rafael De Oliveira Arrais
Réu: Jose Rafael De Oliveira Arrais

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

5ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CÍVEIS COMERCIAIS E ACID. TRAB. DE ITABUNA

Fórum de Itabuna - Módulo I, Anexo I - Rua A, s/n, Bairro Nossa Senhora das Graças -

Próximo à Maternidade Ester Gomes (Mãe Pobre), Itabuna-Bahia. CEP 45.601-572

Processo: 8000315-62.2019.8.05.0113

Classe-Assunto: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL (261)

Parte Ativa: REQUERENTE: BANCO BRADESCO SA

Parte Passiva: REQUERIDO: JOSE RAFAEL DE OLIVEIRA ARRAIS RÉU: JOSE RAFAEL DE OLIVEIRA ARRAIS, JOSE RAFA-
EL DE OLIVEIRA ARRAIS

Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo:

O requerente juntou ao autos Guia de Recolhimento ID 3047112, no valor de R$ 184,12 (cento e oitenta e quatro reais e doze 
centavos). Analisando a tabela de Custas Judiciais do TJBA, não foi identifi cado de custas judiciais de Ofi cial de Justiça, referente 
ao valor recolhido, porém, para esclarecer o fato seria de bom alvitre a juntada do DAJE referente ao recolhimento.

Além disso, foi indicado três endereços para citação do requerido. Intime-se a parte autora, através de seus advogados, via 
(DJE), para atender o quanto requerido supra, bem como recolher as custas judiciais de duas citações, se o Daje recolhido seja 
do TJBA, ou do contrário, três custas judicais de citação. Código do Ato na Tabela de Cuistas. 41017. Prazo de 15 dias.

Itabuna, 27 de agosto de 2019.

HENRIQUE MARTINS SANTOS

Diretor de Cumprimento

1ª VARA CRIME E PRIVATIVA DE TÓXICOS

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO MURILO LUIZ STAUT BARRETO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CRISTIANE DOS SANTOS NOVAIS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0834/2019

ADV: LUIZ ANTONIO DOS SANTOS BEZERRA (OAB 7577/BA) - Processo 0500733-79.2019.8.05.0113 - Ação Penal - Procedi-
mento Ordinário - Crimes Previstos no Estatuto da criança e do adolescente - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA 
BAHIA - RÉ: CLEISLA SANTOS LIMA e outro - Instrução e Julgamento Data: 01/10/2019 Hora 09:00 Local: Sala de Audiência 
Situacão: Designada

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO MURILO LUIZ STAUT BARRETO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL WALTER SIZENANDO DOS SANTOS JÚNIOR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0835/2019

ADV: MARCOS ANTONIO SANTOS BANDEIRA (OAB 50291/BA) - Processo 0502318-69.2019.8.05.0113 - Relaxamento de Pri-
são - Liberdade Provisória - AUTOR: Carlos Fernando de Jesus Luna - Decisão - revogação de prisão preventiva - substituição 
por outras medidas cautelares menos gravosas - demais providências. Trata-se de Autos de pedido de Revogação da Prisão 
Preventiva, requerido por Carlos Fernando de Jesus Luna, por meio de defensor constituído, conforme petição de folhas 01 a 
08. Em suma, alega o requerente que fora denunciado e encontra-se processado pela suposta prática dos delitos previstos nos 
artigos 129, §9º, 147 e 344, todos do Código Penal; que durante tramitação da ação penal, o MP requereu a prisão preventiva 
por suposto descumprimento da medida protetiva, o que deferido para garantia da ordem pública e para conveniência da instru-
ção criminal; que todas as testemunhas já foram ouvidas, assim como o acusado já foi interrogado; que o acusado está preso 
desde 07-03-2019 em Natal - RN, perfazendo seis meses de privação da liberdade; que caso venha a ser condenado, não será 
à pena superior a quatro anos; que estão ausentes, portanto, as hipóteses para a manutenção da prisão etc. Juntou procuração 
e documentos nas folhas 09 a 457. Ouvido o Ministério Público -MP, pugnou pela manutenção da prisão preventiva do reque-
rente, conforme razões expostas no parecer de folhas 461 a 463. Esse é o breve relatório. Esta, a decisão fundamentada. O 
atual parágrafo 6º do artigo 282 do CPP estabelece que: “A prisão preventiva será determinada quando não for cabível a sua 
substituição por outra medida cautelar (art. 319)”. Quanto às alternativas para substituição da medida cautelar da prisão preven-
tiva, estabelece o atual artigo 319 do CPP, e seus incisos, várias possibilidades. Em relação ao requerente, infere-se que teve a 
prisão preventiva decretada em 06-11-2018, após requerimento Ministerial, para garantia da ordem pública e para conveniência 
da instrução criminal (vide decisão de folhas 365 a 368 da ação penal 0506262-50.2017); que foi dado cumprimento ao mandado 
de prisão em Natal - RN, em 07-03-2019 (vide folha 521), onde permanece preso até o momento, ou seja, há mais de seis me-
ses; que as testemunhas já foram ouvidas e o acusado interrogado no Juízo Deprecado, conforme informado pelo defensor do 
acusado, restando encerrada a instrução criminal, indo os autos para a sua fi nalização. Assim, no lugar da manutenção da prisão 
do requerente, melhor se reveste, por ora, e diante dos requisitos legais e constitucionais, a aplicação de medidas alternativas 
à prisão, ou seja, a concessão da liberdade provisória cumulada com outras medidas cautelares diversa da prisão, razão pela 
qual deve ser concedida a liberdade provisória e vinculada, ou revogada a prisão preventiva - o que só será restabelecida ou 
decretada se o comportamento do acusado permitir, como no caso de praticar outro fato criminoso, difi cultar as investigações ou 
o desenvolvimento do processo, ou descumprir as medidas estabelecidas. Desse modo, não continuando a impingir ao pleiteante 
a prisão (ainda que de caráter processual), mantém-se-o vinculado a este Juízo, sob condições, assegurando a futura e even-
tual aplicação da lei penal, tudo sob pena de, caso o benefi ciado não as respeite, voltar à prisão, com a alteração das medidas 
cautelares diversa da prisão pela prisão preventiva, nos termos do artigo 282, §5º, do CPP (por exemplo: prejuízo ou atrapalho 
ao andamento do processo; não comparecimento mensal ou a audiências e demais diligências; viagem ou mudança de endere-
ço sem comunicação prévia a este juízo; atrapalho ou atraso na instrução processual; constrangimento a testemunhas, peritos 
autoridades etc). Ressalte-se, contudo, que a determinação da medida cautelar alternativa à restrição da liberdade, criada pela 
nova legislação, não será efi ciente se não houver mecanismos de fi scalização e controle, o que poderá criar na população a in-
cômoda sensação de impunidade e omissão do Estado. Dispositivo. Assim, com o propósito primordial de Justiça, embasado nas 
disposições constitucionais e legais, bem como no acima exposto, concedo a Carlos Fernando de Jesus Luna, em substituição à 
prisão preventiva, as seguintes medidas cautelares diversas da privação da liberdade, sob pena de revogação e decretação de 
preventiva em caso de descumprimento, além da manutenção das medidas protetivas de urgência anteriormente aplicadas: I - 
atualização do endereço onde será encontrado, com número de telefone fi xo e celular, bem como correio eletrônico, com entrega 
do passaporte na secretaria desta Vara Crime; II - proibição de acesso ou frequência a bares e festas públicas; III - proibição de 
manter contato com as vítimas e testemunhas dos processos a que responde; IV - proibição de ausentar-se da Comarca, com 
o fi m de atrapalhar ou atrasar a investigação ou a instrução, exceto se com conhecimento e autorização deste Juízo; V - reco-
lhimento domiciliar no período noturno, após as 20 horas e até as seis horas do dia seguinte, e nos dias de folga, exceto se por 
motivo de trabalho ou estudo deva permanecer após esse horário, tudo devidamente comprovado; VI - comparecer perante as 
autoridades e a todos os atos do processo, todas as vezes que for intimado para atos da investigação policial, instrução criminal 
e para o julgamento; VII - não mudar de residência ou viajar por mais de oito dias sem avisar previamente o juízo; VIII - não 
se envolver com pessoas foragidas ou que sabe ser relacionadas a crimes, ou em confusões, discussões, gritarias, arruaças, 
manifestações, comemorações, eventos e ou qualquer ato ilícito; IX - respeitas as medidas protetivas deferidas para as vítimas 
dos processos a que responde; e X - uso de tornozeleira eletrônica, caso possível, devendo a Secretaria adotar as medidas para 
tanto etc. Lavre o devido termo de ciência, compromisso e advertência, fi cando advertido desde já o acusado se ciente desta de-
cisão, que vale com mandado. Expeça o competente Alvará de Soltura clausulado (com as condições acima constante do corpo 
ou no verso), de ordem, se for ocaso, para que o requerente seja posto em liberdade, podendo esta decisão servir para tanto, 
desde que por outro motivo não esteja preso. Cadastre no BNMP 2.0. Intime, comunique e ofi cie aos interessados. Publique, 
registre e cumpra a decisão. Sem custas, por ora.
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO MURILO LUIZ STAUT BARRETO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL WALTER SIZENANDO DOS SANTOS JÚNIOR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0836/2019

ADV: LUIZ ANTONIO DOS SANTOS BEZERRA (OAB 7577/BA), MANOEL MESSIAS DE FARIAS NETO (OAB 17890/BA) - Pro-
cesso 0301432-98.2012.8.05.0113 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - DIREITO PENAL - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: Clovis Loiola de Freitas e outro - Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, 
pratiquei o ato processual abaixo: De ordem, faca intimada a defesa dos acusados para que apresentem as alegações fi nais, no 
prazo de 05 (cinco) dias.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO MURILO LUIZ STAUT BARRETO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL WALTER SIZENANDO DOS SANTOS JÚNIOR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0837/2019

ADV: DANIELA SANTOS AMARAL (OAB 59707/BA) - Processo 0302823-44.2019.8.05.0113 - Medidas Protetivas de urgência 
(Lei Maria da Penha) - Violência Doméstica Contra a Mulher - REQUERENTE: Delegacia Especial de Atendimento A Mulher-ita-
buna/ba - REQUERIDO: Jose Oduque Teixeira Neto - Aberto prazo para que o requerido se manifestasse nos próprios autos, o 
suposto agressor, em nome do princípio do contraditório, ofereceu, após intimação da decisão que lhe impôs medidas cautelares 
e protetivas de urgência, resposta à representação. Nela (vide folhas 22 A 27), dentre outros pedidos, nota-se um de autorização 
para ingressar na residência e retirar seus pertences pessoais; de regulamentação de visitas aos fi lhos; de inépcia por falta de 
provas, requerendo o arquivamento, e de absolvição sumária, pois diz que em momento algum ameaçou a integridade física ou 
moral da parte requerida. Esse é o breve relato. Esta, a decisão. Este Juízo aplicou ao agressor/requerido as medidas protetivas 
de urgência descritas nas folhas 08 a 10, a fi m de preservar as integridades física e psicológica da vítima. O requerido, em sua 
manifestação, negou a existência da a violência ocorrida em desfavor da vítima, e apesar da apresentação dos documentos, 
estes não demonstraram nada tratado nestes autos, sendo meramente documentos de qualifi cação do suposto agressor. Por 
consequência, as provas apresentadas não corroboram sua afi rmação de que os fatos narrados no presente feito não ocorre-
ram. Desse modo, por falta de provas em contrário, mantenho a decisão prolatada nas folhas acima referidas, por ora, vez que 
o acusado não trouxe fato relevante ou novo capaz de modifi car a decisão referida. Indefi ro o pedido de ingresso na residência 
em que a vítima vive, devendo a vítima separar e entregar os objetos pessoais do requerido (roupas, documentos etc) a um fa-
miliar dele, tendo em vista a proibição de aproximação. Quanto ao pedido de visita aos fi lhos, e considerando que este Juízo não 
proibiu o direito de visitação aos fi lhos menores, não há o que adequar, devendo os fi lhos serem buscados e devolvidos por um 
familiar (avó, tia etc). Ressalte-se, ainda, que a regulamentação da guarda deverá ser feito no Juízo competente, a saber, Vara 
de Família desta comarca, assim como a questão da divisão dos bens. Ademais, cabe ressaltar, conforme informado na decisão, 
que se trata de medida cautelar, medida protetiva de urgência prevista na Lei Maria da Penha - LMP, a qual visa coibir a violência 
doméstica e familiar contra a mulher, podendo ser alterada sempre que necessário à proteção da vítima, não se tratando de ação 
penal. Assim, não há que se falar em inépcia, absolvição sumária, extinção ou improcedência da ação. Ressalte-se, mais uma 
vez, que o descumprimento de medida protetiva de urgência agora é crime, nos termo do artigo 24-A da LMP, acrescentado pela 
Lei 13.641/2018, bem como também passível de decretação de prisão preventiva, nos termos dos artigo 313, III, do Código de 
Processo Penal - CPP. Publique-se. Ciência ao MP. Intime o requerido e a vítima. Em seguida, volte conclusos.

VARA DO JÚRI

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DO JÚRI
JUIZ(A) DE DIREITO RENATO ALVES CAVICHIOLO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL SANDRA SANTOS CHAUSSÊ SILVA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0340/2019

ADV: TIAGO VINICIUS ANDRADE LEAL (OAB 28514/BA), RODRIGO NOVAIS FONSECA (OAB 41467/BA) - Processo 0307436-
20.2013.8.05.0113 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Homicídio Simples - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DA BAHIA - RÉU: GENIELSON SILVA DE SOUZA - Leandro Higino da Silva - Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria 
Geral de Justiça pratiquei o ato processual abaixo: Fica a defesa intimada para que cumpram o quanto previsto no art. 422, do 
CPP. Itabuna, 10 de setembro de 2019.

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DO JÚRI
JUIZ(A) DE DIREITO RENATO ALVES CAVICHIOLO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL SANDRA SANTOS CHAUSSÊ SILVA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0342/2019

ADV: PRISCILA DAYANE PITANGA DE MELO (OAB 40603/BA) - Processo 0500758-97.2016.8.05.0113 - Ação Penal de Com-
petência do Júri - DIREITO PENAL - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA e outro - RÉU: ROBSON CARDO-
SO DE PINA - SENTENÇA Processo nº:0500758-97.2016.8.05.0113 Classe Assunto:Ação Penal de Competência do Júri - DI-
REITO PENAL Autor:MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA e outro Réu:ROBSON CARDOSO DE PINA Trata-se de 
denúncia ofertada pelo Ministério Público em desfavor de Robson Cardoso de Pina, vulgo Robson Cabeção, brasileiro, união 
estável, natural de Itapé-Ba, nascido no dia 04/12/1994, fi lho de Roque Queiroz de Pina e Gildeni Santos Cardoso, residente à 
Rua n° 30, n° 61, bairro Manoel Leão, Itabuna-Ba, pelo crime previsto no artigo 157, §3°, com referência ao artigo 29, ambos do 
Código Penal. Relata a exordial acusatória que no dia 10 de fevereiro de 2015, por volta das 16h30min, o denunciado em co-au-
toria com o adolescente Lucas de Jesus Santos, com evidente animus necandi, efetuaram disparos de arma de fogo contra a 
vítima Rodrigo de Araújo Melgaço, que estavam em companhia da sua esposa em frente ao Motel Você Kisabe, na entrada do 
bairro Manoel Leão, causando-lhe a morte. Consta dos autos que no dia, data e local acima referido, o denunciado em comunhão 
de desígnios com o adolescente Lucas de Jesus, abordaram Itaçucena Santos de Oliveira e Rodrigo de Araújo Melgaço solici-
tando para ambos descerem da moto, anunciando um assalto, em seguida afastaram a Srª Itaçucena Santos de Oliveira através 
de grave ameaça com emprego de arma de fogo apontada em sua direção. Ressalta-se ainda, que antes mesmo que a vítima 
retirasse a sua pochete para entregar ao denunciado, e possivelmente por ter confundido o ato de levar a mão à cintura para 
retirada da pochete como se fosse uma resistência a ação delituosa, o denunciado efetuou o primeiro disparo de arma de fogo 
contra Rodrigo Araújo Melgaço, atingindo-o no rosto. Não satisfeito, mesmo após a vítima já estar desfalecida, o denunciado 
efetuou mais 03 (três) disparos, em seguida ordenou ao seu comparsa adolescente Lucas que arrastasse a moto. Por fi m, infor-
mo que a vítima Rodrigo veio a óbito após dois dias internado no hospital de Itabuna. Enquanto a vítima sobrevivente Itaçucena 
reconheceu por fotografi a o denunciado como autor dos disparos. Juntada de laudo de exame de necrópsia, às fl s. 11/12. Rece-
bida a denúncia em 24/01/2017, em fl s. 115/116. Foram apresentadas as alegações preliminares às fl s. 96/105. A defesa do 
acusado protocolou pedido de relaxamento de prisão, às fl s. 138/143. Sendo o pedido indeferido, em fl . 150. Em audiência rea-
lizada no dia 08 de agosto de 2017, foram ouvidas as testemunhas Valeira Thomaz de Sousa (fl . 132), Daniela Alves dos Santos 
(fl . 133) e interrogado o acusado (fl . 134), todos pelo sistema de audiovisual. Sendo ainda, expedida Carta Precatória para a oi-
tiva das testemunhas Lucas de Jesus Santos (devidamente cumprida, fl s. 247/248), Itaçucena Santos de Oliveira (não cumprida 
por não ter sido localizada no endereço informado, fl s. 220/224) e Rogério Araújo Melgaço, devidamente cumprida (fl . 266/302) 
Em cumprimento do disposto no art. 406 do CPP, as partes apresentaram as alegações fi nais em memoriais. O Ministério Públi-
co pugnou pela pronúncia do acusado nas reprimendas 157, §3°, Código Penal. A defesa do acusado por sua vez, pugnou pela 
desclassifi cação do delito para o crime previsto no artigo 121, do Código Penal, bem como o relaxamento ou a revogação da 
prisão. Declínio e competência, em fl . 333. A defesa do acusado interpôs Embargos de Declaração, às fl s. 343/346. Sendo o 
presente Embargos de Declaração, não conhecido, fl . 352. A defesa do acuado impetrou Habeas Corpus, às fl s. 356/359. Adita-
mento da denúncia, para a capitulação do crime previsto no artigo 121, §2°, inciso I e IV, do Código Penal, às fl s. 377/378. Sendo 
o aditamento deferido, às fl s. 379/378. Pedido de revogação da prisão preventiva, às fl s. 386/38. Tendo o Ministério Público 
apresentado alegações fi nas tendo em vista o declínio de competência, pugnando pela pronúncia do acusado nos moldes do 
artigo 121, §2°, inciso IV, do Código Penal, às fl s. 394/399. A defesa, por sua vez, pugnou pela ratifi cação dos termos contidos 
nas alegações fi nais, às fl s. 306/310. É o relatório. Decido. Imputa-se ao denunciado a prática do delito de homicídio qualifi cado, 
tipifi cado no art. 121, §2º, I, e IV, do Código Penal. A prova da materialidade está encartada no laudo de exame de lesões corpo-
rais de folha 11, 12. Quanto aos indícios de autoria, tenho que a mesma recai sobre o réu, conforme depoimento colhido em 
audiência. Destaco que o irmão da vítima atestou que o motivo do delito era de que o acusado gostava da menina fazendo refe-
rência a Itaçucena, que estava no momento dos acontecimentos. O acusado teve relacionamento com esta mulher, sendo que a 
vítima estava há uns dois anos já com Itaçucena. A testemunha Lucas de Jesus Santos confi rma que viu ele atirando, fazendo 
referência ao réu, com quem estava dando uma volta de motocicleta, esclarecendo que o acusado mandou descer da moto e 
atirou nele, fazendo referência a vítima. Pontuou a pessoa ouvida que aparentemente o acusado conhecia a vítima acho que ele 
conhecia, sendo que o motivo do delito seria que o rapaz que ele matou era de outra facção, sendo que o réu descobriu que ele 
era de outra facção, foi e matou ele. Ao todo, teriam sido defl agrado cerca de três tiros só escutei três tiros só. Os depoimentos 
colhidos durante a instrução mostram de maneira sufi ciente as circunstâncias que envolveram o delito. As provas colhidas duran-
te a instrução refutam a tese que poderia ensejar a negativa de autoria, com a absolvição sumária do acusado, nos moldes 
previstos no Código de Processo Penal. Um exame mais aprofundado sobre a realidade fática, contudo, nesta espécie de crime, 
cabe ao Conselho de Sentença do Tribunal do Júri, vez que é ele o competente para julgar os crimes dolosos contra a vida. In 
casu, tem-se que há indícios de que o réu efetivamente utilizou-se de uma arma de fogo, causando óbito, sendo dever dos jura-
dos se aprofundar na matéria. Assim, havendo indícios sufi cientes de autoria, não há que se falar em absolvição, fi cando reser-
vado para o plenário do Tribunal do Júri a sustentação da defesa com maiores argumentos de convencimento. Nesta parte, aliás, 
tenho que o aprofundamento do debate deve ser oportunizado mediante a ampla defesa na Tribuna do Júri, quando, então, po-
derá o réu defender-se plenamente, apresentando aos juízes de fato, razões que indiquem a sua inocência. Tenho que, havendo 
indícios sufi cientes de autoria, fi ca ao acusado o direito de se defender em plenário. Nesse sentido, aliás, importante frisar que 
neste momento processual, vige o princípio do in dubio pro societate, ou seja, inexistindo certeza absoluta a permitir a absolvição 
sumária, imperioso levar-se o réu ao Plenário do Tribunal do Júri para que os seus pares na sociedade, juízes naturais da causa, 
possam julgá-lo pelo crime doloso contra a vida por ele praticado. Igual raciocínio impõe-se no tocante à apreciação das qualifi -
cadoras insculpidas no inciso I e IV do parágrafo segundo do art. 121 do CP, devendo, em homenagem ao princípio supra, per-
mitir seu exame pelo Tribunal do Júri. Destaco, neste ponto, que as qualifi cadoras só devem ser excluídas quando manifestamen-
te improcedentes, o que não é o caso dos autos, porquanto realmente há indícios de que o réu tenha agido por motivo torpe, 
havendo narrativa de que haveria uma disputa entre bairros e facções criminosas, bem como desentendimentos amorosos, en-
volvendo a pessoa que acompanhava a vítima, denotando motivo repugnante, ignóbil, desprezível, imoral cabendo aos jurados 
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apreciarem a situação. No que se refere à utilização de recurso que impossibilitou a defesa da vítima, nota-se que a vítima esta-
ria desarmada, sendo surpreendida com disparos, lhe retirando a possibilidade de se defender. Fica a critério dos jurados apre-
ciarem as qualifi cadoras, que não são manifestamente descabidas. Não sendo infundadas, afastá-las seria, por parte deste juízo, 
emitir exame valorativo dos fatos, o que caracterizaria usurpação da competência do Tribunal do Júri. Interessante citar o julgado: 
HABEAS CORPUS nº 27.483/SP Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca - 5º Turma Ementa Hábeas corpus. Homicídio qualifi cado. 
Pronúncia. Nulidades não verifi cadas. Paciente que evade do local do fato. Preventiva a ser confi rmada. Ordem denegada. A 
exclusão de qualifi cadora imputada ao réu na denúncia somente pode ser feita pelo Juiz da pronúncia se manifestamente des-
cabida, nunca se, para tanto, há necessidade de exame valorativo dos fatos, sob pena de usurpar competência do Tribunal do 
Júri. Se o réu respondeu ao processo encarcerado, por força de prisão preventiva, a manutenção da custódia por ocasião da 
pronúncia não constitui constrangimento ilegal, tanto mais que o crime hediondo não admite liberdade provisória, além de ser o 
réu portador de maus antecedentes. (STJ/DJU de 8/9/03 pág. 346) Em decorrência, impõe-se a pronúncia do acusado, nos ter-
mos do artigo 413, do Código de Processo Penal. Posto isso, JULGO PROCEDENTE a denúncia para o efeito de PRONUNCIAR 
o acusado ROBSON CARDOSO DE PINA, como incurso no art. 121, §2º, I e IV, do Código Penal, e o faço com fulcro no artigo 
413 do Código de Processo Penal, para o fi m de ser submetido a julgamento pelo Tribunal do Júri da Comarca. O crime em in-
vestigação causou impacto na sociedade local. Foi praticado em via pública, perto de um motel. É imperiosa a manutenção do 
acusado encarcerado, visando a preservação da ordem pública, dando a sociedade a sensação de que o Poder público age em 
situações que comprometem a paz social. Cito, quanto a ordem pública, o seguinte julgado: No conceito de ordem pública, inse-
re-se a necessidade de preservar a credibilidade do Estado e da Justiça, em face da intranqüilidade que os crimes de determi-
nada natureza vêm gerando na comunidade local (TJMS HC Rel. Jesus de Oliveira Sobrinho RT 594/408). Ademais, noto que o 
crime em investigação é hediondo, o que, apesar de não impedir a liberdade, deve torná-la situação excepcional. No caso ver-
tente, a ordem pública ainda comprometida impede que seja concedida a liberdade ao réu, o qual, portanto, deve permanecer 
preso. Mantenho a prisão do acusado, por força do que dispõe o artigo 311 do Código de Processo Penal. Cumpra-se o disposto 
nos artigos 420 e 421 do Código de Processo Penal. Por ocasião do trânsito em julgado desta sentença, dê-se vistas à represen-
tante do Ministério Público para o oferecimento do rol de testemunhas, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme determina o art. 422 
do CPP. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Itabuna(BA), 28 de agosto de 2019. RENATO ALVES CAVICHIOLO - Juiz de Di-
reito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DO JÚRI
JUIZ(A) DE DIREITO RENATO ALVES CAVICHIOLO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL SANDRA CATIA SOUSA DE OLIVEIRA ROCHA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0343/2019

ADV: CONSTANTINO FRANCISCO DOS SANTOS NETO (OAB 40669/BA) - Processo 0002093-29.2007.8.05.0113 - Ação Penal 
de Competência do Júri - AUTOR: Ministério Público do Estado da Bahia - Promotoria Pública de Itabuna - RÉU: Aldo Nascimen-
to Sena - SENTENÇA Processo nº:0002093-29.2007.8.05.0113 Classe Assunto:Ação Penal de Competência do Júri - Assunto 
Principal do Processo << Nenhuma informação disponível 
     Autor:Ministério Público do Estado da Bahia - Promotoria Pública de Itabuna Réu:Aldo Nascimento Sena Processo nº 
0002093-29.2007.805.0113 Ação:Tentativa de homicídio Autor:Ministério Público Estadual Réu:ALDO NASCIMENTO SENA Tra-
ta-se de denúncia ofertada pelo Ministério Público em desfavor de 1) Aldo Nascimento Sena, vulgo Gaguinho, brasileiro, divor-
ciado, pedreiro, residente à Rua Bela Vits, n° 202, bairro Zizo, Itabuna-Ba e; 2) Reginaldo de Tal, pelo crime previsto no artigo 
121, inciso II, c/c com o artigo 14, inciso II, todos do Código Penal. Relata a exordial acusatória que no dia 19 de janeiro de 2007, 
por volta das 17h30min, no bairro Zizo, nesta cidade, os denunciados agrediram com pauladas a vítima Osmário Alves dos San-
tos, provocando-lhe lesões em sua cabeça. Ressalta-se ainda, que o crime foi praticado por motivo fútil, pois, conforme afi rma o 
primeiro denunciado, este agrediu a vítima porque, naquela data, o mesmo havia comprado verduras e dividido-as em cestas 
para vender quando avistou a vítima com duas delas. Insatisfeito com isso, e também porque a vítima, segundo afi rma aquele, 
havia furtado uma bermuda de Mineirão e agredido a pessoa de Etécules, o primeiro denunciado chamou o segundo para, junto, 
agredi-la. Assim, o primeiro denunciado pegou um pedaço de pau e o segundo uma vassoura e passaram a desferir golpes con-
tra a vítima. Consta ainda dos autos, que mesmo após esta ter caído ao chão, os denunciados continuaram golpeando-a, somen-
te cessando a agressão quando a esposa do primeiro deles fez parar. Quando a Polícia chegou ao local, o primeiro denunciado 
correu para um campo existente naquele bairro, deixando para trás a arma utilizada. Ressalta-se por fi m, que o denunciado e a 
vítima costumavam a beber juntos. Juntada de laudo de lesões corporais, fl . 95. Recebida a denúncia em 15/03/2007, fl . 25. 
Foram apresentadas as alegações preliminares às fl s. 41/42. Decisão revogando a prisão preventiva do réu Aldo Nascimento 
Sena, fl s. 57/58. Em audiência realizada no dia 27 de junho de 2007, foi determinado o desmembramento do processo em rela-
ção ao réu Reginaldo de Tal, fl . 62. Em audiência no dia 19 de setembro de 2007, foi realizada a oitiva da vítima Osmário Alves 
dos Santos e as testemunhas Janildo Carvalho de Sousa, André Luiz Santos e José Edurado Freitas, fl s. 67/73. Em cumprimen-
to do disposto no art. 406 do CPP, as partes apresentaram as alegações fi nais em memoriais. O Ministério Público requereu a 
pronúncia do acusado nos moldes da denúncia, às fl s. 99/102. A defesa por sua vez, pugnou pela desclassifi cação para o crime 
previsto no artigo 129 do Código Penal, às fl s. 105/107. Em 07 de dezembro de 2016, o réu foi pronunciado como incurso no 
artigo 121, §2°, inciso II, c/c com o artigo 14, inciso II, todos do Código Penal. A defesa do acusado interpôs Recurso em Sentido 
Estrito, às fl s. 117/118. Recurso foi conhecido e improvido, às fl s. 167/180. Intimados a apresentarem as testemunhas para de-
porem no plenário, o Ministério Público, indicou Osmário Alves dos Santos, André Luis Santos e Euclides Vanderlei Matos dos 
Anjos. A defesa embora intimada não indicou testemunhas. Foi designada a data de 12/09/2019 para a realização da sessão do 
júri. O Ministério Público defende a extinção a extinção do processo, ante a perda superveniente do interesse de agir. É o relató-
rio. Decido. Trata-se de Ação Penal na qual se imputa ao réu a prática do crime de homicídio qualifi cado tentado, conforme capi-
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tulação legal do art. 121, §2º, combinado com art. 14, II, do Código Penal, para o qual, em abstrato, impõe-se pena de 12 (doze) 
a 30 (trinta) anos de reclusão. Neste caso, a prescrição, antes do trânsito em julgado da sentença fi nal, será regulada pelo má-
ximo da pena privativa de liberdade cominada ao crime, verifi cando-se em 20 (vinte) anos, porquanto o máximo da pena em 
abstrato é superior a 12 (doze) anos (CP, art. 109, I). No entanto, a peculiaridade dos autos, impele este juízo a aplicar a comba-
tida prescrição antecipada com pena virtual. Para tanto, necessário esclarecer que a medida é a mais adequada ao caso em 
análise, como passo a relatar. Nos autos, há indícios veementes de que, caso o réu seja, ao fi nal do processo, condenado, nos 
termos da denúncia, não terá a pena máxima contra si impingida, de modo que a pena fi xada seria abaixo de quatro anos. É 
permitido tal raciocínio na medida em que o crime em apuração é tentado, não havendo provas de ser o réu reincidente, tampou-
co que tenha maus antecedentes. Partindo deste pressuposto, a prescrição ocorreria em oito anos, conforme artigo 109 do Có-
digo Penal, porquanto a pena máxima não ultrapassaria o patamar de 04 (quatro) anos. Destaco, quanto ao patamar em que a 
pena seria eventualmente aplicada, que a dosimetria da pena é atribuição exclusiva do Juiz Presidente do Tribunal do Júri, de 
modo que, mesmo sendo o Conselho de Sentença soberano em seu veredicto, remanesceria ao magistrado a tarefa de quanti-
fi car a pena, balizando-a de acordo com as respostas dadas pelos jurados, conforme determina o artigo 492, I, do Código de 
Processo Penal. Neste aspecto, deve ser vislumbrado que, mesmo os jurados condenando o acusado por homicídio qualifi cado 
tentado, a este juízo competiria fi xar a pena. A aplicação, portanto, do instituto da prescrição em perspectiva, pretende depurar a 
atividade que cabe, exclusivamente, ao Juiz Presidente, que é a aplicação da pena. Diante desta ótica, avalio os autos como se 
o Conselho de Sentença aplacasse ao réu a pior das sanções para o caso concreto, que seria a pena de tentativa de homicídio. 
O exercício da atividade judiciária deve ter como objetivo a promoção da justiça, dirimindo os confl itos de interesses, na busca 
da paz social. Nesta linha de raciocínio, é necessário que a justiça seja contemporânea aos acontecimentos, que suas determi-
nações sejam obedecidas e que o processo seja visualizado juntamente com o seu fi m principal, que é entregar uma resposta 
aplicável a comunidade. Não vejo como este processo possa atender à sociedade, a partir do momento que toda a atividade de 
persecução criminal não poderá, ao fi nal, ser aplicada, face o advento da prescrição. Neste aspecto, a medida que mais preser-
va o interesse público de uma boa prestação jurisdicional, é a admissão da prescrição antecipada, preservando o erário, o tempo 
do magistrado e serventuários, os quais poderão ser aplicados em outros feitos que clamam por imediata solução, atendendo 
melhor à comunidade que bate às portas do Poder Judiciário. Infelizmente nossa sociedade enfrenta dicotomia entre o que seria 
o adequado, recomendável, a um determinado caso; e o que é possível ser feito na prática. Este magistrado não pode ignorar a 
realidade da carência de recursos, de material, de serventuários, de juízes, fazendo com que o Poder Judiciário se transformas-
se em uma instituição lenta, defasada, distante dos jurisdicionados. Neste aspecto, a lida forense nos impõe desafi os como o de 
conduzir centenas (quiçá milhares!) de processos, na busca incessante pela melhoria dos serviços prestados à população. Nes-
ta linha de raciocínio, entendo que deve prevalecer, no caso, a prática, sobre a boa técnica, reconhecendo a prescrição em 
perspectiva. A prescrição antecipada com pena virtual não é admitida pelos nossos Tribunais superiores e abalizada doutrina. 
(STF RHC 66.913-DF RTJ 135/590) (STJ RHC 5.634-RES DJU de 17-11-97, P. 59607) (Damásio, CP Anotado e Prescrição Pe-
nal; Mirabete, Manual, Vol. 1, pág. 396, Luiz Régis Prado e Cezar Bitencourt, Elementos de Direito Penal, RT, P. 196, Luiz Vicen-
te Cernicchiaro, Prescrição Antecipada, in Correio Brasiliense, Suplemento, n° 219, de 25.9.95, p. 3; Osvaldo Palotti Jr., Consi-
derações sobre a prescrição retroativa Antecipada, in RT 709/302; Dotti A incapacidade Criminal da Pessoa Jurídica, In Ver. Brás. 
De Ciências Criminais, n° 11, ano 3, RT, p. 184, Rogério Felipeto Prescrição Antecipada, Bol. IBCCrim., n° 25, p.6). A despeito do 
entendimento que não a acolhe, ouso discordar dos notáveis juristas e da jurisprudência mencionada. É bom salientar que este 
juízo, ao discordar do posicionamento que não admite a prescrição com pena virtual, se ampara, igualmente, na doutrina e juris-
prudência. (TJPB RT 796/676) (RJTACRIM 39/278) (RT 669/314) (RT 668/289) (Antonio Scarance Fernandes, A provável pres-
crição e a Falta de Justa Causa para a Ação Penal, em Cadernos de Doutrina e Jur. da APMP, n° 6, p. 38; Edison Aparecido 
Brandão, Prescrição em Perspectiva, em RT 710/391; Luiz Sérgio Fernandes de Souza, A Prescrição Retroativa e a Inutilidade 
do Provimento Jurisdicional, em RT 680/435, Maurício Antonio Ribeiro Lopes, O Reconhecimento Antecipado da Prescrição..., 
em RBCCC, 3, ano 1, conforme referem Carlos Gabriel Tartuce e outros, no artigo Prescrição da Pretensão Punitiva Antecipada, 
em Boletim de Novembro de 95 do IBCCcrim. No mesmo sentido RT 668/289 e 669/315). As disposições dos arts. 41 e 43 do 
CPP não limitam sob exclusividade o exame da peça introdutória da ação penal. O universo jurídico presente à atividade do juiz 
em tal momento leva-o ao exame de todos os pressupostos processuais e condições do exercício da ação. E no exame do inte-
resse de agir não se pode arredar a verifi cação da utilidade do provimento jurisdicional. Se inútil este, ainda que procedente a 
ação, de se reconhecer a ausência daquele. Assim, pode o juiz rejeitar a denúncia arrimada na inutilidade de uma condenação 
já de antemão alcançada pela prescrição da ação penal, considerada a pena em perspectiva. (RT 668/290 TACRSP). De nenhum 
efeito a persecução penal, com dispêndio de tempo e desgaste do prestígio da Justiça Pública, se, considerando-se a pena em 
perspectiva, diante das circunstâncias do caso concreto, se antevê o reconhecimento da prescrição retroativa na eventualidade 
de futura condenação. Falta, na hipótese, o interesse teleológico de agir, a justifi car a concessão ex offi cio de hábeas corpus para 
trancar a ação penal (TACRSP RT669/314 RJTACRIM 39/278). Apoiado pela doutrina e jurisprudência, a despeito da controvér-
sia sobre a matéria, este juízo entende por bem extinguir o feito. Saliento, nesta passagem, a manifestação do Ministério Público 
de folhas 235 a 238. Friso que a relação jurisdicional não deve avaliar o processo como se este tivesse um fi m em si mesmo. Não 
se pode ignorar o que se busca ao fi nal com a entrega da prestação jurisdicional (sentença). Estando o feito dentro da seara 
criminal, evidenciado que a sentença condenatória porventura proferida será inexeqüível, nada mais justo que se reconheça, 
desde já, tal situação. Posto isso, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do réu ALDO NASCIMENTO SENA, por superveniente 
falta de interesse de agir, ante o reconhecimento da prescrição antecipada com pena virtual, e o faço com fulcro no art. 107, IV, 
combinado com 110, parágrafo 1° do Código Penal. Fica suspensa a sessão de julgamento agendada para o dia 12 de setembro 
de 2019, por ser incompatível com esta sentença. Comunique-se, com urgência. Quanto ao acusado REGINALDO DE TAL, se-
gue, em anexo, sentença, para conhecimento nestes autos (processo nº 0014095-55.2012.8.05.0113). Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se. Decorrido prazo legal sem manifestação, arquive-se. Itabuna(BA), 10 de setembro de 2019. RENATO ALVES CAVI-
CHIOLO Juiz de Direito
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JUÍZO DE DIREITO DA VARA DO JÚRI
JUIZ(A) DE DIREITO RENATO ALVES CAVICHIOLO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL SANDRA CATIA SOUSA DE OLIVEIRA ROCHA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0344/2019

ADV: JORGE NOBRE DE CARVALHO (OAB 7594/BA) - Processo 0016775-52.2008.8.05.0113 - Ação Penal - Procedimento 
Ordinário - Homicídio Qualifi cado - AUTOR: O Ministerio Publico do Estado da Bahia - RÉU: Luis Carlos Oliveira Alencar e outro 
- DESPACHO Processo nº:0016775-52.2008.8.05.0113 Classe Assunto:Ação Penal - Procedimento Ordinário - Homicídio Quali-
fi cado Autor:O Ministerio Publico do Estado da Bahia Réu:Luis Carlos Oliveira Alencar e outro Vistos, etc. Designo audiência para 
o dia 09/10/2019, às 09:00 horas . Intimações necessárias. Itabuna (BA), 28 de agosto de 2019. RENATO ALVES CAVICHIOLO 
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DO JÚRI
JUIZ(A) DE DIREITO RENATO ALVES CAVICHIOLO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL SANDRA CATIA SOUSA DE OLIVEIRA ROCHA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0345/2019

ADV: FLORISVALDO NASCIMENTO MONTEIRO (OAB 4958/BA) - Processo 0004820-58.2007.8.05.0113 - Ação Penal de Com-
petência do Júri - AUTOR: A Justiça Pública - MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: Admario Souza da Silva 
- DESPACHO Processo nº:0004820-58.2007.8.05.0113 Classe Assunto:Ação Penal de Competência do Júri - Assunto Principal 
do Processo << Nenhuma informação disponível Autor:A Justiça Pública Réu:Admario Souza da Silva Vistos, etc. Designo au-
diência para o dia 09/10/2019, às 14:00 horas. Intimações necessárias. Itabuna (BA), 28 de agosto de 2019. RENATO ALVES 
CAVICHIOLO Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DO JÚRI
JUIZ(A) DE DIREITO RENATO ALVES CAVICHIOLO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL SANDRA CATIA SOUSA DE OLIVEIRA ROCHA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0346/2019

ADV: SOLON PINHEIRO DE BRITO LIMA (OAB 41500/BA) - Processo 0501235-86.2017.8.05.0113 - Ação Penal - Procedimen-
to Ordinário - Homicídio Qualifi cado - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: CLEITON SOUZA DA 
CRUZ - DESPACHO Processo nº:0501235-86.2017.8.05.0113 Classe Assunto:Ação Penal - Procedimento Ordinário - Homicídio 
Qualifi cado Autor:MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA Réu:CLEITON SOUZA DA CRUZ Vistos, etc. Designo audi-
ência para o dia 09/10/2019 , às 15:45 horas. Intime-se o Procurador do Acusado para regularizar a representação processual, 
acostando instrumento de mandato nos Autos. Procedam-se as intimações necessárias. Itabuna (BA), 30 de agosto de 2019. 
RENATO ALVES CAVICHIOLO Juiz de Direito

EDITAIS

 EDITAL DE INTIMAÇÃO

Processo nº: 0002093-29.2007.8.05.0113

Classe  Assunto: Ação Penal de Competência do Júri 

Autor: Ministério Público do Estado da Bahia - Promotoria Pública de Itabuna

Réu: Aldo Nascimento Sena

Prazo: 15

De ordem do MM. Renato Alves Cavichiolo, Juiz de Direito. Intimando(a)(s): Réu: ALDO NASCIMENTO SENA, vulgo “Gaguinho”, 
brasileiro, natural de Canavieiras-BA, nascido em 03/01/1955, fi lho de Aldonísio Ribeiro Senna e Eufl osina Belmira do Nascimen-
to, residente e domiciliado na Rua Hercília Teixeira, nº 240, Bairro Conceição, Itabuna-BA.

Objetivo: tomar ciência das sentenças de fl s. 239/247 dos autos digitais em epígrafe. 

Prazo Fixado: 15 dias. Por intermédio do presente, a(s) pessoa(s) acima identifi cada(s), atualmente em local incerto ou não sa-
bido, fi ca(m) ciente(s) de que, neste Juízo de Direito, tramitam os autos do processo epigrafado, bem como INTIMADA(S) para 
atender(em) ao objetivo supra mencionado, no lapso de tempo fi xado, contado do transcurso do prazo deste edital. E, para que 
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chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, foi expedido o presente edital, o qual será afi xado no local de costume e 
publicado 1 vez(es), na forma da lei. Itabuna (BA), 10 de setembro de 2019.

Juiz de Direito: Renato Alves Cavichiolo

Diretora de Secretaria: Sandra Catia Sousa de Oliveira Rocha
 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CRIME DA COMARCA DE ITABUNA-BAHIA. EDITAL DE CITAÇÃO. Processo nº: 0502228-
61.2019.8.05.0113. Classe Assunto: Ação Penal - Procedimento Ordinário - Ameaça. Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DA BAHIA. Réu: RAFAEL RAMOS ROCHA. Prazo: 15 (QUINZE) DIAS. Citando(a)(s): RAFAEL RAMOS ROCHA, vulgo “Caburé”, 
brasileiro, solteiro, natural de Itabuna-Bahia, nascido aos 21.11.1997, fi lho de Durval Gomes Rocha e Miralva Fernandes Rocha, 
portador do RG 21.700.529-25. Prazo Fixado para a Resposta: 10 (dez) dias. Por intermédio do presente, a pessoa acima identi-
fi cada, atualmente em local incerto ou não sabido, fi ca ciente de que, neste Juízo de Direito, tramitam os autos do processo epi-
grafado, incurso nas penas o Art. 147, caput, CPB,c/c Art. 5º e 7º da Lei 11.340/06, bem como C I T A D A para responder à ação, 
querendo, no lapso de tempo supra mencionado, contado do transcurso do prazo deste edital. ADVERTÊNCIA: Será nomeado 
curador especial em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, foi expedido o presente 
edital, o qual será afi xado no local de costume e publicado 01 (uma) vez no DJe, na forma da lei. Itabuna (BA), 21 de agosto de 
2019.---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Juiz de Direito: Eros Cavalcanti
 
Escrivão/Diretor de Secretaria: José Meira de Brito.

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CRIME DA COMARCA DE ITABUNA-BAHIA. EDITAL DE INTIMAÇÃO. Processo nº: 0304227-
04.2017.8.05.0113. Classe Assunto: Ação Penal - Procedimento Ordinário - Contravenções Penais. Autor: Delegacia de Prote-
ção Ambiental - Ilhéus-Bahia. Autor do Fato: REINALDO GOMES NUNES DA SILVA. Prazo: 15 (QUINZE) DIAS. INTIMANDO: 
REINALDO GOMES NUNES DA SILVA, brasileiro, solteiro,comerciante, natural de Itabuna-Bahia, nascida aos 23.06.1983, fi lho 
de Reginaldo Nunes da Silva e Vania Gomes Pereira Nunes da Silva, portador do RG 1134853521-SSP/BA, inscrito no CPF-MF 
nº 010.632.025-40.  OBJETIVO: Por intermédio de Advogado ou Defensor Público, oferecer contrarrazões no prazo de oito dias 
(dobrado em caso de assistência pela DPE),fi cando ciente de que, caso assim não proceda, a sua defesa será protagonizada 
pela Defensoria Pública Estadual. Prazo Fixado: 10 dias. Por intermédio do presente, a pessoa acima identifi cada, atualmente 
em local incerto ou não sabido, fi ca ciente de que, neste Juízo de Direito, tramitam os autos do processo epigrafado, bem como I 
N T I M A D A para atender ao objetivo supra mencionado, no lapso de tempo fi xado, contado do transcurso do prazo deste edital. 
E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, foi expedido o presente edital, o qual será afi xado no local de 
costume e publicado 1 vez, com intervalo de 0 dias na forma da lei. Itabuna (BA), 13 de agosto de 2019.-------------------------------
--------------------------------------------------------------
Juiz de Direito: Eros Cavalcanti
 
Escrivão: José Meira de Brito.

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CRIME DA COMARCA DE ITABUNA-BAHIA. EDITAL DE INTIMAÇÃO. Processo nº: 0502680-
42.2017.8.05.0113. Classe Assunto: Ação Penal - Procedimento Ordinário - Furto Qualifi cado. Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DA BAHIA. Réu: CRISTIANO RODRIGUES PORTO. Prazo: 15 (QUINZE) DIAS. Intimando: CRISTIANO RODRIGUES 
PORTO, brasileiro,  natural de Itabuna-Bahia, nascido aos 31.03.1981, fi lho de Cristovaldo Souza Porto e Mariete Alvarino 
Rodrigues, portador do RG nº 09809822-51, para tomar conhecimento da sentença prolatada, cujo o resumo segue transcrito: 
SENTENÇA ‘’Em suma, condena-se o réu Cristiano Rodrigues Porto pela prática do delito descrito no art. 155, § 4º, I, do CP: (a) 
ao cumprimento de pena privativa de liberdade equivalente a 02 (dois) anos e 10 (dez) meses de reclusão, em regime inicial se-
miaberto, vedada a substituição por medidas alternativas; (b) ao pagamento da pena de multa equivalente a 20 (vinte) dias-multa, 
cada qual correspondente a 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo à época do fato (impossibilitada a dispensa de pagamento 
por este Juízo), bem como de custas processuais, com a ressalva da gratuidade judiciária. “ Prazo para Recurso: 15 dias. Por 
intermédio do presente, a pessoa acima identifi cada, atualmente em local incerto ou não sabido, fi ca ciente de que, neste Juízo 
de Direito, tramitam os autos do processo epigrafado, bem como I N T I M A D A quanto ao teor da sentença prolatada, conforme 
a parte conclusiva transcrita na parte superior deste edital, bem como para interpor o respectivo recurso, querendo, no lapso de 
tempo supra mencionado, contado do transcurso do prazo deste edital. E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e 
terceiros, foi expedido o presente edital, o qual será afi xado no local de costume e publicado 01 (uma) vez no DJe, na forma da 
lei. Itabuna (BA), 21 de agosto de 2019.---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
------------------------------------------

Juiz de Direito: Eros Cavalcanti

Escrivão/Diretor de Secretaria: José Meira de Brito.

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CRIME DA COMARCA DE ITABUNA-BAHIA. EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA. Proces-
so nº: 0505004-68.2018.8.05.0113. Classe Assunto: Ação Penal - Procedimento Ordinário - Roubo Majorado. Autor: MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA. Réu: PATRICK GOIS DE ALMEIDA e outros. Prazo: 60 (SESSENTA) DIAS. Citando: SILEY 
LIMA SANTOS, brasileiro, maior, natural de Itabuna-Bahia, nascido aos 24.09.1987, fi lho de José Alberto Pereira Santos e Eldeni 
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Moreira Lima Santos, portador do RG nº 127558130. Prazo Fixado para a Resposta: 05 (cinco) dias. Por intermédio do presente, 
a pessoa acima identifi cada, atualmente em local incerto ou não sabido, fi ca ciente da sentença, cujo resumo segue adiante 
transcrito:”...RESUMO DA CONDENAÇÃO e PROVIDÊNCIAS FINAIS. Em síntese: mantida a prisão preventiva (negado o direito 
de recorrer em liberdade), condena-se o réu Cristiano Tavares dos Santos pela prática do crime do art. 157, § 2º-A, I, do CP: (a.1) 
ao cumprimento da pena privativa de liberdade equivalente a 08 (oito) anos, 02 (dois) meses e 10 (dez) dias de reclusão, em re-
gime inicial fechado; (a.2) ao pagamento de pena pecuniária correspondente a 33 (trinta e três) dias-multa, cada qual equivalente 
a 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época do evento delituoso, bem como de custas e despesas processuais, com 
a ressalva da assistência judiciária gratuita; (b) assegurado o direito de recorrer em liberdade, condena- se o réu Patrick Gois 
de Almeida pela prática do crime do art. 157, § 2º-A, I, do CP: (b.1) ao cumprimento da pena privativa de liberdade equivalente 
a 06 (seis) anos, 09 (nove) meses e 28 (vinte e oito) dias de reclusão, em regime inicial fechado; (a.2) ao pagamento de pena 
pecuniária correspondente a 26 (vinte s seis) diasmulta, cada qual equivalente a 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente 
à época do evento delituoso, bem como de custas e despesas processuais, com a ressalva da assistência judiciária gratuita; (c) 
absolve-se o réu Siley Lima Santos, nos termos do art. 386, V, do CPP”. E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e 
terceiros, foi expedido o presente edital, o qual será afi xado no local de costume e publicado 01 (uma) vez no DJe, na forma da 
lei. Itabuna (BA), 07 de agosto de 2019.------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Juiz de Direito: Eros Cavalcanti

Escrivão/Diretor de Secretaria: José Meira de Brito.

JACOBINA

 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
JUIZ(A) DE DIREITO MAURÍCIO ALVARES BARRA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MÁRCIA REGINA DE JESUS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0479/2019

ADV: ANA CAROLINA AQUINO MARTINS (OAB 33157/BA), ANTONIO CARLOS PEREIRA TRINDADE, BRUNO TINEL DE 
CARVALHO, DIOGO DE ALMEIDA PIRES (OAB 28139/BA), JOSÉ FÁBIO ANDRADE SAPUCAIA (OAB 9238/BA), LEONAR-
DO VIRGILIO OLIVEIRA MONTEIRO (OAB 15219/BA), RODRIGO RIBEIRO GUERRA (OAB 22640/BA), VAGNER BISPO DA 
CUNHA (OAB 16378/BA), RAFAEL MOURA CARVALHO (OAB 36764/BA) - Processo 0500191-96.2013.8.05.0137 - Mandado de 
Segurança - Liminar - IMPETRANTE: DOSTOEWISKI ANTONIO BARRETO PIRES - IMPETRADO: RUI REI MATOS MACEDO e 
outro - Nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil, intime-se o Município Devedor para, querendo, apresentar impug-
nação à fase de cumprimento de sentença no prazo de 30 (trinta) dias, considerando a petição de folhas 912/914 e documentos 
acostados.

ADV: LUANNE MAIA PINHEIRO (OAB 40416/BA) - Processo 0960304-77.2015.8.05.0137 - Monitória - Prestação de Serviços 
- AUTORA: Débora Silveira Silva - RÉU: MUNICIPÍO DE JACOBINA - Intime-se pessoalmente a parte Autora para promover o 
andamento do feito no prazo de 05 (cinco) dias, esclarecendo qual a prova escrita que funda o pedido monitório, sob pena de 
extinção do feito.

1ª VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CIVEIS E COMERCIAIS DE JACOBINA
DESPACHO

8001517-02.2019.8.05.0137 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Jacobina
Representante: R. D. S.
Advogado: Natalia Souza Silvestre (OAB:0040597/BA)
Réu: A. D. D. J.

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

1ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CIVEIS E COMERCIAIS DE JACOBINA
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Processo: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 n. 8001517-02.2019.8.05.0137
Órgão Julgador: 1ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CIVEIS E COMERCIAIS DE JACOBINA
REPRESENTANTE: ROSANGELA DOS SANTOS
Advogado(s): NATALIA SOUZA SILVESTRE (OAB:0040597/BA)
RÉU: AURELINA DEOLINA DE JESUS
Advogado(s):

DESPACHO

Considerando a natureza subsidiária da obrigação alimentar da avó, intime-se a parte autora, por seu advogado, para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, completar a inicial com a certidão de óbito do Gilvan de Brito, sob pena de indeferimento da inicial, na 
forma do art. 321 do CPC.

Com a manifestação ou decorrido o prazo, após certifi cado, voltem os autos conclusos.

JACOBINA/BA, 02 de setembro de 2019.

Rodolfo Nascimento Barros

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CIVEIS E COMERCIAIS DE JACOBINA
DESPACHO

8001524-91.2019.8.05.0137 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Jacobina
Representante: D. D. S. C.
Advogado: Natalia Souza Silvestre (OAB:0040597/BA)
Réu: J. D. S. L.

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

1ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CIVEIS E COMERCIAIS DE JACOBINA

Processo: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 n. 8001524-91.2019.8.05.0137
Órgão Julgador: 1ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CIVEIS E COMERCIAIS DE JACOBINA
REPRESENTANTE: DILMA DA SILVA CANOA
Advogado(s): NATALIA SOUZA SILVESTRE (OAB:0040597/BA)
RÉU: JAILSON DA SILVA LIMA
Advogado(s):

DESPACHO

Diante da ausência do CPF do requerido, defi ro o pedido junto ao SIEL, para que seja realizada a busca pelo endereço do réu 
Jailson da Silva Lima, fi lho de Ananias Lima e Eulalia Alves da Silva.

Realizada a consulta no sistema SIEL, foi obtido o seguinte endereço:

Dados do Eleitor
Nome  JAILSON DA SILVA LIMA
Título  120581230507
Data Nasc.  14/01/1989
Zona  167
Endereço  RUA ALTO DA BOA VISTA,34 CASA - DISTRITO TAQUARENDI
Município  MIRANGABA
UF  BA
Data Domicílio  02/05/2006
Nome Pai  ANANIAS LIMA
Nome Mãe  EULALIA ALVES DA SILVA
Naturalidade  MIRANGABA, BA
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Cód. Validação  ccc5eff2894094311185d56ee8430b09

Portanto, intime-se a parte autora, por seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, se manifestar sobre o endereço 
acima encontrado, oportunidade em que deverá requerer o que entender necessário.

No mesmo prazo, deverá demonstrar as tentativas infrutíferas de localização do réu na forma do art. 256, § 3º do CPC, inclusive 
para fundamentar possível pedido de citação editalícia.

Com a manifestação ou decorrido o prazo, após certifi cado, voltem os autos conclusos.

Diligências necessárias. Intime-se.

Jacobina/BA, 02 de setembro de 2019.

Rodolfo Nascimento Barros

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CIVEIS E COMERCIAIS DE JACOBINA
DESPACHO

8000224-94.2019.8.05.0137 Execução De Título Extrajudicial
Jurisdição: Jacobina
Exequente: Banco Do Brasil S/a
Advogado: Louise Rainer Pereira Gionedis (OAB:0038316/BA)
Advogado: Laertes Andrade Munhoz (OAB:0031627/BA)
Executado: Ademilton Ferreira De Souza

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

1ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CIVEIS E COMERCIAIS DE JACOBINA

Processo: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL n. 8000224-94.2019.8.05.0137
Órgão Julgador: 1ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CIVEIS E COMERCIAIS DE JACOBINA
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): LAERTES ANDRADE MUNHOZ (OAB:0031627/BA), LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS (OAB:0038316/BA)
EXECUTADO: ADEMILTON FERREIRA DE SOUZA
Advogado(s):

DESPACHO

Cite-se os executados, pela via postal, para no prazo de três (03) dias, proceder ao pagamento total do débito (art. 829, CPC).

Decorrido o prazo de 03 (três) dias, sem o pagamento total do débito, devidamente certifi cado, intime-se a parte autora para 
pagamento das custas processuais para expedição de mandado de penhora e avaliação.

Pagas as custas processuais, deve o ofi cial de justiça munido do respectivo mandado, proceder à penhora e avaliação dos bens, 
observando, se for o caso, os indicados pelo exequente (§2º do artigo 829 do CPC), lavrando-se o respectivo auto, com a ime-
diata intimação do executado.

Recaindo a penhora sobre bens imóveis providencie-se comunicação no registro imobiliário competente, vindo comprovação 
para estes autos, cuja providência fi ca às expensas do exequente, nos termos do art. 844 do CPC.

Deverá constar ainda no ato citatório que poderá o executado oferecer embargos à execução, no prazo de quinze (15) dias úteis, 
contado, conforme o caso, na forma do artigo 231 do CPC.

Fixo, de logo, os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o total da dívida, mas, na hipótese do seu pagamento 
ocorrer no prazo de 03 (três) dias, os reduzo para 5% (cinco por cento) deste montante, na forma do artigo 827 do CPC.

SERVE O PRESENTE DESPACHO COMO MANDADO DE CITAÇÃO. Expedientes necessários. Intime-se.
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Jacobina/BA, 16 de julho de 2019.

Rodolfo Nascimento Barros

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CIVEIS E COMERCIAIS DE JACOBINA
ATO ORDINATÓRIO

8000998-27.2019.8.05.0137 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Jacobina
Autor: Alicio Dos Santos Primo
Advogado: Kayo Cesar Alcantara Matos (OAB:0042448/BA)
Réu: Crefi sa Sa Credito Financiamento E Investimentos

Ato Ordinatório:

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DOS FEITOS DE RELAÇÃO DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS DA COMARCA JACO-
BINA - BAHIA.

PROCESSO:8000998-27.2019.8.05.0137

AUTOR: ALICIO DOS SANTOS PRIMO

Endereço: Rua do Cajueiro, 53, Caixa D’água, Jacobina - BA - CEP: 44700-000

RÉU: CREFISA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS

Endereço: Rua Canadá, 387, Jardim América, São Paulo - SP - CEP: 01436-000

Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo:

Diante do despacho de fl . 11, ID-31165634, retifi co o erro material da data da audiência de 11.09.2019, do ato ordinatório, ID-
31318657, fazendo inclusão do presente feito em pauta de audiência de conciliação, designando o dia 11.10.2019, às 10:15 
horas para realização da assentada.

Jacobina, 2019-09-10

ASLEY DA SILVA SANTOS

Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CIVEIS E COMERCIAIS DE JACOBINA
ATA DA AUDIÊNCIA

8000561-83.2019.8.05.0137 Tutela E Curatela - Nomeação
Jurisdição: Jacobina
Requerente: Celina Maria De Oliveira
Advogado: Marcos Evangelista Gomes Lima (OAB:0038718/BA)
Requerido: Bruno De Oliveira Souza

Ata da Audiência:

Termo de Audiência
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3ª VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CIVEIS E COMERCIAIS DE JACOBINA
INTIMAÇÃO

8000967-07.2019.8.05.0137 Guarda
Jurisdição: Jacobina
Requerente: Aristides Batista De Souza
Advogado: Arivaldo Pereira Teixeira (OAB:0034245/BA)
Advogado: Gerisvaldo Carvalho Freire Junior (OAB:0030530/BA)
Requerente: Tereza Maria Da Silva Souza
Advogado: Arivaldo Pereira Teixeira (OAB:0034245/BA)
Advogado: Gerisvaldo Carvalho Freire Junior (OAB:0030530/BA)
Requerido: A. M. S.
Requerido: Clemilson Da Silva Sousa
Custos Legis: Ministério Público Do Estado Da Bahia

Intimação:

JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA DOS FEITOS DE RELAÇÃO DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS DA COMARCA JACO-
BINA - BAHIA.

E-mail para contato: jacobina3vcivel@tjba.jus.br

8000967-07.2019.8.05.0137

ATO ORDINATÓRIO

Fica intimada a parte Autora para, no prazo de 15 dias, cumprir o quanto solicitado pelo Ministério Público pelo parecer de ID n. 
33862152.

2019-09-10

ANTONIO ITALO BARBOSA DA SILVA

Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CIVEIS E COMERCIAIS DE JACOBINA
SENTENÇA

8000096-74.2019.8.05.0137 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Jacobina
Autor: Antonio De Padua Rodrigues Da Silva
Advogado: Arlindo Galdino Dos Santos Junior (OAB:0020464/BA)
Autor: Paloma Ferreira Mateus Silva
Advogado: Arlindo Galdino Dos Santos Junior (OAB:0020464/BA)
Réu: Paloma Ferreira Mateus Silva

Sentença:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

3ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CIVEIS E COMERCIAIS DE JACOBINA

Processo: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 n. 8000096-74.2019.8.05.0137
Órgão Julgador: 3ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CIVEIS E COMERCIAIS DE JACOBINA
AUTOR: ANTONIO DE PADUA RODRIGUES DA SILVA e outros
Advogado(s): ARLINDO GALDINO DOS SANTOS JUNIOR (OAB:0020464/BA)
RÉU: PALOMA FERREIRA MATEUS SILVA
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Advogado(s):

SENTENÇA

Trata-se de Ação Consensual de Exoneração de Alimentos proposta por Antônio de Pádua Rodrigues da Silva e Paloma Ferreira 
Mateus Silva.

Na petição de ID 20528751, os interessados chegaram a um acordo no seguinte sentido: exonerar o Sr. Antônio de Pádua Rodri-
gues da Silva, da pensão alimentícia que este paga à sua fi lha, Sra. Paloma Ferreira Mateus Silva, que já atingiu a maioridade e 
está inserida no mercado de trabalho, mantendo-se com o fruto do seu labor.

Houve deferimento de tutela provisória de urgência (ID 26630533) a fi m de suspender o pagamento de pensão alimentícia à Sra. 
Paloma Ferreira Mateus Silva, por parte do Sr. Antônio de Pádua Rodrigues da Silva.

Inexiste necessidade de participação do Ministério Público neste feito, pois as partes são plenamente capazes (art. 698, CPC),

O acordo atende à todas as normas de direito material e processual atinentes ao tema, devendo, portanto, ser homologado.

POSTO ISTO, DECIDO.

Diante do exposto, HOMOLOGO por sentença o acordo fi rmado pelas partes na petição de ID 20528751, EXONERO o Sr. An-
tônio de Pádua Rodrigues da Silva de continuar a pagar pensão alimentícia em favor da Sr.a Paloma Ferreira Mateus Silva e 
EXTINGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, na forma do art. 487, III, b, do CPC, restando confi rmada, portanto, 
a tutela provisória de urgência de ID 26630533.

Expeça-se ofício ao empregador do Sr. Antônio de Pádua Rodrigues da Silva, a fi m de que cesse, defi nitivamente, os descontos 
na folha de pagamento deste, da pensão alimentícia atribuída à Sra. Paloma Ferreira Mateus Silva.

Sem custas. Sem honorários.

Intime-se as partes.

Publique e registra a decisão.

Transitando em julgado e inexistindo pendências, sejam estes autos arquivados.

JACOBINA/BA, 6 de setembro de 2019.

Marley Cunha Medeiros

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CIVEIS E COMERCIAIS DE JACOBINA
DECISÃO

8000214-50.2019.8.05.0137 Divórcio Litigioso
Jurisdição: Jacobina
Requerente: E. A. B.
Advogado: Lucas Oliveira Souza (OAB:0033627/BA)
Requerido: J. N. D. A. S.
Custos Legis: M. P. D. E. D. B.

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Jacobina/BA

3ª Vara de Feitos de Rel de Cons. Cível e Comerciais

Rua Margem Rio do Ouro, s/n, Fórum Jorge Calmon, Centro - CEP 44.700-000

Fone: 74 3621-1481, Jacobina-BA. Email: jacobina3vcivel@tjba.jus.br
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DECISÃO

Processo n.º: 8000214-50.2019.8.05.0137

Assunto: [Alimentos]

Autor/Requerente: REQUERENTE: EVILASIA AMORIM BOAS

Réu/Requerido: REQUERIDO: JOSE NILTON DE ALMEIDA SILVA

Vistos etc.

Processo em segredo de Justiça, art. 189, II do CPC.

Defi ro o benefício da Justiça Gratuita, na forma do art. 98 do Código de Processo Civil, uma vez que a parte autora afi rmou, sob 
as penas da lei, que não possui condições de arcar com as custas processuais sem prejudicar o seu sustento.

ALIMENTOS PROVISÓRIOS. Verifi co que foi acostada à inicial a(s) certidão(ões) de nascimento do(s) menor(es). Apesar de 
inexistirem maiores elementos para aferir a atual possibilidade econômica do requerido, tendo em vista a imperiosa e inafastável 
necessidade de garantir a manutenção digna do(s) menor(es), na forma do art. 4º da Lei n. 5.478/68, arbitro os alimentos pro-
visórios em 30% (trinta por cento) do valor do salário mínimo vigente, devidos a partir da citação, os quais deverão ser pagos à 
representante legal do(s) autor(es) até o dia 05 (cinco) de cada mês, mediante depósito e/ou recibo, inicialmente.

Caso a genitora do(s) menor(es) não possua conta bancária (corrente ou poupança em seu nome), fi ca de logo intimada a com-
parecer a este Juízo e Cartório, com a máxima urgência, munida de documentos pessoais (CPF, RG e comprovante residência), 
a fi m de ser encaminhada ao BANCO DO BRASIL ou CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, para abertura de conta poupança judicial. 
Com o comparecimento, expeça-se ofício ao gerente do banco local para que proceda à abertura de conta em nome desta.

Cite-se e intime-se o requerido, por ofi cial de justiça, para comparecer a audiência abaixo designada e para, querendo, contestar 
a presente ação, através de advogado, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da audiência de conciliação. Advirta-se que, 
o não comparecimento sem justifi cativa, ou se comparecendo não ocorrer conciliação, e não contestar a ação no prazo referido, 
será considerado revel e confesso quanto à matéria de fato, presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pela 
Parte Autora (art. 7º, segunda parte da Lei nº 5.478/68 c/c art. 344 do CPC).

Proceda o cartório, por ato ordinatório, a inclusão do presente feito na pauta de audiência de conciliação.

Intime-se a parte autora, por seu advogado (artigo 334, § 3º, do CPC), para que compareça à audiência supra, acompanhada 
de seu advogado.

Por fi m, as partes devem ser advertidas de que o não comparecimento à aludida audiência implicará na sanção descrita no art. 
334, §8º, do CPC.

Atribuo ao presente ato força de mandado, para fi ns de possibilitar o seu célere cumprimento, em consagração ao princípio cons-
titucional da razoável duração do processo, servindo a segunda-via como instrumento hábil para tal.

Cite-se. Intimem-se. Ciência ao Ministério Público.

Expedientes necessários.

Jacobina, 15 de agosto de 2019

Marley Cunha Medeiros

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CIVEIS E COMERCIAIS DE JACOBINA
INTIMAÇÃO

8000214-50.2019.8.05.0137 Divórcio Litigioso
Jurisdição: Jacobina
Requerente: E. A. B.
Advogado: Lucas Oliveira Souza (OAB:0033627/BA)
Requerido: J. N. D. A. S.
Custos Legis: M. P. D. E. D. B.
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Intimação:

3ª Vara de Feitos de Rel de Cons. Cível eComerciais

Rua Margem Rio do Ouro, s/n, Centro - CEP 44700-000, Fone:

(74) 3621-3066, Jacobina-BA - E-mail: jacobina3vcivel@tjba.jus.br

ATO ORDINATÓRIO

8000214-50.2019.8.05.0137

REQUERENTE: EVILASIA AMORIM BOAS

REQUERIDO: JOSE NILTON DE ALMEIDA SILVA

Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo:

De ordem,do MM. Juiz de Direito, fi ca designado o dia 04/12/2019, às 09:00 para a realização da audiência de Conciliação.

Jacobina, 2019-09-10.

Antônio Ítalo Barbosa da Silva

Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CIVEIS E COMERCIAIS DE JACOBINA
DESPACHO

8001423-54.2019.8.05.0137 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Jacobina
Autor: Luis Valdo Da Silva
Advogado: Uilliane Torres Vieira Sacramento (OAB:0033558/PE)

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

3ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CIVEIS E COMERCIAIS DE JACOBINA

Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8001423-54.2019.8.05.0137
Órgão Julgador: 3ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CIVEIS E COMERCIAIS DE JACOBINA
AUTOR: LUIS VALDO DA SILVA
Advogado(s): UILLIANE TORRES VIEIRA SACRAMENTO (OAB:0033558/PE)
Advogado(s):

DESPACHO

Intime-se a parte Autora para que, em 15 (quinze) dias, atribua valor a esta causa e, no mesmo prazo, justifi que a sua impossi-
bilidade de arcar com as custas processuais ou junte aos autos os DAJEs necessários para a propositura e andamento do feito.

JACOBINA/BA, 30 de agosto de 2019.

Marley Cunha Medeiros

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CIVEIS E COMERCIAIS DE JACOBINA
DESPACHO
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8001488-49.2019.8.05.0137 Separação Consensual
Jurisdição: Jacobina
Requerente: Michel De Jesus Mota
Advogado: Jose Coutinho Silva (OAB:0002974/BA)

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

3ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CIVEIS E COMERCIAIS DE JACOBINA

Processo: SEPARAÇÃO CONSENSUAL n. 8001488-49.2019.8.05.0137
Órgão Julgador: 3ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CIVEIS E COMERCIAIS DE JACOBINA
REQUERENTE: MICHEL DE JESUS MOTA
Advogado(s): JOSE COUTINHO SILVA (OAB:0002974/BA)
Advogado(s):

DESPACHO

Intime-se os interessados para que, em 15 (quinze) dias, juntem aos autos petição inicial devidamente assinada, em observância 
ao disposto no art. 731, caput, do CPC.

JACOBINA/BA, 30 de agosto de 2019.

Marley Cunha Medeiros

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CIVEIS E COMERCIAIS DE JACOBINA
DESPACHO

8000412-87.2019.8.05.0137 Divórcio Consensual
Jurisdição: Jacobina
Requerente: Valdemilso Mendes Vieira
Advogado: Eziquiel Ribeiro De Santana (OAB:0028100/BA)
Requerente: Ildamasia Lopes Dos Santos Vieira
Advogado: Eziquiel Ribeiro De Santana (OAB:0028100/BA)

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Jacobina/BA

3ª Vara de Feitos de Rel de Cons. Cível e Comerciais

Rua Margem Rio do Ouro, s/n, Fórum Jorge Calmon, Centro - CEP 44.700-000

Fone: 74 3621-1481, Jacobina-BA. Email: jacobina3vcivel@tjba.jus.br

_____________________________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________________________
__________________________________________________

DESPACHO

Processo n.º: 8000412-87.2019.8.05.0137

Assunto: [Dissolução]

Autor/Requerente: REQUERENTE: VALDEMILSO MENDES VIEIRA, ILDAMASIA LOPES DOS SANTOS VIEIRA
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Réu/Requerido:

Vistos etc.

Trata-se de Ação de Divórcio Consensual proposta por VALDEMILSO MENDES VIEIRA e ILDAMASIA LOPES DOS SANTOS 
VIEIRA. INTIMEM-SE os requerentes para que, em 15 (quinze) dias, assinem a petição inicial, nos termos do art. 731 do CPC.

Após a emenda acima determinada, considerando que a presente homologação de interesse de menor, dê-se vista dos autos ao 
Ministério Público, nos termos do art. 698 do Código de Processo Civil.

Expedientes necessários.

Jacobina, 2 de setembro de 2019

Marley Cunha Medeiros

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CIVEIS E COMERCIAIS DE JACOBINA
SENTENÇA

8000383-37.2019.8.05.0137 Divórcio Consensual
Jurisdição: Jacobina
Requerente: Angela Simone Oliveira Santana
Advogado: Gerisvaldo Carvalho Freire Junior (OAB:0030530/BA)
Requerido: Adenilton Luiz Ramos

Sentença:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

3ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CIVEIS E COMERCIAIS DE JACOBINA

Processo: DIVÓRCIO CONSENSUAL n. 8000383-37.2019.8.05.0137
Órgão Julgador: 3ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CIVEIS E COMERCIAIS DE JACOBINA
REQUERENTE: ANGELA SIMONE OLIVEIRA SANTANA
Advogado(s): GERISVALDO CARVALHO FREIRE JUNIOR (OAB:0030530/BA)
REQUERIDO: ADENILTON LUIZ RAMOS
Advogado(s):

SENTENÇA

Vistos etc.

Trata-se de Ação de Divórcio Consensual proposta por Angela Simone Oliveira Santana Ramos e Adenilton Luiz Ramos.

As partes declararam em petição inicial (ID 22693894) que não têm bens a partilhar, que inexistem fi lhos menores de 18 anos e 
que dispensam mutuamente a prestação de alimentos.

Dispensa-se a intervenção do Ministério Público (art. 698, do NCPC).

A Autora pleiteia o retorno ao seu nome de solteira.

POSTO ISTO, DECIDO.

Foram cumpridas as formalidades indicadas pelo art. 731, do NCPC.

O pleito está em conformidade com a lei nº. 6.515/77. Ademais, com o implemento da EC nº 66/2010, infere-se a dispensabilida-
de dos prazos antes necessários para a concretização do divórcio – que autorizaria a decretação deste, ainda que não estivesse 
comprovado o lapso temporal oriundo da separação de fato do casal – sendo, a partir de então, indispensável somente a mani-
festação da vontade de um ou de ambos os nubentes de não mais subsistirem no vínculo matrimonial.
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Diante disto, HOMOLOGO por sentença o ACORDO DE DIVÓRCIO CONSENSUAL, que se regerá pelas cláusulas e condições 
constantes na petição inicial, para que surtam seus efeitos legais, ao mesmo tempo em que DECRETO o divórcio dos cônjuges 
suso mencionados, com fundamento no §6º do art. 226 da Constituição Federal, julgando extinto o presente processo, com re-
solução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, do NCPC.

Defi ro os benefícios da Assistência Jurídica Gratuita.

Sem custas. Sem honorários.

Não serão prestados alimentos.

No que toca à partilha dos bens, fi ca na forma estabelecida no acordo.

A autora voltará a usar o seu nome de solteira, qual seja, ANGELA SIMONE OLIVEIRA SANTANA.

P.R.I. Após o trânsito em julgado, em atenção aos princípios da economia e celeridade processuais, confi ro à presente sentença 
força de mandando de averbação junto ao Cartório de Registro Civil competente. Saliente-se que a gratuidade ora deferida, 
compreende os emolumentos devidos a notários ou registradores em decorrência da prática de registro, averbação ou qualquer 
outro ato notarial necessário à efetivação de decisão judicial ou à continuidade de processo judicial no qual o benefício tenha sido 
concedido, consoante disposição do art. 90, §1º, IX, do CPC.

Em seguida, observadas as formalidades legais, proceda-se baixa na distribuição e arquivem-se os presentes autos.

JACOBINA/BA, 3 de setembro de 2019.

Marley Cunha Medeiros

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CIVEIS E COMERCIAIS DE JACOBINA
SENTENÇA

8000458-76.2019.8.05.0137 Divórcio Consensual
Jurisdição: Jacobina
Requerente: L. R. M. S.
Advogado: Gerisvaldo Carvalho Freire Junior (OAB:0030530/BA)
Requerido: L. T. D. S.

Sentença:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

3ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CIVEIS E COMERCIAIS DE JACOBINA

Processo: DIVÓRCIO CONSENSUAL n. 8000458-76.2019.8.05.0137
Órgão Julgador: 3ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CIVEIS E COMERCIAIS DE JACOBINA
REQUERENTE: LELITA ROSA MAIA SILVA
Advogado(s): GERISVALDO CARVALHO FREIRE JUNIOR (OAB:0030530/BA)
REQUERIDO: LEONDAS TOMAZ DA SILVA
Advogado(s):

SENTENÇA

Vistos etc.

Trata-se de ação de divórcio consensual proposta por Lelita Rosa Maia Silva e Leondas Tomaz da Silva.

As partes declararam em petição inicial (ID 23280641) que há bens a partilhar, que inexistem fi lhos menores de 18 anos e que 
dispensam mutuamente a prestação de alimentos.

Dispensa-se a intervenção do Ministério Público (art. 698 do NCPC)
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A autora pleiteia o retorno ao seu nome de solteira.

POSTO ISTO, DECIDO.

Foram cumpridas as formalidades indicadas pelo art. 731, do NCPC.

O pleito está em conformidade com a lei nº. 6.515/77. Ademais, com o implemento da EC nº 66/2010, infere-se a dispensabilida-
de dos prazos antes necessários para a concretização do divórcio – que autorizaria a decretação deste, ainda que não estivesse 
comprovado o lapso temporal oriundo da separação de fato do casal – sendo, a partir de então, indispensável somente a mani-
festação da vontade de um ou de ambos os nubentes de não mais subsistirem no vínculo matrimonial.

Diante disto, HOMOLOGO por sentença o ACORDO DE DIVÓRCIO CONSENSUAL, que se regerá pelas cláusulas e condições 
constantes na petição inicial.

EXTINGO O PROCESSO COM A RESOLUÇÃO DO MÉRITO, alicerçado no art. 487, III, b, do NCPC.

Defi ro os benefícios da Assistência Jurídica Gratuita.

Sem custas. Sem honorários.

Não serão prestados alimentos.

No que toca à partilha dos bens, fi ca na forma estabelecida no acordo: O casal possui 01 propriedade rural denominada Fazenda 
Mandacaru com 10,1656 HA (dez hectares, dezesseis ares e cinquenta e seis centiares), devendo ser dividida em partes iguais.

A autora voltará a usar o seu nome de solteira, qual seja, LELITA ROSA MAIA.

Publique e registre a decisão – segredo de justiça.

Intime-se as partes.

P.R.I. Após o trânsito em julgado, em atenção aos princípios da economia e celeridade processuais, confi ro à presente senten-
ça força de mandado de averbação junto ao Cartório de Registro Civil competente. Saliente-se que a gratuidade ora deferida, 
compreende os emolumentos devidos a notários ou registradores em decorrência da prática de registro, averbação ou qualquer 
outro ato notarial necessário à efetivação de decisão judicial ou à continuidade de processo judicial no qual o benefício tenha sido 
concedido, consoante disposição art. 90, § 1º, IX do CPC.

Em seguida, observadas as formalidades legais, proceda-se baixa na distribuição e arquivem-se os presentes autos.

JACOBINA/BA, 3 de setembro de 2019.

Marley Cunha Medeiros

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CIVEIS E COMERCIAIS DE JACOBINA
DECISÃO

8001005-19.2019.8.05.0137 Cumprimento De Sentença
Jurisdição: Jacobina
Exequente: Valdineia Rosa Dos Santos
Advogado: Elisa Silvia Marcilio Miranda Nunes (OAB:0005072/BA)
Exequente: R. V. D. S. R.
Advogado: Elisa Silvia Marcilio Miranda Nunes (OAB:0005072/BA)
Exequente: J. P. D. S. R.
Advogado: Elisa Silvia Marcilio Miranda Nunes (OAB:0005072/BA)
Executado: Jose Roberto Ribeiro De Souza

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
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3ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CIVEIS E COMERCIAIS DE JACOBINA

Processo: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA n. 8001005-19.2019.8.05.0137
Órgão Julgador: 3ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CIVEIS E COMERCIAIS DE JACOBINA
EXEQUENTE: VALDINEIA ROSA DOS SANTOS e outros (2)
Advogado(s): ELISA SILVIA MARCILIO MIRANDA NUNES (OAB:0005072/BA)
EXECUTADO: JOSE ROBERTO RIBEIRO DE SOUZA
Advogado(s):

DECISÃO

Trata-se de Execução de Alimentos fundada em título judicial proposta por ROBERTA VITÓRIA DOS SANTOS RIBEIRO E JOÃO 
PEDRO DOS SANTOS RIBEIRO (representado por VALDINEIA ROSA DOS SANTOS) em desfavor de JOSE ROBERTO RIBEI-
RO DE SOUZA.

Diante das peças e documentos apresentados, é possível averiguar que a sentença exequenda (ID. 3285144), foi proferida nos 
autos do processo nº 0500649-11.2016.8.05.0137 pelo Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Jacobina, que é, portan-
to, COMPETENTE para apreciar a presente Execução de Alimentos, de acordo com a dicção do art. 516, II, do NCPC.

Portanto, em respeito às regras de competência e ao princípio da segurança jurídica, RECONHEÇO A INCOMPETÊNCIA ABSO-
LUTA deste juízo, e, depois de operada a preclusão, REMETO estes autos para a 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JACOBINA, 
juízo competente para apreciar o feito.

JACOBINA/BA, 3 de setembro de 2019.

Marley Cunha Medeiros

Juiz de Direito

VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

 PROCESSO Nº 0000101-05.2000.8.05.0137

AUTOR: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA

RÉU: GILMAR OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO: CARLOS JORGE DE SOUZA - OAB/BA - 3.866 

“... Intime-se o Ministério Público e a Defesa para, no prazo de 05 (cinco) dias, informar se dispensam a oitiva de testemunhas 
em plenário.

Caso negativo, no mesmo prazo, que seja apresentado rol de testemunhas que irão depor em plenário, oportunidade em que 
poderão juntar documentos e requerer diligências, conforme autoriza o art. 422, do CPP.

Bel. Luiz Henrique de Almeida Araujo - Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO MARLEY CUNHA MEDEIROS
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCILENE MATOS PEREIRA GOMES
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0224/2019

ADV: CESAR PEREIRA DA SILVA FILHO (OAB 37732/BA) - Processo 0501770-40.2017.8.05.0137 - Ação Penal - Procedimento 
Ordinário - Estupro de vulnerável - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: EUFRÁSIO GAMA OLIVEI-
RA - Razões e fundamentos pelos quais julgo procedente a pretensão deduzida na denúncia para condenar EUFRÁSIO GAMA 
OLIVEIRA, conhecido por “Negão”, já qualifi cado, como incurso nas sanções dos art. 217-A (mais de 10 vezes) e art. 213, §1º 
(mais de 10 vezes), c/c art. 226, II, na forma do art. 71, todos do Código Penal. Procedente a denúncia, passa-se à análise das 
circunstâncias judiciais e à dosimetria da pena, observado o critério trifásico de fi xação consoante prescrições contidas nos 
artigos 59 e 68 do Código Penal. I) A culpabilidade do réu, expressada pela reprovabilidade de sua conduta, não ultrapassou 
aquela inerente ao próprio tipo penal, não havendo qualquer subsídio que possa aumentar ou diminuir a censura da prática do 
ato ilícito. II) Quanto aos antecedentes, deve-se esclarecer que somente podem ser consideradas as condenações defi nitivas 
por crime anterior à prática do fato descrito nos autos e que não impliquem reincidência, o que não é o caso. III) Conduta social e 
personalidade não devem infl uir na fi xação da pena tendo em vista não haver, nos autos, elementos para aferi-las. IV) Existentes 
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nos autos informações que caracterizem a personalidade do(a) Acusado(a) porquanto há elementos que permitem mensurar sua 
sensibilidade ético-social, a presença de desvios de caráter, tendo em vista que a forma com a qual os delitos foram praticados 
denotam acima da média; V) As circunstâncias são manifestamente desfavoráveis, porquanto os delitos eram praticados dentro 
da casa da vítima, local que deve ser considerado e tido como de extrema segurança. VI) As consequências do crime também 
se mostram acima da gravidade abstrata, tendo em vista que fora praticado quando a vítima não tinha tido nenhuma experiência 
sexual, o que certamente traz prejuízos consideráveis para o desenvolvimento sexual. VII) Os motivos de agir do agente não 
se apresentam mais reprováveis que aqueles normais ao delito. VIII)Por fi m, não consta ter a vítima, com seu comportamento, 
contribuído para o resultado. Diante das circunstâncias judiciais apreciadas e atendendo aos princípios da razoabilidade, pro-
porcionalidade, bem como da necessidade e sufi ciência para a reprovação e prevenção do crime, fi xo a pena-base em 10 (dez) 
anos e 03 (três) meses de reclusão para o delito previsto no art. 217-A; e a pena de 07 (sete) anos e 06 (seis) meses de reclusão 
para o delito tipifi cado no art. 213, §1º, ambos do CPB. Não se encontram presentes circunstâncias agravantes, que não seja o 
fato de ter sido praticado contra descendente, que será valorado na próxima fase de dosimetria, e atenuantes, permanecendo a 
reprimenda em 10 (dez) anos e 03 (três) meses de reclusão para o delito previsto no art. 217-A; e a pena de 07 (sete) anos e 06 
(seis) meses de reclusão para o delito tipifi cado no art. 213, §1º, ambos do CPB. Não ha causas de diminuição da pena. Todavia, 
sobram causas de aumento. Em relação à causa de aumento de pena contido no art. 226, II do CP, em que aumenta da metade 
a pena em casos onde o agente é ascendente, aumento a pena em 1/2 (um meio), passando a reprimenda a 15 (quinze) anos 
e 04 (quatro) meses e 15 (quinze) dias de reclusão para o delito previsto no art. 217-A, e a pena de 11 (onze) anos e 03 (três) 
meses de reclusão para o delito tipifi cado no art. 213, §1º, ambos do CPB. Ademais, não se pode olvidar que se tratou de crime 
praticado em continuidade delitiva e, considerando que se está diante de mais de 10 crimes de estupro de vulnerável e mais de 
10 crimes de estupro cuja vítima tem entre 14 e 18 anos, aumento a pena de cada um dos crimes em 2/3 (dois) terços, pelo que 
passam a fi car em 25 (vinte e cinco) anos, 07 (sete) meses e 15 (quinze) dias de reclusão para o delito previsto no art. 217-A, e 
a pena de 18 (dezoito) anos e 09 (nove) meses de reclusão para o delito tipifi cado no art. 213, §1º, ambos do CPB. POR FORÇA 
DA REGRA DO CÚMULO MATERIAL INSERTA NO ARTIGO 69 DO CÓDIGO PENAL, FICA O ACUSADO DEFINITIVAMENTE 
CONDENADO A 44 (QUARENTA E QUATRO) ANOS, 04 (QUATRO) MESES E 15 (QUINZE) DIAS DE RECLUSÃO. Incabíveis a 
substituição ou suspensão da pena, artigos 44 e 77, do Código Penal. A pena será cumprida desde o início em regime fechado ex 
vi do disposto no artigo 33, § 3º, do Código Penal, por entender que é o mais recomendado para punir e prevenir o crime. Nego 
ao réu o direito de recorrer em liberdade, considerando os mesmos fundamentos para a fi xação do regime fechado de cumpri-
mento da pena, bem como e, sobretudo, pelo fato de ser contumaz na prática delitiva, pela gravidade em concreto do delito, para 
assegurar a integridade da vítima e para garantir a própria credibilidade da Justiça, o que confi gura a necessidade de garantia da 
ordem pública, nos termos do art. 312, do CPP, a fi m de que não encontre estímulo de, solto, voltar ao mundo do crime, o que jus-
tifi ca a manutenção da prisão, agora em decorrência da sentença penal condenatória. Expeça-se novo mandado de prisão, desta 
feita decorrente da sentença penal condenatória. DISPOSIÇÕES FINAIS Transitada em julgado a sentença, tome as Secretaria 
desta Vara Criminal as seguintes providências: I - lance o nome do Réu no rol de culpados; II - Expeça a guia de recolhimento 
do réu ou, caso transite em julgado esta decisão somente para a acusação, expeça carta de guia de execução provisória, em 
conformidade com o disposto nos artigos 5° a 9°, do Provimento da CGJ n° 14/2007, com redação dada pelo Provimento CGJ n° 
08/2008, e com os artigos 105 e 106 da Lei de Execuções Penais - LEP, à competente vara de execuções penais. III - Ofi cie-se 
ao Tribunal Regional Eleitoral para anotar a suspensão dos direitos políticos do Acusado na forma determinada pelo artigo 15, III, 
CF, observado o enunciado da Sumula nº 09 do TSE. IV - Ofi cie-se ao CEDEP, fornecendo informações sobre a condenação do 
réu, expedindo o boletim individual previsto no artigo 809 do CPP; V - Proceda ao cálculo exato da quantidade de pena cumprida 
pelo réu provisoriamente. Designo o Conjunto Penal de Juazeiro para cumprimento da pena, em conformidade com os termos do 
Provimento n° CGJ - 14/2007, artigo 1°, Anexo I, com redação alterada pelo Provimento CGJ n° 08/2009 e 07/2010. Custas na 
forma da Lei. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

JEQUIÉ 

1ª VARA CÍVEL

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO CESAR AUGUSTO CARVALHO DE FIGUEIREDO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARIA DO SOCORRO CARVALHO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0731/2019

ADV: BYRON DE CASTRO MUNIZ TEIXEIRA (OAB 6008/BA), JOÃO FRANCISCO ALVES ROSA (OAB 17023/BA) - Processo 
0500925-35.2013.8.05.0141 - Procedimento Comum - Indenização por Dano Material - AUTORA: Elenice Peixoto Santos - RÉU: 
BMG S/A - Ante o exposto, confi rmando a tutela de urgência concedida, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 487, 
inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE a ação que ELENICE PEIXOTO SANTOS move contra BANCO 
BMG S/A para o fi m de DECLARAR nula toda a contratação do cartão de crédito consignado objeto dos autos, cancelando-se a 
reserva de margem consignável, bem como para CONDENAR o réu BANCO BMG S/A ao pagamento de indenização por danos 
morais ao autor no importe de R$ 3.000,00, atualizados monetariamente a partir da data desta sentença, nos termos da súmula 
362 do STJ e com juros de mora de 1% ao mês, acrescido de juros de mora desde o evento danoso, ou seja, a data do contrato, 
nos termos da súmula 54 do STJ. Com a volta ao status quo ante, deve ser cancelada a reserva de margem consignável, liberan-
do-se o benefício previdenciário da autora. Antecipo os efeitos da tutela para liberar, imediatamente após a ciência desta decisão, 
a margem consignável relativa ao contrato em tela (contrato ADE 7955950 BMG), sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem 
reais), limitados a R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais). Comunique-se IMEDIATAMENTE. Condeno o requerido ao pagamento das 
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custas judiciais e despesas processuais, atualizadas desde o desembolso, e honorários advocatícios, que fi xo em 10% do valor 
da condenação (quantum líquido), nos termos do artigo 85, do Código de Processo Civil. Oportunamente, arquivem-se os autos, 
com as anotações de praxe. P.I.C.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO CESAR AUGUSTO CARVALHO DE FIGUEIREDO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARIA DO SOCORRO CARVALHO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0732/2019

ADV: MISLANE DO AMPARO DO NASCIMENTO (OAB 55933/DF), RENATA LUIZA VINUALES DE MORAES (OAB 49867DF) 
- Processo 0501872-16.2018.8.05.0141 - Tutela Cautelar Antecedente - Servidão Administrativa - REQUERENTE: TROPICALIA 
TRANSMISSORA DE ENERGIA SA - REQUERIDO: FLÁVIO DIAS DE SÁ BARROS e outro - Vistos e Examinados. TROPICÁLIA 
TRANSMISSORA DE ENERGIA S/A ingressou neste Juízo com AÇÃO DE SERVIDÃO ADMINISTRATIVA em face do ESPÓLIO 
DE VALDEMAR LÚCIO DE SÁ BARROS. Após o transcurso regular do processo, atravessou a parte requerente petição (fl . 
76), na qual requer a desistência da presente ação. Até o presente momento o requerido não foi citado para apresentação de 
resposta. Assim sendo, face a desistência ora manifestada pela demandante, ausente apresentação de defesa pela parte ré, 
HOMOLOGO POR SENTENÇA, para que produza seus legais e jurídicos efeitos, o pedido de desistência formulado pelo autor, 
JULGANDO, POR CONSEGUINTE, EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, ex vi o disposto no artigo 485, 
VIII, do Código de Processo Civil. Transitada em julgado esta decisão, promova-se o arquivamento dos autos. Eventuais custas 
remanescentes a cargo da autora. Publique-se, registre-se e intime-se.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO CESAR AUGUSTO CARVALHO DE FIGUEIREDO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARIA DO SOCORRO CARVALHO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0733/2019

ADV: AMILTON SOUZA CAMPOS JUNIOR (OAB 36402/BA) - Processo 0501779-53.2018.8.05.0141 - Procedimento Comum 
- Defeito, nulidade ou anulação - AUTORA: ERENICE XAVIER DE SOUZA - Vistos, etc. Intime-se a autora para, em 15 dias, 
comprovar a insufi ciência parcial ou total de recursos para pagar as custas, despesas e honorários, ou recolher as custas pro-
cessuais, sob pena de cancelamento da distribuição (art. 290, CPC). Expedientes necessários. Cumpra-se.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO CESAR AUGUSTO CARVALHO DE FIGUEIREDO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARIA DO SOCORRO CARVALHO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0734/2019

ADV: LUCIO HENRIQUE ANDRADE BRASIL (OAB 23520/BA) - Processo 0500497-43.2019.8.05.0141 - Divórcio Consensual - 
Dissolução - REQUERENTE: M. W. V. S. B. - R. S. B. - Vistos, etc. Chamo o feito à ordem. Processe-se em segredo de justiça 
(CPC, art. 189, II). Constam dos autos elementos que evidenciam a falta dos pressupostos legais para a concessão da gratui-
dade aos autores, tendo em vista suas profi ssões e/ou patrimônio descrito(s) dos autos, que afastaram a presunção relativa de 
pobreza. Intime-se a parte autora para, em 15 dias, comprovar a insufi ciência parcial ou total de recursos para pagar as custas, 
despesas e honorários, ou recolher as custas processuais, sob pena de cancelamento da distribuição (art. 290, CPC). Havendo 
comprovação, à conclusão para homologação do acordo, visto que o Ministério Público já emitiu seu parecer (fl . 57). Cumpra-se.

2ª VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS, CÍVEIS E COMERCIAIS DE JEQUIÉ
INTIMAÇÃO

8000538-28.2019.8.05.0141 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Jequié
Autor: Cassia Santos
Advogado: Erick Menezes De Oliveira Junior (OAB:0018348/BA)
Réu: Municipio De Itagi

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

2ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS, CÍVEIS E COMERCIAIS DE JEQUIÉ

Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8000538-28.2019.8.05.0141
Órgão Julgador: 2ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS, CÍVEIS E COMERCIAIS DE JEQUIÉ
AUTOR: CASSIA SANTOS
Advogado(s): ERICK MENEZES DE OLIVEIRA JUNIOR (OAB:0018348/BA)
RÉU: MUNICIPIO DE ITAGI
Advogado(s):

DESPACHO

Vistos etc.

Trata-se de Ação de Cobrança proposta em face do Município de Itagi/Bahia.

Solicita a parte autora a concessão dos benefícios da gratuidade da justiça, alegando não ter condições fi nanceiras para arcar 
com o pagamento das custas processuais, sem prejuízo do seu próprio sustento e de sua família.

Como cediço, o instituto da assistência judiciária gratuita visa possibilitar o acesso à justiça daquelas pessoas cuja situação eco-
nômica não lhes permita pagar as custas e despesas processuais e os honorários advocatícios.

Esse é o teor do art. 98 do Código de Processo Civil: “Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insu-
fi ciência de recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da 
justiça, na forma da lei.”

Analisando detidamente os autos, e levando-se em consideração os rendimentos do(a) requerente, entendo que o(a) mesmo, 
em que pese não apresentar condições de arcar com as custas em sua integralidade, possui condições de custear partes das 
mesmas.

No presente caso, o valor a ser recolhido, a princípio, seria de R$ 1.300,00 (valor correspondente às custas iniciais) e R$108,59 
– (valor referente ao ato da citação).

Assim, com fulcro no art. 98, §5º, do CPC, DEFIRO, parcialmente, os benefícios da assistência judiciária gratuita, devendo a 
parte autora pagar as custas iniciais no valor de R$ 145,00 ( item I da atual Tabela de Custas – Cód. do ato 32077), no prazo de 
15 (quinze) dias, sob pena de cancelamento da distribuição, nos termos do art. 290 do CPC.

Intime-se.

Jequié/BA, 30 de agosto de 2019.

JOSUÉ TELES BASTOS JUNIOR

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS, CÍVEIS E COMERCIAIS DE JEQUIÉ
INTIMAÇÃO

8000546-05.2019.8.05.0141 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Jequié
Autor: Niselia Ferreira De Oliveira
Advogado: Erick Menezes De Oliveira Junior (OAB:0018348/BA)
Réu: Municipio De Itagi

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

2ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS, CÍVEIS E COMERCIAIS DE JEQUIÉ
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Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8000546-05.2019.8.05.0141
Órgão Julgador: 2ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS, CÍVEIS E COMERCIAIS DE JEQUIÉ
AUTOR: NISELIA FERREIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s): ERICK MENEZES DE OLIVEIRA JUNIOR (OAB:0018348/BA)
RÉU: MUNICIPIO DE ITAGI
Advogado(s):

DESPACHO

Vistos etc.

Trata-se de Ação de Cobrança proposta em face do Município de Itagi/Bahia.

Solicita a parte autora a concessão dos benefícios da gratuidade da justiça, alegando não ter condições fi nanceiras para arcar 
com o pagamento das custas processuais, sem prejuízo do seu próprio sustento e de sua família.

Como cediço, o instituto da assistência judiciária gratuita visa possibilitar o acesso à justiça daquelas pessoas cuja situação eco-
nômica não lhes permita pagar as custas e despesas processuais e os honorários advocatícios.

Esse é o teor do art. 98 do Código de Processo Civil: “Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insu-
fi ciência de recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da 
justiça, na forma da lei.”

Analisando detidamente os autos, e levando-se em consideração os rendimentos do(a) requerente, entendo que o(a) mesmo, 
em que pese não apresentar condições de arcar com as custas em sua integralidade, possui condições de custear partes das 
mesmas.

No presente caso, o valor a ser recolhido, a princípio, seria entre R$ 1.300,00 (valor correspondente às custas iniciais) e R$108,59 
– (valor referente ao ato da citação).

Assim, com fulcro no art. 98, §5º, do CPC, DEFIRO, parcialmente, os benefícios da assistência judiciária gratuita, devendo a 
parte autora pagar as custas iniciais no valor de R$ 145,00 ( item I da atual Tabela de Custas – Cód. do ato 32077), no prazo de 
15 (quinze) dias, sob pena de cancelamento da distribuição, nos termos do art. 290 do CPC.

Intime-se.

Jequié/BA, 30 de agosto de 2019.

JOSUÉ TELES BASTOS JUNIOR

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS, CÍVEIS E COMERCIAIS DE JEQUIÉ
INTIMAÇÃO

8000535-73.2019.8.05.0141 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Jequié
Autor: Aurora Barbosa De Brito Almeida
Advogado: Erick Menezes De Oliveira Junior (OAB:0018348/BA)
Réu: Municipio De Itagi

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

2ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS, CÍVEIS E COMERCIAIS DE JEQUIÉ

Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8000535-73.2019.8.05.0141
Órgão Julgador: 2ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS, CÍVEIS E COMERCIAIS DE JEQUIÉ
AUTOR: AURORA BARBOSA DE BRITO ALMEIDA
Advogado(s): ERICK MENEZES DE OLIVEIRA JUNIOR (OAB:0018348/BA)
RÉU: MUNICIPIO DE ITAGI
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Advogado(s):

DESPACHO

Vistos etc.

Trata-se de Ação de Cobrança proposta em face do Município de Itagi/Bahia.

Solicita a parte autora a concessão dos benefícios da gratuidade da justiça, alegando não ter condições fi nanceiras para arcar 
com o pagamento das custas processuais, sem prejuízo do seu próprio sustento e de sua família.

Como cediço, o instituto da assistência judiciária gratuita visa possibilitar o acesso à justiça daquelas pessoas cuja situação eco-
nômica não lhes permita pagar as custas e despesas processuais e os honorários advocatícios.

Esse é o teor do art. 98 do Código de Processo Civil: “Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insu-
fi ciência de recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da 
justiça, na forma da lei.”

Analisando detidamente os autos, e levando-se em consideração os rendimentos do(a) requerente, entendo que o(a) mesmo, 
em que pese não apresentar condições de arcar com as custas em sua integralidade, possui condições de custear partes das 
mesmas.

No presente caso, o valor a ser recolhido, a princípio, seria entre R$ 1.300,00 (valor correspondente às custas iniciais) e R$108,59 
– (valor referente ao ato da citação).

Assim, com fulcro no art. 98, §5º, do CPC, DEFIRO, parcialmente, os benefícios da assistência judiciária gratuita, devendo a 
parte autora pagar as custas iniciais no valor de R$ 145,00 ( item I da atual Tabela de Custas – Cód. do ato 32077), no prazo de 
15 (quinze) dias, sob pena de cancelamento da distribuição, nos termos do art. 290 do CPC.

Intime-se.

Jequié/BA, 30 de agosto de 2019.

JOSUÉ TELES BASTOS JUNIOR

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS, CÍVEIS E COMERCIAIS DE JEQUIÉ
DESPACHO

8001729-11.2019.8.05.0141 Tutela Cautelar Antecedente
Jurisdição: Jequié
Requerido: Municipio De Jequie
Requerente: Elivaldo De Almeida Santana
Advogado: Carlos Alberto Da Silva Filho (OAB:0045790/BA)
Requerente: Antonio Pereira Da Silva
Advogado: Carlos Alberto Da Silva Filho (OAB:0045790/BA)
Requerente: Rogerio Britto De Souza
Advogado: Carlos Alberto Da Silva Filho (OAB:0045790/BA)
Requerente: Marcos Vieira Dos Santos
Advogado: Carlos Alberto Da Silva Filho (OAB:0045790/BA)
Requerente: Jose Carlos Jesus Da Hora
Advogado: Carlos Alberto Da Silva Filho (OAB:0045790/BA)
Requerente: Ailton Santos Oliveira
Advogado: Carlos Alberto Da Silva Filho (OAB:0045790/BA)

Despacho:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Jequié - 2ª Vara de Feitos de Rel de Cons. Cível e Comerciais
Praça Duque de Caxias, s/n, Forum Bertino Passos - Jequiezinho - CEP 45208-902, Fone: (73) 3527-8348, Jequie-BA

DESPACHO
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PROCESSO: 8001729-11.2019.8.05.0141

CLASSE: TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134)

AUTOR: REQUERENTE: ELIVALDO DE ALMEIDA SANTANA, ANTONIO PEREIRA DA SILVA, ROGERIO BRITTO DE SOUZA, 
MARCOS VIEIRA DOS SANTOS, JOSE CARLOS JESUS DA HORA, AILTON SANTOS OLIVEIRA

RÉU: REQUERIDO: MUNICIPIO DE JEQUIE

Vistos, etc.

Com o advento do Novo CPC de 2015, viabilizou-se não só a concessão da gratuidade de justiça àqueles, pessoas físicas ou 
jurídicas, que não disponham de recursos sufi cientes para arcar com as despesas do processo, caput do art. 98, como também 
se implementou a possibilidade de concessão para alguns atos do processo, § 5º do mesmo artigo, e de parcelamento a ser 
deferido pelo juízo, § 6º.

Com acerto, a nova lei adjetiva codifi cou as regras já existentes na Lei 1060/50, ampliando sua abrangência e esmiuçando as 
hipóteses e condições de concessão do benefício, de acordo com o entendimento jurisprudencial sedimentado ao longo de anos 
de aplicação e interpretação da Lei da gratuidade.

O disposto no art. 99, § 2º, combinado com o novo regramento dos §§ 5º e 6º do art. 98 (concessão parcial para determinados 
atos do processo e parcelamento), impôs ao juízo a responsabilidade de aferir com maior acuidade a real capacidade econômica 
da parte para arcar com as despesas processuais, evitando a mera aplicação de presunções e sua já conhecida consequência, 
qual seja, deferimento desmedido da gratuidade a quem a ela não faz jus e conseguinte ingresso aventureiro de demandas pela 
certeza de não haver custos em caso de insucesso.

Dessarte, para apreciação do pedido de gratuidade, para fi ns de defi nir pela concessão, negação, deferimento parcial para 
alguns atos ou parcelamento, deverá a parte demonstrar documentalmente nos autos sua condição econômica, comprovando 
renda e ganhos, de sorte a amparar o juízo com elementos acerca de qual sua efetiva capacidade para litigar sem custos no 
processo, com alguns custos de determinados atos ou suportar o parcelamento de despesas.

Desde já saliento que, nesta fase processual, será analisada a capacidade fi nanceira da parte autora, em cotejo com as custas 
iniciais, sendo possível a ocorrência de situações em que a assistência judiciária gratuita tenha sido indeferida para a despesa 
inaugural do processo e, posteriormente, venha a ser concedida para a prática de outro ato que se revelar de maior custo ou, 
ainda, que seja autorizado o parcelamento de tal despesa.

Isto posto, intime-se a parte autora para que, no prazo de quinze dias, proceda ao recolhimento das custas cujo código é 32090, 
que caractaeruza substancial redução no valor original das custas e mostra-se compatível com a condição da parte.

Int.

Cumpra-se.

Jequié-Ba, 09 de setembro de 2019

Josué Teles Bastos Junior

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS, CÍVEIS E COMERCIAIS DE JEQUIÉ
DESPACHO

8000786-91.2019.8.05.0141 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Jequié
Autor: Adriel Ferreira Melo
Réu: Municipio De Jequie

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
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2ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS, CÍVEIS E COMERCIAIS DE JEQUIÉ

Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8000786-91.2019.8.05.0141
Órgão Julgador: 2ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS, CÍVEIS E COMERCIAIS DE JEQUIÉ
AUTOR: ADRIEL FERREIRA MELO
Advogado(s):
RÉU: MUNICIPIO DE JEQUIE
Advogado(s):

DESPACHO

Vistos etc.

Cumpra-se o despacho já proferido.

Jequié/BA, 09 de setembro de 2019.

JOSUE TELES BASTOS JUNIOR

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS, CÍVEIS E COMERCIAIS DE JEQUIÉ
DESPACHO

8000401-46.2019.8.05.0141 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Jequié
Autor: Talita Pires Dos Santos
Réu: Estado Da Bahia
Réu: Municipio De Jequie

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

2ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS, CÍVEIS E COMERCIAIS DE JEQUIÉ

Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8000401-46.2019.8.05.0141
Órgão Julgador: 2ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS, CÍVEIS E COMERCIAIS DE JEQUIÉ
AUTOR: TALITA PIRES DOS SANTOS
Advogado(s):
RÉU: ESTADO DA BAHIA e outros
Advogado(s):

DESPACHO

Vistos etc.

Ante o teor das informações prestadas na petição de ID n.32674170, DETERMINO à Secretaria que certifi que nos autos se hou-
ve a intimação dos requeridos acerca da decisão de ID n.26847880.

Intime-se, ainda, a parte autora para colacionar aos autos orçamentos válidos, com a devida chancela dos estabelecimentos que 
os forneceram.

CUMPRA-SE COM URGÊNCIA.

Após, conclusos.

Jequié/BA, 09 de setembro de 2019.

JOSUE TELES BASTOS JUNIOR

Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS, CÍVEIS E COMERCIAIS DE JEQUIÉ
DESPACHO

8000479-40.2019.8.05.0141 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Jequié
Autor: Fortunata Maria Dos Santos Oliveira
Réu: Estado Da Bahia
Réu: Municipio De Jequie

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

2ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS, CÍVEIS E COMERCIAIS DE JEQUIÉ

Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8000479-40.2019.8.05.0141
Órgão Julgador: 2ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS, CÍVEIS E COMERCIAIS DE JEQUIÉ
AUTOR: FORTUNATA MARIA DOS SANTOS OLIVEIRA
Advogado(s):
RÉU: ESTADO DA BAHIA e outros
Advogado(s):

DESPACHO

Vistos etc.

Ante o teor das informações prestadas na petição de ID 32670466, DETERMINO à Secretaria que certifi que nos autos se houve 
a intimação dos requeridos acerca da decisão de ID n.27957191.

CUMPRA-SE COM URGÊNCIA.

Após, conclusos.

Jequié/BA, 09 de setembro de 2019.

JOSUE TELES BASTOS JUNIOR

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS, CÍVEIS E COMERCIAIS DE JEQUIÉ
DESPACHO

8001255-40.2019.8.05.0141 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Jequié
Autor: Monica Silva Santos
Réu: Estado Da Bahia
Réu: Municipio De Jequie

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

2ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS, CÍVEIS E COMERCIAIS DE JEQUIÉ

Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8001255-40.2019.8.05.0141
Órgão Julgador: 2ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS, CÍVEIS E COMERCIAIS DE JEQUIÉ
AUTOR: MONICA SILVA SANTOS
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Advogado(s):
RÉU: ESTADO DA BAHIA e outros
Advogado(s):

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante da manifestação de ID n.33649821, cancele-se a audiência de tentativa de conciliação eventualmente designada.

Intimem-se as partes para, no prazo legal, especifi carem se ainda pretendem produzir outras provas, justifi cando, objetivamente, 
a necessidade e utilidade das mesmas. Ou, diversamente, no mesmo prazo, poderão as partes, querendo, apresentar manifes-
tações fi nais, fi cando esclarecido que o silêncio implicará no reconhecimento de que não serão produzidas provas, ensejando, 
por conseguinte, o julgamento antecipado da lide.

Intime-se, ainda, a parte autora para informar se houve o cumprimento da liminar deferida.

Em seguida, retornem conclusos.

Publique-se. Intimem-se.

JOSUÉ TELES BASTOS JUNIOR

Juiz de Direito.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS, CÍVEIS E COMERCIAIS DE JEQUIÉ
DESPACHO

8001641-70.2019.8.05.0141 Mandado De Segurança Cível
Jurisdição: Jequié
Impetrante: Sigeildo Chaves Da Silva
Advogado: Deolindo Gomes Da Silva Neto (OAB:000735B/BA)
Impetrante: Geraldo De Jesus Borges
Advogado: Deolindo Gomes Da Silva Neto (OAB:000735B/BA)
Impetrante: Miralva Vieira Sampaio
Advogado: Deolindo Gomes Da Silva Neto (OAB:000735B/BA)
Impetrado: Municipio De Jequie

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

2ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS, CÍVEIS E COMERCIAIS DE JEQUIÉ

Processo: MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL n. 8001641-70.2019.8.05.0141
Órgão Julgador: 2ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS, CÍVEIS E COMERCIAIS DE JEQUIÉ
IMPETRANTE: SIGEILDO CHAVES DA SILVA e outros (2)
Advogado(s): DEOLINDO GOMES DA SILVA NETO (OAB:000735B/BA)
IMPETRADO: MUNICIPIO DE JEQUIE
Advogado(s):

DESPACHO

Cuida-se de Mandado de Segurança.

Intimados a comprovarem o preenchimento dos requisitos para concessão da assistência judiciária gratuita, apresentando docu-
mentos que informem a real situação econômica, os Impetrantes juntaram aos autos guia de recolhimento das custas.

Ocorre que, da análise do DAJ apresentado (ID n.32884887), verifi ca-se que as custas não foram recolhidas adequadamente, 
haja vista que o Mandado de Segurança possui valor próprio (item XXV, código 40040, da atual tabela de custas - R$ 289, 35), 
não se aplicando a regra prevista no item I da tabela de custas para as causas em geral.
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Também não foi recolhida as custas referentes aos litisconsortes (item VII, código 49032 – R$ 25,23, por parte excedente) e a 
relativa ao ato de notifi cação (item XXVIII, código 41017 – R$108,59).

Assim, DETERMINO a intimação dos Impetrantes, que optaram por pagar as custas, para complementar o valor das custas 
inicias e recolher as custas processuais faltosas, na forma acima, sob pena de cancelamento da distribuição ex vi do art. 290, 
do CPC.

Jequié/Ba, 09 de setembro de 2019.

JOSUÉ TELES BASTOS JUNIOR

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS, CÍVEIS E COMERCIAIS DE JEQUIÉ
DESPACHO

8001871-15.2019.8.05.0141 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Jequié
Autor: Miriam Valeria Reboucas
Advogado: Leticia Santos Castro De Oliveira (OAB:0056011/BA)
Advogado: Paula Sales Amaral Viana (OAB:0049729/BA)
Réu: Loteamento Jardim Europa - Spe Ltda

Despacho:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Jequié - 2ª Vara de Feitos de Rel de Cons. Cível e Comerciais
Praça Duque de Caxias, s/n, Forum Bertino Passos - Jequiezinho - CEP 45208-902, Fone: (73) 3527-8348, Jequie-BA

DESPACHO

PROCESSO: 8001871-15.2019.8.05.0141

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: AUTOR: MIRIAM VALERIA REBOUCAS

RÉU: RÉU: LOTEAMENTO JARDIM EUROPA - SPE LTDA

Vistos, etc.

Com o advento do Novo CPC de 2015, viabilizou-se não só a concessão da gratuidade de justiça àqueles, pessoas físicas ou 
jurídicas, que não disponham de recursos sufi cientes para arcar com as despesas do processo, caput do art. 98, como também 
se implementou a possibilidade de concessão para alguns atos do processo, § 5º do mesmo artigo, e de parcelamento a ser 
deferido pelo juízo, § 6º.

Com acerto, a nova lei adjetiva codifi cou as regras já existentes na Lei 1060/50, ampliando sua abrangência e esmiuçando as 
hipóteses e condições de concessão do benefício, de acordo com o entendimento jurisprudencial sedimentado ao longo de anos 
de aplicação e interpretação da Lei da gratuidade.

O disposto no art. 99, § 2º, combinado com o novo regramento dos §§ 5º e 6º do art. 98 (concessão parcial para determinados 
atos do processo e parcelamento), impôs ao juízo a responsabilidade de aferir com maior acuidade a real capacidade econômica 
da parte para arcar com as despesas processuais, evitando a mera aplicação de presunções e sua já conhecida consequência, 
qual seja, deferimento desmedido da gratuidade a quem a ela não faz jus e conseguinte ingresso aventureiro de demandas pela 
certeza de não haver custos em caso de insucesso.

Dessarte, para apreciação do pedido de gratuidade, para fi ns de defi nir pela concessão, negação, deferimento parcial para 
alguns atos ou parcelamento, deverá a parte demonstrar documentalmente nos autos sua condição econômica, comprovando 
renda e ganhos, de sorte a amparar o juízo com elementos acerca de qual sua efetiva capacidade para litigar sem custos no 
processo, com alguns custos de determinados atos ou suportar o parcelamento de despesas.

Desde já saliento que, nesta fase processual, será analisada a capacidade fi nanceira da parte autora, em cotejo com as custas 
iniciais, sendo possível a ocorrência de situações em que a assistência judiciária gratuita tenha sido indeferida para a despesa 
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inaugural do processo e, posteriormente, venha a ser concedida para a prática de outro ato que se revelar de maior custo ou, 
ainda, que seja autorizado o parcelamento de tal despesa.

Isto posto, intime-se a parte autora para que, no prazo de quinze dias, proceda ao recolhimento das custas cujo código é 32085, 
uma vez que compatíveis com sua real condição econômica, especialmente demonstrada pela documentação juntada.

Int.

Cumpra-se.

Jequié-Ba, 10 de setembro de 2019

Josué Teles Bastos Junior
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS, CÍVEIS E COMERCIAIS DE JEQUIÉ
DESPACHO

8001874-67.2019.8.05.0141 Divórcio Consensual
Jurisdição: Jequié
Requerente: Fabricio Machado De Magalhaes
Advogado: Marcio Do Amaral Raffaele (OAB:0051620/BA)
Requerente: Renata Silvia Sandes Menezes
Advogado: Marcio Do Amaral Raffaele (OAB:0051620/BA)

Despacho:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Jequié - 2ª Vara de Feitos de Rel de Cons. Cível e Comerciais
Praça Duque de Caxias, s/n, Forum Bertino Passos - Jequiezinho - CEP 45208-902, Fone: (73) 3527-8348, Jequie-BA

DESPACHO

PROCESSO: 8001874-67.2019.8.05.0141

CLASSE: DIVÓRCIO CONSENSUAL (12372)

AUTOR: REQUERENTE: FABRICIO MACHADO DE MAGALHAES, RENATA SILVIA SANDES MENEZES

RÉU:

Vistos, etc.

Com o advento do Novo CPC de 2015, viabilizou-se não só a concessão da gratuidade de justiça àqueles, pessoas físicas ou 
jurídicas, que não disponham de recursos sufi cientes para arcar com as despesas do processo, caput do art. 98, como também 
se implementou a possibilidade de concessão para alguns atos do processo, § 5º do mesmo artigo, e de parcelamento a ser 
deferido pelo juízo, § 6º.

Com acerto, a nova lei adjetiva codifi cou as regras já existentes na Lei 1060/50, ampliando sua abrangência e esmiuçando as 
hipóteses e condições de concessão do benefício, de acordo com o entendimento jurisprudencial sedimentado ao longo de anos 
de aplicação e interpretação da Lei da gratuidade.

O disposto no art. 99, § 2º, combinado com o novo regramento dos §§ 5º e 6º do art. 98 (concessão parcial para determinados 
atos do processo e parcelamento), impôs ao juízo a responsabilidade de aferir com maior acuidade a real capacidade econômica 
da parte para arcar com as despesas processuais, evitando a mera aplicação de presunções e sua já conhecida consequência, 
qual seja, deferimento desmedido da gratuidade a quem a ela não faz jus e conseguinte ingresso aventureiro de demandas pela 
certeza de não haver custos em caso de insucesso.

Dessarte, para apreciação do pedido de gratuidade, para fi ns de defi nir pela concessão, negação, deferimento parcial para 
alguns atos ou parcelamento, deverá a parte demonstrar documentalmente nos autos sua condição econômica, comprovando 
renda e ganhos, de sorte a amparar o juízo com elementos acerca de qual sua efetiva capacidade para litigar sem custos no 
processo, com alguns custos de determinados atos ou suportar o parcelamento de despesas.
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Desde já saliento que, nesta fase processual, será analisada a capacidade fi nanceira da parte autora, em cotejo com as custas 
iniciais, sendo possível a ocorrência de situações em que a assistência judiciária gratuita tenha sido indeferida para a despesa 
inaugural do processo e, posteriormente, venha a ser concedida para a prática de outro ato que se revelar de maior custo ou, 
ainda, que seja autorizado o parcelamento de tal despesa.

Isto posto, intime-se a parte autora para que, no prazo de quinze dias, proceda ao recolhimento das custas cujo código é 32077, 
uma vez que compatíveis com sua real condição econômica, especialmente demonstrada pelo valor estabelecido para pensão 
alimentícia.

Int.

Cumpra-se.

Jequié-Ba, 10 de setembro de 2019

Josué Teles Bastos Junior
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS, CÍVEIS E COMERCIAIS DE JEQUIÉ
DESPACHO

8001765-53.2019.8.05.0141 Divórcio Consensual
Jurisdição: Jequié
Requerente: David Rodrigues Da Silva
Advogado: Taila Novaes Lima (OAB:0046350/BA)
Requerente: Edith Rosimar Goulart

Despacho:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Jequié - 2ª Vara de Feitos de Rel de Cons. Cível e Comerciais
Praça Duque de Caxias, s/n, Forum Bertino Passos - Jequiezinho - CEP 45208-902, Fone: (73) 3527-8348, Jequie-BA

DESPACHO

PROCESSO: 8001765-53.2019.8.05.0141

CLASSE: DIVÓRCIO CONSENSUAL (12372)

AUTOR: REQUERENTE: DAVID RODRIGUES DA SILVA

RÉU: REQUERENTE: EDITH ROSIMAR GOULART

Vistos, etc.

Com o advento do Novo CPC de 2015, viabilizou-se não só a concessão da gratuidade de justiça àqueles, pessoas físicas ou 
jurídicas, que não disponham de recursos sufi cientes para arcar com as despesas do processo, caput do art. 98, como também 
se implementou a possibilidade de concessão para alguns atos do processo, § 5º do mesmo artigo, e de parcelamento a ser 
deferido pelo juízo, § 6º.

Com acerto, a nova lei adjetiva codifi cou as regras já existentes na Lei 1060/50, ampliando sua abrangência e esmiuçando as 
hipóteses e condições de concessão do benefício, de acordo com o entendimento jurisprudencial sedimentado ao longo de anos 
de aplicação e interpretação da Lei da gratuidade.

O disposto no art. 99, § 2º, combinado com o novo regramento dos §§ 5º e 6º do art. 98 (concessão parcial para determinados 
atos do processo e parcelamento), impôs ao juízo a responsabilidade de aferir com maior acuidade a real capacidade econômica 
da parte para arcar com as despesas processuais, evitando a mera aplicação de presunções e sua já conhecida consequência, 
qual seja, deferimento desmedido da gratuidade a quem a ela não faz jus e conseguinte ingresso aventureiro de demandas pela 
certeza de não haver custos em caso de insucesso.

Dessarte, para apreciação do pedido de gratuidade, para fi ns de defi nir pela concessão, negação, deferimento parcial para 
alguns atos ou parcelamento, deverá a parte demonstrar documentalmente nos autos sua condição econômica, comprovando 
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renda e ganhos, de sorte a amparar o juízo com elementos acerca de qual sua efetiva capacidade para litigar sem custos no 
processo, com alguns custos de determinados atos ou suportar o parcelamento de despesas.

Desde já saliento que, nesta fase processual, será analisada a capacidade fi nanceira da parte autora, em cotejo com as custas 
iniciais, sendo possível a ocorrência de situações em que a assistência judiciária gratuita tenha sido indeferida para a despesa 
inaugural do processo e, posteriormente, venha a ser concedida para a prática de outro ato que se revelar de maior custo ou, 
ainda, que seja autorizado o parcelamento de tal despesa.

Isto posto, intime-se a parte autora para que, no prazo de quinze dias, proceda ao recolhimento das custas cujo código é 32077, 
que julgo compatíveis com a condição econômica das partes, conforme se observa do valor dos alimentos acordados.

Int.

Cumpra-se.

Jequié-Ba, 09 de setembro de 2019

Josué Teles Bastos Junior
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS, CÍVEIS E COMERCIAIS DE JEQUIÉ
DESPACHO

8001772-45.2019.8.05.0141 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Jequié
Autor: Elton John Batista Da Silva
Advogado: Maria Clara Cruz Sampaio (OAB:0046092/BA)
Réu: Municipio De Jequie

Despacho:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Jequié - 2ª Vara de Feitos de Rel de Cons. Cível e Comerciais
Praça Duque de Caxias, s/n, Forum Bertino Passos - Jequiezinho - CEP 45208-902, Fone: (73) 3527-8348, Jequie-BA

DESPACHO

PROCESSO: 8001772-45.2019.8.05.0141

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: AUTOR: ELTON JOHN BATISTA DA SILVA

RÉU: RÉU: MUNICIPIO DE JEQUIE

Vistos, etc.

Com o advento do Novo CPC de 2015, viabilizou-se não só a concessão da gratuidade de justiça àqueles, pessoas físicas ou 
jurídicas, que não disponham de recursos sufi cientes para arcar com as despesas do processo, caput do art. 98, como também 
se implementou a possibilidade de concessão para alguns atos do processo, § 5º do mesmo artigo, e de parcelamento a ser 
deferido pelo juízo, § 6º.

Com acerto, a nova lei adjetiva codifi cou as regras já existentes na Lei 1060/50, ampliando sua abrangência e esmiuçando as 
hipóteses e condições de concessão do benefício, de acordo com o entendimento jurisprudencial sedimentado ao longo de anos 
de aplicação e interpretação da Lei da gratuidade.

O disposto no art. 99, § 2º, combinado com o novo regramento dos §§ 5º e 6º do art. 98 (concessão parcial para determinados 
atos do processo e parcelamento), impôs ao juízo a responsabilidade de aferir com maior acuidade a real capacidade econômica 
da parte para arcar com as despesas processuais, evitando a mera aplicação de presunções e sua já conhecida consequência, 
qual seja, deferimento desmedido da gratuidade a quem a ela não faz jus e conseguinte ingresso aventureiro de demandas pela 
certeza de não haver custos em caso de insucesso.
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Dessarte, para apreciação do pedido de gratuidade, para fi ns de defi nir pela concessão, negação, deferimento parcial para 
alguns atos ou parcelamento, deverá a parte demonstrar documentalmente nos autos sua condição econômica, comprovando 
renda e ganhos, de sorte a amparar o juízo com elementos acerca de qual sua efetiva capacidade para litigar sem custos no 
processo, com alguns custos de determinados atos ou suportar o parcelamento de despesas.

Desde já saliento que, nesta fase processual, será analisada a capacidade fi nanceira da parte autora, em cotejo com as custas 
iniciais, sendo possível a ocorrência de situações em que a assistência judiciária gratuita tenha sido indeferida para a despesa 
inaugural do processo e, posteriormente, venha a ser concedida para a prática de outro ato que se revelar de maior custo ou, 
ainda, que seja autorizado o parcelamento de tal despesa.

Isto posto, intime-se a parte autora para que, no prazo de quinze dias, proceda ao recolhimento das custas cujo código é 32077, 
uma vez que compatíveis com sua real condição econômica, especialmente demonstrada pelos contra-cheques juntados.

Int.

Cumpra-se.

Jequié-Ba, 09 de setembro de 2019

Josué Teles Bastos Junior
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS, CÍVEIS E COMERCIAIS DE JEQUIÉ
DESPACHO

8001842-62.2019.8.05.0141 Alvará Judicial - Lei 6858/80
Jurisdição: Jequié
Requerente: Altair Silva Souza
Advogado: Luan Melo Lima (OAB:0056924/BA)
Advogado: Ariane Barbosa Alves (OAB:0024666/BA)
Requerente: Adalto Silva Souza
Advogado: Luan Melo Lima (OAB:0056924/BA)
Advogado: Ariane Barbosa Alves (OAB:0024666/BA)
Requerente: Adilson Silva Souza
Advogado: Luan Melo Lima (OAB:0056924/BA)
Advogado: Ariane Barbosa Alves (OAB:0024666/BA)
Requerente: Claudia Cristina Souza Almeida
Advogado: Luan Melo Lima (OAB:0056924/BA)
Advogado: Ariane Barbosa Alves (OAB:0024666/BA)
Requerente: Lenilda Souza Oliveira
Advogado: Luan Melo Lima (OAB:0056924/BA)
Advogado: Ariane Barbosa Alves (OAB:0024666/BA)
Requerente: Sonia Silva Souza
Advogado: Luan Melo Lima (OAB:0056924/BA)
Advogado: Ariane Barbosa Alves (OAB:0024666/BA)
Requerente: Zilda Silva Souza
Advogado: Luan Melo Lima (OAB:0056924/BA)
Advogado: Ariane Barbosa Alves (OAB:0024666/BA)

Despacho:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Jequié - 2ª Vara de Feitos de Rel de Cons. Cível e Comerciais
Praça Duque de Caxias, s/n, Forum Bertino Passos - Jequiezinho - CEP 45208-902, Fone: (73) 3527-8348, Jequie-BA

DESPACHO

PROCESSO: 8001842-62.2019.8.05.0141

CLASSE: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80 (74)

AUTOR: REQUERENTE: ALTAIR SILVA SOUZA, ADALTO SILVA SOUZA, ADILSON SILVA SOUZA, CLAUDIA CRISTINA SOU-
ZA ALMEIDA, LENILDA SOUZA OLIVEIRA, SONIA SILVA SOUZA, ZILDA SILVA SOUZA
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RÉU:

Vistos, etc.

Com o advento do Novo CPC de 2015, viabilizou-se não só a concessão da gratuidade de justiça àqueles, pessoas físicas ou 
jurídicas, que não disponham de recursos sufi cientes para arcar com as despesas do processo, caput do art. 98, como também 
se implementou a possibilidade de concessão para alguns atos do processo, § 5º do mesmo artigo, e de parcelamento a ser 
deferido pelo juízo, § 6º.

Com acerto, a nova lei adjetiva codifi cou as regras já existentes na Lei 1060/50, ampliando sua abrangência e esmiuçando as 
hipóteses e condições de concessão do benefício, de acordo com o entendimento jurisprudencial sedimentado ao longo de anos 
de aplicação e interpretação da Lei da gratuidade.

O disposto no art. 99, § 2º, combinado com o novo regramento dos §§ 5º e 6º do art. 98 (concessão parcial para determinados 
atos do processo e parcelamento), impôs ao juízo a responsabilidade de aferir com maior acuidade a real capacidade econômica 
da parte para arcar com as despesas processuais, evitando a mera aplicação de presunções e sua já conhecida consequência, 
qual seja, deferimento desmedido da gratuidade a quem a ela não faz jus e conseguinte ingresso aventureiro de demandas pela 
certeza de não haver custos em caso de insucesso.

Dessarte, para apreciação do pedido de gratuidade, para fi ns de defi nir pela concessão, negação, deferimento parcial para 
alguns atos ou parcelamento, deverá a parte demonstrar documentalmente nos autos sua condição econômica, comprovando 
renda e ganhos, de sorte a amparar o juízo com elementos acerca de qual sua efetiva capacidade para litigar sem custos no 
processo, com alguns custos de determinados atos ou suportar o parcelamento de despesas.

Desde já saliento que, nesta fase processual, será analisada a capacidade fi nanceira da parte autora, em cotejo com as custas 
iniciais, sendo possível a ocorrência de situações em que a assistência judiciária gratuita tenha sido indeferida para a despesa 
inaugural do processo e, posteriormente, venha a ser concedida para a prática de outro ato que se revelar de maior custo ou, 
ainda, que seja autorizado o parcelamento de tal despesa.

Isto posto, intime-se a parte autora para que, no prazo de quinze dias, proceda ao recolhimento das custas cujo código é 32069, 
que julgo compatíveis com a condição econômica das partes.

Int.

Cumpra-se.

Jequié-Ba, 09 de setembro de 2019

Josué Teles Bastos Junior
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS, CÍVEIS E COMERCIAIS DE JEQUIÉ
DESPACHO

8000683-84.2019.8.05.0141 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Jequié
Autor: J. A. B. D. S.
Advogado: Taina Roriz Ferreira Dos Santos (OAB:0032699/BA)
Réu: D. L. D. S.

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

2ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS, CÍVEIS E COMERCIAIS DE JEQUIÉ

Processo: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 n. 8000683-84.2019.8.05.0141
Órgão Julgador: 2ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS, CÍVEIS E COMERCIAIS DE JEQUIÉ
AUTOR: JOSE APARECIDO BARROS DOS SANTOS
Advogado(s): TAINA RORIZ FERREIRA DOS SANTOS (OAB:0032699/BA)
RÉU: DANILO LIMA DOS SANTOS
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Advogado(s):

DESPACHO

Vistos etc.

I - Defi ro as benesses da Assistência Judiciária Gratuita, sem prejuízo de sua revogação, em sobrevindo elementos que infi rmem 
a hipossufi ciência declarada (artigo 99, §§2º e 3º, CPC);

II– Reservo-me a apreciar o pedido de tutela provisória após o prazo para apresentação de contestação pela parte ré;

III – Tratando-se de demanda que admite autocomposição, determino a inclusão do feito em pauta de audiências de conciliação, 
atendendo à prévia antecedência de trinta dias do ato de ajuizamento;

IV - Cite-se a parte ré, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, para que compareça a sessão de conciliação e mediação 
supra designada (art. 695, §2º, caput, CPC), acompanhado(a) de advogado, observando-se que, caso não seja obtida a con-
ciliação, deverá oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data da audiência de 
conciliação, sob pena de revelia e confi ssão quanto aos fatos alegados

V – O mandado de citação deverá observar as formalidades estabelecidas no §1º do artigo 695 do CPC;

VI - Intime-se, ainda, a parte requerente, por meio de seu(sua) advogado(a) para comparecer à audiência;

VII- Advirta as partes que o não comparecimento injustifi cado à audiência de conciliação pode ser considerado ato atentatório à 
dignidade da justiça e poderá ser sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor 
da causa, revertida em favor da União ou do Estado;

Atribuo ao presente ato FORÇA DE MANDADO, em consagração ao direito fundamente insculpido no artigo 5º, LXXVIII da Cons-
tituição Federal de 1988.

Jequié/BA, 09 de setembro de 2019.

JOSUE TELES BASTOS JUNIOR

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS, CÍVEIS E COMERCIAIS DE JEQUIÉ
DESPACHO

8001034-57.2019.8.05.0141 Execução De Título Extrajudicial
Jurisdição: Jequié
Exequente: Bradesco Administradora De Consorcios Ltda.
Advogado: Amandio Ferreira Tereso Junior (OAB:0107414/SP)
Executado: Tiago Souza Silva

Despacho:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Jequié - 2ª Vara de Feitos de Rel de Cons. Cível e Comerciais
Praça Duque de Caxias, s/n, Forum Bertino Passos - Jequiezinho - CEP 45208-902, Fone: (73) 3527-8348, Jequie-BA

DESPACHO

PROCESSO: 8001034-57.2019.8.05.0141

CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)

AUTOR: EXEQUENTE: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA.

RÉU: EXECUTADO: TIAGO SOUZA SILVA

Vistos, etc.
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Defi ro o pleito de fl s. retro e determino a reinclusão do feito em pauta de audiência de conciliação, atentando-se a Secretaria 
para o endereço do Acionado mencionado em petição de ID 33418233, bem como para o interstício legal, nos termos do art. 334, 
“caput” do CPC.

Jequié (BA), 05 de junho de 2017.

Josué Teles Bastos Junior

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS, CÍVEIS E COMERCIAIS DE JEQUIÉ
DESPACHO

8000231-74.2019.8.05.0141 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Jequié
Autor: Seletiel Santos Pinheiro
Advogado: Julival Quinto Dos Santos (OAB:0034623/BA)
Réu: Pablo Barbosa Pinheiro

Despacho:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Jequié - 2ª Vara de Feitos de Rel de Cons. Cível e Comerciais
Praça Duque de Caxias, s/n, Forum Bertino Passos - Jequiezinho - CEP 45208-902, Fone: (73) 3527-8348, Jequie-BA

DESPACHO

PROCESSO: 8000231-74.2019.8.05.0141

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: AUTOR: SELETIEL SANTOS PINHEIRO

RÉU: RÉU: PABLO BARBOSA PINHEIRO

Vistos, etc.

Defi ro o pleito de fl s. retro e determino a reinclusão do feito em pauta de audiência de conciliação, procedendo a Secretaria com 
a citação por carta precatória, atentando-se para o interstício legal, nos termos do art. 334, “caput” do CPC.

Jequié (BA), 10 de setembro de 2019.

Josué Teles Bastos Junior

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS, CÍVEIS E COMERCIAIS DE JEQUIÉ
DECISÃO

8000596-31.2019.8.05.0141 Execução De Título Extrajudicial
Jurisdição: Jequié
Exequente: Epan Construtora Ltda - Epp
Advogado: Fernando Ribeiro De Mattos Filho (OAB:0047054/BA)
Executado: Municipio De Jequie

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
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2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JEQUIÉ

PROCESSO: 8000596-31.2019.8.05.0141

CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) / [Cobrança de Aluguéis - Sem despejo]

AUTOR:EPAN CONSTRUTORA LTDA - EPP

RÉU: MUNICIPIO DE JEQUIE

Vistos.

É sabido que, no tocante ao pedido de Gratuidade de Justiça, milita a presunção legal de veracidade das alegações do reque-
rente, conforme dicção do §3º, art. 99, do CPC. Todavia, é necessário anotar que o dispositivo legal estabelece uma presunção 
iuris tantum, isto é, relativa.

Assim, o Magistrado, verifi cando a inexistência dos requisitos legais para a concessão do benefício, poderá indeferir o pedido.

O requerente, intimado, NÃO juntou qualquer documentação a comprovar a impossibilidade de pagamento das custas,

Isto posto, nos termos do §2º, do art. 99, NCPC, comprovada a capacidade fi nanceira do requerente, INDEFIRO O PEDIDO DE 
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

Intime-se o autor para que, em 15 (quinze) dias, efetue o pagamento das custas processuais, sob pena de indeferimento da 
inicial.

Jequié-Ba, 10 de setembro de 2019

Josué Teles Bastos Junior

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS, CÍVEIS E COMERCIAIS DE JEQUIÉ
DECISÃO

8001723-04.2019.8.05.0141 Busca E Apreensão Em Alienação Fiduciária
Jurisdição: Jequié
Autor: A. D. C. N. H. L.
Advogado: Roberta Beatriz Do Nascimento (OAB:0046617/BA)
Réu: J. S. D. S.

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

2ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS, CÍVEIS E COMERCIAIS DE JEQUIÉ

Processo: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA n. 8001723-04.2019.8.05.0141
Órgão Julgador: 2ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS, CÍVEIS E COMERCIAIS DE JEQUIÉ
AUTOR: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO (OAB:0046617/BA)
RÉU: JESSICA SOARES DE SOUZA
Advogado(s):

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO de veículo automotor, proposta por ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NA-
CIONAL HONDA em face de JESSICA SOARES DE SOUZA, ambos devidamente qualifi cados nos autos em epígrafe, aduzindo, 
para o acolhimento do pleito, os fatos e fundamentos jurídicos articulados na inicial.
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Sustenta que fi rmou termo com o(a) requerido(a), que deveria ser pago na forma, tempo e condições contratualmente estabele-
cidas, garantido com a propriedade resolúvel de um veículo automotor, descrito na Inicial, que está na posse do(a) requerido(a).

Relata que o(a) requerido(a) deixou de pagar parcelas do contrato, estando em débito, mesmo após ter sido notifi cado(a).

É o necessário a relatar, DECIDO.

Versa a presente sobre contrato de fi nanciamento para aquisição de bem com reserva de domínio, nos termos do Dec. Lei n° 
911/69, onde é permitida a concessão de liminar, desde que provada a mora ou o inadimplemento do devedor, in verbis: “Art. 3° 
O proprietário fi duciário ou credor poderá requerer contra o devedor ou terceiro a busca e apreensão do bem alienado fi duciaria-
mente, a qual será concedida liminarmente, desde que comprovada a mora ou o inadimplemento do devedor.”

A doutrina defi ne a alienação fi duciária em garantia como o negócio jurídico em que uma das partes (fi duciante) aliena a proprie-
dade de uma coisa móvel ao fi nanciador (fi duciário), até que se extinga o contrato pelo pagamento ou pela inexecução.

De acordo com o Decreto-lei 911/69, na alienação fi duciária em garantia, são transferidos ao credor o domínio resolúvel e a 
posse indireta da coisa móvel alienada, independentemente da efetiva tradição do bem, tornando-se o alienante ou devedor em 
possuidor direto e depositário com todas as responsabilidades e encargos que lhe incumbem, de acordo com as leis civil e penal.

Os documentos acostados informam que houve o vencimento antecipado do débito que lastreou a propositura desta demanda.

Outrossim, consta notifi cação extrajudicial do devedor enviado ao endereço informado no momento de celebração da avença, 
sendo documento constante do rol elencado pelo artigo 2º, § 2º do Decreto Lei 911/1969 para fi ns de comprovação da mora, ato 
imprescindível à busca e apreensão do bem alienado fi duciariamente.

Isto posto, considerando que restou comprovada a mora das prestações vencidas, DEFIRO A MEDIDA LIMINAR PLEITEADA 
para determinar a BUSCA E APREENSÃO do (s) veículo (s) descrito (s) na inicial, com seus documentos, que deverão fi car em 
poder de qualquer dos prepostos da requerente; caso nenhum tenha sido indicado, nomeio, desde já, o advogado signatário da 
inicial, como fi el depositário do bem.

O Ofi cial de Justiça deverá cumprir a diligência no endereço indicado na petição inicial, constante do mandado, com comedi-
mento, certifi cando o nome e telefone do detentor do veículo e, tratando-se de empresa, também o nome do responsável legal.

Deverá ainda constar do AUTO DE BUSCA, APREENSÃO E DEPÓSITO as especifi cações do veículo, quilometragem e quanti-
dade aproximada de combustível indicada no painel.

Autorizo o reforço policial, se for o caso, devendo a Polícia, outrossim, agir com equilíbrio e moderação.

Em caso de apreensão do veículo: a) cite-se a parte ré para, no prazo de 5 (cinco) dias, purgar a mora, pagando a integralidade 
da dívida pendente, segundo os valores apresentados pelo credor fi duciário na inicial, incluídos honorários advocatícios, hipótese 
em que o bem lhe será restituído livre do ônus; ou, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, contestar a ação, sob pena de serem 
presumidos como verdadeiros os fatos narrados na inicial;

a) no caso de purgação, fi xo os honorários advocatícios em 5% (cinco por cento) do valor do débito;

b) considere-se intimada a parte autora com a entrega do veículo ao seu preposto;

c) vencido o prazo de 5 (cinco) dias, não havendo pagamento integral da dívida pendente, devidamente certifi cado nos autos, 
fi ca a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem consolidadas no patrimônio do autor, a quem cabe ofi ciar ao DETRAN e 
à SEFAZ/BA.

Em caso de não apreensão do veículo: a) insira-se no RENAVAM restrição judicial; b) certifi que o Ofi cial de Justiça se a parte 
requerida reside no endereço constante do mandado; c) intime-se a parte autora para se manifestar nos autos em até 10 dias, 
sob pena de extinção do feito por desinteresse processual.

Intimações e demais expedientes necessários.

P.I.C.

Utilize-se esta decisão como MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO E CITAÇÃO.

Jequié/BA, 10 de setembro de 2019.

JOSUÉ TELES BASTOS JÚNIOR

Juiz de Direito
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 3ª VARA CÍVEL

JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO RODRIGO MEDEIROS SALES
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL DANÚZIA GALVÃO SILVA ARAÚJO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0268/2019

ADV: RIAN BASTOS ARAÚJO (OAB 36647/BA) - Processo 0502133-78.2018.8.05.0141 - Procedimento Comum - Direito de 
Imagem - REQUERENTE: REGINALDO DE JESUS NASCIMENTO - REQUERIDO: PROCTER & GAMBLE DO BRASIL S/A e 
outro - Fica intimado a parte autora através do causídico para se manifestar no prazo de 15(quinze) dias, sobre a contestação 
de fl s. 148/177.

JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO RODRIGO MEDEIROS SALES
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL DANÚZIA GALVÃO SILVA ARAÚJO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0269/2019

ADV: PEDRO ROBERTO ROMÃO (OAB 38732/BA) - Processo 0503459-73.2018.8.05.0141 - Busca e Apreensão em Alienação 
Fiduciária - Alienação Fiduciária - REQUERENTE: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA - REQUERIDA: 
GENIVAL PEDRO PONTES NETO - Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual 
abaixo: CUMPRA-SE, intimando a parte autora, por meio do seu causídico, para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se 
acerca da Certidão do Ofi cial de Justiça página 81.

1ª VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE E EXEC. DE MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS DE JEQUIÉ
INTIMAÇÃO

8000740-05.2019.8.05.0141 Habilitação Para Adoção
Jurisdição: Jequié
Parte Autora: Josseane Lima De Souza
Parte Ré: 1ª Vara Da Infância E Juventude Da Comarca De Jequié-bahia

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Jequié

1ª Vara da Infância e Juventude

Praça Duque de Caxias, s/n, Fórum Bertino Passos, Jequiezinho, Jequié - BA - CEP 45208-902, Fone (73) 3527-8345

e-mail: jequie1vinfjuvent@tjba.jus.br

SENTENÇA

Processo nº: 8000740-05.2019.8.05.0141

Classe: HABILITAÇÃO PARA ADOÇÃO (10933)

Assunto: [Adoção de Criança]

Autor (a): JOSSEANE LIMA DE SOUZA

Réu: 1ª VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE JEQUIÉ-BAHIA

Vistos, etc.
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Trata-se de requerimento de Habilitação ao cadastro de nacional de adoção formulado por JOSSEANE LIMA DE SOUZA, devi-
damente qualifi cada nos autos.

Instruem o pedido os documentos (ID 26217969 e 26217985).

Relatórios Social e Psicológico nos IDs 30881362 e 31681909, respectivamente.

Por seu turno, o Ministério Público opina pelo deferimento da Habilitação e inclusão da Requerente no cadastro de pessoas 
interessadas em adotar (ID 32348347).

Certifi cado de participação no Curso Preparatório Jurídico e Psicossocial para Pretendentes à Adoção (ID 33034191).

É o Relatório. DECIDO.

O objeto da ação é procedente.

Tocante à tutela declaratória das condições de inserção da requerente nos cadastros que tratam o caput e § 8º do art. 50 do ECA, 
nada há que possa obstaculizar tão lídima e louvável pretensão.

A postulante apresenta todos os documentos exigidos para o deferimento do pleito, havendo manifestação favorável tanto do 
Serviço Social quanto da Psicologia, entretanto, verifi ca-se pela análise destes que esta deseja adotar criança específi ca de 
nome Isther Eloisa de Lima Silva que está em sua guarda como família substituta temporária, conforme pôde-se confi rmar pela 
análise dos autos nº 0500472-30.2019.8.05.0141.

A certidão negativa de feitos distribuídos contra si prova que não responde a feitos criminais (fl . 06 do ID 26217985).

A higidez física e mental dos pretendentes foi atestada por profi ssional habilitado (fl . 05 do ID 26217985).

Os documentos fi nanceiros encartados (fl s. 03/04 do ID 26217985) ostentam renda familiar compatível com as despesas ordiná-
rias de criação e educação da criança, em termos com o padrão mediano sob o prisma da realidade econômica e social do país.

Mister ressaltar, sobretudo, não se apraz qualquer indício de que a pretendente encontre-se imiscuída numa das hipóteses im-
peditivas que trata o art. 29 do ECA, em que pese que o aprofundamento do perfi l psicológico e ambiente social só poderá ser 
perquirido no curso de eventual e futura ação de adoção, mediante trabalho da equipe técnica interdisciplinar do Juízo da Infância 
e Juventude.

Posto isto, julgo procedente o pedido e determino sejam lançados o nome da requerente nos cadastros de adoção que trata o 
art. 50, caput, e § 8º, do ECA.

Advirta-se à pretendente que o Cadastro Nacional de Adoção tem com um dos objetivos coibir a prática de adoção ilegal (à 
brasileira ou intuitu personae nas hipóteses não insertas no art. 50, §13, do ECA), dessa forma, esta não poderá, pelo menos 
neste momento, pretender a adoção de criança específi ca como fi cou demonstrado nos estudos social e psicológico acostados 
aos autos.

Sem custas e honorários na forma do art. 141, § 2º, do ECA.

Transitada em julgado, arquivem-se estes autos com as anotações de praxe.

P.R.I.C.

JEQUIE, 03 de setembro de 2019

IVANA PINTO LUZ

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE E EXEC. DE MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS DE JEQUIÉ
INTIMAÇÃO

0502389-89.2016.8.05.0141 Habilitação Para Adoção
Jurisdição: Jequié
Parte Autora: Macio Passos Dos Santos
Advogado: Reginaldo De Jesus Santos (OAB:0037952/BA)
Parte Autora: Losangela Fernandes Passos Dos Santos
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Advogado: Reginaldo De Jesus Santos (OAB:0037952/BA)
Custos Legis: Ministerio Publico Do Estado Da Bahia

Intimação:

Vistos, etc.

Verifi cada a condenação ao pagamento de multa por litigância de má-fé no valor correspondente a 02 (dois) salários mínimos, de 
acordo a sentença de ID 21480599, e constada a sua manutenção pelo Ácordão de fl s. 17/20 do ID 31376819, já transitado em 
julgado (fl . 25 do ID 31376819), intimem-se os requerentes, através de seu advogado, para que façam o pagamento da referida 
multa, no prazo de 15 (quinze) dias. JEQUIE, 6 de setembro de 2019 IVANA PINTO LUZ Juíza de Direito

EDITAIS DE PROCLAMAS

 1º OFÍCIO

NUBENTE: CECILIANO MEIRA FILHO, nacionalidade BRASILEIRO(A), de profi ssão CARRETEIRO, estado civil SOLTEIRO, 
de 32 anos de idade, nascido(a) em MANOEL VITORINO-BA, no dia 16 de Agosto de 1987, domiciliado(a) AV. GOVERNADOR 
LOMANTO JUNIOR,1801, JOAQUIM ROMÃO, CEP 45200617, JEQUIÉ-BA, fi lho de EPONINA ALVES NOVAES e CECILIANO 
MEIRA NOVAES.
NUBENTE: ELIANA PEREIRA DE OLIVEIRA, nacionalidade BRASILEIRO(A), de profi ssão AUXILIAR DE ESCRITÓRIO, estado 
civil SOLTEIRA, de 39 anos de idade, nascido(a) em JEQUIÉ-BA, no dia 23 de Maio de 1980, domiciliado(a) RUA MARIO LINS, 
209, JOAQUIM ROMÃO, CEP 45200620, JEQUIÉ-BA, fi lha de EDNALDO PINHEIRO DE OLIVEIRA e MARIA CRISTINA PEREI-
RA DE OLIVEIRA.

NUBENTE: JOABE SOUZA DOS SANTOS, nacionalidade BRASILEIRO(A), de profi ssão BALCONISTA, estado civil SOLTEIRO, 
de 27 anos de idade, nascido(a) em MARACÁS-BA, no dia 11 de Julho de 1992, domiciliado(a) RUA OTAVIANO MARTINS, 93A, 
JOAQUIM ROMÃO, CEP 45200000, JEQUIÉ-BA, fi lho de MARIA DE LOURDES BRITO DE SOUZA e GIVALDO BATISTA DOS 
SANTOS.
NUBENTE: BEATRIZ AMANDA DOS SANTOS LORENCINI, nacionalidade BRASILEIRO(A), de profi ssão AUTONOMO(A), esta-
do civil SOLTEIRA, de 21 anos de idade, nascido(a) em ATIBAIA-SP, no dia 25 de Fevereiro de 1998, domiciliado(a) RUA OTA-
VIANO MARTINS, 93A, JOAQUIM ROMÃO, CEP 45200000, JEQUIÉ-BA, fi lha de NESTOR LUIZ LORENCINI e ERENILDES 
ANGELO DOS SANTOS.

JUAZEIRO

1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DE FAZENDA PÚBLICA DE JUAZEIRO
INTIMAÇÃO

8002294-57.2019.8.05.0146 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Juazeiro
Autor: Jorge Luiz Aguiar
Advogado: Flavio Vinicius Nunes Ferreira Gomes Tavares (OAB:0057321/BA)
Advogado: Iohanna Fernandes Silva Figueiredo (OAB:0060051/BA)
Réu: Estado Da Bahia

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

1ª V DE FAZENDA PÚBLICA DE JUAZEIRO

Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8002294-57.2019.8.05.0146
Órgão Julgador: 1ª V DE FAZENDA PÚBLICA DE JUAZEIRO
AUTOR: JORGE LUIZ AGUIAR
Advogado(s): IOHANNA FERNANDES SILVA FIGUEIREDO (OAB:0060051/BA), FLAVIO VINICIUS NUNES FERREIRA GOMES 
TAVARES (OAB:0057321/BA)
RÉU: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DA BAHIA
Advogado(s):
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DESPACHO

Defi ro provisoriamente a gratuidade judicial

Deixo de designar audiência de tentativa de conciliação por entender ser improvável acordo por parte do Estado.

Cite-se o Acionado.

Dou ao presente força de mandado.

P. I. Cumpra-se.

JUAZEIRO/BA, 9 de setembro de 2019.

Vanderley Andrade de Lacerda

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DE FAZENDA PÚBLICA DE JUAZEIRO
DESPACHO

8003101-77.2019.8.05.0146 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Juazeiro
Réu: Servico Autonomo De Agua E Esgoto
Autor: Max Marrone Ferreira Do Nascimento
Advogado: Camila Jaiara Ferreira Do Nascimento (OAB:0041423/BA)

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

1ª V DE FAZENDA PÚBLICA DE JUAZEIRO

Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8003101-77.2019.8.05.0146
Órgão Julgador: 1ª V DE FAZENDA PÚBLICA DE JUAZEIRO
AUTOR: MAX MARRONE FERREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s): CAMILA JAIARA FERREIRA DO NASCIMENTO (OAB:0041423/BA)
RÉU: SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO
Advogado(s):

DESPACHO

Intime-se o Autor, na pessoa de sua patrona para emendar a inicial, indicando o valor corretamente da demanda, sendo a soma 
do dano moral pretendido mais o valor que quer ver declarado inexistente. Prazo de 15 dias.

P. Cumpra-se.

JUAZEIRO/BA, 9 de setembro de 2019.

Vanderley Andrade de Lacerda

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DE FAZENDA PÚBLICA DE JUAZEIRO
INTIMAÇÃO

8003163-20.2019.8.05.0146 Tutela Cível
Jurisdição: Juazeiro
Requerente: Katia Cristina De Souza Batista
Advogado: Jorge Luiz Teixeira Guimaraes (OAB:003826B/RN)
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Requerido: Departamento Estadual De Transito (detran)-bahia

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

1ª V DE FAZENDA PÚBLICA DE JUAZEIRO

Processo: TUTELA CÍVEL n. 8003163-20.2019.8.05.0146
Órgão Julgador: 1ª V DE FAZENDA PÚBLICA DE JUAZEIRO
REQUERENTE: KATIA CRISTINA DE SOUZA BATISTA
Advogado(s): JORGE LUIZ TEIXEIRA GUIMARAES (OAB:003826B/RN)
REQUERIDO: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO (DETRAN)-BAHIA
Advogado(s):

DESPACHO

Reservo-me para apreciar o pedido de tutela após a manifestação do Coordenador do Ciretran local acerca do ocorrido. Prazo 
de 10 dias.

Decorrido o prazo, com ou sem resposta, voltem-me conclusos para decisão.

Fica deferida inicialmente a gratuidade judicial, condicionada a comprovação por parte da autora dos pressupostos processuais 
para a sua concessão em defi nitivo. Prazo de 5 dias.

Cite-se o Detran via Carta Precatória no seu endereço em Salvador.

Dou ao presente força de mandado.

P. I. Cumpra-se.

JUAZEIRO/BA, 9 de setembro de 2019.

Vanderley Andrade de Lacerda

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DE FAZENDA PÚBLICA DE JUAZEIRO
INTIMAÇÃO

8003087-93.2019.8.05.0146 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Juazeiro
Autor: Hilda Marques Ramos
Advogado: Clara Ursula Carvalho De Albuquerque Pereira (OAB:0036872/PE)
Advogado: Edivaldo Pereira De Souza (OAB:025730D/PE)
Réu: Municipio De Juazeiro

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

1ª V DE FAZENDA PÚBLICA DE JUAZEIRO

Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8003087-93.2019.8.05.0146
Órgão Julgador: 1ª V DE FAZENDA PÚBLICA DE JUAZEIRO
AUTOR: HILDA MARQUES RAMOS
Advogado(s): EDIVALDO PEREIRA DE SOUZA (OAB:025730D/PE), CLARA URSULA CARVALHO DE ALBUQUERQUE PEREI-
RA (OAB:0036872/PE)
RÉU: MUNICIPIO DE JUAZEIRO
Advogado(s):
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DECISÃO

Vistos, etc.

Aprecio, por ora, o pedido de tutela embutido na inicial.

Alega a Autora o seguinte:

“Conforme Laudo Médico e documentação anexa, a Autora é paciente diabética, insulinodependente em uso contínuo da insulina 
há 20 (vinte) anos, bem como necessita de fi tas teste de glicemia capilar, situação clínica que demanda rígido monitoramento 
e controle glicêmico; 2. No momento, a Autora faz uso do medicamento “Lantus 100 ui/ml”. O Lantus é um medicamento que 
contém insulina glargina, uma insulina parecida com a insulina humana, produzida a partir da tecnologia de DNA-recombinante. 
A atividade principal das insulinas é a regulação do metabolismo da glicose. Lantus apresenta um efeito mais prolongado quando 
comparado com a insulina humana. Esta ação prolongada da insulina glargina está diretamente relacionada à sua menor taxa de 
absorção, o que permite uma única administração ao dia3 ; 3. Por dia, pela manhã, a Autora necessita de “30 ui” do medicamen-
to4 , conforme Receituário Médico anexo, demandando, por mês, o uso de “1.000 ui/ml”. Ainda, a Autora necessita de 02 (duas) 
caixas de fi tas para teste de glicemia capilar; 4. A Autora, a pouco tempo, vinha recebendo do SUS a medicação e insumos de 
que precisava para o controle de sua patologia. Entretanto, a entrega da medicação foi interrompida porque não mais disponível 
nos postos de saúde estaduais e municipais, sendo que a Autora não aufere recursos fi nanceiros sufi cientes para custear seu 
tratamento, pois trabalha informalmente como diarista, sem qualquer formalidade de sua atividade profi ssional; ”

Requer, em sede de Tutela de Urgência Antecipada Incidental, seja o Réu compelido a fornecer a Autora, mensalmente, a 
quantidade de 1.000 ui/ml da insulina glargina “Lantus 100 ui/ml” e 02 (duas) caixas de fi tas teste de glicemia capilar, cada caixa 
contendo 50 (cinquenta) fi tas.

Juntou documentos.

Determinei que o NAT JUS se manifestasse sobre o caso de saúde apresentado pela autora.

É o relatório. DECIDO.

O direito à vida e à saúde são direitos individuais indisponíveis, previstos nos arts. 5º e 6º da Constituição Federal.

O Art. 196 da CF estabelece que: “A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econô-
micas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para 
sua promoção, proteção e recuperação.”

Assim, é dever do Estado, genericamente falando, tratamento médico à pessoas carentes, cuja competência é estabelecida no 
Art. 18 da Lei 8.080/90, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 
funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências.

Neste sentido:

APELAÇÃO OBRIGAÇÃO DE FAZER FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO - DIABETES. A saúde é direito de todos e dever 
de todos os entes federados, de forma solidária. A prova documental constante dos autos é sufi ciente para comprovação da 
necessidade dos medicamentos e insumos pleiteados judicialmente. Inexiste afronta aos princípios da isonomia e da separação 
dos poderes. Tratamento e ingerência necessárias para cumprimento de direito constitucionalmente tutelado. Honorários advo-
catícios fi xados com equidade, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC. Sentença mantida nos seus exatos fundamentos. Recurso 
não provido.

(TJ-SP - APL: 00530580820128260224 SP 0053058-08.2012.8.26.0224, Relator: José Luiz Germano, Data de Julgamento: 
28/01/2014, 2ª Câmara de Direito Público, Data de Publicação: 30/01/2014)

MANDADO DE SEGURANÇA. CONSTITUCIONAL. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO PARA TRATAMENTO DE DIABE-
TES MELLITUS. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. OBRIGAÇÃO SOLIDÁRIA DOS ENTES FEDE-
RATIVOS. REJEIÇÃO. PRELIMINAR DE INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. DESNECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA 
ANTE A EXISTÊNCIA DE PROVA PRÉ CONSTITUÍDA SOBRE A ENFERMIDADE E O TRATAMENTO MÉDICO INDICADO AO 
IMPETRANTE. NÃO ACOLHIMENTO. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DO SECRETÁRIO DE SAÚDE. AUTORI-
DADE COM COMPETÊNCIA PARA DESFAZER O ATO COATOR. PRECEDENTES DO STJ. REJEIÇÃO. IMPETRANTE POR-
TADOR DE PATOLOGIA GRAVE. MEDICAMENTO INDISPENSÁVEL AO TRATAMENTO DE DOENÇA CRÔNICA. DIREITO À 
SAÚDE E À VIDA QUE POSSUEM ESTATURA CONSTITUCIONAL. CONCESSÃO DA SEGURANÇA. (Classe: Mandado de 
Segurança,Número do Processo: 0027616-13.2015.8.05.0000, Relator (a): Ilona Márcia Reis, Seção Cível de Direito Público, 
Publicado em: 11/06/2016 ). (TJ-BA - MS: 00276161320158050000, Relator: Ilona Márcia Reis, Seção Cível de Direito Público, 
Data de Publicação: 11/06/2016)
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Os documentos médicos corroboram com a necessidade de sua dispensação com urgência.

O parecer do Núcleo Médico informa que diante das peculiaridades/complexidade do caso, não convém aguar o término da ins-
trução processual para exame do pedido antecipatório.

Ante o exposto, e, presentes os elementos para a concessão da medida vindicada, entendo que esta deva ser concedida, evitan-
do assim, o perecimento do direito e o consequente prejuízo a autora, uma vez que o não fornecimento do medicamento pelos 
entes públicos ofende a dignidade da pessoa humana, o direito à vida e o direito à saúde, todos consagrados pela Constituição 
Federal de 1988 (CF/88), ressalte-se que a falta do medicamento interromperá o seu tratamento.

Ao relevante fundamento deve-se se juntar, para a concessão da liminar, o perigo que do ato impugnado possa resultar para a 
inefi cácia da medida, ou seja, até que se julgue o mérito, o ato impugnado, permanecendo a produzir seus efeitos, pode fazer 
com que a sentença ao fi nal proferida não tenha mais, na prática, qualquer efi cácia.

Diante do exposto, determino que os Requeridos, através dos seus órgãos de saúde, forneçam imediatamente a Autora mensal-
mente, a quantidade de 1.000 ui/ml da insulina glargina “Lantus 100 ui/ml” e 02 (duas) caixas de fi tas teste de glicemia capilar, 
cada caixa contendo 50 (cinquenta) fi tas, consoante laudo médico em apenso, tudo sob pena de, no caso de descumprimento, 
bloqueio de recursos sufi cientes para aquisição dos medicamentos.

Intimem-se.

Citem-se.

Fica deferida provisoriamente a ajgratuita.

Dou a presente força de mandado.

Cumpra-se com prioridade por se tratar de caso de saúde.

JUAZEIRO/BA, 9 de setembro de 2019.

Vanderley Andrade de Lacerda

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DE FAZENDA PÚBLICA DE JUAZEIRO
INTIMAÇÃO

0502234-37.2017.8.05.0146 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Juazeiro
Autor: Irineu Goncalves Da Paixao
Advogado: Ciro Silva De Sousa (OAB:0037965/BA)
Advogado: Deusdedite Gomes Araujo (OAB:0019982/BA)
Réu: Estado Da Bahia

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE JUAZEIRO/BA
1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA

TRAVESSA VENEZA, S/N - BAIRRO ALAGADIÇO - JUAZEIRO-BAHIA

Destinatário autor: IRINEU GONCALVES DA PAIXAO

Destinatário réu: RÉU: ESTADO DA BAHIA

TERMO DE MIGRAÇÃO DE PROCESSO

O processo que acompanha este Termo, cujo número tombo de origem e de destino é 0502234-37.2017.8.05.0146, foi integral-
mente migrado do Sistema de Automação da Justiça (SAJ) para o Sistema Processo Judicial Eletrônico (PJe), no âmbito do Tri-
bunal de Justiça do Estado da Bahia, com aproveitamento das assinaturas eletrônicas, documentos e anexos, o que lhe confere 
autenticidade. Ademais, a migração está conforme as disposições da Resolução nº 185, de 18/12/2013, do Conselho Nacional 
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de Justiça. As peças físicas quando digitalizadas foram devidamente arquivadas podendo ser conferidas a qualquer tempo, até 
que se lhe aplique a tabela de temporalidade.

Juazeiro, 10 de setembro de 2019.

MARCIANA MARIA DA SILVA VITORINO
Servidor(a) do TJBA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DE FAZENDA PÚBLICA DE JUAZEIRO
INTIMAÇÃO

0501279-06.2017.8.05.0146 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Juazeiro
Autor: Jeffer Adrian Ferreira Vieira
Advogado: Ciro Silva De Sousa (OAB:0037965/BA)
Advogado: Deusdedite Gomes Araujo (OAB:0019982/BA)
Réu: Estado Da Bahia

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE JUAZEIRO/BA
1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA

TRAVESSA VENEZA, S/N - BAIRRO ALAGADIÇO - JUAZEIRO-BAHIA

Destinatário autor: JEFFER ADRIAN FERREIRA VIEIRA

Destinatário réu: RÉU: ESTADO DA BAHIA

TERMO DE MIGRAÇÃO DE PROCESSO

O processo que acompanha este Termo, cujo número tombo de origem e de destino é 0501279-06.2017.8.05.0146, foi integral-
mente migrado do Sistema de Automação da Justiça (SAJ) para o Sistema Processo Judicial Eletrônico (PJe), no âmbito do Tri-
bunal de Justiça do Estado da Bahia, com aproveitamento das assinaturas eletrônicas, documentos e anexos, o que lhe confere 
autenticidade. Ademais, a migração está conforme as disposições da Resolução nº 185, de 18/12/2013, do Conselho Nacional 
de Justiça. As peças físicas quando digitalizadas foram devidamente arquivadas podendo ser conferidas a qualquer tempo, até 
que se lhe aplique a tabela de temporalidade.

Juazeiro, 10 de setembro de 2019.

MARCIANA MARIA DA SILVA VITORINO
Servidor(a) do TJBA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DE FAZENDA PÚBLICA DE JUAZEIRO
INTIMAÇÃO

0501585-09.2016.8.05.0146 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Juazeiro
Autor: Sonia Maria Oliveira Cajui
Advogado: Valeria Cristiane Souza Nascimento Dias (OAB:0025559/BA)
Réu: Municipio De Juazeiro
Advogado: Rafael Augusto Pereira Lima (OAB:0053149/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE JUAZEIRO/BA
1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA

TRAVESSA VENEZA, S/N - BAIRRO ALAGADIÇO - JUAZEIRO-BAHIA
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Destinatário autor: SONIA MARIA OLIVEIRA CAJUI

Destinatário réu: RÉU: MUNICIPIO DE JUAZEIRO

TERMO DE MIGRAÇÃO DE PROCESSO

O processo que acompanha este Termo, cujo número tombo de origem e de destino é 0501585-09.2016.8.05.0146, foi integral-
mente migrado do Sistema de Automação da Justiça (SAJ) para o Sistema Processo Judicial Eletrônico (PJe), no âmbito do Tri-
bunal de Justiça do Estado da Bahia, com aproveitamento das assinaturas eletrônicas, documentos e anexos, o que lhe confere 
autenticidade. Ademais, a migração está conforme as disposições da Resolução nº 185, de 18/12/2013, do Conselho Nacional 
de Justiça. As peças físicas quando digitalizadas foram devidamente arquivadas podendo ser conferidas a qualquer tempo, até 
que se lhe aplique a tabela de temporalidade.

Juazeiro, 10 de setembro de 2019.

MARCIANA MARIA DA SILVA VITORINO
Servidor(a) do TJBA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DE FAZENDA PÚBLICA DE JUAZEIRO
INTIMAÇÃO

0501811-43.2018.8.05.0146 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Juazeiro
Autor: Alberto Pereira De Queiroz
Advogado: Valeria Cristiane Souza Nascimento Dias (OAB:0025559/BA)
Réu: Municipio De Juazeiro
Advogado: Rafael Augusto Pereira Lima (OAB:0053149/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE JUAZEIRO/BA
1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA

TRAVESSA VENEZA, S/N - BAIRRO ALAGADIÇO - JUAZEIRO-BAHIA

Destinatário autor: ALBERTO PEREIRA DE QUEIROZ

Destinatário réu: RÉU: MUNICIPIO DE JUAZEIRO

TERMO DE MIGRAÇÃO DE PROCESSO

O processo que acompanha este Termo, cujo número tombo de origem e de destino é 0501811-43.2018.8.05.0146, foi integral-
mente migrado do Sistema de Automação da Justiça (SAJ) para o Sistema Processo Judicial Eletrônico (PJe), no âmbito do Tri-
bunal de Justiça do Estado da Bahia, com aproveitamento das assinaturas eletrônicas, documentos e anexos, o que lhe confere 
autenticidade. Ademais, a migração está conforme as disposições da Resolução nº 185, de 18/12/2013, do Conselho Nacional 
de Justiça. As peças físicas quando digitalizadas foram devidamente arquivadas podendo ser conferidas a qualquer tempo, até 
que se lhe aplique a tabela de temporalidade.

Juazeiro, 10 de setembro de 2019.

MARCIANA MARIA DA SILVA VITORINO
Servidor(a) do TJBA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DE FAZENDA PÚBLICA DE JUAZEIRO
INTIMAÇÃO

0506080-62.2017.8.05.0146 Ação Civil Pública
Jurisdição: Juazeiro
Interessado: Ministério Público Do Estado Da Bahia
Interessado: Município De Juazeiro/ba
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Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE JUAZEIRO/BA
1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA

TRAVESSA VENEZA, S/N - BAIRRO ALAGADIÇO - JUAZEIRO-BAHIA

Destinatário autor: Ministério Público do Estado da Bahia

Destinatário réu: INTERESSADO: MUNICÍPIO DE JUAZEIRO/BA

TERMO DE MIGRAÇÃO DE PROCESSO

O processo que acompanha este Termo, cujo número tombo de origem e de destino é 0506080-62.2017.8.05.0146, foi integral-
mente migrado do Sistema de Automação da Justiça (SAJ) para o Sistema Processo Judicial Eletrônico (PJe), no âmbito do Tri-
bunal de Justiça do Estado da Bahia, com aproveitamento das assinaturas eletrônicas, documentos e anexos, o que lhe confere 
autenticidade. Ademais, a migração está conforme as disposições da Resolução nº 185, de 18/12/2013, do Conselho Nacional 
de Justiça. As peças físicas quando digitalizadas foram devidamente arquivadas podendo ser conferidas a qualquer tempo, até 
que se lhe aplique a tabela de temporalidade.

Juazeiro, 10 de setembro de 2019.

MARCIANA MARIA DA SILVA VITORINO
Servidor(a) do TJBA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DE FAZENDA PÚBLICA DE JUAZEIRO
INTIMAÇÃO

0502795-61.2017.8.05.0146 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Juazeiro
Autor: Cicera Pereira
Advogado: Debora De Santana Cerqueira (OAB:0031176/BA)
Réu: Estado Da Bahia

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

1ª V DE FAZENDA PÚBLICA DE JUAZEIRO

Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 0502795-61.2017.8.05.0146
Órgão Julgador: 1ª V DE FAZENDA PÚBLICA DE JUAZEIRO
AUTOR: CICERA PEREIRA
Advogado(s): DEBORA DE SANTANA CERQUEIRA (OAB:0031176/BA)
RÉU: ESTADO DA BAHIA
Advogado(s):

DESPACHO

Com a mudança do CPC, no meu entender, de acordo com o § 3º do Art. 1.010, não existe mais juízo de admissibilidade no 
primeiro grau.

Após as formalidades previstas nos §§ 1º e 2º do citado Artigo, os autos serão remetidos ao tribunal pelo juiz, independentemente 
de juízo de admissibilidade. Esse Juízo agora quem faz é o Relator para quem o processo for distribuído.

Ainda de acordo com o Art. 1.012 - A apelação terá efeito suspensivo.

§ 1º Além de outras hipóteses previstas em lei, começa a produzir efeitos imediatamente após a sua publicação a sentença que:

(...)
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V - confi rma, concede ou revoga tutela provisória;

(...)

§ 2º Nos casos do § 1º, o apelado poderá promover o pedido de cumprimento provisório depois de publicada a sentença, isto em 
autos apartados, observadas as disposições do Art. 520 do CPC.

Ante o exposto, indefi ro o pedido de fl s. 25690621.

Remetam-se os autos ao Eg. Tribunal de Justiça da Bahia.

JUAZEIRO/BA, 10 de setembro de 2019.

Vanderley Andrade de Lacerda

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DE FAZENDA PÚBLICA DE JUAZEIRO
ATO ORDINATÓRIO

8001975-89.2019.8.05.0146 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Juazeiro
Autor: Hugo Mendes Dos Santos
Advogado: Diego Roberto Rosa Gomes (OAB:0041384/BA)
Réu: Estado Da Bahia

Ato Ordinatório:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
Comarca de Juazeiro
1ª Vara da Fazenda Pública

Fórum Conselheiro Luiz Viana-1ª Vara da Fazenda Pública-R. Cícero Feitosa, s/n, Alagadiço, Juazeiro - BA, 48904-350, Fone 
74-3614-7187
    

ATO ORDINATÓRIO

Processo: 8001975-89.2019.8.05.0146

Classe-Assunto: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Parte Ativa: AUTOR: HUGO MENDES DOS SANTOS

Parte Passiva: RÉU: ESTADO DA BAHIA

Conforme provimento 06/2016, da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo:

Intime-se a parte Autora para manifestar-se no prazo de lei acerca da contestação e documentos que a acompanham de IDs 
32686235.

Juazeiro (BA), 10 de setembro de 2019

Documento assinado digitalmente, nos termos da Lei nº 11.419/06

MARCIA DE SOUSA PEREIRA MENEZES

Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DE FAZENDA PÚBLICA DE JUAZEIRO
ATO ORDINATÓRIO
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8001549-77.2019.8.05.0146 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Juazeiro
Autor: Sonia Maria De Oliveira Costa
Advogado: Valeria Cristiane Souza Nascimento Dias (OAB:0025559/BA)
Réu: Municipio De Juazeiro
Advogado: Eduardo Jose Fernandes Dos Santos (OAB:0030515/BA)

Ato Ordinatório:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
Comarca de Juazeiro
1ª Vara da Fazenda Pública

Fórum Conselheiro Luiz Viana-1ª Vara da Fazenda Pública-R. Cícero Feitosa, s/n, Alagadiço, Juazeiro - BA, 48904-350, Fone 
74-3614-7187
    

ATO ORDINATÓRIO

Processo: 8001549-77.2019.8.05.0146

Classe-Assunto: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Parte Ativa: AUTOR: SONIA MARIA DE OLIVEIRA COSTA

Parte Passiva: RÉU: MUNICIPIO DE JUAZEIRO

Conforme provimento 06/2016, da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo:

Intime-se a parte Autora para manifestar-se no prazo de lei acerca da contestação e documentos que a acompanham de IDs 
33952548.

Juazeiro (BA), 10 de setembro de 2019

Documento assinado digitalmente, nos termos da Lei nº 11.419/06

MARCIA DE SOUSA PEREIRA MENEZES

Técnico Judiciário

1ª VARA DE FAMÍLIA, ÓRFÃOS, SUCESSÕES E INTERDITOS

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA, ÓRFÃOS, SUCESSÕES E INTERDITOS
JUIZ(A) DE DIREITO KEYLA CUNEGUNDES FERNANDES MENEZES DE BRITO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARIA JOSÉ LEITE
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0014/2019

ADV: MURILO RICARDO SILVA ALVES (OAB 40593/BA), CELIANE VIEIRA GOMES (OAB 48884/BA) - Processo 0304253-
34.2016.8.05.0146 - Interdição - Tutela e Curatela - AUTORA: Beatriz Alice do Amaral Muccini - REQUERIDO: Giuseppe Muccini 
e outro - R.H. Defi ro a gratuidade judiciária. Da própria narrativa da inicial é possível constatar que o casal GIUSEPPE MUCCINI 
e ISAURA MANOELA MUCCINI, ambos falecidos, não tiveram fi lhos biológicos. Observo, por outro lado, que a presente ação de 
adoção “post mortem”, caso acolhida, redundará em refl exos de natureza patrimonial/sucessória, de modo que é preciso deixar 
claro se os falecidos GIUSEPPE MUCCINI e ISAURA MANOELA MUCCINI ao tempo de seus respectivos falecimentos, tinham 
herdeiros legítimos - ascendentes ou colaterais (irmãos e sobrinhos de irmãos falecidos), os quais, se existente, deverão fi gurar 
como réus na presente ação. Intime-se a parte autora para prestar os esclarecimentos acima, no prazo máximo de 10 dias, com 
a informação dos nomes e endereços de eventuais herdeiros legítimos dos falecidos. Após, conclusos.

ADV: PATRICIA BUSMA DE MENEZES (OAB 18981/BA), DÉBORAH REGINA CAVALCANTE DA SILVA (OAB 35591/PE), JOSE 
DOMINGOS DE CARVALHO SILVA (OAB 11477/CE) - Processo 0308059-48.2014.8.05.0146 - Inventário - Inventário e Partilha - 
INVTE: PAULO HENRIQUE ALVES DE SOUSA - Considerando satisfeitas as exigências legais, JULGO por sentença, para que 
produza seus legais e jurídicos efeitos, a partilha amigável apresentada às fl s. 59/61, destes autos de Arrolamento do único bem 
imóvel deixado por falecimento de IOLANDA BISPO DA MOTA, a saber: imóvel residencial localizado na Rua 07 de setembro, 
nº 154, Bairro Jardim São Paulo, antigo Bairro Aliança, nesta urbe (fl s. 64/65), atribuindo aos nele contemplados o respectivo 
quinhão, salvo erro ou omissão e ressalvados os direitos de terceiros. Custas de lei/Sem condenação em custas, face a gratui-
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dade processual deferida. Expeçam-se formais e, a seguir, promova-se à baixa no sistema e arquivem-se os autos. Publique-se. 
Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DE FAMÍLIA, ÓRFÃOS, SUCESSÕES E INTERDITOS DA COMARCA DE JUAZEIRO
INTIMAÇÃO

8001266-54.2019.8.05.0146 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Juazeiro
Autor: L. A. D. S.
Advogado: Fernanda Victoria Silva Rodrigues (OAB:0062213/BA)
Advogado: Netanel De Carvalho Gomes Moura (OAB:0058463/BA)
Réu: E. I. L. D. S. P.
Advogado: Mauricio Damasceno Pereira (OAB:0018695/BA)
Réu: E. R. L. D. S. P.
Advogado: Mauricio Damasceno Pereira (OAB:0018695/BA)
Réu: E. L. D. S.
Custos Legis: M. P. D. E. D. B.

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE JUAZEIRO

VARA DE FAMÍLIA, ÓRFÃOS, SUCESSÕES E INTERDITOS

Processo: 8001266-54.2019.8.05.0146

AÇÃO DE RECONHECIMENTO DE UNIÃO ESTÁVEL POST MORTEM

Parte Autora: LUCIENE ALVES DA SILVA

Parte Ré: EMILLY INDIARA LIMA DOS SANTOS PEREIRA, ERICK RYAN LIMA DOS SANTOS PEREIRA, ELISANGELA LIMA 
DA SILVA

SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA

Vistos etc...

LUCIENE ALVES DA SILVA, devidamente identifi cada nos autos, ajuizou, através de advogado legalmente constituído, ajuizou 
a presente AÇÃO DE RECONHECIMENTO DE UNIÃO ESTÁVEL POST MORTEM, em face EMILLY INDIARA LIMA DOS SAN-
TOS PEREIRA e ERICK RYAN LIMA DOS SANTOS PEREIRA, representados por sua genitora ELISANGELA LIMA DA SILVA, 
fi lhos do falecido EDNILSON DOS SANTOS PEREIRA, pelos motivos alinhados na exordial.

O pedido veio instruído com procuração e os documentos.

Os réus compareceram em audiência conciliatória e reconheceram o pedido concernente ao reconhecimento da união estável 
entre seu falecido genitor e a autora, conforme termo de audiência de ID nº 31863701. Na oportunidade, ainda, partilharam os 
bens adquiridos na constância da união entre os fi lhos do falecido e a autora, requerendo a desistência da ação de alvará judicial 
distribuída sob o nº 8001379-08.2019.8.05.0146, partilhando o valor que se pretendia levantar.

Instado a se manifestar, o ilustre representante do Ministério Público pugnou pela homologação do acordo (ID nº 33048139).

É o relatório do que tenho por essencial.

DECIDO.

Inicialmente, cumpre destacar que é incabível a homologação do acordo no que pertine à partilha de bens do falecido nos presen-
tes autos entre os herdeiros, porquanto a ação cabível para tanto será a Ação de Inventário ou Arrolamento, cabendo às partes 
a observância do disposto no art. 620 do CPC.

Insta acentuar ser possível às partes acordarem em relação aos bens que são passíveis de partilha, adquiridos na constância 
da união, com o fi to de instruir a futura ação de inventário ou arrolamento. Deve ser assim analisado o Termo de Audiência de ID 
nº 31863701, limitando-se, pois, este Juízo a homologar o reconhecimento da união estável existente, competindo, todavia, às 
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partes o ajuizamento da ação cabível (Inventário ou Arrolamento) acompanhada de todos os documentos exigidos por lei, para 
fi ns de partilha dos bens, inclusive, dos valores entre a autora e os herdeiros do falecido.

Convém citar:

(TJAP-0021873) CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INVENTÁRIO E PARTILHA DE BENS. PENDÊN-
CIA DE RECONHECIMENTO DE UNIÃO ESTÁVEL. AÇÃO PRÓPRIA EM ANDAMENTO. SENTENÇA ANULADA. 1) É cediço 
que o reconhecimento da união estável estende seus efeitos sobre a esfera patrimonial; 2) É por meio da referida ação que será 
defi nido o esforço comum na aquisição do patrimônio, o que, posteriormente, irá implicar na partilha dos bens adquiridos durante 
o convívio; 3) Na hipótese vertente, verifi ca-se a existência de Ação de Inventário e Partilha de Bens, simultaneamente à Ação de 
reconhecimento de sociedade familiar post mortem, autuada sob o nº 0017179-61.2015.8.03.0001, esta última ainda pendente 
de julgamento; 4) Dessa forma, havendo Ação de Reconhecimento de União Estável Post Mortem em curso, deve a Ação de 
Inventário permanecer suspensa até o julgamento fi nal daquela; 5) Em que pese a jurisprudência majoritária entender que entre 
as ações de inventário e reconhecimento de união estável inexiste conexão, continência ou prejudicialidade, que recomende a 
reunião dos processos para julgamento simultâneo, entendo que, in casu, haverá difi culdades para garantir eventual reserva 
de direitos da companheira se não houver a reunião dos processos; 6) Recurso conhecido e provido. (Processo nº 0051158-
14.2015.8.03.0001, Câmara Única do TJAP, Rel. Manoel Brito. unânime, DJe 20.01.2017).

Registro, por oportuno, que o Alvará Judicial onde se pretendia o levantamento de valores em nome do falecido EDNILSON DOS 
SANTOS PEREIRA deve ser extinto não por desistência em razão do presente acordo, mas sim por falta de interesse de agir, 
porquanto havendo bem imóvel, como se verifi ca do acordo entabulado, os valores devem ser levantados na ação de inventário 
ou arrolamento e não na ação de alvará judicial, que deve ser extinta por falta de interesse de agir, face o meio processual ina-
dequado.

Feitas estas considerações, tendo em vista que houve o reconhecimento do pedido em relação à união estável entre a autora e 
o falecido, entendo que, em relação a tal, o pedido merece prosperar, sendo que da união não adveio fi lhos.

Frise-se que a união estável entre homem e mulher é reconhecida como entidade familiar, quando confi gurada a convivência 
pública, contínua e duradoura, estabelecida com o objetivo de constituição de família, de forma que presentes tais circunstâncias, 
a procedência do pedido é medida imperativa, como se verifi ca na hipótese dos autos. Ademais, ausente qualquer impedimento 
legal para que os mesmos contraíssem matrimônio.

Urge asseverar que a Constituição Federal, em seu art. 226, § 3º consagra: “Para efeito de proteção do Estado, é reconhecida a 
união estável entre o homem e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em casamento”.

Por seu turno, o art. 1723 do Código Civil preceitua: “É reconhecida como entidade familiar a união estável entre o homem e 
a mulher, confi gurada na convivência pública, contínua e duradoura e estabelecida com o objetivo de constituição de família.”

No caso em testilha, a união existente entre a demandante e o falecido satisfaz plenamente os requisitos legais.

Sobre o tema, vale citar os seguintes entendimentos jurisprudenciais:

(TJDFT-080299) CIVIL E FAMÍLIA. APELAÇÃO CÍVEL. UNIÃO ESTÁVEL. RECONHECIMENTO POST MORTEM. REQUISI-
TOS. COABITAÇÃO. DESNECESSIDADE. O reconhecimento da união estável depende da comprovação inequívoca da exis-
tência de relacionamento entre homem e mulher, em período certo, de forma duradoura, pública e contínua, nos termos do artigo 
1.723 do Código Civil. 2. A coabitação não constitui requisito para o reconhecimento da convivência more uxorio, tampouco se 
trata de dever entre os companheiros, diferentemente do matrimônio. Inteligência dos artigos 1.566, inciso II e 1.724, ambos 
do Código Civil. 3. Recurso provido. (APC nº 20050910043145 (338449), 3ª Turma Cível do TJDFT, Rel. Mário-Zam Belmiro. j. 
10.12.2008, unânime, DJU 20.01.2009, p. 77).

“(TJDFT-074977) RECONHECIMENTO DE UNIÃO ESTÁVEL POST MORTEM E PARTILHA DE BENS - AUSÊNCIA DE RESI-
DÊNCIA DEBAIXO DO MESMO TETO. 1. Tendo o autor e a falecida, de forma pública e contínua, se unido para constituir uma 
família, sendo reconhecidos pela sociedade como um casal, relacionamento que culminou com o nascimento de uma fi lha, im-
põe-se o reconhecimento da união estável. De acordo com a jurisprudência, em tais casos, não se exige que os companheiros 
vivam sob o mesmo teto. Precedente. 2. Adquirido o imóvel na constância da convivência, deve ser partilhado. 3. Recurso conhe-
cido e não provido. Decisão unânime. (APC nº 20030110300763 (291309), 5ª Turma Cível do TJDFT, Rel. Haydevalda Sampaio. 
j. 21.11.2007, un., DJU 14.02.08, p. 1.447)”.

Ante o exposto, considerando o que consta dos autos, bem como o parecer favorável do Ministério Público, com resolução do 
mérito, na forma do art. 487, inciso III, alínea “a”, do NCPC, HOMOLOGO RECONHECIMENTO DO PEDIDO e reconheço a 
existência de uma união estável entre LUCIENE ALVES DA SILVA e EDNILSON DOS SANTOS PEREIRA, por 16 (dezesseis) 
anos, dissolvida em 09/04/2019, com o falecimento deste último.

O Termo de Audiência onde consta o acordo quanto à partilha dos bens do falecido deverá servir para instruir o ajuizamento da 
ação de arrolamento.
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Deixo de condenar os réus no pagamento de custas processuais e em honorários advocatícios, face à gratuidade processual 
deferida.

Observadas as formalidades legais, e, após o trânsito em julgado, promova-se à baixa e arquivem-se os autos.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

Juazeiro-BA., 4 de setembro de 2019

Dra. Keyla Cunegundes Fernandes Menezes de Brito

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DE FAMÍLIA, ÓRFÃOS, SUCESSÕES E INTERDITOS DA COMARCA DE JUAZEIRO
INTIMAÇÃO

8001266-54.2019.8.05.0146 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Juazeiro
Autor: L. A. D. S.
Advogado: Fernanda Victoria Silva Rodrigues (OAB:0062213/BA)
Advogado: Netanel De Carvalho Gomes Moura (OAB:0058463/BA)
Réu: E. I. L. D. S. P.
Advogado: Mauricio Damasceno Pereira (OAB:0018695/BA)
Réu: E. R. L. D. S. P.
Advogado: Mauricio Damasceno Pereira (OAB:0018695/BA)
Réu: E. L. D. S.
Custos Legis: M. P. D. E. D. B.

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE JUAZEIRO

VARA DE FAMÍLIA, ÓRFÃOS, SUCESSÕES E INTERDITOS

Processo: 8001266-54.2019.8.05.0146

AÇÃO DE RECONHECIMENTO DE UNIÃO ESTÁVEL POST MORTEM

Parte Autora: LUCIENE ALVES DA SILVA

Parte Ré: EMILLY INDIARA LIMA DOS SANTOS PEREIRA, ERICK RYAN LIMA DOS SANTOS PEREIRA, ELISANGELA LIMA 
DA SILVA

SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA

Vistos etc...

LUCIENE ALVES DA SILVA, devidamente identifi cada nos autos, ajuizou, através de advogado legalmente constituído, ajuizou 
a presente AÇÃO DE RECONHECIMENTO DE UNIÃO ESTÁVEL POST MORTEM, em face EMILLY INDIARA LIMA DOS SAN-
TOS PEREIRA e ERICK RYAN LIMA DOS SANTOS PEREIRA, representados por sua genitora ELISANGELA LIMA DA SILVA, 
fi lhos do falecido EDNILSON DOS SANTOS PEREIRA, pelos motivos alinhados na exordial.

O pedido veio instruído com procuração e os documentos.

Os réus compareceram em audiência conciliatória e reconheceram o pedido concernente ao reconhecimento da união estável 
entre seu falecido genitor e a autora, conforme termo de audiência de ID nº 31863701. Na oportunidade, ainda, partilharam os 
bens adquiridos na constância da união entre os fi lhos do falecido e a autora, requerendo a desistência da ação de alvará judicial 
distribuída sob o nº 8001379-08.2019.8.05.0146, partilhando o valor que se pretendia levantar.

Instado a se manifestar, o ilustre representante do Ministério Público pugnou pela homologação do acordo (ID nº 33048139).

É o relatório do que tenho por essencial.
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DECIDO.

Inicialmente, cumpre destacar que é incabível a homologação do acordo no que pertine à partilha de bens do falecido nos presen-
tes autos entre os herdeiros, porquanto a ação cabível para tanto será a Ação de Inventário ou Arrolamento, cabendo às partes 
a observância do disposto no art. 620 do CPC.

Insta acentuar ser possível às partes acordarem em relação aos bens que são passíveis de partilha, adquiridos na constância 
da união, com o fi to de instruir a futura ação de inventário ou arrolamento. Deve ser assim analisado o Termo de Audiência de ID 
nº 31863701, limitando-se, pois, este Juízo a homologar o reconhecimento da união estável existente, competindo, todavia, às 
partes o ajuizamento da ação cabível (Inventário ou Arrolamento) acompanhada de todos os documentos exigidos por lei, para 
fi ns de partilha dos bens, inclusive, dos valores entre a autora e os herdeiros do falecido.

Convém citar:

(TJAP-0021873) CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INVENTÁRIO E PARTILHA DE BENS. PENDÊN-
CIA DE RECONHECIMENTO DE UNIÃO ESTÁVEL. AÇÃO PRÓPRIA EM ANDAMENTO. SENTENÇA ANULADA. 1) É cediço 
que o reconhecimento da união estável estende seus efeitos sobre a esfera patrimonial; 2) É por meio da referida ação que será 
defi nido o esforço comum na aquisição do patrimônio, o que, posteriormente, irá implicar na partilha dos bens adquiridos durante 
o convívio; 3) Na hipótese vertente, verifi ca-se a existência de Ação de Inventário e Partilha de Bens, simultaneamente à Ação de 
reconhecimento de sociedade familiar post mortem, autuada sob o nº 0017179-61.2015.8.03.0001, esta última ainda pendente 
de julgamento; 4) Dessa forma, havendo Ação de Reconhecimento de União Estável Post Mortem em curso, deve a Ação de 
Inventário permanecer suspensa até o julgamento fi nal daquela; 5) Em que pese a jurisprudência majoritária entender que entre 
as ações de inventário e reconhecimento de união estável inexiste conexão, continência ou prejudicialidade, que recomende a 
reunião dos processos para julgamento simultâneo, entendo que, in casu, haverá difi culdades para garantir eventual reserva 
de direitos da companheira se não houver a reunião dos processos; 6) Recurso conhecido e provido. (Processo nº 0051158-
14.2015.8.03.0001, Câmara Única do TJAP, Rel. Manoel Brito. unânime, DJe 20.01.2017).

Registro, por oportuno, que o Alvará Judicial onde se pretendia o levantamento de valores em nome do falecido EDNILSON DOS 
SANTOS PEREIRA deve ser extinto não por desistência em razão do presente acordo, mas sim por falta de interesse de agir, 
porquanto havendo bem imóvel, como se verifi ca do acordo entabulado, os valores devem ser levantados na ação de inventário 
ou arrolamento e não na ação de alvará judicial, que deve ser extinta por falta de interesse de agir, face o meio processual ina-
dequado.

Feitas estas considerações, tendo em vista que houve o reconhecimento do pedido em relação à união estável entre a autora e 
o falecido, entendo que, em relação a tal, o pedido merece prosperar, sendo que da união não adveio fi lhos.

Frise-se que a união estável entre homem e mulher é reconhecida como entidade familiar, quando confi gurada a convivência 
pública, contínua e duradoura, estabelecida com o objetivo de constituição de família, de forma que presentes tais circunstâncias, 
a procedência do pedido é medida imperativa, como se verifi ca na hipótese dos autos. Ademais, ausente qualquer impedimento 
legal para que os mesmos contraíssem matrimônio.

Urge asseverar que a Constituição Federal, em seu art. 226, § 3º consagra: “Para efeito de proteção do Estado, é reconhecida a 
união estável entre o homem e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em casamento”.

Por seu turno, o art. 1723 do Código Civil preceitua: “É reconhecida como entidade familiar a união estável entre o homem e 
a mulher, confi gurada na convivência pública, contínua e duradoura e estabelecida com o objetivo de constituição de família.”

No caso em testilha, a união existente entre a demandante e o falecido satisfaz plenamente os requisitos legais.

Sobre o tema, vale citar os seguintes entendimentos jurisprudenciais:

(TJDFT-080299) CIVIL E FAMÍLIA. APELAÇÃO CÍVEL. UNIÃO ESTÁVEL. RECONHECIMENTO POST MORTEM. REQUISI-
TOS. COABITAÇÃO. DESNECESSIDADE. O reconhecimento da união estável depende da comprovação inequívoca da exis-
tência de relacionamento entre homem e mulher, em período certo, de forma duradoura, pública e contínua, nos termos do artigo 
1.723 do Código Civil. 2. A coabitação não constitui requisito para o reconhecimento da convivência more uxorio, tampouco se 
trata de dever entre os companheiros, diferentemente do matrimônio. Inteligência dos artigos 1.566, inciso II e 1.724, ambos 
do Código Civil. 3. Recurso provido. (APC nº 20050910043145 (338449), 3ª Turma Cível do TJDFT, Rel. Mário-Zam Belmiro. j. 
10.12.2008, unânime, DJU 20.01.2009, p. 77).

“(TJDFT-074977) RECONHECIMENTO DE UNIÃO ESTÁVEL POST MORTEM E PARTILHA DE BENS - AUSÊNCIA DE RESI-
DÊNCIA DEBAIXO DO MESMO TETO. 1. Tendo o autor e a falecida, de forma pública e contínua, se unido para constituir uma 
família, sendo reconhecidos pela sociedade como um casal, relacionamento que culminou com o nascimento de uma fi lha, im-
põe-se o reconhecimento da união estável. De acordo com a jurisprudência, em tais casos, não se exige que os companheiros 
vivam sob o mesmo teto. Precedente. 2. Adquirido o imóvel na constância da convivência, deve ser partilhado. 3. Recurso conhe-
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cido e não provido. Decisão unânime. (APC nº 20030110300763 (291309), 5ª Turma Cível do TJDFT, Rel. Haydevalda Sampaio. 
j. 21.11.2007, un., DJU 14.02.08, p. 1.447)”.

Ante o exposto, considerando o que consta dos autos, bem como o parecer favorável do Ministério Público, com resolução do 
mérito, na forma do art. 487, inciso III, alínea “a”, do NCPC, HOMOLOGO RECONHECIMENTO DO PEDIDO e reconheço a 
existência de uma união estável entre LUCIENE ALVES DA SILVA e EDNILSON DOS SANTOS PEREIRA, por 16 (dezesseis) 
anos, dissolvida em 09/04/2019, com o falecimento deste último.

O Termo de Audiência onde consta o acordo quanto à partilha dos bens do falecido deverá servir para instruir o ajuizamento da 
ação de arrolamento.

Deixo de condenar os réus no pagamento de custas processuais e em honorários advocatícios, face à gratuidade processual 
deferida.

Observadas as formalidades legais, e, após o trânsito em julgado, promova-se à baixa e arquivem-se os autos.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

Juazeiro-BA., 4 de setembro de 2019

Dra. Keyla Cunegundes Fernandes Menezes de Brito

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DE FAMÍLIA, ÓRFÃOS, SUCESSÕES E INTERDITOS DA COMARCA DE JUAZEIRO
INTIMAÇÃO

8003040-22.2019.8.05.0146 Divórcio Litigioso
Jurisdição: Juazeiro
Requerente: Maria Goretti De Amariz Gomes Soares
Advogado: Thais De Carvalho Andrade (OAB:0031348/PE)
Requerido: Jose Soares Da Silva

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

VARA DE FAMÍLIA, ÓRFÃOS, SUCESSÕES E INTERDITOS DA COMARCA DE JUAZEIRO

Travessa Veneza, S/N, 2º Andar, Alagadiço - CEP 48903-331, Fone: 74-3614-7129, Juazeiro-BA

E-mail: juazeirovfosinterd@tjba.jus.br

Processo nº: 8003040-22.2019.8.05.0146

Classe Assunto: DIVÓRCIO LITIGIOSO (12373)

Autor: MARIA GORETTI DE AMARIZ GOMES SOARES, brasileira, casada, professora portadora do RG n°2.562.096, inscrita no 
CPF sob o n°470.874.473-91.

Endereço: Rua Eliete Costa, nº 9, JD Novo Encontro, Juazeiro-BA, CEP 48904-429

Réu: JOSE SOARES DA SILVA, brasileiro, casado, comerciante, portador do RG 2.993.818 SSP, inscrito no CPF sob o n° 
374.944.145-68

Endereço: Rua 01, nº 647, Alto da Maravilha, JUAZEIRO - BA - CEP: 48904-580.

DESPACHO

Vistos, etc.

        Os alimentos provisórios em favor do(a)(s) fi lho(a)(s) menor(es) já foram fi xados, conforme Decisão ID n° 32994402, a ser 
depositado na conta corrente a ser aberta em nome da representante da menor, ou mediante contra-recibo, enquanto a conta 
não for aberta.
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        Designo o dia 24/10/2019 às 10h:15min, para audiência de conciliação, LOCAL DE AUDIÊNCIA: Sala das audiências do 
CEJUSC, localizado no Fórum Conselheiro Luiz Viana, 1º Andar, Juazeiro-BA.

        Fica a parte ré JOSE SOARES DA SILVA CPF: 374.944.145-68 advertida de que, caso reste frustrada a tentativa de con-
ciliação, deverá oferecer contestação, dentro de 15 (quinze) dias, a contar da data da audiência, caso contrário, se presumirão 
aceitos pelo réu, como verdadeiros, os fatos articulados pela parte autora (CPC, art. 334 e 344);

        Nos termos do art. 334, § 3° do CPC, a parte autora deverá ser intimada através do seu patrono, por meio de publicação 
no DJE, se o advogado for particular;

        Determino que a cópia deste Despacho sirva como MANDADO JUDICIAL para CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA PARTE RÉ, 
devendo o cartório encaminhá-la à CEMAN, a quem competirá imprimir tantas cópias quantas sejam necessárias para a reali-
zação do ato, além de anexar cópia da petição inicial no mandado a ser entregue à parte ré, bem como da decisão que fi xou os 
alimentos;

        CIÊNCIA AO MINISTÉRIO PÚBLICO E À DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL, via portal, em sendo o caso.

        Publique-se. Cumpra-se.

Juazeiro-BA, 03 de setembro de 2019.

Dra. Keyla Cunegundes Fernandes Menezes de Brito

Juíza de Direito

Coordenadora do CEJUSC

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DE FAMÍLIA, ÓRFÃOS, SUCESSÕES E INTERDITOS DA COMARCA DE JUAZEIRO
INTIMAÇÃO

8003207-39.2019.8.05.0146 Interdição
Jurisdição: Juazeiro
Requerente: Rosilene Castro Nascimento
Advogado: Dioney Sa Bezerra De Freitas (OAB:0059659/BA)
Requerido: Raimundo Nonato Nascimento

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE JUAZEIRO

1ª VARA DE FAMÍLIA, ÓRFÃOS, SUCESSÕES E INTERDITOS

Processo: 8003207-39.2019.8.05.0146

Parte Autora: ROSILENE CASTRO NASCIMENTO

Interditando: RAIMUNDO NONATO NASCIMENTO

Endereço: Rua Argentina, 970, Coréia, JUAZEIRO - BA - CEP: 48904-450

*

Vistos, etc.

1. Defi ro a gratuidade processual.

2. Atenta aos motivos esboçados na peça exordial, observando os documentos acostados, sobretudo as declarações médicas 
acostadas com a inicial (ID nº 33741400) e o Termo de Anuência dos demais fi lhos do interditando (ID nº 33740664), encontran-
do-se a companheira deste já falecida (ID nº 33741133), diante da premência da situação, e visando resguardar o interesse do in-
terditando, amparando-o material e socialmente, com espeque no art. 749, parágrafo único, do CPC/2015, antecipo parcialmente 
os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial e nomeio a requerente como curadora provisória do interditando.
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3. Lavrem-se os termos necessários.

4. Cite-se o interditando para audiência de Entrevista e Exame Pessoal, a ser realizada no dia 24 de outubro de 2019, às 08:00 
horas, no Edifício do Fórum local, sala das audiências da Vara de Família, Órfãos, Sucessões e Interditos, no 2º Andar, adver-
tindo-lhe que terá 15 (quinze) dias após a audiência para impugnar o pedido (NCPC, arts. 751 e 752). Agende-se a audiência na 
sala correspondente.

5. Constatando que o interditando não tem discernimento para receber a citação, deverá o (a) Sr (a). Ofi cial (a) de Justiça certi-
fi car a respeito.

6. Transcorrido in albis o prazo de impugnação, nomeio como perito o Dr. Francisco de Araújo Barbosa, Médico Psiquiatra, CRM 
– BA 14.748, com endereço profi ssional na Avenida Gaspar de Lemos, nº 410, Nossa Senhora da Penha (tel. 74-3613-4571), o 
qual deverá, após assinar o competente termo de compromisso, apresentar laudo no prazo de 10 (dez) dias, contados da apre-
sentação do interditando para avaliação, salvo a necessidade de tempo maior tecnicamente justifi cado.

7. Arbitro os honorários periciais em R$ 200,00 (duzentos reais), devendo o ISS ser recolhido com base neste valor, intimando-se 
para tanto o Sr. Perito, em sendo o caso;

8. A parte requerente deverá manter imediato contato com o expert, marcando dia e hora para realização da perícia.

9. De logo, apresento os seguintes quesitos, a serem respondidos pelo Perito mediante apresentação do laudo médico que deve 
seguir o seguinte modelo:

QUESTIONÁRIO DE EXAME DE SANIDADE MENTAL

Referência:

PROCESSO Nº

AÇÃO: INTERDIÇÃO

INTERDITADO:

A) É O(A) INTERDITANDO(A) PORTADOR(A) DE ALGUMA DEFICIÊNCIA MENTAL?

( ) NÃO ( ) SIM

OBSERVAÇÕES: EM CASO AFIRMATIVO, INDIQUE A NATUREZA, O RESPECTIVO CID E O CARÁTER TEMPORÁRIO OU 
PERMANENTE DA ANOMALIA, BEM COMO SE O MAL É CONGÊNITO OU ADQUIRIDO.

Natureza:

CID 10:

Caráter:

( ) Temporário

( ) Permanente

( ) Congênito

( ) Adquirido aos _________ anos de idade, no ano de _________, em decorrência de _________________________________
________________________________

OBSERVAÇÕES:

B) EM FACE DA DEFICIÊNCIA MENTAL INDICADA, É O(A) INTERDITANDO(A) INCAPAZ TOTAL OU PARCIALMENTE DE 
ENTENDER OS FATOS DE SUA VIDA CIVIL E DE DETERMINAR-SE DE ACORDO COM ESSE ENTENDIMENTO? TEÇA 
COMENTÁRIOS.

( ) Totalmente incapaz

( ) Parcialmente incapaz.
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COMENTÁRIOS:

C) É O (A) INTERDITANDO (A) INCAPAZ TOTAL OU PARCIALMENTE DE EXPRIMIR PRECISAMENTE A SUA VONTADE, 
REGER A SUA PESSOA E ADMINISTRAR SEUS BENS, BEM COMO PRATICAR OS DEMAIS ATOS DA VIDA CIVIL? TEÇA 
COMENTÁRIOS.

( ) Totalmente incapaz

( ) Parcialmente incapaz.

COMENTÁRIOS:

D) EXISTE TRATAMENTO PARA A DEFICIÊNCIA MENTAL DO(A) INTERDITANDO(A)?

( ) Não

( ) Sim

Qual? ______________________________________________________________

E) EM CASO AFIRMATIVO, ESPECIFICAR ACERCA DO TRATAMENTO ADEQUADO: LOCAL, FREQÜÊNCIA, PROFISSIO-
NAL, MEDICAMENTOS.

F) ESTE TRATAMENTO PODE TRAZER CURA AO INTERDITANDO, CAPACITANDO-O(A) NOVAMENTE PARA OS ATOS DA 
VIDA CIVIL?

( ) Sim

( ) Não

( ) Pode apenas levá-lo(a) a uma incapacidade relativa;

( ) Pode apenas melhorar a sua vida, sem o retorno à qualquer capacidade civil;

( ) Pode viabilizar Intervalos de Lucidez de aproximadamente _______ ano(s) e/ou

_________ mês(es)

( ) Outra resposta:_________________________________________________

G) COMO É O RACIOCÍNIO E A COMUNICAÇÃO DO(A) INTERDITANDO(A), BEM COMO SUA NOÇÃO ACERCA DE:

TEMPO

LUGAR

HIGIENE PESSOAL

VALOR DO DINHEIRO.

JUAZEIRO/BA, DIA, MÊS E ANO.

ASSINATURA DO PERITO

10. Não havendo impugnação ao pedido pelo interditando, de logo, NOMEIO como Curador Especial ao Interditando, o Bel. 
JOSÉ VALDIR DA COSTA, Defensor Público em atuação nesta Vara, o qual deverá ser intimado do múnus, para apresentar 
defesa no prazo de 15 (quinze) dias.

11. Nos termos do artigo 188 c/c com o artigo 277 ambos do CPC que não exige forma determinada para os atos e termos pro-
cessuais e que considera válido todo ato desde que alcançado o seu objetivo, determino que a cópia desta decisão sirva como 
Mandado Judicial para intimação e citação do interditando e para intimação da parte requerente.

12. Encaminhe o Cartório à CEMAN a presente decisão, imprimindo-se tantas cópias quantas forem necessárias para o devido 
cumprimento, além de anexar cópia da petição inicial no mandado a ser entregue ao interditando.
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13. Deve, ainda, o Sr(a). Ofi cial(a) providenciar a intimação pessoal do seu representante para comparecer a audiência ora de-
signada, bem como o representante do Ministério Público.

14. Outrossim, tendo em vista a celeridade dos Ofi ciais de Justiça da CEMAN, entendo mais efi caz ao propósito da presente ação 
que seja realizado AUTO DE CONSTATAÇÃO, por ofi cial de justiça, a ser juntado aos autos, no prazo máximo de 20 (vinte) dias, 
haja vista a urgência que o caso requer, informando: 1- as condições de locomoção do interditando; 2- se o interditando é capaz 
de comunicar-se; 3- quem é a pessoa responsável pelos cuidados com o interditando; 4- qual é o estado geral do interditando, 
com relação à aparência, higiene, salubridade do local onde se encontra, condições físicas; 5- o que mais entender pertinente à 
informação deste juízo.

15. Cumpra-se. Publique-se.

Juazeiro-BA., 9 de setembro de 2019

Dra. Keyla Cunegundes Fernandes Menezes de Brito

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DE FAMÍLIA, ÓRFÃOS, SUCESSÕES E INTERDITOS DA COMARCA DE JUAZEIRO
INTIMAÇÃO

0506532-72.2017.8.05.0146 Divórcio Litigioso
Jurisdição: Juazeiro
Requerente: Marlene Dos Santos
Requerido: Jefferson Gomes De Lira

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE JUAZEIRO

1ª VARA DE FAMÍLIA, ÓRFÃOS, SUCESSÕES E INTERDITOS

Processo: 0506532-72.2017.8.05.0146

Ação: DIVÓRCIO LITIGIOSO

Requerente: MARLENE DOS SANTOS

Requerido: JEFFERSON GOMES DE LIRA

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO

Vistos,etc.

MARLENE DOS SANTOS, devidamente qualifi cada na peça proemial, ajuizou a presente Ação de Divórcio Litigioso em face de 
JEFFERSON GOMES DE LIRA, também qualifi cado nos autos, pelos motivos alinhados na inicial.

O pedido veio instruído com procuração e os documentos exigidos por lei.

Em busca ao endereço do réu, a partir dos sistemas BACENJUD (ID nº 26676584) e INFOJUD (ID nº 26676582), não houve êxito 
na citação, pois o requerido não mais residia naquele local indicado (ID nº 26676592), restando infrutífera a tentativa de audiência 
de conciliação (ID nº 26676595).

A parte ré foi citada por edital (ID nº 266676600), deixando transcorrer o prazo para apresentação da contestação (ID nº 
26676602), razão pela qual foi-lhe nomeado Curador Especial, o qual apresentou contestação (ID nº 26676607).

O Ministério Público, em parecer fi nal, pugnou pela não intervenção do Órgão, porquanto não há interesse de incapaz, aplican-
do-se o disposto nos arts. 693 e 698, ambos do CPC.

Os autos vieram-me conclusos.

Relatados. DECIDO.
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Cumpre frisar que o divórcio constitui uma das causas terminativas da sociedade conjugal com a dissolução do vínculo matrimo-
nial, abrindo ensejo a novas núpcias. Com a promulgação da Emenda Constitucional nº 66/2010, foi suprimido o lapso temporal 
de separação, não mais sendo necessária a comprovação de separação há mais de dois anos.

No tocante à partilha de bens do casal, fi cou comprovada a titularidade de 1 (um) bem imóvel situado na Quadra B, bloco 01, apt. 
101-A, Residencial Mairi, nesta urbe.

Informa a Autora que foi contemplada com o imóvel após a separação de fato, o que ocorreu há mais de 01 (um) ano, e que 
necessitou da assinatura do requerido no contrato por conta do vínculo matrimonial/documental.

Entendo que o referido deverá fi car exclusivamente com a autora, tendo em vista que o art. 35 da Lei 11.977/09 determina que 
os contratos e registros efetivados no âmbito do Programa “Minha Casa, Minha vida”, serão formalizados, preferencialmente, em 
nome da mulher, vejamos:

“Art. 35. Os contratos e registros efetivados no âmbito do PMCMV serão formalizados, preferencialmente, em nome da mulher.

Art. 35-A. Nas hipóteses de dissolução de união estável, separação ou divórcio, o título de propriedade do imóvel adquirido no 
âmbito do PMCMV, na constância do casamento ou da união estável, com subvenções oriundas de recursos do orçamento geral 
da União, do FAR e do FDS, será registrado em nome da mulher ou a ela transferido, independentemente do regime de bens 
aplicável, excetuados os casos que envolvam recursos do FGTS.

Parágrafo único. Nos casos em que haja fi lhos do casal e a guarda seja atribuída exclusivamente ao marido ou companheiro, o 
título da propriedade do imóvel será registrado em seu nome ou a ele transferido.” (grifos nossos)

Registre-se que o casal não teve fi lhos.

Impõe-se, pois, o reconhecimento da procedência do pedido de divórcio.

Isto posto, com fundamento no art. 226, § 6º da Constituição Federal, alterado pela Emenda Constitucional nº 66/2010 c/c art. 
487, inciso I, do CPC, resolvo o mérito da ação, acolhendo o pedido formulado na petição inicial, decretando o divórcio do casal 
e declarando extinto o vínculo matrimonial existente entre MARLENE DOS SANTOS e JEFFERSON GOMES DE LIRA , ambos 
qualifi cados na exordial, permanecendo a divorcianda com o mesmo nome, tendo em vista que não alterou no momento do 
casamento.

Após o trânsito em julgado da sentença, e em homenagem aos Princípios da Economia e da Celeridade Processuais, dou a esta 
sentença força de mandado de averbação, o que dispensa a expedição de mandado, devendo ser procedida a averbação no 
Assento de Casamento realizado no dia 16/06/2011 e registrado sob a Matrícula nº 137133 01 55 2011 2 00029 137 0016103 90, 
no CRCPN do 1º Ofício da Comarca de Juazeiro, Estado da Bahia. Encaminhe o Cartório a presente sentença, ao Cartório de 
Registro Civil Competente para a realização dos atos, podendo tal diligência ser cumprida pela parte interessada, caso queira.

Sem custas e condenação em honorários advocatícios, face a gratuidade processual deferida.

Em relação ao réu revel, deverá o Cartório observar o disposto no art. 346 do NCPC, ou seja: “Os prazos contra o revel que não 
tenha patrono nos autos fl uirão da data de publicação do ato decisório no órgão ofi cial”.

Decorrido o prazo recursal, sem interposição de recurso, certifi que-se e após, arquivem-se os autos.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Juazeiro-BA., 22 de agosto de 2019

Dra. Keyla Cunegundes Fernandes Menezes de Brito

Juíza de Direito

1ª VARA CÍVEL

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO
JUIZ(A) DE DIREITO CRISTIANO QUEIROZ VASCONCELOS
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARCIO APARECIDO DE JESUS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0132/2019
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ADV: ANTONIO BRAZ DA SILVA (OAB 25998/BA) - Processo 0504954-11.2016.8.05.0146 - Busca e Apreensão em Alienação 
Fiduciária - Alienação Fiduciária - REQUERENTE: Banco Bradesco Financiamentos SA - REQUERIDA: ADRIANA PEREIRA DO 
NASCIMENTO - Vistos, etc. Intime-se a parte autora para no prazo de 5 (cinco) dias se manifestar a respeito da certidão de pág. 
113. Publique-se. Cumpra-se. Juazeiro (BA), 10 de setembro de 2019. Cristiano Queiroz Vasconcelos Juiz de Direito Substituto

ADV: EDUARDO ARGOLO DE ARAUJO LIMA (OAB 4403/BA), RICARDO LUIZ SANTOS MENDONCA (OAB 13430/BA), THIA-
GO DOS SANTOS SILVA (OAB 46209/BA) - Processo 0506237-35.2017.8.05.0146 - Execução de Título Extrajudicial - Contratos 
Bancários - EXEQTE.: Banco do Nordeste do Brasil S/A - EXECDO.: JACO DE FREITAS QUEIROZ ME - EDNA ENEDINA DA 
SILVA QUEIROZ - Vistos, etc. Observo que a petição de “embargos de terceiro” chegou ao processo depois que o próprio banco 
exequente já tinha requerido a baixa na restrição do veículo de placa PEV 6986, que é exatamente o veículo tratado nos embar-
gos. Signifi ca dizer que, quando do ajuizamento dos embargos de terceiros, não havia mais justa causa para a propositura da 
ação, que, inclusive, não foi encaminhada como processo autônomo. Assim, considerando tal contexto, determino a retirada da 
restrição de “Circulação” no veículo de placa PEV 6986, ao tempo em que também declaro sem objeto a petição de “embargos 
de terceiros” de fl s. 101/127. Intimem-se. Cumpra-se. Juazeiro (BA), 10 de setembro de 2019. Documento assinado digitalmente, 
nos termos da Lei nº 11.419/2006 Cristiano Queiroz Vasconcelos Juiz de Direito - 1º Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO
JUIZ(A) DE DIREITO CRISTIANO QUEIROZ VASCONCELOS
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARCIO APARECIDO DE JESUS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0133/2019

ADV: NEUVANETE MARTINS DUARTE (OAB 33916/BA) - Processo 0304761-09.2018.8.05.0146 - Embargos à Execução - 
Prestação de Serviços - EMBARGANTE: Romildo Martins Duarte - Vistos etc. Visto que fora distribuído em duplicidade, onde 
já se encontra a mesma petição de Embargos apensos ao processo principal nº 0505549-73.2017.8.17.0146, ARQUIVE-SE. 
Cumpra-se.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO
JUIZ(A) DE DIREITO CRISTIANO QUEIROZ VASCONCELOS
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARCIO APARECIDO DE JESUS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0134/2019

ADV: LEONARDO SANTOS ARAGÃO (OAB 23115/PE) - Processo 0505789-62.2017.8.05.0146 - Reintegração / Manutenção 
de Posse - Esbulho / Turbação / Ameaça - AUTOR: GUSTAVO PALITOT SERAFIM - RÉ: RAFAELLE CRISTINE DOS SANTOS 
- Juscelino Pereira de Souza - JORGE LUIZ SERAFIM DE CARVALHO - Vistos, etc. A ré suscita em sua contestação a falta de 
interesse de agir do autor, ao argumento de que o demandante postula pedido possessório alegando domínio, quando deveria 
o fazê-lo alegando posse, daí advir a ausência de interesse processual. Não tem razão a ré. O pedido autoral está fundado em 
um suposto contrato de “comodato verbal”, se dizendo o autor “proprietário e possuidor indireto” do imóvel a partir de compra 
feita, segundo a escritura pública de fl s. 10/11, junto ao vendedor JORGE SERAFIN DE CARVALHO e sua esposa, realizada no 
dia 16/03/2016, valendo notar que também ao proprietário indireto pode ser deferida a tutela possessória. Assim, independente 
de qualquer juízo de valor sobre se procede ou não o pedido do autor, o fato é que o pedido veiculado tem aptidão para ser 
processado, sendo evidente o interesse processual do demandante. Quanto ao mérito da ação, a ré traz o relevante fato de que 
o imóvel em questão foi objeto “contrato de compra e venda” fi rmado no ano de 2008 entre a pessoa de JORGE SERAFIN DE 
CARVALHO (vendedor) e os dois fi lhos menores da demandada (compradores), promovendo a juntada do instrumento contra-
tual às fl s. 35/36, o que parece indicativo de que a ré não está ocupando o imóvel por força de um “comodato verbal”, conforme 
assevera o autor, mas sim por força deste contrato de compra e venda. É importante notar que o senhor JORGE LUIZ SERAFIN 
DE CARVALHO é tio do autor, segundo afi rmação do próprio demandante, reclamando esclarecimentos o fato deste senhor ter 
vendido o imóvel ao seu sobrinho, ora autor, no ano de 2016, após também ter negociado o mesmo imóvel com os fi lhos da ré no 
ano de 2008, fato que, a meu sentir, retira a plausibilidade (fumus boni iuris) da medida liminar concedida, que ora REVOGO. Por 
fi m, deixo assentado que a ré, através da petição de fl s. 53/55, pede o “chamamento ao processo” do senhor Jorge Luiz Serafi m 
de Carvalho, “para que o mesmo possa explicar a venda do objeto da ação no ano de 2008 e a ilícita venda para a parte autora 
de uma coisa que não he pertencia mais...” , pedido contra o qual se insurgiu o autor, “haja vista que tal fato por si retardará o 
andamento do feito e postergará o cumprimento da liminar existente nos autos...”. Está claro que “chamamento ao processo” 
veiculado pela ré não se mete a rol dentre as hipóteses do artigo 130 do Código de Processo Civil, daí por que não pode ser 
acolhido, mais parecendo que a ré em verdade pretendesse a denunciação da lide ao senhor JORGE LUIZ SERAFIN DE CAR-
VALHO (art. 125, II, do CPC), pedido este que não foi veiculado. Dou o feito por saneado e pronto para entrar na fase instrutória. 
Digam as partes, no prazo máximo de dez dias, se pretendem a produção de prova em audiência, inclusive pericial, devendo 
ser depositado o rol de testemunhas no mesmo prazo acima, em caso positivo, sob pena de não serem ouvidas as testemunhas 
arroladas extemporaneamente. Caso haja de pelo menos uma das partes o desejo de produzir prova em audiência, façam os au-
tos conclusos para designação da assentada; caso contrário, façam os autos conclusos para sentença. Intimem-se. Recolha-se 
o mandado de cumprimento da liminar. Juazeiro (BA), 10 de setembro de 2019. Cristiano Queiroz Vasconcelos Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V CÍVEL E DE REGISTROS PÚBLICOS DE JUAZEIRO
INTIMAÇÃO

8002625-39.2019.8.05.0146 Execução De Título Extrajudicial
Jurisdição: Juazeiro
Exequente: Banco Do Nordeste Do Brasil S/a
Advogado: Fabricio Bizerra De Amorim (OAB:0016986/BA)
Advogado: Gildo Tavares De Melo Junior (OAB:0014096/PE)
Advogado: Sergio Rogerio Lins Do Rego Barros (OAB:0013236/PE)
Executado: Washington Hipolito Da Fonseca De Juazeiro - Me

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE JUAZEIRO

1ª VARA CÍVEL, FAMÍLIA E DE REGISTROS PÚBLICOS

Processo: 8002625-39.2019.8.05.0146

Autor: EXEQUENTE: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A

Réu: EXECUTADO: WASHINGTON HIPOLITO DA FONSECA DE JUAZEIRO - ME

Vistos, etc.

    Intime-se a parte autora, através de seus advogados constituídos, a realizar o pagamento das custas iniciais, no prazo de 
15(quinze) dias, sob pena de cancelamento da distribuição do feito, conforme art. 290 do CPC/2015.

    Publique-se. Cumpra-se.

Juazeiro-BA., 6 de setembro de 2019

Cristiano Queiroz Vasconcelos

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V CÍVEL E DE REGISTROS PÚBLICOS DE JUAZEIRO
INTIMAÇÃO

8000440-28.2019.8.05.0146 Procedimento Comum Infância E Juventude
Jurisdição: Juazeiro
Autor: Uilliane Torres Vieira Sacramento
Advogado: Uilliane Torres Vieira Sacramento (OAB:0033558/PE)
Réu: Banco Santander (brasil) S.a.
Advogado: Antonio Carlos Dantas Goes Monteiro (OAB:0013325/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE JUAZEIRO

1ª VARA CÍVEL E DE REGISTROS PÚBLICOS

Processo: 8000440-28.2019.8.05.0146

Autor: AUTOR: UILLIANE TORRES VIEIRA SACRAMENTO

Endereço do Autor: Nome: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
Endereço: Praça Doutor José Inácio da Silva, 15, Centro, JUAZEIRO - BA - CEP: 48903-430
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Réu: RÉU: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Vistos, etc...

1. Face a contestação de ID nº26969757, intime-se a parte autora, por seu/sua advogado(a), pelo DPJ, para, querendo, apresen-
tar réplica, dentro do prazo de 15 (quinze) dias;

2. Publique-se. Cumpra-se.

6 de setembro de 2019

Dr. Cristiano Queiroz Vasconcelos

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V CÍVEL E DE REGISTROS PÚBLICOS DE JUAZEIRO
INTIMAÇÃO

8000595-31.2019.8.05.0146 Execução De Título Extrajudicial
Jurisdição: Juazeiro
Exequente: Banco Do Nordeste Do Brasil S/a
Advogado: Fabricio Bizerra De Amorim (OAB:0016986/BA)
Advogado: Nalene De Araujo Coelho Costa (OAB:0024702/PE)
Advogado: Ana Sofi a Cavalcante Pinheiro (OAB:0023462/CE)
Executado: Jose Valter Santos E Cia Ltda - Me
Advogado: Johnny Prospero Da Silva (OAB:0053945/BA)
Advogado: Wagner Reni De Sena Medrado (OAB:0024253/BA)
Executado: Jose Valter Santos
Advogado: Wagner Reni De Sena Medrado (OAB:0024253/BA)
Executado: Mychell Costa Santos
Advogado: Wagner Reni De Sena Medrado (OAB:0024253/BA)
Executado: Maria Iva Da Costa Santos
Advogado: Wagner Reni De Sena Medrado (OAB:0024253/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE JUAZEIRO

1ª VARA CÍVEL, FAMÍLIA E DE REGISTROS PÚBLICOS

Processo: 8000595-31.2019.8.05.0146

Autor: EXEQUENTE: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A

Réu: EXECUTADO: JOSE VALTER SANTOS E CIA LTDA - ME, JOSE VALTER SANTOS, MYCHELL COSTA SANTOS, MARIA 
IVA DA COSTA SANTOS

Vistos etc...

1. Intimem-se as partes, por seus advogados, a informarem, no prazo de 10(dez) dias, se têm interesse na produção de outras 
provas, inclusive, prova oral, especifi cando-as e justifi cando sua pertinência, de já advertindo que o silêncio implicará no julga-
mento do feito no estado em que se encontra.

2. Caso tenham interesse na produção de prova oral, deverão juntar aos autos rol de testemunhas, no mesmo prazo acima assi-
nalado (10 dias), sob pena de preclusão, ou seja, de não serem inquiridas as testemunhas arroladas intempestivamente.

3. Decorrido o prazo supra sem manifestação, ou manifestando-se as partes pela não realização de outras provas, venham os 
autos conclusos para SENTENÇA.

4. Publique-se. Cumpra-se.

9 de setembro de 2019

Cristiano Queiroz Vasconcelos

Juiz de Direito
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2ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO CRISTIANO QUEIROZ VASCONCELOS
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL JACKELINE CORREIA SILVA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0295/2019

ADV: COSME OLIMPIO PEREIRA REGIS (OAB 626B/BA) - Processo 0307945-46.2013.8.05.0146 - Procedimento Comum 
- Obrigações - AUTOR: PLATEBEM - Comercio Defensivo Agricola LTDA - RÉU: SP COMERCIO E REPRESENTAÇÃO DE 
PRODUTOS - Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, fi ca a parte autor(a), por seu(ua) advogado(a), 
intimado(a), para no prazo de 05 (cinco) dias, pagar as custas correlatas ao despacho de fl . 74. O referido é Verdade. Dou fé. 
Juazeiro(BA), 27 de agosto de 2019. O referido é Verdade. Dou fé. Juazeiro(BA), 27 de agosto de 2019

ADV: REGIANE FORTUNATO RAMOS (OAB 43315/BA) - Processo 0500349-17.2019.8.05.0146 - Procedimento Comum - Per-
das e Danos - AUTOR: AGILDO COELHO DA COSTA - DAYANE OLIVEIRA COSTA - REQUERIDO: Vilmar Zornitta - Conforme 
Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, fi ca a parte autor(a), por seu(ua) advogado(a), intimado(a), para no prazo 
de 05 (cinco) dias, imprimir as custas da carta precatória de fl s. 87/88, para efetuar o pagamento, informando a este juízo o de-
vido cumprimento. O referido é Verdade. Dou fé. Juazeiro(BA), 05 de setembro de 2019

ADV: ALCIONE ENEAS DE ASSIS RODRIGUES (OAB 745B/BA) - Processo 0501598-08.2016.8.05.0146 - Monitória - Cédula 
de Crédito Bancário - AUTOR: COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL DE MAIRI LTDA - SICOOB/COOPEMAR - RÉU: RITA DE 
CÁSSIA NÓBREGA-ME e outro - Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual 
abaixo: Com o resultado da busca de patrimônio via INFOJUD, nos termos do despacho de p. 174, fi ca o exequente intimado 
“(...) para requerer medida que impulsione o processo, no prazo máximo de 10 dias, sob pena de suspensão do processo por 
ausência de bens penhoráveis (art. 921, III, do CPC) (...)”.

ADV: VICTOR LAGES ALTAVILA GUERRA (OAB 12956AL) - Processo 0503238-12.2017.8.05.0146 - Monitória - Pagamento - 
AUTOR: Agrocana Comércio e Representações Ltda - RÉU: CLEYTON DOS SANTOS COSTA - Intime-se a parte Autora para 
manifestar-se no prazo de 05 (cinco) dias da devolução do AR conforme pag.76, caso solicito alguma diligencia, devendo reco-
lher as custas judiciais.

ADV: CID MATIAS DE AMORIM (OAB 44164/BA) - Processo 0504144-02.2017.8.05.0146 - Monitória - Cheque - AUTOR: RUMO 
AGRÍCOLA LTDA - RÉU: LEILSON FRAGA DOS SANTOS - Conforme provimento 06/2016, da Corregedoria Geral de Justiça, 
pratiquei o ato processual abaixo: Intime-se a parte Autora, para manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias acerca da certidão de 
fl s. 61, caso requeira alguma diligencia, dever recolher as custas processuais. .

ADV: ANDRÉ MAGNO SILVA BEZERRA (OAB 15353/BA), PATRICIA ANDRADE FALCÃO (OAB 10931/BA) - Processo 0504381-
02.2018.8.05.0146 - Procedimento Comum - Indenização por Dano Material - AUTOR: CENTRO DE DIAGNÓSTICO POR IMA-
GEM DE JUAZEIRO - RÉU: QUALICORP ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS S.A. e outro - Conforme Provimento 06/2016 
da Corregedoria Geral de Justiça, fi ca a parte autor(a), por seu(ua) advogado(a), intimado(a), para no prazo de 05 (cinco) dias, 
pagar as custas processuais relativas à petição de fl s. 155, bem como para tomar ciência da audiência de conciliação, redesig-
nada para o dia 21/10/2019, às 09:00 h. O referido é Verdade. Dou fé. Juazeiro(BA), 06 de setembro de 2019.

ADV: RICARDO LUIZ SANTOS MENDONCA (OAB 13430/BA), EDUARDO ARGOLO DE ARAUJO LIMA (OAB 4403/BA) - Pro-
cesso 0960024-79.2015.8.05.0146 - Monitória - Nota de Crédito Comercial - REQUERENTE: Banco do Nordeste do Brasil S/A 
- REQUERIDO: CONSTRUTORA ROCHA ETERNA LTDA ME e outros - Conforme provimento 06/2016, da Corregedoria Geral 
de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Intime-se a parte Autora, para manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias acerca da 
certidão de fl s. 184, caso solicite alguma diligência recolher as custas judiciais. .

ADV: ALCIONE ENEAS DE ASSIS RODRIGUES (OAB 745B/BA) - Processo 0960323-56.2015.8.05.0146 - Monitória - Cédula 
de Crédito Bancário - AUTOR: COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL DE MAIRI LTDA - SICOOB/COOPEMAR - RÉU: PAX DOS 
ANJOS LTDA e outros - Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Com 
o resultado das diligências realizadas através do RENAJUD e INFOJUD, e em atendimento ao quanto determinado no despacho 
de pp. 188/189, fi ca o exequente intimado para “(...) requerer medida que impulsione o processo, no prazo máximo de 10 dias, 
sob pena de suspensão do processo por ausência de bens penhoráveis (art. 921, III, do CPC) (...)”.

ADV: ROGERIO REZENDE FREITAS (OAB 5649/SE) - Processo 0960438-77.2015.8.05.0146 - Execução de Título Extrajudicial 
- Duplicata - EXEQTE.: MOINHOS DE TRIGO INDÍGENA S/A MOTRISA - EXECDO.: JAIME JURACI DA SILVA - Conforme Provi-
mento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Sobre o resultado da busca INFOJUD, e em 
atenção aos termos contidos no despacho de p. 203, fi ca a empresa autora intimada “(...) para requerer medida que impulsione o 
processo, no prazo de 10 dias, sob pena de suspensão do processo por ausência de bens penhoráveis (art. 921, III, do CPC) (...)”
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ADV: EMANUEL VALE CAVALCANTE (OAB 25523/PE) - Processo 0963400-73.2015.8.05.0146 - Compromisso Arbitral - Cons-
trição / Penhora / Avaliação / Indisponibilidade de Bens - EXEQTE.: PERBONI E PERBONI LTDA - EXECDO.: Antonio Carlos da 
Silva - Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Sobre o resultado da 
busca de patrimônio vi RENAJUD e INFOJUD, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias.

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO CRISTIANO QUEIROZ VASCONCELOS
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CARMEN LUCIA MARIA DA SILVA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0296/2019

ADV: ANTONIO BRAZ DA SILVA (OAB 25998/BA) - Processo 0500332-78.2019.8.05.0146 - Busca e Apreensão em Alienação 
Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: Banco Bradesco Financiamentos SA - RÉU: ENILSON LOPES DE LIMA - Conforme 
provimento 06/2016, da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Intime-se a parte Autora para efetuar 
as custas no valor de R$ 874,72 (oitocentos e setenta e quatro reais e setenta e dois centavos), conforme certidão de pag.76.

ADV: SEBASTIAO JOSE LEITE DOS SANTOS FILHO (OAB 26474/PE) - Processo 0503012-07.2017.8.05.0146 - Execução 
de Título Extrajudicial - Locação de Móvel - EXEQTE.: EDSON GONÇALVES DUARTE e outro - EXECDO.: HELDIO GAMA 
TEIXEIRA e outro - Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Após o 
ato ordinatório de p. 153, o recolhimento das custas processuais se deu para fi ns da expedição de mandado, ato este determi-
nado no despacho de pp. 151/152 no item “A.1”, todavia, aquele despacho determina, inicialmente, que se proceda, através do 
RENAJUD, a pesquisa de endereço e de restrições vinculadas a duas placas de veículos, além da impostação de “circulação” 
nos mesmos veículos. Mas considerando o recolhimento das custas processuais pertinentes à expedição de mandado, fi ca 
novamente a parte autora intimada para recolher, no prazo de 05 dias, as custas processuais atinentes a todos os atos a serem 
realizados através do RENAJUD, ou seja, 06(seis) atos, todos discriminados no item “A” do despacho contido às pp. 151/152.

ADV: HAROLDO WILSON MARTINEZ DE SOUZA JUNIOR (OAB 20366/PE), ERICK PEREIRA BEZERRA DE MELO (OAB 
18217/PE), MARRITZZA FABIANE MASTINEZ (OAB 711B/PE), MARIZZE FERNANDA LIMA MARTINEZ DE SOUZA (OAB 
25867/PE), ANA SOFIA CAVALCANTE PINHEIRO (OAB 39199/BA) - Processo 0503418-28.2017.8.05.0146 - Execução de Títu-
lo Extrajudicial - Nota de Crédito Comercial - EXEQTE.: Banco do Nordeste do Brasil S/A - EXECDO.: AL COMÉRCIO DE FRIOS 
ALIMENTÍCIOS LTDA ME e outros - Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual 
abaixo: As diligências determinadas no item “A” do despacho de pp. 119/120 através do BACENJUD e RENAJUD, são direcio-
nadas a dois CPF’s e um CNPJ, o que signifi ca dizer que são 06 (seis) atos a serem realizados. Assim, fi ca o banco exequente 
intimado para complementar as custas processuais evidenciadas à p. 116, no prazo de 05 dias.

ADV: VERBENA MOTA CARNEIRO (OAB 14357/BA) - Processo 0503610-58.2017.8.05.0146 - Execução de Título Extrajudicial 
- Cédula de Crédito Bancário - EXEQTE.: Banco Bradesco S/A - EXECDO.: R R DOS SANTOS ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA. 
- ME - Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Com o resultado ne-
gativo da busca de patrimônio via INFOJUD, e ainda em atenção aos termos do despacho de p. 72, fi ca o exequente intimado 
“(...) para requerer medida que impulsione o processo, no prazo máximo de 10 dias, sob pena de suspensão do processo por 
ausência de bens penhoráveis (art. 921, III, do CPC) (...)”

ADV: MARIANA BARBOSA MIRANDA (OAB 59943/BA) - Processo 0505184-82.2018.8.05.0146 - Interdito Proibitório - Esbulho 
/ Turbação / Ameaça - AUTOR: FABIO CARDOSO MARTINS - RÉ: RAMILDA THAMARA MEDEIROS DA ROCHA - Conforme 
provimento 06/2016, da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Intime-se a parte Autora para manifes-
tar-se no prazo de 10(dez) dias acerca da certidão de fl s. 160 .

ADV: HAROLDO WILSON MARTINEZ DE SOUZA JUNIOR (OAB 20366/PE) - Processo 0505520-23.2017.8.05.0146 - Execução 
de Título Extrajudicial - Nota de Crédito Comercial - EXEQTE.: Banco do Nordeste do Brasil S/A - EXECDO.: EDUARDO GILENO 
TORRES DE SA ME e outros - Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abai-
xo: Manifeste-se o banco exequente, no prazo de 10 dias, sobre o resultado das diligências realizadas via RENAJUD, e, mesmo 
prazo, recolher as custas processuais pertinentes às buscas a serem realizadas através do BACENJUD, bem como as custas 
relativas à expedição de mandados de remoção, tudo na forma contida no despacho de pp. 99/100, que também determina que o 
exequente indique pessoa que possa acompanhar a diligência a ser realizada através de Ofi cial de Justiça e assumir a condição 
de depositário dos bens.

ADV: ANTONIO CARLOS DANTAS GOES MONTEIRO - Processo 0961281-42.2015.8.05.0146 - Execução de Título Extrajudi-
cial - Contratos Bancários - EXEQTE.: Rio Claro Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Não Padronizados - EXECDO.: 
Emilene Menezes Vinagreiro - ME e outro - Conforme provimento 06/2016, da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato 
processual abaixo: Intime-se a parte Autora, para no prazo de 15 (quinze) dias, informar sobre o andamento da Carta Precatória .

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIAIS DE JUAZEIRO
INTIMAÇÃO
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8003187-48.2019.8.05.0146 Petição Cível
Jurisdição: Juazeiro
Requerente: Eldervan Campos Santos
Advogado: Acacio De Oliveira Campos (OAB:0056413/BA)
Requerente: Cyntia Santos Almeida
Advogado: Acacio De Oliveira Campos (OAB:0056413/BA)
Requerente: Janine Campos Santos
Advogado: Acacio De Oliveira Campos (OAB:0056413/BA)
Requerido: Banco Do Brasil S/a

Intimação:

R.H.

Intimem-se os autores, por seu advogado, para adequarem o valor da causa, que deve corresponder ao proveito econômico 
buscado no processo, no prazo máximo de 10 dias, pena de indeferimento da inicial.

Indefi ro a gratuidade judiciária, deferindo, todavia, o pagamento das custas ao fi nal da causa..

Designo audiência de CONCILIAÇÃO/MEDIAÇÃO para o dia 07/10/2019, às 11:00 h, na sala de audiências desta vara, fi cando 
advertidas ambas as partes de que deverão comparecer à assentada acompanhadas de advogado(s) ou defensor(es) público(s) 
(art. 334, § 9º, do CPC), de cuja assentada começará a fl uir o prazo de 15 dias para contestação do réu, caso não haja acordo.

Faça constar nas intimações de que o não comparecimento injustifi cado de qualquer uma das partes será considerado ato aten-
tatório à dignidade da justiça, e será sancionado com multa de até 2% da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa 
(art. 334, § 8º do CPC).

Intimem-se. Cite-se.

Juazeiro, Bahia, 08/09/2019,

Cristiano Queiroz Vasconcelos

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIAIS DE JUAZEIRO
INTIMAÇÃO

8003159-80.2019.8.05.0146 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Juazeiro
Autor: Rosicleide Dos Santos
Advogado: Joao Luiz Ribeiro De Sa (OAB:0030096/PE)
Advogado: Thais De Carvalho Andrade (OAB:0031348/PE)
Réu: Nossa Casa Engenharia Ltda
Réu: Banco Do Brasil Sa

Intimação:

R.H.

Defi ro, por ora, a gratuidade judiciária, questão que será reapreciada quando da sentença.

Não há notícias de que nas diversas ações que tramitam neste juízo, cuidando de lide semelhante à do presente feito, as partes 
tenham logrado entrar em acordo, razão pela qual deixo de designar audiência de conciliação/mediação.

Citem-se os réus para apresentação de defesa, no prazo máximo de 15 dias, pena de serem presumidos como verdadeiros os 
fatos articulados na inicial.

Caso com a resposta a ré suscite alguma preliminar ou faça a peça acompanhada de documentos, intime-se a parte autora para 
manifestação, no prazo de 15 dias.

Após, conclusos.
Juazeiro, Bahia, 08/09/2019.
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Cristiano Queiroz Vasconcelos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIAIS DE JUAZEIRO
INTIMAÇÃO

8002386-35.2019.8.05.0146 Busca E Apreensão Em Alienação Fiduciária
Jurisdição: Juazeiro
Autor: Banco Bradesco Sa
Advogado: Amandio Ferreira Tereso Junior (OAB:0107414/SP)
Réu: Luiz Antonio Gomes

Intimação:

8002386-35.2019.8.05.0146

Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo:

Sobre o teor da certidão de ID33915536, manifeste-se o banco autor, no prazo de 10 dias.

Juazeiro-BA, 10 de setembro de 2019

JACKELINE CORREIA SILVA

Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIAIS DE JUAZEIRO
INTIMAÇÃO

8002348-23.2019.8.05.0146 Execução De Título Extrajudicial
Jurisdição: Juazeiro
Executado: Estado Da Bahia
Exequente: Carlo Alessandro Parente Aragao
Advogado: Carlo Alessandro Parente Aragao (OAB:001347B/PE)

Intimação:

Vistos etc.

Cuida-se de ação na qual fi gura no pólo passivo o ESTADO DA BAHIA, que demandado no juízo privativo da Fazenda Pública.

Pelo exposto, declino da competência para conhecer do presente feito e determino sua remessa à Vara da Fazenda Pública 
desta comarca (art. 64, § 1º do CPC).

Baixa e anotações de praxe.

Comunique-se o Setor de Distribuição.

Intime-se.

Juazeiro, Bahia, 23/07/2019.

Cristiano Queiroz Vasconcelos

Juiz de Direito
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3ª VARA CÍVEL

JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO KAROLINE CANDIDO CARNEIRO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ROMILDA MÍRIA PEREIRA TAMARINDO GUEDES
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0294/2019

ADV: CRISTIANA MATOS AMÉRICO, MARCUS VINICIUS AVELINO VIANA (OAB 519B/BA) - Processo 0000342-
10.2004.8.05.0146 - Cumprimento de sentença - EXEQTE.: COELBA - Companhia de Eletricidade do Estado da Bahia - EXEC-
DO.: Jonh Khoury Hedaye - Vistos, etc. R.h. Intime-se a requerente, pessoalmente, para informar se há interesse no prossegui-
mento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIAIS DE JUAZEIRO
INTIMAÇÃO

8002856-66.2019.8.05.0146 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Juazeiro
Autor: Marlos Henrique Sousa De Oliveira
Advogado: Renata Celly Carvalho Miranda De Moura (OAB:0024998/PE)
Réu: Mg Servicos De Saude Ltda - Me
Réu: Guthenberg Simoes Amaral Oliveira
Réu: Marcus Cardoso Carvalho
Réu: Aparicio Vanuel Vidal Sampaio
Réu: Marcus Cardoso Carvalho

Intimação:

COMARCA DE JUAZEIRO – ESTADO DA BAHIA

3ª VARA DOS FEITOS CÍVEIS E COMERCIAIS

Proc. n. 8000964-25.2019.805.0146

D E S P A C H O

Atribuo ao presente ato força de mandado, para fi ns de possibilitar o seu célere cumprimento, em consagração ao princípio cons-
titucional da razoável duração do processo, servindo a segunda-via como instrumento hábil para tal.

Proc. nº 8000964-25.2019.805.0146.

R.h.

Defi ro o parcelamento das custas processuais, com base no art. 98, § 6º, do Código de Processo Civil.

Determino o recolhimento das custas processuais seja efetuado em 05 (cinco) parcelas mensais e igualitárias.

Publique-se.

Juazeiro (BA), 09 de Setembro de 2019.

KAROLINE CÂNDIDO CARNEIRO

Juíza de Direito Designada

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIAIS DE JUAZEIRO
INTIMAÇÃO

8001941-17.2019.8.05.0146 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Juazeiro
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Autor: Antonio Bernardino Da Silva
Advogado: Mariany Nathaly Brito Cavalcante Luz (OAB:0047841/BA)
Advogado: Wagner Veloso Martins (OAB:0037160/BA)
Réu: Ederson Da Silva Lima

Intimação:

Termo em anexo.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIAIS DE JUAZEIRO
INTIMAÇÃO

8001981-96.2019.8.05.0146 Cumprimento De Sentença
Jurisdição: Juazeiro
Exequente: Veronice Soares Vieira De Barros
Advogado: Ana Aparecida Araujo Muniz (OAB:0030155/BA)
Exequente: Carlos Flores De Barros
Advogado: Ana Aparecida Araujo Muniz (OAB:0030155/BA)
Executado: Banco Do Brasil S/a
Advogado: Ricardo Lopes Godoy (OAB:0047095/BA)

Intimação:

DESPACHO

nº do Processo: 8001981-96.2019.8.05.0146

Classe/ Assunto:CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)

Autor: EXEQUENTE: VERONICE SOARES VIEIRA DE BARROS, CARLOS FLORES DE BARROS

Réu: EXECUTADO: BANCO DO BRASIL S/A

Vistos e etc.

Defi ro o quanto requerido na petição de ID 29996842.

Expeça-se o competente ALVARÁ.

Ofi cie-se.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Juazeiro - BA, 2019-08-07

Bel. Ednaldo da Fonsêca Rodrigues

Juiz de Direito

*Documento Assinado Eletronicamente - (art. 1º, § 2º, III, “a” da Lei nº 11.419/06)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIAIS DE JUAZEIRO
INTIMAÇÃO

8000666-33.2019.8.05.0146 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Juazeiro
Autor: Joao Lima Da Silva
Advogado: Fabiano De Souza Melo (OAB:0030826/PE)
Réu: Rede Ibero-americana De Associacoes De Idosos Do Brasil
Advogado: Cristiane Vilela Do Prado (OAB:0133591/MG)

Intimação:
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COMARCA DE CURAÇÁ – ESTADO DA BAHIA

3ª VARA DOS FEITOS CÍVEIS E COMERCIAIS

PROCESSO nº 8000666-33.2019.805.0146.

D E S P A C H O

Atribuo ao presente ato força de mandado, para fi ns de possibilitar o seu célere cumprimento, em consagração ao princípio cons-
titucional da razoável duração do processo, servindo a segunda-via como instrumento hábil para tal.

Vistos, etc.

R.h.

Intime-se a parte ré, por sua advogada, para se manifestar acerca do ID n. 31673424, no prazo de 15 (quinze) dias úteis.

Publique-se.

Juazeiro(BA), 19 de Agosto de 2019.

KAROLINE CÂNDIDO CARNEIRO

Juíza de Direito Designada

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIAIS DE JUAZEIRO
INTIMAÇÃO

8000964-25.2019.8.05.0146 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Juazeiro
Autor: Rafael Valois Vieira
Advogado: Renata Celly Carvalho Miranda De Moura (OAB:0024998/PE)
Autor: Washington Luis Gomes Dantas
Advogado: Renata Celly Carvalho Miranda De Moura (OAB:0024998/PE)
Réu: Mg Servicos De Saude Ltda - Me
Réu: Guthenberg Simoes Amaral Oliveira
Réu: Marcus Cardoso Carvalho
Réu: Aparicio Vanuel Vidal Sampaio

Intimação:

COMARCA DE JUAZEIRO – ESTADO DA BAHIA

3ª VARA DOS FEITOS CÍVEIS E COMERCIAIS

Proc. n. 8000964-25.2019.805.0146

D E S P A C H O

Atribuo ao presente ato força de mandado, para fi ns de possibilitar o seu célere cumprimento, em consagração ao princípio cons-
titucional da razoável duração do processo, servindo a segunda-via como instrumento hábil para tal.

Proc. nº 8000964-25.2019.805.0146.

R.h.

Defi ro o parcelamento das custas processuais, com base no art. 98, § 6º, do Código de Processo Civil.

Determino o recolhimento das custas processuais seja efetuado em 05 (cinco) parcelas mensais e igualitárias.

Publique-se.

Juazeiro (BA), 09 de Setembro de 2019.
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KAROLINE CÂNDIDO CARNEIRO

Juíza de Direito Designada

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIAIS DE JUAZEIRO
INTIMAÇÃO

8002809-92.2019.8.05.0146 Monitória
Jurisdição: Juazeiro
Autor: Tiago Dos Santos Oliveira
Advogado: Cleberlito Dos Santos Martins (OAB:0062432/BA)
Réu: Fabiana Pereira Felix Reinaldo

Intimação:

DESPACHO

nº do Processo: 8002809-92.2019.8.05.0146

Classe/ Assunto:MONITÓRIA (40)

Autor: AUTOR: TIAGO DOS SANTOS OLIVEIRA

Réu: RÉU: FABIANA PEREIRA FELIX REINALDO

Vistos e etc.

Trata-se de ação monitória, sob o procedimento especial de jurisdição contenciosa, prevista nos artigos 700 a 702 do Código de 
Processo Civil de 2015.

Verifi ca-se que a petição inicial está devidamente instruída, atendendo aos requisitos insertos no art. 330 e § 2º do art. 700 do 
CPC/2015, razão pela qual se impõe a expedição, de plano, de mandado de pagamento no valor de R$ 2.045,00 (dois mil e 
quarenta e cinco reais), a se cumprir em desfavor da acionada.

Deverá ser advertida a acionada que, em caso de pagamento do débito, fi cará isenta de custas processuais e os honorários ad-
vocatícios serão fi xados em 5% (cinco por cento) do valor atribuído à causa, a teor do art. 701, caput e § 1º do CPC/15. Dispõe 
o artigo § 2º do art. 701, do diploma legal mencionado, que constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial em favor da 
parte autora da ação monitória, convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo, na hipótese de não realizado o paga-
mento e nem serem opostos os respectivos embargos no prazo de 15 (quinze) dias. Posto isto, determino a citação do acionado 
com as advertências acima mencionadas.

Com fulcro nos artigos 188 e 277 do Código de Processo Civil, segundo os quais é válido qualquer ato processual realizado, 
independentemente da forma utilizada, desde que tenha alcançado a sua fi nalidade, determino que sejam extraídas e autentica-
das quantas cópias forem necessárias, anexando-se cópia da inicial, para que este despacho sirva como MANDADO JUDICIAL 
para a citação e penhora.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Juazeiro - BA, 2019-09-04

Karoline Cândido Carneiro

Juíza de Direito Designada

*Documento Assinado Eletronicamente - (art. 1º, § 2º, III, “a” da Lei nº 11.419/06)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIAIS DE JUAZEIRO
INTIMAÇÃO

8002543-08.2019.8.05.0146 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Juazeiro
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Autor: L. A. L. M.
Advogado: Candice De Farias Ribeiro (OAB:0045971/BA)
Réu: B. S. S.

Intimação:

COMARCA DE JUAZEIRO – ESTADO DA BAHIA

3ª VARA DOS FEITOS CÍVEIS E COMERCIAIS

PROCESSO nº 8002543-08.2019.805.0146

AÇÃO DE REPARAÇÃO POR DANOS MATERIAIS

REQUERENTE: LUCIANO ANTÔNIO LIMA MARTINS

REQUERIDO: BRADESCO SEGUROS S/A

D E S P A C H O

Atribuo ao presente ato força de mandado, para fi ns de possibilitar o seu célere cumprimento, em consagração ao princípio cons-
titucional da razoável duração do processo, servindo a segunda-via como instrumento hábil para tal.

Proc. nº 8002543-08.2019.805.0146.

Vistos, etc.

No sentido de obter a solução consensual da controvérsia, designo a audiência de conciliação para o dia 24 de Setembro de 
2019, às 09:30 horas.

Cite-se. Intimem-se e publique-se.

Juazeiro (BA), 19 de Agosto de 2019.

KAROLINE CÂNDIDO CARNEIRO

Juíza de Direito Designada

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIAIS DE JUAZEIRO
INTIMAÇÃO

8002825-46.2019.8.05.0146 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Juazeiro
Autor: E. P. D. N. J.
Advogado: Murilo Ricardo Silva Alves (OAB:0040593/BA)
Réu: S. O. D. F.
Réu: B. P. N. B.

Intimação:

COMARCA DE CURAÇÁ – ESTADO DA BAHIA

3ª VARA DOS FEITOS CÍVEIS E COMERCIAIS

PROCESSO nº 8002825-46.2019.805.0146

D E S P A C H O

Atribuo ao presente ato força de mandado, para fi ns de possibilitar o seu célere cumprimento, em consagração ao princípio cons-
titucional da razoável duração do processo, servindo a segunda-via como instrumento hábil para tal.

Proc. nº 8002825-46.2019.805.0146.

Vistos, etc.
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No sentido de obter a solução consensual da controvérsia, designo a audiência de conciliação para o dia 24 de Setembro de 
2019, às 10:20 horas.

Intimem-se e publique-se.

Juazeiro(BA), 19 de Agosto de 2019.

KAROLINE CÂNDIDO CARNEIRO

Juíza de Direito Designada

 EDITAL DE CITAÇÃO – RITO ORDINÁRIO
Processo nº: 0002139-84.2005.8.05.0146
Classe  Assunto: Procedimento Comum - Prestação de Serviços
Autor: Companhia de Eletricidade da Bahia Coelba
Réu: Distribuidora de Petroleo Juazeiro Ltda e outros
Prazo: 20 (vinte) dias
Citando: DISTRIBUIDORA DE PETROLEO JUAZEIRO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
40.621.393/0001-75 com endereço Rodovia Lomanto Junior, Km 226, S/N, Capim Grosso-BA, estando atualmente sediada em 
local incerto e desconhecido.
Por intermédio do presente, a empresa acima identifi cada, atualmente em local incerto ou não sabido, fi ca ciente de que, neste 
Juízo de Direito, tramitam os autos do processo epigrafado, bem como CITADA para responder à ação, querendo, em 15 (quinze) 
dias, contados do transcurso do prazo deste edital. ADVERTÊNCIA:  Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presu-
mir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor na petição inicial (art. 285, c/c art. 319 do CPC). E, para que 
chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, foi expedido o presente edital, o qual será afi xado no local de costume e 
publicado 1 vez(es), com intervalo de 0 dias na forma da lei.
Juazeiro (BA), 10 de setembro de 2019.
Juíza de Direito Designada: Karoline Candido Carneiro
Subescrivâ: Romilda Miria Tamarindo Guedes

1ª VARA CRIME, JÚRI, MENORES E EXECUÇÕES PENAIS

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO EDUARDO FERREIRA PADILHA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARLEIDE DANTAS DE OLIVEIRA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0131/2019

ADV: JADEMILSON RODRIGUES DE MEDEIROS (OAB 44295/BA) - Processo 0503220-54.2018.8.05.0146 - Ação Penal - Pro-
cedimento Ordinário - Estupro - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: EDVALDO DA SILVA PASSOS 
- Despacho - Mero Expediente

ADV: SILVINO AGUSTINHO PEREIRA JUNIOR (OAB 39564/BA), VALERIA MARQUES TEIXEIRA COELHO (OAB 32630/PE) - 
Processo 0504927-91.2017.8.05.0146 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Crimes do Sistema Nacional de Armas - AUTOR: 
MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: JAMISON VIEIRA DE SOUZA - DESPACHO Processo nº:0504927-
91.2017.8.05.0146 Classe Assunto:Ação Penal - Procedimento Ordinário - Crimes do Sistema Nacional de Armas Autor:MINIS-
TERIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA Réu:JAMISON VIEIRA DE SOUZA Incumbe ao patrono a notifi cação do seu constituí-
do acerca da renúncia, para que este constitua outro advogado, na dicção expressa do art 112 do CPC, aplicável a espécie, por 
analogia, em virtude da ausência de previsão na legislação processual penal. Sobre o tema, é remansoso o entendimento juris-
prudencial: PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. NULIDADE PROCESSUAL. FALTA DE DEFESA.RENÚNCIADO DE-
FENSOR. OPORTUNIDADE PARA NOMEAÇÃO DE OUTRO. - Se o defensorrenunciaao mandato, deve continuar na defesa do 
constituinte durante os dez dias seguintes ànotifi caçãodarenúncia,inclusive comparecendo às solenidades para as quais já havia 
sido intimada, realizadas naquele prazo. Não comparecendo, deve o magistrado dar defensor ao réu. Aplicação dos arts. 70, § 
6º, 87, XXI e 103, XVII, do Estatuto da OAB, 565 e 265, parágrafo único, do Código de Processo Penal. Voto vencido: arenúncia-
doadvogadodeve ser comunicada antes da audiência, para dar ensejo ao defendido de constituir novo defensor oportunamente. 
(Habeas Corpus Nº 689028652, Terceira Câmara Criminal, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Luiz Melíbio Uiracaba Machado). 
ASSISTENTE A ACUSAÇÃO.RENUNCIADOADVOGADO. PRAZO. TAL COMO OCORRE NA HIPOTESE DO DEFENSOR, O 
ATO, AQUI RECLAMADO - JULGAMENTO PELO TRIBUNAL DO JURI, ESTA PERFEITO E ACABADO E NAO E NULO. ISTO 
PORQUE, EMBORA RENUNCIASSE AO MANDATO, OADVOGADO, QUE ESTAVA CIENTE DAQUELEATO, PERMANECIA A 
FRENTE DA CAUSA, NOS TERMOS DOS ARTS. 3 DO CPP E 45 DO CPC. ESTE ULTIMO, COM A APLICACAO ANALÓGICA 
PREVISTA PELO PRIMEIRO, DETERMINA QUE, OCORRENDO ARENUNCIADO DEFENSOR CONSTITUIDO OU DOADVO-
GADODO ASSISTENTE, PROSSEGUE ESTE NO PATROCINIO DO REU OU DA PARTE INTERESSADA ATE O DECENDIO 
POSTERIOR ANOTIFICAÇÃODO MANDANTE PARA NOMEAR-LHE SUCESSOR. NULIDADE. RECURSO DA ACUSACÃO. 
ALEGACAO NAO INCLUIDA. IMPOSSIBILIDADE. NOS TERMOS DA SUMULA 160, DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
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NAO E POSSIVEL O TRIBUNAL ANULAR DECISAO, CONTRA O REU, SE TAL PEDIDO NAO FAZ PARTE DO RECURSO DA 
ACUSAÇÃO. NO CASO EM TELA, A PRELIMINAR DE NULIDADE E LEVANTADA PELO PROCURADOR DE JUSTICA NO SE-
GUNDO GRAU, QUANDO DO APELO DO ASSISTENTE A ACUSAÇÃO NADA FOI ARGUIDO. (Apelação Crime Nº 699028080, 
Câmara de Férias Criminal, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Sylvio Baptista Neto). Isto posto, INDEFIRO O REQUERIMENTO 
DE FLS. 95/96, devendo os advogados permanecerem na defesa do acusado, sob pena de abandono processual. Juazeiro (BA), 
04 de setembro de 2019. EDUARDO FERREIRA PADILHA Juiz de Direito

ADV: DEUSDEDITE GOMES ARAÚJO (OAB 19982/BA), RAFAEL LINO DE SOUSA (OAB 32437/BA), CIRO SILVA DE SOUSA 
(OAB 37965/BA), MARCILIO RUBENS GOMES BARBOZA (OAB 32422/PE) - Processo 0506559-55.2017.8.05.0146 - Ação 
Penal - Procedimento Ordinário - Crimes do Sistema Nacional de Armas - AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA 
BAHIA - RÉU: ALEX DOS SANTOS OLIVEIRA - MARCOS JORGE RODRIGUES DE SOUZA - SENTENÇA Processo nº:0506559-
55.2017.8.05.0146 Classe Assunto:Ação Penal - Procedimento Ordinário - Crimes do Sistema Nacional de Armas Autor:MINIS-
TERIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA Réu:ALEX DOS SANTOS OLIVEIRA e outro Vistos e examinados. Cuida-se de Ação 
Penal movida pelo Ministério Público em face de ALEX DOS SANTOS OLIVEIRA e MARCOS JORGE RODRIGUES DE SOUZA, 
imputando ao primeiro a prática das condutas tipifi cadas no art. 16, caput, I, da Lei 10.826/2003, art. 288, § único do CPB e art. 
1º, I, da Lei 8176/91 e ao último a prática das condutas tipifi cadas nos art. 16, caput, I, da Lei 10.826/2003, art. 288, §único e art. 
180, §3º, ambos do CPB, e art. 1º, I, da Lei 8176/91. Relata, em síntese, a inicial acusatória que no dia 08/11/2017, policiais civis 
receberam informações de que uma borracharia, no distrito de Juremal, promovia a venda de combustível clandestino, às mar-
gens da BR 407 e que ainda seria ponto de encontro de assaltantes de banco na região. Averiguando a situação, os investigado-
res constataram o fl uxo de veículos no estabelecimento com movimentação de pessoas até uma residência pertencente ao 
acusado ALEX. Ato contínuo, foi o primeiro denunciado abordado, encontrando, na sua residência, um fuzil 762 de uso restrito, 
14 munições do mesmo calibre e 71 (setenta e uma) bananas de dinamite de material explosivo. Já no estabelecimento comercial 
foram encontrados 20(vinte) litros de combustível, que era vendidos por ALEX, supostamente, a mando de MARCOS JORGE, 
sendo presos em fl agrante. Com a denúncia vieram as peças constitutivas do inquérito policial nº 549/2017 (fl s. 06/40), dentre as 
quais o auto de prisão em fl agrante que lhe deu início (fl s. 07 e ss) e auto de exibição de fl s. 10. A peça inaugural foi recebida por 
este Juízo em 30/11/2017 (fl . 41). Respostas ofertadas às fl s. 59/61 e 69/72. Durante a instrução, iniciada em 15/05/2018 (fl s. 
118/119) foram ouvidos três policiais civis. Instrução retomada em 03/07/2018 (fl s. 123) com oitiva de um policial militar e fi nali-
zada em 14/08/2018(fl s. 145/148), com oitiva de duas testemunhas de defesa, sendo ao fi nal, interrogados os acusados. Foram 
acostados, ainda, Laudos periciais. (fl s. 125/131; 137/139; 140/142; 152/154) Em suas alegações fi nais (fl s. 159/165), o Ministé-
rio Público pugnou pelo acolhimento parcial da denúncia, condenando o acusado Alex, pelos delitos dos art. 16, I, da lei 
10826/2003 e art. 1°, I, da Lei 8.176/91 e Marcos tão somente pelo delito do art. 1°, I, da Lei 8176/91. A defesa do acusado 
Marcos, por sua vez, em suas razões fi nais (fl s. 167/181) requereu a absolvição do acusado por falta de provas quanto a asso-
ciação criminosa, porte de arma e receptação, e, igualmente, no tocante ao comércio irregular de combustível, e, alternativamen-
te, em caso de condenação, o direito de recorrer em liberdade. Já a defesa do acusado Alex, em suas derradeiras alegações (fl s. 
192/196) rogou pela absolvição quanto ao delito de associação criminosa, negando quanto a posse de explosivos, mas pugnan-
do pelo reconhecimento da atenuante da confi ssão quanto a posse da arma, negando ainda que procedia com a comercialização 
de combustível. Conclusos os autos. É o relatório. DECIDO. DA AUSÊNCIA DE PROVA QUANTO AO DELITO DE ASSOCIAÇÃO 
CRIMINOSA No que tange ao delito de associação criminosa, a pretensão acusatória não merece acolhimento, porquanto au-
sente prova sufi ciente para fi ns confi gurá-lo, o que foi reconhecido pelo próprio MP nas suas fi nais alegações. No caso presente, 
não há nos autos qualquer indicação da qual os imputados encontravam-se associados de modo estável a cometer práticas 
delitivas. Sequer foram coletadas provas para fi ns de comprovar a participação dos denunciados em outras empreitadas delitivas 
para fi ns de demonstrar a perpetração permanente das ações. Para que reste confi gurado o tipo previsto no artigo 288 do Códi-
go Penal (associação criminosa) se exige a presença de três requisitos essenciais: (1º) associação permanente e estável, (2º) 
composta por três ou mais pessoas, (3º) e que tenha como fi nalidade específi ca a prática de crimes. A meu ver, ausentes, in casu, 
os requisitos essenciais para a confi guração do delito em questão, uma vez que não comprovada nos autos a existência de as-
sociação estável, permanente e anterior dos denunciados. Logo, ante essas circunstâncias, ainda que não se desconheça a 
existência de indícios acerca da ocorrência delitiva, entendo que a prova carreada aos autos mostrou-se frágil e insufi ciente a 
evidenciar a efetiva perpetração de outros delitos pelos inculpados, em comunhão de desígnios estável, o que, por consequên-
cia, afasta a respectiva condenação, a teor do princípio in dubio pro reo. Nesse sentido, colaciono precedentes da jurisprudência: 
APELAÇÃO CRIME. CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO. FURTO DUPLAMENTE QUALIFICADO NA FORMA TENTADA. QUA-
LIFICADORA PELO ROMPIMENTO DE OBSTÁCULO. MANUTENÇÃO. A prova do rompimento de obstáculo se faz pelo exame 
técnico, mas a eventual ausência ou irregularidade deste poderá ser suprida por outros meios de prova colhidos em pretório. 
Inteligência dos artigos 155, 158 e 167 e do CPP. Adoção do sistema da persuasão racional que afasta a hierarquia e a prévia 
tarifação dos meios probatórios. QUALIFICADORA PELO CONCURSO DE PESSOAS. Para o reconhecimento da qualifi cadora 
prevista no artigo 155, §4º, inc. IV, do CP, prescindível que os autores tenham previamente ajustado a prática subtrativa. Basta a 
prova da participação de duas ou mais pessoas no delito e que estas possuam o completo domínio da ação criminosa. CRIMES 
CONTRA A PAZ PÚBLICA. ASSOCIAÇÃO CRIMINOSA. ABSOLVIÇÃO DECRETADA. Para a confi guração do crime de associa-
ção criminosa (CP, art. 288, caput, com a nova redação dada pela Lei nº 12.850/2013) é necessária a demonstração da estabili-
dade e da permanência de três associados ou mais para prática de delitos, o que não foi levado a efeito no caso dos autos. Ab-
solvição que se impõe. PENAS REDIMENSIONADAS. Havendo duas qualifi cadoras, a do rompimento de obstáculo vai 
sopesada para qualifi car o delito, enquanto a do concurso de agentes valoriza-se negativamente como circunstância judicial na 
primeira fase de fi xação da pena. Precedente. Em razão do novo cálculo dosimétrico, as penas vão redimensionadas em 01 (um) 
ano e 06 (seis) meses de reclusão, no regime inicial semiaberto, para o primeiro denunciado; e em 01 (um) ano e 03 (três) meses 
de reclusão, no regime aberto, para os segundo e terceiro denunciados. APELOS DEFENSIVOS PROVIDOS EM PARTE. (Ape-
lação Crime Nº 70060997780, Oitava Câmara Criminal, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Naele Ochoa Piazzeta, Julgado em 
18/03/2015) [Grifado.] APELAÇÃO. CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO. CRIME DE ROUBO E DE ASSOCIAÇÃO CRIMINOSA. 
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A) Crime de roubo. 1. Materialidade delitiva comprovada pelos autos de constatação de dano e de apreensão. 2. Autoria demons-
trada pelos elementos de convicção encartados ao caderno processual durante a instrução da causa. Depoimentos prestados 
pelos policias militares, fi rmes e coesos, que levam à conclusão, induvidosa, no sentido de que os acusados cometeram o crime 
de roubo ao arrombarem, de madrugada, uma agência bancária, subtraindo numerário por meio de violação de caixa de atendi-
mento automático, em seguida, de posse da res furtiva, trocando tiros com agentes policiais, o que vem caracterizar a elementar 
da grave ameaça. 3. Desclassifi cação da conduta para o crime de furto. Desacolhida. 4. Circunstância majorante do emprego de 
arma. Mantida. B) Crime de associação criminosa. Elementos de prova insufi cientes à condenação, ausente comprovação de 
que os réus associaram-se com outros indivíduos para o fi m específi co de cometer crimes. Absolvição com fundamento no art. 
386, inc. VII, do CPP. C) Aplicação da pena. Basilares reduzidas para quatro (4) anos de reclusão, tornadas provisórias e exas-
peradas em metade em razão de circunstâncias concretas que autorizam maior aumento de pena do que o mínimo previsto em 
lei. Regime inicial de cumprimento da pena será o fechado, considerando tratar-se de crime de roubo duplamente majorado, 
conforme precedente do STJ. Pena de multa cumulativa estabelecida pela sentença atacada em dez (10) dias-multa, na fração 
mínima legal. D) Demais cominações da sentença mantidas, com retifi cação do PEC-provisório e reconhecimento do direito à 
detração pelo período de prisão cautelar. APELO PARCIALMENTE PROVIDO. UNÂNIME. (Apelação Crime Nº 70064276710, 
Sexta Câmara Criminal, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Bernadete Coutinho Friedrich, Julgado em 14/05/2015) [Grifado.] 
Neste diapasão, ABSOLVO ALEX DOS SANTOS OLIVEIRA e MARCOS JORGE RODRIGUES DE SOUZA pelo delito de ASSO-
CIAÇÃO CRIMINOSA, nos termos do art. 386, VII, da legislação adjetiva, diante da inexistência de prova sufi ciente à condena-
ção. DA AUSÊNCIA DE PROVA QUANTO AO DELITO DE RECEPTAÇÃO CULPOSA Como indício único de prova da autoria, 
tem-se a apreensão do combustível, supostamente, na posse do réu. Contudo, tal indício por si só não tem o condão de gerar a 
responsabilidade penal do inculpado, sob pena de consagração da Responsabilidade objetiva, já que inexiste prova dos autos da 
origem criminosa deste, ou que fora comprado por um valor que pudesse presumir a sua origem ilícita. É consabido que a impo-
sição ao réu de um decreto condenatório não pode se basear em presunções ou suposições, o que levaria a uma decisão arbi-
trária e injusta. É imperioso que constem nos autos elementos probatórios capazes de trazer clareza, certeza sobre todas as 
circunstâncias do crime, refutando qualquer tipo de dúvida que possa existir. Na carência desses subsídios não há outra alterna-
tiva a se vislumbrar que não seja a absolvição do acusado, em nome do consagrado princípio in dubio pro reo. Como bem lecio-
na Gustavo Henrique Badaró, “é possível que, mesmo após a produção da prova, o juiz ainda esteja em dúvida, sendo necessá-
rio, assim, que uma das partes venha a arcar com as consequências da incerteza sobre a alegação de fato não provada, 
incidindo, portanto, a regra do in dubio pro reo”. Ante o exposto, ABSOLVO o acusado MARCOS JORGE RODRIGUES DE 
SOUZA qualifi cado inicialmente, da imputação de prática do delito previsto no art. 180, §3º, da legislação substantiva, com fun-
damento no art. 386, VII do Diploma Processual Penal, por não existir prova sufi ciente para a condenação. QUANTO AO DELITO 
DE PORTE DE ARMA E MUNIÇÕES DE USO RESTRITO Conforme já mencionado, são atribuídas aos réus a prática do delito 
previsto no art. 16, I, da Lei 10.826/2003, cujo teor é oportuno conferir: “Art. 16. Possuir, deter, portar, adquirir, fornecer, receber, 
ter em depósito, transportar, ceder, ainda que gratuitamente, emprestar, remeter, empregar, manter sob sua guarda ou ocultar 
arma de fogo, acessório ou munição de uso proibido ou restrito, sem autorização e em desacordo com determinação legal ou 
regulamentar. Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa A redação do tipo penal deixa claro que se trata de crime que 
se enquadra entre aqueles defi nidos como de perigo abstrato, já que foi criminalizada conduta que não necessariamente enseja 
lesão ou perigo concreto a um bem jurídico. A penalização de delitos dessa natureza constitui uma importante medida preventiva 
que tem o condão de evitar condutas ilícitas e consequentemente a ofensa a direitos do indivíduo, constituindo uma valiosa fer-
ramenta do Estado para o alcance da sua primordial função de salvaguarda de bens e interesses jurídicos de especial relevância 
para a sociedade. Especifi camente em relação ao delito de porte ilegal de arma e explosivos de uso restrito, tem-se que a sua 
tipifi cação mostra-se de grande relevo e em total compasso com os princípios norteadores do Direito Penal, visando preservar a 
incolumidade pública, abrangendo a segurança pública, a integridade física, a vida e o patrimônio da coletividade, revelando uma 
maior desvalor da conduta de quem tem em posse arma de fogo e explosivo com maior potencial lesivo. No caso em testilha, a 
colheita de provas demonstrou que a conduta do réu ALEX DOS SANTOS perfeitamente se adéqua à capitulação do delito acima 
exposta. No tocante à materialidade delitiva, tem-se que restou cabalmente comprovada pelos Laudos periciais de fl s. 125/128 e 
fl s. 152/154 os quais comprovam a apreensão de material genuinamente explosivo, bem como que a arma apreendida encontra-
va-se apta a utilização e, sobretudo, encontrava-se com numeração original adulterada. Em sintonia com o exposto, consta nos 
autos o relato das testemunhas de acusação, que estavam presentes no momento da prisão do inculpado: IPC Jean Carlos - “...
Recebemos denúncias anônimas onde dizia que borracharia em Juremal, conhecido por borracharia de Jorginho estaria haven-
do comercialização de drogas e fl uxo de veículos estranhos entre borracharia e residência em frente a borracharia do outro lado 
da pista, que veículos faziam esse fl uxo, entre borracharia e residência e também que uma pessoa conhecida por Alex, teria 
chegado há pouco tempo, era quem estava fazendo esse contato com essas pessoas estranhas e que havia comercialização de 
combustível clandestino, subtraído, desviado de caminhoneiros responsaveis por transporte, que era desviada pela pessoa de 
Jorginho e atrás dessa residência teria armas enterradas e escondidas, fi zemos várias campanas, com várias equipes e deter-
minado dia, formos pela tarde, encontramos algumas pessoas na borracharia, encontramos o Alex e também 22 galões de com-
bustível em baldes e ele confessou que vendia pra Jorginho esses combustíveis, 55 reais cada balde, acho que era tipo óleo 
diesel, Jorginho não foi encontrado, Alex nos levou a residência, lá fi zemos buscas com autorização dele e a equipe encontrou 
atrás da residência, enterrado há uns vinte, 30 metros, um fuzil com carregador, local fofo, não deu trabalho pra encontrar e logo 
após encontramos munições e 71 emulsões, conhecidas por bananas de dinamite, duas prontas para detonação, enroladas com 
cordões detonadores, Alex também mostrou onde fi cavam enterradas as munições do fuzil, ele explicou que tinha recebido con-
tato pelo celular de pessoas que mandava ele tirar armamentos, carregadores de dentro do forro da casa e entregasse parte a 
duas pessoas que passaria no local, um branco e moreno em veículo prata, a denúncia dizia que seria de Varney Xavier, preso 
em Salvador, que naquela época estaria de saidinha, que mandava para Jorginho, pessoa de confi ança e seria para assalto a 
bancos na região, Alex assumiu, de forma alguma atribuiu a Jorginho ou Valney, ele mencionou que revendia o combustível para 
Jorginho, sobre as bananas de dinamite, falou que guardava pra essas pessoas a qual não poderia falar nomes, ele falou que só 
recebia contato via telefone e guardava e entregava os armamentos e explosivos, disse que morava em Salvador e havia sido 
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preso por assalto lá, não houve tempo de mandado de busca porque denuncias diziam que já tinham retirados um ou dois fuzis, 
não foi apreendida droga, pessoa assassinada no local mais de um ano antes, não chegamos a investigar essa pessoa, segundo 
denúncias, Varney estaria de saidinha, mas não foi verifi cado por mim, ele nos mostrou que recebia via mensagens, dinamite 
estava próxima, em local enterrado, dentro da casa não recordo de arma ou artefato explosivo, segundo denuncias Varney seria 
responsável por guardar armamento, que passaria pra Alex guardar, vigiar, não fui residência de Jorginho, policia militar fez bus-
cas, denuncia se referia a trafi co de drogas e movimentação de armas, tem relatórios em relação a essa quadrilha, não estão 
nesses autos, de campanas não tem relatório, segundo Alex ele residia na casa que havia armas, não sei informar se Juremal 
tem posto de gasolina, não se informar quanto ele comprava esse diesel” IPC Francisco Alex - “...Tomamos conhecimento do fato 
por denúncia anônima, venda de combustível e tráfi co de drogas, mencionava a borracharia, que era propriedade desse senhor, 
em relação a nomes não me recordo, no local foi constatado galões de combustível, fui pra residência do outro lado da pista onde 
havia fuzil enterrado, na casa, por trás, já vimos terra remexida, começamos a cavar e encontramos fuzil, mais a frente as bom-
bas de dinamite, duas já estavam prontas com espoleta cordel e tudo, dava pra ver que há pouco tempo tivesse cavado e enter-
rado, na borracharia tava Alex que nos conduziu à casa, ele disse que tomava conta da borracharia e da casa, ele disse que eram 
de outras pessoas e tinha muito medo de dizer quem é proprietário, que eu lembre ele não falou de nomes, que se dissesse ele 
morria, ele mesmo disse onde estava a munição, próxima do fuzil, não foi apreendida drogas, nada em relação a drogas, em 
relação as campanas, foi mais de uma vez, não verifi camos o momento de colocação dessas armas no local, não posso precisar 
nada em relação a isso, a que chega via Cicom temos obrigação de fazer relatório “ IPC Barnabé Coelho - “...Começou com 
denuncia de que casa estaria sendo guardado armas explosivos e drogas, fomos no local, uma ou duas vezes, falava que na 
borracharia tinha venda de combustíveis, localizamos a casa, tinha movimentação de carro, isso na borracharia, casa era o outro 
lado da BR, equipe fi cou na borracharia e lá encontramos o rapaz ai, tinha venda de combustíveis e na casa achou fuzil e depois 
sacola com banana de dinamite, setenta e alguma coisa, pegamos ele na borracharia e fomos na casa, eu o colega Alex e outro, 
ele disse que guardava mas não falou quem era, senão iria morrer, denuncia dizia que seria do Varney e Jorginho estaria guar-
dando, mas Alex não citou nome de ninguém, Alex morava na casa de frente a borracharia de Jorge, tava na borracharia porque 
estava trabalhando, ele vendia esse combustível a pedido de Jorginho, disse que não conhecia esse Varney, não foi encontrada 
droga, na borracharia combustível, quantidade grande de combustível, não identifi camos terceiros envolvidos, só a denúncia ci-
tava o chefe, Jorginho é borracheiro segundo fui informado, tinha gasolina e acho que tinha óleo diesel também, não chegamos 
a ninguém que tinha comprado combustível na mão de Jorginho “ No seu interrogatório, o acusado alex confessou tão somente 
a posse do Fuzil, negando quanto a posse do explosivo, ao tempo em que Jorge negou qualquer relação com o fuzil e explosivo. 
Verifi co, no presente, inexistir motivo para que seja afastada a versão apresentada pelos policiais. A presunção em abstrato a 
respeito da eventual parcialidade no relato das testemunhas que participam da apreensão não é devida, verifi cando-se que não 
foi apresentada qualquer razão para se duvidar daquilo que foi dito por elas. Aliás, o relato fi dedigno a respeito das circunstâncias 
da prisão dá conta da veracidade das alegações, sendo que os policiais, nos termos do art. 202 do CPP, como qualquer pessoa, 
podem servir como testemunhas. Não há qualquer informação que demonstre a existência de animosidade entre os policiais e 
os acusados. A propósito os policiais foram fi rmes ao indicar que a arma e munições foram encontradas com o acusado Alex, à 
revelia da lei. Conforme já sublinhado, é entendimento dominante na jurisprudência que o porte ilegal de arma de fogo é delito 
de mera conduta, e, ainda, constitui crime de perigo abstrato, sendo prescindível que a conduta do agente resulte na produção 
de um perigo real para o bem jurídico tutelado, de modo que o simples fato de portar ilegalmente arma de fogo com numeração 
suprimida constitui o ilícito penal incriminado pelo artigo 16, §único, inciso IV, da Lei nº 10.823/03. Nesse contexto, é a doutrina 
de JOSÉ GERALDO DA SILVA e NUCCI, ao lecionar que o tipo do artigo citado não exige dolo específi co, tratando-se simples-
mente da vontade livre e consciente do agente em praticar qualquer uma das condutas delineadas no tipo incriminador, qual seja, 
portar, possuir, adquirir, transportar ou fornecer. A propósito, veja-se que o Estatuto do Desarmamento tem por fi nalidade a puni-
ção com maior rigor daqueles que portarem arma de fogo com qualquer sinal de identifi cação raspado, suprimido ou adulterado, 
ante a possibilidade de maior dano social dessa conduta, não se apresentando adequada punição menos severa da conduta. 
Isso porque uma arma sem identifi cação possibilita sua utilização para fi ns criminosos sem que os envolvidos sejam identifi ca-
dos, favorecendo a prática de inúmeros ilícitos paralelos. Assim, consoante já fi rmado pela jurisprudência: APELAÇÃO-CRIME. 
PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO DE USO PERMITIDO, COM NUMERAÇÃO SUPRIMIDA. ART. 16, PARÁGRAFO ÚNICO, 
INC. IV, DA LEI N° 10.826/03. AUTORIA E MATERIALIDADE. APLICAÇÃO DO SANCIONAMENTO PREVISTO NO TIPO PENAL 
DENUNCIADO. I - O Supremo Tribunal Federal já se manifestou a respeito da constitucionalidade dos crimes de perigo abstrato 
previstos na Lei de Armas. II - Presentes a materialidade e a autoria, não há falar em fragilidade probatória. Ainda, segundo o 
resultado do laudo pericial, o artefato bélico teve seu número de série removido, afeiçoando-se a conduta ao tipo penal previsto 
no art. 16, parágrafo único, inc. IV, da Lei nº 10.826/03. III - A conduta do julgador de origem, que reconheceu o crime do art. 16, 
mas aplicou a pena do art. 14, deve ser reparada. Ao legislador compete a criação de tipos penais, tendo optado por punir mais 
severamente quem porta arma de fogo com numeração, marca ou qualquer outro sinal identifi cador raspado, suprimido ou adul-
terado. Observância do preceito secundário do tipo penal previsto no art. 16, da Lei de Armas. APELAÇÃO MINISTERIAL PRO-
VIDA. APELO DEFENSIVO PARCIALMENTE PROVIDO. (Apelação Crime Nº 70059096404, Quarta Câmara Criminal, Tribunal 
de Justiça do RS, Relator: Rogerio Gesta Leal, Julgado em 15/05/2014). Assim, uma vez que incontroversa a apreensão de arma 
de fogo com numeração identifi cadora alterada, além dos explosivos em poder do réu Alex, conforme demonstrado pelo laudo 
pericial juntados aos autos, cabe a condenação deste ao apenamento imposto pelo legislador. Ressalto, inexistir, nos autos, 
qualquer prova que relacione o acusado Marcos Jorge pelo delito de porte ilegal de armas e explosivos, de modo que a absolvi-
ção deste quanto a tal prática delitiva é medida que se impõe. Em que pese a apreensão de arma de fogo de uso restrito e de 
explosivos, há apenas uma conduta, com lesão de um único bem jurídico. Assim, havendo apenas uma conduta, com lesão de 
um único bem jurídico, confi gura-se o crime único, podendo o juiz considerar a pluralidade de munições e explosivos como cir-
cunstância desfavorável, quando da fi xação da pena. Ante o exposto, ABSOLVO O ACUSADO MARCOS JORGE RODRIGUES 
DE SOUZA, da prática do delito do art. 16, caput, I, da Lei 10.826/2003, com fundamento no art. 386, VII do Diploma Processual 
Penal, por não existir prova sufi ciente para a condenação, ao tempo em que CONDENO ALEX DOS SANTOS OLIVEIRA, pela 
prática do delito do art. 16, caput, I, da Lei 10.826/2003. QUANTO AO DELITO DE AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEIS EM DESA-



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458- Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 2/ Página 2065

CORDO COM NORMA LEGAL Imputa-se aos acusados, ainda, a conduta de revenda de combustíveis sem a respectiva autori-
zação. Tal prática, constitui delito contra a ordem econômica, nos seguintes termos: “Art. 1° Lei 8176/1991- Constitui crime contra 
a ordem econômica: I - adquirir, distribuir e revender derivados de petróleo, gás natural e suas frações recuperáveis, álcool etíli-
co, hidratado carburante e demais combustíveis líquidos carburantes, em desacordo com as normas estabelecidas na forma da 
lei;” Ora, se a ordem econômica, na precisa dicção do caput do artigo 170 da Constituição Federal, é “fundada na valorização do 
trabalho humano e na livre iniciativa”, e “tem por fi m assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social”, 
observados princípios como o da livre concorrência (inciso IV), o da defesa do consumidor (inciso V), e o da defesa do meio 
ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus proces-
sos de elaboração e prestação (inciso VI), a primeira conclusão que exsurge, de modo induvidoso, é a de que a criminalização 
de condutas que atentem contra a ordem econômica não se restringe a situações de abuso do poder econômico que vise “à 
dominação dos mercados, à eliminação da concorrência e ao aumento arbitrário dos lucros” (artigo 173, § 4.°, da Constituição 
Federal). Ou seja, a defi nição de crimes contra a ordem econômica não encontra justifi cativa apenas na repressão às formas de 
abuso do poder econômico descritas no § 4.° do artigo 173 da Carta Magna. Toda e qualquer conduta que atentar, por exemplo, 
contra algum dos princípios gerais que regem a atividade econômica também poderá ser criminalizada, de acordo com a opção 
conferida pelo constituinte originário ao legislador ordinário. Logo, e em atenção à conduta descrita na denúncia, a simples con-
duta de aquisição de combustíveis para fi ns de revenda, constitui fato típico, nos termos do Art. 1° lei 8176/1991. A materialidade 
está demonstrada pelo Laudo Pericial (fl s. 138), auto de exibição (fl s. 10) e prova oral amealhada no decorrer da instrução. 
Quanto à autoria, observe-se relatos dos policiais ouvidos em Juízo: IPC Jean Carlos - “...Recebemos denúncias anônimas onde 
dizia que borracharia em Juremal, conhecido por borracharia de Jorginho estaria havendo comercialização de drogas e fl uxo de 
veículos estranhos entre borracharia e residência em frente a borracharia do outro lado da pista, que veículos faziam esse fl uxo, 
entre borracharia e residência e também que uma pessoa conhecida por Alex, teria chegado há pouco tempo, era quem estava 
fazendo esse contato com essas pessoas estranhas e que havia comercialização de combustível clandestino, subtraído, desvia-
do de caminhoneiros responsaveis por transporte, que era desviada pela pessoa de Jorginho e atrás dessa residência teria ar-
mas enterradas e escondidas, fi zemos várias campanas, com várias equipes e determinado dia, formos pela tarde, encontramos 
algumas pessoas na borracharia, encontramos o Alex e também 22 galões de combustível em baldes e ele confessou que vendia 
pra Jorginho esses combustíveis, 55 reais cada balde, acho que era tipo óleo diesel, Jorginho não foi encontrado, Alex nos levou 
a residência, lá fi zemos buscas com autorização dele e a equipe encontrou atrás da residência, enterrado há uns vinte, 30 me-
tros, um fuzil com carregador, local fofo, não deu trabalho pra encontrar e logo após encontramos munições e 71 emulsões, co-
nhecidas por bananas de dinamite, duas prontas para detonação, enroladas com cordões detonadores, Alex também mostrou 
onde fi cavam enterradas as munições do fuzil, ele explicou que tinha recebido contato pelo celular de pessoas que mandava ele 
tirar armamentos, carregadores de dentro do forro da casa e entregasse parte a duas pessoas que passaria no local, um branco 
e moreno em veículo prata, a denúncia dizia que seria de Varney Xavier, preso em Salvador, que naquela época estaria de sai-
dinha, que mandava para Jorginho, pessoa de confi ança e seria para assalto a bancos na região, Alex assumiu, de forma alguma 
atribuiu a Jorginho ou Valney, ele mencionou que revendia o combustível para Jorginho, sobre as bananas de dinamite, falou que 
guardava pra essas pessoas a qual não poderia falar nomes, ele falou que só recebia contato via telefone e guardava e entrega-
va os armamentos e explosivos, disse que morava em Salvador e havia sido preso por assalto lá, não houve tempo de mandado 
de busca porque denuncias diziam que já tinham retirados um ou dois fuzis, não foi apreendida droga, pessoa assassinada no 
local mais de um ano antes, não chegamos a investigar essa pessoa, segundo denúncias, Varney estaria de saidinha, mas não 
foi verifi cado por mim, ele nos mostrou que recebia via mensagens, dinamite estava próxima, em local enterrado, dentro da casa 
não recordo de arma ou artefato explosivo, segundo denuncias Varney seria responsável por guardar armamento, que passaria 
pra Alex guardar, vigiar, não fui residência de Jorginho, policia militar fez buscas, denuncia se referia a trafi co de drogas e movi-
mentação de armas, tem relatórios em relação a essa quadrilha, não estão nesses autos, de campanas não tem relatório, segun-
do Alex ele residia na casa que havia armas, não sei informar se Juremal tem posto de gasolina, não se informar quanto ele 
comprava esse diesel” IPC Francisco Alex - “...Tomamos conhecimento do fato por denúncia anônima, venda de combustível e 
tráfi co de drogas, mencionava a borracharia, que era propriedade desse senhor, em relação a nomes não me recordo, no local 
foi constatado galões de combustível, fui pra residência do outro lado da pista onde havia fuzil enterrado, na casa, por trás, já 
vimos terra remexida, começamos a cavar e encontramos fuzil, mais a frente as bombas de dinamite, duas já estavam prontas 
com espoleta cordel e tudo, dava pra ver que há pouco tempo tivesse cavado e enterrado, na borracharia tava Alex que nos 
conduziu à casa, ele disse que tomava conta da borracharia e da casa, ele disse que eram de outras pessoas e tinha muito medo 
de dizer quem é proprietário, que eu lembre ele não falou de nomes, que se dissesse ele morria, ele mesmo disse onde estava 
a munição, próxima do fuzil, não foi apreendida drogas, nada em relação a drogas, em relação as campanas, foi mais de uma 
vez, não verifi camos o momento de colocação dessas armas no local, não posso precisar nada em relação a isso, a que chega 
via Cicom temos obrigação de fazer relatório “ IPC Barnabé Coelho - “...Começou com denuncia de que casa estaria sendo guar-
dado armas explosivos e drogas, fomos no local, uma ou duas vezes, falava que na borracharia tinha venda de combustíveis, 
localizamos a casa, tinha movimentação de carro, isso na borracharia, casa era o outro lado da BR, equipe fi cou na borracharia 
e lá encontramos o rapaz ai, tinha venda de combustíveis e na casa achou fuzil e depois sacola com banana de dinamite, seten-
ta e alguma coisa, pegamos ele na borracharia e fomos na casa, eu o colega Alex e outro, ele disse que guardava mas não falou 
quem era, senão iria morrer, denuncia dizia que seria do Varney e Jorginho estaria guardando, mas Alex não citou nome de 
ninguém, Alex morava na casa de frente a borracharia de Jorge, tava na borracharia porque estava trabalhando, ele vendia esse 
combustível a pedido de Jorginho, disse que não conhecia esse Varney, não foi encontrada droga, na borracharia combustível, 
quantidade grande de combustível, não identifi camos terceiros envolvidos, só a denúncia citava o chefe, Jorginho é borracheiro 
segundo fui informado, tinha gasolina e acho que tinha óleo diesel também, não chegamos a ninguém que tinha comprado com-
bustível na mão de Jorginho “ Soldado Pm Ubiratran Willian - “...Dando continuidade a diligência pela polícia civil, tinham ido ate 
Distrito de Juremal, prendido Alex, fi cou sabendo que Jorginho tinha evadido do local, já a noite, chegou através do disk denuncia 
que ele estaria na casa de uma tia, chegando na porta, ela negou, outra guarnição foi pra retaguarda da casa, quando ele viu a 
guarnição, ele entrou, pediu permissão a tia dele, ela deu e ele estava dentro do banheiro, foi dada voz de prisão e agente con-
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duziu ele a delegacia, informação passada do delegado que Jorginho é parceiro de Alex, que os dois estariam com explosivos, 
dinamites e munições, da venda de combustíveis tive conhecimento porque vi os galões na delegacia, nunca prendi alguem que 
tenha comprado droga ou combustível de Jorginho...” “ Conforme relato dos milicianos há certeza quanto a propriedade do com-
bustivel para fi ns de revenda quanto ao acusado Marcos Jorge. Contudo, relativo a Alex, a prova é duvidosa, já que um dos po-
liciais mencionou que o mesmo estava trabalhando na borracharia pertencente ao outro acusado, prestando serviços desta na-
tureza, não havendo plena certeza de que Alex tinha qualquer participação na comercialização de combustível. Quanto a 
conduta de Marcos Jorge, considerando que o combustível foi encontrado na borracharia da sua propriedade, a simples aquisi-
ção de quantidade relevante, já autoriza a conclusão de que não se destinava ao uso próprio Assim sendo, ABSOLVO O ACU-
SADO ALEX DOS SANTOS OLIVEIRA, da prática do delito do Art. 1° Lei 8176/1991, com fundamento no art. 386, VII do Diploma 
Processual Penal, por não existir prova sufi ciente para a condenação, ao tempo em que CONDENO MARCOS JORGE RODRI-
GUES DE SOUZA, pela prática do delito do do Art. 1° Lei 8176/1991. Atento às diretrizes dos artigos 59 e 68 do CP, passo à in-
dividualização da pena pelo delito do art. 16 da Lei 10826/2003 quanto ao acusado ALEX OLIVEIRA. O réu não registra maus 
antecedentes. A culpabilidade excede à normal do tipo penal, diante da enorme quantidade de explosivos encontrados na posse 
de alex, que revelam um maior grau de censurabilidade do comportamento do agente. Sua conduta social não foi desabonada 
pelas provas produzidas. Não há elementos para se proceder a uma valoração sobre a sua personalidade. Sem elementos quan-
to ao motivo do delito. No tocante às circunstâncias em que a infração foi cometida, nada há que se considerar em seu desfavor. 
O delito não acarretou consequências, afora o perigo abstrato que é próprio do tipo penal e, portanto, já considerado pelo legis-
lador para a cominação da pena. Nada há que se apreciar quanto ao comportamento da vítima, que, em crimes dessa natureza, 
é a sociedade. Sopesando as circunstâncias judiciais, fi xo a pena-base em 03 (três) anos e 05(cinco) meses de reclusão, consi-
derando o grau de culpabilidade acima descrito. Presente a atenuante da confi ssão, atenuo a pena em cinco meses, retornando 
a 03 (TRÊS) ANOS DE RECLUSÃO, que se torna defi nitiva, pela ausência de agravantes, causas de diminuição ou aumento. No 
que tange à pena pecuniária, fi xo em 10 (dez) dias-multa, no valor unitário de 1/30 (um trigésimo) do salário-mínimo vigente à 
época dos fatos (art. 49, § 1º, CP). Tudo atendendo à condição econômica do réu (art. 60, CP) relatada nos autos. Determino, 
para o réu, o REGIME ABERTO como o inicial de cumprimento da reprimenda, em razão da quantidade da pena, da gravidade 
do fato praticado e das circunstâncias judiciais (art. 59, III, c/c o art. 33, § 2º, alínea “c”, ambos do CP). Pelo quantum da pena 
irrogada, é incabível substituição por multa (art. 44, § 2º, CP). Por outro lado, o condenado faz jus à substituição da pena priva-
tiva de liberdade por restritiva de direitos, pois atende aos requisitos objetivos e subjetivos exigidos pelo art. 44 do Código Penal 
para a concessão do benefício. As circunstâncias judiciais do art. 59, aliadas a não reincidência e à quantidade de pena imposta 
demonstram ser a substituição sufi ciente para a prevenção e repressão do delito. Diante dessa possibilidade de substituição, fi ca 
prejudicada a suspensão condicional da pena, que de acordo com o art. 77, III do Código Penal, somente tem incidência quando 
não seja indicada ou cabível a substituição do art. 44. Assim, em respeito aos arts. 44, 46, 47 e 55 do Código Penal, CONVERTO 
A PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE EM DUAS PENAS RESTRITIVAS DE DIREITOS, nas modalidades previstas no art. 43, IV 
e V, do Código Penal, ou seja, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS à comunidade ou a entidades públicas, por um período igual ao da 
pena privativa de liberdade aplicada, e LIMITAÇÃO DE FREQUENTAR BARES E CASAS DE FESTAS AOS FINAIS DE SEMANA 
pelo período da pena. Concedo ao réu o direito de apelar em liberdade, tendo em vista que lhe foi aplicado o regime inicial aber-
to, sendo ainda substituída a pena, de modo que não há razão para lhe submeter ao regime fechado, e mais gravoso, enquanto 
aguarda o trânsito em julgado do feito. Atento às diretrizes dos artigos 59 e 68 do CP, passo à individualização da pena pelo 
delito do art. 1º da Lei 8.176/1991 quanto ao acusado MARCOS JORGE RODRIGUES DE SOUZA O réu não registra maus an-
tecedentes. A culpabilidade excede à normal do tipo penal, diante da enorme quantidade de combustíveis encontrada, que reve-
lam um maior grau de censurabilidade do comportamento do agente. Sua conduta social não foi desabonada pelas provas pro-
duzidas. Não há elementos para se proceder a uma valoração sobre a sua personalidade. Sem elementos quanto ao motivo do 
delito. No tocante às circunstâncias em que a infração foi cometida, nada há que se considerar em seu desfavor. O delito não 
acarretou consequências, afora o perigo abstrato que é próprio do tipo penal e, portanto, já considerado pelo legislador para a 
cominação da pena. Nada há que se apreciar quanto ao comportamento da vítima, que, em crimes dessa natureza, é a socieda-
de. Sopesando as circunstâncias judiciais, fi xo a pena-base em 01 (um) ano e 02(dois) meses de reclusão, que se torna defi niti-
va, pela ausência de atenuantes, agravantes, causas de diminuição ou aumento. No que tange à pena pecuniária, fi xo em 03 
(três) dias-multa, no valor unitário de 1/30 (um trigésimo) do salário-mínimo vigente à época dos fatos (art. 49, § 1º, CP). Deter-
mino, para o réu, o REGIME ABERTO como o inicial de cumprimento da reprimenda, em razão da quantidade da pena, da gra-
vidade do fato praticado e das circunstâncias judiciais (art. 59, III, c/c o art. 33, § 2º, alínea “c”, ambos do CP). Pelo quantum da 
pena irrogada, é incabível substituição por multa (art. 44, § 2º, CP). Por outro lado, o condenado faz jus à substituição da pena 
privativa de liberdade por restritiva de direitos, pois atende aos requisitos objetivos e subjetivos exigidos pelo art. 44 do Código 
Penal para a concessão do benefício. As circunstâncias judiciais do art. 59, aliadas a não reincidência e à quantidade de pena 
imposta demonstram ser a substituição sufi ciente para a prevenção e repressão do delito. Diante dessa possibilidade de substi-
tuição, fi ca prejudicada a suspensão condicional da pena, que de acordo com o art. 77, III do Código Penal, somente tem inci-
dência quando não seja indicada ou cabível a substituição do art. 44. Assim, em respeito aos arts. 44, 46, 47 e 55 do Código 
Penal, CONVERTO A PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE EM DUAS PENAS RESTRITIVAS DE DIREITOS, nas modalidades 
previstas no art. 43, IV e V, do Código Penal, ou seja, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS à comunidade ou a entidades públicas, por 
um período igual ao da pena privativa de liberdade aplicada, e LIMITAÇÃO DE FREQUENTAR BARES E CASAS DE FESTAS 
AOS FINAIS DE SEMANA pelo período da pena. Concedo ao réu o direito de apelar em liberdade, tendo em vista que lhe foi 
aplicado o regime inicial aberto, sendo ainda substituída a pena, de modo que não há razão para lhe submeter ao regime fecha-
do, e mais gravoso, enquanto aguarda o trânsito em julgado do feito. Após o trânsito em julgado, lance-se o nome do réu no rol 
dos culpados, expedindo-se guia de cumprimento em regime inicialmente aberto ou, caso aceite a conversão, de pena restritiva 
de direitos, ofi ciando-se o TRE para os devidos fi ns. Após sigam os autos ao ínclito Juízo da execução para o respectivo cumpri-
mento. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Juazeiro(BA), 30 de Agosto de 2019. EDUARDO FERREIRA PADILHA Juiz de Di-
reito
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO EDUARDO FERREIRA PADILHA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARLEIDE DANTAS DE OLIVEIRA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0132/2019

ADV: LAILSON SANTOS MEDRADO DE ALMEIDA (OAB 41327/BA), FABIANNA SILVEIRA ARAUJO (OAB 47220/BA) - Processo 
0304510-93.2015.8.05.0146 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Furto - AUTOR: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA 
BAHIA - RÉU: ANDERSON RAMON DO NASCIMENTO SOUZA e outro - DESPACHO Processo nº:0304510-93.2015.8.05.0146 
Classe Assunto:Ação Penal - Procedimento Ordinário - Furto Autor:O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA Réu:AN-
DERSON RAMON DO NASCIMENTO SOUZA e outro Vistos e examinados. Verifi cando-se que não há incidência das hipóteses 
previstas no art. 397 do Código de Processo Penal, designo audiência concentrada de instrução e julgamento de que trata o 
art. 400 do mesmo diploma legal para o dia 22 de Outubro de 2019, às 10h:30min. Notifi que-se o Ministério Público. Intimem-se 
o(s) acusado(s), bem como seu(s) defensor(es). Intimem(se) as testemunhas arroladas pelo Ministério Público, bem como as 
testemunhas arroladas na defesa, expedindo Precatória, se necessário. Cumpra-se. Juazeiro (BA), 05 de Setembro de 2019. 
EDUARDO FERREIRA PADILHA Juiz de Direito

ADV: ‘A BAHIA (OAB 1D/BA), PABLO CIRO DE SANTANA BANDEIRA NUNES (OAB 30950/PE) - Processo 0306402-
08.2013.8.05.0146 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Roubo Majorado - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA 
BAHIA - RÉU: JANAELSON DE ALMEIDA e outro - DESPACHO Processo nº:0306402-08.2013.8.05.0146 Classe Assunto:Ação 
Penal - Procedimento Ordinário - Roubo Majorado Autor:MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA Réu:JANAELSON DE 
ALMEIDA e outro Sobre o teor de fl s. 170 e 176/177, ouça-se o MP. Em relação ao acusado Janaelson, diante da inércia do seu 
patrono, intime-se pessoalmente o acusado para oferta de resposta a acusação em oito dias, sob pena de ter a defesa assumida 
por Defensor Público. Intime o advogado de Janaelson acerca da possiilidade de imposição de multa por abandono processual. 
Juazeiro (BA), 09 de setembro de 2019. EDUARDO FERREIRA PADILHA Juiz de Direito

ADV: LUIZ RAIMUNDO DO NASCIMENTO CUNHA (OAB 750B/BA) - Processo 0500829-92.2019.8.05.0146 - Ação Penal - Pro-
cedimento Ordinário - Tráfi co de Drogas e Condutas Afi ns - AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: 
NASCIMENTO NELSON DA SILVA - DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Processo nº:0500829-92.2019.8.05.0146 Classe Assunto:A-
ção Penal - Procedimento Ordinário - Tráfi co de Drogas e Condutas Afi ns Autor:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA 
Réu:NASCIMENTO NELSON DA SILVA Vistos e examinados. Haja vista a prova da existência do crime, consistente no auto de 
exibição e apreensão da substância entorpecente de fl s. 13, a qual pelo modo de acondicionamento e quantidade, em análise 
perfunctória, não aparenta ter sido adquirida para uso próprio, ao passo que tal substância, segundo narrativa constante da peça 
inquisitória que acompanha a denúncia, fora fl agrada em poder do acusado, redundando na presença da justa causa para ação 
penal, mencionando, em arremate a presença dos pressupostos processuais e das condições da ação. A lei, na presente fase, 
se contenta com indícios, e estes, ao meu ver, são sufi cientes para o recebimento da denúncia. Nesta esteira tem se posiciona-
do a nossa Jurisprudência senão vejamos, in verbis: RECURSO EM SENTIDO ESTRITO.TRÁFICODE DROGAS. REJEIÇÃO 
DADENÚNCIA. AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA. RECURSO MINISTERIAL. DECISÃO REFORMADA. 1. Fungibilidade recursal. 
Conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça, o recurso cabível da decisão que rejeitou adenúnciaé orecurso em sen-
tido estrito. Entretanto, inexistindo prejuízo aos recorridos e respeitado o prazo recursal, é possível orecebimentodo apelo como 
recurso em sentido estrito, conforme procedido pelo juízo a quo. 2. Trata-se de acusação de crime detráfi code drogas, decorrente 
de fl agrante delito da indiciada, ao ser abordada portando em sua cintura um saco plástico contendo cerca de 0,8 gramas de cra-
ck, fracionadas em sete pedras. O Ministério Público entendeu estarem presentes os indícios sufi cientes de autoria e materialida-
de, tendo oferecidodenúncia, que foi rejeitada pelo juízo a quo sob o fundamento de ausência de justa causa. Contudo, constam 
nos autos os laudos periciais realizados na substância apreendida e os relatos dos policiais que realizaram a abordagem policial, 
o que compreende indícios sufi cientes para o ajuizamento da ação penal competente, nos termos como determina o princípio 
do indubiopro societate, em vigor nessa fase da persecução penal. Assim, não há falar em ausência de justacausa. Decisão que 
rejeita adenúnciareformada para o fi m de receber a peça inicial acusatória e oportunizar o prosseguimento do feito. RECURSO 
PROVIDO POR MAIORIA. (Recurso em Sentido Estrito Nº 70075594028, Terceira Câmara Criminal, Tribunal de Justiça do RS, 
Relator: Ingo Wolfgang Sarlet, Julgado em 20/03/2018) Assim, observa-se que somente diante de uma evidente insufi ciência de 
indícios necessários ao ajuizamento da competente ação penal compreenderia motivo para o não recebimento da denúncia, em 
especial em virtude da incidência do princípio do in dubio pro societate nessa fase da persecução penal, o que não confi gura 
o caso dos autos. Ora, havendo indícios fortes da prática descrita na peça incoativa, existe, sim, justa causa para recebimento 
da presente denúncia, em todos os seus termos. Assim sendo, entendo por RECEBER A PRESENTE DENÚNCIA, em todos os 
seus termos. Verifi cando-se que não há incidência das hipóteses previstas no art. 397 do Código de Processo Penal, designo 
audiência concentrada de instrução e julgamento de que trata o art. 400 do mesmo diploma legal para o dia 04 de NOVEMBRO 
de 2019, às 10h:00min. Notifi que-se o Ministério Público. Intimem-se o(s) acusado(s), bem como seu(s) defensor(es). Intimem(-
se) as testemunhas arroladas pelo Ministério Público, bem como as testemunhas arroladas na defesa, expedindo Precatória, se 
necessário. Juazeiro(BA), 05 de Setembro de 2019. EDUARDO FERREIRA PADILHA Juiz de Direito

ADV: RODRIGO NUNES DA SILVA (OAB 23096/BA), GLAUBER RAFAEL DIAS TORRES (OAB 56415/BA), FRANCISCO SAN-
TIAGO PINHEIRO DE SOUZA (OAB 58611/BA) - Processo 0501098-34.2019.8.05.0146 - Ação Penal - Procedimento Ordinário 
- Tráfi co de Drogas e Condutas Afi ns - AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉ: SUZANE MOURA DA 
SILVA - ITALO HENRIQUE AMORIM CONCEIÇÃO DA SILVA - SHEILA BARBOSA DE MIRANDA - SENTENÇA Processo 
nº:0501098-34.2019.8.05.0146 Classe Assunto:Ação Penal - Procedimento Ordinário - Tráfi co de Drogas e Condutas Afi ns Au-
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tor:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA Réu:SUZANE MOURA DA SILVA e outros Vistos e examinados. Cuida-se de 
AÇÃO PENAL movida pelo MINISTÉRIO PÚBLICO em face de SUZANE MOURA DA SILVA, ITALO HENRIQUE AMORIM CON-
CEIÇÃO DA SILVA e SHEILA BARBOSA DE MIRANDA, imputando-lhes a prática de conduta tipifi cada no arts. 33 da Lei 
11.343/2006. Em resumo, narra a inicial acusatória que no dia 17/04/2019, por volta das 10:00 horas, os denunciados mantinham 
em depósito, para fi ns de mercancia, um invólucro de maconha, além de duas pedras de crack, sendo presos em fl agrante após 
diligência da polícia civil. Com a denúncia vieram as peças constitutivas do Inquérito Policial 80/2019-DTE (fl s. 05/62), dentre as 
quais o auto de prisão em fl agrante que lhe deu início (fl s. 05 e seguintes), autos de exibição e apreensão da droga apreendida 
(fl s. 12) e Laudo Defi nitivo Pericial de substâncias entorpecentes.(fl s. 42/43). Defesas preliminares dos acusados ás fl s. 67/68, 
69/70 e 80/85, sendo que a defesa de fl s. 86/91, ao que parece, não pertence ao presente feito, razão pela qual impõe-se o seu 
desentranhamento, o que, desde já, fi ca determinado. A denúncia foi recebida em 26/06/2019 (fl s. 92/93). Instrução realizada em 
28/08/2019 (fl s. 126/127) com oitiva de duas testemunhas, policiais civis, sendo, ao fi nal, interrogados os acusados. O Ministério 
Público ofertou fi nais alegações escritas (fl s.133/138) pugnando pela absolvição da acusada Sheila e desclassifi cação da condu-
ta de Suzane e Ítalo para o art. 28 da Lei 11.343/2006. A Defesa do acusado Ítalo Henrique pugnou, igualmente, pela desclassi-
fi cação para a posse de drogas para consumo pessoal, ou, alternativamente, em caso de condenação, pela aplicação da mino-
rante do §4º da referida Lei (fl s. 141/146) Já a defesa de Sheila e Suzane, pugnou pela absolvição por falta de provas e 
subsidiariamente, desclassifi cação das condutas para uso de entorpecente.(fl s. 147/151) Conclusos os autos. É o relatório. DE-
CIDO. ABSOLVIÇÃO DE SHEILA BARBOSA DE MIRANDA As provas reunidas não foram capazes de demonstrar que a denun-
ciada Sheila, pelos fatos da denúncia, praticou o ilícito de tráfi co de entorpecentes. A inculpada negou a prática delitiva, ao passo 
que a instrução probatória não foi sólida em provar que a acusada portava qualquer tipo de entorpecente. Observe-se que pairam 
dúvidas acerca da propriedade do entorpecente pela ré Sheila. A droga com ele não foi encontrada e sim na residência, ao pas-
so que não restam outros elementos que a imputada estivesse praticando o narcotráfi co. Com efeito, a circunstância de haver 
registro penal penal anterior, por si só, não pode comprovar a autoria de tráfi co na presente persecução, sob pena da consagra-
ção do sempre não desejado Direito penal do Autor. Zaffaroni e Pierangeli esclarecem que “ainda que não haja um critério unitá-
rio acerca do que seja o direito penal do autor, podemos dizer que, ao menos em sua manifestação extrema, é uma corrupção 
do direito penal, em que não se proíbe o ato em si, mas o ato como manifestação de umaforma de serdo autor, esta sim consi-
derada verdadeiramente delitiva. O ato teria valor de sintoma de uma personalidade; o proibido e reprovável ou perigoso, seria a 
personalidade e não o ato. Dentro desta concepção não se condena tanto o furto, como oser ladrão”. Acrescente-se que as in-
formações prestadas pela denunciada mantiveram-se uniformes durante toda a persecução criminal, isentas de contradições ou 
incoerências, repetindo o seu depoimento já prestado perante a Autoridade Policial. Constata-se, pois, a existência de um con-
junto probatório extremamente frágil, não subsistindo elementos sufi cientes para se chegar a um juízo de certeza sobre o envol-
vimento da acusada SHEILA em tráfi co de entorpecente. É consabido que a imposição ao réu de um decreto condenatório não 
pode se basear em presunções ou suposições, o que levaria a uma decisão arbitrária e injusta. É imperioso que constem nos 
autos elementos probatórios capazes de trazer clareza, certeza sobre todas as circunstâncias do crime, refutando qualquer tipo 
de dúvida que possa existir. Na carência desses subsídios não há outra alternativa a se vislumbrar que não seja a absolvição da 
acusada, em nome do consagrado princípio in dubio pro reo. Como bem leciona Gustavo Henrique Badaró, “é possível que, 
mesmo após a produção da prova, o juiz ainda esteja em dúvida, sendo necessário, assim, que uma das partes venha a arcar 
com as consequências da incerteza sobre a alegação de fato não provada, incidindo, portanto, a regra do in dubio pro reo”. Ante 
o exposto, ABSOLVO a acusada SHEILA BARBOSA DE MIRANDA, qualifi cada inicialmente, da imputação de prática do delito 
previsto no art. 33 da Lei 11.343/2006, com fundamento no art. 386, VII do Diploma Processual Penal, por não existir prova sufi -
ciente para a condenação. Expeça-se, de imediato, e com urgência, ALVARÁ DE SOLTURA. DAS CONDUTAS DE SUZANE e 
ÍTALO HENRIQUE Conforme já mencionado, é atribuída, ainda, aos réus Suzane e Italo Henrique, a prática de conduta que se 
amolda ao art. 33, caput da Lei 11.343/2006, com o seguinte teor: “ Art. 33. Importar, exportar, remeter, preparar, produzir, fabricar, 
adquirir, vender, expor à venda, oferecer, ter em depósito, transportar, trazer consigo, guardar, prescrever, ministrar, entregar a 
consumo ou fornecer drogas, ainda que gratuitamente, sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou regula-
mentar: Pena - reclusão de 5 (cinco) a 15 (quinze) anos e pagamento de 500 (quinhentos) a 1.500 (mil e quinhentos) dias-multa. 
Cuida-se de crime de perigo abstrato, que visa salvaguardar a saúde pública dos efeitos nocivos provocados pelo consumo de 
substâncias entorpecentes. Como se percebe da leitura do artigo, trata-se de delito de ação múltipla ou conteúdo variado, já que 
diversas são as ações passíveis de levar à sua confi guração. No entanto, para haver subsunção de uma conduta a tal tipo penal 
faz-se necessária a comprovação do intuito do agente de realizar o comércio da droga, já que se o objetivo for o consumo próprio 
há incidência das disposições do art. 28 da mesma Lei. No caso em espeque, de acordo com o Auto de exibição e apreensão 
(fl s. 12), em poder dos incriminados foram encontrados um invólucro de maconha e duas pedras de crack. No presente caso, a 
materialidade do delito restou comprovada, eis que se realizou perícia com laudo defi nitivo de constatação de serem as substân-
cias apreendidas em mãos dos acusados entorpecente, com princípios ativos do CRACK/MACONHA, conforme Laudo Pericial 
de fl s. 42/43, com a regular análise de amostras dos materiais apreendidos, substâncias de usos proibidos no Brasil, de acordo 
com a Portaria 344/98 da Secretaria de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde, requisito este essencial para respaldar uma 
eventual condenação do acusado. O art. 50, parágrafo 1º da Lei 11.343/06 é claro ao dispor sobre a necessidade do laudo de 
exame toxicológico para a perfeita instrução do feito. A perícia, nos crimes em que se necessita de uma comprovação acerca de 
ser tal substância entorpecente ou não, nos parece imprescindível, aplicando-se o disposto no art. 158 do CPP, que assim pre-
ceitua: “Art. 158 : Quando a infração deixar vestígios, será indispensável o exame de corpo delito, direto ou indireto, não poden-
do supri-lo a confi ssão da acusada” Nossa jurisprudência assim tem se posicionado, conforme podemos verifi car da transcrição 
do seguinte julgado, in verbis: “Anula-se a sentença condenatória, lançada em autos carentes de laudo toxicológico defi nitivo, 
peça imprescindível para apurar a identidade do material colhido, com vistas a demonstrar a materialidade do delito e necessário 
para o julgamento do réu, não podendo a sentença condenatória apoiar-se apenas no laudo de constatação” (TJMG - AP - Rel. 
Guido Andrade - JM 112/334). Relativamente à autoria, as provas produzidas no decorrer da persecução penal demonstram, com 
clareza, que os acusados Ìtalo e Suzane são, de fato, responsáveis por ato penalmente reprimido pela Lei nº 11.343/2006, mas 
não na forma da denúncia. Os réus negaram a prática delitiva que foi irrogada. Os policiais que participaram das diligências que 
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resultaram na prisão dos acusados confi rmaram a apreensão das substâncias entorpecentes com Suzane e Ìtalo, mas não há 
outros elementos de prova que confi rmem a narcotrafi cância. Com efeito, foram apreendidas com os acusados duas pequenas 
pedras de crack e outra porção de maconha, quantidade diminuta que não levam certeza quanto ao narcotráfi co, vez que desa-
companhadas de outros elementos de prova. Não há notícias nem investigações prévias que indique que os réus estivessem 
vendendo entorpecentes e, as circunstâncias em que fl agrados, não sustentam, por si só, a tese de narcotrafi cância. Portanto, 
evidenciado que os acusados, quando da prisão em fl agrante, tinham diminuta quantidade de entorpecente, não incompatível 
com a destinação para mero consumo alegada, ratifi cando a tese defensiva na qual, de fato, são usuários. Sobre o tema, obser-
ve-se julgado a respeito: “APELAÇÃO CRIME. TRÁFICO DE DROGAS. REJEIÇÃO DA DENÚNCIA. IRRESIGNAÇÃO MINISTE-
RIAL. Evidenciado que estava o réu levando consigo, quando da prisão em fl agrante, 25,9gramasde maconha, em porção única, 
quantidade não incompatível com a destinação para mero consumo alegada,embora ausente prova a ensejar justa causa para a 
ação penal pelo delito de tráfi co de entorpecentes, sufi cientes os elementos quanto ao delito do artigo 28 da Lei n.º 11.343/06. 
Assim, descabida a rejeição da denúncia, devendo ser a conduta desclassifi cada para o delito de posse de droga parausopróprio, 
remetendo-se o feito ao juízo competente. Todavia, diante dadesclassifi cação, decorrido o prazo prescricional, impõe-se a extin-
ção da punibilidade. Apelo parcialmente provido e declarada, de ofício, a extinção da punibilidade pela prescrição.” (Apelação 
Crime Nº 70054259890, Segunda Câmara Criminal, Tribunal de Justiça do RS, Relator: José Ricardo Coutinho Silva, Julgado em 
17/09/2015) Resumindo, prova concreta de que os denunciados guardavam a droga com outra fi nalidade que não o consumo 
pessoal não há, havendo, em verdade, mera suposição de que também a tinha para comercialização ilegal, o que, como se sabe, 
não é sufi ciente para sustentar a imputação da denúncia. Deste modo, por não comprovada, a quantum satis, a trafi cância, DES-
CLASSIFICO o fato denunciado ao artigo 28 da Lei n.º 11.343/06 e por consequência afasta-se a imputação do art. 33 da lei 
11343/2006 em relação aos reus SUZANE MOURA DA SILVA, ITALO HENRIQUE AMORIM CONCEIÇÃO DA SILVA. Operada a 
desclassifi cação para infração de menor potencial ofensivo, de ordinário, o destino dos autos seria o Juizado Especial Criminal 
(art. 98, I, da CF). No entanto, na espécie, por suas peculiaridades, é razoável que se adote solução diversa. É que, aqui, ambos 
foram presos em fl agrante, levado e mantido por quase 05 (cinco) meses no cárcere, o que, frente ao tipo penal do artigo 28 da 
Lei n.º 11.343/06, importa em manifesta punição excessiva, muito além das sanções que comina, todas não privativas de liber-
dade - I - advertência; II - prestação de serviço à comunidade; e III - medida educativa de comparecimento a programa ou curso 
educativo; um só e único dia de prisão já se apresenta sanção mais severa do que qualquer uma delas -, pelo que, fazendo 
cumprir o princípio da proporcionalidade, DOU OS ACUSADOS POR ADVERTIDOS E DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE 
DOS MESMOS quanto a imputação do art. 28 da Lei 11.343/2006. Por fi m, deixo consignado que o ora decidido não obsta o 
aproveitamento do tempo de prisão processual cumprido neste processo em eventual pedido de detração de pena em outro 
delito, nesta ou em outra ação, desde que anterior à presente persecução. Expeçam-se, ALVARÁS DE SOLTURA em favor dos 
três acusados, se por outro motivo não estiverem presos. P.R.I e arquivem-se após o trânsito em julgado. Isento de custas. Jua-
zeiro(BA), 05 de setembro de 2019. EDUARDO FERREIRA PADILHA Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO EDUARDO FERREIRA PADILHA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ELIANE COSTA DOS SANTOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0133/2019

ADV: JOÃO BOSCO DOS SANTOS FILHO (OAB 31638/BA), JACSON BOSCO DOS SANTOS (OAB 49599/BA) - Processo 
0301736-90.2015.8.05.0146 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Furto - AUTOR: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DA BAHIA - RÉU: JOAO FRANCISCO DE OLIVEIRA - Verifi cando-se que não há incidência das hipóteses previstas no art. 397 
do Código de Processo Penal, designo audiência concentrada de instrução e julgamento de que trata o art. 400 do mesmo di-
ploma legal para o dia 22 de Outubro de 2019, às 10h:00min. Notifi que-se o Ministério Público. Intimem-se o(s) acusado(s), bem 
como seu(s) defensor(es). Intimem(se) as testemunhas arroladas pelo Ministério Público, bem como as testemunhas arroladas 
na defesa, expedindo Precatória, se necessário. Cumpra-se. Juazeiro (BA), 05 de Setembro de 2019. EDUARDO FERREIRA 
PADILHA Juiz de Direito titular

ADV: VANDERFAGNER LIMA DE SANTANA (OAB 40998/BA) - Processo 0500731-10.2019.8.05.0146 - Ação Penal - Procedi-
mento Ordinário - Tráfi co de Drogas e Condutas Afi ns - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: JOSE 
ROBSON DOS SANTOS SILVA - DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Processo nº:0500731-10.2019.8.05.0146 Classe Assunto:Ação 
Penal - Procedimento Ordinário - Tráfi co de Drogas e Condutas Afi ns Autor:MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 
Réu:JOSE ROBSON DOS SANTOS SILVA Haja vista a prova da existência do crime, consistente no auto de exibição e apre-
ensão da substância entorpecente de fl s. 9, a qual pelo modo de acondicionamento e quantidade, em análise perfunctória, não 
aparenta ter sido adquirida para uso próprio, ao passo que tal substância, segundo narrativa constante da peça inquisitória que 
acompanha a denúncia, fora fl agrada em poder do acusado, redundando na presença da justa causa para ação penal, mencio-
nando, em arremate a presença dos pressupostos processuais e das condições da ação. A lei, na presente fase, se contenta 
com indícios, e estes, ao meu ver, são sufi cientes para o recebimento da denúncia. Nesta esteira tem se posicionado a nossa 
Jurisprudência senão vejamos, in verbis: RECURSO EM SENTIDO ESTRITO.TRÁFICODE DROGAS. REJEIÇÃO DADENÚN-
CIA. AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA. RECURSO MINISTERIAL. DECISÃO REFORMADA. 1. Fungibilidade recursal. Conforme 
entendimento do Superior Tribunal de Justiça, o recurso cabível da decisão que rejeitou adenúnciaé orecurso em sentido estrito. 
Entretanto, inexistindo prejuízo aos recorridos e respeitado o prazo recursal, é possível orecebimentodo apelo como recurso 
em sentido estrito, conforme procedido pelo juízo a quo. 2. Trata-se de acusação de crime detráfi code drogas, decorrente de 
fl agrante delito da indiciada, ao ser abordada portando em sua cintura um saco plástico contendo cerca de 0,8 gramas de crack, 
fracionadas em sete pedras. O Ministério Público entendeu estarem presentes os indícios sufi cientes de autoria e materialidade, 
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tendo oferecidodenúncia, que foi rejeitada pelo juízo a quo sob o fundamento de ausência de justa causa. Contudo, constam nos 
autos os laudos periciais realizados na substância apreendida e os relatos dos policiais que realizaram a abordagem policial, o 
que compreende indícios sufi cientes para o ajuizamento da ação penal competente, nos termos como determina o princípio do 
indubiopro societate, em vigor nessa fase da persecução penal. Assim, não há falar em ausência de justacausa. Decisão que 
rejeita adenúnciareformada para o fi m de receber a peça inicial acusatória e oportunizar o prosseguimento do feito. RECURSO 
PROVIDO POR MAIORIA. (Recurso em Sentido Estrito Nº 70075594028, Terceira Câmara Criminal, Tribunal de Justiça do RS, 
Relator: Ingo Wolfgang Sarlet, Julgado em 20/03/2018) Assim, observa-se que somente diante de uma evidente insufi ciência de 
indícios necessários ao ajuizamento da competente ação penal compreenderia motivo para o não recebimento da denúncia, em 
especial em virtude da incidência do princípio do in dubio pro societate nessa fase da persecução penal, o que não confi gura 
o caso dos autos. Ora, havendo indícios fortes da prática descrita na peça incoativa, existe, sim, justa causa para recebimento 
da presente denúncia, em todos os seus termos. Assim sendo, entendo por RECEBER A PRESENTE DENÚNCIA, em todos os 
seus termos. Verifi cando-se que não há incidência das hipóteses previstas no art. 397 do Código de Processo Penal, designo 
audiência concentrada de instrução e julgamento de que trata o art. 400 do mesmo diploma legal para o dia 04 de NOVEMBRO 
de 2019, às 10h:30min. Notifi que-se o Ministério Público. Intimem-se o(s) acusado(s), bem como seu(s) defensor(es). Intimem(-
se) as testemunhas arroladas pelo Ministério Público, bem como as testemunhas arroladas na defesa, expedindo Precatória, 
se necessário. Quanto ao pedido de Restituição do veículo apreendido (fl s. 38/42), registro que a decretação da perda do bem 
utilizado para o tráfi co de drogas depende de comprovação da origem ilícita, da utilização habitual na prática delituosa, ou, ao 
menos, demonstração de prévia preparação do bem para a prática do tráfi co de drogas. Nesse sentido, precedente do STJ: PE-
NAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR 
A DECISÃO AGRAVADA. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. PERDIMENTO DE BENS. DEMONSTRAÇÃO DA UTILIZAÇÃO 
HABITUAL OU DA PREPARAÇÃO ESPECÍFICA DOS BENS PARA A PRÁTICA DA ATIVIDADE ILÍCITA. NECESSIDADE. AGRA-
VO REGIMENTAL IMPROVIDO. 1. O agravante não apresentou argumentos novos capazes de infi rmar os fundamentos que 
alicerçaram a decisão agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental. 2. A tese sustentada pelo 
agravante não é inédita nesta Corte Superior, que fi rmou o entendimento de que o perdimento de bens utilizados para tráfi co 
ilícito de entorpecentes, depende da demonstração de que tal bem seja utilizado habitualmente, ou que seja preparado, para a 
prática da atividade ilícita. 3.Tendo o Tribunal de origem consignado, expressamente, que “não restando demonstrado, in casu, 
que o veículo e os celulares apreendidos foram adquiridos com o produto do tráfi co de drogas, tampouco que se destinavam pre-
cipuamente, para atividade ilícita”, impossível autorizar a ordem de confi sco, com fulcro na simples circunstância de apreensão 
das drogas no veículo, desacompanhada de qualquer outro elemento de convicção quanto a sua origem ou destinação. 4. Agra-
vo a que se nega provimento (AgRg no AREsp 175758 / MG, 5ª Turma, j. em 06/11/12) O tema, enfi m, atualmente se encontra 
pacifi cado. Em 17/05/2017, O Supremo Tribunal Federal, após ter reconhecido a existência de repercussão geral na questão 
atinente à decretação do perdimento de bem no tráfi co de drogas, defi niu que para a perda do bem não é necessária a compro-
vação da habitualidade do uso na prática criminosa ou da adulteração do bem para difi cultar a descoberta da droga (Recurso 
Extraordinário 638491/PR, Min. Rel. Luiz Fux), entendeu que: “É possível o confi sco de todo e qualquer bem de valor econômico 
apreendido em decorrência do tráfi co de drogas, sem a necessidade de se perquirir a habitualidade, reiteração do uso do bem 
para tal fi nalidade, a sua modifi cação para difi cultar a descoberta do local do acondicionamento da droga ou qualquer outro re-
quisito além daqueles previstos expressamente no art. 243, parágrafo único, da Constituição Federal” No caso, a constrição se 
deu em observância ao disposto no art. 243. Parágrafo único da Constituição Federal e ainda o art. 62 da Lei 11.343/06. Observo 
que consta da denúncia que o acusado transportava entorpecente para comercialização no veículo Uno apreendido. O feito ainda 
encontra-se em trâmite. Em tese, o veículo foi utilizado para a suposta prática delitiva, o que, para exata compreensão, deverá 
ser apurado nos autos e, assim, decidida a questão acerca de possível perda em favor da União. No caso, existentes indícios 
da utilização do bem apreendido no cometimento do delito, a apreensão deve ser mantida, pelo menos até o fi nal do processo. 
Diante do esposado, não vislumbro, neste momento, motivos que autorizam a liberação do bem apreendido, pelo que INDEFIRO 
o incidente de restituição. Juazeiro(BA), 05 de Setembro de 2019. EDUARDO FERREIRA PADILHA Juiz de Direito

ADV: RAFAEL DOURADO ROCHA MUNIZ (OAB 56821/BA) - Processo 0501140-54.2017.8.05.0146 - Ação Penal - Procedimen-
to Ordinário - Tráfi co de Drogas e Condutas Afi ns - AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉ: LUCIENE 
DANTAS FERNANDES - DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Processo nº:0501140-54.2017.8.05.0146 Classe Assunto:Ação Penal 
- Procedimento Ordinário - Tráfi co de Drogas e Condutas Afi ns Autor:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA Réu:LU-
CIENE DANTAS FERNANDES Vistos e examinados. Haja vista a prova da existência do crime, consistente no auto de exibição e 
apreensão da substância entorpecente de fl s. 09, a qual pelo modo de acondicionamento e quantidade, em análise perfunctória, 
não aparenta ter sido adquirida para uso próprio, ao passo que tal substância, segundo narrativa constante da peça inquisitória 
que acompanha a denúncia, fora fl agrada em poder da acusada, redundando na presença da justa causa para ação penal, men-
cionando, em arremate a presença dos pressupostos processuais e das condições da ação. A lei, na presente fase, se contenta 
com indícios, e estes, ao meu ver, são sufi cientes para o recebimento da denúncia. Nesta esteira tem se posicionado a nossa 
Jurisprudência senão vejamos, in verbis: RECURSO EM SENTIDO ESTRITO.TRÁFICODE DROGAS. REJEIÇÃO DADENÚN-
CIA. AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA. RECURSO MINISTERIAL. DECISÃO REFORMADA. 1. Fungibilidade recursal. Conforme 
entendimento do Superior Tribunal de Justiça, o recurso cabível da decisão que rejeitou adenúnciaé orecurso em sentido estrito. 
Entretanto, inexistindo prejuízo aos recorridos e respeitado o prazo recursal, é possível orecebimentodo apelo como recurso 
em sentido estrito, conforme procedido pelo juízo a quo. 2. Trata-se de acusação de crime detráfi code drogas, decorrente de 
fl agrante delito da indiciada, ao ser abordada portando em sua cintura um saco plástico contendo cerca de 0,8 gramas de crack, 
fracionadas em sete pedras. O Ministério Público entendeu estarem presentes os indícios sufi cientes de autoria e materialidade, 
tendo oferecidodenúncia, que foi rejeitada pelo juízo a quo sob o fundamento de ausência de justa causa. Contudo, constam nos 
autos os laudos periciais realizados na substância apreendida e os relatos dos policiais que realizaram a abordagem policial, o 
que compreende indícios sufi cientes para o ajuizamento da ação penal competente, nos termos como determina o princípio do 
indubiopro societate, em vigor nessa fase da persecução penal. Assim, não há falar em ausência de justacausa. Decisão que 
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rejeita adenúnciareformada para o fi m de receber a peça inicial acusatória e oportunizar o prosseguimento do feito. RECURSO 
PROVIDO POR MAIORIA. (Recurso em Sentido Estrito Nº 70075594028, Terceira Câmara Criminal, Tribunal de Justiça do RS, 
Relator: Ingo Wolfgang Sarlet, Julgado em 20/03/2018) Assim, observa-se que somente diante de uma evidente insufi ciência de 
indícios necessários ao ajuizamento da competente ação penal compreenderia motivo para o não recebimento da denúncia, em 
especial em virtude da incidência do princípio do in dubio pro societate nessa fase da persecução penal, o que não confi gura 
o caso dos autos. Ora, havendo indícios fortes da prática descrita na peça incoativa, existe, sim, justa causa para recebimento 
da presente denúncia, em todos os seus termos. Assim sendo, entendo por RECEBER A PRESENTE DENÚNCIA, em todos os 
seus termos. Verifi cando-se que não há incidência das hipóteses previstas no art. 397 do Código de Processo Penal, designo 
audiência concentrada de instrução e julgamento de que trata o art. 400 do mesmo diploma legal para o dia 07 de NOVEMBRO 
de 2019, às 10h:30min. Notifi que-se o Ministério Público. Intimem-se o(s) acusado(s), bem como seu(s) defensor(es). Intimem(-
se) as testemunhas arroladas pelo Ministério Público, bem como as testemunhas arroladas na defesa, expedindo Precatória, se 
necessário. Juazeiro(BA), 05 de Setembro de 2019. EDUARDO FERREIRA PADILHA Juiz de Direito

ADV: SILVINO AGUSTINHO PEREIRA JUNIOR (OAB 39564/BA), VALERIA MARQUES TEIXEIRA COELHO (OAB 32630/PE) 
- Processo 0502612-90.2017.8.05.0146 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Tráfi co de Drogas e Condutas Afi ns - AUTOR: 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: CLAUDIO MARCELO BARBOSA GOMES VIANA - DECISÃO INTER-
LOCUTÓRIA Processo nº:0502612-90.2017.8.05.0146 Classe Assunto:Ação Penal - Procedimento Ordinário - Tráfi co de Drogas 
e Condutas Afi ns Autor:MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA Réu:CLAUDIO MARCELO BARBOSA GOMES VIANA 
Vistos e examinados. Haja vista a prova da existência do crime, consistente no auto de exibição e apreensão da substância entor-
pecente de fl s. 12, a qual pelo modo de acondicionamento e quantidade, em análise perfunctória, não aparenta ter sido adquirida 
para uso próprio, ao passo que tal substância, segundo narrativa constante da peça inquisitória que acompanha a denúncia, fora 
fl agrada em poder do acusado, redundando na presença da justa causa para ação penal, mencionando, em arremate a presença 
dos pressupostos processuais e das condições da ação. A lei, na presente fase, se contenta com indícios, e estes, ao meu ver, 
são sufi cientes para o recebimento da denúncia. Nesta esteira tem se posicionado a nossa Jurisprudência senão vejamos, in 
verbis: RECURSO EM SENTIDO ESTRITO.TRÁFICODE DROGAS. REJEIÇÃO DADENÚNCIA. AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA. 
RECURSO MINISTERIAL. DECISÃO REFORMADA. 1. Fungibilidade recursal. Conforme entendimento do Superior Tribunal de 
Justiça, o recurso cabível da decisão que rejeitou adenúnciaé orecurso em sentido estrito. Entretanto, inexistindo prejuízo aos 
recorridos e respeitado o prazo recursal, é possível orecebimentodo apelo como recurso em sentido estrito, conforme procedido 
pelo juízo a quo. 2. Trata-se de acusação de crime detráfi code drogas, decorrente de fl agrante delito da indiciada, ao ser aborda-
da portando em sua cintura um saco plástico contendo cerca de 0,8 gramas de crack, fracionadas em sete pedras. O Ministério 
Público entendeu estarem presentes os indícios sufi cientes de autoria e materialidade, tendo oferecidodenúncia, que foi rejeitada 
pelo juízo a quo sob o fundamento de ausência de justa causa. Contudo, constam nos autos os laudos periciais realizados na 
substância apreendida e os relatos dos policiais que realizaram a abordagem policial, o que compreende indícios sufi cientes 
para o ajuizamento da ação penal competente, nos termos como determina o princípio do indubiopro societate, em vigor nessa 
fase da persecução penal. Assim, não há falar em ausência de justacausa. Decisão que rejeita adenúnciareformada para o fi m 
de receber a peça inicial acusatória e oportunizar o prosseguimento do feito. RECURSO PROVIDO POR MAIORIA. (Recurso em 
Sentido Estrito Nº 70075594028, Terceira Câmara Criminal, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Ingo Wolfgang Sarlet, Julgado 
em 20/03/2018) Assim, observa-se que somente diante de uma evidente insufi ciência de indícios necessários ao ajuizamento 
da competente ação penal compreenderia motivo para o não recebimento da denúncia, em especial em virtude da incidência do 
princípio do in dubio pro societate nessa fase da persecução penal, o que não confi gura o caso dos autos. Ora, havendo indícios 
fortes da prática descrita na peça incoativa, existe, sim, justa causa para recebimento da presente denúncia, em todos os seus 
termos. Assim sendo, entendo por RECEBER A PRESENTE DENÚNCIA, em todos os seus termos. Verifi cando-se que não 
há incidência das hipóteses previstas no art. 397 do Código de Processo Penal, designo audiência concentrada de instrução e 
julgamento de que trata o art. 400 do mesmo diploma legal para o dia 07 de NOVEMBRO de 2019, às 11h:00min. Notifi que-se 
o Ministério Público. Intimem-se o(s) acusado(s), bem como seu(s) defensor(es). Intimem(se) as testemunhas arroladas pelo 
Ministério Público, bem como as testemunhas arroladas na defesa, expedindo Precatória, se necessário. Juazeiro(BA), 05 de 
Setembro de 2019. EDUARDO FERREIRA PADILHA Juiz de Direito

ADV: ALISSON DAMASCENO AMORIM (OAB 37327/BA) - Processo 0503029-77.2016.8.05.0146 - Ação Penal - Procedimento 
Ordinário - Tráfi co de Drogas e Condutas Afi ns - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉ: LUCIENE DOS 
SANTOS OLIVEIRA (Luciene Oliveira dos Santos) - SENTENÇA Processo nº:0503029-77.2016.8.05.0146 Classe Assunto:Ação 
Penal - Procedimento Ordinário - Tráfi co de Drogas e Condutas Afi ns Autor:MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 
Réu:LUCIENE DOS SANTOS OLIVEIRA (Luciene Oliveira dos Santos) Vistos e examinados. Inicialmente, corrija a autuação 
para o nome correto da acusada, qual seja, LUCIENE OLIVEIRA DOS SANTOS PEREIRA. Cuida-se de Ação Penal movida pelo 
Ministério Público em face de LUCIENE OLIVEIRA DOS SANTOS PEREIRA, imputando-lhe a prática de conduta tipifi cada no 
art. 33, caput da Lei 11.343/2006. Em resumo, narra a inicial acusatória que no dia 16 de junho de 2016, por volta das 01:20 
horas, policiais militares estavam de serviço, quando nas imediações do Mercado Produtor avistaram usuário de drogas já co-
nhecido dos milicianos, encontrando com este pequena quantidade de CRACK, tendo este informado a aquisição com a denun-
ciada Luciene, indicando a residência desta, que permitiu aos policiais o ingresso na residência, onde encontraram sob o forro 
do telhado 85(oitenta e cinco) pedras de crack e uma embalagem de dolão de maconha, motivo pelo qual fora presa em fl agran-
te. Com a denúncia vieram as peças constitutivas do Inquérito Policial 339/2016 (fl s. 05/27), dentre as quais o auto de prisão em 
fl agrante que lhe deu início (fl s. 06 e seguintes) e auto de exibição e apreensão da droga apreendida (fl s. 12). Laudo de Consta-
tação acostado às fl s. 49. Laudo defi nitivo de substância proscrita acostado às fl s. 59. Defesa preliminar da acusada às fl s. 61/67. 
A denúncia foi recebida em 23/08/2016. (fl s.82.) Audiência de instrução foi iniciada em 05/10/2016 (fl s. 94/96), oportunidade em 
que foi ouvida uma testemunha de acusação. Instrução retomada em 26/10/2016 (fl s. 122/125) com oitiva de mais dois policiais 
militares, sendo, ao fi nal, interrogada a acusada. Naquela assentada, foi revogada a prisão da acusada, tendo o MP, ao fi nal, 
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requerido a oitiva de testemunha referida, sendo que a mesma, em duas oportunidades, não foi localizada, conforme termos de 
audiências de fl s. 136 e 150/151, esta última realizada em 11/07/2018. Alegações fi nais ministeriais (fl s. 154/158), rogando pela 
condenação nos termos da denúncia. A defesa, a seu turno, pugnou pela absolvição e, sucessivamente, aplicação da minorante 
capitulada no § 4º do art. 33 da Lei 11.343/2006. (fl s. 160/164). Conclusos os autos. É o relatório. DECIDO. Conforme já mencio-
nado, é atribuída a ré a prática de conduta que se amolda ao art. 33, caput da Lei 11.343/2006, com o seguinte teor: “Art. 33. 
Importar, exportar, remeter, preparar, produzir, fabricar, adquirir, vender, expor à venda, oferecer, ter em depósito, transportar, 
trazer consigo, guardar, prescrever, ministrar, entregar a consumo ou fornecer drogas, ainda que gratuitamente, sem autorização 
ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar: Pena - reclusão de 5 (cinco) a 15 (quinze) anos e pagamento de 500 
(quinhentos) a 1.500 (mil e quinhentos) dias-multa. Cuida-se de crime de perigo abstrato, que visa salvaguardar a saúde pública 
dos efeitos nocivos provocados pelo consumo de substâncias entorpecentes. Como se percebe da leitura do artigo, trata-se de 
delito de ação múltipla ou conteúdo variado, já que diversas são as ações passíveis de levar à sua confi guração. No entanto, para 
haver subsunção de uma conduta a tal tipo penal faz-se necessária a comprovação do intuito do agente de realizar o comércio 
da droga, já que se o objetivo for o consumo próprio há incidência das disposições do art. 28 da mesma Lei. No caso em espeque, 
de acordo com o Auto de exibição e apreensão (fl s. 12), em poder da incriminada foram encontradas 85 (oitenta e cinco) pedras 
de substância popularmente conhecida como CRACK, além de um dolão de maconha. No presente caso, a materialidade do 
delito restou comprovada, eis que se realizou perícia com laudo defi nitivo de constatação de ser as substâncias apreendidas em 
mãos do acusado entorpecente, com princípio ativo da maconha e do CRACK, conforme Laudo Pericial de fl s. 59, com a regular 
análise de amostras do material apreendido, substâncias de uso proibido no Brasil, de acordo com a Portaria 344/98 da Secre-
taria de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde, requisito este essencial para respaldar uma eventual condenação do acusa-
do. O art. 50, parágrafo 1º, da Lei 11.343/06 é claro ao dispor sobre a necessidade do laudo de exame toxicológico para a perfei-
ta instrução do feito. A perícia, nos crimes em que se necessita de uma comprovação acerca de ser tal substância entorpecente 
ou não, nos parece imprescindível, aplicando-se o disposto no art. 158 do CPP, que assim preceitua: “Art. 158 : Quando a infra-
ção deixar vestígios, será indispensável o exame de corpo delito, direto ou indireto, não podendo supri-lo a confi ssão do acusado” 
Nossa jurisprudência assim tem se posicionado, conforme podemos verifi car da transcrição do seguinte julgado, in verbis: “Anu-
la-se a sentença condenatória, lançada em autos carentes de laudo toxicológico defi nitivo, peça imprescindível para apurar a 
identidade do material colhido, com vistas a demonstrar a materialidade do delito e necessário para o julgamento do réu, não 
podendo a sentença condenatória apoiar-se apenas no laudo de constatação” (TJMG - AP - Rel. Guido Andrade - JM 112/334). 
Por outro lado, no que tange à autoria, as provas reunidas não foram capazes de demonstrar que a denunciada, pelos fatos da 
denúncia, praticou o ilícito de tráfi co de entorpecentes. A inculpada negou a prática delitiva, ao passo que os milicianos ouvidos 
na instrução relataram a apreensão do entorpecente na residência sob o telhado da casa. Ocorre que o usuário Tiago também 
estava passando dias na residência, consoante seu próprio depoimento em delegacia, ao passo que os policiais informam que 
fora este a indicar o local onde estava escondido o entorpecente, havendo dúvidas sobre a real titularidade da droga. Ressalte-se 
que o policial militar Aldo relatou em Juízo, que Tiago também é conhecido por comercializar drogas nesta cidade, sendo possível 
que de fato o entorpecente não seja titularidade da ré. Observe-se que pairam dúvidas acerca da titularidade do entorpecente 
pela ré. A droga com ela não foi encontrada e sim na residência onde estava um outro usuário, ao passo que não restam outros 
elementos que levassem ao convencimento deste Juízo de que a imputada Luciene dos Santos fi zesse parte da rede do tráfi co, 
sendo certo que a circunstância de existir registro penal anterior contra a mesma é insufi ciente para sua responsabilização, sob 
pena de consagração da responsabilidade objetiva ou do indesejado direito penal do autor. Veja-se trechos dos relatos policiais 
em Juízo: “...Participei da abordagem do usuário e da prisão da acusada, abordamos o Tiago que tava com um dolão na cintura, 
indagado a procedência da droga ele informou que estaria na casa de Luciene, nos levou até a casa de Luciene, Tiago era co-
nhecido por uso, venda, já foi autuado algumas vezes, só deslocamos ante a informação do Tiago que nos levou ao local, nós 
batemos na porta e solicitamos a entrada, ela estava em casa, explicamos a situação com Tiago, ela permitiu que entrassemos, 
encontrei a droga no forro da casa, ela disse que não era dela, que era do Tiago, tinha deixado Tiago na casa dela e ai negou a 
posse da droga, não conhecia a acusada, o marido dela disseram que ele não tem nada a ver, casaco onde estava droga no 
forro, casaco não era tão grande não, não recordo de dinheiro ou outros apetrechos, tinha pequena quantidade de maconha, 
Tiago é visto com frequencia no mercado produtor, ele tem uma aparência ruim, Tiago é gordo, Tiago tava com medo e fi cou 
apontando para o teto, Luciene disse que não tinha droga, não foi ela que apontou o local, ...” Soldado PM Aldo Ferreira de Sou-
za Junior “...Participei da prisão, de inicio foi abordado um usuário de nome Tiago e que deu todo o decorrer da diligência, ele se 
prontifi cou a indicar casa da pessoa que ele comprou, foi encontrada com droga crack e demos inicio a diligência, ele já se pron-
tifi cou a dar todos os detalhes, lá foi solicitado para adentrar a casa, ela estava com a família, fi lho e marido, iniciamos a busca 
e foi encontrado em cima do telhado, entre forro e telhado, uma vasilha com quantidade de pedras, ela negou, mas como o 
usuário afi rmava, ele indicou o local e a gente fez uma busca mais detalhada onde foi encontrado, ela negou o tempo todo, ele 
tava lá, confi rmaram que ele tava passando a noite por ter sido expulso de casa, não conhecia a acusada, Tiago informou do 
local onde ela pegou, Tiago é gordo ...” Soldado PM Eliel do Nascimento Silva Acrescente-se que as informações prestadas pela 
denunciada mantiveram-se uniformes durante toda a persecução criminal, isentas de contradições ou incoerências, repetindo o 
seu depoimento já prestado perante a Autoridade Policial. Constata-se, pois, a existência de um conjunto probatório extrema-
mente frágil, não subsistindo elementos sufi cientes para se chegar a um juízo de certeza sobre o envolvimento da acusada em 
tráfi co de entorpecente ou muito menos de ter corrompido o infante. É consabido que a imposição ao réu de um decreto conde-
natório não pode se basear em presunções ou suposições, o que levaria a uma decisão arbitrária e injusta. É imperioso que 
constem nos autos elementos probatórios capazes de trazer clareza, certeza sobre todas as circunstâncias do crime, refutando 
qualquer tipo de dúvida que possa existir. Na carência desses subsídios não há outra alternativa a se vislumbrar que não seja a 
absolvição da acusada, em nome do consagrado princípio in dubio pro reo. Como bem leciona Gustavo Henrique Badaró, “é 
possível que, mesmo após a produção da prova, o juiz ainda esteja em dúvida, sendo necessário, assim, que uma das partes 
venha a arcar com as consequências da incerteza sobre a alegação de fato não provada, incidindo, portanto, a regra do in dubio 
pro reo”. Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido contido na denúncia e consequentemente ABSOLVO a acusada 
LUCIENE OLIVEIRA DOS SANTOS PEREIRA, qualifi cada inicialmente, da imputação de prática dos delitos previstos nos arts. 
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33 da Lei 11.343/2006, com fundamento no art. 386, VII do Diploma Processual Penal, por não existir prova sufi ciente para a 
condenação. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se. Juazeiro(BA), 13 de Setembro de 
2018. EDUARDO FERREIRA PADILHA Juiz de Direito

2ª VARA CRIME

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO PAULO NEY DE ARAUJO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL NADJA QUELE DE OLIVEIRA CRUZ
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0407/2019

ADV: JOSÉ DE CARVALHO LEITE FILHO (OAB 23093/BA) - Processo 0505553-13.2017.8.05.0146 - Ação Penal - Procedimento 
Ordinário - Tráfi co de Drogas e Condutas Afi ns - RÉU: Sandro Gomes da Silva e outros - Vistos, etc. Considerando o excesso de 
pauta, torno sem efeito decisão de fl .90, tão somente no que tange à designação de audiência para o dia 21/03/2019, remarcan-
do-a para o dia 15/10/2019, às 08:00 horas. No mais, cumpra-se. Juazeiro (BA), 06 de fevereiro de 2019. Paulo Ney de Araujo 
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO PAULO NEY DE ARAUJO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL NADJA QUELE DE OLIVEIRA CRUZ
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0409/2019

ADV: VANDERFAGNER LIMA DE SANTANA (OAB 40998/BA) - Processo 0504983-27.2017.8.05.0146 - Ação Penal - Proce-
dimento Ordinário - Crimes do Sistema Nacional de Armas - RÉU: José Félix da Silva - Vistos, etc. Considerando o excesso 
de pauta, torno sem efeito despacho de fl . 60, tão somente no que tange à designação de audiência para o dia 02/04/2019, 
remarcando-a para o dia 17/10/2019, às 08:00 horas. No mais, cumpra-se as demais disposições e intimações constantes em 
despacho. Cumpra-se. Juazeiro (BA), 07 de fevereiro de 2019. Paulo Ney de Araujo Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO PAULO NEY DE ARAUJO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL NADJA QUELE DE OLIVEIRA CRUZ
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0412/2019

ADV: LUIS EDUARDO GOMES DO NASCIMENTO (OAB 28263/BA) - Processo 0500361-65.2018.8.05.0146 - Ação Penal - Pro-
cedimento Ordinário - Crimes de Trânsito - RÉU: Rafael Nunes da Silva - Vistos, etc. Considerando o excesso de pauta, torno 
sem efeito despacho de fl . 58, tão somente no que tange à designação de audiência para o dia 09/05/2019, remarcando-a para o 
dia 17/10/2019, às 08:30 horas. No mais, cumpra-se as demais disposições e intimações constantes em despacho. Cumpra-se.

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO PAULO NEY DE ARAUJO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL NADJA QUELE DE OLIVEIRA CRUZ
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0406/2019

ADV: JACKSON FERREIRA DA SILVA (OAB 53364/BA), CLERISTON KALBER XAVIER FERNANDES (OAB 954B/PE) - Pro-
cesso 0505035-23.2017.8.05.0146 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Crimes do Sistema Nacional de Armas - AUTOR: MI-
NISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: EDENI ALVES DE SOUZA - Luciano Eduardo de Souza - (...)Em harmonia 
com o exposto, acolhendo as alegações fi nais do Ministério Público e da defesa de ambos os acusados, julgo IMPROCEDENTE 
o pedido, ABSOLVENDO os acusados EDENI ALVES DE SOUZA e LUCIANO EDUARDO DE SOUZA, no tocante a imputação 
respectiva dos arts. 12 e 14 da Lei nº 10.826/03, com fundamento no art. 386, III para o réu Luciano e art. 386, VI, do CPP para 
o réu Edeni, ante a ocorrência do descrito no art. 21 do CP. (...)

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO PAULO NEY DE ARAUJO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL NADJA QUELE DE OLIVEIRA CRUZ
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0414/2019
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ADV: FABIANO DE SOUZA MELO (OAB 30826/PE) - Processo 0300546-29.2014.8.05.0146 - Ação Penal - Procedimento Ordi-
nário - Corrupção de Menores - RÉU: JEAN MOTA SARDA - Vistos, etc. Considerando petição à fl . 197, defi ro o quanto requerido 
pelo Ministério Público e designo audiência concentrada de instrução e julgamento para o dia 17/10/2019, às 10:00 horas. Res-
salte-se que a referida audiência será apenas para a oitiva da vítima Carla Patrícia Vital da Silva e de sua genitora Carmelita da 
Silva Pereira, devendo as mesmas serem intimadas para tanto. Intime-se o Ministério Público acerca da audiência designada, 
via portal eletrônico. Considera-se intimado para a audiência, com a publicação do presente despacho, o advogado do réu, Dr. 
Fabiano de Souza Melo, OAB/PE 30826. P.R.I. Cumpra-se. Juazeiro (BA), 05 de setembro de 2019. Paulo Ney de Araujo Juiz 
de Direito

VARA DO JÚRI

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DO JÚRI E EXECUÇÕES PENAIS
JUIZ(A) DE DIREITO ROBERTO PARANHOS NASCIMENTO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL PATRICIA LINO DE SOUZA SOBREIRA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0060/2019

ADV: SILVINO AGUSTINHO PEREIRA JUNIOR (OAB 39564/BA) - Processo 0010217-57.2011.8.05.0146 - Ação Penal - Proce-
dimento Ordinário - Homicídio Simples - AUTOR: Ministério Público do Estado da Bahia - Juazeiro - RÉU: Saulo Barbosa Costa e 
outro - DESPACHO Processo nº:0010217-57.2011.8.05.0146 Classe Assunto:Ação Penal - Procedimento Ordinário - Homicídio 
Simples Autor:Ministério Público do Estado da Bahia - Juazeiro Réu:Saulo Barbosa Costa e outro R. H. Estando preclusa a deci-
são de pronúncia, intimem-se as partes para oferecer rol de testemunhas, nos termos do art. 422, do CPP, com a redação dada 
pela Lei nº. 11.689/2008, in verbis: Art. 422 - Ao receber os autos, o presidente do Tribunal do Júri determinará a intimação do 
órgão do Ministério Público ou do querelante, no caso de queixa, e do defensor, para, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentarem rol 
de testemunhas que irão depor em plenário, até o máximo 5 (cinco), oportunidade em que poderão juntar documentos e requerer 
diligência.. Juazeiro (BA), 20 de agosto de 2019. Roberto Paranhos Nascimento Juiz de Direito

ADV: JOSÉ DE CARVALHO LEITE FILHO (OAB 23093/BA) - Processo 0300479-88.2019.8.05.0146 - Ação Penal de Competên-
cia do Júri - Crimes contra a vida - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: DARLIS SOUZA DAMÁSIO 
- DESPACHO Processo nº:0300479-88.2019.8.05.0146 Classe Assunto:Ação Penal de Competência do Júri - Crimes contra a 
vida Autor:MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA Réu:DARLIS SOUZA DAMÁSIO 1. Compulsando os autos e verifi can-
do-se que não há incidência das hipóteses previstas no art. 397, do Código de Processo Penal, designo audiência concentrada 
de instrução e julgamento de que trata o art. 400 do mesmo diploma legal para o dia 03.10.2019 às 08h:30min. 2. Notifi que-se o 
Ministério Público. 3. Intimem-se o(s) acusado(s), bem como seu(s) defensor(es). 4. Intimem-se as testemunhas arroladas pelo 
Ministério Público, bem como as arroladas na defesa escrita, se houver, expedindo Precatórias, se necessário. 5. Reservo-me a 
apreciar o pedido de revogação da prisão preventiva em audiência em razão das considerações contidas no laudo de sanidade 
mental, vez que se torna necessário maior cautela na aquilatação, sendo que na audiência poderão ser colhidos elementos 
necessários para a apreciação do pedido, tais como a situação pessoal, familiar e processual do denunciado . Juazeiro/BA, ter-
ça-feira, 03 de setembro de 2019. ROBERTO PARANHOS Nascimento Juiz de Direito

ADV: LUCAS SILVA AQUINO LIMA (OAB 60983/BA), SILVINO AGUSTINHO PEREIRA JUNIOR (OAB 39564/BA), VANDER-
FAGNER LIMA DE SANTANA (OAB 40998/BA), GLEIZER ALMEIDA (OAB 32617/PE), JACKSON DJALES DE MORAES (OAB 
43079/BA) - Processo 0501140-83.2019.8.05.0146 - Ação Penal de Competência do Júri - Homicídio Qualifi cado - AUTOR: MI-
NISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: EDEILTON EDUARDO DA SILVA - RANIERE GOMES DE SÁ JUNIOR e 
outros - DESPACHO Processo nº:0501140-83.2019.8.05.0146 Classe Assunto:Ação Penal de Competência do Júri - Homicídio 
Qualifi cado Autor:MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA Réu:EDEILTON EDUARDO DA SILVA e outros Vistos e etc. 
Dê-se vista dos autos ao Ministério Público para fornecer novo endereço do acusado EDINALDO EDUARDO DA SILVA, vez que 
não localizado. Vista à Defensoria Pública para apresentar a resposta à acusação de JAMISON VIEIRA DE SOUZA, pois citado 
e não apresentou resposta ou constituiu Advogado nos autos. Intimem-se os Advogados constituídos pelos acusados EDEILTON 
EDUARDO DA SILVA e RANIERE GOMES DE SÁ JÚNIOR para apresentarem a resposta à acusação em 10 dias. Juazeiro (BA), 
09 de setembro de 2019. Roberto Paranhos Nascimento Juiz de Direito

ADV: HÉLIO JARBAS COELHO DE MACÊDO (OAB 16952/PE) - Processo 0501175-43.2019.8.05.0146 - Ação Penal de Com-
petência do Júri - Feminicídio - AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: JOSE MAURICIO SOBREIRA 
DA SILVA - DESPACHO Processo nº:0501175-43.2019.8.05.0146 Classe Assunto:Ação Penal de Competência do Júri - Femini-
cídio Autor:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA Denunciado:JOSE MAURICIO SOBREIRA DA SILVA R. H. Estando 
preclusa a decisão de pronúncia, intimem-se as partes para oferecer rol de testemunhas, nos termos do art. 422, do CPP, com 
a redação dada pela Lei nº. 11.689/2008, in verbis: Art. 422 - Ao receber os autos, o presidente do Tribunal do Júri determinará 
a intimação do órgão do Ministério Público ou do querelante, no caso de queixa, e do defensor, para, no prazo de 5 (cinco) dias, 
apresentarem rol de testemunhas que irão depor em plenário, até o máximo 5 (cinco), oportunidade em que poderão juntar docu-
mentos e requerer diligência.. Juazeiro (BA), 20 de agosto de 2019. Roberto Paranhos Nascimento Juiz de Direito

ADV: LUIZ ANTONIO DA SILVA JUNIOR (OAB 45479/PE) - Processo 0501988-07.2018.8.05.0146 - Ação Penal de Competência 
do Júri - Homicídio Qualifi cado - AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: LUIS ALBERTO SILVA GUE-
DES DE JESUS e outro - SENTENÇA Processo nº:0501988-07.2018.8.05.0146 Classe Assunto:Ação Penal de Competência do 



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458- Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 2/ Página 2075

Júri - Homicídio Qualifi cado Autor:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA Réu:LUIS ALBERTO SILVA GUEDES DE 
JESUS e outro O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por seu Promotor de Justiça, ofereceu Denúncia em face de 
LUIS ALBERTO SILVA GUEDES DE JESUS e JOSÉ CARLOS GOMES DA SILVA, conhecido como “ZÉ CARLOS”, já devida-
mente qualifi cados nos autos deste processo, imputando-lhes a conduta típica descrita no art. 121, §2º, incisos I e IV do Código 
Penal Brasileiro, aduzindo, em síntese, que no dia 17 de setembro de 2014, o primeiro acusado, a mando do segundo denuncia-
do, ceifou a vida de Antônio Pereira dos Santos, mediante disparos de arma de fogo. Averba, assim, que na referida data, por 
volta das 19h30min, na Quadra C do bairro Castelo Branco, nesta cidade, o acusado Luiz Alberto Silva Guedes efetuou disparos 
de arma de fogo contra o ofendido Antônio Pereira dos Santos, o qual não pode esboçar qualquer tipo de reação, ceifando-lhe a 
vida no local. Aduz que no dia dos fatos, o denunciado Luis Alberto, em comunhão de desígnios com terceiro não identifi cado, a 
bordo de uma motocicleta, deslocaram-se até a residência do ofendido Antônio. Em seguida, invadiram a casa e defl agraram 
diversos disparos contra a vítima, a qual veio a óbito instantaneamente. Ademais, refere ainda que a execução foi encomendada 
pelo acusado José Carlos que pagou a quantia de R$ 500,00 (quinhentos reais) para que Luis Alberto ceifasse a vida da vítima. 
Indica que José Carlos determinou a morte do ofendido em razão de acreditar que este tinha um relacionamento amoroso com 
a sua esposa. Por fi m, aponta que os acusados agiram por motivo torpe e ceifaram abruptamente a vida da vítima. Denúncia 
recebida em 16.04.2018, acompanhada dos autos do inquérito policial, sendo determinada a citação do acusado para responder 
à acusação, o que foi feito às fl s. 128/134. No sumário de culpa foram inquiridas 07 (sete) testemunhas e interrogado o acusado. 
O Ministério Público apresentou alegações fi nais requerendo a pronúncia do acusado Luis Alberto Silva Guedes de Jesus nos 
mesmos termos da denúncia (fl s. 442/446). Por sua vez, a defesa requereu a absolvição do acusado, por restar provado não ser 
ele autor ou participe do ato e, caso não seja aceita a primeira tese, a impronúncia do réu e a expedição do respectivo alvará de 
soltura (fl s. 457/460). Eis o relato. Passo a decidir. É sabido que a pronúncia é a decisão judicial que reconhece ou não a admis-
sibilidade da acusação formulada pelo Ministério Público. Trata-se, assim, de decisão meramente declaratória, reconhecendo ou 
não a plausibilidade da acusação feita. Destarte, o juízo exercido no julgamento de pronúncia é de mera prelibação, sem adentrar 
no mérito da causa, porque de competência do Tribunal Popular. Não obstante ser sentença processual onde se averigua a ad-
missibilidade da acusação, necessária se faz a sua fundamentação por se tratar de garantia esculpida na Constituição Federal. 
Com efeito, exige a lei processual penal que se o juiz se convencer da materialidade do fato e de indícios sufi cientes de que o 
réu seja o seu autor, pronunciá-lo-á, dando os motivos do seu convencimento (art. 413, CPP). Assim, vejamos: A materialidade 
do fato resta demonstrada diretamente através do laudo de exame necroscópico (fl s. 34/35), não restando dúvida de que o fato 
existiu. Ademais, tem-se que para a pronúncia não se exige prova incontroversa da existência do crime, mas que se convença 
da materialidade. Já se decidiu, inclusive, que não exclui a possibilidade da pronúncia eventual defi ciência de laudo pericial ou a 
existência de mero corpo de delito indireto (RT 457/322; 643/281-2). No que concerne à autoria delitiva, vê-se, da leitura das 
peças do inquérito policial, bem ainda das oitivas das testemunhas da denúncia ouvidas em sede de Juízo, que existem indícios 
sufi cientes a indicar o acusado como sendo o autor do crime ora debatido. A testemunha UELTON BARBOSA DOS SANTOS, 
sobrinho de Antonio Pereira dos Santos, conhecido por “Sena”, afi rmou na fase inquisitorial “(...) Que momentos antes do crime 
o declarante se encontrava em seu quarto deitado, quanto seu tio Antonio se encontrava na cozinha; Que de repente o declaran-
te ouviu quatro disparos de arma de fogo; Que temeroso o declarante não saiu imediatamente do seu quarto, abrindo a porta 
instantes após; Que ao abrir a porta do seu quarto, o declarante ainda avistou um vulto de uma pessoa sair correndo de dentro 
da casa, o qual usava capacete, cuja cor não se recorda e trajava camisa verde e calça jeans; Que o declarante ainda ouviu o 
som de uma motocicleta, sendo que nesse momento correu até a cozinha, encontrando seu tio Antônio caído ao chão, o qual 
encontrava-se todo ensanguentado” (fl . 09). A testemunha ANA RUTE DE OLIVEIRA SOBRAl afi rmou na fase inquisitorial, em 
resumo, na fase inquisitorial “(...) que Luiz matou uma mulher na cidade de Coração de Maria, sendo aquela cidade o lugar da 
mãe dele; Que a declarante tem conhecimento que Luiz é matador de aluguel e já matou pessoas em Juazeiro, em Feira de 
Santana, em Salvador e também em Coração de Maria; Que nesta cidade a declarante tem conhecimento que ele matou um 
homem no bairro Castelo Branco, sendo identifi cado como ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS; Que Luiz contou à declarante e 
à sua fi lha que tinha matado um homem, isso quando estava em 2014 nesta cidade” (fl  60). A testemunha DEL. LIGIA NUNES 
afi rmou em juízo que não se recorda se as testemunhas Geiza Sabrina e Rute compareceram espontaneamente à delegacia ou 
se foram intimadas, mas salvo engano compareceram espontaneamente. Que não lembra com exatidão a circunstância. Que 
estava na Coordenadoria Regional e o colega Cláudio, que é da Delegacia de Homicídios, não estava no dia e como achou que 
aquele depoimento deveria ser reduzido a termo, tomou então as providências. Que decidiu ouvir. Que só participou desse ato 
nesse Inquérito. Que só participou da oitiva dessas duas testemunhas. Que não achou estranho aparecer uma pessoa assim 
quatro anos após o fato. Que a pessoa estava afl ita, salvo engano a Geiza estava muito afl ita, demonstrando muito medo e pe-
dindo ajuda. Que Geiza revelou ter sido vítima de violência doméstica na cidade de Feira de Santana e também em Juazeiro pelo 
ex-companheiro, cujo nome é salvo engano Luís. Que nas suas declarações ela citou casos que ele tinha contado a ela que ele 
teria praticado. Que não se recorda se ela apresentou alguma documentação quando desse depoimento. Que acredita que talvez 
ela tenha apresentado Boletim de Ocorrência. Que não se recorda se Geiza Sabrina chegou à delegacia coma notícia de um blog 
desse homicídio. Que salvo engano o investigador mostrou a matéria do blog Geraldo José. Que viu essa reportagem nesse 
apurado desse dia. Que não lembra com exatidão do que foi apresentado por ela. Que lembra de ter visto essa reportagem. Que 
não se recorda se ela apresentou esse documento. Que todos os crimes que foram referidos por ela a depoente encaminhou 
para as delegacias competentes para a apuração. Que ela citou prática de homicídio e o caso foi para a delegacia de homicídios. 
Que salvo engano ela mencionou que ele tinha revelado ter matado um senhor no bairro Castelo Branco pela quantia de quinhen-
tos reais a mando de um dono de bar que estaria com ciúmes da companheira. Que além da história dela como vítima que foi a 
maior, que ela contou tudo que viveu em Feira de Santana e que se sentia ameaçada por ele.Que tinha conhecimento de que 
nesse dia 19 (dezenove) o Luis Alberto se encontrava preso. Que mesmo assim a Geiza Sabrina se encontrava afl ita porque não 
se sabia se ele permaneceria ou não preso. Que Geiza temia que ele fosse solto e, quando solto, agisse contra ela. Que salvo 
engano o motivo de Geiza não ter não comunicado o fato antes está inserto nos autos, desenvolvido na história que ela contou. 
Que esse depoimento foi extenso, tudo que poderia ser perguntado, tudo que poderia ser explorado, explorou. Que foram três 
folhas, três páginas de depoimentos. Que Geiza Sabrina falou que Luis Alberto junto com outro, salvo engano Saulo, mataram a 
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vítima conhecida como Sena. Que não se recorda se ela falou o veículo utilizado. Que também ouviu Rute, a genitora de Geiza. 
Que não lembra dos detalhes, mas que se a Rute falou que o Luís Alberto comentou com ela que tinha matado, foi isso o que ela 
disse. Que quanto aos outros crimes que foram reportados pela senhora Geiza se lembra de um outro homicídio em Coração de 
Maria, porque o caso já tinha até sido veiculado um vídeo da morte em Coração de Maria em todos os grupos de polícia. Que o 
colega coordenador em Santo Amaro, aonde pertence Coração de Maria, também já tinha comentado sobre isso. Que houve 
esse homicídio lá, houve uma tentativa de homicídio em Lagoa Grande da atual companheira dele. Que não sabe se ela chegou 
a falecer ou se ainda é viva. Que em Juazeiro teve esse caso do Sena e um de Carlinhos, que foi sequestrado dentro de casa e 
depois apareceu o corpo dentro de um matagal. Que o Carlinhos não é o que tido como o mandante desse crime. Que quanto ao 
caso de Feira de Santana foi o caso vivido pela própria Geiza. Que em Coração de Maria chegou a constatar que havia investi-
gação de homicídio, tem até um ofício pra Coordenadoria da juíza de Coração de Maria solicitando a transferência dele pra lá. 
Que com relação aos casos de Salvador e Feira de Santana está aguardando respostas ainda.Que salvo engano a vítima de 
violência doméstica Geiza referiu tráfi co e uso de drogas. Que ela referiu que ele seria muito amigo de uma pessoa conhecida 
como Kininho, e seu irmão Valmir, todos envolvidos em homicídio e tráfi co de drogas. Que Kininho inclusive está preso por femi-
nicídio. Que ele ceifou a vida da companheira em julho de 2017 e foi expedido mandado de prisão por esta Vara e está preso. 
Que quanto ao Valmir tem investigações, mas na época em que ele Valmir cometeu o homicídio ele era menor. A declarante 
GEIZA SABRINA DE OLIVEIRA SOUSA, ex-companheira do acusado Luis Alberto, afi rmou em juízo que não conhece a pessoa 
de José Carlos Gomes da Silva, conhecido por Zé Carlos, mas que conheceu por ouvir ele falar que receberia o valor de R$ 
500,00 (quinhentos reais) para matar esse conhecido. Que não conheceu o Zé Carlos mas sabe quem é essa pessoa. Que Luis 
Alberto Silva Guedes de Jesus é a pessoa com quem conviveu. Que tem conhecimento do fato narrado na denúncia. Que ele, 
Luis Alberto tomou uma moto emprestada, uma Pop, na companhia de Silas. Que Silas pilotou pra ele. Que ele mora na Traves-
sa da Maravilha, na rua 05. Que ele está solto. Que ele é trafi cante. Que Luis Alberto foi com ele, ele deu 200 (duzentos) reais, 
matou o homem. Que ele tinha um caso com a mulher de quem mandou. Que quem deu o dinheiro foi o mandante. Que ele era 
matador de aluguel. Que não sabe o nome do mandante, não falaram. Que o matador de aluguel é o Luis, que é o seu ex-com-
panheiro. Que esse rapaz, o José Carlos, teria dado a quantia de quinhentos reais para matar a vítima. Que não conhecia a víti-
ma. Que passaram para o Luís Alberto que a mulher traiu o rapaz. Que passaram para o Luís que ele iria receber essa quantia 
para matar ele, só que não foi. Que quem mandou, o José Carlos, falou depois ao Luís que a vítima Antônio era estuprador. Que 
Luís falou que já tinha recebido a quantia e não queria mais saber do caso. Que ele iria se prejudicar por conta que o pessoal, a 
população viu a moto e viu quem estava na moto. Que o piloto da moto era Silas. Que não sabe o nome completo de Silas. Que 
Silas é morador da Travessa da Maravilha, rua 05. Que Silas reside hoje nessa localidade. Que soube que ele morava no João 
Paulo II e mudou-se essa semana. Que não sabe o número da casa dele. Que ele é trafi cante e seria a pessoa que estava pilo-
tando a moto. Que obteve essas informações pois Luís Alberto lhe falou. Que nessa época ainda convivia com ele. Que convivia 
com ele aqui em Juazeiro e depois ele foi embora e a declarante foi atrás. Que tem conhecimento que além de Antônio, no bair-
ro Santo Antônio, na rua em que ele morava, na esquina da Padaria Pão de Mel, ele e Keké mataram um rapaz para roubar uma 
droga. Que o Keké também está lá, mora no João Paulo II. Que até quando ele estava solto ele pagou a Keké a quantia de R$ 
2.000,00 (dois mil reais) para Keké levar a declarante para o cheiro do queijo, dizendo ele que era para lhe matar, pois Keké tem 
conhecimento com a família da declarante e sabia que a declarante tinha intimidade com ele. Que além desse caso, tem conhe-
cimento do caso do fi nado Carlinhos, mas é um caso meio complicado, porque Luís Alberto roubou uma moto de uma Pefem e 
vendeu para o fi nado Carlinhos. Que Carlinhos foi pego dentro de casa, por cinco homens encapuzados que mataram ele com 
20 (vinte) tiros por causa dessa moto. Que tem informação que o seu ex-companheiro, o Luís Alberto, matou outra pessoa em 
Coração de Maria. Que o nome da pessoa que pilotava era Silas, o nome está gravado errado no termo de depoimento na polícia, 
mas falou o nome certo. Que Luís, além do envolvimento com esses homicídios, era usuário de drogas e trafi cava em Coração 
de Maria, mas em Juazeiro não. Que sabe que Luís Alberto tem processo em Coração de Maria por homicídio, mas por tráfi co 
acredita que não. Que não convive mais com Luís Alberto por ele ter tentado lhe matar. Que isso ocorreu em Feira de Santana. 
Que teve que pular de um primeiro andar para poder se ver livre dele. Que não existem motivo para ele querer lhe matar. Que 
ele lhe agredia diariamente. Que o seu corpo é todo cheio de marcas de faca. Que registrou ocorrência na DEAM. Que em Co-
ração de Maria só sabe desse homicídio da Olinda de Jesus que ele matou. Que isso não tem ligação com a convivência da 
declarante com o acusado. Que não conhecia ela. Que ele alega que matou ela pois ela deu abrigo à declarante, só que tem 
provas de que estava na DEAM. Que inclusive tem até os áudios, está com o pendrive, dele mesmo falando. Que teve um epi-
sódio em que o acusado Luís teria tentado matar um Fabinho no Mercado Produtor. Que Fabinho é agiota. Que ele é agiota, tem 
condições e ele trabalha no Mercado Produtor. Que se forem à procura dele irão encontrá-lo. Que até foi conversar com ele pra 
ver se ele vinha. Que ele disse que tem medo de chegar para denunciar por conta que tem medo dele sair e ir atrás dele por 
conta disso. Que Fabinho é cego de um olho. Que ele deu seis tiros em Fabinho. Que ele está vivo, trabalha no Mercado Produ-
tor. Que depois que veio para aqui não recebeu ameaças de morte dele. Que depois que veio, logo ele foi preso. Que ele amea-
çava muito. Que tem os áudios dele ameaçando, pra a declarante orar muito, pra seu pai e sua família toda pra ele não pegar 
nenhum dia de cadeia, porque se ele fosse preso, quando ele saísse ele lhe mataria e mataria a sua família para que não corres-
sem atrás dele. Que com relação ao homicídio do Antônio em 2014, o ofendido estava dentro de casa. Que conseguiu baixar pelo 
Geraldo José, no blog, e até mandou para a delegacia. Que soube que ele estava dentro de casa. Que pela foto ele estava 
dentro de casa, no pé do fogão. Que é possível ver que caiu uma panela e abriu a cabeça dele, o cérebro saiu, ele só deu na 
cabeça. Que os tiros foram na cabeça. Que na época desse fato convivia com o Luís Alberto no Parque Residencial, no Juazeiro 
VIII. Que tomou conhecimento dele homicídio porque ele falou que ganharia um dinheiro e que mataria uma pessoa por R$ 
500,00 (quinhentos reais). Que ele falava tudo, não escondia nada. Que ele não é homem de negar. Que esse homicídio foi no 
bairro Castelo Branco salvo engano. Que a sua mãe não trabalhava próximo de onde aconteceu esse homicídio. Que a sua mãe 
trabalhou no Bontempo no bairro Castelo Branco. Que o homicídio foi no Castelo Branco. Que na época o Luis tinha uma moto 
150 Fan, cor preta. Que ele não fez o crime na moto dele, ele fez o crime em outra moto, numa Pop, cor vermelha. Que foi à 
delegacia livre e espontaneamente a partir do momento em que veio embora. Que não entraram mais em contato com a decla-
rante, a questão dos crimes dele, das ameaças e foi à delegacia. Que foi à Delegacia no ano passado, em 2017. Que o crime 
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ocorreu em 2014. Que ocorreu esse lapso porque convivia com ele. Que a partir do momento em que convive com a pessoa, ele 
pode fazer o que for que não iria entregar ele. Que a partir do momento em que ele fez tudo errado e estava do lado dele, como 
é uma pessoa, agora que ele tentou lhe matar não vai guardar os segredos dele. Que conviveu cinco anos com ele. Que nesses 
cinco anos tiveram idas e vindas depois que ele tentou lhe matar outras vezes e a declarante veio embora. Que nesse tempo fi -
cou afastada do convívio dele por um mês. Que levou essa reportagem à delegacia. Que se recorda nos comentários da repor-
tagem que a moto utilizada foi uma Pop. Que está até na reportagem. Que a população viu dois homens, um grande e outro 
menor numa Pop vermelha. Que a sua mãe tomou conhecimento desse fato porque ele chegou dentro de casa e contou, da 
mesma forma que ele contou que tinha matado o rapaz do Santo Antônio e que iria sentar na ponta da sua casa e que agora 
estava em paz. Que ele disse que estava em paz, que poderia dormir e acordar tranquilo porque ele matou essa rapaz para 
roubar drogas. Que ele sabia que o rapaz que ele matou não era gente. Que ele sabia que iria atrás dele. Que não conhece esse 
suposto mandante do presente crime. Que Luís Alberto possuía arma nessa época. Que do local onde a sua mãe trabalhava para 
o local desse homicídio era longe. Que a sua mãe trabalhava durante o dia, até seis horas da noite e ele matou o homem às dez 
horas da noite. Que ele comentou sobre esse homicídio com a declarante no mesmo dia. Que nessa época morava junto com 
Luís, só que a casa de sua mãe era próxima. Que morava com Luís e próximo à sua mãe. A testemunha DAMIÃO PEREIRA DOS 
SANTOS, irmão da vítima, afi rmou em juízo que não conhece os acusados José Carlos Gomes da Silva e Luis Alberto Silva 
Guedes de Jesus. Que se recorda dos fatos narrados na denúncia. Que a vítima era seu irmão. Que estava em Senhor do Bon-
fi m quando recebeu a notícia. Que não teve contato com nenhum dos acusados. Que o seu irmão foi assassinado. Que lhe 
contaram o que aconteceu. Que o seu sobrinho estava na casa com o ofendido. Que no dia ele lhe ligou. Que chegou lá em 
questão de três horas depois e vizinhos dele comentaram o fato. Que disseram que tinha vindo um rapaz de moto, um desceu e 
o outro fi cou aguardando. Que um desceu, pegou o seu irmão à traição e disparou tiros contra ele. Que o seu irmão já tinha lhe 
falado dessa situação cerca de uns três meses antes. Que ele esteve em Senhor do Bonfi m em junho, cerca de três meses antes, 
e ele relatou desse José Carlos que há algum tempo ele vinha com ameaças, com conversas, olhares maldosos e conversas na 
região lá. Que o motivo dessa ameaça dele era porque o seu irmão trabalhava com um pessoal daqui e já estava com cinco anos 
e meio, seis anos que ele estava em Juazeiro. Que quando ele chegou lá ele trabalhava com esse mesmo pessoal. Que como 
ele fi cava sozinho, ele começou a pegar quentinha no restaurante da esposa desse cidadão. Que aí começou o ciúme entre eles, 
ele fi cou ciumando da mulher. Que logo o seu irmão parou, mas ele continuou. Que sempre na Feira do Castelo Branco, na pra-
ça, o seu irmão disse que quando estava lá o José Carlos fi cava arrodeando nas barracas, comentando nos bares por lá. Que 
essa teria sido a motivação do crime. Que o seu irmão era separado, deixou duas fi lhas. Que uma tem vinte e cinco e outra tem 
vinte e dois. Que ele era um excelente irmão. Que o que sabe é por ouvir dizer. Que não estava no momento dos fatos. Que os 
fatos ocorreram em Juazeiro. Que quando chegou lá conversou com o pessoal e no primeiro instante não colheu mais detalhes. 
Que foi cuidar do translado do corpo. Que na terça-feira seguinte retornou com a sua mãe para buscar os pertences da vítima na 
delegacia e aí teve mais contato com outras pessoas que eram vizinhas. Que falaram lá que esse José Carlos tinha ganhado um 
dinheiro no jogo do bicho dias antes e que teria pagado uma quantia para esse outro que não falaram o nome para assassinar o 
seu irmão. Que o seu irmão era conhecido do José Carlos. Que eles se conheceram lá em Juazeiro. Que quando ele chegou lá 
ele começou a pegar quentinha com a esposa do José Carlos, aí começou. Que eles eram vizinhos praticamente. Que o seu ir-
mão trabalhava num prédio e o restaurante era em frente. Que o José Carlos enciumou de seu irmão com a mulher dele. Que o 
seu irmão não teve efetivamente relacionamento com a mulher dele. Que conversou com ele antes e ele disse: Deus me livre, 
não teve nada, foi questão da cabeça do José Carlos. Que o seu irmão inclusive tinha namorada que morava lá perto. Que seu 
irmão trabalhava com um pessoal em Senhor do Bonfi m e o pessoal foi construir um prédio lá. Que eles levaram seu irmão pra 
lá e ele fi cou tomando conta, construiu e tomou conta dos negócios. Que já era de cinco há seis anos que ele estava morando 
lá. Que ele já estava estabelecido lá. Que ele só vinha aqui duas a três vezes ao ano. A testemunha GICIANE DOS SANTOS 
OLIVEIRA afi rmou em juízo que conhecia a vítima Antônio Pereira dos Santos, conhecido como Sena. Que não conhece o acu-
sado Luís Alberto. Que conhece o acusado José Carlos de vista, porque morava no Tancredo Neves num apartamento e ele tinha 
um comércio embaixo. Que soube da morte do Antônio Sena. Que sabe que ele foi morto de tiros. Que foi olhar mas não conse-
guiu, porque tinha muita gente. Que pelos comentários disseram que tinha sido uma pessoa. Que disseram que o fato aconteceu 
na casa do ofendido, ele estava dentro de casa. Que pelos comentários essa pessoa que atirou teria entrado dentro de casa e o 
Sena estaria acompanhado de um sobrinho , Elton. Que não sabe quem foi, só comentários. Que não asbe se essa pessoa 
quando chegou lá disse alguma coisa ou se chegou de surpresa. Que conversava com Sena. Que Sena comentou que estava 
sendo ameaçado por Carlinhos, pelo José Carlos. Que ele disse que o Carlinhos estava com ciúmes dele com a mulher. Que 
nunca viu o Antônio Sena com essa esposa do José Carlos. Que não ouviu comentário de que o Sena estava tendo algum rela-
cionamento. Que nunca conversou com José Carlos. Que a esposa de José Carlos não trabalhava nesse comércio. Que só via 
José Carlos e outros colegas. Que morava em cima e José Carlos tinha um comércio embaixo. Que era de frutas, verduras. Que 
via a esposa de José Carlos vendendo lanches, mas nunca se aproximou, nunca teve amizade com ela. Que o Antônio Pereira 
falava que o José Carlos estava com ciúmes dele, já tinha mostrado uma faca pra ele. Que perguntou para Antônio Sena: Você 
confi a?. Que perguntou onde Sena estava trabalhando e ele disse que era em Petrolina. Que perguntou a Sena por que ele não 
ia embora para Petrolina. Que Sena respondeu que não iria para Petrolina porque não devia nada. Que disseram que o atirador 
estava de moto. Que não lembra o nome da moto, mas disseram que era de moto. Que dizem que era somente uma pessoa. Que 
não disseram as características dessa pessoa. A testemunha DEL. BARCOS AIRA LOURENÇO GALDINO afi rmou em juízo que 
se recorda desse crime. Que deu início ás apurações na época do fato. Que houve o crime, foram como de praxe para o local, 
fi zeram levantamento cadavérico com a equipe, levantaram informações, conversaram com a família, testemunhas, vizinhos. 
Que ouviram quem deveria ser ouvido, fi zeram relatório e as informações preliminares que colheram foram essas. Que no mo-
mento do fato a família e vizinhos apontaram dois executores que teriam invadido a casa da vítima e disparado tiros contra ele 
provavelmente de revólver calibre 38. Que o veículo utilizado foi motocicleta. Que não se lembra das características dessa mo-
tocicleta. Que participou de parte das investigações. Que mudou de Delegacia e não lembra quem ouviu. Que outros delegados 
funcionaram nesse Inquérito. Que das pessoas que ouviu, se recorda claramente de namoradas da vítima, parece que duas, 
vizinhos e amigos. Que ouviu o suspeito de ser mandante e a esposa dele que seria o pivô do crime. Que não se recorda de 
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terem falado o nome de Luis Alberto Silva Guedes de Jesus. Que pelo nome não se recorda. Que lembra que nas suas oitivas 
fi cou defi nido o motivo do crime, o qual seria passional. Que o dono do bar, o Luis Carlos teria contratado os autores do crime 
para tirar a vida da vítima. Que no momento em que presidiu as investigações tinha a informação do mandante, mas não tinha 
dos executores. Que na sua apuração não surgiu o nome dos executores. Que foi transferido de Delegacia em 2017, provavel-
mente em março. A testemunha FABRÍCIO ARAGÃO SOBREIRA afi rmou em juízo que conhecia a vítima Antônio Pereira dos 
Santos, conhecido como Sena. Que não conhece o acusado Luis Alberto Silva Guedes de Jesus, nunca o viu. Que é a primeira 
vez que está vendo o acusado. Que conheceu José Carlos Gomes da Silva, conhecido como José Carlos, morador do bairro Alto 
do Alencar. Que não tem proximidade com José Carlos, conheceu a ex-mulher dele. Que não se recorda o nome da ex-mulher 
dele. Que sabe que José Carlos tinha um bar no bairro, mas nunca andou no bar dele. Que conhecia Antônio Pereira dos Santos, 
conhecido por Sena, lá do bairro mesmo, ele era morador de lá, tomava conta de um prédio lá no bairro em frente à feirinha. Que 
soube que ele foi vítima de disparo de arma de fogo e faleceu. Que não estava no local no dia do fato. Que não presenciou os 
fatos. Que fi cou sabendo pelo pessoal que comentou. Que o depoente e outro amigo fi caram entrando em contato com ele pra 
saber se era verdade e o telefone dele só chamava. Que depois tiveram a confi rmação de que ele estava morto. Que fi cou sa-
bendo que a vítima tinha morrido de tiro, só isso. Que não disseram se era uma pessoa ou mais nem se chegaram de moto, bi-
cicleta ou carro. Que Sena quando chegou no bairro tomava conta desse prédio. Que parece que o dono montou uma casa de 
material de construção e ele tomava conta de lá. Que Sena era pessoa tranquila. Que nesse período em que conheceu Sena, a 
única confusão que fi caram sabendo lá foi que ele tinha com esse José Carlos. Que Sena falava para o depoente que esse José 
Carlos acusava ele de ter dado em cima da mulher dele. Que ele mesmo informou o depoente e para todo mundo que o José 
Carlos desconfi ava dele. Que na época em que Sena foi morto o José Carlos ainda estava com essa mulher. Que eles se sepa-
raram depois que aconteceu isso aí. Que não sabe o motivo dessa separação. Que só sabe que José Carlos foi embora e ela 
fi cou lá. Que ela não mora mais aqui no bairro. Que o depoente nunca chegou a frequentar o bar de José Carlos. Que acha que 
Sena deve ter frequentado o bar de José Carlos. Que conhecia a esposa de José Carlos de vista. Que a sua amizade com ela 
era pouca, porque conhece a família dela toda do bairro. Que nunca ouviu falar nada dela, ela era na dela, tranquila. Que nunca 
teve notícia dela se inclinar para outros homens ou trair marido. Que o José Carlos era mais velho que ela, mas não muito. Que 
não tinha contato com José Carlos, o negócio dele era só ele no bar dele. Que aconteceu um comentário no bairro de que o José 
Carlos teria contratado uma pessoa e pago uma quantia para poder matar o Sena. Que não falaram o valor se seria mil reais ou 
quinhentos. Que saiu o comentário. Que depois da morte do Sena o José Carlos não fi cou mais aqui, ele foi embora, largou o bar 
e foi embora. Que o Sena, pelo menos quando veio para aqui, dizia que era solteiro. Que não sabia se ele era casado. Que co-
mentaram que invadiram a casa de Sena quando efetuaram os disparos, o fato ocorreu dentro da casa dele. Que não chegou a 
ouvir comentários sobre qual veículo chegou a ser usado pra cometer esse crime. Que nunca viu a pessoa do acusado Luis Al-
berto Silva. A declarante ANA MARIA BARBOSA, irmã da declarante, afi rmou em juízo, em resumo, que conhece Geiza Sabrina. 
Que o que pode relatar em ralação à Geiza Sabrina quanto ao Luis Alberto é que ela lhe ligou numa quinta-feira, ligou várias 
vezes e a depoente não atendeu às ligações. Que quando incomodou demais resolveu atender. Que perguntou o que Sabrina 
queria lhe ligando, pois eu já havia dito para ela não ligar mais. Que perguntou por qual motivo ela teria criado mentiras acerca 
de Luís. Que Geiza disse que teve que fazer aquilo, repetiu por três vezes. Que ela disse com todas as letras que se não fi casse 
com ela não fi cava com mais ninguém. Que Geiza disse à depoente que eve que criar essa situação do homicídio em relação ao 
Luís Alberto porque ele não dedicou o amor dela a ele. Que Geiza tem motivo para prejudicar o Luis Alberto, pelo fato de ela não 
aceitar por várias vezes ele ter mandado ela embora. Que várias vezes comprou passagem no seu cartão de crédito e foi levá-la 
até a rodoviária. Que várias vezes ela retornou de Juazeiro para Feira de Santana. Que Geiza Sabrina por várias vezes cometeu 
alguns furtos no condomínio em que ela morava com o Luís. Que salvo engano foi de um manicure, ela foi fazer a unha e furtou 
um aparelho e da vizinha da frente da porta. Que ela falou que não sabia que esse aparelho estava rastreado pela fi lha da dona 
do aparelho. Que ela chamou Luis e disse que o aparelho dela estava com Sabrina, e que só não iria com a polícia lá buscar em 
consideração a Luís. Que então ela devolveu o aparelho. Que Geiza Sabrina lhe disse que roubou o aparelho da vizinha, porque 
a vizinha escovou o cabelo e não pagou a ela. Que Luís Alberto viveu com Geiza por volta de dois anos, mas não sabe dizer ao 
certo. Que eles se conheceram em Juazeiro e foram morar em Feira de Santana. Que eles moraram juntos por cerca de dois 
anos. Que acha que tem mais tempo que isso. Que a relação era conturbada, eles terminavam e voltavam. Que ela arranja uma 
trabalho e furtava. Que ela ia cuidar do bebê da vizinha e furtava. Que ela chegava em casa com uma toalha e dizia que tinha 
sido a vizinha quem tinha dado a toalha. Que quando menos esperava ela vinha na porta pergunta por que ela roubou. Que por 
várias vezes chegou do trabalho e ele lhe disse: Minha irmã, compre a passagem para Sabrina ir embora. Que por várias vezes 
ele mandou ela embora. Que ela ia e voltava. Que ela voltava e teve um dia em que ela fi cou sentada na escada dizendo que 
enquanto ele não abrisse a porta para ela entrar, ela não iria embora. Que ela fazia escândalo na porta. Que ela e voltava. Que 
ela afi rmou por várias vezes: Se não fi car comigo não fi ca com ninguém. Que não tem como dizer que as queixas que Geiza tinha 
em relação a violência doméstica ela inventou, pode ter ocorrido, mas o Luís era muito dedicado à Sabrina. Que inclusive cobra-
vam Luís porque tudo dele era a Geiza Sabrina. Que Sabrina não lavava uma roupa, não fazia uma comida, fazia curso de radio-
logia, tinha carro pra levá-la ao curso, e a vida dele, ele trabalhava de sol a sol. Que Luís trabalhava vendendo produtos naturais. 
Que ele ia para um centro de abastecimento em Feira de Santana aferir pressão, glicemia, por diversas vezes ele saía de casa 
às cinco da manhã para aferir pressão. Que trabalhava como vendedor, as vezes negociava carro em loja de Maria Quitéria. Que 
foi Luís quem mandou Sabrina embora para Juazeiro por várias vezes. Que ele era um marido dedicado e ela voltou várias vezes 
atrás dele. Que pelo seu conhecimento Luís Alberto nunca foi em Juazeiro atrás de Sabrina. Que quando ela lhe ligou dizendo 
que Luís Alberto queria invadir a casa dela pela janela, ele já estava preso em Juazeiro. Que ela disse que ele estava na grade 
da janela dela. Que ninguém viu essa conversa que teve com ela, foi pelo telefone. Que não sabe se ela teve essa conversa com 
mais alguém. Que ela falou que a vizinha tinha ligado pra ela e dito que ele estava subindo na grade da vizinha para ter acesso 
ao quarto dela. Que nunca destratou Sabrina. Que não era amiga dela. Que não tem raiva de Sabrina, mas nunca aceitou o re-
lacionamento dos dois. Que Sabrina sabia disso. Que inclusive disse que não queria Sabrina mais na sua casa. Que ela lhe 
disse que ele estava no condomínio e ela estava com medo dele. Que questionou ela por qual motivo ela estava inventando 
mentiras a respeito de Luís. Que ela só disse que ele não deu valor ao amor dela, essa foi a fala dela. Que ela falou que a men-
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tira foi relacionada a esse crime de Juazeiro. Que ela disse que teve que fazer isso. Que ninguém presenciou mais essa conver-
sa. Que estavam em cidades diferentes. Que não sabe se ela ligou na presença da mãe. O acusado Luis Alberto Silva Guedes 
de Jesus, por sua vez, afi rmou em seu interrogatório judicial que não conhecia o outro acusado José Carlos Gomes da Silva e 
atribuiu a acusação ao suposto fato de ter encerrado o relacionamento amoroso com a sua ex-companheira Geize Sabrina sem 
que esta aceitasse o término O acusado LUIS ALBERTO SILVA GUEDES DE JESUS afi rmou em seu interrogatório judicial que 
não é verdadeira essa acusação que lhe é feita. Que desconhece a vítima. Que está sendo acusado desse fato por pessoas que 
tem interesse em lhe prejudicar como a Geiza Sabrina e a mãe dela. Que atribui essa acusação ao fato da Geiza e a mãe dela 
quererem lhe prejudicar. Que Geiza Sabrina foi sua companheira. Que conviveram entre o fi nal de 2013 e se separam em 2017. 
Que conviveram por uns três anos e pouco, quatro anos. Que não conhece o acusado José Carlos. Que quando esse delegado 
foi lhe ouvir tirou uma foto sua. Que disse que ele poderia mostrar pra esse acusado pois desconhecia ele. Que não conhece nem 
a vítima e nem esse suposto mandante. Que não conhece a pessoa de Silas, que reside no Alto da Maravilha, e com quem teria 
praticado esse crime segundo Geiza. Que nunca ouviu falar de Silas. Que o nome que estava no processo era Saulo. Que não 
conhece nem Saulo e nem Silas. Que se lhe fi zessem uma proposta dessa de quinhentos reais para tirar a vida de uma pessoa 
e o motivo ter sido uma traição era mais fácil dar uma pisa nele, porque ele tem que tomar vergonha na cara e arranjar outra 
mulher. Que por esse motivo não faria isso não. Que não conhece as testemunhas indicadas na denúncia. Que só conhece Gei-
za e Ana Rute que é a mãe dela. Que as demais testemunhas não conhece, nunca viu. Que atribui essa acusação a Geiza e à 
mãe dela. Que Geiza lhe mandou um mosaico, uma imagem com um corpo que não dava pra ver o rosto, quinze dias antes. Que 
perguntou se ela queria fazer isso com o interrogando, e ela respondeu: Você verá!. Que achou irrelevante. Que acredita que ela 
lhe atribui essa prática do homicídio por não aceitar o fi m do relacionamento. Que mandou ela embora várias vezes. Que não 
tentou matar ela. Que o apartamento em que mora é altíssimo. Que do seu primeiro andar dá uns cinquenta metros. Que acha 
que se ela pulasse de lá não teria escapado. Que na época do fato morava em Juazeiro. Que soube desse fato na época, traba-
lhava no Ceasa e comentaram. Que jamais relatou para Geiza que teria praticado no dia do crime. Que não praticou, então não 
teria como contar. Que se contou esse fato pra ela, ela teria que saber os outros fatos. Que ela lhe atribui o fato de ser matador 
de aluguel, mas não sabe onde estão esses homicídios que ela lhe atribui. Que não foi responsável pela morte de Carlinhos. Que 
inclusive esse Carlinhos foi pego, ela estava na casa do interrogando. Que o interrogando apareceu na casa desse Carlinhos. 
Que lavava a sua moto lá, gostava dele, e a irmã dele tinha um relacionamento com o interrogando, era Carla o nome dela. Que 
nunca ouviu falar de Fabinho que teria sido morto na estrada do Rodeadouro. Que conhece Kinininho através de Geiza. Que ela 
conhecia a fi nada Mana, Maria da Hora o nome dela. Que se olhar no facebook de Maria da Hora vai ter foto de Geiza Sabrina 
com ela. Que essa Mana é residente do Parque Residencial, onde o interrogando morou com Geiza Sabrina duas ruas próximos 
da casa dela. Que conheceu Kinininho através dela, da Geiza Sabrina, que era amiga da Mana. Que ela iria ser madrinha da 
menina. Que não sabe se Kinininho tem envolvimento com tráfi co. Que nunca foi amigo dele, só conheceu. Que ela é quem era 
amiga da Maria da Hora, conhecida por Mana, moravam no mesmo bairro. Que tinha moto nessa época, uma 150. Que era uma 
2013, que comprou em Paulo Motos na Adolfo Viana, atrás do posto Texaco, e comprou uma 2014, cor preta, todas duas eram 
pretas. Que tem conhecimento desse homicídio atraves das redes sociais que ocorreu na Quadra C do bairro Castelo Branco. 
Que soube pela própria Geiza pois ela participava de grupos de noticiais. Que a mãe de Geiza trabalhava nessa quadra C, num 
mercadinho. Que uma vez que veio aqui, precisou fazer umas cobranças, e como não tinha vindo de moto, foi pegar moto dela 
lá, na Quadra C, no mercadinho onde a mãe dela trabalhava. Que em seguida foi devolver a moto pra ela, pegou um mototáxi e 
voltou. Que certa vez Geiza Sabrina lhe mostrou uma imagem de um corpo com um mosaico no rosto, era tipo uma reportagem. 
Que perguntou se era isso que ela queria fazer isso com o interrogando e ela disse: Jamais, você verá. Que fi zeram um back-up 
do seu celular na sua apreensão. Que falou para o delegado que desse uma olhada no seu celular para que ele visse de fato o 
que estava acontecendo. Que a mãe dela falou que não deixava ela trabalhar. Que isso jamais aconteceu, pois levava ela ao 
trabalho e buscava. Que ela fez curso de radiologia e o interrogando levou ela para se inscrever. Que levava e buscava ela no 
curso. Que a mãe dela deu entender que o interrogando teria matado uma pessoa no Santo Antônio. Que são conversas que não 
se encaixam. Que a Geiza tem intenção de lhe prejudicar. Que se fosse trafi cante, não teria matado uma pessoa por causa de 
quinhentos reais para usar drogas. Em novo interrogatório judicial no dia 10/06/2019, o acusado LUIS ALBERTO SILVA GUEDES 
DE JESUS acrescentou que tem conhecimento que Geiza Sabrina está atribuindo esse fato contra a sua pessoa. Que ela lhe 
mandou uma foto de um corpo e perguntou se era isso que ela queria fazer com o interrogando. Que ela disse: Você verá. Que 
ela já tinha dito para a sua mãe que se o interrogando não fi casse com ela, não fi caria com ninguém. Que inclusive a mãe dela 
trabalhava perto do local de onde ocorreu esse fato, no mercadinho. Que podem verifi car a veracidade do que está falando. Que 
ela lhe atribuiu essa acusação descabida. Que ela lhe mandou essa foto em dezembro. Que era casado e tinha um relaciona-
mento extraconjugal com ela. Todavia, em que pese a argumentação defensiva, há nos autos elementos que apontam concreta-
mente que o acusado pode ter sido o autor dos disparos que ceifaram a vida da vítima. Neste sentido, as informações prestadas 
em juízo pela declarante GEIZA SABRINA DE OLIVEIRA SOUSA, bem como na fase inquisitorial pela testemunha ANA RUTE 
DE OLIVEIRA SOBRAl apontaram em seus depoimentos que o acusado Luis Alberto Silva Guedes de Jesus teria confi rmado que 
havia ceifado a vida da vítima Antonio Pereira dos Santos, conhecido por “Sena”. Portanto, comprovada a existência do crime e 
havendo indícios de ser o denunciado o seu autor, impõe-se sua pronúncia, submetendo-o a julgamento perante o Tribunal do 
Júri, juízo natural para os delitos dolosos contra a vida. No que concerne às qualifi cadoras sustentadas pelo Ministério Público, 
estas não devem ser excluídas nesta fase, pois não se mostram inteiramente improcedentes e de todo descabidas. Destaque-se 
que mesmo quando duvidosa, a qualifi cadora deve ser incluída na pronúncia, a fi m de que não se subtraia a competência do 
Tribunal do Júri. Veja-se: HABEAS CORPUS. HOMICÍDIO QUALIFICADO. RECURSO QUE DIFICULTOU A DEFESA DA VÍTI-
MA. PRONÚNCIA. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA CORRELAÇÃO ENTRE ACUSAÇÃO E SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. EX-
CLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO CONSELHO DE SENTENÇA. ORDEM DENEGADA. 1. (...); 2. O Tribunal do 
Júri é o competente para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida, sendo certo que, na fase do judicium accusationis, 
existindo dúvidas acerca da existência de qualifi cadoras, ocorre a inversão da regra procedimental, ou seja, in dubio pro societa-
te; 3. In casu, existindo indícios quanto à presença da surpresa, e considerando que aludida qualifi cadora somente pode ser 
excluída na fase de pronúncia quando se revelar manifestamente improcedente, o que não ocorre na espécie, o constrangimen-



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458- Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 2/ Página 2080

to ilegal alegado não se confi gura. 4. (...). (HC 210372/SP. HABEAS CORPUS 2011/0141440-3. Data do Julgamento: 10.04.2012. 
Ministro Relator: Jorge Mussi). As provas dos autos indicam que o acusado José Carlos supostamente teria pago a quantia de 
R$ 500,00 (quinhentos reais) para que o acusado Luis Alberto retirasse a vida do ofendido Antônio Pereira dos Santos, acreditar 
que este tinha um relacionamento amoroso com sua esposa. Tal circunstância, em tese, pode confi gurar o cometido mediante 
paga, razão pela qual a qualifi cadora do art. 121, § 2º, inciso I, do Código Penal merece ser mantida nesta fase. Demais disso, 
os indícios dos autos apontam que o acusado Luis Alberto, em companhia de terceiro não identifi cado, em tese, teria invadido a 
residência da vítima e defl agrado-lhe os disparos de arma de fogo que ceifaram-lhe a vida. Este fato, supostamente pode carac-
terizar o emprego de recurso que impossibilitou a defesa da vítima, motivo pelo qual a qualifi cadora do art. §2, inciso IV, do Có-
digo Penal há de ser preservada para aquilatação pelo Corpo de Jurados. Pelo posto, considerando a prova da materialidade do 
fato e de índicos sufi cientes de que o réu seja o seu autor, com fundamento no art. 413 do Código de Processo Penal, PRONUN-
CIO LUIS ALBERTO SILVA GUEDES DE JESUS como incurso na pena do art. 121, § 2º, incisos I e IV, do Código Penal Brasilei-
ro, a fi m de que seja julgado oportunamente pelo Tribunal do Júri. Tratando-se de acusado que está preso por força de prisão 
preventiva, e ainda estando presentes os pressupostos e fundamentos autorizadores da prisão preventiva, mantenho a segrega-
ção cautelar do réu. Tal medida se impõe no mister de se garantir a ordem pública, que estaria seriamente ameaçadas com a li-
berdade do indigitado autor do crime, já que em liberdade encontrará os mesmos estímulos relacionados com a infração come-
tida, até em razão de responder a um outro processo em razão de crime similar ao destes autos na cidade de Coração de Maria/
BA, bem como em razão do modus operandi do delito e repercussão na comunidade. Conforme o tirocínio do Min. Napoleão 
Nunes Maia Filho, “a preservação da ordem pública não se restringe às medidas preventivas da irrupção de confl itos e tumultos, 
mas abrange também a promoção daquelas providências de resguardo à integridade das instituições, à sua credibilidade social 
e ao aumento da confi ança da população nos mecanismos ofi ciais de repressão às diversas formas de delinqüência” (STJ, HC 
103.885/RJ). A jurisprudência pátria não deixa dúvida da legalidade da manutenção da segregação cautelar do acusado, por 
ocasião da pronúncia, que já se encontra preso durante a instrução criminal. Assim, vejamos: AGRAVO REGIMENTAL EM HA-
BEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA DE PRONÚNCIA. NOVO TÍTULO NÃO IMPUG-
NADO. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. PEDIDO PREJUDICADO. 1. Deve ser mantida a decisão guerreada no que tange à pre-
judicialidade do pedido, pois, com o advento da sentença de pronúncia, que manteve a prisão provisória do paciente, tem-se 
novo título judicial legitimador da constrição cautelar, fi cando superada a tese de falta de fundamentação do decreto preventivo; 
2. (...); 3. Outrossim, “pronunciado o réu, fi ca superada a alegação do constrangimento ilegal da prisão por excesso de prazo na 
instrução” (Súmula nº 21 STJ). 4. (...); 5. (...). (AgRg no HC 152050/BA. AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS 
2009/0211917-7. Data de Julgamento: 24.04.2012. Ministro Relator: Og Fernandes). Publique-se. Registre-se. Intimem-se, inclu-
sive o réu. Juazeiro/BA, segunda-feira, 02 de setembro de 2019. ROBERTO PARANHOS Nascimento Juiz de Direito

ADV: RONIVON ANDRADE DANTAS (OAB 35817/BA), JAILTON FERREIRA DAMIÃO SANTOS (OAB 43231/BA) - Processo 
0502665-37.2018.8.05.0146 - Ação Penal de Competência do Júri - Homicídio Qualifi cado - AUTOR: Ministério Público do Estado 
da Bahia - RÉU: DOUGLAS GOMES DO NASCIMENTO - DIEGO GOMES DO NASCIMENTO e outros - DESPACHO Processo 
nº:0502665-37.2018.8.05.0146 Classe Assunto:Ação Penal de Competência do Júri - Homicídio Qualifi cado Autor:Ministério 
Público do Estado da Bahia Réu:ALISON BARBOSA BISPO e outros Vistos, etc Vista ao Ministério Público para fornecer o ende-
reço atualizado das testemunhas ELIZABETE FERREIRA CORDEIRO e JUCIARA DELFINO DA SILVA, face às certidões de fl s. 
676 e 712. Expeça-se carta precatória para oitiva da testemunha CRISLAINE GOMES DO NASCIMENTO, conforme requerido 
à fl . 637. Intime-se a defesa dos acusados Douglas Gomes do Nascimento e Diego Gomes do Nascimento para fornecer o en-
dereço atualizado das testemunhas ELIZANGELA ALVES DOS SANTOS e MONICA ALVES, face às certidões de fl s. 682 e 683. 
Juazeiro/BA, quarta-feira, 14 de agosto de 2019. ROBERTO PARANHOS Nascimento Juiz de Direito

ADV: ALINSON LOPES GIL DE SOUSA RAMOS (OAB 43099/BA) - Processo 0504867-21.2017.8.05.0146 - Ação Penal de 
Competência do Júri - Homicídio Qualifi cado - AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: FAGNER RIBEI-
RO PEREIRA e outros - DESPACHO Processo nº:0504867-21.2017.8.05.0146 Classe Assunto:Ação Penal de Competência do 
Júri - Homicídio Qualifi cado Autor:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA Réu:FAGNER RIBEIRO PEREIRA e outros 
Vistos, etc. Defi ro a habilitação de pag. 1933. Anote-se no sistema. Juazeiro (BA), 09 de setembro de 2019. Roberto Paranhos 
Nascimento Juiz de Direito

ADV: DERILAINE FREITAS MEDRADO (OAB 54247/BA) - Processo 0505420-68.2017.8.05.0146 - Ação Penal de Competên-
cia do Júri - Homicídio Qualifi cado - AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: EDIVALDO MOTA DA 
CRUZ - DESPACHO Processo nº:0505420-68.2017.8.05.0146 Classe Assunto:Ação Penal de Competência do Júri - Homicídio 
Qualifi cado Autor:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA Réu:EDIVALDO MOTA DA CRUZ 1. Compulsando os autos 
e verifi cando-se que não há incidência das hipóteses previstas no art. 397, do Código de Processo Penal, designo audiência 
concentrada de instrução e julgamento de que trata o art. 400 do mesmo diploma legal para o dia 03.10.2019 às 09h30min. 2. 
Notifi que-se o Ministério Público. 3. Intimem-se o(s) acusado(s), bem como seu(s) defensor(es). 4. Intimem-se as testemunhas 
arroladas pelo Ministério Público, bem como as arroladas na defesa escrita, se houver, expedindo Precatórias, se necessário. 5. 
Reservo-me a apreciar o pedido de revogação da prisão preventiva em audiência em razão das considerações contidas no laudo 
de sanidade mental, vez que se torna necessário maior cautela na aquilatação, sendo que na audiência poderão ser colhidos ele-
mentos necessários para a apreciação do pedido, tais como a situação pessoal, familiar e processual do denunciado . Juazeiro/
BA, terça-feira, 03 de setembro de 2019. ROBERTO PARANHOS Nascimento Juiz de Direito

ADV: DERILAINE FREITAS MEDRADO (OAB 54247/BA) - Processo 0505420-68.2017.8.05.0146 - Ação Penal de Competência 
do Júri - Homicídio Qualifi cado - AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: EDIVALDO MOTA DA CRUZ 
- DESPACHO Processo nº:0505420-68.2017.8.05.0146 Classe Assunto:Ação Penal de Competência do Júri - Homicídio Qualifi -
cado Autor:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA Réu:EDIVALDO MOTA DA CRUZ Vistos, etc Intime-se a defesa de 
EDIVALDO MOTA DA CRUZ para oferecimento da resposta escrita à acusação no prazo de 10 (dez) dias. Juazeiro/BA, sexta-fei-
ra, 06 de setembro de 2019. ROBERTO PARANHOS Nascimento Juiz de Direito
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EDITAIS

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
 
Processo nº: 0503029-77.2016.8.05.0146
Classe  Assunto: Ação Penal - Procedimento Ordinário - Tráfi co de Drogas e Condutas Afi ns
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA
Réu: LUCIENE DOS SANTOS OLIVEIRA (Luciene Oliveira dos Santos)
Prazo: 60
 
Intimando(a)(s): LUCIENE OLIVEIRA DOS SANTOS, brasileira, nascida em 17/07/1977, natural de Juazeiro-BA, fi lha de José 
dos Santos e Albertina Jesus Oliveira.
 
Parte Conclusiva da Sentença: “Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido contido na denúncia e consequentemente 
ABSOLVO a acusada LUCIENE OLIVEIRA DOS SANTOS PEREIRA, qualifi cada inicialmente, da imputação de prática dos 
delitos previstos nos arts. 33 da Lei 11.343/2006, com fundamento no art. 386, VII do Diploma Processual Penal, por não existir 
prova sufi ciente para a condenação.”
 
Prazo para Recurso: 5 dias. Por intermédio do presente, a(s) pessoa(s) acima identifi cada(s), atualmente em local incerto ou 
não sabido, fi ca(m) ciente(s) de que, neste Juízo de Direito, tramitam os autos do processo epigrafado, bem como INTIMADA(S) 
quanto ao teor da sentença prolatada, conforme a parte conclusiva transcrita na parte superior deste edital, bem como para in-
terpor(em) o respectivo recurso, querendo, no lapso de tempo supra mencionado, contado do transcurso do prazo deste edital. 
E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, foi expedido o presente edital, o qual será afi xado no local de 
costume e publicado 1 vez(es), com intervalo de 0 dias na forma da lei.
 
Juazeiro (BA), 06 de setembro de 2019.
  
Juiz de Direito: Eduardo Ferreira Padilha
Diretora de Secretaria: Marleide Dantas de Oliveira
Digitado por: Amanda Luiza Pesqueira 
 
 EDITAL DE INTERDIÇÃO – Art. 1184, do CPC
 
Processo nº: 0501720-21.2016.8.05.0146
Classe  Assunto: Tutela e Curatela - Nomeação - Tutela e Curatela
Autor: Marciliana da Silva Souza
Réu: Raimundo Pereira de Souza
Prazo: 20
 
Interdito(a)(s): Raimundo Pereira de Souza, Quadra 17 -  Mandacarú 1, 10-A, Jardim Primavera  CEP 48900-000, Juazeiro-BA, 
CPF 414.625.803-00, RG 2175005950, Outros, brasileiro, Aposentado  e Marciliana da Silva Souza, Quadra 17, - Mandacarú 1, 
10-A, Jardim Primavera - CEP 48900-000, Juazeiro-BA, CPF 860.019.285-41, RG 2039468986, Conviventes, brasileiro .Doença 
Mental Diagnosticada:AVCS acidentes vasculares cerebrais) Data da Sentença:14/11/2018  Curador(a) Nomeado(a):MARCILIA-
NA DA SILVA SOUSA, brasileira, maior,  do lar, em união estável, inscrita no CPF sob número: 860.019.285-41, portador do RG 
nº 20.394.689-86, SSP/BA, residente e domiciliado à Quadra 17, Mandacaru 1, número 10ª, Jardim Primavera, Juazeiro,  BA, 
Cep.: 48.900-000  Por intermédio do presente, os que virem ou dele conhecimento tiverem, fi cam cientes de que, neste Juízo 
de Direito, tramitaram regularmente os autos do processo epigrafado, até sentença fi nal, sendo decretada a medida postulada, 
conforme transcrito na parte superior deste edital, e nomeado(a) o(a) curador(a), o(a) qual, aceitando a incumbência, prestou o 
devido compromisso e está no exercício do cargo. E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, foi expe-
dido o presente edital, o qual será afi xado no local de costume e publicado 3 vez(es), com intervalo de 10 dias na forma da lei.
Juazeiro (BA), 30 de abril de 2019.Juiz de Direito: Cristiano Queiroz Vasconcelos-Escrivã/Diretora de Secretaria: Carmen Lucia 
Maria Da Silva
 
 EDITAL DE INTERDIÇÃO 
 
Processo nº: 0504481-54.2018.8.05.0146
Classe  Assunto: Interdição - Tutela e Curatela
Interditante: ANDRE GOMES BRAGA DA SILVA
Interditado: FLORDINISSE BRAGA
Prazo: 20
 
Interdita: FLORDINISSE BRAGA, Avenida Adolfo Viana, 01, Centro - CEP 48903-580, Juazeiro-BA, CPF 034.510.035-20, RG 
1256235776, Solteira, brasileira, Aposentada. Doença Mental Diagnosticada: CID G 30. Data da Sentença: 12/08/2019. Curador 
Nomeado: ANDRE GOMES BRAGA DA SILVA. Por intermédio do presente, os que virem ou dele conhecimento tiverem, fi cam 
cientes de que, neste Juízo de Direito, tramitaram regularmente os autos do processo epigrafado, até sentença fi nal, sendo 
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decretada a medida postulada, conforme transcrito na parte superior deste edital, e nomeado o curador, o qual, aceitando a in-
cumbência, prestou o devido compromisso e está no exercício do cargo. E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes 
e terceiros, foi expedido o presente edital, o qual será afi xado no local de costume e publicado 3 vezes, com intervalo de 10 dias 
na forma da lei.
Juazeiro (BA), 12 de agosto de 2019.
Juíza de Direito: Keyla Cunegundes Fernandes Menezes de Brito
Analista Judiciária: Maria José Leite
 

 EDITAIS DE PROCLAMAS

 2º OFÍCIO

CONVIVENTE: PAULO DA SILVA, nacionalidade BRASILEIRO(A), de profi ssão TRABALHADOR(A) RURAL, estado civil SOL-
TEIRO, de 49 anos de idade, nascido(a) em JAGUARARI-BA, no dia 04 de Abril de 1970, domiciliado(a) RUA FLORIANO PEI-
XOTO, N° 322, JARDIM FLÓRIDA, JUAZEIRO-BA, fi lho de PAULINO QUINTILIANO DA SILVA e AURELINA TEREZA DA SILVA.
CONVIVENTE: MARIA APARECIDA BRITO, nacionalidade BRASILEIRO(A), de profi ssão APOSENTADO(A), estado civil DI-
VORCIADA, de 57 anos de idade, nascido(a) em JAGUARARI-BA, no dia 14 de Agosto de 1962, domiciliado(a) RUA FLORIANO 
PEIXOTO, N° 322, JARDIM FLÓRIDA, JUAZEIRO-BA, fi lha de SEBASTIÃO BRITO DOS SANTOS e AVELINA LIMA BRITO.

CONVIVENTE: VERISVALDO GOMES VIANA, nacionalidade BRASILEIRO(A), de profi ssão MOTORISTA, estado civil DIVOR-
CIADO, de 35 anos de idade, nascido(a) em SÃO JOSÉ DO BELMONTE-PE, no dia 13 de Fevereiro de 1984, domiciliado(a) 
CONJUNTO JUAZEIRO 8, QUADRA 35, Nº05 B, JOÃO PAULO II, JUAZEIRO-BA, fi lho de JOACI GOMES VIANA e ELOIA 
MARTINA DA CONCEIÇÃO.
CONVIVENTE: MARIA HELENA DE OLIVEIRA NUNES BRITO, nacionalidade BRASILEIRO(A), de profi ssão CABELEIREIRA, 
estado civil VIÚVA, de 40 anos de idade, nascido(a) em SANTA MARIA DA BOA VISTA-PE, no dia 05 de Julho de 1979, domici-
liado(a) CONJUNTO JUAZEIRO 8, QUADRA 35, Nº05 B, JOÃO PAULO II, JUAZEIRO-BA, fi lha de FRANCISCO PEDRO NUNES 
e DURVALINA MARIA DE OLIVEIRA NUNES.

CONVIVENTE: ARISMÁRIO FERREIRA DA SILVA JÚNIOR, nacionalidade BRASILEIRO(A), de profi ssão MOTORISTA, estado 
civil SOLTEIRO, de 29 anos de idade, nascido(a) em CAMPO FORMOSO-BA, no dia 24 de Setembro de 1989, domiciliado(a) 
RUA TAMARINEIRO, N° 30, PEDRO RAIMUNDO, JUAZEIRO-BA, fi lho de ARISMÁRIO FERREIRA DA SILVA e EVANILDE DE 
SOUZA SANTOS.
CONVIVENTE: MAGDA BESERRA DA SILVA, nacionalidade BRASILEIRO(A), de profi ssão ESTETICISTA, estado civil DIVOR-
CIADA, de 39 anos de idade, nascido(a) em SANTO ANDRÉ-SP, no dia 19 de Junho de 1980, domiciliado(a) RUA TAMARINEI-
RO, N° 30, PEDRO RAIMUNDO, JUAZEIRO-BA, fi lha de JOSÉ ESPEDITO DA SILVA e GRACIOSA BESERRA DA SILVA.

CONVIVENTE: ADÃO FEITOZA GRANJA, nacionalidade BRASILEIRO(A), de profi ssão AGRICULTOR(A), estado civil SOLTEI-
RO, de 30 anos de idade, nascido(a) em OURICURI-PE, no dia 09 de Setembro de 1989, domiciliado(a) TRAVESSA MARAVI-
LHA, Nº 138 D, 1º ANDAR, ALTO DA MARAVILHA, JUAZEIRO-BA, fi lho de MANOEL RODRIGUES GRANJA e MARIA JOSÉ 
FEITOZA GRANJA.
CONVIVENTE: QUEILA SUZANA DA SILVA, nacionalidade BRASILEIRO(A), de profi ssão AGRICULTOR(A), estado civil SOL-
TEIRA, de 32 anos de idade, nascido(a) em PETROLINA-PE, no dia 20 de Maio de 1987, domiciliado(a) TRAVESSA MARAVI-
LHA, Nº 138 D, 1º ANDAR, ALTO DA MARAVILHA, JUAZEIRO-BA, fi lha de MARIA DE LOURDES URBANA DA SILVA e JOSÉ 
IVALDO DA SILVA.

LAURO DE FREITAS

 1ª VARA CÍVEL

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO LUIZA ELIZABETH DE SENA SALES SANTOS
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL INEZ REBOUÇAS FERNANDES
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0357/2019

ADV: UBALDINO ALVES DA BOA MORTE (OAB 16439/BA), JOEL ARAUJO DE SOUZA (OAB 34149/BA) - Processo 0504805-
32.2018.8.05.0150 - Ação de Alimentos - Fixação - AUTORA: J. P. de S. - RÉU: R. de S. F. - TODOS - Redesignação de Audiência

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO LUIZA ELIZABETH DE SENA SALES SANTOS
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL INEZ REBOUÇAS FERNANDES
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0358/2019
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ADV: MARIA FÁTIMA ALMEIDA DE QUEIROZ (OAB 7706/BA) - Processo 0013099-43.2012.8.05.0150 - Divórcio Consensual 
- Dissolução - AUTOR: Anubis Cedraz Carneiro - Osvaldo Lino Carneiro Junior - Vistos,etc. Verifi cado o não cumprimento da obri-
gação pela ré, no prazo acordado/determinado às fl s. 50/51, a fi m de dar efetivação à sentença, cite-se o executado para cumprir 
a obrigação, no prazo de 15(quinze) dias, sob pena de multa diária no valor de R$500,00 (quinhentos reais), até o limite de R$ 
50 (cinquenta mil reais), devida a exequente. Tratando-se de obrigação infungível, seu não cumprimento importará em perdas e 
danos. P.I.C. Lauro De Freitas (BA), 27 de agosto de 2019. Luiza Elisabeth de Sena Sales Santos Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO LUIZA ELIZABETH DE SENA SALES SANTOS
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL INEZ REBOUÇAS FERNANDES
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0359/2019

ADV: ROGÉRIO MOSKALENKO MONTENEGRO GOMES (OAB 20696/BA), ANTÔNIO LUIZ CALMON N TEIXEIRA DA SILVA 
(OAB 2029/BA), ISRAEL ALMEIDA DE CESARE MAIA, DIEGO VINICIUS SILVA LEAO DE OLIVEIRA (OAB 35102/BA), TO-
MAZ NETO LOIOLA SOUZA - Processo 0000016-53.1995.8.05.0150 - Procedimento Comum - AUTORA: Maria Eugenia Loiola 
Caluwaerts e outro - RÉU: Litoral Norte Administracao de Imoveis Ltda - DESPACHO Processo nº:0000016-53.1995.8.05.0150 
Classe Assunto:Procedimento Comum - Assunto Principal do Processo << Nenhuma informação disponível Autor:Maria Eugenia 
Loiola Caluwaerts e outro Réu:Litoral Norte Administracao de Imoveis Ltda Vistos, etc. Tendo em vista o lapso temporal e digita-
lização dos autos, torna-se necessário o Juízo, chamar o feito a ordem a fi m de organizar o andamento do processo de acordo 
com a instrumentalidade da forma processual. 1 - Intime-se a parte exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, com o fi m de 
evitar embaraços processuais, manifestar se há interesse no prosseguimento do feito, devendo, na hipótese positiva, fazer os 
requerimentos que entender de direito, sob de preclusão. 2 - Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, retornem os autos 
conclusos. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. Lauro De Freitas (BA), 02 de setembro de 2019. Luiza Elizabeth de Sena Sales 
Santos Juíza de Direito

ADV: FRANCISCO BRITO DE OLIVEIRA (OAB 9581/BA), EDUARDO CESAR ARAUJO LEAL (OAB 9150/BA) - Processo 
0000126-23.1993.8.05.0150 - Procedimento ordinário - AUTOR: Natanael dos Santos - RÉU: Edson de Jesus Farias - Vistos, 
etc. Ante a informação contida na ordem de bloqueio de fl s. 270 e 271, intime-se o exequente para, no prazo de 10 dias, mani-
festar interesse no prosseguimento do feito, requerendo o que lhe for de direito, sob pena de extinção do feito. P.R.I. Cumpra-se. 
Atribuo ao presente força de despacho/decisão. Lauro De Freitas (BA), 09 de setembro de 2019 Luiza Elizabeth de Sena Sales 
Santos Juíza de Direito

ADV: LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENÇO (OAB 16780/BA), CARLOS SARDEIRO (OAB 10028/BA), CELSO DAVID ANTU-
NES, CLAUDIO DE FIGUEIREDO ONOFRE DA SILVA (OAB 9520/BA) - Processo 0000234-13.1997.8.05.0150 - Execução de 
Título Extrajudicial - AUTOR: Banco do Brasil S/A - RÉU: Nutrin-nutrientes do Nordeste Ltda - DESPACHO Processo nº:0000234-
13.1997.8.05.0150 Classe Assunto:Execução de Título Extrajudicial - Assunto Principal do Processo << Nenhuma informação 
disponível Autor:Banco do Brasil S/A Réu:Nutrin-nutrientes do Nordeste Ltda Vistos, etc. I - Defi ro a juntada da procuração de 
fl s. 179/193, razão pela qual determino ao cartório proceder aos ajustes que se fi zerem necessários, observando o pedido de 
exclusividade fl s. 180, que todas as publicações sejam efetuadas em nome de FRAGATA E ANTUNES ADVOGADOS, bem como 
em nome de Dr. LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENÇO, inscrito na OAB/BA 16.780 e de Dr. CELSO DAVID ANTUNES, inscrito 
na OAB/BA 1.141, bem como a mudança na capa dos autos, sob pena de nulidade. II - Certifi que o cartório se os executados 
apresentaram embargos ou realizaram o pagamento do débito. III - Em caso negativo, intime-se a parte autora para, no prazo 
de lei, apresentar planilha atualizada do montante devido, bem como recolher as custas necessárias para avaliação dos bens e 
pesquisas aos sistemas. IV - Após, cumpridas todas as determinações, voltem os autos conclusos. P. I. C. Lauro De Freitas (BA, 
09 de setembro de 2019. Luiza Elizabeth de Sena Sales Santos Juíza de Direito

ADV: POTIGUARA PEREIRA CATAO DE SOUZA (OAB 7230/BA), ANTONIO JORGE PEREIRA (OAB 2649/BA), EDGARD BOR-
BA FRÓES NETO (OAB 33932/BA) - Processo 0000739-62.2001.8.05.0150 - Execução de Título Extrajudicial - AUTOR: Banco 
do Nordeste do Brasil S/A - RÉU: Delmillanna Comercial de Alimentos e outros - Vistos etc... Intime-se a parte autora, pessoal-
mente, para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar se há interesse no prosseguimento do feito, devendo, na hipótese positiva, 
fazer os requerimentos que entender de direito, sob pena de extinção do processo, sem resolução de mérito (art.485, § 1º, 
NCPC). Ressalta-se que se a parte intimada apenas juntar, eletronicamente nos autos digitais, procuração/substabelecimento, 
sem cumprimento da(s) diligência(s) pendente(s), ou apresentar petição genérica, constando unicamente a informação que 
possui interesse, sem dizer o que quer, o processo será extinto. Decorrido o prazo, remeta-se os autos concluso. CUMPRA-SE. 
Lauro De Freitas (BA), 22 de agosto de 2019. Luiza Elizabeth de Sena Sales Santos Juíza de Direito

ADV: AMELIA MOREIRA BERGAMINI (OAB 37112/RJ), ANTONIO BRAZ DA SILVA - Processo 0000875-93.2000.8.05.0150 
- Execução de Título Extrajudicial - AUTOR: Banco Itau Sa - RÉU: Ricardo Antunes Ferraz e outro - DESPACHO Processo 
nº:0000875-93.2000.8.05.0150 Classe Assunto:Execução de Título Extrajudicial - Assunto Principal do Processo << Nenhuma 
informação disponível Autor:Banco Itau Sa Réu:Ricardo Antunes Ferraz e outro Vistos, etc. Defi ro o pedido de fl s. 218, expeça-se 
Alvará para que o saldo remanescente na conta judicial n° 4100116570490, referente aos acréscimos legais, juros e correções, 
seja liberado em nome da Sra. Denise da Costa Ferraz e/ou sua patrona Dra. Amélia Moreira Bergamini - OAB/RJ 37112. Após, 
diante do trânsito em julgado, arquive-se, com baixa. Lauro De Freitas (BA), 05 de setembro de 2019. Luiza Elizabeth de Sena 
Sales Santos Juíza de Direito
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ADV: VOKTON JORGE RIBEIRO ALMEIDA (OAB 11425/BA) - Processo 0001154-11.2002.8.05.0150 - Monitória - AUTOR: A 
Uniao Metropolitana de Educação e Cultura S/c Ltda - Unime - RÉU: Andréia Aparecida de Macedo - DESPACHO Processo 
nº:0001154-11.2002.8.05.0150 Classe Assunto:Monitória - Assunto Principal do Processo << Nenhuma informação disponível 
Autor:A Uniao Metropolitana de Educação e Cultura S/c Ltda - Unime Réu:Andréia Aparecida de Macedo Vistos, etc. Defi ro o 
pedio de EXCLUSIVIDADE fl s. 62. Destarte, Intime-se a parte autora para manifestar-se, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da 
certidão de fl s. 16. Ressalte-se que se a parte intimada apenas juntar, eletronicamente nos autos digitais, procuração/substabe-
lecimento, sem cumprimento da(s) diligência(s) pendente(s), ou apresentar petição genérica, constando unicamente a informa-
ção que possui interesse, sem dizer o que quer, o processo será extinto. Outrossim, caso, em ato contínuo, a parte apresente, 
de forma incoerente, requerimento, informando a necessidade de prazo para consulta aos autos e/ou realizar carga, de logo, 
fi ca alertada que os autos são digitais, devendo consultar o processo virtual, no sistema processual e-SAJ, na rede mundial de 
computadores(internet). Finalmente, na hipótese de ocorrência de intimação anterior, vindo resposta, com solicitação de dilação 
prazal, e, após este despacho, venha com renovação do pedido de prorrogação de prazo, não promovendo os atos e diligências 
que lhe incumbir, retardando o andamento processual, certifi que-se e faça-se conclusão, para extinção do feito. Decorrido o 
prazo, com ou sem manifestação, retornem os autos conclusos. CUMPRA-SE. Lauro De Freitas (BA), 09 de setembro de 2019. 
Luiza Elizabeth de Sena Sales Santos Juíza de Direito

ADV: IGOR HOLANDA TINOCO CORREIA (OAB 25826/BA), DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA (OAB 1/BA), ED-
SON DOS REIS SILVA JÚNIOR (OAB 22130/BA) - Processo 0001211-92.2003.8.05.0150 - Despejo - AUTOR: Rozana Santana 
Alves e outro - RÉU: Paulo Adelmo Rocha - Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato pro-
cessual abaixo: Fica intimado o autor, através de eu patrono, para manifestar-se sobre a certidão do Ofi cial de Justiça de fl .343, 
no prazo de 10 (dez) dias. Lauro de Freitas, 10 de setembro de 2019 Magda de Souza Machado Técnica Judiciária

ADV: RENATA MARCELINO RODRIGUES (OAB 865B/BA), CIDA DA SILVA SANTOS (OAB 27676/BA) - Processo 0001315-
40.2010.8.05.0150 - Inventário - Inventário e Partilha - AUTOR: Maria das Graças Cruz Tiburcio - RÉU: de Cujus Delmiro Araujo - 
Vistos, etc. Certifi que o cartório se houve manifestação da inventariante acerca da fl .26, bem com se foi expedido ofício, conforme 
determinação de fl .45, devendo, ainda, informar na certidão se a inventariante prestou o termo de compromisso e as primeiras 
declarações. Após, voltem os autos conclusos. P.I.C. Lauro De Freitas (BA), 09 de setembro de 2019. Luiza Elizabeth de Sena 
Sales Santos Juíza de Direito

ADV: EBERTE DA CRUZ MENEZES (OAB 20199/BA), DANIEL MEDINA ATAIDE (OAB 20394/BA) - Processo 0001336-
94.2002.8.05.0150 - Monitória - AUTOR: Colegio Apoio Ltda - RÉU: Virgilio Ferraz Ribeiro - DESPACHO Processo nº:0001336-
94.2002.8.05.0150 Classe Assunto:Monitória - Assunto Principal do Processo << Nenhuma informação disponível Autor:Colegio 
Apoio Ltda Réu:Virgilio Ferraz Ribeiro Vistos, etc... Tendo em vista o quanto o alegado as fl s. 73, acerca da citação do réu, 
certifi que o cartório sobre a existência de manifestação /contestação pela parte ré. Reservo-me para apreciar o de pedido de 
penhora fl s. 73, com o retorno dos autos conclusos e sua devida certifi cação. Lauro De Freitas (BA), 03 de setembro de 2019. 
Luiza Elizabeth de Sena Sales Santos Juíza de Direito

ADV: JAMILE SANDES PESSOA DA SILVA (OAB 17567/BA), ORLANDO ISAAC KALIL FILHO (OAB 3479/BA), VALTER-
NAN PINHEIRO PRATES (OAB 14040/BA), MARCUS VINICIUS ALCÂNTARA KALIL (OAB 16714/BA) - Processo 0001747-
93.2009.8.05.0150 - Execução de Título Extrajudicial - Nota de Crédito Comercial - AUTOR: Banco do Nordeste do Brasil S.a 
- RÉU: Lourisvaldo de Oliveira e outros - Vistos, etc. Defi ro os pedidos de fl s. 63/64, 65 e 67. Recolhidas as custas, expeçam-se 
as Cartas Precatórias. Observe o cartório as procurações/substabelecimentos, realizando os ajustes que se fi zerem necessários. 
P. I. C. Lauro De Freitas (BA),05 de setembro de 2019. Luiza Elizabeth de Sena Sales Santos Juíza de Direito

ADV: CAUÊ TAUAN DE SOUZA YAEGASHI (OAB 357590/SP), SERGIO RAIMUNDO TOURINHO DANTAS (OAB 4219/BA) 
- Processo 0001939-02.2004.8.05.0150 - Monitória - AUTOR: SUL AMERICA COMPANHIA DE SEGURO SAUDE - RÉU: Ak 
Empreendimentos Ltda - DESPACHO Processo nº:0001939-02.2004.8.05.0150 Classe Assunto:Monitória - Assunto Principal do 
Processo << Nenhuma informação disponível Autor:SUL AMERICA COMPANHIA DE SEGURO SAUDE Réu:Ak Empreendimen-
tos Ltda Vistos, etc. Defi ro o pedido de exclusividade, fl s. 145, em nome do Dr. CAUÊ TAUAN DE SOUZA YAEGASHI - OAB-SP 
nº 357.590, bem como substabelecimento de fl s. 146/153, devendo o cartório proceder os ajustes que se fi zerem necessários. 
Defi ro o pedido de fl s. 145, concedo a dilação de prazo em 30 (trinta) dias úteis, na forma requerida. Ressalte-se que se a parte 
intimada apenas juntar, eletronicamente nos autos digitais, procuração/substabelecimento, sem cumprimento da(s) diligência(s) 
pendente(s), ou apresentar petição genérica, constando unicamente a informação que possui interesse, sem dizer o que quer, 
o processo será extinto. Outrossim, caso, em ato contínuo, a parte apresente, de forma incoerente, requerimento, informando a 
necessidade de prazo para consulta aos autos e/ou realizar carga, de logo, fi ca alertada que os autos são digitais, devendo con-
sultar o processo virtual, no sistema processual e-SAJ, na rede mundial de computadores(internet). Finalmente, na hipótese de 
ocorrência de intimação anterior, vindo resposta, com solicitação de dilação prazal, e, após este despacho, venha com renovação 
do pedido de prorrogação de prazo, não promovendo os atos e diligências que lhe incumbir, retardando o andamento processual, 
certifi que-se e faça-se conclusão, para extinção do feito. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, retornem os autos con-
clusos. CUMPRA-SE. Lauro De Freitas (BA), 10 de setembro de 2019. Luiza Elizabeth de Sena Sales Santos Juíza de Direito

ADV: PAULO EDUARDO PRADO (OAB 33407/BA), WOLMAR ALCÂNTARA DOS SANTOS (OAB 10566/BA), MARCELO NEU-
MANN MOREIRAS PESSOA (OAB 25419/BA), FLÁVIA PRESGRAVE BRUZDZENSKY (OAB 14983/BA), EDUARDO TOSTO 
MEYER SUERDIECK (OAB 17607/BA) - Processo 0001984-98.2007.8.05.0150 - Indenizacao - AUTOR: Darcy da Coanceição e 
outro - RÉU: Concessionária Litoral Norte S/A e outros - DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Processo nº:0001984-98.2007.8.05.0150 
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Classe Assunto:Indenizacao - Assunto Principal do Processo << Nenhuma informação disponível W Autor:Darcy da Coanceição 
e outro Réu:Concessionária Litoral Norte S/A e outros Vistos, etc... 1 - HOMOLOGO, por sentença, A DESISTÊNCIA DA PRE-
SENTE AÇÃO, tão somente, em face da denunciada à Lide BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS, a fi m de que 
produza os jurídicos e legais efeitos, a teor do que dispõe o parágrafo único do art.200, do CPC/2015, extinguindo o processo 
sem resolução do mérito, com fulcro no art. 485, VIII, do mesmo diploma adjetivo. Proceda o cartório a exclusão da denunciada 
BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS nos autos em epigrafe. 2 - Defi ro a denunciação à lide da seguradora SUL 
AMÉRICA CIA NACIONAL DE SEGUROS. Devendo o cartório proceder a inclusão da denunciada nos autos, bem como, os ajus-
tes que se fi zerem necessário, sendo certo que a denunciada terá seu prazo iniciado, para se manisfetar nos autos, da assentada 
da audiência. 3 - Assim, incluam o presente feito na pauta das audiências de conciliação, em face da inclusão da SUL AMÉRICA 
CIA NACIONAL DE SEGUROS na lide. Atribuo ao presente despacho/decisão força de mandado. Observe-se o cartório os pedi-
dos de exclusividade para intimações e publicações nos autos em epígrafe. Lauro De Freitas(BA), 05 de setembro de 2019. Luiza 
Elizabeth de Sena Sales Santos Juíza de Direito

ADV: MARIA DILMA CARNEIRO PEREIRA (OAB 40557/BA), NEI CALDERON (OAB 1059A/BA) - Processo 0002432-
66.2010.8.05.0150 - Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito - AUTOR: Banco do Brasil S.a - RÉU: Real 
Trade Construções Ltda e outros - DESPACHO Processo nº:0002432-66.2010.8.05.0150 Classe Assunto:Execução de Título 
Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito Autor:Banco do Brasil S.a Réu:Real Trade Construções Ltda e outros Vistos, etc. 
Intime-se a parte autora, para no prazo de 48 horas, informar se tem interesse no prosseguimento do feito, se for o caso, requerer 
o que for de direito, sendo insufi ciente para esse fi m mero pedido de vista dos autos ou requerimento de suspensão, conforme 
PROVIMENTO Nº CGJ-04/2013. Observe o cartório os pedidos de exclusividade de advogados nas intimações e publicações. 
P.I.C. Lauro De Freitas (BA), 09 de agosto de 2019. Luiza Elizabeth de Sena Sales Santos Juíza de Direito

ADV: EMMANUEL BORGES DE ALMEIDA NETO (OAB 23232/BA), RENATA MARCELINO RODRIGUES (OAB 865B/BA), LÚ-
CIA MARIA PALMEIRA FERREIRA AROUCA (OAB 6612/BA) - Processo 0002995-65.2007.8.05.0150 - Arrolamento Sumário - 
ARROLANTE: Lygia Maria Borges de Almeida Silva - RÉU: Espolio de Gabriel Dee Andrade Silva - Vistos, etc. Intime-se a parte 
autora, para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar se há interesse no prosseguimento do feito, devendo, na hipótese positiva, 
fazer os requerimentos que entender de direito, sob pena de extinção do processo, sem resolução de mérito (art.485, § 1º, 
NCPC). Ressalte-se que se a parte intimada apenas juntar, eletronicamente nos autos digitais, procuração/substabelecimento, 
sem cumprimento da(s) diligência(s) pendente(s), ou apresentar petição genérica, constando unicamente a informação que 
possui interesse, sem dizer o que quer, o processo será extinto. Outrossim, caso, em ato contínuo, a parte apresente, de forma 
incoerente, requerimento, informando a necessidade de prazo para consulta aos autos e/ou realizar carga, de logo, fi ca alertada 
que os autos são digitais, devendo consultar o processo virtual, no sistema processual e-SAJ, na rede mundial de computado-
res(internet). Finalmente, na hipótese de ocorrência de intimação anterior, vindo resposta, com solicitação de dilação prazal, e, 
após este despacho, venha com renovação do pedido de prorrogação de prazo, não promovendo os atos e diligências que lhe 
incumbir, retardando o andamento processual, certifi que-se e faça-se conclusão, para extinção do feito. P.I.C. Lauro De Freitas 
(BA), 09 de setembro de 2019.

ADV: ADRIANA REIS OLIVEIRA CORRE (OAB 10745/BA) - Processo 0003115-45.2006.8.05.0150 - Execução de Título Extraju-
dicial - AUTOR: Cooperativa dos Inspetores de Equipamentos Autonomos do Estado da Bahia - RÉ: Andrea de Vasconcelos Cha-
gas - DESPACHO Processo nº:0003115-45.2006.8.05.0150 Classe Assunto:Execução de Título Extrajudicial - Assunto Principal 
do Processo << Nenhuma informação disponível Autor:Cooperativa dos Inspetores de Equipamentos Autonomos do Estado da 
Bahia Réu:Andrea de Vasconcelos Chagas Vistos, etc. Intime-se a parte autora, por seu advogado, para no prazo de 48 horas, 
informar se tem interesse no prosseguimento do feito, se for o caso, requerer o que for de direito, sendo insufi ciente para esse 
fi m mero pedido de vista dos autos ou requerimento de suspensão, conforme PROVIMENTO Nº CGJ-04/2013. P.I.C. Lauro De 
Freitas (BA), 02 de setembro de 2019. Luiza Elizabeth de Sena Sales Santos Juíza de Direito

ADV: EMILIA AZEVEDO DA SILVA (OAB 7585/BA), LIVIA ALVES LUZ BOLOGNESI (OAB 12797/BA) - Processo 0003169-
06.2009.8.05.0150 - Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito - AUTOR: Banco do Estado da Bahia 
- Baneb - RÉU: Marcos Antonio Bezerra e outro - Vistos, etc. Defi ro o pedido de fl s. 83, recolhidas as custas, cumpra-se com 
urgência, o despacho de fl s. 41. P. I. C. Lauro De Freitas (BA), 09 de setembro de 2019. Luiza Elizabeth de Sena Sales Santos 
Juíza de Direito

ADV: ANDRÉ BRANDÃO FIALHO RIBEIRO, HUMBERTO GRAZIANO VALVERDE (OAB 13908/BA), MAURICIO SILVA LE-
AHY (OAB 13907/BA), RITA DE CÁSSIA MOURA CARNEIRO (OAB 20238/BA), SEBASTIÃO BARRETO DE CARVALHO (OAB 
7764/BA), MARCUS SILVA CARVALHO (OAB 39268/BA), CAROLINE SILVA CARVALHO (OAB 39829/BA) - Processo 0003747-
37.2007.8.05.0150 - Reparacao de danos - AUTOR: Tropical Industria e Comercio Ltda - RÉU: Maxitel S/A ( Tim ) e outro - 
DESPACHO Processo nº:0003747-37.2007.8.05.0150 Classe Assunto:Reparacao de Danos - Assunto Principal do Processo << 
Nenhuma informação disponível Autor:Tropical Industria e Comercio Ltda Réu:Maxitel S/A ( Tim ) e outro Vistos, etc. Intime-se a 
parte autora, dando-lhes ciência do julgado do acórdão exarado(a) pelo Egrégio Tribunal de Justiça às fl s. 864/879, bem como, 
para se manifestar, no prazo de 15 dias, requerendo o que entender de direito. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, 
retornem-me os autos conclusos. CUMPRA-SE. Observeo cartório os pedidos de exclusividade para intimações e publicações 
nos autos em epígrafe. Lauro De Freitas (BA), 09 de setembro de 2019. Luiza Elizabeth de Sena Sales Santos Juíza de Direito

ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA (OAB 1/BA) - Processo 0004225-16.2005.8.05.0150 - Usucapião - AU-
TOR: Osvaldo Raimundo dos Santos - Vistos etc... Intime-se a parte autora, pessoalmente, para, no prazo de 5 (cinco) dias, 
manifestar se há interesse no prosseguimento do feito, devendo, na hipótese positiva, fazer os requerimentos que entender de 
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direito, sob pena de extinção do processo, sem resolução de mérito (art.485, § 1º, NCPC). Ressalta-se que se a parte intimada 
apenas juntar, eletronicamente nos autos digitais, procuração/substabelecimento, sem cumprimento da(s) diligência(s) penden-
te(s), ou apresentar petição genérica, constando unicamente a informação que possui interesse, sem dizer o que quer, o proces-
so será extinto. Decorrido o prazo, remeta-se os autos concluso. CUMPRA-SE. Lauro De Freitas (BA), 22 de agosto de 2019. 
Luiza Elizabeth de Sena Sales Santos Juíza de Direito

ADV: CLELIO AMORIM NOBRE GUEDELHA MARTINS (OAB 15986/BA), LOURENÇO NASCIMENTO SANTOS NETO (OAB 
11731/BA), ELY VILAS-BÔAS COSTA (OAB 4716/BA) - Processo 0004240-19.2004.8.05.0150 - Execução de Título Extrajudicial 
- EXEQUENTE: Caixa Econômica Federal - EXECUTADO: Condominio Rca Vialshopping - DESPACHO Processo nº:0004240-
19.2004.8.05.0150 Classe Assunto:Execução de Título Extrajudicial - Assunto Principal do Processo << Nenhuma informação 
disponível Exequente:Caixa Econômica Federal Executado:Condominio Rca Vialshopping Vistos, etc. Verifi ca-se que o presente 
processo já se encontra sentenciado. Sendo assim, determino ao cartório que cumpra a sentença de fl s. 35/36 Após cumpridas 
as formalidades legais, arquivem-se os autos, com baixa. Lauro De Freitas (BA), 09 de setembro de 2019. Luiza Elizabeth de 
Sena Sales Santos Juíza de Direito

ADV: LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENÇO (OAB 16780/BA), LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS (OAB 38316/BA), CEL-
SO DAVID ANTUNES - Processo 0005183-26.2010.8.05.0150 - Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Cré-
dito - AUTOR: Banco do Brasil SA - RÉU: Sheila Oliveira Prazeres Me - DESPACHO Processo nº:0005183-26.2010.8.05.0150 
Classe Assunto:Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito Autor:Banco do Brasil SA Réu:Sheila Oliveira 
Prazeres Me Vistos, etc. Recolhidas as custas, cumpra-se na integra a Decisão de fl s. 92, observe-se que conforme Documento 
de fl s. 94/96, a pesquisa foi realizada tão somente na busca por endereços, restando as buscas por bens e valores em nomes 
dos executados. Cite-se o segundo executado no endereço informado às fl s. 119/120. Observe-se ainda o cartório o pedido de 
exclusividade fl s. 119/120 de advogados para as intimações e publicações. P.I.C. Lauro De Freitas (BA), 05 de setembro de 2019. 
Luiza Elizabeth de Sena Sales Santos Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO LUIZA ELIZABETH DE SENA SALES SANTOS
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL INEZ REBOUÇAS FERNANDES
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0360/2019

ADV: GUILHERME FRANCO (OAB 9595/BA) - Processo 0000042-80.1997.8.05.0150 - Execução de Título Extrajudicial - AUTOR: 
Banco do Brasil S.a Agência Lauro de Freitas - RÉU: Deraldo Antonio Chaves de Oliveira - DESPACHO Processo nº:0000042-
80.1997.8.05.0150 Classe Assunto:Execução de Título Extrajudicial - Assunto Principal do Processo << Nenhuma informação 
disponível Autor:Banco do Brasil S.a Agência Lauro de Freitas Réu:Deraldo Antonio Chaves de Oliveira Vistos, etc. Considerando 
que já há sentença nos presentes autos, às fl s. 124/126, com trânsito em julgado fl . 137, cumpridas as diligências, arquivem-se, 
com baixa. Cumpra-se. Lauro De Freitas (BA), 05 de setembro de 2019. Luiza Elizabeth de Sena Sales Santos Juíza de Direito

ADV: CASSIO FRANCISCO DOS SANTOS, DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA (OAB 1/BA) - Processo 0000157-
76.2012.8.05.0150 - Homologação de Transação Extrajudicial - Fixação - AUTOR: Maria Eduarda Santos de Araújo e outros - 
EXECDO.: Lucas Anjos de Araujo - Vistos,etc. Dê-se vista ao Ministério Público do Estado da Bahia, para, manifestar-se no prazo 
de lei, sob pena de preclusão. Após, voltem os autos conclusos. P.I.C. Lauro De Freitas (BA), 04 de setembro de 2019. Luiza 
Elizabeth de Sena Sales Santos Juíza de Direito

ADV: RAMON CESTARI CARDOSO (OAB 24953/BA) - Processo 0000580-36.2012.8.05.0150 - Execução de Título Extrajudicial 
- Espécies de Títulos de Crédito - AUTOR: Banco Santander S/A - RÉU: Scandoler Comercio de Equipamentos Ltda - DESPA-
CHO Processo nº:0000580-36.2012.8.05.0150 Classe Assunto:Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito 
Autor:Banco Santander S/A Réu:Scandoler Comercio de Equipamentos Ltda Vistos, etc. Defi ro a juntada da procuração de fl s. 
149/158, razão pela qual determino ao cartório proceder aos ajustes que se fi zerem necessários, observando o pedido de exclu-
sividade fl s. 50, que todas as publicações sejam efetuadas em nome de Dr. PAULO EDUARDO PRADO - OAB/BA 33.407, bem 
como a mudança na capa dos autos, sob pena de nulidade. Após, intime-se a parte autora, por seu advogado, para no prazo de 
5 dias, informar se tem interesse no prosseguimento do feito, se for o caso, requerer o que for de direito, sendo insufi ciente para 
esse fi m mero pedido de vista dos autos ou requerimento de suspensão, conforme PROVIMENTO Nº CGJ-04/2013. P.I.C. Lauro 
De Freitas (BA), 05 de setembro de 2019. Luiza Elizabeth de Sena Sales Santos Juíza de Direito

ADV: TIAGO CORREIA SANTANA (OAB 24590/BA), FREDERICO AUGUSTO FONTOURA LOUREIRO (OAB 23385/BA) - Pro-
cesso 0000751-08.2003.8.05.0150 - Alvará Judicial - Lei 6858/80 - AUTOR: Maria Conceição Mota Costa e outro - SENTENÇA 
Processo nº:0000751-08.2003.8.05.0150 Classe Assunto:Alvará Judicial - Lei 6858/80 - Assunto Principal do Processo << Ne-
nhuma informação disponível Autor:Maria Conceição Mota Costa e outro Tipo Completo da Parte Passiva Principal << Nenhuma 
informação disponível:Nome da Parte Passiva Principal << Nenhuma informação disponível Vistos. SÉRGIO MOTA COSTA, 
sucessor processual de Maria Conceição Mota Costa, conforme decisão de fl s. 74, requer a concessão de alvará para levanta-
mento das quantias depositadas a título de FGTS e PIS em conta de JOVENÍLIO MAGALHÃES COSTA Junta documentos. É 
o relatório. Decido. Nos termos do art. 1.037 do Código de Processo Civil e art. 1º da Lei nº 6.858, de 24 de novembro de 1980, 
o levantamento de depósitos em contas bancárias independem de inventário ou arrolamento de bens, ainda que existam ou-
tros bens a partilhar. Os documentos apresentados nos autos indicam a condição do requerente como herdeiro de JOVENÍLIO 
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MAGALHÃES COSTA, sendo que este deixou como única dependente a Srª Maria Conceição Mota Costa, falecida no curso 
da demanda. Verifi ca-se que os demais herdeiros abdicaram dos seus respectivos quinhões em favor de Sérgio Mota Costa. O 
ofício expedido pelo Banco do Brasil comprova a existência de valores depositados em nome do de cujus, fl s. 71 e 72. Desta 
forma, julgo procedente o pedido de alvará formulado, deferindo o levantamento das quantias depositadas a título de FGTS e 
PIS, em razão do falecimento de Edivaldo José Reis Expeçam-se os competentes alvarás, autorizando o requerente SÉRGIO 
MOTA COSTA, deferindo o levantamento das quantias depositadas a título de FGTS e PIS, em razão do falecimento de Jovenílio 
Magalhães Costa. Custas pelo (a) (s) requerente (s) (cobrança suspensa art. 98 do Código de processo civil). Transitado em jul-
gado, expeça-se alvará. Na sequência arquive-se, com baixa na distribuição. Atribuo à presente, força de mandado/Ofício. Lauro 
de Freitas (BA), 09 de setembro de 2019. LUÍZA ELIZABETH DE SENA SALES SANTOS Juíza de Direito Lauro De Freitas(BA), 
05 de setembro de 2019. Luiza Elizabeth de Sena Sales Santos Juíza de Direito

ADV: ‘’’’’’DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA (OAB 999999/BA), ANGELO RAMOS PEREIRA (OAB 9375/BA), 
LARISSA FERREIRA SIMÕES DE OLIVEIRA (OAB 21513/BA), SIDNEY ROBERTO SAMPAIO LACERDA SILVA FILHO (OAB 
32634/BA) - Processo 0000896-88.2008.8.05.0150 - Reintegração / Manutenção de Posse - DIREITO CIVIL - AUTOR: Nelson 
Almeida Taboada - RÉU: Jorge Amaro e outros - Vistos, etc. Tendo em conta que há nos autos a possibilidade de existência de 
litígio coletivo, inclusive, com a probabilidade de presença de grupo Quilombola na área objeto da lide, conforme afi rmado pela 
Defensoria Pública ( fl s. 550/554), e, em face do contido no ofício do INCRA, fl s. 390/391, dê-se vista dos autos ao Ministério Pú-
blico Estadual para se manifestar, no prazo da lei, inclusive sobre a questão da competência para o julgamento do litígio. Ofi cie-
-se, ainda, ao SEPROMI/BA, para realização de estudo, na área objeto do litígio, nos termos do ofício de fl s. 390/391. Ofi cie-se, 
também, ao INCRA para que informe, em dez dias, qual o prazo de ultimação conclusiva do relatório técnico de identifi cação e 
delimitação da área abrangida pelas comunidades quilombolas, em detrimento da área vindicada pelos ora litigantes. Decorrido 
o prazo, venham-me conclusos para decisão. Lauro De Freitas (BA), 10 de setembro de 2019. Luiza Elizabeth de Sena Sales 
Santos Juíza de Direito

ADV: ‘’’’’’DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA (OAB 999999/BA) - Processo 0001562-21.2010.8.05.0150 - Interdição 
- Tutela e Curatela - INTERDITANDO: Edivaldo Sacramento de Jesus - INTERDO: Patricia dos Santos - Vistos, etc. Cumpra com 
urgência a decisão de fl .110. Lauro De Freitas (BA), 10 de junho de 2019. Adriano de Lemos Moura Juiz de Direito

ADV: ‘’’’’’DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA (OAB 999999/BA) - Processo 0001562-21.2010.8.05.0150 - Interdição 
- Tutela e Curatela - INTERDITANDO: Edivaldo Sacramento de Jesus - INTERDO: Patricia dos Santos - Conforme Provimento 
06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: De ordem da MM Juíza, visando melhor adequação 
da pauta, redesigno a audiência de entrevista do(a) interditando(a) para o dia 29/10/2019 às 09:00 horas. Lauro de Freitas, 10 de 
setembro de 2019 Waleska Reis de Menezes Souza Técnica Judiciária

ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA (OAB 1/BA), CLAUDIA SOARES MARCONDES GREGOS (OAB 23024/
BA) - Processo 0006000-66.2005.8.05.0150 - Inventário - INVTE: Valdinea de Jesus Paranhos - INVDO: de Cujus Waldomiro Pa-
ranhos e outro - RÉU: Valderio de Jesus Paranhos e outro - Vistos, etc. Certifi que o cartório se houve a intimação dos herdeiros, 
conforme decisão de fl .31. Resta ausente a procuração de FRANKLIN DE JESUS PARANHOS, assim, intime-se a inventariante, 
para acostar aos autos no prazo de 15 (quinze) dias. Ofi ciem-se, o banco Bradesco e a empresa CAPEMI, para que informem 
o montante dos valores em nome do falecido WALDOMIRO PARANHOS. Após, intime-se a Fazenda Pública e o Ministério Pú-
blico, se houver herdeiro incapaz ou ausente, nos termos do art. 626, § 1º, expedindo-lhes cópias das primeiras declarações e 
dando-lhes ciência da avaliação. Lauro De Freitas (BA), 04 de setembro de 2019. Luiza Elizabeth de Sena Sales Santos Juíza 
de Direito

ADV: LUCAS GUIDA DE SOUZA (OAB 25108/BA) - Processo 0007200-69.2009.8.05.0150 - Busca e Apreensão em Alienação Fi-
duciária - Financiamento de Produto - AUTOR: B. F. S/A - RÉU: A. N. da C. - SENTENÇA Processo nº:0007200-69.2009.8.05.0150 
Classe Assunto:Busca e Apreensão Em Alienação Fiduciária - Financiamento de Produto Autor:Banco Finasa S/A Réu:Alcides 
Nery da Conceicao Vistos, etc. Banco Finasa S/A propôs ação de Busca e Apreensão em face de Alcides Nery da Conceicao, 
ambos qualifi cados na inicial. Foram juntados os documentos de fl s. 04/36. Após ter se aperfeiçoado a busca e apreensão do ve-
ículo, bem como a respectiva citação, o requerido fi rmou acordo extrajudicial com o autor e realizou o pagamento da importância 
de R$ 1.683,36 (Mil seiscentos e oitenta e três reais e trinta e seis centavos), para fi ns de purga da mora. Instada, a instituição 
fi nanceira não se manifestou acerca do valor depositado. É o relatório. Decido. O processo comporta julgamento no atual estágio 
processual, dispensando a produção de outras provas. O requerido pagou a integralidade da dívida, com o que não se opôs a 
instituição fi nanceira requerente. A purga da mora é possível diante do que dispõe o §2º do artigo 3º do Decreto-Lei nº 911/69, 
a saber: “No prazo do parágrafo 1º, o devedor fi duciante poderá pagar aintegralidade da dívida pendente, segundo os valores 
apresentados pelo credor fi duciário na inicial, hipótese na qual o bem lhe será restituído livre de ônus”. Ante o exposto, DOU POR 
PURGADA A MORA por parte do requerido, julgando extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, 
inciso III, alínea ‘a’, do Código de Processo Civil. Por ter dado causa à ação, arcará o demandado com o pagamento das custas e 
despesas processuais, bem como honorários advocatícios da parte adversa, fi xados em 10% do valor atualizado da causa (que 
corresponde à dívida purgada), nos moldes do art. 85, §2º, do diploma processual civil. Por decorrência lógica, revogo a liminar 
de busca e apreensão concedida inicialmente, cujo bem autorizo e determino sua restituição ao requerido, no prazo de 48 horas, 
devendo o autor comprovar nos autos que o fez. Considerando que o valor foi pago diretamente ao autor, não se faz necessário 
a expedição de Alvará para levantamento da quantia. Oportunamente, ao arquivo. P.I.C. Atribuo à presente, força de mandado. 
Lauro De Freitas(BA), 10 de setembro de 2019. Luiza Elizabeth de Sena Sales Santos Juíza de Direito
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ADV: RODRIGO BASTOS MACHADO (OAB 45151/BA), JOEL MENDES LEÃO DE ALMEIDA (OAB 39383/BA), JAYME BROWN 
DA MAIA PITHON (OAB 8406/BA), MATTEUS RODRIGUES PINHEIRO - Processo 0007838-97.2012.8.05.0150 - Procedimento 
Comum - Indenização por Dano Material - AUTOR: Uandeo Santos da Silva - RÉU: Cyrella Andrade Mendonça e outro - Vistos,e-
tc... Trata-se de AÇÃO DE IDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS proposta por UANDEO SANTOS DA SILVA em 
face de CIRELA ABDRADE DA SILVA. No decorrer do processo as partes compuseram, realizando acordo, petição de fl s. 243-
244. HOMOLOGO, por sentença, o acordo de de fl s. 243-244 a fi m que produza os efeitos jurídicos e legais necessários e, em 
consequência, determino a EXTINÇÃO DO PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos da alínea “b”, do inciso III, 
do art. 487, do NCPC. Custas , se houver, nos termos do art.90 do NCPC. Expeça-se mandado, ofício ou alvará, se necessário. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Arquive-se uma cópia autenticada desta sentença. Após cumpridas as formalidades legais, 
arquivem-se os autos, com baixa. Atribuo à presente sentença força de mandado/ofício. Lauro De Freitas, 09 de setembro de 
2019. Luiza Elizabeth de Sena Sales Santos Juíza de Direito (assinatura digital)

ADV: JOSE JORGE RIBEIRO KRUSCHEWSKY SOBRINHO (OAB 14243/BA), VILMAR SARDINHA DA COSTA (OAB 152088/
SP) - Processo 0008969-20.2006.8.05.0150 - Execução de Título Extrajudicial - AUTOR: Alpina Termoplásticos Ltda - DEVEDOR: 
Ima Sistema Solar Comércio Equipamentos Ltda - DESPACHO Processo nº:0008969-20.2006.8.05.0150 Classe Assunto:Execu-
ção de Título Extrajudicial - Assunto Principal do Processo << Nenhuma informação disponível Autor:Alpina Termoplásticos Ltda 
Devedor:Ima Sistema Solar Comércio Equipamentos Ltda Vistos, etc. Intime-se a parte autora para, no prazo de lei, apresentar 
planilha atualizada do montante devido, bem como, recolher as custas necessárias para arresto e utilização do BacenJud. III - 
Após, voltem os autos conclusos para realização do BacenJud. P. I. C. Lauro De Freitas (BA), 05 de setembro de 2019. Luiza 
Elizabeth de Sena Sales Santos Juíza de Direito

ADV: MURILO GOMES MATTOS (OAB 20767/BA), EDMUNDO GUIMARÃES LIMA (OAB 1952/BA), EDMUNDO GUIMARÃES 
LIMA FILHO (OAB 14735/BA) - Processo 0010317-63.2012.8.05.0150 - Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos 
de Crédito - AUTOR: Hsbc Bank Brasil S/A - RÉU: Romildo Andrade de Souza Junior - DESPACHO Processo nº:0010317-
63.2012.8.05.0150 Classe Assunto:Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito Autor:Hsbc Bank Brasil 
S/A Réu:Romildo Andrade de Souza Junior Vistos, etc. Intime-se a parte autora, por seu advogado, para no prazo de 48 horas, 
informar se tem interesse no prosseguimento do feito, se for o caso, requerer o que for de direito, sendo insufi ciente para esse 
fi m mero pedido de vista dos autos ou requerimento de suspensão, conforme PROVIMENTO Nº CGJ-04/2013. P.I.C. Lauro De 
Freitas (BA), 05 de setembro de 2019. Luiza Elizabeth de Sena Sales Santos Juíza de Direito

ADV: ERMIRO FERREIRA NETO (OAB 28296/BA), GEISY FIEDRA RIOS PINHEIRO DE ALMEIDA (OAB 13008/BA), TÚLIO 
FONSECA BORGES (OAB 19248/BA), KATHLEEN ZAGO APPI (OAB 28396/SC) - Processo 0013030-11.2012.8.05.0150 - Exe-
cução de Título Extrajudicial - Cheque - AUTOR: Somapar Sociedade Madeireira Paranaense Ltda - RÉU: Drenoloc Comercial 
Ltda - DESPACHO Processo nº:0013030-11.2012.8.05.0150 Classe Assunto:Execução de Título Extrajudicial - Cheque Autor:-
Somapar Sociedade Madeireira Paranaense Ltda Réu:Drenoloc Comercial Ltda Vistos, etc. Intime-se a parte autora, para se 
manifestar sobre a petição de fl s. 65/78, no prazo de lei. P.I.C. Lauro De Freitas (BA), 05 de setembro de 2019. Luiza Elizabeth 
de Sena Sales Santos Juíza de Direito

ADV: RODRIGO PINHEIRO SCHETTINI (OAB 20975/BA) - Processo 0027487-82.2011.8.05.0150 - Procedimento Comum - In-
terpretação / Revisão de Contrato - AUTOR: Ailton Nunes de Oliveira - RÉU: Banco Panamericano S/A - SENTENÇA Processo 
nº:0027487-82.2011.8.05.0150 Classe Assunto:Procedimento Comum - Interpretação / Revisão de Contrato Autor:Ailton Nunes 
de Oliveira Réu:Banco Panamericano S/A Vistos, etc. Primeiramente, verifi ca-se que ocorreu nos autos, a juntada de pedido fl s. 
59/60, pugnando pela reconsideração do decisum proferido à fl . 54. Esclareço, por oportuno, que o pedido não é o instrumento pro-
cessual adequado a fi m de aclarar ou revogar tão decisão. Ressalto que o art. 994 do Código Processo Civil/2015, dispõe acerca 
“ dos recursos cabíveis. Contudo, “ à luz do princípio da instrumentalidade das formas, passo a decidir. Considerando o princípio 
da instrumentalidade das formas e em consonância com o entendimento jurisprudencial pátrio que autoriza ao juíz retratar-se de 
ofício, percebo ser prudente a retratação, com a consequente apreciação do tutela antecipatória, devido a erro processual. Senão 
vejamos: “(...) AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECEBIMENTO DE RECURSO DE APELAÇÃO. AÇÃO DE REVISÃO DE ALUGU-
ÉIS. RECEBIMENTO DO RECURSO APENAS NO EFEITO DEVOLUTIVO. IMPOSIÇÃO DO ARTIGO 58, V, DA LEI 8.245/91. 
MODIFICAÇÃO DE DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. POSSIBILIDADE. O recurso de apelação interposto contra sentença proferi-
da em ações de revisão de alugueis serão recebidos tão somente no efeito devolutivo, conforme artigo 58, V, da lei 8.245/91. O 
juiz a quo pode modifi car seus despachos ou decisões interlocutórias, ainda que não opostos embargos de declaração, podendo 
fazê-lo de ofício ou mesmo com pedido de reconsideração pela parte. (TJ-MG 100790736225930011 MG1.0079.07.362259-
3/001(1), Relator: TIBÚRCIO MARQUES, Data de Julgamento: 19/11/2009, Data de Publicação: 16/12/2009)” Ante o exposto, 
com fulcro no juízo de retratação e no princípio da instrumentalidade das formas, revogo a sentença de fl s 54, devendo os autos 
retornarem ao seu regular prosseguimento. Dando prosseguimento no feito. Mantenho a decisão de fl s. 38/39, tão somente, 
acerca do indeferimento da liminar. Ademais, em observância ao princípio do estimulo estatal à autocomposição, conforme § 2, 
do art. § 3º, do Novo Código Processo Civil, inclua-se o presente feito na pauta das audiências de conciliação. Cite-se e intime-se 
a parte Ré para comparecer à audiência designada, acompanhada de advogado. carta (AR), no endereço informado fl s. 59/60. 
Fica esclarecido que o prazo para oferecer contestação que é de 15 (quinze) dias, tem como termo inicial a data da audiência de 
conciliação/mediação, não havendo autocomposição, nos termos do inciso I, do art. 335 do CPC/15. Intime-se a parte autora, na 
pessoa de seu advogado ( § 3º do art. 334 do CPC/15). Observe-se o cartório, a dilação de prazo razoável ao cumprimento de 
Citação/Intimação. O não comparecimento injustifi cado do Autor ou do Réu à audiência de conciliação/mediação é considerado 
ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com MULTA de até dois por cento da vantagem econômica pretendida 
ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado ( § 8º do art. 334 do CPC/15), ainda que à parte tenha sido de-
ferida a gratuidade da justiça. Ficam advertidos, ainda, ambas as partes: I- Nos termos do Decreto Judiciário 867/2016, não será 
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admitida a apresentação de documentos e petições físicas para a juntada aos autos eletrônicos, na audiência de conciliação/
mediação designada, devendo a parte interessada promover a prévia juntada eletrônica de todos os documentos, necessários 
à sua adequada representação na audiência (procuração, substabelecimento, carta de preposição, etc), observando -se o dis-
posto no artigo 334, § § 9º e 10 do CPC, sob pena de ser reputada ausente, ensejado a aplicação da multa por ato atentatório à 
dignidade da justiça (art. 334, § 8º do CPC). II- Não sera, ainda, admitida a formulação de requerimentos estranhos à atividade 
estritamente conciliatória a ser desempenhada na audiência pelo conciliador/mediador, que não estará autorizado a consignar 
em ata qualquer tipo de pleito estranhos às tratativas para a celebração do acordo e os seus termos, caso seja alcançado. Todos 
os demais requerimentos deverão ser formulados diretamente ao Juízo, mediante petição eletronicas nos autos, oportunidade 
em que serão decididos. Atribuo ao presente despacho/decisão força de mandado. Lauro De Freitas(BA), 10 de setembro de 
2019. Luiza Elizabeth de Sena Sales Santos Juíza de Direito

ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA (OAB 1/BA) - Processo 0036143-28.2011.8.05.0150 - Divórcio Litigioso - 
Dissolução - AUTOR: Helena Prates da Silva Santos - RÉU: Manoel Aparecido dos Santos - Vistos,etc. Cuida-se de EMBARGOS 
DE DECLARAÇÃO, opostos por HELENA PRATES DA SILVA SANTOS, através de seu representante legal, em face da sentença 
de fl . 39. Aduz, a embargante que ocorreu erro material, tendo sido julgado o feito, equivocadamente, sem julgamento do mérito. 
Compulsando os autos, verifi ca-se que à fl . 39, foi proferida sentença determinando, erroneamente, a extinção do feito. Desta 
forma, assiste razão à embargante no tocante ao erro material da referida sentença. Assim sendo, CHAMO O FEITO À ORDEM 
para sanar o erro material, desconsiderando-se a sentença anterior e dando prosseguimento ao feito. Dando prosseguimento 
ao feito, certifi que o cartório se houve citação/intimação da parte ré, conforme decisão de fl .36, em caso negativo, cumpra-se o 
quanto determinado, com a urgência que o feito requer. Inclua-se o presente feito na pauta das audiências de conciliação. Regis-
tro a alteração do procedimento da presente ação em razão de haver neste Juízo conciliador, melhor atendendo ao andamento 
processual o procedimento comum. Cite-se e intime-se a parte ré para comparecer à audiência designada, acompanhada de 
advogado ou defensor público. Fica esclarecido que o prazo para oferecer contestação é de 15 (quinze ) dias e tem como termo 
inicial a data da audiência de conciliação/mediação, não havendo autocomposição, nos termos do inciso I, do art. 335 do NCPC. 
Intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado ou defensor público (§ 3º do art. 334 do CPC), facultado à mesma mani-
festar seu desinteresse na autocomposição, no mesmo prazo do Réu (§ 5º do art. 334 do CPC), considerando a propositura da 
presente ação antes da entrada em vigor do CPC/2015. O não comparecimento injustifi cado do autor ou do réu à audiência de 
conciliação/mediação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com MULTA de até dois por cento 
da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado (§8º do art. 334 do CPC), 
ainda que à parte tenha sido deferida a gratuidade da justiça. Atribuo ao presente despacho/decisão força de mandado/ofício. 
Ciência à Representante do Ministério Público. Lauro De Freitas(BA), 09 de setembro de 2019.

ADV: RITA DE CÁSSIA FARIAS DE SOUZA FERREIRA (OAB 31278/BA) - Processo 0301277-08.2017.8.05.0150 - Cumprimen-
to Provisório de Sentença - Fixação - EXEQTE.: Célia da Slva de Oliveira Saar e outro - EXECDO.: Fabricio Damasceno dos 
Santos - Vistos etc... Intime-se a parte autora, pessoalmente, para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar se há interesse no 
prosseguimento do feito, devendo, na hipótese positiva, fazer os requerimentos que entender de direito, sob pena de extinção 
do processo, sem resolução de mérito (art.485, § 1º, NCPC). Ressalta-se que se a parte intimada apenas juntar, eletronicamen-
te nos autos digitais, procuração/substabelecimento, sem cumprimento da(s) diligência(s) pendente(s), ou apresentar petição 
genérica, constando unicamente a informação que possui interesse, sem dizer o que quer, o processo será extinto. Decorrido 
o prazo, remeta-se os autos concluso. CUMPRA-SE. Lauro De Freitas (BA), 10 de setembro de 2019. Luiza Elizabeth de Sena 
Sales Santos Juíza de Direito

ADV: JOAO ALVES BARBOSA FILHO (OAB 42164/BA) - Processo 0301846-14.2014.8.05.0150 - Execução de Título Extraju-
dicial - Espécies de Títulos de Crédito - EXEQTE.: BRADESCO SAUDE S/A - EXECDO.: Cen Servicos de Portaria e Vigia Ltda 
- Trata-se de AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL, proposta por BRADESCO SAÚDE S/A, em face de CEN 
SERVIÇOS DE PORTARIA E VIGIA LTDA. No decorrer do Processo, a parte Autora realizou pedido de desistência, petição de 
fl s. 239, tendo em vista que não houve exito na citação da parte requerida, como demonstra certidão de fl s. 235. Atendidas as 
exigências da lei, HOMOLOGO, por sentença, A DESISTÊNCIA DA PRESENTE AÇÃO, a fi m de que produza os jurídicos e legais 
efeitos, a teor do que dispõe o parágrafo único do art.200 do CPC/2015, extinguindo o processo sem julgamento do mérito, com 
fulcro no art. 485, VIII, do mesmo diploma adjetivo. Custas pela parte autora, se houver, nos termos do art.90 do NCPC. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. Após cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos, com baixa. Atribuo à presente 
sentença força de mandado/ofício. Lauro De Freitas, 10 de setembro de 2019. Luiza Elizabeth de Sena Sales Santos Juíza de 
Direito (assinatura digital)

ADV: ANDRÉA FREIRE TYNAN (OAB 10699/BA) - Processo 0500546-33.2014.8.05.0150 - Execução de Título Extrajudicial - 
Contratos Bancários - AUTOR: Banco Itau Unibanco SA - RÉU: EUGENIO RODRIGUES CERQUEIRA - ME - Trata-se de AÇÃO 
DE EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA, fundada em TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL, proposta por ITAÚ UNIBANCO 
S/A em face de EUGENIO RODRIGUES CERQUEIRA - ME. No decorrer do processo as partes realizaram composição ,petição 
de fl s. 91-93. Homologo, por sentença, o acordo de fl s. 91-93, a fi m que produza os efeitos jurídicos e legais necessários e, em 
consequência, determino a EXTINÇÃO DO PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos da alínea “b”, do inciso III, 
do art. 487, do NCPC. Custas pela parte autora, se houver, nos termos do art.90 do NCPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
Arquive-se uma cópia autenticada desta sentença. Após cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos, com baixa. 
Atribuo à presente sentença força de mandado/ofício. Lauro De Freitas, 10 de setembro de 2019. Luiza Elizabeth de Sena Sales 
Santos Juíza de Direito (assinatura digital)
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ADV: EDUARDO FRAGA (OAB 10658/BA), ANDRÉA FREIRE TYNAN (OAB 10699/BA) - Processo 0500814-87.2014.8.05.0150 
- Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário - EXEQTE.: Banco Itau Unibanco SA - EXECDO.: NOÉ LOPES 
DA CUNHA ME (ESTAÇÃO GAMES) e outros - SENTENÇA Processo nº:0500814-87.2014.8.05.0150 Classe Assunto:Execução 
de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário Exequente:Banco Itau Unibanco SA Executado:NOÉ LOPES DA CUNHA ME 
(ESTAÇÃO GAMES) e outros Vistos, .... Em consonância com o quanto disposto no provimento nº 04/2013 da Corregedoria Ge-
ral de Justiça do Tribunal de Justiça da Bahia, atendendo ao princípio constitucional da duração razoável do processo, impõe-se 
a extinção da execução, com o seu arquivamento, pelo fato de não haver localização de bens penhoráveis e/ou dos devedores, 
e o processo encontrar-se paralisado sem impulsionamento do feito há tempo considerável. Saliente-se, por oportuno, que o 
arquivamento do processo não obstará, salvo se a pretensão houver prescrito, uma execução futura, acaso demonstrada a exis-
tência de bens penhoráveis do executado, retomando-se a execução. Tecidas essas ponderações, visto ainda que a extinção 
não trará prejuízos a parte, pelas razões já expostas, indefi ro o pedido de suspensão, e considerando o quanto requerido às fl s. 
159, de que “sejam os autos remetidos ao arquivamento com emissão da respectiva certidão de crédito”. Assim, com esteio no 
art. 1º do provimento 04 CGJ/2013 JULGO EXTINTA a execução. Transcorrido o prazo recursal em branco, com esteio no art. 
2º do provimento supra aludido, expeça-se CERTIDÃO DE CRÉDITO, com dispensa do recolhimento de custas, em favor do 
credor, observando-se o modelo constante do anexo I do referido dispositivo, onde deverá constar: a) dados cadastrais das par-
tes e de seus advogados, se houver, incluídos eventuais corresponsáveis pelo débito; b) número do processo do qual consta o 
título executivo; c) número do CPF do devedor, se pessoa física, ou do CNPJ, se pessoa jurídica e, ainda, número do CPF do(s) 
sócio(s) da empresa devedora, quando tais dados constarem dos processos; d) valor do crédito principal e acessórios, inclusive 
honorários advocatícios e periciais eventualmente fi xados judicialmente; e) data da propositura da execução, bem como de even-
tual citação ou homologação da conta de liquidação. Após, informe ao sistema e-SAJ o seguinte lançamento: “ARQUIVAMENTO 
DEFINITIVO/CERTIDÃO DE CRÉDITO EXPEDIDA”, intimando-se a parte exequente para retirar a certidão expedida. Por fi m, ar-
quivem-se os autos. P.I.C. Lauro De Freitas(BA), 10 de setembro de 2019. Luiza Elizabeth de Sena Sales Santos Juíza de Direito

ADV: SYLVIA SANTOS DE CARVALHO ALMEIDA (OAB 13891/BA) - Processo 0501329-88.2015.8.05.0150 - Outros procedi-
mentos de jurisdição voluntária - Regime de Bens Entre os Cônjuges - REQUERENTE: MAURICIO CANDOLO e outro - Vistos,e-
tc. Dê-se vista ao Ministério Público do Estado da Bahia, para, manifestar-se no prazo de lei, sob pena de preclusão, conforme 
decisão de fl .73. P.I.C. Lauro De Freitas (BA), 04 de setembro de 2019. Luiza Elizabeth de Sena Sales Santos Juíza de Direito

ADV: GILBERTO BATISTA SANTOS (OAB 39281/BA), IGOR PASSOS FARIAS, PHILLIPE SILVA OLIVEIRA (OAB 39175/BA) - 
Processo 0501729-39.2014.8.05.0150 - Averiguação de Paternidade - Investigação de Paternidade - AUTOR: DANILO RAFAEL 
DA SILVA PINHO - RÉ: DAMILLE GRAMACHO PINHO e outro - Trata-se de AÇÃO NEGATÓRIA DE PATERNIDADE COM RE-
TIFICAÇÃO DE REGISTRO DE NASCIMENTO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS , proposta por DANILO 
RAFAEL DA SILVA PINHO, em face de DAMILLE GRAMACHO PINHO, menor absolutamente incapaz, neste ato representada 
por sua genitora DANIELE GRAMACHO SIMÕES. No decorrer do Processo, a parte Autora realizou pedido de desistência, 
petição de fl s. 39. Não tendo havido êxito na citação da parte requerida, como demonstra certidão de fl s. 24-25. Atendidas as 
exigências da lei, HOMOLOGO, por sentença, A DESISTÊNCIA DA PRESENTE AÇÃO, a fi m de que produza os jurídicos e le-
gais efeitos, a teor do que dispõe o parágrafo único do art.200 do CPC/2015,extinguindo o processo sem julgamento do mérito, 
com fulcro no art. 485, VIII, do mesmo diploma adjetivo. Custas pela parte autora, se houver, nos termos do art.90 do NCPC. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Arquive-se uma cópia autenticada desta sentença. Após cumpridas as formalidades legais, 
arquivem-se os autos, com baixa. Atribuo à presente sentença força de mandado/ofício. R.C. Lauro De Freitas, 10 de setembro 
de 2019. Luiza Elizabeth de Sena Sales Santos Juíza de Direito (assinatura digital)

ADV: IVANA PEREIRA DE SOUZA PINHEIRO (OAB 55030/BA) - Processo 0501841-32.2019.8.05.0150 - Procedimento Comum 
- Apadrinhamento de Criança e/ou Adolescente - REQUERENTE: REGIS PINHEIRO e outro - Vistos,etc ... Trata-se de AÇÃO DE 
EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS proposta por REGIS PINHEIRO em face de LUCAS REGIS. As partes apresentam desinteres-
se no prosseguimento do feito, como consta pedido de desistência de fl . 15. Ante o exposto, inexistindo interesse de ser para a 
continuidade da presente ação, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, pela perda de interesse processual 
, com fulcro no art. 485, III e VI, do CPC. Custas pela parte autora, se houver, nos termos do art.90 do NCPC. Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se. Arquive-se uma cópia autenticada desta sentença. Após cumpridas as formalidades legais, arquivem-se 
os autos, com baixa. Atribuo à presente sentença força de mandado/ofício. Lauro De Freitas, 09 de setembro de 2019. Luiza 
Elizabeth de Sena Sales Santos Juíza de Direito (assinatura digital)

ADV: MARILSON CONCEIÇÃO BATISTA, AMANDA CARVALHO SILVA, ABIMAEL GOMES DE LIMA (OAB 56930/BA) - Pro-
cesso 0502293-47.2016.8.05.0150 - Divórcio Litigioso - Dissolução - REQUERENTE: LÚCIO JOSÉ DE JESUS - REQUERIDA: 
EDIMARE OLIVEIRA DE JESUS - Visto,etc... LÚCIO JOSÉ DE JESUS propôs a presente AÇÃO DE DIVÓRCIO LITIGIOSO em 
face de EDIMARE OLIVEIRA DE JESUS ambos qualifi cados na inicial de fl s. 1 a 8. Foram juntados os documentos de fl s. 12 a 
18. Realizada audiência de conciliação, as partes celebraram acordo, conforme termo de fl s. 84 e 85. Dada vista ao Ministério 
Público do Estado da Bahia, este opina pela homologação do acordo, em petição de fl s. 87 e 88. Atendidas as exigências da 
lei, HOMOLOGO, por sentença, o acordo constante nos autos às fl s. 84 a 85, a fi m de que produza os jurídicos e legais efeitos, 
pelo que decreto o divórcio direito de Jaqueline Gomes do Sacramento Sampaio e Alex Matos Sampaio, pondo fi m ao vínculo 
matrimonial havido, com base no art. 226, §6º da Constituição Federal c/c o art. 1.571, IV, §1º do Código Civil. A Divorcianda 
voltará a usar o nome de solteira: EDIMARE LISBOA DE OLIVEIRA. Declaro extinto o processo com julgamento do mérito, com 
fulcro no art. 487, inciso III, “b”, do CPC/2015. Condeno os Interessados ao pagamento das custas e Despesas processuais, cuja 
exigibilidade fi ca suspensa em razão do deferimento da gratuidade da justiça para a parte autora à fl s. 19 a 20 e o requerimento, 
no mesmo sentido, em favor da parte ré,à fl . 74 , que ora defi ro. Atendendo ao quanto disposto no Provimento Conjunto CGJ/CCI 
11/2005 e, em razão da partilha de bens e possível incidência do ITD, intimem-se os Divorciandos a fi m de que requeiram junto 
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à SEFAZ/BA o cálculo e emissão do Documento de Arrecadação Estadual DAE, correlato, nos termos da Portaria Conjunta PGE/
SEFAZ nº 04 de 21 de outubro de 2014, se necessário. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado e cumpridas 
as diligências de estilo,arquivem-se uma cópia autenticada desta e os presentes autos, com baixa. Atribuo à presente sentença 
força de mandado/ofício, a ser encaminhada ao cartório de registro civil competente, dispensado qualquer outro documento. R.C. 
Lauro De Freitas, 10 de setembro de 2019. Luiza Elizabeth de Sena Sales Santos

ADV: GUSTAVO ARAÚJO RIBEIRO (OAB 24395/BA), MARCIO VINHAS BARRETTO (OAB 14427/BA), MARIA AUXILIADORA 
COELHO SILVA (OAB 24678/BA), RAFAEL COELHO LEAL (OAB 24700/BA) - Processo 0502497-62.2014.8.05.0150 - Reintegra-
ção / Manutenção de Posse - Esbulho / Turbação / Ameaça - AUTORA: Maria Luiza Soares de Azevedo Correia - RÉU: Metalur-
gica Moreno Ltda e outro - SENTENÇA Processo nº:0502497-62.2014.8.05.0150 Classe Assunto:Reintegração / Manutenção de 
Posse - Esbulho / Turbação / Ameaça Autor:Maria Luiza Soares de Azevedo Correia Réu:Metalurgica Moreno Ltda e outro Vistos, 
etc. Cuidam-se de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, opostos por MARIA LUIZA SOARES DE AZEVEDO CORREIA, através de 
seu patrono, em face da sentença de fl s. 257/263, argüíndo, em síntese, sanar omissão na presente decisão. A possiblidade de 
modifi cação do julgado é reconhecida por este Juízo uma vez que a causa da oposição dos embargos esclareça obscuridades, 
elimine contradições, supra omissões ou corrija erro material, podendo resultar no mero reexame da decisão, não sendo este seu 
objeto principal, mas consequência necessária do reconhecimento de um defeito. Ocorre que, no caso em tela, não vislumbra 
este Juízo a existência de omissão, contradição, obscuridade e erro material no julgado embargado. Isso por que, o magistrado 
apreciou detalhadamente cada peça contida nos autos, antes de formar seu posicionamento, além de analisar cautelosamente a 
estrutura desta Vara. Sem razão a embargante. É indiscutível de que a função jurisdicional do Estado, seja aplicar a lei no caso 
concreto de acordo com a realidade fática, o que de fato ocorreu no caso em apreço. Cumpre ressaltar, de logo, que os embargos 
declaratórios visam tão somente o aperfeiçoamento da decisão, esclarecendo obscuridade, desfazendo contradição ou sanando 
omissão nela porventura existente, não se prestando para extrair julgamento diverso daquele constante na decisão embargada. 
Conforme art 489 do Código de Processo Civil 2015. os requisitos essenciais da sentença são: a) o relatório; b) os fundamentos 
de fato e de direito; c) o dispositivo. TJ-DF 0702832-79.2017.8.07.0007 (TJ-DF) Jurisprudência Data de publicação: 16/04/2018 
EMENTA REQUISITOS ESSENCIAIS PREENCHIDOS. SENTENÇA MANTIDA. 1. Cédulas de Crédito Bancário são regidas por 
legislação especial e possuem efi cácia de título executivo extrajudicial, representando dívida em dinheiro, certa, líquida e exigí-
vel, conforme dispõe o caput do artigo 28 da Lei nº 10.931 /2004. 2. Recurso de apelação conhecido e não provido. Verifi co que o 
julgado embargado não é omisso, pois está fundamentado e enfrentou os temas sobre o quais se alega omissão e expressamen-
te decidiu com clareza e objetividade. Deste modo, admite-se, até, que a embargante não concorde com a motivação exposta 
na decisão/sentença, visto que este não atendeu suas expectativas, mas não que alegue, por via de embargos declaratórios, 
que tal motivação foi omissa sobre pontos claramente demonstrados na petição inicial e apreciados no julgamento. Frise-se, 
ainda, que o Princípio dolivreconvencimento motivado do juiz, signifi ca que ojuiznão mais fi ca preso ao formalismo da lei, antigo 
sistema da verdade legal, sendo que vai embasar suas decisões com base nas provas existentes nos autos, levando em conta 
sua livreconvicção pessoal motivada. STJ - Relatório e Voto. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL: 
AgRg no AREsp 552493 SP 2014/0169023-6 Jurisprudência Data de publicação: 22/04/2015 Decisão: DE LIVRE convencimento 
do juiz - exegese dos artigos 130 e 131, do código de processo civil - agravo...LIVRE CONVENCIMENTO DO JUIZ. ALEGAÇÃO 
DE CERCEAMENTO DE DEFESA. SÚMULA 7/STJ. , segundo o qual o Juiz é livre para apreciar as provas produzidas, bem 
como a necessidade de produção... Ante o exposto, DEIXO DE ACOLHER OS PRESENTES EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, 
pelos fundamentos retromencionados, mantendo a sentença de fl s. 257/263, em todos os seus termos. Dê-se ciência. Lauro De 
Freitas(BA), 10 de setembro de 2019. Luiza Elizabeth de Sena Sales Santos Juíza de Direito

ADV: WAGNER MANSUR CORREIA DE MELO (OAB 14233/RN) - Processo 0502624-58.2018.8.05.0150 - Procedimento Co-
mum - Contratos Bancários - AUTOR: DUALLOG CARGAS E ENCOMENDAS RAPIDAS LTDA ME - RÉU: Hsbc Bank Brasil SA 
Banco Multiplo - Vistos,... Trata-se de AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO e PEDIDO DE ANTE-
CIPAÇÃO DE TUTELA DE URGÊNCIA proposta por DUALLOG CARGAS E ENCOMENDAS RÁPIDAS LTDA ME, GILENO AU-
GUSTO DA SILVA CARVALHO e FABIANE DE CARVALHO SANTOS em face de HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MÚLTIPLO. 
A parte autora pediu a desistência do feito, fl s. 247-248, não havendo citação de parte ré. Ante o exposto, havendo pedido de 
desistência, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, pela perda de interesse processual, com fulcro no art. 
485, III e VI, do CPC. Custas pela parte autora, se houver, nos termos do art.90 do NCPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
Após cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos, com baixa. Atribuo à presente sentença força de mandado/ofício. 
LAURO DE FREITAS- BA, 10 DE SETEMBRO DE 2019 Luiza Elizabeth de Sena Sales Santos Juíza de Direito

ADV: SARA LOPES DA SILVA (OAB 22410/BA) - Processo 0503068-62.2016.8.05.0150 - Divórcio Litigioso - Dissolução - RE-
QUERENTE: JOÃO JOSÉ DE SANTANA - REQUERIDA: DAVINA SANTOS DE SANTANA - Vistos, etc... JOÃO JOSÉ DE 
SANTANA propôs a presente AÇÃO DE DIVÓRCIO LITIGIOSO, em face de DAVINA SANTOS DE SANTANA. Foram juntados 
os documentos de fl s. 4-15. No decorrer do processo as partes compuseram e realizaram acordo, em observância a fl s. 47-48. 
Inexistência de interesse público, em razão dos fi lhos dos divorciandos serem maiores e capazes, como atestam os documentos 
de fl s. 4-15. HOMOLOGO, por sentença, o acordo constante nos autos às fl s.47-48 , a fi m de que produza os jurídicos e legais 
efeitos, pelo que decreto o divórcio direto de Marizete Nascimento Oliveira e Enaldo Oliveira , pondo fi m ao vínculo matrimonial 
havido, com base no art. 226, §6º da Constituição Federal c/c o art. 1.571, IV, §1º do Código Civil. A Divorcianda voltará a usar 
o nome de solteira: DAVINA VAZ DOS SANTOS. Declaro extinto processo com julgamento do mérito, com fulcro no art. 487, 
inciso III, “b”, do CPC/2015. Deixo de condenar os Interessados ao pagamento das custas e despesas processuais, em razão do 
deferimento da gratuidade da justiça. Os divorciandos, declaram a inexistência de bens a serem partilhados. Publique-se, regis-
tre-se e intimem-se. Transitada em julgado e cumpridas as diligências de estilo, arquivem-se uma cópia autenticada desta e os 
presentes autos, com baixa. Atribuo à presente sentença força de mandado/ofício, a ser encaminhada ao cartório de registro civil 
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competente, dispensado qualquer outro documento. Lauro De Freitas, 09 de setembro de 2019. Luiza Elizabeth de Sena Sales 
Santos Juíza de Direito (assinatura digital)

ADV: ISABELLA FRANCHINI (OAB 317887/SP) - Processo 0503107-30.2014.8.05.0150 - Execução de Título Extrajudicial - Du-
plicata - EXEQTE.: MÉRITO COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - EXECDO.: MARIA ALIETH PEREIRA ALVES - EIRELI 
- ME - DESPACHO Processo nº:0503107-30.2014.8.05.0150 Classe Assunto:Execução de Título Extrajudicial - Duplicata Exe-
quente:MÉRITO COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA Executado:MARIA ALIETH PEREIRA ALVES - EIRELI - ME Vistos, etc. 
I - Certifi que o cartório se os executados apresentaram embargos ou realizaram o pagamento do débito. II - Em caso negativo, 
intime-se a parte autora para, no prazo de lei, apresentar planilha atualizada do montante devido. III - Após, voltem os autos 
conclusos para realização do BacenJud. P. I. C. Lauro De Freitas (BA), 04 de setembro de 2019. Luiza Elizabeth de Sena Sales 
Santos Juíza de Direito

ADV: BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI (OAB 21678/PE) - Processo 0503359-62.2016.8.05.0150 - Execução de 
Título Extrajudicial - Alienação Fiduciária - AUTOR: CATERPILLAR FINANCIAL S.A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO e INVESTI-
MENTOS - RÉU: CENTRALIZE LOGISTICA INTEGRADA LTDA - EPP - DESPACHO Processo nº:0503359-62.2016.8.05.0150 
Classe Assunto:Execução de Título Extrajudicial - Alienação Fiduciária Autor:CATERPILLAR FINANCIAL S.A - CRÉDITO, FI-
NANCIAMENTO e INVESTIMENTOS Réu:CENTRALIZE LOGISTICA INTEGRADA LTDA - EPP Vistos, etc. Posto que no presen-
te feito ainda não ocorreu citação valida, com base no Art. 329, inciso I, do CPC, defi ro o pedido de fl s. 83/84, proceda o cartório 
ajustes que se fi zerem necessários, inclusive na capa dos autos. Após, recolhidas as custas, cumpra-se o Despacho de fl s. 64. 
Observe-se, ainda, os pedidos de exclusividade de advogados para intimações e publicações. P.I.C. Lauro De Freitas (BA), 10 
de setembro de 2019. Luiza Elizabeth de Sena Sales Santos Juíza de Direito

ADV: VERBENA MOTA CARNEIRO (OAB 14357/BA) - Processo 0503917-34.2016.8.05.0150 - Execução de Título Extrajudi-
cial - Cédula de Crédito Bancário - EXEQTE.: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo - EXECDO.: SEND CONTROL INSPEÇÕES 
INDUSTRIAIS LTDA e outro - DESPACHO Processo nº:0503917-34.2016.8.05.0150 Classe Assunto:Execução de Título Extra-
judicial - Cédula de Crédito Bancário Exequente:Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo Executado:SEND CONTROL INSPEÇÕES 
INDUSTRIAIS LTDA e outro Vistos, etc. I - Defi ro a juntada da procuração de fl s. 79/100, razão pela qual determino ao cartório 
proceder aos ajustes que se fi zerem necessários, observando o pedido de exclusividade, para intimações e publicações, bem 
como a mudança na capa dos autos, sob pena de nulidade. II - Cumpra-se o despacho de fl s. 54, no novo endereço informado 
às fl s. 104, conforme requerido. III - Reservo-me para apreciar os demais pedidos, após a nova tentativa de citação. P. I. C. Lauro 
De Freitas (BA), 03 de setembro de 2019. Luiza Elizabeth de Sena Sales Santos Juíza de Direito

ADV: ‘’’’’’DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA (OAB 999999/BA), ENY ANGÉ SOLEDADE BITTENCOURT DE 
ARAÚJO (OAB 29442/BA) - Processo 0504110-49.2016.8.05.0150 - Procedimento Comum - Interpretação / Revisão de Contrato 
- AUTOR: SALVADOR FELIX DE SOUSA - RÉU: Banco Itaucard SA - Vistos,etc... Trata-se de AÇÃO REVISIONAL DE CON-
TRATO proposta por SALVADOR FELIX DE SOUSA representado por SALVADOR MATA DE SOUZA, em face de BANCO ITAÚ 
S.A. No decorrer do processo as partes compuseram, realizando acordo, petição de fl s. 285-286. HOMOLOGO, por sentença, o 
acordo de de fl s. 285-286 a fi m que produza os efeitos jurídicos e legais necessários e, em consequência, determino a EXTIN-
ÇÃO DO PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos da alínea “b”, do inciso III, do art. 487, do NCPC. Custas de 
acordo com o estabelecido no pacto e, inexistindo previsão ou tendo havido deferimento da gratuidade da justiça, divididas entre 
as partes, fi cando desde já suspensa a cobrança para aquela que é amparada pela gratuidade da justiça, se for o caso, cujo 
deferimento resta confi rmado, podendo ser executada se nos 5(cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado desta senten-
ça, deixar de existir a situação de insufi ciência que justifi cou a concessão da gratuidade, nos termos do §3º do art.98 do NCPC. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Arquive-se uma cópia autenticada desta sentença. Após cumpridas as formalidades legais, 
arquivem-se os autos, com baixa. Atribuo à presente sentença força de mandado/ofício. Lauro De Freitas, 09 de setembro de 
2019. Luiza Elizabeth de Sena Sales Santos Juíza de Direito (assinatura digital)

ADV: JULIO CESAR CAVALCANTE OLIVEIRA (OAB 35003/BA) - Processo 0504893-41.2016.8.05.0150 - Procedimento Comum 
- Interpretação / Revisão de Contrato - AUTOR: ROGERIO JOSE DE SOUZA - ME - RÉU: BANCO VOLKSWAGEN SA - Vistos,... 
Trata-se de ação de AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, proposta por ROGERIO 
JOSE DE SOUZA - ME em face de BANCO VOLKSWAGEN S.A. No decorrer do processo, a parte autora requereu a desistên-
cia da ação, conforme petição de fl s. 39 , não havendo a citação da parte ré. Atendidas as exigências da lei, HOMOLOGO, por 
sentença, A DESISTÊNCIA DA PRESENTE AÇÃO, a fi m de que produza os jurídicos e legais efeitos, a teor do que dispõe o 
parágrafo único do art.200 do CPC/2015, extinguindo o processo sem resolução do mérito, com fulcro no art. 485, VIII, do mesmo 
diploma adjetivo. Custas pela parte autora, se houver, nos termos do art.90 do NCPC. Expeça-se mandado, ofício ou alvará, se 
necessário. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Arquive-se uma cópia autenticada desta sentença. Após cumpridas as forma-
lidades legais, arquivem-se os autos, com baixa. Atribuo à presente sentença força de mandado/ofício. Lauro De Freitas, 10 de 
setembro de 2019 Luiza Elizabeth de Sena Sales Santos. Juíza de Direito

ADV: MARCELO CANDIOTTO FREIRE (OAB 49510/BA) - Processo 0506633-97.2017.8.05.0150 - Execução de Título Extra-
judicial - Compra e Venda - EXEQTE.: MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S/A - EXECDA.: JACILENE RIBEIRO DOS 
SANTOS SOARES e outro - Vistos,... Homologo, por sentença, o acordo de fl . 159/163, a fi m que produza os efeitos jurídicos e 
legais necessários e, em consequência, determino a EXTINÇÃO DO PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos 
da alínea “b”, do inciso III, do art. 487, do NCPC. Custas de acordo com o estabelecido no pacto e, inexistindo previsão ou tendo 
havido deferimento da gratuidade da justiça, divididas entre as partes, fi cando desde já suspensa a cobrança para aquela que é 
amparada pela gratuidade da justiça, se for o caso, cujo deferimento resta confi rmado, podendo ser executada se nos 5(cinco) 
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anos subsequentes ao trânsito em julgado desta sentença, deixar de existir a situação de insufi ciência que justifi cou a concessão 
da gratuidade, nos termos do §3º do art.98 do NCPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Arquive-se uma cópia autenticada 
desta sentença. Após cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos, com baixa. Atribuo à presente sentença força de 
mandado/ofício. Lauro De Freitas(BA), 13 de novembro de 2018. Andre de Souza Dantas Vieira Juiz de Direito

ADV: MARCELO CANDIOTTO FREIRE (OAB 49510/BA) - Processo 0506633-97.2017.8.05.0150 - Execução de Título Extra-
judicial - Compra e Venda - EXEQTE.: MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S/A - EXECDA.: JACILENE RIBEIRO DOS 
SANTOS SOARES e outro - DESPACHO Processo nº:0506633-97.2017.8.05.0150 Classe Assunto:Execução de Título Extraju-
dicial - Compra e Venda Exequente:MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S/A Executado:JACILENE RIBEIRO DOS SANTOS 
SOARES e outro Vistos, etc. Defi ro o pedido de fl s. 168/170, intime-se o Executado para pagar o débito constante o montante do 
valor acordado, no prazo de 15(quinze) dias, acrescido de custas, se houver, sob pena de multa de 10% sobre o valor devido e 
de penhora, bem como acrescido de honorários de advogado, na ordem de 10%, nos termos do art. 523 do CPC/2015. Atente-se, 
por fi m, que, ultrapassado o lapso temporal alhures fi xado, aplicar-se-á o disposto no artigo 525 do CPC, mormente no que se 
refere à eventual impugnação, “(...) independentemente de penhora ou nova intimação (...)”. P.I.C. Lauro De Freitas (BA), 04 de 
setembro de 2019. Luiza Elizabeth de Sena Sales Santos Juíza de Direito

ADV: MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS (OAB 47104/BA) - Processo 0507012-04.2018.8.05.0150 - Execução de Título 
Extrajudicial - Contratos Bancários - EXEQTE.: MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S.A - EXECDO.: ROBSON SILVA DE 
SOUZA e outro - Vistos,etc ... Trata-se de AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL, proposta por MRV ENGENHA-
RIA E PARTICIPAÇÕES S.A, em face de ROBSON SILVA DE SOUZA e ANDREIA VIEIRA DE CARVALHO DE SOUZA. No de-
correr do processo as partes antes identifi cadas realizaram composição, fl s. 80-88. O acordo obedeceu às normas de direito ma-
terial pertinentes. Atendidas as exigência de Lei. HOMOLOGO, por sentença, o acordo de fl . 80-88, a fi m que produza os efeitos 
jurídicos e legais necessários e, em consequência, determino a EXTINÇÃO DO PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, 
nos termos da alínea “b”, do inciso III, do art. 487, do NCPC. Custas pela parte autora, se houver, nos termos do art.90 do NCPC. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Arquive-se uma cópia autenticada desta sentença. Após cumpridas as formalidades legais, 
arquivem-se os autos, com baixa. Atribuo à presente sentença força de mandado/ofício. R.C. Lauro De Freitas, 10 de setembro 
de 2019. Luiza Elizabeth de Sena Sales Santos Juíza de Direito (assinatura digital)

ADV: GEAZE MURIEL RIBEIRO DA CRUZ (OAB 33741/BA) - Processo 0507876-42.2018.8.05.0150 - Procedimento Comum 
- Despesas Condominiais - AUTOR: Condomínio Moradas do Atlântico - RÉU: José Tomaz Bastos Souza Filho - Vistos, etc... Tra-
ta-se de AÇÃO DE COBRANÇA proposta pelo CONDOMÍNIO MORADAS DO ATLÂNTICO em face de JOSÉ TOMAZ BASTOS 
SOUZA FILHO. No decorrer do processo as partes compuseram, realizando acordo, fl s. 84-88. HOMOLOGO, por sentença, o 
acordo de de fl s. 84-88 a fi m que produza os efeitos jurídicos e legais necessários e, em consequência, determino a EXTINÇÃO 
DO PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos da alínea “b”, do inciso III, do art. 487, do NCPC. As partes re-
nunciam ao prazo recursal. Custas pela parte autora, se houver, nos termos do art.90 do NCPC. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. Arquive-se uma cópia autenticada desta sentença. Após cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos, com 
baixa. Atribuo à presente sentença força de mandado/ofício. Lauro De Freitas, 09 de setembro de 2019. Luiza Elizabeth de Sena 
Sales Santos Juíza de Direito (assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS E REGISTRO PÚBLICO DE LAU-
RO DE FREITAS
INTIMAÇÃO

8000032-25.2019.8.05.0150 Retifi cação Ou Suprimento Ou Restauração De Registro Civil
Jurisdição: Lauro De Freitas
Autor: Laecio Da Costa Alves
Advogado: Roseane Mira Da Silva (OAB:0030540/BA)
Advogado: Ana Carolina Dourado Mira (OAB:0059144/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

1ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS E REGISTRO PÚBLICO DE LAU-
RO DE FREITAS

Processo: RETIFICAÇÃO OU SUPRIMENTO OU RESTAURAÇÃO DE REGISTRO CIVIL n. 8000032-25.2019.8.05.0150
Órgão Julgador: 1ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS E REGISTRO 
PÚBLICO DE LAURO DE FREITAS
AUTOR: LAECIO DA COSTA ALVES
Advogado(s): ANA CAROLINA DOURADO MIRA (OAB:0059144/BA), ROSEANE MIRA DA SILVA (OAB:0030540/BA)
Advogado(s):
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SENTENÇA

Vistos, etc...

Laecio da Costa Alves, brasileiro, solteiro, estudante, portador do RG sob nº 11143519-62 SSP/BA, residente e domiciliada na 
Rua Vereador Jone Kiss, n° 581, Itinga, Lauro de Freitas – Bahia, patrocinada pela Defensoria Pública do Estado da Bahia, 
ingressou perante este Juízo, com AÇÃO DE RETIFICAÇÃO DE REGISTRO CIVIL, sob o argumento de que, foi lavrado de 
maneira errônea o nome de seu avô materno, bem como, solicita a alteração do seu prenome.

A ilustre Represente do Ministério Público manifestou-se ao ID 20967090, pugnando pela procedência da ação.

É o sucinto relatório, decido.

O pleito satisfaz às exigências legais e a Requerente é parte legitima para a propositura da ação. A prova documental é sufi ciente 
para corroborar o quanto alegado na exordial, não havendo, a priori, qualquer objetivo ilícito.

O Registro Público é a menção de certos atos e fatos, efetuados por ofi cial de registro público em livros próprios, quer à vista 
de títulos que lhe são apresentados, quer mediante declarações escritas ou verbais das partes interessadas. Tem fi nalidade de 
conferir publicidade ao ato ou fato de que é objeto o registro, razão pela qual é de suma importância para a vida de todos os 
indivíduos.

No caso em apreço, ocorre que o Requerente vem sofrendo diversos prejuízos, como vexames, uma vez que, considera cons-
trangedor a grafi a do seu prenome, requerendo a alteração de Laecio para Laércio, bem como, a retifi cação do nome de seu avô 
materno.

A Constituição Federal, considerada Lei Maior da República Federativa do Brasil, logo em seu artigo 1º, branda que “A República 
Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado 
Democrático de Direito e tem como fundamentos:

(...)

III – a dignidade da pessoa humana;”

Ainda, emerge que “Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:

...

IV – promover o bem estar de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idades e quaisquer outras formas de discrimi-
nação.” (art. 3º, inciso IV)

Por isso o registro civil é a providência básica e inicial da cidadania e de extrema importância para a sociedade, na medida em 
que faz prova da fi liação da pessoa natural, vínculo de parentesco, idade, naturalidade e óbito, dentre outros. Além de ser ne-
cessário, é também obrigatório, devendo o seu conteúdo refl etir com exatidão os fatos la consignados, em razão do principio da 
veracidade dos registros.

A Lei de Registros Públicos nº 6.015 de 31 de dezembro de 1973, em seu artigo 109 e seguintes, abre a possibilidade de retifi -
cação dos registros, conforme se pode observar:

“Quem pretender que se restaure, supra ou retifi que assentamento no Registro Civil, requererá, em petição fundamentada e 
instruída com documentos ou com indicação de testemunhas, que o juiz ordene, ouvido o órgão do Ministério Público e os inte-
ressados, no prazo de cinco dias, que correrá em cartório.”

Ademais, trata-se de direito que assiste a Requerente, conforme os Tribunais Superiores:

Ementa: RETIFICAÇÃO DE REGISTRO CIVIL DE ÓBITO. CORREÇÃO. CABIMENTO. 1. Somente quando cabalmente demons-
trada a existência de erro no registro civil é que se admite a retifi cação, isto é, a sua correção. 2. Cabe promover a alteração 
pretendida pois fl agrante a existência de erro, pois restou comprovado que os recorrentes, que constaram como sendo fi lhos da 
falecida, na verdade não o são, sendo fi lhos de outras pessoas e não mantém com ela qualquer relação de parentesco. Recurso 
desprovido. (Apelação Cível Nº 70070600358, Sétima Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Sérgio Fernando de 
Vasconcellos Chaves, Julgado em 26/10/2016). (grifo nosso)

Da análise dos autos, vislumbra-se, portanto, que a pretensão merece acolhida judicial, vez que os fatos alegados foram sa-
tisfatoriamente comprovados pela prova documental produzida, bem como foram atendidas as prescrições da Lei nº6.015/73, 
notadamente em seu artigo 109 e não há nenhum óbice ao deferimento da pretensão formulada.
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Isto posto, acolho in tontum o parecer do Ministério Público e com fundamento na legislação supra mencionada, julgo PROCE-
DENTE, nos termos do art. 487, inciso I do NCPC o pedido, e por conseguinte, determino que se proceda à necessária retifi cação 
no registro de nascimento de LAECIO DA COSTA ALVES, no Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais de Abrantes de Ca-
maçari - Bahia, para que conste no referido registro a alteração do seu prenome para Laércio, sendo assim, que passe a constar 
como LAÉRCIO DA COSTA ALVES, bem como, que corrija o nome de seu avô materno, para que passe a constar como JOSÉ 
TARCÍSIO VIEIRA conforme se depreende da Inicial e da documentação acostada.

Visando dar mais celeridade e efetividade aos julgados e por questão de economia processual, dispenso a confecção do man-
dado e determino que a cópia da presente sentença, acompanhada da certidão de trânsito em julgado, seja utilizada como man-
dado de retifi cação e encaminhada ao Ofi cial de Registro competente para o efetivo cumprimento e para os demais órgãos que 
constem a informação errada.

Outrossim, se aplicável, deverá nesta ser exarado o respeitável “Cumpra-se” pelo Exmo Sr. Dr. Juiz Corregedor Permanente 
competente, ordenando seu cumprimento pelo Sr. Ofi cial da respectiva Unidade do Cartório de Registro Civil.

Custas pela parte autora, fi cando desde já suspensa a cobrança para aquela que é amparada pela gratuidade da justiça, se for 
o caso, cujo deferimento resta confi rmado, podendo ser executada se nos 5(cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado 
desta decisão, deixar de existir a situação de insufi ciência que justifi cou a concessão da gratuidade, nos termos do §3º do art.98 
do NCPC.

Publique-se, registre-se e intimem-se, desta extraindo-se cópias para os devidos fi ns.

Transitada em julgado esta sentença, promova-se o arquivamento dos autos.

LAURO DE FREITAS/BA, 1 de abril de 2019.

Adriano de Lemos Moura

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS E REGISTRO PÚBLICO DE LAU-
RO DE FREITAS
INTIMAÇÃO

8011420-22.2019.8.05.0150 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Lauro De Freitas
Autor: Maria Elisabeth Da Silveira Palmeira
Advogado: Leonardo Valverde Calixto De Almeida (OAB:0051704/BA)
Réu: Cmc Incorporacoes E Empreendimentos Ltda

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Lauro de Freitas

1a Vara dos Feitos às Relações de Consumo Cíveis, Comerciais e Registros Públicos

E-mail: 1vccclfreitas@tjba.jus.br; Telefone: (71) 3283-1922.

DESPACHO

Vistos,etc.

Defi ro a gratuidade de justiça.

Incluam o presente feito na pauta das audiências de conciliação, observando-se dilação de prazo razoável ao cumprimento de 
eventual carta precatória.

Cite-se e intime-se a parte ré para comparecer à audiência designada, acompanhada de advogado ou defensor público.

Fica esclarecido que o prazo para oferecer contestação tem como termo inicial a data da audiência de conciliação/mediação, não 
havendo autocomposição, nos termos do inciso I, do art. 335 do CPC.
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Intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado ou defensor público (§3º do art. 334 do CPC).

O não comparecimento injustifi cado do Autor ou do Réu à audiência de conciliação/mediação é considerado ato atentatório à dig-
nidade da justiça e será sancionado com MULTA de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, 
revertida em favor da União ou do Estado (§8º do art. 334 do CPC), ainda que à parte tenha sido deferida a gratuidade da justiça.

Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, apresente manifes-
tação, oportunidade em que: I – havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento 
antecipado da lide; II – havendo contestação, deverá se manifestar sobre preliminares eventualmente arguidas e/ou documentos 
juntados, inclusive com contrariedade e apresentação de provas a eventuais questões incidentais; III – sendo proposta reconven-
ção junto com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção.

Atribuo ao presente despacho força de mandadO/ofício/alvará

LAURO DE FREITAS, 02 de setembro de 2019

Luiza Elizabeth de Sena Sales Santos

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS E REGISTRO PÚBLICO DE LAU-
RO DE FREITAS
INTIMAÇÃO

0025218-70.2011.8.05.0150 Alvará Judicial
Jurisdição: Lauro De Freitas
Requerente: Jose Benigno Filho
Advogado: Gilvan Santos Assumpcao (OAB:0010502/BA)
Interessado: Luciana Lima

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Lauro de Freitas

1a Vara dos Feitos às Relações de Consumo Cíveis, Comerciais e Registros Públicos

E-mail: 1vccclfreitas@tjba.jus.br; Telefone: (71) 3283-1922.

SENTENÇA

Vistos, etc.

Trata-se de Ação de Alvará Judicial, proposta por JOSÉ BENIGNO FILHO, pretendendo o levantamento das quantias deixadas 
em contas, e verbas rescisórias trabalhistas, de sua fi lha, de cujus, RENATA LIMA BENIGNO.

Foram ofi ciadas as empresas necessárias para levantamento do saldo em conta bancária.

O despacho de ID 22915697 condicionou liberação dos valores, à inclusão da Genitora da de cujus no polo ativo da demanda.

O Requerente peticionou, ID 22915756, informando a incapacidade de fornecer CPF ou localização da Genitora, vez que apenas 
teve contato com a mesma até a fi lha ter nove meses de vida.

Fora determinado, ID 22915763, que o Requerente procedesse às diligências em Empresas Públicas a fi m de localizar a Reque-
rida, que restaram infrutíferas, prosseguindo o feito a citação por Edital.

Decorrido o prazo de contestação à citação editalícia, ID 22915782, sem qualquer manifestação da parte Requerida, tampouco 
conhecimento de seus paradeiros, nomeou-se Curador Especial para assegurar o direito constitucional à ampla defesa da Re-
querida.

A defensoria, atuando como curador especial contestou o feito por negativa geral, requerendo, em sede preliminar, a nulidade da 
citação editalícia, sob o argumento de que não se esgotaram os meios de localização da genitora.
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É o relatório. Decido.

Verifi ca-se que vários foram os esforços empregados pelo autor para tentar localizar a genitora da “de cujus”, aliadas às diligên-
cias realizadas por este cartório, restando todas infrutíferas.

Assim, sendo desconhecido o seu paradeiro bem como o seu CPF, a possibilitar uma pesquisa nos órgãos públicos para loca-
lizá-las, não é razoável que o autor aguarde eternamente pelo comparecimento voluntário da Srª. Luciana, sendo viável a sua 
pretensão quanto à validade da citação desta, via edital.

Nesse sentido, jurisprudência:

TJ-MG - Agravo de Instrumento-Cv AI 10000160481701001 MG (TJ-MG) - Jurisprudência• Data de publicação: 08/03/2017 - 
EMENTA - AGRAVO DE INSTRUMENTO – ALVARÁ JUDICIAL HERDEIRAS EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO - CITAÇÃO 
POR EDITAL - POSSIBILIDADE. A impossibilidade dos autores esgotarem meios para encontrar herdeira, por eles terem perdido 
contato com ela, viabiliza a citação por edital como requerido.

Assim, resta válida a citação da requerida.

Entretanto, considerando que o autor e a requerida têm a qualidade de herdeiros da falecida, conforme demonstram os docu-
mentos e que esta não possui herdeiros necessários ou testamentários, faz necessário a preservação da cota parte da genitora 
da de cujus, qual seja, o equivalente a 50% da importância dos valores existentes - ID-22915713.

Assim, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido, com fundamento no artigo 487, inciso I, do CPC e autorizo o requerente 
JOSÉ BENIGNO FILHO, a levantar, o correspondente a 50% (cinquenta por cento) do saldo de FGTS(ID-22915713) existente, 
em nome da “de cujus”.

Servirá a presente decisão, por cópia digitada, como ALVARÁ JUDICIAL junto à Caixa Econômica Federal, com prazo de validade 
de noventa (90) dias, sendo desnecessária a prestação de contas, ante a inexistência de incapazes.

Custas pelo requerente), cuja exigibilidade fi cará suspensa, se benefi ciário da gratuidade da justiça, nos termos do art. 98, §3º 
do NCPC.

Transitada em julgado, expeça-se certidão, após, ao arquivo.

P. I.C

Lauro de Freitas (BA), 4 de setembro de 2019.

LUIZA ELIZABETH DE SENA SALES SANTOS

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS E REGISTRO PÚBLICO DE LAU-
RO DE FREITAS
INTIMAÇÃO

8011478-25.2019.8.05.0150 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Lauro De Freitas
Autor: Condominio Villas Trade Center
Advogado: Diego Leal Pitombo (OAB:0029909/BA)
Réu: Fernando Cleber Machado Almeida

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Lauro de Freitas

1a Vara dos Feitos às Relações de Consumo Cíveis, Comerciais e Registros Públicos

E-mail: 1vccclfreitas@tjba.jus.br; Telefone: (71) 3283-1922.

DESPACHO
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Vistos etc.

CITE-SE a parte acionada, para que, no prazo de 15 dias, querendo, preste contas ou ofereça contestação, nos moldes deline-
ados no art 550 e SS. do CPC.

Intime(m). Cumpra-se

Lauro de Freitas (BA), 02 de setembro de 2019.

Luiza Elizabeth de Sena Sales Santos

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS E REGISTRO PÚBLICO DE LAU-
RO DE FREITAS
INTIMAÇÃO

8011502-53.2019.8.05.0150 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Lauro De Freitas
Autor: Rubens Daniel Santos Silva
Advogado: Nirvan Dantas Jacobina Brito Junior (OAB:0020855/BA)
Autor: Lorrana Oara De Souza Pires Silva
Advogado: Nirvan Dantas Jacobina Brito Junior (OAB:0020855/BA)
Réu: Talia Incorporadora Ltda

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Lauro de Freitas

1a Vara dos Feitos às Relações de Consumo Cíveis, Comerciais e Registros Públicos

E-mail: 1vccclfreitas@tjba.jus.br; Telefone: (71) 3283-1922.

DESPACHO

Vistos etc.

Intime-se a parte requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias, trazer aos autos documentos comprobatórios da sua impossibi-
lidade fi nanceira de pagar as despesas processuais, como extratos de suas contas bancárias, no período dos últimos 12 (doze) 
meses, sob pena de cancelamento da distribuição.

Isso porque, conquanto o art. 4º, caput e § 1º, da Lei de nº 1.060/50 estabeleçam que para a concessão da gratuidade é sufi ciente 
a afi rmação do estado de pobreza, este Magistrado comunga com o entendimento do STJ no sentido de que é possível a aferição 
da pertinência das alegações do requerente analisando-se caso a caso, já que a presunção legal é juris tantum.

Corrobora, ainda, com o quanto esposado, o fato de ter constituído advogado, deixando de se socorrer da Defensoria Pública, a 
qual possui profi ssionais em exercício nesta Comarca.

Após, voltem-me conclusos.

Lauro de Freitas (BA), 02 de setembro de 2019.

Luiza Elizabeth de Sena Sales Santos

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS E REGISTRO PÚBLICO DE LAU-
RO DE FREITAS
INTIMAÇÃO
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8011752-86.2019.8.05.0150 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Lauro De Freitas
Autor: A. J. R. S.
Advogado: Josivaldo Da Cruz Santos (OAB:0034900/BA)
Interessado: A. E. D. D. E. D. L. S.

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Lauro de Freitas

1a Vara dos Feitos às Relações de Consumo Cíveis, Comerciais e Registros Públicos

E-mail: 1vccclfreitas@tjba.jus.br; Telefone: (71) 3283-1922.

DESPACHO

Vistos etc.

Intime-se a parte requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias, trazer aos autos documentos comprobatórios da sua impossibi-
lidade fi nanceira de pagar as despesas processuais, como extratos de suas contas bancárias, no período dos últimos 12 (doze) 
meses, sob pena de cancelamento da distribuição.

Isso porque, conquanto o art. 4º, caput e § 1º, da Lei de nº 1.060/50 estabeleçam que para a concessão da gratuidade é sufi ciente 
a afi rmação do estado de pobreza, este Magistrado comunga com o entendimento do STJ no sentido de que é possível a aferição 
da pertinência das alegações do requerente analisando-se caso a caso, já que a presunção legal é juris tantum.

Corrobora, ainda, com o quanto esposado, o fato de ter constituído advogado, deixando de se socorrer da Defensoria Pública, a 
qual possui profi ssionais em exercício nesta Comarca.

Após, voltem-me conclusos.

Lauro de Freitas (BA), 3 de setembro de 2019.

Luiza Elizabeth de Sena Sales Santos

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS E REGISTRO PÚBLICO DE LAU-
RO DE FREITAS
INTIMAÇÃO

8011420-22.2019.8.05.0150 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Lauro De Freitas
Autor: Maria Elisabeth Da Silveira Palmeira
Advogado: Leonardo Valverde Calixto De Almeida (OAB:0051704/BA)
Réu: Cmc Incorporacoes E Empreendimentos Ltda

Intimação:

ESTADO DA BAHIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

COMARCA DE LAURO DE FREITAS-BA

1ª Vara de Feitos de Rel de Cons. Cível e Comerciais Rua da Saúde, Nº 52, Centro - CEP 42700-000,

Fórum Des. João Mendes da Silva, Rua da Saúde, nº 90, CEP 42700-000, Fone: (71) 3283-1922, Lauro de Freitas-BA - E-mail: 
1vccclfreitas@tjba.jus.br

ATO ORDINATÓRIO
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PROCESSO Nº 8011420-22.2019.8.05.0150

AÇÃO: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

ASSUNTO: [Adjudicação Compulsória]

AUTOR: MARIA ELISABETH DA SILVEIRA PALMEIRA

RÉU: CMC INCORPORACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO: 19/09/2019 às 09h 40min

De ordem do Exmo(ª) Sr.(ª). Juiz(íza) de Direito e consoante o disposto no art. 139, V do CPC, fi ca designado a realização de 
audiência de Conciliação na data e horário em epígrafe, a ser realizada no Fórum Cível local (sala de conciliação - andar térreo).

Em observância ao art. 334 § 3º do CPC, fi ca o autor intimado, através do seu advogado/Defensor Público para comparecer à 
audiência de conciliação, dispensando qualquer outra diligência por parte do cartório.

Não sendo a parte benefi ciária da gratuidade judiciária, intime-se o(a) Autor(a) para que recolha as custas pertinentes à citação/
intimação.

Cite-se, se for o caso, e Intime-se o réu para comparecer à audiência de conciliação, conforme despacho deste Juízo, inclusive 
por carta precatória.

Havendo advogados habilitados, a intimação proceder-se-á mediante a publicação no Diário do Poder Judiciário.

Constando nos autos certidão/AR negativo, intime-se a parte Autora, pelo prazo de 05 dias, para que informe os dados necessá-
rios ao cumprimento da referida diligência ou indique meios para impulsionar o feito, sob pena de preclusão.

Ciência ao MP/Defensoria pública, se necessário.

Ocorrendo transação antes da sentença, as partes fi cam dispensadas do pagamento das custas processuais remanescentes, se 
houver, nos termos do artigo 90, §3º do Código de Processo Civil.

Desde já, fi cam as partes advertidas que, nos termos do Decreto Judiciário 867/2016, na audiência de conciliação, não será 
admitida a apresentação de documentos e petições físicas para a juntada aos autos eletrônicos, bem como a formulação de 
requerimentos estranhos à atividade estritamente conciliatória, os quais deverão ser formulados diretamente ao Juízo, mediante 
petição eletrônicas nos autos, oportunidade em que serão devidamente apreciados.

Lauro de Freitas (BA), 10 de setembro de 2019.

Maria Eliana Silva Carneiro

Técnica Judiciária

Documento Assinado Digitalmente
Nos Termos Da Lei 11.419/2006.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS E REGISTRO PÚBLICO DE LAU-
RO DE FREITAS
INTIMAÇÃO

0502857-89.2017.8.05.0150 Ação De Alimentos
Jurisdição: Lauro De Freitas
Terceiro Interessado: P. G. S. R.
Requerente: E. D. S. L. S. D. O.
Advogado: Eduardo Augusto Alves Guimaraes (OAB:0031895/BA)
Requerido: J. C. P. R.
Advogado: Ana Carolina Mendes Da Silva Monteiro (OAB:0032871/BA)
Requerido: Y. S. M. P. B.
Advogado: Ana Carolina Mendes Da Silva Monteiro (OAB:0032871/BA)

Intimação:
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Lauro de Freitas

1ª Vara de Feitos de Rel de Cons. Cível e Comerciais

Fórum Des. João Mendes da Silva, Rua da Saúde, nº 90, CEP 42700-000, Fone: (71) 3283-1922, Lauro de Freitas-BA - E-mail: 
1vccclfreitas@tjba.jus.br

ATO ORDINATÓRIO

[Fixação]

0502857-89.2017.8.05.0150

EDNA DE SANTANA LIMA SCHRAMM DE OLIVEIRA

Conforme provimento 06/2016, da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo:

De ordem da MM Juíza, visando melhor adequação da pauta, redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 
12/11/2019 às 11:00h, devendo as partes trazerem as testemunhas arroladas independente de intimação.

Lauro de Freitas, 10 de setembro de 2019

Waleska Reis de Menezes Souza

Técnica Judiciária

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS E REGISTRO PÚBLICO DE LAU-
RO DE FREITAS
INTIMAÇÃO

8000090-62.2018.8.05.0150 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Lauro De Freitas
Autor: C. D. A. C. P.
Advogado: Dielen Da Silva Magalhaes (OAB:0050394/BA)
Advogado: Alexandre Franco Lopes (OAB:0025187/BA)
Autor: C. D. A. C. P.
Advogado: Dielen Da Silva Magalhaes (OAB:0050394/BA)
Advogado: Alexandre Franco Lopes (OAB:0025187/BA)
Autor: L. C. P. F.
Advogado: Dielen Da Silva Magalhaes (OAB:0050394/BA)
Advogado: Alexandre Franco Lopes (OAB:0025187/BA)
Réu: L. C. P.
Advogado: Roberto Araujo Cabral Gomes (OAB:0023791/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Lauro de Freitas

1ª Vara de Feitos de Rel de Cons. Cível e Comerciais

Fórum Des. João Mendes da Silva, Rua da Saúde, nº 90, CEP 42700-000, Fone: (71) 3283-1922, Lauro de Freitas-BA - E-mail: 
1vccclfreitas@tjba.jus.br

ATO ORDINATÓRIO

[Alimentos]

8000090-62.2018.8.05.0150

CYNTHIA DE ALMEIDA COSTA PATRICIO e outros (2)
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Conforme provimento 06/2016, da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo:

De ordem da MM Juíza, visando melhor adequação da pauta, redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 
12/11/2019 às 09:00h, devendo as partes trazerem as testemunhas arroladas independente de intimação.

Lauro de Freitas, 10 de setembro de 2019

Waleska Reis de Menezes Souza

Técnica Judiciária

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS E REGISTRO PÚBLICO DE LAU-
RO DE FREITAS
INTIMAÇÃO

8007371-35.2019.8.05.0150 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Lauro De Freitas
Autor: Joao Daniel Ribeiro Queiroz
Advogado: Anderson Jose Manta Cavalcanti (OAB:0021667/BA)
Réu: Sul America Seguro Saude S.a.
Advogado: Thiago Pessoa Rocha (OAB:0029650/PE)

Intimação:

ESTADO DA BAHIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

COMARCA DE LAURO DE FREITAS-BA

1ª Vara de Feitos de Rel de Cons. Cível e Comerciais Rua da Saúde, Nº 52, Centro - CEP 42700-000,

Fórum Des. João Mendes da Silva, Rua da Saúde, nº 90, CEP 42700-000, Fone: (71) 3283-1922, Lauro de Freitas-BA - E-mail: 
1vccclfreitas@tjba.jus.br

ATO ORDINATÓRIO

PROCESSO Nº 8007371-35.2019.8.05.0150

AÇÃO: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

ASSUNTO: [Obrigação de Fazer / Não Fazer]

AUTOR: JOAO DANIEL RIBEIRO QUEIROZ

Tipo: Conciliação Sala: Sala de Conciliação Data: 12/09/2019 Hora: 08:00

De ordem do Exmo(ª) Sr.(ª). Juiz(íza) de Direito e consoante o disposto no art. 139, V do CPC, fi ca designado a realização de 
audiência de Conciliação na data e horário em epígrafe, a ser realizada no Fórum Cível local (sala de conciliação - andar térreo).

Em observância ao art. 334 § 3º do CPC, fi ca o autor intimado, através do seu advogado/Defensor Público para comparecer à 
audiência de conciliação, dispensando qualquer outra diligência por parte do cartório.

Não sendo a parte benefi ciária da gratuidade judiciária, intime-se o(a) Autor(a) para que recolha as custas pertinentes à citação/
intimação.

Cite-se, se for o caso, e Intime-se o réu para comparecer à audiência de conciliação, conforme despacho deste Juízo, inclusive 
por carta precatória.

Havendo advogados habilitados, a intimação proceder-se-á mediante a publicação no Diário do Poder Judiciário.

Constando nos autos certidão/AR negativo, intime-se a parte Autora, pelo prazo de 05 dias, para que informe os dados necessá-
rios ao cumprimento da referida diligência ou indique meios para impulsionar o feito, sob pena de preclusão.
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Ciência ao MP/Defensoria pública, se necessário.

Ocorrendo transação antes da sentença, as partes fi cam dispensadas do pagamento das custas processuais remanescentes, se 
houver, nos termos do artigo 90, §3º do Código de Processo Civil.

Desde já, fi cam as partes advertidas que, nos termos do Decreto Judiciário 867/2016, na audiência de conciliação, não será 
admitida a apresentação de documentos e petições físicas para a juntada aos autos eletrônicos, bem como a formulação de 
requerimentos estranhos à atividade estritamente conciliatória, os quais deverão ser formulados diretamente ao Juízo, mediante 
petição eletrônicas nos autos, oportunidade em que serão devidamente apreciados.

Lauro de Freitas (BA), 12 de julho de 2019.

Suiá Araújo Sotensek

Estagiária

Maria Conceição Góes Paternostro

Técnica Judiciária

Documento Assinado Digitalmente
Nos Termos Da Lei 11.419/2006.

2ª VARA CÍVEL, COMERCIAL, FAMÍLIA, SUCESSÕES, ÓRFÃOS E INTERDITOS

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS E ACIDENTE DE TRABALHO DE 
LAURO DE FREITAS
INTIMAÇÃO

8011810-89.2019.8.05.0150 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Lauro De Freitas
Autor: Fabiane Araujo Carvalho
Advogado: Jose Leonam Santos Cruz (OAB:0059355/BA)
Réu: Lojas Renner S.a.

Intimação:

ESTADO DA BAHIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

COMARCA DE LAURO DE FREITAS-BA

2.ª Vara de Feitos de Rel de Cons. Cível e Comerciais Rua da Saúde, Nº 52, Centro - CEP 42700-000,

Fone: 71 3283-1917, Lauro De Freitas-BA - email: lfreitas2vcfct@tjba.jus.br

DECISÃO

//O procurador não possui poderes para declarar a miserabilidade econômica da parte e não há nada nos autos que comprove 
aquela condição. E, mais, não se sabe nem onde inferiu um danos morais no importe além dos parâmetros do STJ para fi xar a 
competência deste Juízo.

APRAZ-ME plagiar o ilustre Magistrado Thiago Rabelo da Costa, da 2.ª Vara do Trabalho de Volta redonda[...] hoje, é bastante 
difícil, quase uma raridade, encontrar uma petição inicial sem pedir a gratuidade processual. Virou praxe dos escritórios advo-
catícios. […] deve ser bem analisada, sob pena de causarmos prejuízos demasiados ao erário, uma vez que os processos tem 
elevado custo. [...]

Outrossim, entendo que“(...) a concessão indiscriminada do benefício, a quem não necessita, traz como consequência a inviabi-
lização do acesso ao Poder Judiciário daquelas pessoas destituídas de sufi ciência econômica e que efetivamente necessitam da 
Assistência Judiciaria gratuita.” (AI 0014620-22.2011.8.05.0000, rel. Desª . Sara Silva Brito, 1.ª CC do TJBA, DPJ de 19.12.12, 
p. 70/72).
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Ainda, conforme o entendimento do Rel. do AG 0319711-83.2012.8.05.0000, datado de 13/03/2013, Des. CARLOS ALBERTO 
DUTRA CINTRA, “Com efeito, a legislação admite que o juiz ao examinar os autos, verifi que a existência de razões que o levem 
a indeferir o pedido de concessão da assistência judiciária gratuita”.

Também o douto Des. JOÃO AUGUSTO A.DE OLIVEIRA PINTO, da 4.ª CC do TJBA, relator do AG. Nº 0002272-64.2014.8.05.0000, 
em 24.02.2014, entendeu que “[...] Desse modo, em regra, para que a parte possa, efetivamente, ser favorecida pela assistência 
judiciária gratuita, bastaria a afi rmação de sua pobreza. Todavia, considerando que a presunção é relativa, é cabível ao julgador 
a possibilidade de negar tal benefício, quando verifi cada a inexistência das condições dispostas na lei. Logo, o mero pleito para 
a concessão da justiça gratuita não resulta no seu automático deferimento” (n. m.) .

Sabiamente, o MM Des. Relator Roberto Maynard Frank decidiu “[...] É indispensável que tais despesas comprometam seriamen-
te o sustento próprio ou da família, o que aqui não fi cou satisfatoriamente demonstrado. Cabe não perder de vista que a aceita-
ção irrestrita de pedidos de assistência judiciária subverte o sistema de equilíbrio do processo, que mobiliza recursos materiais, 
subtraindo, do mesmo modo, do procurador adverso o direito à sucumbência, que lhe é garantido por lei e, o que é pior, incentiva 
a multiplicação de recursos protelatórios, inviabilizando a rápida entrega da prestação jurisdicional” (AI n.º 0022127-63-2013, 4.ª 
CC do TJBA, j. Em 09-12-2013) (destaquei).

“AGRAVO. FAMÍLIA. ALIMENTOS, SEPARAÇÃO E DIVÓRCIO ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. O benefício da assistência judiciária 
gratuita visa a assegurar o acesso à justiça de quem não possui recursos para atender as despesas do processo, sem que isso 
lhe acarrete prejuízo do sustento próprio ou da família. Não é o caso. RECURSO DESPROVIDO. (Agravo Nº 70053724217, Sé-
tima Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Liselena Schifi no Robles Ribeiro, Julgado em 27/03/2013).(TJ-RS - AGV: 
70053724217 RS , Relator: Liselena Schifi no Robles Ribeiro, Data de Julgamento: 27/03/2013, Sétima Câmara Cível, Data de 
Publicação: Diário da Justiça do dia 01/04/2013)

Nesse sentido:

“Se o julgador tem elementos de convicção que destroem a declaração apresentada pelo requerente, deve negar o benefícios, 
independentemente de impugnação da outra parte” (JTJ 259/334).

Assim, NÃO vislumbrando a comprovação da insufi ciência de recurso (CF, art. 5.º, LXXIV e Lei nº 7.115/83), elemento que 
afasta o estado de pobreza incapaz de arcar com as custas do processo, CONCEDO-LHE(S) o prazo de lei para recolhimento 
das custas e emenda da inicial, se for o caso, incindível no real valor do proveito econômico que se busca alcançar, sendo a 
consequência do descumprimento o INDEFERIMENTO COM BAIXA. Outrossim, advirto que o valor da causa deve obedecer ao 
disposto no art. 292, e seus incisos. Assim, seja feita emenda para adequação, se for o caso.

DOU por prequestionados todos os argumentos trazidos ao bojo destes autos para o fi m de interposição dos embargos aclarató-
rios, dando azo ao recurso cabível a instância superior.

INTIME(M)-SE//.

Lauro de Freitas (BA), 9 de setembro de 2019.

Maria de Lourdes Melo

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS E ACIDENTE DE TRABALHO DE 
LAURO DE FREITAS
INTIMAÇÃO

8011798-75.2019.8.05.0150 Petição Cível
Jurisdição: Lauro De Freitas
Requerente: R. B. A.
Advogado: Fabio Souza (OAB:0023651/SC)
Requerido: C. A.
Requerido: J. R. F.

Intimação:

ESTADO DA BAHIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

COMARCA DE LAURO DE FREITAS-BA



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458- Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 2/ Página 2105

2ª Vara de Feitos de Rel de Cons. Cível e Comerciais Rua da Saúde, Nº 52, Centro - CEP 42700-000,

Fone: 71 3283-1917, Lauro De Freitas-BA - email: lfreitas2vcfct@tjba.jus.br

DECISÃO

Não é carente, na forma da lei, aquele que posssui renda mensal líquida de R$ 24.498,86, residente em área em expansão, 
turística, de veraneio e valorizada de Florianópolis, em processo cujas custas de ingresso podem ser parceladas em seis vezes 
de R$ R$ 639,14 ou excepcionalmente em dez vezes de R$ 383,48, não sendo obstáculo de acesso a Justiça. Sabiamente, o 
MM Des. Relator Roberto Maynard Frank decidiu “[...] É indispensável que tais despesas comprometam seriamente o sustento 
próprio ou da família, o que aqui não fi cou satisfatoriamente demonstrado. Cabe não perder de vista que a aceitação irrestrita de 
pedidos de assistência judiciária subverte o sistema de equilíbrio do processo, que mobiliza recursos materiais, subtraindo, do 
mesmo modo, do procurador adverso o direito à sucumbência, que lhe é garantido por lei e, o que é pior, incentiva a multiplicação 
de recursos protelatórios, inviabilizando a rápida entrega da prestação jurisdicional” (AI n.º 0022127-63-2013, 4ª CC do TJBA, j. 
Em 09-12-2013) (destaquei).

“AGRAVO. FAMÍLIA. ALIMENTOS, SEPARAÇÃO E DIVÓRCIO ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. O benefício da assistência judiciária 
gratuita visa a assegurar o acesso à justiça de quem não possui recursos para atender as despesas do processo, sem que isso 
lhe acarrete prejuízo do sustento próprio ou da família. Não é o caso. RECURSO DESPROVIDO. (Agravo Nº 70053724217, Sé-
tima Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Liselena Schifi no Robles Ribeiro, Julgado em 27/03/2013).(TJ-RS - AGV: 
70053724217 RS , Relator: Liselena Schifi no Robles Ribeiro, Data de Julgamento: 27/03/2013, Sétima Câmara Cível, Data de 
Publicação: Diário da Justiça do dia 01/04/2013)

APRAZ-ME plagiar o ilustre Magistrado Thiago Rabelo da Costa, da 2.ª Vara do Trabalho de Volta redonda[...] hoje, é bastante 
difícil, quase uma raridade, encontrar uma petição inicial sem pedir a gratuidade processual. Virou praxe dos escritórios advo-
catícios. […] deve ser bem analisada, sob pena de causarmos prejuízos demasiados ao erário, uma vez que os processos tem 
elevado custo. [...]

Outrossim, entendo que“(...) a concessão indiscriminada do benefício, a quem não necessita, traz como consequência a inviabi-
lização do acesso ao Poder Judiciário daquelas pessoas destituídas de sufi ciência econômica e que efetivamente necessitam da 
Assistência Judiciaria gratuita.” (AI 0014620-22.2011.8.05.0000, rel. Desª . Sara Silva Brito, 1ª CC do TJ BA, DPJ de 19.12.12, 
p. 70/72).

Ainda, conforme o entendimento do Rel. do AG 0319711-83.2012.8.05.0000, datado de 13/03/2013, Des. CARLOS ALBERTO 
DUTRA CINTRA, “Com efeito, a legislação admite que o juiz ao examinar os autos, verifi que a existência de razões que o levem 
a indeferir o pedido de concessão da assistência judiciária gratuita”.

Também o douto Des. JOÃO AUGUSTO A.DE OLIVEIRA PINTO, da 4ª CC do TJ BA, relator do AG. Nº 0002272-64.2014.8.05.0000, 
em 24.02.2014, entendeu que “[...] Desse modo, em regra, para que a parte possa, efetivamente, ser favorecida pela assistência 
judiciária gratuita, bastaria a afi rmação de sua pobreza. Todavia, considerando que a presunção é relativa, é cabível ao julgador 
a possibilidade de negar tal benefício, quando verifi cada a inexistência das condições dispostas na lei. Logo, o mero pleito para 
a concessão da justiça gratuita não resulta no seu automático deferimento” (n. m.) .

Nesse sentido:

“Se o julgador tem elementos de convicção que destroem a declaração apresentada pelo requerente, deve negar o benefícios, 
independentemente de impugnação da outra parte” (JTJ 259/334).

Assim, NÃO vislumbrando a comprovação da insufi ciência de recurso (CF, art. 5º, LXXIV e Lei nº 7.115/83), elemento que afasta 
o estado de pobreza incapaz de arcar com as custas do processo, CONCEDO-LHE(S) o prazo de lei para recolhimento das 
custas e emenda da inicial, se for o caso, incindível no real valor do proveito econômico que se busca alcançar, sendo a consequ-
ência do descumprimento o INDEFERIMENTO COM BAIXA. Outrossim, advirto que o valor da causa deve obedecer ao disposto 
no art. 292, e seus incisos. Assim, seja feita emenda para adequação, se for o caso.

DOU por prequestionados todos os argumentos trazidos ao bojo destes autos para o fi m de interposição dos embargos aclarató-
rios, dando azo ao recurso cabível a instância superior.

INTIME(M)-SE.

Lauro de Freitas (BA), 9 de setembro de 2019.

Maria de Lourdes Melo

Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS E ACIDENTE DE TRABALHO DE 
LAURO DE FREITAS
INTIMAÇÃO

8008391-61.2019.8.05.0150 Alimentos - Provisionais
Jurisdição: Lauro De Freitas
Requerente: Silvia Helena Borges Azevedo Dos Santos
Advogado: Eduardo Mascarenhas De Moraes (OAB:0010057/BA)
Requerido: Emilio Azevedo Dos Santos

Intimação:

22:48:45

ESTADO DA BAHIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DESPACHO

PROCESSO Nº 8008391-61.2019.8.05.0150

AÇÃO: ALIMENTOS - PROVISIONAIS (176)

ASSUNTO: [Alimentos, Dissolução, Regime de Bens Entre os Cônjuges, Violência Doméstica contra a Mulher]

REQUERENTE: SILVIA HELENA BORGES AZEVEDO DOS SANTOS

REQUERIDO: EMÍLIO AZEVEDO DOS SANTOS

08/09/2019 22:48:45

//RESERVO-ME para apreciar o pedido de gratuidade na sentença, assim como correção do valor da causa, se for o caso.

RECEBO a emenda de ID 29122126, para determinar a lavratura do termo necessário, se couber.

INCLUA-SE na pauta de conciliação.

CITE-SE e Intime(m)-se com as advertências e recomendações legais//.

Maria de Lourdes Melo

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS E ACIDENTE DE TRABALHO DE 
LAURO DE FREITAS
INTIMAÇÃO

8011831-65.2019.8.05.0150 Imissão Na Posse
Jurisdição: Lauro De Freitas
Autor: Diego Paraizo Oliveira
Advogado: Dorval Domingues Machado Junior (OAB:0039777/BA)
Advogado: Ricardo Moleiro Lima De Carvalho (OAB:0055303/BA)
Réu: Jeane Vieira Da Silva

Intimação:

ESTADO DA BAHIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DESPACHO
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CONCEDO o parcelamento do CPC, art. 98, § 6.º, iguais, mensais e sucessivos de 06 (seis) vezes, sendo a primeira dentro de 
10 (dez) dias e as demais a cada 30 dias. NÃO deverá o cartório realizar nenhum ato ou diligência sem certifi car o pagamento. 
COMPROVADO o 1.º recolhimento, DE LOGO, faça-se conclusão para apreciação do pedido liminar antecipatório.

Outrossim INCLUA-SE EM PAUTA de audiência de conciliação.

Após, cite-se, se for o caso, e intime-se a parte Ré, advertindo-lhe de que o prazo para contestação [de 15 (quinze) dias úteis] 
será contado a partir da realização da audiência (335, I, do CPC), sendo que a ausência de contestação implicará revelia e 
presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial. Outrossim, intime-se a parte Autora da audiência de 
conciliação ou mediação na pessoa de seu Advogado (art. 334, § 3º), para comparecimento obrigatório.

Advirta-se à(s) parte(s) que a ausência injustifi cada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com 
multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. Tudo nos termos do art. 334, § 8º do 
CPC.

Observe-se ainda que, nos termos do Decreto Judiciário 867/2016, na audiência de conciliação, não será admitida a apresenta-
ção de documentos e petições físicas para a juntada aos autos eletrônicos, bem como a formulação de requerimentos estranhos 
à atividade estritamente conciliatória, os quais deverão ser formulados diretamente ao Juízo, mediante petição eletrônica nos 
autos, oportunidade em que serão devidamente apreciados.

Se ocorrer transação antes da sentença, as partes fi cam dispensadas do pagamento das custas processuais remanescentes, se 
houver (CPC, art. 90, § 3.º).

Expeça-se carta para perfectibilizar o ato citatório, utilizando-se, prioritariamente, a via postal. Citação mediante ofi cial de justiça, 
somente na hipótese de tentativa anteriormente frustrada, e em situações necessárias e devidamente justifi cadas e/ou elencadas 
no art.247, incisos, do CPC.

Confi ro ao presente despacho força de mandado judicial, com fulcro no art. 188, combinado com o art. 277, ambos do Código 
de Processo Civil.

Lauro de Freitas (BA), 9 de setembro de 2019.

Maria de Lourdes Melo

Juíza de Direito

Destinátario:

Nome: JEANE VIEIRA DA SILVA
Endereço: Avenida Luiz Tarquínio Pontes, 710, 710, Cond. Especiale Total Residence Torre C - Apto 403, Centro, LAURO DE 
FREITAS - BA - CEP: 42702-900

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS E ACIDENTE DE TRABALHO DE 
LAURO DE FREITAS
INTIMAÇÃO

0502249-96.2014.8.05.0150 Execução De Título Extrajudicial
Jurisdição: Lauro De Freitas
Exequente: Banco Do Nordeste Do Brasil S/a
Advogado: Maria Sampaio Das Merces Barroso (OAB:0006853/BA)
Advogado: Antonio Edmar Carvalho Leite (OAB:0036376/BA)
Executado: Espaccio Comercio De Moveis Ltda
Executado: Paloma Ramosandrade Villanueva
Executado: Cristovam Ferreira Dos Santos

Intimação:

TERMO DE MIGRAÇÃO DE PROCESSO

O processo que acompanha este Termo, cujo número tombo de origem e de destino é o mesmo, foi integralmente migrado do 
Sistema de Automação da Justiça (SAJ) para o Sistema Processo Judicial Eletrônico (PJe), no âmbito do Tribunal de Justiça do 
Estado da Bahia, com aproveitamento das assinaturas eletrônicas, documentos e anexos, o que lhe confere autenticidade. Ade-
mais, a migração está conforme as disposições da Resolução nº 185, de 18/12/2013, do Conselho Nacional de Justiça. As peças 
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físicas quando digitalizadas foram devidamente arquivadas podendo ser conferidas a qualquer tempo, até que se lhe aplique a 
tabela de temporalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS E ACIDENTE DE TRABALHO DE 
LAURO DE FREITAS
INTIMAÇÃO

0036170-11.2011.8.05.0150 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Lauro De Freitas
Autor: Eliane Marlene Dos Santos
Advogado: Jurema Sapucaia Almeida (OAB:0034844/BA)
Réu: José Paulo Barbosa

Intimação:

TERMO DE MIGRAÇÃO DE PROCESSO

O processo que acompanha este Termo, cujo número tombo de origem e de destino é o mesmo, foi integralmente migrado do 
Sistema de Automação da Justiça (SAJ) para o Sistema Processo Judicial Eletrônico (PJe), no âmbito do Tribunal de Justiça do 
Estado da Bahia, com aproveitamento das assinaturas eletrônicas, documentos e anexos, o que lhe confere autenticidade. Ade-
mais, a migração está conforme as disposições da Resolução nº 185, de 18/12/2013, do Conselho Nacional de Justiça. As peças 
físicas quando digitalizadas foram devidamente arquivadas podendo ser conferidas a qualquer tempo, até que se lhe aplique a 
tabela de temporalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS E ACIDENTE DE TRABALHO DE 
LAURO DE FREITAS
INTIMAÇÃO

0507346-72.2017.8.05.0150 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Lauro De Freitas
Autor: Maria Do Carmo Araujo Pinto
Advogado: Alessandra Duarte Palumbo (OAB:0030444/BA)
Autor: Suila Marielle Pinto Araujo
Advogado: Alessandra Duarte Palumbo (OAB:0030444/BA)
Autor: Sanzia Manoella Pinto Araujo
Advogado: Alessandra Duarte Palumbo (OAB:0030444/BA)
Autor: Iure Marcel Passos De Jesus
Advogado: Alessandra Duarte Palumbo (OAB:0030444/BA)
Réu: Disal Administradora De Consorcios Ltda

Intimação:

ESTADO DA BAHIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

COMARCA DE LAURO DE FREITAS-BA

2ª Vara de Feitos de Rel de Cons. Cível e Comerciais Rua da Saúde, Nº 52, Centro - CEP 42700-000,

Fone: 71 3283-1917, Lauro De Freitas-BA - email: lfreitas2vcfct@tjba.jus.br

TERMO DE AUDIÊNCIA

PROCESSO Nº 0507346-72.2017.8.05.0150

AÇÃO: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

ASSUNTO: [Seguro]

AUTOR: MARIA DO CARMO ARAUJO PINTO, SUILA MARIELLE PINTO ARAUJO, SANZIA MANOELLA PINTO ARAUJO, IURE 
MARCEL PASSOS DE JESUS
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RÉU: DISAL ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA

Aos 16 de agosto de 2019, às 09:20, nesta cidade Lauro de Freitas, Estado da Bahia, na sala de audiência desta 2ª Vara foi 
aberta a AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, designada nos autos da ação em epígrafe, envolvendo as partes identifi cadas no 
preâmbulo e qualifi cadas nas peças integrantes dos autos, onde se achava presente o conciliador, AUSENTES AS PARTES E 
SEUS PROCURADORES. Iniciados os trabalhos, foi dito pelo conciliador que: tentada a conciliação, não logrou êxito em virtude 
da AUSÊNCIA DAS PARTES. Compulsando-se os autos, verifi ca-se que a citação/intimação da parte Ré não foi cumprida (ID 
28471151), a fi m de que fosse aperfeiçoada a necessária comunicação processual. A parte autora requereu, a expedição das ci-
tações no endereço atualizado ID 31860180 e fez a juntada dos respectivos DAJs referentes às custas de citação (ID 31877700). 
Diante do exposto, aproveitando-se os atos citatórios/intimatórios que serão realizados, fi ca redesignada a presente assentada 
para o dia 10 de outubro de 2019 às 10:40h no Fórum cível local (sala de conciliação - andar térreo). De logo intimados os pre-
sentes, proceda-se o Cartório às demais intimações e publicações necessárias. E nada mais havendo, encerrou-se este termo 
às 09:41h, que lido e achado conforme, vai por todos assinado. Eu, o conciliador, o subscrevi.

Robert Leeder

Conciliador

Parte Autora:

Advogado(a) do(a) Autor(a):

Parte Ré:

Advogado(a) do(a) Réu(é):

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS E ACIDENTE DE TRABALHO DE 
LAURO DE FREITAS
INTIMAÇÃO

8011893-08.2019.8.05.0150 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Lauro De Freitas
Representante: H. S. S.
Advogado: Jean Santos De Oliveira (OAB:0036135/BA)
Réu: L. A. A. S. F.

Intimação:

ESTADO DA BAHIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

COMARCA DE LAURO DE FREITAS-BA

2ª Vara de Feitos de Rel de Cons. Cível e Comerciais Rua da Saúde, Nº 52, Centro - CEP 42700-000,

Fone: 71 3283-1917, Lauro De Freitas-BA - email: lfreitas2vcfct@tjba.jus.br

DECISÃO

PROCESSO Nº 8011893-08.2019.8.05.0150

AÇÃO: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)

ASSUNTO: [Fixação]

REPRESENTANTE: HERONDINA SOARES SANTOS

RÉU: LUIS ALBERTO ARAUJO SANTOS FILHO

RESERVO-ME a apreciar o pedido de assistência judiciária no momento da sentença.
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Arbitro os provisórios no valor correspondente a 20% (vinte por cento) do/da remuneração mensal/salário mínimo/proventos/sol-
do pelo alimentante, devido(s) por estarem presentes os requisitos e autorização legais e, ainda, por comungar do entendimento 
de que é também obrigação e responsabilidade do(a) pai/mãe a mantença de sua prole, oferecendo-lhe uma qualidade de vida 
digna porque necessita da prestação e não pode prover a própria subsistência. Ressalte-se que a quantia correspondente aos 
alimentos deverá ser depositada, na conta indicada, até o dia 10 de cada mês.

Ofi cie-se para descontos, se for o caso.

Inclua-se em pauta de audiência de conciliação.

Cite-se e intime-se a parte Ré, advertindo-lhe de que o prazo para contestação [de 15 (quinze) dias úteis] será contado a partir 
da realização da audiência (335, I, do CPC), sendo que a ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade 
da matéria fática apresentada na petição inicial. Outrossim, intime-se a parte Autora da audiência de conciliação ou mediação na 
pessoa de seu Advogado (art. 334, § 3º), para comparecimento obrigatório.

Advirta-se à(s) parte(s) que a ausência injustifi cada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com 
multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. Tudo nos termos do art. 334, § 8º do 
CPC.

Observe-se ainda que, nos termos do Decreto Judiciário 867/2016, na audiência de conciliação, não será admitida a apresenta-
ção de documentos e petições físicas para a juntada aos autos eletrônicos, bem como a formulação de requerimentos estranhos 
à atividade estritamente conciliatória, os quais deverão ser formulados diretamente ao Juízo, mediante petição eletrônica nos 
autos, oportunidade em que serão devidamente apreciados.

Se ocorrer transação antes da sentença, as partes fi cam dispensadas do pagamento das custas processuais remanescentes, se 
houver (CPC, art. 90, § 3.º).

Expeça-se carta para perfectibilizar o ato citatório, utilizando-se, prioritariamente, a via postal. Citação mediante ofi cial de justi-
ça, somente na hipótese de tentativa anteriormente frustrada, e nos casos especifi cados nos incisos I a V, do art. 247 do CPC. 
SENDO QUE NA HIPÓTESE DO INCISO PRIMEIRO (AÇÕES DE ESTADO/FAMÍLIA), O MANDADO DEVERÁ ESTAR OBRIGA-
TORIAMENTE DESACOMPANHADO DA CÓPIA DA PETIÇÃO INICIAL, sendo assegurado à parte citada o direito de examinar 
o conteúdo da peça inicial a qualquer tempo (art. 695, § 1º CPC), expedindo-se carta precatória, se necessário.

Confi ro ao presente despacho força de mandado judicial, com fulcro no art. 188, combinado com o art. 277, ambos do Código 
de Processo Civil de 2015.

Lauro de Freitas (BA), 10 de setembro de 2019.

Maria de Lourdes Melo

Juíza de Direito

Destinatário:

Nome: LUIS ALBERTO ARAUJO SANTOS FILHO
Endereço: 1ª Travessa Noel Alves da Cruz, 02, Portão, LAURO DE FREITAS - BA - CEP: 42713-880

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS E ACIDENTE DE TRABALHO DE 
LAURO DE FREITAS
INTIMAÇÃO

8010551-59.2019.8.05.0150 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Lauro De Freitas
Autor: Edgard Ribeiro Guimaraes Neto
Advogado: Marcio Fred Rocha Andrade (OAB:0014759/BA)
Réu: Larissa Freitas Guimaraes
Réu: Ana Victoria Freitas Guimaraes
Custos Legis: Ministério Público Do Estado Da Bahia

Intimação:

ESTADO DA BAHIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
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DESPACHO

Recebo a emenda. Lavre-se o competente termo.

Reservo-me a apreciar o pedido de assistência judiciária por ocasião do julgamento, bem como apreciar o pedido liminar an-
tecipatório após a oitiva da parte adversa, visto que em matéria familiar deve haver cautela nas decisões. Assim, DE LOGO, 
INCLUA-SE EM PAUTA de audiência de conciliação.

Após, cite-se, se for o caso, e intime-se a parte Ré, advertindo-lhe de que o prazo para contestação [de 15 (quinze) dias úteis] 
será contado a partir da realização da audiência (335, I, do CPC), sendo que a ausência de contestação implicará revelia e 
presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial. Outrossim, intime-se a parte Autora da audiência de 
conciliação ou mediação na pessoa de seu Advogado (art. 334, § 3.º), para comparecimento obrigatório.

Advirta-se à(s) parte(s) que a ausência injustifi cada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com 
multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. Tudo nos termos do art. 334, § 8.º 
do CPC.

Observe-se ainda que, nos termos do Decreto Judiciário 867/2016, na audiência de conciliação, não será admitida a apresenta-
ção de documentos e petições físicas para a juntada aos autos eletrônicos, bem como a formulação de requerimentos estranhos 
à atividade estritamente conciliatória, os quais deverão ser formulados diretamente ao Juízo, mediante petição eletrônica nos 
autos, oportunidade em que serão devidamente apreciados.

Se ocorrer transação antes da sentença, as partes fi cam dispensadas do pagamento das custas processuais remanescentes, se 
houver (CPC, art. 90, § 3.º).

No procedimento citatório O MANDADO DEVERÁ ESTAR OBRIGATORIAMENTE DESACOMPANHADO DA CÓPIA DA PETI-
ÇÃO INICIAL, sendo assegurado à parte citada o direito de examinar o conteúdo da peça inicial a qualquer tempo (art. 695, § 1.º 
CPC), expedindo-se carta precatória, se necessário.

Notifi que-se o Ministério Público. Intime-se. Cumpra-se.

Confi ro ao presente despacho força de mandado judicial, com fulcro no art. 188, combinado com o art. 277, ambos do Código 
de Processo Civil.

Lauro de Freitas (BA), 2 de setembro de 2019.

Maria de Lourdes Melo

Juíza de Direito

Destinátario:

Nome: LARISSA FREITAS GUIMARAES
Endereço: Rua Antônio Fagundes Pereira, N. 324, Edf Resid. Villa Di Capri Apart Service, Apt 102, Buraquinho, LAURO DE 
FREITAS - BA - CEP: 42710-620
Nome: ANA VICTORIA FREITAS GUIMARAES
Endereço: Rua Praia da Paciência, Lote 09, Quadra 21, Vilas do Atlântico, LAURO DE FREITAS - BA - CEP: 42708-840

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS E ACIDENTE DE TRABALHO DE 
LAURO DE FREITAS
INTIMAÇÃO

0502465-57.2014.8.05.0150 Divórcio Litigioso
Jurisdição: Lauro De Freitas
Requerente: Noeme Evangelista De Jesus
Advogado: Thalita Brito Caldas (OAB:0041766/BA)
Requerido: Angelo Roque Da Costa Filho

Intimação:

TERMO DE MIGRAÇÃO DE PROCESSO
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O processo que acompanha este Termo, cujo número tombo de origem e de destino é o mesmo, foi integralmente migrado do 
Sistema de Automação da Justiça (SAJ) para o Sistema Processo Judicial Eletrônico (PJe), no âmbito do Tribunal de Justiça do 
Estado da Bahia, com aproveitamento das assinaturas eletrônicas, documentos e anexos, o que lhe confere autenticidade. Ade-
mais, a migração está conforme as disposições da Resolução nº 185, de 18/12/2013, do Conselho Nacional de Justiça. As peças 
físicas quando digitalizadas foram devidamente arquivadas podendo ser conferidas a qualquer tempo, até que se lhe aplique a 
tabela de temporalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS E ACIDENTE DE TRABALHO DE 
LAURO DE FREITAS
INTIMAÇÃO

0502707-16.2014.8.05.0150 Reintegração / Manutenção De Posse
Jurisdição: Lauro De Freitas
Parte Autora: Bradesco Leasing S.a. - Arrendamento Mercantil
Advogado: Jose Lidio Alves Dos Santos (OAB:0156187/SP)
Advogado: Roberta Beatriz Do Nascimento (OAB:0046617/BA)
Parte Ré: Pool Empreendimentos Comerciais Ltda - Me

Intimação:

TERMO DE MIGRAÇÃO DE PROCESSO

O processo que acompanha este Termo, cujo número tombo de origem e de destino é o mesmo, foi integralmente migrado do 
Sistema de Automação da Justiça (SAJ) para o Sistema Processo Judicial Eletrônico (PJe), no âmbito do Tribunal de Justiça do 
Estado da Bahia, com aproveitamento das assinaturas eletrônicas, documentos e anexos, o que lhe confere autenticidade. Ade-
mais, a migração está conforme as disposições da Resolução nº 185, de 18/12/2013, do Conselho Nacional de Justiça. As peças 
físicas quando digitalizadas foram devidamente arquivadas podendo ser conferidas a qualquer tempo, até que se lhe aplique a 
tabela de temporalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS E ACIDENTE DE TRABALHO DE 
LAURO DE FREITAS
INTIMAÇÃO

0502798-09.2014.8.05.0150 Busca E Apreensão
Jurisdição: Lauro De Freitas
Requerente: Banco Panamericano Sa
Advogado: Humberto Luiz Teixeira (OAB:0157875/SP)
Requerido: Cleusa Santos Da Silva
Advogado: Marcello Mousinho Junior (OAB:0030227/BA)

Intimação:

TERMO DE MIGRAÇÃO DE PROCESSO

O processo que acompanha este Termo, cujo número tombo de origem e de destino é o mesmo, foi integralmente migrado do 
Sistema de Automação da Justiça (SAJ) para o Sistema Processo Judicial Eletrônico (PJe), no âmbito do Tribunal de Justiça do 
Estado da Bahia, com aproveitamento das assinaturas eletrônicas, documentos e anexos, o que lhe confere autenticidade. Ade-
mais, a migração está conforme as disposições da Resolução nº 185, de 18/12/2013, do Conselho Nacional de Justiça. As peças 
físicas quando digitalizadas foram devidamente arquivadas podendo ser conferidas a qualquer tempo, até que se lhe aplique a 
tabela de temporalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS E ACIDENTE DE TRABALHO DE 
LAURO DE FREITAS
INTIMAÇÃO

0502066-91.2015.8.05.0150 Busca E Apreensão
Jurisdição: Lauro De Freitas
Requerente: Banco Bradesco Sa
Advogado: Moises Batista De Souza (OAB:0017400/BA)
Advogado: Fernando Luz Pereira (OAB:0029148/BA)
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Advogado: Carlos Eduardo Cavalcante Ramos (OAB:0037489/BA)
Requerido: B2b Telecomunicacoes Ltda - Me

Intimação:

TERMO DE MIGRAÇÃO DE PROCESSO

O processo que acompanha este Termo, cujo número tombo de origem e de destino é o mesmo, foi integralmente migrado do 
Sistema de Automação da Justiça (SAJ) para o Sistema Processo Judicial Eletrônico (PJe), no âmbito do Tribunal de Justiça do 
Estado da Bahia, com aproveitamento das assinaturas eletrônicas, documentos e anexos, o que lhe confere autenticidade. Ade-
mais, a migração está conforme as disposições da Resolução nº 185, de 18/12/2013, do Conselho Nacional de Justiça. As peças 
físicas quando digitalizadas foram devidamente arquivadas podendo ser conferidas a qualquer tempo, até que se lhe aplique a 
tabela de temporalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS E ACIDENTE DE TRABALHO DE 
LAURO DE FREITAS
INTIMAÇÃO

0500412-69.2015.8.05.0150 Alvará Judicial - Lei 6858/80
Jurisdição: Lauro De Freitas
Requerente: Anselmo Castro Mesquita Walder
Advogado: Ivan De Castro Junior (OAB:0043477/BA)
Requerido: Karl Walder

Intimação:

TERMO DE MIGRAÇÃO DE PROCESSO

O processo que acompanha este Termo, cujo número tombo de origem e de destino é o mesmo, foi integralmente migrado do 
Sistema de Automação da Justiça (SAJ) para o Sistema Processo Judicial Eletrônico (PJe), no âmbito do Tribunal de Justiça do 
Estado da Bahia, com aproveitamento das assinaturas eletrônicas, documentos e anexos, o que lhe confere autenticidade. Ade-
mais, a migração está conforme as disposições da Resolução nº 185, de 18/12/2013, do Conselho Nacional de Justiça. As peças 
físicas quando digitalizadas foram devidamente arquivadas podendo ser conferidas a qualquer tempo, até que se lhe aplique a 
tabela de temporalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS E ACIDENTE DE TRABALHO DE 
LAURO DE FREITAS
INTIMAÇÃO

0305008-51.2013.8.05.0150 Execução De Título Extrajudicial
Jurisdição: Lauro De Freitas
Exequente: Banco Bradesco Sa
Advogado: Fabio De Souza Goncalves (OAB:0020386/BA)
Advogado: Matilde Duarte Goncalves (OAB:0048519/SP)
Advogado: Ezio Pedro Fulan (OAB:0060393/SP)
Executado: Rbe Conservacao Tercerizacao Assessoria E Servicos Em Mao De Obra Ltda - Me
Executado: Rubem Brito De Oliveira Silva

Intimação:

TERMO DE MIGRAÇÃO DE PROCESSO

O processo que acompanha este Termo, cujo número tombo de origem e de destino é o mesmo, foi integralmente migrado do 
Sistema de Automação da Justiça (SAJ) para o Sistema Processo Judicial Eletrônico (PJe), no âmbito do Tribunal de Justiça do 
Estado da Bahia, com aproveitamento das assinaturas eletrônicas, documentos e anexos, o que lhe confere autenticidade. Ade-
mais, a migração está conforme as disposições da Resolução nº 185, de 18/12/2013, do Conselho Nacional de Justiça. As peças 
físicas quando digitalizadas foram devidamente arquivadas podendo ser conferidas a qualquer tempo, até que se lhe aplique a 
tabela de temporalidade.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS E ACIDENTE DE TRABALHO DE 
LAURO DE FREITAS
INTIMAÇÃO

0302111-50.2013.8.05.0150 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Lauro De Freitas
Autor: Banco Do Brasil S/a
Advogado: Louise Rainer Pereira Gionedis (OAB:0038316/BA)
Réu: Bp Industria E Comercio De Embalagens Ltda - Me
Réu: Antonio Mario Santos Ferreira
Réu: Maria Jose Bastos Petitinga

Intimação:

TERMO DE MIGRAÇÃO DE PROCESSO

O processo que acompanha este Termo, cujo número tombo de origem e de destino é o mesmo, foi integralmente migrado do 
Sistema de Automação da Justiça (SAJ) para o Sistema Processo Judicial Eletrônico (PJe), no âmbito do Tribunal de Justiça do 
Estado da Bahia, com aproveitamento das assinaturas eletrônicas, documentos e anexos, o que lhe confere autenticidade. Ade-
mais, a migração está conforme as disposições da Resolução nº 185, de 18/12/2013, do Conselho Nacional de Justiça. As peças 
físicas quando digitalizadas foram devidamente arquivadas podendo ser conferidas a qualquer tempo, até que se lhe aplique a 
tabela de temporalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS E ACIDENTE DE TRABALHO DE 
LAURO DE FREITAS
INTIMAÇÃO

0302288-14.2013.8.05.0150 Execução De Título Extrajudicial
Jurisdição: Lauro De Freitas
Exequente: Bv Financeira Sa Credito Financiamento E Investimento
Advogado: Antonio Carlos Dantas Goes Monteiro (OAB:0013325/BA)
Advogado: Lucas Azevedo Rios Maldonado (OAB:0037472/BA)
Executado: Edson Pereira Mota

Intimação:

TERMO DE MIGRAÇÃO DE PROCESSO

O processo que acompanha este Termo, cujo número tombo de origem e de destino é o mesmo, foi integralmente migrado do 
Sistema de Automação da Justiça (SAJ) para o Sistema Processo Judicial Eletrônico (PJe), no âmbito do Tribunal de Justiça do 
Estado da Bahia, com aproveitamento das assinaturas eletrônicas, documentos e anexos, o que lhe confere autenticidade. Ade-
mais, a migração está conforme as disposições da Resolução nº 185, de 18/12/2013, do Conselho Nacional de Justiça. As peças 
físicas quando digitalizadas foram devidamente arquivadas podendo ser conferidas a qualquer tempo, até que se lhe aplique a 
tabela de temporalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS E ACIDENTE DE TRABALHO DE 
LAURO DE FREITAS
INTIMAÇÃO

0502672-85.2016.8.05.0150 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Lauro De Freitas
Autor: L. P. B.
Advogado: Hermilo Joao Rosas Freitas Filho (OAB:0030765/BA)
Réu: M. O. S.

Intimação:

TERMO DE MIGRAÇÃO DE PROCESSO
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O processo que acompanha este Termo, cujo número tombo de origem e de destino é o mesmo, foi integralmente migrado do 
Sistema de Automação da Justiça (SAJ) para o Sistema Processo Judicial Eletrônico (PJe), no âmbito do Tribunal de Justiça do 
Estado da Bahia, com aproveitamento das assinaturas eletrônicas, documentos e anexos, o que lhe confere autenticidade. Ade-
mais, a migração está conforme as disposições da Resolução nº 185, de 18/12/2013, do Conselho Nacional de Justiça. As peças 
físicas quando digitalizadas foram devidamente arquivadas podendo ser conferidas a qualquer tempo, até que se lhe aplique a 
tabela de temporalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS E ACIDENTE DE TRABALHO DE 
LAURO DE FREITAS
INTIMAÇÃO

0301615-55.2012.8.05.0150 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Lauro De Freitas
Autor: Roberto Silva Dos Santos
Advogado: Frederico Tavares Tambon (OAB:0028325/BA)
Advogado: Jose Anchieta Teixeira Da Luz (OAB:0010249/BA)
Réu: Instituto Nacional Da Seguridade Social

Intimação:

TERMO DE MIGRAÇÃO DE PROCESSO

O processo que acompanha este Termo, cujo número tombo de origem e de destino é o mesmo, foi integralmente migrado do 
Sistema de Automação da Justiça (SAJ) para o Sistema Processo Judicial Eletrônico (PJe), no âmbito do Tribunal de Justiça do 
Estado da Bahia, com aproveitamento das assinaturas eletrônicas, documentos e anexos, o que lhe confere autenticidade. Ade-
mais, a migração está conforme as disposições da Resolução nº 185, de 18/12/2013, do Conselho Nacional de Justiça. As peças 
físicas quando digitalizadas foram devidamente arquivadas podendo ser conferidas a qualquer tempo, até que se lhe aplique a 
tabela de temporalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS E ACIDENTE DE TRABALHO DE 
LAURO DE FREITAS
INTIMAÇÃO

0500660-98.2016.8.05.0150 Procedimento Sumário
Jurisdição: Lauro De Freitas
Autor: Riobel Rio Joanes Distribuidora De Bebidas Ltda
Advogado: Ricardo Lantyer Oliveira Garcia (OAB:0047394/BA)
Advogado: Leandro Andrade Reis Santana (OAB:0020391/BA)
Réu: Wr Nunes - Me

Intimação:

ESTADO DA BAHIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

COMARCA DE LAURO DE FREITAS-BA

2ª Vara de Feitos de Rel de Cons. Cível e Comerciais Rua da Saúde, Nº 52, Centro - CEP 42700-000,

Fone: 71 3283-1917, Lauro De Freitas-BA - email: lfreitas2vcfct@tjba.jus.br

ATO ORDINATÓRIO

PROCESSO Nº 0500660-98.2016.8.05.0150

AÇÃO: PROCEDIMENTO SUMÁRIO (22)

ASSUNTO: [Compra e Venda]

AUTOR: RIOBEL RIO JOANES DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA
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RÉU: WR NUNES - ME

De ordem do Exmo(ª) Sr.(ª). Juiz(íza) de Direito e consoante o disposto no art. 139, V do CPC, fi ca designado o dia 15/10/2019 
10:20, para a realização de audiência de Conciliação no Fórum Cível local (sala de conciliação - andar térreo).

Em observância ao art. 334 § 3º do CPC, fi ca o autor intimado, através do seu advogado/Defensor Público para comparecer à 
audiência de conciliação, dispensando qualquer outra diligência por parte do cartório.

Não sendo a parte benefi ciária da gratuidade judiciária, intime-se o(a) Autor(a) para que recolha as custas pertinentes à citação/
intimação.

Cite-se, se for o caso, e Intime-se o réu para comparecer à audiência de conciliação, conforme despacho deste Juízo, inclusive 
por carta precatória.

Havendo advogados habilitados, a intimação proceder-se-á mediante a publicação no Diário do Poder Judiciário.

Constando nos autos certidão/AR negativo, intime-se a parte Autora, pelo prazo de 05 dias, para que informe os dados necessá-
rios ao cumprimento da referida diligência ou indique meios para impulsionar o feito, sob pena de preclusão.

Ciência ao MP/Defensoria pública, se necessário.

Ocorrendo transação antes da sentença, as partes fi cam dispensadas do pagamento das custas processuais remanescentes, se 
houver, nos termos do artigo 90, §3º do Código de Processo Civil.

Desde já, fi cam as partes advertidas que, nos termos do Decreto Judiciário 867/2016, na audiência de conciliação, não será 
admitida a apresentação de documentos e petições físicas para a juntada aos autos eletrônicos, bem como a formulação de 
requerimentos estranhos à atividade estritamente conciliatória, os quais deverão ser formulados diretamente ao Juízo, mediante 
petição eletrônicas nos autos, oportunidade em que serão devidamente apreciados.

Este ato ordinatório serve como mandado/ofício/carta/carta precatória.

Lauro de Freitas (BA), 21 de agosto de 2019.

Cláudia Virgínia Alves Maia

Escrivã

Documento Assinado Digitalmente
Nos Termos Da Lei 11.419/2006.

Autor

Ilmº(ª) Sr.(ª)

RIOBEL RIO JOANES DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA

Nome: RIOBEL RIO JOANES DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA
Endereço: Rua Priscila B. Dutra, 101, PORTÃO, LAURO DE FREITAS - BA - CEP: 42700-001

Réu

Ilmº(ª) Sr.(ª)

WR NUNES - ME

Nome: WR NUNES - ME
Endereço: Rua Djanira Maria Bastos, 384, quadra 01, lote 02, Loteamento Morada das Árvores, Caji, LAURO DE FREITAS - BA 
- CEP: 42700-001

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS E ACIDENTE DE TRABALHO DE 
LAURO DE FREITAS
INTIMAÇÃO

0301618-10.2012.8.05.0150 Procedimento Comum Cível
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Jurisdição: Lauro De Freitas
Autor: Alex Sandro Dos Santos Ferreira
Advogado: Andrea Da Silva Lombello Rodrigues (OAB:0024203/BA)
Réu: Instituto Nacional Do Seguro Social - Inss

Intimação:

TERMO DE MIGRAÇÃO DE PROCESSO

O processo que acompanha este Termo, cujo número tombo de origem e de destino é o mesmo, foi integralmente migrado do 
Sistema de Automação da Justiça (SAJ) para o Sistema Processo Judicial Eletrônico (PJe), no âmbito do Tribunal de Justiça do 
Estado da Bahia, com aproveitamento das assinaturas eletrônicas, documentos e anexos, o que lhe confere autenticidade. Ade-
mais, a migração está conforme as disposições da Resolução nº 185, de 18/12/2013, do Conselho Nacional de Justiça. As peças 
físicas quando digitalizadas foram devidamente arquivadas podendo ser conferidas a qualquer tempo, até que se lhe aplique a 
tabela de temporalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS E ACIDENTE DE TRABALHO DE 
LAURO DE FREITAS
INTIMAÇÃO

0502674-26.2014.8.05.0150 Execução De Título Extrajudicial
Jurisdição: Lauro De Freitas
Exequente: Banco Santander (brasil) S.a.
Advogado: Fábio Frasato Caires (OAB:0028478/BA)
Executado: Haubert Cruz Moveis Ltda - Epp
Executado: Adailton Celestino Da Cruz

Intimação:

TERMO DE MIGRAÇÃO DE PROCESSO

O processo que acompanha este Termo, cujo número tombo de origem e de destino é o mesmo, foi integralmente migrado do 
Sistema de Automação da Justiça (SAJ) para o Sistema Processo Judicial Eletrônico (PJe), no âmbito do Tribunal de Justiça do 
Estado da Bahia, com aproveitamento das assinaturas eletrônicas, documentos e anexos, o que lhe confere autenticidade. Ade-
mais, a migração está conforme as disposições da Resolução nº 185, de 18/12/2013, do Conselho Nacional de Justiça. As peças 
físicas quando digitalizadas foram devidamente arquivadas podendo ser conferidas a qualquer tempo, até que se lhe aplique a 
tabela de temporalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS E ACIDENTE DE TRABALHO DE 
LAURO DE FREITAS
INTIMAÇÃO

0301425-58.2013.8.05.0150 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Lauro De Freitas
Autor: Rita Maria Dos Santos Santana
Advogado: Jacopo Alberto Pasi (OAB:0035285/BA)
Réu: Instituto Nacional Do Seguro Social - Inss

Intimação:

TERMO DE MIGRAÇÃO DE PROCESSO

O processo que acompanha este Termo, cujo número tombo de origem e de destino é o mesmo, foi integralmente migrado do 
Sistema de Automação da Justiça (SAJ) para o Sistema Processo Judicial Eletrônico (PJe), no âmbito do Tribunal de Justiça do 
Estado da Bahia, com aproveitamento das assinaturas eletrônicas, documentos e anexos, o que lhe confere autenticidade. Ade-
mais, a migração está conforme as disposições da Resolução nº 185, de 18/12/2013, do Conselho Nacional de Justiça. As peças 
físicas quando digitalizadas foram devidamente arquivadas podendo ser conferidas a qualquer tempo, até que se lhe aplique a 
tabela de temporalidade.



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458- Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 2/ Página 2118

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS E ACIDENTE DE TRABALHO DE 
LAURO DE FREITAS
INTIMAÇÃO

0507672-95.2018.8.05.0150 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Lauro De Freitas
Autor: M. E. G. D. S.
Advogado: Antonio Carleon Santa Roza Dos Santos (OAB:0039897/BA)
Autor: S. G. A.
Advogado: Antonio Carleon Santa Roza Dos Santos (OAB:0039897/BA)
Réu: A. G. D. S. J.

Intimação:

TERMO DE MIGRAÇÃO DE PROCESSO

O processo que acompanha este Termo, cujo número tombo de origem e de destino é o mesmo, foi integralmente migrado do 
Sistema de Automação da Justiça (SAJ) para o Sistema Processo Judicial Eletrônico (PJe), no âmbito do Tribunal de Justiça do 
Estado da Bahia, com aproveitamento das assinaturas eletrônicas, documentos e anexos, o que lhe confere autenticidade. Ade-
mais, a migração está conforme as disposições da Resolução nº 185, de 18/12/2013, do Conselho Nacional de Justiça. As peças 
físicas quando digitalizadas foram devidamente arquivadas podendo ser conferidas a qualquer tempo, até que se lhe aplique a 
tabela de temporalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS E ACIDENTE DE TRABALHO DE 
LAURO DE FREITAS
INTIMAÇÃO

0500618-83.2015.8.05.0150 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Lauro De Freitas
Autor: Maria De Lucena Silva
Advogado: Margarette Lucena Da Silva (OAB:0030332/BA)

Intimação:

TERMO DE MIGRAÇÃO DE PROCESSO

O processo que acompanha este Termo, cujo número tombo de origem e de destino é o mesmo, foi integralmente migrado do 
Sistema de Automação da Justiça (SAJ) para o Sistema Processo Judicial Eletrônico (PJe), no âmbito do Tribunal de Justiça do 
Estado da Bahia, com aproveitamento das assinaturas eletrônicas, documentos e anexos, o que lhe confere autenticidade. Ade-
mais, a migração está conforme as disposições da Resolução nº 185, de 18/12/2013, do Conselho Nacional de Justiça. As peças 
físicas quando digitalizadas foram devidamente arquivadas podendo ser conferidas a qualquer tempo, até que se lhe aplique a 
tabela de temporalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS E ACIDENTE DE TRABALHO DE 
LAURO DE FREITAS
INTIMAÇÃO

0501970-13.2014.8.05.0150 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Lauro De Freitas
Autor: Jose Paulo Barreto
Advogado: Marcelo Rangel Leite (OAB:0028187/BA)
Réu: Morada Das Aguas Empreendimentos Imobiliarios Ltda
Advogado: Ana Verena Gonzaga Souza (OAB:0022361/BA)

Intimação:

TERMO DE MIGRAÇÃO DE PROCESSO

O processo que acompanha este Termo, cujo número tombo de origem e de destino é o mesmo, foi integralmente migrado do 
Sistema de Automação da Justiça (SAJ) para o Sistema Processo Judicial Eletrônico (PJe), no âmbito do Tribunal de Justiça do 
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Estado da Bahia, com aproveitamento das assinaturas eletrônicas, documentos e anexos, o que lhe confere autenticidade. Ade-
mais, a migração está conforme as disposições da Resolução nº 185, de 18/12/2013, do Conselho Nacional de Justiça. As peças 
físicas quando digitalizadas foram devidamente arquivadas podendo ser conferidas a qualquer tempo, até que se lhe aplique a 
tabela de temporalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS E ACIDENTE DE TRABALHO DE 
LAURO DE FREITAS
INTIMAÇÃO

0502268-68.2015.8.05.0150 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Lauro De Freitas
Autor: Jacson Da Silva Rodrigues
Advogado: Luiz Henrique Jacques Barreto (OAB:0043192/BA)
Advogado: Camila Fonseca Porto (OAB:0039929/BA)
Réu: Talia Incorporadora Ltda
Advogado: Gustavo Almeida Marinho (OAB:0022003/BA)
Réu: Pdg Realty S/a Empreendimentos E Participacoes
Advogado: Gustavo Almeida Marinho (OAB:0022003/BA)

Intimação:

TERMO DE MIGRAÇÃO DE PROCESSO

O processo que acompanha este Termo, cujo número tombo de origem e de destino é o mesmo, foi integralmente migrado do 
Sistema de Automação da Justiça (SAJ) para o Sistema Processo Judicial Eletrônico (PJe), no âmbito do Tribunal de Justiça do 
Estado da Bahia, com aproveitamento das assinaturas eletrônicas, documentos e anexos, o que lhe confere autenticidade. Ade-
mais, a migração está conforme as disposições da Resolução nº 185, de 18/12/2013, do Conselho Nacional de Justiça. As peças 
físicas quando digitalizadas foram devidamente arquivadas podendo ser conferidas a qualquer tempo, até que se lhe aplique a 
tabela de temporalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS E ACIDENTE DE TRABALHO DE 
LAURO DE FREITAS
INTIMAÇÃO

0014915-02.2008.8.05.0150 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Lauro De Freitas
Autor: Raimundo Santos Borba
Advogado: Jose Luiz Costa Sobreira (OAB:0011061/BA)
Réu: Jorge Raimundo Santana Pereira - Me

Intimação:

TERMO DE MIGRAÇÃO DE PROCESSO

O processo que acompanha este Termo, cujo número tombo de origem e de destino é o mesmo, foi integralmente migrado do 
Sistema de Automação da Justiça (SAJ) para o Sistema Processo Judicial Eletrônico (PJe), no âmbito do Tribunal de Justiça do 
Estado da Bahia, com aproveitamento das assinaturas eletrônicas, documentos e anexos, o que lhe confere autenticidade. Ade-
mais, a migração está conforme as disposições da Resolução nº 185, de 18/12/2013, do Conselho Nacional de Justiça. As peças 
físicas quando digitalizadas foram devidamente arquivadas podendo ser conferidas a qualquer tempo, até que se lhe aplique a 
tabela de temporalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS E ACIDENTE DE TRABALHO DE 
LAURO DE FREITAS
INTIMAÇÃO

0502071-16.2015.8.05.0150 Execução De Título Extrajudicial
Jurisdição: Lauro De Freitas
Exequente: Mills Estruturas E Servicos De Engenharia S/a
Advogado: Walter Rosa De Oliveira (OAB:0037332/SP)
Advogado: Lucas Simoes Pacheco De Miranda (OAB:0021641/BA)



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458- Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 2/ Página 2120

Executado: Locmax Ltda - Me
Advogado: Luiz Carlos Ferreira Melhor (OAB:0009390/BA)

Intimação:

TERMO DE MIGRAÇÃO DE PROCESSO

O processo que acompanha este Termo, cujo número tombo de origem e de destino é o mesmo, foi integralmente migrado do 
Sistema de Automação da Justiça (SAJ) para o Sistema Processo Judicial Eletrônico (PJe), no âmbito do Tribunal de Justiça do 
Estado da Bahia, com aproveitamento das assinaturas eletrônicas, documentos e anexos, o que lhe confere autenticidade. Ade-
mais, a migração está conforme as disposições da Resolução nº 185, de 18/12/2013, do Conselho Nacional de Justiça. As peças 
físicas quando digitalizadas foram devidamente arquivadas podendo ser conferidas a qualquer tempo, até que se lhe aplique a 
tabela de temporalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS E ACIDENTE DE TRABALHO DE 
LAURO DE FREITAS
INTIMAÇÃO

0025008-19.2011.8.05.0150 Reintegração / Manutenção De Posse
Jurisdição: Lauro De Freitas
Parte Autora: Banco Bradesco Financiamentos S.a.
Advogado: Maria Teresa Joia (OAB:0037486/SP)
Advogado: Ricardo Kiyoshi Takeuti Nakamura (OAB:0025277/BA)
Parte Ré: Jose Helderlino De Oliveira
Advogado: Rodrigo Pinheiro Schettini (OAB:0020975/BA)

Intimação:

TERMO DE MIGRAÇÃO DE PROCESSO

O processo que acompanha este Termo, cujo número tombo de origem e de destino é o mesmo, foi integralmente migrado do 
Sistema de Automação da Justiça (SAJ) para o Sistema Processo Judicial Eletrônico (PJe), no âmbito do Tribunal de Justiça do 
Estado da Bahia, com aproveitamento das assinaturas eletrônicas, documentos e anexos, o que lhe confere autenticidade. Ade-
mais, a migração está conforme as disposições da Resolução nº 185, de 18/12/2013, do Conselho Nacional de Justiça. As peças 
físicas quando digitalizadas foram devidamente arquivadas podendo ser conferidas a qualquer tempo, até que se lhe aplique a 
tabela de temporalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS E ACIDENTE DE TRABALHO DE 
LAURO DE FREITAS
INTIMAÇÃO

0501198-50.2014.8.05.0150 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Lauro De Freitas
Autor: Maria Cristina Oliveira Dos Santos
Advogado: Rita De Cassia Fonseca Garcia (OAB:0008502/BA)
Réu: Instituto Nacional Do Seguro Social - Inss

Intimação:

TERMO DE MIGRAÇÃO DE PROCESSO

O processo que acompanha este Termo, cujo número tombo de origem e de destino é o mesmo, foi integralmente migrado do 
Sistema de Automação da Justiça (SAJ) para o Sistema Processo Judicial Eletrônico (PJe), no âmbito do Tribunal de Justiça do 
Estado da Bahia, com aproveitamento das assinaturas eletrônicas, documentos e anexos, o que lhe confere autenticidade. Ade-
mais, a migração está conforme as disposições da Resolução nº 185, de 18/12/2013, do Conselho Nacional de Justiça. As peças 
físicas quando digitalizadas foram devidamente arquivadas podendo ser conferidas a qualquer tempo, até que se lhe aplique a 
tabela de temporalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS E ACIDENTE DE TRABALHO DE 
LAURO DE FREITAS
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INTIMAÇÃO

0000828-56.1999.8.05.0150 Execução De Título Extrajudicial
Jurisdição: Lauro De Freitas
Executado: Alvaro Dias Nunez
Advogado: Renato Jose Da Costa Lino Dunham (OAB:0004131/BA)
Exequente: Al-teix Patrimonial Ltda
Advogado: Andre Luiz Duarte Teixeira (OAB:0008342/BA)

Intimação:

TERMO DE MIGRAÇÃO DE PROCESSO

O processo que acompanha este Termo, cujo número tombo de origem e de destino é o mesmo, foi integralmente migrado do 
Sistema de Automação da Justiça (SAJ) para o Sistema Processo Judicial Eletrônico (PJe), no âmbito do Tribunal de Justiça do 
Estado da Bahia, com aproveitamento das assinaturas eletrônicas, documentos e anexos, o que lhe confere autenticidade. Ade-
mais, a migração está conforme as disposições da Resolução nº 185, de 18/12/2013, do Conselho Nacional de Justiça. As peças 
físicas quando digitalizadas foram devidamente arquivadas podendo ser conferidas a qualquer tempo, até que se lhe aplique a 
tabela de temporalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS E ACIDENTE DE TRABALHO DE 
LAURO DE FREITAS
INTIMAÇÃO

0500575-83.2014.8.05.0150 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Lauro De Freitas
Autor: Banco Do Brasil S/a
Advogado: Louise Rainer Pereira Gionedis (OAB:0038316/BA)
Advogado: Rafael Macedo Da Rocha Loures (OAB:0038317/BA)
Réu: Netz Servicos De Informatica E Locacao De Equipamentos Ltda - Me
Réu: Ramires Menezes Bomfi m
Réu: Creane Pereira Bomfi m

Intimação:

TERMO DE MIGRAÇÃO DE PROCESSO

O processo que acompanha este Termo, cujo número tombo de origem e de destino é o mesmo, foi integralmente migrado do 
Sistema de Automação da Justiça (SAJ) para o Sistema Processo Judicial Eletrônico (PJe), no âmbito do Tribunal de Justiça do 
Estado da Bahia, com aproveitamento das assinaturas eletrônicas, documentos e anexos, o que lhe confere autenticidade. Ade-
mais, a migração está conforme as disposições da Resolução nº 185, de 18/12/2013, do Conselho Nacional de Justiça. As peças 
físicas quando digitalizadas foram devidamente arquivadas podendo ser conferidas a qualquer tempo, até que se lhe aplique a 
tabela de temporalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS E ACIDENTE DE TRABALHO DE 
LAURO DE FREITAS
INTIMAÇÃO

0502016-02.2014.8.05.0150 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Lauro De Freitas
Autor: Cilene Oliveira De Azevedo
Advogado: Paula Carvalho Silva Faria (OAB:0022261/BA)
Advogado: Victor Curi De Souza (OAB:0037335/BA)
Réu: Pedro Luiz Failla
Advogado: Daniel De Castro Magalhaes (OAB:0023930/BA)
Advogado: Aloisio De Magalhaes Filho (OAB:0003241/BA)
Réu: Juliana Acerbi Failla
Advogado: Daniel De Castro Magalhaes (OAB:0023930/BA)
Advogado: Aloisio De Magalhaes Filho (OAB:0003241/BA)
Réu: Juliana Acerbi Failla
Advogado: Daniel De Castro Magalhaes (OAB:0023930/BA)
Advogado: Aloisio De Magalhaes Filho (OAB:0003241/BA)
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Intimação:

TERMO DE MIGRAÇÃO DE PROCESSO

O processo que acompanha este Termo, cujo número tombo de origem e de destino é o mesmo, foi integralmente migrado do 
Sistema de Automação da Justiça (SAJ) para o Sistema Processo Judicial Eletrônico (PJe), no âmbito do Tribunal de Justiça do 
Estado da Bahia, com aproveitamento das assinaturas eletrônicas, documentos e anexos, o que lhe confere autenticidade. Ade-
mais, a migração está conforme as disposições da Resolução nº 185, de 18/12/2013, do Conselho Nacional de Justiça. As peças 
físicas quando digitalizadas foram devidamente arquivadas podendo ser conferidas a qualquer tempo, até que se lhe aplique a 
tabela de temporalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS E ACIDENTE DE TRABALHO DE 
LAURO DE FREITAS
INTIMAÇÃO

0501892-82.2015.8.05.0150 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Lauro De Freitas
Autor: Banco Bradesco Sa
Advogado: Tadeu Cerbaro (OAB:0052146/BA)
Advogado: Eloi Contini (OAB:0051764/BA)
Advogado: Jaguayra Cerqueira Da Silveira (OAB:0038534/BA)
Réu: Mercantil Triunfo Ltda - Epp

Intimação:

TERMO DE MIGRAÇÃO DE PROCESSO

O processo que acompanha este Termo, cujo número tombo de origem e de destino é o mesmo, foi integralmente migrado do 
Sistema de Automação da Justiça (SAJ) para o Sistema Processo Judicial Eletrônico (PJe), no âmbito do Tribunal de Justiça do 
Estado da Bahia, com aproveitamento das assinaturas eletrônicas, documentos e anexos, o que lhe confere autenticidade. Ade-
mais, a migração está conforme as disposições da Resolução nº 185, de 18/12/2013, do Conselho Nacional de Justiça. As peças 
físicas quando digitalizadas foram devidamente arquivadas podendo ser conferidas a qualquer tempo, até que se lhe aplique a 
tabela de temporalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS E ACIDENTE DE TRABALHO DE 
LAURO DE FREITAS
INTIMAÇÃO

0000739-86.2006.8.05.0150 Execução De Título Extrajudicial
Jurisdição: Lauro De Freitas
Executado: Regis Braga Maia
Advogado: Antonio Carlos Gomes Suedde (OAB:0027739/BA)
Advogado: Humberto Graziano Valverde (OAB:0013908/BA)
Exequente: Germana Apoliano Homsi

Intimação:

TERMO DE MIGRAÇÃO DE PROCESSO

O processo que acompanha este Termo, cujo número tombo de origem e de destino é o mesmo, foi integralmente migrado do 
Sistema de Automação da Justiça (SAJ) para o Sistema Processo Judicial Eletrônico (PJe), no âmbito do Tribunal de Justiça do 
Estado da Bahia, com aproveitamento das assinaturas eletrônicas, documentos e anexos, o que lhe confere autenticidade. Ade-
mais, a migração está conforme as disposições da Resolução nº 185, de 18/12/2013, do Conselho Nacional de Justiça. As peças 
físicas quando digitalizadas foram devidamente arquivadas podendo ser conferidas a qualquer tempo, até que se lhe aplique a 
tabela de temporalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS E ACIDENTE DE TRABALHO DE 
LAURO DE FREITAS
INTIMAÇÃO
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0301386-61.2013.8.05.0150 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Lauro De Freitas
Autor: Estacio Aguiar Filho
Advogado: Jamille Maria Pimentel Moreira (OAB:0038655/BA)
Advogado: Yon Yves Coelho Campinho Junior (OAB:0029946/BA)
Réu: Rebeca Hardt Da Gama
Advogado: Maira Heitmann Anjos (OAB:0026231/BA)
Advogado: Maria Bernadete Pocas Teixeira De Castro (OAB:000330B/BA)

Intimação:

TERMO DE MIGRAÇÃO DE PROCESSO

O processo que acompanha este Termo, cujo número tombo de origem e de destino é o mesmo, foi integralmente migrado do 
Sistema de Automação da Justiça (SAJ) para o Sistema Processo Judicial Eletrônico (PJe), no âmbito do Tribunal de Justiça do 
Estado da Bahia, com aproveitamento das assinaturas eletrônicas, documentos e anexos, o que lhe confere autenticidade. Ade-
mais, a migração está conforme as disposições da Resolução nº 185, de 18/12/2013, do Conselho Nacional de Justiça. As peças 
físicas quando digitalizadas foram devidamente arquivadas podendo ser conferidas a qualquer tempo, até que se lhe aplique a 
tabela de temporalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS E ACIDENTE DE TRABALHO DE 
LAURO DE FREITAS
INTIMAÇÃO

0502189-26.2014.8.05.0150 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Lauro De Freitas
Autor: Severino Carlos Rocha De Almeida
Advogado: Soraya Maria Teles Lima Franco (OAB:0022140/BA)
Advogado: Alexandre Franco Lopes (OAB:0025187/BA)
Advogado: Cristine Sobral De Moura (OAB:0034498/PE)
Réu: Joao Floquet Azevedo
Advogado: Katia Camillo De Oliveira Rocha (OAB:0011328/BA)
Advogado: Jose Hildemario Rodrigues Tenorio (OAB:0012224/BA)
Réu: Katia Camillo De Oliveira Rocha
Advogado: Monica Santana Barbosa De Oliveira (OAB:0042740/BA)
Advogado: Katia Camillo De Oliveira Rocha (OAB:0011328/BA)
Advogado: Jose Hildemario Rodrigues Tenorio (OAB:0012224/BA)
Advogado: Joao Floquet Azevedo (OAB:0012419/BA)

Intimação:

TERMO DE MIGRAÇÃO DE PROCESSO

O processo que acompanha este Termo, cujo número tombo de origem e de destino é o mesmo, foi integralmente migrado do 
Sistema de Automação da Justiça (SAJ) para o Sistema Processo Judicial Eletrônico (PJe), no âmbito do Tribunal de Justiça do 
Estado da Bahia, com aproveitamento das assinaturas eletrônicas, documentos e anexos, o que lhe confere autenticidade. Ade-
mais, a migração está conforme as disposições da Resolução nº 185, de 18/12/2013, do Conselho Nacional de Justiça. As peças 
físicas quando digitalizadas foram devidamente arquivadas podendo ser conferidas a qualquer tempo, até que se lhe aplique a 
tabela de temporalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS E ACIDENTE DE TRABALHO DE 
LAURO DE FREITAS
INTIMAÇÃO

0300558-65.2013.8.05.0150 Execução De Título Extrajudicial
Jurisdição: Lauro De Freitas
Exequente: Hsbc Bank Brasil S.a. - Banco Multiplo
Advogado: Antonio Braz Da Silva (OAB:0025998/BA)
Executado: Debora Katiuscia Ostapiuck

Intimação:
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TERMO DE MIGRAÇÃO DE PROCESSO

O processo que acompanha este Termo, cujo número tombo de origem e de destino é o mesmo, foi integralmente migrado do 
Sistema de Automação da Justiça (SAJ) para o Sistema Processo Judicial Eletrônico (PJe), no âmbito do Tribunal de Justiça do 
Estado da Bahia, com aproveitamento das assinaturas eletrônicas, documentos e anexos, o que lhe confere autenticidade. Ade-
mais, a migração está conforme as disposições da Resolução nº 185, de 18/12/2013, do Conselho Nacional de Justiça. As peças 
físicas quando digitalizadas foram devidamente arquivadas podendo ser conferidas a qualquer tempo, até que se lhe aplique a 
tabela de temporalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS E ACIDENTE DE TRABALHO DE 
LAURO DE FREITAS
INTIMAÇÃO

0513062-80.2017.8.05.0150 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Lauro De Freitas
Autor: A. E. R. D. B.
Advogado: Gildane Sampaio De Sousa (OAB:0044005/BA)
Réu: C. V. B. O.

Intimação:

TERMO DE MIGRAÇÃO DE PROCESSO

O processo que acompanha este Termo, cujo número tombo de origem e de destino é o mesmo, foi integralmente migrado do 
Sistema de Automação da Justiça (SAJ) para o Sistema Processo Judicial Eletrônico (PJe), no âmbito do Tribunal de Justiça do 
Estado da Bahia, com aproveitamento das assinaturas eletrônicas, documentos e anexos, o que lhe confere autenticidade. Ade-
mais, a migração está conforme as disposições da Resolução nº 185, de 18/12/2013, do Conselho Nacional de Justiça. As peças 
físicas quando digitalizadas foram devidamente arquivadas podendo ser conferidas a qualquer tempo, até que se lhe aplique a 
tabela de temporalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS E ACIDENTE DE TRABALHO DE 
LAURO DE FREITAS
INTIMAÇÃO

8011866-25.2019.8.05.0150 Curatela
Jurisdição: Lauro De Freitas
Requerente: Izabela Dos Santos
Advogado: Emanuel Crisostomo Vasconcelos (OAB:0053455/BA)
Requerido: William Dos Santos Da Silva

Intimação:

12:32:36

ESTADO DA BAHIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DESPACHO

PROCESSO Nº 8011866-25.2019.8.05.0150

AÇÃO: CURATELA (12234)

ASSUNTO: [Curatela]

REQUERENTE: IZABELA DOS SANTOS

REQUERIDO: WILLIAM DOS SANTOS DA SILVA

09/09/2019 12:32:36
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//Sabe-se que o domicilio do (a) Interditando (a) é o foro competente para ser ajuizado o pedido de interdição (RT 537/103).

Entretanto, “encontrando-se o interditando internado em casa de repouso, por tempo indeterminado, competente será o juízo da 
comarca em que esta se acha situado” (STJ-2.ª Seção: RT 653/211).

Vejo nos autos, no ID 78506564, que até 25 de janeiro de 2019 ainda ele se encontrava na Cidade e Comarca de Salvador.

ASSIM, diga a parte autora no prazo de 05 (cinco) dias se há ou não mudação da competência, juntando comprovante de reco-
lhimento das custas iniciais, sob as consequência do silêncio importar em INDEFERIMENTO COM BAIXA.

CONCLUSOS SOMENTE APÓS, OBEDECENDO-SE RIGOROSAMENTE A ORDEM (CPC, art. 12).

INT.//.

Maria de Lourdes Melo

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS E ACIDENTE DE TRABALHO DE 
LAURO DE FREITAS
INTIMAÇÃO

0310247-36.2013.8.05.0150 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Lauro De Freitas
Autor: Bradesco Saude S/a
Advogado: Paulo Eduardo Prado (OAB:0033407/BA)
Réu: Tania Regina Silva Veloso - Me

Intimação:

ESTADO DA BAHIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

COMARCA DE LAURO DE FREITAS-BA

2ª Vara de Feitos de Rel de Cons. Cível e Comerciais Rua da Saúde, Nº 52, Centro - CEP 42700-000,

Fone: 71 3283-1917, Lauro De Freitas-BA - email: lfreitas2vcfct@tjba.jus.br

ATO ORDINATÓRIO

PROCESSO Nº 0310247-36.2013.8.05.0150

AÇÃO: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

ASSUNTO: [Espécies de Contratos]

AUTOR: BRADESCO SAUDE S/A

RÉU: TANIA REGINA SILVA VELOSO - ME

De ordem do Exmo(ª) Sr.(ª). Juiz(íza) de Direito e consoante o disposto no art. 139, V do CPC, fi ca designado o dia 15/10/2019 
11:00, para a realização de audiência de Conciliação no Fórum Cível local (sala de conciliação - andar térreo).

Em observância ao art. 334 § 3º do CPC, fi ca o autor intimado, através do seu advogado/Defensor Público para comparecer à 
audiência de conciliação, dispensando qualquer outra diligência por parte do cartório.

Não sendo a parte benefi ciária da gratuidade judiciária, intime-se o(a) Autor(a) para que recolha as custas pertinentes à citação/
intimação.

Cite-se, se for o caso, e Intime-se o réu para comparecer à audiência de conciliação, conforme despacho deste Juízo, inclusive 
por carta precatória.
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Havendo advogados habilitados, a intimação proceder-se-á mediante a publicação no Diário do Poder Judiciário.

Constando nos autos certidão/AR negativo, intime-se a parte Autora, pelo prazo de 05 dias, para que informe os dados necessá-
rios ao cumprimento da referida diligência ou indique meios para impulsionar o feito, sob pena de preclusão.

Ciência ao MP/Defensoria pública, se necessário.

Ocorrendo transação antes da sentença, as partes fi cam dispensadas do pagamento das custas processuais remanescentes, se 
houver, nos termos do artigo 90, §3º do Código de Processo Civil.

Desde já, fi cam as partes advertidas que, nos termos do Decreto Judiciário 867/2016, na audiência de conciliação, não será 
admitida a apresentação de documentos e petições físicas para a juntada aos autos eletrônicos, bem como a formulação de 
requerimentos estranhos à atividade estritamente conciliatória, os quais deverão ser formulados diretamente ao Juízo, mediante 
petição eletrônicas nos autos, oportunidade em que serão devidamente apreciados.

Este ato ordinatório serve como mandado/ofício/carta/carta precatória.

Lauro de Freitas (BA), 21 de agosto de 2019.

Cláudia Virgínia Alves Maia

Escrivã

Documento Assinado Digitalmente
Nos Termos Da Lei 11.419/2006.

Autor

Ilmº(ª) Sr.(ª)

BRADESCO SAUDE S/A

Nome: BRADESCO SAUDE S/A
Endereço: Rua Barao de Itapagipe, 225, Rua Barão de Itapagipe 225, Rio Comprido, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20261-901

Réu

Ilmº(ª) Sr.(ª)

TANIA REGINA SILVA VELOSO - ME

Nome: TANIA REGINA SILVA VELOSO - ME
Endereço: Rua São Cristóvão,, 12, Loja A, Itinga, LAURO DE FREITAS - BA - CEP: 42700-001

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS E ACIDENTE DE TRABALHO DE 
LAURO DE FREITAS
INTIMAÇÃO

0500151-75.2013.8.05.0150 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Lauro De Freitas
Autor: M. P. G. D. M.
Advogado: Thiago Mattos Borges (OAB:0029649/PE)
Advogado: Joao Synval Tavares De Carvalho (OAB:0022238/PE)
Réu: C. A. M.
Advogado: Thais Oliveira Augusto (OAB:0027976/BA)
Advogado: Marianna Oliveira Augusto (OAB:0025199/BA)
Réu: M. A. M.
Advogado: Thais Oliveira Augusto (OAB:0027976/BA)
Advogado: Marianna Oliveira Augusto (OAB:0025199/BA)
Réu: K. V. A. N.
Advogado: Thais Oliveira Augusto (OAB:0027976/BA)
Advogado: Marianna Oliveira Augusto (OAB:0025199/BA)
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Intimação:

TERMO DE MIGRAÇÃO DE PROCESSO

O processo que acompanha este Termo, cujo número tombo de origem e de destino é o mesmo, foi integralmente migrado do 
Sistema de Automação da Justiça (SAJ) para o Sistema Processo Judicial Eletrônico (PJe), no âmbito do Tribunal de Justiça do 
Estado da Bahia, com aproveitamento das assinaturas eletrônicas, documentos e anexos, o que lhe confere autenticidade. Ade-
mais, a migração está conforme as disposições da Resolução nº 185, de 18/12/2013, do Conselho Nacional de Justiça. As peças 
físicas quando digitalizadas foram devidamente arquivadas podendo ser conferidas a qualquer tempo, até que se lhe aplique a 
tabela de temporalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS E ACIDENTE DE TRABALHO DE 
LAURO DE FREITAS
INTIMAÇÃO

0500687-86.2013.8.05.0150 Busca E Apreensão Em Alienação Fiduciária
Jurisdição: Lauro De Freitas
Autor: Banco Panamericano Sa
Advogado: Humberto Luiz Teixeira (OAB:0157875/SP)
Réu: Edlena De Medina Batista
Advogado: Mauricio Alexandrino Araujo Souza (OAB:0015696/BA)

Intimação:

TERMO DE MIGRAÇÃO DE PROCESSO

O processo que acompanha este Termo, cujo número tombo de origem e de destino é o mesmo, foi integralmente migrado do 
Sistema de Automação da Justiça (SAJ) para o Sistema Processo Judicial Eletrônico (PJe), no âmbito do Tribunal de Justiça do 
Estado da Bahia, com aproveitamento das assinaturas eletrônicas, documentos e anexos, o que lhe confere autenticidade. Ade-
mais, a migração está conforme as disposições da Resolução nº 185, de 18/12/2013, do Conselho Nacional de Justiça. As peças 
físicas quando digitalizadas foram devidamente arquivadas podendo ser conferidas a qualquer tempo, até que se lhe aplique a 
tabela de temporalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS E ACIDENTE DE TRABALHO DE 
LAURO DE FREITAS
INTIMAÇÃO

0500734-89.2015.8.05.0150 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Lauro De Freitas
Autor: Juraci Souza Dos Santos
Advogado: Julio Cesar Cavalcante Oliveira (OAB:0035003/BA)
Réu: Bv Financeira Sa Credito Financiamento E Investimento

Intimação:

TERMO DE MIGRAÇÃO DE PROCESSO

O processo que acompanha este Termo, cujo número tombo de origem e de destino é o mesmo, foi integralmente migrado do 
Sistema de Automação da Justiça (SAJ) para o Sistema Processo Judicial Eletrônico (PJe), no âmbito do Tribunal de Justiça do 
Estado da Bahia, com aproveitamento das assinaturas eletrônicas, documentos e anexos, o que lhe confere autenticidade. Ade-
mais, a migração está conforme as disposições da Resolução nº 185, de 18/12/2013, do Conselho Nacional de Justiça. As peças 
físicas quando digitalizadas foram devidamente arquivadas podendo ser conferidas a qualquer tempo, até que se lhe aplique a 
tabela de temporalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS E ACIDENTE DE TRABALHO DE 
LAURO DE FREITAS
INTIMAÇÃO

8011870-62.2019.8.05.0150 Busca E Apreensão Em Alienação Fiduciária
Jurisdição: Lauro De Freitas
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Autor: Bradesco Administradora De Consorcios Ltda.
Advogado: Amandio Ferreira Tereso Junior (OAB:0107414/SP)
Réu: Alejandro Behrmann Vieira

Intimação:

ESTADO DA BAHIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

COMARCA DE LAURO DE FREITAS-BA

2ª Vara de Feitos de Rel de Cons. Cível e Comerciais Rua da Saúde, Nº 52, Centro - CEP 42700-000,

Fone: 71 3283-1917, Lauro De Freitas-BA - email: lfreitas2vcfct@tjba.jus.br

PROCESSO Nº 8011870-62.2019.8.05.0150

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)

ASSUNTO: [Alienação Fiduciária]

AUTOR: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA.

RÉU: ALEJANDRO BEHRMANN VIEIRA

DECISÃO

SABE-SE que é entendimento dos nossos Tribunais, seja ação de busca e apreensão, seja ação de reintegração de posse de 
veículo objeto de alienação fi duciária, que ambas as ações pressupõem, para seu normal prosseguimento, a válida e antecipada 
notifi cação do devedor e a mora, nos termos da S. 72, do STJ e 29 do TASP, deve ser comprovada.

INDEFIRO a liminar por não vislumbrar a comprovação da mora, com a prova da notifi cação, com aviso de recebimento - AR- 
positivo, constando a assinatura de qualquer recebedor(não se exigindo que seja a parte acionada), ou protesto do título, a teor 
do art. 3.º do DL n.º 911/96, alterado pela Lei n.º 13.043, de 13/11/2014.

Na hipótese de AR negativo por motivo DESCONHECIDO/MUDOU-SE/NÚMERO INEXISTENTE ou de natureza similar, deverá 
a parte autora apresentar o endereço atualizado da parte acionada, sendo a inércia/silêncio causa de extinção do feito.

Apesar de não desconhecer opinião em contrario, em homenagem aos princípios da economia processual, efetividade e da ins-
trumentalidade, inclua-se o processo em pauta de conciliação.

Após, cite-se e intime-se a parte Ré, advertindo-lhe de que o prazo para contestação [de 15 (quinze) dias úteis] será contado a 
partir da realização da audiência (335, I, do CPC), sendo que a ausência de contestação implicará revelia e presunção de vera-
cidade da matéria fática apresentada na petição inicial.

Outrossim, intime-se a parte Autora da audiência de conciliação ou mediação na pessoa de seu Advogado (art. 334, § 3º), para 
comparecimento obrigatório.

Advirta-se à(s) parte(s) que o comparecimento na audiência, acompanhada(s) de advogado, é obrigatório (pessoalmente ou por 
intermédio de representante, por meio de procuração específi ca, com outorga de poderes para negociar e transigir) e a ausência 
injustifi cada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de até 2% (dois por cento) da 
vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. Tudo nos termos do art. 334, § 8º do CPC.

Além disso, se ocorrer transação antes da sentença, as partes fi cam dispensadas do pagamento das custas processuais rema-
nescentes, se houver (CPC, art. 90, § 3.º).

Expeça-se carta para perfectibilizar o ato citatório, utilizando-se, prioritariamente, a via postal.

Citação mediante ofi cial de justiça, somente na hipótese de tentativa anteriormente frustrada, e nos casos especifi cados nos 
incisos I a V, do art. 247 do CPC.

Confi ro ao presente despacho força de mandado judicial, com fulcro no art. 188, combinado com o art. 277, ambos do Código de 
Processo Civil de 2015. Expeça-se precatória, se for o caso.

Intime(m)-se. Cumpra-se.
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Lauro de Freitas (BA), 9 de setembro de 2019.

Maria de Lourdes Melo

Juíza de Direito

Destinatário:

Nome: ALEJANDRO BEHRMANN VIEIRA
Endereço: RUA FRANCISCO DAS MERCES, 914, BURAQUINHO, LAURO DE FREITAS - BA - CEP: 42700-001

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS E ACIDENTE DE TRABALHO DE 
LAURO DE FREITAS
INTIMAÇÃO

8011826-43.2019.8.05.0150 Busca E Apreensão Em Alienação Fiduciária
Jurisdição: Lauro De Freitas
Autor: Banco Bradesco Financiamentos S/a
Advogado: Antonio Braz Da Silva (OAB:0025998/BA)
Réu: Andre Michelon Da Silva

Intimação:

ESTADO DA BAHIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

COMARCA DE LAURO DE FREITAS-BA

2ª Vara de Feitos de Rel de Cons. Cível e Comerciais Rua da Saúde, Nº 52, Centro - CEP 42700-000,

Fone: 71 3283-1917, Lauro De Freitas-BA - email: lfreitas2vcfct@tjba.jus.br

DECISÃO

PROCESSO Nº 8011826-43.2019.8.05.0150

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)

ASSUNTO: [Alienação Fiduciária]

AUTOR: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A

RÉU: ANDRE MICHELON DA SILVA

BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A, devidamente qualifi cado nos autos, propõe a presente ação de busca e apre-
ensão contra ANDRE MICHELON DA SILVA], também qualifi cado(a), com pedido de liminar, visando à busca e apreensão do 
veículo descrito na inicial, alienado fi duciariamente, mediante contrato de fi nanciamento, aduzindo, em síntese, que a parte ré se 
encontra inadimplente. Junta documentos.

O Decreto-Lei 911/69 estabelece em seu art. 3º estabelece que: “o proprietário fi duciário ou credor poderá requerer contra o 
devedor ou terceiro a busca e apreensão do bem alienado fi duciariamente, a qual será concedida liminarmente, desde que com-
provada a mora ou inadimplemento do devedor”. A Súmula 72 do STJ estabelece: “A comprovação da mora é imprescindível à 
busca e apreensão do bem alienado fi duciariamente.”

Outrossim, consoante o entendimento já consolidado nos Tribunais Pátrios, a mora se confi gura pela simples entrega da notifi -
cação, inclusive via postal, com aviso de recebimento, no endereço do contratante, consignado no contrato, identifi cando-se o 
recebedor, que não precisa, necessariamente, ser o devedor, e tal situação se encontra comprovada, mediante documento de 
p. 13 do ID 33652860.

Ante o exposto, DEFIRO liminarmente a medida, determinando a busca e apreensão do bem descrito na inicial, porque constitu-
ída a mora ex re com o envio e a entrega da notifi cação no endereço da parte acionada.
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Em face aos princípios da economia e celeridade processual, determino ao cartório que não confeccione mandado pois esta 
decisão, acompanhada da inicial, possui força de mandado de busca e apreensão e de carta precatória itinerante, ressaltando 
que valor do débito está especifi cado na inicial, ou corrigido de ofício nesta decisão, se for o caso, bem como a descrição do bem 
(número do chassi, placa, modelo, cor, etc).

Executada a liminar, depositando-se o bem com o (a) Banco/Financeira autor (a) ou a quem este determinar, CITE(M)-SE o (a)
(s) Ré(u)(s) para, em 15 (quinze) dias, contestar(em), ou se, no prazo do § 1.º(cinco dias), pagar a integralidade da dívida(ven-
cidas+vincendas), requerer(em) a restituição do bem (Decreto Lei n.º 911/69, art. 3.º, § 2.º, alterado pela Lei n.º 10.931/04), e S. 
283/STF.

“ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO 
CPC. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. DECRETO-LEI N. 911/1969. ALTERAÇÃO INTRODUZIDA PELA LEI N. 10.931/2004. 
PURGAÇÃO DE MORA. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE PAGAMENTO DA INTEGRALIDADE DA DÍVIDA NO PRAZO 
DE 5 DIAS APÓS A EXECUÇÃO DA LIMINAR. 1. Para fi ns do art. 543-C do Código de Processo Civil: “Nos contratos fi rmados na 
vigência da Lei n.º 10.931/2004, compete ao devedor, no prazo de 5 (cinco) dias após a execução da liminar na ação de busca e 
apreensão, pagar a integralidade da dívida – entendida esta como os valores apresentados e comprovados pelo credor na inicial 
-, sob pena de consolidação da propriedade do bem móvel objeto de alienação fi duciária”. 2. Recurso especial provido. (REsp. 
n.º 1.418.593 – MS (2013/0381036-4), rel. Min. Luís Felipe Salomão, j. 14-05-2014).

Cientifi quem-se os avalistas, se for o caso. Insira(m)-se a restrição no RENAVAM e o mandado em banco próprio ou ofi cie-se ao 
DETRAN competente (DL n.º 911/69, art. 3.º, §§ 9.º, 10 e 11, com a nova redação dada pela Lei n.º 13.034/2014, de 13/11/14), 
se requerido e após recolhidas as custas, consoante o Decreto Judiciário n.º 867/2016, de 26 de setembro de 2016.

Esta decisão vale como ofício à autoridade policial, eis que tem força de mandado/ofício, sendo sua cópia equivalente ao ofício 
dirigido à companhia de polícia da área/cidade da apreensão, para requisição da força pública, em apoio ao ofi cial de justiça em 
diligência.

Apreendido o bem, após a venda, se for o caso, deverá a parte autora informar saldo remanescente(credor ou devedor), no prazo 
de dez dias após o evento, juntando o comprovante de alienação acompanhado de planilha atualizada.

DOU por prequestionados os argumentos trazidos aos autos aos autos para os fi ns tão só dos embargos aclaratórios, dando azo 
a recurso dirigido à instância superior.

Intime(m)-se. Cumpra-se.

Lauro de Freitas (BA), 9 de setembro de 2019.

Maria de Lourdes Melo

Juíza de Direito

Destinatário:

Nome: ANDRE MICHELON DA SILVA
Endereço: Rua Francisco Gomes da Silva, 742, Cs 04, Buraquinho, LAURO DE FREITAS - BA - CEP: 42709-440

VARA CRIME

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO ANTONIA MARINA APARECIDA DE PAULA FALEIROS
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CALIANE MOTA PEDREIRA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 1098/2019

ADV: JULIANO SOARES VASCONCELOS (OAB 33232/BA) - Processo 0303685-35.2018.8.05.0150 - Medidas Protetivas de 
urgência (Lei Maria da Penha) - Violência Doméstica Contra a Mulher - REQUERENTE: JULIENE SANTOS SANTOS - REQUE-
RIDO: ADRIANO MONTEIRO DOS SANTOS - Sendo tempestivo, recebo em seus regulares e legais efeitos, o recurso interposto 
pelo Requerido às fl s. 69/78. Não estando a requerente assistida por advogado/defensor, intime-se o Ministério Publico para 
apresentação das contra-razões recursais.

ADV: JULIANO SOARES VASCONCELOS (OAB 33232/BA) - Processo 0303685-35.2018.8.05.0150 - Medidas Protetivas de 
urgência (Lei Maria da Penha) - Violência Doméstica Contra a Mulher - REQUERENTE: JULIENE SANTOS SANTOS - REQUE-
RIDO: ADRIANO MONTEIRO DOS SANTOS - Autos ao TJ
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO ANTONIA MARINA APARECIDA DE PAULA FALEIROS
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARCO AURÉLIO DE CARVALHO LAGO RIBEIRO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 1099/2019

ADV: MARLON ZABULON DA SILVA VASCONCELOS (OAB 43732/BA) - Processo 0513188-96.2018.8.05.0150 - Ação Penal 
- Procedimento Ordinário - Estupro - AUTOR: MPBA - RÉU: FABIO DA SILVA PEREIRA - Sendo tempestivo, recebo em seus 
regulares e legais efeitos, o recurso interposto pela Defesa às fl s. 168/178. Cumpra-se o disposto no artigo 600 de Código de 
Processo Penal, observando que a parte recorrente já ofereceu suas RAZÕES recursais.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO ANTONIA MARINA APARECIDA DE PAULA FALEIROS
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARCO AURÉLIO DE CARVALHO LAGO RIBEIRO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 1106/2019

ADV: ‘A BAHIA (OAB 1D/BA) - Processo 0302009-18.2019.8.05.0150 - Auto de Prisão em Flagrante - DIREITO PENAL - SUJ 
AGENT ATO C: ELIAB DA SILVA FERREIRA - Isto posto e forte no pronunciamento ministerial de fl s. 35/36 cujas conclusões 
adoto, suspendo decreto de prisão preventiva expedido em desfavor de ELIAB DA SILVA FERREIRA que ao ser preso se identi-
fi cou como GUSTAVO SOUZA SANTOS e de conseguinte concedo-lhe o direito de se defender solto mediante cumprimento das 
medidas cautelares a seguir indicadas, cumulativamente, sob pena de lhe ser decretada a prisão preventiva: 1ª. Não mudar de 
endereço sem prévia comunicação a este juízo e 2ª. Comparecer sempre que intimado a todos os termos e atos do processo. 
Antes de ser cumprida a ordem de soltura, as obrigações impostas como condição à concessão da liberdade deverão ser lidas, 
em voz alta, para o acusado, fi cando ele ciente de que, ao assinar o mandado, estará assumindo o compromisso de cumpri-las 
integralmente e sob pena de lhe ser revigorada e/ou decretada a prisão preventiva na forma do parágrafo único do artigo 312 do 
CPP. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se, servindo a propria decisão como MANDADO DE INTIMAÇÃO, TERMO 
DE COMPROMISSO e ALVARÁ DE SOLTURA em favor de ELIAB DA SILVA FERREIRA, brasileiro, nascido em 09/02/1997, fi lho 
de Elaene Marle Alves da Silva e Marivaldo Conceição Ferreira.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO ANTONIA MARINA APARECIDA DE PAULA FALEIROS
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARCO AURÉLIO DE CARVALHO LAGO RIBEIRO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 1108/2019

ADV: ILMARIA SILVA ARMENTANO (OAB 48643/BA) - Processo 0501947-91.2019.8.05.0150 - Inquérito Policial - Posse de 
Drogas para Consumo Pessoal - AUTOR: MPBA - INDICIADO: Alberico Fagunde de Figueredo Serra - Razões e fundamentos 
pelos quais acolho a manifestação ministerial de fl s. 01 e, em obediência ao disposto no artigo 60 da Lei 9099/95, declino da 
competência em favor do Juizado Especial Criminal desta Comarca de Lauro de Freitas ao qual deverão ser remetidos os autos 
com a urgência necessária.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO ANTONIA MARINA APARECIDA DE PAULA FALEIROS
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL JAMILE SOUSA NERY GATTI
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 1104/2019

ADV: JORGE GARCIA DE ARAUJO (OAB 5159/BA) - Processo 0302117-47.2019.8.05.0150 - Carta Precatória Criminal - Ameaça 
- RÉU: WALTEMIR PEREIRA DOS SANTOS - Oitiva Data: 12/11/2019 Hora 10:00 Local: Sala de Audiência Situacão: Designada

2ª VARA CRIMINAL

JUÍZO DE DIREITO DA 2 ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO WILSON GOMES DE SOUZA JUNIOR
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL HILAMARI ROSÁRIO SANTOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 2199/2019

ADV: JOSÉ AUGUSTO SANTOS DA SILVA (OAB 48500/BA) - Processo 0301027-04.2019.8.05.0150 - Auto de Prisão em Fla-
grante - Crimes de Tráfi co Ilícito e Uso Indevido de Drogas - SUJ AGENT ATO C: EVERTON CONCEICAO SANTOS - medida 
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cautelar diversa da prisão, noticiada à fl . 18. 3. Transcorrido o prazo, vista dos autos ao Ministério Público. 4. Em seguida, con-
cluso para decisão. 5. Cumpra-se. 6. Publique-se. Lauro De Freitas (BA), 05 de setembro de 2019. Wilson Gomes de Souza 
Junior Juiz de Direito

ADV: VILOBALDO HERCULANO RAMOS FILHO (OAB 10191/BA), ANTONIO CARLOS BATISTA DE ARAUJO (OAB 43932/
BA) - Processo 0301546-23.2012.8.05.0150 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Furto - RÉU: Leonardo Souza Albuquerque 
- Geraldo Calvario Sena e outros - Para tomar ciência da sentença prolatada.

ADV: ANTONIO ROBERTO LEITE MATOS (OAB 9117/BA), MAYANA SALES MOREIRA (OAB 25167/BA) - Processo 0302856-
59.2015.8.05.0150 - Ação Penal - Procedimento Sumário - Lesão Corporal - RÉU: CAIO RIBEIRO ARAUJO - LUCAS CORUJEI-
RA DALTRO - Para tomar ciência da sentença prolatada.

ADV: CARLA DE JESUS DA GUARDA (OAB 35460/BA), MOACIR BORRI NETO (OAB 37900/BA) - Processo 0502050-
98.2019.8.05.0150 - Representação Criminal/Notícia de Crime - Comunicação falsa de crime ou de contravenção - AUTOR: 
ANTONIO CARLOS PINEIRO PEREIRA - Vistos e examinados os autos. Cuida-se de Representação Criminal promovida por 
Antônio Carlos Pinheiro Pereira em face de Valcemir Carneiro Guimarães, imputando-lhe a prática descrita no art. 339 do Có-
digo Penal. Em pesquisa ao e-SAJ e conforme certidão retro, verifi co que a parte autora já ingressou com outras duas ações 
idênticas, anteriores à presente, que estão em curso na 1ª Vara desta Comarca. Assim, fi ca caracterizada a litispendência, nos 
termos defi nidos no art. 337, § 3º, do Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente, tendo em vista que a parte autora está 
repetindo uma ação que está em curso. Ante o exposto,JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com 
fundamento no art. 485, V, do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Arquivem-se.

JUÍZO DE DIREITO DA 2 ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO WILSON GOMES DE SOUZA JUNIOR
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ANDRÉ CALHEIRA MENEZES
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 2198/2019

ADV: JANARA MARIA BOTELHO RODRIGUES (OAB 55805/BA) - Processo 0300680-10.2015.8.05.0150 - Ação Penal - Pro-
cedimento Sumário - Violência Doméstica Contra a Mulher - RÉU: TIAGO SANTA ROSA LIMA - Vistos e examinados os autos. 
Cuida-se de ação penal em face de TIAGO SANTA ROSA LIMA, acusado de ter praticado o crime previsto no art. 147 do CP. A 
Defesa requereu o reconhecimento do fenômeno jurídico da prescrição da pretensão punitiva estatal (fl s. 73/81), e consequen-
temente, da extinção da punibilidade de TIAGO SANTA ROSA LIMA. Os autos, então, vieram conclusos. Relatado, decido. A 
prescrição penal caracteriza-se pela perda da pretensão punitiva do Estado em razão do transcurso do tempo. Tal instituto acar-
reta a extinção da punibilidade do agente, conforme se verifi ca no art. 107, IV, do Código Penal brasileiro. No presente caso, a 
pena máxima cominada ao crime capitulado no artigo supramencionado é de 6 meses. Destarte, de acordo com o art. 109,VI, do 
Código Penal, o crime em tela prescreve em 3 anos. Após análise dos autos, verifi co que o recebimento da denúncia (causa in-
terruptiva da prescrição) ocorreu em 14 de março de 2015, conforme fl . 33. Por outro lado, não houve qualquer causa suspensiva 
da mesma. Como se observa, transcorreu o lapso temporal defi nido em lei e operou-se a prescrição da pretensão punitiva do Es-
tado, impondose seu reconhecimento. Ante o exposto, acolhendo o requerimento da Defesa, DECLARO EXTINTA a punibilidade 
de TIAGO SANTA ROSA LIMA com fulcro no artigo 107, inciso IV, c/c artigo 109, inciso VI, todos do Código Penal. Façam-se as 
comunicações cabíveis, ofi ciando ao CEDEP, acaso tenham sido feitas, para proceder baixa nas suas anotações em nome do 
réu, relativamente a este processo. P.R.I. Após, arquivem-se os presentes autos. Lauro De Freitas(BA), 06 de setembro de 2019. 
Wilson Gomes de Souza Junior Juiz de Direito

ADV: ALAN ALMEIDA XAVIER (OAB 47555/BA) - Processo 0302457-30.2015.8.05.0150 - Ação Penal - Procedimento Sumá-
rio - Violência Doméstica Contra a Mulher - RÉU: ROBERIO DE OLIVEIRA BORGES - Comparecer á audiência de Instrução e 
Julgamento designada para o dia 10/10/2019, ás 09:45 horas, conforme Despacho de fl . 177. E para atualizar o endereço do 
acusado Roberio de Oliveira Borges.

ADV: PABLO VINICIUS DANTAS (OAB 34531/BA) - Processo 0501746-07.2016.8.05.0150 - Ação Penal - Procedimento Ordiná-
rio - Tráfi co de Drogas e Condutas Afi ns - RÉU: JANUILDO BARBOSA DA SILVA - Conforme Provimento 06/2016 da Corregedo-
ria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Intimem-se a defesa do acusado para oferimento das alegações fi nais, no 
prazo legal. Lauro de Freitas, 09 de setembro de 2019. André Calheira Menezes Diretor de Secretaria

ADV: PAULO CONCEICAO BRITO (OAB 36191/BA) - Processo 0503738-03.2016.8.05.0150 - Ação Penal - Procedimento Ordi-
nário - Estupro - RÉU: LUCIANO GUIMARÃES PEREIRA - TODOS - Vista ao Ministério Público

JUÍZO DE DIREITO DA 2 ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO WILSON GOMES DE SOUZA JUNIOR
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ANDRÉ CALHEIRA MENEZES
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 2197/2019
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ADV: SILVIO NEI OLIVEIRA DA SILVEIRA (OAB 61012/BA) - Processo 0301828-17.2019.8.05.0150 - Representação Criminal/
Notícia de Crime - Roubo Majorado - RÉU: L. L. N. - A. D. de Q. N. - Vistos etc. Tratam os autos de representação pela prisão 
preventiva. Deferida e cumprida a prisão preventiva, realizou-se audiência de custódia, sendo mantida a prisão. Em apenso, 
o Ministério Público ofereceu denúncia em desfavor dos representados. A defesa reiterou pedido de revogação da prisão.É o 
relato pertinente. Decido. Inicialmente, quanto ao pedido de revogação da prisão, observo que nos autos da ação penal há pe-
dido semelhante, em que pese recente decisão pelo indeferimento de outro pedido no mesmo sentido. Ademais, a fi nalidade do 
presente incidente (representação pela prisão preventiva), conforme decisão retro, foi alcançada, cabendo à defesa apresentar 
seu pedidos no auto da ação penal ou em autos próprios. Ante o exposto, cumprida a fi nalidade, arquive-se o presente incidente, 
com baixa,trasladando-se cópia da decisão proferida aos autos principais, certifi cando-se. Cumpra-se. Publique-se.

ADV: PAULO FERNANDO MORAIS MENDONÇA (OAB 24282/BA) - Processo 0302263-59.2017.8.05.0150 - Auto de Prisão em 
Flagrante - DIREITO PENAL - AUTOR: MIISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: EGON MAURICIO ROCHA SAN-
TOS E SANTOS e outro - Vistos etc. Certifi que-se a existência de ação penal correspondente e apense-se, caso existente; Após, 
venham imediatamente conclusos. Cumpra-se. Publique-se.

ADV: RAIDALVA ALVES SIMÕES DE FREITAS (OAB 13386/BA) - Processo 0505781-73.2017.8.05.0150 - Ação Penal - Proce-
dimento Ordinário - Crimes do Sistema Nacional de Armas - RÉU: CELSO ALMEIDA DE ANDRADE - Vistos e examinados os 
autos. 1. RELATÓRIO O Ministério Público Estadual ofereceu denúncia contra CELSO ALMEIDA DE ANDRADE, qualifi cado nos 
autos, como incurso nas sanções penais do artigo 16 da Lei nº. 10.826/03 c/c art. 304 do Código Penal. Segundo consignado na 
inicial, em síntese, no dia 07 de julho de 2017, por volta das 12h, policiais civis lotados no Departamento de Repressão e Com-
bate ao Crime Organizado DRACO realizavam diligências com intuito de localizar o ora denunciado, a fi m de cumprir mandados 
de prisão em aberto, oriundos dos estados do Ceará e do Maranhão, tendo sido encontrado no interior da residência situada na 
rua Ana Maria Maia, nº 280, nesta cidade. A denúncia relata, ainda, que o acusado que teria se identifi cado inicialmente como 
Marcos Paulo de Oliveira, natural de Aracaju-SE, apresentando uma cédula de identidade falsa. Em seguida, o acusado apresen-
tou outro documento falso, desta vez em nome de Celso Luis Cardoso, como sendo natural de Surubim-PE. “Os policiais identi-
fi caram dois veículos na residência, sendo um modelo Citroen Picasso II 16 GLXF 2008/2009, placa LKV 1053, de cor prata e 
outro Toyota Corolla Altis 20 FX 2010/2011, placa policial NYL 7578 de cor preta. Ao realizarem uma busca no primeiro veículo 
encontraram no interior do automóvel, mais precisamente num fundo falso no painel, um fuzil AR15 calibre.556 com numeração 
suprimida, dois carregadores, 47 (quarenta e sete) cartuchos de munição calibre 556, 1 cartucho calibre .12 e um calibre 9mm. 
Constataram ainda que no veículo Corolla havia um fundo falso, que possui acionamento elétrico para abertura. Também foram 
apreendidos 13 (treze) aparelhos celulares, câmera digital, caderno com anotações. Foram ainda apreendidos documentos em 
nome de terceiros, notebook e pen drives, consoante auto de exibição e apreensão de fl . 17/18”. Inquérito policial (fl s. 03/77), 
dentre as principais peças estão termo de declarações do condutor e das testemunhas (fl s. 05/10), interrogatório do conduzido 
(fl s. 11/13 e 68/69), Auto de Exibição e Apreensão (fl s. 21/22), termo de declarações (fl s. 27/28) e Relatório (fl s. 73/74). Antece-
dentes criminais (fl s. 78/79) A denúncia foi recebida em 19 de julho de 2017 (fl . 80). Defesa prévia apresentada (fl s. 96/99). 
Laudo de exame pericial realizado nos veículos apreendidos (fl s. 112/120 e 121/129). Laudos de Exame Pericial das armas de 
fogo apreendidas (fl s. 217/220). Audiência de Instrução gravadas em meio audiovisual, com oitiva de testemunhas e interrogató-
rio do réu (fl s. 152, 280 e 288). Laudo de Exame Pericial realizado nos documentos de identidade apresentados pelo acusado 
(fl s. 294/300) Certidões de antecedentes criminais em nome do acusado expedidos pelo Poder Judiciário do Estado do Ceará 
(fl s. 301/304). O Ministério Público, em alegações fi nais, fl s. 310/321, reiterou os termos da inicial, pugnando pela condenação 
do réu nas sanções penais do artigo 16 da Lei nº. 10.826/03 e art. 304 do Código Penal. Por seu turno, a Defesa, fl s. 120/124, 
requereu a absolvição do réu, alegando, em síntese, que trata-se de fato atípico, vez que o simples porte de documento falso não 
é punível, mas sim o seu uso. De forma eventual, pugnou pela condenação na pena mínima e o direito de aguardar o trânsito em 
julgado em liberdade. Requereu, ainda, a restituição dos aparelhos celulares, câmera digital e notebook apreendidos. Vieram-me 
então os autos conclusos. Relatados, decido. 2. FUNDAMENTAÇÃO Processo regular, devidamente constituído e instruído com 
observância das formalidades da lei e ausência de quaisquer nulidades. Passo à análise da materialidade e da autoria dos fatos. 
2.1 Materialidade As provas da materialidade de ambos os crimes narrados na denúncia estão presentes nos autos, consistente 
no auto de exibição e apreensão de fl s. 21/22, pela qual houve apreensão de “01 fuzil sem numeração aparente, modelo AR 15, 
calibre 556, 47 (quarenta e sete munições calibre 556, 01 (uma) munição calibre 12, 01 (uma) munição calibre 9mm” (...) “01 (um) 
automóvel marca Citroen/Picasso II16GLF, ano 2008/2009, placa policial JKU1053, cor prata com 02 (dois) CRLV (Certifi cado de 
Registro e Licenciamento de Veículo) exercício 2014 e 2016, do Citroen/Picasso em nome de Valdenir dos Anjos Martins, 01 (um) 
CRLV (Certifi cado de Registro e Licenciamento de Veículo) com DUT exercício 2016, do Citroen/Picasso em nome de Marcos 
Paulo de Oliveira” (...) “01 (um) CRLV Toyota Corolla, exercício 2015, em nome de Marcos Paulo de Oliveira com DUT, RG Mar-
cos Paulo de Oliveira, RG em nome de Celso Luis Cardoso, CPF de Celso Luis Cardoso, Certifi cado de Reservista em nome de 
Marcos Paulo de Oliveira, Título de Eleitor de Marcos Paulo de Oliveira”. O Laudo de Exame Pericial realizado para verifi cação 
da autenticidade documental (fl s. 293/300) concluiu “que são inautênticas as Carteiras de Identidade civil nominais a: Celso Luis 
Cardoso, Registro Geral 9.919.412, e Marcos Paulo de Oliveira, Registro Geral 10.078.500, como sendo emitidas pelo Instituto 
de Identifi cação Tavares Buril, Secretaria de Defesa Social do Estado de Pernambuco, em 15/03/2014 e 20/11/2014, respectiva-
mente”. O Laudo Pericial de fl s. 216/220 atestou a capacidade e efi cácia da “arma de fogo do tipo carabina semiautomática” na 
realização de disparos. Ante as provas técnicas apresentadas, reconheço a materialidade dos crimes descritos na denúncia. 2.2 
Autoria Com relação à autoria dos fatos narrados na denúncia, destaque-se a prova testemunhal, basicamente provinda dos 
policiais presentes no momento dos fatos, além da confi ssão parcial do acusado, tanto em sede inquisitorial, quanto em Juízo. 
Aurimar Lacerda Rocha, testemunha policial, ouvido à fl . 152, em audiência gravada por meio audiovisual, afi rmou, em síntese, 
que recebeu denúncia que havia um indivíduo num local em Lauro de Freitas, possivelmente assaltante de banco e sequestrador; 
que foram até o local e, lá, ele se identifi cou com um outro nome, inclusive apresentando documentos com esse outro nome; que 
havia um veículo Picasso que tinha um sistema eletrônico embutido que, quando engatava a ré e apertava um botão, acionava 
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um dispositivo, onde foram encontrados um fuzil, munição, vários carregadores e documentos; que o indivíduo reconheceu a 
propriedade dessa arma e das munições; que, por informações de outros estados, onde o indivíduo responde a outros processos, 
soube que o nome que ele apresentou era falso; que o indivíduo estava sozinho na residência, tinha móveis e tudo; que os dois 
veículos estavam com nome falso; que ele não resistiu à prisão; que a arma estava desmuniciada no momento em que foi en-
contrada. A testemunha Eliomar Machado de Freitas, também policial que participou da diligência que levou à prisão em fl agran-
te o acusado, afi rmou em Juízo (fl . 280), que receberam o informe e foram para o endereço em Ipitanga, numa residência, onde 
foi feita a busca, encontrando o documento falso; que levaram os veículos, um Corolla e um Picasso, onde foi encontrado um 
fuzil; que a arma foi encontrada dentro do carro lá no DRACO; que dentro da casa tinha o acusado, dois meninos e a mãe dos 
meninos; um com 17 anos, outro com 11 ou 12; que não viu na hora que o acusado se identifi cou; que ele se identifi cou ao De-
legado; que tinha um dispositivo no painel do carro que dava acesso à arma; que a arma estava desarmada; que tinha muita 
munição; que os carros estavam no nome de um dos documentos falsos do acusado; que teve conhecimento, por ouvir dizer, que 
o acusado participou de um sequestro, mas não aprofundou a informação. Corroborou com as informações prestadas a testemu-
nha Vockton Carvalho Freire, fl . 280, acrescentando que a arma era uma AR 15, que estava desmontada, embalada com papel 
fi lme, com munições em separado. Nota-se, portanto, que as declarações não possuem contradições entre si e, comparando-as 
com as prestadas em sede policial, também não se notam quaisquer incongruências. O próprio acusado, Celso Almeida de An-
drade, quando interrogado em Juízo (fl . 288), confi rmou em parte a acusação, afi rmando, em síntese, que não tinha conhecimen-
to da arma que estava no veículo, pois comprou o mesmo de uma pessoa indicada pelo irmão, 04 ou 05 meses antes da prisão, 
no mês de maio, e a arma foi encontrada na delegacia. Já com relação aos documentos falsos, confessou que estava usando, 
mas não se identifi cou com ele aos policiais; os documentos foram encontrados dentro da residência; que estava usando o do-
cumento com o nome de Marcos Paulo de Oliveira; o com o nome de Celso Luis Cardoso estava na residência, mas não usou; 
que fez isso porque estava com mandado de prisão em aberto. Dessa forma, não há dúvida que possa afastar a percepção de 
que o acusado foi o autor dos delitos de que trata esta ação penal. As demais provas dos autos corroboram os depoimentos das 
testemunhas e o interrogatório do réu que, ainda que parcialmente, confessa a conduta em ambas as oportunidades em que foi 
ouvido. 2.3 Da Responsabilidade Penal e Das Teses da Defesa A princípio, importa registrar que o fato deduzido na denúncia se 
enquadra na fi gura do tipo penal previsto no artigo 16, caput, da Lei n.º 10.826/03, vez que o Laudo de Exame Pericial realizado 
no material recolhido às fl s. 216/220 é claro ao indicar tratar-se de arma de fogo do tipo carabina semiautomática; marca, mode-
lo, número de série e inscrição não aparentes, exibindo característica do modelo AR15, compatível com o calibre nominal 
5,56x45mm/ .223 remington”, estando, portanto, incluso no art. 16, inciso IV, do regulamento para a fi scalização de produtos 
controlados (R-105), anexo ao Decreto nº 3.665, de 20 de novembro de 2000, em vigor. Não merece acolhida a alegação da 
Defesa de que não há tipicidade para a conduta descrita na inicial acusatória, por considerar que não houve lesão ao bem jurídi-
co protegido pela lei. A posse ou o porte ilegal de arma de fogo de uso restrito traz risco à paz social, de modo que, para a carac-
terização da tipicidade das condutas elencadas no art. 16 da Lei 10.826/03, basta, tão somente, a ausência da devida autoriza-
ção da autoridade competente. O legislador, ao criminalizar o porte clandestino de armas, preocupou-se como risco que a posse 
ou o porte de armas representa para bens jurídicos fundamentais, como a vida, o patrimônio, a integridade física, punindo-o 
antes mesmo que representem qualquer lesão ou perigo concreto. É o entendimento consolidado na jurisprudência do nosso 
país: HABEAS CORPUS. DIREITO PENAL. PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO SEM MUNIÇÃO. CRIME DE PERIGO ABS-
TRATO. TIPICIDADE DA CONDUTA. ORDEM DENEGADA. Tratando-se o crime de porte ilegal de arma de fogo delito de perigo 
abstrato, que não exige demonstração de ofensividade real para sua consumação, é irrelevante para sua confi guração encon-
trar-se a arma municiada ou não. Precedentes. Writ denegado. (STF, 1ª Turma, HC 103539/RS, Dje 17/05/2012). DIREITO PE-
NAL. HABEAS CORPUS. PORTE ILEGAL DE ARMA. ALEGAÇÃO DE ATIPICIDADE. ARMA DESMUNICIADA. CRIME DE MERA 
CONDUTA. DENEGAÇÃO DA ORDEM. 1. A tese apresentada no habeas corpus consiste na alegada atipicidade da conduta de 
o paciente portar arma de fogo, sem autorização e em desacordo com determinação legal e regulamentar, quando se tratar de 
arma desmuniciada. 2. O tipo penal do art. 14, da Lei nº 10.826/03, ao prever as condutas de portar, deter, adquirir, fornecer, 
receber, ter em depósito, transportar, ceder, ainda que gratuitamente, emprestar, remeter, empregar, manter sob guarda ou ocul-
tar arma de fogo, acessório ou munição, de uso permitido, sem autorização e em desacordo com determinação legal e regula-
mentar, contempla crime de mera conduta, sendo sufi ciente a ação de portar ilegalmente a arma de fogo, ainda que desmunicia-
da. 3. O fato de estar desmuniciado o revólver não o desqualifi ca como arma, tendo em vista que a ofensividade de uma arma 
de fogo não está apenas na sua capacidade de disparar projéteis, causando ferimentos graves ou morte, mas também, na 
grande maioria dos casos, no seu potencial de intimidação. 4. Vê-se, assim, que o objetivo do legislador foi antecipar a punição 
de fatos que apresentam potencial lesivo à população - como o porte de arma de fogo em desacordo com as balizas legais -, 
prevenindo a prática de crimes como homicídios, lesões corporais, roubos etc. E não se pode negar que uma arma de fogo, 
transportada pelo agente na cintura, ainda que desmuniciada, é propícia, por exemplo, à prática do crime de roubo, diante do seu 
poder de ameaça e de intimidação da vítima. 5. Habeas corpus denegado. (STF - HC: 95073 MS , Relator: Min. ELLEN GRACIE, 
Data de Julgamento: 19/03/2013, Segunda Turma, Data de Publicação: DJe-066 DIVULG 10-04-2013 PUBLIC 11-04-2013 
EMENT VOL-02687-01 PP-00001) Conclui-se, assim, que a conduta do acusado se enquadra nos tipos penais dos artigos 16, 
caput, do Estatuto do Desarmamento (Lei n.º 10.826/2003). A respeito do uso de documento falso, há de se afastar a tese defen-
siva de que “o simples porte do documento falso não é punível”, devendo o acusado ser absolvido. Ora, há nos autos prova ex-
plícita do uso específi co do documento falso apreendido pelos policiais civis. Exemplos materiais disso são os documentos dos 
carros apreendidos, cujas licenças constam no nome falso de “Marcos Paulo de Oliveira”, consoante fl s. 21/22. A testemunha 
Aurimar Lacerda Rocha afi rmou (fl . 152) que, quando solicitada a identifi cação do acusado, o mesmo apresentou documento com 
outro nome, que não era Celso. Ademais, é visível que o réu tinha plena consciência da conduta delituosa a respeito da falsidade 
dos documentos que mantinha consigo, eis que, quando ouvido em Juízo (fl . 288), afi rmou que pagou um valor para sua confec-
ção e o fez, pois haviam mandados de prisão em seu nome real, ou seja, fi ca clara a intenção de se livrar solto e esquivar-se da 
aplicação da lei penal nos Juízos em que responde a outras ações. Dessa forma, não há dúvidas acerca da materialidade, auto-
ria e responsabilidade penais do acusado perante os fatos narrados na denúncia. Por derradeiro, em que pese não aduzido por 
nenhuma das partes, é forçoso convir que, uma vez utilizada como fundamento do convencimento do Juízo, deve ser reconheci-
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da a circunstância atenuante da confi ssão, prevista no artigo 65, inciso III, alínea “d” do Código Penal. 3. DISPOSITIVO Isto 
posto, julgo procedente a pretensão punitiva estatal deduzida na denúncia para condenar o réu CELSO ALMEIDA DE ANDRADE, 
já qualifi cado, às penas do artigo 16, caput, da Lei nº. 10.826/2003 c/c art. 304 do Código Penal. Atendendo às circunstâncias 
previstas nos artigos 59 e 68, ambos do CP, passo a dosimetria da pena. Da dosimetria da pena do crime de posse ilegal de arma 
de fogo de uso restrito a) Culpabilidade: a reprovabilidade da conduta não vai além daquela inerente ao tipo legal; b) Anteceden-
tes: não consta nos autos comprovação da condenação com trânsito em julgado do acusado por fato anterior ao destes autos; c) 
Conduta social: não há elementos nos autos para aferir a conduta social do réu; d) Personalidade: não há elementos seguros 
para aferir a personalidade do réu; e) Motivos: inerentes ao tipo penal; f) Circunstâncias: inerentes ao tipo penal; g) Consequên-
cias: inerentes ao tipo penal; h) Comportamento da Vítima: não se aplica. Ponderadas as circunstâncias judiciais, não havendo 
circunstâncias desfavoráveis, fi xo a pena-base privativa de liberdade em 03 (três) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa, ao 
valor de 1/30 (um trinta avos) do salário mínimo vigente à época do fato, devidamente atualizados (art. 49, §2º, do CP), que torno 
defi nitiva para o crime em análise, à míngua de circunstâncias atenuantes, agravantes, majorantes e minorantes. Da dosimetria 
da pena do crime de posse ilegal de arma de fogo de uso restrito a) Culpabilidade: a reprovabilidade da conduta não vai além 
daquela inerente ao tipo legal; b) Antecedentes: não consta nos autos comprovação da condenação com trânsito em julgado do 
acusado por fato anterior ao destes autos; c) Conduta social: não há elementos nos autos para aferir a conduta social do réu; d) 
Personalidade: não há elementos seguros para aferir a personalidade do réu; e) Motivos: inerentes ao tipo penal; f) Circunstân-
cias: inerentes ao tipo penal; g) Consequências: inerentes ao tipo penal; h) Comportamento da Vítima: não se aplica. Ponderadas 
as circunstâncias judiciais, não havendo circunstâncias desfavoráveis, fi xo a pena-base privativa de liberdade em 02 (dois) anos 
de reclusão e 10 (dez) dias-multa, ao valor de 1/30 (um trinta avos) do salário mínimo vigente à época do fato, devidamente 
atualizados (art. 49, §2º, do CP). Presente a circunstância atenuante do art. 65, III, alínea d, do CP, visto que houve confi ssão 
espontânea do acusado. Impossível, entretanto, realizar esta redução, face ao disposto na Súmula 231 do STJ que veda a redu-
ção de circunstância atenuante abaixo do mínimo legal. Ausente circunstâncias agravantes. Considerando ausentes majorantes 
e minorantes da pena, torno defi nitiva a pena privativa de liberdade em 02 (dois) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa, para o 
crime de uso de documento falso. Em razão do concurso material, art. 69 do CP, o acusado CELSO ALMEIDA DE ANDRADE fi ca 
condenado à pena defi nitiva de 05 (cinco) anos de reclusão e 20 (vinte) dias-multa. Em consonância com o disposto pelo artigo 
33, parágrafo 2º, alínea b , do Código Penal, o réu deverá cumprir a pena em regime inicialmente semiaberto. Inaplicável a subs-
tituição da pena privativa de liberdade aplicada por restritiva de direitos em razão do quanto previsto no art. 44 do CP,dos I e III 
bem como inaplicável o art. 77, do CP. Por sua vez, com supedâneo no artigo 594, do Código de Processo Penal, frente à prima-
riedade do réu, bem como por estarem ausentes quaisquer motivos ensejadores da prisão preventiva, concedo-lhe o direito de 
recorrer em liberdade. Condeno o réu ao pagamento das custas. Quanto ao pedido de restituição de bens, caberá à defesa 
apresentar pedido em autos próprios, comprovando a origem lícita dos mesmos Oportunidade, após o trânsito em julgado desta 
decisão, tomem-se as seguintes providências: 1. Lance-se o nome do réu no rol do culpados; 2. Proceda-se o recolhimento do 
valor atribuído a título de pena de multa pecuniária, em conformidade com o disposto pelo artigo 686, do CPP; 3. Em consonân-
cia com a Instrução n.º 03/2002, ofi cie-se o Tribunal Regional Eleitoral deste Estado, comunicando a condenação do réu, com 
sua devida identifi cação, acompanhada de fotocópia da presente decisão, para cumprimento do disposto pelos artigos 71, pará-
grafo 2º, do Código Eleitoral c/c 15, inciso III, da Constituição Federal; 4. Ofi cie-se ao CEDEP, fornecendo informações sobre a 
condenação do réu; 5. Tendo em vista que a arma de fogo apreendida não interessa mais ao processo, determino que a mesma 
seja encaminhada, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, ao Comando do Exército para destruição, conforme artigo 25 do es-
tatuto do Desarmamento. 6. Expeça-se mandado de prisão e guia de execução defi nitiva à Vara de Execução Criminal compe-
tente. P.R. Intimações de lei, sendo o réu pessoalmente. Ofi cie-se.Cumpra-se. Lauro De Freitas(BA), 10 de junho de 2019. Wilson 
Gomes de Souza Junior Juiz de Direito

VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE
JUIZ(A) DE DIREITO MARIA HELENA LORDELO DE SALLES RIBEIRO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL HILMARA ROSARIO DOS SANTOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0045/2019

ADV: JACQUELINE DANTAS DA CONCEIÇÃO SIMÃO (OAB 27974/BA) - Processo 0303030-34.2016.8.05.0150 - Habilitação 
para Adoção - Adoção de Criança - REQUERENTE: M. A. de S. J. e outro - Vistos, O pedido foi requerido através de ação própria. 
Arquive-se, com baixa.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DE LAURO DE FREITAS
INTIMAÇÃO

8010769-87.2019.8.05.0150 Petição Infância E Juventude Cível
Jurisdição: Lauro De Freitas
Requerente: G. S. C.
Advogado: Guilherme Menezes Silva (OAB:0022813/BA)
Terceiro Interessado: Ministério Público Do Estado Da Bahia
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Intimação:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE LAURO DE FREITAS

VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE

Vistos,

Ao Ministério Público

Lauro de Freitas, 05 de setembro de 2019.

Maria Helena Lordelo de Salles Ribeiro

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DE LAURO DE FREITAS
CITAÇÃO

8011063-42.2019.8.05.0150 Adoção C/c Destituição Do Poder Familiar
Jurisdição: Lauro De Freitas
Requerente: Benedita Leandra Rodrigues
Advogado: Rubens Wieck (OAB:0015810/BA)
Advogado: Thainara Marsili Santos Silva (OAB:0050437/BA)
Requerido: L. L. R. D. S.
Requerido: Maria Jose Rodrigues Da Silva

Citação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

V DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DE LAURO DE FREITAS

Processo: ADOÇÃO C/C DESTITUIÇÃO DO PODER FAMILIAR n. 8011063-42.2019.8.05.0150
Órgão Julgador: V DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DE LAURO DE FREITAS
REQUERENTE: BENEDITA LEANDRA RODRIGUES
Advogado(s): THAINARA MARSILI SANTOS SILVA (OAB:0050437/BA), RUBENS WIECK (OAB:0015810/BA)
REQUERIDO: L. L. R. D. S. e outros
Advogado(s):

DESPACHO

Vistos,

Cite-se a requerida, por precatória, para que conteste a ação em dez dias. Prazo de cumprimento de 30 dias.

Lauro de Freitas/BA, 9 de setembro de 2019.

Maria Helena Lordelo de Salles Ribeiro

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DE LAURO DE FREITAS
INTIMAÇÃO

8011747-64.2019.8.05.0150 Guarda
Jurisdição: Lauro De Freitas
Requerente: M. A. D. S. J.
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Advogado: Jacqueline Dantas Da Conceicao Simao (OAB:0027974/BA)
Requerente: J. E. G. S.
Advogado: Jacqueline Dantas Da Conceicao Simao (OAB:0027974/BA)
Requerido: 1. V. D. I. E. J.
Terceiro Interessado: M. P. D. E. D. B.

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

V DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DE LAURO DE FREITAS

Processo: GUARDA n. 8011747-64.2019.8.05.0150
Órgão Julgador: V DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DE LAURO DE FREITAS
REQUERENTE: MANUEL ALVES DE SOUSA JUNIOR e outros
Advogado(s): JACQUELINE DANTAS DA CONCEICAO SIMAO (OAB:0027974/BA)
REQUERIDO: 1ª VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE
Advogado(s):

DECISÃO

Vistos,

I - Defi ro a justiça gratuita;

II – Processo em segredo de justiça;

III- O casal de pretendentes à adoção MANUEL ALVES DE SOUSA JÚNIOR e JADIR ELIAS GARGUR SERRA , qualifi cados nos 
autos, intentaram o pedido de ADOÇÃO em favor da menor LUISA, com pedido liminar de GUARDA PROVISÓRIA para início 
do estágio de convivência.

A recém nascida foi inserido no SNA e vinculado aos pretendentes habilitados previamente. O cartório contactou com o casal que 
demonstrou interesse em adotar a criança, como de fato requereu na inicial.

Ora, a bebê se encontra institucionalizada desde 10.08.19 e necessita de cuidados especiais e acompanhamento médico por ter 
indicado no exame laboratorial. Desta forma, torna-se necessária e urgente iniciar-se o estágio de convivência com os preten-
dentes para receber toda atenção, carinho e cuidado nesses primeiros meses de vida.

Desta forma, CONCEDO a GUARDA PROVISÓRIA da menor LUISA BENVINDO GOMES DOS SANTOS em favor do casal, para 
fi ns de adoção , na forma do art 33 do Estatuto da Criança e do Adolescente, por um período de 90 dias. Lavre-se o TERMO DE 
GUARDA E RESPONSABILIDADE.

Designo os agentes de proteção RITA CELESTE S RODRIGUES e JEANNE DA SILVA FERREIRA para acompanhar o estágio 
de convivência na residencia do menor, cujo endereço ser confi rmado pelos adotantes.

Intime-se.

Cumpra-se.

LAURO DE FREITAS/BA, 6 de setembro de 2019.

Maria Helena Lordelo de Salles Ribeiro

Juíza de Direito

VARA DE EXECUÇÕES PENAIS E JÚRI

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DO JÚRI E EXECUÇÕES PENAIS
JUIZ(A) DE DIREITO JEINE VIEIRA GUIMARAES
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL NIUESLEI SANTOS SOUZA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0065/2019
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ADV: VILOBALDO HERCULANO RAMOS FILHO (OAB 10191/BA), IGOR DOS SANTOS LACERDA TEIXEIRA (OAB 41679/
BA), ONILDE CAVALCANTE DE ANDRADE CARVALHO (OAB 43447/BA), AMANDA MARIA MEDEIROS RAMOS CUNHA, MA-
THEUS CARDOSO DA SILVA, TIAGO DE ALMEIDA ANDRADE (OAB 56824/BA), PAULO ALEXANDRE CAVALCANTI DE AZE-
VEDO (OAB 57429/BA) - Processo 0501798-95.2019.8.05.0150 - Ação Penal de Competência do Júri - Homicídio Qualifi cado 
- AUTOR: MPBA - DENUNCIADO: BRENO SOUZA SALES - FELIPE PARANHOS DOS SANTOS - IRLAN SILVA DE ANDRADE 
- BRUNO DOS SANTOS SALES - De ordem, fi ca a Defesa notifi cada a apresentar as alegações fi nais no prazo legal.

EDITAIS

 JUÍZO DE DIREITO DA VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE LAURO DE FREITAS-BAHIA.

EDITAL DE CITAÇÃO PELO PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS.

A Belª ZANDRA ANUNCIAÇÃO ALVAREZ PARADA, Juíza de Direito Titular da Vara da Fazenda Pública da Comarca de Lauro 
de Freitas, etc.

FAZ SABER, a todos quantos a este EDITAL virem, interessar possa ou conhecimento dele tiverem, especialmente a executada 
ERIOSVALDA DE SOUZA CERQUEIRA, CPF nº 222.265.595-15, atualmente em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo 
e cartório correm os termos da execução fi scal nº 8000956-36.2019.805.0150, movida pelo Município, natureza da dívida: IPTU, 
certidões da dívida ativa sob os números: 40045001600102 e, como a referida pessoa, não foi localizada, encontrando-se, por-
tanto, em lugar incerto e não sabido, fi ca CITADA para, no prazo de 05(cinco) dias, pagar a importância de R$ 1.273,52 ( UM mil, 
DUZENTOS E SETENTA E TRÊS reais e CINQUENTA E DOIS centavos), relativa ao processo acima mencionado, atualizada e 
acrescida das custas judiciais na data do pagamento, ou garantir a execução por meio de : a) depósito em dinheiro, no valor do 
débito exequendo atualizado, à ordem deste Juízo, nos termos do art. 32 § 1º, da Lei nº 6.830/80; b) oferecimento de fi ança ban-
cária; c) nomeação de bens à penhora, respeitada a ordem constante do art. 11 da Lei 6830/80; d) indicação de bens à penhora 
oferecidos por terceiros, desde que aceitos pelo Exequente. Não ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução no prazo 
indicado, será efetivada a penhora, na forma dos arts. 10 e 11 da Lei 6.830/80.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, especialmente da executada supramencionada, mandei expedir este EDITAL 
CITATÓRIO devendo ser afi xado no lugar de costume, publicado no Diário do Poder Judiciário, nos termos do art. 8, IV, da Lei 
6.830/80.

Lauro de Freitas, 10 de setembro 2019. Eu, Marlene Rodrigues de Sena Chionchio, Diretora de Secretaria, digitei e providenciei 
a impressão e subscrevo.

Drª ZANDRA ANUNCIAÇÃO ALVAREZ PARADA

JUÍZA DE DIREITO

 JUÍZO DE DIREITO DA VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA  LAURO DE FREITAS-BAHIA

 EDITAL DE CITAÇÃO  

PROCESSO 8010272-73.2019.805.0150

PRAZO: 20 DIAS 

 A Excelentíssima Senhora Doutora Maria Helena Lordelo de Salles Ribeiro, Juíza de Direito da Vara da Infância e Juventude 
desta Comarca de Lauro de Freitas, Estado da Bahia, na forma da lei etc.

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que tramita neste Juízo da Vara da Infân-
cia e Juventude de Lauro de Freitas-Ba, a AÇÃO DE GUARDA C/C LIMINAR DE GUARDA PROVISÓRIA, sob  nº 8010272-
73.2019.8.05.0150, tendo como Requerente o Ministério Público e  Requeridos LECIENE SANTOS SILVA, ÉRICO BARROS 
DOS SANTOS, EDSON PEREIRA e GEORGE BISPO.  Ficam, por este Edital, citados os Senhores ÉRICO BARROS DOS 
SANTOS, EDSON PEREIRA e GEORGE BISPO,  estado civil, profi ssão, CPF e endereço ignorados, residentes em local incerto 
e não sabido, para responderem à Ação, querendo , no prazo de 10 (dez) dias, sendo que este começará a fl uir no prazo editalício 
fi xado em 20 dias, a contar da publicação, para tanto, comparecendo ao Cartório da Vara da Infância de Lauro de Freitas-Ba, 
localizado na Rua Romualdo de Brito, s/nº, Centro, Lauro de Freitas-Ba. (art. 257 do NCPC). ADVERTÊNCIA: Não sendo con-
testada a ação no prazo marcado, será nomeado curador especial, conforme art. 257, inc IV do CPC. E, para que chegue ao 
conhecimento de todos, partes e terceiros, foi expedido o presente edital, o qual será afi xado no local de costume e publicado 
no DJE. O referido é verdade e dou fé. Eu, Luciene Nogueira Lima e Machado, Diretora de Secretaria, digitei e subscrevo. Lauro 
de Freitas, 06 de setembro de 2019. 

Maria Helena Lordelo de Salles Ribeiro

Juíza de Direito
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 JUÍZO DE DIREITO DA VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA  LAURO DE FREITAS-BAHIA

 EDITAL DE CITAÇÃO 

PROCESSO 8010466-73.2019805.0150  

PRAZO: 20 DIAS 

 A Excelentíssima Senhora Doutora Maria Helena Lordelo de Salles Ribeiro, Juíza de Direito da Vara da Infância e Juventude 
desta Comarca de Lauro de Freitas, Estado da Bahia, na forma da lei etc.

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que tramita neste Juízo da Vara da Infância e 
Juventude de Lauro de Freitas-Ba, a AÇÃO DE DESTITUIÇÃO DO PODER FAMILIAR C/C ADOÇÃO E GUARDA PROVISÓRIA 
sob  nº 8010466-73.2019.8.05.0150, tendo como Requerentes a Sra. I. A. P.  e  R. B. P. e Requerida IVANETE SILVA DOS SAN-
TOA. FICA POR ESTE EDITAL CITADA  a Sra. IVANETE SILVA DOS SANTOS, brasileira, estado civil, profi ssão, CPF e endereço 
ignorados, residente em local incerto e não sabido, para responder à Ação, querendo , no prazo de 10 (dez) dias, sendo que este 
começará a fl uir no prazo editalício fi xado em 20 dias, a contar da publicação para tanto, comparecendo ao Cartório da Vara da 
Infância de Lauro de Freitas-Ba, localizado na Rua Romualdo de Brito, s/nº, Centro, Lauro de Freitas-Ba. (art. 257 do NCPC). 
ADVERTÊNCIA: Não sendo contestada a ação no prazo marcado, será nomeado curador especial, conforme art. 257, inc IV do 
CPC. E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, foi expedido o presente edital, o qual será afi xado no 
local de costume e publicado no DJE. O referido é verdade e dou fé. Eu, Luciene Nogueira Lima e Machado, Diretora de Secre-
taria, digitei e subscrevo. Lauro de Freitas, 06 DE SETEMBRO DE 2019. 

Maria Helena Lordelo de Salles Ribeiro

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE LAURO DE FREITAS
VARA DO JÚRI E EXECUÇÕES PENAIS DE LAURO DE FREITAS - SEMIABERTO - SEEU

Rua Romualdo de Brito, S/N - Centro - Lauro de Freitas/BA - CEP: 42.700-000 - Fone: (71) 3283-3606 - E-mail: varajuriveplf@
tjba.jus.br

Processo: 0344736-27.2014.8.05.0001
Classe Processual: Execução da Pena
Assunto Principal: Execução Penal
Polo Ativo(s): Estado da Bahia
Polo Passivo(s): DAVI DOS SANTOS RIBEIRO

Cuidam os presentes autos de execução de pena privativa de liberdade imposta ao Sentenciado DAVI DOS SANTOS RIBEIRO, 
no processo de execução criminal identifi cado em epígrafe. O sentenciado teve a pena reduzida para 7 anos em regime semia-
berto. Preso em 20/09/2012, cumpriu, em 25/12/2015, 1/3 de sua pena, tendo direito ao benefício do indulto. Conforme Decreto 
Presidencial n. 8.615 de 23/12/2015, o sentenciado faz jus ao indulto. O artigo 1º do referido Decreto, em seu inciso I, prevê que 
deverá ser concedido indulto coletivo às pessoas condenadasa pena privativa de liberdade não superior a oito anos, não substitu-
ída por restritivas de direitos ou por multa, e não benefi ciadas com a suspensão condicional da pena que, até 25 de dezembro de 
2015, tenham cumprido um terço da pena, se não reincidentes, ou metade, se reincidentes. No caso em voga, consoante cálculo 
de liquidação da pena constante nos autos, o apenado cumpriu o requisito objetivo para concessão do indulto em 26/01/2016 e 
não consta nenhum impedimento para o deferimento do pleito. Sendo assim, com fundamento no art. 107, II, do Código Penal 
c/c o art. 109 da Lei nº. 7.210/84, declaro, por sentença, EXTINTA a pena privativa de liberdade imposta ao sentenciado DAVI 
DOS SANTOS RIBEIRO no processo supra, desde 26/01/2016 e, por conseqüência, julgo extinta a presente Execução Penal. 
Ressalto que o sentenciado possui um PAD em andamento, no entanto, trata-se de fato ocorrido após 25/12/2015, não podendo 
impedir o deferimento do pedido. O sentenciado possui, ainda, uma ação penal em andamento, com audiência designada para 
2020. Após o trânsito em julgado, arquivem-se estes autos, comunicando-se ao juízo da condenação e ao Tribunal Regional Elei-
toral, para que procedam às baixas necessárias, em cumprimento ao artigo 202 da Lei de Execução Penal, servindo a presente 
decisão como CONTRAMANDADO, a ser encaminhado à POLINTER, para os devidos fi ns e, se necessário, como ALVARÁ DE 
SOLTURA e de LEVANTAMENTO DE PECÚLIO.

Lauro de Freitas, 13 de maio de 2019.

Jeine Vieira Guimarães
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE LAURO DE FREITAS
VARA DO JÚRI E EXECUÇÕES PENAIS DE LAURO DE FREITAS - SEMIABERTO - SEEU
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Rua Romualdo de Brito, S/N - Centro - Lauro de Freitas/BA - CEP: 42.700-000 - Fone: (71) 3283-3606 - E-mail: varajuriveplf@
tjba.jus.br

Autos nº. 0336408-74.2015.8.05.0001
Processo: 0336408-74.2015.8.05.0001
Classe Processual: Execução da Pena
Assunto Principal: Pena Privativa de Liberdade
Polo Ativo(s): Estado da Bahia
Polo Passivo(s): JOSÉLIO FEKLIX DOS SANTOS

O sentenciado foi condenado, nas sanções do artigo 157, §, I c/c art. 14, II do Código Penal, a pena de 6 anos e 4 dias de reclu-
são, em regime semiaberto. Obteve livramento condicional em 12/12/2014 e teve o vencimento da pena em 21/04/2018. Com o 
livramento, os autos foram encaminhados para a Comarca de Consoante calculo processual, a pena do sentenciado foi extinta 
em 21/04/2018, tendo-a cumprido integralmente. Ante o exposto, consoante o artigo 109, da Lei 7.210/84 (Lei de Execuções Pe-
nais), declaro extinta a punibilidade do sentenciado JOSÉLIO FELIX DOS SANTOS e consequente arquivamento dos presentes 
autos. Serve a presente decisão como ofício, contramandado e alvará de soltura, devendo o apenado ser posto em liberdade, 
se por outro motivo não estiver preso. Feitas as necessárias anotações e comunicações, arquivem-se os autos. Comunique-se 
à Comarca para onde os autos em duplicidade foram encaminhados para que seja dado baixa. Proceda-se a baixa no sistema.

Lauro de Freitas, 22 de agosto de 2019.

Jeine Vieira Guimarães
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE LAURO DE FREITAS
VARA DO JÚRI E EXECUÇÕES PENAIS DE LAURO DE FREITAS - SEMIABERTO - SEEU

Rua Romualdo de Brito, S/N - Centro - Lauro de Freitas/BA - CEP: 42.700-000 - Fone: (71) 3283-3606 - E-mail: varajuriveplf@
tjba.jus.br

Autos nº. 0321998-45.2014.8.05.0001
Processo: 0321998-45.2014.8.05.0001
Classe Processual: Execução da Pena
Assunto Principal: Pena Privativa de Liberdade
Polo Ativo(s): Estado da Bahia
Polo Passivo(s): FELIPE PEREIRA DOS SANTOS

O sentenciado foi condenado por este Juízo nas sanções do artigo 12 da Lei n.º 10.826/03 e art. 33 da Lei n.º 11.343/06, à pena 
de 07 anos de reclusão em regime fechado. Preso em 18/04/2012, solto em 14/05/2012 e preso novamente 06/08/2012. Con-
soante calculo processual, a pena do sentenciado foi extinta em 09/07/2019, tendo-a cumprido integralmente. Ante o exposto, 
consoante o artigo 109, da Lei 7.210/84 (Lei de Execuções Penais), declaro extinta a punibilidade do sentenciado FELIPE PE-
REIRA DOS SANTOS e consequente arquivamento dos presentes autos. Serve a presente decisão como ofício, contramandado 
e alvará de soltura, devendo o apenado ser posto em liberdade, se por outro motivo não estiver preso. Feitas as necessárias 
anotações e comunicações, arquivem-se os autos. Proceda-se a baixa no sistema.

Lauro de Freitas, 09 de julho de 2019.

Jeine Vieira Guimarães
Juíza de Direito

EDITAIS DE PROCLAMAS

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Estado da Bahia
COMARCA DE LAURO DE FREITAS
Registro Civil das Pessoas Naturais
Rua Recife, Qd. D, Lote 77, nº 72, Jardim do Jockey, CEP: 42702-560. Tel: (71) 3024.1770
Lauro de Freitas
  
EDITAL DE PROCLAMAS
Nº 18824
 
Livro D-58 * Fls. 212  
 
Matrícula nº 006601 01 55 2019 6 00058 212 0018824 97
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Faço saber que pretendem converter a união estável em casamento conforme artigo 8º da Lei 9.278/96 GUILHERME ANTENOR 
GARCIA RODRIGUES DO LAGO e EMANUELLA VILMA MACÊDO, para o que apresentaram os documentos exigidos pelo arti-
go 1.525, nºs I, III, IV e V, do Código Civil brasileiro.
 
O  convivente é natural de Salvador, Bahia, divorciado de Riza da Silva Bastos, conforme sentença proferida em 12/08/1991, pela 
Dra. Celeste Silva Leão, Juíza de Direito, nascido a 02 de maio de 1959, de profi ssão representante comercial, residente Rua 
Doutor Gerino de Souza Filhoh, nº 2864, Recreio de Ipitanga - Lauro de Freitas BA, fi lho de EVANDRO ANDRADE RODRIGUES 
DO LAGO, falecido em Salvador - BA e de MIRALVA GARCIA DO LAGO, falecida em Salvador - BA.
 
A  convivente é natural de Mossoró, Rio Grande do Norte, solteira,  nascido a 22 de setembro de 1985, de profi ssão advogada, 
residente Rua Doutor Gerino de Souza Filhoh, nº 2864, Recreio de Ipitanga - Lauro de Freitas BA, fi lha de JOSÉ GALDINO DE 
MACÊDO, 67 anos e de FRANCISCA IRANIR FILHA, 57 anos, residentes e domiciliados em Mossoró - RN.
 
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei, lavro o presente para ser fi xado em Cartório no lugar de 
costume e publicado Diário do Poder Judiciário. 
 
Lauro de Freitas, 10 de setembro de 2019
  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Estado da Bahia
COMARCA DE LAURO DE FREITAS
Registro Civil das Pessoas Naturais
Rua Recife, Qd. D, Lote 77, nº 72, Jardim do Jockey, CEP: 42702-560. Tel: (71) 3024.1770
Lauro de Freitas
 
 EDITAL DE PROCLAMAS
Nº 18823
 
Livro D-58 * Fls. 211  
 
Matrícula nº 006601 01 55 2019 6 00058 211 0018823 99
 
Faço saber que pretendem se casar FELIPE SANTOS DOS REIS e RAIANE EVELIN DE JESUS ALMEIDA, para o que apresen-
taram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, nºs I, III e IV, do Código Civil brasileiro.
 
O  habilitante é natural de Salvador, Bahia, solteiro, nascido a 03 de setembro de 1996, de profi ssão operador de telemarketing, 
residente Praça da Matriz, N. 186, Vila de abrantes - Camaçari BA, fi lho de GUILHERME ETELVINO DOS REIS e de GERALDI-
NA DE JESUS SANTOS.
 
A  habilitante é natural de Lauro de Freitas, Bahia, solteira,  nascido a 24 de abril de 2000, de profi ssão outros técnicos, residente 
Rua Milton da Silva Pires, 14, Portão - Lauro de Freitas BA, fi lha de ROSENILDO NUNES ALMEIDA e de EDNA ESTEVA SAN-
TANA DE JESUS.
 
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei, lavro o presente para ser fi xado em Cartório no lugar de 
costume e publicado Diário do Poder Judiciário.
  
Lauro de Freitas, 10 de setembro de 2019
  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Estado da Bahia
COMARCA DE LAURO DE FREITAS
Registro Civil das Pessoas Naturais
Rua Recife, Qd. D, Lote 77, nº 72, Jardim do Jockey, CEP: 42702-560. Tel: (71) 3024.1770
Lauro de Freitas
  
EDITAL DE PROCLAMAS
Nº 18822
 
Livro D-58 * Fls. 210  
 
Matrícula nº 006601 01 55 2019 6 00058 210 0018822 90
 
Faço saber que pretendem se casar MÁRCIO PINHO DIAS e ADAILMA DE SANTANA LIMA, para o que apresentaram os docu-
mentos exigidos pelo artigo 1.525, nºs I, III e IV, do Código Civil brasileiro.
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O  habilitante é natural de Salvador, Bahia, solteiro, nascido a 31 de agosto de 1974, de profi ssão técnico de telecomunicações, 
residente Jardim Tropical, nº 25, Qd. 22, Lt. 25, Itinga - Lauro de Freitas BA, fi lho de DILSON FERNANDES DIAS, 70 anos, 
residente e domiciliado em Lauro de Freitas - BA e de ELZENITA DE CASTRO PINHO, 65 anos, residente e domiciliada em 
Salvador - BA.
 
A  habilitante é natural de Camaçari, Bahia, solteira,  nascido a 06 de junho de 1991, de profi ssão cabeleireira, residente Rua do 
Outono, nº 32, Areia Branca - Lauro de Freitas BA, fi lha de JOSÉ SOBREIRA LIMA, 66 anos, residente e domiciliado em Simões 
Filho - BA e de ADILMA DE SANTANA, 45 anos, residente e domiciliada em Lauro de Freitas - BA.
 
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei, lavro o presente para ser fi xado em Cartório no lugar de 
costume e publicado Diário do Poder Judiciário.
  
Lauro de Freitas, 10 de setembro de 2019
   
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Estado da Bahia
COMARCA DE LAURO DE FREITAS
Registro Civil das Pessoas Naturais
Rua Recife, Qd. D, Lote 77, nº 72, Jardim do Jockey, CEP: 42702-560. Tel: (71) 3024.1770
Lauro de Freitas
 
 EDITAL DE PROCLAMAS
Nº 18825
 
Livro D-58 * Fls. 213  
 
Matrícula nº 006601 01 55 2019 6 00058 213 0018825 95
 
Faço saber que pretendem se casar FLORIAN PILON e LAURA ACEVEDO CAMPOS, para o que apresentaram os documentos 
exigidos pelo artigo 1.525, nºs I, III, IV e V, do Código Civil brasileiro.
 
O  habilitante é natural de Feurs (Loire), França, divorciado, nascido a 22 de dezembro de 1986, de profi ssão guia turistico, re-
sidente Lot. Communal, Chez Mathy, 42360, Panissieres -  , fi lho de CHRISTIAN MARIE PILON, 63 anos e de ANNIE JEANNE 
MADELEINE BOREL, 58 anos, residentes e domiciliados na França.
 
A  habilitante é natural de Salvador, Bahia, solteira,  nascido a 01 de janeiro de 1984, de profi ssão administradora, residente Praia 
de Itamaracá, Bl. D1, Qd. 20, Lt. 1, Portão - Lauro de Freitas BA, fi lha de VALDEMAR ABELARDO ACEVEDO CAMPOS, falecido 
em Lauro de Freitas - BA e de CARMEM LUIZ ACEVEDO CAMPOS, 63 anos, residente e domiciliada em Lauro de Freitas - BA.
 
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei, lavro o presente para ser fi xado em Cartório no lugar de 
costume e publicado Diário do Poder Judiciário.
  
Lauro de Freitas, 10 de setembro de 2019
 

PAULO AFONSO

1ª VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, REG PUB E FAZENDA DE PAULO AFONSO
INTIMAÇÃO

8002021-45.2016.8.05.0191 Cautelar Inominada
Jurisdição: Paulo Afonso
Requerente: Deise Fabiana Silva Lima
Advogado: Carlos Henrique Brandao Gomes (OAB:0044165/BA)
Advogado: Olivia Amaral Alcantara (OAB:0044512/BA)
Requerido: Diogo Fernandes Dos Santos Lima

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA COMARCA DE PAULO AFONSO 1ª VARA CÍVEL

PROCESSO: 8002021-45.2016.8.05.0191
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REQUERENTE: A.L.F.S.L. E G.F.S.L., neste ato rep. por DEISE FABIANA SILVA LIMA

REQUERIDO: DIOGO FERNANDES DOS SANTOS LIMA

S E N T E N Ç A

Vistos, etc.

A.L.F.S.L. E G.F.S.L., neste ato rep. por DEISE FABIANA SILVA LIMA, devidamente qualifi cado, por procurador, promoveu a 
presente AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS em face de DIOGO FERNANDES DOS SANTOS LIMA, pelos fatos e funda-
mentos levantados no ID 2830886.

Considerando as informações trazidas aos autos no requerimento da petição de ID 24867413, observa-se que parte autora infor-
mou que não tem mais interesse no prosseguimento do processo, e requerendo assim a desistência da ação, sendo a hipótese 
de extinção do feito sem julgamento do mérito.

Como ensina o Prof. Alexandre Freitas Câmara:

“A desistência da ação pode ser defi nida como a abdicação expressa da posição processual, alcançada pelo autor, após o ajuiza-
mento da ação. Como já se afi rmou, o poder da ação não se esgota quando do exercício da demanda, se revelando, na verdade, 
toda vez que a parte ocupa alguma posição jurídica ativa no processo. Pode ocorrer, no entanto, que o demandante, no curso 
do processo, abra mão de ocupar as posições ativas que ainda estavam por vir, abdicando da continuação do desenvolvimento 
do processo já instaurado.”¹

Portanto, nos termos do art. 200, parágrafo único, do CPC, homologo o requerimento de desistência da ação formulada, e em 
consequência, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com fulcro no art.485, inciso VIII, do CPC.

Transitado em julgado e não havendo pendências, arquivem-se os autos com as devidas anotações e baixa na estatística.

Sem Custas processuais em razão do deferimento da justiça gratuita.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Paulo Afonso-BA, 25 de julho de 2019.

Rosalino dos Santos Almeida

Juiz de Direito

¹ CÂMARA, Alexandre Freitas. Lições de Direito Processual Civi. 9 ed.. Rio de Janeiro: Lumem Júris, 2003, p. 301.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, REG PUB E FAZENDA DE PAULO AFONSO
INTIMAÇÃO

8001929-67.2016.8.05.0191 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Paulo Afonso
Autor: Fernanda Da Silva Bezerra
Réu: Valdijanio Leite Da Silva

Intimação:

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COMERCIAL, REGISTRO 
PÚBLICO E FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE PAULO AFONSO-BA.

Processo nº: 8001929-67.2016-Ação de Alimentos.

Parte autora: MARIA FERNANDA DA SILVA BEZERRA LEITE, MARIA KLARA BEZERRA LEITE, neste ato representado por sua 
genitora, FERNANDA DA SILVA BEZERRA LEITE

Parte ré: VALDIJANIO LEITE DA SILVA

SENTENÇA

Vistos, etc.
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Trata-se de Ação de Alimentos que move MARIA FERNANDA DA SILVA BEZERRA LEITE, MARIA KLARA BEZERRA LEITE, nes-
te ato representado por sua genitora, FERNANDA DA SILVA BEZERRA LEITE em desfavor de VALDIJANIO LEITE DA SILVA,, 
ambos devidamente qualifi cados na exordial.

O processo tramitava normalmente, no entanto, a parte autora deixou de diligenciar atos para o devido prosseguimento do feito. 
Sendo assim, diante da inércia da parte autora, e estando o feito paralisado, restando demonstrando o desinteresse por parte da 
mesma quanto ao prosseguimento do feito.

Outrossim, a parte autora não compareceu audiência, presente a sua defensora, devidamente intimada para manifestar interesse 
no feito, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Como consta no termo de Audiência de ID 10265480, tendo a mesma 
exarado a nota de ciente, fi ndo o prazo não manifestou interesse no prosseguimento do feito.

Pelo exposto, com base no art. 485, III, do CPC, DECLARO EXTINTO o processo sem resolução do mérito, por abandono de 
causa.

Sem custas, diante a gratuidade deferida.

Após as diligências necessárias, arquive-se os autos com baixa.

Paulo Afonso, 25 de julho de 2019

Rosalino dos Santos Almeida

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, REG PUB E FAZENDA DE PAULO AFONSO
INTIMAÇÃO

8001460-21.2016.8.05.0191 Cautelar Inominada
Jurisdição: Paulo Afonso
Requerente: Tamires Santos De Campos Moreira
Advogado: Thayane Freitas Simoes (OAB:0037680/BA)
Requerido: Eduardo Jose Bento Filho

Intimação:

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DOS FEITOS DE RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS E REGISTROS PÚBLI-
COS DA COMARCA DE PAULO AFONSO

Processo nº 8001460-21.2016.8.05.0191 – Ação de Execução de Alimentos.

Parte autora: INGRID SANTOS DE CAMPOS BENTO , menor neste ato representada por sua genitora TAMIRES SANTOS DE 
CAMPOS MOREIRA

Parte ré: EDUARDO JOSÉ BENTO FILHO

SENTENÇA

Vistos, etc.

Trata-se de execução de alimentos proposta por INGRID SANTOS DE CAMPOS BENTO , menor neste ato representada por sua 
genitora TAMIRES SANTOS DE CAMPOS MOREIRA em face de EDUARDO JOSÉ BENTO FILHO.

Através da petição de ID 4944548 a autora aceitou a proposta de acordo e informou ainda através da petição de ID 4944493 que 
o executado vem cumprindo o acordo entabulado pelas partes, Ocorrendo assim quitação da dívida existente, deve o julgador 
extinguir a execução, com arrimo no insculpido no art.794, inciso II, da Lei Instrumental Civil.

No caso sub oculi, consoante no ID 4944493 percebe-se que o executado vem cumprindo com o acordo avençado.

Em consequência, com base no artigo 924, II, do CPC, com força de resolução de mérito, declaro extinta a execução.

Sem custas, processuais em razão da gratuidade.
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P.R.I.

Paulo Afonso, 25 de julho de 2019.

Rosalino dos Santos Almeida

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, REG PUB E FAZENDA DE PAULO AFONSO
INTIMAÇÃO

8001763-35.2016.8.05.0191 Cautelar Inominada
Jurisdição: Paulo Afonso
Requerente: Viviane Renata De Souza Silva
Advogado: Rafaela Meneses De Almeida Rios (OAB:0030499/BA)
Requerido: Jose Willams Mendes Da Silva
Advogado: Carlos Alberto Belissimo (OAB:000983A/BA)

Intimação:

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DOS FEITOS DE RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS E REGISTROS PÚBLI-
COS DA COMARCA DE PAULO AFONSO

Processo nº 8001763-35.2016.8.05.0191 – Ação de Execução de Alimentos.

Parte autora: WILLIAM MENDES DE SOUZA SILVA E VITOR MENDES DE SOUZA SILVA, , menor neste ato representada por 
sua genitora VIVIANE RENATA DE SUZA SILVA

Parte ré: JOSE WILLIANS MENDES DA SILVA

SENTENÇA Vistos, etc.

Trata-se de execução de alimentos proposta por WILLIAM MENDES DE SOUZA SILVA E VITOR MENDES DE SOUZA SILVA, 
, menor neste ato representada por sua genitora VIVIANE RENATA DE SUZA SILVA em face de JOSE WILLIANS MENDES DA 
SILVA

Através do termo de Audiência de ID 4556522 as partes chegaram a um acordo, no entanto o executado não cumpriu o que 
fora avençado. Determinado a sua prisão civi, através do ID 5735703l, o executado através da petição de ID 13150011, juntou o 
comprovante de pagamento da dívida, Ocorrendo assim quitação da dívida existente, deve o julgador extinguir a execução, com 
arrimo no insculpido no art.794, inciso II, da Lei Instrumental Civil.

No caso sub oculi, consoante no ID 13150068 percebe-se que o executado pagou o valor corresponde ao acordo ajustado entre 
as partes.

Em consequência, com base no artigo 924, II, do CPC, com força de resolução de mérito, declaro extinta a execução.

Sem custas, processuais em razão da gratuidade.

P.R.I.

Paulo Afonso, 25 de julho de 2019.

Rosalino dos Santos Almeida

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, REG PUB E FAZENDA DE PAULO AFONSO
INTIMAÇÃO

8002662-33.2016.8.05.0191 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Paulo Afonso
Autor: Jucelia Jilzelda De Sa
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Réu: Jose Silvio Anjos Santana

Intimação:

Ata Audiência

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, REG PUB E FAZENDA DE PAULO AFONSO
INTIMAÇÃO

8002620-81.2016.8.05.0191 Cumprimento De Sentença
Jurisdição: Paulo Afonso
Exequente: Loiane Rosa Sena De Paula
Executado: Luiz Francisco Da Silva

Intimação:

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DOS FEITOS DE RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS E REGISTROS PÚBLI-
COS DA COMARCA DE PAULO AFONSO

Processo nº 8002620-81.2016.8.05.0191 – Ação de Execução de Alimentos.

Parte autora: Y.R.S. DE P. DA S., neste ato representada por LOIANE ROSA SENA DE PAULA.

Parte ré: LUIZ FRANCISCO DA SILVA.

SENTENÇA Vistos, etc.

Trata-se de execução de alimentos proposta por Y.R.S. DE P. DA S., neste ato representada por LOIANE ROSA SENA DE PAU-
LA. em face de LUIZ FRANCISCO DA SILVA.

Através do da petição de ID 12357073 as partes chegaram a um acordo. Dado vistas ao Ministério Público, o mesmo através 
do ID 20253254 opinou pela homologação do acordo. Ocorrendo assim quitação da dívida existente, deve o julgador extinguir a 
execução, com arrimo no insculpido no art.794, inciso II, da Lei Instrumental Civil.

Em consequência, com base no artigo 924, II, do CPC, com força de resolução de mérito, declaro extinta a execução.

Sem custas, processuais em razão da gratuidade.

P.R.I.

Paulo Afonso, 25 de julho de 2019.

Rosalino dos Santos Almeida

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, REG PUB E FAZENDA DE PAULO AFONSO
INTIMAÇÃO

8001805-84.2016.8.05.0191 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Paulo Afonso
Autor: Mirelly Lemos Oliveira
Advogado: Thayane Freitas Simoes (OAB:0037680/BA)
Réu: Hernandes Pereira Santos

Intimação:

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL, COMERCIAL, RELAÇÕES DE CONSUMO, REGISTROS PÚBLICOS E FAZENDA 
PÚBLICA DA COMARCA DE PAULO AFONSO

Processo nº: 8001805-84.2016.8.05.0191 - Ação de Alimentos.
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Requerente: HENDERSON MIGUEL LEMOS SANTOS rep. por MIRELL Y LEMOS OLIVEIRA.

Requerido: HERNANDES PEREIRA SANTOS.

SENTENÇA

Vistos, etc.

Processo sentenciado em audiência conforme ID 3743077.

Publique-se, intime-se e proceda-se, oportunamente e segundo as práticas de estilo, ao arquivamento dos autos.

Paulo Afonso, 25 de julho de 2019.

Rosalino dos Santos Almeida

Juiz de Direito

M.A.C.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, REG PUB E FAZENDA DE PAULO AFONSO
INTIMAÇÃO

8003382-63.2017.8.05.0191 Tutela E Curatela - Nomeação
Jurisdição: Paulo Afonso
Requerente: Elizabeth Antonia Da Silva
Interessado: Antonia Rosa Da Silva

Intimação:

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL, COMERCIAL, RELAÇÕES DE CONSUMO E FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE 
PAULO AFONSO

DESPACHO

Processo: 8003382-63.2017.8.05.0191.

Vistos,etc.

Vista ao Ministério Público para manifestação.

Em, 30 de julho de 2019.

Rosalino dos Santos Almeida.

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, REG PUB E FAZENDA DE PAULO AFONSO
INTIMAÇÃO

8002695-18.2019.8.05.0191 Cumprimento De Sentença
Jurisdição: Paulo Afonso
Exequente: Kelly Waldieny Dias De Souza
Executado: James Batista Alves

Intimação:

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE

PAULO AFONSO – ESTADO DA BAHIA
Fórum Adauto Pereira de Souza, Rua das Caraibeiras, nº 420, Quadra 04, General Dutra
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Paulo Afonso-BA, CEP: 48.607-010, Telefax: (75) 3281 – 8391

Processo nº: 8002695-18.2019.805.0191-AÇÃO DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA DE ALIMENTOS.

Requerente:J.B. de S. A., e I.D. de S. A., neste ato representados por sua genitora KELLY WALDIENY DIAS DE SOUSA.

Requerido: JAMES BATISTA ALVES, brasileiro, aposentado, portador do RG n° 3.744.144 SSP/PB, inscrito no CPF n° 
271.301.425-53, residente na Rua Princesa Isabel, n° 97, Perpétuo Socorro, tel. (75) 9 9289-9990.

DESPACHO

Vistos, etc.

Defi ro a gratuidade.

Intime-se o requerido para, no prazo de 03 (três) dias, pagar a dívida de 1.047,90 (mil quarenta e sete reais e noventa centavos), 
relativa às últimas parcelas do débito alimentar, acrescida das parcelas vencidas após o ajuizamento da ação, comprovar que 
já pagou ou justifi car a impossibilidade de pagamento, sob pena de protesto e decretação de sua prisão, na forma do art. 528, § 
3º, do CPC, sob pena de incidir multa de 10% (dez por cento) e honorários advocatícios no mesmo percentual de 10% (dez por 
cento), além de sujeitar-se a penhora de bens (art. 831 do CPC).

Havendo justifi cação, com juntada de documentos, ouça-se a parte enxequete, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 
437, §1º do CPC.

Acaso ocorra o transcurso do prazo de justifi cação, in albis, vista ao MP.

Com a manifestação ministerial, à conclusão.

Em prestígio aos princípios da celeridade, da economia processual e da instrumentalidade das formas, este suporte deverá servir 
como mandado de intimação (art. 188 e 277 do CPC).

P.R.I.C.

Paulo Afonso, 07 de agosto de 2019.

Rosalino dos Santos Almeida

Juiz de direito

M.A.C.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, REG PUB E FAZENDA DE PAULO AFONSO
INTIMAÇÃO

8001006-41.2016.8.05.0191 Tutela E Curatela - Nomeação
Jurisdição: Paulo Afonso
Requerente: Euvalda Nascimento Silva
Advogado: Jackson Pereira Da Silva (OAB:0036835/BA)
Interessado: Francisco De Assis Silva

Intimação:

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL, COMERCIAL, RELAÇÕES DE CONSUMO, REGISTROS PÚBLICOS E FAZENDA 
PÚBLICA DA COMARCA DE PAULO AFONSO.

Processo nº8001006-41.2016.8.05.0191- AÇÃO DE INTERDIÇÃO COM PEDIDO DE CURATELA PROVISÓRIA EM ANTECIPA-
ÇÃO DA TUTELA

Parte autora: EUVALDA NASCIMENTO SILVA, residente e domiciliada na Rua Rio Branco, nº 01, CEP 48.605-690, Bairro Cen-
tenário, Paulo Afonso – BA

SENTENÇA

Vistos, etc.
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Trata-se de ação de Ação de Interdição em face de FRANCISCO DE ASSIS SILVA, esposo da autora e que desde o ano de 2010, 
o interditando foi acometido por doença mental identifi cada pelo CID G30.1 - Doença de Alzheimer de início tardio.

O processo tramitava regularmente, quando às fl s. 63 do Id. 31051681, no Relatório Social, constatou-se o falecimento do Sr 
FRANCISCO DE ASSIS SILVA há mais de dois anos, informado pela autora e por isso não há mais interesse no prosseguimento 
do feito.

É cediço que o interesse processual resta consubstanciado na utilidade ou na necessidade da prestação jurisdicional, e, em re-
lação a esta última, deve ser examinado em concreto. Inexiste, pois, razão lógica ou jurídica para o prosseguimento do presente 
feito.

Diante do exposto, reconhecendo a superveniente perda de objeto pela morte do interditado, em razão da ação ser intransmis-
sível EXTINGO o processo, na forma do art. 485, IX e seu § 3.o, do CPC.

Sem custas.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquive-se.

Em prestígio aos princípios da celeridade, da economia processual e da instrumentalidade das formas, este suporte deverá servir 
como mandado de intimação (art. 188 e 277 do CPC).

Paulo Afonso, 05 de agosto de 2019.

Rosalino dos Santos Almeida

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, REG PUB E FAZENDA DE PAULO AFONSO
INTIMAÇÃO

8003343-66.2017.8.05.0191 Execução Fiscal
Jurisdição: Paulo Afonso
Exequente: Municipio De Paulo Afonso
Advogado: Igor Matos Montalvao (OAB:0033125/BA)
Executado: Zenek De Brito Kowalski

Intimação:

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL, COMERCIAL, RELAÇÕES DE CONSUMO E REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA 
DE PAULO AFONSO

Processo nº 8003343-66.2017.8.05.0191 – Execução Fiscal

Exequente: MUNICÍPIO DE PAULO AFONSO

Executado: DANUCHA MANINA ZENEK E FRANNECK BRITO, inscrito no Cadastro Geral de Atividades sob o nº 9517, domici-
liado na Rua Mal. Rondon, 884, Centro, Paulo Afonso/BA.

DESPACHO

Cite-se, como requer, para em 05 (cinco) dias pagar a dívida descrita na Certidão de Dívida Ativa (CDA), ou nomear bens à pe-
nhora, sob pena de lhe serem penhorados tantos bens quantos bastem para garantir a execução – arts. 10 e 11, Lei 6.830/80, 
devendo ser procedida a avaliação e cumprido o disposto no art. 13 da LEF; proceda-se ao arresto, se o executado não tiver 
domicílio ou dele se ocultar.

Havendo penhora ou arresto, o respectivo registro deverá ser feito independentemente do pagamento das custas ou outras des-
pesas, observado o disposto no art. 14 da Lei 6.830/1980.

Para a hipótese de pronto pagamento, fi xo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito.
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Se não houver pagamento e efetivada a penhora, intime-se o(a) devedor(a) para, querendo, oferecer embargos no prazo de 30 
(trinta) dias, conforme preceituado no art. 16 da Lei 6.830/1980.

Se a penhora recair sobre bens imóveis, intime-se o cônjuge do devedor – art. 842, CPC/2015, c/c art. 1º da Lei 6.830/80 – e 
expeça-se certidão de inteiro teor do ato para registro imobiliário competente.

Não havendo penhora ou nomeação, intime-se o exequente para indicar bens à penhora, em 10 dias, sob pena de arquivamento 
do processo.

Deduzidos os embargos, com o registro e distribuição, venham conclusos.

Se não forem ofertados embargos, ou se forem rejeitados, a alienação de quaisquer bens penhorados será feita em leilão pú-
blico, sejam bens móveis ou imóveis, tudo conforme o art. 23 da LEF, com prévia intimação pessoal das partes do dia e da hora 
da realização do leilão (art. 22, § 2º, LEF; STJ, Súmula 121), procedendo-se, obrigatoriamente, ao segundo leilão se no primeiro 
não houver lanço superior à avaliação (STJ, Súmula 128).

A arrematação será precedida de publicação de edital, afi xado no local de costume, na sede do Juízo, e publicado em resumo, 
uma só vez, gratuitamente, na imprensa ofi cial.

O prazo entre as datas de publicação do edital e do leilão não poderá ser superior a trinta dias nem inferior a dez dias – art. 22, 
§1º, LEF.

Em prestígio aos princípios da celeridade, da economia processual e da instrumentalidade das formas, este suporte deverá servir 
como mandado de citação e intimação (art. 188 e 277 do CPC).

Cite-se.

Paulo Afonso, 11 de dezembro de 2017.

Rosalino dos Santos Almeida

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, REG PUB E FAZENDA DE PAULO AFONSO
INTIMAÇÃO

8002640-67.2019.8.05.0191 Cautelar Inominada
Jurisdição: Paulo Afonso
Requerente: Dulcinea Alves De Souza Santos
Advogado: Douglas De Santana Figueiredo (OAB:0004589/SE)
Requerido: Banco Do Brasil Sa

Intimação:

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL, COMERCIAL, RELAÇÕES DE CONSUMO, REGISTROS PÚBLICOS E FAZENDA 
PÚBLICA DA COMARCA DE PAULO AFONSO

Processo nº: 8002640-67.2019.8.05.0191 - AÇÃO DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA/LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA – EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS DO PLANO VERÃO

Requerente: DULCINEIA ALVES DE SOUZA SANTOS, residente e domiciliada à Rua Marechal Rondon, nº 165, Centro, CEP: 
48.602-510, Paulo Afonso/BA

Requerido: BANCO DO BRASIL S.A., sociedade de economia mista, com sede matriz no Distrito Federal, podendo ser citada por 
sua AGENCIA LOCAL 0621-1, à Av. Landulfo Alves, 46, centro, Paulo Afonso-BA, CEP. 48.602-900

DESPACHO

Vistos, etc.

Indefi ro os benefícios da gratuidade judiciária pleiteados na inicial, porém autorizo o seu pagamento ao fi nal da lide.

Intime-se a parte executada para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento do valor do débito devidamente atualizado, 
nos termos do art. 523, NCPC.
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Caso não seja efetuado o pagamento do valor devido, expeça-se mandado de penhora e avaliação, já acrescido do percentual 
de 10% (dez por cento) de multa e 10% (dez por cento) de honorários advocatícios, devendo a parte devedora, independente 
de penhora ou nova intimação, oferecer impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias e nos próprios autos, acaso assim entenda 
necessário, tudo nos moldes do art. 525 do NCPC.

Em caso de realização da penhora, intime-se a parte exequente para manifestar interesse em adjudicar o bem penhorado, no 
prazo de 05 (cinco) dias.

Intime-se a parte autora, na pessoa do seu advogado (art. 334, §3º, NCPC).

Cumpra-se.

Em prestígio aos princípios da celeridade, da economia processual e da instrumentalidade das formas, este suporte deverá servir 
como mandado de intimação e citação (art. 188 e 277 do CPC).

Paulo Afonso-BA, 05 de agosto de 2019

Rosalino dos Santos Almeida

Juiz de direito

P.H.G.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, REG PUB E FAZENDA DE PAULO AFONSO
INTIMAÇÃO

8003381-78.2017.8.05.0191 Execução Fiscal
Jurisdição: Paulo Afonso
Exequente: Municipio De Paulo Afonso
Advogado: Igor Matos Montalvao (OAB:0033125/BA)
Executado: Jose Herculano Filho

Intimação:

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL, COMERCIAL, RELAÇÕES DE CONSUMO E REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA 
DE PAULO AFONSO

Processo nº 8003381-78.2017.8.05.0191 – Execução Fiscal

Exequente: MUNICÍPIO DE PAULO AFONSO

Executado: JOSÉ HERCULANO FILHO, inscrito no Cadastro Geral de Atividades sob o nº 7343, domiciliado na Rua Otavio Dru-
mont, 117, Centro, Paulo Afonso/BA.

DESPACHO

Cite-se, como requer, para em 05 (cinco) dias pagar a dívida descrita na Certidão de Dívida Ativa (CDA), ou nomear bens à pe-
nhora, sob pena de lhe serem penhorados tantos bens quantos bastem para garantir a execução – arts. 10 e 11, Lei 6.830/80, 
devendo ser procedida a avaliação e cumprido o disposto no art. 13 da LEF; proceda-se ao arresto, se o executado não tiver 
domicílio ou dele se ocultar.

Havendo penhora ou arresto, o respectivo registro deverá ser feito independentemente do pagamento das custas ou outras des-
pesas, observado o disposto no art. 14 da Lei 6.830/1980.

Para a hipótese de pronto pagamento, fi xo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito.

Se não houver pagamento e efetivada a penhora, intime-se o(a) devedor(a) para, querendo, oferecer embargos no prazo de 30 
(trinta) dias, conforme preceituado no art. 16 da Lei 6.830/1980.

Se a penhora recair sobre bens imóveis, intime-se o cônjuge do devedor – art. 842, CPC/2015, c/c art. 1º da Lei 6.830/80 – e 
expeça-se certidão de inteiro teor do ato para registro imobiliário competente.
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Não havendo penhora ou nomeação, intime-se o exequente para indicar bens à penhora, em 10 dias, sob pena de arquivamento 
do processo.

Deduzidos os embargos, com o registro e distribuição, venham conclusos.

Se não forem ofertados embargos, ou se forem rejeitados, a alienação de quaisquer bens penhorados será feita em leilão pú-
blico, sejam bens móveis ou imóveis, tudo conforme o art. 23 da LEF, com prévia intimação pessoal das partes do dia e da hora 
da realização do leilão (art. 22, § 2º, LEF; STJ, Súmula 121), procedendo-se, obrigatoriamente, ao segundo leilão se no primeiro 
não houver lanço superior à avaliação (STJ, Súmula 128).

A arrematação será precedida de publicação de edital, afi xado no local de costume, na sede do Juízo, e publicado em resumo, 
uma só vez, gratuitamente, na imprensa ofi cial.

O prazo entre as datas de publicação do edital e do leilão não poderá ser superior a trinta dias nem inferior a dez dias – art. 22, 
§1º, LEF.

Em prestígio aos princípios da celeridade, da economia processual e da instrumentalidade das formas, este suporte deverá servir 
como mandado de citação e intimação (art. 188 e 277 do CPC).

Paulo Afonso, 11 de dezembro de 2017.

Rosalino dos Santos Almeida

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, REG PUB E FAZENDA DE PAULO AFONSO
INTIMAÇÃO

8003342-81.2017.8.05.0191 Execução Fiscal
Jurisdição: Paulo Afonso
Exequente: Municipio De Paulo Afonso
Advogado: Igor Matos Montalvao (OAB:0033125/BA)
Executado: Jose Reinaldo Feitosa

Intimação:

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL, COMERCIAL, RELAÇÕES DE CONSUMO E REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA 
DE PAULO AFONSO

Processo nº 8003342-81.2017.8.05.0191 – Execução Fiscal

Exequente: MUNICÍPIO DE PAULO AFONSO

Executado: JOSE REINALDO FEITOSA, inscrito no Cadastro Geral de Atividades sob o nº 10739, domiciliado na Rua Pres. 
Juscelino Kubtschek, 301, Perpétuo Socorro, Paulo Afonso/BA.

DESPACHO

Cite-se, como requer, para em 05 (cinco) dias pagar a dívida descrita na Certidão de Dívida Ativa (CDA), ou nomear bens à pe-
nhora, sob pena de lhe serem penhorados tantos bens quantos bastem para garantir a execução – arts. 10 e 11, Lei 6.830/80, 
devendo ser procedida a avaliação e cumprido o disposto no art. 13 da LEF; proceda-se ao arresto, se o executado não tiver 
domicílio ou dele se ocultar.

Havendo penhora ou arresto, o respectivo registro deverá ser feito independentemente do pagamento das custas ou outras des-
pesas, observado o disposto no art. 14 da Lei 6.830/1980.

Para a hipótese de pronto pagamento, fi xo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito.

Se não houver pagamento e efetivada a penhora, intime-se o(a) devedor(a) para, querendo, oferecer embargos no prazo de 30 
(trinta) dias, conforme preceituado no art. 16 da Lei 6.830/1980.

Se a penhora recair sobre bens imóveis, intime-se o cônjuge do devedor – art. 842, CPC/2015, c/c art. 1º da Lei 6.830/80 – e 
expeça-se certidão de inteiro teor do ato para registro imobiliário competente.
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Não havendo penhora ou nomeação, intime-se o exequente para indicar bens à penhora, em 10 dias, sob pena de arquivamento 
do processo.

Deduzidos os embargos, com o registro e distribuição, venham conclusos.

Se não forem ofertados embargos, ou se forem rejeitados, a alienação de quaisquer bens penhorados será feita em leilão pú-
blico, sejam bens móveis ou imóveis, tudo conforme o art. 23 da LEF, com prévia intimação pessoal das partes do dia e da hora 
da realização do leilão (art. 22, § 2º, LEF; STJ, Súmula 121), procedendo-se, obrigatoriamente, ao segundo leilão se no primeiro 
não houver lanço superior à avaliação (STJ, Súmula 128).

A arrematação será precedida de publicação de edital, afi xado no local de costume, na sede do Juízo, e publicado em resumo, 
uma só vez, gratuitamente, na imprensa ofi cial.

O prazo entre as datas de publicação do edital e do leilão não poderá ser superior a trinta dias nem inferior a dez dias – art. 22, 
§1º, LEF.

Em prestígio aos princípios da celeridade, da economia processual e da instrumentalidade das formas, este suporte deverá servir 
como mandado de citação e intimação (art. 188 e 277 do CPC).

Paulo Afonso, 11 de dezembro de 2017.

Rosalino dos Santos Almeida

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, REG PUB E FAZENDA DE PAULO AFONSO
INTIMAÇÃO

8003235-37.2017.8.05.0191 Execução Fiscal
Jurisdição: Paulo Afonso
Exequente: Municipio De Paulo Afonso
Advogado: Igor Matos Montalvao (OAB:0033125/BA)
Executado: Bernardino Inacio Da Silva

Intimação:

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL, COMERCIAL, RELAÇÕES DE CONSUMO E REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA 
DE PAULO AFONSO

Processo nº 8003235-37.2017.8.05.0191 – Execução Fiscal

Exequente: MUNICÍPIO DE PAULO AFONSO

Executado: BERNARDINO INACIO DA SILVA, inscrita no Cadastro Geral de Atividades sob o nº 6849, domiciliado na Rua São 
Jorge, 172, Centro, Paulo Afonso/BA.

DESPACHO

Cite-se, como requer, para em 05 (cinco) dias pagar a dívida descrita na Certidão de Dívida Ativa (CDA), ou nomear bens à pe-
nhora, sob pena de lhe serem penhorados tantos bens quantos bastem para garantir a execução – arts. 10 e 11, Lei 6.830/80, 
devendo ser procedida a avaliação e cumprido o disposto no art. 13 da LEF; proceda-se ao arresto, se o executado não tiver 
domicílio ou dele se ocultar.

Havendo penhora ou arresto, o respectivo registro deverá ser feito independentemente do pagamento das custas ou outras des-
pesas, observado o disposto no art. 14 da Lei 6.830/1980.

Para a hipótese de pronto pagamento, fi xo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito.

Se não houver pagamento e efetivada a penhora, intime-se o(a) devedor(a) para, querendo, oferecer embargos no prazo de 30 
(trinta) dias, conforme preceituado no art. 16 da Lei 6.830/1980.

Se a penhora recair sobre bens imóveis, intime-se o cônjuge do devedor – art. 842, CPC/2015, c/c art. 1º da Lei 6.830/80 – e 
expeça-se certidão de inteiro teor do ato para registro imobiliário competente.
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Não havendo penhora ou nomeação, intime-se o exequente para indicar bens à penhora, em 10 dias, sob pena de arquivamento 
do processo.

Deduzidos os embargos, com o registro e distribuição, venham conclusos.

Se não forem ofertados embargos, ou se forem rejeitados, a alienação de quaisquer bens penhorados será feita em leilão pú-
blico, sejam bens móveis ou imóveis, tudo conforme o art. 23 da LEF, com prévia intimação pessoal das partes do dia e da hora 
da realização do leilão (art. 22, § 2º, LEF; STJ, Súmula 121), procedendo-se, obrigatoriamente, ao segundo leilão se no primeiro 
não houver lanço superior à avaliação (STJ, Súmula 128).

A arrematação será precedida de publicação de edital, afi xado no local de costume, na sede do Juízo, e publicado em resumo, 
uma só vez, gratuitamente, na imprensa ofi cial.

O prazo entre as datas de publicação do edital e do leilão não poderá ser superior a trinta dias nem inferior a dez dias – art. 22, 
§1º, LEF.

Em prestígio aos princípios da celeridade, da economia processual e da instrumentalidade das formas, este suporte deverá servir 
como mandado de citação e intimação (art. 188 e 277 do CPC).

Paulo Afonso, 11 de dezembro de 2017.

Rosalino dos Santos Almeida

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, REG PUB E FAZENDA DE PAULO AFONSO
INTIMAÇÃO

8002959-74.2015.8.05.0191 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Paulo Afonso
Autor: Alana De Souza Lima
Advogado: Carlos Henrique Brandao Gomes (OAB:0044165/BA)
Réu: Jamerson Alves Teixeira

Intimação:

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE

PAULO AFONSO – ESTADO DA BAHIA
Fórum Adauto Pereira de Souza, Rua das Caraibeiras, nº 420, Quadra 04, General Dutra

Paulo Afonso-BA, CEP: 48.607-010, Telefax: (75) 3281 – 8391

Processo nº 8002959-74.2015.8.05.0191 – AÇÃO DE ALIMENTOS

Requerente: J.V.L.T. e D.L.T., rep. por ALANA DE SOUZA LIMA

Requerido: JAMERSON ALVES TEIXEIRA

SENTENÇA

Vistos, etc.

Trata-se de AÇÃO DE ALIMENTOS que move JÚLIA VITÓRIA LIMA TEXEIRA e DIEGO LIMA TEXEIRA, menores impúberes, 
neste ato representados pela sua genitora ALANA DE SOUZA LIMA, em face de JAMERSON ALVES TEIXEIRA, ambos devida-
mente qualifi cados na exordial – ID 1240080.

A parte requerente, por intermédio de seu advogado, devidamente constituído e com poderes para tanto, manifestou desistência 
quanto ao prosseguimento do feito, através de petição em ID 24901267.

Considerando que sequer houve contestação e oposição da parte contrária, viável o deferimento.

Portanto, HOMOLOGO, POR SENTENÇA, a desistência formulada na presente ação, e com fulcro no artigo 485, inciso VIII, do 
CPC, declaro extinto o processo sem resolução do mérito.
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Dispensadas as custas, em face do deferimento de assistência judiciária gratuita, extensiva aos emolumentos dos atos registrais 
e notarias.

Transitada em julgado, e após as diligências necessárias, arquivem-se com baixa na distribuição.

P.R.I.

Paulo Afonso, 16 de agosto de 2019

Rosalino dos Santos Almeida

Juiz de Direito

P.H.G.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, REG PUB E FAZENDA DE PAULO AFONSO
INTIMAÇÃO

8003233-67.2017.8.05.0191 Execução Fiscal
Jurisdição: Paulo Afonso
Exequente: Municipio De Paulo Afonso
Advogado: Igor Matos Montalvao (OAB:0033125/BA)
Executado: Agenor Januario Da Silva

Intimação:

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL, COMERCIAL, RELAÇÕES DE CONSUMO E REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA 
DE PAULO AFONSO

Processo nº 8003233-67.2017.8.05.0191 – Execução Fiscal

Exequente: MUNICÍPIO DE PAULO AFONSO

Executado: AGENOR JANUARIO DA SILVA, inscrita no Cadastro Geral de Atividades sob o nº 8176, domiciliado na Avenida 
Otaviano Leandro de Morais, 803, Centro, Paulo Afonso/BA.

DESPACHO

Cite-se, como requer, para em 05 (cinco) dias pagar a dívida descrita na Certidão de Dívida Ativa (CDA), ou nomear bens à pe-
nhora, sob pena de lhe serem penhorados tantos bens quantos bastem para garantir a execução – arts. 10 e 11, Lei 6.830/80, 
devendo ser procedida a avaliação e cumprido o disposto no art. 13 da LEF; proceda-se ao arresto, se o executado não tiver 
domicílio ou dele se ocultar.

Havendo penhora ou arresto, o respectivo registro deverá ser feito independentemente do pagamento das custas ou outras des-
pesas, observado o disposto no art. 14 da Lei 6.830/1980.

Para a hipótese de pronto pagamento, fi xo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito.

Se não houver pagamento e efetivada a penhora, intime-se o(a) devedor(a) para, querendo, oferecer embargos no prazo de 30 
(trinta) dias, conforme preceituado no art. 16 da Lei 6.830/1980.

Se a penhora recair sobre bens imóveis, intime-se o cônjuge do devedor – art. 842, CPC/2015, c/c art. 1º da Lei 6.830/80 – e 
expeça-se certidão de inteiro teor do ato para registro imobiliário competente.

Não havendo penhora ou nomeação, intime-se o exequente para indicar bens à penhora, em 10 dias, sob pena de arquivamento 
do processo.

Deduzidos os embargos, com o registro e distribuição, venham conclusos.

Se não forem ofertados embargos, ou se forem rejeitados, a alienação de quaisquer bens penhorados será feita em leilão pú-
blico, sejam bens móveis ou imóveis, tudo conforme o art. 23 da LEF, com prévia intimação pessoal das partes do dia e da hora 
da realização do leilão (art. 22, § 2º, LEF; STJ, Súmula 121), procedendo-se, obrigatoriamente, ao segundo leilão se no primeiro 
não houver lanço superior à avaliação (STJ, Súmula 128).
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A arrematação será precedida de publicação de edital, afi xado no local de costume, na sede do Juízo, e publicado em resumo, 
uma só vez, gratuitamente, na imprensa ofi cial.

O prazo entre as datas de publicação do edital e do leilão não poderá ser superior a trinta dias nem inferior a dez dias – art. 22, 
§1º, LEF.

Em prestígio aos princípios da celeridade, da economia processual e da instrumentalidade das formas, este suporte deverá servir 
como mandado de citação e intimação (art. 188 e 277 do CPC).

Paulo Afonso, 11 de dezembro de 2017.

Rosalino dos Santos Almeida

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, REG PUB E FAZENDA DE PAULO AFONSO
INTIMAÇÃO

8003231-97.2017.8.05.0191 Execução Fiscal
Jurisdição: Paulo Afonso
Exequente: Municipio De Paulo Afonso
Advogado: Igor Matos Montalvao (OAB:0033125/BA)
Executado: Joao Carvalho Oliveira

Intimação:

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL, COMERCIAL, RELAÇÕES DE CONSUMO E REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA 
DE PAULO AFONSO

Processo nº 8003231-97.2017.8.05.0191 – Execução Fiscal

Exequente: MUNICÍPIO DE PAULO AFONSO

Executado: JOAO CARVALHO OLIVEIRA, inscrita no Cadastro Geral de Atividades sob o nº 6983, domiciliado na Rua General 
Dutra, 396, Centro, Paulo Afonso/BA.

DESPACHO

Cite-se, como requer, para em 05 (cinco) dias pagar a dívida descrita na Certidão de Dívida Ativa (CDA), ou nomear bens à pe-
nhora, sob pena de lhe serem penhorados tantos bens quantos bastem para garantir a execução – arts. 10 e 11, Lei 6.830/80, 
devendo ser procedida a avaliação e cumprido o disposto no art. 13 da LEF; proceda-se ao arresto, se o executado não tiver 
domicílio ou dele se ocultar.

Havendo penhora ou arresto, o respectivo registro deverá ser feito independentemente do pagamento das custas ou outras des-
pesas, observado o disposto no art. 14 da Lei 6.830/1980.

Para a hipótese de pronto pagamento, fi xo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito.

Se não houver pagamento e efetivada a penhora, intime-se o(a) devedor(a) para, querendo, oferecer embargos no prazo de 30 
(trinta) dias, conforme preceituado no art. 16 da Lei 6.830/1980.

Se a penhora recair sobre bens imóveis, intime-se o cônjuge do devedor – art. 842, CPC/2015, c/c art. 1º da Lei 6.830/80 – e 
expeça-se certidão de inteiro teor do ato para registro imobiliário competente.

Não havendo penhora ou nomeação, intime-se o exequente para indicar bens à penhora, em 10 dias, sob pena de arquivamento 
do processo.

Deduzidos os embargos, com o registro e distribuição, venham conclusos.

Se não forem ofertados embargos, ou se forem rejeitados, a alienação de quaisquer bens penhorados será feita em leilão pú-
blico, sejam bens móveis ou imóveis, tudo conforme o art. 23 da LEF, com prévia intimação pessoal das partes do dia e da hora 
da realização do leilão (art. 22, § 2º, LEF; STJ, Súmula 121), procedendo-se, obrigatoriamente, ao segundo leilão se no primeiro 
não houver lanço superior à avaliação (STJ, Súmula 128).
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A arrematação será precedida de publicação de edital, afi xado no local de costume, na sede do Juízo, e publicado em resumo, 
uma só vez, gratuitamente, na imprensa ofi cial.

O prazo entre as datas de publicação do edital e do leilão não poderá ser superior a trinta dias nem inferior a dez dias – art. 22, 
§1º, LEF.

Em prestígio aos princípios da celeridade, da economia processual e da instrumentalidade das formas, este suporte deverá servir 
como mandado de citação e intimação (art. 188 e 277 do CPC).

Paulo Afonso, 11 de dezembro de 2017.

Rosalino dos Santos Almeida

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, REG PUB E FAZENDA DE PAULO AFONSO
INTIMAÇÃO

8003227-60.2017.8.05.0191 Execução Fiscal
Jurisdição: Paulo Afonso
Exequente: Municipio De Paulo Afonso
Advogado: Igor Matos Montalvao (OAB:0033125/BA)
Executado: Miguel Faustino Tavares

Intimação:

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL, COMERCIAL, RELAÇÕES DE CONSUMO E REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA 
DE PAULO AFONSO

Processo nº 8003227-60.2017.8.05.0191 – Execução Fiscal

Exequente: MUNICÍPIO DE PAULO AFONSO

Executado: MIGUEL FAUSTINO TAVARES, inscrita no Cadastro Geral de Atividades sob o nº 7441, RG 46977317, CPF 
643.519.205-72, domiciliado na Rua Tamandaré, 536, Centro, Paulo Afonso/BA.

DESPACHO

Cite-se, como requer, para em 05 (cinco) dias pagar a dívida descrita na Certidão de Dívida Ativa (CDA), ou nomear bens à pe-
nhora, sob pena de lhe serem penhorados tantos bens quantos bastem para garantir a execução – arts. 10 e 11, Lei 6.830/80, 
devendo ser procedida a avaliação e cumprido o disposto no art. 13 da LEF; proceda-se ao arresto, se o executado não tiver 
domicílio ou dele se ocultar.

Havendo penhora ou arresto, o respectivo registro deverá ser feito independentemente do pagamento das custas ou outras des-
pesas, observado o disposto no art. 14 da Lei 6.830/1980.

Para a hipótese de pronto pagamento, fi xo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito.

Se não houver pagamento e efetivada a penhora, intime-se o(a) devedor(a) para, querendo, oferecer embargos no prazo de 30 
(trinta) dias, conforme preceituado no art. 16 da Lei 6.830/1980.

Se a penhora recair sobre bens imóveis, intime-se o cônjuge do devedor – art. 842, CPC/2015, c/c art. 1º da Lei 6.830/80 – e 
expeça-se certidão de inteiro teor do ato para registro imobiliário competente.

Não havendo penhora ou nomeação, intime-se o exequente para indicar bens à penhora, em 10 dias, sob pena de arquivamento 
do processo.

Deduzidos os embargos, com o registro e distribuição, venham conclusos.

Se não forem ofertados embargos, ou se forem rejeitados, a alienação de quaisquer bens penhorados será feita em leilão pú-
blico, sejam bens móveis ou imóveis, tudo conforme o art. 23 da LEF, com prévia intimação pessoal das partes do dia e da hora 
da realização do leilão (art. 22, § 2º, LEF; STJ, Súmula 121), procedendo-se, obrigatoriamente, ao segundo leilão se no primeiro 
não houver lanço superior à avaliação (STJ, Súmula 128).
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A arrematação será precedida de publicação de edital, afi xado no local de costume, na sede do Juízo, e publicado em resumo, 
uma só vez, gratuitamente, na imprensa ofi cial.

O prazo entre as datas de publicação do edital e do leilão não poderá ser superior a trinta dias nem inferior a dez dias – art. 22, 
§1º, LEF.

Em prestígio aos princípios da celeridade, da economia processual e da instrumentalidade das formas, este suporte deverá servir 
como mandado de citação e intimação (art. 188 e 277 do CPC).

Paulo Afonso, 11 de dezembro de 2017.

Rosalino dos Santos Almeida

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, REG PUB E FAZENDA DE PAULO AFONSO
INTIMAÇÃO

8003208-54.2017.8.05.0191 Execução Fiscal
Jurisdição: Paulo Afonso
Exequente: Municipio De Paulo Afonso
Advogado: Igor Matos Montalvao (OAB:0033125/BA)
Executado: Sebastiana Maria Pacheco Da Silva

Intimação:

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL, COMERCIAL, RELAÇÕES DE CONSUMO E REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA 
DE PAULO AFONSO

Processo nº 8003208-54.2017.8.05.0191 – Execução Fiscal

Exequente: MUNICÍPIO DE PAULO AFONSO

Executado: SEBASTIANA MARIA PACHECO DA SILVA, inscrita no Cadastro Geral de Atividades sob o nº 7526, CPF 184.735.715-
68, domiciliado na Rua Padre João Evangelista, lado par, 528, Centro, Paulo Afonso/BA.

DESPACHO

Cite-se, como requer, para em 05 (cinco) dias pagar a dívida descrita na Certidão de Dívida Ativa (CDA), ou nomear bens à pe-
nhora, sob pena de lhe serem penhorados tantos bens quantos bastem para garantir a execução – arts. 10 e 11, Lei 6.830/80, 
devendo ser procedida a avaliação e cumprido o disposto no art. 13 da LEF; proceda-se ao arresto, se o executado não tiver 
domicílio ou dele se ocultar.

Havendo penhora ou arresto, o respectivo registro deverá ser feito independentemente do pagamento das custas ou outras des-
pesas, observado o disposto no art. 14 da Lei 6.830/1980.

Para a hipótese de pronto pagamento, fi xo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito.

Se não houver pagamento e efetivada a penhora, intime-se o(a) devedor(a) para, querendo, oferecer embargos no prazo de 30 
(trinta) dias, conforme preceituado no art. 16 da Lei 6.830/1980.

Se a penhora recair sobre bens imóveis, intime-se o cônjuge do devedor – art. 842, CPC/2015, c/c art. 1º da Lei 6.830/80 – e 
expeça-se certidão de inteiro teor do ato para registro imobiliário competente.

Não havendo penhora ou nomeação, intime-se o exequente para indicar bens à penhora, em 10 dias, sob pena de arquivamento 
do processo.

Deduzidos os embargos, com o registro e distribuição, venham conclusos.

Se não forem ofertados embargos, ou se forem rejeitados, a alienação de quaisquer bens penhorados será feita em leilão pú-
blico, sejam bens móveis ou imóveis, tudo conforme o art. 23 da LEF, com prévia intimação pessoal das partes do dia e da hora 
da realização do leilão (art. 22, § 2º, LEF; STJ, Súmula 121), procedendo-se, obrigatoriamente, ao segundo leilão se no primeiro 
não houver lanço superior à avaliação (STJ, Súmula 128).
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A arrematação será precedida de publicação de edital, afi xado no local de costume, na sede do Juízo, e publicado em resumo, 
uma só vez, gratuitamente, na imprensa ofi cial.

O prazo entre as datas de publicação do edital e do leilão não poderá ser superior a trinta dias nem inferior a dez dias – art. 22, 
§1º, LEF.

Em prestígio aos princípios da celeridade, da economia processual e da instrumentalidade das formas, este suporte deverá servir 
como mandado de citação e intimação (art. 188 e 277 do CPC).

Paulo Afonso, 11 de dezembro de 2017.

Rosalino dos Santos Almeida

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, REG PUB E FAZENDA DE PAULO AFONSO
INTIMAÇÃO

8003206-84.2017.8.05.0191 Execução Fiscal
Jurisdição: Paulo Afonso
Exequente: Municipio De Paulo Afonso
Advogado: Igor Matos Montalvao (OAB:0033125/BA)
Executado: Severina Maria De Cabral

Intimação:

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL, COMERCIAL, RELAÇÕES DE CONSUMO E REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA 
DE PAULO AFONSO

Processo nº 8003206-84.2017.8.05.0191 – Execução Fiscal

Exequente: MUNICÍPIO DE PAULO AFONSO

Executado: SEVERINA MARIA CABRAL, inscrita no Cadastro Geral de Atividades sob o nº 6899, CPF 196.579.275-87, domici-
liado na Rua Tamandaré, 191, Centro, Paulo Afonso/BA.

DESPACHO

Cite-se, como requer, para em 05 (cinco) dias pagar a dívida descrita na Certidão de Dívida Ativa (CDA), ou nomear bens à pe-
nhora, sob pena de lhe serem penhorados tantos bens quantos bastem para garantir a execução – arts. 10 e 11, Lei 6.830/80, 
devendo ser procedida a avaliação e cumprido o disposto no art. 13 da LEF; proceda-se ao arresto, se o executado não tiver 
domicílio ou dele se ocultar.

Havendo penhora ou arresto, o respectivo registro deverá ser feito independentemente do pagamento das custas ou outras des-
pesas, observado o disposto no art. 14 da Lei 6.830/1980.

Para a hipótese de pronto pagamento, fi xo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito.

Se não houver pagamento e efetivada a penhora, intime-se o(a) devedor(a) para, querendo, oferecer embargos no prazo de 30 
(trinta) dias, conforme preceituado no art. 16 da Lei 6.830/1980.

Se a penhora recair sobre bens imóveis, intime-se o cônjuge do devedor – art. 842, CPC/2015, c/c art. 1º da Lei 6.830/80 – e 
expeça-se certidão de inteiro teor do ato para registro imobiliário competente.

Não havendo penhora ou nomeação, intime-se o exequente para indicar bens à penhora, em 10 dias, sob pena de arquivamento 
do processo.

Deduzidos os embargos, com o registro e distribuição, venham conclusos.

Se não forem ofertados embargos, ou se forem rejeitados, a alienação de quaisquer bens penhorados será feita em leilão pú-
blico, sejam bens móveis ou imóveis, tudo conforme o art. 23 da LEF, com prévia intimação pessoal das partes do dia e da hora 
da realização do leilão (art. 22, § 2º, LEF; STJ, Súmula 121), procedendo-se, obrigatoriamente, ao segundo leilão se no primeiro 
não houver lanço superior à avaliação (STJ, Súmula 128).
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A arrematação será precedida de publicação de edital, afi xado no local de costume, na sede do Juízo, e publicado em resumo, 
uma só vez, gratuitamente, na imprensa ofi cial.

O prazo entre as datas de publicação do edital e do leilão não poderá ser superior a trinta dias nem inferior a dez dias – art. 22, 
§1º, LEF.

Em prestígio aos princípios da celeridade, da economia processual e da instrumentalidade das formas, este suporte deverá servir 
como mandado de citação e intimação (art. 188 e 277 do CPC).

Paulo Afonso, 11 de dezembro de 2017.

Rosalino dos Santos Almeida

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, REG PUB E FAZENDA DE PAULO AFONSO
INTIMAÇÃO

8003203-32.2017.8.05.0191 Execução Fiscal
Jurisdição: Paulo Afonso
Exequente: Municipio De Paulo Afonso
Advogado: Igor Matos Montalvao (OAB:0033125/BA)
Executado: Terezinha Teixeira Martins

Intimação:

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL, COMERCIAL, RELAÇÕES DE CONSUMO E REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA 
DE PAULO AFONSO

Processo nº 8003203-32.2017.8.05.0191 – Execução Fiscal

Exequente: MUNICÍPIO DE PAULO AFONSO

Executado: TEREZINHA TEIXEIRA MARTINS, inscrita no Cadastro Geral de Atividades sob o nº 6711, domiciliado na Rua Alto 
da Boa Vista, 49, Centro, Paulo Afonso/BA.

DESPACHO

Cite-se, como requer, para em 05 (cinco) dias pagar a dívida descrita na Certidão de Dívida Ativa (CDA), ou nomear bens à pe-
nhora, sob pena de lhe serem penhorados tantos bens quantos bastem para garantir a execução – arts. 10 e 11, Lei 6.830/80, 
devendo ser procedida a avaliação e cumprido o disposto no art. 13 da LEF; proceda-se ao arresto, se o executado não tiver 
domicílio ou dele se ocultar.

Havendo penhora ou arresto, o respectivo registro deverá ser feito independentemente do pagamento das custas ou outras des-
pesas, observado o disposto no art. 14 da Lei 6.830/1980.

Para a hipótese de pronto pagamento, fi xo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito.

Se não houver pagamento e efetivada a penhora, intime-se o(a) devedor(a) para, querendo, oferecer embargos no prazo de 30 
(trinta) dias, conforme preceituado no art. 16 da Lei 6.830/1980.

Se a penhora recair sobre bens imóveis, intime-se o cônjuge do devedor – art. 842, CPC/2015, c/c art. 1º da Lei 6.830/80 – e 
expeça-se certidão de inteiro teor do ato para registro imobiliário competente.

Não havendo penhora ou nomeação, intime-se o exequente para indicar bens à penhora, em 10 dias, sob pena de arquivamento 
do processo.

Deduzidos os embargos, com o registro e distribuição, venham conclusos.

Se não forem ofertados embargos, ou se forem rejeitados, a alienação de quaisquer bens penhorados será feita em leilão pú-
blico, sejam bens móveis ou imóveis, tudo conforme o art. 23 da LEF, com prévia intimação pessoal das partes do dia e da hora 
da realização do leilão (art. 22, § 2º, LEF; STJ, Súmula 121), procedendo-se, obrigatoriamente, ao segundo leilão se no primeiro 
não houver lanço superior à avaliação (STJ, Súmula 128).
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A arrematação será precedida de publicação de edital, afi xado no local de costume, na sede do Juízo, e publicado em resumo, 
uma só vez, gratuitamente, na imprensa ofi cial.

O prazo entre as datas de publicação do edital e do leilão não poderá ser superior a trinta dias nem inferior a dez dias – art. 22, 
§1º, LEF.

Em prestígio aos princípios da celeridade, da economia processual e da instrumentalidade das formas, este suporte deverá servir 
como mandado de citação e intimação (art. 188 e 277 do CPC).

Paulo Afonso, 11 de dezembro de 2017.

Rosalino dos Santos Almeida

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, REG PUB E FAZENDA DE PAULO AFONSO
INTIMAÇÃO

8002515-70.2017.8.05.0191 Execução De Alimentos Infância E Juventude
Jurisdição: Paulo Afonso
Exequente: Arquilina Barbosa Da Silva
Advogado: Carlos Henrique Brandao Gomes (OAB:0044165/BA)
Advogado: Olivia Amaral Alcantara (OAB:0044512/BA)
Executado: José Carlos Rodrigues, Vulgo “natinho”

Intimação:

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL, COMERCIAL, RELAÇÕES DE CONSUMO E FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE 
PAULO AFONSO.

Processo n.º: 8002515-70.2017.8.05.0191

Exequente: ARQUILINA BARBOSA DA SILVA

Executado: JOSÉ CARLOS RODRIGUES

SENTENÇA

Vistos, etc.

Trata-se de ação de execução de alimentos proposta pelo ARQUILINA BARBOSA DA SILVA em face de JOSÉ CARLOS RO-
DRIGUES.

Considerando-se que a parte exequente, através de seu Procurador, devidamente constituído, requereu a extinção do feito no ID 
30004390, alegando que o executado efetuou a liquidação do débito, declarando satisfação da obrigação.

Assim, ante a liquidação da obrigação, Julgo EXTINTA a execução com fundamento no art. 924,II do CPC.

Após o transito em julgado e as diligencias necessárias, arquivem-se os autos.

Paulo Afonso, 20 de agosto de 2019.

Rosalino dos Santos Almeida

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, REG PUB E FAZENDA DE PAULO AFONSO
INTIMAÇÃO

8001581-49.2016.8.05.0191 Tutela E Curatela - Nomeação
Jurisdição: Paulo Afonso
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Requerente: L. A. S. F.
Advogado: Alicia Roanna Dos Santos Martins (OAB:0043790/BA)
Interessado: L. A. S.

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS E REGIS-
TROS PÚBLICOS DA COMARCA DE PAULO AFONSO – BA.

Processo nº 8001581-49.2016.8.05.0191 – AÇÃO DE INTERDIÇÃO

Parte Autora: LUIZ ALVES SIQUEIRA FILHO, residente e domiciliado à Rua Padre Lourenço, nº 228, centro, nesta cidade.

Parte Ré: LUIZ ALVES SIQUEIRA.

SENTENÇA

Vistos, etc.

LUIZ ALVES SIQUEIRA FILHO, devidamente qualifi cado na Inicial, representado por advogado legalmente constituído e através 
da justiça gratuita, ingressou com Ação de Interdição de seu pai, o sr. LUIZ ALVES SIQUEIRA, informando, em suma, que o 
interditando não possui discernimento para a prática dos atos da vida civil, considerando que sofre de Alzheimer.

O Ministério Público, em Parecer de Id 21496327, informou que o interditando faleceu, conforme Certidão de Óbito que fora 
juntada nos autos de nº 8001534-75.2016.805.0191, que tramitou nesta Vara, razão pela qual pugnou pela extinção do feito sem 
resolução de mérito.

Assim, considerando as informações trazidas aos autos, percebe-se que a presente ação perdeu o seu objeto, sendo a hipótese, 
portanto, de extinção do feito sem julgamento do mérito (art. 485, inciso VI)

Diante do exposto, extingo a ação sem resolução do mérito, com fulcro no art. 485 do CPC, tendo em vista que a referida ação 
perdeu o seu objeto, uma vez que o interesse processual da medida pleiteada no presente feito não mais existe.

Dispensadas as custas, em face da assistência judiciária gratuita, extensiva aos emolumentos dos atos registrais e notariais.

Publique-se, intime-se e proceda-se, oportunamente e segundo as práticas de estilo, ao arquivamento dos autos com baixa na 
Distribuição.

Em prestígio aos princípios da celeridade, da economia processual e da instrumentalidade das formas, este suporte deverá servir 
como mandado de intimação (art. 188 e 277 do CPC).

Paulo Afonso, 20 de agosto de 2019.

Rosalino dos Santos Almeida

Juiz de Direito

J.C.S.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, REG PUB E FAZENDA DE PAULO AFONSO
INTIMAÇÃO

8000903-68.2015.8.05.0191 Execução Fiscal
Jurisdição: Paulo Afonso
Exequente: Municipio De Paulo Afonso
Advogado: Flavio Henrique Magalhaes Lima (OAB:0022567/BA)
Executado: Liga Social Catolica De Paulo Afonso

Intimação:

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL, COMERCIAL, RELAÇÕES DE CONSUMO E FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE 
PAULO AFONSO.
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Processo n.º: 8000903-68.2015.8.05.0191

Exequente: MUNICÍPIO DE PAULO AFONSO

Executado: Liga Social Católica de Paulo Afonso

SENTENÇA

Vistos,

Considerando-se que a parte autora, através de seu Procurador, devidamente constituído, requereu a extinção do feito no ID 
3836543, alegando que a executada efetuou a liquidação do débito, declarando satisfação da obrigação.

Assim, ante a liquidação da obrigação, Julgo EXTINTA a execução com fundamento no art. 924,II do CPC.

Após o transito em julgado e as diligencias necessárias, arquivem-se os autos.

Paulo Afonso, 09 de outubro de 2018.

Rosalino dos Santos Almeida

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, REG PUB E FAZENDA DE PAULO AFONSO
INTIMAÇÃO

8002275-13.2019.8.05.0191 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Paulo Afonso
Autor: Maria Joseane Da Silva
Advogado: Gilselandia Brito De Gois (OAB:0040601/BA)
Advogado: Jorge Pereira Da Silva Neto (OAB:0020542/BA)
Advogado: Jose Luiz Oliveira Neto (OAB:0018822/BA)
Réu: Seguradora Lider Dos Consorcios Do Seguro Dpvat S.a.
Advogado: Rodrigo Ayres Martins De Oliveira (OAB:0043925/BA)

Intimação:

Termo em anexo. Designando para o mutirão

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, REG PUB E FAZENDA DE PAULO AFONSO
INTIMAÇÃO

8003400-84.2017.8.05.0191 Execução Fiscal
Jurisdição: Paulo Afonso
Exequente: Municipio De Paulo Afonso
Advogado: Kelyanne Andrade Barros Brandao (OAB:0028763/BA)
Executado: Antonio Agostinho Alves

Intimação:

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL, COMERCIAL, RELAÇÕES DE CONSUMO E REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA 
DE PAULO AFONSO

Processo nº 8003400-84.2017.8.05.0191 – Execução Fiscal

Exequente: MUNICÍPIO DE PAULO AFONSO

Executado: ANTONIO AUGUSTO ALVES, domiciliado na Rua Osvaldo Cruz, 303, Centro, Paulo Afonso.

DESPACHO
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Cite-se, como requer, para em 05 (cinco) dias pagar a dívida descrita na Certidão de Dívida Ativa (CDA), ou nomear bens à pe-
nhora, sob pena de lhe serem penhorados tantos bens quantos bastem para garantir a execução – arts. 10 e 11, Lei 6.830/80, 
devendo ser procedida a avaliação e cumprido o disposto no art. 13 da LEF; proceda-se ao arresto, se o executado não tiver 
domicílio ou dele se ocultar.

Havendo penhora ou arresto, o respectivo registro deverá ser feito independentemente do pagamento das custas ou outras des-
pesas, observado o disposto no art. 14 da Lei 6.830/1980.

Para a hipótese de pronto pagamento, fi xo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito.

Se não houver pagamento e efetivada a penhora, intime-se o(a) devedor(a) para, querendo, oferecer embargos no prazo de 30 
(trinta) dias, conforme preceituado no art. 16 da Lei 6.830/1980.

Se a penhora recair sobre bens imóveis, intime-se o cônjuge do devedor – art. 842, CPC/2015, c/c art. 1º da Lei 6.830/80 – e 
expeça-se certidão de inteiro teor do ato para registro imobiliário competente.

Não havendo penhora ou nomeação, intime-se o exequente para indicar bens à penhora, em 10 dias, sob pena de arquivamento 
do processo.

Deduzidos os embargos, com o registro e distribuição, venham conclusos.

Se não forem ofertados embargos, ou se forem rejeitados, a alienação de quaisquer bens penhorados será feita em leilão pú-
blico, sejam bens móveis ou imóveis, tudo conforme o art. 23 da LEF, com prévia intimação pessoal das partes do dia e da hora 
da realização do leilão (art. 22, § 2º, LEF; STJ, Súmula 121), procedendo-se, obrigatoriamente, ao segundo leilão se no primeiro 
não houver lanço superior à avaliação (STJ, Súmula 128).

A arrematação será precedida de publicação de edital, afi xado no local de costume, na sede do Juízo, e publicado em resumo, 
uma só vez, gratuitamente, na imprensa ofi cial.

O prazo entre as datas de publicação do edital e do leilão não poderá ser superior a trinta dias nem inferior a dez dias – art. 22, 
§1º, LEF.

Em prestígio aos princípios da celeridade, da economia processual e da instrumentalidade das formas, este suporte deverá servir 
como mandado de citação e intimação (art. 188 e 277 do CPC).

Cite-se.

Paulo Afonso, 27 de março de 2018.

Rosalino dos Santos Almeida

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, REG PUB E FAZENDA DE PAULO AFONSO
INTIMAÇÃO

8003351-43.2017.8.05.0191 Execução Fiscal
Jurisdição: Paulo Afonso
Exequente: Municipio De Paulo Afonso
Advogado: Igor Matos Montalvao (OAB:0033125/BA)
Executado: Delmiro Ramos Ferreira Neto

Intimação:

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL, COMERCIAL, RELAÇÕES DE CONSUMO E REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA 
DE PAULO AFONSO

Processo nº 8003351-43.2017.8.05.0191 – Execução Fiscal

Exequente: MUNICÍPIO DE PAULO AFONSO

Executado: DELMIRO RAMOS FERREIRA NETO, inscrito no Cadastro Geral de Atividades sob o nº 17051, CPF 039.851.936-
65, domiciliado na Rua da Independência, 1365, Tancredo Neves II, Paulo Afonso/BA.
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DESPACHO

Cite-se, como requer, para em 05 (cinco) dias pagar a dívida descrita na Certidão de Dívida Ativa (CDA), ou nomear bens à pe-
nhora, sob pena de lhe serem penhorados tantos bens quantos bastem para garantir a execução – arts. 10 e 11, Lei 6.830/80, 
devendo ser procedida a avaliação e cumprido o disposto no art. 13 da LEF; proceda-se ao arresto, se o executado não tiver 
domicílio ou dele se ocultar.

Havendo penhora ou arresto, o respectivo registro deverá ser feito independentemente do pagamento das custas ou outras des-
pesas, observado o disposto no art. 14 da Lei 6.830/1980.

Para a hipótese de pronto pagamento, fi xo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito.

Se não houver pagamento e efetivada a penhora, intime-se o(a) devedor(a) para, querendo, oferecer embargos no prazo de 30 
(trinta) dias, conforme preceituado no art. 16 da Lei 6.830/1980.

Se a penhora recair sobre bens imóveis, intime-se o cônjuge do devedor – art. 842, CPC/2015, c/c art. 1º da Lei 6.830/80 – e 
expeça-se certidão de inteiro teor do ato para registro imobiliário competente.

Não havendo penhora ou nomeação, intime-se o exequente para indicar bens à penhora, em 10 dias, sob pena de arquivamento 
do processo.

Deduzidos os embargos, com o registro e distribuição, venham conclusos.

Se não forem ofertados embargos, ou se forem rejeitados, a alienação de quaisquer bens penhorados será feita em leilão pú-
blico, sejam bens móveis ou imóveis, tudo conforme o art. 23 da LEF, com prévia intimação pessoal das partes do dia e da hora 
da realização do leilão (art. 22, § 2º, LEF; STJ, Súmula 121), procedendo-se, obrigatoriamente, ao segundo leilão se no primeiro 
não houver lanço superior à avaliação (STJ, Súmula 128).

A arrematação será precedida de publicação de edital, afi xado no local de costume, na sede do Juízo, e publicado em resumo, 
uma só vez, gratuitamente, na imprensa ofi cial.

O prazo entre as datas de publicação do edital e do leilão não poderá ser superior a trinta dias nem inferior a dez dias – art. 22, 
§1º, LEF.

Em prestígio aos princípios da celeridade, da economia processual e da instrumentalidade das formas, este suporte deverá servir 
como mandado de citação e intimação (art. 188 e 277 do CPC).

Paulo Afonso, 11 de dezembro de 2017.

Rosalino dos Santos Almeida

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, REG PUB E FAZENDA DE PAULO AFONSO
INTIMAÇÃO

8003358-35.2017.8.05.0191 Execução Fiscal
Jurisdição: Paulo Afonso
Exequente: Municipio De Paulo Afonso
Advogado: Igor Matos Montalvao (OAB:0033125/BA)
Executado: Antonio Zacarias Bezerra

Intimação:

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL, COMERCIAL, RELAÇÕES DE CONSUMO E REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA 
DE PAULO AFONSO

Processo nº 8003358-35.2017.8.05.0191 – Execução Fiscal

Exequente: MUNICÍPIO DE PAULO AFONSO

Executado: ANTONIO ZACARIAS BEZERRA, inscrito no Cadastro Geral de Atividades sob o nº 3972, domiciliado na Rua Tira-
dentes, 32, Centro, Paulo Afonso/BA.
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DESPACHO

Cite-se, como requer, para em 05 (cinco) dias pagar a dívida descrita na Certidão de Dívida Ativa (CDA), ou nomear bens à pe-
nhora, sob pena de lhe serem penhorados tantos bens quantos bastem para garantir a execução – arts. 10 e 11, Lei 6.830/80, 
devendo ser procedida a avaliação e cumprido o disposto no art. 13 da LEF; proceda-se ao arresto, se o executado não tiver 
domicílio ou dele se ocultar.

Havendo penhora ou arresto, o respectivo registro deverá ser feito independentemente do pagamento das custas ou outras des-
pesas, observado o disposto no art. 14 da Lei 6.830/1980.

Para a hipótese de pronto pagamento, fi xo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito.

Se não houver pagamento e efetivada a penhora, intime-se o(a) devedor(a) para, querendo, oferecer embargos no prazo de 30 
(trinta) dias, conforme preceituado no art. 16 da Lei 6.830/1980.

Se a penhora recair sobre bens imóveis, intime-se o cônjuge do devedor – art. 842, CPC/2015, c/c art. 1º da Lei 6.830/80 – e 
expeça-se certidão de inteiro teor do ato para registro imobiliário competente.

Não havendo penhora ou nomeação, intime-se o exequente para indicar bens à penhora, em 10 dias, sob pena de arquivamento 
do processo.

Deduzidos os embargos, com o registro e distribuição, venham conclusos.

Se não forem ofertados embargos, ou se forem rejeitados, a alienação de quaisquer bens penhorados será feita em leilão pú-
blico, sejam bens móveis ou imóveis, tudo conforme o art. 23 da LEF, com prévia intimação pessoal das partes do dia e da hora 
da realização do leilão (art. 22, § 2º, LEF; STJ, Súmula 121), procedendo-se, obrigatoriamente, ao segundo leilão se no primeiro 
não houver lanço superior à avaliação (STJ, Súmula 128).

A arrematação será precedida de publicação de edital, afi xado no local de costume, na sede do Juízo, e publicado em resumo, 
uma só vez, gratuitamente, na imprensa ofi cial.

O prazo entre as datas de publicação do edital e do leilão não poderá ser superior a trinta dias nem inferior a dez dias – art. 22, 
§1º, LEF.

Em prestígio aos princípios da celeridade, da economia processual e da instrumentalidade das formas, este suporte deverá servir 
como mandado de citação e intimação (art. 188 e 277 do CPC).

Cite-se.

Paulo Afonso, 11 de dezembro de 2017.

Rosalino dos Santos Almeida

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, REG PUB E FAZENDA DE PAULO AFONSO
INTIMAÇÃO

8003358-35.2017.8.05.0191 Execução Fiscal
Jurisdição: Paulo Afonso
Exequente: Municipio De Paulo Afonso
Advogado: Igor Matos Montalvao (OAB:0033125/BA)
Executado: Antonio Zacarias Bezerra

Intimação:

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL, COMERCIAL, RELAÇÕES DE CONSUMO E REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA 
DE PAULO AFONSO

Processo nº 8003358-35.2017.8.05.0191 – Execução Fiscal

Exequente: MUNICÍPIO DE PAULO AFONSO
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Executado: ANTONIO ZACARIAS BEZERRA, inscrito no Cadastro Geral de Atividades sob o nº 3972, domiciliado na Rua Tira-
dentes, 32, Centro, Paulo Afonso/BA.

DESPACHO

Cite-se, como requer, para em 05 (cinco) dias pagar a dívida descrita na Certidão de Dívida Ativa (CDA), ou nomear bens à pe-
nhora, sob pena de lhe serem penhorados tantos bens quantos bastem para garantir a execução – arts. 10 e 11, Lei 6.830/80, 
devendo ser procedida a avaliação e cumprido o disposto no art. 13 da LEF; proceda-se ao arresto, se o executado não tiver 
domicílio ou dele se ocultar.

Havendo penhora ou arresto, o respectivo registro deverá ser feito independentemente do pagamento das custas ou outras des-
pesas, observado o disposto no art. 14 da Lei 6.830/1980.

Para a hipótese de pronto pagamento, fi xo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito.

Se não houver pagamento e efetivada a penhora, intime-se o(a) devedor(a) para, querendo, oferecer embargos no prazo de 30 
(trinta) dias, conforme preceituado no art. 16 da Lei 6.830/1980.

Se a penhora recair sobre bens imóveis, intime-se o cônjuge do devedor – art. 842, CPC/2015, c/c art. 1º da Lei 6.830/80 – e 
expeça-se certidão de inteiro teor do ato para registro imobiliário competente.

Não havendo penhora ou nomeação, intime-se o exequente para indicar bens à penhora, em 10 dias, sob pena de arquivamento 
do processo.

Deduzidos os embargos, com o registro e distribuição, venham conclusos.

Se não forem ofertados embargos, ou se forem rejeitados, a alienação de quaisquer bens penhorados será feita em leilão pú-
blico, sejam bens móveis ou imóveis, tudo conforme o art. 23 da LEF, com prévia intimação pessoal das partes do dia e da hora 
da realização do leilão (art. 22, § 2º, LEF; STJ, Súmula 121), procedendo-se, obrigatoriamente, ao segundo leilão se no primeiro 
não houver lanço superior à avaliação (STJ, Súmula 128).

A arrematação será precedida de publicação de edital, afi xado no local de costume, na sede do Juízo, e publicado em resumo, 
uma só vez, gratuitamente, na imprensa ofi cial.

O prazo entre as datas de publicação do edital e do leilão não poderá ser superior a trinta dias nem inferior a dez dias – art. 22, 
§1º, LEF.

Em prestígio aos princípios da celeridade, da economia processual e da instrumentalidade das formas, este suporte deverá servir 
como mandado de citação e intimação (art. 188 e 277 do CPC).

Cite-se.

Paulo Afonso, 11 de dezembro de 2017.

Rosalino dos Santos Almeida

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, REG PUB E FAZENDA DE PAULO AFONSO
INTIMAÇÃO

8003354-95.2017.8.05.0191 Execução Fiscal
Jurisdição: Paulo Afonso
Exequente: Municipio De Paulo Afonso
Advogado: Igor Matos Montalvao (OAB:0033125/BA)
Executado: Alonso Maciel Ferreira

Intimação:

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL, COMERCIAL, RELAÇÕES DE CONSUMO E REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA 
DE PAULO AFONSO

Processo nº 8003354-95.2017.8.05.0191 – Execução Fiscal
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Exequente: MUNICÍPIO DE PAULO AFONSO

Executado: ALONSO MACIEL FERREIRA, inscrito no Cadastro Geral de Atividades sob o nº 1924, CPF 014.322.905-25, domi-
ciliado na Rua Santo Antônio, 115, Centro, Paulo Afonso/BA.

DESPACHO

Cite-se, como requer, para em 05 (cinco) dias pagar a dívida descrita na Certidão de Dívida Ativa (CDA), ou nomear bens à pe-
nhora, sob pena de lhe serem penhorados tantos bens quantos bastem para garantir a execução – arts. 10 e 11, Lei 6.830/80, 
devendo ser procedida a avaliação e cumprido o disposto no art. 13 da LEF; proceda-se ao arresto, se o executado não tiver 
domicílio ou dele se ocultar.

Havendo penhora ou arresto, o respectivo registro deverá ser feito independentemente do pagamento das custas ou outras des-
pesas, observado o disposto no art. 14 da Lei 6.830/1980.

Para a hipótese de pronto pagamento, fi xo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito.

Se não houver pagamento e efetivada a penhora, intime-se o(a) devedor(a) para, querendo, oferecer embargos no prazo de 30 
(trinta) dias, conforme preceituado no art. 16 da Lei 6.830/1980.

Se a penhora recair sobre bens imóveis, intime-se o cônjuge do devedor – art. 842, CPC/2015, c/c art. 1º da Lei 6.830/80 – e 
expeça-se certidão de inteiro teor do ato para registro imobiliário competente.

Não havendo penhora ou nomeação, intime-se o exequente para indicar bens à penhora, em 10 dias, sob pena de arquivamento 
do processo.

Deduzidos os embargos, com o registro e distribuição, venham conclusos.

Se não forem ofertados embargos, ou se forem rejeitados, a alienação de quaisquer bens penhorados será feita em leilão pú-
blico, sejam bens móveis ou imóveis, tudo conforme o art. 23 da LEF, com prévia intimação pessoal das partes do dia e da hora 
da realização do leilão (art. 22, § 2º, LEF; STJ, Súmula 121), procedendo-se, obrigatoriamente, ao segundo leilão se no primeiro 
não houver lanço superior à avaliação (STJ, Súmula 128).

A arrematação será precedida de publicação de edital, afi xado no local de costume, na sede do Juízo, e publicado em resumo, 
uma só vez, gratuitamente, na imprensa ofi cial.

O prazo entre as datas de publicação do edital e do leilão não poderá ser superior a trinta dias nem inferior a dez dias – art. 22, 
§1º, LEF.

Em prestígio aos princípios da celeridade, da economia processual e da instrumentalidade das formas, este suporte deverá servir 
como mandado de citação e intimação (art. 188 e 277 do CPC).

Paulo Afonso, 11 de dezembro de 2017.

Rosalino dos Santos Almeida

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, REG PUB E FAZENDA DE PAULO AFONSO
INTIMAÇÃO

8003162-65.2017.8.05.0191 Execução Fiscal
Jurisdição: Paulo Afonso
Exequente: Municipio De Paulo Afonso
Advogado: Igor Matos Montalvao (OAB:0033125/BA)
Executado: Monica Venus Gomes Da Silva

Intimação:

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL, COMERCIAL, RELAÇÕES DE CONSUMO E FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE 
PAULO AFONSO

Processo nº 8003162-65.2017.8.05.0191 – AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL
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Parte Autora: MUNICÍPIO DE PAULO AFONSO

Parte Ré: MÔNICA VENUS DA SILVA

SENTENÇA

Vistos, etc.

Trata-se de Ação de Execução Fiscal onde a parte autora alega, em síntese, a inadimplência da ré.

A inicial veio instruída com documentos de comprovação.

Através da petição de ID 16541479, a exequente afi rma que a parte ré quitou o débito e requereu a extinção do feito.

Posto isso, com fulcro no art. 924, inciso II do Código de Processo Civil, extingo o processo executivo.

O Município é isento do pagamento de custas judiciais e emolumentos.

P.I.R.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com a respectiva baixa.

Paulo Afonso, 30 de outubro de 2018.

Rosalino dos Santos Almeida

Juiz de Direito.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, REG PUB E FAZENDA DE PAULO AFONSO
INTIMAÇÃO

0000260-91.2011.8.05.0191 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Paulo Afonso
Autor: Maria Aparecida Alves
Advogado: Fabio Bezerra Cavalcante De Souza (OAB:0032309/BA)
Réu: Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia Coelba

Intimação:

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL, COMERCIAL, RELAÇÕES DE CONSUMO,

REGISTROS PÚBLICOS E FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE PAULO AFONSO

DESPACHO.

Rh.

Intime-se a parte autora, através de seu patrono, para em 30 dias, manifestar-se interesse no prosseguimento do feito, diligen-
ciando o que lhe compete, fi ndo o qual, sem manifestação, reputar-se-á abandono de causa, extinguindo-se o feito sem resolu-
ção do mérito(CPC,art.267,III).

Em, 27 de novembro de 2018.

Rosalino dos Santos Almeida.

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, REG PUB E FAZENDA DE PAULO AFONSO
INTIMAÇÃO

8001222-36.2015.8.05.0191 Execução Fiscal
Jurisdição: Paulo Afonso
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Exequente: Municipio De Paulo Afonso
Advogado: Flavio Henrique Magalhaes Lima (OAB:0022567/BA)
Executado: Zilmarconde Menezes De Brito

Intimação:

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL, COMERCIAL, RELAÇÕES DE CONSUMO E FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE 
PAULO AFONSO.

Processo n.º:8001222-36.2015.8.05.0191

Exequente: MUNICÍPIO DE PAULO AFONSO

Executado: ZILMARCONDE MENEZES DE BRITO

SENTENÇA

Vistos, etc.

Trata-se de ação de execução fi scal proposta pelo MUNICÍPIO DE PAULO AFONSO em face de ZILMARCONDE MENEZES 
DE BRITO .

Considerando-se que a parte autora, através de seu Procurador, devidamente constituído, requereu a extinção do feito no ID 
20556221, alegando que o executado efetuou a liquidação do débito, declarando satisfação da obrigação.

Assim, ante a liquidação da obrigação, Julgo EXTINTA a execução com fundamento no art. 924,II do CPC.

Após o transito em julgado e as diligencias necessárias, arquivem-se os autos.

Paulo Afonso, 22 de fevereiro de 2019.

Rosalino dos Santos Almeida

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, REG PUB E FAZENDA DE PAULO AFONSO
INTIMAÇÃO

8003057-25.2016.8.05.0191 Busca E Apreensão
Jurisdição: Paulo Afonso
Requerente: Banco Bradesco Financiamentos S/a
Advogado: Andre Luiz Pedroso Marques (OAB:0052945/BA)
Requerido: Diego Vieira Lima

Intimação:

 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL, COMERCIAL, RELAÇÕES DE CONSUMO, REGISTROS PÚBLICOS E FAZENDA 
PÚBLICA DA COMARCA DE PAULO AFONSO.

Processo n.º: 8003057-25.2016.8.05.0191.

Sentença

Vistos, etc.

Considerando-se que a parte autora, através de seu causídico, devidamente constituído, manifestou desistência quanto ao pros-
seguimento do feito, através da petição do ID 5039503 o processo deve ser extinto, sem julgamento do mérito.

Portanto, homologo a desistência formulada, e em conseguência, extingo o processo, sem resolução do mérito, com fulcro no 
art. 485, inciso VIII, do CPC.

Recolha-se o mandado de Busca e Apreensão, se acaso foi distribuído.
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Custas ex lege.

P.R.I. Arquive-se.

Paulo Afonso, 28 de abril de 2017.

Rosalino dos Santos Almeida

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, REG PUB E FAZENDA DE PAULO AFONSO
INTIMAÇÃO

8001717-41.2019.8.05.0191 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Paulo Afonso
Autor: Alessandro Jose De Farias
Advogado: Gilselandia Brito De Gois (OAB:0040601/BA)
Advogado: Jorge Pereira Da Silva Neto (OAB:0020542/BA)
Advogado: Jose Luiz Oliveira Neto (OAB:0018822/BA)
Réu: Seguradora Lider Dos Consorcios Do Seguro Dpvat S.a.
Advogado: Rodrigo Ayres Martins De Oliveira (OAB:0043925/BA)

Intimação:

Ata Audiência. Designando para o mutirão

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, REG PUB E FAZENDA DE PAULO AFONSO
INTIMAÇÃO

8001717-41.2019.8.05.0191 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Paulo Afonso
Autor: Alessandro Jose De Farias
Advogado: Gilselandia Brito De Gois (OAB:0040601/BA)
Advogado: Jorge Pereira Da Silva Neto (OAB:0020542/BA)
Advogado: Jose Luiz Oliveira Neto (OAB:0018822/BA)
Réu: Seguradora Lider Dos Consorcios Do Seguro Dpvat S.a.
Advogado: Rodrigo Ayres Martins De Oliveira (OAB:0043925/BA)

Intimação:

Ata Audiência. Designando para o mutirão

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, REG PUB E FAZENDA DE PAULO AFONSO
INTIMAÇÃO

8001720-93.2019.8.05.0191 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Paulo Afonso
Autor: Aparecida Tenorio De Holanda
Advogado: Jorge Pereira Da Silva Neto (OAB:0020542/BA)
Advogado: Gilselandia Brito De Gois (OAB:0040601/BA)
Advogado: Jose Luiz Oliveira Neto (OAB:0018822/BA)
Réu: Seguradora Lider Dos Consorcios Do Seguro Dpvat S.a.
Advogado: Fábio Gil Moreira Santiago (OAB:0015664/BA)

Intimação:

Ata Audiência. Designando para o mutirão

PODER JUDICIÁRIO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, REG PUB E FAZENDA DE PAULO AFONSO
INTIMAÇÃO

8001764-15.2019.8.05.0191 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Paulo Afonso
Autor: Gabriel Vilela Farias
Advogado: Maria Geanine Pereira Martins (OAB:0046610/BA)
Réu: Seguradora Lider Dos Consorcios Do Seguro Dpvat S.a.
Advogado: Fábio Gil Moreira Santiago (OAB:0015664/BA)

Intimação:

Ata Audiência. Designando para o mutirão

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, REG PUB E FAZENDA DE PAULO AFONSO
INTIMAÇÃO

8001722-63.2019.8.05.0191 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Paulo Afonso
Autor: Fabicio Alves Lisboa
Advogado: Jorge Pereira Da Silva Neto (OAB:0020542/BA)
Advogado: Gilselandia Brito De Gois (OAB:0040601/BA)
Advogado: Jose Luiz Oliveira Neto (OAB:0018822/BA)
Réu: Seguradora Lider Dos Consorcios Do Seguro Dpvat S.a.
Advogado: Fábio Gil Moreira Santiago (OAB:0015664/BA)

Intimação:

Ata Audiência. Designando para o mutirão

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, REG PUB E FAZENDA DE PAULO AFONSO
INTIMAÇÃO

8001435-03.2019.8.05.0191 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Paulo Afonso
Autor: Maria De Lourdes Da Silva Melo
Advogado: Graziele Sousa Da Silva (OAB:0042516/BA)
Réu: Seguradora Lider Dos Consorcios Do Seguro Dpvat S.a.
Advogado: Fábio Gil Moreira Santiago (OAB:0015664/BA)

Intimação:

Ata Audiência. Designando para o mutirão

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, REG PUB E FAZENDA DE PAULO AFONSO
INTIMAÇÃO

8001982-43.2019.8.05.0191 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Paulo Afonso
Autor: Flavia Rejane Nunes Silva
Advogado: Maria Geanine Pereira Martins (OAB:0046610/BA)
Réu: Seguradora Lider Dos Consorcios Do Seguro Dpvat S.a.
Advogado: Rodrigo Ayres Martins De Oliveira (OAB:0043925/BA)

Intimação:

Ata Audiência. Designando para o mutirão



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458- Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 2/ Página 2173

2ª VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÃO DE CONSUMO, CÍVEL, COMERCIAL, ACIDENTES DE TRAB E FAZ PUB DE PAULO 
AFONSO
INTIMAÇÃO

8001802-95.2017.8.05.0191 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Paulo Afonso
Autor: Helder Charles Xisto Vilela
Advogado: Carlos Henrique Brandao Gomes (OAB:0044165/BA)
Réu: Alexsandra Gomes Xisto Vilela
Réu: João Vitor Gomes Xisto Vilela

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

2ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÃO DE CONSUMO, CÍVEL, COMERCIAL, ACIDENTES DE TRAB E FAZ PUB DE PAULO 
AFONSO

Processo: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 n. 8001802-95.2017.8.05.0191
Órgão Julgador: 2ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÃO DE CONSUMO, CÍVEL, COMERCIAL, ACIDENTES DE TRAB E FAZ PUB 
DE PAULO AFONSO
AUTOR: HELDER CHARLES XISTO VILELA
Advogado(s): CARLOS HENRIQUE BRANDAO GOMES (OAB:0044165/BA)
RÉU: ALEXSANDRA GOMES XISTO VILELA e outros
Advogado(s):

SENTENÇA

Sentença dada no termo de audiência id nº 31522710.

Após o trânsito em julgado, arquive-se com baixa.

Dr. Cláudio Santos Pantoja Sobrinho

Juiz de Direito

PAULO AFONSO/BA, 13 de agosto de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÃO DE CONSUMO, CÍVEL, COMERCIAL, ACIDENTES DE TRAB E FAZ PUB DE PAULO 
AFONSO
INTIMAÇÃO

8000724-03.2016.8.05.0191 Procedimento Comum Infância E Juventude
Jurisdição: Paulo Afonso
Autor: Jose Edipo Ramos Vieira
Advogado: Fabio Rangel Marim Toledo (OAB:0035919/BA)
Réu: Banco Bradesco Sa
Advogado: Larissa Sento Se Rossi (OAB:0016330/BA)

Intimação:

ATO ORDINATÓRIO

Nos termos do §4º do artigo 203 do CPC e considerando o inciso XI do artigo 1º do Provimento Conjunto nº CGJ/CCI 06/2016 de 
17 de maio de 2016, das Corregedorias, Geral de Justiça e das Comarcas do Interior do TJBA, INTIMO A PARTE AUTORA para 
se manifestar sobre a Contestação, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 350 CPC). Paulo Afonso/BA, 10 de setembro de 2019. Bel. 
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Antoniel Cordeiro da Silva, Analista Judiciário, fi z digitar eletronicamente no PJe e sendo o(a) transcritor(a) EDNA DE MOURA 
SANTOS nos termos do art. 3º, VIII da Resolução nº 185 de 18/12/2013 do CNJ.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÃO DE CONSUMO, CÍVEL, COMERCIAL, ACIDENTES DE TRAB E FAZ PUB DE PAULO 
AFONSO
INTIMAÇÃO

0000434-08.2008.8.05.0191 Busca E Apreensão
Jurisdição: Paulo Afonso
Requerente: Banco Finasa S/a
Advogado: Liliam Simoes Dos Santos Barbosa (OAB:0022508/PE)
Requerido: Josimery Paulino Da Silva

Intimação:

ATO ORDINATÓRIO

Nos termos do XII do artigo 1º do Provimento Conjunto nº CGJ/CCI 06/2016 de 17 de maio de 2016, das Corregedorias, Geral 
de Justiça e das Comarcas do Interior do TJBA, INTIMO A PARTE autora, através do seu advogado para se manifestar, em 15 
(quinze) dias, sobre o ID 18234818. Paulo Afonso/Ba, 10 de setembro de 2019. Antoniel Cordeiro da Silva, Analista Judiciário do 
TJBA, Cad 904.283-0. Trascritor(a) o(a) Senhor(a) EDNA DE MOURA SANTOS- (art. 3º, VIII da Resolução nº 185 de 18/12/2013 
do CNJ)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÃO DE CONSUMO, CÍVEL, COMERCIAL, ACIDENTES DE TRAB E FAZ PUB DE PAULO 
AFONSO
INTIMAÇÃO

8000377-33.2017.8.05.0191 Petição Infância E Juventude Cível
Jurisdição: Paulo Afonso
Requerente: Lindinalva Severina De Moura
Advogado: Fabio Rangel Marim Toledo (OAB:0035919/BA)
Requerido: Bradesco Seguros S/a
Advogado: Marcelo Neumann Moreiras Pessoa (OAB:0025419/BA)

Intimação:

INTIMAÇÃO

Fundamentação legal: Art. 203, § 4º, do CPC e de acordo com o Provimento Conjunto CGJ/CCI nº 06/2016 de 17 de maio de 
2016, das Corregedorias, Geral de Justiça e das Comarcas do Interior do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia e de ordem do 
MM Juiz de Direito e Portaria nº 07/2016 GAB-2VC.

Fica V. Sa. INTIMADO(A) para no prazo de 15 dias se manifestar sobre a contestação apresentada nos autos.

Paulo Afonso, 10 de setembro de 2019.

Bela. Elivânia C. Torres Monteiro

Técnica Judiciária

Cad. 809.650-3

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÃO DE CONSUMO, CÍVEL, COMERCIAL, ACIDENTES DE TRAB E FAZ PUB DE PAULO 
AFONSO
INTIMAÇÃO

8002965-76.2018.8.05.0191 Divórcio Litigioso
Jurisdição: Paulo Afonso
Requerente: Clara Rayane Oliveira Dos Santos
Advogado: Angela Maria Da Silva (OAB:0049577/BA)
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Advogado: Olivia Amaral Alcantara (OAB:0044512/BA)
Advogado: Carlos Henrique Brandao Gomes (OAB:0044165/BA)
Requerido: Luciano Oliveira Carpina

Intimação:

ATO ORDINATÓRIO

Nos termos do §4º do artigo 203 do CPC e considerando o inciso XI do artigo 1º do Provimento Conjunto nº CGJ/CCI 06/2016 
de 17 de maio de 2016, das Corregedorias, Geral de Justiça e das Comarcas do Interior do TJBA, INTIMO A PARTE AUTORA, 
através da sua advogada para se manifestar sobre a Contestação, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 350 CPC). Paulo Afonso/
BA, 10 de setembro de 2019. Bel. Antoniel Cordeiro da Silva, Analista Judiciário, fi z digitar eletronicamente no PJe e sendo o(a) 
transcritor(a) EDNA DE MOURA SANTOS nos termos do art. 3º, VIII da Resolução nº 185 de 18/12/2013 do CNJ.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÃO DE CONSUMO, CÍVEL, COMERCIAL, ACIDENTES DE TRAB E FAZ PUB DE PAULO 
AFONSO
INTIMAÇÃO

8001524-26.2019.8.05.0191 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Paulo Afonso
Autor: Francisco Jeferson Pereira Da Silva
Advogado: Jose Rafael Evangelista De Santana (OAB:0035767/BA)
Réu: Instituto Nacional Do Seguro Social - Inss

Intimação:

SENTENÇA

Vistos etc.

Trata-se de AÇÃO movida por FRANCISCO JEFERSON PEREIRA DA SILVA requerendo AUXÍLIO-DOENÇA ACIDENTÁRIO em 
face do INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS, qualifi cado nos autos, pelos motivos expostos na inicial, conforme 
id 25405179.

Em decisão, a Justiça Federal declarou-se incompetente sob id. 25405457;

Em petição, o autor requereu a desistência do feito sob id 33551306;

É o breve relatório.

Os autos vieram-me conclusos.

Passo à DECISÃO:

Compulsando os autos, verifi ca-se que o feito tramitou em sua forma regular, quando o autor desistiu da ação, requerendo a 
extinção do processo.

Nos termos do artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando:

(...)

VIII - homologar a desistência da ação;

Atento ao que mais dos autos consta e aos princípios de Direito aplicáveis à espécie HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA 
E, em consequência, JULGO EXTINTA A PRESENTE DEMANDA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos o art. 485, inciso 
VIII do CPC.

Sem custas, nem honorários, caso seja a parte benefi ciada pela gratuidade, sob à responsabilidade de quem assim o declara.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Arquive-se uma cópia autenticada desta sentença.
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Após cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos, com baixa. Atribuo à presente sentença força de mandado/ofício.

Paulo Afonso, 10 de setembro de 2019.

Cláudio Santos Pantoja Sobrinho

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÃO DE CONSUMO, CÍVEL, COMERCIAL, ACIDENTES DE TRAB E FAZ PUB DE PAULO 
AFONSO
INTIMAÇÃO

8004353-14.2018.8.05.0191 Execução Fiscal
Jurisdição: Paulo Afonso
Exequente: Municipio De Paulo Afonso
Advogado: Igor Matos Montalvao (OAB:0033125/BA)
Advogado: Daniel Carvalho De Albuquerque Farias (OAB:0040362/BA)
Executado: Marta Luciene Cordeiro Silva Nascimento

Intimação:

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS, ACIDEN-
TES DE TRABALHO E FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE PAULO AFONSO – ESTADO DA BAHIA

VALOR [IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano]

PROCESSO N°8004353-14.2018.8.05.0191

DANIEL CARVALHO DE ALBUQUERQUE FARIAS CPF: 034.697.345-77, MUNICÍPIO DE PAULO AFONSO CPF: 
14.217.327/0001-24

Nome: MUNICÍPIO DE PAULO AFONSO
Endereço: desconhecido

MARTA LUCIENE CORDEIRO SILVA NASCIMENTO CPF: 534.618.515-15

Nome: MARTA LUCIENE CORDEIRO SILVA NASCIMENTO
Endereço: Rua Luiz Félix dos Santos, 71, Panorama, PAULO AFONSO - BA - CEP: 48605-028

DECISÃO

O presente ato veicula despacho de citação e decisão de constrição de bens nos casos e condições abaixo expostos.

Proceda-se à citação da parte executada, por carta com AR, para, querendo, no prazo de 5(cinco) dias, pagar o crédito tributário 
apontado, com atualização monetária, juros, custas e honorários advocatícios estes já inseridos (10%) - ou garantir a execução.

I -Uma vez citado, se o executado:

a) pagar, garantir a execução na forma do art. 9º da lei 6.830/80 ou apresentar qualquer outra manifestação, intime-se o exequen-
te para que, no prazo legal manifeste-se, voltando, após, conclusos;

b) quedar-se inerte, resta deferida realização de penhora e avaliação de bens sufi cientes à satisfação do crédito, inclusive via 
sistemas Bacenjud e/ou Renajud, com cobrança de despesas eventualmente cabíveis para realização do ato.

Não havendo manifestação da parte executada nos cinco dias que se seguirem à restrição, valores bloqueados devem ser 
transferidos para conta judicial como meio de garantir efetiva correção monetária, a proteger o próprio interesse do executado.

II - Caso não haja citação do executado, intime-se o fi sco para que, no prazo legal, manifeste-se sobre a negativa, apresentado 
endereço atualizado para citação.

Não localizada a parte executada após tentativa de nova citação por carta com AR e, posteriormente, por Ofi cial de Justiça, pro-
mova-se arresto (art. 7º, III, da lei 6.830/80), inclusive via sistemas Bacenjud e/ou Renajud.
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Se a parte executada não comparecer nos 5(cinco) dias seguintes ao arresto, valores penhorados devem ser transferidos para 
conta judicial como meio de garantir efetiva correção monetária, a proteger o próprio interesse do executado, procedendo-se, 
ainda, à sua citação por edital e, caso garantido o juízo da execução, intimação pelo mesmo edital para propor embargos à exe-
cução no prazo de 30 dias.

III - Realizada(o) penhora ou arresto, acima referidos, ocorrida a constrição, lavre-se o termo e avalie-se, sem ônus, como contido 
nos arts. 7º, IV e V, 12, § 2º, 13 e 14 da LEF. Recaindo a penhora/arresto sobre propriedade imóvel, intime-se, ainda, o respectivo 
cônjuge, em sendo o caso.

Penhora e arresto realizados via sistemas Bacenjud e Renajud têm por termo de penhora, o próprio extrato/protocolo do respec-
tivo sistema.

Paulo Afonso, 16 de Agosto de 2019.

Cláudio Santos Pantoja Sobrinho

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÃO DE CONSUMO, CÍVEL, COMERCIAL, ACIDENTES DE TRAB E FAZ PUB DE PAULO 
AFONSO
INTIMAÇÃO

8004350-59.2018.8.05.0191 Execução Fiscal
Jurisdição: Paulo Afonso
Exequente: Municipio De Paulo Afonso
Advogado: Igor Matos Montalvao (OAB:0033125/BA)
Advogado: Daniel Carvalho De Albuquerque Farias (OAB:0040362/BA)
Executado: Marinalva Brandao Da Silva

Intimação:

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS, ACIDEN-
TES DE TRABALHO E FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE PAULO AFONSO – ESTADO DA BAHIA

VALOR [IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano]

PROCESSO N°8004350-59.2018.8.05.0191

DANIEL CARVALHO DE ALBUQUERQUE FARIAS CPF: 034.697.345-77, MUNICÍPIO DE PAULO AFONSO CPF: 
14.217.327/0001-24

Nome: MUNICÍPIO DE PAULO AFONSO
Endereço: desconhecido

Nome: MARINALVA BRANDAO DA SILVA
Endereço: Rua Padre Lourenço, 1121, Tancredo Neves II,

PAULO AFONSO - BA - CEP: 48609-140

DECISÃO

O presente ato veicula despacho de citação e decisão de constrição de bens nos casos e condições abaixo expostos.

Proceda-se à citação da parte executada, por carta com AR, para, querendo, no prazo de 5(cinco) dias, pagar o crédito tributário 
apontado, com atualização monetária, juros, custas e honorários advocatícios estes já inseridos (10%) - ou garantir a execução.

I -Uma vez citado, se o executado:

a) pagar, garantir a execução na forma do art. 9º da lei 6.830/80 ou apresentar qualquer outra manifestação, intime-se o exequen-
te para que, no prazo legal manifeste-se, voltando, após, conclusos;

b) quedar-se inerte, resta deferida realização de penhora e avaliação de bens sufi cientes à satisfação do crédito, inclusive via 
sistemas Bacenjud e/ou Renajud, com cobrança de despesas eventualmente cabíveis para realização do ato.
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Não havendo manifestação da parte executada nos cinco dias que se seguirem à restrição, valores bloqueados devem ser 
transferidos para conta judicial como meio de garantir efetiva correção monetária, a proteger o próprio interesse do executado.

II - Caso não haja citação do executado, intime-se o fi sco para que, no prazo legal, manifeste-se sobre a negativa, apresentado 
endereço atualizado para citação.

Não localizada a parte executada após tentativa de nova citação por carta com AR e, posteriormente, por Ofi cial de Justiça, pro-
mova-se arresto (art. 7º, III, da lei 6.830/80), inclusive via sistemas Bacenjud e/ou Renajud.

Se a parte executada não comparecer nos 5(cinco) dias seguintes ao arresto, valores penhorados devem ser transferidos para 
conta judicial como meio de garantir efetiva correção monetária, a proteger o próprio interesse do executado, procedendo-se, 
ainda, à sua citação por edital e, caso garantido o juízo da execução, intimação pelo mesmo edital para propor embargos à exe-
cução no prazo de 30 dias.

III - Realizada(o) penhora ou arresto, acima referidos, ocorrida a constrição, lavre-se o termo e avalie-se, sem ônus, como contido 
nos arts. 7º, IV e V, 12, § 2º, 13 e 14 da LEF. Recaindo a penhora/arresto sobre propriedade imóvel, intime-se, ainda, o respectivo 
cônjuge, em sendo o caso.

Penhora e arresto realizados via sistemas Bacenjud e Renajud têm por termo de penhora, o próprio extrato/protocolo do respec-
tivo sistema.

Paulo Afonso, 16 de Agosto de 2019.

Cláudio Santos Pantoja Sobrinho

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÃO DE CONSUMO, CÍVEL, COMERCIAL, ACIDENTES DE TRAB E FAZ PUB DE PAULO 
AFONSO
INTIMAÇÃO

8004417-24.2018.8.05.0191 Execução Fiscal
Jurisdição: Paulo Afonso
Exequente: Municipio De Paulo Afonso
Advogado: Igor Matos Montalvao (OAB:0033125/BA)
Advogado: Eca Katterine De Barros E Silva Almeida (OAB:0017685/BA)
Executado: Telemar Norte Leste S/a. - Em Recuperacao Judicial

Intimação:

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS, ACIDEN-
TES DE TRABALHO E FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE PAULO AFONSO – ESTADO DA BAHIA

VALOR [Municipais]

PROCESSO N°8004417-24.2018.8.05.0191

ECA KATTERINE DE BARROS E SILVA ALMEIDA CPF: 738.295.875-20, MUNICIPIO DE PAULO AFONSO CPF: 14.217.327/0001-
24Nome: MUNICIPIO DE PAULO AFONSO
Endereço: desconhecido

Nome: TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
Endereço: Telemar, 881, Avenida Antônio Carlos Magalhães 885, Itaigara, SALVADOR - BA - CEP: 41825-902

DECISÃO

O presente ato veicula despacho de citação e decisão de constrição de bens nos casos e condições abaixo expostos.

Proceda-se à citação da parte executada, por carta com AR, para, querendo, no prazo de 5(cinco) dias, pagar o crédito tributário 
apontado, com atualização monetária, juros, custas e honorários advocatícios estes já inseridos (10%) - ou garantir a execução.

I -Uma vez citado, se o executado:
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a) pagar, garantir a execução na forma do art. 9º da lei 6.830/80 ou apresentar qualquer outra manifestação, intime-se o exequen-
te para que, no prazo legal manifeste-se, voltando, após, conclusos;

b) quedar-se inerte, resta deferida realização de penhora e avaliação de bens sufi cientes à satisfação do crédito, inclusive via 
sistemas Bacenjud e/ou Renajud, com cobrança de despesas eventualmente cabíveis para realização do ato.

Não havendo manifestação da parte executada nos cinco dias que se seguirem à restrição, valores bloqueados devem ser 
transferidos para conta judicial como meio de garantir efetiva correção monetária, a proteger o próprio interesse do executado.

II - Caso não haja citação do executado, intime-se o fi sco para que, no prazo legal, manifeste-se sobre a negativa, apresentado 
endereço atualizado para citação.

Não localizada a parte executada após tentativa de nova citação por carta com AR e, posteriormente, por Ofi cial de Justiça, pro-
mova-se arresto (art. 7º, III, da lei 6.830/80), inclusive via sistemas Bacenjud e/ou Renajud.

Se a parte executada não comparecer nos 5(cinco) dias seguintes ao arresto, valores penhorados devem ser transferidos para 
conta judicial como meio de garantir efetiva correção monetária, a proteger o próprio interesse do executado, procedendo-se, 
ainda, à sua citação por edital e, caso garantido o juízo da execução, intimação pelo mesmo edital para propor embargos à exe-
cução no prazo de 30 dias.

III - Realizada(o) penhora ou arresto, acima referidos, ocorrida a constrição, lavre-se o termo e avalie-se, sem ônus, como contido 
nos arts. 7º, IV e V, 12, § 2º, 13 e 14 da LEF. Recaindo a penhora/arresto sobre propriedade imóvel, intime-se, ainda, o respectivo 
cônjuge, em sendo o caso.

Penhora e arresto realizados via sistemas Bacenjud e Renajud têm por termo de penhora, o próprio extrato/protocolo do respec-
tivo sistema.

Paulo Afonso, 20 de agosto de 2019.

Cláudio Santos Pantoja Sobrinho

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÃO DE CONSUMO, CÍVEL, COMERCIAL, ACIDENTES DE TRAB E FAZ PUB DE PAULO 
AFONSO
INTIMAÇÃO

8004275-20.2018.8.05.0191 Execução Fiscal
Jurisdição: Paulo Afonso
Exequente: Municipio De Paulo Afonso
Advogado: Igor Matos Montalvao (OAB:0033125/BA)
Advogado: Macelle Amancio Dos Santos (OAB:0054513/BA)
Executado: Cicera Pereira Dos Santos

Intimação:

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS, ACIDEN-
TES DE TRABALHO E FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE PAULO AFONSO – ESTADO DA BAHIA

VALOR [IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano]

PROCESSO N°8004275-20.2018.8.05.0191

MACELLE AMANCIO DOS SANTOS CPF: 812.430.145-04, MUNICIPIO DE PAULO AFONSO CPF: 14.217.327/0001-24Nome: 
MUNICIPIO DE PAULO AFONSO
Endereço: desconhecido

Nome: CICERA PEREIRA DOS SANTOS
Endereço: Rua Brumado, 387, Tancredo Neves II, PAULO AFONSO - BA - CEP: 48609-152

DECISÃO

O presente ato veicula despacho de citação e decisão de constrição de bens nos casos e condições abaixo expostos.
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Proceda-se à citação da parte executada, por carta com AR, para, querendo, no prazo de 5(cinco) dias, pagar o crédito tributário 
apontado, com atualização monetária, juros, custas e honorários advocatícios estes já inseridos (10%) - ou garantir a execução.

I -Uma vez citado, se o executado:

a) pagar, garantir a execução na forma do art. 9º da lei 6.830/80 ou apresentar qualquer outra manifestação, intime-se o exequen-
te para que, no prazo legal manifeste-se, voltando, após, conclusos;

b) quedar-se inerte, resta deferida realização de penhora e avaliação de bens sufi cientes à satisfação do crédito, inclusive via 
sistemas Bacenjud e/ou Renajud, com cobrança de despesas eventualmente cabíveis para realização do ato.

Não havendo manifestação da parte executada nos cinco dias que se seguirem à restrição, valores bloqueados devem ser 
transferidos para conta judicial como meio de garantir efetiva correção monetária, a proteger o próprio interesse do executado.

II - Caso não haja citação do executado, intime-se o fi sco para que, no prazo legal, manifeste-se sobre a negativa, apresentado 
endereço atualizado para citação.

Não localizada a parte executada após tentativa de nova citação por carta com AR e, posteriormente, por Ofi cial de Justiça, pro-
mova-se arresto (art. 7º, III, da lei 6.830/80), inclusive via sistemas Bacenjud e/ou Renajud.

Se a parte executada não comparecer nos 5(cinco) dias seguintes ao arresto, valores penhorados devem ser transferidos para 
conta judicial como meio de garantir efetiva correção monetária, a proteger o próprio interesse do executado, procedendo-se, 
ainda, à sua citação por edital e, caso garantido o juízo da execução, intimação pelo mesmo edital para propor embargos à exe-
cução no prazo de 30 dias.

III - Realizada(o) penhora ou arresto, acima referidos, ocorrida a constrição, lavre-se o termo e avalie-se, sem ônus, como contido 
nos arts. 7º, IV e V, 12, § 2º, 13 e 14 da LEF. Recaindo a penhora/arresto sobre propriedade imóvel, intime-se, ainda, o respectivo 
cônjuge, em sendo o caso.

Penhora e arresto realizados via sistemas Bacenjud e Renajud têm por termo de penhora, o próprio extrato/protocolo do respec-
tivo sistema.

Paulo Afonso, 20 de agosto de 2019.

Cláudio Santos Pantoja Sobrinho

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÃO DE CONSUMO, CÍVEL, COMERCIAL, ACIDENTES DE TRAB E FAZ PUB DE PAULO 
AFONSO
INTIMAÇÃO

0002258-36.2007.8.05.0191 Petição Cível
Jurisdição: Paulo Afonso
Requerente: Everaldo Manicoba Ferreira
Advogado: Elizabeth Guedes De Carvalho Pimentel (OAB:000622A/BA)
Requerido: Associação Dos Pequenos Agricultores De Rodelas
Advogado: Gilfredo Macario Guerra Lima (OAB:0016681/BA)

Intimação:

ATO ORDINATÓRIO

Nos termos do §4º do artigo 203 do CPC e considerando o inciso XI do artigo 1º do Provimento Conjunto nº CGJ/CCI 06/2016 de 
17 de maio de 2016, das Corregedorias, Geral de Justiça e das Comarcas do Interior do TJBA, INTIMO A PARTE AUTORA para 
se manifestar sobre Despacho de ID 10301461, no prazo de 5 (cinco) dias sob pena de Extinção (art. 350 CPC). Paulo Afonso/
BA, 10 de setembro de 2019. Bel. Antoniel Cordeiro da Silva, Analista Judiciário, fi z digitar eletronicamente no PJe e sendo o(a) 
transcritor(a) Bela. KENNETY AGDA DOS SANTOS SANTANA nos termos do art. 3º, VIII da Resolução nº 185 de 18/12/2013 
do CNJ.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÃO DE CONSUMO, CÍVEL, COMERCIAL, ACIDENTES DE TRAB E FAZ PUB DE PAULO 
AFONSO
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INTIMAÇÃO

8004708-24.2018.8.05.0191 Execução Fiscal
Jurisdição: Paulo Afonso
Exequente: Municipio De Paulo Afonso
Advogado: Igor Matos Montalvao (OAB:0033125/BA)
Advogado: Macelle Amancio Dos Santos (OAB:0054513/BA)
Executado: Joao Alventino Da Silva

Intimação:

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS, ACIDEN-
TES DE TRABALHO E FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE PAULO AFONSO – ESTADO DA BAHIA

VALOR [IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano]

PROCESSO N°8004708-24.2018.8.05.0191

MACELLE AMANCIO DOS SANTOS CPF: 812.430.145-04, MUNICIPIO DE PAULO AFONSO CPF: 14.217.327/0001-24Nome: 
MUNICIPIO DE PAULO AFONSO
Endereço: desconhecido

JOAO ALVENTINO DA SILVA CPF: 067.149.275-68Nome: JOAO ALVENTINO DA SILVA
Endereço: Avenida José Hemetério de Carvalho, 961, Centro, PAULO AFONSO - BA - CEP: 48601-320

DECISÃO

O presente ato veicula despacho de citação e decisão de constrição de bens nos casos e condições abaixo expostos.

Proceda-se à citação da parte executada, por carta com AR, para, querendo, no prazo de 5(cinco) dias, pagar o crédito tributário 
apontado, com atualização monetária, juros, custas e honorários advocatícios estes já inseridos (10%) - ou garantir a execução.

I -Uma vez citado, se o executado:

a) pagar, garantir a execução na forma do art. 9º da lei 6.830/80 ou apresentar qualquer outra manifestação, intime-se o exequen-
te para que, no prazo legal manifeste-se, voltando, após, conclusos;

b) quedar-se inerte, resta deferida realização de penhora e avaliação de bens sufi cientes à satisfação do crédito, inclusive via 
sistemas Bacenjud e/ou Renajud, com cobrança de despesas eventualmente cabíveis para realização do ato.

Não havendo manifestação da parte executada nos cinco dias que se seguirem à restrição, valores bloqueados devem ser 
transferidos para conta judicial como meio de garantir efetiva correção monetária, a proteger o próprio interesse do executado.

II - Caso não haja citação do executado, intime-se o fi sco para que, no prazo legal, manifeste-se sobre a negativa, apresentado 
endereço atualizado para citação.

Não localizada a parte executada após tentativa de nova citação por carta com AR e, posteriormente, por Ofi cial de Justiça, pro-
mova-se arresto (art. 7º, III, da lei 6.830/80), inclusive via sistemas Bacenjud e/ou Renajud.

Se a parte executada não comparecer nos 5(cinco) dias seguintes ao arresto, valores penhorados devem ser transferidos para 
conta judicial como meio de garantir efetiva correção monetária, a proteger o próprio interesse do executado, procedendo-se, 
ainda, à sua citação por edital e, caso garantido o juízo da execução, intimação pelo mesmo edital para propor embargos à exe-
cução no prazo de 30 dias.

III - Realizada(o) penhora ou arresto, acima referidos, ocorrida a constrição, lavre-se o termo e avalie-se, sem ônus, como contido 
nos arts. 7º, IV e V, 12, § 2º, 13 e 14 da LEF. Recaindo a penhora/arresto sobre propriedade imóvel, intime-se, ainda, o respectivo 
cônjuge, em sendo o caso.

Penhora e arresto realizados via sistemas Bacenjud e Renajud têm por termo de penhora, o próprio extrato/protocolo do respec-
tivo sistema.

Paulo Afonso, 21 de agosto de 2019.

Cláudio Santos Pantoja Sobrinho

Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÃO DE CONSUMO, CÍVEL, COMERCIAL, ACIDENTES DE TRAB E FAZ PUB DE PAULO 
AFONSO
INTIMAÇÃO

8004685-78.2018.8.05.0191 Execução Fiscal
Jurisdição: Paulo Afonso
Exequente: Municipio De Paulo Afonso
Advogado: Igor Matos Montalvao (OAB:0033125/BA)
Advogado: Eca Katterine De Barros E Silva Almeida (OAB:0017685/BA)
Executado: Cicero Florencio Da Costa

Intimação:

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS, ACIDEN-
TES DE TRABALHO E FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE PAULO AFONSO – ESTADO DA BAHIA

VALOR [Municipais]

PROCESSO N°8004685-78.2018.8.05.0191

ECA KATTERINE DE BARROS E SILVA ALMEIDA CPF: 738.295.875-20, MUNICIPIO DE PAULO AFONSO CPF: 14.217.327/0001-
24Nome: MUNICIPIO DE PAULO AFONSO
Endereço: desconhecido

Nome: CICERO FLORENCIO DA COSTA
Endereço: Rua João Goulart, 42, Perpétuo Socorro, PAULO AFONSO - BA - CEP: 48603-030

DECISÃO

O presente ato veicula despacho de citação e decisão de constrição de bens nos casos e condições abaixo expostos.

Proceda-se à citação da parte executada, por carta com AR, para, querendo, no prazo de 5(cinco) dias, pagar o crédito tributário 
apontado, com atualização monetária, juros, custas e honorários advocatícios estes já inseridos (10%) - ou garantir a execução.

I -Uma vez citado, se o executado:

a) pagar, garantir a execução na forma do art. 9º da lei 6.830/80 ou apresentar qualquer outra manifestação, intime-se o exequen-
te para que, no prazo legal manifeste-se, voltando, após, conclusos;

b) quedar-se inerte, resta deferida realização de penhora e avaliação de bens sufi cientes à satisfação do crédito, inclusive via 
sistemas Bacenjud e/ou Renajud, com cobrança de despesas eventualmente cabíveis para realização do ato.

Não havendo manifestação da parte executada nos cinco dias que se seguirem à restrição, valores bloqueados devem ser 
transferidos para conta judicial como meio de garantir efetiva correção monetária, a proteger o próprio interesse do executado.

II - Caso não haja citação do executado, intime-se o fi sco para que, no prazo legal, manifeste-se sobre a negativa, apresentado 
endereço atualizado para citação.

Não localizada a parte executada após tentativa de nova citação por carta com AR e, posteriormente, por Ofi cial de Justiça, pro-
mova-se arresto (art. 7º, III, da lei 6.830/80), inclusive via sistemas Bacenjud e/ou Renajud.

Se a parte executada não comparecer nos 5(cinco) dias seguintes ao arresto, valores penhorados devem ser transferidos para 
conta judicial como meio de garantir efetiva correção monetária, a proteger o próprio interesse do executado, procedendo-se, 
ainda, à sua citação por edital e, caso garantido o juízo da execução, intimação pelo mesmo edital para propor embargos à exe-
cução no prazo de 30 dias.

III - Realizada(o) penhora ou arresto, acima referidos, ocorrida a constrição, lavre-se o termo e avalie-se, sem ônus, como contido 
nos arts. 7º, IV e V, 12, § 2º, 13 e 14 da LEF. Recaindo a penhora/arresto sobre propriedade imóvel, intime-se, ainda, o respectivo 
cônjuge, em sendo o caso.

Penhora e arresto realizados via sistemas Bacenjud e Renajud têm por termo de penhora, o próprio extrato/protocolo do respec-
tivo sistema.
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Paulo Afonso, 21 de agosto de 2019.

Cláudio Santos Pantoja Sobrinho

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÃO DE CONSUMO, CÍVEL, COMERCIAL, ACIDENTES DE TRAB E FAZ PUB DE PAULO 
AFONSO
INTIMAÇÃO

8004338-45.2018.8.05.0191 Execução Fiscal
Jurisdição: Paulo Afonso
Exequente: Municipio De Paulo Afonso
Advogado: Igor Matos Montalvao (OAB:0033125/BA)
Executado: Corina Elida
Executado: Camila Erica

Intimação:

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS, ACIDEN-
TES DE TRABALHO E FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE PAULO AFONSO – ESTADO DA BAHIA

VALOR [IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano]

PROCESSO N°8004338-45.2018.8.05.0191

IGOR MATOS MONTALVAO CPF: 011.011.865-00, MUNICIPIO DE PAULO AFONSO CPF: 14.217.327/0001-24Nome: MUNICI-
PIO DE PAULO AFONSO
Endereço: desconhecido

Nome: CORINA ELIDA
Endereço: Rua Erocilda Patriota, 259, Perpétuo Socorro, PAULO AFONSO - BA - CEP: 48603-210
Nome: CAMILA ERICA
Endereço: Rua Erocilda Patriota, 259, Perpétuo Socorro, PAULO AFONSO - BA - CEP: 48603-210

DECISÃO

O presente ato veicula despacho de citação e decisão de constrição de bens nos casos e condições abaixo expostos.

Proceda-se à citação da parte executada, por carta com AR, para, querendo, no prazo de 5(cinco) dias, pagar o crédito tributário 
apontado, com atualização monetária, juros, custas e honorários advocatícios estes já inseridos (10%) - ou garantir a execução.

I -Uma vez citado, se o executado:

a) pagar, garantir a execução na forma do art. 9º da lei 6.830/80 ou apresentar qualquer outra manifestação, intime-se o exequen-
te para que, no prazo legal manifeste-se, voltando, após, conclusos;

b) quedar-se inerte, resta deferida realização de penhora e avaliação de bens sufi cientes à satisfação do crédito, inclusive via 
sistemas Bacenjud e/ou Renajud, com cobrança de despesas eventualmente cabíveis para realização do ato.

Não havendo manifestação da parte executada nos cinco dias que se seguirem à restrição, valores bloqueados devem ser 
transferidos para conta judicial como meio de garantir efetiva correção monetária, a proteger o próprio interesse do executado.

II - Caso não haja citação do executado, intime-se o fi sco para que, no prazo legal, manifeste-se sobre a negativa, apresentado 
endereço atualizado para citação.

Não localizada a parte executada após tentativa de nova citação por carta com AR e, posteriormente, por Ofi cial de Justiça, pro-
mova-se arresto (art. 7º, III, da lei 6.830/80), inclusive via sistemas Bacenjud e/ou Renajud.

Se a parte executada não comparecer nos 5(cinco) dias seguintes ao arresto, valores penhorados devem ser transferidos para 
conta judicial como meio de garantir efetiva correção monetária, a proteger o próprio interesse do executado, procedendo-se, 
ainda, à sua citação por edital e, caso garantido o juízo da execução, intimação pelo mesmo edital para propor embargos à exe-
cução no prazo de 30 dias.
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III - Realizada(o) penhora ou arresto, acima referidos, ocorrida a constrição, lavre-se o termo e avalie-se, sem ônus, como contido 
nos arts. 7º, IV e V, 12, § 2º, 13 e 14 da LEF. Recaindo a penhora/arresto sobre propriedade imóvel, intime-se, ainda, o respectivo 
cônjuge, em sendo o caso.

Penhora e arresto realizados via sistemas Bacenjud e Renajud têm por termo de penhora, o próprio extrato/protocolo do respec-
tivo sistema.

Paulo Afonso, 30 de julho de 2019.

Cláudio Santos Pantoja Sobrinho

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÃO DE CONSUMO, CÍVEL, COMERCIAL, ACIDENTES DE TRAB E FAZ PUB DE PAULO 
AFONSO
INTIMAÇÃO

8004492-63.2018.8.05.0191 Execução Fiscal
Jurisdição: Paulo Afonso
Exequente: Municipio De Paulo Afonso
Advogado: Igor Matos Montalvao (OAB:0033125/BA)
Advogado: Kelyanne Andrade Barros Brandao (OAB:0028763/BA)
Executado: Francisco Eleoterio Da Costa De Paulo Afonso - Me

Intimação:

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS, ACIDEN-
TES DE TRABALHO E FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE PAULO AFONSO – ESTADO DA BAHIA

VALOR [IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano]

PROCESSO N°8004492-63.2018.8.05.0191

KELYANNE ANDRADE BARROS BRANDAO CPF: 002.477.605-01, MUNICIPIO DE PAULO AFONSO CPF: 14.217.327/0001-
24Nome: MUNICIPIO DE PAULO AFONSO
Endereço: desconhecido

Nome: FRANCISCO ELEOTERIO DA COSTA DE PAULO AFONSO - ME
Endereço: Avenida Delmiro Gouveia, 746, - até 598/599, Tancredo Neves II, PAULO AFONSO - BA - CEP: 48609-124

DECISÃO

O presente ato veicula despacho de citação e decisão de constrição de bens nos casos e condições abaixo expostos.

Proceda-se à citação da parte executada, por carta com AR, para, querendo, no prazo de 5(cinco) dias, pagar o crédito tributário 
apontado, com atualização monetária, juros, custas e honorários advocatícios estes já inseridos (10%) - ou garantir a execução.

I -Uma vez citado, se o executado:

a) pagar, garantir a execução na forma do art. 9º da lei 6.830/80 ou apresentar qualquer outra manifestação, intime-se o exequen-
te para que, no prazo legal manifeste-se, voltando, após, conclusos;

b) quedar-se inerte, resta deferida realização de penhora e avaliação de bens sufi cientes à satisfação do crédito, inclusive via 
sistemas Bacenjud e/ou Renajud, com cobrança de despesas eventualmente cabíveis para realização do ato.

Não havendo manifestação da parte executada nos cinco dias que se seguirem à restrição, valores bloqueados devem ser 
transferidos para conta judicial como meio de garantir efetiva correção monetária, a proteger o próprio interesse do executado.

II - Caso não haja citação do executado, intime-se o fi sco para que, no prazo legal, manifeste-se sobre a negativa, apresentado 
endereço atualizado para citação.

Não localizada a parte executada após tentativa de nova citação por carta com AR e, posteriormente, por Ofi cial de Justiça, pro-
mova-se arresto (art. 7º, III, da lei 6.830/80), inclusive via sistemas Bacenjud e/ou Renajud.
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Se a parte executada não comparecer nos 5(cinco) dias seguintes ao arresto, valores penhorados devem ser transferidos para 
conta judicial como meio de garantir efetiva correção monetária, a proteger o próprio interesse do executado, procedendo-se, 
ainda, à sua citação por edital e, caso garantido o juízo da execução, intimação pelo mesmo edital para propor embargos à exe-
cução no prazo de 30 dias.

III - Realizada(o) penhora ou arresto, acima referidos, ocorrida a constrição, lavre-se o termo e avalie-se, sem ônus, como contido 
nos arts. 7º, IV e V, 12, § 2º, 13 e 14 da LEF. Recaindo a penhora/arresto sobre propriedade imóvel, intime-se, ainda, o respectivo 
cônjuge, em sendo o caso.

Penhora e arresto realizados via sistemas Bacenjud e Renajud têm por termo de penhora, o próprio extrato/protocolo do respec-
tivo sistema.

Paulo Afonso, 20 de janeiro de 2019.

Cláudio Santos Pantoja Sobrinho

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÃO DE CONSUMO, CÍVEL, COMERCIAL, ACIDENTES DE TRAB E FAZ PUB DE PAULO 
AFONSO
INTIMAÇÃO

8004820-90.2018.8.05.0191 Execução Fiscal
Jurisdição: Paulo Afonso
Exequente: Municipio De Paulo Afonso
Advogado: Igor Matos Montalvao (OAB:0033125/BA)
Advogado: Kelyanne Andrade Barros Brandao (OAB:0028763/BA)
Executado: Maria De Lourdes Melo Dos Santos

Intimação:

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS, ACIDEN-
TES DE TRABALHO E FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE PAULO AFONSO – ESTADO DA BAHIA

VALOR [IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano]

PROCESSO N°8004820-90.2018.8.05.0191

KELYANNE ANDRADE BARROS BRANDAO CPF: 002.477.605-01, MUNICIPIO DE PAULO AFONSO CPF: 14.217.327/0001-
24Nome: MUNICIPIO DE PAULO AFONSO
Endereço: desconhecido

Nome: MARIA DE LOURDES MELO DOS SANTOS
Endereço: Rua Olavo Bilac, 441, Tancredo Neves II, PAULO AFONSO - BA - CEP: 48609-180

DECISÃO

O presente ato veicula despacho de citação e decisão de constrição de bens nos casos e condições abaixo expostos.

Proceda-se à citação da parte executada, por carta com AR, para, querendo, no prazo de 5(cinco) dias, pagar o crédito tributário 
apontado, com atualização monetária, juros, custas e honorários advocatícios estes já inseridos (10%) - ou garantir a execução.

I -Uma vez citado, se o executado:

a) pagar, garantir a execução na forma do art. 9º da lei 6.830/80 ou apresentar qualquer outra manifestação, intime-se o exequen-
te para que, no prazo legal manifeste-se, voltando, após, conclusos;

b) quedar-se inerte, resta deferida realização de penhora e avaliação de bens sufi cientes à satisfação do crédito, inclusive via 
sistemas Bacenjud e/ou Renajud, com cobrança de despesas eventualmente cabíveis para realização do ato.

Não havendo manifestação da parte executada nos cinco dias que se seguirem à restrição, valores bloqueados devem ser 
transferidos para conta judicial como meio de garantir efetiva correção monetária, a proteger o próprio interesse do executado.
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II - Caso não haja citação do executado, intime-se o fi sco para que, no prazo legal, manifeste-se sobre a negativa, apresentado 
endereço atualizado para citação.

Não localizada a parte executada após tentativa de nova citação por carta com AR e, posteriormente, por Ofi cial de Justiça, pro-
mova-se arresto (art. 7º, III, da lei 6.830/80), inclusive via sistemas Bacenjud e/ou Renajud.

Se a parte executada não comparecer nos 5(cinco) dias seguintes ao arresto, valores penhorados devem ser transferidos para 
conta judicial como meio de garantir efetiva correção monetária, a proteger o próprio interesse do executado, procedendo-se, 
ainda, à sua citação por edital e, caso garantido o juízo da execução, intimação pelo mesmo edital para propor embargos à exe-
cução no prazo de 30 dias.

III - Realizada(o) penhora ou arresto, acima referidos, ocorrida a constrição, lavre-se o termo e avalie-se, sem ônus, como contido 
nos arts. 7º, IV e V, 12, § 2º, 13 e 14 da LEF. Recaindo a penhora/arresto sobre propriedade imóvel, intime-se, ainda, o respectivo 
cônjuge, em sendo o caso.

Penhora e arresto realizados via sistemas Bacenjud e Renajud têm por termo de penhora, o próprio extrato/protocolo do respec-
tivo sistema.

Paulo Afonso, 22 de agosto de 2019.

Cláudio Santos Pantoja Sobrinho

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÃO DE CONSUMO, CÍVEL, COMERCIAL, ACIDENTES DE TRAB E FAZ PUB DE PAULO 
AFONSO
INTIMAÇÃO

8004542-89.2018.8.05.0191 Execução Fiscal
Jurisdição: Paulo Afonso
Exequente: Municipio De Paulo Afonso
Advogado: Igor Matos Montalvao (OAB:0033125/BA)
Advogado: Eca Katterine De Barros E Silva Almeida (OAB:0017685/BA)
Executado: J L De Morais

Intimação:

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS, ACIDEN-
TES DE TRABALHO E FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE PAULO AFONSO – ESTADO DA BAHIA

VALOR [Municipais]

PROCESSO N°8004542-89.2018.8.05.0191

ECA KATTERINE DE BARROS E SILVA ALMEIDA CPF: 738.295.875-20, MUNICIPIO DE PAULO AFONSO CPF: 14.217.327/0001-
24Nome: MUNICIPIO DE PAULO AFONSO
Endereço: desconhecido

Nome: j L DE MORAIS
Endereço: RUA SAGRADA FAMILIA, 258, CARDEAL BRANDAO VILELA, PAULO AFONSO - BA - CEP: 57600-000

DECISÃO

O presente ato veicula despacho de citação e decisão de constrição de bens nos casos e condições abaixo expostos.

Proceda-se à citação da parte executada, por carta com AR, para, querendo, no prazo de 5(cinco) dias, pagar o crédito tributário 
apontado, com atualização monetária, juros, custas e honorários advocatícios estes já inseridos (10%) - ou garantir a execução.

I -Uma vez citado, se o executado:

a) pagar, garantir a execução na forma do art. 9º da lei 6.830/80 ou apresentar qualquer outra manifestação, intime-se o exequen-
te para que, no prazo legal manifeste-se, voltando, após, conclusos;
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b) quedar-se inerte, resta deferida realização de penhora e avaliação de bens sufi cientes à satisfação do crédito, inclusive via 
sistemas Bacenjud e/ou Renajud, com cobrança de despesas eventualmente cabíveis para realização do ato.

Não havendo manifestação da parte executada nos cinco dias que se seguirem à restrição, valores bloqueados devem ser 
transferidos para conta judicial como meio de garantir efetiva correção monetária, a proteger o próprio interesse do executado.

II - Caso não haja citação do executado, intime-se o fi sco para que, no prazo legal, manifeste-se sobre a negativa, apresentado 
endereço atualizado para citação.

Não localizada a parte executada após tentativa de nova citação por carta com AR e, posteriormente, por Ofi cial de Justiça, pro-
mova-se arresto (art. 7º, III, da lei 6.830/80), inclusive via sistemas Bacenjud e/ou Renajud.

Se a parte executada não comparecer nos 5(cinco) dias seguintes ao arresto, valores penhorados devem ser transferidos para 
conta judicial como meio de garantir efetiva correção monetária, a proteger o próprio interesse do executado, procedendo-se, 
ainda, à sua citação por edital e, caso garantido o juízo da execução, intimação pelo mesmo edital para propor embargos à exe-
cução no prazo de 30 dias.

III - Realizada(o) penhora ou arresto, acima referidos, ocorrida a constrição, lavre-se o termo e avalie-se, sem ônus, como contido 
nos arts. 7º, IV e V, 12, § 2º, 13 e 14 da LEF. Recaindo a penhora/arresto sobre propriedade imóvel, intime-se, ainda, o respectivo 
cônjuge, em sendo o caso.

Penhora e arresto realizados via sistemas Bacenjud e Renajud têm por termo de penhora, o próprio extrato/protocolo do respec-
tivo sistema.

Paulo Afonso, 20 de agosto de 2019.

Cláudio Santos Pantoja Sobrinho

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÃO DE CONSUMO, CÍVEL, COMERCIAL, ACIDENTES DE TRAB E FAZ PUB DE PAULO 
AFONSO
INTIMAÇÃO

8004212-92.2018.8.05.0191 Execução Fiscal
Jurisdição: Paulo Afonso
Exequente: Municipio De Paulo Afonso
Advogado: Igor Matos Montalvao (OAB:0033125/BA)
Advogado: Eca Katterine De Barros E Silva Almeida (OAB:0017685/BA)
Executado: Maria Betania Sandes - Me

Intimação:

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS, ACIDEN-
TES DE TRABALHO E FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE PAULO AFONSO – ESTADO DA BAHIA

VALOR [Municipais]

PROCESSO N°8004212-92.2018.8.05.0191

ECA KATTERINE DE BARROS E SILVA ALMEIDA CPF: 73829587520, MUNICIPIO DE PAULO AFONSO CPF: 
14217327000124Nome: MUNICIPIO DE PAULO AFONSO
Endereço: desconhecido

Nome: MARIA BETANIA SANDES - ME
Endereço: Avenida Getúlio Vargas, 602, Nossa Senhora de Fátima, PAULO AFONSO - BA - CEP: 48601-000

DECISÃO

O presente ato veicula despacho de citação e decisão de constrição de bens nos casos e condições abaixo expostos.

Proceda-se à citação da parte executada, por carta com AR, para, querendo, no prazo de 5(cinco) dias, pagar o crédito tributário 
apontado, com atualização monetária, juros, custas e honorários advocatícios estes já inseridos (10%) - ou garantir a execução.



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458- Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 2/ Página 2188

I -Uma vez citado, se o executado:

a) pagar, garantir a execução na forma do art. 9º da lei 6.830/80 ou apresentar qualquer outra manifestação, intime-se o exequen-
te para que, no prazo legal manifeste-se, voltando, após, conclusos;

b) quedar-se inerte, resta deferida realização de penhora e avaliação de bens sufi cientes à satisfação do crédito, inclusive via 
sistemas Bacenjud e/ou Renajud, com cobrança de despesas eventualmente cabíveis para realização do ato.

Não havendo manifestação da parte executada nos cinco dias que se seguirem à restrição, valores bloqueados devem ser 
transferidos para conta judicial como meio de garantir efetiva correção monetária, a proteger o próprio interesse do executado.

II - Caso não haja citação do executado, intime-se o fi sco para que, no prazo legal, manifeste-se sobre a negativa, apresentado 
endereço atualizado para citação.

Não localizada a parte executada após tentativa de nova citação por carta com AR e, posteriormente, por Ofi cial de Justiça, pro-
mova-se arresto (art. 7º, III, da lei 6.830/80), inclusive via sistemas Bacenjud e/ou Renajud.

Se a parte executada não comparecer nos 5(cinco) dias seguintes ao arresto, valores penhorados devem ser transferidos para 
conta judicial como meio de garantir efetiva correção monetária, a proteger o próprio interesse do executado, procedendo-se, 
ainda, à sua citação por edital e, caso garantido o juízo da execução, intimação pelo mesmo edital para propor embargos à exe-
cução no prazo de 30 dias.

III - Realizada(o) penhora ou arresto, acima referidos, ocorrida a constrição, lavre-se o termo e avalie-se, sem ônus, como contido 
nos arts. 7º, IV e V, 12, § 2º, 13 e 14 da LEF. Recaindo a penhora/arresto sobre propriedade imóvel, intime-se, ainda, o respectivo 
cônjuge, em sendo o caso.

Penhora e arresto realizados via sistemas Bacenjud e Renajud têm por termo de penhora, o próprio extrato/protocolo do respec-
tivo sistema.

Paulo Afonso, 19 de julho de 2019.

Cláudio Santos Pantoja Sobrinho

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÃO DE CONSUMO, CÍVEL, COMERCIAL, ACIDENTES DE TRAB E FAZ PUB DE PAULO 
AFONSO
INTIMAÇÃO

8004695-25.2018.8.05.0191 Execução Fiscal
Jurisdição: Paulo Afonso
Exequente: Municipio De Paulo Afonso
Advogado: Igor Matos Montalvao (OAB:0033125/BA)
Advogado: Kelyanne Andrade Barros Brandao (OAB:0028763/BA)
Executado: Maria Gizelia Da Cruz Lima

Intimação:

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS, ACIDEN-
TES DE TRABALHO E FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE PAULO AFONSO – ESTADO DA BAHIA

VALOR [IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano]

PROCESSO N°8004695-25.2018.8.05.0191

KELYANNE ANDRADE BARROS BRANDAO CPF: 002.477.605-01, MUNICIPIO DE PAULO AFONSO CPF: 14.217.327/0001-
24Nome: MUNICIPIO DE PAULO AFONSO
Endereço: desconhecido

MARIA GIZELIA DA CRUZ LIMA CPF: 477.353.255-68Nome: MARIA GIZELIA DA CRUZ LIMA
Endereço: Rua Caxias, 129, Fazenda CHESF, PAULO AFONSO - BA - CEP: 48606-510

DECISÃO
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O presente ato veicula despacho de citação e decisão de constrição de bens nos casos e condições abaixo expostos.

Proceda-se à citação da parte executada, por carta com AR, para, querendo, no prazo de 5(cinco) dias, pagar o crédito tributário 
apontado, com atualização monetária, juros, custas e honorários advocatícios estes já inseridos (10%) - ou garantir a execução.

I -Uma vez citado, se o executado:

a) pagar, garantir a execução na forma do art. 9º da lei 6.830/80 ou apresentar qualquer outra manifestação, intime-se o exequen-
te para que, no prazo legal manifeste-se, voltando, após, conclusos;

b) quedar-se inerte, resta deferida realização de penhora e avaliação de bens sufi cientes à satisfação do crédito, inclusive via 
sistemas Bacenjud e/ou Renajud, com cobrança de despesas eventualmente cabíveis para realização do ato.

Não havendo manifestação da parte executada nos cinco dias que se seguirem à restrição, valores bloqueados devem ser 
transferidos para conta judicial como meio de garantir efetiva correção monetária, a proteger o próprio interesse do executado.

II - Caso não haja citação do executado, intime-se o fi sco para que, no prazo legal, manifeste-se sobre a negativa, apresentado 
endereço atualizado para citação.

Não localizada a parte executada após tentativa de nova citação por carta com AR e, posteriormente, por Ofi cial de Justiça, pro-
mova-se arresto (art. 7º, III, da lei 6.830/80), inclusive via sistemas Bacenjud e/ou Renajud.

Se a parte executada não comparecer nos 5(cinco) dias seguintes ao arresto, valores penhorados devem ser transferidos para 
conta judicial como meio de garantir efetiva correção monetária, a proteger o próprio interesse do executado, procedendo-se, 
ainda, à sua citação por edital e, caso garantido o juízo da execução, intimação pelo mesmo edital para propor embargos à exe-
cução no prazo de 30 dias.

III - Realizada(o) penhora ou arresto, acima referidos, ocorrida a constrição, lavre-se o termo e avalie-se, sem ônus, como contido 
nos arts. 7º, IV e V, 12, § 2º, 13 e 14 da LEF. Recaindo a penhora/arresto sobre propriedade imóvel, intime-se, ainda, o respectivo 
cônjuge, em sendo o caso.

Penhora e arresto realizados via sistemas Bacenjud e Renajud têm por termo de penhora, o próprio extrato/protocolo do respec-
tivo sistema.

Paulo Afonso, 21 de agosto de 2019.

Cláudio Santos Pantoja Sobrinho

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÃO DE CONSUMO, CÍVEL, COMERCIAL, ACIDENTES DE TRAB E FAZ PUB DE PAULO 
AFONSO
INTIMAÇÃO

8004727-30.2018.8.05.0191 Execução Fiscal
Jurisdição: Paulo Afonso
Exequente: Municipio De Paulo Afonso
Advogado: Igor Matos Montalvao (OAB:0033125/BA)
Advogado: Christiane Dantas Barbosa (OAB:0040972/BA)
Executado: Flavio Duque Da Silva

Intimação:

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS, ACIDEN-
TES DE TRABALHO E FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE PAULO AFONSO – ESTADO DA BAHIA

VALOR [Municipais]

PROCESSO N°8004727-30.2018.8.05.0191

CHRISTIANE DANTAS BARBOSA CPF: 054.036.674-90, MUNICIPIO DE PAULO AFONSO CPF: 14.217.327/0001-24Nome: 
MUNICIPIO DE PAULO AFONSO
Endereço: desconhecido
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Nome: FLAVIO DUQUE DA SILVA
Endereço: Avenida Getúlio Vargas, 474, Centro, PAULO AFONSO - BA - CEP: 48601-260

DECISÃO

O presente ato veicula despacho de citação e decisão de constrição de bens nos casos e condições abaixo expostos.

Proceda-se à citação da parte executada, por carta com AR, para, querendo, no prazo de 5(cinco) dias, pagar o crédito tributário 
apontado, com atualização monetária, juros, custas e honorários advocatícios estes já inseridos (10%) - ou garantir a execução.

I -Uma vez citado, se o executado:

a) pagar, garantir a execução na forma do art. 9º da lei 6.830/80 ou apresentar qualquer outra manifestação, intime-se o exequen-
te para que, no prazo legal manifeste-se, voltando, após, conclusos;

b) quedar-se inerte, resta deferida realização de penhora e avaliação de bens sufi cientes à satisfação do crédito, inclusive via 
sistemas Bacenjud e/ou Renajud, com cobrança de despesas eventualmente cabíveis para realização do ato.

Não havendo manifestação da parte executada nos cinco dias que se seguirem à restrição, valores bloqueados devem ser 
transferidos para conta judicial como meio de garantir efetiva correção monetária, a proteger o próprio interesse do executado.

II - Caso não haja citação do executado, intime-se o fi sco para que, no prazo legal, manifeste-se sobre a negativa, apresentado 
endereço atualizado para citação.

Não localizada a parte executada após tentativa de nova citação por carta com AR e, posteriormente, por Ofi cial de Justiça, pro-
mova-se arresto (art. 7º, III, da lei 6.830/80), inclusive via sistemas Bacenjud e/ou Renajud.

Se a parte executada não comparecer nos 5(cinco) dias seguintes ao arresto, valores penhorados devem ser transferidos para 
conta judicial como meio de garantir efetiva correção monetária, a proteger o próprio interesse do executado, procedendo-se, 
ainda, à sua citação por edital e, caso garantido o juízo da execução, intimação pelo mesmo edital para propor embargos à exe-
cução no prazo de 30 dias.

III - Realizada(o) penhora ou arresto, acima referidos, ocorrida a constrição, lavre-se o termo e avalie-se, sem ônus, como contido 
nos arts. 7º, IV e V, 12, § 2º, 13 e 14 da LEF. Recaindo a penhora/arresto sobre propriedade imóvel, intime-se, ainda, o respectivo 
cônjuge, em sendo o caso.

Penhora e arresto realizados via sistemas Bacenjud e Renajud têm por termo de penhora, o próprio extrato/protocolo do respec-
tivo sistema.

Paulo Afonso, 22 de agosto de 2019.

Cláudio Santos Pantoja Sobrinho

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÃO DE CONSUMO, CÍVEL, COMERCIAL, ACIDENTES DE TRAB E FAZ PUB DE PAULO 
AFONSO
INTIMAÇÃO

8004888-40.2018.8.05.0191 Execução Fiscal
Jurisdição: Paulo Afonso
Exequente: Municipio De Paulo Afonso
Advogado: Igor Matos Montalvao (OAB:0033125/BA)
Advogado: Kelyanne Andrade Barros Brandao (OAB:0028763/BA)
Executado: Sebastiana Selma Soares Dos Santos

Intimação:

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS, ACIDEN-
TES DE TRABALHO E FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE PAULO AFONSO – ESTADO DA BAHIA

VALOR [IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano]

PROCESSO N°8004888-40.2018.8.05.0191
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KELYANNE ANDRADE BARROS BRANDAO CPF: 002.477.605-01, MUNICIPIO DE PAULO AFONSO CPF: 14.217.327/0001-
24Nome: MUNICIPIO DE PAULO AFONSO
Endereço: desconhecido

SEBASTIANA SELMA SOARES DOS SANTOS CPF: 510.797.395-72Nome: SEBASTIANA SELMA SOARES DOS SANTOS
Endereço: Rua 13 de Maio, 08, Tancredo Neves I, PAULO AFONSO - BA - CEP: 48609-022

DECISÃO

O presente ato veicula despacho de citação e decisão de constrição de bens nos casos e condições abaixo expostos.

Proceda-se à citação da parte executada, por carta com AR, para, querendo, no prazo de 5(cinco) dias, pagar o crédito tributário 
apontado, com atualização monetária, juros, custas e honorários advocatícios estes já inseridos (10%) - ou garantir a execução.

I -Uma vez citado, se o executado:

a) pagar, garantir a execução na forma do art. 9º da lei 6.830/80 ou apresentar qualquer outra manifestação, intime-se o exequen-
te para que, no prazo legal manifeste-se, voltando, após, conclusos;

b) quedar-se inerte, resta deferida realização de penhora e avaliação de bens sufi cientes à satisfação do crédito, inclusive via 
sistemas Bacenjud e/ou Renajud, com cobrança de despesas eventualmente cabíveis para realização do ato.

Não havendo manifestação da parte executada nos cinco dias que se seguirem à restrição, valores bloqueados devem ser 
transferidos para conta judicial como meio de garantir efetiva correção monetária, a proteger o próprio interesse do executado.

II - Caso não haja citação do executado, intime-se o fi sco para que, no prazo legal, manifeste-se sobre a negativa, apresentado 
endereço atualizado para citação.

Não localizada a parte executada após tentativa de nova citação por carta com AR e, posteriormente, por Ofi cial de Justiça, pro-
mova-se arresto (art. 7º, III, da lei 6.830/80), inclusive via sistemas Bacenjud e/ou Renajud.

Se a parte executada não comparecer nos 5(cinco) dias seguintes ao arresto, valores penhorados devem ser transferidos para 
conta judicial como meio de garantir efetiva correção monetária, a proteger o próprio interesse do executado, procedendo-se, 
ainda, à sua citação por edital e, caso garantido o juízo da execução, intimação pelo mesmo edital para propor embargos à exe-
cução no prazo de 30 dias.

III - Realizada(o) penhora ou arresto, acima referidos, ocorrida a constrição, lavre-se o termo e avalie-se, sem ônus, como contido 
nos arts. 7º, IV e V, 12, § 2º, 13 e 14 da LEF. Recaindo a penhora/arresto sobre propriedade imóvel, intime-se, ainda, o respectivo 
cônjuge, em sendo o caso.

Penhora e arresto realizados via sistemas Bacenjud e Renajud têm por termo de penhora, o próprio extrato/protocolo do respec-
tivo sistema.

Paulo Afonso, 23 de agosto de 2019.

Cláudio Santos Pantoja Sobrinho

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÃO DE CONSUMO, CÍVEL, COMERCIAL, ACIDENTES DE TRAB E FAZ PUB DE PAULO 
AFONSO
INTIMAÇÃO

8004690-03.2018.8.05.0191 Execução Fiscal
Jurisdição: Paulo Afonso
Exequente: Municipio De Paulo Afonso
Advogado: Igor Matos Montalvao (OAB:0033125/BA)
Advogado: Daniel Carvalho De Albuquerque Farias (OAB:0040362/BA)
Executado: Margarida Santos De Lima

Intimação:
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS, ACIDEN-
TES DE TRABALHO E FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE PAULO AFONSO – ESTADO DA BAHIA

VALOR [IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano]

PROCESSO N°8004690-03.2018.8.05.0191

DANIEL CARVALHO DE ALBUQUERQUE FARIAS CPF: 034.697.345-77, MUNICIPIO DE PAULO AFONSO CPF: 
14.217.327/0001-24Nome: MUNICIPIO DE PAULO AFONSO
Endereço: desconhecido

MARGARIDA SANTOS DE LIMA CPF: 577.616.045-68Nome: MARGARIDA SANTOS DE LIMA
Endereço: Rua Olinda, 537, Rodoviários, PAULO AFONSO - BA - CEP: 48609-530

DECISÃO

O presente ato veicula despacho de citação e decisão de constrição de bens nos casos e condições abaixo expostos.

Proceda-se à citação da parte executada, por carta com AR, para, querendo, no prazo de 5(cinco) dias, pagar o crédito tributário 
apontado, com atualização monetária, juros, custas e honorários advocatícios estes já inseridos (10%) - ou garantir a execução.

I -Uma vez citado, se o executado:

a) pagar, garantir a execução na forma do art. 9º da lei 6.830/80 ou apresentar qualquer outra manifestação, intime-se o exequen-
te para que, no prazo legal manifeste-se, voltando, após, conclusos;

b) quedar-se inerte, resta deferida realização de penhora e avaliação de bens sufi cientes à satisfação do crédito, inclusive via 
sistemas Bacenjud e/ou Renajud, com cobrança de despesas eventualmente cabíveis para realização do ato.

Não havendo manifestação da parte executada nos cinco dias que se seguirem à restrição, valores bloqueados devem ser 
transferidos para conta judicial como meio de garantir efetiva correção monetária, a proteger o próprio interesse do executado.

II - Caso não haja citação do executado, intime-se o fi sco para que, no prazo legal, manifeste-se sobre a negativa, apresentado 
endereço atualizado para citação.

Não localizada a parte executada após tentativa de nova citação por carta com AR e, posteriormente, por Ofi cial de Justiça, pro-
mova-se arresto (art. 7º, III, da lei 6.830/80), inclusive via sistemas Bacenjud e/ou Renajud.

Se a parte executada não comparecer nos 5(cinco) dias seguintes ao arresto, valores penhorados devem ser transferidos para 
conta judicial como meio de garantir efetiva correção monetária, a proteger o próprio interesse do executado, procedendo-se, 
ainda, à sua citação por edital e, caso garantido o juízo da execução, intimação pelo mesmo edital para propor embargos à exe-
cução no prazo de 30 dias.

III - Realizada(o) penhora ou arresto, acima referidos, ocorrida a constrição, lavre-se o termo e avalie-se, sem ônus, como contido 
nos arts. 7º, IV e V, 12, § 2º, 13 e 14 da LEF. Recaindo a penhora/arresto sobre propriedade imóvel, intime-se, ainda, o respectivo 
cônjuge, em sendo o caso.

Penhora e arresto realizados via sistemas Bacenjud e Renajud têm por termo de penhora, o próprio extrato/protocolo do respec-
tivo sistema.

Paulo Afonso, 21 de agosto de 2019.

Cláudio Santos Pantoja Sobrinho

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÃO DE CONSUMO, CÍVEL, COMERCIAL, ACIDENTES DE TRAB E FAZ PUB DE PAULO 
AFONSO
INTIMAÇÃO

8001260-43.2018.8.05.0191 Procedimento Comum Infância E Juventude
Jurisdição: Paulo Afonso
Autor: Maria Neuza Dos Santos
Réu: Jorge Manoel Francisco Santos Da Nobrega
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Réu: Municipio De Paulo Afonso
Réu: Estado Da Bahia

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE PAULO AFONSO

2ª VARA CÍVEL

Processo nº 8001260-43.2018.8.05.0191 – AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER PARA INTERNAÇÃO COMPULSÓRIA COM 
PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA.
Autora: MARIA NEUZA DOS SANTOS, residente e domiciliada na Rua São Francisco, 156, Centro, nesta Urbe. Réus: JORGE 
MANOEL FRANCISCO SANTOS DA NÓBREGA MUNICÍPIO DE PAULO AFONSO - BA, na pessoa de seu representante legal, 
com sede jurídica localizada na Avenida Apolônio Sales, Centro. ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de Direito Público interno, 
na pessoa de seu representante legal, com sede na 3ª. Avenida, 370, Centro Administrativo da Bahia CEP: 41.745-005, Salvador 
- BA – Brasil.

D E C I S Ã O

R. H.

Vistos, etc.

Defi ro a gratuidade.

MARIA NEUZA DOS SANTOS, qualifi cada na inicial, através da Defensoria Pública do Estado da Bahia, devidamente constitu-
ído, e sob o pálio da justiça gratuita, ajuizou a presente Ação de Obrigação de Fazer para Internação Compulsória com pedido 
de Tutela Provisória de Urgência, em face do Município de Paulo Afonso e do Estado da Bahia, também qualifi cados na inicial, 
pelos fatos e fundamentos levantados do ID12306113, deles ressaltando o seguinte:

Alega a autora que seu irmão JORGE MANOEL FRANCISCO SANTOS DA NÓBREGA, é portador de doença mental – CID 10, 
F19 (transtornos mentais e comportamentais devidos ao uso de múltiplas drogas e ao uso de outras substâncias psicoativas) 
conforme laudo médico juntado, sendo dependente químico substancias entorpecentes, devendo ser encaminhando para tra-
tamento em Clínica especializada em recuperação para pessoas portadoras de dependência a substâncias químicas, no caso 
do internando substâncias psicoativas. Sendo necessária a internação compulsória, vez que o requerido apresenta aversão a 
qualquer tratamento de saúde, tornando-se bastante agressivo, com seus familiares.

Assim, não restou alternativa à autora, senão a intervenção do judiciário para solucionar esse confl ito, para interná-lo compul-
soriamente, não sendo possível aguardar a excessiva burocracia administrativa para realização da intervenção necessária, sob 
pena de comprometimento da saúde do paciente, da família e da sociedade.

Diante dos fatos, é notória a necessidade de internação compulsória para o tratamento especializado.

Pelo exposto, requer:

Conceder o benefício da justiça gratuita, por ser a requerente pessoa pobre nos termos da lei.

A nomeação de Maria Neuza dos Santos como curadora à lide de Jorge Manoel Francisco Santos da Nóbrega.

A citação do requeridos, para, querendo, contestarem o feito.

Liminarmente determinar que o demandado, autorize a imediata internação compulsória ao demandado Jorge Manoel Francisco 
Santos da Nóbrega.

A intimação do Parquet para intervir no feito.

Resumidamente, é o relatório.

DECIDO:

Considerando que a petição inicial se acha instruída com documentos, vislumbrando-se, assim, a probabilidade do direito invo-
cado pela parte autora, além do perigo da demora, caso a pretensão inicial seja deferida apenas na sentença fi nal, visto que a 
providência esboçada na peça vestibular é referente a internação compulsória necessária ao tratamento médico do demandado, 
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irmão da parte autora e que apresenta aversão a qualquer tratamento de saúde, tornando-se bastante agressivo, com seus fa-
miliares, signifi cando que poderá lhe causar danos irreparáveis se a liminar não for deferida.

Considerando também que os nossos Tribunais assim têm decidido:

“Para obtenção da tutela cautelar, a parte deverá demonstrar fundado temor de que, enquanto aguarda a tutela defi nitiva, ve-
nham a faltar as circunstâncias de fato favoráveis à própria tutela. E, isto pode ocorrer quando haja o risco de perecimento, des-
truição, desvio, deterioração, ou de qualquer mutação das pessoas, bens ou provas necessários para a perfeita e efi caz atuação 
do provimento fi nal do processo principal” (TRF-5ªR.; in ADCOAS8188559)Vol. 20/537.

Considerando ainda, que a CF estabelece no seu art. 5º entre os direitos fundamentais, o direito a saúde. “A saúde é direito de to-
dos e dever do Estado” (art. 196). Mesmo que tratamento não consta do protocolo clínico de diretrizes terapêuticas do Ministério 
da Saúde, o fato não justifi ca a recusa ao tratamento postulado, por ser dever do Estado e direito do interessado hipossufi ciente. 
Além da Lei 10.216/01, cujo artigo 1º determina a proteção das pessoas acometidas de transtorno mental.

Considerando, fi nalmente, que na hipótese dos autos estão presentes os requisitos exigidos pelo art. 294 parágrafo único do 
CPC, defi ro, a tutela provisória de urgência requerida, determinando aos Réus que autorizem a imediata internação INVOLUN-
TÁRIA necessária ao paciente Jorge Manoel Francisco Santos da Nóbrega, em clínica especializada de recuperação e reabilita-
ção para pessoas dependentes de substâncias psicoativas, para que o mesmo receba tratamento de saúde adequado na rede 
pública competente, dotada de estrutura em tratamento especializado, ou, hospital psiquiátrica em caso de inexistência de vagas 
na rede pública, determine a internação em clinica especializada às expensas deste município e do estado da Bahia.

Notifi que-se os Réus, através de seus representantes legais, para o cumprimento do determinado, fi xo o prazo de 48 horas, 
impondo aos entes públicos, solidariamente, a multa diária no valor equivalente a meio salário mínimo, correndo a partir do dia 
seguinte ao término do prazo assinalado(art.536 e 537 ambos do CPC).

Citem para querendo, contestarem a ação, no prazo de lei, indicando provas (art.306, do CPC), contando-se esse prazo a partir 
da data da juntada do mandado, e presumindo-se aceitos como verdadeiros, os fatos elencados na inicial.

Em prestígio aos princípios da celeridade, da economia processual e da instrumentalidade das formas, este suporte deverá servir 
como mandado de citação, intimação e notifi cação (art. 188 e 277 do CPC).

Intimem-se.

Paulo Afonso-BA, 11 de maio de 2018.

Assinado eletronicamente pelo(a) MM. Juiz(a) de Direito (Art. 1º, § 2º, III, a, da Lei nº. 11.419/06)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÃO DE CONSUMO, CÍVEL, COMERCIAL, ACIDENTES DE TRAB E FAZ PUB DE PAULO 
AFONSO
INTIMAÇÃO

8003771-48.2017.8.05.0191 Execução Fiscal
Jurisdição: Paulo Afonso
Exequente: Municipio De Paulo Afonso
Advogado: Eca Katterine De Barros E Silva Almeida (OAB:0017685/BA)
Executado: Idalice Maria Da Silva

Intimação:

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS, ACIDEN-
TES DE TRABALHO E FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE PAULO AFONSO – ESTADO DA BAHIA

PROCESSO nº 8003771-48.2017.8.05.0191

AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL

EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE PAULO AFONSO

EXECUTADA: IDALICE MARIA DA SILVA.

S E N T E N Ç A

Vistos, etc.
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Tratam os presentes autos de uma AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL DA DÍVIDA ATIVA proposta pelo MUNICÍPIO DE PAULO 
AFONSO em face de IDALICE MARIA DA SILVA, ambos qualifi cados na peça inicial de ID 9742846.

Carta de Citação expedida sob o ID 25246244.

Aviso de Recebimento (AR) sob o ID 27529270.

Petição do Exequente através de seu Procurador, informando que o executado realizou o pagamento da dívida, e não se encon-
tra mais em débito com o exequente, tendo este requerido a extinção da presente ação, consoante se visualiza em ID 26640453.

É o relatório. Decido.

Conforme o art. 924, II, do Código de Processo Civil, dispõe:

“Art. 924. extingue-se a execução quando:

(...)

II- a obrigação for satisfeita;”

Ex positis, com fulcro no art. 924, II, do Código de Processo Civil e pelos motivos supracitados, DECLARO A EXTINÇÃO da 
presente execução, tendo em vista a satisfação da obrigação pelo executado em prol do exequente.

Sem custas.

Transitada em julgado e feitas as anotações de praxe, arquivem-se os autos oportunamente.

P.R.I.

Paulo Afonso, 15 de julho de 2019.

CLAUDIO SANTOS PANTOJA SOBRINHO

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÃO DE CONSUMO, CÍVEL, COMERCIAL, ACIDENTES DE TRAB E FAZ PUB DE PAULO 
AFONSO
INTIMAÇÃO

8003789-69.2017.8.05.0191 Execução Fiscal
Jurisdição: Paulo Afonso
Exequente: Municipio De Paulo Afonso
Advogado: Eca Katterine De Barros E Silva Almeida (OAB:0017685/BA)
Executado: Jose Rivaldo Paiva Toledo

Intimação:

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS, ACIDEN-
TES DE TRABALHO E FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE PAULO AFONSO – ESTADO DA BAHIA

PROCESSO nº 8003789-69.2017.8.05.0191

AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL

EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE PAULO AFONSO

EXECUTADA: JOSÉ RIVALDO PAIVA TOLEDO.

S E N T E N Ç A

Vistos, etc.
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Tratam os presentes autos de uma AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL DA DÍVIDA ATIVA proposta pelo MUNICÍPIO DE PAULO 
AFONSO em face de JOSÉ RIVALDO PAIVA TOLEDO, ambos qualifi cados na peça inicial de ID 9743200.

Carta de Citação expedida sob o ID 25248314.

Aviso de Recebimento (AR) sob o ID 27531900.

Petição do Exequente através de seu Procurador, informando que o executado realizou o pagamento da dívida, e não se encon-
tra mais em débito com o exequente, tendo este requerido a extinção da presente ação, consoante se visualiza em ID 26624770.

É o relatório. Decido.

Conforme o art. 924, II, do Código de Processo Civil, dispõe:

“Art. 924. extingue-se a execução quando:

(...)

II- a obrigação for satisfeita;”

Ex positis, com fulcro no art. 924, II, do Código de Processo Civil e pelos motivos supracitados, DECLARO A EXTINÇÃO da 
presente execução, tendo em vista a satisfação da obrigação pelo executado em prol do exequente.

Sem custas.

Transitada em julgado e feitas as anotações de praxe, arquivem-se os autos oportunamente.

P.R.I.

Paulo Afonso, 15 de julho de 2019.

CLAUDIO SANTOS PANTOJA SOBRINHO

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÃO DE CONSUMO, CÍVEL, COMERCIAL, ACIDENTES DE TRAB E FAZ PUB DE PAULO 
AFONSO
INTIMAÇÃO

0000065-36.2011.8.05.0085 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Paulo Afonso
Réu: Julia Marcelina De Sa
Autor: Município De Glória

Intimação:

ATO ORDINATÓRIO

Nos termos do §4º do artigo 203 do CPC e considerando o inciso XI do artigo 1º do Provimento Conjunto nº CGJ/CCI 06/2016 de 
17 de maio de 2016, das Corregedorias, Geral de Justiça e das Comarcas do Interior do TJBA, INTIMO AS PARTES para tomar 
Ciência que o presente autos foi redistribuído para a 2ª Vara Cível conforme determina no ID 10251045, no prazo de 15 (quinze) 
dias (art. 350 CPC). Paulo Afonso/BA, 10 de setembro de 2019, Bel. Antoniel Cordeiro da Silva, Analista Judiciário, Cad. 904.283-
0. Transcritora Senhora Bela KENNETY AGDA DOS SANTOS SANTANA.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÃO DE CONSUMO, CÍVEL, COMERCIAL, ACIDENTES DE TRAB E FAZ PUB DE PAULO 
AFONSO
INTIMAÇÃO

8003833-88.2017.8.05.0191 Execução Fiscal
Jurisdição: Paulo Afonso
Exequente: Municipio De Paulo Afonso
Advogado: Eca Katterine De Barros E Silva Almeida (OAB:0017685/BA)
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Executado: Maria Lindenoura Moreira Dos Santos

Intimação:

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS, ACIDEN-
TES DE TRABALHO E FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE PAULO AFONSO – ESTADO DA BAHIA

PROCESSO nº 8003833-88.2017.8.05.0191

AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL

EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE PAULO AFONSO

EXECUTADA: MARIA LINDENOURA MOREIRA DOS SANTOS.

S E N T E N Ç A

Vistos, etc.

Tratam os presentes autos de uma AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL DA DÍVIDA ATIVA proposta pelo MUNICÍPIO DE PAULO 
AFONSO em face de MARIA LINDENOURA MOREIRA DOS SANTOS, ambos qualifi cados na peça inicial de ID 9745701.

Carta de Citação expedida sob o ID 25246801.

Aviso de Recebimento (AR) sob o ID 27534299.

Petição do Exequente através de seu Procurador, informando que o executado realizou o pagamento da dívida, e não se encon-
tra mais em débito com o exequente, tendo este requerido a extinção da presente ação, consoante se visualiza em ID 26550740.

É o relatório. Decido.

Conforme o art. 924, II, do Código de Processo Civil, dispõe:

“Art. 924. extingue-se a execução quando:

(...)

II- a obrigação for satisfeita;”

Ex positis, com fulcro no art. 924, II, do Código de Processo Civil e pelos motivos supracitados, DECLARO A EXTINÇÃO da 
presente execução, tendo em vista a satisfação da obrigação pelo executado em prol do exequente.

Sem custas.

Transitada em julgado e feitas as anotações de praxe, arquivem-se os autos oportunamente.

P.R.I.

Paulo Afonso, 15 de julho de 2019.

CLAUDIO SANTOS PANTOJA SOBRINHO

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÃO DE CONSUMO, CÍVEL, COMERCIAL, ACIDENTES DE TRAB E FAZ PUB DE PAULO 
AFONSO
INTIMAÇÃO

8004445-26.2017.8.05.0191 Embargos À Execução Fiscal
Jurisdição: Paulo Afonso
Embargante: Municipio De Paulo Afonso
Advogado: Daniel Carvalho De Albuquerque Farias (OAB:0040362/BA)
Embargado: Benedito Terto Da Silva
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Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

2 ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PAULO AFONSO

PROCESSO nº 8004445-26.2017.8.05.0191

AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL

EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PAULO AFONSO

EXECUTADO: BENEDITO TERTO DA SILVA

S E N T E N Ç A

Vistos, etc.

Tratam os presentes autos de uma ação de execução fi scal proposta pelo MUNICIPIO DE PAULO AFONSO em face de BENE-
DITO TERTO DA SILVA , já qualifi cados na peça inicial de ID 9781150 .

Antes de ser citado, o executado realizou o pagamento da dívida, e não se encontra mais em débito com o exequente, tendo este 
requerido a extinção da presente ação, consoante petição sob ID 23052911. .

É o relatório. Decido.

Conforme o art. 924, II, do Código de Processo Civil, dispõe:

“Art. 924. extingue-se a execução quando:

(...)

II- a obrigação for satisfeita;”

Ex positis, com fulcro no art. 924, II, do Código de Processo Civil e pelos motivos supra, DECLARO A EXTINÇÃO da presente 
execução, tendo em vista a satisfação da obrigação pelo executado em prol do exequente.

Sem custas.

Transitada em julgado e feitas as anotações de praxe, arquivem-se os autos oportunamente.

P.R.I.

Paulo Afonso, 01 de agosto de 2019.

CLÁUDIO SANTOS PANTOJA SOBRINHO

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÃO DE CONSUMO, CÍVEL, COMERCIAL, ACIDENTES DE TRAB E FAZ PUB DE PAULO 
AFONSO
INTIMAÇÃO

8002112-72.2015.8.05.0191 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Paulo Afonso
Autor: Pedro Barbosa Filho
Advogado: Numeriano Gilson De Souza (OAB:000931A/BA)
Réu: Lucas Geovane Leite Barbosa

Intimação:

02/08/2019

ESTADO DA BAHIA
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PROCESSO Nº 8002112-72.2015.8.05.0191

AÇÃO: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)

ASSUNTO: [Revisão]

AUTOR: PEDRO BARBOSA FILHO

RÉU: LUCAS GEOVANE LEITE BARBOSA

Vistos etc.

Trata-se de AÇÃO DE EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS movida por AUTOR: PEDRO BARBOSA FILHO em face de RÉU: LU-
CAS GEOVANE LEITE BARBOSA , aduzindo os fatos constantes na proemial ID Nº 625886.

Com a vestibular, juntou documentos, id nº 625892.

Citado, o réu concorda com o pedido.

É o breve relatório. Decido.

Trata-se de processo de exoneração de alimentos, onde o réu concorda com o pleito.

Destarte, inexiste lide, eis que não há pretensão alguma resistida.

Ex positis, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, nos exatos termos da vestibular.

Pelo princípio da sucumbência, condeno o réu ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, estes fi xados, 
nos termos do art. 20, § 3º, do CPC, em 10% sobre o valor dado à causa, corrigidos desde o ajuizamento.

Suspendo, entretanto, a cobrança de tais parcelas, uma vez que defi ro o benefício da assistência jurídica gratuita.

Ofi cie-se ao empregador do autor para que suspenda eventuais descontos na folha de pagamento, servido o presente de ofício 
e mandado para exonerar a parte autora dos alimentos, inclusive para ADMINISTRADOR/DIRETOR DA ENSEADA INDÚSTRIA 
NAVAL S/S Rua A, Fazenda Boa Vista do Gurjão, s/n, Anexo 2, Enseada do Paraguaçu MARAPOGIPE-BA CEP: 44420-000.

Após o transito em julgado, arquive-se os autos com baixa.

Paulo Afonso(BA), 2 de agosto de 2019.

Cláudio Santos Pantoja Sobrinho

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÃO DE CONSUMO, CÍVEL, COMERCIAL, ACIDENTES DE TRAB E FAZ PUB DE PAULO 
AFONSO
INTIMAÇÃO

8002731-60.2019.8.05.0191 Divórcio Litigioso
Jurisdição: Paulo Afonso
Requerido: Jomar Lucas De Oliveira Fonseca
Requerente: Monique De Jesus Bezerra Dos Santos
Advogado: Romulo Almeida Vaz Lisboa (OAB:0032721/BA)

Intimação:

ATO ORDINATÓRIO

Na forma da Resolução nº 01/CMJE, art. 1º do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia (DPJ do dia 08/10/2003, pág. 03) e nos 
termos do §3º do art. 3º e art. 334, ambos do CPC, fi ca designado audiência de Conciliação para o dia 23/10/2019, às 10:40 hs, 
na sala da audiência da 2º Vara Cível situado no Fórum da Comarca de Paulo Afonso/BA. Nos termos do § 3º do art. 334 do CPC, 
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fi cam o(a)s autores intimado(a)s da aludida audiência através da intimação realizada na pessoa de seu(s) advogado(s), ausência 
injustifi cada na audiência de Conciliação é ato atentatório à dignidade da justiça, sendo reprimido com multa de até 2% do valor 
da causa (§8º, art. 334 CPC), além de considerar como abandono da causa. Realizo a diligência de citação e intimação da(s) 
Parte(s) Ré(s), por meios dos Correios (inc. I, art. 246 CPC). Caso não haja êxito na tentativa de conciliação, serão logo fi xados 
os pontos controvertidos, as provas a serem produzidas e bem como serão especifi cadas as questões processuais pendentes. 
Nesse ato também dou vista ao Ministério Público. Paulo Afonso/BA, 10 de setembro de 2019, Bel. Antoniel Cordeiro da Silva, 
Analista Judiciário, Cad. 904.283-0. Transcritor DENNYS FERREIRA AMARAL (art. 3º, VIII da Resolução nº 185 de 18/12/2013 
do CNJ)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÃO DE CONSUMO, CÍVEL, COMERCIAL, ACIDENTES DE TRAB E FAZ PUB DE PAULO 
AFONSO
INTIMAÇÃO

8002127-36.2018.8.05.0191 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Paulo Afonso
Autor: Reginaldo Jose Dos Santos
Advogado: Daniel Carvalho De Albuquerque Farias (OAB:0040362/BA)
Réu: Instituto Nacional Do Seguro Social - Inss

Intimação:

Estado da Bahia

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE PAULO AFONSO

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DOS FEITOS CÍVEIS

8002127-36.2018.8.05.0191

AUTOR: REGINALDO JOSE DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

D E S P A C H O

R.H.

Remetam-se os autos ao egrégio Tribunal de Justiça.

Intime-se. Cumpra-se.

Paulo Afonso, 2 de setembro de 2019.

Cláudio Santos Pantoja Sobrinho

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÃO DE CONSUMO, CÍVEL, COMERCIAL, ACIDENTES DE TRAB E FAZ PUB DE PAULO 
AFONSO
INTIMAÇÃO

0000578-89.2002.8.05.0191 Inventário
Jurisdição: Paulo Afonso
Requerente: Francisco Sabino Da Silva
Inventariado: Helena Maria Da Silva
Advogado: Numeriano Gilson De Souza (OAB:000931A/BA)

Intimação:

ATO ORDINATÓRIO
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Nos termos do §4º do artigo 203 do CPC e considerando o inciso XI do artigo 1º do Provimento Conjunto nº CGJ/CCI 06/2016 
de 17 de maio de 2016, das Corregedorias, Geral de Justiça e das Comarcas do Interior do TJBA, INTIMO A PARTE RÉ para se 
manifestar sobre petição de ID 11248920, no prazo de 05 (cinco) dias,conforme despacho de ID 11248927 . Paulo Afonso/BA, 
10 de setembro de 2019, Bel. Antoniel Cordeiro da Silva, Analista Judiciário, Cad. 904.283-0. Transcritora Bela Lidiane Varjão 
Xavier de Souza.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÃO DE CONSUMO, CÍVEL, COMERCIAL, ACIDENTES DE TRAB E FAZ PUB DE PAULO 
AFONSO
INTIMAÇÃO

0006005-81.2013.8.05.0191 Divórcio Litigioso
Jurisdição: Paulo Afonso
Requerente: Silvana De Hollanda
Advogado: Isac De Oliveira (OAB:0021231/BA)
Requerido: Adelmo Rocha Raposo
Advogado: Geomarques Damiao Da Silva (OAB:000638A/BA)

Intimação:

03/09/2019

ESTADO DA BAHIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PROCESSO Nº 0006005-81.2013.8.05.0191

AÇÃO: DIVÓRCIO LITIGIOSO (99)

ASSUNTO: [Dissolução]

REQUERENTE: SILVANA DE HOLLANDA

REQUERIDO: ADELMO ROCHA RAPOSO

Vistos, etc.

Tratam-se de embargos de declaração, opostos por SILVANA DE HOLLANDA, sob id 23722313 e ADELMO ROCHA RAPOSO, 
sob id 24063644 , da sentença prolatada sob id 23249377.

Na petição sob id 23722313, aduz o embargante que teria ocorrido omissão a ser sanada quanto às custas e honorários advoca-
tícios bem como ao efeitos do recebimento da sentença quanto aos aluguéis determinados em caso de recurso.

Na petição sob id 24063644, aduz o embargante que teria ocorrido omissão a ser sanada quanto à determinação judicial sob 
folhas. 109 e ID 6974418 que não foi cumprido até a data presente, fi cando dessa forma, prejudicado o embargante.

É, em suma, o relatório.

DECIDO.

Preceitua o art. 1.022 do Código de Processo Civil caberem Embargos de Declaração quando houver na decisão judicial obs-
curidade, contradição, omissão de ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juízo, bem como corrigir erro material na decisão:

Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para:

I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;

II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;

III - corrigir erro material.

Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que:
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I - deixe de se manifestar sobre tese fi rmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência 
aplicável ao caso sob julgamento;

II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1º .

De início, cumpre apontar a fi nalidade dos embargos de declaração, que é a purifi cação do julgado através do suprimento da 
omissão, eliminação da contradição e superação da obscuridade.

Ao contrário dos demais recursos, que visam direta ou indiretamente a melhoria da situação do recorrente (pela reapreciação 
da matéria decidida), os embargos objetivam garantir a justa resposta jurisdicional às partes, facultando que o mesmo órgão 
julgador aprimore sua própria decisão.

Trata-se do chamado efeito integrativo, bem explicado na precisa lição do Min. José Delgado, “os embargos de declaração não 
constituem a via adequada para a rediscussão dos fundamentos apresentados por ocasião do julgamento do recurso. A função 
dos aclaratórios é integrativa, tendo por escopo afastar do decisum qualquer omissão prejudicial à solução da lide, não permitir a 
obscuridade identifi cada e extinguir contradição entre a premissa argumentada e a conclusão assumida. Não é ambiente para a 
revisitação do mérito da decisão, resumindo-se em complementá-la, afastando-lhe vícios de compreensão”.1

Assim, fi ca evidente que que para existir contradição esta deve ocorrer entre a premissa(fundamentação) e a conclusão(disposi-
tivo), jamais entre a prova e o dispositivo.

Vejamos a jurisprudência do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo:

“Embargos de declaração Inexistência de omissão, contradição ou obscuridade Impossibilidade de se reabrir a discussão sobre 
ponto já analisado ou nunca tratado na solução do litígio Desnecessidade do v. acórdão abordar, ponto a ponto, cada argumento 
ou dispositivo levantado no apelo Prequestionamento Embargos rejeitados” (ED 3722781420098260000 SP, Rel. Arthur Del 
Guércio – 15ª Câmara de Direito Público. Publicação 16.10.2012).

Dessa feita, verifi co que o recorrente sob id 24063644, pretende tão-somente reexaminar pontos da decisão embargada apre-
sentando sua discordância com a determinação prolatada, o que é vedado em sede de embargos de declaração.

Inadmissível é pretender emprestar-lhes caráter infringente, somente para viabilizar a rediscussão de matéria examinada e dilu-
cidada no pronunciamento embargado.

Ademais foi verifi cado por este juízo que não havia necessidade da produção probatória indicada sob ID 6974762, tendo em vista 
que encontrou provas e motivos sufi cientes para fundamentar a sua decisão, bastando que para isso declinar as razões jurídicas 
que embasaram tal decisão.

Os embargos de declaração não têm a fi nalidade de restaurar a discussão da matéria decidida com o propósito de ajustar o 
decisum ao entendimento sustentado pelo embargante. A essência desse procedimento recursal é a correção de obscuridade, 
contradição ou omissão do julgado, não se prestando à nova análise do acerto ou justiça deste.

Neste sentido, jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

“EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRETENSÃO DE REDIS-
CUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NO JULGA-
DO. EFEITOS INFRINGENTES. INVIABILIDADE, IN CASU. PRECEDENTES.

1. A teor do disposto no Direito Processual pátrio, subsiste a possibilidade de oposição dos embargos de declaração para apon-
tar omissão, contradição ou obscuridade na sentença ou acórdão, não se prestando eles, portanto, para rediscutir a matéria já 
apreciada e não eivada dos vícios acima assinalados.

2. Os embargos de declaração não se revelam meio adequado para o reexame de matéria decidida pelo órgão julgador, mormen-
te quando o objetivo é reformar o julgado em vista da não concordância com os fundamentos presentes na decisão recorrida.

3. Embargos de declaração rejeitados.” (grifo nosso) (EDcl no AgRg no Ag 1374287/PE, Rel. Min. Adilson Vieira Macabu – De-
sembargador convocado do TJRJ – 5ª Turma – Dje 16.12.2011).

Destarte, entendo inexistente a contradição apontada, bem como ser inadequada a via eleita para impetrante recorrer da referida 
decisão.

Quanto ao recurso sob petição sob id 23722313, aduz o embargante que teria ocorrido omissão a ser sanada quanto a base de 
cálculo às custas e honorários advocatícios, diante do proveito econômico, requerendo que seja corrigida a omissão da r. senten-
ça, quanto a este ponto, aduzindo que a base de cálculo para fi ns dos honorários advocatícios e das custas processuais deveria 
constar é R$ 572.500,00 (quinhentos e setenta e dois mil e quinhentos reais).
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No presente caso, verifi ca-se que a sentença proferida sob id 23249377, determina o recolhimento das custas pelo vencido, 
bem como honorários advocatícios, que este juízo fi xou em 15% (quinze por cento) sobre o valor da causa, considerando o que 
preconiza o art. 85, §2º da Lei Processual Civil.

Destarte, entendo inexistente a omissão apontada, diante do quanto dispõe o mencionado dispositivo legal:

Art. 85. A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao advogado do vencedor.

§ 1º São devidos honorários advocatícios na reconvenção, no cumprimento de sentença, provisório ou defi nitivo, na execução, 
resistida ou não, e nos recursos interpostos, cumulativamente.

§ 2º Os honorários serão fi xados entre o mínimo de dez e o máximo de vinte por cento sobre o valor da condenação, do proveito 
econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado da causa,

Ademais, a referida sentença de partilha sob id 23249377, já faz menção ao valor dos bens avaliados e partilhados, sendo veícu-
lo avaliado em R$ 44.027,00 (quarenta e quatro mil e vinte e sete reais), com o valor da meação da autora, R$ 22.013,50 (vinte e 
dois mil treze reais e cinquenta centavos)que deverá ser devidamente atualizado e compensado no valor do imóvel, bem como o 
imóvel objeto da partilha cuja avaliação judicial atingiu o montante de R$ 500.000,00 (Quinhentos Mil Reais). (ID 6975137 , fl .21).

Sobre o tema:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISAO MONOCRATICA QUE NEGOU SEGUIMENTO. AÇÃO 
DE DIVÓRCIO CONSENSUAL, EM QUE HA PARTILHA DE BENS - VALOR DA CAUSA - CORRESPONDENCIA COM O ACER-
VO PATRIMONIAL PARTILHADO. DISCREPANCIA ENTRE O VALOR ATRIBUIDO E A REAL EXPRESSAO ECONOMICA DA 
CAUSA. POSSIBILIDADE DE CONTROLE DE OFI CIO PELO JULGADOR. 1. conforme entendimento do superior tribunal de 
justiça, excepcionalmente, quando constatada grande discrepância entre o valor atribuído à causa pelo autor e a real expressão 
econômica da demanda, pode o magistrado determinar, de ofi cio, a sua alteração (STJ - 2 Seção - Eresp 158015 / Go - Rel. Min. 
Aldi R Passarinho Junior - J. E, 13/09/2006).

Deste modo, na sentença proferida este magistrado determinou que as custas e honorários advocatícios deveriam ser conside-
rados conforme preconiza o art. 85, §2º da Lei Processual Civil, portanto devem ser calculadas em razão ao proveito econômico 
obtido, não havendo omissão a ser sanada.

Quanto a alegada omissão aos efeitos de recebimento da sentença no tocante aos aluguéis determinados em caso de recurso, 
entendo inexistente a omissão apontada, vez que a própria lei processual civil já esclarece sobre a questão, em seu art 1.012, 
quando elenca as hipóteses na quais o recurso de apelação é atribuído efeito suspensivo.

Deste modo, segundo art. 1.010 §3º do CPC os autos deverão ser remetidos pelo juiz ao tribunal, independentemente do juízo 
de admissibilidade, não sendo mais de responsabilidade do juiz de 1º grau a análise dos requisitos de admissibilidade de forma 
provisória, mas sim, responsabilidade exclusiva do Tribunal de Justiça.

Ex positis, atento ao que mais dos autos consta e princípios de Direito aplicáveis à espécie, INACOLHO os Embargos Declara-
tórios por inexistir o alegado vício de omissão.

Publique-se e Intimem-se.

Paulo Afonso-BA, 3 de Setembro de 2019.

CLÁUDIO SANTOS PANTOJA SOBRINHO

Juiz de Direito

1EDcl no REsp 715804/RS, DJ 19.09.2005 p. 211.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÃO DE CONSUMO, CÍVEL, COMERCIAL, ACIDENTES DE TRAB E FAZ PUB DE PAULO 
AFONSO
INTIMAÇÃO

0000373-36.1997.8.05.0191 Petição Cível
Jurisdição: Paulo Afonso
Requerente: O Municipio De Santa Brigida
Requerido: Município De Paulo Afonso

Intimação:
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Estado da Bahia

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE PAULO AFONSO

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DOS FEITOS CÍVEIS

0000373-36.1997.8.05.0191

REQUERENTE: O MUNICIPIO DE SANTA BRIGIDA

REQUERIDO: MUNICÍPIO DE PAULO AFONSO

D E S P A C H O

R.H.

Abra-se vista dos autos aos procuradores dos municípios autor e réu, conforme determinado em despacho proferido em audi-
ência de instrução sob id 23499769.

Após, devolva-se a com as nossas homenagens de estilo e com baixa do processo no sistema.

Paulo Afonso, 2 de setembro de 2019.

Cláudio Santos Pantoja Sobrinho

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÃO DE CONSUMO, CÍVEL, COMERCIAL, ACIDENTES DE TRAB E FAZ PUB DE PAULO 
AFONSO
INTIMAÇÃO

0000703-37.2014.8.05.0191 Inventário
Jurisdição: Paulo Afonso
Requerente: Sidalva Genilda De Sá
Advogado: Luiz Pedreira Da Silva (OAB:0011062/BA)
Inventariado: Elias Antônio Ferreira

Intimação:

ATO ORDINATÓRIO

Nos termos do §4º do artigo 203 do CPC e considerando o inciso XI do artigo 1º do Provimento Conjunto nº CGJ/CCI 06/2016 
de 17 de maio de 2016, das Corregedorias, Geral de Justiça e das Comarcas do Interior do TJBA, INTIMO A PARTE AUTORA 
para se manifestar sobre Despacho de ID 11245886, no prazo de 10 (dez) dias. Paulo Afonso/BA, 10 de setembro de 2019, Bel. 
Antoniel Cordeiro da Silva, Analista Judiciário, Cad. 904.283-0.Transcritora Bela. Lidiane Varjão Xavier de Souza

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÃO DE CONSUMO, CÍVEL, COMERCIAL, ACIDENTES DE TRAB E FAZ PUB DE PAULO 
AFONSO
INTIMAÇÃO

0000174-72.2001.8.05.0191 Alvará Judicial
Jurisdição: Paulo Afonso
Requerente: R. B. D. C.
Advogado: Edilson Ferreira De Souza (OAB:0025686/BA)

Intimação:

ATO ORDINATÓRIO
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Nos termos do §4º do artigo 203 do CPC e considerando o inciso XI do artigo 1º do Provimento Conjunto nº CGJ/CCI 06/2016 
de 17 de maio de 2016, das Corregedorias, Geral de Justiça e das Comarcas do Interior do TJBA, INTIMO A PARTE AUTORA 
para se manifestar sobre documento( Manifestação) ID 10334695, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme determina despacho 
de ID 10334739. Paulo Afonso/BA, 10 de setembro de 2019, Bel. Antoniel Cordeiro da Silva, Analista Judiciário, Cad. 904.283-0. 
Transcritora Bela. Lidiane Varjão Xavier de Souza.

Poder Judiciário-TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Juízo de Direito da 2ª Vara Crime e Tóxicos da Comarca de Paulo Afonso – Bahia
Juíz de Direito Titular: EUCLIDES DOS SANTOS RIBEIRO ARRUDA
Escrivã: Éryka Yara Barros Ferraz
Subescrivã: Márcia Valéria Alves Fernandes Albério

Expediente do dia 31 de janeiro de 2019

0007245-66.2017.805.0191 - Ação Penal - Procedimento Ordinário

Autor(s): Ministerio Publico 4ª Promotoria De Justiça De Paulo Afonso

Reu(s): Andréa Rodrigues Da Silva

Advogado(s): Defensoria Pública do Estado da Bahia

Testemunha(s): José Dourival Do Nascimento, Luciene M. De M. Rodrigues, Gildete Pereira Carvalho e outros
Vítima(s): G.R. Da S. (Menor)

Decisão: (...) ISSO POSTO, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 22/10/2019, às 15:00 horas. (...)
Ciência ao MP e DPE.
Requisições/intimações necessárias.
Publique-se.
Paulo Afonso-BA, 31 de Janeiro de 2019.
Bel. Euclides dos Santos Ribeiro Arruda - Juiz de Direito.

Expediente do dia 01 de fevereiro de 2019

0007600-76.2017.805.0191 - Ação Penal - Procedimento Ordinário

Autor(s): Ministerio Publico 4ª Promotoria De Justiça De Paulo Afonso

Reu(s): Paulo Fagundes De Melo

Advogado(s): Maria Geanine Pereira Martins

Vítima(s): Ten. Rondinele Conceição Andrade Requião

Decisão: (...) ISSO POSTO, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 22/10/2019, às 10:00 horas. (...)
Ciência ao MP.
Publique-se.
Paulo Afonso-BA, 1° de fevereiro de 2019.
Bel. Euclides dos Santos Ribeiro Arruda - Juiz de Direito.

Expediente do dia 03 de setembro de 2019

0000363-69.2009.805.0191 - Ação Penal - Procedimento Ordinário

Autor(s): Justiça Pública

Reu(s): Cícero Cezário Dos Santos

Advogado(s): Defensoria Pública do Estado da Bahia

Testemunha(s): Benta Maria De Lima
Vítima(s): José Avelino Da Silva

 2ª VARA CRIMINAL
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Sentença: Vistos. Numa análise dos autos, cumpre-se reconhecer a ocorrência da prescrição da pretensão punitiva virtual, uma 
vez que embora os crimes que ora se apuram (arts. 147 e 329, ambos do CP e 12 e 15, da Lei n° 10.826/03) prevejam penas de 
detenção/reclusão de dois meses a quatro anos, na hipótese de condenação as penas haveriam em ser fi xada em patamar não 
superior a 02 (dois) anos, à vista das circunstâncias judiciais e legais constantes dos autos. Provavelmente, a pena aplicada em 
uma possível sentença condenatória, não excederia a 02 (dois) anos, deslocando, o prazo prescricional para 04 (quatro) anos, 
conforme disposto no art. 109, V, do Código Penal, tendo já sido atingida a prescrição, considerando que a denúncia foi recebida 
em 10 de junho de 2014. Outrossim, no caso em tela, tudo indica que chegará a prescrição pela pena que realmente observará 
na sentença, assim, devemos observar o princípio da celeridade processual, da dignidade da pessoa humana, evitando os efei-
tos estigmatizantes do acusado diante da sociedade e da economia processual, evitando com isso, o desperdício de recursos 
públicos e benefi ciando tanto o acusado quanto o Estado. Posto isso, acolho a manifestação da DPE e do MP em audiência e 
reconhece a prescrição, antecipadamente, nos termos do art. 109, V, do CP, a implicar em extinção da punibilidade de CÍCERO 
CEZÁRIO DOS SANTOS, já qualifi cado nos autos, e assim o faço com fundamento no art. 107, IV, primeira fi gura, do Código 
Penal. Sem condenação em custas processuais. Intimados os presentes. Expeçam-se os ofícios de praxe à Autoridade Policial 
e ao Instituto de Identifi cação do Estado, para as baixas de estilo. Sentença publicada em audiência, intimados os presentes, 
registre-se. Após, ao Cartório Criminal para efetuar a baixa e remetam-se os presentes autos ao Arquivo Geral. Nada mais. Lido 
achado conforme, vai devidamente assinado. Eu, Heloiza da Silva Dias, estagiária, o digitei. Eu_________________ Éryka Yara 
Barros Ferraz, escrivã, conferi e subscrevi.
Dr. Euclides dos Santos Ribeiro Arruda
Juiz de Direito Titular
 
0000984-56.2015.805.0191 - Ação Penal - Procedimento Ordinário

Autor(s): Ministerio Publico 4ª Promotoria De Justiça Da Comarca De Paulo Afonso-Ba, O Estado E A Sociedade

Reu(s): Bruno Henrique Cardoso De Abreu

Advogado(s): Rodrigo Coppieters Barbosa

Testemunha(s): Jairo Bandeira, Saulo Daniel Nunes

Sentença: Vistos. Numa análise dos autos, cumpre-se reconhecer a ocorrência da prescrição da pretensão punitiva virtual, uma 
vez que embora o crime que ora se apura (art. 306 do CTB) preveja pena de detenção de seis meses a três anos, na hipótese de 
condenação a pena haveria em ser fi xada em patamar não superior a 01 (um) ano, à vista das circunstâncias judiciais e legais 
constantes dos autos. Provavelmente, a pena aplicada em uma possível sentença condenatória, não excederia a 01 (um) ano, 
deslocando, o prazo prescricional para 04 (quatro) anos, conforme disposto no art. 109, V, do Código Penal, tendo já sido atingi-
da a prescrição, considerando que a denúncia foi recebida em 20 de fevereiro de 2015. Outrossim, no caso em tela, tudo indica 
que chegará a prescrição pela pena que realmente observará na sentença, assim, devemos observar o princípio da celeridade 
processual, da dignidade da pessoa humana, evitando os efeitos estigmatizantes do acusado diante da sociedade e da economia 
processual, evitando com isso, o desperdício de recursos públicos e benefi ciando tanto o acusado quanto o Estado. Posto isso, 
acolho a manifestação da DPE e do MP em audiência e reconhece a prescrição, antecipadamente, nos termos do art. 109, V, do 
CP, a implicar em extinção da punibilidade de BRUNO HENRIQUE CARDOSO DE ABREU, já qualifi cado nos autos, e assim o 
faço com fundamento no art. 107, IV, primeira fi gura, do Código Penal. Sem condenação em custas processuais. Intimados os 
presentes. Expeçam-se os ofícios de praxe à Autoridade Policial e ao Instituto de Identifi cação do Estado, para as baixas de esti-
lo. Sentença publicada em audiência, intimados os presentes, registre-se. Ciência ao MP. Após, ao Cartório Criminal para efetuar 
a baixa e remetam-se os presentes autos ao Arquivo Geral. Nada mais. Lido achado conforme, vai devidamente assinado. Eu, 
Heloiza da Silva Dias, estagiária, o digitei. Eu_________________ Éryka Yara Barros Ferraz, escrivã, conferi e subscrevi.
Dr. Euclides dos Santos Ribeiro Arruda
Juiz de Direito Titular
 

Expediente do dia 04 de setembro de 2019

0000441-24.2013.805.0191 - Ação Penal - Procedimento Ordinário

Autor(s): Ministerio Publico Do Estado Da Bahia - 4ª Promotoria De Justiça De Paulo Afonso

Reu(s): Carlos Ary Alves Campos Ferreira

Advogado(s): Defensoria Pública do Estado da Bahia

Testemunha(s): Vicentina De Jesus Santos, Valdalucia Reis, Cláudia Lima Santos
Vítima(s): Maria De Jesus Santos

Sentença: Vistos. Numa análise dos autos, cumpre-se reconhecer a ocorrência da prescrição da pretensão punitiva virtual, uma 
vez que embora o crime que ora se apura (art. 171, caput, do CP) preveja pena de 01 (um) ano a 05 (cinco) anos, na hipótese de 
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condenação a pena haveria em ser fi xada em patamar não superior a 02 (dois) ano, à vista das circunstâncias judiciais e legais 
constantes dos autos. Provavelmente, a pena aplicada em uma possível sentença condenatória, não excederia a 02 (dois) anos, 
deslocando, o prazo prescricional para 04 (quatro) anos, conforme disposto no art. 109, V, do Código Penal, tendo já sido atingida 
a prescrição, considerando que a denúncia foi recebida em 23 de julho de 2014, já decorrido prazo superior a 04 (quatro) anos. 
Outrossim, no caso em tela, tudo indica que chegará a prescrição pela pena que realmente observará na sentença, assim, deve-
mos observar o princípio da celeridade processual, da dignidade da pessoa humana, evitando os efeitos estigmatizantes do acu-
sado diante da sociedade e da economia processual, evitando com isso, o desperdício de recursos públicos e benefi ciando tanto 
o acusado quanto o Estado. Posto isso, reconhece a prescrição, antecipadamente, nos termos do art. 109, V, do CP, a implicar 
em extinção da punibilidade de CARLOS ARY ALVES CAMPOS FERREIRA nos autos, e assim o faço com fundamento no art. 
107, V, primeira fi gura, do Código Penal. Sem condenação em custas processuais. Cientes os presetes. O acusado deverá ser 
intimado da presente sentença por edital. Expeçam-se os ofícios de praxe à Autoridade Policial e ao Instituto de Identifi cação do 
Estado, para as baixas de estilo. Sentença publicada em audiência, registre-se. Após, ao Cartório Criminal para efetuar a baixa e 
remetam-se os presentes autos ao Arquivo Geral.Nada mais. Lido achado conforme, vai devidamente assinado. Eu, Heloiza da 
Silva Dias, estagiária, digitei. Eu_________________ , Éryka Yara Barros Ferraz, Escrivã, conferi e subscrevi.
Dr. Euclides dos Santos Ribeiro Arruda
Juiz de Direito Titular
 
0001127-84.2011.805.0191 - Ação Penal - Procedimento Ordinário

Autor(s): Ministerio Publico Da Bahia-Escritorio Regional De Paulo Afonso/Ba

Reu(s): Adalberto Gaudencio Barbosa

Advogado(s): Defensoria Pública do Estado da Bahia

Testemunha(s): Erialberto Freire Costa Da Silva, Edleuza Maria De Moraes Alves, Idimar Ferreira Da Silva
Vítima(s): Katarinas Bar E Restaurante

Sentença: Vistos. Numa análise dos autos, cumpre-se reconhecer a ocorrência da prescrição da pretensão punitiva virtual, uma 
vez que embora o crime que ora se apura (art. 171, caput, do CP) preveja pena de 01 (um) ano a 05 (cinco) anos, na hipótese 
de condenação a pena haveria em ser fi xada em patamar não superior a 02 (dois) ano, à vista das circunstâncias judiciais e 
legais constantes dos autos. Provavelmente, a pena aplicada em uma possível sentença condenatória, não excederia a 02 (dois) 
anos, deslocando, o prazo prescricional para 04 (quatro) anos, conforme disposto no art. 109, V, do Código Penal, tendo já sido 
atingida a prescrição, considerando que a denúncia foi recebida em 23 de julho de 2014, já decorrido prazo superior a 04 (quatro) 
anos. Outrossim, no caso em tela, tudo indica que chegará a prescrição pela pena que realmente observará na sentença, assim, 
devemos observar o princípio da celeridade processual, da dignidade da pessoa humana, evitando os efeitos estigmatizantes do 
acusado diante da sociedade e da economia processual, evitando com isso, o desperdício de recursos públicos e benefi ciando 
tanto o acusado quanto o Estado. Posto isso, reconhece a prescrição, antecipadamente, nos termos do art. 109, V, do CP, a im-
plicar em extinção da punibilidade de ADALBERTO GAUDENCIO BARBOSA nos autos, e assim o faço com fundamento no art. 
107, V, primeira fi gura, do Código Penal. Sem condenação em custas processuais. Cientes os presetes. O acusado deverá ser 
intimado da presente sentença por edital. Expeçam-se os ofícios de praxe à Autoridade Policial e ao Instituto de Identifi cação do 
Estado, para as baixas de estilo. Sentença publicada em audiência, registre-se. Após, ao Cartório Criminal para efetuar a baixa e 
remetam-se os presentes autos ao Arquivo Geral.Nada mais. Lido achado conforme, vai devidamente assinado. Eu, Heloiza da 
Silva Dias, estagiária, digitei. Eu_________________ , Éryka Yara Barros Ferraz, Escrivã, conferi e subscrevi.
Dr. Euclides dos Santos Ribeiro Arruda
Juiz de Direito Titular
 

Expediente do dia 05 de setembro de 2019

0000527-63.2011.805.0191 - Ação Penal - Procedimento Ordinário

Autor(s): Ministerio Publico Da Bahia-Escritorio Regional De Paulo Afonso/Ba

Reu(s): Emmanuel Herbert Rodrigues Godinho

Advogado(s): Defensoria Pública do Estado da Bahia

Defensor(s): Defensoria Pública Do Estado Da Bahia
Testemunha(s): Magno Marcos Ferreira Frazão
Vítima(s): Eber Emanuel Viana Serafi m Araujo

Sentença: Vistos. Numa análise dos autos, cumpre-se reconhecer a ocorrência da prescrição da pretensão punitiva virtual, uma 
vez que embora o crime que ora se apura (art. 171, caput, do CP) preveja pena de 01 (um) ano a 05 (cinco) anos, na hipótese de 
condenação a pena haveria em ser fi xada em patamar não superior a 02 (dois) ano, à vista das circunstâncias judiciais e legais 
constantes dos autos. Provavelmente, a pena aplicada em uma possível sentença condenatória, não excederia a 02 (dois) anos, 
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deslocando, o prazo prescricional para 04 (quatro) anos, conforme disposto no art. 109, V, do Código Penal, tendo já sido atingida 
a prescrição, considerando que a denúncia foi recebida em 24 de setembro de 2012, já decorrido prazo superior a 04 (quatro) 
anos. Outrossim, no caso em tela, tudo indica que chegará a prescrição pela pena que realmente observará na sentença, assim, 
devemos observar o princípio da celeridade processual, da dignidade da pessoa humana, evitando os efeitos estigmatizantes do 
acusado diante da sociedade e da economia processual, evitando com isso, o desperdício de recursos públicos e benefi ciando 
tanto o acusado quanto o Estado. Posto isso, reconhece a prescrição, antecipadamente, nos termos do art. 109, V, do CP, a impli-
car em extinção da punibilidade de EMMANUEL HERBERT RODRIGUES GODINHO nos autos, e assim o faço com fundamento 
no art. 107, V, primeira fi gura, do Código Penal. Sem condenação em custas processuais. Ciente DPE. Ciência ao MP. O acusado 
deverá ser intimado da presente sentença. Expeçam-se os ofícios de praxe à Autoridade Policial e ao Instituto de Identifi cação do 
Estado, para as baixas de estilo. Sentença publicada em audiência, registre-se. Após, ao Cartório Criminal para efetuar a baixa e 
remetam-se os presentes autos ao Arquivo Geral.Nada mais. Lido achado conforme, vai devidamente assinado. Eu, Heloiza da 
Silva Dias, estagiária, digitei. Eu_________________ , Éryka Yara Barros Ferraz, Escrivã, conferi e subscrevi.
Dr. Euclides dos Santos Ribeiro Arruda
Juiz de Direito Titular
 
0001995-81.2019.805.0191 - Ação Penal - Procedimento Ordinário

Autor(s): Ministério Público Do Estado Da Bahia - 5ª Projupa

Advogado(s): Ministerio Publico

Reu(s): Cleonice Cristina Da Silva

Advogado(s): Numeriano Gilson de Souza

Testemunha(s): Luciano Santana Amaro, Lidiane Katiucia Herculano
Vitima(s): A Sociedade

Decisão: (...)Redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia: 11/10/2019 às 09:00 horas. (...)
Paulo Afonso-BA, 05 de setembro de 2019.
Dr. Euclides dos Santos Ribeiro Arruda - Juiz de Direito Titular.
 
0003222-09.2019.805.0191 - Ação Penal - Procedimento Ordinário

Autor(s): Ministério Público Do Estado Da Bahia - 5ª Projupa

Advogado(s): Ministerio Publico

Reu(s): Lucas Lawrence Rocha Da Cruz

Advogado(s): Jean Roubert Félix Netto

Vítima(s): A Sociedade E A Saúde Pública

Decisão: (...) Redesigno apresente audiência para o dia 11/10/2019, às 11:00 horas. Intimados os presentes. Intimações/requi-
sições necessárias. Ciência ao MP. Proceda-se a juntada dos documentos apresentados pela defesa em audiência. Nada mais. 
Lido achado conforme, vai devidamente assinado.
Paulo Afonso-BA, 05 de setembro de 2019.
Dr. Euclides dos Santos Ribeiro Arruda - Juiz de Direito Titular.
 

 VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE

PODER JUDICIÁRIO-TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA.
Juízo de Direito da Vara da Infância e Juventude da Comarca de Paulo Afonso–Bahia.
Juíza de Direito Titular: Dra. JANAÍNA MEDEIROS LOPES
Promotor(a) de Justiça Titular: Dr. Moacir Silva do Nascimento
Defensor(es) Público(s): Roberta Cunha de Oliveira
Escrivão: Sr. Valdeilson Vieira Alves
Subescrivão: Sr. Everton Souza Nascimento

Expediente do dia 06 de setembro de 2019

0006097-83.2018.805.0191 - Guarda

Requerente(s): R. R. D. S.
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Advogado(s): Camila Evangelista de Santana, Jorsuleide Lima Campos, José Rafael Evangelista de Santana, Vagner Brandão 
Montalvão

Requerido(s): R. R. D. O. M., I. G. M.

Advogado(s): Fábio Bezerra Cavalcante de Souza, Marislayne Pires Reis

Em Favor De(s): T. M. D. S. D. C.
Indeterminado(s): C.
Interessado(s): M. P. D. E. D. B.

Despacho: Vista dos autos ao Ministério Público.Paulo Afonso/BA, 06 de setembro de 2019. Dra. Janaína Medeiros Lopes-Juíza 
de Direito.
 
0008216-51.2017.805.0191 - Adoção c/c Destituição do Poder Familiar

Autor(s): A. D. A. F., W. M. D. S. F.

Advogado(s): Alícia Roanna dos Santos Martins

Requerido(s): B. S. D. A.

Defensor(s): D. P.
Indeterminado(s): R. C. D. P. N.
Promotor Publico(s): M. P.

Despacho: Aguarde-se o trânsito em julgado. Paulo Afonso/BA, 06 de setembro de 2019. Dra. Janaína Medeiros Lopes-Juíza de 
Direito.
 

Expediente do dia 10 de setembro de 2019

0001296-90.2019.805.0191 - Ação Civil Pública

Autor(s): Ministerio Público 2ª Promotaria De Justiça Da Comarca De Paulo Afonso/Ba

Reu(s): Antonio Roberio Souza De Abreu, Gabriela Gomes De Lima

Advogado(s): Alberdran Alves Costa Júnior, Anithissa Lacerda Pereira

Decisão: (...)Desse modo, verifi cando-se que não há prejuízo a criança, autorizo L. G. de A. realizar atividades de produção de 
conteúdo para veiculação em redes sociais, no perfi l “lumablogueirinha”, limitada a 04(quatro) horas semanais. Destaque-se, 
contudo, que as fotos e vídeos produzidos não devem ter conteúdo incompatível com a idade da criança, não se permitindo a 
utilização da sensualidade como estratégia para a maximização das vendas, seja em razão do vestuário utilizado, seja em razão 
das poses e gestos adotados.(...)Paulo Afonso/BA, 10 de setembro de 2019. Dra. Janaína Medeiros Lopes-Juíza de Direito.
 

PORTO SEGURO 

1ª VARA DE FAMÍLIA, SUCESSÕES, ÓRFÃOS INTERDITOS E AUSENTES

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DE FAMILIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTES - PORTO SEGURO
INTIMAÇÃO

8001361-50.2018.8.05.0201 Divórcio Consensual
Jurisdição: Porto Seguro
Requerente: Daiane Neves Azevedo
Advogado: Alan De Melo Silva (OAB:0046612/BA)
Requerente: Edilson Santos Souza
Advogado: Alan De Melo Silva (OAB:0046612/BA)
Custos Legis: Ministério Público Do Estado Da Bahia

Intimação:
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Do exposto, DECRETO o DIVÓRCIO de EDILSON SANTOS SOUZA e DAIANE NEVES AZEVEDO SOUZA, que voltará a usar 
seu nome de solteira, qual seja, DAIANE NEVES AZEVEDO, HOMOLOGANDO, por sentença, a avença celebrada nos termos 
expostos na inicial, para que produza os seus legais e jurídicos efeitos, com base na legislação vigente e no art. 487, III, “b” do 
Código de Processo Civil.

Atribuo à sentença força de mandado para que sejam promovidas as averbações necessárias.

Sem custas (AJG).

P. R. I.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DE FAMILIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTES - PORTO SEGURO
INTIMAÇÃO

8002088-09.2018.8.05.0201 Divórcio Litigioso
Jurisdição: Porto Seguro
Requerente: F. F. S.
Advogado: George Montanha De Castro Setubal (OAB:0016005/BA)
Requerido: B. C. A. C.

Intimação:

Redesigne-se a audiência de conciliação como requerido

Publique-se.

De ordem, do(a) M.M. Juiz(a) de Direito, fi ca designado o dia 07/11/2019 08:50h.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DE FAMILIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTES - PORTO SEGURO
INTIMAÇÃO

8000022-22.2019.8.05.0201 Dissolução E Liquidação De Sociedade
Jurisdição: Porto Seguro
Autor: N. R. D.
Advogado: Sinnedria Dos Santos Dias (OAB:0027503/BA)
Autor: L. D. Q.
Advogado: Sinnedria Dos Santos Dias (OAB:0027503/BA)
Réu: R. D. O. Q.
Custos Legis: M. P. D. E. D. B.

Intimação:

Redesigne-se audiência de conciliação.

Cite-se NO ENDEREÇO INDICADO PELO SIEL (espelho anexo) e intimem-se as partes para comparecimento pessoal à SALA 
DAS CONCILIAÇÕES, acompanhadas de seus advogados.

Intime-se o Ministério Público.

Na ausência de acordo, deverá ser prestada a contestação no prazo de 15 dias, cujo termo inicial será a data da audiência de 
conciliação.

Publique-se.

De ordem do(a) Exmo(a). Sr(a). Juiz de Direito RAFAEL SIQUEIRA MONTORO, designo audiência para o dia 07/11/2019 08:20h.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DE FAMILIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTES - PORTO SEGURO
INTIMAÇÃO

8000008-09.2017.8.05.0201 Procedimento Comum Infância E Juventude
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Jurisdição: Porto Seguro
Autor: Calixto Moises Santos Sales
Réu: Valma Nascimento De Aguiar
Advogado: Jose Florisvaldo Lisboa Santos (OAB:0003778/ES)
Custos Legis: Ministério Público Do Estado Da Bahia

Intimação:

Designo AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO para 6.11.2019, às 16 horas.

Presença das partes e testemunhas arroladas até 5 dias antes do ato.

Processo SEM intervenção do MP.

1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DE FAZENDA PÚBLICA DE PORTO SEGURO
INTIMAÇÃO

8001456-46.2019.8.05.0201 Petição Cível
Jurisdição: Porto Seguro
Requerente: Jose Marco Cardoso Oliveira
Advogado: Edilane Almeida De Oliveira (OAB:0057074/BA)
Requerente: Instituto Nacional Do Seguro Social - Inss

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

1ª Vara da Fazenda Pública

Comarca de PORTO SEGURO-BA

PROCESSO nº: 8001456-46.2019.8.05.0201

REQUERENTE: JOSE MARCO CARDOSO OLIVEIRA

REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS)

DECISÃO

Trata-se de “Ação de restabelecimento de auxílio doença ou aposentadoria por invalidez com pedido de antecipação de tutela” 
em que alega a parte autora, sucintamente, que no teve lesão na coluna de natureza permanente, encontrando-se incapacitado 
até os dias atuais para as atividades laborativas, conforme laudos e perícias acostadas, mas não obteve êxito na prorrogação de 
seu benefício, o qual foi suspenso, sob argumento de que a parte autora teria condições de trabalhar.

Juntou documentos.

Depreende-se de tais documentos, com efeito, que a requerente é portadora de enfermidade que lhe impossibilita a atividade 
laboriosa (cf. perícia médica realizada na Justiça Federal e laudos acostados.

A tutela de urgência para restabelecimento de auxílio doença, quando presentes os elementos que comprovem a impossibilidade 
de retorno ao trabalho, é medida que tem sido admitida pelos Tribunais pátrios.

Neste sentido, as recentes decisões dos Tribunais de Justiça do Estado do Paraná e do Rio Grande do Sul.

AGRAVO INTERNO (ART. 557, § 1º, DO CPC). AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA. BENEFÍCIO. RESTABELECI-
MENTO. PROVA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. JUÍZO DE PROPORCIONALIDADE.

A concessão do benefício previdenciário deve ser concedido quando presentes elementos sufi cientes que comprovem a impos-
sibilidade de retorno ao trabalho. Documentos médicos que não se revestem de qualquer suspeita sobre sua confecção. Presen-
tes os pressupostos da antecipação de tutela e avaliados proporcionalmente os direitos em debate é possível o deferimento do 
benefício. À unanimidade. Negaram provimento ao recurso.
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(Agravo nº 70030540520, 9ª Câmara Cível do TJRS, Rel. Tasso Caubi Soares Delabary. j. 24.06.2009, DJ 08.07.2009).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DO 
BENEFÍCIO AUXÍLIO-DOENÇA.

Presença dos requisitos legais. Risco de dano irreparável ou de difícil reparação consubstanciado na natureza da verba pleite-
ada. Impertinência da tese de que o provimento seria irreversível. Norma que cede frente ao caráter subsistencial do benefício. 
Natureza alimentar que busca preservar a dignidade da pessoa humana. Verossimilhança das alegações fundada em atestados 
médicos. Documentação sufi ciente para fundamentar a liminar. Produção unilateral não obstaculiza o provimento nesse momen-
to processual, até porque seria improvável a possibilidade de o autor trazer junto com a inicial outra espécie de documentação. 
Legislação exige apenas verossimilhança e não a certeza decorrente de provas produzidas com observância da dialeticidade. 
Decisão mantida. Recurso não provido.

(Agravo de Instrumento nº 0597014-9, 6ª Câmara Cível do TJPR, Rel. Prestes Mattar. j. 13.10.2009, unânime, DJe 23.10.2009).

Isto posto, por tudo o mais que dos autos consta, provadas as condições necessárias para o restabelecimento do auxílio doença, 
DEFIRO o pedido de tutela de urgência para determinar a imediata inclusão do requerente como benefi ciário do auxílio doença 
e o pagamento do valor correspondente.

Intime-se.

Após, cite-se nos termos requeridos.

Concedo o benefício da gratuidade ao autor.

Porto Seguro, 16 de agosto de 2019.

NEMORA DE LIMA JANSSEN

Juíza de Direito - Titular

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DE FAZENDA PÚBLICA DE PORTO SEGURO
DESPACHO

8001441-77.2019.8.05.0201 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Porto Seguro
Autor: Robson Montalvao Da Silva
Advogado: Celso Alves Pinho (OAB:0048618/BA)
Réu: Município De Portoseguro/ba

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

1ª Vara da Fazenda Pública

Comarca de PORTO SEGURO-BA

PROCESSO nº: 8001441-77.2019.8.05.0201

AUTOR: ROBSON MONTALVAO DA SILVA

RÉU: MUNICÍPIO DE PORTOSEGURO/BA

DESPACHO

Vistos. A prova produzida pela parte autora não comprova sua hipossufi ciência, razão pela qual, indefi ro a assistência judiciária 
gratuita. Intime-se para recolher as custas, no prazo de 5 dias, sob pena de indeferimento da inicial.

Porto Seguro, 28 de agosto de 2019

[Documento assinado digitalmente, nos termos da Lei nº 11.419/06.]

NEMORA DE LIMA JANSSEN

Juíza de Direito
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 1ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO FERNANDO MACHADO PAROPAT SOUZA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA PEREIRA CAMPOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0142/2019

ADV: RUY SILVA DOS SANTOS JÚNIOR (OAB 31641/BA), JOÃ£O PAULO DOS SANTOS DIAS DE OLIVEIRA (OAB 190220/
RJ), LUIS OCTAVIO DE SOUZA BANDEIRA (OAB 32682/RJ), AURENITA ANTUNES DE FIGUEIREDO - Processo 0000025-
60.2012.8.05.0201 - Protesto - Relações de Parentesco - AUTOR: Valdirene Xavier Brown - RÉU: David Gordon Brown - A citação 
por edital é medida excepcional. Intime-se a parte autora para recolher custas relativas a consulta eletrônica a fi m de desvendar 
o atual endereço da parte ré. Prazo: 05 dias. Publique-se.

ADV: WILTON MADSON ANDRADA JÚNIOR (OAB 24463/BA), LEANDRO LOPES DE CASTILHO FONTOURA (OAB 26671/
BA), FREDERICO MORENO LAGE ALEIXO (OAB 23493/BA), GEORGE MONTANHA DE CASTRO SETUBAL (OAB 16005/
BA) - Processo 0000410-08.2012.8.05.0201 - Procedimento Sumário - Inadimplemento - AUTOR: Associação dos Compradores 
e Moradores de Imóveis do Loteamento Outeiro da Glória - Amilog - RÉU: Salvatore Gazioso - Segue resultado de pesquisa 
eletrônica. Pronuncie-se a parte autora, no prazo de 5 dias. Publique-se.

ADV: IVANITA CASTILHOS DOS SANTOS (OAB 17767/BA), ENY ANGÉ SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAÚJO (OAB 29442/
BA), ROBERTO GUENDA (OAB 41119/BA), ALOISIO GONÇALVES PEREIRA NETO (OAB 27828/BA) - Processo 0000540-
61.2013.8.05.0201 - Procedimento Comum - DIREITO CIVIL - AUTOR: Jose Ronaldo da Silva - RÉU: Banco Fiat S/A - Diga a 
parte autora sobre o prosseguimento do feito,no prazo de 5 dias, sob pena de extinção. Publique-se.

ADV: CELSO MARCON (OAB 24460/BA), GERALDO ALVES DE ALMEIDA FILHO (OAB 969A/BA) - Processo 0000543-
50.2012.8.05.0201 - Procedimento Comum - Contratos Bancários - AUTOR: Neuza Amparo de Santana - RÉU: Banco Bradesco 
Financiamentos S/A - Tentada a conciliação, não houve êxito. Especifi quem as partes seus meios de prova ou optem pelo julga-
mento antecipado, em atenção ao princípio da colaboração dos sujeitos processuais com o Judiciário.Prazo: 05 dias. Publique-
-se.

ADV: MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI (OAB 40137/BA), RODRYGO GONZALES MACHADO (OAB 22885/BA), 
PAULO EDUARDO PRADO (OAB 33407/BA), ISABELA LÚCIA JUNQUILHO RESENDE (OAB 22440/BA), GUTEMBERG TEI-
XEIRA LIMA (OAB 10422/BA), GUSTAVO GESTEIRA COSTA (OAB 27399/BA) - Processo 0001129-92.2009.8.05.0201 - Proce-
dimento Comum - Prazo - AUTOR: Ademir Teles Valiense - RÉU: Hsbc Bnk Brasil S/A - Banco Múltiplo - Intime-se a parte ré para 
se manifestar nos termos do art. 485, § 6º do CPC, no prazo de 05 dias. Publique-se.

ADV: TARCISO ALVES OLIVEIRA BRANDAO (OAB 35254/BA) - Processo 0001152-96.2013.8.05.0201 - Consignação em Pa-
gamento - DIREITO CIVIL - AUTOR: Joao Souza dos Santos - RÉU: Banco Itaucard S/A - Prazo de 5 dias para cumprimento do 
despacho da página 40, sob pena de extinção. Publique-se.

ADV: TONY DE OLIVEIRA MATOS (OAB 26485/BA) - Processo 0001740-74.2011.8.05.0201 - Procedimento Comum - DIREITO 
CIVIL - AUTOR: Vanderley Goncalves Aguiar - Marcos Vinicio Bigarella - RÉU: Roberto Ribeiro Martins - Marcos Vinicio Ramos 
de Oliveira - Genivaldo Ramos de Oliveira - Orlando Giordan - Posto isso, julgo extinto o processo sem análise do mérito (artigo 
485, inciso III, do Código de Processo Civil). Publique-se.

ADV: AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR (OAB 31661AB/A), MARIA LUCILIA GOMES (OAB 84206/SP), REGINA POLI 
CASTRO (OAB 912B/BA), FABÍOLA THEREZA DE SOUZA MUNIZ DOS SANTOS (OAB 23880/BA) - Processo 0001843-
13.2013.8.05.0201 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Obrigações - AUTOR: Itau Seguros S/A - RÉU: Antonio Silva 
Santos - Sobre certidão de fl s. 80, diga a parte autora. Prazo:05 dias.Publique-se.

ADV: WANTUIL LUIZ CÂNDIDO HOLZ (OAB 29762/BA), MÁRCIA DOS REIS (OAB 10770/BA) - Processo 0001893-
73.2012.8.05.0201 - Embargos a execucao - DIREITO CIVIL - EMBARGANTE: Sinderela Pereira Silva Me - EMBARGADO: 
Anderson de Simas - Recolha-se as custas no prazo de 5 dias, sob pena de extinção. Publique-se.

ADV: CAROLINA MEDRADO PEREIRA BARBOSA (OAB 23909/BA), DARIO LIMA EVANGELISTA (OAB 12584/BA), EZIO PE-
DRO FULAN (OAB 1089A/BA), LEILA NUNES PORTO (OAB 26170/BA) - Processo 0002037-13.2013.8.05.0201 - Procedimento 
Comum - Cédula de Crédito Bancário - AUTOR: Banco Bradesco S/A - RÉU: Roberto Carlos Reis Pereira e outros - Manifeste-se 
o exequente sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 5 dias, sob pena de extinção. Publique-se.

ADV: KATIA DE OLIVEIRA (OAB 26752/BA), ATILIO REDUCINO DE CAMARGO (OAB 52264/BA), LOREDANO ALEIXO PE-
REIRA DOS SANTOS JUNIOR (OAB 913A/BA), WILTON MADSON ANDRADA JÚNIOR (OAB 24463/BA), ERNANDA LÚCIA 
MACHADO FARIA SAFFRAN, MARIA OLIVIA STOCO, DANILO BLENNER FUMIS (OAB 21116/BA) - Processo 0002374-
70.2011.8.05.0201 - Reintegração / Manutenção de Posse - Posse - AUTOR: Catalana Emprendimentos Imobiliários Ltda - RÉU: 
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Elivania Vaz de Azevedo - Em consonância com o artigo 357 do NCPC a atividade probatória recairá sobre os fatos narrados 
nos parágrafos segundo e terceiro dessa decisão. A distribuição do ônus da prova será a ordinária prevista no artigo 373, incisos 
I e II. O meio de prova admitido é a oitiva de testemunhas. Prazo de 15 dias para as partes apresentarem rol de testemunhas. 
Publique-se. Defi ro o depoimento pessoal. Publique-se. As questões de direito relevantes para a decisão de mérito são a posse 
e a propriedade do imóvel objeto da lide. Publique-se. Audiência de instrução para o dia 23 de janeiro de 2020, às 15 horas. 
Providenciem-se os advogados as intimações de suas testemunhas ou as traga independentemente disso, nos termos do artigo 
455 do CPC. Publique-se.

ADV: VERA LÚCIA FERNANDES (OAB 682A/BA), ROSE DÉBORA MOURA SANTOS (OAB 16671/BA), NEURACI JOSÉ MA-
LAQUIAS (OAB 29327/BA), IRENE MÁRCIA ESTEBANEZ MACHADO SEPÚLVEDA (OAB 24328/BA) - Processo 0004009-
86.2011.8.05.0201 - Procedimento Comum - Adjudicação Compulsória - AUTOR: Genivaldo Ramos de Oliveira e outro - RÉU: 
Roberto Spiller - Intimem-se as partes para especifi carem seus meios de prova ou optarem pelo julgamento antecipado, em 
atenção ao princípio da colaboração. Prazo: 05 dias. Publique-se.

ADV: AGUINALDO SANDOVAL FREITAS BARRETO (OAB 32343/BA), JARBAS RODRIGUES ABREU (OAB 14872/BA), RA-
MON ALVES PEREIRA (OAB 32701/BA) - Processo 0004588-97.2012.8.05.0201 - Procedimento Comum - Indenização por Dano 
Moral - AUTOR: Magaly de Souza Menezes - RÉU: Olmiro Pautz Flores Filho - Intime-se o advogado da autora para manifestar 
interesse no feito, no prazo de 5 dias, sob pena de extinção. Publique-se.

ADV: JUSSARA OLIVEIRA SOUZA (OAB 36827/BA), ALAN SOUZA DA SILVA (OAB 33618/BA) - Processo 0006275-
46.2011.8.05.0201 - Procedimento Comum - DIREITO CIVIL - AUTOR: Amazonas Empreendimentos Imobiliarios Ltda - RÉU: 
Tereza Maria Goes - Intime-se a parte autora para manifestar interesse no feito e recolher custas, no prazo de 5 dias, sob pena 
de extinção. Publique-se.

ADV: GILVAN LUIS DA SILVA (OAB 28118/BA), DANIELA ARRUDA CASTRO (OAB 28509/BA), ANTONIO BRAZ DA SILVA (OAB 
25998/BA) - Processo 0006627-04.2011.8.05.0201 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - DIREITO CIVIL - AUTOR: 
Hsbc Bank Brasil S.a - Banco Multiplo - RÉU: Intermarine Empreendimentos Ltda-me - Intimação do autor por seu advogado 
para no prazo de 10 (dez) dias recolher as custas judiciais devidas, necessárias para a prática do ato judicial: DAJE - citação. 
Código: 41017.

ADV: LUCIANA DA SILVEIRA DE ANDRADE (OAB 49785/BA), AÇAAN SILVA RAMOS (OAB 30310/BA), FRANCISCO DE ASSIS 
DE BRAGANÇA PIMENTEL (OAB 646B/BA), LOREDANO ALEIXO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR (OAB 913A/BA), RAQUEL 
DA SILVA NOGUEIRA (OAB 35115/BA) - Processo 0006894-39.2012.8.05.0201 - Despejo por Falta de Pagamento - Obrigações 
- AUTOR: Franco Gradziadei - Carla Minetti - RÉU: Marco Aurelio Viscardi - Além do pedido têm-se as seguintes alternativas: 
Penhora On-Line e Central Nacional de Indisponibilidade de Bens, ambos podem ser encontrados no site do TJBA. Manifeste a 
exequente se há interesse. Publique-se.

ADV: EVANDRO TAVARES CHAVES (OAB 781B/BA), KATIA TAVARES MARTINS (OAB 123449/MG), FERNANDA ELIS-
SA CARVALHO AWADA (OAB 132649/SP), CYLMAR PITELLI TEIXEIRA FORTES (OAB 107950/SP) - Processo 0007103-
42.2011.8.05.0201 - Procedimento Comum - Indenização por Dano Moral - AUTOR: Reilux Comercio de Materiais de Constru-
ção Ltda - RÉU: Credit Brasil Fomento Mercantil Ltda - Jgf Comercio de Pisos e Revestimentos Ltda - A parte autora requereu 
julgamento antecipado da lide. Oportunizo à primeira ré especifi car seus meios de prova ou optar pelo julgamento antecipado. 
Prazo:05 dias. Publique-se.

ADV: ANTONIO BRAZ DA SILVA (OAB 25998/BA), TARCISO ALVES OLIVEIRA BRANDAO (OAB 35254/BA), GILVAN LUIS DA 
SILVA (OAB 28118/BA), ANDRÉ SALES CAMPECHE (OAB 33549/BA), ALEXANDRE PITA MENDES DA COSTA (OAB 32169/
BA) - Processo 0007606-63.2011.8.05.0201 - Monitória - DIREITO CIVIL - AUTOR: Banco Itaucard S/A - RÉU: Jailson Morais - In-
timem-se as partes para especifi carem seus meios de prova ou optarem pelo julgamento antecipado. Prazo: 05 dias.Publique-se

ADV: CRISTIANO GONÇALVES DE SENNA (OAB 25670/BA), BARBARA EMANUELE COHEN (OAB 41932/BA), FERNANDA 
CHRISTIANINI SALVATORE (OAB 17312/BA) - Processo 0010144-80.2012.8.05.0201 - Procedimento Comum - Espécies de 
Contratos - AUTOR: Condominio Shopping Oceania - RÉU: Caique Max da Costa Santos - Intime-se a parte autora para mani-
festar interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 05 dias, sob pena de extinção. Publique-se.

ADV: DARLINGTON BALDACCI, EMANUELA CRISTINA GARZELLA (OAB 25414/BA), EVANDRO TAVARES CHAVES (OAB 
781B/BA), NEURACI JOSÉ MALAQUIAS (OAB 29327/BA) - Processo 0010575-17.2012.8.05.0201 - Procedimento Comum - 
Indenização por Dano Moral - AUTOR: Antonio Calixto dos Santos - Marinalva Maria dos Santos - RÉU: Mundai Transportes 
Urbano Ltda - Intime-se a parte autora para se manifestar a respeito da contestação, no prazo de 15 dias. Publique-se.

ADV: IZAEL ALVES MEIRA (OAB 468A/BA) - Processo 0010842-57.2010.8.05.0201 - Procedimento Comum - Medida Cautelar 
- AUTOR: Copabacana Comercial Ltda - RÉU: Cdl Camara de Dirigentes Lojistas de Porto Seguro - Pelo exposto, julgo extinto o 
processo sem análise do mérito. Publique-se.

ADV: JAIRO FERREIRA DE MELO FILHO, GINE ALBERTA RAMOS ANDRADE KINJYO (OAB 19983/BA) - Processo 0300939-
80.2014.8.05.0201 - Procedimento Comum - Antecipação de Tutela / Tutela Específi ca - REQUERENTE: TACIANA MENDES 
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CANTÃO - REQUERIDO: BANCO FINASA BMC S/A - Manifeste-se a parte autora sobre interesse no prosseguimento do feito, 
no prazo de 5 dias, sob pena de extinção. Publique-se.

ADV: CRISTIANO GONÇALVES DE SENNA (OAB 25670/BA), JARBAS RODRIGUES ABREU (OAB 14872/BA), MARRAYANE 
RAISE CAETANO BELTRÃO (OAB 45630/BA) - Processo 0301000-04.2015.8.05.0201 - Procedimento Comum - Dissolução - 
AUTOR: MARCO POLO MACHADO FROSSARD - RÉU: Rafi za Matos Hadad e outro - Especifi quem as partes os seus meios 
de prova ou optem pelo julgamento antecipado da lide, no prazo de 05 dias. Publique-se. Noto que o processo encontra-se 
paralisado por tempo considerável, sem qualquer manifestação quanto ao seu regular prosseguimento. Dessa forma, intime-se 
a parte autora para manifestar interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 05 dias, sob pena de extinção. Publique-se.

ADV: IVANITA CASTILHOS DOS SANTOS (OAB 17767/BA), ANTONIO BRAZ DA SILVA (OAB 25998/BA) - Processo 0301064-
48.2014.8.05.0201 - Procedimento Comum - Antecipação de Tutela / Tutela Específi ca - REQUERENTE: ROMILDA BOMFIM 
DA SILVA - REQUERIDO: Banco Itau Unibanco SA - Noto que o processo encontra-se paralisado por tempo considerável, sem 
qualquer manifestação quanto ao seu regular prosseguimento. Dessa forma, Intime-se o(a) advogado(a) da parte autora para 
manifestar interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 05 dias, sob pena de extinção. Publique-se.

ADV: FLÁVIA VASCONCELOS TEIXEIRA (OAB 37444/BA), RENATA SARI CARVALHO (OAB 37864/BA), IVANITA CASTILHOS 
DOS SANTOS (OAB 17767/BA) - Processo 0301066-18.2014.8.05.0201 - Procedimento Comum - Antecipação de Tutela / Tutela 
Específi ca - REQUERENTE: NEILTON SANTOS DE SOUZA - REQUERIDO: Banco Bradesco Financiamentos SA - Especifi -
quem as partes os seus meios de prova ou optem pelo julgamento antecipado da lide, no prazo de 05 dias. Publique-se. Noto que 
o processo encontra-se paralisado por tempo considerável, sem qualquer manifestação quanto ao seu regular prosseguimento. 
Dessa forma, intime-se a parte autora para manifestar interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 05 dias, sob pena de 
extinção. Publique-se.

ADV: JOÃO PAULO DE FARIA (OAB 173183/SP), JOÃ£O DALBERTO DE FARIA (OAB 49438/SP) - Processo 0301267-
68.2018.8.05.0201 - Procedimento Comum - Pagamento em Consignação - AUTOR: ADRIANO MONTEIRO EVANGELISTA DA 
SILVA - REQUERIDO: BANCO CASA DO CREDITO S.A SCM - Pelo exposto, indefi ro a petição inicial e julgo extinto o processo 
sem análise do mérito. Publique-se. Condeno a parte autora a pagar as custas processuais. Transcorrido o trânsito em julgado, 
intime-o(a) pessoalmente para pagá-las em 10 dias, sob pena de inscrição na dívida ativa, devendo o cartório assim proceder 
como de praxe em caso de não efetuado o pagamento. Oportunamente, arquive-se.

ADV: RENATA SARI CARVALHO (OAB 37864/BA), DEOLINDO JOSE DE FREITAS JUNIOR (OAB 43494/BA), IVANITA CASTI-
LHOS DOS SANTOS (OAB 17767/BA) - Processo 0301309-59.2014.8.05.0201 - Procedimento Comum - Antecipação de Tutela 
/ Tutela Específi ca - REQUERENTE: VILMARIO DOS SANTOS VIEIRA - REQUERIDO: Banco Bradesco Financiamentos SA - 
Especifi quem as partes os seus meios de prova ou optem pelo julgamento antecipado da lide, no prazo de 05 dias. Publique-se.

ADV: ROSSANA DALY DE OLIVEIRA FONSECA (OAB 58554/BA), ROSSANA DALY DE OLIVEIRA FONSECA (OAB 3558/RN), 
CAROLINE YURI KUBONIWA RODRIGUES (OAB 36294/BA), VINICIUS HESPANHA BACELAR (OAB 31515/BA), HELIO JOSE 
LEAL LIMA (OAB 461B/BA) - Processo 0301313-96.2014.8.05.0201 - Procedimento Comum - Responsabilidade Civil - REQUE-
RENTE: Ital Mercosur Participações Ltda - REQUERIDO: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA - Especifi -
quem as partes os seus meios de prova ou optem pelo julgamento antecipado da lide, no prazo de 05 dias. Publique-se.

ADV: DAYANE DE OLIVEIRA MUNIZ (OAB 41699/BA), HELIO JOSE LEAL LIMA (OAB 461/BA), ÍTALO SILVA SAMPAIO (OAB 
24612/BA), FREDERICO MORENO LAGE ALEIXO (OAB 23493/BA) - Processo 0308449-47.2014.8.05.0201 - Procedimento 
Comum - Obrigações - REQUERENTE: Sunshine Praia Hotel Ltda - REQUERIDO: LUXTRAVEL TURISMO LTDA - Intime-se a 
parte autora para se manifestar a respeito do retorno do AR negativo. Prazo de 05 dias. Publique-se.

ADV: FABRÍCIO DE CASTRO OLIVEIRA (OAB 15055/BA), JOSE FLORISVALDO LISBOA SANTOS (OAB 3778/ES) - Processo 
0308651-24.2014.8.05.0201 - Procedimento Comum - Antecipação de Tutela / Tutela Específi ca - REQUERENTE: TELMA DA-
NIELA BUJES - REQUERIDO: OI S/A - Especifi quem as partes os seus meios de prova ou optem pelo julgamento antecipado 
da lide, no prazo de 05 dias. Publique-se. Noto que o processo encontra-se paralisado por tempo considerável, sem qualquer 
manifestação quanto ao seu regular prosseguimento. Dessa forma, intime-se a parte autora para manifestar interesse no pros-
seguimento do feito, no prazo de 05 dias, sob pena de extinção. Publique-se.

ADV: ERICO DE OLIVEIRA DELLA TORRES (OAB 40983/BA) - Processo 0500019-20.2017.8.05.0201 - Procedimento Comum 
- Seguro - AUTORA: RAIMUNDA ALMERINDA DE OLIVEIRA - RÉU: ‘Seguradora Lider dos Consorcios de Seguro Dpvat - Inti-
me-se para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 dias. Publique-se.

ADV: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, DIEGO RIBEIRO DE LIMA (OAB 57120/BA) - Processo 0500068-
90.2019.8.05.0201 - Procedimento Comum - Contratos Bancários - AUTOR: RAFAEL DAIBERT DE SOUZA MOTTA - RÉU: 
Banco do Brasil SA - Especifi quem as partes os seus meios de prova ou optem pelo julgamento antecipado da lide, no prazo de 
05 dias. Publique-se.

ADV: RODRIGO DE ARAUJO SANTANA (OAB 26490/BA), FREDERICO MORENO LAGE ALEIXO (OAB 23493/BA), OSCAR 
BENÍCIO DOS SANTOS NETO (OAB 39641/BA) - Processo 0500124-02.2014.8.05.0201 - Procedimento Comum - Obrigação de 
Fazer / Não Fazer - AUTOR: ALFREDO FORNETTI - RÉU: MARMAX LTDA - Posto isso, HOMOLOGO a desistência requerida, 
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julgando, por consequência, extinto o processo sem análise do mérito, com fundamento legal no art. 485, VIII, do CPC. Publi-
que-se.

ADV: MARIANA COUTINHO SHIMABUKURO (OAB 29213/BA), WIRBS ANTONIO SMARZARO (OAB 57134/BA), GUSTAVO 
AMORIM DE LACERDA (OAB 27555/BA) - Processo 0500130-72.2015.8.05.0201 - Despejo por Falta de Pagamento Cumulado 
Com Cobrança - Despejo para Uso Próprio - AUTORA: VONILDES ARAÚJO DOS SANTOS BOMFIM - RÉU: Ricardo Rocha 
Silva Filhao - ME - Vistos, etc. Defi ro o pedido de desarquivamento. Publique-se.

ADV: ANA PAULA DE OLIVEIRA BRITTO (OAB 18138/BA) - Processo 0500243-84.2019.8.05.0201 - Procedimento Comum - 
Obrigação de Fazer / Não Fazer - AUTOR: ISRAEL CAMPOS CARVALHO FILHO - RÉU: VILELA TRANSPORTE E TURISMO 
LTDA - Destarte, considerando o disposto no § 4º, I, do art. 334 do CPC, bem como estando a inicial de acordo com os ditames 
legais e, ainda, não sendo o caso de improcedência liminar do pedido, designo audiência de conciliação para o dia 27/01/2020, 
às 14:15h. Ficam as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório, pessoalmente ou por intermédio de 
representante com procuração específi ca e outorga de poderes para negociar e transigir. Adverte-se, ainda, que o não compa-
recimento injustifi cado da parte autora ou da parte ré à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da 
justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida 
em favor do Estado (§ 8º do art. 334 do CPC) Publique-se. Defi ro o pedido de tutela provisória de urgência da folha 05, penúltimo 
parágrafo. Prazo de 05 dias para o réu depositar em juízo tais documentos. Publique-se. Postergo a análise do outro pedido 
de tutela provisória de urgência (último parágrafo da folha 05) para após a comprovação do pagamento. Publique-se. Defi ro o 
recolhimento de 39,85% das custas, como já feito pela parte autora, e o restante a ser dividido em 3 parcelas com início no dia 
10 de outubro deste ano. Havendo possibilidade de sentença antes da quitação de todas as parcelas ocorrerá o seu vencimento 
antecipado. Publique-se. O valor dado à causa está em desacordo com os pedidos. A parte autora somente considerou os valo-
res do dano moral e da multa contratual desprezando o pedido de transferência do veículo. Portanto, defi ro o prazo de 05 dias 
para a parte autora acrescentar ao valor já dado à causa o valor do veículo negociado. Publique-se.

ADV: SINNÉDRIA DOS SANTOS DIAS (OAB 27503/BA) - Processo 0500284-51.2019.8.05.0201 - Procedimento Comum - Res-
cisão do contrato e devolução do dinheiro - AUTOR: ADILSON RIBEIRO JUNIOR - RÉ: ELENTIA SOUZA RODRIGUES - Des-
pacho - Mero Expediente

ADV: FERNANDA CHRISTIANINI SALVATORE (OAB 17312/BA) - Processo 0500288-64.2014.8.05.0201 - Procedimento Co-
mum - Anulação - AUTOR: POUSADA CALYPSO - REQUERIDO: ECAD - Intime-se a parte autora para pagar as custas da 
citação, no prazo de 05 dias. Publique-se.

ADV: JOSE RENATO SALVIATO (OAB 170449/SP), MARCIA MESQUITA SALVIATO (OAB 64530/SP), GESSICA SOUZA PE-
REIRA (OAB 49448/BA) - Processo 0500290-58.2019.8.05.0201 - Procedimento Comum - Interpretação / Revisão de Contrato 
- AUTOR: CARLOS ALBERTO SALVIATO - RÉU: JÚLIO CEZAR VARNIER e outro - Destarte, considerando o disposto no § 4º, I, 
do art. 334 do CPC, bem como estando a inicial de acordo com os ditames legais e, ainda, não sendo o caso de improcedência 
liminar do pedido, designo audiência de conciliação para o dia 17 de outubro deste ano, às 16:00 h. Ficam as partes cientes de 
que o comparecimento na audiência é obrigatório, pessoalmente ou por intermédio de representante com procuração específi ca 
e outorga de poderes para negociar e transigir. Adverte-se, ainda, que o não comparecimento injustifi cado da parte autora ou 
da parte ré à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 
dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado (§ 8º do art. 334 do CPC) 
Publique-se.

ADV: MARIA OLIVIA STOCO - Processo 0500427-79.2015.8.05.0201 - Procedimento Sumário - Despesas Condominiais - AU-
TOR: CONDOMINIO VILA LA TORRE RESIDENCIAL - RÉ: GUSTAVO DE SOUZA ROCHA - Posto isso, HOMOLOGO a desis-
tência requerida, julgando, por consequência, extinto o processo sem análise do mérito, com fundamento legal no art. 485, VIII, 
do CPC. Publique-se.

ADV: MARCELO BRAGA DE ANDRADE (OAB 24102/BA) - Processo 0500509-13.2015.8.05.0201 - Despejo por Falta de Paga-
mento Cumulado Com Cobrança - Rescisão / Resolução - AUTORA: MONICA CRISTIANE DE ANDRADE - RÉU: RICARDO DE 
OLIVEIRA GARCINDO ME (COMPESCA) - Pelo exposto, não conheço dos embargos.Publique-se.

ADV: SONIA MARIA NUNES MOREIRA (OAB 1124A/BA) - Processo 0500573-52.2017.8.05.0201 - Procedimento Comum - Re-
visão do Saldo Devedor - AUTOR: WELLINGTON PACHECO VIEIRA - RÉU: Banco Panamericano S. A. - Pelo exposto, indefi ro 
a petição inicial e julgo extinto o processo sem análise do mérito. Publique-se. Condeno a parte autora a pagar as custas proces-
suais. Transcorrido o trânsito em julgado, intime-o(a) pessoalmente para pagá-las em 10 dias, sob pena de inscrição na dívida 
ativa, devendo o cartório assim proceder como de praxe em caso de não efetuado o pagamento. Oportunamente, arquive-se.

ADV: JARBAS RODRIGUES ABREU (OAB 14872/BA) - Processo 0500644-88.2016.8.05.0201 - Procedimento Comum - Rei-
vindicação - AUTORA: GESSY DE JESUS SANTOS e outros - RÉ: MARIA AUXILIADORA CARDOSO RIBEIRO - Noto que o 
processo encontra-se paralisado por tempo considerável, sem qualquer manifestação quanto ao seu regular prosseguimento. 
Dessa forma, intime-se o(a) advogado(a) da parte autora para manifestar interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 05 
dias, sob pena de extinção. Publique-se.
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ADV: JUSSARA OLIVEIRA SOUZA (OAB 36827/BA), IZAEL ALVES MEIRA (OAB 468A/BA), ALAN SOUZA DA SILVA (OAB 
33618/BA) - Processo 0500769-90.2015.8.05.0201 - Reintegração / Manutenção de Posse - Esbulho / Turbação / Ameaça - AU-
TOR: BENEDITO MARIA DOS SANTOS - RÉU: CEZAR GONÇALVES - Intime-se o réu para dizer se concorda com o aditamen-
to. Havendo concordância concedo o prazo de 15 dias para exercer o contraditório (artigo 329, inciso II, do CPC). Discordando 
do aditamento deverá se manifestar no prazo de 05 dias. Publique-se.

ADV: ANTONIO BRAZ DA SILVA (OAB 25998/BA), IVANITA CASTILHOS DOS SANTOS (OAB 17767/BA) - Processo 0500869-
45.2015.8.05.0201 - Procedimento Comum - Alienação Fiduciária - AUTOR: JERFESON SANTOS MARINHO - REQUERIDO: 
‘Banco Fiat SA - Noto que o processo encontra-se paralisado por tempo considerável, sem qualquer manifestação quanto ao seu 
regular prosseguimento. Dessa forma, intime-se o(a) advogado(a) da parte autora para manifestar interesse no prosseguimento 
do feito, no prazo de 05 dias, sob pena de extinção. Publique-se.

ADV: IVANITA CASTILHOS DOS SANTOS (OAB 17767/BA) - Processo 0501041-16.2017.8.05.0201 - Procedimento Comum - 
Alienação Fiduciária - AUTOR: LEONICO MENEZES DE MIRANDA - RÉU: Banco Bradesco Financiamento S.A - Pelo exposto, 
julgo extinto o processo sem análise do mérito.Publique-se.

ADV: JAIRO FERREIRA DE MELO FILHO - Processo 0501049-27.2016.8.05.0201 - Procedimento Comum - Alienação Fiduci-
ária - AUTORA: ANA MARIA GONÇALVES DA SILVA - RÉU: Banco BV Financeira SA - Noto que o processo encontra-se para-
lisado por tempo considerável, sem qualquer manifestação quanto ao seu regular prosseguimento. Dessa forma, intime-se o(a) 
advogado(a) da parte autora para manifestar interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 05 dias, sob pena de extinção. 
Publique-se.

ADV: IVANITA CASTILHOS DOS SANTOS (OAB 17767/BA), HENRIQUE JOSÉ PARADA SIMÃO (OAB 221386/SP), ELISIA 
HELENA DE MELO MARTINI (OAB 1853/RN) - Processo 0501158-70.2018.8.05.0201 - Procedimento Comum - Contratos Ban-
cários - AUTOR: jose andre pinto dos santos - RÉU: Aymore Crédito Financiamento e Investimento SA - Especifi quem as partes 
os seus meios de prova ou optem pelo julgamento antecipado da lide, no prazo de 05 dias. Publique-se.

ADV: LOREDANO ALEIXO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR (OAB 913A/BA), MARCELO SOUZA DE OLIVEIRA (OAB 
32485/BA), RAQUEL DA SILVA NOGUEIRA (OAB 35115/BA), NIRVAN DANTAS JACOBINA BRITO JÚNIOR (OAB 20855/BA), 
THIAGO PHILETO PUGLIESE (OAB 24720/BA), DIEGO SOUZA DA SILVA BASTOS (OAB 38147/BA) - Processo 0501191-
65.2015.8.05.0201 - Reintegração / Manutenção de Posse - Esbulho / Turbação / Ameaça - AUTORA: MARIA ANTONIA MAR-
TINS - MARIA ANTÔNIA MARTINS - IVETE ANTÔNIA MARTINS - BENEDITA ANTÔNIA MARTINS - JOEL ANTÔNIO MARTINS 
- ANGELINA MARTINS ANTÔNIO - MARGARIDA FERREIRA MARTINS - Joaquina Antonia Soares - RÉU: Crisnandes Gonçal-
ves Alves - BELLA VISTA EMPREENDIMENTOS IMOBLIARIOS LTDA ME - CRISNANDES GONÇALVE ALVES - ME - MARIA 
DE TAL - VALDO DE TAL (vulgo Vadão) - Designo audiência de conciliação para o dia 12/09/2019, às 14:30h. Ficam as partes 
cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório pessoalmente ou por intermédio de representante com procuração 
específi ca e outorga de poderes para negociar e transigir. Advirta-se, ainda, que o não comparecimento injustifi cado da parte 
autora ou da parte ré à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com 
multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado (§ 8º do art. 
334 do CPC). Publique-se.

ADV: DANIELLE ALMEIDA DE ALMEIDA (OAB 36930/BA) - Processo 0501195-97.2018.8.05.0201 - Procedimento Comum - De-
feito, nulidade ou anulação - AUTOR: ADELINO PEIXOTO DOS SANTOS - REQUERIDO: alcides antiorio dos santos - Manifes-
te-se a parte autora sobre interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 5 dias, sob pena de extinção. Publique-se.

ADV: ANTONIO BRAZ DA SILVA (OAB 25998/BA), IVANITA CASTILHOS DOS SANTOS (OAB 17767/BA) - Processo 0501238-
39.2015.8.05.0201 - Procedimento Comum - Alienação Fiduciária - AUTOR: HUGO RICARDO FERRAZ NIETO - RÉU: Banco 
Itaucard SA - Especifi quem as partes os seus meios de prova ou optem pelo julgamento antecipado da lide, no prazo de 05 dias. 
Publique-se.

ADV: DANIELLE ALMEIDA DE ALMEIDA (OAB 36930/BA) - Processo 0501248-78.2018.8.05.0201 - Procedimento Comum - 
Compra e Venda - AUTOR: E. L. da C. - RÉU: V. F. C. e outros - Intime-se a parte autora para recolher as custas iniciais, no prazo 
de 05 dias, sob pena de extinção. Publique-se.

ADV: WILLIAM GRESPAN GARCIA (OAB 346592SP) - Processo 0501334-83.2017.8.05.0201 - Procedimento Comum - Con-
sórcio - REQUERENTE: RONALDO RIBEIRO MORENO - REQUERIDO: RODOBENS ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS 
LTDA. - Intime-se advogado para recolher custas no prazo de 03 dias. Publique-se.

ADV: ADRIANO PEREIRA MAIA (OAB 109983MG) - Processo 0501418-84.2017.8.05.0201 - Procedimento Comum - Rescisão 
/ Resolução - AUTORA: Michele Samara Pereira de Laia - RÉU: Vitória da União Empreendimentos Imobiliários Ltda. (Miramar 
Vitória da União) - Intime-se a parte autora para apresentar réplica no prazo de 15 dias. Publique-se.

ADV: ANTONIO BRAZ DA SILVA (OAB 25998/BA), ALEXANDRE RIBEIRO CAETANO (OAB 19338/BA), JULIO CESAR CAVAL-
CANTE OLIVEIRA (OAB 35003/BA) - Processo 0501419-06.2016.8.05.0201 - Procedimento Comum - Interpretação / Revisão 
de Contrato - AUTORA: MIRIAN NASCIMENTO DOS SANTOS - RÉU: ‘Banco Fiat SA - Posto isso, HOMOLOGO a desistência 
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requerida, julgando, por consequência, extinto o processo sem análise do mérito, com fundamento legal no art. 485, VIII, do CPC. 
Publique-se.

ADV: CAMILA SPOSITO (OAB 334332SP), LUIZ TADEU DE SOUZA NUNES (OAB 23658/BA), PAULA SOUZA SANTOS AN-
DRADE (OAB 56643/BA) - Processo 0501474-83.2018.8.05.0201 - Procedimento Comum - Rescisão do contrato e devolução do 
dinheiro - AUTOR: Christopher Hewitt - RÉU: QUALITY CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA e outro - Especifi quem as 
partes os seus meios de prova ou optem pelo julgamento antecipado da lide, no prazo de 05 dias. Publique-se.

ADV: AGUINALDO SANDOVAL FREITAS BARRETO (OAB 32343/BA), ANTONIO JOSE BATISTA (OAB 7786/BA), JARBAS 
RODRIGUES ABREU (OAB 14872/BA), JOSÉ ARRUDA DE AMARAL (OAB 26418/BA), CAMILA DIAS MELO (OAB 35972/BA), 
MARRAYANE RAISE CAETANO BELTRÃO (OAB 45630/BA) - Processo 0501547-26.2016.8.05.0201 - Procedimento Comum - 
Defeito, nulidade ou anulação - AUTOR: BRUNO ABELARDO PEREIRA COSTA e outro - RÉU: PEDRINHO OLIVEIRA SILVA e 
outros - Adoto como valor da causa o lançado à folha 159 somado aos valores do item “f” da folha 23. Intime-se o autor a recolher 
custas complementares em 05 dias. Publique-se.

ADV: SONIA MARIA NUNES MOREIRA (OAB 1124A/BA) - Processo 0501601-89.2016.8.05.0201 - Procedimento Comum - Re-
visão do Saldo Devedor - AUTOR: AMOS ROCHA DOS SANTOS - RÉU: Banco Bradesco Financiamentos SA - Pelo exposto, 
indefi ro a petição inicial e julgo extinto o processo sem análise do mérito. Publique-se. Condeno a parte autora a pagar as custas 
processuais. Transcorrido o trânsito em julgado, intime-o(a) pessoalmente para pagá-las em 10 dias, sob pena de inscrição na 
dívida ativa, devendo o cartório assim proceder como de praxe em caso de não efetuado o pagamento. Oportunamente, arqui-
ve-se.

ADV: VANESSA SANTOS BARROS (OAB 33372/BA), JOYCE BETTY SOUZA SILVA (OAB 30636/BA), RODRIGO DE ARAUJO 
SANTANA (OAB 26490/BA) - Processo 0501637-97.2017.8.05.0201 - Tutela Cautelar Antecedente - Perdas e Danos - REQUE-
RENTE: AREA TECHINICAL INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA e outros - REQUERIDO: ARTE IMÓVEIS LTDA e outros - Sobre 
a petição da folha 206 de fato não há comprovação do pagamento das custas outrora parceladas em 05 vezes. Assim, defi ro 
como termo inicial das parcelas o dia 30 de setembro deste ano. As parcelas vencerão antecipadamente acaso haja sentença 
antes do termo fi nal. Publique-se. Especifi quem as partes os meios de prova ou optem pelo julgamento antecipado. Publique-se.

ADV: JOSIELY OLIVEIRA SANTOS (OAB 27581/BA), JOSIELMA OLIVEIRA SANTOS VASCONCELOS (OAB 29717/BA), JA-
MILLE PASSOS DE SOUZA (OAB 27790/BA) - Processo 0501721-35.2016.8.05.0201 - Procedimento Comum - Rescisão - AU-
TORA: NAARA MARES DOS SANTOS - REQUERIDO: RENIVALDO ARCANJO DOS SANTOS - Noto que o processo encon-
tra-se paralisado por tempo considerável, sem qualquer manifestação quanto ao seu regular prosseguimento. Dessa forma, 
intime-se o(a) advogado(a) da parte autora para manifestar interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 05 dias, sob pena 
de extinção. Publique-se.

ADV: FABÍOLA MORAES AMARAL (OAB 23663/BA), JARBAS RODRIGUES ABREU (OAB 14872/BA), CAMILA DIAS MELO 
(OAB 35972/BA), MARRAYANE RAISE CAETANO BELTRÃO (OAB 45630/BA), GABRIEL DANTAS FERREIRA (OAB 57614/
BA) - Processo 0502005-72.2018.8.05.0201 - Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança - Despejo para Uso 
Próprio - AUTORA: T. R. de O. R. - RÉU: José Mendonça Menezes - Intime-se a parte Autora, através de seu advogado, para 
manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias acerca da contestação e documentos de fl s. 283/338 .

ADV: ISAAC FERREIRA PONTES (OAB 49482/BA), RAQUEL DA SILVA NOGUEIRA (OAB 35115/BA), LOREDANO ALEIXO 
PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR (OAB 913A/BA) - Processo 0502158-08.2018.8.05.0201 - Procedimento Comum - Acidente de 
Trânsito - AUTOR: AR TURISMO AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA. - RÉ: ESPÓLIO DE DIELE BOZETI - Vistos, etc. 
Redesigno audiência de Conciliação para o dia 06 de novembro deste ano, às 14 horas. Publique-se.

ADV: SINNÉDRIA DOS SANTOS DIAS (OAB 27503/BA) - Processo 0502273-29.2018.8.05.0201 - Procedimento Comum - Con-
tratos Bancários - AUTORA: ALDA AMORIM DE SOUZA - RÉU: NATANAEL FAGUNDES DOS SANTOS - SINDICATO DOS TRA-
BALHADORES RURAIS ASSALARIADOS E AGRICULTORES FAMILIARES DE UNA-BA, - CCB BRASIL S/A CREDITOFINAN-
CIAMENTOS E INVESTIMENTOS, Antiga SUL FINANCEIRA S/ACREDITO FINANCIAMENTOS E INVESTIMENTOS - Noto que 
o processo encontra-se paralisado por tempo considerável, sem qualquer manifestação quanto ao seu regular prosseguimento. 
Dessa forma, intime-se o(a) advogado(a) da parte autora para manifestar interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 05 
dias, sob pena de extinção. Publique-se.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS. CIVEL E COMERCIAIS, CONSUMIDOR E REGISTROS PÚBLICOS DE PORTO SEGURO
INTIMAÇÃO

8001479-89.2019.8.05.0201 Execução De Título Extrajudicial
Jurisdição: Porto Seguro
Exequente: Lourival Frade Da Silva
Advogado: Leopoldo Eustaquio Da Costa (OAB:0093804/MG)
Executado: Leide Alves Dantas Bozetti
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Intimação:

PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE PORTO SEGURO – ESTADO DA BAHIA
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL, COMERCIAL, CONSUMIDOR e REGISTROS PÚBLICOS
Fórum Dr. Osório Borges de Menezes – BR 367, Km 27, S/N, n° 5500, Cambolo - CEP 45810-993- Fone: (73) 3162-5500- Porto 
Seguro-BA - CEP 45810-000

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

PROCESSO: 8001479-89.2019.8.05.0201
AUTOR: LOURIVAL FRADE DA SILVA
RÉU: LEIDE ALVES DANTAS BOZETTI

A parte autora propôs Ação de Execução de Título Extrajudicial c/c Indenização por Danos Morais.

Insta salientar que a Ação de Execução de Título Extrajudicial é regulada de acordo com o Título III do CPC, que trata dos Proce-
dimentos Especiais, enquanto as ações que tem por fi nalidade a reparação de danos são reguladas pelo procedimento ordinário.

Sendo assim, conclui-se pela incompatibilidade do processamento da ação de conhecimento em conjunto com a ação de exe-
cução.

A esse respeito assim se posiciona a jurisprudência:

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO AOS EMBARGOS À EXECUÇÃO. HIPÓTESE, TODA-
VIA, DE EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. CUMULAÇÃO DE PEDIDOS DESCABIDA. INCOMPA-
TIBILIDADE DE PROCEDIMENTOS. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. QUESTÃO DE ORDEM PÚBLICA, COGNOSCÍVEL EX 
OFFICIO. RECURSO PREJUDICADO. 1. Agravo interposto contra decisão que indeferiu o efeito suspensivo aos embargos à 
execução opostos pelos agravantes. 2. Hipótese, todavia, de extinção da execução, sem julgamento do mérito. Impossibilidade 
de cumulação de pedidos executivos e indenizatórios (danos morais e materiais). Absoluta incompatibilidade de procedimentos. 
Art. 292, § 1º, III, c/c art. 267, VI, CPC. 3. Inadequação da via eleita. Questão de ordem pública, cognoscível ex offi cio pelo ma-
gistrado. 4. Inviabilidade de determinação de emenda da inicial, eis que já houve a citação dos réus, bem como a apresentação 
de defesa (no caso, através dos embargos à execução). 5. Ação executiva julgada extinta, sem julgamento do mérito (art. 292, 
§ 1º, III, c/c art. 267, VI, CPC), restando prejudicado o agravo de instrumento.” (TJ-SP, AI: 2048571-17.2013.8.26.0000, Relator: 
Alexandre Lazzarini, Data de Julgamento: 04/02/2014, Data de Publicação: 05/02/2014).

“PROCESSUAL. AÇÃO DE EXECUÇÃO DE SENTENÇA C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. INCOMPATIBILIDADE NO 
PROCESSAMENTO EM CONJUNTO DE AÇÃO DE CONHECIMENTO COM AÇÃO DE EXECUÇÃO. EXTINÇÃO DA AÇÃO NO 
QUE SE REFERE AO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DAJOS MORAIS, DE OFÍCIO.” (TJ-RS - Recurso Cível: 71003242872, 
Relator: Eduardo Kraemer, Data de Julgamento: 15/12/2011, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 16/01/2012).

Posto isto, julgo extinto sem resolução do mérito, com fundamento legal no art. 327, § 1º, III, do CPC, o pedido de indenização 
por danos morais. Publique-se.

Intime-se a parte autora para juntar as 3 últimas DIRPF, no prazo de 03 dias. Publique-se.
Porto Seguro (BA), 14 de agosto de 2019

Fernando Machado Paropat Souza
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS. CIVEL E COMERCIAIS, CONSUMIDOR E REGISTROS PÚBLICOS DE PORTO SEGURO
INTIMAÇÃO

0500525-25.2019.8.05.0201 Busca E Apreensão Em Alienação Fiduciária
Jurisdição: Porto Seguro
Autor: Bv Financeira Sa Credito Financiamento E Investimento
Advogado: Sergio Schulze (OAB:0042597/BA)
Réu: Weslei Da Cruz Lima

Intimação:

COMARCA PORTO SEGURO-BA
1ª Vara de Feitos de Rel de Cons. Cível e Comerciais
BR 367, Km 27, S/N, n° 266, Cambolo - CEP 45810-993
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Fone: (73) 3162-5500, Porto Seguro-BA

PROCESSO: 0500525-25.2019.8.05.0201

CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)

AUTOR: BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

RÉU: WESLEI DA CRUZ LIMA

ATO ORDINATÓRIO

Conforme Provimento 10/2008 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo:

Intime-se o Autor, por meio de seu Advogado, para no prazo de 05 (cinco) dias indicar Preposto.

Eu, Davi Bispo Soares, Estagiário, o digitei. E eu, Luciana Pereira Campos, Diretora de Secretaria, conferi e assino.

Porto Seguro, 21 de Agosto de 2019.

Luciana Pereira Campos
Diretora de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS. CIVEL E COMERCIAIS, CONSUMIDOR E REGISTROS PÚBLICOS DE PORTO SEGURO
DESPACHO

8000411-07.2019.8.05.0201 Reintegração / Manutenção De Posse
Jurisdição: Porto Seguro
Parte Autora: Julia Peixoto De Souza
Advogado: Rafael Da Silva Rosa (OAB:0057086/BA)
Parte Ré: Jaiane

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE PORTO SEGURO – ESTADO DA BAHIA
1ª VARA CÍVEL, COMERCIAL, CONSUMIDOR e REGISTROS PÚBLICOS
Fórum Dr. Osório Borges de Menezes – BR 367, Km 27, S/N, n° 5500, Cambolo - CEP 45810-993- Fone: (73) 3162-5500- Porto 
Seguro-BA - CEP 45810-000

DESPACHO

PROCESSO: 8000411-07.2019.8.05.0201
AUTOR: JULIA PEIXOTO DE SOUZA
RÉU: JAIANE

Entendo necessária a produção de prova oral para a confi rmação do alegado, a fi m de ser analisado o pedido de liminar.

Audiência de justifi cação de posse dia 20 de Novembro deste ano, às 15 horas. Publique-se.

Citem-se os réus para comparecerem à audiência acompanhados de advogado. Conste no mandado que os réus, considerados 
em conjunto e não individualmente, poderão trazer até duas testemunhas desde que depositem o rol com antecedência legal e 
as tragam à audiência independentemente de intimação.

Este posicionamento (oitiva de testemunhas da parte ré) é perfi lhado por este Juízo porque: a) entendo ser altamente convenien-
te trazer aos autos a versão da parte ré a fi m de obter melhores subsídios para o julgamento da liminar perseguida, haja vista a 
marcante modifi cação fática e econômica a ser produzida sobre os interesses das partes litigantes ao se conceder ou negar a 
providência liminar. A limitação à oitiva de testemunhas da parte autora restringe em demasia a busca pela verdade real; b) ten-
ta-se evitar os graves malefícios e prejuízos gerados pelo “leve e traz” das partes na posse do bem, ou seja, confere-se a liminar 
e depois a cassa e vice-versa, ocasionando insuportável insegurança e instabilidade jurídica. Não obstante possa isso ocorrer 
mesmo adotando tal posicionamento, pelo menos se diminui tal risco; c) não há vedação expressa, explícita, na legislação pro-
cessual civil proibindo a oitiva de testemunhas da parte ré; d) a limitação à oitiva de testemunhas da parte autora fere dispositivo 
constitucional. Aplicável em sua inteireza o artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal.
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Embora a matéria seja bastante controversa na jurisprudência, há julgados a corroborar minha postura. Vejamos:

“O cerne da questão cinge-se à possibilidade de oitiva de testemunhas, em audiência de justifi cação, arroladas pela parte reque-
rida e à concessão liminar de reintegração na posse em favor da autora, ora agravante.

No tocante ao primeiro ponto, inexiste qualquer impedimento legal a que a parte requerida, uma vez citada a comparecer em 
audiência de justifi cação, tenha ouvidas eventuais testemunhas que trouxer ao ato processual.

O art. 928 do CPC, em sua segunda parte, dispõe que, se a inicial da ação de reintegração de posse não estiver devidamente 
instruída, - o juiz, para que defi ra o pedido liminar de reintegração na posse, ‘[...] determinará que o autor justifi que previamente 
o alegado, citando-se o réu para comparecer à audiência que for designada.’

A norma processual não dispõe expressamente sobre a possibilidade de arrolamento de testemunhas pelas partes. No entanto, 
também não veda sua viabilidade a qualquer das partes.

Assim, de igual modo para o autor, que poderá trazer testemunhas por ele arroladas, a fi m de justifi car as alegações iniciais for-
muladas, é possível que o réu, citado para a audiência de justifi cação, compareça ao ato judicial acompanhado de testemunhas 
que entenda conveniente serem ouvidas, a fi m de eventual esclarecimento do juízo para uma melhor apreciação da tutela de 
urgência.

A oitiva ou não de testemunhas trazidas pela parte ré em audiência de justifi cação trata-se de liberalidade do magistrado que irá 
presidi-la, notadamente considerando seu grau de convencimento sobre os elementos apresentados na demanda que se inau-
gura, a fi m de que fi rme convicção acerca do pedido liminar e emita sua decisão.

É bem verdade que é incomum a ocorrência de tal situação, contudo, não se vê qualquer irregularidade ou prejuízo ao curso 
natural da demanda, especialmente tomando por conta a natureza dúplice das ações possessórias.

Logo, a possibilidade de oitiva de referidas testemunhas não se confunde com sua exigência, pois sua necessidade será verifi -
cada a critério do que assim dispuser o juiz da causa, a fi m de formar seu livre convencimento.

Nesse sentido:

‘O réu pode contraditar as testemunhas do autor e reinquiri-las (art.864), porém não pode exigir que seja tomado depoimento do 
autor (RJTAMG 28/71) ou que o juiz ouça as testemunhas que indicar (JTAERGS 91/66); ao juiz é facultado ouvi-las, se entender 
necessário (RT 499/105, 609/98, RJTJESP 105/335). Contra, considerando obrigatória a audiência de testemunhas arroladas 
pelo requerido: RT 609/98 e JTA 106/35, o mesmo acórdão, maioria.’(Código de Processo Civil, Theotônio Negrão e José Roberto 
F., 41ª ed., São Paulo: Saraiva, 2009, p. 1053, ponto 12).

Demais disso, como bem destacado pelo douto magistrado de origem, trata-se de medida corolária do disposto no art. 5º, inciso 
LV, da Constituição Federal, que dispõe, dentre os direitos e garantias fundamentais, que ‘aos litigantes, em processo judicial ou 
administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela ineren-
tes’.” (TJ-SP; AI 990.10.063684-7; Ac. 4518835; Itapeva; Décima Oitava Câmara de Direito Privado; Rel. Des. Rubens Cury; j. 
18/05/2010; DJESP 30/07/2010).

“Inicialmente, cumpre analisar o agravo retido interposto pela recorrente no decorrer do feito, uma vez que requereu expressa-
mente o seu julgamento como preliminar nas razões de apelação.

Por meio do referido agravo, a recorrente insurgiu-se contra a decisão do Magistrado a quo que deferiu, na audiência de justifi -
cação, a oitiva de testemunhas arroladas pelo réu.

Em que pese posicionamentos no sentido contrário, entende-se que a prova produzida na audiência de justifi cação – assim 
como todas as outras produzidas em qualquer fase do processo – destina-se ao juiz, desta feita com o objetivo que lhe fornecer 
subsídios para o deferimento ou não da liminar solicitada na inicial.

Assim, compete ao julgador decidir sobre a necessidade ou não da oitiva das testemunhas arroladas por qualquer das partes e, 
se julgar imprescindível ouvir aquelas trazidas pela parte ré, não há nenhum impedimento ou nulidade decorrente dessa atitude”. 
(TJ-SC; AC 2006.038447-8; Garopaba; Segunda Câmara de Direito Civil; Rel. Des. Subst. Jaime Luiz Vicari; DJSC 01/06/2010; 
p. 106).
Porto Seguro (BA), 9 de setembro de 2019

Fernando Machado Paropat Souza
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS. CIVEL E COMERCIAIS, CONSUMIDOR E REGISTROS PÚBLICOS DE PORTO SEGURO
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SENTENÇA

8001203-58.2019.8.05.0201 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Porto Seguro
Autor: Thamille Teixeira Santana
Advogado: Geraldo Edson Cordier Pompa (OAB:0044150/BA)
Autor: Davi Santana Santos
Advogado: Geraldo Edson Cordier Pompa (OAB:0044150/BA)
Autor: M. I. T. T. S.
Advogado: Geraldo Edson Cordier Pompa (OAB:0044150/BA)
Autor: Isaac Alexandrino Correia
Advogado: Geraldo Edson Cordier Pompa (OAB:0044150/BA)
Autor: Thais Santos Silva
Advogado: Geraldo Edson Cordier Pompa (OAB:0044150/BA)
Réu: Transportes Aereos Portugueses Sa

Sentença:

PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE PORTO SEGURO – ESTADO DA BAHIA
1ª VARA CÍVEL, COMERCIAL, CONSUMIDOR e REGISTROS PÚBLICOS
Fórum Dr. Osório Borges de Menezes – BR 367, Km 27, S/N, n° 266, Cambolo - CEP 45810-993- Fone: (73) 3162-5500- Porto 
Seguro-BA - CEP 45810-000

SENTENÇA

PROCESSO: 8001203-58.2019.8.05.0201
AUTOR: THAMILLE TEIXEIRA SANTANA e outros (4)
RÉU: TRANSPORTES AEREOS PORTUGUESES SA

Vistos, etc.

Pleito relativo à homologação de acordo (Id. 33558825) entabulado pelas partes Thamille Teixeira Santana e outros e Tap Air 
Portugal, devidamente qualifi cados e representadas por seus respectivos procuradores.

Direito patrimonial de caráter privado, portanto disponível.

O ato observa o disposto no artigo 840 e seguintes do Código Civil.

Pelo exposto, HOMOLOGO o acordo e julgo o processo com resolução do mérito (artigo 487, inciso III, “b”, do CPC).

Custas remanescentes pelo requerente, se houver, conforme acordado.

Com o trânsito em julgado, arquive-se com as cautelas de praxe.

Porto Seguro (BA), 6 de setembro de 2019

Fernando Machado Paropat Souza
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS. CIVEL E COMERCIAIS, CONSUMIDOR E REGISTROS PÚBLICOS DE PORTO SEGURO
SENTENÇA

8001203-58.2019.8.05.0201 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Porto Seguro
Autor: Thamille Teixeira Santana
Advogado: Geraldo Edson Cordier Pompa (OAB:0044150/BA)
Autor: Davi Santana Santos
Advogado: Geraldo Edson Cordier Pompa (OAB:0044150/BA)
Autor: M. I. T. T. S.
Advogado: Geraldo Edson Cordier Pompa (OAB:0044150/BA)
Autor: Isaac Alexandrino Correia
Advogado: Geraldo Edson Cordier Pompa (OAB:0044150/BA)
Autor: Thais Santos Silva
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Advogado: Geraldo Edson Cordier Pompa (OAB:0044150/BA)
Réu: Transportes Aereos Portugueses Sa
Advogado: Danielle Braga Monteiro (OAB:0046840/BA)

Sentença:

PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE PORTO SEGURO – ESTADO DA BAHIA
1ª VARA CÍVEL, COMERCIAL, CONSUMIDOR e REGISTROS PÚBLICOS
Fórum Dr. Osório Borges de Menezes – BR 367, Km 27, S/N, n° 266, Cambolo - CEP 45810-993- Fone: (73) 3162-5500- Porto 
Seguro-BA - CEP 45810-000

SENTENÇA

PROCESSO: 8001203-58.2019.8.05.0201
AUTOR: THAMILLE TEIXEIRA SANTANA e outros (4)
RÉU: TRANSPORTES AEREOS PORTUGUESES SA

Vistos, etc.

Pleito relativo à homologação de acordo (Id. 33558825) entabulado pelas partes Thamille Teixeira Santana e outros e Tap Air 
Portugal, devidamente qualifi cados e representadas por seus respectivos procuradores.

Direito patrimonial de caráter privado, portanto disponível.

O ato observa o disposto no artigo 840 e seguintes do Código Civil.

Pelo exposto, HOMOLOGO o acordo e julgo o processo com resolução do mérito (artigo 487, inciso III, “b”, do CPC).

Custas remanescentes pelo requerente, se houver, conforme acordado.

Com o trânsito em julgado, arquive-se com as cautelas de praxe.

Porto Seguro (BA), 6 de setembro de 2019

Fernando Machado Paropat Souza
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS. CIVEL E COMERCIAIS, CONSUMIDOR E REGISTROS PÚBLICOS DE PORTO SEGURO
INTIMAÇÃO

0500015-12.2019.8.05.0201 Busca E Apreensão Em Alienação Fiduciária
Jurisdição: Porto Seguro
Autor: Bv Financeira Sa Credito Financiamento E Investimento
Advogado: Fernando Luz Pereira (OAB:0029148/BA)
Réu: Edmilson Ferreira Da Silva

Intimação:

COMARCA DE PORTO SEGURO BA
1ª Vara de Feitos de Rel de Cons. Cível e Comerciais
BR 367, Km 27, S/N, n° 266, Cambolo - CEP 45810-993
Fone: (73) 3162-5500, Porto Seguro-BA

PROCESSO: 0500015-12.2019.8.05.0201

CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)

AUTOR: BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

RÉU: EDMILSON FERREIRA DA SILVA

Conforme provimento 06/2016, da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo:
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Intimação da parte autora, por seu advogado(a), para, no prazo de 05 (cinco) dias indicar preposto.

Eu, Davi Bispo Soares, Estagiário, o digitei. E eu, Luciana Pereira Campos, Diretora de Secretaria, conferi e assino. Porto Seguro 
(BA), 08 de agosto de 2019.

Luciana Pereira Campos
Diretora de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS. CIVEL E COMERCIAIS, CONSUMIDOR E REGISTROS PÚBLICOS DE PORTO SEGURO
INTIMAÇÃO

8001678-14.2019.8.05.0201 Execução De Título Extrajudicial
Jurisdição: Porto Seguro
Exequente: Vincenzo Giordano
Advogado: Mayana Vieira De Matos (OAB:0024340/BA)
Exequente: Vincenzo Guarcello
Advogado: Mayana Vieira De Matos (OAB:0024340/BA)
Executado: Wemerson Ribeiro Da Silva

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE PORTO SEGURO – ESTADO DA BAHIA
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL, COMERCIAL, CONSUMIDOR e REGISTROS PÚBLICOS
Fórum Dr. Osório Borges de Menezes – BR 367, Km 27, S/N, n° 5500, Cambolo - CEP 45810-993- Fone: (73) 3162-5500- Porto 
Seguro-BA - CEP 45810-000

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

PROCESSO: 8001678-14.2019.8.05.0201
AUTOR: VINCENZO GIORDANO e outros
RÉU: WEMERSON RIBEIRO DA SILVA

Extrai-se dos autos que os autores não podem ser considerados como pobre.

No caso dos autos o que se percebe é a presença de fundadas razões para a não concessão de plano do benefício, em virtude 
dos dados constantes da DIRPF de ambos autores.

Vale destacar que quando advém o deferimento dos benefícios da justiça gratuita, as expensas são suportadas por toda a socie-
dade. Não deixando de olvidar que, hodiernamente, é requerido de forma indiscriminada, onde, muitas vezes, é postulado por 
quem não é carecedor, sendo assim o julgador tem o dever de sopesar cada caso, a fi m de não tornar regra a exceção.

Consoante ensinamento do eminente NELSON NERY JÚNIOR (in Código de Processo Civil Comentado e legislação extravagan-
te, 9ª ed., RT., p. 1184), nos seguintes termos:

“O juiz da causa, valendo-se de critérios objetivos, pode entender que a natureza da ação movida pelo interessado demonstra 
que ele possui porte econômico para suportar as despesas do processo. A declaração pura e simples do interessado, conquanto 
seja o único entrave burocrático que se exige para liberar o magistrado para decidir em favor do peticionário, não é prova ine-
quívoca daquilo que ele afi rma, nem obriga o juiz a se curvar aos seus dizeres se de outras provas e circunstâncias fi car eviden-
ciado que o conceito de pobreza que a parte invoca não é aquele que justifi ca a concessão do privilégio. Cabe ao magistrado, 
livremente, fazer juízo de valor acerca do conceito do termo pobreza, deferindo ou não o benefício”.

A propósito, os seguintes arrestos do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia:

“Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por Lucinete Alves Baumann contra decisão, de fl s. 21/23, proferida pelo MM. Juiz 
de Direito da 1ª Vara dos Feitos de Relações de Consumo, Cíveis e Comerciais da Comarca de Porto Seguro que, nos autos 
da Ação Cautelar Incidental Com Pedido Liminar para Fixação de Alimentos Provisionais, indeferiu o pedido dos benefícios da 
assistência judiciária, determinando a intimação do ora Agravante para recolher as custas processuais no prazo de 03 (dez) dias, 
sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito.

...

É cediço que cabe ao magistrado, livremente, fazer juízo de valor acerca do conceito de pobreza, deferindo ou não o benefício 
acerca dos requerimentos e provas robustas em derredor de tal situação.
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A declaração pura e simples da interessada não é prova inequívoca daquilo que ela afi rma, nem obriga o juiz a se curvar aos seus 
dizeres se o peticionário deixar de comprovar a insufi ciência de recursos.

Consoante já pontifi cou o E. Superior Tribunal de Justiça, o benefício da gratuidade não é amplo e absoluto, não sendo injurídico 
condicionar o juiz a concessão da gratuidade à comprovação da miserabilidade jurídica invocada pela parte (REsp. n° 178.244-
RS, Rel. Min.Barros Monteiro).

E mais recentemente:

‘AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO RELATIVA DE VERACIDADE. NECES-
SIDADE DE COMPROVAÇÃO.1. O órgão julgador, de acordo com os elementos probatórios trazidos ao feito, pode negar o 
benefício da assistência judiciária gratuita ainda que haja pedido expresso da parte.2. Agravo regimental desprovido.’ (AgRg no 
AREsp 358.784/RJ, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, TERCEIRA TURMA, julgado em 22/10/2013, DJe 29/10/2013).

Vale dizer, não basta a afi rmação da parte de que as despesas do processo acarretarão prejuízo ao orçamento familiar, mesmo 
porque toda e qualquer despesa que se realiza representa um prejuízo ao orçamento da família.

É indispensável que tais despesas comprometam seriamente o sustento próprio ou da família, o que aqui não fi cou satisfatoria-
mente demonstrado.

Cabe não perder de vista que a aceitação irrestrita de pedidos de assistência judiciária subverte o sistema de equilíbrio do pro-
cesso, que mobiliza recursos materiais, subtraindo, do mesmo modo, do procurador adverso o direito à sucumbência, que lhe é 
garantido por lei e, o que é pior, incentiva a multiplicação de recursos protelatórios, inviabilizando a rápida entrega da prestação 
jurisdicional.” (TJ-BA; AI nº 0006530-20.2014.8.05.0000; 4ª Câm.Cível; Des. Roberto Maynard Frank; j. 08/05/2014).

“Todavia, a despeito da redação do caput do art. 4º da Lei nº 1.060/50, a própria lei excepciona que a presunção é juris tantum, 
fulminada quando houver fundado receio de que a parte reúne condições fi nanceiras sufi cientes a arcar com as custas do pro-
cesso.

In casu, a Agravante não se desincumbiu do múnus de produzir prova satisfatória a comprovar a hipossufi ciência econômica que 
o impossibilite em custear as despesas processuais, sem prejuízo da própria manutenção, afi rmando, tão somente, que não tem 
condições de arcar a referida despesa.

Ressalte-se que, a Agravante não acostou às razões recursais qualquer documento idôneo capaz de afastar o juízo de valor 
realizado pelo Juízo a quo, que considerou a circunstância de que a mesma tem condições de arcar com as custas processuais.

Ademais, se próximo dos fatos e dos atos do processo, o Juiz de piso houve por bem em não conceder o benefício, não será 
dado ao Tribunal infi rmar a decisão sem outros elementos substanciais, porque a situação de indigência que integra a defi nição 
do necessitado da Assistência Judiciária não pode ser invocada de forma generalizada, em extensão (indevida) do conceito, ou 
na acepção do termo, sob pena de implicar em desvirtuação do direcionamento da lei.

Nessa esteira de entendimento, a decisão agravada encontra-se em conformidade com a jurisprudência dominante do Superior 
Tribunal de Justiça:

‘PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PRESUNÇÃO RELATIVA. SÚMULA 07/STJ. 1. O entendimento 
do STJ é no sentido de que a declaração de pobreza, com o intuito de obter os benefícios da justiça gratuita, goza de presunção 
relativa admitindo prova em contrário. 2. Se o tribunal de origem, com base na análise do acervo fático-probatório dos autos, 
entendeu que o autor poderia arcar com as custas processuais, infi rmar tal entendimento ensejaria o reexame de provas, pro-
cedimento defeso, em sede de recurso especial, ante o óbice da Súmula 07/STJ. 3. Recurso especial não conhecido. (REsp 
1187633/MS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/05/ 2010, DJe 17/05/2010).’

‘AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL. JUSTIÇA GRATUITA. MERA DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA. PRESUNÇÃO RELATIVA. SÚMULA 07/STJ. I - 
Não há que se falar em omissão ou ausência de fundamentação, não constando do acórdão embargado os defeitos previstos no 
artigo 535 do Código de Processo Civil, quando a decisão embargada tão-só mantém tese diferente da pretendida pela agravan-
te. II - Não se convencendo o magistrado da situação de miserabilidade da parte quando solicitada a sua demonstração, poderão 
ser indeferidos os benefícios da justiça gratuita, porquanto a declaração de hipossufi ciência não ostenta presunção absoluta de 
veracidade. III - Rever as conclusões do acórdão acerca do indeferimento do benefício demandaria incursão indevida no acervo 
fático-probatório dos autos, o que é vedado pela Súmula 07/STJ. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no Ag 
708.995/GO, Rel. Ministro PAULO FURTADO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/BA), TERCEIRA TURMA, julgado em 
13/10/2009, DJe 23/10/2009).’
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Desta forma, pela sistemática vigente do CPC (arts. 527, I, e 557, caput), recebido o agravo de instrumento no Tribunal, o relator 
negar-lhe-á seguimento se o recurso se apresentar manifestamente em confronto com jurisprudência dominante do respectivo 
tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Por tais razões, NEGA-SE SEGUIMENTO ao recurso.” (TJBA; 2ª Câmara Cível; Rel. Des. Gesivaldo Britto; AI n° 0315068-
82.2012.8.05.0000; j. 22/05/2013).

Ainda no mesmo sentido: TJBA; 4ª Câm. Cível; AI nº 0015042-89.2014.8.05.0000; Rel. Des. João Augusto Alves de Oliveira 
Pinto.

Indefi ro o pedido de Assistência Judiciária Gratuita. Intime-se a parte autora para recolher custas no prazo de 05 dias. Publique-
-se.

Porto Seguro (BA), 16 de agosto de 2019

Fernando Machado Paropat Souza
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS. CIVEL E COMERCIAIS, CONSUMIDOR E REGISTROS PÚBLICOS DE PORTO SEGURO
INTIMAÇÃO

8001669-52.2019.8.05.0201 Alvará Judicial
Jurisdição: Porto Seguro
Requerente: Lourdes Oliveira Goncalves
Advogado: Rodrigo Silva De Oliveira (OAB:0021355/BA)
Advogado: Tuane Karina Freitas Carvalho (OAB:0056424/BA)
Requerente: Valdivio Carlos Da Silva
Advogado: Rodrigo Silva De Oliveira (OAB:0021355/BA)
Advogado: Tuane Karina Freitas Carvalho (OAB:0056424/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE PORTO SEGURO – ESTADO DA BAHIA
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL, COMERCIAL, CONSUMIDOR e REGISTROS PÚBLICOS
Fórum Dr. Osório Borges de Menezes – BR 367, Km 27, S/N, n° 5500, Cambolo - CEP 45810-993- Fone: (73) 3162-5500- Porto 
Seguro-BA - CEP 45810-000

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

PROCESSO: 8001669-52.2019.8.05.0201
AUTOR: LOURDES OLIVEIRA GONCALVES e outros
RÉU:

Analisando os autos verifi co que a petição inicial está endereçada à Vara de Família desta Comarca.

Assim sendo, declino a competência para aquele juízo. Publique-se.

Porto Seguro (BA), 16 de agosto de 2019

Fernando Machado Paropat Souza
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS. CIVEL E COMERCIAIS, CONSUMIDOR E REGISTROS PÚBLICOS DE PORTO SEGURO
INTIMAÇÃO

8000975-83.2019.8.05.0201 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Porto Seguro
Autor: Raimundo Alves Da Silva
Advogado: Julio Abeilard Da Silva (OAB:0132156/MG)
Réu: Banco Do Brasil S/a
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Intimação:

PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE PORTO SEGURO – ESTADO DA BAHIA
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL, COMERCIAL, CONSUMIDOR e REGISTROS PÚBLICOS
Fórum Dr. Osório Borges de Menezes – BR 367, Km 27, S/N, n° 5500, Cambolo - CEP 45810-993- Fone: (73) 3162-5500- Porto 
Seguro-BA - CEP 45810-000

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

PROCESSO: 8000975-83.2019.8.05.0201
AUTOR: RAIMUNDO ALVES DA SILVA
RÉU: BANCO DO BRASIL S/A

Embargos de Declaração devidamente analisados, decido.

O conhecimento do mérito de todo recurso pressupõe a prévia análise de sua admissibilidade pelo juiz ou tribunal. A isso se 
denomina juízo de admissibilidade recursal.

Os requisitos de admissibilidade são classifi cados em intrínsecos e extrínsecos (tempestividade, preparo, inexistência de fato 
impeditivo ou extintivo do poder de recorrer e regularidade formal).

Um deles nos interessa a regularidade formal.

Sobre ele leciona Eduardo Arruda Alvim:

“(...) Nota-se que cada tipo de recurso possui seus próprios requisitos formais de admissibilidade, devendo ser obedecidos ou 
preenchidos conforme o recurso que se pretenda impor. Os requisitos formais dos recursos devem estar previstos em lei, sendo, 
de outro lado, vedado aos órgãos judiciários criar exigências não constantes da lei federal”. (Curso de Direito Processual Civil, 
v. 2, Ed. RT, 2000, p. 117).

Aplicando o ensinamento vemos nos embargos declaratórios o seguinte requisito formal: é cabível contra decisão e desde que 
haja dúvida, obscuridade, contradição ou omissão.

Obscuridade é a falta de clareza.

Na lição de Moacyr Amaral Santos:

“A sentença deve ser clara, isto é, inteligível. Por isso se lhe recomenda o uso de estilo simples, de vocabulário adequado, de 
modo a facilmente ser interpretada e compreendida. Outrossim, a sentença, como ato de inteligência do juiz, deverá conter os 
raciocínios lógicos de que se utilizou para chegar à conclusão”. (Comentários ao Código de Processo Civil, v. IV, Ed. Forense, 
1ª ed., p. 450).

Contradição é a incongruência interna ao julgado, não se prestando para combater a eventual contradição entre as provas dos 
autos e a conclusão do julgador, pois para tanto cabe recurso de apelação. Ocorreria tal vício, v.g., se não obstante a extinção 
do feito designasse o magistrado audiência de instrução.

Omissão também não aconteceu porque as questões de fato e de direito eleitas como imprescindíveis pelo julgador para se 
chegar ao dispositivo da decisão, ou seja, seu mérito, foram bem postas na peça embargada. Segundo posicionamento corrente 
dos tribunais desnecessário é a análise pormenorizada de todos os argumentos e teses das partes pelo juízo.

Não vislumbro a presença de nenhum deles no ato judicial atacado.

Pelo exposto, não conheço dos embargos. Publique-se.

Porto Seguro (BA), 16 de agosto de 2019

Fernando Machado Paropat Souza
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS. CIVEL E COMERCIAIS, CONSUMIDOR E REGISTROS PÚBLICOS DE PORTO SEGURO
INTIMAÇÃO

8002294-86.2019.8.05.0201 Execução De Título Extrajudicial
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Jurisdição: Porto Seguro
Exequente: Distribuidora De Vidros Aracaju Eireli - Me
Advogado: Viviane De Oliveira Domingos (OAB:0009057/SE)
Executado: Ueliton Pereira De Almeida

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE PORTO SEGURO – ESTADO DA BAHIA
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL, COMERCIAL, CONSUMIDOR e REGISTROS PÚBLICOS
Fórum Dr. Osório Borges de Menezes – BR 367, Km 27, S/N, n° 5500, Cambolo - CEP 45810-993- Fone: (73) 3162-5500- Porto 
Seguro-BA - CEP 45810-000

DESPACHO

PROCESSO: 8002294-86.2019.8.05.0201
AUTOR: DISTRIBUIDORA DE VIDROS ARACAJU EIRELI - ME
RÉU: UELITON PEREIRA DE ALMEIDA

Intime-se a parte autora para recolher as custas iniciais, no prazo de 03 dias. Publique-se.

Porto Seguro (BA), 16 de agosto de 2019

Fernando Machado Paropat Souza
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS. CIVEL E COMERCIAIS, CONSUMIDOR E REGISTROS PÚBLICOS DE PORTO SEGURO
INTIMAÇÃO

0500494-05.2019.8.05.0201 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Porto Seguro
Autor: Juliana Ruggi Resk
Advogado: Vinicius Hespanha Bacelar (OAB:0031515/BA)
Autor: Magda Dos Passos Ruggi
Advogado: Vinicius Hespanha Bacelar (OAB:0031515/BA)
Autor: Manoel Carlos Hespanha Bacelar
Advogado: Vinicius Hespanha Bacelar (OAB:0031515/BA)
Terceiro Interessado: L. B. H. B.
Réu: Bomfi m Festa

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE PORTO SEGURO – ESTADO DA BAHIA
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL, COMERCIAL, CONSUMIDOR e REGISTROS PÚBLICOS
Fórum Dr. Osório Borges de Menezes – BR 367, Km 27, S/N, n° 5500, Cambolo - CEP 45810-993- Fone: (73) 3162-5500- Porto 
Seguro-BA - CEP 45810-000

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

PROCESSO: 0500494-05.2019.8.05.0201
AUTOR: JULIANA RUGGI RESK e outros (2)
RÉU: BOMFIM FESTA

Extrai-se dos autos que a parte autora não pode ser considerada como pobre.

No caso dos autos o que se percebe é a presença de fundadas razões para a não concessão de plano do benefício, em virtude 
dos dados constantes na DIRPF da representante legal da autora Juliana Ruggi Resk e da inércia da autora Laíza Brito Hespa-
nha Bacelar, além do fato de que ambas são representadas por advogado contratado.

Vale destacar que quando advém o deferimento dos benefícios da justiça gratuita, as expensas são suportadas por toda a socie-
dade. Não deixando de olvidar que, hodiernamente, é requerido de forma indiscriminada, onde, muitas vezes, é postulado por 
quem não é carecedor, sendo assim o julgador tem o dever de sopesar cada caso, a fi m de não tornar regra a exceção.
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Consoante ensinamento do eminente NELSON NERY JÚNIOR (in Código de Processo Civil Comentado e legislação extravagan-
te, 9ª ed., RT., p. 1184), nos seguintes termos:

“O juiz da causa, valendo-se de critérios objetivos, pode entender que a natureza da ação movida pelo interessado demonstra 
que ele possui porte econômico para suportar as despesas do processo. A declaração pura e simples do interessado, conquanto 
seja o único entrave burocrático que se exige para liberar o magistrado para decidir em favor do peticionário, não é prova ine-
quívoca daquilo que ele afi rma, nem obriga o juiz a se curvar aos seus dizeres se de outras provas e circunstâncias fi car eviden-
ciado que o conceito de pobreza que a parte invoca não é aquele que justifi ca a concessão do privilégio. Cabe ao magistrado, 
livremente, fazer juízo de valor acerca do conceito do termo pobreza, deferindo ou não o benefício”.

A propósito, os seguintes arrestos do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia:

“Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por Lucinete Alves Baumann contra decisão, de fl s. 21/23, proferida pelo MM. Juiz 
de Direito da 1ª Vara dos Feitos de Relações de Consumo, Cíveis e Comerciais da Comarca de Porto Seguro que, nos autos 
da Ação Cautelar Incidental Com Pedido Liminar para Fixação de Alimentos Provisionais, indeferiu o pedido dos benefícios da 
assistência judiciária, determinando a intimação do ora Agravante para recolher as custas processuais no prazo de 03 (dez) dias, 
sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito.

...

É cediço que cabe ao magistrado, livremente, fazer juízo de valor acerca do conceito de pobreza, deferindo ou não o benefício 
acerca dos requerimentos e provas robustas em derredor de tal situação.

A declaração pura e simples da interessada não é prova inequívoca daquilo que ela afi rma, nem obriga o juiz a se curvar aos seus 
dizeres se o peticionário deixar de comprovar a insufi ciência de recursos.

Consoante já pontifi cou o E. Superior Tribunal de Justiça, o benefício da gratuidade não é amplo e absoluto, não sendo injurídico 
condicionar o juiz a concessão da gratuidade à comprovação da miserabilidade jurídica invocada pela parte (REsp. n° 178.244-
RS, Rel. Min.Barros Monteiro).

E mais recentemente:

‘AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO RELATIVA DE VERACIDADE. NECES-
SIDADE DE COMPROVAÇÃO.1. O órgão julgador, de acordo com os elementos probatórios trazidos ao feito, pode negar o 
benefício da assistência judiciária gratuita ainda que haja pedido expresso da parte.2. Agravo regimental desprovido.’ (AgRg no 
AREsp 358.784/RJ, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, TERCEIRA TURMA, julgado em 22/10/2013, DJe 29/10/2013).

Vale dizer, não basta a afi rmação da parte de que as despesas do processo acarretarão prejuízo ao orçamento familiar, mesmo 
porque toda e qualquer despesa que se realiza representa um prejuízo ao orçamento da família.

É indispensável que tais despesas comprometam seriamente o sustento próprio ou da família, o que aqui não fi cou satisfatoria-
mente demonstrado.

Cabe não perder de vista que a aceitação irrestrita de pedidos de assistência judiciária subverte o sistema de equilíbrio do pro-
cesso, que mobiliza recursos materiais, subtraindo, do mesmo modo, do procurador adverso o direito à sucumbência, que lhe é 
garantido por lei e, o que é pior, incentiva a multiplicação de recursos protelatórios, inviabilizando a rápida entrega da prestação 
jurisdicional.” (TJ-BA; AI nº 0006530-20.2014.8.05.0000; 4ª Câm.Cível; Des. Roberto Maynard Frank; j. 08/05/2014).

“Todavia, a despeito da redação do caput do art. 4º da Lei nº 1.060/50, a própria lei excepciona que a presunção é juris tantum, 
fulminada quando houver fundado receio de que a parte reúne condições fi nanceiras sufi cientes a arcar com as custas do pro-
cesso.

In casu, a Agravante não se desincumbiu do múnus de produzir prova satisfatória a comprovar a hipossufi ciência econômica que 
o impossibilite em custear as despesas processuais, sem prejuízo da própria manutenção, afi rmando, tão somente, que não tem 
condições de arcar a referida despesa.

Ressalte-se que, a Agravante não acostou às razões recursais qualquer documento idôneo capaz de afastar o juízo de valor 
realizado pelo Juízo a quo, que considerou a circunstância de que a mesma tem condições de arcar com as custas processuais.

Ademais, se próximo dos fatos e dos atos do processo, o Juiz de piso houve por bem em não conceder o benefício, não será 
dado ao Tribunal infi rmar a decisão sem outros elementos substanciais, porque a situação de indigência que integra a defi nição 
do necessitado da Assistência Judiciária não pode ser invocada de forma generalizada, em extensão (indevida) do conceito, ou 
na acepção do termo, sob pena de implicar em desvirtuação do direcionamento da lei.
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Nessa esteira de entendimento, a decisão agravada encontra-se em conformidade com a jurisprudência dominante do Superior 
Tribunal de Justiça:

‘PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PRESUNÇÃO RELATIVA. SÚMULA 07/STJ. 1. O entendimento 
do STJ é no sentido de que a declaração de pobreza, com o intuito de obter os benefícios da justiça gratuita, goza de presunção 
relativa admitindo prova em contrário. 2. Se o tribunal de origem, com base na análise do acervo fático-probatório dos autos, 
entendeu que o autor poderia arcar com as custas processuais, infi rmar tal entendimento ensejaria o reexame de provas, pro-
cedimento defeso, em sede de recurso especial, ante o óbice da Súmula 07/STJ. 3. Recurso especial não conhecido. (REsp 
1187633/MS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/05/ 2010, DJe 17/05/2010).’

‘AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL. JUSTIÇA GRATUITA. MERA DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA. PRESUNÇÃO RELATIVA. SÚMULA 07/STJ. I - 
Não há que se falar em omissão ou ausência de fundamentação, não constando do acórdão embargado os defeitos previstos no 
artigo 535 do Código de Processo Civil, quando a decisão embargada tão-só mantém tese diferente da pretendida pela agravan-
te. II - Não se convencendo o magistrado da situação de miserabilidade da parte quando solicitada a sua demonstração, poderão 
ser indeferidos os benefícios da justiça gratuita, porquanto a declaração de hipossufi ciência não ostenta presunção absoluta de 
veracidade. III - Rever as conclusões do acórdão acerca do indeferimento do benefício demandaria incursão indevida no acervo 
fático-probatório dos autos, o que é vedado pela Súmula 07/STJ. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no Ag 
708.995/GO, Rel. Ministro PAULO FURTADO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/BA), TERCEIRA TURMA, julgado em 
13/10/2009, DJe 23/10/2009).’

Desta forma, pela sistemática vigente do CPC (arts. 527, I, e 557, caput), recebido o agravo de instrumento no Tribunal, o relator 
negar-lhe-á seguimento se o recurso se apresentar manifestamente em confronto com jurisprudência dominante do respectivo 
tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Por tais razões, NEGA-SE SEGUIMENTO ao recurso.” (TJBA; 2ª Câmara Cível; Rel. Des. Gesivaldo Britto; AI n° 0315068-
82.2012.8.05.0000; j. 22/05/2013).

Ainda no mesmo sentido: TJBA; 4ª Câm. Cível; AI nº 0015042-89.2014.8.05.0000; Rel. Des. João Augusto Alves de Oliveira 
Pinto.

Indefi ro o pedido de Assistência Judiciária Gratuita. Intime-se a parte autora para recolher custas no prazo de 05 dias. Publique-
-se.

Porto Seguro (BA), 20 de agosto de 2019.

Fernando Machado Paropat Souza
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS. CIVEL E COMERCIAIS, CONSUMIDOR E REGISTROS PÚBLICOS DE PORTO SEGURO
INTIMAÇÃO

8001187-07.2019.8.05.0201 Busca E Apreensão Em Alienação Fiduciária
Jurisdição: Porto Seguro
Autor: A. C. F. E. I. S.
Advogado: Fábio Frasato Caires (OAB:0028478/BA)
Réu: U. M. D. S.

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE PORTO SEGURO – ESTADO DA BAHIA
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL, COMERCIAL, CONSUMIDOR e REGISTROS PÚBLICOS
Fórum Dr. Osório Borges de Menezes – BR 367, Km 27, S/N, n° 266, Cambolo - CEP 45810-993- Fone: (73) 3162-5500- Porto 
Seguro-BA - CEP 45810-000

SENTENÇA

PROCESSO: 8001187-07.2019.8.05.0201
AUTOR: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
RÉU: UILHAN MOTA DOS SANTOS

Vistos, etc.
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Ação de Busca e apreensão proposta por Aymoré Crédito, Financiamento e Investimento S/A em face de Uilhan Mota dos Santos.

Despacho ordenando emenda a exordial conforme id. 27206624.

Argumenta a parte autora a validade da notifi cação não recepcionada no suposto endereço do devedor (id. 27992644) .

Decido.

Em que pese os argumentos trazidos à baila pela parte autora, entendo que a a extinção do feito é medida que se impõe vez que 
não comprovada a mora.

De acordo com a seguinte lição jurisprudencial:

“ PROCESSO CIVIL. BUSCA E APREENSÃO. DETERMINAÇÃO DE EMENDA NÃO ATENDIDA. ADVOGADO REGULARMEN-
TE INTIMADO. PETIÇÃO INICIAL INDEFERIDA. 1. A comprovação da constituição em mora do devedor é indispensável para o 
desenvolvimento regular do processo de busca e apreensão. 2. Se o advogado da parte, devidamente intimado pela imprensa, não 
atendeu à determinação de emenda, impõe-se a manutenção da sentença que indeferiu a petição inicial e extinguiu o processo 
sem o alcance do mérito. 3. Recurso do autor desprovido.(TJ-DF - APC: 20130310344962 DF 0034015-63.2013.8.07.0003, Rela-
tor: ANTONINHO LOPES, Data de Julgamento: 11/06/2014, 4ª Turma Cível, Data de Publicação: Publicado no DJE : 08/08/2014 
. Pág.: 131, undefi ned).” (Grifei)

Com efeito, o AR não foi devidamente recepcionado no endereço do devedor, sendo, portanto, inefi caz o ato notorial.

Nessa linha, a jurisprudência é no sentido de que a notifi cação do devedor por meio de AR deve ser cabalmente demonstrada 
nos autos para fi ns de comprovação da mora.

A propósito, vejamos os seguintes precedentes:

“DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. APELAÇÃO CÍVEL. NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL DA MORA. DEVEDOR QUE MUDOU DE ENDEREÇO. FALHA NA ENTREGA DA NOTIFICAÇÃO AO DEVEDOR. EXTIN-
ÇÃO AUTORIZADA. APELAÇÃO CONHECIDA E DESPROVIDA. I. Nos termos do enunciado nº 72 da Súmula da jurisprudência 
do Superior Tribunal de Justiça, “a comprovação da mora é imprescindível à busca e apreensão do bem alienado fi duciariamen-
te”. Ainda, nos termos do art. 2º, §2º, do Decreto-lei nº 911/69, “A mora decorrerá do simples vencimento do prazo para paga-
mento e poderá ser comprovada por carta registrada com aviso de recebimento, não se exigindo que a assinatura constante do 
referido aviso seja a do próprio destinatário”. II. Assim, foram fi xados em Lei os requisitos para que seja válida a comprovação da 
mora, requisito essencial que possibilita o ajuizamento da ação de busca e apreensão, nos termos do artigo 3º do mesmo Decre-
to-lei n 911/69. Deve o credor, portanto, comprovar o recebimento, pelo devedor, da notifi cação extrajudicial de sua mora. Não é 
necessário, ademais, que seja o devedor em pessoa o recebedor da notifi cação. Pode a carta ser recebida por terceiro, desde 
que no endereço do devedor fi duciário. III. De acordo com os documentos acostados aos autos (fl s. 13/17), o aviso de recebi-
mento dá conta de que a carta que deveria ter sido entregue ao devedor não o foi em razão de este ter se mudado. Logo, não foi 
o devedor fi duciário notifi cado extrajudicialmente de sua mora, o que impede o ajuizamento da ação de busca e apreensão, nos 
termos declinados pelo magistrado de origem. lV. Apelação conhecida e desprovida. (TJ-AM; APL 0616138-46.2016.8.04.0001; 
Terceira Câmara Cível; Relª Desª Nélia Caminha Jorge; DJAM 29/08/2016; Pág. 16) DL 911, art. 2” (Grifei)

“ 47042127 - PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. NOTIFICAÇÃO PREMONITÓRIA. AUSÊNCIA DE AVI-
SO DE RECIMENTO (AR). MORA NÃO CARACTERIZADA. AUSÊNCIA DE CONDIÇÃO ESPECÍFICA DA AÇÃO. CARÊNCIA. 
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. I. No caso, a mora não restou caracterizada, faltando, portanto, 
uma condição específi ca para o defl agramento da presente Ação de Busca e Apreensão, uma vez que a notifi cação, para fi ns de 
constituição em mora não fora recepcionada, nem mesmo por terceiros, o que enseja a aplicação ao pedido da regra do art. 267, 
inciso IV, do Código de Processo Civil. II. Recurso conhecido mas improvido. (TJ-CE; APL 447028-57.2000.8.06.0000/0; Sexta 
Câmara Cível; Relª Desª Sérgia Maria Mendonça Miranda; DJCE 22/07/2010) CPC, art. 267” Grifei.

“ TJBA-0014575) APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. DECRETO-LEI 911/69. SENTENÇA EXTINTIVA COM 
BASE NO ART. 267, IV DO CPC. NOTIFICAÇÃO EXPEDIDA POR CARTÓRIO DIVERSO DA COMARCA DE DOMICÍLIO DO 
DEVEDOR. POSSIBILIDADE. MORA NÃO COMPROVADA. NOTIFICAÇÃO NÃO ENTREGUE NO ENDEREÇO. SENTENÇA 
DE EXTINÇÃO MANTIDA POR OUTRO FUNDAMENTO. RECURSO IMPROVIDO. É válida, para efeito de constituição em 
mora, a notifi cação efetivada por Cartório de Títulos e Documentos de Comarca diversa do domicílio do notifi cado. O diploma le-
gal que rege a matéria, não exige que a mencionada notifi cação seja realizada exclusivamente por cartório originário do domicílio 
do devedor. Atualmente, a jurisprudência dominante, sobretudo a do Superior Tribunal de Justiça, cuidando de Ação de Busca 
e Apreensão do Decreto-Lei 911/69 entende não ser obrigatória a notifi cação pessoal do devedor para constituí-lo em mora, 
bastando, portanto, a comprovação de que a notifi cação efetivamente chegou ao local de destino, ou seja, ao endereço do de-
mandado. Entretanto, no caso em tela, a notifi cação não foi concretizada, pois deixou de ser entregue no endereço mencionado, 
ante a constatação de que o devedor “mudou-se”, conforme documento de fl . 24. Assim, como a notifi cação não foi recebida pelo 
devedor nem por qualquer outra pessoa, ela não existe, pois não houve prova real do seu recebimento. Sem a notifi cação válida 
não fi ca comprovada a mora do devedor. (Apelação nº 0092946-90.2011.8.05.0001, 1ª Câmara Cível do TJBA, Rel. Augusto de 
Lima Bispo. j. 19.11.2012).” Grifei.
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In casu, inexiste nos autos qualquer prova de que o(a) devedor(a) foi notifi cado(a), uma vez que o AR não foi devidamente recep-
cionado no respectivo endereço, como já dito acima, o que, por si só, impossibilita o regular andamento processual.

Desta feita, consoante os precedentes jurisprudenciais, para que seja válida a notifi cação se torna imprescindível a comprovação 
do recibo da correspondência, ainda que fi rmado por pessoa diversa do devedor, de modo que tal situação não restou demons-
trada nos autos.

Desse modo, ausente a prova real da notifi cação extrajudicial, não há como se considerar comprovada a constituição da deve-
dora em mora.

Sobre o tema também julgou o Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul:

“ APELAÇÃO CÍVEL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. COMPROVAÇÃO DA MORA. INVALIDADE 
DA NOTIFICAÇÃO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO DE EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. ART. 
267, INCISO IV, DO CPC. Não tendo sido comprovada a mora do apelado, porque ausente documento hábil para tal, impõe-se a 
manutenção da sentença que julgou extinta, sem julgamento de mérito, a Ação de Busca e Apreensão. Apelação desprovida.”.( 
TJRS, Ap. Cível N.º 70021435847, Rel. Lúcia de Castro Boller, 13ª Ca. Civ., DJ 22/11/2007) (Grifei).

Caberia, pois, à instituição de fi nanceira se valer dos demais meios legais à sua disposição, a exemplo do protesto do título via 
edital. Assim, não esgotou a parte autora as possibildiades constituir em mora o devedor.

Nesse sentido, destaco um trecho do seguinte julgado:

“TJDFT-0200495) PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. BUSCA E APREENSÃO. MORA DO DEVEDOR. PRESSUPOSTO 
PROCESSUAL. NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL. NECESSIDADE DE CARTA REGISTRADA POR INTERMÉDIO DO CARTÓ-
RIO. NOTIFICAÇÃO REALIZADA VIA POSTAL E EM ENDEREÇO DESCONHECIDO. DETERMINAÇÃO DE EMENDA PARA 
REGULARIZAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO. NÃO ATENDIMENTO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. DESNECESSIDADE DE INTIMA-
ÇÃO PESSOAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. 1. A notifi cação extrajudicial compõe elemento 
indispensável para a constituição em mora do devedor, confi gurando, por isso, pressuposto processual para o ajuizamento de 
ação de busca e apreensão, razão pela qual cumpre à parte autora municiar a inicial com a prévia notifi cação da parte devedora. 
Súmula nº 72 do e. STJ. Precedentes. 2. Quando não se revela possível a realização da notifi cação extrajudicial expedida e 
remetida ao endereço do devedor por Cartório de Registro de Títulos e Documentos a qual pode ser feita por Serventia de locali-
dade diversa daquela onde é domiciliado o devedor, deve o credor protestar o título, o que pode ser feito por intermédio de edital. 
Precedentes. 3. Determinada a emenda da petição inicial para que seja comprovada a efetiva notifi cação do devedor, não vindo 
ela a tempo e modo, o que evidencia o descaso e a ausência de diligência do patrono, correta se mostra a sentença pela qual é 
extinto o processo, sem apreciação do mérito, com apoio no art. 267, I e IV, c/c artigos 284, parágrafo único, e 295, VI, todos do 
CPC. 4. O disposto no § 1º do artigo 267 do Código de Processo Civil refere-se aos casos de abandono da causa, não se amol-
dando, assim, às hipóteses de indeferimento da petição inicial em virtude do descumprimento da ordem para emendá-la, nos 
termos do parágrafo único do artigo 284 do mesmo Diploma. Com efeito, em se tratando de extinção do processo sem resolução 
do mérito, não fi gura como requisito a intimação pessoal da parte, salvo se a determinação de emenda decorre de irregularidade 
na capacidade postulatória ou na representação para fi ns da capacidade processual da parte autora. APC 20120710288544, 
DJ 01.04.2013. 5. Apelo conhecido e não provido. (Processo nº 2012.03.1.030301-7 (675692), 1ª Turma Cível do TJDFT, Rel. 
Simone Lucindo. unânime, DJe 16.05.2013).” (Grifei)

Ademais:

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. CONSTITUIÇÃO EM MORA. AUSÊNCIA. MUDANÇA DE 
ENDEREÇO. NOTIFICAÇÃO POR EDITAL. AUSÊNCIA. 1. Para a constituição do devedor em mora, imprescindível a comprova-
ção do encaminhamento e do efetivo recebimento da notifi cação de mora no endereço constante no contrato de crédito fi rmado. 
2. A devolução do “AR” enviado ao devedor, sob o argumento de que o mesmo mudou-se de endereço, não produz efeitos para 
fi ns de comprovação da mora, mormente, se não demonstrada a notifi cação extrajudicial editalícia; hipótese dos autos. 3. Não 
confi gurada a regularidade de constituição em mora na ação de busca e apreensão, escorreita a extinção do feito, sem julga-
mento do mérito. Agravo de instrumento conhecido e provido. Decisão reformada, para extinguir a ação de busca e apreensão, 
sem resolução do mérito. (TJ-GO; AI 0216758-88.2016.8.09.0000; Vianopolis; Quinta Câmara Cível; Rel. Des. Olavo Junqueira 
de Andrade; DJGO 07/10/2016; Pág. 146)” (Grifei)

De mais a mais, é cediço que o não preenchimento dos pressupostos processuais, acarreta o arquivamento do feito.

No caso em tela, vislumbro ausência de pressuposto de constituição do processo, porquanto não comprovada legalmente a mora 
do devedor.

Assim, diante do exposto e do mais que dos autos consta, julgo EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, com 
fundamento legal no art. 485, IV, do CPC.

Custas pela parte autora.
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Transitado em julgado, dê-se baixa no SAJ e arquive-se.

Porto Seguro (BA), 20 de agosto de 2019

Fernando Machado Paropat Souza
Juiz de direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS. CIVEL E COMERCIAIS, CONSUMIDOR E REGISTROS PÚBLICOS DE PORTO SEGURO
INTIMAÇÃO

8001763-97.2019.8.05.0201 Execução De Título Extrajudicial
Jurisdição: Porto Seguro
Exequente: Vera Lucia Rockenbach
Advogado: Juliana Patricia Rockenbach (OAB:0008404/RO)
Executado: Augusto Nicolas De Oliveira Silva

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE PORTO SEGURO – ESTADO DA BAHIA
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL, COMERCIAL, CONSUMIDOR e REGISTROS PÚBLICOS
Fórum Dr. Osório Borges de Menezes – BR 367, Km 27, S/N, n° 5500, Cambolo - CEP 45810-993- Fone: (73) 3162-5500- Porto 
Seguro-BA - CEP 45810-000

DESPACHO

PROCESSO: 8001763-97.2019.8.05.0201
AUTOR: VERA LUCIA ROCKENBACH
RÉU: AUGUSTO NICOLAS DE OLIVEIRA SILVA

Analisando os autos verifi co que a petição inicial está endereçada ao Juízo do Juizado Especial Cível desta Comarca.

Assim sendo, declino a competência para aquele juizado. Publique-se.

Não sendo possível realizar a migração do feito para o PROJUD, então dê-se baixa. Publique-se.

Porto Seguro (BA), 20 de agosto de 2019

Fernando Machado Paropat Souza
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS. CIVEL E COMERCIAIS, CONSUMIDOR E REGISTROS PÚBLICOS DE PORTO SEGURO
INTIMAÇÃO

8001900-79.2019.8.05.0201 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Porto Seguro
Autor: Sara Maria De Jesus De Souza
Advogado: Magnalda Pereira Costa (OAB:0037048/BA)
Réu: Azul Linhas Aereas Brasileiras S.a.

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE PORTO SEGURO – ESTADO DA BAHIA
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL, COMERCIAL, CONSUMIDOR e REGISTROS PÚBLICOS
Fórum Dr. Osório Borges de Menezes – BR 367, Km 27, S/N, n° 5500, Cambolo - CEP 45810-993- Fone: (73) 3162-5500- Porto 
Seguro-BA - CEP 45810-000

DESPACHO

PROCESSO: 8001900-79.2019.8.05.0201
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AUTOR: SARA MARIA DE JESUS DE SOUZA
RÉU: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.

Intime-se a parte autora para juntar as 3 últimas DIRPF. Prazo de 05 dias. Publique-se.

Porto Seguro (BA), 20 de agosto de 2019

Fernando Machado Paropat Souza
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS. CIVEL E COMERCIAIS, CONSUMIDOR E REGISTROS PÚBLICOS DE PORTO SEGURO
INTIMAÇÃO

8002200-41.2019.8.05.0201 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Porto Seguro
Autor: Karla Sueli Vieira Santiago De Oliveira
Advogado: Laionardo Pedro Abade Do Nascimento (OAB:0050021/BA)
Autor: Anderson Alves De Oliveira
Advogado: Laionardo Pedro Abade Do Nascimento (OAB:0050021/BA)
Autor: Anderson Alves De Oliveira Junior
Advogado: Laionardo Pedro Abade Do Nascimento (OAB:0050021/BA)
Réu: Benigno Ramos De Souza
Réu: Heraldo Borges De Menezes
Réu: Evangirlei Souza Lima

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE PORTO SEGURO – ESTADO DA BAHIA
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL, COMERCIAL, CONSUMIDOR e REGISTROS PÚBLICOS
Fórum Dr. Osório Borges de Menezes – BR 367, Km 27, S/N, n° 5500, Cambolo - CEP 45810-993- Fone: (73) 3162-5500- Porto 
Seguro-BA - CEP 45810-000

DESPACHO

PROCESSO: 8002200-41.2019.8.05.0201
AUTOR: KARLA SUELI VIEIRA SANTIAGO DE OLIVEIRA e outros (2)
RÉU: BENIGNO RAMOS DE SOUZA e outros (2)

Intime-se a parte autora para juntar as 03 últimas DIRPF, no prazo de 05 dias. Publique-se.

Porto Seguro (BA), 21 de agosto de 2019

Fernando Machado Paropat Souza
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS. CIVEL E COMERCIAIS, CONSUMIDOR E REGISTROS PÚBLICOS DE PORTO SEGURO
INTIMAÇÃO

8001016-50.2019.8.05.0201 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Porto Seguro
Autor: Bruno Pablo Muniz Ferreira
Advogado: Sandro Astolfi  Totola (OAB:0059258/BA)
Réu: Paulo Sergio Andrade De Sousa
Réu: Edson De Tal “edson Da Incolajes”

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE PORTO SEGURO – ESTADO DA BAHIA
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL, COMERCIAL, CONSUMIDOR e REGISTROS PÚBLICOS
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Fórum Dr. Osório Borges de Menezes – BR 367, Km 27, S/N, n° 5500, Cambolo - CEP 45810-993- Fone: (73) 3162-5500- Porto 
Seguro-BA - CEP 45810-000

DESPACHO

PROCESSO: 8001016-50.2019.8.05.0201
AUTOR: BRUNO PABLO MUNIZ FERREIRA
RÉU: PAULO SERGIO ANDRADE DE SOUSA e outros

Intime-se a parte autora para juntar o extrato dos 03 últimos meses da conta pessoa jurídica, no prazo de 05 dias. Publique-se.

Porto Seguro (BA), 21 de agosto de 2019

Fernando Machado Paropat Souza
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS. CIVEL E COMERCIAIS, CONSUMIDOR E REGISTROS PÚBLICOS DE PORTO SEGURO
INTIMAÇÃO

8001861-82.2019.8.05.0201 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Porto Seguro
Autor: Rosemeri Fumachi Lesina
Advogado: Cristiana Almeida De Oliveira (OAB:0019855/BA)
Advogado: Ana Paula De Oliveira Britto (OAB:0018138/BA)
Réu: Lenildo Santos Oliveira

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE PORTO SEGURO – ESTADO DA BAHIA
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL, COMERCIAL, CONSUMIDOR e REGISTROS PÚBLICOS
Fórum Dr. Osório Borges de Menezes – BR 367, Km 27, S/N, n° 5500, Cambolo - CEP 45810-993- Fone: (73) 3162-5500- Porto 
Seguro-BA - CEP 45810-000

DESPACHO

PROCESSO: 8001861-82.2019.8.05.0201
AUTOR: ROSEMERI FUMACHI LESINA
RÉU: LENILDO SANTOS OLIVEIRA

Intime-se a parte autora para juntar as 03 últimas DIRPF, no prazo de 05 dias. Publique-se.

Porto Seguro (BA), 22 de agosto de 2019

Fernando Machado Paropat Souza
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS. CIVEL E COMERCIAIS, CONSUMIDOR E REGISTROS PÚBLICOS DE PORTO SEGURO
INTIMAÇÃO

8001324-86.2019.8.05.0201 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Porto Seguro
Autor: Eunice Pereira Stief
Réu: Instituto Nacional Do Seguro Social - Inss

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE PORTO SEGURO – ESTADO DA BAHIA
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL, COMERCIAL, CONSUMIDOR e REGISTROS PÚBLICOS
Fórum Dr. Osório Borges de Menezes – BR 367, Km 27, S/N, n° 5500, Cambolo - CEP 45810-993- Fone: (73) 3162-5500- Porto 
Seguro-BA - CEP 45810-000
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DESPACHO

PROCESSO: 8001324-86.2019.8.05.0201
AUTOR: EUNICE PEREIRA STIEF
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Analisando os autos verifi co trata-se de competência da Vara da Fazenda Pública.

Assim sendo, declino a competência para aquele juízo. Publique-se.
Porto Seguro (BA), 21 de agosto de 2019

Fernando Machado Paropat Souza
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS. CIVEL E COMERCIAIS, CONSUMIDOR E REGISTROS PÚBLICOS DE PORTO SEGURO
INTIMAÇÃO

8002002-04.2019.8.05.0201 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Porto Seguro
Autor: Carla Souza Coelho
Advogado: Maria Olivia Stoco (OAB:0030509/BA)
Réu: Banco Daycoval S/a

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE PORTO SEGURO – ESTADO DA BAHIA
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL, COMERCIAL, CONSUMIDOR e REGISTROS PÚBLICOS
Fórum Dr. Osório Borges de Menezes – BR 367, Km 27, S/N, n° 5500, Cambolo - CEP 45810-993- Fone: (73) 3162-5500- Porto 
Seguro-BA - CEP 45810-000

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

PROCESSO: 8002002-04.2019.8.05.0201
AUTOR: CARLA SOUZA COELHO
RÉU: BANCO DAYCOVAL S/A

Narra a parte autora ter fi rmado junto ao réu um contrato de adesão para utilização de um cartão no valor de pagamento de R$ 
3.581,00, cujas parcelas passaram a ser descontadas em folha de pagamento no valor de R$ 239,70.

Narra a autora que não recebeu cópia do contrato, desconhecendo cláusulas contratuais acerca dos juros aplicados, prazo de 
pagamento e quantidade de parcelas.

Alega que o valor das parcelas vem sendo descontadas da sua folha de pagamento desde março de 2016 perdurando até os dias 
atuais, ou seja, de forma indeterminada.

Argumenta que o valor descontado em folha até julho de 2019 totalizou a monta de R$ 7.763,94, sendo que o valor pago já é 
muito superior ao valor do débito original.

Pugna pela concessão de tutela antecipada para suspensão do desconto em folha e seja o réu compelido a se abster de negati-
var o nome da parte autora nos órgãos de proteção ao crédito.

Decido.

A princípio, importa consignar que aplica-se o Código de Defesa do Consumidor aos contratos bancários em geral, devido à sua 
natureza de prestação de serviços, sendo pacífi co que as instituições fi nanceiras estão sujeitas ao CDC.

Assim, diante dos argumentos lançados na exordial e dos documentos que acompanham a petição inicial, o deferimento liminar 
é de rigor, senão vejamos.

A medida almejada vem assim prevista no Código de Processo Civil:
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“Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de 
dano ou o risco ao resultado útil do processo.

§ 1º Para a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme o caso, exigir caução real ou fi dejussória idônea para ressarcir 
os danos que a outra parte possa vir a sofrer, podendo a caução ser dispensada se a parte economicamente hipossufi ciente não 
puder oferecê-la.

§ 2º A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após justifi cação prévia.

§ 3º A tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da 
decisão.

Art. 301. A tutela de urgência de natureza cautelar pode ser efetivada mediante arresto, sequestro, arrolamento de bens, registro 
de protesto contra alienação de bem e qualquer outra medida idônea para asseguração do direito.”

Analisando o pedido de tutela provisória, em sede de cognição sumária, observo estarem presentes os requisitos impostos para 
a concessão da medida, uma vez que aguardar o julgamento fi nal de mérito implicaria impor à parte autora potenciais prejuízos, 
além daqueles já suportados, conforme descrito na exordial.

Outrossim, a medida não se revela irreversível, afi gurando-se verossímil a sua alegação, na perspectiva da cláusula geral da 
boa-fé objetiva de maneira que estão presentes os requisitos legais para a concessão de medida liminar no início da lide.

Com efeito, a presente ação visa apurar o valor real do débito e eventual repetição de indébito, motivo pelo qual entendo cabível 
a suspensão dos descontos em tutela de urgência, uma vez que a medida não atinge direito de crédito do réu e visa resguardar 
a natureza alimentar dos proventos da parte autora.

Ademais, compulsando os autos nota-se que a parte autora já efetuou pagamento bastante superior ao limite crédito de seu 
cartão, cujas parcelas vêm sendo descontados há anos na sua folha de pagamento, desde o ano de 2011. Eis a probabilidade 
do direito.

De acordo com as normas do Código de Defesa do consumidor a instituição bancária tem o dever de informação perante o con-
sumidor. Ademais, sem adentrar na análise meritória, assim prevê o CDC, in verbis:

“Art. 52. No fornecimento de produtos ou serviços que envolva outorga de crédito ou concessão de fi nanciamento ao consumidor, 
o fornecedor deverá, entre outros requisitos, informá-lo prévia e adequadamente sobre:

I - preço do produto ou serviço em moeda corrente nacional;

II - montante dos juros de mora e da taxa efetiva anual de juros;

III - acréscimos legalmente previstos;

IV - número e periodicidade das prestações;

V - soma total a pagar, com e sem fi nanciamento.

§ 1º As multas de mora decorrentes do inadimplemento de obrigação no seu termo não poderão ser superiores a 2% do valor da 
prestação. (Parágrafo com redação determinada na Lei nº 9.298, de 1.8.1996, DOU 2.8.1996)

§ 2º É assegurada ao consumidor a liquidação antecipada do débito, total ou parcialmente, mediante redução proporcional dos 
juros e demais acréscimos.”

Logo, inadmissível que o desconto em folha se perpetue no tempo sem ao menos o consumidor possuir conhecimento dos 
termos contratuais fi rmados com a parte ré, especialmente, no que toca as taxas aplicadas e prazo de pagamento. Aqui reside 
o perigo de dano ao consumidor, pois, a manutenção dos descontos, comprometeria a verba salarial da parte autora por tempo 
indeterminado.

Verifi co, ainda, que a parte autora justifi cou o seu receio de prejuízo, à medida que o réu vem procedendo ao desconto das par-
celas desde 2016, ou seja, aproximadamente três anos e, não se sabe o termo fi nal dos pagamentos, sendo certo que o valor já 
pago pela requerente já ultrapassou e muito o limite de crédito do cartão contratado que é de R$ 3.581,00.

Aplico, in casu, os seguintes precedentes:

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO DO CONSUMIDOR. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. CARTÃO DE CRÉDITO. DES-
CONTO EM VENCIMENTOS. ABUSIVIDADE. DEFERIMENTO DA TUTELA ANTECIPADA. SUSPENSÃO DOS DESCONTOS 
NA FOLHA DE PAGAMENTO. MANUTENÇÃO. RECURSO IMPROVIDO. 1. O MATERIAL PROBATÓRIO ANEXADO AOS AU-
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TOS DA AÇÃO ORIGINÁRIA MOSTRA-SE SUFICIENTE E ADEQUADO, NO MÍNIMO, A INDICAR A EXISTÊNCIA DA PLAUSIBI-
LIDADE DO DIREITO. 2. Verifi cando-se que essa medida visa a impedir o comprometimento por tempo indeterminado da verba 
salarial da Agravada, impõe-se a manutenção da tutela antecipada, no sentido de obstar os descontos a título de cartão de cré-
dito no contracheque da Agravada. 3. Agravo conhecido e improvido. 4. Unanimidade. (TJ-MA; Rec 0007259-08.2014.8.10.0000; 
Ac. 154031/2014; Quinta Câmara Cível; Rel. Des. Ricardo Tadeu Bugarin Duailibe; Julg. 26/09/2014; DJEMA 01/10/2014)”

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO DO CONSUMIDOR. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. CARTÃO DE CRÉDITO. DES-
CONTO EM VENCIMENTOS. ABUSIVIDADE. DEFERIMENTO DA TUTELA ANTECIPADA. SUSPENSÃO DOS DESCONTOS 
NA FOLHA DE PAGAMENTO. MANUTENÇÃO. RECURSO IMPROVIDO. 1. O material probatório anexado aos autos da ação 
originária mostra-se sufi ciente e adequado, no mínimo, a indicar a existência da plausibilidade do direito. 2. Verifi cando-se que 
essa medida visa a impedir o comprometimento por tempo indeterminado da verba salarial do Agravado, impõe-se a manu-
tenção da tutela antecipada. 3. Agravo conhecido e improvido. 4. Unanimidade. (TJ-MA; Rec 0000511-57.2014.8.10.0000; Ac. 
149411/2014; Quinta Câmara Cível; Rel. Des. Ricardo Tadeu Bugarin Duailibe; Julg. 07/07/2014; DJEMA 11/07/2014)” (Grifei)

Com relação ao pedido de abstenção de negativação, entendo por bem em deferi-lo, pois, a discussão da dívida em juízo, por si 
só, já é o bastante para tomar tal providência.

A propósito:

“AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO - EXCLUSÃO/ABSTENÇÃO. POSSI-
BILIDADE. É vedado ao credor inscrever o nome do devedor, em cadastros de restrição ao crédito, a partir do momento em que 
o débito encontra-se ‘sub judice’, ou seja, enquanto o Poder Judiciário não dirime o confl ito de interesses, envolvendo as mesmas 
partes. Devidamente comprovados o ‘periculum in mora’ e o ‘fumus boni iuris’, deve ser deferida a medida de retirada do nome 
da devedora dos cadastros restritivos de crédito.(TJ-MG , Relator: Pereira da Silva, Data de Julgamento: 07/03/2013, Câmaras 
Cíveis Isoladas / 10ª CÂMARA CÍVEL, undeined)” (Grifei)

Assim, diante do exposto, DEFIRO o pedido de tutela de urgência para determinar a suspensão dos descontos na folha de pa-
gamento da parte autora, tal como requerido na exordial, determinando, por conseguinte, que a parte ré se abstenha de inserir 
o nome da autora nos órgãos de restrição ao crédito ou levar a protesto qualquer título oriundo do contrato, sob pena de multa 
diária que fi xo em R$ 500,00. Publique-se.

Inverto o ônus da prova, nos termos do artigo 6º, VIII, do CDC. Publique-se.

Considerando as infrutíferas tentativas em casos semelhantes, envolvendo a parte ré, deixo de designar a audiência de conci-
liação neste momento, sem prejuízo de fazê-lo oportunamente, se o caso dos autos mostrar que será adequada para abreviar o 
acesso das partes à melhor solução da lide. Publique-se.

Não obstante o quanto acima dito, fi ca aberto às partes, por meio de seus advogados, ao tempo que for, apresentar petição 
conjunta com a proposta de acordo para avaliação e homologação judicial, eis que às partes e seus advogados, solidariamente, 
cabem trilhar os caminhos da conciliação como ato de boa-fé e de cooperação entre si, nos termos dos artigos 5º e 6º do CPC. 
Publique-se.

Defi ro a gratuidade a favor da parte autora. Publique-se.

Cite-se e intime-se, por A.R., o réu para tomar conhecimento da presente decisão e, querendo, apresentar sua contestação no 
prazo de 15 dias, consignando-se no mandado as advertências legais.

Ofi cie-se o setor de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal para proceder a suspensão do desconto em folha da requerente 
do valor de R$ 239,70 (duzentos e trinta e nove reais e setenta centavos, até ulterior deliberação.

Porto Seguro (BA), 21 de agosto de 2019

Fernando Machado Paropat Souza
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS. CIVEL E COMERCIAIS, CONSUMIDOR E REGISTROS PÚBLICOS DE PORTO SEGURO
INTIMAÇÃO

8001715-41.2019.8.05.0201 Busca E Apreensão Em Alienação Fiduciária
Jurisdição: Porto Seguro
Autor: Banco Itaucard S.a.
Advogado: Roberta Beatriz Do Nascimento (OAB:0046617/BA)
Réu: Amarildo Silva Do Nascimento Santos
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Intimação:

PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE PORTO SEGURO – ESTADO DA BAHIA
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL, COMERCIAL, CONSUMIDOR e REGISTROS PÚBLICOS
Fórum Dr. Osório Borges de Menezes – BR 367, Km 27, S/N, n° 266, Cambolo - CEP 45810-993- Fone: (73) 3162-5500- Porto 
Seguro-BA - CEP 45810-000

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

PROCESSO: 8001715-41.2019.8.05.0201
AUTOR: BANCO ITAUCARD S.A.
RÉU: AMARILDO SILVA DO NASCIMENTO SANTOS

Certifi que conforme portaria de n.º 16/2011.

Defi ro liminarmente a busca e apreensão do veículo, tendo em vista vir expresso no contrato a sua submissão às regras da 
alienação fi duciária e a ressalva de estar o(a) réu(ré) recebendo o bem como fi el depositário (possuidor direto). A leitura do con-
trato deixa evidente que o(a) réu(ré) sabia, ou, ao menos, estava ao seu alcance saber, da existência de cláusula de alienação 
fi duciária em favor da parte autora.

Consta nos autos em exame a devida notifi cação extrajudicial da parte ré, requisito indispensável ao ajuizamento dessa espécie 
de ação. Nota-se que a notifi cação efetivou-se mediante AR- Aviso de Recebimento, sendo irrelevante ter sido recebida pelo 
próprio devedor(a) para constituí-lo(a) em mora.

A propósito a seguinte lição jurisprudencial:

“ 98009903 - COMERCIAL E PROCESSUAL CIVIL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA. BUSCA E APREENSÃO. DE-
CRETO-LEI N. 911/69. MORA EX RE. COMPROVAÇÃO. CERTIDÃO EMITIDA POR FUNCIONÁRIO DO CARTÓRIO DE TÍ-
TULOS E DOCUMENTOS ATESTANDO A ENTREGA DA NOTIFICAÇÃO NO ENDEREÇO DO DEVEDOR CONSTANTE DO 
CONTRATO. VALIDADE. POSIÇÃO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA E DESTA CÂMARA. REGISTRO EM CARTÓRIO 
DE TÍTULOS E DOCUMENTOS. REQUISITO DE VALIDADE CONTRA TERCEIROS. PURGA NÃO REQUERIDA. RECURSO 
DESPROVIDO. Para comprovação da mora é sufi ciente a notifi cação por carta com AR entregue no endereço do devedor, não 
se exigindo que a assinatura constante do referido aviso seja a do próprio destinatário (STJ). (TA-PR; AC 0248385-6; Ac. 20293; 
Faxinal; Quarta Câmara Cível; Rel. Des. Mendes Silva; Julg. 31/03/2004)” Grifei.

Outrossim, no tocante à purgação da mora, valho-me do recente julgado do Superior Tribunal de Justiça que pacifi cou a matéria 
em sede de Recurso Especial no sentido de que não existe mais a possibilidade de afastar a mora pelo pagamento somente das 
parcelas vencidas, devendo ser paga a integralidade do débito a fi m de afastar a consolidação da propriedade do bem em favor 
do credor fi duciário.

Logo, aplicável a mencionada lição jurisprudencial, senão vejamos:

“ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO 
CPC. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. DECRETO-LEI N. 911/1969. ALTERAÇÃO INTRODUZIDA PELA LEI N. 10.931/2004. 
PURGAÇÃO DA MORA. IMPOSSIBILIDADE.NECESSIDADE DE PAGAMENTO DA INTEGRALIDADE DA DÍVIDA NO PRAZO 
DE 5 DIAS APÓS A EXECUÇÃO DA LIMINAR. 1. Para fi ns do art. 543-C do Código de Processo Civil: “Nos contratos fi rmados na 
vigência da Lei n. 10.931/2004, compete ao devedor, no prazo de 5 (cinco) dias após a execução da liminar na ação de busca e 
apreensão, pagar a integralidade da dívida - entendida esta como os valores apresentados e comprovados pelo credor na inicial 
-, sob pena de consolidação da propriedade do bem móvel objeto de alienação fi duciária”. 2. Recurso especial provido. (STJ , 
Relator: Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Data de Julgamento: 14/05/2014, S2 - SEGUNDA SEÇÃO, undefi ned).” (Grifei)

Segundo se extrai do julgado acima:

“... Com a vigência da Lei n. 10.931/2004, o art. 3º, parágrados 1º e 2º, do Decreto-Lei n. 911⁄1969 passaram a estabelecer, in 
verbis:

Art 3º- O Proprietário Fiduciário ou credor, poderá requerer contra o devedor ou terceiro a busca e apreensão do bem alienado 
fi duciariamente, a qual será concedida liminarmente, desde que comprovada a mora ou o inadimplemento do devedor.

§1º Cinco dias após executada a liminar mencionada no caput, consolidar-se-ão a propriedade e a posse plena e exclusiva do 
bem no patrimônio do credor fi duciário, cabendo às repartições competentes, quando for o caso, expedir novo certifi cado de 
registro de propriedade em nome do credor, ou de terceiro por ele indicado, livre do ônus da propriedade fi duciária. (Redação 
dada pela Lei 10.931, de 2004)
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§ 2o No prazo do § 1º, o devedor fi duciante poderá pagar a integralidade da dívida pendente, segundo os valores apresentados 
pelo credor fi duciário na inicial, hipótese na qual o bem lhe será restituído livre do ônus. (Redação dada pela Lei 10.931, de 2004)

O texto atual do art. 3º, parágrafos 1º e 2º, do Decreto-Lei n. 911⁄1969 é de clareza solar no tocante à necessidade de quitação 
de todo o débito, inclusive as prestações vincendas.

Realizando o cotejo entre a redação originária e a atual, fi ca límpido que a Lei não faculta mais ao devedor a purgação de mora, 
expressão inclusive suprimida das disposições atuais, não se extraindo do texto legal a interpretação de que é possível o paga-
mento apenas da dívida vencida.”

Posto isso, determino:

a) Expeça-se mandado de busca e apreensão, entregando o bem – mediante termo de depósito – ao preposto indicado pelo 
advogado do autor. Não havendo tal indicação, primeiramente intime-se o advogado para suprir a falta e somente após cumpra 
o mandado.

b) No mesmo mandado cite-se o(a) réu(ré) para purgar a mora pagando toda a dívida fi nanciada – em sua integralidade, tudo 
segundo os valores apresentados pelo credor fi duciário e aqui cobrados (artigo 3º, § 2º, do Decreto-Lei nº 911/69), ambos no 
prazo de 05 (cinco) dias, e/ou contestar a ação no prazo de 15 dias, sob pena de revelia.
Porto Seguro (BA), 26 de agosto de 2019

Fernando Machado Paropat Souza
Juiz de direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS. CIVEL E COMERCIAIS, CONSUMIDOR E REGISTROS PÚBLICOS DE PORTO SEGURO
INTIMAÇÃO

8001753-53.2019.8.05.0201 Busca E Apreensão Em Alienação Fiduciária
Jurisdição: Porto Seguro
Autor: Banco Itaucard S.a.
Advogado: Roberta Beatriz Do Nascimento (OAB:0046617/BA)
Réu: Adrian Guimaraes De Padua

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE PORTO SEGURO – ESTADO DA BAHIA
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL, COMERCIAL, CONSUMIDOR e REGISTROS PÚBLICOS
Fórum Dr. Osório Borges de Menezes – BR 367, Km 27, S/N, n° 266, Cambolo - CEP 45810-993- Fone: (73) 3162-5500- Porto 
Seguro-BA - CEP 45810-000

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

PROCESSO: 8001753-53.2019.8.05.0201
AUTOR: BANCO ITAUCARD S.A.
RÉU: ADRIAN GUIMARAES DE PADUA

Certifi que conforme portaria de n.º 16/2011.

Defi ro liminarmente a busca e apreensão do veículo, tendo em vista vir expresso no contrato a sua submissão às regras da 
alienação fi duciária e a ressalva de estar o(a) réu(ré) recebendo o bem como fi el depositário (possuidor direto). A leitura do con-
trato deixa evidente que o(a) réu(ré) sabia, ou, ao menos, estava ao seu alcance saber, da existência de cláusula de alienação 
fi duciária em favor da parte autora.

Consta nos autos em exame a devida notifi cação extrajudicial da parte ré, requisito indispensável ao ajuizamento dessa espécie 
de ação. Nota-se que a notifi cação efetivou-se mediante AR- Aviso de Recebimento, sendo irrelevante ter sido recebida pelo 
próprio devedor(a) para constituí-lo(a) em mora.

A propósito a seguinte lição jurisprudencial:

“ 98009903 - COMERCIAL E PROCESSUAL CIVIL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA. BUSCA E APREENSÃO. DE-
CRETO-LEI N. 911/69. MORA EX RE. COMPROVAÇÃO. CERTIDÃO EMITIDA POR FUNCIONÁRIO DO CARTÓRIO DE TÍ-
TULOS E DOCUMENTOS ATESTANDO A ENTREGA DA NOTIFICAÇÃO NO ENDEREÇO DO DEVEDOR CONSTANTE DO 
CONTRATO. VALIDADE. POSIÇÃO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA E DESTA CÂMARA. REGISTRO EM CARTÓRIO 
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DE TÍTULOS E DOCUMENTOS. REQUISITO DE VALIDADE CONTRA TERCEIROS. PURGA NÃO REQUERIDA. RECURSO 
DESPROVIDO. Para comprovação da mora é sufi ciente a notifi cação por carta com AR entregue no endereço do devedor, não 
se exigindo que a assinatura constante do referido aviso seja a do próprio destinatário (STJ). (TA-PR; AC 0248385-6; Ac. 20293; 
Faxinal; Quarta Câmara Cível; Rel. Des. Mendes Silva; Julg. 31/03/2004)” Grifei.

Outrossim, no tocante à purgação da mora, valho-me do recente julgado do Superior Tribunal de Justiça que pacifi cou a matéria 
em sede de Recurso Especial no sentido de que não existe mais a possibilidade de afastar a mora pelo pagamento somente das 
parcelas vencidas, devendo ser paga a integralidade do débito a fi m de afastar a consolidação da propriedade do bem em favor 
do credor fi duciário.

Logo, aplicável a mencionada lição jurisprudencial, senão vejamos:

“ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO 
CPC. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. DECRETO-LEI N. 911/1969. ALTERAÇÃO INTRODUZIDA PELA LEI N. 10.931/2004. 
PURGAÇÃO DA MORA. IMPOSSIBILIDADE.NECESSIDADE DE PAGAMENTO DA INTEGRALIDADE DA DÍVIDA NO PRAZO 
DE 5 DIAS APÓS A EXECUÇÃO DA LIMINAR. 1. Para fi ns do art. 543-C do Código de Processo Civil: “Nos contratos fi rmados na 
vigência da Lei n. 10.931/2004, compete ao devedor, no prazo de 5 (cinco) dias após a execução da liminar na ação de busca e 
apreensão, pagar a integralidade da dívida - entendida esta como os valores apresentados e comprovados pelo credor na inicial 
-, sob pena de consolidação da propriedade do bem móvel objeto de alienação fi duciária”. 2. Recurso especial provido. (STJ , 
Relator: Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Data de Julgamento: 14/05/2014, S2 - SEGUNDA SEÇÃO, undefi ned).” (Grifei)

Segundo se extrai do julgado acima:

“... Com a vigência da Lei n. 10.931/2004, o art. 3º, parágrados 1º e 2º, do Decreto-Lei n. 911⁄1969 passaram a estabelecer, in 
verbis:

Art 3º- O Proprietário Fiduciário ou credor, poderá requerer contra o devedor ou terceiro a busca e apreensão do bem alienado 
fi duciariamente, a qual será concedida liminarmente, desde que comprovada a mora ou o inadimplemento do devedor.

§1º Cinco dias após executada a liminar mencionada no caput, consolidar-se-ão a propriedade e a posse plena e exclusiva do 
bem no patrimônio do credor fi duciário, cabendo às repartições competentes, quando for o caso, expedir novo certifi cado de 
registro de propriedade em nome do credor, ou de terceiro por ele indicado, livre do ônus da propriedade fi duciária. (Redação 
dada pela Lei 10.931, de 2004)

§ 2o No prazo do § 1º, o devedor fi duciante poderá pagar a integralidade da dívida pendente, segundo os valores apresentados 
pelo credor fi duciário na inicial, hipótese na qual o bem lhe será restituído livre do ônus. (Redação dada pela Lei 10.931, de 2004)

O texto atual do art. 3º, parágrafos 1º e 2º, do Decreto-Lei n. 911⁄1969 é de clareza solar no tocante à necessidade de quitação 
de todo o débito, inclusive as prestações vincendas.

Realizando o cotejo entre a redação originária e a atual, fi ca límpido que a Lei não faculta mais ao devedor a purgação de mora, 
expressão inclusive suprimida das disposições atuais, não se extraindo do texto legal a interpretação de que é possível o paga-
mento apenas da dívida vencida.”

Posto isso, determino:

a) Expeça-se mandado de busca e apreensão, entregando o bem – mediante termo de depósito – ao preposto indicado pelo 
advogado do autor. Não havendo tal indicação, primeiramente intime-se o advogado para suprir a falta e somente após cumpra 
o mandado.

b) No mesmo mandado cite-se o(a) réu(ré) para purgar a mora pagando toda a dívida fi nanciada – em sua integralidade, tudo 
segundo os valores apresentados pelo credor fi duciário e aqui cobrados (artigo 3º, § 2º, do Decreto-Lei nº 911/69), ambos no 
prazo de 05 (cinco) dias, e/ou contestar a ação no prazo de 15 dias, sob pena de revelia.
Porto Seguro (BA), 26 de agosto de 2019

Fernando Machado Paropat Souza
Juiz de direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS. CIVEL E COMERCIAIS, CONSUMIDOR E REGISTROS PÚBLICOS DE PORTO SEGURO
INTIMAÇÃO

8001762-15.2019.8.05.0201 Busca E Apreensão Em Alienação Fiduciária
Jurisdição: Porto Seguro
Autor: B. A. D. C. L.
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Advogado: Roberta Beatriz Do Nascimento (OAB:0046617/BA)
Réu: L. N. D. S. E. -. M.

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE PORTO SEGURO – ESTADO DA BAHIA
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL, COMERCIAL, CONSUMIDOR e REGISTROS PÚBLICOS
Fórum Dr. Osório Borges de Menezes – BR 367, Km 27, S/N, n° 266, Cambolo - CEP 45810-993- Fone: (73) 3162-5500- Porto 
Seguro-BA - CEP 45810-000

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

PROCESSO: 8001762-15.2019.8.05.0201
AUTOR: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA.
RÉU: LA NO DOM SANDUICHES EIRELI - ME

Certifi que conforme portaria de n.º 16/2011.

Defi ro liminarmente a busca e apreensão do veículo, tendo em vista vir expresso no contrato a sua submissão às regras da 
alienação fi duciária e a ressalva de estar o(a) réu(ré) recebendo o bem como fi el depositário (possuidor direto). A leitura do con-
trato deixa evidente que o(a) réu(ré) sabia, ou, ao menos, estava ao seu alcance saber, da existência de cláusula de alienação 
fi duciária em favor da parte autora.

Consta nos autos em exame a devida notifi cação extrajudicial da parte ré, requisito indispensável ao ajuizamento dessa espécie 
de ação. Nota-se que a notifi cação efetivou-se mediante AR- Aviso de Recebimento, sendo irrelevante ter sido recebida pelo 
próprio devedor(a) para constituí-lo(a) em mora.

A propósito a seguinte lição jurisprudencial:

“ 98009903 - COMERCIAL E PROCESSUAL CIVIL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA. BUSCA E APREENSÃO. DE-
CRETO-LEI N. 911/69. MORA EX RE. COMPROVAÇÃO. CERTIDÃO EMITIDA POR FUNCIONÁRIO DO CARTÓRIO DE TÍ-
TULOS E DOCUMENTOS ATESTANDO A ENTREGA DA NOTIFICAÇÃO NO ENDEREÇO DO DEVEDOR CONSTANTE DO 
CONTRATO. VALIDADE. POSIÇÃO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA E DESTA CÂMARA. REGISTRO EM CARTÓRIO 
DE TÍTULOS E DOCUMENTOS. REQUISITO DE VALIDADE CONTRA TERCEIROS. PURGA NÃO REQUERIDA. RECURSO 
DESPROVIDO. Para comprovação da mora é sufi ciente a notifi cação por carta com AR entregue no endereço do devedor, não 
se exigindo que a assinatura constante do referido aviso seja a do próprio destinatário (STJ). (TA-PR; AC 0248385-6; Ac. 20293; 
Faxinal; Quarta Câmara Cível; Rel. Des. Mendes Silva; Julg. 31/03/2004)” Grifei.

Outrossim, no tocante à purgação da mora, valho-me do recente julgado do Superior Tribunal de Justiça que pacifi cou a matéria 
em sede de Recurso Especial no sentido de que não existe mais a possibilidade de afastar a mora pelo pagamento somente das 
parcelas vencidas, devendo ser paga a integralidade do débito a fi m de afastar a consolidação da propriedade do bem em favor 
do credor fi duciário.

Logo, aplicável a mencionada lição jurisprudencial, senão vejamos:

“ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO 
CPC. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. DECRETO-LEI N. 911/1969. ALTERAÇÃO INTRODUZIDA PELA LEI N. 10.931/2004. 
PURGAÇÃO DA MORA. IMPOSSIBILIDADE.NECESSIDADE DE PAGAMENTO DA INTEGRALIDADE DA DÍVIDA NO PRAZO 
DE 5 DIAS APÓS A EXECUÇÃO DA LIMINAR. 1. Para fi ns do art. 543-C do Código de Processo Civil: “Nos contratos fi rmados na 
vigência da Lei n. 10.931/2004, compete ao devedor, no prazo de 5 (cinco) dias após a execução da liminar na ação de busca e 
apreensão, pagar a integralidade da dívida - entendida esta como os valores apresentados e comprovados pelo credor na inicial 
-, sob pena de consolidação da propriedade do bem móvel objeto de alienação fi duciária”. 2. Recurso especial provido. (STJ , 
Relator: Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Data de Julgamento: 14/05/2014, S2 - SEGUNDA SEÇÃO, undefi ned).” (Grifei)

Segundo se extrai do julgado acima:

“... Com a vigência da Lei n. 10.931/2004, o art. 3º, parágrados 1º e 2º, do Decreto-Lei n. 911⁄1969 passaram a estabelecer, in 
verbis:

Art 3º- O Proprietário Fiduciário ou credor, poderá requerer contra o devedor ou terceiro a busca e apreensão do bem alienado 
fi duciariamente, a qual será concedida liminarmente, desde que comprovada a mora ou o inadimplemento do devedor.

§1º Cinco dias após executada a liminar mencionada no caput, consolidar-se-ão a propriedade e a posse plena e exclusiva do 
bem no patrimônio do credor fi duciário, cabendo às repartições competentes, quando for o caso, expedir novo certifi cado de 
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registro de propriedade em nome do credor, ou de terceiro por ele indicado, livre do ônus da propriedade fi duciária. (Redação 
dada pela Lei 10.931, de 2004)

§ 2o No prazo do § 1º, o devedor fi duciante poderá pagar a integralidade da dívida pendente, segundo os valores apresentados 
pelo credor fi duciário na inicial, hipótese na qual o bem lhe será restituído livre do ônus. (Redação dada pela Lei 10.931, de 2004)

O texto atual do art. 3º, parágrafos 1º e 2º, do Decreto-Lei n. 911⁄1969 é de clareza solar no tocante à necessidade de quitação 
de todo o débito, inclusive as prestações vincendas.

Realizando o cotejo entre a redação originária e a atual, fi ca límpido que a Lei não faculta mais ao devedor a purgação de mora, 
expressão inclusive suprimida das disposições atuais, não se extraindo do texto legal a interpretação de que é possível o paga-
mento apenas da dívida vencida.”

Posto isso, determino:

a) Expeça-se mandado de busca e apreensão, entregando o bem – mediante termo de depósito – ao preposto indicado pelo 
advogado do autor. Não havendo tal indicação, primeiramente intime-se o advogado para suprir a falta e somente após cumpra 
o mandado.

b) No mesmo mandado cite-se o(a) réu(ré) para purgar a mora pagando toda a dívida fi nanciada – em sua integralidade, tudo 
segundo os valores apresentados pelo credor fi duciário e aqui cobrados (artigo 3º, § 2º, do Decreto-Lei nº 911/69), ambos no 
prazo de 05 (cinco) dias, e/ou contestar a ação no prazo de 15 dias, sob pena de revelia.
Porto Seguro (BA), 26 de agosto de 2019

Fernando Machado Paropat Souza
Juiz de direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS. CIVEL E COMERCIAIS, CONSUMIDOR E REGISTROS PÚBLICOS DE PORTO SEGURO
INTIMAÇÃO

8001765-67.2019.8.05.0201 Busca E Apreensão Em Alienação Fiduciária
Jurisdição: Porto Seguro
Autor: A. D. C. N. H. L.
Advogado: Roberta Beatriz Do Nascimento (OAB:0046617/BA)
Réu: R. S. S. V.

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE PORTO SEGURO – ESTADO DA BAHIA
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL, COMERCIAL, CONSUMIDOR e REGISTROS PÚBLICOS
Fórum Dr. Osório Borges de Menezes – BR 367, Km 27, S/N, n° 266, Cambolo - CEP 45810-993- Fone: (73) 3162-5500- Porto 
Seguro-BA - CEP 45810-000

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

PROCESSO: 8001765-67.2019.8.05.0201
AUTOR: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
RÉU: ROSALINA SOUZA SILVA VINHAS

Certifi que conforme portaria de n.º 16/2011.

Defi ro liminarmente a busca e apreensão do veículo, tendo em vista vir expresso no contrato a sua submissão às regras da 
alienação fi duciária e a ressalva de estar o(a) réu(ré) recebendo o bem como fi el depositário (possuidor direto). A leitura do con-
trato deixa evidente que o(a) réu(ré) sabia, ou, ao menos, estava ao seu alcance saber, da existência de cláusula de alienação 
fi duciária em favor da parte autora.

Consta nos autos em exame a devida notifi cação extrajudicial da parte ré, requisito indispensável ao ajuizamento dessa espécie 
de ação. Nota-se que a notifi cação efetivou-se mediante AR- Aviso de Recebimento, sendo irrelevante ter sido recebida pelo 
próprio devedor(a) para constituí-lo(a) em mora.

A propósito a seguinte lição jurisprudencial:
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“ 98009903 - COMERCIAL E PROCESSUAL CIVIL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA. BUSCA E APREENSÃO. DE-
CRETO-LEI N. 911/69. MORA EX RE. COMPROVAÇÃO. CERTIDÃO EMITIDA POR FUNCIONÁRIO DO CARTÓRIO DE TÍ-
TULOS E DOCUMENTOS ATESTANDO A ENTREGA DA NOTIFICAÇÃO NO ENDEREÇO DO DEVEDOR CONSTANTE DO 
CONTRATO. VALIDADE. POSIÇÃO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA E DESTA CÂMARA. REGISTRO EM CARTÓRIO 
DE TÍTULOS E DOCUMENTOS. REQUISITO DE VALIDADE CONTRA TERCEIROS. PURGA NÃO REQUERIDA. RECURSO 
DESPROVIDO. Para comprovação da mora é sufi ciente a notifi cação por carta com AR entregue no endereço do devedor, não 
se exigindo que a assinatura constante do referido aviso seja a do próprio destinatário (STJ). (TA-PR; AC 0248385-6; Ac. 20293; 
Faxinal; Quarta Câmara Cível; Rel. Des. Mendes Silva; Julg. 31/03/2004)” Grifei.

Outrossim, no tocante à purgação da mora, valho-me do recente julgado do Superior Tribunal de Justiça que pacifi cou a matéria 
em sede de Recurso Especial no sentido de que não existe mais a possibilidade de afastar a mora pelo pagamento somente das 
parcelas vencidas, devendo ser paga a integralidade do débito a fi m de afastar a consolidação da propriedade do bem em favor 
do credor fi duciário.

Logo, aplicável a mencionada lição jurisprudencial, senão vejamos:

“ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO 
CPC. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. DECRETO-LEI N. 911/1969. ALTERAÇÃO INTRODUZIDA PELA LEI N. 10.931/2004. 
PURGAÇÃO DA MORA. IMPOSSIBILIDADE.NECESSIDADE DE PAGAMENTO DA INTEGRALIDADE DA DÍVIDA NO PRAZO 
DE 5 DIAS APÓS A EXECUÇÃO DA LIMINAR. 1. Para fi ns do art. 543-C do Código de Processo Civil: “Nos contratos fi rmados na 
vigência da Lei n. 10.931/2004, compete ao devedor, no prazo de 5 (cinco) dias após a execução da liminar na ação de busca e 
apreensão, pagar a integralidade da dívida - entendida esta como os valores apresentados e comprovados pelo credor na inicial 
-, sob pena de consolidação da propriedade do bem móvel objeto de alienação fi duciária”. 2. Recurso especial provido. (STJ , 
Relator: Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Data de Julgamento: 14/05/2014, S2 - SEGUNDA SEÇÃO, undefi ned).” (Grifei)

Segundo se extrai do julgado acima:

“... Com a vigência da Lei n. 10.931/2004, o art. 3º, parágrados 1º e 2º, do Decreto-Lei n. 911⁄1969 passaram a estabelecer, in 
verbis:

Art 3º- O Proprietário Fiduciário ou credor, poderá requerer contra o devedor ou terceiro a busca e apreensão do bem alienado 
fi duciariamente, a qual será concedida liminarmente, desde que comprovada a mora ou o inadimplemento do devedor.

§1º Cinco dias após executada a liminar mencionada no caput, consolidar-se-ão a propriedade e a posse plena e exclusiva do 
bem no patrimônio do credor fi duciário, cabendo às repartições competentes, quando for o caso, expedir novo certifi cado de 
registro de propriedade em nome do credor, ou de terceiro por ele indicado, livre do ônus da propriedade fi duciária. (Redação 
dada pela Lei 10.931, de 2004)

§ 2o No prazo do § 1º, o devedor fi duciante poderá pagar a integralidade da dívida pendente, segundo os valores apresentados 
pelo credor fi duciário na inicial, hipótese na qual o bem lhe será restituído livre do ônus. (Redação dada pela Lei 10.931, de 2004)

O texto atual do art. 3º, parágrafos 1º e 2º, do Decreto-Lei n. 911⁄1969 é de clareza solar no tocante à necessidade de quitação 
de todo o débito, inclusive as prestações vincendas.

Realizando o cotejo entre a redação originária e a atual, fi ca límpido que a Lei não faculta mais ao devedor a purgação de mora, 
expressão inclusive suprimida das disposições atuais, não se extraindo do texto legal a interpretação de que é possível o paga-
mento apenas da dívida vencida.”

Posto isso, determino:

a) Expeça-se mandado de busca e apreensão, entregando o bem – mediante termo de depósito – ao preposto indicado pelo 
advogado do autor. Não havendo tal indicação, primeiramente intime-se o advogado para suprir a falta e somente após cumpra 
o mandado.

b) No mesmo mandado cite-se o(a) réu(ré) para purgar a mora pagando toda a dívida fi nanciada – em sua integralidade, tudo 
segundo os valores apresentados pelo credor fi duciário e aqui cobrados (artigo 3º, § 2º, do Decreto-Lei nº 911/69), ambos no 
prazo de 05 (cinco) dias, e/ou contestar a ação no prazo de 15 dias, sob pena de revelia.
Porto Seguro (BA), 26 de agosto de 2019

Fernando Machado Paropat Souza
Juiz de direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS. CIVEL E COMERCIAIS, CONSUMIDOR E REGISTROS PÚBLICOS DE PORTO SEGURO
INTIMAÇÃO
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8001718-93.2019.8.05.0201 Busca E Apreensão Em Alienação Fiduciária
Jurisdição: Porto Seguro
Autor: Banco Itaucard S.a.
Advogado: Cristiane Belinati Garcia Lopes (OAB:0025579/BA)
Réu: Bianca Santos Sousa

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA COMARCA DE PORTO SEGURO

1ª Vara de Feitos de Relações de Consumo, Cíveis e Comerciais.
BR 367, Km 27, S/N, n° 266, CAMBOLO - CEP 45810-993, Fone: (73) 3162-5500, Porto Seguro-BA
SENTENÇA
PROCESSO Nº: 8001718-93.2019.8.05.0201
AUTOR: AUTOR: BANCO ITAUCARD S.A.
RÉU: RÉU: BIANCA SANTOS SOUSA
ASSUNTO/ CLASSE PROCESSUAL: [Alienação Fiduciária]

Vistos, etc.

Peticiona a parte autora a desistência do feito, conforme petição id. 31615586.

Trata-se de ato unilateral da parte visando a extinção do processo, mas que depende de homologação judicial (artigo 200, pará-
grafo único, CPC).

O pedido envolve direito disponível.

Não houve contestação ofertada pelo réu, fi cando dispensado seu consentimento (§ 4º, do artigo 485 do CPC).

Posto isso, HOMOLOGO a desistência requerida, julgando, por consequência, extinto o processo sem análise do mérito, com 
fundamento legal no art. 485, VIII, do CPC. Publique-se.

Custas pela parte autora, nos termos do art. 90 ‘caput’ do CPC.

Com o trânsito em julgado, arquive-se com as cautelas de praxe.

Porto Seguro (BA), 26 de agosto de 2019.

FERNANDO MACHADO PAROPAT SOUZA

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS. CIVEL E COMERCIAIS, CONSUMIDOR E REGISTROS PÚBLICOS DE PORTO SEGURO
INTIMAÇÃO

8001768-22.2019.8.05.0201 Busca E Apreensão Em Alienação Fiduciária
Jurisdição: Porto Seguro
Autor: B. A. D. C. L.
Advogado: Roberta Beatriz Do Nascimento (OAB:0046617/BA)
Réu: M. V. D. S. J. &. C. L.

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA COMARCA DE PORTO SEGURO

1ª Vara de Feitos de Relações de Consumo, Cíveis e Comerciais.
BR 367, Km 27, S/N, n° 266, CAMBOLO - CEP 45810-993, Fone: (73) 3162-5500, Porto Seguro-BA
SENTENÇA
PROCESSO Nº: 8001768-22.2019.8.05.0201
AUTOR: AUTOR: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA.
RÉU: RÉU: MOACY VIEIRA DA SILVA JUNIOR & CIA. LTDA
ASSUNTO/ CLASSE PROCESSUAL: [Alienação Fiduciária]
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Vistos, etc.

Peticiona a parte autora a desistência do feito, conforme petição ID. 31843756.

Trata-se de ato unilateral da parte visando a extinção do processo, mas que depende de homologação judicial (artigo 200, pará-
grafo único, CPC).

O pedido envolve direito disponível.

Não houve contestação ofertada pelo réu, fi cando dispensado seu consentimento (§ 4º, do artigo 485 do CPC).

Posto isso, HOMOLOGO a desistência requerida, julgando, por consequência, extinto o processo sem análise do mérito, com 
fundamento legal no art. 485, VIII, do CPC. Publique-se.

Custas pela parte autora, nos termos do art. 90 ‘caput’ do CPC.

Com o trânsito em julgado, arquive-se com as cautelas de praxe.
Porto Seguro (BA), 26 de agosto de 2019

FERNANDO MACHADO PAROPAT SOUZA

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS. CIVEL E COMERCIAIS, CONSUMIDOR E REGISTROS PÚBLICOS DE PORTO SEGURO
INTIMAÇÃO

8001681-66.2019.8.05.0201 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Porto Seguro
Autor: Erick Adam Dos Santos Fernandes
Advogado: Gabriella Maia Moraes Sales (OAB:0047066/BA)
Réu: Departamento Estadual De Transito (detran)-bahia
Réu: Superintendente Da Superintendência De Trânsito E Transporte Do Salvador - Transalvador

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE PORTO SEGURO – ESTADO DA BAHIA
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL, COMERCIAL, CONSUMIDOR e REGISTROS PÚBLICOS
Fórum Dr. Osório Borges de Menezes – BR 367, Km 27, S/N, n° 5500, Cambolo - CEP 45810-993- Fone: (73) 3162-5500- Porto 
Seguro-BA - CEP 45810-000

DESPACHO

PROCESSO: 8001681-66.2019.8.05.0201
AUTOR: ERICK ADAM DOS SANTOS FERNANDES
RÉU: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO (DETRAN)-BAHIA e outros

Analisando os autos verifi co que a petição inicial está endereçada ao Juizado Especial da Fazenda Pública da Comarca de Porto 
Seguro.

Na ausência deste, declino a competência para a Vara da Fazenda Pública desta Comarca. Publique-se.

Porto Seguro (BA), 27 de agosto de 2019

Fernando Machado Paropat Souza
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS. CIVEL E COMERCIAIS, CONSUMIDOR E REGISTROS PÚBLICOS DE PORTO SEGURO
INTIMAÇÃO

8001801-12.2019.8.05.0201 Busca E Apreensão Em Alienação Fiduciária
Jurisdição: Porto Seguro



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458- Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 2/ Página 2247

Autor: Administradora De Consorcio Nacional Honda Ltda
Advogado: Hiran Leao Duarte (OAB:0021152/BA)
Réu: Fabiana Souza Rodrigues

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA COMARCA DE PORTO SEGURO

1ª Vara de Feitos de Relações de Consumo, Cíveis e Comerciais.
BR 367, Km 27, S/N, n° 266, CAMBOLO - CEP 45810-993, Fone: (73) 3162-5500, Porto Seguro-BA
SENTENÇA
PROCESSO Nº: 8001801-12.2019.8.05.0201
AUTOR: AUTOR: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
RÉU: RÉU: FABIANA SOUZA RODRIGUES
ASSUNTO/ CLASSE PROCESSUAL: [Busca e Apreensão]

Vistos, etc.

Peticiona a parte autora a desistência do feito, conforme petição id. 32853541

Trata-se de ato unilateral da parte visando a extinção do processo, mas que depende de homologação judicial (artigo 200, pará-
grafo único, CPC).

O pedido envolve direito disponível.

Não houve contestação ofertada pelo réu, fi cando dispensado seu consentimento (§ 4º, do artigo 485 do CPC).

Posto isso, HOMOLOGO a desistência requerida, julgando, por consequência, extinto o processo sem análise do mérito, com 
fundamento legal no art. 485, VIII, do CPC. Publique-se.

Custas pela parte autora, nos termos do art. 90 ‘caput’ do CPC.

Com o trânsito em julgado, arquive-se com as cautelas de praxe.

Porto Seguro (BA), 6 de Setembro de 2019.

FERNANDO MACHADO PAROPAT SOUZA

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS. CIVEL E COMERCIAIS, CONSUMIDOR E REGISTROS PÚBLICOS DE PORTO SEGURO
INTIMAÇÃO

8001559-53.2019.8.05.0201 Despejo Por Falta De Pagamento Cumulado Com Cobrança
Jurisdição: Porto Seguro
Autor: Aw - Administracao E Participacao Ltda - Me
Advogado: Cristiano Goncalves De Senna (OAB:0025670/BA)
Réu: Surf Plaza Confeccoes Ltda - Me
Réu: Nilzete De Barros Galvao Silva

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE PORTO SEGURO – ESTADO DA BAHIA
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL, COMERCIAL, CONSUMIDOR e REGISTROS PÚBLICOS
Fórum Dr. Osório Borges de Menezes – BR 367, Km 27, S/N, n° 5500, Cambolo - CEP 45810-993- Fone: (73) 3162-5500- Porto 
Seguro-BA - CEP 45810-000

DESPACHO

PROCESSO: 8001559-53.2019.8.05.0201
AUTOR: AW - ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO LTDA - ME
RÉU: SURF PLAZA CONFECCOES LTDA - ME e outros
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Não foi prestada a caução nos moldes do artigo 59 da Lei nº 8.245/91.
Intime-se a parte autora para prestar caução no prazo de 05 dias. Publique-se.

Porto Seguro (BA), 26 de agosto de 2019

Fernando Machado Paropat Souza
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS. CIVEL E COMERCIAIS, CONSUMIDOR E REGISTROS PÚBLICOS DE PORTO SEGURO
INTIMAÇÃO

8001522-26.2019.8.05.0201 Busca E Apreensão Em Alienação Fiduciária
Jurisdição: Porto Seguro
Autor: Aymore Credito, Financiamento E Investimento S.a.
Advogado: Marco Antonio Crespo Barbosa (OAB:0041913/BA)
Réu: Silenildo Gomes Alves

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA COMARCA DE PORTO SEGURO

1ª Vara de Feitos de Relações de Consumo, Cíveis e Comerciais.
BR 367, Km 27, S/N, n° 266, CAMBOLO - CEP 45810-993, Fone: (73) 3162-5500, Porto Seguro-BA
SENTENÇA
PROCESSO Nº: 8001522-26.2019.8.05.0201
AUTOR: AUTOR: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
RÉU: RÉU: SILENILDO GOMES ALVES
ASSUNTO/ CLASSE PROCESSUAL: [Alienação Fiduciária]

Vistos, etc.

Peticiona a parte autora a desistência do feito.

Trata-se de ato unilateral da parte visando a extinção do processo, mas que depende de homologação judicial (artigo 200, pará-
grafo único, CPC).

O pedido envolve direito disponível.

Não houve contestação ofertada pelo réu, fi cando dispensado seu consentimento (§ 4º, do artigo 485 do CPC).

Posto isso, HOMOLOGO a desistência requerida, julgando, por consequência, extinto o processo sem análise do mérito, com 
fundamento legal no art. 485, VIII, do CPC. Publique-se.

Custas pela parte autora, nos termos do art. 90 ‘caput’ do CPC.

Com o trânsito em julgado, arquive-se com as cautelas de praxe.

Porto Seguro (BA), 6 de agosto de 2019

FERNANDO MACHADO PAROPAT SOUZA

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS. CIVEL E COMERCIAIS, CONSUMIDOR E REGISTROS PÚBLICOS DE PORTO SEGURO
INTIMAÇÃO

8002157-07.2019.8.05.0201 Outros Procedimentos De Jurisdição Voluntária
Jurisdição: Porto Seguro
Requerente: Lecivania Nascimento Dos Santos
Advogado: Caroline Melgaco Andrade (OAB:0032314/BA)
Advogado: Vinicius Hespanha Bacelar (OAB:0031515/BA)
Requerente: Gedeon Alves De Carvalho Jesus
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Advogado: Caroline Melgaco Andrade (OAB:0032314/BA)
Advogado: Vinicius Hespanha Bacelar (OAB:0031515/BA)
Requerente: Carlos Roberto Carvalho Alves
Advogado: Caroline Melgaco Andrade (OAB:0032314/BA)
Advogado: Vinicius Hespanha Bacelar (OAB:0031515/BA)
Requerente: Antonio Lisboa Simiao
Advogado: Caroline Melgaco Andrade (OAB:0032314/BA)
Advogado: Vinicius Hespanha Bacelar (OAB:0031515/BA)
Requerente: Diego Barbosa Costa
Advogado: Caroline Melgaco Andrade (OAB:0032314/BA)
Advogado: Vinicius Hespanha Bacelar (OAB:0031515/BA)
Requerente: Felipe Santos Dos Anjos
Advogado: Caroline Melgaco Andrade (OAB:0032314/BA)
Advogado: Vinicius Hespanha Bacelar (OAB:0031515/BA)
Requerente: Gilvan Almeida Dos Santos
Advogado: Caroline Melgaco Andrade (OAB:0032314/BA)
Advogado: Vinicius Hespanha Bacelar (OAB:0031515/BA)
Requerente: Juan Carlos Ribeiro Da Silva
Advogado: Caroline Melgaco Andrade (OAB:0032314/BA)
Advogado: Vinicius Hespanha Bacelar (OAB:0031515/BA)
Requerente: Valdemir Pereira Da Silva
Advogado: Caroline Melgaco Andrade (OAB:0032314/BA)
Advogado: Vinicius Hespanha Bacelar (OAB:0031515/BA)
Requerido: Associacao De Moradores Monte Das Oliveiras

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE PORTO SEGURO – ESTADO DA BAHIA
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL, COMERCIAL, CONSUMIDOR e REGISTROS PÚBLICOS
Fórum Dr. Osório Borges de Menezes – BR 367, Km 27, S/N, n° 5500, Cambolo - CEP 45810-993- Fone: (73) 3162-5500- Porto 
Seguro-BA - CEP 45810-000

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

PROCESSO: 8002157-07.2019.8.05.0201
AUTOR: LECIVANIA NASCIMENTO DOS SANTOS e outros (8)
RÉU: ASSOCIACAO DE MORADORES MONTE DAS OLIVEIRAS

Rejeito a concessão de AJG. Prazo de 05 dias para recolher as custas. Publique-se.

Por conta do valor dado à causa as custas a recolher somam apenas R$ 90,00 a serem divididos entre os vários autores.
Porto Seguro (BA), 9 de setembro de 2019

Fernando Machado Paropat Souza
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS. CIVEL E COMERCIAIS, CONSUMIDOR E REGISTROS PÚBLICOS DE PORTO SEGURO
INTIMAÇÃO

8002157-07.2019.8.05.0201 Outros Procedimentos De Jurisdição Voluntária
Jurisdição: Porto Seguro
Requerente: Lecivania Nascimento Dos Santos
Advogado: Caroline Melgaco Andrade (OAB:0032314/BA)
Advogado: Vinicius Hespanha Bacelar (OAB:0031515/BA)
Requerente: Gedeon Alves De Carvalho Jesus
Advogado: Caroline Melgaco Andrade (OAB:0032314/BA)
Advogado: Vinicius Hespanha Bacelar (OAB:0031515/BA)
Requerente: Carlos Roberto Carvalho Alves
Advogado: Caroline Melgaco Andrade (OAB:0032314/BA)
Advogado: Vinicius Hespanha Bacelar (OAB:0031515/BA)
Requerente: Antonio Lisboa Simiao
Advogado: Caroline Melgaco Andrade (OAB:0032314/BA)
Advogado: Vinicius Hespanha Bacelar (OAB:0031515/BA)
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Requerente: Diego Barbosa Costa
Advogado: Caroline Melgaco Andrade (OAB:0032314/BA)
Advogado: Vinicius Hespanha Bacelar (OAB:0031515/BA)
Requerente: Felipe Santos Dos Anjos
Advogado: Caroline Melgaco Andrade (OAB:0032314/BA)
Advogado: Vinicius Hespanha Bacelar (OAB:0031515/BA)
Requerente: Gilvan Almeida Dos Santos
Advogado: Caroline Melgaco Andrade (OAB:0032314/BA)
Advogado: Vinicius Hespanha Bacelar (OAB:0031515/BA)
Requerente: Juan Carlos Ribeiro Da Silva
Advogado: Caroline Melgaco Andrade (OAB:0032314/BA)
Advogado: Vinicius Hespanha Bacelar (OAB:0031515/BA)
Requerente: Valdemir Pereira Da Silva
Advogado: Caroline Melgaco Andrade (OAB:0032314/BA)
Advogado: Vinicius Hespanha Bacelar (OAB:0031515/BA)
Requerido: Associacao De Moradores Monte Das Oliveiras

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE PORTO SEGURO – ESTADO DA BAHIA
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL, COMERCIAL, CONSUMIDOR e REGISTROS PÚBLICOS
Fórum Dr. Osório Borges de Menezes – BR 367, Km 27, S/N, n° 5500, Cambolo - CEP 45810-993- Fone: (73) 3162-5500- Porto 
Seguro-BA - CEP 45810-000

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

PROCESSO: 8002157-07.2019.8.05.0201
AUTOR: LECIVANIA NASCIMENTO DOS SANTOS e outros (8)
RÉU: ASSOCIACAO DE MORADORES MONTE DAS OLIVEIRAS

Rejeito a concessão de AJG. Prazo de 05 dias para recolher as custas. Publique-se.

Por conta do valor dado à causa as custas a recolher somam apenas R$ 90,00 a serem divididos entre os vários autores.
Porto Seguro (BA), 9 de setembro de 2019

Fernando Machado Paropat Souza
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS. CIVEL E COMERCIAIS, CONSUMIDOR E REGISTROS PÚBLICOS DE PORTO SEGURO
INTIMAÇÃO

8000365-86.2017.8.05.0201 Busca E Apreensão
Jurisdição: Porto Seguro
Requerente: Banco Mercedes-benz Do Brasil S/a
Advogado: Alberto Ivan Zakidalski (OAB:0285218/SP)
Requerido: E. B. Claro Transportes - Me

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA COMARCA DE PORTO SEGURO

1ª Vara de Feitos de Relações de Consumo, Cíveis e Comerciais.
BR 367, Km 27, S/N, n° 266, CAMBOLO - CEP 45810-993, Fone: (73) 3162-5500, Porto Seguro-BA
SENTENÇA
PROCESSO Nº: 8000365-86.2017.8.05.0201
AUTOR: REQUERENTE: BANCO MERCEDES-BENZ DO BRASIL S/A
RÉU: REQUERIDO: E. B. CLARO TRANSPORTES - ME
ASSUNTO/ CLASSE PROCESSUAL: [Aquisição]

Vistos, etc.

Peticiona a parte autora a desistência do feito, conforme petição a fl . 350.
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Trata-se de ato unilateral da parte visando a extinção do processo, mas que depende de homologação judicial (artigo 200, pará-
grafo único, CPC).

O pedido envolve direito disponível.

Não houve contestação ofertada pelo réu, fi cando dispensado seu consentimento (§ 4º, do artigo 485 do CPC).

Posto isso, HOMOLOGO a desistência requerida, julgando, por consequência, extinto o processo sem análise do mérito, com 
fundamento legal no art. 485, VIII, do CPC. Publique-se.

Custas pela parte autora, nos termos do art. 90 ‘caput’ do CPC.

Com o trânsito em julgado, arquive-se com as cautelas de praxe.

Porto Seguro (BA), 16 de agosto de 2019

FERNANDO MACHADO PAROPAT SOUZA

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS. CIVEL E COMERCIAIS, CONSUMIDOR E REGISTROS PÚBLICOS DE PORTO SEGURO
INTIMAÇÃO

8001187-07.2019.8.05.0201 Busca E Apreensão Em Alienação Fiduciária
Jurisdição: Porto Seguro
Autor: A. C. F. E. I. S.
Advogado: Fábio Frasato Caires (OAB:0028478/BA)
Réu: U. M. D. S.

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE PORTO SEGURO – ESTADO DA BAHIA
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL, COMERCIAL, CONSUMIDOR e REGISTROS PÚBLICOS
Fórum Dr. Osório Borges de Menezes – BR 367, Km 27, S/N, n° 266, Cambolo - CEP 45810-993- Fone: (73) 3162-5500- Porto 
Seguro-BA - CEP 45810-000

SENTENÇA

PROCESSO: 8001187-07.2019.8.05.0201
AUTOR: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
RÉU: UILHAN MOTA DOS SANTOS

Vistos, etc.

Ação de Busca e apreensão proposta por Aymoré Crédito, Financiamento e Investimento S/A em face de Uilhan Mota dos Santos.

Despacho ordenando emenda a exordial conforme id. 27206624.

Argumenta a parte autora a validade da notifi cação não recepcionada no suposto endereço do devedor (id. 27992644) .

Decido.

Em que pese os argumentos trazidos à baila pela parte autora, entendo que a a extinção do feito é medida que se impõe vez que 
não comprovada a mora.

De acordo com a seguinte lição jurisprudencial:

“ PROCESSO CIVIL. BUSCA E APREENSÃO. DETERMINAÇÃO DE EMENDA NÃO ATENDIDA. ADVOGADO REGULARMEN-
TE INTIMADO. PETIÇÃO INICIAL INDEFERIDA. 1. A comprovação da constituição em mora do devedor é indispensável para o 
desenvolvimento regular do processo de busca e apreensão. 2. Se o advogado da parte, devidamente intimado pela imprensa, não 
atendeu à determinação de emenda, impõe-se a manutenção da sentença que indeferiu a petição inicial e extinguiu o processo 
sem o alcance do mérito. 3. Recurso do autor desprovido.(TJ-DF - APC: 20130310344962 DF 0034015-63.2013.8.07.0003, Rela-
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tor: ANTONINHO LOPES, Data de Julgamento: 11/06/2014, 4ª Turma Cível, Data de Publicação: Publicado no DJE : 08/08/2014 
. Pág.: 131, undefi ned).” (Grifei)

Com efeito, o AR não foi devidamente recepcionado no endereço do devedor, sendo, portanto, inefi caz o ato notorial.

Nessa linha, a jurisprudência é no sentido de que a notifi cação do devedor por meio de AR deve ser cabalmente demonstrada 
nos autos para fi ns de comprovação da mora.

A propósito, vejamos os seguintes precedentes:

“DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. APELAÇÃO CÍVEL. NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL DA MORA. DEVEDOR QUE MUDOU DE ENDEREÇO. FALHA NA ENTREGA DA NOTIFICAÇÃO AO DEVEDOR. EXTIN-
ÇÃO AUTORIZADA. APELAÇÃO CONHECIDA E DESPROVIDA. I. Nos termos do enunciado nº 72 da Súmula da jurisprudência 
do Superior Tribunal de Justiça, “a comprovação da mora é imprescindível à busca e apreensão do bem alienado fi duciariamen-
te”. Ainda, nos termos do art. 2º, §2º, do Decreto-lei nº 911/69, “A mora decorrerá do simples vencimento do prazo para paga-
mento e poderá ser comprovada por carta registrada com aviso de recebimento, não se exigindo que a assinatura constante do 
referido aviso seja a do próprio destinatário”. II. Assim, foram fi xados em Lei os requisitos para que seja válida a comprovação da 
mora, requisito essencial que possibilita o ajuizamento da ação de busca e apreensão, nos termos do artigo 3º do mesmo Decre-
to-lei n 911/69. Deve o credor, portanto, comprovar o recebimento, pelo devedor, da notifi cação extrajudicial de sua mora. Não é 
necessário, ademais, que seja o devedor em pessoa o recebedor da notifi cação. Pode a carta ser recebida por terceiro, desde 
que no endereço do devedor fi duciário. III. De acordo com os documentos acostados aos autos (fl s. 13/17), o aviso de recebi-
mento dá conta de que a carta que deveria ter sido entregue ao devedor não o foi em razão de este ter se mudado. Logo, não foi 
o devedor fi duciário notifi cado extrajudicialmente de sua mora, o que impede o ajuizamento da ação de busca e apreensão, nos 
termos declinados pelo magistrado de origem. lV. Apelação conhecida e desprovida. (TJ-AM; APL 0616138-46.2016.8.04.0001; 
Terceira Câmara Cível; Relª Desª Nélia Caminha Jorge; DJAM 29/08/2016; Pág. 16) DL 911, art. 2” (Grifei)

“ 47042127 - PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. NOTIFICAÇÃO PREMONITÓRIA. AUSÊNCIA DE AVI-
SO DE RECIMENTO (AR). MORA NÃO CARACTERIZADA. AUSÊNCIA DE CONDIÇÃO ESPECÍFICA DA AÇÃO. CARÊNCIA. 
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. I. No caso, a mora não restou caracterizada, faltando, portanto, 
uma condição específi ca para o defl agramento da presente Ação de Busca e Apreensão, uma vez que a notifi cação, para fi ns de 
constituição em mora não fora recepcionada, nem mesmo por terceiros, o que enseja a aplicação ao pedido da regra do art. 267, 
inciso IV, do Código de Processo Civil. II. Recurso conhecido mas improvido. (TJ-CE; APL 447028-57.2000.8.06.0000/0; Sexta 
Câmara Cível; Relª Desª Sérgia Maria Mendonça Miranda; DJCE 22/07/2010) CPC, art. 267” Grifei.

“ TJBA-0014575) APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. DECRETO-LEI 911/69. SENTENÇA EXTINTIVA COM 
BASE NO ART. 267, IV DO CPC. NOTIFICAÇÃO EXPEDIDA POR CARTÓRIO DIVERSO DA COMARCA DE DOMICÍLIO DO 
DEVEDOR. POSSIBILIDADE. MORA NÃO COMPROVADA. NOTIFICAÇÃO NÃO ENTREGUE NO ENDEREÇO. SENTENÇA 
DE EXTINÇÃO MANTIDA POR OUTRO FUNDAMENTO. RECURSO IMPROVIDO. É válida, para efeito de constituição em 
mora, a notifi cação efetivada por Cartório de Títulos e Documentos de Comarca diversa do domicílio do notifi cado. O diploma le-
gal que rege a matéria, não exige que a mencionada notifi cação seja realizada exclusivamente por cartório originário do domicílio 
do devedor. Atualmente, a jurisprudência dominante, sobretudo a do Superior Tribunal de Justiça, cuidando de Ação de Busca 
e Apreensão do Decreto-Lei 911/69 entende não ser obrigatória a notifi cação pessoal do devedor para constituí-lo em mora, 
bastando, portanto, a comprovação de que a notifi cação efetivamente chegou ao local de destino, ou seja, ao endereço do de-
mandado. Entretanto, no caso em tela, a notifi cação não foi concretizada, pois deixou de ser entregue no endereço mencionado, 
ante a constatação de que o devedor “mudou-se”, conforme documento de fl . 24. Assim, como a notifi cação não foi recebida pelo 
devedor nem por qualquer outra pessoa, ela não existe, pois não houve prova real do seu recebimento. Sem a notifi cação válida 
não fi ca comprovada a mora do devedor. (Apelação nº 0092946-90.2011.8.05.0001, 1ª Câmara Cível do TJBA, Rel. Augusto de 
Lima Bispo. j. 19.11.2012).” Grifei.

In casu, inexiste nos autos qualquer prova de que o(a) devedor(a) foi notifi cado(a), uma vez que o AR não foi devidamente recep-
cionado no respectivo endereço, como já dito acima, o que, por si só, impossibilita o regular andamento processual.

Desta feita, consoante os precedentes jurisprudenciais, para que seja válida a notifi cação se torna imprescindível a comprovação 
do recibo da correspondência, ainda que fi rmado por pessoa diversa do devedor, de modo que tal situação não restou demons-
trada nos autos.

Desse modo, ausente a prova real da notifi cação extrajudicial, não há como se considerar comprovada a constituição da deve-
dora em mora.

Sobre o tema também julgou o Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul:

“ APELAÇÃO CÍVEL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. COMPROVAÇÃO DA MORA. INVALIDADE 
DA NOTIFICAÇÃO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO DE EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. ART. 
267, INCISO IV, DO CPC. Não tendo sido comprovada a mora do apelado, porque ausente documento hábil para tal, impõe-se a 
manutenção da sentença que julgou extinta, sem julgamento de mérito, a Ação de Busca e Apreensão. Apelação desprovida.”.( 
TJRS, Ap. Cível N.º 70021435847, Rel. Lúcia de Castro Boller, 13ª Ca. Civ., DJ 22/11/2007) (Grifei).
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Caberia, pois, à instituição de fi nanceira se valer dos demais meios legais à sua disposição, a exemplo do protesto do título via 
edital. Assim, não esgotou a parte autora as possibildiades constituir em mora o devedor.

Nesse sentido, destaco um trecho do seguinte julgado:

“TJDFT-0200495) PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. BUSCA E APREENSÃO. MORA DO DEVEDOR. PRESSUPOSTO 
PROCESSUAL. NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL. NECESSIDADE DE CARTA REGISTRADA POR INTERMÉDIO DO CARTÓ-
RIO. NOTIFICAÇÃO REALIZADA VIA POSTAL E EM ENDEREÇO DESCONHECIDO. DETERMINAÇÃO DE EMENDA PARA 
REGULARIZAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO. NÃO ATENDIMENTO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. DESNECESSIDADE DE INTIMA-
ÇÃO PESSOAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. 1. A notifi cação extrajudicial compõe elemento 
indispensável para a constituição em mora do devedor, confi gurando, por isso, pressuposto processual para o ajuizamento de 
ação de busca e apreensão, razão pela qual cumpre à parte autora municiar a inicial com a prévia notifi cação da parte devedora. 
Súmula nº 72 do e. STJ. Precedentes. 2. Quando não se revela possível a realização da notifi cação extrajudicial expedida e 
remetida ao endereço do devedor por Cartório de Registro de Títulos e Documentos a qual pode ser feita por Serventia de locali-
dade diversa daquela onde é domiciliado o devedor, deve o credor protestar o título, o que pode ser feito por intermédio de edital. 
Precedentes. 3. Determinada a emenda da petição inicial para que seja comprovada a efetiva notifi cação do devedor, não vindo 
ela a tempo e modo, o que evidencia o descaso e a ausência de diligência do patrono, correta se mostra a sentença pela qual é 
extinto o processo, sem apreciação do mérito, com apoio no art. 267, I e IV, c/c artigos 284, parágrafo único, e 295, VI, todos do 
CPC. 4. O disposto no § 1º do artigo 267 do Código de Processo Civil refere-se aos casos de abandono da causa, não se amol-
dando, assim, às hipóteses de indeferimento da petição inicial em virtude do descumprimento da ordem para emendá-la, nos 
termos do parágrafo único do artigo 284 do mesmo Diploma. Com efeito, em se tratando de extinção do processo sem resolução 
do mérito, não fi gura como requisito a intimação pessoal da parte, salvo se a determinação de emenda decorre de irregularidade 
na capacidade postulatória ou na representação para fi ns da capacidade processual da parte autora. APC 20120710288544, 
DJ 01.04.2013. 5. Apelo conhecido e não provido. (Processo nº 2012.03.1.030301-7 (675692), 1ª Turma Cível do TJDFT, Rel. 
Simone Lucindo. unânime, DJe 16.05.2013).” (Grifei)

Ademais:

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. CONSTITUIÇÃO EM MORA. AUSÊNCIA. MUDANÇA DE 
ENDEREÇO. NOTIFICAÇÃO POR EDITAL. AUSÊNCIA. 1. Para a constituição do devedor em mora, imprescindível a comprova-
ção do encaminhamento e do efetivo recebimento da notifi cação de mora no endereço constante no contrato de crédito fi rmado. 
2. A devolução do “AR” enviado ao devedor, sob o argumento de que o mesmo mudou-se de endereço, não produz efeitos para 
fi ns de comprovação da mora, mormente, se não demonstrada a notifi cação extrajudicial editalícia; hipótese dos autos. 3. Não 
confi gurada a regularidade de constituição em mora na ação de busca e apreensão, escorreita a extinção do feito, sem julga-
mento do mérito. Agravo de instrumento conhecido e provido. Decisão reformada, para extinguir a ação de busca e apreensão, 
sem resolução do mérito. (TJ-GO; AI 0216758-88.2016.8.09.0000; Vianopolis; Quinta Câmara Cível; Rel. Des. Olavo Junqueira 
de Andrade; DJGO 07/10/2016; Pág. 146)” (Grifei)

De mais a mais, é cediço que o não preenchimento dos pressupostos processuais, acarreta o arquivamento do feito.

No caso em tela, vislumbro ausência de pressuposto de constituição do processo, porquanto não comprovada legalmente a mora 
do devedor.

Assim, diante do exposto e do mais que dos autos consta, julgo EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, com 
fundamento legal no art. 485, IV, do CPC.

Custas pela parte autora.

Transitado em julgado, dê-se baixa no SAJ e arquive-se.

Porto Seguro (BA), 20 de agosto de 2019

Fernando Machado Paropat Souza
Juiz de direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS. CIVEL E COMERCIAIS, CONSUMIDOR E REGISTROS PÚBLICOS DE PORTO SEGURO
INTIMAÇÃO

8001763-97.2019.8.05.0201 Execução De Título Extrajudicial
Jurisdição: Porto Seguro
Exequente: Vera Lucia Rockenbach
Advogado: Juliana Patricia Rockenbach (OAB:0008404/RO)
Executado: Augusto Nicolas De Oliveira Silva



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458- Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 2/ Página 2254

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE PORTO SEGURO – ESTADO DA BAHIA
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL, COMERCIAL, CONSUMIDOR e REGISTROS PÚBLICOS
Fórum Dr. Osório Borges de Menezes – BR 367, Km 27, S/N, n° 5500, Cambolo - CEP 45810-993- Fone: (73) 3162-5500- Porto 
Seguro-BA - CEP 45810-000

DESPACHO

PROCESSO: 8001763-97.2019.8.05.0201
AUTOR: VERA LUCIA ROCKENBACH
RÉU: AUGUSTO NICOLAS DE OLIVEIRA SILVA

Analisando os autos verifi co que a petição inicial está endereçada ao Juízo do Juizado Especial Cível desta Comarca.

Assim sendo, declino a competência para aquele juizado. Publique-se.

Não sendo possível realizar a migração do feito para o PROJUD, então dê-se baixa. Publique-se.

Porto Seguro (BA), 20 de agosto de 2019

Fernando Machado Paropat Souza
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS. CIVEL E COMERCIAIS, CONSUMIDOR E REGISTROS PÚBLICOS DE PORTO SEGURO
INTIMAÇÃO

8001440-92.2019.8.05.0201 Busca E Apreensão Em Alienação Fiduciária
Jurisdição: Porto Seguro
Autor: A. C. F. E. I. S.
Advogado: Fábio Frasato Caires (OAB:0028478/BA)
Réu: C. A. D. S. C.

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE PORTO SEGURO – ESTADO DA BAHIA
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL, COMERCIAL, CONSUMIDOR e REGISTROS PÚBLICOS
Fórum Dr. Osório Borges de Menezes – BR 367, Km 27, S/N, n° 266, Cambolo - CEP 45810-993- Fone: (73) 3162-5500- Porto 
Seguro-BA - CEP 45810-000

SENTENÇA

PROCESSO: 8001440-92.2019.8.05.0201
AUTOR: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
RÉU: CHRISTIANE ALMEIDA DA SILVA COELHO

Vistos, etc.

Ação de Busca e apreensão proposta por Aymoré Crédito, Financiamento e Investimento S/A em face de Christiane Almeida da 
Silva Coelho.

Despacho ordenando emenda a exordial conforme página id. 26767958.

Argumenta a parte autora a validade da notifi cação não recepcionada no suposto endereço do devedor (id. 28393183) .

Decido.

Em que pese os argumentos trazidos à baila pela parte autora, entendo que a a extinção do feito é medida que se impõe vez que 
não comprovada a mora.

De acordo com a seguinte lição jurisprudencial:
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“ PROCESSO CIVIL. BUSCA E APREENSÃO. DETERMINAÇÃO DE EMENDA NÃO ATENDIDA. ADVOGADO REGULARMEN-
TE INTIMADO. PETIÇÃO INICIAL INDEFERIDA. 1. A comprovação da constituição em mora do devedor é indispensável para o 
desenvolvimento regular do processo de busca e apreensão. 2. Se o advogado da parte, devidamente intimado pela imprensa, não 
atendeu à determinação de emenda, impõe-se a manutenção da sentença que indeferiu a petição inicial e extinguiu o processo 
sem o alcance do mérito. 3. Recurso do autor desprovido.(TJ-DF - APC: 20130310344962 DF 0034015-63.2013.8.07.0003, Rela-
tor: ANTONINHO LOPES, Data de Julgamento: 11/06/2014, 4ª Turma Cível, Data de Publicação: Publicado no DJE : 08/08/2014 
. Pág.: 131, undefi ned).” (Grifei)

Com efeito, o AR não foi devidamente recepcionado no endereço do devedor, sendo, portanto, inefi caz o ato notorial.

Nessa linha, a jurisprudência é no sentido de que a notifi cação do devedor por meio de AR deve ser cabalmente demonstrada 
nos autos para fi ns de comprovação da mora.

A propósito, vejamos os seguintes precedentes:

“DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. APELAÇÃO CÍVEL. NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL DA MORA. DEVEDOR QUE MUDOU DE ENDEREÇO. FALHA NA ENTREGA DA NOTIFICAÇÃO AO DEVEDOR. EXTIN-
ÇÃO AUTORIZADA. APELAÇÃO CONHECIDA E DESPROVIDA. I. Nos termos do enunciado nº 72 da Súmula da jurisprudência 
do Superior Tribunal de Justiça, “a comprovação da mora é imprescindível à busca e apreensão do bem alienado fi duciariamen-
te”. Ainda, nos termos do art. 2º, §2º, do Decreto-lei nº 911/69, “A mora decorrerá do simples vencimento do prazo para paga-
mento e poderá ser comprovada por carta registrada com aviso de recebimento, não se exigindo que a assinatura constante do 
referido aviso seja a do próprio destinatário”. II. Assim, foram fi xados em Lei os requisitos para que seja válida a comprovação da 
mora, requisito essencial que possibilita o ajuizamento da ação de busca e apreensão, nos termos do artigo 3º do mesmo Decre-
to-lei n 911/69. Deve o credor, portanto, comprovar o recebimento, pelo devedor, da notifi cação extrajudicial de sua mora. Não é 
necessário, ademais, que seja o devedor em pessoa o recebedor da notifi cação. Pode a carta ser recebida por terceiro, desde 
que no endereço do devedor fi duciário. III. De acordo com os documentos acostados aos autos (fl s. 13/17), o aviso de recebi-
mento dá conta de que a carta que deveria ter sido entregue ao devedor não o foi em razão de este ter se mudado. Logo, não foi 
o devedor fi duciário notifi cado extrajudicialmente de sua mora, o que impede o ajuizamento da ação de busca e apreensão, nos 
termos declinados pelo magistrado de origem. lV. Apelação conhecida e desprovida. (TJ-AM; APL 0616138-46.2016.8.04.0001; 
Terceira Câmara Cível; Relª Desª Nélia Caminha Jorge; DJAM 29/08/2016; Pág. 16) DL 911, art. 2” (Grifei)

“ 47042127 - PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. NOTIFICAÇÃO PREMONITÓRIA. AUSÊNCIA DE AVI-
SO DE RECIMENTO (AR). MORA NÃO CARACTERIZADA. AUSÊNCIA DE CONDIÇÃO ESPECÍFICA DA AÇÃO. CARÊNCIA. 
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. I. No caso, a mora não restou caracterizada, faltando, portanto, 
uma condição específi ca para o defl agramento da presente Ação de Busca e Apreensão, uma vez que a notifi cação, para fi ns de 
constituição em mora não fora recepcionada, nem mesmo por terceiros, o que enseja a aplicação ao pedido da regra do art. 267, 
inciso IV, do Código de Processo Civil. II. Recurso conhecido mas improvido. (TJ-CE; APL 447028-57.2000.8.06.0000/0; Sexta 
Câmara Cível; Relª Desª Sérgia Maria Mendonça Miranda; DJCE 22/07/2010) CPC, art. 267” Grifei.

“ TJBA-0014575) APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. DECRETO-LEI 911/69. SENTENÇA EXTINTIVA COM 
BASE NO ART. 267, IV DO CPC. NOTIFICAÇÃO EXPEDIDA POR CARTÓRIO DIVERSO DA COMARCA DE DOMICÍLIO DO 
DEVEDOR. POSSIBILIDADE. MORA NÃO COMPROVADA. NOTIFICAÇÃO NÃO ENTREGUE NO ENDEREÇO. SENTENÇA 
DE EXTINÇÃO MANTIDA POR OUTRO FUNDAMENTO. RECURSO IMPROVIDO. É válida, para efeito de constituição em 
mora, a notifi cação efetivada por Cartório de Títulos e Documentos de Comarca diversa do domicílio do notifi cado. O diploma le-
gal que rege a matéria, não exige que a mencionada notifi cação seja realizada exclusivamente por cartório originário do domicílio 
do devedor. Atualmente, a jurisprudência dominante, sobretudo a do Superior Tribunal de Justiça, cuidando de Ação de Busca 
e Apreensão do Decreto-Lei 911/69 entende não ser obrigatória a notifi cação pessoal do devedor para constituí-lo em mora, 
bastando, portanto, a comprovação de que a notifi cação efetivamente chegou ao local de destino, ou seja, ao endereço do de-
mandado. Entretanto, no caso em tela, a notifi cação não foi concretizada, pois deixou de ser entregue no endereço mencionado, 
ante a constatação de que o devedor “mudou-se”, conforme documento de fl . 24. Assim, como a notifi cação não foi recebida pelo 
devedor nem por qualquer outra pessoa, ela não existe, pois não houve prova real do seu recebimento. Sem a notifi cação válida 
não fi ca comprovada a mora do devedor. (Apelação nº 0092946-90.2011.8.05.0001, 1ª Câmara Cível do TJBA, Rel. Augusto de 
Lima Bispo. j. 19.11.2012).” Grifei.

In casu, inexiste nos autos qualquer prova de que o(a) devedor(a) foi notifi cado(a), uma vez que o AR não foi devidamente recep-
cionado no respectivo endereço, como já dito acima, o que, por si só, impossibilita o regular andamento processual.

Desta feita, consoante os precedentes jurisprudenciais, para que seja válida a notifi cação se torna imprescindível a comprovação 
do recibo da correspondência, ainda que fi rmado por pessoa diversa do devedor, de modo que tal situação não restou demons-
trada nos autos.

Desse modo, ausente a prova real da notifi cação extrajudicial, não há como se considerar comprovada a constituição da deve-
dora em mora.

Sobre o tema também julgou o Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul:
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“ APELAÇÃO CÍVEL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. COMPROVAÇÃO DA MORA. INVALIDADE 
DA NOTIFICAÇÃO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO DE EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. ART. 
267, INCISO IV, DO CPC. Não tendo sido comprovada a mora do apelado, porque ausente documento hábil para tal, impõe-se a 
manutenção da sentença que julgou extinta, sem julgamento de mérito, a Ação de Busca e Apreensão. Apelação desprovida.”.( 
TJRS, Ap. Cível N.º 70021435847, Rel. Lúcia de Castro Boller, 13ª Ca. Civ., DJ 22/11/2007) (Grifei).

Caberia, pois, à instituição de fi nanceira se valer dos demais meios legais à sua disposição, a exemplo do protesto do título via 
edital. Assim, não esgotou a parte autora as possibildiades constituir em mora o devedor.

Nesse sentido, destaco um trecho do seguinte julgado:

“TJDFT-0200495) PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. BUSCA E APREENSÃO. MORA DO DEVEDOR. PRESSUPOSTO 
PROCESSUAL. NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL. NECESSIDADE DE CARTA REGISTRADA POR INTERMÉDIO DO CARTÓ-
RIO. NOTIFICAÇÃO REALIZADA VIA POSTAL E EM ENDEREÇO DESCONHECIDO. DETERMINAÇÃO DE EMENDA PARA 
REGULARIZAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO. NÃO ATENDIMENTO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. DESNECESSIDADE DE INTIMA-
ÇÃO PESSOAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. 1. A notifi cação extrajudicial compõe elemento 
indispensável para a constituição em mora do devedor, confi gurando, por isso, pressuposto processual para o ajuizamento de 
ação de busca e apreensão, razão pela qual cumpre à parte autora municiar a inicial com a prévia notifi cação da parte devedora. 
Súmula nº 72 do e. STJ. Precedentes. 2. Quando não se revela possível a realização da notifi cação extrajudicial expedida e 
remetida ao endereço do devedor por Cartório de Registro de Títulos e Documentos a qual pode ser feita por Serventia de locali-
dade diversa daquela onde é domiciliado o devedor, deve o credor protestar o título, o que pode ser feito por intermédio de edital. 
Precedentes. 3. Determinada a emenda da petição inicial para que seja comprovada a efetiva notifi cação do devedor, não vindo 
ela a tempo e modo, o que evidencia o descaso e a ausência de diligência do patrono, correta se mostra a sentença pela qual é 
extinto o processo, sem apreciação do mérito, com apoio no art. 267, I e IV, c/c artigos 284, parágrafo único, e 295, VI, todos do 
CPC. 4. O disposto no § 1º do artigo 267 do Código de Processo Civil refere-se aos casos de abandono da causa, não se amol-
dando, assim, às hipóteses de indeferimento da petição inicial em virtude do descumprimento da ordem para emendá-la, nos 
termos do parágrafo único do artigo 284 do mesmo Diploma. Com efeito, em se tratando de extinção do processo sem resolução 
do mérito, não fi gura como requisito a intimação pessoal da parte, salvo se a determinação de emenda decorre de irregularidade 
na capacidade postulatória ou na representação para fi ns da capacidade processual da parte autora. APC 20120710288544, 
DJ 01.04.2013. 5. Apelo conhecido e não provido. (Processo nº 2012.03.1.030301-7 (675692), 1ª Turma Cível do TJDFT, Rel. 
Simone Lucindo. unânime, DJe 16.05.2013).” (Grifei)

Ademais:

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. CONSTITUIÇÃO EM MORA. AUSÊNCIA. MUDANÇA DE 
ENDEREÇO. NOTIFICAÇÃO POR EDITAL. AUSÊNCIA. 1. Para a constituição do devedor em mora, imprescindível a comprova-
ção do encaminhamento e do efetivo recebimento da notifi cação de mora no endereço constante no contrato de crédito fi rmado. 
2. A devolução do “AR” enviado ao devedor, sob o argumento de que o mesmo mudou-se de endereço, não produz efeitos para 
fi ns de comprovação da mora, mormente, se não demonstrada a notifi cação extrajudicial editalícia; hipótese dos autos. 3. Não 
confi gurada a regularidade de constituição em mora na ação de busca e apreensão, escorreita a extinção do feito, sem julga-
mento do mérito. Agravo de instrumento conhecido e provido. Decisão reformada, para extinguir a ação de busca e apreensão, 
sem resolução do mérito. (TJ-GO; AI 0216758-88.2016.8.09.0000; Vianopolis; Quinta Câmara Cível; Rel. Des. Olavo Junqueira 
de Andrade; DJGO 07/10/2016; Pág. 146)” (Grifei)

De mais a mais, é cediço que o não preenchimento dos pressupostos processuais, acarreta o arquivamento do feito.

No caso em tela, vislumbro ausência de pressuposto de constituição do processo, porquanto não comprovada legalmente a mora 
do devedor.

Assim, diante do exposto e do mais que dos autos consta, julgo EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, com 
fundamento legal no art. 485, IV, do CPC.

Custas pela parte autora.

Transitado em julgado, dê-se baixa no SAJ e arquive-se.

Porto Seguro (BA), 20 de agosto de 2019

Fernando Machado Paropat Souza
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS. CIVEL E COMERCIAIS, CONSUMIDOR E REGISTROS PÚBLICOS DE PORTO SEGURO
INTIMAÇÃO
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8002324-24.2019.8.05.0201 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Porto Seguro
Autor: Gleidson Silva Moraes
Advogado: Andre Figueiredo Freitas (OAB:0018041/BA)
Réu: Instituto Nacional Do Seguro Social (inss)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE PORTO SEGURO – ESTADO DA BAHIA
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL, COMERCIAL, CONSUMIDOR e REGISTROS PÚBLICOS
Fórum Dr. Osório Borges de Menezes – BR 367, Km 27, S/N, n° 5500, Cambolo - CEP 45810-993- Fone: (73) 3162-5500- Porto 
Seguro-BA - CEP 45810-000

DESPACHO

PROCESSO: 8002324-24.2019.8.05.0201
AUTOR: GLEIDSON SILVA MORAES
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS)

Analisando os autos verifi co que a petição inicial está endereçada ao Juízo da Vara da Fazenda Pública desta Comarca.

Assim sendo, declino a competência para aquele juízo. Publique-se.

Porto Seguro (BA), 21 de agosto de 2019

Fernando Machado Paropat Souza
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS. CIVEL E COMERCIAIS, CONSUMIDOR E REGISTROS PÚBLICOS DE PORTO SEGURO
INTIMAÇÃO

8002230-76.2019.8.05.0201 Usucapião
Jurisdição: Porto Seguro
Autor: Jose Amancio De Jesus Neto
Advogado: Christiane Henriques Aires (OAB:0020107/ES)
Réu: Andrea Rivoire
Terceiro Interessado: Regina Maria Das Gracas Correa

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE PORTO SEGURO – ESTADO DA BAHIA
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL, COMERCIAL, CONSUMIDOR e REGISTROS PÚBLICOS
Fórum Dr. Osório Borges de Menezes – BR 367, Km 27, S/N, n° 5500, Cambolo - CEP 45810-993- Fone: (73) 3162-5500- Porto 
Seguro-BA - CEP 45810-000

DESPACHO

PROCESSO: 8002230-76.2019.8.05.0201
AUTOR: JOSE AMANCIO DE JESUS NETO
RÉU: ANDREA RIVOIRE

Para análise do pedido de gratuidade, junte-se o comprovante de renda do autor no prazo de 05 dias. Publique-se.

Apense-se aos autos nº 8002159-74.2019.

Porto Seguro (BA), 23 de agosto de 2019

Fernando Machado Paropat Souza
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS. CIVEL E COMERCIAIS, CONSUMIDOR E REGISTROS PÚBLICOS DE PORTO SEGURO
INTIMAÇÃO

8001792-50.2019.8.05.0201 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Porto Seguro
Autor: Erica Ferreira De Souza
Advogado: Milena Santos Silva (OAB:0038638/BA)
Advogado: Evandro Tavares Chaves (OAB:000781B/BA)
Advogado: Savio Santos Moreira (OAB:0040396/BA)
Réu: Vitoria Da Uniao Empreendimentos Imobiliarios Ltda

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE PORTO SEGURO – ESTADO DA BAHIA
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL, COMERCIAL, CONSUMIDOR e REGISTROS PÚBLICOS
Fórum Dr. Osório Borges de Menezes – BR 367, Km 27, S/N, n° 5500, Cambolo - CEP 45810-993- Fone: (73) 3162-5500- Porto 
Seguro-BA - CEP 45810-000

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

PROCESSO: 8001792-50.2019.8.05.0201
AUTOR: ERICA FERREIRA DE SOUZA
RÉU: VITORIA DA UNIAO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

A alegada abusividade de cláusulas contratuais, causa de pedir da presente ação, ainda é fato a ser levado ao crivo do contra-
ditório e demanda dilação probatória.

Com relação ao pedido de abstenção de negativação, entendo por bem em deferi-lo, pois, a discussão da dívida em juízo, por si 
só, já é o bastante para tomar tal providência.

A propósito:

“AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO - EXCLUSÃO/ABSTENÇÃO. POSSI-
BILIDADE. É vedado ao credor inscrever o nome do devedor, em cadastros de restrição ao crédito, a partir do momento em que 
o débito encontra-se ‘sub judice’, ou seja, enquanto o Poder Judiciário não dirime o confl ito de interesses, envolvendo as mesmas 
partes. Devidamente comprovados o ‘periculum in mora’ e o ‘fumus boni iuris’, deve ser deferida a medida de retirada do nome 
da devedora dos cadastros restritivos de crédito.(TJ-MG , Relator: Pereira da Silva, Data de Julgamento: 07/03/2013, Câmaras 
Cíveis Isoladas / 10ª CÂMARA CÍVEL, undeined)” (Grifei)

Defi ro a liminar para determinar que a parte ré se abstenha de inserir o nome da autora nos órgãos de restrição ao crédito, sob 
pena de multa diária que fi xo em R$ 500,00. Publique-se e intime-se.

Considerando as infrutíferas tentativas em casos semelhantes, envolvendo a parte ré, deixo de designar a audiência de conci-
liação neste momento, sem prejuízo de fazê-lo oportunamente, se o caso dos autos mostrar que será adequada para abreviar o 
acesso das partes à melhor solução da lide. Publique-se.

Não obstante o quanto acima dito, fi ca aberto às partes, por meio de seus advogados, ao tempo que for, apresentar petição 
conjunta com a proposta de acordo para avaliação e homologação judicial, eis que às partes e seus advogados, solidariamente, 
cabem trilhar os caminhos da conciliação como ato de boa-fé e de cooperação entre si, nos termos do artigo 5º e 6º do CPC. 
Publique-se.

Defi ro a gratuidade a favor da parte autora. Publique-se.

Cite-se e intime-se, por A.R., o requerido para tomar conhecimento da presente decisão e, querendo, apresentar sua contestação 
no prazo de 15 dias, consignando-se no mandado as advertências legais.

Porto Seguro (BA), 26 de agosto de 2019

Fernando Machado Paropat Souza
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS. CIVEL E COMERCIAIS, CONSUMIDOR E REGISTROS PÚBLICOS DE PORTO SEGURO
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INTIMAÇÃO

8001792-50.2019.8.05.0201 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Porto Seguro
Autor: Erica Ferreira De Souza
Advogado: Milena Santos Silva (OAB:0038638/BA)
Advogado: Evandro Tavares Chaves (OAB:000781B/BA)
Advogado: Savio Santos Moreira (OAB:0040396/BA)
Réu: Vitoria Da Uniao Empreendimentos Imobiliarios Ltda

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE PORTO SEGURO – ESTADO DA BAHIA
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL, COMERCIAL, CONSUMIDOR e REGISTROS PÚBLICOS
Fórum Dr. Osório Borges de Menezes – BR 367, Km 27, S/N, n° 5500, Cambolo - CEP 45810-993- Fone: (73) 3162-5500- Porto 
Seguro-BA - CEP 45810-000

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

PROCESSO: 8001792-50.2019.8.05.0201
AUTOR: ERICA FERREIRA DE SOUZA
RÉU: VITORIA DA UNIAO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

A alegada abusividade de cláusulas contratuais, causa de pedir da presente ação, ainda é fato a ser levado ao crivo do contra-
ditório e demanda dilação probatória.

Com relação ao pedido de abstenção de negativação, entendo por bem em deferi-lo, pois, a discussão da dívida em juízo, por si 
só, já é o bastante para tomar tal providência.

A propósito:

“AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO - EXCLUSÃO/ABSTENÇÃO. POSSI-
BILIDADE. É vedado ao credor inscrever o nome do devedor, em cadastros de restrição ao crédito, a partir do momento em que 
o débito encontra-se ‘sub judice’, ou seja, enquanto o Poder Judiciário não dirime o confl ito de interesses, envolvendo as mesmas 
partes. Devidamente comprovados o ‘periculum in mora’ e o ‘fumus boni iuris’, deve ser deferida a medida de retirada do nome 
da devedora dos cadastros restritivos de crédito.(TJ-MG , Relator: Pereira da Silva, Data de Julgamento: 07/03/2013, Câmaras 
Cíveis Isoladas / 10ª CÂMARA CÍVEL, undeined)” (Grifei)

Defi ro a liminar para determinar que a parte ré se abstenha de inserir o nome da autora nos órgãos de restrição ao crédito, sob 
pena de multa diária que fi xo em R$ 500,00. Publique-se e intime-se.

Considerando as infrutíferas tentativas em casos semelhantes, envolvendo a parte ré, deixo de designar a audiência de conci-
liação neste momento, sem prejuízo de fazê-lo oportunamente, se o caso dos autos mostrar que será adequada para abreviar o 
acesso das partes à melhor solução da lide. Publique-se.

Não obstante o quanto acima dito, fi ca aberto às partes, por meio de seus advogados, ao tempo que for, apresentar petição 
conjunta com a proposta de acordo para avaliação e homologação judicial, eis que às partes e seus advogados, solidariamente, 
cabem trilhar os caminhos da conciliação como ato de boa-fé e de cooperação entre si, nos termos do artigo 5º e 6º do CPC. 
Publique-se.

Defi ro a gratuidade a favor da parte autora. Publique-se.

Cite-se e intime-se, por A.R., o requerido para tomar conhecimento da presente decisão e, querendo, apresentar sua contestação 
no prazo de 15 dias, consignando-se no mandado as advertências legais.

Porto Seguro (BA), 26 de agosto de 2019

Fernando Machado Paropat Souza
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS. CIVEL E COMERCIAIS, CONSUMIDOR E REGISTROS PÚBLICOS DE PORTO SEGURO
INTIMAÇÃO
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8001647-91.2019.8.05.0201 Busca E Apreensão Em Alienação Fiduciária
Jurisdição: Porto Seguro
Autor: A. D. C. N. H. L.
Advogado: Jose Lidio Alves Dos Santos (OAB:0156187/SP)
Advogado: Roberta Beatriz Do Nascimento (OAB:0046617/BA)
Réu: B. G. C. L.

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE PORTO SEGURO – ESTADO DA BAHIA
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL, COMERCIAL, CONSUMIDOR e REGISTROS PÚBLICOS
Fórum Dr. Osório Borges de Menezes – BR 367, Km 27, S/N, n° 266, Cambolo - CEP 45810-993- Fone: (73) 3162-5500- Porto 
Seguro-BA - CEP 45810-000

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

PROCESSO: 8001647-91.2019.8.05.0201
AUTOR: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
RÉU: BARBARA GOMES CARLETE LAGE

Certifi que conforme portaria de n.º 16/2011.

Defi ro liminarmente a busca e apreensão do veículo, tendo em vista vir expresso no contrato a sua submissão às regras da 
alienação fi duciária e a ressalva de estar o(a) réu(ré) recebendo o bem como fi el depositário (possuidor direto). A leitura do con-
trato deixa evidente que o(a) réu(ré) sabia, ou, ao menos, estava ao seu alcance saber, da existência de cláusula de alienação 
fi duciária em favor da parte autora.

Consta nos autos em exame a devida notifi cação extrajudicial da parte ré, requisito indispensável ao ajuizamento dessa espécie 
de ação. Nota-se que a notifi cação efetivou-se mediante AR- Aviso de Recebimento, sendo irrelevante ter sido recebida pelo 
próprio devedor(a) para constituí-lo(a) em mora.

A propósito a seguinte lição jurisprudencial:

“ 98009903 - COMERCIAL E PROCESSUAL CIVIL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA. BUSCA E APREENSÃO. DE-
CRETO-LEI N. 911/69. MORA EX RE. COMPROVAÇÃO. CERTIDÃO EMITIDA POR FUNCIONÁRIO DO CARTÓRIO DE TÍ-
TULOS E DOCUMENTOS ATESTANDO A ENTREGA DA NOTIFICAÇÃO NO ENDEREÇO DO DEVEDOR CONSTANTE DO 
CONTRATO. VALIDADE. POSIÇÃO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA E DESTA CÂMARA. REGISTRO EM CARTÓRIO 
DE TÍTULOS E DOCUMENTOS. REQUISITO DE VALIDADE CONTRA TERCEIROS. PURGA NÃO REQUERIDA. RECURSO 
DESPROVIDO. Para comprovação da mora é sufi ciente a notifi cação por carta com AR entregue no endereço do devedor, não 
se exigindo que a assinatura constante do referido aviso seja a do próprio destinatário (STJ). (TA-PR; AC 0248385-6; Ac. 20293; 
Faxinal; Quarta Câmara Cível; Rel. Des. Mendes Silva; Julg. 31/03/2004)” Grifei.

Outrossim, no tocante à purgação da mora, valho-me do recente julgado do Superior Tribunal de Justiça que pacifi cou a matéria 
em sede de Recurso Especial no sentido de que não existe mais a possibilidade de afastar a mora pelo pagamento somente das 
parcelas vencidas, devendo ser paga a integralidade do débito a fi m de afastar a consolidação da propriedade do bem em favor 
do credor fi duciário.

Logo, aplicável a mencionada lição jurisprudencial, senão vejamos:

“ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO 
CPC. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. DECRETO-LEI N. 911/1969. ALTERAÇÃO INTRODUZIDA PELA LEI N. 10.931/2004. 
PURGAÇÃO DA MORA. IMPOSSIBILIDADE.NECESSIDADE DE PAGAMENTO DA INTEGRALIDADE DA DÍVIDA NO PRAZO 
DE 5 DIAS APÓS A EXECUÇÃO DA LIMINAR. 1. Para fi ns do art. 543-C do Código de Processo Civil: “Nos contratos fi rmados na 
vigência da Lei n. 10.931/2004, compete ao devedor, no prazo de 5 (cinco) dias após a execução da liminar na ação de busca e 
apreensão, pagar a integralidade da dívida - entendida esta como os valores apresentados e comprovados pelo credor na inicial 
-, sob pena de consolidação da propriedade do bem móvel objeto de alienação fi duciária”. 2. Recurso especial provido. (STJ , 
Relator: Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Data de Julgamento: 14/05/2014, S2 - SEGUNDA SEÇÃO, undefi ned).” (Grifei)

Segundo se extrai do julgado acima:

“... Com a vigência da Lei n. 10.931/2004, o art. 3º, parágrados 1º e 2º, do Decreto-Lei n. 911⁄1969 passaram a estabelecer, in 
verbis:

Art 3º- O Proprietário Fiduciário ou credor, poderá requerer contra o devedor ou terceiro a busca e apreensão do bem alienado 
fi duciariamente, a qual será concedida liminarmente, desde que comprovada a mora ou o inadimplemento do devedor.
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§1º Cinco dias após executada a liminar mencionada no caput, consolidar-se-ão a propriedade e a posse plena e exclusiva do 
bem no patrimônio do credor fi duciário, cabendo às repartições competentes, quando for o caso, expedir novo certifi cado de 
registro de propriedade em nome do credor, ou de terceiro por ele indicado, livre do ônus da propriedade fi duciária. (Redação 
dada pela Lei 10.931, de 2004)

§ 2o No prazo do § 1º, o devedor fi duciante poderá pagar a integralidade da dívida pendente, segundo os valores apresentados 
pelo credor fi duciário na inicial, hipótese na qual o bem lhe será restituído livre do ônus. (Redação dada pela Lei 10.931, de 2004)

O texto atual do art. 3º, parágrafos 1º e 2º, do Decreto-Lei n. 911⁄1969 é de clareza solar no tocante à necessidade de quitação 
de todo o débito, inclusive as prestações vincendas.

Realizando o cotejo entre a redação originária e a atual, fi ca límpido que a Lei não faculta mais ao devedor a purgação de mora, 
expressão inclusive suprimida das disposições atuais, não se extraindo do texto legal a interpretação de que é possível o paga-
mento apenas da dívida vencida.”

Posto isso, determino:

a) Expeça-se mandado de busca e apreensão, entregando o bem – mediante termo de depósito – ao preposto indicado pelo 
advogado do autor. Não havendo tal indicação, primeiramente intime-se o advogado para suprir a falta e somente após cumpra 
o mandado.

b) No mesmo mandado cite-se o(a) réu(ré) para purgar a mora pagando toda a dívida fi nanciada – em sua integralidade, tudo 
segundo os valores apresentados pelo credor fi duciário e aqui cobrados (artigo 3º, § 2º, do Decreto-Lei nº 911/69), ambos no 
prazo de 05 (cinco) dias, e/ou contestar a ação no prazo de 15 dias, sob pena de revelia.
Porto Seguro (BA), 26 de agosto de 2019

Fernando Machado Paropat Souza
Juiz de direito

1ª VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE
JUIZ(A) DE DIREITO ROGERIO BARBOSA DE SOUSA E SILVA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL RAFAELLA BORGES DE SOUZA ALVES
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0045/2019

ADV: EVANDRO TAVARES CHAVES (OAB 781B/BA), SAVIO SANTOS MOREIRA (OAB 40396/BA) - Processo 0501439-
60.2017.8.05.0201 - Ação Civil Pública - Transporte Rodoviário - AUTOR: MPE e outro - EXECDO.: VIAÇÃO CIDADE DE POR-
TO SEGURO LTDA - MUNDAÍ TRANSPORTES URBANOS - Vistos, etc. Designo audiência de Instrução para o dia 23/09/19, 
às 14:00 horas. Intimem-se as partes para que, no prazo de 05 (cinco) dias, depositem o rol de testemunhas. Adotem-se as 
providências necessárias.

2ª VARA CRIMINAL

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO MICHELLE MENEZES QUADROS PATRICIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL EDSON CRUZ BENTO FILHO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0108/2019

ADV: RODRYGO GONZALES MACHADO (OAB 22885/BA) - Processo 0500089-66.2019.8.05.0201 - Ação Penal - Procedimen-
to Ordinário - Violência Doméstica Contra a Mulher - AUTOR: M. P. do E. da B. - P. S. - RÉU: A. J. dos S. - Conforme Provimento 
06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Através deste ato, fi ca o Dr. Rodrigo Gonzales 
Machado, OAB/BA 22.885, intimado para que apresente suas alegações fi nais, referente ao acusado Ailton José dos Santos. 
Porto Seguro, 09 de setembro de 2019. Bertim Silva de Oliveira Filho Tec. Judiciário Edson Cruz Bento Filho Escrivão/Diretor de 
Secretaria

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO MICHELLE MENEZES QUADROS PATRICIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL EDSON CRUZ BENTO FILHO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0109/2019

ADV: ANTONIO PITANGA NOGUEIRA NETO (OAB 25649/BA), NILO CARNEIRO DIAS (OAB 26463/BA) - Processo 0000009-
72.2013.8.05.0201 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Decorrente de Violência Doméstica - AUTOR: Ministerio Publico do 
Estado da Bahia - Porto Seguro - RÉU: Marco Aurelio Silva Maciel - Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de 
Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Através deste ato, fi cam os advogados do réu, intimados do inteiro teor da SENTENÇA 
de fl s. 07. Porto Seguro, 09 de setembro de 2019. Bertim Silva de Oliveira Filho Tec. Judiciário Edson Cruz Bento Filho Escrivão/
Diretor de Secretari

ADV: JARBAS RODRIGUES ABREU (OAB 14872/BA) - Processo 0500708-35.2015.8.05.0201 - Representação Criminal/Notícia 
de Crime - Violência Doméstica Contra a Mulher - AUTORA: denise roncato - RÉU: diego colares frossard - Ante o exposto, e por 
tudo mais que dos autos consta, observada a pena máxima abstratamente cominada para o delito em tela, JULGO, por sentença, 
extinta a punibilidade de Diego Colares Frossard, por força do artigo 107, IV, 1ª fi gura, do Código Penal, tendo em vista a ocor-
rência da prescrição da pretensão punitiva. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. Oportunamente, arquive-se.

ADV: VOLMER BATISTAS SANTIAGO (OAB 56499/BA) - Processo 0500779-32.2018.8.05.0201 - Ação Penal - Procedimento 
Ordinário - Violência Doméstica Contra a Mulher - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESATDO DA BAHIA - RÉ: VITOR HUGO 
DAJUDA DE PAULA - Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Atra-
vés deste ato, fi ca intimado o Dr. Volmer Batista Santiago OAB/BA 56.499, para que apresente suas alegações fi nais, referente o 
acusado Vitor Hugo Dajuda de Paula, no prazo de dez (10) dias. Porto Seguro, 10 de setembro de 2019. Bertim Silva de Oliveira 
fi lho Tec. Judiciário Edson Cruz Bento Filho Escrivão/Diretor de Secretaria

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO MICHELLE MENEZES QUADROS PATRICIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL EDSON CRUZ BENTO FILHO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0111/2019

ADV: MARCOS CATELAN (OAB 19758/BA) - Processo 0302776-97.2019.8.05.0201 - Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria 
da Penha) - DIREITO PENAL - REQUERENTE: DELEGACIA DE ATENDIMENTO POLICIAL A MULHER - DEAM - REQUERIDO: 
C. R. de M. - Posto isso, ACOLHO EM PARTE os requerimentos da requerente para, desde logo, na forma do art. 22 da Lei nº 
11.340/06: 1.Proibir o requerido de se comunicar com a requerente, por qualquer meio; 2.Proibi-lo de frequentar o local de resi-
dência e do trabalho da requerente. Intime-se o requerido, advertindo-o da possibilidade de decretação de sua prisão preventiva 
em caso de descumprimento das medidas impostas. Ofi cie-se à Autoridade Policial e ao Comandante da Polícia Militar local para 
que garantam a efetividade das medidas protetivas de urgência ora determinadas (artigo 22, §3º da Lei 11.340/2006), encami-
nhando cópia da presente decisão. Dê-se ciência ao Ministério Público e à vítima. Ofi cie-se à Autoridade Policial para que enca-
minhe a este Juízo o inquérito policial referente ao fato noticiado nos autos e caso ainda inexistente, intime-se o Ministério Público 
para que, no prazo de 30 dias contados a partir do deferimento da medida, conclua as diligências por ele iniciadas, adotando uma 
das seguintes ações: ofereça denúncia, na hipótese de ter formado a sua opinio delicti, proponha o arquivamento ou requisite a 
instauração de IP. Por força do disposto no artigo 189, incisos II e III Código de Processo Civil, o feito deve tramitar em segredo 
de justiça, devendo o Cartório proceder às devidas inserções no cadastro da ação. Não havendo irresignação das partes, man-
tenha-se o processo em arquivo provisório. Proposta a ação penal respectiva, certifi que-se no bojo daquela a decisão proferida 
neste feito, e em seguida, arquive-se defi nitivamente sem prejuízo da vigência das medidas decretadas. Porto Seguro(BA), 09 
de setembro de 2019. MICHELLE MENEZES QUADROS PATRICIO Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO MICHELLE MENEZES QUADROS PATRICIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL EDSON CRUZ BENTO FILHO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0112/2019

ADV: ANTÔNIO APOSTOLO DE LIMA, DANILO DE SOUSA LIMA (OAB 46537/BA) - Processo 0301861-82.2018.8.05.0201 - 
Carta Precatória Criminal - DIREITO PENAL - DEPRECANTE: Juízo De Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Eunapolis-Ba 
- AUTOR: MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - DEPRECADO: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE PORTO SE-
GURO - RÉU: Marcio Miguez Pacheco - “ Redesigno nova data para a realização da audiência, qual seja 04.10.2019 às 15:00h. 
Sai a testemunha intimada. Ofi cie-se ao Juízo Deprecante, informando sobre a nova data.”

ADV: VOLMER BATISTAS SANTIAGO (OAB 56499/BA) - Processo 0500881-20.2019.8.05.0201 - Ação Penal - Procedimento 
Ordinário - Tráfi co de Drogas e Condutas Afi ns - AUTOR: MP BA - RÉU: MATEUS SÃO PEDRO DE JESUS - Isso posto, deixo de 
absolver sumariamente o acusado MATEUS SÃO PEDRO DE JESUS e, nesse mesmo ato, DESIGNO audiência de instrução e 
julgamento para o dia 15 de outubro de 2019, às 14 horas. Intimem-se.
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EDITAIS

 EDITAL DE INTIMAÇÃO
 
Processo nº: 0004874-56.2004.8.05.0201
Classe  Assunto: Procedimento Comum - Assunto Principal do Processo << Nenhuma informação disponível
Parte Ativa:  Jose Joaquim dos Santos Matos
Parte Passiva: Angela Vercillo Herming Matta
Prazo: 20 DIAS                  “ Diligência do Juízo” 
 
Intimando(a)(s): JOSE CESAR OLIVEIRA; JOSE JOAQUIM DOS SANTOS; ANGELA VERCILLO HERMING MATTA e TERCEI-
ROS INTERESSADOS.  
Finalidade: Por intermédio do presente, a(s) pessoa(s) acima identifi cada(s), atualmente em local incerto ou não sabido, fi ca(m) 
ciente(s) de que, neste Juízo de Direito, tramitam os autos do processo epigrafado, bem como INTIMADA(S) para manifestarem 
interesse, no prazo de 05 ( cinco) dias, sob pena de extinção. E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, 
foi expedido o presente edital, o qual será afi xado no local de costume e publicado 1 vez(es), com intervalo de 0 dias na forma 
da lei.
Porto Seguro (BA), 04 de setembro de 2019.
Luciana Pereira Campos: Diretora de Secretaria
Juiz de Direito: FERNANDO MACHADO PAROPAT SOUZA
 
 EDITAL DE INTIMAÇÃO
 
Processo nº: 0000192-24.2005.8.05.0201
Classe  Assunto: Embargos de Terceiros - Assunto Principal do Processo << Nenhuma informação disponível
Embargante: Cooperativa de Crédito Rural Eunapolis Ltda Sicoob Eunápolis
Embargado: Espolio de Elizabete Teixeira de Paula Ferraz
Prazo: 20                                     “ Diligência do juízo”
 
 Intimando(a)(s): LUIZ CARLOS BASTOS FIGUEIREDO; COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DE EUNAPÓLIS LTDA – SI-
COOB EUNAPOLIS; ESPOLIO DE ELIZABETE TEIXEIRA DE PAULA FERRAZ e TERCEIROS INTERESSADOS.  
Finalidade: Por intermédio do presente, a(s) pessoa(s) acima identifi cada(s), atualmente em local incerto ou não sabido, fi ca(m) 
ciente(s) de que, neste Juízo de Direito, tramitam os autos do processo epigrafado, bem como INTIMADO (S) para manifestarem 
interesse, no prazo de 05 ( cinco) dias, sob pena de extinção. E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, 
foi expedido o presente edital, o qual será afi xado no local de costume e publicado 1 vez(es), com intervalo de 0 dias na forma 
da lei.
Porto Seguro (BA), 04 de setembro de 2019.
Luciana Pereira Campos: Diretora de Secretaria
Juiz de Direito: FERNANDO MACHADO PAROPAT SOUZA
 

SANTO ANTÔNIO DE JESUS 

 1ª VARA DE FAMÍLIA, ÓRFÃOS, SUCESSÕES, INTERDITOS E AUSENTES

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO MARCIO DA SILVA OLIVEIRA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ELIENICE MOREIRA SOUZA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0119/2019

ADV: DJALMA LUCIANO PEIXOTO ANDRADE (OAB 9956/BA), LORENA FONSECA FERNANDES DE SANTA BÁRBARA (OAB 
28422/BA) - Processo 0000509-40.2002.8.05.0229 - Inventário - AUTOR: Maria Reis dos Santos Oliveira - INVDO: Nelson dos 
Santos Oliveira - “Intime-se, pleos procuradores, para dar continuidade ao feito, cumprindo o ja determinado, no prazo de 10 dias. 
Ultrapassado o prazo, cls. Santo Antonio de Jesus 17 de maio de 2016 Marcio da Silva Oliveira Juiz de Direito”

ADV: SANDRA FONSECA DE OLIVEIRA (OAB 24386/BA) - Processo 0000774-32.2008.8.05.0229 - Inventário - INVTE: Luzia 
Queiroz Costa - INVDO: Espólio de Florisvaldo Bispo da Costa - “Ante o lapso temporal decorrido desde a última movimentação, 
intimem-se os herdeiros, por seu advogado, para, se for caso, atualizar o plano de partilha apresentado na inicial, no prazo de 15 
dias. Santo Antonio De Jesus (BA), 19 de fevereiro de 2018. Marcio da Silva Oliveira Juiz de Direito”

ADV: SANDRA FONSECA DE OLIVEIRA (OAB 24386/BA) - Processo 0000774-32.2008.8.05.0229 - Inventário - INVTE: Luzia 
Queiroz Costa - INVDO: Espólio de Florisvaldo Bispo da Costa - “Ante o lapso temporal decorrido desde a última movimentação, 
intimem-se os herdeiros, por seu advogado, para, se for caso, atualizar o plano de partilha apresentado na inicial, no prazo de 15 
dias. Santo Antonio De Jesus (BA), 19 de fevereiro de 2018. Marcio da Silva Oliveira Juiz de Direito”
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ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA (OAB 1/BA) - Processo 0007209-51.2010.8.05.0229 - Inventário - Inven-
tário e Partilha - AUTOR: Renilda dos Anjos Reis Santos - “Intime-se a inventariante, pessoalmente, para dar continuidade ao 
feito, tomando as providências necessárias à sua fi nalização e concernentes às suas atribuições, no prazo de 30 dias. Santo 
Antonio De Jesus (BA), 19 de fevereiro de 2018. Marcio da Silva Oliveira Juiz de Direito”

ADV: ANTONIO JOSÉ SPOSITO LEÃO NEVES, VITOR BARRETO BITTENCOURT (OAB 34132/BA), FERNANDA DE JESUS 
SILVA (OAB 46472/BA) - Processo 0500757-89.2015.8.05.0229 - Ação de Alimentos - Fixação - AUTOR: A. D. S. X. e outro - RÉ: 
A. C. C. de Q. e outro - “Vistos, etc. Trata-se de Ação de Alimentos, com pedido de alimentos provisórios, movida por A C X , 
representada por seu genitor, ALEX DAVID SILVA XAVIER , em face de sua genitora, Sra. AUXILIADORA CARLA COSTA DE 
QUEIROZ, e de sua avó materna, Sra. ROMILDA LISBOA COSTA. Acostou a documentação de fl s. 11/14. Designada audiência 
de tentativa de conciliação, esta restou infrutífera. Citada, a 1ª requerida apresentou defesa em forma de contestação, com preli-
minares e requerendo a exclusão da lide da segunda requerida, avó da requerente. Defi ro o pedido de gratuidade à parte autora, 
sendo esta menor de idade e não possui emprego, não havendo que se indeferir a gratuidade com base na renda mensal do seu 
representante legal. Quanto à liminar de inépcia da inicial, tenho que esta também não merece prosperar, tendo em vista que 
a relação de causa de pedir entre o pedido reside na obrigação de prestar alimentos dos pais em relação aos fi lhos, devendo o 
quantum ser averiguado em fase de instrução processual, não havendo razão para extinguir o feito. Quanto à inclusão da avó 
materna no pólo passivo, entendo que a obrigação de prestar alimentos aos netos, sendo subsidiária e complementar, torna 
imperiosa a demonstração da inviabilidade de prestar alimentos pelos pais, mediante o esgotamento dos meios processuais ne-
cessários, não sendo, assim, cabível, a permanência da segunda requerida no pólo passivo, pelo que determino a sua exclusão. 
Observo, ainda, que não fora apreciado o pedido de alimentos provisórios formulado pela autora. Assim diante da documentação 
trazida aos autos e com base no parecer emitido pelo MP às fl s.51/52, fi xo os alimentos provisórios no valor de 40 % do salário 
mínimo, a serem depositados mensalmente pela genitora da menor, até o 5º dia útil do mês subseqüente ao vencido, devidos a 
partir da intimação, em conta bancária em nome do seu representante legal, cujos dados devem ser informados no prazo de 05 
dias. Declaro o feito saneado. Intimem-se as partes, por seus advogados, para especifi car as provas que pretendem produzir, 
justifi cando, objetiva e fundamentadamente, sua relevância e pertinência. O silêncio ou o protesto genérico por produção de pro-
vas serão interpretados como anuência ao julgamento antecipado. Prazo de 10 dias. Intimem-se. Santo Antonio De Jesus(BA), 
27 de agosto de 2019. Marcio da Silva Oliveira Juiz de Direito”

ADV: JANÚBIA SOUZA DE OLIVEIRA (OAB 49667/BA) - Processo 0501866-70.2017.8.05.0229 - Adoção - Adoção de Maior 
- ADOTANTE: JORGE RIBEIRO DOS SANTOS e outro - ADOTADO: SARA SILVA - RÉU: CLEMILDE SILVA - ‘’Rh. Sobre a con-
testação apresentada, se manifestem os autores. Prazo de 15 dias. Ultrapassado o prazo, cls. Santo Antonio De Jesus (BA), 10 
de junho de 2019. Marcio da Silva Oliveira Juiz de Direito’’

ADV: ADRIANO BALBINO SANTOS JUNIOR - Processo 0501868-40.2017.8.05.0229 - Procedimento ordinário - Reconhecimen-
to / Dissolução - AUTORA: VALDETE LESSA DOS SANTOS - REQUERIDO: R. - ‘’Intime-se a requerente, por seu advogado, 
para que regularize o polo passivo da presente, no prazo de 10 dias. Santo Antonio De Jesus (BA), 17 de abril de 2018. Marcio 
da Silva Oliveira Juiz de Direito’’

1ª VARA CÍVEL

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO EDNA DE ANDRADE NERY
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL EDILENE DE OLIVEIRA VIEIRA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0315/2019

ADV: JULIANA MAIA DOS SANTOS (OAB 29524/BA), ANTONIO CARLOS SOUTO COSTA (OAB 16677/BA) - Processo 
0006004-50.2011.8.05.0229 - Exceção de Incompetência - Jurisdição e Competência - EXCIPIENTE: Helenita Alves de Jesus 
Santos - EXCEPTO: Banco Bradesco S/A - Vistos, etc. Arquive-se com baixa. Santo Antonio De Jesus (BA), 05 de setembro de 
2019. Edna de Andrade Nery Juíza de Direito

ADV: JANISSON LUIS BARROS (OAB 10020/BA) - Processo 0300262-58.2017.8.05.0229 - Execução de Multa - Indenização 
por Dano Moral - AUTOR: Gildásio Trindade dos Santos - Visto. Intime-se a parte executada, na forma dos $2º e 3º do art. 513 
do CPC, para voluntariamente pagar o débito indicado no demonstrativo de fl s. 03, em até 15 (quinze) dias, sob pena de acrés-
cimo de multa e honorários de advogado ambos no percentual de 10% (dez por cento) - art. 523, 1º do CPC e execução forçada. 
Cientifi que-se que transcorrido o prazo acima fi xado, sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que 
a parte executada, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Após, 
imediata conclusão. Intimem-se. Publique-se. Santo Antonio de Jesus, 05/09/2019. Edna de Andrade Nery Juíza de Direito

ADV: KLAUS GIACOBBO RIFFEL (OAB 75938/RS), RICARDO LOPES GODOY (OAB 77167/MG), CAROLINA NEDEL DA MOT-
TA (OAB 58571/RS), OTAVIO MASCARENHAS PRAZERES (OAB 52817/BA), FERNANDO ANTONIO FRAGA FERREIRA (OAB 
56549/MG), JÚLIO CESAR GOULART LANES (OAB 22398/BA), JOÃO GABRIEL BITTENCOURT GALVÃO (OAB 17832/BA) 
- Processo 0501960-18.2017.8.05.0229 - Procedimento Comum - Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes - AUTOR: 
PAULO DE OLIVEIRA KAUARK - RÉU: Lojas Renner S.A. - Visto. PAULO DE OLIVEIRA KAUARK ajuizou AÇÃO INDENIZA-
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TÓRIA COM PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA em face das LOJAS RENNER S.A., alegando os fatos insertos na exordial, 
instruída com documentos. Citada, a empresa acionada apresentou contestação às fl s. 54/65. Audiência de conciliação sem êxito 
às fl s. 91. As partes celebraram acordo extrajudicial e requisitaram homologação às fl s.98/99. É o breve relato, decido. Diante 
do exposto, estando o processo em ordem e as partes regularmente representadas, HOMOLOGO por sentença o acordo ex-
trajudicial carreado aos autos e extingo essa fase processual, determinando o arquivamento dos autos, com imediata baixa nos 
sistemas, após o prazo recursal. Ficam as partes dispensadas do pagamento de eventuais custas remanescentes, na forma do 
§ 3º, art. 901 do CPC. Honorários advocatícios nos termos do acordo. Intimem-se. Publique-se. Santo Antonio De Jesus, 27 de 
agosto de 2019. Edna de Andrade Nery Juíza de Direito

ADV: IGOR AMADO VELOSO (OAB 29272/BA), DIEGO BRUNO DE SOUZA PIRES (OAB 33779/BA) - Processo 0502516-
20.2017.8.05.0229 - Procedimento Comum - Cédula de Crédito Bancário - REQUERENTE: Banco Bradesco S/A - REQUERIDO: 
RPA REVESTIMENTOS LTDA - ME. - Face ao exposto, JULGO PROCEDENTE a ação de cobrança para condenar a empresa 
acionada a pagar ao Banco autor a quantia de R$ 39.994,65 (trinta e nove mil, novecentos e noventa e quatro reais e sessenta e 
cinco centavos), corrigida pelo INPC e com juros de 1% ao mês, a partir do desembolso, e extingo o processo com resolução do 
mérito, na forma do art. 487, inciso I do CPC. CONDENO a empresa demandada ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios da autora, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, considerado o serviço prestado 
e a singeleza do feito, forte no art. 20, § 3.º, do Código de Processo Civil. Por fi m, considerando as disposições do art. 1.010 do 
CPC, interposto recurso de apelação, intime-se os apelados para contrarrazões e, não havendo recurso adesivo, remetam-se os 
autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado da Bahia. Publique-se. Oportunamente, arquivem-se os autos com baixa no sistema. 
Santo Antonio De Jesus(BA), 05 de setembro de 2019. EDNA DE ANDRADE NERY Juíza de Direito

ADV: SILVANIA COSTA BARBOSA (OAB 56916/BA) - Processo 0502565-27.2018.8.05.0229 - Procedimento Comum - Obriga-
ção de Fazer / Não Fazer - AUTOR: MARIA DAS CANDEIAS COSTA SANTOS 17680930597 (BISTRÔ RESTAURANTE) - RÉU: 
MATRIX CONSTRUTORA LTDA EPP - Visto. Diante da documentação apresentada pela empresa autora, defi ro o pleito de 
Assistência Judiciária Gratuita. Designo audiência de conciliação, nos termos do art. 334 do CPC, para data a ser defi nida pela 
Secretaria. Ficam as partes cientes que o não comparecimento injustifi cado à audiência designada é considerado ato atenta-
tório à dignidade da Justiça e será sancionado com multa. As partes, no entanto, poderão constituir representantes por meio 
de procuração específi ca, com poderes para negociar e transigir (CPC, art. 334, §10). Quando qualquer parte não comparecer 
ou, comparecendo, não houver autocomposição, terá início, a partir da sessão de conciliação, o prazo de 15 (quinze) dias para 
contestação (inciso I do art. 335 do CPC). Se a parte acionada não ofertar contestação, será considerada revel e presumidas 
verdadeiras as alegações de fato formuladas pela parte autora (CPC, art. 344). As partes devem comparecer acompanhados por 
seus advogados ou defensores públicos (art. 334, §§ 8º e 9º do CPC). Advirta-se, ainda, que a audiência só não será realizada 
se as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição (art. 334, § 4º do CPC). As partes deverão ser intimadas 
com antecedência mínima de 20 dias da data da audiência. Intimações necessárias pela Secretaria. Fica a parte autora intimada 
na pessoa de seu advogado (CPC, art. 334, § 3º). Publique-se. Cumpra-se. Santo Antonio de Jesus (BA), 05 de setembro de 
2019. Edna de Andrade Nery Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO EDNA DE ANDRADE NERY
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL EDILENE DE OLIVEIRA VIEIRA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0316/2019

ADV: LEONARDO SOUZA DE SANTANA (OAB 23642/BA), MARIA AUXILIADORA GARCIA DURÁN ALVAREZ (OAB 21193/
BA), VANESSA CRISTINE BRANDÃO ARAUJO, CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA (OAB 41911/BA), RODRIGO AYRES 
MARTINS DE OLIVEIRA (OAB 43925/BA) - Processo 0301292-70.2013.8.05.0229 - Procedimento Comum - Acidente de Trân-
sito - REQUERENTE: Frede dos Santos Cardoso - REQUERIDO: ‘Seguradora Lider dos Consorcios de Seguro Dpvat - Visto. 
Autorizo a expedição de alvará em favor do perito, conforme depósito de fl s.86. Cumpra-se. Santo Antonio de Jesus (BA), 06 de 
setembro de 2019. Edna de Andrade Nery Juíza de Direito

ADV: MARCELO LEONARDO SANTOS E SANTOS (OAB 44861/BA) - Processo 0501526-63.2016.8.05.0229 - Usucapião - Usu-
capião Ordinária - REQUERENTE: AGNALDO JOSÉ DE SOUZA MOTA - REQUERIDO: NELSON LOPES DA MOTA - Face ao 
exposto, nos termos do art. 487, I, do CPC, julgo PROCEDENTE a presente ação Ação para declarar o requerente AGNALDO 
JOSÉ DE SOUZA MOTA titular do domínio sobre o imóvel com extensão de 257,15 m², individualizado no memorial descritivo 
de fl . 90, planta e croqui, mediante aquisição originária por usucapião, tudo em conformidade com os preceitos dos art. 1.242 
doCódigo Civil, e do mesmo modo no art. 216, II, da Lei 6015/73. Mantenho a concessão da gratuidade de justiça. Após o trânsito 
julgado, expeça-se mandado de registro, fazendo constar que a parte demandante está isenta do pagamento de emolumentos. 
Quanto aos tributos, considerando que se trata de aquisição originária de propriedade, não são devidos. Oportunamente, arqui-
vem-se os autos com baixa no sistema. Publique-se.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO EDNA DE ANDRADE NERY
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL EDILENE DE OLIVEIRA VIEIRA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0318/2019

ADV: MARAIVAN GONÇALVES ROCHA (OAB 4678/BA), WALTER NEY VITA SAMPAIO. (OAB 17504/BA), CAMILA CEOLIN 
LIMA (OAB 152308/MG) - Processo 0003067-09.2007.8.05.0229/01 - Cumprimento de sentença - EXEQTE.: Dml Construtora 
Ltda - EXECDO.: Localiza Rent A Car S/A - Conforme provimento 06/2016, da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato pro-
cessual abaixo: Intime-se a parte contrária, para manifestar-se no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da impugnação de fl s. 28/30 
e seguintes. Eu, Ana Paula Fonseca Vidal, Estagiária de Direito, o digitei. Santo Antônio de Jesus, 01 de agosto de 2019 Edilene 
de Oliveira Vieira Diretora de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE SANTO ANTONIO DE JESUS
SENTENÇA

0501271-37.2018.8.05.0229 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Santo Antônio De Jesus
Autor: Maria Das Neves Santos
Advogado: Otavio Mascarenhas Prazeres (OAB:0052817/BA)
Advogado: Ramon Keilly De Oliveira E Oliveira (OAB:0052787/BA)
Réu: Crefi sa Sa Credito Financiamento E Investimentos
Advogado: Monica Araujo Cavalcante (OAB:0038557/BA)
Advogado: Mauricio Silva Leahy (OAB:0013907/BA)

Sentença:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE SANTO ANTONIO DE JESUS

Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 0501271-37.2018.8.05.0229
Órgão Julgador: 1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE SANTO ANTONIO 
DE JESUS
AUTOR: MARIA DAS NEVES SANTOS
Advogado(s): RAMON KEILLY DE OLIVEIRA E OLIVEIRA (OAB:0052787/BA), OTAVIO MASCARENHAS PRAZERES 
(OAB:0052817/BA)
RÉU: CREFISA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS
Advogado(s): MAURICIO SILVA LEAHY (OAB:0013907/BA), MONICA ARAUJO CAVALCANTE (OAB:0038557/BA)

SENTENÇA

Visto.

Trata-se de AÇÃO DE RESPONSABILIDADE CIVIL COM DANO MORAL, MATERIAL E TUTELA ANTECIPADA ajuizada por 
MARIA DAS NEVES SANTOS em face da CREFISA S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS.

Aduz a parte autora que, em 29/12/2017 fi rmou com o banco réu empréstimo bancário no valor de R$ 1.252,16 (mil, duzentos e 
cinquenta e dois reais e dezesseis centavos), com débitos realizados mês a mês em seu benefício previdenciário, num total de 
R$ 303,88 (trezentos e três reais e oitenta e oito centavos).

Que, no ato de celebração do negócio não obteve cópia do contrato, tendo acesso à cópia deste em 25/05/2018.

Alega ter sido imposto pela acionada o pagamento de juros e encargos extorsivos.

Requer o julgamento procedente desta demanda para condenar a acionada à repetição do indébito além de danos morais no 
valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

À exordial foram juntados documentos, inclusive o contrato objeto da presente demanda às fl s 20/24.

Concedida a gratuidade judiciária e deferida tutela de urgência às fl s. 34.

Audiência de conciliação sem êxito às fl s. 69 e 70.

Contestação sem preliminar às fl s. 71/125.



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458- Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 2/ Página 2267

Processo migrado para o sistema PJE.

Réplica apresentada sobre o ID 21485902.

Ao exame dos autos, verifi co que o presente feito comporta julgamento no estado em que se encontra, nos termos do art. 355,I 
do CPC, em face da sufi ciência dos elementos probatórios já existentes.

Relatei. Decido.

Não há preliminares, passo a analisar o mérito.

Inicialmente tenho que, in casu, deve ser aplicada a Lei n. 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor – CDC), pois há uma 
prestação de serviços, estabelecendo-se uma relação de consumo entre a instituição fi nanceira prestadora e o cliente consumi-
dor. Esta questão, inclusive, encontra-se resolvida em caráter defi nitivo, razão pela qual o Superior Tribunal de Justiça editou a 
Súmula n. 297: “O Código de Defesa do consumidor é aplicável às instituições fi nanceiras” (Súmula 297, SEGUNDA SEÇÃO, 
julgado em 12/05/2004, DJ 09/09/2004, p. 149).

Assim, fi xada a natureza jurídica da relação material como consumerista, resta confi gurada a possibilidade de revisão do con-
trato fi rmado entre os litigantes, com vistas à preservação de seu equilíbrio, dele se excluindo prestações desproporcionais ou 
excessivamente onerosas para o consumidor, sejam elas fruto de abuso do poder econômico ou da quebra do princípio da boa-fé 
objetiva, consagrado pela legislação àquele protetiva (art. 6º, V c/c art. 51, IV, CDC). Nesse contexto, permitida a revisão das 
cláusulas contratuais, impende analisar se houve excessiva onerosidade e/ou abusividade no caso concreto.

Analiso.

No que diz com os juros remuneratórios, O colendo STJ preconizou ser livre a pactuação da taxa de juros entre os contraentes, 
exceto em havendo excesso manifestamente comprovado – RESP 1.061.530/RS, rela. Min. Nancy Andrighi, j. 22/10/08), ocasião 
em que se limitam os juros.

Dessa forma, os juros somente serão limitados a um patamar razoável, para expungir abusividade, sendo que a diretriz a ser 
adotada para fi xar tal patamar é a taxa média do mercado, tal como fornecida pela BACEN em seu site, consoante estipulado no 
acórdão supra mencionado.

In casu, o contrato acostado aos autos indica a cobrança de juros anuais a taxa de 987,22%, o que supera em muito a média 
divulgada pelo BACEN para este tipo de contrato – taxa anual em 12/2017 foi de 59,25% - https://www3.bcb.gov.br/sgspub/con-
sultarvalores/consultarValoresSeries.do?method=consultarvalores, evidenciando a abusividade da taxa pactuada.

Nesse sentido:

APELAÇÕES. NEGÓCIOS JURÍDICOS BANCÁRIOS. AÇÃO REVISIONAL. JUROS REMUNERATÓRIOS. ABUSIVIDADE NÃO 
RECONHECIDA. Conforme entendimento dos tribunais superiores, a taxa de juros remuneratórios pactuada somente pode 
ser considerada abusiva quando demonstrado que excede substancialmente à taxa média praticada pelo mercado, o que se 
verifi cou na situação dos autos. AFASTAMENTO DA DESCARACTERIZAÇÃO DA MORA. IMPOSSIBILIDADE. Reconhecida a 
abusividade na cobrança dos juros remuneratórios durante o período de normalidade contratual, correta a descaracterização da 
mora, consoante entendimento do STJ. COMPENSAÇÃO E REPETIÇÃO DO INDÉBITO. Revisado o contrato, mostra-se viável 
a compensação e a repetição do indébito na forma simples, após o expurgo dos encargos abusivos e apuração do saldo fi nal. 
AFASTAMENTO DA CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. DESCABIMENTO. O STJ possui o entendimento sedimentado a respeito da 
possibilidade de capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratoscelebrados após o dia 31.03.2000, data 
em que publicada a MP nº 1.963-17/2000 (em vigor como a MP 2.170-36/2001), desde que exista expressa previsão contratual. 
No caso, os documentos juntados aos autos evidenciam a pactuação expressa de capitalização mensal dos juros. Recursos des-
providos.(Apelação Cível, Nº 70080977739, Décima Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Jucelana Lurdes 
Pereira dos Santos, Julgado em: 30-05-2019)

Consoante dispõe o caput do artigo 876 do Código Civil - CC/2002, “todo aquele que recebeu o que lhe não era devido fi ca obri-
gado a restituir [...]”.

Relativamente à compensação, resulta necessário que as partes sejam ao mesmo tempo credor e devedor uma da outra, con-
forme art. 368 do CC/2002.

Nos contratos bancários, a repetição do indébito e/ou compensação deve ser admitida independentemente da comprovação de 
erro no pagamento, porquanto objetiva vedar o enriquecimento ilícito da instituição fi nanceira.

Transcrevo:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL. CONTRATO BANCÁRIO. [...] REPE-
TIÇÃO/COMPENSAÇÃO DO INDÉBITO. [...] 3. No que concerne à compensação de valores e à repetição do indébito, esta eg. 



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458- Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 2/ Página 2268

Corte tem jurisprudência pacífi ca no sentido de seu cabimento “sempre que verifi cado o pagamento indevido, em repúdio ao 
enriquecimento ilícito de quem o receber, independentemente da comprovação do erro” (REsp 615.012/RS, Quarta Turma, Rel. 
Min. Luis Felipe Salomão, DJe de 8.6.2010). 4. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no AREsp 591.826/RS, Rel. 
Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 08/03/2016, DJe 17/03/2016).

No caso, verifi cada a abusividade contratual e relação aos juros remuneratórios aplicados, conforme exposto acima, resulta juri-
dicamente viável a compensação e/ou repetição do indébito simples.

Quanto ao pedido de condenação da acionada em danos materiais e morais, como bem se sabe, o dano material não se pre-
sume, deve ser comprovado, pois a indenização se mede pela extensão do dano, nos exatos termos do disposto no art. 944 do 
Código Civil.

No ponto, importante ressaltar que o dano material reclamado não passou de mera alegação, pois que não fora comprovado.

Do mesmo modo, os danos morais não devem ser reconhecidos, na medida que não restou comprovada situação excepcional 
de afronta aos atributos de personalidade da parte autora.

RECURSOS INOMINADOS. DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE CONTRATAÇÃO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDE-
NIZAÇÃO POR DANO MORAL. EMPRÉSTIMO NÃO CONTRATADO. ÔNUS DO RÉU DEMONSTRAR A EXISTÊNCIA DA RE-
LAÇÃO JURÍDICA, O QUE NÃO OCORREU. AUSÊNCIA DE JUNTADA AOS AUTOS DE CONTRATO ASSINADO PELO AUTOR 
ANUINDO COM O EMPRÉSTIMO. CONTRATAÇÃO EFETUADA NA MESA DO GERENTE COMERCIAL. DEVER DE RESTI-
TUIR EM DOBRO OS VALORES DESCONTADOS INDEVIDAMENTE DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DO REQUEREN-
TE. OBRIGAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO, CONSIDERANDO-SE INCLUÍDAS NO PEDIDO AS PARCELAS DESCONTADAS 
APÓS O AJUIZAMENTO DA AÇÃO. INTELIGÊNCIA DO ART. 323 DO CPC. VALOR DO EMPRÉSTIMO COMPROVADAMENTE 
DEPOSITADO NA CONTA DO AUTOR QUE DEVE SER ABATIDO DO VALOR DEVIDO, SOB PENA DE ENRIQUECIMENTO 
ILÍCITO. DANO MORAL NÃO CONFIGURADO. NÃO DEMONSTRAÇÃO DA OCORRÊNCIA DE SITUAÇÃO EXCEPCIONAL 
QUE TENHA CAUSADO VIOLAÇÃO AOS DIREITOS DA PERSONALIDADE DO REQUERENTE. DESCONTO INDEVIDO DE 
PARCELAS QUE CONFIGURA MERO INADIMPLEMENTO CONTRATUAL, NÃO ENSEJANDO, EM REGRA, INDENIZAÇÃO 
POR DANO MORAL. SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. RECURSOS PARCIALMENTO PROVIDOS.(Recurso Cível, 
Nº 71008331944, Segunda Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: Alexandre de Souza Costa Pacheco, Julgado em: 
26-06-2019)

Portanto, rejeito tais pedidos.

DIANTE DO EXPOSTO, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente demanda para: a) DETERMINAR a redução dos 
juros remuneratórios do contrato aos patamares divulgados pelo Banco Central do Brasil para a modalidade Crédito pessoal 
não consignado, utilizando-se para essa fi nalidade a tabela disponível no sítio eletrônico do BACEN, ou seja, a taxa anual de 
59,25% ao ano, para as avenças pactuadas em dezembro de 2017; b) AFASTAR a mora e PERMITIR a compensação/repetição 
de indébito, de forma simples, em relação a eventual saldo credor que possa vir a ser apurado em favor da parte autora com o 
recálculo do débito nos novos parâmetros fi xados nesta decisão. Caso haja valor a repetir, deverá incidir sobre o saldo rema-
nescente correção monetária pelo IGP-M, a contar da data do efetivo pagamento de cada parcela paga, bem como juros legais 
a partir da citação.

Ante a sucumbência recíproca, arcarão as partes com as custas processuais no percentual de 50% para cada e honorários ad-
vocatícios em favor do patrono da parte contrária, que fi xo em R$ 1.000,00 (mil reais) para cada, corrigido monetariamente pela 
variação do INPC, desde a data do ajuizamento desta ação até o efetivo pagamento, nos termos do art. 85, §2‹ c/c §8‹ do CPC 
e considerando a simplicidade do feito. Suspendo a exigibilidade do autor ante o benefício da gratuidade de justiça concedido.

Por fi m, em homenagem aos princípios da instrumentalidade, celeridade e economia processual, interposto(s) o(s) recurso(s), 
caberá ao Cartório, mediante ato ordinatório, abrir vista à parte contrária para oferecimento de contrarrazões, e, na sequência, 
remeter os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça. Idêntico procedimento deverá ser adotado na hipótese de interposição de re-
curso adesivo.

Ressalva-se, entretanto, a hipótese de oposição de embargos de declaração, quando o cartório deverá, sem nova conclusão dos 
autos, intimar a parte contrária para manifestação, no prazo de 05 dias. Após, os autos deverão vir conclusos.

Transcorrido o prazo recursal sem aproveitamento, certifi que-se o trânsito em julgado e arquive-se, com baixa.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Santo Antonio de Jesus/BA, 05 de setembro de 2019.

Edna de Andrade Nery

Juíza de Direito
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Eneida Borges de Souza

Assessora

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE SANTO ANTONIO DE JESUS
DECISÃO

8001994-40.2019.8.05.0229 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Santo Antônio De Jesus
Autor: Maria De Santana Andrade
Advogado: Joseane Ribeiro Lessa Dos Reis (OAB:0024685/BA)
Réu: Central Nacional Unimed - Cooperativa Central
Advogado: Romulo Guimaraes Brito (OAB:0028687/BA)

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE SANTO ANTONIO DE JESUS

Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8001994-40.2019.8.05.0229
Órgão Julgador: 1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE SANTO ANTONIO 
DE JESUS
AUTOR: MARIA DE SANTANA ANDRADE
Advogado(s): JOSEANE RIBEIRO LESSA DOS REIS (OAB:0024685/BA)
RÉU: CENTRAL NACIONAL UNIMED - COOPERATIVA CENTRAL
Advogado(s): ROMULO GUIMARAES BRITO (OAB:0028687/BA)

DECISÃO

Determinada a realização de procedimento cirúrgico na decisão de ID. 33071651, proferida por este Juízo, segundo a autora, 
esta não foi cumprida pelo réu até a presente data. Nesse sentido pugna que:

“[...] a) [...] se digne a expedir ofício, em caráter de urgência, ao Hospital Incar, a fi m de que este realize o procedimento de 
cineangiocoronariografi a na autora, conforme solicitação médica, sendo certo que qualquer cobrança deverá ser de responsa-
bilidade da ré; b) Que Vossa Excelência também expeça ofício, em caráter de urgência, à ré, para que esta autorize, enfi m, a 
realização do procedimento de cineangiocoronariografi a no Hospital Incar, fornecendo imediatamente a senha de autorização 
ao nosocômio; c) Que seja fi xado o termo inicial de incidência da multa diária determinada pela decisão que concedeu a tutela 
antecipada; d) Que seja majorada a multa diária para valor não inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), fi xando-se, igualmente, o 
termo inicial de incidência da multa diária nesse novo patamar; e) Que, caso a ré continue desafi ando e descumprindo a ordem 
judicial, sejam extraídas cópias das principais peças desses autos para remessa à Polícia Judiciária, a fi m de que seja instaurado 
Inquérito Policial contra o representante JOSEANE RIBEIRO LESSA DOS REIS A D V O G A D A Avenida Barros e Almeida, nº 
317, Centro, CEP 44571-013, Santo Antônio de Jesus/BA Telefone: (75) 98848-4224 legal da empresa ré, para apuração, em 
tese, do crime de desobediência.

Relatado. Decido.

Pertinente a irresignação da parte autora, pois não se justifi ca a postergação do cumprimento da ordem judicial, submetendo a 
parte autora a toda sorte de constrangimentos, desventura e risco de morte.

A multa cominatória se destina a compelir a parte desidiosa a cumprir comando judicial, de forma a desestimular a recalcitrância 
e omissão, sob pena de descrédito para o Poder Judiciário, de forma que descumprida obrigação determinada judicialmente, 
impende a majoração do valor inicialmente fi xado.

Do exposto, defi ro parcialmente a pretensão da parte autora para MAJORAR a multa diária por descumprimento da decisão judi-
cial em R$ 3.000,00, até o limite de 150.000,00, sem prejuízo de posterior majoração na hipótese de descumprimento, com efeito 
“ex nunc”, determinando, ainda, nova intimação demandado, para que cumpra a decisão, sob pena inclusive do cometimento do 
crime de desobediência (art. 330 do Código Penal), com as consequentes providências junto ao Ministério Público.

Quanto aos demais pedidos, são incabíveis as providências, posto que o Hospital INCAR é terceiro estranho à lide e por que o 
termo de inicial da multa já defl ui dos termos da decisão anterior; fi m do prazo de 24 horas a partir da intimação.
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Intimem-se e cumpra-se.

SANTO ANTÔNIO DE JESUS/BA, 10 de setembro de 2019.

RENATA DE MORAES ROCHA

Juíza de Direito substituta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE SANTO ANTONIO DE JESUS
DESPACHO

8000543-77.2019.8.05.0229 Procedimento Comum Infância E Juventude
Jurisdição: Santo Antônio De Jesus
Autor: Mercadao Supermercado Ltda
Advogado: Lorena Fonseca Fernandes De Santa Barbara (OAB:0028422/BA)
Advogado: Felipe Trindade Da Silva Henrique (OAB:0033311/BA)
Advogado: Djalma Luciano Peixoto Andrade (OAB:0009956/BA)
Réu: Valdeque Mota Pereira
Réu: Joselita De Souza Barreto Pereira
Advogado: Lais Lima Barreto (OAB:0054873/BA)

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE SANTO ANTONIO DE JESUS

Processo: PROCEDIMENTO COMUM INFÂNCIA E JUVENTUDE n. 8000543-77.2019.8.05.0229
Órgão Julgador: 1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE SANTO ANTONIO 
DE JESUS
AUTOR: MERCADAO SUPERMERCADO LTDA
Advogado(s): DJALMA LUCIANO PEIXOTO ANDRADE (OAB:0009956/BA), FELIPE TRINDADE DA SILVA HENRIQUE 
(OAB:0033311/BA), LORENA FONSECA FERNANDES DE SANTA BARBARA (OAB:0028422/BA)
RÉU: VALDEQUE MOTA PEREIRA e outros
Advogado(s): LAIS LIMA BARRETO (OAB:0054873/BA)

DESPACHO

Visto.

Identifi cada a conexão, conforme decisão referente ao ID-22579400, sendo o este MM Juízo prevento, determino a reunião dos 
presentes autos aos de n. 0502965-41.2018.

Já efetuado o depósito, cite-se o credor para levantá-lo com quitação ou oferecer resposta no prazo de 15 dias (art. 544, do CPC).

Intimem-se.

Santo Antônio de Jesus , 6 de setembro de 2019.

Edna de Andrade Nery

Juíza de Direito

2ª VARA CÍVEL

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO CARLOS ROBERTO SILVA JUNIOR
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL VALDINEIA MOREIRA SOUZA QUADROS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0138/2019
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ADV: GUSTAVO LUIS DE ALBUQUERQUE CARDOSO (OAB 17485/BA), HUMBERTO ATAIDE SANTIAGO (OAB 5260/BA), 
WALTER NEY VITA SAMPAIO. (OAB 17504/BA) - Processo 0001112-79.2003.8.05.0229 - Execução Fiscal - AUTOR: Banco do 
Nordeste do Brasil S/A - RÉU: Neylton de Almeida Assis e outros - Vistos, etc. Considerando o lapso temporal decorrido desde a 
propositura da presente, intime-se a parte autora para que informe, no prazo de 10 (dez) dias, se obteve solução administrativa 
do litígio ou se, por outro motivo, não possui mais interesse no prosseguimento do feito. Cumpra-se. Santo Antonio De Jesus 
(BA), 27 de agosto de 2019. Carlos Roberto Silva Junior Juiz de Direito

ADV: PROCURADOR DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DE JESUS (OAB 13/BA) - Processo 0301620-29.2015.8.05.0229 
- Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano - EXEQTE.: Municipio de Santo Antonio de Jesus - EXECDO.: 
Brasilino da Silva - Trata-se de execução fi scal movida pelo Município de Santo Antônio de Jesus pretendendo perceber valores 
de tributos que alega devidos. É o relatório. Decido. As execuções fi scais representam um terço de todo o acervo processual 
nacional, segundo dados do Conselho Nacional de Justiça, segundo informação obtida no sítio do eg. Tribunal de Justiça do 
Estado da Bahia, que esclareceu que 60% de seu acervo é composto de execuções fi scais (http://www5.tjba.jus.br/portal/exe-
cucao-fi scal-projeto-do-tjba-e-iniciativa-de-magistrado-buscam-enfrentar-o-grande-acervo-de-processos-nas-varas-de-fazenda-
-publica/). Sabe-se que o Poder Judiciário é regido pelo princípio da inafastabilidade, previsto no artigo 5º, inciso XXXV, da 
Constituição Federal, tendo como escopo substituir as partes para garantir a solução de litígios de forma harmônica, através da 
intervenção estatal, evitando-se a autotutela. Contudo, atualmente há uma tendência de se priorizar a solução de confl itos atra-
vés de métodos extrajudiciais (arbitragem) ou formas consensuais (mediação ou conciliação), garantindo-se a mínima interven-
ção, considerando que muitas vezes a composição entre as partes torna efetiva a solução da lide. Pelo exposto, entende este 
Juízo que a cobrança de créditos tributários há tempos exige novo formato, considerando que o congestionamento do Poder 
Judiciário acaba por impactar diretamente na efi ciência da prestação jurisdicional. Sobre o tema, confi ra-se preciosa exposição 
sobre a apreciação de processos judiciais estabelecida pelo Ministro Luís Roberto Barroso, do Excelso Supremo Tribunal Fede-
ral, com aplicação de novos métodos baseados, segundo sua Excelência, em evidências. Nesse sentido, vale transcrever trecho 
das “anotações para manifestação oral” quando do julgamento do HC 152.752: “Trata-se de giro empírico-pragmático, que pro-
cura nos libertar de discursos tonitroantes e da retórica vazia, descompromissada no mundo real. O empirismo signifi ca valoriza-
ção da experiência como fonte de conhecimento e legitimação das escolhas públicas. Daí a demanda crescente por pesquisas, 
dados e informações como elementos essenciais para a tomada de decisões. A pesquisa empírica é a grande novidade da prá-
tica jurídica contemporânea, sendo de grande valia o trabalho desenvolvido pelo Conselho Nacional de Justiça e pela Fundação 
Getúlio Vargas no Rio na produção e divulgação dos números do Poder Judiciário e do Supremo Tribunal Federal. [...] Já a vira-
da pragmática se assenta na busca dos melhores resultados, dentro das possibilidades e limites semânticos dos textos normati-
vos. Conforme uma sistematização de amplo curso, o pragmatismo fi losófi co apresenta três características essenciais. A primei-
ra é o antifundacionalismo, no sentido de não buscar um fundamento último, de ordem moral, para justifi car uma decisão. A 
segunda é o contextualismo, a signifi car que a realidade concreta em que situada a questão a ser decidida tem peso destacado 
na determinação da solução adequada. E, por fi m, e muito particularmente, o consequencialismo, na medida em que o resultado 
prático de uma decisão deve ser o elemento decisivo de sua prolação. Cabe ao juiz produzir a decisão que traga as melhores 
consequências possíveis para a sociedade como um todo”. À luz das considerações e método de julgamento relatados pelo Mi-
nistro Roberto Barroso, passa-se a apreciar o caso concreto. - Diretrizes fi nanceiras do Estado - O Estado Democrático de Direi-
to é formado pela união indissolúvel de entes federativos, constituídos de União, Estados, Distrito Federal e Municípios, desem-
penhada a atuação estatal através de três Poderes, independentes e harmônicos (Poder Executivo, Legislativo e Judiciário). O 
Direito Financeiro tem por escopo compreender exatamente a fi nalidade estatal, ou seja, suas funções desempenhadas em prol 
da sociedade levando-se em consideração os custos (orçamento), e traçar escolhas para melhor aplicação do erário, visando a 
satisfatória prestação de serviços públicos. Quando se fala em erário, é imprescindível abrir horizontes no sentido de que, embo-
ra exista autonomia fi nanceira entre Entes Federativos, e independência entre os Poderes, os gastos públicos devem ser obser-
vados de forma conglobante. O Estado deve ser visto como uma unidade, desconsiderando-se quem terá o custo direto, na 
tentativa de reduzir ou enxugar gastos para todos os seguimentos da Administração Pública (em sentido amplo). Sobre o tema, 
transcrevo trecho das lições do Professor Harrison Leite (Manual de Direito Financeiro, 3ª Edição, 2014, Editora JusPodivm, fl . 
17): “O fenômeno fi nanceiro estuda a fi nalidade principal do Estado, que é a realização do bem comum, e a consequente neces-
sidade de desenvolver diversas atividades, chamadas de atividades estatais, para que esse bem geral seja alcançado.” Há um 
custo para o desenvolvimento de atividades estatais prestadas por qualquer dos Poderes, denominado no direito fi nanceiro como 
despesa, conceituada como desembolso realizado pelo Estado para atender os serviços públicos e os encargos assumidos no 
interesse geral da sociedade. No âmbito do Poder Judiciário, a movimentação para desempenho das atividades judicantes tam-
bém tem um custo que deve ser ponderado, revelando-se fi nanceiramente inadequada a movimentação de processos em que o 
Estado (lato sensu) busca perceber valores que são inferiores ao custo do serviço público utilizado para esse fi m. Como foi dito, 
o Eg. Tribunal de Justiça do Estado da Bahia externou que 60% de todo o acervo processual é composto de execuções fi scais, 
valendo esclarecer que no âmbito desta unidade judicial tais demandas representam mais de 60% dos processos em andamen-
to. - Custo do processo - Em novembro de 2011, o IPEA Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada avaliou o “custo e tempo do 
processo de execução fi scal promovido pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional”, dados colhidos por demanda do Conse-
lho Nacional de Justiça. O estudo levou em consideração diversos fatores. Os dados colhidos, embora no âmbito da Justiça 
Federal e em Execuções Fiscais movidas pela PGFN, merecem reprodução, considerando que tais vetores também são exten-
síveis às execuções fi scais em trâmite na Justiça Estadual. O IPEA concluiu que apenas 3,6% dos Executados apresentam-se 
espontaneamente no processo; em 56,8% dos processos há ao menos uma tentativa não exitosa de citação; 36,3% fi cam pen-
dentes de citação válida; 9,9% citados por edital; e em 46,2% dos casos o Executado não é localizado sequer para formação da 
lide. Os números são ainda mais alarmantes quando se estuda a efetividade do processo, apontando-se que apenas 2,8% das 
ações de execução fi scal resultam em leilão de bens penhorados, com ou sem êxito, sendo que apenas 0,3% dessas hipóteses 
acarreta satisfação integral do crédito. Aplicando-se o método empírico consistente na avaliação de pesquisas e valorização da 
experiência, assim como o pragmatismo em busca de resultados positivos, tem-se que as execuções fi scais somente deverão 
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ser processadas se o crédito a ser percebido tiver correlação positiva em face do custo total da movimentação do Judiciário, to-
mando-se por base a experiência e números apresentados. O estudo do IPEA concluiu que o custo unitário médio de execução 
fi scal promovida pela PGFN era de R$ 5.606,67 (cinco mil, seiscentos e seis reais e sessenta e sete centavos), entendendo que 
execuções fi scais em que se buscava satisfação de crédito inferior ao valor de R$ 21.731,45 (vinte e um mil, setecentos e trinta 
e um reais e quarenta e cinco centavos) seriam inviáveis fi nanceiramente. No âmbito do Estado da Bahia, embora não se tenha 
notícia de um estudo tão aprofundado e detalhado, é perfeitamente admissível seguir as diretrizes traçadas pelo IPEA, adequan-
do a atividade jurisdicional à realidade local, com base em dados da unidade judicial. No âmbito desta 2ª Vara de Feitos Cíveis e 
de Fazenda Pública da Comarca de Santo Antônio de Jesus, em consulta ao SAJ, observando-se execuções fi scais do ano de 
2017, numa análise por amostragem, foi realizada a visualização de 40 (quarenta) processos aleatoriamente, no tocante à cita-
ção. Foram obtidos os seguintes números: i) 08 citações regulares; ii) 02 citações nulas (nome de terceiro); iii) 02 sem qualquer 
resposta; iv) 07 processos com endereço incompleto fornecido pelo Exequente; v) 21 diligências infrutíferas para citação. As ci-
tações válidas dos processos, considerando a análise por amostragem, representam tão somente 25%, demonstrando certa si-
militude com o estudo aprofundado realizado pelo IPEA, acima descrito. A efi ciência do Poder Judiciário, atrelada ao postulado 
da razoável duração do processo (art. 5º, LXXVIII, CF), é comprometida severamente pela demanda desenfreada de execuções 
fi scais, na medida em que, muitas vezes, são cobrados créditos tributários a um custo (despesa) superior ao montante persegui-
do, em franca violação à orientações básicas de direito fi nanceiro. Ressalta-se que não se pretende imputar a eventual morosi-
dade do Judiciário ao Poder Executivo, sendo certo que os Gestores procuram se pautar pela legalidade estrita e são compelidos 
ao ajuizamento de demandas para buscar créditos tributários, sob pena de responsabilização. Contudo, revela-se necessária a 
alteração dos parâmetros de valores de créditos tributários elegíveis para ajuizamento de execuções fi scais, a serem estabeleci-
dos através de estudos que levem em consideração o valor do tributo a ser recuperado e o valor do processo judicial, evitando-se 
o defi cit do orçamento global e o abarrotamento do Poder Judiciário. A título de exemplo, o Município de Salvador/BA estabeleceu 
na Lei n. 7.186/06 o limite de R$ 1.000,00 (mil reais) para o não ajuizamento de ações de execução fi scal de débitos tributários. 
Por sua vez, o Estado da Bahia promulgou a Lei n. 13.729, de 05/07/2017, com previsão de autorização ao não ajuizamento de 
execuções fi scais com valor igual ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), prevendo a possibilidade de cobrança extrajudicial, 
com protesto da CDA (art. 1º, §3º, da Lei 13.729/17). Dessa forma, com base na experiência acima demonstrada (empirismo e 
pragmatismo), entendo que existe razoabilidade na extinção da presente execução fi scal, uma vez que seu valor não supera R$ 
1.000,00 (mil reais), inexistindo razão para o prosseguimento da presente demanda, considerando-se os custos para o Estado 
(lato sensu). Aludido valor revela-se ainda mais adequado e razoável ao se verifi car que a própria Lei de Execuções Fiscais pre-
coniza que não será admitido recurso de apelação contra a sentença que julgar ação cujo valor seja inferior a 50 ORTN (art. 34), 
o que equivale a R$ 1.018,56 (mil e dezoito reais e cinquenta e seis centavos). Por fi m, importante registrar que a não admissi-
bilidade de execuções fi scais de valores consolidados iguais ou inferiores a R$ 1.000,00 (mil reais) não enseja perda arrecada-
tória ou extinção do crédito tributário, que poderá ser exigido por inúmeras outras formas menos onerosas. - Dispositivo - Ante o 
exposto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, com esteio no artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil, por 
ausência de interesse processual, em razão do valor cobrado através da presente execução fi scal. Sem custas e sem honorários. 
Publique-se e intimem-se. Santo Antonio De Jesus(BA), 28 de agosto de 2019. Carlos Roberto Silva Junior Juiz de Direito

ADV: ANA CLAUDIA DANTAS FONTES (OAB 30563/BA), JUVENILDO DA COSTA MOREIRA (OAB 7175/BA) - Processo 
0302882-82.2013.8.05.0229 - Mandado de Segurança - Edital - IMPETRANTE: ELLO Empreiteira e Serviços de Eventos em 
Geral Ltda-Me - IMPETRADO: Municipio de Santo Antonio de Jesus - Vistos, etc. Torno sem efeito a sentença de fl s. 282/283, 
por não ser referente a estes autos. Considerando o lapso temporal decorrido desde a propositura da presente, intime-se o impe-
trante para que informe, no prazo de 10 (dez) dias, se obteve solução administrativa do litígio ou se, por outro motivo, não possui 
mais interesse no prosseguimento do feito. Cumpra-se. Santo Antonio De Jesus (BA), 02 de setembro de 2019. Carlos Roberto 
Silva Junior Juiz de Direito

ADV: PROCURADOR DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DE JESUS (OAB 13/BA) - Processo 0303421-14.2014.8.05.0229 
- Execução Fiscal - Taxa de Licenciamento de Estabelecimento - EXEQTE.: O Municipio de Santo Antonio de Jesus - EXECDO.: 
Cantina Di Papi Restaurante Ltda - ME - Trata-se de execução fi scal movida pelo Município de Santo Antônio de Jesus preten-
dendo perceber valores de tributos que alega devidos. É o relatório. Decido. As execuções fi scais representam um terço de todo 
o acervo processual nacional, segundo dados do Conselho Nacional de Justiça, segundo informação obtida no sítio do eg. Tribu-
nal de Justiça do Estado da Bahia, que esclareceu que 60% de seu acervo é composto de execuções fi scais (http://www5.tjba.
jus.br/portal/execucao-fi scal-projeto-do-tjba-e-iniciativa-de-magistrado-buscam-enfrentar-o-grande-acervo-de-processos-nas-
-varas-de-fazenda-publica/). Sabe-se que o Poder Judiciário é regido pelo princípio da inafastabilidade, previsto no artigo 5º, in-
ciso XXXV, da Constituição Federal, tendo como escopo substituir as partes para garantir a solução de litígios de forma harmô-
nica, através da intervenção estatal, evitando-se a autotutela. Contudo, atualmente há uma tendência de se priorizar a solução 
de confl itos através de métodos extrajudiciais (arbitragem) ou formas consensuais (mediação ou conciliação), garantindo-se a 
mínima intervenção, considerando que muitas vezes a composição entre as partes torna efetiva a solução da lide. Pelo exposto, 
entende este Juízo que a cobrança de créditos tributários há tempos exige novo formato, considerando que o congestionamento 
do Poder Judiciário acaba por impactar diretamente na efi ciência da prestação jurisdicional. Sobre o tema, confi ra-se preciosa 
exposição sobre a apreciação de processos judiciais estabelecida pelo Ministro Luís Roberto Barroso, do Excelso Supremo Tri-
bunal Federal, com aplicação de novos métodos baseados, segundo sua Excelência, em evidências. Nesse sentido, vale trans-
crever trecho das “anotações para manifestação oral” quando do julgamento do HC 152.752: “Trata-se de giro empírico-pragmá-
tico, que procura nos libertar de discursos tonitroantes e da retórica vazia, descompromissada no mundo real. O empirismo 
signifi ca valorização da experiência como fonte de conhecimento e legitimação das escolhas públicas. Daí a demanda crescente 
por pesquisas, dados e informações como elementos essenciais para a tomada de decisões. A pesquisa empírica é a grande 
novidade da prática jurídica contemporânea, sendo de grande valia o trabalho desenvolvido pelo Conselho Nacional de Justiça 
e pela Fundação Getúlio Vargas no Rio na produção e divulgação dos números do Poder Judiciário e do Supremo Tribunal Fe-
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deral. [...] Já a virada pragmática se assenta na busca dos melhores resultados, dentro das possibilidades e limites semânticos 
dos textos normativos. Conforme uma sistematização de amplo curso, o pragmatismo fi losófi co apresenta três características 
essenciais. A primeira é o antifundacionalismo, no sentido de não buscar um fundamento último, de ordem moral, para justifi car 
uma decisão. A segunda é o contextualismo, a signifi car que a realidade concreta em que situada a questão a ser decidida tem 
peso destacado na determinação da solução adequada. E, por fi m, e muito particularmente, o consequencialismo, na medida em 
que o resultado prático de uma decisão deve ser o elemento decisivo de sua prolação. Cabe ao juiz produzir a decisão que traga 
as melhores consequências possíveis para a sociedade como um todo”. À luz das considerações e método de julgamento rela-
tados pelo Ministro Roberto Barroso, passa-se a apreciar o caso concreto. - Diretrizes fi nanceiras do Estado - O Estado Demo-
crático de Direito é formado pela união indissolúvel de entes federativos, constituídos de União, Estados, Distrito Federal e Mu-
nicípios, desempenhada a atuação estatal através de três Poderes, independentes e harmônicos (Poder Executivo, Legislativo e 
Judiciário). O Direito Financeiro tem por escopo compreender exatamente a fi nalidade estatal, ou seja, suas funções desempe-
nhadas em prol da sociedade levando-se em consideração os custos (orçamento), e traçar escolhas para melhor aplicação do 
erário, visando a satisfatória prestação de serviços públicos. Quando se fala em erário, é imprescindível abrir horizontes no 
sentido de que, embora exista autonomia fi nanceira entre Entes Federativos, e independência entre os Poderes, os gastos pú-
blicos devem ser observados de forma conglobante. O Estado deve ser visto como uma unidade, desconsiderando-se quem terá 
o custo direto, na tentativa de reduzir ou enxugar gastos para todos os seguimentos da Administração Pública (em sentido am-
plo). Sobre o tema, transcrevo trecho das lições do Professor Harrison Leite (Manual de Direito Financeiro, 3ª Edição, 2014, 
Editora JusPodivm, fl . 17): “O fenômeno fi nanceiro estuda a fi nalidade principal do Estado, que é a realização do bem comum, e 
a consequente necessidade de desenvolver diversas atividades, chamadas de atividades estatais, para que esse bem geral seja 
alcançado.” Há um custo para o desenvolvimento de atividades estatais prestadas por qualquer dos Poderes, denominado no 
direito fi nanceiro como despesa, conceituada como desembolso realizado pelo Estado para atender os serviços públicos e os 
encargos assumidos no interesse geral da sociedade. No âmbito do Poder Judiciário, a movimentação para desempenho das 
atividades judicantes também tem um custo que deve ser ponderado, revelando-se fi nanceiramente inadequada a movimentação 
de processos em que o Estado (lato sensu) busca perceber valores que são inferiores ao custo do serviço público utilizado para 
esse fi m. Como foi dito, o Eg. Tribunal de Justiça do Estado da Bahia externou que 60% de todo o acervo processual é compos-
to de execuções fi scais, valendo esclarecer que no âmbito desta unidade judicial tais demandas representam mais de 60% dos 
processos em andamento. - Custo do processo - Em novembro de 2011, o IPEA Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada ava-
liou o “custo e tempo do processo de execução fi scal promovido pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional”, dados colhidos 
por demanda do Conselho Nacional de Justiça. O estudo levou em consideração diversos fatores. Os dados colhidos, embora no 
âmbito da Justiça Federal e em Execuções Fiscais movidas pela PGFN, merecem reprodução, considerando que tais vetores 
também são extensíveis às execuções fi scais em trâmite na Justiça Estadual. O IPEA concluiu que apenas 3,6% dos Executados 
apresentam-se espontaneamente no processo; em 56,8% dos processos há ao menos uma tentativa não exitosa de citação; 
36,3% fi cam pendentes de citação válida; 9,9% citados por edital; e em 46,2% dos casos o Executado não é localizado sequer 
para formação da lide. Os números são ainda mais alarmantes quando se estuda a efetividade do processo, apontando-se que 
apenas 2,8% das ações de execução fi scal resultam em leilão de bens penhorados, com ou sem êxito, sendo que apenas 0,3% 
dessas hipóteses acarreta satisfação integral do crédito. Aplicando-se o método empírico consistente na avaliação de pesquisas 
e valorização da experiência, assim como o pragmatismo em busca de resultados positivos, tem-se que as execuções fi scais 
somente deverão ser processadas se o crédito a ser percebido tiver correlação positiva em face do custo total da movimentação 
do Judiciário, tomando-se por base a experiência e números apresentados. O estudo do IPEA concluiu que o custo unitário médio 
de execução fi scal promovida pela PGFN era de R$ 5.606,67 (cinco mil, seiscentos e seis reais e sessenta e sete centavos), 
entendendo que execuções fi scais em que se buscava satisfação de crédito inferior ao valor de R$ 21.731,45 (vinte e um mil, 
setecentos e trinta e um reais e quarenta e cinco centavos) seriam inviáveis fi nanceiramente. No âmbito do Estado da Bahia, 
embora não se tenha notícia de um estudo tão aprofundado e detalhado, é perfeitamente admissível seguir as diretrizes traçadas 
pelo IPEA, adequando a atividade jurisdicional à realidade local, com base em dados da unidade judicial. No âmbito desta 2ª Vara 
de Feitos Cíveis e de Fazenda Pública da Comarca de Santo Antônio de Jesus, em consulta ao SAJ, observando-se execuções 
fi scais do ano de 2017, numa análise por amostragem, foi realizada a visualização de 40 (quarenta) processos aleatoriamente, 
no tocante à citação. Foram obtidos os seguintes números: i) 08 citações regulares; ii) 02 citações nulas (nome de terceiro); iii) 
02 sem qualquer resposta; iv) 07 processos com endereço incompleto fornecido pelo Exequente; v) 21 diligências infrutíferas 
para citação. As citações válidas dos processos, considerando a análise por amostragem, representam tão somente 25%, de-
monstrando certa similitude com o estudo aprofundado realizado pelo IPEA, acima descrito. A efi ciência do Poder Judiciário, 
atrelada ao postulado da razoável duração do processo (art. 5º, LXXVIII, CF), é comprometida severamente pela demanda de-
senfreada de execuções fi scais, na medida em que, muitas vezes, são cobrados créditos tributários a um custo (despesa) supe-
rior ao montante perseguido, em franca violação à orientações básicas de direito fi nanceiro. Ressalta-se que não se pretende 
imputar a eventual morosidade do Judiciário ao Poder Executivo, sendo certo que os Gestores procuram se pautar pela legalida-
de estrita e são compelidos ao ajuizamento de demandas para buscar créditos tributários, sob pena de responsabilização. Con-
tudo, revela-se necessária a alteração dos parâmetros de valores de créditos tributários elegíveis para ajuizamento de execuções 
fi scais, a serem estabelecidos através de estudos que levem em consideração o valor do tributo a ser recuperado e o valor do 
processo judicial, evitando-se o defi cit do orçamento global e o abarrotamento do Poder Judiciário. A título de exemplo, o Muni-
cípio de Salvador/BA estabeleceu na Lei n. 7.186/06 o limite de R$ 1.000,00 (mil reais) para o não ajuizamento de ações de 
execução fi scal de débitos tributários. Por sua vez, o Estado da Bahia promulgou a Lei n. 13.729, de 05/07/2017, com previsão 
de autorização ao não ajuizamento de execuções fi scais com valor igual ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), prevendo a 
possibilidade de cobrança extrajudicial, com protesto da CDA (art. 1º, §3º, da Lei 13.729/17). Dessa forma, com base na experi-
ência acima demonstrada (empirismo e pragmatismo), entendo que existe razoabilidade na extinção da presente execução fi scal, 
uma vez que seu valor não supera R$ 1.000,00 (mil reais), inexistindo razão para o prosseguimento da presente demanda, con-
siderando-se os custos para o Estado (lato sensu). Aludido valor revela-se ainda mais adequado e razoável ao se verifi car que a 
própria Lei de Execuções Fiscais preconiza que não será admitido recurso de apelação contra a sentença que julgar ação cujo 
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valor seja inferior a 50 ORTN (art. 34), o que equivale a R$ 1.018,56 (mil e dezoito reais e cinquenta e seis centavos). Por fi m, 
importante registrar que a não admissibilidade de execuções fi scais de valores consolidados iguais ou inferiores a R$ 1.000,00 
(mil reais) não enseja perda arrecadatória ou extinção do crédito tributário, que poderá ser exigido por inúmeras outras formas 
menos onerosas. - Dispositivo - Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, com esteio no artigo 485, in-
ciso VI, do Código de Processo Civil, por ausência de interesse processual, em razão do valor cobrado através da presente 
execução fi scal. Sem custas e sem honorários. Publique-se e intimem-se. Santo Antonio De Jesus(BA), 27 de agosto de 2019. 
Carlos Roberto Silva Junior Juiz de Direito

ADV: PROCURADOR DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DE JESUS (OAB 13/BA) - Processo 0751251-03.2017.8.05.0229 
- Execução Fiscal - Dívida Ativa - CREDOR: Municipio de Santo Antonio de Jesus - RÉU: Solange Rosa de Jesus Silva - Vistos, 
etc. O Exequente formulou pedido de suspensão do processo, tendo em vista o parcelamento do débito em 15 (quinze) vezes, 
conforme documentos que acostou (pp. 10/12). O parcelamento ocorreu após o ajuizamento da execução fi scal, o que enseja a 
suspensão do processo, até a extinção integral do débito. Nesse sentido: PROCESSUAL CIVIL. PARCELAMENTO DO DÉBITO 
APÓS O AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. SUPENSÃO DO FEITO. 1 - No caso de parcelamento posterior ao ajuizamen-
to da execução fi scal, não se justifi ca a extinção da mesma, mas tão somente sua suspensão até o pagamento da última parcela. 
2 - Agravo de instrumento a que se nega provimento. Agravo regimental prejudicado. (TRF-3 - AI: 24810 SP 2004.03.00.024810-
4, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR, Data de Julgamento: 11/03/2010, TERCEIRA TURMA). Ante o ex-
posto, defi ro o pedido do Exequente, e assim suspendo o processo até o pagamento da última parcela, o que deverá acontecer, 
ao que parece, em 10/10/2020. Salvo em caso de rompimento da avença extrajudicial, ou antecipação do pagamento integral, 
ultrapassada a referida data, o Exequente deverá, em até 5 (cinco) dias, requerer o que compreender de direito, sob a consequ-
ência de ser entendido que o débito foi integralmente pago, repercutindo na extinção deste processo. Publique-se. Intimem-se. 
Santo Antonio De Jesus(BA), 20 de agosto de 2019. Carlos Roberto Silva Junior Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO CARLOS ROBERTO SILVA JUNIOR
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL VALDINEIA MOREIRA SOUZA QUADROS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0139/2019

ADV: PROCURADOR DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DE JESUS (OAB 13/BA) - Processo 0501823-41.2014.8.05.0229 
- Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano - EXEQTE.: Município de Santo Antônio de Jesus - EXECDA.: 
VERA LUCIA FONSECA SANTOS - Trata-se de execução fi scal movida pelo Município de Santo Antônio de Jesus pretendendo 
perceber valores de tributos que alega devidos. É o relatório. Decido. As execuções fi scais representam um terço de todo o acer-
vo processual nacional, segundo dados do Conselho Nacional de Justiça, segundo informação obtida no sítio do eg. Tribunal de 
Justiça do Estado da Bahia, que esclareceu que 60% de seu acervo é composto de execuções fi scais (http://www5.tjba.jus.br/
portal/execucao-fi scal-projeto-do-tjba-e-iniciativa-de-magistrado-buscam-enfrentar-o-grande-acervo-de-processos-nas-varas-
-de-fazenda-publica/). Sabe-se que o Poder Judiciário é regido pelo princípio da inafastabilidade, previsto no artigo 5º, inciso 
XXXV, da Constituição Federal, tendo como escopo substituir as partes para garantir a solução de litígios de forma harmônica, 
através da intervenção estatal, evitando-se a autotutela. Contudo, atualmente há uma tendência de se priorizar a solução de 
confl itos através de métodos extrajudiciais (arbitragem) ou formas consensuais (mediação ou conciliação), garantindo-se a míni-
ma intervenção, considerando que muitas vezes a composição entre as partes torna efetiva a solução da lide. Pelo exposto, 
entende este Juízo que a cobrança de créditos tributários há tempos exige novo formato, considerando que o congestionamento 
do Poder Judiciário acaba por impactar diretamente na efi ciência da prestação jurisdicional. Sobre o tema, confi ra-se preciosa 
exposição sobre a apreciação de processos judiciais estabelecida pelo Ministro Luís Roberto Barroso, do Excelso Supremo Tri-
bunal Federal, com aplicação de novos métodos baseados, segundo sua Excelência, em evidências. Nesse sentido, vale trans-
crever trecho das “anotações para manifestação oral” quando do julgamento do HC 152.752: “Trata-se de giro empírico-pragmá-
tico, que procura nos libertar de discursos tonitroantes e da retórica vazia, descompromissada no mundo real. O empirismo 
signifi ca valorização da experiência como fonte de conhecimento e legitimação das escolhas públicas. Daí a demanda crescente 
por pesquisas, dados e informações como elementos essenciais para a tomada de decisões. A pesquisa empírica é a grande 
novidade da prática jurídica contemporânea, sendo de grande valia o trabalho desenvolvido pelo Conselho Nacional de Justiça 
e pela Fundação Getúlio Vargas no Rio na produção e divulgação dos números do Poder Judiciário e do Supremo Tribunal Fe-
deral. [...] Já a virada pragmática se assenta na busca dos melhores resultados, dentro das possibilidades e limites semânticos 
dos textos normativos. Conforme uma sistematização de amplo curso, o pragmatismo fi losófi co apresenta três características 
essenciais. A primeira é o antifundacionalismo, no sentido de não buscar um fundamento último, de ordem moral, para justifi car 
uma decisão. A segunda é o contextualismo, a signifi car que a realidade concreta em que situada a questão a ser decidida tem 
peso destacado na determinação da solução adequada. E, por fi m, e muito particularmente, o consequencialismo, na medida em 
que o resultado prático de uma decisão deve ser o elemento decisivo de sua prolação. Cabe ao juiz produzir a decisão que traga 
as melhores consequências possíveis para a sociedade como um todo”. À luz das considerações e método de julgamento rela-
tados pelo Ministro Roberto Barroso, passa-se a apreciar o caso concreto. - Diretrizes fi nanceiras do Estado - O Estado Demo-
crático de Direito é formado pela união indissolúvel de entes federativos, constituídos de União, Estados, Distrito Federal e Mu-
nicípios, desempenhada a atuação estatal através de três Poderes, independentes e harmônicos (Poder Executivo, Legislativo e 
Judiciário). O Direito Financeiro tem por escopo compreender exatamente a fi nalidade estatal, ou seja, suas funções desempe-
nhadas em prol da sociedade levando-se em consideração os custos (orçamento), e traçar escolhas para melhor aplicação do 
erário, visando a satisfatória prestação de serviços públicos. Quando se fala em erário, é imprescindível abrir horizontes no 
sentido de que, embora exista autonomia fi nanceira entre Entes Federativos, e independência entre os Poderes, os gastos pú-
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blicos devem ser observados de forma conglobante. O Estado deve ser visto como uma unidade, desconsiderando-se quem terá 
o custo direto, na tentativa de reduzir ou enxugar gastos para todos os seguimentos da Administração Pública (em sentido am-
plo). Sobre o tema, transcrevo trecho das lições do Professor Harrison Leite (Manual de Direito Financeiro, 3ª Edição, 2014, 
Editora JusPodivm, fl . 17): “O fenômeno fi nanceiro estuda a fi nalidade principal do Estado, que é a realização do bem comum, e 
a consequente necessidade de desenvolver diversas atividades, chamadas de atividades estatais, para que esse bem geral seja 
alcançado.” Há um custo para o desenvolvimento de atividades estatais prestadas por qualquer dos Poderes, denominado no 
direito fi nanceiro como despesa, conceituada como desembolso realizado pelo Estado para atender os serviços públicos e os 
encargos assumidos no interesse geral da sociedade. No âmbito do Poder Judiciário, a movimentação para desempenho das 
atividades judicantes também tem um custo que deve ser ponderado, revelando-se fi nanceiramente inadequada a movimentação 
de processos em que o Estado (lato sensu) busca perceber valores que são inferiores ao custo do serviço público utilizado para 
esse fi m. Como foi dito, o Eg. Tribunal de Justiça do Estado da Bahia externou que 60% de todo o acervo processual é compos-
to de execuções fi scais, valendo esclarecer que no âmbito desta unidade judicial tais demandas representam mais de 60% dos 
processos em andamento. - Custo do processo - Em novembro de 2011, o IPEA Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada ava-
liou o “custo e tempo do processo de execução fi scal promovido pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional”, dados colhidos 
por demanda do Conselho Nacional de Justiça. O estudo levou em consideração diversos fatores. Os dados colhidos, embora no 
âmbito da Justiça Federal e em Execuções Fiscais movidas pela PGFN, merecem reprodução, considerando que tais vetores 
também são extensíveis às execuções fi scais em trâmite na Justiça Estadual. O IPEA concluiu que apenas 3,6% dos Executados 
apresentam-se espontaneamente no processo; em 56,8% dos processos há ao menos uma tentativa não exitosa de citação; 
36,3% fi cam pendentes de citação válida; 9,9% citados por edital; e em 46,2% dos casos o Executado não é localizado sequer 
para formação da lide. Os números são ainda mais alarmantes quando se estuda a efetividade do processo, apontando-se que 
apenas 2,8% das ações de execução fi scal resultam em leilão de bens penhorados, com ou sem êxito, sendo que apenas 0,3% 
dessas hipóteses acarreta satisfação integral do crédito. Aplicando-se o método empírico consistente na avaliação de pesquisas 
e valorização da experiência, assim como o pragmatismo em busca de resultados positivos, tem-se que as execuções fi scais 
somente deverão ser processadas se o crédito a ser percebido tiver correlação positiva em face do custo total da movimentação 
do Judiciário, tomando-se por base a experiência e números apresentados. O estudo do IPEA concluiu que o custo unitário médio 
de execução fi scal promovida pela PGFN era de R$ 5.606,67 (cinco mil, seiscentos e seis reais e sessenta e sete centavos), 
entendendo que execuções fi scais em que se buscava satisfação de crédito inferior ao valor de R$ 21.731,45 (vinte e um mil, 
setecentos e trinta e um reais e quarenta e cinco centavos) seriam inviáveis fi nanceiramente. No âmbito do Estado da Bahia, 
embora não se tenha notícia de um estudo tão aprofundado e detalhado, é perfeitamente admissível seguir as diretrizes traçadas 
pelo IPEA, adequando a atividade jurisdicional à realidade local, com base em dados da unidade judicial. No âmbito desta 2ª Vara 
de Feitos Cíveis e de Fazenda Pública da Comarca de Santo Antônio de Jesus, em consulta ao SAJ, observando-se execuções 
fi scais do ano de 2017, numa análise por amostragem, foi realizada a visualização de 40 (quarenta) processos aleatoriamente, 
no tocante à citação. Foram obtidos os seguintes números: i) 08 citações regulares; ii) 02 citações nulas (nome de terceiro); iii) 
02 sem qualquer resposta; iv) 07 processos com endereço incompleto fornecido pelo Exequente; v) 21 diligências infrutíferas 
para citação. As citações válidas dos processos, considerando a análise por amostragem, representam tão somente 25%, de-
monstrando certa similitude com o estudo aprofundado realizado pelo IPEA, acima descrito. A efi ciência do Poder Judiciário, 
atrelada ao postulado da razoável duração do processo (art. 5º, LXXVIII, CF), é comprometida severamente pela demanda de-
senfreada de execuções fi scais, na medida em que, muitas vezes, são cobrados créditos tributários a um custo (despesa) supe-
rior ao montante perseguido, em franca violação à orientações básicas de direito fi nanceiro. Ressalta-se que não se pretende 
imputar a eventual morosidade do Judiciário ao Poder Executivo, sendo certo que os Gestores procuram se pautar pela legalida-
de estrita e são compelidos ao ajuizamento de demandas para buscar créditos tributários, sob pena de responsabilização. Con-
tudo, revela-se necessária a alteração dos parâmetros de valores de créditos tributários elegíveis para ajuizamento de execuções 
fi scais, a serem estabelecidos através de estudos que levem em consideração o valor do tributo a ser recuperado e o valor do 
processo judicial, evitando-se o defi cit do orçamento global e o abarrotamento do Poder Judiciário. A título de exemplo, o Muni-
cípio de Salvador/BA estabeleceu na Lei n. 7.186/06 o limite de R$ 1.000,00 (mil reais) para o não ajuizamento de ações de 
execução fi scal de débitos tributários. Por sua vez, o Estado da Bahia promulgou a Lei n. 13.729, de 05/07/2017, com previsão 
de autorização ao não ajuizamento de execuções fi scais com valor igual ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), prevendo a 
possibilidade de cobrança extrajudicial, com protesto da CDA (art. 1º, §3º, da Lei 13.729/17). Dessa forma, com base na experi-
ência acima demonstrada (empirismo e pragmatismo), entendo que existe razoabilidade na extinção da presente execução fi scal, 
uma vez que seu valor não supera R$ 1.000,00 (mil reais), inexistindo razão para o prosseguimento da presente demanda, con-
siderando-se os custos para o Estado (lato sensu). Aludido valor revela-se ainda mais adequado e razoável ao se verifi car que a 
própria Lei de Execuções Fiscais preconiza que não será admitido recurso de apelação contra a sentença que julgar ação cujo 
valor seja inferior a 50 ORTN (art. 34), o que equivale a R$ 1.018,56 (mil e dezoito reais e cinquenta e seis centavos). Por fi m, 
importante registrar que a não admissibilidade de execuções fi scais de valores consolidados iguais ou inferiores a R$ 1.000,00 
(mil reais) não enseja perda arrecadatória ou extinção do crédito tributário, que poderá ser exigido por inúmeras outras formas 
menos onerosas. - Dispositivo - Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, com esteio no artigo 485, in-
ciso VI, do Código de Processo Civil, por ausência de interesse processual, em razão do valor cobrado através da presente 
execução fi scal. Sem custas e sem honorários. Publique-se e intimem-se. Santo Antonio De Jesus(BA), 26 de agosto de 2019. 
Carlos Roberto Silva Junior Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CIVEL E COMERCIAIS SANTO ANTONIO DE JESUS
INTIMAÇÃO

8001679-12.2019.8.05.0229 Procedimento Comum Cível
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Jurisdição: Santo Antônio De Jesus
Autor: Maeli Sales Santana
Advogado: Antonio Carlos Souto Costa (OAB:0016677/BA)
Réu: Aymore Credito, Financiamento E Investimento S.a.

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

2ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CIVEL E COMERCIAIS SANTO ANTONIO DE JESUS

Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8001679-12.2019.8.05.0229
Órgão Julgador: 2ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CIVEL E COMERCIAIS SANTO ANTONIO DE JESUS
AUTOR: MAELI SALES SANTANA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS SOUTO COSTA (OAB:0016677/BA)
RÉU: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
Advogado(s):

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de Ação Revisional com pedido de antecipação dos efeitos da tutela ajuizada por Maeli Sales Santana em face de Ay-
moré Crédito, Financiamento e Investimento S/A.

Despacho de ID n. 31621117 determinou a intimação do autor para que comprovasse sua condição de hipossufi ciência ou provi-
denciasse o pagamento das taxas processuais devidas. Em resposta, o(a) demandante apresentou a petição e documentos de 
ID n. 33396885.

Da análise dos documentos encartados aos autos, em cotejo com o objeto da demanda, não se vislumbra condição de hipos-
sufi ciência apta a isentar por completo a parte autora do pagamento das despesas processuais.Se mostra cabível, no entanto, 
a redução das custas a serem adiantadas pelo(a) demandante ao patamar mínimo previsto na Tabela de Custas do Tribunal de 
Justiça do Estado da Bahia, conforme facultado pelo art. 98, §5º, do CPC.

Ante o exposto, defi ro em parte a assistência judiciária gratuita. Intime-se a parte autora, por seu representante, para que, no 
prazo de 15 (quinze) dias, providencie o pagamento das taxas processuais equivalentes ao código 32069 da Tabela de Custas 
do TJBA – ano 2019, somadas às custas relativas ao ato citatório, sob pena de cancelamento da distribuição.

P.I.

SANTO ANTÔNIO DE JESUS/BA, 5 de setembro de 2019.

CARLOS ROBERTO SILVA JUNIOR

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CIVEL E COMERCIAIS SANTO ANTONIO DE JESUS
INTIMAÇÃO

8001690-41.2019.8.05.0229 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Santo Antônio De Jesus
Autor: A F Alves - Me
Advogado: Lennon Do Nascimento (OAB:0386676/SP)
Réu: Aymore Credito, Financiamento E Investimento S.a.

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

2ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CIVEL E COMERCIAIS SANTO ANTONIO DE JESUS
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Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8001690-41.2019.8.05.0229
Órgão Julgador: 2ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CIVEL E COMERCIAIS SANTO ANTONIO DE JESUS
AUTOR: A F ALVES - ME
Advogado(s): LENNON DO NASCIMENTO (OAB:0386676/SP)
RÉU: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
Advogado(s):

DESPACHO

Vistos, etc.

Consoante pacífi co entendimento jurisprudencial, para auferir os benefícios da justiça gratuita as pessoas jurídicas devem com-
provar sua condição de hipossufi ciência, não sendo possível presumi-la, ao contrário do que ocorre com as pessoas naturais. 
Sobre o tema, o Eg. STJ editou a Súmula n. 481, in verbis: Faz jus ao benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem 
fi ns lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar com os encargos processuais.

Na espécie, verifi co que não há prova da impossibilidade da empresa autora de arcar com os encargos processuais.

Por outro lado, a ausência de recolhimento das custas dá ensejo ao cancelamento da distribuição, conforme se infere da exegese 
do art. 290 do NCPC.

Assim, intime-se a empresa autora para comprovar sua condição de hipossufi ciência (art. 99, § 2º, do CPC) ou providenciar o 
pagamento das taxas processuais devidas, no prazo de quinze dias, sob pena de cancelamento da distribuição.

Publique-se.

SANTO ANTÔNIO DE JESUS/BA, 5 de setembro de 2019.

CARLOS ROBERTO SILVA JUNIOR

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CIVEL E COMERCIAIS SANTO ANTONIO DE JESUS
INTIMAÇÃO

8001618-54.2019.8.05.0229 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Santo Antônio De Jesus
Autor: Ricardo Santos Alves
Advogado: Elaine Dos Santos Oliveira (OAB:0052277/BA)
Advogado: Antonio Queiroz Sampaio Filho (OAB:0043779/BA)
Réu: Banco Panamericano Sa

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Santo Antônio de Jesus

2ª Vara de Feitos de Relação de Consumo, Cível, Comerciais, Fazenda Pública e Acidente de Trabalho

Av. ACM, s/n, Bairro São Paulo - CEP 44473-440, Santo Antonio de Jesus-BA

ATO ORDINATÓRIO

Processo nº: 8001618-54.2019.8.05.0229

Classe - Assunto: [Contratos Bancários]

AUTOR: RICARDO SANTOS ALVES

RÉU:RÉU: BANCO PANAMERICANO SA

Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, art 1º, XXIII,pratiquei o ato processual abaixo:
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Intime-se as partes para comparecerem a audiência, de Conciliação, designada para o dia 07/10/2019 às 10:40 h,na sala de 
audiência deste Juízo.

Santo Antônio de Jesus, 2019-09-10 09:49:48.91 .

Valdineia Moreira Souza Quadros

Diretora de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CIVEL E COMERCIAIS SANTO ANTONIO DE JESUS
INTIMAÇÃO

8001341-38.2019.8.05.0229 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Santo Antônio De Jesus
Autor: Joilson Serra Nascimento
Advogado: Antonio Carlos Souto Costa (OAB:0016677/BA)
Réu: Aymore Credito, Financiamento E Investimento S.a.

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

2ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CIVEL E COMERCIAIS SANTO ANTONIO DE JESUS

Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8001341-38.2019.8.05.0229
Órgão Julgador: 2ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CIVEL E COMERCIAIS SANTO ANTONIO DE JESUS
AUTOR: JOILSON SERRA NASCIMENTO
Advogado(s): ANTONIO CARLOS SOUTO COSTA (OAB:0016677/BA)
RÉU: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
Advogado(s):

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de Ação Revisional com pedido de antecipação dos efeitos da tutela ajuizada por Joilson Serra Nascimento em face de 
Aymoré Crédito, Financiamento e Investimento S/A.

Despacho de ID n. 316218454 determinou a intimação do autor para que comprovasse sua condição de hipossufi ciência ou 
providenciasse o pagamento das taxas processuais devidas. Em resposta, o(a) demandante apresentou a petição e documentos 
de ID n. 33827375.

Da análise dos documentos encartados aos autos, em cotejo com o objeto da demanda, não se vislumbra condição de hipos-
sufi ciência apta a isentar por completo a parte autora do pagamento das despesas processuais. Se mostra cabível, no entanto, 
a redução das custas a serem adiantadas pelo(a) demandante ao patamar mínimo previsto na Tabela de Custas do Tribunal de 
Justiça do Estado da Bahia, conforme facultado pelo art. 98, §5º, do CPC.

Ante o exposto, defi ro em parte a assistência judiciária gratuita. Intime-se a parte autora, por seu representante, para que, no 
prazo de 15 (quinze) dias, providencie o pagamento das taxas processuais equivalentes ao código 32069 da Tabela de Custas 
do TJBA – ano 2019, somadas às custas relativas ao ato citatório, sob pena de cancelamento da distribuição.

P.I.

SANTO ANTÔNIO DE JESUS/BA, 9 de setembro de 2019.

CARLOS ROBERTO SILVA JUNIOR

Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CIVEL E COMERCIAIS SANTO ANTONIO DE JESUS
INTIMAÇÃO

8001941-59.2019.8.05.0229 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Santo Antônio De Jesus
Autor: Luciano Andrade Macedo
Advogado: Antonio Queiroz Sampaio Filho (OAB:0043779/BA)
Réu: Veronica Queiroz Cruz Vilela
Réu: Julio Valerio Queiroz Cruz Vilela

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

2ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CIVEL E COMERCIAIS SANTO ANTONIO DE JESUS

Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8001941-59.2019.8.05.0229
Órgão Julgador: 2ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CIVEL E COMERCIAIS SANTO ANTONIO DE JESUS
AUTOR: LUCIANO ANDRADE MACEDO
Advogado(s): ANTONIO QUEIROZ SAMPAIO FILHO (OAB:0043779/BA)
RÉU: Veronica Queiroz Cruz Vilela e outros
Advogado(s):

DESPACHO

Vistos, etc.

Conquanto tenha requerido a gratuidade da justiça, a parte autora não demonstrou que efetivamente é hipossufi ciente.

De outro giro, a ausência de recolhimento das custas dá ensejo ao cancelamento da distribuição, conforme se infere da exegese 
do art. 290 do NCPC.

Assim, determino seja intimada a parte autora para comprovar sua condição de hipossufi ciência ou providenciar, no prazo de 
quinze dias, o pagamento das taxas processuais devidas, incluindo as custas relativas ao ato citatório, sob pena de cancelamen-
to da distribuição.

Cumpra-se.

SANTO ANTÔNIO DE JESUS/BA, 6 de setembro de 2019.

CARLOS ROBERTO SILVA JUNIOR

Juiz de Direito

3ª VARA CÍVEL

JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA DE MORAES ROCHA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ANTÔNIA JOSINEIDE GUEDES OLIVEIRA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0149/2019

ADV: ANDRÉIA PRAZERES BASTOS DE SOUZA, WALTER NEY VITA SAMPAIO. (OAB 17504/BA), IGOR COUTINHO SOUZA 
(OAB 17314/BA), HUMBERTO ATAIDE SANTIAGO (OAB 5260/BA) - Processo 0003784-60.2003.8.05.0229 - Execução de Título 
Extrajudicial - Cédula de Crédito Comercial - AUTOR: Banco do Nordeste do Brasil S.a. - RÉU: Farias Locadora de Veículos Ltda. 
- Intime-se o exequente para que junte planilha atualizada do débito, no prazo de 15 (quinze) dias. Santo Antonio De Jesus (BA), 
12 de julho de 2019. Renata de Moraes Rocha Juíza de Direito Matheus Costa Pithon Estagiário de Direito
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ADV: MARIA SAMPAIO DAS MERCÊS BARROSO (OAB 6853/BA), TIAGO PEREIRA DOS SANTOS CERQUEIRA (OAB 33035/
BA), MARIANA LORDELO MUTI PEIXOTO (OAB 39026/BA), DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DA BAHIA (OAB 1D/BA) - 
Processo 0004757-34.2011.8.05.0229 - Usucapião - Posse - AUTOR: Onezimo de Sousa Simões e outro - TODOS - Vistas ao 
Ministério Público

ADV: MARIA SAMPAIO DAS MERCÊS BARROSO (OAB 6853/BA), TIAGO PEREIRA DOS SANTOS CERQUEIRA (OAB 33035/
BA), MARIANA LORDELO MUTI PEIXOTO (OAB 39026/BA), DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DA BAHIA (OAB 1D/BA) 
- Processo 0004757-34.2011.8.05.0229 - Usucapião - Posse - AUTOR: Onezimo de Sousa Simões - Maria Jose dos Santos - 
Conforme provimento 06/2016, da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Intimem-se as partes, para 
tomar ciência da sentença de fl . 118, prolatada em 10 de julho de 2018. Santo Antônio de Jesus, 14 de agosto de 2019 Adelaide 
Oliveira Silva Macedo Técnica Judiciária

ADV: LAÍS LIMA BARRETO (OAB 54873/BA), LIANA FABRÍZIA DE SOUZA COSTA (OAB 52247/BA), ANTONIO BRAZ DA SILVA 
(OAB 25998/BA) - Processo 0300817-07.2019.8.05.0229 - Cumprimento Provisório de Sentença - EXEQTE.: Eliana Pereira dos 
Santos Oliveira - 1 - Trata-se no caso de pedido de execução de valores, a título de multa cominatória, fi xada como penalidade 
para o caso de eventual descumprimento de obrigação de fazer. 2 - Assiste razão ao ora exequente, posto que da análise dos 
documentos colacionados e autos principais, verifi ca-se que foi fi xada obrigação à fl . 41, confi rmada na sentença (fl . 201) e multa 
para o caso de descumprimento desta e o executado deixou de cumprir injustifi cadamente o quanto determinado, no período 
indicado pelo exequente. 3 - E sobre a imediata execução de multa cominatória, se a jurisprudência se posicionava majoritaria-
mente no sentido de que tal seria plenamente pertinente e necessária para implementar efetividade à determinação judicial, o 
CPC/15 regulou expressamente tal questão em seu art. 537: “Art. 537 A multa independe de requerimento da parte e poderá ser 
aplicada na fase de conhecimento, em tutela provisória ou na sentença, ou na fase de execução, desde que seja sufi ciente e 
compatível com a obrigação e que se determine prazo razoável para cumprimento do preceito. § 1º O juiz poderá, de ofício ou a 
requerimento, modifi car o valor ou a periodicidade da multa vincenda ou excluí-la, caso verifi que que: I - se tornou insufi ciente ou 
excessiva; II - o obrigado demonstrou cumprimento parcial superveniente da obrigação ou justa causa para o descumprimento. § 
2º O valor da multa será devido ao exequente. § 3º A decisão que fi xa a multa é passível de cumprimento provisório, devendo ser 
depositada em juízo, permitido o levantamento do valor após o trânsito em julgado da sentença favorável à parte.” 4 - Deveria, 
porém, o processo ter sido distribuído como fase de cumprimento de sentença, recebendo número idêntico ao principal e dígitos 
específi cos, o que não ocorreu. Mas, a fi m de evitar maiores delongas passo a proferir decisão. 5 - Isto posto, requerido pela exe-
quente, execução, a título de cumprimento de decisão, estando os valores explicitados em planilha, presumidamente corretos, 
DETERMINO seja intimado o EXECUTADO, na pessoa de seu advogado, conforme preconizado no art. 523 do CPC, a fi m de 
que tome ciência da presente decisão e pague, no prazo de 15 (quinze) dias, o montante exequendo, sob pena de expedição de 
mandado de penhora e avaliação e acréscimo de multa de 10% e honorários advocatícios de 10%, em face do valor exequendo, 
nos termos do art. 523, §1º do CPC. 6 - Intime-se desde já o executado para que querendo ofereça impugnação no prazo de 
15 dias após o decurso do prazo supra-citado, conforme previsão do art. 525 do CPC e para que cumpra a obrigação de fazer 
que ora está a descumprir, sob pena de majoração da multa. 7 - Indefi ro, contudo o pedido de devolução em dobro do valor ora 
cobrado, posto que se trata de fato alheio aos limites da coisa julgada na ação principal. Intime-se o exequente, na pessoa de 
seu advogado, a fi m de que tome ciência da presente decisão. Santo Antonio De Jesus (BA), 04 de setembro de 2019. Renata 
de Moraes Rocha Juíza de Direito

ADV: TÁSSIO NOGUEIRA DE OLIVEIRA SAPUCAIA (OAB 45639/BA), RUBENS SERGIO DOS SANTOS VAZ JUNIOR (OAB 
25725/BA), ANDRE ANTONIO ARAUJO MEDEIROS (OAB 18298/BA) - Processo 0501777-13.2018.8.05.0229 - Monitória - Che-
que - REQUERENTE: ALZINETE SANTOS GOMES - RÉU: SCANFEL-SISTEMA DE ENSINO EIRELI - ME - Escola Nobre - In-
time-se o executado a fi m de que adeque sua proposta de pagamento ao valor indicado pelo exequente às fl s. 48 e 49, deste 
subtraído o valor penhorado (fl . 53). Santo Antonio De Jesus (BA), 05 de setembro de 2019. Renata de Moraes Rocha Juíza de 
Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CIVEL E COMERCIAIS SANTO ANTONIO DE JESUS
INTIMAÇÃO

8000996-72.2019.8.05.0229 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Santo Antônio De Jesus
Autor: J. L. B.
Advogado: Joanito Goncalves Barbosa (OAB:0056092/BA)
Réu: I.

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

3ª VARA DOS FEITOS DE RELAÇÃO DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS E DA FAZENDA PÚBLICA

COMARCA DE SANTO ANTONIO DE JESUS - BA
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Fórum Des. Wilde Oliveira Lima, Av. ACM, s/n, Bairro São Benedito- CEP 44.573-440 – fone (75) 3162-1305.

ATO ORDINATÓRIO

Processo nº: 8000996-72.2019.8.05.0229

Assunto: [Abono de Permanência em Serviço (Art. 87), ASSISTÊNCIA SOCIAL]

Autor (a): JENILSON LEMOS BARBOSA

Réu: INSS

Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo:

De ordem, do(a) M.M. Juiz(a) de Direito, fi ca designado o dia 15/10/2019 às 08:30h para a realização da audiência de conciliação.

SANTO ANTONIO DE JESUS, 10 de setembro de 2019.

Jean Michel Ferreira Santos

Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CIVEL E COMERCIAIS SANTO ANTONIO DE JESUS
CITAÇÃO

8001861-95.2019.8.05.0229 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Santo Antônio De Jesus
Autor: Multicar Locadora E Comercio De Veiculos Ltda - Me
Advogado: Bruno Oliveira De Almeida (OAB:0052192/BA)
Advogado: Daniele De Andrade Santos (OAB:0053718/BA)
Réu: Jsl S/a.

Citação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

3ª VARA DOS FEITOS DE RELAÇÃO DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS E DA FAZENDA PÚBLICA

COMARCA DE SANTO ANTONIO DE JESUS - BA

Fórum Des. Wilde Oliveira Lima, Av. ACM, s/n, Bairro São Benedito- CEP 44.573-440 – fone (75) 3162-1305

CARTA DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA

Processo nº: 8001861-95.2019.8.05.0229

Assunto: [Obrigação de Fazer / Não Fazer]

Autor (a): MULTICAR LOCADORA E COMERCIO DE VEICULOS LTDA - ME

Réu: JSL S/A.

SANTO ANTONIO DE JESUS, 10 de setembro de 2019.

Senhor Representante,

De ordem da Exma Sra. Dra. RENATA DE MORAES ROCHA, Juíza de Direito desta 3ª Vara Cível desta Comarca de Santo 
Antônio de Jesus-BA., encaminho a V.Sª cópia da decisão e/ou do despacho proferido(a) nos autos em epígrafe, com aviso de 
recebimento (AR), fi ca o destinatário desta INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DO DESPACHO E/OU DA DECISÃO PROFERI-
DA NOS AUTOS, BEM COMO, PARA COMPARECER À AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO DESIGNADA PARA O DIA 15/10/2019 
às 08:50h, na sala de audiências desta 3ª Vara Cível e Comercial, com endereço no 2º piso do Fórum Des. Wilde Oliveira Lima, 
na Av. ACM, s/n, bairro São Benedito, nesta cidade de Santo Antônio de Jesus. Em seguida fi ca CITADO para contestar a refe-
rida ação, diante da petição inicial (ID: 32222102) e conforme decisão prolatada e/ou despacho (ID: 32696617), que podem ser 
visualizadas por meio da senha anexa ou pelas cópias que seguem anexas como parte integrante desta. Com a advertência 
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de que o prazo de contestação é de 15 dias da audiência, sob pena de revelia e confi ssão a teor do artigo 344 do Novo Código 
de Processo Civil, reputando-se como verdadeiros os fatos alegados pela parte autora na petição inicial. Adverte-se ainda que 
a audiência só não será realizada se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual 
(art. 334, §4º do CPC), bem como fi ca advertido(a) de que o não comparecimento injustifi cado à audiência, do autor ou réu, será 
considerado ato atentatório à dignidade da Justiça e será sancionado com multa de até dois por cento do valor da causa, a ser 
revertida em favor do Estado (§8º, do art. 334, do CPC).

Atenciosamente,

Documento assinado digitalmente, nos termos da Lei nº 11.419/06.

Jean Michel Ferreira Santos

Técnico Judiciário

Nome: JSL S/A.
Endereço: Avenida Angélica, 2346, Escritório 161, Consolação, SãO PAULO - SP - CEP: 01228-200

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CIVEL E COMERCIAIS SANTO ANTONIO DE JESUS
INTIMAÇÃO

8000954-23.2019.8.05.0229 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Santo Antônio De Jesus
Autor: Luciene Oliveira De Almeida
Advogado: Bruno Oliveira De Almeida (OAB:0052192/BA)
Réu: W 20 Empreendimentos Imobiliarios Ltda.

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

3ª VARA DOS FEITOS DE RELAÇÃO DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS E DA FAZENDA PÚBLICA

COMARCA DE SANTO ANTONIO DE JESUS - BA

Fórum Des. Wilde Oliveira Lima, Av. ACM, s/n, Bairro São Benedito- CEP 44.573-440 – fone (75) 3162-1305.

ATO ORDINATÓRIO

Processo nº: 8000954-23.2019.8.05.0229

Assunto: [Rescisão / Resolução]

Autor (a): LUCIENE OLIVEIRA DE ALMEIDA

Réu: W 20 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.

Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo:

De ordem, do(a) M.M. Juiz(a) de Direito, fi ca designado o dia 15/10/2019 às 09:10h, para a realização da audiência de concilia-
ção.

SANTO ANTONIO DE JESUS, 10 de setembro de 2019.

Jean Michel Ferreira Santos

Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CIVEL E COMERCIAIS SANTO ANTONIO DE JESUS
INTIMAÇÃO

8001530-16.2019.8.05.0229 Procedimento Comum Cível
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Jurisdição: Santo Antônio De Jesus
Autor: Jamile Carvalho Nascimento
Advogado: Joilson Souza Gomes Rocha (OAB:0051837/BA)
Réu: Aymore Credito, Financiamento E Investimento S.a.

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

3ª VARA DOS FEITOS DE RELAÇÃO DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS E DA FAZENDA PÚBLICA

COMARCA DE SANTO ANTONIO DE JESUS - BA

Fórum Des. Wilde Oliveira Lima, Av. ACM, s/n, Bairro São Benedito- CEP 44.573-440 – fone (75) 3162-1305.

ATO ORDINATÓRIO

Processo nº: 8001530-16.2019.8.05.0229

Assunto: [Alienação Fiduciária]

Autor (a): JAMILE CARVALHO NASCIMENTO

Réu: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.

Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo:

De ordem, do(a) M.M. Juiz(a) de Direito, fi ca designado o dia 15/10/2019 às 09:30h, para a realização da audiência de concilia-
ção.

SANTO ANTONIO DE JESUS, 10 de setembro de 2019.

Jean Michel Ferreira Santos

Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CIVEL E COMERCIAIS SANTO ANTONIO DE JESUS
DECISÃO

8001925-08.2019.8.05.0229 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Santo Antônio De Jesus
Autor: Fernando Galvao De Oliveira
Advogado: Antonio Carlos Souto Costa (OAB:0016677/BA)
Réu: Bv Financeira Sa Credito Financiamento E Investimento

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Santo Antônio de Jesus - Ba

3ª Vara de Feitos de Rel de Cons. Cível e Comerciais

Av. Antonio Carlos Magalhães, s/n, São Paulo - CEP 44473-440, Fone: (75) 3162-1305, Santo Antonio De Jesus-BA - E-mail: 
3vcivel@tjba.jus.br

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Processo nº: 8001925-08.2019.8.05.0229

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Assunto: [Alienação Fiduciária, Revisão de Tutela Antecipada Antecedente]
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Autor (a): FERNANDO GALVAO DE OLIVEIRA

Réu: BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

Trata-se no presente caso de Ação revisional de contrato com pedido de tutela de urgência.

Aduz a parte autora que fi rmou com o réu contrato de fi nanciamento para aquisição de veículo.

Narra que pagou parte do valor contratado.

Expõe que o contrato em questão possui cláusulas abusivas, dentre estas a que prevê juros remuneratórios acima do correto, 
que devem ser revisadas por este Juízo.

Declina, pois, que em vista do exposto, é imprescindível a concessão de tutela de urgência liminarmente no sentido de que seja 
determinada a exclusão do seu nome de cadastros de devedores, sob pena de multa, bem como seja autorizado o pagamento 
mensal das parcelas incontroversas no montante que indica e seja assegurada a manutenção do bem na sua posse.

À exordial foram juntados documentos.

Relatado. Decido.

Defi ro em parte a gratuidade da Justiça, à exceção do valor das custas da citação.

No que tange ao pedido de concessão de tutela de urgência, liminarmente, há que se verifi car se é pertinente o deferimento da 
medida.
O Código de Processo Civil, em seu art. 300 e parágrafos, estabelece as diretrizes autorizadoras da concessão da tutela de 
urgência.

Preceitua o citado dispositivo, que, o Magistrado pode conceder liminarmente a tutela de urgência requerida quando houver 
elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo. As tutelas de ur-
gência, como a que se aprecia, são baseadas em juízo de probabilidade, em que se exige a prevalência dos fatores convergentes 
sobre os divergentes, quanto à aceitação da proposição.

Dessa feita, para efeito de concessão liminar de tutela de urgência, com fundamento no artigo 300 do CPC, caput, § 2º e 3º, deve 
existir a probabilidade do direito, o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo e, ainda, possibilidade de reversibilidade 
da medida.

Entretanto, no caso, não está consubstanciada a probabilidade do direito, posto que a parte autora não logrou em demonstrar a 
abusividade dos juros remuneratórios contratados, notadamente por não ter indicado a taxa cobrada pela Instituição fi nanceira.

Conforme entendimento deste Juízo os juros remuneratórios devem condizer com os valores médios praticados no mercado e 
serem equânimes, exatamente por se tratar de contrato consumerista, mas não estão limitados a 1% ao mês nem a percentual 
pré-fi xado.

Nesse sentido segue a jurisprudência:

STJ “COMERCIAL. CONTRATO BANCÁRIO. JUROS REMUNERATÓRIOS. A legislação não limita os juros remuneratórios 
cobrados pelas instituições fi nanceiras, que, todavia, estão sujeitas ao Código de Defesa do Consumidor (STJ - Súmula nº 297). 
Os juros podem ser abusivos se destoarem da taxa média de mercado sem que as peculiaridades do negócio os justifi quem - 
circunstância que não fi cou evidenciada nos autos. Agravo regimental não provido” (STJ, AgRg no Ag 817539 / PR, Rel. Min. ARI 
PARGENDLER, Terceira Turma, DJ 04.06.2007 p. 346).

STJ-318157) AGRAVO REGIMENTAL. CONTRATO BANCÁRIO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL. INEXISTÊNCIA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS. AUSÊNCIA DE PACTUAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. IN-
TERPRETAÇÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. JUROS REMUNERATÓRIOS LIMITADOS À TAXA MÉDIA DE MERCADO. 
1. O Tribunal de origem apreciou todas as questões relevantes ao deslinde da controvérsia nos limites do que lhe foi submetido. 
Não há que se falar, portanto, em violação do artigo 535 do CPC ou negativa de prestação jurisdicional. 2. Tendo o acórdão reco-
nhecido que as partes nada pactuaram a respeito da capitalização mensal de juros, não há como acolher a pretensão do banco 
recorrente, ante o óbice das Súmulas 05 e 07 do Superior Tribunal de Justiça. 3. Mantém-se a limitação dos juros remuneratórios 
à taxa média de mercado quando comprovada, no caso concreto, a signifi cativa discrepância entre a taxa pactuada e a taxa 
de mercado, após vencida a obrigação. 4. Agravo Regimental improvido. (AgRg no Agravo em Recurso Especial nº 55279/RS 
(2011/0158811-2), 3ª Turma do STJ, Rel. Sidnei Beneti. j. 17.11.2011, unânime, DJe 01.12.2011).

TRF5-122831) PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA. CONTRATO DE FINANCIAMENTO. 
JUROS REMUNERATÓRIOS. PERCENTUAL NÃO EXCESSIVO. CADASTROS RESTRITIVOS DO CRÉDITO. NÃO INSCRI-
ÇÃO. DEPÓSITO DA PARCELA INCONTROVERSA. INSUFICIÊNCIA. 1. O critério de avaliação da abusividade da taxa de juros, 
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conforme o Código de Defesa do Consumidor, pressupõe que a mesma esteja acima da média daquela praticada pelo mercado. 
Entendimento do STJ. [...] 3. Exclusão do nome do inadimplente dos cadastros de restrição ao crédito condicionada a) ao ajui-
zamento de ação que discuta a inexistência integral ou parcial do débito, b) à aparência do bom direito a amparar a pretensão 
do inadimplente, apoiada em jurisprudência consolidada do STF ou STJ e, por fi m, c) ao depósito da parcela incontroversa da 
prestação. (STJ - RESP 1067237/SP). 4. Apenas o depósito da parcela incontroversa não autoriza, portanto, a retirada do nome 
do contratante inadimplente. 5. Agravo de instrumento improvido. (AGTR nº 116184/PE (0007506-65.2011.4.05.0000), 3ª Turma 
do TRF da 5ª Região, Rel. Marcelo Navarro Ribeiro Dantas. j. 13.10.2011, unânime, DJe 20.10.2011).

TJBA-009125) APELAÇÃO CÍVEL EM AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL. FINANCIAMENTO BANCÁRIO. SENTENÇA DE IM-
PROCEDÊNCIA REFORMADA PARCIALMENTE. Cuidando-se de operações realizadas por instituições integrantes do Sistema 
Financeiro Nacional, como o caso do apelado, a ele não se aplicam as disposições do Decreto nº 22.626/33 quanto à taxa de 
juros. Dessa forma, afastada a incidência de qualquer disposição que imponha a limitação dos juros remuneratórios ao patamar 
de 12% ao ano, resta o entendimento de que a taxa de juros deve ser fi xado conforme a taxa média de mercado, fi xada pelo 
Banco Central, limitada ao percentual pactuado no contrato. Mostra-se correta a sentença apelada, quando não considerou como 
abusiva a cláusula que diz respeito aos juros remuneratórios, ressaltando que foi encontrado como taxa média do mercado os 
juros remuneratórios ao percentual de 2,11% a.m., fl s. 41, conforme divulgado pelo site do Banco Central do Brasil, e que no 
caso dos autos, a taxa do contrato fi rmado pelos demandantes, 2,42% ao mês, fl s. 102, não há como se considerar abusiva, 
conforme entendeu o primeiro grau, porque se trata de taxa média, um pouco mais ou um pouco menos, é o que se compreende 
matematicamente por média, não se tendo observado discrepância em relação à taxa de mercado. Quanto à capitalização dos 
juros, não restou demonstrado que tenha havido a expressa pactuação deste encargo no contrato de fl s. 102, razão pela qual não 
se admite. Correta a proibição de cumulação da comissão de permanência com correção monetária e outros encargos contra-
tuais. No que concerne à multa contratual, esclarece-se que as instituições bancárias, enquanto na condição de prestadoras de 
serviço, estão submetidas às normas do Código de Defesa do Consumidor. Dessa forma, a multa contratual deve ser fi xada em 
2%, tal como defi nida na Lei nº 9.298/96, que modifi cou a redação do art. 52, § 1º, do CDC. Condena-se o apelado em custas e 
honorários advocatícios fi xados em R$ 800,00 (oitocentos reais). Provimento parcial do recurso. (Apelação nº 72084-6/2009, 1ª 
Câmara Cível do TJBA, Rel. Maria da Purifi cacao da Silva. j. 05.07.2010).

Ressalte-se, ainda, que no caso o percentual de juros remuneratórios apontado pela parte autora como pertinente é extrema-
mente abaixo do valor médio de mercado praticado e, portanto, patentemente equivocado.

Assim, incabível a autorização de depósito judicial do valor apontado como incontroverso, por não ter a parte autora indicado os 
juros remuneratórios aplicados no contrato e por serem os juros pretendidos, muito aquém do valor que seria correto, porquanto 
muito abaixo da média do mercado.

De acordo com o art. 330, § 2º e 3º do CPC: “§2º Nas ações que tenham por objeto a revisão de obrigação decorrente de em-
préstimo, de fi nanciamento ou de alienação de bens, o autor terá de, sob pena de inépcia, discriminar na petição inicial, dentre as 
obrigações contratuais, aquelas que pretende controverter, além de quantifi car o valor incontroverso do débito. § 3º Na hipótese 
do § 2º, o valor incontroverso deverá continuar a ser pago no tempo e modo contratados.”

Com efeito, o CPC indica que o valor incontroverso deverá ser indicado e continuar a ser pago no tempo e modo contratados, 
mas, não necessariamente mediante depósito em Juízo, quando este apenas será deferido, mediante concessão de tutela pro-
visória, se comprovada a probabilidade do direito e o perigo da demora. É que não verifi cada a probabilidade do direito a indicar 
como correto o valor incontroverso apontado pelo autor, deverá este continuar pagando o valor contratado, o que acarreta o 
indeferimento do pedido de tutela de urgência e, inclusive o indeferimento do pedido de depósito judicial. Nesse sentido segue 
a jurisprudência:

AgRg no AREsp 388912 / MT AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 2013/0289027-8 Relator(a) Mi-
nistro MARCO BUZZI (1149) Órgão Julgador T4 - QUARTA TURMA Data do Julgamento 26/04/2016 Data da Publicação/Fonte 
DJe 04/05/2016 Ementa AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO (ART. 544 DO CPC DE 1973) – AÇÃO REVISIONAL - DECISÃO 
MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO AO PRÓPRIO RECURSO ESPECIAL, MANTENDO O INDEFERIMENTO DO 
PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. IRRESIGNAÇÃO DA PARTE AUTORA. 1. A abstenção da inscrição/
manutenção em cadastro de inadimplentes, requerida em antecipação de tutela e/ou medida cautelar, somente será deferida 
se, cumulativamente: i) a ação for fundada em questionamento integral ou parcial do débito; ii) houver demonstração de que a 
cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do STF ou STJ; e iii) houver depósito da 
parcela incontroversa ou for prestada a caução fi xada conforme o prudente arbítrio do juiz (cf. REsp 1.061.530/RS, Rel. Ministra 
Nancy Andrighi, Segunda Seção, julgado em 22/10/2008, Dje 10/03/2009). 2. Agravo regimental desprovido.

AgRg no AREsp 333018 / MS AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 2013/0121370-2 Relator(a) 
Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO (1140) Órgão Julgador T4 - QUARTA TURMA Data do Julgamento 22/10/2013 Data da Publi-
cação/Fonte DJe 13/11/2013 Ementa AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL 
DE CONTRATO BANCÁRIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. INDEFERIMENTO. MANUTENÇÃO DE POSSE. AUSÊNCIA DOS 
REQUISITOS NECESSÁRIOS. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ. AGRAVO REGIMENTAL A QUE 
SE NEGA PROVIMENTO. 1. A conclusão a que chegou o Tribunal a quo, acerca da ausência dos requisitos autorizadores para 
concessão da antecipação da tutela, a fi m de manter o devedor na posse do bem decorreu de convicção formada em face dos 
elementos fáticos existentes nos autos. Rever os fundamentos do acórdão recorrido importaria necessariamente no reexame de 
provas, o que é defeso nesta fase recursal (Súmula 7/STJ). 2. A simples discussão judicial da dívida não é sufi ciente para obs-
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taculizar ou remover a negativação do devedor nos bancos de dados, a qual depende da presença concomitante dos seguintes 
requisitos: a) ação proposta pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) efetiva demonstração de que 
a pretensão se funda na aparência do bom direito; e c) depósito ou prestação de caução idônea do valor referente à parcela in-
controversa, para o caso de a contestação ser apenas de parte do débito. (Resp n. 1.061.530, Segunda Seção, Rel. Min. Nancy 
Andrighi, julgado em 22/10/2008). 3. A discussão possessória foge aos limites da ação consignatória cumulada com revisional, 
de sorte que eventual controvérsia acerca da manutenção do devedor na posse do bem deverá ser examinada em ação própria. 
Precedentes. 4. Agravo Regimental a que se nega provimento.

TJ-SC - Agravo de Instrumento AI 625298 SC 2010.062529-8 (TJ-SC) Data de publicação: 21/03/2011 Ementa: AGRAVO DE 
INSTRUMENTO - AÇÃO REVISIONAL – INSURGÊNCIA CONTRA O DECISÃO QUE INDEFERIU A TUTELA ANTECIPADA – 
DEPÓSITO INCIDENTAL DOS VALORES INCONTROVERSOS NÃO AUTORIZADO – PEDIDO DE ABSTENÇÃO DA INSCRI-
ÇÃO DO NOME DO REQUERENTE NOS CADASTROS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO E MANUTENÇÃO DO AGRAVANTE NA 
POSSE DO BEM - INVIABILIDADE – DEPÓSITO INCIDENTAL DO VALOR DAS PARCELAS PENDENTES CALCULADO COM 
BASE EM DADOS EQUIVOCADOS - AUSÊNCIA DA PLAUSIBILIDADE DO DIREITO – DECISÃO MANTIDA - RECURSO DES-
PROVIDO. “A presença de três elementos: 1) ação proposta pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; 
2) efetiva demonstração de que a contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito; e 3) o depósito do 
valor referente à parte tida por incontroversa do débito ou caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado, permite a vedação 
da inscrição do nome do devedor nos órgãos de proteção ao crédito. A ausência de um deles, no caso concreto a fumaça do bom 
direito e o depósito de valor considerado plausível em face ao débito existente, importa em não afastamento dos efeitos da mora 
e conseqüente inacolhida da pretensão.” (Agravo de instrumento n. , de São José, Relator Des. Alcides. Aguiar).

TJ-SC - Agravo de Instrumento AI 456129 SC 2010.045612-9 (TJ-SC) Data de publicação: 23/11/2010 Ementa: AGRAVO DE 
INSTRUMENTO - AÇÃO REVISIONAL – INSURGÊNCIA CONTRA O DECISÃO QUE INDEFERIU A TUTELA ANTECIPADA – 
DEPÓSITO INCIDENTAL DOS VALORES INCONTROVERSOS NÃO AUTORIZADO - PEDIDO DE ABSTENÇÃO DA INSCRI-
ÇÃO DO NOME DA REQUERENTE NOS CADASTROS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO E MANUTENÇÃO DA AGRAVANTE NA 
POSSE DO BEM - INVIABILIDADE – DEPÓSITO INCIDENTAL DO VALOR DAS PARCELAS PENDENTES CALCULADO COM 
BASE EM DADOS EQUIVOCADOS - AUSÊNCIA DA PLAUSIBILIDADE DO DIREITO - MORA NÃO AFASTADA – DECISÃO 
MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. Em sede de ação revisional de contrato de fi nanciamento para aquisição de veículo ga-
rantido por alienação fi duciária, é admitido o depósito incidental da quantia correspondente à parte incontroversa das parcelas 
vincendas, desde que haja plausibilidade no direito invocado. Ausente o depósito incidental que preencha os indispensáveis 
pressupostos, não há afastamento da mora e, por conseguinte, inviável a não inclusão do seu nome nos cadastros de inadim-
plentes. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - INSURGÊNCIA 
ACOLHIDA.

Portanto, há de se concluir que para a autorização de consignação das parcelas devidas há de existir a probabilidade do direito, 
sob pena de indeferimento. E, por consequência, ainda, há de se ponderar que, se deverá continuar sendo pago o valor originário 
do contrato, sob pena de mora, razão não há para que seja deferido o pagamento mediante depósito em Juízo, o que acarreta 
mais trabalho para o devedor, para o credor e para o Judiciário, de forma que as parcelas vincendas devem continuar sendo 
pagas diretamente ao credor na forma e modo contratados.

E deve a parte autora continuar a pagar o valor incontroverso no tempo e modo contratados, conforme §3º do art. 330 do CPC, 
à míngua de indicação e comprovação de valor incontroverso plausível, devendo apenas ser autorizado o depósito em Juízo das 
prestações vencidas, mas no valor originalmente previsto no contrato, corrigidas monetariamente, mais juros moratórios e multa 
de mora, tudo calculado na forma do contrato e regras do CDC, a fi m de se oportunizar ao autor elidir a mora e como consequ-
ência da própria natureza da ação revisional cumulada com consignatória. E quanto às vincendas, devem continuar sendo pagas 
diretamente ao réu na forma e modo contratuais.

1. Isto posto, DEFIRO, liminar e “inaudita altera pars”, parcialmente a tutela de urgência para:

1.1. Deferida em parte a gratuidade da Justiça, à exceção do valor das custas da citação. Intime-se, pois, o autor a fi m de que 
pague o valor das custas da citação. Após o pagamento cumpra-se os atos que se seguem.

1.2 AUTORIZAR à parte autora a efetuar o depósito em Juízo das parcelas vencidas, mais juros moratórios de 1% ao mês, cor-
reção monetária e multa de mora, no valor original e fórmula de cálculo previstos no contrato, mediante depósito e comprovação 
nos autos no prazo de 10 dias, sendo deferido desde já o levantamento pelo réu, mediante alvará de tais parcelas;

1.3 E INDEFERIR o depósito em Juízo da parcelas vincendas, que devem, pois, continuar sendo pagas nas datas e forma pre-
vistas no contrato;

1.4 E efetuados os depósitos judiciais ora autorizados e pagamentos, fi ca garantida a posse do veículo ao(à) autor(a) e impedido 
o demandado de proceder à inclusão do nome da parte autora em cadastros de inadimplentes, sob pena de pagamento de multa 
diária no importe de R$ 50,00.

2. DESIGNO audiência para tentativa de conciliação para data a ser defi nida pelo Cartório.
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3. Intimem-se a parte autora através de seu patrono e este para que compareçam à audiência, oportunidade na qual poderão 
conciliar e para que tomem ciência da liminar.

4. Intime-se a parte ré para tomar ciência da presente decisão e comparecer à audiência de conciliação designada, fi cando, de 
logo, citado(a) para contestar a presente ação, no prazo de quinze dias, a contar da audiência designada, caso não compareça 
à audiência ou, comparecendo, não transacione (arts. 335 e 344 do CPC).

5. Advirta-se que a audiência só não será realizada se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na compo-
sição consensual (art. 334, §4º do CPC).

6. Advirta-se, ainda, que o não comparecimento injustifi cado à audiência, do autor ou réu, será considerado ato atentatório à 
dignidade da Justiça e será sancionado com multa de até dois por cento do valor da causa, a ser revertida em favor do Estado 
(§8º, do art. 334, do CPC).

7. As partes deverão ser intimadas com antecedência mínima de 20 dias da data da audiência.

Santo Antônio de Jesus - BA, 26 de agosto de 2019.

Renata de Moraes Rocha

Juíza de Direito

Robson Souza Lessa

Assessor de Juíza

EDITAIS DE PROCLAMAS

NUBENTE: CRISONIO DE SOUZA COUTO, nacionalidade BRASILEIRO(A), de profi ssão EMPRESARIO(A), estado civil SOL-
TEIRO, de 30 anos de idade, nascido(a) em SANTO ANTÔNIO DE JESUS-BA, no dia 1º de Outubro de 1988, domiciliado(a) 
CAM. 6, URBIS III, Nº 06, BAIRRO SANTA TEREZINHA, SANTO ANTÔNIO DE JESUS-BA, fi lho de PEDRO NASCIMENTO 
COUTO e ELZA DE SOUZA CARDOSO.
NUBENTE: GEANNE DOS SANTOS DE JESUS, nacionalidade BRASILEIRO(A), de profi ssão AUXILIAR DE ESCRITÓRIO, 
estado civil SOLTEIRA, de 25 anos de idade, nascido(a) em SANTO ANTÔNIO DE JESUS-BA, no dia 09 de Maio de 1994, 
domiciliado(a) CAM. 6, URBIS III, Nº 06, BAIRRO SANTA TEREZINHA, SANTO ANTÔNIO DE JESUS-BA, fi lha de JOANA FER-
NANDES DOS SANTOS DE JESUS e CARLOS CARDOSO DE JESUS.

NUBENTE: EDMILSON DOS SANTOS FERREIRA, nacionalidade BRASILEIRO(A), de profi ssão AUTONOMO, estado civil SOL-
TEIRO, de 25 anos de idade, nascido(a) em SANTO ANTÔNIO DE JESUS-BA, no dia 07 de Novembro de 1993, domiciliado(a) 
RUA DO AMPARO, Nº 412, BAIRRO AMPARO, SANTO ANTÔNIO DE JESUS-BA, fi lho de ANTONIO COSTA FERREIRA e RO-
SANGELA CABRAL DOS SANTOS.
NUBENTE: ANDREZA JESUS DOS SANTOS, nacionalidade BRASILEIRO(A), de profi ssão DO LAR, estado civil SOLTEIRA, de 
23 anos de idade, nascido(a) em GANDU-BA, no dia 09 de Abril de 1996, domiciliado(a) RUA DO AMPARO, Nº 412, BAIRRO 
AMAPRO, SANTO ANTÔNIO DE JESUS-BA, fi lha de MARIA ROZENILDA DE JESUS SANTOS e ANTONIO BALBINO DOS 
SANTOS.

NUBENTE: HENRIQUE DE SOUSA PEREIRA, nacionalidade BRASILEIRO(A), de profi ssão COORDENADOR (A) DE PRODU-
ÇÃO, estado civil SOLTEIRO, de 26 anos de idade, nascido(a) em SALVADOR-BA, no dia 18 de Fevereiro de 1993, domicilia-
do(a) TV. 5, RUA 1 DO GRAVATÁ, Nº 36, SÃO PAULO, SANTO ANTÔNIO DE JESUS-BA, fi lho de LEONIDIO RIBEIRO PEREIRA 
e CECÍLIA DE SOUSA PEREIRA.
NUBENTE: MIRELLE SOUZA SANDE, nacionalidade BRASILEIRO(A), de profi ssão AUXILIAR DE CONTABILIDADE, estado 
civil SOLTEIRA, de 27 anos de idade, nascido(a) em SANTO ANTÔNIO DE JESUS-BA, no dia 25 de Novembro de 1991, domici-
liado(a) RUA WELLINGTON FIGUEIREDO, N° 23, 1º ANDAR, SÃO BENEDITO, SANTO ANTÔNIO DE JESUS-BA, fi lha de IVAN 
SOUZA SANDE e MICHELLE DE ANDRADE SOUZA.

SENHOR DO BONFIM

 1ª VARA DE FEITOS DE RELAÇÕES DE CONSUMO CÍVEIS E COMERCIAIS

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS AS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS , COMERCIAIS CONSUMIDOR E REGISTRO 
PUBLICO E ACIDENTE DE TRABALHO DE SENHOR DO BONFIM

INTIMAÇÃO
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8001332-31.2019.8.05.0244 Divórcio Litigioso
Jurisdição: Senhor Do Bonfi m
Requerente: K. S. C.
Advogado: Diego Augusto Mascarenhas Martins Lima (OAB:0033507/BA)
Requerido: S. I. D. C.
Custos Legis: M. P. D. E. D. B.

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Senhor do Bonfi m/BA

1ª Vara de Feitos de Rel de Cons. Cível e Comerciais

Av. Roberto Santos, 373, Fórum Edgard Santos, Centro - CEP 48.970-000

Fone: 74 3541-3714, Senhor do Bonfi m -BA - E-mail: sdobonfi m1vcivel@tjba.jus.br.

DESPACHO

Processo n.º: 8001332-31.2019.8.05.0244

Assunto: [Alimentos, Casamento]

REQUERENTE: KESSIA SOUZA CRUZ

REQUERIDO: SANDRO ISMAEL DA CRUZ

Vistos.

Tratando-se de ação de família, processe-se o feito em segredo de justiça, aplicando-se o procedimento previsto nos artigos 693 
a 699 do Código de Processo Civil.

Defi ro a gratuidade da Justiça, tendo em vista as alegações e requerimento constante na inicial, com fundamento nos artigos 98 
e 99 do CPC.

Observando que a demanda possui condição de solução pela via da composição, designo audiência de conciliação para o dia 02 
de outubro de 2019, às 14:10 horas, nos termos do art. 334 do CPC.

Cite-se e intime-se a parte Ré, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, e intime-se a parte Autora, na pessoa de seu 
advogado pelos meios próprios, para comparecerem à audiência ora designada, acompanhadas de seus advogados ou repre-
sentantes processuais, cientifi cando o Ministério Público acerca da designação da audiência.

Observe a Secretaria os requisitos do mandado de citação (art. 695, § 1º do CPC).

Advirtam-se às partes que a a ausência injustifi cada à audiência de conciliação poderá ensejar a aplicação de multa de até dois 
por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa (art. 334, § 8º do CPC).

Na eventualidade da ausência de solução em audiência retro marcada, deverá a parte Ré, a partir dessa data, apresentar contes-
tação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia e seus efeitos, incidindo, a partir de então, as normas do procedimento 
comum. (Independente do transcurso do prazo de defesa da parte Ré, retornem os autos conclusos para apreciação do pedido 
de urgência).

Havendo apresentação de defesa pela parte Ré, com alegação de fato impeditivo, modifi cativo ou extintivo do direito do autor 
(art. 350 do CPC) e/ou qualquer das matérias enumeradas no art. 337 do CPC, intime-se a parte autora para se manifestar no 
prazo de quinze dias. Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público, exceto se o Parquet afi rmar que não é o caso de sua 
intervenção na lide.

Observe a Secretaria o cumprimento das diligências supra, de forma automática, sem remessa dos autos à conclusão, salvo 
hipótese de pedido específi co da parte, quando não for possível praticar por ato ordinatório.

Expeça-se o necessário.

Senhor do Bonfi m, 27 de agosto de 2019

Ana Lúcia Ferreira Matos

Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS AS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS , COMERCIAIS CONSUMIDOR E REGISTRO 
PUBLICO E ACIDENTE DE TRABALHO DE SENHOR DO BONFIM
INTIMAÇÃO

8001446-67.2019.8.05.0244 Divórcio Litigioso
Jurisdição: Senhor Do Bonfi m
Requerente: Marcos Antonio Lima Da Silva
Advogado: Eladio Monteiro De Souza (OAB:0029307/BA)
Requerido: Lindivania Gomes De Souza

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Senhor do Bonfi m/BA

1ª Vara de Feitos de Rel de Cons. Cível e Comerciais

Av. Roberto Santos, 373, Fórum Edgard Santos, Centro - CEP 48.970-000

Fone: 74 3541-3714, Senhor do Bonfi m -BA - E-mail: sdobonfi m1vcivel@tjba.jus.br.

_____________________________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________________________
__________________________________________________

DESPACHO

Processo n.º: 8001446-67.2019.8.05.0244

Assunto: [Dissolução]

Autor/Requerente: REQUERENTE: MARCOS ANTONIO LIMA DA SILVA

Réu/Requerido: REQUERIDO: LINDIVANIA GOMES DE SOUZA

Vistos.

Defi ro a gratuidade da Justiça, tendo em vista as alegações e requerimento constante na inicial, com fundamento nos artigos 98 
e 99 do CPC.

Observando que a demanda possui condição de solução pela via da composição, designo audiência de conciliação para o dia 17 
de outubro de 2019, às 14:50 horas, nos termos do art. 334 do CPC.

Cite-se e intime-se a parte Ré, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, e intime-se a parte Autora, na pessoa de seu advoga-
do pelos meios próprios, para comparecerem à audiência ora designada, acompanhadas de seus advogados ou representantes 
processuais (Defensor Público).

Advirtam-se às partes que o não comparecimento injustifi cado à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à digni-
dade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa (§ 
8º, art. 334, CPC/2015).

Na eventualidade da ausência de solução em audiência retro marcada, deverá a parte Ré, a partir dessa data, apresentar con-
testação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia e seus efeitos, contados da data: I - da audiência de conciliação ou 
da última sessão de conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver acordo; II - do protocolo 
do pedido de cancelamento da audiência apresentado pelo réu, se ambas as partes manifestarem desinteresse na composição 
consensual (art. 335 do CPC).

Havendo apresentação de defesa pela parte Ré, com alegação de fato impeditivo, modifi cativo ou extintivo do direito do autor 
(art. 350 do CPC) e/ou qualquer das matérias enumeradas no art. 337 do CPC, intime-se a parte autora para se manifestar no 
prazo de quinze dias.

Com a superação dos prazos retro, retornem os autos conclusos para saneamento ou julgamento antecipado.
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Observe a Secretaria o cumprimento das diligências supra, de forma automática, sem remessa dos autos à conclusão, salvo 
hipótese de pedido específi co da parte, quando não for possível praticar por ato ordinatório.

Expeça-se o necessário.

Senhor do Bonfi m, 9 de setembro de 2019

Ana Lúcia Ferreira Matos

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS AS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS , COMERCIAIS CONSUMIDOR E REGISTRO 
PUBLICO E ACIDENTE DE TRABALHO DE SENHOR DO BONFIM
INTIMAÇÃO

8001170-36.2019.8.05.0244 Divórcio Consensual
Jurisdição: Senhor Do Bonfi m
Requerente: L. D. O. M.
Advogado: Aparicio Pelegrine Vieira Junior (OAB:0050737/BA)
Requerente: O. P. D. S.
Advogado: Aparicio Pelegrine Vieira Junior (OAB:0050737/BA)
Custos Legis: M. P. D. E. D. B.

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Senhor do Bonfi m/BA

1ª Vara de Feitos de Rel de Cons. Cível e Comerciais

Av. Roberto Santos, 373, Fórum Edgard Santos, Centro - CEP 48.970-000

Fone: 74 3541-3714, Senhor do Bonfi m -BA - E-mail: sdobonfi m1vcivel@tjba.jus.br.

_____________________________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________________________
__________________________________________________

DESPACHO

Processo n.º: 8001170-36.2019.8.05.0244

Assunto: [Dissolução]

Autor/Requerente: REQUERENTE: LARISSA DE OLIVEIRA MOURA, ORLANDO PEDRO DOS SANTOS

Réu/Requerido:

Vistos.

Tratando-se de ação de família, processe-se o feito em segredo de justiça, aplicando-se o procedimento previsto nos artigos 693 
a 699 do Código de Processo Civil.

Defi ro a gratuidade da Justiça, tendo em vista as alegações e requerimento constante na inicial, com fundamento nos artigos 98 
e 99 do CPC.

Observando que a demanda envolve interesse de incapaz, dê-se vista dos autos ao Ministério Público.

Senhor do Bonfi m, 06 de setembro de 2019

Ana Lúcia Ferreira Matos

Juíza de Direito
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 2ª VARA DE FEITOS DE RELAÇÕES DE CONSUMO CÍVEIS E COMERCIAIS

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS RELATIVOS AS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS , COMERCIAIS, CONSUMIDOR E FAZENDA PÚBLICA 
DE SENHOR DO BONFIM
INTIMAÇÃO

8001602-55.2019.8.05.0244 Mandado De Segurança Cível
Jurisdição: Senhor Do Bonfi m
Impetrante: Y. A. M. F.
Impetrado: Coordenadora Da Comissão Permanente De Avaliação - Cpa - Nte 25 - Senhor Do Bonfi m
Terceiro Interessado: Procuradoria Geral Do Estado Da Bahia
Custos Legis: Ministério Público Do Estado Da Bahia

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SENHOR DO BONFIM-BA

2ª VARA DE FEITOS DE REL. DE CONS. CÍVEIS E COMERCIAIS

Fórum Desembargador Edgar Simões

Avenida Roberto Santos, nº 373, Centro, Senhor do Bonfi m-BA – CEP 48.970.000 – Telefone: (74) 3541-3714

E-mail: sdobonfi m2vcivel@tjba.jus.br

NÚMERO DO PROCESSO: 8001602-55.2019.8.05.0244

CLASSE: MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120)

ASSUNTO: [Alienação Judicial, Agentes Políticos]

POLO ATIVO: Y. A. M. F.

POLO PASSIVO: ESCOLA TEIXEIRA DE FREITAS

DECISÃO

1 - Trata-se de MANDADO DE SEGURANÇA COM PEDIDO LIMINAR impetrado por YASMIN ALVES MOURA FERNANDES, 
contra ato praticado pela DIRETORA DA CPA COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO, todos devidamente qualifi cados nos 
autos, pelas razões insertas no petitório inaugural de ID. 3344610. Com a inicial colacionou documentos.

1.1 - Requer liminarmente ordem para realizar o Exame Supletivo do Ensino Médio através do CPA Comissão de Avaliação Per-
manente e imediata entrega do resultado da avaliação e certifi cado de conclusão de 2º grau, caso aprovada, a fi m de poder se 
matricular em curso superior para o qual foi aprovada.

1.3 - Aduz que possui 16 anos, é emancipada e que atualmente cursa a 2ª Série do Ensino Médio e que a Impetrada proíbe a 
realização do exame para menores de 18 anos.

2 - Eis o breve relato do necessário. Passo a apreciar e decidir, fundamentadamente, o pedido liminar.

3 - Para a concessão da liminar devem concorrer dois requisitos, conforma do art. 7º, III, da Lei 12.016/2009: a plausibilidade 
jurídica dos motivos em que se assenta o pedido inicial e a possibilidade de ocorrência de lesão irreparável ou de difícil reparação 
ao direito da Autora quando vier a ser proferida decisão de mérito. Tais requisitos nada mais evidenciam senão o fumus boni iuris 
e o periculum in mora. No caso em tela, ausentes se encontram os requisitos essenciais ao deferimento da cautela.

3.1 - Reza a Constituição Federal que a educação é um direito de todos e será incentivada, tendo inclusive o Estado o dever de 
garantir o seu acesso, segundo a capacidade de cada um. Vejamos, in verbis:

    Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família será promovida e incentivada com a colaboração da 
sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualifi cação para o 
trabalho.
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    Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia de: (...) V - acesso aos níveis mais elevados 
do ensino, da pesquisa e da criação artística, segundo a capacidade de cada um;” (Grifos Nossos).

3.2 A Lei 9394/96 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional determina o limite etário de 18 anos para a realização do 
exame supletivo. Transcrevo, por oportuno, o artigo 38 da referida Lei:

    Art. 38. Os sistemas de ensino manterão cursos e exames supletivos, que compreenderão a base nacional comum do currícu-
lo, habilitando ao prosseguimento de estudos em caráter regular.§ 1º Os exames a que se refere este artigo realizar-se-ão: (...):

    II - no nível de conclusão do ensino médio, para os maiores de dezoito anos. (Grifos Nossos)

3.4 - Assim, a Lei 9494/96 deve ser interpretada em consonância com a Constituição Federal e sempre orientada pelos princípios 
da razoabilidade e proporcionalidade.

4 - Ocorre que, da análise da prova acostada aos autos, em especial o atestado de escolaridade de ID. 33444773, fl s. 06, depre-
ende-se que a Impetrante ainda encontra-se no segundo ano do ensino médio, faltando ainda concluir o segundo semestre de 
2019 e o ano inteiro de 2020, o que totaliza mais de 50% do total do curso do ensino médio.

4.1 - Desta forma, revendo posicionamento anteriormente adotado por este Juízo em casos semelhantes, verifi co que a situação 
narrada nos autos, foge da razoabilidade e da proporcionalidade em que a questão educacional deve ser analisada, fi cando 
patente a distância entre o requisito legal e a situação fática, a permitir a fl exibilização de tais comandos, como seria a situação, 
caso este já estivesse no último semestre do 3º ano do ensino médio.

4.2 - O fumus boni iuris, portanto, pela documentação acostada aos autos e pela narrativa inicial não se encontra presente, não 
se mostrando coerente, avançar toda uma etapa do ensino formal, qual seja o ensino médio, limitando ao impetrante efetiva e 
volumosa parte do seu direito constitucional à educação.

5 - Posto isso, com fundamento no art. 7º, III, da Lei nº 12.016/2009, INDEFIRO O PEDIDO LIMINAR, por ausência da plausibi-
lidade jurídica.

6 Notifi que-se a autoridade coatora para apresentar as informações que entender necessárias, no prazo de dez dias (art. 7º, I 
da Lei 12.016/2009).

7 - Dê-se ciência do presente feito à Procuradoria-Geral do Estado da Bahia, a fi m de que possa, querendo, intervir no feito, ex 
vi da regra do inciso II, art. 7º da Lei 12.016/2009.

8 - Com as informações nos autos, dê-se vista ao Ministério Público.

9 - Cópia da presente decisão vale como MANDADO DE NOTIFICAÇÃO e INTIMAÇÃO à Impetrada.

10 - Intime-se o Parquet do inteiro teor do presente decisum.

11 - Cumpra-se.

Senhor do Bonfi m (BA), 10 de setembro de 2019.

(Documento assinado digitalmente, nos termos da Lei 11.419/2006)

LÍDIA IZABELLA GONÇALVES DE CARVALHO LOPES

Juíza de Direito

TEIXEIRA DE FREITAS

1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DA FAZENDA PÚBLICA DE TEIXEIRA DE FREITAS
DESPACHO

8000307-44.2019.8.05.0256 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Teixeira De Freitas
Autor: Alexsandro De Aquino Melo
Advogado: Nonailson Elsimar Maia De Souza (OAB:0052557/BA)
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Réu: Estado Da Bahia

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE TEIXEIRA DE FREITAS
VARA DA FAZENDA PÚBLICA

Avenida Presidente Getúlio Vargas, nº 11.885, Monte Castelo, CEP: 45.997-000.
Fórum de Teixeira de Freitas, 1º andar, Teixeira de Freitas/BA.
Tel - (73) 3291-5373
DESPACHO

Processo nº:  8000307-44.2019.8.05.0256
Classe - Assunto:  PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Autor:  AUTOR: ALEXSANDRO DE AQUINO MELO
Réu:  RÉU: ESTADO DA BAHIA

Vistos, etc...

Intimem-se às partes, para dizerem se pretendem produzirem mais provas, caso positivo, especifi que-as, no prazo de 15 (quinze) 
dias.

I. e Cumpra-se.

Teixeira de Freitas,BA. 6 de setembro de 2019

RONEY JORGE CUNHA MOREIRA
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DA FAZENDA PÚBLICA DE TEIXEIRA DE FREITAS
DESPACHO

8000272-84.2019.8.05.0256 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Teixeira De Freitas
Autor: Sindicato Dos Trabalhadores Em Servicos Publicos Municipais Do Extremo Sul Da Bahia
Advogado: Flavio Jesus Vieira (OAB:0127983/MG)
Advogado: Hilther Oliveira Medeiros (OAB:0030572/BA)
Autor: Aplb Sindicato Dos Trab Em Educacao Do Estado Da Bahia
Advogado: Hilther Oliveira Medeiros (OAB:0030572/BA)
Réu: Municipio De Teixeira De Freitas

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE TEIXEIRA DE FREITAS
VARA DA FAZENDA PÚBLICA

Avenida Presidente Getúlio Vargas, nº 11.885, Monte Castelo, CEP: 45.997-000.
Fórum de Teixeira de Freitas, 1º andar, Teixeira de Freitas/BA.
Tel - (73) 3291-5373
DESPACHO

Processo nº:  8000272-84.2019.8.05.0256
Classe - Assunto:  PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Autor:  AUTOR: SINDICATO DOS TRABALHADORES EM SERVICOS PUBLICOS MUNICIPAIS DO EXTREMO SUL DA 
BAHIA e outros
Réu:  RÉU: MUNICIPIO DE TEIXEIRA DE FREITAS

Vistos, etc.

Com efeito, a tentativa de conciliação à todo tempo deve ser realizada.

Contudo, diante da petição de Id.30366973, revogo a audiência designada e anuncio o julgamento antecipado da lide.
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Intimem-se.

Teixeira de Freitas,BA. 10 de setembro de 2019

RONEY JORGE CUNHA MOREIRA
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DA FAZENDA PÚBLICA DE TEIXEIRA DE FREITAS
ATO ORDINATÓRIO

8000338-64.2019.8.05.0256 Outros Procedimentos De Jurisdição Voluntária
Jurisdição: Teixeira De Freitas
Requerente: L. M. S.
Advogado: Joyce Santos De Souza (OAB:0051897/BA)
Requerente: Reny Lucia Moreira Santana
Advogado: Joyce Santos De Souza (OAB:0051897/BA)
Requerido: Municipio De Teixeira De Freitas
Requerido: Bahia Secretaria De Saude Do Estado
Requerido: Estado Da Bahia

Ato Ordinatório:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE TEIXEIRA DE FREITAS

1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA

Avenida Presidente Getúlio Vargas, 1885 - Monte Castelo, CEP: 45990-914, Teixeira de Freitas/BA.

Tel - (73) 3291-5373

Processo nº: 8000338-64.2019.8.05.0256
Classe Assunto: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294)
AUTOR: LAIS MOREIRA SANTANA, RENY LUCIA MOREIRA SANTANA
RÉU: MUNICIPIO DE TEIXEIRA DE FREITAS, BAHIA SECRETARIA DE SAUDE DO ESTADO, ESTADO DA BAHIA

ATO ORDINATÓRIO

Conforme Provimento nº. 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo:

Diga a parte autora sobre a contestação e documentos apresentados nos ID 33261735 e ID 31861290, no prazo de 15(quinze) 
dias. Após o prazo, com ou sem resposta, devem os autos irem conclusos para decisão.

Cumpra-se.

Teixeira de Freitas,BA. 10 de setembro de 2019

Joselma Sueli dos Santos Rosa Donato

Diretora de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DA FAZENDA PÚBLICA DE TEIXEIRA DE FREITAS
ATO ORDINATÓRIO

8000867-83.2019.8.05.0256 Cumprimento De Sentença Contra A Fazenda Pública
Jurisdição: Teixeira De Freitas
Requerente: Judith Fernandes Cardoso Lima
Advogado: Karla Eduarda Fernandes Lima (OAB:0036760/BA)
Requerido: Estado Da Bahia
Requerido: Estado Da Bahia
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Ato Ordinatório:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
Comarca de Teixeira de Freitas - 1ª Vara da Fazenda Pública

Processo nº: 8000867-83.2019.8.05.0256
Classe Assunto: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
REQUERENTE: JUDITH FERNANDES CARDOSO LIMA:JUDITH FERNANDES CARDOSO LIMA
REQUERIDO: ESTADO DA BAHIA e outros:

ATO ORDINATÓRIO

Conforme Provimento nº. 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo:

Intime-se a parte exequente, para apresentar manifestação sobre a impugnação apresentada pelo Estado da Bahia (ID n° 
33568008), no prazo de 15 (quinze) dias.

Teixeira de Freitas/BA, 10 de setembro de 2019

Joselma Sueli dos Santos R. Donato

Diretora de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DA FAZENDA PÚBLICA DE TEIXEIRA DE FREITAS
ATO ORDINATÓRIO

8000428-72.2019.8.05.0256 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Teixeira De Freitas
Autor: Walter Souza Lima & Cia Ltda - Me
Advogado: Julimar Da Silva Fernandes (OAB:0014544/BA)
Réu: Estado Da Bahia

Ato Ordinatório:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE TEIXEIRA DE FREITAS

1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA

Avenida Presidente Getúlio Vargas, 1885 - Monte Castelo, CEP: 45990-914, Teixeira de Freitas/BA.

Tel - (73) 3291-5373

Processo nº: 8000428-72.2019.8.05.0256
Classe Assunto: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: AUTOR: WALTER SOUZA LIMA & CIA LTDA - ME
RÉU: RÉU: ESTADO DA BAHIA

ATO ORDINATÓRIO

Conforme Provimento nº. 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo:

Intime-se a parte autora para apresentar manifestação da contestação (ID 31809429,) no prazo de 15(quinze) dias. Após o prazo, 
com ou sem resposta, devem os autos irem conclusos para decisão.

Cumpra-se.

Teixeira de Freitas,BA. 10 de setembro de 2019

Aiesca de Carvalho Mendes

Escrevente



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458- Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 2/ Página 2296

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DA FAZENDA PÚBLICA DE TEIXEIRA DE FREITAS
DESPACHO

8000656-47.2019.8.05.0256 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Teixeira De Freitas
Autor: Luciano De Souza Nonato
Advogado: Paulo Sergio De Araujo Macedo (OAB:0041964/BA)
Réu: A Fazenda Publica Do Estado Da Bahia
Réu: Estado Da Bahia

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE TEIXEIRA DE FREITAS
VARA DA FAZENDA PÚBLICA

Avenida Presidente Getúlio Vargas, nº 11.885, Monte Castelo, CEP: 45.997-000.
Fórum de Teixeira de Freitas, 1º andar, Teixeira de Freitas/BA.
Tel - (73) 3291-5373
DESPACHO

Processo nº:  8000656-47.2019.8.05.0256
Classe - Assunto:  PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Autor:  LUCIANO DE SOUZA NONATO
Réu:  A FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DA BAHIA e outros

Vistos, etc...

Intime-se novamente a parte autora, para emendar a inicial, quanto a representação (procuração), nos termos do artigo 319 e 320 
do NCPC, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento e cancelamento da distribuição.

Intime-se. Cumpra-se

Teixeira de Freitas,BA. 9 de setembro de 2019

RONEY JORGE CUNHA MOREIRA
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DA FAZENDA PÚBLICA DE TEIXEIRA DE FREITAS
DESPACHO

8000813-20.2019.8.05.0256 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Teixeira De Freitas
Autor: Manoel Rubens Costa Andrade
Advogado: Ronaldo Santos Silva (OAB:0052136/BA)
Réu: Instituto Nacional Do Seguro Social - Inss

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE TEIXEIRA DE FREITAS
VARA DA FAZENDA PÚBLICA

Avenida Presidente Getúlio Vargas, nº 11.885, Monte Castelo, CEP: 45.997-000.
Fórum de Teixeira de Freitas, 1º andar, Teixeira de Freitas/BA.
Tel - (73) 3291-5373
DESPACHO

Processo nº:  8000813-20.2019.8.05.0256
Classe - Assunto:  PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Autor:  AUTOR: MANOEL RUBENS COSTA ANDRADE
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Réu:  RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) e outros

Vistos, etc.

Manifestem-se, se há mais provas a serem produzidas e, caso positivo, apresente-as no prazo de 15 (quinze) dias.

I. C.

Teixeira de Freitas,BA. 9 de setembro de 2019

RONEY JORGE CUNHA MOREIRA
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DA FAZENDA PÚBLICA DE TEIXEIRA DE FREITAS
DESPACHO

8000256-33.2019.8.05.0256 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Teixeira De Freitas
Autor: Gabriel Goncalves Penna
Advogado: Jefferson Correia Da Rocha (OAB:0057264/BA)
Advogado: Jaqueline Sales Souza (OAB:0043248/BA)
Réu: Estado Da Bahia
Réu: Estado Da Bahia

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE TEIXEIRA DE FREITAS
VARA DA FAZENDA PÚBLICA

Avenida Presidente Getúlio Vargas, nº 11.885, Monte Castelo, CEP: 45.997-000.
Fórum de Teixeira de Freitas, 1º andar, Teixeira de Freitas/BA.
Tel - (73) 3291-5373
DESPACHO

Processo nº:  8000256-33.2019.8.05.0256
Classe - Assunto:  PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Autor:  GABRIEL GONCALVES PENNA
Réu:  ESTADO DA BAHIA e outros

Vistos, etc...

Intimem-se as partes, para manifestarem se pretendem produzirem mais provas, caso positivo, especifi que-as, no prazo de 15 
(quinze) dias.

I. e C.

Teixeira de Freitas,BA. 10 de setembro de 2019

RONEY JORGE CUNHA MOREIRA
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DA FAZENDA PÚBLICA DE TEIXEIRA DE FREITAS
DESPACHO

8000274-54.2019.8.05.0256 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Teixeira De Freitas
Autor: Filipe Zuqui
Advogado: Jaqueline Sales Souza (OAB:0043248/BA)
Réu: Estado Da Bahia
Réu: Estado Da Bahia
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Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE TEIXEIRA DE FREITAS
VARA DA FAZENDA PÚBLICA

Avenida Presidente Getúlio Vargas, nº 11.885, Monte Castelo, CEP: 45.997-000.
Fórum de Teixeira de Freitas, 1º andar, Teixeira de Freitas/BA.
Tel - (73) 3291-5373
DESPACHO

Processo nº:  8000274-54.2019.8.05.0256
Classe - Assunto:  PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Autor:  FILIPE ZUQUI
Réu:  ESTADO DA BAHIA e outros

Vistos, etc...

Intimem-se as partes, para manifestarem se pretendem produzirem mais provas, caso positivo, especifi que-as, no prazo de 15 
(quinze) dias.

I. e C.

Teixeira de Freitas,BA. 10 de setembro de 2019

RONEY JORGE CUNHA MOREIRA
Juiz de Direito

2ª VARA CÍVEL, COMERCIAL E FAZENDA PÚBLICA

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO LIVIA DE OLIVEIRA FIGUEIREDO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL WILTON ALVES FERNANDES
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 1858/2019

ADV: NOELL CERQUEIRA DA SILVA (OAB 23576/BA) - Processo 0004898-74.2008.8.05.0256 - Procedimento ordinário - RE-
QUERENTE: S. P. da C. - REQUERIDO: I. P. da C. - Assim sendo, JULGO POR SENTENÇA, para que produza seus legais e 
jurídicos efeitos, EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, ex vi o disposto no artigo 485, IV, do Código de 
Processo Civil. Publique-se, registre-se e intime-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos.

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO LIVIA DE OLIVEIRA FIGUEIREDO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL WILTON ALVES FERNANDES
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 1859/2019

ADV: NOELL CERQUEIRA DA SILVA (OAB 23576/BA) - Processo 0001320-16.2002.8.05.0256 - Procedimento ordinário - RE-
PRESENTANTE: Valdilene Santos Chaves - REQUERIDO: Lindon Jhonson Pereira da Silva - D E C I D O As partes são legítimas 
o acordo é lícito e atende o interesse do menor, não restando alternativa ao Juiz senão homologá-lo. O direito a alimentos é 
indisponível, mas o quantum pode ser objeto de transação. Os equivalentes jurisdicionais são aceitos pelo ordenamento pátrio, 
devendo a solução parcial do confl ito, realizado pela forma de autocomposição, extra ou endoprocessual, ser homologada pelo 
juízo. Verifi co que foram resguardados os interesses do menor e, o acordo celebrado observou o critério necessidade do alimen-
tando e possibilidade do alimentante. DISPOSITIVO Ante o exposto, HOMOLOGO POR SENTENÇA, para que produza seus 
jurídicos e legais efeitos, o acordo de págs. 29/30. E, em consequência, extingo o feito, com resolução de mérito, com fulcro no 
art. 487, III, “b”, do Novo Código de Processo Civil. Sem custas e sem honorários. Publique-se. Registre e Intimem-se. Após o 
trânsito em julgado, arquive-se com as anotações necessárias.

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO LIVIA DE OLIVEIRA FIGUEIREDO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL WILTON ALVES FERNANDES
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 1862/2019
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ADV: MOISÉS RONACHER DANTAS (OAB 29125/BA) - Processo 0501796-74.2014.8.05.0256 - Alimentos - Lei Especial Nº 
5.478/68 - Fixação - REQUERENTE: C. S. R. - Intime-se o Requerente para que informe se deseja produzir provas em audiência 
de instrução

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO LIVIA DE OLIVEIRA FIGUEIREDO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL WILTON ALVES FERNANDES
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 1864/2019

ADV: MONEZA FERREIRA DE SOUZA (OAB 19099/BA) - Processo 0506996-91.2016.8.05.0256 - Alimentos - Lei Especial Nº 
5.478/68 - Fixação - EXEQTE.: ADILEUSA LOPES MORELO - EXECDO.: FLAVIO LOPES NASCIMENTO - Defi ro a AJG. Consi-
derando a disposição do art. 139 do CPC que possibilita a adaptação de ritos processuais, com o fi m de obter maior efetividade 
à tutela do direito pretendido, bem como a previsão de estímulo à autocomposição entre as partes, que pode ser proposta a 
qualquer momento, determino seja o presente feito incluído em pauta de audiência de conciliação. Após, nos termos do art. 528 
(911) do CPC, INTIME-SE o executado para, no prazo de 03 (três) dias pagar o débito alimentar informado na petição inicial, 
provar que já o fez ou justifi car a impossibilidade de efetuá-lo, cientifi cando-o de que, em não havendo o pagamento integral da 
dívida, com ou sem justifi cativa apresentada, deverá comparecer à audiência de conciliação designada para tentativa de acordo. 
Advirta-se que, não comparecendo à audiência ou não havendo acordo, a ausência de justifi cativa implicará na imediata expe-
dição de mandado de prisão pelo prazo de até 3 meses pela serventia, sendo desnecessário novo pronunciamento judicial para 
tal intento. De semelhante modo, deverá o Cartório expedir mandado de prisão pelo prazo de até 3 meses sem necessidade 
de novo pronunciamento judicial, na hipótese de descumprimento de acordo realizado em audiência de conciliação. Intime-se o 
Exequente para apresentar tabela atualizada dos débitos exequendos. Cumpra-se. Teixeira de Freitas (BA), 10 de setembro de 
2019. Livia de Oliveira Figueiredo Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO LIVIA DE OLIVEIRA FIGUEIREDO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL WILTON ALVES FERNANDES
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 1865/2019

ADV: LARISSA SENTO SÉ ROSSI (OAB 16330/BA), ODAIR GIL RODRIGUES (OAB 37823/BA) - Processo 0506895-
54.2016.8.05.0256 - Procedimento do Juizado Especial Cível - Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes - RECLAMAN-
TE: ODAIR RODRIGUES SOUZA - RECLAMADO: Banco Itaucard SA - Designo audiência de instrução para 19 de novembro de 
2019, às 14:00 horas. Intimem-se as partes para que juntem no prazo de 05 dias rol de testemunhas e fatos que desejam provar 
em audiência, sob pena de preclusão. Intimações necessárias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CÍVEIS COMERCIAIS E ACID. TRAB. DE TEIXEIRA DE FREITAS
INTIMAÇÃO

8001403-94.2019.8.05.0256 Carta Precatória Cível
Jurisdição: Teixeira De Freitas
Deprecante: Juizo De Direito Da Vara Unica Da Comarca De Mucurici-es
Advogado: Tayssa Bastos Garschagen Fanni (OAB:0017113/ES)
Deprecado: Juizo De Direito Da Vara Civel Da Comarca De Teixeira De Freitas
Requerido: Guinther Nunes Veiga

Intimação:

Sr(a) Advogado(s) do reclamante: TAYSSA BASTOS GARSCHAGEN FANNI

INTIMAÇÃO

Pelo presente, considerando a inexistência de comprovação de recolhimento de custas e despesas judiciais, INTIMO Vossa 
Senhoria através de ato ordinatório disciplinado pelo Provimento Conjunto Nº CGJ/CCI - 06/2016 do TJBA para, no prazo de 10 
(dez) dias, recolher as custas relativas ao cumprimento da carta precatória.

Teixeira de Freitas-BA, 10 de setembro de 2019.

Patrícia do Nascimento Santos - Técnica Judiciária
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[Documento assinado digitalmente, nos termos da Lei nº 11.419/06.]

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CÍVEIS COMERCIAIS E ACID. TRAB. DE TEIXEIRA DE FREITAS
INTIMAÇÃO

8001222-93.2019.8.05.0256 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Teixeira De Freitas
Autor: Antonia Lucelita Pinheiro
Advogado: Joao Gomes Da Silva Neto (OAB:0251300/SP)
Réu: Valdomiro Soares
Advogado: Maria Aparecida Alves Novais (OAB:0045747/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

2ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CÍVEIS COMERCIAIS E ACID. TRAB. DE TEIXEIRA DE FREITAS

Processo: 8000968-23.2019.8.05.0256

Classe-Assunto: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)

Parte Ativa: EXEQUENTE: CONDOMINIO TEIXEIRA MALL CENTER

Parte Passiva: EXECUTADO: JUCERLEY AGUIAR TIGRE - ME
DESPACHO

Vistos, etc.

Conforme depreende ato decisório de fl s. 76, o pedido de justiça gratuita realizado pelo Requerido fora indeferido. Assim, IN-
TIME-SE o Requerido para que, no prazo de 15 (quinze) dias proceda o recolhimento de custas judiciais, tendo em vista não 
constar acostados aos autos documentos comprobatórios do pagamento.

Após cumprimento, venham os autos conclusos.

Intime-se e cumpra-se.

Teixeira de Freitas/BA, 3 de setembro de 2019.

Lívia de Oliveira Figueiredo

Juíza de Direito

[Assinatura eletrônica nos termos da Lei 11.419/06]

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CÍVEIS COMERCIAIS E ACID. TRAB. DE TEIXEIRA DE FREITAS
INTIMAÇÃO

8000967-38.2019.8.05.0256 Execução De Título Extrajudicial
Jurisdição: Teixeira De Freitas
Exequente: Condominio Teixeira Mall Center
Advogado: Osmundo Nogueira Gonzaga (OAB:0029668/BA)
Executado: Ualas Alves Cordeiro

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
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2ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CÍVEIS COMERCIAIS E ACID. TRAB. DE TEIXEIRA DE FREITAS

Processo: 8000967-38.2019.8.05.0256

Classe-Assunto: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)

Parte Ativa: EXEQUENTE: CONDOMINIO TEIXEIRA MALL CENTER

Parte Passiva: EXECUTADO: UALAS ALVES CORDEIRO
DESPACHO

Vistos, etc.

Cite-se, nos termos do art. 829 do CPC/2015, para efetuar o pagamento do débito em 03 dias; não sendo providenciado, deve 
o Sr. Ofi cial de Justiça promover a penhora e avaliação de bens, sufi cientes para pagamento do débito, intimando-se o devedor 
em seguida; se não for localizado, deverá ser procedido conforme o § 1º, art. 830, CPC/2015.

Sendo a hipótese de não localizado o(s) devedor(es) para citação, deverá proceder-se ao arresto nos termos do art. 830, 
CPC/2015.

Para imediato e integral pagamento do débito, fi xo honorários advocatícios do patrono da parte credora em 10% sobre o mon-
tante; podendo ser reduzido pela metade na hipótese de pagamento integral, no prazo de 3 (três) dias, nos termos do art. 827, § 
1º, CPC/2015, devendo tal circunstância ser mencionada na intimação.

O devedor deverá ainda ser cientifi cado quanto à possibilidade de interposição de embargos de devedor nos termos dos arts. 
914, 915 e seguintes do CPC/2015, e – se for o caso de reconhecimento do crédito, comprovando-se o depósito de 30% do valor 
em execução, inclusive custas e honorários advocatícios – poderá requerer a admissão do pagamento restante em 06 meses 
com correção monetária e juros de 1% ao mês com base no art. 916, CPC/2015.

Feita tal manifestação pelo(s) devedor(es), deverá a Secretaria Judicial, independentemente de nova conclusão ou despacho, 
promover a intimação prevista no art. 916, § 1º, CPC/2015, vindo em seguida os autos conclusos para resolução do incidente.

Intime-se. Cumpra-se.

Teixeira de Freitas/BA, 6 de setembro de 2019.

Lívia de Oliveira Figueiredo

Juíza de Direito

[Assinatura eletrônica nos termos da Lei 11.419/06]

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CÍVEIS COMERCIAIS E ACID. TRAB. DE TEIXEIRA DE FREITAS
INTIMAÇÃO

8001281-81.2019.8.05.0256 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Teixeira De Freitas
Autor: Tiara Gomes Pereira
Advogado: Moises Ronacher Dantas (OAB:0029125/BA)
Réu: Valmiques Rocha Pires Neto

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

2ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CÍVEIS COMERCIAIS E ACID. TRAB. DE TEIXEIRA DE FREITAS

Processo: 8001281-81.2019.8.05.0256

Classe-Assunto: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)

Parte Ativa: AUTOR: TIARA GOMES PEREIRA
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Parte Passiva: RÉU: VALMIQUES ROCHA PIRES NETO
DESPACHO

Vistos, etc.

Defi ro a gratuidade judiciária, nos termos do art. 98 do CPC.

Considerando a disposição do art. 139 do CPC que possibilita a adaptação de ritos processuais, com o fi m de obter maior efetivi-
dade à tutela do direito pretendido, bem como a previsão de estímulo à autocomposição entre as partes, que pode ser proposta 
a qualquer momento, designo audiência de conciliação a ser realizada no dia 16/10/2019 às 14h15min, na sala de audiências.

Após, nos termos do art. 528 (911) do CPC, INTIME-SE o executado para, no prazo de 03 (três) dias pagar o débito alimentar in-
formado na petição inicial, provar que já o fez ou justifi car a impossibilidade de efetuá-lo, cientifi cando-o de que, em não havendo 
o pagamento integral da dívida, com ou sem justifi cativa apresentada, deverá comparecer à audiência de conciliação designada 
para tentativa de acordo.

Advirta-se que, não comparecendo à audiência ou não havendo acordo, a ausência de justifi cativa implicará na imediata expe-
dição de mandado de prisão pelo prazo de até 3 meses pela serventia, no que se refere às parcelas não adimplidas desde 03 
meses antes do ajuizamento da demanda, até a data da expedição do mandado, sendo desnecessário novo pronunciamento 
judicial para tal intento. De semelhante modo, deverá o Cartório expedir mandado de prisão pelo prazo de até 3 meses sem 
necessidade de novo pronunciamento judicial, na hipótese de descumprimento de acordo realizado em audiência de conciliação.

No que se refere aos demais valores não submetidos ao rito especial do art; 528, CPC, cientifi que-se o Executado de que, no 
caso do parágrafo anterior, será o título executivo encaminhado para protesto, sem prejuízo das demais medidas executivas.

Cumpra-se.

Teixeira de Freitas, 6 de setembro de 2019.

Lívia de Oliveira Figueiredo

Juíza de Direito

[Documento assinado eletronicamente, nos termos da Lei nº 11.419/06.]

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CÍVEIS COMERCIAIS E ACID. TRAB. DE TEIXEIRA DE FREITAS
INTIMAÇÃO

8001287-88.2019.8.05.0256 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Teixeira De Freitas
Autor: Jane Da Silva Papa
Advogado: Ilan Abutrab Nascimento Guerra (OAB:0039375/BA)
Réu: Delson Luiz Magevsky

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

2ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CÍVEIS COMERCIAIS E ACID. TRAB. DE TEIXEIRA DE FREITAS

Processo: 8001287-88.2019.8.05.0256

Classe-Assunto:[Fixação, Guarda]

Parte Ativa:JANE DA SILVA PAPA

Parte Passiva: DELSON LUIZ MAGEVSKY
DESPACHO

Vistos, etc.
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Defi ro a gratuidade judiciária, nos termos do art. 98 do CPC.

Designo audiência de conciliação para o dia 16/10/2019, às 14h30min, na sala de audiências.

Cite-se a parte requerida para comparecer à audiência de conciliação, advertindo-o de que o prazo de 15 dias para contestar 
fl uirá da data da audiência, ou da última sessão de conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não 
houver acordo (art. 335, I do CPC.

Advirta-se ainda que o não comparecimento injustifi cado do autor ou do réu à audiência de conciliação será considerado ato 
atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa que será revertida em favor da União ou do Estado (art. 334, §8º 
do CPC).

Intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para que tome conhecimento da data em que será realizada a audiência 
de conciliação, nos termos do art. 334, § 3º do CPC.

Intimações necessárias.

Teixeira de Freitas/BA, 6 de setembro de 2019.

Lívia de Oliveira Figueiredo

Juíza de Direito

[Assinatura eletrônica nos termos da Lei 11.419/06]

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CÍVEIS COMERCIAIS E ACID. TRAB. DE TEIXEIRA DE FREITAS
INTIMAÇÃO

8000227-80.2019.8.05.0256 Separação Litigiosa
Jurisdição: Teixeira De Freitas
Autor: Manoel Rodrigues Paiva
Advogado: Sara Danitza Sousa De Oliveira (OAB:0041759/BA)
Réu: Lucilene Pereira Barbosa

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

2ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CÍVEIS COMERCIAIS E ACID. TRAB. DE TEIXEIRA DE FREITAS

Processo: 8000227-80.2019.8.05.0256

Classe-Assunto: SEPARAÇÃO LITIGIOSA (141)

Parte Ativa: AUTOR: MANOEL RODRIGUES PAIVA

Parte Passiva: RÉU: LUCILENE PEREIRA BARBOSA
DESPACHO

Vistos, etc.

Deixo de apreciar a gratuidade judiciária, tendo em vista que o/a Requerente(a) não apresentou elementos sufi cientes que 
comprovem a necessidade da concessão do benefício judiciário, considerando que há indícios que as partes possuem suporte 
econômico para fazer frente as despesas do processo, revelada pela expressão econômica da demanda deduzida em juízo.

Desse modo, INTIME-SE a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias corrija o seguinte elemento da petição inicial: 
apresente comprovação da incapacidade econômica, para fi ns de AJG, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO FEITO SEM EXAME DO 
MÉRITO E CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO, o que pode ser feito através da juntada de comprovante de rendimentos, 
cópia de cartão de benefício assistencial, extrato de inscrição no CNIS, ou outro documento similar, não valendo a mera declara-
ção de pobreza para tal fi m. Isso porque, a concessão do benefício da AJG deve se dar em reais situações de hipossufi ciência, 
não podendo ser feita de modo indiscriminado, sob pena de se fazer ruir um sistema judicial que foi concebido para ser célere e 
efi ciente.
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Após cumprimento, venham os autos conclusos.

Intime-se e cumpra-se.

Teixeira de Freitas/BA, 9 de setembro de 2019.

Lívia de Oliveira Figueiredo

Juíza de Direito

[Assinatura eletrônica nos termos da Lei 11.419/06]

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CÍVEIS COMERCIAIS E ACID. TRAB. DE TEIXEIRA DE FREITAS
INTIMAÇÃO

8000080-54.2019.8.05.0256 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Teixeira De Freitas
Autor: Odilon Fernando Dos Santos
Advogado: Flavio Jesus Vieira (OAB:0127983/MG)
Réu: Jaqueline Conceicao Barbosa Dos Santos

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

2ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CÍVEIS COMERCIAIS E ACID. TRAB. DE TEIXEIRA DE FREITAS

Processo: 8000080-54.2019.8.05.0256

Classe-Assunto: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)

Parte Ativa: AUTOR: ODILON FERNANDO DOS SANTOS

Parte Passiva: RÉU: JAQUELINE CONCEICAO BARBOSA DOS SANTOS
DESPACHO

Vistos, etc.

O art. 319 do Código de Processo Civil atual (Lei nº 13.105/15) estabelece os elementos essenciais da petição inicial, os quais 
devem ser objeto do devido preenchimento pelo Autor, sob pena de indeferimento da petição inicial.

Porém, antes de tomar tal providência, cumpre ao Magistrado, guiado pelo dever de cooperação processual, intimar o Autor para 
que sane o erro, com vistas a possibilitar a continuidade da marcha processual sem vícios de caráter insanável.

Sendo assim, intime-se o autor para EMENDAR a inicial, no prazo de 15 (quinze) dias corrija o seguinte elemento da petição ini-
cial: recolhimento das assinaturas de ambas as partes (Alimentante e Alimentada) na exordial, para fi ns de validação da Ação de 
Exoneração de Alimentos Consensual, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO FEITO SEM EXAME DO MÉRITO E CANCELAMENTO 
DA DISTRIBUIÇÃO.

Cumprida ou não a diligência pela Parte Autora no prazo assinado, certifi que-se nos autos e retornem conclusos para apreciação.

Intime-se e cumpra-se.

Lívia de Oliveira Figueiredo

Juíza de Direito

[Assinado eletronicamente nos termos da Lei 11.419/06]
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CÍVEIS COMERCIAIS E ACID. TRAB. DE TEIXEIRA DE FREITAS
INTIMAÇÃO

8000282-31.2019.8.05.0256 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Teixeira De Freitas
Autor: Vanderley Liano Ferreira
Advogado: Renato Fioravante Do Amaral (OAB:0349410/SP)
Réu: Banco Bradesco Financiamentos S/a

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

2ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CÍVEIS COMERCIAIS E ACID. TRAB. DE TEIXEIRA DE FREITAS

Processo: #{processoTrfHome.instance.numeroProcesso}

Classe-Assunto: #{processoTrfHome.instance.classeJudicial}

Parte Ativa: #{processoTrfHome.processoPartePoloAtivoSemAdvogadoStr}

Parte Passiva: #{processoTrfHome.processoPartePoloPassivoSemAdvogadoStr}
DESPACHO

Vistos, etc.

1. Defi ro a gratuidade judiciária, nos termos do art. 98 do CPC.

2. Cite-se o Requerido(a) para que tome conhecimento da presente demanda, bem como manifeste o interesse ou não na tenta-
tiva de conciliação em audiência a ser realizada no dia 18/10/2019, às 14h00min, na sala de audiências.

3. O prazo do Requerido para que manifeste acerca do interesse na audiência de conciliação será de 5 (cinco) dias úteis anterior 
à data designada para ocorrer a audiência. Nos termos do art. 335, II, do Código de Processo Civil, a partir da data do protocolo 
de pedido de cancelamento da audiência de conciliação começará a fl uir o prazo para apresentação da Contestação.

4. Comparecendo o Requerido(a) na audiência de conciliação, na tentativa de composição, considerando que o Requerente na 
exordial manifestou-se em sentido ao desinteresse na realização de audiência de conciliação, este fi cará isento de arcar com as 
consequências do art. 334,§ 8º do Código de Processo Civil.

Intima-se e cumpra-se.

Lívia de Oliveira Figueiredo

Juíza de Direito

[Assinado eletronicamente nos termos da Lei 11.419/06]

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CÍVEIS COMERCIAIS E ACID. TRAB. DE TEIXEIRA DE FREITAS
INTIMAÇÃO

8000589-82.2019.8.05.0256 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Teixeira De Freitas
Autor: A. L. F. C. M.
Advogado: Kleber Matos Brito (OAB:0023897/BA)
Advogado: Renata De Almeida Caires (OAB:0058634/BA)
Réu: R. C. P. M.
Representante: R. C. F. O. P.

Intimação:
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DECISÃO

8000589-82.2019.8.05.0256

Defi ro a assistência judiciária. Determino o processamento do feito em segredo de justiça.

Cuida-se de Ação de guarda c/c Alimentos, partes devidamente qualifi cadas.

Comprovado o parentesco da menor com o Requerente e em razão da necessidade de concessão da medida de urgência, defi ro, 
por ora, a guarda provisória,para os fi ns de regularizar a posse de fato da menor.

No que se refere ao pedido de alimentos, considerando as alegações feitas nos autos, fi xo alimentos provisórios no percentual de 
50% do salário-minimo vigente, que deverá ser depositado pelo Requerido em conta bancária de titularidade da Representante 
legal da Requerente até o dia 05 de cada mês.

Cite-se e intime-se o réu para audiência de tentativa de conciliação que ocorrerá em data a ser designada por esta serventia.

Intimem-se ainda os requerentes e o MP.

Itamaraju, 2019-09-09

LÍVIA DE OLIVEIRA FIGUEIREDO - JUÍZA DE DIREITO

[Documento assinado eletronicamente, nos termos da Lei nº 11.419/06.]

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CÍVEIS COMERCIAIS E ACID. TRAB. DE TEIXEIRA DE FREITAS
INTIMAÇÃO

8000347-26.2019.8.05.0256 Outros Procedimentos De Jurisdição Voluntária
Jurisdição: Teixeira De Freitas
Requerente: Odair Gil Rodrigues
Advogado: Odair Gil Rodrigues (OAB:0037823/BA)
Requerido: Zaane Pereira Conceicao
Requerido: Marco Antonio Oliveira Fernandes

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

2ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CÍVEIS COMERCIAIS E ACID. TRAB. DE TEIXEIRA DE FREITAS

Processo: 8000347-26.2019.8.05.0256

Classe-Assunto: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294)

Parte Ativa: REQUERENTE: ODAIR GIL RODRIGUES

Parte Passiva: REQUERIDO: ZAANE PEREIRA CONCEICAO, MARCO ANTONIO OLIVEIRA FERNANDES
DESPACHO

Vistos, etc.

Deixo de apreciar a gratuidade judiciária, tendo em vista que o/a Requerente(a) não apresentou elementos sufi cientes que 
comprovem a necessidade da concessão do benefício judiciário, considerando que há indícios que as partes possuem suporte 
econômico para fazer frente as despesas do processo, revelada pela expressão econômica da demanda deduzida em juízo.

Desse modo, INTIME-SE a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias corrija o seguinte elemento da petição inicial: 
apresente comprovação da incapacidade econômica, para fi ns de AJG, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO FEITO SEM EXAME DO 
MÉRITO E CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO, o que pode ser feito através da juntada de comprovante de rendimentos, 
cópia de cartão de benefício assistencial, extrato de inscrição no CNIS, ou outro documento similar, não valendo a mera declara-
ção de pobreza para tal fi m. Isso porque, a concessão do benefício da AJG deve se dar em reais situações de hipossufi ciência, 
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não podendo ser feita de modo indiscriminado, sob pena de se fazer ruir um sistema judicial que foi concebido para ser célere e 
efi ciente.

Após cumprimento, venham os autos conclusos.

Intime-se e cumpra-se.

Teixeira de Freitas/BA, 9 de setembro de 2019.

Lívia de Oliveira Figueiredo

Juíza de Direito

[Assinatura eletrônica nos termos da Lei 11.419/06]

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CÍVEIS COMERCIAIS E ACID. TRAB. DE TEIXEIRA DE FREITAS
INTIMAÇÃO

8000077-02.2019.8.05.0256 Guarda
Jurisdição: Teixeira De Freitas
Requerente: L. G. D. S.
Advogado: Lucas Barbosa De Oliveira (OAB:0062124/BA)
Requerido: M. D. L.
Custos Legis: M. P. D. E. D. B.

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

2ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CÍVEIS COMERCIAIS E ACID. TRAB. DE TEIXEIRA DE FREITAS

Processo: 8000077-02.2019.8.05.0256

Classe-Assunto:[Guarda, Regulamentação de Visitas]

Parte Ativa:LORIVAN GALVAO DOS SANTOS

Parte Passiva: milena dutra lopes
DESPACHO

Vistos, etc.

Defi ro a gratuidade judiciária, nos termos do art. 98 do CPC.

Designo audiência de conciliação para o dia 15/10/2019, às 14h30min, na sala de audiências.

Cite-se a parte requerida para comparecer à audiência de conciliação, advertindo-o de que o prazo de 15 dias para contestar 
fl uirá da data da audiência, ou da última sessão de conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não 
houver acordo (art. 335, I do CPC.

Advirta-se ainda que o não comparecimento injustifi cado do autor ou do réu à audiência de conciliação será considerado ato 
atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa que será revertida em favor da União ou do Estado (art. 334, §8º 
do CPC).

Intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para que tome conhecimento da data em que será realizada a audiência 
de conciliação, nos termos do art. 334, § 3º do CPC.

Intimações necessárias.

Teixeira de Freitas/BA, 9 de setembro de 2019.

Lívia de Oliveira Figueiredo
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Juíza de Direito

[Assinatura eletrônica nos termos da Lei 11.419/06]

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CÍVEIS COMERCIAIS E ACID. TRAB. DE TEIXEIRA DE FREITAS
INTIMAÇÃO

8000244-19.2019.8.05.0256 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Teixeira De Freitas
Autor: Rafaela Sales Santos
Advogado: Luciano Pereira Barbosa (OAB:0023994/BA)
Réu: Dionatan Santos Custodio
Réu: Dionatan Santos Custodio

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

2ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CÍVEIS COMERCIAIS E ACID. TRAB. DE TEIXEIRA DE FREITAS

Processo: 8000244-19.2019.8.05.0256

Classe-Assunto: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)

Parte Ativa: AUTOR: RAFAELA SALES SANTOS

Parte Passiva: RÉU: DIONATAN SANTOS CUSTODIO, DIONATAN SANTOS CUSTODIO
DESPACHO

Vistos, etc.

O art. 319 do Código de Processo Civil atual (Lei nº 13.105/15) estabelece os elementos essenciais da petição inicial, os quais 
devem ser objeto do devido preenchimento pelo Autor, sob pena de indeferimento da petição inicial.

Porém, antes de tomar tal providência, cumpre ao Magistrado, guiado pelo dever de cooperação processual, intimar o Autor para 
que sane o erro, com vistas a possibilitar a continuidade da marcha processual sem vícios de caráter insanável.

Sendo assim, intime-se o autor para EMENDAR a inicial, no prazo de 15 (quinze) dias corrija os seguintes elementos:

1. Juntada aos autos de documento de identifi cação da Requerente,

2. Juntada aos autos de procuração válida que outorgue poderes ao advogado para a ingresso judicial da presente ação,

3. Juntada aos autos de documentos comprobatórios da incapacidade fi nanceira para fi ns de concessão do benefício da gratui-
dade judiciária, nos termos do art. 98 do CPC,

4. Juntada aos autos de documentos comprobatórios do rendimento bruto do Requerido, que ratifi cam as declarações apresen-
tadas na exordial, para fi ns de fi xação dos alimentos requeridos.

5. Juntada aos autos de comprovante de residência da Requerente.

Proceda-se a emenda, no prazo legal, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO FEITO SEM EXAME DO MÉRITO E CANCELAMENTO 
DA DISTRIBUIÇÃO.

Cumprida ou não a diligência pela Parte Autora no prazo assinado, certifi que-se nos autos e retornem conclusos para apreciação.

Intime-se e cumpra-se.

Lívia de Oliveira Figueiredo

Juíza de Direito
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[Assinado eletronicamente nos termos da Lei 11.419/06]

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CÍVEIS COMERCIAIS E ACID. TRAB. DE TEIXEIRA DE FREITAS
INTIMAÇÃO

8001356-23.2019.8.05.0256 Alvará Judicial - Lei 6858/80
Jurisdição: Teixeira De Freitas
Requerente: Maria Jose Rodrigues Da Conceicao
Advogado: Larissa Paula Santos Da Silva (OAB:0046105/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

2ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CÍVEIS COMERCIAIS E ACID. TRAB. DE TEIXEIRA DE FREITAS

Processo: 8001356-23.2019.8.05.0256

Classe-Assunto:[Sucessões]

Parte Ativa:MARIA JOSE RODRIGUES DA CONCEICAO

Parte Passiva:
DESPACHO

Vistos, etc.

Defi ro a gratuidade judiciária, nos termos do art. 98 do CPC.

Ofi cie-se à Instituição Financeira BANCO SICOOB e Caixa Econômica Federal, para que informe nos autos o saldo de valores 
vinculados (conta corrente/poupança, aplicações fi nanceiras, PIS/PASEP, entre outros) em nome do(a) Sr.(a) Divaldino Lima de 
Jesus, CPF nº. 021.565.755-17 , falecido(a) em 06/08/2019.

Com a documentação apresentada, à conclusão.

Teixeira de Freitas/BA, 6 de setembro de 2019.

Lívia de Oliveira Figueiredo

Juíza de Direito

[Documento assinado eletronicamente nos termos da Lei 11.419/06]

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CÍVEIS COMERCIAIS E ACID. TRAB. DE TEIXEIRA DE FREITAS
INTIMAÇÃO

8001036-70.2019.8.05.0256 Usucapião
Jurisdição: Teixeira De Freitas
Autor: Gilson Goncalves De Franca
Advogado: Egberto Rabelo Filho (OAB:0058074/BA)
Réu: Oms Construcoes Ltda - Me

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

2ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CÍVEIS COMERCIAIS E ACID. TRAB. DE TEIXEIRA DE FREITAS
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Processo: 8001036-70.2019.8.05.0256

Classe-Assunto: USUCAPIÃO (49)

Parte Ativa: AUTOR: GILSON GONCALVES DE FRANCA

Parte Passiva: RÉU: OMS CONSTRUCOES LTDA - ME
DESPACHO

Vistos, etc.

Deixo de apreciar a gratuidade judiciária, tendo em vista que o/a Requerente(a) não apresentou elementos sufi cientes que 
comprovem a necessidade da concessão do benefício judiciário, considerando que há indícios que as partes possuem suporte 
econômico para fazer frente as despesas do processo, revelada pela expressão econômica da demanda deduzida em juízo.

Desse modo, INTIME-SE a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias corrija o seguinte elemento da petição inicial: 
apresente comprovação da incapacidade econômica, para fi ns de AJG, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO FEITO SEM EXAME DO 
MÉRITO E CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO, o que pode ser feito através da juntada de comprovante de rendimentos, 
cópia de cartão de benefício assistencial, extrato de inscrição no CNIS, ou outro documento similar, não valendo a mera declara-
ção de pobreza para tal fi m. Isso porque, a concessão do benefício da AJG deve se dar em reais situações de hipossufi ciência, 
não podendo ser feita de modo indiscriminado, sob pena de se fazer ruir um sistema judicial que foi concebido para ser célere e 
efi ciente.

Após cumprimento, venham os autos conclusos.

Intime-se e cumpra-se.

Teixeira de Freitas/BA, 6 de setembro de 2019.

Lívia de Oliveira Figueiredo

Juíza de Direito

[Assinatura eletrônica nos termos da Lei 11.419/06]

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CÍVEIS COMERCIAIS E ACID. TRAB. DE TEIXEIRA DE FREITAS
INTIMAÇÃO

8001086-96.2019.8.05.0256 Execução De Título Extrajudicial
Jurisdição: Teixeira De Freitas
Exequente: Cooperativa De Credito De Livre Admissao De Associados Teixeira De Freitas Ltda - Sicoob Extremo Sul
Advogado: Paulo Tercio Barreto Araujo (OAB:0010795/BA)
Executado: Fabiano Najar Castro

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

2ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CÍVEIS COMERCIAIS E ACID. TRAB. DE TEIXEIRA DE FREITAS

Processo: 8000968-23.2019.8.05.0256

Classe-Assunto: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)

Parte Ativa: EXEQUENTE: CONDOMINIO TEIXEIRA MALL CENTER

Parte Passiva: EXECUTADO: JUCERLEY AGUIAR TIGRE - ME
DESPACHO

Vistos, etc.
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INTIME-SE a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias proceda o recolhimento de custas judiciais, tendo em vista não 
constar acostados aos autos documentos comprobatórios do pagamento, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO FEITO SEM EXAME 
DO MÉRITO E CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO.

Após cumprimento, venham os autos conclusos.

Intime-se e cumpra-se.

Teixeira de Freitas/BA, 3 de setembro de 2019.

Lívia de Oliveira Figueiredo

Juíza de Direito

[Assinatura eletrônica nos termos da Lei 11.419/06]

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CÍVEIS COMERCIAIS E ACID. TRAB. DE TEIXEIRA DE FREITAS
INTIMAÇÃO

8000007-82.2019.8.05.0256 Reintegração / Manutenção De Posse
Jurisdição: Teixeira De Freitas
Parte Autora: Angelo Manetta
Advogado: Jamilton Bispo Dos Santos Filho (OAB:0024293/BA)
Parte Autora: Rosangela Manetta
Advogado: Jamilton Bispo Dos Santos Filho (OAB:0024293/BA)
Parte Ré: Isael Lopes Moreira
Parte Ré: Ana Silva Lopes Moreira
Parte Ré: Rodiney De Jesus Moreira

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

2ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CÍVEIS COMERCIAIS E ACID. TRAB. DE TEIXEIRA DE FREITAS

Processo: 8000007-82.2019.8.05.0256

Classe-Assunto: REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707)

Parte Ativa: PARTE AUTORA: ANGELO MANETTA, ROSANGELA MANETTA

Parte Passiva: PARTE RÉ: ISAEL LOPES MOREIRA, ANA SILVA LOPES MOREIRA, RODINEY DE JESUS MOREIRA
DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando despacho ID nº 31020845, a parte autora fora devidamente intimada para que trouxesse aos autos documentos 
que comprovassem a alegação de insufi ciência de recursos, SOB PENA DE INDEFERIMENTO. Haja vista ter sido juntado aos 
autos tão somente instrumento de petição declarando ser a Requerente aposentada do INSS e que aufere benefício previdenci-
ário no valor de R$ 1.996,00 (mil, novecentos e noventa e seis reais), INTIME-SE a parte autora para que apresente documentos 
comprobatórios que ratifi cam a situação de hipossufi ciência da autora que justifi que a concessão do benefício da gratuidade 
judiciária.

Determino que a parte autora proceda a apresentação dos referidos documentos comprobatórios no prazo de 15 (quinze) dias, 
SOB PENA DE EXTINÇÃO DO FEITO SEM EXAME DO MÉRITO E CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO.

Cumprida ou não a diligência pela Parte Autora no prazo assinado, certifi que-se nos autos e retornem conclusos para apreciação.

Intime-se e cumpra-se.

Lívia de Oliveira Figueiredo
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Juíza de Direito

[Assinado eletronicamente nos termos da Lei 11.419/06]

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CÍVEIS COMERCIAIS E ACID. TRAB. DE TEIXEIRA DE FREITAS
INTIMAÇÃO

8001209-94.2019.8.05.0256 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Teixeira De Freitas
Autor: Ivanildo Da Silva Amaral
Advogado: Joab Rocha De Oliveira (OAB:0043540/BA)
Advogado: Alexsandro Goncalves De Jesus (OAB:0029002/BA)
Réu: Generali Brasil Seguros S A

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

2ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CÍVEIS COMERCIAIS E ACID. TRAB. DE TEIXEIRA DE FREITAS

Processo: 8001209-94.2019.8.05.0256

Classe-Assunto: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Parte Ativa: AUTOR: IVANILDO DA SILVA AMARAL

Parte Passiva: RÉU: GENERALI BRASIL SEGUROS S A
DESPACHO

Vistos, etc.

Deixo de apreciar a gratuidade judiciária, tendo em vista que o/a Requerente(a) não apresentou elementos sufi cientes que 
comprovem a necessidade da concessão do benefício judiciário, considerando que há indícios que as partes possuem suporte 
econômico para fazer frente as despesas do processo, revelada pela expressão econômica da demanda deduzida em juízo.

Desse modo, INTIME-SE a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias corrija o seguinte elemento da petição inicial: 
apresente comprovação da incapacidade econômica, para fi ns de AJG, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO FEITO SEM EXAME DO 
MÉRITO E CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO, o que pode ser feito através da juntada de comprovante de rendimentos, 
cópia de cartão de benefício assistencial, extrato de inscrição no CNIS, ou outro documento similar, não valendo a mera declara-
ção de pobreza para tal fi m. Isso porque, a concessão do benefício da AJG deve se dar em reais situações de hipossufi ciência, 
não podendo ser feita de modo indiscriminado, sob pena de se fazer ruir um sistema judicial que foi concebido para ser célere e 
efi ciente.

Após cumprimento, venham os autos conclusos.

Intime-se e cumpra-se.

Teixeira de Freitas/BA, 6 de setembro de 2019.

Lívia de Oliveira Figueiredo

Juíza de Direito

[Assinatura eletrônica nos termos da Lei 11.419/06]

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CÍVEIS COMERCIAIS E ACID. TRAB. DE TEIXEIRA DE FREITAS
INTIMAÇÃO

8000259-85.2019.8.05.0256 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Teixeira De Freitas
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Autor: Banco Do Brasil S/a
Advogado: Louise Rainer Pereira Gionedis (OAB:0038316/BA)
Advogado: Laertes Andrade Munhoz (OAB:0031627/BA)
Réu: Rosane Tardim Chaves

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

2ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CÍVEIS COMERCIAIS E ACID. TRAB. DE TEIXEIRA DE FREITAS

Processo: 8000259-85.2019.8.05.0256

Classe-Assunto:[Contratos Bancários]

Parte Ativa:BANCO DO BRASIL S/A

Parte Passiva: ROSANE TARDIM CHAVES
DESPACHO

Vistos, etc.

Defi ro a gratuidade judiciária, nos termos do art. 98 do CPC.

Designo audiência de conciliação para o dia 16/10/2019, às 15h00min, na sala de audiências.

Cite-se a parte requerida para comparecer à audiência de conciliação, advertindo-o de que o prazo de 15 dias para contestar 
fl uirá da data da audiência, ou da última sessão de conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não 
houver acordo (art. 335, I do CPC.

Advirta-se ainda que o não comparecimento injustifi cado do autor ou do réu à audiência de conciliação será considerado ato 
atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa que será revertida em favor da União ou do Estado (art. 334, §8º 
do CPC).

Intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para que tome conhecimento da data em que será realizada a audiência 
de conciliação, nos termos do art. 334, § 3º do CPC.

Intimações necessárias.

Teixeira de Freitas/BA, 9 de setembro de 2019.

Lívia de Oliveira Figueiredo

Juíza de Direito

[Assinatura eletrônica nos termos da Lei 11.419/06]

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CÍVEIS COMERCIAIS E ACID. TRAB. DE TEIXEIRA DE FREITAS
INTIMAÇÃO

8001389-13.2019.8.05.0256 Divórcio Litigioso
Jurisdição: Teixeira De Freitas
Requerente: Rayane Moraes Moreira
Advogado: Bruna Katyuschia De Oliveira Gomes Frigeri (OAB:0010722/ES)
Requerido: Simone Morais Dos Reis

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
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2ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CÍVEIS COMERCIAIS E ACID. TRAB. DE TEIXEIRA DE FREITAS

Processo: 8001389-13.2019.8.05.0256

Classe-Assunto: DIVÓRCIO LITIGIOSO (12373)

Parte Ativa: REQUERENTE: RAYANE MORAES MOREIRA

Parte Passiva: REQUERIDO: SIMONE MORAIS DOS REIS
.
DESPACHO

Vistos, etc.

Deixo de apreciar a gratuidade judiciária, tendo em vista que o/a Requerente(a) não apresentou elementos sufi cientes que 
comprovem a necessidade da concessão do benefício judiciário, considerando que há indícios que as partes possuem suporte 
econômico para fazer frente as despesas do processo, revelada pela expressão econômica da demanda deduzida em juízo.

Desse modo, INTIME-SE a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias corrija o seguinte elemento da petição inicial: 
apresente comprovação da incapacidade econômica, para fi ns de AJG, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO FEITO SEM EXAME DO 
MÉRITO E CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO, o que pode ser feito através da juntada de comprovante de rendimentos, 
cópia de cartão de benefício assistencial, extrato de inscrição no CNIS, ou outro documento similar, não valendo a mera declara-
ção de pobreza para tal fi m. Isso porque, a concessão do benefício da AJG deve se dar em reais situações de hipossufi ciência, 
não podendo ser feita de modo indiscriminado, sob pena de se fazer ruir um sistema judicial que foi concebido para ser célere e 
efi ciente.

Após cumprimento, venham os autos conclusos.

Intime-se e cumpra-se.

Teixeira de Freitas/BA, 9 de setembro de 2019.

Lívia de Oliveira Figueiredo

Juíza de Direito

[Assinatura eletrônica nos termos da Lei 11.419/06]

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CÍVEIS COMERCIAIS E ACID. TRAB. DE TEIXEIRA DE FREITAS
INTIMAÇÃO

8000742-18.2019.8.05.0256 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Teixeira De Freitas
Autor: Comercio De Alimentos Aries Ltda
Advogado: Jonatas Andrade Pereira (OAB:0031652/BA)
Réu: Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia Coelba

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

2ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CÍVEIS COMERCIAIS E ACID. TRAB. DE TEIXEIRA DE FREITAS

Processo: 8000742-18.2019.8.05.0256

Classe-Assunto: INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS

Parte Ativa: EXEQUENTE: COMÉRCIO DE ALIMENTOS ARIES LTDA

Parte Passiva: EXECUTADO: COELBA - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA
DESPACHO
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Vistos, etc.

INTIME-SE a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias proceda o recolhimento de custas judiciais, tendo em vista não 
constar acostados aos autos documentos comprobatórios do pagamento, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO FEITO SEM EXAME 
DO MÉRITO E CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO.

Após cumprimento, venham os autos conclusos.

Intime-se e cumpra-se.

Teixeira de Freitas/BA, 3 de setembro de 2019.

Lívia de Oliveira Figueiredo

Juíza de Direito

[Assinatura eletrônica nos termos da Lei 11.419/06]

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CÍVEIS COMERCIAIS E ACID. TRAB. DE TEIXEIRA DE FREITAS
INTIMAÇÃO

8000161-03.2019.8.05.0256 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Teixeira De Freitas
Autor: Jorge Machado Da Cruz
Advogado: Juliana Almeida Costa (OAB:0047838/BA)
Réu: João Vitor Borges Da Cruz
Réu: Aliadina Silva Borges

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Teixeira de Freitas

2ª Vara de Feitos de Rel. de Cons. Cível e Comerciais

Rua Presidente Getúlio Vargas, n° 1.885, Monte Castelo - CEP 45.990-904, Fone: (73) 3291-5373,

Teixeira de Freitas-BA - Email: teixeirafrconsumo@tjba.jus.br

ATO ORDINATÓRIO

Processo: 8000161-03.2019.8.05.0256

Classe-Assunto: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Parte Ativa: AUTOR: JORGE MACHADO DA CRUZ

Parte Passiva: RÉU: JOÃO VITOR BORGES DA CRUZ, ALIADINA SILVA BORGES

Conforme provimento 06/2016, da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo:

Intime-se a parte Autora/Ré para manifestar-se no prazo de 05 (cinco) dias acerca da certidão de ID 33960796.

Teixeira de Freitas (BA), 10 de setembro de 2019

Documento assinado digitalmente, nos termos da Lei nº 11.419/06

WILTON ALVES FERNANDES

Escrivão/Diretor de Secretaria
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1ª VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE E EXEC. DE MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS DE TEIXEIRA DE FREITAS
DECISÃO

8000012-07.2019.8.05.0256 Autorização Judicial
Jurisdição: Teixeira De Freitas
Requerente: E. F. V. S.
Advogado: Robson Lopes Farias Junior (OAB:0025809/ES)

Decisão:

Vistos e etc...

Defi ro a gratuidade da justiça.

Defi ro a liminar pleiteada no sentido de AUTORIZAR A EMISSÃO E RETIRADA DO PASSAPORTE em favor do menor/autor, 
EMMANUEL FERNANDO VIEIRA DOS SANTOS, brasileiro, menor púbere, inscrito no RG nº 15052040-97/BA, e portador do 
CPF n.º 049.974.125-03. nesse ato Assistido por seu genitor/responsável legal, Sr. MANOEL FERREIRA DOS SANTOS FILHO, 
bem como demais providências junto aos órgãos públicos que forem necessárias, principalmente junto à Polícia Federal do Bra-
sil, posto que tal deferimento em nada prejudica a parte requerida e signifi ca, ao mesmo tempo, providência que agiliza a emissão 
e recebimento do aludido documento. Expeça-se imediatamente alvará judicial nesse sentido.

Com relação ao pedido de citação da genitora por edital, embora muito provavelmente esteja a requerido, de fato, em local incer-
to e não sabido dado o possível distanciamento da vida do autor, segundo o alegado na inicial, fato é que adotou o novo Código 
de processo civil em seu artigo 256, inciso II e §3º nova sistemática relativa ao que vem a ser necessário para considerar alguém 
nesta condição (paradeiro desconhecido), para só então autorizar a citação na modalidade do Edital.

Nesse sentido, assim dispõe o mencionado artigo sobre o tema, verbis:

“Art. 256. A citação por edital será feita:

I – quando desconhecido ou incerto o citando; II – quando ignorado, incerto ou inacessível o lugar em que se encontrar o citando; 
III – nos casos expressos em lei.

§ 1o Considera-se inacessível, para efeito de citação por edital, o país que recusar o cumpri  mento de carta rogatória.

§ 2o No caso de ser inacessível o lugar em que se encontrar o réu, a notícia de sua citação será divulgada também pelo rádio, 
se na comarca houver emissora de radiodifusão.

§ 3o O réu será considerado em local ignorado ou incerto se infrutíferas as tentativas de sua localização, inclusive mediante 
requisição pelo juízo de informações sobre seu endereço nos cadastros de órgãos públicos ou de concessionárias de serviços 
públicos.”

Em razão do exposto, determino sejam imediatamente ofi ciados o INSS, a Justiça Eleitoral (Siel), bem como as empresas de 
prestação de serviço de fornecimento de água e energia elétrica deste Estado e do Estado de nascimento do menor, para que for-
neçam, caso o tenham e no prazo de 05 (cinco) dias, o endereço da GENITORA/REQUERIDA, Sra. NILDA FERNANDA VIEIRA, 
procedendo-se, em caso de informação positiva, com as providências necessárias para a imediata citação pessoal da mesma.

Não sendo possível a citação pessoal da ora requerido, seja por impossibilidade de obtenção do seu endereço (busca) ou mesmo 
por tentativas infrutíferas pelo ofi cial de justiça (certifi cadas nos autos), seja esta fi nalmente citada por edital, com as cautelas 
de costume, prazo de 20 (vinte) dias.

Intime-se a autora para informar, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, caso já não conste dos autos, o CPF da genitora/Re-
querida, haja vista tratar-se de importante dado para prosseguimento e sucesso da busca, ou requerer o que entender de direito.

Cumpra-se com urgência e com as demais cautelas devidas.

Intime-se. Ciência ao Ministério Público. Expeça-se Alvará Judicial

Teixeira de Freitas/BA, 03 de setembro de 2019

Argenildo Fernandes dos Santos
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Juiz de direito

(assinado eletronicamente pelo magistrado)

nessa data em razão de problemas de visualização do novo sistema

A-JL

VARA CRIME, INFÂNCIA E JUVENTUDE

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO ANTONIO SANTANA LOPES FILHO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA GUDE
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0261/2019

ADV: SHIRLEI MENEZES SILVA (OAB 29716/BA) - Processo 0000436-98.2013.8.05.0256 - Ação Penal - Procedimento Ordiná-
rio - Roubo Majorado - RÉU: Rodrigo de Jesus Melo e outro - Instrução e Julgamento Data: 10/10/2019 Hora 09:15 Local: Sala 
de Audiência Situacão: Designada

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO ANTONIO SANTANA LOPES FILHO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA GUDE
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0262/2019

ADV: SHIRLEI MENEZES SILVA (OAB 29716/BA) - Processo 0500410-33.2019.8.05.0256 - Ação Penal - Procedimento Ordiná-
rio - Roubo Majorado - AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: BRUNO HENRIQUE ORNELES ESTE-
VES - Despacho - Mero Expediente Despacho - Mero Expediente “Intimemse as partes para alegações fi nais, no prazo legal, fi ca 
a defesa desde ja intimada para apresentar as alegaçoes fi nais.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO ANTONIO SANTANA LOPES FILHO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA GUDE
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0264/2019

ADV: NERIVALDO GONÇALVES DIAS (OAB 10061/BA) - Processo 0501158-65.2019.8.05.0256 - Ação Penal - Procedimento 
Ordinário - Tráfi co de Drogas e Condutas Afi ns - AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: ARLAN OLI-
VEIRA SILVA - Fica o advogado intimado para oferecer as Alegações Finais no prazo de cinco dias.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO ANTONIO SANTANA LOPES FILHO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA GUDE
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0265/2019

ADV: ALEXSANDRO GONÇALVES DE JESUS, VALBER DE ARAUJO PEREIRA (OAB 41134/BA) - Processo 0500008-
49.2019.8.05.0256 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Estupro - AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA 
- RÉU: ALEXSANDRO SOUZA SENA - Ficam os advogados intimados para oferecerem as Alegações Finais no prazo de cinco 
dias.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO ANTONIO SANTANA LOPES FILHO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA GUDE
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0266/2019

ADV: ANTONIO VASCONCELOS SAMPAIO (OAB 31836/BA), LEONARDO DAVID SAMPAIO (OAB 46875/BA), FERNANDO 
DAVID SAMPAIO (OAB 53029/BA) - Processo 0500634-68.2019.8.05.0256 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Roubo 
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Majorado - AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: WANDERSON SANTOS DA CRUZ e outro - Fica o 
advogado intimado para oferecer as Alegações Finais no prazo de cinco dias.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO ANTONIO SANTANA LOPES FILHO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA GUDE
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0263/2019

ADV: ANTONIO VASCONCELOS SAMPAIO (OAB 31836/BA), LEONARDO DAVID SAMPAIO (OAB 46875/BA), FERNANDO 
DAVID SAMPAIO (OAB 53029/BA) - Processo 0500634-68.2019.8.05.0256 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Roubo Ma-
jorado - AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: WANDERSON SANTOS DA CRUZ - DANIEL SANTOS 
DE OLIVEIRA - FICA A DEFESA INTIMADA PELO PORTAL PARA APRESENTAR AS ALEGAÇOES FINAIS NO PRAZO LEGAL.

ADV: RONALDO RAIMUNDO DE JESUS (OAB 45756/BA) - Processo 0500948-14.2019.8.05.0256 - Ação Penal - Procedimento 
Ordinário - Roubo Majorado - AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: CARLOS EDUARDO OLIVEIRA 
AMARAL - MAURICIO OLIVEIRA SOUZA - Instrução e Julgamento Data: 15/08/2019 Hora 15:15 Local: Sala de Audiência Situ-
acão: Realizada

2ª VARA CRIME

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CRIME, PRIVATIVA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA
JUIZ(A) DE DIREITO RODRIGO QUADROS DE CARVALHO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MERYLIN GUDE MARCIAL
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0136/2019

ADV: JUCIMAR DA SILVA FERNANDES (OAB 17330/BA), JULIMAR DA SILVA FERNANDES (OAB 14544/BA) - Processo 
0500064-82.2019.8.05.0256 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Violência Doméstica Contra a Mulher - AUTOR: MINISTE-
RIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: CECILIO BARBOSA DOS SANTOS - Relação: 0132/2019 Teor do ato: Instrução 
Data: 26/09/2019 Hora 13:00 Local: Sala 1 Situacão: Designada Advogados(s): JUCIMAR DA SILVA FERNANDES (OAB 17330/
BA), JULIMAR DA SILVA FERNANDES (OAB 14544/BA)

VALENÇA

2ª VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CÍVEIS COM. FAZ. PUB. E ACID. TRAB. DE VALENÇA
INTIMAÇÃO

8000958-31.2019.8.05.0271 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Valença
Autor: Antonia Santos Da Silva
Advogado: Ester Gondim (OAB:0061414/BA)
Autor: Ely Mendes De Melo
Advogado: Ester Gondim (OAB:0061414/BA)
Autor: Jessica Dos Santos Ferreira
Advogado: Ester Gondim (OAB:0061414/BA)
Autor: Josiane Rocha Dos Santos
Advogado: Ester Gondim (OAB:0061414/BA)
Réu: Municipio De Presidente Tancredo Neves

Intimação:

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Valença

2ª Vara de Feitos de Rel de Cons. Cível e Comerciais
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Rua Guido Araújo Magalhães, S/N, Novo Horizonte, CEP 45400000
E-mail: a@a.com
ATO ORDINATÓRIO

Processo nº:
 8000958-31.2019.8.05.0271
Classe - Assunto:  PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) - [Adicional por Tempo de Serviço]
Pólo Ativo:  AUTOR: ANTONIA SANTOS DA SILVA, ELY MENDES DE MELO, JESSICA DOS SANTOS FERREIRA, JO-
SIANE ROCHA DOS SANTOS
Pólo Passivo:  

RÉU: MUNICIPIO DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES

ATO ORDINATÓRIO

Conforme Provimento Conjunto nº CGJ/CCI - 06/2016, pratiquei o ato processual abaixo:

Designa audiência de Conciliação e Mediação para o dia 09/10/2019 às 16:00horas.

Valença, BA.,09 de setembro de 2019

Maria Aparecida Lemos Couto

Técnica Judiciário

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CÍVEIS COM. FAZ. PUB. E ACID. TRAB. DE VALENÇA
INTIMAÇÃO

8000981-74.2019.8.05.0271 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Valença
Autor: Jose Bento Rocha
Advogado: Ester Gondim (OAB:0061414/BA)
Réu: Municipio De Presidente Tancredo Neves

Intimação:

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Valença

2ª Vara de Feitos de Rel de Cons. Cível e Comerciais

Rua Guido Araújo Magalhães, S/N, Novo Horizonte, CEP 45400000
E-mail: a@a.com
ATO ORDINATÓRIO

Processo nº:
 8000981-74.2019.8.05.0271
Classe - Assunto:  PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) - [Adicional por Tempo de Serviço]
Pólo Ativo:  AUTOR: JOSE BENTO ROCHA
Pólo Passivo:  RÉU: MUNICIPIO DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES

ATO ORDINATÓRIO

Conforme Provimento Conjunto nº CGJ/CCI - 06/2016, pratiquei o ato processual abaixo:

Designa audiência de Conciliação e Mediação para o dia 23/10/2019 às 13:00 horas.

Valença, BA.,10 de setembro de 2019

Maria Aparecida Lemos Couto
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Técnica Judiciário

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CÍVEIS COM. FAZ. PUB. E ACID. TRAB. DE VALENÇA
INTIMAÇÃO

8000983-44.2019.8.05.0271 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Valença
Autor: Natan De Jesus Santos
Advogado: Ester Gondim (OAB:0061414/BA)
Réu: Municipio De Presidente Tancredo Neves

Intimação:

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Valença

2ª Vara de Feitos de Rel de Cons. Cível e Comerciais

Rua Guido Araújo Magalhães, S/N, Novo Horizonte, CEP 45400000
E-mail: a@a.com
ATO ORDINATÓRIO

Processo nº:
 8000983-44.2019.8.05.0271
Classe - Assunto:  PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) - [Adicional por Tempo de Serviço]
Pólo Ativo:  AUTOR: NATAN DE JESUS SANTOS
Pólo Passivo:  RÉU: MUNICIPIO DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES

ATO ORDINATÓRIO

Conforme Provimento Conjunto nº CGJ/CCI - 06/2016, pratiquei o ato processual abaixo:

Designa audiência de Conciliação e Mediação para o dia 23/10/2019 às 13:15 horas.

Valença, BA.,10 de setembro de 2019

Maria Aparecida Lemos Couto

Técnica Judiciário

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CÍVEIS COM. FAZ. PUB. E ACID. TRAB. DE VALENÇA
INTIMAÇÃO

8000980-89.2019.8.05.0271 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Valença
Autor: Ivanildo Silva Dos Santos
Advogado: Ester Gondim (OAB:0061414/BA)
Autor: Joao Pereira De Souza
Advogado: Ester Gondim (OAB:0061414/BA)
Réu: Municipio De Presidente Tancredo Neves

Intimação:

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Valença
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2ª Vara de Feitos de Rel de Cons. Cível e Comerciais

Rua Guido Araújo Magalhães, S/N, Novo Horizonte, CEP 45400000
E-mail: a@a.com
ATO ORDINATÓRIO

Processo nº:
 8000980-89.2019.8.05.0271
Classe - Assunto:  PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) - [Adicional por Tempo de Serviço]
Pólo Ativo:  AUTOR: IVANILDO SILVA DOS SANTOS, JOAO PEREIRA DE SOUZA
Pólo Passivo:  RÉU: MUNICIPIO DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES

ATO ORDINATÓRIO

Conforme Provimento Conjunto nº CGJ/CCI - 06/2016, pratiquei o ato processual abaixo:

Designa audiência de Conciliação e Mediação para o dia 23/10/2019 às 13:30 horas.

Valença, BA.,10 de setembro de 2019

Maria Aparecida Lemos Couto

Técnica Judiciário

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CÍVEIS COM. FAZ. PUB. E ACID. TRAB. DE VALENÇA
INTIMAÇÃO

8000984-29.2019.8.05.0271 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Valença
Autor: Rosania Gama Dos Santos
Advogado: Ester Gondim (OAB:0061414/BA)
Réu: Municipio De Presidente Tancredo Neves

Intimação:

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Valença

2ª Vara de Feitos de Rel de Cons. Cível e Comerciais

Rua Guido Araújo Magalhães, S/N, Novo Horizonte, CEP 45400000
E-mail: a@a.com
ATO ORDINATÓRIO

Processo nº:
 8000984-29.2019.8.05.0271
Classe - Assunto:  PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) - [Adicional por Tempo de Serviço]
Pólo Ativo:  AUTOR: ROSANIA GAMA DOS SANTOS
Pólo Passivo:  RÉU: MUNICIPIO DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES

ATO ORDINATÓRIO

Conforme Provimento Conjunto nº CGJ/CCI - 06/2016, pratiquei o ato processual abaixo:

Designa audiência de Conciliação e Mediação para o dia 23/10/2019 às 13:45horas.

Valença, BA.,10 de setembro de 2019

Maria Aparecida Lemos Couto

Técnica Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CÍVEIS COM. FAZ. PUB. E ACID. TRAB. DE VALENÇA
INTIMAÇÃO

8000986-96.2019.8.05.0271 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Valença
Autor: Veronica Almeida Alves
Advogado: Ester Gondim (OAB:0061414/BA)
Réu: Municipio De Presidente Tancredo Neves

Intimação:

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Valença

2ª Vara de Feitos de Rel de Cons. Cível e Comerciais

Rua Guido Araújo Magalhães, S/N, Novo Horizonte, CEP 45400000
E-mail: a@a.com
ATO ORDINATÓRIO

Processo nº:
 8000986-96.2019.8.05.0271
Classe - Assunto:  PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) - [Adicional por Tempo de Serviço]
Pólo Ativo:  AUTOR: VERONICA ALMEIDA ALVES
Pólo Passivo:  RÉU: MUNICIPIO DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES

ATO ORDINATÓRIO

Conforme Provimento Conjunto nº CGJ/CCI - 06/2016, pratiquei o ato processual abaixo:

Designa audiência de Conciliação e Mediação para o dia 23/10/2019 às 14:00horas.

Valença, BA.,10 de setembro de 2019

Maria Aparecida Lemos Couto

Técnica Judiciário

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CÍVEIS COM. FAZ. PUB. E ACID. TRAB. DE VALENÇA
INTIMAÇÃO

8001009-42.2019.8.05.0271 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Valença
Autor: Eudes Souza Dos Santos
Advogado: Ester Gondim (OAB:0061414/BA)
Autor: Maila Dos Anjos Tofolo
Advogado: Ester Gondim (OAB:0061414/BA)
Réu: Municipio De Presidente Tancredo Neves

Intimação:

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Valença

2ª Vara de Feitos de Rel de Cons. Cível e Comerciais
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Rua Guido Araújo Magalhães, S/N, Novo Horizonte, CEP 45400000
E-mail: a@a.com
ATO ORDINATÓRIO

Processo nº:
 8001009-42.2019.8.05.0271
Classe - Assunto:  PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) - [Adicional por Tempo de Serviço]
Pólo Ativo:  AUTOR: EUDES SOUZA DOS SANTOS, MAILA DOS ANJOS TOFOLO
Pólo Passivo:  RÉU: MUNICIPIO DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES

ATO ORDINATÓRIO

Conforme Provimento Conjunto nº CGJ/CCI - 06/2016, pratiquei o ato processual abaixo:

Designa audiência de Conciliação e Mediação para o dia 23/10/2019 às 13:45 horas.

Valença, BA.,10 de setembro de 2019

Maria Aparecida Lemos Couto

Técnica Judiciário

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CÍVEIS COM. FAZ. PUB. E ACID. TRAB. DE VALENÇA
INTIMAÇÃO

8001004-20.2019.8.05.0271 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Valença
Autor: Lais Farias Da Silva Deiro
Advogado: Ester Gondim (OAB:0061414/BA)
Réu: Municipio De Presidente Tancredo Neves

Intimação:

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Valença

2ª Vara de Feitos de Rel de Cons. Cível e Comerciais

Rua Guido Araújo Magalhães, S/N, Novo Horizonte, CEP 45400000
E-mail: a@a.com
ATO ORDINATÓRIO

Processo nº:
 8001004-20.2019.8.05.0271
Classe - Assunto:  PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) - [Adicional por Tempo de Serviço]
Pólo Ativo:  AUTOR: LAIS FARIAS DA SILVA DEIRO
Pólo Passivo:  RÉU: MUNICIPIO DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES

ATO ORDINATÓRIO

Conforme Provimento Conjunto nº CGJ/CCI - 06/2016, pratiquei o ato processual abaixo:

Designa audiência de Conciliação e Mediação para o dia 23/10/2019 às 14:30 horas.

Valença, BA.,10 de setembro de 2019

Maria Aparecida Lemos Couto

Técnica Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CÍVEIS COM. FAZ. PUB. E ACID. TRAB. DE VALENÇA
INTIMAÇÃO

8001003-35.2019.8.05.0271 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Valença
Autor: Alain Dos Santos Rocha
Advogado: Ester Gondim (OAB:0061414/BA)
Autor: Shirlei Conceicao Dos Santos Silva
Advogado: Ester Gondim (OAB:0061414/BA)
Réu: Municipio De Presidente Tancredo Neves

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Valença

2ª Vara de Feitos de Rel de Cons. Cível e Comerciais

Rua Guido Araújo Magalhães, S/N, Novo Horizonte, CEP 45400000
E-mail: a@a.com

Processo nº:
 8001003-35.2019.8.05.0271
Classe - Assunto:  PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) - [Adicional por Tempo de Serviço]
Pólo Ativo:  AUTOR: ALAIN DOS SANTOS ROCHA, SHIRLEI CONCEICAO DOS SANTOS SILVA
Pólo Passivo:  RÉU: MUNICIPIO DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES

ATO ORDINATÓRIO

Conforme Provimento Conjunto nº CGJ/CCI - 06/2016, pratiquei o ato processual abaixo:

Designa audiência de Conciliação e Mediação para o dia 23/10/2019 às 14:45 horas.

Valença, BA.,10 de setembro de 2019

Maria Aparecida Lemos Couto

Técnica Judiciário

2ª VARA CRIMINAL

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO LIANA TEIXEIRA DUMET
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ANDREIA NAIRA BARRETO DA CONCEICAO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0370/2019

ADV: ADRIANA MACHADO E ABREU (OAB 48241/BA) - Processo 0500425-54.2019.8.05.0271 - Ação Penal - Procedimento Or-
dinário - Tráfi co de Drogas e Condutas Afi ns - AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DA BAHIA - RÉU: Danilo dos Santos - Conforme 
Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Intime-se o(a) defensor(a) constituído 
para apresentar defesa prévia do acusado. Valença, 05 de setembro de 2019. Andreia Naira Barreto Da Conceicao Escrivã/
Diretora de Secretaria

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO LIANA TEIXEIRA DUMET
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ROSANGELA AMPARO DOS PRAZERES SANTOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0371/2019

ADV: DEFENSORA PUBLICA (OAB 21552/BA) - Processo 0000823-68.2013.8.05.0271 - Guarda - DIREITO DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE - REQUERENTE: M. de L. C. M. - Vistos, etc. Trata-se de Ação de Modifi cação de Guarda e Responsabili-
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dade proposta por Maria de Lourdes Conceição Marçal, por intermédio da Defensoria Pública, em face de C D S S, pelos fatos 
e fundamentos narrados na exordial. A última manifestação do Ministério Público, foi em 08 de outubro de 2013. Ocorre que, 
conforme cópia do RG, à fl . 07, ressoa dos autos a maioridade civil da envolvida. Relatados. Decido. A ausência de interesse 
processual acarreta a extinção do processo, sem resolução de mérito, consoante disposto no art. 485, inciso VI, do Código de 
Processo Civil. Assim sendo, face a falta de interesse processual, JULGO, POR SENTENÇA, para que produza seus legais e 
jurídicos efeitos, EXTINTO O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, ex vi o disposto no art. 485, inciso VI e art. 354, 
ambos do Código de Processo Civil. Sem custas face o deferimento da gratuidade. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o 
trânsito em julgado, promova-se o arquivamento dos autos. Valença(BA), 10 de setembro de 2019. Liana Teixeira Dumet Juíza 
de Direito Titular (assinatura digital)

ADV: GERALDO AGRELLI LOBO (OAB 9824/BA) - Processo 0001702-90.2004.8.05.0271 - Guarda - AUTOR: V. R. S. - Vistos, 
etc. Trata-se de Ação de Guarda e Responsabilidade proposta por VALNÍSIA RIBEIRO SANTIAGO, em favor das menores V R 
S e V R S pelos fatos e fundamentos narrados na exordial. À fl . 28, conforme termo de audiência, foi concedida a guarda das 
menores à requerente. Consta ainda, à fl . 35, decisão prorrogando a guarda concedida, por mais 01 (um) ano. Ocorre que con-
forme Termo de Guarda e Responsabilidade (fl . 36) e Relatório de visita domiciliar (fl . 51/52), ambas as envolvidas alcançaram 
a maioridade civil. Relatados. Decido. A ausência de interesse processual acarreta a extinção do processo, sem resolução de 
mérito, consoante disposto no art. 485, inciso VI, do Código de Processo Civil. Assim sendo, face a falta de interesse processual, 
JULGO, POR SENTENÇA, para que produza seus legais e jurídicos efeitos, EXTINTO O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO 
MÉRITO, ex vi o disposto no art. 485, inciso VI e art. 354, ambos do Código de Processo Civil. Sem custas. Publique-se. Regis-
tre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, promova-se o arquivamento dos autos. Valença(BA), 10 de setembro de 2019. Liana 
Teixeira Dumet Juíza de Direito Titular (assinatura digital)

ADV: CARLOS VASCONCELOS MAIA FILHO (OAB 13800/BA) - Processo 0003499-04.2004.8.05.0271 - Guarda - APRETE: 
Tayla Lorena Fernandes Guimarães - Vistos, etc. Trata-se de Ação de Guarda proposta por JOÃO SILVA GUIMARÃES e LÊDA 
FERNANDES DA SILVA, em favor da menor, á época, T L F G, pelos fatos e fundamentos narrados na exordial. Às fl s. 14/16, 
consta Decisão que concedeu a guarda provisória da menor aos requerentes. O Ministério Público, às fl s. 75/76, manifestou-se 
pela extinção do processo sem resolução do mérito, haja vista a ocorrência de fato superveniente, qual seja a maioridade de 
Tayla, que resultou na perda de agir da requerente. A parte autora, por meio de petição, fl s. 77/78, informou que o autor faleceu, 
que Tayla Lorena Fernandes Guimarães já completou maioridade, e que não tem mais interesse no prosseguimento do feito, 
concordando com a extinção do processo, sem julgamento do mérito. Relatados. Decido. A ausência de interesse processual 
acarreta a extinção do processo, sem resolução de mérito, consoante disposto no art. 485, inciso VI, do Código de Processo 
Civil. Assim sendo, face a falta de interesse processual ora manifestada pela parte requerente, bem como em atenção ao pa-
recer ministerial, JULGO, POR SENTENÇA, para que produza seus legais e jurídicos efeitos, EXTINTO O PROCESSO, SEM 
JULGAMENTO DO MÉRITO, ex vi o disposto no art. 485, inciso VI e art. 354, ambos do Código de Processo Civil. Sem custas. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, promova-se o arquivamento dos autos. Valença(BA), 10 de se-
tembro de 2019. Liana Teixeira Dumet Juíza de Direito Titular (assinatura digital)

ADV: FELIPE EDMUNDO DOS SANTOS QUADROS (OAB 16766/BA) - Processo 0006745-90.2013.8.05.0271 - Liberdade Pro-
visória com ou sem fi ança - Roubo Majorado - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - Vistos, etc. Conside-
rando a remessa da representação ao Cartório, bem como a decisão que concedeu a remissão como forma de suspensão do 
processo ao representado, fl s. 63/64, dos autos n. 006724-17.2013.8.05.0271, em apenso, julgo prejudicado o presente pedido. 
Intimem-se. Após, arquivem-se dando baixa. Valença(BA), 10 de setembro de 2019. Liana Teixeira Dumet Juíza de Direito Titular 
(assinatura digital)

ADV: DEFENSORA PUBLICA (OAB 21552/BA) - Processo 0007332-83.2011.8.05.0271 - Processo de Apuração de Ato Infracio-
nal - Roubo Majorado - AUTOR: O Ministério Público Estadual - REPRESENTADO: Roger Militar Santos de Jesus e outro - Vis-
tos, etc. Cuida-se de Representação, proposta pelo Ministério Público em face de R M S J e E S, vez que o Boletim de Ocorrência 
n. 112/2011, imputa aos adolescentes a prática do ato descrito no art. 157, § 2º, incisos I e II, do CP. Em audiência, conforme 
termo de fl . 43, foi prolatada sentença de homologação da remissão cumulada com a medida socioeducativa de prestação de 
serviço comunitário em favor dos adolescentes, que foi proposta pelo Ministério Público Esse é o relatório. Passo a decidir. Da 
análise dos autos, verifi co que o autor do ato infracional já ultrapassaram a idade dos 21 anos, eis que nascidos em 20/10/1994 e 
13/01/1996, conforme cópias do RG e Certidão de Nascimento acostadas às fl s. 18 e 20, dos presentes autos. Nesse diapasão, 
de acordo com o preceito ínsito no art. 121, § 5º da Lei n 8.069/90: “A liberação será compulsória aos vinte e um anos de idade”. 
Essa é a idade limite para se aplicar a medida socioeducativa de internação ao adolescente autor de ato infracional, parâmetro 
aplicado por analogia às demais medidas previstas no Estatuto da Criança e do Adolescente. Pelo exposto, DECLARO EXTIN-
TA a execução da medida socioeducativa aos adolescentes R M S J e ES, com fundamento no artigo 2º, parágrafo único, c/c 
o art. 121, § 5º, por interpretação analógica, todos da Lei 8.069/90, pelo advento da idade de vinte e um anos, determinando 
arquivamento do processo após o trânsito em julgado, com as formalidades de praxe e comunicações de lei. Sem custas. P.R.I. 
em segredo de Justiça. Notifi que-se o Ministério Público. Valença(BA), 10 de setembro de 2019. Liana Teixeira Dumet Juíza de 
Direito Titular (assinatura digital)

ADV: DEFENSORA PUBLICA (OAB 21552/BA) - Processo 0300236-02.2015.8.05.0271 - Execução de Medidas Sócio-Educati-
vas - Liberdade assistida - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - Vistos, etc. Trata-se de Processo de Execu-
ção de Medida Socioeducativa referente ao adolescente F H C G. O processo de execução seguia seu curso quando se verifi cou 
que o adolescente completou 21 anos de idade. Esse é o relatório. Passo a decidir. Da análise dos autos, verifi co que o autor do 
ato infracional já ultrapassou a idade dos 21 anos, eis que nascido em 02/05/1996, como prova a qualifi cação do mesmo na Guia 
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de Execução (fl . 02), Representação (fl . 04/07) e Plano Individual de Atendimento (fl s. 15/19). Nesse diapasão, de acordo com o 
preceito ínsito no art. 121, § 5º da Lei n 8.069/90: “A liberação será compulsória aos vinte e um anos de idade”. Essa é a idade 
limite para se aplicar a medida socioeducativa de internação ao adolescente autor de ato infracional, parâmetro aplicado por 
analogia às demais medidas previstas no Estatuto da Criança e do Adolescente. Pelo exposto, DECLARO EXTINTA a execução 
da medida socioeducativa, com fundamento no artigo 2º, parágrafo único, c/c o art. 121, § 5º, por interpretação analógica, todos 
da Lei 8.069/90, e com base no art. 46, inciso V, da Lei 12.594/2012, pelo advento da idade de vinte e um anos, determinando 
arquivamento do processo após o trânsito em julgado, com as formalidades de praxe e comunicações de lei. Sem custas. P.R.I. 
em segredo de Justiça. Notifi que-se o Ministério Público. Valença(BA), 10 de setembro de 2019. Liana Teixeira Dumet Juíza de 
Direito Titular (assinatura digital)

ADV: DEFENSORA PUBLICA (OAB 21552/BA) - Processo 0300897-15.2014.8.05.0271 - Autorização judicial - Viagem ao Ex-
terior - REQUERENTE: Sheila Pereira Fonseca - Vistos, etc. Trata-se de pedido de requerimento de autorização para viagem 
ao exterior, formulado por Sheila Pereira Fonseca à fl . 01. O MP, à fl . 10, requereu a notifi cação da requerente para autenticar 
os documentos de fl s. 03/08, bem como a intimação da requerente para juntar a autorização do genitor do menor. É o relatório. 
Decido. Compulsando os autos, denota-se que, conforme despacho de fl . 14, determinou-se a intimação da requerente para que 
a mesma cumprisse o quanto requerido pelo MP à fl . 10, porém a requerente não se manifestou até a presente data, diante do 
que se defl ui a falta de interesse. Ademais, em petitório de fl s. 45 e 98/99, a Defensoria Pública informa que não tem mais contato 
com a requerente, sendo que a mesma não mais procurou a Defensoria Pública nos últimos dois anos e que, inclusive, existe a 
informação de que a requerente mudou-se para a índia. Ante o exposto, decorridos mais de 03 (três) anos sem a manifestação da 
requerente, conforme prova certidão de fl . 45, e com fulcro no art. 485, II, CPC/2015, JULGO EXTINTO o feito, sem julgamento 
do mérito, em razão do processo fi car parado por mais de um ano por negligência das partes. Publique-se. Após, arquivem-se, 
com baixa. Na hipótese de ação penal em curso, apensem-se aos autos respectivos. Valença(BA), 10 de setembro de 2019. 
Liana Teixeira Dumet Juíza de Direito

ADV: DEFENSORIA PÚBLICA (OAB /BA) - Processo 0301563-16.2014.8.05.0271 - Medidas de Proteção à Criança e Adoles-
cente - DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - Vistos, etc. 
Trata-se de requerimento pela concessão de Medida de Proteção consistente em Acolhimento Institucional em favor do menor 
“Adailton”, feito pelo Ministério Público. Instado a se manifestar, o Ministério Público, à fl . 60, requereu o arquivamento dos pre-
sentes autos, vez que há uma ação judicial em andamento, versando sobre causa idêntica, tombada sob o número 0004349-
43.2013.8.05.0271, em apenso, a qual inclusive, encontra-se com sentença prolatada, a fi m de que se evite o prosseguimento 
de dois feitos com o mesmo objeto. É o relatório. DECIDO. Compulsando os autos, verifi ca-se que o presente procedimento já 
se encontra em estágio avançado, qual seja, grau de recurso, nos autos 0004349-43.2013.8.05.0271, pugna-se pelo respeito ao 
princípio do non bis in idem, assim, sem mais considerações, RECONHEÇO A EXISTÊNCIA DE LITISPENDÊNCIA com base no 
artigo 110 do CPP. Por conseguinte, EXTINGO O PROCESSO, razão pela qual determino o arquivamento do presente feito com 
as cautelas de estilo. Proceda-se as anotações e comunicações necessárias. Publique-se. Intimem-se. Transitada em julgado, 
arquive-se dando-se baixa. Valença(BA), 10 de setembro de 2019. Liana Teixeira Dumet Juíza de Direito Titular (assinatura di-
gital)

ADV: DEFENSORA PUBLICA (OAB 21552/BA) - Processo 0500054-95.2016.8.05.0271 - Processo de Apuração de Ato Infracio-
nal - Do Sistema Nacional de Armas - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - Vistos, etc. EDS e J S B, devi-
damente qualifi cados nos autos, foram Representados pelo Ministério Público, pela prática de ato infracional análogo ao crime 
previsto no art. 14, da Lei 10.826/03. A representação seguia seu curso quando se verifi cou que o representado E D S completou 
21 anos de idade. Esse é o relatório.Passo a decidir. Trata-se de representação pela aplicação de medida sócioeducativa nos 
termos da lei 8.069/90. Da análise dos autos, verifi co que um dos autores do ato infracional já ultrapassou a idade dos 21 anos, 
eis que nascido em 12/02/1998, conforme cópia do RG acostada à fl . 12 dos presentes autos. Nesse diapasão, de acordo com o 
preceito ínsito no art. 121, §5º da Lei nº 8.069/90: “A liberação será compulsória aos vinte e um anos de idade”. Essa é a idade 
limite para se aplicar a medida sócioeducativa de internação ao adolescente autor de ato infracional, parâmetro aplicado por 
analogia às demais medidas previstas no Estatuto da Criança e do Adolescente. Pelo exposto, DECLARO EXTINTA a pretensão 
de aplicação da medida sócioeducativa ao representado EDS com fundamento no artigo 2º, parágrafo único, c/c o art. 121, § 5º, 
por interpretação analógica, todos da Lei 8.069/90, pelo advento da idade de vinte e um anos, determinando arquivamento do 
processo após o trânsito em julgado, com as formalidades de praxe e comunicações de lei. Sem custas. P.R.I. em segredo de 
Justiça. Notifi que-se o Ministério Público. Cumpridas as determinações supra, considerando a existência de extinção da punibili-
dade somente em relação ao EDS, retornem os autos conclusos para prosseguimento processual em relação à adolescente JSB. 
Valença(BA), 10 de setembro de 2019. Liana Teixeira Dumet Juíza de Direito (assinatura digital)

ADV: DEFENSORA PUBLICA (OAB 21552/BA) - Processo 0500139-47.2017.8.05.0271 - Autorização judicial - Viagem Nacional 
- REQUERENTE: MIDIÃ LEMOS DOS SANTOS - Vistos, etc. Trata-se de requerimento de autorização de viagem, formulado por 
Sophia Hellen Lemos França às fl s. 01/03, representada pela sua genitora Midiã Lemos dos Santos, tendo sido deferido por este 
Juízo conforme decisão de fl s. 18/19, prolatada em 02 de fevereiro de 2017. Dos autos, observa-se que a última manifestação 
deste Juízo ocorreu em 02 de fevereiro de 2017, com a expedição de mandado de intimação da decisão de fl s. 18/19. Decorrido 
extenso lapso temporal do deferimento da medida em apreço, a parte autora não mais fez requerimento nos autos, diante do que 
se defl ui esgotada a atividade judicial no processo. Ante o exposto, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, 
em face do exaurimento do objeto, com fulcro no artigo 659 do CPP, por analogia. Publique-se. Após, arquivem-se, com baixa. 
Na hipótese de ação penal em curso, apensem-se aos autos respectivos. Valença(BA), 10 de setembro de 2019. Liana Teixeira 
Dumet Juíza de Direito (assinatura digital)



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458- Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 2/ Página 2327

ADV: DEFENSORA PUBLICA (OAB 21552/BA) - Processo 0500572-51.2017.8.05.0271 - Processo de Apuração de Ato Infracio-
nal - Posse de Drogas para Consumo Pessoal - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - Vistos, etc. Cuida-se 
de Remissão cumulada com prestação de serviços, proposta pelo Ministério Público em face de M A N A, vez que o Boletim de 
Ocorrência n. 003/2017, imputa ao adolescente a prática do ato descrito no art. 28 da Lei 11.343/2006, ocorrido em 29 de março 
de 2017. Apesar de não haver pedido expresso nos autos, faz-se imperiosa a avaliação da ocorrência da prescrição, uma vez 
que está assentado o entendimento de que se trata de matéria de ordem pública, que pode ser declarada de ofício, em qualquer 
grau de jurisdição. Relatados. Decido. O enunciado 338 da súmula de jurisprudência do STJ viabiliza prescrição da pretensão 
socioeducativa ao consolidar o entendimento de que “A prescrição penal é aplicável nas medidas sócio-educativas”. Com efeito, 
trata-se, em tese, da prática de conduta que se amolda ao delito previsto no art. 28 da Lei 11.343/2006 e, portanto, prescreve 
em 02 (dois) anos, a teor do que dispõe o art. 30 da Lei 11.343/2006. Reduzidos pela metade em razão da incidência do art. 115 
do CP pelo fato óbvio de tratar-se de pessoa com menos de 21 anos à época do fato, restando fi xado o prazo prescricional de 
1 ano para apuração do ato infracional. Tendo transcorrido prazo superior ao acima referido desde a data do fato, DECLARO 
EXTINTA A PRETENSÃO SOCIOEDUCATIVA do estado em relação a M A N A, em razão da prescrição, com base no art. 107, 
IV e art. 115, ambos do Código Penal, c/c art. 30 da Lei 11.343/2006 c/c art. 121, § 3º da Lei 8.069/90. Sem custas. Publique-se. 
Registre-se. Intime-se o Ministério Público. Determino a imediata incineração das drogas apreendidas, caso ainda não tenham 
sido destruídas, em atenção ao que estabelece o artigo 50, §§ 1º, 3º, 4º, 5º, art. 50-A da Lei n. 11.343/2006 (incluído pela Lei 
12.961/2014). De igual modo, com observância do disposto no artigo 72 da Lei nº 11.343/2006 (com redação dada pela Lei n. 
12.961/2014), uma vez encerrado o processo de apuração do ato infracional, determino de ofício a destruição das amostras guar-
dadas para contraprova, certifi cando-se nos autos. Após, arquivem-se os autos com as comunicações e anotações necessárias. 
Valença(BA), 10 de setembro de 2019. Liana Teixeira Dumet Juíza de Direito

ADV: DEFENSORA PUBLICA (OAB 21552/BA) - Processo 0501097-67.2016.8.05.0271 - Autorização judicial - Entrada e Perma-
nência de Menores - RÉU: Kennedy da Silva Santos - Vistos, etc. Trata-se de requerimento de autorização de visita, formulado 
por T P S, às fl s. 01/03, protocolado em 08 de junho de 2016, tendo sido deferido por este Juízo em 06 de julho de 2016, conso-
ante decisão de fl s. 10/11. Dos autos, observa-se que a última manifestação deste Juízo ocorreu em 28 de setembro de 2016 com 
o despacho de fl . 31. Inobstante a requerente ter requerido a desistência do pedido de autorização de visita, à fl . 35, verifi ca-se 
que o referido requerimento já havia sido analisado e deferido por este Juízo. Ante o exposto, julgo prejudicado o requerimento 
de fl . 35 e, por conseguinte, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, em face do exaurimento do objeto, com 
fulcro no artigo 659 do CPP, por analogia. Publique-se. Após, arquivem-se, com baixa. Valença(BA), 10 de setembro de 2019. 
Liana Teixeira Dumet Juíza de Direito (assinatura digital)

ADV: DEFENSORA PUBLICA (OAB 21552/BA) - Processo 0501300-29.2016.8.05.0271 - Processo de Apuração de Ato Infracio-
nal - Ameaça (art. 147) - APRETE: José Jorge Sousa dos Santos - Vistos, etc. Cuida-se de Remissão cumulada com a obrigação 
de matrícula e frequência em instituição de ensino, proposta pelo Ministério Público em face de L C S S, vez que o Boletim de 
Ocorrência n. 026/2016, imputa ao adolescente a prática do ato descrito no art. 147 do CP. Apesar de não haver pedido expresso 
nos autos, faz-se imperiosa a avaliação da ocorrência da prescrição, uma vez que está assentado o entendimento de que se trata 
de matéria de ordem pública, que pode ser declarada de ofício, em qualquer grau de jurisdição. Relatados. Decido. O enunciado 
338 da súmula de jurisprudência do STJ viabiliza prescrição da pretensão socioeducativa ao consolidar o entendimento de que “A 
prescrição penal é aplicável nas medidas sócio-educativas”. Com efeito, trata-se, em tese, da prática de conduta que se amolda 
ao delito previsto no art. 147 do Código Penal e, portanto, prescreve em três anos, a teor do que dispõe o art. 109, inciso VI do CP. 
Reduzido pela metade em razão da incidência do art. 115 do mesmo diploma pelo fato óbvio de tratar-se de pessoa com menos 
de 21 anos à época do fato, restando fi xado o prazo prescricional de 1 ano e 6 meses para apuração do ato infracional. Tendo 
transcorrido prazo superior ao acima referido desde a data do fato, DECLARO EXTINTA A PRETENSÃO SOCIOEDUCATIVA do 
estado em relação a L C S S, em razão da prescrição, com base no art. 107, IV, art. 109, VI e art. 115, todos do Código Penal, c/c 
art. 121, § 3º da Lei 8.069/90. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intime-se o Ministério Público. Após, arquivem-se os autos 
com as comunicações e anotações necessárias. Valença(BA), 10 de setembro de 2019. Liana Teixeira Dumet Juíza de Direito 
(assinatura digital)

ADV: DEFENSORA PUBLICA (OAB 21552/BA) - Processo 0501301-14.2016.8.05.0271 - Processo de Apuração de Ato Infra-
cional - Roubo (art. 157) - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - Vistos, etc. Cuida-se de representação 
apresentada pela Ministério Publico em face de PVAP e W NS, qualifi cados à fl . 01, como incursos na prática do artigo 157, § 
2º, inciso II, do Código Penal. Foi noticiada a morte de W N S, juntando-se a certidão respectiva. É o relatório. Decido. Compul-
sando os autos, verifi ca-se que o óbito do agente está comprovado por meio da certidão juntada às fl s. 20. Isto posto, ABSOLVO 
SUMARIAMENTE WELLINGTON NASCIMENTO DOS SANTOS, em relação aos fatos narrados na representação, em virtude 
da extinção a punibilidade pela morte, com base nos artigos 107, inciso I, do Código Penal c/c artigo 397, inciso IV, do Código 
de Processo Penal, bem como o art. 46, inciso I da Lei 12.594/2012. Transitada em julgado, proceda-se a baixa e anotações 
devidas em relação a este acusado. Publique-se. Arquive-se cópia autêntica. Intimem-se. Cumpridas as determinações supra, 
considerando a existência de extinção a punibilidade somente em relação ao adolescente WELLINGTON NASCIMENTO DOS 
SANTOS, retornem os autos conclusos para prosseguimento processual em relação ao outro adolescente, PEDRO VITOR AN-
DRADE PINTO. Valença(BA), 10 de setembro de 2019. Liana Teixeira Dumet Juíza de Direito (assinatura digital)

ADV: HELDO ROCHA LAGO (OAB 42806/BA) - Processo 0501472-05.2015.8.05.0271 - Petição - DIREITO PENAL - AUTORA: 
Andressa da Silva Santos - Vistos, etc. Ante o transcurso de considerável lapso temporal, intime-se a requerente para informar, 
no prazo de cinco dias, se possui interesse no prosseguimento do feito, sob penal de extinção. Caso a requerente manifeste 
interesse no prosseguimento do feito, abra-se vista ao MP. Com a manifestação do MP, conclusos. Na hipótese contrária ou caso 
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o prazo acima estabelecido decorra, in albis, que deverá ser certifi cado, retornem conclusos para sentença de extinção. Cumpra-
-se. Valença (BA), 10 de setembro de 2019. Liana Teixeira Dumet Juíza de Direito (assinatura digital)

ADV: DANIEL PEREIRA LIMA (OAB 551/BA) - Processo 0503714-29.2018.8.05.0271 - Processo de Apuração de Ato Infracional - 
Estupro - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - SÓCIOEDUCANDO: Cleiton Conceição dos Santos - Vistos, 
etc. Trata-se de Recurso de Apelação interposto por C C S em face de sentença que julgou procedente a representação ajuizada 
pelo representante do Ministério Público contra o menor C C S tendo aplicada a medida socioeducativa de INTERNAÇÃO, con-
forme se depreende da sentença de fl s. 200/205. O Apelante requer a reforma da sentença para que absolva o recorrente da 
representação e como pedido alternativo requer que reconheça a qualidade do apelante como PRIMÁRIO, COM RESIDÊNCIA 
FIXA E COM OCUPAÇÃO DETERMINADA, e lhe aplique a pena mínima, ou seja, a internação provisória do menor recorrente 
(?!). O Ministério Público, em sede de contrarrazões, requereu a manutenção da sentença por decisão que atende a mais lídima 
justiça e que consagra os interesses da criança e do adolescente. Conclusos os autos a este julgadora a fi m de que seja realizado 
o juízo de retratação, mantendo ou reformando a decisão vergastada, nos termos do art. 198, inciso VII, da Lei 8069/90. DECI-
DO. Analisando detidamente o processado, denoto que a SENTENÇA de fl s. 200/205, a qual julgou procedente a representação 
ajuizada pelo Ministério Público contra o menor CCS aplicando a medida socioeducativa de INTERNAÇÃO deve ser mantida 
em todos os seus termos. A sentença combatida assentou a prova da materialidade delitiva, através do boletim de ocorrência, 
depoimentos testemunhais, especialmente, do genitor da vítima, teor da confi ssão do representado, depoimento da vítima, todos 
prestados em juízo, sob o crivo do contraditório, e Laudo de exame de constatação de conjunção carnal/ato libidinoso, positivo 
para ato libidinoso anal; assim como os substanciosos indícios de autoria delitiva, a teor dos depoimentos testemunhais colhidos 
e própria confi ssão do representado, na fase judicial. Na hipótese vertente, as provas coligidas evidenciam, que o Apelante prati-
cou ato infracional análogo ao crime de estupor de vulnerável. À vista dessas considerações, com fulcro no art. 198, inciso VI, da 
Lei 8.069/90 é que mantenho a sentença ora apelada. Remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 
para o processamento e julgamento do Recurso de Apelação interposto. Cumpra-se Valença(BA), 10 de setembro de 2019. Liana 
Teixeira Dumet Juíza de Direito Titular (assinatura digital)

EDITAIS

 EDITAL DE CITAÇÃO
Processo nº: 0500194-27.2019.8.05.0271
Classe Assunto: Divórcio Litigioso - Dissolução
Requerente: Liliana Soares dos Santos
Requerido: Tiago Pereira dos Santos
Prazo: 20
Citando: TIAGO PEREIRA DOS SANTOS, brasileiro, casado, paradeiro ignorado.
Prazo Fixado para a Resposta: 15 dias. Por intermédio do presente, a pessoa acima
identifi cada, atualmente em local incerto ou não sabido, fi ca ciente de que, neste
Juízo de Direito, tramitam os autos do processo epigrafado, bem como CITADO para
responder à ação, querendo, no lapso de tempo supra mencionado, contado do
transcurso do prazo deste edital. ADVERTÊNCIA: Não sendo contestada a ação no
prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela
autora na petição inicial (art. 344, do NCPC). Será nomeado curador especial em
caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros,
foi expedido o presente edital, o qual será afi xado no local de costume e publicado 1
vez, na forma da lei.
Valença (BA), 28 de agosto de 2019.
Juiz de Direito: ALZENI CONCEIÇÃO BARRETO ALVES
Analista Judiciário: Juliana Souza Pereira

 EDITAL DE CITAÇÃO
Processo nº: 0500500-93.2019.8.05.0271
Classe Assunto: Procedimento Comum - Guarda
Autor: Maria Adélia Santos
Réu: Natalícia Braga do Nascimento
Prazo: 20
Citando(a)(s): Natalícia Braga do Nascimento, Solteira, brasileira. Prazo Fixado para a
Resposta: 15 dias. Por intermédio do presente, a(s) pessoa(s) acima identifi cada(s),
atualmente em local incerto ou não sabido, fi ca(m) ciente(s) de que, neste Juízo de
Direito, tramitam os autos do processo 0500500-93.2019.8.05.0271, Ação de Guarda e
Responsabilidade, requerido por Maria Adélia Santos, bem como CITADA(S) para
responder(em) à ação, querendo, no lapso de tempo supra mencionado, contado do
transcurso do prazo deste edital e ainda intimado a comparecer na audiência de Oitiva
das partes, não obstante uma nova tentativa de conciliação, designada para o dia 15 de
outubro de 2019, às 09 horas e 30 minutos, a ser realizada na Sala de audiências de
conciliações da 1ª Vara de Feitos de Rel. De Consumo Civel e Comerciais da Comarca de
Valença, localizada no Forum Gonçalo Porto de Souza, Rua Guido Araujo Magalhães,
s/nº, Bairro Novo Horizonte, Valença, Bahia, Tel: 75-3641-9291/9255/9254. Prazo: O



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458- Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 2/ Página 2329

réu poderá oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo
inicial será a data da audiência, quando qualquer parte não comparecer, ou,
comparecendo não houver autocomposição (art. 335 do NCPC). Advertência: O não
comparecimento injustifi cado do autor ou do réu à audiência de conciliação é
considerado ato atentatório a dignidade da justiça e será sancionado com multa de até
dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em
favor da União ou do Estado. Devendo comparecer à audiência acompanhado de
advogado ou defensor público, nos termos do art. 334, §§ 8º e 9º do NCPC).
Valença (BA), 09 de setembro de 2019.
Juiz de Direito: ALZENI CONCEIÇÃO BARRETO ALVES
Diretor de Secretaria: Moisés Oliveira do Nascimento

EDITAIS DE PROCLAMAS 

SEDE

CONVIVENTE: ELISEU DE ALMEIDA SANTOS, nacionalidade BRASILEIRO(A), de profi ssão TEC. EM ELETRÔNICA, estado 
civil SOLTEIRO, de 54 anos de idade, nascido(a) em ELÍSIO MEDRADO-BA, no dia 29 de Maio de 1965, domiciliado(a) RUA 
VEREADOR MOZART DE QUEIROZ ROSAS, N° 92, GRAÇA, CEP 45400000, VALENÇA-BA, fi lho de JONAS DE ALMEIDA 
SANDES e AURELINA SANTA SANDES.
CONVIVENTE: ARIVANILDE PEREIRA DOS SANTOS, nacionalidade BRASILEIRO(A), de profi ssão CAIXA, estado civil SOL-
TEIRA, de 48 anos de idade, nascido(a) em VALENÇA-BA, no dia 20 de Março de 1971, domiciliado(a) RUA VEREADOR MO-
ZART DE QUEIROZ ROSAS, N° 92, GRAÇA, CEP 45400000, VALENÇA-BA, fi lha de ARIVALDO PEREIRA DOS SANTOS e 
CLEONICE ALEXANDRINA DOS SANTOS.

NUBENTE: JOSÉ ROBERTO RODRIGUES JUNIOR, nacionalidade BRASILEIRO(A), de profi ssão VENDEDOR(A), estado civil 
SOLTEIRO, de 25 anos de idade, nascido(a) em CAIRU-BA, no dia 17 de Dezembro de 1993, domiciliado(a) PRAÇA MATIAS 
ASSIS, VILA OPERÁRIA, CEP 45400000, VALENÇA-BA, fi lho de JOSÉ ROBERTO RODRIGUES e ELIANE RIBEIRO DA SILVA.
NUBENTE: NATHÁLIA ÂNGELA SANTOS E SANTOS, nacionalidade BRASILEIRO(A), de profi ssão AUTONOMO(A), estado civil 
SOLTEIRA, de 23 anos de idade, nascido(a) em VALENÇA-BA, no dia 24 de Outubro de 1995, domiciliado(a) POVOADO DE 
TACANHA 2, ENTRONCAMENTO, CEP 45400000, VALENÇA-BA, fi lha de MANUEL EVILÁZIO DE JESUS SANTOS e IVANIR 
ÂNGELA DOS SANTOS.

CONVIVENTE: EMERSON DOS SANTOS DE JESUS, nacionalidade BRASILEIRO(A), de profi ssão SERVENTE, estado civil 
SOLTEIRO, de 26 anos de idade, nascido(a) em JAGUARIPE-BA, no dia 20 de Abril de 1993, domiciliado(a) RUA CIDADE DE 
ABARÉ, S/N, NOVO HORIZONTE, CEP 45400000, VALENÇA-BA, fi lho de MARCELINO SANTOS DE JESUS e MARIA GUS-
MÃO DOS SANTOS.
CONVIVENTE: AIRLA DE JESUS SANTOS, nacionalidade BRASILEIRO(A), de profi ssão TÉCNICO(A) EM ENFERMAGEM, 
estado civil SOLTEIRA, de 28 anos de idade, nascido(a) em VALENÇA-BA, no dia 27 de Junho de 1991, domiciliado(a) RUA CI-
DADE DE ABARE, S/N, NOVO HORIZONTE, CEP 45400000, VALENÇA-BA, fi lha de ANDRÉ BONFIM DOS SANTOS e MARIA 
CELIDALVA DE JESUS.

VITÓRIA DA CONQUISTA 

 1ª VARA DE FAMÍLIA SUCESSÕES, ÓRFÃOS, INTERDITOS E AUSENTES

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO CLAUDIO AUGUSTO DALTRO DE FREITAS
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL GABRIELA PINTO GONÇALVES
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0603/2019

ADV: SANDRO BRITO LOUREIRO (OAB 17362/BA) - Processo 0506337-57.2018.8.05.0274 - Procedimento Comum - Revisão 
- REQUERENTE: RIAN MAURICIO CONTE NOGUEIRA - REQUERIDO: BRUNO MAURÍCIO NOGUEIRA E SILVA - Vistos, etc. 
Intime-se o alimentante, através de seu Advogado para, em quinze dias, se manifestar a respeito do requerimento formulado pelo 
Ministério Público na parte fi nal da promoção de fl s. 134.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DE FAMILIA, ORFÃO, SUCESSÕES INTERD. DE VITORIA DA CONQUISTA
INTIMAÇÃO

8001563-65.2019.8.05.0274 Execução De Alimentos
Jurisdição: Vitória Da Conquista
Exequente: J. P. P.



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458- Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 2/ Página 2330

Advogado: Jordana De Cassia Brito Santos Pereira (OAB:0054981/BA)
Executado: R. F. P.

Intimação:

SENTENÇA:

Vistos, etc.

Trata-se de pedido de cumprimento de sentença em autos apartados, referente a acordo celebrado no processo nº 0804072-
14.2015.805.0274, ajuizado por Rudson Prado Peeira e Arthur Víctor Prado Pereira, representados por sua genitora, Juliana 
da Silva Prado, em face de Rogério Ferreira Pereira, todos nos autos qualifi cados, sob a alegação constante no petitório de ID 
23781308 (págs. 01/05).

Compulsando os autos, mais especifi camente na página de ID nº 24090763, a parte exequente vem postular a extinção deste 
feito, considerando que ingressou com pedido idêntico a este, que levou o nº 8001564-50.2019.805.0274, o que confi gura litis-
pendência.

Assim sendo, caracterizada está a litispendência, uma vez que há identidade de partes, de causa de pedir e mesmo pedido, nos 
termos dos §§ 2º e 3º do art. 337 do Código de Processo Civil/2015, impedindo a formação da presente lide, bem como a apre-
ciação da pretensão, não se impondo outra solução, senão, a extinção do presente feito sem resolução de mérito.

Consigne-se que litispendência, nos termos § 3º do artigo 485 do Código de Ritos, é matéria que pode ser conhecida de ofício a 
qualquer tempo, antes de proferida a sentença de mérito.

Posto isso, e por tudo mais que dos autos consta JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento 
no inciso V do art. 485 do novo Código de Processo Civil, combinado com o § 3º deste mesmo artigo, condenando os exequentes 
ao pagamento das custas processuais, fi cando, no entanto, isentos do recolhimento, eis que lhes defi ro os benefícios da gratui-
dade da justiça postulados na exordial.

P. R. I. e, após o trânsito em julgado, arquivem-se estes autos, dando-se baixa no sistema.

VITÓRIA DA CONQUISTA/BA, 8 de maio de 2019.

CLAUDIO AUGUSTO DALTRO DE FREITAS (JUIZ DE DIREITO)

1ª VARA DE FAZENDA PÚBLICA

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
JUIZ(A) DE DIREITO SIMONE SOARES DE OLIVEIRA CHAVES
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL SILVIA MARA SANTOS OLIVEIRA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 1901/2019

ADV: ANDRÉA FERNANDES AMORIM (OAB 21177/BA), SYLVIO GARCEZ JUNIOR (OAB 7510/BA) - Processo 0001228-
91.1996.8.05.0274 - Procedimento Comum - Execução Contratual - AUTOR: Viação Conquistense Ltda - RÉU: Municipio de 
Vitoria da Conquista - Assim, ante tudo quanto supra exposto e analisado, JULGO IMPROCEDENTE a presente AÇÃO DE CO-
BRANÇA e o pedido de CONDENAÇÃO do requerido MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
JUIZ(A) DE DIREITO SIMONE SOARES DE OLIVEIRA CHAVES
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL SILVIA MARA SANTOS OLIVEIRA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 1902/2019

ADV: JEFFERSON SOARES DE OLIVEIRA (OAB 14624/BA), ABILIO CESAR DIAS NASCIMENTO (OAB 10900/BA), KLEBER 
MONTEIRO BRAGA (OAB 9815/BA) - Processo 0001069-12.2000.8.05.0274 - Procedimento Comum - Obrigação de Fazer / Não 
Fazer - AUTOR: Prefeito Municipal de Vitoria da Conquista - RÉU: Point Publicidade - Mediante tais considerações, julgo extinta 
a demanda sem pronunciamento de mérito, com fulcro no art. 485, VI, do CPC, em face da perda superveniente do seu objeto, 
conforme fundamentação suso expendida.

ADV: ‘A BAHIA (OAB 1D/BA) - Processo 0307185-04.2013.8.05.0274 - Procedimento Comum - Obrigação de Fazer / Não Fazer - 
AUTOR: THIAGO PEREIRA PRADO - RÉ: ESTADO DA BAHIA e outro - Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente ação, sem 
o efeito de resolução do mérito, por carência de ação, ante a falta de interesse de agir superveniente ante a perda do objeto da 
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ação. Sem custas. Sem condenação em honorários advocatícios. P. R . I. Proceda-se, oportunamente e segundo as regras de 
estilo, as anotações devidas e ao arquivamento com baixa.

ADV: ‘A BAHIA (OAB 1D/BA) - Processo 0802473-40.2015.8.05.0274 - Procedimento Comum - Obrigação de Fazer / Não Fa-
zer - REQUERENTE: JACIARA PEREIRA SOUSA BARBOSA - REQUERIDA: ESTADO DA BAHIA e outro - Ante o exposto, 
JULGO EXTINTA a presente ação, sem o efeito de resolução do mérito, por carência de ação, ante a falta de interesse de agir 
superveniente ante a perda do objeto da ação. Sem custas. Sem condenação em honorários advocatícios. P. R . I. Proceda-se, 
oportunamente e segundo as regras de estilo, as anotações devidas e ao arquivamento com baixa.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
JUIZ(A) DE DIREITO SIMONE SOARES DE OLIVEIRA CHAVES
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL SILVIA MARA SANTOS OLIVEIRA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 1903/2019

ADV: GUSTAVO JOSÉ AMARAL DE MAGALHÃES (OAB 11338/BA) - Processo 0301885-27.2014.8.05.0274 - Procedimento 
Comum - DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - REQUERENTE: Tayne de Araújo Pe-
reira - REQUERIDA: ESTADO DA BAHIA e outro - Assim, com fulcro nos artigos, 6º e 485 do CPC, JULGO EXTINTA A AÇÃO, 
sem o efeito de resolução do mérito, sendo ressalvado que ao Autor cabe, no prazo legal, requerer ao Juízo a Retratação desta 
sentença. Sem custas ao Autor. P. R. I. Proceda-se, oportunamente e segundo as regras de estilo, as anotações devidas e ao 
arquivamento com baixa. Cumpra-se.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
JUIZ(A) DE DIREITO SIMONE SOARES DE OLIVEIRA CHAVES
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL SILVIA MARA SANTOS OLIVEIRA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 1904/2019

ADV: ERACTON SERGIO PINTO MELO (OAB 12837/BA) - Processo 0005222-39.2010.8.05.0274 - Procedimento Comum - 
Anulação de Débito Fiscal - AUTOR: Joevaldo Rodrigues dos Santos e outros - RÉU: Municipio de Vitoria da Conquista - Ante o 
exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE a presente ação para CONDENAR o MUNICIPIO DE VITORIA DA CONQUISTA a 
pagara JOEVALDO RDRIGUES DOS SANTOS, LOURENÇO FELIX SOUSA, CRISTIANO FERRAZ RODRIGUES, CLEMEDIO 
FELIX DE SOUSA, ADAILTON RODRIGUES DA SILVA, SILVIO AMARAL PEREIRA, JOSE CARLOS DE OLIVEIRA SILVA, o 
valor relativo ao FGTS dos períodos laborados . Custas pro rata ante a sucumbência recíproca, respeitada a isenção legal e a 
suspensão da exigibilidade por ser o Autor benefi ciário de assistência judiciária gratuita. Sem condenação em honorários advo-
catícios. P.R.I. Cumpra-se.

ADV: NYLMAR ANDRE LIMA CAIRO (OAB 10259/BA) - Processo 0012815-56.2009.8.05.0274 - Procedimento Comum - DIREI-
TO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - AUTOR: Edna Rosa Mendes - RÉU: Prefeitura Municipal 
de Vitoria da Conquista - Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE a presente ação para CONDENAR o MUNICIPIO 
DE VITORIA DA CONQUISTA a pagar a Edna Rosa Mendes o valor relativo ao FGTS e referente ao período de 5 de setem-
bro 1998 a 30 de maio de 2009. Custas pro rata ante a sucumbência recíproca, respeitada a isenção legal e a suspensão da 
exigibilidade por ser o Autor benefi ciário de assistência judiciária gratuita. Sem condenação em honorários advocatícios. P.R.I. 
Cumpra-se.

ADV: NYLMAR ANDRE LIMA CAIRO (OAB 10259/BA) - Processo 0013569-95.2009.8.05.0274 - Procedimento Comum - DI-
REITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - AUTOR: Nivaldo Nascimento dos Santos - RÉU: 
Município de Vitória da Conquista - Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE a presente ação para CONDENAR o 
MUNICIPIO DE VITORIA DA CONQUISTA a pagar a NIVALDO NASCIMENTO DOS SANTOS o valor relativo ao FGTS. Custas 
pro rata ante a sucumbência recíproca, respeitada a isenção legal e a suspensão da exigibilidade por ser o Autor benefi ciário de 
assistência judiciária gratuita. Sem condenação em honorários advocatícios. P.R.I. Cumpra-se.

ADV: BYANCA KAROLYNE RODRIGUES SANTOS (OAB 29257/BA), JANIO HUMBERTO RIBEIRO GUIMARAES (OAB 39033/
BA) - Processo 0301146-20.2015.8.05.0274 - Procedimento Comum - DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE 
DIREITO PÚBLICO - REQUERENTE: MARIA ELVIRA SOUSA CORDEIRO - REQUERIDO: MUNICIPIO DE VITORIA DA CON-
QUISTA - Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE a presente ação para CONDENAR o MUNICIPIO DE VITORIA 
DA CONQUISTA a pagar a MARIA ELVIRA SOUSA CORDEIRO o valor relativo ao FGTS. Custas pro rata ante a sucumbência 
recíproca, respeitada a isenção legal e a suspensão da exigibilidade por ser o Autor benefi ciário de assistência judiciária gratuita. 
Sem condenação em honorários advocatícios. P.R.I. Cumpra-se.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
JUIZ(A) DE DIREITO SIMONE SOARES DE OLIVEIRA CHAVES
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL SILVIA MARA SANTOS OLIVEIRA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 1905/2019

ADV: DINALVA CUNHA DE MATOS (OAB 10328/BA) - Processo 0001894-67.2011.8.05.0274 - Procedimento Comum - IPTU/ 
Imposto Predial e Territorial Urbano - AUTOR: Julio Monteiro Silva - RÉU: Municipio de Vitoria da Conquista - Ante todo o expos-
to, com fulcro nos artigos 355 e 356 do CPC/2015, e declarando incidentalmente a inconstitucionalidade do Decreto Municipal 
n.º 11.976/2005 do Município de Vitória da Conquista, porque estabelece o mesmo novos parâmetros para o cálculo do valor 
venal do Imposto sobre Propriedade Territorial Urbana do referido Município sem lei formal que lhe dê fundamento, ao arrepio 
do art. 150, I, da Constituição Federal, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo(a) autor(a) para anular parcialmente o 
lançamento do IPTU 2010, afastando os critérios previstos no referido Decreto municipal n.º 11.976/2005 da cobrança do imposto 
em destaque, dos imóveis com inscrição municipal n.º:01.05.013.0041.008 , devendo a parte demandada/reconvinte, até nova 
alteração de natureza legislativa, proceder novo cálculo do referido imposto, tomando por base o IPTU do exercício fi nanceiro de 
2005, acrescido, tão somente, de correção monetária pelo INPC e encargos legais de mora, estes se for o caso;

ADV: ANDERSON NUNES BRITO (OAB 38322/BA) - Processo 0003895-88.2012.8.05.0274 - Procedimento Comum - IPTU/ 
Imposto Predial e Territorial Urbano - AUTOR: Jornando Pereira Andrade - RÉU: Municipio de Vitoria da Conquista - Ante todo o 
exposto, com fulcro nos artigos 355 e 356 do CPC/2015, e declarando incidentalmente a inconstitucionalidade do Decreto Munici-
pal n.º 11.976/2005 do Município de Vitória da Conquista, porque estabelece o mesmo novos parâmetros para o cálculo do valor 
venal do Imposto sobre Propriedade Territorial Urbana do referido Município sem lei formal que lhe dê fundamento, ao arrepio 
do art. 150, I, da Constituição Federal, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo(a) autor(a) para anular parcialmente o 
lançamento do IPTU 2012, afastando os critérios previstos no referido Decreto municipal n.º 11.976/2005 da cobrança do imposto 
em destaque, dos imóveis com inscrição municipal n.º:01.05.085.0423.015 , devendo a parte demandada/reconvinte, até nova 
alteração de natureza legislativa, proceder novo cálculo do referido imposto, tomando por base o IPTU do exercício fi nanceiro de 
2005, acrescido, tão somente, de correção monetária pelo INPC e encargos legais de mora, estes se for o caso;

ADV: DINALVA CUNHA DE MATOS (OAB 10328/BA) - Processo 0003962-87.2011.8.05.0274 - Procedimento Comum - Anulação 
de Débito Fiscal - AUTOR: Julio Monteiro Silva - RÉU: Municipio de Vitoria da Conquista - Ante todo o exposto, com fulcro nos 
artigos 355 e 356 do CPC/2015, e declarando incidentalmente a inconstitucionalidade do Decreto Municipal n.º 11.976/2005 do 
Município de Vitória da Conquista, porque estabelece o mesmo novos parâmetros para o cálculo do valor venal do Imposto sobre 
Propriedade Territorial Urbana do referido Município sem lei formal que lhe dê fundamento, ao arrepio do art. 150, I, da Constitui-
ção Federal, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo(a) autor(a) para anular parcialmente o lançamento do IPTU 2011, 
afastando os critérios previstos no referido Decreto municipal n.º 11.976/2005 da cobrança do imposto em destaque, dos imó-
veis com inscrição municipal n.º:01.05.013.0041.008 , devendo a parte demandada/reconvinte, até nova alteração de natureza 
legislativa, proceder novo cálculo do referido imposto, tomando por base o IPTU do exercício fi nanceiro de 2005, acrescido, tão 
somente, de correção monetária pelo INPC e encargos legais de mora, estes se for o caso;

ADV: VANESSA BRITO PINHEIRO BOMFIM (OAB 37501/BA) - Processo 0004307-29.2006.8.05.0274 - Procedimento Comum 
- Anulação de Débito Fiscal - AUTOR: Armenio Leite Filho - RÉU: Município de Vitória da Conquista - Ante todo o exposto, 
com fulcro nos artigos 355 e 356 do CPC/2015, e declarando incidentalmente a inconstitucionalidade do Decreto Municipal n.º 
11.976/2005 do Município de Vitória da Conquista, porque estabelece o mesmo novos parâmetros para o cálculo do valor venal 
do Imposto sobre Propriedade Territorial Urbana do referido Município sem lei formal que lhe dê fundamento, ao arrepio do art. 
150, I, da Constituição Federal, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo(a) autor(a) para anular parcialmente o lança-
mento do IPTU do exercício de 2006, afastando os critérios previstos no referido Decreto municipal n.º 11.976/2005 da cobrança 
do imposto em destaque, dos imóveis com inscrição municipal n.º: 01.02.188.0080.006, devendo a parte demandada/reconvinte, 
até nova alteração de natureza legislativa, proceder novo cálculo do referido imposto, tomando por base o IPTU do exercício fi -
nanceiro de 2005, acrescido, tão somente, de correção monetária pelo INPC e encargos legais de mora, estes se for o caso; Fica 
a parte ré condenada a arcar/reembolsar as custas processuais. Fixo os honorários sucumbenciais em 10% do valor da causa. 
De logo, fi ca autorizada a conversão em renda do Município de valores depositados em Juízo eventualmente remanescentes. 
Por não exceder o direito controvertido o patamar de 100 salários mínimos, não se aplica o reexame necessário de sentença, 
conforme disposição do artigo 496, § 3º, III, do Código de Processo Civil, deixo de remeter os autos a instância superior para 
reexame necessário.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
JUIZ(A) DE DIREITO SIMONE SOARES DE OLIVEIRA CHAVES
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL SILVIA MARA SANTOS OLIVEIRA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 1906/2019

ADV: JOSÉ NILTON NASCIMENTO NEVES (OAB 46186/BA) - Processo 0500073-87.2019.8.05.0274 - Procedimento Comum - 
Licença-Prêmio - REQUERENTE: MIRALVA RIBEIRO DA SILVA - REQUERIDA: ESTADO DA BAHIA - Intime-se a parte Autora 
para manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias acerca da Contestação de fl s. 52/64.
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1ª VARA CÍVEL E COMERCIAL

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO LEONARDO MACIEL ANDRADE
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ADRIANA FAGUNDES FONSECA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 1277/2019

ADV: RICARDO CALMO MORENO GORDILHO (OAB 17237/BA), TIAGO MARTINIANO CAMPOS MEIRA (OAB 23007/BA), 
WAGNER SANTOS ALVES DIAS (OAB 29130/BA) - Processo 0011891-79.2008.8.05.0274 - Cumprimento de sentença - DIREI-
TO CIVIL - AUTOR: Lusana Melo Brito - RÉU: Rismar Melo Brito - Intime-se o devedor para pagar o montante executado, no 
prazo de 15 (quinze) dias, acrescido das custas processuais, se houver. Acaso não cumprida a obrigação no prazo determinado, 
serão acrescidos ao débito a multa de 10% e os honorários advocatícios para esta fase, também em 10%, como determina o § 
1º do art. 523 do NCPC. Fica o devedor ciente que o prazo para impugnação irá iniciar após o prazo para pagamento voluntário 
independentemente de penhora ou nova intimação.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO LEONARDO MACIEL ANDRADE
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ADRIANA FAGUNDES FONSECA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 1278/2019

ADV: FERNANDA MARTINS GEWEHR (OAB 30596/BA), FELIPE ANDRES ACEVEDO IBANEZ (OAB 206339/SP) - Processo 
0501158-21.2013.8.05.0274 - Execução de Título Extrajudicial - Alienação Fiduciária - AUTOR: Banco Honda sa - RÉU: ADEIL-
SON DANTAS GUERRA - Defi ro o requerimento de fl . 178.

ADV: LUÍZA FABRÍCIA ALVES DE OLIVEIRA MARQUES (OAB 54012/BA) - Processo 0506414-03.2017.8.05.0274 - Prestação 
de Contas - Exigidas - Serviços Profi ssionais - AUTORA: SUELLEN SOUZA DIAS - RÉU: Ympactus Comercial LTDA - Intime-se 
o Requerido, por seu advogado, para no prazo de 10(dez) dias,recolher as custas processuais que foi condenado por sentença, 
no valor total de R$ 90,00 (noventa reais) + postagem da citação R$ 13,65 (treze reais e sessenta cinco centavos), através de 
DAJ eletrônico, que pode ser retirado através do portal TJBA, devendo anexar aos autos o comprovante de pagamento, sob pena 
de não ser considerado quitada as custas.

ADV: MÁRCIA ELIZABETH SILVEIRA NASCIMENTO BARRA, PAULO ROCHA BARRA (OAB 9048/BA) - Processo 0508698-
18.2016.8.05.0274 - Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário - EXEQTE.: Banco Bradesco S/A - EXECDO.: 
POISON CALÇADOS E ACESSÓRIOS LTDA. e outro - Defi ro o pedido de fl . 147. Custas pelo exequente. Prazo de 10 dias para 
recolhimento.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO LEONARDO MACIEL ANDRADE
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ADRIANA FAGUNDES FONSECA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 1279/2019

ADV: VILMAR SOARES GUIMARÃES (OAB 8026/BA) - Processo 0000250-85.1994.8.05.0274 - Execução de Título Extrajudicial 
- Duplicata - AUTOR: Desenbahia Agência de Fomento do Estado da Bahia SA - RÉU: Ultramilho Ind. e Com. Alimentos Ltda - 
Intime-se a executada para informar onde se encontra o bem de fl . 520. Em seguida, expeça-se mandado de avaliação.

ADV: WILTON DOS SANTOS MELLO JÚNIOR (OAB 19650/BA), JOÃO DANIEL NOGUEIRA BARROS (OAB 20207/BA), ISRA-
EL LACERDA SANTOS - Processo 0003311-21.2012.8.05.0274 - Procedimento Comum - Interpretação / Revisão de Contrato 
- AUTOR: Loteamento Bateias Ltda - RÉU: Marcos Ramos Pereira - Intime-se a parte autora para comprovar o recolhimento das 
custas para cumprimento da carta precatória na Comarca de Salvador, conforme solicitado às fl s. 335. Prazo de 15 dias.

ADV: LORETTA DE PAULA PESSOA VIEIRA - Processo 0003326-87.2012.8.05.0274 - Execução de Título Extrajudicial - Com-
petência - AUTOR: Fertilizantes Heringer S/A - RÉU: Claudionor Dutra Neto - Tendo em vista a devolução do A.R. de fl s. 305, 
expeça-se edital, com prazo de dilação de 20 dias, para cumprimento da determinação de fl s. 302.

ADV: JOSÉ NILTON BORGES GONCALVES (OAB 6531/BA) - Processo 0005116-92.2001.8.05.0274 - Embargos a execucao 
- AUTOR: Carlos Henrique Pinheiro Ferreira - EMBARGANTE: Roseli Ferraz Mendes Ferreia - EMBARGADO: Credic - Coope-
rativa de Credito Rural Conquista Ltda - INTIME-SE o(s) Autor(es), servindo este despacho como CARTA INTIMATÓRIA para, 
no prazo de 05 (cinco) dias, promover o andamento do feito que se encontra paralisado, por sua inércia, não tendo respondido à 
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intimação de fl . 245, sem qualquer provocação da parte, sob pena de extinção. INTIME-SE O ADVOGADO, VIA D.J.E. Transcor-
rido o prazo sem manifestação do Autor / intimando, certifi que o cartório e voltem-me conclusos os autos.

ADV: MARTINHO NEVES CABRAL (OAB 6092/BA) - Processo 0006170-25.2003.8.05.0274/02 - Cumprimento de sentença - 
Constrição / Penhora / Avaliação / Indisponibilidade de Bens - AUTOR: Martinho Neves cabral - RÉU: Eduardo Mavromatti Khouri 
FilhO - Arquive-se provisoriamente o feito, fi cando o exequente ciente da fl uência do prazo da prescrição intercorrente. Intime-se.

ADV: THAMILES ALVES MOREIRA GUSMÃO (OAB 38877/BA), JULIANA VAZ BARBOSA DE ARAUJO (OAB 44343/BA), DAN-
NIELLE SANDES MOREIRA, MARTINHO NEVES CABRAL (OAB 6092/BA) - Processo 0018096-61.2007.8.05.0274/01 - Cum-
primento de sentença - EXEQTE.: Passarela Comércio de Derivados de Combustível - EXECDO.: Luiz Gomes Soares Junior 
- Emita-se a certidão de crédito requerida à fl . 103. Cientifi que-se.

ADV: MARCOS ANTONIO DE AZEVEDO PACHECO (OAB 36981/BA) - Processo 0304059-43.2013.8.05.0274 - Procedimento 
Comum - Obrigação de Fazer / Não Fazer - AUTOR: Francisco Jose Ferraz Santos - RÉU: Espólio de Milton Oliveira Sá, repre-
sentado por Selma Sá - Defi ro a gratuidade da Justiça ao Autor. A antecipação de tutela será analisada em momento posterior 
ao estabelecimento do contraditório por não haver elementos, ainda, que convençam o juízo da verossimilhança das alegações 
autorais. Cite(m)-se o(s) Réu(s) acerca do teor da inicial, advertindo-o(s) de que o prazo para oferecer contestação será de 15 
(quinze) dias, contados da data: I - da audiência de conciliação ou da última sessão de conciliação, quando qualquer parte não 
comparecer ou, comparecendo, não houver acordo; II - do protocolo do pedido de cancelamento da audiência apresentado pelo 
Réu, quando o mesmo manifestar desinteresse no acordo (art. 335 do NCPC). Intime(m)-se o(s) Réu(s) para comparecer(em) 
à audiência de conciliação designada para o dia 08 de novembro de 2019, às 14:00 horas, a realizar-se no CEJUSC - Centro 
Judiciário de Solução Consensual de Confl itos desta Comarca, no térreo do Fórum Dr. Sérgio Murilo Nápoli Lamêgo, ACOMPA-
NHADO(S) DE ADVOGADO. A ausência injustifi cada à audiência de conciliação implicará na aplicação de multa de até dois por 
cento (2%) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa (art. 334, § 8º do NCPC). Advirto que a audiência somente 
não será realizada se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual (art. 334, § 4º 
do NCPC). Advirto ao Cartório de que o(s) Réu(s) deverá ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência da data da 
audiência (art. 334 do NCPC). Após o cumprimento das citações e intimações, comprovadas nos autos, remeta-se o feito para o 
CEJUSC para a realização da audiência aludida.

ADV: JOÃO DO NASCIMENTO DE SOUZA BONFIM (OAB 6500/BA) - Processo 0505527-24.2014.8.05.0274 - Reintegração / 
Manutenção de Posse - Esbulho / Turbação / Ameaça - AUTORA: ZENAIVA RAMOS ANJOS - RÉU: RAFAEL SILVA SANTOS 
- Nos termos do art. 510 do NCPC, intime-se a parte Ré, na pessoa de sua sucessora (fl . 205) para, em 15 dias, apresentar 
pareceres ou documentos elucidativos para o fi m de fazer prova para esta liquidação por arbitramento, sob as penas da lei. A 
intimação deverá ser feita tanto pessoalmente, por mandado, quanto na pessoa do advogado do Réu (fl s. 189/194).

ADV: MARTINHO NEVES CABRAL (OAB 6092/BA) - Processo 0508360-10.2017.8.05.0274 - Procedimento Comum - Contratos 
Bancários - AUTOR: MARIA DE LOURDES MARINHO - RÉU: BANCO PAN - Manifeste-se a parte Autora sobre a petição e do-
cumento de fl s. 188/189, em 5 dias. Intime-se.

ADV: CARLA CRISTINA LOPES SCORTECCI (OAB 55139/BA) - Processo 0510129-53.2017.8.05.0274 - Execução de Título 
Extrajudicial - Alienação Fiduciária - AUTOR: Banco Itau Unibanco SA - RÉU: PLAUTO FERNANDES SILVA TAVARES - Defi ro a 
suspensão do feito pelo prazo de um ano, na forma do inciso III do art. 921 do CPC. Transcorrido o prazo sem manifestação da 
parte exequente, os autos deverão ser arquivados, passando a fl uir o prazo da prescrição intercorrente. Intime-se.

ADV: JORGE MAIA (OAB 4752/BA) - Processo 0803407-95.2015.8.05.0274 - Procedimento Comum - Obrigação de Fazer / Não 
Fazer - AUTOR: SILVER RADIOLOGIA LTDA - RÉU: VALVERDE MEDICINA DIAGNÓSTICA LTDA e outro - REQUERIDO: CLI-
NICA MEDICA E DIAGNOSTICO POR IMAGEM LTDA - Cite-se conforme requerido às fl s. 183/184. Custas pela autora. Prazo 
de 10 dias para recolhimento.

ADV: WALDEMIRO LINS DE ALBUQUERQUE NETO (OAB 11552/BA) - Processo 0805827-73.2015.8.05.0274 - Procedimento 
Comum - Perdas e Danos - AUTOR: HOFFMMAN FRAGA SARDELA ME - RÉU: Banco Bradesco S/A - Intime-se a parte ré, por 
meio de seu procurador, para fornecer o número de inscrição na OAB do escritório Rego, Nolasco e Lins Advogados ou o CPF 
da advogada Nhayara de Oliveira Coelho, a fi m de possibilitar a expedição de alvará. Prazo de 05 dias.

ADV: MÁRCIO COSTA BRITO RIBEIRO (OAB 36397/BA) - Processo 0806781-22.2015.8.05.0274 - Procedimento Comum - Es-
tabelecimentos de Ensino - AUTORA: MARCIA MORAIS DOS SANTOS - RÉU: UNIGRAD - KATIA COSTA DE OLIVEIRA ROCHA 
CASEMIRO - ME - Intime-se o Requerido, por seu advogado, para no prazo de 10(dez) dias, recolher as custas processuais 
que foi condenado por sentença em 50%, no valor de R$ 90,00 (noventa reais) + postagem da citação R$ 13,65 (treze reais e 
sessenta e cinco centavos), através de DAJ eletrônico, que pode ser retirado através do portal TJBA, devendo anexar aos autos 
o comprovante de pagamento, sob pena de não ser considerado quitada as custas.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO LEONARDO MACIEL ANDRADE
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ADRIANA FAGUNDES FONSECA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 1280/2019

ADV: LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS (OAB 38316/BA) - Processo 0000074-24.1985.8.05.0274 - Procedimento Comum 
- AUTOR: Banco do Brasil S/A - RÉU: Agropecuária Manchete S/A e outros - Vista à parte autora para, no prazo de 15 dias, se 
manifestar acerca da devolução da carta precatória de fl s. 514/527 e requerer o que entender de direito.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CÍVEIS, COMERCIAIS E ACID. DE TRAB. DE VITORIA DA CONQUISTA
DESPACHO

8006693-36.2019.8.05.0274 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Vitória Da Conquista
Autor: Jeovan Jose Correia
Advogado: Camila Nunes Silveira (OAB:0028802/BA)
Réu: Caixa De Assistencia Dos Funcionarios Do Banco Do Brasil

Despacho:

 

PODER JUDICIÁRIO DA BAHIA

Comarca de Vitória da Conquista

1ª Vara de Feitos de Relação de Consumo, Cível e Comercial

Av. Luiz Fernandes de Oliveira nº 75, Universidade - CEP 45029-206

E-mail: 1vcivelvca@tjba.jus.br

8006693-36.2019.8.05.0274

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: JEOVAN JOSE CORREIA

RÉU: CAIXA DE ASSISTENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL

Intime-se o Autor para apresentar os seus extratos bancários dos últimos 6 meses, de todos os bancos onde o mesmo mantém 
relacionamento juntamente com a sua última declaração de imposto de renda, a fi m de ser analisado o pedido de gratuidade da 
justiça. Pena de indeferimento. Prazo de 15 dias.

Vitória da Conquista/BA,9 de setembro de 2019

LEONARDO MACIEL ANDRADE

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CÍVEIS, COMERCIAIS E ACID. DE TRAB. DE VITORIA DA CONQUISTA
CITAÇÃO

8006567-83.2019.8.05.0274 Embargos De Terceiro
Jurisdição: Vitória Da Conquista
Embargante: Maria Del Carmen Lorenzo Ferreira
Advogado: Murilo Andrade Santos (OAB:0043456/BA)
Embargado: Idimar Brasileiro De Avila
Advogado: Wilde Ferreira De Oliveira (OAB:0006974/BA)
Advogado: Bruno Oliveira Dos Reis (OAB:0046683/BA)

Citação:
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PODER JUDICIÁRIO DA BAHIA

Comarca de Vitória da Conquista

1ª Vara de Feitos de Relação de Consumo, Cível e Comercial

Av. Luiz Fernandes de Oliveira nº 75, Universidade - CEP 45029-206

E-mail: 1vcivelvca@tjba.jus.br

8006567-83.2019.8.05.0274

EMBARGOS DE TERCEIRO (37)

EMBARGANTE: MARIA DEL CARMEN LORENZO FERREIRA

EMBARGADO: IDIMAR BRASILEIRO DE AVILA

Apense-se ao principal. Defi ro a justiça gratuita.

Cite-se o Embargado, na pessoa de seu Advogado, via DJE, para contestar a ação, em 15 dias, sob pena de se presumirem 
aceitos como verdadeiros os fatos narrados na inicial.

Vitória da Conquista/BA,4 de setembro de 2019

LEONARDO MACIEL ANDRADE

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CÍVEIS, COMERCIAIS E ACID. DE TRAB. DE VITORIA DA CONQUISTA
INTIMAÇÃO

8005590-91.2019.8.05.0274 Busca E Apreensão Em Alienação Fiduciária
Jurisdição: Vitória Da Conquista
Autor: Cooperativa De Credito Dos Medicos E Demais Profi ssionais Da Saude De Vitoria Da Conquista
Advogado: Karim Rodrigues Jardim (OAB:0030420/BA)
Réu: Javan Rodrigues Dos Santos

Intimação:

 

PODER JUDICIÁRIO DA BAHIA

Comarca de Vitória da Conquista

1ª Vara de Feitos de Relação de Consumo, Cível e Comercial

Av. Luiz Fernandes de Oliveira nº 75, Universidade - CEP 45029-206

E-mail: 1vcivelvca@tjba.jus.br

8005590-91.2019.8.05.0274

BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)

AUTOR: COOPERATIVA DE CREDITO DOS MEDICOS E DEMAIS PROFISSIONAIS DA SAUDE DE VITORIA DA CONQUISTA

RÉU: JAVAN RODRIGUES DOS SANTOS

Apense-se este feito ao da ação citada na petição de id 33816255. Sobre a mesma petição, fale a parte Autora, em 72 horas. 
Intime-se.

Vitória da Conquista/BA,9 de setembro de 2019
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LEONARDO MACIEL ANDRADE

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CÍVEIS, COMERCIAIS E ACID. DE TRAB. DE VITORIA DA CONQUISTA
DECISÃO

8003775-59.2019.8.05.0274 Reintegração / Manutenção De Posse
Jurisdição: Vitória Da Conquista
Parte Autora: Denise Aparecida Brito Barreto
Advogado: Heloísa Carla Santos Da Cunha (OAB:0030353/BA)
Parte Autora: Leonardo Brito Barreto
Advogado: Heloísa Carla Santos Da Cunha (OAB:0030353/BA)
Parte Autora: Marjorie Brito Barreto
Advogado: Heloísa Carla Santos Da Cunha (OAB:0030353/BA)
Parte Ré: Carlos Alves Dos Santos

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

1ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CÍVEIS, COMERCIAIS E ACID. DE TRAB. DE VITORIA DA CONQUISTA

Processo: REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE n. 8003775-59.2019.8.05.0274
Órgão Julgador: 1ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CÍVEIS, COMERCIAIS E ACID. DE TRAB. DE VITORIA DA CONQUISTA
PARTE AUTORA: DENISE APARECIDA BRITO BARRETO e outros (2)
Advogado(s): HELOÍSA CARLA SANTOS DA CUNHA (OAB:0030353/BA)
PARTE RÉ: CARLOS ALVES DOS SANTOS
Advogado(s):

DECISÃO

Cuida-se de ação reivindicatória com pedido de tutela de evidência, onde alegam os Autores que o imóvel reivindicado é patri-
mônio da família desde 1982. Depois de inventariado o bem, a primeira Autora celebrou com o Requerido contrato de comodato, 
o qual vem sendo renovado e que o ultimo acerto se deu em 31/08/2018, com duração de 4 meses, encerrados em 30/12/2018. 
que não tendo mais interesse no comodato, pois pretendem construir ali, tentaram a restituição do bem, sem sucesso. Postula-
ram a tutela de evidência consistente em sua imissão na posse do imóvel. É o necessário.

O pedido de tutela provisória não comporta deferimento na forma solicitada. Cabe ressaltar que a parte autora não atendeu ao 
disposto no artigo por ela invocado na medida em que não demonstrou a existência de súmula vinculante ao precedente es-
tabelecido no regime repetitivo. Ademais, em se tratando de tutela de evidência, é desnecessária qualquer fundamentação de 
urgência.

Posto isto, indefi ro o pedido de tutela provisória.

Cite(m)-se o(s) Réu(s) acerca do teor da inicial, advertindo-o(s) de que o prazo para oferecer contestação será de 15 (quinze) 
dias, contados da data: I – da audiência de conciliação ou da última sessão de conciliação, quando qualquer parte não compa-
recer ou, comparecendo, não houver acordo; II – do protocolo do pedido de cancelamento da audiência apresentado pelo Réu, 
quando o mesmo manifestar desinteresse no acordo (art. 335 do NCPC).

Intime(m)-se o(s) Réu(s) para comparecer(em) à audiência de conciliação designada para o dia 06 de novembro de 2019, às 
14:00 horas, a realizar-se no CEJUSC - Centro Judiciário de Solução Consensual de Confl itos desta Comarca, no térreo do Fó-
rum Dr. Sérgio Murilo Nápoli Lamêgo, ACOMPANHADO(S) DE ADVOGADO. A ausência injustifi cada à audiência de conciliação 
implicará na aplicação de multa de até dois por cento (2%) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa (art. 334, 
§ 8º do NCPC).

Advirto que a audiência somente não será realizada se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na compo-
sição consensual (art. 334, § 4º do NCPC).

Advirto ao Cartório de que o(s) Réu(s) deverá ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência da data da audiência 
(art. 334 do NCPC).
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Após o cumprimento das citações e intimações, comprovadas nos autos, remeta-se o feito para o CEJUSC para a realização da 
audiência aludida.

VITÓRIA DA CONQUISTA/BA, 6 de setembro de 2019.

LEONARDO MACIEL ANDRADE

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CÍVEIS, COMERCIAIS E ACID. DE TRAB. DE VITORIA DA CONQUISTA
DESPACHO

8005845-49.2019.8.05.0274 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Vitória Da Conquista
Autor: Clesio Santos Costa
Advogado: Aelson Dos Santos Araujo (OAB:0042134/BA)
Réu: Topvel Tropical Veiculos E Pecas Ltda
Réu: General Motors Do Brasil Ltda

Despacho:

 

PODER JUDICIÁRIO DA BAHIA

Comarca de Vitória da Conquista

1ª Vara de Feitos de Relação de Consumo, Cível e Comercial

Av. Luiz Fernandes de Oliveira nº 75, Universidade - CEP 45029-206

E-mail: 1vcivelvca@tjba.jus.br

DESPACHO

8005845-49.2019.8.05.0274

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: CLESIO SANTOS COSTA

RÉU: TOPVEL TROPICAL VEICULOS E PECAS LTDA, GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA

Indefi ro o pedido de gratuidade da Justiça ao Autor, eis que, examinados os documentos acostados aos autos, não há apuração 
de hipossufi ciência econômico/fi nanceira, porquanto os seus ganhos, aliados ao padrão de seu veículo, não nos permite encai-
xá-lo nessa condição. Entretanto, tendo em vista o valor dado à causa e, entendendo que as custas o sobrecarregariam neste 
momento (R$. 5.698,39), faculto-lhe o pagamento das custas ao fi nal do feito.

Quanto ao pedido de antecipação de tutela no sentido de devolução do quanto gasto com a aquisição do veículo, entendo 
prematura qualquer análise neste instante processual, sem a participação da parte contrária, o que poderá acontecer após o 
estabelecimento do contraditório.

Cite(m)-se o(s) Réu(s) acerca do teor da inicial, advertindo-o(s) de que o prazo para oferecer contestação será de 15 (quinze) 
dias, contados da data: I – da audiência de conciliação ou da última sessão de conciliação, quando qualquer parte não compa-
recer ou, comparecendo, não houver acordo; II – do protocolo do pedido de cancelamento da audiência apresentado pelo Réu, 
quando o mesmo manifestar desinteresse no acordo (art. 335 do NCPC).

Intime(m)-se o(s) Réu(s) para comparecer(em) à audiência de conciliação designada para o dia 07 de novembro de 2019, às 
14:00 horas, a realizar-se no CEJUSC - Centro Judiciário de Solução Consensual de Confl itos desta Comarca, no térreo do Fó-
rum Dr. Sérgio Murilo Nápoli Lamêgo, ACOMPANHADO(S) DE ADVOGADO. A ausência injustifi cada à audiência de conciliação 
implicará na aplicação de multa de até dois por cento (2%) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa (art. 334, 
§ 8º do NCPC).
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Advirto que a audiência somente não será realizada se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na compo-
sição consensual (art. 334, § 4º do NCPC).

Advirto ao Cartório de que o(s) Réu(s) deverá ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência da data da audiência 
(art. 334 do NCPC).

Após o cumprimento das citações e intimações, comprovadas nos autos, remeta-se o feito para o CEJUSC para a realização da 
audiência aludida.

Vitória da Conquista/BA,9 de setembro de 2019

LEONARDO MACIEL ANDRADE

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CÍVEIS, COMERCIAIS E ACID. DE TRAB. DE VITORIA DA CONQUISTA
INTIMAÇÃO

8006741-92.2019.8.05.0274 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Vitória Da Conquista
Autor: Genalva De Souza Oliveira
Advogado: Leonardo Goulart Soares (OAB:0018804/BA)
Réu: Banco Intermedium Sa

Intimação:

 

PODER JUDICIÁRIO DA BAHIA

Comarca de Vitória da Conquista

1ª Vara de Feitos de Relação de Consumo, Cível e Comercial

Av. Luiz Fernandes de Oliveira nº 75, Universidade - CEP 45029-206

E-mail: 1vcivelvca@tjba.jus.br

8006741-92.2019.8.05.0274

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: GENALVA DE SOUZA OLIVEIRA

RÉU: BANCO INTERMEDIUM SA

Nos termos do art. 10 do NCPC, fale a parte Autora, em 15 dias, sobre eventual litispendência entre este feito e o de nº 0503095-
27.2017.8.05.0274, em trâmite perante a 3ª Vara dos Feitos de Relação de consumo desta comarca. Intime-se.

Vitória da Conquista/BA,9 de setembro de 2019

LEONARDO MACIEL ANDRADE

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CÍVEIS, COMERCIAIS E ACID. DE TRAB. DE VITORIA DA CONQUISTA
INTIMAÇÃO

8006411-95.2019.8.05.0274 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Vitória Da Conquista
Autor: Delicatessen Chame Chame Eireli
Advogado: Martinho Neves Cabral (OAB:0006092/BA)



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458- Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 2/ Página 2340

Réu: Banco Bradesco Sa

Intimação:

 

PODER JUDICIÁRIO DA BAHIA

Comarca de Vitória da Conquista

1ª Vara de Feitos de Relação de Consumo, Cível e Comercial

Av. Luiz Fernandes de Oliveira nº 75, Universidade - CEP 45029-206

E-mail: 1vcivelvca@tjba.jus.br

8006411-95.2019.8.05.0274

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: DELICATESSEN CHAME CHAME EIRELI

RÉU: BANCO BRADESCO SA

A movimentação fi nanceira da empresa Autora demonstra que a mesma não faz jus ao benefício da gratuidade da Justiça. Assim, 
indefi ro o pedido, determinando o pagamento das custas processuais de cartório e da citação, em 15 dias, sob pena de cance-
lamento da distribuição. Intime-se.

Vitória da Conquista/BA,9 de setembro de 2019

LEONARDO MACIEL ANDRADE

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CÍVEIS, COMERCIAIS E ACID. DE TRAB. DE VITORIA DA CONQUISTA
INTIMAÇÃO

8004469-28.2019.8.05.0274 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Vitória Da Conquista
Autor: Janete Silva Patez
Advogado: Jorge Batista Calado Filho (OAB:0026356/BA)
Réu: Ricardo Alexandre Alves Ferreira

Intimação:
   

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
Comarca de Vitória da Coquista

1ª Vara de Feitos de Relação de Consumo, Cível e Comercial

Av. Fernando de Oliveira com Av. Edmundo Silva Flores, S/N – 1º Andar, Ao lado da Justiça Federal, Caminho da UESB – CEP 
45029-260, Fone: (77) 3229-1112, Vitória da Conquista-BA

Email: 1vcivelvca@tjba.jus.br
  

SENTENÇA
 Processo nº:  8004469-28.2019.8.05.0274
 Classe - Assunto:  PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
 Parte(s) Ativa(s)  AUTOR: JANETE SILVA PATEZ
 Parte(s) Passiva(s)  RÉU: RICARDO ALEXANDRE ALVES FERREIRA
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Vistos etc.

Homologo, por sentença, o acordo celebrado entre os contendores, id 33518024, para que surta os seus efeitos legais.

Destarte, julgo extinto o presente feito com resolução de seu mérito, nos termos do inciso III, “b” do art. 487 do NCPC. Sem ho-
norários advocatícios de sucumbência. Custas ex lege.

P.R.I.

Vitória da Conquista (BA), 6 de setembro de 2019.

LEONARDO MACIEL ANDRADE

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CÍVEIS, COMERCIAIS E ACID. DE TRAB. DE VITORIA DA CONQUISTA
INTIMAÇÃO

8005041-81.2019.8.05.0274 Execução De Título Extrajudicial
Jurisdição: Vitória Da Conquista
Exequente: Empreendimento Primavera 3 - Spe Ltda.
Advogado: Rosana Casas Fernandes (OAB:0242438/SP)
Executado: George Alan Paixao De Carvalho Mirailton
Executado: Vivian Carla Honorato Dos Santos De Carvalho

Intimação:
   

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
Comarca de Vitória da Coquista

1ª Vara de Feitos de Relação de Consumo, Cível e Comercial

Av. Fernando de Oliveira com Av. Edmundo Silva Flores, S/N – 1º Andar, Ao lado da Justiça Federal, Caminho da UESB – CEP 
45029-260, Fone: (77) 3229-1112, Vitória da Conquista-BA

Email: 1vcivelvca@tjba.jus.br 

SENTENÇA
 Processo nº:  8005041-81.2019.8.05.0274
 Classe - Assunto:  EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
 Parte(s) Ativa(s)  EXEQUENTE: EMPREENDIMENTO PRIMAVERA 3 - SPE LTDA.
 Parte(s) Passiva(s)  EXECUTADO: GEORGE ALAN PAIXAO DE CARVALHO MIRAILTON, VIVIAN CARLA HO-
NORATO DOS SANTOS DE CARVALHO
   

Vistos etc.

Não obstante intimado para recolher as custas da penhora, sob as penas da lei, o autor não o fez (observe-se que somente foram 
recolhidas as custas de cartório e das citações).

É O RELATÓRIO. DECIDO.

Como se sabe, não se encontrando amparado nos benefícios da justiça gratuita, deve o autor recolher as custas processuais, a 
fi m de que o feito seja processado e dirimido.

Vale notar que a parte Autora, intimada para sanar a falta de recolhimento do ato de constrição, não recolheu as custas do ato 
(reforço que as custas são relativas à penhora).

Destarte, julgo extinta a ação sem resolução do seu mérito, determinando o cancelamento da distribuição, nos termos do art. 290 
do NCPC. Sem custas.

P.R.I.
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Vitória da Conquista (BA), 9 de setembro de 2019.

LEONARDO MACIEL ANDRADE

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CÍVEIS, COMERCIAIS E ACID. DE TRAB. DE VITORIA DA CONQUISTA
DECISÃO

8006132-12.2019.8.05.0274 Busca E Apreensão Em Alienação Fiduciária
Jurisdição: Vitória Da Conquista
Autor: Banco Do Brasil S/a
Advogado: Luis Carlos Monteiro Laurenço (OAB:0016780/BA)
Réu: Antonio Silva De Oliveira Junior

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO DA BAHIA

Comarca de Vitória da Conquista

1ª Vara de Feitos de Relação de Consumo, Cível e Comercial

Av. Luiz Fernandes de Oliveira nº 75, Universidade - CEP 45029-206

E-mail: 1vcivelvca@tjba.jus.br

BUSCA E APREENSÃO - LIMINAR

8006132-12.2019.8.05.0274

BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)

AUTOR: BANCO DO BRASIL S/A

RÉU: ANTONIO SILVA DE OLIVEIRA JUNIOR

A instituição fi nanceira requerente comprovou com a inicial a mora do devedor através da notifi cação extrajudicial, cujo recebi-
mento foi feito no endereço da requerida.

Destarte, defi ro a medida liminar para determinar a busca e apreensão do bem versado na inicial, determinando o depósito em 
favor da requerente. Expeça-se o mandado de busca e apreensão. Acaso necessário, a medida deve ser cumprida em conformi-
dade com o art. 212, § 2º c/c 214, inciso I do NCPC.

Efetivada a medida, PROCEDA A CITAÇÃO DO RÉU, para que: a) proceda o depósito do valor do débito e seus acréscimos 
legais, conforme cálculo elaborado na forma do art. 3°, § 2°, do mesmo decreto, no prazo de 05 (cinco) dias; b) conteste o feito, 
se assim o quiser, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 3º, parágrafos 3º e 4º), ciente de que inocorrendo o pagamento, consolidar-
-se-ão em mãos do(a) Autor(a) a posse e propriedade do bem. Por outra, não sendo contestada a ação no prazo legal, presumir-
-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor na petição inicial (art. 344 do NCPC).

** Nos termos do art. 3º, § 8º do Decreto-Lei 911/69, inclua-se a restrição de circulação (restrição total) no sistema RENAJUD **.

** Por outro lado, conste do mandado que o Ofi cial de Justiça somente deverá entregar o veículo ao(s) preposto(s) do Autor 
indicado(s) no processo **.

Cite-se. Intimem-se.

Vitória da Conquista/BA, 9 de setembro de 2019

LEONARDO MACIEL ANDRADE

Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CÍVEIS, COMERCIAIS E ACID. DE TRAB. DE VITORIA DA CONQUISTA
DECISÃO

8006132-12.2019.8.05.0274 Busca E Apreensão Em Alienação Fiduciária
Jurisdição: Vitória Da Conquista
Autor: Banco Do Brasil S/a
Advogado: Luis Carlos Monteiro Laurenço (OAB:0016780/BA)
Réu: Antonio Silva De Oliveira Junior

Decisão:

 

PODER JUDICIÁRIO DA BAHIA

Comarca de Vitória da Conquista

1ª Vara de Feitos de Relação de Consumo, Cível e Comercial

Av. Luiz Fernandes de Oliveira nº 75, Universidade - CEP 45029-206

E-mail: 1vcivelvca@tjba.jus.br

BUSCA E APREENSÃO - LIMINAR

8006132-12.2019.8.05.0274

BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)

AUTOR: BANCO DO BRASIL S/A

RÉU: ANTONIO SILVA DE OLIVEIRA JUNIOR

A instituição fi nanceira requerente comprovou com a inicial a mora do devedor através da notifi cação extrajudicial, cujo recebi-
mento foi feito no endereço da requerida.

Destarte, defi ro a medida liminar para determinar a busca e apreensão do bem versado na inicial, determinando o depósito em 
favor da requerente. Expeça-se o mandado de busca e apreensão. Acaso necessário, a medida deve ser cumprida em conformi-
dade com o art. 212, § 2º c/c 214, inciso I do NCPC.

Efetivada a medida, PROCEDA A CITAÇÃO DO RÉU, para que: a) proceda o depósito do valor do débito e seus acréscimos 
legais, conforme cálculo elaborado na forma do art. 3°, § 2°, do mesmo decreto, no prazo de 05 (cinco) dias; b) conteste o feito, 
se assim o quiser, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 3º, parágrafos 3º e 4º), ciente de que inocorrendo o pagamento, consolidar-
-se-ão em mãos do(a) Autor(a) a posse e propriedade do bem. Por outra, não sendo contestada a ação no prazo legal, presumir-
-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor na petição inicial (art. 344 do NCPC).

** Nos termos do art. 3º, § 8º do Decreto-Lei 911/69, inclua-se a restrição de circulação (restrição total) no sistema RENAJUD **.

** Por outro lado, conste do mandado que o Ofi cial de Justiça somente deverá entregar o veículo ao(s) preposto(s) do Autor 
indicado(s) no processo **.

Cite-se. Intimem-se.

Vitória da Conquista/BA, 9 de setembro de 2019

LEONARDO MACIEL ANDRADE

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CÍVEIS, COMERCIAIS E ACID. DE TRAB. DE VITORIA DA CONQUISTA
DECISÃO
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8005623-81.2019.8.05.0274 Busca E Apreensão Em Alienação Fiduciária
Jurisdição: Vitória Da Conquista
Autor: Gmac Administradora De Consorcios Ltda.
Advogado: Adahilton De Oliveira Pinho (OAB:0048727/BA)
Réu: Lucio Sergio Maximo De Carvalho

Decisão:

 

PODER JUDICIÁRIO DA BAHIA

Comarca de Vitória da Conquista

1ª Vara de Feitos de Relação de Consumo, Cível e Comercial

Av. Luiz Fernandes de Oliveira nº 75, Universidade - CEP 45029-206

E-mail: 1vcivelvca@tjba.jus.br

BUSCA E APREENSÃO - LIMINAR

8005623-81.2019.8.05.0274

BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)

AUTOR: GMAC ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA.

RÉU: LUCIO SERGIO MAXIMO DE CARVALHO

A instituição fi nanceira requerente comprovou com a inicial a mora do devedor através da notifi cação extrajudicial, cujo recebi-
mento foi feito no endereço da requerida.

Destarte, defi ro a medida liminar para determinar a busca e apreensão do bem versado na inicial, determinando o depósito em 
favor da requerente. Expeça-se o mandado de busca e apreensão. Acaso necessário, a medida deve ser cumprida em conformi-
dade com o art. 212, § 2º c/c 214, inciso I do NCPC.

Efetivada a medida, PROCEDA A CITAÇÃO DO RÉU, para que: a) proceda o depósito do valor do débito e seus acréscimos 
legais, conforme cálculo elaborado na forma do art. 3°, § 2°, do mesmo decreto, no prazo de 05 (cinco) dias; b) conteste o feito, 
se assim o quiser, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 3º, parágrafos 3º e 4º), ciente de que inocorrendo o pagamento, consolidar-
-se-ão em mãos do(a) Autor(a) a posse e propriedade do bem. Por outra, não sendo contestada a ação no prazo legal, presumir-
-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor na petição inicial (art. 344 do NCPC).

** Nos termos do art. 3º, § 8º do Decreto-Lei 911/69, inclua-se a restrição de circulação (restrição total) no sistema RENAJUD **.

** Por outro lado, conste do mandado que o Ofi cial de Justiça somente deverá entregar o veículo ao(s) preposto(s) do Autor 
indicado(s) no processo **.

Cite-se. Intimem-se.

Vitória da Conquista/BA, 9 de setembro de 2019

LEONARDO MACIEL ANDRADE

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CÍVEIS, COMERCIAIS E ACID. DE TRAB. DE VITORIA DA CONQUISTA
DESPACHO

8005952-93.2019.8.05.0274 Execução De Título Extrajudicial
Jurisdição: Vitória Da Conquista
Exequente: Banco Do Brasil S/a
Advogado: Luis Carlos Monteiro Laurenço (OAB:0016780/BA)
Executado: Antonio Guimaraes Nogueira
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Executado: Joao Cesar Guimaraes Nogueira

Despacho:

 

PODER JUDICIÁRIO DA BAHIA

Comarca de Vitória da Conquista

1ª Vara de Feitos de Relação de Consumo, Cível e Comercial

Av. Luiz Fernandes de Oliveira nº 75, Universidade - CEP 45029-206

E-mail: 1vcivelvca@tjba.jus.br

8005952-93.2019.8.05.0274

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)

EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S/A

EXECUTADO: ANTONIO GUIMARAES NOGUEIRA, JOAO CESAR GUIMARAES NOGUEIRA

Intime-se a parte Autora para recolher as custas da penhora e avaliação por si pedidas na inicial, posto que ali só se vêem reco-
lhidas as custas de cartório e citação. Prazo de 15 dias. pena de cancelamento da distribuição.

Vitória da Conquista/BA,6 de setembro de 2019

LEONARDO MACIEL ANDRADE

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CÍVEIS, COMERCIAIS E ACID. DE TRAB. DE VITORIA DA CONQUISTA
DECISÃO

8006632-78.2019.8.05.0274 Execução De Título Extrajudicial
Jurisdição: Vitória Da Conquista
Exequente: Banco Do Nordeste Do Brasil S/a
Advogado: Eduardo Argolo De Araujo Lima (OAB:0004403/BA)
Advogado: Ricardo Luiz Santos Mendonca (OAB:0013430/BA)
Executado: Comercial Cerqueira - Eireli - Me
Executado: Marcelo Pedreira De Cerqueira

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

1ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CÍVEIS, COMERCIAIS E ACID. DE TRAB. DE VITORIA DA CONQUISTA

Processo: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL n. 8006632-78.2019.8.05.0274
Órgão Julgador: 1ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CÍVEIS, COMERCIAIS E ACID. DE TRAB. DE VITORIA DA CONQUISTA
EXEQUENTE: Banco do Nordeste do Brasil S/A
Advogado(s): RICARDO LUIZ SANTOS MENDONCA (OAB:0013430/BA), EDUARDO ARGOLO DE ARAUJO LIMA (OAB:0004403/
BA)
EXECUTADO: COMERCIAL CERQUEIRA - EIRELI - ME e outros
Advogado(s):

DECISÃO
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Tendo em vista que minha esposa fi gura na procuração como Advogada do exequente, declaro meu impedimento na forma do 
inciso III, do art. 144 do CPC. Assim, deverá o Cartório encaminhar os autos ao substituto legal a fi m de dar o andamento neces-
sário ao feito.

Intime-se.

VITÓRIA DA CONQUISTA/BA, 9 de setembro de 2019.

2ª VARA CÍVEL

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO JOÃO BATISTA PEREIRA PINTO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL TIAGO ANDERSON SILVA DE SOUSA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0153/2019

ADV: PAULO ROCHA BARRA (OAB 9048/BA) - Processo 0000221-39.2011.8.05.0274 - Execução de Título Extrajudicial - Cédu-
la de Crédito Bancário - AUTOR: Banco Bradesco S/A - RÉU: L. E. Vidal Distribuidora Minishop e outro - Vistos, Defi ro o pedido 
de Suspensão da Execução, fi cando também suspenso o prazo prescricional, pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do art. 921, 
inciso III e §1º, do CPC/2015. Publique-se. Intimem-se. Vitória da Conquista (BA), 05 de setembro de 2019. Bel. JOÃO BATISTA 
PEREIRA PINTO Juiz de Direito Titular

ADV: PAULO ROCHA BARRA (OAB 9048/BA) - Processo 0005036-79.2011.8.05.0274 - Execução de Título Extrajudicial - DI-
REITO CIVIL - AUTOR: Banco Bradesco S/A - RÉU: Mailda Amaral Lemos de Moraes - Vistos, Defi ro o pedido de Suspensão da 
Execução, fi cando também suspenso o prazo prescricional, pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do art. 921, inciso III e §1º, do 
CPC/2015. Publique-se. Intimem-se. Vitória da Conquista (BA), 05 de setembro de 2019. Bel. JOÃO BATISTA PEREIRA PINTO 
Juiz de Direito Titular

ADV: ARTUR CÉSAR NASCIMENTO DE ARAÚJO (OAB 16459/BA) - Processo 0005835-25.2011.8.05.0274 - Execução de 
Título Extrajudicial - Cheque - AUTOR: Banco do Nordeste do Brasil S/A - RÉU: Jose Nilo Viana dos Santos - Vistos, Defi ro o 
pedido de suspensão do processo até a data de 30.12.2019, com base no quanto dispõe a Lei 13.729/2018. Intime-se a parte 
Ré/Executada, por seu advogado, para comparecer à agência do BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A, vinculada ao seu 
contrato, antes da data limite de 30.12.2019, a fi m de manifestar interesse em aderir os benefícios da Lei acima mencionada, 
sob pena de prosseguimento do processo até os seus ulteriores termos, incluindo penhora e leilão de bens. Defi ro o pedido de 
desentranhamento das peças indicadas às fl s. 131, deixando cópia nos autos. Publique-se. Intimem-se. Vitória da Conquista 
(BA), 05 de setembro de 2019. Bel. JOÃO BATISTA PEREIRA PINTO Juiz de Direito Titular

ADV: ARTUR CÉSAR NASCIMENTO DE ARAÚJO (OAB 16459/BA), DANILO GONÇALVES NOVAES (OAB 32910/BA), RUY 
HERMANN ARAUJO MEDEIROS (OAB 3619/BA), ISAEL BERNARDO DE OLIVEIRA (OAB 6814/CE) - Processo 0006630-
31.2011.8.05.0274 - Procedimento Comum - DIREITO CIVIL - AUTOR: Banco do Nordeste do Brasil S/A - RÉU: Jose Fernandes 
Pedral Sampaio - Vistos, Defi ro o pedido de suspensão do processo até a data de 30.12.2019, com base no quanto dispõe a Lei 
13.729/2018. Intime-se a parte Ré/Executada, por seu advogado, para comparecer à agência do BANCO DO NORDESTE DO 
BRASIL S/A, vinculada ao seu contrato, antes da data limite de 30.12.2019, a fi m de manifestar interesse em aderir os benefícios 
da Lei acima mencionada, sob pena de prosseguimento do processo até os seus ulteriores termos, incluindo penhora e leilão de 
bens. Defi ro o pedido de desentranhamento das peças indicadas às fl s. 117, deixando cópia nos autos. Publique-se. Intimem-se. 
Vitória da Conquista (BA), 05 de setembro de 2019. Bel. JOÃO BATISTA PEREIRA PINTO Juiz de Direito Titular

ADV: ARTUR CÉSAR NASCIMENTO DE ARAÚJO (OAB 16459/BA), UYARA DE MATOS CAVALCANTE COSTA (OAB 30314/
BA), WALDEMIRO LINS DE ALBUQUERQUE NETO (OAB 11552/BA) - Processo 0006631-16.2011.8.05.0274 - Procedimento 
Comum - Cédula de Crédito Rural - AUTOR: Banco do Nordeste do Brasil S/A - RÉU: Murilo Pithon Brito - Vistos, Defi ro o pedido 
de suspensão do processo até a data de 30.12.2019, com base no quanto dispõe a Lei 13.729/2018. Intime-se a parte Ré/Exe-
cutada, por seu advogado, para comparecer à agência do BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A, vinculada ao seu contrato, 
antes da data limite de 30.12.2019, a fi m de manifestar interesse em aderir os benefícios da Lei acima mencionada, sob pena 
de prosseguimento do processo até os seus ulteriores termos, incluindo penhora e leilão de bens. Defi ro o pedido de desentra-
nhamento das peças indicadas às fl s. 119, deixando cópia nos autos. Publique-se. Intimem-se. Vitória da Conquista (BA), 05 de 
setembro de 2019. Bel. JOÃO BATISTA PEREIRA PINTO Juiz de Direito Titular

ADV: ARTUR CÉSAR NASCIMENTO DE ARAÚJO (OAB 16459/BA), WALDEMIRO LINS DE ALBUQUERQUE NETO (OAB 
11552/BA) - Processo 0011757-81.2010.8.05.0274 - Monitória - Cédula Hipotecária - AUTOR: Banco do Nordeste do Brasil S.a. 
- RÉU: Elciso Dias de Sousa Filho - Vistos, Mantenho a suspensão do processo até a data de 30.12.2019, com base no quanto 
dispõe a Lei 13.729/2018. Intime-se a parte Ré/Executada, por seu advogado, para comparecer à agência do BANCO DO NOR-
DESTE DO BRASIL S/A, vinculada ao seu contrato, antes da data limite de 30.12.2019, a fi m de manifestar interesse em aderir 
os benefícios da Lei acima mencionada, sob pena de prosseguimento do processo até os seus ulteriores termos, incluindo pe-
nhora e leilão de bens. Defi ro o pedido de desentranhamento das peças indicadas às fl s. 81, deixando cópia nos autos. Publique-
-se. Intimem-se. Vitória da Conquista (BA), 05 de setembro de 2019. Bel. JOÃO BATISTA PEREIRA PINTO Juiz de Direito Titular
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ADV: ISAEL BERNARDO DE OLIVEIRA (OAB 6814/CE), WALDEMIRO LINS DE ALBUQUERQUE NETO (OAB 11552/BA), 
CRISTIANE NOLASCO MONTEIRO DO REGO (OAB 8564/BA), ARTUR CÉSAR NASCIMENTO DE ARAÚJO (OAB 16459/BA) 
- Processo 0012907-97.2010.8.05.0274 - Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Rural - EXEQTE.: Banco do Nor-
deste do Brasil S/A - EXECDO.: Manoel Rocha Pinheiro - Vistos, Mantenho a suspensão do processo até a data de 30.12.2019, 
com base no quanto dispõe a Lei 13.729/2018. Intime-se a parte Ré/Executada, por seu advogado, para comparecer à agência 
do BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A, vinculada ao seu contrato, antes da data limite de 30.12.2019, a fi m de manifestar 
interesse em aderir os benefícios da Lei acima mencionada, sob pena de prosseguimento do processo até os seus ulteriores 
termos, incluindo penhora e leilão de bens. Defi ro o pedido de desentranhamento das peças indicadas às fl s. 73, deixando cópia 
nos autos. Publique-se. Intimem-se. Vitória da Conquista (BA), 05 de setembro de 2019. Bel. JOÃO BATISTA PEREIRA PINTO 
Juiz de Direito Titular

ADV: ALZINO MEIRA DOS SANTOS (OAB 6335/BA), ARTUR CÉSAR NASCIMENTO DE ARAÚJO (OAB 16459/BA) - Proces-
so 0014467-74.2010.8.05.0274 - Monitória - Espécies de Contratos - AUTOR: Banco do Nordeste do Brasil S/A - RÉU: Tania 
Macedo Gusmao - Vistos, Mantenho a suspensão do processo até a data de 30.12.2019, com base no quanto dispõe a Lei 
13.729/2018. Intime-se a parte Ré/Executada, por seu advogado, para comparecer à agência do BANCO DO NORDESTE DO 
BRASIL S/A, vinculada ao seu contrato, antes da data limite de 30.12.2019, a fi m de manifestar interesse em aderir os benefícios 
da Lei acima mencionada, sob pena de prosseguimento do processo até os seus ulteriores termos, incluindo penhora e leilão de 
bens. Defi ro o pedido de desentranhamento das peças indicadas às fl s. 118, deixando cópia nos autos. Publique-se. Intimem-se. 
Vitória da Conquista (BA), 05 de setembro de 2019. Bel. JOÃO BATISTA PEREIRA PINTO Juiz de Direito Titular

ADV: SERGIO CELSO NUNES SANTOS (OAB 18667/BA), NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (OAB 24290/BA), 
JULIANA VAZ BARBOSA DE ARAUJO (OAB 20686/BA), JÉSSICA NOVAIS BASTOS (OAB 42520/BA) - Processo 0506297-
17.2014.8.05.0274 - Procedimento Comum - Obrigação de Fazer / Não Fazer - REQUERENTE: RAYMUNDO SILVA DE ARAU-
JO - REQUERIDO: Geap - Fundação de Seguridade Social e outro - Vistos, Intimem-se as as partes para se manifestarem nos 
autos dizendo se há interesse em produção de provas além daquelas já produzidas, a fi m de que seja designada audiência de 
instrução ou julgamento antecipado da lide, artigo 355, I, do CPC. Vitória da Conquista, 05 de setembro de 2019 João Batista 
Pereira Pinto Juiz de Direito

ADV: VILMAR SOARES GUIMARÃES (OAB 8026/BA), RUAN LUIZ GOMES LISBOA (OAB 61275/BA) - Processo 0506420-
73.2018.8.05.0274 - Imissão na Posse - Imissão - AUTORA: Elenice Roldão da Silva - RÉU: Fernando Silva dos Santos e ou-
tro - Vistos, Chamo o processo à ordem. Trata-se de ação rescisão/anulação de contrato de permuta de imóveis. Examinando 
estes autos verifi co que o mesmo versa sobre matéria que diz respeito à validade/invalidade dos negócios jurídicos em razão 
de defeitos cujas hipóteses estão previstas no Código Civil. No caso em apreço, o aspecto possessório poderá ser um efeito 
consequente do julgamento, portanto, não se trata de ação possessória com seus procedimentos especiais previstos no CPC. 
Temos um processo de rito comum. O co-Réu Fernando Silva dos Santos ainda não foi citado por não ter sido encontrado. Até 
o momento do processo, a relação jurídica processual entre todas as partes não se consolidou. Desse modo, antes de apreciar 
o requerimento de tutela de urgência, hei por bem determinar: A) a suspensão da audiência de designada; B) requisição de in-
formações dos endereços de Fernando Silva dos Santos no sistema BACENJUD, sem prejuízo da mesma solicitação perante a 
Justiça Eleitoral, com a fi nalidade de CITÁ-LO. Conclusão dos autos, após informações do Banco Central ou da Justiça Eleitoral. 
P.Intime-se. Vitória da Conquista (BA), 05 de setembro de 2019. Bel. João Batista Pereira Pinto Juiz de Direito Titular

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO JOÃO BATISTA PEREIRA PINTO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL TIAGO ANDERSON SILVA DE SOUSA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0154/2019

ADV: PAULO ROCHA BARRA (OAB 9048/BA) - Processo 0002753-06.1999.8.05.0274 - Execução de Título Extrajudicial - AU-
TOR: Banco Baneb S/A - RÉU: Ledma Oliveira Silva Gomes - Vistos, Defi ro o pedido de Suspensão da Execução, fi cando tam-
bém suspenso o prazo prescricional, pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do art. 921, inciso III e §1º, do CPC/2015. Publique-
-se. Intimem-se. Vitória da Conquista (BA), 05 de setembro de 2019. Bel. JOÃO BATISTA PEREIRA PINTO Juiz de Direito Titular

ADV: PAULO ROCHA BARRA (OAB 9048/BA) - Processo 0003547-70.2012.8.05.0274 - Execução de Título Extrajudicial - Cédu-
la de Crédito Bancário - AUTOR: Banco Bradesco S/A - RÉU: Edilson Dantas Lima e outros - Vistos, Defi ro o pedido de Suspen-
são da Execução, fi cando também suspenso o prazo prescricional, pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do art. 921, inciso III e 
§1º, do CPC/2015. Publique-se. Intimem-se. Vitória da Conquista (BA), 05 de setembro de 2019. Bel. JOÃO BATISTA PEREIRA 
PINTO Juiz de Direito Titular

ADV: PAULO ROCHA BARRA (OAB 9048/BA) - Processo 0003549-40.2012.8.05.0274 - Execução de Título Extrajudicial - Cé-
dula de Crédito Bancário - AUTOR: Banco Bradesco S/A - RÉU: Decoplast Comercio de Tecidos e Plasticos Ltda - Decoplast 
Decoraçoes e outros - Vistos, Defi ro o pedido de Suspensão da Execução, fi cando também suspenso o prazo prescricional, pelo 
prazo de 01 (um) ano, nos termos do art. 921, inciso III e §1º, do CPC/2015. Publique-se. Intimem-se. Vitória da Conquista (BA), 
05 de setembro de 2019. Bel. JOÃO BATISTA PEREIRA PINTO Juiz de Direito Titular
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ADV: PAULO ROCHA BARRA (OAB 9048/BA) - Processo 0004575-59.2001.8.05.0274 - Monitória - AUTOR: Banco Baneb S/A 
- RÉU: Conceição Maria Lopes dos Santos - Vistos, Defi ro o pedido de Suspensão da Execução, fi cando também suspenso o 
prazo prescricional, pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do art. 921, inciso III e §1º, do CPC/2015. Publique-se. Intimem-se. 
Vitória da Conquista (BA), 05 de setembro de 2019. Bel. JOÃO BATISTA PEREIRA PINTO Juiz de Direito Titular

ADV: PAULO ROCHA BARRA (OAB 9048/BA) - Processo 0005035-94.2011.8.05.0274 - Execução de Título Extrajudicial - Cé-
dula de Crédito Bancário - AUTOR: Banco Bradesco S/A - RÉU: Vitoria Santos de Sousa - Vistos, Defi ro o pedido de Suspensão 
da Execução, fi cando também suspenso o prazo prescricional, pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do art. 921, inciso III e 
§1º, do CPC/2015. Publique-se. Intimem-se. Vitória da Conquista (BA), 05 de setembro de 2019. Bel. JOÃO BATISTA PEREIRA 
PINTO Juiz de Direito Titular

ADV: PAULO ROCHA BARRA (OAB 9048/BA) - Processo 0007888-47.2009.8.05.0274 - Execução de Título Extrajudicial - DIREI-
TO CIVIL - AUTOR: Banco Bradesco S/A - RÉU: Industria e Comercio de Produtos Alimenticios Sião Ltda Me - Vistos, Defi ro o 
pedido de Suspensão da Execução, fi cando também suspenso o prazo prescricional, pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do 
art. 921, inciso III e §1º, do CPC/2015. Publique-se. Intimem-se. Vitória da Conquista (BA), 05 de setembro de 2019. Bel. JOÃO 
BATISTA PEREIRA PINTO Juiz de Direito Titular

ADV: PAULO ROCHA BARRA (OAB 9048/BA) - Processo 0011057-47.2006.8.05.0274 - Procedimento Comum - AUTOR: Banco 
Bradesco S/A - RÉU: Sinval Alves Boaventura e Cia Ltda e outros - Vistos, Defi ro o pedido de Suspensão da Execução, fi cando 
também suspenso o prazo prescricional, pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do art. 921, inciso III e §1º, do CPC/2015. Pu-
blique-se. Intimem-se. Vitória da Conquista (BA), 05 de setembro de 2019. Bel. JOÃO BATISTA PEREIRA PINTO Juiz de Direito 
Titular

ADV: VALTER DE SOUZA CUNHA (OAB 6724/BA), PAULO ROCHA BARRA (OAB 9048/BA) - Processo 0012168-
03.2005.8.05.0274 - Execução de Título Extrajudicial - AUTOR: Banco Bradesco S.a. - RÉU: Pneu Beck e outros - Vistos, Defi ro 
o pedido de Suspensão da Execução, fi cando também suspenso o prazo prescricional, pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do 
art. 921, inciso III e §1º, do CPC/2015. Publique-se. Intimem-se. Vitória da Conquista (BA), 05 de setembro de 2019. Bel. JOÃO 
BATISTA PEREIRA PINTO Juiz de Direito Titular

ADV: JOAO CANDIDO MARTINS FERREIRA LEAO (OAB 143142/RJ) - Processo 0012999-85.2004.8.05.0274 - Monitória - Che-
que - AUTOR: Distribuidora Farmacêutica Panarello Ltda - RÉU: Pedro Almeida de Oliveira - Vistos, etc... A parte Autora acima 
nominada, por meio de Advogado habilitado, ingressou, neste Juízo, com a presente AÇÃO em face da parte Ré, também nomi-
nada acima, pelos motivos declinados na inicial. Através da petição de fl s. 111, a parte Autora formalizou pedido de desistência 
da ação. POSTO ISSO, e considerando tudo mais que dos autos consta, homologo o pedido de desistência e declaro EXTINTO 
o presente processo, sem resolução do mérito, e o faço com fulcro no artigo 485, incisos VIII, do CPC. Recolham-se eventuais 
custas remanescentes. P.R.Intime-se. Vitória da Conquista(BA), 05 de setembro de 2019.

ADV: JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS (OAB 156187/SP), ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO (OAB 46617/BA) - Proces-
so 0502076-20.2016.8.05.0274 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: Banco Bradesco 
S/A - RÉU: JOAO CARLOS RAMOS SANTOS - Vistos, etc... A parte Autora acima nominada, por meio de Advogado habilitado, 
ingressou, neste Juízo, com a presente AÇÃO em face da parte Ré, também nominada acima, pelos motivos declinados na ini-
cial. Através da petição de fl s. 88, a parte Autora formalizou pedido de desistência da ação. POSTO ISSO, e considerando tudo 
mais que dos autos consta, homologo o pedido de desistência e declaro EXTINTO o presente processo, sem resolução do mérito, 
e o faço com fulcro no artigo 485, incisos VIII, do CPC. Recolham-se eventuais custas remanescentes. P.R.Intime-se. Vitória da 
Conquista(BA), 05 de setembro de 2019.

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO JOÃO BATISTA PEREIRA PINTO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL TIAGO ANDERSON SILVA DE SOUSA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0155/2019

ADV: ANTONIO BRAZ DA SILVA - Processo 0001629-31.2012.8.05.0274 - Monitória - Cédula de Crédito Bancário - AUTOR: 
Banco Itaucard SA - RÉU: Wagner Pereira de Oliveira - Vistos, etc... A parte Autora acima nominada, por meio de Advogado ha-
bilitado, ingressou, neste Juízo, com a presente AÇÃO em face da parte Ré, também nominada acima, pelos motivos declinados 
na inicial. Através da petição de fl s.67, a parte Autora formalizou pedido de desistência da ação. POSTO ISSO, e considerando 
tudo mais que dos autos consta, homologo o pedido de desistência e declaro EXTINTO o presente processo, sem resolução do 
mérito, e o faço com fulcro no artigo 485, incisos VIII, do CPC. Recolham-se eventuais custas remanescentes. P.R.Intime-se. 
Vitória da Conquista(BA), 05 de setembro de 2019.

ADV: ANTONIO BRAZ DA SILVA - Processo 0001631-98.2012.8.05.0274 - Monitória - Cédula de Crédito Bancário - AUTOR: 
Banco Itaucard SA - RÉU: Daniel Silva das Virgens - Vistos, etc... A parte Autora acima nominada, por meio de Advogado habi-
litado, ingressou, neste Juízo, com a presente AÇÃO em face da parte Ré, também nominada acima, pelos motivos declinados 
na inicial. Através da petição de fl s. 93, a parte Autora formalizou pedido de desistência da ação. POSTO ISSO, e considerando 
tudo mais que dos autos consta, homologo o pedido de desistência e declaro EXTINTO o presente processo, sem resolução do 
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mérito, e o faço com fulcro no artigo 485, incisos VIII, do CPC. Recolham-se eventuais custas remanescentes. P.R.Intime-se. 
Vitória da Conquista(BA), 05 de setembro de 2019.

ADV: LUCAS MOREIRA MARTINS DIAS (OAB 34981/BA), IGOR DA SILVA SOUSA - Processo 0002047-42.2007.8.05.0274 
- Execução de Título Extrajudicial - AUTOR: Cooperativa de Economia e Credito Mutuo dos Comerciantes de Confecções de 
Vitoria da Conquista Ltda - RÉU: Marcio Fontes Santana de Oliveira e outros - Vistos, etc... A parte Autora acima nominada, por 
meio de Advogado habilitado, ingressou, neste Juízo, com a presente AÇÃO em face da parte Ré, também nominada acima, 
pelos motivos declinados na inicial. Através da petição de fl s. 69, a parte Autora formalizou pedido de desistência da ação. POS-
TO ISSO, e considerando tudo mais que dos autos consta, homologo o pedido de desistência e declaro EXTINTO o presente 
processo, sem resolução do mérito, e o faço com fulcro no artigo 485, incisos VIII, do CPC. Proceda-se à baixa em eventuais 
restrições realizadas em decorrência deste processo. Recolham-se eventuais custas remanescentes. P.R.Intime-se. Vitória da 
Conquista(BA), 05 de setembro de 2019.

ADV: VANESSA FERRAZ PRADO (OAB 32337/BA) - Processo 0015801-75.2012.8.05.0274 - Execução de Título Extrajudicial 
- Contratos Bancários - AUTOR: Cooperativa Mista Agropecuaria Conquistense Ltda Coopmac - RÉU: Organizacao Pos Gradua-
cao de Educacao e Cultura Ltda Me - Vistos, etc... A parte Autora acima nominada, por meio de Advogado habilitado, ingressou, 
neste Juízo, com a presente AÇÃO em face da parte Ré, também nominada acima, pelos motivos declinados na inicial. Através 
da petição de fl s. 74, a parte Autora formalizou pedido de desistência da ação. POSTO ISSO, e considerando tudo mais que dos 
autos consta, homologo o pedido de desistência e declaro EXTINTO o presente processo, sem resolução do mérito, e o faço 
com fulcro no artigo 485, incisos VIII, do CPC. Recolham-se eventuais custas remanescentes. P.R.Intime-se. Vitória da Conquis-
ta(BA), 05 de setembro de 2019.

ADV: ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO (OAB 192649/SP), JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS (OAB 156187/SP) - Pro-
cesso 0304007-47.2013.8.05.0274 - Busca e Apreensão - Liminar - REQUERENTE: Banco Bradesco S/A - REQUERIDO: Para-
fusos e Cia LTDA ME - Vistos, etc... A parte Autora acima nominada, por meio de Advogado habilitado, ingressou, neste Juízo, 
com a presente AÇÃO em face da parte Ré, também nominada acima, pelos motivos declinados na inicial. Através da petição de 
fl s. 114/115, a parte Autora formalizou pedido de desistência da ação. POSTO ISSO, e considerando tudo mais que dos autos 
consta, homologo o pedido de desistência e declaro EXTINTO o presente processo, sem resolução do mérito, e o faço com ful-
cro no artigo 485, incisos VIII, do CPC. Proceda-se à baixa em eventuais restrições determinadas e realizadas neste processo. 
Recolham-se eventuais custas remanescentes. P.R.Intime-se. Vitória da Conquista(BA), 05 de setembro de 2019.

ADV: MARTINHO NEVES CABRAL (OAB 6092/BA) - Processo 0500342-29.2019.8.05.0274 - Procedimento Comum - Contratos 
Bancários - AUTOR: VALDIR GALVAO DE ALMEIDA NETO - REQUERIDO: Aymore Crédito Financiamento e Investimento SA 
- Certifi co e dou fé, que em cumprimento a decisão de fl s. 44, a audiência de conciliação fi cou marcada para o dia 29/10/2019, 
às 14:45 horas, a ser realizada na sala do CEJUSC, localizado no térreo do Fórum Sérgio Lamego, situado na Av. Fernando de 
Oliveira com Av. Edmundo Silva Flores, S/N - 2º Andar, ao lado da Justiça Federal, Caminho da UESB, mantendo-se o rito des-
crito no referido decisório; certifi co, ainda, que expedi o presente ATO ORDINATÓRIO, com a fi nalidade de intimação do patrono 
do requerente, para tomar conhecimento dos termos da presente certidão, bem como será confeccionado a carta citatória ao 
requerido.

ADV: CARLOS EDUARDO ALVES DE OLIVEIRA (OAB 16658/BA) - Processo 0502484-06.2019.8.05.0274 - Procedimento Co-
mum - Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes - AUTORA: JEANE APARECIDA ARAÚJO ROSÁRIO - RÉU: GBARBO-
SA/CENCOSUD BRASIL COMERCIAL LTDA - Certifi co e dou fé, que em cumprimento a decisão de fl s. 45, a audiência de con-
ciliação fi cou marcada para o dia 30/10/2019, às 14:45 horas, a ser realizada na sala do CEJUSC, localizado no térreo do Fórum 
Sérgio Lamego, situado na Av. Fernando de Oliveira com Av. Edmundo Silva Flores, S/N - 2º Andar, ao lado da Justiça Federal, 
Caminho da UESB, mantendo-se o rito descrito no referido decisório; certifi co, ainda, que expedi o presente ATO ORDINATÓRIO, 
com a fi nalidade de intimação do patrono do requerente, para tomar conhecimento dos termos da presente certidão, bem como 
será confeccionado a carta intimatória e citatória ao requerido.

ADV: JOSEMEIRE SILVA BRITO (OAB 40439/BA), NELSON SPINOLA DE SOUZA JUNIOR (OAB 35414/BA), ROSE MARE 
FIGUEIREDO PINHEIRO (OAB 41188/BA) - Processo 0503985-29.2018.8.05.0274 - Procedimento Comum - Reivindicação - 
AUTORA: Normelia Custódio Santana - RÉU: Diacisio Silva - Certifi co e dou fé, que em cumprimento a decisão de fl s. 34, a 
audiência de conciliação fi cou marcada para o dia 24/10/2019, às 15:00 horas, a ser realizada na sala do CEJUSC, localizado 
no térreo do Fórum Sérgio Lamego, situado na Av. Fernando de Oliveira com Av. Edmundo Silva Flores, S/N - 2º Andar, ao lado 
da Justiça Federal, Caminho da UESB, mantendo-se o rito descrito no referido decisório; certifi co, ainda, que expedi o presente 
ATO ORDINATÓRIO, com a fi nalidade de intimação do patrono do requerente, para tomar conhecimento dos termos da presente 
certidão, bem como será confeccionado o mandado de citação ao requerido.

ADV: LUDIMILA FERNANDES DOS ANJOS (OAB 25404/BA) - Processo 0506417-21.2018.8.05.0274 - Procedimento Comum - 
Indenização por Dano Material - AUTOR: Wilson Batista Campos de Oliveira - RÉU: Via Bahia Concessionaria de Rodovias S.A 
- Certifi co e dou fé, que em cumprimento a decisão de fl s. 34, a audiência de conciliação fi cou marcada para o dia 25/10/2019, 
às 14:45 horas, a ser realizada na sala do CEJUSC, localizado no térreo do Fórum Sérgio Lamego, situado na Av. Fernando de 
Oliveira com Av. Edmundo Silva Flores, S/N - 2º Andar, ao lado da Justiça Federal, Caminho da UESB, mantendo-se o rito des-
crito no referido decisório; certifi co, ainda, que expedi o presente ATO ORDINATÓRIO, com a fi nalidade de intimação do patrono 
do requerente, para tomar conhecimento dos termos da presente certidão, bem como será confeccionado a carta citatória ao 
requerido.
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ADV: LARISSA FERREIRA GONÇALVES (OAB 40474/BA), LUCAS DA CUNHA CARVALHO (OAB 39517/BA), HÉLIO ALMEIDA 
SANTOS JÚNIOR - Processo 0509842-90.2017.8.05.0274 - Procedimento Comum - Evicção ou Vicio Redibitório - AUTOR: Altair 
Engenheiro da Silva - RÉU: Mendes Dantas Incorporadora de Empreendimentos Imobiliários LTDA - ME e outros - Certifi co e dou 
fé, que em cumprimento a decisão de fl s. 82, a audiência de conciliação fi cou marcada para o dia 29/10/2019, às 15:00 horas, 
a ser realizada na sala do CEJUSC, localizado no térreo do Fórum Sérgio Lamego, situado na Av. Fernando de Oliveira com Av. 
Edmundo Silva Flores, S/N - 2º Andar, ao lado da Justiça Federal, Caminho da UESB, mantendo-se o rito descrito no referido 
decisório; certifi co, ainda, que expedi o presente ATO ORDINATÓRIO, com a fi nalidade de intimação do patrono do requerente, 
para tomar conhecimento dos termos da presente certidão, bem como será confeccionado a carta intimatória e citatória aos 
requeridos.

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO JOÃO BATISTA PEREIRA PINTO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL TIAGO ANDERSON SILVA DE SOUSA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0156/2019

ADV: AMANDIO FERREIRA TERESO JÚNIOR (OAB 31661/BA), MARIA LUCILIA GOMES (OAB 1095A/BA), REGINA POLI 
CASTRO (OAB 912B/BA) - Processo 0001138-24.2012.8.05.0274 - Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Ban-
cário - EXEQTE.: Banco Bradesco Financiamentos S/A - EXECDO.: Ronaldo Souza Lima - Vistos, A parte Exequente acima 
nominada, por meio de Advogado habilitado, ingressou neste Juízo com a presente AÇÃO em face da parte Executada, também 
nominada acima, pelos motivos declinados na inicial. Através da petição de fl s. 87, a parte Exequente formalizou pedido de de-
sistência da ação. POSTO ISSO, e considerando tudo mais que dos autos consta, homologo o pedido de desistência e declaro 
EXTINTO o presente processo, sem resolução do mérito, e o faço com fulcro no artigo 485, incisos VIII, do CPC. Recolham-se 
eventuais custas remanescentes. P.R.Intime-se. Vitória da Conquista(BA), 05 de setembro de 2019. Bel. JOÃO BATISTA PEREI-
RA PINTO Juiz de Direito Titular

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO JOÃO BATISTA PEREIRA PINTO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL TIAGO ANDERSON SILVA DE SOUSA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0158/2019

ADV: MARTINHO NEVES CABRAL (OAB 6092/BA), ANTONIO CARLOS DANTAS GOES MONTEIRO - Processo 0000190-
82.2012.8.05.0274 - Procedimento Comum - Indenização por Dano Material - AUTOR: Alecio Chagas Barbosa - RÉU: Aymore 
Crédito Financiamento e Investimento SA e outro - Vistos, Trata-se de processo julgado, conforme Sentença de fl s. 152/153. 
Proceda-se ao desentranhamento da petição de fl s. 156/157 porque estranha aos presentes autos. Recolhidas as custas devi-
das, arquivem-se os autos. P.Intime-se. Vitória da Conquista (BA), 05 de setembro de 2019. Bel. João Batista Pereira Pinto Juiz 
de Direito Titular

ADV: MARCOS TADEU WERNECK SANTOS (OAB 108389/MG), OSMAR OLIVEIRA SANTOS (OAB 11176/BA) - Processo 
0000769-93.2013.8.05.0274 - Execução de Título Extrajudicial - Duplicata - EXEQTE.: Godeiro e Dantas Ltda. - EXECDO.: Aloi-
sio dos Santos de Conquista - ME e outro - Vistos, HOMOLOGO, por sentença, o acordo celebrado entre as partes, conforme pe-
tição de fl s. 177/179 dos autos, a fi m de que produza a mesma seus jurídicos e legais efeitos, declarando extinto este processo, e 
o faço com resolução do mérito, com fulcro no artigo 487, inciso III, b, do Código de Processo Civil/2015. Custas remanescentes 
pela parte Executada. Após o cumprimento do acordo, proceda-se à baixa em eventuais restrições realizadas por este Juízo em 
decorrência deste processo. P.R.I. arquivem-se estes autos e seus apensos, com a devida baixa no sistema. Vitória da Conquis-
ta(BA), 05 de setembro de 2019. Bel. João Batista Pereira Pinto Juiz de Direito Titular

ADV: JOSÉ CARLOS SKRZYSZOWSKI JUNIOR (OAB 20075/ES) - Processo 0000821-89.2013.8.05.0274 - Monitória - Alie-
nação Fiduciária - AUTOR: Banco Itaucard SA - RÉU: Maria Madalena Pereira da Sila - Vistos, Trata-se de processo julgado, 
conforme sentença de fl s.43. Indefi ro o pedido de restituição do valor pago a título de preparo recursal por falta de amparo legal, 
já que houve desistência. Recolhidas as custas devidas, arquivem-se estes autos, com a devida baixa no sistema. P.Intime-se. 
Vitória da Conquista (BA), 05 de setembro de 2019. Bel. João Batista Pereira Pinto Juiz de Direito Titular

ADV: SERGIO SCHULZE (OAB 42597/BA), MARTINHO NEVES CABRAL (OAB 6092/BA) - Processo 0004126-18.2012.8.05.0274 
- Procedimento Comum - Interpretação / Revisão de Contrato - AUTOR: Angelita Vieira da Silva Costa - RÉU: Banco Bv Financei-
ra S/A - Vistos, HOMOLOGO, por sentença, o acordo celebrado entre as partes, conforme petição de fl s. 383/385 dos autos, a fi m 
de que produza a mesma seus jurídicos e legais efeitos, declarando extinto este processo, e o faço com resolução do mérito, com 
fulcro no artigo 487, inciso III, b, do Código de Processo Civil/2015. Custas remanescentes pela parte Autora. P.R.I. Arquivem-se 
estes autos e seus apensos com a devida baixa no sistema. Vitória da Conquista(BA), 05 de setembro de 2019. Bel. João Batista 
Pereira Pinto Juiz de Direito Titular
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ADV: MARTINHO NEVES CABRAL (OAB 6092/BA), SERGIO SCHULZE (OAB 42597/BA) - Processo 0500066-08.2013.8.05.0274 
- Procedimento Comum - Contratos Bancários - AUTOR: JOAQUIM MANUEL BARBOSA - RÉU: Banco Panamericano S. A. - 
Vistos, Examinando estes autos verifi quei que houve equívoco na intimação do advogado da parte Requerida. Equivoco sanável, 
portanto, publique-se novamente a Sentença de fl s. 95/105, incluindo o nome do advogado da parte Requerida, habilitado às fl s. 
129. P. Intimem-se. Vitória da Conquista (BA), 05 de setembro de 2019. Bel. JOÃO BATISTA PEREIRA PINTO Juiz de Direito 
Titular

ADV: PAULO ROCHA BARRA (OAB 9048/BA), MÁRCIA ELIZABETH SILVEIRA NASCIMENTO BARRA, CATERINE DE HO-
LANDA BARROSO (OAB 55766/BA) - Processo 0502925-21.2018.8.05.0274 - Execução de Título Extrajudicial - Nota de Crédito 
Rural - EXEQTE.: Banco do Nordeste do Brasil S/A - EXECDO.: CLAUDINO OLIVEIRA DIAS - Vistos, A parte Exequente acima 
nominada, por meio de Advogado habilitado, ingressou neste Juízo com a presente AÇÃO em face da parte Executada, também 
nominada acima, pelos motivos declinados na inicial. Por meio da petição de fl s. 46/47 a parte Exequente requereu a extinção 
do feito por perda do objeto. POSTO ISSO, e considerando tudo mais que dos autos consta, ante a manifesta falta de interesse 
no prosseguimento do feito, declaro EXTINTO o presente processo, sem resolução do mérito, e o faço com fulcro no artigo 485, 
incisos IV e VI , do CPC/2015. Recolham-se eventuais custas remanescentes. P.R.I. Proceda-se a baixa, após o trânsito em 
julgado. Vitória da Conquista(BA), 05 de setembro de 2019. Bel. JOÃO BATISTA PEREIRA PINTO Juiz de Direito Titular

ADV: SERGIO SCHULZE (OAB 42597/BA) - Processo 0504985-64.2018.8.05.0274 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduci-
ária - Alienação Fiduciária - AUTOR: BANCO RCI BRASIL S.A - RÉ: GEORGIA GAMA DUTRA OLIVEIRA - Vistos, etc... A parte 
Autora acima nominada, por meio de Advogado habilitado, ingressou neste Juízo com a presente AÇÃO em face da parte Ré, 
também nominada acima, pelos motivos declinados na inicial. Por meio da petição de fl s. 94 a parte Autora pediu a extinção do 
feito por perda do objeto em razão da quitação do débito pela parte Acionada. POSTO ISSO, e considerando tudo mais que dos 
autos consta, declaro EXTINTO o presente processo, sem resolução do mérito, e o faço com fulcro no artigo 485, incisos IV e 
VI, do CPC/2015. Custas remanescentes pela parte Autora, nos termos do art. 90 do CPC. Proceda-se à baixa em eventuais 
restrições determinadas por este Juízo. P.R.I. Proceda-se a baixa, após o trânsito em julgado. Vitória da Conquista(BA), 05 de 
setembro de 2019. Bel. JOÃO BATISTA PEREIRA PINTO Juiz de Direito Titular

ADV: OSVALDO AMORIM NETO (OAB 16150/BA) - Processo 0801625-53.2015.8.05.0274 - Procedimento Comum - Obrigação 
de Fazer / Não Fazer - AUTOR: UNIMED DO SUDOESTE - RÉU: EMBRATEL - TAD - Vistos, Intime-se a parte Autora, por seu(a) 
advogado(a), para se pronunciar sobre a petição de fl s. 165/170, no prazo de 05 (cinco) dias. P. Intimem-se. Vitória da Conquista 
(BA), 05 de setembro de 2019. Bel. JOÃO BATISTA PEREIRA PINTO Juiz de Direito Titular

ADV: BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI (OAB 21678/PE), MARTINHO NEVES CABRAL (OAB 6092/BA) - Pro-
cesso 0802449-12.2015.8.05.0274 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Propriedade Fiduciária - AUTOR: BANCO 
VOLKSWAGEN SA - RÉ: NIDIA DE PAULA SILVA AMARAL - Vistos, HOMOLOGO, por sentença, o acordo celebrado entre as 
partes, conforme petição de fl s. 111/113 dos autos, a fi m de que produza a mesma seus jurídicos e legais efeitos, declarando 
extinto este processo, e o faço com resolução do mérito, com fulcro no artigo 487, inciso III, b, do Código de Processo Civil/2015. 
Expeçam-se, após, as necessárias comunicações, alvarás, e mandados de averbações. Recolham-se eventuais custas rema-
nescentes. P.R.I. Após o trânsito em julgado, arquivem-se com baixa no sistema. Vitória da Conquista(BA), 05 de setembro de 
2019. Bel. João Batista Pereira Pinto Juiz de Direito Titular

ADV: JORGE MAIA (OAB 4752/BA) - Processo 0803804-57.2015.8.05.0274 - Notifi cação - Caução / Contracautela - NOTIFI-
CANTE: TEREZA DA SILVA SOUZA - NOTIFICADA: Maria das Graças Silva Almeida e outros - REQUERIDO: Adilson Viana da 
Silva - Vistos, Trata-se de procedimento de notifi cação. Em razão do que consta na petição de fl s. 27, arquivem-se os autos, com 
a devida baixa no Sistema. P.Intime-se. Vitória da Conquista (BA), 05 de setembro de 2019. Bel. João Batista Pereira Pinto Juiz 
de Direito Titular

3ª VARA CÍVEL E COMERCIAL

JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO ELKE BEATRIZ CARNEIRO PINTO ROCHA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MÉRCIA LIMA VIEIRA ROLIM
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0420/2019

ADV: PAULO ROCHA BARRA (OAB 9048/BA) - Processo 0000090-31.1992.8.05.0274 - Procedimento Comum - AUTOR: Peticar 
Peças & Tintas Ltda - DEVEDOR: Luciano Ribeiro do Prado - ATO ORDINATÓRIO (Provimento Conjunto nº 06/2016) Manifeste-
-se a parte exequente, por seu advogado, sobre os resultados das consultas realizadas junto aos sistemas INFOJUD e RENA-
JUD (fl s. 59/61), bem como recolher as custas das diligências necessárias, no prazo de 15 (quinze) dias.

ADV: PAULO ROCHA BARRA (OAB 9048/BA), IGOR DA SILVA SOUSA, MÁRCIA ELIZABETH SILVEIRA NASCIMENTO BARRA 
- Processo 0000350-06.1995.8.05.0274 - Execução de Título Extrajudicial - AUTOR: Banco Econômico S/A - DEVEDOR: Edmil-
son Martins Dórea - ATO ORDINATÓRIO (Provimento Conjunto nº 06/2016) Manifeste-se a parte exequente, por seu advogado, 
sobre os resultados das consultas realizadas junto aos sistemas INFOJUD e RENAJUD (fl s. 125/127), no prazo de 15 (quinze) 
dias.
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ADV: PAULO ABBEHUSEN JUNIOR (OAB 28568/BA) - Processo 0000398-47.2004.8.05.0274 - Execução de Título Extrajudicial 
- AUTOR: Companhia de Eletricidade da Bahia Coelba - RÉU: Simone de Almeida V. Soares - ATO ORDINATÓRIO (Provimento 
Conjunto 06/2016) Intime-se a parte autora, através do seu advogado, para recolher as custas das diligências requeridas às 
fl s.124, no prazo de 15 dias.

ADV: CELSO DAVID ANTUNES, LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENÇO (OAB 16780/BA), MARCELO DIAS CARDOSO (OAB 
18462/BA), MARIZA DIAS CARDOSO BOTELHO (OAB 16521/BA) - Processo 0000722-13.1999.8.05.0274 - Execução de Tí-
tulo Extrajudicial - AUTOR: Banco do Brasil S/A - DEVEDOR: Restaurante Casticais Ltda. - Hermes Bonfi m Filho - Jeovanda 
Araujo Messias Bonfi m - Arnaldo Santos Ferreira - Katia Cleria Almeida Ferreira - ATO ORDINATÓRIO (Provimento Conjunto 
nº 06/2016) Intime-se a parte exequente, por seu advogado, para no prazo de 5 (cinco) dias, indicar o CPF da executada Kátia 
Cléria Almeida Ferreira, para viabilizar o cumprimento total da determinação judicial de fl s. 74.

ADV: PAULO ROCHA BARRA (OAB 9048/BA) - Processo 0007886-77.2009.8.05.0274 - Busca e Apreensão em Alienação Fidu-
ciária - DIREITO CIVIL - AUTOR: Banco Bradesco S/A - RÉU: Ludimila Oliveira Lima - Bv Brumado Veiculos Ltda - Allysson M. 
Cardoso - Vistos, etc. Defi ro o pedido de utilização dos sistemas INFOJUD e BACENJUD, para consulta de endereço dos réus. 
Vitória da Conquista (BA), 02 de maio de 2019. ELKE BEATRIZ CARNEIRO PINTO ROCHA Juíza de Direito

ADV: PAULO ROCHA BARRA (OAB 9048/BA) - Processo 0007886-77.2009.8.05.0274 - Busca e Apreensão em Alienação Fi-
duciária - DIREITO CIVIL - AUTOR: Banco Bradesco S/A - RÉU: Ludimila Oliveira Lima - Bv Brumado Veiculos Ltda - Allysson 
M. Cardoso - ATO ORDINATÓRIO (Provimento Conjunto nº 06/2016) Manifeste-se a parte autora, por seu advogado, sobre os 
resultados das consultas realizadas junto aos sistemas BACENJUD e INFOJUD (fl s. 144/149), bem como recolher as custas das 
diligências necessárias e indicar CPF válido do réu ALLYSON M. CARDOSO, uma vez que no sistema BACENJUD consta como 
inválido, no prazo de 15 (quinze) dias.

ADV: ANTONIO CARLOS DANTAS GOES MONTEIRO - Processo 0009116-23.2010.8.05.0274 - Busca e Apreensão em Aliena-
ção Fiduciária - Busca e Apreensão - AUTOR: Bv Financeira Sa Credito Financiamento e Investimento - RÉU: Flavio Alan Gomes 
Sayd - Vistos, etc. Defi ro o pedido de utilização dos sistemas BACENJUD e RENAJUD para pesquisa de endereço da parte ré. 
Vitória da Conquista (BA), 06 de setembro de 2019. ELKE BEATRIZ CARNEIRO PINTO ROCHA Juíza de Direito

ADV: PAULO ROCHA BARRA (OAB 9048/BA), MÁRCIA ELIZABETH SILVEIRA NASCIMENTO BARRA - Processo 0012904-
84.2006.8.05.0274 - Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários - AUTOR: Banco Bradesco S/A - DEVEDOR: Jose 
Damiao Braga-me - ATO ORDINATÓRIO (Provimento Conjunto nº 06/2016) Manifeste-se a parte exequente, por seu advogado, 
sobre o resultado da consulta realizada junto ao sistema INFOJUD (fl s. 99/101), bem como recolher as custas das diligências 
necessárias, no prazo de 15 (quinze) dias.

ADV: CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES - Processo 0016334-39.2009.8.05.0274 - Busca e Apreensão em Alienação Fidu-
ciária - Liminar - AUTOR: Banco Finasa S/A - RÉU: Liosmar dos Santos Soares - Vistos, etc. Defi ro o pedido de utilização dos 
sistemas BACENJUD e RENAJUD para pesquisa de endereço da parte ré, mediante o prévio recolhimento da taxa judiciária. In-
time-se a parte autora, através do advogado, para, em 15 (quinze) dias, promover o pagamento das custas. Vitória da Conquista 
(BA), 05 de setembro de 2019. ELKE BEATRIZ CARNEIRO PINTO ROCHA Juíza de Direito

ADV: MÁRCIA ELIZABETH SILVEIRA NASCIMENTO BARRA, PAULO ROCHA BARRA (OAB 9048/BA), OTONIEL LIMA FER-
NANDES TEIXEIRA (OAB 37840/BA) - Processo 0304729-81.2013.8.05.0274 - Execução de Título Extrajudicial - Nota de Cré-
dito Comercial - EXEQTE.: BANCO DO NORDESTE - EXECDA.: Lara Oliveira Macedo - Emilia Guimaraes Macedo - Fernando 
do Carmo Santos Silva - Vistos, etc. Defi ro o pedido de utilização dos sistemas INFOJUD e BACENJUD, para localização de 
bens e valores em nome da parte executa, devendo o exequente recolher a complementação das custas das diligências, em 15 
(quinze) dias. Vitória da Conquista (BA), 05 de setembro de 2019. ELKE BEATRIZ CARNEIRO PINTO ROCHA Juíza de Direito

ADV: DANILO BASTOS DE SOUZA (OAB 27524/BA), DIEGO DIAS DE OLIVEIRA (OAB 30911/BA), BRUNO CAVALCANTE 
FONSECA ROSA E SILVA (OAB 37407/BA), MARIA CAROLINA FERREIRA FRÓES (OAB 54415/BA) - Processo 0500877-
60.2016.8.05.0274 - Execução de Título Judicial - Despejo por Denúncia Vazia - AUTOR: AFONSO ALVES FILHO - RÉU: AGDO 
SANTA ROSA - Vistos, etc. Defi ro o pedido de penhora online, através dos sistemas BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD, con-
forme requerido às fl s. 74/75.

ADV: MAURÍCIO PEREIRA NEGREIROS (OAB 261108/SP) - Processo 0501052-83.2018.8.05.0274 - Procedimento Comum - 
Acidente de Trânsito - REQUERENTE: LIBERTY SEGUROS S/A - REQUERIDO: DIAS LIMA DECOR LTDA - Vistos, etc. Diante 
da petição de fl s. 50/52, determino a utilização dos sistemas INFOJUD e BACENJUD para pesquisa de endereço da parte ré, 
mediante o prévio recolhimento da taxa judiciária. Intime-se a parte autora, através do advogado, para, em 15 (quinze) dias, pro-
mover o pagamento das custas. Vitória da Conquista (BA), 06 de setembro de 2019. ELKE BEATRIZ CARNEIRO PINTO ROCHA 
Juíza de Direito

ADV: JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS (OAB 156187/SP), ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO (OAB 46617/BA) - Proces-
so 0502080-57.2016.8.05.0274 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: Banco Bradesco 
S/A - RÉU: J LAGOA MOTOCICLETAS LTDA EPP - ATO ORDINATÓRIO (Provimento Conjunto 06/2016) Intime-se a parte auto-
ra, através do seu advogado, para recolher as custas das diligências requeridas às fl s.120/121, no prazo de 15 dias.
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ADV: CAROLINA DINIZ PAES (OAB 312604/SP) - Processo 0502629-67.2016.8.05.0274 - Execução de Título Extrajudicial - 
Duplicata - EXEQTE.: BRA DEFENSIVOS AGRICOLAS LTDA - EXECDO.: B&E AGRONEGÓCIOS LTDA - ATO ORDINATÓRIO 
(Provimento Conjunto nº 06/2016) Manifeste-se a parte exequente, por seu advogado, sobre os resultados das consultas reali-
zadas junto aos sistemas INFOJUD e RENAJUD (fl s. 84/86), no prazo de 15 (quinze) dias.

ADV: BREINER RICARDO DINIZ REZENDE MACHADO (OAB 84400/MG), JAELTON DA SILVA BAHIA (OAB 17199/BA), AN-
DRE RENNO LIMA GUIMARAES DE ANDRADE (OAB 78069/MG), MAYANNE TAVARES BAHIA (OAB 44049/BA) - Processo 
0503803-14.2016.8.05.0274 - Procedimento Comum - Prestação de Serviços - AUTOR: CONQUISTA OPERADOR LOGISTICO 
LTDA - RÉU: CARLOS ANDRÉ DE OLIVEIRA SOUZA - ME - TERMO DE AUDIÊNCIA Processo nº:0503803-14.2016.8.05.0274 
Classe Assunto:Procedimento Comum - Prestação de Serviços Autor:CONQUISTA OPERADOR LOGISTICO LTDA Réu:CAR-
LOS ANDRÉ DE OLIVEIRA SOUZA - ME Data: Local: 22/08/2019 às 14:00h. Sala de Audiências da 3ª Vara de Feitos de Rel 
de Cons. Cível e Comerciais da Vitória da Conquista. Aos 22 de agosto de 2019, nesta cidade Vitória da Conquista, Estado da 
Bahia, às 14:00h horas, na sala de audiência desta 3ª Vara de Feitos de Rel de Cons. Cível e Comerciais, onde se achavam 
presentes a Exma. Sra. Juíza, ELKE BEATRIZ CARNEIRO PINTO ROCHA, Juíza de Direito; o acadêmico de Direito, Emanuel 
Markus Silva Neves, portador do RG 0967298725 SSP/BA; a estagiária de Direito, Isabela Oliveira Fernandes. Presente o Autor 
Conquista Operador Logistico Ltda, na pessoa do representante Sandro Domingos dos Santos, portador do RG 00651419819 
DETRAN/MG, acompanhado de sua advogada THAIS BICALHO DE MATOS OAB/MG 144774. Presente o Réu Carlos André de 
Oliveira Souza - me, na pessoa da preposta Fabiana de Oliveira Souza Gonçalves, acompanhado de seu advogado JAELTON 
DA SILVA BAHIA OAB/BA 17199. Aberta a audiência, pela MM. Juíza foi renovada a tentativa de conciliação, tendo sido cele-
brada composição nos seguintes termos: “ I. O réu se compromete a dar baixa, com quitação, do título objeto da lide, bem como 
proceder ao cancelamento do protesto do título junto ao cartório competente e demais órgãos de restrição ao crédito, até o dia 
05/09/2019; II. A parte autora desiste do pedido de indenização por danos morais; III. Estabelece-se que o descumprimento do 
quanto acordado implicará à incidência de multa de 10% sobre o valor da causa; IV. O valor depositado em conta judicial (fl s. 
75/76) será levantado pela parte autora; V. Eventuais custas remanescentes, pelo réu; VI. O réu arcará com os honorários do seu 
advogado, assim como com o pagamento dos honorários do advogado da autora; VII. Foi acordado o valor de R$ 4.500,00 a títu-
lo de honorários do advogado da parte autora, a ser pago em duas parcelas iguais, nos dias 05/09/2019 e 04/10/2019, mediante 
depósito em conta corrente - Banco Itaú, Ag. 0781, Conta Corrente: 47353-3 de titularidade de Rennó e Machado Advogados 
Associados, CNPJ: 083538280001-35. Pedem, por fi m, a homologação do acordo, com renuncia do prazo recursal. “ Pela MM. 
Juíza foi proferida a seguinte SENTENÇA: “ Homologo o acordo fi rmado pelas partes nesta audiência e julgo extinto o processo, 
com resolução do mérito, nos termos do art. 487, III, b do CPC. Tratando-se de transação ocorrida antes da sentença, as partes 
fi cam dispensadas do pagamento das custas processuais remanescentes, se houver (art. 90, § 3º do CPC). Expeça-se alvará 
em nome da parte autora para levantamento do valor depositado em conta judicial. Sentença publicada nesta audiência, partes 
e advogados intimados neste ato. “ E nada mais havendo, mandou a Juíza encerrar este termo, que lido e achado conforme, vai 
por todos assinado. Eu, estagiária de Direito, Isabela Oliveira Fernandes, o digitei. ELKE BEATRIZ CARNEIRO PINTO ROCHA 
Juíza de Direito Representante da Parte Autora: Advogado do Autor: Preposto da Parte Ré: Advogado do Réu:

ADV: ANDRE RENNO LIMA GUIMARAES DE ANDRADE (OAB 78069/MG), MAYANNE TAVARES BAHIA (OAB 44049/BA), 
BREINER RICARDO DINIZ REZENDE MACHADO (OAB 84400/MG), JAELTON DA SILVA BAHIA (OAB 17199/BA) - Processo 
0503803-14.2016.8.05.0274 - Procedimento Comum - Prestação de Serviços - AUTOR: CONQUISTA OPERADOR LOGISTICO 
LTDA - RÉU: CARLOS ANDRÉ DE OLIVEIRA SOUZA - ME - ATO ORDINATÓRIO (Provimento Conjunto 06/2016) Intime-se a 
parte autora, através de advogado, para tomar conhecimento da expedição do Alvará de fl . 224, no prazo de 05 (cinco) dias.

ADV: ANTONIO CARLOS DANTAS GOES MONTEIRO, MARTINHO NEVES CABRAL (OAB 6092/BA) - Processo 0504543-
35.2017.8.05.0274 - Procedimento Comum - Contratos Bancários - AUTOR: ADRIANO GONÇALVES DA SILVA - REQUERIDO: 
Banco Gmac SA - ATO ORDINATÓRIO (Provimento Conjunto 06/2016) Intimem-se a partes ré, através de advogado, para que 
tenha ciência da expedição de Alvará às fl . 226.

ADV: AMANDIO FERREIRA TERESO JÚNIOR (OAB 31661/BA) - Processo 0506255-26.2018.8.05.0274 - Busca e Apreensão 
em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: Administradora de Consorcio Nacional Honda - RÉ: MARCIA ARAGAO 
ROCHA - Vistos, etc. Defi ro o pedido de utilização dos sistemas BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD para pesquisa de endereço 
da parte ré. Vitória da Conquista (BA), 06 de setembro de 2019. ELKE BEATRIZ CARNEIRO PINTO ROCHA Juíza de Direito

ADV: ALBERTT AMARAL SANTOS (OAB 42399/BA) - Processo 0506470-70.2016.8.05.0274 - Monitória - Prestação de Serviços 
- AUTOR: DIRETOR DA FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS - FGV - IBEN - Instituto Baiano de Educação e Negócios Ltda - RÉU: 
LUCAS RIBEIRO DA SILVA - ATO ORDINATÓRIO (Provimento Conjunto nº 06/2016) Manifeste-se a parte autora, por seu advo-
gado, sobre os resultados das consultas realizadas junto aos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD (fl s. 101/105), bem 
como recolher as custas das diligências necessárias, no prazo de 15 (quinze) dias.

ADV: GABRIEL DE CÁSSIA MEIRA ASSIS (OAB 46106/BA), BRUNO SONDRENY DE OLIVEIRA SANTOS (OAB 45505/BA), 
MARCELO CARVALHO DA NOVA (OAB 12389/BA), GERALDO LIBERATO AGUIAR ASSIS FILHO (OAB 33596/BA) - Processo 
0800229-41.2015.8.05.0274 - Procedimento Comum - Erro Médico - AUTORA: LEILA LABEL PEREIRA SOARES - REQUERI-
DO: H. S. G. - J. B. O. N. - Vistos, etc. Intime-se a Casa de Saúde São Geraldo, através do advogado, para que informe o CPF 
do Réu João Batista Oliveira Neto, no prazo de 05 dias, para fi ns de consulta de endereço junto ao sistema Infojud. Vitória da 
Conquista (BA), 05 de setembro de 2019. ELKE BEATRIZ CARNEIRO PINTO ROCHA Juíza de Direito
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ADV: MARCELA DOS SANTOS SOUZA (OAB 38631/BA), LÍLIAN NAZARETH NEVES DOS SANTOS (OAB 36693/BA) - Proces-
so 0804644-67.2015.8.05.0274 - Monitória - Cheque - REQUERENTE: DANIELE SOUZA SANTANA NASCIMENTO - REQUE-
RIDO: CLENILTON BENTO LIMA - ATO ORDINATÓRIO (Provimento Conjunto nº 06/2016) Manifeste-se a parte autora, por seu 
advogado, sobre os resultados das consultas realizadas junto aos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD (fl s. 39/42), bem 
como recolher as custas das diligências necessárias, no prazo de 15 (quinze) dias.

ADV: ROSANA CASAS FERNANDES (OAB 40918/BA) - Processo 0806079-76.2015.8.05.0274 - Monitória - Compra e Venda - 
AUTOR: G. E. LTDA - RÉ: M. do S. R. G. - ATO ORDINATÓRIO (Provimento Conjunto nº 06/2016) Manifeste-se a parte autora, 
por seu advogado, sobre os resultados das consultas realizadas junto aos sistemas BACENJUD e SIEL (fl s. 56/58), bem como 
recolher as custas das diligências necessárias, no prazo de 15 (quinze) dias.

JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO ELKE BEATRIZ CARNEIRO PINTO ROCHA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MÉRCIA LIMA VIEIRA ROLIM
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0421/2019

ADV: PATRICE CORREA SOUSA DA ROCHA (OAB 35533/BA), DANIELY SANTOS FERREIRA (OAB 32555/BA), ÉVILA DEVE-
ZA SANTOS CARRERA (OAB 21982/BA), FERNANDO AUGUSTO DE FARIA CORBO (OAB 25560/BA), THAÍS MELO FERRAZ 
(OAB 42731/BA), MÁRCIO COSTA BRITO RIBEIRO (OAB 36397/BA) - Processo 0000404-39.2013.8.05.0274 - Procedimento 
Comum - Indenização por Dano Material - AUTOR: Green Flowers Srl Comercio Importacao e Exportacao de Cafe Ltda e outro 
- RÉU: Banco Bradesco S/A - Vistos, etc. Intimem-se as partes, através dos advogados, para apresentarem as alegações fi nais, 
no prazo de 15 dias. Vitória da Conquista (BA), 06 de setembro de 2019. ELKE BEATRIZ CARNEIRO PINTO ROCHA Juíza de 
Direito

ADV: ALINE DA SILVA RODRIGUES (OAB 55217/BA), ROSELAINE DA SILVA STOCK (OAB 66980/RS) - Processo 0001307-
74.2013.8.05.0274 - Execução de Título Extrajudicial - DIREITO CIVIL - AUTOR: Brumel Distribuidora de Pneus Ltda - RÉU: Dario 
Pereira Bastos - Vistos, etc. Defi ro o pedido de penhora online, através do sistema BACENJUD, mediante o prévio recolhimento 
da taxa judiciária. Intime-se a parte autora, através do advogado, para, em 15 (quinze) dias, promover o pagamento das custas.

ADV: JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS (OAB 53524/BA), ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO (OAB 46617/BA) - Processo 
0003916-35.2010.8.05.0274 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Antecipação de Tutela / Tutela Específi ca - AUTOR: 
Banco Honda sa - RÉU: Sergio Ualas Ferreira Gomes - Vistos, etc. Defi ro o pedido de pesquisa de endereço junto aos sistemas 
RENAJUD, INFOJUD, SERASAJUD e BACENJUD. Vitória da Conquista (BA), 06 de setembro de 2019. ELKE BEATRIZ CAR-
NEIRO PINTO ROCHA Juíza de Direito

ADV: CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI (OAB 122626/SP) - Processo 0300774-08.2014.8.05.0274 - Busca e Apreensão - Li-
minar - REQUERENTE: ‘Banco Fiat SA - REQUERIDO: Debora Reis Rezende Gomes - Vistos, etc. Defi ro o pedido de restrição 
de circulação do veículo, através do sistema RENAJUD, mediante o prévio recolhimento da taxa judiciária, a ser efetuada pela 
parte autora, no prazo de 15 dias. Expeça-se mandado de busca e apreensão/citação, consignando os endereços informados 
na consulta BACENJUD, às fl s. 80/83.

ADV: ROBERTO MOTA DA CRUZ (OAB 17134/BA) - Processo 0301757-70.2015.8.05.0274 - Cumprimento de sentença - Liqui-
dação / Cumprimento / Execução - REQUERENTE: Falcão Calçados LTDA. - REQUERIDO: Esporte Clube Pocoes - ATO ORDI-
NATÓRIO (Provimento Conjunto 06/2016) Fica intimado o advogado do Autor, para recolher as custas referente a expedição da 
carta precatória de fl s. 130, no prazo de 05 dias.

ADV: BYANCA KAROLYNE RODRIGUES SANTOS (OAB 29257/BA), FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES (OAB 34730/BA) 
- Processo 0302304-81.2013.8.05.0274 - Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário - EXEQTE.: Banco Mer-
cantil do Brasil S/A - EXECDO.: Jose Eudes Maia Me - José Eudes Maia - Vistos, etc. Indefi ro o pedido de parcelamento da dívida 
executada (fl s. 38/45), eis que desacompanhado do depósito de 30% do valor executado, conforme determina o art. 916, do 
Código de Processo Civil. Assim, descumprida a determinação legal expressa, manifeste-se o exequente, através do advogado, 
em termos de prosseguimento da execução, indicando valores ou bens passíveis de penhora, no prazo de 30 dias.

ADV: FABIO FRASATO CAIRES (OAB 28478/BA) - Processo 0500723-37.2019.8.05.0274 - Busca e Apreensão em Alienação 
Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: Aymore Crédito Financiamento e Investimento SA - RÉU: LIDIA DA SILVA LEDO ME 
- Vistos, etc. Defi ro o pedido de restrição de circulação do veículo, através do sistema RENAJUD.

ADV: CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES - Processo 0501670-91.2019.8.05.0274 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduci-
ária - Alienação Fiduciária - AUTOR: Banco BV Financeira SA - RÉ: VANESSA GUSMAO SANTOS - Vistos, etc. Defi ro o pedido 
de restrição de circulação do veículo, através do sistema RENAJUD, mediante o prévio recolhimento da taxa judiciária. Intime-se 
a parte autora, através do advogado, para, em 15 (quinze) dias, promover o pagamento das custas da diligência e informar o 
endereço para fi ns de cumprimento da liminar de busca e apreensão.
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ADV: RAISA ANDRADE SILVA (OAB 39376/BA), RUBENY MENDES RODRIGUES FILHO (OAB 33686/BA) - Processo 0506023-
14.2018.8.05.0274 - Execução de Título Extrajudicial - Locação de Móvel - EXEQTE.: ALEXANDRE ALVES BOMFIM - EXECDO.: 
Salatiel Andrade Silva - Vistos, etc. Antes de proceder à inclusão do nome do executado no cadastro de inadimplentes, entendo 
que deve ser realizada pesquisa de valores e bens do executado junto aos sistemas BACENJUD e RENAJUD. Intime-se o exe-
quente para

ADV: FÁBIO SANTOS MACÊDO (OAB 11397/BA), MÁRCIA ELIZABETH SILVEIRA NASCIMENTO BARRA, PAULO ROCHA 
BARRA (OAB 9048/BA) - Processo 0508596-25.2018.8.05.0274 - Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários - EXEQ-
TE.: Banco Bradesco S/A - EXECDO.: Pompilio Oliveira Andrade - FABIANA PEREIRA AMORIM - Vistos, etc. Homologo o acordo 
de fl s. 88/94 e determino a suspensão do processo, nos termos do art. 313, II, do CPC, pelo prazo estipulado pelas partes para 
o cumprimento da obrigação. P. Intimem-se.

ADV: RAFAEL LOPES GOMES (OAB 28883/BA), LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENÇO (OAB 16780/BA), CELSO DAVID 
ANTUNES - Processo 0803579-37.2015.8.05.0274 - Monitória - Cédula de Crédito Bancário - AUTOR: BANCO DO BRASIL S/A 
- RÉU: SAM SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA A MULHER LTDA - Ramon Guimaraes Ribas - Ana Paula Buery de Melo - Vistos, etc. 
Defi ro o pedido de utilização dos sistemas INFOJUD e BACENJUD para pesquisa de endereço do réu RAMON GUIMARÃES 
RIBAS, mediante o prévio recolhimento da taxa judiciária. Intime-se a parte autora, através do advogado, para, em 15 (quinze) 
dias, promover o pagamento das custas. Vitória da Conquista (BA), 06 de setembro de 2019. ELKE BEATRIZ CARNEIRO PINTO 
ROCHA Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO ELKE BEATRIZ CARNEIRO PINTO ROCHA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MÉRCIA LIMA VIEIRA ROLIM
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0422/2019

ADV: LAERTES ANDRADE MUNHOZ, FÁBIO SANTOS MACÊDO (OAB 11397/BA), LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 
(OAB 38316/BA) - Processo 0000822-70.1996.8.05.0274 - Execução de Título Extrajudicial - Obrigação de Fazer / Não Fazer 
- AUTOR: Banco do Brasil - RÉU: Antonio Joao Lemos Lobo - Casa do Ciclista Com. Ltda - Neuza Maria Pithon Lobo - ATO OR-
DINATÓRIO (Provimento Conjunto 06/2016) Manifeste-se a parte exequente, através do advogado, sobre a impugnação de fl s. 
103/108, no prazo de 05 dias.

ADV: VALDECI VIEIRA SANTOS (OAB 8447/BA), ARIELLA CHAVES ROCHA (OAB 26627/BA), FABIANO VIEIRA SANTOS 
AGUIAR (OAB 15130/BA), PERPÉTUA LEAL IVO VALADÃO (OAB 10872/BA), VIVIAN VIEIRA SANTOS AGUIAR (OAB 20356/
BA) - Processo 0001221-06.2013.8.05.0274 - Procedimento Comum - Obrigação de Fazer / Não Fazer - AUTOR: Joelio Vascon-
celos Dias - RÉU: Losango Promocoes de Vendas Ltda - ATO ORDINATÓRIO (Provimento Conjunto 06/2016) Diante da petição 
de fl s. 107/108, fi ca a parte intimada, através do advogado, para cumprir a(s) diligência(s) em 15 (quinze) dias.

ADV: MARIA SAMPAIO DAS MERCÊS BARROSO (OAB 6853/BA), AQUILES DAS MERCES BARROSO (OAB 21224/BA), 
ABÍLIO DAS MERCÊS BARROSO NETO - Processo 0500406-73.2018.8.05.0274 - Execução de Título Extrajudicial - Nota de 
Crédito Comercial - AUTOR: Banco do Nordeste do Brasil S/A - RÉU: QUADRADINHA PIZZARIA EIRELI - JOHN ERICK GATTI 
DA SILVA - CRISLANE PASSOS GOMES - Vistos, etc. Defi ro o pedido de utilização dos sistemas INFOJUD e BACENJUD para 
consulta de endereço da executada CRISLANE PASSOS GOMES (fl s. 185). Defi ro, também, o pedido de penhora online, através 
do sistema BACENJUD, dos executados QUADRADINHA PIZZARIA EIRELI e JOHN ERICK GATTI DA SILVA (fl s. 189). Intime-se 
a parte autora, através do advogado, para, em 15 (quinze) dias, promover o pagamento das custas das diligências.

ADV: JAELTON DA SILVA BAHIA (OAB 17199/BA), IGOR SILVA FELIX (OAB 26662/BA), CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES 
- Processo 0501454-09.2014.8.05.0274 - Execução de Título Extrajudicial - Constrição / Penhora / Avaliação / Indisponibilidade 
de Bens - EXEQTE.: Banco Itau Unibanco SA - EXECDO.: LUZINELIA PAIVA DA SILVA - ME - Vistos, etc. Defi ro o pedido de pe-
nhora online, através do sistema BACENJUD, mediante o prévio recolhimento da taxa judiciária. Intime-se a parte autora, através 
do advogado, para, em 15 (quinze) dias, promover o pagamento das custas.

ADV: BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI (OAB 21678/PE) - Processo 0501885-77.2013.8.05.0274 - Busca e Apre-
ensão - Liminar - REQUERENTE: BANCO JSAFRA S/A - REQUERIDO: ADEMAR DOS SANTOS PRADO - Vistos, etc. Defi ro o 
pedido de utilização dos sistemas BACENJUD, INFOJUD, RENAJUD e SIEL, para pesquisa de endereço da parte ré, mediante 
o prévio recolhimento da taxa judiciária. Intime-se a parte autora, através do advogado, para, em 15 (quinze) dias, promover o 
pagamento das custas. Para fi ns da consulta pelo sistema SIEL, deve a parte autora trazer aos autos o número do título de eleitor 
do réu e/ou data de nascimento e nome da mãe. Vitória da Conquista (BA), 06 de setembro de 2019. ELKE BEATRIZ CARNEIRO 
PINTO ROCHA Juíza de Direito

ADV: MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS (OAB 56526/MG), MARTINHO NEVES CABRAL (OAB 6092/BA), MARCOS CAL-
DAS MARTINS CHAGAS (OAB 47104/BA) - Processo 0502153-97.2014.8.05.0274 - Procedimento Comum - Interpretação / 
Revisão de Contrato - AUTORA: LUCIMAR BARBERINO TOSTA AMORIM - REQUERIDO: Banco do Brasil SA - Vistos, etc. 
Intimem-se as partes, através dos advogados, para especifi carem as provas que pretendem produzir, no prazo de 05 dias, opor-
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tunidade em que deverão apresentar o(s) contrato(s) discutido(s), caso ainda não conste(m) dos autos. Vitória da Conquista (BA), 
06 de setembro de 2019. ELKE BEATRIZ CARNEIRO PINTO ROCHA Juíza de Direito

ADV: CELSO DAVID ANTUNES, LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENÇO (OAB 16780/BA) - Processo 0504041-62.2018.8.05.0274 
- Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários - EXEQTE.: Banco do Brasil SA - EXECDO.: NIVALDO DIAS DE AMO-
RIM - Vistos, etc. Defi ro o pedido de penhora online, através dos sistemas RENAJUD, BACENJUD e INFOJUD, mediante o 
prévio recolhimento da taxa judiciária. Intime-se a parte autora, através do advogado, para, em 15 (quinze) dias, promover o 
pagamento das custas.

ADV: JÉSSICA VERENA COSTA RESENDE (OAB 47801/BA), CAROLINE SOUSA CUNHA (OAB 47810/BA), MURILO 
MARTINS CAMELO (OAB 21479/BA), GERCINO HERMENEGILDO CARDOSO DE CASTRO FILHO - Processo 0504146-
73.2017.8.05.0274 - Procedimento Comum - Acidente de Trânsito - AUTOR: OSEIAS DE BRITO FERREIRA - RÉU: FÁBIO 
NASCIMENTO SILVA - Vistos, etc. Indefi ro os pedidos de expedição de ofícios formulados pelas partes, eis que as informações 
pretendidas podem ser solicitadas diretamente pelo interessado, confi gurando a ordem judicial medida excepcional, cujo deferi-
mento se justifi ca apenas com a prova de que a parte diligenciou e não obteve êxito. Designo audiência de instrução para o dia 
10/03/2020, às 14horas, na sala de audiência deste Juízo. Fixo o prazo comum de quinze dias úteis para apresentação de rol 
de testemunhas (que deverá conter nome, profi ssão, estado civil, número de CPF, número de identidade e endereço completo), 
sob a pena de preclusão. Cabem aos advogados intimar as testemunhas arroladas, atentando-se para as regras do artigo 455 
do CPC. Intime-se o autor, pessoalmente, para prestar depoimento pessoal na audiência de instrução designada, consignando 
no mandado a advertência de que ser-lhe-á aplicada a pena de confesso, caso não compareça ou, comparecendo, se recusar a 
depor (art. Art. 385, § 1º, CPC). Intimem-se os advogados para comparecerem à audiência, bem como para trazerem as teste-
munhas arroladas, independentemente de intimação deste Juízo. O réu deverá ser intimado através de seu advogado.

ADV: ELOI CONTINI (OAB 51764/BA), TADEU CERBARO (OAB 52146/BA) - Processo 0508768-98.2017.8.05.0274 - Busca e 
Apreensão em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - REQUERENTE: Banco Bradesco S/A - REQUERIDO: MAVERICK 
REPRESENTAÇÕES LTDA ME - ATO ORDINATÓRIO (Provimento Conjunto 06/2016) Intime-se a parte autora, através do seu 
advogado, para recolher as custas das diligências requeridas às fl s.83, no prazo de 15 dias.

ADV: PEDRO ROBERTO ROMÃO (OAB 38732/BA), PEDRO ROBERTO ROMÃO (OAB 209551/SP) - Processo 0509735-
80.2016.8.05.0274 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: BRADESCO ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS LTDA - RÉU: J LAGOA MOTOCICLETAS LTDA EPP - Vistos, etc. Defi ro o pedido de utilização dos 
sistemas BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD para pesquisa de endereço da parte ré, mediante o prévio recolhimento da taxa 
judiciária. Intime-se a parte autora, através do advogado, para, em 15 (quinze) dias, promover o pagamento das custas. Vitória 
da Conquista (BA), 06 de agosto de 2019. ELKE BEATRIZ CARNEIRO PINTO ROCHA Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CÍV. E COM. CONS. REG. PUB. E ACID. DE TRAB. DE VITORIA DA CONQUISTA
INTIMAÇÃO

8006869-15.2019.8.05.0274 Execução De Título Extrajudicial
Jurisdição: Vitória Da Conquista
Exequente: Ciclo Empreendimentos Turisticos E Imobiliarios Ltda
Advogado: Raphael Antonio Dos Reis Madureira (OAB:0029289/BA)
Advogado: Cael De Oliveira Moreira (OAB:0031719/BA)
Executado: Kleber Oliveira Lacerda

Intimação:

ATO ORDINATÓRIO (Provimento Conjunto nº 06/2016)

Intime-se a parte exequente, por seu advogado, para efetuar o pagamento das custas processuais, no prazo de 15 (quinze) dias, 
sob pena de cancelamento da distribuição do feito.

Vitória da Conquista - Bahia, 10 de setembro de 2019

Mércia Lima Vieira Rolim

Diretora de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CÍV. E COM. CONS. REG. PUB. E ACID. DE TRAB. DE VITORIA DA CONQUISTA
INTIMAÇÃO

8006886-51.2019.8.05.0274 Embargos À Execução
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Jurisdição: Vitória Da Conquista
Embargante: Thiago Oliveira Khouri
Advogado: Fabio Santos Macedo (OAB:0011397/BA)
Embargante: Luise Fernandes Khouri
Advogado: Fabio Santos Macedo (OAB:0011397/BA)
Embargado: Banco Bradesco Sa

Intimação:

ATO ORDINATÓRIO (Provimento Conjunto nº 06/2016)

Para fi ns de comprovação da alegada hipossufi ciência e correta análise do pedido de assistência judiciária, intimem-se as partes 
embargantes, por seu advogado, para em 10 (dez) dias, apresentar:

a) cópia das últimas folhas da carteira do trabalho, ou comprovante de renda mensal;

b) cópia dos extratos bancários de contas de titularidade, dos últimos três meses;

c) cópia da última declaração do imposto de renda apresentada à Secretaria da Receita Federal.

Vitória da Conquista, 10 de setembro de 2019.

Mércia Lima Vieira Rolim

Diretora de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CÍV. E COM. CONS. REG. PUB. E ACID. DE TRAB. DE VITORIA DA CONQUISTA
DESPACHO

8006313-13.2019.8.05.0274 Monitória
Jurisdição: Vitória Da Conquista
Autor: Cincal Distribuidora De Material De Construcao Ltda
Advogado: Jorge Maia (OAB:0004752/BA)
Advogado: Camila Santos Maia (OAB:0036314/BA)
Réu: Webster Macedo Amaral Filho

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE VITÓRIA DA CONQUISTA

3ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CÍV. E COM. E ACID. DE TRAB. DE VITORIA DA CONQUISTA

_____________________________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________________________

DESPACHO

Processo nº: 8006313-13.2019.8.05.0274

Classe - Assunto: MONITÓRIA (40) [Inadimplemento, Correção Monetária, Cheque, Juros]

AUTOR: CINCAL DISTRIBUIDORA DE MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA

RÉU: WEBSTER MACEDO AMARAL FILHO

Vistos, etc.

Considerando que os documentos acostados são aptos a embasar o procedimento monitório e indicam a probabilidade do direito 
da parte autora, defi ro a expedição de mandado de pagamento, e concedo à parte ré o prazo de 15 dias para pagar a dívida, 
além de honorários advocatícios de 5% do valor atribuído à causa. Em igual prazo, poderá a parte ré oferecer embargos à ação 
monitória.
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Havendo o pagamento no prazo declinado, fi ca o réu isento do pagamento das custas processuais.

Cientifi que-se a parte ré de que, não realizado o pagamento e não apresentados os embargos, constituir-se-á de pleno direito o 
titulo executivo judicial (art. 701, § 2º do CPC).

O presente despacho, assinado digitalmente, servirá como mandado/carta, deve ser acompanhado de senha para acesso ao 
processo digital, que contém a íntegra da petição inicial e dos documentos.

P.I. Cumpra-se.

VITÓRIA DA CONQUISTA - BA, 05 de setembro de 2019.

ELKE BEATRIZ CARNEIRO PINTO ROCHA

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CÍV. E COM. CONS. REG. PUB. E ACID. DE TRAB. DE VITORIA DA CONQUISTA
DESPACHO

8006157-25.2019.8.05.0274 Execução De Título Extrajudicial
Jurisdição: Vitória Da Conquista
Exequente: Banco Do Nordeste Do Brasil S/a
Advogado: Eduardo Argolo De Araujo Lima (OAB:0004403/BA)
Advogado: Ricardo Luiz Santos Mendonca (OAB:0013430/BA)
Executado: Jose Marcelo De Amorim Ramos

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE VITÓRIA DA CONQUISTA

3ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CÍV. E COM. E ACID. DE TRAB. DE VITORIA DA CONQUISTA

_____________________________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________________________

DESPACHO

Processo nº: 8006157-25.2019.8.05.0274

Classe - Assunto: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154) [Cédula de Crédito Bancário]

EXEQUENTE: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A

EXECUTADO: JOSE MARCELO DE AMORIM RAMOS

Vistos, etc.

Cite(m)-se o(s) executado(s) para pagar a dívida, custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios, fi xados no 
patamar de dez por cento, no prazo de 3 (três) dias, a contar da citação.

Do mandado de citação deverá constar a ordem de penhora e avaliação, a ser cumprida pelo Ofi  cial de Justiça, tão logo verifi ca-
do o não pagamento no prazo assinalado, de tudo lavrando-se auto, com intimação do executado.

Não encontrado(s) o(s) executado(s), havendo bens de sua titularidade, o Ofi cial de Justiça deverá proceder ao arresto de tantos 
quanto bastem para garantir a execução, seguindo o processo na forma do art.830, do Código de Processo Civil.

O(s) executado(s) deverá(ão) ter ciência de que, nos termos do art.827, §1º, do Código de Processo Civil, em caso de pagamento 
integral no prazo declinado, os honorários advocatícios poderão ser reduzidos pela metade.
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Intime(m)-se, também, o(s) executados da possibilidade de oferecimento de embargos à execução, distribuídos por dependên-
cia e ins truídos com cópias das peças processuais relevantes, no prazo de 15 (quinze) dias, contados na forma do art. 231, do 
Código de Processo Civil.

Alternativamente, no prazo para embargos e reconhecendo o crédito do exequente, poderá o executado, mediante o depósito de 
trinta por cento do valor total executado, requerer o parcelamento do restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de 
correção monetária e de juros de um por cento ao mês (art. 916, CPC).

Fica(m) o(s) executado(s) advertido(s) que a rejeição dos embargos, ou, ainda, inadimplemento das parcelas, poderá acarretar 
na elevação dos honorários advocatícios, multa em favor da parte, além de outras penalidades previstas em lei.

Fica a parte exequente ciente de que, não localizados o(s) executado(s), deverá, na primeira oportuni dade, requerer as medi-
das necessárias para a viabilização da citação, sob pena de não se aplicar o disposto no art. 240, § 1ºdo Código de Processo 
Civil. Tratando-se de pessoa jurídica, deverá, desde logo, providenciar a juntada de certidão de breve relato obtida junto à Junta 
Comercial ou semelhante, diligenciando, ainda, perante os cadastros processuais do juízo onde a empresa tem sede ou fi lial.

Por fi m, a parte exequente poderá requerer, independentemente de nova ordem judicial, diretamente à Serventia e mediante o 
recolhimento das respectivas taxas, a expedição de certidão, nos termos do art.828, que servirá também aos fi ns previstos no 
art. 782, §3º, todos do Código de Processo Civil.

Expedida a certidão, caberá ao exequente providenciar as averbações e comunicações necessárias, comprovando posterior-
mente nos autos no prazo de 10 dias, sob pena de nulidade, sem prejuízo de eventual responsabilização.

O presente despacho, assinado digitalmente, servirá como mandado/carta, devendo ser instruído com as peças necessárias e 
cumprido na forma da lei.

Intimem-se.

VITÓRIA DA CONQUISTA - BA, 4 de setembro de 2019.

ELKE BEATRIZ CARNEIRO PINTO ROCHA

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CÍV. E COM. CONS. REG. PUB. E ACID. DE TRAB. DE VITORIA DA CONQUISTA
DESPACHO

8006439-63.2019.8.05.0274 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Vitória Da Conquista
Autor: Rina Maria Ferraz De Melo
Advogado: Wilton Dos Santos Mello Junior (OAB:0019650/BA)
Réu: Transportes Aereos Portugueses Sa

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE VITÓRIA DA CONQUISTA

3ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CÍV. E COM. E ACID. DE TRAB. DE VITORIA DA CONQUISTA

_____________________________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________________________

DESPACHO

Processo nº: 8006439-63.2019.8.05.0274

Classe - Assunto: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) [Prestação de Serviços, Cancelamento de vôo]

AUTOR: RINA MARIA FERRAZ DE MELO

RÉU: TRANSPORTES AEREOS PORTUGUESES SA
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Vistos, etc.

Designo audiência de conciliação para o dia 21/11/2019, às 15h40min. A audiência será realizada no CEJUSC, localizado no 
térreo deste Fórum.

Cite-se e intime-se a parte Ré para comparecer à audiência e para contestar a ação, cientifi cando-o de que o prazo para con-
testação é de 15 dias, contados a partir da realização da audiência. A ausência de contestação implicará revelia e presunção de 
veracidade dos fatos apresentados na petição inicial (art. 344, NCPC).

Tratando-se de processo eletrônico, a presente citação é acompanhada de senha para acesso ao processo digital, que contém 
a íntegra da petição inicial e dos documentos.

Intime-se o(a) autor(a), através de seu advogado, para a audiência.

Ficam as partes cientes de que o comparecimento à audiência é obrigatório, devendo estar acompanhadas por seus advogados 
ou defensor público.

O não comparecimento injustifi cado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da 
justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa (art. 334,§8º, 
NCPC).

Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora, através do advogado, para que, no prazo de 15 dias úteis, apre-
sente manifestação, oportunidade em que: I – havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o 
julgamento antecipado; II – havendo contestação, deverá se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apre sentação 
de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III – em sendo formulada reconvenção com a contes tação ou no seu 
prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção.

O presente despacho, assinado digitalmente, servirá como carta, mandado ou ofício.

Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei.

VITÓRIA DA CONQUISTA - BA, 4 de setembro de 2019.

ELKE BEATRIZ CARNEIRO PINTO ROCHA

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CÍV. E COM. CONS. REG. PUB. E ACID. DE TRAB. DE VITORIA DA CONQUISTA
INTIMAÇÃO

8002500-75.2019.8.05.0274 Execução De Título Extrajudicial
Jurisdição: Vitória Da Conquista
Exequente: Banco Do Brasil S/a
Advogado: Louise Rainer Pereira Gionedis (OAB:0038316/BA)
Executado: Ricardo Santana Maciel

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

3ª Vara de Feitos de Rel de Cons. Cível e Comerciais da Comarca de Vitória da Conquista

Rua Ministro Victor Nunes Leal, 75, 2º andar , Fórum Dr. Sérgio Lamego, Cidade Universitária – CEP 45031-140, Fone: (77) 
3229-1131, Vitória da Conquista-BA -

Email: vconquista3vfrcatrab@tjba.jus.brail: vconquista3vfrcatrab@tjba.jus.br

ATO ORDINATÓRIO(Provimento Conjunto 06/2016)

Intime-se a parte autora, por seu advogado , para recolher as custas da diligência requerida ID 33742941, no prazo de 15 dias .

Vitória da Conquista, 10 de setembro de 2019
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Naete Dias Durval Ribeiro

Escrevente/Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CÍV. E COM. CONS. REG. PUB. E ACID. DE TRAB. DE VITORIA DA CONQUISTA
DESPACHO

8001920-45.2019.8.05.0274 Monitória
Jurisdição: Vitória Da Conquista
Autor: Banco Do Nordeste Do Brasil S/a
Advogado: Artur Cesar Nascimento De Araujo (OAB:0016459/BA)
Advogado: Georgia Marilia Honorato Pinto Costa (OAB:0052832/BA)
Réu: David Freitas Da Silva

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE VITÓRIA DA CONQUISTA

3ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CÍV. E COM. E ACID. DE TRAB. DE VITORIA DA CONQUISTA

_____________________________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________________________

DESPACHO

Processo nº: 8001920-45.2019.8.05.0274

Classe - Assunto: MONITÓRIA (40) [Contratos Bancários]

AUTOR: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A

RÉU: DAVID FREITAS DA SILVA

Vistos, etc.

Considerando que os documentos acostados são aptos a embasar o procedimento monitório e indicam a probabilidade do direito 
da parte autora, defi ro a expedição de mandado de pagamento, e concedo à parte ré o prazo de 15 dias para pagar a dívida, 
além de honorários advocatícios de 5% do valor atribuído à causa. Em igual prazo, poderá a parte ré oferecer embargos à ação 
monitória.

Havendo o pagamento no prazo declinado, fi ca o réu isento do pagamento das custas processuais.

Cientifi que-se a parte ré de que, não realizado o pagamento e não apresentados os embargos, constituir-se-á de pleno direito o 
titulo executivo judicial (art. 701, § 2º do CPC).

O presente despacho, assinado digitalmente, servirá como mandado/carta, deve ser acompanhado de senha para acesso ao 
processo digital, que contém a íntegra da petição inicial e dos documentos.

P.I. Cumpra-se.

VITÓRIA DA CONQUISTA - BA, 05 de agosto de 2019.

ELKE BEATRIZ CARNEIRO PINTO ROCHA

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CÍV. E COM. CONS. REG. PUB. E ACID. DE TRAB. DE VITORIA DA CONQUISTA
INTIMAÇÃO
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8003800-72.2019.8.05.0274 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Vitória Da Conquista
Autor: Matheus Goncalves Lima
Advogado: Naelson Da Silva Dos Santos (OAB:0059508/BA)
Advogado: Rodrigo Faustino De Sousa (OAB:0059330/BA)
Réu: Mercadopago.com Representacoes Ltda.
Réu: Ebazar.com.br. Ltda

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE VITÓRIA DA CONQUISTA

3ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CÍV. E COM. E ACID. DE TRAB. DE VITORIA DA CONQUISTA

_____________________________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________________________

DESPACHO

Processo nº: 8003800-72.2019.8.05.0274

Classe - Assunto: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) [Perdas e Danos]

AUTOR: MATHEUS GONCALVES LIMA

RÉU: MERCADOPAGO.COM REPRESENTACOES LTDA., EBAZAR.COM.BR. LTDA

Vistos, etc.

Tendo em vista a documentação acostada aos autos, defi ro o benefício da gratuidade da justiça requerido na inicial.

Designo audiência de conciliação para o dia 20/11/2019, às 15h20min. A audiência será realizada no CEJUSC, localizado no 
térreo deste Fórum.

Cite-se e intime-se a parte Ré para comparecer à audiência e para contestar a ação, cientifi cando-o de que o prazo para con-
testação é de 15 dias, contados a partir da realização da audiência. A ausência de contestação implicará revelia e presunção de 
veracidade dos fatos apresentados na petição inicial (art. 344, NCPC).

Tratando-se de processo eletrônico, a presente citação é acompanhada de senha para acesso ao processo digital, que contém 
a íntegra da petição inicial e dos documentos.

Intime-se o(a) autor(a), através de seu advogado, para a audiência.

Ficam as partes cientes de que o comparecimento à audiência é obrigatório, devendo estar acompanhadas por seus advogados 
ou defensor público.

O não comparecimento injustifi cado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da 
justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa (art. 334,§8º, 
NCPC).

Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora, através do advogado, para que, no prazo de 15 dias úteis, apre-
sente manifestação, oportunidade em que: I – havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o 
julgamento antecipado; II – havendo contestação, deverá se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apre sentação 
de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III – em sendo formulada reconvenção com a contes tação ou no seu 
prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção.

O presente despacho, assinado digitalmente, servirá como carta, mandado ou ofício.

VITÓRIA DA CONQUISTA - BA, 4 de setembro de 2019.

ELKE BEATRIZ CARNEIRO PINTO ROCHA

Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CÍV. E COM. CONS. REG. PUB. E ACID. DE TRAB. DE VITORIA DA CONQUISTA
INTIMAÇÃO

8001334-08.2019.8.05.0274 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Vitória Da Conquista
Autor: Danilo Amaral Costa Transportes - Me
Advogado: Osmar Oliveira Santos (OAB:0011176/BA)
Réu: Francisco Fabiano Ferreira Da Silva Neto
Réu: Hdi Seguros S.a.
Autor: Luiz Carlos Silva Cardoso
Advogado: Osmar Oliveira Santos (OAB:0011176/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE VITÓRIA DA CONQUISTA

3ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CÍV. E COM. E ACID. DE TRAB. DE VITORIA DA CONQUISTA

_____________________________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________________________

DESPACHO

Processo nº: 8001334-08.2019.8.05.0274

Classe - Assunto: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) [Acidente de Trânsito]

AUTOR: DANILO AMARAL COSTA TRANSPORTES - ME, LUIZ CARLOS SILVA CARDOSO

RÉU: FRANCISCO FABIANO FERREIRA DA SILVA NETO, HDI SEGUROS S.A.

Vistos, etc.

Tendo em vista a documentação acostada pelo autor, defi ro o pagamento das custas iniciais ao fi nal do processo, devendo, en-
tretanto, serem recolhidas as despesas atinentes ao cumprimento dos atos de citação/intimação/atos processuais.

Designo audiência de conciliação para o dia 21/11/2019, às 15h20min. A audiência será realizada no CEJUSC, localizado no 
térreo deste Fórum.

Cite-se e intime-se a parte Ré para comparecer à audiência e para contestar a ação, cientifi cando-o de que o prazo para con-
testação é de 15 dias, contados a partir da realização da audiência. A ausência de contestação implicará revelia e presunção de 
veracidade dos fatos apresentados na petição inicial (art. 344, NCPC).

Tratando-se de processo eletrônico, a presente citação é acompanhada de senha para acesso ao processo digital, que contém 
a íntegra da petição inicial e dos documentos.

Intime-se o(a) autor(a), através de seu advogado, para a audiência.

Ficam as partes cientes de que o comparecimento à audiência é obrigatório, devendo estar acompanhadas por seus advogados 
ou defensor público.

O não comparecimento injustifi cado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da 
justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa (art. 334,§8º, 
NCPC).

Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora, através do advogado, para que, no prazo de 15 dias úteis, apre-
sente manifestação, oportunidade em que: I – havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o 
julgamento antecipado; II – havendo contestação, deverá se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apre sentação 
de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III – em sendo formulada reconvenção com a contes tação ou no seu 
prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção.



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458- Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 2/ Página 2364

O presente despacho, assinado digitalmente, servirá como carta, mandado ou ofício.

VITÓRIA DA CONQUISTA - BA, 4 de setembro de 2019.

ELKE BEATRIZ CARNEIRO PINTO ROCHA

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CÍV. E COM. CONS. REG. PUB. E ACID. DE TRAB. DE VITORIA DA CONQUISTA
INTIMAÇÃO

8001334-08.2019.8.05.0274 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Vitória Da Conquista
Autor: Danilo Amaral Costa Transportes - Me
Advogado: Osmar Oliveira Santos (OAB:0011176/BA)
Réu: Francisco Fabiano Ferreira Da Silva Neto
Réu: Hdi Seguros S.a.
Autor: Luiz Carlos Silva Cardoso
Advogado: Osmar Oliveira Santos (OAB:0011176/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE VITÓRIA DA CONQUISTA

3ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CÍV. E COM. E ACID. DE TRAB. DE VITORIA DA CONQUISTA

ATO ORDINATÓRIO (Provimento Conjunto 06/2016)

Intime-se a parte autora, através do seu advogado, para recolher as custas das citações deferida no ID 33519845, no prazo de 
05 dias.

Vitoria da Conquista, 10 de setembro de 2019

Ivonete Pereira Ferraz de Oliveira

Escrevente de Cartório

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CÍV. E COM. CONS. REG. PUB. E ACID. DE TRAB. DE VITORIA DA CONQUISTA
INTIMAÇÃO

8006655-24.2019.8.05.0274 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Vitória Da Conquista
Autor: Paulo Henrico Almeida De Melo Santos
Advogado: Sabrina Luiza Dias Reis Almeida (OAB:0039065/BA)
Réu: Faculdade Uninassau De Vitória Da Conquista

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE VITÓRIA DA CONQUISTA

3ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CÍV. E COM. E ACID. DE TRAB. DE VITORIA DA CONQUISTA

_____________________________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________________________

DESPACHO
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Processo nº: 8006655-24.2019.8.05.0274

Classe - Assunto: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) [Indenização por Dano Moral]

AUTOR: PAULO HENRICO ALMEIDA DE MELO SANTOS

RÉU: FACULDADE UNINASSAU DE VITÓRIA DA CONQUISTA

Vistos, etc.

Considerando que a declaração de pobreza estabelece mera presunção relativa da hipossufi ciência, antes de apreciar o pedido 
de gratuidade da justiça, deve o requerente, através do advogado, em 10 (dez) dias, apresentar:

a) cópia das últimas folhas da carteira do trabalho, ou comprovante de renda mensal;

b) cópia dos extratos bancários de contas de titularidade, dos últimos três meses;

c) cópia da última declaração do imposto de renda apresentada à Secretaria da Receita Federal.

Intime-se.

VITÓRIA DA CONQUISTA - BA, 10 de setembro de 2019.

ELKE BEATRIZ CARNEIRO PINTO ROCHA

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CÍV. E COM. CONS. REG. PUB. E ACID. DE TRAB. DE VITORIA DA CONQUISTA
INTIMAÇÃO

0502529-10.2019.8.05.0274 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Vitória Da Conquista
Autor: A.b.o - Regional Vitoria Da Conquista - Ba
Advogado: Larissa Botelho Lube (OAB:0031472/BA)
Réu: Felipe Santos Oliveira

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE VITÓRIA DA CONQUISTA

3ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CÍV. E COM. E ACID. DE TRAB. DE VITORIA DA CONQUISTA

_____________________________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________________________

DESPACHO

Processo nº: 0502529-10.2019.8.05.0274

Classe - Assunto: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) [Prestação de Serviços]

AUTOR: A.B.O - REGIONAL VITORIA DA CONQUISTA - BA

RÉU: FELIPE SANTOS OLIVEIRA

Vistos, etc.

Designo audiência de conciliação para o dia 20/11/2019, às 15h20min. A audiência será realizada no CEJUSC, localizado no 
térreo deste Fórum.
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Cite-se e intime-se a parte Ré para comparecer à audiência e para contestar a ação, cientifi cando-o de que o prazo para con-
testação é de 15 dias, contados a partir da realização da audiência. A ausência de contestação implicará revelia e presunção de 
veracidade dos fatos apresentados na petição inicial (art. 344, NCPC).

Tratando-se de processo eletrônico, a presente citação é acompanhada de senha para acesso ao processo digital, que contém 
a íntegra da petição inicial e dos documentos.

Intime-se o(a) autor(a), através de seu advogado, para a audiência.

Ficam as partes cientes de que o comparecimento à audiência é obrigatório, devendo estar acompanhadas por seus advogados 
ou defensor público.

O não comparecimento injustifi cado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da 
justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa (art. 334,§8º, 
NCPC).

Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora, através do advogado, para que, no prazo de 15 dias úteis, apre-
sente manifestação, oportunidade em que: I – havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o 
julgamento antecipado; II – havendo contestação, deverá se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apre sentação 
de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III – em sendo formulada reconvenção com a contes tação ou no seu 
prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção.

O presente despacho, assinado digitalmente, servirá como carta, mandado ou ofício.

VITÓRIA DA CONQUISTA - BA, 05 de setembro de 2019.

ELKE BEATRIZ CARNEIRO PINTO ROCHA

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CÍV. E COM. CONS. REG. PUB. E ACID. DE TRAB. DE VITORIA DA CONQUISTA
INTIMAÇÃO

0502274-52.2019.8.05.0274 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Vitória Da Conquista
Autor: A.b.o - Regional Vitoria Da Conquista - Ba
Advogado: Larissa Botelho Lube (OAB:0031472/BA)
Réu: Clarice Viana Amaral

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE VITÓRIA DA CONQUISTA

3ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CÍV. E COM. E ACID. DE TRAB. DE VITORIA DA CONQUISTA

_____________________________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________________________

DESPACHO

Processo nº: 0502274-52.2019.8.05.0274

Classe - Assunto: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) [Prestação de Serviços]

AUTOR: A.B.O - REGIONAL VITORIA DA CONQUISTA - BA

RÉU: CLARICE VIANA AMARAL

Vistos, etc.
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Designo audiência de conciliação para o dia 19/11/2019, às 15h40min. A audiência será realizada no CEJUSC, localizado no 
térreo deste Fórum.

Cite-se e intime-se a parte Ré para comparecer à audiência e para contestar a ação, cientifi cando-o de que o prazo para con-
testação é de 15 dias, contados a partir da realização da audiência. A ausência de contestação implicará revelia e presunção de 
veracidade dos fatos apresentados na petição inicial (art. 344, NCPC).

Tratando-se de processo eletrônico, a presente citação é acompanhada de senha para acesso ao processo digital, que contém 
a íntegra da petição inicial e dos documentos.

Intime-se o(a) autor(a), através de seu advogado, para a audiência.

Ficam as partes cientes de que o comparecimento à audiência é obrigatório, devendo estar acompanhadas por seus advogados 
ou defensor público.

O não comparecimento injustifi cado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da 
justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa (art. 334,§8º, 
NCPC).

Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora, através do advogado, para que, no prazo de 15 dias úteis, apre-
sente manifestação, oportunidade em que: I – havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o 
julgamento antecipado; II – havendo contestação, deverá se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apre sentação 
de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III – em sendo formulada reconvenção com a contes tação ou no seu 
prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção.

O presente despacho, assinado digitalmente, servirá como carta, mandado ou ofício.

Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei.

VITÓRIA DA CONQUISTA - BA, 05 de setembro de 2019.

ELKE BEATRIZ CARNEIRO PINTO ROCHA

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
3ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CÍV. E COM. CONS. REG. PUB. E ACID. DE TRAB. DE VITORIA DA CONQUISTA
INTIMAÇÃO

8002858-40.2019.8.05.0274 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Vitória Da Conquista
Autor: Elizabete Cruz Dos Santos
Advogado: Leonardo Goulart Soares (OAB:0018804/BA)
Réu: Banco Bradesco Sa
Réu: Banco Panamericano Sa
Advogado: Jose Lidio Alves Dos Santos (OAB:0156187/SP)
Advogado: Roberta Beatriz Do Nascimento (OAB:0046617/BA)
Réu: Banco Mercantil Do Brasil S/a
Réu: Itau Unibanco S.a.
Advogado: Eny Ange Soledade Bittencourt De Araujo (OAB:0029442/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE VITÓRIA DA CONQUISTA

3ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CÍV. E COM. E ACID. DE TRAB. DE VITORIA DA CONQUISTA

ATO ORDINATÓRIO ( Provimento Conjunto 06/2006)

Intime-se a parte autora, por seu advogado, para manifestar do aviso de recebimento (AR) negativo, ID 28433377, no prazo de 
05 dias.

Vitoria da Conquista, 10 de setembro de 2019

Ivonete Pereira Ferraz de Oliveira

Escrevente de Cartório
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4ª VARA CÍVEL E COMERCIAL

JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO MARCIA DA SILVA ABREU
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL FLORISVALDO NASCIMENTO NOVAIS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0185/2019

ADV: SERGIO CELSO NUNES SANTOS (OAB 18667/BA) - Processo 0000492-44.1994.8.05.0274 - Execução de Título Extra-
judicial - Cédula de Crédito Bancário - AUTOR: DESENBAHIA - Agência de Fomento do Estado da Bahia S/A. - RÉU: MÁRIO 
CESAR BARBOSA BONFIM - 1.- Proceda-se à pesquisa de bens declarado à Secretaria da Receita Federal, via sistema INFO-
JUD. 2.- Recebida a resposta do Convênio acima que contenha dados sigilosos, junte os espelhos ao autos e intime-se a parte 
exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, tomar conhecimento, impondo, incontinenti, ao feito o segredo de Justiça, con-
forme assentado no Resp. Repetitivo nº 1.349.363/SP. 3- Fica o cumprimento da(s) diligência(s) acima condicionado ao prévio 
recolhimento das despesas e/ou fornecimento de dados da parte ré (CPF, CNPJ e endereço), fi cando desde já intimada a parte 
interessada para a devida regularização, caso ainda não a tenha feito. Decorrido mais de trinta dias sem que a parte interessada 
ofereça meios para o prosseguimento do feito, intime-a, pessoalmente, no prazo de 05 (cinco) dias, para cumprimento, sob pena 
de extinção. 4.- Inclua o nome do executado no rol de inadimplentes, conforme permite o art. 782, § 3º do CPC. 5.- Intime-se e 
cumpra-se.

ADV: MARCELO CARVALHO DA NOVA (OAB 12389/BA), DÉLCIO MEDEIROS RIBEIRO (OAB 566B/BA) - Processo 0000987-
49.1998.8.05.0274 - Monitória - AUTOR: Samur Serv. de Assistencia Medica e Urgencia - RÉU: Aderbal Azevedo Alves - 1.- Face 
à ordem de prelação estabelecida no art. 835 do CPC, defi ro o pedido de penhora on-line formulado à fl . 113, nos termos do art. 
854 do mesmo diploma legal. Protocole-se a minuta. 2.- Bloqueado valor ínfi mo, proceda ao imediato desbloqueio, nos termos do 
art. 836. 3.- Efetivado o bloqueio, intime-se a parte executada pessoalmente, se não possuir advogado constituído nos autos, no 
prazo de 05 (cinco) dias (art. 854, § 3º, CPC). 4.- Havendo impugnação, venha os autos conclusos com prioridade. 5.- Decorrido 
o prazo sem manifestação, proceda-se à transferência dos valores bloqueados para conta que renda juros e correção, sufi cientes 
para o pagamento da dívida atualizada, acrescida de custas processuais e honorários advocatícios, procedendo-se, em seguida, 
à liberação dos valores manifestamente excedentes (art. 854, § 1º). 6.- Efetuada a transferência, independente de termo, intime-
-se a parte executada para, no prazo de 15 (quinze) dias, impugnar a penhora. 7.- Recebida a resposta do Convênio acima que 
contenha dados sigilosos, junte os espelhos ao autos e intime-se a parte exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, tomar 
conhecimento, impondo, incontinenti, ao feito o segredo de Justiça, conforme assentado no Resp. Repetitivo nº 1.349.363/SP. 
8.- Fica o cumprimento da(s) diligência(s) acima condicionado ao prévio recolhimento das despesas e/ou fornecimento de dados 
da parte ré (CPF, CNPJ e endereço), fi ncando desde já intimada a parte interessada para a devida regularização, caso ainda não 
a tenha feito. Decorrido mais de trinta dias sem que a parte interessada ofereça meios para o prosseguimento do feito, intime-a, 
pessoalmente, no prazo de 05 (cinco) dias, para cumprimento, sob pena de extinção. 9.- Intime-se e cumpra-se.

ADV: SERGIO CELSO NUNES SANTOS (OAB 18667/BA) - Processo 0001167-36.1996.8.05.0274 - Execução de Título Extraju-
dicial - Contratos Bancários - AUTOR: DESENBAHIA - AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DA BAHIA S/A. - RÉU: Maria de 
Nazare Silva Cangussu - 1.- Proceda-se à pesquisa de bens declarado à Secretaria da Receita Federal, via sistema INFOJUD. 
2.- Recebida a resposta do Convênio acima que contenha dados sigilosos, junte os espelhos ao autos e intime-se a parte exe-
quente para, no prazo de 15 (quinze) dias, tomar conhecimento, impondo, incontinenti, ao feito o segredo de Justiça, conforme 
assentado no Resp. Repetitivo nº 1.349.363/SP. 3.- Inclua o nome do executado no cadastro de inadimplentes, nos termos do 
art. 782, § 3º do CPC. 4.- .- Intime-se e cumpra-se.

ADV: RODRIGO AYRES MARTINS DE OLIVEIRA (OAB 43925/BA), REBECA AMALIA DE SOUZA ALCANTARA (OAB 11358/
BA) - Processo 0003297-42.2009.8.05.0274 - Procedimento Comum - DIREITO CIVIL - AUTOR: VANDERLAN DINIZ GOMES - 
RÉU: Bradesco Seguros S/A - 1.- A execução do julgado está sendo processado no apenso. Assim sendo, determino a baixa nos 
autos, após a verifi cação das providências de praxe. 2.- Intime-se e cumpra-se.

ADV: ELOI CONTINI (OAB 51764/BA) - Processo 0004122-49.2010.8.05.0274 - Execução de Título Extrajudicial - Liquidação / 
Cumprimento / Execução - AUTOR: ATIVOS S.A. SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS - RÉU: Luciano Malheiro 
Cardoso e outros - Intime-se a parte Autora, por seu advogado, para manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias sobre o resultado 
da consulta ao sistema INFOJUD (fl s. 169/171), requerendo o que entender de direito.

ADV: ELOI CONTINI (OAB 51764/BA) - Processo 0004122-49.2010.8.05.0274 - Execução de Título Extrajudicial - Liquidação / 
Cumprimento / Execução - AUTOR: ATIVOS S.A. SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS - RÉU: Luciano Malheiro 
Cardoso e outros - 1.- Defi ro o pedido de sucessão processual veiculado no petitório de fl s. 163/165, determinando a retifi cação 
dos dados o autor no sistema. 2.- Intime-se e cumpra-se.

ADV: WALDEMIRO LINS DE ALBUQUERQUE NETO (OAB 11552/BA), RÔMULO CÉZAR REBOUÇAS DE SOUZA (OAB 20519/
BA) - Processo 0005480-78.2012.8.05.0274 - Cautelar Inominada - Medida Cautelar - AUTOR: Jannus Lívius Rebouças de 
Souza - RÉU: Top Clube Bradesco, Segurança, Educaçao e Assistencia Social e outro - 1.- Intime-se a parte apelada para se 
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manifestar sobre o Recurso de fl s. 187/203, no prazo de 15 (quinze) dias. 2.- Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, após 
as certidões de praxe, remetam-se os autos à Instância Superior com nossas homenagens. 3.- Intime-se e cumpra-se.

ADV: PAULO ABBEHUSEN JUNIOR (OAB 28568/BA), KATHIUSCIA GIL SANTOS (OAB 18884/BA) - Processo 0012832-
87.2012.8.05.0274 - Procedimento Comum - Acidente de Trânsito - AUTOR: Santiago Maia Gil - RÉU: Coelba Companhia Eletri-
ca Bahia - 1.- Indefi ro o pedido de reconsideração veiculado na manifestação de fl s. 171/173, tendo em vista que a requerida, por 
ocasião de sua defesa, foi expressa em requerer a prova pericial “a fi m de provar a altura e os causadores do acidente”, conforme 
se verifi ca no penúltimo tópico de sua defesa (fl . 132). Assim sendo, determino que a mesma efetue o depósito dos honorários 
periciais arbitrados, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de ter desistente da prova requerida. 2.- Intime-se e cumpra-se.

ADV: MARTINHO NEVES CABRAL (OAB 6092/BA), FERNANDO AUGUSTO DE FARIA CORBO (OAB 25560/BA) - Processo 
0021138-45.2012.8.05.0274 - Procedimento Comum - Alienação Fiduciária - AUTORA: Tatiane de Sousa Ribeiro - RÉU: Banco 
Bv Financeira S/A - 1.- Pela manifestação de fl . 221, o requerido informa que existe um débito da autora no valor de R$. 70.751,76 
(setenta mil, setecentos e cinquenta e um reais e setenta e seis centavos). Acostou planilha de fl . 223. Ocorre que a referida 
planilha encontra-se ilegível. Assim sendo, determino que o requerido acoste aos autos a planilha atualizada da dívida, já obser-
vando os parâmetros dos julgados proferidos nos autos. 2.- O pedido de Alvará de fl . 244 somente pode ser deferido se e quando 
vier aos autos prova da quitação do contrato. 3.- O pleito veiculado às fl s. 247/250 está totalmente dissociado da realidade do 
processo, tendo em vista que o mesmo já foi julgado. 4.- Intime-se e cumpra-se.

ADV: LIA MAYNARD FRANK, BRUNA DA SILVA BANDARRA (OAB 33727/BA) - Processo 0300517-17.2013.8.05.0274 - Proce-
dimento Comum - Sistema Financeiro da Habitação - AUTOR: MARCIA MARIA PAES E SILVA e outros - RÉU: SUL AMERICA 
SEGUROS S/A - 1.- Ofi cie-se à Caixa Econômica Federal para que, no prazo de 30 (trinta) dias, manifeste eventual interesse na 
presente demanda. 2.- Intime-se e cumpra-se.

ADV: CARLA CRISTINA LOPES SCORTECCI (OAB 55139/BA) - Processo 0301744-42.2013.8.05.0274 - Busca e Apreensão 
- Alienação Fiduciária - REQUERENTE: IRESOLVE COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S/A - RE-
QUERIDO: ANTONIO BOMFIN LIMA - 1.- Defi ro o pedido de sucessão processual veiculado no petitório de fl s. 99 e 127, deter-
minando a retifi cação do polo ativo no sistema. 2.- Intime-se e cumpra-se.

ADV: SAULO JORGE CLEMENTE BRASIL MACIEL (OAB 35759/BA), JOSÉ NILTON BORGES GONCALVES (OAB 6531/BA) 
- Processo 0305370-69.2013.8.05.0274 - Procedimento Comum - Posse - AUTOR: Gaubê Ferreira de Sousa - RÉU: Zezito 
Rodrigues dos Santos - 1.- Intimem-se os nomeados para, no prazo de 05 (cinco) dias, informarem se aceitam a nomeação. 2.- 
Intime-se e cumpra-se.

ADV: ANA MARIA PEREIRA DE SOUZA (OAB 33583/BA), NAYARA MENDES ARRUDA (OAB 33386/BA), DANIEL MARTINS 
BOULOS (OAB 162258/SP) - Processo 0305430-42.2013.8.05.0274 - Procedimento Comum - Indenização por Dano Moral - RE-
QUERENTE: JOÃO BATISTA FONSECA DO PRADO - REQUERIDO: ATLAS COPCO BRASIL LTDA - 1.- Designo audiência de 
instrução e julgamento para o dia 11 de dezembro de 2019, às 14:30 horas, a realizar-se na sala de audiência deste Juízo. 2.- As 
partes deverão apresentar as suas testemunhas em até 15 (quinze) dias, observando, ainda, o quanto disposto nos artigos 450, 
455, caput e seu parágrafo 1º, todos do CPC. 3.- Intimem-se as partes pessoalmente para comparecer à audiência e prestar 
depoimento, sob pena de confi ssão. 4.- Intimem-se e cumpra-se.

ADV: ALAN SAMPAIO CAMPOS (OAB 37491/BA), CARLOS EDUARDO CAVALCANTE RAMOS (OAB 37489/BA) - Processo 
0500003-41.2017.8.05.0274 - Execução de Título Extrajudicial - Alienação Fiduciária - AUTOR: Banco Bradesco S/A - RÉU: 
MATEUS & MATEUS LTDA EPP e outro - Intimação do autor, por seu advogado, para, no prazo de 10 (dez) dias, efetuar o pa-
gamento das custas judiciais devidas, necessárias para a pratica de ato judicial (citação dos executados): Daje-Citação - código 
41017 - 02 (dois) atos - valor: R$ 217,18.

ADV: RAFAEL SILVA DE OLIVEIRA NUNES (OAB 49650/BA), JULIO DA CONCEIÇAO DE CARVALHO (OAB 209136/SP), LU-
CAS MOREIRA MARTINS DIAS (OAB 34981/BA) - Processo 0500114-59.2016.8.05.0274 - Procedimento Comum - Indenização 
por Dano Material - REQUERENTE: WALTER AMORIM CORREIA JUNIOR - REQUERIDO: KS VEICULOS MULTIMARCAS 
LTDA - ME - 1.- Considerando o largo lapso temporal sem pedido de andamento do feito, especifi quem as partes, no prazo de 
15 (quinze) dias, as provas que pretendem produzir, demonstrando a pertinência com os fatos discutidos nos autos, sob pena de 
indeferimento (art. 370, parágrafo único, CPC). 2. Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem-me os autos conclusos 
para saneamento e organização, podendo as partes, se for o caso, apresentar a minuta de saneamento para ser homologada, 
nos termos art. 357, § 2º do CPC. 3.- Intimem-se.

ADV: LUCAS MOREIRA MARTINS DIAS (OAB 34981/BA), IGOR DA SILVA SOUSA - Processo 0500137-68.2017.8.05.0274 - 
Monitória - Contratos Bancários - REQUERENTE: COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE ASSOCIADOS DO 
SUDOESTE BAIANO - SICOOB CREDICONQUISTA - REQUERIDO: ROSIVANE MARIA AMORIM VIANA ME - 1.- O pedido de 
fl s. 71/72 deve vir em forma de cumprimento de sentença, conforme já informado no incidente apenso. Porém, mesmo já informa-
do sobre a forma de prosseguimento do feito, o autor protocolou a mesma petição do incidente. Decorrido o prazo de 30 (trinta) 
dias, sem andamento do feito na forma devida, arquivem-se os autos. 2.- Intime-se e cumpra-se.

ADV: ANTONIO BRAZ DA SILVA (OAB 25998/BA) - Processo 0500497-32.2019.8.05.0274 - Busca e Apreensão em Alienação 
Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: Banco Bradesco Financiamentos SA - RÉU: ACACIO LEMOS DA SILVA - Intime-se a 
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parte autora, através do seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a certidão do Ofi cial de Justiça às 
fl s. 60. Fica o(a) mesmo(a) ciente que, caso forneça endereço para nova diligência, deverão ser recolhidas as custas processuais 
relativas ao ato.

ADV: CAROLINE PEREIRA GUSMÃO (OAB 17277/BA) - Processo 0501589-50.2016.8.05.0274 - Retifi cação ou Suprimento ou 
Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito após prazo legal - AUTORA: JANAINA MARQUES ANDREZA - 1.- Face aos 
termos do expediente de fl s. 36/37, determino o sobrestamento do feito pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para que a requerente 
promova a abertura do registro de forma administrativa, sob pena de extinção do feito por ausência de interesse processual. O 
sobrestamento se justifi ca, pois, em caso de impossibilidade de efetuar o registro na via administrativa, vindo as devidas justifi -
cações, o feito seguirá na via judicial. 2.- Intime-se e cumpra-se.

ADV: ALESSANDRA ANTONIETA VIANA (OAB 28776/BA) - Processo 0501791-27.2016.8.05.0274 - Retifi cação ou Suprimento 
ou Restauração de Registro Civil - Retifi cação de Data de Nascimento - AUTORA: ROSANGILA FERREIRA DA SILVA - 1.- Inti-
me-se a autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre o parecer do Ministério Público de fl . 34. 2.- No mesmo 
prazo, deve a autora trazer aos autos a cópia do Livro nº 156, onde consta o termo de nº 14.730, servindo este despacho de 
Ofício de Requisição junto ao Cartório. Isento de selos e emolumentos. 3.- Intime-se e cumpra-se.

ADV: ALESSANDRA MARIA MARGARITA LA REGINA (OAB 97954/SP) - Processo 0503675-91.2016.8.05.0274 - Monitória - 
Compra e Venda - REQUERENTE: MULTILASER INDUSTRIAL LTDA. - REQUERIDO: COMERCIAL DISTRIBUIDORA ALDAS 
LTDA - 1.- Indefi ro o pedido de fl . 63, pelos motivos já expostos no despacho de fl . 63. 2.- Intime-se e cumpra-se.

ADV: TIAGO CARVALHO PEDREIRA (OAB 30318/BA), BRUNO NUNES MORAES (OAB 30151/BA) - Processo 0503732-
80.2014.8.05.0274 - Procedimento Comum - Seguro - AUTOR: EDILSON FERREIRA DA SILVA - RÉU: BRADESCO AUTO/RE 
COMPANHIA DE SEGUROS - 1.- Para fi ns dos arts. 9º e 10 do CPC, ouça-se o autor sobre a alegação de prescrição veiculado 
no petitório de fl s. 348/353. 2.- Intime-se e cumpra-se.

ADV: MÁRCIA ELIZABETH SILVEIRA NASCIMENTO BARRA (OAB 15551/BA), PAULO ROCHA BARRA (OAB 9048/BA) - Pro-
cesso 0503838-71.2016.8.05.0274 - Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário - EXEQTE.: Banco Bradesco 
S/A - EXECDO.: RICARDO MATEUS DOS SANTOS - 1.- Face à ordem de prelação estabelecida no art. 835 do CPC, defi ro o 
pedido de penhora on-line formulado à fl . 67, nos termos do art. 854 do mesmo diploma legal. Protocole-se a minuta. 2.- Bloque-
ado valor ínfi mo, proceda ao imediato desbloqueio, nos termos do art. 836. 3.- Efetivado o bloqueio, intime-se a parte executada 
pessoalmente, se não possuir advogado constituído nos autos, no prazo de 05 (cinco) dias (art. 854, § 3º, CPC). 4.- Havendo 
impugnação, venha os autos conclusos com prioridade. 5.- Decorrido o prazo sem manifestação, proceda-se à transferência 
dos valores bloqueados para conta que renda juros e correção, sufi cientes para o pagamento da dívida atualizada, acrescida de 
custas processuais e honorários advocatícios, procedendo-se, em seguida, à liberação dos valores manifestamente excedentes 
(art. 854, § 1º). 6.- Efetuada a transferência, independente de termo, intime-se a parte executada para, no prazo de 15 (quinze) 
dias, impugnar a penhora. 7.- Não localizado bens, mantenha o processo suspenso, tal como já determinado à fl . 65. 8.- Intime-se 
e cumpra-se.

ADV: JOSÉ CARLOS MÉLO MIRANDA DE OLIVEIRA (OAB 18763/BA) - Processo 0506038-17.2017.8.05.0274 - Procedimento 
Comum - Tabelionatos, Registros, Cartórios - AUTOR: LOURIVALDO SANTOS LIMA - 1.- O feito encontra-se pendente da com-
provação pelo autor da recusa do Ofi cial, conforme consta no despacho de fl . 12. Pelo petitório de fl . 14, foi requerido o sobres-
tamento do feito para cumprir aquela determinação, porém, já ultrapassado o prazo requerido, não veio aos autos o documento 
requerido. Se o feito encontra-se paralisado, não é culpa exclusiva do Juízo. Assim sendo, assino ao autor o prazo de 05 (cinco) 
dias para cumprimento do item “1” despacho de fl . 12, sob pena de extinção. 2.- Intime-se e cumpra-se.

ADV: ERACTON SERGIO PINTO MELO (OAB 12837/BA) - Processo 0507575-14.2018.8.05.0274 - Procedimento Comum - Rei-
vindicação - AUTOR: EDGAR ABREU MAGALHÃES - REQUERIDO: Espólio de MANOEL DO QUEBRAQUEIXO - Intime-se a 
parte Autora para manifestar-se, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da Contestação e documentos de fl s. 53/110.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
4ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CÍVEIS COMERCIAIS E REG. PUB. DE VITORIA DA CONQUISTA
DESPACHO

8005653-19.2019.8.05.0274 Execução De Título Extrajudicial
Jurisdição: Vitória Da Conquista
Exequente: Bemq Mall Participacoes Ltda
Advogado: Julio Cezar Silva Santos (OAB:0008388/BA)
Executado: Unimix Comercio De Frios E Transportes Ltda

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO

4ª Vara de Feitos de Relação de Consumo, Cível, Comercial e Registros Públicos
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Comarca de Vitória da Conquista - Bahia

Avenida Fernando de Oliveira com Avenida Edmundo Silva Flores, S/N - ao lado da Justiça Federal,Caminho da UESB - CEP 
45029-260-Fone: (77) 3229-1141. E-mail: vconquista4vcivel@tjba.jus.br

DESPACHO

PROCESSO: 8005653-19.2019.8.05.0274
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)

ASSUNTO: [Títulos de Crédito]

EXEQUENTE: BEMQ MALL PARTICIPACOES LTDA

EXECUTADO: UNIMIX COMERCIO DE FRIOS E TRANSPORTES LTDA

Vistos.

1.- Intime-se o exequente sobre a eventual reunião com o processo sob nº 0509065-71.2018.0274, que tramita perante a 3ª Vara 
desta Comarca.

2.- Intimem-se e cumpra-se.

Vitória da Conquista/BA, 09 de setembro de 2019

Márcia da Silva Abreu

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
4ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CÍVEIS COMERCIAIS E REG. PUB. DE VITORIA DA CONQUISTA
DESPACHO

8005076-41.2019.8.05.0274 Monitória
Jurisdição: Vitória Da Conquista
Autor: R.z.m. Confeccoes Ltda
Advogado: Cezar Augusto Sartori (OAB:0069614/PR)
Advogado: Mauricio Goncalves Pereira (OAB:0034718/PR)
Advogado: Thiago Fonseca Da Rocha (OAB:0080017/PR)
Réu: Fabileide Lemos Tamburi Dos Anjos

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO

4ª Vara de Feitos de Relação de Consumo, Cível, Comercial e Registros Públicos

Comarca de Vitória da Conquista - Bahia

Avenida Fernando de Oliveira com Avenida Edmundo Silva Flores, S/N - ao lado da Justiça Federal,Caminho da UESB - CEP 
45029-260-Fone: (77) 3229-1141. E-mail: vconquista4vcivel@tjba.jus.br

DESPACHO

PROCESSO: 8005076-41.2019.8.05.0274
CLASSE: MONITÓRIA (40)

ASSUNTO: [Duplicata]

AUTOR: R.Z.M. CONFECCOES LTDA

RÉU: FABILEIDE LEMOS TAMBURI DOS ANJOS

Vistos.
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Trata-se de AÇÃO MONITÓRIA, feito ajuizado por R.Z.M. CONFECCOES LTDA contra FABILEIDE LEMOS TAMBURI DOS AN-
JOS, todos qualifi cados na exordial, objetivando o cumprimento da obrigação assumida pelo(s) a(s) promovido(s) a(s).

Tendo em vista que a inicial está satisfatoriamente instruída com documentos que evidenciam o direito da parte autora; em con-
sonância com o disposto nos arts. 700, 701 e 702, do Código de Processo Civil, expeça-se mandado de pagamento na forma 
requerida, concedendo (à) aos Requerido(s) a(s) o prazo de 15 dias para pagar(em) ou oferecer(em) embargos, independente-
mente da segurança do juízo, sob pena constituir-se, de pleno direito, o título executivo judicial.

Em caso de cumprimento, fi cará(ão) isento(s) a(s) de custas.

O débito deverá ser acrescido de honorários advocatícios correspondente a de 5% (cinco por cento) sobre valor atribuído à causa 
(art. 701, CPC).

Faculta-se ao(s) à(s) requerido(s) a(s) que, no prazo para embargos, reconhecendo o crédito da parte autora e comprovando o 
depósito de trinta por cento do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, a parte devedora poderá 
(ão) requerer (em) que lhe seja (am) permitido pagar (em) o restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção 
monetária e de juros de um por cento ao mês (CPC, art. 701, § 1º c. c. art. 916).

Apresentados os embargos, venham os autos conclusos para verifi car se é o caso de aplicar ou não o artigo 702, § 7º, do Código 
de Processo Civil.

Intime-se e cumpra-se.

Vitória da Conquista/BA, 09 de setembro de 2019

Márcia da Silva Abreu

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
4ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CÍVEIS COMERCIAIS E REG. PUB. DE VITORIA DA CONQUISTA
DESPACHO

8006056-85.2019.8.05.0274 Execução De Título Extrajudicial
Jurisdição: Vitória Da Conquista
Exequente: Elivania Ferreira Da Silva
Advogado: Isabela Souza E Reis (OAB:0034489/BA)
Executado: Umberto Olavo De Caires

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO

4ª Vara de Feitos de Relação de Consumo, Cível, Comercial e Registros Públicos

Comarca de Vitória da Conquista - Bahia

Avenida Fernando de Oliveira com Avenida Edmundo Silva Flores, S/N - ao lado da Justiça Federal,Caminho da UESB - CEP 
45029-260-Fone: (77) 3229-1141. E-mail: vconquista4vcivel@tjba.jus.br

Vitória da Conquista-BA

DESPACHO

PROCESSO: 8006056-85.2019.8.05.0274
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)

ASSUNTO: [Compra e Venda, Constrição / Penhora / Avaliação / Indisponibilidade de Bens]

EXEQUENTE: ELIVANIA FERREIRA DA SILVA

EXECUTADO: UMBERTO OLAVO DE CAIRES

Vistos.
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1.- A Constituição Federal (art. 5º, LXXIV) incluiu entre os direitos e garantias fundamentais o de assistência jurídica na forma 
integral e gratuita aos que comprovarem insufi ciência de recursos, assegurando que o cidadão não encontre, na impossibilidade 
fi nanceira, óbice a valer-se de outro direito constitucional, o de livre acesso ao Poder Judiciário (art. 5º, XXXV).

O CPC, em seu art. 98, § 2º, por seu turno, estabeleceu que “§ 2o o juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos 
elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão de gratuidade, devendo, antes de indeferir o pedido, 
determinar à parte a comprovação do preenchimento dos referidos pressupostos”.

Ressalte-se que o simples pedido de assistência judiciária gratuita não basta, por si só, para lhe conferir o direito a tal benefício, 
especialmente quando as circunstâncias da causa geram dúvidas acerca de tal condição.

Neste sentido é a manifestação do STJ no julgado a seguir:

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO. RECURSO ESPECIAL. GRATUIDADE DE JUSTIÇA.INDEFERIMENTO. VALORAÇÃO DA 
PROVA. PRETENSÃO. REEXAME. SÚMULA N.7-STJ. JUNTADA. DOCUMENTOS. IMPOSSIBILIDADE. NÃO PROVIMENTO. 
1. A presunção de pobreza, para fi ns de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, ostenta caráter relativo, 
podendo omagistrado investigar a situação do requerente caso entenda que os elementos coligidos aos autos demonstram a 
capacidade de custeio das despesas processuais. Reapreciação de matéria no âmbito do recurso especial encontra óbice na 
Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça. 2. A errônea valoração da prova, a permitir a intervenção desta Corte na questão, é a 
jurídica, decorrente de equívoco de direito na aplicação de norma ou princípio no campo probatório. 3. Agravo regimental a que 
se nega provimento. (STJ - AgRg no AREsp: 136756 MS 2012/0040837-9, Relator: Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, Data de 
Julgamento: 17/04/2012, T4 - QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe 24/04/2012).

Ressalte-se que, caso a parte autora encontre difi culdade de pagamento das custas processuais, mas não consiga demonstrar 
a hipossufi ciência, o diploma processual permite a possibilidade de parcelamento (art. 98, inc. 5º, parte fi nal).

Nesta senda, levando-se em consideração os fatos discutidos nos autos, bem como pela profi ssão exercida, não se pode ter por 
satisfeita a presunção de hipossufi ciência fi nanceira prevista no art. 98, § 3º, do CPC, razão pela qual determino a intimação da 
parte autora para comprovar nos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, o preenchimento dos pressupostos da gratuidade judiciária, 
trazendo documentos que apontem o efetivo rendimento mensal dos últimos quatro meses, bem como as despesas do mesmo 
período a fi m de demonstrar que o pagamento das custas processuais é efetivo óbice ao seu sustento e de sua família, sob pena 
de ser indeferido o benefício.

2.- Intime-se e cumpra-se.

Vitória da Conquista/BA,5 de setembro de 2019.

Márcia da Silva Abreu

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
4ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CÍVEIS COMERCIAIS E REG. PUB. DE VITORIA DA CONQUISTA
INTIMAÇÃO

8005076-41.2019.8.05.0274 Monitória
Jurisdição: Vitória Da Conquista
Autor: R.z.m. Confeccoes Ltda
Advogado: Cezar Augusto Sartori (OAB:0069614/PR)
Advogado: Mauricio Goncalves Pereira (OAB:0034718/PR)
Advogado: Thiago Fonseca Da Rocha (OAB:0080017/PR)
Réu: Fabileide Lemos Tamburi Dos Anjos

Intimação:

Comarca de Vitória da Conquista

Juízo de Direito da 4ª Vara dos Feitos de Rel. de Consumo, Cíveis, Comerciais e Registros Públicos

Rua Min. Victor Nunes Leal, s/n – ao lado da Justiça Federal, Caminho da UESB CEP 45031-140 Fone: (77)3229-1141 Vitória da 
Conquista-BA E-mail: vconquista4vcivel@tjba.jus.br

ATO ORDINATÓRIO
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Processo nº: 8005076-41.2019.8.05.0274 Classe Assunto: MONITÓRIA (40)

Autor: R.Z.M. CONFECCOES LTDA

Réu: RÉU: FABILEIDE LEMOS TAMBURI DOS ANJOS

Conforme provimento 06/2016, da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo:

Fica intimado(a) o(a) advogado(a) da parte Autora, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas judiciais 
devidas, necessárias para a expedição do ato processual, devendo o DAJE ser emitido através do site http://eselo.tjba.jus.br/ e 
juntado aos autos seu comprovante de pagamento:

- Citação/Intimação (Atribuição: ATOS DOS OFICIAIS DE JUSTIÇA) - Código 41017 - 01 (um) ato.

Florisvaldo Nascimento Novais

Subescrivão

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
4ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CÍVEIS COMERCIAIS E REG. PUB. DE VITORIA DA CONQUISTA
SENTENÇA

8002610-74.2019.8.05.0274 Retifi cação Ou Suprimento Ou Restauração De Registro Civil
Jurisdição: Vitória Da Conquista
Autor: Bruna Oliveira Santos
Advogado: Osmar Abreu Santos (OAB:0045402/BA)
Autor: Marlene De Jesus Oliveira
Advogado: Osmar Abreu Santos (OAB:0045402/BA)
Custos Legis: Ministerio Publico Do Estado Da Bahia

Sentença:

PODER JUDICIÁRIO

4ª Vara de Feitos de Relação de Consumo, Cível, Comercial e Registros Públicos

Comarca de Vitória da Conquista - Bahia

Avenida Fernando de Oliveira com Avenida Edmundo Silva Flores, S/N - ao lado da Justiça Federal,Caminho da UESB - CEP 
45029-260-Fone: (77) 3229-1141. E-mail: vconquista4vcivel@tjba.jus.br

Vitória da Conquista-BA

SENTENÇA

PROCESSO: 8002610-74.2019.8.05.0274
CLASSE: RETIFICAÇÃO OU SUPRIMENTO OU RESTAURAÇÃO DE REGISTRO CIVIL (1682)

ASSUNTO: [Pessoas naturais, Registro Civil das Pessoas Naturais, Retifi cação de Nome]

AUTOR: BRUNA OLIVEIRA SANTOS, MARLENE DE JESUS OLIVEIRA

Vistos.

BRUNA OLIVEIRA SANTOS, neste ato assistida por sua genitora, MARLENE DE JESUS OLIVEIRA, qualifi cadas nos autos, por 
intermédio de advogado, propôs a presente Ação de Retifi cação de Registro Civil, onde alega que por ocasião da lavratura do 
seu assento de nascimento não foram grafados os nomes de seus avós. Aduz que inobstante a certidão de nascimento que lhe 
fora entregue estava com os nomes tanto de seus avós paternos como maternos, quando precisou emitir uma segunda via do 
seu assento de nascimento constatou a ausência do registro de qualquer dos avós.

Requer a correção para suprimento dos dados faltantes.

Com a inicial vieram diversos documentos cujo intervalo de IDs nºs 25792382 a 25792826.

Instado a se manifestar, o Ministério Público opinou pelo deferimento do pedido (ID nº 26673051).
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É o sucinto relatório. Decido.

O pedido em referência encontra-se disciplinado pelo procedimento previsto nos artigos 109 e seguintes da Lei 6.015/1973 que 
autorizam a retifi cação em assento do registro público.

Da análise dos documentos apresentados restou confi rmado que efetivamente ocorreu erro no assento de nascimento da Re-
querente, devendo ser retifi cado.

Realmente, ao consultar o documento de ID nº 25792549, é possível verifi car a ausência dos nomes dos avós, tanto materno 
como paterno da requerente.

Na Certidão de ID nº 25792410 é possível verifi car a correta transcrição dos nomes avoengos, de forma que nos é levado a 
concluir que a certidão foi emitida sem a devida transcrição de todos os dados no fólio cartorário.

Também fi cou comprovado através dos documentos de IDs nº 25792654 e 25792679 (documentos dos genitores) a correta grafi a 
dos nomes dos avós.

Com efeito, a pretensão da requerente encontra amparo legal à luz do art. 57 da Lei nº 6.015/73. Afora isso, não vislumbro a 
intenção ou possibilidade de que o deferimento do pedido possa provocar qualquer prejuízo ou benefício indevido, motivo pelo 
qual deve ser julgado procedente.

ISTO POSTO, com esteio nos arts. 109 e seguintes da Lei 6.015/73, e com base no parecer do Ministério Público (ID nº 26673051), 
JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o processo com resolução do seu o mérito, com fulcro no art. 487, inciso I do 
CPC, determinando que:

a) O Ofi cial do Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito de José Gonçalves, nesta Comarca, proceda à averba-
ção no assento de nascimento de BRUNA OLIVEIRA SANTOS, representado pela matrícula sob nº 00723701 55 2001 1 00058 
0013246 70, para que os nomes de seus avós paternos passe a constar como ANUNCIADO GONÇALVES DOS SANTOS e 
MARGARIDA GOMES LIMA e seus avós maternos passe a constar como EDVALDO ALVES DE OLIVEIRA e ODETE DE JESUS 
SANTOS.

Defi ro o pedido de gratuidade de justiça com fulcro no art. 98 do CPC.

Ciência ao MP.

P.R.I.

Após o trânsito em julgado, em homenagem aos princípios da economia e da celeridade processual, dou à presente Sentença 
FORÇA DE MANDADO de averbação.

P.R.I

Vitória da Conquista/BA, 03 de setembro de 2019.

Márcia da Silva Abreu

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
4ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CÍVEIS COMERCIAIS E REG. PUB. DE VITORIA DA CONQUISTA
SENTENÇA

8003057-62.2019.8.05.0274 Retifi cação Ou Suprimento Ou Restauração De Registro Civil
Jurisdição: Vitória Da Conquista
Autor: Izaulina De Jesus Souza
Advogado: Nylmar Andre Lima Cairo (OAB:0010259/BA)
Advogado: Leiliane Souza Izidoro (OAB:0044381/BA)
Réu: Cartório De Rcpn Com Funções Notariais Do Distrito De José Gonçalves
Custos Legis: Ministerio Publico Do Estado Da Bahia

Sentença:

PODER JUDICIÁRIO
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4ª Vara de Feitos de Relação de Consumo, Cível, Comercial e Registros Públicos

Comarca de Vitória da Conquista - Bahia

Avenida Fernando de Oliveira com Avenida Edmundo Silva Flores, S/N - ao lado da Justiça Federal,Caminho da UESB - CEP 
45029-260-Fone: (77) 3229-1141. E-mail: vconquista4vcivel@tjba.jus.br

Vitória da Conquista-BA

SENTENÇA

PROCESSO: 8003057-62.2019.8.05.0274
CLASSE: RETIFICAÇÃO OU SUPRIMENTO OU RESTAURAÇÃO DE REGISTRO CIVIL (1682)

ASSUNTO: [Retifi cação de Nome]

AUTOR: IZAULINA DE JESUS SOUZA

RÉU: CARTÓRIO DE RCPN COM FUNÇÕES NOTARIAIS DO DISTRITO DE JOSÉ GONÇALVES

Vistos.

IZAULINA DE JESUS SOUZA, qualifi cada nos autos, por intermédio de advogado, propôs a presente Ação de Retifi cação de Re-
gistro Civil, onde alega que ao solicitar segunda via da Certidão de Nascimento, constatou a existência de vários erros, divergindo 
então dos termos presentes na Certidão original. Alega que o primeiro erro se refere ao TERMO presente na segunda via de 
Registro Civil, constando 375, sendo que o correto seria 335. Aduz que no termo 335 hoje consta o nome de Maria Zelia Lopes, 
pessoa diversa da requerente. O segundo erro presente é referente ao nome dos avós, pois na Certidão Original consta que os 
avos paternos são ignorados e avós maternos AURELIANO FERREIRA CONDES e MARIA SENHORA DE JESUS.

Requer, para tanto, que seja retifi cado o termo e o nome dos avós no assento identifi cado na segunda via da Certidão de Nasci-
mento, passando a constar TERMO 335, avós paternos ignorados e avós maternos AURELIANO FERREIRA CONDES e MARIA 
SENHORA DE JESUS.

Com a inicial vieram os documentos de ID’s nº 26752927 à 26753520.

Instado a se manifestar, o Ministério Público opinou pelo deferimento do pedido (ID nº 27822220).

É o sucinto relatório. Decido.

O pedido em referência encontra-se disciplinado pelo procedimento previsto nos artigos 109 e seguintes da Lei 6.015/1973 que 
autorizam a retifi cação em assento do registro público.

Da análise dos documentos apresentados restou confi rmado que a segunda via do assento de nascimento da Requerente en-
contra-se com dados divergentes da primeira via entregue à autora.

Pelas informações extraídas dos autos é possível concluir que o Ofi cial do Registro Civil entregou a certidão de nascimento à 
autora, sem que efetivamente assentasse no termo o que constou do ato enunciativo.

Os pleitos da autora não podem ser acolhidos totalmente, isso porque não se pode retifi car o número do assento do registro da 
autora, sobretudo porque já existe uma outra pessoa no referido assento.

De igual forma, quando não localizado o assento que constou na certidão entregue, o suprimento do registro se dá no número e 
livro corrente, não sendo possível aproveitar os termos constantes do assento anterior.

Neste caso, como a autora já possui um termo assentado, a conformação parcial dos pleitos postos na inicial se dá com a retifi -
cação do termo existente para nele incluir os dados que a autora utiliza socialmente.

Posta tal observação, deve ser retifi cado o assento de nascimento atual da autora para constar os avós paternos como ignorados 
e avós maternos como AURELIANO FERREIRA CONDES e MARIA SENHORA DE JESUS.

Com efeito, a pretensão da requerente encontra amparo legal à luz do art. 57 da Lei nº 6.015/73. Afora isso, não vislumbro a 
intenção ou possibilidade de que o deferimento do pedido possa provocar qualquer prejuízo ou benefício indevido, motivo pelo 
qual deve ser julgado procedente.
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ISTO POSTO, com esteio nos arts. 109 e seguintes da Lei 6.015/73, e com base no parecer do Ministério Público (ID nº 27822220), 
JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o processo com resolução do seu o mérito, com fulcro no art. 487, inciso I do 
CPC, determinando que:

a) O Ofi cial do Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito de José Gonçalves, desta Comarca, proceda à retifi ca-
ção no assento de Nascimento de IZAULINA DE JESUS SOUZA, matrícula nº 007237 01 55 1976 00046 098 0000375 30, para 
que passe a constar os avós paternos como Ignorados e os avós maternos como AURELIANO FERREIRA CONDES e MARIA 
SENHORA DE JESUS.

Defi ro o pedido de gratuidade de justiça com fulcro no art. 98 do CPC.

Ciência ao MP.

P.R.I.

Após o trânsito em julgado, em homenagem aos princípios da economia e da celeridade processual, dou à presente Sentença 
FORÇA DE MANDADO de averbação.

P.R.I

Vitória da Conquista/BA, 03 de setembro de 2019.

Márcia da Silva Abreu

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
4ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CÍVEIS COMERCIAIS E REG. PUB. DE VITORIA DA CONQUISTA
SENTENÇA

8002101-46.2019.8.05.0274 Retifi cação Ou Suprimento Ou Restauração De Registro Civil
Jurisdição: Vitória Da Conquista
Autor: Joao Victor Goncalves Santos
Advogado: Paulo Roberio Duque Goncalves (OAB:0056435/BA)
Custos Legis: Ministerio Publico Do Estado Da Bahia

Sentença:

PODER JUDICIÁRIO

4ª Vara de Feitos de Relação de Consumo, Cível, Comercial e Registros Públicos

Comarca de Vitória da Conquista - Bahia

Avenida Fernando de Oliveira com Avenida Edmundo Silva Flores, S/N - ao lado da Justiça Federal,Caminho da UESB - CEP 
45029-260-Fone: (77) 3229-1141. E-mail: vconquista4vcivel@tjba.jus.br

Vitória da Conquista-BA

SENTENÇA

PROCESSO: 8002101-46.2019.8.05.0274
CLASSE: RETIFICAÇÃO OU SUPRIMENTO OU RESTAURAÇÃO DE REGISTRO CIVIL (1682)

ASSUNTO: [Retifi cação de Nome]

AUTOR: JOAO VICTOR GONCALVES SANTOS

Vistos.

JOÃO VICTOR GONCALVES SANTOS, qualifi cado nos autos, por intermédio de advogado, propôs a presente Ação de Retifi ca-
ção de Registro Civil, onde alega que ao seu nome foram conferidos apenas os apelidos de família de origem materna, porém 
pretende que em seu nome passe a constar os apelidos das duas linhagens e para tanto requer inclusão do sobrenome Duque, 
de origem paterna, passando o seu nome a constar como JOÃO VICTOR DUQUE GONÇALVES.
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Com a inicial vieram os documentos de IDs nº 24839040 a 24839174.

Instado a se manifestar, o Ministério Público opinou pelo deferimento do pedido (ID nº 24968509).

É o sucinto relatório. Decido.

O pedido em referência encontra-se disciplinado pelo procedimento previsto nos artigos 109 e seguintes da Lei 6.015/1973 que 
autorizam a retifi cação em assento do registro público.

Da análise dos documentos apresentados é possível confi rmar, em parte, as alegações do requerente.

De fato, ao analisar os documentos acostados aos autos é possível verifi car que o seu pai tem por apelidos os sobrenomes 
Duque e Santos.

A sua genitora, por sua vez, possui os apelidos Gonçalves e Santos. A confi guração do nome do requerente tal como é atualmen-
te, encontra ressonância nas duas famílias.

Todavia, a inclusão do apelido de origem paterna “Duque” não traz prejuízo para a identifi cação familiar, razão pela qual entendo 
ser possível o acolhimento do pleito autoral.

Com efeito, a pretensão da requerente encontra amparo legal à luz do art. 57 da Lei nº 6.015/73. Afora isso, não vislumbro a 
intenção ou possibilidade de que o deferimento do pedido possa provocar qualquer prejuízo ou benefício indevido, motivo pelo 
qual deve ser julgado procedente.

ISTO POSTO, com esteio nos arts. 109 e seguintes da Lei 6.015/73, e com base no parecer do Ministério Público (ID nº 24968509), 
JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o processo com resolução do seu o mérito, com fulcro no art. 487, inciso I do 
CPC, determinando que:

a) O Ofi cial do Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais do 2º Ofício desta Comarca, proceda à averbação no assento de 
nascimento de JOÃO VICTOR GONÇALVES SANTOS, sob nº 58535, fl . 207 do Livro A-50, para que o seu nome passe a constar 
como JOÃO VICTOR DUQUE GONÇALVES.

Defi ro o pedido de gratuidade de justiça com fulcro no art. 98 do CPC.

Ciência ao MP.

P.R.I.

Após o trânsito em julgado, em homenagem aos princípios da economia e da celeridade processual, dou à presente Sentença 
FORÇA DE MANDADO de averbação.

P.R.I

Vitória da Conquista/BA,03 de setembro de 2019.

Márcia da Silva Abreu

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
4ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CÍVEIS COMERCIAIS E REG. PUB. DE VITORIA DA CONQUISTA
DESPACHO

8005835-05.2019.8.05.0274 Cumprimento De Sentença
Jurisdição: Vitória Da Conquista
Executado: Dacasa Financeira S/a - Sociedade De Credito Financiame
Advogado: Flavia Quinteira Martins (OAB:0008973/ES)
Exequente: Israel Lacerda Santos
Advogado: Israel Lacerda Santos (OAB:0028515/BA)

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO

4ª Vara de Feitos de Relação de Consumo, Cível, Comercial e Registros Públicos
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Comarca de Vitória da Conquista - Bahia

Avenida Fernando de Oliveira com Avenida Edmundo Silva Flores, S/N - ao lado da Justiça Federal,Caminho da UESB - CEP 
45029-260-Fone: (77) 3229-1141. E-mail: vconquista4vcivel@tjba.jus.br

Vitória da Conquista-BA

DESPACHO

PROCESSO: 8005835-05.2019.8.05.0274
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)

ASSUNTO: [Honorários Advocatícios, Liquidação / Cumprimento / Execução]

EXEQUENTE: ISRAEL LACERDA SANTOS

EXECUTADO: DACASA FINANCEIRA S/A - SOCIEDADE DE CREDITO FINANCIAME

Vistos.

1.- Trata-se de pleito para cumprimento de sentença nos termos do artigo 523 e seguintes do CPC.

2.- Intime-se a executada, na pessoa de seu advogado constituído nos autos, para pagamento do débito indicado, no prazo de 
15 (quinze) dias, sob pena de penhora de bens.

3.- Fica advertido de que, transcorrido o prazo do artigo 523 do CPC sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) 
dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.

4.- Não ocorrendo pagamento voluntário, o débito será acrescido de multa e honorários advocatícios, ambos fi xado em 10% (de 
dez por cento) sobre o valor devido (art. 523, § 1º CPC).

5.- Com ou sem manifestação, intime-se o exequente para requerer o que entender de direito, no prazo de 15 (quinze) dias.

6.- Intimem-se e Cumpra-se.

Vitória da Conquista, 6 de setembro de 2019.

Márcia da Silva Abreu

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
4ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CÍVEIS COMERCIAIS E REG. PUB. DE VITORIA DA CONQUISTA
DESPACHO

8002960-62.2019.8.05.0274 Cumprimento De Sentença
Jurisdição: Vitória Da Conquista
Exequente: Anderson Alves Pereira Guimaraes
Advogado: Tiago Martiniano Campos Meira (OAB:0023007/BA)
Executado: Tnl Pcs S/a
Executado: Paggo Administradora De Credito Ltda.

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO

4ª Vara de Feitos de Relação de Consumo, Cível, Comercial e Registros Públicos

Comarca de Vitória da Conquista - Bahia

Avenida Fernando de Oliveira com Avenida Edmundo Silva Flores, S/N - ao lado da Justiça Federal,Caminho da UESB - CEP 
45029-260-Fone: (77) 3229-1141. E-mail: vconquista4vcivel@tjba.jus.br

DESPACHO
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PROCESSO: 8002960-62.2019.8.05.0274
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)

ASSUNTO: [Juros, Correção Monetária]

EXEQUENTE: ANDERSON ALVES PEREIRA GUIMARAES

EXECUTADO: TNL PCS S/A, PAGGO ADMINISTRADORA DE CREDITO LTDA.

Vistos.

1.- Intime-se o exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, acostar aos autos a certidão de trânsito em julgado ou indicar se se 
trata de cumprimento provisório de sentença.

2.- Intimem-se e cumpra-se.

Vitória da Conquista/BA,6 de setembro de 2019

Márcia da Silva Abreu

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
4ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CÍVEIS COMERCIAIS E REG. PUB. DE VITORIA DA CONQUISTA
DESPACHO

8005893-08.2019.8.05.0274 Cumprimento De Sentença
Jurisdição: Vitória Da Conquista
Exequente: Claudia Roberia Ferreira Santos
Advogado: Isabela Souza E Reis (OAB:0034489/BA)
Executado: Banco Panamericano Sa

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO

4ª Vara de Feitos de Relação de Consumo, Cível, Comercial e Registros Públicos

Comarca de Vitória da Conquista - Bahia

Avenida Fernando de Oliveira com Avenida Edmundo Silva Flores, S/N - ao lado da Justiça Federal,Caminho da UESB - CEP 
45029-260-Fone: (77) 3229-1141. E-mail: vconquista4vcivel@tjba.jus.br

DESPACHO

PROCESSO: 8005893-08.2019.8.05.0274
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)

ASSUNTO: [Multa Cominatória / Astreintes]

EXEQUENTE: CLAUDIA ROBERIA FERREIRA SANTOS

EXECUTADO: BANCO PANAMERICANO SA

Vistos.

1.- Defi ro o parcelamento das custas incidentes sobre o valor da causa, em apenas 05 (cinco) parcelas. O pleito de parcelamento 
em 10 (dez) vezes não se justifi ca ante a ausência de comprovação da difi culdade fi nanceira da autora.

Desta forma, assino a autora o prazo de 15 (quinze) dias, para comprovar o pagamento da primeira parcela, sob pena de cance-
lamento da distribuição. As demais parcelas devem ser pagas nos meses subsequentes, sob pena de extinção.

2.- No mesmo prazo acima, manifeste a autora sobre a eventual ilegitimidade passiva do Delegatário a teor do quanto fi rmado 
no RE 842.846/SC (Tema 777-STF).
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3.- Intimem-se e cumpra-se.

Vitória da Conquista/BA,6 de setembro de 2019

Márcia da Silva Abreu

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
4ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CÍVEIS COMERCIAIS E REG. PUB. DE VITORIA DA CONQUISTA
SENTENÇA

8001933-44.2019.8.05.0274 Retifi cação Ou Suprimento Ou Restauração De Registro Civil
Jurisdição: Vitória Da Conquista
Autor: Gildazio Jose Da Silva
Advogado: Marcio Franca Teixeira Alves (OAB:0056644/BA)
Custos Legis: Ministerio Publico Do Estado Da Bahia

Sentença:

PODER JUDICIÁRIO

4ª Vara de Feitos de Relação de Consumo, Cível, Comercial e Registros Públicos

Comarca de Vitória da Conquista - Bahia

Avenida Fernando de Oliveira com Avenida Edmundo Silva Flores, S/N - ao lado da Justiça Federal,Caminho da UESB - CEP 
45029-260-Fone: (77) 3229-1141. E-mail: vconquista4vcivel@tjba.jus.br

Vitória da Conquista-BA

SENTENÇA

PROCESSO: 8001933-44.2019.8.05.0274
CLASSE: RETIFICAÇÃO OU SUPRIMENTO OU RESTAURAÇÃO DE REGISTRO CIVIL (1682)

ASSUNTO: [Retifi cação de Nome]

AUTOR: GILDAZIO JOSE DA SILVA

Vistos.

GILDAZIO JOSE DA SILVA, qualifi cado nos autos, por intermédio de advogado, propôs a presente Ação de Retifi cação de Re-
gistro Civil, onde requer correções em seu assento de nascimento no que tange ao nome de sua genitora, para constar como 
JACI MARIA DE JESUS; o nome de sua avó materna para que conste IZAULINA MARIA JOSÉ DOS SANTOS e seu avô materno 
como JOSÉ PIRES ROCHA.

Com a inicial, vieram os documentos de ID’s n.º 24581336, 24581366 e 24581389.

Instado a se manifestar, o Ministério Público opinou pelo deferimento do pedido (ID nº 25717051).

É o sucinto relatório. Decido.

O pedido em referência encontra-se disciplinado pelo procedimento previsto nos artigos 109 e seguintes da Lei 6.015/1973 que 
autorizam a retifi cação em assento do registro público.

Da análise dos documentos apresentados restou confi rmado que efetivamente ocorreu erro no assento de nascimento do Reque-
rente, devendo ser retifi cado o nome de sua genitora, bem como os nomes de seus avós maternos no que couber.

Embora o Ministério Público tenha opinado pela desnecessidade de retifi cação do nome do avô materno do requerente, por já 
constar corretamente no assento, verifi ca-se da certidão de inteiro teor constante do ID n.º 24581389, fl . 06 que tal nome fora 
grafado incluindo a partícula “da”, motivo pelo qual deve ser também retifi cado, conforme pleito autoral, para excluir o conectivo.
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Com efeito, a pretensão do requerente encontra amparo legal à luz do art. 57 da Lei nº 6.015/73. Afora isso, não vislumbro a 
intenção ou possibilidade de que o deferimento do pedido possa provocar qualquer prejuízo ou benefício indevido, motivo pelo 
qual deve ser julgado procedente.

ISTO POSTO, com esteio nos arts. 109 e seguintes da Lei 6.015/73, e com base no parecer do Ministério Público (ID nº 25717051), 
JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o processo com resolução do seu o mérito, com fulcro no art. 487, inciso I do 
CPC, determinando que:

a) O Ofi cial do Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais do Município de Boa Nova - BA, proceda à averbação no assento 
de nascimento de GILDAZIO JOSÉ DA SILVA, sob n.º 006551 01 55 1978 1 00036 299 0002615 31, para que o nome de sua ge-
nitora passe a constar como JACI MARIA DE JESUS, bem como os nomes de seus avós maternos constem como JOSÉ PIRES 
ROCHA e IZAULINA MARIA JOSÉ DOS SANTOS.

Defi ro o pedido de gratuidade de justiça com fulcro no art. 98 do CPC.

Ciência ao MP.

P.R.I.

Após o trânsito em julgado, em homenagem aos princípios da economia e da celeridade processual, dou à presente Sentença 
FORÇA DE MANDADO de averbação.

Expeça-se Ofício encaminhando o Mandado de Averbação, disponibilizando-os no sistema para que a parte interessada efetue 
os devidos encaminhamentos.

P.R.I

Vitória da Conquista/BA,03 de setembro de 2019.

Márcia da Silva Abreu

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
4ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CÍVEIS COMERCIAIS E REG. PUB. DE VITORIA DA CONQUISTA
SENTENÇA

8002658-33.2019.8.05.0274 Retifi cação De Registro De Imóvel
Jurisdição: Vitória Da Conquista
Parte Autora: Nilza Do Prado Freitas
Advogado: Jade Pires Freitas Coelho (OAB:0058340/BA)
Custos Legis: Ministerio Publico Do Estado Da Bahia

Sentença:

PODER JUDICIÁRIO

4ª Vara de Feitos de Relação de Consumo, Cível, Comercial e Registros Públicos

Comarca de Vitória da Conquista - Bahia

Avenida Fernando de Oliveira com Avenida Edmundo Silva Flores, S/N - ao lado da Justiça Federal,Caminho da UESB - CEP 
45029-260-Fone: (77) 3229-1141. E-mail: vconquista4vcivel@tjba.jus.br

Vitória da Conquista-BA

SENTENÇA

PROCESSO: 8002658-33.2019.8.05.0274
CLASSE: RETIFICAÇÃO DE REGISTRO DE IMÓVEL (1683)

ASSUNTO: [REGISTROS PÚBLICOS]

PARTE AUTORA: NILZA DO PRADO FREITAS
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Vistos.

NILZA DO PRADO FREITAS, qualifi cada nos autos, por intermédio de advogado, propôs a presente Ação de Retifi cação de 
Registro Imobiliário, onde alega que após verifi car a existência de pendências perante a Receita Federal relativas ao imóvel 
representado pela matrícula n.º 46.124, ainda em seu nome, constatou erro na digitação do seu CPF na respectiva certidão do 
imóvel, já a numeração consta como 258.553.685-53, quando o correto seria constar 528.553.685-53.

Requer, para tanto, a correção da numeração do seu CPF constante da aludida matrícula, já que para a regularização de tais 
incongruências seria imprescindível que os dados encontrem compatibilidade.

Com a inicial vieram os documentos de ID nº 25954441 a 25956262.

Instado a se manifestar, o Ministério Público opinou pelo deferimento do pedido (ID nº 26674085).

É o sucinto relatório. Decido.

O pedido em referência encontra-se disciplinado pelo procedimento previsto nos artigos 109 e seguintes da Lei 6.015/1973 que 
autorizam a retifi cação em assento do registro público.

Da análise dos documentos apresentados, em especial documento de ID n.º 25954512, fl . 01, restou confi rmado que efetiva-
mente ocorreu erro no registro do imóvel em nome da requerente, representado pela matrícula n.º 46.124, registrado perante o 
Cartório de Imóveis do 1º Ofício, desta Comarca, já que a numeração do seu CPF foi grafada erroneamente, especifi camente 
nos três primeiros algarismos.

Com efeito, a pretensão da requerente encontra amparo legal à luz do art. 212 da Lei nº 6.015/73. Afora isso, não vislumbro a 
intenção ou possibilidade de que o deferimento do pedido possa provocar qualquer prejuízo ou benefício indevido, motivo pelo 
qual deve ser julgado procedente.

ISTO POSTO, com esteio nos arts. 213 e seguintes da Lei 6.015/73, e com base no parecer do Ministério Público (ID nº 26674085), 
JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do seu o mérito, com fulcro no art. 487, inciso I do CPC, determinando que:

a) O Ofi cial do Cartório de Registro de Imóveis do 1º Ofício desta Comarca, proceda com a retifi cação no registro do imóvel 
representado pela matrícula n.º 46.124, de 10/07/2009, para que o número do CPF da proprietária anterior, Sr.ª Nilza do Prado 
Freitas, passe a constar como 528.553.685-53.

Sem Custas.

Ciência ao MP.

P.R.I.

Após o trânsito em julgado, em homenagem aos princípios da economia e da celeridade processual, dou à presente Sentença 
FORÇA DE MANDADO de averbação.

P.R.I

Vitória da Conquista/BA, 02 de setembro de 2019.

Márcia da Silva Abreu

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
4ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CÍVEIS COMERCIAIS E REG. PUB. DE VITORIA DA CONQUISTA
DECISÃO

0507861-89.2018.8.05.0274 Consignação Em Pagamento
Jurisdição: Vitória Da Conquista
Autor: Marcus Vinicius Sousa Rocha
Advogado: Guiomar Silva Correia Antunes (OAB:0047830/BA)
Autor: Cristina Maria Ferraz Rocha
Advogado: Guiomar Silva Correia Antunes (OAB:0047830/BA)
Réu: Banco Bradesco Sa
Advogado: Livia Alves Luz Bolognesi (OAB:0012797/BA)
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Decisão:

Trata-se de Ação de Consignação em Pagamento com pedido de tutela de urgência, requerida por Marcus Vinicius Sousa Ro-
cha e Cristina Maria Ferraz Rocha contra Bradesco Crédito Imobiliário, na qual alega que embora o saldo devedor tenha sido 
totalmente consignado, o nome dos autores ainda se encontra com restrição, o que vem causando prejuízos graves ao autor.

Requereu a tutela de urgência para que seja determinada a imediata retirada do nome do autor dos cadastros de restrição ao 
crédito.

É o sucinto relato, Decido.

Para a concessão da tutela provisória de urgência mister se faz analisar os requisitos traçados no artigo 300 e ss do Novo Código 
de Processo Civil. O referido diploma legal traz como indispensáveis para concessão da tutela a evidência da probabilidade do 
direito e o perigo de dano, ou o risco ao resultado útil do processo. A tutela provisória de urgência tem por fi nalidade precípua 
adiantar os efeitos da tutela de mérito, de sorte a propiciar sua imediata execução, sendo que para que seja concedida faz-se 
necessário o cumprimento dos requisitos acima expostos.

Da narração dos fatos, vislumbro, in limine, a ocorrência dos pressupostos necessários à concessão da medida liminar requerida, 
haja vista que estão preenchidos os requisitos exigidos para tanto. No caso em comento, verifi ca-se a probabilidade do direito 
alegado quando se analisa os documentos acostados (id 30873260 e seguintes) os quais demonstram os depósitos em conta 
judicial efetuados até a presente data.

Quanto perigo de dano, ou o risco ao resultado útil do processo, este nada mais é do que o perigo na demora. É o caso de risco, 
destruição, perecimento ou qualquer mudança que inviabilize a perfeita e efi caz atuação no reconhecimento do direito. É o perigo 
que corre o direito se houver demora na tutela. Neste sentido, verifi ca-se a presença do requisito do perigo de dano ou do risco ao 
resultado útil do processo, ante as consequências de eventual manutenção da inscrição do nome da parte autora nos cadastros 
de inadimplentes de órgãos de proteção ao crédito. Ademais, é entendimento dominante na jurisprudência pátria, notadamente 
no STJ, que a parte tem o direito de ter retirado o seu nome dos órgãos de proteção ao crédito enquanto discute a relação ma-
terial que ensejou a inclusão. Outrossim, é certo que a parte autora não pode continuar privada de seu crédito enquanto discute 
acerca da legalidade dos débitos que ensejaram a inscrição nos órgãos de proteção ao crédito, pois em caso de procedência 
de seu pleito já teria suportado um ônus excessivo. Negar a liminar criaria embaraços a efi cácia da tutela fi nal caso a demanda 
venha a ser julgada procedente, pois levará a parte autora a fi car privada de seu crédito enquanto se aguarda todo o longo lapso 
temporal de um procedimento judicial.

Cabe ressaltar que a medida deferida não gerará prejuízo, posto que plenamente reversível a qualquer tempo.

Por tudo que foi exposto, DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA para determinar a retirada do nome da 
parte autora Marcus Vinicius Sousa Rocha do cadastro de devedores, até decisão ulterior.

A retirada do nome da parte autora do rol de inadimplentes deve ser resolvido diretamente pelo Juízo, por considerar mais efetiva 
a tutela específi ca no presente caso. Assim sendo, determino a expedição de ordem via SISTEMA SERASAJUD ou através da 
expedição de Ofício ao SERASA EXPERIAN determinando a exclusão do nome do autor do rol de inadimplentes,

Expeça-se mandado de intimação para empresa requerida, a fi m de que ela, por seu representante legal, tome ciência desta 
decisão e cumpra as determinações acima apontadas.

Vitória da Conquista, 02 de setembro de 2019.

Marcia da Silva Abreu

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
4ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CÍVEIS COMERCIAIS E REG. PUB. DE VITORIA DA CONQUISTA
DESPACHO

8000444-69.2019.8.05.0274 Procedimento Comum Infância E Juventude
Jurisdição: Vitória Da Conquista
Autor: Colegio Paulo Vi
Advogado: Milena De Carvalho Pereira (OAB:0048149/BA)
Advogado: Rafael Lopes Gomes (OAB:0028883/BA)
Réu: Aldene De Azevedo De Oliveira Gusmao - Me

Despacho:
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PODER JUDICIÁRIO

4ª Vara de Feitos de Relação de Consumo, Cível, Comercial e Registros Públicos

Comarca de Vitória da Conquista - Bahia

Avenida Fernando de Oliveira com Avenida Edmundo Silva Flores, S/N - ao lado da Justiça Federal,Caminho da UESB - CEP 
45029-260-Fone: (77) 3229-1141. E-mail: vconquista4vcivel@tjba.jus.br

Vitória da Conquista-BA

DESPACHO

PROCESSO: 8000444-69.2019.8.05.0274
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM INFÂNCIA E JUVENTUDE (1706)

ASSUNTO: [Cheque]

AUTOR: COLEGIO PAULO VI

RÉU: ALDENE DE AZEVEDO DE OLIVEIRA GUSMAO - ME

Vistos.

Gratuidade provisoriamente deferida na forma da decisão de ID 32696449.

Remeto os autos à secretaria para designação de audiência de conciliação.

Cite-se e intime-se a parte Ré.

O prazo para contestação, de 15 (quinze) dias, será contado a partir da realização da audiência ou do peticionamento individual 
de cada réu manifestando o desinteresse na audiência se o autor já o tiver feito na petição inicial.

A ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade das alegações de fato formuladas pelo autor na inicial, 
nos termos do art. 344 do CPC/2015.

Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representan-
te, por meio de procuração específi ca, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustifi cada é considerada 
ato atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou 
do valor da causa. As partes devem estar acompanhadas de seus advogados/defensor.

Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, promova uma das seguintes 
diligência: I - havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II - havendo 
contestação, deverá se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais 
questões incidentais; III - em sendo formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresen-
tar resposta à reconvenção).

Advirto ao Cartório que a parte acionada deverá ser citada com pelo menos 20 dias de antecedência da data da audiência, nos 
termos do art. 334 do CPC/2015.

Intime-se e cumpra-se.

Vitória da Conquista, 30 de agosto de 2019.

Márcia da Silva Abreu

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
4ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CÍVEIS COMERCIAIS E REG. PUB. DE VITORIA DA CONQUISTA
DESPACHO

8005139-66.2019.8.05.0274 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Vitória Da Conquista
Autor: Zaildo Almeida De Souza
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Advogado: Filipe Reis Souza (OAB:0053665/BA)
Réu: Volvo Do Brasil Veiculos Ltda
Réu: Luvep Luz Veiculos E Pecas Ltda
Réu: Ivanildo Pereira Dos Santos
Réu: Andre Luiz Pereira Monteiro

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO

4ª Vara de Feitos de Relação de Consumo, Cível, Comercial e Registros Públicos

Comarca de Vitória da Conquista - Bahia

Avenida Fernando de Oliveira com Avenida Edmundo Silva Flores, S/N - ao lado da Justiça Federal,Caminho da UESB - CEP 
45029-260-Fone: (77) 3229-1141. E-mail: vconquista4vcivel@tjba.jus.br

Vitória da Conquista-BA

DESPACHO

PROCESSO: 8005139-66.2019.8.05.0274
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

ASSUNTO: [Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material]

AUTOR: ZAILDO ALMEIDA DE SOUZA

RÉU: VOLVO DO BRASIL VEICULOS LTDA, LUVEP LUZ VEICULOS E PECAS LTDA, IVANILDO PEREIRA DOS SANTOS, 
ANDRE LUIZ PEREIRA MONTEIRO

Vistos.

Defi ro a gratuidade da Justiça postulada.

Remeto os autos à secretaria para designação de audiência de conciliação.

Cite-se e intime-se a parte Ré.

O prazo para contestação, de 15 (quinze) dias, será contado a partir da realização da audiência ou do peticionamento individual 
de cada réu manifestando o desinteresse na audiência se o autor já o tiver feito na petição inicial.

A ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade das alegações de fato formuladas pelo autor na inicial, 
nos termos do art. 344 do CPC/2015.

Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representan-
te, por meio de procuração específi ca, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustifi cada é considerada 
ato atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou 
do valor da causa. As partes devem estar acompanhadas de seus advogados/defensor.

Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, promova uma das seguintes 
diligência: I - havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II - havendo 
contestação, deverá se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais 
questões incidentais; III - em sendo formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresen-
tar resposta à reconvenção).

Tendo em vista a hipossufi ciência do consumidor na relação processual posta nos autos, inverto o ônus da prova nos termos do 
art. 6º, inC. VIII, do CDC.

Advirto ao Cartório que a parte acionada deverá ser citada com pelo menos 20 dias de antecedência da data da audiência, nos 
termos do art. 334 do CPC/2015.

Intime-se e cumpra-se.

Vitória da Conquista, 02 de setembro de 2019.

Márcia da Silva Abreu

Juíza de Direito
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5ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS

JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO CÉSAR BATISTA DE SANTANA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MIRELLA MARIA SERTÃO DE ALMEIDA VASCONCELOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0580/2019

ADV: JOBSON LIMA BITTENCOURT (OAB 18246/BA) - Processo 0002446-71.2007.8.05.0274 - Cumprimento de sentença - AU-
TORA: Niceia Marta Silva Ribeiro - RÉU: Rodobens Administraçao e Promoçoes Ltda - Vistos. A Executada opôs Embargos de 
Declaração a fl s. 470/471 que implicam modifi cação da decisão embargada, por isso, intima-se a Exequente para manifestar-se. 
Publique-se, Vitória da Conquista (BA), 10 de setembro de 2019. CÉSAR Batista de SANTANA Juiz Tit. da 5ª Vara de Rels. de 
Consumo

ADV: UBIRAJARA GONDIM DE BRITO ÁVILA (OAB 19362/BA), ISABELA SOUZA E REIS (OAB 34489/BA) - Processo 0506209-
08.2016.8.05.0274 - Execução de Título Extrajudicial - Cheque - EXEQTE.: MULTIPLY FACTORING E CONSULTORIA EMPRE-
SARIAL LTDA - EXECDO.: O TEMPERÃO - COTEPRAL COM E IND DE TEMPEROS ALIMENTICIOS LTDA ME - Vistos. Por 
meio de prerrogativa no sistema bacenjud, foi indisponibilizada a quantia de R$ 24.936,85, na conta/aplicação bancária do(a) 
Executado(a), para a consequente penhora, conforme espelhos dos bloqueios nos documentos subsequentes. Intima-se o ad-
vogado do(s) Executado(s), ou a sociedade de advogados a que aquele pertença para os fi ns do Art. 854, § 3º, do Cód. de Proc. 
Civil. Encaminhe-se o processo para o fl uxo “Aguardando transferência - Bacen Jud”. Publique-se. Vitória da Conquista (BA), 05 
de setembro de 2019. CÉSAR Batista de SANTANA Juiz Tit. da 5ª Vara de Rels. de Consumo

JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO CÉSAR BATISTA DE SANTANA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MIRELLA MARIA SERTÃO DE ALMEIDA VASCONCELOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0581/2019

ADV: CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES - Processo 0502444-29.2016.8.05.0274 - Busca e Apreensão em Alienação Fidu-
ciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: Banco BV Financeira SA - RÉ: MARCIA SANTOS RIBEIRO CARVALHO - SENTENÇA 
nº 252/2019 1. - Em face da sentença terminativa de fl s. 25/26, que indeferiu a petição inicial por não ter sido saneada com a 
juntada de documento indispensável à propositura da ação, o A., BANCO BV FINANCEIRA SA opôs os Embargos de Declara-
ção ora examinados sem qualquer alegação de omissão, obscuridade, erro de fato ou contradição, cujo conteúdo reproduz um 
recurso de apelação com o pedido de “... reforma da r. sentença, para que seja apreciado novamente o cumprimento de todos 
os requisitos elencados em lei para a ação de Busca e Apreensão..” DECISÃO: 2.- Examinam-se os Embargos acima relatados 
verifi cando-se que se trata de postulação inepta porque não articulou os elementos essenciais inerentes àquela pretensão de 
embargar. Com efeito, prevê a lei que “Os embargos serão opostos, no prazo de 5 (cinco) dias, em petição dirigida ao juiz, com 
indicação do erro, obscuridade, contradição ou omissão, e não se sujeitam a preparo” (Art. 1.023 do Cód. de Proc. Civil). No caso, 
a petição dos Embargos ignorou completamente aqueles requistos ontológicos da postulação, deixando de especifi car o suposto 
defeito da sentença da embargada, apresentado-se os Embargos desfalcados de sua causa essencial e intangível, inviabilizan-
do a sua cognição. Decerto, porque nenhum daqueles defeitos existe na sentença! Como visto, a pretensão da Embargante 
é “... reforma da r. sentença ...”, anelo incompatível com essa modalidade recursal. 3. - Desse modo, julgam-se INEPTOS os 
Embargos de Declaração por faltar-lhe causa de pedir. PUBLIQUE-SE. ARQUIVE-SE cópia autêntica desta sentença. Vitória da 
Conquista(BA), 10 de setembro de 2019.

ADV: MÁRCIA ELIZABETH SILVEIRA NASCIMENTO BARRA, PAULO ROCHA BARRA (OAB 9048/BA) - Processo 0507430-
55.2018.8.05.0274 - Execução de Título Extrajudicial - Nota de Crédito Rural - EXEQTE.: Banco do Nordeste do Brasil S/A - EXE-
CDO.: LOURIVALDO ALMEIDA ROCHA - SENTENÇA nº 253/2019 Em face da sentença fi nal de fl s. 42, que declarou extinto o 
presente processo de Execução de Título Extrajudicial em face da declaração da satisfação da dívida pelo Exequente, BANCO 
DO NORDESTE DO BRASIL S/A, condenando-se-o a pagar as custas do processo, este opôs os Embargos de Declaração ora 
examinados, alegando a existência de “... contradição que justifi ca a interposição dos presentes embargos declaratórios está 
exatamente no fato de que, não obstante haja o Executado reconhecido o pedido do Exequente - tanto que renegociou o débito 
tenha - Vossa Excelência, ainda assim, condenado o Banco ao pagamento das custas processuais.”. Objetivou, a fi nal, que “... se 
digne CONHECER DOS PRESENTES EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, DAR-LHES PROVIMENTO, para o fi m de 
ELIMINAR A CONTRADIÇÃO ORA APONTADA, o que só poderá ser feito na medida em que se homologar o pedido de extinção 
da presente ação, responsabilizando o Embargado pelo pagamento, caso hajam, das custas processuais remanescentes, por ser 
esta uma questão mais afi nada com o Direito e com a Justiça”. DECISÃO: 2.- Examinam-se os Embargos acima relatados veri-
fi cando-se que inexiste a alegada contradição no julgado embargado. Curial que não recaísse sobre o Executado a condenação 
para pagar as custas do processo. Primeiramente, cumpre afi rmar a insubsistência da alegação de que houve reconhecimento 
do pedido pelo Executado. Este fato inocorreu! O reconhecimento do pedido (rectius: da procedência do pedido) é um ato estri-
tamente processual consistente na emanação de vontade do acionado, devidamente representado processualmente, aceitando 
a procedência, total ou parcial, da pretensão do autor da ação. Portanto, é ato que se pratica internamente no processo pelo 



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458- Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 2/ Página 2388

acionado, representado por profi ssional para a atividade postulatória. No caso, não se tratou de “reconhecimento do pedido”, 
mas de solução extrajudicial direta entre os litigantes que implicou a eliminação da pretensão executória - conforme declarou o 
Exequente, cuja declaração foi acolhida como fundamento para extinguir a execução. 2.1 - Segundo, e o mais importante, é que 
a sentença não poderia condenar o Exequente nas custas do processo. Até João Grilo sustentou validamente (e venceu) no Auto 
da Compadecida que ninguém pode ser condenado sem ser ouvido, exclamando: “Que Diabo de Tribunal é este?” (Ariano Suas-
suna, in O Auto da Compadecida). Com efeito, o Executado não foi citado - conforme assinalou a sentença embargada - aspecto 
imperioso para não ser condenado a alguma coisa! 3.- Deste modo, julgam-se IMPROCEDENTES os Embargos de Declaração, 
conservando-se as sentença embargada nos termos em que foi proferida e publicada. PUBLIQUE-SE. ARQUIVE-SE cópia au-
têntica desta sentença. Vitória da Conquista(BA), 10 de setembro de 2019. CÉSAR Batista de SANTANA Juiz Tit. da 5ª Vara de 
Rels. de Consumo

1ª VARA CRIME

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO JOÃO LEMOS RODRIGUES
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL DANIELA SOARES FERREIRA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0464/2019

ADV: EDSON TRINDADE NASCIMENTO (OAB 38567/BA) - Processo 0506669-24.2018.8.05.0274 - Ação Penal - Procedimento 
Ordinário - Tráfi co de Drogas e Condutas Afi ns - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: GILVAN MO-
REIRA BRITO e outro - (...) Portanto, formalmente, a denúncia atende aos requisitos do artigo 41 do Código de Processo Penal, 
motivo pelo qual a recebo. Designo audiência de instrução para o dia 05 de novembro de 2019, às 14:00 horas. Citem-se os 
acusados. Intimem-se as testemunhas arroladas pelas partes. Intimações outras necessárias. Vitória da Conquista (BA), 14 de 
agosto de 2019. JOÃO LEMOS RODRIGUES Juiz de Direito

2ª VARA CRIME

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO CLARINDO LACERDA BRITO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ELENICE ARAÚJO DE JESUS SANTOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0618/2019

ADV: JOSÉ CORREIA DOS SANTOS (OAB 7311/BA) - Processo 0503987-62.2019.8.05.0274 - Ação Penal - Procedimento Or-
dinário - Crimes do Sistema Nacional de Armas - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: ROMERITO 
RODRIGUES BOMFIM - Vistos etc. A denúncia contém a exposição de fato criminoso e circunstâncias imputadas ao acusado. 
Está acompanhada de documentos, de onde se extrai justa causa para a ação penal. Satisfeitos os requisitos formais do artigo 
41 do Código de Processo Penal e ausente qualquer situação que pudesse ensejar Juízo de admissibilidade negativa acerca 
das pretensões deduzidas, RECEBO A DENÚNCIA oferecida em todos os seus termos. Conforme estabelece o artigo 56 da Lei 
11.343/2006, designo Audiência de Instrução e Julgamento para o dia 01 de outubro de 2019, às 15:00 horas. Cite-se pessoal-
mente o denunciado acerca do recebimento da denúncia. Intimem-se. Notifi que-se o Ministério Público. Vitória da Conquista(BA), 
05 de setembro de 2019. CLARINDO LACERDA BRITO Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO CLARINDO LACERDA BRITO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ELENICE ARAÚJO DE JESUS SANTOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0619/2019

ADV: SIZINO DUQUE DOS SANTOS (OAB 23612/BA) - Processo 0507361-23.2018.8.05.0274 - Ação Penal - Procedimento Or-
dinário - Tráfi co de Drogas e Condutas Afi ns - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: DIOGO OLIVEIRA 
CAMPOS e outros - Vistos etc. Recebo as apelações interpostas às fl s. 294 e 295, nos seus legais e jurídicos efeitos. Intimem-se 
os apelantes para oferecerem as razões dos seus recursos no prazo legal. Após, vistas à Representante do Ministério Público 
para as contrarrazões que tiver. Em seguida, conforme previsto no artigo 601 do Código de Processo penal, remetam-se os au-
tos ao Egrégio Tribunal de Justiça, para apreciação dos recursos de apelações interpostos, com as garantias necessárias e as 
respeitosas homenagens deste Juízo. Intimem-se. Cumpra-se. Vitória da Conquista(BA), 09 de setembro de 2019. CLARINDO 
LACERDA BRITO Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO CLARINDO LACERDA BRITO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ELENICE ARAÚJO DE JESUS SANTOS
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0620/2019

ADV: GABRIELA SOARES CRUZES AGUIAR (OAB 18908/BA), MARCELO ROCHA FERREIRA (OAB 23483/BA), ÉDER RIBAS 
FERRAZ DE MELO (OAB 43084/BA) - Processo 0001466-17.2013.8.05.0274 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Tráfi co 
de Drogas e Condutas Afi ns - AUTOR: Justiça Publica Vitoria da Conquista - RÉU: Kennedy Araujo Lemos e outro - Vistos etc. 
Tendo em vista o quanto requerido às fl s. 748/749, intime-se a Defesa dos denunciados para manifestar sobre as testemunhas 
arroladas a serem ouvidas em audiência de continuação. Após, voltem os autos conclusos para designação de audiência de 
continuação. Cumpra-se. Vitória da Conquista (BA), 09 de setembro de 2019. CLARINDO LACERDA BRITO Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO CLARINDO LACERDA BRITO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ELENICE ARAÚJO DE JESUS SANTOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0621/2019

ADV: ISABELA SOUZA E REIS (OAB 34489/BA) - Processo 0301196-12.2016.8.05.0274 - Ação Penal - Procedimento Ordiná-
rio - DIREITO PENAL - AUTOR: Ministério Público - RÉU: ANDRE DE MELO OLIVEIRA - Vistos etc. Tendo em vista a certidão 
às fl s. 77, determino seja intimada a Advogada que subscreve o petitório de fl s. 61/62, para apresentar a defesa preliminar do 
denunciado, André de Melo Oliveira, no prazo de 10 (dez) dias, bem como fazer a juntada de procuração para habilitação nos 
autos. Decorrido o prazo da lei, nomeio a nobre Defensora Pública para apresentar a defesa preliminar do denunciado no prazo 
da lei. Intime-se. Cumpra-se. Vitória da Conquista (BA), 09 de setembro de 2019. CLARINDO LACERDA BRITO Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO CLARINDO LACERDA BRITO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ELENICE ARAÚJO DE JESUS SANTOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0622/2019

ADV: COSME ANTÔNIO RIBEIRO SANTANA (OAB 26035/BA) - Processo 0008894-84.2012.8.05.0274 - Insanidade Mental 
do Acusado - DIREITO PROCESSUAL PENAL - AUTOR: Marco Aurelio Alves Sousa Rodrigues - Vistos etc. Tendo em vista a 
certidão às fl s. 50, intime-se o periciando Marco Aurélio Alves Sousa Rodrigues, via edital, informando a data designada para 
exame no Hospital de Custódia e Tratamento na Cidade de Salvador/BA. Outrossim, intime-se o Patrono do denunciado sobre 
as certidões às fl s. 46 e 50. Cumpra-se. Vitória da Conquista (BA), 09 de setembro de 2019. CLARINDO LACERDA BRITO Juiz 
de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO CLARINDO LACERDA BRITO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ELENICE ARAÚJO DE JESUS SANTOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0623/2019

ADV: GERALDO F. T. DE ALMEIDA (OAB 70248/MG) - Processo 0503440-22.2019.8.05.0274 - Ação Penal - Procedimento Su-
maríssimo - Liberação de Veículo Apreendido - AUTOR: VICTOR HUGO BATISTA DE ALMEIDA - Vistos etc. Victor Hugo Batista 
de Almeida, requereu, através de seu advogado, restituição de um veículo Marca Hundai, modelo HB20 I.OM CONFOR, ano e 
modelo 2016/2016/, cor prata, placa BAJ 1160, CHASSI 9BHBG51CAGP578474, alegando, em síntese, que o veículo não é furto 
de crime, bem como dispensável para apuração dos fatos. O Ministério Público às fl s. 14, emitiu parecer favorável ao pedido, 
considerando se tratar de terceiro de boa fé. É o relatório. DECIDO. Da análise dos autos, verifi co que o Requerente faz prova 
bastante do quanto alega, ou seja, da propriedade do veículo objeto do pedido de restituição, conforme fl s. 8/10. Ainda, associa-
-se ao fato de que o Requerente não foi denunciado, como pode ser percebido nos autos da presente ação penal, motivo pelo 
qual entendo que o bem móvel apreendido não interessa ao processo. Assim, entendo ser o Requerente Victor Hugo Batista de 
Almeida proprietário do veículo reivindicado e terceiro de boa-fé e, com fundamento nos artigos 119 e 120 ambos do Código de 
Processo Penal, verifi co ser cabível a restituição. “Art. 119. As coisas a que se referem os arts. 74 e 100 do Código Penal não 
poderão ser restituídas, mesmo depois de transitar em julgado a sentença fi nal, salvo se pertencerem ao lesado ou a terceiro de 
boa-fé.” “Art. 120. A restituição, quando cabível, poderá ser ordenada pela autoridade policial ou juiz, mediante termo dos autos, 
desde que não exista dúvida quanto ao direito do reclamante.” Pelo exposto, e com fundamento nos artigos 119 e 120, ambos 
do Código de Processo Penal, defi ro o presente pedido de restituição do veículo, qual seja, Marca Hundai, modelo HB20 I.OM 
CONFOR, ano e modelo 2016/2016/, cor prata, placa BAJ 1160, CHASSI 9BHBG51CAGP578474. Expeça-se, por conseguinte, 
o competente auto de entrega em favor de Victor Hugo Batista de Almeida. Intime-se. Cumpra-se. Vitória da Conquista(BA), 09 
de setembro de 2019. CLARINDO LACERDA BRITO Juiz de Direito
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO CLARINDO LACERDA BRITO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ELENICE ARAÚJO DE JESUS SANTOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0624/2019

ADV: LEONARDO GONÇALVES CUNHA (OAB 58955/BA) - Processo 0303158-65.2019.8.05.0274 - Carta Precatória Criminal 
- DIREITO PENAL - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - DEPRECANTE: Juizo de Direito da 3ª Vara de 
Tóxicos da Comarca de Salvador-BA - RÉU: GILENO SENA SANTA CRUZ - Para cumprimento do quanto deprecado, designo 
audiência para o dia 03 de outubro de 2019, às 15:30 horas. Ofi cie-se ao Juízo Deprecante informando a data da audiência de-
signada. Havendo Advogado constituído nos autos por parte do réu, intime-se o mesmo da audiência designada, caso não haja 
notícia de que foi intimado no Juízo Deprecante da expedição da Carta (Súmula 273 STJ). Intime-se a Defensoria Pública da 
presente audiência. Notifi que-se o Ministério Público. Após cumprimento da Deprecata, determino a sua devolução com as ga-
rantias e homenagens de estilo. Cumpra-se. Vitória da Conquista (BA), 09 de setembro de 2019. CLARINDO LACERDA BRITO 
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO CLARINDO LACERDA BRITO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ELENICE ARAÚJO DE JESUS SANTOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0625/2019

ADV: GABRIELA SOARES CRUZES AGUIAR (OAB 18908/BA), MARCELO ROCHA FERREIRA (OAB 23483/BA), ÉDER RIBAS 
FERRAZ DE MELO (OAB 43084/BA) - Processo 0503800-54.2019.8.05.0274 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Tráfi co de 
Drogas e Condutas Afi ns - AUTOR: MINISTERIO PUBLICO BAHIA - RÉU: DANIEL FAGNER LEANDRO FERREIRA - Ficam os 
nobres defensores intimados para no prazo de lei apresentar as alegações fi nais nos presentes autos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO CLARINDO LACERDA BRITO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ELENICE ARAÚJO DE JESUS SANTOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0626/2019

ADV: HAROLDO MÁRIO NOGUEIRA GUSMÃO (OAB 18112/BA) - Processo 0011583-14.2006.8.05.0274 - Ação Penal - Procedi-
mento Ordinário - Roubo Majorado - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: Wellington da Silva Santos 
- Destarte, forte no art. 107, inciso IV, combinado com os arts. 109, inciso III, e 110, §§ 1º e 2º, todos do Código Penal, reconheço 
a prescrição da pretensão punitiva estatal, para julgar extinta a punibilidade de Wellington da Silva Santos, qualifi cado nos autos, 
relativamente às imputações formuladas na denúncia.

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO CLARINDO LACERDA BRITO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ELENICE ARAÚJO DE JESUS SANTOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0627/2019

ADV: DANIEL ANDERSON SILVEIRA BARROS (OAB 59348/BA), MARCOS ADAILTON ALVES DE AMORIM (OAB 59333/
BA) - Processo 0503726-97.2019.8.05.0274 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Tráfi co de Drogas e Condutas Afi ns - 
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: JOILSON JOSÉ BARBOSA NASCIMENTO - Nº Protocolo: 
WVDQ.19.01034660-9 Tipo da Petição: Alegações fi nais Data: 09/09/2019 11:17 fi cam os nobres defensores intimados para no 
prazo de lei apresentar as alegações fi nais nos presentes autos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO CLARINDO LACERDA BRITO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ELENICE ARAÚJO DE JESUS SANTOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0628/2019

ADV: EZEQUIEL BARBERINO ALVES (OAB 30884/BA), WILIAM SILVA SOUZA (OAB 36539/BA) - Processo 0016925-
93.2012.8.05.0274 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Furto Qualifi cado - AUTOR: Justiça Publica Comarca Vitoria da 
Conquista - RÉU: Uátila Dias da Silva e outro - Destarte, forte no art. 107, inciso IV, combinado com os arts. 109, incisos V, 110, 
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§ 1º, todos do Código Penal, julgo extinta a punibilidade de Uátila Dias da Silva e Carlito Vieira Novais, qualifi cados nos autos, 
relativamente às imputações formuladas na denúncia.

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO CLARINDO LACERDA BRITO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ELENICE ARAÚJO DE JESUS SANTOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0629/2019

ADV: REBECA AMALIA DE SOUZA ALCANTARA (OAB 11358/BA) - Processo 0305253-39.2017.8.05.0274 - Insanidade Mental 
do Acusado - DIREITO PENAL - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - ACUSADO: Tiago de Jesus Silva 
Santos - Vistos etc. Trata-se de termo circunstanciado para apurar a autoria e materialidade delitiva de Tiago de Jesus Silva 
Santos, por ter, supostamente, praticado o delito tipifi cado no artigo 29, § 1º, III, da lei 9.605/98. Os autos foram encaminhados a 
este Juízo visto a necessidade de instauração de incidente de insanidade mental em face do acusado (fl s. 68). É o relatório. DE-
CIDO. Compulsando os autos em apenso, nº 0302936-05.2016.8.05.0274 verifi ca-se que às fl s. 76/77 foi extinta a punibilidade 
de Tiago de Jesus Silva Santos em razão da ocorrência da prescrição, onde foi determinado o arquivamento também dos pre-
sentes autos, conforme se transcreve parte da sentença: “...Ademais, com base no artigo 92 do Código Civil, por ser o incidente 
acessório, o qual seguirá a mesma sorte do principal, deverão os autos ter o mesmo destino, qual seja, o arquivamento. “Art. 92. 
Principal é o bem que existe sobre si, abstrata ou concretamente; acessório, aquele cuja existência supõe a do principal.” Pelo 
exposto, declaro extinta a punibilidade de Tiago de Jesus Silva Santos, em razão da prescrição, com base no artigo 107, IV, do 
Código Penal, e determino o arquivamento dos presentes autos, bem como do incidente de nº 0305253-39.2017.8.05.0274”. Pelo 
exposto, providencie-se a devida baixa. Intime-se. Vitória da Conquista(BA), 10 de setembro de 2019. CLARINDO LACERDA 
BRITO Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO CLARINDO LACERDA BRITO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ELENICE ARAÚJO DE JESUS SANTOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0630/2019

ADV: GABRIELA SOARES CRUZES AGUIAR (OAB 18908/BA), MARCELO ROCHA FERREIRA (OAB 23483/BA) - Processo 
0303136-46.2015.8.05.0274 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Crimes do Sistema Nacional de Armas - AUTOR: MINISTE-
RIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - DENUNCIADO: CARLOS RODRIGO SILVA MARTINS - Vistos, etc. Carlos Rodrigo Silva 
Martins foi denunciado como incurso no artigo 12 Lei 10.826/2003 e artigo 28 da Lei 11.343/2006. Os Patronos do Denunciado 
requereram a extinção de sua punibilidade em virtude seu falecimento com juntada de certidão de óbito. A Ilustre Representante 
do Ministério Público às fl s. 82 emitiu parecer em que requer seja declarada a extinção da punibilidade. É o relatório. DECIDO. 
Compulsando os autos verifi ca-se que o denunciado Carlos Rodrigo Silva Martins faleceu no dia 09 de agosto de 2018, conforme 
Certidão de Óbito de fl s. 78. Tendo em vista a comprovação hábil de que o acusado veio a óbito, extingo a punibilidade de Carlos 
Rodrigo Silva Martins com fundamento no artigo 107, inciso I, do Código Penal, e determino o arquivamento dos presentes autos. 
Providencie-se a devida baixa. Intime-se. Cumpra-se. Arquive-se. Vitória da Conquista(BA), 10 de setembro de 2019. CLARINDO 
LACERDA BRITO Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO CLARINDO LACERDA BRITO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ELENICE ARAÚJO DE JESUS SANTOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0631/2019

ADV: GABRIELA SOARES CRUZES AGUIAR (OAB 18908/BA), MARCELO ROCHA FERREIRA (OAB 23483/BA), TIAGO CAR-
VALHO PEDREIRA (OAB 30318/BA), SARA CARVALHO PEDREIRA (OAB 41594/BA) - Processo 0302156-36.2014.8.05.0274 
- Ação Penal - Procedimento Ordinário - Tráfi co de Drogas e Condutas Afi ns - AUTOR: Delegacia de Homicídios de Vitória da 
Conquista - INDICIADO: Fabricio dos Santos Pina e outro - Face ao exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 
formulado na denúncia de fl s. 01/02, para desclassifi car o crime atribuído ao acusado Clóvis Cristóvão Ribeiro Santos, condenan-
do-o nas penas do artigo 28 da Lei 11.343/2006 e para absolver o réu Fabrício dos Santos Pina de todas as imputações. Passo 
a dosar-lhe a pena, em estrita observância ao artigo 68, caput, do Código Penal.

VARA DO JÚRI E DELITOS DE IMPRENSA

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DO JÚRI E EXECUÇÕES PENAIS
JUIZ(A) DE DIREITO RENO VIANA SOARES
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARIA BERNADETE BARBOSA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0102/2019

ADV: ANTONIO ROSA DOS SANTOS (OAB 29280/BA) - Processo 0300502-43.2016.8.05.0274 - Ação Penal de Competência 
do Júri - Crimes contra a vida - AUTOR: Justiça Pública do Estado da Bahia - RÉU: EDIMAR DA SILVA BRITO e outros - Recurso 
em sentido estrito: se no prazo do art. 586, CPP, vista ao recorrente para suas razões, no prazo de Lei. Em seguida, vista ao 
recorrido, para também arrazoar no prazo de Lei. Após, conclusos.

EDITAIS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Processo nº:    0301436-93.2019.8.05.0274
Classe  Assunto:    Termo Circunstanciado - Crimes de Tráfi co Ilícito e Uso Indevido de Drogas
Tipo Completo da Parte Ativa Principal << Nenhuma informação disponível    Nome da Parte Ativa Principal << Nenhuma infor-
mação disponível
Autor do Fato:    LAELSO XAVIER DE OLIVEIRA
Prazo:    15

Notifi cando: LAELSO XAVIER DE OLIVEIRA, brasileiro, Solteiro,  natural de Vitória da Conquista-BA, nascido em 27/01/1985, 
RG 1136612742SSP/BA,   mãe LEONOR XAVIER DE OLIVEIRA, CAMINHO 09, 31, SANTA CRUZ, Vitória da Conquista-BA. 
Síntese da Denúncia: eM, 11/12/2017, por volta das 17h30min, nas proximidades do Caminho 2, Santa Cruz, Vitória da Conquis-
ta, Policiais Militares em ronda no citado local, procederam à abordagem do ora denunciado, visto estar em atitude suspeita. Em 
tal ação, fora encontrado em poder deste 01 (uma) pedra de uma substância aparentando se tratar de crack. . Por intermédio do 
presente, a  pessoa  acima identifi cada, atualmente em local incerto ou não sabido, fi ca  ciente  de que, neste Juízo de Direito, 
tramitam os autos do processo epigrafado, bem como NOTIFICADA   para apresentar defesa prévia por escrito no prazo de 10 
dias  (art. 55, caput, da Lei 11.343/06), contados da data da primeira publicação do edital, argüir preliminares e invocar todas as 
razões de defesa, oferecer documentos e justifi cações, especifi car as provas que pretende produzir e, até o número de 5 (cin-
co), arrolar testemunhas, nos termos da decisão prolatada. ADVERTÊNCIA: Se a resposta não for apresentada no prazo, o Juiz 
nomeará defensor para oferecê-la em 10 (dez) dias, concedendo-lhe vista dos autos no ato de nomeação (art. 55, § 3º, da Lei 
11.343/06) . E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, foi expedido o presente edital, o qual será afi xado 
no local de costume e publicado 1 vez,  na forma da lei. Eu, Vilma Oliveira da Silva, digitei. Eu, Elenice Araújo de Jesus Santos, 
Escrivã/Diretora de Secretaria, subscrevo. Vitória da Conquista (BA), 22 de agosto de 2019.

Juiz de Direito: CLARINDO LACERDA BRITO 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Processo nº:    0302109-86.2019.8.05.0274
Classe  Assunto:    Termo Circunstanciado - Crimes de Tráfi co Ilícito e Uso Indevido de Drogas
Tipo Completo da Parte Ativa Principal << Nenhuma informação disponível:    Nome da Parte Ativa Principal << Nenhuma infor-
mação disponível
Autor do Fato:    GEAN SANTOS DE JESUS
Prazo:    15

Notifi cando: GEAN SANTOS DE JESUS, brasileiro, natural de Firmino Alves-BA, nascido em 15/11/1985 , pai EDVALDO BRA-
GA, mãe CREUSA MARTINS DOS SANTOS, CIDADE MARAVILHOSA, Vitória da Conquista-Ba. Síntese da Denúncia: Em, 
26/08/2018, por volta das 10h00min, nas proximidades da RC LO IX, Santa Cruz, Vitória da Conquista, Policiais Militares em 
ronda no citado local, procederam à abordagem do ora denunciado, visto estar em atitude suspeita. Em tal ação, fora encontrado 
em poder deste uma porção de uma substância aparentando se tratar de maconha. Por intermédio do presente, a  pessoa  acima 
identifi cada, atualmente em local incerto ou não sabido, fi ca ciente  de que, neste Juízo de Direito, tramitam os autos do proces-
so epigrafado, bem como NOTIFICADA  para apresentar defesa prévia por escrito no prazo de 10 dias  (art. 55, caput, da Lei 
11.343/06), contados da data da primeira publicação do edital, argüir preliminares e invocar todas as razões de defesa, oferecer 
documentos e justifi cações, especifi car as provas que pretende produzir e, até o número de 5 (cinco), arrolar testemunhas, nos 
termos da decisão prolatada. ADVERTÊNCIA: Se a resposta não for apresentada no prazo, o Juiz nomeará defensor para ofere-
cê-la em 10 (dez) dias, concedendo-lhe vista dos autos no ato de nomeação (art. 55, § 3º, da Lei 11.343/06). E, para que chegue 
ao conhecimento de todos, partes e terceiros, foi expedido o presente edital, o qual será afi xado no local de costume e publicado 
1 vez,  na forma da lei. Eu, Vilma Oliveira da Silva, digitei. Eu, Elenice Araújo de Jesus Santos, Escrivã/Diretora de Secretaria, 
subscrevo. Vitória da Conquista (BA), 22 de agosto de 2019.

Juiz de Direito: CLARINDO LACERDA BRITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

Processo nº:    0000638-21.2013.8.05.0274
Classe  Assunto:    Ação Penal - Procedimento Ordinário - Crimes de Trânsito
Autor:    Justiça Publica Comarca Vitoria da Conquista
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Réu:    Rogerio Pereira Fernandes
Prazo:    60

60
Intimando(a)(s): Rogerio Pereira Fernandes, Rua Rio Grande Do Sul, 838, Patagônia, Vitória da Conquista-BA, RG 1455675598, 
nascido em 17/09/1989, Solteiro, brasileiro, natural de Novo Cruzeiro-MG, pai Raimundo Pereira Fernandes, mãe Neuza Maria 
Lopes dos Santos
Parte Conclusiva da Sentença:  Pelo exposto, reconheço a prescrição da pretensão punitiva e com base no artigo 107, IV, do 
Código Penal, declaro extinta a punibilidade de Rogério Pereira Fernandes, e determino o arquivamento dos presentes autos. 
Intime-se. Vitória da ConquistaBA), 29 de julho de 2019. CLARINDO LACERDA BRITO Juiz de Direito . Prazo para Recurso: 5 
dias. Por intermédio do presente, a(s) pessoa(s) acima identifi cada(s), atualmente em local incerto ou não sabido, fi ca(m) cien-
te(s) de que, neste Juízo de Direito, tramitam os autos do processo epigrafado, bem como INTIMADA(S) quanto ao teor da sen-
tença prolatada, conforme a parte conclusiva transcrita na parte superior deste edital, bem como para interpor(em) o respectivo 
recurso, querendo, no lapso de tempo supra mencionado, contado do transcurso do prazo deste edital. E, para que chegue ao 
conhecimento de todos, partes e terceiros, foi expedido o presente edital, o qual será afi xado no local de costume e publicado 1 
vez(es), com intervalo de 0 dias na forma da lei.Eu, Isaneide Lopes Flores, o digitei e eu, Elenice Araujo de Jesus Santos, Escrivã 
o conferi e subscrevi. Vitória da Conquista (BA), 22 de agosto de 2019.

Juiz de Direito: CLARINDO LACERDA BRITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

Processo nº:    0011674-41.2005.8.05.0274
Classe  Assunto:    Ação Penal - Procedimento Ordinário - Assunto Principal do Processo << Nenhuma informação disponível
Autor:    MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA
Réu:    Adson Sousa Santos
Prazo:    60

Intimando: Adson Sousa Santos, brasileiro, natural de Itabuna-BA, nascido em 23/12/1976, fi lho de Osvaldo Alves Souza e Edi-
nira de Jesus Figueiredo, residente na rua Santa Maria, 22, Parque da Boa Vista, Itabuna-BA.
Parte Conclusiva da Sentença: “Pelo exposto, reconheço a prescrição da pretensão punitiva e com base no artigo 107, IV, do 
Código Penal, declaro extinta a punibilidade de Adson Pereira Santos e determino o arquivamento dos presentes autos. Pro-
videncie-se a devida baixa. Intime-se. Vitória da Conquista(BA), 19 de agosto de 2019. CLARINDO LACERDA BRITO Juiz de 
Direito.” Prazo para Recurso: 5 dias. Por intermédio do presente, a pessoa acima identifi cada, atualmente em local incerto ou não 
sabido, fi ca ciente de que, neste Juízo de Direito, tramitam os autos do processo epigrafado, bem como INTIMADA quanto ao teor 
da sentença prolatada, conforme a parte conclusiva transcrita na parte superior deste edital, bem como para interpor o respectivo 
recurso, querendo, no lapso de tempo supra mencionado, contado do transcurso do prazo deste edital. E, para que chegue ao 
conhecimento de todos, partes e terceiros, foi expedido o presente edital, o qual será afi xado no local de costume e publicado 1 
vez(es), na forma da lei. Eu, Marcílio Castro Carneiro, o digitei, e eu, Elenice Araújo de Jesus Santos, Escrivã, o conferi.

Vitória da Conquista-BA, 22 de agosto de 2019.

CLARINDO LACERDA BRITO
Juiz de Direito
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

Processo nº:    0004799-45.2011.8.05.0274
Classe  Assunto:    Ação Penal - Procedimento Ordinário - Crimes de Tráfi co Ilícito e Uso Indevido de Drogas
Autor:    Justiça Publica de Vitoria da Conquista
Réu:    Ataide da Silva Pereira
Prazo:    60

Intimando: Ataide da Silva Pereira, brasileiro, solteiro, carregador, RG 12898064-89, nascido em 24/06/1984, natural de Embu-
-SP, pai Nao Declarado, mãe Hildete Silva Pereira, residente no Povoado de Dantilândia, zona rural, Vitória da Conquista-BA.
Parte Conclusiva da Sentença: “Pelo exposto, declaro extinta a punibilidade de Ataíde da Silva Pereira, em razão da prescrição 
da pretensão punitiva, com fundamento no artigo 107, IV, do Código Penal, e determino o arquivamento dos presentes autos. 
Intime-se. Arquive-se os autos. Vitória da Conquista(BA), 16 de agosto de 2019. CLARINDO LACERDA BRITO Juiz de Direito.” 
Prazo para Recurso: 5 dias. Por intermédio do presente, a pessoa acima identifi cada, atualmente em local incerto ou não sabido, 
fi ca ciente de que, neste Juízo de Direito, tramitam os autos do processo epigrafado, bem como INTIMADA quanto ao teor da 
sentença prolatada, conforme a parte conclusiva transcrita na parte superior deste edital, bem como para interpor o respectivo 
recurso, querendo, no lapso de tempo supra mencionado, contado do transcurso do prazo deste edital. E, para que chegue ao 
conhecimento de todos, partes e terceiros, foi expedido o presente edital, o qual será afi xado no local de costume e publicado 1 
vez, na forma da lei. Eu, Marcílio Castro Carneiro, o digitei, e eu, Elenice Araújo de Jesus Santos, Escrivã, o conferi.

Vitória da Conquista-BA, 22 de agosto de 2019.

CLARINDO LACERDA BRITO
Juiz de Direito
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 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

Processo nº:    0307415-46.2013.8.05.0274
Classe  Assunto:    Ação Penal - Procedimento Ordinário - Crimes de Tráfi co Ilícito e Uso Indevido de Drogas
Autor:    JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL /JECRIM
Réu:    Andre Luiz Sousa
Prazo:    60

60
Intimando: André Luiz Sousa, brasileiro, casado, ajudante de pedreiro, RG 08322199-91, nascido em 17/03/1986, natural de 
Vitória da Conquista-BA, mãe Maria da Gloria  Sousa, residente na rua Coração de Maria, 37, Zabelê, Vitória da Conquista-BA.
Parte Conclusiva da Sentença: “Pelo exposto, declaro extinta a punibilidade de André Luiz Sousa, em razão da prescrição, com 
base no artigo 107, IV, do Código Penal, e determino o arquivamento dos presentes autos. Providencie-se a devida baixa. Inti-
me-se. Cumpra-se. Vitória da Conquista(BA), 19 de agosto de 2019. CLARINDO LACERDA BRITO Juiz de Direito.” Prazo para 
Recurso: 5 dias. Por intermédio do presente, a pessoa acima identifi cada, atualmente em local incerto ou não sabido, fi ca ciente 
de que, neste Juízo de Direito, tramitam os autos do processo epigrafado, bem como INTIMADA quanto ao teor da sentença 
prolatada, conforme a parte conclusiva transcrita na parte superior deste edital, bem como para interpor o respectivo recurso, 
querendo, no lapso de tempo supra mencionado, contado do transcurso do prazo deste edital. E, para que chegue ao conheci-
mento de todos, partes e terceiros, foi expedido o presente edital, o qual será afi xado no local de costume e publicado 1 vez, na 
forma da lei. Eu, Marcílio Castro Carneiro, o digitei, e eu, Elenice Araújo de Jesus Santos, Escrivã, o conferi.

Vitória da Conquista-BA, 22 de agosto de 2019.

CLARINDO LACERDA BRITO
Juiz de Direito
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

Processo nº:    0301087-90.2019.8.05.0274
Classe  Assunto:    Termo Circunstanciado - DIREITO PENAL
Tipo Completo da Parte Ativa Principal << Nenhuma informação disponível:    Nome da Parte Ativa Principal << Nenhuma infor-
mação disponível
Acusado:    ISAQUE TAVARES AMORIM
Prazo:    60

Intimando: Isaque Tavares Amorim, brasileiro, RG 20705613-72-SSP-BA, nascido em 01/06/1999, natural de Vitória da Conquis-
ta-BA, fi lho de Roberto Teixeira Amorim e Luciana Tavares  da Silva, rua I, 05, Europa Unida, Primavera, Vitória da Conquista-BA.
Parte Conclusiva da Sentença: “Pelo exposto, reconheço a prescrição da pretensão punitiva e com base no artigo 107, IV, do 
Código Penal, declaro extinta a punibilidade de Isaque Tavares Amorim e determino o arquivamento dos presentes autos. Provi-
dencie-se a devida baixa e ofi cie-se o CEDEP. Intime-se. Vitória da Conquista(BA, 21 de agosto de 2019. CLARINDO LACERDA 
BRITO Juiz de Direito.” Prazo para Recurso: 5 dias. Por intermédio do presente, a pessoa acima identifi cada, atualmente em local 
incerto ou não sabido, fi ca ciente de que, neste Juízo de Direito, tramitam os autos do processo epigrafado, bem como INTIMADA 
quanto ao teor da sentença prolatada, conforme a parte conclusiva transcrita na parte superior deste edital, bem como para inter-
por o respectivo recurso, querendo, no lapso de tempo supra mencionado, contado do transcurso do prazo deste edital. E, para 
que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, foi expedido o presente edital, o qual será afi xado no local de costume 
e publicado 1 vez, na forma da lei. Eu, Marcílio Castro Carneiro, o digitei, e eu, Elenice Araújo de Jesus Santos, Escrivã, o conferi.

Vitória da Conquista-BA, 23 de agosto de 2019.

CLARINDO LACERDA BRITO
Juiz de Direito
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

Processo nº:    0304385-03.2013.8.05.0274
Classe  Assunto:    Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo - Crimes de Tráfi co Ilícito e Uso Indevido de Drogas
Tipo Completo da Parte Ativa Principal << Nenhuma informação disponível    Nome da Parte Ativa Principal << Nenhuma infor-
mação disponível
Réu:    LEONARDO OLIVEIRA DA SILVA e outro
Prazo:    60

Intimando: Warlei de Jesus Santos, brasileiro, solteiro, ajudante de pedreiro, nascido em 27/06/1993, natural de Vitória da Con-
quista-BA, fi lho de Evelisia Amorim de Oliveira, residente na rua Joaquim Franks, 30, Vila América, Vitória da Conquista-BA.
Parte Conclusiva da Sentença: “Destarte, forte no art. 107, inciso IV, do Código Penal, combinado com art. 30, da Lei 11.343/2006, 
RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL, e JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE de LEONARDO 
OLIVEIRA DA SILVA e WARLEY DE JESUS DOS SANTOS, relativamente à dita imputação formulada na denúncia. Isento de 
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custas. Após o trânsito em julgado, sejam os autos arquivados, com as providências e anotações pertinentes, inclusive comuni-
cação ao CEDEP. P.R.I.C. Vitória da Conquista(BA), 21 de agosto de 2019. Antonio Carlos da Silveira Símaro Juiz de Direito.” 
Prazo para Recurso: 5 dias. Por intermédio do presente, a pessoa acima identifi cada, atualmente em local incerto ou não sabido, 
fi ca ciente de que, neste Juízo de Direito, tramitam os autos do processo epigrafado, bem como INTIMADA quanto ao teor da 
sentença prolatada, conforme a parte conclusiva transcrita na parte superior deste edital, bem como para interpor o respectivo 
recurso, querendo, no lapso de tempo supra mencionado, contado do transcurso do prazo deste edital. E, para que chegue ao 
conhecimento de todos, partes e terceiros, foi expedido o presente edital, o qual será afi xado no local de costume e publicado 1 
vez, na forma da lei. Eu, Marcílio Castro Carneiro, o digitei, e eu, Elenice Araújo de Jesus Santos, Escrivã, o conferi.

Vitória da Conquista-BA, 23 de agosto de 2019.
 

EDITAL DE CITAÇÃO – AÇÃO PENAL

Processo nº:    0301644-19.2015.8.05.0274
Classe  Assunto:    Ação Penal - Procedimento Ordinário - DIREITO PENAL
Autor:    Ministério Público do Estado da Bahia
Indiciado:    EDMILSON DOS SANTOS BEZERRA
Prazo:    15

Citando: EDMILSON DOS SANTOS BEZERRA, RUA GUAPORE 1º ANDAR, 258, IBIRAPUERA, Vitória da Conquista-BA, RG 
0514166975, nascido em 04/03/1975, brasileiro, natural de Salvador-BA, pai JOSE RODRIGUES BEZERRA, mãe MARIA BE-
RENICE RIBEIRO .
Síntese da Denúncia: Segundo consta do Inquérito Policial anexo, entre os meses de junho e setembro de 2014, em horários não 
precisos, o denunciado obteve, para  si,
vantagem ilícita, em prejuízo da vítima Cleide dos Santos Melo, realizando compras e cadastros em empresas em nome da vítima 
visto que se encontrava com os documentos da mesma. Diante do exposto, o denunciado resultou incurso no artigo 171, caput, 
do Código Penal Brasileiro. Por intermédio do presente, a(s) pessoa(s) acima identifi cada(s), atualmente em local incerto ou não 
sabido, fi ca(m) ciente(s) de que, neste Juízo de Direito, tramitam os autos do processo epigrafado, bem como CITADA(S) para 
responder(em) à acusação, por escrito, por meio de advogado, em 10 dias, contados do comparecimento pessoal do acusado ou 
do defensor constituído, e acompanhar todos os termos do processo até fi nal sentença, tudo sob as penas da revelia, podendo a 
acusado arguir tudo o que for de interesse para sua defesa, devendo, se quiser, oferecer documentos, especifi car outras provas 
que pretende produzir bem como arrolar testemunhas, até o máximo de 8 (oito), tudo nos termos do §3º do artigo 406 do CPP. 
E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, foi expedido o presente edital, o qual será afi xado no local de 
costume e publicado 1 vez(es), com intervalo de 0 dias na forma da lei. Eu, Isaneide Lopes Flores, o digitei e eu, Elenice Araujo 
de Jesus Santos, Escrivã o conferi e subscrevi. Vitória da Conquista (BA), 26 de agosto de 2019.

Juiz de Direito: CLARINDO LACERDA BRITO

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Processo nº:    0301063-62.2019.8.05.0274
Classe  Assunto:    Termo Circunstanciado - Crimes de Tráfi co Ilícito e Uso Indevido de Drogas
Tipo Completo da Parte Ativa Principal:    A SOCIEDADE
Autor do Fato:    FABIO AUGUSTO SOUSA SANTOS
Prazo:    15

Notifi cando: Fábio Augusto Sousa Santos, brasileiro, casado, entregador, CPF 857.909.785-17, RG 1572321156 SSP/BA, nasci-
do em 03/06/1993, natural de Vitória da Conquista-BA, fi lho José Augusto Cardoso dos Santos e Elisangela Gouveia de Sousa, 
residente na Av. Salvador, 1864, Brasil, Vitória da Conquista-BA.
Por intermédio do presente, a pessoa acima identifi cada, atualmente em local incerto ou não sabido, fi ca ciente de que, neste Ju-
ízo de Direito, tramitam os autos do processo epigrafado, bem como NOTIFICADA para apresentar defesa preliminar por escrito 
(art. 55, caput, da Lei 11.343/06), podendo argüir preliminares e invocar todas as razões de defesa, oferecer documentos e jus-
tifi cações, especifi car as provas que pretende produzir e, até o número de 5 (cinco), arrolar testemunhas. Ficando ciente de que 
o prazo para apresentação da defesa preliminar, querendo, é de 10 (dez) dias, contados da data da notifi cação. Se a resposta 
não for apresentada no prazo, o Juiz nomeará defensor para oferecê-la em 10 (dez) dias, concedendo-lhe vista dos autos no ato 
de nomeação (art. 55, § 3º, da Lei 11.343/06). E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, foi expedido o 
presente edital, o qual será afi xado no local de costume e publicado 1 vez, na forma da lei. Vitória da Conquista-BA, 26 de agosto 
de 2019. Eu, Marcílio Castro Carneiro, o digitei, e eu, Elenice Araújo de Jesus Santos, Escrivã, o conferi.

CLARINDO LACERDA BRITO
Juiz de Direito
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Processo nº:    0503585-15.2018.8.05.0274
Classe  Assunto:    Ação Penal - Procedimento Ordinário - Tráfi co de Drogas e Condutas Afi ns
Autor:    MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA
Réu:    BRUNA DE JESUS GAMA e outro
Prazo:    15

Notifi cando: BRUNA DE JESUS GAMA, Acesso 3, Loteamento Santa Cruz, 27, Bateias - CEP 00000-000, Vitória da Conquista-
-BA, RG 1576650111SSP/BA, nascida em 03/11/1992, de cor Pardo, brasileiro, natural de Vitória da Conquista-BA, pai DJALMA 
SOUZA GAMA, mãe IRANI DE JESUS
Síntese da Denúncia:  De  acordo  com  o  Inquérito  Policial  anexo,  no  dia  01  de maio  de  2018,  a  Polícia  Militar  fl agrou  os  
ora  denunciados  mantendo  e guardando  em  depósito  na  residência  onde  moram,  situada  na  Rua Salvador,  1015,  bairro  
Brasil,  nesta  cidade,  12  petecas  da  substância entorpecente  conhecida  como  crack ,  mais  diversas  embalagens utilizadas  
para  embalar  drogas,  bem  assim  quantia  em  dinheiro, encontrada  em  poder  da  primeira  denunciada,  no  valor  de  R$  
196,10 (cento  e  noventa  e  seis  reais  e  dez  centavos );  sendo,  ainda, encontrado  inicialmente  com  o  primeiro  denunciado  
uma  peteca  da mesma  substância,  sendo  que  as  circunstâncias  indicam  que  as referidas  substâncias  entorpecentes  esta-
vam  destinadas  ao  tráfi co, pela  forma  de  acondicionamento,  pelas  embalagens  vazias  e  quantia  em dinheiro  encontrados  
no  mesmo  contexto  (auto  de  exibição  e  apreensão de fl s. 14 e auto de constatação de fl s. 16). . Por intermédio do presente, 
a(s) pessoa(s) acima identifi cada(s), atualmente em local incerto ou não sabido, fi ca(m) ciente(s) de que, neste Juízo de Direito, 
tramitam os autos do processo epigrafado, bem como NOTIFICADA (S) para apresentar defesa prévia por escrito no prazo de 
10 dias  (art. 55, caput, da Lei 11.343/06), contados da data da primeira publicação do edital, argüir preliminares e invocar todas 
as razões de defesa, oferecer documentos e justifi cações, especifi car as provas que pretende produzir e, até o número de 5 
(cinco), arrolar testemunhas, nos termos da decisão prolatada. ADVERTÊNCIA: Se a resposta não for apresentada no prazo, o 
Juiz nomeará defensor para oferecê-la em 10 (dez) dias, concedendo-lhe vista dos autos no ato de nomeação (art. 55, § 3º, da 
Lei 11.343/06) . E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, foi expedido o presente edital, o qual será 
afi xado no local de costume e publicado 1 vez(es), com intervalo de 0 dias na forma da lei.Eu, Isaneide Lopes Flores, o digitei e 
eu, Elenice Araujo de Jesus Santos, Escrivã o conferi e subscrevi. Vitória da Conquista (BA), 26 de agosto de 2019.

Juiz de Direito: CLARINDO LACERDA BRITO
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

Processo nº:    0000417-77.2009.8.05.0274
Classe  Assunto:    Ação Penal - Procedimento Ordinário - Crimes de Trânsito
Autor:    Justiça Publica Vitoria da Conquista
Réu:    Bruno Ribeiro Maia
Prazo:    60

60
Intimando: Bruno Ribeiro Maia, Rua Das Antilhas, 18, Sao Vicente, Vitória da Conquista-BA, RG 1202432964, brasileiro, pai 
Juvenal Gonçalves Maia, mãe Sonia Maria Ribeiro Lima
Parte Conclusiva da Sentença: Assim, está prescrito o direito de o Estado exercer o seu ius puniendi em relação ao referido 
delito, e pelo exposto, declaro extinta a punibilidade de Bruno Ribeiro Maia, em razão da prescrição da pretensão punitiva, com 
fundamento no artigo 107, IV, do Código Penal, e determino o arquivamento dos presentes autos. Intime-se. Arquive-se os autos. 
Vitória da Conquista(BA), 18 de junho de 2019. CLARINDO LACERDA BRITO Juiz de Direito. Prazo para Recurso: 5 dias. Por 
intermédio do presente, a(s) pessoa(s) acima identifi cada(s), atualmente em local incerto ou não sabido, fi ca(m) ciente(s) de que, 
neste Juízo de Direito, tramitam os autos do processo epigrafado, bem como INTIMADA(S) quanto ao teor da sentença prolata-
da, conforme a parte conclusiva transcrita na parte superior deste edital, bem como para interpor(em) o respectivo recurso, que-
rendo, no lapso de tempo supra mencionado, contado do transcurso do prazo deste edital. E, para que chegue ao conhecimento 
de todos, partes e terceiros, foi expedido o presente edital, o qual será afi xado no local de costume e publicado 1 vez(es), com 
intervalo de 0 dias na forma da lei.  Eu, Isaneide Lopes Flores, o digitei e eu, Elenice Araujo de Jesus Santos, Escrivã o conferi e 
subscrevi. Vitória da Conquista (BA), 27 de agosto de 2019.

Juiz de Direito: CLARINDO LACERDA BRITO

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

Processo nº:    0303626-97.2017.8.05.0274
Classe  Assunto:    Termo Circunstanciado - Injúria
Autor:    2ª   VARA DO SISTEMA DOS JUIZADOS VIT. CONQUISTA
Réu:    Mauro Vitor Moreira Nascimento
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Prazo:    15

15
Intimando(a)(s): Gladistone Correira Messias, Cam. I, 17, Urbis I, Vitória da Conquista-BA, RG 1384765867, brasileiro
Parte Conclusiva da Sentença: Pelo exposto, reconheço a prescrição da pretensão punitiva e com base no artigo 107, IV, do 
Código Penal, extingo a punibilidade de Mauro Vitor Moreira Nascimento, e determino o arquivamento dos presentes autos. 
Intime-se. Vitória da Conquista(BA), 08 de agosto de 2019. CLARINDO LACERDA BRITO Juiz de Direito. Prazo para Recurso: 
5 dias. Por intermédio do presente, a(s) pessoa(s) acima identifi cada(s), atualmente em local incerto ou não sabido, fi ca(m) cien-
te(s) de que, neste Juízo de Direito, tramitam os autos do processo epigrafado, bem como INTIMADA(S) quanto ao teor da sen-
tença prolatada, conforme a parte conclusiva transcrita na parte superior deste edital, bem como para interpor(em) o respectivo 
recurso, querendo, no lapso de tempo supra mencionado, contado do transcurso do prazo deste edital. E, para que chegue ao 
conhecimento de todos, partes e terceiros, foi expedido o presente edital, o qual será afi xado no local de costume e publicado 1 
vez(es), com intervalo de 0 dias na forma da lei. Eu, Isaneide Lopes Flores, o digitei e eu, Elenice Araujo de Jesus Santos, Escrivã 
o conferi e subscrevi. Vitória da Conquista (BA), 27 de agosto de 2019.

Juiz de Direito: CLARINDO LACERDA BRITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

Processo nº:    0306921-84.2013.8.05.0274
Classe  Assunto:    Ação Penal - Procedimento Sumário - Crimes de Trânsito
Autor:    10ª Coordenadoria de Policia Civil de Vitoria da Conquista
Indiciado:    Fabio Oliveira dos Santos
Prazo:    60

60
Intimando(a)(s): Fabio Oliveira dos Santos, Rua Claudia Botelho, 142, Alto do Candeias, Urbis I - CEP 45000-000, Vitória da 
Conquista-BA, CPF 692.768.625-87, RG 0642057893, nascido em 31/03/1975, de cor Pardo, Divorciado, brasileiro, natural de 
Vitória da Conquista-BA, Técnico em enfermagem, pai Sebastião Ferreira dos Santos, mãe Maria Vitória Oliveira dos Santos
Parte Conclusiva da Sentença: Assim, com fundamento no artigo supra, declaro extinta a punibilidade de Fábio Oliveira dos 
Santos devendo ser providenciada a devida baixa no sistema com relação aos mesmos. Intimem-se. Cumpra-se. Vitória da 
Conquista(BA), 30 de julho de 2019. CLARINDO LACERDA BRITO - Juiz de Dir. Prazo para Recurso: 5 dias. Por intermédio do 
presente, a(s) pessoa(s) acima identifi cada(s), atualmente em local incerto ou não sabido, fi ca(m) ciente(s) de que, neste Juízo 
de Direito, tramitam os autos do processo epigrafado, bem como INTIMADA(S) quanto ao teor da sentença prolatada, conforme 
a parte conclusiva transcrita na parte superior deste edital, bem como para interpor(em) o respectivo recurso, querendo, no lapso 
de tempo supra mencionado, contado do transcurso do prazo deste edital. E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes 
e terceiros, foi expedido o presente edital, o qual será afi xado no local de costume e publicado 1 vez(es), com intervalo de 0 dias 
na forma da lei. Eu, Isaneide Lopes Flores, o digitei e eu, Elenice Araujo de Jesus Santos, Escrivã o conferi e subscrevi. Vitória 
da Conquista (BA), 27 de agosto de 2019.

Juiz de Direito: CLARINDO LACERDA BRITO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

Processo nº:    0307432-82.2013.8.05.0274
Classe  Assunto:    Ação Penal - Procedimento Ordinário - Furto
Autor:    10ª Coorpin Vitoria da Conquista
Indiciado:    HEMERSON PEREIRA DE JESUS
Prazo:    15

15
Vítima: HEMERSON PEREIRA DE JESUS, RUA DA PRACINHA, 08, ALTO MARON - CEP 45000-000, Vitória da Conquista-BA, 
RG 1556903022, nascido em 22/02/1993, de cor Negro, Solteiro, brasileiro, natural de Vitória da Conquista-BA, pai EDILSON DE 
JESUS, mãe ADRIANA SANTOS PEREIRA
Parte Conclusiva da Sentença: Assim, com fundamento no artigo supra, declaro extinta a punibilidade de Hemerson Pereira de 
Jesus devendo ser providenciada a devida baixa no sistema com relação aos mesmos. Intimem-se. Cumpra-se. Vitória da Con-
quista(BA), 02 de agosto de 2019. CLARINDO LACERDA BRITO - Juiz de Direito. Prazo para Recurso: 5 dias. Por intermédio do 
presente, a(s) pessoa(s) acima identifi cada(s), atualmente em local incerto ou não sabido, fi ca(m) ciente(s) de que, neste Juízo 
de Direito, tramitam os autos do processo epigrafado, bem como INTIMADA(S) quanto ao teor da sentença prolatada, conforme 
a parte conclusiva transcrita na parte superior deste edital, bem como para interpor(em) o respectivo recurso, querendo, no lapso 
de tempo supra mencionado, contado do transcurso do prazo deste edital. E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes 
e terceiros, foi expedido o presente edital, o qual será afi xado no local de costume e publicado 1 vez(es), com intervalo de 0 dias 
na forma da lei. Eu, Isaneide Lopes Flores, o digitei e eu, Elenice Araujo de Jesus Santos, Escrivã o conferi e subscrevi. Vitória 
da Conquista (BA), 27 de agosto de 2019.

Juiz de Direito: CLARINDO LACERDA BRITO
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

Processo nº:    0004583-21.2010.8.05.0274
Classe  Assunto:    Ação Penal - Procedimento Ordinário - Furto
Autor:    Justiça Publica de Vitoria da Conquista
Réu:    Nicássio de Jesus Amaral
Prazo:    60

60
Sentenciado: Nicássio de Jesus Amaral, Rua Hermes Da Fonseca, 186, Guarani, Vitória da Conquista-BA, RG 09180380-22, 
nascido em 04/01/1982, de cor Pardo, Solteiro, brasileiro, natural de Vitória da Conquista-BA, AJUDANTE DE OBRAS, pai Gil-
berto Santos Amaral, mãe Solange Rosa de Jesus Amaral
Parte Conclusiva da Sentença: Pelo exposto, reconheço a prescrição da pretensão punitiva e com base no artigo 107, IV, do Có-
digo Penal, extingo a punibilidade de Nicássio de Jesus Amaral e determino o arquivamento dos presentes autos. Providencie-se 
a devida baixa. Intimações necessárias. Vitória da Conquista(BA), 02 de agosto de 2019. CLARINDO LACERDA BRITO Juiz de 
Direito. Prazo para Recurso: 5 dias. Por intermédio do presente, a(s) pessoa(s) acima identifi cada(s), atualmente em local incerto 
ou não sabido, fi ca(m) ciente(s) de que, neste Juízo de Direito, tramitam os autos do processo epigrafado, bem como INTIMA-
DA(S) quanto ao teor da sentença prolatada, conforme a parte conclusiva transcrita na parte superior deste edital, bem como 
para interpor(em) o respectivo recurso, querendo, no lapso de tempo supra mencionado, contado do transcurso do prazo deste 
edital. E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, foi expedido o presente edital, o qual será afi xado no 
local de costume e publicado 1 vez(es), com intervalo de 0 dias na forma da lei.Eu, Isaneide Lopes Flores, o digitei e eu, Elenice 
Araujo de Jesus Santos, Escrivã o conferi e subscrevi. Vitória da Conquista (BA), 27 de agosto de 2019.

Juiz de Direito: CLARINDO LACERDA BRITO

EDITAL DE CITAÇÃO – AÇÃO PENAL

Processo nº:    0011140-63.2006.8.05.0274
Classe  Assunto:    Ação Penal - Procedimento Ordinário - Furto Qualifi cado
Autor:    ‘INISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA
Réu:    Hewryson Guimaraes de Oliveira e outros
Prazo:    15

Citando: Hewryson Guimaraes de Oliveira, Avenida Guanambi, 3506, Ibirapuera, Vitória da Conquista-BA, brasileiro, pai Geraldo 
Mamedio de Oliveira, mãe Maria Madalena de Oliveira .
Síntese da Denúncia: (...) por volta do mês de junho do ano de 2006, o acusado acima agindo em concurso de pessoas com 
outros indiciados, foram surpreendidos quando subtraiam uma certa quantia de gêneros alimenticios todos pertencentes ao Su-
permercado Ramos, localizado na Vila Serrana IV, nesta cidade, ante o exposto encontra-se denunciado pelo art 155, paragrafo 
quarto, inciso II.   Por intermédio do presente, a(s) pessoa(s) acima identifi cada(s), atualmente em local incerto ou não sabido, 
fi ca(m) ciente(s) de que, neste Juízo de Direito, tramitam os autos do processo epigrafado, bem como CITADA(S) para respon-
der(em) à acusação, por escrito, por meio de advogado, em 10 dias, contados do comparecimento pessoal do acusado ou do 
defensor constituído, e acompanhar todos os termos do processo até fi nal sentença, tudo sob as penas da revelia. E, para que 
chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, foi expedido o presente edital, o qual será afi xado no local de costume e 
publicado 1 vez(es), com intervalo de 0 dias na forma da lei. Eu, Isaneide Lopes Flores, o digitei e eu, Elenice Araujo de Jesus 
Santos, Escrivã o conferi e subscrevi. Vitória da Conquista (BA), 27 de agosto de 2019.

Juiz de Direito: CLARINDO LACERDA BRITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

Processo nº:    0006961-52.2007.8.05.0274
Classe  Assunto:    Ação Penal - Procedimento Ordinário - Resistência
Autor:    ‘INISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA
Réu:    Andre Luis Silva Santos
Prazo:    60

60
Intimando(a)(s): Andre Luis Silva Santos, brasileiro, solteiro, motorista, natural de Encruzilhada-Ba, nascido em 26/04/1980, RG 
07912686-32, fi lho de Luis Jose dos Santos e Maria Elisia Silva Santos, residente na  Av. Barreiras, 197, Brasil, Vitória da Con-
quista-BA, Parte Conclusiva da Sentença: Destarte, forte no art. 107, inciso IV, combinado com o art. 109, inciso III e V, e art. 
119, todos do Código Penal, reconheço a prescrição da pretensão punitiva estatal, para julgar extinta a punibilidade de Andre 
Luis Silva Santos, devidamente qualifi cado(s) nos autos, relativamente à imputação formulada na denúncia. Isento de custas. 
Comunique-se o CEDEP. Após o trânsito em julgado, sejam os autos arquivados, com as cautelas e anotações pertinentes. P. 
R. I. C. Vitória da Conquista(BA), 20 de agosto de 2019. Antonio Carlos da Silveira Símaro  Juiz de Direito. Prazo para Recur-
so: 5 dias. Por intermédio do presente, a(s) pessoa(s) acima identifi cada(s), atualmente em local incerto ou não sabido, fi ca(m) 
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ciente(s) de que, neste Juízo de Direito, tramitam os autos do processo epigrafado, bem como INTIMADA(S) quanto ao teor da 
sentença prolatada, conforme a parte conclusiva transcrita na parte superior deste edital, bem como para interpor(em) o respec-
tivo recurso, querendo, no lapso de tempo supra mencionado, contado do transcurso do prazo deste edital. E, para que chegue 
ao conhecimento de todos, partes e terceiros, foi expedido o presente edital, o qual será afi xado no local de costume e publicado 
1 vez(es), com intervalo de 0 dias na forma da lei. Vitória da Conquista (BA), 27 de agosto de 2019.

Juiz de Direito: CLARINDO LACERDA BRITO
Escrivã/Diretora de Secretaria: Elenice Araújo de Jesus Santos
 

EDITAL DE CITAÇÃO – AÇÃO PENAL

Processo nº:    0000419-18.2007.8.05.0274
Classe  Assunto:    Ação Penal - Procedimento Ordinário - Atentado Violento ao Pudor
Autor:    MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA
Réu:    Eronildo Monteiro Sobrinho
Prazo:    15

Citando: Eronildo Monteiro Sobrinho, Quadra K, Casa 815 - Vila América, Vila América, Vitória da Conquista-BA, RG 12630269-
31, brasileiro, pai Tercilio Monteiro Sobrinho, mãe Durvalina Gonçalves Paixão .
Síntese da Denúncia: (...) no mes de fevereiro de 2004, nas imediações de um riacho existente na Faz Santa Marta, neste Munici-
pio, constrangeu a criança de iniciais NCSS, com apenas 11 anos de idade ná epoca dos fatos narrados, a permitir que o mesmo 
praticasse com ela, atos libidinosos diversos de conjunção carnal, consistentes de penetração anal da vítima.   Por intermédio do 
presente, a(s) pessoa(s) acima identifi cada(s), atualmente em local incerto ou não sabido, fi ca(m) ciente(s) de que, neste Juízo 
de Direito, tramitam os autos do processo epigrafado, bem como CITADA(S) para responder(em) à acusação, por escrito, por 
meio de advogado, em 10 dias, contados do comparecimento pessoal do acusado ou do defensor constituído, e acompanhar 
todos os termos do processo até fi nal sentença, tudo sob as penas da revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos, 
partes e terceiros, foi expedido o presente edital, o qual será afi xado no local de costume e publicado 1 vez(es), com intervalo de 
0 dias na forma da lei. Eu, Isaneide Lopes Flores, o digitei e eu, Elenice Araujo de Jesus Santos, Escrivã o conferi e subscrevi. 
Vitória da Conquista (BA), 29 de agosto de 2019.

Juiz de Direito: CLARINDO LACERDA BRITO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

Processo nº:    0002451-30.2006.8.05.0274
Classe  Assunto:    Ação Penal - Procedimento Ordinário - Receptação
Autor:    MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA
Réu:    Marcelo Oliveira Reis
Prazo:    15

15
Intimando(a)(s): Otaviano Aparecido de Sousa Jaca, Av. Florianopolis, 847, Patagonia, Vitória da Conquista-BA, RG 11360757-
12, nascido em 09/12/1973, Solteiro, brasileiro, Auxiliar de Laboratório, pai Jose Jaca Neto, mãe Felismina Alves de Sousa Jaca
Parte Conclusiva da Sentença: Pelo exposto, reconheço a prescrição da pretensão punitiva e com base no artigo 107, IV, do 
Código Penal, extingo a punibilidade de Marcelo Oliveira Reis, e determino o arquivamento dos presentes autos. providencie-se 
a devida baixa. Intimações necessárias. Vitória da Conquista(BA), 02 de agosto de 2019. CLARINDO LACERDA BRITO  - Juiz de 
Direito Prazo para Recurso: 5 dias. Por intermédio do presente, a(s) pessoa(s) acima identifi cada(s), atualmente em local incerto 
ou não sabido, fi ca(m) ciente(s) de que, neste Juízo de Direito, tramitam os autos do processo epigrafado, bem como INTIMA-
DA(S) quanto ao teor da sentença prolatada, conforme a parte conclusiva transcrita na parte superior deste edital, bem como 
para interpor(em) o respectivo recurso, querendo, no lapso de tempo supra mencionado, contado do transcurso do prazo deste 
edital. E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, foi expedido o presente edital, o qual será afi xado no 
local de costume e publicado 1 vez(es), com intervalo de 0 dias na forma da lei.Eu, Isaneide Lopes Flores, o digitei e eu, Elenice 
Araujo de Jesus Santos, Escrivã o conferi e subscrevi.  Vitória da Conquista (BA), 29 de agosto de 2019.

Juiz de Direito: CLARINDO LACERDA BRITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

Processo nº:    0002451-30.2006.8.05.0274
Classe  Assunto:    Ação Penal - Procedimento Ordinário - Receptação
Autor:    MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA
Réu:    Marcelo Oliveira Reis
Prazo:    60

60



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458- Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 2/ Página 2400

Intimando(a)(s): Marcelo Oliveira Reis, Rua Amelia Rodrigues , 20, Conveima 1, Vitória da Conquista-BA, RG 08846388/96, bra-
sileiro, pai Marcelino Andrade Reis, mãe Delvani Santos de Oliveira
Parte Conclusiva da Sentença: Pelo exposto, reconheço a prescrição da pretensão punitiva e com base no artigo 107, IV, do 
Código Penal, extingo a punibilidade de Marcelo Oliveira Reis, e determino o arquivamento dos presentes autos. providencie-se 
a devida baixa. Intimações necessárias. Vitória da Conquista(BA), 02 de agosto de 2019. CLARINDO LACERDA BRITO  - Juiz de 
Direito. Prazo para Recurso: 5 dias. Por intermédio do presente, a(s) pessoa(s) acima identifi cada(s), atualmente em local incerto 
ou não sabido, fi ca(m) ciente(s) de que, neste Juízo de Direito, tramitam os autos do processo epigrafado, bem como INTIMA-
DA(S) quanto ao teor da sentença prolatada, conforme a parte conclusiva transcrita na parte superior deste edital, bem como 
para interpor(em) o respectivo recurso, querendo, no lapso de tempo supra mencionado, contado do transcurso do prazo deste 
edital. E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, foi expedido o presente edital, o qual será afi xado no 
local de costume e publicado 1 vez(es), com intervalo de 0 dias na forma da lei.Eu, Isaneide Lopes Flores, o digitei e eu, Elenice 
Araujo de Jesus Santos, Escrivã o conferi e subscrevi. Vitória da Conquista (BA), 29 de agosto de 2019.

Juiz de Direito: CLARINDO LACERDA BRITO
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

Processo nº:    0302918-86.2013.8.05.0274
Classe  Assunto:    Ação Penal - Procedimento Ordinário - Crimes de Trânsito
Autor:    10ª COORPIN
Indiciado:    Nathann Felipe Leite Araújo Lima
Prazo:    60

60
Intimando(a)(s): Nathann Felipe Leite Araújo Lima, Rua Alzira Prates, Candeias - CEP 45000-000, Vitória da Conquista-BA, nas-
cido em 05/01/1995, de cor Pardo, Solteiro, brasileiro, natural de Brumado-BA, estudante, pai Emanoel Araujo Lima, mãe Fatima 
Aparecida de Jesus Pessoa Leite
Parte Conclusiva da Sentença: Assim, com fundamento no artigo supra, declaro extinta a punibilidade de Nathann Felipe Leite 
Araújo Lima devendo ser providenciada a devida baixa no sistema com relação aos mesmos. Intimem-se. Cumpra-se. Vitória da 
Conquista(BA), 17 de junho de 2019. CLARINDO LACERDA BRITO - Juiz de Direito. Prazo para Recurso: 5 dias. Por intermédio 
do presente, a(s) pessoa(s) acima identifi cada(s), atualmente em local incerto ou não sabido, fi ca(m) ciente(s) de que, neste 
Juízo de Direito, tramitam os autos do processo epigrafado, bem como INTIMADA(S) quanto ao teor da sentença prolatada, con-
forme a parte conclusiva transcrita na parte superior deste edital, bem como para interpor(em) o respectivo recurso, querendo, no 
lapso de tempo supra mencionado, contado do transcurso do prazo deste edital. E, para que chegue ao conhecimento de todos, 
partes e terceiros, foi expedido o presente edital, o qual será afi xado no local de costume e publicado 1 vez(es), com intervalo de 
0 dias na forma da lei.Eu, Isaneide Lopes Flores, o digitei e eu, Elenice Araujo de Jesus Santos, Escrivã o conferi e subscrevi. 
Vitória da Conquista (BA), 29 de agosto de 2019.

Juiz de Direito: CLARINDO LACERDA BRITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

Processo nº:    0002201-89.2009.8.05.0274
Classe  Assunto:    Ação Penal - Procedimento Ordinário - Crimes do Sistema Nacional de Armas
Autor:    Justica Publica de Vitoria da Conquista
Réu:    Aloisio Cordeiro de Almeida Neto e outro
Prazo:    60

60
Intimando(a)(s): Joab Ferreira Sampaio, Rua ‘L’ - Casa 487, Morada Dos Passaros II, Vitória da Conquista-BA, RG 12124138-65, 
nascido em 28/11/1987, Solteiro, brasileiro, pai Jose de Jesus Sampaio, mãe Carmem Ferreira Sampaio
Parte Conclusiva da Sentença: Pelo exposto, reconheço a prescrição da pretensão punitiva e com base no artigo 107, IV, do 
Código Penal, extingo a punibilidade de Joab Ferreira Sampaio e por já ter sido extinta a punibilidade do codenunciado (fl s. 
78), determino o arquivamento dos presentes autos. Providencie-se a devida baixa. Intimações necessárias.  Vitória da Con-
quista(BA), 18 de junho de 2019. CLARINDO LACERDA BRITO Juiz de Direito. Prazo para Recurso: 5 dias. Por intermédio do 
presente, a(s) pessoa(s) acima identifi cada(s), atualmente em local incerto ou não sabido, fi ca(m) ciente(s) de que, neste Juízo 
de Direito, tramitam os autos do processo epigrafado, bem como INTIMADA(S) quanto ao teor da sentença prolatada, conforme 
a parte conclusiva transcrita na parte superior deste edital, bem como para interpor(em) o respectivo recurso, querendo, no lapso 
de tempo supra mencionado, contado do transcurso do prazo deste edital. E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes 
e terceiros, foi expedido o presente edital, o qual será afi xado no local de costume e publicado 1 vez(es), com intervalo de 0 dias 
na forma da lei. Eu, Isaneide Lopes Flores, o digitei e eu, Elenice Araujo de Jesus Santos, Escrivã o conferi e subscrevi. Vitória 
da Conquista (BA), 29 de agosto de 2019.

Juiz de Direito: CLARINDO LACERDA BRITO
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 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

Processo nº:    0500406-39.2019.8.05.0274
Classe  Assunto:    Ação Penal - Procedimento Ordinário - Furto Qualifi cado
Autor:    MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA
Réu:    CLÁUDIO DO CARMO SILVA
Prazo:    15

15
Intimando(a)(s): Rogério Alves Queiroz, RUA SÃO PAULO, 32, ALEGRIA - CEP 00000-000, Fone 77-3423-3669, Vitória da Con-
quista-BA, RG 09728507-24SSP/BA, nascido em 27/10/1974, Casado, brasileiro, natural de Vitória da Conquista-BA, pedreiro, 
pai AGNELO ALVES PEREIRA, mãe VIRGINIA RICARDA DE QUEIROZ
Parte Conclusiva da Sentença: Tendo em vista a comprovação hábil de que o acusado veio a óbito, extingo a punibilidade de 
Claudio do Carmo Silva, com fundamento no artigo 107, inciso I, do Código Penal, e determino o arquivamento dos presentes au-
tos. Providencie-se a devida baixa. Intime-se. Cumpra-se. Arquive-se. Vitória da Conquista(BA), 29 de julho de 2019. CLARINDO 
LACERDA BRITO Juiz de Direito. Prazo para Recurso: 5 dias. Por intermédio do presente, a(s) pessoa(s) acima identifi cada(s), 
atualmente em local incerto ou não sabido, fi ca(m) ciente(s) de que, neste Juízo de Direito, tramitam os autos do processo epi-
grafado, bem como INTIMADA(S) quanto ao teor da sentença prolatada, conforme a parte conclusiva transcrita na parte superior 
deste edital, bem como para interpor(em) o respectivo recurso, querendo, no lapso de tempo supra mencionado, contado do 
transcurso do prazo deste edital. E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, foi expedido o presente edital, 
o qual será afi xado no local de costume e publicado 1 vez(es), com intervalo de 0 dias na forma da lei.Eu, Isaneide Lopes Flores, 
o digitei e eu, Elenice Araujo de Jesus Santos, Escrivã o conferi e subscrevi.  Vitória da Conquista (BA), 29 de agosto de 2019.

Juiz de Direito: CLARINDO LACERDA BRITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

Processo nº:    0005043-52.2003.8.05.0274
Classe  Assunto:    Ação Penal - Procedimento Ordinário - Furto Qualifi cado
Autor:    A Justiça Publica
Réu:    Alexandre da Silva Aquino e outro
Prazo:    15

15
Intimando(a)(s): Ivan Cardoso dos Santos, Rua Gilberto Lopes, 517 - B, Pedrinhas, Vitória da Conquista-BA, brasileiro
Parte Conclusiva da Sentença: Pelo exposto, reconheço a prescrição da pretensão punitiva e com base no artigo 107, IV, do 
Código Penal, extingo a punibilidade de Alexandre da Silva Aquino e como já proferida sentença (fl s. 105) extinguindo a punibili-
dade do codenunciado, determino o arquivamento dos presentes autos. Providencie-se a devida baixa. Intime-se. Vitória da Con-
quista(BA), 18 de junho de 2019. CLARINDO LACERDA BRITO Juiz de Direito. Prazo para Recurso: 5 dias. Por intermédio do 
presente, a(s) pessoa(s) acima identifi cada(s), atualmente em local incerto ou não sabido, fi ca(m) ciente(s) de que, neste Juízo 
de Direito, tramitam os autos do processo epigrafado, bem como INTIMADA(S) quanto ao teor da sentença prolatada, conforme 
a parte conclusiva transcrita na parte superior deste edital, bem como para interpor(em) o respectivo recurso, querendo, no lapso 
de tempo supra mencionado, contado do transcurso do prazo deste edital. E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes 
e terceiros, foi expedido o presente edital, o qual será afi xado no local de costume e publicado 1 vez(es), com intervalo de 0 dias 
na forma da lei.Eu, Isaneide Lopes Flores, o digitei e eu, Elenice Araujo de Jesus Santos, Escrivã o conferi e subscrevi. Vitória 
da Conquista (BA), 29 de agosto de 2019.

Juiz de Direito: CLARINDO LACERDA BRITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

Processo nº:    0300760-24.2014.8.05.0274
Classe  Assunto:    Ação Penal - Procedimento Ordinário - Crimes do Sistema Nacional de Armas
Autor:    Ministério Público do Estado da Bahia
Indiciado:    Rafael Felipe Silva Gonçalves
Prazo:    60

60
Intimando(a)(s): Rafael Felipe Silva Gonçalves, Rua R, 13, Nova Cidade, Vitória da Conquista-BA, RG MG-18074754, nascido 
em 05/11/1993, Solteiro, brasileiro, natural de Montes Claros-MG, mãe Izabel Cristina Silva Gonçalves
Parte Conclusiva da Sentença: Pelo exposto, reconheço a prescrição da pretensão punitiva e com base no artigo 107, IV, do 
Código Penal, extingo a punibilidade de Rafael Felipe Silva Gonçalves, e determino o arquivamento dos presentes autos. Pro-
videncie-se a devida baixa. Intime-se. Vitória da Conquista(BA), 02 de agosto de 2019. CLARINDO LACERDA BRITO - Juiz de 
Direito. Prazo para Recurso: 5 dias. Por intermédio do presente, a(s) pessoa(s) acima identifi cada(s), atualmente em local incerto 
ou não sabido, fi ca(m) ciente(s) de que, neste Juízo de Direito, tramitam os autos do processo epigrafado, bem como INTIMA-
DA(S) quanto ao teor da sentença prolatada, conforme a parte conclusiva transcrita na parte superior deste edital, bem como 
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para interpor(em) o respectivo recurso, querendo, no lapso de tempo supra mencionado, contado do transcurso do prazo deste 
edital. E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, foi expedido o presente edital, o qual será afi xado no 
local de costume e publicado 1 vez(es), com intervalo de 0 dias na forma da lei. Eu, Isaneide Lopes Flores, o digitei e eu, Elenice 
Araujo de Jesus Santos, Escrivã o conferi e subscrevi. Vitória da Conquista (BA), 29 de agosto de 2019.

Juiz de Direito: CLARINDO LACERDA BRITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

Processo nº:    0003281-69.2001.8.05.0274
Classe  Assunto:    Ação Penal - Procedimento Ordinário - Apropriação indébita
Autor:    MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA
Réu:    Eliete do Prado Oliveira
Prazo:    15

15
Vítima: Globo- Produtos Químicos Ltda., Quadra A. Lotes 23/24, Distrito Industrial dos Imborés, Vitória da Conquista-BA, brasi-
leiro
Parte Conclusiva da Sentença:Pelo exposto, reconheço a prescrição da pretensão punitiva, declaro extinta a punibilidade de 
Eliete do Prado Oliveira, e com base no artigo 107, IV, do Código Penal, determino o arquivamento dos presentes autos. Pro-
videncie-se a devida baixa. Intime-se. Vitória da Conquista(BA), 31 de julho de 2019. CLARINDO LACERDA BRITO - Juiz de 
Direito Prazo para Recurso: 5 dias. Por intermédio do presente, a(s) pessoa(s) acima identifi cada(s), atualmente em local incerto 
ou não sabido, fi ca(m) ciente(s) de que, neste Juízo de Direito, tramitam os autos do processo epigrafado, bem como INTIMA-
DA(S) quanto ao teor da sentença prolatada, conforme a parte conclusiva transcrita na parte superior deste edital, bem como 
para interpor(em) o respectivo recurso, querendo, no lapso de tempo supra mencionado, contado do transcurso do prazo deste 
edital. E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, foi expedido o presente edital, o qual será afi xado no 
local de costume e publicado 1 vez(es), com intervalo de 0 dias na forma da lei.Eu, Isaneide Lopes Flores, o digitei e eu, Elenice 
Araujo de Jesus Santos, Escrivã o conferi e subscrevi.
Vitória da Conquista (BA), 29 de agosto de 2019.

Juiz de Direito: CLARINDO LACERDA BRITO

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

Processo nº:    0000708-92.2000.8.05.0274
Classe  Assunto:    Ação Penal - Procedimento Ordinário - Assunto Principal do Processo << Nenhuma informação disponível
Autor:    A Justiça Publica
Réu:    Eduardo Souza Braga
Prazo:    15

15
Intimando(a)(s): Eduardo Souza Braga, Rua  A, Casa 320, Jardim Guanabara, Vitória da Conquista-BA, brasileiro, pai Júnior de 
Souza Braga, mãe Natália Souza Braga
Parte Conclusiva da Sentença: Pelo exposto, reconheço a prescrição da pretensão punitiva e com base no artigo 107, IV, do 
Código Penal, extingo a punibilidade de Eduardo Souza Braga, e determino o arquivamento dos presentes autos. Providencie-se 
a devida baixa. Intime-se. Vitória da Conquista(BA), 01 de agosto de 2019. CLARINDO LACERDA BRITO Juiz de Direito. Prazo 
para Recurso: 5 dias. Por intermédio do presente, a(s) pessoa(s) acima identifi cada(s), atualmente em local incerto ou não sabi-
do, fi ca(m) ciente(s) de que, neste Juízo de Direito, tramitam os autos do processo epigrafado, bem como INTIMADA(S) quanto 
ao teor da sentença prolatada, conforme a parte conclusiva transcrita na parte superior deste edital, bem como para interpor(em) 
o respectivo recurso, querendo, no lapso de tempo supra mencionado, contado do transcurso do prazo deste edital. E, para que 
chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, foi expedido o presente edital, o qual será afi xado no local de costume e 
publicado 1 vez(es), com intervalo de 0 dias na forma da lei.Eu, Isaneide Lopes Flores, o digitei e eu, Elenice Araujo de Jesus 
Santos, Escrivã o conferi e subscrevi.
Vitória da Conquista (BA), 29 de agosto de 2019.

Juiz de Direito: CLARINDO LACERDA BRITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

Processo nº:    0017973-92.2009.8.05.0274
Classe  Assunto:    Ação Penal - Procedimento Ordinário - Crimes do Sistema Nacional de Armas
Autor:    Justica Publica de Vitoria da Conquista
Réu:    Flavio Ferraz da Silva Brito e outro
Prazo:    60
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60
Sentenciado: Sinval Alves Coutinho, Rua C, Conquista, Feira de Santana-BA, nascido em 26/04/1979, brasileiro, natural de Sal-
vador-BA, OUTROS, pai Manoel Sinval Coutinho, mãe Vera Lucia Alves Coutinho
Parte Conclusiva da Sentença: Dado exposto, reconheço a prescrição da pretensão punitiva e com base no artigo 107, IV, do Có-
digo Penal, extingo a punibilidade de Flavio Ferraz da Silva Brito e Sinval Alves Coutinho, bem como determino o arquivamento 
dos presentes autos. Providencie-se a devida baixa. Intimações necessárias. Vitória da Conquista(BA), 02 de agosto de 2019. 
CLARINDO LACERDA BRITO Juiz de Direito. Prazo para Recurso: 5 dias. Por intermédio do presente, a(s) pessoa(s) acima 
identifi cada(s), atualmente em local incerto ou não sabido, fi ca(m) ciente(s) de que, neste Juízo de Direito, tramitam os autos do 
processo epigrafado, bem como INTIMADA(S) quanto ao teor da sentença prolatada, conforme a parte conclusiva transcrita na 
parte superior deste edital, bem como para interpor(em) o respectivo recurso, querendo, no lapso de tempo supra mencionado, 
contado do transcurso do prazo deste edital. E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, foi expedido o 
presente edital, o qual será afi xado no local de costume e publicado 1 vez(es), com intervalo de 0 dias na forma da lei.Eu, Isa-
neide Lopes Flores, o digitei e eu, Elenice Araujo de Jesus Santos, Escrivã o conferi e subscrevi. Vitória da Conquista (BA), 29 
de agosto de 2019.

Juiz de Direito: CLARINDO LACERDA BRITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

Processo nº:    0006679-38.2012.8.05.0274
Classe  Assunto:    Ação Penal - Procedimento Ordinário - Desobediência
Autor:    Justiça Publica de Vitoria da Conquista
Réu:    Jose Claudio Lima Bomfi m
Prazo:    15

15
Vítima: Eliete Bispo dos Santos, Rua 06, 34, Santa Terezinha, Vitória da Conquista-BA, RG 0891398287, brasileiro, pai Antonio 
Bispo dos Santos, mãe Deijanira Rosa Silva
Parte Conclusiva da Sentença: Pelo exposto, reconheço a prescrição da pretensão punitiva e com base no artigo 107, IV, do 
Código Penal, declaro extinta a punibilidade de José Cláudio Lima Bonfi m e determino o arquivamento dos presentes autos. 
Intime-se. Providenciem a devida baixa. Vitória da Conquista(BA), 09 de agosto de 2019. CLARINDO LACERDA. Prazo para 
Recurso: 5 dias. Por intermédio do presente, a(s) pessoa(s) acima identifi cada(s), atualmente em local incerto ou não sabido, 
fi ca(m) ciente(s) de que, neste Juízo de Direito, tramitam os autos do processo epigrafado, bem como INTIMADA(S) quanto ao 
teor da sentença prolatada, conforme a parte conclusiva transcrita na parte superior deste edital, bem como para interpor(em) o 
respectivo recurso, querendo, no lapso de tempo supra mencionado, contado do transcurso do prazo deste edital. E, para que 
chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, foi expedido o presente edital, o qual será afi xado no local de costume e 
publicado 1 vez(es), com intervalo de 0 dias na forma da lei. Eu, Isaneide Lopes Flores, o digitei e eu, Elenice Araujo de Jesus 
Santos, Escrivã o conferi e subscrevi. Vitória da Conquista (BA), 29 de agosto de 2019.

Juiz de Direito: CLARINDO LACERDA BRITO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

Processo nº:    0006679-38.2012.8.05.0274
Classe  Assunto:    Ação Penal - Procedimento Ordinário - Desobediência
Autor:    Justiça Publica de Vitoria da Conquista
Réu:    Jose Claudio Lima Bomfi m
Prazo:    60

60
Sentenciado: Jose Claudio Lima Bomfi m, Rua 06, 34, Santa Terezinha, Vitória da Conquista-BA, RG 14536130-64, nascido em 
12/07/1974, Solteiro, brasileiro, natural de Itabuna-BA, AJUDANTE DE OBRAS, pai Nilton Bomfi m Lima, mãe Alicia Bonfi m Lima
Parte Conclusiva da Sentença: Pelo exposto, reconheço a prescrição da pretensão punitiva e com base no artigo 107, IV, do 
Código Penal, declaro extinta a punibilidade de José Cláudio Lima Bonfi m e determino o arquivamento dos presentes autos. 
Intime-se. Providenciem a devida baixa. Vitória da Conquista(BA), 09 de agosto de 2019. CLARINDO LACERDA. Prazo para 
Recurso: 5 dias. Por intermédio do presente, a(s) pessoa(s) acima identifi cada(s), atualmente em local incerto ou não sabido, 
fi ca(m) ciente(s) de que, neste Juízo de Direito, tramitam os autos do processo epigrafado, bem como INTIMADA(S) quanto ao 
teor da sentença prolatada, conforme a parte conclusiva transcrita na parte superior deste edital, bem como para interpor(em) o 
respectivo recurso, querendo, no lapso de tempo supra mencionado, contado do transcurso do prazo deste edital. E, para que 
chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, foi expedido o presente edital, o qual será afi xado no local de costume e 
publicado 1 vez(es), com intervalo de 0 dias na forma da lei. Eu, Isaneide Lopes Flores, o digitei e eu, Elenice Araujo de Jesus 
Santos, Escrivã o conferi e subscrevi. Vitória da Conquista (BA), 29 de agosto de 2019.

Juiz de Direito: CLARINDO LACERDA BRITO
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EDITAL DE CITAÇÃO
Processo nº:    0505329-45.2018.8.05.0274
Classe  Assunto:    Ação Penal - Procedimento Ordinário - Tráfi co de Drogas e Condutas Afi ns
Autor:    MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA
Réu:    MATHEUS ALLI ANDRADE DOS SANTOS e outro
Prazo:    15

Citando: PEDRO HENRIQUE LLORENTE MARÇOLA, brasileiro, solteiro, cozinheiro, RG. Nº 467676422, SSP/SP, nascido em 
31/08/1990, fi lho de Ronaldo Celso Pinto Marçola e Evangelina Maria Canguçu de Llorente Marçola, residente na rua João Pes-
soa, nº 105, bairro Centro, 105, Vitória da Conquista-BA.
Fica citada, por intermédio do presente, a pessoa acima identifi cada, atualmente em local incerto ou não sabido, para fi car ciente 
da existência da presente Ação Penal sendo movida contra o mesmo, devendo, portanto, comparecer a todos os atos processu-
ais para os quais for intimado. E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, foi expedido o presente edital, 
o qual será afi xado no local de costume e publicado 1 vez, na forma da lei. Vitória da Conquista-BA, 26 de agosto de 2019. Eu, 
Marcílio Castro Carneiro, digitei. Eu, Elenice Araújo de José Santos, o conferi.

CLARINDO LACERDA BRITO
Juiz de Direito

 

EDITAL DE CITAÇÃO
Processo nº:    0501702-33.2018.8.05.0274
Classe  Assunto:    Ação Penal - Procedimento Ordinário - Estelionato
Autor:    MINISTERIO PUBLICO BAHIA
Réu:    ANA LUCIA ALMEIDA FONSECA
Prazo:    15

Citanda: ANA LUCIA ALMEIDA FONSECA, brasileira, solteira, CPF 615.936.725-00, RG 0591131706 SSP/BA, nascida em 
04/04/1974, natural de Itapetinga-BA, fi lha de Bartolomeu de Jesus Fonseca e Maria Cristina Almeida Fonseca, residente na rua 
6, 08, Vila Serrana II, Zabelê, Vitória da Conquista-BA.
Síntese da Denúncia: “Constam dos autos do inquérito policial, que no dia 24 de janeiro de 2017, em horário não determinado, 
nesta cidade de Vitória da  Conquista,  a  acusada  obteve  da  vítima,  Eunice  Pontes  Silva,  vantagem ilícita, consistente na 
quantia de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), em prejuízo da mesma, induzindo-a a erro, ao vender a ela um imóvel que não lhe 
pertencia, mas sim à empresa Ecosane.”
Por intermédio do presente, a pessoa acima identifi cada, atualmente em local incerto ou não sabido, fi ca ciente de que, neste 
Juízo de Direito, tramitam os autos do processo epigrafado, bem como CITADA para responder à acusação, por escrito, no prazo 
de 10 (dez) dias,  por meio de defensor constituído, podendo arguir tudo o que for de interesse para sua defesa, devendo, se 
quiser, oferecer documentos, especifi car outras provas que pretende produzir, bem como arrolar testemunhas, até o máximo de 
8 (oito), tudo nos termo do §3º do artigo 406 do CPP, e acompanhar todos os termos do processo até fi nal sentença, tudo sob 
as penas da revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, foi expedido o presente edital, o qual 
será afi xado no local de costume e publicado 1 vez, na forma da lei. Vitória da Conquista-BA, 26 de agosto de 2019. Eu, Marcílio 
Castro Carneiro, digitei. Eu, Elenice Araújo de Jesus Santos, Escrivã, o conferi.

CLARINDO LACERDA BRITO
Juiz de Direito

 

EDITAL DE CITAÇÃO
Processo nº:    0502336-29.2018.8.05.0274
Classe  Assunto:    Ação Penal - Procedimento Ordinário - Violência Doméstica Contra a Mulher
Autor:    MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA
Réu:    DANILO GONÇALVES COSTA
Prazo:    15

Citando: DANILO GONÇALVES COSTA, brasileiro, CPF 397.642.458-70, RG 2245036506 SSP/BA, nascido em 22/06/1989, 
natural de São Paulo-SP, fi lho de Arnaldo Gonçalves Costa e Janildes Rocha de Brito, residente na Casa 3, 15, Nova Cidade, 
Vitória da Conquista-BA.
Síntese da Denúncia: “De  acordo  com  o  Inquérito  Policial  anexo,  no  dia  26 de novembro  de  2017,  por  volta  das  8h30min,  
NO  BAIRRO  Primavera, nesta  cidade,  o  ora  denunciado,  que  estava  em  um  veículo  GM  CORSA PP  CZX  2740  com  
CAIQUE  SILVA  SANTOS  na  direção,  ao  ser abordado por policiais militares que solicitaram a documentação pessoal e  do  
veículo,  ofereceu  a  quantia  de  R$  50,00  (cinquenta  reais)  para que  o policial tomasse um refrigerante  e insistiu dizendo que 
buscaria o  dinheiro  em  local  próximo,  tudo  isto  no  intuito  de  que  os  policiais  os liberassem,  sendo  todo  o  fato  gravado  
através  do  telefone  celular  do policial JANDERSON  NASCIMENTO  SILVA.  Ambos  foram,  então, conduzidos a DEPOL.”
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Por intermédio do presente, a pessoa acima identifi cada, atualmente em local incerto ou não sabido, fi ca ciente de que, neste 
Juízo de Direito, tramitam os autos do processo epigrafado, bem como CITADA para responder à acusação, por escrito, no prazo 
de 10 (dez) dias, por defensor constituído, podendo a acusado arguir tudo o que for de interesse para sua defesa, devendo, se 
quiser, oferecer documentos, especifi car outras provas que pretende produzir bem como arrolar testemunhas, até o máximo de 
8 (oito), tudo nos termos do §3º do artigo 406 do CPP, e acompanhar todos os termos do processo até fi nal sentença, tudo sob 
as penas da revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, foi expedido o presente edital, o qual 
será afi xado no local de costume e publicado 1 vez, na forma da lei. Vitória da Conquista-BA, 26 de agosto de 2019. Eu, Marcílio 
Castro Carneiro, digitei. Eu, Elenice Araújo de Jesus Santos, Escrivã, o conferi.

CLARINDO LACERDA BRITO
Juiz de Direito

 

EDITAL DE CITAÇÃO
Processo nº:    0004064-46.2010.8.05.0274
Classe  Assunto:    Ação Penal - Procedimento Ordinário - Uso de documento falso
Autor:    Justiça Publica de Vitoria da Conquista
Réu:    Agnaldo Sousa Pereira
Prazo:    15

Citando: Agnaldo Sousa Pereira, brasileiro, solteiro, lavrador, nascido em 16/11/1976, fi lho de Nilson Nelson Pereira e Maria da 
Glória de Sousa Pereira, residente na rua Aureliano Oliveira, 29, Povoado de Simão, Vitória da Conquista-BA.
Síntese da Denúncia: “Segundo consta, no dia 23 de fevereiro de 2010, policiais rodoviários realizaram a abordagem do denun-
ciado, quando este conduzia um veículo ford Fiesta, cor prata, placa policial JOY-9410, ao longo da Rodovia BR-116, constatando 
que este utilizava, naquele momento, uma cédula de identidade falsifi cada, mediante recorte e substituição de fotografi a.”
Por intermédio do presente, a pessoa acima identifi cada, atualmente em local incerto ou não sabido, fi ca ciente de que, neste 
Juízo de Direito, tramitam os autos do processo epigrafado, bem como CITADA para responder à acusação, por escrito, por 
meio de advogado, no prazo de 10 (dez) dias, contados do comparecimento pessoal do acusado ou do defensor constituído, e 
acompanhar todos os termos do processo até fi nal sentença, tudo sob as penas da revelia. E, para que chegue ao conhecimento 
de todos, partes e terceiros, foi expedido o presente edital, o qual será afi xado no local de costume e publicado 1 vez, na forma 
da lei. Vitória da Conquista-BA, 26 de agosto de 2019. Eu, Marcílio Castro Carneiro, digitei. Eu, Elenice Araújo de Jesus Santos, 
Escrivã, o conferi.

CLARINDO LACERDA BRITO
Juiz de Direito

 

EDITAL DE CITAÇÃO – AÇÃO PENAL

Processo nº:    0302833-95.2016.8.05.0274
Classe  Assunto:    Termo Circunstanciado - DIREITO PENAL
Autor:    10ª Coordenadoria de Policia Civil de Vitoria da Conquista
Réu:    Antonio Carlos Joaquim da Silva Brandao
Prazo:    15

Citando: Antonio Carlos Joaquim da Silva Brandao, Rua Israel, 74, Jardim Guanabara, Vitória da Conquista-BA, RG 
0100426794SSPBA, nascido em 27/04/1954, brasileiro, natural de Salvador-BA, pai Antonio Joaquim da Silva Brandao, mãe 
Clara Soares Navarro Andrade Brandao .
Síntese da Denúncia: Consta dos presentes autos que  no dia  19 de setembro de 2015, na sua residência, o denunciado agre-
diu o seu fi lho, Carlos Henrique Lima Brandão, golpeando-lhe com uma chave de fenda, que lhe atingiu a mão e causou lesões 
corporais.   Por intermédio do presente, a(s) pessoa(s) acima identifi cada(s), atualmente em local incerto ou não sabido, fi ca(m) 
ciente(s) de que, neste Juízo de Direito, tramitam os autos do processo epigrafado, bem como CITADA(S) para responder(em) 
à acusação, por escrito, por meio de advogado, em 10 dias, contados do comparecimento pessoal do acusado ou do defensor 
constituído, e acompanhar todos os termos do processo até fi nal sentença, tudo sob as penas da revelia, poderá arguir prelimina-
res e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justifi cações, especifi car as provas pretendidas e arrolar 
testemunhas, qualifi cando-as e requerendo sua intimação, quando necessário. E, para que chegue ao conhecimento de todos, 
partes e terceiros, foi expedido o presente edital, o qual será afi xado no local de costume e publicado 1 vez(es), com intervalo de 
0 dias na forma da lei. Eu, Isaneide Lopes Flores, digitei e eu Elenice Araujo de Jesus Santos, o conferi e subscrevi.
Vitória da Conquista (BA), 03 de setembro de 2019.

Juiz de Direito: CLARINDO LACERDA BRITO
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

Processo nº:    0010861-04.2011.8.05.0274
Classe  Assunto:    Inquérito Policial - DIREITO PENAL
Autor:    Justiça Publica Comarca Vitoria da Conquista
Réu:    Paulo Roberto Rodrigues dos Santos
Prazo:    60

Intimanda: Ester Viana Chaves, brasileira, solteira, natural de Mata Verde-MG, nascida em 09/07/1995, fi lha de Ronaldo Santos 
Silva e Luciene Viana Chagas Silva, residente na 3ª Travessa Santo Amaro, Nº 03, Alto Maron, Vitória da Conquista-BA.
Parte Conclusiva da Sentença: “Apurou-se que o motorista do veículo caminhão Mercedes Benz não agiu com imprudência, im-
perícia ou negligência ao conduzir seu veículo, não se podendo imputar a este acidente ocorrido. Tal fato acarreta a impossibilida-
de de a Ilustre Representante do Ministério Público exercitar a ação penal, razão pela qual defi ro o pedido de arquivamento do in-
quérito policial acima identifi cado, sem prejuízo do disposto no artigo 18 do Código de Processo Penal. Intimem-se. Arquivem-se 
os autos. Vitória da Conquista(BA), 09 de agosto de 2019. CLARINDO LACERDA BRITO Juiz de Direito”. Prazo para Recurso: 
5 dias. Por intermédio do presente, a pessoa acima identifi cada, atualmente em local incerto ou não sabido, fi ca ciente de que, 
neste Juízo de Direito, tramitam os autos do processo epigrafado, bem como INTIMADA quanto ao teor da sentença prolatada, 
conforme a parte conclusiva transcrita na parte superior deste edital, bem como para interpor o respectivo recurso, querendo, no 
lapso de tempo supra mencionado, contado do transcurso do prazo deste edital. E, para que chegue ao conhecimento de todos, 
partes e terceiros, foi expedido o presente edital, o qual será afi xado no local de costume e publicado 1 vez, na forma da lei. Eu, 
Marcílio Castro Carneiro, o digitei, e eu, Elenice Araújo de Jesus Santos, Escrivã, o conferi.

Vitória da Conquista-BA, 03 de setembro de 2019.

CLARINDO LACERDA BRITO
Juiz de Direito
 

EDITAL DE CITAÇÃO – AÇÃO PENAL

Processo nº:    0500152-03.2018.8.05.0274
Classe  Assunto:    Ação Penal - Procedimento Ordinário - Leve
Autor:    MINISTERIO PUBLICO BAHIA
Réu:    Jocélia Marques de Oliveira
Prazo:    15

Citanda: Jocélia Marques de Oliveira, brasileira,  solteira,  natural  de  Vitória  da Conquista/Bahia, nascida em 25/03/1985, fi lha 
de Lourdes Marques de Oliveira, residente e domiciliada no Povoado da Matinha,  Vitória da Conquista-BA. Síntese da Denún-
cia: Em, 06/02/ 2017,  na sua residência, a denunciada agrediu a sua  cunhada Elenice de Jesus Reis, que morava no mesmo 
terreno, causando-lhe as lesões quando arranhou o seu rosto com as unhas, e entrou com a vítima em luta corporal. Além disso, 
a denunciada proferiu ofensa injuriosa à vítima, atingindo-lhe a dignidade com a utilização de elementos referentes à raça, cha-
mando-a de Cobra Pretae Maria Preta. Após, a denunciada com um fi o na mão, falou para a vítima que iria lhe dar uma surra e 
beber o seu sangue.   Por intermédio do presente, a  pessoa  acima identifi cada, atualmente em local incerto ou não sabido, fi ca  
ciente  de que, neste Juízo de Direito, tramitam os autos do processo epigrafado, bem como CITADA  para responder  à acusa-
ção, por escrito, por meio de advogado, em 10 dias, contados do comparecimento pessoal do acusado ou do defensor consti-
tuído, e acompanhar todos os termos do processo até fi nal sentença, tudo sob as penas da revelia, , a resposta escrita deverá 
ser feita por defensor constituído, podendo a acusado arguir tudo o que for de interesse para sua defesa, devendo, se quiser, 
oferecer documentos, especifi car outras provas que pretende produzir bem como arrolar testemunhas, até o máximo de 8 (oito), 
tudo nos termos do §3º do artigo 406 do CPP.. E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, foi expedido o 
presente edital, o qual será afi xado no local de costume e publicado 1 vez,  na forma da lei. Eu, Vilma Oliveira da Silva, digitei. Eu,  
Elenice Araújo de Jesus Santos, Escrivã/Diretora de Secretaria, subscrevi. Vitória da Conquista (BA), 03 de setembro de 2019.

Juiz de Direito: CLARINDO LACERDA BRITO

 

EDITAL DE CITAÇÃO – AÇÃO PENAL

Processo nº:    0500156-06.2019.8.05.0274
Classe  Assunto:    Ação Penal - Procedimento Ordinário - Furto
Autor:    MINISTERIO PUBLICO BAHIA
Réu:    JESSICA DE JESUS SANTOS
Prazo:    15

Citanda: JESSICA DE JESUS SANTOS, brasileira, estado civil e profi ssão ignoradas, fi lha de João Bispo dos Santos e Rosimar 
Bela de Jesus, nascida em 23.05.1991, residente no Caminho 26, casa 43, Zabelê, VILA SERRANA IV, Vitória da Conquista-BA. 
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Síntese da Denúncia: Em,  dia 13/12/2018, por volta das 11h e 15min, no interior da loja  Conquista Utilidades,   na Travessa 
Jorge Stolze, Centro, nesta cidade, tentou subtrair 04  brinquedos de marcas não informadas,   colocando-os em uma sacola e 
tentando sair da loja sem efetuar o pagamento devido. Quando já estava fora da loja com a mercadoria furtada escondida na 
mencionada sacola, um funcionário da loja percebeu toda a ação e comunicou à proprietária, obtendo êxito em deter a acusada 
já no terminal de ônibus situado na Av. Lauro de Freitas, nesta cidade,  não  consumando  seu intento criminoso face à interfe-
rência de circunstâncias alheias a sua vontade.   Por intermédio do presente, a  pessoa  acima identifi cada, atualmente em local 
incerto ou não sabido, fi ca  ciente  de que, neste Juízo de Direito, tramitam os autos do processo epigrafado, bem como CITADA  
para responder  à acusação, por escrito, por meio de advogado, em 10 dias, contados do comparecimento pessoal do acusado 
ou do defensor constituído, e acompanhar todos os termos do processo até fi nal sentença, tudo sob as penas da revelia. E, para 
que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, foi expedido o presente edital, o qual será afi xado no local de costume 
e publicado 1 vez, na forma da lei. Eu, Vilma Oliveira da Silva, digitei. Eu, Elenice Araújo de Jesus Santos, Escrivã/Diretora de 
Secretaria, subscrevi. Vitória da Conquista (BA), 02 de setembro de 2019.

Juiz de Direito: CLARINDO LACERDA BRITO

 

EDITAL DE CITAÇÃO – AÇÃO PENAL

Processo nº:    0507135-52.2017.8.05.0274
Classe  Assunto:    Ação Penal - Procedimento Ordinário - Grave
Autor:    MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA
Réu:    FABIANO FERRAZ SOARES
Prazo:    15

Citando: FABIANO FERRAZ SOARES, brasileiro, solteiro, técnico em informática, natural de Teófi lo Otoni/MG, RG nº 31465796-
6 SSP/RJ, nascido em 19.06.76, fi lho de Francisco de Assis Oliveira Soares e Maria Núbia Ferraz Soares, residente na Rua 
Plácido Castro, nº 178, Bairro Guarani, Vitória da Conquista-BA. Síntese da Denúncia:  Em,  30/01/2017, por volta das 18 ho-
ras, em frente a residência situada na Rua Dinaelsa Coqueiro, nº 340, Bairro Ibirapuera, nesta cidade de Vitória da Conquista, 
o acusado ofendeu a integridade corporal da vítima José Novais do Prado, ao desferir-lhe socos, além de derrubá-la ao chão, 
produzindo-lhe as lesões, que resultaram na incapacidade para ocupações habituais por mais de trinta dias.   Por intermédio do 
presente, a  pessoa  acima identifi cada, atualmente em local incerto ou não sabido, fi ca  ciente de que, neste Juízo de Direito, 
tramitam os autos do processo epigrafado, bem como CITADA  para responder  à acusação, por escrito, por meio de advogado, 
em 10 dias, contados do comparecimento pessoal do acusado ou do defensor constituído, e acompanhar todos os termos do 
processo até fi nal sentença, tudo sob as penas da revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, foi 
expedido o presente edital, o qual será afi xado no local de costume e publicado 1 vez(es), na forma da lei. Eu, Vilma Oliveira da 
Silva, digitei. Eu, Elenice Araújo de Jesus Santos, Escrivã/Diretora de Secretaria, subscrevo. Vitória da Conquista (BA), 02 de 
setembro de 2019.

Juiz de Direito: CLARINDO LACERDA BRITO

 

EDITAL DE  NOTIFICAÇÃO

Processo nº:    0508973-93.2018.8.05.0274
Classe  Assunto:    Ação Penal - Procedimento Ordinário - Tráfi co de Drogas e Condutas Afi ns
Autor:    MINISTERIO PUBLICO BAHIA
Réu:    JOSÉ CHARLES SILVA ALMEIDA e outro
Prazo:    15

Notifi cando: JOSÉ CHARLES SILVA ALMEIDA,  brasileiro, solteiro, profi ssão não informada, fi lho de José Almeida Silva e Ed-
nilsa Maria Silva, nascido em 27.04.1989, RG 13858167-32, SSP/BA, residente na Rua 0538, SN, Vila Serrana III, Vitória da 
Conquista-BA. Síntese da Denúncia: O denunciado, no dia 13/10/2018, por volta das 17h,  foi  fl agrado  quando,  se  encontrava  
cultivando,  sem  autorização  e  em desacordo com determinação legal ou regulamentar, 30  plantas do vegetal cannabis sa-
tiva, conhecido como maconha. Além do vegetal, foram  ainda  apreendidas uma  certa  quantidade  (161,18g) de  substância 
entorpecente conhecida vulgarmente como maconha, estando ela acondicionada em 02  potes plásticos e mais uma quantidade 
(4,34g) de sementes do mesmo vegetal, sendo que todas estas quantidades estavam sendo guardadas e mantidas em depósito  
pelo acusado.   Restou apreendido, ainda, R$ 128,90 em dinheiro e um aparelho celular. Deve-se mencionar,  ainda,  que no 
momento da diligência policial, encontravam-se outros dois indivíduos. Em continuação à diligência, realizou-se busca no veículo  
de Arthur Aciolle Matos Cabral, tendo sido localizado um pote de vidro contendo 42,73g da substância entorpecente denominada 
maconha. Por fi m, os milicianos se dirigiram até a rua dos Prates, 159, Centro, nesta cidade, local de residência do segundo 
acusado e, autorizados por ele, lograram êxito em apreender mais 296,4g de maconha, estando ela acondicionada em 04   pe-
daços grandes e mais a quantia de R$ 512,00 em dinheiro, aparelho de telefonia celular. Por intermédio do presente, a  pessoa  
acima identifi cada, atualmente em local incerto ou não sabido, fi ca  ciente  de que, neste Juízo de Direito, tramitam os autos do 
processo epigrafado, bem como NOTIFICADA  para apresentar defesa prévia por escrito no prazo de 10 dias  (art. 55, caput, da 
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Lei 11.343/06), contados da data da primeira publicação do edital, argüir preliminares e invocar todas as razões de defesa, ofe-
recer documentos e justifi cações, especifi car as provas que pretende produzir e, até o número de 5 (cinco), arrolar testemunhas, 
nos termos da decisão prolatada. ADVERTÊNCIA: Se a resposta não for apresentada no prazo, o Juiz nomeará defensor para 
oferecê-la em 10 (dez) dias, concedendo-lhe vista dos autos no ato de nomeação (art. 55, § 3º, da Lei 11.343/06). E, para que 
chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, foi expedido o presente edital, o qual será afi xado no local de costume 
e publicado 1 vez,  na forma da lei. Eu, Vilma Oliveira da Silva, digitei. Eu, Elenice Araújo de Jesus Santos, Escrivã/Diretora de 
Secretaria, subscrevi. Vitória da Conquista (BA), 02 de setembro de 2019.

Juiz de Direito: CLARINDO LACERDA BRITO

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

Processo nº:    0004698-37.2013.8.05.0274
Classe  Assunto:    Ação Penal - Procedimento Ordinário - Furto
Autor:    MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA
Réu:    Carlos Americo da Silva
Prazo:    15
15
Vítima: Sthefane Monteiro Santos, RUA SÃO LUCAS, 18, CONJUNTO DA VITÓRIA, Vitória da Conquista-BA, nascida em 
16/09/1998, de cor Pardo, Solteira, brasileiro, natural de Vitória da Conquista-BA, estudante, pai Orlando Pereira Santos, mãe 
Maridalva Cruz Monteiro  Parte Conclusiva da Sentença: ARLOS AMÉRICO DA SILVA, já devidamente qualifi cado nos autos, 
como incurso nas sanções previstas nos arts. 155, § 4º, inciso II, c/c o art. 71, do Código Penal Brasileiro. Passo a dosar-lhe a 
pena, na forma prevista no art. 68 caput, Código Penal Brasileiro.Assim sendo, fi xo a pena-base em 02 (dois) anos de reclusão. 
Reconheço em favor do réu a circunstância atenuante da confi ssão, prevista no art. 65, inciso III, letra d, todavia deixo de aplica-
-la, vez que a pena foi fi xada no mínimo legal. Considerando a causa de aumento de pena prevista no art. 71 do CP, aumento a 
pena em 1/6 (um sexto), tornando-a em 02 (dois) anos e 04 (quatro) meses de reclusão, cuja pena torno defi nitiva à mingua de 
circunstancias agravantes, ou de outras causas de aumento ou de diminuição de pena a serem consideradas. Condeno, ainda, 
o réu, ao pagamento de 10 (dez) dias-multa, cujo valor do dia-multa fi ca fi xado em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente 
à época do fato. Deixo de condena-lo nas custas processuais, pois assistido pela Defensoria Pública. A pena de reclusão deverá 
ser cumprida em regime aberto. Observando o disposto no art. 44 do Código Penal Brasileiro, SUBSTITUO a pena privativa de 
liberdade aplicada em pena restritiva de direitos, consistente em prestação de serviços à Comunidade, no prazo da pena apli-
cada, a ser cumprida em Estabelecimento Público indicado pelo Juízo da Vara de Execuções Penais, na razão de uma hora de 
tarefa por dia de condenação. Concedo ao réu o direito de recorrer em liberdade, em vista do teor desta decisão. Após o transito 
em julgado, lance-se o nome do Réu no rol dos culpados. Ofi cie-se ao CEDEP, para as anotações devidas. Ofi cie-se ao TRE, 
comunicando a condenação do Réu nos termos do art. 71, § 2º do Código Eleitoral c/c o art. 15, inciso III, da Constituição Federal. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Vitória da Conquista, 14 de junho de 2019. Bel. Clarindo Lacerda Brito Juiz de Direito. Prazo 
para Recurso: 5 dias. Por intermédio do presente, a(s) pessoa(s) acima identifi cada(s), atualmente em local incerto ou não sabi-
do, fi ca(m) ciente(s) de que, neste Juízo de Direito, tramitam os autos do processo epigrafado, bem como INTIMADA(S) quanto 
ao teor da sentença prolatada, conforme a parte conclusiva transcrita na parte superior deste edital, bem como para interpor(em) 
o respectivo recurso, querendo, no lapso de tempo supra mencionado, contado do transcurso do prazo deste edital. E, para que 
chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, foi expedido o presente edital, o qual será afi xado no local de costume e 
publicado 1 vez(es), com intervalo de 0 dias na forma da lei.Eu, Isaneide Lopes Flores, o digitei e eu, Elenice Araujo de Jesus 
Santos, Escrivã o conferi e subscrevi. Vitória da Conquista (BA), 30 de agosto de 2019.
Juiz de Direito: CLARINDO LACERDA BRITO

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

Processo nº:    0004698-37.2013.8.05.0274
Classe  Assunto:    Ação Penal - Procedimento Ordinário - Furto
Autor:    MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA
Réu:    Carlos Americo da Silva
Prazo:    60

60
Sentenciado: Carlos Americo da Silva, Avenida Rosa Cruz, 01, Alto da Colina, Vitória da Conquista-BA, CPF 003.201.646-83, 
nascido em 05/11/1978, de cor Pardo, Solteiro, brasileiro, natural de Vitória da Conquista-BA, Vendedor ambulante, mãe Maria 
Francisca da Silva. Parte Conclusiva da Sentença: ARLOS AMÉRICO DA SILVA, já devidamente qualifi cado nos autos, como 
incurso nas sanções previstas nos arts. 155, § 4º, inciso II, c/c o art. 71, do Código Penal Brasileiro. Passo a dosar-lhe a pena, 
na forma prevista no art. 68 caput, Código Penal Brasileiro.Assim sendo, fi xo a pena-base em 02 (dois) anos de reclusão. Reco-
nheço em favor do réu a circunstância atenuante da confi ssão, prevista no art. 65, inciso III, letra d, todavia deixo de aplica-la, 
vez que a pena foi fi xada no mínimo legal. Considerando a causa de aumento de pena prevista no art. 71 do CP, aumento a 
pena em 1/6 (um sexto), tornando-a em 02 (dois) anos e 04 (quatro) meses de reclusão, cuja pena torno defi nitiva à mingua de 
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circunstancias agravantes, ou de outras causas de aumento ou de diminuição de pena a serem consideradas. Condeno, ainda, 
o réu, ao pagamento de 10 (dez) dias-multa, cujo valor do dia-multa fi ca fi xado em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente 
à época do fato. Deixo de condena-lo nas custas processuais, pois assistido pela Defensoria Pública. A pena de reclusão deverá 
ser cumprida em regime aberto. Observando o disposto no art. 44 do Código Penal Brasileiro, SUBSTITUO a pena privativa de 
liberdade aplicada em pena restritiva de direitos, consistente em prestação de serviços à Comunidade, no prazo da pena apli-
cada, a ser cumprida em Estabelecimento Público indicado pelo Juízo da Vara de Execuções Penais, na razão de uma hora de 
tarefa por dia de condenação. Concedo ao réu o direito de recorrer em liberdade, em vista do teor desta decisão. Após o transito 
em julgado, lance-se o nome do Réu no rol dos culpados. Ofi cie-se ao CEDEP, para as anotações devidas. Ofi cie-se ao TRE, 
comunicando a condenação do Réu nos termos do art. 71, § 2º do Código Eleitoral c/c o art. 15, inciso III, da Constituição Federal. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Vitória da Conquista, 14 de junho de 2019. Bel. Clarindo Lacerda Brito Juiz de Direito. Prazo 
para Recurso: 5 dias. Por intermédio do presente, a(s) pessoa(s) acima identifi cada(s), atualmente em local incerto ou não sabi-
do, fi ca(m) ciente(s) de que, neste Juízo de Direito, tramitam os autos do processo epigrafado, bem como INTIMADA(S) quanto 
ao teor da sentença prolatada, conforme a parte conclusiva transcrita na parte superior deste edital, bem como para interpor(em) 
o respectivo recurso, querendo, no lapso de tempo supra mencionado, contado do transcurso do prazo deste edital. E, para que 
chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, foi expedido o presente edital, o qual será afi xado no local de costume e 
publicado 1 vez(es), com intervalo de 0 dias na forma da lei.Eu, Isaneide Lopes Flores, o digitei e eu, Elenice Araujo de Jesus 
Santos, Escrivã o conferi e subscrevi. Vitória da Conquista (BA), 30 de agosto de 2019.

Juiz de Direito: CLARINDO LACERDA BRITO

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Processo nº:    0503598-77.2019.8.05.0274
Classe  Assunto:    Ação Penal - Procedimento Ordinário - Tráfi co de Drogas e Condutas Afi ns
Autor:    MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA
Réu:    MARCOS ANTONIO DE JESUS SILVA e outro
Prazo:    15

Notifi cando: MARCOS ANTONIO DE JESUS SILVA, brasileiro, maior, solteiro, natural de Vitória da Conquista - BA, nascido em 
04/09/1998, RG nº 21275450-52 SSP/BA, fi lho de Elcio Santos da Silva e Janete Silva de Jesus, residente à Rua 5, nº 30, bairro 
Bateias 2, Vitória da Conquista-BA.  Síntese da Denúncia:  Em, 01/05/2019, por volta das 21h00min, no bairro Cidade Maravi-
lhosa, os ora  denunciados  MARCO  ANTONIO  DE  JESUS  SILVA  e  DANIELA ALMEIDA SANTOS foram presos e autuados 
em fl agrante por estarem portando e guardando substância entorpecente análoga à maconha, cujas circunstâncias  indicavam  
o  seu  fi m  comercial.  Prosseguiu-se,  então,  com  a abordagem ao primeiro denunciado, ocasião em que, após revista, foram 
encontradas  na  posse  deste  22  (vinte  e  duas)  petecas  de  substância entorpecente  análoga  à  maconha.  Após  indagações,  
foi  informado  pelo primeiro  denunciado  que  aquelas  substâncias  entorpecentes  foram adquiridas  com  a  segunda  denuncia-
da, levando  a  guarnição  à  residência  desta,  situada  na  rua  Meyer,  nº  24, bairro Cidade Maravilhosa, neste município. Após 
diligências na residência de DANIELA, foram encontradas outras 61 (sessenta e uma) petecas da mesma substância, escondi-
das numa calha, já embaladas e prontas pra venda. Por intermédio do presente, a(s) pessoa(s) acima identifi cada(s), atualmente 
em local incerto ou não sabido, fi ca(m) ciente(s) de que, neste Juízo de Direito, tramitam os autos do processo epigrafado, bem 
como NOTIFICADA (S) para apresentar defesa prévia por escrito no prazo de 10 dias  (art. 55, caput, da Lei 11.343/06), contados 
da data da primeira publicação do edital, argüir preliminares e invocar todas as razões de defesa, oferecer documentos e justi-
fi cações, especifi car as provas que pretende produzir e, até o número de 5 (cinco), arrolar testemunhas, nos termos da decisão 
prolatada. ADVERTÊNCIA: Se a resposta não for apresentada no prazo, o Juiz nomeará defensor para oferecê-la em 10 (dez) 
dias, concedendo-lhe vista dos autos no ato de nomeação (art. 55, § 3º, da Lei 11.343/06) . E, para que chegue ao conhecimento 
de todos, partes e terceiros, foi expedido o presente edital, o qual será afi xado no local de costume e publicado 1 vez(es), com 
intervalo de 0 dias na forma da lei. Eu, Vilma Oliveira da Silva, digitei. Eu, Elenice Araújo de Jesus Santos, Escrivã/Diretora de 
Secretaria, subscrevo. Vitória da Conquista (BA), 30 de agosto de 2019.

Juiz de Direito: CLARINDO LACERDA BRITO

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

Processo nº:    0009841-51.2006.8.05.0274
Classe  Assunto:    Ação Penal - Procedimento Ordinário - Receptação
Autor:    MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA
Réu:    Edilson Santos da Silva e outros
Prazo:    60

60
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Sentenciados: Zenon Legsamon Cruz de Oliveira, Caminho 26, Casa 05, Urbis II, Vitória da Conquista-BA, nascido em 15/03/1980, 
Solteiro, brasileiro, pai Absolon Pereira de Oliveira, mãe Maria Zélia Cruz,  e Davi Rodrigues Santos, Caminho 11,  Casa 10, 
Santa Cruz, Vitória da Conquista-BA, RG 03147196-01, nascido em 15/06/1962, brasileiro, pai José Rodrigues Santos, mãe Cle-
mência Sanches Santos. Parte Conclusiva da Sentença: Pelo exposto, reconheço a prescrição da pretensão punitiva e com base 
no artigo 107, IV, do Código Penal, extingo a punibilidade de Edilson Santos da Silva, Zenon Legsamon Cruz de Oliveira e Davi 
Rodrigues Santos determino o arquivamento dos presentes autos. Prazo para Recurso: 60 dias. Por intermédio do presente, as 
pessoas acima identifi cadas, atualmente em local incerto ou não sabido, fi cam cientes de que, neste Juízo de Direito, tramitam 
os autos do processo epigrafado, bem como INTIMADAS quanto ao teor da sentença prolatada, conforme a parte conclusiva 
transcrita na parte superior deste edital, bem como para interporem o respectivo recurso, querendo, no lapso de tempo supra 
mencionado, contado do transcurso do prazo deste edital. E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, foi 
expedido o presente edital, o qual será afi xado no local de costume e publicado 1 vez, na forma da lei. Eu, Isaneide Lopes Flores, 
o digitei e eu, Elenice Araujo de Jesus Santos, Escrivã o conferi e subscrevi. Vitória da Conquista (BA), 30 de agosto de 2019.

Juiz de Direito: CLARINDO LACERDA BRITO

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

Processo nº:    0014032-32.2012.8.05.0274
Classe  Assunto:    Inquérito Policial - Crimes do Sistema Nacional de Armas
Autor:    1ª Delegacia Territorial de Vitoria da Conquista
Réu:    Robson Santos Souza
Prazo:    60

60
Sentenciado: Robson Santos Souza, Rua B , Casa 06., Henrique Prates, Vitória da Conquista-BA, de cor Negro, brasileiro, natu-
ral de Vitória da Conquista-BA, pai Vitorino Araujo Santos Souza, mãe Maria Creuza Santos Souza
Parte Conclusiva da Sentença: Pelo exposto, quanto ao crime previsto o artigo 14 da Lei 10.826/2003 reconheço atipicidade da 
conduta e quanto ao crime de posse de entorpecente para consumo pessoal declaro extinta a punibilidade de Robson Santos 
Souza, determino o arquivamento do inquérito policial acima identifi cado, e a devida baixa no sistema. Intimem-se. Arquivem-se 
os autos. Vitória da Conquista(BA), 30 de julho de 2019. CLARINDO LACERDA BRITO - Juiz de Direito . Prazo para Recurso: 5 
dias. Por intermédio do presente, a(s) pessoa(s) acima identifi cada(s), atualmente em local incerto ou não sabido, fi ca(m) cien-
te(s) de que, neste Juízo de Direito, tramitam os autos do processo epigrafado, bem como INTIMADA(S) quanto ao teor da sen-
tença prolatada, conforme a parte conclusiva transcrita na parte superior deste edital, bem como para interpor(em) o respectivo 
recurso, querendo, no lapso de tempo supra mencionado, contado do transcurso do prazo deste edital. E, para que chegue ao 
conhecimento de todos, partes e terceiros, foi expedido o presente edital, o qual será afi xado no local de costume e publicado 1 
vez(es), com intervalo de 0 dias na forma da lei. Eu, Isaneide Lopes Flores, o digitei e eu, Elenice Araujo de Jesus Santos, Escrivã 
o conferi e subscrevi. Vitória da Conquista (BA), 30 de agosto de 2019.

Juiz de Direito: CLARINDO LACERDA BRITO

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

Processo nº:    0001005-89.2006.8.05.0274
Classe  Assunto:    Ação Penal - Procedimento Ordinário - Furto
Autor:    MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA
Réu:    Lucas Ferreira Viana
Prazo:    15

15
Intimando(a)(s): Thyago Padre Augusto da Silva, Rua F , Casa 20 ., Morada Dos Passaros II, Vitória da Conquista-BA, nascido 
em 09/05/1986, brasileiro, pai Marcos Aurelio Augusto da Silva, mãe Zeliomar Padre Augusto da Silva
Parte Conclusiva da Sentença: Dado exposto, reconheço a prescrição da pretensão punitiva e com base no artigo 107, IV, do 
Código Penal, extingo a punibilidade de Lucas Ferreira Viana, e determino o arquivamento dos presentes autos. Providencie-se 
a devida baixa. Intime-se. Vitória da Conquista(BA), 02 de agosto de 2019. CLARINDO LACERDA B Prazo para Recurso: 5 dias. 
Por intermédio do presente, a(s) pessoa(s) acima identifi cada(s), atualmente em local incerto ou não sabido, fi ca(m) ciente(s) 
de que, neste Juízo de Direito, tramitam os autos do processo epigrafado, bem como INTIMADA(S) quanto ao teor da senten-
ça prolatada, conforme a parte conclusiva transcrita na parte superior deste edital, bem como para interpor(em) o respectivo 
recurso, querendo, no lapso de tempo supra mencionado, contado do transcurso do prazo deste edital. E, para que chegue ao 
conhecimento de todos, partes e terceiros, foi expedido o presente edital, o qual será afi xado no local de costume e publicado 1 
vez(es), com intervalo de 0 dias na forma da lei. Eu, Isaneide Lopes Flores, o digitei e eu, Elenice Araujo de Jesus Santos, Escrivã 
o conferi e subscrevi.  Vitória da Conquista (BA), 30 de agosto de 2019.
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Juiz de Direito: CLARINDO LACERDA BRITO

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

Processo nº:    0008840-60.2008.8.05.0274
Classe  Assunto:    Ação Penal - Procedimento Ordinário - Roubo Majorado
Autor:    Justiça Publica de Vitoria da Conquista
Réu:    Welton Ferreira dos Santos
Prazo:    60

60
Intimando(a)(s): Welton Ferreira dos Santos, Rua T, Casa 11, Renato Magalhães, Vitória da Conquista-BA, RG 15268812-92, 
brasileiro, pai Gerci Ferreira dos Santos, mãe Maria Virgínia Ferreira dos Santos .Parte Conclusiva da Sentença: Pelo exposto, 
reconheço a prescrição da pretensão punitiva e com base no artigo 107, IV, do Código Penal, extingo a punibilidade de Welton 
Ferreira dos Santos, e determino o arquivamento dos presentes autos. Providencie-se a devida baixa. Intime-se. Vitória da 
Conquista(BA), 07 de maio de 2019. CLARINDO LACERDA BRITO. Prazo para Recurso: 5 dias. Por intermédio do presente, 
a(s) pessoa(s) acima identifi cada(s), atualmente em local incerto ou não sabido, fi ca(m) ciente(s) de que, neste Juízo de Direito, 
tramitam os autos do processo epigrafado, bem como INTIMADA(S) quanto ao teor da sentença prolatada, conforme a parte 
conclusiva transcrita na parte superior deste edital, bem como para interpor(em) o respectivo recurso, querendo, no lapso de 
tempo supra mencionado, contado do transcurso do prazo deste edital. E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e 
terceiros, foi expedido o presente edital, o qual será afi xado no local de costume e publicado 1 vez(es), com intervalo de 0 dias 
na forma da lei. Eu, Isaneide Lopes Flores, o digitei e eu, Elenice Araujo de Jesus Santos, Escrivã o conferi e subscrevi. Vitória 
da Conquista (BA), 30 de agosto de 2019.

Juiz de Direito: CLARINDO LACERDA BRITO

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Processo nº:    0504657-37.2018.8.05.0274
Classe  Assunto:    Ação Penal - Procedimento Ordinário - Tráfi co de Drogas e Condutas Afi ns
Autor:    MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA
Réu:    Matheus Rocha de Jesus e outro
Prazo:    15

Notifi cando(s): Matheus Rocha de Jesus, brasileiro, solteiro, comerciante, natural de Diadema/Bahia, nascido em 20/09/1995, 
CPF 462.179.258-00, fi lho de Vilmaria Rocha dos Santos e de Edvan Silva de Jesus, residente e domiciliado na Rua Olavo Ra-
mos, n° 1104, Bairro Guarani, Vitória da Conquista/BA; e Victor Alves Malta Lima, brasileiro, solteiro, comerciante, nascido em 
21/12/1998, natural de Lauro de Freitas/Bahia, fi lho de Graziella Alves Malta Lima e de José Roberto Freitas Lima, residente e 
domiciliado na Av. Maranhão, n° 788, Bairro Ibirapuera, Vitoria da Conquista/BA. Síntese da Denúncia: Em, 09/05/2018, por volta  
das  23:00h,  na  Av.  Pará,  nesta  cidade,  policiais  militares avistaram  o denunciado  Matheus  Rocha  de  Jesus,  o abordaram e 
encontraram  em poder de dez buchas de maconha, dentro da mochila que carregava, além de uma maquineta de passar cartão, 
modelo  Moderninha Pró, e a quantia de duzentos e cinquenta reais. Matheus admitiu aos policiais que pegava a substância com 
Victor,  para quem trabalhava. Os policiais foram então à casa do segundo denunciado, no cômodo ocupado por ele, os policias 
encontraram uma motocicleta NXR 150, BROZ ES, cor verde, com restrição  de  furto/roubo,  além  de  uma  mochila  térmica  
com  onze  buchas  de maconha, uma pedra grande de crack, uma balança de precisão, a quantia de trezentos e dezesseis reais 
e várias embalagens de sacolés e pinos. Por intermédio do presente, a(s) pessoa(s) acima identifi cada(s), atualmente em local 
incerto ou não sabido, fi ca(m) ciente(s) de que, neste Juízo de Direito, tramitam os autos do processo epigrafado, bem como 
NOTIFICADA (S) para apresentar defesa prévia por escrito no prazo de 10 dias  (art. 55, caput, da Lei 11.343/06), contados da 
data da primeira publicação do edital, argüir preliminares e invocar todas as razões de defesa, oferecer documentos e justifi -
cações, especifi car as provas que pretende produzir e, até o número de 5 (cinco), arrolar testemunhas, nos termos da decisão 
prolatada. ADVERTÊNCIA: Se a resposta não for apresentada no prazo, o Juiz nomeará defensor para oferecê-la em 10 (dez) 
dias, concedendo-lhe vista dos autos no ato de nomeação (art. 55, § 3º, da Lei 11.343/06). E, para que chegue ao conhecimento 
de todos, partes e terceiros, foi expedido o presente edital, o qual será afi xado no local de costume e publicado 1 vez, s na forma 
da lei. Eu, Vilma Oliveira da Silva, digitei. Eu, Elenice Araújo de Jesus Santos, Escrivã/Diretora de Secretaria, subscrevi. Vitória 
da Conquista (BA), 30 de agosto de 2019.

Juiz de Direito: CLARINDO LACERDA BRITO

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
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Processo nº:    0001387-82.2006.8.05.0274
Classe  Assunto:    Ação Penal - Procedimento Ordinário - Estelionato
Autor:    MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA
Réu:    Juracy Pacheco de Menezes
Prazo:    60

60
Intimando(a)(s): Juracy Pacheco de Menezes, Rua  Acajutiba, 51, Phoc I, Camacari-BA, RG 008734213-88, brasileiro, pai Jeovah 
Pacheco de Menezes, mãe Leolina Pinheiro de Menezes
Parte Conclusiva da Sentença: Pelo exposto, reconheço a prescrição da pretensão punitiva, declaro extinta a punibilidade de 
Juracy Pacheco de Menezes, e com base no artigo 107, IV, do Código Penal, determino o arquivamento dos presentes autos. 
Providencie-se a devida baixa. Intime-se. Vitória da Conquista(BA), 07 de maio de 2019. CLARINDO LACERDA BRITO – juiz de 
direito. Prazo para Recurso: 5 dias. Por intermédio do presente, a(s) pessoa(s) acima identifi cada(s), atualmente em local incerto 
ou não sabido, fi ca(m) ciente(s) de que, neste Juízo de Direito, tramitam os autos do processo epigrafado, bem como INTIMA-
DA(S) quanto ao teor da sentença prolatada, conforme a parte conclusiva transcrita na parte superior deste edital, bem como 
para interpor(em) o respectivo recurso, querendo, no lapso de tempo supra mencionado, contado do transcurso do prazo deste 
edital. E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, foi expedido o presente edital, o qual será afi xado no 
local de costume e publicado 1 vez(es), com intervalo de 0 dias na forma da lei. Eu, Isaneide Lopes Flores, o digitei e eu, Elenice 
Araujo de Jesus Santos, Escrivã o conferi e subscrevi. Vitória da Conquista (BA), 30 de agosto de 2019.

Juiz de Direito: CLARINDO LACERDA BRITO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

Processo nº:    0009394-63.2006.8.05.0274
Classe  Assunto:    Ação Penal - Procedimento Ordinário - Furto
Autor:    MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA
Réu:    Francivaldo Batista de Sousa
Prazo:    15

15
Intimando(a)(s): Fabio Carvalho de Assis, Sitio Boa Vista , ao lado do Creame, Conforme Clube do Caf, saida D, Vitória da Con-
quista-BA, nascido em 09/10/1957, brasileiro, pai Jose Procopio de Assis Neto, mãe Marilia de Carvalho Assis
Parte Conclusiva da Sentença: Destarte, forte no art. 107, inciso IV, combinado com art. 109, inciso IV, ambos do Código Penal, 
reconheço a prescrição da pretensão punitiva, e julgo extinta a punibilidade de Francivaldo Batista de Sousa, relativamente às 
imputações formuladas na denúncia. Isento de custas. Após o trânsito em julgado, sejam os autos arquivados, com as cautelas 
e anotações pertinentes. P. R. I. C. Vitória da Conquista(BA), 19 de agosto de 2019. Antonio Carlos da Silveira Símaro Juiz de 
Direito. Prazo para Recurso: 5 dias. Por intermédio do presente, a(s) pessoa(s) acima identifi cada(s), atualmente em local incerto 
ou não sabido, fi ca(m) ciente(s) de que, neste Juízo de Direito, tramitam os autos do processo epigrafado, bem como INTIMA-
DA(S) quanto ao teor da sentença prolatada, conforme a parte conclusiva transcrita na parte superior deste edital, bem como 
para interpor(em) o respectivo recurso, querendo, no lapso de tempo supra mencionado, contado do transcurso do prazo deste 
edital. E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, foi expedido o presente edital, o qual será afi xado no 
local de costume e publicado 1 vez(es), com intervalo de 0 dias na forma da lei.Eu, Isaneide Lopes Flores, o digitei e eu, Elenice 
Araujo de Jesus Santos, Escrivã o conferi e subscrevi. Vitória da Conquista (BA), 30 de agosto de 2019.

Juiz de Direito: CLARINDO LACERDA BRITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

Processo nº:    0009394-63.2006.8.05.0274
Classe  Assunto:    Ação Penal - Procedimento Ordinário - Furto
Autor:    MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA
Réu:    Francivaldo Batista de Sousa
Prazo:    60

60
Intimando(a)(s): Francivaldo Batista de Sousa, Caminho da Universidade - Quadra 16, Universitario, Vitória da Conquista-BA, RG 
3288825, brasileiro, pai Jose Batista de Sousa, mãe Cordolina Francisca da Conceição
Parte Conclusiva da Sentença: Destarte, forte no art. 107, inciso IV, combinado com art. 109, inciso IV, ambos do Código Penal, 
reconheço a prescrição da pretensão punitiva, e julgo extinta a punibilidade de Francivaldo Batista de Sousa, relativamente às 
imputações formuladas na denúncia. Isento de custas. Após o trânsito em julgado, sejam os autos arquivados, com as cautelas 
e anotações pertinentes. P. R. I. C. Vitória da Conquista(BA), 19 de agosto de 2019. Antonio Carlos da Silveira Símaro Juiz de 
Direito. Prazo para Recurso: 5 dias. Por intermédio do presente, a(s) pessoa(s) acima identifi cada(s), atualmente em local incerto 
ou não sabido, fi ca(m) ciente(s) de que, neste Juízo de Direito, tramitam os autos do processo epigrafado, bem como INTIMA-
DA(S) quanto ao teor da sentença prolatada, conforme a parte conclusiva transcrita na parte superior deste edital, bem como 
para interpor(em) o respectivo recurso, querendo, no lapso de tempo supra mencionado, contado do transcurso do prazo deste 
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edital. E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, foi expedido o presente edital, o qual será afi xado no 
local de costume e publicado 1 vez(es), com intervalo de 0 dias na forma da lei.Eu, Isaneide Lopes Flores, o digitei e eu, Elenice 
Araujo de Jesus Santos, Escrivã o conferi e subscrevi. Vitória da Conquista (BA), 30 de agosto de 2019.

Juiz de Direito: CLARINDO LACERDA BRITO

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Processo nº:    0501515-59.2017.8.05.0274
Classe  Assunto:    Ação Penal - Procedimento Ordinário - Tráfi co de Drogas e Condutas Afi ns
Autor:    MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA
Réu:    MATHEUS BROTTO DOLF SOTTA e outro
Prazo:    15

Intimando(a)(s):DENUNCIADO-MATHEUS BROTTO DOLF SOTTA, RG 129371099, nascido em 14/03/1995, Solteiro, brasileiro, 
natural de Curitiba-PR, fi lho de Alceu Marlos Doff Sotta E Vanessa Brotto Doff Sotta com endereço nos  autos  Avenida João 
Gualberto, 1796, Alto da Glória - CEP 00000-000, Curitiba-PR, CPF 054.509.319-80, Por intermédio do presente, a(s) pessoa(s) 
acima identifi cada(s), atualmente em local incerto ou não sabido, fi ca(m) INTIMADA(S) para providenciar o recolhimento das 
custas/multa, no valor de R$ 1.039,88 ( mil e trinta e nove reais e oitenta e  oito centavos), data do cálculo 15/10/2018, relativas 
aos autos em epígrafe, em 10 dias, contadas do transcurso do prazo deste edital, sob pena de ser encaminhada à Procuradoria-
-Geral do Estado, certidão para fi ns de inscrição em dívida ativa. cujo valor será atualizado E, para que chegue ao conhecimento 
de todos, partes e terceiros, foi expedido o presente edital, o qual será afi xado no local de costume e publicado 1 vez(es), com 
intervalo de 0 dias na forma da lei. Elenice Araújo de Jesus SantosEscrivã/Diretora de Secretaria
Vitória da Conquista (BA), 03 de setembro de 2019.

 CLARINDO LACERDA BRITO
          Juiz de Direito

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Processo nº:    0500260-66.2017.8.05.0274
Classe  Assunto:    Ação Penal - Procedimento Ordinário - Roubo Majorado
Autor:    Ministério Público do Estado da Bahia
Tipo Completo da Parte Passiva Principal << Nenhuma informação disponível    Nome da Parte Passiva Principal << Nenhuma 
informação disponívelPrazo:    15

Intimando(a)(s): denunciado George Freire dos Santos, brasileiro, casado, natural de Vitória da Conquista, nascido aos 
05/01/1994, fi lho de Jorge José dos Santos e Cleuzeni Freire Pires, residente na Rua N, nº 39, Cidade Modelo, Vitória da Con-
quista/BA, Por intermédio do presente, a(s) pessoa(s) acima identifi cada(s), atualmente em local incerto ou não sabido, fi ca(m) 
INTIMADA(S) para providenciar o recolhimento das custas/multa, a fi m de que o mesmo no prazo de 10(dez) dias e sob pena 
de inscrição na dívida ativa, proceda com o recolhimento das custas processuais no valor de R$ 3.591,38 (três mil quinhentos e 
noventa e um reais e trinta e oito centavos), conforme planilha de cálculo datada de  03/06/2019, bem assim, como determinado 
em sentença prolatada nos autos, relativas aos autos em epígrafe, em 10 dias, contadas do transcurso do prazo deste edital, sob 
pena de ser encaminhada à Procuradoria-Geral do Estado, certidão para fi ns de inscrição em dívida ativa. E, para que chegue ao 
conhecimento de todos, partes e terceiros, foi expedido o presente edital, o qual será afi xado no local de costume e publicado 1 
vez(es), com intervalo de 0 dias na forma da lei. Elenice Araújo de Jesus Santos , Escrivã/Diretora de Secretaria
Vitória da Conquista (BA), 03 de setembro de 2019.

CLARINDO LACERDA BRITO
       Juiz de Direito

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

Processo nº:    0001305-75.2011.8.05.0274
Classe  Assunto:    Ação Penal - Procedimento Ordinário - Decorrente de Violência Doméstica
Autor:    Justiça Publica de Vitoria da Conquista
Réu:    Luan Platiny Ferreira Brito
Prazo:    15

15
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vítima: Angela Gomes Sousa Pereira, Rua 10 De Novembro 54, Alto Maron, Vitória da Conquista-BA, CPF 784.279.325-53, RG 
05908450-20, nascida em 24/09/1979, de cor Branco, Solteira, brasileiro, natural de Vitória da Conquista-BA, escrituraria, pai 
Milton Honorio Bomfi m, mãe Maria Niva Gomes Cordeiro.  Parte Conclusiva da Sentença: Pelo exposto, reconheço a prescrição 
da pretensão punitiva e com base no artigo 107, IV, do Código Penal, extingo a punibilidade de Luan Platiny Ferreira Brito e de-
termino o arquivamento dos presentes autos. Providencie-se a devida baixa. Intimações necessárias. Cumpra-se. Vitória da Con-
quista(BA, 02 de agosto de 2019. CLARINDO LACERDA BRITO - Juiz de Direito. Prazo para Recurso: 10 dias. Por intermédio do 
presente, a(s) pessoa(s) acima identifi cada(s), atualmente em local incerto ou não sabido, fi ca(m) ciente(s) de que, neste Juízo 
de Direito, tramitam os autos do processo epigrafado, bem como INTIMADA(S) quanto ao teor da sentença prolatada, conforme 
a parte conclusiva transcrita na parte superior deste edital, bem como para interpor(em) o respectivo recurso, querendo, no lapso 
de tempo supra mencionado, contado do transcurso do prazo deste edital. E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes 
e terceiros, foi expedido o presente edital, o qual será afi xado no local de costume e publicado 1 vez(es), com intervalo de 0 dias 
na forma da lei. Eu, Isaneide Lopes Flores, o digitei e eu, Elenice Araujo de Jesus Santos, Escrivã o conferi e subscrevi. Vitória 
da Conquista (BA), 04 de setembro de 2019.

Juiz de Direito: CLARINDO LACERDA BRITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

Processo nº:    0008803-09.2003.8.05.0274
Classe  Assunto:    Ação Penal - Procedimento Ordinário - Roubo
Autor:    A Justiça Pública
Réu:    Leandro de Jesus Fernandes e outro
Prazo:    15

15
Vítima: Leandro de Jesus Fernandes, RG 1112597549, brasileiro, pai Valdemar Moreira Fernandes, mãe Antonia Rosa de Jesus. 
Outros dados: ASSALTO - ART.157, 2º, II, C.P.  e José Marcos Cardoso de Almeida, brasileiro, pai N. Declarado, mãe Luciene 
Cardoso de Almeida. Outros dados: ASSALTO-ART. 157, 2º, II, C.P.  Parte Conclusiva da Sentença:Pelo exposto, reconheço 
a prescrição da pretensão punitiva e com base no artigo 107, IV, do Código Penal, extingo a punibilidade de Leandro de Jesus 
Fernandes e José Marcos Cardoso de Almeida, e determino o arquivamento dos presentes autos. Providencie-se a devida baixa. 
Intime-se. Vitória da Conquista(BA), 01 de agosto de 2019. CLARINDO LACERDA BRITO - Juiz de Direito. Prazo para Recurso: 
10 dias. Por intermédio do presente, a(s) pessoa(s) acima identifi cada(s), atualmente em local incerto ou não sabido, fi ca(m) 
ciente(s) de que, neste Juízo de Direito, tramitam os autos do processo epigrafado, bem como INTIMADA(S) quanto ao teor da 
sentença prolatada, conforme a parte conclusiva transcrita na parte superior deste edital, bem como para interpor(em) o respecti-
vo recurso, querendo, no lapso de tempo supra mencionado, contado do transcurso do prazo deste edital. E, para que chegue ao 
conhecimento de todos, partes e terceiros, foi expedido o presente edital, o qual será afi xado no local de costume e publicado 1 
vez(es), com intervalo de 0 dias na forma da lei. Eu, Isaneide Lopes Flores, o digitei e eu, Elenice Araujo de Jesus Santos, Escrivã 
o conferi e subscrevi. Vitória da Conquista (BA), 04 de setembro de 2019.

Juiz de Direito: CLARINDO LACERDA BRITO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

Processo nº:    0000147-29.2004.8.05.0274
Classe  Assunto:    Ação Penal - Procedimento Ordinário - Liberdade Provisória
Autor:    MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA
Réu:    Vilson dos Santos
Prazo:    15

15
Vítima: Alan Cunha Botelho, Rua G, Casa 10,, Morada Dos Passaros, Vitória da Conquista-BA, nascido em 17/11/1966, bra-
sileiro, pai Aldenor Gomes Botelho, mãe Enalva Cunha Botelho. Parte Conclusiva da Sentença: Pelo exposto, reconheço a 
prescrição da pretensão punitiva e com base no artigo 107, IV, do Código Penal, extingo a punibilidade de Vilson dos Santos, e 
determino o arquivamento dos presentes autos. Providencie-se a devida baixa. Intime-se. Vitória da Conquista(BA), 29 de julho 
de 2019. CLARINDO LACERDA BRITO - Juiz de Direito. Prazo para Recurso: 10 dias. Por intermédio do presente, a(s) pesso-
a(s) acima identifi cada(s), atualmente em local incerto ou não sabido, fi ca(m) ciente(s) de que, neste Juízo de Direito, tramitam 
os autos do processo epigrafado, bem como INTIMADA(S) quanto ao teor da sentença prolatada, conforme a parte conclusiva 
transcrita na parte superior deste edital, bem como para interpor(em) o respectivo recurso, querendo, no lapso de tempo supra 
mencionado, contado do transcurso do prazo deste edital. E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, foi 
expedido o presente edital, o qual será afi xado no local de costume e publicado 1 vez(es), com intervalo de 0 dias na forma da 
lei. Eu, Isaneide Lopes Flores, o digitei e eu, Elenice Araujo de Jesus Santos, Escrivã o conferi e subscrevi. Vitória da Conquista 
(BA), 04 de setembro de 2019.

Juiz de Direito: CLARINDO LACERDA BRITO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
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Processo nº:    0000491-44.2003.8.05.0274
Classe  Assunto:    Ação Penal - Procedimento Ordinário - Atentado Violento ao Pudor
Autor:    A Justiça Pública
Réu:    Marcos Roberto Ferreira Santos
Prazo:    15

15
Vitima: Mateus Sena Assunção dos Santos, Rua 15, Quadra 30,, 125, Jardim Candeias - CEP 45100-000, Vitória da Conquista-
-BA, brasileiro. Parte Conclusiva da Sentença: Pelo exposto, reconheço a prescrição da pretensão punitiva e com base no artigo 
107, IV, do Código Penal, declaro extinta a punibilidade de Marcos Roberto Ferreira Santos e determino o arquivamento dos 
presentes autos. Providencie-se a devida baixa. Intime-se. Vitória da Conquista(BA), 29 de julho de 2019. CLARINDO LACERDA 
BRITO - Juiz de Direito. Prazo para Recurso: 5 dias. Por intermédio do presente, a(s) pessoa(s) acima identifi cada(s), atualmente 
em local incerto ou não sabido, fi ca(m) ciente(s) de que, neste Juízo de Direito, tramitam os autos do processo epigrafado, bem 
como INTIMADA(S) quanto ao teor da sentença prolatada, conforme a parte conclusiva transcrita na parte superior deste edital, 
bem como para interpor(em) o respectivo recurso, querendo, no lapso de tempo supra mencionado, contado do transcurso do 
prazo deste edital. E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, foi expedido o presente edital, o qual será 
afi xado no local de costume e publicado 1 vez(es), com intervalo de 0 dias na forma da lei. Eu, Isaneide Lopes Flores, o digitei e 
eu, Elenice Araujo de Jesus Santos, Escrivã o conferi e subscrevi. Vitória da Conquista (BA), 04 de setembro de 2019.

Juiz de Direito: CLARINDO LACERDA BRITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

Processo nº:    0004431-41.2008.8.05.0274
Classe  Assunto:    Ação Penal - Procedimento Ordinário - Crimes contra a liberdade pessoal
Autor:    Justica Publica de Vitoria da Conquista
Réu:    Marisa Oliveira dos Santos
Prazo:    60

60
Sentenciada e vítima: Marisa Oliveira dos Santos, Via Local 01 - Quadra 12, Vila America, Vitória da Conquista-BA, brasileiro  
e Maria Aparecida Ribeiro dos Santos, Via Local 01 - Quadra J2 - Casa 13, Vila America, Vitória da Conquista-BA, nascida em 
13/03/1971, brasileiro, pai Vitorio Ribeiro dos Santos, mãe Eufrosina Ribeiro de Oliveira. Parte Conclusiva da Sentença: Pelo 
exposto, reconheço a prescrição da pretensão punitiva e com base no artigo 107, IV, do Código Penal, declaro extinta a punibi-
lidade de Marisa Oliveira dos Santos e determino o arquivamento dos presentes autos. Intime-se. Vitória da Conquista(BA), 08 
de agosto de 2019. CLARINDO LACERDA BRITO - Juiz de Direito . Prazo para Recurso: 5 dias. Por intermédio do presente, 
a(s) pessoa(s) acima identifi cada(s), atualmente em local incerto ou não sabido, fi ca(m) ciente(s) de que, neste Juízo de Direito, 
tramitam os autos do processo epigrafado, bem como INTIMADA(S) quanto ao teor da sentença prolatada, conforme a parte 
conclusiva transcrita na parte superior deste edital, bem como para interpor(em) o respectivo recurso, querendo, no lapso de 
tempo supra mencionado, contado do transcurso do prazo deste edital. E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e 
terceiros, foi expedido o presente edital, o qual será afi xado no local de costume e publicado 1 vez(es), com intervalo de 0 dias 
na forma da lei. Eu, Isaneide Lopes Flores, o digitei e eu, Elenice Araujo de Jesus Santos, Escrivã o conferi e subscrevi. Vitória 
da Conquista (BA), 04 de setembro de 2019.

Juiz de Direito: CLARINDO LACERDA BRITO

 EDITAIS DE PROCLAMAS

 2 º OFÍCIO

NUBENTE: JOSÉ VELTON CARVALHO DA SILVA, nacionalidade BRASILEIRO(A), de profi ssão TÉCNICO EM INFORMÁTICA, 
estado civil SOLTEIRO, de 27 anos de idade, nascido(a) em CAATIBA-BA, no dia 15 de Junho de 1992, domiciliado(a) RUA 
M- MORADA REAL, N°6, ESPIRITO SANTO, VITÓRIA DA CONQUISTA-BA, fi lho de JOSÉ CARLOS NUNES DA SILVA e ELI-
ZANDRA CARVALHO DA SILVA.
NUBENTE: ROSELY DA SILVA MORAES, nacionalidade BRASILEIRO(A), de profi ssão COSTUREIRA, estado civil SOLTEIRA, 
de 22 anos de idade, nascido(a) em PLANALTO-BA, no dia 19 de Agosto de 1997, domiciliado(a) RUA M- MORADA REAL, N°6, 
ESPIRITO SANTO, VITÓRIA DA CONQUISTA-BA, fi lha de ROSENILTON PIRES MORAES e LUCIENE RIBEIRO DA SILVA.
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     DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
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CADERNO 2 – EDITAIS DE PROCLAMAS

COMARCA DE SALVADOR
   SUBDISTRITO DA PENHA

NUBENTE: EDMILSON FERREIRA VASCONCELOS, nacionalidade BRASILEIRO(A), de profissão GERENTE, estado civil
SOLTEIRO, de 36 anos de idade, nascido(a) em SALVADOR-BA, no dia 28 de Setembro de 1982, domiciliado(a) RUA
CARLOS PALMEIRA, 57, RIBEIRA, SALVADOR-BA, filho de MANOEL RAMOS DE VASCONCELOS e LUIZA MARIA FERREIRA.
NUBENTE: ROSANA REGIS SANTOS, nacionalidade BRASILEIRO(A), de profissão CAIXA, estado civil SOLTEIRA, de 27 anos
de idade, nascido(a) em SALVADOR-BA, no dia 06 de Julho de 1992, domiciliado(a) RUA CARLOS PALMEIRA, 57, RIBEIRA,
SALVADOR-BA, filha de JUAREZ MARINHO DOS SANTOS e RAIMUNDA REGIS SANTOS.

SUBDISTRITO DE SÃO PEDRO

NUBENTE: RODRIGO SANTOS ALMEIDA, nacionalidade BRASILEIRO(A), de profissão GERENTE, estado civil SOLTEIRO, de
33 anos de idade, nascido(a) em NAZARÉ-BA, no dia 11 de Abril de 1986, domiciliado(a) PC GEN INOCENCIO GALVAO, 12,
DOIS DE JULHO, CEP 40060055, SALVADOR-BA, filho de RITA SILVA SANTOS ALMEIDA e FRANCISCO LEÃO ALMEIDA.
NUBENTE: THAÍS DE SENA RIBEIRO, nacionalidade BRASILEIRO(A), de profissão ENFERMEIRA, estado civil SOLTEIRA, de
30 anos de idade, nascido(a) em SALVADOR-BA, no dia 10 de Março de 1989, domiciliado(a) PCA GAL INOCENCIO GALVAO,
12, CS 12, DOIS DE JULHO, CEP 40060055, SALVADOR-BA, filha de GILMAR JOSÉ DA SILVA RIBEIRO e ROSANGELA VIEIRA
DE SENA RIBEIRO.
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DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Data da disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019. Edição nº 2.458                                         

CADERNO 3 - ENTRÂNCIA INTERMEDIÁRIA

AMARGOSA

 VARA CÍVEL

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO ALBERTO FERNANDO SALES DE JESUS
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARIA DA CONCEIÇÃO SANTANA BARRETO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0203/2019

 ADV: GABRIEL REZENDE PEIXOTO (OAB 45140/BA) - Processo 0501307-40.2016.8.05.0006 - Tutela e Curatela - Remoção e 
Dispensa - Tutela e Curatela - REQUERENTE: EGUIMAR SOUZA MERCES - REQUERIDA: MARIA CLEMÊNCIA SANTOS DE 
SOUZA - Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, bem como a portaria interna 05/2019, para efeitos 
de saneamento dos autos, baseandose nos princípios da efi ciência, celeridade processual e duração razoável do processo,pra-
tiquei o ato processual abaixo: 1- Compulsando os autos verifi co a juntada da documentação solicitada pelo juízo deprecante 
às folhas 86 a 89 dos autos, pertinente ao atendimento da diligência requerida pelo Ministério Público às folhas 50/51, itens de 
numero 2 (estudo social na residência da requerente, a fi m de confi rmar os cuidados que são prestados para com o interditado) e 
3 (avaliação judicial do bem a ser alienado). 2- Expeça-se o respectivo mandado de intimação à Secretaria de Assistência Social 
do Município de Amargosa-BA, para, no prazo máximo e improrrogável de 60 dias, cumprir a diligência requerida pelo parquet 
no item 1, supramencionado. 3- Expeça-se nova carta precatória para atendimento do quanto requerido no item 2, citado acima, 
ou seja, para avaliação judicial do imóvel a ser avaliado, com o envio da respectiva documentação atualizada do bem, juntada 
às folhas 86 a 89 e 93. 4- Outrossim, a carta precatória do que trata o item 3, retro, deve ser expedida para a Comarca de São 
Paulo, com setor identifi cado às folhas 76. 5- Cumpra-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Amargosa, 09 de setembro de 
2019. Maria da Conceição Santana Barreto

  PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE AMARGOSA
DESPACHO
0000007-14.2005.8.05.0030 Ação Civil Pública
Jurisdição: Amargosa
Autor: Municipio De Nova Itarana
Réu: Theonas Da Silva Reboucas

 Despacho:
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE AMARGOSA
PRAÇA TIRADENTES, 366, CENTRO, AMARGOSA - BA - CEP: 45300-000

  Processo nº 0000007-14.2005.8.05.0030
AUTOR: MUNICIPIO DE NOVA ITARANA
RÉU: THEONAS DA SILVA REBOUCAS
DESPACHO

  Vistos, etc.

  I. RECEBO o recurso interposto no seu regular efeito.
II. Intime-se a parte ré para, querendo, apresentar suas contrarrazões, no prazo legal.
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III. Com ou sem contrariedade, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, para ser devidamen-
te distribuído, com as nossas homenagens e cautelas postais de estilo.
IV. Dou a esta decisão força de mandado.
Amargosa, 3 de setembro de 2019
ALBERTO FERNANDO SALES DE JESUS
JUIZ DE DIREITO

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE AMARGOSA
DESPACHO
0000009-81.2005.8.05.0030 Ação Civil Pública
Jurisdição: Amargosa
Autor: Municipio De Nova Itarana
Advogado: Edilton De Oliveira Teles (OAB:0015806/BA)
Réu: Theonas Da Silva Reboucas
Advogado: Sergio Castro Sampaio (OAB:0016440/BA)

 Despacho:
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE AMARGOSA
PRAÇA TIRADENTES, 366, CENTRO, AMARGOSA - BA - CEP: 45300-000

  Processo nº 0000009-81.2005.8.05.0030
AUTOR: MUNICIPIO DE NOVA ITARANA
RÉU: THEONAS DA SILVA REBOUCAS
DESPACHO

  Vistos, etc.
I. RECEBO o recurso interposto no seu regular efeito.
II. Intime-se a parte ré para, querendo, apresentar suas contrarrazões, no prazo legal.
III. Com ou sem contrariedade, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, para ser devidamen-
te distribuído, com as nossas homenagens e cautelas postais de estilo.
IV. Dou a esta decisão força de mandado.
Amargosa, 3 de setembro de 2019
ALBERTO FERNANDO SALES DE JESUS
JUIZ DE DIREITO

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE AMARGOSA
DESPACHO
0000006-29.2005.8.05.0030 Ação Civil Pública
Jurisdição: Amargosa
Autor: Municipio De Nova Itarana
Advogado: Walfredo Thales De Amorim E Souza (OAB:0002909/BA)
Advogado: Edilton De Oliveira Teles (OAB:0015806/BA)
Réu: Theonas Silva Rebouças
Advogado: Godofredo De Souza Dantas Neto (OAB:0017874/BA)

 Despacho:
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE AMARGOSA
PRAÇA TIRADENTES, 366, CENTRO, AMARGOSA - BA - CEP: 45300-000

  Processo nº 0000006-29.2005.8.05.0030
AUTOR: MUNICIPIO DE NOVA ITARANA
RÉU: THEONAS SILVA REBOUÇAS
DESPACHO

  Vistos, etc.
I. RECEBO o recurso interposto no seu regular efeito.
II. Já apresentadas as contrarrazões, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, para ser 
devidamente distribuído, com as nossas homenagens e cautelas postais de estilo.
III. Dou a esta decisão força de mandado.
Amargosa, 3 de setembro de 2019
ALBERTO FERNANDO SALES DE JESUS
JUIZ DE DIREITO
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 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE AMARGOSA
DESPACHO
8001111-83.2019.8.05.0006 Carta Precatória Cível
Jurisdição: Amargosa
Deprecante: Juizo De Direito Da Vara Cível Da Comarca De Governador Mangabeira-ba
Deprecado: Setor De Distribuição De Amargosa/ba
Requerido: Davi Da Silva Leite

 Despacho:
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE AMARGOSA
PRAÇA TIRADENTES, 366, CENTRO, AMARGOSA - BA - CEP: 45300-000
Processo nº 8001111-83.2019.8.05.0006
DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOVERNADOR MANGABEIRA-BA
DEPRECADO: SETOR DE DISTRIBUIÇÃO DE AMARGOSA/BA REQUERIDO: DAVI DA SILVA LEITE
Vistos, etc.
I. Cumpra-se na forma determinada pelo Juízo Deprecante, com a urgência que o caso requer, servido a cópia da deprecata 
como mandado.
II.Cumprida a determinação, devolva-se os presentes com as nossas homenagens e cautelas de estilo.
III. Dou a este despacho força de mandado e de ofício.
Amargosa, 3 de setembro de 2019
ALBERTO FERNANDO SALES DE JESUS
JUIZ DE DIREITO

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE AMARGOSA
DESPACHO
8001121-30.2019.8.05.0006 Carta Precatória Cível
Jurisdição: Amargosa
Deprecante: 4ª Vara Dos Sistema Dos Juizados - Feira De Santana
Deprecado: 1ª Vara De Feitos De Relação De Consumo Cível E Comerciais De Amargosa ´bahia
Autor: Rosy Mary Souza Aquino
Advogado: Rosy Mary Souza Aquino Almeida (OAB:0054993/BA)
Réu: Jorge Oliveira Dos Santos
Réu: Marinalva Barros Dos Santos
Réu: Rosileine Barros Dos Santos

 Despacho:
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE AMARGOSA
PRAÇA TIRADENTES, 366, CENTRO, AMARGOSA - BA - CEP: 45300-000
Processo nº 8001121-30.2019.8.05.0006
DEPRECANTE: 4ª VARA DOS SISTEMA DOS JUIZADOS - FEIRA DE SANTANA
DEPRECADO: 1ª VARA DE FEITOS DE RELAÇÃO DE CONSUMO CÍVEL E COMERCIAIS DE AMARGOSA ´BAHIA
Vistos, etc.
I. Cumpra-se na forma determinada pelo Juízo Deprecante, com a urgência que o caso requer, servido a cópia da deprecata 
como mandado.
II.Cumprida a determinação, devolva-se os presentes com as nossas homenagens e cautelas de estilo.
III. Dou a este despacho força de mandado e de ofício.
Amargosa, 3 de setembro de 2019
ALBERTO FERNANDO SALES DE JESUS
JUIZ DE DIREITO

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE AMARGOSA
DESPACHO
8000701-59.2018.8.05.0006 Mandado De Segurança Cível
Jurisdição: Amargosa
Impetrante: Eliseu Das Merces Silveira
Advogado: Edgar Silva Neto (OAB:0014538/BA)
Impetrado: Ato Do Prefeito Do Município De Amargosa
Advogado: Claudio Dos Santos Queiroz (OAB:0013893/BA)
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 Despacho:
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE AMARGOSA
PRAÇA TIRADENTES, 366, CENTRO, AMARGOSA - BA - CEP: 45300-000

  Processo nº 8000701-59.2018.8.05.0006
IMPETRANTE: ELISEU DAS MERCES SILVEIRA
IMPETRADO: ATO DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMARGOSA
DESPACHO

  Vistos, etc.
I. Compulsando os presentes, em face da possível transação, determino que a parte requerida, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
indique o(s) prédio(s) público(s) do Município onde deverá ser instalado o gabinete do Vice-Prefeito.
II. Intimações necessárias.
III. Dou a este despacho força de mandado.

  Amargosa, 10 de setembro de 2019
ALBERTO FERNANDO SALES DE JESUS
JUIZ DE DIREITO

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE AMARGOSA
DESPACHO
8000681-68.2018.8.05.0006 Execução De Alimentos
Jurisdição: Amargosa
Exequente: Geiziele Souza Costa
Advogado: Alex Brito Santos (OAB:0051669/BA)
Executado: Geraldino Dos Santos Costa (apelido Dinho),

 Despacho:
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE AMARGOSA
PRAÇA TIRADENTES, 366, CENTRO, AMARGOSA - BA - CEP: 45300-000

  Processo nº 8000681-68.2018.8.05.0006
EXEQUENTE: GEIZIELE SOUZA COSTA
EXECUTADO: GERALDINO DOS SANTOS COSTA (APELIDO DINHO),
DESPACHO

  Vistos, etc.
I. Intime-se a parte autora, por seu advogado, para juntar aos autos cópia da sentença que homologou o acordo de alimentos, 
no prazo de 10 dias.
II. Após, voltem-me conclusos.
III. Dou a este despacho força de mandado.

  Amargosa, 29 de agosto de 2019
ALBERTO FERNANDO SALES DE JESUS
JUIZ DE DIREITO

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE AMARGOSA
DESPACHO
8001112-68.2019.8.05.0006 Divórcio Consensual
Jurisdição: Amargosa
Requerente: M. A. P. D. S.
Advogado: Gabriel Rezende Peixoto (OAB:0045140/BA)
Requerente: S. M. B.
Advogado: Gabriel Rezende Peixoto (OAB:0045140/BA)

 Despacho:
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE AMARGOSA
PRAÇA TIRADENTES, 366, CENTRO, AMARGOSA - BA - CEP: 45300-000
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  Processo nº 8001112-68.2019.8.05.0006
REQUERENTE: MARCELO ALVES PEREIRA DE SOUSA, SANDRA MEIRY BITTENCOURT
DESPACHO

  Vistos, etc.
I. Defi ro o quanto requerido às fl s. ID 33069634.
II. Dê-se vista ao Ministério Público.
III. Após, voltem-me conclusos.

  Amargosa, 2 de setembro de 2019
ALBERTO FERNANDO SALES DE JESUS
JUIZ DE DIREITO

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE AMARGOSA
DESPACHO
8000957-65.2019.8.05.0006 Alvará Judicial - Lei 6858/80
Jurisdição: Amargosa
Requerente: Mirian Santos Souza
Advogado: Marcelo Campos Barreto (OAB:0056670/BA)

 Despacho:
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE AMARGOSA
PRAÇA TIRADENTES, 366, CENTRO, AMARGOSA - BA - CEP: 45300-000

  Processo nº 8000957-65.2019.8.05.0006
REQUERENTE: MIRIAN SANTOS SOUZA
DESPACHO

  Vistos, etc.

  I. Ofi cie-se a Caixa Econômica Federal, bem como o Banco Bradesco para que informe a este juízo o saldo existente em even-
tuais contas de titularidade de José Gomes Souza, portador do RG nº 00.651.865-67.
II. Com a resposta nos autos, dê-se vista ao Ministério Público.
III. Após, voltem-me conclusos.
IV. Dou a este despacho força de mandado e de ofício.

  Amargosa, 3 de setembro de 2019
ALBERTO FERNANDO SALES DE JESUS
JUIZ DE DIREITO

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE AMARGOSA
DESPACHO
8000537-60.2019.8.05.0006 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Amargosa
Autor: Neri Moreira Abade
Advogado: Laelson Pereira Santos (OAB:0051659/BA)
Réu: Brejoes Prefeitura

 Despacho:
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE AMARGOSA
PRAÇA TIRADENTES, 366, CENTRO, AMARGOSA - BA - CEP: 45300-000
Processo nº 8000537-60.2019.8.05.0006
AUTOR: NERI MOREIRA ABADE
RÉU: BREJOES PREFEITURA
Vistos, etc.
I. Defi ro o pedido de gratuidade da Justiça.
II. Designo audiência para o dia 14 de novembro de 2019, às 10:45 horas, quando a parte requerida poderá, querendo, contestar 
o presente feito, sob pena de confi ssão e revelia.
III. Fica deferida a conversão do ônus da prova, na forma requerida na inicial.
IV. Cite-se a parte requerida e intimem-se o autor por seu advogado.
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V. Dou a este despacho força de mandado.
VI. Cumpra-se.
Amargosa, 29 de agosto de 2019
ALBERTO FERNANDO SALES DE JESUS
JUIZ DE DIREITO

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE AMARGOSA
DESPACHO
8000606-92.2019.8.05.0006 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Amargosa
Autor: Laelson Pereira Santos
Advogado: Laelson Pereira Santos (OAB:0051659/BA)
Réu: Banco Do Brasil S/a

 Despacho:
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE AMARGOSA
PRAÇA TIRADENTES, 366, 366, CENTRO, AMARGOSA - BA - CEP: 45300-000
Processo nº 8000606-92.2019.8.05.0006
AUTOR: LAELSON PEREIRA SANTOS
RÉU: BANCO DO BRASIL S/A
Vistos, etc.
I. Defi ro o pedido de gratuidade da Justiça.
II. Designo audiência para o dia 11 de julho de 2019, às 10:15 horas, quando a parte requerida poderá, querendo, contestar o 
presente feito, sob pena de confi ssão e revelia.
III. Fica deferida a conversão do ônus da prova, na forma requerida na inicial.
IV. Cite-se a parte requerida e intimem-se o autor por seu advogado.
V. Dou a este despacho força de mandado.
VI. Cumpra-se.
Amargosa, 11 de junho de 2019

ALBERTO FERNANDO SALES DE JESUS
JUIZ DE DIREITO

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE AMARGOSA
DESPACHO
8000612-02.2019.8.05.0006 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Amargosa
Autor: Laelson Pereira Santos
Advogado: Laelson Pereira Santos (OAB:0051659/BA)
Réu: Banco Do Brasil S/a

 Despacho:
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE AMARGOSA
PRAÇA TIRADENTES, 366, CENTRO, AMARGOSA - BA - CEP: 45300-000
Processo nº 8000612-02.2019.8.05.0006
AUTOR: LAELSON PEREIRA SANTOS
RÉU: BANCO DO BRASIL S/A
Vistos, etc.
I. Defi ro o pedido de gratuidade da Justiça.
II. Designo audiência para o dia 14 de novembro de 2019, às 11:15 horas, quando a parte requerida poderá, querendo, contestar 
o presente feito, sob pena de confi ssão e revelia.
III. Fica deferida a conversão do ônus da prova, na forma requerida na inicial.
IV. Cite-se a parte requerida e intimem-se o autor por seu advogado.
V. Dou a este despacho força de mandado.
VI. Cumpra-se.
Amargosa, 29 de agosto de 2019

ALBERTO FERNANDO SALES DE JESUS
JUIZ DE DIREITO
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 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE AMARGOSA
DESPACHO
8000603-40.2019.8.05.0006 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Amargosa
Autor: Claudineia Da Silva Soares
Advogado: Valdomiro Rodrigues De Souza (OAB:0034986/BA)
Autor: Jutiely Soares De Almeida
Advogado: Valdomiro Rodrigues De Souza (OAB:0034986/BA)
Réu: Bradesco S A
Advogado: Livia Alves Luz Bolognesi (OAB:0012797/BA)

 Despacho:
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE AMARGOSA
PRAÇA TIRADENTES, 366, CENTRO, AMARGOSA - BA - CEP: 45300-000

  Processo nº 8000603-40.2019.8.05.0006
AUTOR: CLAUDINEIA DA SILVA SOARES, JUTIELY SOARES DE ALMEIDA
RÉU: BRADESCO S A
DESPACHO

  Vistos, etc.

  I. Defi ro o quanto requerido às fl s. ID 28932811, para designar audiência de conciliação para o dia 14 de novembro de 2019, 
às 11:30 horas.
II. Intimações e ou citações necessárias.
III. Dou a este despacho força de mandado.

  Amargosa, 29 de agosto de 2019
ALBERTO FERNANDO SALES DE JESUS
JUIZ DE DIREITO

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE AMARGOSA
DESPACHO
8000304-97.2018.8.05.0006 Divórcio Consensual
Jurisdição: Amargosa
Requerente: Ana Maria Sao Pedro Da Silva Carrillo
Advogado: Maria Giane Maciel Pontes (OAB:0015458/BA)
Requerente: Jose Ambrosio Carrillo San Martin
Advogado: Maria Giane Maciel Pontes (OAB:0015458/BA)

 Despacho:
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE AMARGOSA
PRAÇA TIRADENTES, 366, CENTRO, AMARGOSA - BA - CEP: 45300-000
Processo nº 8000304-97.2018.8.05.0006
REQUERENTE: ANA MARIA SAO PEDRO DA SILVA CARRILLO, JOSE AMBROSIO CARRILLO SAN MARTIN
Vistos, etc.
I. Dê-se vista ao Ministério Público.
II. Após, voltem-me conclusos.
Amargosa, 29 de agosto de 2019
ALBERTO FERNANDO SALES DE JESUS
JUIZ DE DIREITO

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE AMARGOSA
DESPACHO
8001104-91.2019.8.05.0006 Alvará Judicial - Lei 6858/80
Jurisdição: Amargosa
Requerente: Juciara Brito De Moraes
Advogado: Sanvila Fonseca Barreto (OAB:0025934/BA)
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 Despacho:
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE AMARGOSA
PRAÇA TIRADENTES, 366, CENTRO, AMARGOSA - BA - CEP: 45300-000

  Processo nº 8001104-91.2019.8.05.0006
REQUERENTE: JUCIARA BRITO DE MORAES
DESPACHO

  Vistos, etc.

  I. Ofi cie-se o Banco do Brasil para que informe a este juízo o saldo existente na conta corrente 5100087737, Op. 506558, Agên-
cia Brejões, de titularidade de Manuela Miranda de Moraes Jesus.
II. Com a resposta nos autos, dê-se vista ao Ministério Público.
III. Após, voltem-me conclusos.

 IV. Dou a este despacho força de mandado.

  Amargosa, 29 de agosto de 2019
ALBERTO FERNANDO SALES DE JESUS
JUIZ DE DIREITO

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE AMARGOSA
DESPACHO
8000718-95.2018.8.05.0006 Execução De Alimentos
Jurisdição: Amargosa
Exequente: Daiane Dos Santos Lima
Advogado: Alex Brito Santos (OAB:0051669/BA)
Executado: Jackson Lima Ribeiro (darke)

 Despacho:
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE AMARGOSA
PRAÇA TIRADENTES, 366, CENTRO, AMARGOSA - BA - CEP: 45300-000

  Processo nº 8000718-95.2018.8.05.0006
EXEQUENTE: DAIANE DOS SANTOS LIMA
EXECUTADO: JACKSON LIMA RIBEIRO (DARKE)
DESPACHO

  Vistos, etc.

  I. Intime-se a parte autora, por seu advogado, para juntar aos autos cópia da sentença que homologou os alimentos, no prazo 
de 10 dias.
II. Após, voltem-me conclusos.
III. Dou a este despacho força de mandado.

  Amargosa, 29 de agosto de 2019
ALBERTO FERNANDO SALES DE JESUS
JUIZ DE DIREITO

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE AMARGOSA
DECISÃO
8000669-54.2018.8.05.0006 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Amargosa
Autor: Cristiane De Almeida Conceicao
Advogado: Liliane De Fatima Araujo Barreto (OAB:0059511/BA)
Réu: Empresa Baiana De Aguas E Saneamento Sa

 Decisão:
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE AMARGOSA
PRAÇA TIRADENTES, 366, CENTRO, AMARGOSA - BA - CEP: 45300-000
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  Processo nº 8000669-54.2018.8.05.0006
AUTOR: CRISTIANE DE ALMEIDA CONCEICAO
RÉU: EMPRESA BAIANA DE AGUAS E SANEAMENTO SA

  DECISÃO
Vistos, etc.
Defi ro a assistência judiciária requerida.
Afi gura-se razoável a exclusão do nome do(a) requerente dos cadastros de “maus pagadores” enquanto tramita ação proposta 
contra o responsável pelo apontamento, conforme precedentes do Superior Tribunal de Justiça.
Destarte, com base na prova do apontamento e nos termos do art. 300, do Código de Processo Civil e art. 84 do CDC, DEFIRO 
o pedido de antecipação de tutela pleiteada na inicial, determinando que a requerida adote as providências necessárias para a 
exclusão do nome do(a) autor(a) e de seus dados pessoais de todos os cadastros de proteção ao crédito que tenham relação 
com o débito supostamente não adimplido indicado na consulta anexada aos autos, no prazo de até 72 horas, sob pena de multa 
por dia de descumprimento que arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais).
Designo audiência de Conciliação para o dia 11 de novembro de 2019, às 08:50 horas, quando a parte suplicada deverá, que-
rendo, apresentar contestação, sob pena de revelia e confi ssão, bem como apresentar documento (s) postulado (s) pela parte 
autora.
Cite-se a parte suplicada na forma postulada na inicial.
Defi ro a inversão do ônus da prova, pelas razões aduzidas na peça vestibular.
Intimações necessárias.
Dou a esta decisão força de mandado.
Amargosa, 10 de setembro de 2019
ALBERTO FERNANDO SALES DE JESUS
JUIZ DE DIREITO

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE AMARGOSA
DECISÃO
8000035-24.2019.8.05.0006 Divórcio Consensual
Jurisdição: Amargosa
Requerente: E. D. S. S.
Advogado: Alex Brito Santos (OAB:0051669/BA)
Requerido: A. D. S. P.

 Decisão:
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE AMARGOSA
PRAÇA TIRADENTES, 366, CENTRO, AMARGOSA - BA - CEP: 45300-000

  Processo nº 8000035-24.2019.8.05.0006
REQUERENTE: EVANILDA DOS SANTOS SOUZA
REQUERIDO: ALEXSANDRO DOS SANTOS PEREIRA

  DECISÃO
Vistos.
I. Defi ro o pedido de gratuidade da justiça.
II. Arbitro os alimentos provisórios em favor dos fi lhos menores do casal, que serão objeto de discussão neste mesmo 
processo, em:
III. a) 30% (trinta por cento) do salário mínimo, a ser depositado pelo alimentante, a partir da citação, na conta bancária 
informada na inicial, de titularidade da representante legal do(s) menor(es), até o último dia útil de cada mês. Inexistindo o nú-
mero da conta nos autos, proceda-se à intimação da requerente para comparecer ao Cartório trazendo seus documentos para 
a abertura de conta judicial, isenta de taxas, ofi ciando-se posteriormente à agência bancária local. Até que seja aberta a conta 
bancária a verba deverá ser entregue pelo alimentante diretamente à representante legal do(s) menor(es), mediante recibo.
IV. b) Designo audiência de conciliação para o dia 03 de outubro de 2019, ás 15:15 horas, à qual deverão comparecer Autor 
e Réu, sob pena de arquivamento dos autos e revelia, respectivamente, acompanhados de advogados.
V. Cite-se o réu na forma requerida, cientifi cando-o de que poderá apresentar resposta à presente ação até a data da 
audiência ora designada, também sob pena de revelia.
VI. Intimações necessárias.
VII. Dou a esta decisão força de mandado.

  Amargosa, 29 de agosto de 2019

ALBERTO FERNANDO SALES DE JESUS
JUIZ DE DIREITO
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 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE AMARGOSA
DESPACHO
8000096-79.2019.8.05.0006 Alvará Judicial - Lei 6858/80
Jurisdição: Amargosa
Requerente: Graciele Nobre De Souza
Advogado: Alex Brito Santos (OAB:0051669/BA)
Interessado: Silas Santos Nobre
Advogado: Alex Brito Santos (OAB:0051669/BA)

 Despacho:
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE AMARGOSA
PRAÇA TIRADENTES, 366, CENTRO, AMARGOSA - BA - CEP: 45300-000

  Processo nº 8000096-79.2019.8.05.0006
REQUERENTE: GRACIELE NOBRE DE SOUZA INTERESSADO: SILAS SANTOS NOBRE
DESPACHO

  Vistos, etc.

  I. Ofi cie-se a Caixa Econômica Federal para informar a existência de saldo de PIS e FGTS em nome de Roque da Silva Nobre, 
portador do CPF 121.697.495-00.
II. Com a resposta nos autos, dê-se vista ao Ministério Público.
III. Em seguida, voltem-me conclusos.
IV. Dou a este despacho força de mandado.

  Amargosa, 29 de agosto de 2019
ALBERTO FERNANDO SALES DE JESUS
JUIZ DE DIREITO

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE AMARGOSA
SENTENÇA
8000012-74.2017.8.05.0030 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Amargosa
Autor: Maria De Lourdes Dos Santos
Advogado: Mario Pereira Braz (OAB:0040178/BA)
Réu: Banco Votorantim S.a.
Advogado: Fernando Augusto De Faria Corbo (OAB:0025560/BA)

 Sentença:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE AMARGOSA

  ________________________________________
Processo: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL n. 8000012-74.2017.8.05.0030
Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE AMARGOSA
AUTOR: MARIA DE LOURDES DOS SANTOS
Advogado(s): MARIO PEREIRA BRAZ (OAB:0040178/BA)
RÉU: BANCO VOTORANTIM S.A.
Advogado(s): FERNANDO AUGUSTO DE FARIA CORBO (OAB:0025560/BA)
SENTENÇA

  Vistos.
Dispensado de Relatório, nos termos do artigo 38, da Lei 9.000/95.
Fundamento e decido.
Trata-se de ação de indenização por danos morais e materiais.
O presente feito comporta julgamento antecipado, nos moldes do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil, pois a questão 
de mérito discutida nos autos prescinde da produção de outras provas.
inicialmente, não prospera a preliminar de incompetência deste Juizado, como se sabe, os Juizados não processam ou julgam 
causa complexas. A complexidade, contudo, diz respeito à prova intrincada, difi cultosa, como a pericial. Não se refere, jamais, a 
discussões jurídicas ainda que de resolução difícil.
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Ora, neste caso específi co, observa-se que se busca solucionar questões jurídicas de alguma complexidade sim, mas sem que 
seja necessária a produção de prova pericial.
No mérito, ação é procedente.
Primeiramente, verifi co que a relação travada, entre as partes é consumerista, afi nal, a parte ré presta serviços no mercado de 
consumo, sendo-a considerada fornecedora, nos moldes do artigo 3º, do CDC.
A parte autora, por sua vez, é destinatária fi nal, de modo que se caracteriza como consumidora ( artigo 2º, do CDC).
Dessarte, imperiosa a aplicação da legislação consumerista, por cogente ( artigo 1º, do CDC).
A autora é analfabeta, informação esta que consta em seu documento de identidade (ID: 19158209 - Pág. 4). Todavia, a ré limi-
tou-se a colhera digital e a assinatura de 2 testemunhas, sem se atentar ao fato de que a pessoa iletrada somente pode assumir 
obrigação por meio de instrumento público ou por procurador constituído também por esta forma.
E nos termos do art. 166, IV e V do Código Civil de 2002: “É nulo o negócio jurídico quando: ... IV - não revestir a forma prescrita 
em lei; V - for preterida alguma solenidade que a lei considere essencial para a sua validade.”
Deste modo, a contratação que ensejou esta demanda é nula de pleno direito, pois a mera assinatura de 2 testemunhas em um 
instrumento particular não suprem a exigência de instrumento público e assinatura a rogo.
Neste sentido:
DIREITO DO CONSUMIDOR. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. DESCONTOS IN-
DEVIDOS NOS PROVENTOS PREVIDENCIÁRIOS. CONSUMIDORA IDOSA E ANALFABETA. VÍCIOS FORMAIS NO ATO. 
ANULAÇÃO IMPOSITIVA. INTELIGÊNCIA DOS ARTIGOS 104 E 166, DO CÓDIGO CIVIL VIGENTE. RESPONSABILIDADE 
CIVIL OBJETIVA DO BANCO. DEVER DE INDENIZAR CONFIGURADO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO EM DOBRO. DANOS 
MORAIS. CONFIGURAÇÃO IN RE IPSA. DESNECESSIDADE DE AVERIGUAÇÃO DE CULPA. QUANTUM INDENIZATÓRIO 
RAZOÁVEL E PROPORCIONAL. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO NÃO PROVIDO. I – Na hipótese dos autos, resta fl agran-
te, a partir da análise dos documentos colacionados à exordial, que a autora, pessoa idosa e analfabeta, celebrou contrato de 
empréstimo com a empresa ré, vinculado aos seus proventos de aposentadoria, sem observância das formalidades previstas 
em lei. II – Isto porque, tratando-se de pessoa que não sabe ler ou escrever, conquanto detenha capacidade para a prática dos 
atos da vida civil, deve-se exigir, para a validade da manifestação de sua vontade em negócios jurídicos escritos, que o ato seja 
celebrado por instrumento público, ou através de procurador legalmente constituído para tal fi nalidade. Precedentes.III – Ausen-
tes os requisitos legais para a validade do ato, nos termos dos artigos 104 e 166, do Código Civil vigente, deve ser anulado o 
empréstimo contraído pela consumidora, notadamente quando alega ela ter sido induzida em erro por prepostos da instituição 
fi nanceira. IV – Exsurge, pois, à parte hipossufi ciente, o direito à reparação civil, diante do dano por ela suportado (descontos 
indevidos) e do ato ilícito verifi cado (ilegalidade da contratação), revelando-se despicienda, neste particular, a averiguação da 
culpa empresarial, diante da responsabilidade objetiva do Banco, que deverá suportar os riscos de sua atividade comercial. 
V – Destarte, irretocáveis os proclames sentenciais que, diante da inserção ilegal de descontos nos parcos proventos de apo-
sentadoria da recorrida, condenaram a apelante à repetição, em dobro, do indébito verifi cado, com base no art. 42, parágrafo 
único do CDC. VI – Em relação à lesão imaterial, esclareça-se que, na hipótese versada nos autos, a sua ocorrência gravita, em 
exclusivo, na falha da prestação dos serviços contratados, que provocou inúmeros transtornos à consumidora. VII – Tratando-se, 
pois, de dano moral in re ipsa, para que haja a reparação civil, basta ser provada a conduta gravosa - no caso, cobrança de valo-
res decorrentes de contratação ilegal - para se confi gurar a lesividade, independentemente da comprovação de efetivo prejuízo. 
VIII – Sopesados os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, o caráter educativo e punitivo da indenização a ser fi xada, 
além da extensão da lesão, entendo razoável e ponderado o arbitramento, pelo juiz primevo, de indenização por danos morais 
em R$ 7.000,00 (sete mil reais), por ser sufi ciente à reparação da lesão sofrida. IX – Ademais, o sentenciante cuidou de não 
chancelar o enriquecimento ilícito da demandante, pois facultou à instituição fi nanceira compensar, da indenização deferida, os 
valores já percebidos pela consumidora, à época da contratação irregular. X – RECURSO NÃO PROVIDO. (Apelação, Número 
do Processo: 0000349-78.2013.8.05.0148, Relator (a): Dinalva Gomes Laranjeira Pimentel, Segunda Câmara Cível, Publicado 
em: 09/03/2016 ) (grifo nosso).
Destarte, é de se reconhecer a inexistência de relação jurídica entre as partes, bem como a ilicitude dos descontos efetuados nos 
vencimentos da parte autora, devendo a ré restitui-los de forma simples, vez que ausente prova da má-fé.
O pedido de condenação da empresa ré ao pagamento de indenização por danos morais também merece prosperar.
No mais, é assente o entendimento no sentido de que o dano moral decorrente do indevido desconto de valores nos vencimentos 
do consumidor é considerado in re ipsa, ou seja, prescindível de comprovação, vez que decorrente da má prestação de serviços 
por parte da requerida.
A parte autora não apenas foi obstada de usufruir plenamente de seus rendimentos, como ainda teve sua segurança e tranqui-
lidade comprometidas.
Ninguém se sentiria seguro e nem tranquilo caso sofresse desconto indevido em seus proventos. Nessas circunstâncias não há 
somente meros dissabores do cotidiano, mas efetivo comprometimento da psique, desequilibrando o comportamento de qual-
quer indivíduo.
Há, somente, nisso sufi cientes e evidentes consequências danosas contra a moralidade, sendo oportuna transcrição jurispru-
dêncial do TJBA:
EMENTA RECURSO INOMINADO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO CUMULADA COM INDENIZAÇÃO 
POR DANOS MATERIAIS, MORAIS E REPETIÇÃO DE INDÉBITO. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO EM BENEFÍCIO PREVIDEN-
CIÁRIO. ALEGAÇÃO AUTORAL DE DESCONTOS DE SERVIÇO NÃO CONTRATADO.VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES 
AUTORAIS. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. DESCONTO INDEVIDO. MÁ PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. DANO MORAL E MA-
TERIAL CARACTERIZADOS. PROCEDÊNCIA PARCIAL DA AÇÃO. DEVOLUÇÃO SIMPLES DOS VALORES DESCONTADOS 
EM BENEFÍCIO. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. (,Número do Processo: 80000979220178050181, 
Relator (a): PAULO CESAR BANDEIRA DE MELO JORGE, 6ª Turma Recursal, Publicado em: 31/08/2018 ).
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  Como é consabido, o dano moral é imensurável em termos de equivalência econômica. A indenização a ser concedida é apenas 
uma justa e necessária reparação em pecúnia, como forma de atenuar o padecimento sofrido.
A indenização por dano moral é arbitrável mediante estimativa prudencial que leve em conta a necessidade de, com a quantia, 
satisfazer a dor da vítima e dissuadir, de igual e novo atentado, o autor da ofensa. Deve, por isso, adequar-se à condição pessoal 
das partes, para que não sirva de fonte de enriquecimento da vítima, nem agrave, sem proveito, a obrigação do ofensor.
O valor por arbitrar a título de reparação moral precisa ser efi caz para atender à sua dupla função jurídica, transparente à neces-
sidade de, com a quantia, satisfazer a dor da vítima e de dissuadir, de igual e novo atentado, o autor da ofensa.
Atento a todos estes elementos, fi xa-se aqui a indenização em R$ 6.000,00 (seis mil reais), montante que se encontra adequado, 
por atingir os objetivos compensatório e punitivo pretendidos, além de servir para que a requerida envide esforços no sentido de 
evitar a repetição de situações como esta, mas sem confi gurar fonte enriquecimento.
Ante o exposto, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE 
o pedido formulado por MARIA DE LOURDES DOS SANTOS em desfavor do BANCO VOTORANTIM, e o faço para : a) declarar 
a inexistência de relação jurídica entre as partes relativamente aos empréstimos consignados (ID: 4535738 - Pág. 1); b) conde-
nar a ré a restituir, de forma simples, os valores indevidamente descontados nos proventos da parte autora, mediante apuração 
em liquidação de sentença, devendo o valor ser corrigido com juros de 1% (um por cento) ao mês a partir da citação e correção 
monetária pelo INPC a partir do evento danoso; c) condenar a ré a pagar à parte autora a indenização por danos morais no valor 
de R$ 6.000,00 ( seis mil reais), devendo o valor ser atualizado com juros de 1% ao mês a partir da citação e correção monetária 
pelo INPC a partir da data do arbitramento.
Sem condenação em custas ou honorários nesta fase processual.
P.R.I
AMARGOSA/BA, 9 de setembro de 2019.
Alberto Fernando Sales de Jesus.
Juiz de Direito.

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE AMARGOSA
DESPACHO
8001059-87.2019.8.05.0006 Carta Precatória Cível
Jurisdição: Amargosa
Deprecante: Juízo De Direito Da 1.ª Vara Cível Da Comarca De Amargosa - Ba
Deprecado: Juízo De Direito Da Comarca De Santa Teresinha
Autor: Antonio Almeida Sandes
Réu: Amenaide Santana Dos Santos

 Despacho:
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE AMARGOSA
PRAÇA TIRADENTES, 366, CENTRO, AMARGOSA - BA - CEP: 45300-000

  Processo nº 8001059-87.2019.8.05.0006
DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 1.ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE AMARGOSA - BA
DEPRECADO: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SANTA TERESINHA
DESPACHO

  Vistos, etc.

  I. Analisando a presente, observa-se que houve equivoco quando do protocolo dessa CP, uma vez que a mesma deveria ser 
cumprida na Comarca de Santa Terezinha e não nesta Comarca de Amargosa.
II. Assim, determino a baixa da presente carta precatória no sistema.
III. Ofi cie-se comunicando o motivo da baixa.
IV. Dou a este despacho força de mandado e de ofício.

  Amargosa, 22 de agosto de 2019
ALBERTO FERNANDO SALES DE JESUS
JUIZ DE DIREITO

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE AMARGOSA
DESPACHO
8000203-26.2019.8.05.0006 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Amargosa
Autor: Carlos Augusto Moreira Tosta
Advogado: Alex Brito Santos (OAB:0051669/BA)
Réu: Santa Casa De Misericordia
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 Despacho:
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE AMARGOSA
PRAÇA TIRADENTES, 366, CENTRO, AMARGOSA - BA - CEP: 45300-000
Processo nº 8000203-26.2019.8.05.0006
AUTOR: CARLOS AUGUSTO MOREIRA TOSTA
RÉU: SANTA CASA DE MISERICORDIA
Vistos, etc.
I. Defi ro o pedido de gratuidade da Justiça.
II. Designo audiência de conciliação para o dia 14 de novembro de 2019, às 14:30 horas.
III. Cite-se a parte requerida e intimem-se o autor por seu advogado.
IV. Dou a este despacho força de mandado.
V. Cumpra-se.
Amargosa, 29 de agosto de 2019
ALBERTO FERNANDO SALES DE JESUS
JUIZ DE DIREITO

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE AMARGOSA
DECISÃO
8000228-39.2019.8.05.0006 Alimentos - Provisionais
Jurisdição: Amargosa
Requerente: Uelton Santos Lago
Advogado: Alex Brito Santos (OAB:0051669/BA)
Requerido: Edileuza Dos Santos Ribeiro

 Decisão:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL A COMARCA DE AMARGOSA - BAHIA
PROCESSO: 8000228-39.2019.8.05.0006
AUTOR: REQUERENTE: UELTON SANTOS LAGO
REQUERIDO: REQUERIDO: EDILEUZA DOS SANTOS RIBEIRO
DECISÃO
Vistos, etc.
I. Defi ro o pedido de gratuidade da Justiça.
II. Os documentos acostados provam o parentesco e o conteúdo dos autos serve como indício da capacidade do devedor. Assim, 
em caráter liminar, fi xo os alimentos provisórios, devidos a partir da citação, em:
a) ( ) 20% (vinte por cento) dos rendimentos líquidos percebidos pelo alimentante. Ofi cie-se ao empregador para efetivação dos 
descontos em folha de pagamento e para que seja realizado o depósito na conta bancária informada na inicial, de titularidade 
da representante legal do(s) menor(es), até o último dia útil de cada mês. Deverá o empregador também informar a este Juízo a 
remuneração mensal percebida pelo réu, especifi cando todas as verbas que a compõe.
b) ( X ) 30% (trinta por cento) do salário mínimo a ser depositado pelo alimentante na conta bancária informada na inicial, de 
titularidade da representante legal do(s) menor(es), até o último dia útil de cada mês. Inexistindo o número da conta nos autos 
proceda-se à intimação da requerente para comparecer ao Cartório trazendo seus documentos para a abertura de conta judicial, 
isenta de taxas, ofi ciando-se posteriormente à agência bancária local. Até que seja aberta a conta bancária a verba deverá ser 
entregue pelo alimentante diretamente à representante legal do(s) menor(es), mediante recibo.
III. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 03 de outubro de 2019, às 15:45 horas, à qual deverão 
comparecer Autor e Réu, sob pena de arquivamento dos autos e revelia, respectivamente, acompanhados de advogados e, se 
assim desejarem, de testemunhas em número máximo de 03 (três) para cada parte.
IV. Cite-se o réu na forma requerida, cientifi cando-o de que poderá apresentar resposta à presente ação até a data da audiência 
ora designada, também sob pena de revelia.
V. Cientifi que-se o Órgão Ministerial.
VI. Inclua-se a data da audiência na pauta do sistema.
VII. Dou a esta decisão força de mandado.
29 de agosto de 2019
ALBERTO FERNANDO SALES DE JESUS
JUIZ DE DIREITO

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE AMARGOSA
DESPACHO
8000225-84.2019.8.05.0006 Alvará Judicial
Jurisdição: Amargosa
Requerente: Joseval Ribeiro Sampaio
Advogado: Flavio Murilo Silveira Pereira (OAB:0052804/BA)
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 Despacho:
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE AMARGOSA
PRAÇA TIRADENTES, 366, 366, CENTRO, AMARGOSA - BA - CEP: 45300-000

  Processo nº 8000225-84.2019.8.05.0006
REQUERENTE: JOSEVAL RIBEIRO SAMPAIO
DESPACHO

  Vistos, etc.
I. Ofi cie-se a Caixa Econômica Federal para que informe a este Juízo sobre a existência de saldo em conta vinculada ao FGTS 
de titularidade do Sr. Joseval Ribeiro Sampaio.
II. Após, com a resposta nos autos, dê-se vista ao Ministério Público.
III. Em seguida, voltem-me conclusos.
IV. Dou a este despacho força de mandado e de ofício.

  Amargosa, 10 de setembro de 2019
ALBERTO FERNANDO SALES DE JESUS
JUIZ DE DIREITO

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE AMARGOSA
DESPACHO
8000846-81.2019.8.05.0006 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Amargosa
Autor: Olivar Ribeiro Da Silva
Advogado: Ubiratan Santos De Paulo (OAB:0051331/BA)
Réu: Victoria Costa Silva

 Despacho:
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE AMARGOSA
PRAÇA TIRADENTES, 366, CENTRO, AMARGOSA - BA - CEP: 45300-000

  Processo nº 8000846-81.2019.8.05.0006
AUTOR: OLIVAR RIBEIRO DA SILVA
RÉU: VICTORIA COSTA SILVA
DESPACHO

  Vistos, etc.

  I. Intime-se a parte autora, por seu advogado, para juntar aos autos cópia da sentença que homologou o acordo de alimentos, 
no prazo de 10 dias.
II. Após, voltem-me conclusos.
III. Dou a este despacho força de mandado.

  Amargosa, 30 de agosto de 2019
ALBERTO FERNANDO SALES DE JESUS
JUIZ DE DIREITO

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE AMARGOSA
DESPACHO
8000813-91.2019.8.05.0006 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Amargosa
Autor: Vanison Franca Da Conceicao
Advogado: Ubiratan Santos De Paulo (OAB:0051331/BA)
Réu: Credcesta

 Despacho:
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE AMARGOSA
PRAÇA TIRADENTES, 366, CENTRO, AMARGOSA - BA - CEP: 45300-000
Processo nº 8000813-91.2019.8.05.0006
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AUTOR: VANISON FRANCA DA CONCEICAO
RÉU: CREDCESTA
Vistos, etc.
I. Defi ro o pedido de gratuidade da Justiça.
II. Designo audiência para o dia 28 de novembro de 2019, às 08:30 horas, quando a parte requerida poderá, querendo, contestar 
o presente feito, sob pena de confi ssão e revelia.
III. Fica deferida a conversão do ônus da prova, na forma requerida na inicial.
IV. Cite-se a parte requerida e intimem-se o autor por seu advogado.
V. Dou a este despacho força de mandado.
VI. Cumpra-se.
Amargosa, 30 de agosto de 2019
ALBERTO FERNANDO SALES DE JESUS
JUIZ DE DIREITO

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE AMARGOSA
DESPACHO
8001003-54.2019.8.05.0006 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Amargosa
Autor: Nilzete Araujo Lessa
Advogado: Ubiratan Santos De Paulo (OAB:0051331/BA)
Réu: Sandro Donizete Bianchini

 Despacho:
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE AMARGOSA
PRAÇA TIRADENTES, 366, CENTRO, AMARGOSA - BA - CEP: 45300-000

  Processo nº 8001003-54.2019.8.05.0006
AUTOR: NILZETE ARAUJO LESSA
RÉU: SANDRO DONIZETE BIANCHINI
DESPACHO

  Vistos, etc.
I. Designo audiência de conciliação/mediação para o dia 05 de dezembro de 2019, às 09:30 horas.
II. Intimações e ou citações necessárias.
III. Dou a este despacho força de mandado.

  Amargosa, 30 de agosto de 2019
ALBERTO FERNANDO SALES DE JESUS
JUIZ DE DIREITO

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE AMARGOSA
DESPACHO
8000482-12.2019.8.05.0006 Retifi cação Ou Suprimento Ou Restauração De Registro Civil
Jurisdição: Amargosa
Autor: Luciano De Jesus Oliveira
Advogado: Ubiratan Santos De Paulo (OAB:0051331/BA)

 Despacho:
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE AMARGOSA
PRAÇA TIRADENTES, 366, 366, CENTRO, AMARGOSA - BA - CEP: 45300-000
Processo nº 8000482-12.2019.8.05.0006
AUTOR: LUCIANO DE JESUS OLIVEIRA
Vistos, etc.
I. Dê-se vista ao Ministério Público.
II. Após, voltem-me conclusos.
Amargosa, 11 de julho de 2019

ALBERTO FERNANDO SALES DE JESUS
JUIZ DE DIREITO
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 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE AMARGOSA
DESPACHO
8000438-27.2018.8.05.0006 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Amargosa
Autor: Rogerio Da Silva Amaral
Advogado: Ubiratan Santos De Paulo (OAB:0051331/BA)
Réu: Lenize Oliveira Louzado
Advogado: Antonio Glauber Alves Araujo (OAB:0028631/BA)
Réu: Fazenda São Matheus

 Despacho:
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE AMARGOSA
PRAÇA TIRADENTES, 366, CENTRO, AMARGOSA - BA - CEP: 45300-000

  Processo nº 8000438-27.2018.8.05.0006
AUTOR: ROGERIO DA SILVA AMARAL
RÉU: LENIZE OLIVEIRA LOUZADO, FAZENDA SÃO MATHEUS
DESPACHO

  Vistos, etc.
I. Certifi que, o cartório, se houve ou não manifestação da parte ré.
II. Intime-se a parte autora, por seu advogado, para juntar, no prazo de 10 dias, o cálculo atualizado do valor executado.
III. Após, voltem-me conclusos.
IV. Dou a este despacho força de mandado.

  Amargosa, 05 de agosto de 2019

ALBERTO FERNANDO SALES DE JESUS
JUIZ DE DIREITO

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE AMARGOSA
DESPACHO
8000366-06.2019.8.05.0006 Guarda
Jurisdição: Amargosa
Requerente: Joselice Santana Dos Santos
Advogado: Ubiratan Santos De Paulo (OAB:0051331/BA)
Requerido: Davi Santana Ferreira
Requerido: Kamila Santana Dos Santos
Requerido: Valnean Dos Santos Ferreira
Advogado: Ubiratan Santos De Paulo (OAB:0051331/BA)

 Despacho:
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE AMARGOSA
PRAÇA TIRADENTES, 366, CENTRO, AMARGOSA - BA - CEP: 45300-000
Processo nº 8000366-06.2019.8.05.0006
REQUERENTE: JOSELICE SANTANA DOS SANTOS
REQUERIDO: DAVI SANTANA FERREIRA, KAMILA SANTANA DOS SANTOS, VALNEAN DOS SANTOS FERREIRA
Vistos, etc.
I. Dê-se vista ao Ministério Público para se manifestar acerca do ofício de fl s. ID 28220005 - Pág. 1/3.
II. após, voltem-me conclusos.
III. Após, voltem-me conclusos.

Amargosa, 30 de agosto de 2019

ALBERTO FERNANDO SALES DE JESUS
JUIZ DE DIREITO
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 VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA ARAUJO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ANGELA MARIA ALVES DE ARAÚJO SAMPAIO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0367/2019

 ADV: ANTONIO AUGUSTO GRAÇA LEAL (OAB 30580/BA), PAULO HENRIQUE DOS SANTOS SOUSA (OAB 52875/BA) - Pro-
cesso 0300986-18.2018.8.05.0006 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Tráfi co de Drogas e Condutas Afi ns - RÉU: MAR-
COS ROBERTO FIGUEREDO RODRIGUES - MAILSON BARBOSA MENDES - Expeça-se a guia de recolhimento provisória. 
Intime-se o Ministério Público para que apresente contrarrazões ao recurso de fs. 387/390, bem como os acusados para que 
apresentem contrarrazões ao recurso de fl s. 355/367. Após, remetam-se os autos ao TJBA.

 EDITAIS
 
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE AMARGOSA-BA
Fórum Des. Sálvio Martins, Praça Tiradentes, 366, Centro – Amargosa/BA
  
EDITAL Nº 01/2019
  
PARA CADASTRAMENTO DE ENTIDADES PÚBLICAS OU PRIVADAS COM FINALIDADE SOCIAL E SEM FINS LUCRATIVOS, 
INTERESSADAS EM APRESENTAR PROJETOS E SEREM BENEFICIÁRIAS DE RECURSOS ORIUNDOS DAS PENAS DE 
PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA.
  
O Excelentíssimo Dr. Luis Henrique de Almeida Araújo, Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal desta Comarca de Amargosa-BA, no 
uso de suas atribuições legais, FAZ SABER a quem deste conhecimento tiver que, conforme disposto na Resolução nº 154, de 
13 de Julho de 2012, do Conselho Nacional de Justiça, e no Provimento Conjunto nº CGJ/CCI-012/2013, torna pública às INS-
TITUIÇÕES COM FINALIDADE SOCIAL E SEM FINS LUCRATIVOS, com sede nesta comarca a ABERTURA DE PRAZO PARA 
APRESENTAÇÃO DE PROJETOS para destinação dos valores depositados em conta deste Juízo, proveniente dos pagamentos 
de prestações pecuniárias que serão arrecadas até o dia 31 de dezembro de 2019.
 
1. Do período e horário para inscrição:
 
O prazo para as entidades se cadastrarem será a partir das 28/08/2019 (quarta-feira) até as 17:00 do dia 11/09/2019.
 
2. Do local e forma da inscrição:
 
As inscrições serão realizadas mediante envio de requerimento de inscrição e de documentos pertinentes para o e-mail institu-
cional: amargosa1vcrime@tjba.jus.br.
 
3. Dos documentos exigidos para a inscrição:
 
São exigidos os seguintes documentos para o cadastramento:
 
a) Estatuto Social e alterações subsequentes, registrados no Cartório de Títulos e Documentos competente;
 
b) Ata de eleição da atual diretoria, especifi cando o representante legal e seu mandato, registrada no Cartório de Títulos e Do-
cumentos competente;
 
c) Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) ativo.
 
d) Certidão Negativa de Débito de Tributos Federais na Receita Federal CND-RF);
 
e) Certidão Negativa de Débito no INSS (CND-INSS);
 
 
f) Certidão Negativa da Dívida Ativa da Fazenda Nacional;
 
g) Certifi cado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal;
 
h) Comprovação de que atende a uma ou algumas das condições contidas no artigo 3º do Provimento Conjunto nº CGJ/CCI-
012/2013;
 
i) Descritivo da apresentação do projeto a ser implementado;
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 j) Justifi cativa para a implementação do projeto apresentado;
 
3.1. Por ocasião da inscrição as entidades deverão, além de apresentar o requerimento de inscrição acompanhado da documen-
tação exigida no item 3 do presente edital, apresentar relatório sobre suas atividades sociais, contendo, entre outras informações:
 
a) descrição do espaço físico da instituição, facultada a juntada de fotos da instituição;
 
b) indicação das atividades realizadas;
 
c) indicação da existência de pessoal qualifi cado;
 
d) indicação do horário de funcionamento da instituição e
 
e) outras informações pertinentes.
 
4. Das inscrições:
 
4.1. As inscrições serão realizadas mediante envio de requerimento de inscrição, acompanhados dos documentos exigidos no 
item 3 para o e-mail institucional : amargosa1vcrime@tjba.jus.br.
4.2. Poderão se inscrever as instituições de natureza pública ou privada com destinação social.
4.3. Os requerimentos de inscrição recebidos após o período estabelecido no item 2 serão ignorados.
4.4. Os requerimentos das inscrições admitidas serão confi rmadas por e-mail.
 
5. As normas contidas na Resolução nº 154, de 13 de julho de 2012 e no Provimento Conjunto nº CGJ/CCI-012/2013, da Corre-
gedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia regem:
 
a) o procedimento e a decisão relativos ao cadastramento das entidades sociais a que se reporta este edital.
 
b) a apresentação de projetos nas áreas de suas respectivas atuações.
 
c) a apresentação de projetos nas áreas de suas respectivas atuações.
 
d) o critério de exame do projeto.
 
e) a decisão de aprovação.
 
f) o acompanhamento da execução do projeto.
 
g) a decisão de liberação de recursos e .
 
h) a correspondente prestação de contas.
 
5.1 O procedimento instaurado para execução desse edital está disponível na página www.tjba.jus.br, através da consulta pú-
blica no sistema SIGA, no qual as entidades cadastradas poderão acompanhar todo o processo seletivo, execução do projeto 
aprovado e prestação de contas.
 
5.2 Os requerentes admitidos receberão o número do expediente instaurado por e-mail, com vistas ao acompanhamento indica-
do no item 5.1.
 
6 .As entidades interessadas poderão baixar a Resolução nº 154, de 13 de julho de 2012 e o Provimento Conjunto nº CGJ/CCI-
012/2013 buscando-os respectivamente no sítio eletrônico http://www.cnj.jus.br e no htt://www5.tjba.jus.br/corregedoria.
 
6.1. Eventualmente poderão, ainda, solicitar na Secretaria
 
Este Edital será afi xado no átrio da 1ª Vara Criminal da Comarca de Amargosa que está situada no Fórum Des. Sálvio Martins, 
Praça Tiradentes, 366 – Centro, Amargosa-BA (e-mail: amargosa1vcrime@tjba.jus.br) e publicado no Diário Ofi cial Eletrônico, 
bem como estará disponível na página ww.tjba.jus.br, através da consulta pública no sistema SIGA.
 
Dado e passado em 26 de agosto de 2019.
  
LUÍS HENRIQUE ARAÚJO
Juiz de Direito
Vara da Infância e Juventude da Comarca de Amargosa-BA.
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 BARRA 

VARA CÍVEL

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. DE BARRA
INTIMAÇÃO
8000101-70.2016.8.05.0018 Execução Fiscal
Jurisdição: Barra
Exequente: Municipio De Barra
Advogado: Ludinarde Ribeiro Almeida (OAB:0041210/BA)
Advogado: Euler De Amorim Arruda (OAB:0014352/BA)
Advogado: Iara Andrade Cavalcanti (OAB:0030319/BA)
Executado: Enock Pereira De Carvalho Filho

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE BARRA
VARA DOS FEITOS DE RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS

  Processo n°. 8000101-70.2016.8.05.0018

  DESPACHO
Vistos.
Decorrido o prazo do parcelamento, abra-se vista à Exequente para que requeira o que entender de direito.
Expedientes necessários.
Barra, 29 de novembro de 2018.
MARINA LEMOS DE OLIVEIRA
Juíza Titular

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. DE BARRA
INTIMAÇÃO
8000858-59.2019.8.05.0018 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Barra
Autor: Pascoal Gomes Dos Santos
Advogado: Euler De Amorim Arruda (OAB:0014352/BA)
Réu: Banco Bmg Sa

 Intimação:
JUIZADO ESPECIAL ADJUNTO CÍVEL
ATO ORDINATÓRIO
Vistos...
1. Nos termos do art. 54, caput, da Lei 9.099/95, processe-se sem custas, taxas e despesas.
2. Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 24 de outubro de 2019, às 13:00 horas, a ser realizada na sala 
de audiências do Fórum de Barra – Bahia.
3. Cite-se a ré, dando-lhe ciência dos termos da proposta. No mesmo ato, intime-a para, nos termos da Lei 9.099/95, COM-
PARECER PESSOALMENTE, sob pena de confi ssão e revelia (art. 20), à audiência de CONCILIAÇÃO designada. Na audiência, 
se não obtida a conciliação, ou não instaurado o juízo arbitral, poderá ser apresentada contestação escrita ou verbal.
4. INTIME-SE A PARTE AUTORA, na pessoa de seu advogado, para comparecer à audiência designada. A ausência da 
autora, pessoalmente, acarretará a imediata extinção do processo com condenação ao pagamento de custas processuais (art. 
51, I e § 2º, contrario sensu da Lei 9.099/95.
Barra, 09 de setembro de 2019

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. DE BARRA
INTIMAÇÃO
8000868-06.2019.8.05.0018 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Barra
Autor: Maria Amancio Dos Santos
Advogado: Carlos Eduardo Rocha Arruda (OAB:0062435/BA)
Réu: Banco Mercantil Do Brasil S/a
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 Intimação:
JUIZADO ESPECIAL ADJUNTO CÍVEL
ATO ORDINATÓRIO
Vistos...
1. Nos termos do art. 54, caput, da Lei 9.099/95, processe-se sem custas, taxas e despesas.
2. Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 24 de outubro de 2019, às 14:00 horas, a ser realizada na sala 
de audiências do Fórum de Barra – Bahia.
3. Cite-se a ré, dando-lhe ciência dos termos da proposta. No mesmo ato, intime-a para, nos termos da Lei 9.099/95, COM-
PARECER PESSOALMENTE, sob pena de confi ssão e revelia (art. 20), à audiência de CONCILIAÇÃO designada. Na audiência, 
se não obtida a conciliação, ou não instaurado o juízo arbitral, poderá ser apresentada contestação escrita ou verbal.
4. INTIME-SE A PARTE AUTORA, na pessoa de seu advogado, para comparecer à audiência designada. A ausência da 
autora, pessoalmente, acarretará a imediata extinção do processo com condenação ao pagamento de custas processuais (art. 
51, I e § 2º, contrario sensu da Lei 9.099/95.
Barra, 09 de setembro de 2019

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. DE BARRA
INTIMAÇÃO
8000861-14.2019.8.05.0018 Curatela
Jurisdição: Barra
Requerente: Adeilton De Souza Santos
Advogado: Iara Andrade Cavalcanti (OAB:0030319/BA)
Requerido: Precilia De Souza Santiago

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE BARRA
VARA DOS FEITOS DE RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS

 Processo n°. 8000861-14.2019.8.05.0018

 DESPACHO
Vistos.
Analisando detidamente a exordial, contata-se que o documento de identifi cação do requerente informa que o autor é fi lho de 
“PRESÍLIA CORREIA DE SOUZA”, enquanto a requerida se chama “PRECILIA DE SOUZA SANTIAGO”. Ademais, não foi de-
monstrada a concordância dos demais fi lhos da interditanda com o pleito autoral.
Sendo assim, intime-se a parte requerente, via DJe, para apresentar: (1) comprovação de parentesco com a interditanda e, 
portanto, de legitimidade para ajuizar a presente demanda (o que poderá ser feito por meio da apresentação da certidão de ca-
samento da interditanda); (2) declaração de concordância com o pleito autoral por parte dos demais parentes da interditanda (ou 
o seu endereço para que sejam intimados).
Assinalo o prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.
Após, volte o processo concluso.
Barra, 10 de setembro de 2019.

 MARINA LEMOS DE OLIVEIRA FERRARI
Juíza de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. DE BARRA
INTIMAÇÃO
8000834-31.2019.8.05.0018 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Barra
Autor: Mariluzia Ribeiro Barbosa
Advogado: Joao Luiz Camandaroba Neto (OAB:0053091/BA)
Réu: Municipio De Barra

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE BARRA
VARA DOS FEITOS DE RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS

 Processo n°. 8000834-31.2019.8.05.0018
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 DESPACHO
Vistos.
Intime-se a parte autora, via DJE, para emendar a inicial apresente o Decreto de exoneração. Assinalo o prazo de 15 (quinze) 
dias, sob pena de indeferimento da inicial.
Publique-se.
Barra, 10 de setembro de 2019.

 MARINA LEMOS DE OLIVEIRA FERRARI
Juíza de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. DE BARRA
INTIMAÇÃO
8000855-07.2019.8.05.0018 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Barra
Autor: Irenio Pereira Dos Anjos
Advogado: Carlos Eduardo Rocha Arruda (OAB:0062435/BA)
Réu: Banco Bradesco Sa
Réu: Banco Bradesco Financiamentos S/a

 Intimação:
JUIZADO ESPECIAL ADJUNTO CÍVEL
ATO ORDINATÓRIO
Vistos...
1. Nos termos do art. 54, caput, da Lei 9.099/95, processe-se sem custas, taxas e despesas.
2. Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 24 de outubro de 2019, às 13:30 horas, a ser realizada na sala 
de audiências do Fórum de Barra – Bahia.
3. Cite-se a ré, dando-lhe ciência dos termos da proposta. No mesmo ato, intime-a para, nos termos da Lei 9.099/95, COM-
PARECER PESSOALMENTE, sob pena de confi ssão e revelia (art. 20), à audiência de CONCILIAÇÃO designada. Na audiência, 
se não obtida a conciliação, ou não instaurado o juízo arbitral, poderá ser apresentada contestação escrita ou verbal.
4. INTIME-SE A PARTE AUTORA, na pessoa de seu advogado, para comparecer à audiência designada. A ausência da 
autora, pessoalmente, acarretará a imediata extinção do processo com condenação ao pagamento de custas processuais (art. 
51, I e § 2º, contrario sensu da Lei 9.099/95.
Barra, 09 de setembro de 2019

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. DE BARRA
INTIMAÇÃO
8000284-36.2019.8.05.0018 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Barra
Autor: Aline Batista Barreto Alves 00905102592
Advogado: Nadynne Camilla Queiroz Santana (OAB:0039579/BA)
Advogado: Joao Luiz Camandaroba Neto (OAB:0053091/BA)
Réu: Juliana Bélem Gonçalves

 Intimação:
Ato Ordinatório
Designo audiência de conciliação, para o dia 30 de outubro de 2019, às 09:00 horas.
Cite-se. Intimem-se.
Barra, 09 de setembro de 2019

Gildasio Mariano Jorge
Escrivão

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. DE BARRA
INTIMAÇÃO
8000831-76.2019.8.05.0018 Averiguação De Paternidade
Jurisdição: Barra
Requerente: Viviane Marques Vieira
Advogado: Euler De Amorim Arruda (OAB:0014352/BA)
Requerido: Douglas Bertoldo Da Silva
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 Intimação:
Ato Ordinatório
Designo audiência de coleta do material genético, para realização de exame de DNA, para o dia 29 de outubro de 2019, às 13:00 
horas.
Cite-se. Intimem-se.
Barra, 09 de setembro de 2019

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. DE BARRA
INTIMAÇÃO
8000864-66.2019.8.05.0018 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Barra
Autor: Francisca Dos Santos Ferreira
Advogado: Joao Luiz Camandaroba Neto (OAB:0053091/BA)
Réu: Municipio De Barra

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE BARRA
VARA DOS FEITOS DE RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS

 Processo n°. 8000864-66.2019.8.05.0018

 DESPACHO
Vistos.
Intime-se a parte autora, via DJE, para emendar a inicial apresente o Decreto de exoneração. Assinalo o prazo de 15 (quinze) 
dias, sob pena de indeferimento da inicial.
Publique-se.
Barra, 10 de setembro de 2019.

 MARINA LEMOS DE OLIVEIRA FERRARI
Juíza de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. DE BARRA
INTIMAÇÃO
8000871-58.2019.8.05.0018 Averiguação De Paternidade
Jurisdição: Barra
Requerente: Abigail Batista Da Silva
Advogado: Iara Andrade Cavalcanti (OAB:0030319/BA)
Requerido: Natalina Da Paixão Lima Pereira

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE BARRA
VARA DOS FEITOS DE RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS

 Processo n°. 8000871-58.2019.8.05.0018

 DESPACHO
Vistos.
O ajuizamento de ação de investigação de paternidade contra avó somente se justifi ca no caso de falecimento do suposto pai. 
Sendo assim, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 15 (quinze) dias e sob pena de indeferimento, para 
incluir o suposto genitor da menor no polo passivo da ação.
Publique-se.

 Barra, 10 de setembro de 2019.
MARINA LEMOS DE OLIVEIRA FERRARI
Juíza de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. DE BARRA
INTIMAÇÃO
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8000803-45.2018.8.05.0018 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Barra
Autor: Elizete Torres Rabelo
Advogado: Francisco Tadeu Carneiro Filho (OAB:0019796/BA)
Autor: Francenilde Da Silva Feitosa
Advogado: Francisco Tadeu Carneiro Filho (OAB:0019796/BA)
Autor: Floriza Dos Santos Martins Filha
Advogado: Francisco Tadeu Carneiro Filho (OAB:0019796/BA)
Autor: Edilsa Goncalves Dos Santos
Advogado: Francisco Tadeu Carneiro Filho (OAB:0019796/BA)
Réu: Municipio De Barra
Advogado: Ludinarde Ribeiro Almeida (OAB:0041210/BA)

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE BARRA
VARA DOS FEITOS DE RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS

 Processo nº 8000803-45.2018.8.05.0018

 DESPACHO
Vistos.
I - Considerando a impugnação parcial da dívida, que se restringe à alegação de excesso de execução, determino a suspensão 
do cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública, tão somente quanto à parte controvertida, com o seu prosseguimento 
em relação ao restante (art. 535, § 4.º, do CPC).
II - Intime-se a parte exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a mencionada impugnação (art. 10 do 
CPC).
Expedientes necessários.

Barra, 10 de setembro de 2019.

MARINA LEMOS DE OLIVEIRA FERRARI
Juíza de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. DE BARRA
INTIMAÇÃO
8000064-09.2017.8.05.0018 Execução De Título Extrajudicial
Jurisdição: Barra
Exequente: Banco Do Nordeste Do Brasil S/a
Advogado: Ana Sofi a Cavalcante Pinheiro (OAB:0023462/CE)
Advogado: Rafael Orge Franco Lima Gomes (OAB:0023233/BA)
Advogado: Fatimo Luis Xavier Cerqueira (OAB:0017592/BA)
Executado: Vivaldo Alves Da Silva

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE BARRA
JUIZADO ESPECIAL ADJUNTO CÍVEL
Processo n°. 8000064-09.2017.8.05.0018
DESPACHO
Vistos.
Efetuada a consulta de possíveis ativos fi nanceiros da parte executada pelo sistema BACEN/JUD, foram bloqueados valores 
irrisórios, razão pela qual determino o imediato desbloqueio dos valores constritos.
Ressalte-se, ainda, que a pesquisa junto ao sistema RENAJUD não encontrou nenhum veículo em nome da parte executada (ID 
nº. 27843350).
Sendo assim, intime-se a parte exequente, via Diário da Justiça Eletrônico, para que dê prosseguimento ao feito, no prazo de 
dez dias, sob pena de extinção.
Intime-se.

Barra, 10 de setembro de 2019.

  MARINA LEMOS DE OLIVEIRA FERRARI
Juíza de Direito
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 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. DE BARRA
INTIMAÇÃO
8000888-65.2017.8.05.0018 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Barra
Autor: Kedma Suely De Souza Santos
Advogado: Joao Paulo Sampaio Teles (OAB:0027995/BA)
Advogado: Iuri Mattos De Carvalho (OAB:0016741/BA)
Réu: Municipio De Barra
Advogado: Ludinarde Ribeiro Almeida (OAB:0041210/BA)

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE BARRA
VARA DOS FEITOS DE RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS

  Processo nº 8000888-65.2017.8.05.0018

 DESPACHO
Vistos.
Intime-se o executado, na pessoa de seu representante judicial, por carga, remessa ou meio eletrônico, para, querendo, no prazo 
de 30 (trinta) dias e nos próprios autos, impugnar a execução, conforme o art. 535 do CPC.
Cumpra-se.
Barra, 10 de setembro de 2019.
MARINA LEMOS DE OLIVEIRA FERRARI
Juíza de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. DE BARRA
INTIMAÇÃO
8000463-72.2016.8.05.0018 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Barra
Autor: Edmilson Batista Da Costa
Advogado: Marcos Adriano Pires De Novaes (OAB:0038610/BA)
Advogado: Junior Gomes De Oliveira (OAB:0038864/BA)
Advogado: Maiara Alecrim Miranda (OAB:0048880/BA)
Autor: Eliete Morais Dos Santos
Advogado: Marcos Adriano Pires De Novaes (OAB:0038610/BA)
Advogado: Junior Gomes De Oliveira (OAB:0038864/BA)
Advogado: Maiara Alecrim Miranda (OAB:0048880/BA)
Autor: Iara Guimaraes Da Rocha
Advogado: Marcos Adriano Pires De Novaes (OAB:0038610/BA)
Advogado: Junior Gomes De Oliveira (OAB:0038864/BA)
Advogado: Maiara Alecrim Miranda (OAB:0048880/BA)
Autor: Luis Paulo Alencar De Souza
Advogado: Marcos Adriano Pires De Novaes (OAB:0038610/BA)
Advogado: Junior Gomes De Oliveira (OAB:0038864/BA)
Advogado: Maiara Alecrim Miranda (OAB:0048880/BA)
Autor: Marcia Soares De Souza
Advogado: Marcos Adriano Pires De Novaes (OAB:0038610/BA)
Advogado: Junior Gomes De Oliveira (OAB:0038864/BA)
Advogado: Maiara Alecrim Miranda (OAB:0048880/BA)
Réu: Municipio De Barra
Advogado: Cassio Carvalho Batista (OAB:0019682/BA)

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE BARRA
VARA DOS FEITOS DE RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS
Processo n°. 8000463-72.2016.8.05.0018
DESPACHO
Vistos.
Intimem-se as partes sobre o retorno do processo da Turma Recursal. Após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.
Publique-se.
Barra, 10 de setembro de 2019.

 MARINA LEMOS DE OLIVEIRA FERRARI
Juíza de Direito
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 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. DE BARRA
INTIMAÇÃO
8000863-81.2019.8.05.0018 Execução De Título Extrajudicial
Jurisdição: Barra
Exequente: Souza Industria Adamantina Eireli
Advogado: Jarbas Goncalves Dias (OAB:0361694/SP)
Executado: Vanderlei Gomes Da Silva - Me

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE BARRA
VARA DOS FEITOS DE RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS
Processo n°. 8000863-81.2019.8.05.0018
DESPACHO
Vistos.
As despesas destinadas à citação da parte requerida estão inseridas no conceito de custas iniciais. Sendo assim, intime-se a 
parte autora para que efetue o recolhimento das custas referentes aos atos a serem realizados por ofi cial de justiça. Assinalo o 
prazo de 15 (quinze) dias.
Publique-se.
Barra, 10 de setembro de 2019.
MARINA LEMOS DE OLIVEIRA FERRARI
Juíza de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. DE BARRA
INTIMAÇÃO
8000478-75.2015.8.05.0018 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Barra
Autor: Elzeni Ribeiro Da Silva
Advogado: Marcos Adriano Pires De Novaes (OAB:0038610/BA)
Advogado: Junior Gomes De Oliveira (OAB:0038864/BA)
Autor: Iara De Souza Santos
Advogado: Marcos Adriano Pires De Novaes (OAB:0038610/BA)
Advogado: Junior Gomes De Oliveira (OAB:0038864/BA)
Autor: Leonir Laurinda De Souza
Advogado: Marcos Adriano Pires De Novaes (OAB:0038610/BA)
Advogado: Junior Gomes De Oliveira (OAB:0038864/BA)
Autor: Marcos Marques Barbosa
Advogado: Marcos Adriano Pires De Novaes (OAB:0038610/BA)
Advogado: Junior Gomes De Oliveira (OAB:0038864/BA)
Réu: Municipio De Barra
Advogado: Cassio Carvalho Batista (OAB:0019682/BA)
Advogado: Iara Andrade Cavalcanti (OAB:0030319/BA)

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE BARRA
VARA DOS FEITOS DE RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS
Processo nº 8000478-75.2015.8.05.0018
DESPACHO
Vistos.
I - Considerando a impugnação parcial da dívida, que se restringe à alegação de excesso de execução, determino a suspensão 
do cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública, tão somente quanto à parte controvertida, com o seu prosseguimento 
em relação ao restante (art. 535, § 4.º, do CPC).
II - Intime-se a parte exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a mencionada impugnação (art. 10 do 
CPC).
Expedientes necessários.

Barra, 10 de setembro de 2019.

MARINA LEMOS DE OLIVEIRA FERRARI
Juíza de Direito
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 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. DE BARRA
INTIMAÇÃO
8000474-96.2019.8.05.0018 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Barra
Autor: Antonio Carlos Dos Santos Cordeiro
Advogado: Mercia Ferreira Da Rocha (OAB:0050282/BA)
Réu: Seguradora Lider Dos Consorcios Do Seguro Dpvat S.a.
Advogado: Rodrigo Ayres Martins De Oliveira (OAB:0043925/BA)

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE BARRA
VARA DOS FEITOS DE RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS
Processo n°. 8000474-96.2019.8.05.0018

 DESPACHO
Vistos.
Intime-se a parte autora para que se manifeste sobre a contestação apresentada pela parte requerida, no prazo de 15 (quinze) dias.
Publique-se.
Barra, 10 de setembro de 2019.

 MARINA LEMOS DE OLIVEIRA FERRARI
Juíza de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. DE BARRA
INTIMAÇÃO
8000420-72.2015.8.05.0018 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Barra
Autor: Aurea Santiago De Magalhaes
Advogado: Marcos Adriano Pires De Novaes (OAB:0038610/BA)
Advogado: Junior Gomes De Oliveira (OAB:0038864/BA)
Autor: Aparecida Pereira Da Silva
Advogado: Marcos Adriano Pires De Novaes (OAB:0038610/BA)
Advogado: Junior Gomes De Oliveira (OAB:0038864/BA)
Autor: Elineia Andrade Dos Santos
Advogado: Marcos Adriano Pires De Novaes (OAB:0038610/BA)
Advogado: Junior Gomes De Oliveira (OAB:0038864/BA)
Autor: Zenilton Rabelo Dos Santos
Advogado: Marcos Adriano Pires De Novaes (OAB:0038610/BA)
Advogado: Junior Gomes De Oliveira (OAB:0038864/BA)
Autor: Zoraide Chagas Pinto Da Cruz
Advogado: Marcos Adriano Pires De Novaes (OAB:0038610/BA)
Advogado: Junior Gomes De Oliveira (OAB:0038864/BA)
Réu: Municipio De Barra
Advogado: Cassio Carvalho Batista (OAB:0019682/BA)
Advogado: Iara Andrade Cavalcanti (OAB:0030319/BA)

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE BARRA
VARA DOS FEITOS DE RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS

 Processo nº 8000420-72.2015.8.05.0018

 DESPACHO
Vistos.
I - Considerando a impugnação parcial da dívida, que se restringe à alegação de excesso de execução, determino a suspensão 
do cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública, tão somente quanto à parte controvertida, com o seu prosseguimento 
em relação ao restante (art. 535, § 4.º, do CPC).
II - Intime-se a parte exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a mencionada impugnação (art. 10 do CPC).
Expedientes necessários.
Barra, 10 de setembro de 2019.
MARINA LEMOS DE OLIVEIRA FERRARI
Juíza de Direito



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458 - Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 3/ Página 27

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. DE BARRA
INTIMAÇÃO
8000418-05.2015.8.05.0018 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Barra
Autor: Antonia Ribeiro Da Silva
Advogado: Marcos Adriano Pires De Novaes (OAB:0038610/BA)
Advogado: Junior Gomes De Oliveira (OAB:0038864/BA)
Autor: Ismael Alves Pereira
Advogado: Marcos Adriano Pires De Novaes (OAB:0038610/BA)
Advogado: Junior Gomes De Oliveira (OAB:0038864/BA)
Autor: Isabel Cristina Dos Santos Nascimento
Advogado: Marcos Adriano Pires De Novaes (OAB:0038610/BA)
Advogado: Junior Gomes De Oliveira (OAB:0038864/BA)
Autor: Paulo Wagner De Santana Souza
Advogado: Marcos Adriano Pires De Novaes (OAB:0038610/BA)
Advogado: Junior Gomes De Oliveira (OAB:0038864/BA)
Autor: Osvaldo Dos Santos Soares
Advogado: Marcos Adriano Pires De Novaes (OAB:0038610/BA)
Advogado: Junior Gomes De Oliveira (OAB:0038864/BA)
Autor: Tania Maria Oliveira Souza
Advogado: Marcos Adriano Pires De Novaes (OAB:0038610/BA)
Advogado: Junior Gomes De Oliveira (OAB:0038864/BA)
Autor: Maria Bernadete Filocre Rodrigues
Advogado: Marcos Adriano Pires De Novaes (OAB:0038610/BA)
Advogado: Junior Gomes De Oliveira (OAB:0038864/BA)
Réu: Municipio De Barra

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE BARRA
VARA DOS FEITOS DE RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS

 Processo nº 8000418-05.2015.8.05.0018

 DESPACHO
Vistos.
I - Considerando a impugnação parcial da dívida, que se restringe à alegação de excesso de execução, determino a suspensão 
do cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública, tão somente quanto à parte controvertida, com o seu prosseguimento 
em relação ao restante (art. 535, § 4.º, do CPC).
II - Intime-se a parte exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a mencionada impugnação (art. 10 do 
CPC).
Expedientes necessários.
Barra, 10 de setembro de 2019.
MARINA LEMOS DE OLIVEIRA FERRARI
Juíza de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. DE BARRA
INTIMAÇÃO
8000275-74.2019.8.05.0018 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Barra
Autor: Eunita Dos Santos De Morais
Advogado: Wesley Marques Dos Santos (OAB:0057437/BA)
Réu: Banco Bradesco Sa
Advogado: Fábio Gil Moreira Santiago (OAB:0015664/BA)

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE BARRA
JUIZADO ESPECIAL ADJUNTO CÍVEL

 Processo n°. 8000275-74.2019.8.05.0018
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 DESPACHO
Vistos.
Intime-se a parte autora/exequente, via DJE, para que cumpra o quanto determinado no Despacho anterior, no prazo de 30 (trin-
ta) dias e sob pena de extinção.
Publique-se.
Barra, 10 de setembro de 2019.

 MARINA LEMOS DE OLIVEIRA FERRARI
Juíza de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. DE BARRA
INTIMAÇÃO
8000377-38.2015.8.05.0018 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Barra
Autor: Clovis Da Silva Rocha
Advogado: Marcos Adriano Pires De Novaes (OAB:0038610/BA)
Advogado: Junior Gomes De Oliveira (OAB:0038864/BA)
Autor: Divina Goncalves Dos Santos
Advogado: Marcos Adriano Pires De Novaes (OAB:0038610/BA)
Advogado: Junior Gomes De Oliveira (OAB:0038864/BA)
Autor: Edvania Dos Santos Silva
Advogado: Marcos Adriano Pires De Novaes (OAB:0038610/BA)
Advogado: Junior Gomes De Oliveira (OAB:0038864/BA)
Autor: Edna Da Silva Moura
Advogado: Marcos Adriano Pires De Novaes (OAB:0038610/BA)
Advogado: Junior Gomes De Oliveira (OAB:0038864/BA)
Autor: Josenir Ferreira Dos Santos
Advogado: Marcos Adriano Pires De Novaes (OAB:0038610/BA)
Advogado: Junior Gomes De Oliveira (OAB:0038864/BA)
Réu: Municipio De Barra
Advogado: Cassio Carvalho Batista (OAB:0019682/BA)
Advogado: Iara Andrade Cavalcanti (OAB:0030319/BA)

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE BARRA
VARA DOS FEITOS DE RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS

  Processo nº 8000377-38.2015.8.05.0018

 DESPACHO
Vistos.
I - Considerando a impugnação parcial da dívida, que se restringe à alegação de excesso de execução, determino a suspensão 
do cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública, tão somente quanto à parte controvertida, com o seu prosseguimento 
em relação ao restante (art. 535, § 4.º, do CPC).
II - Intime-se a parte exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a mencionada impugnação (art. 10 do 
CPC).
Expedientes necessários.
Barra, 10 de setembro de 2019.
MARINA LEMOS DE OLIVEIRA FERRARI
Juíza de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. DE BARRA
INTIMAÇÃO
8000874-13.2019.8.05.0018 Divórcio Consensual
Jurisdição: Barra
Requerente: Gercilene Barbosa Dos Santos
Advogado: Iara Andrade Cavalcanti (OAB:0030319/BA)
Requerido: Roberto Janario De Jesus Cardoso

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
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COMARCA DE BARRA
VARA DOS FEITOS DE RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS
PROCESSO nº. 8000874-13.2019.8.05.0018
DIVÓRCIO CONSENSUAL

 Interessados: GERCILENE BARBOSA DOS SANTOS CARDOSO e ROBERTO JANÁRIO DE JESUS CARDOSO
SENTENÇA

  Cuida-se de divórcio consensual proposto por GERCILENE BARBOSA DOS SANTOS CARDOSO e ROBERTO JANÁRIO DE 
JESUS CARDOSO. Na inicial, afi rmam que durante a constância do casamento tiveram 01 (uma) fi lha, nascida em 04/11/2007, 
e não adquiriram nenhum patrimônio.

 Pelos termos do acordo, a fi lha do casal fi cará sob guarda da genitora, mas será assegurado o direito de visita do genitor. O 
requerente se compromete a pagar, a título de alimentos em favor da fi lha, o equivalente a 10,02% do salário mínimo em vigor (o 
que atualmente corresponde a R$ 100,00). O pagamento deverá ocorrer até o dia 30 de cada mês, mediante depósito em conta 
de titularidade da genitora da menor. Ainda pelos termos do acordo, as despesas médicas e com material escolar serão divididas 
em partes iguais entre os genitores.
É o que se tem a relatar. Decido.
Homologo o acordo celebrado pelos requerentes, nos moldes constantes na inicial, para que produza seus jurídicos e legais 
efeitos, declarando extinto o vínculo matrimonial pelo divórcio, julgando ainda extinto o feito, com julgamento do mérito, conforme 
art. 487, III, b, do CPC.
Ciência ao Ministério Público. Intimações a presente na forma da lei. Após o trânsito em julgado desta sentença, expeça-se o 
competente mandado de averbação.
Sem custas, pois concedo a gratuidade de justiça aos interessados.
P.R.I.
Barra, 10 de setembro de 2019.

 MARINA LEMOS DE OLIVEIRA FERRARI
Juíza de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. DE BARRA
INTIMAÇÃO
8000408-19.2019.8.05.0018 Cumprimento De Sentença
Jurisdição: Barra
Exequente: Lucileide De Souza Costa
Advogado: Iara Andrade Cavalcanti (OAB:0030319/BA)
Executado: Gedeias De Souza Silva

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE BARRA
VARA DOS FEITOS DE RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS
PROCESSO nº. 8000408-19.2019.8.05.0018
EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
Exequente: A.L.S.C. representada por sua genitora LUCILEIDE DE SOUZA COSTA
Executado: GEDEIAS DE SOUZA SILVA
SENTENÇA
Vistos.
Trata-se de execução de alimentos proposta em desfavor de GEDEIAS DE SOUZA SILVA. Uma vez recebida a inicial, foi deter-
minada a intimação do executado para pagar o débito alimentar no prazo de 03 (três) dias. Após a intimação do executado, a 
genitora da exequente apresentou comprovante de pagamento e requereu a extinção da presente execução.
É o que se tem a relatar. Decido.
Na execução de alimentos fundada no art. 528 do CPC, incluem-se até as três parcelas anteriores ao ajuizamento da ação, além 
de todas as prestações que vencerem no curso do processo. Quando tais prestações não são pagas, nem é provada a impossi-
bilidade de quitá-las, o devedor está sujeito à prisão civil e ao protesto do débito.
No caso sob testilha, a própria genitora da exequente apresentou comprovante de pagamento, razão pela qual não há motivo que 
justifi que a continuidade da presente Execução de Alimentos.
Sendo assim, considerando o pagamento do débito pelo executado, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, com fulcro no 
artigo 924, II, do CPC.
Ciência ao Ministério Público. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquive-se. Sem custas e honorários.
P. R. I.
Barra, 10 de setembro de 2019.

 MARINA LEMOS DE OLIVEIRA FERRARI
Juíza de Direito
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 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. DE BARRA
INTIMAÇÃO
8000070-45.2019.8.05.0018 Retifi cação Ou Suprimento Ou Restauração De Registro Civil
Jurisdição: Barra
Autor: Joanita Dos Santos Morais
Advogado: Euler De Amorim Arruda (OAB:0014352/BA)

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE BARRA
VARA DOS FEITOS DE RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS

 Processo nº 8000070-45.2019.8.05.0018
AÇÃO DE RETIFICAÇÃO DE REGISTRO CIVIL
Autora: JOANITA DOS SANTOS MORAIS

 SENTENÇA
Trata-se de ação de retifi cação de registro civil proposta por JOANITA DOS SANTOS MORAIS. De acordo com o relato feito 
na Inicial, a certidão de nascimento da autora apresentaria incorreção no que se refere: à data de nascimento, ao nome de sua 
genitora e à grafi a de um dos seus sobrenomes. Designada audiência de instrução, a requerente não compareceu. Instada a se 
manifestar, a requerente afi rmou que os erros já foram corrigidos pelo cartório, razão pela qual não possui interesse no prosse-
guimento do feito.
É o breve relatório. Decido.
Pois bem. O pedido de desistência da ação requer a homologação por Sentença, para que possa produzir o efeito desejado 
(como preceitua o art. 200, parágrafo único, do Código de Processo Civil). O processo extingue-se sem o julgamento do mérito 
quando o Autor desiste da ação na forma do inciso VIII do art. 485 do CPC.
Tratando-se de procedimento de jurisdição voluntária, havendo manifestação expressa de desistência da ação pela autora, nada 
obsta a sua homologação.
Sendo assim, homologo o seu pedido de desistência, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, extinguindo-se o feito, sem 
julgamento do mérito, na forma do art. 485, VIII, do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado deste pronunciamento 
sentencial, determino a baixa e o arquivamento dos autos.
Sem custas, uma vez que defi ro à requerente a gratuidade de justiça.
P. R. I.
Barra, 10 de setembro de 2019.
MARINA LEMOS DE OLIVEIRA FERRARI
Juíza de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. DE BARRA
INTIMAÇÃO
8000633-73.2018.8.05.0018 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Barra
Autor: Ubiratan Dos Santos Lopes
Advogado: Michele Pereira Meira (OAB:0029692/BA)
Réu: Instituto Nacional Do Seguro Social - Inss

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE BARRA
VARA DOS FEITOS DE RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS
Processo nº 8000633-73.2018.8.05.0018
Ação para Restabelecimento de Auxílio-Doença
Autor: UBIRATAN DOS SANTOS LOPES
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 SENTENÇA
Vistos.
Trata-se de ação para restabelecimento de auxílio-doença proposta por UBIRATAN DOS SANTOS LOPES em desfavor do 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Uma vez recebido o processo, em razão de declínio de competência, foi 
determinado que as partes postulassem o que entendessem de direito.
Na petição de ID nº. 22939090, o INSS pugnou pela extinção da ação, em razão da litispendência entre o presente feito e o 
processo nº 8000314-42.2017.8.05.0018. Determinada a intimação da parte autora para que se manifestasse sobre a alegação 
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da parte requerida (ID nº. 27409585), não houve manifestação no prazo assinalado. Na certidão de ID nº. 31938462 a Secretaria 
certifi cou a presente ação é idêntica à ajuizada sob o nº. 8000314-42.2017.8.05.0018.
É o relatório. DECIDO.
De acordo com as disposições presentes nos três primeiros parágrafos do art. 337 do CPC, “Verifi ca-se a litispendência ou a 
coisa julgada quando se reproduz ação anteriormente ajuizada” (§1º), sendo que “Uma ação é idêntica a outra quando possui 
as mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido” (§2º). “Há litispendência quando se repete ação que está em 
curso” (§3º).
Portanto, considerando a absoluta identidade entre os processos, faz-se cogente reconhecer a inegável litispendência. Diante 
do exposto, JULGO EXTINTO O PRESENTE PROCESSO (que é o segundo), sem julgamento do mérito, na forma autorizadora 
do art. 485, inc. V, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios, porque defi ro às partes o benefício da 
gratuidade de justiça.
P.R.I. Ciência ao Ministério Público. Após, arquive-se, observadas as cautelas de estilo.
Barra, 10 de setembro de 2019.
MARINA LEMOS DE OLIVEIRA FERRARI
Juíza de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. DE BARRA
INTIMAÇÃO
8000809-18.2019.8.05.0018 Guarda
Jurisdição: Barra
Requerente: Anizio Candido De Jesus
Advogado: Italo Marcio Soares De Andrade (OAB:0036973/BA)
Requerente: Maria Dias Barbosa
Advogado: Italo Marcio Soares De Andrade (OAB:0036973/BA)
Requerido: Rozinha Nolasso Alves

 Intimação:
Ato Ordinatório
Designo audiência de conciliação, para o dia 29 de outubro de 2019, às 13:30 horas.
Cite-se. Intimem-se.
Barra, 09 de setembro de 2019
Gildasio Mariano Jorge
Escrivão

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. DE BARRA
INTIMAÇÃO
8000661-07.2019.8.05.0018 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Barra
Autor: Descilene De Souza Silva
Advogado: Junior Gomes De Oliveira (OAB:0038864/BA)
Réu: Municipio De Barra

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE BARRA
VARA DOS FEITOS DE RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS
Processo nº 8000661-07.2019.8.05.0018
DECISÃO
Vistos.
Trata-se de ação de cobrança, com pedido de tutela de urgência, proposta por DESCILENE DE SOUZA SILVA em desfavor do 
MUNICÍPIO DE BARRA.
Inicialmente, alega a parte autora que faria jus à gratuidade de justiça, afi rmando que não teria meios de arcar com as despesas 
processuais. Contudo, não restou demonstrada a sua hipossufi ciência, razão por que defi ro apenas a redução em 1/5 das custas 
processuais, na forma do art. 98, § 5º, do CPC.
Em sua inicial a parte autora sustenta, em síntese, que trabalha na rede municipal de ensino de Barra. Após concluir curso de 
graduação em Pedagogia, a parte autora teria solicitado a mudança de nível na carreira de professor, pois afi rma ter preenchido 
os requisitos previstos na Lei Municipal nº 29/2010. Ocorre, todavia, que o Município demandado teria indeferido o pedido admi-
nistrativo, alegando que a formação da parte autora não observou o quanto disposto na Lei Municipal.
Requereu, por esta razão, a concessão de tutela de urgência para determinar que a parte demandada promova a mudança de 
nível da parte autora pela via acadêmica, com o consequente pagamento da gratifi cação de 34% sobre o vencimento base, que 
também deverá repercutir sobre todas as vantagens.
É o relatório. Passo a decidir.



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458 - Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 3/ Página 32

A tutela de urgência, descrita no art. 300 do CPC, é uma ferramenta prevista pela legislação processual para garantir o cumpri-
mento da lei e resguardar o interesse da parte, sem que isso implique no prejulgamento da lide.
Para que seja concedida a tutela de urgência, faz-se necessário o atendimento de alguns requisitos autorizadores, são eles: 1) 
existência de elementos que evidenciem a probabilidade do direito e 2) perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo.
No caso em apreço, o requisito do perigo de dano não está presente pois, de acordo com a própria inicial, o indeferimento do 
requerimento administrativo ocorreu em junho de 2016, tendo a parte autora ajuizado a presente ação três anos depois.
Ressalte-se, ainda, que o pedido não atende ao requisito negativo previsto no art. 300, §3º, do CPC. De acordo com o referido 
dispositivo: “A tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos 
efeitos da decisão”.
Ante o exposto, indefi ro a tutela de urgência requerida, ressalvada, porém, a possibilidade de mudança se houver novos elemen-
tos nos autos capazes de formar o convencimento desta julgadora.
Intimem-se as partes.
Ante a natureza da presente ação, deixo de designar audiência de conciliação.
Cite-se o Município réu para que apresente contestação, no prazo de 30 (trinta) dias, cientifi cando o ente público que, caso tenha 
proposta de acordo para o caso em apreço, deverá ofertá-la em preliminar na própria contestação.
Em prol dos princípios da economia e celeridade processuais concedo ao presente despacho FORÇA DE MANDADO/CARTA 
CITAÇÃO.
Expedientes necessários.
Barra, 10 de setembro de 2019.
MARINA LEMOS DE OLIVEIRA FERRARI
Juíza de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. DE BARRA
INTIMAÇÃO
8000564-12.2016.8.05.0018 Divórcio Litigioso
Jurisdição: Barra
Requerente: Maria Nazare Brito De Oliveira
Advogado: Marcelo Alves Dos Santos (OAB:0043553/BA)
Advogado: Naiane Dos Santos Souza (OAB:0044556/BA)
Requerido: Aulino Neres De Oliveira
Advogado: Alessandro De Matos Lobo (OAB:0029640/BA)

 Intimação:

 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE BARRA
VARA DOS FEITOS DE RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS
Processo n°. 8000564-12.2016.8.05.0018
DESPACHO
Vistos.
Intime-se a autora, pessoalmente, para que cumpra o quanto determinado no Despacho de ID nº. 30918845, sob pena de extin-
ção. Assinalo o prazo de 15 (quinze) dias.
Após, volte o processo concluso.
Barra, 09 de setembro de 2019.
MARINA LEMOS DE OLIVEIRA FERRARI
Juíza de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. DE BARRA
INTIMAÇÃO
8000747-12.2018.8.05.0018 Alvará Judicial - Lei 6858/80
Jurisdição: Barra
Requerente: Juscelino Barbosa Rodrigues
Advogado: Italo Marcio Soares De Andrade (OAB:0036973/BA)

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE BARRA
VARA DOS FEITOS DE RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS
Processo n°. 8000747-12.2018.8.05.0018
DESPACHO
Vistos.
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Intime-se a parte Autora para se manifestar sobre os Ofícios respostas do INSS (ID 30252592), requerendo o que entender de 
direito. Prazo: 15 (quinze) dias.
Após, nova conclusão.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Barra/BA, 10 de setembro de 2019.

MARINA LEMOS DE OLIVEIRA FERRARI
Juíza de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. DE BARRA
INTIMAÇÃO
8001105-45.2016.8.05.0018 Execução Fiscal
Jurisdição: Barra
Exequente: Estado Da Bahia
Executado: Omc Engenharia Ltda - Me

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE BARRA
VARA DOS FEITOS DE RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS

  Processo nº 8001105-45.2016.8.05.0018

  DESPACHO
Vistos
Manifeste-se a exequente sobre os documentos de ID 10114203, requerendo o que entender necessário.
Int.

Barra, 17 de outubro de 2018.

MARINA LEMOS DE OLIVEIRA
Juíza de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. DE BARRA
INTIMAÇÃO
8000137-78.2017.8.05.0018 Execução Fiscal
Jurisdição: Barra
Exequente: Municipio De Barra
Advogado: Euler De Amorim Arruda (OAB:0014352/BA)
Executado: Adao Pereira Da Silva

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE BARRA
VARA DOS FEITOS DE RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS

  Processo n° 8000137-78.2017.8.05.0018

  DESPACHO
Vistos.
Cumpra-se integralmente o despacho de ID 10287197, procedendo-se à penhora ou arresto em bens do executado, tantos quan-
tos bastem para garantia da execução, na forma dos arts. 10 e 11 da Lei n. 6.830/80.
Int.

Barra, 28 de novembro de 2018.

MARINA LEMOS DE OLIVEIRA
Juíza Titular
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 VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

 JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIME E DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DA BARRA-BAHIA
Fórum Des. Deocleciano Martins de Oliveira Filho
Praça do Rosário, S/N Barra-Bahia
CEP:47100-000 Telefax: 74-36622279

 Expediente do dia 02 de setembro de 2019

 0000605-81.2017.805.0018 - Termo Circunstanciado
Autor(s): Valquiria Da Paixão Pereira
Vítima(s): Ozeni Da Conceição Lopes
Sentença: Processo nº 0000605-81.2017.8.05.0018
VÍTIMA: OZENI DA CONCEIÇÃO LOPES
AUTORA DO FATO: VALQUÍRIA DA PAIXÃO PEREIRA

  SENTENÇA

 Inicialmente, verifi ca-se dos autos que quando da audiência cujo termo encontra-se acostado à fl . 12, a autora do fato compro-
meteu-se, em sede de transação penal, depositar na conta do Projeto Crescer e Viver, da Associação Congregação de Santa 
Catarina (ACSC) a quantia de R$937,00 (novecentos e trinta e sete) reais, parcelado em 10 (dez) prestações.
Os documentos de fl s. 16/19 atestam que teria cumprido o quanto acordado em audiência, razão pela qual, HOMOLOGO a tran-
sação penal, com fundamento no artigo 76, da Lei 9.099/95, para que produza seus regulares efeitos.
Sem prejuízo, comprovado que cumpriu integralmente o ônus a que se comprometeu, razão pela qual DECLARO EXTINTA A 
PUNIBILIDADE de VALQUÍRIA DA PAIXÃO PEREIRA em relação ao delito de que tratam estes autos, com fundamento no artigo 
89, § 5º, da Lei 9.099/95.
Note-se que é dispensável a intimação do autor dos fatos, diante do Enunciado nº 105, do FONAJE (É dispensável a intimação 
do autor do fato ou do réu das sentenças que extinguem sua punibilidade), devendo assim ser computado o prazo para o trânsito 
em julgado a partir da publicação da presente.
Ciência ao Ministério Público.

 Barra/BA, 02 de setembro de 2019.

  Letícia Fernandes Silva Freitas
Juíza de Direito
 
 Expediente do dia 03 de setembro de 2019

 0000329-79.2019.805.0018 - Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor(s): Ministerio Publico Estadual
Reu(s): Inaithan Douglas Muniz Do Nascimento
Vítima(s): Poliana Araujo Nascimento, Danya Maia Santana, Isabela Santos Moraes
Despacho: Processo nº 0000329-79.2019.8.05.0018
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Réu: INAITAN DOUGLAS MUNIZ DO NASCIMENTO

  DESPACHO

 Trata-se de ação penal proposta em face de INAITAN DOUGLAS MUNIZ DO NASCIMENTO, por ter, supostamente, cometido 
o crime de roubo majorado.
Pelo que preconiza o princípio da correlação, os limites da decisão judicial são apresentados ao juízo na inicial acusatória.
Após análise da exordial acusatória, verifi co que esta não satisfaz os requisitos de admissibilidade contidos no art. 41, do CPP, 
notadamente no que pertine à expressão “com todas as suas circunstâncias”.
Assim, encaminhem-se os autos ao Ministério Público para aditar a inicial.
Sem prejuízo, junte os antecedentes criminais do réu do SAIPRO e E-SAJ, fazendo constar se há sentença com o trânsito em 
julgado.

 Barra/BA, 03 de setembro de 2019.

  Letícia Fernandes Silva Freitas
Juíza De Direito
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0000328-94.2019.805.0018 - Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor(s): Ministerio Publico Estadual
Reu(s): Iago Vicktor Alvarenga Alencar, Lourisvaldo Leite Da Silva
Vítima(s): Comercial Lima
Despacho: PROCESSO:0000328-94.2019.8.05.0018
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RÉU: IAGO VICKTOR ALVARENGA ALENCAR e LOURISVALDO LEITE DA SILVA

  DESPACHO

 Trata-se de ação penal proposta em face de IAGO VICKTOR ALVARENGA ALENCAR e LOURISVALDO LEITE DA SILVA, por 
terem, supostamente, cometido o crime de roubo majorado.
Pelo que preconiza o princípio da correlação, os limites da decisão judicial são apresentados ao juízo na inicial acusatória.
Após análise da exordial acusatória, verifi co que esta não satisfaz os requisitos de admissibilidade contidos no art. 41, do CPP, 
notadamente no que pertine à expressão “com todas as suas circunstâncias”.
Assim, encaminhem-se os autos ao Ministério Público para aditar a inicial.
Sem prejuízo, junte os antecedentes criminais do réu do SAIPRO e E-SAJ, fazendo constar se há sentença com o trânsito em 
julgado.

 Barra/BA, 03 de setembro de 2019.

  Letícia Fernandes Silva Freitas
Juíza de Direito
 
0001101-52.2013.805.0018 - Medidas Investigatórias Sobre Organizações Criminosas
Autor(s): Delegado De Policia
Despacho: PROCESSO: 0001101-52.2013.8.05.0018
Autor: AUTORIDADE POLICIAL

  DESPACHO

  Compulsando os autos, verifi co que fora certifi cado pela Serventia que a Autoridade Policial não cumpriu o quanto requerido 
pelo Ministério Público.
Assim, encaminhem-se os autos ao Parquet, para requerer o que entender.

 Barra/BA, 04 de setembro de 2019.

  Letícia Fernandes Silva Freitas
Juíza de Direito
 
0000824-12.2008.805.0018 - LESÃO CORPORAL
Autor(s): Ministério Público Da Bahia
Reu(s): Francisco De Assis Costa Silva
Vítima(s): Welton Veríssimo De Almeida
Despacho: Processo nº 0000824-12.2008.8.05.0018
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Autor do Fato: FRANCISCO DE ASSIS COSTA SILVA

  DESPACHO

 Tendo em vista as alegações da Defesa na apresentação das alegações fi nais, encaminhem-se os autos ao Ministério Público 
para manifestação acerca da prescrição.
Certifi que o cartório o tempo em que o réu permaneceu preso.
Após, conclusos.

 Barra/BA, 04 de setembro de 2019.

  Letícia Fernandes Silva Freitas
Juíza de Direito
 
0000008-78.2018.805.0018 - Termo Circunstanciado
Autor(s): Danilson Soares Da Silva
Vítima(s): O Estado
Despacho: Processo nº 0000008-78.2018.8.05.0018
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Autor do Fato: DANILSON SOARES DA SILVA
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DESPACHO

 Tendo em vista que o autor do fato não fora encontrado nos endereços indicados pela Autoridade Policial e Ministério Público, 
encaminhem-se os autos ao Ministério Público para manifestação.
Após, conclusos.

 Barra/BA, 04 de setembro de 2019.

  Letícia Fernandes Silva Freitas
Juíza de Direito
 
0000133-37.2004.805.0018 - ACAO PENAL
Autor(s): Ministerio Publico
Reu(s): Evelísio Alves Da Silva
Despacho: PROCESSO: 0000133-37.2004.8.05.0018
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RÉU: EVELÍSIO ALVES DA SILVA

  DESPACHO

 Tendo em vista a manifestação do Parquet às fl s. 60/64, bem como a certidão de fl . 54, encaminhem-se os autos para o Minis-
tério Público analisar a prescrição, haja vista existirem algumas diligências ainda a serem feitas.

 Barra/BA, 05 de setembro de 2019.

  Letícia Fernandes Silva Freitas
Juíza de Direito
 
0000324-91.2018.805.0018 - Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor(s): O Ministerio Público Estadual
Reu(s): Gabriel Ferreira Martins
Despacho: PROCESSO: 0000324-91.2018.8.05.0018
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Réu: GABRIEL FERREIRA MARTINS

  DESPACHO

  Proceda a intimação do Ministério Público para que se manifeste acerca do interesse na oitiva da testemunha não inquirida, fl . 
93.
Nada mais requerendo, abra-se vista às partes para que apresentem as alegações fi nais por memoriais.
Após, conclusos para sentença.

  Barra/BA, 03 de setembro de 2019.

  Letícia Fernandes Silva Freitas
Juíza de Direito
 
0000533-94.2017.805.0018 - Pedido de Prisão Temporária
Autor(s): Delegado De Polícia De Barra
Investigado(s): Joselilton Pereira Brito E Outros
Despacho: PROCESSO: 0000533-94.2017.8.05.0018
Autor: AUTORIDADE POLICIAL
Investigado: JOSELILTON PEREIRA BRITO e outros

  DESPACHO

  Compulsando os autos, verifi co que fora certifi cado pela Serventia que a Autoridade Policial não cumpriu o quanto requerido 
pelo Ministério Público.
Assim, encaminhem-se os autos ao Parquet, para requerer o que entender.

 Barra/BA, 04 de setembro de 2019.

  Letícia Fernandes Silva Freitas
Juíza de Direito
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 Expediente do dia 04 de setembro de 2019

 0000220-02.2018.805.0018 - Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor(s): Ministério Público Estadual
Reu(s): Claudivan Marques De Souza
Sentença: PROCESSO: 0000220-02.2018.8.05.0018
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO
RÉU: CLAUDIVAN MARQUES DE SOUZA

  SENTENÇA
(Óbito do réu)

 O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por seu Promotor de Justiça, ingressou com DENÚNCIA em face de CLAU-
DIVAN MARQUES DE SOUZA, qualifi cado nos autos, sob a acusação de ter, supostamente, cometido o crime de tentativa de 
homicídio.
Ainda não iniciada a instrução processual, pendente de citação do acusado, até que, à fl . 32 dos autos, fora acostada certidão de 
óbito do acusado, este ocorrido em 12.04.2018, no povoado de Prevenido, em América Dourada/BA, indo os autos com vistas ao 
Ministério Público, que pugnou pela extinção de sua punibilidade, conforme fl s. 34/34v.
É o relatório. Passo a fundamentar.
A morte do agente é causa de extinção da punibilidade. Com a morte do agente cessa toda a atividade destinada à punição do 
delito. Sendo assim, se há processo penal em curso o mesmo se encerra. Se não há impede que ele seja iniciado. Se há pena 
cominada ou em execução, deixa ela de existir. Esta causa é um corolário natural do princípio da personalidade da pena, hoje 
preceito constitucional (art. 5º, XLV, CF), segundo o qual a pena criminal não pode passar da pessoa do acusado - mors omnia 
solvit (a morte tudo dissolve). Vale ressaltar que nem mesmo a pena de multa pode ser transmitida aos herdeiros.
Isto posto, considerando que o agente veio a falecer no curso da presente Ação Penal, e com fundamento no disposto no art. 
107, I, do Código Penal Brasileiro, DECLARO, POR SENTENÇA, a EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE do denunciado CLAUDIVAM 
MARQUES DE SOUZA, a fi m de que esta produza seus jurídicos e legais efeitos.

 Barra/BA, 02 de setembro de 2019.

  Letícia Fernandes Silva Freitas
Juíza de Direito
 
0000954-89.2014.805.0018 - Habilitação para Adoção
Requerente(s): Florêncio De Souza Ribeiro, Ivanete Rodrigues Ribeiro
Despacho: PROCESSO: 0000954-89.2014.8.05.0018
Requerentes: FLORÊNCIO DE SOUZA RIBEIRO e IVANETE RODRIGUES RIBEIRO

  DESPACHO

  Tendo em vista os documentos colacionados às fl s. 37/38, encaminhem-se os autos ao presentante do Ministério Público.

 Barra/BA, 04 de setembro de 2019.

  Letícia Fernandes Silva Freitas
Juíza de Direito
 
0000530-13.2015.805.0018 - Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor(s): Ministério Público Da Bahia
Reu(s): Admilton Caitano De Souza
Advogado(s): Marcelo Alves dos Santos
Sentença: PROCESSO: 0000530-13.2015.8.05.0018
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RÉU: ADMILTON CAITANO DE SOUZA

  DESPACHO

 Vistas às partes para apresentarem suas alegações fi nais.
Após, conclusos para sentença.

 Barra/BA, 04 de setembro de 2019.

  Letícia Fernandes Silva Freitas
Juíza de Direito
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0000319-35.2019.805.0018 - Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor(s): Geovane De Tal, Vulgo Paulistinha
Vítima(s): Aecio Gomes De Oliveira, Joana Vitoria Cruz Queiroz, Aecio Gomes De Oliveira e outros
Despacho: Processo nº 0000319-35.2019.8.05.0018
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Réu: GEOVANE DE TAL – VULGO PAULISTINHA

  DESPACHO

 Trata-se de ação penal proposta em face de GEOVANE DE TAL – VULGO PAULISTINHA, por ter, supostamente, cometido o 
crime de roubo.
Pelo que preconiza o princípio da correlação, os limites da decisão judicial são apresentados ao juízo na inicial acusatória.
Após análise da exordial acusatória, verifi co que esta não satisfaz os requisitos de admissibilidade contidos no art. 41, do CPP, 
notadamente no que pertine à expressão “com todas as suas circunstâncias”. Ademais, sequer se sabe a qualifi cação do réu e o 
Ministério Público não debruçou-se acerca da representação da prisão temporária do acusado.
Assim, encaminhem-se os autos ao Ministério Público para aditar a inicial.
Sem prejuízo, junte os antecedentes criminais do réu do SAIPRO e E-SAJ, fazendo constar se há sentença com o trânsito em 
julgado.

 Barra/BA, 03 de setembro de 2019.

  Letícia Fernandes Silva Freitas
Juíza de Direito
 
0000319-06.2017.805.0018 - Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor(s): O Ministerio Público Estadual
Reu(s): Juvenal Aleixo Dos Santos, Uelvis Pereira De Carvalho
Despacho: PROCESSO: 0000319-06.2017.8.05.0018
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Réus: JUVENAL ALEIXO DOS SANTOS e UELVIS PEREIRA DE CARVALHO

  DESPACHO

 Embora informado pela Ofi ciala de Justiça, o réu Juvenal Aleixo dos Santos não compareceu à audiência preliminar.
Assim, determino a separação do processo em relação ao mesmo, encaminhando o processo cingido para a Conciliadora desig-
nar a audiência, intimando o réu Juvenal para se fazer presente e acompanhado de advogado.
No que pertine ao pedido de fl s. 39/41, encaminhem-se os autos ao Ministério Público para manifestação.

 Barra/BA, 03 de setembro de 2019.

  Letícia Fernandes Silva Freitas
Juíza de Direito
 
0000333-53.2018.805.0018 - Termo Circunstanciado
Autor(s): Tiago Barbosa Santos
Despacho: PROCESSO: 0000333-53.2018.8.05.0018
Autor: AUTORIDADE POLICIAL
Autor do Fato: TIAGO BARBOSA SANTOS

  DESPACHO

 Com a juntada do quanto requerido, encaminhem-se os autos novamente ao Ministério Público.
Após, conclusos.

 Barra/BA, 04 de setembro de 2019.

  Letícia Fernandes Silva Freitas
Juíza de Direito
 
0000542-27.2015.805.0018 - Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor(s): Ministério Público Da Bahia
Reu(s): Maria Borges Silva
Despacho: Processo nº 0000542-27.2015.8.05.0018
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Ré: MARIA BORGES SILVA
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  DESPACHO

 Com a chegada dos laudos, abram-se vistas às partes para a ciência dos documentos acostados, bem como apresentarem as 
alegações fi nais por memoriais.

  Barra/BA, 04 de setembro de 2019.

  Letícia Fernandes Silva Freitas
Juíza de Direito
 
0000410-19.2005.805.0018 - LESÃO CORPORAL
Autor(s): Ministério Público Estadual
Reu(s): Givaldo Alvino De Oliveira
Vítima(s): Claudionor José De Souza, Ariolino José De Souza
Decisão: Processo nº 0000410-19.2005.8.05.0018
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Réu: GIVALDO ALVINO DE OLIVEIRA

  DECISÃO

 Tendo em vista o quanto requerido pelo douto advogado à fl . 93, defi ro o pedido de juntada.
Encaminhem-se os autos para a Alegações fi nais, iniciando com o Ministério Público.
A defesa terá vista dos autos após o Ministério Público.
Atente-se o cartório para o novo endereço do réu indicado pelo novo causídico.

  Barra/BA, 04 de setembro de 2019.

  Letícia Fernandes Silva Freitas
Juíza de Direito
 
0000365-78.2006.805.0018 - TOXICOS
Autor(s): Ministério Público Estadual
Reu(s): Elias Ferreira De Castro, Edson Antônio Dos Santos, Joel Da Silva e outros
Vítima(s): A Sociedade
Despacho: Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Réus: ELIAS FERREIRA DE CASTRO, EDSON ANTÔNIO DOS SANTOS, JOEL DA SILVA, JULIANO DE TAL

  DESPACHO

 Tendo em vista o lapso temporal, bem como as certidões de antecedentes criminais de fl s. 58/61 e a pretérita tipifi cação, enca-
minhem-se os autos para o Ministério Público analisar possível advento de prescrição virtual.

  Barra/BA, 04 de setembro de 2019.

  Letícia Fernandes Silva Freitas
Juíza de Direito
 

 Expediente do dia 05 de setembro de 2019

 0000152-52.2018.805.0018 - Petição
Autor(s): Delegado De Policia De Barra/Ba., Joelmir Da Silva Vitorino
Despacho: PROCESSO: 0000152-52.2018.8.05.0018
AUTOR: AUTORIDADE POLICIAL
Vítima: JOELMIR DA SILVA VITORINO

  DESPACHO

 Tendo em vista o quanto informado pela Autoridade Policial às fl s. 19/23, abra-se nova vistas ao Parquet.

  Barra/BA, 05 de setembro de 2019.

  Letícia Fernandes Silva Freitas
Juíza de Direito
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 CACULÉ

 VARA CÍVEL

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CACULÉ
INTIMAÇÃO
8000283-34.2018.8.05.0035 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Caculé
Autor: Lindimeira Santos Bomfi m
Advogado: Rodrigo Rino Ribeiro Pina (OAB:0018198/BA)
Réu: Municipio De Cacule
Advogado: Roberto Do Carmo Da Cruz (OAB:0008109/BA)

 Intimação:
Vistos, etc.
Defi ro os benefícios da Justiça Gratuita.
Trata-se de AÇÃO COMINATÓRIA DE OBRIGAÇÃO DE FAZER CUMULADA COM COBRANÇA DE VERBAS REMUNERATÓ-
RIAS ajuizada por LINDIMEIRA SANTOS BOMFIM em face do MUNICÍPIO DE CACULÉ.
Em petição, a parte Autora requer a suspensão do feito, em razão da da Portaria nº 04/2018, através da qual foi criada comis-
são (tendo como componentes representantes do Poder Executivo, da Câmara de Vereadores e dos Sindicatos SINDSEMCA e 
APLB) responsável por deliberar sobre critérios de divisão dos valores advindos dos precatórios do FUNDEF, no município de 
Caculé.
A parte Ré concordou com o pedido de suspensão.
Ante o exposto, com fulcro no art. 313, II do CPC, defi ro o pedido formulado pela parte Autora para determinar o Sobrestamento 
deste Processo pelo prazo de 06 meses, conforme determina o §4º do referido dispositivo.
Ciência ao Ministério Público, conforme determina o art. 178, I do CPC.
Após decorrido este prazo, voltem os autos conclusos.
Publique-se. Intime-se.

 CACULÉ/BA, 12 de agosto de 2019.
Maria Cristina Ladeia de Souza
Juíza de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CACULÉ
ATO ORDINATÓRIO
0000307-48.2011.8.05.0035 Execução De Título Extrajudicial
Jurisdição: Caculé
Exequente: Banco Do Nordeste Do Brasil Sa
Advogado: Paulo Rocha Barra (OAB:0009048/BA)
Executado: Julino José Da Silva
Executado: Almir Oliveira Neves

 Ato Ordinatório:

 ATO ORDINATÓRIO.
Considerando a determinação contida no Art. 1º, do Provimento Conjunto nº CGJ/CCI - 06/2016, de 16.05.2016, da Corregedoria 
Geral da Justiça do Estado da Bahia e da Corregedoria das Comarcas do Interior do Estado da Bahia, que dispõe sobre os Atos 
Ordinatórios no âmbito dos Cartórios Cíveis e Criminais no Estado da Bahia.
Sirvo-me do presente para, intimar às partes, através de seus respectivos Advogados, nos termos do Decreto Judiciário nº 
216/2015, de 27 de Fevereiro de 2015, da conversão deste processo físico em digital, tendo em vista que foi migrado do SAIPRO 
para o PJE, sendo suas peças físicas digitalizadas, liberadas nos autos digitais e arquivadas.
Caculé – BA, 10 de setembro de 2019.
Jeone Correia de Souza.
Escrevente de Cartório Cível.

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CACULÉ
INTIMAÇÃO
8000403-43.2019.8.05.0035 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Caculé
Autor: Petunia Magazine De Cacule Ltda - Me
Advogado: Laura Christiane Neves De Sousa Baleeiro (OAB:0024892/BA)
Réu: Adriana Aleixo Marques Silva
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 Intimação:
DESPACHO
Vistos, etc.
Inclua-se o processo em pauta de audiência de conciliação.
Caculé-Ba, 06 de setembro de 2019.
ANTONIO DE PÁDUA DE ALENCAR
JUIZ DE DIREITO

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CACULÉ
INTIMAÇÃO
8000403-43.2019.8.05.0035 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Caculé
Autor: Petunia Magazine De Cacule Ltda - Me
Advogado: Laura Christiane Neves De Sousa Baleeiro (OAB:0024892/BA)
Réu: Adriana Aleixo Marques Silva

 Intimação:
Poder Judiciário do Estado do Bahia
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CACULÉ

 Processo nº: 8000403-43.2019.8.05.0035
Demandante: PETUNIA MAGAZINE DE CACULE LTDA - ME
Demandado(a): ADRIANA ALEIXO MARQUES SILVA

 DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA
Este ato já serve como mandado para fi ns de possibilitar o seu célere cumprimento, em consagração ao princípio constitucional 
da razoável duração do processo.
Tendo em vista a informação do novo endereço da parte requerida, fi ca designada audiência de conciliação para o dia 09/10/2019, 
às 10h00min, na sala das audiências do Fórum Naomar Alcântara, localizado à Praça Miguel Fernandes, s/nº, Centro, nesta Ci-
dade e Comarca de Caculé, Estado da Bahia.
Remeto os autos ao cartório para os atos de comunicação.
Caculé-Ba, 05 de setembro de 2019.
(Assinatura eletrônica – PJE)
Bel(a). Gabrielly Coutinho Santos
Conciliadora

  PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CACULÉ
INTIMAÇÃO
8000387-89.2019.8.05.0035 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Caculé
Autor: Elma Mesquita Bomfi m Freitas
Advogado: Laura Christiane Neves De Sousa Baleeiro (OAB:0024892/BA)
Réu: Antonio Tavares Neto - Me

 Intimação:
DESPACHO
Vistos, etc.
Inclua-se o processo em pauta de audiência de conciliação.
Caculé-Ba, 06 de setembro de 2019.
ANTONIO DE PÁDUA DE ALENCAR
JUIZ DE DIREITO

  PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CACULÉ
INTIMAÇÃO
8000387-89.2019.8.05.0035 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Caculé
Autor: Elma Mesquita Bomfi m Freitas
Advogado: Laura Christiane Neves De Sousa Baleeiro (OAB:0024892/BA)
Réu: Antonio Tavares Neto - Me
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 Intimação:
Poder Judiciário do Estado do Bahia
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CACULÉ

 Processo nº: 8000387-89.2019.8.05.0035
Demandante: ELMA MESQUITA BOMFIM FREITAS
Demandado(a): ANTONIO TAVARES NETO - ME

 DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA
Este ato já serve como mandado para fi ns de possibilitar o seu célere cumprimento, em consagração ao princípio constitucional 
da razoável duração do processo.
Tendo em vista a informação do novo endereço da parte requerida, fi ca designada audiência de conciliação para o dia 09/10/2019, 
às 10h20min, na sala das audiências do Fórum Naomar Alcântara, localizado à Praça Miguel Fernandes, s/nº, Centro, nesta Ci-
dade e Comarca de Caculé, Estado da Bahia.
Remeto os autos ao cartório para os atos de comunicação.
Caculé-Ba, 05 de setembro de 2019.
(Assinatura eletrônica – PJE)
Bel(a). Gabrielly Coutinho Santos
Conciliadora

  PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CACULÉ
INTIMAÇÃO
8000851-84.2017.8.05.0035 Retifi cação Ou Suprimento Ou Restauração De Registro Civil
Jurisdição: Caculé
Autor: Lucilio De Souza Brito
Advogado: Petherson Junqueira Mota (OAB:0023308/BA)
Réu: Cartorio De Registro Civil

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CACULÉ
  ________________________________________
Processo: RETIFICAÇÃO OU SUPRIMENTO OU RESTAURAÇÃO DE REGISTRO CIVIL n. 8000851-84.2017.8.05.0035
Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CACULÉ
AUTOR: LUCILIO DE SOUZA BRITO
Advogado(s): PETHERSON JUNQUEIRA MOTA (OAB:0023308/BA)
RÉU: CARTORIO DE REGISTRO CIVIL
Advogado(s):
DESPACHO
Tratando-se de Ação de Retifi cação de Registro, é indispensável a manifestação do Ilustre Representante do Ministério Público 
(art. 109 da Lei nº 6.015/73).
Ante o exposto, determino a intimação do “Parquet” para emitir parecer.
Após, voltem os autos conclusos.
Publique-se. Intime-se.

 CACULÉ/BA, 04 de setembro de 2019.
Maria Cristina Ladeia de Souza
Juíza de Direito

  PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CACULÉ
INTIMAÇÃO
8000525-90.2018.8.05.0035 Retifi cação Ou Suprimento Ou Restauração De Registro Civil
Jurisdição: Caculé
Autor: Rodrigo Antonio Santos Silveira
Advogado: Rafael Almeida Goncalves (OAB:0033944/BA)

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CACULÉ

  ________________________________________
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Processo: RETIFICAÇÃO OU SUPRIMENTO OU RESTAURAÇÃO DE REGISTRO CIVIL n. 8000525-90.2018.8.05.0035
Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CACULÉ
AUTOR: RODRIGO ANTONIO SANTOS SILVEIRA
Advogado(s): RAFAEL ALMEIDA GONCALVES (OAB:0033944/BA)

 Advogado(s):
DESPACHO
Tratando-se de Ação de Retifi cação de Registro, é indispensável a manifestação do Ilustre Representante do Ministério Público 
(art. 109 da Lei nº 6.015/73).
Ante o exposto, determino a intimação do “Parquet” para emitir parecer.

 Após, voltem os autos conclusos.

 Publique-se. Intime-se.

  CACULÉ/BA, 3 de setembro de 2019.
Maria Cristina Ladeia de Souza
Juíza de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CACULÉ
INTIMAÇÃO
8000479-67.2019.8.05.0035 Divórcio Consensual
Jurisdição: Caculé
Requerente: E. A. S.
Advogado: Antonio Wanderley Oliveira Rodrigues (OAB:0297068/SP)
Requerente: V. C. O.

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CACULÉ
  ________________________________________
Processo: DIVÓRCIO CONSENSUAL n. 8000479-67.2019.8.05.0035
Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CACULÉ
REQUERENTE: ELENICE AGUIAR SOUZA
Advogado(s): ANTONIO WANDERLEY OLIVEIRA RODRIGUES (OAB:0297068/SP)
REQUERENTE: VAGNER COSTA OLIVEIRA
Advogado(s):
DESPACHO
Defi ro os benefícios da Justiça Gratuita.
Intime-se o Ministério Público para emitir Parecer.
Após, voltem os autos conclusos.
Publique-se. Intimem-se.

 CACULÉ/BA, 3 de setembro de 2019.
Maria Cristina Ladeia de Souza
Juíza de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CACULÉ
DECISÃO
8000311-70.2016.8.05.0035 Procedimento Sumário
Jurisdição: Caculé
Autor: Antonio Carlos Gomes Souza
Advogado: Pedro Novais Ribeiro (OAB:0038646/BA)
Advogado: Mariana Cardoso Neves (OAB:0032922/BA)
Réu: Banco Bradesco Sa
Advogado: Fábio Gil Moreira Santiago (OAB:0015664/BA)
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 Decisão:
DESPACHO
Intime-se a parte autora para provar em dez dias que teve o nome negativado pela ré, pois é impossível que ela faça prova de 
fato negativo.
Caculé, 04 de setembro de 2019.
Antônio de Pádua de Alencar
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CACULÉ
INTIMAÇÃO
8000207-73.2019.8.05.0035 Interdição
Jurisdição: Caculé
Requerente: Milton Da Silva Santos
Advogado: Rafael Almeida Goncalves (OAB:0033944/BA)
Requerido: Adriana Farias Dos Santos

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CACULÉ
  ________________________________________
Processo: INTERDIÇÃO n. 8000207-73.2019.8.05.0035
Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CACULÉ
REQUERENTE: MILTON DA SILVA SANTOS
Advogado(s): RAFAEL ALMEIDA GONCALVES (OAB:0033944/BA)
REQUERIDO: ADRIANA FARIAS DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO
Tratando-se de Interesse de Incapaz, é indispensável a manifestação do Ilustre Representante do Ministério Público.
Ante o exposto, determino a intimação do “Parquet” para emitir parecer.
Após, voltem os autos conclusos.

 Publique-se. Intime-se.

  CACULÉ/BA, 3 de setembro de 2019.
Maria Cristina Ladeia de Souza
Juíza de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CACULÉ
INTIMAÇÃO
8000173-35.2018.8.05.0035 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Caculé
Autor: A. O. L.
Advogado: Petherson Junqueira Mota (OAB:0023308/BA)
Réu: C. B. S. D. D.
Advogado: Rafene Ferreira Da Silva (OAB:0052034/BA)

 Intimação:
Poder Judiciário do Estado do Bahia
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CACULÉ

 Processo nº: 8000173-35.2018.8.05.0035
Demandante: ADRIANA OLIVEIRA LIMA
Demandado(a): CLAUDIO BRUNO SILVA DE DEUS

  DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA
Este ato já serve como mandado para fi ns de possibilitar o seu célere cumprimento, em consagração ao princípio constitucional 
da razoável duração do processo.
Em cumprimento ao despacho que determinou a inclusão do referido processo em pauta de audiência, fi ca designada audiência 
de conciliação para o dia 11/10/2019, às 09h20min, na sala das audiências do Fórum Naomar Alcântara, localizado à Praça Mi-
guel Fernandes, s/nº, Centro, nesta Cidade e Comarca de Caculé, Estado da Bahia.
Remeto os autos ao cartório para os atos de comunicação.
Caculé-Ba, 10 de setembro de 2019.
(Assinatura eletrônica – PJE)
Bel(a). Gabrielly Coutinho Santos
Conciliadora
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 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CACULÉ
DESPACHO
8000173-35.2018.8.05.0035 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Caculé
Autor: A. O. L.
Advogado: Petherson Junqueira Mota (OAB:0023308/BA)
Réu: C. B. S. D. D.
Advogado: Rafene Ferreira Da Silva (OAB:0052034/BA)

 Despacho:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CACULÉ
  ________________________________________
Processo: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 n. 8000173-35.2018.8.05.0035
Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CACULÉ
AUTOR: ADRIANA OLIVEIRA LIMA
Advogado(s): PETHERSON JUNQUEIRA MOTA (OAB:0023308/BA)
RÉU: CLAUDIO BRUNO SILVA DE DEUS
Advogado(s): RAFENE FERREIRA DA SILVA (OAB:0052034/BA)
DESPACHO
Defi ro o pedido de habilitação da Patrona RAFENE FERREIRA DA SILVA, brasileira, solteira, advogada, devidamente inscrita na 
OAB/BA sob nº 52.034.
Tratando-se de interesse de menor, intime-se o Ministério Público para emitir Parecer.
Após, voltem os autos conclusos.
Publique-se. Intime-se.

  CACULÉ/BA, 22 de julho de 2019.

Maria Cristina Ladeia de Souza
Juíza de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CACULÉ
INTIMAÇÃO
8000677-41.2018.8.05.0035 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Caculé
Autor: Anderson Gabriel Sapucaia Pinto
Advogado: Naiane Virginia Carvalho Almeida (OAB:0052852/BA)
Réu: Municipio De Rio Do Antonio

 Intimação:
Poder Judiciário do Estado do Bahia
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CACULÉ

 Processo nº: 8000677-41.2018.8.05.0035
Demandante: ANDERSON GABRIEL SAPUCAIA PINTO
Demandado(a): MUNICIPIO DE RIO DO ANTONIO

  DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA
Este ato já serve como mandado para fi ns de possibilitar o seu célere cumprimento, em consagração ao princípio constitucional 
da razoável duração do processo.
Em cumprimento ao despacho que determinou a inclusão do referido processo em pauta de audiência, fi ca designada audiência 
de conciliação para o dia 14/10/2019, às 09h00min, na sala das audiências do Fórum Naomar Alcântara, localizado à Praça Mi-
guel Fernandes, s/nº, Centro, nesta Cidade e Comarca de Caculé, Estado da Bahia.
Remeto os autos ao cartório para os atos de comunicação.

Caculé-Ba, 10 de setembro de 2019.

(Assinatura eletrônica – PJE)
Bel(a). Gabrielly Coutinho Santos
Conciliadora
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 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CACULÉ
DESPACHO
8000677-41.2018.8.05.0035 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Caculé
Autor: Anderson Gabriel Sapucaia Pinto
Advogado: Naiane Virginia Carvalho Almeida (OAB:0052852/BA)
Réu: Municipio De Rio Do Antonio

 Despacho:
DESPACHO
Vistos, etc.
Por haver possibilidade de autocomposição, inclua-se o processo em pauta de audiência de conciliação.
Intime-se o(a) requerente através de seu(sua) Advogado(a) habilitado nos autos.
Cite-se e intime-se o(a) requerido(a) para comparecer à audiência, fl uindo-se a partir desta o prazo de 15 (quinze) dias para 
contestação, sob pena de revelia.
Caculé-Ba, 05 de setembro de 2019.
(Assinatura eletrônica – PJE)
ANTONIO DE PÁDUA DE ALENCAR
JUIZ DE DIREITO

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CACULÉ
INTIMAÇÃO
8000502-13.2019.8.05.0035 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Caculé
Autor: Geane Azevedo Santos Brito
Advogado: Caroline Soares Reis (OAB:0058638/BA)
Advogado: Rodrigo Rino Ribeiro Pina (OAB:0018198/BA)
Autor: Anne Consuelo Viana Alves
Advogado: Caroline Soares Reis (OAB:0058638/BA)
Advogado: Rodrigo Rino Ribeiro Pina (OAB:0018198/BA)
Autor: Celina Xavier Pinho
Advogado: Caroline Soares Reis (OAB:0058638/BA)
Advogado: Rodrigo Rino Ribeiro Pina (OAB:0018198/BA)
Réu: Municipio De Cacule

 Intimação:
Poder Judiciário do Estado do Bahia
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CACULÉ

 Processo nº: 8000502-13.2019.8.05.0035
Demandante: GEANE AZEVEDO SANTOS BRITO e outros (2)
Demandado(a): MUNICIPIO DE CACULE

 DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA
Este ato já serve como mandado para fi ns de possibilitar o seu célere cumprimento, em consagração ao princípio constitucional 
da razoável duração do processo.
Em cumprimento ao despacho que determinou a inclusão do referido processo em pauta de audiência, fi ca designada audiência 
de conciliação para o dia 11/10/2019, às 09h40min, na sala das audiências do Fórum Naomar Alcântara, localizado à Praça Mi-
guel Fernandes, s/nº, Centro, nesta Cidade e Comarca de Caculé, Estado da Bahia.
Remeto os autos ao cartório para os atos de comunicação.
Caculé-Ba, 10 de setembro de 2019.
(Assinatura eletrônica – PJE)
Bel(a). Gabrielly Coutinho Santos
Conciliadora

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CACULÉ
DESPACHO
8000502-13.2019.8.05.0035 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Caculé
Autor: Geane Azevedo Santos Brito
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Advogado: Caroline Soares Reis (OAB:0058638/BA)
Advogado: Rodrigo Rino Ribeiro Pina (OAB:0018198/BA)
Autor: Anne Consuelo Viana Alves
Advogado: Caroline Soares Reis (OAB:0058638/BA)
Advogado: Rodrigo Rino Ribeiro Pina (OAB:0018198/BA)
Autor: Celina Xavier Pinho
Advogado: Caroline Soares Reis (OAB:0058638/BA)
Advogado: Rodrigo Rino Ribeiro Pina (OAB:0018198/BA)
Réu: Municipio De Cacule

 Despacho:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CACULÉ
  ________________________________________
Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8000502-13.2019.8.05.0035
Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CACULÉ
AUTOR: GEANE AZEVEDO SANTOS BRITO e outros (2)
Advogado(s): RODRIGO RINO RIBEIRO PINA (OAB:0018198/BA), CAROLINE SOARES REIS (OAB:0058638/BA)
RÉU: MUNICIPIO DE CACULE
Advogado(s):
DESPACHO
Vistos, etc.
Defi ro os benefícios da Justiça Gratuita.
Inclua-se o feito em pauta de Audiência de Conciliação.
Cite-se a parte ré para comparecer à audiência de Conciliação designada, advertindo-a que poderá oferecer contestação, sob 
pena de revelia, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da realização da última audiência de conciliação, não havendo 
acordo (art. 355 do CPC).
Cite-se o Requerido para, no prazo de 30 dias, apresentar Contestação.
Publique-se. Intime-se.
CACULÉ/BA, 02 de setembro de 2019.
Maria Cristina Ladeia de Souza
Juíza de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CACULÉ
INTIMAÇÃO
0001263-30.2012.8.05.0035 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Caculé
Autor: Adailton Luiz Batista Gomes
Advogado: Alex Luiz Teixeira Gomes (OAB:0036601/BA)
Autor: Maria Aparecida Teixeira
Advogado: Alex Luiz Teixeira Gomes (OAB:0036601/BA)
Réu: Ordálio Francisco Xavier
Réu: Fabiano Alves Xavier

 Intimação:
Poder Judiciário do Estado do Bahia
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CACULÉ

 Processo nº: 0001263-30.2012.8.05.0035
Demandante: ADAILTON LUIZ BATISTA GOMES e outros
Demandado(a): ORDÁLIO FRANCISCO XAVIER e outros

  DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA
Este ato já serve como mandado para fi ns de possibilitar o seu célere cumprimento, em consagração ao princípio constitucional 
da razoável duração do processo.
Em cumprimento ao despacho que determinou a inclusão do referido processo em pauta de audiência, fi ca designada audiência 
de conciliação para o dia 11/10/2019, às 09h00min, na sala das audiências do Fórum Naomar Alcântara, localizado à Praça Mi-
guel Fernandes, s/nº, Centro, nesta Cidade e Comarca de Caculé, Estado da Bahia.
Remeto os autos ao cartório para os atos de comunicação.
Caculé-Ba, 10 de setembro de 2019.
(Assinatura eletrônica – PJE)
Bel(a). Gabrielly Coutinho Santos
Conciliadora
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 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CACULÉ
DESPACHO
0001263-30.2012.8.05.0035 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Caculé
Autor: Adailton Luiz Batista Gomes
Advogado: Alex Luiz Teixeira Gomes (OAB:0036601/BA)
Autor: Maria Aparecida Teixeira
Advogado: Alex Luiz Teixeira Gomes (OAB:0036601/BA)
Réu: Ordálio Francisco Xavier
Réu: Fabiano Alves Xavier

 Despacho:
DESPACHO
Vistos, etc.
Inclua-se o processo em pauta de audiência de conciliação.
Intime-se o(a) requerente através de seu(sua) Advogado(a) habilitado nos autos.
Cite-se e intime-se o(a) requerido(a) para comparecer à audiência, fl uindo-se a partir desta o prazo de 15 (quinze) dias para 
contestação, sob pena de revelia.
Caculé-Ba, 05 de setembro de 2019.
(Assinatura eletrônica – PJE)
ANTONIO DE PÁDUA DE ALENCAR
JUIZ DE DIREITO

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CACULÉ
INTIMAÇÃO
8000508-20.2019.8.05.0035 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Caculé
Autor: Ana Cristina Marques De Souza Azevedo
Advogado: Caroline Soares Reis (OAB:0058638/BA)
Advogado: Rodrigo Rino Ribeiro Pina (OAB:0018198/BA)
Autor: Marina Da Cruz Lopes Teixeira
Advogado: Caroline Soares Reis (OAB:0058638/BA)
Advogado: Rodrigo Rino Ribeiro Pina (OAB:0018198/BA)
Autor: Marta Cristina Rodrigues Pereira
Advogado: Caroline Soares Reis (OAB:0058638/BA)
Advogado: Rodrigo Rino Ribeiro Pina (OAB:0018198/BA)
Autor: Regina Teixeira Santiago
Advogado: Caroline Soares Reis (OAB:0058638/BA)
Advogado: Rodrigo Rino Ribeiro Pina (OAB:0018198/BA)
Autor: Elizelia Alves Moreira Da Silva
Advogado: Caroline Soares Reis (OAB:0058638/BA)
Advogado: Rodrigo Rino Ribeiro Pina (OAB:0018198/BA)
Autor: Girlene Rosa Viana Rodrigues Pereira
Advogado: Caroline Soares Reis (OAB:0058638/BA)
Advogado: Rodrigo Rino Ribeiro Pina (OAB:0018198/BA)
Autor: Iliene Soares De Oliveira
Advogado: Caroline Soares Reis (OAB:0058638/BA)
Advogado: Rodrigo Rino Ribeiro Pina (OAB:0018198/BA)
Autor: Rivelino Antonio Dos Santos
Advogado: Caroline Soares Reis (OAB:0058638/BA)
Advogado: Rodrigo Rino Ribeiro Pina (OAB:0018198/BA)
Autor: Ednalva Soares Teixeira
Advogado: Caroline Soares Reis (OAB:0058638/BA)
Advogado: Rodrigo Rino Ribeiro Pina (OAB:0018198/BA)
Autor: Leudimar Aparecida Silva
Advogado: Caroline Soares Reis (OAB:0058638/BA)
Advogado: Rodrigo Rino Ribeiro Pina (OAB:0018198/BA)
Autor: Edneia Duarte De Almeida
Advogado: Caroline Soares Reis (OAB:0058638/BA)
Advogado: Rodrigo Rino Ribeiro Pina (OAB:0018198/BA)
Autor: Alexandre Francisco Brito
Advogado: Caroline Soares Reis (OAB:0058638/BA)
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Advogado: Rodrigo Rino Ribeiro Pina (OAB:0018198/BA)
Autor: Marta Maria Marques Pereira
Advogado: Caroline Soares Reis (OAB:0058638/BA)
Advogado: Rodrigo Rino Ribeiro Pina (OAB:0018198/BA)
Autor: Anna Gabryela Pereira Xavier
Advogado: Caroline Soares Reis (OAB:0058638/BA)
Advogado: Rodrigo Rino Ribeiro Pina (OAB:0018198/BA)
Autor: Vera Lucia Marques De Souza
Advogado: Caroline Soares Reis (OAB:0058638/BA)
Advogado: Rodrigo Rino Ribeiro Pina (OAB:0018198/BA)
Autor: Eliana Terezinha Miranda Pereira
Advogado: Caroline Soares Reis (OAB:0058638/BA)
Advogado: Rodrigo Rino Ribeiro Pina (OAB:0018198/BA)
Autor: Norma Lucia Pinho Brito
Advogado: Caroline Soares Reis (OAB:0058638/BA)
Advogado: Rodrigo Rino Ribeiro Pina (OAB:0018198/BA)
Réu: Municipio De Cacule

 Intimação:
Poder Judiciário do Estado do Bahia
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CACULÉ

 Processo nº: 8000508-20.2019.8.05.0035
Demandante: ANA CRISTINA MARQUES DE SOUZA AZEVEDO e outros (16)
Demandado(a): MUNICIPIO DE CACULE

 DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA
Este ato já serve como mandado para fi ns de possibilitar o seu célere cumprimento, em consagração ao princípio constitucional 
da razoável duração do processo.
Em cumprimento ao despacho que determinou a inclusão do referido processo em pauta de audiência, fi ca designada audiência 
de conciliação para o dia 11/10/2019, às 10h00min, na sala das audiências do Fórum Naomar Alcântara, localizado à Praça Mi-
guel Fernandes, s/nº, Centro, nesta Cidade e Comarca de Caculé, Estado da Bahia.
Remeto os autos ao cartório para os atos de comunicação.
Caculé-Ba, 10 de setembro de 2019.
(Assinatura eletrônica – PJE)
Bel(a). Gabrielly Coutinho Santos
Conciliadora

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CACULÉ
CERTIDÃO
8000508-20.2019.8.05.0035 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Caculé
Autor: Ana Cristina Marques De Souza Azevedo
Advogado: Caroline Soares Reis (OAB:0058638/BA)
Advogado: Rodrigo Rino Ribeiro Pina (OAB:0018198/BA)
Autor: Marina Da Cruz Lopes Teixeira
Advogado: Caroline Soares Reis (OAB:0058638/BA)
Advogado: Rodrigo Rino Ribeiro Pina (OAB:0018198/BA)
Autor: Marta Cristina Rodrigues Pereira
Advogado: Caroline Soares Reis (OAB:0058638/BA)
Advogado: Rodrigo Rino Ribeiro Pina (OAB:0018198/BA)
Autor: Regina Teixeira Santiago
Advogado: Caroline Soares Reis (OAB:0058638/BA)
Advogado: Rodrigo Rino Ribeiro Pina (OAB:0018198/BA)
Autor: Elizelia Alves Moreira Da Silva
Advogado: Caroline Soares Reis (OAB:0058638/BA)
Advogado: Rodrigo Rino Ribeiro Pina (OAB:0018198/BA)
Autor: Girlene Rosa Viana Rodrigues Pereira
Advogado: Caroline Soares Reis (OAB:0058638/BA)
Advogado: Rodrigo Rino Ribeiro Pina (OAB:0018198/BA)
Autor: Iliene Soares De Oliveira
Advogado: Caroline Soares Reis (OAB:0058638/BA)
Advogado: Rodrigo Rino Ribeiro Pina (OAB:0018198/BA)
Autor: Rivelino Antonio Dos Santos
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Advogado: Caroline Soares Reis (OAB:0058638/BA)
Advogado: Rodrigo Rino Ribeiro Pina (OAB:0018198/BA)
Autor: Ednalva Soares Teixeira
Advogado: Caroline Soares Reis (OAB:0058638/BA)
Advogado: Rodrigo Rino Ribeiro Pina (OAB:0018198/BA)
Autor: Leudimar Aparecida Silva
Advogado: Caroline Soares Reis (OAB:0058638/BA)
Advogado: Rodrigo Rino Ribeiro Pina (OAB:0018198/BA)
Autor: Edneia Duarte De Almeida
Advogado: Caroline Soares Reis (OAB:0058638/BA)
Advogado: Rodrigo Rino Ribeiro Pina (OAB:0018198/BA)
Autor: Alexandre Francisco Brito
Advogado: Caroline Soares Reis (OAB:0058638/BA)
Advogado: Rodrigo Rino Ribeiro Pina (OAB:0018198/BA)
Autor: Marta Maria Marques Pereira
Advogado: Caroline Soares Reis (OAB:0058638/BA)
Advogado: Rodrigo Rino Ribeiro Pina (OAB:0018198/BA)
Autor: Anna Gabryela Pereira Xavier
Advogado: Caroline Soares Reis (OAB:0058638/BA)
Advogado: Rodrigo Rino Ribeiro Pina (OAB:0018198/BA)
Autor: Vera Lucia Marques De Souza
Advogado: Caroline Soares Reis (OAB:0058638/BA)
Advogado: Rodrigo Rino Ribeiro Pina (OAB:0018198/BA)
Autor: Eliana Terezinha Miranda Pereira
Advogado: Caroline Soares Reis (OAB:0058638/BA)
Advogado: Rodrigo Rino Ribeiro Pina (OAB:0018198/BA)
Autor: Norma Lucia Pinho Brito
Advogado: Caroline Soares Reis (OAB:0058638/BA)
Advogado: Rodrigo Rino Ribeiro Pina (OAB:0018198/BA)
Réu: Municipio De Cacule

 Certidão:
Poder Judiciário do Estado do Bahia
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CACULÉ

 Processo nº: 8000508-20.2019.8.05.0035
Demandante: ANA CRISTINA MARQUES DE SOUZA AZEVEDO e outros (16)
Demandado(a): MUNICIPIO DE CACULE

 DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA
Este ato já serve como mandado para fi ns de possibilitar o seu célere cumprimento, em consagração ao princípio constitucional 
da razoável duração do processo.
Em cumprimento ao despacho que determinou a inclusão do referido processo em pauta de audiência, fi ca designada audiência 
de conciliação para o dia 11/10/2019, às 10h00min, na sala das audiências do Fórum Naomar Alcântara, localizado à Praça Mi-
guel Fernandes, s/nº, Centro, nesta Cidade e Comarca de Caculé, Estado da Bahia.
Remeto os autos ao cartório para os atos de comunicação.
Caculé-Ba, 10 de setembro de 2019.
(Assinatura eletrônica – PJE)
Bel(a). Gabrielly Coutinho Santos
Conciliadora

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CACULÉ
ATO ORDINATÓRIO
8000800-73.2017.8.05.0035 Divórcio Litigioso
Jurisdição: Caculé
Requerente: M. D. S. O.
Advogado: Arlito Lucas Mendes Prates (OAB:0043892/BA)
Requerido: A. M. R.

 Ato Ordinatório:
ATO ORDINATÓRIO.
Considerando a determinação contida no Art. 1º, I, do Provimento Conjunto nº CGJ/CCI - 06/2016, de 16.05.2016, da Correge-
doria Geral da Justiça do Estado da Bahia e da Corregedoria das Comarcas do Interior do Estado da Bahia, que dispõe sobre os 
Atos Ordinatórios no âmbito dos Cartórios Cíveis e Criminais no Estado da Bahia.
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Diante do exposto, sirvo-me do presente para, abrir vista dos autos ao requerente, através de seu Advogado, do retorno da carta 
precatória ID 33957490, com fi nalidade não atingida.
Caculé – BA, 10 de setembro de 2019.
Jeone Correia de Souza.
Escrevente de Cartório Cível.

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CACULÉ
DESPACHO
8000508-20.2019.8.05.0035 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Caculé
Autor: Ana Cristina Marques De Souza Azevedo
Advogado: Caroline Soares Reis (OAB:0058638/BA)
Advogado: Rodrigo Rino Ribeiro Pina (OAB:0018198/BA)
Autor: Marina Da Cruz Lopes Teixeira
Advogado: Caroline Soares Reis (OAB:0058638/BA)
Advogado: Rodrigo Rino Ribeiro Pina (OAB:0018198/BA)
Autor: Marta Cristina Rodrigues Pereira
Advogado: Caroline Soares Reis (OAB:0058638/BA)
Advogado: Rodrigo Rino Ribeiro Pina (OAB:0018198/BA)
Autor: Regina Teixeira Santiago
Advogado: Caroline Soares Reis (OAB:0058638/BA)
Advogado: Rodrigo Rino Ribeiro Pina (OAB:0018198/BA)
Autor: Elizelia Alves Moreira Da Silva
Advogado: Caroline Soares Reis (OAB:0058638/BA)
Advogado: Rodrigo Rino Ribeiro Pina (OAB:0018198/BA)
Autor: Girlene Rosa Viana Rodrigues Pereira
Advogado: Caroline Soares Reis (OAB:0058638/BA)
Advogado: Rodrigo Rino Ribeiro Pina (OAB:0018198/BA)
Autor: Iliene Soares De Oliveira
Advogado: Caroline Soares Reis (OAB:0058638/BA)
Advogado: Rodrigo Rino Ribeiro Pina (OAB:0018198/BA)
Autor: Rivelino Antonio Dos Santos
Advogado: Caroline Soares Reis (OAB:0058638/BA)
Advogado: Rodrigo Rino Ribeiro Pina (OAB:0018198/BA)
Autor: Ednalva Soares Teixeira
Advogado: Caroline Soares Reis (OAB:0058638/BA)
Advogado: Rodrigo Rino Ribeiro Pina (OAB:0018198/BA)
Autor: Leudimar Aparecida Silva
Advogado: Caroline Soares Reis (OAB:0058638/BA)
Advogado: Rodrigo Rino Ribeiro Pina (OAB:0018198/BA)
Autor: Edneia Duarte De Almeida
Advogado: Caroline Soares Reis (OAB:0058638/BA)
Advogado: Rodrigo Rino Ribeiro Pina (OAB:0018198/BA)
Autor: Alexandre Francisco Brito
Advogado: Caroline Soares Reis (OAB:0058638/BA)
Advogado: Rodrigo Rino Ribeiro Pina (OAB:0018198/BA)
Autor: Marta Maria Marques Pereira
Advogado: Caroline Soares Reis (OAB:0058638/BA)
Advogado: Rodrigo Rino Ribeiro Pina (OAB:0018198/BA)
Autor: Anna Gabryela Pereira Xavier
Advogado: Caroline Soares Reis (OAB:0058638/BA)
Advogado: Rodrigo Rino Ribeiro Pina (OAB:0018198/BA)
Autor: Vera Lucia Marques De Souza
Advogado: Caroline Soares Reis (OAB:0058638/BA)
Advogado: Rodrigo Rino Ribeiro Pina (OAB:0018198/BA)
Autor: Eliana Terezinha Miranda Pereira
Advogado: Caroline Soares Reis (OAB:0058638/BA)
Advogado: Rodrigo Rino Ribeiro Pina (OAB:0018198/BA)
Autor: Norma Lucia Pinho Brito
Advogado: Caroline Soares Reis (OAB:0058638/BA)
Advogado: Rodrigo Rino Ribeiro Pina (OAB:0018198/BA)
Réu: Municipio De Cacule
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 Despacho:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CACULÉ

  ________________________________________
Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8000508-20.2019.8.05.0035
Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CACULÉ
AUTOR: ANA CRISTINA MARQUES DE SOUZA AZEVEDO e outros (16)
Advogado(s): RODRIGO RINO RIBEIRO PINA (OAB:0018198/BA), CAROLINE SOARES REIS (OAB:0058638/BA)
RÉU: MUNICIPIO DE CACULE
Advogado(s):
DESPACHO
Vistos, etc.
Inclua-se o feito em pauta de Audiência de Conciliação.
Cite-se a parte ré para comparecer à audiência de Conciliação designada, advertindo-a que poderá oferecer contestação, sob 
pena de revelia, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da realização da última audiência de conciliação ou mediação, não 
havendo acordo (art. 355 do CPC).
Cite-se o Requerido para, no prazo de 30 dias, apresentar Contestação.
Publique-se. Intime-se.
CACULÉ/BA, 03 de setembro de 2019.
Maria Cristina Ladeia de Souza
Juíza de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CACULÉ
INTIMAÇÃO
8000500-43.2019.8.05.0035 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Caculé
Autor: Geane Azevedo Santos Brito
Advogado: Caroline Soares Reis (OAB:0058638/BA)
Advogado: Rodrigo Rino Ribeiro Pina (OAB:0018198/BA)
Autor: Rosemeire Prates Pereira
Advogado: Caroline Soares Reis (OAB:0058638/BA)
Advogado: Rodrigo Rino Ribeiro Pina (OAB:0018198/BA)
Autor: Aloisio Miranda Pereira
Advogado: Caroline Soares Reis (OAB:0058638/BA)
Advogado: Rodrigo Rino Ribeiro Pina (OAB:0018198/BA)
Autor: Maria De Cleofas Reboucas Lima Costa
Advogado: Caroline Soares Reis (OAB:0058638/BA)
Advogado: Rodrigo Rino Ribeiro Pina (OAB:0018198/BA)
Autor: Marieuda Souza Dantas
Advogado: Caroline Soares Reis (OAB:0058638/BA)
Advogado: Rodrigo Rino Ribeiro Pina (OAB:0018198/BA)
Autor: Zenilde Teixeira Santiago
Advogado: Caroline Soares Reis (OAB:0058638/BA)
Advogado: Rodrigo Rino Ribeiro Pina (OAB:0018198/BA)
Autor: Ana Lucia Garcia De Oliveira
Advogado: Caroline Soares Reis (OAB:0058638/BA)
Advogado: Rodrigo Rino Ribeiro Pina (OAB:0018198/BA)
Réu: Municipio De Cacule

 Intimação:
Poder Judiciário do Estado do Bahia
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CACULÉ

 Processo nº: 8000500-43.2019.8.05.0035
Demandante: GEANE AZEVEDO SANTOS BRITO e outros (6)
Demandado(a): MUNICIPIO DE CACULE

  DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA
Este ato já serve como mandado para fi ns de possibilitar o seu célere cumprimento, em consagração ao princípio constitucional 
da razoável duração do processo.
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Em cumprimento ao despacho que determinou a inclusão do referido processo em pauta de audiência, fi ca designada audiência 
de conciliação para o dia 11/10/2019, às 10h20min, na sala das audiências do Fórum Naomar Alcântara, localizado à Praça Mi-
guel Fernandes, s/nº, Centro, nesta Cidade e Comarca de Caculé, Estado da Bahia.
Remeto os autos ao cartório para os atos de comunicação.
Caculé-Ba, 10 de setembro de 2019.
(Assinatura eletrônica – PJE)
Bel(a). Gabrielly Coutinho Santos
Conciliadora

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CACULÉ
DESPACHO
8000500-43.2019.8.05.0035 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Caculé
Autor: Geane Azevedo Santos Brito
Advogado: Caroline Soares Reis (OAB:0058638/BA)
Advogado: Rodrigo Rino Ribeiro Pina (OAB:0018198/BA)
Autor: Rosemeire Prates Pereira
Advogado: Caroline Soares Reis (OAB:0058638/BA)
Advogado: Rodrigo Rino Ribeiro Pina (OAB:0018198/BA)
Autor: Aloisio Miranda Pereira
Advogado: Caroline Soares Reis (OAB:0058638/BA)
Advogado: Rodrigo Rino Ribeiro Pina (OAB:0018198/BA)
Autor: Maria De Cleofas Reboucas Lima Costa
Advogado: Caroline Soares Reis (OAB:0058638/BA)
Advogado: Rodrigo Rino Ribeiro Pina (OAB:0018198/BA)
Autor: Marieuda Souza Dantas
Advogado: Caroline Soares Reis (OAB:0058638/BA)
Advogado: Rodrigo Rino Ribeiro Pina (OAB:0018198/BA)
Autor: Zenilde Teixeira Santiago
Advogado: Caroline Soares Reis (OAB:0058638/BA)
Advogado: Rodrigo Rino Ribeiro Pina (OAB:0018198/BA)
Autor: Ana Lucia Garcia De Oliveira
Advogado: Caroline Soares Reis (OAB:0058638/BA)
Advogado: Rodrigo Rino Ribeiro Pina (OAB:0018198/BA)
Réu: Municipio De Cacule

 Despacho:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CACULÉ

  ________________________________________
Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8000500-43.2019.8.05.0035
Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CACULÉ
AUTOR: GEANE AZEVEDO SANTOS BRITO e outros (6)
Advogado(s): RODRIGO RINO RIBEIRO PINA (OAB:0018198/BA), CAROLINE SOARES REIS (OAB:0058638/BA)
RÉU: MUNICIPIO DE CACULE
Advogado(s):
DESPACHO
Vistos, etc.
Defi ro os benefícios da Justiça Gratuita.
Inclua-se o feito em pauta de Audiência de Conciliação.
Cite-se a parte ré para comparecer à audiência de Conciliação designada, advertindo-a que poderá oferecer contestação, sob 
pena de revelia, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da realização da última audiência de conciliação, não havendo 
acordo (art. 355 do CPC).
Cite-se o Requerido para, no prazo de 30 dias, apresentar Contestação.
Publique-se. Intime-se.
CACULÉ/BA, 02 de setembro de 2019.
Maria Cristina Ladeia de Souza
Juíza de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CACULÉ



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458 - Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 3/ Página 54

INTIMAÇÃO
8000491-81.2019.8.05.0035 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Caculé
Autor: Ana Lucia Prates Aguiar
Advogado: Caroline Soares Reis (OAB:0058638/BA)
Advogado: Rodrigo Rino Ribeiro Pina (OAB:0018198/BA)
Autor: Maria Eunice Augusta Dos Reis
Advogado: Caroline Soares Reis (OAB:0058638/BA)
Advogado: Rodrigo Rino Ribeiro Pina (OAB:0018198/BA)
Autor: Rita De Cassia Reboucas Fernandes
Advogado: Caroline Soares Reis (OAB:0058638/BA)
Advogado: Rodrigo Rino Ribeiro Pina (OAB:0018198/BA)
Autor: Isaura Fernandes Souza
Advogado: Caroline Soares Reis (OAB:0058638/BA)
Advogado: Rodrigo Rino Ribeiro Pina (OAB:0018198/BA)
Autor: Luciene Maria Dos Santos
Advogado: Caroline Soares Reis (OAB:0058638/BA)
Advogado: Rodrigo Rino Ribeiro Pina (OAB:0018198/BA)
Autor: Dilvana Pereira Teixeira
Advogado: Caroline Soares Reis (OAB:0058638/BA)
Advogado: Rodrigo Rino Ribeiro Pina (OAB:0018198/BA)
Autor: Marinalva Teixeira Silva
Advogado: Caroline Soares Reis (OAB:0058638/BA)
Advogado: Rodrigo Rino Ribeiro Pina (OAB:0018198/BA)
Autor: Zeni Pereira Da Costa Silva
Advogado: Caroline Soares Reis (OAB:0058638/BA)
Advogado: Rodrigo Rino Ribeiro Pina (OAB:0018198/BA)
Autor: Terezinha De Souza Prates Santos
Advogado: Caroline Soares Reis (OAB:0058638/BA)
Advogado: Rodrigo Rino Ribeiro Pina (OAB:0018198/BA)
Autor: Santo De Brito Bomfi m
Advogado: Caroline Soares Reis (OAB:0058638/BA)
Advogado: Rodrigo Rino Ribeiro Pina (OAB:0018198/BA)
Autor: Rita De Cassia Cruz Neves
Advogado: Caroline Soares Reis (OAB:0058638/BA)
Advogado: Rodrigo Rino Ribeiro Pina (OAB:0018198/BA)
Autor: Francisco De Paula Aguiar De Carvalho
Advogado: Caroline Soares Reis (OAB:0058638/BA)
Advogado: Rodrigo Rino Ribeiro Pina (OAB:0018198/BA)
Autor: Adelaide Alves Costa
Advogado: Caroline Soares Reis (OAB:0058638/BA)
Advogado: Rodrigo Rino Ribeiro Pina (OAB:0018198/BA)
Autor: Maria Jose Nascimento
Advogado: Caroline Soares Reis (OAB:0058638/BA)
Advogado: Rodrigo Rino Ribeiro Pina (OAB:0018198/BA)
Autor: Rosa Da Soledade Rodrigues
Advogado: Caroline Soares Reis (OAB:0058638/BA)
Advogado: Rodrigo Rino Ribeiro Pina (OAB:0018198/BA)
Autor: Vaneide Farias Do Nascimento
Advogado: Caroline Soares Reis (OAB:0058638/BA)
Advogado: Rodrigo Rino Ribeiro Pina (OAB:0018198/BA)
Autor: Terezinha Coutinho Carvalho
Advogado: Caroline Soares Reis (OAB:0058638/BA)
Advogado: Rodrigo Rino Ribeiro Pina (OAB:0018198/BA)
Autor: Rosalia Borges Andrade Souza
Advogado: Caroline Soares Reis (OAB:0058638/BA)
Advogado: Rodrigo Rino Ribeiro Pina (OAB:0018198/BA)
Autor: Raquel Farias De Aguiar Afonso Dos Santos
Advogado: Caroline Soares Reis (OAB:0058638/BA)
Advogado: Rodrigo Rino Ribeiro Pina (OAB:0018198/BA)
Autor: Maria Luiza Miranda Pereira Santos
Advogado: Caroline Soares Reis (OAB:0058638/BA)
Advogado: Rodrigo Rino Ribeiro Pina (OAB:0018198/BA)
Autor: Luciana Alves Da Silva
Advogado: Caroline Soares Reis (OAB:0058638/BA)
Advogado: Rodrigo Rino Ribeiro Pina (OAB:0018198/BA)
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Autor: Josete Souza Bomfi m
Advogado: Caroline Soares Reis (OAB:0058638/BA)
Advogado: Rodrigo Rino Ribeiro Pina (OAB:0018198/BA)
Autor: Geraldo Alves Souza
Advogado: Caroline Soares Reis (OAB:0058638/BA)
Advogado: Rodrigo Rino Ribeiro Pina (OAB:0018198/BA)
Autor: Eulina Souza Alves Fernandes
Advogado: Caroline Soares Reis (OAB:0058638/BA)
Advogado: Rodrigo Rino Ribeiro Pina (OAB:0018198/BA)
Autor: Alaide Souza Costa
Advogado: Caroline Soares Reis (OAB:0058638/BA)
Advogado: Rodrigo Rino Ribeiro Pina (OAB:0018198/BA)
Autor: Dalva Da Silva Almeida Brito
Advogado: Caroline Soares Reis (OAB:0058638/BA)
Advogado: Rodrigo Rino Ribeiro Pina (OAB:0018198/BA)
Autor: Maria Lucia Pinho Brito
Advogado: Caroline Soares Reis (OAB:0058638/BA)
Advogado: Rodrigo Rino Ribeiro Pina (OAB:0018198/BA)
Autor: Ivanete Araujo Moreira
Advogado: Caroline Soares Reis (OAB:0058638/BA)
Advogado: Rodrigo Rino Ribeiro Pina (OAB:0018198/BA)
Réu: Municipio De Cacule
Autor: Ana Maria Rodrigues Pereira Alves
Advogado: Caroline Soares Reis (OAB:0058638/BA)
Advogado: Rodrigo Rino Ribeiro Pina (OAB:0018198/BA)
Autor: Ivana Cristina De Oliveira Silva
Advogado: Caroline Soares Reis (OAB:0058638/BA)
Advogado: Rodrigo Rino Ribeiro Pina (OAB:0018198/BA)

 Intimação:
Poder Judiciário do Estado do Bahia
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CACULÉ

 Processo nº: 8000491-81.2019.8.05.0035
Demandante: ANA LUCIA PRATES AGUIAR e outros (29)
Demandado(a): MUNICIPIO DE CACULE

  DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA
Este ato já serve como mandado para fi ns de possibilitar o seu célere cumprimento, em consagração ao princípio constitucional 
da razoável duração do processo.
Em cumprimento ao despacho que determinou a inclusão do referido processo em pauta de audiência, fi ca designada audiência 
de conciliação para o dia 11/10/2019, às 10h40min, na sala das audiências do Fórum Naomar Alcântara, localizado à Praça Mi-
guel Fernandes, s/nº, Centro, nesta Cidade e Comarca de Caculé, Estado da Bahia.
Remeto os autos ao cartório para os atos de comunicação.
Caculé-Ba, 10 de setembro de 2019.
(Assinatura eletrônica – PJE)
Bel(a). Gabrielly Coutinho Santos
Conciliadora

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CACULÉ
DESPACHO
8000491-81.2019.8.05.0035 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Caculé
Autor: Ana Lucia Prates Aguiar
Advogado: Caroline Soares Reis (OAB:0058638/BA)
Advogado: Rodrigo Rino Ribeiro Pina (OAB:0018198/BA)
Autor: Maria Eunice Augusta Dos Reis
Advogado: Caroline Soares Reis (OAB:0058638/BA)
Advogado: Rodrigo Rino Ribeiro Pina (OAB:0018198/BA)
Autor: Rita De Cassia Reboucas Fernandes
Advogado: Caroline Soares Reis (OAB:0058638/BA)
Advogado: Rodrigo Rino Ribeiro Pina (OAB:0018198/BA)
Autor: Isaura Fernandes Souza
Advogado: Caroline Soares Reis (OAB:0058638/BA)



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458 - Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 3/ Página 56

Advogado: Rodrigo Rino Ribeiro Pina (OAB:0018198/BA)
Autor: Luciene Maria Dos Santos
Advogado: Caroline Soares Reis (OAB:0058638/BA)
Advogado: Rodrigo Rino Ribeiro Pina (OAB:0018198/BA)
Autor: Dilvana Pereira Teixeira
Advogado: Caroline Soares Reis (OAB:0058638/BA)
Advogado: Rodrigo Rino Ribeiro Pina (OAB:0018198/BA)
Autor: Marinalva Teixeira Silva
Advogado: Caroline Soares Reis (OAB:0058638/BA)
Advogado: Rodrigo Rino Ribeiro Pina (OAB:0018198/BA)
Autor: Zeni Pereira Da Costa Silva
Advogado: Caroline Soares Reis (OAB:0058638/BA)
Advogado: Rodrigo Rino Ribeiro Pina (OAB:0018198/BA)
Autor: Terezinha De Souza Prates Santos
Advogado: Caroline Soares Reis (OAB:0058638/BA)
Advogado: Rodrigo Rino Ribeiro Pina (OAB:0018198/BA)
Autor: Santo De Brito Bomfi m
Advogado: Caroline Soares Reis (OAB:0058638/BA)
Advogado: Rodrigo Rino Ribeiro Pina (OAB:0018198/BA)
Autor: Rita De Cassia Cruz Neves
Advogado: Caroline Soares Reis (OAB:0058638/BA)
Advogado: Rodrigo Rino Ribeiro Pina (OAB:0018198/BA)
Autor: Francisco De Paula Aguiar De Carvalho
Advogado: Caroline Soares Reis (OAB:0058638/BA)
Advogado: Rodrigo Rino Ribeiro Pina (OAB:0018198/BA)
Autor: Adelaide Alves Costa
Advogado: Caroline Soares Reis (OAB:0058638/BA)
Advogado: Rodrigo Rino Ribeiro Pina (OAB:0018198/BA)
Autor: Maria Jose Nascimento
Advogado: Caroline Soares Reis (OAB:0058638/BA)
Advogado: Rodrigo Rino Ribeiro Pina (OAB:0018198/BA)
Autor: Rosa Da Soledade Rodrigues
Advogado: Caroline Soares Reis (OAB:0058638/BA)
Advogado: Rodrigo Rino Ribeiro Pina (OAB:0018198/BA)
Autor: Vaneide Farias Do Nascimento
Advogado: Caroline Soares Reis (OAB:0058638/BA)
Advogado: Rodrigo Rino Ribeiro Pina (OAB:0018198/BA)
Autor: Terezinha Coutinho Carvalho
Advogado: Caroline Soares Reis (OAB:0058638/BA)
Advogado: Rodrigo Rino Ribeiro Pina (OAB:0018198/BA)
Autor: Rosalia Borges Andrade Souza
Advogado: Caroline Soares Reis (OAB:0058638/BA)
Advogado: Rodrigo Rino Ribeiro Pina (OAB:0018198/BA)
Autor: Raquel Farias De Aguiar Afonso Dos Santos
Advogado: Caroline Soares Reis (OAB:0058638/BA)
Advogado: Rodrigo Rino Ribeiro Pina (OAB:0018198/BA)
Autor: Maria Luiza Miranda Pereira Santos
Advogado: Caroline Soares Reis (OAB:0058638/BA)
Advogado: Rodrigo Rino Ribeiro Pina (OAB:0018198/BA)
Autor: Luciana Alves Da Silva
Advogado: Caroline Soares Reis (OAB:0058638/BA)
Advogado: Rodrigo Rino Ribeiro Pina (OAB:0018198/BA)
Autor: Josete Souza Bomfi m
Advogado: Caroline Soares Reis (OAB:0058638/BA)
Advogado: Rodrigo Rino Ribeiro Pina (OAB:0018198/BA)
Autor: Geraldo Alves Souza
Advogado: Caroline Soares Reis (OAB:0058638/BA)
Advogado: Rodrigo Rino Ribeiro Pina (OAB:0018198/BA)
Autor: Eulina Souza Alves Fernandes
Advogado: Caroline Soares Reis (OAB:0058638/BA)
Advogado: Rodrigo Rino Ribeiro Pina (OAB:0018198/BA)
Autor: Alaide Souza Costa
Advogado: Caroline Soares Reis (OAB:0058638/BA)
Advogado: Rodrigo Rino Ribeiro Pina (OAB:0018198/BA)
Autor: Dalva Da Silva Almeida Brito
Advogado: Caroline Soares Reis (OAB:0058638/BA)
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Advogado: Rodrigo Rino Ribeiro Pina (OAB:0018198/BA)
Autor: Maria Lucia Pinho Brito
Advogado: Caroline Soares Reis (OAB:0058638/BA)
Advogado: Rodrigo Rino Ribeiro Pina (OAB:0018198/BA)
Autor: Ivanete Araujo Moreira
Advogado: Caroline Soares Reis (OAB:0058638/BA)
Advogado: Rodrigo Rino Ribeiro Pina (OAB:0018198/BA)
Réu: Municipio De Cacule
Autor: Ana Maria Rodrigues Pereira Alves
Advogado: Caroline Soares Reis (OAB:0058638/BA)
Advogado: Rodrigo Rino Ribeiro Pina (OAB:0018198/BA)
Autor: Ivana Cristina De Oliveira Silva
Advogado: Caroline Soares Reis (OAB:0058638/BA)
Advogado: Rodrigo Rino Ribeiro Pina (OAB:0018198/BA)

 Despacho:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CACULÉ

  ________________________________________
Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8000491-81.2019.8.05.0035
Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CACULÉ
AUTOR: ANA LUCIA PRATES AGUIAR e outros (29)
Advogado(s): RODRIGO RINO RIBEIRO PINA (OAB:0018198/BA), CAROLINE SOARES REIS (OAB:0058638/BA)
RÉU: MUNICIPIO DE CACULE
Advogado(s):
DESPACHO
Vistos, etc.
Defi ro os benefícios da Justiça Gratuita.
Inclua-se o feito em pauta de Audiência de Conciliação.
Cite-se a parte ré para comparecer à audiência de Conciliação designada, advertindo-a que poderá oferecer contestação, sob 
pena de revelia, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da realização da última audiência de conciliação, não havendo 
acordo (art. 355 do CPC).
Cite-se o Requerido para, no prazo de 30 dias, apresentar Contestação.
Publique-se. Intime-se.
CACULÉ/BA, 02 de setembro de 2019.
Maria Cristina Ladeia de Souza
Juíza de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CACULÉ
INTIMAÇÃO
8000415-28.2017.8.05.0035 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Caculé
Autor: Empresa Baiana De Aguas E Saneamento Sa
Advogado: Lucia Maria Costa Mendes (OAB:0004603/BA)
Réu: Davi Ferreira Da Silva

 Intimação:
Poder Judiciário do Estado do Bahia
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CACULÉ

 Processo nº: 8000415-28.2017.8.05.0035
Demandante: EMPRESA BAIANA DE AGUAS E SANEAMENTO SA
Demandado(a): DAVI FERREIRA DA SILVA

  DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA
Este ato já serve como mandado para fi ns de possibilitar o seu célere cumprimento, em consagração ao princípio constitucional 
da razoável duração do processo.

  Em cumprimento ao despacho que determinou a inclusão do referido processo em pauta de audiência, fi ca designada audiên-
cia de conciliação para o dia 11/10/2019, às 11h00min, na sala das audiências do Fórum Naomar Alcântara, localizado à Praça 
Miguel Fernandes, s/nº, Centro, nesta Cidade e Comarca de Caculé, Estado da Bahia.
Remeto os autos ao cartório para os atos de comunicação.
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Caculé-Ba, 10 de setembro de 2019.
(Assinatura eletrônica – PJE)
Bel(a). Gabrielly Coutinho Santos
Conciliadora

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CACULÉ
INTIMAÇÃO
8000415-28.2017.8.05.0035 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Caculé
Autor: Empresa Baiana De Aguas E Saneamento Sa
Advogado: Lucia Maria Costa Mendes (OAB:0004603/BA)
Réu: Davi Ferreira Da Silva

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CACULÉ

  ________________________________________
Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8000415-28.2017.8.05.0035
Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CACULÉ
AUTOR: EMPRESA BAIANA DE AGUAS E SANEAMENTO SA
Advogado(s): LUCIA MARIA COSTA MENDES (OAB:0004603/BA)
RÉU: DAVI FERREIRA DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO
Inclua-se o feito em pauta de Audiência de Conciliação.
Após, intimem-se as partes da data e horários designados.
Publique-se. Intime-se.

  CACULÉ/BA, 02 de setembro de 2019.
Maria Cristina Ladeia de Souza
Juíza de Direito

 CAETITÉ 

 VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CAETITÉ
INTIMAÇÃO
0000558-92.2013.8.05.0036 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Caetité
Autor: Alex Gabriel Santos Da Silva
Advogado: Jonathan Duarte Lima (OAB:0043207/BA)
Autor: Alanna Gabrielly Santos Silva
Advogado: Jonathan Duarte Lima (OAB:0043207/BA)
Autor: Aldeni De Jesus Santos
Advogado: Jonathan Duarte Lima (OAB:0043207/BA)
Réu: Gilvan Da Silva Batista

 Intimação:
ATO ORDINATÓRIO: Em Cumprimento ao Provimento Conjunto nº CGJ/CCI -06/2016- Art. 1º - (Independente de despacho 
judicial, compete ao Escrivão/Diretor de Secretaria ou Servidores devidamente autorizados, a prática dos seguintes atos proces-
suais): Inciso XLI – Intimar a parte interessada para manifestação sobre a certidão negativa, no prazo de cinco (05) dias. Cté, 09 
de Setembro de 2019 – DEISIANNE RODRIGUES BATISTA-Subescrivã.

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CAETITÉ
INTIMAÇÃO
8001035-08.2015.8.05.0036 Inventário
Jurisdição: Caetité
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Inventariante: Deli Francisco Xavier Guedes
Advogado: Caio Soares Silveira (OAB:0031564/BA)
Inventariante: Zelinda Rosa Xavier Guedes Pereira
Advogado: Caio Soares Silveira (OAB:0031564/BA)
Inventariante: Almir Francisco Xavier Guedes
Advogado: Caio Soares Silveira (OAB:0031564/BA)
Inventariante: Abelina Rosa Xavier Borges
Advogado: Caio Soares Silveira (OAB:0031564/BA)
Inventariante: Helenita Rosa Xavier Gomes
Advogado: Caio Soares Silveira (OAB:0031564/BA)
Inventariante: Aldir Francisco Xavier
Advogado: Caio Soares Silveira (OAB:0031564/BA)
Herdeiro: Levi Francisco Xavier Guedes
Herdeiro: Edvan Gomes Cardoso
Herdeiro: Maria Rosa Xavier Borges
Herdeiro: Zelindo Silveira Guedes
Advogado: Romilton Carvalho Bonfi m Sobrinho (OAB:000492B/BA)
Advogado: Gersino Pinheiro De Azevedo Neto (OAB:0011401/BA)
Herdeiro: Iani Silveira Guedes
Advogado: Romilton Carvalho Bonfi m Sobrinho (OAB:000492B/BA)
Advogado: Gersino Pinheiro De Azevedo Neto (OAB:0011401/BA)
Herdeiro: Abilia Silveira Guedes Azevedo
Advogado: Romilton Carvalho Bonfi m Sobrinho (OAB:000492B/BA)
Advogado: Gersino Pinheiro De Azevedo Neto (OAB:0011401/BA)
Herdeiro: Nilza Rosa Xavier
Inventariante: Rosa Maria Xavier
Advogado: Stefanie Andreolli De Carvalho Almeida (OAB:0045409/BA)
Advogado: Joao Carlos Silva Aguiar Soriano (OAB:0026650/BA)
Advogado: Jonathan Duarte Lima (OAB:0043207/BA)
Inventariado: Francisco Da Silva Guedes
Inventariante: Pedro Francisco Xavier Guedes
Advogado: Stefanie Andreolli De Carvalho Almeida (OAB:0045409/BA)
Advogado: Joao Carlos Silva Aguiar Soriano (OAB:0026650/BA)
Advogado: Jonathan Duarte Lima (OAB:0043207/BA)
Inventariante: Antonio Francisco Xavier Guedes
Advogado: Stefanie Andreolli De Carvalho Almeida (OAB:0045409/BA)
Advogado: Joao Carlos Silva Aguiar Soriano (OAB:0026650/BA)
Advogado: Jonathan Duarte Lima (OAB:0043207/BA)
Terceiro Interessado: Eolica Caetite A S.a.

 Intimação:
DECISÃO-Vistos, etc.Trata-se de ação de inventário formulada por DELI FRANCISCO XAVIER GUEDES e OUTROS, em face 
dos bens deixados pelo de cujos FRANCISCO DA SILVA GUEDES, tendo os interessados fi rmado acordo com o propósito de 
partilhar os bens existentes, sendo as condições fi xadas em termo de audiência (ID31414192 - Pág. 1/2).No intuito de especifi car 
a cota-parte de direito, as partes apresentaram planilha com o detalhamento dos valores e saldos mantidos em instituições ban-
cárias, por meio da qual indicam o quinhão devido de forma individualizada, sem deixar margem de erro na respectiva divisão.
Registra-se que a tabela com discriminação da pecúnia disponível foi elaborada e assinada pelos advogados constituídos pelas 
partes, sendo certo que o negócio jurídico já formatado se deu na medida de seus poderes.Desta feita, hei por bem HOMOLO-
GAR a minuta trazida pelos interessados/herdeiros, que servirá de individualização para partilha dos valores depositados junto à 
Caixa Econômica Federal e Banco do Brasil S/A, fazendo-se integrar à presente decisão a ata de audiência de ID ID31414192 
- Pág. 1/2, bem assim a petição e planilhas de ID33821260 - Pág. 1/5.CONFIRO À PRESENTE DECISÃO FORÇA DE ALVARÁ 
JUDICIAL DE SAQUE, que deverá ser expedido em nome dos advogados constituídos, quais sejam: Bel. Caio Soares Silveira, 
OAB/BA 31.564, Bel. Romilton Carvalho Bonfi m Sobrinho, OAB/BA 492-B e Bel. João Carlos Silva Aguiar Soriano, OAB/B26.650, 
e/ou requerentes/herdeiros.Deve a secretaria cumprir eventuais diligências remanescentes.Publique-se. Registre-se. Intimem-
-se. CAETITÉ-BA, 9 de setembro de 2019.PEDRO SILVA E SILVÉRIO-Juiz de Direito Substituto

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CAETITÉ
INTIMAÇÃO
8000940-75.2015.8.05.0036 Monitória
Jurisdição: Caetité
Réu: Albanisa Araujo Rosa
Autor: Renato Nunes De Lira Epp
Advogado: Maria Ramona Almeida Brito (OAB:0022850/BA)
Advogado: Rosana Cardoso Gondim (OAB:0037424/BA)
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 Intimação:
SENTENÇA-Vistos, etc.Compulsando os autos verifi co que a autora foi intimada, por intermédio de sua advogada, para manifes-
tar interesse no prosseguimento do feito.Transcorrido o prazo concedido para cumprimento do quanto requerido a parte autora 
deixou de se manifestar, razão pela qual, foi proferido despacho no id. nº 20625719, determinando a intimação da autora, para, 
se manifestar no presente feito, sob pena de extinção.Isto posto, considerando não ter promovido, o autor, os atos e diligências 
que lhe incumbiam, DECLARO EXTINTO o processo, sem efeito de resolução de mérito, com fundamento no art. 485, III, do 
Código de Processo Civil.Sem custas.P.R.I., arquivando-se os autos, oportunamente.Caetité – BA, 23 de agosto de 2019.BEL. 
JOSÉ EDUARDO DAS NEVES BRITO-Juiz de Direito Titular,

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CAETITÉ
INTIMAÇÃO
8001864-81.2018.8.05.0036 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Caetité
Autor: Edvaldo Ribeiro De Novais
Advogado: Fernanda Aparecida Chaves Pinto (OAB:0047902/BA)
Réu: Instituto Nacional Do Seguro Social - Inss

 Intimação:
SENTENÇA-Vistos.EDVALDO RIBEIRO NOVAIS, qualifi cado(a) nos autos, ajuizou a presente ação ordinária visando a conces-
são de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Sustenta que 
nasceu e cresceu no meio rural, sempre trabalhando em regime de economia familiar. Primeiro trabalhava em terras pertencen-
tes a sua família. No ano de 1999 adquiriu um terreno denominado “Sítio Gerais”, onde continuou a trabalhar. No terreno perten-
cente a seu tio Tiago Ribeiro Novais labutou até o ano de 2005.Enfatiza que em 26/03/2017 requereu junto à Autarquia o bene-
fício previdenciário de Aposentadoria por Idade Rural (NB nº 178.944.581-4), mas teve o pleito administrativo indeferido sob o 
argumento de falta de carência.Juntou os documentos que entendeu necessários.Concedida a justiça gratuita (ID18298530 - 
Pág. 2).Devidamente citada, a Autarquia-Ré apresentou contestação. No mérito, aduz o não preenchimento dos requisitos legais 
para a concessão dos benefícios pleiteados (ID18659534 - Pág. 1). Juntou documentos.Realizada audiência de instrução com 
oitiva pessoal do autor e de duas testemunhas (ID21804470 - Pág. 1/4).O Juiz de Direito titular da Vara Cível e Anexos deixou a 
presidência do feito ao suscitar “foro íntimo”, passando o processo a este juiz na condição de substituto (ID22260984 - Pág. 
1).Em sede alegações fi nais, a acionada deixou escoar o prazo estipulado (ID30788178 - Pág. 1).É o relatório.DECIDO.O pro-
cesso está pronto para julgamento, não havendo outras provas a serem produzidas, além das já trazidas aos autos, razão pela 
qual passo ao exame do mérito.Em relação à eventual prescrição, sobre tal não há necessidade de enfrentar, pois se refere 
apenas às parcelas vencidas antes do quinquênio que antecede o ajuizamento da ação, hipótese não verifi cada no caso concre-
to.Da aposentadoria por idade ruralTratando-se de rurícola, deve o julgador valorar os fatos e as circunstâncias evidenciadas, 
com ênfase no artigo 5.º da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro - LINDB, e levar em conta a realidade social em 
que inserido o trabalhador rural, na qual predomina a informalidade na demonstração dos acontecimentos.Vale lembrar que não 
se mostra razoável exigir que os documentos carreados ao processo sigam sempre a forma prescrita em lei e por isso devem ser 
considerados válidos, quando de outra forma atingirem a fi nalidade precípua de comprovar o exercício da atividade rural, conso-
ante disposto no art. 277 do CPC/2015.Aos trabalhadores rurais, fi liados à Previdência à época da edição da Lei 8.213/91, que 
implementarem os requisitos da aposentadoria por idade no prazo de até quinze anos após a sua vigência (ou seja, até 
24.07.2006), não se aplica o disposto no art. 25, II, mas a regra de transição prevista no art. 143, ambos da Lei de Benefícios.Os 
requisitos para a aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais afi liados à Previdência à época da edição da lei 8213/91 são 
os seguintes: (a) idade mínima de 60 anos para o homem e de 55 anos para a mulher (art. 48, § 1.º); e (b) efetivo exercício de 
atividade rural, ainda que de forma descontínua, por tempo igual ao período correspondente à carência do benefício (art. 143). A 
concessão do benefício independe de recolhimento de contribuições previdenciárias.Para a verifi cação do tempo que é neces-
sário comprovar como de efetivo exercício do labor rural, considera-se a tabela constante do art. 142 da Lei de Benefício, com 
base no ano de implemento das condições necessárias para a obtenção da inativação - idade mínima e tempo de trabalho rural.
Na aplicação dos artigos 142 e 143 da referida lei, deve-se atentar para os seguintes pontos: a) ano-base para a averiguação do 
tempo rural (direito adquirido ou DER); b) termo inicial e fi nal do período de trabalho rural correspondente à carência; c) termo 
inicial do direito ao benefício (DIB).O ano-base para a constatação do tempo de serviço necessário, na maior parte dos casos, 
será o ano em que o segurado completou a idade mínima, desde que até então já disponha de tempo rural sufi ciente para o 
deferimento do benefício.Assim, o termo inicial do período a ser considerado como de efetivo exercício do trabalho agrícola, a 
ser contado retroativamente, como regra, é a data do implemento do requisito etário, mesmo se o requerimento administrativo 
ocorrer em anos posteriores, em homenagem ao princípio do direito adquirido (Constituição Federal/88, art. 5.º, inciso XXXVI; Lei 
de Benefícios/91, art. 102, § 1.º).Nada obsta, entretanto, que o segurado, completando a idade necessária e não possuindo tem-
po correspondente à carência, permaneça exercendo atividade agrícola até a ocasião em que implementar o número de meses 
sufi cientes à concessão do benefício, caso em que tanto o ano-base para a verifi cação do tempo rural quanto o início do período 
de trabalho, sempre contado retroativamente, será a data da implementação do tempo equivalente à carência.Registro que, no 
caso em que a DER e os implementos da idade mínima tenham ocorrido antes de 31.08.1994 (data da publicação da Medida 
Provisória 598, que introduziu alterações na redação original do art. 143 da Lei de Benefícios, sucessivamente reeditada e pos-
teriormente convertida na Lei 9.063/95), o segurado deve comprovar o exercício de atividade rural, anterior ao requerimento, por 
um período de 5 anos (60 meses), não se aplicando a tabela do art. 142 da Lei 8.213/91.Não é possível dispensar a necessidade 
de implementação simultânea dos requisitos de idade e trabalho durante o interregno correspondente à carência, uma vez que 
esse benefício não tem caráter atuarial, sendo vedado criar regime híbrido que comporte a ausência de contribuições e a dispen-
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sa do preenchimento concomitante das exigências legais.Em qualquer caso, o benefício de aposentadoria por idade rural será 
devido a partir da data do requerimento administrativo (STF, RExt 631240/MG, julgado em 03-09-2014), ou, inexistente este, da 
data da citação (STJ, REsp 1450119-MT, julgado em 08.102014 c/c o art. 219, § 1.º, do CPC/1973 e 240, § 1.º do CPC/2015), o 
que não afasta o direito às parcelas anteriores aos cinco anos desde o ajuizamento ação.Da demonstração da atividade ruralPa-
ra a análise do início de prova material, associo-me aos seguintes entendimentos:Súmula n.º 149 do STJ: A prova exclusivamen-
te testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefi cio previdenciário. Nesse sen-
tido: (REsp 1655408/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, Julgado em 05/09/2017,DJE 09/10/2017; AgInt 
no REsp 1579587/SC, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA TURMA, Julgado em 08/08/2017,DJE 21/09/2017; AgInt no 
AREsp 1040272/AC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, Julgado em 18/05/2017,DJE 23/05/2017; 
AgInt no AREsp 913819/PR,Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, Julgado em 09/05/2017).Súmu-
la n.º 577 do STJ: É possível reconhecer o tempo de serviço rural anterior ao documento mais antigo apresentado, desde que 
amparado em convincente prova testemunhal colhida sob o contraditório. Nesse sentido: (AgInt no REsp 1570030/PR, Rel. Mi-
nistra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, Julgado em 23/05/2017,DJE 29/05/2017; AgRg no AREsp 320558/MT, Rel. 
Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, Julgado em 21/03/2017,DJE 30/03/2017).Nos casos de traba-
lhadores informais, especialmente em labor rural de boia-fria, a difi culdade de obtenção de documentos permite maior abrangên-
cia na admissão do requisito legal de início de prova material, valendo como tal documentos não contemporâneos ou mesmo em 
nome terceiros (integrantes do grupo familiar, proprietários de terras, arrendatários).A formação de início razoável de prova ma-
terial sem a apresentação de notas fi scais de produtor rural em nome próprio é possível. Com efeito, a efetiva comprovação da 
contribuição é fl exibilizada pelo fato de o art. 30, III, da Lei 8.212/91 atribuir a responsabilidade de recolher à empresa que parti-
cipa da negociação dos produtos referidos nas notas fi scais de produtor, seja na condição de adquirente, consumidora, consig-
natária ou se trate de cooperativa. Nesse caso, a contribuição especifi cada não guarda relação direta com a prestação de servi-
ço rural em família, motivo pelo qual se pode reconhecer o respectivo tempo ainda que ausentes notas fi scais de produtor rural 
como início de prova material.A existência de início de prova material, todavia, não é garantia de obtenção do tempo de serviço 
postulado. A prova testemunhal é de curial importância para que se confi rme a atividade e seu respectivo lapso temporal, com-
plementando os demais elementos probatórios.Também devem ser observados os precedentes vinculantes, conforme estipula o 
art. 927 do CPC/2015. Do STJ, temos as seguintes teses fi rmadas:Tema 644 - Concessão de aposentadoria por tempo de servi-
ço/contribuição a trabalhador urbano mediante o cômputo de atividade rural. “Não ofende o § 2.º do art. 55 da Lei 8.213/91 o 
reconhecimento do tempo de serviço exercido por trabalhador rural registrado em carteira profi ssional para efeito de carência, 
tendo em vista que o empregador rural, juntamente com as demais fontes previstas na legislação de regência, eram os respon-
sáveis pelo custeio do fundo de assistência e previdência rural” (FUNRURAL). (REsp 1352791/SP).Tema 554 - Abrandamento da 
prova para confi gurar tempo de serviço rural do” boia-fria “.”O STJ sedimentou o entendimento de que a apresentação de prova 
material somente sobre parte do lapso temporal pretendido não implica violação da Súmula 149/STJ, cuja aplicação é mitigada 
se a reduzida prova material for complementada por idônea e robusta prova testemunhal.” (REsp 1321493/PR).Tema 532: O 
trabalho urbano de um dos membros do grupo familiar não descaracteriza, por si só, os demais integrantes como segurados 
especiais, devendo ser averiguada a dispensabilidade do trabalho rural para a subsistência do grupo familiar, incumbência esta 
das instâncias ordinárias (Súmula 7/STJ).Tema 638: Reconhecimento de período de trabalho rural anterior ao documento mais 
antigo juntado como início de prova material. (SÚMULA 577).Tema 533: A extensão de prova material em nome de um integran-
te do núcleo familiar a outro não é possível quando aquele passa a exercer trabalho incompatível com o labor rurícola, como o 
de natureza urbana.Tema 642: O segurado especial tem que estar laborando no campo, quando completar a idade mínima para 
se aposentar por idade rural, momento em que poderá requerer seu benefício. Ressalvada a hipótese do direito adquirido, em 
que o segurado especial, embora não tenha requerido sua aposentadoria por idade rural, preenchera de forma concomitante, no 
passado, ambos os requisitos carência e idade.Tema 629: Ausência de prova material em ação de aposentadoria por idade de 
trabalhador rural e a possibilidade de reproposição de ação.A contagem do tempo de serviço rural prestado por menor de 14 anos 
é devida. Conforme entende o STJ, a legislação, ao vedar o trabalho infantil do menor de 14 anos, teve por escopo a sua prote-
ção, tendo sido estabelecida a proibição em benefício do menor e não em seu prejuízo, aplicando-se o princípio da universalida-
de da cobertura da Seguridade Social (AR 002872/PR,Rel. Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO, TERCEIRA SEÇÃO,Jul-
gado em 28/09/2016,DJE 04/10/2016; AgRg no REsp 1043663/SP,Rel. Ministra ALDERITA RAMOS DE OLIVEIRA 
(DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/PE), Julgado em 18/06/2013,DJE 01/07/2013; AR 003877/SP,Rel. Ministro MARCO 
AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA SEÇÃO, Julgado em 28/11/2012,DJE 30/04/2013; AgRg no REsp 1150829/SP,Rel. Ministro 
CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), Julgado em 14/09/2010,DJE 04/10/2010; AgRg no REsp 
1074722/SP,Rel. Ministra JANE SILVA (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/MG), Julgado em 30/10/2008,DJE 
17/11/2008; AR 003629/RS,Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO,Julgado em 23/06/2008,DJE 
09/09/2008. No mesmo sentido é a Súmula 05 da TNU dos JEF.Acerca do exercício da atividade rural no período imediatamente 
anterior ao requerimento administrativo, cumpre referir o entendimento do STJ, no julgamento do recurso especial repetitivo 
1.354.908/SP, vinculado ao Tema 642, representativo de controvérsia, assim ementado:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁ-
RIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. COMPROVA-
ÇÃO DA ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. REGRA DE TRANSIÇÃO 
PREVISTA NO ARTIGO 143 DA LEI 8.213/1991. REQUISITOS QUE DEVEM SER PREENCHIDOS DE FORMA CONCOMITAN-
TE. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. Tese delimitada em sede de representativo da controvérsia, sob a exegese do artigo 
55, § 3.º combinado com o artigo 143 da Lei 8.213/1991, no sentido de que o segurado especial tem que estar laborando no 
campo, quando completar a idade mínima para se aposentar por idade rural, momento em que poderá requerer seu benefício. 
Se, ao alcançar a faixa etária exigida no artigo 48, § 1.º, da Lei 8.213/1991, o segurado especial deixar de exercer atividade rural, 
sem ter atendido a regra transitória da carência, não fará jus à aposentadoria por idade rural pelo descumprimento de um dos 
dois únicos critérios legalmente previstos para a aquisição do direito. Ressalvada a hipótese do direito adquirido em que o segu-
rado especial preencheu ambos os requisitos de forma concomitante, mas não requereu o benefício. 2. Recurso especial do 
INSS conhecido e provido, invertendo-se o ônus da sucumbência. Observância do art. 543-C do Código de Processo Civil (REsp 
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1354908/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09.09.2015, DJe 10.02.2016. (Gri-
fou-se.)No que respeita a não exigência de contribuições para a averbação do tempo de serviço do segurado especial, a questão 
deve ser analisada sob o prisma constitucional, uma vez que em seu texto foi prevista a unifi cação da Previdência Social, outor-
gando a qualidade de segurado do RGPS aos trabalhadores rurais.Do caso concretoDa idade e da carênciaObserva-se que a 
parte autora preencheu o requisito etário - 55 anos para a mulher e 60 anos para o homem, em 07/07/2016, porquanto nascido 
em 07/07/1956, e requereu o benefício na via administrativa em 26/03/2018 (ID20348798 - Pág. 45). Assim, deve comprovar o 
efetivo exercício de atividade rural como rurícola por 180 meses anteriores ao ano de implemento das condições legais.Da com-
provação do trabalho ruralA fi m de demonstrar o labor agrícola, no período equivalente à carência, foram juntados aos autos os 
seguintes documentos, dentre outros:a) Recibo público de compra e venda de terreno rural denominado “Sítio dos Gerais, tendo 
por comprador Edvaldo Ribeiro Novais, formalizado em 26/04/1999;b) Recibos de declarações de ITRs em nome do autor, refe-
rentes à Fazenda Sítio dos Gerais, área de 30,0ha, relacionados aos exercícios de 2006 a 2017;i) Contrato de comodato fi rmado 
entre Tiago Ribeiro de Novais e o autor, referente à área de 2,0 há, parte do Sítio Serra, com validade de 10 anos, com assina-
tura e validade a partir de 27/02/1996 – fi rma pública em 22/05/2018; ej) Recibos de declarações de ITRs em nome Tiago Ribei-
ro de Novais, referentes ao Sítio Serra, área de 73,0ha, relacionados aos exercícios de 2001 a 2005.Consoante se vê, há nos 
autos início de prova material acerca do desempenho da atividade rural exercida pela parte autora no período correspondente à 
carência.Da prova testemunhalNa audiência de instrução realizada em 22.03.2019, foram ouvidas as testemunhas Juvenal Car-
doso Leão e Sebastião Oliveira Lima, cujos depoimentos se mostraram uníssonos, corroborando com o conjunto probatório 
carreado aos autos, de forma que puderam declinar nomes de propriedades e épocas, além de situarem o autor no ambiente 
rural por longo período, convergindo com os registros e documentos apresentados como início de prova.Registro que a autarquia 
reconheceu a qualidade de segurado especial do autor na concessão de auxílio-doença, que perdurou de 25/02/2016 a 
29/08/2016, o que serve para corroborar com o acervo ora produzido (ID18530592 - Pág. 3).A par disso, uma vez comprovado o 
requisito idade e início razoável de prova material, pode-se afi rmar que a atividade agrícola desempenhada pelo demandante 
durante todo período equivalente à carência era essencial para a subsistência da família, razão pela qual é de rigor reconhecer 
o tempo de labor rural sem o pagamento das contribuições previdenciárias.Diante do exposto e, tudo mais que dos autos consta, 
JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para condenar o réu INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a implantar em favor 
de EDVALDO RIBEIRO NOVAIS o benefício de APOSENTADORIA POR IDADE RURAL, no valor de 1 (um) salário-mínimo, a 
partir da data do requerimento administrativo (DER - 26/03/2018), extinguindo o feito com resolução do mérito, na forma do dis-
posto no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, pagará as parcelas atrasadas de uma só 
vez, incidindo nas prestações vencidas correção monetária, calculada de acordo com o IPCA-e em razão da declaração de in-
constitucionalidade parcial do artigo 5º da Lei nº 11.960, de 2009 (ADIs n. 4.357 e 4.425/DF), além de juros de mora nos mesmos 
patamares aos aplicáveis às cadernetas de poupança, conforme Lei nº 11.960/2009.Condeno o INSS a pagar honorários advo-
catícios, fi xados em 10% (dez por cento) do valor das parcelas vencidas até a sentença (Súmula 111 do STJ), e no pagamento 
de custas, considerando que a Lei n° 8.620/93 não isenta o Instituto Nacional do Seguro Social do pagamento de custas e emo-
lumentos, nas ações acidentárias e de benefícios propostas na Justiça Estadual (Súmula 178, STJ).Tendo em vista a verossimi-
lhança das alegações e a necessidade do autor em receber o benefício para suprir a sua subsistência, ANTECIPO OS EFEITOS 
DA TUTELA, com fundamento no art. 300 do Código de Processo Civil. Intime-se o réu para que implante o benefício acima in-
dicado, no prazo de 15 (quinze) dias.Caso seja interposto recurso, intime-se a parte adversa para contrarrazões no prazo legal 
e, decorridos, com ou sem manifestação, remetam-se ao E. Tribunal Regional Federal da 1ª Região, com as nossas homena-
gens. Esclarece-se que o novo Código de Processo Civil suprimiu o exame de admissibilidade prévio que, na vigência do Código 
revogado, era exercido pelo juízo de origem no recurso de apelação, por força do que dispõe o art. 1.010, § 3º.Sem reexame 
necessário, nos termos do art. 496, I, § 3º, I, do CPC.Decorrido o prazo recursal, arquive-se com baixa na distribuição.Publique-
-se. Registre-se. Intime-se.CAETITÉ-BA, 23 de agosto de 2019. PEDRO SILVA E SILVÉRIO-Juiz de Direito Substituto.

  PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CAETITÉ
INTIMAÇÃO
8000247-52.2019.8.05.0036 Reintegração / Manutenção De Posse
Jurisdição: Caetité
Parte Autora: Bradesco Leasing S.a. - Arrendamento Mercantil
Advogado: Paulo Rocha Barra (OAB:0009048/BA)
Parte Ré: Premium Transportes Ltda - Epp

 Intimação:
S E N T E N Ç A-VISTOS ETC.Ao surtimento dos seus legais e jurídicos efeitos, HOMOLOGO, por sentença, o acordo de vonta-
des que celebram entre BRADESCO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL e PREMIUM TRANSPORTES LTDA - EPP, 
consoante petição ID nº 24022811 - pág. 1 a 3. Desta forma, extingo o processo com resolução de mérito, consoante art. 487, III, 
“b” do CPC.Determino a remoção de alguma constrição judicial existente neste processo, qual seja, penhoras, bloqueios via BA-
CENJUD E/OU RENAJUD;Determino a remessa de ofi cio à SERASA, para que este tome providências quanto ao cancelamento 
das restrições realizadas em nome da parte Executada;Recolham-se custas porventura pendentes.P.R.I. e, certifi cado o trânsito 
em julgado, proceda-se com a devida baixa e arquivamento, observadas as formalidades legais. Caetité - BA, 29 de agosto de 
2019.BEL. JOSÉ EDUARDO DAS NEVES BRITO-Juiz de Direito Titular.
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 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CAETITÉ
INTIMAÇÃO
8000251-89.2019.8.05.0036 Reintegração / Manutenção De Posse
Jurisdição: Caetité
Parte Autora: Bradesco Leasing S.a. - Arrendamento Mercantil
Advogado: Paulo Rocha Barra (OAB:0009048/BA)
Parte Ré: Premium Transportes Ltda - Epp

 Intimação:
S E N T E N Ç A-VISTOS ETC.Ao surtimento dos seus legais e jurídicos efeitos, HOMOLOGO, por sentença, o acordo de vonta-
des que celebram entre BRADESCO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL e PREMIUM TRANSPORTES LTDA - EPP, 
consoante petição ID nº 24897605 - pág. 1 a 4. Desta forma, extingo o processo com resolução de mérito, consoante art. 487, 
III, “b” do CPC.Determino a remoção de alguma constrição judicial existente neste processo, qual seja, penhoras, bloqueios via 
BACENJUD E/OU RENAJUD;Determino a remessa de ofi cio à SERASA, para que este tome providências quanto ao cancela-
mento das restrições em nome da parte Executada;Recolham-se custas porventura pendentes.P.R.I. e, certifi cado o trânsito em 
julgado, proceda-se com a devida baixa e arquivamento, observadas as formalidades legais. Caetité - BA, 29 de agosto de 2019.
BEL. JOSÉ EDUARDO DAS NEVES BRITO-Juiz de Direito Titular.

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CAETITÉ
INTIMAÇÃO
8000112-79.2015.8.05.0036 Monitória
Jurisdição: Caetité
Autor: Banco Do Brasil /sa
Advogado: Louise Rainer Pereira Gionedis (OAB:0038316/BA)
Réu: Caetite Transporte E Mudancas Ltda - Me
Advogado: Keylla Gomes Da Silva Carvalho (OAB:0028908/BA)
Réu: Walmique Da Trindade Silva
Advogado: Keylla Gomes Da Silva Carvalho (OAB:0028908/BA)
Réu: Noelma De Carvalho Souza Silva
Advogado: Keylla Gomes Da Silva Carvalho (OAB:0028908/BA)

 Intimação:
SENTENÇA-Vistos, etc.O BANCO DO BRASIL, sociedade de economia mista, devidamente qualifi cado na petição inicial, pro-
move, através de ilustre advogado(a), a presente AÇÃO MONITÓRIA em face de CAETITÉ TRANSPORTE E MUDANÇAS LTDA 
pessoa jurídica de direito privado; representado por WALMIQUE DA TRINDADE SILVA e NOELMA DE CARVALHO SOUZA SIL-
VA, pessoas física, todos qualifi cados na exordial.Sustenta o autor ser credor da parte ré na importância de R$100.000,00 (cem 
mil reais), cujo crédito é representado por um Crédito – BB Giro Empresa Flex, sob o nº. 023.007.426, com vencimento fi nal para 
o dia 18 de Novembro de 2011, tendo os representantes assinado como fi adores.Com a peça exordial vieram vários documentos, 
inclusive cópia do Contrato de Abertura de Crédito BB GIRO EMPRESA FLEX nº. 023.007.426, sob o ID nº. 94428, objeto da 
presente e o demonstrativo de conta vinculada (ID Nº. 94429, fl s. 07/08) atualizada até o dia 23.04.2014, perfazendo a impor-
tância de R$111.596,56(Cento e onze mil, quinhentos e noventa e seis reais e cinquenta e seis centavos).Expedida citação, por 
ofi cial de justiça, foi recebido os mandados pelos representantes da Caetité Transportes e Mudanças Ltda, o Sr. WALMIQUE DA 
TRINDADE SILVA e NOELMA DE CARVALHO SOUZA SILVA, em 03/08/2015 e 31.07.2015, respectivamente. Após, a parte ré 
se manifestou nos autos apresentando resposta ao feito sob a forma de EMBARGOS MONITÓRIOS.Instado a autora a se mani-
festar sobre os referidos embargos, o fez sob o ID Nº. 3064294.Vieram-me os autos conclusos.Eis o breve o relatório.DECIDO.O 
processo comporta julgamento antecipado do mérito, nos termos do art. 355, inciso I, do Código de Processo Civil, porquanto 
os elementos de prova constantes dos autos são sufi cientes para o deslinde da controvérsia fática, remanescendo questões 
de direito, comprovadas documentalmente, que prescindem da dilação probatória oral.Opostos embargos monitórios, passo à 
análise das preliminares arguidas.Da garantia do juízo. Aliado à desnecessidade de prévia garantia do juízo, pleiteia a parte ré, 
com fundamento no art. 1.102-C do CPC/73, já revogado, a suspensão da efi cácia do mandado de pagamento determinado no 
despacho inicial. Entendo que, levando em consideração o julgamento do presente feito, o que ora faço, incabível a suspensão 
pleiteada, considerando o quanto previsto no § 4º, art. 702 do CPC, que trata da questão, cujo dispositivo adiante transcrevo:Art. 
702. Independentemente de prévia segurança do juízo, o réu poderá opor, nos próprios autos, no prazo previsto no art. 701, 
embargos à ação monitória.§ 4o. A oposição dos embargos suspende a efi cácia da decisão referida no caput do art. 701 até o 
julgamento em primeiro grau.Da carência da ação. Cabe ressaltar que qualquer prova escrita tendente a comprovar a existência 
de dívida deve ser aceita como documento hábil a instruir o processo monitório. A Súmula 247 do STJ ensina :”O contrato de 
abertura de crédito em conta corrente, acompanhado do demonstrativo de débito, constitui documento hábil para o ajuizamento 
da ação monitória” PROCESSO Nº: 0806227-26.2014.4.05.8400 - APELAÇÃO APELANTE: JOSE DAVID CARDOSO BARBOSA 
ADVOGADO: GERALDO EMÍDIO DO COUTO NETO APELADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF REL. CONVOCADO: 
DESEMBARGADOR FEDERAL ÉLIO WANDERLEY DE SIQUEIRA FILHO PROCESSO Nº: 0806227-26.2014.4.05.8400 - APE-
LAÇÃO APELANTE: JOSE DAVID CARDOSO BARBOSA ADVOGADO: GERALDO EMÍDIO DO COUTO NETO APELADO: 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF REL. CONVOCADO: DESEMBARGADOR FEDERAL ÉLIO WANDERLEY DE SIQUEIRA 
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FILHO.Os embargos são improcedentes.Com efeito, na hipótese vertente a inicial foi instruída com o contrato de abertura de 
crédito BB GIRO EMPRESA FLEX nr. 023.007.426 (ID Nº. 94428, pág. 01/14) e com o demonstrativo de conta vinculada (ID 
Nº. 94429, pág. 01/08).O contrato faz prova escrita da dívida e o demonstrativo demonstra a evolução do débito, com todos os 
encargos incidentes, de modo que não há irregularidade alguma na petição inicial.Vale dizer, o demonstrativo de conta vincu-
lada traz todos os elementos necessários à aferição dos valores tomados em empréstimo e respectivas amortizações.Nesse 
sentido:DOCUMENTOS TRAZIDOS EM CONTRARRAZÕES – PROPOSTAS PARA UTILIZAÇÃO DE CRÉDITO, BB GIRO EM-
PRESA FLEX - POSSIBILIDADE, NOS TERMOS DO ENTENDIMENTO PACIFICADO PELO C. STJ MONITÓRIA - PETIÇÃO 
INICIAL INSTRUÍDA COM O CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO - BB GIRO EMPRESA FLEX E DEMONSTRATIVO 
DA CONTA VINCULADA – DOCUMENTOS HÁBEIS PARA INSTRUIR O PEDIDO MONITÓRIO CERCEAMENTO DE DEFE-
SA - DESNECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA CONTÁBIL PARA COMPROVAR A LIBERAÇÃO E UTILIZAÇÃO DO 
CRÉDITO – QUESTÃO DOCUMENTAL INCIDÊNCIA CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR AFASTADA – PESSOA JU-
RÍDICA CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO – BB GIRO FLEX – LIBERAÇÃO DO CRÉDITO QUE NÃO OCORRE DE 
FORMA IMEDIATA - TAXA DE JUROS PREVISTA EM CADA PROPOSTA DE UTILIZAÇÃO DE CRÉDITO – CAPITALIZAÇÃO DE 
JUROS PACTUADA – SÚMULA 539 DO STJ comissão permanência PACTUADA – COBRANÇA ISOLADA, NÃO CUMULADA 
COM DEMAIS ENCARGOS MORATÓRIOS PREQUESTIONAMENTO – DESNECESSIDADE DE MENÇÃO EXPRESSA DOS 
DISPOSITIVOS - SENTENÇA PROCEDENTE – NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO (TJ-SP 10000482820178260589 SP 
1000048-28.2017.8.26.0589, Relator: Lucila Toledo, Data de Julgamento: 24/07/2018, 15ª Câmara de Direito Privado, Data de 
Publicação: 24/07/2018).Outrossim, vale registrar que o demonstrativo de débito indica precisamente as datas em que os em-
bargantes se utilizaram do crédito concedido com os respectivos valores.Com tais informações os embargantes teriam plenas 
condições de impugnar despesas ou cobranças indevidas.Todavia, deixaram de fazer qualquer menção específi ca de valor que 
entendia indevido, não mencionando os valores controvertidos e os incontroversos, de modo que não há como prosperar a irre-
signação.Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a ação monitória, constituindo, de pleno direito, o título executivo judicial, no 
valor de R$ 111.596,56 (cento e onze mil, quinhentos e noventa e seis reais e cinquenta e seis centavos), corrigidos monetaria-
mente desde a propositura da ação acrescidos de juros moratórios de 1% ao mês a partir da citação.Sucumbentes, condeno os 
embargantes ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios que fi xo em 10% sobre o valor do título 
ora constituído.Isto posto, extingo o feito com resolução de mérito, nos moldes do art. 487, I, do CPC.Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se. Arquivem-se os autos oportunamente.Caetité-BA, 29 de Agosto de 2019.BEL. JOSÉ EDUARDO DAS NEVES BRI-
TO-Juiz de Direito Titular.

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CAETITÉ
INTIMAÇÃO
8001659-52.2018.8.05.0036 Procedimento Sumário
Jurisdição: Caetité
Autor: Dalva Maria De Jesus Silva
Advogado: Tiago Malheiros Brasil (OAB:0053691/BA)
Réu: Instituto Nacional Do Seguro Social - Inss

 Intimação:
SENTENÇA-Vistos, etc.Com o intuito de reduzir a litigiosidade e fomentar a transação como meio para rápida solução de litígios 
no Poder Judiciário, a Autarquia Ré submeteu a contenda à tentativa de composição, conforme proposta manejada sob o ID nº 
32035884.Instada, a parte demandante aquiesceu expressamente os termos propostos pela Ré, consoante se depreende de ID 
nº 32311868, inclusive por meio de petição subscrita por quem possui poderes especiais e expressos para transigir, conforme 
instrumento de mandato acostado sob o ID nº 16811631 – pág. 1.Isto posto, e, considerando o princípio da autonomia da vonta-
de, ao surtimento dos seus legais e jurídicos efeitos, HOMOLOGO POR SENTENÇA, o acordo de vontades que entabulam, de 
um lado, DALVA MARIA DE JESUS SILVA, devidamente qualifi cada nos autos, e, do outro, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS, igualmente qualifi cado nos autos, extinguindo o feito com resolução de mérito, com fundamento no art. 487, III, 
b, do CPC.Tendo as partes submetido o acordo à homologação judicial, e não se vislumbrando interesse na interposição de re-
curso, CERTIFIQUE-SE, de logo, o trânsito em julgado da presente sentença.Empós, EXPEÇA-SE RPV de acordo com o expe-
diente do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, devidamente em consonância com o numerário estampado no ID nº 32035884 
– item 2 , isto é, no valor de R$12.000,00(doze mil reais). Em atendimento a Instrução Normativa do Gabinete da Presidência 
do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, nº 001 de 18/02/2019, antes do envio do ofício de requisição de pagamento ao ente 
devedor, INTIMEM-SE as partes, na pessoa de seus respectivos procuradores, sobre o integral teor do ofício, concedendo-lhes o 
prazo comum de 05 (cinco) dias para eventual irresignação. Não havendo oposição, promova-se o regular envio das requisições 
ao devedor. Caso contrário, façam os autos conclusos.Consigno por necessário que, de acordo com o art. 11, §4º, da Portaria 
PGF 24/2018, o Procurador Federal ofi ciante não está obrigado a juntar os cálculos aos autos judiciais, eis que apresentou na 
proposta de acordo o valor global a ser pago.Com a juntada do ofício informando o depósito do numerário em conta remunerada 
e individualizada do benefi ciário, INTIME-SE o patrono da Requerente para, no prazo de dez dias, requerer o que entender de 
direito. Na hipótese de requerer a expedição de alvará, deverá observar a disposto do art. 1º, do Provimento Conjunto CGJ/CCI 
nº 09/2012, com redação dada pelo Provimento Conjunto CGJ/CCI nº 08/2018, que determina seja a expedição de alvará, para 
levantamento de valores, realizada a pedido e em nome da parte interessada, ou, exclusivamente, em nome do advogado, desde 
que assim o requeira, e, a procuração contiver poderes específi cos para receber e dar quitação. Decorrido o prazo decimal, EX-
PEÇA(M)-SE ALVARÁ(S), após o (s) Credor(es) manifestar(em)-se na forma do artigo supracitado.Ficam as partes dispensadas 
das custas processuais e honorários advocatícios, considerando a parte ré amparada pela Lei Estadual da Bahia nº 12.373/2011 
e a parte autora litigar sob o pálio da gratuidade judiciária.Arquivem-se os autos, oportunamente.Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se.Caetité - BA, 29 de agosto de 2019.BEL. JOSÉ EDUARDO DAS NEVES BRITO-Juiz de Direito Titular.
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 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CAETITÉ
INTIMAÇÃO
0000356-33.2004.8.05.0036 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Caetité
Autor: Maria Ely David Silveira
Advogado: Samuel Neves Fernandes (OAB:0024042/BA)
Réu: Ubaldo Silveira Alves

 Intimação:
SENTENÇA-VISTOS ETC;ESPÓLIO DE UBALDO SILVEIRA ALVES, representado pela inventariante MARIA ELY DAVID SIL-
VEIRA, devidamente qualifi cada nos autos em epígrafe, por meio de ilustre advogado, requer alvará judicial, objetivando autori-
zação para confecção de escritura pública de compra e venda de imóvel registrado em nome do falecido Ubaldo Silveira Alves.
Informa que o falecido Ubaldo Silveira Alves vendeu imóvel identifi cado como Lote de Terreno localizado no Loteamento São 
João, nesta Cidade de Caetité, para a Sra. Marilene Silveira Lima Teixeira, no dia 25/02/1988, com formalização através da con-
fecção de Escritura de Compra e Venda de Imóvel pelo Tabelionato de Notas desta Comarca de Caetité, lavrada no Livro 108, Fls. 
275/275v. Aduz que o instrumento de transferência de propriedade não foi registrado junto ao competente Cartório de Registro de 
Imóveis no ato da compra.Afi rma ter verifi cado, recentemente, que o imóvel vendido e entregue para a compradora, no ano 1988, 
correspondente a área de dois “lotes” registrados junto ao Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca, identifi cados como Lo-
tes 01 e 02 da Quadra A do Loteamento São João, e por tal razão necessita de autorização judicial para a confecção de escritura 
para proceder a formalização da transferência de propriedade do Lote 02 para os sucessores da compradora.Afi rma, ainda, que 
a compradora Marilene Silveira Lima Teixeira vendeu a integralidade de seu imóvel para o casal Douglas Portella Lopes e Rosana 
Suzi Lédo Lopes, que seriam os atuais proprietários do imóvel.Frisa, por fi m, a necessidade de autorização judicial para a lavra-
tura de escritura pública de compra e venda do Lote 02, da Quadra A do Loteamento São João, nesta Cidade de Caetité, como 
meio de regularizar e formalizar a propriedade adquirida pela Sra. Marilene Silveira Lima Teixeira por negócio jurídico celebrado 
há mais de 30 anos.É o relatório.DECIDO.Com efeito, entendo que a postulação deduzida se revela legítima. Verifi co, inicialmen-
te, que integram o presente arrolamento a viúva meeira e herdeiros maiores e capazes. Os documentos apresentados permitem 
comprovar tudo quanto informado na petição apresentada pela Inventariante, de ID Num. 32878963, confi rmando a celebração 
do negócio jurídico de compra e venda pelo falecido Ubaldo Silveira Alves, há mais de 30 anos.Observo, ademais, que o pedido 
de expedição de alvará busca apenas a formalização de negócio previamente celebrado.Ante as constatações acima descritas, 
bem como tudo que depreende dos autos, defi ro o pedido apresentado na petição de ID Num. 32878963 e determino a expedição 
de ALVARÁ JUDICIAL, autorizando o TABELIONADO DE NOTAS DA SEDE DA COMARCA DE CAETITÉ, constituído atualmente 
como Cartório Appolinário, a proceder a ESCRITURA PÚBLICA DE COMPRA E VENDA do imóvel identifi cado como “Lote n. 02, 
Quadra A do Loteamento São João, Nesta Cidade de Caetité, Estado da Bahia, com 289,75 m² de área, sendo 12,8 metros de 
frente, limitando com a rua de localização denominada atualmente como Rua Vereador Eudes José dos Santos; 16,3 metros de 
fundo, limitando com Lote 03 da Quadra A do Loteamento São João de propriedade de Lélio Antônio Pinto Junqueira; 18,5 metros 
no lado direito, limitando com rua “B” atualmente Trav. Vereador Eudes José dos Santos; e 17,6 metros do lado esquerdo, limitan-
do com lote 01 da Quadra A de propriedade do casal Douglas Portella Lopes e Rosana Suzy Lédo Lopes, registrado no Cartório 
de Registro de Imóveis da Comarca de Caetité no Livro 2 (2-C), fl s. 26, matricula 2.488, datado de 30/05/1984”, devendo constar 
como compradores o casal DOUGLAS PORTELLA LOPES e ROSANA SUZY LÉDO LOPES e como representante do Espólio 
de Ubaldo Silveira Alves a Inventariante MARIA ELY DAVID SILVEIRA, assim como requerido.P.R.I.Atribuo à presente decisão 
força de mandado/ofício. Caetité - BA, 29 de Agosto de 2019.BEL.JOSÉ EDUARDO DAS NEVES BRITO-Juiz de Direito Titular.

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CAETITÉ
INTIMAÇÃO
8000349-74.2019.8.05.0036 Divórcio Consensual
Jurisdição: Caetité
Requerente: Douglas Rodrigues Xavier
Advogado: Andrea Nayane Guanais Aguiar Gondim (OAB:0053877/BA)
Requerente: Monica Rocha Silva
Advogado: Andrea Nayane Guanais Aguiar Gondim (OAB:0053877/BA)
Custos Legis: Ministério Público Do Estado Da Bahia

 Intimação:
SENTENÇA- Vistos, etc.Considerando que a ação ajuizada de Divórcio Direto Consensual, ora sob julgamento, engloba acordo ce-
lebrado entre o casal divorciando, o qual, pelas cláusulas que o integram preservam os interesses do mesmo casal, e considerando, 
fi nalmente, que, no caso vertente, foram observadas todas as formalidades legais que são próprias da espécie, inclusive com o parecer 
favorável do Ministério Público, a mim só resta homologar, por sentença, como homologado tenho, o acordo de vontades que se con-
substancia no curso do presente processo e, por outro lado, decretar, como efetivamente decreto, o divórcio de DOUGLAS RODRI-
GUES XAVIER e MÔNICA ROCHA SILVA, pondo fi m, desse modo, ao vínculo matrimonial que entre ambos se estabeleceu por força 
do casamento, tudo na conformidade da transação lavrada e dos dispositivos legais próprios da matéria.Declaro extinto o processo, 
com efeito de julgamento do mérito.Nos termos do § 3º do art. 734 do CPC, após o trânsito em julgado da decisão, encaminhe-se cópia 
desta sentença, a qual atribuo força de mandado, ao cartório de registro civil competente, para as anotações e averbações necessá-
rias.Em seguida, arquivem-se os autos.Publique-se, registre-se e intimem-se.Sem custas, vez que o processo tramita sob o pálio da 
gratuidade.Caetité - BA, 30 de agosto de 2019.BEL. JOSÉ EDUARDO DAS NEVES BRITO-Juiz de Direito Titular.
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 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CAETITÉ
INTIMAÇÃO
8001810-52.2017.8.05.0036 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Caetité
Autor: Transmissora Jose Maria De Macedo De Eletricidade S.a.
Advogado: Leonardo Cavalcante Dos Santos (OAB:0029746/CE)
Réu: Abelardo Fernandes Lobo
Advogado: Joao Paulo Silveira De Oliveira (OAB:0018986/BA)

 Intimação:
S E N T E N Ç A-VISTOS, ETC.Ao surtimento dos seus legais e jurídicos efeitos, HOMOLOGO, por sentença, o acordo de von-
tades que celebra entre TRANSMISSORA JOSÉ MARIA DE MACEDO DE ELETRICIDADE S/A e ABELARDO FERNANDES 
LOBO, consoante petição ID: Num. 26153111, assinada pelas partes acordantes e/ou seus representantes. Desta forma, extingo 
o processo com resolução de mérito, consoante art. 487, III, “b” do CPC.Assevero, por fi m, que o declaração extintiva acima 
somente terá o efeito próprio, após a comprovação do cumprimento integral do acordo ora homologado, o que deverá ser comu-
nicado a esse juízo por qualquer um dos interessados.Determino a expedição de alvará, em favor da parte requerida, ABELAR-
DO FERNANDES LOBO, em seu próprio nome ou em nome do advogado que o representa neste processo, para levantamento 
do valor depositado em conta bancária judicial, relativamente ao valor remanescente, na forma pactuada, fi ca autorizado o seu 
levantamento, com expedição de novo alvará, tão logo seja comunicado o depósito do respectivo faltante. Recolham-se custas 
porventura pendentes.P.R.I., arquivando-se oportunamente os autos.Caetité - BA, 30 de agosto de 2019.BEL. JOSÉ EDUARDO 
DAS NEVES BRITO-Juiz de Direito Titular.

  PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CAETITÉ
INTIMAÇÃO
8000884-03.2019.8.05.0036 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Caetité
Autor: Janio Da Silva Duca
Advogado: Moacy Oliveira Marques Silva (OAB:0017232/BA)
Réu: Instituto Nacional Do Seguro Social - Inss

 Intimação:
DECISÃO-Vistos, etc.Trata-se de AÇÃO REIVINDICATÓRIA DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE AUXÍ-
LIO-DOENÇA ou APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, por meio do qual o autor, JANIO DA SILVA DUCA, pleiteia, em sede de 
antecipação de tutela, a imediata implantação de benefício decorrente de incapacidade laborativa, denegado administrativamen-
te junto ao INSS sob o fundamento de “PARECER CONTRÁRIO DA PERÍCIA MÉDICA”, conforme decisão trazida à colação sob 
o o ID nº 28781502 – pág. 1.Sustenta a parte Autora que faz jus ao referido benefício, por apresentar-se com a saúde comprome-
tida, asseverando que é portadora da patologia que a torna inapta ao labor.Juntou a documentação que entendeu sufi ciente para 
fundamentar o deferimento da medida antecipatória.Quanto ao pedido de antecipação de tutela, mister trazer a lume que a tutela 
de urgência descrita no art. 300 do CPC é uma ferramenta prevista pela legislação processual para garantir o cumprimento da lei 
e resguardar o interesse da parte, sem que isso implique no prejulgamento da lide.Nesta toada, a concessão de liminar somente 
é possível quando presentes o fumus boni iuris (relevância dos fundamentos da demanda) e o periculum in mora (fundado no re-
ceio de inefi cácia de provimento fi nal), e visa prevenir dano irreparável ou de difícil reparação até a efetiva prestação jurisdicional, 
desde que relevantes os fundamentos da demanda.Perlustrando os documentos que instruem a inicial, constato que não é pos-
sível, em juízo de cognição sumária, conhecer o pedido formulado pelo autor, eis que o lastro probatório ressoa insufi ciente para 
a concessão da medida de urgência. Necessário, portanto, que se oportunize a instalação do contraditório e a dilação probatória, 
uma vez que neste momento processual ainda estão ausentes os elementos que evidenciem a probabilidade do direito.Ante o 
exposto, inobstante argumentações e documentos inclusos aos autos, INDEFIRO o pleito de urgência, sem prejuízo de novo exa-
me ulterior.Para imprimir impulso processual e, considerando a Recomendação Conjunta nº 01, de 15 de dezembro de 2015, do 
Conselho Nacional de Justiça, designo perícia médica e NOMEIO, como vistor judicial, o DR. MARLÚCIO VILASBOAS ABREU, 
renomado médico especialista em oftalmologia, para, independentemente de termo de compromisso, proceder a realização de 
exame pericial da parte autora, ressaltando que o ilustre expert deverá apresentar o laudo no prazo de 30 (trinta) dias, na forma 
DIGITADA, contendo, necessariamente, respostas aos quesitos constantes do anexo abaixo, além daqueles porventura formu-
lados pelas partes, podendo fazer qualquer observação complementar que entenda pertinente.Embora entenda que a intimação 
feita antes da citação subverte a ordem processual, determino que assim se faça, unicamente para atender aos termos do ofício 
nº 094/2018 – AGU/PGF/PF-BA-GAB. Desse modo, INTIMEM-SE as partes para ciência do presente e para que possam, com 
fulcro no art. 465, §1º, incisos I, II e III, do CPC, no prazo de 15 (quinze) dias, se assim entenderem, arguirem o impedimento ou a 
suspeição do perito, indicarem assistente técnico; e, apresentarem quesitos complementares. Havendo impedimento ou suspei-
ção acerca do perito, façam os autos conclusos para os fi ns do art. 467, § único, do CPC, se for o caso.Decorrido o prazo supra, 
sem que irresignação acerca do perito nomeado advenha aos autos, INTIME-SE o Senhor perito, podendo ser intimado da de-
signação através do e-mail marlucioabreu@hotmail.com, fazendo-se acompanhar a cópia desta decisão, seguida da quesitação, 
dando ciência, ainda, de que fi ca advertido da obrigação de cumprir escrupulosamente o encargo que lhe foi cometido e de que, 
ao perito, também se aplicam os motivos de impedimento e suspeição previstos no art. 144 e seguintes do CPC.A parte autora 
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fi ca ciente que deve apresentar ao senhor perito nomeado a cópia da petição inicial e de todos os documentos necessários à rea-
lização da perícia, a exemplo de receitas, exames e atestados médicos, bem como adimplir os honorários periciais que arbitro no 
valor de R$300,00 (trezentos reais), que deverá ocorrer por ocasião do exame pericial.Fica a perícia médica previamente agen-
dada para o dia 08/11/2019, a partir das 08h, por ordem de chegada, a ser realizada na CLÍNICA VITALL, LOCALIZADA NA AVE-
NIDA SANTANA, Nº 390, 1º ANDAR (tel: 77 3454 4160 - 98817-1133), BAIRRO CENTRO, CAETITÉ-BA. O não comparecimento 
injustifi cado será interpretado como falta de interesse processual, sujeitando-se na extinção do feito sem resolução do mérito.
Encartado nos autos o laudo médico pericial, conforme dispõe o art. 477, §1º, do CPC, INTIMEM-SE as partes para, querendo, 
manifestar-se no prazo comum de 15 (quinze) dias, ensejo para que se proceda, ademais, a CITAÇÃO do Instituto Nacional do 
Seguro Social - INSS para, querendo, CONTESTAR o feito no prazo legal, fazendo-se juntar eventuais perícias administrativas e 
demais documentos pertinentes ao pleito, oportunidade em que poderá oferecer proposta de acordo.Por fi m, INTIME-SE a parte 
adversa para manifestar sobre eventual contestação, proposta de acordo e documentos trazidos pela Autarquia Previdenciária, 
fi xando-se um prazo de 15 (quinze) dias.Com fundamento no art. 5º, inciso LXXIV, da Constituição da República e nos termos do 
art. 98 do Código de Processo Civil, defi ro a gratuidade postulada.ATRIBUO À PRESENTE DECISÃO FORÇA DE MANDADO/
OFÍCIO.Caetité – BA, 30 de agosto de 2019.BEL. JOSÉ EDUARDO DAS NEVES BRITO-Juiz de Direito Titular.

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CAETITÉ
INTIMAÇÃO
8001113-60.2019.8.05.0036 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Caetité
Autor: Gilvani Santos Dourado
Advogado: Marcus Vinicius Vilasboas Almeida Silva (OAB:0037642/BA)
Réu: Instituto Nacional Do Seguro Social - Inss

 Intimação:
DECISÃO-Vistos, etc.Trata-se de AÇÃO REIVINDICATÓRIA DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE AUXÍ-
LIO-DOENÇA COM CONVERSÃO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, por meio do qual o autor, GILVANI SANTOS DOU-
RADO, pleiteia, em sede de antecipação de tutela, a imediata implantação do benefício decorrente de incapacidade laborativa, 
denegado administrativamente junto ao INSS sob o fundamento da “NÃO CONSTATAÇÃO DE INCAPACIDADE LABORATIVA, 
conforme decisões trazidas à colação sob o o ID nº 32699321 – pág. 5.Sustenta a parte Autora que faz jus ao referido benefício, 
por apresentar-se com a saúde comprometida, asseverando que é portadora da patologia que a torna inapta ao labor.Juntou a 
documentação que entendeu sufi ciente para fundamentar o deferimento da medida antecipatória.Quanto ao pedido de antecipa-
ção de tutela, mister trazer a lume que a tutela de urgência descrita no art. 300 do CPC é uma ferramenta prevista pela legislação 
processual para garantir o cumprimento da lei e resguardar o interesse da parte, sem que isso implique no prejulgamento da lide.
Nesta toada, a concessão de liminar somente é possível quando presentes o fumus boni iuris (relevância dos fundamentos da 
demanda) e o periculum in mora (fundado no receio de inefi cácia de provimento fi nal), e visa prevenir dano irreparável ou de difícil 
reparação até a efetiva prestação jurisdicional, desde que relevantes os fundamentos da demanda.Perlustrando os documentos 
que instruem a inicial, constato que não é possível, em juízo de cognição sumária, conhecer do pedido formulado pelo autor, eis 
que o lastro probatório ressoa insufi ciente para a concessão da medida de urgência. Necessário, portanto, que se oportunize a 
instalação do contraditório e a dilação probatória, uma vez que neste momento processual ainda estão ausentes os elementos 
que evidenciem a probabilidade do direito.Ante o exposto, inobstante argumentações e documentos inclusos aos autos, INDE-
FIRO o pleito de urgência, sem prejuízo de novo exame ulterior.Para imprimir impulso processual e, considerando a Recomen-
dação Conjunta nº 01, de 15 de dezembro de 2015, do Conselho Nacional de Justiça, designo perícia médica e NOMEIO, como 
vistor judicial, o DR. MARLÚCIO VILASBOAS ABREU, renomado médico especialista em oftalmologia, para, independentemente 
de termo de compromisso, proceder a realização de exame pericial da parte autora, ressaltando que o ilustre expert deverá apre-
sentar o laudo no prazo de 30 (trinta) dias, na forma DIGITADA, contendo, necessariamente, respostas aos quesitos constantes 
do anexo abaixo, além daqueles porventura formulados pelas partes, podendo fazer qualquer observação complementar que 
entenda pertinente.Embora entenda que a intimação feita antes da citação subverte a ordem processual, determino que assim se 
faça, unicamente para atender aos termos do ofício nº 094/2018 – AGU/PGF/PF-BA-GAB. Desse modo, INTIMEM-SE as partes 
para ciência do presente e para que possam, com fulcro no art. 465, §1º, incisos I, II e III, do CPC, no prazo de 15 (quinze) dias, 
se assim entenderem, arguirem o impedimento ou a suspeição do perito, indicarem assistente técnico; e, apresentarem quesi-
tos complementares. Havendo impedimento ou suspeição acerca do perito, façam os autos conclusos para os fi ns do art. 467, 
§ único, do CPC, se for o caso.Decorrido o prazo supra, sem que irresignação acerca do perito nomeado advenha aos autos, 
INTIME-SE o Senhor perito, podendo ser intimado da designação através do e-mail marlucioabreu@hotmail.com, fazendo-se 
acompanhar a cópia desta decisão, seguido da quesitação, dando ciência, ainda, de que fi ca advertido da obrigação de cumprir 
escrupulosamente o encargo que lhe foi cometido e de que, ao perito, também se aplicam os motivos de impedimento e suspei-
ção previstos no art. 144 e seguintes do CPC.A parte autora fi ca ciente que deve apresentar ao senhor perito nomeado a cópia 
da petição inicial e de todos os documentos necessários à realização da perícia, a exemplo de receitas, exames e atestados 
médicos, bem como adimplir os honorários periciais que arbitro no valor de R$300,00 (trezentos reais), que deverá ocorrer por 
ocasião do exame pericial.Fica a perícia médica previamente agendada para o dia 08/11/2019, a partir das 08h, por ordem de 
chegada, a ser realizada na CLÍNICA VITALL, LOCALIZADA NA AVENIDA SANTANA, Nº 390, 1º ANDAR, (tel: 77 – 3454- 4160 
ou 98817-1133), BAIRRO CENTRO, CAETITÉ-BA. O não comparecimento injustifi cado será interpretado como falta de interesse 
processual, sujeitando-se na extinção do feito sem resolução do mérito.Encartado nos autos o laudo médico-pericial, com fulcro 
no art. 477, §1º, do CPC, INTIMEM-SE as partes para, querendo, manifestar-se no prazo comum de 15 (quinze) dias, ensejo 
para que se proceda, ademais, a CITAÇÃO do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para, querendo, CONTESTAR o feito 
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no prazo legal, fazendo-se juntar eventuais perícias administrativas e demais documentos pertinentes ao pleito, oportunidade em 
que poderá oferecer proposta de acordo.Por fi m, INTIME-SE a parte adversa para manifestar sobre eventual contestação, pro-
posta de acordo e documentos trazidos pela Autarquia Previdenciária, fi xando-se um prazo de 15 (quinze) dias.Com fundamento 
no art. 5º, inciso LXXIV, da Constituição da República e nos termos do art. 98 do Código de Processo Civil, defi ro a gratuidade 
postulada.ATRIBUO À PRESENTE DECISÃO FORÇA DE MANDADO/OFÍCIO.Caetité – BA, 30 de agosto de 2019.BEL. JOSÉ 
EDUARDO DAS NEVES BRITO-Juiz de Direito Titular.

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CAETITÉ
INTIMAÇÃO
8000783-63.2019.8.05.0036 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Caetité
Autor: Weliton Borges Da Rocha
Advogado: Jaziel Vieira Conceicao Junior (OAB:0033235/GO)
Réu: Instituto Nacional Do Seguro Social - Inss

 Intimação:
DECISÃO-Vistos, etc.Trata-se de AÇÃO REIVINDICATÓRIA DE RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE 
AUXÍLIO-DOENÇA COM CONVERSÃO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, por meio do qual o autor, WELITON BORGES 
DA ROCHA, pleiteia, em sede de antecipação de tutela, o imediato restabelecimento do benefício decorrente de incapacidade la-
borativa, cessado administrativamente junto ao INSS, conforme dispõe a exordial.Sustenta a parte Autora que faz jus ao referido 
benefício, por apresentar-se com a saúde comprometida, asseverando que é portadora da patologia que a torna inapta ao labor.
Juntou a documentação que entendeu sufi ciente para fundamentar o deferimento da medida antecipatória.Quanto ao pedido de 
antecipação de tutela, mister trazer a lume que a tutela de urgência descrita no art. 300 do CPC é uma ferramenta prevista pela 
legislação processual para garantir o cumprimento da lei e resguardar o interesse da parte, sem que isso implique no prejulga-
mento da lide.Nesta toada, a concessão de liminar somente é possível quando presentes o fumus boni iuris (relevância dos fun-
damentos da demanda) e o periculum in mora (fundado no receio de inefi cácia de provimento fi nal), e visa prevenir dano irrepa-
rável ou de difícil reparação até a efetiva prestação jurisdicional, desde que relevantes os fundamentos da demanda.Perlustrando 
os documentos que instruem a inicial, constato que não é possível, em juízo de cognição sumária, conhecer do pedido formulado 
pelo autor, eis que o lastro probatório ressoa insufi ciente para a concessão da medida de urgência. Necessário, portanto, que se 
oportunize a instalação do contraditório e a dilação probatória, uma vez que neste momento processual ainda estão ausentes 
os elementos que evidenciem a probabilidade do direito.Ante o exposto, inobstante argumentações e documentos inclusos aos 
autos, INDEFIRO o pleito de urgência.Para imprimir impulso processual e, considerando a Recomendação Conjunta nº 01, de 15 
de dezembro de 2015, do Conselho Nacional de Justiça, designo perícia médica e NOMEIO, como vistor judicial, o DR. NILTON 
FRANCISCO COTRIM DE BRITO, renomado médico especialista em ortopedia e traumatologia, para, independentemente de 
termo de compromisso, proceder a realização de exame pericial da parte autora, ressaltando que o ilustre expert deverá apre-
sentar o laudo no prazo de 30 (trinta) dias, na forma DIGITADA, contendo, necessariamente, respostas aos quesitos constantes 
do anexo abaixo, além daqueles porventura formulados pelas partes, podendo fazer qualquer observação complementar que 
entenda pertinente.Embora entenda que a intimação feita antes da citação subverte a ordem processual, determino que assim 
se faça, unicamente para atender aos termos do ofício nº 094/2018 – AGU/PGF/PF-BA-GAB. Desse modo, INTIMEM-SE as par-
tes para ciência do presente e para que possam, com fulcro no art. 465, §1º, incisos I, II e III, do CPC, no prazo de 15 (quinze) 
dias, se assim entenderem, arguirem o impedimento ou a suspeição do perito, indicarem assistente técnico; e, apresentarem 
quesitos complementares. Havendo impedimento ou suspeição acerca do perito, façam os autos conclusos para os fi ns do art. 
467, § único, do CPC, se for o caso.Decorrido o prazo supra, sem que irresignação acerca do perito nomeado advenha aos au-
tos, INTIME-SE o Senhor perito, podendo ser intimado da designação através do e-mail niltonbrito55@yahoo.com, fazendo-se 
acompanhar a cópia desta decisão, seguido da quesitação, dando ciência, ainda, de que fi ca advertido da obrigação de cumprir 
escrupulosamente o encargo que lhe foi cometido e de que, ao perito, também se aplicam os motivos de impedimento e suspei-
ção previstos no art. 144 e seguintes do CPC.A parte autora fi ca ciente que deve apresentar ao senhor perito nomeado a cópia 
da petição inicial e de todos os documentos necessários à realização da perícia, a exemplo de receitas, exames e atestados 
médicos, bem como adimplir os honorários periciais que arbitro no valor de R$300,00 (trezentos reais), que deverá ocorrer por 
ocasião do exame pericial.Fica a perícia médica previamente agendada para o dia 05/11/2019, a partir de 08h30, por ordem de 
chegada, a ser realizada na POLICLÍNICA GUANAMBI, LOCALIZADA NA RUA TREZE DE MAIO, Nº 170, (tel: 77 – 3451- 1404), 
BAIRRO CENTRO, GUANAMBI-BA. O não comparecimento injustifi cado será interpretado como falta de interesse processual, 
sujeitando-se na extinção do feito sem resolução do mérito.Encartado nos autos o laudo médico pericial, com fulcro no art. 477, 
§1º, do CPC, INTIMEM-SE as partes para, querendo, manifestar-se no prazo comum de 15 (quinze) dias, ensejo para que se 
proceda, ademais, a CITAÇÃO do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para, querendo, CONTESTAR o feito no prazo legal, 
fazendo-se juntar eventuais perícias administrativas e demais documentos pertinentes ao pleito, oportunidade em que poderá 
oferecer proposta de acordo.Por fi m, INTIME-SE a parte adversa para manifestar sobre eventual contestação, proposta de acor-
do e documentos trazidos pela Autarquia Previdenciária, fi xando-se um prazo de 15 (quinze) dias.Com fundamento no art. 5º, 
inciso LXXIV, da Constituição da República e nos termos do art. 98 do Código de Processo Civil, defi ro a gratuidade postulada.
ATRIBUO À PRESENTE DECISÃO FORÇA DE MANDADO/OFÍCIO.Caetité – BA, 30 de agosto de 2019.BEL. JOSÉ EDUARDO 
DAS NEVES BRITO-Juiz de Direito Titular
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 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CAETITÉ
INTIMAÇÃO
8000906-61.2019.8.05.0036 Procedimento Sumário
Jurisdição: Caetité
Autor: Maria Inez Andrade Nogueira
Advogado: Marcus Vinicius Vilasboas Almeida Silva (OAB:0037642/BA)
Réu: Instituto Nacional Do Seguro Social - Inss

 Intimação:
DECISÃO-Vistos, etc.Trata-se de AÇÃO REIVINDICATÓRIA DE RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO 
DE AUXÍLIO-DOENÇA COM CONVERSÃO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, por meio do qual a autora, MARIA INEZ 
ANDRADE NOGUEIRA, pleiteia, em sede de antecipação de tutela, o imediato restabelecimento do benefício decorrente de in-
capacidade laborativa, cessado administrativamente junto ao INSS sob o fundamento de “NÃO CONSTATAÇÃO DE INCAPACI-
DADE LABORATIVA”, consoante decisão trazida à colação sob o ID nº 29444941 – pág. 5.Sustenta a parte Autora que faz jus ao 
referido benefício, por apresentar-se com a saúde comprometida, asseverando que é portadora da patologia que a torna inapta 
ao labor.Juntou a documentação que entendeu sufi ciente para fundamentar o deferimento da medida antecipatória.Quanto ao 
pedido de antecipação de tutela, mister trazer a lume que a tutela de urgência descrita no art. 300 do CPC é uma ferramenta 
prevista pela legislação processual para garantir o cumprimento da lei e resguardar o interesse da parte, sem que isso implique 
no prejulgamento da lide.Nesta toada, a concessão de liminar somente é possível quando presentes o fumus boni iuris (relevân-
cia dos fundamentos da demanda) e o periculum in mora (fundado no receio de inefi cácia de provimento fi nal), e visa prevenir 
dano irreparável ou de difícil reparação até a efetiva prestação jurisdicional, desde que relevantes os fundamentos da demanda.
Perlustrando os documentos que instruem a inicial, constato que não é possível, em juízo de cognição sumária, conhecer do pe-
dido formulado pela autora, eis que o lastro probatório ressoa insufi ciente para a concessão da medida de urgência. Necessário, 
portanto, que se oportunize a instalação do contraditório e a dilação probatória, uma vez que neste momento processual ainda 
estão ausentes os elementos que evidenciem a probabilidade do direito.Ante o exposto, inobstante argumentações e documen-
tos inclusos aos autos, INDEFIRO o pleito de urgência, sem prejuízo de novo exame ulterior.Para imprimir impulso processual e, 
considerando a Recomendação Conjunta nº 01, de 15 de dezembro de 2015, do Conselho Nacional de Justiça, designo perícia 
médica e NOMEIO, como vistor judicial, o DR. NILTON FRANCISCO COTRIM DE BRITO, renomado médico especialista em 
ortopedia e traumatologia, para, independentemente de termo de compromisso, proceder a realização de exame pericial da parte 
autora, ressaltando que o ilustre expert deverá apresentar o laudo no prazo de 30 (trinta) dias, na forma DIGITADA, contendo, 
necessariamente, respostas aos quesitos constantes do anexo abaixo, além daqueles porventura formulados pelas partes, po-
dendo fazer qualquer observação complementar que entenda pertinente.Embora entenda que a intimação feita antes da citação 
subverte a ordem processual, determino que assim se faça, unicamente para atender aos termos do ofício nº 094/2018 – AGU/
PGF/PF-BA-GAB. Desse modo, INTIMEM-SE as partes para ciência do presente e para que possam, com fulcro no art. 465, 
§1º, incisos I, II e III, do CPC, no prazo de 15 (quinze) dias, se assim entenderem, arguirem o impedimento ou a suspeição do 
perito, indicarem assistente técnico; e, apresentarem quesitos complementares. Havendo impedimento ou suspeição acerca 
do perito, façam os autos conclusos para os fi ns do art. 467, § único, do CPC, se for o caso.Decorrido o prazo supra, sem que 
irresignação acerca do perito nomeado advenha aos autos, INTIME-SE o Senhor perito, podendo ser intimado da designação 
através do e-mail niltonbrito55@yahoo.com, fazendo-se acompanhar a cópia desta decisão, seguido da quesitação, dando ciên-
cia, ainda, de que fi ca advertido da obrigação de cumprir escrupulosamente o encargo que lhe foi cometido e de que, ao perito, 
também se aplicam os motivos de impedimento e suspeição previstos no art. 144 e seguintes do CPC.A parte autora fi ca ciente 
que deve apresentar ao senhor perito nomeado a cópia da petição inicial e de todos os documentos necessários à realização da 
perícia, a exemplo de receitas, exames e atestados médicos, bem como adimplir os honorários periciais que arbitro no valor de 
R$300,00 (trezentos reais), que deverá ocorrer por ocasião do exame pericial.Fica a perícia médica previamente agendada para 
o dia 05/11/2019, a partir de 08h30, por ordem de chegada, a ser realizada na POLICLÍNICA GUANAMBI, LOCALIZADA NA RUA 
TREZE DE MAIO, Nº 170, (tel: 77 – 3451- 1404), BAIRRO CENTRO, GUANAMBI-BA. O não comparecimento injustifi cado será 
interpretado como falta de interesse processual, sujeitando-se na extinção do feito sem resolução do mérito.Encartado nos autos 
o laudo médico pericial, com fulcro no art. 477, §1º, do CPC, INTIMEM-SE as partes para, querendo, manifestar-se no prazo 
comum de 15 (quinze) dias, ensejo para que se proceda, ademais, a CITAÇÃO do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
para, querendo, CONTESTAR o feito no prazo legal, fazendo-se juntar eventuais perícias administrativas e demais documentos 
pertinentes ao pleito, oportunidade em que poderá oferecer proposta de acordo.Por fi m, INTIME-SE a parte adversa para mani-
festar sobre eventual contestação, proposta de acordo e documentos trazidos pela Autarquia Previdenciária, fi xando-se um prazo 
de 15 (quinze) dias.Com fundamento no art. 5º, inciso LXXIV, da Constituição da República e nos termos do art. 98 do Código de 
Processo Civil, defi ro a gratuidade postulada.ATRIBUO À PRESENTE DECISÃO FORÇA DE MANDADO/OFÍCIO.Caetité – BA, 
30 de agosto de 2019.BEL. JOSÉ EDUARDO DAS NEVES BRITO-Juiz de Direito Titular.

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CAETITÉ
INTIMAÇÃO
8000912-68.2019.8.05.0036 Procedimento Sumário
Jurisdição: Caetité
Autor: Jair Ricardo Lima Gondim
Advogado: Andrea Nayane Guanais Aguiar Gondim (OAB:0053877/BA)
Réu: Instituto Nacional Do Seguro Social - Inss

 Intimação:



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458 - Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 3/ Página 70

DECISÃO-Vistos, etc.Trata-se de AÇÃO REIVINDICATÓRIA DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE AUXÍ-
LIO-DOENÇA COM CONVERSÃO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, por meio do qual o autor, JAIR RICARDO LIMA 
GONDIM, pleiteia, em sede de antecipação de tutela, a imediata implantação do benefício decorrente de incapacidade laborativa, 
denegado administrativamente junto ao INSS sob o fundamento de “NÃO CONSTATAÇÃO DE INCAPACIDADE LABORATIVA”, 
consoante decisão trazida à colação sob o ID nº 29508560 – pág. 3.Sustenta a parte Autora que faz jus ao referido benefício, por 
apresentar-se com a saúde comprometida, asseverando que é portadora da patologia que a torna inapta ao labor.Juntou a do-
cumentação que entendeu sufi ciente para fundamentar o deferimento da medida antecipatória.Quanto ao pedido de antecipação 
de tutela, mister trazer a lume que a tutela de urgência descrita no art. 300 do CPC é uma ferramenta prevista pela legislação 
processual para garantir o cumprimento da lei e resguardar o interesse da parte, sem que isso implique no prejulgamento da lide.
Nesta toada, a concessão de liminar somente é possível quando presentes o fumus boni iuris (relevância dos fundamentos da 
demanda) e o periculum in mora (fundado no receio de inefi cácia de provimento fi nal), e visa prevenir dano irreparável ou de difícil 
reparação até a efetiva prestação jurisdicional, desde que relevantes os fundamentos da demanda.Perlustrando os documentos 
que instruem a inicial, constato que não é possível, em juízo de cognição sumária, conhecer do pedido formulado pelo autor, eis 
que o lastro probatório ressoa insufi ciente para a concessão da medida de urgência. Necessário, portanto, que se oportunize a 
instalação do contraditório e a dilação probatória, uma vez que neste momento processual ainda estão ausentes os elementos 
que evidenciem a probabilidade do direito.Ante o exposto, inobstante argumentações e documentos inclusos aos autos, INDE-
FIRO o pleito de urgência, sem prejuízo de novo exame ulterior.Para imprimir impulso processual e, considerando a Recomen-
dação Conjunta nº 01, de 15 de dezembro de 2015, do Conselho Nacional de Justiça, designo perícia médica e NOMEIO, como 
vistor judicial, o DR. NILTON FRANCISCO COTRIM DE BRITO, renomado médico especialista em ortopedia e traumatologia, 
para, independentemente de termo de compromisso, proceder a realização de exame pericial da parte autora, ressaltando que 
o ilustre expert deverá apresentar o laudo no prazo de 30 (trinta) dias, na forma DIGITADA, contendo, necessariamente, res-
postas aos quesitos constantes do anexo abaixo, além daqueles porventura formulados pelas partes, podendo fazer qualquer 
observação complementar que entenda pertinente.Embora entenda que a intimação feita antes da citação subverte a ordem 
processual, determino que assim se faça, unicamente para atender aos termos do ofício nº 094/2018 – AGU/PGF/PF-BA-GAB. 
Desse modo, INTIMEM-SE as partes para ciência do presente e para que possam, com fulcro no art. 465, §1º, incisos I, II e III, 
do CPC, no prazo de 15 (quinze) dias, se assim entenderem, arguirem o impedimento ou a suspeição do perito, indicarem assis-
tente técnico; e, apresentarem quesitos complementares. Havendo impedimento ou suspeição acerca do perito, façam os autos 
conclusos para os fi ns do art. 467, § único, do CPC, se for o caso.Decorrido o prazo supra, sem que irresignação acerca do perito 
nomeado advenha aos autos, INTIME-SE o Senhor perito, podendo ser intimado da designação através do e-mail niltonbrito55@
yahoo.com, fazendo-se acompanhar a cópia desta decisão, seguido da quesitação, dando ciência, ainda, de que fi ca advertido 
da obrigação de cumprir escrupulosamente o encargo que lhe foi cometido e de que, ao perito, também se aplicam os motivos 
de impedimento e suspeição previstos no art. 144 e seguintes do CPC.A parte autora fi ca ciente que deve apresentar ao senhor 
perito nomeado a cópia da petição inicial e de todos os documentos necessários à realização da perícia, a exemplo de receitas, 
exames e atestados médicos, bem como adimplir os honorários periciais que arbitro no valor de R$300,00 (trezentos reais), que 
deverá ocorrer por ocasião do exame pericial.Fica a perícia médica previamente agendada para o dia 05/11/2019, a partir de 
08h30, por ordem de chegada, a ser realizada na POLICLÍNICA GUANAMBI, LOCALIZADA NA RUA TREZE DE MAIO, Nº 170, 
(tel: 77 – 3451- 1404), BAIRRO CENTRO, GUANAMBI-BA. O não comparecimento injustifi cado será interpretado como falta de 
interesse processual, sujeitando-se na extinção do feito sem resolução do mérito.Encartado nos autos o laudo médico pericial, 
com fulcro no art. 477, §1º, do CPC, INTIMEM-SE as partes para, querendo, manifestar-se no prazo comum de 15 (quinze) dias, 
ensejo para que se proceda, ademais, a CITAÇÃO do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para, querendo, CONTESTAR 
o feito no prazo legal, fazendo-se juntar eventuais perícias administrativas e demais documentos pertinentes ao pleito, oportuni-
dade em que poderá oferecer proposta de acordo.Por fi m, INTIME-SE a parte adversa para manifestar sobre eventual contes-
tação, proposta de acordo e documentos trazidos pela Autarquia Previdenciária, fi xando-se um prazo de 15 (quinze) dias.Com 
fundamento no art. 5º, inciso LXXIV, da Constituição da República e nos termos do art. 98 do Código de Processo Civil, defi ro a 
gratuidade postulada.ATRIBUO À PRESENTE DECISÃO FORÇA DE MANDADO/OFÍCIO.Caetité – BA, 30 de agosto de 2019.
BEL. JOSÉ EDUARDO DAS NEVES BRITO-Juiz de Direito Titular.

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CAETITÉ
INTIMAÇÃO
8000835-59.2019.8.05.0036 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Caetité
Autor: Nitenilce De Faria Guedes Tavares
Advogado: Leo Humberto Fernandes (OAB:0032948/BA)
Advogado: Manuela Neves Portella Lopes (OAB:0044388/BA)
Réu: Instituto Nacional Do Seguro Social - Inss

 Intimação:
DECISÃO-Vistos, etc.Trata-se de AÇÃO REIVINDICATÓRIA DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE AUXÍ-
LIO-DOENÇA COM CONVERSÃO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, por meio do qual a autora, NITENILCE DE FARIA 
GUEDES TAVARES, pleiteia, em sede de antecipação de tutela, a imediata implantação do benefício decorrente de incapacidade 
laborativa, denegado administrativamente junto ao INSS sob o fundamento de “NÃO CONSTATAÇÃO DE INCAPACIDADE LA-
BORATIVA”, consoante decisão trazida à colação sob o ID nº 28104022 – pág. 1.Sustenta a parte Autora que faz jus ao referido 
benefício, por apresentar-se com a saúde comprometida, asseverando que é portadora da patologia que a torna inapta ao labor.
Juntou a documentação que entendeu sufi ciente para fundamentar o deferimento da medida antecipatória.Quanto ao pedido 
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de antecipação de tutela, mister trazer a lume que a tutela de urgência descrita no art. 300 do CPC é uma ferramenta previs-
ta pela legislação processual para garantir o cumprimento da lei e resguardar o interesse da parte, sem que isso implique no 
prejulgamento da lide.Nesta toada, a concessão de liminar somente é possível quando presentes o fumus boni iuris (relevância 
dos fundamentos da demanda) e o periculum in mora (fundado no receio de inefi cácia de provimento fi nal), e visa prevenir dano 
irreparável ou de difícil reparação até a efetiva prestação jurisdicional, desde que relevantes os fundamentos da demanda.Per-
lustrando os documentos que instruem a inicial, constato que não é possível, em juízo de cognição sumária, conhecer do pedido 
formulado pela autora, eis que o lastro probatório ressoa insufi ciente para a concessão da medida de urgência. Necessário, 
portanto, que se oportunize a instalação do contraditório e a dilação probatória, uma vez que neste momento processual ainda 
estão ausentes os elementos que evidenciem a probabilidade do direito.Ante o exposto, inobstante argumentações e documen-
tos inclusos aos autos, INDEFIRO o pleito de urgência, sem prejuízo de novo exame ulterior.Para imprimir impulso processual e, 
considerando a Recomendação Conjunta nº 01, de 15 de dezembro de 2015, do Conselho Nacional de Justiça, designo perícia 
médica e NOMEIO, como vistor judicial, o DR. NILTON FRANCISCO COTRIM DE BRITO, renomado médico especialista em 
ortopedia e traumatologia, para, independentemente de termo de compromisso, proceder a realização de exame pericial da parte 
autora, ressaltando que o ilustre expert deverá apresentar o laudo no prazo de 30 (trinta) dias, na forma DIGITADA, contendo, 
necessariamente, respostas aos quesitos constantes do anexo abaixo, além daqueles porventura formulados pelas partes, po-
dendo fazer qualquer observação complementar que entenda pertinente.Embora entenda que a intimação feita antes da citação 
subverte a ordem processual, determino que assim se faça, unicamente para atender aos termos do ofício nº 094/2018 – AGU/
PGF/PF-BA-GAB. Desse modo, INTIMEM-SE as partes para ciência do presente e para que possam, com fulcro no art. 465, 
§1º, incisos I, II e III, do CPC, no prazo de 15 (quinze) dias, se assim entenderem, arguirem o impedimento ou a suspeição do 
perito, indicarem assistente técnico; e, apresentarem quesitos complementares. Havendo impedimento ou suspeição acerca 
do perito, façam os autos conclusos para os fi ns do art. 467, § único, do CPC, se for o caso.Decorrido o prazo supra, sem que 
irresignação acerca do perito nomeado advenha aos autos, INTIME-SE o Senhor perito, podendo ser intimado da designação 
através do e-mail niltonbrito55@yahoo.com, fazendo-se acompanhar a cópia desta decisão, seguido da quesitação, dando ciên-
cia, ainda, de que fi ca advertido da obrigação de cumprir escrupulosamente o encargo que lhe foi cometido e de que, ao perito, 
também se aplicam os motivos de impedimento e suspeição previstos no art. 144 e seguintes do CPC.A parte autora fi ca ciente 
que deve apresentar ao senhor perito nomeado a cópia da petição inicial e de todos os documentos necessários à realização da 
perícia, a exemplo de receitas, exames e atestados médicos, bem como adimplir os honorários periciais que arbitro no valor de 
R$300,00 (trezentos reais), que deverá ocorrer por ocasião do exame pericial.Fica a perícia médica previamente agendada para 
o dia 05/11/2019, a partir de 08h30, por ordem de chegada, a ser realizada na POLICLÍNICA GUANAMBI, LOCALIZADA NA RUA 
TREZE DE MAIO, Nº 170, (tel: 77 – 3451- 1404), BAIRRO CENTRO, GUANAMBI-BA. O não comparecimento injustifi cado será 
interpretado como falta de interesse processual, sujeitando-se na extinção do feito sem resolução do mérito.Encartado nos autos 
o laudo médico pericial, com fulcro no art. 477, §1º, do CPC, INTIMEM-SE as partes para, querendo, manifestar-se no prazo 
comum de 15 (quinze) dias, ensejo para que se proceda, ademais, a CITAÇÃO do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
para, querendo, CONTESTAR o feito no prazo legal, fazendo-se juntar eventuais perícias administrativas e demais documentos 
pertinentes ao pleito, oportunidade em que poderá oferecer proposta de acordo.Por fi m, INTIME-SE a parte adversa para mani-
festar sobre eventual contestação, proposta de acordo e documentos trazidos pela Autarquia Previdenciária, fi xando-se um prazo 
de 15 (quinze) dias.Com fundamento no art. 5º, inciso LXXIV, da Constituição da República e nos termos do art. 98 do Código de 
Processo Civil, defi ro a gratuidade postulada.ATRIBUO À PRESENTE DECISÃO FORÇA DE MANDADO/OFÍCIO.Caetité – BA, 
30 de agosto de 2019.BEL. JOSÉ EDUARDO DAS NEVES BRITO-Juiz de Direito Titular

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CAETITÉ
INTIMAÇÃO
8000942-06.2019.8.05.0036 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Caetité
Autor: Jeremias Pereira Da Silva
Advogado: Keylla Gomes Da Silva Carvalho (OAB:0028908/BA)
Réu: Instituto Nacional Do Seguro Social - Inss

 Intimação:
DECISÃO-Vistos, etc.Trata-se de AÇÃO REIVINDICATÓRIA DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE AUXÍ-
LIO-DOENÇA COM CONVERSÃO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, por meio do qual o autoro, JEREMIAS PEREIRA DA 
SILVA, pleiteia, em sede de antecipação de tutela, a imediata implantação do benefício decorrente de incapacidade laborativa, 
denegado administrativamente junto ao INSS sob o fundamento de “NÃO CONSTATAÇÃO DE INCAPACIDADE LABORATIVA”, 
consoante decisão trazida à colação sob o ID nº 29841282.Sustenta a parte Autora que faz jus ao referido benefício, por apresen-
tar-se com a saúde comprometida, asseverando que é portadora da patologia que a torna inapta ao labor.Juntou a documentação 
que entendeu sufi ciente para fundamentar o deferimento da medida antecipatória.Quanto ao pedido de antecipação de tutela, 
mister trazer a lume que a tutela de urgência descrita no art. 300 do CPC é uma ferramenta prevista pela legislação processual 
para garantir o cumprimento da lei e resguardar o interesse da parte, sem que isso implique no prejulgamento da lide.Nesta toa-
da, a concessão de liminar somente é possível quando presentes o fumus boni iuris (relevância dos fundamentos da demanda) 
e o periculum in mora (fundado no receio de inefi cácia de provimento fi nal), e visa prevenir dano irreparável ou de difícil repara-
ção até a efetiva prestação jurisdicional, desde que relevantes os fundamentos da demanda.Perlustrando os documentos que 
instruem a inicial, constato que não é possível, em juízo de cognição sumária, conhecer do pedido formulado pelo autor, eis que 
o lastro probatório ressoa insufi ciente para a concessão da medida de urgência. Necessário, portanto, que se oportunize a ins-
talação do contraditório e a dilação probatória, uma vez que neste momento processual ainda estão ausentes os elementos que 
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evidenciem a probabilidade do direito.Ante o exposto, inobstante argumentações e documentos inclusos aos autos, INDEFIRO 
o pleito de urgência, sem prejuízo de novo exame ulterior.Para imprimir impulso processual e, considerando a Recomendação 
Conjunta nº 01, de 15 de dezembro de 2015, do Conselho Nacional de Justiça, designo perícia médica e NOMEIO, como vistor 
judicial, o DR. NILTON FRANCISCO COTRIM DE BRITO, renomado médico especialista em ortopedia e traumatologia, para, 
independentemente de termo de compromisso, proceder a realização de exame pericial da parte autora, ressaltando que o ilustre 
expert deverá apresentar o laudo no prazo de 30 (trinta) dias, na forma DIGITADA, contendo, necessariamente, respostas aos 
quesitos constantes do anexo abaixo, além daqueles porventura formulados pelas partes, podendo fazer qualquer observação 
complementar que entenda pertinente.Embora entenda que a intimação feita antes da citação subverte a ordem processual, 
determino que assim se faça, unicamente para atender aos termos do ofício nº 094/2018 – AGU/PGF/PF-BA-GAB. Desse modo, 
INTIMEM-SE as partes para ciência do presente e para que possam, com fulcro no art. 465, §1º, incisos I, II e III, do CPC, no 
prazo de 15 (quinze) dias, se assim entenderem, arguirem o impedimento ou a suspeição do perito, indicarem assistente técnico; 
e, apresentarem quesitos complementares. Havendo impedimento ou suspeição acerca do perito, façam os autos conclusos para 
os fi ns do art. 467, § único, do CPC, se for o caso.Decorrido o prazo supra, sem que irresignação acerca do perito nomeado ad-
venha aos autos, INTIME-SE o Senhor perito, podendo ser intimado da designação através do e-mail niltonbrito55@yahoo.com, 
fazendo-se acompanhar a cópia desta decisão, seguido da quesitação, dando ciência, ainda, de que fi ca advertido da obrigação 
de cumprir escrupulosamente o encargo que lhe foi cometido e de que, ao perito, também se aplicam os motivos de impedimento 
e suspeição previstos no art. 144 e seguintes do CPC.A parte autora fi ca ciente que deve apresentar ao senhor perito nomea-
do a cópia da petição inicial e de todos os documentos necessários à realização da perícia, a exemplo de receitas, exames e 
atestados médicos, bem como adimplir os honorários periciais que arbitro no valor de R$300,00 (trezentos reais), que deverá 
ocorrer por ocasião do exame pericial.Fica a perícia médica previamente agendada para o dia 12/11/2019, a partir de 08h30, por 
ordem de chegada, a ser realizada na POLICLÍNICA GUANAMBI, LOCALIZADA NA RUA TREZE DE MAIO, Nº 170, (tel: 77 – 
3451- 1404), BAIRRO CENTRO, GUANAMBI-BA. O não comparecimento injustifi cado será interpretado como falta de interesse 
processual, sujeitando-se na extinção do feito sem resolução do mérito.Encartado nos autos o laudo médico pericial, com fulcro 
no art. 477, §1º, do CPC, INTIMEM-SE as partes para, querendo, manifestar-se no prazo comum de 15 (quinze) dias, ensejo 
para que se proceda, ademais, a CITAÇÃO do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para, querendo, CONTESTAR o feito 
no prazo legal, fazendo-se juntar eventuais perícias administrativas e demais documentos pertinentes ao pleito, oportunidade em 
que poderá oferecer proposta de acordo.Por fi m, INTIME-SE a parte adversa para manifestar sobre eventual contestação, pro-
posta de acordo e documentos trazidos pela Autarquia Previdenciária, fi xando-se um prazo de 15 (quinze) dias.Com fundamento 
no art. 5º, inciso LXXIV, da Constituição da República e nos termos do art. 98 do Código de Processo Civil, defi ro a gratuidade 
postulada.ATRIBUO À PRESENTE DECISÃO FORÇA DE MANDADO/OFÍCIO.Caetité – BA, 30 de agosto de 2019.BEL. JOSÉ 
EDUARDO DAS NEVES BRITO-Juiz de Direito Titular

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CAETITÉ
INTIMAÇÃO
8000975-93.2019.8.05.0036 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Caetité
Autor: Joaquim Manoel Mulato
Advogado: Moacy Oliveira Marques Silva (OAB:0017232/BA)
Réu: Instituto Nacional Do Seguro Social - Inss

 Intimação:
DECISÃO-Vistos, etc.Trata-se de AÇÃO REIVINDICATÓRIA DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE AUXÍ-
LIO-DOENÇA ou APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, por meio do qual o autor, JOAQUIM MANOEL MULATO, pleiteia, em 
sede de antecipação de tutela, a imediata implantação do benefício decorrente de incapacidade laborativa, denegado adminis-
trativamente junto ao INSS sob o fundamento de “NÃO CONSTATAÇÃO DE INCAPACIDADE LABORATIVA”, consoante decisão 
trazida à colação sob o ID nº 30629550.Sustenta a parte Autora que faz jus ao referido benefício, por apresentar-se com a saúde 
comprometida, asseverando que é portadora da patologia que a torna inapta ao labor.Juntou a documentação que entendeu 
sufi ciente para fundamentar o deferimento da medida antecipatória.Quanto ao pedido de antecipação de tutela, mister trazer a 
lume que a tutela de urgência descrita no art. 300 do CPC é uma ferramenta prevista pela legislação processual para garantir o 
cumprimento da lei e resguardar o interesse da parte, sem que isso implique no prejulgamento da lide.Nesta toada, a concessão 
de liminar somente é possível quando presentes o fumus boni iuris (relevância dos fundamentos da demanda) e o periculum in 
mora (fundado no receio de inefi cácia de provimento fi nal), e visa prevenir dano irreparável ou de difícil reparação até a efetiva 
prestação jurisdicional, desde que relevantes os fundamentos da demanda.Perlustrando os documentos que instruem a inicial, 
constato que não é possível, em juízo de cognição sumária, conhecer do pedido formulado pelo autor, eis que o lastro probatório 
ressoa insufi ciente para a concessão da medida de urgência. Necessário, portanto, que se oportunize a instalação do contraditó-
rio e a dilação probatória, uma vez que neste momento processual ainda estão ausentes os elementos que evidenciem a proba-
bilidade do direito.Ante o exposto, inobstante argumentações e documentos inclusos aos autos, INDEFIRO o pleito de urgência, 
sem prejuízo de novo exame ulterior.Para imprimir impulso processual e, considerando a Recomendação Conjunta nº 01, de 15 
de dezembro de 2015, do Conselho Nacional de Justiça, designo perícia médica e NOMEIO, como vistor judicial, o DR. NILTON 
FRANCISCO COTRIM DE BRITO, renomado médico, para, independentemente de termo de compromisso, proceder a realiza-
ção de exame pericial da parte autora, ressaltando que o ilustre expert deverá apresentar o laudo no prazo de 30 (trinta) dias, na 
forma DIGITADA, contendo, necessariamente, respostas aos quesitos constantes do anexo abaixo, além daqueles porventura 
formulados pelas partes, podendo fazer qualquer observação complementar que entenda pertinente.Embora entenda que a inti-
mação feita antes da citação subverte a ordem processual, determino que assim se faça, unicamente para atender aos termos do 
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ofício nº 094/2018 – AGU/PGF/PF-BA-GAB. Desse modo, INTIMEM-SE as partes para ciência do presente e para que possam, 
com fulcro no art. 465, §1º, incisos I, II e III, do CPC, no prazo de 15 (quinze) dias, se assim entenderem, arguirem o impedimento 
ou a suspeição do perito, indicarem assistente técnico; e, apresentarem quesitos complementares. Havendo impedimento ou 
suspeição acerca do perito, façam os autos conclusos para os fi ns do art. 467, § único, do CPC, se for o caso.Decorrido o prazo 
supra, sem que irresignação acerca do perito nomeado advenha aos autos, INTIME-SE o Senhor perito, podendo ser intimado da 
designação através do e-mail niltonbrito55@yahoo.com, fazendo-se acompanhar a cópia desta decisão, seguido da quesitação, 
dando ciência, ainda, de que fi ca advertido da obrigação de cumprir escrupulosamente o encargo que lhe foi cometido e de que, 
ao perito, também se aplicam os motivos de impedimento e suspeição previstos no art. 144 e seguintes do CPC.A parte autora 
fi ca ciente que deve apresentar ao senhor perito nomeado a cópia da petição inicial e de todos os documentos necessários à 
realização da perícia, a exemplo de receitas, exames e atestados médicos, bem como adimplir os honorários periciais que arbitro 
no valor de R$300,00 (trezentos reais), que deverá ocorrer por ocasião do exame pericial.Fica a perícia médica previamente 
agendada para o dia 12/11/2019, a partir de 08h30, por ordem de chegada, a ser realizada na POLICLÍNICA GUANAMBI, LOCA-
LIZADA NA RUA TREZE DE MAIO, Nº 170, (tel: 77 – 3451- 1404), BAIRRO CENTRO, GUANAMBI-BA. O não comparecimento 
injustifi cado será interpretado como falta de interesse processual, sujeitando-se na extinção do feito sem resolução do mérito.
Encartado nos autos o laudo médico pericial, com fulcro no art. 477, §1º, do CPC, INTIMEM-SE as partes para, querendo, ma-
nifestar-se no prazo comum de 15 (quinze) dias, ensejo para que se proceda, ademais, a CITAÇÃO do Instituto Nacional do 
Seguro Social - INSS para, querendo, CONTESTAR o feito no prazo legal, fazendo-se juntar eventuais perícias administrativas e 
demais documentos pertinentes ao pleito, oportunidade em que poderá oferecer proposta de acordo.Por fi m, INTIME-SE a parte 
adversa para manifestar sobre eventual contestação, proposta de acordo e documentos trazidos pela Autarquia. Previdenciária, 
fi xando-se um prazo de 15 (quinze) dias.Com fundamento no art. 5º, inciso LXXIV, da Constituição da República e nos termos do 
art. 98 do Código de Processo Civil, defi ro a gratuidade postulada.ATRIBUO À PRESENTE DECISÃO FORÇA DE MANDADO/
OFÍCIO.Caetité – BA, 31 de agosto de 2019.BEL. JOSÉ EDUARDO DAS NEVES BRITO-Juiz de Direito Titular.

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CAETITÉ
INTIMAÇÃO
8000977-63.2019.8.05.0036 Procedimento Sumário
Jurisdição: Caetité
Autor: Sonia Magali Scabio Junqueira
Advogado: Marcus Vinicius Vilasboas Almeida Silva (OAB:0037642/BA)
Réu: Instituto Nacional Do Seguro Social - Inss

 Intimação:
DECISÃO-Vistos, etc.Trata-se de AÇÃO REIVINDICATÓRIA DE RESTABELECIMETO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE 
AUXÍLIO-DOENÇA CUMULADA COM CONVERSÃO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, por meio do qual a autora, SÔ-
NIA MAGALI SCABIO JUNQUEIRA, pleiteia, em sede de antecipação de tutela, o imediato restabelecimento do benefício de-
corrente de incapacidade laborativa, cessado administrativamente junto ao INSS na data de 09/07/2019, sob o fundamento de 
“NÃO CONSTATAÇÃO DE INCAPACIDADE LABORATIVA”, consoante decisão trazida à colação sob o ID nº 30643610.Sustenta 
a parte Autora que faz jus ao referido benefício, por ainda apresentar-se com a saúde comprometida, asseverando que é porta-
dora da patologia que a torna inapta ao labor.Juntou a documentação que entendeu sufi ciente para fundamentar o deferimento 
da medida antecipatória.Quanto ao pedido de antecipação de tutela, mister trazer a lume que a tutela de urgência descrita no art. 
300 do CPC é uma ferramenta prevista pela legislação processual para garantir o cumprimento da lei e resguardar o interesse da 
parte, sem que isso implique no prejulgamento da lide.Nesta toada, a concessão de liminar somente é possível quando presentes 
o fumus boni iuris (relevância dos fundamentos da demanda) e o periculum in mora (fundado no receio de inefi cácia de provi-
mento fi nal), e visa prevenir dano irreparável ou de difícil reparação até a efetiva prestação jurisdicional, desde que relevantes os 
fundamentos da demanda.Perlustrando os documentos que instruem a inicial, constato que não é possível, em juízo de cognição 
sumária, conhecer do pedido formulado pela autora, eis que o lastro probatório ressoa insufi ciente para a concessão da medida 
de urgência. Necessário, portanto, que se oportunize a instalação do contraditório e a dilação probatória, uma vez que neste 
momento processual ainda estão ausentes os elementos que evidenciem a probabilidade do direito.Ante o exposto, inobstante 
argumentações e documentos inclusos aos autos, INDEFIRO o pleito de urgência, sem prejuízo de novo exame ulterior.Para im-
primir impulso processual e, considerando a Recomendação Conjunta nº 01, de 15 de dezembro de 2015, do Conselho Nacional 
de Justiça, designo perícia médica e NOMEIO, como vistor judicial, o DR. NILTON FRANCISCO COTRIM DE BRITO, renomado 
médico especialista em ortopedia e traumatologia, para, independentemente de termo de compromisso, proceder a realização de 
exame pericial da parte autora, ressaltando que o ilustre expert deverá apresentar o laudo no prazo de 30 (trinta) dias, na forma 
DIGITADA, contendo, necessariamente, respostas aos quesitos constantes do anexo abaixo, além daqueles porventura formu-
lados pelas partes, podendo fazer qualquer observação complementar que entenda pertinente.Embora entenda que a intimação 
feita antes da citação subverte a ordem processual, determino que assim se faça, unicamente para atender aos termos do ofício 
nº 094/2018 – AGU/PGF/PF-BA-GAB. Desse modo, INTIMEM-SE as partes para ciência do presente e para que possam, com 
fulcro no art. 465, §1º, incisos I, II e III, do CPC, no prazo de 15 (quinze) dias, se assim entenderem, arguirem o impedimento 
ou a suspeição do perito, indicarem assistente técnico; e, apresentarem quesitos complementares. Havendo impedimento ou 
suspeição acerca do perito, façam os autos conclusos para os fi ns do art. 467, § único, do CPC, se for o caso.Decorrido o prazo 
supra, sem que irresignação acerca do perito nomeado advenha aos autos, INTIME-SE o Senhor perito, podendo ser intimado da 
designação através do e-mail niltonbrito55@yahoo.com, fazendo-se acompanhar a cópia desta decisão, seguido da quesitação, 
dando ciência, ainda, de que fi ca advertido da obrigação de cumprir escrupulosamente o encargo que lhe foi cometido e de que, 
ao perito, também se aplicam os motivos de impedimento e suspeição previstos no art. 144 e seguintes do CPC.A parte autora 
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fi ca ciente que deve apresentar ao senhor perito nomeado a cópia da petição inicial e de todos os documentos necessários à 
realização da perícia, a exemplo de receitas, exames e atestados médicos, bem como adimplir os honorários periciais que arbitro 
no valor de R$300,00 (trezentos reais), que deverá ocorrer por ocasião do exame pericial.Fica a perícia médica previamente 
agendada para o dia 12/11/2019, a partir de 08h30, por ordem de chegada, a ser realizada na POLICLÍNICA GUANAMBI, LOCA-
LIZADA NA RUA TREZE DE MAIO, Nº 170, (tel: 77 – 3451- 1404), BAIRRO CENTRO, GUANAMBI-BA. O não comparecimento 
injustifi cado será interpretado como falta de interesse processual, sujeitando-se na extinção do feito sem resolução do mérito.
Encartado nos autos o laudo médico pericial, com fulcro no art. 477, §1º, do CPC, INTIMEM-SE as partes para, querendo, mani-
festar-se no prazo comum de 15 (quinze) dias, ensejo para que se proceda, ademais, a CITAÇÃO do Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS para, querendo, CONTESTAR o feito no prazo legal, fazendo-se juntar eventuais perícias administrativas e demais 
documentos pertinentes ao pleito, oportunidade em que poderá oferecer proposta de acordo.Por fi m, INTIME-SE a parte adversa 
para manifestar sobre eventual contestação, proposta de acordo e documentos trazidos pela Autarquia Previdenciária, fi xando-se 
um prazo de 15 (quinze) dias.Com fundamento no art. 5º, inciso LXXIV, da Constituição da República e nos termos do art. 98 
do Código de Processo Civil, defi ro a gratuidade postulada.ATRIBUO À PRESENTE DECISÃO FORÇA DE MANDADO/OFÍCIO.
Caetité – BA, 31 de agosto de 2019.BEL. JOSÉ EDUARDO DAS NEVES BRITO-Juiz de Direito Titular.

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CAETITÉ
INTIMAÇÃO
8000990-62.2019.8.05.0036 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Caetité
Autor: Alberto Ribeiro De Almeida
Advogado: Moacy Oliveira Marques Silva (OAB:0017232/BA)
Réu: Instituto Nacional Do Seguro Social - Inss

 Intimação:
DECISÃO-Vistos, etc.Defi ro ao requerente os benefícios da gratuidade de justiça com fundamento no art. 5º, inciso LXXIV, da 
Constituição da República e nos termos do art. 98 do Código de Processo Civil.Trata-se de AÇÃO REIVINDICATÓRIA DE CON-
CESSÃO DE AMPARO ASSISTENCIAL À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA, por meio da qual o Autor, ALBERTO RI-
BEIRO DE ALMEIDA, pleiteia, em sede de antecipação de tutela, a imediata implantação do Benefício da Prestação Continuada, 
denegado pela Autarquia Previdenciária sob o fundamento da não atender ao critério de defi ciência para acesso ao BPC-LOAS, 
conforme decisão trazida à colação sob o ID nº 30869468.Sustenta o Autor que é portador de patologia classifi cada com o CID 
10 M51 (OUTROS TRANSTORNOS DE DISCOS INTERVERTEBRAIS), D47.1 (DOENÇA MIOLOPROLIFERATIVA CRÔNICA), 
M54.4 (LUMBAGO COM CIÁTICA) , M79.0 (REUMATISMO NÃO ESPECIFICADO) e R52.2 (OUTRA DOR CRÔNICA). Assevera 
que não ostenta capacidade laborativa, não possuindo meios de prover a sua subsistência e nem tê-la provida por sua família, 
motivo pelo qual faz jus ao referido benefício. Juntou documentação médica e fundamentou o deferimento da medida no art. 300 
e seguintes, do Código de Processo Civil. A presente demanda desafi a instrução probatória e o início de prova material encartada 
nos autos ressoa insufi ciente para a concessão da antecipação de tutela, mormente diante do disposto no artigo 20, §6°, da Lei 
nº 8.742/93 com nova redação dada pela Lei nº 12.470/2011 e artigo 16, do Regulamento do Benefício de Prestação Continu-
ada, aprovado pelo Decreto nº 6.214/07.Neste trilhar, a tese da miserabilidade da família, independentemente da renda inferior 
a ¼ do salário-mínimo, é adequada aos princípios plasmados na Constituição Federal e é corroborada pela Jurisprudência dos 
tribunais pátrios. No entanto, a inicial apenas assevera a enfermidade do Requerente, hipossufi ciência da família e delimita a 
renda total familiar, mas sem apresentar provas contemporâneas desta hipossufi ciência, que deve ser demonstrada nos autos. 
A concessão de liminar somente é possível quando presentes o fumus boni iuris (relevância dos fundamentos da demanda) e o 
periculum in mora (fundado no receio de inefi cácia de provimento fi nal), e visa prevenir dano irreparável ou de difícil reparação 
até a efetiva prestação jurisdicional, desde que relevantes os fundamentos da demanda.Com efeito, constato que não é possível, 
em juízo de cognição sumária, conhecer do pedido formulado pelo autor. Necessário, portanto, que se oportunize a instalação do 
contraditório e a dilação probatória, uma vez que neste momento processual ainda estão ausentes os elementos que evidenciem 
a probabilidade do direito, razão pela qual INDEFIRO o pleito de urgência, sem prejuízo de novo exame ulterior. Assim, consi-
derando a Recomendação Conjunta nº 01, de 15 de dezembro de 2015, do Conselho Nacional de Justiça, bem como o ofício 
nº94/2018 da AGU (Advocacia Geral da União), PGF (Procuradoria Geral Federal) e PF-BA (Procuradoria Federal no Estado 
da Bahia), para o fi m de imprimir um melhor impulso processual, determino que SE OFICIE a Secretaria de Ação Social deste 
Município Caetité-BA para designação de Assistente Social objetivando a realização de estudo socioeconômico no âmbito da 
família do Autor, residente e domiciliado na Rua F, nº 248, Bairro São Vicente, Município de Caetité-BA, encaminhando a Este 
Juízo, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo com as respostas aos quesitos consignados no anexo I, bem como, NOMEIO, como 
perito judicial, o Dr. NILTON FRANCISCO COTRIM DE BRITO, renomado médico especialista em ortopedia e traumatologia, com 
endereço profi ssional na POLICLÍNICA GUANAMBI, Rua TREZE DE MAIO, nº 170, Centro, GUANAMBI-BA, telefone 77 3451-
1404, fi xando honorários periciais no valor de R$300,00 (trezentos reais), para, independentemente de termo de compromisso, 
na data de 12 DE NOVEMBRO DE 2019, a partir das 08h30, proceder a realização de exame pericial da parte Autora, ressaltando 
que a Ilustre especialista deverá, no prazo de trinta dias, apresentar o laudo digitado, contendo, necessariamente, respostas aos 
quesitos constantes do anexo II abaixo, além daqueles porventura formulados pelas partes, podendo, inclusive, fazer qualquer 
observação complementar que entenda pertinente. Embora entenda que a intimação feita antes da citação subverte a ordem 
processual, determino que assim se faça, unicamente para atender aos termos do ofício nº 094/2018 – AGU/PGF/PF-BA-GAB. 
Desse modo, INTIMEM-SE as partes para ciência da presente decisão e para que possam, com fulcro no art. 465, §1º, incisos I, 
II e III, do CPC, no prazo de 15 (quinze) dias, se assim entenderem, arguirem o impedimento ou a suspeição do perito, indicarem 
assistente técnico; e, apresentarem quesitos complementares. Havendo impedimento ou suspeição acerca do perito, façam os 
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autos conclusos para os fi ns do art. 467, § único, do CPC, se for o caso.Decorrido o prazo supra, sem que irresignação acerca 
do perito nomeado advenha aos autos, INTIME-SE o Senhor perito por endereço eletrônico (e-mail: niltonbrito55@yahoo.com), 
para que, independentemente de termo de compromisso, tenha ciência da designação, fazendo acompanhar a cópia deste des-
pacho, contendo a quesitação, dando ciência, ainda, de que fi ca advertido da obrigação de cumprir escrupulosamente o encargo 
que lhe foi cometido e de que, ao perito, também se aplicam os motivos de impedimento e suspeição previstos no art. 144 e 
seguintes do CPC. A parte autora deverá comparecer ao exame munida de cópia da petição inicial e de todos os documentos ne-
cessários à realização da perícia, a exemplo de receitas médicas, exames médicos e atestados médicos, bem como adimplir os 
honorários periciais no importe de R$300,00 (trezentos reais), que deverá ocorrer por ocasião do exame pericial.Encartado nos 
autos os laudos periciais médico e socioeconômico, com fulcro no art. 477, §1º, do CPC, INTIMEM-SE as partes para, querendo, 
manifestar-se no prazo comum de 15 (quinze) dias, ensejo para que se proceda, ademais, a CITAÇÃO do Instituto Nacional do 
Seguro Social - INSS para, querendo, CONTESTAR o feito no prazo legal, fazendo-se juntar eventuais perícias administrativas e 
demais documentos pertinentes ao pleito, oportunidade em que poderá oferecer proposta de acordo.Na hipótese de contestação 
ou proposta de acordo advir aos autos, INTIME-SE a parte adversa para, querendo, manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias, 
voltando os autos conclusos após.ATRIBUO À PRESENTE DECISÃO FORÇA DE MANDADO DE INTIMAÇÃO/ OFÍCIO.Caetité 
– BA, 30 de agosto de 2019.-BEL. JOSÉ EDUARDO DAS NEVES BRITO-Juiz de Direito Titular

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CAETITÉ
INTIMAÇÃO
8001002-76.2019.8.05.0036 Procedimento Sumário
Jurisdição: Caetité
Autor: Paulo Costa
Advogado: Marcus Vinicius Vilasboas Almeida Silva (OAB:0037642/BA)
Réu: Instituto Nacional Do Seguro Social - Inss

 Intimação:
DECISÃO-Vistos, etc.Trata-se de AÇÃO REIVINDICATÓRIA DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE AUXÍ-
LIO-DOENÇA CUMULADA COM CONVERSÃO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, por meio do qual o autor, PAULO 
COSTA, pleiteia, em sede de antecipação de tutela, a imediata implantação do benefício decorrente de incapacidade laborativa, 
denegado administrativamente junto ao INSS sob o fundamento de “PARECER CONTRÁRIO DA PERÍCIA MÉDICA”, consoante 
decisão trazida à colação sob o ID nº 30988918.Sustenta a parte Autora que faz jus ao referido benefício, por apresentar-se 
com a saúde comprometida, asseverando que é portadora da patologia que a torna inapta ao labor.Juntou a documentação que 
entendeu sufi ciente para fundamentar o deferimento da medida antecipatória.Quanto ao pedido de antecipação de tutela, mister 
trazer a lume que a tutela de urgência descrita no art. 300 do CPC é uma ferramenta prevista pela legislação processual para 
garantir o cumprimento da lei e resguardar o interesse da parte, sem que isso implique no prejulgamento da lide.Nesta toada, a 
concessão de liminar somente é possível quando presentes o fumus boni iuris (relevância dos fundamentos da demanda) e o 
periculum in mora (fundado no receio de inefi cácia de provimento fi nal), e visa prevenir dano irreparável ou de difícil reparação 
até a efetiva prestação jurisdicional, desde que relevantes os fundamentos da demanda.Perlustrando os documentos que ins-
truem a inicial, constato que não é possível, em juízo de cognição sumária, conhecer do pedido formulado pelo autor, eis que o 
lastro probatório ressoa insufi ciente para a concessão da medida de urgência. Necessário, portanto, que se oportunize a insta-
lação do contraditório e a dilação probatória, uma vez que neste momento processual ainda estão ausentes os elementos que 
evidenciem a probabilidade do direito.Ante o exposto, inobstante argumentações e documentos inclusos aos autos, INDEFIRO 
o pleito de urgência, sem prejuízo de novo exame ulterior.Para imprimir impulso processual e, considerando a Recomendação 
Conjunta nº 01, de 15 de dezembro de 2015, do Conselho Nacional de Justiça, designo perícia médica e NOMEIO, como vistor 
judicial, o DR. NILTON FRANCISCO COTRIM DE BRITO, renomado médico especialista em ortopedia e traumatologia, para, 
independentemente de termo de compromisso, proceder a realização de exame pericial da parte autora, ressaltando que o ilustre 
expert deverá apresentar o laudo no prazo de 30 (trinta) dias, na forma DIGITADA, contendo, necessariamente, respostas aos 
quesitos constantes do anexo abaixo, além daqueles porventura formulados pelas partes, podendo fazer qualquer observação 
complementar que entenda pertinente.Embora entenda que a intimação feita antes da citação subverte a ordem processual, 
determino que assim se faça, unicamente para atender aos termos do ofício nº 094/2018 – AGU/PGF/PF-BA-GAB. Desse modo, 
INTIMEM-SE as partes para ciência do presente e para que possam, com fulcro no art. 465, §1º, incisos I, II e III, do CPC, no 
prazo de 15 (quinze) dias, se assim entenderem, arguirem o impedimento ou a suspeição do perito, indicarem assistente técnico; 
e, apresentarem quesitos complementares. Havendo impedimento ou suspeição acerca do perito, façam os autos conclusos para 
os fi ns do art. 467, § único, do CPC, se for o caso.Decorrido o prazo supra, sem que irresignação acerca do perito nomeado ad-
venha aos autos, INTIME-SE o Senhor perito, podendo ser intimado da designação através do e-mail niltonbrito55@yahoo.com, 
fazendo-se acompanhar a cópia desta decisão, seguido da quesitação, dando ciência, ainda, de que fi ca advertido da obrigação 
de cumprir escrupulosamente o encargo que lhe foi cometido e de que, ao perito, também se aplicam os motivos de impedimento 
e suspeição previstos no art. 144 e seguintes do CPC.A parte autora fi ca ciente que deve apresentar ao senhor perito nomea-
do a cópia da petição inicial e de todos os documentos necessários à realização da perícia, a exemplo de receitas, exames e 
atestados médicos, bem como adimplir os honorários periciais que arbitro no valor de R$300,00 (trezentos reais), que deverá 
ocorrer por ocasião do exame pericial.Fica a perícia médica previamente agendada para o dia 12/11/2019, a partir de 08h30, por 
ordem de chegada, a ser realizada na POLICLÍNICA GUANAMBI, LOCALIZADA NA RUA TREZE DE MAIO, Nº 170, (tel: 77 – 
3451- 1404), BAIRRO CENTRO, GUANAMBI-BA. O não comparecimento injustifi cado será interpretado como falta de interesse 
processual, sujeitando-se na extinção do feito sem resolução do mérito.Encartado nos autos o laudo médico pericial, com fulcro 
no art. 477, §1º, do CPC, INTIMEM-SE as partes para, querendo, manifestar-se no prazo comum de 15 (quinze) dias, ensejo 
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para que se proceda, ademais, a CITAÇÃO do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para, querendo, CONTESTAR o feito 
no prazo legal, fazendo-se juntar eventuais perícias administrativas e demais documentos pertinentes ao pleito, oportunidade em 
que poderá oferecer proposta de acordo.Por fi m, INTIME-SE a parte adversa para manifestar sobre eventual contestação, pro-
posta de acordo e documentos trazidos pela Autarquia Previdenciária, fi xando-se um prazo de 15 (quinze) dias.Com fundamento 
no art. 5º, inciso LXXIV, da Constituição da República e nos termos do art. 98 do Código de Processo Civil, defi ro a gratuidade 
postulada.ATRIBUO À PRESENTE DECISÃO FORÇA DE MANDADO/OFÍCIO.Caetité – BA, 31 de agosto de 2019.BEL. JOSÉ 
EDUARDO DAS NEVES BRITO-Juiz de Direito Titular.

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CAETITÉ
INTIMAÇÃO
8001013-08.2019.8.05.0036 Procedimento Sumário
Jurisdição: Caetité
Autor: Onesino Da Rocha Gomes
Advogado: Andrea Nayane Guanais Aguiar Gondim (OAB:0053877/BA)
Réu: Instituto Nacional Do Seguro Social - Inss

 Intimação:
DECISÃO-Vistos, etc.Trata-se de AÇÃO REIVINDICATÓRIA DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE AUXÍ-
LIO-DOENÇA CUMULADO COM CONVERSÃO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, por meio do qual o autor, ONESINO 
DA ROCHA GOMES, pleiteia, em sede de antecipação de tutela, a imediata implantação do benefício decorrente de incapacida-
de laborativa, denegado administrativamente junto ao INSS sob o fundamento de “NÃO CONSTATAÇÃO DE INCAPACIDADE 
LABORATIVA”, consoante decisão trazida à colação sob o ID nº 31207272.Sustenta a parte Autora que faz jus ao referido be-
nefício, por apresentar-se com a saúde comprometida, asseverando que é portadora da patologia que a torna inapta ao labor.
Juntou a documentação que entendeu sufi ciente para fundamentar o deferimento da medida antecipatória.Quanto ao pedido de 
antecipação de tutela, mister trazer a lume que a tutela de urgência descrita no art. 300 do CPC é uma ferramenta prevista pela 
legislação processual para garantir o cumprimento da lei e resguardar o interesse da parte, sem que isso implique no prejulga-
mento da lide.Nesta toada, a concessão de liminar somente é possível quando presentes o fumus boni iuris (relevância dos fun-
damentos da demanda) e o periculum in mora (fundado no receio de inefi cácia de provimento fi nal), e visa prevenir dano irrepa-
rável ou de difícil reparação até a efetiva prestação jurisdicional, desde que relevantes os fundamentos da demanda.Perlustrando 
os documentos que instruem a inicial, constato que não é possível, em juízo de cognição sumária, conhecer do pedido formulado 
pelo autor, eis que o lastro probatório ressoa insufi ciente para a concessão da medida de urgência. Necessário, portanto, que se 
oportunize a instalação do contraditório e a dilação probatória, uma vez que neste momento processual ainda estão ausentes 
os elementos que evidenciem a probabilidade do direito.Ante o exposto, inobstante argumentações e documentos inclusos aos 
autos, INDEFIRO o pleito de urgência, sem prejuízo de novo exame ulterior.Para imprimir impulso processual e, considerando 
a Recomendação Conjunta nº 01, de 15 de dezembro de 2015, do Conselho Nacional de Justiça, designo perícia médica e NO-
MEIO, como vistor judicial, o DR. NILTON FRANCISCO COTRIM DE BRITO, renomado médico, para, independentemente de 
termo de compromisso, proceder a realização de exame pericial da parte autora, ressaltando que o ilustre expert deverá apre-
sentar o laudo no prazo de 30 (trinta) dias, na forma DIGITADA, contendo, necessariamente, respostas aos quesitos constantes 
do anexo abaixo, além daqueles porventura formulados pelas partes, podendo fazer qualquer observação complementar que 
entenda pertinente.Embora entenda que a intimação feita antes da citação subverte a ordem processual, determino que assim 
se faça, unicamente para atender aos termos do ofício nº 094/2018 – AGU/PGF/PF-BA-GAB. Desse modo, INTIMEM-SE as par-
tes para ciência do presente e para que possam, com fulcro no art. 465, §1º, incisos I, II e III, do CPC, no prazo de 15 (quinze) 
dias, se assim entenderem, arguirem o impedimento ou a suspeição do perito, indicarem assistente técnico; e, apresentarem 
quesitos complementares. Havendo impedimento ou suspeição acerca do perito, façam os autos conclusos para os fi ns do art. 
467, § único, do CPC, se for o caso.Decorrido o prazo supra, sem que irresignação acerca do perito nomeado advenha aos au-
tos, INTIME-SE o Senhor perito, podendo ser intimado da designação através do e-mail niltonbrito55@yahoo.com, fazendo-se 
acompanhar a cópia desta decisão, seguido da quesitação, dando ciência, ainda, de que fi ca advertido da obrigação de cumprir 
escrupulosamente o encargo que lhe foi cometido e de que, ao perito, também se aplicam os motivos de impedimento e suspei-
ção previstos no art. 144 e seguintes do CPC.A parte autora fi ca ciente que deve apresentar ao senhor perito nomeado a cópia 
da petição inicial e de todos os documentos necessários à realização da perícia, a exemplo de receitas, exames e atestados 
médicos, bem como adimplir os honorários periciais que arbitro no valor de R$300,00 (trezentos reais), que deverá ocorrer por 
ocasião do exame pericial.Fica a perícia médica previamente agendada para o dia 12/11/2019, a partir de 08h30, por ordem de 
chegada, a ser realizada na POLICLÍNICA GUANAMBI, LOCALIZADA NA RUA TREZE DE MAIO, Nº 170, (tel: 77 – 3451- 1404), 
BAIRRO CENTRO, GUANAMBI-BA. O não comparecimento injustifi cado será interpretado como falta de interesse processual, 
sujeitando-se na extinção do feito sem resolução do mérito.Encartado nos autos o laudo médico pericial, com fulcro no art. 477, 
§1º, do CPC, INTIMEM-SE as partes para, querendo, manifestar-se no prazo comum de 15 (quinze) dias, ensejo para que se 
proceda, ademais, a CITAÇÃO do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para, querendo, CONTESTAR o feito no prazo legal, 
fazendo-se juntar eventuais perícias administrativas e demais documentos pertinentes ao pleito, oportunidade em que poderá 
oferecer proposta de acordo.Por fi m, INTIME-SE a parte adversa para manifestar sobre eventual contestação, proposta de acor-
do e documentos trazidos pela Autarquia Previdenciária, fi xando-se um prazo de 15 (quinze) dias.Com fundamento no art. 5º, 
inciso LXXIV, da Constituição da República e nos termos do art. 98 do Código de Processo Civil, defi ro a gratuidade postulada.
ATRIBUO À PRESENTE DECISÃO FORÇA DE MANDADO/OFÍCIO.Caetité – BA, 31 de agosto de 2019.BEL. JOSÉ EDUARDO 
DAS NEVES BRITO-Juiz de Direito Titular.
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 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CAETITÉ
INTIMAÇÃO
8001057-27.2019.8.05.0036 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Caetité
Autor: Jose Francisco Dias
Advogado: Juliano Gual Tanus (OAB:000786B/BA)
Advogado: Graca Maria Fernandes Amaral Tanus (OAB:0023629/BA)
Réu: Instituto Nacional Do Seguro Social - Inss

 Intimação:
DECISÃO-Vistos, etc.Trata-se de AÇÃO REIVINDICATÓRIA DE RESTABELECIMENTO APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, 
por meio do qual o autor, JOSÉ FRANCISCO DIAS, pleiteia, em sede de antecipação de tutela, o imediato restabelecimento do 
benefício decorrente de incapacidade laborativa, cessado administrativamente junto ao INSS na data de 02/05/2019, consoante 
decisão trazida à colação sob o ID nº 31766638.Sustenta a parte Autora que faz jus ao referido benefício, por ainda apresentar-se 
com a saúde comprometida, asseverando que é portadora da patologia que a torna inapta ao labor.Juntou a documentação que 
entendeu sufi ciente para fundamentar o deferimento da medida antecipatória.Quanto ao pedido de antecipação de tutela, mister 
trazer a lume que a tutela de urgência descrita no art. 300 do CPC é uma ferramenta prevista pela legislação processual para 
garantir o cumprimento da lei e resguardar o interesse da parte, sem que isso implique no prejulgamento da lide.Nesta toada, a 
concessão de liminar somente é possível quando presentes o fumus boni iuris (relevância dos fundamentos da demanda) e o 
periculum in mora (fundado no receio de inefi cácia de provimento fi nal), e visa prevenir dano irreparável ou de difícil reparação 
até a efetiva prestação jurisdicional, desde que relevantes os fundamentos da demanda.Perlustrando os documentos que ins-
truem a inicial, constato que não é possível, em juízo de cognição sumária, conhecer do pedido formulado pelo autor, eis que o 
lastro probatório ressoa insufi ciente para a concessão da medida de urgência. Necessário, portanto, que se oportunize a insta-
lação do contraditório e a dilação probatória, uma vez que neste momento processual ainda estão ausentes os elementos que 
evidenciem a probabilidade do direito.Ante o exposto, inobstante argumentações e documentos inclusos aos autos, INDEFIRO 
o pleito de urgência, sem prejuízo de novo exame ulterior.Para imprimir impulso processual e, considerando a Recomendação 
Conjunta nº 01, de 15 de dezembro de 2015, do Conselho Nacional de Justiça, designo perícia médica e NOMEIO, como vistor 
judicial, o DR. NILTON FRANCISCO COTRIM DE BRITO, renomado médico especialista em ortopedia e traumatologia, para, 
independentemente de termo de compromisso, proceder a realização de exame pericial da parte autora, ressaltando que o ilustre 
expert deverá apresentar o laudo no prazo de 30 (trinta) dias, na forma DIGITADA, contendo, necessariamente, respostas aos 
quesitos constantes do anexo abaixo, além daqueles porventura formulados pelas partes, podendo fazer qualquer observação 
complementar que entenda pertinente.Embora entenda que a intimação feita antes da citação subverte a ordem processual, 
determino que assim se faça, unicamente para atender aos termos do ofício nº 094/2018 – AGU/PGF/PF-BA-GAB. Desse modo, 
INTIMEM-SE as partes para ciência do presente e para que possam, com fulcro no art. 465, §1º, incisos I, II e III, do CPC, no 
prazo de 15 (quinze) dias, se assim entenderem, arguirem o impedimento ou a suspeição do perito, indicarem assistente técnico; 
e, apresentarem quesitos complementares. Havendo impedimento ou suspeição acerca do perito, façam os autos conclusos para 
os fi ns do art. 467, § único, do CPC, se for o caso.Decorrido o prazo supra, sem que irresignação acerca do perito nomeado ad-
venha aos autos, INTIME-SE o Senhor perito, podendo ser intimado da designação através do e-mail niltonbrito55@yahoo.com, 
fazendo-se acompanhar a cópia desta decisão, seguido da quesitação, dando ciência, ainda, de que fi ca advertido da obrigação 
de cumprir escrupulosamente o encargo que lhe foi cometido e de que, ao perito, também se aplicam os motivos de impedimento 
e suspeição previstos no art. 144 e seguintes do CPC.A parte autora fi ca ciente que deve apresentar ao senhor perito nomea-
do a cópia da petição inicial e de todos os documentos necessários à realização da perícia, a exemplo de receitas, exames e 
atestados médicos, bem como adimplir os honorários periciais que arbitro no valor de R$300,00 (trezentos reais), que deverá 
ocorrer por ocasião do exame pericial.Fica a perícia médica previamente agendada para o dia 12/11/2019, a partir de 08h30, por 
ordem de chegada, a ser realizada na POLICLÍNICA GUANAMBI, LOCALIZADA NA RUA TREZE DE MAIO, Nº 170, (tel: 77 – 
3451- 1404), BAIRRO CENTRO, GUANAMBI-BA. O não comparecimento injustifi cado será interpretado como falta de interesse 
processual, sujeitando-se na extinção do feito sem resolução do mérito.Encartado nos autos o laudo médico pericial, com fulcro 
no art. 477, §1º, do CPC, INTIMEM-SE as partes para, querendo, manifestar-se no prazo comum de 15 (quinze) dias, ensejo 
para que se proceda, ademais, a CITAÇÃO do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para, querendo, CONTESTAR o feito 
no prazo legal, fazendo-se juntar eventuais perícias administrativas e demais documentos pertinentes ao pleito, oportunidade em 
que poderá oferecer proposta de acordo.Por fi m, INTIME-SE a parte adversa para manifestar sobre eventual contestação, pro-
posta de acordo e documentos trazidos pela Autarquia Previdenciária, fi xando-se um prazo de 15 (quinze) dias.Com fundamento 
no art. 5º, inciso LXXIV, da Constituição da República e nos termos do art. 98 do Código de Processo Civil, defi ro a gratuidade 
postulada.ATRIBUO À PRESENTE DECISÃO FORÇA DE MANDADO/OFÍCIO.Caetité – BA, 31 de agosto de 2019.BEL. JOSÉ 
EDUARDO DAS NEVES BRITO-Juiz de Direito Titular.

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CAETITÉ
INTIMAÇÃO
8001055-57.2019.8.05.0036 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Caetité
Autor: Marcela Matos Lima
Advogado: Marcus Vinicius Vilasboas Almeida Silva (OAB:0037642/BA)
Réu: Instituto Nacional Do Seguro Social - Inss
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 Intimação:
DECISÃO-Vistos, etc.Trata-se de AÇÃO REIVINDICATÓRIA DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE AUXÍ-
LIO-DOENÇA CUMULADA COM CONVERSÃO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, por meio do qual a autora, MARCELA 
MATOS LIMA, pleiteia, em sede de antecipação de tutela, a imediata implantação do benefício decorrente de incapacidade 
laborativa, denegado administrativamente junto ao INSS sob o fundamento de “NÃO CONSTATAÇÃO DE INCAPACIDADE LA-
BORATIVA”, consoante decisão trazida à colação sob o ID nº 31721271.Sustenta a parte Autora que faz jus ao referido benefício, 
por apresentar-se com a saúde comprometida, asseverando que é portadora da patologia que a torna inapta ao labor.Juntou a 
documentação que entendeu sufi ciente para fundamentar o deferimento da medida antecipatória.Quanto ao pedido de antecipa-
ção de tutela, mister trazer a lume que a tutela de urgência descrita no art. 300 do CPC é uma ferramenta prevista pela legislação 
processual para garantir o cumprimento da lei e resguardar o interesse da parte, sem que isso implique no prejulgamento da lide.
Nesta toada, a concessão de liminar somente é possível quando presentes o fumus boni iuris (relevância dos fundamentos da 
demanda) e o periculum in mora (fundado no receio de inefi cácia de provimento fi nal), e visa prevenir dano irreparável ou de difícil 
reparação até a efetiva prestação jurisdicional, desde que relevantes os fundamentos da demanda.Perlustrando os documentos 
que instruem a inicial, constato que não é possível, em juízo de cognição sumária, conhecer do pedido formulado pela autora, 
eis que o lastro probatório ressoa insufi ciente para a concessão da medida de urgência. Necessário, portanto, que se oportunize 
a instalação do contraditório e a dilação probatória, uma vez que neste momento processual ainda estão ausentes os elementos 
que evidenciem a probabilidade do direito.Ante o exposto, inobstante argumentações e documentos inclusos aos autos, INDE-
FIRO o pleito de urgência, sem prejuízo de novo exame ulterior.Para imprimir impulso processual e, considerando a Recomen-
dação Conjunta nº 01, de 15 de dezembro de 2015, do Conselho Nacional de Justiça, designo perícia médica e NOMEIO, como 
vistor judicial, o DR. NILTON FRANCISCO COTRIM DE BRITO, renomado médico especialista em ortopedia e traumatologia, 
para, independentemente de termo de compromisso, proceder a realização de exame pericial da parte autora, ressaltando que 
o ilustre expert deverá apresentar o laudo no prazo de 30 (trinta) dias, na forma DIGITADA, contendo, necessariamente, res-
postas aos quesitos constantes do anexo abaixo, além daqueles porventura formulados pelas partes, podendo fazer qualquer 
observação complementar que entenda pertinente.Embora entenda que a intimação feita antes da citação subverte a ordem 
processual, determino que assim se faça, unicamente para atender aos termos do ofício nº 094/2018 – AGU/PGF/PF-BA-GAB. 
Desse modo, INTIMEM-SE as partes para ciência do presente e para que possam, com fulcro no art. 465, §1º, incisos I, II e III, 
do CPC, no prazo de 15 (quinze) dias, se assim entenderem, arguirem o impedimento ou a suspeição do perito, indicarem assis-
tente técnico; e, apresentarem quesitos complementares. Havendo impedimento ou suspeição acerca do perito, façam os autos 
conclusos para os fi ns do art. 467, § único, do CPC, se for o caso.Decorrido o prazo supra, sem que irresignação acerca do perito 
nomeado advenha aos autos, INTIME-SE o Senhor perito, podendo ser intimado da designação através do e-mail niltonbrito55@
yahoo.com, fazendo-se acompanhar a cópia desta decisão, seguido da quesitação, dando ciência, ainda, de que fi ca advertido 
da obrigação de cumprir escrupulosamente o encargo que lhe foi cometido e de que, ao perito, também se aplicam os motivos 
de impedimento e suspeição previstos no art. 144 e seguintes do CPC.A parte autora fi ca ciente que deve apresentar ao senhor 
perito nomeado a cópia da petição inicial e de todos os documentos necessários à realização da perícia, a exemplo de receitas, 
exames e atestados médicos, bem como adimplir os honorários periciais que arbitro no valor de R$300,00 (trezentos reais), que 
deverá ocorrer por ocasião do exame pericial.Fica a perícia médica previamente agendada para o dia 12/11/2019, a partir de 
08h30, por ordem de chegada, a ser realizada na POLICLÍNICA GUANAMBI, LOCALIZADA NA RUA TREZE DE MAIO, Nº 170, 
(tel: 77 – 3451- 1404), BAIRRO CENTRO, GUANAMBI-BA. O não comparecimento injustifi cado será interpretado como falta de 
interesse processual, sujeitando-se na extinção do feito sem resolução do mérito.Encartado nos autos o laudo médico pericial, 
com fulcro no art. 477, §1º, do CPC, INTIMEM-SE as partes para, querendo, manifestar-se no prazo comum de 15 (quinze) dias, 
ensejo para que se proceda, ademais, a CITAÇÃO do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para, querendo, CONTESTAR 
o feito no prazo legal, fazendo-se juntar eventuais perícias administrativas e demais documentos pertinentes ao pleito, oportuni-
dade em que poderá oferecer proposta de acordo.Por fi m, INTIME-SE a parte adversa para manifestar sobre eventual contes-
tação, proposta de acordo e documentos trazidos pela Autarquia Previdenciária, fi xando-se um prazo de 15 (quinze) dias.Com 
fundamento no art. 5º, inciso LXXIV, da Constituição da República e nos termos do art. 98 do Código de Processo Civil, defi ro a 
gratuidade postulada.ATRIBUO À PRESENTE DECISÃO FORÇA DE MANDADO/OFÍCIO.Caetité – BA, 31 de agosto de 2019.
BEL. JOSÉ EDUARDO DAS NEVES BRITO-Juiz de Direito Titular

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CAETITÉ
INTIMAÇÃO
8001021-82.2019.8.05.0036 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Caetité
Autor: Maristela Da Silva
Advogado: Juliano Gual Tanus (OAB:000786B/BA)
Advogado: Graca Maria Fernandes Amaral Tanus (OAB:0023629/BA)
Réu: Instituto Nacional Do Seguro Social - Inss

 Intimação:
DECISÃO-Vistos, etc.Trata-se de AÇÃO REIVINDICATÓRIA DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, por 
meio do qual a autora, MARISTELA DA SILVA ALMEIDA, pleiteia, em sede de antecipação de tutela, a imediata implantação do 
benefício decorrente de incapacidade laborativa, denegado administrativamente junto ao INSS sob o fundamento de “PERDA DA 
QUALIDADE DE SEGURADA”, consoante decisão trazida à colação sob o ID nº 31318200.Sustenta a parte Autora que faz jus ao 
referido benefício, por apresentar-se com a saúde comprometida, asseverando que é portadora da patologia que a torna inapta 
ao labor.Juntou a documentação que entendeu sufi ciente para fundamentar o deferimento da medida antecipatória.Quanto ao 
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pedido de antecipação de tutela, mister trazer a lume que a tutela de urgência descrita no art. 300 do CPC é uma ferramenta 
prevista pela legislação processual para garantir o cumprimento da lei e resguardar o interesse da parte, sem que isso implique 
no prejulgamento da lide.Nesta toada, a concessão de liminar somente é possível quando presentes o fumus boni iuris (relevân-
cia dos fundamentos da demanda) e o periculum in mora (fundado no receio de inefi cácia de provimento fi nal), e visa prevenir 
dano irreparável ou de difícil reparação até a efetiva prestação jurisdicional, desde que relevantes os fundamentos da demanda.
Perlustrando os documentos que instruem a inicial, constato que não é possível, em juízo de cognição sumária, conhecer do pe-
dido formulado pela autora, eis que o lastro probatório ressoa insufi ciente para a concessão da medida de urgência. Necessário, 
portanto, que se oportunize a instalação do contraditório e a dilação probatória, uma vez que neste momento processual ainda 
estão ausentes os elementos que evidenciem a probabilidade do direito.Ante o exposto, inobstante argumentações e documen-
tos inclusos aos autos, INDEFIRO o pleito de urgência, sem prejuízo de novo exame ulterior.Para imprimir impulso processual e, 
considerando a Recomendação Conjunta nº 01, de 15 de dezembro de 2015, do Conselho Nacional de Justiça, designo perícia 
médica e NOMEIO, como vistor judicial, o DR. NILTON FRANCISCO COTRIM DE BRITO, renomado médico especialista em 
ortopedia e traumatologia, para, independentemente de termo de compromisso, proceder a realização de exame pericial da parte 
autora, ressaltando que o ilustre expert deverá apresentar o laudo no prazo de 30 (trinta) dias, na forma DIGITADA, contendo, 
necessariamente, respostas aos quesitos constantes do anexo abaixo, além daqueles porventura formulados pelas partes, po-
dendo fazer qualquer observação complementar que entenda pertinente.Embora entenda que a intimação feita antes da citação 
subverte a ordem processual, determino que assim se faça, unicamente para atender aos termos do ofício nº 094/2018 – AGU/
PGF/PF-BA-GAB. Desse modo, INTIMEM-SE as partes para ciência do presente e para que possam, com fulcro no art. 465, 
§1º, incisos I, II e III, do CPC, no prazo de 15 (quinze) dias, se assim entenderem, arguirem o impedimento ou a suspeição do 
perito, indicarem assistente técnico; e, apresentarem quesitos complementares. Havendo impedimento ou suspeição acerca 
do perito, façam os autos conclusos para os fi ns do art. 467, § único, do CPC, se for o caso.Decorrido o prazo supra, sem que 
irresignação acerca do perito nomeado advenha aos autos, INTIME-SE o Senhor perito, podendo ser intimado da designação 
através do e-mail niltonbrito55@yahoo.com, fazendo-se acompanhar a cópia desta decisão, seguido da quesitação, dando ciên-
cia, ainda, de que fi ca advertido da obrigação de cumprir escrupulosamente o encargo que lhe foi cometido e de que, ao perito, 
também se aplicam os motivos de impedimento e suspeição previstos no art. 144 e seguintes do CPC.A parte autora fi ca ciente 
que deve apresentar ao senhor perito nomeado a cópia da petição inicial e de todos os documentos necessários à realização da 
perícia, a exemplo de receitas, exames e atestados médicos, bem como adimplir os honorários periciais que arbitro no valor de 
R$300,00 (trezentos reais), que deverá ocorrer por ocasião do exame pericial.Fica a perícia médica previamente agendada para 
o dia 19/11/2019, a partir de 08h30, por ordem de chegada, a ser realizada na POLICLÍNICA GUANAMBI, LOCALIZADA NA RUA 
TREZE DE MAIO, Nº 170, (tel: 77 – 3451- 1404), BAIRRO CENTRO, GUANAMBI-BA. O não comparecimento injustifi cado será 
interpretado como falta de interesse processual, sujeitando-se na extinção do feito sem resolução do mérito.Encartado nos autos 
o laudo médico pericial, com fulcro no art. 477, §1º, do CPC, INTIMEM-SE as partes para, querendo, manifestar-se no prazo 
comum de 15 (quinze) dias, ensejo para que se proceda, ademais, a CITAÇÃO do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
para, querendo, CONTESTAR o feito no prazo legal, fazendo-se juntar eventuais perícias administrativas e demais documentos 
pertinentes ao pleito, oportunidade em que poderá oferecer proposta de acordo.Por fi m, INTIME-SE a parte adversa para mani-
festar sobre eventual contestação, proposta de acordo e documentos trazidos pela Autarquia Previdenciária, fi xando-se um prazo 
de 15 (quinze) dias.Com fundamento no art. 5º, inciso LXXIV, da Constituição da República e nos termos do art. 98 do Código de 
Processo Civil, defi ro a gratuidade postulada.ATRIBUO À PRESENTE DECISÃO FORÇA DE MANDADO/OFÍCIO.Caetité – BA, 
31 de agosto de 2019.BEL. JOSÉ EDUARDO DAS NEVES BRITO-Juiz de Direito Titular.

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CAETITÉ
INTIMAÇÃO
8001073-78.2019.8.05.0036 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Caetité
Autor: Armindo Antonio Xavier
Advogado: Juliano Gual Tanus (OAB:000786B/BA)
Advogado: Graca Maria Fernandes Amaral Tanus (OAB:0023629/BA)
Réu: Instituto Nacional Do Seguro Social - Inss

 Intimação:
DECISÃO-Vistos, etc.Trata-se de AÇÃO REIVINDICATÓRIA DE RESTABELECIMENTO INTEGRAL DA RENDA MENSAL COR-
RESPONDENTE À APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, por meio do qual o autor, ARMINDO ANTÔNIO XAVIER, pleiteia, em 
sede de antecipação de tutela, o imediato restabelecimento de 100% do benefício decorrente de incapacidade laborativa, grada-
tivamente cessado administrativamente junto ao INSS.Sustenta a parte Autora que faz jus ao valor integral do referido benefício, 
face à patologia que está acometida. Afi rma que em decorrência da enfermidade sem prognóstico de cura, ainda encontra-se 
total e permanentemente incapaz para o exercício de atividade laborativa. Juntou a documentação que entendeu sufi ciente para 
fundamentar o deferimento da medida antecipatória.Quanto ao pedido de antecipação de tutela, mister trazer a lume que a tutela 
de urgência descrita no art. 300 do CPC é uma ferramenta prevista pela legislação processual para garantir o cumprimento da lei 
e resguardar o interesse da parte, sem que isso implique no prejulgamento da lide.Nesta toada, a concessão de liminar somente 
é possível quando presentes o fumus boni iuris (relevância dos fundamentos da demanda) e o periculum in mora (fundado no 
receio de inefi cácia de provimento fi nal), e visa prevenir dano irreparável ou de difícil reparação até a efetiva prestação jurisdicio-
nal, desde que relevantes os fundamentos da demanda.Perlustrando os documentos que instruem a inicial, constato que não é 
possível, em juízo de cognição sumária, conhecer do pedido formulado pelo autor, eis que o lastro probatório ressoa insufi ciente 
para a concessão da medida de urgência. Necessário, portanto, que se oportunize a instalação do contraditório e a dilação pro-



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458 - Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 3/ Página 80

batória, uma vez que neste momento processual ainda estão ausentes os elementos que evidenciem a probabilidade do direito.
Ante o exposto, inobstante argumentações e documentos inclusos aos autos, INDEFIRO o pleito de urgência, sem prejuízo de 
novo exame ulterior.Para imprimir impulso processual e, considerando a Recomendação Conjunta nº 01, de 15 de dezembro de 
2015, do Conselho Nacional de Justiça, designo perícia médica e NOMEIO, como vistor judicial, o DR. NILTON FRANCISCO 
COTRIM DE BRITO, renomado médico especialista em ortopedia e traumatologia, para, independentemente de termo de com-
promisso, proceder a realização de exame pericial da parte autora, ressaltando que o ilustre expert deverá apresentar o laudo no 
prazo de 30 (trinta) dias, na forma DIGITADA, contendo, necessariamente, respostas aos quesitos constantes do anexo abaixo, 
além daqueles porventura formulados pelas partes, podendo fazer qualquer observação complementar que entenda pertinente.
Embora entenda que a intimação feita antes da citação subverte a ordem processual, determino que assim se faça, unicamen-
te para atender aos termos do ofício nº 094/2018 – AGU/PGF/PF-BA-GAB. Desse modo, INTIMEM-SE as partes para ciência 
do presente e para que possam, com fulcro no art. 465, §1º, incisos I, II e III, do CPC, no prazo de 15 (quinze) dias, se assim 
entenderem, arguirem o impedimento ou a suspeição do perito, indicarem assistente técnico; e, apresentarem quesitos comple-
mentares. Havendo impedimento ou suspeição acerca do perito, façam os autos conclusos para os fi ns do art. 467, § único, do 
CPC, se for o caso.Decorrido o prazo supra, sem que irresignação acerca do perito nomeado advenha aos autos, INTIME-SE o 
Senhor perito, podendo ser intimado da designação através do e-mail niltonbrito55@yahoo.com, fazendo-se acompanhar a cópia 
desta decisão, seguido da quesitação, dando ciência, ainda, de que fi ca advertido da obrigação de cumprir escrupulosamente o 
encargo que lhe foi cometido e de que, ao perito, também se aplicam os motivos de impedimento e suspeição previstos no art. 
144 e seguintes do CPC.A parte autora fi ca ciente que deve apresentar ao senhor perito nomeado a cópia da petição inicial e de 
todos os documentos necessários à realização da perícia, a exemplo de receitas, exames e atestados médicos, bem como adim-
plir os honorários periciais que arbitro no valor de R$300,00 (trezentos reais), que deverá ocorrer por ocasião do exame pericial.
Fica a perícia médica previamente agendada para o dia 19/11/2019, a partir de 08h30, por ordem de chegada, a ser realizada na 
POLICLÍNICA GUANAMBI, LOCALIZADA NA RUA TREZE DE MAIO, Nº 170, (tel: 77 – 3451- 1404), BAIRRO CENTRO, GUA-
NAMBI-BA. O não comparecimento injustifi cado será interpretado como falta de interesse processual, sujeitando-se na extinção 
do feito sem resolução do mérito.Encartado nos autos o laudo médico pericial, com fulcro no art. 477, §1º, do CPC, INTIMEM-SE 
as partes para, querendo, manifestar-se no prazo comum de 15 (quinze) dias, ensejo para que se proceda, ademais, a CITAÇÃO 
do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para, querendo, CONTESTAR o feito no prazo legal, fazendo-se juntar eventuais perí-
cias administrativas e demais documentos pertinentes ao pleito, oportunidade em que poderá oferecer proposta de acordo.Por fi m, 
INTIME-SE a parte adversa para manifestar sobre eventual contestação, proposta de acordo e documentos trazidos pela Autarquia 
Previdenciária, fi xando-se um prazo de 15 (quinze) dias.Com fundamento no art. 5º, inciso LXXIV, da Constituição da República e 
nos termos do art. 98 do Código de Processo Civil, defi ro a gratuidade postulada.ATRIBUO À PRESENTE DECISÃO FORÇA DE 
MANDADO/OFÍCIO.Caetité – BA, 31 de agosto de 2019.BEL. JOSÉ EDUARDO DAS NEVES BRITO-Juiz de Direito Titular.

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CAETITÉ
INTIMAÇÃO
8001119-67.2019.8.05.0036 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Caetité
Autor: Renato Meira Cotrim
Advogado: Marcus Vinicius Vilasboas Almeida Silva (OAB:0037642/BA)
Réu: Instituto Nacional Do Seguro Social - Inss

 Intimação:
DECISÃO-Vistos, etc.Trata-se de AÇÃO REIVINDICATÓRIA DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE AUXÍ-
LIO-DOENÇA CUMULADA COM CONVERSÃO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, por meio do qual o autor, RENATO 
MEIRA COTRIM, pleiteia, em sede de antecipação de tutela, a imediata implantação do benefício decorrente de incapacidade 
laborativa, denegado administrativamente junto ao INSS sob o fundamento de “NÃO CONSTATAÇÃO DE INCAPACIDADE LA-
BORATIVA”, consoante decisão trazida à colação sob o ID nº 32706776.Sustenta a parte Autora que faz jus ao referido benefício, 
por apresentar-se com a saúde comprometida, asseverando que é portadora da patologia que a torna inapta ao labor.Juntou a 
documentação que entendeu sufi ciente para fundamentar o deferimento da medida antecipatória.Quanto ao pedido de antecipa-
ção de tutela, mister trazer a lume que a tutela de urgência descrita no art. 300 do CPC é uma ferramenta prevista pela legislação 
processual para garantir o cumprimento da lei e resguardar o interesse da parte, sem que isso implique no prejulgamento da lide.
Nesta toada, a concessão de liminar somente é possível quando presentes o fumus boni iuris (relevância dos fundamentos da 
demanda) e o periculum in mora (fundado no receio de inefi cácia de provimento fi nal), e visa prevenir dano irreparável ou de difícil 
reparação até a efetiva prestação jurisdicional, desde que relevantes os fundamentos da demanda.Perlustrando os documentos 
que instruem a inicial, constato que não é possível, em juízo de cognição sumária, conhecer do pedido formulado pelo autor, eis 
que o lastro probatório ressoa insufi ciente para a concessão da medida de urgência. Necessário, portanto, que se oportunize a 
instalação do contraditório e a dilação probatória, uma vez que neste momento processual ainda estão ausentes os elementos 
que evidenciem a probabilidade do direito.Ante o exposto, inobstante argumentações e documentos inclusos aos autos, INDE-
FIRO o pleito de urgência, sem prejuízo de novo exame ulterior.Para imprimir impulso processual e, considerando a Recomen-
dação Conjunta nº 01, de 15 de dezembro de 2015, do Conselho Nacional de Justiça, designo perícia médica e NOMEIO, como 
vistor judicial, o DR. NILTON FRANCISCO COTRIM DE BRITO, renomado médico especialista em ortopedia e traumatologia, 
para, independentemente de termo de compromisso, proceder a realização de exame pericial da parte autora, ressaltando que 
o ilustre expert deverá apresentar o laudo no prazo de 30 (trinta) dias, na forma DIGITADA, contendo, necessariamente, res-
postas aos quesitos constantes do anexo abaixo, além daqueles porventura formulados pelas partes, podendo fazer qualquer 
observação complementar que entenda pertinente.Embora entenda que a intimação feita antes da citação subverte a ordem 
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processual, determino que assim se faça, unicamente para atender aos termos do ofício nº 094/2018 – AGU/PGF/PF-BA-GAB. 
Desse modo, INTIMEM-SE as partes para ciência do presente e para que possam, com fulcro no art. 465, §1º, incisos I, II e III, 
do CPC, no prazo de 15 (quinze) dias, se assim entenderem, arguirem o impedimento ou a suspeição do perito, indicarem assis-
tente técnico; e, apresentarem quesitos complementares. Havendo impedimento ou suspeição acerca do perito, façam os autos 
conclusos para os fi ns do art. 467, § único, do CPC, se for o caso.Decorrido o prazo supra, sem que irresignação acerca do perito 
nomeado advenha aos autos, INTIME-SE o Senhor perito, podendo ser intimado da designação através do e-mail niltonbrito55@
yahoo.com, fazendo-se acompanhar a cópia desta decisão, seguido da quesitação, dando ciência, ainda, de que fi ca advertido 
da obrigação de cumprir escrupulosamente o encargo que lhe foi cometido e de que, ao perito, também se aplicam os motivos 
de impedimento e suspeição previstos no art. 144 e seguintes do CPC.A parte autora fi ca ciente que deve apresentar ao senhor 
perito nomeado a cópia da petição inicial e de todos os documentos necessários à realização da perícia, a exemplo de receitas, 
exames e atestados médicos, bem como adimplir os honorários periciais que arbitro no valor de R$300,00 (trezentos reais), que 
deverá ocorrer por ocasião do exame pericial.Fica a perícia médica previamente agendada para o dia 19/11/2019, a partir de 
08h30, por ordem de chegada, a ser realizada na POLICLÍNICA GUANAMBI, LOCALIZADA NA RUA TREZE DE MAIO, Nº 170, 
(tel: 77 – 3451- 1404), BAIRRO CENTRO, GUANAMBI-BA. O não comparecimento injustifi cado será interpretado como falta de 
interesse processual, sujeitando-se na extinção do feito sem resolução do mérito.Encartado nos autos o laudo médico pericial, 
com fulcro no art. 477, §1º, do CPC, INTIMEM-SE as partes para, querendo, manifestar-se no prazo comum de 15 (quinze) dias, 
ensejo para que se proceda, ademais, a CITAÇÃO do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para, querendo, CONTESTAR 
o feito no prazo legal, fazendo-se juntar eventuais perícias administrativas e demais documentos pertinentes ao pleito, oportuni-
dade em que poderá oferecer proposta de acordo.Por fi m, INTIME-SE a parte adversa para manifestar sobre eventual contes-
tação, proposta de acordo e documentos trazidos pela Autarquia Previdenciária, fi xando-se um prazo de 15 (quinze) dias.Com 
fundamento no art. 5º, inciso LXXIV, da Constituição da República e nos termos do art. 98 do Código de Processo Civil, defi ro a 
gratuidade postulada.ATRIBUO À PRESENTE DECISÃO FORÇA DE MANDADO/OFÍCIO.Caetité – BA, 31 de agosto de 2019.
BEL. JOSÉ EDUARDO DAS NEVES BRITO-Juiz de Direito Titular.

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CAETITÉ
INTIMAÇÃO
8001033-33.2018.8.05.0036 Guarda
Jurisdição: Caetité
Requerente: M. F. R.
Advogado: Eryckson Gutyerre Gomes Trindade (OAB:0056117/BA)
Advogado: Edilaine Neves Fernandes (OAB:0050392/BA)
Requerido: L. P. D. S. R.
Advogado: Dayana Deyse Bastos Souza (OAB:0051612/BA)
Terceiro Interessado: F. M. D. A. S. D. G.

 Intimação:
“Vistos, etc. Verifi ca-se dos autos que, no ID nº 21135239, o Ministério Público, por sua Representante, informa sobre a indis-
ponibilidade de visualização da Petição Inicial, ao tempo em que requereu que fosse sanada a irregularidade. Após, no ID nº 
32959992, pugna a ré pela regulamentação de visitas aos fi nais de semana de cada mês, até ulterior prolação de sentença de 
guarda defi nitiva, tendo em vista a concessão de guarda provisória conferida ao Requerente/genitor.Posto isso, determino ao 
Cartório que proceda o download da Petição Inicial em PDF - Portable Document Format (Formato Portátil de Documento) e junte 
o arquivo aos autos, para fi ns de visualização pelo(a) ilustre Representante do Ministério Público.Designo Audiência de Concilia-
ção para o dia 07 de novembro, às 09:20 horas, no lugar de costume - Fórum César Zama - Rua Dr. Vanni Moreira Silveira Lima, 
s/n, Bairro Santa Rita - onde deverão estar presentes as partes, sob pena de incorrerem no § 8º do art. 334 do CPC.Reservo-me 
à apreciação do pleito de regulamentação de visitas oportunamente.Sejam as intimações e comunicações da parte ré, dirigidas à 
advogada substabelecida Belª DAYANA DEYSE BASTOS SOUZA, inscrita no OAB/BA nº 51.612.Sirva-se o presente despacho 
como mandado/carta precatória/ofício.Sem incidência de custas e despesas processuais, haja vista a tramitação do feito sob o 
pálio da gratuidade, conforme ID nº 14349271.O autor será intimado por seus advogados constituídos e, a ré, intimada por Ofi cial 
de Justiça.Publique-se. Intimem-se, inclusive o Ministério Público, por sua Representante. Cumpra-se.Caetité-BA, 1 de setembro 
de 2019.BEL. JOSÉ EDUARDO DAS NEVES BRITO.Juiz de Direito Titular.”

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CAETITÉ
INTIMAÇÃO
8000472-14.2015.8.05.0036 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Caetité
Autor: Noild Teixeira De Carvalho
Advogado: Eder Adriano Neves David (OAB:0015325/BA)
Advogado: Fred Fabiano Neves David (OAB:0036642/BA)
Autor: Valdemar Fernandes Teixeira
Advogado: Eder Adriano Neves David (OAB:0015325/BA)
Advogado: Fred Fabiano Neves David (OAB:0036642/BA)
Autor: Edite Teixeira Alves
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Advogado: Eder Adriano Neves David (OAB:0015325/BA)
Advogado: Fred Fabiano Neves David (OAB:0036642/BA)
Autor: Arlinda Fernandes Da Silva
Advogado: Eder Adriano Neves David (OAB:0015325/BA)
Advogado: Fred Fabiano Neves David (OAB:0036642/BA)
Autor: Adelina Fernandes Lobo
Advogado: Eder Adriano Neves David (OAB:0015325/BA)
Advogado: Fred Fabiano Neves David (OAB:0036642/BA)
Autor: Benjamim Fernandes Teixeira
Advogado: Eder Adriano Neves David (OAB:0015325/BA)
Advogado: Fred Fabiano Neves David (OAB:0036642/BA)
Réu: Adao Teixeira Pinto
Advogado: Graca Maria Fernandes Amaral Tanus (OAB:0023629/BA)
Terceiro Interessado: Cartorio De Registro De Imoveis, Hipotecas, Titulos E Documentos E De Pessoas Juridicas
Terceiro Interessado: Renova Energia S/a

 Intimação:
SENTENÇA -Vistos, etc. NOILD TEIXEIRA DE CARVALHO, VALDEMAR FERNANDES TEIXEIRA, EDITE TEIXEIRA ALVES, 
ARLINDA FERNANDES DA SILVA, ADELINA FERNANDES LÔBO e BENJAMIM FERNANDES TEIXEIRA, devidamente qualifi -
cados, promovem, por intermédio de advogados regularmente constituídos, a presente AÇÃO REIVINDICATÓRIA C/C DECLA-
RATÓRIA DE NULIDADE DE MATRÍCULA DE IMÓVEL E ATO JURÍDICO, com PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, em desfa-
vor de ADÃO TEIXEIRA PINTO, igualmente qualifi cado, alegando, em resumo, que são senhores e legítimos proprietários de 
partes de terra numa propriedade denominada “Paraguai”, da “Fazenda Hospício”, situada neste Município. Também alegam que 
receberam as glebas após regular processo de inventário, cujo Formal de Partilha foi devidamente registrado no Cartório de 
Registro de Imóveis de Caetité, no Livro 2/I, n° de ordem R01-M 4.407, em 18/03/1988. Suscitam que essas terras atualmente 
compõem o imóvel que, no passado, no ano de 1914, pertenceu ao falecido avô Manoel José Teixeira, conforme escritura públi-
ca de compra e venda registrada no Cartório de Imóveis de Caetité, Livro 33, fl s. 112V, contendo, de acordo com o que mostra a 
exordial, os precisos limites do imóvel, cujos pontos foram marcados em croqui representado por fotografi a de satélite. Esta 
imagem também registraria, de acordo com os requerentes, a instalação de pelo menos onze aerogeradores nas partes mais 
altas do imóvel, usados para geração de energia elétrica através da força do vento. Entretanto, de acordo com a peça vestibular, 
as rendas destinadas pelo uso das terras pela empresa RENOVA ENERGIA S/A, a responsável pela instalação e exploração da 
atividade eólica, estariam sendo destinadas a terceiros, dentre os quais o réu. Ainda segundo os demandantes, consta do Cartó-
rio de Registro de Imóveis de Caetité, Matrícula no 12.991, que o Estado da Bahia, após abrir o registro, em 16/10/2012, de “Uma 
área de terras de 29 ha, 53 ca no lugar denominado “SÍTIO PARAGUAI”, no Município de Caetité”, a alienou ao réu via outorga. 
Este, em 28/02/2013, por sua vez, teria arrendado parte dessas terras à RENOVA ENERGIA S/A para os fi ns relatados. Os au-
tores, diante desse quadro, sustentam que a alienação feita pelo Estado da Bahia ao réu é nula de pleno direito, pelo que reque-
reram liminarmente fossem revertidas em favor deles todas as rendas pagas pela RENOVA ENERGIA S/A pelos aerogeradores 
instalados no imóvel, via a declaração de nulidade da matrícula impugnada. A título de provimento defi nitivo, reivindicam a pro-
priedade do bem, via a declaração de nulidade da a matrícula no 12.991, de 16/10/2012, feita pelo Estado da Bahia junto ao 
Cartório de Registro de Imóveis de Caetité, para que sejam revertidas em favor deles, os autores, todas as rendas pagas pela 
citada empresa. Com a exordial foram entranhados vários documentos, dentre os quais certidões cartorárias, croqui do imóvel e 
fotografi as. No ID. no 1632462, proferi decisão antecipando, em parte, o pleito no particular formulado pelos autores, para sus-
pender os efeitos da referida matrícula n° 12.991 e determinar que todas as rendas previstas para serem pagas ao réu pela 
RENOVA ENERGIA S/A pelos aerogeradores instalados do imóvel objeto da ação sejam, até ulterior deliberação, depositadas 
em conta judicial vinculada a este processo. Determinei, ainda, que referida empresa fosse ofi ciada para dar efetividade ao cum-
primento da decisão, devendo, mês a mês, fazer prova nos autos dos depósitos judiciais, sob pena de multa diária.’ Devidamen-
te citado, o requerido ofereceu resposta na forma de contestação (ID. n 2o 1864268), arguindo, preliminarmente, a ilegitimidade 
ativa dos requerentes, ao fundamento de que não há prova nos autos que sustente a alegação de serem os proprietários do 
imóvel objeto do litígio ou de que possuem legitimidade para representarem o espólio na condição de inventariante. Afi rma, no 
mesmo desiderato, que ele, o acionado, é o legítimo proprietário do bem, pois exerce posse mansa e pacífi ca. No mérito, susten-
ta basicamente, com base em escritura pública, ser o proprietário do imóvel e que os parâmetros que nortearam a expedição da 
escritura pública de doação pelo Estado da Bahia são constitucionalmente perfeitos. Ao fi nal, pugna pela total improcedência da 
ação. Realizada audiência para fi ns de tentativa de conciliação (ID. no 13502566), foi requerida pelas partes a suspensão do 
processo pelo prazo de 15 dias para tentarem um acordo. Contudo, o prazo decorreu sem manifestação (ID no 14325310). Os 
autos foram, então, conclusos para fi nal sentença no estado em que se encontra o processo, conforme anunciado em audiência, 
pela vontade das partes. EIS O RELATÓRIO. DECIDO. Consigno, inicialmente, que a matéria concernente à preliminar de ilegi-
timidade ativa dos requerentes se confunde com o próprio mérito da causa, visto que fundada na prova da propriedade do imóvel 
objeto do litígio. Passo, assim, de logo, à apreciação do mérito. Tratando-se de demanda petitória e não possessória, a questão 
dever ser solucionada pelo registro precedente (princípio da anterioridade), e não por questões relativas à posse. Os autores 
afi rmam que são os legítimos proprietários de partes de terra numa propriedade denominada “Paraguai”, da “Fazenda Hospício”, 
situada neste Município. Também alegam que receberam as glebas após regular processo de inventário, cujo Formal de Partilha 
foi devidamente registrado no Cartório de Registro de Imóveis de Caetité, no Livro 2/I, n° de ordem R01-M 4.407, em 18/03/1988. 
Suscitam que essas terras atualmente compõem o imóvel que, no passado, no ano de 1914, pertenceu ao falecido avô Manoel 
José Teixeira, conforme escritura pública de compra e venda registrada no Cartório de Imóveis de Caetité, Livro 33, fl s. 112V, 
contendo, de acordo com o que mostra a exordial, os precisos limites do imóvel, cujos pontos foram marcados em croqui repre-
sentado por fotografi a de satélite. Esta imagem também registraria, de acordo com os requerentes, a instalação de pelo menos 
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onze aerogeradores nas partes mais altas do imóvel, usados para geração de energia elétrica através da força do vento. Entre-
tanto, de acordo com a peça vestibular, as rendas destinadas pelo uso das terras pela empresa RENOVA ENERGIA S/A, a res-
ponsável pela instalação e exploração da atividade eólica, estariam sendo destinadas a terceiros, dentre os quais o réu. Ainda 
segundo os demandantes, consta do Cartório de Registro de Imóveis de Caetité, Matrícula no 12.991, que o Estado da Bahia, 
após abrir o registro, em 16/10/2012, de “Uma área de terras de 29 ha, 53 ca no lugar denominado “SÍTIO PARAGUAI”, no Mu-
nicípio de Caetité”, a alienou ao réu via outorga. Este, em 28/02/2013, por sua vez, teria arrendado parte dessas terras à RENO-
VA ENERGIA S/A para os fi ns relatados. Os autores, diante desse quadro, sustentam que a alienação feita pelo Estado da Bahia 
ao réu é nula de pleno direito, pelo que requereram liminarmente fossem revertidas em favor deles todas as rendas pagas pela 
RENOVA ENERGIA S/A pelos aerogeradores instalados no imóvel, via a declaração de nulidade da matrícula impugnada. A títu-
lo de provimento defi nitivo, reivindicam a propriedade do bem, via a declaração de nulidade da a matrícula no 12.991, de 
16/10/2012, feita pelo Estado da Bahia junto ao Cartório de Registro de Imóveis de Caetité, para que sejam revertidas em favor 
deles, os autores, todas as rendas pagas pela citada empresa. O requerido, por sua vez, rebate a versão autoral, para afi rmar 
ser ele o legítimo proprietário do bem, pois, além de exercer posse mansa e pacífi ca, detém escritura pública, cujos parâmetros 
que a nortearam, segundo alega, são constitucionalmente perfeitos, pelo que a ação deve ser julgada improcedente. Detendo-me 
na leitura mais apurada da petição inicial e nos documentos que a acompanham, à guisa de prova, cumpre-me registrar que no 
caso vertente, isto é, na hipótese deste processo, convenço-me assistir razão aos autores e não ao réu. Consigno que a prova 
documental produzida nos autos por ambas as partes são sufi cientes à apreciação dos pedidos, deixando, para mim, patente que 
a situação fática revelada faz imperativa a providência que se demanda. De fato, visam os requerentes, sobretudo, o normal uso 
e gozo da propriedade que provam deter sobre o imóvel em questão, representada pelas terras denominadas Paraguai, da Fa-
zenda Hospício. Vejo, facilmente, que a matrícula n° 12.991, de 16/10/2012, referente à alienação de terras por outorga ao réu 
pelo Estado da Bahia, tidas como públicas em julho de 2012 (ID. no 1864315), na verdade se refere a imóvel anteriormente es-
criturado a particulares, com alcance muito antigo, remontando ao início do século passado, 1914, tempo em que pertenceu a 
Manoel José Teixeira, avô dos autores, de acordo com o exame que faço do conjunto de certidões e escrituras públicas entra-
nhadas com a exordial ao processo (ID. no 360439, 360440, 360441, 368012, 368015, 368016, 368019, 368020, 368023, 
368024, 368025, 368026, 368027, 368031, 368033, 368034, 368038, 368039 e 368040). Efetivamente, observo que o réu não 
cuidou especifi camente de refutar a alegação da parte autora por esse ângulo, deixando, até mesmo, de impugnar a documen-
tação veiculada com a peça madrugadora, incluindo a imagem feita via satélite contendo a indicação dos antigos marcos divisó-
rios da propriedade e a instalação, no imóvel, das torres de energia eólica (ID. no 368042). O requerido se limitou a defender a 
correção da doação feita pelo Estado da Bahia só muito recentemente, quase um século depois do extinto Manoel José Teixeira, 
avô dos requerentes, ter adquirido, com limites certos, defi nidos e não contestados, uma parte de terra na Fazenda do Hospício, 
conforme escritura pública de compra e venda registrada em cartório (ID. no 368033). Tenta, o réu, provar ser o proprietário do 
mesmo imóvel usando do Título Estadual colacionado no ID. no 1864315, de 23 de julho de 2012, e de escritura de compra e 
venda passada em nome de pessoa estranha ao processo, Natalino Junqueira Pinto, em maio de 1990, conforme ID. no 1864330. 
Ainda que ambos os títulos possam se referir a partes das terras originalmente pertencentes ao avô dos requerentes e hoje a 
estes por força da sucessão, com formais de partilha julgados por sentença, conforme ID. no 368038 e seguintes, há de se aco-
lher a tese autoral. Deveras, em hipóteses como esta, se aplica o entendimento basilar da preferência do título mais antigo, 
sendo nula a matrícula posterior em caso de sobreposição de registro de imóvel, o que possibilita a observância do art. 1.228 do 
Código Civil, que assegura ao proprietário a reivindicação de seus bens em face de quem injustamente os detenha. A jurispru-
dência dos nossos Tribunais é mansa e pacífi ca: “REMESSA OFICIAL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO REIVINDICATÓRIA C/C ANU-
LATÓRIA DE MATRÍCULA DE IMÓVEL. DIREITO DE PROPRIEDADE DA UNIÃO FEDERAL DEMONSTRADO. REGISTRO 
POSTERIOR ATRIBUINDO PROPREIDADE AO MUNICÍPIO. SOBREPOSIÇÃO DE REGISTRO CARACTERIZADO. NULIDA-
DE. SENTENÇA MANTIDA. 1. À luz do que consagrado no ordenamento jurídico brasileiro, não se discute, nos casos de ação 
reivindicatória, a posse, mas sim a propriedade, a qual resta inequivocamente demonstrada em razão de doação realizada entre 
os entes públicos envolvidos na lide, circunstância que autoriza a aplicação na espécie do art. 1.228 do Código Civil, segundo o 
qual é assegurada ao proprietário a reivindicação de seus bens em face de quem injustamente os detenha. 2. Por conseguinte, 
a matrícula realizada posteriormente ao aludido registro de doação confi gura sobreposição de registro de imóvel, daí por que o 
reconhecimento de sua nulidade é medida que se impõe. 3. Remessa ofi cial a que se nega provimento. (TRF-1 - REO: 
96558220104013200 AM 0009655-82.2010.4.01.3200, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES, 
Data de Julgamento: 16/12/2013, SEXTA TURMA, Data de Publicação: e-DJF1 p.105 de 16/01/2014)” Isto posto, tendo tudo por 
visto, ponderado e examinado, julgo procedente o pedido para confi rmar a tutela de urgência e declarar ser de propriedade dos 
autores o imóvel descrito na peça vestibular objeto da demanda e nula a matrícula no 12.991, de 16/10/2012, feita pelo Estado 
da Bahia junto ao Cartório de Registro de Imóveis de Caetité. Declaro igualmente nulo o ato de alienação e outorga feito ao réu, 
como nulos os registros subsequentes. Determino que sejam revertidas em favor dos autores todas as rendas pagas pela RE-
NOVA ENERGIA S/A pelos aerogeradores instalados do imóvel objeto da ação. Condeno o réu nas perdas e danos materiais 
causados aos autores pelo período em que não tiveram acesso às rendas pagas pela empresa, cujo valor deverá ser apurado 
em posterior liquidação de sentença, nos termos do art. 509 do CPC. Condeno o réu a pagar as custas processuais e honorários 
advocatícios, os quais fi xo, nos termos do § 8º do art. 85 do CPC, por apreciação equitativa, em R$ 2.000,00 (dois mil reais). 
Concedo ao réu os benefícios da assistência judiciária gratuita, com a ressalva do § 3º do art. 98 do CPC. Expeça-se ofício à 
RENOVA ENERGIA S/A para que faça prova nos autos, em cinco dias, sob pena de multa diária no valor de R$ 500,00 (quinhen-
tos reais), dos depósitos judiciais relativos ao uso do imóvel objeto da ação, conforme decidido no ID. no 1718782, tomando-se 
como marco inicial a data de 03/03/2016, quando a empresa foi comunicada da decisão liminar (certidão de ID. no 1809957). 
Após o trânsito em julgado, confi rmada a sentença, expeçam-se mandado ao Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca 
para as anotações necessárias e alvará aos autores para levantamento das quantias depositadas pela RENOVA ENERGIA S/A. 
P. R. I. Caetité-BA, 30 de agosto de 2019. BEL. JOSÉ EDUARDO DAS NEVES BRITO-Juiz de Direito Titular.
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 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CAETITÉ
INTIMAÇÃO
0001271-33.2014.8.05.0036 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Caetité
Autor: Almerindo Vicente Custodio
Advogado: Marcus Vinicius Vilasboas Almeida Silva (OAB:0037642/BA)
Advogado: Andre Beschizza Lopes (OAB:0038569/BA)
Réu: Instituto Nacional Do Seguro Social - Inss

 Intimação:
ATO ORDINATÓRIO: Nos termos do Decreto nº 216/2015 de 27/02/2015 da Presidência do Tribunal de Justiça do Estado da 
Bahia, intimo os advogados de que os presentes autos foram transformados para o meio eletrônico recebendo o mesmo núme-
ro, sendo que a partir desta data sua tramitação será exclusivamente por essa forma, sendo obrigatório o cadastramento dos 
advogados que queiram protocolar petições e recursos ou praticar atos processuais em geral. Cté, 10/09/2019. DEISIANNE 
RODRIGUES BATISTA – SUBESCRIVÃ.

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CAETITÉ
INTIMAÇÃO
8001944-45.2018.8.05.0036 Execução De Título Extrajudicial
Jurisdição: Caetité
Exequente: Construtora Irmaos Terra Brasil Ltda - Me
Advogado: Mileide Kelly Batista Correia (OAB:0036923/BA)
Advogado: Tiago Malheiros Brasil (OAB:0053691/BA)
Executado: Municipio De Caetite
Advogado: Renato Cotrim Morais (OAB:0035835/BA)

 Intimação:
Vistos, etc. Designo audiência de Conciliação, para o dia 04 de outubro do corrente ano, às 11:30 horas, no lugar de costume, 
onde deverá estar presente o (a) autor(a) e a parte ré, sob pena de incorrer no § 8º do art. 334 do CPC. Sirva-se o presente 
despacho como mandado/carta precatória/ofício. Intimações necessárias. A parte autora será intimada por seu advogado. Reco-
lham-se as custas porventura pendentes. Caetité – BA, 23 de agosto de 2019. BEL. JOSÉ EDUARDO DAS NEVES BRITO Juiz 
de Direito Titular

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CAETITÉ
INTIMAÇÃO
8000458-59.2017.8.05.0036 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Caetité
Autor: Wagner Bomfi m Da Silva
Advogado: Kleidson Carlos Ramos Azevedo (OAB:0048186/BA)
Advogado: Gilgleima Teixeira Bandeira (OAB:0047835/BA)
Advogado: Priscilla Nayara Rainha Azevedo (OAB:0051790/BA)
Réu: Seguradora Lider Dos Consorcios Do Seguro Dpvat S.a.

 Intimação:
Vistos, etc. Cite-se a ré, por seu representante legal, para oferecer contestação, querendo, no prazo legal. A ausência de con-
testação implicará em revelia, consoante Art. 344 do CPC. Sirva-se o presente despacho como mandado. Resta concedido o 
benefício da gratuidade, requerida na inicial, cuja responsabilidade pela declaração de pobreza cabe por inteiro a(o)(s) reque-
rente(s). Intimações necessárias. Cumpra-se. Caetité, 21 de agosto de 2019. BEL. JOSÉ EDUARDO DAS NEVES BRITO Juiz 
de Direito Titular

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CAETITÉ
INTIMAÇÃO
8000595-07.2018.8.05.0036 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Caetité
Autor: Equatorial Transmissora 4 Spe S.a.
Advogado: Marcos Edmar Ramos Alvares Da Silva (OAB:0110856/MG)
Advogado: Cristiano Amaro Rodrigues (OAB:0084933/MG)
Advogado: David Antunes David (OAB:0084928/MG)
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Réu: Edilson Da Trindade Silva
Advogado: Eder Adriano Neves David (OAB:0015325/BA)
Advogado: Magda Souza Braga David (OAB:0032327/BA)
Réu: Carmem Cristina Da Trindade Silva
Advogado: Eder Adriano Neves David (OAB:0015325/BA)
Advogado: Magda Souza Braga David (OAB:0032327/BA)
Réu: Renova Energia S/a
Advogado: Magda Souza Braga David (OAB:0032327/BA)

 Intimação:
...”Recolha a parte autora, as custas eventualmente pendentes, referentes aos atos que serão praticados através desta decisão 
.Int. Caetité-BA, 4 de setembro de 2019. BEL. PEDRO SILVA E SILVÉRIO Juiz de Direito Substituto.
RECOLHER AS CUSTAS REFERENTE.
OFICIO REQUISIÇÃO FORÇA POLICIAL VLR. 108,59 COD. 41017
MANDADO DE IMISSÃO NA POSSE VLR. 163,77 COD. 42013

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CAETITÉ
INTIMAÇÃO
8000373-05.2019.8.05.0036 Interdição
Jurisdição: Caetité
Requerente: Jeane Dos Santos Oliveira
Advogado: Andrea Nayane Guanais Aguiar Gondim (OAB:0053877/BA)
Requerido: Heloisa Rodrigues Da Silva
Custos Legis: Ministério Público Do Estado Da Bahia

 Intimação:
“Vistos, etc. JEANE DOS SANTOS OLIVEIRA, já devidamente qualifi cada, requer na condição de sobrinha de HELOÍSA RODRI-
GUES DA SILVA, também ali qualifi cada, lhe seja decretada a interdição, havendo, no contexto da inicial, explícito pedido de tute-
la de urgência, para o fi m de que se decrete a tutela provisória, com confi rmação futura, quando do julgamento do mérito.A peça 
exordial está instruída por documentos, dentre os quais avulta um circunstanciado laudo médico, nele contendo o real estado de 
saúde do interditando, vez que não possui o necessário discernimento para a prática dos atos da vida civil, sendo esta portadora 
de Alzheimer, classifi cada na CID F70. Com a exordial vieram vários documentos.EIS O BREVE RELATÓRIO.DECIDO.Impõe-
-se seja decidido, neste plano do processo inicial que é, o pedido de tutela de urgência, com vistas à decretação da interdição 
provisória, sendo do que ora me ocupo.Presentes na espécie os requisitos autorizadores do deferimento da Curatela Provisória, 
os quais se relacionam no art. 749 parágrafo único e 750 do CPC, traduzindo-se na justifi cada urgência e da existência de prova 
quanto às alegações despedidas.O fato que se vê noticiado na peça exordial, resta neste primeiro plano de cognição sumária, 
comprovado consoante à prova documental produzida nos autos, de que a interditanda, sendo esta portadora de Alzheimer, clas-
sifi cada na CID F70. Destarte, em face da patologia suportada pela interditanda fi ca evidenciado a situação prejudicial desta, ao 
pleno exercício dos atos da vida civil, vez que não é capaz de realizar “nenhum” ato sem que seja com a ajuda de terceiros, já es-
tando, de fato, a cargo de sua sobrinha, ora Requerente.Isto Posto, diante do quanto aqui descrito e por tudo mais que consta dos 
autos DEFIRO o pedido constante na exordial, e por conseguinte determino a interdição provisória de HELOÍSA RODRIGUES 
DA SILVA, nomeando como curadora a Requerente, sua sobrinha, a Sra. JEANE DOS SANTOS OLIVEIRA, cabendo-a, todas as 
incumbências que são próprias da espécie, devendo fi car bem assente que a interdição ora decretada e o exercício da Curatela 
correspondente ostentarão natureza de provisoriedade, já que a presente decisão não é terminativa do processo.Consigne-se, 
ainda, que a interdição poderá ser suspensa, caso a interditanda recobre as condições mentais para reger, por si, os atos da vida 
civil.Inscreva-se provisoriamente a presente no Cartório de Registro Civil da Comarca de Caetité-BA, município de Caetité-BA, 
publicando-se no Diário do Poder Judiciário, tudo na conformidade do disposto no art. 755, do Código de Processo Civil.Proce-
da-se a citação da interditanda, na forma do art. 751 do CPC. Designo audiência 29 de outubro do corrente ano, às 11:30 horas, 
no lugar de costume.Colha-se o compromisso legal, e provisório, da curadora nomeada, no caso a sobrinha da interditanda, cujo 
nome se declina acima, com as qualifi cações que lhe dizem respeito. Intime-se, inclusive o Ministério Público.Caetité - BA, 21 de 
agosto de 2019.BEL. JOSÉ EDUARDO DAS NEVES BRITO.Juiz de Direito Titular.”

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CAETITÉ
INTIMAÇÃO
8001035-08.2015.8.05.0036 Inventário
Jurisdição: Caetité
Inventariante: Deli Francisco Xavier Guedes
Advogado: Caio Soares Silveira (OAB:0031564/BA)
Inventariante: Zelinda Rosa Xavier Guedes Pereira
Advogado: Caio Soares Silveira (OAB:0031564/BA)
Inventariante: Almir Francisco Xavier Guedes
Advogado: Caio Soares Silveira (OAB:0031564/BA)
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Inventariante: Abelina Rosa Xavier Borges
Advogado: Caio Soares Silveira (OAB:0031564/BA)
Inventariante: Helenita Rosa Xavier Gomes
Advogado: Caio Soares Silveira (OAB:0031564/BA)
Inventariante: Aldir Francisco Xavier
Advogado: Caio Soares Silveira (OAB:0031564/BA)
Herdeiro: Levi Francisco Xavier Guedes
Herdeiro: Edvan Gomes Cardoso
Herdeiro: Maria Rosa Xavier Borges
Herdeiro: Zelindo Silveira Guedes
Advogado: Romilton Carvalho Bonfi m Sobrinho (OAB:000492B/BA)
Advogado: Gersino Pinheiro De Azevedo Neto (OAB:0011401/BA)
Herdeiro: Iani Silveira Guedes
Advogado: Romilton Carvalho Bonfi m Sobrinho (OAB:000492B/BA)
Advogado: Gersino Pinheiro De Azevedo Neto (OAB:0011401/BA)
Herdeiro: Abilia Silveira Guedes Azevedo
Advogado: Romilton Carvalho Bonfi m Sobrinho (OAB:000492B/BA)
Advogado: Gersino Pinheiro De Azevedo Neto (OAB:0011401/BA)
Herdeiro: Nilza Rosa Xavier
Inventariante: Rosa Maria Xavier
Advogado: Stefanie Andreolli De Carvalho Almeida (OAB:0045409/BA)
Advogado: Joao Carlos Silva Aguiar Soriano (OAB:0026650/BA)
Advogado: Jonathan Duarte Lima (OAB:0043207/BA)
Inventariado: Francisco Da Silva Guedes
Inventariante: Pedro Francisco Xavier Guedes
Advogado: Stefanie Andreolli De Carvalho Almeida (OAB:0045409/BA)
Advogado: Joao Carlos Silva Aguiar Soriano (OAB:0026650/BA)
Advogado: Jonathan Duarte Lima (OAB:0043207/BA)
Inventariante: Antonio Francisco Xavier Guedes
Advogado: Stefanie Andreolli De Carvalho Almeida (OAB:0045409/BA)
Advogado: Joao Carlos Silva Aguiar Soriano (OAB:0026650/BA)
Advogado: Jonathan Duarte Lima (OAB:0043207/BA)
Terceiro Interessado: Eolica Caetite A S.a.

 Intimação:
ATO ORDINATÓRIO: Em Cumprimento ao Provimento da CGJ/CCI-06/2016 Art. 1º - (Independente de despacho judicial, com-
pete ao Escrivão/Diretor de Secretaria ou Servidores devidamente autorizados, a prática dos seguintes atos processuais): Inciso 
LXV – INTIMAR A PARTE DEVEDORA DAS CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS DEVIDAS; Art. 218 § 3º do NCPC. Cté, 10 
DE SETEMBRO DE 2019. PATRÍCIA IONÁ FERREIRA ANDRADE GÓES - ESCREVENTE.,
OBS: TENDO EM VISTAS QUE CONSTA DOS DESPACHOS : ID. 1539979, ID. 2084388 E ID. 33844433 : ...”DEVE A SECRE-
TARIA CUMPRIR EVENTUAIS DILIGÊNCIAS REMANESCENTES.
03 OFICIOS
02 MANDADOS DE AVALIAÇÃO
CUSTAS INICIAIS

 VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAETITÉ - BA
VARA CRIME, JÚRI E MENORES
FÓRUM CÉSAR ZAMA TELEFAX (77)3454 1911

 Expediente do dia 10 de setembro de 2019

 0000114-54.2016.805.0036 - Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor(s): O Ministério Publico Estadual..
Reu(s): João Vitor Teixeira Fernandes
Advogado(s): Diego Felipe de Figueiredo e Silva
Testemunha De Defesa(s): Adao Oliveira De Andrade, Marcelo Castro Filho, Roberto Bruno Costa Dos Santos e outros
Testemunha(s): Kaio Felipe Paes Rocha, Jorge Santos Brito, Antonio Carlos Dos Santos Oliveira e outros
Sentença: Autor: Ministério Público do Estado da Bahia
Réu: João Vitor Teixeira Fernandes
Infração Penal: Art. 121, §2º, incisos II e IV, do Código Penal
SENTENÇA
JOÃO VITOR TEIXEIRA FERNANDES, já qualifi cado nos autos, foi denunciado pelo Ministério Público do Estado da Bahia, por 
intermédio do Promotor de Justiça em exercício nesta Comarca, como incurso nas sanções do art. 121, §2º, incisos II e IV, c/c 
art. 61, inciso II, alínea “e”, todos do Código Penal.



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458 - Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 3/ Página 87

Esclarece a denúncia que no dia 24/06/2015, por volta das 17h30min, na Travessa Monte das Oliveiras, n° 60, bairro Alto do 
Cristo, nesta cidade de Caetité/BA, o acusado João Vitor Teixeira Fernandes foi mandante do crime de homicídio que vitimou seu 
genitor PAULO ROBERTO FERNANDES.
Infere-se que pessoa não identifi cada se dirigiu à residência da vítima e lá efetuou 04 (quatro) disparos de arma de fogo, ocasio-
nando o óbito de Paulo Roberto.
Ademais, a vítima, dias antes do ocorrido, teria postado em rede social (Facebook) que seu fi lho já teria realizado o comando 
para lhe matar, em razão de herança.
Em 13/01/2016 foi decretada prisão do acusado em decisão de fl s. 43/45.
Em 21/03/2016a peça acusatória foi recebida (fl s. 80/81).
Às fl s. 96/98 o acusado apresentou resposta à acusação.
Instrução regular, com a oitiva das testemunhas e realização do interrogatório do réu, às fl s. 117/118, 158 e 160, por meio de 
gravação audiovisual.
Alegações fi nais da acusação às fl s. 163/166 e da defesa às fl s. 167/173. Ambos requereram a impronúncia do denunciado.
É o breve e sufi ciente relatório.
Passo à fundamentação.
Trata-se de Ação Penal Pública pela prática dos crimes de homicídio qualifi cado.
As provas colhidas durante a fase de instrução são sufi cientes para demonstrar a materialidade.
No entanto, como bem salientado pelo órgão ministerial e pela defesa em sede de alegações fi nais, a autoria não restou de-
monstrada.
O réu negou em seu interrogatório qualquer participação no crime descrito na exordial acusatória e a prova oral colhida sob o 
crivo do contraditório se mostra totalmente insufi ciente para uma pronúncia.
É verdade que durante a fase inquisitorial surgiram elementos de prova dando conta de que o réu seria o autor do delito. Contu-
do, na fase de instrução, tais elementos não foram corroborados, mostrando-se frágeis os necessários indícios de autoria para 
remessa do processo para julgamento perante o Tribunal do Júri.
O artigo 414 do CPP estabelece que, não se convencendo da materialidade do fato ou da existência de indícios sufi cientes de 
autoria ou de participação, o juiz, fundamentadamente, impronunciará o acusado.
Releva salientar que o próprio órgão ministerial requereu a impronúncia em sede de alegações fi nais, tendo a defesa reiterado 
os termos da manifestação, ou seja, tanto defesa, quanto acusação, concordam que o desfecho do processo deva ser a impro-
núncia.
Ante o exposto e, por tudo mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a denúncia para IMPRONUNCIAR o réu, JOÃO 
VITOR TEIXEIRA FERNANDES, com fundamento no art. 414, caput, do Código de Processo Penal.
Isento de custas processuais.
Após o trânsito em julgado, arquive-se e dê-se baixa na distribuição, com as comunicações e cautelas necessárias. Publique-se. 
Registre-se. Intimem-se.
Caetité/BA, 06 de setembro de 2019 Pedro Silva e Silvério, Juiz de Direito
 
0000491-88.2017.805.0036 - Processo de Apuração de Ato Infracional
Autor(s): O. M. P. E.
Representado(s): M. F. T. S.
Advogado(s): Caio Soares Silveira
Testemunha(s): W. S. D. S. Q., W. L. D. C.
Vitima(s): R. C. D. S.
Sentença: Representado: Marcos Felipe Teixeira Santana
Ato infracional: Art. 157, § 2°, I e II, do CP
SENTENÇA
Trata-se de processo de apuração de ato infracional em que MARCOS FELIPE TEIXEIRA SANTANA está sendo representado 
pela prática da infração equiparada a roubo majorado.
Vieram-me os autos conclusos.
É o breve relatório.
DECIDO.
Inicialmente, cabe destacar que o suposto ato infracional que teria sido praticado pelo então menor ocorreu no ano de 2016. 
Contudo, atualmente o representado encontra-se próximo de completar 21 anos, tendo em vista que nasceu em 03/10/1998.
Nesse contexto, não há mais possibilidade de aplicação das medidas sócioeducativas previstas no ECA, sendo certa a ocor-
rência da prescrição educativa e executiva, conforme disposto no art. 121, §5°, do referido Estatuto, o qual prevê a liberação 
compulsória quando o jovem completa seus 21 anos.
Analisando-se tal dispositivo em consonância com art. 2°, parágrafo único, que estipula a aplicação excepcional do ECA às 
pessoas entre 18 e 21 anos de idade, conclui-se que a Lei n° 8.069/90 prevê um termo fi nal para a submissão do adolescente 
infrator às suas regras.
Portanto, verifi cando-se a prática de ato infracional, o ofensor poderá ser processado e submetido à medida sócioeducativa até 
que complete 21 anos.
A considerar que o processo foi julgado, aplicando ao representado medida socioeducativa de 06 meses e que restam poucos 
dias para que completar 21 anos de idade, vê-se que estamos diante da falta de interesse de agir superveniente, uma vez que a 
eventual medida socioeducativa imposta será inevitavelmente atingida pela prescrição, resultando que a prestação jurisdicional 
buscada será inútil. E um processo inútil, porque sem nenhum resultado prático, constitui constrangimento ilegal que não pode 
ser tolerado pelo Estado Democrático de Direito. Os princípios da instrumentalidade do processo, da economia pocessual e da 
moralidade também são invocados pelos partidários de prescrição antecipada.
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Cabe ressaltar que a extinção da punibilidade pela prescrição da ação penal é matéria de ordem pública, devendo ser reconhe-
cida em qualquer fase processual, de ofício, conforme preceito contido no artigo 61 do Código de Processo Penal.
Face ao exposto, julgo extinto o processo por falta de interesse de agir, com fundamento no art. 121, §5° e no art. 2°, parágrafo 
único, todos do Estatuto da Criança e do Adolescente
Após o trânsito em julgado, arquivem-se e dê-se baixa na distribuição, com as comunicações e cautelas necessárias. Sem cus-
tas.Publique-se. Registre. Intimem-se. Caetité/BA, 05 de setembro de 2019. PEDRO SILVA E SILVÉRIO Juiz de Direito
 
0000018-68.2018.805.0036 - Termo Circunstanciado
Autor Do Fato(s): Osmar Marçal De Matos
Advogado(s): Délio Santana Alves
Vítima(s): Aparecido Matos Da Silva
Advogado(s): Renato Cotrim Morais
Sentença: Processo: 0000018-68.2018.805.0036
Autor(a) do Fato: Osmar Marçal de Matos
Tipifi cação: Art. 129 do CP

  DECISÃO

 Vistos etc.
Trata-se de termo circunstanciado em que a suposta vítima e o(a) alegado(a) autor(a) do fato fi rmaram composição civil.
Com esteio no art. 74 da Lei 9.099/95, HOMOLOGO os termos da composição civil entabulada, acarretando a renúncia ao direito 
de queixa/representação; e, consequentemente, com fulcro no art. 107, VI do CP, a extinção da punibilidade dos suposto autor 
do fato.
Sem custas e honorários.
P.R.I. Com o trânsito em julgado, comunique-se ao CEDEP e proceda-se com baixa e arquivamento.
Ciência ao Ministério Público.

 Caetité-BA, 09 de setembro de 2019.

 Pedro Silva e Silvério
Juiz de Direito
 
0000676-92.2018.805.0036 - Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor(s): O Ministério Público Do Estado Da Bahia - Comarca De Caetité - Ba
Reu(s): Hélio Rodrigues Da Silva
Advogado(s): Lincon Jackson Fraga Azevedo
Testemunha(s): Elaine Rodrigues Da Silva, José Aparecido Ferreira De Araújo, Josemar Silva De Oliveira
Vitima(s): Marlene De Araújo Silva
Sentença: Autor: Ministério Público do Estado da Bahia
Réu: Hélio Rodrigues da Silva
Infração Penal: Art. art. 147 do Código Penal c/c Lei 11.340/2006

  SENTENÇA

 Vistos, etc.
HÉLIO RODRIGUES DA SILVA, já qualifi cado nos autos, foi denunciado pelo Ministério Público do Estado da Bahia, por in-
termédio do Promotor de Justiça em exercício nesta Comarca, como incurso na sanção do art. 147 do Código Penal c/c Lei 
11.340/2006.
Esclarece a denúncia que no dia 24 de junho de 2018, na Fazenda Lagoa do Araça, situada na zona rural de Caetité/BA, o acu-
sado ameaçou de morte e agressão a sua companheira, Marlene de Araújo Silva, por palavras e gestos, de causar-lhe mal injusto 
e grave. Narra que o acusado, embriagado, queria conduzir veículo, transportando seus fi lhos, contudo, a vítima questionou e 
refutou tal atitude, então, Hélio a ameaçou de morte.
A vítima requereu medidas protetivas de urgência em face do acusado (fl . 07) as quais foram aplicadas em decisão de fl s. 22/23.
Em 16/10/2018 a peça acusatória foi recebida (fl . 24).
Às fl s. 27/36 o denunciado apresentou defesa prévia.
Instrução regular, com a oitiva da vítima, depoimento das testemunhas e interrogatório do réu às fl s. 43/44.
O Ministério Público procedeu com alegações fi nais por meio de gravação audiovisual e a defesa através de memoriais (fl s. 
47/50).
É o breve e sufi ciente relatório.
Passo à fundamentação.
Trata-se de ação penal pelo crime de ameaça no âmbito da violência doméstica (art. 147 do Código Penal c/c Lei n. 11.340/06).
As provas colhidas durante a fase de instrução são sufi cientes para demonstrar a ameaça suportada pela vítima e comprovam 
a autoria e materialidade delitivas.
A autoria do crime é certa e determinada, estando comprovado no caderno processual que o acusado efetivamente ameaçou a 
sua esposa no dia 24/06/2018, fato este confi rmado pela vítima e corroborado pelas testemunhas.
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Em juízo a vítima aduziu que o acusado, no referido dia, chegou em casa embriagado, querendo conduzir seu carro e nele trans-
portar seus fi lhos. Diante de tal cena, Marlene o refutou, pedindo para que ele não tomasse tal atitude, então, o réu passou a 
ameaçá-la de morte e de agressão. A vítima acrescentou ainda que o acusado não tem respeitado as medidas protetivas.
A testemunha Josefa Pereira Gomes contou que estava presente no momento em que os fatos em referência ocorreram, afi r-
mando que a vítima foi quem deu início à discussão, não oferecendo mais detalhes em seu depoimento. Corroborando à versão 
apresentada por Josefa, a testemunha Josemar Silva de Oliveira contou que a vítima sempre agrediu o acusado e o que o deixou 
sozinho em casa com seus fi lhos. Contudo, esta testemunha não presenciou os fatos em comento e afi rmou não ter conheci-
mento a respeito.
Destarte, a testemunha José Aparecido Ferreira de Araújo confi rmou que, de fato, o réu ameaçou Marlene e que naquele mo-
mento estava embriagado e por isso, a vítima foi correndo para sua casa pedir ajuda, contando que foi ameaçada de morte. 
Acrescentou ainda que Hélio sempre foi agressivo com a companheira, razão pela qual ela teve que sair da própria casa.
Por sua vez, o réu negou as acusações, afi rmando nunca ter ameaçado sua esposa.
Cumpre esclarecer que, muito embora as narrativas das testemunhas tenham sido discrepantes, é possível extrair de seus de-
poimentos elementos sufi cientes para vislumbrar a conduta delitiva do acusado, fi cando evidente que o Sr. Hélio ameaçou a sua 
companheira.
Outrossim, conforme entendimento já pacifi cado na jurisprudência pátria, no que concerne aos crimes de violência doméstica e 
familiar, a palavra da vítima detém especial relevância, pois na grande maioria das vezes o delito é cometido sem a presença de 
testemunhas.
Assim, a ação do acusado corresponde ao tipo do art. 147 do Código Penal, com incidência das disposições contidas na Lei 
11.340/2006.
Como se pode notar, existem provas nos autos de que o acusado realmente praticou os fatos narrados na denúncia e não se trata 
apenas de presunção ou fortes indícios, autorizando um decreto condenatório.
Sobre a prova no processo penal, Júlio Fabrini Mirabete nos ensina:
“No processo penal condenatório, oferecida a denúncia ou queixa cabe ao acusador a prova do fato e da autoria, bem como 
das circunstâncias que causam o aumento de pena (qualifi cadoras, agravantes, etc.); ao acusado, cabe a prova das causas 
excludentes da antijuridicidade, da culpabilidade e da punibilidade, bem como das circunstâncias que indiquem diminuição de 
pena (atenuantes, causas privilegiadoras etc.) ou concessão de benefícios penais. Cabe ao réu também a prova da ‘inexistência 
do fato’, se pretender a absolvição nos termos do art. 368, I, do CPP. Compete ao acusador também a prova dos elementos 
subjetivos do crime. Deve comprovar a forma de inobservância da cautela devida no crime culposo: imprudência, negligência ou 
imperícia; bem como o dolo que, no mais das vezes, é presumido diante da experiência de que os atos praticados pelo homem 
são conscientes e voluntários, cabendo ao réu demonstrar o contrário. A este também cabe a prova de elementos subjetivos 
que o possam benefi ciar (violenta emoção, relevante valor moral ou social, etc.)” (in”Processo Penal” - 8 ed. - São Paulo - Atlas 
- 1998 - pág. 263-264).
Acerca da infração penal imputada ao réu, nos dizeres do referido doutrinador, o tipo objetivo do delito da ameaça é “ameaçar, 
ou seja, intimidar, anunciar ou prometer castigo ou malefício, a denominada violência moral (vis compulsiva ou vis animo illata). É 
pois o anúncio de um mal injusto e grave consistente num dano físico, econômico ou moral. Pode ser praticado por meio da pala-
vra, ainda que gravada, por escrito (carta ou bilhete), desenho, gesto, ou qualquer outro meio simbólico (fetiches, bonecos etc.). 
Pode ser direta, com promessa de mal à vítima, ou indireta ou refl exa, de promessa de mal a terceiro. Pode ser explícita, como 
a exibição de uma arma, ou implícita, encoberta. Pode ser condicional, se não constituir elemento do crime de constrangimento 
ilegal ou outro qualquer, embora já se tenha decidido o contrário. Nada impede a ameaça à distância (por telefone, e-mail etc.) 
ou transmitida à vítima por terceiro. O importante é saber se a ameaça é idônea para infl uir na tranquilidade psíquica da vítima, 
bem jurídico protegido pelo art. 147 do CP”.
O tipo subjetivo consiste no dolo, ou seja, a vontade de praticar o ato com intuito de intimidar a vítima.
In casu, nota-se que o acusado, através da ameaça dirigida à vítima, conseguiu intimidá-la, tanto é verdade que requereu as 
medidas protetivas de urgência, o que demonstra que de fato se sentiu ameaçada. Na peça inquisitorial resta evidenciado o 
ocorrido, demonstrando, que além da ameaça, ainda foi vítima de palavras pejorativas proferidas por seu esposo.
Com efeito, o delito de ameaça é crime formal e instantâneo, que se consuma independentemente da concretização do mal 
prometido pelo agente, bastando para sua caracterização que as palavras dirigidas à vítima sejam capazes de lhe incutir medo, 
sendo, ainda, irrelevante o estado emocional do réu no momento dos fatos.
Com relação à incidência das prescrições contidas na Lei 11.340/2006, verifi co que o réu é esposo da vítima e se encontram 
presentes todos os requisitos legais, o que demonstra a necessidade de incidência do referido diploma legal, pois os fatos evi-
denciam a prática de violência doméstica e familiar contra a mulher.
Portanto, restou comprovado que o réu foi o autor de fato típico, antijurídico e culpável, motivo pelo qual a condenação nos 
termos desta fundamentação é medida que se impõe, haja vista que não se encontra presente qualquer causa excludente de 
ilicitude ou culpabilidade.
Ante o exposto e, por tudo mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a denúncia para CONDENAR O RÉU, HÉLIO 
RODRIGUES DA SILVA, como incurso nas penas previstas no art. 147 do Código Penal, com a incidência dos dispositivos da 
Lei 11.340/2006.
Atento às diretrizes dos arts. 68 e 59 do Código Penal passo à dosimetria da pena:
Analisando os autos, verifi co que a culpabilidade do réu foi normal à espécie; não possui maus antecedentes; nada a considerar 
acerca da conduta social e personalidade do agente; motivos, circunstâncias e consequências normais à espécie; a vítima em 
nada contribuiu.
Desta feita, sopesando as circunstâncias judiciais mencionadas, fi xo a pena-base em 01 (um) mês de detenção.
Não constam atenuantes e verifi co presença das agravantes contidas no art. 61, inciso II, alínea “f”, do Código Penal, tendo em 
vista que o réu cometeu crime de violência contra a mulher na forma da lei específi ca. Dessa forma, fi ca a pena majorada para 
01 (um) mês e 05 (cinco) dias de detenção.
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Não concorrem causas de diminuição e de aumento de pena.
Desta feita, fi ca o réu defi nitivamente condenado à pena de 01 (um) mês e 05 (cinco) dias de detenção.
Tendo em vista que o crime envolve grave ameaça à pessoa, deixo de substituir a pena privativa de liberdade por penas restriti-
vas de direito, nos termos do art. 44, inciso I, do Código Penal.
Deixo de suspender a pena privativa de liberdade, nos termos do art. 77 do Código Penal, por entender insufi ciente para a re-
pressão ao crime praticado.
O réu deverá iniciar o cumprimento da pena em regime aberto, conforme determina o art. 33, §2º, alínea “c”, do Código Penal.
Deixo de atender ao disposto no art. 387, inciso IV, do Código de Processo Penal, tendo em vista a ausência de informações 
sufi cientes para aferição do montante.
Com base no art. 387, parágrafo único, do Código de Processo Penal, concedo ao réu o direito de recorrer em liberdade.
Condeno o acusado no pagamento das custas processuais com base no art. 804 do Código de Processo Penal.
Intime-se a vítima da presente sentença conforme determina o art. 201, §2º, do Código de Processo Penal.
Após o trânsito em julgado, tomem-se as seguintes providências: 01) Lancem o nome do réu no rol dos culpados; 02) Ofi cie-se 
ao órgão responsável para registro dos antecedentes; 03) Ofi cie-se ao TRE para cumprimento do disposto no art. 15, inciso III, 
da Constituição da República; 04) Expeça-se guia de execução, observando-se as instruções do Sistema Eletrônico de Execução 
Unifi cada – SEEU, notadamente o art. 6° e parágrafos, do Ato Conjunto de n° 3, de 25 de fevereiro de 2019, do TJBA.Publique-
-se. Registre-se. Intimem-se. Caetité-BA, 22 de maio de 2019. Pedro Silva e Silvério Juiz de Direito
 

EDITAIS

 PODER JUDICIÁRIO
JUIZO DE DIREITO DA VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS DA COMAR-
CA DE CAETITÉ-BA.
 ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
EDITAL DE INTERDIÇÃO
O Doutor JOSÉ EDUARDO DAS NEVES BRITO, Juiz de Direito Titular da Vara dos Feitos Relativos às Relações de Consumo, 
Cíveis e Comerciais desta Comarca de Caetité, Estado da Bahia, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório foi requerida 
uma Ação de Interdição, tombada sob o nº. 8001041-73.2019.8.05.0036, na qual foi exarada decisão, decretando a interdição 
provisória da Sra. ANA MARIA DE SOUZA, declarando-a provisoriamente incapaz para a prática dos atos da vida Civil, tendo sido 
nomeada como sua curadora a Sra. FRANCINE SOUZA RAMOS. E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessa-
dos, mandou expedir o presente, que será afi xado no lugar de costume e publicado no Diário do Poder Judiciário deste Estado, 
por três (03) vezes, com intervalo de dez (10) dias. Dado e passado nesta Cidade de Caetité-BA, aos vinte e três (23) dias do mês 
de Agosto do ano de dois mil e dezenove (2019). Eu, (CLEIDE SOARES DE CARVALHO PIRES) Escrevente, o digitei.
BEL. JOSÉ EDUARDO DAS NEVES BRITO
Juiz de Direito Titular
  

 EDITAIS DE PROCLAMAS

 NUBENTE: JOSIMAR ROCHA TRINDADE, nacionalidade BRASILEIRO(A), de profi ssão VENDEDOR(A), estado civil SOLTEI-
RO, de 29 anos de idade, nascido(a) em CAETITÉ-BA, no dia 21 de Novembro de 1989, domiciliado(a) RUA 16, PEDRO CRUZ, 
CEP 46400-000, CAETITÉ-BA, fi lho de JOSÉ RODRIGUES TRINDADE e JASMIRA PRATES TRINDADE.
NUBENTE: ERLEIDE LOPES CARDOSO, nacionalidade BRASILEIRO(A), de profi ssão ESTUDANTE, estado civil SOLTEIRA, 
de 23 anos de idade, nascido(a) em TANQUE NOVO-BA, no dia 22 de Dezembro de 1995, domiciliado(a) TRAVESSA SEBAS-
TIÃO MARCOS, 170, ALTO BUENOS AIRES, CEP 46400-000, CAETITÉ-BA, fi lha de JOSÉ MAGALHÃES CARDOSO e ENILVA 
CARDOSO LOPES.

 CAMACÃ

VARA CÍVEL

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CAMACAN
INTIMAÇÃO
0001333-09.2010.8.05.0038 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Camacan
Autor: Maria Claudia De Santana
Advogado: Valdice Lourenco Dos Santos Bezerra (OAB:0031588/BA)
Advogado: Luiz Antonio Dos Santos Bezerra (OAB:0007577/BA)
Advogado: Aline Santos Alexandrino (OAB:0024814/BA)
Autor: Rocleciana Maria Dos Santos
Autor: Janile Santos De Santana
Autor: Flavia Santos De Santana Souza
Autor: Thales Ramon Santos De Santana
Autor: Katia Luciana Vieira Dos Santos
Autor: Vilma Da Silva Santana
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Réu: Washington Luiz Da Silva Santana
Advogado: Sheylla Santos Santana (OAB:0053671/BA)
Advogado: Laura Lima Da Silva (OAB:0014340/BA)
Advogado: Isan Do Nascimento Botelho (OAB:0030665/BA)
Advogado: Alex Lacerda Santos (OAB:0031765/BA)

 Intimação:
Aline Alexandrino
advogada
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMACAN –BAHIA.
Processo nº 0001333-09.2010.8.05.0038
MARIA CLÁUDIA DOS SANTOS SANTANA, ROCLECIANA MARIA DOS SANTOS , THALES RAMON SANTOS DE SANTA-
NA, JANILE SANTOS DE SANTANA, FLÁVIA SANTOS DE SANTANA, VILMA SANTANA E KATIA LUCIANA DE SANTANA, já 
qualifi cados nos autos do processo supracitado, por sua advogada que esta subscreve, vem, à presença de Vossa Excelência, 
conforme despacho proferido por este juízo, fazer JUNTADA das procurações com poderes para transigir, bem como nesta 
oportunidade regularizar os instrumentos procuratórios das autoras VILMA SANTANA E KATIA LUCIANA DE SANTANA,por fi m, 
ratifi cando o acordo fi rmado entre as partes e juntado aos autos :
Isto Posto requer:
a) Juntada das procuraçõesdos autores MARIA CLÁUDIA DOS SANTOS SANTANA, ROCLECIANA MARIA DOS SANTOS , 
THALES RAMON SANTOS DE SANTANA, JANILE SANTOS DE SANTANA, FLÁVIA SANTOS DE SANTANA, VILMA SANTANA 
E KATIA LUCIANA DE SANTANA , com poderes para transigir;
b) Juntada dos instrumentos procuratórios das autoras VILMA SANTANA E KATIA LUCIANA DE SANTANA;
c) Que seja HOMOLOGADO O ACORDO ENTRE AS PARTES, conforme os pedidos constantes no acordo.
P. deferimento.
Camacan- BA, 09 de setembro de 2019.
Aline Santos Alexandrino
OAB/BA 24814

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CAMACAN
INTIMAÇÃO
8001208-84.2019.8.05.0038 Curatela
Jurisdição: Camacan
Requerente: Rafael Alves Costa
Advogado: Luis Claudio Rosario Polvora (OAB:0051312/BA)
Requerente: Altair Vieira Lima
Advogado: Luis Claudio Rosario Polvora (OAB:0051312/BA)
Requerido: Ministério Público Do Estado Da Bahia

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DA BAHIA
CARTÓRIO DOS FEITOS CÍVEIS E EMPRESARIAIS

  AUTOS N.º: 8001208-84.2019.8.05.0038
Parte Autora: Nome: R.A.C.
Endereço: Rua João Mangabeira, 317, São João do Paraíso, MASCOTE - BA - CEP: 45870-000

 DESPACHO

  1. Concedo os benefícios da assistência judiciária, com fulcro no art. 98 do CPC.
2.Traga o demandante, em trinta dias: i. atestado de higidez física e mental e certidão de antecedentes criminais emitida pelo 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, secretaria de segurança pública e justiça federal.
3. Nomeio a assistente social DAIENE RABERES VIANA AGUIAR para realizar estudo social na residência da interditada de-
vendo apresentar o respectivo laudo no prazo de 20 (vinte) dias, o qual deverá abordar, necessariamente, o seguinte: a. aspecto 
físico da residência (estado de conservação, número de cômodos e higiene); b. aspecto humano (quantidade de moradores e 
relacionamento entre os mesmos); c.aspecto econômico (fonte de renda e total da renda familiar); d. profi ssão e local de trabalho 
do requerente; e. aparência do interditando (higiene e saúde); f. tratamento dispensado ao interditando pelos moradores da resi-
dência; g. conclusões (o requerente assume o dever de assistência ao interditando; h) relação de afetividade entre requerente e 
interditando; i) se o requerente preenche as condições necessárias para assumir o encargo
4. Fixo honorários periciais no valor de R$ 300,00 (trezentos reais);
5. Com juntada do laudo de estudo social, dê-se vista às partes e depois ao Ministério Público (art. 752, § 1º, CPC), em quinze dias.
6. Após, conclusos.

  Camacã, 2/9/2019.

  ALYSSON FLORIANO
Juiz de Direito
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 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CAMACAN
INTIMAÇÃO
8001094-48.2019.8.05.0038 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Camacan
Autor: Raimunda De Jesus Da Silva
Advogado: Luciana Fernandes Sertorio De Souza (OAB:0048916/BA)
Autor: Rosangela Santos Batista
Autor: Sandra Maria Dos Santos
Réu: Municipio De Santa Luzia

 Intimação:
Autos n.: 8001094-48.2019.8.05.0038
Parte Autora.: RAIMUNDA DE JESUS DA SILVA
Parte Ré.: MUNICIPIO DE SANTA LUZIA
DESPACHO
Aguarde-se a realização da audiência de conciliação já designada.
Camacã, 8 de setembro de 2019.
Alysson Floriano
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CAMACAN
INTIMAÇÃO
8001227-90.2019.8.05.0038 Interdição
Jurisdição: Camacan
Requerente: G. D. O. D. J.
Advogado: Celso Roberto Alencar Dos Santos Junior (OAB:0036722/BA)
Requerido: J. A. O. D. J.

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DA BAHIA
CARTÓRIO DOS FEITOS CÍVEIS E EMPRESARIAIS

 AUTOS N.º: 8001227-90.2019.8.05.0038
DESPACHO

 1. Concedo os benefícios da assistência judiciária, com fulcro no art. 98 do CPC.
2. Considerando que o procedimento da interdição é, em regra, de jurisdição voluntária, entendo que a realização da audiência 
para oitiva do Interdito é medida desnecessária, desde que haja elementos técnicos sufi cientes que indiquem a existência da 
incapacidade.
3. Nesse sentido, tal possibilidade já foi inclusive admitida pelo egrégio Tribunal de de Minais Gerais, conforme acórdão assim 
ementado:
INTERDIÇÃO. DOÊNÇA DE ALZHEIMER. PROVA TÉCNICA. REALIZAÇÃO. AUDIÊNCIA. ART. 1.181 DO CPC. INTERROGA-
TÓRIO DO INTERDITANDO. DISPENSA. POSSIBILIDADE. Na interdição por doença mental, realizada a prova técnica confi r-
matória do avançado estado clínico demencial (Doença de Alzheimer, mal incurável), a audiência do art. 1.181 do CPC pode ser 
dispensada, porquanto livre o feito do risco de fraude. (TJMG; AC 1.0145.04.179747-6/001; Juiz de Fora; Oitava Câmara Cível; 
Rel. Des. Fernando Bráulio Ribeiro Terra; Julg. 08/02/2007; DJMG 18/05/2007).
4. Assim, o(a) interdito(a) deverá ser citada(o) e intimada(o) de que dispõe do prazo de 15 (quinze) dias para que se manifeste 
acerca do pedido formulado na inicial (art. 752, CPC).
5. Não havendo impugnação, fi ca desde já nomeado como curador especial o advogado THIAGO CURVELO (art. 752, § 2º, 
CPC), devendo ser intimado da presente nomeação e promover a defesa do(a) interdito(a) no prazo de Lei.
6. Apresentada a defesa, notifi quem-se as partes, o curador especial (se for o caso) e, após, o Ministério Público para oferta de 
quesitos e indicação de assistente técnico, em quinze dias.
7- Decorrido o prazo do item 6, nos termos da norma inserta no art. 753 do CPC, encaminhem-se o(a) Interdito(a) para exame 
de insanidade mental, fi cando desde já nomeado o médico psiquiatra que atua no CAPS como perito do juízo, o qual deverá 
responder aos seguintes quesitos do juízo e aos quesitos apresentados pelas partes (se apresentados), com entrega do laudo 
em 30 (trinta) dias:
a) O(a) interdito(a) é portador(a) de alguma anomalia psíquica?
b) Em caso afi rmativo, qual a terminologia médica da enfermidade?
c) Ainda em caso afi rmativo, qual o código da classifi cação internacional de doenças - CID?
d) A anomalia o(a) torna incapaz de lidar com questões negociais e patrimoniais?
e) É possível determinar o início da manifestação da anomalia no(a) interdito(a)? Se sim, quando exsurgiu?
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8 – A parte autora deverá comparecer ao cartório a fi m de retirar ofício e guia de exame pericial para encaminhamento do inter-
ditando à perícia no CAPS.
9- Traga a demandante, em trinta dias: i. atestado de higidez física e mental e certidão de antecedentes criminais emitida pelo 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, secretaria de segurança pública e justiça federal.
10. Nomeio a assistente social DAIENE RABERES VIANA AGUIAR para realizar estudo social na residência do interditando de-
vendo apresentar o respectivo laudo no prazo de 20 (vinte) dias, o qual deverá abordar, necessariamente, o seguinte: a. aspecto 
físico da residência (estado de conservação, número de cômodos e higiene); b. aspecto humano (quantidade de moradores e 
relacionamento entre os mesmos); c.aspecto econômico (fonte de renda e total da renda familiar); d. profi ssão e local de trabalho 
do requerente; e. aparência do interditando (higiene e saúde); f. tratamento dispensado ao interditando pelos moradores da resi-
dência; g. conclusões (o requerente assume o dever de assistência ao interditando; h) relação de afetividade entre requerente e 
interditando; i) se o requerente preenche as condições necessárias para assumir o encargo
11. Fixo honorários periciais no valor de R$ 300,00 (trezentos reais);
12. Com juntada dos laudos de exame psiquiátrico e de estudo social, dê-se vista às partes (curador especial se for o caso) e 
depois ao Ministério Público (art. 752, § 1º, CPC), em quinze dias.
13. Estando presentes os requisitos necessários para a concessão da tutela provisória, com fundamento no art. 749, parágrafo 
único, do novo Código de Processo Civil, nomeio a demandante como curadora de JONAS ABRAÃO OLIVEIRA DE JESUS, 
fi cando limitada a curatela aos atos negociais e patrimoniais.
14. Expeça-se termo de curatela.
15. Após, conclusos.
16. Cópia do presente despacho servirá de mandado de citação/intimação.
Camacã, 6/9/2019.

 ALYSSON FLORIANO
Juiz de Direito

 VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

 JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE DE CAMACÃ - BAHIA
________________________________________________________
JUIZ DE DIREITO: FELIPE REMONATO
PROMOTOR (A) DE JUSTIÇA: PEDRO PAULO DE PAULA VILELA ANDRADE DIRETORA DE SECRETARIA: VALÉRIA SAN-
TANA NUNES

 Expediente do dia 03 de setembro de 2019

 0000138-71.2019.805.0038 - Termo Circunstanciado(2-2-8)
Autor(s): Ministério Público De Camacan
Autor Do Fato(s): Jocielma Alves Farias
Vítima(s): Sayonara Cardoso Santa Fé, Maria Kaline Santa Fé Braga
Sentença: 
SENTENÇA

  A persecutio penal dos delitos em tela dependem de representação da vítima.

 Sabe-se que a representação de que trata o art. 76 da lei nº 9.099/95 nada mais representa senão a ratifi cação daquela efeti-
vada perante a autoridade policial (enunciado nº 25 do FONAJE), mas constitui ato indispensável ao prosseguimento da causa.

 No entanto, observa-se que a vítima em audiência (fl . 15), declarou desinteresse em prosseguir com o feito, frustrando a ratifi -
cação da representação, o que equivale à renúncia tácita ao direito de representação (enunciados nº 99 e 117 do FONAJE1 2), 
do que decorre a inviabilidade de proposta de transação penal pelo MP (enunciado nº 02 do FONAJE3), implicando a extinção 
da punibilidade, nos termos do art. 107, V, do CP.

 Sendo assim, declaro extinta a punibilidade do (a) autor (a) JOCIELMA ALVES FARIAS, na forma do art. 107, V, do CP.

 P. R. I. Ciência ao MP. Com o trânsito em julgado, arquive-se.

 Camacã/BA, 03 de setembro de 2019.

  FELIPE REMONATO
Juiz de Direito
 
0000139-56.2019.805.0038 - Termo Circunstanciado(2-2-8)
Autor(s): Ministério Público De Camacan
Autor Do Fato(s): Darlede Silva Lima
Vítima(s): Ormandia De Santana
Sentença: SENTENÇA
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 A persecutio penal dos delitos em tela dependem de representação da vítima.

 Sabe-se que a representação de que trata o art. 76 da lei nº 9.099/95 nada mais representa senão a ratifi cação daquela efeti-
vada perante a autoridade policial (enunciado nº 25 do FONAJE), mas constitui ato indispensável ao prosseguimento da causa.

 No entanto, observa-se que a vítima em audiência (fl . 15), declarou desinteresse em prosseguir com o feito, frustrando a ratifi -
cação da representação, o que equivale à renúncia tácita ao direito de representação (enunciados nº 99 e 117 do FONAJE1 2), 
do que decorre a inviabilidade de proposta de transação penal pelo MP (enunciado nº 02 do FONAJE3), implicando a extinção 
da punibilidade, nos termos do art. 107, V, do CP.

 Sendo assim, declaro extinta a punibilidade do (a) autor (a) DARLEDE SILVA LIMA, na forma do art. 107, V, do CP.

 P. R. I. Ciência ao MP. Com o trânsito em julgado, arquive-se.

 Camacã/BA, 03 de setembro de 2019.

  FELIPE REMONATO
Juiz de Direito
 
 Expediente do dia 04 de setembro de 2019

 0000891-62.2018.805.0038 - Termo Circunstanciado
Apensos: 6040660-7/2018, 6036047-9/2018
Autor Do Fato(s): Gilson José Dos Santos Júnior
Advogado(s): Gilberto Soares, Rafael da Silva Rosa, Tania Maria Nery da Silva Borges de Barros
Avalista(s): Jorge Dos Santos Silva
Despacho: Vistos.
Recebo o recurso de apelação interposto pela defesa de Tatiana Rafaela Dutra Froes, às fl s.21 dos autos, nos termos do art. 
593, II do CPP.
Intime-se o recorrente para apresentar as razões do recurso.
Após, intime-se o Ministério Publico para contrarrazoar o apelo.
Por fi m, remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça.
Cumpra-se. Dil. Legais.
 
 Expediente do dia 09 de setembro de 2019

 0000458-24.2019.805.0038 - Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor(s): Ministerio Publico De Camacan
Reu(s): Jairan Aguiar Souza
Advogado(s): Jailton Fernando Silva Pereira
Testemunha De Apresentacao(s): 62ª Companhia Independente De Policia Militar Da Bahia
Testemunha De Defesa(s): Gidé Guarda Municipal De Arataca
Despacho: Processo: 0000458-24.2019.805.0038

 D E S P A C H O

 Vistos.
Considerando que o acusado Jairan Aguiar Souza qualifi cado nos autos, foi intimado da sentença e manifestou interesse em 
recorrer, RECEBO o recurso de apelação por termo nos autos, interposto à fl . 93, com fundamento no art. 593, I, do CPP.
Intimem-se a defesa do réu, para apresentar as razões recursais e após, ao Ministério Público para contrarrazoar o apelo.
Por fi m, remetam-se aos os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça da Bahia.
Cumpra-se. Dil. Legais

 Camacã-BA, 09 de setembro de 2019.

  FELIPE REMONATO
Juiz de Direito
 
0002235-20.2014.805.0038 - Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor(s): M. P. D. C.
Reu(s): J. X. D. S., J. A.
Advogado(s): Cosme José dos Reis, Marcos Paulo Alves da Silva
Representante Legal(s): V. D. J. S.
Vítima(s): L. F. A. D. J.
Despacho: Vistos.
Recebo o recurso de apelação, constante de fl s.117, tendo em vista que foram interpostas no prazo legal.
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Intimem-se o Ministério Publico para apresentar as contrarrazões.
Por fi m, remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça.
Cumpra-se. Dil.Legais.

 Camacã-Ba., 09 de setembro de 2019.
FELIPE REMONATO
Juiz de Direito
 
 Expediente do dia 10 de setembro de 2019

 0000696-43.2019.805.0038 - Relaxamento de Prisão
Reu(s): Yann Vinicius Goncalves Dos Santos
Advogado(s): Bruno Cézar Farias da Luz
Despacho: Vistos.

 Verifi co que o pedido de revogação da prisão preventiva efetuado pelo causídico não possui procuração nos autos.
Intime-se o advogado para juntar procuração do fl agranteado, no prazo de 05 dias, sob pena de cancelamento da distribuição 
do pedido.
Cumpra-se. Intimem-se.
Camacan, 10 de setembro de 2019

 FELIPE REMONATO
Juiz de Direito
 
0000389-89.2019.805.0038 - Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor(s): Ministerio Público Estado Bahia
Reu(s): Jamilson De Jesus Pires
Advogado(s): Rodrigo Santos Oliveira
Testemunha De Apresentacao(s): 62ª Companhia Independente De Policia Militar Da Bahia
Testemunha(s): Sd Pm Camilo Dos Santos Pereira, Sd Pm Evelling Cardoso Da Silva, Sd Pm Leonardo Dos Anjos Muniz
Despacho: Processo : 0000389-89.2019.805.0038
Ação : AÇÃO PENAL
Autor : MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA
Réu : JAMILSON DE JESUS PIRES
S E N T E N Ç A
I - RELATÓRIO
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio de seu Ilustre presentante legal, em exercício neste Juízo, no uso de 
suas atribuições legais, com base no incluso inquérito policial, ofereceu denúncia contra JAMILSON DE JESUS PIRES, enqua-
drando-o nas sanções previstas nos artigos 33, caput, da Lei 11.343/06, pela prática do fato delituoso devidamente descrito na 
peça vestibular acusatória.
(…)“No dia 09 de maio de 2019, por volta das 23h50, nas imediações da Travessa João café, JAMILSON DE JESUS PIRES 
trazia consigo e guardava 18 pedras pesando aproximadamente 03 gramas da substancia vulgarmente conhecida como “crack” 
entorpecente que determina dependência física psíquica, sem autorização e em desacordo com determinação legal ou regula-
mentar.
Segundo se apurou, no dia em questão, policiais militares faziam ronda no bairro Genádio de Andrade, quando avistaram o 
denunciado em atitude suspeita, inclusive empreendendo em fuga ao avistar a viatura para o interior de uma casa. A Guarnição 
policial conseguiu capturá-lo em uns dos cômodos, encontrando também no mesmo local um frasco transparente com 18 pedras 
de crack. Nos bolsos de foram encontrados R$ 20,00 e dois aparelhos celulares.
A quantidade e variedade de drogas apreendidas, a forma de acondicionamento dos entorpecentes e as circunstancias da prisão, 
denotam. De maneira inconteste. A intenção de mercancia da maconha apreendida. Ressalta-se que o laudo de constatação 
confi rmou resultado positivo para crack às fl s. 16/17.”. (Denúncia fl s. 02/04)
O réu foi preso e autuado em fl agrante delito em 10/05/2019 (fl . 06).
Homologado o fl agrante, o mesmo fora convertido em prisão preventiva conforme às 24/31.
O réu foi notifi cado, conforme certidão de fl .46, apresentou defesa preliminar à fl .47/49, por advogado nomeado (fl .44).
A denúncia foi recebida no dia 11/07/2019, conforme fl .50/51.
Foi juntado laudo de exame pericial às fl .56.
Foi juntada procuração do patrono do réu nas fl s. 58.
Durante a instrução, foram colhidos os depoimentos das testemunhas SDPM CAMILO DOS SANTOS PEREIRA E SDPM 
EVILLING CARDOSO SILVA, SDPM LEONARDO DOS ANJOS MUNIZ E MATEUS DIAS DOS SANTOS, em seguida foi colhido 
o interrogatório do réu. (CD-ROM fl .61)
O Ministério Público apresentou alegações fi nais orais e requereu a condenação nos termos da denúncia. (CD-ROM fl .61)
A defesa, por sua vez, em alegações fi nais por memoriais escritos (fl s. 65/70), pugnou pela improcedência da denúncia e a ab-
solvição do réu pela fragilidade da prova, e, em caso de condenação, que subsidiariamente agraciasse o réu com as benesses 
do § 4 do artigo 33 da Lei de Drogas além de outros direitos subjetivos.
Nesse contexto, vieram-me os autos conclusos para sentença.
É o relatório.
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Decido.

 II – FUNDAMENTAÇÃO
Trata-se de ação penal de iniciativa pública incondicionada, imputando-se ao acusado a prática do crime de tráfi co de drogas 
(art. 33, caput) da Lei n° 11.323/06.
Do Crime de Tráfi co de Drogas (art. 33 da Lei de Drogas)
Analisando-se minuciosamente os autos, depreende-se que a materialidade criminosa está patenteada pela apreensão de 18 
pedras de substância entorpecente de uso proscrito no país (benzoilmetilecgonina) conhecida como crack, devidamente identifi -
cada pelo auto de exibição e apreensão fl .19, bem como o laudo de exame pericial de fl .56.
Observa-se que os laudos obedeceram às formalidades legais, sendo juntado aos autos anteriormente à apresentação das ale-
gações fi nais, assegurando o efetivo contraditório antes da prolação da sentença.
No que concerne à autoria, percebo que não restam dúvidas no caso examinado.
O SDPM CAMILO DOS SANTOS PEREIRA narrou que estava de serviço em Pau Brasil quando populares informaram ao policia-
mento sobre intenso tráfi co de entorpecentes em uma localidade, e que ao se dirigirem ao local, encontraram o acusado na porta 
da residência, que tentou evadir-se em atitude suspeita. Falou que ao averiguar a situação encontraram o indivíduo com uma 
quantidade de droga (que estava no chão), dinheiro e dois celulares. Falou que o acusado confessou que estava trafi cando no 
dia dos fatos. Disse ainda que, segundo informações dos policiais de Pau Brasil, o acusado é envolvido com o tráfi co de drogas 
e teria participado de um arrastão para cometimento de roubos dias antes da prisão. Esclareceu que abordaram o acusado pois 
este tentou evadir-se adentrando a uma residência e que encontraram a droga dentro de um quarto do lado esquerdo da sala. 
Afi rmou que a droga estava embalada em sacos plásticos mas declarou que não se lembrava se estavam acomodadas dentro 
de uma sacola ou em um vaso. (CD-ROM fl . 61).
O SDPM LEONARDO DOS ANJOS MUINIZ disse que em ronda na cidade de Pau Brasil e que avistaram o réu que quando viu a 
viatura correu, mas conseguiram interceptá-lo em um dos cômodos da casa. Relatou que na busca pessoal realizada pelo próprio 
depoente, encontrou uma quantidade de dinheiro e dois celulares. Narrou que na delegacia obtiveram a informação de que dias 
antes o acusado participou de roubos de celulares na cidade, junto com outros comparsas. Relatou que a droga estava em um 
quarto, acondicionada em um frasco e que a casa estava habitada. Não soube informar se a casa era do réu. (CD-ROM fl . 61).
A SDPM EVELLING CARDOSO DA SILVA, contou que a guarnição estava de serviço em Camacã, quando por volta de meia-
-noite, foi determinado pelo comando que fossem dar um reforço na Cidade de Pau Brasil. Salientou que estavam realizando 
rondas em Pau Brasil, quando avistaram o réu em atitude suspeita e que este correu quando viu a viatura, mas conseguiram 
interceptá-lo em um dos cômodos da casa, encontrando no referido cômodo, uma quantidade de droga. Falou também que nas 
vestes do acusado, havia uma quantia em dinheiro e dois celulares. Afi rmou que o réu é conhecido da polícia por ser trafi cante e 
que assumiu o crime no dia do fato. Esclareceu que a rua onde o réu foi preso já é conhecida pela prática de tráfi co e que o acu-
sado tentou evadir-se ao ver a viatura, o que motivou a abordagem. Informou que a droga estava acondicionada em um vaso de 
desodorante, mas não se lembrou em qual cômodo da casa foi encontrada. Acrescentou que na delegacia tiveram a informação 
de que o réu teria participado de roubos de celulares ocorridos na cidade dias antes do crime. (CD-ROM fl . 61).
A testemunha de defesa MATEUS DIAS DOS SANTOS, enteado do réu, disse que nunca vendeu drogas, mas que a droga 
encontrada na casa era sua. Narrou que guardou a droga para uma pessoa e que jogou nos fundos da casa de sua mãe. Falou 
que a droga estava em uma sacola branca e que era “Crack”. Respondeu que pegou a droga na esquina com “Doca” e que jogou 
na casa de sua mãe, próximo de onde o réu foi preso, mas disse que não colocou a droga dentro do quarto. (CD-ROM fl . 61).

 Em seu interrogatório o acusado JAMILSON DE JESUS PIRES negou as acusações, afi rmando que por volta das 21h, estava 
dentro de casa deitado, pois havia acabado de chegar da roça, quando os policiais adentraram na sua residência, dois pelos fun-
dos e um pela frente. Ponderou que nada foi encontrado na casa onde estava e que encontram a droga na casa ao lado. Relatou 
que a acusação de roubo de celulares imputados ao acusado, dias antes de sua prisão, é verdadeira, porém, disse ter sido preso 
e solto no dia seguinte. Revelou que participou dos roubos pois uma pessoa ameaçou a sua fi lha se não participasse alegando 
ser inocente no presente caso. (CD-ROM fl . 61)
Diante das provas colhidas na instrução criminal, portanto, verifi ca-se o correto enquadramento do contido na inicial acusatória 
quanto ao tráfi co de drogas, pois há dezoito verbos contemplados no art. 33 da Lei 11.343/2006 e dentre essas múltiplas hipóte-
ses legais está o de transportar, trazer consigo, ter em depósito, guardar, oferecer, possuindo a conduta dos acionados adequa-
ção típica ao art. 33 da Lei de Drogas.
Com efeito, não é necessária a demonstração efetiva de tráfi co, no sentido de apontar elementos a respeito da comercialização 
da droga, pois o tipo penal é daqueles chamados múltiplos ou de conteúdo variado. De qualquer modo, a prática de uma só 
conduta apresenta-se como sufi ciente para a confi guração do crime, cujo nome genérico é tráfi co.
Nesse sentido trago à baila os seguintes julgados:
“APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES. ARTIGO 33, “CAPUT” DA LEI 11.343/2006. PRETENDIDA 
APLICAÇÃO DO ARTIGO 33, PARÁGRAFO 4º DO MESMO DIPLOMA LEGAL. REINCIDÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. I. A conde-
nação pelo crime previsto no artigo 33 da Lei de Drogas independe da comprovação da mercancia, sendo sufi ciente que o agente 
pratique a fl exão de qualquer dos verbos previstos no caput do art. 33 da Lei 11.343/2006, “in casu”, “preparar”, “ter em depósito”, 
“guardar”, sem autorização, droga, uma vez que a noção legal do tráfi co de entorpecente não supõe, necessariamente, a prática 
de atos onerosos ou de comercialização, bastando para sua caracterização evidências de que a substância entorpecente pos-
suía outra destinação que não o uso próprio. II. (...). (Apelação Criminal nº 34495-5/213 (200804130927), 2ª Câmara Criminal do 
TJGO, Rel. Nelma Branco Ferreira Perilo. j. 11.12.2008, DJ 14.01.2009).”
“(...) O tipo previsto no art. 12 da Lei 6.368/76 é congruente ou congruente simétrico, esgotando-se, o seu tipo subjetivo, no dolo. 
As fi guras, v.g., de transportar, trazer consigo, guardar ou, ainda, de adquirir não exigem, para a adequação típica, qualquer 
elemento subjetivo adicional tal como o fi m de trafi car ou comercializar. Além do mais, para tanto, basta também atentar para a 
incriminação do fornecimento. (Precedentes). (…) Na nova Lei de Tóxicos (Lei nº 11.343/06) as exigências para a tipifi cação do 
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delito de tráfi co são as mesmas da Lei nº 6.368/76. (Resp 2008/0189235-1, Relator(a) Ministro FELIX FISCHER (1109), Órgão 
Julgador : T5 - QUINTA TURMA, Data do Julgamento 16/04/2009).
Deve ser registrado, também, que os depoimentos policiais colacionados aos autos são coerentes e harmônicos entre si, estando 
de acordo com as demais provas existentes, à míngua de qualquer suspeita tempestiva, encontram-se revestidos de sufi ciência 
para embasar o decreto condenatório.
Vejo que de acordo com os relatos policiais o réu estava na frente de um imóvel e ao perceber a aproximação da viatura policial 
tentou evadir-se o que motivou a perseguição e a posterior abordagem. Ademais esclareça-se que a droga foi encontrada no 
interior do imóvel onde estava réu o que fortalece a acusação imputada.
Sobre a possibilidade de um decreto condenatório baseado no depoimento dos policiais participantes da prisão confi ra-se os 
seguintes arestos do STJ:
AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PENAL. TRÁFICO DE DROGAS.DEPOIMENTO DOS POLICIAIS. PROVA 
IDÔNEA. TRIBUNAL DE ORIGEM QUE ABSOLVEU O AGRAVADO. PLEITO PELA CONDENAÇÃO. CASO DE REEXAME FÁ-
TICO-PROBATÓRIO, E NÃO DE VALORAÇÃO DA PROVA.1. Segundo entendimento desta Corte, o depoimento dos policiais 
responsáveis pela prisão em fl agrante do acusado constitui meio de prova idôneo a embasar o édito condenatório, mormente 
quando corroborado em Juízo, no âmbito do devido processo legal (HC n.236.105/SC, Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, DJe 
12/6/2014).(...)(AgRg no REsp 1505023/RS, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 01/09/2015, 
DJe 22/09/2015).

 De fato, no caso analisado, a defesa não logrou êxito em desqualifi car o depoimento dos policiais nem há qualquer indicativo 
de que os integrantes da guarnição da PM tenham motivos para imputar falsamente o crime de tráfi co de drogas ao acusado.
Isso porque a defesa apresentou testemunha que embora tenha assumido a propriedade da droga aprendida, apresentou fato 
cujas circunstâncias não se coadunam os fatos expostos nos autos, já que informou que a droga, a qual disse ser guardião, es-
tava nos fundos da casa de sua mãe e acondicionada em uma sacola, não havendo, como se afi rmou, nenhuma similitude fática 
com as circunstâncias apuradas no presente caso.
Em relação à quantidade de droga apreendida em poder do denunciado, vejo que, embora seja pouca, a quantidade é sufi cien-
te pra descaracterizar-se eventual alegação de uso, dadas as circunstâncias de que há informações nos autos de que o réu é 
conhecido pelos policiais pela prática de tráfi co de drogas além de ter sido preso em um local onde é comum o comércio de 
entorpecentes.
Com efeito, encontra-se o réu incurso nas sanções previstas pelo artigo 33 da Lei nº 11.343/06, sendo que, no presente caso, 
restou confi gurado que a conduta imputada possui adequação típica, tanto em relação à materialidade, quanto à autoria, que se 
revela quando o agente “tem em depósito”, “transporta”, “traz consigo” ou “oferecer” a substância entorpecente.
CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE PENA – ART. 33, § 4º, DA LEI 11.343/06 – NÃO APLICAÇÃO.
Em relação à aplicação da causa de diminuição prevista no art. 33, § 4º da Lei 11.343/06, requerida pela defesa, deixo de aplicá-
-la tendo em vista que de acordo com os depoimentos dos policiais o acusado é conhecido pela prática de comércio de drogas 
que demonstra a dedicação a atividades criminosas.
A respeito da dedicação ao mundo do crime, é bom que se diga ainda que, o próprio réu confessou que participou da ação em 
que foram roubados celulares na cidade de Pau Brasil, dias antes do crime que ora se apura, fato do qual também está sendo 
acusado.
Este é o entendimento do STJ:

 PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO PRÓPRIO. NÃO CABIMENTO. TRÁFI-
CO DE DROGAS. DOSIMETRIA. CAUSA ESPECIAL DE DIMINUIÇÃO DE PENA. ART. 33, § 4º, DA LEI N. 11.343/06. INAPLICA-
BILIDADE. DEDICAÇÃO DO PACIENTE A ATIVIDADE CRIMINOSA. PRECEDENTES. AFASTAMENTO DA CONCLUSÃO DO 
TRIBUNAL DE ORIGEM. NECESSIDADE DE AMPLO REVOLVIMENTO DA MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. FUNDAMEN-
TAÇÃO CONCRETA. PATAMAR MANTIDO. REGIME INICIAL FECHADO. HEDIONDEZ DO DELITO. ILEGALIDADE. REGIME 
SEMIABERTO. SUBSTITUIÇÃO DA PENA CORPORAL. IMPOSSIBILIDADE. HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO. ORDEM 
CONCEDIDA DE OFÍCIO. I – (...) II - Na ausência de indicação pelo legislador das balizas para o percentual de redução previsto 
no art. 33, § 4º, da Lei n. 11.343/06, a natureza e a quantidade de droga apreendida, assim como as demais circunstâncias do 
art. 59 do CP, podem ser utilizadas na defi nição de tal índice ou, até mesmo, no impedimento da incidência da minorante, quando 
evidenciarem a dedicação do agente ao tráfi co de entorpecentes. III - In casu, houve fundamentação concreta e idônea para o 
afastamento do tráfi co privilegiado, lastreada na grande quantidade de drogas apreendidas (46, 2 gramas de cocaína), bem como 
pelo fato de que o paciente já fora responsabilizado por atos infracionais, inclusive análogos ao tráfi co de drogas, elementos ap-
tos a justifi car o afastamento da redutora do art. 33, parágrafo 4º, da Lei n. 11.343/06. Rever essa constatação, para fazer incidir 
a causa especial de diminuição demandaria, necessariamente, amplo revolvimento da matéria fático-probatória, procedimento 
que, a toda evidência, é incompatível com a estreita via do mandamus. Precedentes. IV – (...). V – (...) VI – (...). (HC 474.728/SP, 
Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 13/11/2018, DJe 19/11/2018).

 Por essas razões, afasto a causa de diminuição de pena prevista no art. 33, § 4º da Lei 11.343/06, denegando o requerimento 
formulado neste sentido.
III - DISPOSITIVO
Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva do Estado formulada na denúncia para CONDENAR JAMILSON 
DE JESUS PIRES, já qualifi cado nos autos, nas penas do artigo 33, caput, Lei de n.º 11.343/06.
IV - DOSIMETRIA DA PENA
1.1 - 1ª FASE (Análise da Circunstâncias Judiciais)
1) Culpabilidade: é norma à espécie, não havendo circunstância a ser ponderada negativamente; 2) Antecedentes: é tecnicamen-
te primário; 3) Conduta Social: não há nos autos elementos para se aferir; 4) Personalidade: poucos elementos foram coletados 
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a respeito de sua personalidade, não podendo tal circunstância ser valorada negativamente; 5) Motivos do crime: são inerentes 
ao tipo penal; 6) Circunstâncias do crime: são todos os aspectos objetivos relevantes que se fazem presentes ao redor do fato e 
que infl uíram na sua prática, tais como clima, tempo, lugar e modo de execução. No caso examinado, não verifi co circunstâncias 
a serem valoradas negativamente; 7) Consequências do crime: não há elementos para valorar tal circunstância negativamente; 
8) Comportamento da vítima: é o exame do fato de acordo com a conduta da vítima. No presente caso, não se aplica tal circuns-
tância judicial.
Assim, diante da análise das circunstâncias judiciais, das quais nenhuma foi desfavorável ao acusado, fi xo-lhe a pena-base em 
05 (cinco) anos de reclusão e 500 (quinhentos) dias-multa, na razão de 1/30 do salário mínimo vigente à época do fato, fulcro no 
art. 49 do Código Penal tudo corrigido quando do pagamento (artigo 43, da lei 11.343/06).
1.2 - 2ª e 3ª FASES (agravantes, atenuantes, causas de aumento e diminuição de pena)
Como não atenuantes nem agravantes tampouco causas de aumento e diminuição de pena a serem consideradas, torno a pena 
em desfavor do réu JAMILSON DE JESUS PIRES defi nitiva em 05 (cinco) anos de reclusão e 500 (quinhentos) dias-multa, na 
razão de 1/30, à razão de 1/30 (um trigésimo) do salário-mínimo vigente à época do fato, tudo corrigido quando do pagamento 
(artigo 43, da lei 11.343/06).
DO REGIME DE CUMPRIMENTO DA PENA, DA SUBSTITUIÇÃO DA PENA E DO SURSIS PENAL
Fixo o regime inicial semiaberto de cumprimento de pena, tendo em vista as circunstâncias do art. 59, CP e diante quantidade de 
pena aplicada, nos termos do art. 33, § 2º, “b” do CP.
Ausentes os requisitos que contemplam o artigo 44 do CP, torna-se incabível a substituição da pena privativa de liberdade pela 
restritiva de direito, em razão da pena arbitrada ultrapassar 04 anos.
Incabível a suspensão condicional da pena em razão da pena arbitrada ultrapassar 04 anos, nos termos do art. 77 do Código 
Penal.
DO DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE
No caso ora analisado, considerando-se que o réu JAMILSON DE JESUS PIRES, permaneceu preso durante toda a instrução 
criminal e que estão inalteradas as circunstâncias fáticas que renderam ensejo à prisão cautelar, somadas à necessidade de, 
doravante, garantir a aplicação da lei penal e manter a ordem pública, mantenho a prisão preventiva do réu, negando-lhe o direito 
de recorrer em liberdade.
Entretanto, é preciso compatibilizar a manutenção da prisão cautelar com o regime inicial determinado na sentença condenatória, 
sob pena de impor-se regime mais gravoso ao acusado, tão somente pelo fato de ter optado pela interposição de recurso.
Nesse sentido:
PROCESSUAL PENAL. RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. ROUBO. EXCESSO DE PRAZO. SENTENÇA CON-
DENATÓRIA SUPERVENIENTE. PREJUDICIALIDADE. PRISÃO PREVENTIVA. NECESSIDADE DE GARANTIA DA ORDEM 
PÚBLICA. GRAVIDADE CONCRETA DA CONDUTA DELITUOSA. RISCO DE REITERAÇÃO DELITIVA. CONSTRANGIMENTO 
ILEGAL NÃO EVIDENCIADO. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA CONDENATÓRIA. REGIME SEMIABERTO E NEGATIVA DO 
DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE. NECESSIDADE DE ADEQUAÇÃO. RECURSO DESPROVIDO. HABEAS CORPUS 
CONCEDIDO, DE OFÍCIO. (…) 4. Esta Corte, alinhando-se ao entendimento consolidado pelo Supremo Tribunal Federal, tem 
admitido a adequação da segregação provisória ao regime fi xado na sentença condenatória. 5. Recurso ordinário em habeas 
corpus desprovido. Ordem concedida, de ofício, para que o recorrente aguarde o trânsito em julgado da condenação, em estabe-
lecimento adequado ao regime fi xado na sentença.(RHC 67.575/BA, Rel. Ministro RIBEIRO DANTAS, QUINTA TURMA, julgado 
em 07/04/2016, DJe 15/04/2016).
Assim, determino seja assegurado pelo Juízo da Execução ao acusado JAMILSON DE JESUS PIRES, o direito de aguardar o 
trânsito em julgado da condenação em estabelecimento prisional adequado ao regime semiaberto.
DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS AO DEFENSOR DATIVO
Considerando que o Dr. Jailton Fernando Pereira OAB/BA, N. 54.568, atuou nomeado (a) pelo Juízo na Defesa do acusado apre-
sentando a defesa prévia, arbitro honorários advocatícios no valor total de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), de acordo com a tabela 
de honorários da OAB (Resolução CP nº 05/2014 de 05 de dezembro de 2014), nos termos do art. 22, § 1.º da lei n.º 8.906/94, 
a ser pago pelo Estado da Bahia. A presente condenação tem previsão legal no Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil, 
como já mencionado, vez que os réus são pessoas necessitadas, cuja assistência judiciária é obrigação do poder público de 
acordo com o art. 5.º, LXXVI, da Constituição Federal de 1988. Ora, o Advogado que presta serviço como defensor dativo, caso 
dos autos, está exercendo um encargo que é de responsabilidade da Defensoria Pública do Estado de Bahia, a quem incumbe a 
defesa das pessoas na situação referida, a teor do disposto no artigo 164 da Carta Magna, artigo 144 da Constituição do Estado 
da Bahia e art. 2.º da Lei Complementar Estadual n.º 26/2006. Como o Estado da Bahia, apesar do imperativo constitucional não 
se aparelhou na forma devida e, considerando que o Advogado não tem a obrigação de suprir, sem a devida contraprestação, 
as falhas do aparelho estatal, justa e devida é a condenação em honorários acima arbitrados, em consonância com o entendi-
mento do Superior Tribunal de Justiça (REsp 1.377.798). Ofi cie-se ao Procurador Geral do Estado e ao Defensor Público Geral, 
cientifi cando-os desta decisão.
PROVIDÊNCIAS FINAIS
1) Custas pelo condenado;
2) Em observância ao art. 58, § 1º da Lei 11.343/06, por não tendo havido controvérsia, no curso do processo, sobre a natureza 
ou quantidade da substância ou do produto, determino que se proceda à destruição da droga apreendida, nos termos do art. 32 
da Lei 11.343/06;
3) Após o trânsito em julgado desta sentença, adotem-se as seguintes providências:
a) lance-se o nome do condenado no rol dos culpados;
b) ofi cie-se ao Egrégio Tribunal Regional Eleitoral deste Estado, cientifi cando-os da condenação imposta aos Réus – devidamen-
te identifi cados –, acompanhado de fotocópia desta sentença, para cumprimento do quanto disposto no art. 71, § 2.º do Código 
Eleitoral c/c art. 15, III da Constituição Federal;
c) ofi cie-se ao CEDEP, para os fi ns estatísticos próprios;
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5) Apliquem-se os arts. 686 a 688 do CPP, desde que ultrapassado o prazo de 10 (dez) dias, sem cumprimento da pena de multa;
6) Declaro a perda dos valores apreendidos em favor do Fundo Nacional Antidrogas.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Camacã-BA, 10 de setembro de 2019.

 FELIPE REMONATO
Juiz de Direito
 
0000378-80.2007.805.0038 - Ação Penal de Competência do Júri(--4)
Autor(s): Ministério Público De Camacan-Bahia
Reu(s): Júlio César Souza Santos
Advogado(s): Jonas Leonardo Costa Barbosa, Josemar Gualberto Dantas
Testemunha(s): Luiz Carlos De Oliveira Santos, Aloisio Soares Dos Santos, Geisiane Bispo Muniz e outros
Vítima(s): Willian Vieira Batista
Despacho: Autos nº 0000378-80.2007.805.0038

 D E S P A C H O

 Vistos e etc.
Defi ro o pedido de (fl s.186/187).
Expeça-se carta precatória para a Comarca de Alto Paraíso de Goiás - GO, destinada a realização de audiência para interroga-
torio do réu Júlio César Souza Santos, no prazo de 30 (trinta) dias.
Dê-se ciência as partes da expedição da carta precatória. Ciência ao Ministerio Público.
Dil. Legais. Cumpra-se.

 Camacã-BA, 10 de setembro de 2019

  FELIPE REMONATO
Juiz de Direito
 
0000083-57.2016.805.0190 - Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor(s): Ministério Público Estadual - Promotoria De Pau Brasil-Ba
Reu(s): Joseilson Cardoso Dos Santos
Advogado(s): Genadio de Andrade Neto
Testemunha(s): Sd Pm Ezequias De Jesus Lopes, Francesco Denis Da Silva Santana, Sagro Dantas De Morais Bomfi m
Vítima(s): Adailton Cordeiro Do Nascimento
Despacho: VISTOS.

 ENCMAINHE-SE OS AUTOS A VARA DO JURI DE ITABUNA, COMURGENCIA, DEVIDO AO JULGAMENTO DO PEDIDO DE 
DESAFORAMENTO.

 Camacan, 10/09/2019

 FELIPE REMONATO
Juiz de Direito
 
0000339-10.2010.805.0190 - Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor(s): Ministério Público Estadual - Promotória De Pau Brasil-Ba
Reu(s): Jailson Filho Oliveira Mendes, Itamilia Da Silva Viana
Advogado(s): Genadio de Andrade Neto, Roberto Oliveira Alves Júnior
Testemunha(s): Sagro Dantas De Morais Bonfi m, Ubaldo Moreira Junior, Clodoaldo Da Cruz Santana e outros
Vítima(s): Teodolino Francisco Alves
Despacho: Autos nº 0000339-10.2010.805.0190

  DESPACHO

 Vistos,
Considerando o trânsito em julgado, expeça-se Mandado de Prisão em face da sentenciada Itamilia da Silva Viana, com prazo 
prescricional de 12 (doze) anos. Efetivada a captura, expeça-se Guia de Execução Defi nitiva, encaminhando-a Vara de Execu-
ções Penais competente.
Proceda-se às comunicações de estilo e ao fi nal, ARQUIVEM-SE.
Cumpra-se.
Camacã, BA, 03 de setembro de 2019.

 FELIPE REMONATO
Juiz de Direito
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0001862-23.2013.805.0038 - Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor(s): Ministerio Publico De Camacan
Reu(s): Michelangelo Da Silva Oliveira
Advogado(s): Lilian Conceição Cardoso, Marai Angélica Figueiredo Camargo
Reu Com Suspensao Condicional(s): Deyvisson Vicente Barreto
Testemunha De Apresentacao(s): 62ª Companhia Da Policia Militar Da Bahia
Testemunha(s): Rosivaldo Cardoso Dos Santos
Vitima(s): Katiusy Santos Franco
Despacho: PROCESSO: 0001862-23.2013.805.0038

 D E S P A C H O

 Vistos.

 Considerando o documento juntado à fl .218, que expõe a impossibilidade da POLINTER (Polícia Interestadual) em recambiar 
o acusado Michelangelo da Silva Oliveira para este Juízo. DETERMINO que o cartório estabeleça contato com Penitenciaria 
Des. Flóscolo da Nóbrega na cidade de João Pessoa-PB, a qual o réu encontra-se custodiado, consultando o estabelecimento 
prisional acerca da disponibilidade de sistema de videoconferência, para que possibilite a realização de audiência de Instrução 
e Julgamento.
Após, voltem conclusos.

 Camacã-BA, 09 de setembro de 2019

  FELIPE REMONATO
Juiz de Direito
 
0001973-70.2014.805.0038 - Ação Penal de Competência do Júri(2-1-4)
Autor(s): Ministério Público De Camacan-Bahia
Reu(s): Dhene Borges Dos Santos
Advogado(s): Josemar Gualberto Dantas
Jurado(s): Horley Carvalho Pereira, Carlos Jorge Silva Lima, Eliudes Emidio De Assis e outros
Testemunha De Apresentacao(s): 62ª Companhia Independente De Policia Militar Da Bahia
Testemunha(s): Giovani Alves Dos Santos, Layne Almeida Silva Santos, Erick Anderson Rocha Batista Silva - Sd Pm e outros
Despacho: Vistos.

 designo sessão de julgamento do tribunal do júri para o dia 17/12/2019 as 09 horas.

 Cumpra-se. Intimem-se.

 Camacan, 10 dre setembro de 2019

 FELIPE REMONATO
Juiz de Direito
 
0000029-04.2010.805.0190 - Ação Penal de Competência do Júri
Autor(s): Ministério Público Estadual - Promotoria De Pau Brasil-Ba
Reu(s): Gilenilson Oliveira Dos Santos Pataxó
Advogado(s): João Pedro Coelho Silva, Leonardo Montanha Neto
Testemunha(s): Jose Mario Muniz De Carvalho, Nilton Vieira Lima, Weslei Muniz Santos e outros
Vítima(s): Josevan Muniz De Carvalho
Despacho: Processo nº 0000029-04.2010.805.0190
D E S P A C H O

 Vistos.

 Relatório (art. 423, II, do CPP)

 O Ministério Público Estadual ofereceu denúncia contra Gilenilsom Oliveira dos Santos Pataxó, qualifi cado nos autos, como 
incurso nas sanções previstas pelo artigo 121, § 2º, inciso IV, do Código Penal.
A denúncia foi recebida implicitamente em 20.07.2010, consoante se verifi ca à fl . 40.
O acusado foi citado (fl . 41v) e apresentou resposta à acusação, fl s. 61/62.
Durante a instrução processual foram as testemunhas Ivaldo Santos Paiva, Cassio Oliveira Santos, José Mário Muniz de Carva-
lho, Nilton Vieira Lima, Nailton Muniz Pataxó e Cláudia Barbosa dos Santos (CD-ROM fl . 74). Foi designada nova audiência para 
a oitiva da testemunha Wilson de Jesus Souza, tendo sido também interrogado o acusado (CD-ROM fl . 87).
Encerrada a instrução, o Ministério Público apresentou alegações fi nais, pugnando pela pronúncia argumentando estar provada 
a materialidade e a autoria delitiva (fl s. 88/91).
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A Defesa, por sua vez, pugnou pela impronúncia do réu, sob o argumento de fragilidade dos elementos acusatórios carreados 
aos autos (fl s. 92/95).
O réu foi PRONUNCIADO às fl s. 98/104, como incurso nas sanções do artigo 121, caput, do Código Penal.
Intimado o Ministério Público na forma do art. 422 do CPP, arrolou 05 (cinco) testemunhas, conforme se verifi ca às fl .114 verso.
Intimação pessoal do réu, às fl . 117.
Irresignado, interpôs recurso em sentido estrito (fl s.107/114), sendo que o Egrégio Tribunal negou provimento, mantendo in totum 
a decisão impugnada.
Devidamente intimada, a defesa apresentou rol de testemunhas nos termos do artigo 422 do CPP, consoante se verifi ca às fl .150.
A advogada constituída Dra. Tânia Maria Nery da Silva Borges de Barros- OAB/BA 7.957 renunciou o feito (fl .151/152).
Foi nomeado o Dr. João Pedro Coelho Silva OAB/BA – 61.524, para patrocinar a defesa do réu.
Eis o sucinto relato.

 Designo sessão de julgamento do Tribunal do Júri para a data de 10/12/2019, às 09h00min.
Na oportunidade, defi ro o requerimento da defesa às fl .162 e habilito o Dr. Leonardo Montanha Neto OAB/BA – 61.185, para atuar 
ao lado do Dr. João Pedro Coelho Silva OAB/BA – 61.524 na defesa do réu.
Intimem-se os jurados já sorteados para as sessões periódicas.
Certifi que-se os antecedentes criminais do acusado.
Publique-se e intimem-se. Cumpra-se.

 Camacã-BA, 10 de setembro de 2019.

 FELIPE REMONATO
Juiz de Direito
 
0000116-47.2016.805.0190 - Insanidade Mental do Acusado
Reu(s): Carlos Gardeal Dos Santos
Advogado(s): Jailton Fernando
Decisão: 
Processo: 00000116-47.2016.805.0038

 DECISÃO

 Vistos.
Trata-se de incidente de insanidade mental instaurado em face de Carlos Gardel dos Santos.
Restou acostado ao feito fotos do acusado, que vive “preso” em sua residência, não sendo efetivada a ordem de prisão exarada 
nos autos da ação penal.
O Ministério Público se manifestou pelo cumprimento do mandado de prisão (fl . 80-v).
Com efeito, tenho que o cumprimento do mandado de prisão, que foi expedido em 03.08.2016, não cumprirá sua fi nalidade, con-
siderando os laudos médicos já apresentados ao feito (vide fl s. 19/23; 31/36; 39; 41/46 e certidão de fl . 56-v), atestam a existência 
de fortes indícios que o periciando não possui plenitude das faculdades mentais, permanecendo trancado na residência durante 
todo o dia (fotos de fl s. 75/78).
Dessa forma, REVOGO a prisão preventiva decretada, tendo em vista sua ausência de proporcionalidade e utilidade prática.
Intime-se o Ministério Público para apresentar os quesitos, no prazo de 05 dias, querendo.
Nomeio na curadoria do acusado o Dr. Jailton Fernandes, que deverá ser intimado para apresentar quesitos para a elaboração 
do laudo pericial, no prazo de 05 dias.
Após, intimem-se a Assistência Social do Município de Pau Brasil para que elabore, por meio de médico psiquiatra, laudo pericial 
sobre a saúde mental do acusado, devendo informar se o mesmo era, ao tempo do crime (19.05.2016), inteiramente incapaz de 
entender o caráter ilícito do fato ou de determinar-se de acordo com esse entendimento, no prazo de 20 dias.
Após, voltem os autos conclusos.
Cumpra-se. Intimem-se.
Camacã, BA, 10 de setembro de 2019.

 FELIPE REMONATO
JUIZ DE DIREITO
 
0001654-78.2009.805.0038 - Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor(s): Ministério Público De Camacan-Bahia
Reu(s): Jurandy Lima Dos Santos
Advogado(s): Antonio Carlos Matos Viana, Sheylla Santos Santana
Despacho: Vistos.

 Tendo em vista a petição retro, nomeio na defesa do acusado a Dra. Sheila Santana, que deverá ser intimada para audiência já 
designada.

 cumpra-se.
Intimem-se.

 Camacan-BA, 10 de setembro de 2019

 FELIPE REMONATO
Juiz de Direito
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0000669-60.2019.805.0038 - Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor(s): Ministerio Publico Estadual De Camacan Bahia
Advogado(s): Gilberto Soares
Reu(s): Joao Vitor Freire Da Silva, Marcos Adriano Matos Santana
Despacho: Processo: 0000669-60.2019.805.0038
D E S P A C H O

 Vistos.
Analisada as defesas prévias apresentadas pelos acusados João Vitor Freire da Silva e Marcos Adriano Matos Santana, verifi co 
que as teses ventiladas demandam análise mais aprofundada, o que somente ocorrerá após a regular instrução processual.
Portanto, preenchidos os requisitos do art. 41 do CPP e não se fazendo presentes quaisquer das hipóteses previstas no art. 395 
do CPP, RECEBO A DENÚNCIA, em todos os seus termos.
Nos termos do artigo 56 da Lei nº 11.343/06, DESIGNO Audiência de Instrução e Julgamento para o dia 23/09/2019, às 15:00 
horas.
Cite-se. Intimem-se. Cumpra-se. Dil. Legais.
Camacã, BA, 10 de setembro de 2019.

  FELIPE REMONATO
Juiz de Direito
 
0000296-68.2013.805.0190 - Ação Penal - Procedimento Ordinário(--4)
Autor(s): M. P. E. -. P. D. P. B.
Reu(s): M. D. S. S.
Advogado(s): Antonio Rosa dos Santos, Leonardo José Cavalcante Pontes
Interveniente(s): 6. C. I. D. P. M. D. B.
Representante Legal(s): R. D. C. D. J. S., L. P. D. S., C. M. S. D. S.
Testemunha De Defesa(s): V. S. S.
Testemunha(s): T. R. D. S., S. D. B., G. M. S. D. O. e outros
Vítima(s): R. P. D. J.
Despacho: Vistos.

 Indefi ro o pedido formulado as fl s. 245/246. considerando que a audiência de instrução nesta comarca foi designada com ante-
cedência em relação ao outro compromisso do advogado.

 Cumpra-se. Intimem-se.

 Camacan, 10/09*/2019

 FELIPE REMONATO
Juiz de Direito
 

 CAMPO FORMOSO

 VARA CÍVEL

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS DE CAMPO FORMOSO
INTIMAÇÃO
8000273-35.2019.8.05.0041 Tutela E Curatela - Nomeação
Jurisdição: Campo Formoso
Requerente: Thiago De Almeida Silva
Advogado: Joana Chaves De Araujo Novaes (OAB:0049054/BA)
Advogado: Jennifer Lorena De Souza Nascimento (OAB:0042660/PE)
Requerido: Joao Da Silva

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS DE CAMPO FORMOSO

  ________________________________________
Processo: TUTELA E CURATELA - NOMEAÇÃO n. 8000273-35.2019.8.05.0041
Órgão Julgador: VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS DE CAMPO FOR-
MOSO
REQUERENTE: THIAGO DE ALMEIDA SILVA
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Advogado(s): JENNIFER LORENA DE SOUZA NASCIMENTO (OAB:0042660/PE), JOANA CHAVES DE ARAUJO NOVAES 
(OAB:0049054/BA)
REQUERIDO: JOAO DA SILVA
Advogado(s):
DECISÃO

  Defi ro a gratuidade judiciária nos moldes do art. 98 do NCPC..
Designo audiência para o dia 10/10/2019, às 11:30h, a qual se destinará à Entrevista do Interditando, na forma do art. 751, NCPC.
Cite-se e intime-se a Interditanda para comparecer ao ato designado, com a advertência de que terá o prazo de 15 (quinze) dias, 
contados da entrevista acima referida, para impugnar a pretensão autoral.
Intimem-se o autor e o seu advogado.
Ciência ao Ministério Público para, querendo, se fazer presente ao ato processual ora designado.
Expedientes necessários.
Compulsando os autos, vislumbro presentes os requisitos para conceder a requerida curatela provisória do interditando JOÃO 
DA SILVA ao seu fi lho THIAGO DE ALMEIDA, que atuará como representante do mesmo em todos os atos da vida civil pelo prazo 
de 120( cento e vinte) dias, só estando impedido de alienar bens, móveis ou imóveis, de propriedade do interditando, se houver, 
sem autorização judicial. A ora concedida curatela provisória terá o prazo acima indicado, cuja validade se estende pelo referido 
prazo ou até que seja concedida a curatela defi nitiva, o que ocorrer primeiro.
Expeça-se termo de curatela provisória.

  CAMPO FORMOSO/BA, 9 de junho de 2019.
GEYSA ROCHA MENEZES
Juíza de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS DE CAMPO FORMOSO
INTIMAÇÃO
8000093-87.2017.8.05.0041 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Campo Formoso
Autor: Jose Freitas De Carvalho
Advogado: Michelle Godinho Dos Santos (OAB:0026486/BA)
Advogado: Michel Godinho Dos Santos (OAB:0030241/BA)
Réu: Banco Panamericano Sa
Advogado: Feliciano Lyra Moura (OAB:0021714/PE)

 Intimação:
ATOS ORDINATÓRIOS PROVIMENTO Nº. CGJ – 06/2016 – GSEC - PORTARIA 03/2017
8000093-87.2017.8.05.0041 -PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
JOSE FREITAS DE CARVALHO

  Recebidos hoje.;
(X) Intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões ao recurso de ID 25571313, no prazo legal.
Campo Formoso, 06/09/2019

  Mailson Gomes Ferreira
Escrivão/Diretor

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS DE CAMPO FORMOSO
INTIMAÇÃO
8000213-04.2015.8.05.0041 Procedimento Sumário
Jurisdição: Campo Formoso
Autor: Maria Cristina Da Silva Ferreira
Advogado: Carolina Rodrigues Feitosa (OAB:0021014/BA)
Réu: Banco Do Brasil /sa
Advogado: Marcos Caldas Martins Chagas (OAB:0047104/BA)

 Intimação:
ATOS ORDINATÓRIOS PROVIMENTO Nº. CGJ – 06/2016 – GSEC - PORTARIA 03/2017
8000213-04.2015.8.05.0041 -PROCEDIMENTO SUMÁRIO (22)
MARIA CRISTINA DA SILVA FERREIRA

  Recebidos hoje.;
(X ) Intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões ao recurso Inominado de ID 29781260, no prazo legal.
Campo Formoso, 29/08/2019

  Mailson Gomes Ferreira
Escrivão/Diretor
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  PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS DE CAMPO FORMOSO
INTIMAÇÃO
8001116-39.2015.8.05.0041 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Campo Formoso
Autor: Ruy Mota Sobrinho
Advogado: Anicio Marcel Carvalho Rocha (OAB:0018485/BA)
Réu: Companhia De Seguros Alianca Da Bahia
Advogado: Paloma Mimoso Deiro Santos (OAB:0024278/BA)
Réu: Seguradora Lider Dos Consorcios Do Seguro Dpvat S.a.
Advogado: Lis Muller D Oliveira Santos (OAB:0039804/BA)

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE CAMPO FORMOSO
VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS

  PROCESSO Nº 8001116-39.2015.8.05.0041
AÇÃO: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

 AUTOR: RUY MOTA SOBRINHO

 RÉU: COMPANHIA DE SEGUROS ALIANCA DA BAHIA, SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

  DESPACHO
Diante do lapso temporal transcorrido sem andamento, o que poderá ter modifi cado as razões lançadas na peça inaugural, inti-
me-se a parte requerente, na pessoa de seu advogado, a fi m de manifestar interesse na continuidade do feito, solicitando a(s) 
diligencia(s) cabível(is) ou cumprindo a(s) já determinada(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do processo sem 
resolução do mérito, nos termos do disposto no art. 485, inciso II e § 1º, do CPC.
Após, retornem os autos conclusos.
Cumpra-se.

  Campo Formoso, 7 de maio de 2019.

  GEYSA ROCHA MENEZES

 Juíza de Direito

  PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS DE CAMPO FORMOSO
INTIMAÇÃO
8001743-38.2018.8.05.0041 Retifi cação Ou Suprimento Ou Restauração De Registro Civil
Jurisdição: Campo Formoso
Autor: Joseilza Brito Da Silva Damascena
Advogado: Lauriston Ribeiro Pinto Da Silva (OAB:0017138/BA)

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS DE CAMPO FORMOSO

  ________________________________________
Processo: RETIFICAÇÃO OU SUPRIMENTO OU RESTAURAÇÃO DE REGISTRO CIVIL n. 8001743-38.2018.8.05.0041
Órgão Julgador: VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS DE CAMPO FOR-
MOSO
AUTOR: JOSEILZA BRITO DA SILVA DAMASCENA
Advogado(s): LAURISTON RIBEIRO PINTO DA SILVA (OAB:0017138/BA)

 Advogado(s):

  SENTENÇA

  Vistos e Examinados.
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JOSEILZA BRITO DA SILVA DAMASCENA, devidamente qualifi cado na exordial, ajuizou a presente AÇÃO DE RETIFICAÇÃO 
DE REGISTRO CIVIL, visando à correção do assentamento do seu registro de nascimento, em razão dos fatos expostos na 
exordial, à qual foram acostados documentos, dos quais se infere a veracidade de suas assertivas.
Instado a opinar, o Ministério Público opinou favoravelmente ao acolhimento do pedido.
Vieram-me os autos conclusos.
É o relatório. Decido.

  Depreende-se dos princípios norteadores dos Registros Públicos, notadamente o princípio do perfeito ajuste do registro aos 
fatos, que, havendo erro ou omissão nos assentamentos, como na hipótese sub judice, deve ser este corrigido, para que o re-
gistro se ponha em harmonia com a verdade, como pretendido pela requerente, não se podendo, assim, permitir que o referido 
equívoco persista no registro público, defraudando a verdade.

  Os fatos alegados na peça vestibular encontram-se devidamente comprovados, mediante a prova coligida para os autos, restan-
do evidente que incorreu em erro a Ofi ciala do Registro que procedeu ao assentamento do nascimento da autora, ao ter deixado 
de apontar a naturalidade e local de nascimento da requerente, omitindo-se com relação à referida informação, indicando apenas 
o Hospital em que essa nascera, sem indicar a cidade, em que razão pela qual se impõe o acolhimento do pedido formulado, 
posto que logrou êxito a autora em provar que nascera em Wagner/BA.

  Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, com fulcro nos arts. 109 da Lei 6.015/1973 e determino seja expedido manda-
do de averbação ao Cartório do Registro Civil de Pessoas Naturais competente, a fi m que este proceda ao necessário suprimento 
do assentamento de nascimento da postulante, inscrito sob o número de matrícula 006676 01 55 2017 1 00091 238 0077036 51, 
a fi m de que no mesmo passe constar como sua naturalidade Município de Senhor do Bonfi m-BA, mantidos os demais elementos 
sem alteração.
Após o trânsito em julgado da presente, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
CAMPO FORMOSO/BA, 12 de abril de 2019.

  GEYSA ROCHA MENEZES
Juíza de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS DE CAMPO FORMOSO
INTIMAÇÃO
8000971-41.2019.8.05.0041 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Campo Formoso
Autor: Zelia Alves Da Silva
Advogado: Mayanna Aparecida Lima Pinto (OAB:0032674/BA)
Advogado: Anna Carla Matos De Menezes (OAB:0042335/BA)
Réu: Empresa Baiana De Aguas E Saneamento Sa

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE CAMPO FORMOSO
‘’VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS
Praça Dois de Julho, s/n, Fórum Des. Adolfo Leitão Guerra.
Campo Formoso – Ba., Cep.: 44790-000
fone/fax ( 74) 3645-1459 – 3645-2001
Provimento Conjunto n° CGJ/CCI-06/2016 e Portaria nº 03/2017, proferida pelo(a) MM Juiz(a) desta comarca de Campo Formo-
so - BA
8000971-41.2019.8.05.0041
AUTOR: ZELIA ALVES DA SILVA
RÉU: EMPRESA BAIANA DE AGUAS E SANEAMENTO SA
Nome: EMPRESA BAIANA DE AGUAS E SANEAMENTO SA
Endereço: 4ª Avenida Centro Administrativo da Bahia, Centro Administrativo da Bahia, SALVADOR - BA - CEP: 41745-002

 CARTA DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO
Campo Formoso, 10 de setembro de 2019.
De Ordem da Excelentíssima Sra. Dra. GEYSA ROCHA MENEZES, Juíza de Direito da Vara dos Feitos de Relação de Consumo 
Cíveis e Comerciais da Comarca de Campo Formoso–Bahia, pela presente fi ca o RÉU: EMPRESA BAIANA DE AGUAS E SANE-
AMENTO SA, inscrita no CNPJ nº 13.504.675/0001-10, pessoa jurídica de direito privado, com sede no endereço acima especi-
fi cado, CITADO(A)/INTIMADO(A), através de seu/sua representante legal, para tomar conhecimento da presente ação e integrar 
a relação processual, podendo acessá-la através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, por meio do PJE - Processo 
Judicial Eletrônico. Devendo comparecer à audiência de conciliação ora designada para o dia 03 DE DEZEMBRO DE 2019, ÀS 
13:15 HORAS, na sala de audiências do Fórum desta Comarca de Campo Formoso/BA. Fica(m) o(s) réu(s), advertidos que de-
verão comparecer em Juízo pessoalmente ou por preposto com poderes para transigirem, acompanhado(a,s) de advogado(a,s), 
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quando, não havendo acordo, deverá apresentar defesa, sob pena de não o fazendo serem presumidos como verdadeiros os 
fatos narrados pelo(a) requerente. Ressalta-se que se trata de processo digital, devendo juntar aos autos, de preferência, antes 
da audiências. Este processo seguirá o rito da Lei 9.099/95. Tudo conforme Despacho/ Decisão com FORÇA DE MANDADO/ 
CARTA DE CITAÇÃO anexo(a)Eu, Técnico(a) Judiciário(a), a digitei.

Nailde Ferreira Lima de Souza
Técnica Judiciária
(Assinatura Digital)

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS DE CAMPO FORMOSO
INTIMAÇÃO
0001920-17.2013.8.05.0041 Interdição
Jurisdição: Campo Formoso
Requerente: Rosilene De Sousa Santos
Advogado: Juscélio Gomes Curaçá (OAB:0046175/BA)
Requerido: Josilene Ribeiro De Sousa

 Intimação:
VARA DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CIV E COMERCIAIS DA COMARCA DE CAMPO FORMOSO – BAHIA.
ATO ORDINATÓRIO PROVIMENTO Nº. CGJ – 06/2016 – GSEC

 Processo n° 0001920-17.2013.8.05.0041 - PJE
Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, e De ordem do Exmo. Dr. Juiz de Direito, na forma do art. 93, 
XIV, da Constituição Federal, pratiquei o ato processual abaixo:
Tratando- se de ato cuja realização não exige a presença do (a) Juiz (a), dou cumprimento à presente ação a fi m de intimar a par-
te autora, por seu advogado, para impressão dos documentos necessários para a pericia designada para o dia 30 de Setembro 
de 2019 no hospital São Francisco a partir das 10:00 Horas. O(a) autor(a) deverá comparecer acompanhado(a) do interditando(a) 
e documentos, ofi cio e quesitos.

Campo Formoso, 10 de setembro de 2019.

Nailde Ferreira Lima de Souza
Técnica Judiciária
Autorizada através do PROVIMENTO CONJUNTO Nº CGJ/CCI - 06/2016 - PORTARIAS 03/2017 e 02/2018

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS DE CAMPO FORMOSO
INTIMAÇÃO
8001430-48.2016.8.05.0041 Tutela E Curatela - Nomeação
Jurisdição: Campo Formoso
Requerente: Deraldo Andre Dos Santos
Advogado: Cleuber Augusto De Souza Fagundes (OAB:0045339/BA)
Advogado: Arthur Luis Maia Araujo (OAB:0041841/BA)
Interessado: Clarice Maria De Jesus

 Intimação:
VARA DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CIV E COMERCIAIS DA COMARCA DE CAMPO FORMOSO – BAHIA.
ATO ORDINATÓRIO PROVIMENTO Nº. CGJ – 06/2016 – GSEC

 Processo n° 8001430-48.2016.8.05.0041 - PJE
Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, e De ordem do Exmo. Dr. Juiz de Direito, na forma do art. 93, 
XIV, da Constituição Federal, pratiquei o ato processual abaixo:
Tratando- se de ato cuja realização não exige a presença do (a) Juiz (a), dou cumprimento à presente ação a fi m de intimar a par-
te autora, por seu advogado, para impressão dos documentos necessários para a pericia designada para o dia 30 de Setembro 
de 2019 no hospital São Francisco a partir das 10:00 Horas. O(a) autor(a) deverá comparecer acompanhado(a) do interditando(a) 
e documentos, ofi cio e quesitos.
Campo Formoso, 10 de setembro de 2019.
Nailde Ferreira Lima de Souza
Técnica Judiciária
Autorizada através do PROVIMENTO CONJUNTO Nº CGJ/CCI - 06/2016 - PORTARIAS 03/2017 e 02/2018
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 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS DE CAMPO FORMOSO
INTIMAÇÃO
0000621-68.2014.8.05.0041 Interdição
Jurisdição: Campo Formoso
Requerente: Gizelia Maria Martins De Oliveira
Advogado: Djalma De Freitas Cardoso Neto (OAB:0022283/BA)
Requerido: Ana Paula Martins De Oliveira

 Intimação:
VARA DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CIV E COMERCIAIS DA COMARCA DE CAMPO FORMOSO – BAHIA.
ATO ORDINATÓRIO PROVIMENTO Nº. CGJ – 06/2016 – GSEC

 Processo n° 0000621-68.2014.8.05.0041 - PJE
Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, e De ordem do Exmo. Dr. Juiz de Direito, na forma do art. 93, 
XIV, da Constituição Federal, pratiquei o ato processual abaixo:
Tratando- se de ato cuja realização não exige a presença do (a) Juiz (a), dou cumprimento à presente ação a fi m de intimar a par-
te autora, por seu advogado, para impressão dos documentos necessários para a pericia designada para o dia 30 de Setembro 
de 2019 no hospital São Francisco a partir das 10:00 Horas. O(a) autor(a) deverá comparecer acompanhado(a) do interditando(a) 
e documentos, ofi cio e quesitos.
Campo Formoso, 10 de setembro de 2019.
Nailde Ferreira Lima de Souza

 Técnica Judiciária
Autorizada através do PROVIMENTO CONJUNTO Nº CGJ/CCI - 06/2016 - PORTARIAS 03/2017 e 02/2018

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS DE CAMPO FORMOSO
INTIMAÇÃO
0003481-42.2014.8.05.0041 Interdição
Jurisdição: Campo Formoso
Requerente: Everaldina Alves De Santana
Advogado: Rosy Cleide Cardoso Santana (OAB:0041236/BA)
Requerido: Everaldina Alves De Santana

 Intimação:
VARA DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CIV E COMERCIAIS DA COMARCA DE CAMPO FORMOSO – BAHIA.
ATO ORDINATÓRIO PROVIMENTO Nº. CGJ – 06/2016 – GSEC

 Processo n° 0003481-42.2014.8.05.0041 - PJE
Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, e De ordem do Exmo. Dr. Juiz de Direito, na forma do art. 93, 
XIV, da Constituição Federal, pratiquei o ato processual abaixo:
Tratando- se de ato cuja realização não exige a presença do (a) Juiz (a), dou cumprimento à presente ação a fi m de intimar a par-
te autora, por seu advogado, para impressão dos documentos necessários para a pericia designada para o dia 30 de Setembro 
de 2019 no hospital São Francisco a partir das 10:00 Horas. O(a) autor(a) deverá comparecer acompanhado(a) do interditando(a) 
e documentos, ofi cio e quesitos.
Campo Formoso, 10 de setembro de 2019.
Nailde Ferreira Lima de Souza
Técnica Judiciária
Autorizada através do PROVIMENTO CONJUNTO Nº CGJ/CCI - 06/2016 - PORTARIAS 03/2017 e 02/2018

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS DE CAMPO FORMOSO
INTIMAÇÃO
0001980-29.2009.8.05.0041 Interdição
Jurisdição: Campo Formoso
Requerente: Eliezer Silva Torres
Advogado: Tony Novais De Almeida (OAB:0020959/BA)
Requerido: Francisco Silva Torres

 Intimação:
VARA DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CIV E COMERCIAIS DA COMARCA DE CAMPO FORMOSO – BAHIA.
ATO ORDINATÓRIO PROVIMENTO Nº. CGJ – 06/2016 – GSEC
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 Processo n° 0001980-29.2009.8.05.0041 - PJE
Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, e De ordem do Exmo. Dr. Juiz de Direito, na forma do art. 93, 
XIV, da Constituição Federal, pratiquei o ato processual abaixo:
Tratando- se de ato cuja realização não exige a presença do (a) Juiz (a), dou cumprimento à presente ação a fi m de intimar a par-
te autora, por seu advogado, para impressão dos documentos necessários para a pericia designada para o dia 30 de Setembro 
de 2019 no hospital São Francisco a partir das 10:00 Horas. O(a) autor(a) deverá comparecer acompanhado(a) do interditando(a) 
e documentos, ofi cio e quesitos.
Campo Formoso, 10 de setembro de 2019.
Nailde Ferreira Lima de Souza
Técnica Judiciária
Autorizada através do PROVIMENTO CONJUNTO Nº CGJ/CCI - 06/2016 - PORTARIAS 03/2017 e 02/2018

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS DE CAMPO FORMOSO
INTIMAÇÃO
0001141-96.2012.8.05.0041 Procedimento Sumário
Jurisdição: Campo Formoso
Autor: Jose Santos Soares
Advogado: Anicio Marcel Carvalho Rocha (OAB:0018485/BA)
Réu: Companhia De Seguro Aliança Da Bahia.
Advogado: Paloma Mimoso Deiro Santos (OAB:0024278/BA)

 Intimação:
VARA DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CIV E COMERCIAIS DA COMARCA DE CAMPO FORMOSO – BAHIA.
ATO ORDINATÓRIO PROVIMENTO Nº. CGJ – 06/2016 – GSEC

 Processo n° 0001141-96.2012.8.05.0041 - PJE
Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, e De ordem do Exmo. Dr. Juiz de Direito, na forma do art. 93, 
XIV, da Constituição Federal, pratiquei o ato processual abaixo:
Tratando- se de ato cuja realização não exige a presença do (a) Juiz (a), dou cumprimento à presente ação a fi m de intimar a par-
te autora, por seu advogado, para impressão dos documentos necessários para a pericia designada para o dia 30 de Setembro 
de 2019 no hospital São Francisco a partir das 10:00 Horas. O(a) autor(a) deverá comparecer acompanhado(a) do interditando(a) 
e documentos, ofi cio e quesitos.
Campo Formoso, 10 de setembro de 2019.
Nailde Ferreira Lima de Souza
Técnica Judiciária
Autorizada através do PROVIMENTO CONJUNTO Nº CGJ/CCI - 06/2016 - PORTARIAS 03/2017 e 02/2018

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS DE CAMPO FORMOSO
INTIMAÇÃO
0002935-84.2014.8.05.0041 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Campo Formoso
Autor: Selma Paulino Da Gama
Advogado: Juscélio Gomes Curaçá (OAB:0046175/BA)
Réu: Municipio De Campo Formoso
Advogado: Francisco Cardoso Da Silva Filho (OAB:0009630/BA)

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE CAMPO FORMOSO
VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS
ATO ORDINATÓRIO
Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 0002935-84.2014.8.05.0041

 AUTOR: SELMA PAULINO DA GAMA

 RÉU: MUNICIPIO DE CAMPO FORMOSO
Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, e De ordem do Exmo. Dr. Juiz de Direito, na forma do art. 93, 
XIV, da Constituição Federal, pratiquei o ato processual abaixo:
Tratando- se de ato cuja realização não exige a presença do (a) Juiz (a), dou cumprimento à presente ação a fi m de intimar a 
parte contrária, por seu advogado, para apresentar contrarrazões a apelação id. 33829557, no prazo de lei. Campo Formoso, 10 
de Setembro de 2019.
Geane Freitas Costa Araújo
Analista Judiciária
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 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS DE CAMPO FORMOSO
INTIMAÇÃO
0002925-40.2014.8.05.0041 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Campo Formoso
Autor: Edezio Ferreira Dos Santos
Advogado: Juscélio Gomes Curaçá (OAB:0046175/BA)
Advogado: Francisco Cardoso Da Silva Filho (OAB:0009630/BA)
Réu: Municipio De Campo Formoso-ba

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE CAMPO FORMOSO
VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS
ATO ORDINATÓRIO
Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 0002925-40.2014.8.05.0041
AUTOR: EDEZIO FERREIRA DOS SANTOS
RÉU: MUNICÍPIO DE CAMPO FORMOSO-BA
Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, e De ordem do Exmo. Dr. Juiz de Direito, na forma do art. 93, 
XIV, da Constituição Federal, pratiquei o ato processual abaixo:
Tratando- se de ato cuja realização não exige a presença do (a) Juiz (a), dou cumprimento à presente ação a fi m de intimar a 
parte contrária, por seu advogado, para apresentar contrarrazões a Apelação id. 33828296, no prazo de lei. Campo Formoso, 10 
de Setembro de 2019.
Geane Freitas Costa Araújo
Analista Judiciária

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS DE CAMPO FORMOSO
INTIMAÇÃO
8000647-22.2017.8.05.0041 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Campo Formoso
Autor: Josefa Dias Pereira
Advogado: Anicio Marcel Carvalho Rocha (OAB:0018485/BA)
Advogado: Milena Leonardo De Sousa Costa Rocha (OAB:0052338/BA)
Advogado: Cristiano Leonardo De Souza Costa (OAB:0035066/BA)
Réu: Hsbc Finance (brasil) S.a. - Banco Multiplo
Advogado: Carlos Eduardo Cavalcante Ramos (OAB:0037489/BA)

 Intimação:
VARA DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CIV E COMERCIAIS DA COMARCA DE CAMPO FORMOSO – BAHIA.
ATO ORDINATÓRIO PROVIMENTO Nº. CGJ – 06/2016 – GSEC

 Processo n° 8000647-22.2017.8.05.0041 - PJE
Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, e De ordem do Exmo. Dr. Juiz de Direito, na forma do art. 93, 
XIV, da Constituição Federal, pratiquei o ato processual abaixo:
Tratando- se de ato cuja realização não exige a presença do (a) Juiz (a), dou cumprimento à presente ação a fi m de intimar a 
parte autora, por seu advogado, para manifestar-se sobre a petição de id nº 32682319, no prazo de 15(quinze) dias.
Campo Formoso, 10 de setembro de 2019.
Nailde Ferreira Lima de Souza
Técnica Judiciária
Autorizada através do PROVIMENTO CONJUNTO Nº CGJ/CCI - 06/2016 - PORTARIAS 03/2017 e 02/2018

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS DE CAMPO FORMOSO
INTIMAÇÃO
8001363-15.2018.8.05.0041 Divórcio Consensual
Jurisdição: Campo Formoso
Requerente: D. D. S. P. B.
Advogado: Daniel Bruno De Carvalho (OAB:0045994/BA)
Requerente: J. B.
Advogado: Daniel Bruno De Carvalho (OAB:0045994/BA)
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 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS DE CAMPO FORMOSO

  ________________________________________
Processo: DIVÓRCIO CONSENSUAL n. 8001363-15.2018.8.05.0041
Órgão Julgador: VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS DE CAMPO FOR-
MOSO
REQUERENTE: DEBORA DA SILVA PASSOS BOCALAN e JOSEVALDO BOCALAN
Advogado(s): DANIEL BRUNO DE CARVALHO (OAB:0045994/BA)

 Advogado(s):
SENTENÇA
Vistos e examinados os autos do processo que tem com partes aquelas acima referidas, ambas devidamente qualifi cadas nos 
autos do processo em epígrafe, requerendo o divórcio de forma consensual, visando obter a dissolução da sociedade conjugal, 
estabelecendo as condições no pacto fi rmado na exordial.
O Ministério Público, por intermédio de sua Promotora de Justiça, não vem se posicionando nos feitos de divórcio que não envol-
vam incapazes, razão pela qual, fi cou dispensada sua participação.
Vieram-me os autos conclusos.
É o relatório, DECIDO:
Nos termos do artigo 226, § 6º, da Constituição Federal, com a nova redação que lhe foi dada pela EC nº 66/2010, não se exige 
prazos ou causas para ser decretado o divórcio, não exigindo a lei nenhum motivo além da vontade de se divorciar.
Diante de tal situação, com a simples aceitação do casal já é sufi ciente para homologar o acordo entabulado entre as partes, 
dissolvendo a sociedade conjugal existente.
Diante do exposto, e considerando a documentação acostada aos autos, bem como a declaração inequívoca das partes, julgo, 
por sentença, PROCEDENTE O PEDIDO DE DIVÓRCIO a fi m de que produza os seus jurídicos e legais efeitos, declarando 
extinta a sociedade conjugal e o vínculo existente entre ambos, decretando o divórcio das partes.
ATRIBUO A PRESENTE DECISÃO A NECESSÁRIA FORÇA DE MANDADO JUDICIAL, a fi m de proceder a averbação do divór-
cio devida no Cartório do Registro Civil da Comarca de Santa Terezinha de Goiás, GO, matrícula nº 1020300255 1992 2 00009 
279 0002149 04, devendo constar que o nome da cônjuge requerente voltará a ser o de solteira, qual seja: DEBORA DA SILVA 
PASSOS (casamento ocorrido em 15/05/1992).
Sem custas ante o deferimento da gratuidade.
Publique-se, registre-se e intime-se.
CAMPO FORMOSO/BA, 10 de julho de 2019.

  GEYSA ROCHA MENEZES
Juíza de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS DE CAMPO FORMOSO
INTIMAÇÃO
8000543-93.2018.8.05.0041 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Campo Formoso
Autor: Raquel Lopes Carneiro Serafi m
Advogado: Daniel Bruno De Carvalho (OAB:0045994/BA)
Advogado: Rosy Cleide Cardoso Santana (OAB:0041236/BA)
Advogado: Debora Talita Mineiro De Assis (OAB:0036713/BA)
Réu: Lojas Americanas S.a.
Advogado: Thiago Mahfuz Vezzi (OAB:0228213/SP)
Réu: Lugues E Oliveira Eletronicos Ltda - Me

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE CAMPO FORMOSO
VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS
PROCESSO Nº 8000543-93.2018.8.05.0041
AÇÃO: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
AUTOR: RAQUEL LOPES CARNEIRO SERAFIM
RÉU: LOJAS AMERICANAS S.A., LUGUES E OLIVEIRA ELETRONICOS LTDA - ME
SENTENÇA
Dispensado o relatório pelo art. 38 da Lei 9.099/95 (LJE).
Fundamento e decido:
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A segunda ré foi devidamente citada e intimada para comparecer a audiência redesignada e não compareceu (Id. 15379362 
e 15377888), mesmo devidamente advertida de que deveria comparecer em Juízo, sob as penalidades insertas na legislação 
pátria, a demandada decidiu assumir o ônus da sua inércia.
Assim, decreto a revelia da empresa demandada (LUGUES E OLIVEIRA ELETRÔNICOS LTDA), presumindo-se aceitos como 
verdadeiros os fatos alegados pelo autor, nos termos do artigo 344 do Código de Processo Civil, sendo que tais fatos acarretam 
as consequências jurídicas apontadas na inicial.
Passo a análise da defesa apresentada pelas Lojas Americanas.
Fica acolhido o pedido de retifi cação do polo passivo, conforme proposto no requerimento da primeira ré (Id. 12628452), fazendo 
constar B2W – Companhia Digital, como parte acionada.
Não merece ser acolhida a preliminar de carência de ação, tendo em vista que a parte autora se utiliza da via processual visando 
garantir um direito que julga legítimo, já que não conseguiu resolver a situação administrativamente, denotando claramente ter 
interesse de agir no presente caso.
Quanto a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam, arguida na defesa, também não merece guarida, pois a questão se 
enquadra nas disposições consumeristas acerca de vício no produto, que impõe a responsabilidade solidária de todos aqueles 
que integram a cadeia do negócio jurídico.
No que concerne a preliminar de complexidade, não vejo necessidade de perícia técnica para enfrentamento do mérito.
No mérito, a hipótese dos autos versa sobre responsabilidade civil subsumida às normas do Código de Defesa do Consumidor, 
conforme a dicção expressa dos artigos 2º e 3º.
Nesse contexto, sendo verossímil a versão, a defesa do consumidor deve ser facilitada, com a inversão do ônus da prova, que é 
regra de julgamento, ante o disposto no art. 6º, VIII, do CDC.
Acrescente-se, que tratando-se de relação de consumo, a responsabilidade do fornecedor é objetiva, nos exatos termos do art. 
12, do CDC.
Consta do exame dos autos que parte demandante adquiriu um celular Smartphone Microsoft Lumia 640 XL, em 30 agosto de 
2016, o qual teria apresentado vício com pouco tempo de uso, onde passou vários dias na assistência técnica e não foi devolvido, 
muito menos teve seu problema resolvido.
Em defesa, a parte demandada aduz que não cometeu qualquer irregularidade, todavia, pugnando pela improcedência do pedido 
autoral, uma vez que os problemas foram solucionados.
Por se tratar de bem durável, o aparelho eletrônico (Celular Smartphone) não deveria apresentar problemas em tão pouco tempo. 
Ademais, não havendo provas ou indícios de mau uso ou de descuido da parte acionante no manuseio do produto, conclui-se 
que o defeito advém da fabricação do produto.
Reza o artigo 18, do CDC, in verbis:
“Art. 18. Os fornecedores de produtos de consumo duráveis ou não duráveis respondem solidariamente pelos vícios de qualidade 
ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam (...). § 1º. Não sendo o vício sanado no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias, pode o consumidor exigir, alternativamente e à sua escolha: I – a substituição do produto por 
outro da mesma espécie, em perfeitas condições de uso; II – a restituição imediata da quantia paga, monetariamente atualizada, 
sem prejuízo de eventuais perdas e danos”;
Restou perfeitamente apurado, nos autos, que o aparelho adquirido pelo(a) demandante apresentou defeito que o torna impró-
prio ao fi m a que se destina e que os vícios não foram sanados no prazo legal, tornando indiscutível a responsabilidade objetiva 
desta, em restituir imediatamente a quantia paga, monetariamente atualizada.
Colhe-se da jurisprudência posição análoga:
“civil - cdc - aparelho de telefonia celular - defeito na placa - vício do produto - preliminares afastadas - reparação no prazo legal 
- redibição do contrato - possibilidade - solidariedade reconhecida entre o fabricante e o fornecedor - restituição da quantia paga 
que se impõe. 1. não há que se falar em cerceamento de defesa em face da inversão do ônus da prova adotada na sentença, 
quando a responsabilidade da fornecedora de reparar o dano, ou de restituir o valor recebido, decorre de vício de qualidade do 
produto que o torne impróprio ou inadequado ao consumo a que se destina, vez que a responsabilidade no caso é objetiva, a 
dispensar a produção de prova. 1.1. comprovada a oxidação da placa do aparelho de telefonia celular, por meio de laudo emitido 
pela assistência técnica eleita pela fornecedora do aparelho, inexiste necessidade de realização de perícia a tornar complexa 
a matéria, bastante para afastar a competência do juizado especial cível. 2. é obrigação do fornecedor, que vende aparelho de 
telefonia celular que apresenta defeito na placa (oxidação), não sanando o vício no prazo máximo de trinta dias (inciso i do § 1º 
do artigo 18 do cdc), restituir imediatamente o valor recebido (inciso ii do § 1º do artigo 18 do cdc). 3. não sanado o vício do pro-
duto pelo fornecedor dentro do prazo legal, fi ca ao consumidor facultado exigir a substituição do produto, a imediata devolução 
da quantia paga, ou, o abatimento proporcional do preço. 4. é inegável a solidariedade entre o fornecedor, que comercializa o 
produto, e o fabricante para efeitos de substituição do bem ou devolução do valor pago pelo consumidor. 5. recurso conhecido e 
improvido, preliminares afastadas, sentença mantida” .
(TJ-DF, 2ª T.R., proc. nº 20040910088558ACJ-DF, rel. JOÃO BATISTA TEIXEIRA, p. 13/04/2005).
Desse modo, não há dúvidas de que a demandada deve ressarcir ao autor o valor efetivamente desembolsado.
Quanto ao dano moral reclamado, vislumbra-se a sua presença ante os transtornos e constrangimentos a que foi submetida o 
consumidor, já que teve suas expectativas frustradas, e para ter satisfeito seu direito teve que recorrer ao Judiciário, já que a ré 
se manteve inerte diante de tal situação, impondo-se então o ressarcimento por tal prejuízo que alcançou a esfera subjetiva de 
consumidor, pois o dano moral, como se sabe, é aquele que apesar de não causar desfalque no patrimônio do indivíduo, o atinge 
em seus direitos personalíssimos “não podendo conformar-se a ordem jurídica em que sejam impunemente atingidos.”.
Nessas condições, torna-se a meu ver difícil senão mesmo impossível em certos casos a prova do dano, de modo que me fi lio à 
corrente que considera estar o dano moral “in re ipsa”, dispensada a sua demonstração em juízo.
Considerando as peculiaridades do caso, em consonância com os valores perfi lhados pelo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no 
Ag. 884.139/SC, DJ 11.02.2008), deve o julgador, na fi xação dos danos morais, atentar para os seguintes aspectos: (a) extensão 
dos danos provocados; (b) grau de reprovabilidade da conduta do ofensor; (c) capacidade econômica das partes, ofensor e ofen-
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dido. Assim, ponderando tais aspectos verifi cados no caso concreto, e dentro dos parâmetros da razoabilidade e proporcionali-
dade, entendo que o valor da indenização a ser consignado no dispositivo desta sentença atenda aos critérios acima indicados.
Ante o exposto, no mérito, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido constante dos autos para determinar que a empresas de-
mandadas, solidariamente, restituam, ao(à) autor(a), o valor desembolsado para pagamento do eletrônico (Smartphone Microsoft 
Lumia 640 XL), no valor de R$ 539,00 (quinhentos e trinta e nove reais), conforme nota fi scal apresentada, que deverá suportar 
a incidência de juros legais, desde a citação, e correção monetária desde o desembolso (24/02/17), e condeno ainda, as rés, 
no pagamento, decorrente de indenização por dano morais, no valor correspondente a R$ 3.000,00 (três mil reais), que deverá 
sofrer incidência de correção monetária desde a data do arbitramento e juros legais desde a data da citação.
Sem custas ou honorários advocatícios, neste estágio processual (art. 55 da LJE).
Publique-se, registre-se e intime-se.
Campo Formoso, 28 de junho de 2019.
GEYSA ROCHA MENEZES
 Juíza de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS DE CAMPO FORMOSO
INTIMAÇÃO
8001131-08.2015.8.05.0041 Regulamentação De Visitas
Jurisdição: Campo Formoso
Requerente: M. E. F. L.
Advogado: Joana Chaves De Araujo Novaes (OAB:0049054/BA)
Advogado: Jennifer Lorena De Souza Nascimento (OAB:0042660/PE)
Advogado: Carla Patricia Coelho Daltro (OAB:0019776/BA)
Requerido: A. V. C.
Advogado: Neiva Lenise Vieira De Carvalho (OAB:0046554/BA)

 Intimação:
VARA DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CIV E COMERCIAIS DA COMARCA DE CAMPO FORMOSO – BAHIA.
ATO ORDINATÓRIO PROVIMENTO Nº. CGJ – 06/2016 – GSEC

 Processo n° 8001131-08.2015.8.05.0041 - PJE
Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, e De ordem do Exmo. Dr. Juiz de Direito, na forma do art. 93, 
XIV, da Constituição Federal, pratiquei o ato processual abaixo:
Tratando- se de ato cuja realização não exige a presença do (a) Juiz (a), dou cumprimento à presente ação a fi m de intimar a 
parte autora, por seu advogado, para apresentar Réplica no prazo de quinze(quinze) dias.
Campo Formoso, 10 de setembro de 2019.
Nailde Ferreira Lima de Souza
Técnica Judiciária
Autorizada através do PROVIMENTO CONJUNTO Nº CGJ/CCI - 06/2016 - PORTARIAS 03/2017 e 02/2018

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS DE CAMPO FORMOSO
INTIMAÇÃO
8000741-96.2019.8.05.0041 Divórcio Litigioso
Jurisdição: Campo Formoso
Requerente: J. L. F.
Advogado: Daniel Bruno De Carvalho (OAB:0045994/BA)
Requerido: A. M.
Advogado: Juscélio Gomes Curaçá (OAB:0046175/BA)

 Intimação:
VARA DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CIV E COMERCIAIS DA COMARCA DE CAMPO FORMOSO – BAHIA.
ATO ORDINATÓRIO PROVIMENTO Nº. CGJ – 06/2016 – GSEC

 Processo n° 8000741-96.2019.8.05.0041 - PJE
Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, e De ordem do Exmo. Dr. Juiz de Direito, na forma do art. 93, 
XIV, da Constituição Federal, pratiquei o ato processual abaixo:
Tratando- se de ato cuja realização não exige a presença do (a) Juiz (a), dou cumprimento à presente ação a fi m de intimar a 
parte autora, por seu advogado, para apresentar Réplica no prazo de 15(quinze) dias.
Campo Formoso, 10 de setembro de 2019.
Nailde Ferreira Lima de Souza

 Técnica Judiciária
Autorizada através do PROVIMENTO CONJUNTO Nº CGJ/CCI - 06/2016 - PORTARIAS 03/2017 e 02/2018
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 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS DE CAMPO FORMOSO
INTIMAÇÃO
8000407-62.2019.8.05.0041 Divórcio Litigioso
Jurisdição: Campo Formoso
Requerente: R. D. D. S.
Advogado: Daniel Bruno De Carvalho (OAB:0045994/BA)
Advogado: Debora Talita Mineiro De Assis (OAB:0036713/BA)
Advogado: Rosy Cleide Cardoso Santana (OAB:0041236/BA)
Requerido: A. M. M. D. S.

 Intimação:
VARA DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CIV E COMERCIAIS DA COMARCA DE CAMPO FORMOSO – BAHIA.
ATO ORDINATÓRIO PROVIMENTO Nº. CGJ – 06/2016 – GSEC

 Processo n° 8000407-62.2019.8.05.0041 - PJE
Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, e De ordem do Exmo. Dr. Juiz de Direito, na forma do art. 93, 
XIV, da Constituição Federal, pratiquei o ato processual abaixo:
Tratando- se de ato cuja realização não exige a presença do (a) Juiz (a), dou cumprimento à presente ação a fi m de intimar a 
parte autora, por seu advogado, para impressão dos documentos necessários para averbação, sob pena de arquivamento, no 
prazo de 05(cinco) dias.
Campo Formoso, 10 de setembro de 2019.

Nailde Ferreira Lima de Souza

 Técnica Judiciária
Autorizada através do PROVIMENTO CONJUNTO Nº CGJ/CCI - 06/2016 - PORTARIAS 03/2017 e 02/2018

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS DE CAMPO FORMOSO
INTIMAÇÃO
8000282-94.2019.8.05.0041 Outras Medidas Provisionais
Jurisdição: Campo Formoso
Autor: Estado Da Bahia
Autor: Fabio Ferro Fontes
Réu: Antonio Batista De Souza

 Intimação:
PODE JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
___________________________________________________________________________________________________
JUÍZO DE DIREITO DA VARA DOS FEITOS REL DE CONSUMO CÍVEIS E COMERCIAIS
PROC. Nº. 8000282-94.2019.8.05.0041
AÇÃO DE OUTRAS MEDIDAS PROVISIONAIS (1289)
Requerente: AUTOR: ESTADO DA BAHIA , r
Requerido: RÉU: ANTONIO BATISTA DE SOUZA
MANDADO DE NOTIFICAÇÃO-
NOTIFIQUE-SE O Sr. ANTONIO BATISTA DE SOUZA, brasileiro, agricultor, inscrito no CPF/MF so nº 990.423.125-72, RG nº 
07875834-30, residente à Rua do Chafariz, Povoado de Caraíbas neste município de Campo Formoso -Bahia, para querendo 
manifestar-se dentro do prazo de 15 dias.
Para ser cumprido na forma abaixo:
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Francisco Pereira de Morais , Juiz(a) de Direito Substituto da Vara dos 
Feitos de Rel. De Cons. Civ e Comerciais, desta Comarca, do Estado Federado da Bahia, na forma da lei etc...
MANDO ao Ofi cial de Justiça desta Comarca, que sendo-lhe este apresentado devidamente assinado e extraído dos autos acima 
referido, se dirija ao(s) endereço(s) acima e aí sendo proceda a NOTIFICAÇÃO SUPRA.
CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Campo Formoso - Bahia, 10 de setembro de 2019. Eu, Analista/Técnico(a) Judici-
ária(o), o digitei.

Mailson Gomes Ferreira
Escrivão/Diretor
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 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS DE CAMPO FORMOSO
INTIMAÇÃO
8000282-94.2019.8.05.0041 Outras Medidas Provisionais
Jurisdição: Campo Formoso
Autor: Estado Da Bahia
Autor: Fabio Ferro Fontes
Réu: Antonio Batista De Souza

 Intimação:
PROC. Nº. 8000282-94.2019.8.05.0041
AÇÃO DE OUTRAS MEDIDAS PROVISIONAIS (1289)
Requerente: AUTOR: ESTADO DA BAHIA , r
Requerido: RÉU: ANTONIO BATISTA DE SOUZA
MANDADO DE NOTIFICAÇÃO-
NOTIFIQUE-SE O Sr.FABIO FERRO FONTES, Ofi cial Registrado, devendo se encontrado no Cartório de Registro de Imóveis, 
situado na Praça dois de julho, Centro cultural, nesta Cidade de Campo Formoso -Bahia, para querendo manifestar-se dentro do 
prazo de 15 dias.
Para ser cumprido na forma abaixo:
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Francisco Pereira de Morais , Juiz(a) de Direito Substituto da Vara dos 
Feitos de Rel. De Cons. Civ e Comerciais, desta Comarca, do Estado Federado da Bahia, na forma da lei etc...
MANDO ao Ofi cial de Justiça desta Comarca, que sendo-lhe este apresentado devidamente assinado e extraído dos autos acima 
referido, se dirija ao(s) endereço(s) acima e aí sendo proceda a NOTIFICAÇÃO SUPRA.
CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Campo Formoso - Bahia, 10 de setembro de 2019. Eu, Analista/Técnico(a) Judici-
ária(o), o digitei.
Mailson Gomes Ferreira
Escrivão/Diretor

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS DE CAMPO FORMOSO
INTIMAÇÃO
8000790-74.2018.8.05.0041 Procedimento Comum Infância E Juventude
Jurisdição: Campo Formoso
Autor: Sindicato Dos Servidores Publicos Do Municipio De Campo Formoso
Advogado: Lucio Flavio Sa Silva Junior (OAB:0045618/BA)
Réu: Municipio De Campo Formoso
Réu: Chefe Do Poder Executivodo Municipio De Campo Formoso - Ba.

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS DE CAMPO FORMOSO

  ________________________________________
Processo: PROCEDIMENTO COMUM INFÂNCIA E JUVENTUDE n. 8000790-74.2018.8.05.0041
Órgão Julgador: VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS DE CAMPO FOR-
MOSO
AUTOR: SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS DO MUNICIPIO DE CAMPO FORMOSO
Advogado(s): LUCIO FLAVIO SA SILVA JUNIOR (OAB:0045618/BA)
RÉU: MUNICIPIO DE CAMPO FORMOSO e outros
Advogado(s):

  SENTENÇA
Ingressou SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CAMPO FORMOSO-SINDSEP com a presente 
AÇÃO ORDINÁRIA em face do MUNICÍPIO DE CAMPO FORMOSO, narrando, em breve síntese, que ente público acionado não 
efetua o pagamento do vale-refeição aos seus servidores públicos, embora exista previsão do direito no regime jurídico único dos 
servidores Municipais de Campo Formoso – Lei Complementar n° 02 de 20 de março de 1997. Informa a entidade autora que o 
pedido de pagamento do Vale-refeição aos servidores representados fora efetuado por ofício ao Município acionado, no ano de 
2017, tendo havido negativa pela Administração Pública municipal sob o argumento de inexistir regulamento sobre as condições 
do pagamento do benefício em questão. Pleiteia o Sindicato autor, inclusive em sede de tutela antecipada, seja o Município com-
pelido a suprir a omissão existente no art. 76 da Lei Municipal n.02/1997. Juntou documentos.



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458 - Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 3/ Página 115

  Em decisão inaugural, o Juízo indeferiu o pedido liminar e determinou a citação do Município para oferecer contestação nos 
autos(Num. 13673943 - Pág. 1/Pág.2) .

  Citado, o Município ofereceu contestação, defendendo a improcedência da pretensão autoral em decorrência de não ter havido 
a regulamentação pelo Poder Executivo e que a norma não tem efi cácia até que seja editado o regulamento em tela.

  A parte autora ofereceu a réplica de id Num. 22683855 – Pág.1/Pág. 3.
Vieram-me os autos conclusos.
É o relatório. Decido.

  Passo ao julgamento antecipado da lide, por se tratar de matéria unicamente de Direito e porque intimados a dizerem nos autos 
outras provas a produzirem, o Sindicato respondeu negativamente e o Município manteve-se inerte.

  O vale-refeição tem indiscutível natureza alimentar, devendo o administrador público seguir o previsto na legislação específi ca.

  Vejamos o que estabelece o Regime Jurídico Único dos Servidores Municipais de Campo Formoso sobre a matéria sob exame, 
in verbis:

  Art. 76 – O vale refeição será dividido ao servidor em atividade que trabalha 02 ( dois) turnos diários e que optar pelo seu re-
cebimento
§ 1º - o vale refeição ser concedido mensalmente por antecipação
§ 2º - O vale refeição será costeado pelo servidor em percentual variável segundo o nível de sua remuneração, e pelo município, 
de modo a estabelecer se uma participação media no custo global do benefi cio.
§ 3º - A forma e a condição de concessão do vale refeição será divididas em regulamento.

  Cabe destacar a distinção entre as dimensões privada e pública do princípio da legalidade. No primeiro caso, a existência de 
lei mostra-se necessária para que o particular seja compelido a fazer algo, sendo regra geral a liberdade, conforme consagrado 
no inciso II do art. 5º da Carta Magna.

  Quanto ao Poder Público, a incidência do princípio ocorre de forma diferente, fi cando o campo de atuação da Administração 
Pública defi nido pela norma jurídica. É o que se denomina de vinculação positiva à lei, nos termos do que dispõe o art. 37, caput, 
da Constituição Federal.

  Em outras palavras, a lei, para o particular, signifi ca “pode fazer assim”, para o administrador público, se traduz em “deve fazer 
assim”.

  Portanto, se há lei estabelecendo, em certo preceito, o vale-refeição em favor dos servidores e prevendo a edição de regula-
mento para estabelecer suas formas e condições, naturalmente não ocorre exercício de poder discricionário pelo Município em 
efetivar o direito, e sim vinculado.

  Não acolher a pretensão autoral seria respaldar que o Poder Executivo pudesse optar pelo cumprimento ou não de legislação, 
o que representaria o abandono do Estado de Direito.

  O Judiciário não está interferindo em matérias de competência da Administração, mas somente determinando o cumprimento 
de norma municipal existente.

  Assentar que a Administração observe disposição de lei é atividade que o Poder Judiciário exerce diariamente e descabe clas-
sifi cá-la como violadora do princípio da separação de Poderes, pois cuida apenas de determinar que seja a norma respeitada 
em toda a sua extensão.

  Se o próprio Município previu a vantagem pecuniária de natureza indenizatória ao servidor público deve ser implementado.

  O Município não pode deixar de pagar o vale-alimentação aos servidores públicos no período postulado, verba de caráter in-
denizatório, e prevista na legislação municipal, sob o fundamento de ausência de regulamento, uma vez que já dispôs de quase 
22 anos para regulamentar a matéria, não se mostrando razoável que o servidor municipal cumpra com o seu dever de prestar 
08 horas de trabalho diariamente sem receber o vale refeição, que tem previsão legal, e o Município mantém indefi nidamente a 
sua omissão em efetivá-lo.

  Como forma de não tornar a norma municipal um ‘nada jurídico’, reconheço a reserva político- constitucional do Poder Executivo 
de regulamentar a norma municipal em questão, a saber Lei Complementar n° 02 de 20 de março de 1997, nos dispositivos que 
contenham normas de efi cácia limitada, contudo, esse poder não é ilimitado, uma vez que a sua omissão, ao longo de mais de 
20 anos, tem representado uma paralisia da força normativa do regime jurídico em análise justamente por força dessas lacunas.

  A omissão do Município, quando se perdura de forma ilimitada e indefi nida, representa um desvio institucional, sendo grave 
porque resulta em consequências decorrentes do vazio legislativo, situações em que direitos previstos constitucionalmente não 
podem ser plenamente exercidos em razão do desvio omissivo.



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458 - Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 3/ Página 116

 Dessa forma, alternativa não resta senão julgar procedente o pedido autoral, em rechaçar a mora legislativa do Poder Executivo, 
vez que os servidores municipais que preenchem os requisitos para a concessão do pagamento de vale refeição estão tendo o 
seu direito cerceado.

  Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO AUTORAL PARA DETERMINAR AO MUNICÍPIO DE CAMPO FORMOSO 
PARA QUE REGULAMENTE, DENTRO DO PRAZO DE 60 DIAS, A CONTAR DE SUA INTIMAÇÃO PESSOAL, POR REGULA-
MENTO, AS FORMAS E CONDIÇÕES DO PAGAMENTO DA VERBA INDENIZATÓRIA DO VALE REFEIÇÃO AOS SERVIDO-
RES PÚBLICOS MUNICIPAIS, SOB PENA DE MULTA DIÁRIA A SER ARBITRADA POR ESSE JUÍZO.

  Decorrido o prazo para interposição voluntária de recursos pelos litigantes, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, 
por força do que estabelece o art. 496, I, do CPC, para julgamento da remessa necessária.

  P.R.I..
Campo Formoso/BA, 13 de agosto de 2019.

  GEYSA ROCHA MENEZES
Juíza de Direito

 EDITAIS
  
JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIME, JURI, INFANCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE CAMPO FORMOSO – BAHIA.
  
EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 15 DIAS
  
O EXCELENTÍSSIMO SR. DR. FRANCISCO PEREIRA DE MORAIS, MM. JUIZ DE DIREITO TITULAR DA VARA CRIME DA 
COMARCA DE CAMPO FORMOSO ESTADO DA BAHIA, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório dos Feitos 
Criminais, tramita os termos da ação penal de n.º 0000174-07.2019.805.0041 em que são partes a Justiça Pública e o réu MAR-
CELO AUGUSTO OLIVEIRA SOUZA, vulgo “”, brasileiro, pedreiro, solteiro, fi lho de João Augusto de Jesus e Iranildes Maia de 
Oliveira, residente na Rua Bela Vista, nº 225, Bairro São Francisco, neste município de Campo Formoso - Bahia, o qual encon-
tra-se atualmente em lugar incerto e não sabido, estando o mesmo incurso nas penas do artigo 121, § 2.º, inciso I e IV do CP, 
fi cando o réu pelo presente CITADO, para responder a acusação, por escrito, no prazo de 10(dez) dias, oportunidade em que 
poderá arguir preliminares, oferecer documentos e justifi cações, especifi car as provas pretendidas e arrolar testemunhas. E para 
que chegue ao conhecimento de todos e especialmente do denunciado, mandou o MM. Juiz de Direito, expedir o presente EDI-
TAL, o qual será publicado no Diário da Justiça e afi xado no átrio do Fórum. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Campo 
Formoso – Bahia, ao 10 de Setembro de 2019. Eu, Lucineide Carvalho Batista, Técnico Judiciário, digitei.
  
JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIME, JURI, INFANCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE CAMPO FORMOSO – BAHIA.
  
EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO DE 15 DIAS
  
O EXCELENTÍSSIMO SR. DR. FRANCISCO PEREIRA DE MORAIS, JUIZ DE DIREITO TITULAR DA VARA CRIME DA COMAR-
CA DE CAMPO FORMOSO ESTADO DA BAHIA, NA FORMA DA LEI, ETC...
  
FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem, e especialmente o Réu MARIA DE FATIMA 
RODRIGUES DA SILVA, brasileira, vulgo “”, solteira, do lar, nascido aos 06/03/1968, fi lha de José Rodrigues da Silva e Francisca 
Alves da Silva, residente no Povoado do Junco, Zona rural de Jacobina - Bahia, o qual se encontra em lugar incerto e não sabi-
do, que por este Juízo e Cartório dos Feitos Criminais, tramita os termos da ação penal de n.º 0000050-24.2019.805.0041 em 
que são partes a Justiça Pública e o(a) réu acima qualifi cado(a), estando a denunciada incurso nas penas do artigo 155, caput, 
do CPB, fi cando pelo presente, CITADA, para responder a acusação, por escrito, no prazo de 10(dez) dias, oportunidade em 
que poderá arguir preliminares, oferecer documentos e justifi cações, especifi car as provas pretendidas e arrolar testemunhas. E 
para que chegue ao conhecimento de todos e especialmente do denunciado, mandou o MM. Juiz de Direito, expedir o presente 
EDITAL, o qual será publicado no Diário da Justiça. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Campo Formoso – Bahia, aos 
10 de setembro de 2019. Eu, Lucineide Carvalho Batista, Técnico Judiciário, digitei.
  
PODER JUDICIARIO
JUIZO DE DIREITO DA VARA CIME DA COMARCA DE CAMPO FORMOSO/BA
Fórum Des. Adolfo Leitão Guerra, Pça. Dois de Julho, S/N, Campo Formoso/BA, CEP. 44790-000 e Tel. (74) 3645-1459
  
EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO DE 30 DIAS
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O EXCELENTÍSSIMO SR. DR. FRANCISCO PEREIRA DE MORAIS, JUIZ DE DIREITO TITULAR DA VARA DA INFANCIA E 
JUVENTUDE DA COMARCA DE CAMPO FORMOSO ESTADO DA BAHIA, NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem, e especialmente o Réu JEFFERSON BA-
TISTA DA SILVA, vulgo “”, , brasileiro, solteiro, servente, natural de Juazeiro do Norte-CE, fi lho de Tomão Manoel da Silva e Cicera 
Batista da Silva, residente na Rua 07, nº 202, Bairro Jardim das Acácias, Juazeiro-Bahia, o qual se encontra em lugar incerto e 
não sabido, que por este Juízo e Cartório dos Feitos Criminais, tramita os termos da ação penal de n.º 0000256-72.2018.805.0041 
em que é Autor a Justiça Pública, estando o(s) denunciado(s) incurso(s) nas penas do artigo 157, § 2.º, inciso II, c/c § 2º-A, inciso 
I, do CP. fi cando pelo presente, INTIMADO o réu, para no prazo de 10(dez) dias CONSTIUTIR NOVO DEFENSOR, ou informe 
a impossibilidade de fazê-lo, sob pena de nomeação de defensor dativo. E para que chegue ao conhecimento de todos e espe-
cialmente do denunciado, mandou o MM. Juiz de Direito, expedir o presente EDITAL, o qual será publicado no Diário da Justiça 
e afi xado no átrio do Fórum. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Campo Formoso – Bahia, ao 10 de setembro de 2019. 
Eu, Lucineide Carvalho Batista, Técnico Judiciário, digite.
Francisco Pereira de Morais
Juiz de Direito Titular

 EDITAIS DE PROCLAMAS 

 SEDE

 NUBENTE: MANUEL GOMES DA SILVA, nacionalidade BRASILEIRO(A), de profi ssão APOSENTADO(A), estado civil SOLTEI-
RO, de 43 anos de idade, nascido(a) em CAMPO FORMOSO-BA, no dia 20 de Abril de 1976, domiciliado(a) VILA DAS ESME-
RALDAS, 102, AP 102, BL 02, QD 01, MARIA JOANA, CEP 44790000, CAMPO FORMOSO-BA, fi lho de EUCLIDES MIGUEL DA 
SILVA e ELZA MARTA GOMES DA SILVA.
NUBENTE: MARILENE MIRANDA DOS SANTOS, nacionalidade BRASILEIRO(A), de profi ssão LAVRADOR(A), estado civil 
SOLTEIRA, de 38 anos de idade, nascido(a) em PINDOBAÇU-BA, no dia 04 de Junho de 1981, domiciliado(a) VILA DAS ES-
MERALDAS, 102, AP 102, BL 02, QD 01, MARIA JOANA, CEP 44790000, CAMPO FORMOSO-BA, fi lha de AMELIA MIRANDA 
DOS SANTOS.

 NUBENTE: MANOEL DO CARMOS BISPO, nacionalidade BRASILEIRO(A), de profi ssão LAVRADOR(A), estado civil SOL-
TEIRO, de 42 anos de idade, nascido(a) em CAMPO FORMOSO-BA, no dia 03 de Abril de 1977, domiciliado(a) POVOADO 
MULUNGU, 449, ZONA RURAL, CEP 44790-000, CAMPO FORMOSO-BA, fi lho de ELOISA JOSEFA DO CARMO e EDVALDO 
CUSTODIO BISPO.
NUBENTE: SANDRA RIBEIRO JATOBÁ, nacionalidade BRASILEIRO(A), de profi ssão LAVRADOR(A), estado civil IGNORADO, 
de 39 anos de idade, nascido(a) em CAMPO FORMOSO-BA, no dia 26 de Março de 1980, domiciliado(a) POVOADO MULUN-
GU, 449, ZONA RURAL, CEP 44790-000, CAMPO FORMOSO-BA, fi lha de MARIANA RIBEIRO.

 CANAVIEIRAS

VARA DOS FEITOS DE RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANAVIEIRAS
SENTENÇA
8000458-67.2019.8.05.0043 Busca E Apreensão Infância E Juventude
Jurisdição: Canavieiras
Requerente: A. R. C.
Advogado: Paulo Jose Suzart Feitosa (OAB:0026366/BA)
Requerido: C. A. S.

 Sentença:
Processo(s) Nº : 8000458-67.2019.8.05.0043 REITERAÇÃO DO PROCESSO nº 8000405-86.2019.8.05.0043
Natureza : Ação de “DECLARATÓRIA DE ALIENAÇÃO PARENTAL C/C PEDIDO LIMINAR DE TUTELA ANTECIPADA E MEDI-
DAS PROVISÓRIAS DE URGÊNCIA” Requerente(s) : ALEXANDRE RAMOS CHARPINEL
S E N T E N Ç A
Litispendência. Extinção do processo sem julgamento do mérito. Aplicação do artigo 485, V, do Código de Processo Civil.
ALEXANDRE RAMOS CHARPINEL , qualifi cado(a)(s), requereu(ram), em petição que intitulou “DECLARATÓRIA DE ALIENA-
ÇÃO PARENTAL C/C PEDIDO LIMINAR DE TUTELA ANTECIPADA E MEDIDAS PROVISÓRIAS DE URGÊNCIA”.
Pretende a parte autora, em síntese, a Busca e Apreensão de STELLA SCHUTT CHARPINEL, cujo retorno à convivência com 
o pai biológico vem sendo arbitrariamente negado. Informa que foi acionado o Conselho Tutelar com o intuito de impedir que o 
requerente tivesse acesso a sua fi lha. Visa o exercício da guarda compartilhada deferida e em pleno vigor, assegurando-se um 
mínimo de convivência de 07(sete) dias com cada genitor, alternadamente, para garantir a integridade física e psíquica da fi lha 
do Requerente, até ulterior decisão. Solicita declaração incidental de indícios de alienação parental.
O feito nº 8000769-92.2018.8.05.0043 foi proposto, onde se discute a guarda.
É o Relatório.
Decido.
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Este juízo já se posicionou sobre o tema.
“Nota-se que o pedido, as partes e a causa de pedir destes autos são idênticos ao versado no processo n° 8000769-
92.2018.8.05.0043. O que defi ne o enquadramento em hipótese de litispendência não é o nomen iuris que a parte intitula seu 
pedido na Justiça, mas o que está sendo pretendido: a GUARDA.

  Quanto a alienação parental, eventual busca e apreensão decorrente de não cumprimento de acordo anteriormente entabulado 
entre as partes quanto a guarda, este fator não rende outro processo, mas discussão no feito que já existe. Está caracterizada a 
litispendência, nos termos do artigo 337, VI, parágrafos 1° e 3° do Código de Processo Civil.

  A evidência que o feito se trata de autêntica litispendência, se mostra quando o(s) processo(s) de n° 8000769-92.2018.8.05.0043, 
8000405-86.2019.8.05.0043 buscam a convivência com a fi lha e abordam aspectos sociais, afetivos, da relação hoje existente 
entre as partes e a descendente. O consectário do pedido, sendo ação de natureza dúplice, pode gerar modifi cação de guarda, 
busca e apreensão, e outras medidas visando o interesse da menor. De se ressaltar que já teve este juízo a oportunidade de 
apreciar, também, processo de execução de alimentos (nº 8000010-94.2019.8.05.0043), onde o executado efetuou pagamento 
na ordem de R$ 2.940,00.

  Deve tramitar o processo nº 8000769-92.2018.8.05.0043.”

  A nova propositura do feito não muda o pensamento deste juízo. Ante ao novo pedido, tento deixar mais claro meu posiciona-
mento. Tudo o que a parte pretender alegar acerca de alienação parental, guarda, busca e apreensão, deve ser feito no processo 
de guarda. É este o processo, é o que a parte pretende ao fi nal e, nos termos do artigo 4º da Lei nº 12.318\2010, tenho que a 
presente postulação é requerimento incidental. Destaco ainda o caráter dúplice do processo de guarda, bem como o artigo 308 
do Código de Processo Civil.

  Diante do exposto, nos termos da fundamentação supra e aos princípios de Direito aplicáveis à espécie, JULGO EXTINTO O 
PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, face a litispendência, nos termos do artigo 308, 485, V, do Código de Processo 
Civil, artigo 4º da Lei 12.318\2010. Sem custas, pois defi ro a assistência judiciária gratuita.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Canavieiras, 06 de setembro de 2019.
Renato Alves Cavichiolo Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANAVIEIRAS
SENTENÇA
8000435-24.2019.8.05.0043 Retifi cação Ou Suprimento Ou Restauração De Registro Civil
Jurisdição: Canavieiras
Autor: M. D. G. D. S.
Advogado: Eduardo Elias De Oliveira (OAB:0050843/BA)

 Sentença:
Processo Nº : 8000435-24.2019.8.05.0043.
Natureza : Retifi cação de Registro
Requerente : MARIA DAS GRAÇAS DOREA SANTOS
RETIFICAÇÃO DE REGISTRO DE NASCIMENTO –Ausência de requerimento junto ao Ofi cial de Registro Civil. Artigo 110 da 
Lei nº 6.015\73.
• Não há a necessidade da tutela jurisdicional nos casos em que o pedido deve ser submetido previamente ao Cartório 
de Registro Civil.
• Encaminhamento do feito, pela própria parte, para análise, junto ao Cartório de Registro Civil desta Comarca, sem ma-
nifestação de mérito deste juízo, por desnecessidade.
MARIA DAS GRAÇAS DOREA SANTOS , requereu RETIFICAÇÃO DE REGISTRO, com o intuito de regularizar a sua documentação.
É o sucinto Relatório.
Decido.

  Preliminarmente, ressalto que existe orientação da legal quanto à matéria. O artigo 110 da Lei de Registros Públicos simplifi cou 
o procedimento de retifi cação de registro, podendo o mesmo ser feito diretamente no Cartório de Registro Civil.

  No caso, não há interesse processual da parte autora em manifestação judicial, devendo a parte encaminhar o seu requerimento 
ao Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais, de modo a tramitar conforme artigo 110. O Ofi cial de Registro Civil, acaso 
suspeitar da falsidade da declaração, ou eventual incongruência, compete encaminhar o requerimento da parte para análise 
judicial, apresentando nota devolutiva, rendendo eventual justifi cação. O processamento da retifi cação, portanto, se dará judi-
cialmente somente no caso que o pedido exija maior indagação, análise que compete ao Ofi cial de Registro, o que não feito no 
presente caso.
Diante do exposto, nos termos do artigo 485, VI do CPC e artigo 110, da Lei 6015/73, JULGO EXTINTO O PROCESSO por au-
sência de interesse processual. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Canavieiras, - BA, 6 de Setembro de 2019.

  Renato Alves Cavichiolo Juiz de Direito
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 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANAVIEIRAS
SENTENÇA
8000062-32.2015.8.05.0043 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Canavieiras
Autor: G. B. B.
Advogado: Vinicius Ibrann Dantas Andrade Oliveira (OAB:0033494/BA)
Réu: H. P. D. S.
Advogado: Raphael Rimulo Caldeira Campos (OAB:0036488/BA)
Custos Legis: M. P. D. E. D. B.

 Sentença:
Vistos e examinados estes Autos nº 8000062-32.2015.8.05.0043 de
EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS
GENIVALDO BORGENS BARBOSA, ingressou(aram) com a presente AÇÃO DE EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS contra HE-
LENA PEREIRA DA SILVA, alegando que a parte requerida é sua ex companheira, fi cando acertado em processo já julgado (nº 
0000602-03.2007.805.0043) pensão no importe de 84,21% do salário mínimo. Afi rma que a requerida encontra-se em união 
estável com outra pessoa, requerendo a exoneração do autor do pagamento da pensão anteriormente fi xada.
Recebida a inicial, foi ordenada a citação da parte ré, que contestou o feito. Alega, em síntese, que não existe união estável, man-
tendo um namoro. Informa que sobrevive hoje apenas pela pensão paga pelo Demandante, não tem condições de se reinserida 
no mercado de trabalho, e amarga consequências do tempo que viveu com o autor. Não tem profi ssão, não trabalha, sempre foi 
do lar, teve a notícia de que perderá a visão de um dos olhos (laudo provisório em anexo), que acredita ser em razão de sequelas 
de agressões passadas. Vive com medo de ter outra relação conjugal, possui, conforme atestado psiquiátrico simples em anexo, 
transtorno do pânico com agorafobia (CID F41.0), tem razão de trauma adquirido pela convivência com o Demandante,.
Designada audiência, conciliação rejeitada. Instruído o feito, foram ouvidas testemunhas.
Ofício expedido diversas vezes, com retorno de informação na folha 220, id. 27993331.
Encaminhado o feito para parecer do Ministério Público (folha 229).
Relatou-se.
Decide-se.
O processo tem como fundamento uma sentença de reconhecimento de união estável proferida em 05 de outubro de 2010 (folha 
17/18, id. 264036), no qual, além de fi xada pensão alimentícia em prol da requerida, foram partilhados imóveis (folha 15, 16, id. 
264029). Transcorridos, portanto, onze anos da confecção do acordo (fi rmado em 01 de dezembro de 2007, homologado em 05 
de outubro de 2010 (mais de oito anos atrás).
A possibilidade de fi xação de pensão alimentícia em prol de um dos cônjuges ou companheiros tem como fundamento amparar 
a pessoa necessitada visando que esta possa reconstruir a vida ante a sua nova realidade. Neste sentido encontra-se a efi cácia 
da coisa julgada, que deve permanecer inalterada enquanto permanecerem presentes os mesmos pressupostos fáticos desen-
cadeadores.
No caso em apreço, escoou tempo sufi cientemente elastecido que permitiu a parte benefi ciária de pensão reconstruir sua vida 
após o fi m do relacionamento estável e\ou divórcio. Neste sentido, os depoimentos testemunhais e a própria requerida confi rmam 
que, sob o ponto de vista afetivo, já teve início outro relacionamento. Entendo que mesmo sendo, como afi rmado pela parte ré, 
um “namoro”, o mesmo é sufi ciente para afastar o pagamento da pensão, conjugando tal fato com todo o contexto subjacente 
(relacionamento extinto há mais de oito anos, partilha dos bens realizada, inexistência de fi lhos menores).
Existem diferentes interpretações que o termo namoro contém a depender das diversas realidades sociais. Independentemente 
da interpretação do que se tem por namoro, em qualquer delas tenho por indevida a manutenção de pensão alimentícia a re-
querida, pois ela já conseguiu reconstruir sua vida afetiva e teve tempo mais do que razoável para o fazê-lo na parte fi nanceira e 
material (08 anos). A jurisprudência, quanto ao tema, assim se manifesta:
TJCE-007695) DIREITO DE FAMÍLIA. AÇÃO DE EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. 
INOCORRÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA. DESNECESSIDADE DOS DEPOIMENTOS PESSOAIS E TESTEMU-
NHAIS. DEVER DE OBSERVÂNCIA DO BINÔMIO NECESSIDADE/POSSIBILIDADE. ARTIGOS 1.695 E 1.699 DO CC/2002. 
COMPROVAÇÃO DA REDUÇÃO DA CAPACIDADE ECONÔMICA DO ALIMENTANTE. ALIMENTANDOS MAIORES DE IDADE, 
SAUDÁVEIS E COM PLENAS CONDIÇÕES PARA O TRABALHO, SALVO FILHO INCAPAZ. PENSÃO ALIMENTÍCIA PAGA A 
EX-ESPOSA. CARÁTER EXCEPCIONAL E NÃO PERMANENTE. APELAÇÃO CONHECIDA E NÃO PROVIDA. SENTENÇA 
MANTIDA.
1. In casu, o douto julgador singular, ao considerar a desnecessidade de outras provas para o deslinde da controvérsia e julgar 
antecipadamente a lide, com base no princípio do livre convencimento, agiu corretamente, uma vez que o acervo probatório 
existente no feito é sufi ciente para aferir a redução na capacidade fi nanceira do alimentante, bem como a desnecessidade dos 
fi lhos maiores de idade e da ex-esposa permanecerem recebendo pensão alimentícia, devendo, portanto, o encargo alimentício 
recair, tão somente, em favor do fi lho incapaz do casal, Juda Thadeu Torres dos Santos Filho. 2. De acordo com os artigos 1.695 
e 1.699 do Código Civil de 2002, os alimentos serão devidos somente quando quem os pretende não puder se sustentar com 
seu próprio trabalho e não possuir bens sufi cientes, prevendo a exoneração quando houver modifi cação na situação fi nanceira 
das partes. 3. Na hipótese, deve-se confi rmar o montante da pensão alimentícia fi xada pelo douto juízo a quo somente em favor 
do fi lho incapaz, na medida em que restou amplamente demonstrado nos autos a redução da capacidade fi nanceira do alimen-
tante, bem como a possibilidade dos alimentados, ora recorrentes, proverem o seu sustento próprio, haja vista serem pessoas 
saudáveis e possuírem plenas condições para o trabalho. 4. A responsabilidade na prestação alimentícia entre cônjuges, via de 
regra, não é permanente, não cabendo ao ex-cônjuge sustentar por tempo indefi nido o outro. Além disso, este encargo confi gu-
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ra-se como excepcional, haja vista ser exigível somente quando a alimentada demonstrar encontrar-se em situação de profunda 
necessidade. 5. Apelação Cível conhecida e não provida. Sentença mantida.
(Apelação nº 17369-89.2005.8.06.0001/1, 5ª Câmara Cível do TJCE, Rel. Francisco Barbosa Filho. unânime, DJ 30.11.2010 - 
grifei).
TJDFT-105394) AÇÃO DE EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS. PENSÃO PAGA PELO EX-MARIDO À EX-MULHER. CIRCUNS-
TÂNCIAS QUE AUTORIZAM O ACOLHIMENTO DO PEDIDO INICIAL. RECURSO DE APELAÇÃO. DESPROVIMENTO.
Se a realidade que emerge dos autos denuncia que o alimentante sofreu desfalque em suas condições fi nanceiras, seja em 
decorrência da minoração dos seus ganhos profi ssionais, seja em função da constituição de nova família, razoável se afi gura a 
sua exoneração do pagamento de pensão à ex-mulher. A pensão alimentícia de ex-cônjuge ao outro constitui, em regra, situação 
transitória, destinada a subsidiar o necessitado até que obtenha condição para se manter sozinho. Cogitar-se do contrário seria 
incentivo ao ócio. Recurso desprovido.
(Processo nº 2009.03.1.018164-7 (446565), 2ª Turma Cível do TJDFT, Rel. J. J. Costa Carvalho. unânime, DJe 15.09.2010 – 
grifei).
TJDFT-094604) APELAÇÃO CÍVEL. EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS A EX-CÔNJUGE. MODIFICAÇÃO DA SITUAÇÃO FINAN-
CEIRA DO ALIMENTANTE. APTIDÃO E CAPACIDADE DA ALIMENTANDA PARA PROVER O PRÓPRIO SUSTENTO. CANCE-
LAMENTO DA OBRIGAÇÃO. FIXAÇÃO DE TERMO FINAL PARA A PERMANÊNCIA DOS ALIMENTOS.
Comprovada a modifi cação da situação fi nanceira de quem supre os alimentos, aliada à capacidade de trabalho de quem os 
recebe, viável a exoneração do pagamento da pensão a ex-cônjuge.
É razoável a delimitação de termo fi nal para a prestação de alimentos a ex-convivente, no período de transição para a sua inclu-
são no mercado de trabalho, não se mostrando consentâneo atribuir ao alimentante responsabilidade indefi nida pelo sustento da 
alimentanda. Recurso parcialmente provido.
(Processo nº 2007.01.1.108820-5 (413534), 6ª Turma Cível do TJDFT, Rel. Otávio Augusto. unânime, DJe 08.04.2010 - grifei).
Não está comprovado a profunda necessidade da parte ré para manter a pensão alimentícia em seu favor, transcorridos mais de 
oito anos de extinto o vínculo afetivo. De outro vértice, entendo comprovado que o chamado namoro enquadra-se no artigo 1708 
do Código Civil, valendo lembrar que a não coabitação diária dos “namorados”, e sim em alguns dias da semana, não afasta o 
reconhecimento do vínculo.
Por fi m, tenho que o autor demonstrou que possui fi lhos menores (folha 20, id. 264051, 21, IASMYM DOS SANTOS BARBOSA e 
FELIPE). A preferência de sustento deve recair sobre menores de idade, e não sobre maiores quando escoado tempo sufi ciente 
para reconstrução da vida econômica e fi nanceira.
Ante o exposto, JULGA-SE PROCEDENTE o pedido inicial e, com fulcro na Lei Federal nº 5.478/68, artigo 487, I, do Código de 
Processo Civil, artigo 1708 do Código Civil, EXONERA-SE o autor de pagar alimentos mensais. Sem custas, pois defi ro as partes 
os benefícios da assistência judiciária gratuita. Sucumbente, condeno a parte ré no pagamento de honorários advocatícios, os 
quais fi xo em 10% sobre o valor dado a causa, levando em consideração o artigo 85, parágrafo 2° e 8° do Código de Processo 
Civil, fi cando condicionada a cobrança a mudança de fortuna por parte da ré, nos próximos cinco anos, nos termos do artigo 12 
da Lei nº 1.060/50.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Oportunamente, arquivem-se, observadas as cautelas de lei.
Canavieiras, 06 de setembro de 2019.

Renato Alves Cavichiolo
Juiz de Direito

 VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

 9082015JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE 
CANAVIEIRAS-BA.
Telefones: (73)3284-1570/3284-1393 - Ramais: 18 / 21
________________________________________________________
Juíza de Direito: Dra. KARINA SILVA DE ARAÚJO
Diretor de Secretaria: Tiago Teles da Silva

 Expediente do dia 10 de setembro de 2019

 0002966-25.2019.805.0043 - Liberdade Provisória com ou sem fi ança
Autor(s): Jocinei Martins Evangelista
Advogado(s): Gilberto Soares
Promotor Publico(s): Ministerio Público De Canavieiras
Decisão: [...] Assim sendo, REVOGO a prisão preventiva, com relação a JOCINEI MARTINS EVANGELISTA, qualifi cado nos 
autos. Serve a presente decisão de Alvará de Soltura.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Canavieiras, 09 de setembro de 2019.

Renato Alves Cavichiolo
Juiz de Direito Substituto
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 CANDEIAS

 VARA CÍVEL

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANDEIAS
INTIMAÇÃO
8001033-72.2019.8.05.0044 Divórcio Litigioso
Jurisdição: Candeias
Requerente: Jose Angelo Santos Costa
Advogado: Jane Aparecida Silva De Santana (OAB:0010734/BA)
Requerido: Luci Souza Dos Santos

 Intimação:
Processo nº: 8001033-72.2019.8.05.0044
Com base no ato ordinatório abaixo, o(a) Sr(a). fi ca intimado/citado a comparecer para a audiência abaixo mencionada, no Fórum 
de Candeias, localizado no seguinte endereço: Av. dos Três Poderes, s/n, Ouro Negro, desde já estando ciente de que o seu não 
comparecimento será considerado ato atentatório à dignidade da Justiça implicando na aplicação da multa disposta no art. 334, 
§8º do Código de Processo Civil.
Devendo as partes estarem acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (Art. 334, §9º, CPC), podendo com-
parecer pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de procuração específi ca, com outorga de poderes para 
negociar e transigir (Art. 334, §10º, CPC), oportunidade em que, NÃO OBTIDA A AUTOCOMPOSIÇÃO, INICIAR-SE O PRAZO 
DE 15 (QUINZE) DIAS PARA APRESENTAÇÃO DE DEFESA CONTADOS DA DATA : I – DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO OU 
DA ÚLTIMA SESSÃO DE CONCILIAÇÃO, QUANDO QUALQUER PARTE NÃO COMPARECER OU, COMPARECENDO, NÃO 
HOUVER AUTOCOMPOSIÇÃO; II – DO PROTOCOLO DO PEDIDO DE CANCELAMENTO DA AUDIÊNCIA APRESENTADO 
PELO RÉU, QUANDO O MESMO MANIFESTAR DESINTERESSE NO ACORDO ( ART. 335 DO CPC).
Sendo assegurado ao réu o direito de examinar o conteúdo da inicial a qualquer tempo no SISTEMA PJE, em atenção ao dis-
posto no art. 695, §1º do CPC.
‘Tendo em vista a determinação do M.M. Juiz de Direito designa-se audiência de conciliação para o dia 26/09/2019, às 10:15 horas.
Remeto os autos à secretaria da Vara para que proceda com as Citações e intimações das partes nos termos da lei.
Dou a esta decisão força de mandado.
Candeias-Ba, 06 de setembro de 2019.
Farah Xavier Costa Cohim
Conciliadora

  PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANDEIAS
INTIMAÇÃO
8000732-62.2018.8.05.0044 Alvará Judicial - Lei 6858/80
Jurisdição: Candeias
Requerente: Justiniana Pires De Jesus Pereira
Requerente: Josemar De Jesus Pereira Guimaraes
Requerente: Josevan De Jesus Pereira

 Intimação:
8000732-62.2018.8.05.0044
S E N T E N Ç A

  Justiniana Pires de Jesus Pereira, Josemar de Jesus Pereira Guimarães e Josevan de Jesus Pereira ingressaram com pedido 
de expedição de alvará para levantamento de valores existentes na Caixa Econômica Federal pertencentes ao falecido esposo 
da primeira e genitor dos demais, José Lúcio Pereira.
Com a inicial, foram juntados os documentos de fl s. 06/32, inclusive a certidão de óbito (22/07/2010) e cópia de ofício do INSS 
(013/2018) informando inexistir dependentes do de cujus.
Intimados para promoverem emenda à inicial, os requerentes juntaram ofício da Caixa Econômica Federal informando a inexis-
tência de contas bancárias em nome do extinto.
É o relatório. Decido.
Restando comprovada a inexistência de valores deixados pelo falecido, por óbvio, os requentes não tem nada a receber por meio 
do presente alvará, o que leva a improcedência do pedido.
Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial. Sem custas, pois a requerente é benefi ciária da justiça gratuita.
P. R. I. Transitada em julgado a presente ação, expeça-se o alvará. Após, arquive-se, procedendo-se à baixa na distribuição.

  Candeias, 18 de outubro de 2018.

  LEONARDO BRUNO RODRIGUES DO CARMO
Juiz de Direito
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 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANDEIAS
DESPACHO
8001869-79.2018.8.05.0044 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Candeias
Autor: Jose Paulino Dos Santos
Advogado: Natallia De Macedo Lima Silva (OAB:0038547/BA)
Advogado: Daniela Dos Santos Pereira (OAB:0029683/BA)
Réu: Magazine Luiza S/a
Advogado: Marcos Andre Peres De Oliveira (OAB:0003246/SE)

 Despacho:
Processo nº 8001869-79.2018.8.05.0044

  D E S P A C H O

 Diante da existência de embargos com efeitos modifi cativos, à parte ré, para sobre eles se manifestar no prazo de 05 (cinco) 
dias.

 Candeias, 10 de setembro de 2019.

 LEONARDO BRUNO RODRIGUES DO CARMO
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANDEIAS
DESPACHO
0003797-46.2014.8.05.0044 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Candeias
Autor: Natanael Dos Navegantes Pereira
Advogado: Alexmeire De Sena Correia (OAB:0027065/BA)
Réu: Marilucia Silva Merces

 Despacho:
Processo nº 0003797-46.2014.8.05.0044

  D E S P A C H O

  Intime-se o autor para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar acerca dos documentos n.º 20 (fl s. 3/5).
Candeias, 10 de setembro de 2019.

  LEONARDO BRUNO RODRIGUES DO CARMO
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANDEIAS
SENTENÇA
8000969-96.2018.8.05.0044 Alvará Judicial - Lei 6858/80
Jurisdição: Candeias
Requerente: Jesse De Oliveira Bispo
Advogado: Alberto Vitor Barbosa De Pinho (OAB:0039176/BA)
Requerente: Jael De Oliveira Bispo Lima
Advogado: Alberto Vitor Barbosa De Pinho (OAB:0039176/BA)
Requerente: Jeoas De Oliveira Bispo
Advogado: Alberto Vitor Barbosa De Pinho (OAB:0039176/BA)

 Sentença:
Processo nº: 8000969-96.2018.8.05.0044
SENTENÇA
Jessé de Oliveira Bispo, Jael de Oliveira Bispo Lima e Jeoas de Oliveira Bispo ingressaram com pedido de expedição de alvará 
para levantamento da pequenos valores depositados perante a Caixa Econômica Federal e Banco Bradesco, e transferência do 
bem móvel, em nome de seu falecido pai José Ferreira Bispo.
Com a inicial, foram juntados documentos, inclusive a certidão de óbito de José Ferreira Bispo.
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Diante da possibilidade de existência de diversos bens, foi determinado aos requerentes que, se quisessem, poderiam trans-
formar a presente ação em arrolamento sumário. Em resposta, eles disseram não ter certeza sobre a existência do informado 
seguro de vida, preferindo aguardar as respostas dos bancos antes de requererem algo.
Ofi ciada, a Caixa Econômica Federal informou a existência de R$ 58,75 (Cinquenta e Oito Reais e Setenta e Cinco Centavos) e 
mais R$ 34,78 (Trinta e Quatro Reais e Setenta e Oito Centavos) em contas inativas do FGTS em nome do de cujus.
O Banco Bradesco, por sua vez, informou que, com base nas informações constantes no ofício, não foi localizado nenhum plano 
de previdência privada ou seguro de vida.
É o relatório. Decido.
O art. 666 do Código de Processo Civil determina que o pagamento dos valores previstos na Lei nº 6.858/80 independe de inven-
tário ou arrolamento, ou seja, as quantias disponíveis podem ser levantadas diretamente pelos interessados, por meio de alvará 
judicial. É este o caso dos autos, pois resta comprovada, a partir das informações prestadas pela CEF, a existência de pequenos 
valores, inferiores ao limite do Juizado Especial, utilizado em virtude da extinção da OTN depositados em conta do de cujus.
Os acionantes comprovaram também a existência de um veículo Marca/Modelo Fiat Idea Adventure Dual ano 2011/2012 em 
nome do de cujus, sendo que, em consulta à tabela fi pe, o automóvel mais os valores em contas inativas do FGTS não ultrapas-
sam o limite do Juizado Especial.
Como os autores demonstraram ser os únicos herdeiros, na ausência de dependentes habilitados perante o INSS, devem os 
valores a eles ser entregues, conforme prevê o art. 1º, caput c/c o art. 2º da lei acima mencionada, não sendo o caso, apenas, 
de expedição de alvará ao Banco Bradesco diante da inexistência de valores lá depositados.
Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos iniciais para determinar a expedição de alvará, nos termos 
acima expostos, em favor dos requerentes para levantamento dos valores depositados em contas do de cujus José Ferreira 
Bispo perante a Caixa Econômica Federal, e determino a transferência do veículo acima mencionado para o herdeiro JESSÉ DE 
OLIVEIRA BISPO conforme requerido na exordial. Sem custas, pois os requerentes são benefi ciários da justiça gratuita.
P. R. I. Transitada em julgado a presente ação, expeça-se alvará e o ofi cio ao DETRAN. Após, arquive-se, procedendo-se à baixa 
necessária na distribuição.

Candeias, 10 de setembro de 2019.

 LEONARDO BRUNO RODRIGUES DO CARMO
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANDEIAS
SENTENÇA
8002381-62.2018.8.05.0044 Busca E Apreensão Em Alienação Fiduciária
Jurisdição: Candeias
Autor: Banco Bradesco Sa
Advogado: Carlos Eduardo Cavalcante Ramos (OAB:0037489/BA)
Advogado: Luiz Gustavo Fernandes Da Costa (OAB:0052371/BA)
Réu: Giovanna Transportes Ltda - Me
Réu: Ivan Carlos Jesus Dos Santos

 Sentença:
Processo nº: 8002381-62.2018.8.05.0044
SENTENÇA
Banco Bradesco S/A ingressou com a presenete ação de busca e apreensão em alienação fi duciária contra Govanna Transportes 
LTDA. e Ivan Carlos Jesus dos Santos, à alegação de que estes estariam em atraso com o pagamento de empréstimo no qual 
foi oferecida em garantia o veículo descrito na inicial.
A petição de nº 11 informou a existência de acordo entre as partes no qual ocorreu o refi nanciamento da dívida dos réus para 
com o autor.
É o relatório. Decido.
Com o refi nanciamento da dívida, deixaram de existir os motivos que ensejaram a propositura da presente ação, quais sejam a 
existência de inadimplência persistente mesmo após a notifi cação pessoal dos devedores, sendo o caso, portanto, de extinção 
do processo sem resolução de mérito e não de sua suspensão, possível somente se se tratasse de cumprimento de sentença 
ou execução.
Ante o exposto, julgo extingo o processo sem resolução do mérito, com fulcro no art. 485, VI do CPC. Custas divididas pelas 
partes. Sem honorários.
Publique-se, registre-se e intime-se. Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.

Candeias, 10 de setembro de 2019.

 LEONARDO BRUNO RODRIGUES DO CARMO
Juiz de Direito
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 VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

 VARA CRIME, JURI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE CANDEIAS-BA
JUIZ: DR. TADEU RIBEIRO DE VIANNA BANDEIRA
DIRETOR DE SECRETARIA:VIVIANE NERES DE QUEIROZ

 Expediente do dia 10 de setembro de 2019

 0001493-69.2017.805.0044 - Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor(s): Ministerio Público
Reu(s): Hebert Da Silva Conceição
Advogado(s): Leonardo Oliveira da Rocha
Testemunha(s): Vivane Da Silva Conceição
Despacho: [...]Fica a defesa intimada para a apresentação dos Memoriais na forma e prazo de Lei.[...]
 
0000773-34.2019.805.0044 - Carta Precatória
Deprecante(s): 1ª Vara Criminal Da Comarca De Feira De Santana/Ba
Reu(s): Rodrigo Bastos Gonçalves
Advogado(s): Victor Manoel Nunes Peixinho
Vitima(s): Jaqueline Souza Santos Arlindo
Despacho: [...]Designo audiência p/ o dia 18/10/2019, às 14:hs45
 

 CAPIM GROSSO

VARA CÍVEL

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS DE CAPIM GROSSO
INTIMAÇÃO
8001932-55.2019.8.05.0049 Execução De Título Judicial
Jurisdição: Capim Grosso
Exequente: Juarez Carlos Da Silva Cunha
Advogado: Dermival Rosa Moreira (OAB:0034236/BA)
Executado: João De Souza Moreira

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE CAPIM GROSSO
JUÍZO DE DIREITO DA VARA DOS FEITOS DE RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS

 DESPACHO
Processo n. 8001932-55.2019.8.05.0049
Vistos, etc.
Trata-se de pedido de cumprimento de sentença, o qual deve ser processado nos próprios autos principais, conforme disposto 
nos arts. 523 e seguintes do NCPC.
Porém, em razão do disposto nos arts. 9º e 10 do NCPC, antes de decidir defi nitivamente a respeito da extinção do presente feito, 
determino a intimação do autor para manifestar-se em 15 (quinze) dias.
De Camaçari p/ Capim Grosso, data registrada no sistema.

  ANDRÉ DE SOUZA DANTAS VIEIRA

 Juiz de Direito

  PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS DE CAPIM GROSSO
INTIMAÇÃO
8001937-77.2019.8.05.0049 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Capim Grosso
Autor: Maria Jose Carlota Ferreira
Advogado: Dermival Rosa Moreira (OAB:0034236/BA)
Réu: Edilson Rodrigues Batista
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 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE CAPIM GROSSO
JUÍZO DE DIREITO DA VARA DOS FEITOS RELATIVOS AS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS
DESPACHO
Processo n. 8001937-77.2019.8.05.0049
Parte autora: MARIA JOSE CARLOTA FERREIRA
Endereço: Avenida ACM, 334, casa, Centro, CAPIM GROSSO - BA - CEP: 44695-000

 Parte ré: EDILSON RODRIGUES BATISTA
Endereço: Rua João carneiro, 177, Loja, Distrito de Itatiaia, SãO JOSé DO JACUíPE - BA - CEP: 44698-000

  Vistos, etc.
1. Trata-se de causa isenta do pagamento de custas e despesas processuais, em primeiro grau de jurisdição, consoante disposto 
no art. 54 da Lei n. 9.099/1995.
2. Designo audiência de conciliação e instrução para o dia 11/11/2019, às 13h50min.
3. Cite-se a parte ré para os termos do presente pedido e intime-a para comparecer à referida audiência acima designada, cons-
tando que, caso não haja conciliação, deverá ser apresentada contestação no mesmo ato, sob pena de serem aceitos como 
verdadeiros os fatos aduzidos na inicial.
4. Intime-se a parte autora, advertindo-lhe que sua ausência resultará na extinção do processo, sem resolução de mérito.
5. Considerando os princípios regentes dos Juizados Especiais, deverá a cópia do presente despacho servir como mandado de 
citação/intimação.
De Camaçari para Capim Grosso, data registrada no sistema.

  ANDRÉ DE SOUZA DANTAS VIEIRA

 Juiz de Direito

  PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS DE CAPIM GROSSO
INTIMAÇÃO
8001037-31.2018.8.05.0049 Procedimento Comum Infância E Juventude
Jurisdição: Capim Grosso
Autor: Cervejaria Petropolis Da Bahia Ltda
Advogado: Patricia Medeiros Arias (OAB:0259885/SP)
Advogado: Jeferson Pedro Bagagim (OAB:0376688/SP)
Réu: Sergio Luis Ferreira Sousa
Réu: Lindomar Argolo Cruz

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE CAPIM GROSSO

 JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DOS FEITOS RELATIVOS AS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS
DESPACHO
Processo n. 8001037-31.2018.8.05.0049
Parte autora: CERVEJARIA PETROPOLIS DA BAHIA LTDA
Endereço: Rodovia BA 131 Jacobina Miguel Calmon, s/n, Rua Senador Pedro Lago 160, Jacobina Miguel Calmon, JACOBINA - 
BA - CEP: 44700-970

 Parte ré: SERGIO LUIS FERREIRA SOUSA
Endereço: Rua São Lourenço, 106, CASA, Liberdade, SALVADOR - BA - CEP: 40370-190
LINDOMAR ARGOLO CRUZ
Endereço: PRAÇA OLIVEIRA, 39, 1 ANDAR, OLIVEIRA, CAPIM GROSSO - BA - CEP: 44695-000

  Vistos, etc.
1. Por se tratar de causa que admite a autocomposição, designo a Sessão de Conciliação e Mediação para 14/11/2019, às 
14h10min.
2. Cite-se a parte ré com antecedência de até 20 (vinte) dias para a sessão de conciliação e mediação supra-designada, com a 
advertência de que caso não compareça quaisquer das partes ou, comparecendo, não haja autocomposição, poderá ser ofertada 
contestação no prazo de 15 (quinze) dias, contado da data da audiência, sob pena de revelia.
3. Presidirá a Sessão de Conciliação e mediação o Conciliador lotado neste Juízo (art. 334, § 1º, NCPC).
4. No caso de ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual, o prazo para contesta-
ção será contado do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pela parte 
ré.
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5. As partes deverão ser advertidas que o não comparecimento injustifi cado à audiência de conciliação é considerado ato aten-
tatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor 
da causa, revertida em favor da União ou do Estado (art. 334, § 8º, do NCPC).
6. Atribuo ao presente ato força de mandado, para fi ns de possibilitar o seu célere cumprimento, em consagração ao princípio 
constitucional da razoável duração do processo, servindo a simples cópia como instrumento hábil para tal. O réu residente nesta 
comarca deverá ser citado por ofi cial de justiça e o outro pela via postal.
7. Intime-se a parte autora apenas na pessoa do seu advogado (art. 334, § 3º, do CPC).
De Camaçari para Capim Grosso, data registrada no sistema.

  ANDRÉ DE SOUZA DANTAS VIEIRA
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS DE CAPIM GROSSO
INTIMAÇÃO
8001439-78.2019.8.05.0049 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Capim Grosso
Autor: Fernando Brito De Almeida
Advogado: Elaine Mascarenhas Da Silva (OAB:0049166/BA)
Réu: Mercadolivre.com Atividades De Internet Ltda
Réu: Mercadopago.com Representacoes Ltda.

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

 COMARCA DE CAPIM GROSSO
JUÍZO DE DIREITO DA VARA DOS FEITOS RELATIVOS AS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS
DESPACHO
Processo n. 8001439-78.2019.8.05.0049
Parte autora: Nome: FERNANDO BRITO DE ALMEIDA
Endereço: RUA GABRIEL RODRIGES DE OLIVEIRA, 126, NOVO OESTE, CAPIM GROSSO - BA - CEP: 44695-000

 Parte ré: Nome: MERCADOLIVRE.COM ATIVIDADES DE INTERNET LTDA
Endereço: Avenida das Nações Unidas, 3003, 3003, Bonfi m, OSASCO - SP - CEP: 06233-903
Nome: MERCADOPAGO.COM REPRESENTACOES LTDA.
Endereço: Avenida das Nações Unidas, 3003, 3003, Bonfi m, OSASCO - SP - CEP: 06233-903

 Vistos, etc.
1. Trata-se de causa isenta do pagamento de custas e despesas processuais, em primeiro grau de jurisdição, consoante disposto 
no art. 54 da Lei n. 9.099/1995.
2. Designo audiência de conciliação e instrução para o dia 12/11/2019, às 13h30min.
3. Em face da hipossufi ciência técnica da parte autora, CONCEDO a inversão do ônus da prova, consoante dispõe o art. 6°, 
inciso VIII, da Lei n. 8.078/1990.
4. Cite-se a parte ré, via postal com AR ou via sistema, para os termos do presente pedido e intime-a para comparecer à referida 
audiência acima designada, constando que, caso não haja conciliação, deverá ser apresentada contestação, sob pena de serem 
aceitos como verdadeiros os fatos aduzidos na inicial.
5. Intime-se a parte autora, por seu advogado, advertindo-lhe que sua ausência resultará na extinção do processo, sem resolução 
de mérito.
6. Considerando os princípios regentes dos Juizados Especiais, deverá a cópia do presente despacho servir como mandado de 
citação/intimação.
De Camaçari para Capim Grosso, data registrada no sistema.
ANDRÉ DE SOUZA DANTAS VIEIRA

 Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS DE CAPIM GROSSO
INTIMAÇÃO
8000734-80.2019.8.05.0049 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Capim Grosso
Autor: Jefferson Vilas Boas Amorim
Advogado: Dagnaldo Oliveira Da Silva (OAB:0049645/BA)
Réu: Cencosud Brasil Comercial Ltda
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 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

 COMARCA DE CAPIM GROSSO
JUÍZO DE DIREITO DA VARA DOS FEITOS RELATIVOS AS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS
DESPACHO
Processo n. 8000734-80.2019.8.05.0049
Parte autora: Nome: JEFFERSON VILAS BOAS AMORIM
Endereço: Avenida Santo Amaro, s/n, casa, São Luiz, CAPIM GROSSO - BA - CEP: 44695-000

 Parte ré: Nome: CENCOSUD BRASIL COMERCIAL LTDA
Endereço: Avenida Antônio Carlos Magalhães, 479, Brotas, Parque Bela Vista, SALVADOR - BA - CEP: 40280-000

 Vistos, etc.
1 - O Presente pedido tramitará de acordo com o procedimento previsto na Lei n. 9.099/1995, conforme determina o art. 107, da 
Lei Estadual n. 10.845/2007 (LOJ), estando, portanto, isento do pagamento de custas e despesas processuais, em primeiro grau 
de jurisdição.
2 - Reservo-me para apreciar eventual pedido de concessão da tutela provisória após a formação do contraditório, a fi m de me-
lhor analisar a veracidade das alegações contidas na exordial e a plausibilidade do direito vindicado pela parte autora.

 3 - Em face da hipossufi ciência técnica da parte autora, e da proeminência da parte ré no domínio de sua atividade, que é dotada 
dos aparatos e profi ssionais habilitados a este mister, CONCEDO a inversão do ônus da prova, consoante dispõe o art. 6°, inciso 
VIII, da Lei n. 8.078/1990, para que a parte ré comprove a regularidade do suposto contrato celebrado.
4 - Designo o dia 12/11/2019, às 14h10min., para a realização de audiência de conciliação e instrução a ser presidida pelo con-
ciliador e/ou pela juíza leiga atuante neste Juízo.
5 - Cite-se a parte ré, via postal e com AR, para os termos do presente pedido e intime-a para comparecer à referida audiência 
acima designada, alertando-lhe que caso não haja conciliação, deverá ela, querendo, apresentar contestação por meio de advo-
gado, sob pena das consequências previstas no artigo 20, da Lei n. 9.099/1995.
6 - Intime-se a parte autora, por seu advogado, advertindo-lhe que sua ausência resultará na extinção do feito sem resolução do 
mérito.
7 - Cópia da presente decisão servirá como MANDADO.
De Camaçari para Capim Grosso, data registrada no sistema.

  ANDRÉ DE SOUZA DANTAS VIEIRA
 Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS DE CAPIM GROSSO
INTIMAÇÃO
8002413-18.2019.8.05.0049 Divórcio Litigioso
Jurisdição: Capim Grosso
Requerente: E. V. B. A.
Advogado: Dermival Rosa Moreira (OAB:0034236/BA)
Requerido: J. V. D. R. L.

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE CAPIM GROSSO

 JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DOS FEITOS RELATIVOS AS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS
DECISÃO
Processo n. 8002413-18.2019.8.05.0049
Parte autora: ELIOMARA VILAS BOAS ARAUJO
Endereço: domiciliado Rua Eufrásia Lopes, n 42,, casa, Jardim Araújo, CAPIM GROSSO - BA - CEP: 44695-000

 Parte ré: JOSÉ VÂNIO DO ROSÁRIO LIMA
Endereço: Rua Eufrásia Lopes, n 42, casa, Jardim Araújo, CAPIM GROSSO - BA - CEP: 44695-000

  Vistos, etc.
1. O processo seguirá em segredo de justiça (art. 189, II, do NCPC).
2. Defi ro o benefício da gratuidade da justiça à parte autora.
3. Fixo os alimentos provisórios em favor da fi lha menor do casal no valor correspondente a 25% do salário mínimo, devidos a 
partir da citação; devendo a quantia arbitrada ser depositada em conta bancária em nome da genitora da alimentanda. Assim o 
faço porque demonstrados os pressupostos da obrigação alimentar: a) o vínculo familiar, pela certidão de nascimento acostada 
à exordial; b) o estado de necessidade da alimentanda, pela alegação que, em princípio, é o bastante para fundamentação dos 
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provisórios; c) potencialidade econômica do alimentante, em razão de ser maior e, possivelmente, apto para o trabalho. Neste 
último aspecto, é ônus do alimentante a prova de seus rendimentos, já que essas informações estão protegidas pelo direito ao 
sigilo, constante da norma constitucional.
4. Por se tratar de causa que admite a autocomposição, designo a Sessão de Conciliação e Mediação para 14/11/2019, às 
14h30min.
5. Cite-se a parte ré com antecedência de até 15 (quinze) dias para a sessão de conciliação e mediação supra-designada, com a 
advertência de que caso não compareça quaisquer das partes ou, comparecendo, não haja autocomposição, poderá ser ofertada 
contestação no prazo de 15 (quinze) dias, contado da data da audiência, sob pena de revelia.
6. Presidirá a Sessão de Conciliação e mediação o Conciliador lotado neste Juízo (art. 334, § 1º, NCPC).
7. No caso de ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual, o prazo para contesta-
ção será contado do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pela parte 
ré.
8. As partes deverão ser advertidas que o não comparecimento injustifi cado à audiência de conciliação é considerado ato aten-
tatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor 
da causa, revertida em favor da União ou do Estado (art. 334, § 8º, do NCPC).
9. Atribuo ao presente ato força de mandado, para fi ns de possibilitar o seu célere cumprimento, em consagração ao princípio 
constitucional da razoável duração do processo, servindo, a simples cópia, como instrumento hábil para tal.
10. Intime-se a parte autora apenas na pessoa do seu advogado (art. 334, § 3º, do CPC). Dê-se ciência ao Ministério Público.
De Camaçari para Capim Grosso, 10 de setembro de 2019.

  GEÓRGIA QUADROS ALVES DE BRITTO
Juíza de Direito Auxiliar

  PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS DE CAPIM GROSSO
INTIMAÇÃO
8002507-63.2019.8.05.0049 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Capim Grosso
Autor: T. S. D. J.
Advogado: Dermival Rosa Moreira (OAB:0034236/BA)
Representante: T. D. J. G. D. S.
Réu: E. D. J. S.

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

 COMARCA DE CAPIM GROSSO
JUÍZO DE DIREITO DA VARA DOS FEITOS RELATIVOS AS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS
DECISÃO
Processo n. 8002507-63.2019.8.05.0049
PARTE AUTORA: TAUAN SANTOS DE JESUS
Endereço: Rua João Carneiro, 170, casa, Distrito de Itatiaia, SãO JOSé DO JACUíPE - BA - CEP: 44698-000

 PARTE RÉ: ENILSON DE JESUS SILVA
Endereço: Rua do Posto, s/n, casa, Distrito de Itatiaia, SãO JOSé DO JACUíPE - BA - CEP: 44698-000

 Vistos, etc.
Trata-se de ação de alimentos, na qual a parte autora alega ser fi lha do réu, o qual tem dever de prestar alimentos que possibi-
lite seu sustento, obrigação decorrente do poder familiar. Pugna, então, pela tutela de urgência, visando a fi xação de alimentos 
provisórios em seu favor.
Preliminarmente, defi ro a gratuidade da justiça, tendo em vista as alegações constantes na inicial.
Na dicção do art. 1694 do Código Civil, podem os parentes pedir um dos outros os alimentos que necessitem para viver de modo 
compatível com a sua condição social, inclusive para atender às necessidades de sua educação.
Da norma em questão, extrai-se que o genitor está legalmente obrigado a prestar alimentos a seu fi lho menor e estes devem, não 
só atender às necessidade do alimentando, mas também, devem ser compatíveis com a condição fi nanceira de quem os presta, 
a fi m de proporcionar ao alimentado vida fi nanceira compatível com o padrão ostentado pelo alimentante.
Quanto aos alimentos provisórios, estes devem ser arbitrados, por estarem presentes os requisitos da probabilidade do direito e 
perigo do dano.
In casu, estando provado o grau de parentesco, pelos documentos pessoais da parte autora, devem ser concedidos na forma 
do artigo 4º da Lei n. 5.478/1968, sendo evidentes os prejuízos que a parte autora suportará, caso tenha que esperar o deslinde 
processual para que lhes seja assegurada a verba alimentar.
No que diz respeito ao quantum, tendo em vista que não se comprovou até esta fase processual a renda do genitor, com base na 
cognição sumária, tenho que os alimentos provisórios devem ser fi xados no correspondente a 20% do salário mínimo.
Ante o exposto, arbitro os alimentos provisórios, fi xando-os no valor correspondente a 20% do salário mínimo, com vencimento 
no dia 10 (dez) de cada mês, a contar da citação do alimentante, cujo pagamento será através de depósito na conta bancária 
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informada, de titularidade da genitora da menor. No caso de a representante do menor não dispor de conta bancária, determino 
a abertura de conta poupança em nome da mesma, junto ao Banco do Brasil, devendo a mesma ser encaminhada para esta 
fi nalidade, através de ofício.
Cite-se o réu e intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, a fi m de que compareçam à audiência de conciliação, que 
designo para 14/11/2019, às 14h50min. Deverão se fazer presentes com seus respectivos advogados e testemunhas, importan-
do a ausência da parte autora em extinção e arquivamento do processo e a da parte ré em confi ssão e revelia, nos termos do 
art. 7º da Lei n. 5478/1968.
Advirta-se ao réu que a defesa poderá ser apresentada até a data da audiência acima designada, caso não se obtenha a concilia-
ção, salientando que mesmo apresentando defesa escrita, a sua ausência em qualquer das audiências importará na decretação 
de sua revelia, presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pela parte autora.
Dê-se ciência ao Ministério Público.
Atribuo força de MANDADO ao presente ato.
De Camaçari para Capim Grosso, 10 de setembro de 2019.
GEÓRGIA QUADROS ALVES DE BRITTO
 Juíza de Direito Auxiliar

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS DE CAPIM GROSSO
INTIMAÇÃO
8002599-41.2019.8.05.0049 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Capim Grosso
Representante: S. D. J. D. S.
Advogado: Vanderley Almeida De Moura (OAB:000594A/BA)
Réu: J. A. D. S.

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

 COMARCA DE CAPIM GROSSO
JUÍZO DE DIREITO DA VARA DOS FEITOS RELATIVOS AS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS
DECISÃO
Processo n. 8002599-41.2019.8.05.0049
PARTE AUTORA: SABRINA DE JESUS DA SILVA
Endereço: Rua da Palhinha, 74, Mutirão II, Jose Mendes de Queiroz, CAPIM GROSSO - BA - CEP: 44695-000

 PARTE RÉ: JIVANILDO ARAÚJO DE SOUZA
Endereço: Rua da Palhinha, 68, Mutirão II, Jose Mendes de Queiroz, CAPIM GROSSO - BA - CEP: 44695-000

 Vistos, etc.
Trata-se de ação de alimentos, na qual a parte autora alega ser fi lha do réu, o qual tem dever de prestar alimentos, que possibi-
lite seu sustento, obrigação decorrente do poder familiar. Pugna, então, pela tutela de urgência, visando a fi xação de alimentos 
provisórios em seu favor.
Preliminarmente, defi ro a gratuidade da justiça, tendo em vista as alegações constantes na inicial.
Na dicção do art. 1694 do Código Civil, podem os parentes pedir, um aos outros, os alimentos, de que necessitem para viver de 
modo compatível com a sua condição social, inclusive para atender às necessidades de sua educação.
Da norma em questão, extrai-se que o genitor está legalmente obrigado a prestar alimentos a sua fi lho menor e estes devem não 
só atender às necessidade da alimentanda, mas também, devem ser compatíveis com a condição fi nanceira de quem os presta, 
a fi m de proporcionar ao alimentando vida fi nanceira compatível com o padrão ostentado pelo alimentante.
Quanto aos alimentos provisórios, estes devem ser arbitrados, por estarem presentes os requisitos da probabilidade do direito e 
perigo do dano.
In casu, estando provado o grau de parentesco, pelos documentos pessoais da parte autora, devem ser concedidos na forma 
do artigo 4º da Lei n. 5.478/1968, sendo evidentes os prejuízos que a parte autora suportará, caso tenha que esperar o deslinde 
processual para que lhes seja assegurada a verba alimentar.
No que diz respeito ao quantum, tendo em vista que não se comprovou, até esta fase processual, a renda do genitor, com base 
na cognição sumária, tenho que os alimentos provisórios devem ser fi xados no correspondente a 20% do salário mínimo.
Ante o exposto, arbitro os alimentos provisórios, fi xando-os, no valor correspondente a 20% do salário mínimo, com vencimento 
no dia 10 (dez) de cada mês, a contar da citação do alimentante, cujo pagamento deverá ser efetuado, através de depósito na 
conta bancária informada, de titularidade da genitora da menor. Caso não disponha de conta bancária, determino seja encami-
nhada a representante da alimentanda, através de ofício, para o Banco do Brasil para a abertura de conta poupança em nome 
da mesma.
Cite-se o réu e intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, a fi m de que compareçam à audiência de conciliação, que 
designo para 14/11/2019, às 13h50min. Deverão se fazer presentes com seus respectivos advogados e testemunhas, importan-
do a ausência da parte autora em extinção e arquivamento do processo e a da parte ré em confi ssão e revelia, nos termos do 
art. 7º da Lei n. 5478/1968.
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Advirta-se ao réu que a defesa poderá ser apresentada até a data da audiência acima designada, caso não se obtenha a concilia-
ção, salientando que mesmo apresentando defesa escrita, a sua ausência em qualquer das audiências, importará na decretação 
de sua revelia, presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pela parte autora.
Dê-se ciência ao Ministério Público.
Atribuo força de MANDADO ao presente ato.
De Camaçari para Capim Grosso, 10 de setembro de 2019.
GEÓRGIA QUADROS ALVES DE BRITTO

 Juíza de Direito Auxiliar Designada

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS DE CAPIM GROSSO
INTIMAÇÃO
8002357-82.2019.8.05.0049 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Capim Grosso
Autor: Estanislau Oliveira Coelho
Advogado: Dermival Rosa Moreira (OAB:0034236/BA)
Réu: Banco Do Brasil Sa

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

 COMARCA DE CAPIM GROSSO
JUÍZO DE DIREITO DA VARA DOS FEITOS RELATIVOS AS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS
DECISÃO
Processo n. 8002357-82.2019.8.05.0049
Parte autora: ESTANISLAU OLIVEIRA COELHO
Endereço: Rua João Figueiredo, 356, casa, Jardim Araujo, CAPIM GROSSO - BA - CEP: 44695-000

 Parte ré: BANCO DO BRASIL S.A.
Endereço: R SENADOR PEDRO LAGO, 210, Centro, JACOBINA - BA - CEP: 44700-000

 Vistos, etc.
1 - O Presente pedido tramitará de acordo com o procedimento previsto na Lei n. 9.099/1995, conforme determina o art. 107, da 
Lei Estadual n. 10.845/2007 (LOJ), estando, portanto, isento do pagamento de custas e despesas processuais, em primeiro grau 
de jurisdição.
2 - A parte demandante nega a existência de qualquer débito para com a parte ré, tendo requerido a concessão de tutela de 
urgência para retirada do seu nome e CPF dos órgãos de proteção ao crédito.
Como é cediço, para concessão da liminar é necessária a coexistência de dois requisitos: fumus boni iuris e periculum in mora.
Na espécie, analisando os fatos e a documentação acostada, entendo presentes os pressupostos autorizadores da medida.
Com efeito, vislumbro, nesta fase de cognição sumária, a presença do primeiro pressuposto, fumus boni iuris, consubstanciado 
nas próprias alegações da inicial, que se encontra confi gurado em razão da indevida coação que a parte ré vem exercendo sobre 
a parte autora com a conservação de seu nome nos registros de órgãos de proteção ao crédito, vez que a dívida será discutida 
neste processo. O segundo pressuposto, periculum in mora, reside nos prejuízos (materiais e morais) que a parte requerente 
possa sofrer com a negativação de seu nome no cadastro de inadimplentes, uma vez que a situação fática diminui, considera-
velmente, o seu poder de compra. Além disso, o registro indevido do nome do consumidor nos cadastros de proteção ao crédito 
constitui-se em fl agrante constrangimento, sendo uma prática vedada pelo Código de Defesa do Consumidor - CDC.
A tendência dominante da jurisprudência é que deve ser excluído dos registros dos órgãos de restrição ao crédito o nome daque-
les que estão discutindo em juízo o débito capaz de ocasionar aquela inclusão.
Por tais razões, com fulcro no art. 84, §3º, do CDC, e art. 300, do CPC, defi ro o requerimento da parte reclamante, de forma que 
CONCEDO A TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA pretendida para ordenar que a parte ré, no prazo de 10 (dez) dias, retire 
o nome e CPF da parte autora dos órgãos de proteção ao crédito SPC, SERASA e/ou outros cadastros de restrição ao crédito, 
quanto ao débito em discussão, decorrente da situação tratada nestes autos, ou se abstenha da respectiva inserção, até o julga-
mento fi nal do feito, sob pena de multa de R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso no cumprimento da presente decisão, limitada 
a R$ 10.000,00 (dez mil reais).
Em face da hipossufi ciência técnica da parte autora, e da proeminência da parte ré no domínio de sua atividade, que é dotada 
dos aparatos e profi ssionais habilitados a este mister, CONCEDO, ainda, a inversão do ônus da prova, consoante dispõe o art. 6°, 
inciso VIII, da Lei n. 8.078/1990, para que a parte ré comprove a regularidade do contrato imputado à consumidora e a existência 
do débito discutido.
3 - Designo o dia 11/11/2019, às 15h30min., para a realização de audiência de conciliação e instrução a ser presidida pelo con-
ciliador e/ou pela juíza leiga atuante neste Juízo.
4 - Cite-se a parte ré, via postal e com AR, para os termos do presente pedido e intime-a para comparecer à referida audiência 
acima designada, alertando-lhe que caso não haja conciliação, deverá ela, querendo, apresentar contestação por meio de advo-
gado, sob pena das consequências previstas no artigo 20, da Lei n. 9.099/1995.
5 - Intime-se a parte autora, por seu advogado, advertindo-lhe que sua ausência resultará na extinção do feito sem resolução do mérito.
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6 - Cópia da presente decisão servirá como MANDADO.
De Camaçari para Capim Grosso, 10 de setembro de 2019.
GEÓRGIA QUADROS ALVES DE BRITO

 Juíza de Direito Auxiliar Designada

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS DE CAPIM GROSSO
INTIMAÇÃO
8002656-59.2019.8.05.0049 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Capim Grosso
Autor: Paulo Sergio Ferreira Dos Santos
Advogado: Paulo Daniel Santos Da Silva (OAB:0050859/BA)
Réu: Instituto Nacional De Seguro Social Inss

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS DE CAPIM GROSSO
  ________________________________________
Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8002656-59.2019.8.05.0049
Órgão Julgador: VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS DE CAPIM GROSSO
AUTOR: PAULO SERGIO FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): PAULO DANIEL SANTOS DA SILVA (OAB:0050859/BA)
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL INSS
Advogado(s):
DECISÃO

  Vistos, etc.
Cuidam os autos de ação de concessão/restabelecimento de benefício previdenciário que PAULO SÉRGIO FERREIRA DOS 
SANTOS move em desfavor do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, conforme alegações constantes da petição 
inicial de ID. 33825558.
Aduz que ingressou com pedido administrativo de concessão de auxílio-doença perante o INSS, sendo o mesmo indeferido, sob 
a justifi cativa de “não constatação de incapacidade laborativa”.
Requer, além de outros pedidos, que a tutela seja antecipada, para determinar ao réu, implantar imediatamente o benefício pre-
videnciário ora guerreado e que, no mérito, seja a ação, ao fi nal, julgada procedente.
É o breve relato.
Decido.
Preliminarmente, defi ro o benefício da gratuidade da justiça.
Os documentos acostados na inicial não são sufi cientes a evidenciar a probabilidade do direito perseguido.
Entendo que se faz necessária a vinda, aos autos, de maiores esclarecimentos, a serem oferecidos pelo requerido, sobre o 
procedimento administrativo do benefício vindicado. Com essas informações é que será possível verifi car a legitimidade ou não 
do ato administrativo, que indeferiu o pedido administrativo. Logo, revela-se indispensável a instrução da causa para se aferir a 
alegada incapacidade do requerente.
Assim, não restando preenchidos os requisitos previstos no art. 300, do CPC, indefi ro a tutela de urgência postulada.
Diante das especifi cidades da causa e, sendo de conhecimento do juízo, a inocorrência de conciliação em demandas desta na-
tureza, antes da realização de perícia, deixo de designar audiência de conciliação, ante o nítido caráter protelatório que traria ao 
feito, sendo prudente e necessário coibir qualquer expediente procrastinatório incompatível com a celeridade processual (NCPC, 
art. 139, VI, e Enunciado n.35 da ENFAM).
Cite-se o réu para apresentar contestação no prazo de trinta dias, sob as penas da revelia aplicáveis ao caso.
Dê-se ciência à parte autora.
De Camaçari para Capim Grosso, 10 de setembro de 2019.
GEÓRGIA QUADROS ALVES DE BRITTO
Juíza de Direito Auxiliar

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS DE CAPIM GROSSO
INTIMAÇÃO
8003166-09.2018.8.05.0049 Procedimento Sumário
Jurisdição: Capim Grosso
Autor: Iraci Bernardina Dos Santos
Advogado: Dalila Gonzaga Dos Santos Moreira (OAB:0058168/BA)
Réu: Claro S.a.
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 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

 COMARCA DE CAPIM GROSSO
JUÍZO DE DIREITO DA VARA DOS FEITOS RELATIVOS AS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS
DESPACHO
Processo n. 8003166-09.2018.8.05.0049
Parte autora: IRACI BERNARDINA DOS SANTOS
Endereço: RUA NOVA, 515, CASA, ITATIAIA, SãO JOSé DO JACUíPE - BA - CEP: 44698-000

 Parte ré: CLARO S.A.
Endereço: Rua Henri Dunant, 780, - até 817/818 - / TORRE A E TORRE B, Santo Amaro, SãO PAULO - SP - CEP: 04709-110

 Vistos, etc.
1. Trata-se de causa isenta do pagamento de custas e despesas processuais, em primeiro grau de jurisdição, consoante disposto 
no art. 54 da Lei n. 9.099/1995.
2. Designo audiência de conciliação para o dia 06/11/2019, às 8h30min.
3. Em face da hipossufi ciência técnica da parte autora, CONCEDO a inversão do ônus da prova, consoante dispõe o art. 6°, 
inciso VIII, da Lei n. 8.078/1990.
4. Cite-se a parte ré, via postal com AR ou via sistema, para os termos do presente pedido e intime-a para comparecer à referida 
audiência acima designada, constando que, caso não haja conciliação, deverá ser apresentada contestação, sob pena de serem 
aceitos como verdadeiros os fatos aduzidos na inicial.
5. Intime-se a parte autora, por seu advogado, advertindo-lhe que sua ausência resultará na extinção do processo, sem resolução de mérito.
6. Considerando os princípios regentes dos Juizados Especiais, deverá a cópia do presente despacho servir como mandado de 
citação/intimação.
De Camaçari para Capim Grosso, 10 de setembro de 2019.
GEÓRGIA QUADROS ALVES DE BRITO

 Juíza de Direito Auxiliar Designada

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS DE CAPIM GROSSO
INTIMAÇÃO
8003164-39.2018.8.05.0049 Procedimento Sumário
Jurisdição: Capim Grosso
Autor: Gisley Cunha Dos Santos
Advogado: Dalila Gonzaga Dos Santos Moreira (OAB:0058168/BA)
Réu: Claro S.a.

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

 COMARCA DE CAPIM GROSSO
JUÍZO DE DIREITO DA VARA DOS FEITOS RELATIVOS AS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS
DESPACHO
Processo n. 8003164-39.2018.8.05.0049
Parte autora: GISLEY CUNHA DOS SANTOS
Endereço: Rua Xavier da Silva, 336, casa, oliveira, CAPIM GROSSO - BA - CEP: 44695-000

 Parte ré: CLARO S.A.
Endereço: Rua Henri Dunant, 780, - até 817/818 - / TORRE A E TORRE B, Santo Amaro, SãO PAULO - SP - CEP: 04709-110

 Vistos, etc.
1. Trata-se de causa isenta do pagamento de custas e despesas processuais, em primeiro grau de jurisdição, consoante disposto 
no art. 54 da Lei n. 9.099/1995.
2. Designo audiência de conciliação para o dia 06/11/2019, às 8h15min.
3. Em face da hipossufi ciência técnica da parte autora, CONCEDO a inversão do ônus da prova, consoante dispõe o art. 6°, 
inciso VIII, da Lei n. 8.078/1990.
4. Cite-se a parte ré, via postal com AR ou via sistema, para os termos do presente pedido e intime-a para comparecer à referida 
audiência acima designada, constando que, caso não haja conciliação, deverá ser apresentada contestação, sob pena de serem 
aceitos como verdadeiros os fatos aduzidos na inicial.
5. Intime-se a parte autora, por seu advogado, advertindo-lhe que sua ausência resultará na extinção do processo, sem resolução 
de mérito.
6. Considerando os princípios regentes dos Juizados Especiais, deverá a cópia do presente despacho servir como mandado de 
citação/intimação.
De Camaçari para Capim Grosso, 10 de setembro de 2019.
GEÓRGIA QUADROS ALVES DE BRITO
 Juíza de Direito Auxiliar
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 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS DE CAPIM GROSSO
INTIMAÇÃO
8000974-69.2019.8.05.0049 Execução De Alimentos
Jurisdição: Capim Grosso
Exequente: S. F. D. Q.
Advogado: Lucas Oliveira Souza (OAB:0033627/BA)
Executado: L. L. M.

 Intimação:
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE CAPIM GROSSO - Vara de Relações de Consumo, Cíveis e Comerciais - FÓRUM DR. FERNANDO MÁRIO 
PIRES DALTRO - Rua Luiz Eduardo Magalhães, n.101 - Oliveira - 44.695-000 - Capim Grosso/BA - Telefone/Fax: (74) 3651-
1188/144
________________________________________
ATO ORDINATÓRIO
 ________________________________________
Processo n.: 8000974-69.2019.8.05.0049
Classe-Assunto: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS (1112)-[Alimentos]

 EXEQUENTE: STEPHANIE FREITAS DE QUEIROZ

 EXECUTADO: LEANDRO LUZ MACEDO

  Na forma do art. 1º, inciso XLI, do Provimento Conjunto n. CGJ/CCI - 06/2016, promovo a intimação da parte interessada para, 
em 10 (dez) dias, manifestar-se sobre a certidão negativa da diligência citatória/intimatória.

  Eu, CIRLEY DA PENHA NOVAES, o digitei. Capim Grosso/BA, 10 de setembro de 2019.

 CASA NOVA

 VARA CÍVEL

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CASA NOVA
INTIMAÇÃO
0000678-53.2014.8.05.0052 Interdição
Jurisdição: Casa Nova
Requerente: Maria Aparecida Teixeira Da Costa
Advogado: Jeronimo Custodio Da Costa (OAB:0007320/BA)
Requerido: Cleidevan Pereira Da Cruz
Terceiro Interessado: Centro De Atenção Psicossocial

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DA BAHIA
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CASA NOVA
SENTENÇA
R. H.
Vistos, etc.
HOMOLOGO, por sentença, a desistência requerida pela parte autora e, em conseqüência, com amparo no parágrafo único do 
art. 200 c/c o art. 485, inciso VIII, e art. 354, todos do Código de Processo Civil, julgo extinto o presente processo, sem resolução 
de mérito, para que possa produzir seus devidos e legais efeitos.
Custas remanescentes, se houver, na forma da lei.
P.R.I.
Casa Nova, 23/07/2019.
Adrianno Espíndola Sandes
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CASA NOVA
INTIMAÇÃO
8000580-24.2017.8.05.0052 Procedimento Comum Cível
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Jurisdição: Casa Nova
Autor: Marcelo Bueno
Advogado: Vagner Luis Scursulim (OAB:0020421/ES)
Réu: Pedro De Almeida Torres

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DA BAHIA
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
CASA NOVA
SENTENÇA
R. H.
Vistos, etc.
Apesar de devidamente intimada, a parte interessada não promoveu os atos e as diligências que lhe incumbiam, consoante cer-
tidão de fl s. dos autos, abandonando a causa por mais de 30 dias.
Em face do exposto, com amparo no art. 485, inciso III, do Código de Processo Civil, julgo, por sentença, extinto o presente pro-
cesso, sem resolução de mérito, a fi m de que possa surtir seus devidos e legais efeitos.
Custas na forma da lei.
Decorrido o prazo recursal, arquivem-se os autos, dando-se a devida baixa na distribuição.
P.R.I.
Casa Nova, 01/08/2019.
Adrianno Espíndola Sandes
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CASA NOVA
INTIMAÇÃO
8000045-32.2016.8.05.0052 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Casa Nova
Autor: Maria Celia Da Silva Nogueira
Advogado: Juliana Maria Passos Gomes Zini (OAB:0185785/SP)
Advogado: Carlos Gomes Silva (OAB:0021604/BA)
Advogado: Manoel Gomes Silva Neto (OAB:0264314/SP)
Réu: Instituto Nacional Do Seguro Social - Inss

 Intimação:
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CASA NOVA
1ª VARA DOS FEITOS DE RELAÇÃO DE CONSUMO CÍVEIS E COMERCIAIS
AÇÃO ORDINÁRIA
PROCESSO Nº 8000045-32.2016.8.05.0052
S E N T E N Ç A

 Vistos e Examinados.
MARIA CELIA DA SILVA NOGUEIRA, devidamente qualifi cado nos autos, através de advogado, ingressou com AÇÃO ORDINÁ-
RIA em desfavor do INSS – INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL, alegando, em síntese, que faz jus ao recebi-
mento do benefício de aposentadoria por idade, o qual foi negado administrativamente pela autarquia demandada.
A inicial veio instruída com documentos.
Deferida a gratuidade processual, foi determinada a citação do requerido.
O INSS apresentou contestação, aduzindo a prescrição das parcelas vencidas, bem como que a parte autora não comprovou o 
exercício de atividade de segurado especial no período de carência exigido por lei.
A parte autora apresentou réplica.
Despacho saneador, fi xando o ponto controvertido, deferindo a produção de provas e designando audiência de instrução.
Audiência de instrução foi realizada, oportunidade em que foram ouvidas duas testemunhas.
A parte autora apresentou alegações fi nais.
Por sua vez, a parte demandada não apresentou alegações fi nais, consoante certidão.
É o relatório. Passo a fundamentar:
Quanto a prejudicial de mérito suscitada, não assiste razão ao contestante, tendo a parte autora proposto a demanda em 
21/01/2016, não há que se falar em prescrição, fi cando a mesma afastada.
No mérito, é cediço que o Plano de Benefícios da Previdência Social (Lei n.º 8.213/91) prevê, entre os segurados obrigatórios, o 
segurado especial, descrito no art. 11, VII, como a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural pró-
ximo a ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na condição 
de produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou arrendatário 
rurais, explore atividade agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fi scais, conforme redação dada pela Lei nº 11.718 de 
2008.
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O trabalhador rural, nesta condição de segurado especial, faz jus ao benefício de aposentadoria por idade, nos termos dos arts. 
39, I, 48, §§ 1.º e 2.º, e 143 da Lei n.º 8.213/91, uma vez comprovada a atividade rural no período imediatamente anterior ao 
requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício.
A comprovação do tempo de serviço rural e consequente obtenção do direito à aposentação exige a apresentação de documen-
tação idônea, expedida em data contemporânea aos fatos, no período anterior ao requerimento do benefício, conforme previsão 
contida no art. 55, § 3.º, da Lei 8.213/91.
O tema já se acha consolidado na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (súmula n.º 149 – “A prova exclusivamente 
testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefi cio previdenciário”), de forma a 
reforçar a exigência do início de prova material contemporânea ao período de trabalho, para referendar a prova testemunhal 
eventualmente existente, cuja exclusividade não basta.
Cumpre registrar, de logo, que a prova constante dos autos, em especial a colhida em audiência, demonstra a existência do 
requisito da qualidade de segurado especial da parte autora e cumprimento da carência exigida por Lei.
Ademais, há na espécie início de prova material. Refi ro-me à Carteira do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Casa Nova 
(datada de 08/07/1999) e respectivos comprovantes de pagamento de mensalidade.
O INSS alegou que a parte autora não atendeu aos requisitos legais para concessão do benefício, contudo, os depoimentos 
das testemunhas ouvidas em Juízo ratifi cam as alegações autorais, de modo a testifi car a veracidade e o preenchimento dos 
requisitos legais.
Com relação aos aspectos físicos, percebe-se que a parte autora possui características típicas de quem exerce efetivamente 
atividade rurícola, o que torna patente o efetivo labor rural.
Ressalto que para a concessão de aposentadoria rural por idade, não se exige que o início de prova material corresponda a todo 
o período equivalente à carência do benefício, nos termos da Súmula 14 da TNU, bastando que o magistrado se convença do 
exercício das atividades campesinas no período apurado.
As testemunhas corroboraram as explanações da parte autora.
Entendo que a legislação previdenciária não pode ser interpretada e aplicada de forma cartesiana, em desfavor do trabalhador 
do campo que exerce outras atividades laborativas, em determinados períodos do ano, em virtude das intempéries da atividade 
rural, como é o caso da seca no semiárido nordestino.
Desse modo, concluo pela existência de efetivo trabalho rural, na qualidade de segurado especial, no período necessário para 
concessão do benefício pleiteado.
O início do benefício deve ser fi xado a partir do requerimento administrativo (11/11/2015).
As parcelas em atraso devem ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros mora na forma da Lei nº 11.960/2009.
Diante do exposto, julgo procedente o pedido autoral, condenando o INSS a implantar a aposentadoria por idade em favor do(a) 
autor(a), no valor de 1 (um) salário mínimo, com DIB equivalente à DER e DIP nesta data.
Como se trata de conteúdo sentencial com natureza de prestação alimentar, e presentes os requisitos do art. 300, NCPC (perigo 
de dano irreparável para a parte autora e verossimilhança da alegação/prova inequívoca), antecipo os efeitos da tutela para que, 
no prazo de 30 (trinta) dias, independentemente do trânsito em julgado, a autarquia previdenciária cumpra a obrigação de fazer 
(implantação do benefício), sob pena de aplicação de multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais).
As parcelas atrasadas entre a DIB e a DIP, corrigidas monetariamente e com juros de mora nos termos acima declinados, deve-
rão ser pagas mediante Requisição de Pequeno Valor – RPV.
Condeno, ainda, o réu no pagamento das parcelas vencidas desde a DIB até a DIP, as quais devem ser corrigidas monetaria-
mente de acordo com a Lei nº 11.960/09.
Condeno o réu ao pagamento de verba honorária, que fi xo em 10 % (dez por cento) do valor da condenação, a ser atualizada 
conforme os parâmetros acima, e consideradas apenas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, observada a 
Súmula 111 do STJ.
Sem custas em virtude da isenção legal (art. 4º da Lei 9.289/96).
Transitada em julgado e efetuado o pagamento, arquivem-se os autos com as devidas Cautelas, dando-se baixa no Sistema.
Intimem-se, exclusivamente, pelo meio eletrônico.
Casa Nova-BA, 01 de agosto de 2019.

 ADRIANNO ESPÍNDOLA SANDES
JUIZ DE DIREITO

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CASA NOVA
INTIMAÇÃO
8000312-96.2019.8.05.0052 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Casa Nova
Autor: Jose Nunes Do Nascimento Filho
Advogado: Daiane Dias Costa Nunes (OAB:0044096/PE)
Réu: Banco Panamericano Sa
Advogado: Carlos Eduardo Cavalcante Ramos (OAB:0037489/BA)

 Intimação:
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CASA NOVA
1ª VARA DOS FEITOS DE RELAÇÃO DE CONSUMO CÍVEIS E COMERCIAIS
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S E N T E N Ç A
Vistos, etc.
Dispensado o relatório na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.
Ab initio, passo a analisar a preliminar de Incompetência do Juizado Especial, face a necessidade de perícia. O presente litígio 
não oferece qualquer complexidade para o seu deslinde e, desta sorte, não vejo necessidade de perícia indicada na defesa, 
como prova essencial ao julgamento do feito, sendo que o a prova documental acostada aos autos é sufi ciente para um bom 
convencimento deste Magistrado. Assim, rejeito a preliminar.
No mérito, versa a hipótese sobre AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C DANOS MATE-
RIAIS COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS, em que alega a parte autora, em síntese, que não recorda haver 
assinado ou recebido quaisquer documentos/contratos atinentes ao mencionado empréstimo que ensejou descontos em seu 
benefício previdenciário, causando-lhe prejuízos materiais e constrangimentos.
O demandado, em sua defesa, aduz que a parte autora celebrou o negócio jurídico, com observância do regramento jurídico 
vigente e com os cuidados necessários, e recebeu o valor do empréstimo.
Da análise minuciosa dos autos, especialmente os documentos acostados pelo demandado junto com a defesa, constata-se que 
efetivamente a parte autora celebrou contrato de empréstimo junto ao demandado, no qual inclusive consta a sua assinatura 
(com documentos de identifi cação), tendo sido liberado o crédito em conta corrente de titularidade da parte autora.
E nem se alegue que, por ser a parte autora analfabeta e supostamente desconhece cláusulas contratuais, seria sufi ciente para 
anular o negócio jurídico celebrado entre as partes: a uma, porque a parte autora não comprovou que desconhecia as cláusulas 
contratuais, ônus que lhe competia (art. 373, I, do CPC) e não podia ser invertido ao demandado, por falta de verossimilhança 
(art. 6º do CDC); a duas, porque a parte autora assinou o contrato e recebeu o crédito contratado.
Assim, não há nos autos qualquer prova de que tenha o demandado praticado qualquer ato ilícito que ensejou prejuízos ou cons-
trangimentos à parte autora, ônus de prova esse que cabia à parte autora, nos termos do art. 373, I, do CPC; e nem se alegue 
que seria caso de inversão do ônus da prova, posto que, em que pese se tratar de consumidor hipossufi ciente, não está presente 
o requisito de verossimilhança das alegações.
Para que exista o dever de reparar é necessário que o dano tenha nascido da conduta. Não seria moral e nem jurídico que um 
indivíduo fosse responsabilizado por dano que não deu causa, que adveio de conduta de terceiro ou da própria vítima, ou ainda, 
que é culpa de um fenômeno irresistível da natureza.
Assim, podemos sem difi culdade alguma, concluir que a inexistência de alguns dos pressupostos da responsabilidade civil, elide 
o dever de reparar o dano.
Destarte, se não ocorrer dano, mesmo que meramente moral, não existe o que reparar ou compensar, não existindo conduta, se 
existe dano é porque este surgiu de outro ato ou fato que não o do apontado como responsável pelo prejuízo.
Da mesma sorte, se não existe culpa ou não existe o liame de causalidade entre a conduta culposa e o dano, não merece pro-
vimento o pleito indenizatório.
Se a vítima provocou dano a seu patrimônio físico ou moral e o fato não foi provocado pelo apontado como causador do evento 
danoso, não existe como imputar-se a alguém que não deu causa a redução patrimonial, o dever de ressarcir.
Por fi m, deixo apreciar o pedido contraposto, em face da sucumbência da parte autoral.
Isto posto e por tudo mais que dos autos consta, rejeito a preliminar e julgo improcedentes os pedidos autorais, com base no art. 
487, I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios em face do disposto no 
art. 55 da Lei n.º 9.099/95.
Transitada em julgado esta decisão, promova-se o arquivamento dos autos.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Casa Nova-BA, 01 de agosto de 2019.
Adrianno Espíndola Sandes
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CASA NOVA
INTIMAÇÃO
8001145-51.2018.8.05.0052 Averiguação De Paternidade
Jurisdição: Casa Nova
Requerente: A. A. S.
Advogado: Danniella Goncalves De Amorim (OAB:0043893/BA)
Requerente: M. D. F. S.
Advogado: Danniella Goncalves De Amorim (OAB:0043893/BA)
Requerido: E. F. D. A.
Requerido: A. G. A.
Requerido: A. D. A. S.
Requerido: A. G. D. A.
Requerido: A. G. D. A. L.
Requerido: F. G. D. A.
Requerido: G. G. D. A.
Requerido: J. G. D. A.
Requerido: L. G. A.
Requerido: M. G. D. A. S.
Requerido: N. G. D. A.
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Requerido: R. G. A.
Requerido: V. G. A. P.
Requerido: V. G. D. A.
Requerido: M. D. J. S.

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CASA NOVA

  ________________________________________
Processo: AVERIGUAÇÃO DE PATERNIDADE n. 8001145-51.2018.8.05.0052
Órgão Julgador: 1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CASA NOVA
REQUERENTE: ANTONIO AVANTE SILVA e outros
Advogado(s): DANNIELLA GONCALVES DE AMORIM (OAB:0043893/BA)
REQUERIDO: ELPIDIO FERREIRA DE AMORIM e outros (14)
Advogado(s):
SENTENÇA
ANTONIO AVANTE SILVA e MARIA DE FATIMA GUILHERME SILVA ajuizaram a presente AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PA-
TERNIDADE visando o reconhecimento post-mortem da paternidade do sr. ELPIDIO FERREIRA AMORIM.
Em audiência, as testemunhas reconheceram expressamente a razão autoral. O Ministério Público, em parecer, opinou favora-
velmente ao acordo fi rmado.
É O RELATÓRIO.
PASSO A DECIDIR.
Demonstra-se, através da análise dos autos, que a prestação alimentícia mostra-se adequada à realidade social das partes, res-
saltando-se que a verba alimentar pode ser majorada ou reduzida a qualquer tempo, vez que não há trânsito em julgado nesta 
espécie. Atende-se, portanto, ao trinômio necessidade, possibilidade e proporcionalidade, além de adequadamente dispor, o 
referido acordo, sobre as necessidades da menor.
Ante o exposto, HOMOLOGO o presente acordo por sentença, para que sejam produzidos seus efeitos jurídicos e legais, e EX-
TINGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, a teor do art. c, III, alínea “b”, do CPC. Após as devidas formalidades, 
ofi cie-se ao cartório de registro civil desta comarca, determinando que conste nos registros civis dos autores o nome do pai bio-
lógico dos mesmos, qual seja, ELPIDIO FERREIRA AMORIM.
Dispensadas as custas, em face do deferimento de Assistência Judiciária Gratuita. Expeçam-se os atos necessários à efetivação 
da presente decisão.
P.I.R. Arquivem-se os autos com baixa.
Casa Nova, 02 de agosto de 2019.
Sérgio Humberto de Quadros Sampaio
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CASA NOVA
INTIMAÇÃO
8000349-65.2015.8.05.0052 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Casa Nova
Autor: Maria Silva Santos
Advogado: Carlos Gomes Silva (OAB:0021604/BA)
Advogado: Manoel Gomes Silva Neto (OAB:0264314/SP)
Advogado: Carlos Gomes Silva Junior (OAB:0179252/SP)
Réu: Banco Do Brasil /sa
Advogado: Ricardo Lopes Godoy (OAB:0047095/BA)
Advogado: Marcos Caldas Martins Chagas (OAB:0047104/BA)
Réu: Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia Coelba
Advogado: Bruno Nascimento De Mendonça (OAB:0021449/BA)
Advogado: Marcelo Salles De Mendonça (OAB:0017476/BA)
Advogado: Rafael Martinez Veiga (OAB:0024637/BA)

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CASA NOVA

  ________________________________________
Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8000349-65.2015.8.05.0052
Órgão Julgador: 1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CASA NOVA
AUTOR: MARIA SILVA SANTOS
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Advogado(s): CARLOS GOMES SILVA (OAB:0021604/BA), MANOEL GOMES SILVA NETO (OAB:0264314/SP), CARLOS GO-
MES SILVA JUNIOR (OAB:0179252/SP)
RÉU: BANCO DO BRASIL /SA e outros
Advogado(s): MARCELO SALLES DE MENDONÇA (OAB:0017476/BA), RAFAEL MARTINEZ VEIGA (OAB:0024637/BA), BRU-
NO NASCIMENTO DE MENDONÇA (OAB:0021449/BA), MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS (OAB:0047104/BA), RICAR-
DO LOPES GODOY (OAB:0047095/BA)
SENTENÇA
MARIA SILVA SANTOS ajuizou AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MO-
RAIS E PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA em face da COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA - COELBA e 
do BANCO DO BRASIL S/A, alegando, em síntese:
a) que vem sendo cobrada indevidamente pelos réus, referente à dívida no valor de R$ 1.012,24 (um mil e doze reais e vinte e 
quatro centavos), bem como do valor R$ 60,47 (sessenta reais e quarenta e sete centavos);
b) que desconhece os referidos débitos e informa, ainda, que jamais celebrou qualquer contrato com a segunda ré.
Com suporte em tais alegações, requereu que fossem declarados inexistentes os débitos, bem como fossem condenadas as Rés 
a indenizarem, a título de danos morais, em razão da inserção de seu nome de forma indevida em cadastro de inadimplentes.
Com a inicial, vieram os documentos de id. nº 493095 a 503191.
Medida liminar foi deferida, conforme id de nº 569865.
A audiência de conciliação foi realizada, não obtendo êxito.
A primeira Ré, COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA - COELBA apresentou Contestação (id. nº 989283), 
alegando preliminarmente inépcia da inicial, por ausência de conclusão lógica dos fatos narrados. No mérito, arguiu serem total-
mente inverossímeis as alegações contidas na exordial, já que não restou demonstrado qualquer defeito na prestação do serviço. 
Alegou ainda que a autora teve seus dados incluídos nos cadastros dos órgãos de proteção ao crédito devido à inadimplência 
do pagamento das faturas de consumo vinculada ao contrato de nº 7023914381. Informou ainda que a autora possui dois con-
tratos de sua titularidade, tendo realizado o pagamento referente ao mês de maio de 2015 de apenas um dos contratos, o de nº 
17140450. Ao fi nal, requereu a improcedência dos pedidos aduzindo que a empresa apenas agiu no exercício regular do direito.
O segundo Réu, BANCO DO BRASIL S/A apresentou Contestação (id. nº 4241477), alegando preliminarmente ilegitimidade 
passiva, tendo em vista que o Banco somente é responsável pela cobrança da dívida. No mérito, alegou a inexistência de ato 
ilícito, pelo fato da dívida tratar-se de saldo devedor em conta concorrente. Com a contestação, vieram os documentos de id. nº 
4241486 a 4241524.
A parte autora apresentou Réplica à Contestação (id. nº 1093955), alegando, em síntese, que não restou comprovado que a parte 
autora contraiu débito junto às Rés. Por fi m, requereu a procedência da ação, impugnando a documentação e fundamentação 
apresentada pelas Rés.
É O RELATÓRIO.
DECIDO.
Da análise dos autos, verifi co que o feito encontra-se apto a julgamento no estado em que se encontra, conforme art. 355, I do 
Código de Processo Civil, em razão da sufi ciência dos elementos probatórios constantes nos autos.
Inicialmente, afasto a preliminar de inépcia da inicial, haja vista esta ter preenchido os requisitos delimitados no artigo 319 do 
CPC.
Ainda neste sentido, afasto a preliminar de ilegitimidade passiva, tendo em vista restar evidente que uma das negativações ao 
nome da autora foi efetuada pela segunda Ré.
Ultrapassada as preliminares arguidas, passo ao exame do mérito.
Com efeito, tem-se que a relação travada entre as partes é de natureza consumerista, aplicando-se, portanto, as regras do CDC, 
(Lei nº 8.078/90).
A parte acionante alega que teve os seus dados incluídos no banco de dados do serviço de proteção ao crédito, referente a su-
postos contratos que não reconhece.
No caso em tela, pertinente se faz a inversão do ônus probatório, nos termos do art. 6º, VIII do CDC, porquanto presentes a 
verossimilhança da alegação contida na peça inicial e a hipossufi ciência técnica da parte autora.
Desta forma, caberia às acionadas comprovarem, através da juntada de documentos claros e elucidativos, que a inserção do 
nome da parte Autora no cadastro de restrição ao crédito seria proveniente de débitos efetivamente devidos, ou que, ao menos, 
as negativações objeto da lide se deram de forma legal. As Requeridas, no entanto, não lograram êxito em demonstrar a licitude 
de suas ações, vez que sequer juntaram aos autos o suposto contrato que deu origem a alegada dívida.
Importante esclarecer que a primeira Ré se defende afi rmando a legitimidade do débito, carreando aos autos telas internas que 
corroborariam a suposta contratação. Ocorre que estas, isoladamente consideradas, são insufi cientes a comprovar tal alegação, 
sendo ônus da demandada refutar as alegações autorais, constituindo-se as telas coligidas aos autos meros indícios.
No que se refere ao contrato colacionado pela segunda Ré (id. nº 4241486) este em nada corrobora para comprovar a existência 
da divida, vez que trata-se tão somente de um contrato de abertura de conta, não demonstrando a retirada ou a requisição de 
qualquer valor pela parte autora.
Assim sendo, infere-se que as acionadas agiram de forma negligente, penalizando a consumidora por contratos inexistentes, 
de modo que o acionante tem o direito de pleitear a retirada do seu nome dos órgãos de proteção, bem como a compensação 
pecuniária pelos danos causados aos seus direitos subjetivos.
Ao contrário do que exige a lei civil (que reclama a necessidade de prova da culpa), a lei consumerista dispensa tal comprovação, 
sendo sufi ciente a existência do dano efetivo ao ofendido.
Por conseguinte, constatado o fato que gerou o dano, proveniente da relação de consumo, e a lesão à parte mais fraca, caberá 
ao responsável a sua reparação, não havendo necessidade do consumidor comprovar a culpa.
Nesse sentido, a redação do artigo 14 do CDC é clara:
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Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos 
consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações insufi cientes ou inadequadas sobre 
sua fruição e riscos.
O dispositivo visa, como as demais normas previstas no código consumerista, proteger, de forma privilegiada, a parte mais fraca 
da relação de consumo, visando evitar eventuais abusos dos fornecedores de produtos ou prestadores de serviços.
Cumpre ressaltar que o dano moral, no presente caso, é in re ipsa, competindo à parte lesada apenas provar os fatos ense-
jadores da reparação pretendida, sendo desnecessária a produção de meios probatórios materiais da violação ao direito da 
personalidade.
O aludido dever de indenizar impõe-se em virtude da consonância do artigo 186 do Código Civil de 2002 com o artigo 6°, VI, do 
CDC:
Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda 
que exclusivamente moral, comete ato ilícito.
Art. 6º São direitos básicos do consumidor:
VI - a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos e difusos;
No que toca a fi xação do quantum indenizatório/reparatório, o Juiz deve obedecer aos princípios da equidade e moderação, con-
siderando-se a capacidade econômica das partes, a intensidade do sofrimento do ofendido, a gravidade, natureza e repercussão 
da ofensa, o grau do dolo ou da culpa do responsável, enfi m, deve objetivar uma compensação do mal injusto experimentado 
pelo ofendido e punir o causador do dano, desestimulando-o à repetição do ato.
É certo que referida indenização não deve ser objeto de enriquecimento da parte que busca reparação do dano moral e assim, 
convém que não seja fi xada em valor que não atenda aos critérios supramencionados.
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos constantes na inicial, confi rmando a decisão liminar no que se refere a re-
tirada do nome da parte autora dos órgãos de proteção ao crédito, ao passo que CONDENO as acionadas a compensar o dano 
moral ocasionado à parte autora, pagando-lhe cada uma o valor de a R$ 3.000,00 (três mil reais), corrigido monetariamente, pelo 
INPC e acrescidos de juros de 1% ao mês, desde o arbitramento e acrescido de juros legais desde a citação.
CONDENO as rés em custas processuais e honorários advocatícios que arbitro em 20% do valor da condenação.
P.R.I.
Não havendo a interposição de recurso, certifi que-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos oportunamente, com baixa.

  CASA NOVA/BA, 2 de agosto de 2019.
Sérgio Humberto de Quadros Sampaio
Juiz de Direito

  PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CASA NOVA
INTIMAÇÃO
0000027-94.2009.8.05.0052 Busca E Apreensão
Jurisdição: Casa Nova
Requerente: Banco Finasa S/a.
Advogado: Doriane De Lima Queiroz (OAB:0019710/PE)
Advogado: Moises Batista De Souza (OAB:0017400/BA)
Requerido: Osenir Odete Pereira De Moura

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CASA NOVA

  ________________________________________
Processo: BUSCA E APREENSÃO n. 0000027-94.2009.8.05.0052
Órgão Julgador: 1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CASA NOVA
REQUERENTE: BANCO FINASA S/A.
Advogado(s): ISADORA CARDOSO PINTO SOUSA (OAB:0019710/PE)
REQUERIDO: OSENIR ODETE PEREIRA DE MOURA
Advogado(s):
SENTENÇA
BANCO FINASA S/A propôs AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO COM PEDIDO LIMINAR em face de OSENIR ODETE PEREIRA 
DE MOURA.
Em decisão de ID nº 23786030, foi determinada a intimação pessoal da parte AUTORA para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) 
dias, acerca do seu interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção.
Certifi cado o transcurso, in albis, do prazo para manifestação (ID nº 30121032).
É O RELATÓRIO.
DECIDO.
Conforme certifi cado, a parte AUTORA foi devidamente intimada para se manifestar acerca do seu interesse no prosseguimento 
do feito (ID nº 23786033), tendo deixado transcorrer, in albis, o prazo estabelecido para sua manifestação (ID nº 30121032).
Ante o exposto, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 485, III, do Código de Processo Civil.
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Eventual custa remanescente pela parte AUTORA.
Não sendo interposto recurso voluntário no prazo legal, certifi que o cartório o trânsito em julgado desta decisão, com posterior 
arquivamento e baixa dos autos.
P.R.I.
Casa Nova, 2 de agosto de 2019.
Sérgio Humberto de Quadros Sampaio
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CASA NOVA
INTIMAÇÃO
0000241-12.2014.8.05.0052 Execução De Alimentos
Jurisdição: Casa Nova
Exequente: Camila De Souza Silva
Advogado: Osvaldo Jose Ribeiro Santos Nunes De Azevedo (OAB:0022956/BA)
Exequente: Daiane Silva Souza
Exequente: Leonardo Da Silva Souza
Exequente: Marilene Da Conceição Silva
Executado: Etevaldo Ribeiro De Souza

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CASA NOVA
  ________________________________________
Processo: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS n. 0000241-12.2014.8.05.0052
Órgão Julgador: 1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CASA NOVA
EXEQUENTE: CAMILA DE SOUZA SILVA e outros (3)
Advogado(s): OSVALDO JOSE RIBEIRO SANTOS NUNES DE AZEVEDO (OAB:0022956/BA)
EXECUTADO: ETEVALDO RIBEIRO DE SOUZA
Advogado(s):
DESPACHO
Tendo em vista o quanto certifi cado pela Ofi ciala de Justiça (ID nº 24431815), intime-se a parte AUTORA, através do seu patrono 
constituído, acerca da decisão de fl s. 26 (ID nº 24431807).
Transcorrendo o prazo in albis, certifi que-se e abra-se vista ao Ministério Público para manifestação, por envolver interesse de 
incapaz.
P.I.
Casa Nova, 2 de agosto de 2019.
Sérgio Humberto de Quadros Sampaio
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CASA NOVA
INTIMAÇÃO
8000755-81.2018.8.05.0052 Alvará Judicial - Lei 6858/80
Jurisdição: Casa Nova
Requerente: Maria Bernadete Costa E Silva
Advogado: Jeronimo Custodio Da Costa (OAB:0007320/BA)
Requerente: Eva Costa E Silva
Advogado: Jeronimo Custodio Da Costa (OAB:0007320/BA)
Requerente: Adao Costa E Silva
Advogado: Jeronimo Custodio Da Costa (OAB:0007320/BA)

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CASA NOVA
  ________________________________________
Processo: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80 n. 8000755-81.2018.8.05.0052
Órgão Julgador: 1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CASA NOVA
REQUERENTE: MARIA BERNADETE COSTA E SILVA e outros (2)
Advogado(s): JERONIMO CUSTODIO DA COSTA (OAB:0007320/BA)

 Advogado(s):
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SENTENÇA
MARIA BERNADETE COSTA E SILVA, qualifi cada e devidamente representada nos autos, promoveu o presente pedido de 
ALVARÁ JUDICIAL, objetivando, em síntese, promover o levantamento dos valores judiciais oriundos de valores constantes em 
contas bancárias do seu falecido cônjuge.
Juntou todos os documentos pertinentes à causa e, por fi m, requereram o benefício da justiça gratuita.
Devidamente ofi ciado, o banco do Brasil informou que constam valores em conta poupança em nome do sr. MATEUS DE JESUS 
LIMA.

  É o relatório
Decido.
Reúnem-se, na presente ação os requisitos necessários á expedição do Alvará Judicial, merecendo procedência o pleito formu-
lado. Demonstrada a condição de sucessores do de cujus, verifi co ausentes qualquer óbices para a expedição de alvará judicial 
que autorize a parte requerente a proceder ao levantamento.
Desta forma, julgo procedente a presente ação, autorizando aos autores procederem ao levantamento dos valores constantes 
na caderneta de poupança do banco do brasil, CP nº 24.917-3, em nome do falecido. Ato contínuo, extingo o presente processo 
com julgamento de mérito, a teor do art. 487, I do CPC. Sem custas judiciais.
Decorrido o prazo para interposição de eventual recurso voluntário, certifi que o trânsito em julgado, arquivando-se os autos 
posteriormente.
P.R I.
Cumpra-se
Casa Nova, 02 de Agosto de 2019.
Sérgio Humberto de Quadros Sampaio
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CASA NOVA
INTIMAÇÃO
8000337-17.2016.8.05.0052 Divórcio Consensual
Jurisdição: Casa Nova
Requerente: Andre Ribeiro
Advogado: Cirleia Viviane Argentina De Carvalho (OAB:0033934/PE)
Requerente: Vania Beatriz Campos Ferreira
Advogado: Cirleia Viviane Argentina De Carvalho (OAB:0033934/PE)

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CASA NOVA

  ________________________________________
Processo: DIVÓRCIO CONSENSUAL n. 8000337-17.2016.8.05.0052
Órgão Julgador: 1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CASA NOVA
REQUERENTE: ANDRE RIBEIRO e outros
Advogado(s): CIRLEIA VIVIANE ARGENTINA DE CARVALHO (OAB:0033934/PE)

 Advogado(s):
SENTENÇA
VANIA BEATRIZ CAMPOS FERREIRA E ANDRE RIBEIRO ajuizaram a presente ação de AÇÃO DE DIVÓRCIO CONSENSUAL 
COM PARTILHA, GUARDA E ALIMENTOS requerendo, em síntese, o reconhecimento judicial do fi m do relacionamento, apto a 
produzir efeitos jurídicos, bem como o zelo judicial aos direitos constitucionalmente assegurados aos menores.

 Acompanharam a inicial todos os documentos pertinentes à causa. O Ministério Publico, em parecer, emitiu opinião favorável à 
concessão do divorcio.
É O RELATÓRIO.
DECIDO.
Demonstra-se, através da análise dos autos, a regularidade do acordo fi rmado entre as partes, consoante art. 226, §6º da CF. 
Reconheço, destarte, que o acordo atende aos interesses da infante. Ante o exposto, HOMOLOGO o presente acordo por sen-
tença, para que sejam produzidos seus efeitos jurídicos e legais, e EXTINGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, 
a teor do art. 487, III, alínea “b”, do CPC, decretando, por sentença, o divorcio dos autores da presente. Dispensadas as custas, 
em face do deferimento de Assistência Judiciária Gratuita. Expeçam-se os atos necessários à efetivação da presente decisão.
P.I.R. Arquivem-se os autos com baixa.
Casa Nova, 02 de Agosto de 2019.
Sérgio Humberto de Quadros Sampaio
Juiz de Direito
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 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CASA NOVA
INTIMAÇÃO
8000625-96.2015.8.05.0052 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Casa Nova
Autor: Maria Lima Da Cruz
Advogado: Cacilda Castro Dos Santos (OAB:0018375/PE)
Réu: Meridiano - Fundo De Investimento Em Direitos Creditorios Multisegmentos
Advogado: Caue Tauan De Souza Yaegashi (OAB:0357590/SP)

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CASA NOVA

  ________________________________________
Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8000625-96.2015.8.05.0052
Órgão Julgador: 1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CASA NOVA
AUTOR: MARIA LIMA DA CRUZ
Advogado(s): CACILDA CASTRO DOS SANTOS (OAB:0018375/PE)
RÉU: MERIDIANO - FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS MULTISEGMENTOS
Advogado(s): CAUE TAUAN DE SOUZA YAEGASHI (OAB:0357590/SP)
SENTENÇA
MARIA LIMA DA CRUZ ajuizou AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS 
MORAIS E PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA em face do MERIDIANO - FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDI-
TÓRIOS MULTISEGMENTO, alegando, em síntese:
a) que ao tentar fazer compras no comércio local, pela forma de crediário, foi informada pela atendente que seu nome estava com 
restrições junto aos órgãos de proteção ao crédito;
b) que seu nome tinha sido negativado pelo réu, tendo em vista uma fatura vencida em 10/08/2011, no valor R$ 352,18 (trezentos 
e cinquenta e dois reais e dezoito centavos) com origem do contrato/fatura 6363753822702009;
c) que apesar da negativação, nunca teve qualquer vínculo contratual com o Requerido.
Com suporte em tais alegações, requereu que fosse declarado inexistente o débito, bem como fosse condenada a parte Ré a 
indenizá-la, a título de danos morais, em razão da inserção de seu nome de forma indevida no cadastro de inadimplentes.
Com a inicial, vieram os documentos de ID. nº 1106977 a 1107027.
A tutela antecipada foi deferida, conforme doc. ID nº 1109145.
A audiência de conciliação foi realizada, mas não obteve êxito, conforme termo de ID nº 3221470.
O Réu apresentou Contestação (ID nº 1532615) alegando preliminarmente ilegitimidade passiva, tendo em vista que a dívida 
foi oriunda de uma cessão legitima de crédito. No mérito, aduz a sua irresponsabilidade, por tratar-se de fraude, requerendo, ao 
fi nal, a improcedência dos pedidos.
A parte autora apresentou Réplica à Contestação (ID nº 1563268), alegando, em síntese, que não restou comprovado que a parte 
autora contraiu débito junto à Ré, requerendo, por fi m, a procedência da ação e impugnando a documentação e fundamentação 
apresentada pela parte Ré.
É O RELATÓRIO.
DECIDO.
Da análise dos autos, verifi co que o feito encontra-se apto a julgamento no estado em que se encontra, conforme art. 355, I do 
Código de Processo Civil, em razão da sufi ciência dos elementos probatórios constantes nos autos.
Inicialmente, afasto a preliminar de ilegitimidade passiva, tendo em vista restar evidente que a negativação ao nome da autora 
foi efetuada pela ré, de modo que uma suposta cessão de crédito, a qual sequer foi comprovada, não é capaz de afastar a res-
ponsabilidade da empresa.
Ultrapassada a preliminar aventada, necessário evidenciar que a relação travada entre as partes é de natureza consumerista, 
aplicando-se, portanto, as regras do CDC, (Lei nº 8.078/90).
A parte acionante alega que teve os seus dados incluídos no banco de dados do serviço de proteção ao crédito, referente a 
suposto contrato que não reconhece.
No caso em tela, pertinente se faz a inversão do ônus probatório, nos termos do art. 6º, VIII do CDC, porquanto presentes a 
verossimilhança da alegação contida na peça inicial e a hipossufi ciência técnica da parte autora.
Desta forma, caberia à acionada comprovar, através da juntada de documentos claros e elucidativos, que a inserção do nome da 
parte Autora no cadastro de restrição ao crédito seria proveniente de débito efetivamente devido, ou que, ao menos, a negativa-
ção objeto da lide se deu de forma legal. A Requerida, no entanto, não logrou êxito em demonstrar a licitude de suas ações, vez 
que sequer juntou aos autos o suposto contrato que deu origem a alegada dívida.
Assim sendo, infere-se que a REQUERIDA agiu de forma negligente, penalizando o consumidor por contrato inexistente. Con-
clui-se, que no caso em exame, a parte AUTORA tem o direito de pleitear e obter, contra a empresa, a compensação pecuniária 
pelos danos causados aos seus direitos subjetivos.
Ao contrário do que exige a lei civil (que reclama a necessidade de prova da culpa), a lei consumerista dispensa tal comprovação, 
sendo sufi ciente a existência do dano efetivo ao ofendido.
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Por conseguinte, constatado o fato que gerou o dano, proveniente da relação de consumo, e a lesão à parte mais fraca, caberá 
ao responsável a sua reparação, não havendo necessidade do consumidor comprovar a culpa.
Nesse sentido, a redação do artigo 14 do CDC é clara:
Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos 
consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações insufi cientes ou inadequadas sobre 
sua fruição e riscos.
O dispositivo visa, como as demais normas previstas no código consumerista, proteger, de forma privilegiada, a parte mais fraca 
da relação de consumo, visando evitar eventuais abusos dos fornecedores de produtos ou prestadores de serviços.
Cumpre ressaltar que o dano moral, no presente caso, é in re ipsa, competindo à parte lesada apenas provar os fatos ense-
jadores da reparação pretendida, sendo desnecessária a produção de meios probatórios materiais da violação ao direito da 
personalidade.
O aludido dever de indenizar impõe-se em virtude da consonância do artigo 186 do Código Civil de 2002 com o artigo 6°, VI, do 
CDC:
Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda 
que exclusivamente moral, comete ato ilícito.
Art. 6º São direitos básicos do consumidor:
VI - a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos e difusos;
No tocante à fi xação do quantum indenizatório/reparatório, o Juiz deve obedecer aos princípios da equidade e moderação, con-
siderando-se a capacidade econômica das partes, a intensidade do sofrimento do ofendido, a gravidade, natureza e repercussão 
da ofensa, o grau do dolo ou da culpa do responsável, enfi m, deve objetivar uma compensação do mal injusto experimentado 
pelo ofendido e punir o causador do dano, desestimulando-o à repetição do ato.
É certo que referida indenização não deve ser objeto de enriquecimento da parte que busca reparação do dano moral e assim, 
convém que não seja fi xada em valor que não atenda aos critérios supramencionados.
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos constantes na inicial, confi rmando a decisão liminar no que se refere à reti-
rada do nome da parte autora dos órgãos de proteção ao crédito, ao passo que CONDENO a parte acionada a compensar o dano 
moral ocasionado à parte autora, no importe de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigido monetariamente, pelo INPC e acrescidos 
de juros de 1% ao mês, desde o arbitramento e acrescido de juros legais desde a citação.
CONDENO a ré em custas processuais e honorários advocatícios que arbitro em 20% do valor da condenação.
P.R.I.
Não havendo a interposição de recurso, certifi que-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos oportunamente, com baixa.

  CASA NOVA/BA, 2 de agosto de 2019.
Sérgio Humberto de Quadros Sampaio
Juiz de Direito

  PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CASA NOVA
INTIMAÇÃO
8000403-89.2019.8.05.0052 Procedimento Comum Infância E Juventude
Jurisdição: Casa Nova
Autor: Patricia Silva Moraes
Advogado: Cacilda Castro Dos Santos (OAB:0018375/PE)
Réu: Banco Bradesco Sa
Advogado: Carlos Eduardo Cavalcante Ramos (OAB:0037489/BA)

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CASA NOVA

  ________________________________________
Processo: PROCEDIMENTO COMUM INFÂNCIA E JUVENTUDE n. 8000403-89.2019.8.05.0052
Órgão Julgador: 1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CASA NOVA
AUTOR: PATRICIA SILVA MORAES
Advogado(s): CACILDA CASTRO DOS SANTOS (OAB:0018375/PE)
RÉU: BANCO BRADESCO SA
Advogado(s): CARLOS EDUARDO CAVALCANTE RAMOS (OAB:0037489/BA)
SENTENÇA
SENTENÇA
Relatório dispensado, nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.
A parte AUTORA realizou contrato de fi nanciamento com a RÉ para a aquisição do veículo descrito na inicial. Apesar de ter qui-
tado todas as parcelas, a parte RÉ não procedeu com a baixa do gravame em relação ao automóvel. Diante de tais fatos, pleiteia 
indenização pelos danos morais vivenciados, bem como que seja a RÉ compelida a proceder com a devida baixa do gravame.
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Não há controvérsia entre as partes em relação ao fato da AUTORA já ter cumprido integralmente as suas obrigações contratuais. 
Defende-se a parte RÉ, porém, sob a alegação de que caberia à AUTORA proceder a baixa do gravame, nos termos do art. 123, 
§1º, do CTB.
Assiste razão em parte à AUTORA.
Com efeito, é de responsabilidade da instituição fi nanceira, diante do adimplemento do consumidor, efetuar a baixa do gravame 
(art. 9º da Resolução nº 320/2009 do CONTRAN).
Observa-se que, por não ter procedido com o seu dever na relação entabulada entre as partes, qual seja, de proceder a baixa 
do graveme em razão do adimplemento contratual pela AUTORA, verifi ca-se o defeito no serviço prestado pela RÉ, motivo pelo 
qual responde, objetivamente, pelos danos dele decorrentes, nos termos do art. 14 do CDC.
Vê-se que, pela falha na prestação do serviço, a RÉ causou à parte AUTORA danos de ordem moral, haja vista que esta última 
fi cou impossibilitada de dispor livremente de seu bem, o que não se confunde com mero aborrecimento. Assim, sendo, tendo 
em conta o princípio da proporcionalidade, a extensão do dano, e a dupla fi nalidade – indenizatória e sancionatória – dos danos 
morais, arbitro-os em R$ 2.000,00 (três mil reais).
Ante o exposto, JULGO PROCEDENETE EM PARTE OS PEDIDOS AUTORIAIS para, resolvendo o mérito nos termos do art. 
487, I, do CPC:
(i) CODENAR a RÉ a indenizar a AUTORA pelos danos morais vivenciados no montante de R$ 2.000,00 (dois mil reais), corrigi-
dos monetariamente a partir do arbitramento (INPC) e com a incidência mensal de juros moratórios desde a citação até o efetivo 
pagamento.
(ii) DETERMINAR à RÉ que proceda a baixa do gravame no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de incidência de multa diária 
de R$ 200,00 (duzentos reais).
Sem custas e honorários sucumbenciais, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95.
Não sendo interposto recurso voluntário no prazo legal, certifi que-se o trânsito em julgado com posterior baixa e arquivamento 
dos autos, caso não haja requerimentos.
P.R.I.
Casa Nova, 2 de agosto de 2019.
Sérgio Humberto de Quadros Sampaio
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CASA NOVA
INTIMAÇÃO
8000619-50.2019.8.05.0052 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Casa Nova
Autor: Belonisia Silva Santos
Advogado: Carlos Igor Da Silva Gomes (OAB:0035349/BA)
Réu: Banco Panamericano Sa
Advogado: Feliciano Lyra Moura (OAB:0021714/PE)

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CASA NOVA

  ________________________________________
Processo: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL n. 8000619-50.2019.8.05.0052
Órgão Julgador: 1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CASA NOVA
AUTOR: BELONISIA SILVA SANTOS
Advogado(s): CARLOS IGOR DA SILVA GOMES (OAB:0035349/BA)
RÉU: BANCO PANAMERICANO SA
Advogado(s): FELICIANO LYRA MOURA (OAB:0021714/PE)
SENTENÇA
BELONISIA SILVA SANTOS, ajuizou a presente AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE/INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CON-
TRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS em face do BANCO PANAMERICANO S/A.
Dispensado o relatório conforme a Lei 9099/95.
Tendo em vista a ausência da parte autora à audiência de conciliação, conforme ata de audiência (ID. Nº 28776381), Homologo 
a sentença da Juíza leiga, e EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no art. 51, inciso I, da Lei 
9099/95.
Condena-se em custas e honorários advocatícios nos termos do art.51, inciso I c/c o art.55 da lei nº 9.099/95 e enunciado 28 do 
FONAJE.
P.I.R. Arquivem-se os autos com baixa.

  CASA NOVA/BA, 2 de agosto de 2019.
Sérgio Humberto de Quadros Sampaio
Juiz de Direito



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458 - Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 3/ Página 145

  PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CASA NOVA
INTIMAÇÃO
8000543-94.2017.8.05.0052 Divórcio Consensual
Jurisdição: Casa Nova
Requerente: Gisleine Nunes Goncalves
Advogado: Thais Da Costa Rego (OAB:0033235/PE)
Requerente: Jean Santos Da Conceicao
Advogado: Thais Da Costa Rego (OAB:0033235/PE)

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DA BAHIA
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CASA NOVA
SENTENÇA
R. H.
Vistos, etc.
HOMOLOGO, por sentença, a desistência requerida pela parte autora e, em conseqüência, com amparo no parágrafo único do 
art. 200 c/c o art. 485, inciso VIII, e art. 354, todos do Código de Processo Civil, julgo extinto o presente processo, sem resolução 
de mérito, para que possa produzir seus devidos e legais efeitos.
Custas remanescentes, se houver, na forma da lei.
P.R.I.
Casa Nova, 05/08/2019.
Adrianno Espíndola Sandes
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CASA NOVA
INTIMAÇÃO
8000342-68.2018.8.05.0052 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Casa Nova
Autor: I. A. V.
Advogado: Jeronimo Custodio Da Costa (OAB:0007320/BA)
Réu: D. D. G.

 Intimação:
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CASA NOVA
S E N T E N Ç A
Vistos, etc.
HOMOLOGO, por sentença, o acordo celebrado entre as partes, mediante as cláusulas constantes do termo, com anuência do 
Ministério Público, para que possa produzir todos os seus efeitos legais, fi cando extinto o processo, com fulcro no art. 487, inciso 
III, alínea “b”, do CPC.
Nos termos do parágrafo 2º do art. 90 do NCPC, em razão da omissão no acordo, as despesas processuais devem ser divididas 
igualmente entre as partes, sendo que para o benefi ciário da gratuidade da justiça o pagamento das despesas processuais fi cará 
sob condição suspensiva de exigibilidade e somente poderá ser executada se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em 
julgado desta decisão, o credor demonstrar que deixou de existir a situação de insufi ciência de recursos que justifi cou a conces-
são de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tal obrigação.
P.R.I.
Casa Nova, 05 de agosto de 2019.
ADRIANNO ESPÍNDOLA SANDES
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CASA NOVA
INTIMAÇÃO
8000284-70.2015.8.05.0052 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Casa Nova
Autor: Joao Da Silva Portugal
Advogado: Cacilda Castro Dos Santos (OAB:0018375/PE)
Réu: Luiz Claudio Passos
Advogado: Iandra Paula Passos Castro (OAB:0037703/BA)
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 Intimação:
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CASA NOVA
AÇÃO DE COBRANÇA
Processo n.º 8000284-70.2015.8.05.0052
SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA
Vistos, etc.
JOÃO DA SILVA PORTUGAL, devidamente qualifi cado na exordial, por intermédio de seu advogado, ingressou com a presente 
Ação de Cobrança, em face de LUIZ CLÁUDIO PASSOS.
O processo seguiu o seu trâmite normal, quando as partes efetuaram acordo em audiência.
É o sucinto relatório. Decido.
Considerando que a transação é negócio jurídico passível de realização entre as partes, desde que envolva direito disponível, 
em qualquer fase do processo judicial, no fi to de alterar as consequências jurídicas a serem por si suportadas, valendo-se da 
autonomia da vontade, da boa-fé e em respeito à ordem pública.
O acordo opera efi cácia per si no plano do direito material, independendo de homologação judicial, tornando-se necessária a 
intervenção do juízo apenas para pôr termo à relação processual, de forma defi nitiva e com força de coisa julgada material.
Considero que o termo de audiência demonstra a composição amigável realizada entre os contendores, restando ao julgador o 
dever de homologá-la, no interesse quer dos particulares, quer da pacifi cação social visada pela Justiça.
Do exposto, HOMOLOGO, para que produza seus legais e jurídicos efeitos, o acordo acima formulado e, amparado no art. 487, 
inciso III, “b”, do CPC, julgo extinto o processo com resolução do mérito.
Condeno as partes ao pagamento das custas processuais anteriores a transação, sendo dividida igualmente entre ambas. Con-
tudo em face da gratuidade que defi ro às partes, fi cará sob condição suspensiva de exigibilidade das obrigações supracitadas e 
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado desta decisão, o credor demonstrar 
que deixou de existir a situação de insufi ciência de recursos que justifi cou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado 
esse prazo, tais obrigações dos benefi ciários, a teor do art. 98, § 3º do CPC. Os honorários foram pactuados no acordo.
P.R.I. Servindo a presente de mandado.
Após, não havendo pendências, arquivem-se, com as cautelas legais.
Casa Nova-BA, 05 de Agosto de 2019.
Adrianno Espíndola Sandes
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CASA NOVA
INTIMAÇÃO
8000344-38.2018.8.05.0052 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Casa Nova
Autor: G. L. D. S.
Advogado: Jeronimo Custodio Da Costa (OAB:0007320/BA)
Réu: S. A. D. N.

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DA BAHIA
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CASA NOVA
SENTENÇA
R. H.
Vistos, etc.
HOMOLOGO, por sentença, a desistência requerida pela parte autora e, em conseqüência, com amparo no parágrafo único do 
art. 200 c/c o art. 485, inciso VIII, e art. 354, todos do Código de Processo Civil, julgo extinto o presente processo, sem resolução 
de mérito, para que possa produzir seus devidos e legais efeitos.
Custas remanescentes, se houver, na forma da lei.
P.R.I.
Casa Nova, 05/08/2019.
Adrianno Espíndola Sandes
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CASA NOVA
INTIMAÇÃO
8000594-37.2019.8.05.0052 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Casa Nova
Autor: Maria Licia Dos Santos Nascimento
Advogado: Daiane Dias Costa Nunes (OAB:0044096/PE)
Réu: Banco Itau Bmg Consignado S.a.
Advogado: Celso David Antunes (OAB:001141A/BA)
Advogado: Luis Carlos Monteiro Laurenço (OAB:0016780/BA)
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 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DA BAHIA
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CASA NOVA
SENTENÇA
R. H.
Vistos, etc.
HOMOLOGO, por sentença, a desistência requerida pela parte autora e, em conseqüência, com amparo no parágrafo único do 
art. 200 c/c o art. 485, inciso VIII, e art. 354, todos do Código de Processo Civil, julgo extinto o presente processo, sem resolução 
de mérito, para que possa produzir seus devidos e legais efeitos.
Custas remanescentes, se houver, na forma da lei.
P.R.I.
Casa Nova, 05/08/2019.
Adrianno Espíndola Sandes
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CASA NOVA
INTIMAÇÃO
8000612-58.2019.8.05.0052 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Casa Nova
Autor: Martinha Alves Nunes
Advogado: Carlos Igor Da Silva Gomes (OAB:0035349/BA)
Réu: Banco Bmg Sa
Advogado: Marina Bastos Da Porciuncula Benghi (OAB:0040137/BA)

 Intimação:
Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Casa Nova - BA
SENTENÇA
R. H.
Vistos, etc.
Nos termos do art. 40 da Lei nº 9.099/95, homologo a proposta de decisão, para que produza efeitos como sentença. Sem custas 
e honorários, na forma da Lei. As partes consideram-se intimadas a partir da publicação da decisão, caso tenha ocorrido no prazo 
assinado; do contrário, a intimação terá de ser formal.

Casa Nova, 05 de agosto de 2019.

 Adrianno Espíndola Sandes
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CASA NOVA
INTIMAÇÃO
8000618-65.2019.8.05.0052 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Casa Nova
Autor: Alvina Idalina Da Silva
Advogado: Carlos Igor Da Silva Gomes (OAB:0035349/BA)
Réu: Banco Bradesco Sa
Advogado: Fábio Gil Moreira Santiago (OAB:0015664/BA)

 Intimação:
Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Casa Nova - BA
SENTENÇA
R. H.
Vistos, etc.
Nos termos do art. 40 da Lei nº 9.099/95, homologo a proposta de decisão, para que produza efeitos como sentença. Sem custas 
e honorários, na forma da Lei. As partes consideram-se intimadas a partir da publicação da decisão, caso tenha ocorrido no prazo 
assinado; do contrário, a intimação terá de ser formal.

Casa Nova, 05 de agosto de 2019.

 Adrianno Espíndola Sandes
Juiz de Direito
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 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CASA NOVA
INTIMAÇÃO
8000620-35.2019.8.05.0052 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Casa Nova
Autor: Belonisia Silva Santos
Advogado: Carlos Igor Da Silva Gomes (OAB:0035349/BA)
Réu: Banco Bradesco Sa
Advogado: Larissa Sento Se Rossi (OAB:0016330/BA)

 Intimação:
Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Casa Nova - BA
SENTENÇA
R. H.
Vistos, etc.
Nos termos do art. 40 da Lei nº 9.099/95, homologo a proposta de decisão, para que produza efeitos como sentença. Sem custas 
e honorários, na forma da Lei. As partes consideram-se intimadas a partir da publicação da decisão, caso tenha ocorrido no prazo 
assinado; do contrário, a intimação terá de ser formal.
Casa Nova, 05 de agosto de 2019.

 Adrianno Espíndola Sandes
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CASA NOVA
INTIMAÇÃO
8000616-95.2019.8.05.0052 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Casa Nova
Autor: Alvina Idalina Da Silva
Advogado: Carlos Igor Da Silva Gomes (OAB:0035349/BA)
Réu: Banco Bmg Sa
Advogado: Fábio Frasato Caires (OAB:0028478/BA)

 Intimação:
Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Casa Nova - BA
SENTENÇA
R. H.
Vistos, etc.
Nos termos do art. 40 da Lei nº 9.099/95, homologo a proposta de decisão, para que produza efeitos como sentença. Sem custas 
e honorários, na forma da Lei. As partes consideram-se intimadas a partir da publicação da decisão, caso tenha ocorrido no prazo 
assinado; do contrário, a intimação terá de ser formal.
Casa Nova, 05 de agosto de 2019.

 Adrianno Espíndola Sandes
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CASA NOVA
INTIMAÇÃO
0001696-12.2014.8.05.0052 Busca E Apreensão
Jurisdição: Casa Nova
Requerente: B.v. Financeira S.a C.f.i
Advogado: Moises Batista De Souza (OAB:0017400/BA)
Advogado: Mariana Lopes Cerqueira (OAB:0034760/BA)
Advogado: Fernando Luz Pereira (OAB:0029148/BA)
Requerido: Wagne Seixas E Silva

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE CASA NOVA
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
SENTENÇA
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HOMOLOGO A TRANSAÇÃO CELEBRADA entre as partes, pelo que declaro EXTINTO o presente feito, com apreciação do 
mérito, nos termos do art. 487, III, b, do Novo Código de Processo Civil.
Nos termos do parágrafo 2º do art. 90 do NCPC, em razão da omissão no acordo, as despesas processuais devem ser divididas 
igualmente entre as partes, sendo que para o benefi ciário da gratuidade da justiça o pagamento das despesas processuais fi cará 
sob condição suspensiva de exigibilidade e somente poderá ser executada se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em 
julgado desta decisão, o credor demonstrar que deixou de existir a situação de insufi ciência de recursos que justifi cou a conces-
são de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tal obrigação.
P.R.I.
Casa Nova, 05 de agosto de 2019.
ADRIANNO ESPÍNDOLA SANDES
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CASA NOVA
INTIMAÇÃO
0002548-36.2014.8.05.0052 Busca E Apreensão
Jurisdição: Casa Nova
Requerente: Aymore Credito, Financiamento E Investimento S.a.
Advogado: Silvia Aparecida Verreschi Costa Mota Santos (OAB:0037486/BA)
Requerido: Paulo Dos Santos Costa

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DA BAHIA
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
CASA NOVA
SENTENÇA
R. H.
Vistos, etc.
Apesar de devidamente intimada, a parte interessada não promoveu os atos e as diligências que lhe incumbiam, consoante cer-
tidão de fl s. dos autos, abandonando a causa por mais de 30 dias.
Em face do exposto, com amparo no art. 485, inciso III, do Código de Processo Civil, julgo, por sentença, extinto o presente pro-
cesso, sem resolução de mérito, a fi m de que possa surtir seus devidos e legais efeitos.
Custas na forma da lei.
Decorrido o prazo recursal, arquivem-se os autos, dando-se a devida baixa na distribuição.
P.R.I.
Casa Nova, 05/08/2019.
Adrianno Espíndola Sandes
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CASA NOVA
INTIMAÇÃO
8000369-22.2016.8.05.0052 Monitória
Jurisdição: Casa Nova
Autor: Sonia Naide Do Nascimento
Advogado: Marivania Rodrigues Oliveira (OAB:0039418/BA)
Advogado: Carla Santos Couto (OAB:0043579/BA)
Réu: Neuma Martins De Sousa

 Intimação:
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CASA NOVA – BAHIA
S E N T E N Ç A
R. H.
Vistos, etc.
A parte autora foi intimada para comprovar a debilidade fi nanceira alegada, entretanto não cumpriu o r. despacho, tendo sido 
indeferido o pedido de assistência judiciária gratuita.
Após ser devidamente intimada para proceder ao recolhimento das custas, a parte autora deixou transcorrer o prazo sem mani-
festação.
É O RELATÓRIO. DECIDO.
Estabelece o art. 290 do Código de Processo Civil que:
“Será cancelada a distribuição do feito se a parte, intimada na pessoa de seu advogado, não realizar o pagamento das custas e 
despesas de ingresso em 15 (quinze) dias.”
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Em face do exposto, JULGO EXTINTO o presente processo, sem resolução de mérito, determinando que seja cancelada a sua 
distribuição, por força do disposto no artigo 290 do CPC.
P.R.I.
Casa Nova, 05 de agosto de 2019.
Adrianno Espíndola Sandes
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CASA NOVA
INTIMAÇÃO
8000590-97.2019.8.05.0052 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Casa Nova
Autor: Marina Da Silva Rego
Advogado: Marcos Vinicius Benevides Muniz (OAB:0035723/BA)
Réu: Banco Bradesco Sa
Advogado: Fernando Augusto De Faria Corbo (OAB:0025560/BA)
Réu: Bradesco Auto/re Companhia De Seguros
Advogado: Fernando Augusto De Faria Corbo (OAB:0025560/BA)

 Intimação:
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CASA NOVA
1ª VARA DOS FEITOS DE RELAÇÃO DE CONSUMO CÍVEIS E COMERCIAIS
S E N T E N Ç A
Vistos, etc.
Dispensado o relatório na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.
Passo a enfrentar o pedido anterior ao mérito e a preliminar.
A preliminar de carência da ação por falta de interesse de agir deve ser rechaçada. A parte autora o interesse de agir, pois o 
mesmo consubstancia-se na necessidade, demonstrada por esta, de obter o tipo de providência que resultará da sentença. 
Entendo como o eminente Des. Vicente Barroco de Vasconcellos, no julgamento da Apelação Cível n. 70011925880, julgada 
em 29.06.2005, cujos fundamentos adoto como razões de decidir, por bem lançados e congruentes, a fi m de evitar fastidiosa 
tautologia, “verbis”:
“Vale transcrever, neste passo, a lição de Enrico Tullio Liebman, “in” Estudos Sobre o Processo Civil Brasileiro, p. 125: “Interesse 
processual, ou interesse de agir, existe quando há para o autor utilidade ou necessidade de conseguir o recebimento do seu 
pedido, para obter, por este meio, a satisfação do interesse (material) que fi cou insatisfeito pela atitude de outra pessoa. É pois 
um interesse de segundo grau, porque consiste no interesse de propor o pedido, tal como foi proposto, para a tutela do interesse 
que encontrou resistência em outra pessoa, ou que, pelo menos, está ameaçado de encontrar esta resistência. Por isso brota 
diretamente do confl ito de interesses surgido entre as partes, quando uma delas procura vencer a resistência encontrada, apre-
sentando ao juiz um pedido adequado.”
Ademais, no caso em tela aplica-se a lei consumerista, sendo que o consumidor não está obrigado a formular requerimento 
administrativo ou reclamação para recorrer ao judiciário, mormente quando cediço que causas desta natureza são recorrentes. 
Desta forma, rejeito a preliminar.
No mérito, versa a hipótese, basicamente, sobre AÇÃO INDENIZATÓRIA POR DANOS MATERIAIS (REPETIÇÃO DE INDÉBI-
TO) E DANOS MORAIS, em que alega a parte autora, em síntese, que, para celebrar um contrato de empréstimo, teve descon-
tado o valor de R$116,00 (Cento e Dezesseis Reais), a título de seguro, pois, segundo o Gerente de empréstimos da instituição 
fi nanceira, caso não assinasse o seguro, “NÃO PODERIA REALIZAR O EMPRÉSTIMO ALMEJADO”.
Pois bem. A pactuação bancária do crédito confi gura autêntico instrumento de adesão, e como assim é, um dos contratantes 
detém o poder unilateral de estabelecer suas cláusulas oportunizando ao aderente tão-só a opção de aceitá-las como postas, 
jamais de alterá-las. Assim, ingressa muitas vezes no mundo jurídico inquinada de abusividades, ostentando juros extorsivos, 
capitalização e comissão de permanência sem previsão contratual expressa, entre outros, contexto que impõe seja o negócio 
apreciado à luz do Código de Defesa do Consumidor, tendo como critério primeiro a boa-fé objetiva.
Logo, é possível a declaração de nulidade de pleno direito de disposições contratuais, como aquelas que impõem ao consumidor 
excessiva onerosidade e, em contrapartida, consignam vantagem exagerada ao credor, nos termos do art. 51, inc. IV, e § 1º do 
referido diploma legal, porque abusivas e ofensivas ao princípio geral da boa-fé.
Neste sentido é o magistério do eminente doutrinador Nelson Nery Júnior, in CDC Comentado, Ed. Forense, p. 503:
“Abandonou-se, no sistema do CDC, a dicotomia existente entre as nulidades do Direito Civil (nulidades absolutas e relativas), 
pois o Código só reconhece as nulidades de pleno direito quando enumera as cláusulas abusivas, porque ofendem a ordem pú-
blica de proteção ao consumidor, base normativa de todo o Código, como se vê no art. 1º do CDC: ‘O presente Código estabelece 
normas de proteção e defesa do consumidor, de ordem pública e interesse social...´
A nulidade da cláusula abusiva deve se reconhecida judicialmente, por meio de ação direta (ou reconvenção), de exceção subs-
tancial alegada em defesa (contestação), ou, ainda, por ato ex offi cio do juiz.
(...)
Sendo matéria de ordem pública (art. 1º, CDC), a nulidade de pleno direito das cláusulas abusivas nos contratos de consumo 
não é atingida pela preclusão, de modo que pode ser alegada no processo a qualquer tempo e grau de jurisdição, impondo-se 
ao juiz o dever de pronunciá-la de ofício.”
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No mesmo diapasão, leciona Cláudia Lima Marques, in Comentários ao Código de Defesa do Consumidor, Ed. Revista dos Tri-
bunais, p. 623:
“As normas proibitórias de cláusulas abusivas são normas de ordem pública, normas imperativas, inafastáveis pela vontade das 
partes.
(...)
O Poder Judiciário declarará a nulidade absoluta destas cláusulas, a pedido do consumidor, de suas entidades de proteção, do 
Ministério Público e mesmo, incidentalmente, ex offi cio. A vontade das partes manifestada livremente no contrato não é mais o 
fator decisivo para o direito, pois as normas do Código instituem novos valores superiores, como o equilíbrio e a boa-fé nas rela-
ções de consumo. Formado o vínculo contratual de consumo, o novo direito dos contratos opta por proteger não só a vontade das 
partes, mas também os legítimos interesses e expectativas dos consumidores. O princípio da equidade, do equilíbrio contratual, 
é cogente; a lei brasileira não exige que a cláusula abusiva tenha sido incluída no contrato por ‘abuso do poderio econômico’ do 
fornecedor, como exigia a lei francesa; ao contrário, o CDC sanciona e afasta apenas o resultado, o desequilíbrio, não exige um 
ato reprovável do fornecedor; a cláusula pode ter sido aceita conscientemente pelo consumidor, mas, se traz vantagem excessiva 
para o fornecedor, se é abusiva, o resultado é contrário à ordem pública, contrário às novas normas de ordem pública de proteção 
do CDC, e a autonomia de vontade não prevalecerá.”
É um direito básico do consumidor o equilíbrio da relação contratual, inclusive mediante a modifi cação das cláusulas contratuais 
que estabeleçam prestações desproporcionais ou a sua revisão em razão de fatos supervenientes, com base nas disposições do 
artigo 6º, inciso V, do CDC. Está, pois, superado o antigo princípio do pacta sunt servanda em face do princípio da relatividade 
do contrato, aplicável diante do fato de que a realidade social não é estanque e as situações modifi cam-se vertiginosamente, 
devendo o próprio contrato acompanhar esse novo contexto social e econômico, buscando, sempre, a necessária igualdade 
entre os contratantes.
Em suma, é viável a revisão das cláusulas absolutamente abusivas e que vão de encontro às normas do sistema protetivo do 
consumidor.
Assentadas estas premissas passo a analisar o negócio jurídico de seguro contestado pela parte autora.
A cobrança do seguro vinculada ao mútuo, em regra, confi gura a denominada “venda casada”, expressamente vedada pelo art. 
39, I, do CDC, que condena qualquer tentativa do fornecedor de se benefi ciar de sua superioridade econômica ou técnica para 
estipular condições negociais desfavoráveis ao consumidor, cerceando-lhe a liberdade de escolha.
No caso em tela, a cópia do bilhete de seguro residencial evidencia que a cobrança foi efetuada por ocasião da contratação do 
mútuo, logo, comprova-se que se trata de venda casada, sendo, por conseguinte tolhida a parte autora do direito de escolha.
Porém, em relação à repetição do indébito, entendo que a restituição deve ocorrer na forma simples, consoante o disposto no 
art. 876 do Código Civil, uma vez que somente aquele que recebeu o que lhe não era devido fi ca obrigado a restituir em dobro, 
e neste sentido não se pode afi rmar que a cobrança de tais valores tenha sido indevida já que contratada.
Os valores devidos deverão ser corrigidos monetariamente pelo IGP-M desde a data de pagamento de cada tarifa pelo consumi-
dor e com a incidência de juros de 1% ao mês é desde a citação, sob pena de se permitir o enriquecimento indevido.
Por fi m, no que tange ao pedido de indenização por dano moral, entendo que o dano moral, à luz da Constituição Federal, é a 
agressão à dignidade da pessoa humana, de modo que, para confi gurar dita agressão, não basta qualquer contrariedade.
Na lição de CAVALIERI:
“(...) só deve ser reputado como dano moral a dor, vexame, sofrimento ou humilhação que, fugindo à normalidade, interfi ra 
intensamente no comportamento psicológico do indivíduo, causando-lhe afl ições, angústia e desequilíbrio em seu bem-estar. 
Mero dissabor, aborrecimento, mágoa, irritação ou sensibilidade exacerbada estão fora da órbita do dano moral, porquanto, além 
de fazerem parte da normalidade do nosso dia-a-dia, no trabalho, no trânsito, entre os amigos e até no ambiente familiar, tais 
situações não são intensas e duradouras, a ponto de romper o equilíbrio psicológico do indivíduo. Se assim não se entender, 
acabaremos por banalizar o dano moral, ensejando ações judiciais em busca de indenizações pelos mais triviais aborrecimentos. 
Dor, vexame, sofrimento e humilhação são consequências, e não causa. Assim, como a febre é o efeito de uma agressão orgâ-
nica, dor, vexame e sofrimento só poderão ser considerados dano moral quando tiverem por causa uma agressão à dignidade 
de alguém (...).”1
Sobre a confi guração do dano moral prossegue o doutrinador:
“Dissemos linhas atrás que dano moral, à luz da Constituição vigente, nada mais é do que agressão à dignidade da pessoa hu-
mana. Que conseqüências podem ser extraídas daí? A primeira diz respeito à própria confi guração do dano moral. Se dano moral 
é agressão à dignidade humana, não basta para confi gurá-lo qualquer contrariedade.
Nessa linha de princípio, só deve ser reputado como dano moral a dor, vexame, sofrimento ou humilhação que, fugindo à nor-
malidade, interfi ra intensamente no comportamento psicológico do indivíduo, causando-lhe afl ições, angústia e desequilíbrio em 
seu bem-estar. Mero dissabor, aborrecimento, mágoa, irritação ou sensibilidade exacerbada estão fora da órbita do dano moral, 
porquanto, além de fazerem parte da normalidade do nosso dia-a-dia, no trabalho, no trânsito, entre os amigos e até no ambiente 
familiar, tais situações não são intensas e duradouras, a ponto de romper o equilíbrio psicológico do indivíduo. Se assim não se 
entender, acabaremos por banalizar o dano moral, ensejando ações judiciais em bus de indenizações pelos mais triviais abor-
recimentos.
Dor, vexame, sofrimento e humilhação são conseqüência, e não causa. Assim como a febre é o efeito de uma agressão orgâni-
ca, dor, vexame e sofrimento só poderão ser considerados dano moral quando tiverem por causa uma agressão à dignidade de 
alguém”.2
A situação dos autos não é sufi ciente a caracterizar a ocorrência de dano moral passível de indenização, pois não há prova nos 
autos de que os fatos acarretaram lesão de cunho extrapatrimonial à parte autora, uma vez que os transtornos relativos ao evento 
danoso e descritos nos autos não possuem intensidade lesiva a ponto de se cogitar um desequilíbrio a ensejar a confi guração 
de dano moral.
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Portanto, não vislumbro dano concreto ou prova indiciária de que a parte autora tenha sofrido angústia, humilhação ou que fosse 
submetida à situação capaz de violar exacerbada sua higidez psíquica, bem como a sua honra, imagem ou qualquer dos direitos 
personalíssimos tutelados pelo ordenamento pátrio.
Ante o exposto, rejeito a preliminar e, com base no artigo 487, I, do CPC, JULGO PROCEDENTES EM PARTE os pedidos au-
torais para declarar a nulidade do contrato de seguro indicado na exordial, nos termos do art. 51, IV, do Código de Defesa do 
Consumidor, devendo a parte demandada devolver à parte autora os valores correspondente a tal contrato, de forma simples, 
corrigidos monetariamente pelo IGP-M desde a data de pagamento e acrescidos de juros de 1% ao mês desde a citação. Julgo 
improcedente o pedido de indenização por danos morais.
Sem custas processuais e honorários advocatícios em face do art. 55 da Lei nº 9.099/95.
P. R. I.
Casa Nova, 06 de agosto de 2019.
Adrianno Espíndola Sandes
Juiz de Direito
1 CAVALIERI FILHO, Sérgio. Programa de Responsabilidade Civil. São Paulo: Atlas, 2008. p. 83-4.
2 CAVALIERI FILHO, Sergio. Programa de Responsabilidade Civil. 8. ed. São Paulo: Atlas, 2009, p. 83-84.

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CASA NOVA
INTIMAÇÃO
8000424-65.2019.8.05.0052 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Casa Nova
Autor: Vivian Antunes Dos Santos
Advogado: Marcio Rafael Oliveira Gama (OAB:0039860/PE)
Advogado: Alex Marques Da Silva (OAB:0039843/PE)
Réu: Banco Bmg Sa
Advogado: Felipe Gazola Vieira Marques (OAB:0076696/MG)

 Intimação:
Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Casa Nova - BA
Despacho
R. H.
Ouçam-se as partes sobre o ofício do Banco do Brasil, em 05 dias.
Intimem-se.
Casa Nova, 06 de agosto de 2019.
Adrianno Espíndola Sandes
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CASA NOVA
INTIMAÇÃO
8001023-04.2019.8.05.0052 Divórcio Litigioso
Jurisdição: Casa Nova
Requerente: J. N. D. S.
Advogado: Manoel Gomes Silva Neto (OAB:0264314/SP)
Advogado: Juliana Maria Passos Gomes Zini (OAB:0185785/SP)
Requerido: A. F. D. B.

 Intimação:
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CASA NOVA
Processo n.º 8001023-04.2019.8.05.0052
D E S P A C H O
R.h.
Vistos, etc.
O processo tramita em segredo de justiça.
Recebo a petição inicial para os seus devidos fi ns.
Defi ro a gratuidade da justiça, ante o extrato de benefício previdenciário colacionado aos autos.
Por se tratar de causa que admite a autocomposição, designo Sessão de Conciliação e Mediação para o dia 04/11/2019, às 
08h20min, atendendo à prévia antecedência de 30 (trinta) dias do ato de ajuizamento.
Cite-se e intime-se a parte demandada com antecedência de até 20 (vinte) dias para a sessão de conciliação e mediação supra-
-designada (art. 334, caput, CPC).
Presidirá a Sessão de Conciliação e mediação, o Conciliador lotado neste Juízo (art. 334, § 1º, NCPC).
Fica a parte autora intimada na pessoa de seu advogado (CPC, art. 334, § 3º).
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Ficam as partes cientes de que o comparecimento, acompanhado de advogados, é obrigatório e que a ausência injustifi cada 
caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça a ser sancionado com multa (CPC, art. 334, § 8º). As partes, no entanto, podem 
constituir representantes por meio de procuração específi ca, como poderes para negociar e transigir (CPC, art. 334, § 10).
Em não havendo autocomposição, o prazo para contestação, de 15 (quinze) dias (CPC, art. 335, caput), terá início a partir da 
audiência ou, se o caso, da última sessão de conciliação (CPC, art. 335, I).
P. R. I. Cumpra-se, servindo o presente de mandado.
Casa Nova, 02 de Setembro de 2019.
Adrianno Espíndola Sandes
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CASA NOVA
INTIMAÇÃO
0001519-58.2008.8.05.0052 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Casa Nova
Autor: Carlita Manuela De Lima
Advogado: Cacilda Castro Dos Santos (OAB:0018375/PE)
Réu: O Município De Casa Nova - Ba
Advogado: Maria Ivonete Januario Pinheiro (OAB:000713B/BA)
Advogado: Manoel Gomes Silva Neto (OAB:0264314/SP)
Terceiro Interessado: Manoel Gomes Silva Neto

 Intimação:
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CASA NOVA
1ª VARA DOS FEITOS DE RELAÇÃO DE CONSUMO CÍVEIS E COMERCIAIS
Autos n.º 0001519-58.2008.8.05.0052
D E S P A C H O
R.h.
Vistos, etc.
Em face do requerido da parte demandada/executada, designo audiência de conciliação e mediação para a data de 04/11/2019, 
às 08h40min.
Intimem-se as partes, pessoalmente e por seus advogados.
Cumpra-se, servindo o presente de mandado.
Casa Nova, 2 de setembro de 2019.
Adrianno Espíndola Sandes
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CASA NOVA
INTIMAÇÃO
8001028-26.2019.8.05.0052 Divórcio Litigioso
Jurisdição: Casa Nova
Requerente: C. V. D. S. S.
Advogado: Jeronimo Custodio Da Costa (OAB:0007320/BA)
Requerido: J. M. D. S.

 Intimação:
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CASA NOVA
Processo n.º 8001028-26.2019.8.05.0052
D E S P A C H O
R.h.
Vistos, etc.
O processo tramita em segredo de justiça.
Recebo a petição inicial para os seus devidos fi ns.
Defi ro a gratuidade da justiça, ante o contracheque juntado aos autos.
Fixo alimentos provisórios em 30% (trinta porcento) do salário-mínimo, devendo o demandado proceder o depósito, todo dia 10 
de cada mês, em conta em nome da genitora dos menores.
Por se tratar de causa que admite a autocomposição, designo Sessão de Conciliação e Mediação para o dia 04/11/2019, às 
09h00min, atendendo à prévia antecedência de 30 (trinta) dias do ato de ajuizamento.
Cite(m)-se e intime(m)-se o(s) demandado(s) com antecedência de até 20 (vinte) dias para a sessão de conciliação e mediação 
supra-designada (art. 334, caput, CPC).
Presidirá a Sessão de Conciliação e mediação, o Conciliador lotado neste Juízo (art. 334, § 1º, NCPC).
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Fica a parte autora intimada na pessoa de seu advogado (CPC, art. 334, § 3º).
Ficam as partes cientes de que o comparecimento, acompanhado de advogados, é obrigatório e que a ausência injustifi cada 
caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça a ser sancionado com multa (CPC, art. 334, § 8º). As partes, no entanto, podem 
constituir representantes por meio de procuração específi ca, como poderes para negociar e transigir (CPC, art. 334, § 10).
Em não havendo autocomposição, o prazo para contestação, de 15 (quinze) dias (CPC, art. 335, caput), terá início a partir da 
audiência ou, se o caso, da última sessão de conciliação (CPC, art. 335, I).
Por fi m, com o intuito de conscientização para os protagonistas dos confl itos familiares, possibilitando o saudável desenvolvi-
mento emocional dos fi lhos e a resolução pacífi ca de seus confl itos, indico às partes o acesso à ofi cina de Pais e Mães Online, 
através do endereço eletrônico: www.cnj.jus.br/eadcnj.
Dê-se ciência ao Ministério Público.
P. R. I. Cumpra-se, servindo o presente de mandado.
Casa Nova, 02 de Setembro de 2019.
Adrianno Espíndola Sandes
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CASA NOVA
INTIMAÇÃO
8000436-16.2018.8.05.0052 Divórcio Litigioso
Jurisdição: Casa Nova
Requerente: M. D. S. S.
Advogado: Edineide De Menezes Jales Moreira (OAB:001303A/PE)
Advogado: Fabio Amorim De Castro (OAB:0026476/BA)
Advogado: Joao Araujo Moreira Filho (OAB:0022232/PE)
Requerido: A. D. S.
Advogado: Juliana Maria Passos Gomes Zini (OAB:0185785/SP)
Advogado: Manoel Gomes Silva Neto (OAB:0264314/SP)

 Intimação:
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CASA NOVA
Processo n.º 8000436-16.2018.8.05.0052
D E S P A C H O
R.h.
Vistos, etc.
Por se tratar de causa que admite a autocomposição, em face do requerimento das partes, designo Sessão de Conciliação e 
Mediação para o dia 04/11/2019, às 09h20min, atendendo à prévia antecedência de 30 (trinta) dias do ato de ajuizamento.
Ficam as partes intimadas na pessoa de seus advogados (CPC, art. 334, § 3º).
Ficam as partes cientes de que o comparecimento, acompanhado de advogados, é obrigatório e que a ausência injustifi cada 
caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça a ser sancionado com multa (CPC, art. 334, § 8º). As partes, no entanto, podem 
constituir representantes por meio de procuração específi ca, como poderes para negociar e transigir (CPC, art. 334, § 10).
Reservo-me a análise a posteriori dos pedidos de alimentos provisórios e decretação liminar do divórcio.
Por fi m, com o intuito de conscientização para os protagonistas dos confl itos familiares, possibilitando o saudável desenvolvi-
mento emocional dos fi lhos e a resolução pacífi ca de seus confl itos, indico às partes o acesso à ofi cina de Pais e Mães Online, 
através do endereço eletrônico: www.cnj.jus.br/eadcnj.
Dê-se ciência ao Ministério Público.
P. R. I. Cumpra-se, servindo o presente de mandado.
Casa Nova, 03 de Setembro de 2019.
Adrianno Espíndola Sandes
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CASA NOVA
INTIMAÇÃO
8001036-03.2019.8.05.0052 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Casa Nova
Autor: Jose Pedro Da Silva Filho
Advogado: Paulo Santiago Silva Pereira Torres (OAB:0046277/PE)
Réu: Joseph Wallace De Castro Silva
Réu: Joice Laila De Castro Silva

 Intimação:
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CASA NOVA
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Processo n.º 8001036-03.2019.8.05.0052
D E S P A C H O
R.h.
Vistos, etc.
O processo tramita em segredo de justiça.
Recebo a petição inicial para os seus devidos fi ns.
Defi ro a gratuidade da justiça, ante o contracheque colacionado aos autos.
Por se tratar de causa que admite a autocomposição, designo Sessão de Conciliação e Mediação para o dia 04/11/2019, às 
09h40min, atendendo à prévia antecedência de 30 (trinta) dias do ato de ajuizamento.
Citem-se e intimem-se os demandados com antecedência de até 20 (vinte) dias para a sessão de conciliação e mediação su-
pra-designada (art. 334, caput, CPC).
Presidirá a Sessão de Conciliação e mediação, o Conciliador lotado neste Juízo (art. 334, § 1º, NCPC).
Fica a parte autora intimada na pessoa de seu advogado (CPC, art. 334, § 3º).
Ficam as partes cientes de que o comparecimento, acompanhado de advogados, é obrigatório e que a ausência injustifi cada 
caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça a ser sancionado com multa (CPC, art. 334, § 8º). As partes, no entanto, podem 
constituir representantes por meio de procuração específi ca, como poderes para negociar e transigir (CPC, art. 334, § 10).
Em não havendo autocomposição, o prazo para contestação, de 15 (quinze) dias (CPC, art. 335, caput), terá início a partir da 
audiência ou, se o caso, da última sessão de conciliação (CPC, art. 335, I).
P. R. I. Cumpra-se, servindo o presente de mandado.
Casa Nova, 04 de Setembro de 2019.
Adrianno Espíndola Sandes
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CASA NOVA
INTIMAÇÃO
8001045-62.2019.8.05.0052 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Casa Nova
Autor: Joao Dias Da Silva De Casa Nova - Me
Advogado: Paulo Santiago Silva Pereira Torres (OAB:0046277/PE)
Réu: Tecidos E Armarinhos Miguel Bartolomeu Sa

 Intimação:
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CASA NOVA

  Processo n.º 8001045-62.2019.8.05.0052

  D E S P A C H O
R.h.
Vistos, etc.
A petição inicial encontra-se na sua devida forma, atendendo aos requisitos previstos no art. 319, do Código de Processo Civil 
Brasileiro. Além disso, não é caso de improcedência liminar do pedido. Sendo assim, recebo a petição inicial para os seus devi-
dos fi ns, pelo rito da Lei n.º 9.099/95.
Entendo que há a presença do requisito da hipossufi ciência do consumidor/Autor (art. 6, VIII, CDC), de modo que DETERMINO A 
INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, estabelecendo-se como regra de produção probatória, a fi m de possibilitar o exercício pleno 
do contraditório pela parte demandada.
Designo a audiência de conciliação, instrução e julgamento, para 04/11/2019, com início às 10h00min, nos moldes da Lei 9.099/95.
Proceda-se à citação requerida, a se completar até, pelo menos, 10 dias antes da data acima designada, e intime-se, com a 
advertência de que, para facilitar o acesso à solução negocial, impõe à lei a necessidade da presença das partes na referida 
audiência de conciliação ou fazerem-se representar por preposto com poderes para transigir, ciente de que não havendo acordo 
sua resposta deverá ser apresentada em audiência.
Em obediência ao que determina o art. 20, da Lei n.º 9.099/95, faça-se constar expressamente do mandato de citação e intima-
ção endereçado à parte ré a advertência de que o seu não comparecimento à audiência de conciliação, sem justifi cativa, importa 
por si confi ssão quanto à veracidade dos fatos alegados pelo autor na inicial, o que autoriza o Juiz a proferir o julgamento ante-
cipado da lide.
Intime-se a parte autora, a qual deverá comparecer à audiência, sob pena de arquivamento dos autos.
Reservo-me a apreciar o pedido liminar, após a formação do contraditório, tendo em vista que não há nos autos prova de que a 
parte autora informou ao TABELIONATO DE NOTA E PROTESTO DE CASA NOVA sobre o depósito realizado.
Publique-se. Cumpra-se, servindo o presente de mandado.
Casa Nova, 09 de Setembro de 2019.

ADRIANNO ESPÍNDOLA SANDES
JUIZ DE DIREITO
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 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CASA NOVA
INTIMAÇÃO
8000469-69.2019.8.05.0052 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Casa Nova
Autor: Maria Madalena Amorim Venancio
Advogado: Carlos Igor Da Silva Gomes (OAB:0035349/BA)
Réu: Banco Bradesco Sa
Advogado: Fernando Augusto De Faria Corbo (OAB:0025560/BA)

 Intimação:
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CASA NOVA
1ª VARA DOS FEITOS DE RELAÇÃO DE CONSUMO CÍVEIS E COMERCIAIS
S E N T E N Ç A
Vistos, etc.
Dispensado o relatório na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.
Ab initio, passo a analisar a preliminar de carência da ação por falta de interesse de agir, a mesma deve ser rechaçada. Pois bem, 
tem a parte autora o interesse de agir, pois o mesmo consubstancia-se na necessidade, demonstrada por esta, de obter o tipo de 
providência que resultará da sentença.
Entendo como o eminente Des. Vicente Barroco de Vasconcellos, no julgamento da Apelação Cível n. 70011925880, julgada 
em 29.06.2005, cujos fundamentos adoto como razões de decidir, por bem lançados e congruentes, a fi m de evitar fastidiosa 
tautologia, “verbis”:
“Vale transcrever, neste passo, a lição de Enrico Tullio Liebman, “in” Estudos Sobre o Processo Civil Brasileiro, p. 125: “Interesse 
processual, ou interesse de agir, existe quando há para o autor utilidade ou necessidade de conseguir o recebimento do seu 
pedido, para obter, por este meio, a satisfação do interesse (material) que fi cou insatisfeito pela atitude de outra pessoa. É pois 
um interesse de segundo grau, porque consiste no interesse de propor o pedido, tal como foi proposto, para a tutela do interesse 
que encontrou resistência em outra pessoa, ou que, pelo menos, está ameaçado de encontrar esta resistência. Por isso brota 
diretamente do confl ito de interesses surgido entre as partes, quando uma delas procura vencer a resistência encontrada, apre-
sentando ao juiz um pedido adequado.”
Ademais, no caso em tela aplica-se a lei consumerista, sendo que o consumidor não está obrigado a formular requerimento 
administrativo ou reclamação para recorrer ao judiciário, mormente quando cediço que causas desta natureza são recorrentes. 
Desta forma, rejeito a preliminar.
No tocante à preliminar de inépcia da inicial, deve ser rejeitada, uma vez que a exordial encontra-se perfeitamente compreen-
sível quanto às partes, causas de pedir próxima e remota e pedido, não havendo qualquer defeito substancial para o exercício 
do direito de defesa da demandada ou que impossibilite o conhecimento e julgamento da demanda por este Juízo. Ademais, no 
procedimento deste feito, vigora, nos termos do art. 2º da Lei 9.099/95, os princípios da oralidade, simplicidade e informalidade, 
o que de certa forma tornam relativas as exigências do art. 319 do CPC/2015. Assim, rejeito a preliminar.
Ademais, a matéria em questão pode ser conhecida e processada pelo rito especial do Juizado.
No mérito, versa a hipótese sobre AÇÃO DE ANULAÇÃO DE NEGÓCIO JURIDICO CUMULADO COM OBRIGAÇÃO DE FAZER 
MAIS REPETIÇÃO DE INDÉBITO E REPARAÇAO POR DANOS MORAIS, em que alega a parte autora, em síntese, que está 
sendo cobrada por taxas e tarifas ilegais e abusivas, as quais são descontadas em seu benefício previdenciário, causando-lhe 
prejuízos materiais e constrangimentos.
Por se tratar de relação de consumo, o ônus da prova incumbe à parte demandada.
A parte autora informou que vem sofrendo com os descontos mensais em seu benefício, notadamente pela cobrança da “MORA 
ANUID E MORA CRED PESS”, no valor de R$ 134,73 (Cento e trinta e quatro reais e setenta e três centavos), conforme docu-
mento acostado aos autos.
A parte demandada, por sua vez, não logrou, em nenhum momento, comprovar a existência do contrato que legitima a cobrança 
da referida tarifa, deixando de acostar aos autos qualquer documento de mérito que legitime sua conduta.
Neste ponto, caberia à parte demandada demonstrar documentalmente ou por outros meios que foi a parte autora quem efetivou 
referido contrato e a cobrança é legítima.
Por outro lado, na relação de consumo o risco do empreendimento é do empreendedor e o consumidor só entra nesta relação 
como benefi ciário.
Ora, o art. 373, I, do CPC, afi rma que incumbe o autor a comprovação do fato constitutivo do seu direito. Assim fez a autora, ao 
trazer os autos os documentos acostados a exordial.
Doravante, o inciso II do mesmo art., afi rma que é ônus do réu a comprovação de fato impeditivo, modifi cativo ou extintivo do 
direito do autor. Não o fez a demandada, que, pelo menos, deveria ter diligenciado a juntada de cópia do contrato autorizando 
a cobrança da tarifa ora impugnada.
O ilustre doutrinador, FREDIE DIDIER JR., discorre sobre os princípios que ensejam a distribuição dinâmica da prova. Um deste 
é o “princípio da igualdade, uma vez que deve haver uma paridade real de armas das partes no processo, promovendo-se um 
equilíbrio substancial entre elas, o que só será possível se atribuído o ônus da prova àquela que tem meios para satisfazê-lo” (Di-
reito Processual Civil: Teoria geral do processo e processo de conhecimento. 6ª. Ed. Vol 1. Salvador: JusPODIVM, 2006. p. 527).
No particular, percebe-se, claramente, que a empresa demandada teria mais subsídios para comprovar que não deve prosperar 
as alegações autorais, bastando para isso, ter juntado aos autos contrato assinado por esta.
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Ora, a demandada deixou de comprovar que tomou os cuidados cabíveis no negócio jurídico, para evitar o defeito na prestação 
de serviço e os danos ocasionados, ônus que lhe competia nos termos do CDC.
Razão pela qual, é forçoso, tomar por nulo o contrato apontado nos autos, devendo a parte demandada restituir em dobro os 
valores descontados indevidamente no benefício previdenciário da parte autora.
Com relação aos danos morais, no caso em apreço, todavia, não estão evidenciados. Em que pese os descontos no benefício 
da parte autora, ausente demonstração de prejuízo concreto.
A situação dos autos não se reveste de características próprias a ensejar indenização por danos a tal título. A relação de consu-
mo, na qual opera a inversão do ônus da prova, não desonera a parte autora da comprovação mínima dos fatos constitutivos de 
seu direito com relação à indenização extrapatrimonial reivindicada.
Isso porque, a fi xação de danos a tal título exige a comprovação mínima de sua incidência, porque tem como requisito a demons-
tração de que a parte experimentou sofrimento excepcional. Ausente comprovação dos danos subjetivos, ônus que competia ao 
autor/recorrido, nos termos do art. 373, I, do CPC/2015, não há que se falar na reivindicada reparação, não assistindo razão à 
parte autora, no ponto.
Nesse sentido:
RECURSO INOMINADO. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZAÇÃO POR DA-
NOS MORAIS. RESERVA DE MARGEM CONSIGNÁVEL (RMC) EM BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - CARTÃO DE CRÉDITO. 
NÃO COMPROVADA A RESPECTIVA CONTRATAÇÃO. PEDIDO PROCEDENTE. DANOS MORAIS NÃO CONFIGURADOS 
NO CASO CONCRETO. A parte ré pede provimento ao recurso visando a reforma da sentença. Relação de consumo que opera 
a inversão do ônus da prova, nos termos do art. 6º, inciso VIII, do CDC. Logo, cabia à parte ré demonstrar a regularidade da 
utilização de reserva de margem consignável, consoante o art. 373, inciso II, do CPC/2015, o que não se verifi ca nos autos. Isso 
porque o contrato consistente em termo de adesão de cartão de crédito consignando BMG e autorização para desconto em folha 
de pagamento é de nº 39788858 (fl s. 86-8) e a cédula de crédito é de numeração 4609687 (fl s. 89-92). No entanto, tais contra-
tações não dizem respeito àquelas lançadas no extrato fornecido pelo INSS sobre empréstimo consignável (fl . 20) No referido 
extrato constam para a Reserva de Margem para Cartão de Crédito duas contratações com mesma data de início (1º.10.2015) 
e ambas no mesmo valor de crédito R$ 1.576,00. Porém, a de valor reservado em R$ 39,40 sob nº 7522776 está excluída 
desde 24.03.2016 e a de valor reservado em R$ 44,00, sob nº 9220980, está ativa com data de inclusão em 24.03.2016, sobre 
as quais inexiste comprovação da contratação da aludida reserva. Além disso, os extratos do cartão de crédito nas fl s. 98-102 
demonstram apenas o adimplemento no valor mínimo de R$ 39,40 (pois versam de débito automático no benefício recebido), 
sem, contudo, comprovar a utilização do cartão e, sobretudo, porque têm relação àquele mencionado valor reservado já excluído, 
restando as faturas nas fl s. 103-7 de valor mínimo acrescido dos encargos de fi nanciamento. Portanto, correta a sentença que 
determinou o cancelamento da reserva de margem consignável (RCM) no valor de R$ 44,00. Todavia, os danos morais não estão 
evidenciados no caso concreto, tendo em vista que a situação não se reveste de características próprias a ensejar a reparação 
por danos a tal título, sobretudo porque ausente demonstração de danos subjetivos, ônus que competia à recorrido/autora, tam-
pouco foi demonstrado o prejuízo concreto com a inclusão indevida da reserva de margem consignável. Tendo e vista o caráter 
coercitivo das astreintes, que visa dar efetividade às determinações judiciais que impõem a realização de obrigações de fazer, 
mostra-se adequada sua manutenção, sobretudo porque o valor fi xado em R$ 500,00 ao dia, limitado ao máximo em R$ 5.000,00 
não é excessivo em virtude da capacidade econômica da parte ré. No entanto, o prazo para cumprimento fi xado em 48 horas, se 
mostra exíguo, motivo pelo qual o qual deve ser aumentado para 5 (cinco) dias. SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. 
RECURSO PROVIDO EM PARTE. (Recurso Cível Nº 71006689269, Primeira Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: 
Fabiana Zilles, Julgado em 25/04/2017)
RECURSO INOMINADO. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. AÇÃO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C IN-
DENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. RESERVA DE MARGEM CONSIGNÁVEL (RMC) EM BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - 
CARTÃO DE CRÉDITO. NÃO COMPROVADA A RESPECTIVA CONTRATAÇÃO. PEDIDO PROCEDENTE. NECESSIDADE DE 
REFORMA. DANOS MORAIS NÃO CONFIGURADOS NO CASO CONCRETO. A parte ré pede provimento ao recurso visando 
a reforma da sentença. Relação de consumo que opera a inversão do ônus da prova, nos termos do art. 6º, inciso VIII, do CDC. 
Logo, cabia à parte ré demonstrar a regularidade da utilização de reserva de margem consignável, consoante o art. 373, inciso 
II, do CPC/2015, o que não se verifi ca nos autos. Isso porque o contrato indicado na fl . 24 é de terceira pessoa e os documen-
tos acostados às fl s. 29-31 demonstram a contratação de empréstimo em 10.07.2015, confi rmado pela autora, cujo contrato 
tem numeração diversa daquele indicado no extrato do INSS, cuja RMC tem como início do contrato 10.10.2015 e inclusão em 
21.09.2015 (fl . 13). E, ainda que conste assinalado o cartão de crédito na referida contratação, esta negada pela autora, inexis-
tem as cláusulas referente ao mesmo e a comprovação de envio do cartão. Portanto, correta a sentença que declarou inexistente 
a contratação de reserva de margem consignável (RMC) e respectivo cartão. Contudo, os danos morais não estão evidenciados 
no caso concreto, tendo em vista que a situação não se reveste de características próprias a ensejar a reparação por danos 
a tal título, sobretudo porque ausente demonstração de danos subjetivos, ônus que competia à recorrida/autora, tampouco foi 
demonstrado o prejuízo concreto com a inclusão indevida da reserva de margem consignável. SENTENÇA PARCIALMENTE 
REFORMADA. RECURSO PROVIDO EM PARTE. (Recurso Cível Nº 71006052344, Primeira Turma Recursal Cível, Turmas 
Recursais, Relator: Fabiana Zilles, Julgado em 31/05/2016)
Ante o exposto, rejeito a preliminar e julgo procedentes em parte os pedidos formulados pela parte autora para: a) anular o ne-
gócio jurídico indicado na exordial, devendo a parte ré suspender imediatamente os descontos das tarifas denominadas “MORA 
ANUID E MORA CRED PESS”, no valor de R$ 134,73 (Cento e trinta e quatro reais e setenta e três centavos); b) condenar o réu 
a restituir em dobro as quantias descontadas indevidamente do benefício da parte autora nos últimos 05 (cinco) anos anteriores 
à propositura da demanda, em relação às cobranças de tais tarifas, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês a 
partir do desembolso. Julgo improcedente o pedido autoral de danos morais.
Sem custas e honorários advocatícios em face do disposto no art. 55 da Lei n.º 9.099/95.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Casa Nova-BA, 06 de agosto de 2019.
Adrianno Espíndola Sandes
Juiz de Direito
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 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CASA NOVA
INTIMAÇÃO
8000608-21.2019.8.05.0052 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Casa Nova
Autor: W. O. T.
Advogado: Larissa Maia Teixeira Nou (OAB:0021416/BA)
Réu: S. D. A. J.
Advogado: Osvaldo Jose Ribeiro Santos Nunes De Azevedo (OAB:0022956/BA)

 Intimação:
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CASA NOVA
PROCESSO N.º 8000608-21.2019.8.05.0052
SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA
Vistos, etc.
WILKER OLIVEIRA TORRES, devidamente qualifi cado na exordial, por intermédio de seu advogado, ingressou com a presente 
AÇÃO, em face de SEGISBERTO DE ALMEIDA JUNIOR.
O processo seguiu o seu trâmite normal, quando as partes efetuaram acordo.
É o sucinto relatório. Decido.
Considerando que a transação é negócio jurídico passível de realização entre as partes, desde que envolva direito disponível, 
em qualquer fase do processo judicial, no fi to de alterar as consequências jurídicas a serem por si suportadas, valendo-se da 
autonomia da vontade, da boa-fé e em respeito à ordem pública.
O acordo opera efi cácia per si no plano do direito material, independendo de homologação judicial, tornando-se necessária a 
intervenção do juízo apenas para pôr termo à relação processual, de forma defi nitiva e com força de coisa julgada material.
Considero que O Termo de Audiência de ID 31194120 demonstra a composição amigável realizada entre os contendores, res-
tando ao julgador o dever de homologá-la, no interesse quer dos particulares, quer da pacifi cação social visada pela Justiça.
HOMOLOGO, por sentença, o acordo celebrado entre as partes, mediante as cláusulas constantes na petição de acordo (ID 
31194120), para que possa produzir todos os seus efeitos legais, fi cando extinto o processo, com fulcro no art. 487, III, “b”, do 
Código de Processo Civil.
Sem custas e sem honorários, em face do disposto no art. 55 da Lei n.º 9.099/95.
P.R.I. Transitada em julgado, sem qualquer manifestação, arquivem-se defi nitivamente, independente de nova conclusão.
Casa Nova-BA, 07 de Agosto de 2019.
Adrianno Espíndola Sandes
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CASA NOVA
INTIMAÇÃO
8000613-43.2019.8.05.0052 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Casa Nova
Autor: Martinha Alves Nunes
Advogado: Carlos Igor Da Silva Gomes (OAB:0035349/BA)
Réu: Banco Bmg Sa
Advogado: Marina Bastos Da Porciuncula Benghi (OAB:0040137/BA)
Advogado: Fábio Frasato Caires (OAB:0028478/BA)

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CASA NOVA

  ________________________________________
Processo: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL n. 8000613-43.2019.8.05.0052
Órgão Julgador: 1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CASA NOVA
AUTOR: MARTINHA ALVES NUNES
Advogado(s): CARLOS IGOR DA SILVA GOMES (OAB:0035349/BA)
RÉU: BANCO BMG SA
Advogado(s): FÁBIO FRASATO CAIRES (OAB:0028478/BA), MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI (OAB:0040137/
BA)
SENTENÇA
MARTINHA ALVES NUNES, ajuizou a presente AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE/INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CON-
TRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS em face do BANCO BMG SA.
Dispensado o relatório conforme a Lei 9099/95.
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DECIDO.

 Tendo em vista a ausência da parte autora à audiência de conciliação, conforme ata de audiência, homologo a sentença de ID. 
Nº 28773847 e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no art. 51, inciso I, da Lei 9099/95.
Condeno a parte autora em custas e honorários advocatícios nos termos do art.51, inciso I c/c o art.55 da lei nº 9.099/95 e enun-
ciado 28 do FONAJE.
P.I.R. Arquivem-se os autos com baixa.

  Casa Nova, 2 de agosto de 2019.

  Sérgio Humberto de Quadros Sampaio
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CASA NOVA
INTIMAÇÃO
8000615-13.2019.8.05.0052 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Casa Nova
Autor: Alvina Idalina Da Silva
Advogado: Carlos Igor Da Silva Gomes (OAB:0035349/BA)
Réu: Banco Bmg Sa
Advogado: Ana Tereza De Aguiar Valenca (OAB:0033980/PE)

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CASA NOVA

  ________________________________________
Processo: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL n. 8000615-13.2019.8.05.0052
Órgão Julgador: 1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CASA NOVA
AUTOR: ALVINA IDALINA DA SILVA
Advogado(s): CARLOS IGOR DA SILVA GOMES (OAB:0035349/BA)
RÉU: BANCO BMG SA
Advogado(s): ANA TEREZA DE AGUIAR VALENCA (OAB:0033980/PE)
SENTENÇA
ALVINA IDALINA DA SILVA, ajuizou a presente AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE/INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CON-
TRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS em face do BANCO BMG SA.
Dispensado o relatório conforme a Lei 9099/95.
DECIDO.
Tendo em vista a ausência da parte autora à audiência de conciliação, conforme ata de audiência, homologo a sentença de ID. 
Nº 28774251 e EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no art. 51, inciso I, da Lei 9099/95.
Condeno em custas e honorários advocatícios nos termos do art.51, inciso I c/c o art.55 da lei nº 9.099/95 e enunciado 28 do 
FONAJE.
P.I.R. Arquivem-se os autos com baixa.
CASA NOVA/BA, 2 de agosto de 2019.
Sérgio Humberto de Quadros Sampaio
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CASA NOVA
INTIMAÇÃO
0001941-57.2013.8.05.0052 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Casa Nova
Autor: Jose Da Silva Feitoza
Advogado: Fabio Rangel Marim Toledo (OAB:0035919/BA)
Réu: Instituto Nacional Do Seguro Social

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CASA NOVA

  ________________________________________
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Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 0001941-57.2013.8.05.0052
Órgão Julgador: 1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CASA NOVA
AUTOR: JOSE DA SILVA FEITOZA
Advogado(s): FABIO RANGEL MARIM TOLEDO (OAB:0035919/BA)
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
Em cumprimento ao PROVIMENTO CONJUNTO Nº CGJ/CCI–06/2016. Fica a parte autora, por seu advogado, bem como o 
Instituto Nacional do Seguro Social–INSS, através de seu representante judicial, INTIMADOS, para se manifestarem acerca 
de todo o conteúdo das Requisições de Pequeno Valor – RPV’S de nº 0000038.2018.8.06067(AUTOR) Id Num. 32237107 e nº 
0000039.2018.8.06067 (HON. DE SUCUMBENCIAS), Id de número 32237178, com o prazo de 15(quinze) dias

  Casa Nova-Bahia, 10 de Setembro de 2019.

  Nora Nei do Nascimento Silva
Técnico Judiciário
Escrevente – Cad. 802.727-7

  PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CASA NOVA
INTIMAÇÃO
0002254-18.2013.8.05.0052 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Casa Nova
Autor: Devany Gomes Vieira
Advogado: Jean Carlos Marques (OAB:0191799/SP)
Advogado: Fabio Rangel Marim Toledo (OAB:0035919/BA)
Advogado: Diego Samir Alves Da Silva (OAB:0030562/PE)
Réu: Instituto Nacional Do Seguro Social

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CASA NOVA
  ________________________________________
Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 0002254-18.2013.8.05.0052
Órgão Julgador: 1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CASA NOVA
AUTOR: DEVANY GOMES VIEIRA
Advogado(s): DIEGO SAMIR ALVES DA SILVA (OAB:0030562/PE), FABIO RANGEL MARIM TOLEDO (OAB:0035919/BA), 
JEAN CARLOS MARQUES (OAB:0191799/SP)
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
Em cumprimento ao PROVIMENTO CONJUNTO Nº CGJ/CCI–06/2016. Fica a parte autora, por seus advogados, bem como 
o Instituto Nacional do Seguro Social–INSS, através de seu representante judicial, INTIMADOS, para se manifestarem acerca 
de todo o conteúdo das Requisições de Pequeno Valor – RPV’S de nº 0000042.2018.8.06067 (AUTOR) Id Num. 3223913 e nº 
0000043.2018.8.06067 (HON. DE SUCUMBENCIAS), Id de número 32239250, com o prazo de 15(quinze) dias

  Casa Nova-Bahia, 10 de Setembro de 2019.

  Nora Nei do Nascimento Silva
Técnico Judiciário
Escrevente – Cad. 802.727-7
(documento gerado e assinado automaticamente pelo PJe)

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CASA NOVA
INTIMAÇÃO
8000605-66.2019.8.05.0052 Interdição
Jurisdição: Casa Nova
Requerente: Leda Ferreira De Carvalho
Advogado: Adao Luiz Alves Da Silva (OAB:0016104/BA)
Requerido: Antonio De Carvalho
Advogado: Adao Luiz Alves Da Silva (OAB:0016104/BA)
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 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DA BAHIA
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CASA NOVA
SENTENÇA
R. H.
Vistos, etc.
HOMOLOGO, por sentença, a desistência requerida pela parte autora e, em conseqüência, com amparo no parágrafo único do 
art. 200 c/c o art. 485, inciso VIII, e art. 354, todos do Código de Processo Civil, julgo extinto o presente processo, sem resolução 
de mérito, para que possa produzir seus devidos e legais efeitos.
Custas remanescentes, se houver, na forma da lei.
P.R.I.
Casa Nova, 06/08/2019.
Adrianno Espíndola Sandes
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CASA NOVA
INTIMAÇÃO
8000283-46.2019.8.05.0052 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Casa Nova
Autor: Vanuzia Da Silva Passos Santos
Advogado: Antonio Marcos Correia Romeiro (OAB:0056414/BA)
Réu: Coelba - Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia - Grupo Neoenergia
Advogado: Bruno Nascimento De Mendonça (OAB:0021449/BA)
Advogado: Rafael Martinez Veiga (OAB:0024637/BA)
Advogado: Marcelo Salles De Mendonça (OAB:0017476/BA)

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CASA NOVA

  ________________________________________
Processo: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL n. 8000283-46.2019.8.05.0052
Órgão Julgador: 1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CASA NOVA
AUTOR: VANUZIA DA SILVA PASSOS SANTOS
Advogado(s): ANTONIO MARCOS CORREIA ROMEIRO (OAB:0056414/BA)
RÉU: COELBA - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA - GRUPO NEOENERGIA
Advogado(s): MARCELO SALLES DE MENDONÇA (OAB:0017476/BA), RAFAEL MARTINEZ VEIGA (OAB:0024637/BA), BRU-
NO NASCIMENTO DE MENDONÇA (OAB:0021449/BA)
SENTENÇA
Dispensado o relatório com base no art. 38, da Lei 9.099/95.
Inicialmente, rejeito a preliminar de incompetência do Juizado Especial por complexidade da causa, pois os elementos dos autos 
são sufi cientes para a análise do feito, não se revelando necessária a produção de prova pericial.
Passo ao exame do mérito.
O serviço público de energia elétrica está abrangido pelo Código de Defesa do Consumidor, que estabelece normas de ordem pú-
blica e interesse social, razão pela qual devem ser observadas as regras dispostas na legislação consumerista, de modo a evitar 
eventuais desequilíbrios entre as partes, especialmente em virtude da hipossufi ciência do consumidor em relação ao fornecedor.
No caso em tela, impertinente se faz a inversão do ônus probatório, nos termos do art. 6º, VIII do CDC, porquanto ausente a 
verossimilhança da alegação contida na peça inicial da parte autora.
Infere-se dos autos que a parte autora foi cobrada de duas faturas com vencimento em 07/02/2019 no valor de R$ 1.644,57, e 
outra com vencimento também no dia 07/02/2019, no valor de R$ 1.316,51, sob a alegação de que teria havido faturamento a 
menor quanto ao consumo nas faturas anteriores, em razão de irregularidade no medidor.
A acionada apresentou contestação no ID 24463609, acompanhada de documentos, fotos e telas, sustentando a regularidade da 
cobrança, pois decorrente de consumos apurados a menor, tendo sido detectada avaria no medidor.
Na lide sob exame, é possível realizar uma análise sobre o fato do faturamento a menor, isso porque a parte autora em sua 
exordial confessa de maneira clara que seu esposo cometeu a irregularidade de realizar uma ligação clandestina no ponto de 
energia externo para uso próprio.
Ainda nesse sentido, importante esclarecer que a partir da análise dos documentos colacionados, observo que a parte autora 
somente juntou aos autos faturas relativas aos meses anteriores à inspeção realizada pela parte ré. Caberia no entanto, a fi m de 
corroborar com a sua tese, colacionar contas posteriores ao fato, com o objetivo de demonstrar a ausência de discrepância de 
consumo, e assim justifi car que os valores imputados pela ré não seriam devidos.
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Não obstante a confi ssão, entendo que a ré se desincumbiu satisfatoriamente da comprovação da irregularidade apontada, 
trazendo não só o TOI, como também fotografi as do local e demonstrativos do degrau de consumo, tudo a embasar a confi ssão 
de dívida.
Quanto ao pedido contraposto, sua viabilidade jurídica é trazida no art. 31, caput, da Lei 9.099/95, que estipula como seus limites 
apenas os já constantes no art. 3º do mesmo diploma normativo. Este dispositivo, ao seu turno, se refere às causas que podem 
ser processadas no âmbito dos juizados especiais, de forma que não há óbice legal para que o réu, seja ele quem for, apresente 
pedido contraposto no bojo de sua contestação.
Conforme pode-se observar dos documentos trazidos pela parte ré, os cálculos acerca dos valores cobrados estão nos moldes 
da Resolução nº 414/2010 da Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL), não havendo qualquer abusividade na cobrança. 
Importante salientar, que a parte autora discorda de maneira genérica e aleatória dos cálculos, sem sequer impugnar especifi ca-
mente quais os valores seriam discrepantes.
Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS AUTORAIS, fi cando a liminar concedida na decisão de id nº 21551253 
revogada, ao passo que JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO CONTRAPOSTO, CONDENANDO a parte autora 
ao pagamento dos valores relativos ao refaturamento conforme documentos acostados no id nº 21507342.
Sem custas e honorários, na forma do art. 54, da Lei 9.099/95.
P.R.I. Com o trânsito em julgado, arquive-se.
Casa Nova – BA, 08 de agosto de 2019.
Sérgio Humberto de Quadros Sampaio
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CASA NOVA
INTIMAÇÃO
0001068-23.2014.8.05.0052 Busca E Apreensão Em Alienação Fiduciária
Jurisdição: Casa Nova
Autor: Banco Panamericano S/a
Advogado: Liliana Pereira Da Silva (OAB:0033911/BA)
Réu: Jose Nilton Dias Nunes Da Costa

 Intimação:
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CASA NOVA
1ª VARA DOS FEITOS DE RELAÇÃO DE CONSUMO CÍVEIS E COMERCIAIS
Ação de Busca e Apreensão
Processo n.º 0001068-23.2014.8.05.0052
Autor: BANCO PANAMERICANO S/A.
Réu: JOSÉ NILTON DIAS NUNES DA COSTA
S E N T E N Ç A

 Vistos, etc.
BANCO PANAMERICANO S/A., por intermédio de sua advogada, move a presente Ação de Busca e Apreensão em face de 
JOSÉ NILTON DIAS NUNES DA COSTA, pelos motivos alinhados na peça inicial.
Intimada para demonstrar interesse no prosseguimento do feito, a parte autora não foi localizada no endereço indicado na inicial 
e sua advogada deixou transcorrer in albis o prazo assinalado.
Vieram-me os autos conclusos.
Eis o breve relato. Passo a decidir fundamentadamente.
Apesar das diversas tentativas de fazer a autora impulsionar o feito, a mesma se mostrou inerte.
Assim, resta confi gurado o abandono da causa, impondo-se a extinção o feito, com fulcro no art. 485, II e III, do CPC.
Pelo exposto, com espeque no art. 485, II e III, do Código de Processo Civil, EXTINGO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO 
MÉRITO.
Condeno a requerente ao pagamento das despesas processuais.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se, servindo a presente de mandado.
Transitada em julgado, verifi que-se a existem cia de custas remanescentes.

 Casa Nova, 08 de Agosto de 2019.

 Adrianno Espíndola Sandes
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CASA NOVA
INTIMAÇÃO
0001988-31.2013.8.05.0052 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Casa Nova
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Autor: A. V. S. A.
Advogado: Edineide De Menezes Jales Moreira (OAB:001303A/PE)
Autor: M. D. S. S. F.
Advogado: Edineide De Menezes Jales Moreira (OAB:001303A/PE)
Réu: J. N. S. A.
Advogado: Jorge Santos Rocha Junior (OAB:0012492/BA)

 Intimação:
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CASA NOVA
1ª VARA DOS FEITOS DE RELAÇÃO DE CONSUMO CÍVEIS E COMERCIAIS
Ação Declaratória
Processo n.º 0001988-31.2013.8.05.0052
Autora: ALANNA VITÓRIA SILVA ARAÚJO, representada por MAYARA DE SOUZA SILVA
Réu: JOSÉ NEYDSON SANTOS ARAÚJO
S E N T E N Ç A

 Vistos, etc.
ALANNA VITÓRIA SILVA ARAÚJO, representada por MAYARA DE SOUZA SILVA, por intermédio de sua advogada, ajuizou a 
presente Ação de Alimentos em face da JOSÉ NEYDSON SANTOS ARAÚJO, pelos motivos alinhados na peça inicial.
Intimada a demandante pessoalmente, por meio de sua genitora, por duas vezes, para prover regularização processual no prazo 
estipulado, deixou o feito parado por mais de sete meses, sendo assim, imperiosa a aplicação do art. 485, III do CPC .
O Ministério Público pugnou pela extinção do feito;
Vieram-me os autos conclusos.
Eis o breve relato. Passo a decidir fundamentadamente.
O processo encontra-se parado e sem regularização processual, apesar das diversas tentativas de fazer a autora impulsionar o 
feito, a mesma se mostrou inerte.
Assim, resta confi gurado o abandono da causa, impondo-se a extinção o feito, com fulcro no art. 485, III, do CPC.
Pelo exposto, com espeque no art. 485, III, do Código de Processo Civil, EXTINGO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO 
MÉRITO.
Condeno a requerente ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios, no percentual de 20% (vinte por cen-
to) sobre o valor da causa. Contudo, em face da gratuidade deferida nos autos, fi cará sob condição suspensiva de exigibilidade 
das obrigações supracitadas e somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subseqüentes ao trânsito em julgado 
desta decisão, o credor demonstrar que deixou de existir a situação de insufi ciência de recursos que justifi cou a concessão de 
gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações dos benefi ciários, a teor do art. 98, § 3º do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se, servindo a presente de mandado.
Transitada em julgado, observadas as cautelas legais, arquivem-se.

 Casa Nova, 12 de Agosto de 2019.

 Adrianno Espíndola Sandes
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CASA NOVA
INTIMAÇÃO
8000318-06.2019.8.05.0052 Procedimento Comum Infância E Juventude
Jurisdição: Casa Nova
Autor: Maria Helena Da Cruz Nascimento
Advogado: Rosana Carvalho Dos Santos (OAB:0015133/BA)
Réu: Banco Bmg Sa
Advogado: Marcelo Tostes De Castro Maia (OAB:0063440/MG)
Advogado: Flavia Almeida Moura Di Latella (OAB:0109730/MG)

 Intimação:
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CASA NOVA
1ª VARA DOS FEITOS DE RELAÇÃO DE CONSUMO CÍVEIS E COMERCIAIS
S E N T E N Ç A
Vistos, etc.
Dispensado o relatório na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.
Passo a enfrentar o pedido anterior ao mérito.
Assim, no tocante à preliminar de decadência, percebe-se que a relação jurídica impugnada é de trato sucessivo, havendo evi-
dências de que os descontos perduraram até a presente data, não restando, ao meu ver, confi gurada a decadência ou a pres-
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crição de toda a pretensão da parte autora, nos termos do artigo 27 do Código de Defesa do Consumidor. Porém, em eventual 
procedência do pedido, a restituição deverá ser limitada aos descontos não alcançados pelo prazo prescricional indicado.
No mérito, trata-se de ação declaratória cumulada com pedido de repetição, em dobro, e indenização por danos morais, alegan-
do a parte autora que está sendo descontada de seus vencimentos valores referentes a um empréstimo que não realizou nos 
moldes estabelecidos pela instituição fi nanceira demandada.
Adianto que não merece acolhida a pretensão autoral.
No caso, ainda que a relação estabelecida entre as partes se enquadre na hipótese dos artigos 2º e 3º, ambos do Código de 
Defesa do Consumidor, a inversão do ônus da prova tem lugar quando verifi cada a hipossufi ciência do consumidor, nos termos 
do artigo 6º, VIII, do mesmo dispositivo legal1.
A parte autora, como já referido, afi rma na petição inicial a inexistência de contratação na modalidade de cartão de crédito, com 
o que cabia, portanto, ao réu demonstrar tê-la celebrado, ônus do qual se desincumbiu, conforme documentos acostados na 
contestação.
Basta comparar a assinatura fi rmada pela parte autora nos documentos que instruem a exordial com aquela aposta no contrato 
apresentado pela instituição fi nanceira, para chegar-se à conclusão de que se trata da mesma pessoa, ou seja, a parte autora 
da presente demanda.
Desse modo, evidenciada a semelhança entre as assinaturas constantes no contrato de cartão de crédito consignado e as fi rmas 
constantes na procuração e documentos apresentados pela parte autora, é de ser afastada a alegação de ausência de autoriza-
ção da parte autora para contratação da referida modalidade de empréstimo, como afi rma na inicial.
Ademais, a diligência determinada por este Juízo demonstrou que a parte demandada creditou o valor contratual em conta cor-
rente de titularidade da parte autora.
Superada essa questão, passo à análise da alegada falta de informação e abusividade dessa modalidade de contratação de 
empréstimo.
A modalidade de “Cartão de Crédito com Reserva de Margem Consignável (RMC) ” consiste em sistema que utiliza margem 
de desconto em benefícios e proventos dos servidores públicos, superior aos 30% dispostos pela legislação como limite aos 
empréstimos consignados. Sendo assim, a adesão a essa espécie de contratação importa na dilatação da faixa de crédito do 
consumidor, utilizando um percentual de 5% (o qual é disponibilizado a título de despesas e saques com cartão de crédito), para, 
na verdade, contrair novo empréstimo que se compõe pelo limite que é disponibilizado no cartão.
Ocorre que a amortização mensal feita com o desconto no benefício previdenciário é mínima, sendo que, se o consumidor deixa 
de efetuar o restante da parcela do empréstimo, acabam por incidir juros sobre a totalidade do valor ainda pendente, o que onera 
o contrato praticamente na mesma proporção do pagamento realizado mês a mês.
Todavia, ainda que dispendiosa essa modalidade de empréstimo, trata-se de opção de crédito legalmente reconhecida, não ha-
vendo falar em abusividade, má-fé, ou ilegalidade nas cobranças decorrentes da contratação, como alega a parte demandante, 
a não ser que ela não tivesse autorizado expressamente a contratação, que não é o caso, como já analisado.
Nesse sentido, são os precedentes do Eg. TJRS:
RECURSO DE APELAÇÃO. NEGÓCIOS JURÍDICOS BANCÁRIOS. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. DESCONTO EM BENEFÍ-
CIO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE NEGÓCIO JURÍDICO. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE VÍCIO 
DE CONSENTIMENTO OU CIRCUNSTÂNCIA AFIM. Em questão, pretensão do autor de ver modifi cada contratação relativa ao 
cartão de crédito e nulidade de descontos com a denominação RMC diante da contratação de empréstimo consignado, reque-
rido pelo demandante, sem que, no entanto, invoque condição válida ou efi caz de invalidar o quanto acordado em tal sentido. 
Negócio jurídico perfeito, formalizado por pessoas capazes, sobre objeto lícito e na forma prevista em Lei. Inexistente irregula-
ridade aferível, não se há que falar em reparação de dano moral, eis que, ademais, foi apenas tangenciado em alegações da 
inicial. Sentença que desacolhe a pretensão posta e é integralmente mantida. RECURSO DESPROVIDO. (Apelação Cível Nº 
70077272995, Décima Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Deborah Coleto Assumpção de Moraes, Julgado 
em 05/07/2018) (grifei)
APELAÇÃO CÍVEL. NEGÓCIOS JURÍDICOS BANCÁRIOS. AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL. CARTÃO DE CRÉDITO 
CONSIGNADO EM FOLHA DE PAGAMENTO. RESERVA DE MARGEM CONSIGNÁVEL. INCIDÊNCIA DAS DISPOSIÇÕES DA 
LEI 10.820/2003. Entendimento da Corte e do Superior Tribunal de Justiça de que é regular o desconto em folha de pagamento 
e conta-corrente, limitado a 30% do rendimento do servidor, de modo a vedar a abusividade, bem como a impossibilidade de 
cancelamento unilateral dos descontos a pedido do devedor. MARGEM CONSIGNÁVEL RESPEITADA. Viável a contratação de 
cartão de crédito com reserva de margem consignável (RMC), pois respeitado o limite de 30% então previsto na Lei 10.830/2003. 
Caso concreto em que respeitada a margem consignável. Cancelamento dos descontos, repetição de indébito e dano moral 
rejeitados. APELAÇÃO DESPROVIDA. (Apelação Cível Nº 70077418416, Décima Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do 
RS, Relator: Ana Beatriz Iser, Julgado em 09/05/2018)
APELAÇÃO CÍVEL. RESPONSABILIDADE CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. REPETIÇÃO DE INDÉ-
BITO. RELAÇÃO DE CONSUMO. ADOÇÃO DA TEORIA DO RISCO DO EMPREENDIMENTO. RESPONSABILIDADE PELO 
FATO DO SERVIÇO. ART. 14, § 1º, I a III, DO CDC. DESCONTOS DE PRESTAÇÕES MENSAIS EM BENEFICIO PREVIDEN-
CIÁRIO. CONTRATO DE CARTÃO DE CRÉDITO CONSIGNADO. SAQUE DE QUANTIA CERTA. REPASSE DO VALOR PARA 
CONTA BANCÁRIA DE TITULARIDADE DO TOMADOR DO EMPRÉSTIMO. DESCONTO MENSAL DE VALOR MÍNIMO PARA 
ABATIMENTO DE PARTE DA DÍVIDA. AUTORIZAÇÃO PARA RESERVA DE MARGEM CONSIGNÁVEL. DESCONTO DA MEN-
SALIDADE DOS PROVENTOS PAGOS PELO INSS. VIABILIDADE. PROVA DOCUMENTAL DA CELEBRAÇÃO DA AVENÇA. 
EMPRÉSTIMO SOBRE A RMC. LICITUDE DOS DESCONTOS. DEFEITO DO SERVIÇO INEXISTENTE. Adotada a teoria do 
risco do empreendimento pelo Código de Defesa do Consumidor, todo aquele que exerce atividade lucrativa no mercado de 
consumo tem o dever de responder pelos defeitos dos produtos ou serviços fornecidos, independentemente de culpa. Na res-
ponsabilidade civil pelo fato do serviço, o ônus da prova da inexistência de defeito na prestação da atividade é do fornecedor, 
conforme prevê o art. 14 do CDC. Inversão do ônus da prova “ope legis”. A instituição fi nanceira comprovou a contratação do em-
préstimo pessoal. Saque de quantia fi xa repassada para conta bancária indicada pelo tomador. Remessa através de crédito em 
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conta corrente. Autorização para reserva de margem consignável e desconto mensal de importância àquela correspondente dos 
proventos de aposentadoria auferidos do INSS pelo tomador do empréstimo. Licitude dos descontos mensais. Responsabilidade 
civil do banco réu elidida ante a demonstração da existência do vínculo obrigacional e da autorização para o desconto, “ut” art. 
14, § 3º, I, da Lei nº 8.078/90. Sentença reformada. APELO PROVIDO. (Apelação Cível Nº 70058602574, Nona Câmara Cível, 
Tribunal de Justiça do RS, Relator: Miguel Ângelo da Silva, Julgado em 16/07/2014) - (grifei)
Na hipótese, ainda, mesmo que se trate de pessoa idosa a parte contratante, não há como sustentar a alegação quanto ao des-
conhecimento da modalidade contratada.
Isso porque, as cláusulas contratuais são absolutamente claras e informativas acerca da modalidade do contrato, da forma de 
cobrança de cada parcela, e dos juros a serem cobrados em caso de não pagamento integral, o que implica no cumprimento do 
dever de informação imposto pela norma consumerista ao demandado.
Dessa forma, uma vez evidenciado que a parte autora contratou empréstimo na modalidade estabelecida no contrato, faz jus a 
instituição fi nanceira recorrente ao recebimento da contraprestação pelo valor por ela disponibilizado, sendo indevida a repetição 
do indébito.
No que tange ao alegado dano moral, como se constata, restou comprovada licitude da contratação, não havendo, portanto, ato 
passível de indenização, pois ausente abalo psíquico ou qualquer afronta à honra e ao bom nome da demandante.
Por fi m, quanto ao pedido contraposto de compensação, não o conheço, pois formulado por pessoa jurídica, que não reveste a 
condição de microempresa e, por isso, não pode pleitear perante Juizado (art. 8º, da Lei 9.099/95). Ressalte-se que o Enunciado 
n. 31, do I Encontro Nacional dos Juizados Especiais, não tem caráter vinculante, assim não tem o condão de obrigar o Juiz a 
acolhê-lo.
Isto posto e por tudo mais que dos autos consta, rejeito a preliminar e julgo improcedentes os pedidos autorais, com base no art. 
487, I, do Código de Processo Civil. Não conheço o pedido contraposto.
Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios em face do disposto no art. 55 da Lei n.º 9.099/95.
Transitada em julgado esta decisão, promova-se o arquivamento dos autos.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Casa Nova-BA, 13 de agosto de 2019.
Adrianno Espíndola Sandes
Juiz de Direito
1 Art.6º. São direitos básicos do consumidor: VIII – a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus 
da prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação ou quando for ele hipossufi ciente, 
segundo as regras ordinárias de experiência.

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CASA NOVA
INTIMAÇÃO
8000320-73.2019.8.05.0052 Procedimento Comum Infância E Juventude
Jurisdição: Casa Nova
Autor: Carliene Braga Castro Dos Santos
Advogado: Rosana Carvalho Dos Santos (OAB:0015133/BA)
Réu: Banco Bmg Sa
Advogado: Marcelo Tostes De Castro Maia (OAB:0063440/MG)
Advogado: Flavia Almeida Moura Di Latella (OAB:0109730/MG)

 Intimação:
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CASA NOVA
1ª VARA DOS FEITOS DE RELAÇÃO DE CONSUMO CÍVEIS E COMERCIAIS
S E N T E N Ç A
Vistos, etc.
Dispensado o relatório na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.
Passo a enfrentar o pedido anterior ao mérito e preliminar.
Ab initio, passo a analisar a preliminar de Incompetência do Juizado Especial, face a necessidade de perícia. O presente litígio 
não oferece qualquer complexidade para o seu deslinde e, desta sorte, não vejo necessidade de perícia indicada na defesa, 
como prova essencial ao julgamento do feito, sendo que o a prova documental acostada aos autos é sufi ciente para um bom 
convencimento deste Magistrado. Assim, rejeito a preliminar.
No tocante à preliminar de decadência, percebe-se que a relação jurídica impugnada é de trato sucessivo, havendo evidências 
de que os descontos perduraram até a presente data, não restando, ao meu ver, confi gurada a decadência ou a prescrição de 
toda a pretensão da parte autora, nos termos do artigo 27 do Código de Defesa do Consumidor. Porém, em eventual procedência 
do pedido, a restituição deverá ser limitada aos descontos não alcançados pelo prazo prescricional indicado.
No mérito, trata-se de ação declaratória cumulada com pedido de repetição, em dobro, e indenização por danos morais, alegan-
do a parte autora que está sendo descontada de seus vencimentos valores referentes a um empréstimo que não realizou nos 
moldes estabelecidos pela instituição fi nanceira demandada.
Adianto que não merece acolhida a pretensão autoral.
No caso, ainda que a relação estabelecida entre as partes se enquadre na hipótese dos artigos 2º e 3º, ambos do Código de 
Defesa do Consumidor, a inversão do ônus da prova tem lugar quando verifi cada a hipossufi ciência do consumidor, nos termos 
do artigo 6º, VIII, do mesmo dispositivo legal1.
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A parte autora, como já referido, afi rma na petição inicial a inexistência de contratação na modalidade de cartão de crédito, com 
o que cabia, portanto, ao réu demonstrar tê-la celebrado, ônus do qual se desincumbiu, conforme documentos acostados na 
contestação.
Basta comparar a assinatura fi rmada pela parte autora nos documentos que instruem a exordial com aquela aposta no contrato 
apresentado pela instituição fi nanceira, para chegar-se à conclusão de que se trata da mesma pessoa, ou seja, a parte autora 
da presente demanda.
Desse modo, evidenciada a semelhança entre as assinaturas constantes no contrato de cartão de crédito consignado e as fi rmas 
constantes na procuração e documentos apresentados pela parte autora, é de ser afastada a alegação de ausência de autoriza-
ção da parte autora para contratação da referida modalidade de empréstimo, como afi rma na inicial.
Ademais, a diligência determinada por este Juízo demonstrou que a parte demandada creditou o valor contratual em conta cor-
rente de titularidade da parte autora.
Superada essa questão, passo à análise da alegada falta de informação e abusividade dessa modalidade de contratação de 
empréstimo.
A modalidade de “Cartão de Crédito com Reserva de Margem Consignável (RMC) ” consiste em sistema que utiliza margem 
de desconto em benefícios e proventos dos servidores públicos, superior aos 30% dispostos pela legislação como limite aos 
empréstimos consignados. Sendo assim, a adesão a essa espécie de contratação importa na dilatação da faixa de crédito do 
consumidor, utilizando um percentual de 5% (o qual é disponibilizado a título de despesas e saques com cartão de crédito), para, 
na verdade, contrair novo empréstimo que se compõe pelo limite que é disponibilizado no cartão.
Ocorre que a amortização mensal feita com o desconto no benefício previdenciário é mínima, sendo que, se o consumidor deixa 
de efetuar o restante da parcela do empréstimo, acabam por incidir juros sobre a totalidade do valor ainda pendente, o que onera 
o contrato praticamente na mesma proporção do pagamento realizado mês a mês.
Todavia, ainda que dispendiosa essa modalidade de empréstimo, trata-se de opção de crédito legalmente reconhecida, não ha-
vendo falar em abusividade, má-fé, ou ilegalidade nas cobranças decorrentes da contratação, como alega a parte demandante, 
a não ser que ela não tivesse autorizado expressamente a contratação, que não é o caso, como já analisado.
Nesse sentido, são os precedentes do Eg. TJRS:
RECURSO DE APELAÇÃO. NEGÓCIOS JURÍDICOS BANCÁRIOS. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. DESCONTO EM BENEFÍ-
CIO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE NEGÓCIO JURÍDICO. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE VÍCIO 
DE CONSENTIMENTO OU CIRCUNSTÂNCIA AFIM. Em questão, pretensão do autor de ver modifi cada contratação relativa ao 
cartão de crédito e nulidade de descontos com a denominação RMC diante da contratação de empréstimo consignado, reque-
rido pelo demandante, sem que, no entanto, invoque condição válida ou efi caz de invalidar o quanto acordado em tal sentido. 
Negócio jurídico perfeito, formalizado por pessoas capazes, sobre objeto lícito e na forma prevista em Lei. Inexistente irregula-
ridade aferível, não se há que falar em reparação de dano moral, eis que, ademais, foi apenas tangenciado em alegações da 
inicial. Sentença que desacolhe a pretensão posta e é integralmente mantida. RECURSO DESPROVIDO. (Apelação Cível Nº 
70077272995, Décima Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Deborah Coleto Assumpção de Moraes, Julgado 
em 05/07/2018) (grifei)
APELAÇÃO CÍVEL. NEGÓCIOS JURÍDICOS BANCÁRIOS. AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL. CARTÃO DE CRÉDITO 
CONSIGNADO EM FOLHA DE PAGAMENTO. RESERVA DE MARGEM CONSIGNÁVEL. INCIDÊNCIA DAS DISPOSIÇÕES DA 
LEI 10.820/2003. Entendimento da Corte e do Superior Tribunal de Justiça de que é regular o desconto em folha de pagamento 
e conta-corrente, limitado a 30% do rendimento do servidor, de modo a vedar a abusividade, bem como a impossibilidade de 
cancelamento unilateral dos descontos a pedido do devedor. MARGEM CONSIGNÁVEL RESPEITADA. Viável a contratação de 
cartão de crédito com reserva de margem consignável (RMC), pois respeitado o limite de 30% então previsto na Lei 10.830/2003. 
Caso concreto em que respeitada a margem consignável. Cancelamento dos descontos, repetição de indébito e dano moral 
rejeitados. APELAÇÃO DESPROVIDA. (Apelação Cível Nº 70077418416, Décima Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do 
RS, Relator: Ana Beatriz Iser, Julgado em 09/05/2018)
APELAÇÃO CÍVEL. RESPONSABILIDADE CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. REPETIÇÃO DE INDÉ-
BITO. RELAÇÃO DE CONSUMO. ADOÇÃO DA TEORIA DO RISCO DO EMPREENDIMENTO. RESPONSABILIDADE PELO 
FATO DO SERVIÇO. ART. 14, § 1º, I a III, DO CDC. DESCONTOS DE PRESTAÇÕES MENSAIS EM BENEFICIO PREVIDEN-
CIÁRIO. CONTRATO DE CARTÃO DE CRÉDITO CONSIGNADO. SAQUE DE QUANTIA CERTA. REPASSE DO VALOR PARA 
CONTA BANCÁRIA DE TITULARIDADE DO TOMADOR DO EMPRÉSTIMO. DESCONTO MENSAL DE VALOR MÍNIMO PARA 
ABATIMENTO DE PARTE DA DÍVIDA. AUTORIZAÇÃO PARA RESERVA DE MARGEM CONSIGNÁVEL. DESCONTO DA MEN-
SALIDADE DOS PROVENTOS PAGOS PELO INSS. VIABILIDADE. PROVA DOCUMENTAL DA CELEBRAÇÃO DA AVENÇA. 
EMPRÉSTIMO SOBRE A RMC. LICITUDE DOS DESCONTOS. DEFEITO DO SERVIÇO INEXISTENTE. Adotada a teoria do 
risco do empreendimento pelo Código de Defesa do Consumidor, todo aquele que exerce atividade lucrativa no mercado de 
consumo tem o dever de responder pelos defeitos dos produtos ou serviços fornecidos, independentemente de culpa. Na res-
ponsabilidade civil pelo fato do serviço, o ônus da prova da inexistência de defeito na prestação da atividade é do fornecedor, 
conforme prevê o art. 14 do CDC. Inversão do ônus da prova “ope legis”. A instituição fi nanceira comprovou a contratação do em-
préstimo pessoal. Saque de quantia fi xa repassada para conta bancária indicada pelo tomador. Remessa através de crédito em 
conta corrente. Autorização para reserva de margem consignável e desconto mensal de importância àquela correspondente dos 
proventos de aposentadoria auferidos do INSS pelo tomador do empréstimo. Licitude dos descontos mensais. Responsabilidade 
civil do banco réu elidida ante a demonstração da existência do vínculo obrigacional e da autorização para o desconto, “ut” art. 
14, § 3º, I, da Lei nº 8.078/90. Sentença reformada. APELO PROVIDO. (Apelação Cível Nº 70058602574, Nona Câmara Cível, 
Tribunal de Justiça do RS, Relator: Miguel Ângelo da Silva, Julgado em 16/07/2014) - (grifei)
Na hipótese, ainda, mesmo que se trate de pessoa idosa a parte contratante, não há como sustentar a alegação quanto ao des-
conhecimento da modalidade contratada.
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Isso porque, as cláusulas contratuais são absolutamente claras e informativas acerca da modalidade do contrato, da forma de 
cobrança de cada parcela, e dos juros a serem cobrados em caso de não pagamento integral, o que implica no cumprimento do 
dever de informação imposto pela norma consumerista ao demandado.
Dessa forma, uma vez evidenciado que a parte autora contratou empréstimo na modalidade estabelecida no contrato, faz jus a 
instituição fi nanceira recorrente ao recebimento da contraprestação pelo valor por ela disponibilizado, sendo indevida a repetição 
do indébito.
No que tange ao alegado dano moral, como se constata, restou comprovada licitude da contratação, não havendo, portanto, ato 
passível de indenização, pois ausente abalo psíquico ou qualquer afronta à honra e ao bom nome da demandante.
Por fi m, quanto ao pedido contraposto de compensação, não o conheço, pois formulado por pessoa jurídica, que não reveste a 
condição de microempresa e, por isso, não pode pleitear perante Juizado (art. 8º, da Lei 9.099/95). Ressalte-se que o Enunciado 
n. 31, do I Encontro Nacional dos Juizados Especiais, não tem caráter vinculante, assim não tem o condão de obrigar o Juiz a 
acolhê-lo.
Isto posto e por tudo mais que dos autos consta, rejeito as preliminares e julgo improcedentes os pedidos autorais, com base no 
art. 487, I, do Código de Processo Civil. Não conheço o pedido contraposto.
Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios em face do disposto no art. 55 da Lei n.º 9.099/95.
Transitada em julgado esta decisão, promova-se o arquivamento dos autos.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Casa Nova-BA, 13 de agosto de 2019.
Adrianno Espíndola Sandes
Juiz de Direito

 1 Art.6º. São direitos básicos do consumidor: VIII – a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus 
da prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação ou quando for ele hipossufi ciente, 
segundo as regras ordinárias de experiência.

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CASA NOVA
INTIMAÇÃO
8000697-78.2018.8.05.0052 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Casa Nova
Autor: J. F. D. A.
Advogado: Jeronimo Custodio Da Costa (OAB:0007320/BA)
Réu: A. D. A. R.

 Intimação:
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CASA NOVA
1ª VARA DOS FEITOS DE RELAÇÃO DE CONSUMO CÍVEIS E COMERCIAIS
Autos n.º 8000697-78.2018.805.0052
Ação de Alimentos
Parte Autora: YNGRID SOPHIA AMORIM RODRIGUES, representada por JAQUELINE FREIRE DE AMORIM
Parte Ré: ADRIANO DE ALMEIDA RODRIGUES
S E N T E N Ç A
Vistos, etc.
YNGRID SOPHIA AMORIM RODRIGUES, representada por JAQUELINE FREIRE DE AMORIM, ambas devidamente qualifi -
cadas na peça proemial, ajuizaram a presente Ação de Alimentos em face de ADRIANO DE ALMEIDA RODRIGUES, também 
identifi cado na inicial.
A peça vestibular foi instruída com documentos.
Decisão deferindo a gratuidade da justiça, fi xando alimentos provisórios, designando audiência e determinando a citação do 
demandado.
Devidamente citado, o réu não compareceu à audiência de conciliação, instrução e julgamento.
Designada audiência de instrução para colheita de provas, como requerido pelo Ministério Público, as partes não produziram 
outras provas e o demandado não apresentou contestação.
O nobre representante do Ministério Público opinou pela decretação de revelia do demandando, bem como pela fi xação defi nitiva 
dos alimentos no percentual de 30% do salário-mínimo vigente, conforme requerido na inicial.
Os autos vieram-me conclusos.
Relatados. Passo a decidir.
Compulsando os autos, entendo que as provas coligidas dão lastro às alegações contidas na peça proemial, evidenciando-se a 
necessidade da menor alimentanda e a possibilidade do réu-alimentante, em prestar alimentos, de forma que, no mérito, o pedido 
procede. Resta examinar o quantum da pensão devida.
Imperioso assinalar que os alimentos objetivam a satisfazer as necessidades vitais de uma pessoa em desenvolvimento destina-
das à alimentação, vestuário, assistência médica e instrução escolar.
Ao exame dos autos, verifi ca-se que o réu não contestou a ação, deixando assim de demonstrar que não possui condições de 
prestar alimentos, devendo, pois, ser fi xada uma verba a título de pensão alimentícia para as alimentandas.
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Mister frisar que deve ser observado, no caso dos autos, o binômio necessidade x possibilidade, obedecendo-se o disposto no § 
1º do art. 1694 do Novo Código Civil, que preceitua:
“Os alimentos devem ser fi xados na proporção das necessidades do reclamante e dos recursos da pessoa obrigada.”
Ora, diante da revelia do demandado e levando em conta a afi rmação contida na inicial que o mesmo é moto taxista, entendo 
que o percentual 30% (trinta por cento) do salário mínimo é sufi ciente para auxiliar na manutenção da alimentanda, sem prejuízo 
do alimentante. Vale destacar que esse percentual traz a vantagem do reajuste automático, evitando-se futura a ação revisional, 
a não ser que haja acentuada modifi cação de fortuna no poder econômico do réu.
Ante o exposto e considerando o que consta dos autos, altero a decisão de ID 14884828 e JULGO PROCEDENTE o pedido 
inicial, para condenar o réu ao pagamento de 30% (trinta por cento) do salário mínimo vigente, a título de pensão alimentícia 
em favor da menor indicada na exordial. Em consequência, julgo extinto o feito com resolução de mérito, com fulcro no art. 487, 
inciso I, do Código de Processo Civil.
Condeno o demandado a pagar as custas processuais, bem como em honorários advocatícios no percentual de 20% (vinte por 
cento) sobre o valor da causa.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se, servindo a presente de mandado.
Casa Nova/Bahia, 14 de Agosto de 2019.
Adrianno Espíndola Sandes
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CASA NOVA
INTIMAÇÃO
8000658-47.2019.8.05.0052 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Casa Nova
Autor: Nestor Freitas De Araujo Filho
Advogado: Tulio Handel Santos Junior (OAB:0054140/DF)
Réu: Claro S.a.
Advogado: Mariana Matos De Oliveira (OAB:0012874/BA)
Advogado: Ana Luiza De Oliveira Lédo (OAB:0023338/BA)

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE CASA NOVA
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
SENTENÇA
HOMOLOGO A TRANSAÇÃO CELEBRADA entre as partes, pelo que declaro EXTINTO o presente feito, com apreciação do 
mérito, nos termos do art. 487, III, b, do Novo Código de Processo Civil.
Sem custas e Honorários, nos termos do art. 55 da Lei n.º 9.099/95.
Casa Nova, 14 de agosto de 2019.
Adrianno Espíndola Sandes
JUIZ DE DIREITO

 VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

 PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CASA NOVA - BA
VARA DOS FEITOS CRIMINAIS, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS E INFÂNCIA E JUVENTUDE
JUIZ DE DIREITO TITULAR : BEL. VANDERLEY ANDRADE DE LACERDA
PROMOTOR DE JUSTIÇA SUBSTITUTO: BELª. JOSEANE MENDES NUNES
ESCRIVÃO - MILTON PESQUEIRA DA CRUZ
SUBESCRIVÃO - GIL HABADIVAN SANTOS EVANGELISTA DE CASTRO

 FICA(M) O(S) SRS. ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADO (S) INTIMADO (S) DA DECISÃO,SENTENÇA/DESPACHO(S) 
ABAIXO:

 Expediente do dia 10 de setembro de 2019

 0001824-32.2014.805.0052 - Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor(s): O Ministério Público
Reu(s): Cicero Adriano Afonso Da Silva, Edimilson Paulo Do Nascimento
Advogado(s): Eurico de Sá Cavalcanti Junior, Jeronimo Custodio da Costa
Testemunha(s): Josicleide Rodrigues De Amorim
Vítima(s): Vanessa Dos Santos Silva
Sentença: DISPOSITIVO FINAL: “...Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido contido na denúncia e consequentemen-
te ABSOLVO o acusado CÍCERO ADRIANO AFONSO DA SILVA, devidamente qualifi cado nos autos, da imputação da prática do 
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delito previsto no art. 180, § 1º, do Código Penal e EDMILSON PAULO DO NASCIMENTO, da imputação do delito tipifi cado no 
art. 180, caput, do Código Penal, com fundamento no art. 386, VII, do Diploma Processual Penal, por não existir prova sufi ciente 
para a condenação.
Publique-se. Registre-se Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, e, feitas as anotações e comunicações necessárias, arquivem-se, com baixa.
Casa Nova, 06 de junho de 2019.

  Bel. Vanderley Andrade de Lacerda
Juiz de Direito
 
0000410-28.2016.805.0052 - Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor(s): O Ministério Público
Reu(s): Juvenal Dos Santos Cruz, Emílio Emiliano Filho
Advogado(s): Jeronimo Custodio da Costa, Márcio Franco Bacelar
Vítima(s): Rogerio Oliveira Dos Passos
Sentença: DISPOSITIVO FINAL: “...Diante do exposto, com fundamento do disposto no art. 107, I, do Código Penal, DECLARO 
POR SENTENÇA, a EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE do réu EMILIANO DOS SANTOS CRUZ, devidamente qualifi cado nos autos.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Ofi cie-se. Arquive-se.
Casa Nova, 3 de setembro de 2019.

  Bel. Vanderley Andrade de Lacerda
Juiz de Direito
 
0000580-97.2016.805.0052 - Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor(s): O Ministério Público
Reu(s): Nevailton Da Silva Mata Santos
Advogado(s): Osvaldo José Ribeiro Santos Nunes de Azevedo
Despacho: Remarco a audiência de instrução e julgamento para o dia 21 de OUTUBRO de 2019, ÁS 10:30 horas.

 Intimações e requisições necessárias.
Casa Nova. 08 de abril de 2019

 VANDERLEY ANDRADE DE LACERDA
JUIZ DE DIREITO
 

EDITAIS
  
Autos n.º 8000697-78.2018.805.0052
Ação de Alimentos
Parte Autora: YNGRID SOPHIA AMORIM RODRIGUES, representada por JAQUELINE FREIRE DE AMORIM
Parte Ré: ADRIANO DE ALMEIDA RODRIGUES
 
S E N T E N Ç A
 
Vistos, etc.
YNGRID SOPHIA AMORIM RODRIGUES, representada por JAQUELINE FREIRE DE AMORIM, ambas devidamente qualifi -
cadas na peça proemial, ajuizaram a presente Ação de Alimentos em face de ADRIANO DE ALMEIDA RODRIGUES, também 
identifi cado na inicial.
A peça vestibular foi instruída com documentos.
Decisão deferindo a gratuidade da justiça, fi xando alimentos provisórios, designando audiência e determinando a citação do 
demandado.
Devidamente citado, o réu não compareceu à audiência de conciliação, instrução e julgamento.
Designada audiência de instrução para colheita de provas, como requerido pelo Ministério Público, as partes não produziram 
outras provas e o demandado não apresentou contestação.
O nobre representante do Ministério Público opinou pela decretação de revelia do demandando, bem como pela fi xação defi nitiva 
dos alimentos no percentual de 30% do salário-mínimo vigente, conforme requerido na inicial.
Os autos vieram-me conclusos.
Relatados. Passo a decidir.
Compulsando os autos, entendo que as provas coligidas dão lastro às alegações contidas na peça proemial, evidenciando-se a 
necessidade da menor alimentanda e a possibilidade do réu-alimentante, em prestar alimentos, de forma que, no mérito, o pedido 
procede. Resta examinar o quantum da pensão devida.
Imperioso assinalar que os alimentos objetivam a satisfazer as necessidades vitais de uma pessoa em desenvolvimento destina-
das à alimentação, vestuário, assistência médica e instrução escolar.
Ao exame dos autos, verifi ca-se que o réu não contestou a ação, deixando assim de demonstrar que não possui condições de 
prestar alimentos, devendo, pois, ser fi xada uma verba a título de pensão alimentícia para as alimentandas.
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Mister frisar que deve ser observado, no caso dos autos, o binômio necessidade x possibilidade, obedecendo-se o disposto no § 
1º do art. 1694 do Novo Código Civil, que preceitua:
“Os alimentos devem ser fi xados na proporção das necessidades do reclamante e dos recursos da pessoa obrigada.”
Ora, diante da revelia do demandado e levando em conta a afi rmação contida na inicial que o mesmo é moto taxista, entendo 
que o percentual 30% (trinta por cento) do salário mínimo é sufi ciente para auxiliar na manutenção da alimentanda, sem prejuízo 
do alimentante. Vale destacar que esse percentual traz a vantagem do reajuste automático, evitando-se futura a ação revisional, 
a não ser que haja acentuada modifi cação de fortuna no poder econômico do réu.
Ante o exposto e considerando o que consta dos autos, altero a decisão de ID 14884828 e JULGO PROCEDENTE o pedido 
inicial, para condenar o réu ao pagamento de 30% (trinta por cento) do salário mínimo vigente, a título de pensão alimentícia 
em favor da menor indicada na exordial. Em consequência, julgo extinto o feito com resolução de mérito, com fulcro no art. 487, 
inciso I, do Código de Processo Civil.
Condeno o demandado a pagar as custas processuais, bem como em honorários advocatícios no percentual de 20% (vinte por 
cento) sobre o valor da causa.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se, servindo a presente de mandado.
 
Casa Nova/Bahia, 14 de Agosto de 2019.
 
Adrianno Espíndola Sandes
Juiz de Direito
 

 CÍCERO DANTAS

VARA CÍVEL

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS, CONSUMIDOR, REGISTRO PÚBLI-
CO E ACIDENTE DE TRABALHO DE CÍCERO DANTAS
INTIMAÇÃO
8000580-77.2015.8.05.0057 Guarda
Jurisdição: Cícero Dantas
Requerente: M. S. D. C.
Advogado: Analice Pires De Matos (OAB:0059964/BA)
Requerido: J. R. D. A.
Requerido: I. M. D. C. S.

 Intimação:
Fica(m) o(s) advogado(s) da(s) parte(s) INTIMADO(S) para tomar(em) conhecimento do despacho/decisão ID 30808247, bem 
como comparecer(em) à audiência de instrução, designada para o dia 19 DE SETEMBRO DE 2019, ÀS 10:10 HORAS, na sala 
de audiência deste Juízo.
Cícero Dantas, Bahia, 10 de setembro de 2019.
Stoessel Lima de Carvalho
Técnico Judiciário
Assinado Eletronicamente

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS, CONSUMIDOR, REGISTRO PÚBLI-
CO E ACIDENTE DE TRABALHO DE CÍCERO DANTAS
INTIMAÇÃO
8000286-83.2019.8.05.0057 Execução De Alimentos
Jurisdição: Cícero Dantas
Exequente: M. P. D. E. D. B.
Executado: J. M. O.
Advogado: Lazaro Paulo Apolonio Ferreira (OAB:0028998/BA)
Exequente: T. P. O.

 Intimação:
Fica(m) o(s) advogado(s) da(s) parte(s) INTIMADO(S) para tomar(em) conhecimento do despacho/decisão e da Certidão IDs 
33505142 e 33841460 , respectivamente, bem como comparecer(em) à audiência de conciliação, designada para o dia 22 DE 
OUTUBRO DE 2019, ÀS 11:40 HORAS, na sala de audiência deste Juízo. Ficando CIENTE que a intimação das partes para 
comparecerem a referida audiência será feita na pessoa de seu advogado (art. 334, § 3º do NCPC). Cientifi cando ainda, que a 
ausência injustifi cada da Parte à audiência de mediação e conciliação, confi gura ato atentatório à dignidade da justiça, punível 
com multa (art. 334, § 8º, do mesmo diploma legal).
Cícero Dantas, Bahia, 10 de setembro de 2019.
Stoessel Lima de Carvalho
Técnico Judiciário
Assinado Eletronicamente
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 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS, CONSUMIDOR, REGISTRO PÚBLI-
CO E ACIDENTE DE TRABALHO DE CÍCERO DANTAS
INTIMAÇÃO
8000783-97.2019.8.05.0057 Interdição
Jurisdição: Cícero Dantas
Requerente: Maria Socorro Matos
Advogado: Eloina De Carvalho Menezes (OAB:0058905/BA)
Requerido: Ronaldo Matos Dos Santos

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS, CONSUMIDOR, REGISTRO PÚBLI-
CO E ACIDENTE DE TRABALHO DE CÍCERO DANTAS

 PROCESSO N. 8000783-97.2019.8.05.0057
REQUERENTE: MARIA SOCORRO MATOS
Advogado(s) do reclamante: ELOINA DE CARVALHO MENEZES
REQUERIDO: RONALDO MATOS DOS SANTOS

 DESPACHO / DECISÃO
(Com força de mandado)

 Vistos e examinados.
Postergo a apreciação do pleito de tutela antecipada, com o escopo de colher maiores elementos de informação.
Designo o dia 23/10/2019, às 08:30horas, para audiência de entrevista pessoal do(a) curatelando(a), a ser realizada no Fórum 
Local, na forma dos arts. 1.771 do CC e 751 do NCPC, oportunidade em que também poderá ser ouvido(a) o(a) candidato(a) à 
curadoria defi nitiva.
Cite-se e intime-se o(a) curatelando(a) para comparecer à audiência, devendo constar no mandado que disporá do prazo de 
cinco 15 (quinze) dias, contados da entrevista, para, querendo, impugnar o pedido.
Nos termos do art. 752, §2º do NCPC, o interditando poderá constituir advogado, e, caso não o faça, deverá ser nomeado curador 
especial.
Acaso não seja viável o comparecimento pessoal do(a) requerido(a) para audiência de entrevista pessoal por motivo de natureza 
física, tal fato deverá ser informado pela parte requerente, no prazo de até 05 (cinco) dias antes da data designada, bem como 
informado pelo Sr. Ofi cial de Justiça por certidão, acaso verifi cada tal condição por ocasião da diligência de citação/intimação.
Ofi cie-se ao Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca para que informe a este Juízo, no prazo de 30 (trinta) dias, emitindo 
a respectiva certidão, sobre a existência de bens de titularidade do(a) curatelando(a) (art. 1741 c/c 1781, ambos do Código Civil).
Defi ro o benefício da gratuidade da justiça.
Publique-se. Cite-se. e Intime(m)-se. Dê-se ciência ao Ministério Público.
Demais expedientes necessários.
Serve cópia autêntica do(a) presente como mandado, com vistas ao célere cumprimento das comunicações processuais e pro-
vidências determinadas.

 Cícero Dantas - BA, 2 de setembro de 2019

 Assinado Eletronicamente
LEONARDO CARVALHO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS, CONSUMIDOR, REGISTRO PÚBLI-
CO E ACIDENTE DE TRABALHO DE CÍCERO DANTAS
INTIMAÇÃO
8000790-89.2019.8.05.0057 Interdição
Jurisdição: Cícero Dantas
Requerente: G. D. C. S.
Advogado: Isaias Cantidiano De Oliveira Neto (OAB:0048030/BA)
Requerido: J. D. C. S.

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS, CONSUMIDOR, REGISTRO PÚBLI-
CO E ACIDENTE DE TRABALHO DE CÍCERO DANTAS
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 PROCESSO N. 8000790-89.2019.8.05.0057
REQUERENTE: GILDEVAN DA COSTA SOUSA
Advogado(s) do reclamante: ISAIAS CANTIDIANO DE OLIVEIRA NETO
REQUERIDO: JOCANDRO DA COSTA SOUSA

 DESPACHO / DECISÃO
(Com força de mandado)

 Vistos e examinados.
Postergo a apreciação do pleito de tutela antecipada, com o escopo de colher maiores elementos de informação.
Designo o dia 23/10/2019, às 09:00horas, para audiência de entrevista pessoal do(a) curatelando(a), a ser realizada no Fórum 
Local, na forma dos arts. 1.771 do CC e 751 do NCPC, oportunidade em que também poderá ser ouvido(a) o(a) candidato(a) à 
curadoria defi nitiva.
Cite-se e intime-se o(a) curatelando(a) para comparecer à audiência, devendo constar no mandado que disporá do prazo de 
cinco 15 (quinze) dias, contados da entrevista, para, querendo, impugnar o pedido.
Nos termos do art. 752, §2º do NCPC, o interditando poderá constituir advogado, e, caso não o faça, deverá ser nomeado curador 
especial.
Acaso não seja viável o comparecimento pessoal do(a) requerido(a) para audiência de entrevista pessoal por motivo de natureza 
física, tal fato deverá ser informado pela parte requerente, no prazo de até 05 (cinco) dias antes da data designada, bem como 
informado pelo Sr. Ofi cial de Justiça por certidão, acaso verifi cada tal condição por ocasião da diligência de citação/intimação.
Ofi cie-se ao Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca para que informe a este Juízo, no prazo de 30 (trinta) dias, emitindo 
a respectiva certidão, sobre a existência de bens de titularidade do(a) curatelando(a) (art. 1741 c/c 1781, ambos do Código Civil).
Defi ro o benefício da gratuidade da justiça.
Publique-se. Cite-se. e Intime(m)-se. Dê-se ciência ao Ministério Público.
Demais expedientes necessários.
Serve cópia autêntica do(a) presente como mandado, com vistas ao célere cumprimento das comunicações processuais e pro-
vidências determinadas.

 Cícero Dantas - BA, 3 de setembro de 2019

 Assinado Eletronicamente
LEONARDO CARVALHO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS, CONSUMIDOR, REGISTRO PÚBLI-
CO E ACIDENTE DE TRABALHO DE CÍCERO DANTAS
INTIMAÇÃO
8000553-55.2019.8.05.0057 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Cícero Dantas
Autor: R. C. S.
Advogado: Robson Neves Silva (OAB:0048797/BA)
Réu: J. C. D. S.
Custos Legis: M. P. D. E. D. B.

 Intimação:
Fica(m) o(s) advogado(s) da(s) parte(s) INTIMADO(S) para tomar(em) conhecimento do despacho/decisão e da Certidão IDs 
27636623 e 33926645, respectivamente, bem como comparecer(em) à audiência de conciliação, designada para o dia 17 DE 
DEZEMBRO DE 2019, ÀS 09:50 HORAS, na sala de audiência deste Juízo. Ficando CIENTE que a intimação das partes para 
comparecerem a referida audiência será feita na pessoa de seu advogado (art. 334, § 3º do NCPC). Cientifi cando ainda, que a 
ausência injustifi cada da Parte à audiência de mediação e conciliação, confi gura ato atentatório à dignidade da justiça, punível 
com multa (art. 334, § 8º, do mesmo diploma legal).
Cícero Dantas, Bahia, 10 de setembro de 2019.
Stoessel Lima de Carvalho
Técnico Judiciário
Assinado Eletronicamente

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS, CONSUMIDOR, REGISTRO PÚBLI-
CO E ACIDENTE DE TRABALHO DE CÍCERO DANTAS
INTIMAÇÃO
8000168-78.2017.8.05.0057 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Cícero Dantas
Réu: Cleide Dayana Alves Cesar Dias
Autor: Jose Edelzuito Dos Santos Dias
Advogado: Deivison Santos (OAB:0009352/SE)
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 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

 CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E COMERCIAL

 COMARCA DE CÍCERO DANTAS - ESTADO DA BAHIA

 FÓRUM DES. SÁLVIO MARTINS – PRAÇA RAIMUNDO BORGES, S/N.

 CEP: 48410-000 – TEL/FAX (75) 3278-2230

  C E R T I D Ã O / INTIMAÇÃO

  Certifi co, que fi ca intimado(a) Via Diário Eletrônico, a parte autora, através de seu Patrono, para tomar conhecimento do des-
pacho ID nº 2214213 , em anexo.
O referido é verdade e dou fé.
Cícero Dantas-BA, 10 de setembro de 2019.
DANUZIA CARVALHO BATISTA DIAS
TÉCNICO JUDICIÁRIO

 Documento Assinado Eletronicamente

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS, CONSUMIDOR, REGISTRO PÚBLI-
CO E ACIDENTE DE TRABALHO DE CÍCERO DANTAS
INTIMAÇÃO
0000754-67.2011.8.05.0057 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Cícero Dantas
Autor: Monica Aparecida Dos Anjos
Advogado: Jose Junior De Oliveira (OAB:0041365/BA)
Advogado: Daniel Santos De Queiroz (OAB:0034354/BA)
Réu: Lucas Ariel Oliveira Nascimento, Representado Por Sua Genitora Odenilda Neves De Oliveira
Advogado: Jose Santana Leao (OAB:029.629/BA)

 Intimação:
Fica(m) o(s) advogado(s) da(s) parte(s) INTIMADO(S) para tomar(em) conhecimento da Certidão ID 33930848, bem como com-
parecer(em) à audiência de conciliação, designada para o dia 22 DE OUTUBRO DE 2019, ÀS 13:20 HORAS, na sala de audi-
ência deste Juízo. Ficando CIENTE que a intimação das partes para comparecerem a referida audiência será feita na pessoa 
de seu advogado (art. 334, § 3º do NCPC). Cientifi cando ainda, que a ausência injustifi cada da Parte à audiência de mediação e 
conciliação, confi gura ato atentatório à dignidade da justiça, punível com multa (art. 334, § 8º, do mesmo diploma legal).
Cícero Dantas, Bahia, 10 de setembro de 2019.
Stoessel Lima de Carvalho
Técnico Judiciário
Assinado Eletronicamente

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS, CONSUMIDOR, REGISTRO PÚBLI-
CO E ACIDENTE DE TRABALHO DE CÍCERO DANTAS
INTIMAÇÃO
0000001-33.1999.8.05.0057 Procedimento Sumário
Jurisdição: Cícero Dantas
Autor: Jacob Alves Da Gama
Advogado: Gean Charles Felix Canario (OAB:0018828/BA)
Advogado: Aldoney Queiroz De Araujo (OAB:0005688/BA)
Réu: Banco Do Nordeste Do Brasil S/a
Advogado: Gabriel Sales Faria Carneiro (OAB:0030703/BA)
Advogado: Isael Bernardo De Oliveira (OAB:0006814/CE)

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS, CONSUMIDOR, REGISTRO PÚBLI-
CO E ACIDENTE DE TRABALHO DE CÍCERO DANTAS



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458 - Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 3/ Página 174

 PROCESSO N. 0000001-33.1999.8.05.0057
AUTOR: JACOB ALVES DA GAMA
Advogado(s) do reclamante: ALDONEY QUEIROZ DE ARAUJO, GEAN CHARLES FELIX CANARIO
RÉU: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A

 DESPACHO / DECISÃO
(Com força de mandado)

 Vistos e examinados.
INTIMEM-SE AS PARTES da digitalização procedida no presente feito, bem assim acerca da migração realizada para o sistema 
PJE.
Prazo de 10 (dez) dias, para requerimentos e considerações.
Após, voltem os autos conclusos.
Serve cópia autêntica do(a) presente como mandado, com vistas ao célere cumprimento das comunicações processuais e pro-
vidências determinadas.

 Cícero Dantas - BA, 20 de agosto de 2019

 Assinado Eletronicamente
LEONARDO CARVALHO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Juiz de Direito

 CONCEIÇÃO DO COITÉ

VARA DOS FEITOS DE RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CONCEIÇÃO DO COITÉ
INTIMAÇÃO
8000503-45.2018.8.05.0063 Procedimento Comum Infância E Juventude
Jurisdição: Conceição Do Coité
Autor: Andrelina Laurinda Dos Reis
Advogado: Helder Araujo Mota (OAB:0023912/BA)
Réu: Aragom Modas Ltda - Epp

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
Vara dos Feitos de Relações de Consumo Cíveis e Comerciais
Fórum Durval Silva Pinto / Praça Porcina de Araújo, sn, Carijé - CEP 48730-000 - Telefax: 3262-1557
CONCEIÇÃO DO COITÉ – BAHIA
________________________________________
SENTENÇA
Processo:
 8000503-45.2018.8.05.0063
PROCEDIMENTO COMUM INFÂNCIA E JUVENTUDE (1706) / [Defeito, nulidade ou anulação, Inclusão Indevida em Cadastro 
de Inadimplentes]

 Parte Requerente: ANDRELINA LAURINDA DOS REIS
Parte Requerida: Nome: ARAGOM MODAS LTDA - EPP
Endereço: Praça Luiz Nogueira, 357, Centro, CONCEIçãO DO COITé - BA - CEP: 48730-000

  Através de advogado constituído nos autos a parte autora requereu a desistência da ação e arquivamento dos autos.
Isto posto, com fundamento no artigo 485, VIII do NCPC, em face da desistência da ação formulada pela parte autora, EXTINGO 
o processo, sem resolução do mérito e determino o arquivamento dos autos.
Sem custas e sem honorários.
Intime-se. Arquive-se.
Conceição do Coité, 28 de maio de 2019

  Dr. Gerivaldo Alves Neiva
Juiz de Direito - Assinatura Digital
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 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CONCEIÇÃO DO COITÉ
INTIMAÇÃO
8001689-06.2018.8.05.0063 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Conceição Do Coité
Autor: Maria Catarina De Oliveira
Advogado: Eustorgio Reseda (OAB:0025811/BA)
Réu: Claro S.a.
Advogado: Mariana Matos De Oliveira (OAB:0012874/BA)
Advogado: Ana Luiza De Oliveira Lédo (OAB:0023338/BA)

 Intimação:

  ________________________________________
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
Vara dos Feitos de Relações de Consumo Cíveis e Comerciais
Rua Bailon Lopes Carneiro, 999 - Vila Tóide - Conceição do Coité - BA - CEP 48730-000
Telefone(s): (75) 3262-1557 - Email: cdocoite1vcivel@tjba.jus.br

 ________________________________________
SENTENÇA
Processo:
 8001689-06.2018.8.05.0063
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) / [Substituição do Produto, Indenização por Dano Moral]

 Parte Autora: MARIA CATARINA DE OLIVEIRA

 Parte Ré: Nome: CLARO S.A.
Endereço: Rua Henri Dunant, 780, Torre A e Torre B, Santo Amaro, SãO PAULO - SP - CEP: 04709-110

  Em síntese, veio a juízo a parte autora para requerer o pagamento de indenização por danos morais em face da empresa Ré, 
diante da suspensão sem explicação dos serviços contratados por período superior a 24h, bem como diante da má-prestação de 
serviços, evidenciada pela falha no fornecimento de sinal telefônico com a qualidade esperada e inerente ao serviço.
Juntou procuração e documentos.
Em sua resposta, alegou, preliminarmente, a impugnação ao pedido de gratuidade judiciária e incompetência absoluta em razão 
da complexidade da causa e rito especial dos juizados especiais. No mérito, alegou que a ausência de sinal aconteceu em de-
corrência de força maior, evento da natureza, inexistência de falha no serviço; inexistência de dano, autora utilizou o serviço no 
mesmo período; ausência de responsabilidade civil da empresa ré, excludente de responsabilidade da força maior; inexistência 
de danos morais e de sua comprovação; tentativa de enriquecimento ilícito e impossibilidade de inversão do ônus da prova.
Sobre a resposta e documentos, a parte autora, por seu advogado, manifestou-se no termo de audiência de conciliação.
Tentada a conciliação e não se obteve êxito, tendo a parte autora requerido o julgamento no estado em que se encontra. O acio-
nado requereu apenas a oitiva da parte autora.
É o breve relatório. Passo a decidir.
I - PRELIMINARES
Inicialmente, entendo presentes os elementos probatórios sufi cientes ao julgamento antecipado, fi cando indeferidos os reque-
rimentos para produção de outras provas, visto que o objeto da ação é a interrupção dos serviços de telefonia móvel, fato não 
negado pela acionada, e qualquer prova pericial, depois de restabelecido o serviço há vários meses, seria absolutamente inócua 
e imprestável ao deslinde da causa.
A parte autora declarou a falta de condições para pagamento das taxas, fi cando mantido o deferimento de gratuidade de justiça 
à parte autora.
Com relação à incompetência em razão da complexidade, tem-se nos autos que a parte acionada não negou o fato da inter-
rupção do serviço e justifi cou a ocorrência em virtude de evento da natureza, forma maior, baseando sua justifi cativa em laudo 
pericial de sua elaboração. Demais disso, a ação foi requerida perante o Juízo da Vara Cível e garantido à acionada a oportuni-
dade de oferecimento de defesa e audiência de conciliação. Sem prejuízos, portanto, que justifi quem a incompetência do juízo.
II - MÉRITO
Com relação ao mérito, verifi ca-se que a questão crucial para o deslinde da causa é a interrupção do serviço de telefonia celular, 
afetando diretamente a linha contratada pela parte autora, sem aviso prévio e com duração de vários dias, bem como a qualidade 
dos serviços prestados pela acionada. O fato da interrupção do serviço não é objeto de controvérsia, visto que a acionada não 
nega, mas busca justifi car-se por motivo de evento da natureza, força maior.
Essa interrupção, sem dúvidas, causa uma série de transtornos aos assinantes, pois com a popularização da utilização de 
aparelho celular, pessoas deixam de se comunicar, negócios deixam de ser concretizados, bem como o acesso à informação e 
entretenimento são prejudicados ou até mesmo inviabilizados. Não se trata, portanto, de mero dissabor ou aborrecimento, mas 
de verdadeiro prejuízo, de ordem material e não material, para os assinantes do serviço.
Por conta dessa interrupção, o judiciário está lidando com centenas de casos idênticos, quiçá milhares, em que pessoas buscam 
um ressarcimento pelo dano moral sofrido durante o período da interrupção.
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De outro lado, a excludente pretendida pela acionada – força maior proveniente de fortes chuvas – não deve prosperar. Com 
efeito, não se tem notícias de chuvas acima da média histórica na região ou qualquer outro vento meteorológico que tivesse 
afetado de forma tão grave as demais operadoras de telefonia celular em operação na região. Sendo assim, evidencia-se que 
somente a má qualidade do serviço ou demora na manutenção, podem justifi car longos dias de interrupção do serviço reclamado 
pela parte autora.
Em que pese o detalhamento da perícia apresentada pela acionada, aqui recebida como prova emprestada, depreende-se que 
foi elaborada unilateralmente, por prepostos seus, sem o devido contraditório e, por isso mesmo, imprestável para provar que o 
fato da interrupção teria como causa os danos causados por “evento meteorológico inesperado” em seus equipamentos, bem 
como a causa na demora no restabelecimento do serviço.
Neste sentido tem decidido a jurisprudência das Turmas Recursais da Bahia:
RECURSO INOMINADO. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. JUIZADOS ESPECIAIS. SERVIÇO DE ENERGIA ELÉ-
TRICA. ALEGAÇÃO DE FRAUDE NA MEDIÇÃO DO CONSUMO. ACIONADA QUE EXPEDIU FATURA DE RECUPERAÇÃO 
DE CONSUMO, TENDO EM VISTA QUE A UNIDADE CONSUMIDORA DO AUTOR ENCONTRAVA-SE COM IRREGULARIDA-
DE, QUAL SEJA, MEDIDOR VIOLADO. INSPEÇÃO UNILATERAL. PROVA CARENTE DE ISENÇÃO, INCAPAZ DE TORNAR 
INEQUÍVOCA A VIOLAÇÃO DO MEDIDOR DE ENERGIA INSTALADO NA UNIDADE CONSUMIDORA. LANÇAMENTO POR 
ESTIMATIVA INVÁLIDO. SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO DO SERVIÇO. SENTENÇA QUE JULGOU IMPROCEDENTE. 
PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO PARA DECLARAR A INEXISTÊNCIA DA DÍVIDA E FIXAR INDENIZAÇÃO A TÍTULO 
DE DANOS MORAIS CONFIGURADOS NA HIPÓTESE, BEM COMO OBRIGAÇÃO DE FAZER.
Classe: Recurso Inominado - Número do Processo: 0138911-47.2018.8.05.0001, Relatora: CRISTIANE MENEZES SANTOS 
BARRETO, Publicado em: 27/02/2019.
III - CONCLUSÃO
Do exposto, reconhecida a ocorrência de danos morais com a interrupção do serviço e afastada a justifi cativa de força maior, 
afasta-se também, por consequência, o argumento de ausência de responsabilidade civil da acionada, inexistência de falha no 
serviço e tentativa de enriquecimento ilícito. Também não prospera o argumento de que a parte autora teria utilizado o serviço, 
vez que a própria acionada não nega o fato da interrupção do serviço contratado.
Assim, não há como negar a ocorrência de danos morais no caso posto, sendo de rigor a condenação pretendida. Com efeito, o 
sentimento de frustração, impotência, angústia e revolta do consumidor frente à inércia da parte ré em solucionar o problema é 
incontestável, revelando prática que deve ser repreendida e penalizada.
Desse modo, a situação fática apresentada - associada às circunstâncias do caso - é sufi ciente para formar a convicção de que 
a Parte Requerida agiu com defi ciência na prestação de seus serviços, necessitando a reparação do dano.
Neste sentido, decidiu recentemente o Tribunal de Justiça da Bahia:
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. TELEFONIA MÓVEL. PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL AFASTADA. APLICA-
ÇÃO DO CÓDIGO CONSUMERISTA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - ART. 14. MÁ PRESTAÇÃO DO SERVIÇO CONFIGU-
RADA. INDISPONIBILIDADE DE SINAL. OBRIGAÇÃO DE INDENIZAR. DANO MORAL RECONHECIDO. QUANTUM FIXADO 
EM OBSERVÂNCIA AOS PRINCÍPIOS DA PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO 
CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
Apelação - Número do Processo: 0000820-41.2015.8.05.0240, Relator: LIDIVALDO REAICHE RAIMUNDO BRITTO, Publicado 
em: 15/02/2019.
Evidente que os critérios da razoabilidade e proporcionalidade devem ser observados na fi xação do quantum indenizatório, a fi m 
de não se confi gurar excessivo.
Com efeito, o valor da condenação deverá ser sufi ciente para reparar, na medida do possível, o dano moral sofrido e, ao mesmo 
tempo dotar a sentença do necessário efeito pedagógico perante a empresa acionada.
Destarte, da mesma forma que o valor não pode ser mínimo, a fi m de não se transformar um incentivo para práticas abusivas 
desta natureza, também não pode ser avantajado, passando a representar um verdadeiro enriquecimento para a Parte Autora.
Ante o exposto, provada a má prestação do serviço, com fundamento no artigo 14, do Código de Defesa do Consumidor - o forne-
cedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores 
por defeitos relativos à prestação dos serviços [...], julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar a empresa 
Ré a pagar a importância de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a parte autora, a título de indenização por danos morais, em razão 
da má prestação dos seus serviços, bem como da suspensão indevida dos serviços por prazo superior a 24h, que deverá sofrer 
incidência de correção monetária desde a presente data (Súmula 362 do STJ) e juros na base de 1% (um por cento) desde a 
citação até o efetivo pagamento (art. 406 do Código Civil c/c art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional).
Sem custas.
Honorários em 20% sobre o valor da condenação.
Publicação, registro e intimações eletrônicas.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

 Conceição do Coité, 3 de setembro de 2019

  Gerivaldo Alves Neiva
Juiz de Direito - Assinatura Eletrônica.

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CONCEIÇÃO DO COITÉ
INTIMAÇÃO
8001715-04.2018.8.05.0063 Procedimento Comum Cível
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 Intimação:
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
Vara dos Feitos de Relações de Consumo Cíveis e Comerciais
Rua Bailon Lopes Carneiro, 999 - Vila Tóide - Conceição do Coité - BA - CEP 48730-000
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 ________________________________________
SENTENÇA
Processo:
 8001715-04.2018.8.05.0063
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) / [Substituição do Produto, Indenização por Dano Moral]

 Parte Autora: MARIA INES LOPES DOS SANTOS AZEVEDO

 Parte Ré: Nome: CLARO S.A.
Endereço: Rua Henri Dunant, 780, Torre A e Torre B, Santo Amaro, SãO PAULO - SP - CEP: 04709-110

  Em síntese, veio a juízo a parte autora para requerer o pagamento de indenização por danos morais em face da empresa Ré, 
diante da suspensão sem explicação dos serviços contratados por período superior a 24h, bem como diante da má-prestação de 
serviços, evidenciada pela falha no fornecimento de sinal telefônico com a qualidade esperada e inerente ao serviço.
Juntou procuração e documentos.
Em sua resposta, alegou, preliminarmente, a impugnação ao pedido de gratuidade judiciária e incompetência absoluta em razão 
da complexidade da causa e rito especial dos juizados especiais. No mérito, alegou que a ausência de sinal aconteceu em de-
corrência de força maior, evento da natureza, inexistência de falha no serviço; inexistência de dano, autora utilizou o serviço no 
mesmo período; ausência de responsabilidade civil da empresa ré, excludente de responsabilidade da força maior; inexistência 
de danos morais e de sua comprovação; tentativa de enriquecimento ilícito e impossibilidade de inversão do ônus da prova.
Sobre a resposta e documentos, a parte autora, por seu advogado, manifestou-se no termo de audiência de conciliação.
Tentada a conciliação e não se obteve êxito, tendo a parte autora requerido o julgamento no estado em que se encontra. O acio-
nado requereu apenas a oitiva da parte autora.
É o breve relatório. Passo a decidir.
I - PRELIMINARES
Inicialmente, entendo presentes os elementos probatórios sufi cientes ao julgamento antecipado, fi cando indeferidos os reque-
rimentos para produção de outras provas, visto que o objeto da ação é a interrupção dos serviços de telefonia móvel, fato não 
negado pela acionada, e qualquer prova pericial, depois de restabelecido o serviço há vários meses, seria absolutamente inócua 
e imprestável ao deslinde da causa.
A parte autora declarou a falta de condições para pagamento das taxas, fi cando mantido o deferimento de gratuidade de justiça 
à parte autora.
Com relação à incompetência em razão da complexidade, tem-se nos autos que a parte acionada não negou o fato da inter-
rupção do serviço e justifi cou a ocorrência em virtude de evento da natureza, forma maior, baseando sua justifi cativa em laudo 
pericial de sua elaboração. Demais disso, a ação foi requerida perante o Juízo da Vara Cível e garantido à acionada a oportuni-
dade de oferecimento de defesa e audiência de conciliação. Sem prejuízos, portanto, que justifi quem a incompetência do juízo.
II - MÉRITO
Com relação ao mérito, verifi ca-se que a questão crucial para o deslinde da causa é a interrupção do serviço de telefonia celular, 
afetando diretamente a linha contratada pela parte autora, sem aviso prévio e com duração de vários dias, bem como a qualidade 
dos serviços prestados pela acionada. O fato da interrupção do serviço não é objeto de controvérsia, visto que a acionada não 
nega, mas busca justifi car-se por motivo de evento da natureza, força maior.
Essa interrupção, sem dúvidas, causa uma série de transtornos aos assinantes, pois com a popularização da utilização de 
aparelho celular, pessoas deixam de se comunicar, negócios deixam de ser concretizados, bem como o acesso à informação e 
entretenimento são prejudicados ou até mesmo inviabilizados. Não se trata, portanto, de mero dissabor ou aborrecimento, mas 
de verdadeiro prejuízo, de ordem material e não material, para os assinantes do serviço.
Por conta dessa interrupção, o judiciário está lidando com centenas de casos idênticos, quiçá milhares, em que pessoas buscam 
um ressarcimento pelo dano moral sofrido durante o período da interrupção.
De outro lado, a excludente pretendida pela acionada – força maior proveniente de fortes chuvas – não deve prosperar. Com 
efeito, não se tem notícias de chuvas acima da média histórica na região ou qualquer outro vento meteorológico que tivesse 
afetado de forma tão grave as demais operadoras de telefonia celular em operação na região. Sendo assim, evidencia-se que 
somente a má qualidade do serviço ou demora na manutenção, podem justifi car longos dias de interrupção do serviço reclamado 
pela parte autora.
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Em que pese o detalhamento da perícia apresentada pela acionada, aqui recebida como prova emprestada, depreende-se que 
foi elaborada unilateralmente, por prepostos seus, sem o devido contraditório e, por isso mesmo, imprestável para provar que o 
fato da interrupção teria como causa os danos causados por “evento meteorológico inesperado” em seus equipamentos, bem 
como a causa na demora no restabelecimento do serviço.
Neste sentido tem decidido a jurisprudência das Turmas Recursais da Bahia:
RECURSO INOMINADO. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. JUIZADOS ESPECIAIS. SERVIÇO DE ENERGIA ELÉ-
TRICA. ALEGAÇÃO DE FRAUDE NA MEDIÇÃO DO CONSUMO. ACIONADA QUE EXPEDIU FATURA DE RECUPERAÇÃO 
DE CONSUMO, TENDO EM VISTA QUE A UNIDADE CONSUMIDORA DO AUTOR ENCONTRAVA-SE COM IRREGULARIDA-
DE, QUAL SEJA, MEDIDOR VIOLADO. INSPEÇÃO UNILATERAL. PROVA CARENTE DE ISENÇÃO, INCAPAZ DE TORNAR 
INEQUÍVOCA A VIOLAÇÃO DO MEDIDOR DE ENERGIA INSTALADO NA UNIDADE CONSUMIDORA. LANÇAMENTO POR 
ESTIMATIVA INVÁLIDO. SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO DO SERVIÇO. SENTENÇA QUE JULGOU IMPROCEDENTE. 
PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO PARA DECLARAR A INEXISTÊNCIA DA DÍVIDA E FIXAR INDENIZAÇÃO A TÍTULO 
DE DANOS MORAIS CONFIGURADOS NA HIPÓTESE, BEM COMO OBRIGAÇÃO DE FAZER.
Classe: Recurso Inominado - Número do Processo: 0138911-47.2018.8.05.0001, Relatora: CRISTIANE MENEZES SANTOS 
BARRETO, Publicado em: 27/02/2019.
III - CONCLUSÃO
Do exposto, reconhecida a ocorrência de danos morais com a interrupção do serviço e afastada a justifi cativa de força maior, 
afasta-se também, por consequência, o argumento de ausência de responsabilidade civil da acionada, inexistência de falha no 
serviço e tentativa de enriquecimento ilícito. Também não prospera o argumento de que a parte autora teria utilizado o serviço, 
vez que a própria acionada não nega o fato da interrupção do serviço contratado.
Assim, não há como negar a ocorrência de danos morais no caso posto, sendo de rigor a condenação pretendida. Com efeito, o 
sentimento de frustração, impotência, angústia e revolta do consumidor frente à inércia da parte ré em solucionar o problema é 
incontestável, revelando prática que deve ser repreendida e penalizada.
Desse modo, a situação fática apresentada - associada às circunstâncias do caso - é sufi ciente para formar a convicção de que 
a Parte Requerida agiu com defi ciência na prestação de seus serviços, necessitando a reparação do dano.
Neste sentido, decidiu recentemente o Tribunal de Justiça da Bahia:
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. TELEFONIA MÓVEL. PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL AFASTADA. APLICA-
ÇÃO DO CÓDIGO CONSUMERISTA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - ART. 14. MÁ PRESTAÇÃO DO SERVIÇO CONFIGU-
RADA. INDISPONIBILIDADE DE SINAL. OBRIGAÇÃO DE INDENIZAR. DANO MORAL RECONHECIDO. QUANTUM FIXADO 
EM OBSERVÂNCIA AOS PRINCÍPIOS DA PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO 
CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
Apelação - Número do Processo: 0000820-41.2015.8.05.0240, Relator: LIDIVALDO REAICHE RAIMUNDO BRITTO, Publicado 
em: 15/02/2019.
Evidente que os critérios da razoabilidade e proporcionalidade devem ser observados na fi xação do quantum indenizatório, a fi m 
de não se confi gurar excessivo.
Com efeito, o valor da condenação deverá ser sufi ciente para reparar, na medida do possível, o dano moral sofrido e, ao mesmo 
tempo dotar a sentença do necessário efeito pedagógico perante a empresa acionada.
Destarte, da mesma forma que o valor não pode ser mínimo, a fi m de não se transformar um incentivo para práticas abusivas 
desta natureza, também não pode ser avantajado, passando a representar um verdadeiro enriquecimento para a Parte Autora.
Ante o exposto, provada a má prestação do serviço, com fundamento no artigo 14, do Código de Defesa do Consumidor - o forne-
cedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores 
por defeitos relativos à prestação dos serviços [...], julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar a empresa 
Ré a pagar a importância de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a parte autora, a título de indenização por danos morais, em razão 
da má prestação dos seus serviços, bem como da suspensão indevida dos serviços por prazo superior a 24h, que deverá sofrer 
incidência de correção monetária desde a presente data (Súmula 362 do STJ) e juros na base de 1% (um por cento) desde a 
citação até o efetivo pagamento (art. 406 do Código Civil c/c art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional).
Sem custas.
Honorários em 20% sobre o valor da condenação.
Publicação, registro e intimações eletrônicas.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

 Conceição do Coité, 3 de setembro de 2019

  Gerivaldo Alves Neiva
Juiz de Direito - Assinatura Eletrônica.

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CONCEIÇÃO DO COITÉ
INTIMAÇÃO
8001690-88.2018.8.05.0063 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Conceição Do Coité
Autor: Claudio Thaillan Gordiano De Oliveira
Advogado: Eustorgio Reseda (OAB:0025811/BA)
Réu: Claro S.a.
Advogado: Mariana Matos De Oliveira (OAB:0012874/BA)
Advogado: Ana Luiza De Oliveira Lédo (OAB:0023338/BA)
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 ________________________________________
SENTENÇA
Processo:
 8001690-88.2018.8.05.0063
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) / [Substituição do Produto, Indenização por Dano Moral]

 Parte Autora: CLAUDIO THAILLAN GORDIANO DE OLIVEIRA

 Parte Ré: Nome: CLARO S.A.
Endereço: Rua Henri Dunant, 780, Torre A e Torre B, Santo Amaro, SãO PAULO - SP - CEP: 04709-110

  Em síntese, veio a juízo a parte autora para requerer o pagamento de indenização por danos morais em face da empresa Ré, 
diante da suspensão sem explicação dos serviços contratados por período superior a 24h, bem como diante da má-prestação de 
serviços, evidenciada pela falha no fornecimento de sinal telefônico com a qualidade esperada e inerente ao serviço.
Juntou procuração e documentos.
Em sua resposta, alegou, preliminarmente, a impugnação ao pedido de gratuidade judiciária e incompetência absoluta em razão 
da complexidade da causa e rito especial dos juizados especiais. No mérito, alegou que a ausência de sinal aconteceu em de-
corrência de força maior, evento da natureza, inexistência de falha no serviço; inexistência de dano, autora utilizou o serviço no 
mesmo período; ausência de responsabilidade civil da empresa ré, excludente de responsabilidade da força maior; inexistência 
de danos morais e de sua comprovação; tentativa de enriquecimento ilícito e impossibilidade de inversão do ônus da prova.
Sobre a resposta e documentos, a parte autora, por seu advogado, manifestou-se no termo de audiência de conciliação.
Tentada a conciliação e não se obteve êxito, tendo a parte autora requerido o julgamento no estado em que se encontra. O acio-
nado requereu apenas a oitiva da parte autora.
É o breve relatório. Passo a decidir.
I - PRELIMINARES
Inicialmente, entendo presentes os elementos probatórios sufi cientes ao julgamento antecipado, fi cando indeferidos os reque-
rimentos para produção de outras provas, visto que o objeto da ação é a interrupção dos serviços de telefonia móvel, fato não 
negado pela acionada, e qualquer prova pericial, depois de restabelecido o serviço há vários meses, seria absolutamente inócua 
e imprestável ao deslinde da causa.
A parte autora declarou a falta de condições para pagamento das taxas, fi cando mantido o deferimento de gratuidade de justiça 
à parte autora.
Com relação à incompetência em razão da complexidade, tem-se nos autos que a parte acionada não negou o fato da inter-
rupção do serviço e justifi cou a ocorrência em virtude de evento da natureza, forma maior, baseando sua justifi cativa em laudo 
pericial de sua elaboração. Demais disso, a ação foi requerida perante o Juízo da Vara Cível e garantido à acionada a oportuni-
dade de oferecimento de defesa e audiência de conciliação. Sem prejuízos, portanto, que justifi quem a incompetência do juízo.
II - MÉRITO
Com relação ao mérito, verifi ca-se que a questão crucial para o deslinde da causa é a interrupção do serviço de telefonia celular, 
afetando diretamente a linha contratada pela parte autora, sem aviso prévio e com duração de vários dias, bem como a qualidade 
dos serviços prestados pela acionada. O fato da interrupção do serviço não é objeto de controvérsia, visto que a acionada não 
nega, mas busca justifi car-se por motivo de evento da natureza, força maior.
Essa interrupção, sem dúvidas, causa uma série de transtornos aos assinantes, pois com a popularização da utilização de 
aparelho celular, pessoas deixam de se comunicar, negócios deixam de ser concretizados, bem como o acesso à informação e 
entretenimento são prejudicados ou até mesmo inviabilizados. Não se trata, portanto, de mero dissabor ou aborrecimento, mas 
de verdadeiro prejuízo, de ordem material e não material, para os assinantes do serviço.
Por conta dessa interrupção, o judiciário está lidando com centenas de casos idênticos, quiçá milhares, em que pessoas buscam 
um ressarcimento pelo dano moral sofrido durante o período da interrupção.
De outro lado, a excludente pretendida pela acionada – força maior proveniente de fortes chuvas – não deve prosperar. Com 
efeito, não se tem notícias de chuvas acima da média histórica na região ou qualquer outro vento meteorológico que tivesse 
afetado de forma tão grave as demais operadoras de telefonia celular em operação na região. Sendo assim, evidencia-se que 
somente a má qualidade do serviço ou demora na manutenção, podem justifi car longos dias de interrupção do serviço reclamado 
pela parte autora.
Em que pese o detalhamento da perícia apresentada pela acionada, aqui recebida como prova emprestada, depreende-se que 
foi elaborada unilateralmente, por prepostos seus, sem o devido contraditório e, por isso mesmo, imprestável para provar que o 
fato da interrupção teria como causa os danos causados por “evento meteorológico inesperado” em seus equipamentos, bem 
como a causa na demora no restabelecimento do serviço.
Neste sentido tem decidido a jurisprudência das Turmas Recursais da Bahia:
RECURSO INOMINADO. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. JUIZADOS ESPECIAIS. SERVIÇO DE ENERGIA ELÉ-
TRICA. ALEGAÇÃO DE FRAUDE NA MEDIÇÃO DO CONSUMO. ACIONADA QUE EXPEDIU FATURA DE RECUPERAÇÃO 
DE CONSUMO, TENDO EM VISTA QUE A UNIDADE CONSUMIDORA DO AUTOR ENCONTRAVA-SE COM IRREGULARIDA-
DE, QUAL SEJA, MEDIDOR VIOLADO. INSPEÇÃO UNILATERAL. PROVA CARENTE DE ISENÇÃO, INCAPAZ DE TORNAR 
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INEQUÍVOCA A VIOLAÇÃO DO MEDIDOR DE ENERGIA INSTALADO NA UNIDADE CONSUMIDORA. LANÇAMENTO POR 
ESTIMATIVA INVÁLIDO. SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO DO SERVIÇO. SENTENÇA QUE JULGOU IMPROCEDENTE. 
PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO PARA DECLARAR A INEXISTÊNCIA DA DÍVIDA E FIXAR INDENIZAÇÃO A TÍTULO 
DE DANOS MORAIS CONFIGURADOS NA HIPÓTESE, BEM COMO OBRIGAÇÃO DE FAZER.
Classe: Recurso Inominado - Número do Processo: 0138911-47.2018.8.05.0001, Relatora: CRISTIANE MENEZES SANTOS 
BARRETO, Publicado em: 27/02/2019.
III - CONCLUSÃO
Do exposto, reconhecida a ocorrência de danos morais com a interrupção do serviço e afastada a justifi cativa de força maior, 
afasta-se também, por consequência, o argumento de ausência de responsabilidade civil da acionada, inexistência de falha no 
serviço e tentativa de enriquecimento ilícito. Também não prospera o argumento de que a parte autora teria utilizado o serviço, 
vez que a própria acionada não nega o fato da interrupção do serviço contratado.
Assim, não há como negar a ocorrência de danos morais no caso posto, sendo de rigor a condenação pretendida. Com efeito, o 
sentimento de frustração, impotência, angústia e revolta do consumidor frente à inércia da parte ré em solucionar o problema é 
incontestável, revelando prática que deve ser repreendida e penalizada.
Desse modo, a situação fática apresentada - associada às circunstâncias do caso - é sufi ciente para formar a convicção de que 
a Parte Requerida agiu com defi ciência na prestação de seus serviços, necessitando a reparação do dano.
Neste sentido, decidiu recentemente o Tribunal de Justiça da Bahia:
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. TELEFONIA MÓVEL. PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL AFASTADA. APLICA-
ÇÃO DO CÓDIGO CONSUMERISTA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - ART. 14. MÁ PRESTAÇÃO DO SERVIÇO CONFIGU-
RADA. INDISPONIBILIDADE DE SINAL. OBRIGAÇÃO DE INDENIZAR. DANO MORAL RECONHECIDO. QUANTUM FIXADO 
EM OBSERVÂNCIA AOS PRINCÍPIOS DA PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO 
CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
Apelação - Número do Processo: 0000820-41.2015.8.05.0240, Relator: LIDIVALDO REAICHE RAIMUNDO BRITTO, Publicado 
em: 15/02/2019.
Evidente que os critérios da razoabilidade e proporcionalidade devem ser observados na fi xação do quantum indenizatório, a fi m 
de não se confi gurar excessivo.
Com efeito, o valor da condenação deverá ser sufi ciente para reparar, na medida do possível, o dano moral sofrido e, ao mesmo 
tempo dotar a sentença do necessário efeito pedagógico perante a empresa acionada.
Destarte, da mesma forma que o valor não pode ser mínimo, a fi m de não se transformar um incentivo para práticas abusivas 
desta natureza, também não pode ser avantajado, passando a representar um verdadeiro enriquecimento para a Parte Autora.
Ante o exposto, provada a má prestação do serviço, com fundamento no artigo 14, do Código de Defesa do Consumidor - o forne-
cedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores 
por defeitos relativos à prestação dos serviços [...], julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar a empresa 
Ré a pagar a importância de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a parte autora, a título de indenização por danos morais, em razão 
da má prestação dos seus serviços, bem como da suspensão indevida dos serviços por prazo superior a 24h, que deverá sofrer 
incidência de correção monetária desde a presente data (Súmula 362 do STJ) e juros na base de 1% (um por cento) desde a 
citação até o efetivo pagamento (art. 406 do Código Civil c/c art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional).
Sem custas.
Honorários em 20% sobre o valor da condenação.
Publicação, registro e intimações eletrônicas.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

 Conceição do Coité, 5 de setembro de 2019

  Gerivaldo Alves Neiva
Juiz de Direito - Assinatura Eletrônica.

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CONCEIÇÃO DO COITÉ
INTIMAÇÃO
8001692-58.2018.8.05.0063 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Conceição Do Coité
Autor: Miguel Dominiense De Oliveira
Advogado: Eustorgio Reseda (OAB:0025811/BA)
Réu: Claro S.a.
Advogado: Mariana Matos De Oliveira (OAB:0012874/BA)
Advogado: Ana Luiza De Oliveira Lédo (OAB:0023338/BA)

 Intimação:
  ________________________________________
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
Vara dos Feitos de Relações de Consumo Cíveis e Comerciais
Rua Bailon Lopes Carneiro, 999 - Vila Tóide - Conceição do Coité - BA - CEP 48730-000
Telefone(s): (75) 3262-1557 - Email: cdocoite1vcivel@tjba.jus.br

 ________________________________________
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SENTENÇA
Processo:
 8001692-58.2018.8.05.0063
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) / [Substituição do Produto, Indenização por Dano Moral]

 Parte Autora: MIGUEL DOMINIENSE DE OLIVEIRA

 Parte Ré: Nome: CLARO S.A.
Endereço: Rua Henri Dunant, 780, Torre A e Torre B, Santo Amaro, SãO PAULO - SP - CEP: 04709-110

  Em síntese, veio a juízo a parte autora para requerer o pagamento de indenização por danos morais em face da empresa Ré, 
diante da suspensão sem explicação dos serviços contratados por período superior a 24h, bem como diante da má-prestação de 
serviços, evidenciada pela falha no fornecimento de sinal telefônico com a qualidade esperada e inerente ao serviço.
Juntou procuração e documentos.
Em sua resposta, alegou, preliminarmente, a impugnação ao pedido de gratuidade judiciária e incompetência absoluta em razão 
da complexidade da causa e rito especial dos juizados especiais. No mérito, alegou que a ausência de sinal aconteceu em de-
corrência de força maior, evento da natureza, inexistência de falha no serviço; inexistência de dano, autora utilizou o serviço no 
mesmo período; ausência de responsabilidade civil da empresa ré, excludente de responsabilidade da força maior; inexistência 
de danos morais e de sua comprovação; tentativa de enriquecimento ilícito e impossibilidade de inversão do ônus da prova.
Sobre a resposta e documentos, a parte autora, por seu advogado, manifestou-se no termo de audiência de conciliação.
Tentada a conciliação e não se obteve êxito, tendo a parte autora requerido o julgamento no estado em que se encontra. O acio-
nado requereu apenas a oitiva da parte autora.
É o breve relatório. Passo a decidir.
I - PRELIMINARES
Inicialmente, entendo presentes os elementos probatórios sufi cientes ao julgamento antecipado, fi cando indeferidos os reque-
rimentos para produção de outras provas, visto que o objeto da ação é a interrupção dos serviços de telefonia móvel, fato não 
negado pela acionada, e qualquer prova pericial, depois de restabelecido o serviço há vários meses, seria absolutamente inócua 
e imprestável ao deslinde da causa.
A parte autora declarou a falta de condições para pagamento das taxas, fi cando mantido o deferimento de gratuidade de justiça 
à parte autora.
Com relação à incompetência em razão da complexidade, tem-se nos autos que a parte acionada não negou o fato da inter-
rupção do serviço e justifi cou a ocorrência em virtude de evento da natureza, forma maior, baseando sua justifi cativa em laudo 
pericial de sua elaboração. Demais disso, a ação foi requerida perante o Juízo da Vara Cível e garantido à acionada a oportuni-
dade de oferecimento de defesa e audiência de conciliação. Sem prejuízos, portanto, que justifi quem a incompetência do juízo.
II - MÉRITO
Com relação ao mérito, verifi ca-se que a questão crucial para o deslinde da causa é a interrupção do serviço de telefonia celular, 
afetando diretamente a linha contratada pela parte autora, sem aviso prévio e com duração de vários dias, bem como a qualidade 
dos serviços prestados pela acionada. O fato da interrupção do serviço não é objeto de controvérsia, visto que a acionada não 
nega, mas busca justifi car-se por motivo de evento da natureza, força maior.
Essa interrupção, sem dúvidas, causa uma série de transtornos aos assinantes, pois com a popularização da utilização de 
aparelho celular, pessoas deixam de se comunicar, negócios deixam de ser concretizados, bem como o acesso à informação e 
entretenimento são prejudicados ou até mesmo inviabilizados. Não se trata, portanto, de mero dissabor ou aborrecimento, mas 
de verdadeiro prejuízo, de ordem material e não material, para os assinantes do serviço.
Por conta dessa interrupção, o judiciário está lidando com centenas de casos idênticos, quiçá milhares, em que pessoas buscam 
um ressarcimento pelo dano moral sofrido durante o período da interrupção.
De outro lado, a excludente pretendida pela acionada – força maior proveniente de fortes chuvas – não deve prosperar. Com 
efeito, não se tem notícias de chuvas acima da média histórica na região ou qualquer outro vento meteorológico que tivesse 
afetado de forma tão grave as demais operadoras de telefonia celular em operação na região. Sendo assim, evidencia-se que 
somente a má qualidade do serviço ou demora na manutenção, podem justifi car longos dias de interrupção do serviço reclamado 
pela parte autora.
Em que pese o detalhamento da perícia apresentada pela acionada, aqui recebida como prova emprestada, depreende-se que 
foi elaborada unilateralmente, por prepostos seus, sem o devido contraditório e, por isso mesmo, imprestável para provar que o 
fato da interrupção teria como causa os danos causados por “evento meteorológico inesperado” em seus equipamentos, bem 
como a causa na demora no restabelecimento do serviço.
Neste sentido tem decidido a jurisprudência das Turmas Recursais da Bahia:
RECURSO INOMINADO. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. JUIZADOS ESPECIAIS. SERVIÇO DE ENERGIA ELÉ-
TRICA. ALEGAÇÃO DE FRAUDE NA MEDIÇÃO DO CONSUMO. ACIONADA QUE EXPEDIU FATURA DE RECUPERAÇÃO 
DE CONSUMO, TENDO EM VISTA QUE A UNIDADE CONSUMIDORA DO AUTOR ENCONTRAVA-SE COM IRREGULARIDA-
DE, QUAL SEJA, MEDIDOR VIOLADO. INSPEÇÃO UNILATERAL. PROVA CARENTE DE ISENÇÃO, INCAPAZ DE TORNAR 
INEQUÍVOCA A VIOLAÇÃO DO MEDIDOR DE ENERGIA INSTALADO NA UNIDADE CONSUMIDORA. LANÇAMENTO POR 
ESTIMATIVA INVÁLIDO. SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO DO SERVIÇO. SENTENÇA QUE JULGOU IMPROCEDENTE. 
PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO PARA DECLARAR A INEXISTÊNCIA DA DÍVIDA E FIXAR INDENIZAÇÃO A TÍTULO 
DE DANOS MORAIS CONFIGURADOS NA HIPÓTESE, BEM COMO OBRIGAÇÃO DE FAZER.
Classe: Recurso Inominado - Número do Processo: 0138911-47.2018.8.05.0001, Relatora: CRISTIANE MENEZES SANTOS 
BARRETO, Publicado em: 27/02/2019.
III - CONCLUSÃO
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Do exposto, reconhecida a ocorrência de danos morais com a interrupção do serviço e afastada a justifi cativa de força maior, 
afasta-se também, por consequência, o argumento de ausência de responsabilidade civil da acionada, inexistência de falha no 
serviço e tentativa de enriquecimento ilícito. Também não prospera o argumento de que a parte autora teria utilizado o serviço, 
vez que a própria acionada não nega o fato da interrupção do serviço contratado.
Assim, não há como negar a ocorrência de danos morais no caso posto, sendo de rigor a condenação pretendida. Com efeito, o 
sentimento de frustração, impotência, angústia e revolta do consumidor frente à inércia da parte ré em solucionar o problema é 
incontestável, revelando prática que deve ser repreendida e penalizada.
Desse modo, a situação fática apresentada - associada às circunstâncias do caso - é sufi ciente para formar a convicção de que 
a Parte Requerida agiu com defi ciência na prestação de seus serviços, necessitando a reparação do dano.
Neste sentido, decidiu recentemente o Tribunal de Justiça da Bahia:
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. TELEFONIA MÓVEL. PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL AFASTADA. APLICA-
ÇÃO DO CÓDIGO CONSUMERISTA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - ART. 14. MÁ PRESTAÇÃO DO SERVIÇO CONFIGU-
RADA. INDISPONIBILIDADE DE SINAL. OBRIGAÇÃO DE INDENIZAR. DANO MORAL RECONHECIDO. QUANTUM FIXADO 
EM OBSERVÂNCIA AOS PRINCÍPIOS DA PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO 
CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
Apelação - Número do Processo: 0000820-41.2015.8.05.0240, Relator: LIDIVALDO REAICHE RAIMUNDO BRITTO, Publicado 
em: 15/02/2019.
Evidente que os critérios da razoabilidade e proporcionalidade devem ser observados na fi xação do quantum indenizatório, a fi m 
de não se confi gurar excessivo.
Com efeito, o valor da condenação deverá ser sufi ciente para reparar, na medida do possível, o dano moral sofrido e, ao mesmo 
tempo dotar a sentença do necessário efeito pedagógico perante a empresa acionada.
Destarte, da mesma forma que o valor não pode ser mínimo, a fi m de não se transformar um incentivo para práticas abusivas 
desta natureza, também não pode ser avantajado, passando a representar um verdadeiro enriquecimento para a Parte Autora.
Ante o exposto, provada a má prestação do serviço, com fundamento no artigo 14, do Código de Defesa do Consumidor - o forne-
cedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores 
por defeitos relativos à prestação dos serviços [...], julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar a empresa 
Ré a pagar a importância de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a parte autora, a título de indenização por danos morais, em razão 
da má prestação dos seus serviços, bem como da suspensão indevida dos serviços por prazo superior a 24h, que deverá sofrer 
incidência de correção monetária desde a presente data (Súmula 362 do STJ) e juros na base de 1% (um por cento) desde a 
citação até o efetivo pagamento (art. 406 do Código Civil c/c art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional).
Sem custas.
Honorários em 20% sobre o valor da condenação.
Publicação, registro e intimações eletrônicas.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

 Conceição do Coité, 3 de setembro de 2019

  Gerivaldo Alves Neiva
Juiz de Direito - Assinatura Eletrônica.

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CONCEIÇÃO DO COITÉ
INTIMAÇÃO
8000158-45.2019.8.05.0063 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Conceição Do Coité
Autor: Julia Maria Da Cunha Silva Neta
Advogado: Eustorgio Reseda (OAB:0025811/BA)
Réu: Claro S.a.
Advogado: Mariana Matos De Oliveira (OAB:0012874/BA)
Advogado: Ana Luiza De Oliveira Lédo (OAB:0023338/BA)

 Intimação:
  ________________________________________
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
Vara dos Feitos de Relações de Consumo Cíveis e Comerciais
Rua Bailon Lopes Carneiro, 999 - Vila Tóide - Conceição do Coité - BA - CEP 48730-000
Telefone(s): (75) 3262-1557 - Email: cdocoite1vcivel@tjba.jus.br
 ________________________________________
SENTENÇA
Processo:
 8000158-45.2019.8.05.0063
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) / [Substituição do Produto, Indenização por Dano Moral]

 Parte Autora: JULIA MARIA DA CUNHA SILVA NETA
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 Parte Ré: Nome: CLARO S.A.
Endereço: Rua Henri Dunant, 780, Torre A e Torre B, Santo Amaro, SãO PAULO - SP - CEP: 04709-110

  Em síntese, veio a juízo a parte autora para requerer o pagamento de indenização por danos morais em face da empresa Ré, 
diante da suspensão sem explicação dos serviços contratados por período superior a 24h, bem como diante da má-prestação de 
serviços, evidenciada pela falha no fornecimento de sinal telefônico com a qualidade esperada e inerente ao serviço.
Juntou procuração e documentos.
Em sua resposta, alegou, preliminarmente, a impugnação ao pedido de gratuidade judiciária e incompetência absoluta em razão 
da complexidade da causa e rito especial dos juizados especiais. No mérito, alegou que a ausência de sinal aconteceu em de-
corrência de força maior, evento da natureza, inexistência de falha no serviço; inexistência de dano, autora utilizou o serviço no 
mesmo período; ausência de responsabilidade civil da empresa ré, excludente de responsabilidade da força maior; inexistência 
de danos morais e de sua comprovação; tentativa de enriquecimento ilícito e impossibilidade de inversão do ônus da prova.
Sobre a resposta e documentos, a parte autora, por seu advogado, manifestou-se no termo de audiência de conciliação.
Tentada a conciliação e não se obteve êxito, tendo a parte autora requerido o julgamento no estado em que se encontra. O acio-
nado requereu apenas a oitiva da parte autora.
É o breve relatório. Passo a decidir.
I - PRELIMINARES
Inicialmente, entendo presentes os elementos probatórios sufi cientes ao julgamento antecipado, fi cando indeferidos os reque-
rimentos para produção de outras provas, visto que o objeto da ação é a interrupção dos serviços de telefonia móvel, fato não 
negado pela acionada, e qualquer prova pericial, depois de restabelecido o serviço há vários meses, seria absolutamente inócua 
e imprestável ao deslinde da causa.
A parte autora declarou a falta de condições para pagamento das taxas, fi cando mantido o deferimento de gratuidade de justiça 
à parte autora.
Com relação à incompetência em razão da complexidade, tem-se nos autos que a parte acionada não negou o fato da inter-
rupção do serviço e justifi cou a ocorrência em virtude de evento da natureza, forma maior, baseando sua justifi cativa em laudo 
pericial de sua elaboração. Demais disso, a ação foi requerida perante o Juízo da Vara Cível e garantido à acionada a oportuni-
dade de oferecimento de defesa e audiência de conciliação. Sem prejuízos, portanto, que justifi quem a incompetência do juízo.
II - MÉRITO
Com relação ao mérito, verifi ca-se que a questão crucial para o deslinde da causa é a interrupção do serviço de telefonia celular, 
afetando diretamente a linha contratada pela parte autora, sem aviso prévio e com duração de vários dias, bem como a qualidade 
dos serviços prestados pela acionada. O fato da interrupção do serviço não é objeto de controvérsia, visto que a acionada não 
nega, mas busca justifi car-se por motivo de evento da natureza, força maior.
Essa interrupção, sem dúvidas, causa uma série de transtornos aos assinantes, pois com a popularização da utilização de 
aparelho celular, pessoas deixam de se comunicar, negócios deixam de ser concretizados, bem como o acesso à informação e 
entretenimento são prejudicados ou até mesmo inviabilizados. Não se trata, portanto, de mero dissabor ou aborrecimento, mas 
de verdadeiro prejuízo, de ordem material e não material, para os assinantes do serviço.
Por conta dessa interrupção, o judiciário está lidando com centenas de casos idênticos, quiçá milhares, em que pessoas buscam 
um ressarcimento pelo dano moral sofrido durante o período da interrupção.
De outro lado, a excludente pretendida pela acionada – força maior proveniente de fortes chuvas – não deve prosperar. Com 
efeito, não se tem notícias de chuvas acima da média histórica na região ou qualquer outro vento meteorológico que tivesse 
afetado de forma tão grave as demais operadoras de telefonia celular em operação na região. Sendo assim, evidencia-se que 
somente a má qualidade do serviço ou demora na manutenção, podem justifi car longos dias de interrupção do serviço reclamado 
pela parte autora.
Em que pese o detalhamento da perícia apresentada pela acionada, aqui recebida como prova emprestada, depreende-se que 
foi elaborada unilateralmente, por prepostos seus, sem o devido contraditório e, por isso mesmo, imprestável para provar que o 
fato da interrupção teria como causa os danos causados por “evento meteorológico inesperado” em seus equipamentos, bem 
como a causa na demora no restabelecimento do serviço.
Neste sentido tem decidido a jurisprudência das Turmas Recursais da Bahia:
RECURSO INOMINADO. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. JUIZADOS ESPECIAIS. SERVIÇO DE ENERGIA ELÉ-
TRICA. ALEGAÇÃO DE FRAUDE NA MEDIÇÃO DO CONSUMO. ACIONADA QUE EXPEDIU FATURA DE RECUPERAÇÃO 
DE CONSUMO, TENDO EM VISTA QUE A UNIDADE CONSUMIDORA DO AUTOR ENCONTRAVA-SE COM IRREGULARIDA-
DE, QUAL SEJA, MEDIDOR VIOLADO. INSPEÇÃO UNILATERAL. PROVA CARENTE DE ISENÇÃO, INCAPAZ DE TORNAR 
INEQUÍVOCA A VIOLAÇÃO DO MEDIDOR DE ENERGIA INSTALADO NA UNIDADE CONSUMIDORA. LANÇAMENTO POR 
ESTIMATIVA INVÁLIDO. SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO DO SERVIÇO. SENTENÇA QUE JULGOU IMPROCEDENTE. 
PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO PARA DECLARAR A INEXISTÊNCIA DA DÍVIDA E FIXAR INDENIZAÇÃO A TÍTULO 
DE DANOS MORAIS CONFIGURADOS NA HIPÓTESE, BEM COMO OBRIGAÇÃO DE FAZER.
Classe: Recurso Inominado - Número do Processo: 0138911-47.2018.8.05.0001, Relatora: CRISTIANE MENEZES SANTOS 
BARRETO, Publicado em: 27/02/2019.
III - CONCLUSÃO
Do exposto, reconhecida a ocorrência de danos morais com a interrupção do serviço e afastada a justifi cativa de força maior, 
afasta-se também, por consequência, o argumento de ausência de responsabilidade civil da acionada, inexistência de falha no 
serviço e tentativa de enriquecimento ilícito. Também não prospera o argumento de que a parte autora teria utilizado o serviço, 
vez que a própria acionada não nega o fato da interrupção do serviço contratado.
Assim, não há como negar a ocorrência de danos morais no caso posto, sendo de rigor a condenação pretendida. Com efeito, o 
sentimento de frustração, impotência, angústia e revolta do consumidor frente à inércia da parte ré em solucionar o problema é 
incontestável, revelando prática que deve ser repreendida e penalizada.
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Desse modo, a situação fática apresentada - associada às circunstâncias do caso - é sufi ciente para formar a convicção de que 
a Parte Requerida agiu com defi ciência na prestação de seus serviços, necessitando a reparação do dano.
Neste sentido, decidiu recentemente o Tribunal de Justiça da Bahia:
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. TELEFONIA MÓVEL. PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL AFASTADA. APLICA-
ÇÃO DO CÓDIGO CONSUMERISTA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - ART. 14. MÁ PRESTAÇÃO DO SERVIÇO CONFIGU-
RADA. INDISPONIBILIDADE DE SINAL. OBRIGAÇÃO DE INDENIZAR. DANO MORAL RECONHECIDO. QUANTUM FIXADO 
EM OBSERVÂNCIA AOS PRINCÍPIOS DA PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO 
CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
Apelação - Número do Processo: 0000820-41.2015.8.05.0240, Relator: LIDIVALDO REAICHE RAIMUNDO BRITTO, Publicado 
em: 15/02/2019.
Evidente que os critérios da razoabilidade e proporcionalidade devem ser observados na fi xação do quantum indenizatório, a fi m 
de não se confi gurar excessivo.
Com efeito, o valor da condenação deverá ser sufi ciente para reparar, na medida do possível, o dano moral sofrido e, ao mesmo 
tempo dotar a sentença do necessário efeito pedagógico perante a empresa acionada.
Destarte, da mesma forma que o valor não pode ser mínimo, a fi m de não se transformar um incentivo para práticas abusivas 
desta natureza, também não pode ser avantajado, passando a representar um verdadeiro enriquecimento para a Parte Autora.
Ante o exposto, provada a má prestação do serviço, com fundamento no artigo 14, do Código de Defesa do Consumidor - o forne-
cedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores 
por defeitos relativos à prestação dos serviços [...], julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar a empresa 
Ré a pagar a importância de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a parte autora, a título de indenização por danos morais, em razão 
da má prestação dos seus serviços, bem como da suspensão indevida dos serviços por prazo superior a 24h, que deverá sofrer 
incidência de correção monetária desde a presente data (Súmula 362 do STJ) e juros na base de 1% (um por cento) desde a 
citação até o efetivo pagamento (art. 406 do Código Civil c/c art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional).
Sem custas.
Honorários em 20% sobre o valor da condenação.
Publicação, registro e intimações eletrônicas.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

 Conceição do Coité, 3 de setembro de 2019

  Gerivaldo Alves Neiva
Juiz de Direito - Assinatura Eletrônica.

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CONCEIÇÃO DO COITÉ
INTIMAÇÃO
8000159-30.2019.8.05.0063 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Conceição Do Coité
Autor: Abel Ferreira De Almeida
Advogado: Eustorgio Reseda (OAB:0025811/BA)
Réu: Claro S.a.
Advogado: Mariana Matos De Oliveira (OAB:0012874/BA)
Advogado: Ana Luiza De Oliveira Lédo (OAB:0023338/BA)

 Intimação:
  ________________________________________
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
Vara dos Feitos de Relações de Consumo Cíveis e Comerciais
Rua Bailon Lopes Carneiro, 999 - Vila Tóide - Conceição do Coité - BA - CEP 48730-000
Telefone(s): (75) 3262-1557 - Email: cdocoite1vcivel@tjba.jus.br
 ________________________________________
SENTENÇA
Processo:
 8000159-30.2019.8.05.0063
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) / [Substituição do Produto, Indenização por Dano Moral]

 Parte Autora: ABEL FERREIRA DE ALMEIDA

 Parte Ré: Nome: CLARO S.A.
Endereço: Rua Henri Dunant, 780, Torre A e Torre B, Santo Amaro, SãO PAULO - SP - CEP: 04709-110

  Em síntese, veio a juízo a parte autora para requerer o pagamento de indenização por danos morais em face da empresa Ré, 
diante da suspensão sem explicação dos serviços contratados por período superior a 24h, bem como diante da má-prestação de 
serviços, evidenciada pela falha no fornecimento de sinal telefônico com a qualidade esperada e inerente ao serviço.
Juntou procuração e documentos.
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Em sua resposta, alegou, preliminarmente, a impugnação ao pedido de gratuidade judiciária e incompetência absoluta em razão 
da complexidade da causa e rito especial dos juizados especiais. No mérito, alegou que a ausência de sinal aconteceu em de-
corrência de força maior, evento da natureza, inexistência de falha no serviço; inexistência de dano, autora utilizou o serviço no 
mesmo período; ausência de responsabilidade civil da empresa ré, excludente de responsabilidade da força maior; inexistência 
de danos morais e de sua comprovação; tentativa de enriquecimento ilícito e impossibilidade de inversão do ônus da prova.
Sobre a resposta e documentos, a parte autora, por seu advogado, manifestou-se no termo de audiência de conciliação.
Tentada a conciliação e não se obteve êxito, tendo a parte autora requerido o julgamento no estado em que se encontra. O acio-
nado requereu apenas a oitiva da parte autora.
É o breve relatório. Passo a decidir.
I - PRELIMINARES
Inicialmente, entendo presentes os elementos probatórios sufi cientes ao julgamento antecipado, fi cando indeferidos os reque-
rimentos para produção de outras provas, visto que o objeto da ação é a interrupção dos serviços de telefonia móvel, fato não 
negado pela acionada, e qualquer prova pericial, depois de restabelecido o serviço há vários meses, seria absolutamente inócua 
e imprestável ao deslinde da causa.
A parte autora declarou a falta de condições para pagamento das taxas, fi cando mantido o deferimento de gratuidade de justiça 
à parte autora.
Com relação à incompetência em razão da complexidade, tem-se nos autos que a parte acionada não negou o fato da inter-
rupção do serviço e justifi cou a ocorrência em virtude de evento da natureza, forma maior, baseando sua justifi cativa em laudo 
pericial de sua elaboração. Demais disso, a ação foi requerida perante o Juízo da Vara Cível e garantido à acionada a oportuni-
dade de oferecimento de defesa e audiência de conciliação. Sem prejuízos, portanto, que justifi quem a incompetência do juízo.
II - MÉRITO
Com relação ao mérito, verifi ca-se que a questão crucial para o deslinde da causa é a interrupção do serviço de telefonia celular, 
afetando diretamente a linha contratada pela parte autora, sem aviso prévio e com duração de vários dias, bem como a qualidade 
dos serviços prestados pela acionada. O fato da interrupção do serviço não é objeto de controvérsia, visto que a acionada não 
nega, mas busca justifi car-se por motivo de evento da natureza, força maior.
Essa interrupção, sem dúvidas, causa uma série de transtornos aos assinantes, pois com a popularização da utilização de 
aparelho celular, pessoas deixam de se comunicar, negócios deixam de ser concretizados, bem como o acesso à informação e 
entretenimento são prejudicados ou até mesmo inviabilizados. Não se trata, portanto, de mero dissabor ou aborrecimento, mas 
de verdadeiro prejuízo, de ordem material e não material, para os assinantes do serviço.
Por conta dessa interrupção, o judiciário está lidando com centenas de casos idênticos, quiçá milhares, em que pessoas buscam 
um ressarcimento pelo dano moral sofrido durante o período da interrupção.
De outro lado, a excludente pretendida pela acionada – força maior proveniente de fortes chuvas – não deve prosperar. Com 
efeito, não se tem notícias de chuvas acima da média histórica na região ou qualquer outro vento meteorológico que tivesse 
afetado de forma tão grave as demais operadoras de telefonia celular em operação na região. Sendo assim, evidencia-se que 
somente a má qualidade do serviço ou demora na manutenção, podem justifi car longos dias de interrupção do serviço reclamado 
pela parte autora.
Em que pese o detalhamento da perícia apresentada pela acionada, aqui recebida como prova emprestada, depreende-se que 
foi elaborada unilateralmente, por prepostos seus, sem o devido contraditório e, por isso mesmo, imprestável para provar que o 
fato da interrupção teria como causa os danos causados por “evento meteorológico inesperado” em seus equipamentos, bem 
como a causa na demora no restabelecimento do serviço.
Neste sentido tem decidido a jurisprudência das Turmas Recursais da Bahia:
RECURSO INOMINADO. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. JUIZADOS ESPECIAIS. SERVIÇO DE ENERGIA ELÉ-
TRICA. ALEGAÇÃO DE FRAUDE NA MEDIÇÃO DO CONSUMO. ACIONADA QUE EXPEDIU FATURA DE RECUPERAÇÃO 
DE CONSUMO, TENDO EM VISTA QUE A UNIDADE CONSUMIDORA DO AUTOR ENCONTRAVA-SE COM IRREGULARIDA-
DE, QUAL SEJA, MEDIDOR VIOLADO. INSPEÇÃO UNILATERAL. PROVA CARENTE DE ISENÇÃO, INCAPAZ DE TORNAR 
INEQUÍVOCA A VIOLAÇÃO DO MEDIDOR DE ENERGIA INSTALADO NA UNIDADE CONSUMIDORA. LANÇAMENTO POR 
ESTIMATIVA INVÁLIDO. SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO DO SERVIÇO. SENTENÇA QUE JULGOU IMPROCEDENTE. 
PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO PARA DECLARAR A INEXISTÊNCIA DA DÍVIDA E FIXAR INDENIZAÇÃO A TÍTULO 
DE DANOS MORAIS CONFIGURADOS NA HIPÓTESE, BEM COMO OBRIGAÇÃO DE FAZER.
Classe: Recurso Inominado - Número do Processo: 0138911-47.2018.8.05.0001, Relatora: CRISTIANE MENEZES SANTOS 
BARRETO, Publicado em: 27/02/2019.
III - CONCLUSÃO
Do exposto, reconhecida a ocorrência de danos morais com a interrupção do serviço e afastada a justifi cativa de força maior, 
afasta-se também, por consequência, o argumento de ausência de responsabilidade civil da acionada, inexistência de falha no 
serviço e tentativa de enriquecimento ilícito. Também não prospera o argumento de que a parte autora teria utilizado o serviço, 
vez que a própria acionada não nega o fato da interrupção do serviço contratado.
Assim, não há como negar a ocorrência de danos morais no caso posto, sendo de rigor a condenação pretendida. Com efeito, o 
sentimento de frustração, impotência, angústia e revolta do consumidor frente à inércia da parte ré em solucionar o problema é 
incontestável, revelando prática que deve ser repreendida e penalizada.
Desse modo, a situação fática apresentada - associada às circunstâncias do caso - é sufi ciente para formar a convicção de que 
a Parte Requerida agiu com defi ciência na prestação de seus serviços, necessitando a reparação do dano.
Neste sentido, decidiu recentemente o Tribunal de Justiça da Bahia:
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. TELEFONIA MÓVEL. PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL AFASTADA. APLICA-
ÇÃO DO CÓDIGO CONSUMERISTA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - ART. 14. MÁ PRESTAÇÃO DO SERVIÇO CONFIGU-
RADA. INDISPONIBILIDADE DE SINAL. OBRIGAÇÃO DE INDENIZAR. DANO MORAL RECONHECIDO. QUANTUM FIXADO 
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EM OBSERVÂNCIA AOS PRINCÍPIOS DA PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO 
CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
Apelação - Número do Processo: 0000820-41.2015.8.05.0240, Relator: LIDIVALDO REAICHE RAIMUNDO BRITTO, Publicado 
em: 15/02/2019.
Evidente que os critérios da razoabilidade e proporcionalidade devem ser observados na fi xação do quantum indenizatório, a fi m 
de não se confi gurar excessivo.
Com efeito, o valor da condenação deverá ser sufi ciente para reparar, na medida do possível, o dano moral sofrido e, ao mesmo 
tempo dotar a sentença do necessário efeito pedagógico perante a empresa acionada.
Destarte, da mesma forma que o valor não pode ser mínimo, a fi m de não se transformar um incentivo para práticas abusivas 
desta natureza, também não pode ser avantajado, passando a representar um verdadeiro enriquecimento para a Parte Autora.
Ante o exposto, provada a má prestação do serviço, com fundamento no artigo 14, do Código de Defesa do Consumidor - o forne-
cedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores 
por defeitos relativos à prestação dos serviços [...], julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar a empresa 
Ré a pagar a importância de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a parte autora, a título de indenização por danos morais, em razão 
da má prestação dos seus serviços, bem como da suspensão indevida dos serviços por prazo superior a 24h, que deverá sofrer 
incidência de correção monetária desde a presente data (Súmula 362 do STJ) e juros na base de 1% (um por cento) desde a 
citação até o efetivo pagamento (art. 406 do Código Civil c/c art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional).
Sem custas.
Honorários em 20% sobre o valor da condenação.
Publicação, registro e intimações eletrônicas.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

 Conceição do Coité, 3 de setembro de 2019

  Gerivaldo Alves Neiva
Juiz de Direito - Assinatura Eletrônica.

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CONCEIÇÃO DO COITÉ
INTIMAÇÃO
8001693-43.2018.8.05.0063 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Conceição Do Coité
Autor: Daniela Da Silva Souza
Advogado: Eustorgio Reseda (OAB:0025811/BA)
Réu: Claro S.a.
Advogado: Mariana Matos De Oliveira (OAB:0012874/BA)
Advogado: Ana Luiza De Oliveira Lédo (OAB:0023338/BA)

 Intimação:
  ________________________________________
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
Vara dos Feitos de Relações de Consumo Cíveis e Comerciais
Rua Bailon Lopes Carneiro, 999 - Vila Tóide - Conceição do Coité - BA - CEP 48730-000
Telefone(s): (75) 3262-1557 - Email: cdocoite1vcivel@tjba.jus.br
 ________________________________________
SENTENÇA
Processo:
 8001693-43.2018.8.05.0063
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) / [Substituição do Produto, Indenização por Dano Moral]

 Parte Autora: DANIELA DA SILVA SOUZA

 Parte Ré: Nome: CLARO S.A.
Endereço: Rua Henri Dunant, 780, Torre A e Torre B, Santo Amaro, SãO PAULO - SP - CEP: 04709-110

  Em síntese, veio a juízo a parte autora para requerer o pagamento de indenização por danos morais em face da empresa Ré, 
diante da suspensão sem explicação dos serviços contratados por período superior a 24h, bem como diante da má-prestação de 
serviços, evidenciada pela falha no fornecimento de sinal telefônico com a qualidade esperada e inerente ao serviço.
Juntou procuração e documentos.
Em sua resposta, alegou, preliminarmente, a impugnação ao pedido de gratuidade judiciária e incompetência absoluta em razão 
da complexidade da causa e rito especial dos juizados especiais. No mérito, alegou que a ausência de sinal aconteceu em de-
corrência de força maior, evento da natureza, inexistência de falha no serviço; inexistência de dano, autora utilizou o serviço no 
mesmo período; ausência de responsabilidade civil da empresa ré, excludente de responsabilidade da força maior; inexistência 
de danos morais e de sua comprovação; tentativa de enriquecimento ilícito e impossibilidade de inversão do ônus da prova.
Sobre a resposta e documentos, a parte autora, por seu advogado, manifestou-se no termo de audiência de conciliação.
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Tentada a conciliação e não se obteve êxito, tendo a parte autora requerido o julgamento no estado em que se encontra. O acio-
nado requereu apenas a oitiva da parte autora.
É o breve relatório. Passo a decidir.
I - PRELIMINARES
Inicialmente, entendo presentes os elementos probatórios sufi cientes ao julgamento antecipado, fi cando indeferidos os reque-
rimentos para produção de outras provas, visto que o objeto da ação é a interrupção dos serviços de telefonia móvel, fato não 
negado pela acionada, e qualquer prova pericial, depois de restabelecido o serviço há vários meses, seria absolutamente inócua 
e imprestável ao deslinde da causa.
A parte autora declarou a falta de condições para pagamento das taxas, fi cando mantido o deferimento de gratuidade de justiça 
à parte autora.
Com relação à incompetência em razão da complexidade, tem-se nos autos que a parte acionada não negou o fato da inter-
rupção do serviço e justifi cou a ocorrência em virtude de evento da natureza, forma maior, baseando sua justifi cativa em laudo 
pericial de sua elaboração. Demais disso, a ação foi requerida perante o Juízo da Vara Cível e garantido à acionada a oportuni-
dade de oferecimento de defesa e audiência de conciliação. Sem prejuízos, portanto, que justifi quem a incompetência do juízo.
II - MÉRITO
Com relação ao mérito, verifi ca-se que a questão crucial para o deslinde da causa é a interrupção do serviço de telefonia celular, 
afetando diretamente a linha contratada pela parte autora, sem aviso prévio e com duração de vários dias, bem como a qualidade 
dos serviços prestados pela acionada. O fato da interrupção do serviço não é objeto de controvérsia, visto que a acionada não 
nega, mas busca justifi car-se por motivo de evento da natureza, força maior.
Essa interrupção, sem dúvidas, causa uma série de transtornos aos assinantes, pois com a popularização da utilização de 
aparelho celular, pessoas deixam de se comunicar, negócios deixam de ser concretizados, bem como o acesso à informação e 
entretenimento são prejudicados ou até mesmo inviabilizados. Não se trata, portanto, de mero dissabor ou aborrecimento, mas 
de verdadeiro prejuízo, de ordem material e não material, para os assinantes do serviço.
Por conta dessa interrupção, o judiciário está lidando com centenas de casos idênticos, quiçá milhares, em que pessoas buscam 
um ressarcimento pelo dano moral sofrido durante o período da interrupção.
De outro lado, a excludente pretendida pela acionada – força maior proveniente de fortes chuvas – não deve prosperar. Com 
efeito, não se tem notícias de chuvas acima da média histórica na região ou qualquer outro vento meteorológico que tivesse 
afetado de forma tão grave as demais operadoras de telefonia celular em operação na região. Sendo assim, evidencia-se que 
somente a má qualidade do serviço ou demora na manutenção, podem justifi car longos dias de interrupção do serviço reclamado 
pela parte autora.
Em que pese o detalhamento da perícia apresentada pela acionada, aqui recebida como prova emprestada, depreende-se que 
foi elaborada unilateralmente, por prepostos seus, sem o devido contraditório e, por isso mesmo, imprestável para provar que o 
fato da interrupção teria como causa os danos causados por “evento meteorológico inesperado” em seus equipamentos, bem 
como a causa na demora no restabelecimento do serviço.
Neste sentido tem decidido a jurisprudência das Turmas Recursais da Bahia:
RECURSO INOMINADO. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. JUIZADOS ESPECIAIS. SERVIÇO DE ENERGIA ELÉ-
TRICA. ALEGAÇÃO DE FRAUDE NA MEDIÇÃO DO CONSUMO. ACIONADA QUE EXPEDIU FATURA DE RECUPERAÇÃO 
DE CONSUMO, TENDO EM VISTA QUE A UNIDADE CONSUMIDORA DO AUTOR ENCONTRAVA-SE COM IRREGULARIDA-
DE, QUAL SEJA, MEDIDOR VIOLADO. INSPEÇÃO UNILATERAL. PROVA CARENTE DE ISENÇÃO, INCAPAZ DE TORNAR 
INEQUÍVOCA A VIOLAÇÃO DO MEDIDOR DE ENERGIA INSTALADO NA UNIDADE CONSUMIDORA. LANÇAMENTO POR 
ESTIMATIVA INVÁLIDO. SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO DO SERVIÇO. SENTENÇA QUE JULGOU IMPROCEDENTE. 
PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO PARA DECLARAR A INEXISTÊNCIA DA DÍVIDA E FIXAR INDENIZAÇÃO A TÍTULO 
DE DANOS MORAIS CONFIGURADOS NA HIPÓTESE, BEM COMO OBRIGAÇÃO DE FAZER.
Classe: Recurso Inominado - Número do Processo: 0138911-47.2018.8.05.0001, Relatora: CRISTIANE MENEZES SANTOS 
BARRETO, Publicado em: 27/02/2019.
III - CONCLUSÃO
Do exposto, reconhecida a ocorrência de danos morais com a interrupção do serviço e afastada a justifi cativa de força maior, 
afasta-se também, por consequência, o argumento de ausência de responsabilidade civil da acionada, inexistência de falha no 
serviço e tentativa de enriquecimento ilícito. Também não prospera o argumento de que a parte autora teria utilizado o serviço, 
vez que a própria acionada não nega o fato da interrupção do serviço contratado.
Assim, não há como negar a ocorrência de danos morais no caso posto, sendo de rigor a condenação pretendida. Com efeito, o 
sentimento de frustração, impotência, angústia e revolta do consumidor frente à inércia da parte ré em solucionar o problema é 
incontestável, revelando prática que deve ser repreendida e penalizada.
Desse modo, a situação fática apresentada - associada às circunstâncias do caso - é sufi ciente para formar a convicção de que 
a Parte Requerida agiu com defi ciência na prestação de seus serviços, necessitando a reparação do dano.
Neste sentido, decidiu recentemente o Tribunal de Justiça da Bahia:
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. TELEFONIA MÓVEL. PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL AFASTADA. APLICA-
ÇÃO DO CÓDIGO CONSUMERISTA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - ART. 14. MÁ PRESTAÇÃO DO SERVIÇO CONFIGU-
RADA. INDISPONIBILIDADE DE SINAL. OBRIGAÇÃO DE INDENIZAR. DANO MORAL RECONHECIDO. QUANTUM FIXADO 
EM OBSERVÂNCIA AOS PRINCÍPIOS DA PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO 
CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
Apelação - Número do Processo: 0000820-41.2015.8.05.0240, Relator: LIDIVALDO REAICHE RAIMUNDO BRITTO, Publicado 
em: 15/02/2019.
Evidente que os critérios da razoabilidade e proporcionalidade devem ser observados na fi xação do quantum indenizatório, a fi m 
de não se confi gurar excessivo.



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458 - Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 3/ Página 188

Com efeito, o valor da condenação deverá ser sufi ciente para reparar, na medida do possível, o dano moral sofrido e, ao mesmo 
tempo dotar a sentença do necessário efeito pedagógico perante a empresa acionada.
Destarte, da mesma forma que o valor não pode ser mínimo, a fi m de não se transformar um incentivo para práticas abusivas 
desta natureza, também não pode ser avantajado, passando a representar um verdadeiro enriquecimento para a Parte Autora.
Ante o exposto, provada a má prestação do serviço, com fundamento no artigo 14, do Código de Defesa do Consumidor - o forne-
cedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores 
por defeitos relativos à prestação dos serviços [...], julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar a empresa 
Ré a pagar a importância de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a parte autora, a título de indenização por danos morais, em razão 
da má prestação dos seus serviços, bem como da suspensão indevida dos serviços por prazo superior a 24h, que deverá sofrer 
incidência de correção monetária desde a presente data (Súmula 362 do STJ) e juros na base de 1% (um por cento) desde a 
citação até o efetivo pagamento (art. 406 do Código Civil c/c art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional).
Sem custas.
Honorários em 20% sobre o valor da condenação.
Publicação, registro e intimações eletrônicas.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

 Conceição do Coité, 3 de setembro de 2019

  Gerivaldo Alves Neiva
Juiz de Direito - Assinatura Eletrônica.

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CONCEIÇÃO DO COITÉ
INTIMAÇÃO
8003244-58.2018.8.05.0063 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Conceição Do Coité
Autor: Atailza Copa Marques
Advogado: Eustorgio Reseda (OAB:0025811/BA)
Réu: Claro S.a.
Advogado: Mariana Matos De Oliveira (OAB:0012874/BA)
Advogado: Ana Luiza De Oliveira Lédo (OAB:0023338/BA)

 Intimação:
  ________________________________________
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
Vara dos Feitos de Relações de Consumo Cíveis e Comerciais
Rua Bailon Lopes Carneiro, 999 - Vila Tóide - Conceição do Coité - BA - CEP 48730-000
Telefone(s): (75) 3262-1557 - Email: cdocoite1vcivel@tjba.jus.br
 ________________________________________
SENTENÇA
Processo:
 8003244-58.2018.8.05.0063
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) / [Substituição do Produto, Indenização por Dano Moral]

 Parte Autora: ATAILZA COPA MARQUES

 Parte Ré: Nome: CLARO S.A.
Endereço: Rua Henri Dunant, 780, Torre A e Torre B, Santo Amaro, SãO PAULO - SP - CEP: 04709-110

  Em síntese, veio a juízo a parte autora para requerer o pagamento de indenização por danos morais em face da empresa Ré, 
diante da suspensão sem explicação dos serviços contratados por período superior a 24h, bem como diante da má-prestação de 
serviços, evidenciada pela falha no fornecimento de sinal telefônico com a qualidade esperada e inerente ao serviço.
Juntou procuração e documentos.
Em sua resposta, alegou, preliminarmente, a impugnação ao pedido de gratuidade judiciária e incompetência absoluta em razão 
da complexidade da causa e rito especial dos juizados especiais. No mérito, alegou que a ausência de sinal aconteceu em de-
corrência de força maior, evento da natureza, inexistência de falha no serviço; inexistência de dano, autora utilizou o serviço no 
mesmo período; ausência de responsabilidade civil da empresa ré, excludente de responsabilidade da força maior; inexistência 
de danos morais e de sua comprovação; tentativa de enriquecimento ilícito e impossibilidade de inversão do ônus da prova.
Sobre a resposta e documentos, a parte autora, por seu advogado, manifestou-se no termo de audiência de conciliação.
Tentada a conciliação e não se obteve êxito, tendo a parte autora requerido o julgamento no estado em que se encontra. O acio-
nado requereu apenas a oitiva da parte autora.
É o breve relatório. Passo a decidir.
I - PRELIMINARES
Inicialmente, entendo presentes os elementos probatórios sufi cientes ao julgamento antecipado, fi cando indeferidos os reque-
rimentos para produção de outras provas, visto que o objeto da ação é a interrupção dos serviços de telefonia móvel, fato não 
negado pela acionada, e qualquer prova pericial, depois de restabelecido o serviço há vários meses, seria absolutamente inócua 
e imprestável ao deslinde da causa.
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A parte autora declarou a falta de condições para pagamento das taxas, fi cando mantido o deferimento de gratuidade de justiça 
à parte autora.
Com relação à incompetência em razão da complexidade, tem-se nos autos que a parte acionada não negou o fato da inter-
rupção do serviço e justifi cou a ocorrência em virtude de evento da natureza, forma maior, baseando sua justifi cativa em laudo 
pericial de sua elaboração. Demais disso, a ação foi requerida perante o Juízo da Vara Cível e garantido à acionada a oportuni-
dade de oferecimento de defesa e audiência de conciliação. Sem prejuízos, portanto, que justifi quem a incompetência do juízo.
II - MÉRITO
Com relação ao mérito, verifi ca-se que a questão crucial para o deslinde da causa é a interrupção do serviço de telefonia celular, 
afetando diretamente a linha contratada pela parte autora, sem aviso prévio e com duração de vários dias, bem como a qualidade 
dos serviços prestados pela acionada. O fato da interrupção do serviço não é objeto de controvérsia, visto que a acionada não 
nega, mas busca justifi car-se por motivo de evento da natureza, força maior.
Essa interrupção, sem dúvidas, causa uma série de transtornos aos assinantes, pois com a popularização da utilização de 
aparelho celular, pessoas deixam de se comunicar, negócios deixam de ser concretizados, bem como o acesso à informação e 
entretenimento são prejudicados ou até mesmo inviabilizados. Não se trata, portanto, de mero dissabor ou aborrecimento, mas 
de verdadeiro prejuízo, de ordem material e não material, para os assinantes do serviço.
Por conta dessa interrupção, o judiciário está lidando com centenas de casos idênticos, quiçá milhares, em que pessoas buscam 
um ressarcimento pelo dano moral sofrido durante o período da interrupção.
De outro lado, a excludente pretendida pela acionada – força maior proveniente de fortes chuvas – não deve prosperar. Com 
efeito, não se tem notícias de chuvas acima da média histórica na região ou qualquer outro vento meteorológico que tivesse 
afetado de forma tão grave as demais operadoras de telefonia celular em operação na região. Sendo assim, evidencia-se que 
somente a má qualidade do serviço ou demora na manutenção, podem justifi car longos dias de interrupção do serviço reclamado 
pela parte autora.
Em que pese o detalhamento da perícia apresentada pela acionada, aqui recebida como prova emprestada, depreende-se que 
foi elaborada unilateralmente, por prepostos seus, sem o devido contraditório e, por isso mesmo, imprestável para provar que o 
fato da interrupção teria como causa os danos causados por “evento meteorológico inesperado” em seus equipamentos, bem 
como a causa na demora no restabelecimento do serviço.
Neste sentido tem decidido a jurisprudência das Turmas Recursais da Bahia:
RECURSO INOMINADO. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. JUIZADOS ESPECIAIS. SERVIÇO DE ENERGIA ELÉ-
TRICA. ALEGAÇÃO DE FRAUDE NA MEDIÇÃO DO CONSUMO. ACIONADA QUE EXPEDIU FATURA DE RECUPERAÇÃO 
DE CONSUMO, TENDO EM VISTA QUE A UNIDADE CONSUMIDORA DO AUTOR ENCONTRAVA-SE COM IRREGULARIDA-
DE, QUAL SEJA, MEDIDOR VIOLADO. INSPEÇÃO UNILATERAL. PROVA CARENTE DE ISENÇÃO, INCAPAZ DE TORNAR 
INEQUÍVOCA A VIOLAÇÃO DO MEDIDOR DE ENERGIA INSTALADO NA UNIDADE CONSUMIDORA. LANÇAMENTO POR 
ESTIMATIVA INVÁLIDO. SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO DO SERVIÇO. SENTENÇA QUE JULGOU IMPROCEDENTE. 
PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO PARA DECLARAR A INEXISTÊNCIA DA DÍVIDA E FIXAR INDENIZAÇÃO A TÍTULO 
DE DANOS MORAIS CONFIGURADOS NA HIPÓTESE, BEM COMO OBRIGAÇÃO DE FAZER.
Classe: Recurso Inominado - Número do Processo: 0138911-47.2018.8.05.0001, Relatora: CRISTIANE MENEZES SANTOS 
BARRETO, Publicado em: 27/02/2019.
III - CONCLUSÃO
Do exposto, reconhecida a ocorrência de danos morais com a interrupção do serviço e afastada a justifi cativa de força maior, 
afasta-se também, por consequência, o argumento de ausência de responsabilidade civil da acionada, inexistência de falha no 
serviço e tentativa de enriquecimento ilícito. Também não prospera o argumento de que a parte autora teria utilizado o serviço, 
vez que a própria acionada não nega o fato da interrupção do serviço contratado.
Assim, não há como negar a ocorrência de danos morais no caso posto, sendo de rigor a condenação pretendida. Com efeito, o 
sentimento de frustração, impotência, angústia e revolta do consumidor frente à inércia da parte ré em solucionar o problema é 
incontestável, revelando prática que deve ser repreendida e penalizada.
Desse modo, a situação fática apresentada - associada às circunstâncias do caso - é sufi ciente para formar a convicção de que 
a Parte Requerida agiu com defi ciência na prestação de seus serviços, necessitando a reparação do dano.
Neste sentido, decidiu recentemente o Tribunal de Justiça da Bahia:
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. TELEFONIA MÓVEL. PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL AFASTADA. APLICA-
ÇÃO DO CÓDIGO CONSUMERISTA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - ART. 14. MÁ PRESTAÇÃO DO SERVIÇO CONFIGU-
RADA. INDISPONIBILIDADE DE SINAL. OBRIGAÇÃO DE INDENIZAR. DANO MORAL RECONHECIDO. QUANTUM FIXADO 
EM OBSERVÂNCIA AOS PRINCÍPIOS DA PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO 
CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
Apelação - Número do Processo: 0000820-41.2015.8.05.0240, Relator: LIDIVALDO REAICHE RAIMUNDO BRITTO, Publicado 
em: 15/02/2019.
Evidente que os critérios da razoabilidade e proporcionalidade devem ser observados na fi xação do quantum indenizatório, a fi m 
de não se confi gurar excessivo.
Com efeito, o valor da condenação deverá ser sufi ciente para reparar, na medida do possível, o dano moral sofrido e, ao mesmo 
tempo dotar a sentença do necessário efeito pedagógico perante a empresa acionada.
Destarte, da mesma forma que o valor não pode ser mínimo, a fi m de não se transformar um incentivo para práticas abusivas 
desta natureza, também não pode ser avantajado, passando a representar um verdadeiro enriquecimento para a Parte Autora.
Ante o exposto, provada a má prestação do serviço, com fundamento no artigo 14, do Código de Defesa do Consumidor - o forne-
cedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores 
por defeitos relativos à prestação dos serviços [...], julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar a empresa 
Ré a pagar a importância de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a parte autora, a título de indenização por danos morais, em razão 
da má prestação dos seus serviços, bem como da suspensão indevida dos serviços por prazo superior a 24h, que deverá sofrer 
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incidência de correção monetária desde a presente data (Súmula 362 do STJ) e juros na base de 1% (um por cento) desde a 
citação até o efetivo pagamento (art. 406 do Código Civil c/c art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional).
Sem custas.
Honorários em 20% sobre o valor da condenação.
Publicação, registro e intimações eletrônicas.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

 Conceição do Coité, 3 de setembro de 2019

  Gerivaldo Alves Neiva
Juiz de Direito - Assinatura Eletrônica.

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CONCEIÇÃO DO COITÉ
INTIMAÇÃO
8001704-72.2018.8.05.0063 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Conceição Do Coité
Autor: Helena Maria Da Hora Xavier
Advogado: Eustorgio Reseda (OAB:0025811/BA)
Réu: Claro S.a.
Advogado: Mariana Matos De Oliveira (OAB:0012874/BA)
Advogado: Ana Luiza De Oliveira Lédo (OAB:0023338/BA)

 Intimação:
  ________________________________________
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
Vara dos Feitos de Relações de Consumo Cíveis e Comerciais
Rua Bailon Lopes Carneiro, 999 - Vila Tóide - Conceição do Coité - BA - CEP 48730-000
Telefone(s): (75) 3262-1557 - Email: cdocoite1vcivel@tjba.jus.br

 ________________________________________
SENTENÇA
Processo:
 8001704-72.2018.8.05.0063
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) / [Substituição do Produto, Indenização por Dano Moral]

 Parte Autora: HELENA MARIA DA HORA XAVIER

 Parte Ré: Nome: CLARO S.A.
Endereço: Rua Henri Dunant, 780, Torre A e Torre B, Santo Amaro, SãO PAULO - SP - CEP: 04709-110

  Em síntese, veio a juízo a parte autora para requerer o pagamento de indenização por danos morais em face da empresa Ré, 
diante da suspensão sem explicação dos serviços contratados por período superior a 24h, bem como diante da má-prestação de 
serviços, evidenciada pela falha no fornecimento de sinal telefônico com a qualidade esperada e inerente ao serviço.
Juntou procuração e documentos.
Em sua resposta, alegou, preliminarmente, a impugnação ao pedido de gratuidade judiciária e incompetência absoluta em razão 
da complexidade da causa e rito especial dos juizados especiais. No mérito, alegou que a ausência de sinal aconteceu em de-
corrência de força maior, evento da natureza, inexistência de falha no serviço; inexistência de dano, autora utilizou o serviço no 
mesmo período; ausência de responsabilidade civil da empresa ré, excludente de responsabilidade da força maior; inexistência 
de danos morais e de sua comprovação; tentativa de enriquecimento ilícito e impossibilidade de inversão do ônus da prova.
Sobre a resposta e documentos, a parte autora, por seu advogado, manifestou-se no termo de audiência de conciliação.
Tentada a conciliação e não se obteve êxito, tendo a parte autora requerido o julgamento no estado em que se encontra. O acio-
nado requereu apenas a oitiva da parte autora.
É o breve relatório. Passo a decidir.
I - PRELIMINARES
Inicialmente, entendo presentes os elementos probatórios sufi cientes ao julgamento antecipado, fi cando indeferidos os reque-
rimentos para produção de outras provas, visto que o objeto da ação é a interrupção dos serviços de telefonia móvel, fato não 
negado pela acionada, e qualquer prova pericial, depois de restabelecido o serviço há vários meses, seria absolutamente inócua 
e imprestável ao deslinde da causa.
A parte autora declarou a falta de condições para pagamento das taxas, fi cando mantido o deferimento de gratuidade de justiça 
à parte autora.
Com relação à incompetência em razão da complexidade, tem-se nos autos que a parte acionada não negou o fato da inter-
rupção do serviço e justifi cou a ocorrência em virtude de evento da natureza, forma maior, baseando sua justifi cativa em laudo 
pericial de sua elaboração. Demais disso, a ação foi requerida perante o Juízo da Vara Cível e garantido à acionada a oportuni-
dade de oferecimento de defesa e audiência de conciliação. Sem prejuízos, portanto, que justifi quem a incompetência do juízo.
II - MÉRITO
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Com relação ao mérito, verifi ca-se que a questão crucial para o deslinde da causa é a interrupção do serviço de telefonia celular, 
afetando diretamente a linha contratada pela parte autora, sem aviso prévio e com duração de vários dias, bem como a qualidade 
dos serviços prestados pela acionada. O fato da interrupção do serviço não é objeto de controvérsia, visto que a acionada não 
nega, mas busca justifi car-se por motivo de evento da natureza, força maior.
Essa interrupção, sem dúvidas, causa uma série de transtornos aos assinantes, pois com a popularização da utilização de 
aparelho celular, pessoas deixam de se comunicar, negócios deixam de ser concretizados, bem como o acesso à informação e 
entretenimento são prejudicados ou até mesmo inviabilizados. Não se trata, portanto, de mero dissabor ou aborrecimento, mas 
de verdadeiro prejuízo, de ordem material e não material, para os assinantes do serviço.
Por conta dessa interrupção, o judiciário está lidando com centenas de casos idênticos, quiçá milhares, em que pessoas buscam 
um ressarcimento pelo dano moral sofrido durante o período da interrupção.
De outro lado, a excludente pretendida pela acionada – força maior proveniente de fortes chuvas – não deve prosperar. Com 
efeito, não se tem notícias de chuvas acima da média histórica na região ou qualquer outro vento meteorológico que tivesse 
afetado de forma tão grave as demais operadoras de telefonia celular em operação na região. Sendo assim, evidencia-se que 
somente a má qualidade do serviço ou demora na manutenção, podem justifi car longos dias de interrupção do serviço reclamado 
pela parte autora.
Em que pese o detalhamento da perícia apresentada pela acionada, aqui recebida como prova emprestada, depreende-se que 
foi elaborada unilateralmente, por prepostos seus, sem o devido contraditório e, por isso mesmo, imprestável para provar que o 
fato da interrupção teria como causa os danos causados por “evento meteorológico inesperado” em seus equipamentos, bem 
como a causa na demora no restabelecimento do serviço.
Neste sentido tem decidido a jurisprudência das Turmas Recursais da Bahia:
RECURSO INOMINADO. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. JUIZADOS ESPECIAIS. SERVIÇO DE ENERGIA ELÉ-
TRICA. ALEGAÇÃO DE FRAUDE NA MEDIÇÃO DO CONSUMO. ACIONADA QUE EXPEDIU FATURA DE RECUPERAÇÃO 
DE CONSUMO, TENDO EM VISTA QUE A UNIDADE CONSUMIDORA DO AUTOR ENCONTRAVA-SE COM IRREGULARIDA-
DE, QUAL SEJA, MEDIDOR VIOLADO. INSPEÇÃO UNILATERAL. PROVA CARENTE DE ISENÇÃO, INCAPAZ DE TORNAR 
INEQUÍVOCA A VIOLAÇÃO DO MEDIDOR DE ENERGIA INSTALADO NA UNIDADE CONSUMIDORA. LANÇAMENTO POR 
ESTIMATIVA INVÁLIDO. SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO DO SERVIÇO. SENTENÇA QUE JULGOU IMPROCEDENTE. 
PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO PARA DECLARAR A INEXISTÊNCIA DA DÍVIDA E FIXAR INDENIZAÇÃO A TÍTULO 
DE DANOS MORAIS CONFIGURADOS NA HIPÓTESE, BEM COMO OBRIGAÇÃO DE FAZER.
Classe: Recurso Inominado - Número do Processo: 0138911-47.2018.8.05.0001, Relatora: CRISTIANE MENEZES SANTOS 
BARRETO, Publicado em: 27/02/2019.
III - CONCLUSÃO
Do exposto, reconhecida a ocorrência de danos morais com a interrupção do serviço e afastada a justifi cativa de força maior, 
afasta-se também, por consequência, o argumento de ausência de responsabilidade civil da acionada, inexistência de falha no 
serviço e tentativa de enriquecimento ilícito. Também não prospera o argumento de que a parte autora teria utilizado o serviço, 
vez que a própria acionada não nega o fato da interrupção do serviço contratado.
Assim, não há como negar a ocorrência de danos morais no caso posto, sendo de rigor a condenação pretendida. Com efeito, o 
sentimento de frustração, impotência, angústia e revolta do consumidor frente à inércia da parte ré em solucionar o problema é 
incontestável, revelando prática que deve ser repreendida e penalizada.
Desse modo, a situação fática apresentada - associada às circunstâncias do caso - é sufi ciente para formar a convicção de que 
a Parte Requerida agiu com defi ciência na prestação de seus serviços, necessitando a reparação do dano.
Neste sentido, decidiu recentemente o Tribunal de Justiça da Bahia:
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. TELEFONIA MÓVEL. PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL AFASTADA. APLICA-
ÇÃO DO CÓDIGO CONSUMERISTA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - ART. 14. MÁ PRESTAÇÃO DO SERVIÇO CONFIGU-
RADA. INDISPONIBILIDADE DE SINAL. OBRIGAÇÃO DE INDENIZAR. DANO MORAL RECONHECIDO. QUANTUM FIXADO 
EM OBSERVÂNCIA AOS PRINCÍPIOS DA PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO 
CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
Apelação - Número do Processo: 0000820-41.2015.8.05.0240, Relator: LIDIVALDO REAICHE RAIMUNDO BRITTO, Publicado 
em: 15/02/2019.
Evidente que os critérios da razoabilidade e proporcionalidade devem ser observados na fi xação do quantum indenizatório, a fi m 
de não se confi gurar excessivo.
Com efeito, o valor da condenação deverá ser sufi ciente para reparar, na medida do possível, o dano moral sofrido e, ao mesmo 
tempo dotar a sentença do necessário efeito pedagógico perante a empresa acionada.
Destarte, da mesma forma que o valor não pode ser mínimo, a fi m de não se transformar um incentivo para práticas abusivas 
desta natureza, também não pode ser avantajado, passando a representar um verdadeiro enriquecimento para a Parte Autora.
Ante o exposto, provada a má prestação do serviço, com fundamento no artigo 14, do Código de Defesa do Consumidor - o forne-
cedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores 
por defeitos relativos à prestação dos serviços [...], julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar a empresa 
Ré a pagar a importância de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a parte autora, a título de indenização por danos morais, em razão 
da má prestação dos seus serviços, bem como da suspensão indevida dos serviços por prazo superior a 24h, que deverá sofrer 
incidência de correção monetária desde a presente data (Súmula 362 do STJ) e juros na base de 1% (um por cento) desde a 
citação até o efetivo pagamento (art. 406 do Código Civil c/c art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional).
Sem custas.
Honorários em 20% sobre o valor da condenação.
Publicação, registro e intimações eletrônicas.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

 Conceição do Coité, 3 de setembro de 2019

  Gerivaldo Alves Neiva
Juiz de Direito - Assinatura Eletrônica.
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 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CONCEIÇÃO DO COITÉ
INTIMAÇÃO
8001703-87.2018.8.05.0063 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Conceição Do Coité
Autor: Luiz Carlos Araujo De Jesus
Advogado: Eustorgio Reseda (OAB:0025811/BA)
Réu: Claro S.a.
Advogado: Mariana Matos De Oliveira (OAB:0012874/BA)
Advogado: Ana Luiza De Oliveira Lédo (OAB:0023338/BA)

 Intimação:

  ________________________________________
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
Vara dos Feitos de Relações de Consumo Cíveis e Comerciais
Rua Bailon Lopes Carneiro, 999 - Vila Tóide - Conceição do Coité - BA - CEP 48730-000
Telefone(s): (75) 3262-1557 - Email: cdocoite1vcivel@tjba.jus.br

 ________________________________________
SENTENÇA
Processo:
 8001703-87.2018.8.05.0063
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) / [Substituição do Produto, Indenização por Dano Moral]

 Parte Autora: LUIZ CARLOS ARAUJO DE JESUS

 Parte Ré: Nome: CLARO S.A.
Endereço: Rua Henri Dunant, 780, Torre A e Torre B, Santo Amaro, SãO PAULO - SP - CEP: 04709-110

  Em síntese, veio a juízo a parte autora para requerer o pagamento de indenização por danos morais em face da empresa Ré, 
diante da suspensão sem explicação dos serviços contratados por período superior a 24h, bem como diante da má-prestação de 
serviços, evidenciada pela falha no fornecimento de sinal telefônico com a qualidade esperada e inerente ao serviço.
Juntou procuração e documentos.
Em sua resposta, alegou, preliminarmente, a impugnação ao pedido de gratuidade judiciária e incompetência absoluta em razão 
da complexidade da causa e rito especial dos juizados especiais. No mérito, alegou que a ausência de sinal aconteceu em de-
corrência de força maior, evento da natureza, inexistência de falha no serviço; inexistência de dano, autora utilizou o serviço no 
mesmo período; ausência de responsabilidade civil da empresa ré, excludente de responsabilidade da força maior; inexistência 
de danos morais e de sua comprovação; tentativa de enriquecimento ilícito e impossibilidade de inversão do ônus da prova.
Sobre a resposta e documentos, a parte autora, por seu advogado, manifestou-se no termo de audiência de conciliação.
Tentada a conciliação e não se obteve êxito, tendo a parte autora requerido o julgamento no estado em que se encontra. O acio-
nado requereu apenas a oitiva da parte autora.
É o breve relatório. Passo a decidir.
I - PRELIMINARES
Inicialmente, entendo presentes os elementos probatórios sufi cientes ao julgamento antecipado, fi cando indeferidos os reque-
rimentos para produção de outras provas, visto que o objeto da ação é a interrupção dos serviços de telefonia móvel, fato não 
negado pela acionada, e qualquer prova pericial, depois de restabelecido o serviço há vários meses, seria absolutamente inócua 
e imprestável ao deslinde da causa.
A parte autora declarou a falta de condições para pagamento das taxas, fi cando mantido o deferimento de gratuidade de justiça 
à parte autora.
Com relação à incompetência em razão da complexidade, tem-se nos autos que a parte acionada não negou o fato da inter-
rupção do serviço e justifi cou a ocorrência em virtude de evento da natureza, forma maior, baseando sua justifi cativa em laudo 
pericial de sua elaboração. Demais disso, a ação foi requerida perante o Juízo da Vara Cível e garantido à acionada a oportuni-
dade de oferecimento de defesa e audiência de conciliação. Sem prejuízos, portanto, que justifi quem a incompetência do juízo.
II - MÉRITO
Com relação ao mérito, verifi ca-se que a questão crucial para o deslinde da causa é a interrupção do serviço de telefonia celular, 
afetando diretamente a linha contratada pela parte autora, sem aviso prévio e com duração de vários dias, bem como a qualidade 
dos serviços prestados pela acionada. O fato da interrupção do serviço não é objeto de controvérsia, visto que a acionada não 
nega, mas busca justifi car-se por motivo de evento da natureza, força maior.
Essa interrupção, sem dúvidas, causa uma série de transtornos aos assinantes, pois com a popularização da utilização de 
aparelho celular, pessoas deixam de se comunicar, negócios deixam de ser concretizados, bem como o acesso à informação e 
entretenimento são prejudicados ou até mesmo inviabilizados. Não se trata, portanto, de mero dissabor ou aborrecimento, mas 
de verdadeiro prejuízo, de ordem material e não material, para os assinantes do serviço.
Por conta dessa interrupção, o judiciário está lidando com centenas de casos idênticos, quiçá milhares, em que pessoas buscam 
um ressarcimento pelo dano moral sofrido durante o período da interrupção.
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De outro lado, a excludente pretendida pela acionada – força maior proveniente de fortes chuvas – não deve prosperar. Com 
efeito, não se tem notícias de chuvas acima da média histórica na região ou qualquer outro vento meteorológico que tivesse 
afetado de forma tão grave as demais operadoras de telefonia celular em operação na região. Sendo assim, evidencia-se que 
somente a má qualidade do serviço ou demora na manutenção, podem justifi car longos dias de interrupção do serviço reclamado 
pela parte autora.
Em que pese o detalhamento da perícia apresentada pela acionada, aqui recebida como prova emprestada, depreende-se que 
foi elaborada unilateralmente, por prepostos seus, sem o devido contraditório e, por isso mesmo, imprestável para provar que o 
fato da interrupção teria como causa os danos causados por “evento meteorológico inesperado” em seus equipamentos, bem 
como a causa na demora no restabelecimento do serviço.
Neste sentido tem decidido a jurisprudência das Turmas Recursais da Bahia:
RECURSO INOMINADO. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. JUIZADOS ESPECIAIS. SERVIÇO DE ENERGIA ELÉ-
TRICA. ALEGAÇÃO DE FRAUDE NA MEDIÇÃO DO CONSUMO. ACIONADA QUE EXPEDIU FATURA DE RECUPERAÇÃO 
DE CONSUMO, TENDO EM VISTA QUE A UNIDADE CONSUMIDORA DO AUTOR ENCONTRAVA-SE COM IRREGULARIDA-
DE, QUAL SEJA, MEDIDOR VIOLADO. INSPEÇÃO UNILATERAL. PROVA CARENTE DE ISENÇÃO, INCAPAZ DE TORNAR 
INEQUÍVOCA A VIOLAÇÃO DO MEDIDOR DE ENERGIA INSTALADO NA UNIDADE CONSUMIDORA. LANÇAMENTO POR 
ESTIMATIVA INVÁLIDO. SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO DO SERVIÇO. SENTENÇA QUE JULGOU IMPROCEDENTE. 
PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO PARA DECLARAR A INEXISTÊNCIA DA DÍVIDA E FIXAR INDENIZAÇÃO A TÍTULO 
DE DANOS MORAIS CONFIGURADOS NA HIPÓTESE, BEM COMO OBRIGAÇÃO DE FAZER.
Classe: Recurso Inominado - Número do Processo: 0138911-47.2018.8.05.0001, Relatora: CRISTIANE MENEZES SANTOS 
BARRETO, Publicado em: 27/02/2019.
III - CONCLUSÃO
Do exposto, reconhecida a ocorrência de danos morais com a interrupção do serviço e afastada a justifi cativa de força maior, 
afasta-se também, por consequência, o argumento de ausência de responsabilidade civil da acionada, inexistência de falha no 
serviço e tentativa de enriquecimento ilícito. Também não prospera o argumento de que a parte autora teria utilizado o serviço, 
vez que a própria acionada não nega o fato da interrupção do serviço contratado.
Assim, não há como negar a ocorrência de danos morais no caso posto, sendo de rigor a condenação pretendida. Com efeito, o 
sentimento de frustração, impotência, angústia e revolta do consumidor frente à inércia da parte ré em solucionar o problema é 
incontestável, revelando prática que deve ser repreendida e penalizada.
Desse modo, a situação fática apresentada - associada às circunstâncias do caso - é sufi ciente para formar a convicção de que 
a Parte Requerida agiu com defi ciência na prestação de seus serviços, necessitando a reparação do dano.
Neste sentido, decidiu recentemente o Tribunal de Justiça da Bahia:
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. TELEFONIA MÓVEL. PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL AFASTADA. APLICA-
ÇÃO DO CÓDIGO CONSUMERISTA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - ART. 14. MÁ PRESTAÇÃO DO SERVIÇO CONFIGU-
RADA. INDISPONIBILIDADE DE SINAL. OBRIGAÇÃO DE INDENIZAR. DANO MORAL RECONHECIDO. QUANTUM FIXADO 
EM OBSERVÂNCIA AOS PRINCÍPIOS DA PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO 
CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
Apelação - Número do Processo: 0000820-41.2015.8.05.0240, Relator: LIDIVALDO REAICHE RAIMUNDO BRITTO, Publicado 
em: 15/02/2019.
Evidente que os critérios da razoabilidade e proporcionalidade devem ser observados na fi xação do quantum indenizatório, a fi m 
de não se confi gurar excessivo.
Com efeito, o valor da condenação deverá ser sufi ciente para reparar, na medida do possível, o dano moral sofrido e, ao mesmo 
tempo dotar a sentença do necessário efeito pedagógico perante a empresa acionada.
Destarte, da mesma forma que o valor não pode ser mínimo, a fi m de não se transformar um incentivo para práticas abusivas 
desta natureza, também não pode ser avantajado, passando a representar um verdadeiro enriquecimento para a Parte Autora.
Ante o exposto, provada a má prestação do serviço, com fundamento no artigo 14, do Código de Defesa do Consumidor - o forne-
cedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores 
por defeitos relativos à prestação dos serviços [...], julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar a empresa 
Ré a pagar a importância de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a parte autora, a título de indenização por danos morais, em razão 
da má prestação dos seus serviços, bem como da suspensão indevida dos serviços por prazo superior a 24h, que deverá sofrer 
incidência de correção monetária desde a presente data (Súmula 362 do STJ) e juros na base de 1% (um por cento) desde a 
citação até o efetivo pagamento (art. 406 do Código Civil c/c art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional).
Sem custas.
Honorários em 20% sobre o valor da condenação.
Publicação, registro e intimações eletrônicas.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

 Conceição do Coité, 3 de setembro de 2019

  Gerivaldo Alves Neiva
Juiz de Direito - Assinatura Eletrônica.

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CONCEIÇÃO DO COITÉ
INTIMAÇÃO
8002445-78.2019.8.05.0063 Mandado De Segurança Cível
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Jurisdição: Conceição Do Coité
Impetrante: Rivaldo Ramos Santos
Advogado: Ivo Gomes Araujo (OAB:0025361/BA)
Impetrado: Estado Da Bahia
Impetrado: Diretor(a) Do Campux Xiv Da Universidade Do Estado Da Bahia - Uneb

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
Vara dos Feitos de Relações de Consumo Cíveis e Comerciais
Fórum Durval Silva Pinto / Praça Porcina de Araújo, sn, Carijé - CEP 48730-000 - Telefax: 3262-1557
CONCEIÇÃO DO COITÉ – BAHIA
________________________________________
SENTENÇA
Processo:
 8002445-78.2019.8.05.0063
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) / [Aquisição]

 Parte Autora: RIVALDO RAMOS SANTOS
Parte Ré: Nome: ESTADO DA BAHIA
Endereço: Avenida Barnabé, 390, Barbalho, SALVADOR - BA - CEP: 40301-155
Nome: DIRETOR(A) DO CAMPUX XIV DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DA BAHIA - UNEB
Endereço: Av. Luís Eduardo Magalhães, 988, Theogenes Antonio Calixto, CONCEIçãO DO COITé - BA - CEP: 48730-000

  A parte autora requereu a desistência da ação. Face ao exposto, com fundamento no art.485, VIII, do NCPC, declaro EXTINTO 
o processo sem julgamento do mérito.
Sem custas.
Arquivem-se, após o trânsito em julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Conceição do Coité, 29 de agosto de 2019.

  Dr. Gerivaldo Alves Neiva
Juiz de Direito - Assinatura Digital

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CONCEIÇÃO DO COITÉ
INTIMAÇÃO
8002272-88.2018.8.05.0063 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Conceição Do Coité
Autor: Eloy Bispo Dos Santos
Advogado: Jaelson De Matos Gomes (OAB:0048276/BA)
Réu: Claro S.a.
Advogado: Ana Luiza De Oliveira Lédo (OAB:0023338/BA)

 Intimação:

  ________________________________________
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
Vara dos Feitos de Relações de Consumo Cíveis e Comerciais
Rua Bailon Lopes Carneiro, 999 - Vila Tóide - Conceição do Coité - BA - CEP 48730-000
Telefone(s): (75) 3262-1557 - Email: cdocoite1vcivel@tjba.jus.br

 ________________________________________
SENTENÇA
Processo:
 8002272-88.2018.8.05.0063
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) / [Indenização por Dano Moral, Assinatura Básica Mensal]

 Parte Autora: ELOY BISPO DOS SANTOS

 Parte Ré: Nome: CLARO S.A.
Endereço: Av. Tancredo Neves - lado par, 450, SALA 2402, Caminho das Árvores, SALVADOR - BA - CEP: 41820-020

  Em síntese, veio a juízo a parte autora para requerer o pagamento de indenização por danos morais em face da empresa Ré, 
diante da suspensão sem explicação dos serviços contratados por período superior a 24h, bem como diante da má-prestação de 
serviços, evidenciada pela falha no fornecimento de sinal telefônico com a qualidade esperada e inerente ao serviço.
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Juntou procuração e documentos.
Em sua resposta, alegou, preliminarmente, a impugnação ao pedido de gratuidade judiciária e incompetência absoluta em razão 
da complexidade da causa e rito especial dos juizados especiais. No mérito, alegou que a ausência de sinal aconteceu em de-
corrência de força maior, evento da natureza, inexistência de falha no serviço; inexistência de dano, autora utilizou o serviço no 
mesmo período; ausência de responsabilidade civil da empresa ré, excludente de responsabilidade da força maior; inexistência 
de danos morais e de sua comprovação; tentativa de enriquecimento ilícito e impossibilidade de inversão do ônus da prova.
Sobre a resposta e documentos, a parte autora, por seu advogado, manifestou-se no termo de audiência de conciliação.
Tentada a conciliação e não se obteve êxito, tendo a parte autora requerido o julgamento no estado em que se encontra. O acio-
nado requereu apenas a oitiva da parte autora.
É o breve relatório. Passo a decidir.
I - PRELIMINARES
Inicialmente, entendo presentes os elementos probatórios sufi cientes ao julgamento antecipado, fi cando indeferidos os reque-
rimentos para produção de outras provas, visto que o objeto da ação é a interrupção dos serviços de telefonia móvel, fato não 
negado pela acionada, e qualquer prova pericial, depois de restabelecido o serviço há vários meses, seria absolutamente inócua 
e imprestável ao deslinde da causa.
A parte autora declarou a falta de condições para pagamento das taxas, fi cando mantido o deferimento de gratuidade de justiça 
à parte autora.
Com relação à incompetência em razão da complexidade, tem-se nos autos que a parte acionada não negou o fato da inter-
rupção do serviço e justifi cou a ocorrência em virtude de evento da natureza, forma maior, baseando sua justifi cativa em laudo 
pericial de sua elaboração. Demais disso, a ação foi requerida perante o Juízo da Vara Cível e garantido à acionada a oportuni-
dade de oferecimento de defesa e audiência de conciliação. Sem prejuízos, portanto, que justifi quem a incompetência do juízo.
II - MÉRITO
Com relação ao mérito, verifi ca-se que a questão crucial para o deslinde da causa é a interrupção do serviço de telefonia celular, 
afetando diretamente a linha contratada pela parte autora, sem aviso prévio e com duração de vários dias, bem como a qualidade 
dos serviços prestados pela acionada. O fato da interrupção do serviço não é objeto de controvérsia, visto que a acionada não 
nega, mas busca justifi car-se por motivo de evento da natureza, força maior.
Essa interrupção, sem dúvidas, causa uma série de transtornos aos assinantes, pois com a popularização da utilização de 
aparelho celular, pessoas deixam de se comunicar, negócios deixam de ser concretizados, bem como o acesso à informação e 
entretenimento são prejudicados ou até mesmo inviabilizados. Não se trata, portanto, de mero dissabor ou aborrecimento, mas 
de verdadeiro prejuízo, de ordem material e não material, para os assinantes do serviço.
Por conta dessa interrupção, o judiciário está lidando com centenas de casos idênticos, quiçá milhares, em que pessoas buscam 
um ressarcimento pelo dano moral sofrido durante o período da interrupção.
De outro lado, a excludente pretendida pela acionada – força maior proveniente de fortes chuvas – não deve prosperar. Com 
efeito, não se tem notícias de chuvas acima da média histórica na região ou qualquer outro vento meteorológico que tivesse 
afetado de forma tão grave as demais operadoras de telefonia celular em operação na região. Sendo assim, evidencia-se que 
somente a má qualidade do serviço ou demora na manutenção, podem justifi car longos dias de interrupção do serviço reclamado 
pela parte autora.
Em que pese o detalhamento da perícia apresentada pela acionada, aqui recebida como prova emprestada, depreende-se que 
foi elaborada unilateralmente, por prepostos seus, sem o devido contraditório e, por isso mesmo, imprestável para provar que o 
fato da interrupção teria como causa os danos causados por “evento meteorológico inesperado” em seus equipamentos, bem 
como a causa na demora no restabelecimento do serviço.
Neste sentido tem decidido a jurisprudência das Turmas Recursais da Bahia:
RECURSO INOMINADO. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. JUIZADOS ESPECIAIS. SERVIÇO DE ENERGIA ELÉ-
TRICA. ALEGAÇÃO DE FRAUDE NA MEDIÇÃO DO CONSUMO. ACIONADA QUE EXPEDIU FATURA DE RECUPERAÇÃO 
DE CONSUMO, TENDO EM VISTA QUE A UNIDADE CONSUMIDORA DO AUTOR ENCONTRAVA-SE COM IRREGULARIDA-
DE, QUAL SEJA, MEDIDOR VIOLADO. INSPEÇÃO UNILATERAL. PROVA CARENTE DE ISENÇÃO, INCAPAZ DE TORNAR 
INEQUÍVOCA A VIOLAÇÃO DO MEDIDOR DE ENERGIA INSTALADO NA UNIDADE CONSUMIDORA. LANÇAMENTO POR 
ESTIMATIVA INVÁLIDO. SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO DO SERVIÇO. SENTENÇA QUE JULGOU IMPROCEDENTE. 
PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO PARA DECLARAR A INEXISTÊNCIA DA DÍVIDA E FIXAR INDENIZAÇÃO A TÍTULO 
DE DANOS MORAIS CONFIGURADOS NA HIPÓTESE, BEM COMO OBRIGAÇÃO DE FAZER.
Classe: Recurso Inominado - Número do Processo: 0138911-47.2018.8.05.0001, Relatora: CRISTIANE MENEZES SANTOS 
BARRETO, Publicado em: 27/02/2019.
III - CONCLUSÃO
Do exposto, reconhecida a ocorrência de danos morais com a interrupção do serviço e afastada a justifi cativa de força maior, 
afasta-se também, por consequência, o argumento de ausência de responsabilidade civil da acionada, inexistência de falha no 
serviço e tentativa de enriquecimento ilícito. Também não prospera o argumento de que a parte autora teria utilizado o serviço, 
vez que a própria acionada não nega o fato da interrupção do serviço contratado.
Assim, não há como negar a ocorrência de danos morais no caso posto, sendo de rigor a condenação pretendida. Com efeito, o 
sentimento de frustração, impotência, angústia e revolta do consumidor frente à inércia da parte ré em solucionar o problema é 
incontestável, revelando prática que deve ser repreendida e penalizada.
Desse modo, a situação fática apresentada - associada às circunstâncias do caso - é sufi ciente para formar a convicção de que 
a Parte Requerida agiu com defi ciência na prestação de seus serviços, necessitando a reparação do dano.
Neste sentido, decidiu recentemente o Tribunal de Justiça da Bahia:
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. TELEFONIA MÓVEL. PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL AFASTADA. APLICA-
ÇÃO DO CÓDIGO CONSUMERISTA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - ART. 14. MÁ PRESTAÇÃO DO SERVIÇO CONFIGU-
RADA. INDISPONIBILIDADE DE SINAL. OBRIGAÇÃO DE INDENIZAR. DANO MORAL RECONHECIDO. QUANTUM FIXADO 
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EM OBSERVÂNCIA AOS PRINCÍPIOS DA PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO 
CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
Apelação - Número do Processo: 0000820-41.2015.8.05.0240, Relator: LIDIVALDO REAICHE RAIMUNDO BRITTO, Publicado 
em: 15/02/2019.
Evidente que os critérios da razoabilidade e proporcionalidade devem ser observados na fi xação do quantum indenizatório, a fi m 
de não se confi gurar excessivo.
Com efeito, o valor da condenação deverá ser sufi ciente para reparar, na medida do possível, o dano moral sofrido e, ao mesmo 
tempo dotar a sentença do necessário efeito pedagógico perante a empresa acionada.
Destarte, da mesma forma que o valor não pode ser mínimo, a fi m de não se transformar um incentivo para práticas abusivas 
desta natureza, também não pode ser avantajado, passando a representar um verdadeiro enriquecimento para a Parte Autora.
Ante o exposto, provada a má prestação do serviço, com fundamento no artigo 14, do Código de Defesa do Consumidor - o forne-
cedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores 
por defeitos relativos à prestação dos serviços [...], julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar a empresa 
Ré a pagar a importância de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a parte autora, a título de indenização por danos morais, em razão 
da má prestação dos seus serviços, bem como da suspensão indevida dos serviços por prazo superior a 24h, que deverá sofrer 
incidência de correção monetária desde a presente data (Súmula 362 do STJ) e juros na base de 1% (um por cento) desde a 
citação até o efetivo pagamento (art. 406 do Código Civil c/c art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional).
Sem custas.
Honorários em 20% sobre o valor da condenação.
Publicação, registro e intimações eletrônicas.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

 Conceição do Coité, 30 de agosto de 2019

  Gerivaldo Alves Neiva
Juiz de Direito - Assinatura Eletrônica.

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CONCEIÇÃO DO COITÉ
INTIMAÇÃO
8001361-13.2017.8.05.0063 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Conceição Do Coité
Autor: Maria Deane Lima Damiao Mota Da Silva
Advogado: Ginaldy Gomes Do Nascimento Coelho (OAB:0043438/BA)
Réu: Municipio De Conceicao Do Coite

 Intimação:
Processo Número: 8001361-13.2017.8.05.0063
Autor: AUTOR: MARIA DEANE LIMA DAMIAO MOTA DA SILVA
Réu: RÉU: MUNICIPIO DE CONCEICAO DO COITE

  Defi ro a gratuidade.
Trata-se de AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA C/C OBRIGAÇÃO DE FAZER E PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA contra 
a Fazenda Pública do Município de Conceição do Coité – Ba., em que alega a parte autora, em síntese, que é professor(a) 
efetivo(a) do Município de Conceição de Coité e desempenha com zelo e efi ciência as funções para a qual foi designado e, na 
qualidade de servidor público do magistério, vem reclamar, o cumprimento da Lei 11.738/08, no que pertine a reserva de carga 
horária para as atividades desenvolvida extraclasse, bem como, o respectivo pagamento das horas laboradas sem a observância 
desta reserva”. Alega ainda “que após o trânsito em julgado da Ação Direta de Inconstitucionalidade - ADI nº 4167, proferido pelo 
C. Supremo Tribunal Federal (STF) restou incontroverso a constitucionalidade da Lei Federal nº 11.738/2008, inclusive no que 
tange a reserva de 1/3 da carga horária para as atividades extraclasse”.
Ao fi nal, requereu a antecipação de tutela para que seja determinado ao requerido que estabeleça a reserva de carga horária de 
1/3 e, não sendo possível, que seja imediatamente fi xado o pagamento desta carga horária em pecúnia a título de horas extras 
pelas atividades escolares.
Juntou procuração e documentos.
São dezenas de ações idênticas a essa e em todas a prova apresentada se resume ao contracheque, comprovante de residência 
ou outro documento comprovando o vínculo com o município.
Da análise dos contracheques apresentados, depreende-se que constam parcelas referentes a “vencimento”, “nível horizontal”, 
“adicional de tempo de serviço” e, para alguns, “gratifi cação educação especial”, “cargo comissão”, “gratifi cação supervisão”, 
“estabilidade econômica”, dentre outros.
Isto posto, apenas da análise dos referidos contracheques (alguns absolutamente ilegíveis), não se confi gura o caso de anteci-
pação de tutela nos termos requeridos.
Indefi ro, portanto, o pedido de antecipação de tutela, por absoluta falta de provas dos fatos alegados, e determino a citação do 
requerido para responder no prazo de lei.
Intime-se.
Conceição do Coité, 5 de abril de 2019

  Gerivaldo Alves Neiva
Juiz de Direito
Assinado Eletronicamente
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CONCEIÇÃO DO COITÉ
INTIMAÇÃO
8000771-65.2019.8.05.0063 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Conceição Do Coité
Autor: Iraides Silva Oliveira De Miranda
Advogado: Eduardo Sampaio Silva (OAB:0040786/BA)
Réu: Coelba - Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia - Grupo Neoenergia
Advogado: Antonio Fernando Costa Porto Lima (OAB:0048216/BA)
Advogado: Milena Gila Fontes (OAB:0025510/BA)

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
Vara dos Feitos de Relações de Consumo Cíveis e Comerciais
Fórum Durval Silva Pinto / Praça Porcina de Araújo, sn, Carijé - CEP 48730-000 - Telefax: 3262-1557
CONCEIÇÃO DO COITÉ – BAHIA
________________________________________
SENTENÇA

  Processo:
 8000771-65.2019.8.05.0063
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) / [Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes, Fornecimento de Energia Elétrica]

 Parte Requerente: IRAIDES SILVA OLIVEIRA DE MIRANDA
Parte Requerida: Nome: COELBA - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA - GRUPO NEOENERGIA
Endereço: Companhia de Eletricidade do Estado da Bahia, 300, Cabula VI, SALVADOR - BA - CEP: 41181-900

  HOMOLOGO, por sentença, para que surta os jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes.
Adote-se as providências necessárias à concretização do acordo.
Sem custas. Honorários como acordado.
Expeça-se o alvará judicial a favor da parte autora.
Publique-se. Registre e Intime-se.
Após, arquive-se.
Conceição do Coité, 20 de agosto de 2019

  Dr. Gerivaldo Alves Neiva
Juiz de Direito - Assinado Eletronicamente

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CONCEIÇÃO DO COITÉ
INTIMAÇÃO
8001357-73.2017.8.05.0063 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Conceição Do Coité
Autor: Iracema Cordeiro Cedraz
Advogado: Ginaldy Gomes Do Nascimento Coelho (OAB:0043438/BA)
Réu: Municipio De Conceicao Do Coite

 Intimação:
Processo Número: 8001357-73.2017.8.05.0063
Autor: AUTOR: IRACEMA CORDEIRO CEDRAZ
Réu: RÉU: MUNICIPIO DE CONCEICAO DO COITE

  Defi ro a gratuidade.
Trata-se de AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA C/C OBRIGAÇÃO DE FAZER E PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA contra 
a Fazenda Pública do Município de Conceição do Coité – Ba., em que alega a parte autora, em síntese, que é professor(a) 
efetivo(a) do Município de Conceição de Coité e desempenha com zelo e efi ciência as funções para a qual foi designado e, na 
qualidade de servidor público do magistério, vem reclamar, o cumprimento da Lei 11.738/08, no que pertine a reserva de carga 
horária para as atividades desenvolvida extraclasse, bem como, o respectivo pagamento das horas laboradas sem a observância 
desta reserva”. Alega ainda “que após o trânsito em julgado da Ação Direta de Inconstitucionalidade - ADI nº 4167, proferido pelo 
C. Supremo Tribunal Federal (STF) restou incontroverso a constitucionalidade da Lei Federal nº 11.738/2008, inclusive no que 
tange a reserva de 1/3 da carga horária para as atividades extraclasse”.
Ao fi nal, requereu a antecipação de tutela para que seja determinado ao requerido que estabeleça a reserva de carga horária de 
1/3 e, não sendo possível, que seja imediatamente fi xado o pagamento desta carga horária em pecúnia a título de horas extras 
pelas atividades escolares.
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Juntou procuração e documentos.
São dezenas de ações idênticas a essa e em todas a prova apresentada se resume ao contracheque, comprovante de residência 
ou outro documento comprovando o vínculo com o município.
Da análise dos contracheques apresentados, depreende-se que constam parcelas referentes a “vencimento”, “nível horizontal”, 
“adicional de tempo de serviço” e, para alguns, “gratifi cação educação especial”, “cargo comissão”, “gratifi cação supervisão”, 
“estabilidade econômica”, dentre outros.
Isto posto, apenas da análise dos referidos contracheques (alguns absolutamente ilegíveis), não se confi gura o caso de anteci-
pação de tutela nos termos requeridos.
Indefi ro, portanto, o pedido de antecipação de tutela, por absoluta falta de provas dos fatos alegados, e determino a citação do 
requerido para responder no prazo de lei.
Intime-se.
Conceição do Coité, 5 de abril de 2019

  Gerivaldo Alves Neiva
Juiz de Direito
Assinado Eletronicamente

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CONCEIÇÃO DO COITÉ
OFÍCIO
8000388-87.2019.8.05.0063 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Conceição Do Coité
Autor: S. D. S. M.
Advogado: Rosiany Lima Dos Santos (OAB:0044879/BA)
Réu: D. D. S. S.
Advogado: Bruna Amancio Carneiro (OAB:0034092/BA)

 Ofício:

  ________________________________________
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
Vara dos Feitos de Relações de Consumo Cíveis e Comerciais
Rua Bailon Lopes Carneiro, 999 - Vila Tóide - Conceição do Coité - BA - CEP 48730-000
Telefone(s): (75) 3262-1557 - Email: cdocoite1vcivel@tjba.jus.br

 ________________________________________
Referente ao Processo Judicial:
8000388-87.2019.8.05.0063

  Ofício nº 2019-09-10 16:20:08.143
Conceição do Coité, 10 de setembro de 2019

  Fica a Parte Requerente (SIMONE DE SOUZA MENEZES), por seu advogado, devidamente Intimada para comparecer à audi-
ência de Conciliação, Instrução e julgamento, designada para o dia 19/12/2019, às 13h20min, no endereço citado no cabeçalho 
deste.
A intimação do autor para a audiência será feita na pessoa de seu advogado, conforme determina o novo CPC no seu artigos 
334, parágrafo 3º e 153 parágrafo 1º.

  DESPACHO DO JUIZ: (Nos Autos).

  LIGIA CRISTIANE SILVA MASCARENHAS
Diretor de Secretaria

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CONCEIÇÃO DO COITÉ
OFÍCIO
8000388-87.2019.8.05.0063 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Conceição Do Coité
Autor: S. D. S. M.
Advogado: Rosiany Lima Dos Santos (OAB:0044879/BA)
Réu: D. D. S. S.
Advogado: Bruna Amancio Carneiro (OAB:0034092/BA)
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 Ofício:
________________________________________
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
Vara dos Feitos de Relações de Consumo Cíveis e Comerciais
Rua Bailon Lopes Carneiro, 999 - Vila Tóide - Conceição do Coité - BA - CEP 48730-000
Telefone(s): (75) 3262-1557 - Email: cdocoite1vcivel@tjba.jus.br

 ________________________________________
Referente ao Processo Judicial:
8000388-87.2019.8.05.0063

  Ofício nº 2019-09-10 16:22:28.812
Conceição do Coité, 10 de setembro de 2019

  Á (Parte Requerida):
Nome: DANILO DA SILVA SOUZA
Endereço: RUA DO CAMPO DE BOLA DISTRITO DE SALGADALIA, 190, ponto de referência casa da falecida ELMA, CENTRO, 
CONCEIçãO DO COITé - BA - CEP: 48730-000

  Fica a Parte Requerida, acima mencionada, por seu(sua) advogado(a), devidamente Intimada para comparecer à audiência de 
Conciliação, Instrução e julgamento, designada para o dia 19/12/2019, às 13h20min, no endereço citado no cabeçalho deste. 
Caso haja necessidade, ciência ao MP.

Conceição do Coité, 10 de setembro de 2019.

  LIGIA CRISTIANE SILVA MASCARENHAS
Diretor de Secretaria

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CONCEIÇÃO DO COITÉ
OFÍCIO
8002119-21.2019.8.05.0063 Curatela
Jurisdição: Conceição Do Coité
Requerente: Zenobia De Pinho Oliveira
Advogado: Elido Ernesto Reyes Junior (OAB:0015506/BA)
Requerido: Adriana Lopes De Oliveira

 Ofício:

  ________________________________________
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
Vara dos Feitos de Relações de Consumo Cíveis e Comerciais
Rua Bailon Lopes Carneiro, 999 - Vila Tóide - Conceição do Coité - BA - CEP 48730-000
Telefone(s): (75) 3262-1557 - Email: cdocoite1vcivel@tjba.jus.br

 ________________________________________
Referente ao Processo Judicial:
8002119-21.2019.8.05.0063

  Ofício nº 2019-09-10 16:35:49.878
Conceição do Coité, 10 de setembro de 2019

  Fica a Parte Requerente (ZENOBIA DE PINHO OLIVEIRA), por seu advogado, devidamente Intimada para comparecer à 
audiência de Instrução (para entrevista da requerida) designada para o dia 19/12/2019, às 13h40min, no endereço citado no 
cabeçalho deste.
A intimação do autor para a audiência será feita na pessoa de seu advogado, conforme determina o novo CPC no seu artigos 
334, parágrafo 3º e 153 parágrafo 1º.

  DESPACHO DO JUIZ: (Nos Autos).

  LIGIA CRISTIANE SILVA MASCARENHAS
Diretor de Secretaria
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 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CONCEIÇÃO DO COITÉ
INTIMAÇÃO
8001401-58.2018.8.05.0063 Execução De Alimentos
Jurisdição: Conceição Do Coité
Exequente: A. D. S. O.
Advogado: Gilsoney Araujo Ramos (OAB:0033788/BA)
Executado: A. E. A.
Advogado: Antonio Edmar Gordiano (OAB:000915B/BA)

 Intimação:
________________________________________
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
Vara dos Feitos de Relações de Consumo Cíveis e Comerciais
Fórum Durval Silva Pinto / Praça Porcina de Araújo, sn, Carijé - CEP 48730-000 - Telefax: 3262-1557 - E-mail: cdocoite1vcivel@
tjba.jus.br
CONCEIÇÃO DO COITÉ – BAHIA

  DECISÃO

  Processo: 8001401-58.2018.8.05.0063
EXECUÇÃO DE ALIMENTOS (1112)

 Parte Exequente: ALINE DA SILVA OLIVEIRA

 Parte Executada: Nome: ANDERSON EVANGELISTA ARAUJO
Endereço: Fazenda Sambaíba, 19, Zona Rural, Centro, CONCEIçãO DO COITé - BA - CEP: 48730-000

  A parte executada foi citada para, em 3 (três) dias, pagar os alimentos devidos, provar que o fez ou justifi car a impossibilidade 
de fazê-lo, o qual deixou fl uir o prazo sem qualquer manifestação, motivo pelo qual decreto a sua prisão pelo prazo de 30 (trinta) 
dias.
Expeça-se o mandado.
Intime-se.

  Conceição do Coité, 5 de setembro de 2019.

  Bel. Gerivaldo Alves Neiva
JUIZ DE DIREITO
Assinatura Digital

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CONCEIÇÃO DO COITÉ
INTIMAÇÃO
8001983-24.2019.8.05.0063 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Conceição Do Coité
Autor: J. M. S.
Advogado: Leonardo Da Silva Guimaraes (OAB:0033559/BA)
Réu: M. M. D. R.

 Intimação:
________________________________________
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
Vara dos Feitos de Relações de Consumo Cíveis e Comerciais
Fórum Durval Silva Pinto / Praça Porcina de Araújo, sn, Carijé - CEP 48730-000 - Telefax: 3262-1557 - E-mail: cdocoite1vcivel@
tjba.jus.br
CONCEIÇÃO DO COITÉ – BAHIA

  DESPACHO

  Processo: 8001983-24.2019.8.05.0063
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
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 Parte Requerente: JOSE MACARIO SOBRINHO

 Parte Requerida: RÉU: MARIA MESSIAS DA ROCHA

  Indefi ro o pedido de tutela antecipada por falta de provas dos fatos alegados na inicial.
Inclua-se na pauta de Audiência de Conciliação.
Caso haja necessidade, vistas ao M.P.

 Intime-se.

  Conceição do Coité, 29 de julho de 2019.

  Gerivaldo Alves Neiva
JUIZ DE DIREITO
Assinatura Digital

 VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

 Poder Judiciário
Juízo da Vara Crime da Comarca de Conceição do Coité
Fórum Durval Silva Pinto / Praça Porcina de Araújo, sn, Centro
Conceição do Coité / CEP 48730-000
Telefax: 3262-1557
Dr. Gerivaldo Alves Neiva-Juíz de Direito
Marisete Costa de Lima-Analista Judiciário

 Expediente do dia 10 de setembro de 2019

 0007522-10.2019.805.0063 - Carta Precatória(2-5-1)
Autor(s): Ministerio Publico Do Estado Da Bahia
Deprecante(s): Juízo De Direito Da 10ª Vara Criminal Da Comarca De Salvador-Ba
Deprecado(s): Juizo De Direito Da Vara Crime Da Comarca De Conceição Do Coité-Ba
Reu(s): Rafael Bispo Dos Santos, Uanderson De Oliveira Santos
Vitima(s): Anderson De Oliveira Lima
Despacho: Processo nº 0007521-25-2019.805.0063
Ação-Carta Precatoria
Réu: Agnailton Januario de Jesus
Redesigno audiência para o interrogatorio do réu, para o dia 16 de setembro de 2019, às 16:20 horas.Conceição do Coite0 06 de 
setembro de 2019.Gerivaldo Alves neiva-Juiz de Direito.
 
0005179-12.2017.805.0063 - Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor(s): Ministério Publico Da Comarca De Conceição Do Coite-Ba.
Reu(s): Cleito Pinto Carneiro
Advogado(s): Wagner Francesco de Miranda Martins
Despacho: Processo nº005179-12-2017.805.0063
Redesigno audiencia de instrução para o dia 16 ede setembro de 2019 as 16:40 horas. Intimações necessárias.Ciencioa ao Mi-
nistério Público.Conceição do Coité, 06 de setembro de 2019. Gerivaldo Alves Neiva- Juiz de Direito.
 

 CRUZ DAS ALMAS

VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CRUZ DAS ALMAS
INTIMAÇÃO
8000779-15.2019.8.05.0072 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Cruz Das Almas
Autor: Ana Lucia Rodrigues Ribeiro
Réu: Empresa Baiana De Aguas E Saneamento Sa

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE CRUZ DAS ALMAS

 VARA CÍVEL
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PROCESSO Nº 8000779-15.2019.8.05.0072

 DECISÃO
Trata-se de ação ajuizada por ANA LÚCIA RODRIGUES RIBEIRO em desfavor de EMPRESA BAIANA DE AGUAS E SANEA-
MENTO S.A – EMBASA.
Diz a autora que é usuária dos serviços prestados pela ré. Afi rma que passou a ser cobrada pela utilização de volume de água 
superior a seu consumo efetivo. Giza que, em razão da elevação considerável do valor cobrado pelo serviço, não teve condições 
de arcar com as faturas vencidas em junho e julho deste ano. Por consequência, relata que o réu suspendeu o fornecimento do 
serviço.
Postula a concessão de liminar para obrigar a ré a se abster de inscrever seu nome nos cadastros de devedores e restabelecer 
o fornecimento de água em sua unidade.
É o relatório.
Defi ro a gratuidade de justiça.
Como cediço, tratando-se de medida antecipatória de tutela, o deferimento fi ca condicionado à concorrência dos requisitos ins-
critos no art. 300 do CPC, quais sejam, a prova de verossimilhança das alegações aliada ao receio de dano irreparável ou de 
difícil reparação.
Examinando detidamente os fundamentos de fato e de direito contidos na petição inicial, assim como os documentos que a 
instruem, mister se faz reconhecer que a medida antecipatória pleiteada deve ser concedida, uma vez que os pressupostos ne-
cessários ao seu deferimento restaram demonstrados.
A autora comprovou que, de fato, os consumos registrados nas faturas vencidas em junho (Num. 31142355 - Pág. 3) e julho 
(Num. 31142355 - Pág. 1) deste ano excedem em muito a média anterior da autora.
Das faturas questionadas constam os consumos de 25 m³ e 26 m³, ao passo que, do exame das anteriores (Num. 31142397 - 
Pág. 1 e seguintes), verifi ca-se que o consumo da autora oscilava, em geral, entre 2 e 6 m³.
À vista do exposto, defi ro a liminar para determinar ao réu que restabeleça o fornecimento de água na residência da autora, em 
24 horas, e se abstenha de incluir o nome dela em cadastros de restrição ao crédito em razão do débito questionado.
Intime-se a parte ré para cumprimento da liminar.
Após, ao conciliador do juízo para inclusão em pauta de audiência.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, a comparecer à audiência de conciliação (art. 334, § 3º e § 9º, CPC), em data a ser fi xa-
da pelo conciliador, sob pena de multa de até 2% do valor da causa ou da vantagem econômica pretendida (art. 334, § 8º, CPC).
Com antecedência mínima de 20 dias, cite(m)-se a(s) parte(s) ré(s) e intime(m)-se a comparecer(em) à audiência (art. 334, § 9º, 
CPC), sob pena de multa de até 2% do valor da causa ou da vantagem econômica pretendida na inicial (art. 334, § 8º, CPC). 
Advirta-se o réu de que, em querendo, deverá apresentar contestação em 15 dias, nos termos iniciais previstos no art. 335 do 
CPC, sob pena de presunção de veracidade das alegações fáticas do autor.
Publique-se.
Cruz das Almas, 3 de setembro de 2019
Lucas de Andrade Cerqueira Monteiro
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CRUZ DAS ALMAS
INTIMAÇÃO
8000924-71.2019.8.05.0072 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Cruz Das Almas
Autor: Antonio Jose Dos Santos
Advogado: Edgar Henrique De Oliveira E Oliveira (OAB:0026378/BA)
Réu: Empresa Baiana De Aguas E Saneamento Sa

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE CRUZ DAS ALMAS

 VARA CÍVEL
PROCESSO Nº 8000924-71.2019.8.05.0072

 DECISÃO
Trata-se de ação ajuizada por ANTONIO JOSE DOS SANTOS em desfavor de EMPRESA BAIANA DE AGUAS E SANEAMENTO 
S/A.
Diz o autor que mantém contrato de fornecimento de água com a ré. Afi rma que a ré lhe cobrou valor indevido nas faturas venci-
das em dezembro de 2018 e janeiro de 2019.
Giza que, para evitar a suspensão do serviço, subscreveu termo de confi ssão de dívida, pelo qual acordou o parcelamento do 
débito relativo às mencionadas faturas e às dois dois meses que se seguiram.
Afi rma que, por não suportar pagar as faturas com a soma do consumo do mês atual e do valor do parcelamento questionado, 
fi cou inadimplente a partir de junho do corrente ano.
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Postula a concessão de liminar para impor ao réu que se abstenha de suspender o fornecimento de água em sua unidade; para 
autorizá-lo a consignar em conta judicial valor valor correspondente à média da soma de seis faturas anteriores às reputadas 
abusivas; e para que seja suspensa a exigibilidade da cobrança das parcelas relativas ao termo de confi ssão de dívida.
É o relatório.
Como cediço, tratando-se de medida antecipatória de tutela, o deferimento fi ca condicionado à concorrência dos requisitos ins-
critos no art. 300 do CPC, quais sejam, a prova de verossimilhança das alegações aliada ao receio de dano irreparável ou de 
difícil reparação.
Examinando detidamente os fundamentos de fato e de direito contidos na petição inicial, assim como os documentos que a ins-
truem, mister se faz reconhecer que a medida antecipatória pleiteada deve ser parcialmente concedida.
O autor comprovou que o consumo registrado nas faturas questionadas, vencidas em dezembro de 2019 e janeiro de 2019 (Num. 
32744922) discrepa muito da média de consumo anterior.
Nos meses anteriores, o consumo do autor não ultrapassava 22 metros cúbicos (Num. 32744920). As faturas questionadas re-
gistram o consumo de 35 (dezembro de 2018) e 37 metros cúbicos.
Descabida, entretanto, a consignação de valor correspondente à média dos consumos anteriores, baseada em faturas aleatórias, 
como quer o autor.
Até que se determinado o valor dos meses questionados, por apuração do consumo real ou estimativa, segundo as normas que 
regulamentam o serviço, entendo que deve ser suspensa a cobrança do valor do parcelamento.
À vista do exposto, defi ro parcialmente a liminar para determinar que a ré:
1.Abstenha-se de suspender o fornecimento de água e esgoto na unidade do autor e de incluir seu nome nos cadastros de ina-
dimplentes, em razão dos débitos questionados.
2. Suspenda as cobranças referentes ao parcelamento questionado.
Deve o réu refaturar as contas dos meses de junho, julho, agosto e setembro deste ano, excluindo a cobrança do parcelamento, 
até o julgamento da lide.
Ao conciliador para inclusão em pauta de audiência.
Cite-se e intime-se o réu, com as advertências legais, da data da audiência, a ser fi xada pelo conciliador do juízo.
Conste no mandado de citação/intimação que “a responsabilidade pela juntada da contestação é da parte ré, a qual deverá fazê-
-lo a até a data da audiência, sob pena de revelia.”
Intime-se a parte autora, por seu patrono.
Publique-se.
Cruz das Almas, 30 de agosto de 2019
Lucas de Andrade Cerqueira Monteiro
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CRUZ DAS ALMAS
INTIMAÇÃO
8001624-81.2018.8.05.0072 Usucapião
Jurisdição: Cruz Das Almas
Autor: Antonio Bispo De Santana
Advogado: Marcelo Velame Branco Dos Santos (OAB:0024045/BA)
Advogado: Fernanda Pereira Queiroz (OAB:0018990/BA)
Advogado: Maisa Batista Costa Silva (OAB:0046934/BA)
Réu: Gildete Soares Da Silva
Réu: Zenaide Silva Dos Santos
Réu: Maria Da Conceicao Olimpia Caires Moraes

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE CRUZ DAS ALMAS

 VARA CÍVEL

  PROCESSO Nº 8001624-81.2018.8.05.0072

  DESPACHO

  Defi ro a gratuidade de justiça.
1 - Intime-se o autor para que, em 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da petição incial, junte aos autos:
1.1 - a planta integral do imóvel usucapiendo, com as dimensões e limites, bem como memorial descritivo assinado por profi s-
sional legalmente habilitado;
1.2 - certidões dos distribuidores judiciais da comarca da situação do imóvel e do domicílio do requerente, tanto em nome da 
pessoa do acionante como quanto aos possuidores anteriores cujo tempo de posse eventualmente se pretende acrescer (art. 
1243, do CC);
2 - Recebidos, tempestivamente, os documentos acima:
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2.1 - Citem-se, por mandado, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 335, III c/ 231, II, do CPC, querendo, 
ofereçam contestação ao presente pedido, com a advertência do art. 344 do CPC:
2.1.1 - aquele em cujo nome se acha transcrito o imóvel usucapiendo, se houver inscrição;
2.1.2 - os confi nantes do imóvel usucapiendo e seus respectivos cônjuges;
2.2 - Citem-se, por edital, os réus em local incerto ou desconhecidos, se houver, bem como os eventuais interessados, especi-
fi cando-se o imóvel objeto da causa;
2.3 - Intimem-se, por via postal, os representantes das Fazendas Públicas Federal, Estadual e do Município, para, querendo, 
manifestar interesse na causa, encaminhando-se a cada ente cópia da inicial e dos documentos que a instruíram.
2.4 - Intime-se o representante do Ministério Público para manifestar se possui interesse em intervir na causa na condição de 
custos legis.
Publique-se.

  Cruz das Almas, 12 de março de 2019

  Lucas de Andrade Cerqueira Monteiro
Juiz de Direito

  PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CRUZ DAS ALMAS
INTIMAÇÃO
8000411-06.2019.8.05.0072 Busca E Apreensão Em Alienação Fiduciária
Jurisdição: Cruz Das Almas
Autor: Itau Unibanco S.a.
Advogado: Carla Cristina Lopes Scortecci (OAB:0055139/BA)
Réu: Adelia De Jesus Araujo

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE CRUZ DAS ALMAS

 VARA CÍVEL
PROCESSO Nº 8000411-06.2019.8.05.0072

 DECISÃO

  Propõe o(a) autor(a) a presente ação de busca e apreensão contra o(a) demandada(a), objetivando a constrição do veículo GM 
S GAB.DUP, prata, Ano/Modelo 2015/2015, placa IWU5585, chassi 9BG148TP0GC409276 aduzindo que celebrou com a parte 
ré um contrato de MUTUO com cláusula de alienação fi duciária sobre o referido bem, além da fi xação de obrigação de paga-
mento. Giza que o(a) requerido(a) está inadimplente, mesmo após notifi cação prévia, pelo que postula a concessão de liminar 
de busca e apreensão.
É o relatório.
A relação jurídica entre as partes está sedimentada através do contrato de Num. 24022183 – PÁG. 01/02 , que também atesta 
cláusula de alienação fi duciária sobre o bem pretendido. Por fi m, nota-se que houve notifi cação prévia (Num. 24022183 - PÁG. 
03-05). Destarte, entendo presentes os requisitos ditados pelo Decreto-Lei nº 911/69, pelo que DEFIRO A LIMINAR postulada e 
determino seja procedida a busca e apreensão do veículo antes alinhado, fi cando em mãos do autor na condição de depositário 
fi el.
Efetivada a medida, cite-se o réu para, querendo, purgar a mora no prazo de 5 dias, ou, ainda, contestar o pedido no prazo de 
15 dias.
Com o devido preparo, expeça-se mandado de busca, apreensão e citação.
Publique-se. Intimem-se.
Cruz das Almas, 30 de abril de 2019
Lucas de Andrade Cerqueira Monteiro
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CRUZ DAS ALMAS
INTIMAÇÃO
8000425-87.2019.8.05.0072 Busca E Apreensão Em Alienação Fiduciária
Jurisdição: Cruz Das Almas
Autor: Banco J. Safra S.a
Advogado: Bruno Henrique De Oliveira Vanderlei (OAB:0021678/PE)
Réu: Jose Adelmo Oliveira Neves
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 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE CRUZ DAS ALMAS

 VARA CÍVEL
PROCESSO Nº 8000425-87.2019.8.05.0072

 DECISÃO

  Propõe o(a) autor(a) a presente ação de busca e apreensão contra o(a) demandada(a), objetivando a constrição do veículo FORD 
RANGER XLS 4x2 2.5 16V FLEX 4P COM AG, preta, Ano/Modelo 2012/2013, placa OLF9080 , chassi 8AFAR22F8DJ093818 
aduzindo que celebrou com a parte ré um contrato de MUTUO com cláusula de alienação fi duciária sobre o referido bem, além 
da fi xação de obrigação de pagamento. Giza que o(a) requerido(a) está inadimplente, mesmo após notifi cação prévia, pelo que 
postula a concessão de liminar de busca e apreensão.
É o relatório.
A relação jurídica entre as partes está sedimentada através do contrato de Num.24339519 – PÁG. 05-14, que também atesta 
cláusula de alienação fi duciária sobre o bem pretendido. Por fi m, nota-se que houve notifi cação prévia (Num.24339639 - PÁG.01-
03 ). Destarte, entendo presentes os requisitos ditados pelo Decreto-Lei nº 911/69, pelo que DEFIRO A LIMINAR postulada e de-
termino seja procedida a busca e apreensão do veículo antes alinhado, fi cando em mãos do autor na condição de depositário fi el.
Efetivada a medida, cite-se o réu para, querendo, purgar a mora no prazo de 5 dias, ou, ainda, contestar o pedido no prazo de 
15 dias.
Com o devido preparo, expeça-se mandado de busca, apreensão e citação.
Publique-se. Intimem-se.
Cruz das Almas, 6 de maio de 2019
Lucas de Andrade Cerqueira Monteiro
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CRUZ DAS ALMAS
INTIMAÇÃO
0001933-20.2013.8.05.0072 Desapropriação
Jurisdição: Cruz Das Almas
Autor: O Municipio De Cruz Das Almas
Advogado: Vagner Reis Santana (OAB:0027919/BA)
Réu: Alexandre Soares Das Neves
Advogado: Valtercio De Azevedo Cerqueira Filho (OAB:0021402/BA)

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE CRUZ DAS ALMAS

 VARA CÍVEL

  PROCESSO Nº 0001933-20.2013.8.05.0072

  DESPACHO

  Requer o acionado o levantamento da parte do preço da a indenização já depositada em juízo.
O levantamento do preço da indenização pelo bem desapropriado pressupõe o atendimento aos requisitos do art. 34 do de-
creto-lei 3.365/41, quais sejam, prova de propriedade, de quitação de dívidas fi scais que recaiam sobre o bem expropriado, e 
publicação de editais, com o prazo de 10 dias, para conhecimento de terceiros.
Apesar da dicção legal, deve ser admitida a prova da posse, tendo em vista que o imóvel em questão não foi registrado. A posse 
goza de proteção jurídica e tem valor econômico. Logo, sua perda deve ser indenizada.
Neste sentido:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. DESAPROPRIAÇÃO. INDENIZAÇÃO AO DETENTOR DA POSSE. POSSIBILIDA-
DE. ART. 34 DO DECRETO-LEI 3.365. NÃO VIOLAÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.
(…)
2. A desapropriação atinge bens e direitos, mobiliários e imobiliários, corpóreos e incorpóreos, desde que sejam passíveis de 
apossamento e comercialidade, tenham valor econômico ou patrimonial e interessem à consecução dos fi ns do Estado.
3. Consoante jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal, verbis: ‘Tem direito à indenização não só o titular do domínio do 
bem expropriado, mas também, o que tenha sobre ele direito real limitado bem como direito de posse’ (STF, RE 70.338, Rel. 
Antonio Nader).
4. Deveras, a exigência do art. 34 impõe-se quando a dúvida sobre o domínio decorre de disputa quanto à titularidade do mesmo.
5. A posse, conquanto imaterial em sua conceituação, é um fato jurígeno, sinal exterior da propriedade. É; portanto, um bem jurí-
dico e, como tal, suscetível de proteção. Daí por que a posse é indenizável, como todo ‘e qualquer bem. (In, Recurso ‘ex offi cio’ 
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nº 28.617, julgado pelo extinto 2º Tribunal de Alçada do Estado de São Paulo, publicado na Revista dos Tribunais nº 481, em 
Novembro de 1975, às páginas 154/155)”. 3. No Agravo de Instrumento que deu origem ao recurso ora examinado, o agravante 
assentou:”não foi localizado qualquer registro imobiliário correspondente à área em questão. Restou constatado apenas que os 
apelados detinham um contrato particular de compromisso de compra e venda”. 4. In casu, diante da inexistência de registro 
imobiliário e de disputa pela propriedade, o Tribunal de origem determinou a desapropriação da posse e o levantamento do preço 
diante da sua comprovação. 5. A desapropriação da posse já foi acolhida em julgamentos recentes do STJ (AgRg no AREsp 
761.207/RJ, Relator Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 29/4/2016, e REsp 1.267.385/RN, Relatora Ministra Eliana 
Calmon, Segunda Turma, DJe 6/9/2013) (…)
(Processo REsp 1717208 SP 2017/0313143-2 Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA Publicação DJe 19/11/2018 Julgamento 
24 de Abril de 2018 Relator Ministro HERMAN BENJAMIN.)
Pois bem.
A posse restou devidamente comprovada.
Os decretos municipais mencionam que o réu possuía o imóvel desapropriado há mais de 10 anos (Num. 24540314 – Pág. 
10). Foi realizada vistoria pelo poder público municipal, na qual se constatou que o imóvel era ocupado pelo acionado (Num. 
24540314 - Pág. 16).
As certidões do ofi cial de justiça quando da imissão provisória do Município na posse também demonstram que o réu possuía o 
bem (Num. 24540314 - Pág. 29 Num. 24540314 - Pág. 39).
O acionado juntou faturas da Coelba em nome de Laura de Jesus, falecida, com quem, segundo ele, convivia em união estável 
(Num. 31366105). Comprovou que teve um fi lho com a falecida (Num. 31366110). Além disso, o endereço do acionado constante 
da certidão de óbito (Num. 31493874 - Pág. 1), em que fi gura como declarante, é o do imóvel desapropriado – assim como o 
mesmo endereço da de cujus.
Também comprada a ausência de dívidas fi scais sobre o bem expropriado (Num. 29183922 - Pág. 1).
Resta, portanto, a expedição do edital para ciência de terceiro. Ressalte-se, quanto ao ponto, que o edital expedido na ação de 
usucapião em apenso não supre a exigência do decreto-lei 3.365/41, pois objetivam cientifi car interessados acerca de demandas 
diversas, com escopos diferentes.
Ante a isenção tributária do Município sucumbente, expeça-se edital, com prazo de 10 dias, para conhecimento de terceiros.
Decorrido o prazo do edital sem oposição de terceiro e sem qualquer intercorrência, expeça-se alvará em favor do acionado para 
levantamento dos valores depositados previamente nas contas judiciais indicadas nas guias de Num. 24540314 - Pág. 29 e Num. 
24540314 - Pág. 39.
Revogo o item 1 do despacho de Num. 24540423 - Pág. 20, uma vez que, não efetuado o pagamento integral do preço da inde-
nização, o procedimento adequado para a cobrança do crédito é o do cumprimento de sentença que impõe obrigação de pagar 
quantia certa pela Fazenda Pública.
Intime-se o Município para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias, impugnar a execução, nos termos do art. 535 do CPC.
Publique-se.
Cruz das Almas, 6 de setembro de 2019

  Lucas de Andrade Cerqueira Monteiro
Juiz de Direito

  PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CRUZ DAS ALMAS
INTIMAÇÃO
8000530-06.2015.8.05.0072 Retifi cação De Registro De Imóvel
Jurisdição: Cruz Das Almas
Parte Autora: Pedro Rodrigues De Carvalho Filho
Advogado: Valtercio De Azevedo Cerqueira Filho (OAB:0021402/BA)
Advogado: Jairo Santos De Almeida (OAB:0010503/BA)
Parte Ré: Jey Noya Fonseca
Parte Ré: Danilo Noya Fonseca
Parte Ré: Cacilda Ribeiro Dos Santos Sardinha
Advogado: Rodolfo Ferreira Slujalkovsky (OAB:0026468/BA)
Parte Ré: Clarice Oliveira Da Silva
Advogado: Rodolfo Ferreira Slujalkovsky (OAB:0026468/BA)

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE CRUZ DAS ALMAS

 VARA CÍVEL

  PROCESSO Nº 8000530-06.2015.8.05.0072

  DESPACHO

  Intime-se a parte autora para se manifestar acerca das impugnações apresentadas, em 15 dias.
Publique-se.

  Cruz das Almas, 30 de maio de 2019

  Lucas de Andrade Cerqueira Monteiro
Juiz de Direito
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  PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CRUZ DAS ALMAS
INTIMAÇÃO
8000173-89.2016.8.05.0072 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Cruz Das Almas
Autor: Jose Fernandes De Melo Filho
Advogado: Luiz Fernando Bastos De Melo (OAB:0036592/BA)
Réu: Telma Pereira Lobao
Advogado: Danilo Oliveira Costa (OAB:0019309/BA)

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE CRUZ DAS ALMAS

 VARA CÍVEL

  PROCESSO Nº 8000173-89.2016.8.05.0072

  DESPACHO

  Intime-se a parte autora para apresentar demonstrativo atualizado do débito, em 15 dias.
Publique-se.
Cruz das Almas, 14 de maio de 2019

  Lucas de Andrade Cerqueira Monteiro
Juiz de Direito

  PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CRUZ DAS ALMAS
INTIMAÇÃO
8000592-75.2017.8.05.0072 Divórcio Litigioso
Jurisdição: Cruz Das Almas
Requerente: L. P. A. L. D. S.
Advogado: Jose Roberto Coelho Da Silva (OAB:0032733/BA)
Requerido: J. A. R. D. S.

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE CRUZ DAS ALMAS

 VARA CÍVEL

  PROCESSO Nº 8000592-75.2017.8.05.0072

  DESPACHO

  Intime-se a parte autora para esclarecer se pretende que os bens comuns sejam partilhados, aditando a inicial para incluir tal 
pedido se for o caso. Prazo de 15 dias, sob pena de preclusão.
Publique-se.

  Cruz das Almas, 29 de maio de 2019

  Lucas de Andrade Cerqueira Monteiro
Juiz de Direito

  PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CRUZ DAS ALMAS
INTIMAÇÃO
8000469-09.2019.8.05.0072 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Cruz Das Almas
Autor: Lidia Dos Santos Pereira De Jesus
Advogado: Jean Cristian Dos Santos (OAB:0057563/BA)
Réu: Estado Da Bahia
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 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE CRUZ DAS ALMAS

 VARA CÍVEL

  PROCESSO Nº 8000469-09.2019.8.05.0072

  DESPACHO

  Conquanto tenha requerido a gratuidade de justiça, a parte autora não demonstrou que efetivamente é hipossufi ciente. Dos pa-
péis encartados, em reverso, verifi ca-se que esta é funcionária pública estadual. Sendo assim, os elementos encartados revelam 
que a presunção de pobreza deve ser infi rmada.
Intime-se a autora para que promova o pagamento das custas, ou, em querendo usufruir da gratuidade integral, comprove a con-
dição de hipossufi ciência fi nanceira por meio da juntada de documentação hábil (contracheques dos últimos 6 meses, certidão do 
cartório de imóveis, última declaração de imposto de renda, etc. - art. 99, §2º, CPC). Prazo de 15 dias sob pena de indeferimento 
do benefício.
Publique-se.
Cruz das Almas, 16 de maio de 2019

  Lucas de Andrade Cerqueira Monteiro
Juiz de Direito

  PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CRUZ DAS ALMAS
INTIMAÇÃO
8000725-20.2017.8.05.0072 Busca E Apreensão
Jurisdição: Cruz Das Almas
Requerente: Itau Unibanco S.a.
Advogado: Felipe Andres Acevedo Ibanez (OAB:0206339/SP)
Requerido: Carlos Andre De Almeida Brito

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE CRUZ DAS ALMAS

 VARA CÍVEL
PROCESSO Nº 8000725-20.2017.8.05.0072
DECISÃO
Propõe o(a) autor(a) a presente ação de busca e apreensão contra o(a) demandada(a), objetivando a constrição do veículo FIAT 
STRADA CAB. SIMP., branca, Ano/Modelo 2011, placa HOJ5341, chassi 9BD27803MB7374848 aduzindo que celebrou com a 
parte ré um contrato de MUTUO com cláusula de alienação fi duciária sobre o referido bem, além da fi xação de obrigação de pa-
gamento. Giza que o(a) requerido(a) está inadimplente, mesmo após notifi cação prévia, pelo que postula a concessão de liminar 
de busca e apreensão.
É o relatório.
A relação jurídica entre as partes está sedimentada através do contrato de Num. 7417792, que também atesta cláusula de 
alienação fi duciária sobre o bem pretendido. Por fi m, nota-se que houve notifi cação prévia (Num. 7417792). Destarte, entendo 
presentes os requisitos ditados pelo Decreto-Lei nº 911/69, pelo que DEFIRO A LIMINAR postulada e determino seja procedida 
a busca e apreensão do veículo antes alinhado, fi cando em mãos do autor na condição de depositário fi el.
Efetivada a medida, cite-se o réu para, querendo, pagar a dívida pendente no prazo de 5 dias, ou, ainda, contestar o pedido no 
prazo de 15 dias.
Lance-se a restrição no RENAJUD (art. 3º, §9º, DL 911/69).
Com o devido preparo, expeça-se mandado de busca, apreensão e citação.
Publique-se. Intimem-se.

Cruz das Almas, 21 de agosto de 2017

Lucas de Andrade Cerqueira Monteiro
Juiz de Direito

Naiaringred Helena G. do L. Ribas
Estagiária do Tribunal de Justiça
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  PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CRUZ DAS ALMAS
INTIMAÇÃO
8001407-38.2018.8.05.0072 Divórcio Litigioso
Jurisdição: Cruz Das Almas
Requerente: G. P. C.
Advogado: Renato La Terra Junior (OAB:000627B/BA)
Requerido: J. P. D. J. C.

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE CRUZ DAS ALMAS

 VARA CÍVEL

  PROCESSO Nº 8001407-38.2018.8.05.0072

  DESPACHO

  Intime-se o requerente para que junte aos autos documento de identifi cação do fi lho menor. Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena 
de extinção do processo.
Cumprida tal determinação,ao Ministério Público.
Após, conclusos.
Cruz das Almas, 17 de julho de 2019

  Lucas de Andrade Cerqueira Monteiro
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CRUZ DAS ALMAS
INTIMAÇÃO
8001252-35.2018.8.05.0072 Divórcio Litigioso
Jurisdição: Cruz Das Almas
Requerente: Paulo Roberto Denovaro Portella
Advogado: Renato La Terra Junior (OAB:000627B/BA)
Requerido: Beloni Dos Santos Portella

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE CRUZ DAS ALMAS

 VARA CÍVEL

  PROCESSO Nº 8001252-35.2018.8.05.0072

  DESPACHO

  Intime-se a parte autora para atribuir valor ao imóvel, retifi car o valor da causa, adicionando a expressão econômica do pedido 
de partilha, bem como complementar o pagamento das custas. Prazo de 15 dias, sob pena de extinção.
Publique-se.

  Cruz das Almas, 24 de abril de 2019

  Lucas de Andrade Cerqueira Monteiro
Juiz de Direito

  PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CRUZ DAS ALMAS
INTIMAÇÃO
8000926-75.2018.8.05.0072 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Cruz Das Almas
Autor: F. D. H. D. S.
Advogado: Renato La Terra Junior (OAB:000627B/BA)
Réu: R. M. D. S.
Advogado: Nadia Conceicao Moura Da Costa (OAB:0038186/BA)
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 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE CRUZ DAS ALMAS

 VARA CÍVEL

  PROCESSO Nº 8000926-75.2018.8.05.0072

  DESPACHO

  Intimem-se as partes para dizerem se pretendem produzir outras provas, além das que já constam dos autos, especifi cando-as 
e justifi cando sua pertinência, se for o caso. Prazo de 15 dias, sob pena de preclusão.
Publique-se.

  Cruz das Almas, 24 de abril de 2019

  Lucas de Andrade Cerqueira Monteiro
Juiz de Direito

  PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CRUZ DAS ALMAS
INTIMAÇÃO
0000472-76.2014.8.05.0072 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Cruz Das Almas
Autor: Cecilia Velaica Scherer
Advogado: Guadalupe Feitosa Alexandrino Ferreira Do Nascimento (OAB:0037009/BA)
Advogado: Davi Luz Britto (OAB:0041600/BA)
Réu: Ruy Martins Da Costa Tourinho
Advogado: Jairo Santos De Almeida (OAB:0010503/BA)
Réu: Maria Da Conceição Figueiredo De Queiróz
Réu: Ana Paula Figueiredo Queiroz De Jesus
Réu: Pedro Rogério Souza De Jesus
Terceiro Interessado: Zenilton José Maciel Cordeiro
Terceiro Interessado: Ruth Eugenia Gonçalves Cordeiro
Terceiro Interessado: Antonio Augusto Oliveira Fonseca

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE CRUZ DAS ALMAS

 VARA CÍVEL

  PROCESSO Nº 0000472-76.2014.8.05.0072

  DESPACHO

  Intime-se a parte autora para juntar aos autos certidões atualizadas de inteiro teor de matrícula dos imóveis objeto da lide. Prazo 
de 30 dias, sob pena de extinção.
Publique-se.

  Cruz das Almas, 25 de junho de 2019

  Lucas de Andrade Cerqueira Monteiro
Juiz de Direito

  PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CRUZ DAS ALMAS
INTIMAÇÃO
8000867-92.2015.8.05.0072 Despejo
Jurisdição: Cruz Das Almas
Autor: Jose De Oliveira Filho
Advogado: Jaime Guimaraes Lopes Junior (OAB:0035934/BA)
Réu: Claudinei Brandao
Advogado: Marcelo Dias Gomes (OAB:0019807/BA)
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 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE CRUZ DAS ALMAS

 VARA CÍVEL

  PROCESSO Nº 8000867-92.2015.8.05.0072

  DESPACHO

  Certifi que-se se a sentença transitou em julgado. Em caso positivo, aguarde-se requerimento de cumprimento de sentença pela 
parte autora.
Publique-se.

  Cruz das Almas, 30 de março de 2019

  Lucas de Andrade Cerqueira Monteiro
Juiz de Direito

  PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CRUZ DAS ALMAS
INTIMAÇÃO
8001222-68.2016.8.05.0072 Inventário
Jurisdição: Cruz Das Almas
Inventariante: Maria De Lourdes Santos
Advogado: Jessica Da Silva Alves (OAB:0053941/BA)
Advogado: Adhemar Santos Xavier (OAB:0015550/BA)
Inventariado: Manoel Carlos Dos Santos
Herdeiro: Ronilson Dos Santos
Advogado: Gilson Dos Santos Conceicao (OAB:0057403/BA)
Advogado: Celso Matheus Pires Assuncao (OAB:0055833/BA)

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE CRUZ DAS ALMAS

 VARA CÍVEL

  PROCESSO Nº 8001222-68.2016.8.05.0072

  DESPACHO

  Intime-se a parte autora para se manifestar acerca da contestação e documentos apresentados pelo alegado herdeiro Ronilson 
dos Santos, em 15 dias, sob pena de preclusão.
Publique-se.

  Cruz das Almas, 09 de julho de 2019

  Renato Alves Pimenta
Juiz de Direito em substituição

  PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CRUZ DAS ALMAS
INTIMAÇÃO
8000176-44.2016.8.05.0072 Divórcio Consensual
Jurisdição: Cruz Das Almas
Requerente: Clinton Lima Deveza
Advogado: Fredy Nunes Dias (OAB:0019223/BA)
Requerente: Acassiana Rocha Conceicao Deveza
Advogado: Fredy Nunes Dias (OAB:0019223/BA)

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE CRUZ DAS ALMAS
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 VARA CÍVEL
PROCESSO Nº 8000176-44.2016.8.05.0072
REQUERENTE: CLINTON LIMA DEVEZA, ACASSIANA ROCHA CONCEICAO DEVEZA

  SENTENÇA

  Cuida-se de ação de divórcio consensual ajuizada por CLINTON LIMA DEVEZA e ACASSIANA ROCHA CONCEICAO DEVEZA.
As partes afi rmam que estão separadas de fato e que não adquiriram bens. O fi lho menor dos divorciandos atingiu a maioridade 
no curso da demanda.
Intimado, o Ministério Público emitiu parecer favorável à homologação do acordo.
É o relatório.
Após o advento da Emenda Constitucional nº 66/2010, o único requisito para a concessão do divórcio é volitivo, consistente no 
desejo de um dos cônjuges de romper o vínculo matrimonial.
Deveras, se é certo que ninguém pode ser compelido a casar-se, tampouco ninguém pode ser obrigado a permanecer casado 
contra sua vontade.
Na hipótese, as partes se entenderam por encerrar o vinculo matrimonial. O pacto disciplina a guarda e visitação dos fi lhos me-
nores, a partilha dos bens do casal e a pensão alimentícia devida aos fi lhos e/ou cônjuge. Sendo assim, preenche os requisitos 
do art. 731, do CPC.
Nesse diapasão, ausente o intuito de reconciliação do casal, nenhum óbice se interpõe à concessão da tutela jurisdicional vin-
dicada.
Pelo exposto, homologo o acordo e decreto o divórcio dos autores, pelo que fi ca extinta a sociedade conjugal e o vínculo matri-
monial entre ambos, nos termos dos arts. 2º, IV e 24, da Lei nº 6515/77 e art. 1571, IV, do CC/02.
Após o trânsito em julgado, encaminhe-se cópia da presente sentença ao cartório de registro civil desta comarca, para que sejam 
realizadas as averbações necessárias (art. 32, da Lei nº 6515/77). Vale a presente decisão como mandado de averbação.
Sem custas, ante a gratuidade da justiça deferida.
Arquivem-se após o trânsito em julgado.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Cruz das Almas, 15 de agosto de 2019

  Lucas de Andrade Cerqueira Monteiro
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CRUZ DAS ALMAS
INTIMAÇÃO
8000492-52.2019.8.05.0072 Tutela E Curatela - Remoção E Dispensa
Jurisdição: Cruz Das Almas
Requerente: Anacires Souza Do Carmo
Advogado: Marcelo Velame Branco Dos Santos (OAB:0024045/BA)
Requerido: Jorge Souza Gonçalves

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE CRUZ DAS ALMAS

 VARA CÍVEL

  PROCESSO Nº 8000492-52.2019.8.05.0072

  DESPACHO

  Intime-se a parte autora para juntar aos autos comprovante de endereço em nome próprio ou comprovar que reside no endereço 
do titular do comprovante juntado. Prazo de 15 dias, sob pena de extinção.
Publique-se.

  Cruz das Almas, 23 de maio de 2019

  Lucas de Andrade Cerqueira Monteiro
Juiz de Direito
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EDITAIS

  
JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CRUZ DAS ALMAS
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, COM O PRAZO DE DEZ (10) DIAS – Processo n.º 0001933-20.2015.805.0072
ISENTO DE CUSTAS
O Doutor LUCAS DE ANDRADE CERQUEIRA MONTEIRO, MM. Juiz de Direito da Vara Cível desta Comarca de Cruz das Almas 
– BA.., na forma da lei, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo de Direito, tramita 
uma AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO tombada sob n.º 0001933-20.2013.805.0072 (migrado para o PJE) requerida pelo MUNI-
CÍPIO DE CRUZ DAS ALMAS, contra ALEXANDRE SOARES DAS NEVES, tendo por objeto a desapropriação de uma área de 
terra urbana, situada no Bairro da Tesoura, nesta Cidade de Cruz das Almas, medindo 967,75m2 (novecentos e sessenta e sete, 
virgula setenta e cinco) metros quadrados, limitando-se pela frente com a Rua Brejinhos, pelo lado esquerdo com a Travessa Bre-
jinhos e pelo lado direito com área da Prefeitura Municipal de Cruz das Almas, além de todas as suas benfeitorias, de propriedade 
desconhecida, na posse do Sr. Alexandre Soares das Neves, no Município de Cruz das Almas-BA., destinada à construção de 
uma creche Municipal do Programa de Aceleração do Crescimento – PAC, conforme consta da petição inicial e documentos que 
a acompanham. Tendo a expropriante oferecido e depositado a quantia de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), sendo R$ 23.000,00 
(vinte e três mil reais) referente ao terreno e R$ 7.000,00 (sete mil reais), das benfeitorias realizadas, inicialmente para o fi m 
especifi co de imissão de posse do imóvel referido, requerendo o patrono do expropriado, o Bel. Valtercio de Azevedo Cerqueira 
Filho, insc na OAB/BA sob n.º 21.402, o levantamento do “quantum” depositado, acrescido de juros e demais acréscimos legais. 
Assim, o presente edital é expedido em cumprimento ao determinado no artigo 34 do Decreto-Lei n.º 3.365/41, com prazo de 
dez (10) dias, para conhecimento dos interessados e eventual impugnação de terceiros. E para que chegue ao conhecimento de 
todos e ninguém possa alegar ignorância, foi expedido o presente edital, que será publicado na forma da lei e afi xado na sede 
deste juízo, no lugar público e de costume. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Cruz das Almas-BA., aos 10 dias do mês 
de setembro de 2019. Eu(a), ____ (Antonio Souza de Lima), Escrivão designado que o digitei e subscrevo.
Lucas de Andrade Cerqueira Monteiro
JizdeDireito                                                                                                                                                                                                                                   asl

 ENTRE RIOS

 VARA CÍVEL

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS DE ENTRE RIOS
INTIMAÇÃO
8000757-13.2017.8.05.0076 Divórcio Litigioso
Jurisdição: Entre Rios
Requerente: Pedro Rodrigues Dos Santos Neto
Advogado: Leoneu Da Silva Bandeira (OAB:0044228/BA)
Advogado: Ricardo Jose Rodrigues Filho (OAB:0038725/PE)
Requerido: Roseli Sotero Nascimento

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
JUÍZO DE DIREITO DA VARA DOS FEITOS DE RELAÇÃO DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS DA COMARCA DE ENTRE 
RIOS

  8000757-13.2017.8.05.0076
REQUERENTE: PEDRO RODRIGUES DOS SANTOS NETO
REQUERIDO: ROSELI SOTERO NASCIMENTO

  SENTENÇA
Vistos etc.
Tratam os autos de ação de divórcio.
O ofi cial de justiça encarregado de intimar a parte autora certifi cou que não fora localizada no endereço informado na exordial.
O Ministério Público pugnou pela extinção do feito, sem resolução do mérito.
É o relatório.
Fundamentação.
Registre-se que, nos termos da certidão acostada aos presentes autos, a parte demandante não fora localizada no endereço 
fornecido na exordial.
O novo Código de Processo Civil, no capítulo que trata “dos deveres das partes e de seus procuradores”, em seu art. 77, V, 
estatui:
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“Art. 77. Além de outros previstos neste Código, são deveres das partes, de seus procuradores e de todos aqueles que de qual-
quer forma participem do processo: [...] V - declinar, no primeiro momento que lhes couber falar nos autos, o endereço residencial 
ou profi ssional onde receberão intimações, atualizando essa informação sempre que ocorrer qualquer modifi cação temporária 
ou defi nitiva; [...]”.
Assim, vê-se que as partes têm o dever de manter o juízo informado acerca de seus endereços, inclusive, atualizando esta 
informação sempre que houver mudanças, não importando se temporárias ou defi nitivas, devendo suportar o ônus de sua ne-
gligência.
Certo que os efeitos são distintos, considerando-se o polo processual ao qual pertence a parte negligente, in casu, sendo a parte 
autora, impõe-se a extinção do feito, sem resolução de mérito.
Sobre o tema, vejam-se julgados abaixo colacionados:
“APELAÇÃO CÍVEL. POSSE (BENS IMÓVEIS). EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. MUDANÇA DE EN-
DEREÇO DA PARTE AUTORA SEM COMUNICAÇÃO AO JUÍZO. Caso em que a parte deixou de informar sua mudança de 
endereço, reputando-se válida a intimação tentada no antigo endereço, na dicção do art. 39, inciso II, do Código de Processo 
Civil. RECURSO DESPROVIDO”. (Apelação Cível Nº 70052582566, Décima Sétima Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, 
Relator: Luiz Renato Alves da Silva, Julgado em 08/05/2013)
“PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C PETIÇÃO DE HERANÇA. EXTINÇÃO DO PROCES-
SO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. EMBASAMENTO EM AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR, ART. 267, VI, DO CPC. APE-
LAÇÃO. PRESENÇA DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE. PROCESSO PARALISADO POR INÉRCIA DA PARTE 
AUTORA NÃO CONHECIDA EM ENDEREÇO FORNECIDO, INVIABILIZANDO SUA INTIMAÇÃO PESSOAL. INOCORRÊNCIA 
DE NULIDADE PROCESSUAL. IRRESIGNAÇÃO IMOTIVADA. RECURSO IMPROVIDO. Inviabilizada a intimação pessoal da 
parte autora, não localizada no endereço indicado em petição inicial para dar andamento ao processo, mantém-se a sentença 
recorrida, extintiva do processo, com fulcro no art. 267, inc.VI, do CPC, proferida em consonância com elementos carreados e le-
gislação em vigor”. (Apelação Cível Nº 0001433-81.2000.8.05.0080, Quarta Câmara Cível, Tribunal de Justiça da Bahia, Relator: 
Lícia de Castro L. Carvalho, Julgado em 12/11/2013)
Isto posto, com base na fundamentação supra, julgo extinto o feito, sem resolução de mérito.
Sem custas nem honorários em face da gratuidade deferida.
P. R. I.
Entre Rios/BA, 9 de setembro de 2019.
CÍCERO DANTAS BISNETO
JUIZ DE DIREITO

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS DE ENTRE RIOS
INTIMAÇÃO
0000912-31.2012.8.05.0076 Arrolamento De Bens
Jurisdição: Entre Rios
Requerente: Maurina Franco Dos Santos
Advogado: Walter Jose Novais Santos (OAB:0009491/BA)
Advogado: Dernival Santos De Freitas (OAB:0025843/BA)
Requerido: Maria Alves Ferreira

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
JUÍZO DE DIREITO DA VARA DOS FEITOS DE RELAÇÃO DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS DA COMARCA DE ENTRE 
RIOS

  0000912-31.2012.8.05.0076
REQUERENTE: MAURINA FRANCO DOS SANTOS
REQUERIDO: MARIA ALVES FERREIRA

  SENTENÇA
Vistos etc.
Considerando-se que a parte autora, devidamente intimada para manifestar interesse no feito, deixou transcorrer in albis o prazo 
assinalado, verifi ca-se uma causa de extinção do feito, qual seja, o abandono da causa.
Sendo assim, com fulcro no preceituado pelo art. 485, III, do Código de Processo Civil, declaro extinto o processo, sem resolução 
do mérito.
Sem custas e honorários.
P. R. I. C.
Oportunamente, arquive-se.
Entre Rios/BA, 9 de setembro de 2019.
CÍCERO DANTAS BISNETO
JUIZ DE DIREITO
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 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS DE ENTRE RIOS
INTIMAÇÃO
8000007-74.2018.8.05.0076 Interdição
Jurisdição: Entre Rios
Requerente: Ciriaco Borges Furtado
Advogado: Isac Lins De Oliveira (OAB:0051335/BA)
Advogado: Suzana Marcia Furtado Nunes (OAB:0027244/BA)
Requerido: Mercia Santana Furtado

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
JUÍZO DE DIREITO DA VARA DOS FEITOS DE RELAÇÃO DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS DA COMARCA DE ENTRE 
RIOS

  8000007-74.2018.8.05.0076
REQUERENTE: CIRIACO BORGES FURTADO
REQUERIDO: MERCIA SANTANA FURTADO

  SENTENÇA
Vistos etc.
Tratam os autos de ação de interdição.
Antes de realizada a citação da parte ré, o acionante peticionou requerendo a desistência da ação.
Chamado a se manifestar, o Ministério Público pugnou pela homologação da desistência.
É o relatório.
Fundamentação.
O causídico da parte autora peticionou requerendo a desistência da ação e, consequentemente, extinção da presente demanda.
Isto posto, com base na fundamentação supra, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA, DECLARANDO EXTINTA, sem resolução do 
mérito, a presente demanda, nos termos do art. 485, VIII, do novo Código de Processo Civil.
Sem custas e honorários, em face da gratuidade de justiça.

  P. R. I. Oportunamente, arquive-se.
Entre Rios/BA, 9 de setembro de 2019.
CÍCERO DANTAS BISNETO
JUIZ DE DIREITO

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS DE ENTRE RIOS
INTIMAÇÃO
8000259-77.2018.8.05.0076 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Entre Rios
Autor: Maria Nilza Santos Araujo
Advogado: Cleber Emidio Da Silva (OAB:0028370/BA)
Réu: Municipio De Entre Rios
Advogado: Leoneu Da Silva Bandeira (OAB:0044228/BA)

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
JUÍZO DE DIREITO DA VARA DOS FEITOS DE RELAÇÃO DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS DA COMARCA DE ENTRE 
RIOS

  8000259-77.2018.8.05.0076
AUTOR: MARIA NILZA SANTOS ARAUJO
RÉU: MUNICIPIO DE ENTRE RIOS

  SENTENÇA

  Vistos, etc.
A parte autora ingressou com ação de cobrança em face do Município de Entre Rios, alegando que foi contratada pelo Requerido 
sem concurso público no período de 01/04/2004 A 31/12/2004, 03/01/2005 a 31/12/2008, 02/01/2009 a 30/09/2016 e 01/01/2017 
a 09/04/2018. Assevera que fora contratada por prazo indeterminado, exercendo, durante todo o período da contratação, a fun-
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ção de auxiliar de serviços gerais, lotado na Secretaria Municipal de Saúde (no Hospital Municipal). Em face do exposto a reque-
reu a condenação do Município de Entre Rios-Bahia ao pagamento dos valores relativos ao FGTS de todo período trabalhado.
Colacionou documentos.
Realizada audiência de conciliação, esta restou frustrada.
Devidamente citado o réu apresentou contestação. Em sua peça de defesa o município, preliminarmente, argui a prescrição quin-
quenal. No mérito, alegou que a ilegalidade da contratação, sendo, portanto, indevidos os pagamentos reclamados pela parte 
autora, pugnando, ao fi nal, pela improcedência dos pedidos.
Devidamente intimada, a parte autora não apresentou réplica.
Intimada acerca da necessidade de produção de outras provas, as partes não a requereram.
Vieram os autos conclusos para sentença.
É o que merece ser relatado.
Passo a fundamentar e decidir.
FUNDAMENTAÇÃO
Ab Initio, entendo que a causa deve ser julgada antecipadamente, por força do que dispõe o art. 330, II, do CPC/1973 [art. 355, 
II, CPC/2015]. Isso porque se trata de causa que se resolve pelo plano meramente documental, em razão de se tratar de matéria 
eminentemente de direito em alguns pontos e, por outro lado, as partes terem permanecido silentes em relação à intimação para 
manifestarem-se acerca da produção de outras provas.
Na sequência, tendo em vista a existência de questões preliminares, passa-se à sua análise.
Da Prescrição
Em relação à prescrição dos valores cobrados a título de verba fundiária, no particular, FGTS, deve-se aplicar o entendimento 
fi rmado pelo Supremo Tribunal Federal no Julgamento do RE 522897-RN, a seguir transcrito:
“Recurso extraordinário. Direito do Trabalho. Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). Cobrança de valores não pagos. 
Prazo prescricional. Prescrição quinquenal. Art. 7º, XXIX, da Constituição. Superação de entendimento anterior sobre prescrição 
trintenária. Inconstitucionalidade dos arts. 23, § 5º, da Lei 8.036/1990 e 55 do Regulamento do FGTS aprovado pelo Decreto 
99.684/1990. Segurança jurídica. Necessidade de modulação dos efeitos da decisão. Art. 27 da Lei 9.868/1999. Declaração 
de inconstitucionalidade com efeitos ex nunc. Recurso extraordinário a que se nega provimento”. (RE 522897, Relator(a): Min. 
GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 16/03/2017, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-217 DIVULG 25-09-2017 PUBLIC 
26-09-2017)
Nesse compasso, considerando-se a data do ajuizamento da demanda, 24/04/2018, a mudança de entendimento do Pretório Ex-
celso em relação à prescrição aplicável às verbas devidas a título de FGTS de trintenária para quinquenal, a modulação os efeito 
da decisão para incidência sobre os processos ajuizados a partir de 16/03/2017, resta evidente a incidência ao caso em apreço.
Assim, acolhe-se a preliminar de prescrição parcial.
DO MÉRITO
Em relação ao mérito, a Constituição Federal, em seu artigo 37, inciso II, estabelece que a investidura em cargo ou emprego 
público depende de aprovação prévia em concurso público, in verbis:
“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Mu-
nicípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e efi ciência e, também, ao seguinte: 
[...] II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e 
títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações 
para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; [...]”.
Registre-se, por relevante, que a própria Carta Política estabelece que as funções de confi ança serão exercidas por servidores 
ocupantes de cargo efetivo e que os cargos em comissão destinam-se às atribuições de direção, chefi a e assessoramento, con-
forme se extrai do inciso V, do citado dispositivo, in litteris:
“Art. 37. Omissis [...] V - as funções de confi ança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de cargo efetivo, e os 
cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos casos, condições e percentuais mínimos previstos em 
lei, destinam-se apenas às atribuições de direção, chefi a e assessoramento; [...]”.
Esta previsão constitucional objetiva proporcionar que todos aqueles que pretendem ingressar no serviço público possuam 
igualdade de condições, ou seja, utilizem da mesma arma para alcançar o seu objetivo, respeitando, assim, o que preceitua o 
princípio da impessoalidade.
Além da hipótese do cargo em comissão, a própria Carta Magna prevê a possibilidade de contratação de servidor sem a ne-
cessidade de aprovação em concurso público, desde que seja para atender a necessidade temporária de excepcional interesse 
público. No entanto, para que se efetue a contratação temporária, é necessário que não apenas seja estipulado o prazo de con-
tratação em lei, mas, principalmente, que o serviço a ser prestado revista-se do caráter da temporariedade.
No caso concreto, vislumbra-se que a parte autora ingressou no serviço público municipal em total afronta à Constituição Fede-
ral, pois o trabalho por ela exercido não ostentava a característica do cargo de comissão, por não se destinar ao exercício de 
direção, chefi a ou assessoramento e, tampouco, preenchia os requisitos para contratação temporária, tanto que foi prorrogado 
por diversos anos.
Desse modo, verifi ca-se que, como o ato de nomeação do servidor afronta aos ditames constitucionais, deve ser reconhecida a 
sua nulidade.
Em que pese os tribunais terem pacifi cado a jurisprudência em relação à nulidade do contrato de trabalho sem concurso público 
após a Constituição Federal de 1988, tal nulidade é sui generis, haja vista a sua aptidão para gerar algum efeito jurídico, ainda 
que de diminuto alcance em contraste com aqueles oriundos de uma relação empregatícia convencional.
Em casos semelhantes ao presente, o Supremo Tribunal Federal entende que o contrato de trabalho fi rmado com a Administra-
ção Pública sem prévia aprovação em concurso público, por ser nulo, não gera efeitos trabalhistas, somente sendo atribuído à 
parte o direito de receber o saldo de salários e o recolhimento/levantamento referente ao fundo de garantia por tempo de serviço, 
a saber:
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“CONSTITUCIONAL E TRABALHO. CONTRATAÇÃO DE PESSOAL PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SEM CONCURSO. 
NULIDADE. EFEITOS JURÍDICOS ADMISSÍVEIS EM RELAÇÃO A EMPREGADOS: PAGAMENTO DE SALDO SALARIAL E 
LEVANTAMENTO DE FGTS (RE 596.478 - REPERCUSSÃO GERAL). INEXIGIBILIDADE DE OUTRAS VERBAS, MESMO A 
TÍTULO INDENIZATÓRIO. 1. Conforme reiteradamente afi rmado pelo Supremo Tribunal Federal, a Constituição de 1988 reprova 
severamente as contratações de pessoal pela Administração Pública sem a observância das normas referentes à indispensabili-
dade da prévia aprovação em concurso público, cominando a sua nulidade e impondo sanções à autoridade responsável (CF, art. 
37, § 2º). 2. No que se refere a empregados, essas contratações ilegítimas não geram quaisquer efeitos jurídicos válidos, a não 
ser o direito à percepção dos salários referentes ao período trabalhado e, nos termos do art. 19-A da Lei 8.036/90, ao levanta-
mento dos depósitos efetuados no Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 3. Recurso extraordinário desprovido”. (RE 
705140, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, Tribunal Pleno, julgado em 28/08/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO 
GERAL - MÉRITO DJe-217 DIVULG 04-11-2014 PUBLIC 05-11-2014)
“Recurso extraordinário. Direito Administrativo. Contrato nulo. Efeitos. Recolhimento do FGTS. Artigo 19-A da Lei nº 8.036/90. 
Constitucionalidade. 1. É constitucional o art. 19-A da Lei nº 8.036/90, o qual dispõe ser devido o depósito do Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço na conta de trabalhador cujo contrato com a Administração Pública seja declarado nulo por ausência de 
prévia aprovação em concurso público, desde que mantido o seu direito ao salário. 2. Mesmo quando reconhecida a nulidade 
da contratação do empregado público, nos termos do art. 37, § 2º, da Constituição Federal, subsiste o direito do trabalhador ao 
depósito do FGTS quando reconhecido ser devido o salário pelos serviços prestados. 3. Recurso extraordinário ao qual se nega 
provimento”. (RE 596478, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Relator(a) p/ Acórdão: Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado 
em 13/06/2012, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-040 DIVULG 28-02-2013 PUBLIC 01-03-2013 EMENT VOL-02679-01 
PP-00068)
Nesse diapasão, é de conferir-se razão à parte autora em seu pleito relativo à verba atinente ao FGTS, nos moldes alhures ex-
planados, devendo cobrir todo o período do vinculo de trabalho, 09/06/2006 a 31/12/2006, 02/01/2007 a 31/12/2008 e 02/01/2009 
a 30/09/2016, conforme reconhecido pela parte requerida em sua contestação e comprovado documentalmente, excluído o pe-
ríodo coberto pelo manto da prescrição.
Em face ao exposto, ACOLHO A PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO, ao período anterior a 24/04/2013, aplicando-se a norma do 
art. 487, II, CPC/2015 E, NO MÉRITO, JULGO PROCEDENTE, EM PARTE, o pedido formulado pela parte autora, na forma do 
art. 487, I, CPC/2015, para declarar a nulidade da contratação e condenar o Réu ao pagamento da verba devida a título de FGTS 
de 25/04/2013 a 09/04/2018, devidamente corrigida e atualizada, todavia, sem aplicação da multa de 40% (quarenta por cento).
Considerando a sucumbência recíproca, condeno as partes ao pagamento de honorários advocatícios no valor de 10% (dez 
por cento) sobre a condenação. Entretanto, em relação à parte autora, suspendo a exigibilidade, com esteio no art. 98, § 3º, do 
CPC/2015, por força da assistência judiciária gratuita ora deferida.
Condeno, ainda, as partes ao pagamento, cada uma, de 50% dos valores das custas devidas. Entretanto, em relação à parte au-
tora, suspendo a exigibilidade, com esteio no art. 98, § 3º, do CPC/2015, por força da assistência judiciária gratuita ora deferida. 
Isento o ente estatal do pagamento da taxa judiciária, em razão da legislação de regência.
Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do inciso I, do caput, do art. 496, do novel Código de Processo Civil e do 
enunciado sumular n° 490 do Superior Tribunal de Justiça.
Por fi m, considerando o disposto no art. 37, § 2º, da Constituição Federal, notifi que-se o Ministério Público acerca do presente 
decisum, para adoção das medidas que entender pertinentes.
P. R. I. Oportunamente, arquive-se.
Entre Rios/BA, 9 de setembro de 2019.
CÍCERO DANTAS BISNETO
JUIZ DE DIREITO

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS DE ENTRE RIOS
INTIMAÇÃO
8000360-80.2019.8.05.0076 Homologação De Transação Extrajudicial
Jurisdição: Entre Rios
Requerente: Marilia Conceicao Dos Santos
Advogado: Leoneu Da Silva Bandeira (OAB:0044228/BA)
Requerente: Lucas Santos Do Nascimento
Advogado: Leoneu Da Silva Bandeira (OAB:0044228/BA)

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
JUÍZO DE DIREITO DA VARA DOS FEITOS DE RELAÇÃO DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS DA COMARCA DE ENTRE 
RIOS

  8000360-80.2019.8.05.0076
REQUERENTE: MARILIA CONCEICAO DOS SANTOS, LUCAS SANTOS DO NASCIMENTO

  SENTENÇA
Vistos etc..
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Homologo por sentença, fundamentado no artigo 487, inciso III, alínea b, do Código de Processo Civil, o acordo celebrado entre 
as partes (ID 25397908), referendado pelo Ministério Público, para que possa surtir seus efeitos legais e, em conseguinte, JUL-
GO EXTINTO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.
Ficam as partes dispensadas do pagamento de custas processuais remanescentes, na forma do quanto estatuído pelo art. 90, 
§3°, do novel Código de Processo Civil.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após o trânsito em julgado e das anotações necessárias, arquive-se.
Entre Rios/BA, 9 de setembro de 2019.
CÍCERO DANTAS BISNETO
JUIZ DE DIREITO

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS DE ENTRE RIOS
INTIMAÇÃO
8000208-32.2019.8.05.0076 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Entre Rios
Autor: Jose Dos Santos Filho
Advogado: Camila Santos Modesto (OAB:0024680/BA)
Réu: Empresa Baiana De Aguas E Saneamento Sa
Advogado: Analyz Pessoa Braz De Oliveira (OAB:0032880/BA)

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
JUÍZO DE DIREITO DA VARA DOS FEITOS DE RELAÇÃO DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS DA COMARCA DE ENTRE 
RIOS
8000208-32.2019.8.05.0076
AUTOR: JOSE DOS SANTOS FILHO
RÉU: EMPRESA BAIANA DE AGUAS E SANEAMENTO SA
SENTENÇA

  Tratam os autos de AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA ajuizada 
por JOSE DOS SANTOS FILHO, devidamente qualifi cado nos autos, em desfavor da EMBASA, também identifi cada no feito.
Alega a parte autora que é usuária dos serviços prestados pela Ré sob nº de matricula 079132979 (abastecimento de água). Infor-
ma que sempre teve consumo mínimo, sendo o valor das faturas em torno de R$ 25,00 (vinte e cinco) reais, conforme faturas dos 
meses janeiro/2018 a março/2019, exceto a fatura do mês outubro/2018. Ocorre que a fatura com vencimento em 19.10.2018, 
chegou com um consumo fora da realidade, acima da média de consumo do autor, sendo 51 metros cúbicos, no valor de R$ 
452,38 (quatrocentos e cinquenta e dois reais e trinta e oito centavos). Entretanto, observando as faturas dos meses anteriores, 
o consumo de água do Requerente nunca se aproximou do volume registrado na fatura com vencimento em outubro/2018 (51 
metros cúbicos), de modo que se trata de erro por parte da Requerida por ocasião da medição no hidrômetro, já que aquele ja-
mais efetivamente utilizou tal volume apontado. Ademais, não bastando a cobrança indevida, a parte ré, no dia 20.03.2019, OS: 
942099723, sem aviso prévio, e sem a observância do prazo de 90 dias, infringindo o ordenamento jurídico pátrio, suspendeu 
o fornecimento de água na residência da parte autora, alegando que a conta com vencimento 19.10.2018, estava em aberto, 
conforme aviso de suspensão de fornecimento de água anexo. Após o pleito liminar, requereu o autor seja julgada procedente a 
presente demanda para que a fatura com vencimento em 19.10.2018 seja refaturada com base no consumo mínimo, bem assim 
a condenação da ré a pagar ao autor uma indenização, a título de dano moral, fi xada em R$ 20.000,00 (vinte mil reais).
Em decisão proferida no ID 21914121, fora concedida a tutela de urgência, bem assim determinou-se a citação da parte reque-
rida para apresentar defesa no prazo legal.
Em contestação (ID 31163234), a requerida alegou que a suspensão do serviço se deu em virtude do atraso no pagamento, não 
sendo o caso de falar-se em suspensão indevida e que o valor cobrado está em conformidade com o consumo da parte autora. 
Asseverou que a unidade consumidora pode ter oscilações de consumo dentro de um padrão totalmente regular, sendo totalmen-
te normal a existência de possíveis variações no registro de consumo. Sustentou que a conduta da parte requerida não apresenta 
irregularidade ou abusividade, bem assim que não se fazem presentes os elementos caracterizadores da responsabilidade civil, 
haja vista que a parte autora não promoveu o pagamento devido. Por fi m, requereu a improcedência.
Realizada audiência de conciliação, não logrou êxito a tentativa de composição.
Apresentada réplica no prazo legalmente estabelecido.
Considerando o rito processual aplicável, vieram os autos conclusos.
É o sucinto relatório. Fundamento e decido.
Ab initio, considerando-se o disposto no art. 355, I, CPC/2015, passo ao julgamento antecipado da lide.
In casu, verifi ca-se que as partes são concordes em relação à causa da suspensão do fornecimento do serviço prestado pela ré, 
qual seja, o não pagamento da fatura relativa ao contrato indicado na inicial. Desta forma, a divergência fi cou limitada ao con-
sumo, uma vez que a parte autora assevera que não representa a realidade, requerendo o recálculo pelo mínimo do consumo, 
tendo em vista a desproporção do consumo alegado pela parte requerida, bem assim do valor cobrado.
Partindo desse contexto, impende asseverar que a parte ré não se desincumbiu do ônus de provar o consumo da parte autora 
como sendo aquele inserto na fatura colacionada aos autos.
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Por outro lado, o histórico de consumo apresentado pela parte requerida demonstra que o consumo registrado em relação ao 
mês 10/2018, com vencimento em 19/10/2018, supera em muito a média dos últimos doze ciclos. Desta forma, assiste razão à 
parte autora quando se insurge contra a fatura colacionada, já que não expressa o real consumo da unidade, devendo, portanto, 
ser recalculada pela média dos últimos doze meses anteriores àquela com vencimento em 19/10/2018.
Em relação à suspensão do fornecimento do serviço, em que pese a legislação de regência, (art. 6º, § 3º, II, da Lei 8.987/1995), 
permitir a suspensão do serviço em caso de atraso, a jurisprudência pátria, considerando a essencialidade do serviço, Lei nº. 
7.783/89, no art. 10, I, bem assim o teor do caput, do art. 22, da Lei nº 8.078/1990, posicionou-se pela fi xação de um prazo para 
aceitar-se essa possibilidade, compatibilizando o dispositivo com o ordenamento jurídico, no particular, o último mês, ou seja, o 
mesmo do consumo, fi cando outros débitos para as vias ordinárias de cobrança.
Sobre o tema, veja-se o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça:
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO ORDINÁRIA DE ANU-
LAÇÃO DE CONTRATO COM PEDIDO DE RESTITUIÇÃO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS DECORRENTE DE SERVI-
ÇO DE FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. SUSPENSÃO POR DÍVIDA PRETÉRITA. IMPOSSIBILIDADE. ACÓRDÃO 
RECORRIDO EM CONFORMIDADE COM A JURISPRUDÊNCIA DO STJ: […] 1. Não há como acolher a alegada violação do 
art. 535 do CPC pois a lide foi resolvida com a devida fundamentação, ainda que sob ótica diversa daquela almejada pelo ora 
Recorrente. Todas as questões postas em debate foram efetivamente decididas, não tendo havido vício algum que justifi casse o 
alegado vício. 2. Discute-se a possibilidade de condenação em danos morais, decorrente do corte de energia elétrica no caso de 
inadimplemento de faturas. A jurisprudência desta Corte, entende que a exigência de débito pretérito referente ao fornecimento 
de energia não viabiliza por si só a suspensão do serviço; o corte pressupõe o inadimplemento de dívida atual, relativa ao mês 
do consumo, sendo inviável a suspensão do abastecimento em razão de débitos antigos e essa foi a razão do julgamento do Tri-
bunal Local.[...]6. Agravo Regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 1390384/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES 
MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/03/2016, DJe 04/04/2016).
ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. OFENSA AO ART. 
535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO DE ÁGUA. DANO MORAL [...]1. Não se verifi ca a ofensa 
ao art. 535 do CPC, quando o Tribunal de origem dirime, fundamentadamente, as questões que lhe são submetidas, apreciando 
integralmente a controvérsia posta nos autos, não se havendo falar em omissão. 2. A jurisprudência deste Superior Tribunal de 
Justiça assevera que não é lícito à concessionária interromper o serviços de fornecimento de água por dívida pretérita, a título de 
recuperação de consumo, em virtude da existência de outros meios legítimos de cobrança de débitos antigos não pagos. [...]6 . 
Agravo regimental a que se nega provimento.(AgRg no AREsp 561.802/RJ, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, 
julgado em 09/09/2014, DJe 16/09/2014).
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO 
ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE CORTE POR DÉBITOS PRETÉRITOS. SUSPENSÃO ILÍCITA DO 
FORNECIMENTO. DANO IN RE IPSA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.1. O Tribunal de origem apreciou fundamentada-
mente a controvérsia, não padecendo o acórdão recorrido de qualquer omissão, contradição ou obscuridade, razão pela qual não 
há que se falar em violação ao art. 535 do CPC. 2. EstaCorte Superior pacifi cou o entendimento de que não é lícito à concessio-
nária interromper o fornecimento do serviço em razão de débito pretérito; o corte de água ou energia pressupõe o inadimplemen-
to de dívida atual, relativa ao mês do consumo, sendo inviável a suspensão do abastecimento em razão de débitos antigos. […] 
4. Agravo Regimental da Rio Grande Energia S/A desprovido. (AgRg no AREsp 484.166/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES 
MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 24/04/2014, DJe 08/05/2014).
Desta forma, considerando-se que o vencimento da fatura se deu em 19/10/2018 e que a suspensão efetivou-se em 20.03.2019, 
não se pode dizer que se tratasse do mês de consumo. Logo, apresenta-se ilegítima a conduta da ré, ainda que ausente o pa-
gamento.
Nessa senda, chega-se à conclusão que a suspensão do serviço de energia elétrica foi indevida, haja vista que não atendeu às 
normas legais e regimentais aplicáveis.
Por fi m, registre-se que a parte requerida colacionou, com o desiderato de comprovar suas alegações somente documentos e 
telas seu sistema interno, facilmente manipuláveis, os quais constituem-se em prova unilateralmente produzidas.
Acerca do valor probante de documentos unilaterais, veja-se julgado do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul:
AGRAVO INTERNO. APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA. RESPONSABILIDADE CIVIL. AÇÃO DECLARATÓRIA 
DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO CUMULADA COM INDENIZATÓRIA POR DANOS MORAIS. RELAÇÃO DE CONSUMO. CON-
TRATAÇÃO INDEMONSTRADA. A ré não comprovou a origem do débito, pois não aportou aos autos documento comprobatório 
de relação negocial entre as partes. As representações da tela de computador do sistema interno da empresa inseridas na 
contestação contêm dados registrados unilateralmente, revelando-se insufi cientes, por si sós, para provar a contratação. [...]. 
AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. (Agravo Nº 70073490260, Nona Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Miguel 
Ângelo da Silva, Julgado em 28/06/2017).
Nesse cenário, alega a parte autora que em virtude da suspensão indevida do serviço pela acionada, sofreu danos morais.
Passo a analisar a existência ou não do dano moral.
O dano sofrido foi provado, vez que fi cou caracterizada a suspensão indevida do fornecimento do serviço.
O dano moral, in casu, não requer a efetiva prova de do prejuízo, como já tivemos a oportunidade de sustentar:
“A existência de sentimentos ou sensações desagradáveis, ainda que frequentes em tais casos, não deve servir de fundamento 
à caracterização do dano extrapatrimonial, mesmo porque insuscetíveis de verifi cação por meio de parâmetros objetivos, desbor-
dando da área de abrangência da norma, uma vez que consistentes em fatores metajurídicos. Ainda que muitas vezes se apre-
sentem imbricados, não se podem baralhar os conceitos de dano e dor, este consistindo em nada mais que mera manifestação 
daquele” (DANTAS BISNETO, Cícero. Formas não monetárias de reparação do dano moral : uma análise do dano extrapatrimo-
nial à luz do princípio da reparação adequada. Florianópolis: Tirant Lo Blanch, 2019, p. 80).
O dano moral deve ser ressarcido, mas de uma maneira condizente com o prejuízo causado. Há que se observar o princípio da 
razoabilidade, não enriquecendo àquele que foi lesado e também não empobrecendo àquele que lesou.
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Destaque-se que a condenação por danos morais no importe de R$ 3.000,00 (três mil reais) é o mínimo aceitável no entendi-
mento deste Juízo, considerando, por um lado, a extensão do dano e, por outro, tratar-se de uma grande empresa e condenação 
inferior seria irrelevante para a parte demandada.
Por todo exposto, JULGO PROCEDENTE o presente pleito autoral, determinando que a parte requerida promova, no prazo de 
quinze dias, o recálculo da fatura relativa ao mês de outubro de 2018, pela média dos últimos doze meses anteriores àquela, 
devendo enviar a nova fatura ao endereço do consumidor com prazo de vencimento não inferior a quinze dias, sob pena de multa 
diária no importe de R$ 500,00 (quinhentos reais), tornando defi nitiva a antecipação de tutela concedida. Condeno a parte ré a 
indenizar os danos morais suportados pela suplicante, no importe de R$ 3.000,00 (três mil reais), com juros moratórios de 1% 
(um por cento) ao mês desde a citação, por se tratar de responsabilidade contratual, enquanto que a correção monetária, com 
base no INPC, deverá correr da data do arbitramento judicial, na forma da súmula 362 do STJ.
Condeno, ainda, a parte requerida ao pagamento das custas e honorários advocatícios, estes fi xados em 15% (quinze por cento) 
sobre o valor da condenação, nos moldes do art. 82, § 2º e suas alíneas, CPC/2015.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após o trânsito em julgado e das anotações necessárias, arquive-se.

 Entre Rios/BA, 09 de setembro de 2019.

 Cícero Dantas Bisneto
JUIZ DE DIREITO

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS DE ENTRE RIOS
INTIMAÇÃO
0000453-97.2010.8.05.0076 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Entre Rios
Autor: Ademir De Oliveira Silva
Advogado: Cleber Emidio Da Silva (OAB:0028370/BA)
Advogado: Rodolfo Nascimento Fiorezi (OAB:0029134/BA)
Réu: Instituto Nacional Do Seguro Social - Inss

 Intimação:
ATO ORDINATÓRIO

  Conforme determina o artigo 1º, inciso VIII, do Provimento da CGJ, nº 06/2016, o Sr. Diretor de Secretaria devidamente auto-
rizado abaixo assinado, exarou o seguinte ato ordinatório: CONCEDO VISTA, aos advogados habilitados com Procuração, pelo 
prazo que lhe competirem falar nos autos, a fi m de se manifestarem acerca da petição acostada no ID de evento retro, no prazo 
de 05 (cinco) dias.

  Entre Rios, 10 de setembro de 2019

  PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS DE ENTRE RIOS
INTIMAÇÃO
8000290-97.2018.8.05.0076 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Entre Rios
Autor: Gildete Moura Mendes - Me
Advogado: Andre Luis Melo Simoes (OAB:0029965/BA)
Réu: Edilene C. Lima

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
JUÍZO DE DIREITO DA VARA DOS FEITOS DE RELAÇÃO DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS DA COMARCA DE ENTRE 
RIOS

  8000290-97.2018.8.05.0076
AUTOR: GILDETE MOURA MENDES - ME
RÉU: EDILENE C. LIMA

  SENTENÇA
Vistos etc.
Homologo por sentença, fundamentado no artigo 487, inciso III, alínea b, do Código de Processo Civil, o acordo celebrado entre 
as partes (ID 23468005), para que possa surtir seus efeitos legais e, em conseguinte, JULGO EXTINTO O PROCESSO, COM 
RESOLUÇÃO DO MÉRITO.
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Ficam as partes dispensadas do pagamento de custas processuais tendo em vista a adoção do rito da Lei nº 9.099/95.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após o trânsito em julgado e das anotações necessárias, arquivem-se.
Entre Rios/BA, 9 de setembro de 2019.
CÍCERO DANTAS BISNETO
JUIZ DE DIREITO

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS DE ENTRE RIOS
INTIMAÇÃO
8000649-81.2017.8.05.0076 Procedimento Comum Infância E Juventude
Jurisdição: Entre Rios
Autor: Eugenia Conceicao Reis
Advogado: Camila Santos Modesto (OAB:0024680/BA)
Advogado: Danielle Dias De Araujo (OAB:0040898/BA)
Réu: Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia Coelba
Advogado: Tatiana Salles De Mendonca (OAB:0046937/BA)
Advogado: Marcelo Salles De Mendonça (OAB:0017476/BA)

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
JUÍZO DE DIREITO DA VARA DOS FEITOS DE RELAÇÃO DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS DA COMARCA DE ENTRE 
RIOS

  8000649-81.2017.8.05.0076
AUTOR: EUGENIA CONCEICAO REIS
RÉU: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA COELBA

  SENTENÇA
Vistos, etc.
Tratam os autos de AÇÃO INDENIZATÓRIA POR COBRANÇA INDEVIDA C/C REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS, com pe-
dido de antecipação de tutela, ajuizada por EUGÊNIA CONCEIÇÃO REIS, devidamente qualifi cada nos autos, em desfavor da 
COELBA - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA, também identifi cada no feito.
Aduz o(a) requerente, em apertada síntese, que é residente e domiciliada na zona rural, vivendo de atividade agrícola, tiran-
do a sua subsistência da terra, bem assim que é consumidora dos serviços prestados pela requerida, através do contrato nº 
0222462347. Assevera que, não obstante a sua condição, bem assim as disposições regulamentares emanadas da ANEEL 
acerca da matéria, a parte requerida classifi cou o(a) acionante como pertencente ao subgrupo B1 – RESIDENCIAL, diverso do 
grupo a que efetivamente pertencente, qual seja, B2 – RURAL, causando-lhe prejuízos fi nanceiros, tendo em vista a diferença 
de valores cobrados para um e outro subgrupo, ressaltando-se que o subgrupo RURAL é isento da cobrança do ICMS. Nesse 
contexto, pugna seja concedida a tutela de urgência para determinar que a parte requerida apresente o histórico de consumo de 
energia elétrica desde o início do contrato fi rmado com a parte autora e, no mérito, requer seja julgada procedente a presente 
demanda, promovendo-se a alteração da classifi cação do autor de B1 – RESIDENCIAL para B2- RURAL, condenando-se a Re-
querida a restituir os valores pagos indevidamente, em dobro, dos últimos 10 (dez) anos, por força do art. 42 do CDC, acrescidos 
de juros e correção monetária.
Em despacho proferido no ID 7874337, fora determinada a citação da parte requerida para apresentação de defesa, todavia 
deixou-se de designar audiência de conciliação, tendo em vista o pedido expresso da parte autora.
Em contestação, a requerida alega, preliminarmente, a necessidade de sobrestamento da demanda até posterior deliberação do 
Superior Tribunal de Justiça (STJ), tendo em vista o quanto contido no Ofício nº 93/2016 – NURER, por força da decisão de afeta-
ção proferida pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp nº 1.585.736/RS, bem assim a falta de interesse de agir da(o) demandan-
te, tendo em vista que a parte autora já é cadastrada junto à empresa Ré como consumidora BAIXA RENDA (NIS), já possuindo, 
portanto, a cobrança de tarifa de forma diferenciada dos demais consumidores. Sustenta ainda a inépcia da exordial, uma vez 
que não houve demonstração clara e robusta acerca dos fatos sugeridos pela parte autora. Advoga a incidência do instituto 
da decadência, tendo em vista que a parte deixou transcorrer mais de 90 (noventa) dias para reclamar por vício aparente, nos 
moldes do art. 26, II, do CDC. No mérito, aduz que não houve pretensão resistida, vez que não restou demonstrado ter havido 
qualquer solicitação para que fosse enquadrada sob a modalidade de consumidor rural. Alega também que para que um imóvel 
seja tarifado como rural se faz necessário que a unidade consumidora atenda aos requisitos necessários exigidos pelo governo, 
estando os mesmos previstos no parágrafo 4°, do Art. 5° da Resolução de n° 414/2010 da ANEEL, não bastando apenas que o 
imóvel esteja localizado num determinado endereço rural, pois, além disso, o mesmo precisa atender a outros requisitos que são 
verifi cados pela empresa ré. Sustenta que a conduta da parte requerida não apresenta irregularidade ou abusividade e que não 
se fazem presentes os elementos caracterizadores da responsabilidade civil, bem assim inexistir dano moral indenizável. Por fi m, 
alega a impossibilidade de inversão do ônus da prova, em face da ausência dos requisitos legais e o não cabimento de repetição 
do indébito, haja vista a ausência de cobrança indevida.
A parte autora, em sua manifestação, impugnou os argumentos da contestação, bem assim reiterou o pleito inicial de procedên-
cia.
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Em audiência de instrução, ouviu-se a parte autora e uma testemunha.
Considerando o rito processual aplicável, vieram os autos conclusos.
É o sucinto relatório. Fundamento e decido.
Ab initio, considerando-se o disposto no art. 355, I, CPC/2015, passo ao julgamento antecipado da lide.
Antes de avançar, mister se faz enfrentar as preliminares suscitadas.
Em relação à preliminar de suspensão do feito em face do determinado pelo STJ no REsp nº 1.585.736/RS, não merece o argu-
mento acolhida, tendo em vista o teor da comunicação levada a efeito pelo Núcleo de Gerenciamento de Precedentes – NUGEP/
TJBA, por meio do Ofício n.º 18/2016-NUGEP, com o seguinte teor:
[...] O STJ, para dirimir dúvidas, no tocante a ordem de sobrestamento, comunicou, por meio do malote digital (cod.300016214920), 
despacho proferido nos autos do recurso paradigma REsp 1.585.736, nos seguintes termos:
“Vistos etc. Ofi cie-se aos Tribunais de apelação, informando que a afetação conjunta deste recurso especial não alterou a 
abrangência da ordem de sobrestamento determinada nos autos do recurso principal (REsp 1.517.888/SP, fl s. 274/275), fi cando 
limitada, portanto aos recursos especiais em trâmite, nos termos do art. 543C, §1.º, do CPC/1973, então vigente. Cumpra-se”.
Assim, o NUGEP retifi ca o Ofício n.º 93/2016-NURER, para nos termos do despacho proferido pelo Ministro Paulo Tarso San-
severino, do STJ, comunicar que a ordem de sobrestamento do Tema 929, do STJ limita-se ao âmbito dos recursos especiais.
Quanto à preliminar falta de interesse de agir, em virtude do fato da parte autora já ser cadastrada como consumidora de Baixa 
Renda (NIS), não merece a tese ser albergada, uma vez que tal condição, em que pese inacumulável com a tarifação pretendida, 
não restou demonstrado ser mais vantajosa para a parte autora, não havendo razão para falar-se em carência de ação.
Igual sorte merece a preliminar de inépcia da exordial, uma vez que da narrativa apresentada pela parte autora decorreu logi-
camente o pedido, assim como apresentou o embasamento legal que entende pertinente, atendendo, portanto, aos requisitos 
legais de regência.
Neste diapasão, rejeitam-se as preliminares.
Quanto à prejudicial de mérito de decadência, não deve ser a mesma abraçada, uma vez que o art. 26, II, do CDC, dispõe que 
decai em 90 dias o direito de reclamar por vícios aparentes ou de fácil constatação ocorrentes em fornecimento de serviços e 
produtos duráveis. Entretanto, tal dispositivo não abrange a matéria discutida na lide, considerando-se que o erro na classifi cação 
tardia do consumidor não se trata de vício aparente ou de fácil constatação, pois, embora a classifi cação do consumidor conste 
da fatura, para se detectar o vício o consumidor deveria ter conhecimento de todas as classes e todos os requisitos necessários 
para o seu enquadramento.
Desta forma, rejeita-se a prejudicial de mérito.
MÉRITO
In casu, a controvérsia gira em torno da discussão acerca do enquadramento ou não da parte autora como consumidora de ener-
gia elétrica na condição de pertencente à classe B2 – RURAL, benefi ciário de um tratamento tarifário mais vantajoso.
Com o desiderato de demonstrar o fato constitutivo do seu direito, a parte autora trouxe aos autos documento(s) no(s) qual(ais) 
indicativos de sua condição de rurícola (ID 7716800, 7716803).
O regramento legal da matéria, Resolução de n° 414/2010 da ANEEL, em seus arts. 4º e 5º, dispõe:
Art. 4º A distribuidora deve classifi car a unidade consumidora de acordo com a atividade nela exercida e a fi nalidade da utilização 
da energia elétrica, ressalvadas as exceções previstas nesta Resolução. Parágrafo único. A distribuidora deve analisar todos os 
elementos de caracterização da unidade consumidora, objetivando a aplicação da tarifa a que o consumidor tiver direito.
Art. 5º A aplicação das tarifas deve observar as classes e subclasses estabelecidas neste artigo. § 1º A classe residencial ca-
racteriza-se pelo fornecimento à unidade consumidora com fi m residencial, ressalvado os casos previstos no inciso III do §4º 
deste artigo, considerando-se as seguintes subclasses: I – residencial; II – residencial baixa renda; (Redação dada pela REN 
ANEEL 418, de 23.11.2010); III – residencial baixa renda indígena; IV – residencial baixa renda quilombola; (Redação dada pela 
REN ANEEL 418, de 23.11.2010); V – residencial baixa renda benefício de prestação continuada da assistência social – BPC; e 
(Redação dada pela REN ANEEL 418, de 23.11.2010); VI – residencial baixa renda multifamiliar. (Incluído pela REN ANEEL 418, 
de 23.11.2010) [...] § 4º A classe rural caracteriza-se pelo fornecimento à unidade consumidora que desenvolva atividades de 
agricultura, pecuária ou aqüicultura, dispostas nos grupos 01.1 a 01.6 ou 03.2 da CNAE, considerando-se as seguintes subclas-
ses: (Redação dada pela REN ANEEL 449, de 20.09.2011) I – agropecuária rural: localizada na área rural, onde seja desenvol-
vida atividade relativa à agropecuária, inclusive o benefi ciamento ou a conservação dos produtos agrícolas oriundos da mesma 
propriedade e o fornecimento para: (Redação dada pela REN ANEEL 449, de 20.09.2011) a) instalações elétricas de poços de 
captação de água, para atender fi nalidades de que trata este inciso, desde que não haja comercialização da água; e (Redação 
dada pela REN ANEEL 449, de 20.09.2011) b) serviço de bombeamento de água destinada à atividade de irrigação. (Redação 
dada pela REN ANEEL 449, de 20.09.2011); II – agropecuária urbana: localizada na área urbana, onde sejam desenvolvidas 
as atividades do inciso I, observados os seguintes requisitos: (Redação dada pela REN ANEEL 449, de 20.09.2011); a) a carga 
instalada na unidade consumidora deve ser predominantemente destinada à atividade agropecuária, exceto para os casos de 
agricultura de subsistência; e (Redação dada pela REN ANEEL 449, de 20.09.2011); b) o titular da unidade consumidora deve 
possuir registro de produtor rural expedido por órgão público ou outro documento hábil que comprove o exercício da atividade 
agropecuária. (Redação dada pela REN ANEEL 449, de 20.09.2011); III – residencial rural: localizada na área rural, com fi m 
residencial, utilizada por trabalhador rural ou aposentado nesta condição; (Redação dada pela REN ANEEL 449, de 20.09.2011)
Da leitura do texto retro, verifi ca-se que a classe rural possui diversas subclasses, entre as quais, a residencial rural, art. 5º, § 4º, 
III, da Resolução de n° 414/2010 da ANEEL.
No dispositivo citado, faz-se menção à subclasse residencial rural, estabelecendo como requisito para o seu enquadramento a 
localização em área rural, o fi m residencial e a utilização por trabalhador rural ou aposentado nesta condição.
Antes de avançar, mister defi nir o alcance da expressão trabalhador rural.
Segundo o teor da Convenção n.º 141 da Organização Internacional do Trabalho – OIT, em seu artigo 2º, deve-se entender por 
trabalhador rural “todas as pessoas dedicadas, nas regiões rurais, a tarefas agrícolas ou artesanais ou a ocupações similares ou 
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conexas, tanto se trata de assalariados como, ressalvadas as disposições do parágrafo 2 deste artigo, de pessoas que trabalhem 
por conta própria, como arrendatários, parceiros e pequenos proprietários”.
Sobre o tema, leciona Wladmir Novaes Martinez:
“[...] trabalhador rural, em sentido amplo, alcança todos os que trabalham na atividade rural. Trabalhador rural, é gênero do qual 
empregado rural é a principal espécie”.
Nesse contexto, trabalhador rural é toda aquela pessoa física que lida com atividades de natureza agrícola, retirando daí o seu 
sustento.
Dito isto, do confronto das provas dos autos, verifi ca-se que a parte autora demonstrou que o seu imóvel está localizado na zona 
rural (ID 7742705), estando o imóvel classifi cado pela ré como residencial, bem assim restou demonstrada a sua condição de 
trabalhadora rural, conforme documentos acostados ao ID 7716800, 7716803, aos quais se agregam os depoimentos colhidos 
na audiência de instrução.
Neste contexto, registre-se que, em Juízo, a parte autora se mostrou segura ao responder questões relacionadas à rotina do 
trabalho rural, evidenciando que, de fato, exerceu a atividade rurícola, em regime de economia familiar, situação corroborada(s) 
pela(s) testemunha(s) ouvida(s) que asseverou(ram) o desempenho, pela parte autora, da atividade rural, acrescentando a con-
tinuidade do desempenho da atividade campesina até à data do(s) depoimento(s).
Com relação aos aspectos físicos, percebe-se que a parte autora possui características típicas de quem exerce efetivamente 
atividade rurícola (expressões verbais, vestimenta, pele castigada pelo sol), o que torna patente o efetivo labor rural.
Sobre o tema, veja-se julgado do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul:
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA C/C INDENIZATÓRIA. ENERGIA ELÉTRICA. RECLASSIFICAÇÃO TARIFÁRIA. 
PRODUTOR RURAL. REQUISITOSCOMPROVADOS. DANO MORAL NÃO CONFIGURADO. I. Presente o interesse processu-
al, porquanto a autora teve o seu pedido administrativo de reclassifi cação tarifária negado junto à concessionária. II. Preenchi-
dos os requisitos da resolução 414/2010, cabível a reclassifi cação tarifária pretendida, sendo devida a devolução dos valores 
cobradas sob o enquadramento que causou prejuízo à consumidora, impondo-se o ressarcimento dos valores pagos a maior, 
respeitada a prescrição decimal, mantendo-se a sentença que declarou a prescrição quinquenal, para se evitar a reformatio in 
pejus. III. Para que se viabilize o pedido de dano moral é necessária prova cabal do procedimento injusto e desproporcional que 
refl ita na vida pessoal ou profi ssional, além dos aborrecimentos naturais. Dano moral não confi gurado. Preliminar rejeitada e ape-
los desprovidos. (Apelação Cível Nº 70077656403, Vigésima Primeira Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Marco 
Aurélio Heinz, Julgado em 06/06/2018)
A parte requerida, em sua defesa, asseverou que o(a) acionante não atende aos requisitos necessários.
Sobre essa questão, conforme alhures asseverado, considerando-se que a Resolução da ANEEL possibilita o enquadramento do 
consumidor no grupo RURAL em diversas hipóteses (art. 5º, §4º), a parte autora demonstrou que sua condição atrai a incidência 
do norma contida na citada resolução, art. 5º, § 4º, III, não merecendo acolhida os argumentos da acionada.
Por outro lado, o art. 6º, III, do CDC, assegura ao consumidor como direito básico de receber “informação adequada e clara so-
bre os diferentes produtos e serviços, com especifi cação correta de quantidade, características, composição, qualidade, tributos 
incidentes e preço, bem como sobre os riscos que apresentem”.
A regulamentação específi ca do setor, por meio da ANEEL, na Resolução nº 414/2010, estatui em seu 27, 6º:
“Art. 27. Efetivada a solicitação do interessado de fornecimento inicial, aumento ou redução de carga, alteração do nível de ten-
são, entre outras, a distribuidora deve cientifi cá-lo quanto à:
[...]
6º A distribuidora deve informar ao interessado que solicita o fornecimento ou a alteração de titularidade, das classes residencial 
e rural, todos os critérios para o enquadramento nas subclasses residencial baixa renda defi nidos na Lei no 12.212, de 2010”.
Desta forma, verifi ca-se que a parte requerida tinha o deve de informar à parte autora acerca do enquadramento tarifário exis-
tente e dos critérios para inserção em cada um, não tendo demonstrado nos autos que se desincumbiu deste ônus, situação que 
transferiria ao consumidor toda a responsabilidade por eventual enquadramento desfavorável.
Neste cenário, considerando-se o direito do consumidor à classifi cação na classe rural, subclasse rural residencial, bem assim 
a ausência de demonstração, pela parte requerida, de ter cumprido com o seu dever de informação no momento da solicitação 
da prestação do serviço pela parte demandante, não há como afastar a sua responsabilidade por eventuais prejuízos advindos 
ao consumidor.
Desta forma, deve ser reconhecida a falha na prestação do serviço e, por via de consequência a responsabilidade da parte re-
querida, nos termos da legislação de regência.
Quanto à repetição do indébito, incide na espécie, a regra contida no art. 42, parágrafo único do CDC, segundo a qual o consu-
midor cobrado em valor indevido tem o direito à repetição do indébito.
In casu, o indébito consiste na diferença entre o valor pago pela parte autora a título de consumidor dos serviços prestados pela 
ré como consumidor de energia elétrica no enquadramento B1 – Residencial e aquele que deveria ter sido cobrado desde o início 
da relação contratual, qual seja, tarifa no enquadramento consumidor na classe rural, subclasse rural residencial.
Acerca do tema, a doutrina e a jurisprudência pátria posicionam-se pela necessidade de demonstração da má-fé para incidência 
da devolução em dobro.
Sobre a matéria, veja-se julgado do Superior Tribunla de Justiça:
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. RECUR-
SO MANEJADO SOB A ÉGIDE DO NCPC. CONTRATOS BANCÁRIOS. JUROS REMUNERATÓRIOS. TARIFA DE ABERTURA 
DE CRÉDITO. MORA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. MÁ-FÉ NÃO COMPROVADA. IMPOSSIBILIDADE E REEXAME. SÚMULA 
Nº 7 DO STJ. DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. RECURSO MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL. 
INCIDÊNCIA DA MULTA DO ART. 1.021, § 4º, DO NCPC. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO. A decisão agravada consignou 
expressamente que a jurisprudência desta Corte é fi rme no sentido de que a devolução em dobro dos valores pagos só é cabível 
em caso de demonstração de má-fé do credor, o que não foi comprovado nos autos em apreço. 3. Decisão em consonância com 
a atual jurisprudência desta Corte quanto ao tema da impossibilidade da restituição em dobro, nos termos do art. 42 do CDC, se 
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não for comprovada a má-fé do fornecedor. [...] 7. Agravo interno não provido, com imposição de multa. (AgInt nos EDcl no AREsp 
599.347/PR, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, TERCEIRA TURMA, julgado em 28/03/2017, DJe 10/04/2017).
Desta forma, considerando-se que não restou demonstrada a má-fé da parte requerida, bem assim que esta não pode ser pre-
sumida, não há falar em devolução em dobro, devendo o valor indevidamente cobrado e pago pela autora deve ser devolvido de 
forma simples.
Em relação ao alcance do indébito, deve ser limitado ao período de 10 (dez) anos, em homenagem à regra contida no art. 205 do 
Código Civil, vez que a matéria não se mostra inserida em nenhuma das hipóteses previstas no art. 206 do mesmo diploma legal, 
bem como deve limitar-se ao tempo em que o contrato retro mencionado esteve sob a titularidade da parte autora.
Acerca de tema, veja-se julgado do STJ:
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 
2015. APLICABILIDADE. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. ENQUADRAMENTO TARIFÁRIO NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ENERGIA ELÉTRICA. APLICAÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL DO CÓDIGO CIVIL. ACÓR-
DÃO RECORRIDO EM CONFRONTO COM ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 
ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA. I - Consoante o decidido pelo Plenário desta 
Corte na sessão realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do provimento jurisdicio-
nal impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Código de Processo Civil de 2015. II - É pacífi co o entendimento no Superior 
Tribunal de Justiça segundo o qual, nos casos em que se pleiteia repetição de indébito por enquadramento tarifário na prestação 
de serviço de energia elétrica, esta Corte tem aplicado o prazo prescricional de 20 anos, previsto no art. 177 do Código Civil de 
1916, ou de 10 anos, nos termos do art. 205 do Código Civil de 2002, a teor do Recurso Especial n. 1.113.403/RJ, de relatoria 
do Min. Teori Albino Zavascki (DJe 15.9.2009), julgado sob o regime dos recursos repetitivos. III - Acórdão recorrido em confronto 
com súmula ou jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. IV - O Agravante não apresenta, no agravo, argumentos sufi cien-
tes para desconstituir a decisão agravada. V - Agravo Interno improvido. (AgInt no REsp 1392209/SC, Rel. Ministra REGINA 
HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/03/2017, DJe 29/03/2017).
Quanto aos danos morais, estes dizem respeito a lesões a atributos da pessoa, enquanto ente ético e social que participa da vida 
em sociedade, estabelecendo relações intersubjetivas em uma ou mais comunidades, ou, em outras palavras, são atentados à 
parte afetiva e à parte social da personalidade.
Nesse sentido, o dano moral somente ingressará no mundo jurídico, gerando a subsequente obrigação de indenizar, quando 
houve alguma grandeza no ato considerado ofensivo a direito personalíssimo. Assim, inexiste dano moral ressarcível quando o 
suporte fático não possui virtualidade para lesionar sentimento ou causar dor e padecimento íntimo. Não confi gura dano moral 
mero dissabor, desconforto ou contratempo a que estão sujeitos os indivíduos nas suas relações e atividades cotidianas. (CAHA-
LI, Op. cit., p. 52).
In casu, a parte autora limitou-se a afi rmar a presença do dano moral, não tendo demonstrado, contudo, minimamente, a viola-
ção à sua personalidade, legitimadora da indenização pretendida, haja vista que não estamos diante de uma das hipóteses do 
chamado dano moral in re ipsa.
Ora, no presente estágio das relações negociais, não é razoável afi rmar-se que a cobrança indevida, no particular, quando deri-
vada da ausência de devida informação pela concessionária quando às modalidades e critérios para enquadramento tarifário em 
relação ao consumo de energia elétrica, por si só, confi gure hipótese de abalo moral ou psíquico apto a atrair a indenização a 
título de danos morais, sem que se promova a demonstração em que consistiu a ofensa aos direitos da personalidade.
Sobre o tema, mutatis mutandi, veja-se o julgado do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul:
APELAÇÃO CÍVEL. RESPONSABILIDADE CIVIL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO CUMULADA COM INDENIZAÇÃO 
POR DANO MORAL. SERVIÇO DE INTERNET NÃO CONTRATADO. DÉBITO EM CARTÃO DE CRÉDITO. DANO MORAL NÃO 
CONFIGURADO. MERA COBRANÇA. Trata-se de recurso de apelação interposto contra a sentença de parcial procedência de 
ação de repetição do indébito cumulada com indenização por dano moral decorrente de cobrança indevida de serviço de internet. 
Consoante a exordial, a parte ré passou a debitar mensalmente no cartão de crédito da demandante a cobrança da quantia de 
R$ 69,90, relativa a serviço de internet, o qual afi rma não ter contratado. Postula a repetição em dobro dos valores pagos a este 
título, além de indenização por dano moral. A mera cobrança indevida de valores relativos a serviço não contratado não se revela 
em agir ilícito capaz de ensejar a indenização por dano moral. A reparação deve ser reservada para os casos em que a conduta 
imputada à apelada ultrapassa o patamar do mero aborrecimento decorrente das relações cotidianas. Dano moral não confi gu-
rado. APELAÇÃO DESPROVIDA. (Apelação Cível Nº 70074674292, Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: 
Sylvio José Costa da Silva Tavares, Julgado em 28/09/2017)
Assim, no presente caso, não há falar em condenação a título de danos morais.
Por todo exposto, rejeito as preliminares suscitadas, bem assim a prejudicial de mérito e, no mérito, JULGO PARCIALMENTE 
PROCEDENTE a pretensão autoral, determinando que a parte requerida promova, no prazo de 05 (cinco) dias, a reclassifi cação 
tarifário do imóvel da parte autora, passando o mesmo a integrar a classe Rural (B2), subclasse residência rural, sob pena de 
multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais). Condeno a parte ré a promover a devolução, na forma simples, dos valores pagos 
a maior, desde o início da prestação de serviço referente ao contrato nº 0222462347, consistente na diferença entre o valor co-
brado e aquele devido em razão do reenquadramento ora determinado, com juros de mora de 1%, desde a citação, e correção 
monetária, pelo INPC, desde a data do desembolso.
Sem condenação em custas e honorários de advogado, nos moldes do art. 54, caput, da Lei nº 9.099/95.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após o trânsito em julgado e das anotações necessárias, arquive-se.
Entre Rios/BA, 4 de setembro de 2019.
CÍCERO DANTAS BISNETO
JUIZ DE DIREITO
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 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS DE ENTRE RIOS
INTIMAÇÃO
8000812-27.2018.8.05.0076 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Entre Rios
Autor: Lucas Oliveira De Souza
Advogado: Isac Lins De Oliveira (OAB:0051335/BA)
Réu: Banco Bradesco Sa
Advogado: Carlos Eduardo Cavalcante Ramos (OAB:0037489/BA)
Advogado: Alan Sampaio Campos (OAB:0148140/RJ)

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
JUÍZO DE DIREITO DA VARA DOS FEITOS DE RELAÇÃO DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS DA COMARCA DE ENTRE 
RIOS

  8000812-27.2018.8.05.0076
AUTOR: LUCAS OLIVEIRA DE SOUZA
RÉU: BANCO BRADESCO SA

  SENTENÇA

  Vistos, etc.
Tratam os autos de AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MO-
RAIS ajuizada por LUCAS OLIVEIRA DE SOUZA em desfavor do BANCO BRADESCO S/A.
Dispensado o relatório na forma do art. 38, caput, da Lei nº 9.099/95.
Ab initio, considerando-se o disposto no art. 355, I, CPC/2015, passo ao julgamento antecipado da lide.
Antes de avançar, mister se faz enfrentar a preliminar de carência de ação, em face da ausência de pretensão resistida, haja vista 
a ausência de requerimento administrativo ou reclamação apresentada pela parte autora não atendida pelo réu.
Deve ser rejeitada a preliminar, vez que o ordenamento jurídico pátrio, salvo as exceções constitucionais, acolheu o princípio do 
inafastabilidade da jurisdição, nos termos do art. 5º, XXXV, da Constituição Federal de 1988, não exigindo, em regra, o prévio 
requerimento administrativo como condição para bater-se às portas do Poder Judiciário.
No mérito, conforme determina o art. 373 do Código de Processo Civil o ônus da prova incumbe ao autor, quanto ao fato consti-
tutivo do seu direito, e, ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modifi cativo e extintivo do direito do autor.
In casu, a parte autora alega que o banco réu condicionara a abertura de uma conta poupança à contratação de dois títulos de 
capitalização e ao depósito da quantia de R$ 500,00 (quinhentos reais). Assevera que no dia seguinte à abertura da conta e, por 
conseguinte, da realização do débito, fora debitado em sua conta a importância de R$ 200,00 (duzentos reais), referente aos 
títulos de capitalização contratados como condição para abertura da conta.
Com o desiderato de demonstrar o fato constitutivo do seu direito, a parte autora juntou documento, datado de 03/10/2018, no 
qual verifi ca-se a contratação de 02 (dois) títulos de capitalização no valor de R$ 100,00 (cem reais) cada, bem assim o compro-
vante do débito no dia 04/10/2018, demonstrando a verossimilhança de sua alegações, nos moldes do estatuído no art. 6º, VIII, 
do Código de Defesa do Consumidor.
Por outro lado, a parte ré, não obstante o ônus imposto pela lei processual, não demonstrou qualquer fato impeditivo, modifi cativo 
ou extintivo do direito do autor, no particular, o espaçamento temporal entre a abertura da conta poupança e a contratação dos 
títulos de capitalização, limitou-se a alegar, contudo não provou a veracidade de suas alegações.
Nesse contexto, considerando-se as provas dos autos, forçoso reconhecer-se a existência de venda casada no caso concreto, 
prática vedada pela legislação pátria, no particular, o art. 39, I, do CDC.
Desta forma, resta confi gurada a má-prestação do serviço, devendo-se passar à análise do dano material e moral.
Quanto à repetição do indébito, considerando a existência de venda casada, bem assim da realização do correspondente paga-
mento, incidem no caso as disposições relativas à matéria, no particular, o art. 42, parágrafo único do CDC.
Acerca do tema, a doutrina e a jurisprudência pátria posicionam-se pela necessidade de demonstração da má-fé para incidência 
da devolução em dobro.
In casu, considerando-se que o estabelecimento bancário tem conhecimento da ilegalidade do comportamento adotado, há de 
ser reconhecido o direito do consumidor de ter o valor devolvido em dobro.
Em relação aos danos morais, estes dizem respeito a lesões a atributos da pessoa, enquanto ente ético e social que participa da 
vida em sociedade, estabelecendo relações intersubjetivas em uma ou mais comunidades, ou, em outras palavras, são atenta-
dos à parte afetiva e à parte social da personalidade.
Nesse sentido, o dano moral somente ingressará no mundo jurídico, gerando a subsequente obrigação de indenizar, quando hou-
ve alguma grandeza no ato considerado ofensivo a direito personalíssimo. No presente caso, a parte autora, limitou-se a afi rmar 
a presença do dano moral, contudo não demonstrou minimamente a violação à sua personalidade legitimadora da indenização 
pretendida, haja vista que não estamos diante de uma das hipóteses do chamado dano moral in re ipsa. Ora, no presente estágio 
das relações negociais, não é razoável afi rmar-se que a má prestação de serviço, ainda que acompanhada de certos aborreci-
mentos e contratempos, de per si, confi gura hipótese de abalo moral ou psíquico apto a atrair a indenização a título de danos 
morais, sem que se promova a demonstração em que consistiu a ofensa aos direitos da personalidade.
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A tese da adstrição do reconhecimento do dano à comprovação da lesão a direito da personalidade tem sido recepcionada com 
entusiasmo em alguns dos tribunais nacionais. No Tribunal de Justiça da Bahia, por exemplo, evidencia-se a fi liação crescente à 
teoria ora esposada, limitando-se a reparação aos casos em que devidamente demonstrada a violação a direito personalíssimo.
A propósito, confi ra-se:
“Não há comprovação nos autos de grave lesão à pessoa, à sua imagem e à sua personalidade, capaz de ensejar a condenação 
por danos morais, não passando a falha na prestação do serviço de meros aborrecimentos do dia a dia da vida em sociedade de 
consumo, ressalvando-se que, a apelante não trouxe aos autos prova, sequer, de que impulsionou/diligenciou para a baixa da 
hipoteca do seu imóvel quitado, conforme regramento da Cláusula XV-1, do contrato de compra e venda do imóvel” (Tribunal de 
Justiça do Estado da Bahia. Apelação cível n. 05362312920158050001, rel. Marcos Adriano Silva Ledo, Quarta Câmara Cível, j. 
28-03- 2018, DJ 28-03-2018).
Por todo exposto, rejeito a preliminar suscitada e, no mérito, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o presente pleito autoral, decla-
rando rescindida a relação contratual tombada sob o nº 0140/051.368.697-8, relativa aos títulos de capitalização questionados. 
Condeno a parte ré a restituir, em dobro, os valores indevidamente descontados da conta poupança da parte autora, com juros 
de mora de 1% desde a citação e correção monetária pelo INPC desde a data do desembolso.
Ofi cie-se o Procon e o Ministério Público, com cópia dos autos, para que tomem conhecimento da prática abusiva perpetrada 
pelo autor e adotem as providências cabíveis.
Sem condenação em custas e honorários de advogado, nos moldes do art. 54, caput, da Lei nº 9.099/95.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após o trânsito em julgado e das anotações necessárias, arquive-se.

  Entre Rios/BA, 9 de setembro de 2019.

  CÍCERO DANTAS BISNETO
JUIZ DE DIREITO

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS DE ENTRE RIOS
INTIMAÇÃO
0000001-44.1997.8.05.0076 Execução Fiscal
Jurisdição: Entre Rios
Exequente: Banco Do Brasil
Advogado: Luis Carlos Monteiro Laurenço (OAB:0016780/BA)
Advogado: Reinaldo Saback Santos (OAB:0011428/BA)
Executado: Jorge Everaldo Silva Santos

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
JUÍZO DE DIREITO DA VARA DOS FEITOS DE RELAÇÃO DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS DA COMARCA DE ENTRE 
RIOS

  0000001-44.1997.8.05.0076
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL
EXECUTADO: JORGE EVERALDO SILVA SANTOS

  SENTENÇA

  Tratam os autos de Ação de Execução Fiscal.
Considerando-se que o exequente, devidamente intimado do despacho (ID 16828137), deixou de manifestar interesse no pros-
seguimento do feito, vislumbra-se uma causa de extinção do processo, qual seja, o abandono da causa.
Isto posto, em conformidade com a fundamentação retro, julgo extinto o feito, com fulcro no art. 485, III, do Código de Processo 
Civil.
Sem custas processuais e honorários advocatícios.
P. R. I.
Entre Rios/BA, 9 de setembro de 2019

  CÍCERO DANTAS BISNETO
JUIZ DE DIREITO

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS DE ENTRE RIOS
INTIMAÇÃO
8000163-28.2019.8.05.0076 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Entre Rios
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Autor: Joise Nascimento Pereira
Advogado: Andre Luis Melo Simoes (OAB:0029965/BA)
Réu: Avanilton José Dos Santos Sales

 Intimação:
Poder Judiciário do Estado do Bahia
1ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS DE ENTRE RIOS

 Processo nº: 8000163-28.2019.8.05.0076
Demandante: JOISE NASCIMENTO PEREIRA
Demandado(a): AVANILTON JOSÉ DOS SANTOS SALES
CERTIDÃO

 Certifi co, para os fi ns que se fi zerem necessários, que em cumprimento ao despacho ID 33213283, servidores do cartório ten-
taram entrar em contato telefônico com a Empresa ofi ciada, Dínamo Engenharia, mas o numero (71) 3335-9694 informado no 
site de busca da internet não existe. Certifi co ainda que não foi possível entrar em contato com o juízo deprecado, por falta de 
informações de envio da mesma.
Entre Rios, 03/09/2019
JOSE ROBERTO DOS SANTOS SILVA
DIRETOR DE SECRETARIA

  PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS DE ENTRE RIOS
INTIMAÇÃO
0000610-31.2014.8.05.0076 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Entre Rios
Autor: Wenderson Gonzaga Dos Santos Rep Por Sua Genitora Daniela Gonzaga Dos Santos
Advogado: Joseane Lima Pierezan (OAB:0033548/BA)
Réu: Jose Bispo Dos Santos

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
JUÍZO DE DIREITO DA VARA DOS FEITOS DE RELAÇÃO DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS DA COMARCA DE ENTRE 
RIOS

  0000610-31.2014.8.05.0076
AUTOR: WENDERSON GONZAGA DOS SANTOS REP POR SUA GENITORA DANIELA GONZAGA DOS SANTOS
RÉU: JOSE BISPO DOS SANTOS

  SENTENÇA

  Vistos etc..

  Homologo por sentença, fundamentado no artigo 487, inciso III, alínea b, do Código de Processo Civil, o acordo celebrado entre 
as partes dos autos do processo epigrafado, para que possa surtir seus efeitos legais e, em conseguinte, JULGO EXTINTO O 
PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.
Ficam as partes dispensadas do pagamento de custas processuais remanescentes, na forma do quanto estatuído pelo art. 90, 
§3°, do novel Código de Processo Civil.
P.R.I.

  Entre Rios/BA, 10 de setembro de 2019

  Cícero Dantas Bisneto
JUIZ DE DIREITO

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS DE ENTRE RIOS
INTIMAÇÃO
8001007-12.2018.8.05.0076 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Entre Rios
Autor: Fabio Tavares De Oliveira
Advogado: Jano Rodrigues De Oliveira (OAB:0059310/BA)
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 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
JUÍZO DE DIREITO DA VARA DOS FEITOS DE RELAÇÃO DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS DA COMARCA DE ENTRE 
RIOS

  8001007-12.2018.8.05.0076
AUTOR: FABIO TAVARES DE OLIVEIRA
RÉU: COELBA - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA - GRUPO NEOENERGIA

  SENTENÇA
Vistos, etc.
Tratam os autos de AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS COM PEDIDO DE TUTELA 
DE URGÊNCIA ajuizada por FABIO TAVARES DE OLIVEIRA em desfavor da COELBA – COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO 
ESTADO DA BAHIA.
Alega a parte autora que possui contrato de fornecimento de energia elétrica com a empresa ré, contrato n.º 0232368373, sempre 
consumindo os serviços da acionada de forma adequada às médias da maioria dos consumidores.
Ocorre que dia 19/01/2018, após um procedimento realizado pelos prepostos da ré em sua residência, o Autor foi até a porta de 
sua casa para falar com os vizinhos, sendo informado que os funcionários da COELBA estavam no quadro de relógios, onde os 
mesmos alegaram estarem trocando o medidor por um “mais moderno”, apresentando ao Autor o Termo de Ocorrência e Inspe-
ção (TOI) nº 109750, que assinou apenas, porque foi informado pelos prepostos da empresa, que se tratava de autorização para 
troca por um modelo mais moderno.
Após este fato, mais precisamente no dia 02/04/2018, o Autor recebeu uma carta da empresa Ré com a cópia do termo de 
ocorrência e inspeção, sendo informada que: Em “análise” UNILATERAL feita pela COELBA, restou relatado que além da fatura 
regular no valor de R$ 46,65, verifi cou-se que existia um débito no valor de R$ 1.360,60 (um mil e trezentos e sessenta reais e 
sessenta centavos) valor referente a supostas ligações clandestinas.
Neste contexto, requereu a concessão de tutela antecipada para evitar a suspensão do serviço ou o seu restabelecimento e, no 
mérito, a procedência do pedido para determinar anulação do débito, bem como a condenação da ré a pagar uma indenização 
por danos morais.
Foram colacionados documentos.
Em decisão proferida no ID 18919654, fora deferida a tutela de urgência requerida, determinando-se ainda a citação da parte 
acionada, bem assim designando-se audiência de conciliação.
Na audiência de conciliação não houve acordo.
Em contestação (ID 24581947), a requerida alega que: 1 inexistência de ato ilícito praticado pela Ré, seja no que se refere à 
inspeção técnica realizada, ou mesmo nas cobranças perpetradas; 2. constatação, pelos técnicos da requerida, da existência 
de DESVIO ANTES DO MEDIDOR na unidade consumidora, o que estava ocasionando a errônea medição do fornecimento de 
energia, não registrando a real energia consumida; 3. a conduta da parte requerida obedeceu às normas legais e regulamen-
tares aplicáveis; 4. presunção de veracidade do ato administrativo instaurado pela concessionária ré, vez que se trata de uma 
concessionária de serviço de fornecimento de energia elétrica, em regime público; 5. legalidade do corte do fornecimento de 
energia elétrica e da possibilidade de inclusão nos órgãos de proteção ao crédito; 6. a conduta da parte requerida não apresenta 
irregularidade ou abusividade; 7. não se fazem presentes os elementos caracterizadores da responsabilidade civil, vez que a 
parte autora não pode se benefi ciar de sua própria torpeza; 8. não é o caso de aplicação da inversão do ônus da prova.
Por fi m, requer a improcedência.
Foram adunados documentos com a contestação.
Considerando o rito processual aplicável, vieram os autos conclusos.
Fundamentação.
Ab initio, considerando-se o disposto no art. 355, I, CPC/2015, passo ao julgamento antecipado da lide.
Perlustrando-se os autos, verifi ca-se que as partes são concordes em relação à substituição do medidor de consumo, bem assim 
a emissão de fatura no nominal de R$ 1.360,60 (um mil e trezentos e sessenta reais e sessenta centavos) com vencimento em 
02.04.2018, referente a valores que teriam deixado de ser cobrados no tempo devido, tendo em vista a alegação da parte reque-
rida de que o medidor estava ocorrendo desvio antes do medidor.
Desta forma, a divergência fi cou limitada à irregularidade apontada pela ré acerca do medidor, bem assim ao consumo extra 
cobrado.
Em que pese a alegação da requerida relativa à existência de fraude praticada pelo consumidor/autor, observa-se que inexiste 
nos autos prova material demonstrando o efetivo desvio de energia e a autoria da parte Autora, não bastando, para tanto, a aná-
lise técnica e unilateral realizada por parte da concessionária.
In casu, a leitura do art. 129, da Resolução nº 414/2010, da ANEEL, que estabelece as Condições Gerais de Fornecimento de 
Energia Elétrica de forma atualizada e consolidada, abaixo transcrito, permite-se verifi car que não fora obedecidos os trâmites 
administrativos pertinentes, veja-se:
Art. 129. Na ocorrência de indício de procedimento irregular, a distribuidora deve adotar as providências necessárias para sua fi el 
caracterização e apuração do consumo não faturado ou faturado a menor. § 1o A distribuidora deve compor conjunto de evidên-
cias para a caracterização de eventual irregularidade por meio dos seguintes procedimentos: I – emitir o Termo de Ocorrência e 
Inspeção – TOI, em formulário próprio, elaborado conforme Anexo V desta Resolução; II – solicitar perícia técnica, a seu critério, 
ou quando requerida pelo consumidor ou por seu representante legal; III – elaborar relatório de avaliação técnica, quando cons-
tatada a violação do medidor ou demais equipamentos de medição, exceto quando for solicitada a perícia técnica de que trata o 
inciso II; (Redação dada pela REN ANEEL 479, de 03.04.2012); IV – efetuar a avaliação do histórico de consumo e grandezas 
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elétricas; e V – implementar, quando julgar necessário, os seguintes procedimentos: a) medição fi scalizadora, com registros de 
fornecimento em memória de massa de, no mínimo, 15 (quinze) dias consecutivos; e b) recursos visuais, tais como fotografi as e 
vídeos. § 2o Uma cópia do TOI deve ser entregue ao consumidor ou àquele que acompanhar a inspeção, no ato da sua emissão, 
mediante recibo. § 3o Quando da recusa do consumidor em receber a cópia do TOI, esta deve ser enviada em até 15 (quinze) 
dias por qualquer modalidade que permita a comprovação do recebimento. § 4º O consumidor tem 15 (quinze) dias, a partir do 
recebimento do TOI, para informar à distribuidora a opção pela perícia técnica no medidor e demais equipamentos, quando for 
o caso, desde que não se tenha manifestado expressamente no ato de sua emissão. (Redação dada pela REN ANEEL 418, 
de 23.11.2010) § 5o Nos casos em que houver a necessidade de retirada do medidor ou demais equipamentos de medição, a 
distribuidora deve acondicioná-los em invólucro específi co, a ser lacrado no ato da retirada, mediante entrega de comprovante 
desse procedimento ao consumidor ou àquele que acompanhar a inspeção, e encaminhá-los por meio de transporte adequado 
para realização da avaliação técnica. § 6º A avaliação técnica dos equipamentos de medição pode ser realizada pela Rede de 
Laboratórios Acreditados ou pelo laboratório da distribuidora, desde que com pessoal tecnicamente habilitado e equipamentos 
calibrados conforme padrões do órgão metrológico, devendo o processo ter certifi cação na norma ABNT NBR ISO 9001, preser-
vado o direito de o consumidor requerer a perícia técnica de que trata o inciso II do § 1º. (Redação dada pela REN ANEEL 479, 
de 03.04.2012) § 7o Na hipótese do § 6o, a distribuidora deve comunicar ao consumidor, por escrito, mediante comprovação, 
com pelo menos 10 (dez) dias de antecedência, o local, data e hora da realização da avaliação técnica, para que ele possa, 
caso deseje, acompanhá-la pessoalmente ou por meio de representante nomeado. § 8o O consumidor pode solicitar, antes da 
data previamente informada pela distribuidora, uma única vez, novo agendamento para realização da avaliação técnica do equi-
pamento. § 9o Caso o consumidor não compareça à data previamente informada, faculta-se à distribuidora seguir cronograma 
próprio para realização da avaliação técnica do equipamento, desde que observado o disposto no § 7o. § 10. Comprovada a 
irregularidade nos equipamentos de medição, o consumidor será responsável pelos custos de frete e da perícia técnica, caso 
tenha optado por ela, devendo a distribuidora informá-lo previamente destes custos, vedada a cobrança de demais custos. § 11. 
Os custos de frete de que trata o § 10 devem ser limitados ao disposto no § 10 do art. 137.
Ora, da leitura do texto retro, verifi ca-se que a parte requerida deveria: 1. acondicionar o medidor retirado em invólucro específi -
co, devidamente lacrado, entregando ao consumidor/autor o competente comprovante (§ 5º), situação não verifi cada; 2. Deveria 
realizar uma perícia/avaliação técnica em rede de Laboratórios Acreditados ou pelo laboratório da distribuidora, desde que com 
pessoal tecnicamente habilitado e equipamentos calibrados conforme padrões do órgão metrológico, devendo o processo ter 
certifi cação na norma ABNT NBR ISO 9001, comportamento não comprovado nos autos (§ 6º); 3. elaborar relatório de avaliação 
técnica, quando constatada a violação do medidor ou demais equipamentos de medição (§1, III), conduta não adotada pela parte 
requerida.
Desta forma, verifi ca-se que a parte acionada não adotou as condutas exigidas pela norma regulamentar utilizada para fun-
damentar o seu procedimento, qual seja, a Resolução 414/2010 da ANEEL, conforme mencionado nas linhas anteriores, em 
especial, não trouxe aos autos o relatório de avaliação técnica, se limitando a asseverar a existência de defeito/irregularidade 
na unidade consumidora, contudo sem especifi car em que essa irregularidade consistiria, bem assim qual a sua real afetação 
na medição do consumo da unidade.
Por fi m, em homenagem ao disposto no art. 5º, LV, segundo o qual “aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e 
aos acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes”, deveria a 
concessionária ré possibilitar o exercício do contraditório e da ampla defesa ao consumidor/autor, comportamento não adotado 
no presente caso, vez que somente fora oportunizado ao consumidor pagar a fatura gerada em decorrência do procedimento 
adotado pela concessionária, sendo-lhe negada qualquer forma de irresignação, inclusive, não havendo qualquer notícia acerca 
da notifi cação do consumidor em relação à conclusão do alegado procedimento caracterização da irregularidade.
Nesse contexto, se mostram imprestáveis as alegadas provas unilateralmente produzidas pela concessionária ré, ao arrepio das 
normas regulamentares, bem assim dos princípios do contraditório e da ampla defesa de sede constitucional.
Acerca da validade, como prova, da inspeção técnica efetivada na unidade consumidora realizada de forma unilateral pela em-
presa concessionária de energia elétrica, não sendo oportunizado ao consumidor o direito ao contraditório e a ampla defesa, 
vejam-se julgados do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA BAHIA:
APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO DO CONSUMIDOR. COBRANÇA INDEVIDA. IDOSA. IRREGULARIDADE NO MEDIDOR DE 
ENERGIA ELÉTRICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. INEXISTÊNCIA DO DÉBITO DECLA-
RADA. DANOS MORAIS. RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. APELAÇÃO DA RÉ. ALEGAÇÃO DE LEGALIDADE 
DA COBRANÇA. CONDENAÇÃO EM DANOS MORIAS MANTIDA. JUROS DE MORA A PARTIR DA CITAÇÃO. CORREÇÃO 
MONETÁRIA A PARTIR DO ARBITRAMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS MANTIDOS. PREQUESTIONAMENTO EX-
PRESSO. RECURSO CONHECIDO. APELAÇÃO DA RÉ IMPROVIDA. (Classe: Apelação, Número do Processo: 0000225-
06.2010.8.05.0244, Relator(a): Raimundo Sérgio Sales Cafezeiro, Quinta Câmara Cível, Publicado em: 18/07/2017 )
Apelação Cível. CDC. Ação indenizatória. Corte no fornecimento de energia elétrica sob alegação de irregularidade no medidor. 
Cobrança de débitos pretéritos a título de consumo não registrado. Apuração unilateral. Consoante entendimento do STJ, “É 
ilegítima a suspensão do fornecimento de energia elétrica quando o débito decorrer de suposta fraude no medidor de energia, 
apurada unilateralmente pela concessionária” (AgRg no AREsp 334712/PE). Assim, embora tenha a empresa o direito de fi s-
calizar a forma de utilização dos serviços pelo consumidor, para evitar fraudes e desvio de energia, não menos certo é que tal 
fi scalização deve ser exercida dentro dos parâmetros legais. E, em virtude da inversão do ônus da prova estabelecida no CDC, 
nasce para a recorrente o dever de carrear para os autos provas que se prestem a demonstração da legitimidade do débito co-
brado; diversamente, não comprovou a apelante que realizou inspeção com os cuidados necessários para salvaguardar o direito 
da consumidora, assim como não demonstrou que, de fato, tenha a apelada promovido algum tipo de irregularidade no medidor 
de energia, como incumbia. Indevida é, portanto, a cobrança do débito imputado à apelada por constatação de fraude no medidor 
de energia elétrica. Comprovado o corte indevido da luz, considera-se que efetivamente demonstrado está o dano moral, pois, 
tendo em vista o caráter essencial que o serviço possui, são grandes os transtornos de quem tem a energia elétrica de sua resi-
dência interrompida, ainda que por curto espaço de tempo. O dano moral decorre só pelo fato do indevido corte, ou seja, é in re 
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ipsa, sendo desnecessária prova do prejuízo dele advindo. No que tange ao valor fi xado a título de danos morais (R$ 15.000,00), 
observa-se que se mostra consentâneo com os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, não merecendo qualquer re-
visão. Apelação Cível não provida. Sentença mantida. (Classe: Apelação, Número do Processo: 0300250-20.2015.8.05.0001, 
Relator(a): Jose Luiz Pessoa Cardoso, Terceira Câmara Cível, Publicado em: 06/09/2016 )
Sobre o tema, veja-se o entendimento do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ENERGIA ELÉ-
TRICA. VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS DA RESOLUÇÃO DA ANEEL. INCABÍVEL A ANÁLISE EM RECURSO ESPECIAL. 
FRAUDE NO MEDIDOR NÃO COMPROVADA. IMPOSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO DO SERVIÇO. 1. O manejo do recurso es-
pecial reclama violação ao texto infraconstitucional federal, sendo certo que resolução não se enquadra no conceito de lei federal 
a ensejar a interposição do especial, com base na alínea “a” do permissivo constitucional. 2. É ilegítimo o corte no fornecimento 
de serviços públicos essenciais quando o débito for decorrente de suposta fraude no medidor de consumo de energia apurada 
unilateralmente pela concessionária. Precedentes: AgRg no AREsp 345.638/PE, Relator Min. Herman Benjamin, Segunda Tur-
ma, DJe 25/09/2013, AgRg no AREsp 334.712/PE, Relator Min. Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 17/09/2013, AgRg no 
AREsp 338.635/PE, Relator Min. Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 17/09/2013, AgRg no AREsp 332.891/PE, Relator 
Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 13/08/2013. 3. Agravo regimental não provido. (AgRg no AREsp 357.553/
PE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/11/2014, DJe 26/11/2014)
Desta forma, não havendo nenhuma prova convincente de que a parte autora fraudou o medidor de energia, torna-se inviável 
acolhermos as alegações da demandada, devendo prevalecer os argumentos do autor, haja vista a impossibilidade deste realizar 
prova negativa, logo, revela-se ilegítima a cobrança de valores a títulos de recuperação de receita.
Nesse cenário, considerando-se o reconhecimento da má prestação do serviço, passo a analisar a existência ou não do dano 
moral.
Os danos morais dizem respeito a lesões a atributos da pessoa, enquanto ente ético e social que participa da vida em sociedade, 
estabelecendo relações intersubjetivas em uma ou mais comunidades, ou, em outras palavras, são atentados à parte afetiva e 
à parte social da personalidade.
Nesse sentido, o dano moral somente ingressará no mundo jurídico, gerando a subsequente obrigação de indenizar, quando 
houve alguma grandeza no ato considerado ofensivo a direito personalíssimo. Assim, inexiste dano moral ressarcível quando o 
suporte fático não possui virtualidade para lesionar sentimento ou causar dor e padecimento íntimo. (CAHALI, Op. cit., p. 52).
No presente caso, a parte autora, limitou-se a afi rmar a presença do dano moral, contudo não demonstrou minimamente a vio-
lação à sua personalidade legitimadora da indenização pretendida, haja vista que não estamos diante de uma das hipóteses do 
chamado dano moral in re ipsa, vez que não houve suspensão do serviço prestado pela parte requerida, sendo o caso de afas-
tar-se a incidência dos julgados que reconhecem o dano in re ipsa, vez que neles, a premissa básica é a presunção de prejuízo 
decorrente da suspensão de um serviço essencial e os transtornos oriundos dessa suspensão.
Registre-se, por oportuno, que não há nos autos notícias da inscrição do nome da parte autora em cadastro de restrição ao 
crédito.
Ora, no presente estágio das relações negociais, não é razoável afi rmar-se que a cobrança indevida, de per si, confi gura hipótese 
de abalo moral ou psíquico apto a atrair a indenização a título de danos morais, sem que se promova a demonstração em que 
consistiu a ofensa aos direitos da personalidade.
Acerca do tema, veja-se julgado do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul:
“APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO PRIVADO NÃO ESPECIFICADO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÍVIDA CUMU-
LADA COM INDENIZATÓRIA POR DANOS MORAIS. DANO MORAL NÃO CONFIGURADO. Caso dos autos em que a recorrida 
não logrou êxito em se desincumbir do seu ônus probatório, uma vez que nada trouxe aos autos para comprovar a regularidade 
da cobrança, e se impõe declarar a inexistência do débito. Aborrecimentos pela cobrança indevida não acarretam prejuízo moral, 
dizem com ilícito contratual, sem qualquer ofensa aos direitos da personalidade da consumidora. Incabível a condenação da 
empresa requerida ao pagamento de indenização por dano extrapatrimonial. Sentença de improcedência reformada. DERAM 
PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO. UNÂNIME”. (Apelação Cível, Nº 70080929334, Décima Oitava Câmara Cível, Tribunal 
de Justiça do RS, Relator: Nelson José Gonzaga, Julgado em: 05-09-2019)
Assim, no presente caso, não há falar em condenação a título de danos morais.
Por todo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pleito autoral, reconhecendo a inexistência do débito relativo à 
recuperação de receita no valor de R$ 1.360,60 (um mil e trezentos e sessenta reais e sessenta centavos), atinente ao contrato 
nº 0232368373, devendo a parte requerida excluir de seus bancos de dados as respectivas informações, confi rmando a decisão 
antecipatória da tutela proferida no ID 18919654.
Considerando a sucumbência recíproca, condeno cada uma das partes a arcar com 50% (cinquenta por cento) dos valores devi-
dos a título de custas e despesas processuais. Condeno ainda cada uma das partes ao pagamento de honorários advocatícios, 
que ora fi xo em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, vedada a compensação recíproca. Entretanto, em relação 
à parte autora, suspendo a exigibilidade, com esteio no art. 98, § 3º, do CPC/2015, por força da assistência judiciária gratuita 
deferida.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após o trânsito em julgado e das anotações necessárias, arquive-se.

Entre Rios/BA, 9 de setembro de 2019.

CÍCERO DANTAS BISNETO
JUIZ DE DIREITO
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 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS DE ENTRE RIOS
INTIMAÇÃO
8000487-52.2018.8.05.0076 Procedimento Comum Infância E Juventude
Jurisdição: Entre Rios
Autor: Joana Caetana Ferreira
Advogado: Jessica Conceicao Ferreira (OAB:0056624/BA)
Réu: Empresa Baiana De Aguas E Saneamento Sa
Advogado: Gildemar Bittencourt Santos Silva (OAB:0032362/BA)

 Intimação:
Poder Judiciário do Estado do Bahia
1ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS DE ENTRE RIOS

 Processo nº: 8000487-52.2018.8.05.0076
Demandante: JOANA CAETANA FERREIRA
Demandado(a): EMPRESA BAIANA DE AGUAS E SANEAMENTO SA

  CERTIDÃO

  Certifi co, para os fi ns que se fi zerem necessários, que, em atenção ao Despacho retro, as custas processuais a serem recolhi-
das pelo Requerido, totalizam o valor de R$ 262,87 (duzentos e sessenta e dois reais e oitenta e sete centavos).

  Entre Rios, 10/09/2019

  JOSÉ ROBERTO DOS SANTOS SILVA
Diretor de Secretaria

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS DE ENTRE RIOS
INTIMAÇÃO
8000123-46.2019.8.05.0076 Interdição
Jurisdição: Entre Rios
Requerente: Edvania De Souza Santos
Advogado: Camila Santos Modesto (OAB:0024680/BA)
Requerido: Ana Paula De Souza Santos

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
JUÍZO DE DIREITO DA VARA DOS FEITOS DE RELAÇÃO DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS DA COMARCA DE ENTRE 
RIOS
8000123-46.2019.8.05.0076
REQUERENTE: EDVANIA DE SOUZA SANTOS
REQUERIDO: ANA PAULA DE SOUZA SANTOS
DECISÃO

  Defi ro a gratuidade de justiça.
Cite-se o(a) interditando(a) para comparecimento em audiência para entrevista pessoal, que designo para o ato o dia 26 de no-
vembro de 2019, às 09h45min, consoante estabelece o artigo 751 do Código de Processo Civil.
Por motivo de celeridade processual, determino encaminhe-se o interditando para realização de perícia médica, a ser realizada 
pelo profi ssional do CAPS, que deverá ser intimado e compromissado a apresentar laudo no prazo de 30 (trinta) dias, respon-
dendo à quesitação do Juízo e do Ministério Público, já depositadas em Cartório.
Ofi cie-se ainda o órgão competente para que, em igual prazo, realize estudo social na residência do (a) requerente.
Embora a instituição da curatela constitua medida extraordinária (art. 85, §2°, da Lei 13.146/2015), o caso em apreço recomen-
da a interdição do(a) requerido(a), com o escopo primordial de proteger os seus interesses de caráter material, assegurado ao 
mesmo o livre exercício dos direitos relacionados ao próprio corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à educação, à 
saúde, ao trabalho e ao voto (art. art. 85, §2°, da Lei 13.146/2015).
Considerando os documentos acostados aos autos, em especial, o relatório médico que atesta a incapacidade do(a) interditan-
do(a), DEFIRO a sua curatela provisória à pessoa do (a) autor(a), limitando, provisoriamente, a capacidade de exercitar atos de 
natureza patrimonial e negocial, preservados os demais direitos, na forma da lei de regência.
Proceda o cartório as intimações necessárias, inclusive do Ministério Público.
A presente decisão tem força de termo de curatela provisório, bem como tem o condão de substituir quaisquer ofício ou mandado.

  P.R.I.
Entre Rios/BA, 9 de setembro de 2019

  CÍCERO DANTAS BISNETO
JUIZ DE DIREITO
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 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS DE ENTRE RIOS
INTIMAÇÃO
8000240-37.2019.8.05.0076 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Entre Rios
Autor: Joel Brandao De Azevedo
Advogado: Geudy Brandao Santos (OAB:0058507/BA)
Réu: Telefonica Brasil S.a.

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
JUÍZO DE DIREITO DA VARA DOS FEITOS DE RELAÇÃO DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS DA COMARCA DE ENTRE 
RIOS
8000240-37.2019.8.05.0076
AUTOR: JOEL BRANDAO DE AZEVEDO
RÉU: TELEFONICA BRASIL S.A.
DESPACHO
Vistos etc.
Por se tratar de causa que admite a autocomposição, sendo certo que o autor não fez expressa opção pela não realização de 
audiência inaugural de mediação e conciliação (inciso VII, do art. 319, NCPC), designo sessão de conciliação e mediação para o 
dia 18/11/2019, às 11:30 hs, atendendo à prévia antecedência de 30 (trinta) dias do ato de ajuizamento.
Advirta-se que o não comparecimento injustifi cado de qualquer das partes será considerado ato atentatório à dignidade da justiça 
e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em 
favor da União ou do Estado (art. 334, §8°, do novo CPC).
Cite-se o Réu para a sessão de conciliação e mediação supra designada.
Presidirá a sessão de conciliação e mediação conciliador lotado neste Juízo (art. 334, § 1º, NCPC).
O presente despacho é revestido de aptidão para substituir qualquer ofício, mandado ou alvará decorrente do mesmo, fi cando 
desde já dispensada a sua expedição.
Entre Rios/BA, 9 de setembro de 2019
CÍCERO DANTAS BISNETO
JUIZ DE DIREITO

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS DE ENTRE RIOS
INTIMAÇÃO
0000562-82.2008.8.05.0076 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Entre Rios
Autor: Antonia Ferreira Dantas
Advogado: Pablo Valenca Porto Carinhanha (OAB:0019744/BA)
Advogado: Harlei Ribeiro De Menezes Junior (OAB:0036587/BA)
Réu: Rodolfo Barbosa Da Silva
Terceiro Interessado: Laciane Ferreira Danats Da Silva
Terceiro Interessado: Renata Santos Da Silva
Terceiro Interessado: Cleane Santos Da Silva
Réu: Renata Santos Da Silva
Réu: Cleane Santos Da Silva
Réu: Laciane Ferreira Dantas Da Silva

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
JUÍZO DE DIREITO DA VARA DOS FEITOS DE RELAÇÃO DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS DA COMARCA DE ENTRE 
RIOS
0000562-82.2008.8.05.0076
AUTOR: ANTONIA FERREIRA DANTAS
RÉU: RODOLFO BARBOSA DA SILVA
DESPACHO
Redesigno a audiência para a data de 09/12/2019 às 15:00 horas.
Proceda o cartório as intimações necessárias.
Cumpra-se.
O presente despacho tem força de mandado e carta precatória.
Entre Rios/BA, 9 de setembro de 2019
CÍCERO DANTAS BISNETO
JUIZ DE DIREITO
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 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS DE ENTRE RIOS
INTIMAÇÃO
0000773-11.2014.8.05.0076 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Entre Rios
Autor: Fernanda Silva Da Paixao E Outros
Autor: Adriana Silva Da Paixao
Advogado: Pablo Valenca Porto Carinhanha (OAB:0019744/BA)
Advogado: Harlei Ribeiro De Menezes Junior (OAB:0036587/BA)
Réu: Edson Fernando Rocha Da Paixao

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
JUÍZO DE DIREITO DA VARA DOS FEITOS DE RELAÇÃO DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS DA COMARCA DE ENTRE 
RIOS

  0000773-11.2014.8.05.0076
AUTOR: FERNANDA SILVA DA PAIXAO E OUTROS, ADRIANA SILVA DA PAIXAO
RÉU: EDSON FERNANDO ROCHA DA PAIXAO

  SENTENÇA

  Vistos etc.

  Trata-se de Ação de Alimentos.
A parte autora declarou não mais possuir mais interesse no prosseguimento do feito (ID 20534039).
Do exposto, verifi ca-se uma causa de extinção do feito, qual seja, a desistência da ação.
Sendo assim, com fulcro no preceituado pelo art. 485, VIII, do Código de Processo Civil, declaro extinto o processo, sem resolu-
ção do mérito, homologando a desistência da ação.
Sem custas e honorários.
P. R. I. Oportunamente, arquive-se

  Entre Rios/BA, 10 de setembro de 2019

  Cícero Dantas Bisneto
JUIZ DE DIREITO

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS DE ENTRE RIOS
INTIMAÇÃO
8000138-49.2018.8.05.0076 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Entre Rios
Autor: Misael Fagundes Da Cruz De Jesus
Advogado: Thamires Simoes Silva (OAB:0045244/BA)
Réu: Subauma Servicos De Educacao Treinamento E Consultoria Eireli - Me
Advogado: Flavia Almeida Moura Di Latella (OAB:0109730/MG)

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ENTRE RIOS - BAHIA
Processo n° 8000138-49.2018.8.05.0076
Ação Indenizatória
Autor: MISAEL FAGUNDES DA CRUZ DE JESUS
Réu: UNOPAR - SUBAUMA SERVICOS DE EDUCACAO TREINAMENTO E CONSULTORIA EIRELI - ME
TERMO DE AUDIÊNCIA
Aos dez (10) dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezoito (2019), às 09:00 horas, na sala de audiências do Fórum da 
Comarca de Entre Rios, Estado da Bahia, onde presente se achava o MM. Juiz de Direito desta Comarca, Bel. CÍCERO DANTAS 
BISNETO, comigo assessor de juiz abaixo nominada, e o Sr. Ofi cial de Justiça, foi aberta a audiência de instrução e julgamento 
designada nos autos em epígrafe. Ao pregão do Sr. Ofi cial de Justiça, respondeu presente a parte autora, acompanhada de sua 
advogada. Presente a requerida, representada pelo preposto Fabiana Silva Santos, RG nº 14818893-11 – SSP/BA, desacompa-
nhado de advogado. Tendo em vista que não foram arroladas testemunhas, deixou-se de proceder à oitiva de qualquer pessoa. 
Pelo MM Juiz foi dito: Passo a proferir a SENTENÇA. Dispensado o relatório na forma do art. 38, caput, da Lei nº 9.099/95. Fun-
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damentação. Ab initio, merece acolhimento o pleito de retifi cação do polo passivo, tendo em vista a documentação acostada. No 
mérito, saliente-se que a parte autora assevera que fora cobrada por quantias indevidas, inclusive com inclusão de seu nome em 
cadastro de maus pagadores, tendo encaminhado os competentes comprovantes à parte requerida, não tendo obtido sucesso 
em resolver o problema, razão pela qual ajuizou a presente demanda, entendendo ter direito à retirada de seu nome dos órgãos 
de proteção ao crédito, assim como a condenação da parte acionada ao pagamento de indenização por danos morais e devolu-
ção em dobro do valor cobrado. Em que pese as alegações contidas na defesa, deve-se registrar que a parte autora colacionou 
documentos nos quais se constata a indicação do pagamento das mensalidades apontadas pela requerida como em aberto. Por 
outro lado, registre-se que a acionada, em sua peça de contestação, nada disse acerca destes documentos. Nesse diapasão, 
considerando-se os documentos relativos à quitação do débito, bem assim o silêncio da parte requerida em relação aos mesmos, 
impõe-se reconhecer a sua quitação. Por outro lado, a parte autora demonstrou que seu nome fora mantido no cadastro de prote-
ção ao crédito mesmo após a comprovação do pagamento do débito, requerendo a condenação por danos morais. Em relação à 
comprovação dos danos morais suportados, considerando-se que o feito trata de manutenção indevida em cadastro de restrição 
ao crédito, entende a jurisprudência, por todos, a do Superior Tribunal de Justiça, que nesses casos, deve-se reconhecer a pre-
sença do dano in re ipsa, ou seja, aquele que é presumido e decorre da própria ilicitude do fato. Acerca do tema, veja-se julgado 
Superior Tribunal de Justiça: ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. FORNECIMENTO DE ÁGUA. INSCRIÇÃO INDEVIDA 
NOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DANO MORAL. DANO IN RE IPSA. QUANTUM INDENIZATÓRIO. EXCEP-
CIONALIDADE NÃO CONFIGURADA. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 1. A Corte local decidiu em sintonia com 
a jurisprudência deste Superior Tribunal, cujo posicionamento assevera que o dano decorrente da inscrição indevida do nome do 
consumidor, nos cadastros de proteção ao crédito, constitui dano in re ipsa, sendo, portanto, presumível do próprio fato a ocor-
rência de dano indenizável. 2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça admite, em caráter excepcional, a alteração do 
quantum arbitrado, caso se mostre irrisório ou exorbitante, em clara afronta aos princípios da razoabilidade e da proporcionalida-
de, o que não ocorre na espécie.3. Agravo interno a que se nega provimento. (AgInt no AREsp 768.308/RJ, Rel. Ministro SÉRGIO 
KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/04/2017, DJe 09/05/2017) Nesse contexto, caracterizado o dano moral, deve haver 
a justa reparação, todavia de uma maneira condizente com o prejuízo causado. Há que se observar o Princípio da Razoabilidade, 
não enriquecendo àquele que foi lesado e também não empobrecendo àquele que lesou. Destaque-se que a condenação por 
danos morais no importe de R$3.000,00 (três mil reais) é o mínimo aceitável no entendimento deste Juízo, considerando-se a 
extensão do dano. Relativamente ao pedido de devolução em dobro da quantia adimplida, não há nos autos prova de ser ilegí-
tima a cobrança realizada pela instituição educional. De fato não logrou o demandante demonstrar o trancamento da matrícula 
referente ao curso que era desenvolvido. Deste modo, não há de ser acolhida a pretensão da devolução dos valores pagos. Por 
todo exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o presente pleito autoral, condenando a parte ré a indenizar os danos morais 
suportados pelo suplicante, no importe de R$ 3.000,00 (três mil reais), com juros de mora de 1% (um por cento) desde a citação e 
correção monetária pelo INPC desde o arbitramento (súmula 362 – STJ). Sem condenação em custas e honorários de advogado, 
nos moldes do art. 54, caput, da Lei nº 9.099/95. Defi ro o pedido de retifi cação do polo passivo. Adote o cartório as providências 
necessárias. Publique-se, registre-se e intime-se. Após o trânsito em julgado e das anotações necessárias, arquive-se.. Sentença 
publicada em audiência. Intimados todos os presentes. Nada mais havendo encerrou-se a audiência. Para constar fi z este termo 
que vai devidamente assinado. Eu,................................João Fábio dos Santos, assessor de juiz, digitei e subscrevi.
CÍCERO DANTAS BISNETO
Juiz de Direito
Autoras:
Advogado da parte autora:
Preposta da Ré:
Testemunha:

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS DE ENTRE RIOS
INTIMAÇÃO
8000491-89.2018.8.05.0076 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Entre Rios
Autor: Jose Dos Santos Barreto
Advogado: Joseane Lima Pierezan (OAB:0033548/BA)
Réu: Instituto Nacional Do Seguro Social (inss)

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
JUÍZO DE DIREITO DA VARA DOS FEITOS DE RELAÇÃO DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS DA COMARCA DE ENTRE 
RIOS
8000491-89.2018.8.05.0076
AUTOR: JOSE DOS SANTOS BARRETO
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS)
DESPACHO
Nomeio o Sr. Yuri Serafi m Machado, CRM n. 14079, telefone (71) 9977-6475, como perito deste juízo.
Intime-se o INSS para, no prazo de 10 (dez) dias, realizar o depósito dos honorários periciais no importe de R$ 370,00 (trezentos 
e setenta) reais, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos narrados na inicial.
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Intimem-se as partes para, em 15 (quinze) dias, querendo, arguirem o impedimento ou a suspeição do perito, e, se for o caso, 
indicarem assistentes técnicos, bem como apresentarem quesitos (art. 465, §1°, CPC/2015).
Deverá o perito, no prazo de 15 (quinze) dias, indicar local e horário para realização da perícia, procedendo o cartório a intimação 
das partes.
O presente despacho tem força de ofício.
Entre Rios/BA, 10 de setembro de 2019

 CÍCERO DANTAS BISNETO
JUIZ DE DIREITO

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS DE ENTRE RIOS
INTIMAÇÃO
0000348-81.2014.8.05.0076 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Entre Rios
Autor: Edilson Soares Marques
Advogado: Isak Jose De Macedo (OAB:0021083/BA)
Réu: Inss

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
JUÍZO DE DIREITO DA VARA DOS FEITOS DE RELAÇÃO DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS DA COMARCA DE ENTRE 
RIOS
0000348-81.2014.8.05.0076
AUTOR: EDILSON SOARES MARQUES
RÉU: INSS
DESPACHO
Nomeio o Sr. Yuri Serafi m Machado, CRM n. 14079, telefone (71) 9977-6475, como perito deste juízo.
Intime-se o INSS para, no prazo de 10 (dez) dias, realizar o depósito dos honorários periciais no importe de R$ 370,00 (trezentos 
e setenta) reais, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos narrados na inicial.
Intimem-se as partes para, em 15 (quinze) dias, querendo, arguirem o impedimento ou a suspeição do perito, e, se for o caso, 
indicarem assistentes técnicos, bem como apresentarem quesitos (art. 465, §1°, CPC/2015).
Deverá o perito, no prazo de 15 (quinze) dias, indicar local e horário para realização da perícia, procedendo o cartório a intimação 
das partes.
O presente despacho tem força de ofício.
Entre Rios/BA, 10 de setembro de 2019

 CÍCERO DANTAS BISNETO
JUIZ DE DIREITO

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS DE ENTRE RIOS
INTIMAÇÃO
0002140-17.2007.8.05.0076 Arrolamento De Bens
Jurisdição: Entre Rios
Requerente: Jose Mauricio De Souza
Advogado: Lourival Dos Santos (OAB:0009379/BA)
Requerido: Roberto De Souza
Requerido: Eulália Maria Da Conceicao

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
JUÍZO DE DIREITO DA VARA DOS FEITOS DE RELAÇÃO DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS DA COMARCA DE ENTRE 
RIOS
0002140-17.2007.8.05.0076
REQUERENTE: JOSE MAURICIO DE SOUZA
REQUERIDO: ROBERTO DE SOUZA, EULÁLIA MARIA DA CONCEICAO
DESPACHO
Intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para, no prazo de 05 (cinco) dias, informar se tem interesse no prossegui-
mento do feito, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito.
Cumpra-se.
Entre Rios/BA, 9 de setembro de 2019.
CÍCERO DANTAS BISNETO
JUIZ DE DIREITO
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 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS DE ENTRE RIOS
INTIMAÇÃO
8000114-89.2016.8.05.0076 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Entre Rios
Autor: L. D. S. S.
Advogado: Cleber Emidio Da Silva (OAB:0028370/BA)
Advogado: Harlei Ribeiro De Menezes Junior (OAB:0036587/BA)
Réu: Wedson Santos Silva
Advogado: Bruno Vinicius Almeida Furtado (OAB:0049844/BA)

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
JUÍZO DE DIREITO DA VARA DOS FEITOS DE RELAÇÃO DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS DA COMARCA DE ENTRE 
RIOS
8000114-89.2016.8.05.0076
AUTOR: LAURA DOS SANTOS SILVA
RÉU: WEDSON SANTOS SILVA
SENTENÇA
Vistos etc.
Cuidam os autos de AÇÃO DE ALIMENTOS.
Fixados alimentos provisórios.
Devidamente citado, o requerido informou que concorda com a fi xação da pensão no patamar de 30% dos seus rendimentos.
Instado a se manifestar, o Ministério Público posicionou-se pela
Dispõe o artigo 1.695 do Código Civil que “são devidos os alimentos quando quem os pretende não tem bens sufi cientes, nem 
pode prover, pelo seu trabalho, à própria mantença, e aquele, de quem se reclamam, pode fornecê-los, sem desfalque do ne-
cessário ao seu sustento”.
Inquestionável é a falta de condição da própria mantença por parte da(o) alimentanda(o), posto que pessoa sem rendimentos 
próprios, contando com inúmeras e imensuráveis carências, eis que se trata de pessoa em desenvolvimento.
No que concerne ao valor da pensão alimentícia, mister se faz cuidadosa análise a fi m de se evitar condenação do alimentante 
em prestação comprometedora de seu sustento. Assim, os alimentos hão de ser estipulados com dosado equilíbrio, acudindo às 
necessidades de quem os solicita, mas também sem extrapolar as efetivas possibilidades de quem se acha obrigado a prestá-los.
Neste sentido tem se posicionado a jurisprudência pátria:
APELAÇÃO CÍVEL. ALIMENTOS. REVELIA DO ALIMENTANTE. MAJORAÇÃO. DESCABIMENTO. AÇÃO DE ALIMENTOS. A 
necessidade alimentar do fi lho menor é presumida, incumbindo, aos genitores, o dever de sustento. Alimentos fi xados de acordo 
com o binômio possibilidade do alimentante e necessidade do alimentando. Rendimentos do alimentante não autorizam a ma-
joração pretendida. Apelação desprovida. (Apelação Cível Nº 70058727637, Sétima Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, 
Relator: Jorge Luís Dall’Agnol, Julgado em 28/05/2014) (TJ-RS - AC: 70058727637 RS, Relator: Jorge Luís Dall’Agnol, Data de 
Julgamento: 28/05/2014, Sétima Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 30/05/2014)
Nestes termos, não se vislumbra outra possibilidade senão a condenação do demandado no valor de 30% (trinta por cento) dos 
rendimentos brutos do demandado, inclusive 13 salário e demais vantagens legais, excluídos os descontos obrigatórios.
Diante do exposto e de tudo mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, condenando o alimentante a 
pagar a alimentanda a pensão alimentícia mensal arbitrada em 30% (trinta por cento) dos rendimentos brutos do demandado, 
inclusive 13 salário e demais vantagens legais, excluídos os descontos obrigatórios.
Ofi cie-se a empresa AS Engenharia para que proceda os descontos mensais devidos, realizando o posterior depósito na conta 
de titularidade da genitora do(a) menor.
A presente sentença tem força de ofício.
Sem custas e honorários, em razão da gratuidade que ora defi ro.
P. R. I. Oportunamente, arquivem-se.
Entre Rios/BA, 09 de setembro de 2019.
Cícero Dantas Bisneto
JUIZ DE DIREITO

 Juízo de Direito da Comarca de Entre Rios - BA
Cartório dos Feitos Cíveis e Comerciais
Juiz de Direito - Cicero Dantas Bisneto (Juiz Titular)
Promotor de Justiça- Paulo César de Azevedo
Escrivã -Licia Maria Pinheiro Figueiredo

 Expediente do dia 10 de setembro de 2019

 0000291-63.2014.805.0076 - Execução de Alimentos
Autor(s): D. D. S. S. E. O.
Representante(s): M. J. D. C. D. S.
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Advogado(s): André Luis Melo Simões, Fabiano Meneses Barreto, Joseane Lima dos Santos, Marcelo Silva Minho Souza
Reu(s): A. C. C. D. S.
Advogado(s): Rodrigo de Faria Oliveira
Despacho: Defi ro o pedido de desarquivamento. Dê-se vista à parte pelo prazo de 10 (dez) dias.

 Entre Rios/BA, 10/09/2019

  CÍCERO DANTAS BISNETO
JUIZ DE DIREITO
 

 EUCLIDES DA CUNHA

 1ª VARA DOS FEITOS DE RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, FAM E SUC DE REG PUBLICOS DA COMARCA DE EU-
CLIDES DA CUNHA
INTIMAÇÃO
8000846-59.2019.8.05.0078 Cumprimento De Sentença
Jurisdição: Euclides Da Cunha
Executado: Banco Do Brasil Sa
Exequente: Lindinalva Maria Paim Prata
Advogado: Flavia Lais Dos Santos Goncalves (OAB:0060440/BA)

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, FAM E SUC DE REG PUBLICOS DA COMARCA DE EU-
CLIDES DA CUNHA
  ________________________________________
Processo: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) / [Expurgos Infl acionários / Planos Econômicos, Empréstimo consignado] 
n.8000846-59.2019.8.05.0078
Órgão Julgador: 1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, FAM E SUC DE REG PUBLICOS DA 
COMARCA DE EUCLIDES DA CUNHA
AUTOR: LINDINALVA MARIA PAIM PRATA
Advogado(s):
RÉU: BANCO DO BRASIL SA
Advogado(s):
DESPACHO
Vistos, etc.
Inicialmente, promova a Secretaria a alteração do polo ativo, a fi m de que conste Espólio de José Correia da Silva ao invés de 
Lindinalva Maria Paim Prata.
O art. 319 do Código de Processo Civil atual (Lei nº 13.105/15) estabelece os elementos essenciais da petição inicial, os quais 
devem ser objeto de devido preenchimento pelo Autor, sob pena de indeferimento da petição inicial.
Porém, antes de tomar tal providência, cumpre ao Magistrado, guiado pelo dever de cooperação processual, intimar o Autor para 
que sane o erro, com vistas a possibilitar a continuidade da marcha processual sem vícios de caráter insanável.
Sendo assim, intime-se o autor para que, no prazo de 15 (quinze) dias PROCEDA A EMENDA DA INICIAL, apresentando docu-
mentos essenciais à propositura da presente demanda, a saber: termo de inventariante.
P.I.
EUCLIDES DA CUNHA/BA, 1 de setembro de 2019.

  Sirlei Caroline Alves Santos
Juiz de Direito

  PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, FAM E SUC DE REG PUBLICOS DA COMARCA DE EU-
CLIDES DA CUNHA
INTIMAÇÃO
8000031-62.2019.8.05.0078 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Euclides Da Cunha
Autor: Selma De Jesus Silva
Advogado: Antonio Marcos Teixeira Cunha (OAB:0058662/BA)
Réu: Luciano Ferreira De Melo
Advogado: Alan Jorge Leitao (OAB:0279483/SP)
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 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, FAM E SUC DE REG PUBLICOS DA COMARCA DE EU-
CLIDES DA CUNHA
  ________________________________________
Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8000031-62.2019.8.05.0078
Órgão Julgador: 1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, FAM E SUC DE REG PUBLICOS DA 
COMARCA DE EUCLIDES DA CUNHA
AUTOR: SELMA DE JESUS SILVA
Advogado(s): ANTONIO MARCOS TEIXEIRA CUNHA (OAB:0058662/BA)
RÉU: LUCIANO FERREIRA DE MELO
Advogado(s): ALAN JORGE LEITAO (OAB:0279483/SP)
DESPACHO
Vistos, etc.
Intime-se a parte para se manifestar acerca do pedido de dispensa de audiência de conciliação formulado pelo Réu. Prazo 05 
(cinco) dias.
P.I.
Cumpra-se.

  EUCLIDES DA CUNHA/BA, 2 de setembro de 2019.
Sirlei Caroline Alves Santos
Juíza de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, FAM E SUC DE REG PUBLICOS DA COMARCA DE EU-
CLIDES DA CUNHA
INTIMAÇÃO
8000144-16.2019.8.05.0078 Alvará Judicial - Lei 6858/80
Jurisdição: Euclides Da Cunha
Requerente: Erotildes Rodrigues Da Silva
Advogado: Paulo Silas De Carvalho Dantas (OAB:0049892/BA)
Requerido: Banco Do Brasil Sa
Requerido: Caixa Economica Federal

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, FAM E SUC DE REG PUBLICOS DA COMARCA DE EU-
CLIDES DA CUNHA
  ________________________________________
Processo: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80 n. 8000144-16.2019.8.05.0078
Órgão Julgador: 1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, FAM E SUC DE REG PUBLICOS DA 
COMARCA DE EUCLIDES DA CUNHA
REQUERENTE: EROTILDES RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): PAULO SILAS DE CARVALHO DANTAS (OAB:0049892/BA)
REQUERIDO: BANCO DO BRASIL SA e outros
Advogado(s):
DESPACHO
Vistos, etc.
Diante da inexistência de dependentes habilitados perante o Órgão Previdenciário, deverá a parte autora providenciar a habilita-
ção dos demais sucessores da falecida (04 fi lhas). Prazo 15 (quinze) dias.
P.I.
EUCLIDES DA CUNHA/BA, 2 de setembro de 2019.
Sirlei Caroline Alves Santos
Juíza de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, FAM E SUC DE REG PUBLICOS DA COMARCA DE EU-
CLIDES DA CUNHA
INTIMAÇÃO
0501222-32.2016.8.05.0078 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Euclides Da Cunha
Autor: Jose Nunes Da Silva
Advogado: Nildo Nunes Da Silva (OAB:0048388/BA)
Réu: Tarciane Souza Da Silva
Réu: Sara Pereira Nunes Da Silva
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 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, FAM E SUC DE REG PUBLICOS DA COMARCA DE EU-
CLIDES DA CUNHA

  ________________________________________
Processo: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 n. 0501222-32.2016.8.05.0078
Órgão Julgador: 1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, FAM E SUC DE REG PUBLICOS DA 
COMARCA DE EUCLIDES DA CUNHA
AUTOR: JOSE NUNES DA SILVA
Advogado(s): NILDO NUNES DA SILVA (OAB:0048388/BA)
RÉU: TARCIANE SOUZA DA SILVA e outros
Advogado(s):
SENTENÇA
Vistos, etc.
Trata-se de ação de exoneração de alimentos movida por JOSÉ NUNES DA SILVA, devidamente qualifi cado nos autos, em des-
favor de suas duas fi lhas, TARCIANE SOUZA DA SILVA e SARA PEREIRA NUNES DA SILVA.
Em audiência de id. 19090953 a 2ª Requerida concorda com o pedido inicial, de igual forma a 1ª Requerida nos termos da petição 
de id. 33062249.
É o que importa relatar.
Decido.
Defi ro às requeridas os benefícios da gratuidade processual.
HOMOLOGO o reconhecimento da procedência do pedido.
Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, nos termos do quanto disposto no artigo 487, III, a, do 
CPC, fi cando o autor exonerado da obrigação de prestar alimentos às requeridas. Ofi cie-se ao INSS a fi m de que cesse de forma 
defi nitiva e imediata o desconto da pensão alimentícia.
Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos.
P.R.I.
Euclides da Cunha/BA, 31 de agosto de 2019.
Sirlei Caroline Alves Santos
Juíza de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, FAM E SUC DE REG PUBLICOS DA COMARCA DE EU-
CLIDES DA CUNHA
INTIMAÇÃO
0500229-18.2018.8.05.0078 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Euclides Da Cunha
Autor: Gerson Silva Santos
Advogado: Carlos Alberto Pereira Dos Santos Junior (OAB:0034161/BA)
Autor: Genival Silva Santos
Advogado: Carlos Alberto Pereira Dos Santos Junior (OAB:0034161/BA)
Réu: Seguradora Lider Dos Consorcios Do Seguro Dpvat S.a.
Advogado: Rodrigo Ayres Martins De Oliveira (OAB:0043925/BA)

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, FAM E SUC DE REG PUBLICOS DA COMARCA DE EU-
CLIDES DA CUNHA

  ________________________________________
Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 0500229-18.2018.8.05.0078
Órgão Julgador: 1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, FAM E SUC DE REG PUBLICOS DA 
COMARCA DE EUCLIDES DA CUNHA
AUTOR: GERSON SILVA SANTOS e outros
Advogado(s): CARLOS ALBERTO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR (OAB:0034161/BA)
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Advogado(s): RODRIGO AYRES MARTINS DE OLIVEIRA (OAB:0043925/BA)
SENTENÇA
Vistos, etc.
GERSON SILVA SANTOS, neste ato representado por sua genitora, qualifi cado(a) nos autos, ingressou com AÇÃO DE CO-
BRANÇA em face de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, alegando que sofreu acidente de 
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trânsito, acarretando invalidez/deformidade de natureza permanente, sendo que a parte requerida NÃO pagou integralmente o 
valor do seguro obrigatório a que tem direito, nos termos preceituados pela Lei 6.194/74.
Juntou documentos.
A parte requerida, devidamente citada, alegou em contestação, em apertada síntese, carência de ação face o pagamento admi-
nistrativo, a inépcia da inicial por ausência de laudo pericial do IML, e no mérito, requereu a improcedência dos pedidos. Juntou 
documentos (ID.17702132)
Audiência de conciliação realizada (id. 17702175).
Despacho nomeando expert, a fi m de realizar a perícia, bem como fi xado seus honorários (id. 17702185).
Laudo pericial apresentado (id. 17702219).
Audiência de instrução com a colheita do depoimento do autor (27688401)
Alegações fi nais apenas pela parte Ré (27949400).
Parecer Ministerial pugnando pela procedência parcial (id. 32974220).
Vieram os autos conclusos.
É O RELATÓRIO. DECIDO.
Trata-se de pleito indenizatório na qual a parte autora pretende obter a condenação da requerida no pagamento da diferença que 
entende devida pelo réu a título de seguro obrigatório, considerando que sofreu lesões permanentes decorrentes de acidente de 
trânsito. Sustenta ter sofrido acidente em 14.10.2016, sendo acometido a sequelas permanentes, por isso, faz jus a indenização 
pretendida.
No tocante às preliminares suscitadas, entendo que as mesmas não merecem guarida. Senão vejamos.
É cediço que a ausência de laudo do IML não se afi gura como documento essencial, de modo que a sua falta é incapaz de gerar 
qualquer vício processual. Isso porque há outros meios igualmente idôneos à comprovação do sinistro e do dano sofrido pelo 
segurado, não se podendo restringir o lastro probatório ao laudo do IML, o qual pode ser, inclusive, dispensado, caso outros 
documentos existentes nos autos comprovem a ocorrência da invalidez. Destarte, caso o magistrado atribua valor probatório ao 
documento emitido pelo IML, considerando-o capaz a subsidiar a sua convicção, deverá ser assegurada à parte segurada oportu-
nidade para que junte o documento que lhe garanta a defesa de seus direitos, sob pena de se ferir o devido processo legal, bem 
assim o contraditório e a ampla defesa. Portanto, avaliando tais premissas, especialmente, considerando que o ordenamento 
jurídico não restringiu o lastro probatório, não há que se falar em inépcia da inicial por ser o laudo do IML documento dispensável. 
Neste sentido, convém colacionar jurisprudências sobre o tema:
TJMG: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT - AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML 
- INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL - DOCUMENTO DISPENSÁVEL - INÉPCIA NÃO CONFIGURADA - EXTINÇÃO PRE-
MATURA - SENTENÇA CASSADA.É dispensável a juntada do Laudo do IML ou outro documento médico para instruir a ação 
de cobrança de seguro DPVAT, uma vez que é possível a comprovação do grau e da extensão das lesões durante a instrução 
processual. (Processo AC 10686140012978001 MG 16ª Câmara Cível. Julgamento 08/04/2015. Publicação 17/04/2015. Relator 
Aparecida Grossi).
Ementa: PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. IMPOSSIBILIDADE DO PAGAMENTO DA DI-
FERENÇA. AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML. DESNECESSIDADE. LAUDO CONCLUSIVO DA DEBILIDADE PERMANENTE. 
SENTENÇA MANTIDA. I - Conforme entendimento jurisprudencial emanado do Colendo STJ, admite-se que decisões judiciais 
adotem manifestações exaradas no processo em outras peças, desde que haja um mínimo de fundamento, com transcrição de 
trechos das peças às quais há indicação (per relationem). Precedentes (REsp 1399997/AM). II - A existência de laudo do IML não 
é exigência de convencimento ao Juiz, que deverá convencer-se da verdade pelos documentos e laudos apresentados, podendo 
requerer outras provas e indeferir as protelatórias, sob pena de ressurgimento do odioso sistema de prova tarifada. Portanto, 
não há falar em nulidade, anulação ou reforma da sentença, considerando laudo conclusivo da gravidade das perdas da Apela-
da, o qual em verdade deve ser interpretado como invalidez para as atividades normais. Assim, o recurso deve ser desprovido. 
III - Recurso conhecido e desprovido. Sentença mantida (TJAM APL 06349106220138040001 AM 0634910-62.2013.8.04.0001. 
Segunda Câmara Cível. Relator Wellington José de Araújo. Publicação 17/12/2015).
No concernente à preliminar de ausência do interesse de agir, entendo que não deve prosperar, uma vez que jamais a obtenção 
de pagamento de seguro pela via administrativa ou sua ausência de discussão nessa esfera pode ser óbice ao direito de ação 
que vise a discussão de correção de monetária ou diferença de pagamento, sob pena de violação ao princípio constitucional da 
inafastabilidade.
Quanto ao mérito, no caso concreto, restou inconteste a invalidez permanente sofrida pelo acionante, consoante laudo pericial 
(id. 17702219). Todavia, a controvérsia cinge-se sobre o valor pretendido a título de indenização, considerando a gradação da 
invalidez para fi ns de aferição do valor devido, nos termos da Lei nº 11.945/09 que modifi cou o texto da Lei nº 6.194/74, portanto, 
posterior ao acidente narrado na inicial. Com efeito, o grau de invalidez para a constatação do valor devido, a título de indeniza-
ção, nesses casos, deve ser fi xada tomando-se por base o percentual da incapacidade de que for portadora a vítima.
A Lei nº 6.194/74, em seu art. 5º estabelece os critérios para o reconhecimento do direito do segurado em receber a indenização:
Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, independentemen-
te da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado.
Nesse sentido, a prova pericial produzida serviu de substrato sufi ciente, de modo que foi examinado o grau de lesão suportado.
O laudo pericial juntado aos autos (id. 17702219) concluiu que o autor possui invalidez permanente parcial incompleta e afi rma 
a existência de limitação funcional da mão esquerda, porém em grau intenso, correspondente a um percentual de 75% do mon-
tante arbitrado para o segmento afetado.
A tabela anexa à Lei 11.945/09, estabelece para a perda de um dos membros superiores e/ou de uma das mãos a indenização 
máxima no importe o valor de R$ 9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinquenta reais), considerando que a lesão constatado no 
laudo pericial foi de ordem intensa, portanto, no percentual de 75%, a indenização a qual faz jus o autor é de R$ 7.087,50 (sete 
mil, oitenta e sete reais, cinquenta centavos).
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Segundo o entendimento jurisprudencial, em especial, adotado pelo STJ, é possível a cobertura parcial do DPVAT proporcional-
mente ao grau de invalidez, permitindo ao magistrado determinar um pagamento maior ou menor conforme a extensão da lesão 
e o grau de invalidez permanente.
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO MANTIDA. SEGURO DPVAT. INVALIDEZ PAR-
CIAL PERMANENTE. PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO PROPORCIONAL. OBSERVÂNCIA DO ART. 3º, II DA LEI 6.194/74. 
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83 DO STJ. 1( ...) 2. Em caso de invalidez parcial, o pagamento do seguro DPVAT deve observar 
a respectiva proporcionalidade. Precedentes. 3. “Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação 
do Tribunal se fi rmou no mesmo sentido da decisão recorrida” Súmula 83 do STJ. 3. Agravo regimental não provido. AgRg no 
AREsp 8515 / MS. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RCURSO ESPECIAL2011/0101040-5 Rel.Ministro LUIS FELIPE 
SALOMÃO (Órgão Julgador T4 - QUARTA TURMA Data do Julgamento 28/06/2011Data da Publicação/Fonte DJe 01/07/2011).
O valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), que corresponde ao limite máximo da indenização arbitrado como o valor 
do seguro obrigatório, para ser pago deve encontrar correspondência à quantifi cação apurada pelo laudo pericial, com observân-
cia dos percentuais estabelecidos pela tabela de indenização da Susep. Para a perda de um dos membros a indenização máxima 
(100%) é a quantia de R$ 9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinquenta reais).
É Consabido que para os casos de invalidez parcial incompleta se aplicarão os percentuais abaixo aos valores previstos para 
cada uma das hipóteses de invalidez parcial completa:
- 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa;
- 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão;
- 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão; e
- 10% (dez por cento), nos casos de sequelas residuais.
Repiso, a perda anatômica parcial de um dos membros superiores e/ou de uma das mãos em grau INTENSO sugere o paga-
mento de quantia equivalente ao percentual de 75% (cinquenta por cento) do valor máximo indenizatório (R$ 9.450,00), ou seja, 
o correspondente a R$7.087,50 (sete mil, oitenta e sete reais, cinquenta centavos). Considerando que já foi pago administrativa-
mente o valor de R$ 4.725,00 (quatro mil, setecentos e vinte e cinco reais), remanesce a importância de R$ 2.362,50 (dois mil, 
trezentos e sessenta e dois reais, cinquenta centavos) a ser paga ao segurado.
A correção monetária deverá incidir a partir do evento danoso (14.10.2016), tal qual enunciado de Súmula 580 do STJ. Os juros 
moratórios, por sua vez, incidirão, no percentual de 1% (um por cento), a partir da citação, a teor da Súmula 426 do STJ: “Os 
juros de mora na indenização do seguro DPVAT fl uem a partir da citação”.
Neste sentido:
AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. 
I - No valor do seguro obrigatório incide correção monetária desde o evento danoso Súmula 43/STJ (REsp. 875.876/PR). II – 
Condenada a seguradora-ré ao pagamento de juros de mora, desde a citação, Súmula 426 do STJ. Matéria de ordem pública. 
III - Apelação desprovida. (TJ-DF - APC: 20140111236453, Relator: VERA ANDRIGHI, Data de Julgamento: 28/10/2015, 6ª Turma 
Cível, Data de Publicação: Publicado no DJE : 10/11/2015 . Pág.: 314)
Já o índice de correção monetária utilizado é o IGPM, segundo entendimento jurisprudencial deste Egrégio Tribunal de Justiça:
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. TRÂNSITO. ACIDENTE. SEGURO DPVAT. LEI Nº 6.194/74. APLICAÇÃO. INVALIDEZ PERMA-
NENTE. COMPROVAÇÃO. INDENIZAÇÃO. CONDENAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. INDICE. IGPM. SENTENÇA. MANU-
TENÇÃO. (...) V – O índice da correção monetária a ser aplicado nas ações de cobrança de indenização do seguro DPVAT é 
o IGPM. RECURSO NÃO PROVIDO. (TJ-BA - APL: 00126241120098050080 BA 0012624-11.2009.8.05.0080, Relator: Heloísa 
Pinto de Freitas Vieira Graddi, Data de Julgamento: 18/12/2012, Terceira Câmara Cível, Data de Publicação: 07/08/2013)
No tocante ao pedido de pagamento da correção monetária sobre o valor já recebido na via administrativa, aos 30.03.2016, veri-
fi co que o mesmo foi pago sem a incidência da correção monetária, conforme corrobora o documento de id 17702132.
Neste desiderato, o pedido autoral de condenação da ré ao pagamento de correção monetária sobre o valor pago pela via admi-
nistrativa a partir da data do evento danoso, é procedente, conforme entendimento jurisprudencial sedimentado na Súmula 580 
do C. STJ, cujo enunciado é o seguinte:
“Súmula 580/STJ: A correção monetária nas indenizações do seguro DPVAT por morte ou invalidez, prevista no parágrafo 7º, do 
artigo 5º da Lei 6.194/74, redação dada pela Lei n.º 11.482/07, incide desde a data do evento danoso”.

 Veja-se julgado nesse mesmo sentido:
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 923.599 - SC (2016/0132448-7) RELATOR : MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO AGRA-
VANTE : JORGE DA SILVA ADVOGADOS : VANESSA CRISTINA PASQUALINI - SC013695 MAURÍCIO PROBST E OUTRO (S) 
- SC012779 KARLA DAYRANE XAVIER - SC026860 AGRAVADO : SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 
DPVAT S.A ADVOGADOS : MILTON LUIZ CLEVE KUSTER - SC017605 ADRIANA LETÍCIA BLASIUS E OUTRO (S) - SC023595 
LUIZELENA TOMAZELLI - SC025982 DECISÃO 1. Cuida-se de agravo interposto por JORGE DA SILVA contra decisão que não 
admitiu o seu recurso especial com fundamento no art. 105, III, a, por sua vez manejado em face de acórdão proferido pelo TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA, assim ementado: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE 
COMPLEMENTAÇÃO DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) COM ATUALIZAÇÃO DO TETO DA INDENIZAÇÃO SECURITÁ-
RIA. SENTENÇA DE PARCIAL PROCEDÊNCIA. RECURSO DA SEGURADORA. PREAMBULAR. SEGURO DPVAT.CORRE-
ÇÃO MONETÁRIA DO TETO INDENIZATÓRIO APÓS A EDIÇÃO DA MP 340/2006. ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL - 
CONSOLIDADO NESTA CORTE ACERCA DA POSSIBILIDADE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DO QUANTUM 
INDENIZATÓRIO POR TRATAR-SE DE MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DA MOEDA. MODIFICAÇÃO DO ENTENDIMENTO, 
CONTUDO, NO ÂMBITO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, APÓS RECONHECIMENTO DA INEXISTÊNCIA DE OMIS-
SÃO LEGISLATIVA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, NO SENTIDO DE AFASTAR A CORREÇÃO DO VALOR IDO TETO 
INDENIZATÓRIO DESDE A DATA DA VIGÊNCIA DA MEDIDA PROVISÓRIA. INCIDÊNCIA DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA A 
PARTIR DA DATA DO EVENTO DANOSO. ADOÇÃO DA NOVA SISTEMÁTICA, COM RESSALVA DA POSIÇÃO PESSOAL DES-
TA RELATORA. PLEITO DE REFORMA DA SENTENÇA COM FITO DE AFASTAR A ATUALIZAÇÃO DA VERBA INDENIZATÓ-
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RIA DESDE A MP 340/06. SUBSISTÊNCIA E M PARTE. ORIENTAÇÃO DA CORTE SUPERIOR NO SENTIDO DE INCIDIR A 
CORREÇÃO MONETÁRIA TÃO SOMENTE A PARTIR DO EVENTO DANOSO (RE SP .1 .483 620/SC). SENTENÇA REFORMA-
DA NESTE ASPECTO. RECURSO DO AUTOR. PREAMBULAR. SEGURO DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE ENTENDIMEN-
TO JURISPRUDENCIAL CONSOLIDADO POR VÁRIOS ANOS ACERCA DA INAPLICABILIDADE DE GRADAÇÃO DE PERDA 
ANATÔMICA E FUNCIONAL EM CASO DE LESÃO CORPORAL SOFRIDA EM ACIDENTE DE TRÂNSITO. MODIFICAÇÃO DO 
ENTENDIMENTO, CONTUDO, NO ÂMBITO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA NO SENTIDO ESCALONAR A INDENIZA-
ÇÃO EM CONFORMIDADE COM A EXTENSÃO DA LESÃO SOFRIDA, NOS MOLDES FIXADOS EM NORMATIVA. SÚMULA N. 
474. ADOÇÃO DA NOVA SISTEMÁTICA, COM RESSALVA DA POSIÇÃO PESSOAL DESTA RELATORA. IMPOSSIBILIDADE 
DE VALORAÇÃO ESCALONADA DA INCOLUMIDADE FÍSICA. DESCONFORMIDADE COM O PRINCÍPIO DA DIGNIDADE DA 
PESSOA HUMANA. NECESSIDADE, NO ENTANTO, DE APLICAÇÃO DA LEI CONFORME INTERPRETAÇÃO DA CORTE NA-
CIONAL UNIFORMIZADORA. EXEGESE DO PRINCIPIO DA RAZOABILIDADE E ECONOMIA PROCESSUAL. PEDIDO DE 
REFORMA DA SENTENÇA AO ARGUMENTO DE QUE O PAGAMENTO DEVE SER REALIZADO DE ACORDO COM O TETO 
INDENIZATÓRIO DISPOSTO NA LEI N. 6.194/1974. INSUBSISTÊNCIA. LAUDO PERICIAL JUDICIAL ATESTANDO A DEBILI-
DADE RESIDUAL CORRESPONDENTE A 15% DO MEMBRO SUPERIOR DIREITO. PAGAMENTO REALIZADO A MAIOR NA 
VIA ADMINISTRATIVA. COMPLEMENTAÇÃO INDEVIDA. ÔNUS SUCUMBENCIAIS. PEDIDOS DO AUTOR ACOLHIDOS EM 
PARTE. RECONHECIMENTO DA SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA (ART. 21 DO CPC). RECURSO DA SEGURADORA CONHECI-
DO E PARCIALMENTE PROVIDO. RECURSO DO AUTOR CONHECIDO E DESPROVIDO. Opostos embargos de declaração 
(fl s. 328/344), foram rejeitados (fl s. 346/353). Nas razões do recurso especial, aponta a parte recorrente ofensa ao disposto nos 
arts. 4º e 5º, da Lei de Introdução às Normas de Direito Brasileiro (LINDB); art. 76, da Lei nº 4.506/64; art. 884, caput, do CC/2002; 
sustentando, em síntese: a) que o pedido de pagamento da correção monetária a incidir sobre o prêmio indenizatório do seguro 
DPVAT deve incidir desde a data da edição da MP nº 340/2006; b) necessidade de aplicação da analogia, dos princípios gerais 
de direito para o julgamento da lide, haja vista a omissão legal; c) vedação ao enriquecimento ilícito; d) necessidade de revalora-
ção dos ônus sucumbenciais. Contrarrazões ao recurso especial às fl s. 394/399. É o relatório. DECIDO. 2. De início, consigne-se 
que a decisão recorrida foi publicada antes da entrada em vigor da Lei 13.105 de 2015, conforme certidão às fl s. , estando o re-
curso sujeito aos requisitos de admissibilidade do Código de Processo Civil de 1973, conforme Enunciado Administrativo 2/2016 
do Plenário do Superior Tribunal de Justiça (AgRg no AREsp 849.405/MG. Quarta Turma, Julgado em 5/4/2016). Portanto, é 
necessário consignar que o presente recurso atrai a incidência do Enunciado Administrativo 2/STJ, segundo o qual aos recursos 
interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os 
requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do Superior 
Tribunal de Justiça, o que passa a ser feito no presente caso. 3. Observa-se, de plano, que conforme ressaltado pelo d. Tribunal 
a quo quando da inadmissão do recurso extremo, não obstante a indicação da alínea c do art. 105, III, da Constituição na peça 
de interposição do recurso (fIs. 356/367)), resta óbvio que a insurgência em apreço está fundada somente na alínea a do permis-
sivo constitucional, pois nenhuma linha tece acerca de eventual dissídio jurisprudencial, razão pela qual se procedeu ao exame 
de admissibilidade somente por este fundamento. 4. O Tribunal de origem inadmitiu o recurso extremo nos termos do art. 543-C, 
§ 7º, I, do CPC/73, em razão da incidência da Súmula 83/STJ, haja vista que o acórdão recorrido decidiu em consonância com a 
jurisprudência pacífi ca resultante de julgamentos no regime dos recursos repetitivos e, inclusive, sumulada, nesta Corte Superior, 
bem como pela impossibilidade de alegação de ofensa a princípios contidos na LINDB, por estarem revestidos de carga eminen-
temente constitucional e, por isso, sujeitos ao recurso extraordinário. Ocorre que o recorrente, interpõe o presente agravo em 
recurso especial afi rmando que “o MM. Togado ad quem, não admitiu o recurso interposto pela parte recorrente, em decisão 
monocrática, com óbice nas Súmulas 283 e 284 do e. STF, aplicáveis por analogia” (fl s. 437). Assevere-se, como antes já men-
cionado, que não foram estes os fundamentos para inadmissão do recurso especial, pelo que a parte não se desincumbiu do 
ônus de impugnar qualquer deles, inviabilizando a análise do presente recurso. A parte agravante não rebate, de forma específi -
ca, clara e fundamentada, qualquer dos argumentos da decisão agravada, especifi camente a incidência da Súmula 83/STJ e a 
impossibilidade de alegação de ofensa a princípios com carga eminentemente constitucional. Essa circunstância obsta, por si só, 
a pretensão recursal, pois à falta de contrariedade, permanecem incólumes os motivos expendidos pela decisão recorrida. Era 
esse o entendimento segundo a inteligência do disposto no inciso I,do § 4º, do art. 544 do Código de Processo Civil de 1.973, 
incluído pela Lei nº 12.322/2010, que tratava da sistemática dos agravos contra os despachos denegatórios dos recursos dirigi-
dos a esta Corte e consigna ser dever do agravante atacar especifi camente os fundamentos da decisão agravada, sob pena de 
não conhecimento de sua irresignação. Nesse sentido: AgRg no Ag 1270282/RS, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Terceira 
Turma, DJe 17/02/2012 e AgRg no Ag 1327361/MG, Rel. Ministra Maria Isabel Gallotti, Quarta Turma. E continua a ser esse o 
entendimento na vigência do Novo Código de Processo Civil, ao estipular que o relator não deve conhecer de recurso que não 
tenha impugnado especifi camente os fundamentos da decisão recorrida (art. 932, III, Novo CPC). Ressalte-se que o art. 253, 
parágrafo único, I, do RISTJ também estabelece como ônus do agravante a impugnação a todos os fundamentos da decisão 
recorrida, sob pena de ver o seu agravo não conhecido. 5. Ademais, como já asseverado pelo Tribunal a quo, a decisão recorrida 
encontra-se em harmonia com o entendimento já consagrado pelo Superior Tribunal de Justiça em sede de recurso representa-
tivo de controvérsia repetitiva (REsp 1483620/SC), ou seja, julgado pelo regime do artigo 543-C do CPC. Com efeito, o acórdão 
do Tribunal de origem se encontra em perfeita harmonia com a tese consolidada pelo STJ em sede de recurso repetitivo, conso-
ante se depreende da seguinte ementa: RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. CIVIL. SEGURO DPVAT. INDENIZAÇÃO.ATUALI-
ZAÇÃO MONETÁRIA. TERMO ‘A QUO’. DATA DO EVENTO DANOSO. ART. 543-C DO CPC. 1. Polêmica em torno da forma de 
atualização monetária das indenizações previstas no art. 3º da Lei 6.194/74, com redação dada pela Medida Provisória n. 
340/2006, convertida na Lei 11.482/07, em face da omissão legislativa acerca da incidência de correção monetária. 2. Controvér-
sia em torno da existência de omissão legislativa ou de silêncio eloquente da lei. 3. Manifestação expressa do STF, ao analisar a 
ausência de menção ao direito de correção monetária no art. 3º da Lei nº 6.194/74, com a redação da Lei nº 11.482/2007, no 
sentido da inexistência de inconstitucionalidade por omissão (ADI 4.350/DF). 4. Para os fi ns do art. 543-C do CPC: A incidência 
de atualização monetária nas indenizações por morte ou invalidez do seguro DPVAT, prevista no § 7º do art. 5º da Lei n. 6194/74, 
redação dada pela Lei n. 11.482/2007, opera-se desde a data do evento danoso. 5. Aplicação da tese ao caso concreto para 
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estabelecer como termo inicial da correção monetária a data do evento danoso. 6. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. (REsp 
1483620/SC, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 27/05/2015, DJe 02/06/2015). 
No mesmo sentido: A correção monetária nas indenizações do seguro DPVAT por morte ou invalidez, prevista no § 7º do art. 5º 
da Lei n. 6.194/1974, redação dada pela Lei n. 11.482/2007, incide desde a data do evento danoso. (Súmula 580, SEGUNDA 
SEÇÃO, julgado em 14/09/2016, DJe 19/09/2016). AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO 
DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE. SEGURO. DPVAT.INDENIZAÇÃO. LEI N. 11.482/2007. CORRE-
ÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. 1. Não cabe ao Superior Tribunal de Justiça intervir em matéria de competência do STF, 
tampouco para prequestionar questão constitucional, sob pena de violar a rígida distribuição de competência recursal disposta 
na Lei Maior. 2. No caso de acidente ocorrido na vigência da Lei n. 11.482/2007, a indenização relativa ao seguro DPVAT deve 
corresponder a R$ 13.500, 00, de acordo com os percentuais previstos na tabela de condições gerais de seguro de acidente 
suplementada. 3. A correção monetária sobre dívida por ato ilícito incide a partir do efetivo prejuízo (Súmula n. 43/STJ). 4. Agra-
vo regimental desprovido. (AgRg no AREsp 800.096/PR, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, TERCEIRA TURMA, jul-
gado em 24/05/2016, DJe 02/06/2016). PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.SE-
GURO DPVAT. CORREÇÃO MONETÁRIA. EVENTO DANOSO. DECISÃO MANTIDA. 1. “A incidência de atualização monetária 
nas indenizações por morte ou invalidez do seguro DPVAT, prevista no § 7º do art. 5º da Lei n.6194/74, redação dada pela Lei n. 
11.482/2007, opera-se desde a data do evento danoso” (REsp n. 1.483.620/SC, submetido ao rito do art. 543-C do CPC, Relator 
Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 27/5/2015, DJe 2/6/2015). 2. Agravo regimental a 
que se nega provimento. (AgRg no REsp 1528228/PR, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado 
em 16/02/2016, DJe 19/02/2016). Ressalte-se que o art. 543-C, §§ 1º, 2º, 6º e 7º, I, do CPC/73, acrescido pela Lei n. 11.672, de 
8.5.2008, assim dispõe: “Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, 
o recurso especial será processado nos termos deste artigo. § 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais 
recursos representativos da controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, fi cando suspensos os 
demais recursos especiais até o pronunciamento defi nitivo do Superior Tribunal de Justiça. § 2º Não adotada a providência des-
crita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identifi car que sobre a controvérsia já existe jurisprudência 
dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos 
recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. (...) § 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia 
do relatório aos demais Ministros, o processo será incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com 
preferência sobre os demais feitos, ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. § 7º Publicado o 
acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: I terão seguimento denegado na hipótese 
de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de Justiça ...” No caso presente, conforme relatado, o 
recurso especial teve seguimento denegado porque o acórdão recorrido estaria no mesmo sentido do acórdão proferido no Su-
perior Tribunal de Justiça. Desta forma, foi aplicado o inciso Ido § 7º do art. 543-C do Código de Processo Civil acima reproduzi-
do. Nessa ordem de ideias e segundo a jurisprudência pacifi cada nesta Corte Superior, é incabível agravo contra decisão que, 
com fulcro no art. 543-C, § 7º, I, do CPC/73, nega seguimento a recurso especial. A questão foi solvida pela Corte Especial, em 
decisão assim ementada: QUESTÃO DE ORDEM. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. EXEGE-
SE DOS ARTS. 543 E 544 DO CPC. AGRAVO NÃO CONHECIDO. Não cabe agravo de instrumento contra decisão que nega 
seguimento a recurso especial com base no art. 543, § 7º, inciso I, do CPC. Agravo não conhecido. (QO no Ag 1.154.599/SP, 
Corte Especial, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe 12/05/2011). Assim, não merece ser conhecido o presente agravo. 6. Ante o 
exposto, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se. Brasília (DF), 13 de outubro de 2016. MINISTRO LUIS FELIPE SA-
LOMÃO Relator. (STJ - AREsp: 923599 SC 2016/0132448-7, Relator: Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Data de Publicação: DJ 
19/10/2016).
Esse entendimento, por sua vez, encontra amparo legal no artigo 398 do Código Civil, segundo o qual: “Nas obrigações prove-
nientes de ato ilícito, considera-se o devedor em mora, desde que o praticou”.
Nesse sentido, ainda, a Súmula 43 do C. Superior Tribunal de Justiça, verbis: “Incide correção monetária sobre a dívida por ato 
ilícito a partir da data do efetivo prejuízo”.
Quanto aos danos morais, improcedente o pedido.
A mera negativa do pagamento da cobertura não possui intensidade lesiva a ponto de se cogitar um desequilíbrio a ensejar a 
confi guração de dano moral, sendo que situação diversa não restou comprovada. Em verdade, os fatos denotam apenas um 
mero dissabor, o qual não enseja reparação a título de danos morais.
Ocorre, entretanto, que as pequenas contrariedades da vida, os dissabores, aborrecimentos, não podem ser tidos como causa 
de indenização econômica, sob pena de se levar à banalização do instituto com a constante reparação de pequenos desenten-
dimentos do cotidiano.
Nesse sentido é a jurisprudência.
AÇÃO DE COBRANÇA. INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA DEVIDA. INTERPRETAÇÃO FAVORÁVEL AO CONSUMIDOR. DANO 
MORAL DECORRENTE DA NEGATIVA DO PAGAMENTO DO SEGURO. DESCABIMENTO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 
JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. PARCIAL PROVIMENTO DO RECURSO. 1. O contrato de seguro, por ser contrato de 
adesão, deve ser interpretado da forma mais favorável ao consumidor que é parte hipossufi ciente. 2. Para confi guração do dano 
moral é necessário que o ato ofenda a dignidade, a honra, a vida privada e/ou a imagem da pessoa, o que não ocorreu no caso 
em exame. 3. Diante da exclusão da condenação em danos morais, os ônus sucumbenciais devem ser suportados de forma 
proporcional entre as partes. 4. Recurso parcialmente provido.
(TJ-PR - AC: 2907715 PR 0290771-5, Relator: Macedo Pacheco Data de Julgamento: 09/11/2005, 17ª Câmara Cível).
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DE VIDA. ACIDENTE DE TRÂNSITO. MORTE DO CONDUTOR SE-
GURADO. NEGATIVA DE COBERTURA. INGESTÃO DE BEBIDA ALCOÓLICA. AGRAVAMENTO DE RISCO. CLÁUSULA DE 
EXCLUSÃO INVÁLIDA. CARTA CIRCULAR SUSEP/DETEC/GAB nº 08/2007. PRECEDENTES DO STJ. INDENIZAÇÃO DE-
VIDA À BENEFICIÁRIA INDICADA. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO A QUO. REEMBOLSO DAS DESPESAS 
HAVIDAS COM FUNERAL. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PREVISÃO CONTRATUAL. DANO MORAL NÃO CONFIGURA-
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ÇÃO. COMPENSAÇÃO DA INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA DEVIDA COM EVENTUAL PARCELA DO SEGURO OBRIGATÓRIO 
? DPVAT. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA DISTINTA. O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp. 1.665.701/RS, 
fi rmou entendimento no sentido de ser ilícita a recusa de pagar a indenização securitária decorrente de seguro de pessoa, ainda 
que o segurado estivesse embriagado no momento do acidente que lhe vitimou, privilegiando, assim, a orientação exarada pela 
Superintendência de Seguros Privados, na Carta Circular SUSEP/DETEC/GAB nº 08/2007. Tratando-se de indenização securi-
tária, a correção monetária é devida a partir da data em que o valor do seguro deveria ter sido pago (sinistro) e os juros de mora 
são contados da citação, consoante artigo 405, do Código Civil. Não merece ser acolhido o pedido de reembolso das despesas 
realizadas com o funeral do segurado, caso o contrato fi rmado entre as partes não contemple previsão de cobertura para essa 
situação específi ca. A mera recusa ao pagamento da indenização securitária, fundada em interpretação de cláusula do ajuste 
celebrado, não é sufi ciente para gerar danos de ordem extrapatrimonial à benefi ciada, em especial quando não for demonstrada 
a ocorrência de violação a seus direitos da personalidade. Revela-se inviável, na hipótese em que se discute o descumpri-
mento de contrato de seguro privado de pessoas, autorizar a compensação das verbas daí advindas com aquelas oriundas do 
seguro obrigatório - DPVAT, dada a natureza distinta das referidas indenizações. (TJ-DF 07143707520178070001 DF 0714370-
75.2017.8.07.0001, Relator: ESDRAS NEVES, Data de Julgamento: 08/08/2018, 6ª Turma Cível, Data de Publicação: Publicado 
no DJE : 17/08/2018 . Pág.: Sem Página Cadastrada.) Grifos nossos.
Posto isto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com resolução de mérito, com fulcro no art. 
487, I, do CPC, para condenar a ré, SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, ao pagamento em favor 
da parte autora da quantia relativa a R$ 2.362,50 (dois mil, trezentos e sessenta e dois reais, cinquenta centavos), bem como ao 
pagamento ao autor da DIFERENÇA DO VALOR INDENIZATÓRIO PAGO ADMINISTRATIVAMENTE correspondente a correção 
monetária sobre o valor da indenização do seguro DPVAT, a partir da data do evento DANOSO – 14.10.2016 (Súmula 580 do 
STJ) até seu efetivo pagamento, utilizando com índice de correção o IGP-M, com juros de mora legais, à razão de 1% ao mês, 
contados a partir da citação (Súmula 426 do STJ).
Condeno a ré ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios que fi xo em 10% (dez por cento) sobre 
o valor da condenação.
P.R.I.
Euclides da Cunha-BA, 30 de agosto de 2019

  Sirlei Caroline Alves Santos
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, FAM E SUC DE REG PUBLICOS DA COMARCA DE EU-
CLIDES DA CUNHA
INTIMAÇÃO
8000950-51.2019.8.05.0078 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Euclides Da Cunha
Réu: Instituto Nacional Do Seguro Social - Inss
Autor: Nilson Miranda De Souza
Advogado: Joao Francisco Andrade Almeida (OAB:0038904/BA)

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, FAM E SUC DE REG PUBLICOS DA COMARCA DE EU-
CLIDES DA CUNHA
  ________________________________________
Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) / [Auxílio-Doença Previdenciário] n.8000950-51.2019.8.05.0078
Órgão Julgador: 1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, FAM E SUC DE REG PUBLICOS DA 
COMARCA DE EUCLIDES DA CUNHA
AUTOR: NILSON MIRANDA DE SOUZA
Advogado(s):
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO
Vistos, etc
Intime-se a parte autora para se manifestar acerca da contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, caso queira. Intimem-se, ainda, 
as partes para especifi carem as provas que pretendem produzir em audiência (art.358 do CPC). Em havendo manifestação pela 
produção de prova oral, oportunidade na qual o magistrado praticará os atos disciplinados no art. 357, incisos, do CPC, designe 
a secretaria audiência de instrução, na qual serão ouvidas as partes e inquiridas as testemunha que devem comparecer indepen-
dente de intimação, devendo ser efetuado o depósito do rol de testemunhas, em igual prazo.

  Expedientes necessários.

  EUCLIDES DA CUNHA/BA, 9 de setembro de 2019.

  Sirlei Caroline Alves Santos
Juiz de Direito
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  PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, FAM E SUC DE REG PUBLICOS DA COMARCA DE EU-
CLIDES DA CUNHA
INTIMAÇÃO
0501051-41.2017.8.05.0078 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Euclides Da Cunha
Autor: Jose Da Paz Gomes Da Silva
Advogado: Joao Francisco Andrade Almeida (OAB:0038904/BA)
Réu: Instituto Nacional Do Seguro Social - Inss

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, FAM E SUC DE REG PUBLICOS DA COMARCA DE EU-
CLIDES DA CUNHA

  ________________________________________
Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 0501051-41.2017.8.05.0078
Órgão Julgador: 1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, FAM E SUC DE REG PUBLICOS DA 
COMARCA DE EUCLIDES DA CUNHA
AUTOR: JOSE DA PAZ GOMES DA SILVA
Advogado(s): JOAO FRANCISCO ANDRADE ALMEIDA (OAB:0038904/BA)
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
SENTENÇA

 Vistos, etc.
Trata-se de AÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE CONCESSÃO DE PENSÃO POR MORTE proposta por JOSÉ DA PAZ GOMES DA 
SILVA em desfavor do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Sob as seguintes alegações:
1. Afi rma o autor que requereu junto a parte demandada o benefício da Pensão por morte, vez que sua esposa, ora extinta, era 
segurada e que tal benefício fora indeferido sob a alegação de que faltava-lhe qualidade de dependente;
2. O requerente era dependente de sua esposa (id 19133020), ambos conviviam juntos, em regime de união estável, posto que 
apenas celebraram o matrimônio no religioso (id 19133022), na Fazenda Carracunda e arcavam juntos com as despesas oriun-
das da subsistência;
3. Noticia que o benefício fora indeferido (id 19133040), mesmo tendo cumprido todas as exigências administrativas, razão pela 
qual, diante de tal negativa, não houve outra alternativa senão recorrer as vias do Poder Judiciário;
A parte autora manifestou desinteresse na audiência de conciliação, bem como requereu assistência judiciária gratuita.
Requereu assistência judiciária gratuita, dispensou a realização de audiência de conciliação, e pugnou pelo deferimento da Tu-
tela Antecipatória para que a parte demandada implante o benefício pleiteado. Juntou documentos. Recebida a petição inicial, 
foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora. Por se tratar de causa que admite autocomposi-
ção quanto ao pedido veiculado, determinou-se a citação da parte ré para que manifeste quanto a designação de audiência de 
conciliação, a teor do artigo 334 do NCPC. Pedido de antecipação de tutela, após apresentada peça defensiva. Citada a parte ré 
(id 19133067), transcorreu o prazo in albis, sem contestar o feito (id 19133070). Determinou-se a intimação das partes para que 
especifi quem as provas que pretendem produzir e, em havendo, manifestação pela produção de prova oral, designou-se os atos 
disciplinados no artigo 357, incisos, do NCPC (id 19133072).
Manifestou, a parte autora, interesse na produção de prova oral, especifi camente em seu depoimento pessoal, bem como de 
testemunhas, as quais, por oportuno discrimina na petição atravessada sob o id 19133073.
Determinou-se a designação de audiência de instrução. A parte ré apresentou contestação (id 20136083) , alegando que: 1. 
Inicialmente, a impossibilidade de comparecer a audiência marcada em virtude da carência de recursos humanos e materiais 
imprescindíveis ao pleno desenvolvimento de todas as atividades da Procuradoria Federal;
2. Que tal ação não merece guarida, vez que resultante de evidente equívoco da parte autora;
3. Que não há prova material da qualidade do segurado especial do de cujus anterior ao óbito;
4. Que, inclusive, a extinta possui endereço urbano, onde aliás, deu-se seu falecimento;
5. Que o autor reside em meio urbano com um fi lho que é segurado urbano e não teve reconhecida sua qualidade de segurado, 
como pode ser visto na sentença anexa (id 20138450);
6. Que todos os documentos foram criados após o óbito, não servindo como prova de fato pretérito;
7. Que o autor sequer comprovou a união estável, já que não há nenhum documento contemporâneo ao óbito que demonstre que 
vivia em união estável com a de cujus;
8. Que seu endereço é diverso do endereço da falecida (id 20138423) e que sequer fora o declarante do óbito daquela (id 
19133024).
Juntou documentos.
Realizada a audiência de instrução, dia 27.03.2019, constatada a ausência da parte requerida, colheu-se o depoimento da parte 
autora, bem como foram ouvidas as suas testemunhas, em material audiovisual, os quais foram reduzidos a termo a seguir:
DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA: Alega a parte autora que casou com a falecida no religioso, mas não sabe 
precisar o ano; QUE possuía de 31 a 32 anos de casado com a falecida, aproximadamente, quando ela faleceu; QUE quando 
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do falecimento de sua esposa morava em sua companhia, na mesma casa; QUE a economia da família advém da roça; QUE 
atualmente mora com apenas um dos fi lhos do casal, vez que os outros 3 residem em Salvador, dois trabalham na capital e 
que a mais nova estuda por lá; QUE é bolsista de uma faculdade, mas não sabe dizer qual; QUE os fi lhos nasceram na cidade, 
porém cresceram na roça; QUE nunca saiu da roça desde pequeno; QUE mora na roça até hoje; QUE a família sempre morou 
na roça, a 6km da sede e que eles próprios cuidavam da colheita; QUE da roça sobrevivem; QUE planta cerca de 3, 4 tarefas e 
que costuma bater uns 15 sacos de feijão, os quais, junto de outras criações tais como galinha, porco, mantém a família; QUE 
sua esposa trabalhava exclusivamente na roça; QUE nunca saiu para trabalhar fora; QUE desde pequeno trabalhavam na roça; 
QUE atualmente vive contando com ajuda das pessoas, que precisou fazer uma cirurgia do coração e que não recebe nenhum 
benefício previdenciário; QUE a roça possui 3 hectares, o que equivale a cerca de 9 tarefas de terra.
TESTEMUNHA HELENA SOUZA LIMA: Afi rma QUE não possui interesse na causa, tampouco tem amizade íntima com a parte; 
QUE conheceu a extinta e que a mesma trabalhava na roça; QUE mora pertinho onde a extinta morava, cerca de 50 metros 
aproximadamente, pois é vizinha de propriedade; QUE o casal morava na roça e, que mesmo após a morte da esposa, o autor 
continua morando na roça; QUE tem conhecimento que três dos fi lhos do casal atualmente não moram na roça, sendo que um 
deles mora na sede do município e as duas residem em Salvador; QUE o casal viviam do trabalho rural, plantavam feijão, milho; 
QUE desde que o casal se casou residem na roça; QUE se lembra que a morte da extinta foi repentina; QUE sempre via a extinta 
na roça; QUE não sabe dizer se eles contratavam trabalhadores, mas que o costume da roça é que trocar dias de trabalho; QUE 
acha que o tempo de casamento do autor com a extinta é de 25 a 30 anos; QUE desde que o primeiro fi lho do casal nasceu que 
eles viveram juntos na roça; QUE se lembra que a fi lha mais nova conta com 18 anos.
TESTEMUNHA MANOEL BATISTA DOS SANTOS NETO: Afi rma QUE mora no Riacho Carrancuda; QUE conhece o autor há 
mais de 30 anos; QUE o autor mora no Riacho Carrancuda; QUE o autor não mora na cidade e que a casa alugada na cidade 
quem morava era o fi lho para estudar, e que a mãe vinha, no fi m de semana, cuidar do fi lho e voltava para a roça; QUE o casal 
morava na roça; QUE o fi lho, atualmente, mora na cidade, que já é casado, tem fi lhos; QUE o autor plantava na roça feijão, milho; 
QUE sobrevive das coisas da roça, embora atualmente só tenha mato por conta da seca; QUE a extinta trabalhava na roça, vivia 
só da roça e que nunca moraram ou trabalharam fora da roça; QUE o nome da Fazenda é Riacho da Carrancuda; QUE não sabe 
dizer quantas tarefas tem a roça; QUE não há casa na roça e que eles moravam lá na casa da mãe dela; QUE o autor estava 
planejando fazer uma casa para eles lá, mas foi no tempo em que a esposa faleceu; QUE o casal morava na casa da sogra do 
autor, na roça; QUE na casa da sogra morava o casal e um irmão dela; QUE atualmente o autor não mora mais na casa da sogra, 
que tá residindo na rua, na sede.
A parte autora atravessou petição requerendo o prosseguimento do feito e juntando documentos de id 22699557. Alegações 
fi nais reiterativas pela parte ré (id 25667831). A parte autora não apresentou alegações fi nais (id 26698562).
É o relatório. Fundamento e decido.
Trata-se de ação de implantação de benefício previdenciário de pensão por morte proposta pela parte supra qualifi cada em 
desfavor do INSS, alegando, em síntese, que entrou com o pedido de concessão de Pensão por Morte, NB n° 180.406.592-4, 
em 15/08/2017, uma vez que era sua esposa e ambos exerciam atividade rural, sendo que o benefício foi indeferido sob o argu-
mento de falta de qualidade de dependente. Diz que o requerente era dependente de sua esposa e que esta residia na Fazenda 
Carracunda juntamente com seu marido, os quais arcavam com as despesas relativas à casa e a subsistência da família.Instruiu 
o feito com documentos atinentes a declaração de posse do imóvel rural, certidão de nascimento e pedido de reconhecimento da 
condição de segurado especial, bem como a resposta ao pedido.
O feito tramitou regularmente, não havendo vícios a serem sanados.
Para a concessão de benefício de pensão por morte rural necessário se faz, além do preenchimento da condição de dependente, 
demonstrar o efetivo exercício de atividade laborativa do de cujus como rurícola em momento que anteceda ao óbito, de modo a 
se preservar a qualidade de segurado especial. Para tanto, nos termos do Enunciado de Súmula n. 149 do STJ, exige-se que a 
prova testemunhal venha acompanhada de início razoável de prova documental, in verbis:”A prova exclusivamente testemunhal 
não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário”. Com efeito, não restou 
demonstrada, nos termos do inciso VII, art. 11, da Lei n. 8.213⁄91, a condição de segurado especial da falecida Maria Gorete dos 
Santos, uma vez que os documentos carreados aos autos não confi guram início razoável de prova material da atividade de rurí-
cola, como também nenhum dos documentos acostados informam ter sido a falecida trabalhadora rural em regime de economia 
familiar. Ademais, a própria testemunha da parte informa que no imóvel rural não há residência, e que o requerente reside na 
zona urbana, motivo pelo qual, inclusive, foi-lhes denegado o benefício do auxílio doença em decisão judicial oriunda da Justiça 
Federal (ID 20138450). Ao que tudo indica, toda a estrutura familiar do requerente tem sua base na zona urbana, a exemplo do 
fi lho que trabalha junto a justiça do trabalho, e os demais que estudam em Salvador e nesta cidade, conforme depoimento teste-
munhal e prova documental. Os documentos juntados (ITR”s e contribuições sindicais , apenas duas!) são contemporâneos ao 
falecimento da companheira do requerente, não havendo documentos que comprovem, a posteriori, o efetivo exercício da ativi-
dade rurícula, sendo que o período anterior a data do óbito referente a atividade rural (ITR’s) não ultrapassa a 24 meses. Assim, 
a prova documental, por si, não é apta à comprovação do efetivo labor rural durante o lapso temporal alegado e pelo período de 
carência exigido pela Lei 8213/91. Nesse sentido, há precedentes em casos análogos:
PREVIDENCIÁRIO. REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. RURAL. ACÓRDÃO QUE 
APONTA A FRAGILIDADE DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DE PROVAS. SÚMU-
LA 7/STJ. 1. O labor campesino deve ser demonstrado por início de prova material e ampliado por prova testemunhal, ainda 
que de maneira descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento, pelo número de meses idêntico à carência. 
2. No caso, partindo das premissas acima aventadas e das provas carreadas aos autos, o Tribunal de origem concluiu pela au-
sência dos requisitos autorizadores para o reconhecimento da condição de segurado especial, por considerar a fragilidade da 
prova testemunhal e material produzida. 3. A alteração das conclusões retratadas no acórdão recorrido apenas seria possível 
mediante novo exame do acervo fático-probatório constante dos autos, providência vedada em sede de recurso especial, a teor 
do óbice previsto na Súmula n. 7/STJ. 4. Agravo Regimental a que se nega provimento. (STJ - AgRg no AREsp: 448138 PR 
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2013/0404639-5, Relator: Ministro SÉRGIO KUKINA, Data de Julgamento: 12/05/2015, T1 - PRIMEIRA TURMA, Data de Publi-
cação: DJe 18/05/2015)
PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE/RURAL. CONJUNTO PROBATÓRIO DESFAVORÁVEL. APELAÇÃO DESPROVI-
DA. 1. Conforme relatório, trata-se de apelação da parte autora (fl s.130/131) em face de sentença (fl s. 127/128, de 14/11/2013) 
do Juízo de Direito de Novo Cruzeiro/MG, que, em ação de 13/04/2009, julgou improcedente o pedido de pensão por morte de 
segurado especial, contra o que se opõe o recorrente. 2. A pensão por morte é benefício previdenciário regido pela lei vigente 
à época do óbito do segurado instituidor e independe de carência. Nos termos do art. 74 da Lei 8.213/91, é o benefício pago 
aos dependentes do segurado falecido, homem ou mulher, aposentado ou não. A concessão do benefício de pensão por morte 
pressupõe a dependência econômica em relação ao instituidor da pensão (arts. 16 e 74 da Lei n. 8.213, de 1991). 3. Em ca-
sos como o presente, são requisitos indispensáveis à concessão do benefício de pensão por morte de trabalhador: o óbito, a 
qualidade de segurado do instituidor da pensão e a comprovação, na época do falecimento, do estado de marido/mulher/com-
panheiro/companheira/benefi ciário de alimentos. NO caso de segurado especial, necessária a comprovação por início de prova 
material, corroborado com prova oral, do exercício da respectiva atividade (rural ou pescador) na época do falecimento. 4. NO 
CASO CONCRETO, trata-se pensão por morte requerida por fi lho menor. Instituidor José Roberto Gomes dos Santos, óbito em 
28/08/2006 (certidão de óbito de fl s. 08). 5. Não merece reparo a sentença, pois o conjunto probatório não leva ao convencimento 
pelo exercício de atividade rural pelo falecido na época do falecimento. Nesse sentido, tem-se que, como muito bem percebido 
pelo Ministério Público Federal, na entrevista rural administrativa (fl s. 55), a própria Maria de Jesus Lopes da Silva, mãe e re-
presentante do autor, disse, aos 13/03/2008, ter o segurado afastado das atividades rurais há 3 anos, antes do seu falecimento, 
quando passou a residir em São Paulo, na companhia da mãe. 6. Nessa linha, a certidão de óbito consta falecimento na cidade 
de Piracicaba/SP e a profi ssão do falecido como autônomo. 7. Não comprovado satisfatoriamente a condição de segurado espe-
cial, impõe-se o desprovimento do apelo. (TRF-1 - AC: 00156179720114019199, Relator: JUIZ FEDERAL GRIGÓRIO CARLOS 
DOS SANTOS, 2ª CÂMARA REGIONAL PREVIDENCIÁRIA DE MINAS GERAIS, Data de Publicação: 31/07/2018)
Sendo assim, considerando a ausência dos requisitos autorizadores para o reconhecimento da condição de segurado especial, 
por considerar a insufi ciência da prova testemunhal e material produzida, para fi ns de demonstração do requisito necessário à 
concessão do benefício pleiteado, ou seja, o cumprimento da carência, a condição de segurado especial da companheira do 
requerente, a improcedência do pleito é medida que se impõe.
Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos da inicial, e por via de consequência, EXTINTO O PROCESSO COM RE-
SOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art.487, I do CPC.
Condeno a parte autora ao pagamento das custas e honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o valor da causa, sus-
pensa a sua exigibilidade por ser a parte benefi ciária da assistência judiciária gratuita.
P.R.I
EUCLIDES DA CUNHA/BA, 30 de agosto de 2019.
SIRLEI CAROLINE ALVES SANTOS
JUIZA DE DIREITO

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, FAM E SUC DE REG PUBLICOS DA COMARCA DE EU-
CLIDES DA CUNHA
INTIMAÇÃO
8001206-91.2019.8.05.0078 Cumprimento De Sentença
Jurisdição: Euclides Da Cunha
Exequente: Ronaldo Fernandes De Jesus
Advogado: Ney Paulo Almeida Sampaio (OAB:0025035/BA)
Executado: Banco Bradesco Sa

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, FAM E SUC DE REG PUBLICOS DA COMARCA DE EU-
CLIDES DA CUNHA

  ________________________________________
Processo: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) / [Correção Monetária] n.8001206-91.2019.8.05.0078
Órgão Julgador: 1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, FAM E SUC DE REG PUBLICOS DA 
COMARCA DE EUCLIDES DA CUNHA
AUTOR: RONALDO FERNANDES DE JESUS
Advogado(s):
RÉU: BANCO BRADESCO SA
Advogado(s):
DESPACHO
Vistos, etc.
O art. 319 do Código de Processo Civil atual (Lei nº 13.105/15) estabelece os elementos essenciais da petição inicial, os quais 
devem ser objeto de devido preenchimento pelo Autor, sob pena de indeferimento da petição inicial.
Porém, antes de tomar tal providência, cumpre ao Magistrado, guiado pelo dever de cooperação processual, intimar o Autor para 
que sane o erro, com vistas a possibilitar a continuidade da marcha processual sem vícios de caráter insanável.
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Sendo assim, intime-se o autor para, no prazo de 15 (quinze) dias PROCEDA A EMENDA DA INICIAL, retifi car o polo ativo da 
demanda a fi m de constar o espólio do extinto José Roxinho dos Santos, que deverá ser representado pelo inventariante. Bem 
como apresentar comprovação da incapacidade econômica, para fi ns de AJG, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO FEITO SEM 
EXAME DO MÉRITO E CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO, o que pode ser feito através da juntada de comprovante de 
rendimentos, cópia de cartão de benefício assistencial, extrato de inscrição no CNIS, ou outro documento similar, não valendo 
a mera declaração de pobreza para tal fi m. Isso porque, a concessão do benefício da AJG deve se dar em reais situações de 
hipossufi ciência, não podendo ser feita de modo indiscriminado, sob pena de se fazer ruir um sistema judicial que foi concebido 
para ser célere e efi ciente, preservando a economicidade.
EUCLIDES DA CUNHA/BA, 5 de setembro de 2019.

  Sirlei Caroline Alves Santos
Juiz de Direito

  PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, FAM E SUC DE REG PUBLICOS DA COMARCA DE EU-
CLIDES DA CUNHA
INTIMAÇÃO
0500721-10.2018.8.05.0078 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Euclides Da Cunha
Autor: Gilda Santana Dos Santos
Advogado: Fagner Santana De Araujo (OAB:0028952/BA)
Réu: Administracao De Imoveis Reis Reis Ltda - Me
Réu: Eurides Da Silva Gama
Réu: Herdeiros De Laurentino Dantas Da Silva
Réu: Josefa Dantas Da Silva
Advogado: Claudio Menezes Da Silva (OAB:0182390/SP)
Réu: Dilcea Silva Da Silva
Advogado: Claudio Menezes Da Silva (OAB:0182390/SP)
Réu: Maria Raimunda Lima De Carvalho
Réu: Espólio De Antenor Dantas De Andrade
Terceiro Interessado: Michel Dantas
Terceiro Interessado: Maicon Dantas
Terceiro Interessado: Fabiana Dantas

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, FAM E SUC DE REG PUBLICOS DA COMARCA DE EU-
CLIDES DA CUNHA
  ________________________________________
Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 0500721-10.2018.8.05.0078
Órgão Julgador: 1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, FAM E SUC DE REG PUBLICOS DA 
COMARCA DE EUCLIDES DA CUNHA
AUTOR: GILDA SANTANA DOS SANTOS
Advogado(s): FAGNER SANTANA DE ARAUJO (OAB:0028952/BA)
RÉU: ADMINISTRACAO DE IMOVEIS REIS REIS LTDA - ME e outros (6)
Advogado(s): CLAUDIO MENEZES DA SILVA (OAB:0182390/SP)
DESPACHO
Vistos, etc.
Ao palmilhar dos autos, verifi ca-se que a presente demanda tramita há mais de 1 (um) ano, sem a triangulação processual de 
forma completa, visto que os sucessores do Extinto “Laurentino Dantas da Silva” não foram citados.
Deste modo, determino a intimação do Autor para apresentar o endereço completo e atualizado dos réus ainda não citados. 
Cumprida a diligência, cite-os para, querendo, apresentar contestação.
No tocante aos réus citados e que não compareceram à audiência designada, sob a justifi cativa de que não se fi zeram presentes ao 
ato, em razão do despacho que determinou a emenda a inicial não ter sido cumprido tempestivamente, tenho que razão lhes assiste.
De fato autora só informou o endereços dos Sucessores do extinto Laurentino Dantas da Silva, na véspera da audiência designa-
da, restando impossibilitada, portanto, a citação dos mesmos. Sendo assim, Acolho a justifi cativa apresentada no id. 18026947, 
em observância aos princípio da ampla defesa e contraditório, devolvo o prazo para oferecimento da peça contestatória, a contar 
da data da intimação desta. Intimem-se os Requeridos já citados, por meio de advogado legalmente constituído, para apresen-
tarem suas contestações.
Consigno, por oportuno, a impossibilidade de designação de audiência de conciliação, neste momento, face a existência de litis-
consórcio passivo facultativo não citados.
P.I.
EUCLIDES DA CUNHA/BA, 2 de setembro de 2019.
Sirlei Caroline Alves Santos
Juíza de Direito
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 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, FAM E SUC DE REG PUBLICOS DA COMARCA DE EU-
CLIDES DA CUNHA
INTIMAÇÃO
8000185-80.2019.8.05.0078 Inventário
Jurisdição: Euclides Da Cunha
Requerente: Maria Danusia Santana Cerqueira
Advogado: Carlos Alberto Moreira Aquino (OAB:0009283/BA)
Inventariado: Jose Jackson Campos E Santana

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, FAM E SUC DE REG PUBLICOS DA COMARCA DE EU-
CLIDES DA CUNHA

  ________________________________________
Processo: INVENTÁRIO n. 8000185-80.2019.8.05.0078
Órgão Julgador: 1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, FAM E SUC DE REG PUBLICOS DA 
COMARCA DE EUCLIDES DA CUNHA
REQUERENTE: MARIA DANUSIA SANTANA CERQUEIRA
Advogado(s): CARLOS ALBERTO MOREIRA AQUINO (OAB:0009283/BA)
INVENTARIADO: JOSE JACKSON CAMPOS E SANTANA
Advogado(s):
DESPACHO
Atribuo ao presente ato força de mandado, para fi ns de possibilitar o seu célere cumprimento, em consagração ao princípio cons-
titucional da razoável duração do processo, servindo a segunda-via como instrumento hábil para tal.
1. A petição encontra-se na sua devida forma, razão pela qual a recebo na presente ocasião.
2. Nomeio como Inventariante a pessoa de Maria Danúsia Santana Cerqueira, com observância da ordem prevista no art. 617, 
NCPC.
3. Intime-se o Inventariante para prestar compromisso de bem e fi elmente desempenhar a função para a qual nomeado no pre-
sente ato, no prazo de 05 (cinco) dias.
4. Consigne-se no Termo de Compromisso que a partir da sua assinatura correrá o prazo de 20 (vinte) dias para que o Inventa-
riante preste as primeiras declarações, na forma do art. 620, NCPC, sujeitando-se às sanções pertinentes, em caso de descum-
primento do seu mister.
5. Apresentadas as primeiras declarações, cite-se os herdeiros, acaso existentes, a Fazenda Pública, o Ministério Público (no 
caso de haver herdeiro incapaz ou testamento), fazendo-se acompanhar a cópia das primeiras declarações no instrumento que 
corporifi car a citação.
6. Ainda, publique-se edital, a fi m de se dar a plena ciência quanto a instauração do presente processo de inventário aos demais 
herdeiros que não forem citados pela via do correio, com prazo de validade de 40 (quarenta) dias.
7. Concluídas as citações, incluindo-se o transcurso do prazo de validade de edital que vier a ser publicado, certifi que-se nos 
autos. Em seguida, intime-se as Partes para que tenham vistas dos autos em cartório e, no prazo comum de 15 (quinze) dias, 
manifestem sobre as primeiras declarações apresentadas.
8. Em seguida, conclusão.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.

  EUCLIDES DA CUNHA/BA, 3 de setembro de 2019.

  Sirlei Caroline ALves Santos
Juíza de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, FAM E SUC DE REG PUBLICOS DA COMARCA DE EU-
CLIDES DA CUNHA
INTIMAÇÃO
8000509-70.2019.8.05.0078 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Euclides Da Cunha
Autor: Jose De Andrade
Advogado: Saulo Oliveira Bahia De Araujo (OAB:0032986/BA)
Réu: Banco Intermedium Sa
Advogado: Servio Tulio De Barcelos (OAB:0044698/MG)
Advogado: Jose Arnaldo Janssen Nogueira (OAB:0079757/MG)
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 Intimação:
Poder Judiciário do Estado da Bahia
Comarca de Euclides da Cunha
1ª Vara dos Feitos de Rel. de Cons. Cível e Comerciais
Rua Terezinha Lima Campos Batista, nº 119, Jeremias, Euclides da Cunha - BA. CEP 48500-000.
Telefone: (75) 3271-2052. E-mail: edacunha1vcivel@tjba.jus.br
________________________________________
Processo: 8000509-70.2019.8.05.0078
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto: [Empréstimo consignado]
AUTOR: JOSE DE ANDRADE
RÉU: BANCO INTERMEDIUM SA
________________________________________

  Conforme provimento 06/2016, da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo:
Cumpra-se a determinação do(a) Magistrado(a).
intimem-se ambas as partes para especifi car as provas que pretendem produzir (art. 358 do CPC), devendo a requerente ma-
nifestar-se sobre a contestação. Em havendo manifestação pela produção de prova oral, oportunidade na qual o magistrado 
praticará os atos disciplinados no art. 357, incisos, do CPC, designe a secretaria audiência de instrução, na qual serão ouvidas 
as partes e inquiridas as testemunhas as quais devem comparecer independente de intimação, devendo ser efetuado o depósito 
do rol de testemunhas, no prazo máximo de 10 (dez) dias. Em não havendo contestação tempestiva, intime-se a parte nos termos 
supra mencionado. P.R.I. Cumpra-se. EUCLIDES DA CUNHA/BA, 4 de setembro de 2019. Sirlei Caroline Alves Santos - Juiz de 
Direito.
Euclides da Cunha - BA, 10 de setembro de 2019.

  PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, FAM E SUC DE REG PUBLICOS DA COMARCA DE EU-
CLIDES DA CUNHA
INTIMAÇÃO
8000541-75.2019.8.05.0078 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Euclides Da Cunha
Autor: Manoel Matias De Araujo
Advogado: Saulo Oliveira Bahia De Araujo (OAB:0032986/BA)
Réu: Banco Intermedium Sa
Advogado: Jose Arnaldo Janssen Nogueira (OAB:0079757/MG)
Advogado: Servio Tulio De Barcelos (OAB:0044698/MG)

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, FAM E SUC DE REG PUBLICOS DA COMARCA DE EU-
CLIDES DA CUNHA

  ________________________________________
Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8000541-75.2019.8.05.0078
Órgão Julgador: 1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, FAM E SUC DE REG PUBLICOS DA 
COMARCA DE EUCLIDES DA CUNHA
AUTOR: MANOEL MATIAS DE ARAUJO
Advogado(s): SAULO OLIVEIRA BAHIA DE ARAUJO (OAB:0032986/BA)
RÉU: BANCO INTERMEDIUM SA
Advogado(s):
DESPACHO
Vistos, etc.
Intime-se o Réu para se manifestar sobre o pedido de desistência formulado no id. 33315581, no prazo de 05 (cinco) dias.
Na hipótese de não anuência do Réu, DEFIRO a expedição de ofícios, nos termos requeridos em contestação e reiterado em 
audiência.
P.I.
Cumpra-se.

  EUCLIDES DA CUNHA/BA, 4 de setembro de 2019.

Sirlei Caroline Alves Santos
Juíza de Direito
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 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, FAM E SUC DE REG PUBLICOS DA COMARCA DE EU-
CLIDES DA CUNHA
INTIMAÇÃO
8000533-98.2019.8.05.0078 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Euclides Da Cunha
Autor: Gilson Alves De Almeida
Advogado: Saulo Oliveira Bahia De Araujo (OAB:0032986/BA)
Réu: Banco Itau Bmg Consignado S.a.
Advogado: Paulo Eduardo Prado (OAB:0033407/BA)

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, FAM E SUC DE REG PUBLICOS DA COMARCA DE EU-
CLIDES DA CUNHA
  ________________________________________
Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8000533-98.2019.8.05.0078
Órgão Julgador: 1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, FAM E SUC DE REG PUBLICOS DA 
COMARCA DE EUCLIDES DA CUNHA
AUTOR: GILSON ALVES DE ALMEIDA
Advogado(s): SAULO OLIVEIRA BAHIA DE ARAUJO (OAB:0032986/BA)
RÉU: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.
Advogado(s): PAULO EDUARDO PRADO (OAB:0033407/BA)
SENTENÇA
Vistos e Examinados.
GILSON ALVES DE ALMEIDA e ITAU BMG CONSIGNADOS S/A, neste ato devidamente assistidos por seus patronos, atraves-
saram petição de id. 33435207, instruída com acordo extrajudicial, pugnando pela sua homologação.
É o assaz relato. Decido.
O acordo celebrado pelas partes não viola dispositivo legal, podendo ser homologado.
Assim sendo, HOMOLOGO, para que produza seus legais e jurídicos efeitos, o acordo fi rmado entre GILSON ALVES DE ALMEI-
DA e ITAU BMG CONSIGNADOS S/A, pelo que JULGO EXTINTO O PROCESSO, COM JULGAMENTO DO MÉRITO, ex vi o 
disposto no artigo 487, III, “b”, do Código de Processo Civil.
Custas fi nais pelo réu.
Transitada em julgado esta decisão, promova-se o arquivamento dos autos.
Publique-se, registre-se e intime-se, desta extraindo cópias para os devidos fi ns.

  EUCLIDES DA CUNHA/BA, 3 de setembro de 2019.
Sirlei Caroline Alves Santos
Juíza de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, FAM E SUC DE REG PUBLICOS DA COMARCA DE EU-
CLIDES DA CUNHA
INTIMAÇÃO
0300178-25.2017.8.05.0078 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Euclides Da Cunha
Autor: Adailton Amorim Das Virgens
Advogado: Fagner Santana De Araujo (OAB:0028952/BA)
Réu: Instituto Nacional Do Seguro Social - Inss

 Intimação:
Poder Judiciário do Estado da Bahia
Comarca de Euclides da Cunha
1ª Vara dos Feitos de Rel. de Cons. Cível e Comerciais
Rua Terezinha Lima Campos Batista, nº 119, Jeremias, Euclides da Cunha - BA. CEP 48500-000.
Telefone: (75) 3271-2052. E-mail: edacunha1vcivel@tjba.jus.br
________________________________________
Processo: 0300178-25.2017.8.05.0078
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto: [Auxílio-Doença Previdenciário]
AUTOR: ADAILTON AMORIM DAS VIRGENS
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
________________________________________
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Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo:
Diante do ofício de ID 33949479, intime-se o autor, através do seu advogado, para comparecer no dia 24/09/2019 às 13:00 horas 
no Centro de Especialidades Médias - CEM, desta cidade.
Euclides da Cunha - BA, datado com a assinatura digital.
Ronivon de Santana Campos
Analista Judiciário

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, FAM E SUC DE REG PUBLICOS DA COMARCA DE EU-
CLIDES DA CUNHA
INTIMAÇÃO
0500934-16.2018.8.05.0078 Execução De Título Extrajudicial
Jurisdição: Euclides Da Cunha
Exequente: C. D. C. R. A. C.
Advogado: Clodoaldo Da Silva Jorge (OAB:0041239/BA)
Advogado: Flavia Caroline Mascarenhas E Correia (OAB:0030977/BA)
Executado: N. S. F. D. S.

 Intimação:
Poder Judiciário do Estado da Bahia
Comarca de Euclides da Cunha
1ª Vara dos Feitos de Rel. de Cons. Cível e Comerciais
Rua Terezinha Lima Campos Batista, nº 119, Jeremias, Euclides da Cunha - BA. CEP 48500-000.
Telefone: (75) 3271-2052. E-mail: edacunha1vcivel@tjba.jus.br
________________________________________
Processo: 0500934-16.2018.8.05.0078
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
Assunto: [Cédula de Crédito Bancário]
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO RURAL ASCOOB COOPERAR
EXECUTADO: NELSON SANTOS FERREIRA DOS SANTOS
________________________________________
Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo:
Diante das informações de ID 32863294 e 33954566, intime-se a Exequente, através do seu advogado, para, no prazo de 15 
(quinze) dias, manisfestar-se acerca do prosseguimento do feito.
Euclides da Cunha - BA, datado com a assinatura digital.
Ronivon de Santana Campos
Analista Judiciário

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, FAM E SUC DE REG PUBLICOS DA COMARCA DE EU-
CLIDES DA CUNHA
INTIMAÇÃO
8000520-02.2019.8.05.0078 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Euclides Da Cunha
Autor: Mauricio Vivaldo De Jesus
Advogado: Saulo Oliveira Bahia De Araujo (OAB:0032986/BA)
Réu: Banco Bradesco Financiamentos S/a
Advogado: Carlos Eduardo Cavalcante Ramos (OAB:0037489/BA)

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, FAM E SUC DE REG PUBLICOS DA COMARCA DE EU-
CLIDES DA CUNHA
  ________________________________________
Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8000520-02.2019.8.05.0078
Órgão Julgador: 1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, FAM E SUC DE REG PUBLICOS DA 
COMARCA DE EUCLIDES DA CUNHA
AUTOR: MAURICIO VIVALDO DE JESUS
Advogado(s): SAULO OLIVEIRA BAHIA DE ARAUJO (OAB:0032986/BA)
RÉU: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): CARLOS EDUARDO CAVALCANTE RAMOS (OAB:0037489/BA)
DESPACHO
Vistos, etc.
Intime-se a parte contrária para manifestar acerca do pedido de desistência formulado pela parte autora. Prazo de 05 (cinco) dias.
P.I.

  EUCLIDES DA CUNHA/BA, 4 de setembro de 2019.
Sirlei Caroline Alves Santos
Juíza de Direito
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 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, FAM E SUC DE REG PUBLICOS DA COMARCA DE EU-
CLIDES DA CUNHA
INTIMAÇÃO
8000081-25.2018.8.05.0078 Alvará Judicial - Lei 6858/80
Jurisdição: Euclides Da Cunha
Requerente: Maria Jozalia De Abreu Costa
Advogado: Handerson Lemos Maia De Abreu (OAB:0033550/BA)
Requerente: Josinaldo De Abreu Costa
Advogado: Handerson Lemos Maia De Abreu (OAB:0033550/BA)
Requerente: Gilmaria De Abreu Costa
Advogado: Handerson Lemos Maia De Abreu (OAB:0033550/BA)
Requerente: Josilaide De Abreu Costa
Advogado: Handerson Lemos Maia De Abreu (OAB:0033550/BA)
Requerente: Tais Naiane Costa Leite De Souza
Advogado: Handerson Lemos Maia De Abreu (OAB:0033550/BA)
Requerente: Jose Raimundo Da Costa Junior
Advogado: Handerson Lemos Maia De Abreu (OAB:0033550/BA)
Requerido: Administradora De Consorcio Nacional Honda Ltda

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, FAM E SUC DE REG PUBLICOS DA COMARCA DE EU-
CLIDES DA CUNHA
  ________________________________________
Processo: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80 n. 8000081-25.2018.8.05.0078
Órgão Julgador: 1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, FAM E SUC DE REG PUBLICOS DA 
COMARCA DE EUCLIDES DA CUNHA
REQUERENTE: MARIA JOZALIA DE ABREU COSTA e outros (5)
Advogado(s): HANDERSON LEMOS MAIA DE ABREU (OAB:0033550/BA)
REQUERIDO: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s):
SENTENÇA
VISTOS, etc.
MARIA JOZALIA DE ABREU COSTA E OUTROS postulam alvará judicial, alegando, em resumo, que foi casada com José Rai-
mundo da Costa, falecido em 21.06.2001 deixando montante relativo a cota de consórcio de uma motocicleta HONDA, modelo 
NXR 125 BROS ES, no valor de R$ 8.547,00 (oito mil e quinhentos e quarenta e sete reais), n° 000098395-0, grupo n° 38415, 
cota n°099.
Juntou documentos.
É o sucinto relatório. DECIDO.
A petição inicial deve ser indeferida por falta de interesse de agir, na modalidade adequação.
Com efeito, visa a autora através do presente alvará obter autorização para levantamento de quantia decorrente de cota de con-
sório, deixado pelo falecido. Porém, é certo que o presente procedimento não se presta ao fi m pretendido. Na verdade, deve a 
autora valer-se de procedimento próprio, qual seja, inventário ou arrolamento, já que, embora o bem em comento esteja arrolado 
na Lei no 6.858/80, consta da certidão do CRI que o de cujus deixou bem imóvel (id. 31788680).
Como o falecido deixou outros bens, é de rigor que sejam eles arrolados em procedimento próprio, com possível requerimento 
de alvará incidental para levantamento do montante em questão, como se vê, o resultado que pretende a autora não pode ser 
obtido neste procedimento. Aliás, a concessão da prestação jurisdicional ora pleiteada poderia inclusive atentar contra eventual 
direito de terceiros, que deve ser assegurado em procedimento próprio. Assim, se a tutela pleiteada não se presta ao objetivo 
formulado nesta ação, falta aos autores interesse processual.
E é certo que só se admite a provocação do Judiciário quando existir necessidade de obtenção da tutela jurisdicional e quando 
esta puder trazer à parte utilidade prática, atendendo ao que foi postulado. Assim, outra solução não há que o indeferimento da 
inicial, desnecessárias considerações outras, não havendo sucumbência.
Ante o exposto,INDEFIRO A INICIAL e JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem exame de mérito, com fundamento no artigo 330, 
inciso III, e 485,incisos I e VI, do Código de Processo Civil, por ser a autora carecedora da ação, por falta de interesse de agir, 
na modalidade adequação.
Sem custas e honorários.
P.I.C.

  EUCLIDES DA CUNHA/BA, 2 de setembro de 2019.

  Sirlei Caroline Alves Santos
Juíza de direito
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 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, FAM E SUC DE REG PUBLICOS DA COMARCA DE EU-
CLIDES DA CUNHA
INTIMAÇÃO
8000068-89.2019.8.05.0078 Divórcio Litigioso
Jurisdição: Euclides Da Cunha
Requerente: A. C. A.
Advogado: Marcos Vinicius Da Costa Bastos (OAB:0023335/BA)
Advogado: Jean Carlos Santos Oliveira (OAB:0023409/BA)
Requerido: K. M. G.
Advogado: Eridson Renan Souza Silva (OAB:0015277/BA)
Requerido: A. M. G. C. A.
Advogado: Eridson Renan Souza Silva (OAB:0015277/BA)
Requerido: G. G. C. A.
Advogado: Eridson Renan Souza Silva (OAB:0015277/BA)

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, FAM E SUC DE REG PUBLICOS DA COMARCA DE EU-
CLIDES DA CUNHA

  ________________________________________
Processo: DIVÓRCIO LITIGIOSO n. 8000068-89.2019.8.05.0078
Órgão Julgador: 1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, FAM E SUC DE REG PUBLICOS DA 
COMARCA DE EUCLIDES DA CUNHA
REQUERENTE: ANTONIO CANARIO ABREU
Advogado(s): JEAN CARLOS SANTOS OLIVEIRA (OAB:0023409/BA), MARCOS VINICIUS DA COSTA BASTOS (OAB:0023335/
BA)
REQUERIDO: KATIANE MARQUES GOMES e outros (2)
Advogado(s): ERIDSON RENAN SOUZA SILVA (OAB:0015277/BA)
DESPACHO
Vistos, etc.
Peticionou a Requerida pugnando pela suspensão da audiência de instrução designada, bem como pela apreciação prévia do 
pleito veiculado na peça contestatória, que por oportuno transcrevo:
[...] que seja ofi ciada a Receita Federal para que seja juntado ao processo a declaração de imposto de renda do acionante e dos 
terceiros: Josefa Canário Abreu, Taiane Silva Canário Abreu e Pedro Marcus Canário Abreu; a Junta Comercial da Bahia para 
que informe se houve alteração contratual em nome das empresas dos terceiros; Cartório de Registro de Imóveis desta cidade 
e comarca para que esclareça a sucessão de propriedade ocorrida sobre os bens do casal; CIRETRAN/DETRAN local para que 
esclareça o histórico de veículos em nome da parte acionante; os bancos locais para que informem sobre as movimentações 
fi nanceiras da parte acionante e dos terceiros, informando-se quem utiliza ou faz uso dos contratos bancários existentes, princi-
palmente das empresas dos terceiros; Prefeitura Municipal local para que informe sobre os registros de IPTU em nome da parte 
acionante e dos terceiros mencionados;
Pois bem. Acerca das alegações da Requerida manifestou-se o Autor, em réplica de id. 31541365, oportunidade em que apre-
sentou o contrato social da Empresa e suas alterações, além dos documentos que comprovam que os bens arrolados pela Re-
querida pertencem a terceiros estranhos a lide.
Neste contexto, inexistindo indícios de ocultação de bens, indefi ro o pedido, pois a quebra de sigilo bancário e fi scal consubstan-
cia medida extrema e somente pode ser decretada nos casos de relevante interesse público ou particular excepcionalidade, os 
quais devem estar amplamente demonstrados nos autos.
No caso sob análise, observa-se que a pretensão da Requerida é ter acesso aos dados bancários e fi scais de terceiros (parentes 
do ex-marido), ao argumento de ocultação de bens, com intuito de fraudar a partilha.
A medida pretendida, que consiste em verdadeira quebra de sigilo bancário e fi scal de terceiros à lide, é demasiadamente inva-
siva e viola a intimidade resguardada constitucionalmente, notadamente, quando os documentos que atestam a propriedade dos 
bens questionados foram acostados aos autos.
Outrossim, mantenho a audiência já designada.
P.I.
EUCLIDES DA CUNHA/BA, 4 de setembro de 2019.
Sirlei Caroline Alves Santos
Juíza de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, FAM E SUC DE REG PUBLICOS DA COMARCA DE EU-
CLIDES DA CUNHA
INTIMAÇÃO
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8001075-19.2019.8.05.0078 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Euclides Da Cunha
Autor: Jose Antonio Rocha Dos Santos
Advogado: Jean Carlos Santos Oliveira (OAB:0023409/BA)
Advogado: Marcos Vinicius Da Costa Bastos (OAB:0023335/BA)
Advogado: Orisvaldo Santana Ferreira (OAB:0061356/BA)
Réu: Maria Ferreira De Matos

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, FAM E SUC DE REG PUBLICOS DA COMARCA DE EU-
CLIDES DA CUNHA

  ________________________________________
Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) / [Reconhecimento / Dissolução] n.8001075-19.2019.8.05.0078
Órgão Julgador: 1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, FAM E SUC DE REG PUBLICOS DA 
COMARCA DE EUCLIDES DA CUNHA
AUTOR: JOSE ANTONIO ROCHA DOS SANTOS
Advogado(s):
RÉU: MARIA FERREIRA DE MATOS
Advogado(s):
DESPACHO
Vistos, etc.
Atribuo ao presente ato força de mandado, para fi ns de possibilitar o seu célere cumprimento, em consagração ao princípio cons-
titucional da razoável duração do processo, servindo a segunda-via como instrumento hábil para tal.
Defi ro a assistência judiciária, por estarem preenchidos os requisitos da Lei nº 1.060/50.
A petição inicial encontra-se na sua devida forma, atendendo aos requisitos previstos no art. 319 do Código de Processo Civil 
Brasileiro.
Sendo assim, recebo a petição inicial para os seus devidos fi ns.
Por se tratar de causa que admite a autocomposição, sendo certo que o autor não fez expressa opção pela não realização de 
audiência inaugural de mediação e conciliação (inciso VII, do art. 319, NCPC), designe a Secretaria Sessão de Conciliação e 
Mediação, atendendo à prévia antecedência de 30 (trinta) dias do ato de ajuizamento.
Cite-se o Réu com antecedência de até 20 (vinte) dias para a sessão de conciliação e mediação supra-designada (art. 334, caput, 
CPC).
Publique-se. Registre-se. Intime-se.

  EUCLIDES DA CUNHA/BA, 4 de setembro de 2019.

  Sirlei Caroline Alves Santos
Juiz de Direito

  PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, FAM E SUC DE REG PUBLICOS DA COMARCA DE EU-
CLIDES DA CUNHA
INTIMAÇÃO
0501106-89.2017.8.05.0078 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Euclides Da Cunha
Autor: Miguel Santos Da Silva
Advogado: Carlos Alberto Pereira Dos Santos Junior (OAB:0034161/BA)
Réu: Seguradora Lider Dos Consorcios Do Seguro Dpvat S.a.
Advogado: Paloma Mimoso Deiro Santos (OAB:0024278/BA)

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, FAM E SUC DE REG PUBLICOS DA COMARCA DE EU-
CLIDES DA CUNHA

  ________________________________________
Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 0501106-89.2017.8.05.0078
Órgão Julgador: 1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, FAM E SUC DE REG PUBLICOS DA 
COMARCA DE EUCLIDES DA CUNHA
AUTOR: MIGUEL SANTOS DA SILVA
Advogado(s): CARLOS ALBERTO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR (OAB:0034161/BA)
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RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Advogado(s): PALOMA MIMOSO DEIRO SANTOS (OAB:0024278/BA)
SENTENÇA
Vistos, etc.

 SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A opôs Embargos de Declaração em face da sentença, sob 
a alegação de suposto ERRO MATERIAL. Aduz que a decisão proferida nestes autos é contrária ao entendimento pacifi cado de 
aplicação do INPC como índice de correção monetária para as condenações decorrentes do seguro DPVAT.

 Sem delongas como bem permite o rito, razão NÃO assiste à parte embargante.
Ora, é de conhecimento notório que, via de regra, os embargos de declaração visam tão-só o aperfeiçoamento das decisões ju-
diciais, aclarando obscuridades, desfazendo contradições ou suprimindo omissões, não se prestando à obtenção de modifi cação 
do julgado.
Como explicado na fundamentação, tenho que ao ventilar o suposto defeito na decisão que aplicou o IGP-M como índice de 
correção monetária ao invés do INP-C, denota seu inconformismo, não se amoldando a nenhuma das hipóteses autorizativas 
da via eleita.
O suposto erro alegado pela embargante não é erro material, de fato, mas, sim, de julgamento, já que parte do pressuposto de 
que houve uma formação errada no juízo de valor da magistrada. Como se sabe, a contradição é a situação de contrariedade e 
incompatibilidade entre dois preceitos ou afi rmativas insertas numa mesma sentença. Não é possível, assim, haver contrariedade 
entre duas decisões proferidas pelo mesmo Magistrados, muito menos entre dois Órgãos Judicantes distintos, de modo que a 
parte embargante pretende é ver rediscutida a matéria, medida inviável nesta via recursal.

 Isto posto, rejeito os Embargos Declaratórios manejados.
Intimem-se as partes.
EUCLIDES DA CUNHA/BA, 4 de setembro de 2019.
Sirlei Caroline Alves Santos
Juíza de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, FAM E SUC DE REG PUBLICOS DA COMARCA DE EU-
CLIDES DA CUNHA
INTIMAÇÃO
0500651-90.2018.8.05.0078 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Euclides Da Cunha
Autor: Ramon Carvalho Da Silva
Advogado: Carlos Alberto Pereira Dos Santos Junior (OAB:0034161/BA)
Réu: Seguradora Lider Dos Consorcios Do Seguro Dpvat S.a.
Advogado: Fábio Gil Moreira Santiago (OAB:0015664/BA)

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, FAM E SUC DE REG PUBLICOS DA COMARCA DE EU-
CLIDES DA CUNHA

  ________________________________________
Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 0500651-90.2018.8.05.0078
Órgão Julgador: 1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, FAM E SUC DE REG PUBLICOS DA 
COMARCA DE EUCLIDES DA CUNHA
AUTOR: RAMON CARVALHO DA SILVA
Advogado(s): CARLOS ALBERTO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR (OAB:0034161/BA)
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Advogado(s): FÁBIO GIL MOREIRA SANTIAGO (OAB:0015664/BA)
SENTENÇA
Vistos, etc.
RAMON CARVALHO DA SILVA, qualifi cado(a) nos autos, ingressou com AÇÃO DE COBRANÇA em face de SEGURADORA 
LÍDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, alegando que sofreu acidente de trânsito, acarretando invalidez/deformi-
dade de natureza permanente, sendo que a parte requerida NÃO pagou integralmente o valor do seguro obrigatório a que tem 
direito, nos termos preceituados pela Lei 6.194/74.
Juntou documentos (id.17850576).
Despacho inaugural determinou a citação e nomeou perito, bem como estabeleceu os seus honorários (id. 17850576).
A parte requerida, devidamente citada, alegou em contestação, em apertada síntese, a inépcia da inicial por ausência de laudo 
pericial do IML, e no mérito, requereu a improcedência dos pedidos. Juntou documentos (id. 17850591)
Audiência de conciliação realizada sem acordo (id.17850596).
Laudo pericial apresentado (id. 31939306.
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Audiência de instrução com a tomada do depoimento pessoal da autora.
Alegações fi nais reiterativas pelas partes (32670059 e 33513752)
Vieram os autos conclusos.
É O RELATÓRIO. DECIDO.
Trata-se de pleito indenizatório na qual a parte autora pretende obter a condenação da requerida no pagamento da diferença que 
entende devida pelo réu a título de seguro obrigatório, considerando que sofreu lesões permanentes decorrentes de acidente de 
trânsito. Sustenta ter sofrido acidente em 18.08.2017, sendo acometido a sequelas permanentes, por isso, faz jus a indenização 
pretendida.
No tocante às preliminares suscitadas, entendo que as mesmas não merecem guarida. Senão vejamos.
É cediço que a ausência de laudo do IML não se afi gura como documento essencial, de modo que a sua falta é incapaz de gerar 
qualquer vício processual. Isso porque há outros meios igualmente idôneos à comprovação do sinistro e do dano sofrido pelo 
segurado, não se podendo restringir o lastro probatório ao laudo do IML, o qual pode ser, inclusive, dispensado, caso outros 
documentos existentes nos autos comprovem a ocorrência da invalidez. Destarte, caso o magistrado atribua valor probatório ao 
documento emitido pelo IML, considerando-o capaz a subsidiar a sua convicção, deverá ser assegurada à parte segurada oportu-
nidade para que junte o documento que lhe garanta a defesa de seus direitos, sob pena de se ferir o devido processo legal, bem 
assim o contraditório e a ampla defesa. Portanto, avaliando tais premissas, especialmente, considerando que o ordenamento 
jurídico não restringiu o lastro probatório, não há que se falar em inépcia da inicial por ser o laudo do IML documento dispensável. 
Neste sentido, convém colacionar jurisprudências sobre o tema:
TJMG: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT - AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML 
- INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL - DOCUMENTO DISPENSÁVEL - INÉPCIA NÃO CONFIGURADA - EXTINÇÃO PRE-
MATURA - SENTENÇA CASSADA.É dispensável a juntada do Laudo do IML ou outro documento médico para instruir a ação 
de cobrança de seguro DPVAT, uma vez que é possível a comprovação do grau e da extensão das lesões durante a instrução 
processual. (Processo AC 10686140012978001 MG 16ª Câmara Cível. Julgamento 08/04/2015. Publicação 17/04/2015. Relator 
Aparecida Grossi).
Ementa: PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. IMPOSSIBILIDADE DO PAGAMENTO DA DI-
FERENÇA. AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML. DESNECESSIDADE. LAUDO CONCLUSIVO DA DEBILIDADE PERMANENTE. 
SENTENÇA MANTIDA. I - Conforme entendimento jurisprudencial emanado do Colendo STJ, admite-se que decisões judiciais 
adotem manifestações exaradas no processo em outras peças, desde que haja um mínimo de fundamento, com transcrição de 
trechos das peças às quais há indicação (per relationem). Precedentes (REsp 1399997/AM). II - A existência de laudo do IML não 
é exigência de convencimento ao Juiz, que deverá convencer-se da verdade pelos documentos e laudos apresentados, podendo 
requerer outras provas e indeferir as protelatórias, sob pena de ressurgimento do odioso sistema de prova tarifada. Portanto, 
não há falar em nulidade, anulação ou reforma da sentença, considerando laudo conclusivo da gravidade das perdas da Apela-
da, o qual em verdade deve ser interpretado como invalidez para as atividades normais. Assim, o recurso deve ser desprovido. 
III - Recurso conhecido e desprovido. Sentença mantida (TJAM APL 06349106220138040001 AM 0634910-62.2013.8.04.0001. 
Segunda Câmara Cível. Relator Wellington José de Araújo. Publicação 17/12/2015).
No tocante à preliminar de ausência do interesse de agir, entendo que não deve prosperar, uma vez que jamais a obtenção de 
pagamento de seguro pela via administrativa ou sua ausência de discussão nessa esfera pode ser óbice ao direito de ação que 
vise a discussão de correção de monetária ou diferença de pagamento, sob pena de violação ao princípio constitucional da ina-
fastabilidade.
Quanto ao mérito, no caso concreto, restou inconteste a invalidez permanente sofrida pelo acionante, consoante laudo pericial 
(id.31939306). Todavia, a controvérsia cinge-se sobre o valor pretendido a título de indenização, considerando a gradação da 
invalidez para fi ns de aferição do valor devido, nos termos da Lei nº 11.945/09 que modifi cou o texto da Lei nº 6.194/74, portanto, 
posterior ao acidente narrado na inicial. Com efeito, o grau de invalidez para a constatação do valor devido, a título de indeniza-
ção, nesses casos, deve ser fi xada tomando-se por base o percentual da incapacidade de que for portadora a vítima.
A Lei nº 6.194/74, em seu art. 5º estabelece os critérios para o reconhecimento do direito do segurado em receber a indenização:
Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, independentemen-
te da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado.
Nesse sentido, a prova pericial produzida serviu de substrato sufi ciente, de modo que foi examinado o grau de lesão suportado.
O laudo pericial juntado aos autos (id. 31939306) concluiu que o autor possui invalidez permanente parcial incompleta e afi rma 
a existência de limitação funcional de membro superior, porém em grau moderado, correspondente a um percentual de 50% do 
montante arbitrado para o segmento afetado.
A tabela anexa à Lei 11.945/09, estabelece para a perda de um dos membros superiores e/ou de uma das mãos a indenização 
máxima no importe o valor de R$ 9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinquenta reais), considerando que a lesão constatado no 
laudo pericial foi de ordem moderada, portanto, no percentual de 50%, a indenização a qual faz jus o autor é de R$ 4.725,00 
(quatro mil setecentos e vinte e cinco reais).
Segundo o entendimento jurisprudencial, em especial, adotado pelo STJ, é possível a cobertura parcial do DPVAT proporcional-
mente ao grau de invalidez, permitindo ao magistrado determinar um pagamento maior ou menor conforme a extensão da lesão 
e o grau de invalidez permanente.
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO MANTIDA. SEGURO DPVAT. INVALIDEZ PAR-
CIAL PERMANENTE. PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO PROPORCIONAL. OBSERVÂNCIA DO ART. 3º, II DA LEI 6.194/74. 
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83 DO STJ. 1( ...) 2. Em caso de invalidez parcial, o pagamento do seguro DPVAT deve observar 
a respectiva proporcionalidade. Precedentes. 3. “Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação 
do Tribunal se fi rmou no mesmo sentido da decisão recorrida” Súmula 83 do STJ. 3. Agravo regimental não provido. AgRg no 
AREsp 8515 / MS. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RCURSO ESPECIAL2011/0101040-5 Rel.Ministro LUIS FELIPE 
SALOMÃO (Órgão Julgador T4 - QUARTA TURMA Data do Julgamento 28/06/2011Data da Publicação/Fonte DJe 01/07/2011).
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O valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), que corresponde ao limite máximo da indenização arbitrado como o valor 
do seguro obrigatório, para ser pago deve encontrar correspondência à quantifi cação apurada pelo laudo pericial, com observân-
cia dos percentuais estabelecidos pela tabela de indenização da Susep. Para a perda de um dos membros a indenização máxima 
(100%) é a quantia de R$ 9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinquenta reais).
É Consabido que para os casos de invalidez parcial incompleta se aplicarão os percentuais abaixo aos valores previstos para 
cada uma das hipóteses de invalidez parcial completa:
- 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa;
- 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão;
- 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão; e
- 10% (dez por cento), nos casos de sequelas residuais.
Repiso, a perda anatômica parcial de um dos membros superiores e/ou de uma das mãos em grau moderado sugere o paga-
mento de quantia equivalente ao percentual de 50% (cinquenta por cento) do valor máximo indenizatório (R$ 9.450,00), ou seja, 
o correspondente a R$ 4.725,00 (quatro mil, setecentos e vinte e cinco reais).
Considerando que já foi pago administrativamente o percentual correspondente ao valor de R$ 1.687,50 (um mil, seiscentos e 
oitenta e cinco reais, cinquenta centavos), remanesce a importância de R$ 3.881,25 (três mil, oitocentos e oitenta e um reais, 
vinte e cinco centavos) a ser paga ao segurado.
A correção monetária deverá incidir a partir do evento danoso (18), tal qual enunciado de Súmula 580 do STJ. Os juros morató-
rios, por sua vez, incidirão, no percentual de 1% (um por cento), a partir da citação, a teor da Súmula 426 do STJ: “Os juros de 
mora na indenização do seguro DPVAT fl uem a partir da citação”.
Neste sentido:
AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. 
I - No valor do seguro obrigatório incide correção monetária desde o evento danoso Súmula 43/STJ (REsp. 875.876/PR). II – 
Condenada a seguradora-ré ao pagamento de juros de mora, desde a citação, Súmula 426 do STJ. Matéria de ordem pública. 
III - Apelação desprovida. (TJ-DF - APC: 20140111236453, Relator: VERA ANDRIGHI, Data de Julgamento: 28/10/2015, 6ª Turma 
Cível, Data de Publicação: Publicado no DJE : 10/11/2015 . Pág.: 314)
Já o índice de correção monetária utilizado é o IGPM, segundo entendimento jurisprudencial deste Egrégio Tribunal de Justiça:
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. TRÂNSITO. ACIDENTE. SEGURO DPVAT. LEI Nº 6.194/74. APLICAÇÃO. INVALIDEZ PERMA-
NENTE. COMPROVAÇÃO. INDENIZAÇÃO. CONDENAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. INDICE. IGPM. SENTENÇA. MANU-
TENÇÃO. (...) V – O índice da correção monetária a ser aplicado nas ações de cobrança de indenização do seguro DPVAT é 
o IGPM. RECURSO NÃO PROVIDO. (TJ-BA - APL: 00126241120098050080 BA 0012624-11.2009.8.05.0080, Relator: Heloísa 
Pinto de Freitas Vieira Graddi, Data de Julgamento: 18/12/2012, Terceira Câmara Cível, Data de Publicação: 07/08/2013)
No tocante ao pedido de pagamento da correção monetária sobre o valor já recebido na via administrativa, aos 30.05.18, verifi co 
que o mesmo foi pago sem a incidência da correção monetária.
Neste desiderato, o pedido autoral de condenação da ré ao pagamento de correção monetária sobre o valor pago pela via admi-
nistrativa a partir da data do evento danoso, é procedente, conforme entendimento jurisprudencial sedimentado na Súmula 580 
do C. STJ, cujo enunciado é o seguinte:
“Súmula 580/STJ: A correção monetária nas indenizações do seguro DPVAT por morte ou invalidez, prevista no parágrafo 7º, do 
artigo 5º da Lei 6.194/74, redação dada pela Lei n.º 11.482/07, incide desde a data do evento danoso”.

 Veja-se julgado nesse mesmo sentido:
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 923.599 - SC (2016/0132448-7) RELATOR : MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO AGRA-
VANTE : JORGE DA SILVA ADVOGADOS : VANESSA CRISTINA PASQUALINI - SC013695 MAURÍCIO PROBST E OUTRO (S) 
- SC012779 KARLA DAYRANE XAVIER - SC026860 AGRAVADO : SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 
DPVAT S.A ADVOGADOS : MILTON LUIZ CLEVE KUSTER - SC017605 ADRIANA LETÍCIA BLASIUS E OUTRO (S) - SC023595 
LUIZELENA TOMAZELLI - SC025982 DECISÃO 1. Cuida-se de agravo interposto por JORGE DA SILVA contra decisão que não 
admitiu o seu recurso especial com fundamento no art. 105, III, a, por sua vez manejado em face de acórdão proferido pelo TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA, assim ementado: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE 
COMPLEMENTAÇÃO DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) COM ATUALIZAÇÃO DO TETO DA INDENIZAÇÃO SECURITÁ-
RIA. SENTENÇA DE PARCIAL PROCEDÊNCIA. RECURSO DA SEGURADORA. PREAMBULAR. SEGURO DPVAT.CORRE-
ÇÃO MONETÁRIA DO TETO INDENIZATÓRIO APÓS A EDIÇÃO DA MP 340/2006. ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL - 
CONSOLIDADO NESTA CORTE ACERCA DA POSSIBILIDADE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DO QUANTUM 
INDENIZATÓRIO POR TRATAR-SE DE MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DA MOEDA. MODIFICAÇÃO DO ENTENDIMENTO, 
CONTUDO, NO ÂMBITO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, APÓS RECONHECIMENTO DA INEXISTÊNCIA DE OMIS-
SÃO LEGISLATIVA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, NO SENTIDO DE AFASTAR A CORREÇÃO DO VALOR IDO TETO 
INDENIZATÓRIO DESDE A DATA DA VIGÊNCIA DA MEDIDA PROVISÓRIA. INCIDÊNCIA DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA A 
PARTIR DA DATA DO EVENTO DANOSO. ADOÇÃO DA NOVA SISTEMÁTICA, COM RESSALVA DA POSIÇÃO PESSOAL DES-
TA RELATORA. PLEITO DE REFORMA DA SENTENÇA COM FITO DE AFASTAR A ATUALIZAÇÃO DA VERBA INDENIZATÓ-
RIA DESDE A MP 340/06. SUBSISTÊNCIA E M PARTE. ORIENTAÇÃO DA CORTE SUPERIOR NO SENTIDO DE INCIDIR A 
CORREÇÃO MONETÁRIA TÃO SOMENTE A PARTIR DO EVENTO DANOSO (RE SP .1 .483 620/SC). SENTENÇA REFORMA-
DA NESTE ASPECTO. RECURSO DO AUTOR. PREAMBULAR. SEGURO DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE ENTENDIMEN-
TO JURISPRUDENCIAL CONSOLIDADO POR VÁRIOS ANOS ACERCA DA INAPLICABILIDADE DE GRADAÇÃO DE PERDA 
ANATÔMICA E FUNCIONAL EM CASO DE LESÃO CORPORAL SOFRIDA EM ACIDENTE DE TRÂNSITO. MODIFICAÇÃO DO 
ENTENDIMENTO, CONTUDO, NO ÂMBITO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA NO SENTIDO ESCALONAR A INDENIZA-
ÇÃO EM CONFORMIDADE COM A EXTENSÃO DA LESÃO SOFRIDA, NOS MOLDES FIXADOS EM NORMATIVA. SÚMULA N. 
474. ADOÇÃO DA NOVA SISTEMÁTICA, COM RESSALVA DA POSIÇÃO PESSOAL DESTA RELATORA. IMPOSSIBILIDADE 
DE VALORAÇÃO ESCALONADA DA INCOLUMIDADE FÍSICA. DESCONFORMIDADE COM O PRINCÍPIO DA DIGNIDADE DA 
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PESSOA HUMANA. NECESSIDADE, NO ENTANTO, DE APLICAÇÃO DA LEI CONFORME INTERPRETAÇÃO DA CORTE NA-
CIONAL UNIFORMIZADORA. EXEGESE DO PRINCIPIO DA RAZOABILIDADE E ECONOMIA PROCESSUAL. PEDIDO DE 
REFORMA DA SENTENÇA AO ARGUMENTO DE QUE O PAGAMENTO DEVE SER REALIZADO DE ACORDO COM O TETO 
INDENIZATÓRIO DISPOSTO NA LEI N. 6.194/1974. INSUBSISTÊNCIA. LAUDO PERICIAL JUDICIAL ATESTANDO A DEBILI-
DADE RESIDUAL CORRESPONDENTE A 15% DO MEMBRO SUPERIOR DIREITO. PAGAMENTO REALIZADO A MAIOR NA 
VIA ADMINISTRATIVA. COMPLEMENTAÇÃO INDEVIDA. ÔNUS SUCUMBENCIAIS. PEDIDOS DO AUTOR ACOLHIDOS EM 
PARTE. RECONHECIMENTO DA SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA (ART. 21 DO CPC). RECURSO DA SEGURADORA CONHECI-
DO E PARCIALMENTE PROVIDO. RECURSO DO AUTOR CONHECIDO E DESPROVIDO. Opostos embargos de declaração 
(fl s. 328/344), foram rejeitados (fl s. 346/353). Nas razões do recurso especial, aponta a parte recorrente ofensa ao disposto nos 
arts. 4º e 5º, da Lei de Introdução às Normas de Direito Brasileiro (LINDB); art. 76, da Lei nº 4.506/64; art. 884, caput, do CC/2002; 
sustentando, em síntese: a) que o pedido de pagamento da correção monetária a incidir sobre o prêmio indenizatório do seguro 
DPVAT deve incidir desde a data da edição da MP nº 340/2006; b) necessidade de aplicação da analogia, dos princípios gerais 
de direito para o julgamento da lide, haja vista a omissão legal; c) vedação ao enriquecimento ilícito; d) necessidade de revalora-
ção dos ônus sucumbenciais. Contrarrazões ao recurso especial às fl s. 394/399. É o relatório. DECIDO. 2. De início, consigne-se 
que a decisão recorrida foi publicada antes da entrada em vigor da Lei 13.105 de 2015, conforme certidão às fl s. , estando o re-
curso sujeito aos requisitos de admissibilidade do Código de Processo Civil de 1973, conforme Enunciado Administrativo 2/2016 
do Plenário do Superior Tribunal de Justiça (AgRg no AREsp 849.405/MG. Quarta Turma, Julgado em 5/4/2016). Portanto, é 
necessário consignar que o presente recurso atrai a incidência do Enunciado Administrativo 2/STJ, segundo o qual aos recursos 
interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os 
requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do Superior 
Tribunal de Justiça, o que passa a ser feito no presente caso. 3. Observa-se, de plano, que conforme ressaltado pelo d. Tribunal 
a quo quando da inadmissão do recurso extremo, não obstante a indicação da alínea c do art. 105, III, da Constituição na peça 
de interposição do recurso (fIs. 356/367)), resta óbvio que a insurgência em apreço está fundada somente na alínea a do permis-
sivo constitucional, pois nenhuma linha tece acerca de eventual dissídio jurisprudencial, razão pela qual se procedeu ao exame 
de admissibilidade somente por este fundamento. 4. O Tribunal de origem inadmitiu o recurso extremo nos termos do art. 543-C, 
§ 7º, I, do CPC/73, em razão da incidência da Súmula 83/STJ, haja vista que o acórdão recorrido decidiu em consonância com a 
jurisprudência pacífi ca resultante de julgamentos no regime dos recursos repetitivos e, inclusive, sumulada, nesta Corte Superior, 
bem como pela impossibilidade de alegação de ofensa a princípios contidos na LINDB, por estarem revestidos de carga eminen-
temente constitucional e, por isso, sujeitos ao recurso extraordinário. Ocorre que o recorrente, interpõe o presente agravo em 
recurso especial afi rmando que “o MM. Togado ad quem, não admitiu o recurso interposto pela parte recorrente, em decisão 
monocrática, com óbice nas Súmulas 283 e 284 do e. STF, aplicáveis por analogia” (fl s. 437). Assevere-se, como antes já men-
cionado, que não foram estes os fundamentos para inadmissão do recurso especial, pelo que a parte não se desincumbiu do 
ônus de impugnar qualquer deles, inviabilizando a análise do presente recurso. A parte agravante não rebate, de forma específi -
ca, clara e fundamentada, qualquer dos argumentos da decisão agravada, especifi camente a incidência da Súmula 83/STJ e a 
impossibilidade de alegação de ofensa a princípios com carga eminentemente constitucional. Essa circunstância obsta, por si só, 
a pretensão recursal, pois à falta de contrariedade, permanecem incólumes os motivos expendidos pela decisão recorrida. Era 
esse o entendimento segundo a inteligência do disposto no inciso I,do § 4º, do art. 544 do Código de Processo Civil de 1.973, 
incluído pela Lei nº 12.322/2010, que tratava da sistemática dos agravos contra os despachos denegatórios dos recursos dirigi-
dos a esta Corte e consigna ser dever do agravante atacar especifi camente os fundamentos da decisão agravada, sob pena de 
não conhecimento de sua irresignação. Nesse sentido: AgRg no Ag 1270282/RS, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Terceira 
Turma, DJe 17/02/2012 e AgRg no Ag 1327361/MG, Rel. Ministra Maria Isabel Gallotti, Quarta Turma. E continua a ser esse o 
entendimento na vigência do Novo Código de Processo Civil, ao estipular que o relator não deve conhecer de recurso que não 
tenha impugnado especifi camente os fundamentos da decisão recorrida (art. 932, III, Novo CPC). Ressalte-se que o art. 253, 
parágrafo único, I, do RISTJ também estabelece como ônus do agravante a impugnação a todos os fundamentos da decisão 
recorrida, sob pena de ver o seu agravo não conhecido. 5. Ademais, como já asseverado pelo Tribunal a quo, a decisão recorrida 
encontra-se em harmonia com o entendimento já consagrado pelo Superior Tribunal de Justiça em sede de recurso representa-
tivo de controvérsia repetitiva (REsp 1483620/SC), ou seja, julgado pelo regime do artigo 543-C do CPC. Com efeito, o acórdão 
do Tribunal de origem se encontra em perfeita harmonia com a tese consolidada pelo STJ em sede de recurso repetitivo, conso-
ante se depreende da seguinte ementa: RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. CIVIL. SEGURO DPVAT. INDENIZAÇÃO.ATUALI-
ZAÇÃO MONETÁRIA. TERMO ‘A QUO’. DATA DO EVENTO DANOSO. ART. 543-C DO CPC. 1. Polêmica em torno da forma de 
atualização monetária das indenizações previstas no art. 3º da Lei 6.194/74, com redação dada pela Medida Provisória n. 
340/2006, convertida na Lei 11.482/07, em face da omissão legislativa acerca da incidência de correção monetária. 2. Controvér-
sia em torno da existência de omissão legislativa ou de silêncio eloquente da lei. 3. Manifestação expressa do STF, ao analisar a 
ausência de menção ao direito de correção monetária no art. 3º da Lei nº 6.194/74, com a redação da Lei nº 11.482/2007, no 
sentido da inexistência de inconstitucionalidade por omissão (ADI 4.350/DF). 4. Para os fi ns do art. 543-C do CPC: A incidência 
de atualização monetária nas indenizações por morte ou invalidez do seguro DPVAT, prevista no § 7º do art. 5º da Lei n. 6194/74, 
redação dada pela Lei n. 11.482/2007, opera-se desde a data do evento danoso. 5. Aplicação da tese ao caso concreto para 
estabelecer como termo inicial da correção monetária a data do evento danoso. 6. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. (REsp 
1483620/SC, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 27/05/2015, DJe 02/06/2015). 
No mesmo sentido: A correção monetária nas indenizações do seguro DPVAT por morte ou invalidez, prevista no § 7º do art. 5º 
da Lei n. 6.194/1974, redação dada pela Lei n. 11.482/2007, incide desde a data do evento danoso. (Súmula 580, SEGUNDA 
SEÇÃO, julgado em 14/09/2016, DJe 19/09/2016). AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO 
DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE. SEGURO. DPVAT.INDENIZAÇÃO. LEI N. 11.482/2007. CORRE-
ÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. 1. Não cabe ao Superior Tribunal de Justiça intervir em matéria de competência do STF, 
tampouco para prequestionar questão constitucional, sob pena de violar a rígida distribuição de competência recursal disposta 
na Lei Maior. 2. No caso de acidente ocorrido na vigência da Lei n. 11.482/2007, a indenização relativa ao seguro DPVAT deve 
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corresponder a R$ 13.500, 00, de acordo com os percentuais previstos na tabela de condições gerais de seguro de acidente 
suplementada. 3. A correção monetária sobre dívida por ato ilícito incide a partir do efetivo prejuízo (Súmula n. 43/STJ). 4. Agra-
vo regimental desprovido. (AgRg no AREsp 800.096/PR, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, TERCEIRA TURMA, jul-
gado em 24/05/2016, DJe 02/06/2016). PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.SE-
GURO DPVAT. CORREÇÃO MONETÁRIA. EVENTO DANOSO. DECISÃO MANTIDA. 1. “A incidência de atualização monetária 
nas indenizações por morte ou invalidez do seguro DPVAT, prevista no § 7º do art. 5º da Lei n.6194/74, redação dada pela Lei n. 
11.482/2007, opera-se desde a data do evento danoso” (REsp n. 1.483.620/SC, submetido ao rito do art. 543-C do CPC, Relator 
Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 27/5/2015, DJe 2/6/2015). 2. Agravo regimental a 
que se nega provimento. (AgRg no REsp 1528228/PR, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado 
em 16/02/2016, DJe 19/02/2016). Ressalte-se que o art. 543-C, §§ 1º, 2º, 6º e 7º, I, do CPC/73, acrescido pela Lei n. 11.672, de 
8.5.2008, assim dispõe: “Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, 
o recurso especial será processado nos termos deste artigo. § 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais 
recursos representativos da controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, fi cando suspensos os 
demais recursos especiais até o pronunciamento defi nitivo do Superior Tribunal de Justiça. § 2º Não adotada a providência des-
crita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identifi car que sobre a controvérsia já existe jurisprudência 
dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos 
recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. (...) § 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia 
do relatório aos demais Ministros, o processo será incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com 
preferência sobre os demais feitos, ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. § 7º Publicado o 
acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: I terão seguimento denegado na hipótese 
de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de Justiça ...” No caso presente, conforme relatado, o 
recurso especial teve seguimento denegado porque o acórdão recorrido estaria no mesmo sentido do acórdão proferido no Su-
perior Tribunal de Justiça. Desta forma, foi aplicado o inciso Ido § 7º do art. 543-C do Código de Processo Civil acima reproduzi-
do. Nessa ordem de ideias e segundo a jurisprudência pacifi cada nesta Corte Superior, é incabível agravo contra decisão que, 
com fulcro no art. 543-C, § 7º, I, do CPC/73, nega seguimento a recurso especial. A questão foi solvida pela Corte Especial, em 
decisão assim ementada: QUESTÃO DE ORDEM. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. EXEGE-
SE DOS ARTS. 543 E 544 DO CPC. AGRAVO NÃO CONHECIDO. Não cabe agravo de instrumento contra decisão que nega 
seguimento a recurso especial com base no art. 543, § 7º, inciso I, do CPC. Agravo não conhecido. (QO no Ag 1.154.599/SP, 
Corte Especial, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe 12/05/2011). Assim, não merece ser conhecido o presente agravo. 6. Ante o 
exposto, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se. Brasília (DF), 13 de outubro de 2016. MINISTRO LUIS FELIPE SA-
LOMÃO Relator. (STJ - AREsp: 923599 SC 2016/0132448-7, Relator: Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Data de Publicação: DJ 
19/10/2016).
Esse entendimento, por sua vez, encontra amparo legal no artigo 398 do Código Civil, segundo o qual: “Nas obrigações prove-
nientes de ato ilícito, considera-se o devedor em mora, desde que o praticou”.
Nesse sentido, ainda, a Súmula 43 do C. Superior Tribunal de Justiça, verbis: “Incide correção monetária sobre a dívida por ato 
ilícito a partir da data do efetivo prejuízo”.
Posto isto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com resolução de mérito, com fulcro no art. 
487, I, do CPC, para condenar a ré, SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT, ao pagamento em favor 
da parte autora da quantia relativa a R$ 3.881,25 (três mil, oitocentos e oitenta e um reais, vinte e cinco centavos), bem como ao 
pagamento ao autor da DIFERENÇA DO VALOR INDENIZATÓRIO PAGO ADMINISTRATIVAMENTE correspondente a correção 
monetária sobre o valor da indenização do seguro DPVAT, a partir da data do evento DANOSO – 18.08.2018 (Súmula 580 do 
STJ) até seu efetivo pagamento, utilizando com índice de correção o IGP-M, com juros de mora legais, à razão de 1% ao mês, 
contados a partir da citação (Súmula 426 do STJ).
Condeno a ré ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios que fi xo em 10% (dez por cento) sobre 
o valor da condenação.
P.R.I.
Euclides da Cunha, 04 de setembro de 2019.
Sirlei Caroline Alves Santos
Juíza de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, FAM E SUC DE REG PUBLICOS DA COMARCA DE EU-
CLIDES DA CUNHA
INTIMAÇÃO
8000608-40.2019.8.05.0078 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Euclides Da Cunha
Autor: Alberto Da Silva
Advogado: Saulo Oliveira Bahia De Araujo (OAB:0032986/BA)
Réu: Banco Bradesco Financiamentos S/a
Advogado: Fábio Gil Moreira Santiago (OAB:0015664/BA)

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
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1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, FAM E SUC DE REG PUBLICOS DA COMARCA DE EU-
CLIDES DA CUNHA

  ________________________________________
Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) / [Empréstimo consignado] n.8000608-40.2019.8.05.0078
Órgão Julgador: 1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, FAM E SUC DE REG PUBLICOS DA 
COMARCA DE EUCLIDES DA CUNHA
AUTOR: ALBERTO DA SILVA
Advogado(s):
RÉU: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
DESPACHO
Vistos, etc.
Intimem-se as partes para especifi carem as provas que pretendem produzir em audiência (art.358 do CPC). Em havendo mani-
festação pela produção de prova oral, oportunidade na qual o magistrado praticará os atos disciplinados no art. 357, incisos, do 
CPC, designe a secretaria audiência de instrução, na qual serão ouvidas as partes e inquiridas as testemunhas que devem com-
parecer independente de intimação, devendo ser efetuado o depósito do rol de testemunhas, no prazo máximo de 10 (dez) dias.
Expedientes necessários.

EUCLIDES DA CUNHA/BA, 9 de setembro de 2019.

  Sirlei Caroline Alves Santos
Juiz de Direito

  PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, FAM E SUC DE REG PUBLICOS DA COMARCA DE EU-
CLIDES DA CUNHA
INTIMAÇÃO
8000538-23.2019.8.05.0078 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Euclides Da Cunha
Autor: Manoel Dos Santos
Advogado: Saulo Oliveira Bahia De Araujo (OAB:0032986/BA)
Réu: Banco Bradesco Financiamentos S/a
Advogado: Larissa Sento Se Rossi (OAB:0016330/BA)

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, FAM E SUC DE REG PUBLICOS DA COMARCA DE EU-
CLIDES DA CUNHA

  ________________________________________
Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) / [Empréstimo consignado] n.8000538-23.2019.8.05.0078
Órgão Julgador: 1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, FAM E SUC DE REG PUBLICOS DA 
COMARCA DE EUCLIDES DA CUNHA
AUTOR: MANOEL DOS SANTOS
Advogado(s):
RÉU: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
DESPACHO
Vistos, etc.
Intime-se a parte autora para Réplica, prazo de 15 (quinze) dias. Intimem-se, ainda, as partes para especifi carem as provas que 
pretendem produzir em audiência (art. 358 do CPC). Em havendo manifestação pela produção de prova oral, oportunidade na 
qual o magistrado praticará os atos disciplinados no art. 357, incisos, do CPC, designe a secretaria audiência de instrução, na 
qual serão ouvidas as partes e inquiridas as testemunhas que devem comparecer independente de intimação, devendo ser efe-
tuado o depósito do rol de testemunhas, em igual prazo.

  Expedientes necessários.
EUCLIDES DA CUNHA/BA, 9 de setembro de 2019.

  Sirlei Caroline Alves Santos
Juiz de Direito
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  PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, FAM E SUC DE REG PUBLICOS DA COMARCA DE EU-
CLIDES DA CUNHA
INTIMAÇÃO
0500327-03.2018.8.05.0078 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Euclides Da Cunha
Autor: M. J. S. M.
Advogado: Kmilla Tatiana Rabelo Sampaio (OAB:0054564/BA)
Autor: W. M. M.
Advogado: Kmilla Tatiana Rabelo Sampaio (OAB:0054564/BA)
Réu: J. R. D. S. M.

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, FAM E SUC DE REG PUBLICOS DA COMARCA DE EU-
CLIDES DA CUNHA

  ________________________________________
Processo: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 n. 0500327-03.2018.8.05.0078
Órgão Julgador: 1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, FAM E SUC DE REG PUBLICOS DA 
COMARCA DE EUCLIDES DA CUNHA
AUTOR: MARIA JOSE SILVA MARQUES e outros
Advogado(s): KMILLA TATIANA RABELO SAMPAIO (OAB:0054564/BA)
RÉU: JOSÉ RAIMUNDO DA SILVA MATOS
Advogado(s):
DESPACHO
Vistos, etc.
Intime-se a parte autora para se manifestar acerca da devolução da missiva sem cumprimento, bem como para requerer o que 
entender pertinente no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito.
P.I.
EUCLIDES DA CUNHA/BA, 9 de setembro de 2019.
Sirlei Caroline Alves Santos
Juíza de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, FAM E SUC DE REG PUBLICOS DA COMARCA DE EU-
CLIDES DA CUNHA
INTIMAÇÃO
0501430-79.2017.8.05.0078 Inventário
Jurisdição: Euclides Da Cunha
Requerente: Tatiana Leal Bezerra Figueredo
Advogado: Rafael Nascimento Prado (OAB:0031537/BA)
Inventariado: Joao Bosco De Figueiredo
Terceiro Interessado: Iara Santos Bezerra De Figueiredo
Terceiro Interessado: Sandra Maria De Figueiredo Mendes
Terceiro Interessado: Othonei Ribeiro De Figueiredo
Terceiro Interessado: Katia Ribeiro De Figueiredo
Terceiro Interessado: Delfi na Ribeiro Dos Santos
Terceiro Interessado: Alair Maria Silveira Leal
Terceiro Interessado: Everson Dos Santos Macedo
Terceiro Interessado: Marcia Ribeiro De Figueredo

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, FAM E SUC DE REG PUBLICOS DA COMARCA DE EU-
CLIDES DA CUNHA

  ________________________________________
Processo: INVENTÁRIO n. 0501430-79.2017.8.05.0078
Órgão Julgador: 1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, FAM E SUC DE REG PUBLICOS DA 
COMARCA DE EUCLIDES DA CUNHA
REQUERENTE: TATIANA LEAL BEZERRA FIGUEREDO
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Advogado(s): RAFAEL NASCIMENTO PRADO (OAB:0031537/BA)
INVENTARIADO: JOAO BOSCO DE FIGUEIREDO
Advogado(s):
DESPACHO
Vistos, etc.
INTIME-SE mais uma vez a inventariante a fi m de comprovar o cumprimento da diligência requerida pela Fazenda Estadual, 
assinalo o prazo de 15 (quinze) dias.

  EUCLIDES DA CUNHA/BA, 9 de setembro de 2019.
Sirlei Caroline Alves Santos
Juíza de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, FAM E SUC DE REG PUBLICOS DA COMARCA DE EU-
CLIDES DA CUNHA
INTIMAÇÃO
0500728-07.2015.8.05.0078 Execução De Título Extrajudicial
Jurisdição: Euclides Da Cunha
Exequente: Cooperativa De Credito Rural Ascoob Cooperar
Advogado: Clodoaldo Da Silva Jorge (OAB:0041239/BA)
Executado: Antonio Raimundo Dos Santos
Executado: Joana Martinha De Almeida

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, FAM E SUC DE REG PUBLICOS DA COMARCA DE EU-
CLIDES DA CUNHA
  ________________________________________
Processo: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL n. 0500728-07.2015.8.05.0078
Órgão Julgador: 1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, FAM E SUC DE REG PUBLICOS DA 
COMARCA DE EUCLIDES DA CUNHA
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO RURAL ASCOOB COOPERAR
Advogado(s): CLODOALDO DA SILVA JORGE (OAB:0041239/BA)
EXECUTADO: ANTONIO RAIMUNDO DOS SANTOS e outros
Advogado(s):
DESPACHO
Vistos, etc.
Intime-se a parte Exequente para tomar ciência do resultado da penhora via Bacen Jud de id. 31967983, bem como para requerer 
o que entender pertinente, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de suspensão do feito face a ausência de bens penhoráveis do 
devedor.
P.I.

  EUCLIDES DA CUNHA/BA, 9 de setembro de 2019.

  Sirlei Caroline Alves Santos
Juíza de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, FAM E SUC DE REG PUBLICOS DA COMARCA DE EU-
CLIDES DA CUNHA
INTIMAÇÃO
0500156-46.2018.8.05.0078 Divórcio Litigioso
Jurisdição: Euclides Da Cunha
Requerente: Ednalva Ferreira De Matos
Advogado: Juscelia Ferreira Primo (OAB:0055003/BA)
Requerido: Romildo Antonio Alves

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, FAM E SUC DE REG PUBLICOS DA COMARCA DE EU-
CLIDES DA CUNHA

  ________________________________________
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Processo: DIVÓRCIO LITIGIOSO n. 0500156-46.2018.8.05.0078
Órgão Julgador: 1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, FAM E SUC DE REG PUBLICOS DA 
COMARCA DE EUCLIDES DA CUNHA
REQUERENTE: EDNALVA FERREIRA DE MATOS
Advogado(s): JUSCELIA FERREIRA PRIMO (OAB:0055003/BA)
REQUERIDO: ROMILDO ANTONIO ALVES
Advogado(s):
SENTENÇA
Vistos e Examinados.
EDNALVA DE MATOS ALVES, qualifi cado nos autos, ingressou com AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO em face de AN-
TÔNIO ALVES, também qualifi cada, aduzindo em suma que:
Convolaram núpcias 08 de março de 1985, adotando o regime de separação de bens, consoante certidão de casamento acos-
tada aos autos (19257656).
Da união foi concebido uma fi lha que já alcançou a maioridade. Aduz que o casal não adquiriu bens a partilhar e que se encontra 
separado há mais de 20 (vinte) anos. Requereu a procedência da ação para fi ns de decretação do divórcio do casal.
O autor coligiu aos autos documentos.
Determinada a citação do requerido, não contestou a ação.
Certidão negativa de propriedade juntada aos autos (id. 19257666 e 19257800).
Parecer favorável a decretação do divórcio do Ilustre Representante do Parquet .
Relatados, decido:
Para a decretação do Divórcio pleiteado, consoante dispõe o art. 226, §6º da CF/88 prescinde do requisito temporal, qual seja, a 
prévia separação de fato ou separação judicial como antes exigido. Confi ra in verbis o art. 226, §6º da CF/88:
Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.
§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. (Redação dada Pela Emenda Constitucional nº 66, de 2010).
Como se não bastasse o divórcio pode ser decretado, independente da partilha de bens. Confi ra o que prescreve o Código Civil:
Art. 1.581. O divórcio pode ser concedido sem que haja prévia partilha de bens.
Em consonância com o que dispõe o Código Civil a jurisprudência também tem decidido:
FAMÍLIA. DIVÓRCIO. REGIME SEPARAÇÃO DE BENS. CONTROVÉRSIA QUANTO AOS BENS A SEREM PARTILHADOS. 
DECRETAÇÃO DO DIVÓRCIO SEM QUE HAJA PRÉVIA PARTILHA DOS BENS. POSSIBILIDADE. SÚMULA 197 DO STJ. ART. 
1.581 DO CÓDIGO CIVIL. FOTOS DO CASAL. RECONVENÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE. 1. Diante do regime de separa-
ção de bens adotado pelo casal, da falta de descrição incontroversa dos bens e, ainda, a ausência de comprovação de a quem 
realmente pertençam, tem-se por inviável a decretação de partilha desses bens nesse momento. No entanto, o divórcio pode ser 
concedido sem que haja a prévia partilha dos bens, conforme dispõe o Enunciado 197 do Superior Tribunal de Justiça e artigo 
1.581 do Código Civil: “O divórcio direto pode ser concedido sem que haja prévia partilha dos bens.” 2. Quanto ao bem imóvel, 
cada cônjuge é proprietário exclusivo de sua cota-parte, tendo em vista que o imóvel foi adquirido por ambos em condomínio, no 
regime de separação total de bens, conforme descrito na matrícula do imóvel às fl s. 21/23. Dessa forma, consoante já exposto na 
sentença do juízo da primeira instância, se não houver consenso quanto à venda do bem, as partes deverão ingressar com ação 
de dissolução de condomínio na Vara Cível. 4. Apelos conhecidos e desprovidos.(TJ-DF - APC: 20130110936066 DF 0024847-
95.2013.8.07.0016, Relator: SILVA LEMOS, Data de Julgamento: 24/07/2014, 3ª Turma Cível, Data de Publicação: Publicado no 
DJE : 27/08/2014 . Pág.: 157).
Tendo em vista o manifesto desejo da requerente em se divorciar, além do fato do procedimento legal ter sido regularmente 
observado, JULGO, POR SENTENÇA, PROCEDENTE o pedido da inicial, e em consequência DECRETO O DIVÓRCIO entre 
EDNALVA DE MATOS ALVES e ANTÔNIO ALVES, na forma dos dispositivos legais contidos nos artigos 319 e 320 do Código 
de Processo Civil, combinados com os arts. 1.571, IV e 1.580, §2º do Código Civil, c/c art. 226, § 6º da Constituição Federal, 
extinguindo, consequentemente, a sociedade conjugal e o vínculo matrimonial existente entre ambos.
Após o cumprimento das formalidades legais, expeça-se mandado ao cartório competente para que sejam procedidas as neces-
sárias averbações à margem do respectivo Termo de Casamento do requerente.
Isento de custas, conforme gratuidade concedida.
Publique-se, registre-se e intimem-se.
Sem custas por ser a parte pobre na acepção legal. Honorários conforme pactuado. Publique-se, registre-se e intimem-se.
Euclides da Cunha - Ba, 6 de setembro de 2019.
BELª. SIRLEI CAROLINE ALVES SANTOS
JUÍZA DE DIREITO
EUCLIDES DA CUNHA/BA, 6 de setembro de 2019.

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, FAM E SUC DE REG PUBLICOS DA COMARCA DE EU-
CLIDES DA CUNHA
INTIMAÇÃO
8000539-08.2019.8.05.0078 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Euclides Da Cunha
Autor: Manoel Dos Santos
Advogado: Saulo Oliveira Bahia De Araujo (OAB:0032986/BA)
Réu: Banco Intermedium Sa
Advogado: Jose Arnaldo Janssen Nogueira (OAB:0079757/MG)
Advogado: Servio Tulio De Barcelos (OAB:0044698/MG)
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 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, FAM E SUC DE REG PUBLICOS DA COMARCA DE EU-
CLIDES DA CUNHA
  ________________________________________
Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8000539-08.2019.8.05.0078
Órgão Julgador: 1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, FAM E SUC DE REG PUBLICOS DA 
COMARCA DE EUCLIDES DA CUNHA
AUTOR: MANOEL DOS SANTOS
Advogado(s): SAULO OLIVEIRA BAHIA DE ARAUJO (OAB:0032986/BA)
RÉU: BANCO INTERMEDIUM SA
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS (OAB:0044698/MG), JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA (OAB:0079757/MG)
DESPACHO
Vistos, etc.
Intime-se a parte Executada para se manifestar acerca do pedido de desistência formulado, no prazo de 05 (cinco) dias.
Advirto que o silêncio induz a aquiescência com o pedido.
Após o decurso do prazo, com ou sem resposta, voltem os autos conclusos.
P.I.

EUCLIDES DA CUNHA/BA, 09 de setembro de 2019.

Sirlei Caroline Alves Santos
Juíza de Direito

  PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, FAM E SUC DE REG PUBLICOS DA COMARCA DE EU-
CLIDES DA CUNHA
INTIMAÇÃO
8000540-90.2019.8.05.0078 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Euclides Da Cunha
Autor: Manoel Dos Santos
Advogado: Saulo Oliveira Bahia De Araujo (OAB:0032986/BA)
Réu: Banco Bmg Sa
Advogado: Marina Bastos Da Porciuncula Benghi (OAB:0040137/BA)

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, FAM E SUC DE REG PUBLICOS DA COMARCA DE EU-
CLIDES DA CUNHA
  ________________________________________
Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) / [Cartão de Crédito] n.8000540-90.2019.8.05.0078
Órgão Julgador: 1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, FAM E SUC DE REG PUBLICOS DA 
COMARCA DE EUCLIDES DA CUNHA
AUTOR: MANOEL DOS SANTOS
Advogado(s):
RÉU: BANCO BMG SA
Advogado(s):
DESPACHO
Vistos, etc.
Intimem-se as partes para especifi carem as provas que pretende produzir em audiência (art. 358 do CPC). Em havendo mani-
festação pela produção de prova oral, oportunidade na qual o magistrado praticará os atos disciplinados no art. 357, incisos, do 
CPC, designe a secretaria audiência de instrução, na qual serão ouvidas as partes e inquiridas as testemunha que devem com-
parecer independente de intimação, devendo ser efetuado o depósito do rol de testemunhas, no prazo máximo de 10 (dez) dias.
Expedientes necessários.

EUCLIDES DA CUNHA/BA, 9 de setembro de 2019.

  Sirlei Caroline Alves Santos
Juiz de Direito
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  PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, FAM E SUC DE REG PUBLICOS DA COMARCA DE EU-
CLIDES DA CUNHA
INTIMAÇÃO
0501237-64.2017.8.05.0078 Usucapião
Jurisdição: Euclides Da Cunha
Autor: Carlos Alberto Santana De Souza
Advogado: Rafael Santana Dos Santos (OAB:0039921/BA)
Terceiro Interessado: Espólio De Altrides Lopes Da Silva E Maria Da Silva Lopes, Representado Por Antônio José Lopes Da Silva

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, FAM E SUC DE REG PUBLICOS DA COMARCA DE EU-
CLIDES DA CUNHA

  ________________________________________
Processo: USUCAPIÃO n. 0501237-64.2017.8.05.0078
Órgão Julgador: 1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, FAM E SUC DE REG PUBLICOS DA 
COMARCA DE EUCLIDES DA CUNHA
AUTOR: CARLOS ALBERTO SANTANA DE SOUZA
Advogado(s): RAFAEL SANTANA DOS SANTOS (OAB:0039921/BA)
TERCEIRO INTERESSADO: ESPÓLIO DE ALTRIDES LOPES DA SILVA E MARIA DA SILVA LOPES, representado por ANTÔ-
NIO JOSÉ LOPES DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO
Vistos, etc.

  No parecer de id. 33442155, sinalizou o Ilustre Representante do Parquet pela ausência de consentimento da esposa para 
propositura da presente ação. Dessarte, converto o julgamento do feito em diligência para determinar a intimação do autor para 
sanar a omissão apontada. Prazo de 15 (quinze) dias.

  P.I.

  EUCLIDES DA CUNHA/BA, 9 de setembro de 2019.

  Sirlei Caroline Alves Santos
Juíza de Dirieto

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, FAM E SUC DE REG PUBLICOS DA COMARCA DE EU-
CLIDES DA CUNHA
INTIMAÇÃO
8000524-39.2019.8.05.0078 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Euclides Da Cunha
Autor: Mauricio Vivaldo De Jesus
Advogado: Saulo Oliveira Bahia De Araujo (OAB:0032986/BA)
Réu: Banco Bonsucesso Consignado S/a
Advogado: Carlos Eduardo Cavalcante Ramos (OAB:0037489/BA)

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, FAM E SUC DE REG PUBLICOS DA COMARCA DE EU-
CLIDES DA CUNHA

  ________________________________________
Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8000524-39.2019.8.05.0078
Órgão Julgador: 1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, FAM E SUC DE REG PUBLICOS DA 
COMARCA DE EUCLIDES DA CUNHA
AUTOR: MAURICIO VIVALDO DE JESUS
Advogado(s): SAULO OLIVEIRA BAHIA DE ARAUJO (OAB:0032986/BA)
RÉU: BANCO BONSUCESSO CONSIGNADO S/A
Advogado(s): CARLOS EDUARDO CAVALCANTE RAMOS (OAB:0037489/BA)
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DESPACHO
Vistos, etc.
Concedo o prazo de 10 (dez) dias para apresentação do documento mencionado em audiência pelo Banco Requerido.
Após o decurso do prazo, com ou sem resposta, voltem os autos conclusos para julgamento.
P.I.

  EUCLIDES DA CUNHA/BA, 4 de setembro de 2019.
Sirlei Caroline Alves Santos
Juíza de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, FAM E SUC DE REG PUBLICOS DA COMARCA DE EU-
CLIDES DA CUNHA
INTIMAÇÃO
8000979-04.2019.8.05.0078 Execução De Título Extrajudicial
Jurisdição: Euclides Da Cunha
Exequente: Raimundo Reis Santos
Advogado: Eliane Santos E Santos (OAB:0061993/BA)
Executado: Jaime Dos Santos Almeida

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, FAM E SUC DE REG PUBLICOS DA COMARCA DE EU-
CLIDES DA CUNHA

  ________________________________________
Processo: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL n. 8000979-04.2019.8.05.0078
Órgão Julgador: 1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, FAM E SUC DE REG PUBLICOS DA 
COMARCA DE EUCLIDES DA CUNHA
EXEQUENTE: RAIMUNDO REIS SANTOS
Advogado(s): ELIANE SANTOS E SANTOS (OAB:0061993/BA)
EXECUTADO: JAIME DOS SANTOS ALMEIDA
Advogado(s):
DECISÃO
Vistos, etc.
Indefi ro os benefícios da gratuidade em razão da ausência de demonstração da hipossufi ciência alegada. Com efeito, não foram 
apresentados documentos, a exemplo de Contas de Energia Elétrica, Holerite, Certidões Negativas do INSS, dentre outros do-
cumentos que tornem possível ao juízo verifi car o estado de miserabilidade da parte.
Aliado a isso, não parece crível que uma pessoa que possua caminhão, retro escavadeira não tenha condições de arcar com as 
custas processuais, que, inclusive, poderão ser parceladas. Desde logo, defi ro o parcelamento das custas que deverão ser pagas 
em 06 (seis) parcelas, iguais e sucessivas, vencendo a primeira em 15 (quinze) dias.
Caso não ocorra o pagamento da primeira parcela, no prazo assinalado, voltem os autos conclusos para cancelamento da dis-
tribuição.
Em havendo o pagamento no prazo assinalado, cite-se o Requerido para pagar o débito apontado, no prazo de 03 (três) dias.
P.I.
EUCLIDES DA CUNHA/BA, 9 de setembro de 2019.
Sirlei Caroline Alves Santos
Juíza de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, FAM E SUC DE REG PUBLICOS DA COMARCA DE EU-
CLIDES DA CUNHA
INTIMAÇÃO
8000123-74.2018.8.05.0078 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Euclides Da Cunha
Réu: Seguradora Lider Dos Consorcios Do Seguro Dpvat S.a.
Advogado: Rodrigo Ayres Martins De Oliveira (OAB:0043925/BA)
Autor: Gilvania Bitencourte Da Paixao
Advogado: Carlos Alberto Pereira Dos Santos Junior (OAB:0034161/BA)

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
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1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, FAM E SUC DE REG PUBLICOS DA COMARCA DE EU-
CLIDES DA CUNHA
  ________________________________________
Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8000123-74.2018.8.05.0078
Órgão Julgador: 1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, FAM E SUC DE REG PUBLICOS DA 
COMARCA DE EUCLIDES DA CUNHA
AUTOR: GILVANIA BITENCOURTE DA PAIXAO
Advogado(s): CARLOS ALBERTO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR (OAB:0034161/BA)
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Advogado(s): Rodrigo Ayres Martins de Oliveira (OAB:0043925/BA)
SENTENÇA
Vistos e examinados,
VICTOR GABRIEL BITENCOURT DE MELO, neste ato representado pela sua genitora a Sra. Gilvânia Bitencourt da Paixão, já 
qualifi cados na inicial, propõe ação de cobrança de reajuste monetário do valor indenizatório em face de SEGURADORA LÍDER 
DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, igualmente qualifi cada.
Alega, em síntese, que foi vítima de acidente de trânsito ocorrido em 01/06/2016, ocasionando traumatismo crânio encefálico 
grave. Diz em sede de procedimento administrativo, a ré reconheceu como causa dos danos cerebrais sofridos o acidente au-
tomobilístico, e deferiu o pagamento indenizatório que entendeu devido no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), 
pagos em 14 de julho de 2017. Destarte, sustenta que a ré deixou de atribuir qualquer índice de correção ao valor pago, já que o 
aludido valor deveria ter a incidência de correção monetária cujo termo inicial seria a data do evento danoso.
Diante disso, requereu a citação da ré, e ao fi nal procedência da ação, para que seja a demandada condenada ao pagamento do 
seguro DPVAT, revendo-se o montante com acréscimo monetário a contar da data do evento danoso até a data do efetivo paga-
mento administrativo, acrescido a partir desta data, além da condenação da demandada nas verbas de sucumbência, despesas 
processuais, verba honorária calculada em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação.
Pede os benefícios da assistência judiciária gratuita. Protesta por provas e atribui à causa o valor de R$ 13.500,00.
Acompanham a inicial os documentos.
Em decisão de id. 18577283, foram deferidos ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita, e determinada a citação.
Intimada as partes para audiência de conciliação, as partes não chegaram a nenhum consenso (id. 26379199).
A ré ofereceu contestação (id. 23640936). Em sede de preliminar ao mérito, aduziu a carência de ação - falta de interesse proces-
sual, alegando que a quantia paga ao requerente foi realizada por via administrativa. No mérito, alegou, em síntese, que os juros 
e correção monetária não poderão ser aplicados a partir da data da ocorrência do sinistro ensejador da indenização. Invocou 
orientação jurisprudencial do STJ apontado a Súmula nº 54 e a Súmula 426 do STJ, assim como julgados do Egrégio Tribunal 
de Justiça do Estado da Bahia.
Pugnou pela observância da Súmula 426 do STJ (juros de mora na indenização do Seguro DPVAT fl uem a partir da citação), 
para caso este Julgador não entenda que a regra dos juros da mora também se aplica à correção monetária, determinando que 
o marco inicial da correção monetária seja a partir do ajuizamento da ação. Por outro lado, aduziu que em caso de deferimento 
de complementação da indenização, a condenação deve sofrer incidência da correção monetária (INPC) tão somente a partir 
do ajuizamento da ação (§ 2º do art. 1º, da Lei 6.899/81) e juros de mora da citação (Súmula n. 426-STJ), sendo 1% ao mês. 
Subsidiariamente, que o termo inicial da correção seja a data do pagamento administrativo. Concluiu pugnando pelo acolhimento 
da preliminar sustentada, com a consequente improcedência total dos pedidos, e, requerendo que na hipótese de procedência, 
seja observada a disciplina supra esposada.
Pedido de dispensa de prova pericial, face a desnecessidade da mesma, visto que a matéria discutida nestes autos cinge-se 
apenas ao pagamento da correção monetária sobre a verba indenizatória já recebida.
Despacho de id. 31603973 deferiu o pedido de dispensa de prova oral e pericial.
É o relatório. DECIDO.
No que tange a preliminar de inépcia da inicial, deve ser rejeitado. Não obstante, não merece acolhida tal tese defensiva, haja 
vista que a exordial descreveu sufi cientemente os fatos que ensejaram a pretensão deduzida não contrariando a ordem jurídica, 
tampouco difi cultando o contraditório como quer insistir.
O feito encontra-se pronto para julgamento, haja vista que o que se busca com a presente ação é a correção do pagamento do 
valor indenizatório realizado à época do evento danoso, autorizando o julgamento antecipado à vista das provas documentais 
que instruem o feito, sendo a matéria discutida estritamente de direito.
Nos autos não resta dúvida, notadamente ao documento acostado no id. 23641199, que o valor indenizado ao requerente corres-
pondeu a R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) cuja data de pagamento deu-se em 14.07.2017. Por outro lado, o sinistro 
ocorreu em 01/06/2016 cuja data encontra-se ratifi cada pela parte ré em sede de contestação.
Neste desiderato, o pedido autoral de condenação da ré ao pagamento de correção monetária sobre o valor pago pela via admi-
nistrativa a partir da data do evento danoso, é procedente, conforme entendimento jurisprudencial sedimentado na Súmula 580 
do C. STJ, cujo enunciado é o seguinte:
“Súmula 580/STJ: A correção monetária nas indenizações do seguro DPVAT por morte ou invalidez, prevista no parágrafo 7º, do 
artigo 5º da Lei 6.194/74, redação dada pela Lei n.º 11.482/07, incide desde a data do evento danoso”.

 Veja- se julgado nesse mesmo sentido:
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 923.599 - SC (2016/0132448-7) RELATOR : MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO AGRA-
VANTE : JORGE DA SILVA ADVOGADOS : VANESSA CRISTINA PASQUALINI - SC013695 MAURÍCIO PROBST E OUTRO (S) 
- SC012779 KARLA DAYRANE XAVIER - SC026860 AGRAVADO : SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 
DPVAT S.A ADVOGADOS : MILTON LUIZ CLEVE KUSTER - SC017605 ADRIANA LETÍCIA BLASIUS E OUTRO (S) - SC023595 
LUIZELENA TOMAZELLI - SC025982 DECISÃO 1. Cuida-se de agravo interposto por JORGE DA SILVA contra decisão que não 
admitiu o seu recurso especial com fundamento no art. 105, III, a, por sua vez manejado em face de acórdão proferido pelo TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA, assim ementado: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE 
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COMPLEMENTAÇÃO DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) COM ATUALIZAÇÃO DO TETO DA INDENIZAÇÃO SECURITÁ-
RIA. SENTENÇA DE PARCIAL PROCEDÊNCIA. RECURSO DA SEGURADORA. PREAMBULAR. SEGURO DPVAT.CORRE-
ÇÃO MONETÁRIA DO TETO INDENIZATÓRIO APÓS A EDIÇÃO DA MP 340/2006. ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL - 
CONSOLIDADO NESTA CORTE ACERCA DA POSSIBILIDADE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DO QUANTUM 
INDENIZATÓRIO POR TRATAR-SE DE MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DA MOEDA. MODIFICAÇÃO DO ENTENDIMENTO, 
CONTUDO, NO ÂMBITO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, APÓS RECONHECIMENTO DA INEXISTÊNCIA DE OMIS-
SÃO LEGISLATIVA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, NO SENTIDO DE AFASTAR A CORREÇÃO DO VALOR IDO TETO 
INDENIZATÓRIO DESDE A DATA DA VIGÊNCIA DA MEDIDA PROVISÓRIA. INCIDÊNCIA DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA A 
PARTIR DA DATA DO EVENTO DANOSO. ADOÇÃO DA NOVA SISTEMÁTICA, COM RESSALVA DA POSIÇÃO PESSOAL DES-
TA RELATORA. PLEITO DE REFORMA DA SENTENÇA COM FITO DE AFASTAR A ATUALIZAÇÃO DA VERBA INDENIZATÓ-
RIA DESDE A MP 340/06. SUBSISTÊNCIA E M PARTE. ORIENTAÇÃO DA CORTE SUPERIOR NO SENTIDO DE INCIDIR A 
CORREÇÃO MONETÁRIA TÃO SOMENTE A PARTIR DO EVENTO DANOSO (RE SP .1 .483 620/SC). SENTENÇA REFORMA-
DA NESTE ASPECTO. RECURSO DO AUTOR. PREAMBULAR. SEGURO DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE ENTENDIMEN-
TO JURISPRUDENCIAL CONSOLIDADO POR VÁRIOS ANOS ACERCA DA INAPLICABILIDADE DE GRADAÇÃO DE PERDA 
ANATÔMICA E FUNCIONAL EM CASO DE LESÃO CORPORAL SOFRIDA EM ACIDENTE DE TRÂNSITO. MODIFICAÇÃO DO 
ENTENDIMENTO, CONTUDO, NO ÂMBITO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA NO SENTIDO ESCALONAR A INDENIZA-
ÇÃO EM CONFORMIDADE COM A EXTENSÃO DA LESÃO SOFRIDA, NOS MOLDES FIXADOS EM NORMATIVA. SÚMULA N. 
474. ADOÇÃO DA NOVA SISTEMÁTICA, COM RESSALVA DA POSIÇÃO PESSOAL DESTA RELATORA. IMPOSSIBILIDADE 
DE VALORAÇÃO ESCALONADA DA INCOLUMIDADE FÍSICA. DESCONFORMIDADE COM O PRINCÍPIO DA DIGNIDADE DA 
PESSOA HUMANA. NECESSIDADE, NO ENTANTO, DE APLICAÇÃO DA LEI CONFORME INTERPRETAÇÃO DA CORTE NA-
CIONAL UNIFORMIZADORA. EXEGESE DO PRINCIPIO DA RAZOABILIDADE E ECONOMIA PROCESSUAL. PEDIDO DE 
REFORMA DA SENTENÇA AO ARGUMENTO DE QUE O PAGAMENTO DEVE SER REALIZADO DE ACORDO COM O TETO 
INDENIZATÓRIO DISPOSTO NA LEI N. 6.194/1974. INSUBSISTÊNCIA. LAUDO PERICIAL JUDICIAL ATESTANDO A DEBILI-
DADE RESIDUAL CORRESPONDENTE A 15% DO MEMBRO SUPERIOR DIREITO. PAGAMENTO REALIZADO A MAIOR NA 
VIA ADMINISTRATIVA. COMPLEMENTAÇÃO INDEVIDA. ÔNUS SUCUMBENCIAIS. PEDIDOS DO AUTOR ACOLHIDOS EM 
PARTE. RECONHECIMENTO DA SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA (ART. 21 DO CPC). RECURSO DA SEGURADORA CONHECI-
DO E PARCIALMENTE PROVIDO. RECURSO DO AUTOR CONHECIDO E DESPROVIDO. Opostos embargos de declaração 
(fl s. 328/344), foram rejeitados (fl s. 346/353). Nas razões do recurso especial, aponta a parte recorrente ofensa ao disposto nos 
arts. 4º e 5º, da Lei de Introdução às Normas de Direito Brasileiro (LINDB); art. 76, da Lei nº 4.506/64; art. 884, caput, do CC/2002; 
sustentando, em síntese: a) que o pedido de pagamento da correção monetária a incidir sobre o prêmio indenizatório do seguro 
DPVAT deve incidir desde a data da edição da MP nº 340/2006; b) necessidade de aplicação da analogia, dos princípios gerais 
de direito para o julgamento da lide, haja vista a omissão legal; c) vedação ao enriquecimento ilícito; d) necessidade de revalora-
ção dos ônus sucumbenciais. Contrarrazões ao recurso especial às fl s. 394/399. É o relatório. DECIDO. 2. De início, consigne-se 
que a decisão recorrida foi publicada antes da entrada em vigor da Lei 13.105 de 2015, conforme certidão às fl s. , estando o re-
curso sujeito aos requisitos de admissibilidade do Código de Processo Civil de 1973, conforme Enunciado Administrativo 2/2016 
do Plenário do Superior Tribunal de Justiça (AgRg no AREsp 849.405/MG. Quarta Turma, Julgado em 5/4/2016). Portanto, é 
necessário consignar que o presente recurso atrai a incidência do Enunciado Administrativo 2/STJ, segundo o qual aos recursos 
interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os 
requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do Superior 
Tribunal de Justiça, o que passa a ser feito no presente caso. 3. Observa-se, de plano, que conforme ressaltado pelo d. Tribunal 
a quo quando da inadmissão do recurso extremo, não obstante a indicação da alínea c do art. 105, III, da Constituição na peça 
de interposição do recurso (fIs. 356/367)), resta óbvio que a insurgência em apreço está fundada somente na alínea a do permis-
sivo constitucional, pois nenhuma linha tece acerca de eventual dissídio jurisprudencial, razão pela qual se procedeu ao exame 
de admissibilidade somente por este fundamento. 4. O Tribunal de origem inadmitiu o recurso extremo nos termos do art. 543-C, 
§ 7º, I, do CPC/73, em razão da incidência da Súmula 83/STJ, haja vista que o acórdão recorrido decidiu em consonância com a 
jurisprudência pacífi ca resultante de julgamentos no regime dos recursos repetitivos e, inclusive, sumulada, nesta Corte Superior, 
bem como pela impossibilidade de alegação de ofensa a princípios contidos na LINDB, por estarem revestidos de carga eminen-
temente constitucional e, por isso, sujeitos ao recurso extraordinário. Ocorre que o recorrente, interpõe o presente agravo em 
recurso especial afi rmando que “o MM. Togado ad quem, não admitiu o recurso interposto pela parte recorrente, em decisão 
monocrática, com óbice nas Súmulas 283 e 284 do e. STF, aplicáveis por analogia” (fl s. 437). Assevere-se, como antes já men-
cionado, que não foram estes os fundamentos para inadmissão do recurso especial, pelo que a parte não se desincumbiu do 
ônus de impugnar qualquer deles, inviabilizando a análise do presente recurso. A parte agravante não rebate, de forma específi -
ca, clara e fundamentada, qualquer dos argumentos da decisão agravada, especifi camente a incidência da Súmula 83/STJ e a 
impossibilidade de alegação de ofensa a princípios com carga eminentemente constitucional. Essa circunstância obsta, por si só, 
a pretensão recursal, pois à falta de contrariedade, permanecem incólumes os motivos expendidos pela decisão recorrida. Era 
esse o entendimento segundo a inteligência do disposto no inciso I,do § 4º, do art. 544 do Código de Processo Civil de 1.973, 
incluído pela Lei nº 12.322/2010, que tratava da sistemática dos agravos contra os despachos denegatórios dos recursos dirigi-
dos a esta Corte e consigna ser dever do agravante atacar especifi camente os fundamentos da decisão agravada, sob pena de 
não conhecimento de sua irresignação. Nesse sentido: AgRg no Ag 1270282/RS, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Terceira 
Turma, DJe 17/02/2012 e AgRg no Ag 1327361/MG, Rel. Ministra Maria Isabel Gallotti, Quarta Turma. E continua a ser esse o 
entendimento na vigência do Novo Código de Processo Civil, ao estipular que o relator não deve conhecer de recurso que não 
tenha impugnado especifi camente os fundamentos da decisão recorrida (art. 932, III, Novo CPC). Ressalte-se que o art. 253, 
parágrafo único, I, do RISTJ também estabelece como ônus do agravante a impugnação a todos os fundamentos da decisão 
recorrida, sob pena de ver o seu agravo não conhecido. 5. Ademais, como já asseverado pelo Tribunal a quo, a decisão recorrida 
encontra-se em harmonia com o entendimento já consagrado pelo Superior Tribunal de Justiça em sede de recurso representa-
tivo de controvérsia repetitiva (REsp 1483620/SC), ou seja, julgado pelo regime do artigo 543-C do CPC. Com efeito, o acórdão 
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do Tribunal de origem se encontra em perfeita harmonia com a tese consolidada pelo STJ em sede de recurso repetitivo, conso-
ante se depreende da seguinte ementa: RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. CIVIL. SEGURO DPVAT. INDENIZAÇÃO.ATUALI-
ZAÇÃO MONETÁRIA. TERMO ‘A QUO’. DATA DO EVENTO DANOSO. ART. 543-C DO CPC. 1. Polêmica em torno da forma de 
atualização monetária das indenizações previstas no art. 3º da Lei 6.194/74, com redação dada pela Medida Provisória n. 
340/2006, convertida na Lei 11.482/07, em face da omissão legislativa acerca da incidência de correção monetária. 2. Controvér-
sia em torno da existência de omissão legislativa ou de silêncio eloquente da lei. 3. Manifestação expressa do STF, ao analisar a 
ausência de menção ao direito de correção monetária no art. 3º da Lei nº 6.194/74, com a redação da Lei nº 11.482/2007, no 
sentido da inexistência de inconstitucionalidade por omissão (ADI 4.350/DF). 4. Para os fi ns do art. 543-C do CPC: A incidência 
de atualização monetária nas indenizações por morte ou invalidez do seguro DPVAT, prevista no § 7º do art. 5º da Lei n. 6194/74, 
redação dada pela Lei n. 11.482/2007, opera-se desde a data do evento danoso. 5. Aplicação da tese ao caso concreto para 
estabelecer como termo inicial da correção monetária a data do evento danoso. 6. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. (REsp 
1483620/SC, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 27/05/2015, DJe 02/06/2015). 
No mesmo sentido: A correção monetária nas indenizações do seguro DPVAT por morte ou invalidez, prevista no § 7º do art. 5º 
da Lei n. 6.194/1974, redação dada pela Lei n. 11.482/2007, incide desde a data do evento danoso. (Súmula 580, SEGUNDA 
SEÇÃO, julgado em 14/09/2016, DJe 19/09/2016). AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO 
DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE. SEGURO. DPVAT.INDENIZAÇÃO. LEI N. 11.482/2007. CORRE-
ÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. 1. Não cabe ao Superior Tribunal de Justiça intervir em matéria de competência do STF, 
tampouco para prequestionar questão constitucional, sob pena de violar a rígida distribuição de competência recursal disposta 
na Lei Maior. 2. No caso de acidente ocorrido na vigência da Lei n. 11.482/2007, a indenização relativa ao seguro DPVAT deve 
corresponder a R$ 13.500, 00, de acordo com os percentuais previstos na tabela de condições gerais de seguro de acidente 
suplementada. 3. A correção monetária sobre dívida por ato ilícito incide a partir do efetivo prejuízo (Súmula n. 43/STJ). 4. Agra-
vo regimental desprovido. (AgRg no AREsp 800.096/PR, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, TERCEIRA TURMA, jul-
gado em 24/05/2016, DJe 02/06/2016). PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.SE-
GURO DPVAT. CORREÇÃO MONETÁRIA. EVENTO DANOSO. DECISÃO MANTIDA. 1. “A incidência de atualização monetária 
nas indenizações por morte ou invalidez do seguro DPVAT, prevista no § 7º do art. 5º da Lei n.6194/74, redação dada pela Lei n. 
11.482/2007, opera-se desde a data do evento danoso” (REsp n. 1.483.620/SC, submetido ao rito do art. 543-C do CPC, Relator 
Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 27/5/2015, DJe 2/6/2015). 2. Agravo regimental a 
que se nega provimento. (AgRg no REsp 1528228/PR, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado 
em 16/02/2016, DJe 19/02/2016). Ressalte-se que o art. 543-C, §§ 1º, 2º, 6º e 7º, I, do CPC/73, acrescido pela Lei n. 11.672, de 
8.5.2008, assim dispõe: “Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, 
o recurso especial será processado nos termos deste artigo. § 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais 
recursos representativos da controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, fi cando suspensos os 
demais recursos especiais até o pronunciamento defi nitivo do Superior Tribunal de Justiça. § 2º Não adotada a providência des-
crita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identifi car que sobre a controvérsia já existe jurisprudência 
dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos 
recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. (...) § 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia 
do relatório aos demais Ministros, o processo será incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com 
preferência sobre os demais feitos, ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. § 7º Publicado o 
acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: I terão seguimento denegado na hipótese 
de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de Justiça ...” No caso presente, conforme relatado, o recur-
so especial teve seguimento denegado porque o acórdão recorrido estaria no mesmo sentido do acórdão proferido no Superior 
Tribunal de Justiça. Desta forma, foi aplicado o inciso Ido § 7º do art. 543-C do Código de Processo Civil acima reproduzido. Nessa 
ordem de ideias e segundo a jurisprudência pacifi cada nesta Corte Superior, é incabível agravo contra decisão que, com fulcro no 
art. 543-C, § 7º, I, do CPC/73, nega seguimento a recurso especial. A questão foi solvida pela Corte Especial, em decisão assim 
ementada: QUESTÃO DE ORDEM. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. EXEGESE DOS ARTS. 
543 E 544 DO CPC. AGRAVO NÃO CONHECIDO. Não cabe agravo de instrumento contra decisão que nega seguimento a recurso 
especial com base no art. 543, § 7º, inciso I, do CPC. Agravo não conhecido. (QO no Ag 1.154.599/SP, Corte Especial, Rel. Min. 
Cesar Asfor Rocha, DJe 12/05/2011). Assim, não merece ser conhecido o presente agravo. 6. Ante o exposto, não conheço do 
agravo. Publique-se. Intimem-se. Brasília (DF), 13 de outubro de 2016. MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO Relator. (STJ - AREsp: 
923599 SC 2016/0132448-7, Relator: Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Data de Publicação: DJ 19/10/2016).
Esse entendimento, por sua vez, encontra amparo legal no artigo 398 do Código Civil, segundo o qual: “Nas obrigações prove-
nientes de ato ilícito, considera-se o devedor em mora, desde que o praticou”.
Nesse sentido, ainda, a Súmula 43 do C. Superior Tribunal de Justiça, verbis: “Incide correção monetária sobre a dívida por ato 
ilícito a partir da data do efetivo prejuízo”.
Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação, e por via de consequência, extinto o processo, com resolu-
ção do mérito, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil, para CONDENAR a ré a pagar ao autor a DIFERENÇA 
DO VALOR INDENIZATÓRIO PAGO ADMINISTRATIVAMENTE correspondente a correção monetária sobre o valor da indeni-
zação do seguro DPVAT, a partir da data do evento DANOSO - 01/06/2016 (Súmula 580 do STJ) até seu efetivo pagamento, 
utilizando com índice de correção o INPC, com juros de mora legais, à razão de 1% ao mês, contados a partir da citação (Súmula 
426 do STJ).
Condeno a ré ao pagamento de 20% (vinte por cento) a título de honorários advocatícios sobre o valor da condenação (artigo 85, 
§2º do CPC), bem como o recolhimento de quaisquer despesas processuais, se houver.
Isento o autor de qualquer custas processuais, em virtude da assistência judiciária gratuita já deferida no presente.

  EUCLIDES DA CUNHA/BA, 9 de setembro de 2019.

  Sirlei Caroline Alves Santos
Juíza de Direito
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 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, FAM E SUC DE REG PUBLICOS DA COMARCA DE EU-
CLIDES DA CUNHA
INTIMAÇÃO
8001200-84.2019.8.05.0078 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Euclides Da Cunha
Autor: Ademar De Carvalho Ribeiro
Advogado: Maeli Dos Santos Cardoso (OAB:0052466/BA)
Réu: Banco Bradesco Sa

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, FAM E SUC DE REG PUBLICOS DA COMARCA DE EU-
CLIDES DA CUNHA
  ________________________________________
Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) / [Cheque, Bancários] n.8001200-84.2019.8.05.0078
Órgão Julgador: 1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, FAM E SUC DE REG PUBLICOS DA 
COMARCA DE EUCLIDES DA CUNHA
AUTOR: ADEMAR DE CARVALHO RIBEIRO
Advogado(s):
RÉU: BANCO BRADESCO SA
Advogado(s):
DESPACHO
Vistos, etc.
Atribuo ao presente ato força de mandado, para fi ns de possibilitar o seu célere cumprimento, em consagração ao princípio cons-
titucional da razoável duração do processo, servindo a segunda-via como instrumento hábil para tal.
Defi ro a assistência judiciária, por estarem preenchidos os requisitos da Lei nº 1.060/50.
A petição inicial encontra-se na sua devida forma, atendendo aos requisitos previstos no art. 319 do Código de Processo Civil 
Brasileiro.
Sendo assim, recebo a petição inicial para os seus devidos fi ns.
Por se tratar de causa que admite a autocomposição, sendo certo que o autor não fez expressa opção pela não realização de 
audiência inaugural de mediação e conciliação (inciso VII, do art. 319, NCPC), designe a Secretaria Sessão de Conciliação e 
Mediação, atendendo à prévia antecedência de 30 (trinta) dias do ato de ajuizamento.
Cite-se o Réu com antecedência de até 20 (vinte) dias para a sessão de conciliação e mediação supra-designada (art. 334, caput, 
CPC).
Outrossim, diante da certidão de id. 33421366., faculto ao autor à apresentação dos documentos faltantes relacionados na pe-
tição inicial.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.

  EUCLIDES DA CUNHA/BA, 4 de setembro de 2019.
Sirlei Caroline Alves Santos
Juíza de Direito

  Sirlei Caroline Alves Santos
Juiz de Direito

  PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, FAM E SUC DE REG PUBLICOS DA COMARCA DE EU-
CLIDES DA CUNHA
INTIMAÇÃO
8000581-57.2019.8.05.0078 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Euclides Da Cunha
Autor: Manoel Zacarias De Almeida
Advogado: Saulo Oliveira Bahia De Araujo (OAB:0032986/BA)
Réu: Banco Bradesco Financiamentos S/a
Advogado: Larissa Sento Se Rossi (OAB:0016330/BA)

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, FAM E SUC DE REG PUBLICOS DA COMARCA DE EU-
CLIDES DA CUNHA

  ________________________________________
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Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) / [Empréstimo consignado] n.8000581-57.2019.8.05.0078
Órgão Julgador: 1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, FAM E SUC DE REG PUBLICOS DA 
COMARCA DE EUCLIDES DA CUNHA
AUTOR: MANOEL ZACARIAS DE ALMEIDA
Advogado(s):
RÉU: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
DESPACHO

  Vistos, etc.
Intimem-se as partes para especifi carem as provas que pretendem produzir em audiência (art.358 do CPC). Em havendo mani-
festação pela produção de prova oral, oportunidade na qual o magistrado praticará os atos disciplinados no art. 357, incisos, do 
CPC, designe a secretaria audiência de instrução, na qual serão ouvidas as partes e inquiridas as testemunhas que devem com-
parecer independente de intimação, devendo ser efetuado o depósito do rol de testemunhas, no prazo máximo de 10 (dez) dias.

  Expedientes necessários.

  EUCLIDES DA CUNHA/BA, 4 de setembro de 2019.

  Sirlei Caroline Alves Santos
Juíza de Direito

  PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, FAM E SUC DE REG PUBLICOS DA COMARCA DE EU-
CLIDES DA CUNHA
INTIMAÇÃO
8000549-52.2019.8.05.0078 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Euclides Da Cunha
Autor: Eduardo Dos Santos Reis
Advogado: Saulo Oliveira Bahia De Araujo (OAB:0032986/BA)
Réu: Banco Bmg Sa
Advogado: Ana Tereza De Aguiar Valenca (OAB:0033980/PE)

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, FAM E SUC DE REG PUBLICOS DA COMARCA DE EU-
CLIDES DA CUNHA

  ________________________________________
Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) / [Cartão de Crédito] n.8000549-52.2019.8.05.0078
Órgão Julgador: 1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, FAM E SUC DE REG PUBLICOS DA 
COMARCA DE EUCLIDES DA CUNHA
AUTOR: EDUARDO DOS SANTOS REIS
Advogado(s):
RÉU: BANCO BMG SA
Advogado(s):
DESPACHO
Vistos, etc.
Intimem-se as partes para especifi carem as provas que pretendem produzir em audiência (art.358 do CPC). Em havendo mani-
festação pela produção de prova oral, oportunidade na qual o magistrado praticará os atos disciplinados no art. 357, incisos, do 
CPC, designe a secretaria audiência de instrução, na qual serão ouvidas as partes e inquiridas as testemunhas que devem com-
parecer independente de intimação, devendo ser efetuado o depósito do rol de testemunhas, no prazo máximo de 10 (dez) dias.

  Expedientes necessários.

  EUCLIDES DA CUNHA/BA, 9 de setembro de 2019.

  Sirlei Caroline Alves Santos
Juiz de Direito
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  PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, FAM E SUC DE REG PUBLICOS DA COMARCA DE EU-
CLIDES DA CUNHA
INTIMAÇÃO
8000525-24.2019.8.05.0078 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Euclides Da Cunha
Autor: Guilherme De Almeida
Advogado: Saulo Oliveira Bahia De Araujo (OAB:0032986/BA)
Réu: Banco Bonsucesso Consignado S/a
Advogado: Joao Thomaz Prazeres Gondim (OAB:0062192/RJ)

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, FAM E SUC DE REG PUBLICOS DA COMARCA DE EU-
CLIDES DA CUNHA
  ________________________________________
Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8000525-24.2019.8.05.0078
Órgão Julgador: 1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, FAM E SUC DE REG PUBLICOS DA 
COMARCA DE EUCLIDES DA CUNHA
AUTOR: GUILHERME DE ALMEIDA
Advogado(s): SAULO OLIVEIRA BAHIA DE ARAUJO (OAB:0032986/BA)
RÉU: BANCO BONSUCESSO CONSIGNADO S/A
Advogado(s): JOAO THOMAZ PRAZERES GONDIM (OAB:0062192/RJ)
DESPACHO
Vistos, etc.
Intime-se a parte Executada para se manifestar acerca do pedido de desistência formulado, no prazo de 05 (cinco) dias.
Advirto que o silêncio induz a aquiescência com o pedido.
Após o decurso do prazo, com ou sem resposta, voltem os autos conclusos.
P.I.
EUCLIDES DA CUNHA/BA, 25 de junho de 2019.
Sirlei Caroline Alves Santos
Juíza de Direito

  PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, FAM E SUC DE REG PUBLICOS DA COMARCA DE EU-
CLIDES DA CUNHA
INTIMAÇÃO
8000491-49.2019.8.05.0078 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Euclides Da Cunha
Autor: Estanislau Cavalcante De Carvalho
Advogado: Saulo Oliveira Bahia De Araujo (OAB:0032986/BA)
Réu: Banco Bradesco Sa
Advogado: Carlos Eduardo Cavalcante Ramos (OAB:0037489/BA)

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, FAM E SUC DE REG PUBLICOS DA COMARCA DE EU-
CLIDES DA CUNHA
  ________________________________________
Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) / [Empréstimo consignado] n.8000491-49.2019.8.05.0078
Órgão Julgador: 1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, FAM E SUC DE REG PUBLICOS DA 
COMARCA DE EUCLIDES DA CUNHA
AUTOR: ESTANISLAU CAVALCANTE DE CARVALHO
Advogado(s):
RÉU: BANCO BRADESCO SA
Advogado(s):
DESPACHO
Vistos, etc.
Intimem-se a partes para especifi carem as provas que pretendem produzir em audiência (art.358 do CPC). Em havendo mani-
festação pela produção de prova oral, oportunidade na qual o magistrado praticará os atos disciplinados no art. 357, incisos, do 
CPC, designe a secretaria audiência de instrução, na qual serão ouvidas as partes e inquiridas as testemunhas que devem com-
parecer independente de intimação, devendo ser efetuado o depósito do rol de testemunhas, no prazo máximo de 10 (dez) dias.

  Expedientes necessários.
EUCLIDES DA CUNHA/BA, 9 de setembro de 2019.

  Sirlei Caroline Alves Santos
Juiz de Direito
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2ª VARA DE RELAÇÃO DE CONSUMO, CÍVEL, COMERCIAL E FAZENDA PÚBLICA

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO DIONE CERQUEIRA SILVA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL AGOSTINHO BERTOLDO DOS SANTOS NETO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0322/2019

 ADV: TELINA TASSIANA GAMA DE MACEDO - Processo 0301204-29.2015.8.05.0078 - Execução Fiscal - Dívida Ativa - AU-
TOR: MUNICÍPIO DE EUCLIDES DA CUNHA - EXECDO.: Nilza Ramos Madureira - Intime-se o(a) exequente para manifestar-se, 
no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da certidão retro, providenciando o andamento do feito.

 ADV: TELINA TASSIANA GAMA DE MACEDO - Processo 0301214-73.2015.8.05.0078 - Execução Fiscal - Dívida Ativa - AU-
TOR: MUNICÍPIO DE EUCLIDES DA CUNHA - EXECDO.: José Adalto Nunes - Intime-se o(a) exequente para manifestar-se, no 
prazo de 15 (quinze) dias, acerca da certidão retro, providenciando o andamento do feito.

 ADV: TELINA TASSIANA GAMA DE MACEDO - Processo 0302110-53.2014.8.05.0078 - Execução Fiscal - Dívida Ativa - EXE-
QTE.: MUNICÍPIO DE EUCLIDES DA CUNHA - EXECDO.: IVAN CARLOS ALEXANDRINO SOUZA - Intime-se o(a) exequente 
para manifestar-se, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da certidão retro, providenciando o andamento do feito.

 ADV: TELINA TASSIANA GAMA DE MACEDO - Processo 0302419-74.2014.8.05.0078 - Execução Fiscal - Dívida Ativa - EXEQ-
TE.: MUNICÍPIO DE EUCLIDES DA CUNHA - EXECDA.: JOANA MARIA NOVAIS - Intime-se o(a) exequente para manifestar-se, 
no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da certidão retro, providenciando o andamento do feito.

 ADV: TELINA TASSIANA GAMA DE MACEDO - Processo 0302572-10.2014.8.05.0078 - Execução Fiscal - Dívida Ativa - EXEQ-
TE.: MUNICÍPIO DE EUCLIDES DA CUNHA - EXECDA.: Maria Isidoria da Costa - Fica intimado o exequente, para manifestar-se 
sobre a certidão do Ofi cial de Justiça, no prazo de 10 (dez) dias.

 ADV: TELINA TASSIANA GAMA DE MACEDO - Processo 0302838-94.2014.8.05.0078 - Execução Fiscal - Dívida Ativa - EXE-
QTE.: MUNICÍPIO DE EUCLIDES DA CUNHA - EXECDO.: PAULO FERREIRA DE OLIVEIRA - Intime-se o(a) exequente para 
manifestar-se, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da certidão retro, providenciando o andamento do feito.

 ADV: TELINA TASSIANA GAMA DE MACEDO - Processo 0302912-51.2014.8.05.0078 - Execução Fiscal - Dívida Ativa - EXEQ-
TE.: MUNICÍPIO DE EUCLIDES DA CUNHA - EXECDO.: SILVIO SILVA DANTAS - Intime-se o(a) exequente para manifestar-se, 
no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da certidão retro, providenciando o andamento do feito.

 ADV: TELINA TASSIANA GAMA DE MACEDO - Processo 0302969-69.2014.8.05.0078 - Execução Fiscal - Dívida Ativa - EXE-
QTE.: MUNICÍPIO DE EUCLIDES DA CUNHA - EXECDA.: VALDELICE DE SOUZA SANTOS - Fica intimado o exequente, para 
manifestar-se sobre a certidão do Ofi cial de Justiça, no prazo de 10 (dez) dias.

 ADV: TELINA TASSIANA GAMA DE MACEDO - Processo 0302988-75.2014.8.05.0078 - Execução Fiscal - Dívida Ativa - EXEQ-
TE.: MUNICÍPIO DE EUCLIDES DA CUNHA - EXECDA.: VALDETE MARIA DE JESUS - Fica intimado o exequente, para mani-
festar-se sobre a certidão do Ofi cial de Justiça, no prazo de 10 (dez) dias.

 ADV: TELINA TASSIANA GAMA DE MACEDO - Processo 0303094-37.2014.8.05.0078 - Execução Fiscal - Dívida Ativa - EXE-
QTE.: MUNICÍPIO DE EUCLIDES DA CUNHA - EXECDO.: CELSO DA SILVA NASCIMENTO - Intime-se o(a) exequente para 
manifestar-se, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da certidão retro, providenciando o andamento do feito.

 ADV: TELINA TASSIANA GAMA DE MACEDO - Processo 0303131-64.2014.8.05.0078 - Execução Fiscal - Dívida Ativa - EXE-
QTE.: MUNICÍPIO DE EUCLIDES DA CUNHA - EXECDO.: COSME FRANCISCO DA SILVA - Fica intimado o exequente, para 
manifestar-se sobre a certidão do Ofi cial de Justiça, no prazo de 10 (dez) dias.

 ADV: TELINA TASSIANA GAMA DE MACEDO - Processo 0303177-53.2014.8.05.0078 - Execução Fiscal - Dívida Ativa - EXE-
QTE.: MUNICÍPIO DE EUCLIDES DA CUNHA - EXECDA.: Raymunda Batista dos Santos - Fica intimado o exequente, para 
manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias.

 ADV: TELINA TASSIANA GAMA DE MACEDO - Processo 0303224-27.2014.8.05.0078 - Execução Fiscal - Dívida Ativa - EXEQ-
TE.: MUNICÍPIO DE EUCLIDES DA CUNHA - EXECDO.: ERASMO JOSÉ DE SOUZA - Intime-se o(a) exequente para manifes-
tar-se, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da certidão retro, providenciando o andamento do feito.

 ADV: TELINA TASSIANA GAMA DE MACEDO - Processo 0303265-91.2014.8.05.0078 - Execução Fiscal - Dívida Ativa - EXEQ-
TE.: MUNICÍPIO DE EUCLIDES DA CUNHA - EXECDO.: Renato Alves da Silva - Fica intimado o exequente, para manifestar-se 
sobre a certidão do Ofi cial de Justiça, no prazo de 10 (dez) dias.



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458 - Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 3/ Página 275

 ADV: TELINA TASSIANA GAMA DE MACEDO - Processo 0500435-37.2015.8.05.0078 - Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial 
e Territorial Urbano - EXEQTE.: MUNICÍPIO DE EUCLIDES DA CUNHA - EXECDO.: JOSÉ FERREIRA DA SILVA - Intime-se 
o(a) exequente para manifestar-se, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da certidão retro, providenciando o andamento do feito.

 ADV: TELINA TASSIANA GAMA DE MACEDO - Processo 0501203-60.2015.8.05.0078 - Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Pre-
dial e Territorial Urbano - EXEQTE.: Município de Euclides da Cunha - EXECDO.: VALDIR OLIVEIRA NOVAES - Fica intimado o 
exequente, para manifestar-se sobre a certidão do Ofi cial de Justiça, no prazo de 10 (dez) dias.

 ADV: TELINA TASSIANA GAMA DE MACEDO - Processo 0501592-74.2017.8.05.0078 - Execução Fiscal - Dívida Ativa - EXEQ-
TE.: MUNICÍPIO DE EUCLIDES DA CUNHA - EXECDA.: EDLA NAYANE OLIVEIRA DE JESUS - Intime-se o(a) exequente para 
manifestar-se, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da(s) resposta(s) retro, providenciando o andamento do feito.

RELAÇÃO Nº 0323/2019

 ADV: CARLOS ALBERTO MOREIRA AQUINO (OAB 9283/BA), EDMUNDO SAMPAIO JONES (OAB 9474/BA), EURIPEDES 
BRITO CUNHA (OAB 1710/BA), NEY PAULO ALMEIDA SAMPAIO (OAB 25035/BA) - Processo 0000410-52.2013.8.05.0078 - 
Reintegração / Manutenção de Posse - Posse - AUTOR: Jose Araujo Lopes - RÉ: Rita de Cassia da Silva Souza - Intimem-se as 
partes, Autora e Ré, para manifestarem-se no prazo de 15 (quinze) dias acerca da resposta de fl s. 280/282.

 ADV: CARLOS DE SOUZA BISPO (OAB 31154/BA), MICHEL SOARES REIS - Processo 0500586-32.2017.8.05.0078 - Procedi-
mento Comum - Posse e Exercício - AUTORA: CLAUDIVANIA JESUS SANTANA - RÉU: Município de Quijingue - Intimem-se as 
partes, Autora e Ré, para manifestarem-se no prazo de 15 (quinze) dias acerca das respostas de fl s. 185/186.

RELAÇÃO Nº 0324/2019

 ADV: CRISTINA RIOS DE ALMEIDA (OAB 31102/BA), SÉRVULO ADRIANO PEREIRA CAMBUI (OAB 31423/BA), CARLOS 
ALBERTO GONZAGA DE SÁ (OAB 36446/BA), SÔNIA SILVA CALDAS (OAB 38206/BA) - Processo 0000332-58.2013.8.05.0078 
- Procedimento Comum - Indenização por Dano Material - AUTORA: Ecicleide de Santana Costa - RÉ: Faculdade Zacarias Goes 
e outro - Consoante petição de fl s. 383 e 387 Expeça-se alvará. Cumpra-se integramente o despacho de fl s. 380.

RELAÇÃO Nº 0325/2019

 ADV: ANTONIO ITALMAR PALMA NOGUEIRA FILHO (OAB 13487/BA) - Processo 0301712-43.2013.8.05.0078 - Mandado de 
Segurança - Servidor Público Civil - IMPETRANTE: Maria Elza Mota Carneiro França e outros - IMPETRADO: Prefeita Municipal 
de Euclides da Cunha - Tendo em vista a tempestividade do recurso interposto, fi ca intimada a parte contrária para apresentar 
contra-razões, no prazo legal

  PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, FAM E SUC, FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE EU-
CLIDES DA CUNHA
INTIMAÇÃO
0500263-27.2017.8.05.0078 Execução De Título Extrajudicial
Jurisdição: Euclides Da Cunha
Executado: Edivaldo Ribeiro Da Silva
Executado: Jose Ricardo Da Silva Macedo Filho
Exequente: Cooperativa De Credito Do Nordeste E Centros Norte E Sul Da Bahia Ltda - Sicoob Coopere
Advogado: Haila Baptista Cavalcante (OAB:0049341/BA)
Advogado: Murilo Carneiro Gomes (OAB:0032696/BA)

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE EUCLIDES DA CUNHA
2ª VARA DE FEITOS DE REL. DE CONS. CÍVEL E COMERCIAIS
Rua Terezinha Campos, nº 119, Jeremias, 48500-000, Fone: (75) 3271-2052, Euclides da Cunha-BA., E-mail: edacunha2vcivel@
tjba.jus.br
Processo nº: 0500263-27.2017.8.05.0078
Classe Assunto: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DO NORDESTE E CENTROS NORTE E SUL DA BAHIA LTDA - SICOOB COO-
PERE
EXECUTADO: EDIVALDO RIBEIRO DA SILVA, JOSE RICARDO DA SILVA MACEDO FILHO
ATO ORDINATÓRIO
Conforme provimento 06/2016, da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo:
Intime-se o(a) exequente/autor(a) para manifestar-se, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da minuta do sistema BACENJUD

  Eu, JULIANA DE ALMEIDA ABREU, o digitei. Euclides da Cunha/BA, 9 de setembro de 2019
Documento assinado digitalmente, nos termos da Lei nº 11.419/06
AGOSTINHO BERTOLDO DOS SANTOS NETO
Escrivão/diretor de Secretária
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  PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, FAM E SUC, FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE EU-
CLIDES DA CUNHA
INTIMAÇÃO
8000275-88.2019.8.05.0078 Execução De Título Extrajudicial
Jurisdição: Euclides Da Cunha
Exequente: Mr Intergruas Locacoes De Equipamentos Ltda - Me
Advogado: Ana Carolina De Souza Carneiro (OAB:0021985/BA)
Executado: Jd Industria E Comercio De Cal Ltda - Me

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE EUCLIDES DA CUNHA
2ª VARA DE FEITOS DE REL. DE CONS. CÍVEL E COMERCIAIS
Rua Terezinha Campos, nº 119, Jeremias, 48500-000, Fone: (75) 3271-2052, Euclides da Cunha-BA., E-mail: edacunha2vcivel@
tjba.jus.br
Processo nº: 8000275-88.2019.8.05.0078
Classe Assunto: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: MR INTERGRUAS LOCACOES DE EQUIPAMENTOS LTDA - ME
EXECUTADO: JD INDUSTRIA E COMERCIO DE CAL LTDA - ME
ATO ORDINATÓRIO
Conforme provimento 06/2016, da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo:
Intime-se as partes da audiência de conciliação designada para o dia 22/10/2019 10:15.

  Eu, JULIANA DE ALMEIDA ABREU, o digitei. Euclides da Cunha/BA, 9 de setembro de 2019
Documento assinado digitalmente, nos termos da Lei nº 11.419/06
AGOSTINHO BERTOLDO DOS SANTOS NETO
Escrivão/diretor de Secretária

  PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, FAM E SUC, FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE EU-
CLIDES DA CUNHA
INTIMAÇÃO
8001176-56.2019.8.05.0078 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Euclides Da Cunha
Autor: Sonia De Almeida Nascimento
Advogado: Felipe Souza Galvao (OAB:0044342/BA)
Autor: Rosemary De Jesus Santana
Advogado: Felipe Souza Galvao (OAB:0044342/BA)
Autor: Joilson De Jesus Santos
Advogado: Felipe Souza Galvao (OAB:0044342/BA)
Autor: Antonieta De Carvalho Ribeiro Neves
Advogado: Felipe Souza Galvao (OAB:0044342/BA)
Autor: Gabriel Ferreira Da Silva
Advogado: Felipe Souza Galvao (OAB:0044342/BA)
Autor: Maria Nilde Dias Da Silva
Advogado: Felipe Souza Galvao (OAB:0044342/BA)
Autor: Dinora Ramos Damasceno De Aquino
Advogado: Felipe Souza Galvao (OAB:0044342/BA)
Autor: Sandoval Dias Santos
Advogado: Felipe Souza Galvao (OAB:0044342/BA)
Autor: Joceli Maria Lima Santos
Advogado: Felipe Souza Galvao (OAB:0044342/BA)
Autor: Raymunda Antonia De Jesus
Advogado: Felipe Souza Galvao (OAB:0044342/BA)
Autor: Maria Valdeci Costa De Santana
Advogado: Felipe Souza Galvao (OAB:0044342/BA)
Réu: Sul America Companhia Nacional De Seguros
Réu: Companhia De Seguros Alianca Da Bahia

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Comarca de Euclides da Cunha
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2ª Vara de Feitos de Rel de Cons. Cível e Comerciais
Rua Des. Aloísio Batista, n° 119, Jeremias - CEP 48500-000, Fone: (75) 3271-2052, Euclides da Cunha-BA - E-mail: edacunha-
2vcivel@tjba.jus.br
edacunha2vcivel@tjba.jus.br
DESPACHO
PROCESSO: 8001176-56.2019.8.05.0078
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO: [Seguro, Vícios de Construção, Seguro]
AUTOR: SONIA DE ALMEIDA NASCIMENTO e outros (10)
RÉU:

  VISTOS, ETC.

  Para análise da concessão do benefi cio de gratuidade intime-se para juntada da última declaração do imposto de renda, prazo 
15 dias.
Publique-se. Intime-se.

  Euclides da Cunha-Ba, data da liberação do documento nos autos digitais

  DIONE CERQUEIRA SILVA
Juiza de Direito

  PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, FAM E SUC, FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE EU-
CLIDES DA CUNHA
INTIMAÇÃO
8001214-68.2019.8.05.0078 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Euclides Da Cunha
Autor: E. D. J. F.
Advogado: Gean Charles Felix Canario (OAB:0018828/BA)
Representado: R. D. M. F.
Representante: M. D. M. F.
Representado: A. R. D. M. F.

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE EUCLIDES DA CUNHA
2ª VARA DE FEITOS DE REL. DE CONS. CÍVEL E COMERCIAIS
Rua Terezinha Campos, nº 119, Jeremias, 48500-000, Fone: (75) 3271-2052, Euclides da Cunha-BA., E-mail: edacunha2vcivel@
tjba.jus.br
Processo nº: 8001214-68.2019.8.05.0078
Classe Assunto: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
AUTOR: EDVALDO DE JESUS FERREIRA
REPRESENTADO: RAFAEL DA MOTA FERREIRA, ANA REBECA DA MOTA FERREIRA REPRESENTANTE: MARINEUZA DA 
MOTA FERREIRA
ATO ORDINATÓRIO
Conforme provimento 06/2016, da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo:
Intime-se as partes da audiência de conciliação, instrução e julgamento, designada para o dia 05/11/2019 09:30h, conforme ID 
nº 33736558.

  Eu, MATILDES CATARINO DOS SANTOS E FRANCA, o digitei. Euclides da Cunha/BA, 10 de setembro de 2019
Documento assinado digitalmente, nos termos da Lei nº 11.419/06
AGOSTINHO BERTOLDO DOS SANTOS NETO
Escrivão/diretor de Secretária

  PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, FAM E SUC, FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE EU-
CLIDES DA CUNHA
INTIMAÇÃO
0500375-98.2014.8.05.0078 Busca E Apreensão
Jurisdição: Euclides Da Cunha
Requerente: Banco Rodobens S.a.
Advogado: Jeferson Alex Salviato (OAB:0236655/SP)
Requerido: Jose Celestino De Santana Neto
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 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE EUCLIDES DA CUNHA
2ª VARA DE FEITOS DE REL. DE CONS. CÍVEL E COMERCIAIS
Rua Terezinha Campos, nº 119, Jeremias, 48500-000, Fone: (75) 3271-2052, Euclides da Cunha-BA., E-mail: edacunha2vcivel@
tjba.jus.br
Processo nº: 0500375-98.2014.8.05.0078
Classe Assunto: BUSCA E APREENSÃO (181)
REQUERENTE: BANCO RODOBENS S.A.
REQUERIDO: JOSE CELESTINO DE SANTANA NETO
ATO ORDINATÓRIO
Conforme provimento 06/2016, da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo:
Intime-se o(a) exequente/autor(a) para manifestar-se, no prazo de 10 dias, acerca da minuta do Sistema BACENJUD.

  Eu, JULIANA DE ALMEIDA ABREU, o digitei. Euclides da Cunha/BA, 9 de setembro de 2019
Documento assinado digitalmente, nos termos da Lei nº 11.419/06
AGOSTINHO BERTOLDO DOS SANTOS NETO
Escrivão/diretor de Secretária

  PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, FAM E SUC, FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE EU-
CLIDES DA CUNHA
INTIMAÇÃO
0500811-18.2018.8.05.0078 Interdição
Jurisdição: Euclides Da Cunha
Requerente: Ambrosia De Jesus Pereira
Advogado: Graziela Cerqueira De Souza (OAB:0050895/BA)
Requerido: Eliana Pereira Dos Santos
Custos Legis: Ministério Público Do Estado Da Bahia

 Intimação:
MM. JUÍZA:

  - Requeremos a continuidade do feito, determinando-se, ademais, o recolhimento dos valores óbitos com a venda do imóvel 
(quota) em conta judicial em nome do interditando.

  EC, 26 de agosto de 2019.

 MARCELO CERQUEIRA CÉSAR - Promotor de Justiça

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, FAM E SUC, FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE EU-
CLIDES DA CUNHA
INTIMAÇÃO
8000554-74.2019.8.05.0078 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Euclides Da Cunha
Autor: Justino Avelino Dos Santos
Advogado: Saulo Oliveira Bahia De Araujo (OAB:0032986/BA)
Réu: Bv Financeira Sa Credito Financiamento E Investimento
Advogado: Fernando Augusto De Faria Corbo (OAB:0025560/BA)

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE EUCLIDES DA CUNHA
2ª VARA DE FEITOS DE REL. DE CONS. CÍVEL E COMERCIAIS
Rua Terezinha Campos, nº 119, Jeremias, 48500-000, Fone: (75) 3271-2052, Euclides da Cunha-BA., E-mail: edacunha2vcivel@
tjba.jus.br
Processo nº: 8000554-74.2019.8.05.0078
Classe Assunto: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JUSTINO AVELINO DOS SANTOS
RÉU: BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ATO ORDINATÓRIO
Conforme provimento 06/2016, da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo:
Intime-se o(a) exequente/autor(a) para manifestar-se, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da contestação.
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Eu, AGOSTINHO BERTOLDO DOS SANTOS NETO, o digitei. Euclides da Cunha/BA, 10 de setembro de 2019
Documento assinado digitalmente, nos termos da Lei nº 11.419/06
AGOSTINHO BERTOLDO DOS SANTOS NETO
Escrivão/diretor de Secretária

  PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, FAM E SUC, FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE EU-
CLIDES DA CUNHA
INTIMAÇÃO
8000830-08.2019.8.05.0078 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Euclides Da Cunha
Autor: Ricarda Pereira De Andrade
Advogado: Saulo Oliveira Bahia De Araujo (OAB:0032986/BA)
Réu: Banco Bradesco Financiamentos S/a

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE EUCLIDES DA CUNHA
2ª VARA DE FEITOS DE REL. DE CONS. CÍVEL E COMERCIAIS
Rua Terezinha Campos, nº 119, Jeremias, 48500-000, Fone: (75) 3271-2052, Euclides da Cunha-BA., E-mail: edacunha2vcivel@
tjba.jus.br
Processo nº: 8000830-08.2019.8.05.0078
Classe Assunto: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: RICARDA PEREIRA DE ANDRADE
RÉU: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ATO ORDINATÓRIO
Conforme provimento 06/2016, da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo:
Intime-se o(a) exequente/autor(a) para manifestar-se, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da contestação.

  Eu, AGOSTINHO BERTOLDO DOS SANTOS NETO, o digitei. Euclides da Cunha/BA, 10 de setembro de 2019
Documento assinado digitalmente, nos termos da Lei nº 11.419/06
AGOSTINHO BERTOLDO DOS SANTOS NETO
Escrivão/diretor de Secretária

  PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, FAM E SUC, FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE EU-
CLIDES DA CUNHA
INTIMAÇÃO
8000829-23.2019.8.05.0078 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Euclides Da Cunha
Autor: Ricarda Pereira De Andrade
Advogado: Saulo Oliveira Bahia De Araujo (OAB:0032986/BA)
Réu: Banco Bradesco Sa

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE EUCLIDES DA CUNHA
2ª VARA DE FEITOS DE REL. DE CONS. CÍVEL E COMERCIAIS
Rua Terezinha Campos, nº 119, Jeremias, 48500-000, Fone: (75) 3271-2052, Euclides da Cunha-BA., E-mail: edacunha2vcivel@
tjba.jus.br
Processo nº: 8000829-23.2019.8.05.0078
Classe Assunto: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: RICARDA PEREIRA DE ANDRADE
RÉU: BANCO BRADESCO SA
ATO ORDINATÓRIO
Conforme provimento 06/2016, da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo:
Intime-se o(a) exequente/autor(a) para manifestar-se, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da contestação.

  Eu, AGOSTINHO BERTOLDO DOS SANTOS NETO, o digitei. Euclides da Cunha/BA, 10 de setembro de 2019
Documento assinado digitalmente, nos termos da Lei nº 11.419/06
AGOSTINHO BERTOLDO DOS SANTOS NETO
Escrivão/diretor de Secretária
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  PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, FAM E SUC, FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE EU-
CLIDES DA CUNHA
DESPACHO
8001172-19.2019.8.05.0078 Execução De Título Extrajudicial
Jurisdição: Euclides Da Cunha
Exequente: Banco Do Brasil S/a
Advogado: Louise Rainer Pereira Gionedis (OAB:0038316/BA)
Advogado: Laertes Andrade Munhoz (OAB:0031627/BA)
Executado: Mirosom Eletronica Ltda - Epp
Executado: Valdomiro Dantas De Santana
Executado: Teresinha Da Silva Andrade Santana

 Despacho:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Comarca de Euclides da Cunha
2ª Vara de Feitos de Rel de Cons. Cível e Comerciais
Rua Des. Aloísio Batista, n° 119, Jeremias - CEP 48500-000, Fone: (75) 3271-2052, Euclides da Cunha-BA - E-mail: edacunha-
2vcivel@tjba.jus.br
edacunha2vcivel@tjba.jus.br
DESPACHO
PROCESSO: 8001172-19.2019.8.05.0078
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
ASSUNTO: [Contratos Bancários]
AUTOR: BANCO DO BRASIL S/A
RÉU:VALDOMIRO DANTAS DE SANTANA CPF: 283.700.905-91, TERESINHA DA SILVA ANDRADE SANTANA CPF: 
076.689.038-44

  VISTOS, ETC.

  Reitere-se a intimação para cumprimento do item “a” do despacho ID 32762176, prazo 15 dias.
Publique-se. Intime-se.

  Euclides da Cunha-Ba, data da liberação do documento nos autos digitais

  DIONE CERQUEIRA SILVA
Juiza de Direito

VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO PAULO RAMALHO PESSOA DE ANDRADE CAMPOS NETO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ELISANDRO CAVALCANTE ARÃO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0109/2019

 ADV: RAFAEL SANTANA DOS SANTOS (OAB 39921/BA), JAIRO MONTEIRO DO NASCIMENTO (OAB 609/BA) - Processo 
0501189-71.2018.8.05.0078 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Tráfi co de Drogas e Condutas Afi ns - AUTOR: MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: Luan dos Santos Pereira e outro - Decisão - Recurso - Sem efeito suspensivo

 ADV: TALITA SANTANA DE ANDRADE (OAB 61909/BA) - Processo 0501451-55.2017.8.05.0078 - Adoção - Adoção Nacional - 
ADOTANTE: J. M. C. e outro - ADOTANDA: A. A. D. - RÉU: C. A. D. e outro - De ordem do Exm.º Sr. Exm.º Sr. Paulo Ramalho 
Pessoa de Andrade Campos Neto, MM Juiz de Direito desta 1ª Vara Criminal, fi ca designado o dia 03/10/2019 às 10:20h para a 
realização da audiência. Intimações necessárias.

 ADV: TALITA SANTANA DE ANDRADE (OAB 61909/BA) - Processo 0501452-40.2017.8.05.0078 - Adoção - Adoção Nacional - 
AUTORA: B. dos R. B. e outro - ADOTANDO: G. A. D. - REQUERIDO: C. A. D. e outro - De ordem do Exm.º Sr. Exm.º Sr. Paulo 
Ramalho Pessoa de Andrade Campos Neto, MM Juiz de Direito desta 1ª Vara Criminal, fi ca designado o dia 03/10/2019 às 
10:30h para a realização da audiência. Intimações necessárias.
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RELAÇÃO Nº 0110/2019

 ADV: RAFAEL SANTANA DOS SANTOS (OAB 39921/BA), JAIRO MONTEIRO DO NASCIMENTO (OAB 609/BA) - Processo 
0501189-71.2018.8.05.0078 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Tráfi co de Drogas e Condutas Afi ns - AUTOR: MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: Luan dos Santos Pereira e outro - Vistos etc. Porque tempestivo, RECEBO o recurso 
interposto pela Defesa do réu, nos seus legais e jurídicos efeitos, e por conseguinte DETERMINO: Dê-se vista ao recorrente para 
apresentação de razões no prazo legal; Dê-se vista ao recorrido para contra-arrazoar, também em 08 (oito) dias; Transcorrido 
o prazo, verifi cando-se a Serventia que todos foram intimados na forma determinada neste decisum, remetam-se os autos ao 
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, com nossas homenagens. Publique-se. Intime-se. Diligencie-se.

EDITAIS

  EDITAL DE CITAÇÃO
Processo nº: 0000924-10.2010.8.05.0078
Classe  Assunto: Adoção - Adoção Nacional
Autor: Antonio Jorge Silva dos Santos e outro
Réu: Eduardo José Nunes Reis e outro
Prazo: 20
   
O Excelentíssimo Senhor Doutor Paulo Ramalho Pessoa de Andrade Campos Neto, Juiz de Direito Titular da Vara Criminal, Júri, 
Execuções Penais, Infância e Juventude da Comarca de Euclides da Cunha-BA, na forma da lei, etc. 
 
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, neste Juízo de Direito, tramitam os autos 
do processo epigrafado que a Justiça Pública move a fi m de que Maria Natália Sabino de Matos, mãe biológica, residente na 
Rua Lindolfo Barbosa, 13, Fonte da Bica, Vila Canária, Salvador-BA, solteira, brasileira, do lar, atualmente em local incerto ou 
não sabido, tome conhecimento para que, querendo, conteste a presente demanda de adoção.  E, para que chegue ao conhe-
cimento de todos, partes e terceiros, foi expedido o presente edital, o qual será afi xado no local de costume e publicado 1(uma)
vez, com intervalo de 20 (vinte) dias, pelo qual fi ca ela citada para oferecer contestação, por escrito, no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados a partir do decurso do prazo do edital. Eu, Agostinho Pereira de Andrade, Analista Judiciário, digitei este documento e, 
Maria Sônia de Matos Almeida e Silva, Escrivã/Diretora de Secretaria, conferiu-o. Euclides da Cunha (BA), 09 de maio de 2018.
 
Paulo Ramalho Pessoa de Andrade Campos Neto
 Juiz de Direito 
 
  EDITAL DE CITAÇÃO
Processo nº: 0300873-81.2014.8.05.0078
Classe  Assunto: Medidas de Proteção À Criança e Adolescente - DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
Autor: ‘’MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA
Requerido: Shirley Gama  Augusto
Prazo: 30
 
O DOUTOR PAULO RAMALHO PESSOA DE ANDRADE CAMPOS NETO, MM Juiz de Direito da Vara Crime e Infância e Juven-
tude da Comarca de Euclides da Cunha, na forma da lei, et. 
 
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, especialmente, Shirley Gama  Augusto, CPF 
067.036.765-69, RG 2041810203SSPSP, nascida em 30/09/1993, Solteira, brasileiro, natural de Guanambi-BA, do lar, fi lha de 
Aloízio Augusto e de Elizângela de Jesus Gama, atualmente em lugar incerto e não sabido, que por esse Juízo e Cartório tramita 
os termos do processo em epígrafe. Ficando, assim, NOTIFICADA/CITADA, para no prazo de 10 (dez) dias apresentar resposta 
aos pedidos do MP de imposição das medidas previstas nos artigos 101, IX e 129, V, da lei 8.069/1990 (ECA), no lapso de tempo 
supra mencionado, contado do transcurso do prazo deste edital. ADVERTÊNCIA: Será nomeado curador especial em caso de 
revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, foi expedido o presente edital, o qual será publicado 
na forma da lei. Euclides da Cunha (BA), 24 de abril de 2019. 
 
Paulo Ramalho Pessoa de Andrade Campos Neto
Juiz de Direito
 
Elisandro Cavalcante Arão
Diretor de Secretaria
 
  EDITAL DE CITAÇÃO
Processo nº: 0000464-96.2005.8.05.0078
Classe  Assunto: Adoção - Assunto Principal do Processo << Nenhuma informação disponível
ApresentanteAutor: Michele Cardoso dos Santos e outros, Joao Jose de Santiago
Réu: Jose Jesus dos Santos e outro
Prazo: 15
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Citando: Jose Jesus dos Santos, Povoado Lagoa do Mato - CEP 48830-000, Quijingue-BA, CPF 008.473.295-42, RG 0801246822, 
nascido em 12/02/1973, brasileiro, natural de Ribeira Do Pombal-BA, pai Antonio Roberto dos Santos, mãe Maria Engracia de Jesus .
Prazo Fixado para a Resposta: 10 dias. Por intermédio do presente, a pessoa acima identifi cada, atualmente em local incerto ou 
não sabido, fi ca ciente de que, neste Juízo de Direito, tramitam os autos do processo epigrafado, bem como CITADA para respon-
der à ação, querendo, no lapso de tempo supra mencionado, contado do transcurso do prazo deste edital. ADVERTÊNCIA: Será 
nomeado curador especial em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, foi expedido o 
presente edital, o qual será afi xado no local de costume e publicado 1 vez, com intervalo de 0 dias na forma da lei.
Euclides da Cunha (BA), 08 de abril de 2019.
 
 Juiz de Direito: Paulo Ramalho Pessoa de Andrade Campos Neto
Escrivão/Diretor de Secretaria: Elisandro Cavalcante Arão
 
  EDITAL DE CITAÇÃO
Processo nº: 0500528-92.2018.8.05.0078
Classe  Assunto: Guarda - Guarda
Autor: Eurides Moura Dos Santos
Réu: JOAO BATISTA DOS SANTOS
Prazo: 15
  
Citando: JOAO BATISTA DOS SANTOS, Sao Cosme, 66, Vila São Cosme, Engenho Velho de Brotas - CEP 40240-865, Salva-
dor-BA, CPF 556.324.405-91, RG 1342936574, Viúvo, brasileiro, Autonomo .
Prazo Fixado para a Resposta: 15 dias. Por intermédio do presente, a pessoa acima identifi cada, atualmente em local incerto ou 
não sabido, fi ca ciente de que, neste Juízo de Direito, tramitam os autos do processo epigrafado, bem como CITADA para respon-
der à ação, querendo, no lapso de tempo supra mencionado, contado do transcurso do prazo deste edital. ADVERTÊNCIA: Será 
nomeado curador especial em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, foi expedido o 
presente edital, o qual será afi xado no local de costume e publicado 1 vez, na forma da lei.
Euclides da Cunha (BA), 11 de julho de 2018.
 
Paulo Ramalho Pessoa de Andrade Campos Neto
Juiz de Direito
  
Elisandro Cavalcante Arao
Diretor de Secretaria
 

 GANDU 

VARA CÍVEL

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM DE GANDU
INTIMAÇÃO
8000131-05.2019.8.05.0082 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Gandu
Autor: Marcia Santos De Assis
Advogado: Leandro Santos Barreto (OAB:0021234/BA)
Réu: Municipio De Itamari
Advogado: Plinio Jose Da Silva Sobrinho (OAB:0022522/BA)

 Intimação:
Autos nº 8000131-05.2019.8.05.0082
DECISÃO
Porque o feito versa sobre direito indisponível, recebo o recurso e concedo os efeitos devolutivo e suspensivo, com força no art. 
43, da Lei nº 9.099/95.
Intime-se a parte adversa para contrarrazoar o recurso inominado, no prazo legal.
Após, remetam-se os autos à Turma Recursal, com homenagens de estilo.
PIC. Cumpra-se de ordem.

Gandu-BA, 3 de setembro de 2019.

  JOSÉ AYRES DE SOUZA NASCIMENTO JUNIOR
Juiz de Direito
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  PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM DE GANDU
INTIMAÇÃO
8000133-72.2019.8.05.0082 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Gandu
Autor: Maria Milza Goncalves De Sena
Advogado: Leandro Santos Barreto (OAB:0021234/BA)
Réu: Municipio De Itamari
Advogado: Plinio Jose Da Silva Sobrinho (OAB:0022522/BA)

 Intimação:
Autos nº 8000133-72.2019.8.05.0082
DECISÃO
Porque o feito versa sobre direito indisponível, recebo o recurso e concedo os efeitos devolutivo e suspensivo, com força no art. 
43, da Lei nº 9.099/95.
Intime-se a parte adversa para contrarrazoar o recurso inominado, no prazo legal.
Após, remetam-se os autos à Turma Recursal, com homenagens de estilo.
PIC. Cumpra-se de ordem.
Gandu-BA, 3 de setembro de 2019.

  JOSÉ AYRES DE SOUZA NASCIMENTO JUNIOR
Juiz de Direito

  PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM DE GANDU
INTIMAÇÃO
8000132-87.2019.8.05.0082 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Gandu
Autor: Maria Conceicao Marinho Guimaraes
Advogado: Leandro Santos Barreto (OAB:0021234/BA)
Réu: Municipio De Itamari
Advogado: Plinio Jose Da Silva Sobrinho (OAB:0022522/BA)

 Intimação:
Autos nº 8000132-87.2019.8.05.0082
DECISÃO
Porque o feito versa sobre direito indisponível, recebo o recurso e concedo os efeitos devolutivo e suspensivo, com força no art. 
43, da Lei nº 9.099/95.
Intime-se a parte adversa para contrarrazoar o recurso inominado, no prazo legal.
Após, remetam-se os autos à Turma Recursal, com homenagens de estilo.
PIC. Cumpra-se de ordem.
Gandu-BA, 03 de setembro de 2019.

  JOSÉ AYRES DE SOUZA NASCIMENTO JUNIOR
Juiz de Direito

  PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM DE GANDU
INTIMAÇÃO
8000170-02.2019.8.05.0082 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Gandu
Autor: Claudia Ferreira Santos
Advogado: Leandro Santos Barreto (OAB:0021234/BA)
Réu: Municipio De Itamari
Advogado: Plinio Jose Da Silva Sobrinho (OAB:0022522/BA)

 Intimação:
DECISÃO
Porque o feito versa sobre direito indisponível, recebo o recurso e concedo os efeitos devolutivo e suspensivo, com força no art. 
43, da Lei nº 9.099/95.
Intime-se a parte adversa para contrarrazoar o recurso inominado, no prazo legal.
Após, remetam-se os autos à Turma Recursal, com homenagens de estilo.
PIC. Cumpra-se de ordem.
Gandu-BA, 03 de setembro de 2019.

  JOSÉ AYRES DE SOUZA NASCIMENTO JUNIOR
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM DE GANDU
INTIMAÇÃO
8000134-57.2019.8.05.0082 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Gandu
Autor: Maria Zilma Neri De Souza Amparo
Advogado: Leandro Santos Barreto (OAB:0021234/BA)
Réu: Municipio De Itamari
Advogado: Plinio Jose Da Silva Sobrinho (OAB:0022522/BA)

 Intimação:
Autos nº 8000134-57.2019.8.05.0082
DECISÃO
Porque o feito versa sobre direito indisponível, recebo o recurso e concedo os efeitos devolutivo e suspensivo, com força no art. 
43, da Lei nº 9.099/95.
Intime-se a parte adversa para contrarrazoar o recurso inominado, no prazo legal.
Após, remetam-se os autos à Turma Recursal, com homenagens de estilo.
PIC. Cumpra-se de ordem.
Gandu-BA, 3 de setembro de 2019.

  JOSÉ AYRES DE SOUZA NASCIMENTO JUNIOR
Juiz de Direito

  PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM DE GANDU
INTIMAÇÃO
8000137-12.2019.8.05.0082 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Gandu
Autor: Matildes Luciana Dos Santos
Advogado: Leandro Santos Barreto (OAB:0021234/BA)
Réu: Municipio De Itamari
Advogado: Plinio Jose Da Silva Sobrinho (OAB:0022522/BA)

 Intimação:
Autos nº 8000137-12.2019.8.05.0082
DECISÃO
Porque o feito versa sobre direito indisponível, recebo o recurso e concedo os efeitos devolutivo e suspensivo, com força no art. 
43, da Lei nº 9.099/95.
Intime-se a parte adversa para contrarrazoar o recurso inominado, no prazo legal.
Após, remetam-se os autos à Turma Recursal, com homenagens de estilo.
PIC. Cumpra-se de ordem.
Gandu-BA, 3 de setembro de 2019.

  JOSÉ AYRES DE SOUZA NASCIMENTO JUNIOR
Juiz de Direito

  PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM DE GANDU
INTIMAÇÃO
8000139-79.2019.8.05.0082 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Gandu
Autor: Sandra Silva Do Nascimento
Advogado: Leandro Santos Barreto (OAB:0021234/BA)
Réu: Municipio De Itamari
Advogado: Plinio Jose Da Silva Sobrinho (OAB:0022522/BA)

 Intimação:
Autos nº 8000139-79.2019.8.05.0082
DECISÃO
Porque o feito versa sobre direito indisponível, recebo o recurso e concedo os efeitos devolutivo e suspensivo, com força no art. 
43, da Lei nº 9.099/95.
Intime-se a parte adversa para contrarrazoar o recurso inominado, no prazo legal.
Após, remetam-se os autos à Turma Recursal, com homenagens de estilo.
PIC. Cumpra-se de ordem.
Gandu-BA, 3 de setembro de 2019.

  JOSÉ AYRES DE SOUZA NASCIMENTO JUNIOR
Juiz de Direito
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  PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM DE GANDU
INTIMAÇÃO
8000181-31.2019.8.05.0082 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Gandu
Autor: Edineia De Jesus Santos
Advogado: Leandro Santos Barreto (OAB:0021234/BA)
Réu: Municipio De Itamari
Advogado: Plinio Jose Da Silva Sobrinho (OAB:0022522/BA)

 Intimação:
Autos nº 8000181-31.2019.8.05.0082
DECISÃO
Porque o feito versa sobre direito indisponível, recebo o recurso e concedo os efeitos devolutivo e suspensivo, com força no art. 
43, da Lei nº 9.099/95.
Intime-se a parte adversa para contrarrazoar o recurso inominado, no prazo legal.
Após, remetam-se os autos à Turma Recursal, com homenagens de estilo.
PIC. Cumpra-se de ordem.
Gandu-BA, 4 de setembro de 2019.

  JOSÉ AYRES DE SOUZA NASCIMENTO JUNIOR
Juiz de Direito

  PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM DE GANDU
INTIMAÇÃO
8000197-82.2019.8.05.0082 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Gandu
Autor: Genilda Dias Salvador
Advogado: Leandro Santos Barreto (OAB:0021234/BA)
Réu: Municipio De Itamari
Advogado: Plinio Jose Da Silva Sobrinho (OAB:0022522/BA)

 Intimação:
Autos nº 8000197-82.2019.8.05.0082
DECISÃO
Porque o feito versa sobre direito indisponível, recebo o recurso e concedo os efeitos devolutivo e suspensivo, com força no art. 
43, da Lei nº 9.099/95.
Intime-se a parte adversa para contrarrazoar o recurso inominado, no prazo legal.
Após, remetam-se os autos à Turma Recursal, com homenagens de estilo.
PIC. Cumpra-se de ordem.
Gandu-BA, 4 de setembro de 2019.

  JOSÉ AYRES DE SOUZA NASCIMENTO JUNIOR
Juiz de Direito

  PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM DE GANDU
INTIMAÇÃO
8000198-67.2019.8.05.0082 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Gandu
Autor: Jivaldo Dos Santos Vasconcelos
Advogado: Leandro Santos Barreto (OAB:0021234/BA)
Réu: Municipio De Itamari
Advogado: Plinio Jose Da Silva Sobrinho (OAB:0022522/BA)

 Intimação:
DECISÃO
Porque o feito versa sobre direito indisponível, recebo o recurso e concedo os efeitos devolutivo e suspensivo, com força no art. 
43, da Lei nº 9.099/95.
Intime-se a parte adversa para contrarrazoar o recurso inominado, no prazo legal.
Após, remetam-se os autos à Turma Recursal, com homenagens de estilo.
PIC. Cumpra-se de ordem.
Gandu-BA, 4 de setembro de 2019.

  JOSÉ AYRES DE SOUZA NASCIMENTO JUNIOR
Juiz de Direito
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  PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM DE GANDU
INTIMAÇÃO
8000221-13.2019.8.05.0082 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Gandu
Autor: Katia Cilene Da Macena
Advogado: Leandro Santos Barreto (OAB:0021234/BA)
Réu: Municipio De Itamari
Advogado: Plinio Jose Da Silva Sobrinho (OAB:0022522/BA)

 Intimação:
Autos nº 8000221-13.2019.8.05.0082
DECISÃO
Porque o feito versa sobre direito indisponível, recebo o recurso e concedo os efeitos devolutivo e suspensivo, com força no art. 
43, da Lei nº 9.099/95.
Intime-se a parte adversa para contrarrazoar o recurso inominado, no prazo legal.
Após, remetam-se os autos à Turma Recursal, com homenagens de estilo.
PIC. Cumpra-se de ordem.
Gandu-BA, 04 de setembro de 2019.

  JOSÉ AYRES DE SOUZA NASCIMENTO JUNIOR
Juiz de Direito

  PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM DE GANDU
INTIMAÇÃO
8000155-33.2019.8.05.0082 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Gandu
Autor: Ana Cristina Silva Leal
Advogado: Leandro Santos Barreto (OAB:0021234/BA)
Réu: Municipio De Itamari
Advogado: Plinio Jose Da Silva Sobrinho (OAB:0022522/BA)

 Intimação:
Autos nº 8000155-33.2019.8.05.0082
DECISÃO
Porque o feito versa sobre direito indisponível, recebo o recurso e concedo os efeitos devolutivo e suspensivo, com força no art. 
43, da Lei nº 9.099/95.
Intime-se a parte adversa para contrarrazoar o recurso inominado, no prazo legal.
Após, remetam-se os autos à Turma Recursal, com homenagens de estilo.
PIC. Cumpra-se de ordem.
Gandu-BA, 4 de setembro de 2019.

  JOSÉ AYRES DE SOUZA NASCIMENTO JUNIOR
Juiz de Direito

  PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM DE GANDU
INTIMAÇÃO
8000117-21.2019.8.05.0082 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Gandu
Autor: Edineusa Silva Dias
Advogado: Leandro Santos Barreto (OAB:0021234/BA)
Réu: Municipio De Itamari
Advogado: Plinio Jose Da Silva Sobrinho (OAB:0022522/BA)

 Intimação:
Autos nº 8000117-21.2019.8.05.0082
DECISÃO
Porque o feito versa sobre direito indisponível, recebo o recurso e concedo os efeitos devolutivo e suspensivo, com força no art. 
43, da Lei nº 9.099/95.
Intime-se a parte adversa para contrarrazoar o recurso inominado, no prazo legal.
Após, remetam-se os autos à Turma Recursal, com homenagens de estilo.
PIC. Cumpra-se de ordem.
Gandu-BA, 4 de setembro de 2019.

  JOSÉ AYRES DE SOUZA NASCIMENTO JUNIOR
Juiz de Direito
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  PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM DE GANDU
INTIMAÇÃO
8000116-36.2019.8.05.0082 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Gandu
Autor: Ediene Braz Souza
Advogado: Leandro Santos Barreto (OAB:0021234/BA)
Réu: Municipio De Itamari
Advogado: Plinio Jose Da Silva Sobrinho (OAB:0022522/BA)

 Intimação:
DECISÃO
Porque o feito versa sobre direito indisponível, recebo o recurso e concedo os efeitos devolutivo e suspensivo, com força no art. 
43, da Lei nº 9.099/95.
Intime-se a parte adversa para contrarrazoar o recurso inominado, no prazo legal.
Após, remetam-se os autos à Turma Recursal, com homenagens de estilo.
PIC. Cumpra-se de ordem.
Gandu-BA, 4 de setembro de 2019.

  JOSÉ AYRES DE SOUZA NASCIMENTO JUNIOR
Juiz de Direito

  PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM DE GANDU
INTIMAÇÃO
8000635-11.2019.8.05.0082 Embargos De Terceiro
Jurisdição: Gandu
Embargante: Comel Comercial Mello Ltda - Me
Advogado: Roberto Vieira Santos (OAB:0008276/BA)
Embargado: Cooperativa De Crédito Rural De Gandú

 Intimação:
INTIME-SE O EMBARGADO NA FORMA DA LEI, PARA, QUERENDO, APRESENTAR DEFESA. POSTERGO A APRECIAÇÃO 
DO PEDIDO LIMINAR, APÓS O CONTRADITÓRIO, COMO FORMA DE OBTER MAIORES INFORMAÇÕES.

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM DE GANDU
INTIMAÇÃO
8000586-67.2019.8.05.0082 Embargos De Terceiro
Jurisdição: Gandu
Embargante: Ana Cristina Reis Moreira
Advogado: Roberto Vieira Santos (OAB:0008276/BA)
Embargado: Luis Claudio Carvalho

 Intimação:
INTIME-SE O EMBARGADO NA FORMA DA LEI, PARA, QUERENDO, APRESENTAR DEFESA. POSTERGO A APRECIAÇÃO 
DO PEDIDO LIMINAR, PARA APÓS PRAZO DE DEFESA, VISANDO COLHER MAIORES ELEMENTOS.

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM DE GANDU
INTIMAÇÃO
8000081-76.2019.8.05.0082 Execução De Título Judicial
Jurisdição: Gandu
Exequente: Dilma Souza Luz
Advogado: Dilma Souza Luz (OAB:0059826/BA)
Executado: Estado Da Bahia

 Intimação:
ANTE CONCORDÂNCIA DO ESTADO DA BAHIA, AO RECONHECER O VALOR DO CRÉDITO EXECUTADO PELO CREDOR, 
JULGO PROCEDENTE O PEDIDO NOS TERMOS DA EXORDIAL.

 SEM CUSTAS E HONORÁRIOS, POR SE TRATAR DE PROCEDIMENTO SOB O RITO DO JUIZADO DA FAZENDA PÚBLICA. 
APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, EXPEÇA-SE A RPV.
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 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM DE GANDU
INTIMAÇÃO
8000029-80.2019.8.05.0082 Execução De Título Judicial
Jurisdição: Gandu
Executado: Estado Da Bahia
Exequente: Dilma Souza Luz
Advogado: Dilma Souza Luz (OAB:0059826/BA)

 Intimação:
ANTE CONCORDÂNCIA DO ESTADO DA BAHIA, AO RECONHECER O VALOR DO CRÉDITO EXECUTADO PELO CREDOR, 
JULGO PROCEDENTE O PEDIDO NOS TERMOS DA EXORDIAL.

 SEM CUSTAS E HONORÁRIOS, POR SE TRATAR DE PROCEDIMENTO SOB O RITO DO JUIZADO DA FAZENDA PÚBLICA. 
APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, EXPEÇA-SE A RPV.

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM DE GANDU
INTIMAÇÃO
8000114-66.2019.8.05.0082 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Gandu
Autor: Cleide Regina Silva
Advogado: Leandro Santos Barreto (OAB:0021234/BA)
Réu: Municipio De Itamari
Advogado: Plinio Jose Da Silva Sobrinho (OAB:0022522/BA)

 Intimação:
Autos nº 8000114-66.2019.8.05.0082
DECISÃO
Porque o feito versa sobre direito indisponível, recebo o recurso e concedo os efeitos devolutivo e suspensivo, com força no art. 
43, da Lei nº 9.099/95.
Intime-se a parte adversa para contrarrazoar o recurso inominado, no prazo legal.
Após, remetam-se os autos à Turma Recursal, com homenagens de estilo.
PIC. Cumpra-se de ordem.
Gandu-BA, 04 de setembro de 2019.

  JOSÉ AYRES DE SOUZA NASCIMENTO JUNIOR
Juiz de Direito

  PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM DE GANDU
INTIMAÇÃO
8000202-07.2019.8.05.0082 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Gandu
Autor: Ioneide Menezes Da Silva
Advogado: Leandro Santos Barreto (OAB:0021234/BA)
Réu: Municipio De Itamari
Advogado: Plinio Jose Da Silva Sobrinho (OAB:0022522/BA)

 Intimação:
Autos nº 8000202-07.2019.8.05.0082
DECISÃO
Porque o feito versa sobre direito indisponível, recebo o recurso e concedo os efeitos devolutivo e suspensivo, com força no art. 
43, da Lei nº 9.099/95.
Intime-se a parte adversa para contrarrazoar o recurso inominado, no prazo legal.
Após, remetam-se os autos à Turma Recursal, com homenagens de estilo.
PIC. Cumpra-se de ordem.
Gandu-BA, 4 de setembro de 2019.

  JOSÉ AYRES DE SOUZA NASCIMENTO JUNIOR
Juiz de Direito
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  PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM DE GANDU
INTIMAÇÃO
8000106-89.2019.8.05.0082 Execução De Título Judicial
Jurisdição: Gandu
Exequente: Filipe Monteiro Carneiro Costa
Advogado: Filipe Monteiro Carneiro Costa (OAB:0030906/BA)
Executado: O Estado Da Bahia

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
VARA CÍVEL DA COMARCA DE GANDU
SENTENÇA
Dispensado o relatório, na forma do art. 38, caput da Lei n° 9099/95.
Passo a decidir.
De logo, rejeito a preliminar de ausência de documentos indispensáveis para a propositura da demanda, uma vez que toda a 
documentação necessária para a propositura de ação no âmbito do Juizado Especial foi colacionada, em específi co, a decisão 
do Magistrado (título executivo), devidamente publicada e a tabela da Ordem dos Advogados do Brasil que referencia a quantia 
arbitrada.
Necessário ponderar que os princípios da simplicidade e informalidade, dentre outros que regem os Juizados Especiais, inclusive 
do âmbito da Fazenda Pública, buscam evitar formalismos exacerbados, como os pretendidos pelo Ente Público. Os documentos 
colacionados, repita-se, são sufi cientes para a compreensão e julgamento da causa.
Da mesma forma, rejeito a preliminar de ausência de interesse de agir, pois há nítida possibilidade da tutela pretendida pelo 
Exequente, trazer alguma utilidade prática (benefício) e o momento propício para Fazenda Pública se manifestar quanto ao pleito 
executivo do credor é em ação própria.
Ademais, não há obrigatoriedade do Cartório em intimar o ora Executado, de sentença proferida na esfera penal, pois não há pre-
visão constitucional/legal, de possibilidade de interposição de qualquer recurso na esfera penal. Portanto, existe interesse de agir.
Quanto ao mérito, melhor sorte não se revela em favor do Ente, senão vejamos.
A presente execução se baseia em decisão criminal proferida em audiência de custódia, em que o Exequente fora nomeado 
como advogado dativo do réu pelo Magistrado da Vara Crime desta Comarca, tendo em vista a impossibilidade fi nanceira deste 
em constituir um profi ssional ou de ser assistido pela Defensoria Pública estadual (inexistente na Comarca).
É de conhecimento dos operadores do direito e quiça da própria sociedade, que vivemos em um Estado Democrático de Direito, 
em que condenações na esfera penal, devem decorrer necessariamente e previamente do direito de defesa.
Decorre esta obrigação de todo acusado se defender, ainda que não queira, de princípios constitucionais (devido processo legal, 
ampla defesa e contraditório), instituídos pela nossa Carta Magna, como cláusulas pétreas, visando proteger a própria socieda-
de, de processos arbitrários e ilegais.
O não respeito a este direito (defesa técnica) acarreta na nulidade absoluta.
Por outro lado, inexiste na Comarca, Defensoria Pública instalada, o que revela a inefi ciência do Estado em prover as Comarcas, 
de profi ssionais concursados e habilitados à defesa dos necessitados.
Não houve outra opção, senão nomear advogado inscrito na Ordem e atuante no Juízo, o qual faz jus ao recebimento dos ho-
norários arbitrados.
Dispõe o art. 22, §1° da Lei Nacional n° 8906/94, transcrito a seguir:
Art. 22. A prestação de serviço profi ssional assegura aos inscritos na OAB o direito aos honorários convencionados, aos fi xados 
por arbitramento judicial e aos de sucumbência.
§ 1º O advogado, quando indicado para patrocinar causa de juridicamente necessitado, no caso de impossibilidade da Defensoria 
Pública no local da prestação de serviço, tem direito aos honorários fi xados pelo juiz, segundo tabela organizada pelo Conselho 
Seccional da OAB, e pagos pelo Estado.
Quanto a suposta incompetência do Juiz Criminal para arbitrar honorários é inaceitável, por partir do pressuposto que o Magis-
trado Criminal teria menos prerrogativas funcionais que o Magistrado Cível.
Juiz é Juiz em qualquer lugar ou área de atuação, não podendo haver distinções das funções de um e outro. Todo Magistrado 
possui a faculdade de nomear advogado dativo, objetivando dar guarida e proteção a direito fundamental, quando há defi ciência 
estatal em prover os Cargos Defensoriais nas comarcas da Bahia, em específi co de Gandu.
Portanto, não há dúvidas de que a sentença é título executivo, apto a embasar ação executiva, por ser dotado dos requisitos de 
liquidez, certeza e exigibilidade, enquadrando-se, perfeitamente, na categoria dos títulos executivos judiciais previsto no art. 515, 
inciso V do Código de Processo Civil.

 Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, nos termos fundamentados acima, condenando o Estado da Bahia a 
pagar o valor requerido na exordial.
Deixo de condenar em custas processuais e honorários sucumbenciais, em razão do disposto no art. 55 da Lei n° 9099/95.
P.R.I.
Gandu, 09 de Setembro de 2019.
JOSÉ AYRES DE SOUZA NASCIMENTO JÚNIOR
JUIZ DE DIREITO
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 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM DE GANDU
INTIMAÇÃO
8000629-72.2017.8.05.0082 Busca E Apreensão Em Alienação Fiduciária
Jurisdição: Gandu
Autor: Bradesco Administradora De Consorcios Ltda.
Advogado: Roberta Beatriz Do Nascimento (OAB:0046617/BA)
Réu: Jovaci Dos Santos

 Intimação:
SENTENÇA

 Apesar de devidamente intimada, a parte autora deixou de dar seguimento ao processo, demonstrando desinteresse no anda-
mento do mesmo e abandonando a causa.
Dito isso, declaro EXTINTO o feito, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 485, III, do CPC.
Custas pela parte autora. Suspensa, se houver gratuidade. Sem honorários, porque não houve resistência.
Passada em julgado, arquive-se com baixa.
PRIC.
Gandu, 9 de setembro de 2019.
JOSÉ AYRES DE SOUZA NASCIMENTO JUNIOR
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM DE GANDU
INTIMAÇÃO
8000367-88.2018.8.05.0082 Remoção De Inventariante
Jurisdição: Gandu
Requerente: Samildes Silva Magalhaes
Advogado: Debora De Santana Cerqueira (OAB:0031176/BA)
Advogado: Filipe Correia Penedo Cavalcanti De Albuquerque (OAB:0037383/BA)
Requerido: Wilson Reis Da Silva
Advogado: Luis Alberto Santos Simoes (OAB:0023646/BA)

 Intimação:
DECISÃO
Cuida-se de pedido de remoção de inventariante, autuado em apartado ao inventário de nº 8000229-92.2016.8.05.0082.
A decisão retro determinou, em síntese, que os requerentes deveriam apresentar a quem caberá a nova inventariança ou reque-
rer que seja nomeado um administrador do Juízo, bem como juntar os documentos pertinentes à impugnação, de modo a permitir 
o conhecimento da causa de pedir e a ampla defesa.
Nada obstante, os impugnantes deixaram transcorrer o prazo in albis, como se vê.
Relatado.
Deveras, persiste a ausência de requerimento de indicação do novo inventariante, bem como o pedido carece de provas de 
enquadramento nas hipóteses do art. 622, do CPC. E, inobstante devidamente intimados para sanar os vícios, os impugnantes 
quedaram-se inertes.
Desse modo, forçoso é a improcedência deste pleito incidental.
Pelo quanto exposto, e uma vez não sanados os vícios apontados, JULGO IMPROCEDENTE o presente pedido de remoção de 
inventariança.
Sem custas ou honorários, porque incidental.
Passada em julgado, arquive-se com baixa.
PRIC.
Gandu, 09 de setembro de 2019.
JOSÉ AYRES DE SOUZA NASCIMENTO JUNIOR
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM DE GANDU
INTIMAÇÃO
8000631-71.2019.8.05.0082 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Gandu
Autor: Taiza Marcia Pereira De Oliveira
Advogado: Wagner Oliveira Ayres De Almeida Freitas (OAB:0048984/BA)
Réu: Rota Transportes Rodoviarios Ltda
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 Intimação:
Processo nº 8000631-71.2019.8.05.0082
SENTENÇA
A parte autora, regularmente representada, manifestou pela desistência do processo, nos termos do art. 485, VIII, do CPC.
Desnecessária a prévia oitiva da parte adversa, porque não houve resistência e/ou a triangulação do feito (art. 485, §4º, CPC).
Sendo assim, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA da pretensão exordial e EXTINGO o feito sem resolução do mérito (art. 485, VIII, 
CPC).
Sem condenação em custas e honorários.
Revogo as liminares e constrições deferidas nos autos. Para tanto, proceda-se à retirada de eventuais constrições em bens e 
valores do(s) réu(s), se expedidas neste feito. Contudo, averbações realizadas pelo credor/autor, e não por este Juízo, deverão 
ser canceladas pelo próprio, às suas expensas.
PRIC. Passado em julgado, arquivem-se.
Gandu-BA, 10 de setembro de 2019.
JOSE AYRES DE SOUZA NASCIMENTO JUNIOR
JUIZ DE DIREITO

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM DE GANDU
INTIMAÇÃO
8000784-41.2018.8.05.0082 Execução De Título Judicial
Jurisdição: Gandu
Exequente: Elisangela Palma Dos Santos
Advogado: Elisangela Palma Dos Santos (OAB:0052593/BA)
Executado: Estado Da Bahia

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
VARA CÍVEL DA COMARCA DE GANDU
SENTENÇA
Dispensado o relatório, na forma do art. 38, caput da Lei n° 9099/95.
Passo a decidir.
De logo, rejeito a preliminar de ausência de documentos indispensáveis para a propositura da demanda, uma vez que toda a 
documentação necessária para a propositura de ação no âmbito do Juizado Especial foi colacionada, em específi co, a decisão 
do Magistrado (título executivo), devidamente publicada e a tabela da Ordem dos Advogados do Brasil que referencia a quantia 
arbitrada.
Necessário ponderar que os princípios da simplicidade e informalidade, dentre outros que regem os Juizados Especiais, inclusive 
do âmbito da Fazenda Pública, buscam evitar formalismos exacerbados, como os pretendidos pelo Ente Público. Os documentos 
colacionados, repita-se, são sufi cientes para a compreensão e julgamento da causa.
Da mesma forma, rejeito a preliminar de ausência de interesse de agir, pois há nítida possibilidade da tutela pretendida pelo 
Exequente, trazer alguma utilidade prática (benefício) e o momento propício para Fazenda Pública se manifestar quanto ao pleito 
executivo do credor é em ação própria.
Ademais, não há obrigatoriedade do Cartório em intimar o ora Executado, de sentença proferida na esfera penal, pois não há 
previsão constitucional/legal, de possibilidade de interposição de qualquer recurso na esfera penal. Portanto, existe interesse de 
agir.
Quanto ao mérito, melhor sorte não se revela em favor do Ente, senão vejamos.
A presente execução se baseia em decisão criminal proferida em audiência de custódia, em que o Exequente fora nomeado 
como advogado dativo do réu pelo Magistrado da Vara Crime desta Comarca, tendo em vista a impossibilidade fi nanceira deste 
em constituir um profi ssional ou de ser assistido pela Defensoria Pública estadual (inexistente na Comarca).
É de conhecimento dos operadores do direito e quiça da própria sociedade, que vivemos em um Estado Democrático de Direito, 
em que condenações na esfera penal, devem decorrer necessariamente e previamente do direito de defesa.
Decorre esta obrigação de todo acusado se defender, ainda que não queira, de princípios constitucionais (devido processo legal, 
ampla defesa e contraditório), instituídos pela nossa Carta Magna, como cláusulas pétreas, visando proteger a própria socieda-
de, de processos arbitrários e ilegais.
O não respeito a este direito (defesa técnica) acarreta na nulidade absoluta.
Por outro lado, inexiste na Comarca, Defensoria Pública instalada, o que revela a inefi ciência do Estado em prover as Comarcas, 
de profi ssionais concursados e habilitados à defesa dos necessitados.
Não houve outra opção, senão nomear advogado inscrito na Ordem e atuante no Juízo, o qual faz jus ao recebimento dos ho-
norários arbitrados.
Dispõe o art. 22, §1° da Lei Nacional n° 8906/94, transcrito a seguir:
Art. 22. A prestação de serviço profi ssional assegura aos inscritos na OAB o direito aos honorários convencionados, aos fi xados 
por arbitramento judicial e aos de sucumbência.
§ 1º O advogado, quando indicado para patrocinar causa de juridicamente necessitado, no caso de impossibilidade da Defensoria 
Pública no local da prestação de serviço, tem direito aos honorários fi xados pelo juiz, segundo tabela organizada pelo Conselho 
Seccional da OAB, e pagos pelo Estado.
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Quanto a suposta incompetência do Juiz Criminal para arbitrar honorários é inaceitável, por partir do pressuposto que o Magis-
trado Criminal teria menos prerrogativas funcionais que o Magistrado Cível.
Juiz é Juiz em qualquer lugar ou área de atuação, não podendo haver distinções das funções de um e outro. Todo Magistrado 
possui a faculdade de nomear advogado dativo, objetivando dar guarida e proteção a direito fundamental, quando há defi ciência 
estatal em prover os Cargos Defensoriais nas comarcas da Bahia, em específi co de Gandu.
Portanto, não há dúvidas de que a sentença é título executivo, apto a embasar ação executiva, por ser dotado dos requisitos de 
liquidez, certeza e exigibilidade, enquadrando-se, perfeitamente, na categoria dos títulos executivos judiciais previsto no art. 515, 
inciso V do Código de Processo Civil.

 Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, nos termos fundamentados acima, condenando o Estado da Bahia a 
pagar o valor requerido na exordial.
Deixo de condenar em custas processuais e honorários sucumbenciais, em razão do disposto no art. 55 da Lei n° 9099/95.

 VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

 JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS E INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE GANDU-BA
JUIZ DE DIREITO: DR. DANIEL SERPA DE CARVALHO - PROMOTORA DE JUSTIÇA: DRa. MARIA ANITA ARARUNA CORRÊA
ESCRIVÃ DESIGNADA: ROSEMARY SOARES DOS SANTOS COSTA SOUZA

 Expediente do dia 10 de setembro de 2019

 0001543-10.2019.805.0082 - Medidas de Proteção à Criança e Adolescente
Autor(s): M. P. E.
Menor(s): S. V. B. S., I. C. D. O., P. C. D. O.
Sentença: RH. Vistos.
Ante a desnecessidade de manutenção dos presentes autos, extingo o processo.
Após pesquisa no sistema SAIPRO, verifi co que tramita neste juízo pedido de medidas protetivas requeridas pelo Ministério 
Público, tombado sob o nº 0001323-12.2019.805.0082, com as mesmas partes.
Assim, torna-se despicienda a manutenção dos presentes autos.
Ante o exposto, defi ro ao quanto requerido pelo Ministério Público às fl s. 22 verso e determino ao arquivamento do presente 
processo, com baixa no sistema SAIPRO.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
 
0001792-58.2019.805.0082 - Petição
Autor(s): Manoel Jesus Dos Santos
Advogado(s): Marcos Eduardo Cardoso Fernandes
Decisão: RH. Vistos.
1. O pedido de liberdade provisória embora traga argumentos contundentes na defesa dos interesses do custodiado, não merece 
acolhida. Ocorre que para a desconstituição da decisão que decretou a prisão processual, exige-se a apresentação de elementos 
efi cientes que venham a descaracterizar de plano os pressupostos sobre os quais se funda a segregação cautelar. Elementos 
novos que exigem dilação probatória não são aptos para tanto, e hão de aguardar a apreciação em juízo durante a instrução 
processual sob o crivo do contraditório e da ampla defesa. Sem novos elementos hábeis além daqueles já apreciados na interlo-
cutória, de nada valem as alegações.
2. Saliento, outrossim, que se encontra o processo da respectiva Ação Penal nos seus regulares termos.
3. No mais, registro que o juízo aguarda a apresentação da defesa preliminar na ação penal, sendo, no mínimo, inusitado, o 
oferecimento de pedido de relaxamento, mas não de contrarrazões à acusação no processo principal implicando sua paralisação.
Conferida procuração com poderes especiais, ao advogado, para receber citação, com o conhecimento da decisão pelo causídi-
co, tenho o custodiado por citado e intimado da decisão para apresentação de Defesa Preliminar nos autos principais.
4. Analisadas as penas mínimas fi xadas em abstrato aos crimes de tráfi co ilícito de drogas 5 anos de reclusão (Lei n.º 11.343/2006, 
art. 33, caput).
Assim, não há situação de desproporção ou assimetria entre a prisão preventiva e eventual e superveniente prisão defi nitiva.
5. Adoto as razões Ministeriais de fl s. 28-30 como fundamentação desta decisão.
6. Pelo exposto, julgo improcedente o pedido de revogação da prisão preventiva e mantenho a cautelar por todos os seus fun-
damentos.
Junte-se cópia da decisão vergastada, que passa integrar o presente decisum.
Gratuidade deferida.
 
0002550-71.2018.805.0082 - Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor(s): O Ministerio Público Estadual
Reu(s): Junivaldo Santos De Jesus Filho, Edlauro De Jesus Borges, Peterson De Jesus Silva e outros
Advogado(s): Jorlan Santos de Jesus, Marcos Eduardo Cardoso Fernandes, Mario Lima de Vasconcellos
Testemunha De Defesa(s): Alexandro De Jesus
Vítima(s): João Alves Barreto Neto, Bruno Vinicius De Jesus Andrade, Leandro Machado Da Silva Souza e outros
Decisão: RH. Vistos.
Recebo o recurso com suas razões e as contrarrazões apresentadas pelo recorrido.
Assim, estando em ordem o feito, remetam-se os autos para o Eg. Tribunal de Justiça do Estado da Bahia.
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0000973-24.2019.805.0082 - Medidas de Proteção à Criança e Adolescente
Requerente(s): Ministerio Público
Menor(s): Paulo Cesar Santana Dos Santos
Despacho: R.H. Vistos.
Face ao contido na Promoção Ministerial de fl s. 253 verso, devolva-se a presente Carta Precatória ao Juízo Deprecante, com as 
nossas homenagens e as cautelas de estilo.
 
0000316-19.2018.805.0082 - Processo de Apuração de Ato Infracional
Autor(s): O Ministerio Publico Do Estado Da Bahia
Representado(s): Danilo Miranda Oliveira
Decisão: RH. Vistos.
Fls. 34-V: Ao MP, nos termos do item 05 da decisão de fl s. 22.
Intime-se.
 
0001930-25.2019.805.0082 - Carta Precatória
Deprecante(s): Vara Unica Da Ssj De Campo Formoso -Ba
Reu(s): Givoneide Pereira Santana
Despacho: RH. Vistos.
Cumpra-se a presente Carta Precatória com a fi nalidade constante às fl s. 03 dos autos.
Após devolva-se ao Juízo Deprecante com as nossas homenagens e cautelas de estilo.
Serve cópia da Carta Precatória como mandado/ofício.
 
0001822-93.2019.805.0082 - Petição
Autor(s): Gilson De Jesus Carvalho Junior
Advogado(s): Luiz Antonio Dos Santos Bezerra
Decisão: RH. Vistos.
Trata-se de pedido de revogação da prisão preventiva, subscrita por novo patrono, reiterando as idênticas razões expendidas pelo 
advogado anteriormente constituído, já analisadas e apreciadas a exaustão pelo juízo (v. autos n.º 0001311-32.2018.805.0082) 
– com a única diferença que, decorridos mais de 1 ano foragido da Justiça, foi o requerente preso em fl agrante delito em 
07/09/2019, momento em que cumprido o mandado de prisão em aberto expedido pela Vara Crime de Gandu.
Cabe, ainda, o registro do julgamento do Habeas Corpus nº 8018927-33.2018.8.05.0000 pelo Tribunal de Justiça da Bahia, opor-
tunidade em que analisado e ratifi cado o fundamento da decisão proferida pelo juízo de origem.
Em suma, a defesa pretende a retratação da decisão do juízo que decretou a prisão preventiva de Gilson de Jesus Carvalho 
Junior pelo descumprimento de medida cautelar de afastamento, tendo o requerente se aproximado da testemunha Vitória Vas-
concelos de Almeida.
Por economia processual, transcrevo as razões apresentadas (e ainda válidas) naquela oportunidade.[...]Pelo exposto, julgo 
improcedente o pedido de revogação da prisão preventiva.
Custas suspensas pela AJG que concedo.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Diligenciem-se as comunicações necessárias.
Servem cópias da sentença como mandado de intimação.
 

 IBOTIRAMA 

 VARA CÍVEL

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE IBOTIRAMA
INTIMAÇÃO
8000222-44.2019.8.05.0099 Procedimento Comum Infância E Juventude
Jurisdição: Ibotirama
Autor: Odecio Saldanha Dos Santos
Advogado: Feliph Satirio Barauna De Queiroz (OAB:0054493/BA)
Réu: Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia Coelba

 Intimação:
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE IBOTIRAMA - BA

  Processo nº 800022-44.2019.8.05.0099

  Vistos, etc...

 ODECIO SALDANHA DOS SANTOS, brasileiro, casado, autônimo, portador da cédula de identidade nº. 3635091400, expedido 
pela SSP/SP, e CPF/MF sob o nº 519.778.345-15 residente e domiciliado PX a Ofi cina do Tata, RO BR 242, centro Javi, Povoado 
de Muquem do São Francisco - Estado da Bahia, CEP: 47.115-000 , representado nos autos através de advogado, propôs a pre-
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sente DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO c/c OBRIGAÇÃO DE FAZER c/c INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS e 
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA INAUDITA ALTERA PARTE, em face de COELBA – COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO 
DA BAHIA, pessoa jurídica de Direito Privado , inscrita sob o nº CNPJ/MF15.139.629/0001-94, situada na Av. Edgar Santos, nº 
300, Cabula VI – CEP: 41181-900 – Salvador-BA, alegando em síntese que:
a) Que no dia 19/09/2018, conforme TOI sob nº 122124, o requerente foi informado de que havia irregularidades (medidor dani-
fi cado/destruído) em seu medidor de energia elétrica, no período não mencionado pelos agentes da concessionária, bem como, 
posteriormente um débito no valor de R$ 11.152,01 (onze mil cento e cinquenta e dois reais e um centavos), referente a irregu-
laridades, conforme extrato de multa anexo;
b) Que a concessionária constrangeu o requerente a efetuar o pagamento da referida multa no valor de R$ 11.152,01 (onze mil 
cento e cinquenta e dois reais e um centavos), avista ou parcelado sob pena de cortarem o fornecimento de energia em sua 
residência, ocorre que o requerente não pôde fazer nada em vista de sua situação fi nanceira, o que resultou no corte da energia.
Decido.
Primeiramente, defi ro o pedido formulado pelo Requerente em ID. 25510301, custas ao fi nal.

 Cumpre consignar que o serviço de energia elétrica é, sem sombra de dúvida, um serviço essencial. Tanto é verdade que nossos 
legisladores, afeitos com a realidade da indisponibilidade da eletricidade, colocaram a energia elétrica no rol de serviços conside-
rados essenciais, conforme se observa na Lei nº 7.783/89 (Lei da Greve), precisamente em seu artigo 10, I, in verbis:

 “Art. 10. São considerados serviços ou atividades essenciais:
I - tratamento e abastecimento de água; produção e distribuição de energia elétrica, gás e combustíveis e em outras portarias 
ministeriais”.

 Não obstante, a existência de tais normas, o artigo 22 do Código de Defesa do Consumidor, impõe, de forma cogente, a obriga-
ção do ente público de fornecer aos consumidores serviços públicos “adequados, efi cientes, seguros e, quanto aos essenciais, 
contínuos”.

 Art. 22. Os órgãos públicos, por si ou suas empresas, concessionárias, permissionárias ou sob qualquer outra forma de empre-
endimento, são obrigados a fornecer serviços adequados, efi cientes, seguros e, quanto aos essenciais, contínuos.

 A adequação, efi ciência e segurança da prestação do serviço público, são atributos inerentes a todo e qualquer serviço prestado 
ao consumidor. Apenas quis o legislador explicitar uma exigência requerida para todo serviço, ainda mais relevante por se tratar 
de serviço de índole pública.

 Uma atenção maior deve ser dada à noção de essencialidade do serviço público prestado, pois, será a partir do reconhecimento 
do que seja a essencialidade que a norma obriga a continuidade na prestação.

 Para uma correta distinção do que seja essencial dentre os serviços ofertados pelo Estado, mister necessário considerar o as-
pecto da urgência do serviço público.

 Vê-se claramente esta noção de urgência, quando se observa a existência de serviços públicos de ordem burocrática, ou seja, 
aqueles existentes para um correto e bom funcionamento do Estado e que por vezes presta aos seus administrados, diretamente, 
no fornecimento de documentos solicitados pelos cidadãos.

 Em contrapartida, o serviço público essencial reveste-se de uma urgência, efetiva e concreta, na sua prestação, como ocorre nos 
serviços de fornecimento de energia elétrica, água, comunicação telefônica, coleta de esgoto ou de lixo domiciliar.

 Ademais, necessário é repisar que o mais precioso valor da ordem jurídica brasileira, erigido como fundamental pela Constitui-
ção de 1988 é, indubitavelmente, a dignidade humana. Assim, como consectário, impõe reconhecer a elevação do ser humano 
ao centro de todos sistema jurídico, no sentido de que as normas são feitas para a pessoa e para a sua realização existencial, 
devendo garantir um mínimo de direitos fundamentais que sejam vocacionados para lhe proporcionar vida com dignidade.

 Sem sombra de dúvidas, portanto, que a imposição da multa e o corte no fornecimento de energia elétrica, é abusiva e ofensiva 
à dignidade da pessoa humana.

 Por essa razão, forçoso é reconhecer que as atitudes tomadas pelos prepostos da ré, com a imposição de multa sem demonstra 
clareza no fato, ofende inúmeros princípios, entre eles o da continuidade, da boa-fé objetiva, da proporcionalidade e o da razo-
abilidade.

 O julgador, pois, deve estar atento às mudanças da realidade para bem aplicar as normas de regência dos casos apresentados, 
aplicação norteada sempre por princípios, os quais podem se apresentar em aparente confl ito.

 No caso em espécie, nesta primeira análise, entendo cabível o deferimento da tutela requerida, pois vislumbro a presença da 
verossimilhança das alegações trazidas pela parte autora, determinando que ocorra a religação da energia do Requerente e que 
seja suspensa a cobrança da multa no valor R$ 11.152,01(onze mil cento e cinquenta e dois reais e um centavos) até o julga-
mento do mérito;
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 Determino ainda, a inversão do ônus da prova conforme disposto no artigo 6º do Código de Defesa do Consumidor;
Diante do exposto, defi ro o pedido de tutela antecipada de urgência determinando que ocorra a religação da energia do Reque-
rente e que seja suspensa a cobrança da multa no valor R$ 11.152,01(onze mil cento e cinquenta e dois reais e um centavos) 
até o julgamento do mérito.

 Intime-se a Requerida da determinação judicial.

 Cite-se e intime-se as partes demandas para tomarem ciência do teor desta decisão e, bem como, para contestar o feito, em 15 
dias, sob pena de revelia.

 Designo audiência de conciliação para o dia 24 de outubro de 2019, às 09hs00min, intime-se as partes.

 Cite-se, Intimem-se, Publique-se.

 Confere-se à presente decisão força e efeito de mandado e de ofício e de outros meios de comunicação.

 Ibotirama-BA, 06 de setembro de 2019.

  Antonio Marcos Tomaz Martins
JUIZ DE DIREITO

  PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE IBOTIRAMA
INTIMAÇÃO
8000372-25.2019.8.05.0099 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Ibotirama
Autor: Joana Honorio Do Nascimento
Advogado: Higor Santana Guimaraes (OAB:0053080/BA)
Réu: Banco Bmg Sa
Réu: Banco Panamericano Sa
Réu: Banco Bradesco Financiamentos S/a

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA - VARA CÍVEL DE IBOTIRAMA
Vistos, etc...
Resigno audiência de conciliação nos termos da Lei 9099/95 e do Código de Processo Civil para o dia 22/10/2019 às 09:30h, 
devendo o Réu Banco Panamericano S.A ser citado(a) e intimado(a) em novo endereço informado pela parte Autora em petição 
de ID. 29414457, qual seja: Av. Paulista, 1374, 16º andar Bela Vista, São Paulo - SP, 01310-100, CNPJ: 59.285.411/0001-13.
Cumpra-se.

  Citação e Intimações necessárias.

  Ibotirama-BA, 06 de setembro de 2019.

  Antonio Marcos Tomaz Martins
JUIZ DE DIREITO

  JUÍZO DE DIREITO DA VARA DOS FEITOS DE RELAÇÃO DE CONSUMO, CÍVEL, COMERCIAL, FAZENDA E REGISTROS 
PÚBLICOS DA COMARCA DE IBOTIRAMA, ESTADO DA BAHIA.
Ficam os senhores advogados abaixo relacionados, intimados dos despachos, decisões e sentenças exaradas pelo MM. Juiz 
desta vara, nos processos aqui referidos e aos quais estão vinculados.

 Expediente do dia 30 de maio de 2018

 0000025-56.2004.805.0099 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Neuza Rita Da Silva Mineiro
Advogado(s): Soraya Marques Rosa Matos
Reu(s): Municipio De Ibotirama
Advogado(s): Bartira Athaide Alcântara Gomes de Assis
Sentença: (...)

 “Deste modo, determino a extinção da mencionada exceção, POR SENTENÇA, (Art.485 - O Juiz não resolverá o mérito quan-
do:.......IV - verifi car a ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo;) com a baixa 
dos autos e todo seu conteúdo seja juntado processo de numero 0000025-56.2004.805.0099..de tudo certifi cando e intimando 
os interessados.

 Cumpra-se”.

 Ibotirama, 30/05/2018.

 ANTONIO MARCOS TOMAZ MARTINS
JUIZ DE DIREITO
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0003552-98.2013.805.0099 - Embargos à Execução
Embargante(s): Municipio De Ibotirama
Advogado(s): Bartira Athaide Alcântara Gomes de Assis
Embargado(s): Neuza Rita Da Silva Mineiro
Advogado(s): Soraya Marques Rosa Matos
Sentença: (...)

 “Deste modo, determino a extinção da mencionada exceção, POR SENTENÇA, (Art.485 - O Juiz não resolverá o mérito quan-
do:.......IV - verifi car a ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo;) com a baixa 
dos autos e todo seu conteúdo seja juntado processo de numero 0000025-56.2004.805.0099..de tudo certifi cando e intimando 
os interessados.

 Cumpra-se”.

 Ibotirama, 30/05/2018.

 ANTONIO MARCOS TOMAZ MARTINS
JUIZ DE DIREITO
 
 Expediente do dia 20 de junho de 2018

 0000097-48.2001.805.0099 - Execução de Título Extrajudicial
Autor(s): Fazenda Nacional
Reu(s): Cerealista Nova York
Advogado(s): Minervino de Souza Santos
Despacho: (...)

 “Sendo assim, indefi ro o quanto requerido pelo executado, tendo em vista que o mesmo deu causa ao processo, bem como a 
Fazenda Nacional ser isenta de custas, nos termos do art. 39 da Lei nº 6.830/80 (Lei de Execução Fiscal).

 Custas pelo executado.

 Após o trânsito em julgado e recolhimento das custas remanescentes, e demais comunicações de estilo, proceda-se, inclusive, 
baixa na distribuição.

 P.R.I”.

 Ibotirama, 20 de junho de 2018.

 ANTONIO MARCOS TOMAZ MARTINS
JUIZ DE DIREITO
 

 Expediente do dia 04 de janeiro de 2019

 0000029-69.1999.805.0099 - Execução de Título Extrajudicial
Apensos: 2604746-3/2009
Autor(s): A Fazenda Pública Do Estado Da Bahia
Reu(s): Manoel Ferreira Filho
Advogado(s): Maria de Lurdes Mendonca
Sentença: (...)

 “Assim, DECLARO prescrito o crédito e EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, X, do Código 
de Processo Civil. Sem custas. Após o trânsito em julgado, adotem-se as providências de estilo e arquivem-se os autos.

 Sem custas, pois já se passaram mais de 10 (dez)anos do ajuizamento da ação, mas havendo recurso, as custas devem ser 
recolhidas, nos termos da lei 9289, art. 4º, parágrafo único.

 P.R,I. Após o trânsito, arquive-se”.

 Ibotirama-Ba, 14/01/2019.

  Antonio Marcos Tomaz martins
Juiz de Direito
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 Expediente do dia 08 de fevereiro de 2019

 0000015-90.1996.805.0099 - Execução de Título Extrajudicial
Autor(s): A Fazenda Publica Do Estado Da Bahia
Reu(s): Araújo E Pedreira Ltda
Advogado(s): Dernivaldo de Souza
Sentença: (...)

 “Assim, DECLARO prescrito o crédito e EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, X, do Código 
de Processo Civil. Sem custas. Após o trânsito em julgado, adotem-se as providências de estilo e arquivem-se os autos.

 Sem custas, pois já se passaram mais de 10 (dez)anos do ajuizamento da ação, mas havendo recurso, as custas devem ser 
recolhidas, nos termos da lei 9289, art. 4º, parágrafo único.

 P.R,I. Após o trânsito, arquive-se”.

 Ibotirama-Ba, 08/02/2019.

  Antonio Marcos Tomaz martins
Juiz de Direito
 
 Expediente do dia 20 de março de 2019

 0000639-90.2006.805.0099 - Execução de Título Extrajudicial
Autor(s): Fazenda Pública Nacional
Reu(s): Além São Francisco Auto Peças Ltda
Advogado(s): Otacilio Oto Nunes de Souza
Sentença: (...)

 “Assim, DECLARO prescrito o crédito e EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, X, do Código 
de Processo Civil. Sem custas. Após o trânsito em julgado, adotem-se as providências de estilo e arquivem-se os autos.

 Sem custas.

 P.R,I. Após o trânsito, arquive-se”.

 Ibotirama-Ba, 20/03/2019.

 Antonio Marcos Tomaz martins
Juiz de Direito
 
0000082-48.2010.805.0169 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Marileide Rubens Barbosa
Advogado(s): Helen Cristina da Silva, Luciana Villas Boas Martins Bandeca
Reu(s): Inss
Despacho: “Vistos etc...

 1. Preenchido os requisitos do artigo 534 do Código de Processo Civil. Cite-se/Intime-se, a parte devedora da petição de 
(fl s.218/222), na forma do art. 535, CPC, para o cumprimento da sentença, pagar ou opor embargos no prazo de 30 (trinta) dias.

 2. Transcorrido o prazo, volte-me concluso.

 3. Citações/Intimações, necessárias”.

  Ibotirama-Ba, 20 de março de 2019.

  Antonio Marcos Tomaz Martins
JUIZ DE DIREITO
 
 Expediente do dia 11 de abril de 2019

 0000758-12.2010.805.0099 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Valmir Fernandes Dos Santos Filho
Advogado(s): Claudionor Rosa da Silva Neto, Samuel Fernandes de Oliveira
Reu(s): Emerson Allan Goncalves Oliveira
Advogado(s): Emerson Allan Gonçalves Oliveira, Flavia Soraia Silva Mata Coutinho
Despacho: “De ordem do Exmo. Dr. Juiz de Direito, na forma do Provimento Nº CGJ – 06/2016 – GSEC, expeço o ATO ORDI-
NATÓRIO que segue:
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 À apelada”.

  Ibotirama, 11/04/2019.

  Maria Alice Ribeiro Nunes
Escrivã Designada
 
 Expediente do dia 13 de junho de 2019

 0000018-40.1999.805.0099 - Monitória
Apensos: 2591517-9/2009
Autor(s): Enedino Lima De Macedo
Advogado(s): José Gabriel de Almeida Mineiro Menezes, Tabata Mineiro Bezerra
Reu(s): Município De Ibotirama
Sentença: (...)

 “Assim, DECLARO prescrito o crédito e EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do art.485, X, do Código 
de Processo Civil. Sem custas. Após o trânsito dem julgado, adotem-se as providências de estilo e arquivem-se os autos.

 Sem custas.
P.R.I. Após o trânsito, arquive-se”.

 Ibotirama-Ba, 13 de junho de 2019.

 Antonio Marcos Tomaz Martins
Juiz de Direito
 
 Expediente do dia 02 de agosto de 2019

 0000029-69.1999.805.0099 - Execução de Título Extrajudicial
Apensos: 2604746-3/2009
Autor(s): A Fazenda Pública Do Estado Da Bahia
Reu(s): Manoel Ferreira Filho
Advogado(s): Maria de Lurdes Mendonca
Despacho: “De ordem do Exmo. Dr. Juiz de Direito, na forma do Provimento Nº CGJ – 06/2016 – GSEC, expeço o ATO ORDI-
NATÓRIO que segue:

 À apelada”.

  Ibotirama, 02 de agosto de 2019.

  Maria Alice Ribeiro Nunes
Escrivã Designada
 
0000015-90.1996.805.0099 - Execução de Título Extrajudicial
Autor(s): A Fazenda Publica Do Estado Da Bahia
Reu(s): Araújo E Pedreira Ltda
Advogado(s): Dernivaldo de Souza
Despacho: “De ordem do Exmo. Dr. Juiz de Direito, na forma do Provimento Nº CGJ – 06/2016 – GSEC, expeço o ATO ORDI-
NATÓRIO que segue:

 À apelada”.

  Ibotirama, 02 de agosto de 2019.

  Maria Alice Ribeiro Nunes
Escrivã Designada
 
 Expediente do dia 05 de agosto de 2019

 0001345-29.2013.805.0099 - Mandado de Segurança
Impetrante(s): Belonice Souza Bomfi m Da Silva
Advogado(s): Alex Santos da Silva
Impetrado(s): Coelba
Advogado(s): Marcelo Salles de Mendonça
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Despacho: “Na forma do Provimento Nº CGJ – 06/2016, que dispõe sobre os atos ordinatórios no âmbito dos Cartórios Cíveis e 
Criminais no Estado da Bahia, expeço o seguinte

  ATO ORDINATÓRIO

  As partes sobre o retorno dos autos da Instância Superior”.

  Ibotirama(BA), 05 de agosto de 2019.

  Maria Alice Ribeiro Nunes
Escrivã Designada
 
 Expediente do dia 06 de agosto de 2019

 0000441-53.2006.805.0099 - BUSCA E APREENSAO
Requerente(s): B. A. C. L.
Advogado(s): José Lídio Alves dos Santos, Roberta Beatriz do Nascimento
Requerido(s): V. T. D. F.
Despacho: “Na forma do Provimento Nº CGJ – 06/2016, que dispõe sobre os atos ordinatórios no âmbito dos Cartórios Cíveis e 
Criminais no Estado da Bahia, expeço o seguinte

  ATO ORDINATÓRIO

  À parte autora, para que efetue o recolhimento das custas referente à solicitação de bloqueio via RENAJUD”.

  Ibotirama, 06 de agosto de 2019.

  Maria Alice Ribeiro Nunes
Escrivã Designada
 

 INHAMBUPE

 VARA CÍVEL

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS DE INHAMBUPE
INTIMAÇÃO
8000412-26.2018.8.05.0104 Ação Popular
Jurisdição: Inhambupe
Réu: Delegacia Da Rfb Julgamento Em Salvador
Réu: Detran Bahia
Advogado: Maria Auxiliadora Torres Rocha (OAB:0006916/BA)
Autor: Bruno Paulino Da Silva
Advogado: Bruno Paulino Da Silva (OAB:0020537/BA)

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS DE INHAMBUPE

 PROCESSO N. 8000412-26.2018.8.05.0104
AUTOR: BRUNO PAULINO DA SILVA
Advogado(s) do reclamante: BRUNO PAULINO DA SILVA
RÉU: DELEGACIA DA RFB JULGAMENTO EM SALVADOR, DETRAN BAHIA
SENTENÇA

 Bruno Paulino da Silva propôs a presente Ação Popular em face do Estado da Bahia e do DETRAN/BA – Departamento Estadual 
de Trânsito dizendo que em 04.06.2016 foi celebrado convênio nº 001/16 entre o Estado da Bahia e o Detran/BA para execução 
de atividades de fi scalização, policiamento e controle de trânsito. Diz que o Município de Inhambupe não tem órgão de trânsito e 
a fi scalização é feita pela PM, que faz “blitz” por todo o Estado da Bahia, inclusive sobre IPVA.
Sustenta que a “blitz” exige que o condutor comprove o pagamento do IPVA, do licenciamento e de multas, sob pena de retenção 
do veículo e remoção para o pátio do Detran em Alagoinhas, sendo esse custo cobrado do dono do carro, o que seria exercício 
ilegal de Poder de Polícia. Pede a declaração de ilegalidade da “blitz” de fi scalização de IPVA e licenciamento e a declaração de 
nulidade dos atos de retenção e remoção de veículo por conta de débitos e que os réus expeçam CRLV sem exigência de prévio 
pagamento de IPVA, multas e taxas.
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Contestação do Estado da Bahia (Id. 14522257) defende que os órgãos de fi scalização de trânsito possuem legitimidade para 
apreensão de veículo com CRLV irregular e que a cobrança do IPVA é exercício regular do Poder de Polícia, assunto que já pas-
sou pelo crivo dos Tribunais Superiores. Afi rma que a “blitz” é legal e que os veículos não foram apreendidos por inadimplência 
de IPVA, e sim por não estarem licenciados, conduta que é prevista no art. 230 do CTB como infração gravíssima.
Contestação do Detran (Id. 14733351) afi rma que é possível exigir pagamento de multa quando do licenciamento, que a atuação 
fi scalizatória é legal, que conduzir veículo não licenciado é infração gravíssima e que a remoção de veículo é prevista na Resolu-
ção 561/2015 do CONTRAN. Assevera que a atuação da PM decorre do Poder de Polícia e não se confunde com confi sco para 
coagir arrecadação tributária.
O Ministério Público (Id. 15733494) pede o julgamento antecipado e manifesta-se pela improcedência argumentando que a falta 
de licenciamento de veículo permite a apreensão e remoção deste.
Concedida a Liminar (Id. 8972515).
Passo a DECIDIR.
A matéria é exclusivamente de direito, razão pela qual passo ao julgamento antecipado.
O STJ já decidiu no Resp 1.104.775-RS que “uma das penalidades aplicadas ao condutor que trafega sem o licenciamento, além 
da multa, é a apreensão do veículo, cuja liberação está condicionada ao prévio pagamento das multas impostas, taxas e despe-
sas de remoção e estada, nos termos do art. 262 do CTB”. Segue Ementa do julgado:
“RECURSO ESPECIAL Nº 1.104.775 - RS (2008/0254542-1)
EMENTA: RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ N.º 
08/2008. ADMINISTRATIVO. VEÍCULO. AUSÊNCIA DE REGISTRO E LICENCIAMENTO. ART. 230, V, DO CTB. PENAS DE 
MULTA E APREENSÃO. MEDIDA ADMINISTRATIVA DE REMOÇÃO. LIBERAÇÃO CONDICIONADA AO PAGAMENTO DE MUL-
TAS JÁ VENCIDAS E DAS DESPESAS COM REMOÇÃO E DEPÓSITO, ESTAS LIMITADAS AOS PRIMEIROS TRINTA DIAS. 
ART. 262 DO CTB. PRECEDENTES DE AMBAS AS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO. 1. Liberação do veículo condicionada ao 
pagamento das multas já vencidas e regularmente notifi cadas. 1.1. Uma das penalidades aplicadas ao condutor que trafega sem 
o licenciamento, além da multa, é a apreensão do veículo, cuja liberação está condicionada ao prévio pagamento das multas 
impostas, taxas e despesas de remoção e estada, nos termos do art. 262 do CTB. 1.2. A autoridade administrativa não pode 
exigir o pagamento de multas em relação às quais não tenha sido o condutor notifi cado, pois a exigibilidade pressupõe a regular 
notifi cação do interessado, que poderá impugnar a penalidade ou dela recorrer, resguardando, assim, o devido processo legal e 
a ampla defesa, garantias constitucionalmente asseguradas. 1.3. Se a multa já está vencida, poderá ser exigida como condição 
para liberar-se o veículo apreendido, quer por ter-se esgotado o prazo de defesa sem manifestação do interessado, quer por 
já ter sido julgada a impugnação ou o recurso administrativo. Do contrário, estarse-ia permitindo que voltasse a trafegar sem o 
licenciamento, cuja expedição depende de que as multas já vencidas sejam quitadas previamente, nos termos do art. 131, § 2º, 
do CTB. 1.4. Caso a multa ainda não esteja vencida, seja porque o condutor ainda não foi notifi cado, seja porque a defesa admi-
nistrativa ainda está em curso, não poderá a autoridade de trânsito condicionar a liberação do veículo ao pagamento da multa, 
que ainda não é exigível ou está com sua exigibilidade suspensa. Se assim não fosse, haveria frontal violação ao princípio do 
contraditório e da ampla defesa, com a adoção da vetusta e odiosa fórmula do solve et repete. 1.5. No caso, a entidade recorrente 
condicionou a liberação do veículo ao pagamento de todas as multas, inclusive, da que foi aplicada em virtude da própria infração 
que ensejou a apreensão do veículo, sem que fosse franqueado à parte o devido processo legal. 1.6. Nesse ponto, portanto, 
deve ser provido apenas em parte o recurso para reconhecer-se que é possível condicionar a liberação do veículo apenas à 
quitação das multas regularmente notifi cadas e já Vencidas. 1.7. Precedentes de ambas as Turmas de Direito Público. 2. Paga-
mento das despesas de depósito somente pelos primeiros trinta dias de apreensão. 2.1. A pena de apreensão, nos termos do 
art. 262 do CTB, impõe o recolhimento do veículo ao depósito “pelo prazo de até trinta dias, conforme critério a ser estabelecido 
pelo CONTRAN”. Assim, por tratar-se de penalidade, não pode ser ultrapassado o prazo a que alude o dispositivo. 2.2. Nada 
obstante, a retenção do veículo como medida administrativa, que não se confunde com a pena de apreensão, deve ser aplicada 
até que o proprietário regularize a situação do veículo, o que poderá prolongar-se por mais de 30 dias, pois o art. 271 do CTB 
não estabelece qualquer limitação temporal. 2.3. Assim, não há limites para o tempo de permanência do veículo no depósito. 
Todavia, o Estado apenas poderá cobrar as taxas de estada até os primeiros trinta dias, sob pena de confi sco. 2.4. O proprietário 
deve proceder a regularização hábil do veículo, sob pena de ser leiloado após o nonagésimo dia, a teor do que determina o art. 
5º da Lei 6.575/78 2.5. Esta Corte assentou entendimento de que as despesas de estada dos veículos em depósito possuem 
natureza jurídica de taxa, e não de multa sancionatória, pois presentes a compulsoriedade e a prestação de uma atividade estatal 
específi ca, consubstanciada na guarda do veículo e no uso do depósito. 2.6. Nesses termos, o prazo de 30 dias previsto no art. 
262 do CTB garante ao contribuinte, em atenção ao princípio do não-confi sco (art. 150, inciso IV, da CF/88), que não poderá ser 
taxado de modo indefi nido e ilimitado, além desse prazo, afastando assim a possibilidade, não remota, de que o valor da taxa 
ultrapasse o do veículo apreendido. 2.7. Precedentes de ambas as Turmas de Direito Público. 3. Recurso especial provido em 
parte. Acórdão submetido ao rito do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n.º 08/2008.”grifos aditados)
O Código de Trânsito estabelece como infração gravíssima transitar em veículo sem licenciamento. A atuação da PM em efetuar 
“blitz” e apreender e remover veículo sem licenciamento está dentro do Poder de Polícia, não podendo ser confundida com con-
fi sco, como entendem os Tribunais Superiores.
Inviável exigir que os réus expeçam CRLV sem pagamento de IPVA, pois o Certifi cado de Licenciamento e Registro Veicular tem 
expedição prevista nos artigos 130 e 131 do CTB, e que faz justamente essa exigência.
Não havendo irregularidade na atuação da PM na atividade de fi scalizar o trânsito nem como permitir a expedição da CRLV em 
desacordo com o CTB, os pedidos do autor devem ser julgados improcedentes.

 DO DISPOSITIVO:
Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos de declaração de ilegalidade da “blitz”, de declaração de nulidade dos atos 
de retenção e remoção de veículo e obrigar réus a expedirem CRLV sem exigência de prévio pagamento de IPVA, multas e taxas. 
Com base no art. 487, I, CPC, EXTINGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.
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Condeno a parte requerente ao pagamento das custas processuais. Contudo, tratando-se de benefi ciário da Justiça Gratuita, a 
cobrança dos ônus da sucumbência fi ca sobrestada por cinco anos, só podendo ser exigidos se fi car comprovado, neste período, 
que a parte benefi ciária da isenção perdeu a condição legal de necessitada. Decorrido esse prazo, a obrigação fi cará prescrita, 
tudo conforme o disposto no art. 98, §3º do CPC/15.
P. R. I.
Oportunamente, arquivem-se os autos com baixa.
Inhambupe, 28 de Agosto de 2018.
MURILO DE CASTRO OLIVEIRA
Juiz de Direito

  PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS DE INHAMBUPE
INTIMAÇÃO
8000604-90.2017.8.05.0104 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Inhambupe
Autor: Jose Raimundo De Farias
Advogado: Lorenna De Pinho Gonzaga Rodrigues (OAB:0051509/BA)
Advogado: Bretane Ferreira Da Silva Junior (OAB:0010203/SE)
Réu: Municipio De Inhambupe

 Intimação:
Diga a parte autora sobre a contestação e documentos, no prazo de 15(quinze) dias.

 IPIAÚ 

 VARA CÍVEL

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO MARIANA FERREIRA SPINA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL EMILY MENEZES SANTOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0452/2019

 ADV: AGNALDO ALMEIDA TEIXEIRA (OAB 9093/BA), RITA DE CASSIA MUNIZ CALUMBY (OAB 11629/BA) - Processo 
0000407-31.2004.8.05.0105 - Procedimento Comum - AUTOR: Maria Rosa dos Santos - RÉU: Municipio de Ipiau - Por todo o ex-
posto, julgo parcialmente procedente o pedido para: 1) DECLARAR A PRESCRIÇÃO de todas as verbas anteriores a 10/09/1998; 
2) CONDENAR o réu a indenizar o autor quanto às férias, acrescidas do terço constitucional, do período de (10/09/1998) até a 
aposentaria (maio/2003), cujo cálculo deverá ter por base o salário do servidor à época. Improcedente o pedido de indenização 
de licenças-prêmio. Declaro, assim, extinto o processo com resolução do mérito. Segundo o STJ, as condenações judiciais refe-
rentes a servidores e empregados públicos, sujeitam-se aos seguintes encargos: (a) até julho/2001: juros de mora: 1% ao mês 
(capitalização simples); correção monetária: índices previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, com destaque para a 
incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; (b) agosto/2001 a junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês; correção monetária: 
IPCA-E; (c) a partir de julho/2009: juros de mora: remuneração ofi cial da caderneta de poupança; correção monetária: IPCA-E. 
Sem custas. Honorários pelo réu, fi xados em 10% do valor da condenação.

RELAÇÃO Nº 0453/2019

 ADV: ANA MARIA LEAL JAQUEIRA (OAB 5028/BA) - Processo 0001208-97.2011.8.05.0105 - Procedimento Comum - Guarda 
- AUTOR: A. J. R. R. - RÉ: C. G. de A. - Homologo a desistência certifi cada pela parte autora e julgo extinto o processo, sem 
resolução do mérito, a teor do exposto no art. 485, inc. VIII do CPC. Sem custas remanescentes.

RELAÇÃO Nº 0454/2019

 ADV: LUCAS SILVA RESENDE (OAB 37792/BA), MAURICIO XAVIER ROMANO PINTO (OAB 39302/BA) - Processo 0500203-
02.2019.8.05.0105 - Procedimento Comum - Subsídios - AUTOR: VALDOMIRO JOSÉ RODRIGUES NETO - RÉU: Município 
de Ipiaú - Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o réu a pagar ao autor as diferenças remuneratórias 
atinentes ao exercício do cargo em comissão de controlador interno, cuja remuneração mensal seria de R$ 5.196,00, no período 
de 06/03/2014 a 03/06/2014. Declaro assim extinto o processo, com resolução do mérito. Condeno ainda o réu ao pagamento dos 
honorários sucumbenciais, que arbitro em 10% (dez por cento) do valor da condenação. Segundo o STJ, as condenações judiciais 
referentes a servidores e empregados públicos, sujeitam-se aos seguintes encargos: (a) até julho/2001: juros de mora: 1% ao mês 
(capitalização simples); correção monetária: índices previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, com destaque para a inci-
dência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; (b) agosto/2001 a junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês; correção monetária: IPCA-E; 
(c) a partir de julho/2009: juros de mora: remuneração ofi cial da caderneta de poupança; correção monetária: IPCA-E.
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  PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CÍVEIS COMERCIAIS E ACID. TRAB. DE IPIAÚ
DECISÃO
8000320-11.2019.8.05.0105 Interdição
Jurisdição: Ipiau
Requerido: Natanael Ferreira Santana
Requerente: Nelma Oliveira Santana
Advogado: Nelma Oliveira Santana (OAB:0061742/BA)
Custos Legis: Ministerio Publico Do Estado Da Bahia

 Decisão:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
1ª Vara de Feitos de Rel. de Cons. Cível e Comerciais - Comarca de Ipiaú (BA)
Fórum Jorge Calmon - Rua Borges de Barros, n° 01, Centro - CEP 45570-000, Fone: (73) 3531-3152, Ipiaú-BA
E-mail: ipiau1vcivel@tjba.jus.br
________________________________________
Processo nº: 8000320-11.2019.8.05.0105
Classe: INTERDIÇÃO (58)
Assunto: [Capacidade]
REQUERENTE: NELMA OLIVEIRA SANTANA
REQUERIDO: NATANAEL FERREIRA SANTANA
________________________________________
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
Vistos, etc.
Defi ro a gratuidade judiciária.
Cite-se o interditando para audiência de entrevista que desde já designo para dia 10/10/2019 às 14:00 horas. Expedientes ne-
cessários, de ordem. Ciência ao MP.
Outrossim, nomeio médico, desde já, perito deste Juízo, o psiquiatra que atende no Caps do local de domicilio do interditando. 
Expeça-se termo de compromisso e ofício de encaminhamento constando os quesitos de praxe deste Juízo. Intime-se o autor 
para retirada desses documentos.
Por fi m, intime-se ainda a parte autora para que acoste aos autos, no prazo de 10 (dez) dias: I – Certidão negativa de feitos cri-
minais em nome do(a) requerente. II – Certidão negativa do Cartório de Registro de Imóveis do domicílio do(a) interditando(a).
*O perito nomeado será remunerado pelo sistema de apoio a pericias judiciais do TJBA, vez que à parte autora foi concedida 
gratuidade da Justiça, e o perito está devidamente cadastrado no referido sistema, fi xados portanto os honorários em R$250,00 
(duzentos e cinquenta reais).
PRIC. De ordem.

  Ipiaú (BA), 4 de setembro de 2019
Mariana Ferreira Spina
Juiz(a) de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CÍVEIS COMERCIAIS E ACID. TRAB. DE IPIAÚ
SENTENÇA
8000248-24.2019.8.05.0105 Busca E Apreensão Em Alienação Fiduciária
Jurisdição: Ipiau
Autor: B. B. F. S.
Advogado: Celso Marcon (OAB:0010990/ES)
Réu: F. J. D. S. N.

 Sentença:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
1ª Vara de Feitos de Rel. de Cons. Cível e Comerciais - Comarca de Ipiaú (BA)
Fórum Jorge Calmon - Rua Borges de Barros, n° 01, Centro - CEP 45570-000, Fone: (73) 3531-3152, Ipiaú-BA
E-mail: ipiau1vcivel@tjba.jus.br
________________________________________
Processo nº: 8000248-24.2019.8.05.0105
Classe: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
Assunto: [Alienação Fiduciária, Propriedade Fiduciária]
AUTOR: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
RÉU: FRANCISCO JOSE DE SOUSA NETO
________________________________________
SENTENÇA
Vistos, etc.
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Homologo a desistência formulada pela parte autora e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, a teor do exposto no 
art. 485, inc. VIII do CPC.
Custas pelo autor.
Arquive-se.
PRIC.

  Ipiaú (BA), 10 de setembro de 2019.
Mariana Ferreira Spina
Juiz(a) de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CÍVEIS COMERCIAIS E ACID. TRAB. DE IPIAÚ
SENTENÇA
8000457-62.2019.8.05.0082 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Ipiau
Autor: Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia Coelba
Advogado: Ricardo Jorge Velloso (OAB:0163471/SP)
Réu: Manoel Amparo De Souza

 Sentença:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
1ª Vara de Feitos de Rel. de Cons. Cível e Comerciais - Comarca de Ipiaú (BA)
Fórum Jorge Calmon - Rua Borges de Barros, n° 01, Centro - CEP 45570-000, Fone: (73) 3531-3152, Ipiaú-BA
E-mail: ipiau1vcivel@tjba.jus.br
________________________________________
Processo nº: 8000457-62.2019.8.05.0082
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto: [Servidão Administrativa]
AUTOR: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA COELBA
RÉU: MANOEL AMPARO DE SOUZA
________________________________________
SENTENÇA
Vistos, etc.
Atendidos os pressupostos atinentes à espécie, HOMOLOGO, por Sentença, para que produza seus efeitos legais, a transação 
fi rmada entre partes, ao tempo em que declaro extinto o processo, com resolução do mérito, a teor do exposto no art. 487, inc. 
III, b do CPC.
Sem custas (CPC, art. 90, §3º). Honorários na forma do acordo, se houver.
Com o trânsito em julgado, autorizo a liberação do valor depositado judicialmente em favor do réu e arquive-se.
PRIC.

  Ipiaú (BA), 5 de setembro de 2019.
Mariana Ferreira Spina
Juiz(a) de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CÍVEIS COMERCIAIS E ACID. TRAB. DE IPIAÚ
DECISÃO
8000339-17.2019.8.05.0105 Interdição
Jurisdição: Ipiau
Requerente: Rosangela Santos De Oliveira
Advogado: Jose Henrique Araujo Costa (OAB:0048043/BA)
Requerido: Henaelia Santos De Oliveira
Custos Legis: Ministerio Publico Do Estado Da Bahia

 Decisão:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
1ª Vara de Feitos de Rel. de Cons. Cível e Comerciais - Comarca de Ipiaú (BA)
Fórum Jorge Calmon - Rua Borges de Barros, n° 01, Centro - CEP 45570-000, Fone: (73) 3531-3152, Ipiaú-BA
E-mail: ipiau1vcivel@tjba.jus.br
________________________________________
Processo nº: 8000339-17.2019.8.05.0105
Classe: INTERDIÇÃO (58)
Assunto: [Família]
REQUERENTE: ROSANGELA SANTOS DE OLIVEIRA
REQUERIDO: HENAELIA SANTOS DE OLIVEIRA
________________________________________
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DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
Vistos, etc.
Defi ro a gratuidade judiciária.
Cuida-se de ação de interdição com pedido liminar.
Pois bem.
O provimento antecipatório, sempre fundado em um juízo de aparência, porque de cognição sumária, consagra o princípio da 
efetividade.
Sabe-se que para o deferimento da tutela de urgência, imprescindível a existência concomitante de seus requisitos, quais sejam: 
fumus boni iuris e periculum in mora.
Compulsando os autos, verifi co que o periculum in mora, que decorre da necessidade emergente de que o(a) interditando(a) seja 
devidamente representado(a) na prática dos vários atos da vida civil, não restou discriminado nas fi chas clínicas juntadas com 
a exordial.
Por todo exposto, uma vez ausentes os requisitos legais, indefi ro a tutela de urgência.
No mais, cite-se o interditando para audiência de entrevista que desde já designo para dia 10/10/2019 às 15:00 horas. Expedien-
tes necessários, de ordem. Ciência ao MP.
Outrossim, nomeio desde já perito* deste Juízo o médico psiquiatra que atende no Caps do local de domicilio do interditando. 
Expeça-se termo de compromisso e ofício de encaminhamento constando os quesitos de praxe deste Juízo. Intime-se o autor 
para retirada desses documentos.
Por fi m, intime-se ainda a parte autora para que acoste aos autos, no prazo de 10 (dez) dias: I – Certidão negativa de feitos cri-
minais em nome do(a) requerente. II – Certidão negativa do Cartório de Registro de Imóveis do domicílio do(a) interditando(a).
*O perito nomeado será remunerado pelo sistema de apoio a pericias judiciais do TJBA, vez que à parte autora foi concedida 
gratuidade da Justiça, e o perito está devidamente cadastrado no referido sistema, fi xados portanto os honorários em R$300,00 
(trezentos reais).
PRIC. De ordem.

  Ipiaú (BA), 10 de setembro de 2019.
Mariana Ferreira Spina
Juiz(a) de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CÍVEIS COMERCIAIS E ACID. TRAB. DE IPIAÚ
DECISÃO
8000347-91.2019.8.05.0105 Interdição
Jurisdição: Ipiau
Requerente: Uelinton De Sousa Santos
Advogado: Amadeu Lima De Oliveira (OAB:0008127/BA)
Requerido: Jose Carlos Nascimento Vieira
Custos Legis: Ministério Público Do Estado Da Bahia

 Decisão:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
1ª Vara de Feitos de Rel. de Cons. Cível e Comerciais - Comarca de Ipiaú (BA)
Fórum Jorge Calmon - Rua Borges de Barros, n° 01, Centro - CEP 45570-000, Fone: (73) 3531-3152, Ipiaú-BA
E-mail: ipiau1vcivel@tjba.jus.br
________________________________________
Processo nº: 8000347-91.2019.8.05.0105
Classe: INTERDIÇÃO (58)
Assunto: [Capacidade]
REQUERENTE: UELINTON DE SOUSA SANTOS
REQUERIDO: JOSE CARLOS NASCIMENTO VIEIRA
________________________________________
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
Vistos, etc.
Defi ro a gratuidade judiciária.
Cuida-se de ação de interdição com pedido liminar.
Pois bem.
O provimento antecipatório, sempre fundado em um juízo de aparência, porque de cognição sumária, consagra o princípio da 
efetividade.
Sabe-se que para o deferimento da tutela de urgência, imprescindível a existência concomitante de seus requisitos, quais sejam: 
fumus boni iuris e periculum in mora.
Compulsando os autos, verifi co a ausente o fumus boni iuris, posto que os documentos acostados aos autos não demonstram 
o alegado parentesco entre o(a) requerente e o(a) interditando(a), sendo pais do requerente, os Srs. Osvaldo Araujo Santos 
e Jocelia Nascimento de Souza (Id 33656570) e do interditando, os Srs. Antonio Martins Vieira e Celia Nascimento Souza (Id 
33656629)
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Outrossim, o periculum in mora, que decorre da necessidade emergente de que o(a) interditando(a) seja devidamente represen-
tado(a) na prática dos vários atos da vida civil, não está discriminado no relatório acostado com a inicial (Id 33656711), frise-se, 
subscrito pelas coordenadoras do CAPS deste município e não por médico.
Por todo exposto, uma vez ausentes os requisitos legais, indefi ro a tutela de urgência.
No mais, cite-se o interditando para audiência de entrevista que desde já designo para dia 10/10/2019 às 15:30 horas. Expedien-
tes necessários, de ordem. Ciência ao MP.
Intime-se a parte autora para juntar aos autos relatório médico pormenorizado, subscrito pelo Dr. Roney Cleber Santos Silva, 
abordando os seguintes pontos: a) Se é o interditando portador de anomalia física ou mental; b) Em caso positivo, qual a natureza 
e sua classifi cação no CID; c) Se a anomalia tem caráter permanente ou transitório; d) Se, em face do quadro clínico apresenta-
do, tem o interditando capacidade e/ou discernimento para praticar, sozinho, atos de natureza patrimonial ou negocial.
PRIC. De ordem.

  Ipiaú (BA), 10 de setembro de 2019.
Mariana Ferreira Spina
Juiz(a) de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CÍVEIS COMERCIAIS E ACID. TRAB. DE IPIAÚ
SENTENÇA
8000244-84.2019.8.05.0105 Homologação Da Transação Extrajudicial
Jurisdição: Ipiau
Requerente: I. A. S.
Advogado: Gilson De Oliveira Santos (OAB:0046095/BA)
Requerente: E. S. D. S.
Requerente: M. P. D. E. D. B.

 Sentença:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
1ª Vara de Feitos de Rel. de Cons. Cível e Comerciais - Comarca de Ipiaú (BA)
Fórum Jorge Calmon - Rua Borges de Barros, n° 01, Centro - CEP 45570-000, Fone: (73) 3531-3152, Ipiaú-BA
E-mail: ipiau1vcivel@tjba.jus.br
________________________________________
Processo nº: 8000244-84.2019.8.05.0105
Classe: HOMOLOGAÇÃO DA TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL (12374)
Assunto: [Alimentos, Guarda]
REQUERENTE: IANA ALVES SANTOS
REQUERENTE: ELEILDO SANTOS DA SILVA
________________________________________
SENTENÇA
Vistos, etc.
Defi ro a gratuidade da Justiça.
Atendidos os pressupostos atinentes à espécie, HOMOLOGO, por Sentença, para que produza seus efeitos legais, a transação 
fi rmada entre partes, ao tempo em que declaro extinto o processo, com resolução do mérito, a teor do exposto no art. 487, inc. 
III, b do CPC.
Sem custas. Honorários na forma do acordo, se houver.
Com o trânsito em julgado, arquive-se.
PRIC.

  Ipiaú (BA), 10 de setembro de 2019.
Mariana Ferreira Spina
Juiz(a) de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CÍVEIS COMERCIAIS E ACID. TRAB. DE IPIAÚ
SENTENÇA
8000251-76.2019.8.05.0105 Divórcio Consensual
Jurisdição: Ipiau
Requerente: F. D. S. A.
Advogado: Afonso Mendes Dos Santos (OAB:0056733/BA)
Requerente: J. F. D. P.
Advogado: Afonso Mendes Dos Santos (OAB:0056733/BA)
Custos Legis: M. P. D. E. D. B.
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 Sentença:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
1ª Vara de Feitos de Rel. de Cons. Cível e Comerciais - Comarca de Ipiaú (BA)
Fórum Jorge Calmon - Rua Borges de Barros, n° 01, Centro - CEP 45570-000, Fone: (73) 3531-3152, Ipiaú-BA
E-mail: ipiau1vcivel@tjba.jus.br
________________________________________
Processo nº: 8000251-76.2019.8.05.0105
Classe: DIVÓRCIO CONSENSUAL (12372)
Assunto: [Alimentos]
REQUERENTE: FABIANA DOS SANTOS ALVES, JUCIMAR FERREIRA DA PAIXAO
________________________________________
SENTENÇA
Vistos, etc.
Defi ro a gratuidade da Justiça.
O acordo entabulado atende aos interesses das partes envolvidas e aos ditames legais.
Pelo exposto, HOMOLOGO, por Sentença, para que produza seus efeitos legais, a transação fi rmada pelas partes, ao tempo em 
que DECRETO O DIVÓRCIO DO CASAL e declaro extinto o processo, com resolução do mérito, a teor do exposto no art. 487, 
inc. III, b do CPC.
Sem custas. Honorários na forma do acordo, se houver.
Com o trânsito em julgado, serve esta sentença como mandado de averbação, que deverá ser instruído com cópia da certidão 
de casamento.
Após, arquive-se.
PRIC.

  Ipiaú (BA), 10 de setembro de 2019.

Mariana Ferreira Spina
Juiz(a) de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CÍVEIS COMERCIAIS E ACID. TRAB. DE IPIAÚ
SENTENÇA
0002577-39.2005.8.05.0105 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Ipiau
Autor: M. M. D. O.
Advogado: Victoria Cordeiro De Andrade Santana (OAB:0016749/BA)
Réu: J. K. D. O. F.
Réu: J. L. A. D. O.
Custos Legis: M. P. D. E. D. B.

 Sentença:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
1ª Vara de Feitos de Rel. de Cons. Cível e Comerciais - Comarca de Ipiaú (BA)
Fórum Jorge Calmon - Rua Borges de Barros, n° 01, Centro - CEP 45570-000, Fone: (73) 3531-3152, Ipiaú-BA
E-mail: ipiau1vcivel@tjba.jus.br
________________________________________
Processo nº: 0002577-39.2005.8.05.0105
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto: [Investigação de Paternidade]
AUTOR: MICHELINE MOTTA DE OLIVEIRA
RÉU: JOÃO KLÉBER DE OLIVEIRA FERNANDES, JOSÉ LÚCIO ARAÚJO DE OLIVEIRA
________________________________________
SENTENÇA
Vistos, etc.
Homologo a desistência formulada pela parte autora (Id 29360798) e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, a teor do 
exposto no art. 485, inc. VIII do CPC.
Custas pelo autor, exceto gratuidade.
Arquive-se.
PRIC.

  Ipiaú (BA), 3 de setembro de 2019.

Mariana Ferreira Spina
Juiz(a) de Direito
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 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CÍVEIS COMERCIAIS E ACID. TRAB. DE IPIAÚ
SENTENÇA
0000149-94.1999.8.05.0105 Alvará Judicial - Lei 6858/80
Jurisdição: Ipiau
Requerente: Alessandra Barros Gaviao
Advogado: Paulo Gomes De Novaes (OAB:0014943/BA)
Requerido: Ailton Oscar Benjoino Gaviao

 Sentença:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
1ª Vara de Feitos de Rel. de Cons. Cível e Comerciais - Comarca de Ipiaú (BA)
Fórum Jorge Calmon - Rua Borges de Barros, n° 01, Centro - CEP 45570-000, Fone: (73) 3531-3152, Ipiaú-BA
E-mail: ipiau1vcivel@tjba.jus.br
________________________________________
Processo nº: 0000149-94.1999.8.05.0105
Classe: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80 (74)
Assunto: [Inventário e Partilha]
REQUERENTE: ALESSANDRA BARROS GAVIAO
REQUERIDO: AILTON OSCAR BENJOINO GAVIAO
________________________________________
SENTENÇA
Vistos, etc.
Chamo o feito à ordem.
Acolho parcialmente a manifestação do MP às fl s. 10 dos autos (físicos), para julgar extinto o processo, sem resolução do mérito, 
por inadequação da via eleita, vez que o pleito deve ser feito nos autos do inventário.
Custas remanescentes pelo autor, se houver.
Arquive-se.
PRIC.

  Ipiaú (BA), 10 de setembro de 2019.
Mariana Ferreira Spina
Juiz(a) de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CÍVEIS COMERCIAIS E ACID. TRAB. DE IPIAÚ
DESPACHO
8000292-43.2019.8.05.0105 Procedimento Comum Infância E Juventude
Jurisdição: Ipiau
Autor: J. N. D. S.
Advogado: Antonio Carlos Silva Bento (OAB:0061778/BA)
Réu: Q. D. J. S.

 Despacho:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
1ª Vara de Feitos de Rel. de Cons. Cível e Comerciais - Comarca de Ipiaú (BA)
Fórum Jorge Calmon - Rua Borges de Barros, n° 01, Centro - CEP 45570-000, Fone: (73) 3531-3152, Ipiaú-BA
E-mail: ipiau1vcivel@tjba.jus.br
________________________________________
Processo nº: 8000292-43.2019.8.05.0105
Classe: PROCEDIMENTO COMUM INFÂNCIA E JUVENTUDE (1706)
Assunto: [Revisão]
AUTOR: JECIELE NASCIMENTO DOS SANTOS
RÉU: QUIONES DE JESUS SANTOS
________________________________________
DESPACHO
Vistos. etc.
Intime-se o autor para emendar a inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, acostando aos autos os documentos pessoais da menor, 
sob pena de extinção.
PIC.
Ipiaú (BA), 4 de setembro de 2019.

 Mariana Ferreira Spina
Juiz(a) de Direito
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 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CÍVEIS COMERCIAIS E ACID. TRAB. DE IPIAÚ
SENTENÇA
8000214-49.2019.8.05.0105 Busca E Apreensão Em Alienação Fiduciária
Jurisdição: Ipiau
Autor: B. A. D. C. L.
Advogado: Amandio Ferreira Tereso Junior (OAB:0107414/SP)
Réu: J. K. D. S. C.

 Sentença:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
1ª Vara de Feitos de Rel. de Cons. Cível e Comerciais - Comarca de Ipiaú (BA)
Fórum Jorge Calmon - Rua Borges de Barros, n° 01, Centro - CEP 45570-000, Fone: (73) 3531-3152, Ipiaú-BA
E-mail: ipiau1vcivel@tjba.jus.br
________________________________________
Processo nº: 8000214-49.2019.8.05.0105
Classe: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
Assunto: [Alienação Fiduciária]
AUTOR: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA.
RÉU: JEAN KLEBER DA SILVA CUNHA
________________________________________
SENTENÇA
Vistos, etc.
Homologo a desistência formulada pela parte autora e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, a teor do exposto no 
art. 485, inc. VIII do CPC.
Custas pelo autor.
Arquive-se.
PRIC.

  Ipiaú (BA), 2 de setembro de 2019
Mariana Ferreira Spina
Juiz(a) de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CÍVEIS COMERCIAIS E ACID. TRAB. DE IPIAÚ
SENTENÇA
8000109-72.2019.8.05.0105 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Ipiau
Autor: Clesio Da Silva Souza
Advogado: Mylla Christie De Oliveira Augusto (OAB:0044424/BA)
Réu: Loteadora E Incorporadora Entre Rios Ltda - Me

 Sentença:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
1ª Vara de Feitos de Rel. de Cons. Cível e Comerciais - Comarca de Ipiaú (BA)
Fórum Jorge Calmon - Rua Borges de Barros, n° 01, Centro - CEP 45570-000, Fone: (73) 3531-3152, Ipiaú-BA
E-mail: ipiau1vcivel@tjba.jus.br
________________________________________
Processo nº: 8000109-72.2019.8.05.0105
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto: [Aquisição, Imissão na Posse]
AUTOR: CLESIO DA SILVA SOUZA
RÉU: LOTEADORA E INCORPORADORA ENTRE RIOS LTDA - ME
________________________________________
SENTENÇA
Vistos, etc.
Homologo a desistência formulada pela parte autora e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, a teor do exposto no 
art. 485, inc. VIII do CPC.
Defi ro a gratuidade à parte autora.
Arquive-se.
PRIC.

  Ipiaú (BA), 10 de setembro de 2019.
Mariana Ferreira Spina
Juiz(a) de Direito
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 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CÍVEIS COMERCIAIS E ACID. TRAB. DE IPIAÚ
SENTENÇA
8000288-06.2019.8.05.0105 Homologação De Transação Extrajudicial
Jurisdição: Ipiau
Requerente: G. F. D. J.
Advogado: Gabriel De Souza Cruz (OAB:0058210/BA)
Advogado: Daniel De Sa Caje De Oliveira (OAB:0048057/BA)
Advogado: Paula Sales Amaral Viana (OAB:0049729/BA)
Requerente: Z. S. D. J.
Advogado: Gabriel De Souza Cruz (OAB:0058210/BA)
Advogado: Daniel De Sa Caje De Oliveira (OAB:0048057/BA)
Advogado: Paula Sales Amaral Viana (OAB:0049729/BA)
Custos Legis: M. P. D. E. D. B.

 Sentença:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
1ª Vara de Feitos de Rel. de Cons. Cível e Comerciais - Comarca de Ipiaú (BA)
Fórum Jorge Calmon - Rua Borges de Barros, n° 01, Centro - CEP 45570-000, Fone: (73) 3531-3152, Ipiaú-BA
E-mail: ipiau1vcivel@tjba.jus.br
________________________________________
Processo nº: 8000288-06.2019.8.05.0105
Classe: HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL (112)
Assunto: [Oferta]
REQUERENTE: GABRIELA FATEL DE JESUS, ZENILTON SILVA DE JESUS
________________________________________
SENTENÇA
Vistos, etc.
Defi ro a gratuidade da Justiça.
Atendidos os pressupostos atinentes à espécie, HOMOLOGO, por Sentença, para que produza seus efeitos legais, a transação 
fi rmada entre partes, ao tempo em que declaro extinto o processo, com resolução do mérito, a teor do exposto no art. 487, inc. 
III, b do CPC.
Sem custas. Honorários na forma do acordo, se houver.
Com o trânsito em julgado, arquive-se.
PRIC.

  Ipiaú (BA), 10 de setembro de 2019.
Mariana Ferreira Spina
Juiz(a) de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CÍVEIS COMERCIAIS E ACID. TRAB. DE IPIAÚ
SENTENÇA
8000156-46.2019.8.05.0105 Divórcio Consensual
Jurisdição: Ipiau
Requerente: Viviane Brito Oliveira
Advogado: Regina Gabriel Cardoso (OAB:0047619/BA)
Requerente: Rafael De Jesus Souza
Custos Legis: Ministério Público Do Estado Da Bahia

 Sentença:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
1ª Vara de Feitos de Rel. de Cons. Cível e Comerciais - Comarca de Ipiaú (BA)
Fórum Jorge Calmon - Rua Borges de Barros, n° 01, Centro - CEP 45570-000, Fone: (73) 3531-3152, Ipiaú-BA
E-mail: ipiau1vcivel@tjba.jus.br
________________________________________
Processo nº: 8000156-46.2019.8.05.0105
Classe: DIVÓRCIO CONSENSUAL (12372)
Assunto: [Nulidade / Anulação]
REQUERENTE: VIVIANE BRITO OLIVEIRA, RAFAEL DE JESUS SOUZA
________________________________________
SENTENÇA
Vistos, etc.
O acordo entabulado atende aos interesses das partes envolvidas e aos ditames legais.
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Pelo exposto, HOMOLOGO, por Sentença, para que produza seus efeitos legais, a transação fi rmada pelas partes, ao tempo em 
que DECRETO O DIVÓRCIO DO CASAL e declaro extinto o processo, com resolução do mérito, a teor do exposto no art. 487, 
inc. III, b do CPC.
Sem custas. Honorários na forma do acordo, se houver.
Homologo ainda a desistência do prazo recursal, serve esta sentença como mandado de averbação, que deverá ser instruído 
com cópia da certidão de casamento.
Após, arquive-se.
PRIC.

  Ipiaú (BA), 10 de setembro de 2019.
Mariana Ferreira Spina
Juiz(a) de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CÍVEIS COMERCIAIS E ACID. TRAB. DE IPIAÚ
DECISÃO
8000359-08.2019.8.05.0105 Petição Cível
Jurisdição: Ipiau
Requerente: Manoel Vicente Goncalves Filho
Advogado: Milton Pinheiro Dos Santos Filho (OAB:0046188/BA)
Requerido: Estado Da Bahia
Requerido: Municipio De Ipiau

 Decisão:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
1ª Vara de Feitos de Rel. de Cons. Cível e Comerciais - Comarca de Ipiaú (BA)
Fórum Jorge Calmon - Rua Borges de Barros, n° 01, Centro - CEP 45570-000, Fone: (73) 3531-3152, Ipiaú-BA
E-mail: ipiau1vcivel@tjba.jus.br
________________________________________
Processo nº: 8000359-08.2019.8.05.0105
Classe: PETIÇÃO CÍVEL (241)
Assunto: [Fornecimento de Medicamentos]
REQUERENTE: MANOEL VICENTE GONCALVES FILHO
REQUERIDO: ESTADO DA BAHIA, MUNICIPIO DE IPIAU
________________________________________
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
Vistos, etc.
Trata-se de AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER COM PEDIDO LIMINAR INAUDITA ALTERA PARS, proposta por MANOEL VI-
CENTE GONCALVES FILHO em face de do ESTADO DA BAHIA e do MUNICIPIO DE IPIAU, pela qual requer a concessão de 
antecipação de tutela a fi m de que os réus sejam obrigados a fornecer, em seu favor, o medicamento prescrito pelo profi ssional 
que lhe assiste, ante a veemente necessidade em razão do seu quadro clínico, conforme narrado e constante dos relatórios 
médicos acostados com a inicial.
Pois bem.
A questão apresentada nesta ação está diretamente relacionada com o direito à saúde, bem de todos e dever do Estado, que por 
mandamento constitucional está compelido a assegurá-lo em caráter de universalidade.
O direito à saúde integra o mínimo essencial garantidor da dignidade da pessoa humana, um dos fundamentos da República 
(artigo 1º, III) e previsto em outros artigos da Constituição Federal:
Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução 
do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação.
A Constituição do Estado da Bahia também reconhece a saúde como direito de todos e obrigação do Estado, nos seguintes 
termos:
Art. 233 - O direito à saúde é assegurado a todos, sendo dever do Estado garanti-lo mediante políticas sociais, econômicas e 
ambientais que visem: II - ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para promoção, proteção, recuperação e reabi-
litação da saúde.
Por fi m, o Protocolo Adicional à Convenção Americana Sobre Direitos Humanos em Matéria de Direitos Econômicos, Sociais e 
Culturais - Protocolo de San Salvador - ratifi cado pela República Federativa do Brasil em 21 de agosto de 1996, dispõe em seu 
artigo 10 sobre o Direito à Saúde, destacando o seguinte:
Toda pessoa tem direito à saúde, entendida como o gozo do mais alto bem-estar físico, mental e social.
Destarte, o Estado tem o dever de propiciar ao paciente condições adequadas ao exercício do seu direito à saúde.
Analisando-se os autos, observa-se que estão presentes, portanto, os requisitos essenciais para concessão da medida liminar 
no caso sub judice, ou seja, o fumus boni juris e o periculum in mora, senão vejamos:
O fumus boni juris está presente, posto que o direito à saúde integral é garantido a todos, principalmente àqueles que não dis-
põem de sufi cientes recursos fi nanceiros. Neste sentido, é incontestável, pois, a obrigação do Estado em fornecer o adequado 
tratamento ao cidadão necessitado.
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Já o periculum in mora decorre da enfermidade descrita nos documentos acostados, que denotam o caráter de urgência da medida.
Por fi m, é cediço que, em regra, não pode ser concedida liminar “inaudita altera pars” contra o Poder Público, que deve ser pre-
viamente ouvido em 72 horas, a teor do art. 2º da Lei Federal nº 8.437/92.
Contudo, tal regra permite exceções, mormente quando se tratar de medida cuja urgência vise garantir a prestação de assistência 
à saúde, do direito à dignidade da pessoa humana e, sobretudo, do direito à vida, bem maior a ser tutelado pelo Estado de Direito.
Neste sentido:
“Não é absoluta a regra que exige a realização de prévia audiência com o representante judicial da pessoa jurídica de direito 
público antes da concessão de liminar em sede de ação civil pública, podendo a liminar ser deferida inaudita altera pars em situ-
ações excepcionais, inexistindo nessa hipótese nulidade por afronta ao art. 2º da Lei nº 8437/92” (TJ-MA - Agravo de Instrumento 
nº 0008907-23.2014.8.10.0000, data de publicação 01/12/2015).
Ante todo o exposto, defi ro o pedido de tutela de urgência para o fi m de determinar aos réus ESTADO DA BAHIA e MUNICIPIO 
DE IPIAU que providenciem, no prazo de 05 (cinco) dias, o fornecimento do medicamento prescrito para o autor, qual seja, To-
silato de Sorafenib (Nexavar) 200 mg, para uso contínuo de 02 (dois) comprimidos de 12/12 horas, e por prazo indefi nido, sob 
pena de multa diária em caso de descumprimento da decisão, no valor de R$200,00 (duzentos reais), limitada a R$10.000,00 
(dez mil reais).
Outrossim, citem-se os réus para apresentar contestação, no prazo legal.
Esta decisão tem força de mandado/ofício.
PRIC.

  Ipiaú (BA), 10 de setembro de 2019.
Mariana Ferreira Spina
Juiz(a) de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CÍVEIS COMERCIAIS E ACID. TRAB. DE IPIAÚ
DESPACHO
8000287-21.2019.8.05.0105 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Ipiau
Autor: Comercial De Tintas Pascoal Ltda - Epp
Advogado: Julia Marinho Do Amaral Machado (OAB:0059163/BA)
Réu: Antonio Marcos Cardoso Luz
Réu: Ns Vistorias Veiculares Ipiauense Ltda - Me
Réu: Direitor Geral Do Detran Ba Departamento Estadual De Transito

 Despacho:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
1ª Vara de Feitos de Rel. de Cons. Cível e Comerciais - Comarca de Ipiaú (BA)
Fórum Jorge Calmon - Rua Borges de Barros, n° 01, Centro - CEP 45570-000, Fone: (73) 3531-3152, Ipiaú-BA
E-mail: ipiau1vcivel@tjba.jus.br
________________________________________
Processo nº: 8000287-21.2019.8.05.0105
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto: [Indenização por Dano Material]
AUTOR: COMERCIAL DE TINTAS PASCOAL LTDA - EPP
RÉU: ANTONIO MARCOS CARDOSO LUZ, NS VISTORIAS VEICULARES IPIAUENSE LTDA - ME, DIREITOR GERAL DO 
DETRAN BA DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO
________________________________________
DESPACHO
Vistos, etc.
Intime-se a parte autora para emendar a peça, comprovando a hipossufi ciência alegada, ou recolher as custas processuais, no 
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção.
PIC.
Ipiaú (BA), 2 de setembro de 2019.

 Mariana Ferreira Spina
Juiz(a) de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CÍVEIS COMERCIAIS E ACID. TRAB. DE IPIAÚ
DESPACHO
8000137-40.2019.8.05.0105 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Ipiau
Autor: Ana Valeria Fink
Advogado: Julival Quinto Dos Santos (OAB:0034623/BA)
Réu: Vitor Hugo Fernandes Martins
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 Despacho:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
1ª Vara de Feitos de Rel. de Cons. Cível e Comerciais - Comarca de Ipiaú (BA)
Fórum Jorge Calmon - Rua Borges de Barros, n° 01, Centro - CEP 45570-000, Fone: (73) 3531-3152, Ipiaú-BA
E-mail: ipiau1vcivel@tjba.jus.br
________________________________________
Processo nº: 8000137-40.2019.8.05.0105
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto: [Levantamento de Valor]
AUTOR: ANA VALERIA FINK
RÉU: VITOR HUGO FERNANDES MARTINS
________________________________________
DESPACHO
Vistos, etc.
Defi ro a gratuidade da justiça.
Recebo a emenda da inicial (Id 32285672).
Intime-se o autor para juntar aos autos certidão negativa de imóveis em nome do de cujus, emitida pelo cartório do domicílio do 
mesmo, caso ainda não haja nos autos.
Ofi cie-se ao INSS para que informe se existem dependentes do falecido cadastrados, caso tal informação ainda não esteja nos autos.
Ofi cie-se à(s) instituição(s) bancária(s) indicadas na inicial para que informe(m) a existência de ativos em nome do de cujus, e o 
saldo atualizado.
Com as respostas, havendo menores ou incapazes, ouça-se o MP. Caso contrário, conclusos.
PIC. De ordem.

  Ipiaú (BA), 3 de setembro de 2019.

 Mariana Ferreira Spina
Juiz(a) de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CÍVEIS COMERCIAIS E ACID. TRAB. DE IPIAÚ
DESPACHO
8000220-56.2019.8.05.0105 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Ipiau
Autor: Jpr Industria E Comercio Ltda - Me
Advogado: Rita Souza Da Silva (OAB:0003987/BA)
Advogado: Jucilei Souza Santos Cardoso (OAB:0040773/BA)
Réu: Bradesco Administradora De Consorcios Ltda.

 Despacho:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
1ª Vara de Feitos de Rel. de Cons. Cível e Comerciais - Comarca de Ipiaú (BA)
Fórum Jorge Calmon - Rua Borges de Barros, n° 01, Centro - CEP 45570-000, Fone: (73) 3531-3152, Ipiaú-BA
E-mail: ipiau1vcivel@tjba.jus.br
________________________________________
Processo nº: 8000220-56.2019.8.05.0105
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto: [Indenização por Dano Moral]
AUTOR: JPR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME
RÉU: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA.
________________________________________
DESPACHO
Vistos, etc.
Autorizo o parcelamento das custas iniciais da seguinte forma (art. 98, § 6º do CPC): a) deverá ser realizado imediatamente o 
pagamento das custas relativas ao ato de citação (02 réus); b) fi ca autorizado o pagamento do valor das custas relativas à causa 
em 03 (três) parcelas, a primeira até 30/09/2019 e as demais nos meses subsequentes.
Aguarde-se o pagamento da primeira parcela para que seja dado o devido andamento ao processo.
A ausência de comprovação do pagamento das custas a tempo e modo importará a extinção do processo sem resolução do 
mérito.
PIC.

  Ipiaú (BA), 3 de setembro de 2019.

 Mariana Ferreira Spina
Juiz(a) de Direito
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 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CÍVEIS COMERCIAIS E ACID. TRAB. DE IPIAÚ
DESPACHO
8000213-64.2019.8.05.0105 Alvará Judicial - Lei 6858/80
Jurisdição: Ipiau
Requerente: Bernardo De Jesus Moreira
Advogado: Liliane Silva De Souza (OAB:0037054/BA)

 Despacho:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
1ª Vara de Feitos de Rel. de Cons. Cível e Comerciais - Comarca de Ipiaú (BA)
Fórum Jorge Calmon - Rua Borges de Barros, n° 01, Centro - CEP 45570-000, Fone: (73) 3531-3152, Ipiaú-BA
E-mail: ipiau1vcivel@tjba.jus.br
________________________________________
Processo nº: 8000213-64.2019.8.05.0105
Classe: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80 (74)
Assunto: [Sucessões]
REQUERENTE: BERNARDO DE JESUS MOREIRA
________________________________________
DESPACHO
Vistos, etc.
Defi ro a gratuidade da Justiça.
Intime-se o autor para juntar aos autos certidão negativa de imóveis em nome do de cujus, emitida pelo cartório do domicílio do 
mesmo, caso ainda não haja nos autos.
Ofi cie-se ao INSS para que informe se existem dependentes do falecido cadastrados, caso tal informação ainda não esteja nos autos.
Ofi cie-se à(s) instituição(s) bancária(s) indicadas na inicial para que informe(m) a existência de ativos em nome do de cujus, e o 
saldo atualizado.
Com as respostas, havendo menores ou incapazes, ouça-se o MP. Caso contrário, conclusos.
PIC. De ordem.

  Ipiaú (BA), 3 de setembro de 2019.

 Mariana Ferreira Spina
Juiz(a) de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CÍVEIS COMERCIAIS E ACID. TRAB. DE IPIAÚ
DESPACHO
8000249-09.2019.8.05.0105 Busca E Apreensão Em Alienação Fiduciária
Jurisdição: Ipiau
Autor: Banco Bradesco Financiamentos S/a
Advogado: Antonio Braz Da Silva (OAB:0025998/BA)
Réu: Carlos Bomfi m Frois
Advogado: Antonio Carlos Souto Costa (OAB:0016677/BA)

 Despacho:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
1ª Vara de Feitos de Rel. de Cons. Cível e Comerciais - Comarca de Ipiaú (BA)
Fórum Jorge Calmon - Rua Borges de Barros, n° 01, Centro - CEP 45570-000, Fone: (73) 3531-3152, Ipiaú-BA
E-mail: ipiau1vcivel@tjba.jus.br
________________________________________
Processo nº: 8000249-09.2019.8.05.0105
Classe: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
Assunto: [Alienação Fiduciária]
AUTOR: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
RÉU: CARLOS BOMFIM FROIS
________________________________________
DESPACHO
Vistos, etc.
Ao autor para réplica, no prazo de 15 dias.
No mesmo prazo, especifi quem as partes as provas que pretendem produzir, justifi cando-as e arrolando desde já eventuais tes-
temunhas ou apresentando desde já quesitos de perícia, se for o caso.
PIC.

  Ipiaú (BA), 3 de setembro de 2019.

 Mariana Ferreira Spina
Juiz(a) de Direito
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 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CÍVEIS COMERCIAIS E ACID. TRAB. DE IPIAÚ
DESPACHO
8000062-98.2019.8.05.0105 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Ipiau
Autor: Thainara De Souza Moreira
Advogado: Ricardo Coelho Da Costa (OAB:0023119/BA)
Réu: Municipio De Ipiau

 Despacho:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
1ª Vara de Feitos de Rel. de Cons. Cível e Comerciais - Comarca de Ipiaú (BA)
Fórum Jorge Calmon - Rua Borges de Barros, n° 01, Centro - CEP 45570-000, Fone: (73) 3531-3152, Ipiaú-BA
E-mail: ipiau1vcivel@tjba.jus.br
________________________________________
Processo nº: 8000062-98.2019.8.05.0105
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto: [Indenização / Terço Constitucional, Licença Prêmio]
AUTOR: THAINARA DE SOUZA MOREIRA
RÉU: MUNICIPIO DE IPIAU
________________________________________
DESPACHO
Vistos, etc.
Defi ro a gratuidade da Justiça.
Considerando as partes e o objeto que compõe a lide, deixo de designar audiência de conciliação.
Cite-se para contestar, no prazo legal.
Decorrido in albis o prazo para contestar, deve o Cartório certifi car e encaminhar os autos à conclusão.
Juntada a Contestação, deve o Cartório conceder vista dos autos à parte autora, para réplica, no prazo de 10 (dez) dias, inde-
pendente de novo despacho.
Por ocasião da réplica, deverá o autor especifi car as provas que pretende produzir, justifi cando-se, bem como apresentando 
desde já eventual rol de testemunhas, quesitos para perícia e assistente técnico, se for o caso.
Decorrido o prazo da réplica, intime-se a parte ré para o mesmo fi m acima (especifi car provas), no prazo de 05 (cinco) dias.
PIC. De ordem.

  Ipiaú (BA), 3 de setembro de 2019.

 Mariana Ferreira Spina
Juiz(a) de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CÍVEIS COMERCIAIS E ACID. TRAB. DE IPIAÚ
DESPACHO
8000069-90.2019.8.05.0105 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Ipiau
Autor: Laudelino Santana Da Silva
Advogado: Ricardo Coelho Da Costa (OAB:0023119/BA)
Réu: Municipio De Ipiau

 Despacho:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
1ª Vara de Feitos de Rel. de Cons. Cível e Comerciais - Comarca de Ipiaú (BA)
Fórum Jorge Calmon - Rua Borges de Barros, n° 01, Centro - CEP 45570-000, Fone: (73) 3531-3152, Ipiaú-BA
E-mail: ipiau1vcivel@tjba.jus.br
________________________________________
Processo nº: 8000069-90.2019.8.05.0105
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto: [Indenização / Terço Constitucional, Licença Prêmio]
AUTOR: LAUDELINO SANTANA DA SILVA
RÉU: MUNICIPIO DE IPIAU
________________________________________
DESPACHO
Vistos, etc.
Defi ro a gratuidade da Justiça.
Considerando as partes e o objeto que compõe a lide, deixo de designar audiência de conciliação.
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Cite-se para contestar, no prazo legal.
Decorrido in albis o prazo para contestar, deve o Cartório certifi car e encaminhar os autos à conclusão.
Juntada a Contestação, deve o Cartório conceder vista dos autos à parte autora, para réplica, no prazo de 10 (dez) dias, inde-
pendente de novo despacho.
Por ocasião da réplica, deverá o autor especifi car as provas que pretende produzir, justifi cando-se, bem como apresentando 
desde já eventual rol de testemunhas, quesitos para perícia e assistente técnico, se for o caso.
Decorrido o prazo da réplica, intime-se a parte ré para o mesmo fi m acima (especifi car provas), no prazo de 05 (cinco) dias.
PIC. De ordem.

  Ipiaú (BA), 3 de setembro de 2019.

 Mariana Ferreira Spina
Juiz(a) de Direito

 VARA CRIME

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIME, INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA E TRIBUNAL DO
JUIZ(A) DE DIREITO LEANDRA LEAL LOPES
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ITANA TANNUS ALVES
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0538/2019

 ADV: DANIEL PIMENTEL CABRAL (OAB 58235/BA) - Processo 0500954-86.2019.8.05.0105 - Ação Penal - Procedimento Ordi-
nário - Tráfi co de Drogas e Condutas Afi ns - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: Alexandre Santos 
de Araújo - Decisão - Recebimento - Denúncia

 ADV: DANIEL PIMENTEL CABRAL (OAB 58235/BA) - Processo 0500954-86.2019.8.05.0105 - Ação Penal - Procedimento Ordi-
nário - Tráfi co de Drogas e Condutas Afi ns - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: Alexandre Santos 
de Araújo - Tendo em vista a certidão de fl s. 68, nomeio defensor dativo o Bel. Daniel Pimentel Cabral OAB/BA 58.235 que deverá 
ser intimado pessoalmente de sua nomeação, bem como para, no prazo de 10 dias, oferecer a resposta à acusação.

RELAÇÃO Nº 0537/2019

 ADV: AMADEU LIMA DE OLIVEIRA (OAB 8127/BA) - Processo 0500116-46.2019.8.05.0105 - Processo de Apuração de Ato 
Infracional - Estupro - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria 
Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: De ordem, do(a) M.M. Juiz(a) de Direito, fi ca antecipada a audiência para o 
dia 24/09/2019, às 09:00h, para a realização da audiência Instrução e Julgamento. Ipiaú, 10 de setembro de 2019.

RELAÇÃO Nº 0539/2019

 ADV: MARIA DAS GRAÇAS BARBOSA DOS SANTOS - Processo 0500087-93.2019.8.05.0105 - Ação Penal - Procedimento 
Ordinário - Homicídio Qualifi cado - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: Lúcio Herbert Souza da Silva 
- TODOS - Genérico Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Enca-
minhe ofício ao HCT para agendamento e realização de exames necessários. Ipiaú, 21 de fevereiro de 2019. Odete Clemente de 
Moura Escrivã/Diretora de Secretaria

 ADV: MARIA DAS GRAÇAS BARBOSA DOS SANTOS - Processo 0500087-93.2019.8.05.0105 - Ação Penal - Procedimento 
Ordinário - Homicídio Qualifi cado - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: Lúcio Herbert Souza da Silva 
- “... Na forma do § 2º do aludido art.149, suspendo o processo até a solução do incidente e nomeio Curador do réu a Dra Dra. 
Maria das Graças Barbosa dos Santos, OAB-BA nº 36.029 que servirá sob o compromisso do seu grau....”

 ADV: MARIA DAS GRAÇAS BARBOSA DOS SANTOS - Processo 0500087-93.2019.8.05.0105 - Ação Penal - Procedimento 
Ordinário - Homicídio Qualifi cado - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: Lúcio Herbert Souza da 
Silva - Tendo em vista o resultado do laudo pericial de fl s. 124/128, cite-se o acusado na pessoa de sua curadora especial para 
apresentar resposta à acusação no prazo de 10 dias.

 ADV: MARIA DAS GRAÇAS BARBOSA DOS SANTOS - Processo 0500087-93.2019.8.05.0105 - Ação Penal - Procedimento 
Ordinário - Homicídio Qualifi cado - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: Lúcio Herbert Souza da 
Silva - Tendo em vista que na decisão de fl s. 46/47 houve a substituição da prisão preventiva pela medida cautelar de internação 
provisória, nos termos do art. 319, VII, do CPP (terceiro parágrafo da fl . 46), bem como a determinação de que no ofício de enca-
minhamento do acusado ao HCT de Salvador constasse a informação de que “a internação é para fi ns de realização de exame 
médico-legal E para fi ns de internação provisória prevista no art. 319, VII do CPP, de modo que o acusado permanecerá na 
unidade após a realização do exame, até ulterior deliberação deste Juízo”(fl .47), com a determinação de expedição do mandado 
de internação provisória, determino o retorno do acusado Lúcio Herbert Souza da Silva ao Hospital de Custódia e Tratamento 
de Salvador. Ofi cie-se ao Conjunto Penal de Jequié solicitando a imediata transferência do acusado LUCIO HERBERT SOUZA 
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DA SILVA para o HCT de Salvador, a fi m de que permaneça internado internado provisoriamente. Comunique-se à direção do 
HCT, bem como à Vara de Execuções de Penas e Medidas Alternativas de Salvador. A comunicação deverá ser instruída com 
cópia da decisão de fl s. 46/47, do mandado de internação provisória, bem como do presente despacho. No mais, aguarde-se a 
apresentação da resposta à acusação pela defesa. P.I.C. Com urgência.

RELAÇÃO Nº 0540/2019

 ADV: ARGEMIRO CRISPINIANO DOS SANTOS FILHO (OAB 10879/BA) - Processo 0300448-31.2018.8.05.0105 - Ação Penal - 
Procedimento Ordinário - Receptação - AUTOR: Ministério Público do Estado da Bahia - RÉU: Nilson Pacheco Portugal - Conforme 
Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: De ordem, do(a) M.M. Juiz(a) de Direito, 
fi ca designado o dia 02/10/2019, às 11:30h, para a realização da audiência Instrução e Julgamento. Ipiaú, 10 de setembro de 2019.

 ADV: OSIEL FERNANDES DE SOUZA (OAB 42570/BA) - Processo 0500920-48.2018.8.05.0105 - Ação Penal - Procedimento 
Ordinário - Estupro - AUTOR: Ministério Público da Bahia - RÉU: Laerte de Jesus - Conforme Provimento 06/2016 da Corregedo-
ria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: De ordem, do(a) M.M. Juiz(a) de Direito, fi ca designado o dia 02/10/2019, 
às 10:30h, para a realização da audiência Instrução e Julgamento. Ipiaú, 10 de setembro de 2019.

 ADV: LUCIANO CARDOSO DOS SANTOS (OAB 20633/BA) - Processo 0500955-71.2019.8.05.0105 - Ação Penal - Procedi-
mento Ordinário - Tráfi co de Drogas e Condutas Afi ns - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: Taric dos 
Santos Araújo - Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: De ordem, 
do(a) M.M. Juiz(a) de Direito, fi ca designado o dia 02/10/2019, às 09:45h, para a realização da audiência Instrução e Julgamento. 
Ipiaú, 10 de setembro de 2019.

 ADV: AMADEU LIMA DE OLIVEIRA (OAB 8127/BA) - Processo 0500992-98.2019.8.05.0105 - Ação Penal - Procedimento Ordi-
nário - Tráfi co de Drogas e Condutas Afi ns - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: Edson de Oliveira 
Lima Neto - Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: De ordem, do(a) 
M.M. Juiz(a) de Direito, fi ca designado o dia 02/10/2019, às 09:00h, para a realização da audiência Instrução e Julgamento. Ipiaú, 
10 de setembro de 2019.

RELAÇÃO Nº 0541/2019

 ADV: JAILSON ROCHA SIQUEIRA (OAB 19497/BA) - Processo 0501004-15.2019.8.05.0105 - Ação Penal - Procedimento Ordi-
nário - Homicídio Qualifi cado - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: Tacio Silva dos Santos - Ouça-se 
o Ministério Público.

RELAÇÃO Nº 0542/2019

 ADV: JOÃO AUGUSTO CASTRO LESSA DE MORAES (OAB 24571/BA), THIAGO SANTOS CASTILHO FONTOURA (OAB 
38806/BA), JOSÉ WELTON NOVAIS REBOUÇAS (OAB 52483/BA) - Processo 0500170-12.2019.8.05.0105 - Ação Penal - Pro-
cedimento Ordinário - Crimes do Sistema Nacional de Armas - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: 
Thalles Vinicius Silva da Luz - José Manoel Bastos Neto - III - DISPOSITIVO Pelo exposto, e por tudo mais que consta dos autos, 
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na denúncia, para CONDENAR, JOSÉ MANOEL BASTOS NETO, 
vulgo “NETO”, já qualifi cado nos autos, às penas do artigo 12 e artigo 16 da Lei 10.826/03, na forma do artigo 69 do Código 
Penal e ABSOLVÊ-LO das penas do art. 180, do Código Penal. CONDENAR, THALLES VINICIUS SILVA DA LUZ, vulgo “BEM 
10” às penas do artigo 33 da Lei nº 11.343/2006 e do art. 12 da lei 10.826/03, na forma do art. 69 do Código Penal, passando a 
dosar a pena a ser-lhe aplicada, em estrita observância ao disposto pelo art. 68, caput, do citado Diploma Legal. Atenta ao co-
mando dos artigos 59 e 68, ambos do Código Penal, bem como o artigo 42, da Lei nº 11.343/2006 passo à dosimetria das penas 
do condenado, fazendo-o de forma individualizada e consoante os fundamentos a seguir expostos. Em relação ao acusado JOSÉ 
MANOEL BASTOS NETO - art. 16 da Lei 10.826/03: A culpabilidade normal à espécie, nada tendo a se valorar. É Primário. O 
motivo do delito não restou devidamente identifi cado. Quanto às circunstâncias do crime se encontram relatadas nos autos, nada 
tendo a se valorar. As consequências são inerentes ao próprio tipo, não havendo o que se valorar. Não se pode cogitar acerca 
do comportamento da vítima. Por fi m, não existem elementos para se aferir a situação econômica do Réu. À vista dessas circuns-
tâncias analisadas individualmente é que fi xo a pena-base em 3 (três) anos, de reclusão. Ausente circunstâncias agravantes e 
atenuantes. Sem causas de aumento ou diminuição de pena (conforme fundamentação supra). Assim, torno a pena defi nitiva em 
03 (três) anos, de reclusão. Em vista do quanto disposto pelo artigo 33, parágrafo 2º, “c”, do Código Penal, o Réu deverá iniciar 
o cumprimento da pena privativa de liberdade anteriormente dosada em regime ABERTO. No que concerne à pena de multa, 
deve ser observado o critério bifásico. O número de dias-multa deve ser fi xado de acordo com o artigo 59 do Código Penal e o 
valor unitário há que guardar conformidade com as possibilidades de desembolso do réu. Assim sendo e observadas as circuns-
tâncias judiciais já analisadas na fase anterior, fi xo a pena pecuniária em 10 (dez) dias-multa. Tendo em vista a inexistência de 
informações acerca da condição fi nanceira do acusado, fi xo cada dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente ao 
tempo dos fatos. A pena de multa será corrigida monetariamente, atendendo ao disposto no artigo 49, § 2º, do Código Penal, e 
recolhida ao Fundo Penitenciário e/ou Fundo Nacional Antidrogas na forma e prazo estabelecidos no artigo 50 do mesmo diploma 
legal. Em atenção ao disposto no art. 387, § 2º do CPP, deixo de aplicar a detração, pois não infl uenciará na fi xação do regime 
inicial de cumprimento, considerando o tempo de prisão provisória e o quantum da pena aplicada. Em relação ao crime previsto 
art. 12 da Lei 10.826/03: A culpabilidade normal à espécie, nada tendo a se valorar. Possui bons antecedentes. Poucos elemen-
tos foram coletados a respeito de sua conduta social e personalidade, razão pela qual deixo de valorá-las. O motivo do delito é 
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identifi cável como o desejo de obtenção de lucro fácil, o que já é punido pelo próprio tipo. Quanto às circunstâncias do crime se 
encontram relatadas nos autos, nada tendo a se valorar. As Consequências não extrapolam aquelas próprias da conduta típica 
e se caracterizam pelo perigo decorrente do porte ilegal de munições. Por fi m, não existem elementos para se aferir a situação 
econômica do Réu. À vista dessas circunstâncias analisadas individualmente é que fi xo a pena-base privativa de liberdade, em 
01 (um) ano de detenção. Ausentes circunstâncias atenuantes e agravantes. Não havendo causas de aumento nem de diminui-
ção de pena a serem computadas, torno defi nitiva a pena privativa de liberdade em 01 (um) ano de detenção. Em vista do quan-
to disposto pelo artigo 33, parágrafo 2º, “c”, do Código Penal, o Réu deverá iniciar o cumprimento da pena privativa de liberdade 
anteriormente dosada em regime ABERTO. No que concerne à pena de multa, deve ser observado o critério bifásico. O número 
de dias-multa deve ser fi xado de acordo com o artigo 59 do Código Penal e o valor unitário há que guardar conformidade com as 
possibilidades de desembolso do réu. Assim sendo e observadas as circunstâncias judiciais já analisadas na fase anterior, fi xo a 
pena pecuniária em 10 (dez) dias-multa. Tendo em vista a inexistência de informações acerca da condição fi nanceira do acusado, 
fi xo cada dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente ao tempo dos fatos. A pena de multa será corrigida mone-
tariamente, atendendo ao disposto no artigo 49, § 2º, do Código Penal, e recolhida ao Fundo Penitenciário e/ou Fundo Nacional 
Antidrogas na forma e prazo estabelecidos no artigo 50 do mesmo diploma legal. Em virtude da regra do concurso material, 
presente do artigo 69 do Código Penal brasileiro, procedo à soma das penas, fi xando-a, para o acusado JOSÉ MANOEL BAS-
TOS NETO, em 3 (três) anos de reclusão no regime ABERTO, com fulcro no art. 33, § 2º, “c”, do Código Penal e 01 (um) ano de 
detenção no regime ABERTO, com fulcro no art. 33, § 2º, “c”, do Código Penal. Já em relação a pena pecuniária, procedo à soma 
e torno-a defi nitiva em 20 (vinte) dias-multa, fi xando cada dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente ao tempo 
dos fatos. Da substituição da pena privativa de liberdade pela restritiva de direitos Nos termos do artigo 44, inciso I, do CP, com 
a nova redação que lhe foi dada pela Lei n° 9.714/98, “As penas restritivas de direito são autônomas e substituem as privativas 
de liberdade, quando aplicada pena privativa de liberdade não superior a quatro anos e o crime não for cometido com violência 
ou grave ameaça à pessoa (...)”. No caso dos autos, JOSÉ MANOEL BASTOS NETO foi condenado à pena de em 04 (quatro) 
anos, em infrações cometidas sem violência ou grave ameaça à pessoa. Assim, estão presentes os requisitos objetivos para a 
substituição das penas privativas de liberdade pela restritiva de direitos. De acordo, ainda, com o inciso III, do citado artigo 44, 
CP, com a redação introduzida pela Lei n° 9.714/98, a substituição somente será feita quando “a culpabilidade, os antecedentes, 
a conduta social e a personalidade do condenado, bem como os motivos e as circunstâncias indicarem que essa substituição 
seja sufi ciente”. Pois bem, de acordo com as circunstâncias judiciais do artigo 59, CP, já analisadas, encontram-se também pre-
sentes os requisitos subjetivos exigidos para a substituição da pena. Além do mais, o condenado preenche o requisito do inciso 
II, artigo 44, CP, redação dada pela Lei 9.714/98, pois não há nos autos prova de que seja reincidente na prática de crime doloso. 
Diante disso, com fulcro nos arts. 43, incisos I e IV, 44, incisos I, II e III, e § 2º, do Código Penal, redação dada pela Lei 9.714/98, 
substituo a pena privativa de liberdade imposta ao condenado JOSÉ MANOEL BASTOS NETO por duas restritivas de direitos, 
assim estabelecidas: a) prestação de serviços à comunidade pelo período integral da condenação, que deverá ser cumprida na 
forma a ser disciplinada pelo Juízo da Execução Penal; b) prestação pecuniária no valor de 05 salários mínimos paga de forma 
parcelada (número de parcelas defi nido em audiência admonitória) a ser revertida em prol de instituição fi lantrópica indicada em 
audiência admonitória. A jornada mensal e diária para a respectiva prestação de serviço nunca inferior a 08 (oito) horas sema-
nais, deverá ser estabelecida em conjunto e de comum acordo com o condenado, de modo a não lhe prejudicar a jornada normal 
de trabalho, nos termos do art. 46 e seus parágrafos, do Código Penal. Tendo em vista o regime de cumprimento da pena fi xada, 
Concedo ao Réu o direito de recorrer em liberdade. Em atenção ao disposto no art. 387, § 2º do CPP, deixo de aplicar a detração, 
pois não infl uenciará na fi xação do regime inicial de cumprimento, considerando o tempo de prisão provisória e o quantum da 
pena aplicada. Por derradeiro, condeno o réu ao pagamento das custas processuais. Em relação ao acusado THALLES VINI-
CIUS SILVA DA LUZ - art. 33 da Lei 11.343/06: A culpabilidade normal à espécie, nada tendo a se valorar. Possui bons antece-
dentes. Poucos elementos foram coletados a respeito de sua conduta social e personalidade, razão pela qual deixo de valorá-las. 
O motivo do delito é identifi cável como o desejo de obtenção de lucro fácil, o que já é punido pelo próprio tipo. Quanto às circuns-
tâncias do crime se encontram relatadas nos autos, nada tendo a se valorar. As consequências do crime são inerentes ao próprio 
tipo penal. Por fi m, não existem elementos para se aferir a situação econômica do Réu. À vista dessas circunstâncias analisadas 
individualmente é que fi xo a pena-base em 05 (cinco) anos de reclusão. Ausentes circunstâncias agravantes. Presente a atenu-
ante prevista no art. 65, inc. I, do Código Penal, que não será aplicada em observância a súmula nº 231 do STJ. Não havendo 
causas de aumento, nem de diminuição de pena a serem computadas (conforme fundamentação supra), torno defi nitiva a pena 
privativa de liberdade em 05 (cinco) anos de reclusão. A pena será cumprida em regime inicial semi aberto, ex vi do disposto no 
33,§ 2º, “b” do Código Penal. No que concerne à pena de multa, deve ser observado o critério bifásico. O número de dias-multa 
deve ser fi xado de acordo com o artigo 59 do Código Penal e o valor unitário há que guardar conformidade com as possibilidades 
de desembolso do réu. Assim sendo e observadas as circunstâncias judiciais já analisadas na fase anterior, fi xo a pena pecuni-
ária em 500 (quinhentos) dias-multa. Tendo em vista a inexistência de informações acerca da condição fi nanceira do acusado, 
fi xo cada dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente ao tempo dos fatos. A pena de multa será corrigida mone-
tariamente, atendendo ao disposto no artigo 49, § 2º, do Código Penal, e recolhida ao Fundo Penitenciário e/ou Fundo Nacional 
Antidrogas na forma e prazo estabelecidos no artigo 50 do mesmo diploma legal. Já em face do crime previsto no art. 12, da Lei 
10.826/03, passo também à dosimetria: A culpabilidade normal à espécie, nada tendo a se valorar. Possui bons antecedentes. 
Poucos elementos foram coletados a respeito de sua conduta social e personalidade, razão pela qual deixo de valorá-las. O 
motivo do delito é identifi cável como o desejo de obtenção de lucro fácil, o que já é punido pelo próprio tipo. Quanto às circuns-
tâncias do crime se encontram relatadas nos autos, nada tendo a se valorar. As Consequências não extrapolam aquelas próprias 
da conduta típica e se caracterizam pelo perigo decorrente do porte ilegal de munições. Por fi m, não existem elementos para se 
aferir a situação econômica do Réu. À vista dessas circunstâncias analisadas individualmente é que fi xo a pena-base privativa 
de liberdade, em 01 (um) ano de detenção. Ausentes circunstâncias agravantes. Presente a atenuante prevista no art. 65, inc. I, 
do Código Penal, que não será aplicada em observância a súmula nº 231 do STJ. Não havendo causas de aumento nem de di-
minuição de pena a serem computadas, torno defi nitiva a pena privativa de liberdade em 01 (um) ano de detenção. Em vista do 
quanto disposto pelo artigo 33, parágrafo 2º, “c”, do Código Penal, o Réu deverá iniciar o cumprimento da pena privativa de liber-
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dade anteriormente dosada em regime ABERTO. No que concerne à pena de multa, deve ser observado o critério bifásico. O 
número de dias-multa deve ser fi xado de acordo com o artigo 59 do Código Penal e o valor unitário há que guardar conformidade 
com as possibilidades de desembolso do réu. Assim sendo e observadas as circunstâncias judiciais já analisadas na fase ante-
rior, fi xo a pena pecuniária em 10 (dez) dias-multa. Tendo em vista a inexistência de informações acerca da condição fi nanceira 
do acusado, fi xo cada dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente ao tempo dos fatos. A pena de multa será 
corrigida monetariamente, atendendo ao disposto no artigo 49, § 2º, do Código Penal, e recolhida ao Fundo Penitenciário e/ou 
Fundo Nacional Antidrogas na forma e prazo estabelecidos no artigo 50 do mesmo diploma legal. Em virtude da regra do concur-
so material, presente do artigo 69 do Código Penal brasileiro, procedo à soma das penas, fi xando-a, para o acusado THALLES 
VINICIUS SILVA DA LUZ, em 5 (cinco) anos de reclusão no regime SEMI ABERTO, com fulcro no art. 33, § 2º, “b”, do Código 
Penal e 01 (um) ano de detenção no regime ABERTO, com fulcro no art. 33, § 2º, “c”, do Código Penal. Já em relação a pena 
pecuniária, procedo à soma e torno-a defi nitiva em 510 (quinhentos e dez) dias-multa, fi xando cada dia-multa em 1/30 (um trigé-
simo) do salário mínimo vigente ao tempo dos fatos. Em atenção ao disposto no art. 387, § 2º do CPP, deixo de aplicar a detração, 
pois não infl uenciará na fi xação do regime inicial de cumprimento, considerando o tempo de prisão provisória e o quantum da 
pena aplicada. Indefi ro o direito de recorrer em liberdade por entender que persistem os requisitos da prisão preventiva. Conde-
no o réu ao pagamento das custas processuais. IV- PROVIDÊNCIAS FINAIS Certifi que a Secretaria o tempo de custódia caute-
lar dos acusados. Oportunamente, após o trânsito em julgado desta decisão, tome a Secretaria desta Vara Criminal as seguintes 
providências: I - Lance o nome dos Réus no rol dos culpados; II - II - Expeça Carta de guia de execução defi nitiva, em conformi-
dade com o disposto no Provimento da CGJ nº 04/2017 e com a Lei de Execuções Penais - LEP III - Ofi cie-se o Tribunal Regional 
Eleitoral deste Estado, comunicando a condenação dos Réus, através do sistema INFODIP IV - Ofi cie ao CEDEP, fornecendo 
informações sobre a condenação dos Réus, expedindo o boletim individual previsto no artigo 809 do Código de Processo Penal; 
V - Após, realizado os cálculos das custas judiciais, intimem-se os réus para pagar as custas no prazo de 90 (noventa) dias, sob 
pena de expedição de certidão de custas não pagas e remeter à Fazenda Pública Estadual. Publique-se. Registre-se. Intimem-
-se. Cumpra-se. Com o trânsito em julgado, formem-se os respectivos processos de execução e arquivem-se provisoriamente.

  IPIRÁ

VARA CÍVEL

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. IPIRÁ
INTIMAÇÃO
8000970-55.2019.8.05.0106 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Ipirá
Autor: F. D. J. G.
Advogado: Eduardo Ferreira Freitas Mota (OAB:0038331/BA)
Autor: J. V. G. R.
Advogado: Eduardo Ferreira Freitas Mota (OAB:0038331/BA)
Réu: M. L. R.

 Intimação:
Proc. nº: 8000970-55.2019.8.05.0106
AUTOR: FERNANDA DE JESUS GALVAO e outros
RÉU: MARCIEL LIMA REIS

  ATO ORDINATÓRIO
Por determinação do Excelentíssimo Juiz de Direito Marcon Roubert da Silva e ante a necessidade de adequação da pauta de 
conciliação remarco a audiência designada no ID 33544716 para o dia 06 de novembro de 2019, às 12:30 horas. Intime-se as 
partes, sendo a autora por seu advogado e o réu pessoalmente, para comparecerem a audiência ora remarcada.
Ipirá, 6 de setembro de 2019.
ARLETE RIBEIRO DA SILVA
Diretora de Secretaria
Autorizada pelo Provimento CGJ - 06/2016.

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. IPIRÁ
INTIMAÇÃO
8001162-85.2019.8.05.0106 Divórcio Consensual
Jurisdição: Ipirá
Requerente: R. L. D. S. M.
Requerente: A. M. G. N.
Custos Legis: D. P. D. E. D. B.
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 Intimação:
JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE IPIRÁ/BA
Ação de Divórcio Consensual
Processo nº 8001162-85.2019.8.05.0106
REQUERENTE: ROSANA LIMA DA SILVA MACAMBIRA, ANTONIO MACAMBIRA GOMES NETO

 S E N T E N Ç A

 Vistos etc.
ROSANA LIMA DA SILVA MACAMBIRA e ANTONIO MACAMBIRA GOMES NETO, devidamente qualifi cados nos autos, ingres-
saram em Juízo com Ação de Divórcio Consensual, aduzindo os fatos e fundamentos constantes na inicial e documentos.
É O RELATÓRIO. DECIDO.
Pertinente é o pedido dos requerentes, uma vez que a partir da EC 66/2010 o divórcio passou a ser exercício de um direito po-
testativo, não condicionado a prazo algum, não havendo alternativa senão a extinção do vínculo matrimonial.
Não há necessidade de intervenção do Ministério Público, haja vista o quanto determinado pelo art. 698 do CPC.
O casal informou que não possui bens a partilhar, dispensando reciprocamente os alimentos. Da união do casal, não nasceram 
fi lhos.
A divorcianda optou por voltar a usar seu nome de solteira.
Ante o exposto, com fulcro no art. 40 e segs. da Lei 6.515/77, julgo PROCEDENTE o pedido para decretar o divórcio dos reque-
rentes, pondo termo ao vínculo matrimonial que os unia, homologando, no particular, o acordo entre eles formulado. Utilize-se a 
segunda via desta sentença como mandado de averbação dirigido ao Cartório de Registro Civil de Ipirá/BA, Sede, (livro B-20, fl s. 
38, termo nº 6.955), para todos os fi ns legais, com a observação de que a requerente voltará a usar o nome de solteira.
Custas pelos requerentes, as quais fi cam com a exigibilidade suspensa em razão da gratuidade da justiça que ora defi ro.
P.R.I. Após o trânsito em julgado, arquivem-se.
Ipirá, 3 de setembro de 2019.

 MARCON ROUBERT DA SILVA
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. IPIRÁ
INTIMAÇÃO
8000933-33.2016.8.05.0106 Petição Infância E Juventude Cível
Jurisdição: Ipirá
Requerente: R. A. M.
Advogado: Marcos Tadeu Ribeiro Marinho (OAB:0048342/BA)
Requerido: A. D. S. O.
Advogado: Rafaela Da Silva Santos (OAB:0044904/BA)
Advogado: Rafaela Moreno Arapiraca Ribeiro (OAB:0045858/BA)

 Intimação:
JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE IPIRÁ/BA
PETIÇÃO INFÂNCIA E JUVENTUDE CÍVEL (11026)
Processo nº 8000933-33.2016.8.05.0106
REQUERENTE: MELISSA AZEVEDO MENDES, menor impúbere representada por sua genitora, RUBIA AZEVEDO MENDES
REQUERIDO: ALMIR DE SOUZA OLIVEIRA-”MIRANDA”
S E N T E N Ç A

 Vistos, etc.
MELISSA AZEVEDO MENDES, menor impúbere representada por sua genitora, RUBIA AZEVEDO MENDES, devidamente qua-
lifi cada nos autos, veio a Juízo propor ação de INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS em face de ALMIR DE 
SOUZA OLIVEIRA-”MIRANDA”. Acostou documentos.
Alimentos provisórios arbitrados (23504773).
Em audiência de conciliação, as partes acordaram quanto aos termos da ação e pugnaram pela homologação do acordo (Id 
27308799).
Com vista ao Ministério Público, seu Representante não se opôs à homologação do acordo (Id 32368234)
É O RELATÓRIO. PASSO A DECIDIR.
Cuidam os presentes autos sobre ação de INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS, no qual as partes chegaram 
a um acordo, o que nos leva ao acolhimento do pedido de homologação do mesmo.
Assim considerando, tenho por bem EXTINGUIR O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fulcro no art. 487, III, 
“b” do CPC, revogando os alimentos provisórios e HOMOLOGANDO, por sentença, para que possa produzir os seus jurídicos e 
legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes.
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Sem custas remanescentes, face a acordo ter sido celebrado antes da sentença (Art. 90 §3º, do CPC). Honorários advocatícios 
que fi xo em R$1000,00 (mil reais), a serem pagos no percentual de 50% pela parte autora à advogada da parte ré e 50% pela 
parte ré ao advogado da parte autora, ex vi do art. 90, §2º, do CPC. Fica, contudo, suspensa a exigibilidade de tais despesas 
processuais, em virtude da gratuidade da justiça já deferida a ambas as partes.
P.R.I. Certifi que-se o trânsito em julgado da sentença e arquivem-se os autos.
Ipirá, 2 de setembro de 2019.
MARCON ROUBERT DA SILVA
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. IPIRÁ
INTIMAÇÃO
8001107-37.2019.8.05.0106 Execução Fiscal
Jurisdição: Ipirá
Exequente: Municipio De Ipira
Advogado: Jesiana Araujo Prata (OAB:0029878/BA)
Executado: Mmt Metalurgica Metaltec Ltda - Me

 Intimação:
JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE IPIRÁ/BA
EXECUÇÃO FISCAL (1116)
Processo nº 8001107-37.2019.8.05.0106
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE IPIRA
EXECUTADO: MMT METALURGICA METALTEC LTDA - ME

 S E N T E N Ç A

  Vistos etc.
MUNICÍPIO DE IPIRÁ, ingressou com Ação de Execução Fiscal em face de MMT METALÚRGICA METALTEC LTDA - ME.
Devidamente citada, a parte executada não opôs embargos à execução.
Após, a parte exequente pugnou pela extinção do processo, por ter havido a quitação do débito (Id 32439549).
É o relatório. Decido.
“Ex vi” do art. 924, II, do Código de Processo Civil, de aplicação subsidiária no tratamento dos executivos fi scais, extingue-se a 
execução quando o devedor satisfaz a obrigação.
Tendo havido pedido expresso da própria parte exequente no sentido de extinção do processo, impõe-se a extinção da presente 
ação executiva.
Assim sendo, julgo EXTINTA a presente execução com fulcro no art. 924, II, do CPC.
Custas e honorários advocatícios a serem suportados pela parte executada. Fixo os honorários em 10% sobre o valor do débito, 
com base no art. 85, §3º, I, do CPC, tendo em vista o princípio da causalidade, já que o pagamento do débito somente ocorreu 
após a citação.
Após o trânsito em julgado e pagamento das custas, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.
P. R. I.
Ipirá, 9 de setembro de 2019.

  MARCON ROUBERT DA SILVA
Juiz de Direito

 VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

 JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE IPIRÁ
JUIZ TITULAR: MARCON ROUBERT DA SILVA
Tel.(75)3254-4600
E-mail: ipira1vcrime@tjba.jus.br

 Expediente do dia 10 de setembro de 2019

 0000173-80.2008.805.0017 - Procedimento Especial da Lei Antitóxicos(11-1-2)
Autor(s): Ministerio Publico
Reu(s): Eliomar Santos Costa, André Cunha De Oliveira, Jesum Estrela Vilela
Advogado(s): Cristhiano Paulo Teixeira de Castro, Firmino Correia Ribeiro
Despacho: ATA DE AUDIÊNCIA

 Aos 10 de setembro de 2019, às 12 horas 20 minutos, nesta cidade de Ipirá-BA, no Fórum local, na Sala de Audiências da Vara 
Criminal, onde presente se encontrava o MM. Juiz de Direito, Dr. MARCON ROUBERT DA SILVA, foram apresentados os autos 
da Ação Penal n. 0000173-80.2008.805.0017, que o Ministério Público move em relação a Eliomar Santos Costa e outros. Pre-
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sente a Promotora de Justiça Dra. Laíse de Araújo Carneiro. Feito o pregão, presentes o coacusado Jesum Estrela Vilela e o 
defensor constituído Dr. Cristhiano Paulo Teixeira de Castro, OAB-BA 24.786. Iniciados os trabalhos, o acusado foi interrogado. 
O depoimento foi registrado por meio de sistema audiovisual e será gravado em mídia de DVD a ser juntada aos autos opor-
tunamente. As partes não requereram diligências cuja necessidade tenha se originado de circunstâncias ou fatos apurados na 
instrução. No entanto, o defensor do acusado Jesum alertou para a ausência do laudo pericial da droga apreendida. O defensor 
do citado acusado ainda formulou o seguinte requerimento: “Requer que o Juízo requisite perícia nos aparelhos telefônicos 
apreendidos, que estavam na posse de Eline e Jesum, solicitando indicação de registro de ligações e mensagens realizadas e 
recebidas no dia do fato, com respectivos números, horários e conteúdo dos diálogos. Pede deferimento.” Dada a palavra à Pro-
motora de Justiça, esta consignou o que segue: “Tendo em vista que a defesa já tinha conhecimento da ocorrência das ligações 
telefônicas entre os acusados desde a fase policial, verifi ca-se que o pedido é intempestivo porquanto preclusa a oportunidade 
de requerer a quebra do sigilo de dados telefônicos. Ademais, é impossível o acesso ao conteúdo das conversas e dos registros 
das ligações após dez anos, haja vista que as operadoras de telefonia não estão obrigadas ao armazenamento desses dados 
por tempo superior a cinco anos. Assim, sendo diligência protelatória, o Ministério Público manifesta-se pelo indeferimento.” Ao 
fi nal, o MM. Juiz deliberou o seguinte: “1) A diligência acima requerida não possui como fundamento circunstâncias ou fatos apu-
rados na instrução. Pelo contrário, como afi rmado pelo Ministério Público, traduz-se em fatos de conhecimento do denunciado 
Jesum desde o início da persecução penal. Desse modo, tal diligência deveria ter sido requerida na oportunidade da resposta 
à acusação, nos termos do art. 396-A, do Código de Processo Penal, segundo o qual ‘na resposta, o acusado poderá argüir 
preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justifi cações, especifi car as provas pretendidas 
e arrolar testemunhas, qualifi cando-as e requerendo sua intimação, quando necessário.’ Assim, diante da preclusão, indefi ro o 
pedido supra. 2) Declaro encerrada a instrução processual. 3) Ofi cie-s ao DPT requisitando o envio do laudo pericial de que trata 
a guia de fl . 23. 4) Juntado o laudo pericial e certifi cados os antecedentes criminais dos acusados neste juízo e requisitadas as 
certidões de processos criminais eventualmente existentes em outras unidades judiciais (Saipro e SAJ - ativos e inativos), vista 
às partes para apresentação de alegações fi nais, no prazo sucessivo de cinco dias. Em seguida, conclusos para sentença.” 
Nada mais havendo a ser tratado, o MM. Juiz deu por encerrada a audiência, da qual se lavrou a presente ata, que lida e achada 
conforme pelos presentes foi assinada.
 

EDITAIS
  
JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E COMERCIAL DA COMARCA DE IPIRÁ - BA
PROC. Nº 8000801-05.2018.8.05.0106 ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
EDITAL DE INTERDIÇÃO
O Doutor MARCON ROUBERT DA SILVA, Juiz de Direito Substituto da Comarca de Ipirá - Bahia, na forma da Lei, etc...
FAZ SABER a todos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que neste Juízo e Cartório da Vara Cível e 
Comercial, se processou uma Ação de Interdição, requerida por JUCINEIDE CONCEICAO DA SILVA e Interditada ANDRESA 
CONCEIÇÃO DA SILVA, RG nº 4.608.215,SSP/BA, CPF nº 640618845-49 e, por sentença, foi decretada sua interdição, por ser 
portadora de alzheimer e AVC e impossibilitada de reger sua pessoa e bens, sendo incapaz de exercer os atos da vida civil, 
sendo-lhe nomeada CURADORA DEFINITIVA a SRA.JUSCINEIDE CONCEIÇÃO DA SILVA, RG nº 08637460-55 SSP/BA, CPF 
nº 951564455-00, brasileira, residente e domiciliada, na Fazenda Lagoa Nova Baixa Grande-Ba, para que chegue ao conheci-
mento de todos, e no futuro não se possa alegar ignorância, mandou a MM. Juiz expedi o presente Edital que será publicado no 
Diário do Poder Judiciário do Estado da Bahia, por 03 vezes, com intervalo de 10 dias e afi xada cópia no lugar de costume. Ipi-
rá,09/09/2019.Eu, Rosilande F.S.Suzart, digitei e Eu, Arlete Ribeiro da Silva, Diretora de Secretaria, conferi. MARCON ROUBERT 
DA SILVA - Juiz de Direito Substituto
 
JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E COMERCIAL DA COMARCA DE IPIRÁ - BA
PROC. Nº 0000308-24.2010.8.05.0017 ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
EDITAL DE INTERDIÇÃO
O Doutor MARCON ROUBERT DA SILVA, Juiz de Direito Substituto da Comarca de Ipirá - Bahia, na forma da Lei, etc...
FAZ SABER a todos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que neste Juízo e Cartório da Vara Cível e Co-
mercial, se processou uma Ação de Interdição, requerida por VANDERLEI RIOS DA SILVA e Interditada ELIENI RIOS DA SILVA, 
brasileira, incapaz, RG nº 13246815-86 SSP/BA, residente e domiciliada na Fazenda Lagoa Exterma, Baixa Grande e, por sen-
tença, foi decretada sua interdição, por ser portadora de defi ciência mental CID Q02-0 e impossibilitada de reger sua pessoa e 
bens, sendo incapaz de exercer os atos da vida civil, sendo-lhe nomeada CURADORA DEFINITIVA a SRA.VANDERLEI RIOS 
DA SILVA, RG nº 4.242.055 SSP/BA, CPF nº 424.062.005-82, residente e domiciliada na Fazenda Lagoa Exterma, próximo ao 
Povoado Italegre, Baixa Grande-Ba, para que chegue ao conhecimento de todos, e no futuro não se possa alegar ignorância, 
mandou a MM. Juiz expedi o presente Edital que será publicado no Diário do Poder Judiciário do Estado da Bahia, por 03 vezes, 
com intervalo de 10 dias e afi xada cópia no lugar de costume. Ipirá,09/09/2019.Eu, Rosilande F.S.Suzart, digitei e Eu, Arlete Ri-
beiro da Silva, Diretora de Secretaria, conferi. MARCON ROUBERT DA SILVA - Juiz de Direito Substituto
  
JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E COMERCIAL DA COMARCA DE IPIRÁ - BA
PROC. Nº 8000178-38.2018.8.05.0106 ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
EDITAL DE INTERDIÇÃO
O Doutor MARCON ROUBERT DA SILVA, Juiz de Direito Substituto da Vara Cível da Comarca de Ipirá - Bahia, na forma da Lei, etc...
FAZ SABER a todos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que neste Juízo e Cartório da Vara Cível e Co-
mercial, se processou uma Ação de SUBSTITUIÇÃO DO CURADOR requerida pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA 
BAHIA,MOISÉS DE ALMEIDA PEREIRA, RG 09200220-06 SSP/BA, CPF 987.170.145-49, brasileiro, residente e domiciliado à 
Fazenda Tabuleiro,Povoado São Roque, Ipirá/BA,e, por sentença, foi decretada o levantamento da interdição de BRAÚLIO DE 
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ALMEIDA PEREIRA, RG 5.868.474 SSP/BA, CPF 593.536.005-53, brasileiro, fi lho de João Fernandes Pereira e Carmozita Fran-
cisca de Almeida, residente e domiciliado à Fazenda Tabuleiro, Povoado São Roque, Ipirá/BA,removendo a curadora ELUIZIA 
DE ALMEIDA PEREIRA do encargo, para que chegue ao conhecimento de todos, e no futuro não se possa alegar ignorância, 
mandou a MM. Juiz expedi o presente Edital que será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do Tribunal de Jus-
tiça da Bahia e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá por 6 (seis) meses, na sede deste 
Juízo, já que não existe imprensa local e no órgão ofi cial, por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, Ipirá, 03/09/2019. Eu, 
Rosilande F.S.Suzart, digitei e Eu, Arlete Ribeiro da Silva, Diretora de Secretaria, conferi.MARCON ROUBERT DA SILVA - Juiz 
de Direito Substituto.
 

EDITAIS DE PROCLAMAS

 NUBENTE: ISAQUE DE JESUS SANTOS, nacionalidadeBRASILEIRO(A), com RG 1583120823 SECRETARIA DESEGURAN-
ÇA PÚBLICA BA, de profi ssão AUXILIAR DELIMPEZA, estado civil SOLTEIRO, de 32 anos de idade,nascido(a) em IPIRÁ-BA, no 
dia 30 de Setembro de 1986,domiciliado(a) FAZENDA CANA BRAVA, S/N, POV. PAUFERRO, ZONA RURAL, CEP 44600-000, 
IPIRÁ-BA, fi lhode MARTINHA ALMEIDA DE JESUS e AURELIANO DEJESUS SANTOS.
NUBENTE: ROSITA PEREIRA DOS SANTOS,nacionalidade BRASILEIRO(A), com RG 1152097350SECRETARIA DE SEGU-
RANÇA PÚBLICA BA, profi ssãoAUX. DE PRODUÇÃO, estado civil SOLTEIRA, de 33anos de idade, nascido(a) em IPIRÁ-BA, no 
dia 22 deMaio de 1986, domiciliado(a) FAZENDA CANA BRAVA,S/N, POV. PAU FERRO, ZONA RURAL, CEP 44600-000,IPIRÁ-
-BA, fi lha de FRANCISCO PEREIRA SANTOS eANITA FRANCISCA DOS SANTOS.

 ITABERABA 

 1ª VARA CÍVEL

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CIVEIS E COMERCIAIS DE ITABERABA
SENTENÇA
0501694-57.2018.8.05.0112 Monitória
Jurisdição: Itaberaba
Autor: Cooperforte- Coop De Econ. E Cred. Mutuo Dos Funci.de Instituicoes Financeiras Publicas Federais Ltda
Advogado: Leonardo Alves Canuto (OAB:0097039/MG)
Réu: Antonio Goncalves Da Silva

 Sentença:
PROCESSO N.º 0501694-57.2018.8.05.0112
[Mútuo]

 AUTOR: COOPERFORTE- COOP DE ECON. E CRED. MUTUO DOS FUNCI.DE INSTITUICOES FINANCEIRAS PUBLICAS 
FEDERAIS LTDA

 RÉU: ANTONIO GONÇALVES DA SILVA

 SENTENÇA
Trata-se de ação monitória proposta por Cooperforte - Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo dos Funcionários de Institui-
ções Financeiras Públicas Federais Ltda em face de Antônio Gonçalves da Silva, ambos já qualifi cados nos autos.
Não localizado o réu, certidão de ID 19878293, instado, deixou o autor transcorrer in albis o prazo que lhe foi conferido, certidão 
de ID 32663022.
É o relatório. Decido.
A citação do réu é pressuposto de desenvolvimento válido do processo, sendo inviável o prosseguimento do feito sem a apre-
sentação do seu correto endereço.
Nos termos do artigo 485, IV CPC, o processo será extinto sem resolução do mérito quando verifi cada a ausência de pressupos-
tos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo. É esta a hipótese dos autos, haja vista o não fornecimento 
pela parte autora do endereço do réu, elemento indispensável à formação da relação jurídica processual.
Assim, pelo exposto, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no art. 485, IV do CPC, face a 
impossibilidade de angularização e regular prosseguimento do feito.
Custas pela parte autora, já quitadas.
Após o trânsito em julgado, proceda-se às demais anotações de estilo, arquivando-se os autos, dando-se baixa na distribuição.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Itaberaba, 27 de agosto de 2019.

  Fabio de Oliveira Cordeiro
Juiz de Direito
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  PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CIVEIS E COMERCIAIS DE ITABERABA
SENTENÇA
8000707-05.2019.8.05.0112 Busca E Apreensão Em Alienação Fiduciária
Jurisdição: Itaberaba
Autor: Bv Financeira Sa Credito Financiamento E Investimento
Advogado: Sergio Schulze (OAB:0042597/BA)
Réu: Vera Lucia Silva Santos

 Sentença:
PROCESSO N.º 8000707-05.2019.8.05.0112
[Alienação Fiduciária]

 AUTOR: BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

 RÉU: VERA LUCIA SILVA SANTOS

 SENTENÇA
Trata-se de ação de busca e apreensão proposta por BV Financeira S/A CFI em face de Vera Lúcia Silva Santos.
O pedido liminar foi deferido nos termos da decisão de ID 31136697.
Após, o autor requereu a desistência da ação, bem como cancelamento de eventual restrição imposta ao veículo.
É o relatório. Decido.
Da análise dos autos, observo que não houve citação do réu, pelo que fi ca dispensada a providência do art. 485, § 4º do CPC. 
Sendo assim, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no art. 485, VIII do CPC.
Custas pela parte autora, já quitadas.
Deixo de determinar expedição de ofício, tendo em vista de não houve restrição ao veículo por parte deste Juízo.
Recolha-se o mandado de ID 31839687.
Após o trânsito em julgado, proceda-se às demais anotações de estilo, arquivando-se os autos, dando-se baixa na distribuição.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Itaberaba, 29 de agosto de 2019.

  Fabio de Oliveira Cordeiro
Juiz de Direito

 2ª VARA CÍVEL

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CIVEIS E COMERCIAIS DE ITABERABA
INTIMAÇÃO
0000137-39.2011.8.05.0112 Execução De Título Extrajudicial
Jurisdição: Itaberaba
Exequente: Banco Do Nordeste Do Brasil S/a
Advogado: Jean Marcell De Miranda Vieira (OAB:0034079/BA)
Advogado: Antonio Cicero Angelo Da Costa (OAB:0012500/BA)
Advogado: Maria Sampaio Das Merces Barroso (OAB:0006853/BA)
Executado: Arnaldo Cirilo Da Silva
Executado: Catulino Xavier

 Intimação:
TERMO DE MIGRAÇÃO
Processo nº: 0000137-39.2011.8.05.0112

  O processo que acompanha este Termo, cujo número tombo de origem e de destino é o mesmo, foi integralmente migrado do 
Sistema de Automação da Justiça (SAJ) para o Sistema Processo Judicial Eletrônico (PJe), no âmbito do Tribunal de Justiça do 
Estado da Bahia, com aproveitamento das assinaturas eletrônicas, documentos e anexos, o que lhe confere autenticidade. Ade-
mais, a migração está conforme as disposições da Resolução nº 185, de 18/12/2013, do Conselho Nacional de Justiça. As peças 
físicas quando digitalizadas foram devidamente arquivadas podendo ser conferidas a qualquer tempo, até que se lhe aplique a 
tabela de temporalidade. Eu, MARDEY MACHADO PEREIRA, que digitei e assinei. Itaberaba, 9 de setembro de 2019 .

  PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CIVEIS E COMERCIAIS DE ITABERABA
INTIMAÇÃO
0003273-20.2006.8.05.0112 Embargos À Execução
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Jurisdição: Itaberaba
Embargante: Gilmarcos Ribeiro De Oliveira
Advogado: Daniel Vaz Sampaio Magalhães (OAB:0035138/BA)
Advogado: Etienne Costa Magalhães (OAB:0011663/BA)
Advogado: Etienne Vaz Sampaio Magalhães (OAB:0029342/BA)
Embargado: Rafael Cavalcante De Jesus
Advogado: Gilmar Araujo Ribeiro (OAB:0009475/BA)
Advogado: Valmiro Pedreira De Jesus (OAB:0007879/BA)

 Intimação:
TERMO DE MIGRAÇÃO
Processo nº: 0003273-20.2006.8.05.0112

  O processo que acompanha este Termo, cujo número tombo de origem e de destino é o mesmo, foi integralmente migrado do 
Sistema de Automação da Justiça (SAJ) para o Sistema Processo Judicial Eletrônico (PJe), no âmbito do Tribunal de Justiça do 
Estado da Bahia, com aproveitamento das assinaturas eletrônicas, documentos e anexos, o que lhe confere autenticidade. Ade-
mais, a migração está conforme as disposições da Resolução nº 185, de 18/12/2013, do Conselho Nacional de Justiça. As peças 
físicas quando digitalizadas foram devidamente arquivadas podendo ser conferidas a qualquer tempo, até que se lhe aplique a 
tabela de temporalidade. Eu, MARDEY MACHADO PEREIRA, que digitei e assinei. Itaberaba, 9 de setembro de 2019 .

  PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CIVEIS E COMERCIAIS DE ITABERABA
INTIMAÇÃO
0501564-04.2017.8.05.0112 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Itaberaba
Autor: Sul America Companhia De Seguro Saude
Advogado: Jose Carlos Van Cleef De Almeida Santos (OAB:0044457/BA)
Réu: Perodarco Industria E Comercio De Moveis Ltda - Me

 Intimação:
TERMO DE MIGRAÇÃO
Processo nº: 0501564-04.2017.8.05.0112

  O processo que acompanha este Termo, cujo número tombo de origem e de destino é o mesmo, foi integralmente migrado do 
Sistema de Automação da Justiça (SAJ) para o Sistema Processo Judicial Eletrônico (PJe), no âmbito do Tribunal de Justiça do 
Estado da Bahia, com aproveitamento das assinaturas eletrônicas, documentos e anexos, o que lhe confere autenticidade. Ade-
mais, a migração está conforme as disposições da Resolução nº 185, de 18/12/2013, do Conselho Nacional de Justiça. As peças 
físicas quando digitalizadas foram devidamente arquivadas podendo ser conferidas a qualquer tempo, até que se lhe aplique a 
tabela de temporalidade. Eu, MARDEY MACHADO PEREIRA, que digitei e assinei. Itaberaba, 9 de setembro de 2019 .

  PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CIVEIS E COMERCIAIS DE ITABERABA
INTIMAÇÃO
0501575-33.2017.8.05.0112 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Itaberaba
Autor: B. S. D. O.
Advogado: Lays Deusdedite Santos Neves (OAB:0045562/BA)
Réu: M. S. D. O.
Terceiro Interessado: D. A. S.

 Intimação:
TERMO DE MIGRAÇÃO
Processo nº: 0501575-33.2017.8.05.0112

  O processo que acompanha este Termo, cujo número tombo de origem e de destino é o mesmo, foi integralmente migrado do 
Sistema de Automação da Justiça (SAJ) para o Sistema Processo Judicial Eletrônico (PJe), no âmbito do Tribunal de Justiça do 
Estado da Bahia, com aproveitamento das assinaturas eletrônicas, documentos e anexos, o que lhe confere autenticidade. Ade-
mais, a migração está conforme as disposições da Resolução nº 185, de 18/12/2013, do Conselho Nacional de Justiça. As peças 
físicas quando digitalizadas foram devidamente arquivadas podendo ser conferidas a qualquer tempo, até que se lhe aplique a 
tabela de temporalidade. Eu, MARDEY MACHADO PEREIRA, que digitei e assinei. Itaberaba, 9 de setembro de 2019 .
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  PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CIVEIS E COMERCIAIS DE ITABERABA
INTIMAÇÃO
0501845-91.2016.8.05.0112 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Itaberaba
Autor: Jose Luis De Jesus Lima
Advogado: Jose Antonio Sampaio Gomes (OAB:0017180/BA)
Advogado: Fred Jean Brandao De Lima (OAB:0036623/BA)
Réu: Viacao Novo Horizonte Ltda
Advogado: Jose Renato Freitas Rego (OAB:0031686/BA)

 Intimação:
TERMO DE MIGRAÇÃO
Processo nº: 0501845-91.2016.8.05.0112

  O processo que acompanha este Termo, cujo número tombo de origem e de destino é o mesmo, foi integralmente migrado do 
Sistema de Automação da Justiça (SAJ) para o Sistema Processo Judicial Eletrônico (PJe), no âmbito do Tribunal de Justiça do 
Estado da Bahia, com aproveitamento das assinaturas eletrônicas, documentos e anexos, o que lhe confere autenticidade. Ade-
mais, a migração está conforme as disposições da Resolução nº 185, de 18/12/2013, do Conselho Nacional de Justiça. As peças 
físicas quando digitalizadas foram devidamente arquivadas podendo ser conferidas a qualquer tempo, até que se lhe aplique a 
tabela de temporalidade. Eu, MARDEY MACHADO PEREIRA, que digitei e assinei. Itaberaba, 9 de setembro de 2019 .

  PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CIVEIS E COMERCIAIS DE ITABERABA
INTIMAÇÃO
0500003-71.2019.8.05.0112 Reintegração / Manutenção De Posse
Jurisdição: Itaberaba
Parte Autora: Rafael Araujo Dos Santos
Advogado: Acacio Da Rocha Oliveira (OAB:0060873/BA)
Advogado: Fernando Carvalho Muniz (OAB:0048404/BA)
Advogado: Rafael De Queiroz Torres (OAB:0057136/BA)
Parte Ré: Elinalva De Sena Costa
Advogado: Israel Gomes Publio (OAB:000001D/BA)

 Intimação:
TERMO DE MIGRAÇÃO
Processo nº: 0500003-71.2019.8.05.0112

  O processo que acompanha este Termo, cujo número tombo de origem e de destino é o mesmo, foi integralmente migrado do 
Sistema de Automação da Justiça (SAJ) para o Sistema Processo Judicial Eletrônico (PJe), no âmbito do Tribunal de Justiça do 
Estado da Bahia, com aproveitamento das assinaturas eletrônicas, documentos e anexos, o que lhe confere autenticidade. Ade-
mais, a migração está conforme as disposições da Resolução nº 185, de 18/12/2013, do Conselho Nacional de Justiça. As peças 
físicas quando digitalizadas foram devidamente arquivadas podendo ser conferidas a qualquer tempo, até que se lhe aplique a 
tabela de temporalidade. Eu, MARDEY MACHADO PEREIRA, que digitei e assinei. Itaberaba, 9 de setembro de 2019 .

  PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CIVEIS E COMERCIAIS DE ITABERABA
INTIMAÇÃO
0501354-16.2018.8.05.0112 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Itaberaba
Autor: S. D. S. S.
Advogado: Lays Deusdedite Santos Neves (OAB:0045562/BA)
Réu: V. P. D. O.

 Intimação:
TERMO DE MIGRAÇÃO
Processo nº: 0501354-16.2018.8.05.0112

  O processo que acompanha este Termo, cujo número tombo de origem e de destino é o mesmo, foi integralmente migrado do 
Sistema de Automação da Justiça (SAJ) para o Sistema Processo Judicial Eletrônico (PJe), no âmbito do Tribunal de Justiça do 
Estado da Bahia, com aproveitamento das assinaturas eletrônicas, documentos e anexos, o que lhe confere autenticidade. Ade-
mais, a migração está conforme as disposições da Resolução nº 185, de 18/12/2013, do Conselho Nacional de Justiça. As peças 
físicas quando digitalizadas foram devidamente arquivadas podendo ser conferidas a qualquer tempo, até que se lhe aplique a 
tabela de temporalidade. Eu, MARDEY MACHADO PEREIRA, que digitei e assinei. Itaberaba, 9 de setembro de 2019 .
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  PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CIVEIS E COMERCIAIS DE ITABERABA
INTIMAÇÃO
0002730-17.2006.8.05.0112 Interdição
Jurisdição: Itaberaba
Requerente: M. D. G. S. D. O.
Advogado: Pablo Picasso Silva Dias (OAB:0021070/BA)
Requerente: A. S. D. O.

 Intimação:
TERMO DE MIGRAÇÃO
Processo nº: 0002730-17.2006.8.05.0112

  O processo que acompanha este Termo, cujo número tombo de origem e de destino é o mesmo, foi integralmente migrado do 
Sistema de Automação da Justiça (SAJ) para o Sistema Processo Judicial Eletrônico (PJe), no âmbito do Tribunal de Justiça do 
Estado da Bahia, com aproveitamento das assinaturas eletrônicas, documentos e anexos, o que lhe confere autenticidade. Ade-
mais, a migração está conforme as disposições da Resolução nº 185, de 18/12/2013, do Conselho Nacional de Justiça. As peças 
físicas quando digitalizadas foram devidamente arquivadas podendo ser conferidas a qualquer tempo, até que se lhe aplique a 
tabela de temporalidade. Eu, MARDEY MACHADO PEREIRA, que digitei e assinei. Itaberaba, 9 de setembro de 2019 .

  PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CIVEIS E COMERCIAIS DE ITABERABA
INTIMAÇÃO
0004758-79.2011.8.05.0112 Interdição
Jurisdição: Itaberaba
Requerente: E. D. J. R.
Advogado: Tania Fraga Pires Carvalho (OAB:0017243/BA)
Requerente: R. R. D. S.

 Intimação:
TERMO DE MIGRAÇÃO
Processo nº: 0004758-79.2011.8.05.0112

  O processo que acompanha este Termo, cujo número tombo de origem e de destino é o mesmo, foi integralmente migrado do 
Sistema de Automação da Justiça (SAJ) para o Sistema Processo Judicial Eletrônico (PJe), no âmbito do Tribunal de Justiça do 
Estado da Bahia, com aproveitamento das assinaturas eletrônicas, documentos e anexos, o que lhe confere autenticidade. Ade-
mais, a migração está conforme as disposições da Resolução nº 185, de 18/12/2013, do Conselho Nacional de Justiça. As peças 
físicas quando digitalizadas foram devidamente arquivadas podendo ser conferidas a qualquer tempo, até que se lhe aplique a 
tabela de temporalidade. Eu, MARDEY MACHADO PEREIRA, que digitei e assinei. Itaberaba, 9 de setembro de 2019 .

  PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CIVEIS E COMERCIAIS DE ITABERABA
INTIMAÇÃO
8000774-67.2019.8.05.0112 Divórcio Litigioso
Jurisdição: Itaberaba
Requerente: E. S. S.
Advogado: Caio Cesar Oliveira Britto (OAB:0046223/BA)
Advogado: Licia Carla Oliveira Silva (OAB:0027293/BA)
Requerido: J. B. A. S.

 Intimação:
PUBLICAÇÃO DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
ADVOGADO
Processo nº: 8000774-67.2019.8.05.0112
Classe - Assunto: DIVÓRCIO LITIGIOSO (12373) - [Casamento]
 
DESPACHO ID 32133525
Defi ro, provisoriamente, a gratuidade.
Inclua-se o feito em pauta de conciliações, observando-se o quanto disposto no art. 334, do NCPC, constando do mandado as 
advertências legais, especialmente quanto ao inicio do prazo para contestação, na forma do art. 335, do mesmo diploma pro-
cessual.
Na forma do art. 334, §3º, do CPC, a intimação do autor para a audiência será feita na pessoa de seu advogado.
Intime-se, cumpra-se.

  ITABERABA/BA, 20 de agosto de 2019.
Adriano Vieira de Almeida
Juiz de Direito
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 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CIVEIS E COMERCIAIS DE ITABERABA
INTIMAÇÃO
8000780-74.2019.8.05.0112 Averiguação De Paternidade
Jurisdição: Itaberaba
Requerente: L. M. S. D.
Advogado: Licia Carla Oliveira Silva (OAB:0027293/BA)
Requerido: C. D. A.
Custos Legis: M. P. D. E. D. B.

 Intimação:
PUBLICAÇÃO DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
ADVOGADO
Processo nº: 8000780-74.2019.8.05.0112
Classe - Assunto: AVERIGUAÇÃO DE PATERNIDADE (123) - [Investigação de Paternidade]
 
DESPACHO ID 32142345
Ante a declaração de pobreza inserta na inicial, defi ro os benefícios da gratuidade da justiça com fulcro no art. 98 do CPC.
Inclua-se o feito na pauta de conciliações, intimando-se as partes para audiência, na qual poderá de logo haver a coleta de ma-
terial genético para exame de DNA.
Cite-se a parte ré para comparecimento à audiência de conciliação, atentando-se a serventia para o cumprimento do disposto 
nos parágrafos do art. 695, do CPC. O prazo para contestação será de quinze dias, a contar da assentada, na forma do art. 335, 
I, do CPC, acaso não obtida a autocomposição.
Na forma do art. 695 c/c art. 334, §9º, do CPC, as partes deverão estar acompanhadas por seus advogados ou Defensor Público.
Notifi que-se o Ministério Público.
Intime-se, cumpra-se.
ITABERABA/BA, 20 de agosto de 2019.
Adriano Vieira de Almeida
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CIVEIS E COMERCIAIS DE ITABERABA
INTIMAÇÃO
8000655-09.2019.8.05.0112 Inventário
Jurisdição: Itaberaba
Requerente: Bruno Calmon Carvalho Sampaio
Advogado: Bruno Calmon Carvalho Sampaio (OAB:0018488/BA)
Inventariado: Jose Possidonio Sampaio
Herdeiro: Maria Da Gloria Paim Sampaio
Advogado: Rafhael Lima Mascarenhas (OAB:0054645/BA)
Herdeiro: Edileuza Sampaio Muniz Ferreira
Herdeiro: Eliana Paim Sampaio
Herdeiro: Cristiane Paim Sampaio Pithon
Advogado: Gabriel Mendes Mascarenhas (OAB:0028259/BA)
Herdeiro: Maria Fernanda Araujo Sampaio
Advogado: Daniel Vaz Sampaio Magalhães (OAB:0035138/BA)
Advogado: Etienne Vaz Sampaio Magalhães (OAB:0029342/BA)
Advogado: Etienne Costa Magalhães (OAB:0011663/BA)
Herdeiro: Willian Silva Sampaio
Herdeiro: Camilla Carneiro Sampaio
Advogado: Paulo Renato Portugal De Almeida (OAB:0052970/BA)
Advogado: Rafhael Lima Mascarenhas (OAB:0054645/BA)
Herdeiro: Andrezza Carneiro Sampaio

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CIVEIS E COMERCIAIS DE ITABERABA
  ________________________________________
Processo: INVENTÁRIO n. 8000655-09.2019.8.05.0112
Órgão Julgador: 2ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CIVEIS E COMERCIAIS DE ITABERABA
REQUERENTE: BRUNO CALMON CARVALHO SAMPAIO
Advogado(s): BRUNO CALMON CARVALHO SAMPAIO (OAB:0018488/BA)
INVENTARIADO: JOSE POSSIDONIO SAMPAIO e outros (8)
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Advogado(s): ETIENNE COSTA MAGALHÃES (OAB:0011663/BA), RAFHAEL LIMA MASCARENHAS (OAB:0054645/BA), PAU-
LO RENATO PORTUGAL DE ALMEIDA (OAB:0052970/BA), ETIENNE VAZ SAMPAIO MAGALHÃES (OAB:0029342/BA), DA-
NIEL VAZ SAMPAIO MAGALHÃES (OAB:0035138/BA), GABRIEL MENDES MASCARENHAS (OAB:0028259/BA)
DESPACHO
1- Mantenho a inventariante nomeada, tendo em vista que a ordem legal de nomeação não é absoluta, não sendo razoável 
indicar a cônjuge como Inventariante.
2- Ademais, em descumprindo as funções de seu múnus, poderá a Inventariante nomeada ser removida, conforme previsão do 
art. 622 do CPC.
3- Por fi m, registre-se que há notícias de dilapidação de bens por herdeira-fi lha e os demais não integraram o inventário, não 
cabendo falar, portanto, em aquiescência de todos os herdeiros no que tange à nomeação da viúva, situação jurídica esta que 
este Juízo já entendeu não ser cabível no caso em tela.

  ITABERABA/BA, 6 de setembro de 2019.
RENATA FURTADO FOLIGNO
Juíza de Direito - 1ª Substituta

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CIVEIS E COMERCIAIS DE ITABERABA
DECISÃO
0500436-46.2017.8.05.0112 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Itaberaba
Autor: Cooperativa De Credito De Livre Admissao De Associados Do Sertao Baiano - Sicoob Sertao
Advogado: Jonathas Bastos Da Silva (OAB:0049089/BA)
Advogado: Karen Karoline Nogueira Falconery (OAB:0042795/BA)
Advogado: Manoel Falconery Rios Júnior (OAB:0022722/BA)
Terceiro Interessado: Edicley Dos Santos Fernandes
Terceiro Interessado: Romildo Pedreira De Almeida
Réu: Jose Marques Dos Santos Neto - Me
Réu: Jose Marques Dos Santos Neto
Réu: Roberto Bartolomeu Mascarenhas Oliveira

 Decisão:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CIVEIS E COMERCIAIS DE ITABERABA

  ________________________________________
Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 0500436-46.2017.8.05.0112
Órgão Julgador: 2ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CIVEIS E COMERCIAIS DE ITABERABA
AUTOR: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS DO SERTAO BAIANO - SICOOB SERTAO
Advogado(s): MANOEL FALCONERY RIOS JÚNIOR (OAB:0022722/BA), KAREN KAROLINE NOGUEIRA FALCONERY 
(OAB:0042795/BA), JONATHAS BASTOS DA SILVA (OAB:0049089/BA)
RÉU: JOSE MARQUES DOS SANTOS NETO - ME e outros (2)
Advogado(s):
DECISÃO
Tendo em conta o acordo entabulado pelas partes, ID 29042245, com fulcro no art. 922 do CPC, determino a suspensão do feito 
até o pagamento da última parcela do pactuado. Vencido o prazo, vista ao exequente para informar a situação do débito no prazo 
de 05 dias, retornando os autos conclusos em seguida.
Cumpra-se, intime-se.

  ITABERABA/BA, 1 de agosto de 2019.
Adriano Vieira de Almeida
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CIVEIS E COMERCIAIS DE ITABERABA
INTIMAÇÃO
0500089-42.2019.8.05.0112 Divórcio Litigioso
Jurisdição: Itaberaba
Requerente: A. C. C. P. N.
Advogado: Artur Cesar Costa Pinto Neto (OAB:0033539/BA)
Advogado: Joao Francisco Liberato De Mattos Carvalho Filho (OAB:0041403/BA)
Advogado: Marcus Vinicius Barreto Serra Junior (OAB:0038717/BA)
Advogado: Marcella Lopes Costa Pinto (OAB:0041158/BA)
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Requerido: L. L. C. P.
Advogado: Omar De Lima Fonseca (OAB:0049886/BA)
Advogado: Daniel Ferreira Freire (OAB:0050027/BA)
Custos Legis: M. P. D. E. D. B.

 Intimação:
 
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
Comarca de Itaberaba - 2ª Vara de Feitos de Rel. de Cons. Cíveis e Comerciais
Tel.: (75) 3251-1919 / E-mail: itaberaba2vcivel@tjba.jus.br

 DESPACHO
Processo nº: 0500089-42.2019.8.05.0112
Classe - Assunto: DIVÓRCIO LITIGIOSO (99) - [Dissolução]

  Vistos, etc.
1. Intime-se a Embargada para manifestar-se sobre os Embargos de Declaração, no prazo de 05 dias.
2. Após o decurso do prazo, ouça-se o Ministério Público, na forma do art. 178 do CPC.
3. Liberem-se eventuais valores ainda remanescentes em conta judicial a favor da Ré.
Itaberaba/BA, 03 de setembro de 2019

  RENATA FURTADO FOLIGNO
Juíza de Direito - 1ª Substituta

 VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO MATHEUS MARTINS MOITINHO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL JOSÉ MÁRIO BASTOS DA SILVA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0081/2019

 ADV: BRUNA LIMA DOS SANTOS AMORIM (OAB 45327/BA) - Processo 0000036-66.2011.8.05.0026 - Ação Penal - Procedi-
mento Ordinário - Estupro - AUTOR: O Ministério Público da Bahia - RÉU: Gelzo Alves de Andrade - Apresentou-se peça de res-
posta à acusação nas fl s. 52/57, tendo a Defesa do Acusado suscitado as seguintes matérias preliminares: 1) falta de interesse 
de agir, sob o argumento de que o inquérito policial fi ndou em 2011 e somente em 2014 houve apresentação/oferta de denúncia; 
2) preliminar de inépcia da denúncia, sob o argumento de que a denúncia é vazada em narrativa genérica. Quanto a primeira 
preliminar, entendo por afastá-la. Isso porque, vislumbra-se a presença de interesse de agir do órgão acusatório, na medida em 
que não se vislumbra a presença de prescrição, sendo que o processo penal se constitui como meio necessário para eventual 
exercício do jus puniendi, bem como se entremostra como meio necessário para a conformação de garantias fundamentais em 
relação à pessoa contra qual se formula uma pretensão de conteúdo acusatório (dupla instrumentalidade constitucional do pro-
cesso penal). No que tange a segunda preambular, também entendo por rechaçá-la. O Código de Processo Penal estabelece 
na redação do art. 41 o seguinte: Art. 41. A denúncia ou queixa conterá a exposição do fato criminoso, com todas as suas cir-
cunstâncias, a qualifi cação do acusado ou esclarecimentos pelos quais se possa identifi cá-lo, a classifi cação do crime e, quando 
necessário, o rol das testemunhas. De uma leitura sumária e em status assertionis da denúncia, tem-se que há descrição de 
fato capaz de confi gurar, em tese, o tipo previsto no art. 213, caput, do Código Penal Brasileiro, imputando-se que o Denunciado 
supostamente teria constrangido a vítima a manter relação sexual com conjunção carnal, mediante emprego de violência. Há 
satisfatória narrativa quanto as circunstâncias fáticas, de modo que somente com a realização de fase instrutória, respeitando-se 
todas as garantias processuais do réu no processo penal, poderá ser analisado o mérito da imputação formulada. Sendo assim, 
rejeitadas as matérias preliminares suscitadas, não havendo apresentação de matéria nova capaz de ensejar reforma quanto 
a decisão que entendeu pela admissibilidade da peça acusatória, RATIFICO o ato decisório que entendeu pelo recebimento da 
peça acusatória, dando prosseguimento ao feito para a fase de instrução. Inclua-se o feito em pauta de audiência, com antece-
dência mínima de 30 (trinta) dias, devendo ser emitida nos autos certidão quanto a data em que marcado o ato de audiência e 
publicada no DJE para fi ns de comunicação. Remeta-se os autos com vistas ao MP e intime-se a Defesa para que, no prazo de 
05 (cinco) dias, apresente a relação de endereços atualizados da(s) vítima(s) e testemunha(s), advertindo-se que, caso não seja 
apresentada listagem atualizada, considerar-se-á o endereço constante da peça de denúncia como o atual, para fi ns de análise 
quanto a preclusão, em caso de não localização da(s) pessoa(s) a ser(em) ouvida(s), com preclusão quanto a oportunidade para 
que seja fornecido novo endereço. No caso de necessidade de oitiva de testemunha em endereço diverso, expeça-se Carta 
Precatória para oitiva, com prazo de validade de 30 (trinta) dias, advertindo-se, desde já, que o art. 222, § 1º e 2º, CPP dispõem 
que tal expedição não tem o condão de suspender os atos instrutórios e o prosseguimento para a fase de julgamento, devendo 
a carta ser juntada aos autos quando for cumprida e devolvida. No caso de Réu(s) que reside(m) ou esteja(m) custodiado em 
foro diverso deste Juízo, expeça-se Carta Precatória com urgência, a fi m de conferir a devida ciência quanto ao ato de audi-
ência. Deverá a Secretaria diligenciar o cumprimento das cartas precatórias que vierem a ser expedidas, a fi m de possibilitar o 
cumprimento do ato de audiência e evitar perda de pauta, devendo enviar e-mail e estabelecer contato telefônico com o Juízo 
Deprecado, requerendo urgência no cumprimento. Expedientes necessários. Ciência ao MP e a Defensoria Pública, se for caso 
de assistido pela DPE. Publique-se no DJE, para fi ns de intimação.
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 ADV: LUIZ AUGUSTO REIS DE AZEVEDO COUTINHO (OAB 14129/BA) - Processo 0300136-97.2019.8.05.0112 - Carta Preca-
tória Criminal - Violência Doméstica Contra a Mulher - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: FILIPE 
FERNANDES PEDREIRA - Quanto ao pedido formulado nas fl s. 87, entendo por deferi-lo, de modo que determino que a Secre-
taria proceda com a reinclusão do feito em pauta de audiência para data posterior ao dia 23 de etembro de 2019. Publique-se no 
DJE o presente despacho, bem como a certidão de remarcação com a nova data da audiência. Ciência ao MPE.

 ADV: EDSON LIMA DA SILVA FILHO (OAB 32704/BA), DEFENSORIA PÚBLICA (OAB /BA) - Processo 0500308-89.2018.8.05.0112 
- Ação Penal de Competência do Júri - Homicídio Qualifi cado - DENUCTE: MPBA - DENUNCIADO: MAURICIO BRITO DE SOU-
ZA e outro - Restou designada sessão de julgamento pelo Tribunal do Júri para o dia 24 de outubro de 2019, sendo certo que os 
Pronunciados encontram-se custodiados no Complexo Penal de Feira de Santana/BA. Embora alguns Magistrados entendam 
ser possível a realização de sessão do júri por meio de videoconferência, considero que tal prática se constitui como algo que 
violaria ao princípio da plenitude da defesa (art. 5º, XXXVIII, alínea a , CF/88), bem como o princípio da identidade física do juiz, 
na medida em que o órgão naturalmente competente é o Conselho de Sentença, conforme previsão constante do art. art. 5º, 
XXXVIII, alínea d , CF/88, CF/88. Sendo assim, esclareço que a sessão plenária se realizará com a presença física dos Pronun-
ciados, de modo que deve a Secretaria ofi ciar ao 11º Batalhão de Polícia Militar e a RONDESP para que garantam a segurança 
da sessão plenária de julgamento. Esclareço, ainda, que os Pronunciados deverão ser apresentados com vestimentas civis, 
não sendo admitida a apresentação com vestimentas ou uniformes característicos do sistema prisional, penitenciário, na forma 
como já restou decidido no RMS 60575, pelo Superior Tribunal de Justiça, devendo constar tal informação do ofício requisitório 
quanto a escolta dos Pronunciados para a sessão plenária designada. Ciência ao MP, Defesa constituída e Defensoria Pública. 
Publique-se no DJE. Itaberaba (BA), 09 de setembro de 2019. Matheus Martins Moitinho

 ADV: ‘’’’’’DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA (OAB 999999/BA) - Processo 0500566-65.2019.8.05.0112 - Ação Pe-
nal - Procedimento Ordinário - Crimes de Trânsito - AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: OSMÁRIO 
OLIVEIRA SANTANA - Vistos, etc. Cuida-se de ação penal ofertada em face do Acusado acima indicado, devidamente qualifi cado 
nos autos, sendo certo que este momento é confi ado para analisar a respeito da existência dos requisitos de admissibilidade da 
peça acusatória. No caso em referência, verifi ca-se que o Ministério Público é parte legítima para oferta da ação penal pública 
no caso em questão, por força de previsão constitucional constante do art. 129, I, da Constituição Federal, na qual se veicula a 
titularidade exclusiva do MP para tanto. De uma leitura da peça acusatória, tem-se que a mesma possui narrativa que individua-
liza satisfatoriamente a conduta imputa em desfavor do Acusado, atribuindo os seus caracteres essenciais previstos no art. 41, 
do Código de Processo Penal. Na sua narrativa, o órgão acusatório apresenta narrativa que veicula a prática, em tese, de fato 
com aparente conteúdo criminoso, de modo que há ajuste formal na vestibular acusatória, não sendo caso de inépcia. Quanto 
às condições da ação, também vislumbro a presença na peça acusatória, especialmente aquela atinente à justa causa (art. 395, 
III, do CPP), tendo em vista que a peça acusatória é lastreada em peças informativas com elementos de informação que se 
constituem como lastro probatório mínimo que autoriza a abertura da instância penal em face do Denunciado. Sendo assim, por 
não vislumbrar a existência de causa de rejeição liminar da denúncia, RECEBO A PEÇA ACUSATÓRIA no caso em questão. Ci-
te-se o Acusado para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente RESPOSTA À ACUSAÇÃO/RESPOSTA PRELIMINAR, podendo 
arguir preliminares e tudo o que interessar à sua defesa, oferecer documentos e justifi cações, especifi car as provas pretendidas 
e arrolar testemunhas, qualifi cando-as e requerendo sua intimação, quando necessário (art. 396-A, CPP). Deverá o Ofi cial de 
Justiça responsável pelo cumprimento do Mandado de Citação se deslocar ao endereço do Acusado por mais de 01 (uma) vez, 
em horários diferentes, a fi m de tentar a citação pessoal do Acusado, e perguntar ao Réu se já possui advogado constituído ou 
se deseja ser assistido pela Defensoria Pública, apresentando na certidão informações quanto a este aspecto. No caso de o 
Acusado não vir a ser localizado, remeta-se os autos com vistas ao Ministério Público para que apresente endereço atualizado, 
no prazo de 10 (dez) dias, com base nos sistemas de consulta disponíveis, considerando-se a necessidade de exaurimento dos 
meios ordinários de citação pessoal antes de se manejar a citação fi cta, além do disposto no art. 8, item 2, alínea b, CADH. Vindo 
a ser ofertada peça de RESPOSTA À ACUSAÇÃO, remeta-se os autos com vistas ao MP e Defensoria Pública (se o Acusado 
estiver sendo assistido por Defensor Público) para, querendo, apresentarem endereço atualizado das testemunhas com base 
nos sistemas informatizados disponíveis (SIEL, INFOSEG, INFOJUD, etc.), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão 
quanto a possibilidade de indicação de novo endereço de testemunha no processo. Não havendo manifestação dentro do prazo 
assinado, certifi que-se nos autos, incluindo-se o processo em pauta de audiência de instrução, com antecedência prévia de 30 
(trinta) dias, expedindo-se as comunicações para os endereços constantes nos autos em relação às testemunhas e Réu(s). Caso 
a peça de RESPOSTA À ACUSAÇÃO venha a ser apresentada com arguição de matéria preliminar ou hipótese de absolvição 
sumária, dê-se vistas dos autos ao MP para que se manifeste no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de preclusão temporal. Com 
ou sem manifestação, retornem conclusos para decisão. No caso de haver testemunhas a serem ouvidas em outro Juízo, não 
havendo informações a respeito do número do telefone celular, expeça-se Carta Precatória com prazo de validade de 30 (trinta) 
dias para cumprimento. Quanto aos pedidos formulados em cota pelo Ministério Público, entendo por indeferi-los, em razão de 
não se tratar de tema afeto à cláusula de reserva de jurisdição e se constituírem como diligências que o Ministério Público pode 
cumprir diretamente, através do seu poder de requisição direta (art. 129, VI, CF/88) e atribuição de controle externo da atividade 
policial, fi cando, desde já, consignado que devem aportar tais elementos nos autos até o fi nal da audiência de instrução, sob 
pena de preclusão. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. Itaberaba(BA), 04 de setembro de 2019.

 ADV: ‘’’’’’DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA (OAB 999999/BA) - Processo 0501396-65.2018.8.05.0112 - Ação Pe-
nal - Procedimento Ordinário - Violência Doméstica Contra a Mulher - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 
- RÉU: LOURIVAL SOUSA DE OLIVEIRA - TERMO DE AUDIÊNCIA COM SENTENÇA Processo nº:0501396-65.2018.8.05.0112 
Classe Assunto:Ação Penal - Procedimento Ordinário - Violência Doméstica Contra a Mulher Autor:MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DA BAHIA Réu:LOURIVAL SOUSA DE OLIVEIRA 1ª Ocorrência (Pregão dos sujeitos processuais): Ao dia 21 de agosto 
de 2019, às 13h30min, foi realizado o pregão dos sujeitos processuais, constatando-se o seguinte: a) Magistrado: (x) Presente / 
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( ) Ausente; b) Ministério Público: (x) Presente / ( ) Ausente; c) Denunciado: (x) Presente / ( ) Ausente; d) Defensoria Pública: (x) 
Presente / ( ) Ausente; 2ª Ocorrência (Realização do ato de audiência): Foram ouvidas as pessoas indicadas e realizado o inter-
rogatório do Denunciado. 3ª Ocorrência (Alegações fi nais do MP e Defensoria): Alegações fi nais do MP apresentadas oralmente, 
nas quais pugnou pela improcedência da denúncia por insufi ciência de provas. Alegações fi nais da Defensoria Pública apre-
sentadas na audiência com o seguinte teor: Trata-se de denúncia ofertada pelo Ministério Público em face do acusado Lourival 
Sousa de Oliveira pela suposta prática do delito previsto no artigo 147 do Código Penal com a aplicação das disposições da Lei 
11.340/06. Da análise dos autos, observa-se que no depoimento prestado em sede policial, confi rmado na presente assentada, 
o acusado afi rma inexistência de qualquer ameaça em face da Sra. Ivonete Calixto Carneiro. Informou, que, em verdade, as dis-
cussões existentes entre os envolvidos eram normais dentro do contexto de um relacionamento. Iniciamente, vale salientar que 
deve ser considerado que o tipo penal contido no art. 147 do CP tem como elementares a (i) formulação de uma promessa de 
mal injusto, a (ii) concretude dessa promessa e o (iii) a intenção de ameaçar. Consoante as declarações do acusado,a suposta 
ameaça ocorreu no calor de uma discussão familiar. Tal fato pode ser ratifi cado pelo depoimento da Sra. Michele (documento de 
fl s. 10), sendo que era existente entre o casal um quadro de estresse, assim como o fato de que o réu, em muitos momentos, 
utilizava bebida alcóolica excessivamente. A linha de intelecção da jurisprudência pátria é no sentido de que a promessa de cau-
sar à vítima mal injusto e grave durante uma discussão acalorada não permite a confi guração do delito de ameaça, por ausência 
de dolo específi co. Com efeito, do contexto existente nos autos, percebe-se que não houve qualquer ânimo de intimidação pelo 
acusado, de modo que não há no caso em apreço, o dolo de ameaça. Desta forma, pugna pela absolvição do réu, com fulcro no 
artigo 386 III do CPP por atipicidade do fato. Outro aspecto que deve ser considerado é ausência de provas dos fatos narrados na 
denúncia, tendo em vista que não obstante a palavra da vítima tenha relevância deve ser considerado à luz dos elementos proba-
tórios constantes nos autos. Nesta senda, da análise do conjunto probatório, com fulcro no princípio da presunção de inocência, 
também pugna pela absolvição por falta de provas (art. 386, II, CPP).. 4ª Ocorrência (Emissão de Sentença): Passo a emitir sen-
tença sobre o caso penal em questão: 1. Relatório: Cuida-se de denúncia ofertada pelo MPBA em face do denunciado LOURIVAL 
SOUSA DE OLIVEIRA, imputando-lhe a prática de crime previsto no art. 147, caput, CP. Narra-se que o Acusado, em suma, no 
dia 05 de abril de 2018, por volta das 22hrs, teria ameaçado a vítima IVONETE CALIXTO CARNEIRO, de causar-lhe mal injusto. 
A denúncia foi recebida no dia 26 de outubro de 2018. Após ter sido citado, o Acusado apresentou resposta à acusação nas fl s. 
36. Foi designada audiência de instrução para o dia 21 de agosto de 2019, tendo ocorrido na forma como se registra no presente 
termo de audiência. Alegações fi nais apresentadas pelo MP e Defensoria Pública oralmente. É o relatório. Fundamento e decido. 
2. Fundamentação: Quanto ao mérito, entendo pela improcedência, acolhendo a tese ministerial e da Defensoria Pública no caso 
em questão. Observa-se que, após a instrução, não se obteve elementos de prova sufi cientemente aptos para a emissão de um 
édito condenatório, máxime em razão das declarações da vítima e da sua fi lha que não são precisas quanto ao teor da ameaça 
que supostamente foi praticada pelo Denunciado. Além disso, tem-se que a fi lha da vítima afi rmou que o Denunciado não chegou 
a ameaçar propriamente a vítima, mas sim disse que ela ‘ia ver o que ele ia fazer’. Não havendo especifi cação acerca da pro-
messa do mal injusto, entendo por concordar com a linha argumentativa apresentada pela Douta Defensora Pública, no sentido 
de não ter sido demonstrado o dolo propriamente dito da conduta do Denunciado no caso em questão, sendo hipótese de atipi-
cidade. Nestes casos, seja pela atipicidade do fato, ou pelo fato de ser insufi ciente a prova para emissão de édito condenatório, 
é mister entender pela improcedência da denúncia, também por força da incidência do disposto no art. 129, inciso I, CF/88 e a 
não recepção do art. 385, CPP pela Constituição Federal. 3. Dispositivo: Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 
formulado, ABSOLVENDO o Denunciado LOURIVAL SOUSA DE OLIVEIRA, na forma do art. 386, inciso II e VII, do Código de 
Processo Penal Brasileiro. Arquive-se com baixa no E-SAJ. Cumpra-se. Itaberaba(BA), 21 de agosto de 2019. Matheus Martins 
Moitinho Juiz de Direito Áviner Rocha Santos Promotor de Justiça Leila Virgínia de Lima Pereira Defensora Pública

 ADV: ADRIANNE MUNIZ DE MORAES (OAB 14617/BA), LUCAS SANTOS GOMES (OAB 56286/BA) - Processo 0501715-
67.2017.8.05.0112 - Ação Penal de Competência do Júri - Homicídio Qualifi cado - AUTOR: Ministerio Público do Estado da Bahia 
- RÉU: Maurício Brito Souza e outros - Observa-se que constam nos autos alegações fi nais apresentadas pelo Ministério Público, 
assim como aquelas apresentadas pela Defensoria Pública quanto aos Réus MAURICIO BRITO DE SOUZA e WILLIANS SILVA 
GUERRA, restando pendente apenas as alegações fi nais de JUAREZ DE SOUZA BISPO. Houve mudança da defesa constituída 
do Acusado JUAREZ DE SOUZA BISPO, conforme se observa das fl s. 378/392, atinente a habeas corpus impetrado perante 
o Tribunal de Justiça do Estado da Bahia em que se questiona sobre a legalidade da prisão cautelar decretada. Sendo assim, 
intime-se a defesa constituída do Réu JUAREZ DE SOUZA BISPO para que, no prazo de 05 (cinco) dias, apresente as alegações 
fi nais pertinentes. Em caso de transcurso in albis do prazo assinado, intime-se o referido Acusado para constituir novo advogado 
da sua confi ança, caso contrário, os autos serão enviados por remessa à Defensoria Pública para apresentação de alegações 
fi nais em seu favor. Com a apresentação da peça derradeira, retornem os autos conclusos em fi la própria de sentença. Publique-
-se no DJE. Cumpra-se. Itaberaba (BA), 09 de setembro de 2019. Matheus Martins Moitinho Juiz de Direito

 ADV: ‘’’’’’DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA (OAB 999999/BA) - Processo 0503276-63.2016.8.05.0112 - Ação 
Penal - Procedimento Ordinário - Decorrente de Violência Doméstica - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 
- RÉU: GILBERTO PEREIRA LEAL - TERMO DE AUDIÊNCIA COM SENTENÇA Processo nº:0503276-63.2016.8.05.0112 Classe 
Assunto:Ação Penal - Procedimento Ordinário - Decorrente de Violência Doméstica Autor:MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DA BAHIA Réu:GILBERTO PEREIRA LEAL 1ª Ocorrência (Pregão dos sujeitos processuais): Ao dia 20 de agosto de 2019, às 
14h39min, foi realizado o pregão dos sujeitos processuais, constatando-se o seguinte: a) Magistrado: (x) Presente / ( ) Ausente; 
b) Ministério Público: (x) Presente / ( ) Ausente; c) Denunciado: (x) Presente / ( ) Ausente; d) Defensoria Pública: (x) Presente / ( 
) Ausente; 2ª Ocorrência (Alegações fi nais do MP e Defensoria Pública) a) Alegações fi nais do MP: A materialidade do delito 
encontra-se consubstanciada nos depoimentos e termos da fase extrajudicial, depoimentos repetidos em audiência de instrução 
realizada no dia de hoje. O relatório médico atesta a materialidade delitiva. A autoria, do mesmo modo, é incontestavelmente 
atribuída ao réu. De início, convém frisar que a imputação ao réu diz respeito ao tipo do art. 129, § 9, do Código Penal c/c art. 7º 
da Lei 11.340/06. Prevê o citado artigo que se a lesão for praticada contra ascendente, descendente, irmão, cônjuge ou compa-
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nheiro, ou com quem conviva ou tenha convivido, ou, ainda, prevalecendo-se o agente das relações domésticas, de coabitação 
ou de hospitalidade. Restando comprovadas a autoria e materialidade em relação ao delito praticado no art. 129, § 9º do Código 
Penal, não há que se falar em absolvição do réu. Nesse diapasão, a prova carreada aos autos demonstra, de forma clara e se-
gura, a intenção do réu de preencher o tipo penal ou ainda a existência de intimidação penalmente relevante. As testemunhas 
Adriano de Jesus Cruz e Anaildes confi rmam os fatos narrados na denúncia, informaram que atenderam a vítima, que estava com 
lesões no rosto; que foi até a residência, local do fato, momento em que efetuaram a prisão em fl agrante. A vítima, em sede judi-
cial, confi rma os fatos narrados na denúncia. Malgrado tenham reconciliado, verifi ca-se a materialidade e autoria delitiva, sem 
causa excludente de ilicitude. É assente na jurisprudência a necessidade de se conferir especial relevo à palavra da vítima no 
contexto de crimes de violência doméstica e familiar, desde que essa narração tenha respaldo em outras provas colhidas nos 
autos, visto que são, não raras vezes, cometidos às ocultas, sem a presença de outras pessoas. A concordância da fala da vítima 
com os depoimentos em sede judicial e extrajudicial, com as demais provas colhidas no curso da instrução traduzem um conjun-
to probatório sufi ciente para embasar a condenação do acusado pelos fatos defi nidos em lei como crime de lesão corporal. 
Nesse sentido, EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL - CRIMES CONTRA A PESSOA - LESÃO CORPORAL PRATICADA COM 
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA (ART. 129, § 9º, DO CÓDIGO PENAL) - SENTENÇA CONDENATÓRIA - RECURSO DA DEFESA - 
ABSOLVIÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - AUTORIA E MATERIALIDADE DEVIDAMENTE COMPROVADAS - LEGÍTIMA DEFESA - 
NÃO COMPROVAÇÃO - SENTENÇA MANTIDA. -Restando comprovadas a autoria e materialidade em relação ao delito pratica-
do no art. 129,§ 9º do Código Penal, não há que se falar em absolvição do réu -Não restou confi gurada a excludente de legítima 
defesa, uma vez que não fi cou caracterizado que o apelante estava sofrendo, ou em iminência de sofrer, injusta agressão da 
vítima, como requer o art. 25 do Código Penal. Diante do exposto, o MINISTÉRIO PÚBLICO requer seja julgada totalmente pro-
cedente a pretensão penal, para condenar o réu GILBERTO PEREIRA LEAL pela prática do crime previsto no art. 129, § 9º, do 
Código Penal c/c Lei nº 11.340/06, por ser a decisão mais consentânea com o que consta dos autos.. b) Alegações fi nais da 
Defensoria Pública: A Defensoria Pública apresentou alegações fi nais orais, nas quais pugnou pelo reconhecimento da desne-
cessidade de continuidade do procedimento penal, antes as declarações da vítima de não interesse na aplicação de reprimenda 
penal em relação ao Acusado, pugnando pela aplicação do princípio da bagatela imprópria. Alternativamente, pugnou pela apli-
cação da pena no mínimo legal, com observância do art. 33, CP e da suspensão condicional da pena, nos termos do art. 77, CP. 
3ª Ocorrência (Emissão de Sentença Oral): Passo a emitir sentença conforme autoriza a Resolução nº 08/2009, constando no 
termo de audiência a suma da fundamentação e a integralidade do dispositivo. SENTENÇA. 1. Relatório: Cuida-se de denúncia 
ofertada pelo MPBA em face de GILBERTO PEREIRA LEAL, imputando em seu desfavor prática de crime previsto no art. 129, § 
9º, do Código Penal Brasileiro, apontando-se como vítima MARIA DE LOURDES DE JESUS. Narra-se, em suma, que no dia 20 
de outubro de 2016 o Denunciado teria desferido socos na vítima, ofendendo a sua integridade física. A denúncia foi recebida no 
dia 02 de agosto de 2017. Réu citado e resposta à acusação apresentada nas fl s. 39. Audiência de instrução designada para o 
dia 20 de agosto de 2019, a qual se realizou conforme o presente termo de audiência de instrução e julgamento registra. Alega-
ções fi nais do MP e Defensoria Pública apresentadas na própria audiência de instrução e julgamento. É o relatório. Fundamento 
e decido. 2. Fundamentação: A) Materialidade: A materialidade do fato encontra-se evidenciada no boletim médico de fl s. 17, 
ilustrando-se que a vítima sofreu lesões corto-contusas no nariz e pescoço. A Lei nº 11.340/06 prevê no art. 12, § 3º um abran-
damento do rigor do art. 158, do Código de Processo Penal, na medida em que dispõe ser admissível o boletim médico como 
prova da materialidade dos crimes praticados em contexto de violência doméstica. B) Autoria: Quanto a autoria, entendo que 
encontra-se comprovada nos autos, após a fi nalização da fase instrutória. Em sede de audiência de instrução, as testemunhas e 
a vítima assim afi rmaram: Testemunha ADRIANO DE JESUS CRUZ: que foram acionados por uma senhora que dizia ter sido 
agredida por seu companheiro; que a vítima disse que o agressor estava nas imediações do local e o Acusado foi encontrado; 
que devido ao tempo não se recorda a respeito das lesões na vítima, mas afi rma que a vítima se lesionou; que nunca presenciou 
situação de violência doméstica entre a vítima e o Acusado. (transcrição livre do conteúdo da mídia de DVD-R); Testemunha 
ANAILDES DIAS LIMA MARQUES: que estavam passando pelo HGI e uma moça abordou a guarnição, afi rmando que tinha sido 
agredida pelo seu companheiro; que não se recorda a região em que a vítima tinha sido lesionada. (transcrição livre do conteúdo 
da mídia de DVD-R); DECLARANTE MARIA DE LOURDES DE JESUS: que o Denunciado tem uns amigos e a vítima não gosta 
de que o Denunciado fi que com esses amigos; que a vítima colocou as coisas do Denunciado numa sacola e quando encontrou 
o Denunciado o mesmo deu um soco na vítima; que a vítima foi no HGI; que afi rma que levou um soco que atingiu o rosto; que 
a vítima não bateu no Denunciado antes do soco; que não era comum ter agressões por parte do Denunciado em relação à víti-
ma; que ainda está junto com o Denunciado; que o Denunciado estava bebendo quando agrediu a vítima e que o mesmo estava 
de cabeça quente; que na hora do soco a vítima revidou, dando uma unhada no Denunciado quando da agressão; que não tem 
interesse na continuidade do processo, estando vivendo juntos no momento atual; que não houve mais episódios de agressão 
entre o Denunciado e a vítima. (transcrição livre do conteúdo da mídia de DVD-R).. No seu interrogatório o Denunciado confes-
sou a prática do fato, embora tenha dito que desferiu um soco na vítima após ter sido exposto a uma vergonha na frente dos 
amigos na ocasião dos fatos. Entendo que o motivo apontado pelo Denunciado para a prática do fato não é capaz de lhe render 
a aplicação do instituto da legítima defesa, pois não se tem em questão uma situação de agressão injusta o sufi ciente para gerar 
como reação o desferimento de um soco em face da vítima, máxime em razão do fato de que o Acusado encontrava-se bebendo 
com os amigos e que tal aspecto poderia se constituir como uma injusta provação à vítima. Porém, considero que, em que pese 
o fato de que a responsabilidade criminal do Acusado estar evidenciada nos autos, penso que deve-se superar a dicotomia res-
ponsabilidade criminal/condenação ou irresponsabilidade criminal/absolvição, caminhando-se para a inserção do princípio da 
necessidade da pena em qualquer abordagem que se fi zer quanto a aplicação ou dosimetria da pena. Constitui-se como um 
objetivo constitucional da República Federativa do Brasil a construção de uma sociedade mais justa, livre e solidária (art. 3º, in-
ciso I, da Constituição Federal), assim como se tem o princípio da dignidade da pessoa humana como princípio fundamental da 
República Federativa do Brasil (art. 1º, inciso III, da CF/88). A Carta Magna de 1988 inaugurou, na visão do Professor Rodrigo 
Duque Estrada Roig, Defensor Público do Estado do Rio de Janeiro (Aplicação da Pena, Saraiva, 2015), um modelo de justiça 
criminal que deve se preocupar com a conformação da menor intervenção ou da redução de danos de pessoas que vierem a ter 
a responsabilidade criminal reconhecida em processo criminal, impondo ao Magistrado a tarefa de conter o avanço da interven-
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ção penal também no momento de aplicação da reprimenda. No caso, tem-se que a vítima afi rmou categoricamente em Juízo 
que não tem interesse no prosseguimento do feito, afi rmando que está convivendo com o Acusado e não houve mais episódios 
de brigas ou confusões entre eles. Inclusive, afi rmou que o Acusado se dá bem com seus fi lhos, aspecto este que traz em evi-
dência a necessidade de se olhar o caso a luz do art. 226, caput, da Constituição Federal de 1988, que traz a família como insti-
tuição que goza de especial proteção do Estado. Descabe ao Poder Judiciário, ainda que se tenha em evidência o fato de se 
tratar de ação penal pública incondicionada, autorizar a intervenção no direito à liberdade do Acusado quando se tem em questão 
crime de inferior gravidade e com séria potencialidade de por em risco à continuidade de uma relação familiar que ainda se man-
tém, de modo que considero até mesmo que haveria uma situação de tipicidade conglobante em situações dessa natureza, dado 
o fato de que o Estado fomenta a manutenção das relações familiares, colocando a família como instituição que goza de especial 
proteção. Sendo assim, entendo por desnecessária a aplicação de pena no caso em questão, embora reconhecida a responsa-
bilidade criminal do Acusado, de modo a emitir juízo negativo quanto ao princípio da necessidade da pena no caso concreto em 
análise. 3. Dispositivo: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a denúncia, CONDENANDO o Acusado GILBERTO PEREIRA 
LEAL pela prática de crime previsto no art. 129, § 9º, do Código Penal Brasileiro. Consoante fi xado acima, deixo de aplicar pena 
em desfavor do Acusado, ante a sua desnecessidade frente ao princípio da necessidade da pena. Com o trânsito em julgado, 
lance-se o nome do Condenado no rol dos culpados, sendo desnecessárias as demais providências fi nais de estilo. Não haven-
do recurso, arquive-se com baixa no E-SAJ. Itaberaba(BA), 20 de agosto de 2019. Matheus Martins Moitinho Juiz de Direito

RELAÇÃO Nº 0082/2019

 ADV: ADRIANNE MUNIZ DE MORAES (OAB 14617/BA), EDSON LIMA DA SILVA FILHO (OAB 32704/BA), LUCAS SANTOS 
GOMES (OAB 56286/BA), DEFENSORIA PÚBLICA (OAB /BA) - Processo 0500308-89.2018.8.05.0112 - Ação Penal de Com-
petência do Júri - Homicídio Qualifi cado - DENUCTE: MPBA - DENUNCIADO: MAURICIO BRITO DE SOUZA e outro - Restou 
designada sessão de julgamento pelo Tribunal do Júri para o dia 24 de outubro de 2019, sendo certo que os Pronunciados 
encontram-se custodiados no Complexo Penal de Feira de Santana/BA. Embora alguns Magistrados entendam ser possível a 
realização de sessão do júri por meio de videoconferência, considero que tal prática se constitui como algo que violaria ao prin-
cípio da plenitude da defesa (art. 5º, XXXVIII, alínea a , CF/88), bem como o princípio da identidade física do juiz, na medida em 
que o órgão naturalmente competente é o Conselho de Sentença, conforme previsão constante do art. art. 5º, XXXVIII, alínea d , 
CF/88, CF/88. Sendo assim, esclareço que a sessão plenária se realizará com a presença física dos Pronunciados, de modo que 
deve a Secretaria ofi ciar ao 11º Batalhão de Polícia Militar e a RONDESP para que garantam a segurança da sessão plenária 
de julgamento. Esclareço, ainda, que os Pronunciados deverão ser apresentados com vestimentas civis, não sendo admitida a 
apresentação com vestimentas ou uniformes característicos do sistema prisional, penitenciário, na forma como já restou decidi-
do no RMS 60575, pelo Superior Tribunal de Justiça, devendo constar tal informação do ofício requisitório quanto a escolta dos 
Pronunciados para a sessão plenária designada. Ciência ao MP, Defesa constituída e Defensoria Pública. Publique-se no DJE. 
Itaberaba (BA), 09 de setembro de 2019. Matheus Martins Moitinho

 ADV: MARCIA VALERIA DOS SANTOS SOUSA PIMENTA DE MELO (OAB 25672/BA) - Processo 0501320-41.2018.8.05.0112 
- Ação Penal de Competência do Júri - Homicídio Qualifi cado - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - INDI-
CIADO: CRISPIM SÃO PEDRO DE SOUZA e outros - Quanto a Ré CAMILA SANTOS SILVA, observa-se que consta certidão 
de fl s. 224 informando que não foi encontrada no endereço indicado, de modo que não foi citada pessoalmente. Nas fl s. 239, 
consta a informação de que o endereço da Ré permanece sendo o seguinte: Conjunto Urbis, Caminho 34, casa 31, Bairro Nossa 
Senhora das Graças, Santo Antonio de Jesus, CEP: 44570-000, sendo que foi concedida ordem de habeas corpus em favor da 
Ré, sob o fundamento de que não haveria atualidade entre o momento em que supostamente praticado o fato e a decretação de 
medida cautelar de conteúdo prisional em favor da Requerida. Quanto ao Réu CRISPIM SÃO PEDRO DE SOUZA, nas fl s. 229 
consta certidão enunciando que o mesmo não foi citado, em razão de ter sido transferido para outro estabelecimento prisional, 
não estando mais custodiado no Complexo Penal de Serrinha/BA, mas foi supervenientemente citado em Feira de Santana/BA, 
local em que atualmente se encontra custodiado, conforme certidão de fl s. 269. Por fi m, quanto ao Réu DIEGO CONCEIÇÃO 
SANTOS, sobreveio informação de que houve cumprimento de mandado de prisão expedido em seu desfavor, estando atual-
mente custodiado em São Paulo/SP. É o relatório necessário. Fundamento e decido. Quanto a Ré CAMILA SANTOS SILVA, 
observa-se que até o momento a mesma não foi formalmente citada, de modo que deve ser expedida nova carta precatória para 
a Comarca de Santo Antonio de Jesus, a fi m de ser realizada a citação da mesma no endereço acima indicado. No que se refere 
aos demais Denunciados, observa-se que o fundamento da decisão concessiva de ordem de habeas corpus denota que a ordem 
devem ser concedida aos demais Denunciados, de ofício, uma vez que fundada em aspectos de índole não pessoal, atraindo o 
disposto no art. 580, do Código de Processo Penal Brasileiro. Assim, de ofício, revogo a prisão preventiva decretada em desfavor 
de CRISPIM SÃO PEDRO DE SOUZA e DIEGO CONCEIÇÃO SANTOS, pelos mesmos fundamentos externados em relação a 
Ré CAMILA SANTOS SILVA no HC nº 8002631- 96.2019.8.05.0000. Por fi m, ad cautelam, proceda-se com o envio, em conjunto 
com o Alvará de Soltura, do mandado de citação referente a DIEGO CONCEIÇÃO SANTOS, acompanhado da respectiva con-
trafé da denúncia, a fi m de que seja formalmente citado, devendo apresentar resposta à acusação no prazo de lei. Expeça-se 
os competentes Alvarás de Soltura, com a advertência de que deverá ser cumprida ordem de soltura, salvo se por outro motivo 
estiverem presos. Torno sem efeito a decisão de desmembramento do feito, devendo haver continuidade do feito em relação a 
todos os Denunciados. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. Itaberaba(BA), 09 de setembro de 2019. Matheus Martins Moitinho 
Juiz de Direito
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EDITAIS

  EDITAL DE INTIMAÇÃO – AUDIÊNCIA ADMONITÓRIA
 
Processo nº: 0003913-81.2010.8.05.0112
Classe  Assunto: Ação Penal de Competência do Júri - Homicídio Qualifi cado
Autor: O Ministerio Publico do Estado da Bahia
Réu: Valdinei de Jesus
Prazo: 10
  
Intimando(a)(s): Valdinei de Jesus, brasileiro, fi lho de  Valdelice de Jesus.
Audiência: Instrução - Local: Sala de Audiências da(o) 1ª Vara Criminal, Rua Doutor Orman Ribeiro dos Santos, s/n, Barro Ver-
melho - CEP 46880-000, Fone: (75) 3251-1919, Itaberaba-BA - E-mail: vcrimeitaberaba@tjba.jus.br - Data e Horário: 24/09/2019 
às 09:00h. Por intermédio do presente, a(s) pessoa(s) acima identifi cada(s), atualmente em local incerto ou não sabido, fi ca(m) 
ciente(s) de que, neste Juízo de Direito, tramitaram os autos do processo epigrafado, até sentença condenatória fi nal, bem como 
INTIMADA(S) para que, querendo compareça à audiência de instrução acima designada. E, para que chegue ao conhecimento 
de todos, partes e terceiros, foi expedido o presente edital, o qual será afi xado no local de costume e publicado 1 vez(es), com 
intervalo de 0 dias na forma da lei. 
Itaberaba (BA), 02 de setembro de 2019.
  
Juiz de Direito: Matheus Martins Moitinho
 
Escrivão/Diretor de Secretaria: José Mário Bastos da Silva
 
  EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
 
Processo nº: 0300413-26.2013.8.05.0112
Classe  Assunto: Ação Penal - Procedimento Ordinário - Furto
Autor: O Ministerio Público do Estado da Bahia
Réu: Jaivan Jesus da Silva e outro
Prazo: 10
  
Intimando(a)(s): Jaivan Jesus da Silva, RG 2061683142SSP/BA, nascido em 08/09/1991, de cor Negro, Solteiro, brasileiro, na-
tural de Itaberaba-BA, mecânico, fi lho de  Joilson Moreira da Silva e Lucinete Macedo de Jesus.
Parte Conclusiva da Sentença: (...) Sendo assim, EXTINGO O FEITO SEM EXAME DO MÉRITO, na forma do art. 485, VI, 
CPC/15. Sem custas. Arquive-se. Itaberaba(BA), 22 de março de 2019. Matheus Martins Moitinho Juiz de Direito. Prazo para 
Recurso: 5 dias. Por intermédio do presente, a(s) pessoa(s) acima identifi cada(s), atualmente em local incerto ou não sabido, 
fi ca(m) ciente(s) de que, neste Juízo de Direito, tramitam os autos do processo epigrafado, bem como INTIMADA(S) quanto ao 
teor da sentença prolatada, conforme a parte conclusiva transcrita na parte superior deste edital, bem como para interpor(em) o 
respectivo recurso, querendo, no lapso de tempo supra mencionado, contado do transcurso do prazo deste edital. E, para que 
chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, foi expedido o presente edital, o qual será afi xado no local de costume e 
publicado 5 vez(es), com intervalo de 0 dias na forma da lei.
Itaberaba (BA), 15 de julho de 2019.
 
 Juiz de Direito: Matheus Martins Moitinho
 
Escrivã/Diretora de Secretaria: ILZA DE CARVALHO BARRETO
 
  EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
 
Processo nº: 0000833-41.2012.8.05.0112
Classe  Assunto: Ação Penal - Procedimento Ordinário - Receptação
Autor: O Ministerio Publico do Estado da Bahia
Réu: Kleber Silva Sampaio
Prazo: 10
 
 Intimando(a)(s): Kleber Silva Sampaio, Salvador-BA, brasileiro, fi lho de  Carlos Alberto Sampaio e Hilda Maria da Silva Sampaio.
Parte Conclusiva da Sentença: (...) Assim, atento aos fundamentos acima explicitados, reconhecendo que não há mais utilidade 
processual no caso em evidência, posto que ao fi nal a providência esperada se revelará realmente inútil no processo, reconheço 
no caso, de ofício, a perda superveniente do interesse processual (justa causa), a repercutir na extinção do feito. Ante o exposto, 
EXTINGO O FEITO SEM EXAME DO MÉRITO, na forma do art. 485, VI, CPC/15 c/c art. 3º, CPP. Sem custas. Não havendo 
recurso, certifi que-se. Em seguida, arquive-se o feito em Defi nitivo. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. Itaberaba(BA), 22 de 
maio de 2019. Matheus Martins Moitinho Juiz de Direito. Prazo para Recurso: 10 dias. Por intermédio do presente, a(s) pesso-
a(s) acima identifi cada(s), atualmente em local incerto ou não sabido, fi ca(m) ciente(s) de que, neste Juízo de Direito, tramitam 
os autos do processo epigrafado, bem como INTIMADA(S) quanto ao teor da sentença prolatada, conforme a parte conclusiva 
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transcrita na parte superior deste edital, bem como para interpor(em) o respectivo recurso, querendo, no lapso de tempo supra 
mencionado, contado do transcurso do prazo deste edital. E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, foi 
expedido o presente edital, o qual será afi xado no local de costume e publicado 1 vez(es), com intervalo de 0 dias na forma da lei.
Itaberaba (BA), 12 de julho de 2019.
  
Juiz de Direito: Matheus Martins Moitinho
 
Escrivã/Diretora de Secretaria: ILZA DE CARVALHO BARRETO
 
  EDITAL DE CITAÇÃO – RITO ORDINÁRIO
 
Processo nº: 0500445-71.2018.8.05.0112
Classe  Assunto: Guarda - Apadrinhamento de Criança e/ou Adolescente
Requerente: JOSILDA GONÇALVES DE JESUS SILVA e outro
 
Prazo: 30
  
Citando(a)(s): JOSILDA GONÇALVES DE JESUS SILVA, CPF 934.913.365-20, RG 20.592.471-95, Casada, brasileiro, do lar.
Por intermédio do presente, a(s) pessoa(s) acima identifi cada(s), atualmente em local incerto ou não sabido, fi ca(m) ciente(s) 
de que, neste Juízo de Direito, tramitam os autos do processo epigrafado, bem como CITADA(S) para responder(em) à ação, 
querendo, em 15 dias, contados do transcurso do prazo deste edital. ADVERTÊNCIA:  Não sendo contestada a ação no prazo 
marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor na petição inicial. E, para que chegue ao 
conhecimento de todos, partes e terceiros, foi expedido o presente edital, o qual será afi xado no local de costume e publicado 1 
vez(es), com intervalo de 0 dias na forma da lei.
Itaberaba (BA), 14 de agosto de 2019.
  
Juiz de Direito: Matheus Martins Moitinho
 
  EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
 
Processo nº: 0500366-29.2017.8.05.0112
Classe  Assunto: Ação Penal - Procedimento Ordinário - Tráfi co de Drogas e Condutas Afi ns
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA
Réu: RUBENILTON DOS SANTOS GOMES
Prazo: 15
 
 Citando(a)(s): RUBENILTON DOS SANTOS GOMES, Quadra 03, casa 66,, Brisas da Chapada - CEP 46880-000, Itaberaba-
-BA, RG 2153654106, nascido em 09/04/1986, Solteiro, brasileiro, natural de Irece-BA, pai Rubenei Souza Gomes, mãe Deuza 
Pereira dos Santos .
Síntese da Denúncia:”(...)Ante o exposto, o Ministério Público denuncia Rubenilton dos Santos Gomes como incurso no art. 33, 
da Lei nº 11.343/2006(...)”.   Por intermédio do presente, a(s) pessoa(s) acima identifi cada(s), atualmente em local incerto ou não 
sabido, fi ca(m) ciente(s) de que, neste Juízo de Direito, tramitam os autos do processo epigrafado, bem como NOTIFICADO para 
apresentar defesa preliminar por escrito (art. 55, caput, da Lei 11.343/06), podendo argüir preliminares e invocar todas as razões 
de defesa, em 10 dias, contados do comparecimento pessoal do acusado ou do defensor constituído. E, para que chegue ao 
conhecimento de todos, partes e terceiros, foi expedido o presente edital, o qual será afi xado no local de costume e publicado 1 
vez(es), com intervalo de 0 dias na forma da lei. .
Itaberaba (BA), 02 de setembro de 2019.
  
Juiz de Direito: Matheus Martins Moitinho
Escrivã/Diretora de Secretaria: ILZA DE CARVALHO BARRETO
 
  EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
 
Processo nº: 0004316-79.2012.8.05.0112
Classe  Assunto: Ação Penal - Procedimento Ordinário - Contravenções Penais
Autor: O Ministério Público do Estado da bahia
Réu: Marcio Leite da Silva
Prazo: 60

Intimando(a)(s): Marcio Leite da Silva, Rua Santo Anastacio, 61, Jardim Caraguava, Peruíbe-Sp ( Pedro Ibi-Sp ), Peruibe-SP, 
nascido em 17/11/1980, brasileiro, natural de Peruibe-SP, mãe Celi Barbosa Leite 
Parte Conclusiva da Sentença: “(…)Ante o exposto, EXTINGO O FEITO SEM EXAME DO MÉRITO, na forma do art. 107, IV, 
CP. Sem custas. Não havendo recurso, certifi que-se. Em seguida, arquive-se o feito em defi nitivo.” Prazo para Recurso: 5 dias. 
Por intermédio do presente, a(s) pessoa(s) acima identifi cada(s), atualmente em local incerto ou não sabido, fi ca(m) ciente(s) de 
que, neste Juízo de Direito, tramitam os autos do processo epigrafado, bem como INTIMADA(S) quanto ao teor da sentença pro-
latada, conforme a parte conclusiva transcrita na parte superior deste edital, bem como para interpor(em) o respectivo recurso, 
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querendo, no lapso de tempo supra mencionado, contado do transcurso do prazo deste edital. E, para que chegue ao conheci-
mento de todos, partes e terceiros, foi expedido o presente edital, o qual será afi xado no local de costume e publicado 1 vez(es), 
com intervalo de 0 dias na forma da lei.
Itaberaba (BA), 03 de setembro de 2019.
 
Juiz de Direito: Matheus Martins Moitinho
Escrivã/Diretora de Secretaria: ILZA DE CARVALHO BARRETO
 
  EDITAL DE CITAÇÃO – AÇÃO PENAL
 
Processo nº: 0500296-46.2016.8.05.0112
Classe  Assunto: Ação Penal - Procedimento Ordinário - Furto
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA
Réu: HILDEIA SILVA SANTOS
Prazo: 15
  
Citando(a)(s): HILDEIA SILVA SANTOS, Rua Joaquim Manoel Sampaio, 39, PRIMAVERA - CEP 46880-000, Itaberaba-BA, RG 
1439466335, Solteira, brasileiro .
Síntese da Denúncia: “(…) Ante o exposto, o Ministério Público denuncia Hildeia Silva Santos como incursa nos art. 155, caput, 
do Código Penal, (…)”.   Por intermédio do presente, a(s) pessoa(s) acima identifi cada(s), atualmente em local incerto ou não 
sabido, fi ca(m) ciente(s) de que, neste Juízo de Direito, tramitam os autos do processo epigrafado, bem como CITADA(S) para 
responder(em) à acusação, por escrito, por meio de advogado, em 10 dias, contados do comparecimento pessoal do acusado 
ou do defensor constituído, e acompanhar todos os termos do processo até fi nal sentença, tudo sob as penas da revelia. E, para 
que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, foi expedido o presente edital, o qual será afi xado no local de costume 
e publicado 1 vez(es), com intervalo de 0 dias na forma da lei. .
Itaberaba (BA), 03 de setembro de 2019.
  
Juiz de Direito: Matheus Martins Moitinho
Escrivã/Diretora de Secretaria: ILZA DE CARVALHO BARRETO
 
  EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
 
Processo nº: 0003446-78.2005.8.05.0112
Classe  Assunto: Ação Penal - Procedimento Ordinário - Grave
Autor: A Justiça Publica
Réu: Márcio José Macedo Lima
Prazo: 20

Intimando(a)(s): Márcio José Macedo Lima, Rua Zulmira Silvany, Nº 84, Caititu, Itaberaba-BA, nascido em 25/08/1981, de cor 
Pardo, Solteiro, brasileiro, OUTROS, pai José de Souza Lima, mãe Maria Jacira Macedo Lima 
Parte Conclusiva da Sentença: “Ante o exposto, EXTINGO A PUNIBILIDADE do Acusado, na forma do art. 107, IV, CP. Sem cus-
tas. Não havendo recurso, certifi que-se. Em seguida, arquive-se o feito em defi nitivo”. Prazo para Recurso: 5 dias. Por intermédio 
do presente, a(s) pessoa(s) acima identifi cada(s), atualmente em local incerto ou não sabido, fi ca(m) ciente(s) de que, neste 
Juízo de Direito, tramitam os autos do processo epigrafado, bem como INTIMADA(S) quanto ao teor da sentença prolatada, con-
forme a parte conclusiva transcrita na parte superior deste edital, bem como para interpor(em) o respectivo recurso, querendo, no 
lapso de tempo supra mencionado, contado do transcurso do prazo deste edital. E, para que chegue ao conhecimento de todos, 
partes e terceiros, foi expedido o presente edital, o qual será afi xado no local de costume e publicado 1 vez(es), com intervalo 
de 0 dias na forma da lei.
Itaberaba (BA), 02 de setembro de 2019.
 
 Juiz de Direito: Matheus Martins Moitinho
Escrivã/Diretora de Secretaria: ILZA DE CARVALHO BARRETO
 

EDITAIS DE PROCLAMAS

 A CONTRAENTE, MARIANA ALVES DOS SANTOS, é de nacionalidade BRASILEIRO(A), com RG 22.689.603-07 SECRETARIA 
DE SEGURANÇA PÚBLICA BA, de profi ssão ESTUDANTE, estado civil SOLTEIRA, de 16 anos de idade, nascido(a) em ITABE-
RABA-BA, no dia 22 de Outubro de 2002, domiciliado(a) CJ RES VIDA NOVA ITABERABA 102 AP 102BL 74, IRMÃ DULCE, CEP 
46880000, ITABERABA-BA, fi lha de GIVALDO JESUS DOS SANTOS e MARICELIA DOS SANTOS ALVES.
 
O CONTRAENTE, LEONARDO JESUS DOS SANTOS, é de nacionalidade BRASILEIRO(A), com RG 20.802.499-91 SECRETA-
RIA DE SEGURANÇA PÚBLICA BA, de profi ssão MULTI OPERADOR, estado civil SOLTEIRO, de 24 anos de idade, nascido(a) 
em ITABERABA-BA, no dia 10 de Abril de 1995, domiciliado(a) CJ RES VIDA NOVA ITABERABA 102 AP 102BL 74, IRMÃ DUL-
CE, CEP 46880000, ITABERABA-BA, fi lho de ULISSES BATISTA DOS SANTOS e MARIA REGINA DE JESUS.
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 ITAMARAJU 

 VARA CÍVEL

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. DE ITAMARAJU
INTIMAÇÃO
8001397-10.2019.8.05.0120 Averiguação De Paternidade
Jurisdição: Itamarajú
Requerente: G. A. D. N.
Advogado: Andre Dornelo Alves Daniel (OAB:0035576/BA)
Requerente: E. A. D. N.
Advogado: Andre Dornelo Alves Daniel (OAB:0035576/BA)
Requerido: L. C. D. S.

 Intimação:
Senhor(a) advogado(a): ANDRE DORNELO ALVES DANIEL
INTIMAÇÃO
Através do presente, INTIMO V. Sa da designação de audiência: Tipo: Conciliação Sala: SALA DOS CONCILIADORES Data: 
21/11/2019 Hora: 09:20 Advirta-se que é da incumbência do advogado dar conhecimento ao seu cliente informando-o dia e hora 
e advertindo-o das consequências previstas em lei para o caso do não comparecimento à audiência designada.
Itamaraju, Estado da Bahia, 10.09.2019.

 Izaias Santana da Cruz - Diretor de Secretaria
[Assinatura nos termos do Provimento Conjunto nº CGJ/CCI - 06/2016, Portaria nº 02/2016 e da Lei nº 11.419/06.]

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. DE ITAMARAJU
INTIMAÇÃO
8000093-73.2019.8.05.0120 Busca E Apreensão Em Alienação Fiduciária
Jurisdição: Itamarajú
Autor: Banco Bradesco Financiamentos S/a
Advogado: Antonio Braz Da Silva (OAB:0025998/BA)
Réu: Silvana Muniz Blesa

 Intimação:
Senhor(a) advogado(a): ANTONIO BRAZ DA SILVA
INTIMAÇÃO
Através do presente, INTIMO Vossa Senhoria para, no prazo legal, manifestar sobre a petição ID 19782922, requerendo o que 
entender cabível, conforme despacho ID 33250298.

 Itamaraju, Estado da Bahia, em 10 de setembro de 2019.

 Izaias Santana da Cruz - Diretor de Secretaria
[Assinatura nos termos do Provimento Conjunto nº CGJ/CCI - 06/2016, Portaria nº 02/2016 e da Lei nº 11.419/06.]

  PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. DE ITAMARAJU
INTIMAÇÃO
8000120-95.2015.8.05.0120 Petição Infância E Juventude Cível
Jurisdição: Itamarajú
Requerente: Aurenita Alves Santana Moreira
Advogado: Bruna Marques Hygino (OAB:0045086/BA)
Advogado: Jorge De Sousa Hygino (OAB:0011394/BA)
Advogado: Regina Amalia Menezes Dos Santos Ravani (OAB:0013923/BA)
Requerente: Luis Carlos Alves Moreira
Advogado: Jorge De Sousa Hygino (OAB:0011394/BA)
Advogado: Regina Amalia Menezes Dos Santos Ravani (OAB:0013923/BA)
Requerente: Aline Santana Moreira Leal
Advogado: Jorge De Sousa Hygino (OAB:0011394/BA)
Advogado: Regina Amalia Menezes Dos Santos Ravani (OAB:0013923/BA)
Requerente: Arlys Santana Moreira
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Advogado: Jorge De Sousa Hygino (OAB:0011394/BA)
Advogado: Regina Amalia Menezes Dos Santos Ravani (OAB:0013923/BA)
Requerido: Municipio De Itamaraju
Advogado: Elton Marely Moitinho (OAB:0027972/BA)
Advogado: Esterfeson Fontes Marcial (OAB:0013248/BA)
Requerido: Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia Coelba
Advogado: Milena Gila Fontes (OAB:0025510/BA)
Advogado: Rossana Daly De Oliveira Fonseca (OAB:0003558/RN)
Requerido: Allianz Seguros S/a
Advogado: Marcelo Max Torres Ventura (OAB:0025843/PE)

 Intimação:
Senhor(a) advogado(a): MARCELO MAX TORRES VENTURA
INTIMAÇÃO
Através do presente, INTIMO Vossa Senhoria para, no prazo de lei, apresentar razões fi nais, despacho ID 32846741.

 Itamaraju, Estado da Bahia, em 10 de setembro de 2019.

 Izaias Santana da Cruz - Diretor de Secretaria
[Assinatura nos termos do Provimento Conjunto nº CGJ/CCI - 06/2016, Portaria nº 02/2016 e da Lei nº 11.419/06.]

  PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. DE ITAMARAJU
INTIMAÇÃO
8000120-95.2015.8.05.0120 Petição Infância E Juventude Cível
Jurisdição: Itamarajú
Requerente: Aurenita Alves Santana Moreira
Advogado: Bruna Marques Hygino (OAB:0045086/BA)
Advogado: Jorge De Sousa Hygino (OAB:0011394/BA)
Advogado: Regina Amalia Menezes Dos Santos Ravani (OAB:0013923/BA)
Requerente: Luis Carlos Alves Moreira
Advogado: Jorge De Sousa Hygino (OAB:0011394/BA)
Advogado: Regina Amalia Menezes Dos Santos Ravani (OAB:0013923/BA)
Requerente: Aline Santana Moreira Leal
Advogado: Jorge De Sousa Hygino (OAB:0011394/BA)
Advogado: Regina Amalia Menezes Dos Santos Ravani (OAB:0013923/BA)
Requerente: Arlys Santana Moreira
Advogado: Jorge De Sousa Hygino (OAB:0011394/BA)
Advogado: Regina Amalia Menezes Dos Santos Ravani (OAB:0013923/BA)
Requerido: Municipio De Itamaraju
Advogado: Elton Marely Moitinho (OAB:0027972/BA)
Advogado: Esterfeson Fontes Marcial (OAB:0013248/BA)
Requerido: Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia Coelba
Advogado: Milena Gila Fontes (OAB:0025510/BA)
Advogado: Rossana Daly De Oliveira Fonseca (OAB:0003558/RN)
Requerido: Allianz Seguros S/a
Advogado: Marcelo Max Torres Ventura (OAB:0025843/PE)

 Intimação:
Senhor(a) advogado(a): ELTON MARELY MOITINHO
INTIMAÇÃO
Através do presente, INTIMO Vossa Senhoria para, no prazo de lei, apresentar razões fi nais, despacho ID 32846741.
Itamaraju, Estado da Bahia, em 10 de setembro de 2019.

 Izaias Santana da Cruz - Diretor de Secretaria
[Assinatura nos termos do Provimento Conjunto nº CGJ/CCI - 06/2016, Portaria nº 02/2016 e da Lei nº 11.419/06.]

  PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. DE ITAMARAJU
INTIMAÇÃO
8000120-95.2015.8.05.0120 Petição Infância E Juventude Cível
Jurisdição: Itamarajú
Requerente: Aurenita Alves Santana Moreira
Advogado: Bruna Marques Hygino (OAB:0045086/BA)
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Advogado: Jorge De Sousa Hygino (OAB:0011394/BA)
Advogado: Regina Amalia Menezes Dos Santos Ravani (OAB:0013923/BA)
Requerente: Luis Carlos Alves Moreira
Advogado: Jorge De Sousa Hygino (OAB:0011394/BA)
Advogado: Regina Amalia Menezes Dos Santos Ravani (OAB:0013923/BA)
Requerente: Aline Santana Moreira Leal
Advogado: Jorge De Sousa Hygino (OAB:0011394/BA)
Advogado: Regina Amalia Menezes Dos Santos Ravani (OAB:0013923/BA)
Requerente: Arlys Santana Moreira
Advogado: Jorge De Sousa Hygino (OAB:0011394/BA)
Advogado: Regina Amalia Menezes Dos Santos Ravani (OAB:0013923/BA)
Requerido: Municipio De Itamaraju
Advogado: Elton Marely Moitinho (OAB:0027972/BA)
Advogado: Esterfeson Fontes Marcial (OAB:0013248/BA)
Requerido: Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia Coelba
Advogado: Milena Gila Fontes (OAB:0025510/BA)
Advogado: Rossana Daly De Oliveira Fonseca (OAB:0003558/RN)
Requerido: Allianz Seguros S/a
Advogado: Marcelo Max Torres Ventura (OAB:0025843/PE)

 Intimação:
Senhor(a) advogado(a): JORGE DE SOUSA HYGINO
INTIMAÇÃO
Através do presente, INTIMO Vossa Senhoria para, no prazo de lei, apresentar razões fi nais, despacho ID 32846741.
Itamaraju, Estado da Bahia, em 10 de setembro de 2019.

 Izaias Santana da Cruz - Diretor de Secretaria
[Assinatura nos termos do Provimento Conjunto nº CGJ/CCI - 06/2016, Portaria nº 02/2016 e da Lei nº 11.419/06.]

  PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. DE ITAMARAJU
INTIMAÇÃO
8000120-95.2015.8.05.0120 Petição Infância E Juventude Cível
Jurisdição: Itamarajú
Requerente: Aurenita Alves Santana Moreira
Advogado: Bruna Marques Hygino (OAB:0045086/BA)
Advogado: Jorge De Sousa Hygino (OAB:0011394/BA)
Advogado: Regina Amalia Menezes Dos Santos Ravani (OAB:0013923/BA)
Requerente: Luis Carlos Alves Moreira
Advogado: Jorge De Sousa Hygino (OAB:0011394/BA)
Advogado: Regina Amalia Menezes Dos Santos Ravani (OAB:0013923/BA)
Requerente: Aline Santana Moreira Leal
Advogado: Jorge De Sousa Hygino (OAB:0011394/BA)
Advogado: Regina Amalia Menezes Dos Santos Ravani (OAB:0013923/BA)
Requerente: Arlys Santana Moreira
Advogado: Jorge De Sousa Hygino (OAB:0011394/BA)
Advogado: Regina Amalia Menezes Dos Santos Ravani (OAB:0013923/BA)
Requerido: Municipio De Itamaraju
Advogado: Elton Marely Moitinho (OAB:0027972/BA)
Advogado: Esterfeson Fontes Marcial (OAB:0013248/BA)
Requerido: Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia Coelba
Advogado: Milena Gila Fontes (OAB:0025510/BA)
Advogado: Rossana Daly De Oliveira Fonseca (OAB:0003558/RN)
Requerido: Allianz Seguros S/a
Advogado: Marcelo Max Torres Ventura (OAB:0025843/PE)

 Intimação:
Senhor(a) advogado(a): ROSSANA DALY DE OLIVEIRA FONSECA
INTIMAÇÃO
Através do presente, INTIMO Vossa Senhoria para, no prazo de lei, apresentar razões fi nais, despacho ID 32846741.

 Itamaraju, Estado da Bahia, em 10 de setembro de 2019.

 Izaias Santana da Cruz - Diretor de Secretaria
[Assinatura nos termos do Provimento Conjunto nº CGJ/CCI - 06/2016, Portaria nº 02/2016 e da Lei nº 11.419/06.]
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. DE ITAMARAJU
INTIMAÇÃO
8001225-10.2015.8.05.0120 Execução Fiscal
Jurisdição: Itamarajú
Exequente: Municipio De Itamaraju
Advogado: Elton Marely Moitinho (OAB:0027972/BA)
Advogado: Esterfeson Fontes Marcial (OAB:0013248/BA)
Executado: Rubens Cleudes De Jesus Neves

 Intimação:
Senhor(a) advogado(a): ELTON MARELY MOITINHO
INTIMAÇÃO
Através do presente, INTIMO Vossa Senhoria para, no prazo legal, cumprir o despacho ID 32247511, em anexo.

 Itamaraju, Estado da Bahia, em 10 de setembro de 2019.

 Izaias Santana da Cruz - Diretor de Secretaria
[Assinatura nos termos do Provimento Conjunto nº CGJ/CCI - 06/2016, Portaria nº 02/2016 e da Lei nº 11.419/06.]

  PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. DE ITAMARAJU
INTIMAÇÃO
8002218-48.2018.8.05.0120 Execução Fiscal
Jurisdição: Itamarajú
Exequente: Municipio De Jucuruçu
Advogado: Agileu Batista Dos Santos (OAB:0010600/BA)
Executado: Teodolino Jose Pereira
Advogado: Lazaro Rafael Silva Correia (OAB:0052992/BA)

 Intimação:
Sr(a) Advogado(s): AGILEU BATISTA DOS SANTOS
INTIMAÇÃO
Pelo presente, INTIMO Vossa Senhoria para, no prazo de 30(trinta) dias, manifestar sobre petição juntada pelo executado, re-
querendo o que for de direito.
Itamaraju-BA, 10 de setembro de 2019.

 Izaias Santana da Cruz -Diretor de Secretaria
[Documento assinado digitalmente, nos termos da Lei nº 11.419/06.]

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. DE ITAMARAJU
INTIMAÇÃO
8001094-30.2018.8.05.0120 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Itamarajú
Autor: R. B. A.
Advogado: Juliana Bezerra Assis (OAB:0013851/ES)
Réu: M. A. O. M.
Advogado: Karoline De Oliveira Comper (OAB:0022098/ES)

 Intimação:
Senhor(a) advogado(a): JULIANA BEZERRA ASSIS
INTIMAÇÃO
Através do presente, INTIMO Vossa Senhoria para, no prazo de 15 (quinze) dias, cumprir o despacho ID 33608781, qual seja, 
manifestar sobre contestação e demais petições e documentos acostados aos autos.

 Itamaraju, Estado da Bahia, em 10 de setembro de 2019.

 Izaias Santana da Cruz - Diretor de Secretaria
[Assinatura nos termos do Provimento Conjunto nº CGJ/CCI - 06/2016, Portaria nº 02/2016 e da Lei nº 11.419/06.]



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458 - Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 3/ Página 341

  PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. DE ITAMARAJU
INTIMAÇÃO
8001469-94.2019.8.05.0120 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Itamarajú
Autor: Gidalia Santana De Souza Nascimento
Advogado: Vera Cassia Sena Freire (OAB:0046936/BA)
Réu: Moto Honda Da Amazonia Ltda
Réu: Moto Sul Pecas E Servicos Ltda

 Intimação:
Senhor(a) advogado(a): VERA CASSIA SENA FREIRE
INTIMAÇÃO
Através do presente, INTIMO V. Sa da designação de audiência: Tipo: Conciliação Sala: SALA DOS CONCILIADORES Data: 
10/12/2019 Hora: 11:40 Advirta-se que é da incumbência do advogado dar conhecimento ao seu cliente informando-o dia e hora 
e advertindo-o das consequências previstas em lei para o caso do não comparecimento à audiência designada.
Itamaraju, Estado da Bahia, 10.09.2019.

 Izaias Santana da Cruz - Diretor de Secretaria
[Assinatura nos termos do Provimento Conjunto nº CGJ/CCI - 06/2016, Portaria nº 02/2016 e da Lei nº 11.419/06.]

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. DE ITAMARAJU
INTIMAÇÃO
8001405-84.2019.8.05.0120 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Itamarajú
Autor: Andressa Costa Teixeira
Advogado: Artur Leite Da Silveira (OAB:0016739/BA)
Réu: Roberto Cardoso Dos Santos

 Intimação:
Senhor(a) advogado(a): ARTUR LEITE DA SILVEIRA
INTIMAÇÃO
Através do presente, INTIMO V. Sa da designação de audiência: Tipo: Conciliação Sala: SALA DOS CONCILIADORES Data: 
21/01/2020 Hora: 09:00 Advirta-se que é da incumbência do advogado dar conhecimento ao seu cliente informando-o dia e hora 
e advertindo-o das consequências previstas em lei para o caso do não comparecimento à audiência designada.
Itamaraju, Estado da Bahia, 10.09.2019.

 Izaias Santana da Cruz - Diretor de Secretaria
[Assinatura nos termos do Provimento Conjunto nº CGJ/CCI - 06/2016, Portaria nº 02/2016 e da Lei nº 11.419/06.]

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. DE ITAMARAJU
INTIMAÇÃO
8001418-83.2019.8.05.0120 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Itamarajú
Autor: Cleia Borges Dos Santos
Advogado: Natalia Santos Bacelar (OAB:0037334/BA)
Advogado: Adriana Oliveira Almeida (OAB:0031682/BA)
Réu: Sergio Souza De Jesus

 Intimação:
Senhor(a) advogado(a): ADRIANA OLIVEIRA ALMEIDA, NATALIA SANTOS BACELAR
INTIMAÇÃO
Através do presente, INTIMO V. Sa da designação de audiência: Tipo: Conciliação Sala: SALA DOS CONCILIADORES Data: 
21/11/2019 Hora: 10:00 Advirta-se que é da incumbência do advogado dar conhecimento ao seu cliente informando-o dia e hora 
e advertindo-o das consequências previstas em lei para o caso do não comparecimento à audiência designada.
Itamaraju, Estado da Bahia, 10.09.2019.

 Izaias Santana da Cruz - Diretor de Secretaria
[Assinatura nos termos do Provimento Conjunto nº CGJ/CCI - 06/2016, Portaria nº 02/2016 e da Lei nº 11.419/06.]
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 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. DE ITAMARAJU
INTIMAÇÃO
8001436-07.2019.8.05.0120 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Itamarajú
Autor: Marcos Santos Tamandare
Advogado: Bruno Prates Lima (OAB:0045947/BA)
Advogado: Juliano Santana Silva (OAB:0044451/BA)
Réu: Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia Coelba

 Intimação:
Senhor(a) advogado(a): JULIANO SANTANA SILVA, BRUNO PRATES LIMA
INTIMAÇÃO
Através do presente, INTIMO V. Sa da designação de audiência: Tipo: Conciliação Sala: SALA DOS CONCILIADORES Data: 
26/11/2019 Hora: 10:00 Advirta-se que é da incumbência do advogado dar conhecimento ao seu cliente informando-o dia e hora 
e advertindo-o das consequências previstas em lei para o caso do não comparecimento à audiência designada.
Itamaraju, Estado da Bahia, 10.09.2019.

 Izaias Santana da Cruz - Diretor de Secretaria
[Assinatura nos termos do Provimento Conjunto nº CGJ/CCI - 06/2016, Portaria nº 02/2016 e da Lei nº 11.419/06.]

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. DE ITAMARAJU
INTIMAÇÃO
8000813-45.2016.8.05.0120 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Itamarajú
Autor: Jorge Luiz Da Silva Lima
Advogado: Adriana Oliveira Almeida (OAB:0031682/BA)
Advogado: Jorge Luiz Da Silva Lima (OAB:0028737/BA)
Autor: Adriana Oliveira Almeida
Advogado: Adriana Oliveira Almeida (OAB:0031682/BA)
Advogado: Jorge Luiz Da Silva Lima (OAB:0028737/BA)
Réu: Espolio Sinval Almeida
Advogado: Joao Ribeiro Caiado (OAB:0026437/BA)
Réu: Erlon Santana Almeida
Advogado: Joao Ribeiro Caiado (OAB:0026437/BA)

 Intimação:
Sr(a) Advogado(s): ADRIANA OLIVEIRA ALMEIDA, JORGE LUIZ DA SILVA LIMA
INTIMAÇÃO
Pelo presente, INTIMO Vossa Senhoria através de ato ordinatório disciplinado pelo Provimento Conjunto Nº CGJ/CCI - 06/2016 
do TJBA para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar sobre contestação e documentos apresentados.
Itamaraju-BA, 6 de setembro de 2019.

 Izaias Santana da Cruz -Diretor de Secretaria
[Documento assinado digitalmente, nos termos da Lei nº 11.419/06.]

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. DE ITAMARAJU
INTIMAÇÃO
8000989-24.2016.8.05.0120 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Itamarajú
Autor: Sirlene Dos Santos Oliveira
Advogado: Barbara Da Costa Santos (OAB:0054947/BA)
Advogado: Izabel Alves Martins (OAB:0017115/BA)
Réu: Moises José Dos Santos Filho

 Intimação:
Processo nº 8000989-24.2016.8.05.0120
Sr(a) Advogado(s): IZABEL ALVES MARTINS, BARBARA DA COSTA SANTOS
INTIMAÇÃO
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Pelo presente, INTIMO Vossa Senhoria através de ato ordinatório disciplinado pelo Provimento Conjunto Nº CGJ/CCI - 06/2016 
do TJBA, dando-lhe conhecimento da sentença prolatada no processo acima identifi cado, bem como dos prazos para recursos 
(05 dias - embargos de declaração, e 15 dias - apelação).

 Itamaraju-BA, 2 de setembro de 2019.

 Izaias Santana da Cruz -Diretor de Secretaria
[Documento assinado digitalmente, nos termos da Lei nº 11.419/06.]

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. DE ITAMARAJU
INTIMAÇÃO
8000697-34.2019.8.05.0120 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Itamarajú
Autor: Ana Paula Silva De Jesus
Advogado: Natalia Santos Bacelar (OAB:0037334/BA)
Advogado: Adriana Oliveira Almeida (OAB:0031682/BA)
Réu: Valdemar Souza Santos

 Intimação:
Processo nº 8000697-34.2019.8.05.0120
Sr(a) Advogado(s): ADRIANA OLIVEIRA ALMEIDA, NATALIA SANTOS BACELAR
INTIMAÇÃO
Pelo presente, INTIMO Vossa Senhoria através de ato ordinatório disciplinado pelo Provimento Conjunto Nº CGJ/CCI - 06/2016 
do TJBA, dando-lhe conhecimento da sentença prolatada no processo acima identifi cado, bem como dos prazos para recursos 
(05 dias - embargos de declaração, e 15 dias - apelação).

 Itamaraju-BA, 2 de setembro de 2019.

 Izaias Santana da Cruz -Diretor de Secretaria
[Documento assinado digitalmente, nos termos da Lei nº 11.419/06.]

 VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

 Poder Juciciário
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia
Comarca de Itamaraju
Vara Criminal, Execuções Penais, Infância e Juventude.
Juiz de Direito Substituto: ANDRÉ MARCELO STROGENSKI
Escrivã Judicial: IARA SINCORÁ DA PAIXÃO

 Expediente do dia 03 de setembro de 2019

 0002495-69.2019.805.0120 - Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Autor(s): Wilson Da Silva Brito
Decisão: (...)
Ante o exposto, DEFIRO as medidas protetivas solicitadas, para determinar ao autor da violência WILSON DA SILVA BISPO: a) 
Afastamento do lar, domicílio ou local de convivência; b) Que não se aproxime da ofendida, de seus familiares e das testemu-
nhas, no limite mínimo de 300 metros; c) Que não mantenha contato com a ofendida, seus familiares e testemunhas por qualquer 
meio de comunicação; d) separação de corpos.
Intime-se o autor do fato e a ofendida desta decisão.
Ofi cie-se a autoridade policial para acompanhamento e fi scalização das medidas protetivas.
Em caso de constatação da insufi ciência da aplicação das medidas acima, será decretada sua prisão preventiva, na forma do 
artigo 312 do Código de Processo Penal e da Lei Específi ca.

 Itamaraju, 03 de setembro de 2019.

 André Marcelo Strogenski
Juiz de Direito
[...]
 
0002496-54.2019.805.0120 - Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Autor(s): Uillian Santana Dos Santos
Vítima(s): Jirleide Vieira Gonçalves Santos
Decisão: (...)
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Ante o exposto, DEFIRO as medidas protetivas solicitadas, para determinar ao autor da violência UILLIAN SANTANA SANTOS: 
a) Afastamento do lar, domicílio ou local de convivência; b) Que não se aproxime da ofendida, de seus familiares e das testemu-
nhas, no limite mínimo de 300 metros; c) Que não mantenha contato com a ofendida, seus familiares e testemunhas por qualquer 
meio de comunicação.
Intime-se o autor do fato e a ofendida desta decisão.
Ofi cie-se a autoridade policial para acompanhamento e fi scalização das medidas protetivas.
Em caso de constatação da insufi ciência da aplicação das medidas acima, será decretada sua prisão preventiva, na forma do 
artigo 312 do Código de Processo Penal e da Lei Específi ca.

 Itamaraju, 03 de setembro de 2019.

 André Marcelo Strogenski
Juiz de Direito
[...]
 
0002497-39.2019.805.0120 - Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Autor(s): Elismar Silva Pinheiro
Vítima(s): Jociele Da Costa Santos
Decisão: (...)
Ante o exposto, DEFIRO as medidas protetivas solicitadas, para determinar ao autor da violência ELISMAR SILVA PINHEIRO: 
a) Afastamento do lar, domicílio ou local de convivência; b) Que não se aproxime da ofendida, de seus familiares e das testemu-
nhas, no limite mínimo de 300 metros; c) Que não mantenha contato com a ofendida, seus familiares e testemunhas por qualquer 
meio de comunicação.
Intime-se o autor do fato e a ofendida desta decisão.
Ofi cie-se a autoridade policial para acompanhamento e fi scalização das medidas protetivas.
Em caso de constatação da insufi ciência da aplicação das medidas acima, será decretada sua prisão preventiva, na forma do 
artigo 312 do Código de Processo Penal e da Lei Específi ca.

 Itamaraju, 03 de setembro de 2019.

 André Marcelo Strogenski
Juiz de Direito
[...]
 
0002507-83.2019.805.0120 - Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Autor(s): Gabriel Fernando Melgaço De Souza
Vítima(s): Maria Dias Ribeiro Neta
Decisão: (...)
Ante o exposto, DEFIRO as medidas protetivas solicitadas, para determinar ao autor da violência GABRIEL FERNANDO MEL-
GAÇO DE SOUZA: a) Afastamento do lar, domicílio ou local de convivência; b) Que não se aproxime da ofendida, de seus 
familiares e das testemunhas, no limite mínimo de 300 metros; c) Que não mantenha contato com a ofendida, seus familiares e 
testemunhas por qualquer meio de comunicação.
Intime-se o autor do fato e a ofendida desta decisão.
Ofi cie-se a autoridade policial para acompanhamento e fi scalização das medidas protetivas.
Em caso de constatação da insufi ciência da aplicação das medidas acima, será decretada sua prisão preventiva, na forma do 
artigo 312 do Código de Processo Penal e da Lei Específi ca.

 Itamaraju, 03 de setembro de 2019.

 André Marcelo Strogenski
Juiz de Direito
[...]
 
0002509-53.2019.805.0120 - Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Autor(s): Amilton Silva Da Hora
Vítima(s): Leosina Viana Pinheiro Silva
Decisão: (...)
Ante o exposto, DEFIRO as medidas protetivas solicitadas, para determinar ao autor da violência AMILTON SILVA DA HORA: a) 
Que não se aproxime da ofendida, de seus familiares e das testemunhas, no limite mínimo de 300 metros; b) Que não mantenha 
contato com a ofendida, seus familiares e testemunhas por qualquer meio de comunicação.
Intime-se o autor do fato e a ofendida desta decisão.
Ofi cie-se a autoridade policial para acompanhamento e fi scalização das medidas protetivas.
Em caso de constatação da insufi ciência da aplicação das medidas acima, será decretada sua prisão preventiva, na forma do 
artigo 312 do Código de Processo Penal e da Lei Específi ca.

 Itamaraju, 03 de setembro de 2019.

 André Marcelo Strogenski
Juiz de Direito
[...]



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458 - Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 3/ Página 345

0002612-60.2019.805.0120 - Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Autor(s): Agnaldo Farias Dos Santos
Vítima(s): Lenita Bartolomeu De Santana Souza
Decisão: (...)
Ante o exposto, DEFIRO as medidas protetivas solicitadas, para determinar ao autor da violência AGNALDO FARIAS DOS SAN-
TOS: a) Que não se aproxime da ofendida, de seus familiares e das testemunhas, no limite mínimo de 300 metros; b) Que não 
mantenha contato com a ofendida, seus familiares e testemunhas por qualquer meio de comunicação.
Intime-se o autor do fato e a ofendida desta decisão.
Ofi cie-se a autoridade policial para acompanhamento e fi scalização das medidas protetivas.
Em caso de constatação da insufi ciência da aplicação das medidas acima, será decretada sua prisão preventiva, na forma do 
artigo 312 do Código de Processo Penal e da Lei Específi ca.

 Itamaraju, 03 de setembro de 2019.

 André Marcelo Strogenski
Juiz de Direito
[...]
 
0002673-18.2019.805.0120 - Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Autor(s): Gileno Pereira Dutra
Vítima(s): Thais Lina De Jesus
0002640-28.2019.805.0120 - Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Autor(s): Jandson Dos Santos Guimaraes
Vítima(s): Jadielle De Andrade Cruz
Decisão: (...)
Ante o exposto, DEFIRO as medidas protetivas solicitadas, para determinar ao autor da violência GILENO PEREIRA DUTRA: 
a) Afastamento do lar, domicílio ou local de convivência; b) Que não se aproxime da ofendida, de seus familiares e das testemu-
nhas, no limite mínimo de 300 metros; c) Que não mantenha contato com a ofendida, seus familiares e testemunhas por qualquer 
meio de comunicação.
Intime-se o autor do fato e a ofendida desta decisão.
Ofi cie-se a autoridade policial para acompanhamento e fi scalização das medidas protetivas.
Em caso de constatação da insufi ciência da aplicação das medidas acima, será decretada sua prisão preventiva, na forma do 
artigo 312 do Código de Processo Penal e da Lei Específi ca.

 Itamaraju, 03 de setembro de 2019.

 André Marcelo Strogenski
Juiz de Direito
[...]
 

 ITAPARICA 

 VARA CÍVEL

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. DE ITAPARICA
INTIMAÇÃO
8000229-58.2019.8.05.0124 Interdito Proibitório
Jurisdição: Itaparica
Autor: Capitania Empreendimentos Turisticos Ltda - Epp
Advogado: Leandro Neves De Oliveira (OAB:0029390/BA)
Réu: Terceiros Incertos Ou Desconhecido

 Intimação:
De ordem do(a) Exmo(a) Juiz(a) de Direito desta VARA CÍVEL E COMERCIAL DA COMARCA DE ITAPARICA, fi ca V.Sa. intima-
da do teor da DECISÃO exarada nos autos do processo eletrônico, em epígrafe, acessível através do sistema P.J.E (Processo 
Judicial Eletrônico),
DESPACHO
Vistos etc. Defi ro o requerimento de expedição de novo Mandado de Reintegração de Posse – ID n° 32886709, nos moldes do 
anterior – ID n° 20704044, que deixou de ser cumprido face a ausência da parte Autora no acompanhamento da diligência, con-
forme certifi cado pelo Ofi cial de Justiça – ID n° 20822901. Ofi cie-se ao Comandante da 5ª Companhia Independente da Polícia 
Militar, da Ilha de Itaparica-Bahia para que, caso seja necessário, utilize da força policial para o cumprimento desta ordem judicial. 
Intimem-se. Cumpra-se. Itaparica - BA, (data da assinatura digital).Isaías VINÍCIUS de Castro SIMÕES JUIZ DE DIREITO
Decisão acessível eletronicamente, na forma do art. 9º da Lei 11.419/2006.
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 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. DE ITAPARICA
INTIMAÇÃO
8000564-77.2019.8.05.0124 Procedimento Comum Infância E Juventude
Jurisdição: Itaparica
Autor: Manoel Pereira Dos Santos
Advogado: Tacio Oliveira Da Silva Tambone (OAB:0051486/BA)
Advogado: Marcelo Naoto Shimizu (OAB:0052837/BA)
Réu: Banco Itau Bmg Consignado S.a.
Advogado: Jessica Hellen Marques Gil (OAB:0048749/BA)
Advogado: Luis Carlos Monteiro Laurenço (OAB:0016780/BA)

 Intimação:
Fica(m) a(s) parte(s) acionante/acionado intimada(s), por intermédio de seu(s) respectivo(s) advogado(s), do r. Despacho - ID nº 
32218807, nos autos em epígrafe, a seguir transcrito:”DESPACHO Vistos etc. Recebo o recurso inominado interposto, devendo 
a secretaria certifi car a tempestividade, caso tempestivo intime-se a parte recorrida para apresentar suas contrarrazões, no prazo 
de 10(dez) dias. Decorrido o prazo, encaminhe-se à Turma Recursal. Publique-se. Cumpra-se. Itaparica - BA, (data da assinatura 
digital). Isaías VINÍCIUS de Castro SIMÕES - JUIZ DE DIREITO”.
Despacho acessível eletronicamente, na forma do art. 9.º da Lei 11.419/2006.

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. DE ITAPARICA
INTIMAÇÃO
8000647-93.2019.8.05.0124 Conversão De Separação Judicial Em Divórcio
Jurisdição: Itaparica
Requerente: Gilson Teodoro De Roma
Advogado: Jurandir Alves De Souza (OAB:0011670/BA)
Advogado: Roberto Carlos Ramos De Lima (OAB:0017031/BA)
Requerido: Maria De Fatima Cardoso Andrade
Advogado: Antonio Carlos Souto Costa (OAB:0016677/BA)

 Intimação:
Conforme determinado nos autos em epígrafe, fi cam Vossas Senhorias na qualidade de Advogados das partes, intimados da 
Decisão do MM Juízo, nos seguintes termos: “DECISÃO - Vistos etc. Trata-se de AÇÃO DE CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO 
JUDICIAL em DIVÓRCIO, movida por GILSON TEODORO DE ROMA contra MARIA DE FATIMA CARDOSO ANDRADE, todos 
qualifi cados na inicial. Apresentaram documentos. Em sede de contestação, a Acionada alega incompetência deste Juízo, em 
razão de a separação judicial ter tramitado na 5ª Vara de Família da Comarca de Salvador, sob número 140.92.345.726-5, 
tendo sido ainda distribuída por dependência àquele Juízo a ação de conversão em divórcio nº 140.97.579.854-1, impondo-se 
a distribuição por dependência, em observância ao disposto no art. 286, II do CPC. Apresentada réplica, na qual o Autor alega 
que o processo nº 140.97.579.854-1 foi extinto por desídia da Acionada, não havendo incompetência a ser decretada. É O RE-
LATÓRIO. DECIDO. Não entendo ser competente o Juízo no qual ocorreu a separação judicial, pois os autos podem facilmente 
serem anexados, como inclusive é o caso em concreto, em que ambas as partes apresentaram peças dos autos que tramitaram 
na 5ª Vara de Família de Salvador, sem que houvesse qualquer impugnação nesse sentido. Por outro lado, cabe observar que o 
CPC estabelece em seu art. 53 que a competência do foro é determinada pelas seguintes situações: “I - para a ação de divórcio, 
separação, anulação de casamento e reconhecimento ou dissolução de união estável: a) de domicílio do guardião de fi lho inca-
paz; b) do último domicílio do casal, caso não haja fi lho incapaz; c) de domicílio do réu, se nenhuma das partes residir no antigo 
domicílio do casal; ...” No caso em concreto, não havendo fi lhos incapazes sob guarda das partes, restou demonstrado na inicial 
que a parte Acionada reside em Salvador, bem como indicado na ação de separação judicial litigiosa que o último domicílio foi 
igualmente o da Capital do Estado. Diante do exposto, declino da competência, determinando a remessa dos autos para autua-
ção e tramitação perante uma das Varas de Família da Comarca de Salvador, em observância ao art. 53, I, “b” e “c” e 64, § 3º do 
CPC, com baixa neste Juízo da Vara Cível de Itaparica. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Itaparica - BA, (data da assinatura 
digital). Isaías VINÍCIUS de Castro SIMÕES - Juiz de Direito” 10 de setembro de 2019.
Esdras Passos Barreto
Servidor

  PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. DE ITAPARICA
INTIMAÇÃO
8002042-28.2016.8.05.0124 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Itaparica
Autor: Tania Maria Guimaraes Conceicao
Advogado: Sônia Maria De Matos Lemos (OAB:0012169/BA)
Réu: Joao Cabus
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 Intimação:
Conforme determinado nos autos em epígrafe, fi ca Vossa Senhoria na qualidade de Advogada da parte Autora, intimada do des-
pacho do MM Juízo, nos seguintes termos: “Vistos etc. Compulsando-se os autos, verifi ca-se que foi informado, por uma das tes-
temunhas ouvidas na audiência de justifi cação, o endereço da Sra. ODETE CABUS, irmã do de cujus de quem a Autora pretende 
provar que convivia em união estável. Desta feita, cite-se a Sra. ODETE CABUS, no endereço indicado.Inclua-se na pauta de 
audiências de mediação e conciliação (CPC, art. 695), devendo as partes estar acompanhadas de seus advogados. Intimem-se 
as partes e o Ministério Público, fi cando a Parte Autora intimada através da publicação, caso tenha advogado constituído nos 
autos (CPC, art. 334, § 3º). Ficam as partes cientes de que o comparecimento, acompanhado de advogados, é obrigatório e que 
a ausência injustifi cada caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça a ser sancionado com multa (CPC, art. 334, § 8º). As 
partes, no entanto, podem constituir representantes por meio de procuração específi ca, como poderes para negociar e transigir 
(CPC, art. 334, § 10). Cite-se e intime-se a parte ré, observado que a citação deverá ser realizada com antecedência mínima de 
15 dias da data da audiência. O mandado de citação conterá apenas dos dados necessários à audiência e deverá estar desa-
companhado de cópia da petição inicial assegurado à Parte Acionada o direito de examinar o seu conteúdo a qualquer tempo, 
conforme o § 1º, art. 695, CPC. Não realizado acordo, fi ca intimado o(a) Acionado(a) para apresentação de contestação no prazo 
de 15 dias a contar da audiência predita (CPC, art. 335, caput) ou, se for o caso, da última sessão de conciliação (CPC, art. 335, 
I), ciente que se presumirão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte Autora, caso não apresentada contestação 
tempestivamente, nos termos dos arts. 344 e 345, CPC; Publique-se. Intime-se. Itaparica - BA, (data da assinatura digital). Isaías 
VINÍCIUS de Castro SIMÕES - JUIZ DE DIREITO” fi cando designado o dia 21/10/2019 às 09:50 horas, para audiência de Media-
ção e Conciliação” 10 de setembro de 2019.
Esdras Passos Barreto
Servidor

  PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. DE ITAPARICA
INTIMAÇÃO
8002058-45.2017.8.05.0124 Arrolamento De Bens
Jurisdição: Itaparica
Requerente: A. F. S. M. B.
Representante/noticiante: Mariana Marle Santos
Advogado: Pedro Dos Santos Lousado (OAB:0023769/BA)
Falecido: Thiago Henrique De Melo Muniz Barretto
Requerido: Thiago Henrique De Melo Muniz Barretto

 Intimação:
Conforme determinado nos autos em epígrafe, fi ca Vossa Senhoria na qualidade de Defensor Público da parte AUTORA, inti-
mado do despacho do MM Juízo, nos seguintes termos: “ Defi ro a gratuidade da justiça. Nomeio a representante do Requerente 
como inventariante, sob compromisso a ser fi rmado em 5 dias, prestando, no prazo de 20 dias seguintes, as primeiras declara-
ções. Determino que seja efetuada pesquisa por meio do Bacenjud, acerca de eventuais valores deixados em contas bancária 
em nome do de cujus. Publique-se. Intimem-se. Itaparica-BA, (data da assinatura digital) Isaías VINÍCIUS de Castro SIMÕES 
JUIZ DE DIREITO” Comarca de Itaparica-BA, 10 de setembro de 2019 Bel. Luciano Lemos P. de Oliveira Diretor de secretaria

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. DE ITAPARICA
INTIMAÇÃO
8000897-29.2019.8.05.0124 Reintegração / Manutenção De Posse
Jurisdição: Itaparica
Parte Autora: Rosalino Da Conceicao
Advogado: Luis Carlos Ribeiro (OAB:0016948/PR)
Parte Ré: Vagalume

 Intimação:

 Conforme determinado nos autos em epígrafe, fi ca Vossa Senhoria na qualidade de Advogado da parte AUTORA, intimado do 
despacho do MM Juízo, nos seguintes termos: “Remarco audiência para o dia 16 de setembro de 2019, às 11h. Isaías VINÍCIUS 
de Castro SIMÕES Juiz de Direito” Comarca de Itaparica-BA,10 de setembro de 2019. Bel. Luciano Lemos P. de Oliveira Diretor 
de secretaria

  PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. DE ITAPARICA
INTIMAÇÃO
8000775-16.2019.8.05.0124 Execução De Título Extrajudicial
Jurisdição: Itaparica
Exequente: C Marinho Lubrifi cantes Ltda
Advogado: Fabio Costa Gouvea (OAB:0020297/BA)
Executado: Realtur Transportes Ltda - Me
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 Intimação:

 Conforme determinado nos autos em epígrafe, fi ca Vossa Senhoria na qualidade de Advogado da parte autora, intimado da sen-
tença do MM Juízo, nos seguintes termos: “ Vistos etc. Trata-se de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) movida por 
EXEQUENTE: C MARINHO LUBRIFICANTES LTDA contra EXECUTADO: REALTUR TRANSPORTES LTDA - ME , todos quali-
fi cados na inicial. Juntou documentos. Antes mesmo da apresentação de resposta , a parte Autora postula a desistência do feito. 
É O RELATÓRIO. DECIDO. A desistência do feito, não apresentada contestação, independe de aquiescência da parte Acionada, 
nos termos do art. 485, §4.º do CPC. Diante do exposto, JULGO EXTINTO O FEITO, sem apreciação do mérito, com base no art. 
485, VIII do CPC. Em razão da ausência de triangulação processual, deixo de condenar a Parte Autora em honorários advoca-
tícios e custas processuais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Promova-se a baixa. Itaparica - BA’’ 10 de setembro de 2019.
Isaías VINÍCIUS de Castro SIMÕES
JUIZ DE DIREITO

  Esdras Passos Barreto
Servidor

  PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. DE ITAPARICA
INTIMAÇÃO
8000777-83.2019.8.05.0124 Execução De Título Extrajudicial
Jurisdição: Itaparica
Executado: Elias Oliveira Viagens E Turismo Ltda - Me
Exequente: Cavalo Marinho Combustiveis Ltda
Advogado: Fabio Costa Gouvea (OAB:0020297/BA)

 Intimação:

 Conforme determinado nos autos em epígrafe, fi ca Vossa Senhoria na qualidade de Advogado da parte autora, intimado da sen-
tença do MM Juízo, nos seguintes termos: “ Vistos etc. Trata-se de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) movida por 
EXEQUENTE: CAVALO MARINHO COMBUSTIVEIS LTDA contra EXECUTADO: ELIAS OLIVEIRA VIAGENS E TURISMO LTDA 
- ME , todos qualifi cados na inicial. Juntou documentos. Antes mesmo da apresentação de resposta , a parte Autora postula a 
desistência do feito (ID 29200141). É O RELATÓRIO. DECIDO. A desistência do feito, não apresentada contestação, independe 
de aquiescência da parte Acionada, nos termos do art. 485, §4.º do CPC. Diante do exposto, JULGO EXTINTO O FEITO, sem 
apreciação do mérito, com base no art. 485, VIII do CPC. Em razão da ausência de triangulação processual, deixo de condenar 
a Parte Autora em honorários advocatícios e custas processuais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Promova-se a baixa. 
Itaparica - BA, (data da assinatura digital). Isaías VINÍCIUS de Castro SIMÕES JUIZ DE DIREITO” 10 de setembro de 2019.
Esdras Passos Barreto
Servidor

  PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. DE ITAPARICA
INTIMAÇÃO
8000033-30.2015.8.05.0124 Guarda
Jurisdição: Itaparica
Requerente: L. Z. D. S.
Advogado: Igor Pinho Dos Santos (OAB:0039123/BA)
Requerido: S. S. A. S.

 Intimação:
Conforme determinado nos autos em epígrafe, fi ca Vossa Senhoria na qualidade de Advogado da parte Autora, intimado da Sen-
tença do MM Juízo, nos seguintes termos: “SENTENÇA - Vistos. Trata-se de AÇÃO DE GUARDA COM PEDIDO LIMINAR, ajui-
zada por LUZIA ZULEIDE DA SILVA, em favor de seus netos WILIANS SILVA ANDRADE, IAGO ALEXANDRO DE SOUZA SAN-
TOS e LEANDRO SILVA DE SOUZA, contra SÉRGIO SOTERO ANDRADE SANTOS, todos qualifi cados na inicial, por meio da 
qual pretende a Requerente lhe seja concedida a guarda defi nitiva dos menores, haja vista que desde o falecimento da genitora 
dos mesmos a Requerente já vem exercendo a guarda de fato. Requereu assistência judiciária. Juntou documentos. Realizado o 
Estudo Social do caso, o CREAS/Vera Cruz-BA, apresentou Relatório – ID n° 173518378. Realizada audiência – ID n° 29132489, 
na assentada foi dado conhecimento do falecimento de IAGO ALEXANDRO DE SOUZA SANTOS e de seu genitor SÉRGIO 
SOTERO ANDRADE SANTOS, que também era genitor de WILIANS SILVA ANDRADE, que já alcançou a maioridade, tendo o 
Ministério Público se pronunciado pela procedência do pedido em relação ao menor LEANDRO SILVA DE SOUZA, cuja mãe é 
falecida e o pai desconhecido. É O RELATÓRIO. DECIDO. Sem custas face o deferimento da gratuidade da justiça. Diante do 
quanto demonstrado nos presentes autos, têm-se que o menor LEANDRO SILVA DE SOUZA, está adaptado ao convívio com a 
Requerente, que é sua avó e cuida do mesmo desde pequeno, lhe prestando toda assistência que necessita. Quanto a WILIANS 
SILVA ANDRADE, que no curso da ação atingiu a maioridade, a ação perdeu o objeto em relação ao mesmo, prosseguindo, 
entretanto, em relação ao menor LEANDRO SILVA DE SOUZA, atualmente com 11 anos de idade. Diante do exposto, por tudo 
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quanto consta dos autos e corroborado com o parecer do Ministério Público, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado por 
meio da “Ação de Guarda”, e, com fundamento no artigo 33, da Lei nº 8.069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente, concedo 
a guarda, sob compromisso, por tempo indeterminado, do menor LEANDRO SILVA DE SOUZA, a requerente LUZIA ZULEIDE 
DA SILVA. Sem condenação nas verbas sucumbenciais, nos termos do artigo 141, § 2º, da Lei 8.069/90 - Estatuto da Criança e 
do Adolescente. Ciência ao Ministério Público. Lavre-se o competente Termo de Guarda. Publique-se. Intimem-se. Transitada em 
julgado a presente, arquivem-se os autos com baixa no sistema. Itaparica – BA. (data da assinatura digital). Isaías VINÍCIUS de 
Castro SIMÕES - JUIZ DE DIREITO” 10 de setembro de 2019.
Esdras Passos Barreto
Servidor

VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

 1107201928052019VARA CRIME, JÚRI, INFÂNCIA E JUVENTUDE COMARCA DE ITAPARICA - BAHIA
ESTRADA DA GAMBOA, S/N. MAR GRANDE, VERA CRUZ/BA - CEP: 44.460-000, TEL: (71) 3682-1026
JUIZ DE DIREITO: EDUARDO AUGUSTO FERREIRA ABREU
ESCRIVÃO: PERICLES SANTOS LIMA

  Expediente do dia 27 de agosto de 2019

 0001076-02.2019.805.0124 - Carta Precatória
Deprecante(s): 2ª Vsje Criminal Da Comarca De Salvador
Reu(s): Ramon Esteves Barauna
Vitima(s): Jessica Reis Ramos
Despacho: Autue-se e registre-se. Na forma deprecada. Cite-se e intime-se o réu RAMON ESTEVES BARAUNA, a fi m de que 
compareça à audiência de instrução e julgamento, a ser realizada na sala das audiências da 2ª VSJE CRIMINAL, situado no Fó-
rum Ruy Barbosa, térreo, sala 014, s/n, Campo da Pólvora, Salvador-Ba, no dia 15 de outubro do ano em curso, às 14:30 horas. 
Após a juntada do mandado, independentemente de nova deliberação, devolva-se a Carta Precatória ao Juízo deprecante com 
as nossas homenagens e garantias postais. Intime-se. Publique-se. Notifi que-se o MP. Vera Cruz, 27 de agosto de 2019. Bel. 
Eduardo Augusto Ferreira Abreu, Juiz de Direito.
 
 Expediente do dia 03 de setembro de 2019

 0001008-52.2019.805.0124 - Termo Circunstanciado
Autor Do Fato(s): Dandara Vieira Da Silva
Vítima(s): Lais Souza Da Conceição
Despacho: Para audiência de que tratam os artigos 72/89 da Lei 9.099/95 designo audiência de tentativa de conciliação para o 
dia 11 de novembro de 2019 ás 13:30 horas. Intimações necessárias. Cientifi que-se o Ministério Público. Vera Cruz-BA, 03 de 
setembro de 2019. Bel. Eduardo Augusto Ferreira Abreu Juiz de Direito.
 
0001012-89.2019.805.0124 - Termo Circunstanciado
Autor Do Fato(s): Efi genio Andrade Serra
Vítima(s): Luiz Haroldo Argalo De Jesus
Despacho: Para audiência de que tratam os artigos 72/89 da Lei 9.099/95 designo audiência de tentativa de conciliação para o 
dia 11 de novembro de 2019 ás 13:40 horas. Intimações necessárias. Cientifi que-se o Ministério Público. Vera Cruz-BA, 03 de 
setembro de 2019. Bel. Eduardo Augusto Ferreira Abreu Juiz de Direito.
 
0001013-74.2019.805.0124 - Termo Circunstanciado
Autor Do Fato(s): Camila Bia Ramos
Vítima(s): Maria Rita Santos Matias
Despacho: Para audiência de que tratam os artigos 72/89 da Lei 9.099/95 designo audiência de tentativa de conciliação para o 
dia 11 de novembro de 2019 ás 13:50 horas. Intimações necessárias. Cientifi que-se o Ministério Público. Vera Cruz-BA, 03 de 
setembro de 2019. Bel. Eduardo Augusto Ferreira Abreu Juiz de Direito.
 
0001011-07.2019.805.0124 - Termo Circunstanciado
Autor Do Fato(s): Esmeraldo Conceição
Vítima(s): Jorge Luiz Sousa Sacramento
Despacho: Para audiência de que tratam os artigos 72/89 da Lei 9.099/95 designo audiência de tentativa de conciliação para o 
dia 11 de novembro de 2019 ás 14:00 horas. Intimações necessárias. Cientifi que-se o Ministério Público. Vera Cruz-BA, 03 de 
setembro de 2019. Bel. Eduardo Augusto Ferreira Abreu Juiz de Direito.
 
0001014-59.2019.805.0124 - Termo Circunstanciado
Autor Do Fato(s): Jeremias Barbosa Nepomuceno
Vítima(s): Roberto Cruz Dos Santos
Despacho: Para audiência de que tratam os artigos 72/89 da Lei 9.099/95 designo audiência de tentativa de conciliação para o 
dia 11 de novembro de 2019 ás 14:10 horas. Intimações necessárias. Cientifi que-se o Ministério Público. Vera Cruz-BA, 03 de 
setembro de 2019. Bel. Eduardo Augusto Ferreira Abreu Juiz de Direito.
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0000892-46.2019.805.0124 - Termo Circunstanciado
Autor(s): Lazaro Jorge Silva De Jesus
Vítima(s): Jose Leopoldo Assunção De Carvalho
Despacho: Para audiência de que tratam os artigos 72/89 da Lei 9.099/95 designo audiência de tentativa de conciliação para o 
dia 11 de novembro de 2019 ás 14:20 horas. Intimações necessárias. Cientifi que-se o Ministério Público. Vera Cruz-BA, 03 de 
setembro de 2019. Bel. Eduardo Augusto Ferreira Abreu Juiz de Direito.
 
0000963-48.2019.805.0124 - Termo Circunstanciado
Autor(s): Sileide Da Conceição Cordeiro
Vítima(s): Tatiana Queiroz Costa
Despacho: Para audiência de que tratam os artigos 72/89 da Lei 9.099/95 designo audiência de tentativa de conciliação para o 
dia 11 de novembro de 2019 ás 14:30 horas. Intimações necessárias. Cientifi que-se o Ministério Público. Vera Cruz-BA, 03 de 
setembro de 2019. Bel. Eduardo Augusto Ferreira Abreu Juiz de Direito.
 
0000959-11.2019.805.0124 - Termo Circunstanciado
Autor(s): Cleonice Dos Santos Santos
Vítima(s): Aurelina De Souza De Jesus
Despacho: Para audiência de que tratam os artigos 72/89 da Lei 9.099/95 designo audiência de tentativa de conciliação para o 
dia 11 de novembro de 2019 ás 14:40 horas. Intimações necessárias. Cientifi que-se o Ministério Público. Vera Cruz-BA, 03 de 
setembro de 2019. Bel. Eduardo Augusto Ferreira Abreu Juiz de Direito.
 
0000907-15.2019.805.0124 - Termo Circunstanciado
Autor(s): Alex Fernando Souza Nepomuceno
Vítima(s): A Sociedade
Despacho: Para audiência de que tratam os artigos 72/89 da Lei 9.099/95 designo audiência de tentativa de conciliação para o 
dia 11 de novembro de 2019 ás 14:50 horas. Intimações necessárias. Cientifi que-se o Ministério Público. Vera Cruz-BA, 03 de 
setembro de 2019. Bel. Eduardo Augusto Ferreira Abreu Juiz de Direito.
 
0000894-16.2019.805.0124 - Termo Circunstanciado
Autor(s): Marilu Alves Da Conceição
Vítima(s): Jucelia Carmen De Souza, Gleicy Monteiro Santana
Despacho: Para audiência de que tratam os artigos 72/89 da Lei 9.099/95 designo audiência de tentativa de conciliação para o 
dia 11 de novembro de 2019 ás 15:00 horas. Intimações necessárias. Cientifi que-se o Ministério Público. Vera Cruz-BA, 03 de 
setembro de 2019. Bel. Eduardo Augusto Ferreira Abreu Juiz de Direito.
 
 Expediente do dia 09 de setembro de 2019

 0000708-90.2019.805.0124 - Termo Circunstanciado
Autor Do Fato(s): Roque De Souza Santa Rosa
Vítima(s): Odinei Costa Ferreira
Despacho: Aberta a audiência. Constatou-se a presença do suposto autor do fato, acompanhado pelo advogado BRUNO TEIXEI-
RA BAHIA, OAB/BA 15.623. Constatou-se a presença da suposta vítima, acompanhado pelo advogado LUÍS CARLOS RIBEIRO, 
OAB/BA 16.948. Pelo Conciliador foi dito que: abertos os trabalhos e tratando-se de ação penal condicionada à representação, 
o conciliador esclareceu às partes o disposto nos arts. 72 e 74, da Lei 9099/95, oportunizando a composição dos danos, sem 
reconhecimento da culpabilidade, informando que havendo conciliação entre os envolvidos, o processo não terá prosseguimento, 
vez que a reparação de danos atende o objetivo da pacifi cação social visada pela lei que rege o juizado especial, faltando, assim, 
justa causa para dar seguimento à persecução penal. Proposta a reparação, não foi aceita pelas partes. Em seguida a vítima 
exerceu verbalmente o direito de representação, que fi ca reduzida a este termo (art. 75). Assim sendo, autos para o Ministério 
Público para o que lhe prover. Vera Cruz, 09 de setembro de 2019. Eduardo Augusto Ferreira Abreu Juiz de Direito. Geovane 
Pereira Cruz Conciliador.
 
0000715-82.2019.805.0124 - Termo Circunstanciado
Autor Do Fato(s): Joseval Alves De Albuquerque
Vítima(s): Carlos Alberico Da Silva Reis
Despacho: Aberta a audiência. Constatou-se a ausência das partes. Pelo Conciliador foi dito que: abertos os trabalhos, o conci-
liador deixou de oportunizar às partes a composição de danos e aplicação imediata de pena restritiva de direito, vez que ausente 
a vítima que foi localizada, conforme certidão de fl s. 14-verso. Ocorre que a ausência da vítima demonstra explícito desinteresse 
no prosseguimento deste termo circunstanciado, o que implica retratação tácita ao direito de representação. Ademais, conforme 
certidão de fl s. 14-verso, a vítima evidenciou que não possui mais interesse no prosseguimento da ação. Pelo M.M. Juiz foi prola-
tada a seguinte sentença: tendo em vista a falta de interesse no prosseguimento da ação, acolho a manifestação da vítima para 
determinar o arquivamento dos autos face a ausência de condições de procedibilidade, com fulcro na inteligência do artigo 28 do 
Código de Processo Penal. Publique-se, Registre-se e Intime-se. Vera Cruz, 09 de setembro de 2019. Eduardo Augusto Ferreira 
Abreu Juiz de Direito. Geovane Pereira Cruz Conciliador.
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0000615-30.2019.805.0124 - Carta Precatória
Deprecante(s): 1ª Vsje Criminal - Nazaré Da Comarca De Salvador
Reu(s): Antonio Marcos Alves Dos Santos, Helio Soares Lima Junior
Despacho: Presente também as acadêmicas em Direito Thaylane Íris Lima da Silva, RA 152051274 e Gabriela Cézar Gonçalves, 
matrícula 161050264. Aberta a audiência. Constatou-se a ausência das partes. Pelo Conciliador foi dito que: compulsando os 
autos verifi ca-se que os autores do fato não foram localizados, conforme certidão de fl s. 21 -verso. Assim sendo, autos para o 
Ministério Público para o que lhe cabe. Vera Cruz, 09 de setembro de 2019. Eduardo Augusto Ferreira Abreu Juiz de Direito. 
Geovane Pereira Cruz Conciliador.
 
0000767-78.2019.805.0124 - Termo Circunstanciado
Autor Do Fato(s): Antonio Paulo Santana
Vítima(s): Anatildes Telles Dos Santos
Sentença: Aberta a audiência. Constatou-se a presença do suposto autor do fato, acompanhado pelo advogado LUIS CARLOS 
RIBEIRO, OAB/BA 16.948. Constatou-se a presença da suposta vítima, acompanhada pelo advogado FRANCISCO JOSÉ DOS 
SANTOS, OAB/BA 36.908. Pelo Conciliador foi dito que: abertos os trabalhos o conciliador esclareceu às partes o disposto nos 
arts. 72 e 74, da Lei 9099/95, oportunizando a composição dos danos, sem reconhecimento da culpabilidade, informando que 
havendo conciliação entre os envolvidos, o processo não terá prosseguimento, vez que a reparação de danos atende o objetivo 
da pacifi cação social visado pela lei que rege o juizado especial, faltando, assim, justa causa para dar seguimento à persecução 
penal. O autor do fato pediu desculpas à vítima, que por sua vez aceitou tal pedido. Desse modo, as partes concordaram em não 
mais ofender, perturbar, agredir, ou provocar qualquer atitude que os desabone. As partes concordam em manter a cordialidade 
em todos os ambientes frequentados. Pelo MM. Juízo foi dito que: “Vistos, etc... Homologo, por sentença, para que produza seus 
jurídicos e legais efeitos, a composição de danos feita entre as partes nestes autos. Em conseqüência, não havendo justa causa 
para o prosseguimento da presente ação, declaro extinta a punibilidade do(a) autor(a) do fato, isentando-o(a) do pagamento de 
custas. Pelos interessados foi manifestada renúncia ao direito de recorrer. Publique-se no dpj online. Vera Cruz, 09 de setembro 
de 2019. Eduardo Augusto Ferreira Abreu Juiz de Direito. Geovane Pereira Cruz Conciliador.
 
0000713-15.2019.805.0124 - Termo Circunstanciado
Autor Do Fato(s): Eduardo Trindade
Vítima(s): José Ubiratan Pires De Souza
Sentença: Aberta a audiência. Constatou-se a presença das partes. Pelo Conciliador foi dito que: abertos os trabalhos o concilia-
dor esclareceu às partes o disposto nos arts. 72 e 74, da Lei 9099/95, oportunizando a composição dos danos, sem reconheci-
mento da culpabilidade, informando que havendo conciliação entre os envolvidos, o processo não terá prosseguimento, vez que 
a reparação de danos atende o objetivo da pacifi cação social visado pela lei que rege o juizado especial, faltando, assim, justa 
causa para dar seguimento à persecução penal. Desse modo, as partes concordaram em não mais ofender, perturbar, agredir, 
ou provocar qualquer atitude que os desabone. As partes concordam em manter a cordialidade em todos os ambientes frequen-
tados. Autos conclusos para homologação. Vera Cruz, 09 de setembro de 2019. Eduardo Augusto Ferreira Abreu Juiz de Direito. 
Geovane Pereira Cruz Conciliador.
 
0000752-12.2019.805.0124 - Termo Circunstanciado
Autor Do Fato(s): Elenilson Santos De Almeida
Vítima(s): O Estado
Despacho: Aberta a audiência. Constatou-se a ausência das partes. Pelo Conciliador foi dito que: abertos os trabalhos, o concilia-
dor deixou de oportunizar às partes a composição de danos e aplicação imediata de pena restritiva de direito, vez que ausente o 
autor do fato que não foi localizado, conforme certidão de fl s. 19 – verso. Assim sendo, autos para o Ministério Público para o que 
lhe cabe. Vera Cruz, 09 de setembro de 2019. Eduardo Augusto Ferreira Abreu Juiz de Direito. Geovane Pereira Cruz Conciliador.
 
0000745-20.2019.805.0124 - Termo Circunstanciado
Autor Do Fato(s): Jean Anunciação De Jesus
Vítima(s): A Sociedade
Despacho: Aberta a audiência. Constatou-se a ausência das partes. Pelo Conciliador foi dito que: abertos os trabalhos, o concilia-
dor deixou de oportunizar às partes a composição de danos e aplicação imediata de pena restritiva de direito, vez que ausente o 
autor do fato que não foi localizado, conforme certidão de fl s. 15 – verso. Assim sendo, autos para o Ministério Público para o que 
lhe cabe. Vera Cruz, 09 de setembro de 2019. Eduardo Augusto Ferreira Abreu Juiz de Direito. Geovane Pereira Cruz Conciliador.
 
0000750-42.2019.805.0124 - Termo Circunstanciado
Autor Do Fato(s): Jose Carlos De Jesus Gomes
Vítima(s): A Sociedade
Sentença: Aberta a audiência. Constatou-se a presença das partes. Pelo Conciliador foi dito que: proposta a conciliação, a mes-
ma logrou êxito. Dada a palavra ao Ministério Público, foi dito que: apresento ao Suposto Autor do Fato a seguinte proposta de 
transação penal: o acusado fi cará obrigado a entregar 2 (duas) cestas básicas no valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) 
cada cesta. A entrega deverá ser feita neste Juízo, para que sejam encaminhadas para Instituição conveniada. A primeira cesta 
deverá ser entregue em até 30 dias a contar desta assentada. A segunda cesta deverá ser entregue em até 60 dias a contar desta 
assentada. A homologação desta proposta de transação penal fi ca condicionada ao seu completo cumprimento, quando será 
declarada extinta a punibilidade. Advirto ao Autor de que o não cumprimento da referida transação acarretará no prosseguimento 
do feito, bem como que o mesmo benefício não lhe será proposto por um período de 05 (cinco) anos. Providências de lei. Dada 
a palavra ao Suposto Autor do Fato, disse aceitar a proposta de Transação Penal, fi cando ciente de que o não cumprimento 
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ensejará a continuidade do processo. Pelo M.M Juiz foi proferido o seguinte despacho: Após o cumprimento, à conclusão para a 
Homologação da presente e consequente arquivamento dos autos com baixa nos registros. Vera Cruz, 09 de setembro de 2019. 
Eduardo Augusto Ferreira Abreu Juiz de Direito. Geovane Pereira Cruz Conciliador.
 
0000841-35.2019.805.0124 - Inquérito Policial
Autor(s): 19ª Delegacia Territorial De Itaparica Bahia
Indiciado(s): Vanessa De Jesus Conceição
Vítima(s): A Sociedade
Despacho: Aberta a audiência. Constatou-se a presença do autor do fato, desacompanhado por advogado. Pelo Conciliador foi 
dito que: o suposto autor do fato informa que nunca usou qualquer tipo de droga. Atesta ainda que a maconha encontrada em 
sua residência era de propriedade do seu marido. Como a suposta autora compareceu desacompanhada por advogado, a pro-
posta de transação penal não pôde ser feita. Desse modo, autos para o Ministério Público para o que lhe cabe. Vera Cruz, 09 de 
setembro de 2019. Eduardo Augusto Ferreira Abreu Juiz de Direito. Geovane Pereira Cruz Conciliador.
 
0000695-91.2019.805.0124 - Termo Circunstanciado
Autor Do Fato(s): Daiane Rose Dos Santos
Vítima(s): Daniele De Oliveira Dias
Sentença: Aberta a audiência. Constatou-se a ausência das partes. Pelo Conciliador foi dito que: abertos os trabalhos, o conci-
liador deixou de oportunizar às partes a composição de danos e aplicação imediata de pena restritiva de direito, vez que ausente 
a vítima que foi localizada, conforme certidão de fl s. 12-verso. Ocorre que a ausência da vítima demonstra explícito desinteresse 
no prosseguimento deste termo circunstanciado, o que implica retratação tácita ao direito de representação. Ademais, conforme 
certidão de fl s. 12-verso, a vítima evidenciou que não possui mais interesse no prosseguimento da ação. Pelo M.M. Juiz foi prola-
tada a seguinte sentença: tendo em vista a falta de interesse no prosseguimento da ação, acolho a manifestação da vítima para 
determinar o arquivamento dos autos face a ausência de condições de procedibilidade, com fulcro na inteligência do artigo 28 do 
Código de Processo Penal. Publique-se, Registre-se e Intime-se. Vera Cruz, 09 de setembro de 2019. Eduardo Augusto Ferreira 
Abreu Juiz de Direito. Geovane Pereira Cruz Conciliador.
 
 Expediente do dia 10 de setembro de 2019

 Decisão

 0000966-03.2019.805.0124 - Processo de Apuração de Ato Infracional
Autor(s): Vara Da Infancia E Juventude, Ministério Público
Representado(s): Andre Luiz Cruz Rocha Júnior
Advogado(s): Luis Carlos Ribeiro
Vítima(s): César Moreno Bahia
Decisão: Mediante representação da Promotoria da Vara da Infância e Juventude, foi instaurado processo de apuração de ato in-
fracional para apurar ato equivalente ao crime de TENTATIVA DE HOMICIDIO, cuja fi gura típica se encontra no art. 121 C/C ART. 
14, Inciso II do Código Penal, fi gurando como representado ANDRÉ LUIZ CRUZ JÚNIOR.Apesar de todo esforço despendido por 
este Magistrado, até a presente data não foi possível encerrar a instrução com a consequente prolação da sentença.As fl s. 51, 
foi acostado aos autos certidão do Cartório das Vara da Infância e Juventude desta Comarca, dando conta de que a internação 
provisória excedeu o prazo máximo permitido. É o breve relatório.
O prazo de internação provisória de menor infrator não pode ultrapassar aquele previsto no artigo 108 do Estatuto da Criança e 
do Adolescente (45 dias), sob pena de se contrariar o propósito da Legislação do Menor e confi gurar o constrangimento ilegal.
Desta forma, determino a imediata soltura do adolescente. Ofi cie-se. Comunique-se. Cumpra-se.
Vera Cruz, 06 de SETEMBRO de 2019.
Bel. Eduardo Augusto Ferreira Abreu-Juiz de Direito
 
Despacho

 0001167-92.2019.805.0124 - Liberdade Provisória com ou sem fi ança
Autor(s): Antonio Cardoso Silva
Despacho: Encaminhe-se os autos ao MP. Cumpra-0se. Publique-se. Vera Cruz, 05 de setembro de 2019. Bel. Eduardo Augusto 
Ferreira Abreu-Juiz de Dieito
 
Decisão

 0000319-13.2016.805.0124 - Ação Penal de Competência do Júri
Apensos: 6038222-2/2018
Autor(s): Ministério Público
Reu(s): Jose Candido Silva Oliveira
Advogado(s): Robson Pereira dos Santos
Vítima(s): Luiz Henrique Pereira Dos Santos
Decisão: José Cândido Silva Oliveira, foi denunciado com o incurso nas penas previstas no artigo 121, § 2° , IV do CPB, posto 
que é acusado de ter, no dia 08/02/2016, por volta das 22:30 horas, assassinado mediante disparos de arma de fogo a Luiz 
Henrique Pereira dos Santos.
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Pronunciado nos termos da decisão exarada às fl s. 164/167, interpôs o presente recurso em sentido estrito no qual aponta au-
sência de indícios de autoria e possíveis contradições no depoimento das testemunhas. Requer sua impronuncia, invocando em 
seu favor o Princípio do ia dúbio pro reo. Por fi m, requereu seja revogada sua prisão preventiva. Indo os autos ao Representante 
do Ministério Público, veio as contra razões de fl s.178/180, no sentido de que seja mantida a decisão de pronúncia.É o relatório. 
Decido.
Apesar do esforço hercúleo dispendido pelo nobre defensor do recorrente mantenho a decisão hostilizada pelos seguintes fun-
damentos. No que concerne a ausência de indícios de autoria, ante o relato das testemunhas Camila Rosas dos Santos, Carlos 
Alexandre Pereira dos Santos e Divanice Pereira dos Santos Filha. Convém assinalar ainda que, conforme já mencionado na 
decisão de pronúncia, a alegação da defesa não pode prosperar posto que este Juízo se baseou nos elementos indicativos de 
autoria. Data máxima vênia, de acordo com o § 1° do artigo 413 do Código de Processo Penal, “fundamentação da pronúncia 
limitar-se-á à indicação de materialidade do fato e da existência de indícios sufi cientes da autoria ou de participação, devendo 
o juiz declarar o dispositivo legal em que julgar incurso o acusado e especifi car as circunstâncias qualifi cadoras e as causas de 
aumento de pena” . Neste sentido: É inviável adentar demasiado ao exame dos elementos que instruem o processo. Em relação 
a aferição da prova produzida em Juízo, o que se observa é que o móvel do crime, residiria na fato da vítima utilizar uma corrente 
tipo “batidão, pertencente ao denunciado, sem autorização. Veja-se, por exemplo, os relatos da testemunha Divanice Pereira dos 
Santos Filha (fl s. 27/28 e 104/105). Nesses depoimentos, narra que o denunciado havia deixado sob a guarda da vitima, duas 
mochilas, em uma das quais, havia uma corrente tipo “batidão” de prata, que a vitima passou a usar sem autorização do mesmo. 
Que no dia dos fatos, a vítima teria recebido
uma ligação telefônica do denunciado, oportunidade em que foi assassinado. A testemunha Carlos Alexandre Pereira dos Santos 
(fl s.106/107), informa que ...” no dia do crime o acusado ligou para
o declarante para saber da vítima. Que Cândido mencionou na ligação que a vítima havia pego a corrente dele e se o declarante 
estivesse perto da vítima que dissesse a esta que era para ir ao encontro dele.. .que já no período da noite existiu uma ligação 
feita pelo réu para se comunicar com a vítima através de um telefone de uma garota...” . A testemunha Camila Rosas dos Santos 
(fl s.102/103), narra que: “...que antes de retornar para praça a declarante passou na casa de Henrique e seguiram juntos; que 
durante todo esse tempo a vítima estava usando um correntão, que em dado momento quando a declarante se encontrava na 
praça com a vítima, a namorada do réu passou o telefone para a vítima.. .que após a ligação, a vítima disse para a declarante 
vou ali e volto, que em seguida a vítima entregou a corrente para a declarante e disse:” Segura aí” , que a vítima embarcou numa 
moto pilotada por um homem que se encontrava de capacete; que após algum tempo chegou a notícia que a vítima havia sido 
morta...” .Desta forma, esse Juízo entende que deva preponderar o brocardo que, na dúvida, pela sociedade, quando se trate de 
processos que apurem crimes dolosos, consumados ou tentados, contra a vida. Nesse passo, o que se observa é que a mate-
rialidade é induvidosa e a autoria, ainda quando existam divergências na essência de alguns depoimentos, deva ser preservado 
para apreciação da causa o seu juizo natural, que é o Tribunal Popular. Por estas razões, mantenho a decisão de pronúncia. Em 
relação ao pedido revogação da prisão, indefi ro o pedido, por entender que permanecem os motivos da sua imposição. Intime-se 
pessoalmente José Cândido Silva Oliveira. Após, Encaminhe-se os autos a 2 a Instância. Publique-se. Cumpra-se. Vera Cruz, 05 
de setembro de 2019. Eduardo Augusto Ferreira Abreu - Juiz de Direito.
 
0000088-78.2019.805.0124 - Processo de Apuração de Ato Infracional
Autor(s): Ministério Público
Representado(s): Felipe Santos De Jesus
Menor(s): A Sociedade
Despacho: Audiência de apresentação do adolescente designada para o dia 03/10/2019, às 09:30 horas.
 
Decisão de pronúncia

 0000135-52.2019.805.0124 - Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor(s): A Justica Publica, Ministério Público
Reu(s): Ricardo Lima Dos Santos
Advogado(s): Bruno Gabriel Marques Matos
Vítima(s): Pedro Costa Rosedal Junior
Decisão: A Justiça Pública ofereceu denúncia contra Ricardo Lima dos Santos, porque teria ele, no dia 31 de dezembro de 2018, 
por volta das 03:30 horas, desferido disparos de arma de fogo contra Pedro Costa Rosedal Júnior, causando-lhe ferimentos que 
deu causa a sua morte.
Segundo a acusação, a vítima Pedro Costa Rosedal Júnior, que se encontrava na companhia de JOÃO VITOR ANDRADE SAN-
TOS, MICAEL SANTOS MAIMONE e DIEGO SOARES DA SILVA, por volta das 02:00horas, se dirigiram até o Terminal Marítimo 
de Bom Despacho para seguirem viagem com destino a Salvador, na embarcação que sairia as 05:00horas da manhã, após 
terem participado de uma festa de fi m de ano tipo Paredão, que teria ocorrido na localidade de Barra do Gil, em Vera Cruz-BA.
Ainda segundo a denúncia, com o fi m da festa, a vitima e seus amigos, se dirigiram ate o portão que dá acesso ao Terminal de 
embarcação, com o objetivo de colher informações a respeito da venda de passagens, oportunidade em que o representado se 
apresentou com uma arma de fogo em punho, indagando o grupo de jovens sobre aonde estavam indo. Que antes que o grupo 
respondesse, o denunciado atirou para cima, ordenando que todos saíssem do local. Que assustados com os tiros, PEDRO 
COSTA ROSEDAL JÚNIOR, JOÃO VITOR ANDRADE SANTOS, MICAEL SANTOS MAIMONE e DIEGO SOARES DA SILVA, 
saíram correndo contudo, Ricardo Lima dos Santos, conseguiu deter Pedro Costa Rosedal Júnior, e sem que houvesse qualquer 
discussão, o atingiu com disparos de arma de fogo. Que após atirar contra a vitima, Ricardo
Lima dos Santos, evadiu-se do local, a bordo de uma motocicleta. Que as testemunhas Micael Santos Maimone e
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Diego Soares da Silva, foram unânimes em afi rmar a forma brutal e repentina com a qual o denunciado atingiu a vítima. Que mui-
to embora o denunciado tenha negado crime, dizendo que não se encontrava no local no dia e hora em que os fatos ocorreram, 
as testemunhas Alesandro Rodrigues Bomfi m Reis e
Mateus Santos e Santos, afi rmaram a sua presença no local. Ouvido perante a autoridade policial,
Alesandro Rodrigues Bomfi m Reis, o qual trabalha como líder de terminal, no Terminal Marítimo de Bom Despacho, informou que 
se encontrava de serviço no dia dos fatos juntamente com o denunciado
Ricardo Lima dos Santos e Arthur Orlando se Santana. Que pelo motivo do terminal só abrir as 04 horas, se recolheu para des-
cansar e, por
volta das 03:37 horas, foi acionado pelo setor de arrecadação, informando ter ouvido tiros no local.
A testemunha Mateus Santos e santos,
quando interrogado, informou que no momento do crime, se encontrava do lado de fora de uma barraca de propriedade do seu 
genitor que
fi ca localizada no Terminal Marítimo, oportunidade em que presenciou uma discussão entre o réu e a vítima próximo ao guichê do
terminal. Narrou ainda que após a discussão, ouviu uns disparos de arma de fogo e logo em seguida, o denunciado retornou 
dizendo que a arma havia disparado, segundo em direção ao terminal Marítimo de Bom
Despacho. Pugna-se ante ao relato feito pelo regular
processamento do feito com a pronúncia do acusado para que seja submetido a julgamento pelo Tribunal do Júri como incurso 
nas penas dos artigos 121, parágrafo 2° , II e IV do CPB. Recebida a denúncia, determinada a citação do acusado (fl s.122), re-
gularmente citado (fl s.124 verso), veio aos autos a defesa do réu RICARDO LIMA DOS SANTOS (fl s.125),oportunidade em que 
foi designada a audiência de instrução
(fl s.128). Durante o sumário, procedeu-se a oitiva das testemunhas João Vitor Andrade Santos (fl s.142), Micael Santos Maimone
(fl s.143), Diego Soares da Silva (f1s144, Alesando Rodrigues Bomfi m Reis (fl s.145), Carlos Moreira dos Santos (fl s.155), Edcar-
los Rosa
Lima (fl s.156), Jorge Luis Sousa Sacramento (fl s.157) e Mateus Santos e Santos (fl s.158). Na assentada do dia 12 de junho de 
2019, procedeu-se o interrogatório do réu Ricardo Lima dos Santos (f is. 159/160). O Laudo Pericial do local onde ocorreu o crime 
foi juntado às fl s. 51/52. O Laudo Pericial dos estojos dos cartuchos da arma de fogo foi juntado às fl s. 53. O Laudo Cadavérico foi 
acostado às fl s. 165/166. Como causa da morte, o Laudo crivou que Pedro Costa Rosedal Júnior, faleceu de “Hemorragia encefá-
lica devido a transfi xação crânio-encefálico por projétil de arma de fogo” . Indo os autos ao Ministério Público para produção das 
suas alegações fi nais, sob a forma de memoriais. Na oportunidade, a acusação (fl s. 172/173), após relatar as principais ocorrên-
cias do processo, sustentou que as autorias e a materialidade teriam restado provadas, de forma que pugna pela procedência da 
denúncia, sendo o réu pronunciado, levando-se consequente, a julgamento pelo Egrégio Tribunal do Júri. A defesa do réu Ricardo 
Lima dos Santos (fl s.172/173), de sua feita, após relatar as principais ocorrências do processo, pondera que o denunciado ape-
nas repeliu injusta agressão atual ou iminente. Que na verdade, se trata de legítima defesa pois, foi utilizado pelo réu meio neces-
sário perfeitamente aceitável com a fi nalidade de proteger sua integridade física, ao tempo que postula pela absolvição sumária 
com base no artigo 415, IV do Código Penal e, em caso de condenação, sejam afastadas as qualifi cadoras do artigo 121 § 2° , 
Incisos II e IV do CP. Após, vieram os autos conclusos para a decisão de pronúncia. É o relatório. Decido. A decisão de pronúncia, 
como é sabido, é de natureza processual, sendo mero juízo de admissibilidade da acusação. Basta para sua prolação, como já 
decidiu o STF, esteja o juiz convencido da existência do crime, não sendo necessário seja a prova tida como incontroversa. Se 
for correto, por outro lado, afi rmar que a pronúncia não deve invadir o mérito mais certo ainda é que se o juiz se convencer da 
existência do crime e indícios sufi cientes da autoria pronunciará o réu, caso contrário operar-se-á a impronúncia. Ora, em suma, 
para que ocorra a pronuncia, em outras palavras, que não a do texto legal, há que existir uma suposição da responsabilidade 
do réu. Isto Posto, a materialidade é induvidosa, ante as conclusões do Laudo cadavérico acostado às Fls. 165/166, no qual os 
Peritos asseveram que a vitima teve morte por “Hemorragia encefálica devido a transfi xação crânio-encefálico por projétil de 
arma de fogo” . Em relação a autoria, as declarações das testemunhas ouvidas em Juízo, bem como a confi ssão do denunciado„ 
indicam que insofi smavelmente Ricardo Lima dos Santos, foi o autor do homicídio que vitimou Pedro Costa Rosedal Júnior. A 
pretendida absolvição sumária do réu ante a alegação de legítima defesa, ao menos neste instante do processo, não merece 
acolhida na medida em que deva prevalecer o brocado de que “ na dúvida, em favor da sociedade” (In dúbio pro societate). É 
que, com efeito, há que se levar em conta o depoimento das testemunhas ouvidas em Juízo, as quais atribuem ao réu a morte 
da vítima. No que concerne as qualifi cadoras previstas nos incisos II e IV do § 22 do artigo 121, sustentada nas alegações, ante 
os noticiados relatos das testemunhas, dão suporte às suas preservações para apreciação e julgamento por parte co Conselho 
de Sentença. Outrossim, com fulcro no artigo 413 do Código de Processo Penal, convencido que estou da materialidade dos 
fatos e da existência de indícios sufi cientes da autoria, acolho os argumentos esposados na denúncia, e alegações fi nais para 
determinar seja RICARDO LIMA DOS SANTOS, pronunciado a fi m de que seja submetido a julgamento pelo Egrégio Tribunal do 
Júri, em sessão a ser designada oportunamente, como incurso nas penas dos artigos 121 § 22, II e IV do Código Penal Brasileiro. 
Intime-se pessoalmente o réu e o representante do Ministério Público. Intime-se o advogado de defesa via DPJ ofl ine. Cumpra-
-se. Vera Cruz, 06 de setembro de 2019. Bel. Eduardo Augusto Ferreira Abreu-Abreu Juiz de Direito
 
Decisão

 0001197-30.2019.805.0124 - Auto de Prisão em Flagrante
Autor(s): 24ª Delegacia Territorial De Vera Cruz Bahia
Reu(s): Albanisia Matos Santos
Vítima(s): A Sociedade
Decisão: A Delegacia Territorial de Itaparica-Bahia,
através do ofício n2 0425/2019, comunicou o fl agrante em
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desfavor de ALBANISIA MATOS SANTOS (fl s.02/13), por ter ela sido presa em fl agrante delito, por infração aos artigos 33, 35 
da lei 11.343/2006. É que com efeito, segundo narrado pelo condutor o IPC Pedro Alcântara Jorge Filho, no dia 03/09/2019,por 
volta das 22:00horas, se encontrava na 19a DT, trabalhando
em regime de plantão, oportunidade em que foi informado através de uma denúncia anônima dando conta de que uma mulher 
de cor escura, cabelos compridos, baixa estatura, trajando roupa preta, usando sandálias estaria que portando uma bolsa de 
bebê de cor
verde claro, contendo grande quantidade de drogas, teria
embarcado no Ferry Boat das 22:00horas com destino a Bom
Despacho em Itaparica-BA. Que se deslocou até o portão de desembarque do Terminal Marítimo de Bom Despacho na compa-
nhia dos policiais Claudio Oliveira dos Santos e Adenilson Barbosa da Cruz, e ao identifi carem a mulher descrita na denúncia, 
realizaram abordagem.
Que a mulher foi identifi cada como Albanisia
Matos Santos, apodada “BANI” e na bolsa de bebê de cor verde claro que a mesma portava foram encontradas: 01 saco grande 
contendo grande quantidade de maconha a granel; 165 (cento e sessenta e cinco)trouxinhas de maconha acondicionadas em 
papelalumínio
dentro de um saco plástico branco, mais uma pequena quantidade de maconha acondicionada em um saco plástico verde. Inter-
rogada na delegacia, ALBANISIA MATOS SANTOS, admitiu o crime a ela imputado, narrando que a droga seria entregue a um 
homem de prenome DIONEI, morador do bairro do Campo Formoso, em Mar Grande, Vera Cruz-BA. Que já transportou drogas 
em outras oportunidades para DIONEI, tanto pela lancha, quanto pelo Ferry Boat, recebendo o valor de R$200,00 (duzentos 
reais). Indo autos com vistas ao Ministério Público como se observa às fl s. 14, foi exarado parecer de fl s. 15/16, no sentido da 
decretação da prisão preventiva da fl agranteada. É o relatório. Como é cediço, a prisão preventiva é medida excepcional, so-
mente podendo ser decretada como garantia da ordem pública, da ordem econômica e aplicação da lei penal (requisitos, desde 
que presentes os indícios da autoria e provas da materialidade delitiva (pressupostos), ex vi do que dispõem os artigos 312 e 
seguintes do Código de Processo Penal. Ademais, com o advento da Lei 12.403, de 4/05/2011, que alterou o CPP, exige-se que 
para a decretação da prisão preventiva necessário é que o crime atribuído ao agente tenha pena máxima superior a 4 (quatro) 
anos de reclusão, dentre outras hipóteses consideradas isoladamente. No caso sob exame, exsurgem nos autos evidências da 
materialidade delitiva, quando se observa as conclusões contidas no depoimento do condutor fl s. 04 e testemunhas fl s. 05/06 e 
dos relatos da fl agranteada ALBANISIA MATOS SANTOS, a qual confessou o crime e os detalhes como se deram os fatos. Com 
as novas regras processuais em vigor, a prisão preventiva está adstrita as seguintes hipóteses, considerados os pressupostos 
e requisitos jade há muito tempo estabelecidos no artigo 312: a prática de crimes dolosos com a pena privativa de liberdade 
máxima superior a 4(quatro) anos; ao indicado ou acusado condenado com trânsito em julgado por outro crime doloso, com a 
ressalva contida no art. 64 do Código Penal;se o crime envolver violência doméstica e familiar contra a mulher, criança, adoles-
cente, idoso, enfermo ou pessoa co defi ciência, para garantir a execução de medidas protetivas de urgência. Por estas razões, 
inegável que a ordem pública se encontra ameaçada e que para boa fl uência da ação penal há de ser retirada a representado do 
convívio social. Ante ao exposto, com fulcro nos artigos 310 e seguintes do Código de Processo Penal Homologo o fl agrante e 
decreto a prisão preventiva de ALBANISIA MATOS SANTOS. Atribuo a presente decisão, força de Mandado de Prisão. Inclua-se 
no BNMP. Comunique-se. Publique-se. Cumpra-se. Vera Cruz, 09 de setembro de 2019. Bel. Eduardo Augusto Ferreira Abreu-
-Juiz de Direito
 
0001111-93.2018.805.0124 - Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor(s): Ministério Público
Reu(s): Jorge Alves Neto
Advogado(s): Luis Carlos Ribeiro
Vítima(s): Rosimeire Cruz Alves
Despacho: Fica o denunciado intimado, através do seu advogado, para que apresente as suas alegações fi nais, no prazo de 05 
(cinco) dias.
 
despacho

 0001304-45.2017.805.0124 - Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor(s): Ministério Público
Reu(s): Osvaldo Coelho Barreto, Livio Garcia Galvão Júnior
Advogado(s): Antonio Roberto Leite Matos, Dominique Viana Silva, Manoel Joaquim Pinto Rodrigues da Costa, Vivaldo do Ama-
ral Adães
Testemunha De Apresentacao(s): Edvaldo Souza Conceição, Luis Felipe Marques Da Silva, João Lucas Dos Santos e outros
Testemunha De Defesa(s): Mayana Nossa De Cerqueira E Almeida, Lélia De Jesus Rodrigues, Sortenenes Clementina Da Silva 
e outros
Despacho: Para o prosseguimento da instrução criminal designo o dia 14 de novembro do ano em curso, às 11:00 horas. Vera 
cruz, 05 de setembro de 2019. Eduardo Augusto Ferreira Abreu-Juiz de Direito
 
0001095-08.2019.805.0124 - Restituição de Coisas Apreendidas
Autor(s): Rosangela Gomes Santos Lapa
Advogado(s): Euler Alves da Silva Filho
Despacho: Manifeste-se o MP. Cumpra-se. Publique-se. Vera Cruz, 27 de agosto de 2019. Eduardo Augusto Ferreira Abreu. Juiz 
de Direito.
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0001139-27.2019.805.0124 - Carta Precatória
Deprecante(s): 1ª Vara Da Infância Ejuventude Da Comarca De Camaçari
Reu(s): Marcus Vinicius Silva Conceição
Despacho: Cumpra-se como requer. Após, independentemente de nova deliberação, devolva-se a Carta Precatória ao Juízo 
Deprecante com as nossas homenagens e garantias postais. Cumpra-se. Publique-se. Vera Cruz, 28 de agosto de 2019. Bel. 
Eduardo Augusto Ferreira Abreu, Juiz de Direito
 
0000663-86.2019.805.0124 - Carta Precatória
Deprecante(s): 4ª Vara Dos Juizados Especiais Criminais Da Comarca De Salvador - Ba
Reu(s): Marcia Silva Fiuza
Despacho: Tendo em vista o decurso do tempo, ofi cie-se ao Juízo deprecante, para que informe se tem interesse na designação 
de nova data, devendo encaminhar a resposta por meio eletrônico, em atenção ao princípio da celeridade. Cumpra-se. Publique-
-se. Vera Cruz, 04 de setembro de 20198. Bel. Eduardo Augusto Ferreira Abreu, Juiz de Direito.
 

 ITAPETINGA

 1ª VARA CÍVEL

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS, CÍVEL E COM, CONSUMIDOR, REG. PÚB. E ACID. DE TRAB. DE ITAPETINGA
DECISÃO
8000703-23.2019.8.05.0126 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Itapetinga
Autor: Ademilton Soares Nascimento
Advogado: Leonara Cheilla Oliveira Pereira (OAB:0013978/BA)
Réu: Bgn Mercantil E Servicos Ltda

 Decisão:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS, CÍVEL E COM, CONSUMIDOR, REG. PÚB. E ACID. DE TRAB. DE ITAPETINGA
  ________________________________________
Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8000703-23.2019.8.05.0126
Órgão Julgador: 1ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS, CÍVEL E COM, CONSUMIDOR, REG. PÚB. E ACID. DE TRAB. DE 
ITAPETINGA
AUTOR: ADEMILTON SOARES NASCIMENTO
Advogado(s): LEONARA CHEILLA OLIVEIRA PEREIRA (OAB:0013978/BA)
RÉU: BGN MERCANTIL E SERVICOS LTDA
Advogado(s):

  DECISÃO
DEFIRO os benefícios da Justiça Gratuita.
Trata-se de ação de declaração de inexistência de débito c/c repetição de indébito e reparação de danos morais com pedido de 
antecipação de tutela, ajuizada por ADEMILTON SOARES DO NASCIMENTO em face do BANCO BGN S.A, tendo o autor reque-
rido a concessão da tutela de urgência a fi m de que sejam suspensos os descontos efetuados em seu benefício previdenciário.
A teor do art. 300 do Código de Processo Civil, o juiz deferirá a tutela de urgência quando houver elementos que evidenciem a 
probabilidade do direito e perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, entendendo-se como tal o suporte probatório 
mínimo a convencer o juiz de que o alegado corresponde à verdade dos fatos, e que pudesse possibilitar, em conjunto com outros 
elementos, um julgamento de mérito favorável, caso o processo já estivesse em fase de sentença.
Contudo, no caso em análise verifi co que não se encontram presentes o fumus boni iuris, seja pela completa ausência de veros-
similhança do quanto alegado, visto que, pela documentação acostada à inicial não é possível, em exame de cognição sumária, 
formar juízo de convencimento necessário para a concessão da tutela requerida.
De igual modo, não se encontra presente o periculum in mora, pois o próprio autor declara na inicial que tem conhecimento dos 
descontos há 05(cinco) anos, sendo que do total de 60 (sessenta) parcelas, no valor de R$ 23,70(vinte e três reais e setenta cen-
tavos), cada, já foram descontadas em seu benefício 59(cinquenta e nove) delas, o que se revela sufi ciente para descaracterizar 
a urgência da medida, razão pela qual INDEFIRO a tutela provisória de urgência.
Intimem-se.
Designo audiência de conciliação para o dia 04 de outubro de 2019, às 09:00h. Cite-se o réu, com as advertências previstas no 
art. 335 do CPC, e intimem-se as partes para comparecer à audiência designada.
ITAPETINGA/BA, 5 de setembro de 2019.

  Álerson do Carmo Mendonça
Juiz de Direito



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458 - Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 3/ Página 357

  PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS, CÍVEL E COM, CONSUMIDOR, REG. PÚB. E ACID. DE TRAB. DE ITAPETINGA
DECISÃO
8000703-23.2019.8.05.0126 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Itapetinga
Autor: Ademilton Soares Nascimento
Advogado: Leonara Cheilla Oliveira Pereira (OAB:0013978/BA)
Réu: Bgn Mercantil E Servicos Ltda

 Decisão:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS, CÍVEL E COM, CONSUMIDOR, REG. PÚB. E ACID. DE TRAB. DE ITAPETINGA
  ________________________________________
Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8000703-23.2019.8.05.0126
Órgão Julgador: 1ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS, CÍVEL E COM, CONSUMIDOR, REG. PÚB. E ACID. DE TRAB. DE 
ITAPETINGA
AUTOR: ADEMILTON SOARES NASCIMENTO
Advogado(s): LEONARA CHEILLA OLIVEIRA PEREIRA (OAB:0013978/BA)
RÉU: BGN MERCANTIL E SERVICOS LTDA
Advogado(s):

  DECISÃO
DEFIRO os benefícios da Justiça Gratuita.
Trata-se de ação de declaração de inexistência de débito c/c repetição de indébito e reparação de danos morais com pedido de 
antecipação de tutela, ajuizada por ADEMILTON SOARES DO NASCIMENTO em face do BANCO BGN S.A, tendo o autor reque-
rido a concessão da tutela de urgência a fi m de que sejam suspensos os descontos efetuados em seu benefício previdenciário.
A teor do art. 300 do Código de Processo Civil, o juiz deferirá a tutela de urgência quando houver elementos que evidenciem a 
probabilidade do direito e perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, entendendo-se como tal o suporte probatório 
mínimo a convencer o juiz de que o alegado corresponde à verdade dos fatos, e que pudesse possibilitar, em conjunto com outros 
elementos, um julgamento de mérito favorável, caso o processo já estivesse em fase de sentença.
Contudo, no caso em análise verifi co que não se encontram presentes o fumus boni iuris, seja pela completa ausência de veros-
similhança do quanto alegado, visto que, pela documentação acostada à inicial não é possível, em exame de cognição sumária, 
formar juízo de convencimento necessário para a concessão da tutela requerida.
De igual modo, não se encontra presente o periculum in mora, pois o próprio autor declara na inicial que tem conhecimento dos 
descontos há 05(cinco) anos, sendo que do total de 60 (sessenta) parcelas, no valor de R$ 23,70(vinte e três reais e setenta cen-
tavos), cada, já foram descontadas em seu benefício 59(cinquenta e nove) delas, o que se revela sufi ciente para descaracterizar 
a urgência da medida, razão pela qual INDEFIRO a tutela provisória de urgência.
Intimem-se.
Designo audiência de conciliação para o dia 04 de outubro de 2019, às 09:00h. Cite-se o réu, com as advertências previstas no 
art. 335 do CPC, e intimem-se as partes para comparecer à audiência designada.
ITAPETINGA/BA, 5 de setembro de 2019.

  Álerson do Carmo Mendonça
Juiz de Direito

VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO EGILDO LIMA LOPES
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL DALVANI DA SILVA LIMA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0370/2019

 ADV: BÊNNET COSTA SILVA (OAB 55732/BA), KAYO FERRAZ DA SILVA (OAB 58200/BA) - Processo 0500446-77.2019.8.05.0126 
- Ação Penal - Procedimento Ordinário - Tráfi co de Drogas e Condutas Afi ns - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA 
BAHIA - RÉU: JOSÉ ROBERTO MORAIS DOS SANTOS - RECEBO a Denúncia em todos os seus termos. Designo audiência de 
instrução e julgamento para o dia 19 ( dezenove ) de SETEMBRO de 2019 às 09:00 horas, no Fórum local .

RELAÇÃO Nº 0371/2019

 ADV: JUAREZ LIMA DE ALENCAR MICHELLI DOS SANTOS (OAB 54061/BA) - Processo 0500367-98.2019.8.05.0126 - Ação 
Penal - Procedimento Ordinário - Roubo Majorado - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: ALEX JU-
NIO ARAUJO SILVA - WESLEY CONCEIÇÃO SILVA - Na forma do artigo 399 do CPP, RECEBO a denúncia em todos os seus 
termos. Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 15( quinze ) de OUTUBRO de 2019 , às 09:00 horas, a ser rea-
lizada na sala de audiência do Fórum de Itapetinga - Bahia .
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RELAÇÃO Nº 0372/2019

 ADV: JADIA WALLESCKA CAVALCANTI PIERONI (OAB 15024/BA), SIRLANE SOUZA SANTOS - Processo 0502460-
05.2017.8.05.0126 - Ação Penal de Competência do Júri - Homicídio Qualifi cado - AUTOR: Ministério Público do Estado da Bahia 
- RÉU: Hemmerson de Jesus Oliveira - Edmundo Rosa dos Santos Junior - Leonardo Dias da Fonseca - Na forma do artigo 399 
do CPP, RECEBO a denúncia em todos os seus termos. Designo audiência de instrução para o dia 15 ( quinze ) de OUTUBRO 
de 2019, às 09:30 horas ( artigo 411 do CPP ), no Fórum local de Itapetinga - Bahia, exclusivamente para ouvida das testemunhas 
arroladas pela Acusação e Defesa.

RELAÇÃO Nº 0373/2019

 ADV: ROBSON OLIVEIRA DE LACERDA (OAB 22944/BA) - Processo 0300389-43.2019.8.05.0126 - Carta Precatória Criminal - 
Ação Penal - DEPRECANTE: Juizo de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Pedra Azul - Mg - AUTOR: JUSTIÇA PÚBLICA 
- DEPRECADO: JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIME DE ITAPETINGA - RÉU: LEONARDO DOS SANTOS PRATES - CUM-
PRA-SE . Designo audiência para ouvida da(s) Testemunha(s) arrolada(s) para o dia 18 ( dezoito ) de SETEMBRO de 2019, às 
14:30 horas, no Fórum de Itapetinga - Bahia .

RELAÇÃO Nº 0374/2019

 ADV: WESLEY SALES OLIVEIRA (OAB 59067/BA) - Processo 0500459-76.2019.8.05.0126 - Ação Penal - Procedimento Or-
dinário - Tráfi co de Drogas e Condutas Afi ns - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: MAX WILLIAN 
ALVES BATISTA DOS SANTOS - RECEBO a Denúncia em todos os seus termos. Designo audiência de instrução e julgamento 
para o dia 18 ( dezoito ) de SETEMBRO de 2019 às 09:00 horas, no Fórum local .

EDITAIS DE PROCLAMAS

 CONVIVENTE: JOAQUIM RODRIGUES DOS SANTOS, nacionalidade BRASILEIRO(A), de profi ssão VAQUEIRO, estado civil 
SOLTEIRO, de 43 anos de idade, nascido(a) em BANDEIRA-MG, no dia 25 de Abril de 1976, domiciliado(a) TRAVESSA BELMI-
RO LEITE, 276, AMÉRICO NOGUEIRA, ITAPETINGA-BA, fi lho de ERNESTO RODRIGUES DOS SANTOS e ANA MARIA DOS 
SANTOS.
CONVIVENTE: DENICE DE JESUS CABRAL, nacionalidade BRASILEIRO(A), de profi ssão DO LAR, estado civil SOLTEIRA, de 
44 anos de idade, nascido(a) em ITAPETINGA-BA, no dia 07 de Março de 1975, domiciliado(a) TRAVESSA BELMIRO LEITE, 
276, AMÉRICO NOGUEIRA, ITAPETINGA-BA, fi lha de ALTINO CABRAL e DEJANIRA MARIA DE JESUS CABRAL.

 NUBENTE: GERSON FIAIS DE CARVALHO, nacionalidade BRASILEIRO(A), de profi ssão PASTOR(A), estado civil VIÚVO, de 
47 anos de idade, nascido(a) em MACARANI-BA, no dia 07 de Maio de 1972, domiciliado(a) RUA VALDIR PIRES, 295 OTAVIO 
CAMOES, OTAVIO CAMÕES, ITAPETINGA-BA, fi lho de MIGUEL FIAIS DE CARVALHO e MARIA GOMES DE OLIVEIRA.
NUBENTE: MILLENA SANTOS DE OLIVEIRA, nacionalidade BRASILEIRO(A), de profi ssão VENDEDOR(A), estado civil SOLTEI-
RA, de 28 anos de idade, nascido(a) em ITAPETINGA-BA, no dia 21 de Março de 1991, domiciliado(a) TRAVESSA, 24 BLOCO 
11, QUADRA 31, VILA ERICA, ITAPETINGA-BA, fi lha de WANDERLÂN LIMA DE OLIVEIRA e BETÂNIA SANTOS NASCIMENTO.

 JAGUAQUARA

 VARA CÍVEL

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE JAGUAQUARA
INTIMAÇÃO
8001141-13.2019.8.05.0138 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Jaguaquara
Autor: Acisa Vandalice Sousa Araujo
Procurador: Thiago Linhares Vidal (OAB:0022416/BA)
Advogado: Adevaldo Marques Nascimento (OAB:0035536/BA)
Procurador: Thiago Linhares Vidal
Réu: Federacao Nacional Das Associacoes Do Pessoal Da Cef
Advogado: Carolina Louzada Petrarca (OAB:0016535/DF)
Réu: Caixa Seguradora S/a
Advogado: Samara Marques De Castilho Fontoura (OAB:0046903/BA)
Advogado: Thacio Fortunato Moreira (OAB:0031971/BA)

 Intimação:
ABRO VISTA A PARTE AUTORA SOBRE A CONTESTAÇÃO ID Nº 33845372, PARA NO PRAZO DE 15 DIAS, QUERENDO, 
MANIFESTAR-SE SOBRE A MESMA.
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 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE JAGUAQUARA
INTIMAÇÃO
0000010-59.2002.8.05.0131 Execução De Título Extrajudicial
Jurisdição: Jaguaquara
Exequente: Banco Do Brasil S/a - Ag. Jaguaquara-ba
Advogado: Luis Carlos Monteiro Laurenço (OAB:0016780/BA)
Advogado: Ivan Ricardo De Andrade E Silva (OAB:0013624/BA)
Advogado: Diego Correa Rodrigues (OAB:0022937/BA)
Advogado: Celso David Antunes (OAB:001141A/BA)
Executado: Sergio Di Filippo
Advogado: Adson Pires Novaes Junior (OAB:0011620/BA)

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE JAGUAQUARA
Processo nº 0000010-59.2002.8.05.0131
Ação: Dissolução
DESPACHO
Tendo em vista o decurso de tempo da ação, intime-se a parte autora para manifestar interesse no feito, no prazo de 5 (cinco) 
dias, sob pena de extinção.
Intime-se. Cumpra-se.
Jaguaquara, 22 de agosto de 2019.
Bela. Andréa Padilha Sodré Leal Palmarella
Juíza de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE JAGUAQUARA
INTIMAÇÃO
0000636-29.2012.8.05.0131 Mandado De Segurança Cível
Jurisdição: Jaguaquara
Impetrante: Maria Dos Santos Almeida
Advogado: Ivoney Oliveira De Sousa (OAB:0026655/BA)
Advogado: Marcos Jose Santos Araujo (OAB:0025192/BA)
Impetrado: Município De Lajedo Do Tabocal-ba

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE JAGUAQUARA – BA
Processo nº 0000636-29.2012.8.05.0131
Ação: MANDADO DE SEGURANÇA
S E N T E N Ç A
I) RELATÓRIO
Maria dos Santos Almeida, impetrou Mandado de Segurança c/c Pedido de Liminar em face do exarado Chefe do Poder Execu-
tivo do Município de Lajedo de Tabocal, alegando que é professora concursada da rede pública municipal, com carga horária de 
20 horas semanais, esta que conforme a Lei Complementar n. 003, de 05 de abril de 2012, pode aumentar para 40 (quarenta) 
horas semanais. Aduziu que teve pela ex-gestora sua carga horária acrescida em mais 20 (vinte) horas, até o dia 16 de outubro 
de 2012, com a derrota da então Prefeita nas eleições municipais, a jornada foi novamente reduzida, sem qualquer motivação e 
de forma meramente verbal.
Assim, impetrou o mandado de segurança, objetivando o retorno ao exercício da jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas 
semanais, com a respectivas vantagens e direitos.
Valorou a causa e juntou documentos.
Proferida a decisão, indeferindo liminar (id n° 18193454).
O Município de Lajedo do Tabocal e a Autoridade Coatora foram validamente cientifi cado/notifi cado, se infere da certidão (id n° 
1819348).
O Município de Lajedo do Tabocal prestou as informações, sustentando preliminarmente a impossibilidade jurídica do pedido. No 
mérito afi rmou que não há ilegalidade, posto que o ato discricionário do gestor.
O Ministério Público, em parecer, opinou pela rejeição da preliminar suscitada, opinou pela concessão parcial da segurança, ape-
nas para garantir a carga horária de 40 (quarenta) horas e sua correspondente remuneração nos três meses que antecederam a 
posse do atual gestor (id n° 18193469).
Vieram-me os autos conclusos.
II) FUNDAMENTAÇÃO
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In casu, percebe-se a presença dos requisitos: i) a autoridade apontada é pública (o Prefeito); ii) há um pretenso ato ilegal (a 
falta de motivação para retirada de jornada de trabalho); iii) existe um provável direito líquido e certo; iv) o presente mandado de 
segurança não se trata de direito relativo à liberdade de ir e vir nem de conhecimento de informações ou de retifi cação de dados, 
portanto não se ampara pelo habeas corpus ou habeas data; v) foi tempestivamente ingressado, haja vista de que fora exone-
rado da jornada (extra) de trabalho em 16 de outubro de 2012, ingressando com o mandado de segurança em 10 de dezembro 
de 2012. Neste contexto, o mandado de segurança constitui-se em remédio jurídico para defesa da Impetrante, impondo-se o 
pronunciamento do judiciário.
Após aferir os requisitos prévios, passo a analisar a preliminar da impossibilidade jurídica do pedido, suscitada pela Impetrada, 
para, de plano,repeli-la.
Para parte da doutrina, a inexistência de interesse de agir, haja vista a falta de utilidade na prestação jurisdicional, que, no parti-
cular, é evidenciada pela ausência do binômino necessidade-adequação.
Nesse ponto, importa transcrever exemplo dado por Humberto Theodoro Jr:1
[…] a impropriedade da via processual eleita, que às vezes se utilizava como exemplo de impossibilidade jurídica do pedido (v. 
G., uso de mandado de segurança para defesa de direito subjetivo não revestido do requisito da liquidez e certeza), confi gura 
situação que perfeitamente pode ser tratada como pertinente à condição do interesse, não havendo justifi cativa para encerrá-la 
numa espécie própria.
No ponto, é hialino tratar-se matéria unicamente de direito, em razão de prova constituída, na qual alega a legalidade e legitimi-
dade do ato administrativo. Pelo exposto, REJEITO a preliminar suscitada.
Ultrapassada a análise dos pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, passo a examinar o mérito. Conside-
rando ainda que o pedido liminar foi apreciado por este Juízo.
Pois bem, a análise meritória é relativamente simples, uma vez que a intervenção do judiciário em ato exclusivamente discri-
cionário, de competência do Chefe do Poder Executivo é intervir na oportunidade e discricionariedade da administração pública 
Com efeito, o aumento da carga horária com a respectiva remuneração se deu de forma totalmente precária, de forma que, 
naquele momento, de forma discricionária, optou pela aumento de carga horária e em momento posterior resolveu revogar o ato 
administrativo.
Além disso, o desdobramento da carga horária não implica em automático direito ao enquadramento de mais 20 (vinte) horas, eis 
que para tanto necessária a instauração do competente procedimento administrativo, para se verifi car se ela cumpriu as condi-
ções estabelecidas na legislação vigente, para fazer jus ao enquadramento da jornada de trabalho
O Egrégio Tribunal de Justiça da Bahia já teve oportunidade de enfrentar caso similar decidindo do mesmo modo:
“APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA. IMPETRANTE APROVADA EM CERTAME PÚBLICO PARA CARGO DE 
PROFESSORA COM CARGA HORÁRIA DE 20 (VINTE) HORAS SEMANAIS ESTENDIDA PARA 40 (QUARENTA) HORAS POR 
NECESSIDADE DA ADMINISTRAÇÃO. REDUÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO DA RECORRENTE PARA A CARGA HORÁ-
RIA PARA A QUAL PRESTOU CONCURSO. IRRESIGNAÇÃO. PRETENSÃO DE ENQUADRAMENTO NA CARGA HORÁRIA 
DE 40 (QUARENTA) HORAS SEMANAIS E PERCEPÇÃO DO CORRESPONDENTE PISO SALARIAL. NÃO COMPROVAÇÃO 
DO PREENCHIMENTO DE REQUISITOS NECESSÁRIOS À MANUTENÇÃO DO REGIME. AUSÊNCIA DE ATO ABUSIVO E 
ILEGAL PRATICADO PELOS IMPETRADOS. SENTENÇA CONFIRMADA. IMPROVIMENTO DO APELO. Consoante o artigo 5º, 
LXIX da Constituição Federal, Mandado de Segurança é a ação civil de rito especial pela qual qualquer pessoa pode provocar 
o controle jurisdicional quando sofrer lesão ou ameaça de lesão a direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus nem 
por habeas data, em decorrência de ato de autoridade, praticado com ilegalidade ou abuso de poder. Não se afi gura ilegal ou 
arbitrário o ato de redução da jornada de trabalho da Impetrante para a carga horária para a qual prestou concurso, vez que falta 
a comprovação dos requisitos autorizadores da complementação da carga horária, o que deve ser avaliado pela Administração e 
por meio do devido processo administrativo, deferindo ou não o enquadramento pleiteado pela servidora, não podendo o Poder 
Judiciário decidir à revelia do Ente Público. (TJ-BA - APL: 00026999820118050248 BA 0002699-98.2011.8.05.0248, Data de 
Julgamento: 04/02/2014, Segunda Câmara Cível, Data de Publicação: 12/02/2014)
Entretanto, assiste razão ao impetrante quanto a alegação que a supressão de jornada tenha ocorrido em período eleitoral, afron-
tando, assim, norma infranconstitucional prevista na Lei Federal n. 9.504-97, mais precisamente no art. 73, verbis:
“Art. 73. São proibidas aos agentes públicos, servidores ou não, as seguintes condutas tendentes a afetar a igualdade de opor-
tunidades entre candidatos nos pleitos eleitorais: {...) V- nomear, contratar ou de qualquer forma admitir, demitir sem justa causa, 
suprimir ou readaptar vantagens ou por outros meios difi cultar ou impedir o exercício funcional e, ainda, ex o/lido, remover, trans-
ferir ou exonerar servidor público, na circunscrição do pleito,. nos três meses que o antecedem e até a posse dos eleitos, sob 
pena de nulidade de pleno direito (...)”
Nesse particular, com esmera precisão, assim se pronunciou o Ministério Público que, pelo brilhantismo das palavras, faço inte-
grar este decisum:
“no que concerne a supressão da jornada de trabalho e, consequentemente, da redução salarial da impetrante em período ve-
dado pelo art. 73 da Lei nº 9.5014/97, a ilegalidade se mostra patente, devendo haver uma harmonização das regras aplicadas.”
A interpretação correta é a possibilidade de redução de carga horária, uma vez que concedida de forma precária e para atender 
a necessidade e conveniência temporária do Município, mas que só poderia ocorrer a partir da posse do Prefeito eleito, ou seja, 
em 1º de janeiro de 2013”
II) DISPOSITIVO
Ante o exposto, na forma do art. 5º, LXIX, da Constituição Federal e dos arts. 1º e seguintes da Lei nº 12.016/2009, bem como 
com base em todos os dispositivos legais e razões acima invocados, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com 
resolução de mérito (art. 487, I, do CPC), a fi m de CONCEDER PARCIALMENTE A ORDEM para garantir a remuneração, , à 
época, correspondente a carga horária de 40 (quarenta) horas relativos aos meses de outubro a janeiro de 2012.
Deixo de condenar a parte Requerida ao pagamento das custas e despesas processuais.
Não há condenação em honorários advocatícios, por força do artigo 25 da Lei 12.016/2009 e das Súmulas nº 512 do STF e nº 
105 do STJ.



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458 - Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 3/ Página 361

Publique-se. Registre-se. Intimem-se o (a) Impetrante, por seu advogado, Bela. Sandra Coutinho, OAB/BA 33.948, o Ministério 
Público, através do Douto Promotor de Justiça, bem como o Procurador do Município de Lajedo do Tabocal, a Autoridade Coa-
tora ou seu substituto legal na função e o Representante legal do Município, do inteiro teor da presente sentença (art. 13 da Lei 
12.016/2009), para cumprimento.
Com o trânsito em julgado, arquivem-se, com anotações, cautelas e baixa devidas.
Jaguaquara-BA, 26 de agosto de 2019.
Andrea Padilha Sodré Leal Palmarella
Juíza de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE JAGUAQUARA
INTIMAÇÃO
0000631-07.2012.8.05.0131 Mandado De Segurança Cível
Jurisdição: Jaguaquara
Impetrante: Kaik Fontes Almeida
Advogado: Marcos Jose Santos Araujo (OAB:0025192/BA)
Advogado: Ivoney Oliveira De Sousa (OAB:0026655/BA)
Impetrado: Município De Lajedo Do Tabocal-ba

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE JAGUAQUARA – BA
Processo nº 0000631-07.2012.8.05.0131
Ação: MANDADO DE SEGURANÇA
S E N T E N Ç A
I) RELATÓRIO
Kaik Fontes Almeida, impetrou Mandado de Segurança c/c Pedido de Liminar em face do exarado Chefe do Poder Executivo 
do Município de Lajedo de Tabocal, alegando que é professor concursado da rede pública municipal, com carga horária de 20 
horas semanais, esta que conforme a Lei Complementar n. 003, de 05 de abril de 2012, pode aumentar para 40 (quarenta) horas 
semanais. Aduziu que teve pela ex-gestora sua carga horária acrescida em mais 20 (vinte) horas, até o dia 16 de outubro de 
2012, com a derrota da então Prefeita nas eleições municipais, a jornada foi novamente reduzida, sem qualquer motivação e de 
forma meramente verbal.
Assim, impetrou o mandado de segurança, objetivando o retorno ao exercício da jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas 
semanais, com a respectivas vantagens e direitos.
Valorou a causa e juntou documentos.
Proferida a decisão, indeferindo liminar (id n° 18196980).
O Município de Lajedo do Tabocal e a Autoridade Coatora foram validamente cientifi cado/notifi cado, se infere da certidão (id n° 
18196988).
O Município de Lajedo do Tabocal prestou as informações, sustentando preliminarmente a impossibilidade jurídica do pedido. No 
mérito afi rmou que não há ilegalidade, posto que o ato discricionário do gestor.
O Ministério Público, em parecer, opinou pela rejeição da preliminar suscitada, opinou pela concessão parcial da segurança, ape-
nas para garantir a carga horária de 40 (quarenta) horas e sua correspondente remuneração nos três meses que antecederam a 
posse do atual gestor (id n° 18197026).
Vieram-me os autos conclusos.
II) FUNDAMENTAÇÃO
In casu, percebe-se a presença dos requisitos: i) a autoridade apontada é pública (o Prefeito); ii) há um pretenso ato ilegal (a 
falta de motivação para retirada de jornada de trabalho); iii) existe um provável direito líquido e certo; iv) o presente mandado de 
segurança não se trata de direito relativo à liberdade de ir e vir nem de conhecimento de informações ou de retifi cação de dados, 
portanto não se ampara pelo habeas corpus ou habeas data; v) foi tempestivamente ingressado, haja vista de que fora exone-
rado da jornada (extra) de trabalho em 16 de outubro de 2012, ingressando com o mandado de segurança em 10 de dezembro 
de 2012. Neste contexto, o mandado de segurança constitui-se em remédio jurídico para defesa da Impetrante, impondo-se o 
pronunciamento do judiciário.
Após aferir os requisitos prévios, passo a analisar a preliminar da impossibilidade jurídica do pedido, suscitada pela Impetrada, 
para, de plano,repeli-la.
Para parte da doutrina, a inexistência de interesse de agir, haja vista a falta de utilidade na prestação jurisdicional, que, no parti-
cular, é evidenciada pela ausência do binômino necessidade-adequação.
Nesse ponto, importa transcrever exemplo dado por Humberto Theodoro Jr:
[…] a impropriedade da via processual eleita, que às vezes se utilizava como exemplo de impossibilidade jurídica do pedido (v. 
G., uso de mandado de segurança para defesa de direito subjetivo não revestido do requisito da liquidez e certeza), confi gura 
situação que perfeitamente pode ser tratada como pertinente à condição do interesse, não havendo justifi cativa para encerrá-la 
numa espécie própria.
No ponto, é hialino tratar-se matéria unicamente de direito, em razão de prova constituída, na qual alega a legalidade e legitimi-
dade do ato administrativo. Pelo exposto, REJEITO a preliminar suscitada.
Ultrapassada a análise dos pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, passo a examinar o mérito. Conside-
rando ainda que o pedido liminar foi apreciado por este Juízo.
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Pois bem, a análise meritória é relativamente simples, uma vez que a intervenção do judiciário em ato exclusivamente discri-
cionário, de competência do Chefe do Poder Executivo é intervir na oportunidade e discricionariedade da administração pública 
Com efeito, o aumento da carga horária com a respectiva remuneração se deu de forma totalmente precária, de forma que, 
naquele momento, de forma discricionária, optou pela aumento de carga horária e em momento posterior resolveu revogar o ato 
administrativo.
Além disso, o desdobramento da carga horária não implica em automático direito ao enquadramento de mais 20 (vinte) horas, eis 
que para tanto necessária a instauração do competente procedimento administrativo, para se verifi car se ela cumpriu as condi-
ções estabelecidas na legislação vigente, para fazer jus ao enquadramento da jornada de trabalho
O Egrégio Tribunal de Justiça da Bahia já teve oportunidade de enfrentar caso similar decidindo do mesmo modo:
“APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA. IMPETRANTE APROVADA EM CERTAME PÚBLICO PARA CARGO DE 
PROFESSORA COM CARGA HORÁRIA DE 20 (VINTE) HORAS SEMANAIS ESTENDIDA PARA 40 (QUARENTA) HORAS POR 
NECESSIDADE DA ADMINISTRAÇÃO. REDUÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO DA RECORRENTE PARA A CARGA HORÁ-
RIA PARA A QUAL PRESTOU CONCURSO. IRRESIGNAÇÃO. PRETENSÃO DE ENQUADRAMENTO NA CARGA HORÁRIA 
DE 40 (QUARENTA) HORAS SEMANAIS E PERCEPÇÃO DO CORRESPONDENTE PISO SALARIAL. NÃO COMPROVAÇÃO 
DO PREENCHIMENTO DE REQUISITOS NECESSÁRIOS À MANUTENÇÃO DO REGIME. AUSÊNCIA DE ATO ABUSIVO E 
ILEGAL PRATICADO PELOS IMPETRADOS. SENTENÇA CONFIRMADA. IMPROVIMENTO DO APELO. Consoante o artigo 5º, 
LXIX da Constituição Federal, Mandado de Segurança é a ação civil de rito especial pela qual qualquer pessoa pode provocar 
o controle jurisdicional quando sofrer lesão ou ameaça de lesão a direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus nem 
por habeas data, em decorrência de ato de autoridade, praticado com ilegalidade ou abuso de poder. Não se afi gura ilegal ou 
arbitrário o ato de redução da jornada de trabalho da Impetrante para a carga horária para a qual prestou concurso, vez que falta 
a comprovação dos requisitos autorizadores da complementação da carga horária, o que deve ser avaliado pela Administração e 
por meio do devido processo administrativo, deferindo ou não o enquadramento pleiteado pela servidora, não podendo o Poder 
Judiciário decidir à revelia do Ente Público. (TJ-BA - APL: 00026999820118050248 BA 0002699-98.2011.8.05.0248, Data de 
Julgamento: 04/02/2014, Segunda Câmara Cível, Data de Publicação: 12/02/2014)
Entretanto, assiste razão ao impetrante quanto a alegação que a supressão de jornada tenha ocorrido em período eleitoral, afron-
tando, assim, norma infranconstitucional prevista na Lei Federal n. 9.504-97, mais precisamente no art. 73, verbis:
“Art. 73. São proibidas aos agentes públicos, servidores ou não, as seguintes condutas tendentes a afetar a igualdade de opor-
tunidades entre candidatos nos pleitos eleitorais: {...) V- nomear, contratar ou de qualquer forma admitir, demitir sem justa causa, 
suprimir ou readaptar vantagens ou por outros meios difi cultar ou impedir o exercício funcional e, ainda, ex o/lido, remover, trans-
ferir ou exonerar servidor público, na circunscrição do pleito,. nos três meses que o antecedem e até a posse dos eleitos, sob 
pena de nulidade de pleno direito (...)”
Nesse particular, com esmera precisão, assim se pronunciou o Ministério Público que, pelo brilhantismo das palavras, faço inte-
grar este decisum:
“no que concerne a supressão da jornada de trabalho e, consequentemente, da redução salarial da impetrante em período ve-
dado pelo art. 73 da Lei nº 9.5014/97, a ilegalidade se mostra patente, devendo haver uma harmonização das regras aplicadas.”
A interpretação correta é a possibilidade de redução de carga horária, uma vez que concedida de forma precária e para atender 
a necessidade e conveniência temporária do Município, mas que só poderia ocorrer a partir da posse do Prefeito eleito, ou seja, 
em 1º de janeiro de 2013”
III) DISPOSITIVO
Ante o exposto, na forma do art. 5º, LXIX, da Constituição Federal e dos arts. 1º e seguintes da Lei nº 12.016/2009, bem como 
com base em todos os dispositivos legais e razões acima invocados, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com 
resolução de mérito (art. 487, I, do CPC), a fi m de CONCEDER PARCIALMENTE A ORDEM para garantir a remuneração, , à 
época, correspondente a carga horária de 40 (quarenta) horas relativos aos meses de outubro a janeiro de 2012.
Deixo de condenar a parte Requerida ao pagamento das custas e despesas processuais.
Não há condenação em honorários advocatícios, por força do artigo 25 da Lei 12.016/2009 e das Súmulas nº 512 do STF e nº 
105 do STJ.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se o (a) Impetrante, por seu advogado, Bela. Sandra Coutinho, OAB/BA 33.948, o Ministério 
Público, através do Douto Promotor de Justiça, bem como o Procurador do Município de Lajedo do Tabocal, a Autoridade Coa-
tora ou seu substituto legal na função e o Representante legal do Município, do inteiro teor da presente sentença (art. 13 da Lei 
12.016/2009), para cumprimento.
Com o trânsito em julgado, arquivem-se, com anotações, cautelas e baixa devidas.
Jaguaquara-BA, 26 de agosto de 2019.
Andrea Padilha Sodré Leal Palmarella
Juíza de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE JAGUAQUARA
INTIMAÇÃO
8000322-05.2016.8.05.0131 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Jaguaquara
Autor: Rita De Cassia De Jesus
Advogado: Ederval Jorge Da Silva Cunha (OAB:0020148/BA)
Réu: Municipio De Itirucu
Advogado: Rafaela Pires Teixeira (OAB:0036659/BA)
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 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE JAGUAQUARA
Processo nº: 8000322-05.2016.8.05.0131
Ação: Procedimento Ordinário
SENTENÇA
I) RELATÓRIO
Trata-se de Ação de Cobrança ajuizada por Rita de Cássia de Jesus, qualifi cada nos autos, em face do Município de Itiruçu-BA, 
também qualifi cado nos autos, alegando que é funcionária pública efetiva do Município, tendo sido admitida por intermédio de 
concurso público, para exercer o cargo de cozinheira, recebendo remuneração no importe de R$ 622,00 (seiscentos e vinte e 
dois reais). Contudo, o requerido não efetuou o pagamento do salário referente ao mês de dezembro de 2012, embora efetiva-
mente trabalhado. Suscitou que o ente público nunca efetuou o pagamento do anuênio, conforme dispõe o art. 40 da Lei munici-
pal nº 20, de 25 de janeiro de 1999 – Plano de Cargos e Vencimentos e Estatuto dos Servidores da Prefeitura Municipal de Itiruçu.
Requereu a concessão da justiça gratuita, a condenação do Município demandado ao pagamento do valor relativo ao vencimento 
do mês de dezembro de 2012, devidamente corrigido, entre outros pedidos.
Valorou a causa e juntou documentos.
Conforme despacho de id nº 4465671, fora deferida a justiça gratuita, determinada a citação do requerido e tendo em vista a 
adequação do rito processual a análise da conveniência da audiência de conciliação, fora designada para momento oportuno.
Devidamente citado, o Município requerido contestou a ação, suscitando preliminar de incompetência absoluta da justiça, sob 
alegação de que trata-se de causa de competência da justiça do trabalho. No mérito, alegou ilegitimidade passiva, justifi cando 
que por se tratar de uma nova gestão, a mesma não deve ser responsabilizada por improbidade de atos administrativos come-
tidos por gestões anteriores. Ao fi nal pugnou pelo acolhimento da preliminar, e em caso de rejeição da mesma, que seja a ação 
julgada improcedente (id n° 7852117).
Conforme certidão de id nº 20215214, decorreu o prazo e a parte autora não apresentou réplica à contestação.
Vieram-me os autos conclusos.

  II) FUNDAMENTAÇÃO
Trata-se de hipótese de julgamento antecipado do mérito, uma vez que a matéria vertida encontra-se demonstrada documental-
mente, na forma do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil.
Acerca da possibilidade de julgamento antecipado em ações desta natureza, o Egrégio Tribunal de Justiça da Bahia, vem ado-
tando o seguinte entendimento:

  “EMENTA. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. QUESTÃO DE DIREITO. 
POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA. PRELIMINAR REJEITADA. MÉRITO. 
DÉCIMO TERCEIRO E SALÁRIO DO MÊS DEZEMBRO DE 2012. PAGAMENTO DEVIDO. APELO IMPROVIDO. 1. Consoante 
estatui o preceito normativo elencado no art. 330, I, do CPC, o magistrado conhecerá de maneira imediata o pedido, proferindo 
sentença, “quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de 
produzir prova em audiência”.No caso em análise, é de se dizer que não cabe a alegada ofensa ao princípio constitucional, pois 
ao apelante foi oportunizada a mais ampla defesa, apresentando conteúdo probatório quando da juntada de contestação. Assim, 
tratando-se de ação de cobrança, cabia ao município a produção de prova documental relativa ao efetivo pagamento da parcela 
pleiteada pelo apelado. Dessa forma, não tendo a mesma sido produzida, na apresentação da contestação, restou preclusa a 
oportunidade para tanto. PRELIMINAR REJEITADA. 2. MÉRITO. O documento trazido à baila não tem o condão de refutar as 
alegações autorais, pois não comprova o efetivo pagamento, como por exemplo o recibo ou o comprovante de depósito bancário. 
Assim sendo, a sentença deve ser mantida na íntegra. PRELIMINAR REJEITADA. RECURSO IMPROVIDO. (Classe: Apela-
ção,Número do Processo: 0000636-35.2013.8.05.0053, Relator(a): Maria do Socorro Barreto Santiago, Terceira Câmara Cível, 
Publicado em: 29/01/2016).” (Grifos nossos).
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA SOB O RITO SUMÁRIO. SERVIDOR PÚBLICO ESTATUTÁRIO. PRELIMINAR. 
NULIDADE DA SENTENÇA POR IMPOSSIBILIDADE DE JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. REJEITADA. COBRANÇA DE 
VERBA TRABALHISTA ATRASADA. SALÁRIO DO MÊS DE DEZEMBRO E 13º SALÁRIO. INADIMPLEMENTO ATRIBUÍDO À 
GESTÃO ANTERIOR. INDIFERENÇA. CONFIGURADA A RESPONSABILIDADE DO ENTE PÚBLICO. SENTENÇA MANTIDA. 
RECURSO IMPROVIDO. Rejeita-se a preliminar de nulidade da sentença por impossibilidade de julgamento antecipado da lide 
pois, diante de matéria de pouca complexidade e entendendo o julgador que os autos se encontram devidamente instruídos, há 
o cabimento do julgamento no estado em que se encontra o feito, em razão do princípio do livre convencimento do magistrado. 
O recebimento de salário, nunca inferior ao mínimo, e a percepção de décimo terceiro salário calculados sobre a remuneração 
integral do servidor público são direitos assegurados pela Constituição Federal, nos termos do seu artigo 7º, incisos IV, VII, VIII, 
c/c o artigo 39, § 3º. A possibilidade de responsabilização do antigo gestor por atos de improbidade administrativa não afasta a 
responsabilidade do ente público no que tange ao saldo da dívida remanescente. O arbitramento dos honorários advocatícios 
em 20% sobre o valor da condenação encontra-se em consonância com o quanto disposto no artigo 20, §§ 3º e 4º do Código de 
Processo Civil, e atende ao requisito da apreciação equitativa do Juiz, não havendo que se falar em valor exorbitante, mormente 
quando o próprio valor da condenação não ultrapassa R$ 5.000,00. RECURSO IMPROVIDO. ( Classe: Apelação,Número do Pro-
cesso: 0000096-34.2013.8.05.0102, Relator(a): Moacyr Montenegro Souto, Terceira Câmara Cível, Publicado em: 29/10/2014).” 
(Grifos nossos).
Preliminarmente, vale destacar que em processos de mesma natureza, o Município não apresenta interesse em audiência de 
conciliação/mediação, e a designação nestes autos incorreria em procrastinação do feito, uma vez que, se trata de matéria ex-
clusivamente de direito, cuja a prova está evidente sobretudo em razão do próprio município na fase contestatória, reconhecer 
a inexistência do pagamento.
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Inicialmente, cumpre ressaltar que a preliminar de incompetência absoluta da justiça apresentada pelo requerido não merece 
acolhida, uma vez que, tal fato não desconfi gura a competência desta Justiça para o processamento e julgamento da presente 
ação. Em outras palavras, embora a demanda se embase em atividade laboral, tal fato, por si só, não tem o poder de conferir 
competência à Justiça do Trabalho para o deslinde da lide.
Pretende a parte autora, a condenação do Município de Itiruçu-BA ao pagamento do salário devido referente ao mês de dezem-
bro de 2012, com os devidos acréscimos, bem como o pagamento do adicional correspondente ao anuênio, previsto no Estatuto 
do dos Servidores da Prefeitura Municipal de Itiruçu, art.40 da Lei Municipal nº20/1999, sob alegação que o ente público nunca 
efetuou o pagamento deste.
De início, registre-se consistir o pagamento em fato extintivo do direito do autor, cujo ônus da prova, na forma do art. 373, II, 
do CPC/2015, incumbe ao requerido. Assim, sendo incontroversos o vínculo funcional e a prestação do serviço, cabe ao poder 
público municipal a comprovação da quitação do salário pleiteado pela parte autora.
Neste sentido, é a jurisprudência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Bahia:

  Ementa: APELAÇÃO CÍVEL E REMESSA NECESSÁRIA. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA DE CRÉDITO TRABALHISTA. 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO INCONTROVERSA. ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA DA ADMINISTRAÇÃO. INADMISSIBILIDA-
DE. ÔNUS DA PROVA. INCUMBÊNCIA DO MUNICÍPIO/RÉU. FATO EXTINTIVO DO DIREITO DO AUTOR NÃO COMPROVA-
DO. APELO IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. 1 - As dívidas da Fazenda Pública prescrevem em cinco anos, contados da 
data do ato ou fato do qual se originaram. Inteligência do art. 1º do Decreto n. 20.910 /1932. 2 - Embora se permita, excepcio-
nalmente, a contratação temporária de serviços, a assunção de cargo público pressupõe a prévia aprovação em concurso. Na 
hipótese, ainda que se admita a nulidade da contratação, por não haver sido antecedida por concurso público, é imperioso o 
pagamento das verbas trabalhistas decorrentes da prestação do serviço, aí incluídas as férias e o 13º salário, sob pena de locu-
pletamento indevido da Administração Pública. 3 - A oposição de fato extintivo ao direito do Autor atrai para o Município o ônus 
da prova. Inteligência do art. 373 , inciso II , do CPC . 4 - Comprova-se o pagamento através de documento idôneo, constituindo 
dever do Município/Apelante demonstrar a quitação. Não o fazendo, deverá responder pelas verbas requeridas. 5 - Apelo impro-
vido. Sentença mantida. (Classe: Apelação,Número do Processo: 0000388-72.2014.8.05.0073, Relator (a): Marcia Borges Faria, 
Quinta Câmara Cível, Publicado em: 14/12/2017) (Grifos acrescidos).
Temos também o entendimento fi rmado por outros Tribunais Pátrios:

  Ementa APELAÇÃO CÍVEL - MUNICÍPIO DE ÁGUA BOA - SERVIDOR -EFETIVO -PRELIMINAR - CERCEAMENTO DE DE-
FESA - NÃO OCORRÊNCIA - SALÁRIO E PARCELA DO DÉCIMO TERCEIRO - EFETIVA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - PAGA-
MENTO - ÔNUS DA PROVA - INCUMBÊNCIA DO MUNICÍPIO - JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA – AJUSTE. O Magistrado 
pode, conforme determina o Código de Processo Civil, indeferir as provas, desde que o faça fundamentadamente e demonstran-
do sua desnecessidade para a solução do feito. Demonstrando o autor, servidor público efetivo do Município, que efetivamente 
houve a prestação de serviço, compete, nos termos do art. 373, inc. II, do CPC, ao ente público demonstrar o pagamento das 
parcelas de natureza salarial devidas em contrapartida ao exercício da função pública. Nos termos da decisão proferida pelo 
STF no RE n. 870947/SE, no período anterior à vigência da Lei 11.960/09, prevalece a forma de atualização ditada pela redação 
original do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e, a partir de 30/06/2009, devem ser observados, exatamente, os ditames da Lei n. 11.960, 
de 2009 para atualização dos valores de condenações da Fazenda Pública. Recurso conhecido e não provido e alteração dos 
consectários legais de ofício. Tribunal de Justiça de Minas Gerais TJ-MG - Apelação Cível : AC 10123140029141001 MG. Publi-
cação: 14/03/2017.

  Além disso, deve-se destacar que a autora logrou êxito em comprovar a prestação de serviço ao Município, uma vez que é 
servidora efetiva, exercendo o cargo de cozinheira assim como, o contracheque colacionado sob id nº 4401666 coaduna com os 
argumentos narrados na inicial.
Da mesma forma, não há que se falar em ilegitimidade passiva, uma vez que como já restou fundamentado, não havendo a Admi-
nistração Pública comprovado o pagamento da verba salarial em atraso, o ente municipal deve ser condenado ao seu pagamento 
reclamado, sob pena de enriquecimento sem causa.
Neste sentido, vejamos o entendimento jurisprudencial em casos análogos:

  Ementa CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO CÍVEL. CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. SER-
VIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. COBRANÇA DE SALÁRIOS ATRASADOS. INADIMPLÊNCIA COMPROVADA. OBRIGAÇÃO 
DE QUITAÇÃO PELO ENTE MUNICIPAL, SOB PENA DE ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. DESPROVIMENTO. SENTENÇA 
MANTIDA. 1.É certo que o julgamento antecipado da lide deve ser, em regra, previamente anunciado para que as partes não 
sejam apanhadas de surpresa, possibilitando a manifestação acerca da eventual necessidade de produção de prova, constituin-
do regra que privilegia o exercício da ampla defesa. No caso em tela, contudo, a ausência desse anúncio não é apta a acarretar 
qualquer prejuízo, pois há elementos sufi cientes nos autos para a formação da convicção do julgador, o que afasta a alegação 
de cerceamento de defesa. Preliminar afastada. 2.Os extratos bancários acostados pela requerente demonstram que ela não 
recebeu os salários referentes aos meses de junho e dezembro de 2012, que deveriam ter sido creditados em sua conta nos me-
ses subsequentes, o que não pode ser permitido, sob pena de enriquecimento sem causa do Município. 3.Apelação conhecida, 
porém desprovida. ACÓRDÃO ACORDA a 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
CEARÁ, por uma de suas turmas julgadoras, à unanimidade, em conhecer da apelação para, afastando a preliminar de cerce-
amento de defesa, negar-lhe provimento, nos termos do voto do relator, parte integrante deste. Fortaleza, 03 de abril de 2017. 
(Grifos nossos).
Ementa PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SERVIDORA PÚBLICA. COBRANÇA DE SALÁRIO. AUSÊNCIA DE AUDI-
ÊNCIA DE CONCILIAÇÃO. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. POSSIBILIDADE. NULIDADE INEXISTENTE. ÔNUS DA 
PROVA DO MUNICÍPIO. APELAÇÃO IMPROVIDA. DECISÃO UNÂNIME. 1. Descabida a alegada nulidade da sentença, por-
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quanto o douto magistrado de piso bem fundamentou a aplicação do julgamento antecipado da lide por ser a matéria unicamente 
de direito e não haver necessidade de produção de prova em audiência. 2. Ausência de prejuízo à edilidade causado pela falta 
de audiência de conciliação, haja vista que a própria autora, ora recorrida, explicitou não possuir interesse em transacionar com 
o ente público. 3. O Município não se desincumbiu do ônus de comprovar o adimplemento do salário do mês de dezembro de 
2012, restando patente a inobservância quanto ao disposto no art. 373, II, do CPC vigente, segundo o qual deve o réu provar a 
existência de fato impeditivo, modifi cativo ou extintivo do direito da autora. 4. A demandante faz jus ao salário reclamado, sob 
pena de restar caracterizado o enriquecimento ilícito da administração, além da violação aos princípios da legalidade e mora-
lidade, considerando ainda o caráter alimentar da quantia devida. 5. Precedentes do STJ e desta Corte de Justiça citados. 6. 
Apelação improvida à unanimidade, não se considerando vulnerado o art. 331 do CPC/73. Tribunal de Justiça de Pernambuco 
TJ-PE - Apelação : APL 4337080 PE. Publicação: 26/07/2016. (Grifos nossos).
Outrossim, é cediço que o reconhecimento dos direitos assegurados aos servidores depende de expressa previsão legal, em 
norma de competência do respectivo ente público. Nesse contexto, cabe à Administração Pública observar fi elmente o princípio 
da legalidade, basilar do regime jurídico administrativo e específi co do Estado de Direito, através do qual seus atos somente 
podem perpetrar-se se estiverem de acordo com a previsão legal respectiva.
Na hipótese em apreço, há previsão legal expressa do direito à percepção de adicional por tempo de serviço, devido à razão de 
1% (um por cento) a cada 05 (cinco) anos, na forma prevista no art. 40 da Lei Municipal nº 20/1999 (Estatuto dos Funcionários 
Públicos do Município Itiruçu), estando obrigada a Administração Municipal a implementá-lo de ofício, no momento do preenchi-
mento dos requisitos legais, por se tratar de ato vinculado.
Neste sentido, entendimento do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia:

  PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. REEXAME NECESSÁRIO. SERVIDOR MUNICIPAL. ADICIONAL POR TEMPO 
DE SERVIÇO. PREVISÃO LEGAL. LEI Nº 303/2001. ART. 67 DO ESTATUTO DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS DO MUNICÍ-
PIO DE CONCEIÇÃO DO ALMEIDA. ATO VINCULADO. PAGAMENTO. INOBSERVÂNCIA. SUBSISTÊNCIA DA COBRANÇA. 
SENTENÇA MANTIDA. Nos termos do art. 67, do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Conceição do Almeida, o 
funcionário terá direito, após o período de 05 (cinco) anos de efetivo exercício municipal, à percepção do adicional por tempo de 
serviço (quinquênio), no percentual de 5% (cinco por cento), calculado sobre o vencimento de seu cargo efetivo e, a partir deste, 
1% (um por cento) a cada anuênio de efetivo exercício. II-Constatado o preenchimento dos requisitos legais que autorizam o 
recebimento dos adicionais e o seu não pagamento pela Administração, impositivo é o seu adimplemento, verifi cada a prescrição 
quinquenal das parcelas anteriores ao ajuizamento da ação. SENTENÇA INTEGRADA EM REEXAME NECESSÁRIO ” (TJBA, 
Remessa Necessária nº 0000334-08.2015.8.05.0062, Quarta Câmara Cível, Relator: Des. ROBERTO MAYNARD FRANK, pu-
blicado em: 15/11/2017).

  EMBARGOS À EXECUÇÃO. SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. QUINQUÊNIO. 
CONTAGEM DO TEMPO SOB REGIME CELETISTA. POSSIBILIDADE. PAGAMENTO DE PARCELAS RETROATIVAS. SEN-
TENÇA MANTIDA. APELO IMPROVIDO. Discute-se se a apelada faz jus ao recebimento do adicional de quinquênio a que tem 
direito os servidores do Município de Conceição de Coité. A parte autora fez prova de sua condição de contratada pelo regime 
celetista e, posteriormente, a integração ao regime estatutário, com reconhecimento do tempo de serviço. De acordo com o art. 
84 do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Conceição do Coité, o adicional por tempo de serviço é devido à razão 
de 5% a cada 5 anos de serviço público. Da leitura dos autos, observa-se como bem pontuou o magistrado a quo, que o muni-
cípio apelante omitiu-se em relação à contagem do tempo para aquisição do adicional para os servidores que já integravam o 
serviço municipal anteriormente e sob regime celetista, vale dizer, que a lei municipal deixou de observar que alguns servidores 
já contavam com período de trabalho sob o regime celetista e igualou estes àqueles que ingressariam no serviço a partir do novo 
regime. Portanto, comprovado os requisitos necessários a concessão do adicional ora pleiteado, impõe-se o pagamento da refe-
rida verba pelo Município recorrente, na forma determinada pelo Juízo a quo. 1 0008297¬98.2014.8.05.0063 JOMC 15 2 PODER 
JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA TRIBUNAL DE JUSTIÇA Quarta Câmara Cível.
III) DISPOSITIVO
Do exposto e por tudo mais que dos autos constam, julgo PROCEDENTE o pedido para condenar o Município de Itiruçu-BA a pa-
gar à autora, o salário referente ao mês de dezembro de 2012, no valor nominal à época de R$ 622,00 (seiscentos e vinte e dois 
reais) acrescido de juros de mora segundo a remuneração ofi cial da caderneta de poupança, a partir da citação válida e correção 
monetária, bem como DETERMINO a incorporação do adicional por tempo de serviço à remuneração da parte autora, conforme 
previsão no art.40 da Lei Municipal nº20/1999, a razão de 1% a cada cinco anos de serviço público, bem como ao pagamento 
das parcelas retroativas, respeitada a prescrição quinquenal, com correção monetária pelo IPCA-E (REsp 1.495.146-MG – TEMA 
905), devendo ser descontada a contribuição previdenciária da referida verba salarial, após o trânsito julgado desta decisão.
Nos termos do artigo 85, § 1º, inciso I, do CPC, condeno o Município requerido ao pagamento dos honorários advocatícios, 
fi xados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, que será acrescido de juros e correção monetária até a data do 
efetivo pagamento.
Sem custas, conforme disposição legal e tratando-se de Fazenda Pública.
Nos termos do artigo 496, § 3º, inciso III do CPC, deixo de determinar a remessa necessária, uma vez que o valor da condenação 
é inferior a 100 (cem) salários-mínimos vigentes.
P. R. I.
Após as formalidades legais, arquivem-se os autos.
Jaguaquara, 21 de março de 2019.

Bela. Andréa Padilha Sodré Leal Palmarella
Juíza de Direito
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 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE JAGUAQUARA
INTIMAÇÃO
8000274-20.2019.8.05.0138 Interdição
Jurisdição: Jaguaquara
Requerente: Girleide Silva Maximo
Advogado: Claudir Colangeli De Oliveira (OAB:0040499/BA)
Requerido: Jose Manoel Maximo
Advogado: Aldenicio Souza Lima (OAB:0009254/BA)

 Intimação:
JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE JAGUAQUARA - BAHIA
EDITAL DE INTERDIÇÃO - ASSISTÊNCIA JUDICIARIA
A Bela. Andréa Padilha Sodré Leal Palmarella, Juíza de Direito da Comarca de Jaguaquara, Estado da Bahia, na forma da lei,
FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e Cartório foi requerido 
e decretado a INTERDIÇÃO da pessoa abaixo relacionada, nomeando seu respectivo Curador, na forma seguinte:
Proc. 8000274-20.2019.805.0138
Interditado(a): JOSÉ MANOEL MÁXIMO
Curador(a): GIRLEIDE SILVA MÁXIMO
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente, que será publi-
cado no Diário do Poder Judiciário, por três vezes, com intervalo de dez dias, afi xando-se cópia no Fórum, no lugar de costume 
e juntando-se cópia aos autos. Dado e passado nesta Cidade de Jaguaquara, aos 22 de agosto de 2019.
Bela. Andréa Padilha Sodré Leal Palmarella
-Juíza de Direito-

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE JAGUAQUARA
INTIMAÇÃO
8000743-37.2017.8.05.0138 Interdição
Jurisdição: Jaguaquara
Requerente: Cosmentina Ferreira Dos Santos
Advogado: Rita De Cassia Argolo Oliveira Damasceno (OAB:0023872/BA)
Requerido: Luciana Ferreira Dos Santos
Advogado: Aldenicio Souza Lima (OAB:0009254/BA)
Perito Do Juízo: Gillis Alan Queiroz Bastos

 Intimação:
JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE JAGUAQUARA - BAHIA
EDITAL DE INTERDIÇÃO - ASSISTÊNCIA JUDICIARIA
A Bela. Andréa Padilha Sodré Leal Palmarella, Juíza de Direito da Comarca de Jaguaquara, Estado da Bahia, na forma da lei,
FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e Cartório foi requerido 
e decretado a INTERDIÇÃO da pessoa abaixo relacionada, nomeando seu respectivo Curador, na forma seguinte:
Proc. 8000743-37.2017.805.0138
Interditado(a): LUCIANA FERREIRA DOS SANTOS
Curador(a): COSMENTINA FERREIRA DOS SANTOS
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente, que será publi-
cado no Diário do Poder Judiciário, por três vezes, com intervalo de dez dias, afi xando-se cópia no Fórum, no lugar de costume 
e juntando-se cópia aos autos. Dado e passado nesta Cidade de Jaguaquara, aos 22 de agosto de 2019.
Bela. Andréa Padilha Sodré Leal Palmarella
-Juíza de Direito-

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE JAGUAQUARA
INTIMAÇÃO
8002043-97.2018.8.05.0138 Interdição
Jurisdição: Jaguaquara
Requerente: Adalgisa De Oliveira Barbosa
Advogado: Ivanildo Dos Santos Piropo (OAB:0026583/BA)
Requerido: Maria Jose Palma Barbosa
Advogado: Aldenicio Souza Lima (OAB:0009254/BA)
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 Intimação:
JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE JAGUAQUARA - BAHIA
EDITAL DE INTERDIÇÃO - ASSISTÊNCIA JUDICIARIA
A Bela. Andréa Padilha Sodré Leal Palmarella, Juíza de Direito da Comarca de Jaguaquara, Estado da Bahia, na forma da lei,
FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e Cartório foi requerido 
e decretado a INTERDIÇÃO da pessoa abaixo relacionada, nomeando seu respectivo Curador, na forma seguinte:
Proc. 8002043-97.2018.805.0138
Interditado(a): MARIA JOSÉ PALMA BARBOSA
Curador(a): ADALGISA DE OLIVEIRA BARBOSA
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente, que será publi-
cado no Diário do Poder Judiciário, por três vezes, com intervalo de dez dias, afi xando-se cópia no Fórum, no lugar de costume 
e juntando-se cópia aos autos. Dado e passado nesta Cidade de Jaguaquara, aos 26 de agosto de 2019.
Bela. Andréa Padilha Sodré Leal Palmarella
-Juíza de Direito-

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE JAGUAQUARA
INTIMAÇÃO
8001809-18.2018.8.05.0138 Interdição
Jurisdição: Jaguaquara
Requerente: Luzia Santos Reis
Advogado: Claudiane Das Neves Sena (OAB:0038141/BA)
Advogado: Welma Dos Santos Cardoso (OAB:0040003/BA)
Requerido: Claudia Martins Santos
Advogado: Aldenicio Souza Lima (OAB:0009254/BA)

 Intimação:
JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE JAGUAQUARA - BAHIA
EDITAL DE INTERDIÇÃO - ASSISTÊNCIA JUDICIARIA
A Bela. Andréa Padilha Sodré Leal Palmarella, Juíza de Direito da Comarca de Jaguaquara, Estado da Bahia, na forma da lei,
FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e Cartório foi requerido 
e decretado a INTERDIÇÃO da pessoa abaixo relacionada, nomeando seu respectivo Curador, na forma seguinte:
Proc. 8001809-18.2018.805.0138
Interditado(a): CLAUDIA MARTINS SANTOS
Curador(a): LUZIA SANTOS REIS
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente, que será publi-
cado no Diário do Poder Judiciário, por três vezes, com intervalo de dez dias, afi xando-se cópia no Fórum, no lugar de costume 
e juntando-se cópia aos autos. Dado e passado nesta Cidade de Jaguaquara, aos 26 de agosto de 2019.
Bela. Andréa Padilha Sodré Leal Palmarella
-Juíza de Direito-

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE JAGUAQUARA
INTIMAÇÃO
0000946-72.2016.8.05.0138 Tutela E Curatela - Remoção E Dispensa
Jurisdição: Jaguaquara
Requerente: Daniela Cunha Santos
Advogado: Claudir Colangeli De Oliveira (OAB:0040499/BA)
Requerido: Juscineide Souza Santos

 Intimação:
JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE JAGUAQUARA - BAHIA
EDITAL DE SUBSTITUIÇÃO DE CURATELA - ASSISTÊNCIA JUDICIARIA
A Bela. Andréa Padilha Sodré Leal Palmarella, Juíza de Direito da Comarca de Jaguaquara, Estado da Bahia, na forma da lei,
FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e Cartório foi requerido 
e decretado a SUBSTITUIÇÃO DE CURATELA da pessoa abaixo relacionada, nomeando seu respectivo Curador, na forma 
seguinte:
Proc. 0000946-72.2016.805.0138
Interditado(a): DANIELA CUNHA SANTOS
Curador(a): DORANEIDE SOUZA SANTOS
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente, que será publi-
cado no Diário do Poder Judiciário, por três vezes, com intervalo de dez dias, afi xando-se cópia no Fórum, no lugar de costume 
e juntando-se cópia aos autos. Dado e passado nesta Cidade de Jaguaquara, aos 03 de setembro de 2019.
Bela. Andréa Padilha Sodré Leal Palmarella
-Juíza de Direito-
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 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE JAGUAQUARA
INTIMAÇÃO
0000483-67.2015.8.05.0138 Interdição
Jurisdição: Jaguaquara
Requerente: Camila Silva Santos
Advogado: Noildo Gomes Do Nascimento (OAB:0006010/SE)
Advogado: Igor Dourado Teixeira (OAB:0038602/BA)
Requerente: Jose Helio Do Couto De Souza
Advogado: Larissa Malta Ferraz Galvao (OAB:0040663/BA)
Requerido: Kleber De Souza Santos
Terceiro Interessado: Anderson Weiber

 Intimação:
JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE JAGUAQUARA - BAHIA
EDITAL DE INTERDIÇÃO - ASSISTÊNCIA JUDICIARIA
A Bela. Andréa Padilha Sodré Leal Palmarella, Juíza de Direito da Comarca de Jaguaquara, Estado da Bahia, na forma da lei,
FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e Cartório foi requerido 
e decretado a INTERDIÇÃO da pessoa abaixo relacionada, nomeando seu respectivo Curador, na forma seguinte:
Proc. 0000483-67.2015.805.0138
Interditado(a): KLEBER DE SOUZA SANTOS
Curador(a): JOSÉ HÉLIO DO COUTO DE SOUZA
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente, que será publi-
cado no Diário do Poder Judiciário, por três vezes, com intervalo de dez dias, afi xando-se cópia no Fórum, no lugar de costume 
e juntando-se cópia aos autos. Dado e passado nesta Cidade de Jaguaquara, aos 02 de setembro de 2019.
Bela. Andréa Padilha Sodré Leal Palmarella
-Juíza de Direito-

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE JAGUAQUARA
INTIMAÇÃO
8002048-22.2018.8.05.0138 Interdição
Jurisdição: Jaguaquara
Requerente: Cleonice Da Silva
Advogado: Aldenicio Souza Lima (OAB:0009254/BA)
Requerido: Milton Da Silva
Advogado: Liniquer Louis Sousa Andrade (OAB:0043482/BA)

 Intimação:
JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE JAGUAQUARA - BAHIA
EDITAL DE INTERDIÇÃO - ASSISTÊNCIA JUDICIARIA
A Bela. Andréa Padilha Sodré Leal Palmarella, Juíza de Direito da Comarca de Jaguaquara, Estado da Bahia, na forma da lei,
FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e Cartório foi requerido 
e decretado a INTERDIÇÃO da pessoa abaixo relacionada, nomeando seu respectivo Curador, na forma seguinte:
Proc. 8002048-22.2018.805.0138
Interditado(a):MILTON DA SILVA
Curador(a): CLEONICE DA SILVA
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente, que será publi-
cado no Diário do Poder Judiciário, por três vezes, com intervalo de dez dias, afi xando-se cópia no Fórum, no lugar de costume 
e juntando-se cópia aos autos. Dado e passado nesta Cidade de Jaguaquara, aos 04 de setembro de 2019.
Bela. Andréa Padilha Sodré Leal Palmarella
-Juíza de Direito-

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE JAGUAQUARA
INTIMAÇÃO
8001566-74.2018.8.05.0138 Interdição
Jurisdição: Jaguaquara
Requerente: Fabricio Dilabio Macheggiani
Advogado: Ivanildo Dos Santos Piropo (OAB:0026583/BA)
Requerido: Vanta Ernesta Di Labio Marcheggiani
Advogado: Liniquer Louis Sousa Andrade (OAB:0043482/BA)
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 Intimação:
JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE JAGUAQUARA - BAHIA
EDITAL DE INTERDIÇÃO - ASSISTÊNCIA JUDICIARIA
A Bela. Andréa Padilha Sodré Leal Palmarella, Juíza de Direito da Comarca de Jaguaquara, Estado da Bahia, na forma da lei,
FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e Cartório foi requerido 
e decretado a INTERDIÇÃO da pessoa abaixo relacionada, nomeando seu respectivo Curador, na forma seguinte:
Proc. 8001566-74.2018.805.0138
Interditado(a): VANTA ERNESTA DI LABIO MARCHEGGIANI
Curador(a): FABRICIO DI LABIO MARCHEGGIANI
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente, que será publi-
cado no Diário do Poder Judiciário, por três vezes, com intervalo de dez dias, afi xando-se cópia no Fórum, no lugar de costume 
e juntando-se cópia aos autos. Dado e passado nesta Cidade de Jaguaquara, aos 19 de agosto de 2019.

Bela. Andréa Padilha Sodré Leal Palmarella
-Juíza de Direito-

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE JAGUAQUARA
INTIMAÇÃO
8001485-91.2019.8.05.0138 Alvará Judicial - Lei 6858/80
Jurisdição: Jaguaquara
Requerente: Irene Machado Dos Santos
Advogado: Renato Rodrigues Ferreira Dos Reis (OAB:0039890/BA)
Requerido: Caixa Economica Federal

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE JAGUAQUARA
Processo nº 8001485-91.2019.8.05.0138
Ação - Alvará Judicial
DESPACHO
Inicialmente, defi ro a assistência judiciária, podendo ser revista a qualquer tempo, caso reste comprovada a possibilidade do 
autor de arcar com as custas processuais.
Inferido quanto requerido em relação a expedição de Ofício a Caixa Econômica Federal.
Todavia, tendo em vista o princípio da celeridade processual, procedo a pesquisa de valores em nome do de cujus através do 
sistema BACENJUD, sem incidência de custas, por se tratar de parte momentaneamente benefi ciária da justiça gratuita.
Após juntada do resultado da pesquisa de valores, tendo em vista o quanto dispõe o artigo 4º, inciso V da Lei 4.826 de 27 de 
janeiro de 1989, constatada a existência de saldo superior a cem mil reais, encaminhe-se os autos com vistas à fazenda pública 
e, caso o valor encontrado seja inferior ao acima citado, o cartório deverá apenas intimar a parte autora para se manifestar no 
prazo de 10(dez) dias.
Cumpra-se.

Jaguaquara, 22 de agosto de 2019.

Bela. Andréa Padilha Sodré Leal Palmarella.
Juíza de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE JAGUAQUARA
INTIMAÇÃO
8000259-85.2018.8.05.0138 Averiguação De Paternidade
Jurisdição: Jaguaquara
Requerente: Antonio Marcos Santos Assis
Advogado: Aldenicio Souza Lima (OAB:0009254/BA)
Requerido: Luzia Brandão Da Silva
Advogado: Wilson Miranda Campos Filho (OAB:0061117/BA)
Advogado: Vander Luis De Jesus Passos (OAB:0058219/BA)

 Intimação:
ATO ORDINATÓRIO - INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DO AUTOR A FIM DE MANIFESTAR-SE, NO PRAZO DE LEI, ACERCA DA 
CONTESTAÇÃO ACOSTADA AOS AUTOS.
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 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE JAGUAQUARA
INTIMAÇÃO
8001221-45.2017.8.05.0138 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Jaguaquara
Autor: Lilia Di Domizio Aprile Loiola
Advogado: Cristiano Moreira Da Silva (OAB:0017205/BA)
Réu: Jose Carlos Andrade Loiola
Advogado: Ivan Ricardo De Andrade E Silva (OAB:0013624/BA)

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE JAGUAQUARA
Processo nº 8001221-45.2017.8.05.0138
DESPACHO

  Defi ro o quanto requerido pela parte autora na petição de id n° 13933563 para realização da perícia grafotécnica e nomeio 
como perita a Srª. Sônia Maria Rocha Lemos, que deverá prestar compromisso nos autos e realizar a perícia grafotécnica, com 
fornecimento do laudo no prazo máximo de 30 (trina) dias, a contar da data em que o compromisso for prestado.
Desta forma, intime-se as partes, para manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 465 § 1°.
Intime-se o perito, para no prazo de 5 (cinco) dias apresentar proposta de honorários, currículo com comprovação de especiali-
zação e contatos profi ssionais, nos termos do artigo 465 § 2°.
Intime-se.
Cumpra-se.
Jaguaquara, 17 de junho de 2019.
Bela. Andréa Padilha Sodré Leal Palmarella
Juíza de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE JAGUAQUARA
INTIMAÇÃO
8001042-43.2019.8.05.0138 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Jaguaquara
Autor: Esmeralda Da Boa Morte
Advogado: Marco Antonio Da Silva Almeida (OAB:0061155/BA)
Advogado: Ludmilla Candida Coelho (OAB:0051220/BA)
Réu: Itau Unibanco S.a.
Advogado: Eny Ange Soledade Bittencourt De Araujo (OAB:0029442/BA)

 Intimação:
ATO ORDINATÓRIO: Manifestar sobre a desistência do Autor, no prazo de lei

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE JAGUAQUARA
INTIMAÇÃO
8000421-46.2019.8.05.0138 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Jaguaquara
Autor: Maria Dulcinelia Santos Borges
Advogado: Alex Jose Duarte (OAB:0028761/GO)
Advogado: Itamar Jose Faim De Freitas (OAB:0028773/GO)
Réu: Instituto Nacional Do Seguro Social - Inss
Perito Do Juízo: Angela Brisolina D’onofrio Moraes

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE JAGUAQUARA
Processo nº: 8000421-46.2018.805.0138
Ação: Procedimento Ordinário
DESPACHO
Sendo imperiosa a realização de estudo social, nomeio como perita Angela Brisolina D’onofrio Moraes, assistente social, que 
deverá prestar compromisso nos autos e realizar a perícia social, com fornecimento do laudo e respectivo parecer técnico no 
prazo máximo de 30 (trina) dias, a contar da data em que o compromisso for prestado.
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Fixo os honorários periciais em R$ 500,00 (quinhentos reais), em razão da especialização da perita e complexidade dos fatos 
que envolvem o feito, salientando que o referido valor está sujeito a prévia aprovação e específi ca autorização da Adminstração 
do TRF1, conforme dispõe o provimento nº 4 de 22 de agosto de 2018.
Todavia, insta esclarecer que somente dependem desta Magistrada fazer contato com o setor competente relativo aos pagamen-
tos dos peritos nomeados, contudo, de acordo com informações prestadas pelo mesmo não há previsão para pagamento das pe-
rícias em que o Instituto Nacional de Seguro Social – INSS fi gura como réu, cabendo portanto a estes aceitarem ou não o munus.
Intimem-se. Expeça-se o competente termo.
Jaguaquara, 26 de junho de 2019.
Bela. Andréa Padilha Sodré Leal Palmarella
Juíza de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE JAGUAQUARA
INTIMAÇÃO
8000937-66.2019.8.05.0138 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Jaguaquara
Autor: Oliveira Silva Comercio De Frios Ltda
Advogado: Claudir Colangeli De Oliveira (OAB:0040499/BA)
Advogado: Cristiano Moreira Da Silva (OAB:0017205/BA)
Réu: Avenorte Avicola Cianorte Ltda
Advogado: Adenilson Carlos Matos Costa (OAB:0075817/PR)

 Intimação:
ATO ORDINATÓRIO: MANIFESTAR-SE SOBRE A CONTESTAÇÃO NO PRAZO DE LEI.

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE JAGUAQUARA
INTIMAÇÃO
8001379-32.2019.8.05.0138 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Jaguaquara
Autor: Concettina Granchelli Santedicola
Advogado: Nazilda Gaspar Barreto Filha (OAB:0012311/BA)
Advogado: Keila Barreto Souza (OAB:0045940/BA)
Réu: Nicola Di Tomazio

 Intimação:
DESPACHO
Inicialmente, defi ro a assistência judiciária, podendo ser revista a qualquer tempo, caso reste comprovada a possibilidade do 
autor de arcar com as custas processuais.
Por se tratar de causa que admite a autocomposição, designe-se, mediante ato ordinatório, Sessão de Conciliação e Mediação 
para o próximo dia útil livre na pauta, atendendo à prévia antecedência de 30 (trinta) dias do ato de ajuizamento.
Não havendo acordo, o prazo para contestar é de 15 dias úteis, que fl uirão a partir da realização da audiência e a ausência de 
contestação, implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.
Cite-se a parte ré com antecedência de até 20 (vinte) dias para a sessão de conciliação e mediação (art. 334, caput, CPC).
O(a) autor(a) deverá ser intimado(a) na pessoa de seu(sua) advogado(a) (art. 334, §3º do CPC).
Fiquem as partes cientes de que devem comparecer à audiência (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio 
de procuração específi ca, com outorga de poderes para negociar e transigir), sendo que a ausência injustifi cada é considerada 
ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou 
do valor da causa.
As partes devem estar acompanhadas de seus advogados.
ATO ORDINATÓRIO: AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA O DIA 21 DE OUTUBRO DE 2019 ÀS 14:30 HORAS.

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE JAGUAQUARA
INTIMAÇÃO
8000208-66.2016.8.05.0131 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Jaguaquara
Autor: Rosenita Moreira Pereira
Advogado: Ederval Jorge Da Silva Cunha (OAB:0020148/BA)
Réu: Municipio De Itirucu
Advogado: Rafaela Pires Teixeira (OAB:0036659/BA)
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 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE JAGUAQUARA
Processo nº: 8000208-66.2016.8.05.0131
Ação: Procedimento Ordinário
SENTENÇA
I) RELATÓRIO
Trata-se de Ação de Cobrança ajuizada por Rosenita Moreira Pereira , qualifi cada nos autos, em face do Município de Itiruçu-BA, 
também qualifi cado nos autos, alegando que é funcionária pública efetiva do Município, tendo sido admitida por intermédio de 
concurso público, para exercer o cargo de merendeira, recebendo remuneração no importe de R$ 622,00 (seiscentos e vinte e 
dois reais). Contudo, o requerido não efetuou o pagamento do salário referente ao mês de dezembro de 2012, embora efetiva-
mente trabalhado. Suscitou que o ente público nunca efetuou o pagamento do anuênio, conforme dispõe o art. 40 da Lei munici-
pal nº 20, de 25 de janeiro de 1999 – Plano de Cargos e Vencimentos e Estatuto dos Servidores da Prefeitura Municipal de Itiruçu.
Requereu a concessão da justiça gratuita, a condenação do Município demandado ao pagamento do valor relativo ao vencimento 
do mês de dezembro de 2012, devidamente corrigido, entre outros pedidos.
Valorou a causa e juntou documentos.
Conforme despacho de id nº 4464600, fora deferida a justiça gratuita, determinada a citação do requerido e tendo em vista a 
adequação do rito processual a análise da conveniência da audiência de conciliação, fora designada para momento oportuno.
Devidamente citado, o Município requerido contestou a ação, suscitando preliminar de incompetência absoluta da justiça, sob 
alegação de que trata-se de causa de competência da justiça do trabalho. No mérito, alegou ilegitimidade passiva, justifi cando 
que por se tratar de uma nova gestão, a mesma não deve ser responsabilizada por improbidade de atos administrativos come-
tidos por gestões anteriores. Ao fi nal pugnou pelo acolhimento da preliminar, e em caso de rejeição da mesma, que seja a ação 
julgada improcedente (id n° 7928741).
Conforme certidão de id nº 20220120, decorreu o prazo e a parte autora não apresentou réplica à contestação.
Vieram-me os autos conclusos.
II) FUNDAMENTAÇÃO
Trata-se de hipótese de julgamento antecipado do mérito, uma vez que a matéria vertida encontra-se demonstrada documental-
mente, na forma do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil.
Acerca da possibilidade de julgamento antecipado em ações desta natureza, o Egrégio Tribunal de Justiça da Bahia, vem ado-
tando o seguinte entendimento:

  “EMENTA. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. QUESTÃO DE DIREITO. 
POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA. PRELIMINAR REJEITADA. MÉRITO. 
DÉCIMO TERCEIRO E SALÁRIO DO MÊS DEZEMBRO DE 2012. PAGAMENTO DEVIDO. APELO IMPROVIDO. 1. Consoante 
estatui o preceito normativo elencado no art. 330, I, do CPC, o magistrado conhecerá de maneira imediata o pedido, proferindo 
sentença, “quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de 
produzir prova em audiência”.No caso em análise, é de se dizer que não cabe a alegada ofensa ao princípio constitucional, pois 
ao apelante foi oportunizada a mais ampla defesa, apresentando conteúdo probatório quando da juntada de contestação. Assim, 
tratando-se de ação de cobrança, cabia ao município a produção de prova documental relativa ao efetivo pagamento da parcela 
pleiteada pelo apelado. Dessa forma, não tendo a mesma sido produzida, na apresentação da contestação, restou preclusa a 
oportunidade para tanto. PRELIMINAR REJEITADA. 2. MÉRITO. O documento trazido à baila não tem o condão de refutar as 
alegações autorais, pois não comprova o efetivo pagamento, como por exemplo o recibo ou o comprovante de depósito bancário. 
Assim sendo, a sentença deve ser mantida na íntegra. PRELIMINAR REJEITADA. RECURSO IMPROVIDO. (Classe: Apela-
ção,Número do Processo: 0000636-35.2013.8.05.0053, Relator(a): Maria do Socorro Barreto Santiago, Terceira Câmara Cível, 
Publicado em: 29/01/2016).” (Grifos nossos).
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA SOB O RITO SUMÁRIO. SERVIDOR PÚBLICO ESTATUTÁRIO. PRELIMINAR. 
NULIDADE DA SENTENÇA POR IMPOSSIBILIDADE DE JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. REJEITADA. COBRANÇA DE 
VERBA TRABALHISTA ATRASADA. SALÁRIO DO MÊS DE DEZEMBRO E 13º SALÁRIO. INADIMPLEMENTO ATRIBUÍDO À 
GESTÃO ANTERIOR. INDIFERENÇA. CONFIGURADA A RESPONSABILIDADE DO ENTE PÚBLICO. SENTENÇA MANTIDA. 
RECURSO IMPROVIDO. Rejeita-se a preliminar de nulidade da sentença por impossibilidade de julgamento antecipado da lide 
pois, diante de matéria de pouca complexidade e entendendo o julgador que os autos se encontram devidamente instruídos, há 
o cabimento do julgamento no estado em que se encontra o feito, em razão do princípio do livre convencimento do magistrado. 
O recebimento de salário, nunca inferior ao mínimo, e a percepção de décimo terceiro salário calculados sobre a remuneração 
integral do servidor público são direitos assegurados pela Constituição Federal, nos termos do seu artigo 7º, incisos IV, VII, VIII, 
c/c o artigo 39, § 3º. A possibilidade de responsabilização do antigo gestor por atos de improbidade administrativa não afasta a 
responsabilidade do ente público no que tange ao saldo da dívida remanescente. O arbitramento dos honorários advocatícios 
em 20% sobre o valor da condenação encontra-se em consonância com o quanto disposto no artigo 20, §§ 3º e 4º do Código de 
Processo Civil, e atende ao requisito da apreciação equitativa do Juiz, não havendo que se falar em valor exorbitante, mormente 
quando o próprio valor da condenação não ultrapassa R$ 5.000,00. RECURSO IMPROVIDO. ( Classe: Apelação,Número do Pro-
cesso: 0000096-34.2013.8.05.0102, Relator(a): Moacyr Montenegro Souto, Terceira Câmara Cível, Publicado em: 29/10/2014).” 
(Grifos nossos).
Preliminarmente, vale destacar que em processos de mesma natureza, o Município não apresenta interesse em audiência de 
conciliação/mediação, e a designação nestes autos incorreria em procrastinação do feito, uma vez que, se trata de matéria ex-
clusivamente de direito, cuja a prova está evidente sobretudo em razão do próprio município na fase contestatória, reconhecer 
a inexistência do pagamento.
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Inicialmente, cumpre ressaltar que a preliminar de incompetência absoluta da justiça apresentada pelo requerido não merece 
acolhida, uma vez que, tal fato não desconfi gura a competência desta Justiça para o processamento e julgamento da presente 
ação. Em outras palavras, embora a demanda se embase em atividade laboral, tal fato, por si só, não tem o poder de conferir 
competência à Justiça do Trabalho para o deslinde da lide.
Pretende a parte autora, a condenação do Município de Itiruçu-BA ao pagamento do salário devido referente ao mês de dezem-
bro de 2012, com os devidos acréscimos, bem como o pagamento do adicional correspondente ao anuênio, previsto no Estatuto 
do dos Servidores da Prefeitura Municipal de Itiruçu, art.40 da Lei Municipal nº20/1999, sob alegação que o ente público nunca 
efetuou o pagamento deste.
De início, registre-se consistir o pagamento em fato extintivo do direito do autor, cujo ônus da prova, na forma do art. 373, II, 
do CPC/2015, incumbe ao requerido. Assim, sendo incontroversos o vínculo funcional e a prestação do serviço, cabe ao poder 
público municipal a comprovação da quitação do salário pleiteado pela parte autora.
Neste sentido, é a jurisprudência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Bahia:

  Ementa: APELAÇÃO CÍVEL E REMESSA NECESSÁRIA. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA DE CRÉDITO TRABALHISTA. 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO INCONTROVERSA. ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA DA ADMINISTRAÇÃO. INADMISSIBILIDA-
DE. ÔNUS DA PROVA. INCUMBÊNCIA DO MUNICÍPIO/RÉU. FATO EXTINTIVO DO DIREITO DO AUTOR NÃO COMPROVA-
DO. APELO IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. 1 - As dívidas da Fazenda Pública prescrevem em cinco anos, contados da 
data do ato ou fato do qual se originaram. Inteligência do art. 1º do Decreto n. 20.910 /1932. 2 - Embora se permita, excepcio-
nalmente, a contratação temporária de serviços, a assunção de cargo público pressupõe a prévia aprovação em concurso. Na 
hipótese, ainda que se admita a nulidade da contratação, por não haver sido antecedida por concurso público, é imperioso o 
pagamento das verbas trabalhistas decorrentes da prestação do serviço, aí incluídas as férias e o 13º salário, sob pena de locu-
pletamento indevido da Administração Pública. 3 - A oposição de fato extintivo ao direito do Autor atrai para o Município o ônus 
da prova. Inteligência do art. 373 , inciso II , do CPC . 4 - Comprova-se o pagamento através de documento idôneo, constituindo 
dever do Município/Apelante demonstrar a quitação. Não o fazendo, deverá responder pelas verbas requeridas. 5 - Apelo impro-
vido. Sentença mantida. (Classe: Apelação,Número do Processo: 0000388-72.2014.8.05.0073, Relator (a): Marcia Borges Faria, 
Quinta Câmara Cível, Publicado em: 14/12/2017) (Grifos acrescidos).
Temos também o entendimento fi rmado por outros Tribunais Pátrios:

  Ementa APELAÇÃO CÍVEL - MUNICÍPIO DE ÁGUA BOA - SERVIDOR -EFETIVO -PRELIMINAR - CERCEAMENTO DE DE-
FESA - NÃO OCORRÊNCIA - SALÁRIO E PARCELA DO DÉCIMO TERCEIRO - EFETIVA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - PAGA-
MENTO - ÔNUS DA PROVA - INCUMBÊNCIA DO MUNICÍPIO - JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA – AJUSTE. O Magistrado 
pode, conforme determina o Código de Processo Civil, indeferir as provas, desde que o faça fundamentadamente e demonstran-
do sua desnecessidade para a solução do feito. Demonstrando o autor, servidor público efetivo do Município, que efetivamente 
houve a prestação de serviço, compete, nos termos do art. 373, inc. II, do CPC, ao ente público demonstrar o pagamento das 
parcelas de natureza salarial devidas em contrapartida ao exercício da função pública. Nos termos da decisão proferida pelo 
STF no RE n. 870947/SE, no período anterior à vigência da Lei 11.960/09, prevalece a forma de atualização ditada pela redação 
original do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e, a partir de 30/06/2009, devem ser observados, exatamente, os ditames da Lei n. 11.960, 
de 2009 para atualização dos valores de condenações da Fazenda Pública. Recurso conhecido e não provido e alteração dos 
consectários legais de ofício. Tribunal de Justiça de Minas Gerais TJ-MG - Apelação Cível : AC 10123140029141001 MG. Publi-
cação: 14/03/2017.

  Além disso, deve-se destacar que a autora logrou êxito em comprovar a prestação de serviço ao Município, uma vez que é 
servidora efetiva, exercendo o cargo de merendeira assim como, o contracheque colacionado sob id nº 4375367 coaduna com 
os argumentos narrados na inicial.
Da mesma forma, não há que se falar em ilegitimidade passiva, uma vez que como já restou fundamentado, não havendo a Admi-
nistração Pública comprovado o pagamento da verba salarial em atraso, o ente municipal deve ser condenado ao seu pagamento 
reclamado, sob pena de enriquecimento sem causa.
Neste sentido, vejamos o entendimento jurisprudencial em casos análogos:
Ementa CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO CÍVEL. CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. SER-
VIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. COBRANÇA DE SALÁRIOS ATRASADOS. INADIMPLÊNCIA COMPROVADA. OBRIGAÇÃO 
DE QUITAÇÃO PELO ENTE MUNICIPAL, SOB PENA DE ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. DESPROVIMENTO. SENTENÇA 
MANTIDA. 1.É certo que o julgamento antecipado da lide deve ser, em regra, previamente anunciado para que as partes não 
sejam apanhadas de surpresa, possibilitando a manifestação acerca da eventual necessidade de produção de prova, constituin-
do regra que privilegia o exercício da ampla defesa. No caso em tela, contudo, a ausência desse anúncio não é apta a acarretar 
qualquer prejuízo, pois há elementos sufi cientes nos autos para a formação da convicção do julgador, o que afasta a alegação 
de cerceamento de defesa. Preliminar afastada. 2.Os extratos bancários acostados pela requerente demonstram que ela não 
recebeu os salários referentes aos meses de junho e dezembro de 2012, que deveriam ter sido creditados em sua conta nos me-
ses subsequentes, o que não pode ser permitido, sob pena de enriquecimento sem causa do Município. 3.Apelação conhecida, 
porém desprovida. ACÓRDÃO ACORDA a 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
CEARÁ, por uma de suas turmas julgadoras, à unanimidade, em conhecer da apelação para, afastando a preliminar de cerce-
amento de defesa, negar-lhe provimento, nos termos do voto do relator, parte integrante deste. Fortaleza, 03 de abril de 2017. 
(Grifos nossos).
Ementa PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SERVIDORA PÚBLICA. COBRANÇA DE SALÁRIO. AUSÊNCIA DE AUDI-
ÊNCIA DE CONCILIAÇÃO. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. POSSIBILIDADE. NULIDADE INEXISTENTE. ÔNUS DA 
PROVA DO MUNICÍPIO. APELAÇÃO IMPROVIDA. DECISÃO UNÂNIME. 1. Descabida a alegada nulidade da sentença, por-
quanto o douto magistrado de piso bem fundamentou a aplicação do julgamento antecipado da lide por ser a matéria unicamente 
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de direito e não haver necessidade de produção de prova em audiência. 2. Ausência de prejuízo à edilidade causado pela falta 
de audiência de conciliação, haja vista que a própria autora, ora recorrida, explicitou não possuir interesse em transacionar com 
o ente público. 3. O Município não se desincumbiu do ônus de comprovar o adimplemento do salário do mês de dezembro de 
2012, restando patente a inobservância quanto ao disposto no art. 373, II, do CPC vigente, segundo o qual deve o réu provar a 
existência de fato impeditivo, modifi cativo ou extintivo do direito da autora. 4. A demandante faz jus ao salário reclamado, sob 
pena de restar caracterizado o enriquecimento ilícito da administração, além da violação aos princípios da legalidade e mora-
lidade, considerando ainda o caráter alimentar da quantia devida. 5. Precedentes do STJ e desta Corte de Justiça citados. 6. 
Apelação improvida à unanimidade, não se considerando vulnerado o art. 331 do CPC/73. Tribunal de Justiça de Pernambuco 
TJ-PE - Apelação : APL 4337080 PE. Publicação: 26/07/2016. (Grifos nossos).
Outrossim, é cediço que o reconhecimento dos direitos assegurados aos servidores depende de expressa previsão legal, em 
norma de competência do respectivo ente público. Nesse contexto, cabe à Administração Pública observar fi elmente o princípio 
da legalidade, basilar do regime jurídico administrativo e específi co do Estado de Direito, através do qual seus atos somente 
podem perpetrar-se se estiverem de acordo com a previsão legal respectiva.
Na hipótese em apreço, há previsão legal expressa do direito à percepção de adicional por tempo de serviço, devido à razão de 
1% (um por cento) a cada 05 (cinco) anos, na forma prevista no art. 40 da Lei Municipal nº 20/1999 (Estatuto dos Funcionários 
Públicos do Município Itiruçu), estando obrigada a Administração Municipal a implementá-lo de ofício, no momento do preenchi-
mento dos requisitos legais, por se tratar de ato vinculado.
Neste sentido, entendimento do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia:

  PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. REEXAME NECESSÁRIO. SERVIDOR MUNICIPAL. ADICIONAL POR TEMPO 
DE SERVIÇO. PREVISÃO LEGAL. LEI Nº 303/2001. ART. 67 DO ESTATUTO DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS DO MUNICÍ-
PIO DE CONCEIÇÃO DO ALMEIDA. ATO VINCULADO. PAGAMENTO. INOBSERVÂNCIA. SUBSISTÊNCIA DA COBRANÇA. 
SENTENÇA MANTIDA. Nos termos do art. 67, do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Conceição do Almeida, o 
funcionário terá direito, após o período de 05 (cinco) anos de efetivo exercício municipal, à percepção do adicional por tempo de 
serviço (quinquênio), no percentual de 5% (cinco por cento), calculado sobre o vencimento de seu cargo efetivo e, a partir deste, 
1% (um por cento) a cada anuênio de efetivo exercício. II-Constatado o preenchimento dos requisitos legais que autorizam o 
recebimento dos adicionais e o seu não pagamento pela Administração, impositivo é o seu adimplemento, verifi cada a prescrição 
quinquenal das parcelas anteriores ao ajuizamento da ação. SENTENÇA INTEGRADA EM REEXAME NECESSÁRIO ” (TJBA, 
Remessa Necessária nº 0000334-08.2015.8.05.0062, Quarta Câmara Cível, Relator: Des. ROBERTO MAYNARD FRANK, pu-
blicado em: 15/11/2017).

  EMBARGOS À EXECUÇÃO. SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. QUINQUÊNIO. 
CONTAGEM DO TEMPO SOB REGIME CELETISTA. POSSIBILIDADE. PAGAMENTO DE PARCELAS RETROATIVAS. SEN-
TENÇA MANTIDA. APELO IMPROVIDO. Discute-se se a apelada faz jus ao recebimento do adicional de quinquênio a que tem 
direito os servidores do Município de Conceição de Coité. A parte autora fez prova de sua condição de contratada pelo regime 
celetista e, posteriormente, a integração ao regime estatutário, com reconhecimento do tempo de serviço. De acordo com o art. 
84 do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Conceição do Coité, o adicional por tempo de serviço é devido à razão 
de 5% a cada 5 anos de serviço público. Da leitura dos autos, observa-se como bem pontuou o magistrado a quo, que o muni-
cípio apelante omitiu-se em relação à contagem do tempo para aquisição do adicional para os servidores que já integravam o 
serviço municipal anteriormente e sob regime celetista, vale dizer, que a lei municipal deixou de observar que alguns servidores 
já contavam com período de trabalho sob o regime celetista e igualou estes àqueles que ingressariam no serviço a partir do novo 
regime. Portanto, comprovado os requisitos necessários a concessão do adicional ora pleiteado, impõe-se o pagamento da refe-
rida verba pelo Município recorrente, na forma determinada pelo Juízo a quo. 1 0008297¬98.2014.8.05.0063 JOMC 15 2 PODER 
JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA TRIBUNAL DE JUSTIÇA Quarta Câmara Cível.
III) DISPOSITIVO
Do exposto e por tudo mais que dos autos constam, julgo PROCEDENTE o pedido para condenar o Município de Itiruçu-BA a 
pagar à autora, o salário referente ao mês de dezembro de 2012, no valor nominal à época de R$ 2.998,29 (dois mil novecentos 
e noventa e oito reais e vinte e nove centavos) acrescido de juros de mora segundo a remuneração ofi cial da caderneta de pou-
pança, a partir da citação válida e correção monetária, bem como DETERMINO a incorporação do adicional por tempo de serviço 
à remuneração da parte autora, conforme previsão no art.40 da Lei Municipal nº20/1999, a razão de 1% a cada cinco anos de 
serviço público, bem como ao pagamento das parcelas retroativas, respeitada a prescrição quinquenal, com correção monetária 
pelo IPCA-E (REsp 1.495.146-MG – TEMA 905), devendo ser descontada a contribuição previdenciária da referida verba salarial, 
após o trânsito julgado desta decisão.
Nos termos do artigo 85, § 1º, inciso I, do CPC, condeno o Município requerido ao pagamento dos honorários advocatícios, 
fi xados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, que será acrescido de juros e correção monetária até a data do 
efetivo pagamento.
Sem custas, conforme disposição legal e tratando-se de Fazenda Pública.
Nos termos do artigo 496, § 3º, inciso III do CPC, deixo de determinar a remessa necessária, uma vez que o valor da condenação 
é inferior a 100 (cem) salários-mínimos vigentes.
P. R. I.
Após as formalidades legais, arquivem-se os autos.
Jaguaquara, 21 de março de 2019.

Bela. Andréa Padilha Sodré Leal Palmarella
Juíza de Direito
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 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE JAGUAQUARA
INTIMAÇÃO
8000222-50.2016.8.05.0131 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Jaguaquara
Autor: Jose Santos Cerqueira
Advogado: Ederval Jorge Da Silva Cunha (OAB:0020148/BA)
Réu: Municipio De Itirucu
Advogado: Rafaela Pires Teixeira (OAB:0036659/BA)

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE JAGUAQUARA
Processo nº: 8000222-50.2016.8.05.0131
Ação: Procedimento Ordinário
SENTENÇA
I) RELATÓRIO

  Trata-se de Ação de Cobrança ajuizada por José Santos Cerqueira, qualifi cado nos autos, em face do Município de Itiruçu-BA, 
também qualifi cado nos autos, alegando que é funcionário público efetivo do Município, tendo sido admitido por intermédio de 
concurso público, para exercer o cargo de agente de portaria, recebendo remuneração no importe de R$ 622,00 (seiscentos e 
vinte e dois reais). Contudo, o requerido não efetuou o pagamento do salário referente ao mês de dezembro de 2012, embora 
efetivamente trabalhado. Suscitou que o ente público nunca efetuou o pagamento do anuênio, conforme dispõe o art. 40 da Lei 
municipal nº 20, de 25 de janeiro de 1999 – Plano de Cargos e Vencimentos e Estatuto dos Servidores da Prefeitura Municipal 
de Itiruçu.
Requereu a concessão da justiça gratuita, a condenação do Município demandado ao pagamento do valor relativo ao vencimento 
do mês de dezembro de 2012, devidamente corrigido, entre outros pedidos.
Valorou a causa e juntou documentos.
Conforme despacho de id nº 4464617, fora deferida a justiça gratuita, determinada a citação do requerido e tendo em vista a 
adequação do rito processual a análise da conveniência da audiência de conciliação, fora designada para momento oportuno.
Devidamente citado, o Município requerido contestou a ação, suscitando preliminar de incompetência absoluta da justiça, sob 
alegação de que trata-se de causa de competência da justiça do trabalho. No mérito, alegou ilegitimidade passiva, justifi cando 
que por se tratar de uma nova gestão, a mesma não deve ser responsabilizada por improbidade de atos administrativos come-
tidos por gestões anteriores. Ao fi nal pugnou pelo acolhimento da preliminar, e em caso de rejeição da mesma, que seja a ação 
julgada improcedente (id n° 7908532).
Conforme certidão de id nº 20219793, decorreu o prazo e a parte autora não apresentou réplica à contestação.
Vieram-me os autos conclusos.

  II) FUNDAMENTAÇÃO
Trata-se de hipótese de julgamento antecipado do mérito, uma vez que a matéria vertida encontra-se demonstrada documental-
mente, na forma do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil.
Acerca da possibilidade de julgamento antecipado em ações desta natureza, o Egrégio Tribunal de Justiça da Bahia, vem ado-
tando o seguinte entendimento:

  “EMENTA. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. QUESTÃO DE DIREITO. 
POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA. PRELIMINAR REJEITADA. MÉRITO. 
DÉCIMO TERCEIRO E SALÁRIO DO MÊS DEZEMBRO DE 2012. PAGAMENTO DEVIDO. APELO IMPROVIDO. 1. Consoante 
estatui o preceito normativo elencado no art. 330, I, do CPC, o magistrado conhecerá de maneira imediata o pedido, proferindo 
sentença, “quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de 
produzir prova em audiência”.No caso em análise, é de se dizer que não cabe a alegada ofensa ao princípio constitucional, pois 
ao apelante foi oportunizada a mais ampla defesa, apresentando conteúdo probatório quando da juntada de contestação. Assim, 
tratando-se de ação de cobrança, cabia ao município a produção de prova documental relativa ao efetivo pagamento da parcela 
pleiteada pelo apelado. Dessa forma, não tendo a mesma sido produzida, na apresentação da contestação, restou preclusa a 
oportunidade para tanto. PRELIMINAR REJEITADA. 2. MÉRITO. O documento trazido à baila não tem o condão de refutar as 
alegações autorais, pois não comprova o efetivo pagamento, como por exemplo o recibo ou o comprovante de depósito bancário. 
Assim sendo, a sentença deve ser mantida na íntegra. PRELIMINAR REJEITADA. RECURSO IMPROVIDO. (Classe: Apela-
ção,Número do Processo: 0000636-35.2013.8.05.0053, Relator(a): Maria do Socorro Barreto Santiago, Terceira Câmara Cível, 
Publicado em: 29/01/2016).” (Grifos nossos).
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA SOB O RITO SUMÁRIO. SERVIDOR PÚBLICO ESTATUTÁRIO. PRELIMINAR. 
NULIDADE DA SENTENÇA POR IMPOSSIBILIDADE DE JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. REJEITADA. COBRANÇA DE 
VERBA TRABALHISTA ATRASADA. SALÁRIO DO MÊS DE DEZEMBRO E 13º SALÁRIO. INADIMPLEMENTO ATRIBUÍDO À 
GESTÃO ANTERIOR. INDIFERENÇA. CONFIGURADA A RESPONSABILIDADE DO ENTE PÚBLICO. SENTENÇA MANTIDA. 
RECURSO IMPROVIDO. Rejeita-se a preliminar de nulidade da sentença por impossibilidade de julgamento antecipado da lide 
pois, diante de matéria de pouca complexidade e entendendo o julgador que os autos se encontram devidamente instruídos, há 
o cabimento do julgamento no estado em que se encontra o feito, em razão do princípio do livre convencimento do magistrado. 
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O recebimento de salário, nunca inferior ao mínimo, e a percepção de décimo terceiro salário calculados sobre a remuneração 
integral do servidor público são direitos assegurados pela Constituição Federal, nos termos do seu artigo 7º, incisos IV, VII, VIII, 
c/c o artigo 39, § 3º. A possibilidade de responsabilização do antigo gestor por atos de improbidade administrativa não afasta a 
responsabilidade do ente público no que tange ao saldo da dívida remanescente. O arbitramento dos honorários advocatícios 
em 20% sobre o valor da condenação encontra-se em consonância com o quanto disposto no artigo 20, §§ 3º e 4º do Código de 
Processo Civil, e atende ao requisito da apreciação equitativa do Juiz, não havendo que se falar em valor exorbitante, mormente 
quando o próprio valor da condenação não ultrapassa R$ 5.000,00. RECURSO IMPROVIDO. ( Classe: Apelação,Número do Pro-
cesso: 0000096-34.2013.8.05.0102, Relator(a): Moacyr Montenegro Souto, Terceira Câmara Cível, Publicado em: 29/10/2014).” 
(Grifos nossos).
Preliminarmente, vale destacar que em processos de mesma natureza, o Município não apresenta interesse em audiência de 
conciliação/mediação, e a designação nestes autos incorreria em procrastinação do feito, uma vez que, se trata de matéria ex-
clusivamente de direito, cuja a prova está evidente sobretudo em razão do próprio município na fase contestatória, reconhecer 
a inexistência do pagamento.
Inicialmente, cumpre ressaltar que a preliminar de incompetência absoluta da justiça apresentada pelo requerido não merece 
acolhida, uma vez que, tal fato não desconfi gura a competência desta Justiça para o processamento e julgamento da presente 
ação. Em outras palavras, embora a demanda se embase em atividade laboral, tal fato, por si só, não tem o poder de conferir 
competência à Justiça do Trabalho para o deslinde da lide.
Pretende a parte autora, a condenação do Município de Itiruçu-BA ao pagamento do salário devido referente ao mês de dezem-
bro de 2012, com os devidos acréscimos, bem como o pagamento do adicional correspondente ao anuênio, previsto no Estatuto 
do dos Servidores da Prefeitura Municipal de Itiruçu, art.40 da Lei Municipal nº20/1999, sob alegação que o ente público nunca 
efetuou o pagamento deste.
De início, registre-se consistir o pagamento em fato extintivo do direito do autor, cujo ônus da prova, na forma do art. 373, II, 
do CPC/2015, incumbe ao requerido. Assim, sendo incontroversos o vínculo funcional e a prestação do serviço, cabe ao poder 
público municipal a comprovação da quitação do salário pleiteado pela parte autora.
Neste sentido, é a jurisprudência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Bahia:

  Ementa: APELAÇÃO CÍVEL E REMESSA NECESSÁRIA. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA DE CRÉDITO TRABALHISTA. 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO INCONTROVERSA. ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA DA ADMINISTRAÇÃO. INADMISSIBILIDA-
DE. ÔNUS DA PROVA. INCUMBÊNCIA DO MUNICÍPIO/RÉU. FATO EXTINTIVO DO DIREITO DO AUTOR NÃO COMPROVA-
DO. APELO IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. 1 - As dívidas da Fazenda Pública prescrevem em cinco anos, contados da 
data do ato ou fato do qual se originaram. Inteligência do art. 1º do Decreto n. 20.910 /1932. 2 - Embora se permita, excepcio-
nalmente, a contratação temporária de serviços, a assunção de cargo público pressupõe a prévia aprovação em concurso. Na 
hipótese, ainda que se admita a nulidade da contratação, por não haver sido antecedida por concurso público, é imperioso o 
pagamento das verbas trabalhistas decorrentes da prestação do serviço, aí incluídas as férias e o 13º salário, sob pena de locu-
pletamento indevido da Administração Pública. 3 - A oposição de fato extintivo ao direito do Autor atrai para o Município o ônus 
da prova. Inteligência do art. 373 , inciso II , do CPC . 4 - Comprova-se o pagamento através de documento idôneo, constituindo 
dever do Município/Apelante demonstrar a quitação. Não o fazendo, deverá responder pelas verbas requeridas. 5 - Apelo impro-
vido. Sentença mantida. (Classe: Apelação,Número do Processo: 0000388-72.2014.8.05.0073, Relator (a): Marcia Borges Faria, 
Quinta Câmara Cível, Publicado em: 14/12/2017) (Grifos acrescidos).
Temos também o entendimento fi rmado por outros Tribunais Pátrios:

  Ementa APELAÇÃO CÍVEL - MUNICÍPIO DE ÁGUA BOA - SERVIDOR -EFETIVO -PRELIMINAR - CERCEAMENTO DE DE-
FESA - NÃO OCORRÊNCIA - SALÁRIO E PARCELA DO DÉCIMO TERCEIRO - EFETIVA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - PAGA-
MENTO - ÔNUS DA PROVA - INCUMBÊNCIA DO MUNICÍPIO - JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA – AJUSTE. O Magistrado 
pode, conforme determina o Código de Processo Civil, indeferir as provas, desde que o faça fundamentadamente e demonstran-
do sua desnecessidade para a solução do feito. Demonstrando o autor, servidor público efetivo do Município, que efetivamente 
houve a prestação de serviço, compete, nos termos do art. 373, inc. II, do CPC, ao ente público demonstrar o pagamento das 
parcelas de natureza salarial devidas em contrapartida ao exercício da função pública. Nos termos da decisão proferida pelo 
STF no RE n. 870947/SE, no período anterior à vigência da Lei 11.960/09, prevalece a forma de atualização ditada pela redação 
original do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e, a partir de 30/06/2009, devem ser observados, exatamente, os ditames da Lei n. 11.960, 
de 2009 para atualização dos valores de condenações da Fazenda Pública. Recurso conhecido e não provido e alteração dos 
consectários legais de ofício. Tribunal de Justiça de Minas Gerais TJ-MG - Apelação Cível : AC 10123140029141001 MG. Publi-
cação: 14/03/2017.

  Além disso, deve-se destacar que o autor logrou êxito em comprovar a prestação de serviço ao Município, uma vez que é servi-
dor efetivo, exercendo o cargo de agente de portaria assim como, o contracheque colacionado sob id nº 4378534 coaduna com 
os argumentos narrados na inicial.
Da mesma forma, não há que se falar em ilegitimidade passiva, uma vez que como já restou fundamentado, não havendo a Admi-
nistração Pública comprovado o pagamento da verba salarial em atraso, o ente municipal deve ser condenado ao seu pagamento 
reclamado, sob pena de enriquecimento sem causa.
Neste sentido, vejamos o entendimento jurisprudencial em casos análogos:
Ementa CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO CÍVEL. CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. SER-
VIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. COBRANÇA DE SALÁRIOS ATRASADOS. INADIMPLÊNCIA COMPROVADA. OBRIGAÇÃO 
DE QUITAÇÃO PELO ENTE MUNICIPAL, SOB PENA DE ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. DESPROVIMENTO. SENTENÇA 
MANTIDA. 1.É certo que o julgamento antecipado da lide deve ser, em regra, previamente anunciado para que as partes não 
sejam apanhadas de surpresa, possibilitando a manifestação acerca da eventual necessidade de produção de prova, constituin-
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do regra que privilegia o exercício da ampla defesa. No caso em tela, contudo, a ausência desse anúncio não é apta a acarretar 
qualquer prejuízo, pois há elementos sufi cientes nos autos para a formação da convicção do julgador, o que afasta a alegação 
de cerceamento de defesa. Preliminar afastada. 2.Os extratos bancários acostados pela requerente demonstram que ela não 
recebeu os salários referentes aos meses de junho e dezembro de 2012, que deveriam ter sido creditados em sua conta nos me-
ses subsequentes, o que não pode ser permitido, sob pena de enriquecimento sem causa do Município. 3.Apelação conhecida, 
porém desprovida. ACÓRDÃO ACORDA a 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
CEARÁ, por uma de suas turmas julgadoras, à unanimidade, em conhecer da apelação para, afastando a preliminar de cerce-
amento de defesa, negar-lhe provimento, nos termos do voto do relator, parte integrante deste. Fortaleza, 03 de abril de 2017. 
(Grifos nossos).
Ementa PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SERVIDORA PÚBLICA. COBRANÇA DE SALÁRIO. AUSÊNCIA DE AUDI-
ÊNCIA DE CONCILIAÇÃO. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. POSSIBILIDADE. NULIDADE INEXISTENTE. ÔNUS DA 
PROVA DO MUNICÍPIO. APELAÇÃO IMPROVIDA. DECISÃO UNÂNIME. 1. Descabida a alegada nulidade da sentença, por-
quanto o douto magistrado de piso bem fundamentou a aplicação do julgamento antecipado da lide por ser a matéria unicamente 
de direito e não haver necessidade de produção de prova em audiência. 2. Ausência de prejuízo à edilidade causado pela falta 
de audiência de conciliação, haja vista que a própria autora, ora recorrida, explicitou não possuir interesse em transacionar com 
o ente público. 3. O Município não se desincumbiu do ônus de comprovar o adimplemento do salário do mês de dezembro de 
2012, restando patente a inobservância quanto ao disposto no art. 373, II, do CPC vigente, segundo o qual deve o réu provar a 
existência de fato impeditivo, modifi cativo ou extintivo do direito da autora. 4. A demandante faz jus ao salário reclamado, sob 
pena de restar caracterizado o enriquecimento ilícito da administração, além da violação aos princípios da legalidade e mora-
lidade, considerando ainda o caráter alimentar da quantia devida. 5. Precedentes do STJ e desta Corte de Justiça citados. 6. 
Apelação improvida à unanimidade, não se considerando vulnerado o art. 331 do CPC/73. Tribunal de Justiça de Pernambuco 
TJ-PE - Apelação : APL 4337080 PE. Publicação: 26/07/2016. (Grifos nossos).
Outrossim, é cediço que o reconhecimento dos direitos assegurados aos servidores depende de expressa previsão legal, em 
norma de competência do respectivo ente público. Nesse contexto, cabe à Administração Pública observar fi elmente o princípio 
da legalidade, basilar do regime jurídico administrativo e específi co do Estado de Direito, através do qual seus atos somente 
podem perpetrar-se se estiverem de acordo com a previsão legal respectiva.
Na hipótese em apreço, há previsão legal expressa do direito à percepção de adicional por tempo de serviço, devido à razão de 
1% (um por cento) a cada 05 (cinco) anos, na forma prevista no art. 40 da Lei Municipal nº 20/1999 (Estatuto dos Funcionários 
Públicos do Município Itiruçu), estando obrigada a Administração Municipal a implementá-lo de ofício, no momento do preenchi-
mento dos requisitos legais, por se tratar de ato vinculado.
Neste sentido, entendimento do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia:

  PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. REEXAME NECESSÁRIO. SERVIDOR MUNICIPAL. ADICIONAL POR TEMPO 
DE SERVIÇO. PREVISÃO LEGAL. LEI Nº 303/2001. ART. 67 DO ESTATUTO DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS DO MUNICÍ-
PIO DE CONCEIÇÃO DO ALMEIDA. ATO VINCULADO. PAGAMENTO. INOBSERVÂNCIA. SUBSISTÊNCIA DA COBRANÇA. 
SENTENÇA MANTIDA. Nos termos do art. 67, do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Conceição do Almeida, o 
funcionário terá direito, após o período de 05 (cinco) anos de efetivo exercício municipal, à percepção do adicional por tempo de 
serviço (quinquênio), no percentual de 5% (cinco por cento), calculado sobre o vencimento de seu cargo efetivo e, a partir deste, 
1% (um por cento) a cada anuênio de efetivo exercício. II-Constatado o preenchimento dos requisitos legais que autorizam o 
recebimento dos adicionais e o seu não pagamento pela Administração, impositivo é o seu adimplemento, verifi cada a prescrição 
quinquenal das parcelas anteriores ao ajuizamento da ação. SENTENÇA INTEGRADA EM REEXAME NECESSÁRIO ” (TJBA, 
Remessa Necessária nº 0000334-08.2015.8.05.0062, Quarta Câmara Cível, Relator: Des. ROBERTO MAYNARD FRANK, pu-
blicado em: 15/11/2017).

  EMBARGOS À EXECUÇÃO. SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. QUINQUÊNIO. 
CONTAGEM DO TEMPO SOB REGIME CELETISTA. POSSIBILIDADE. PAGAMENTO DE PARCELAS RETROATIVAS. SEN-
TENÇA MANTIDA. APELO IMPROVIDO. Discute-se se a apelada faz jus ao recebimento do adicional de quinquênio a que tem 
direito os servidores do Município de Conceição de Coité. A parte autora fez prova de sua condição de contratada pelo regime 
celetista e, posteriormente, a integração ao regime estatutário, com reconhecimento do tempo de serviço. De acordo com o art. 
84 do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Conceição do Coité, o adicional por tempo de serviço é devido à razão 
de 5% a cada 5 anos de serviço público. Da leitura dos autos, observa-se como bem pontuou o magistrado a quo, que o muni-
cípio apelante omitiu-se em relação à contagem do tempo para aquisição do adicional para os servidores que já integravam o 
serviço municipal anteriormente e sob regime celetista, vale dizer, que a lei municipal deixou de observar que alguns servidores 
já contavam com período de trabalho sob o regime celetista e igualou estes àqueles que ingressariam no serviço a partir do novo 
regime. Portanto, comprovado os requisitos necessários a concessão do adicional ora pleiteado, impõe-se o pagamento da refe-
rida verba pelo Município recorrente, na forma determinada pelo Juízo a quo. 1 0008297¬98.2014.8.05.0063 JOMC 15 2 PODER 
JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA TRIBUNAL DE JUSTIÇA Quarta Câmara Cível.
III) DISPOSITIVO
Do exposto e por tudo mais que dos autos constam, julgo PROCEDENTE o pedido para condenar o Município de Itiruçu-BA a pa-
gar ao autor, o salário referente ao mês de dezembro de 2012, no valor nominal à época de R$ 622,00 (seiscentos e vinte e dois 
reais) acrescido de juros de mora segundo a remuneração ofi cial da caderneta de poupança, a partir da citação válida e correção 
monetária, bem como DETERMINO a incorporação do adicional por tempo de serviço à remuneração da parte autora, conforme 
previsão no art.40 da Lei Municipal nº20/1999, a razão de 1% a cada cinco anos de serviço público, bem como ao pagamento 
das parcelas retroativas, respeitada a prescrição quinquenal, com correção monetária pelo IPCA-E (REsp 1.495.146-MG – TEMA 
905), devendo ser descontada a contribuição previdenciária da referida verba salarial, após o trânsito julgado desta decisão.
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Nos termos do artigo 85, § 1º, inciso I, do CPC, condeno o Município requerido ao pagamento dos honorários advocatícios, 
fi xados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, que será acrescido de juros e correção monetária até a data do 
efetivo pagamento.
Sem custas, conforme disposição legal e tratando-se de Fazenda Pública.
Nos termos do artigo 496, § 3º, inciso III do CPC, deixo de determinar a remessa necessária, uma vez que o valor da condenação 
é inferior a 100 (cem) salários-mínimos vigentes.
P. R. I.
Após as formalidades legais, arquivem-se os autos.
Jaguaquara, 21 de março de 2019.
Bela. Andréa Padilha Sodré Leal Palmarella
Juíza de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE JAGUAQUARA
INTIMAÇÃO
8000229-42.2016.8.05.0131 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Jaguaquara
Autor: Anacleto Pereira Da Cruz
Advogado: Ederval Jorge Da Silva Cunha (OAB:0020148/BA)
Réu: Municipio De Itirucu
Advogado: Rafaela Pires Teixeira (OAB:0036659/BA)

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE JAGUAQUARA
Processo nº: 8000229-42.2016.8.05.0131
Ação: Procedimento Ordinário
SENTENÇA
I) RELATÓRIO
Trata-se de Ação de Cobrança ajuizada por Anacleto Pereira da Cruz, qualifi cado nos autos, em face do Município de Itiruçu-BA, 
também qualifi cado nos autos, alegando que é funcionário público efetivo do Município, tendo sido admitido por intermédio de 
concurso público, para exercer o cargo de vigia, recebendo remuneração no importe de R$ 622,00 (seiscentos e vinte e dois 
reais). Contudo, o requerido não efetuou o pagamento do salário referente ao mês de dezembro de 2012, embora efetivamente 
trabalhado. Suscitou que o ente público nunca efetuou o pagamento do anuênio, conforme dispõe o art. 40 da Lei municipal nº 
20, de 25 de janeiro de 1999 – Plano de Cargos e Vencimentos e Estatuto dos Servidores da Prefeitura Municipal de Itiruçu.
Requereu a concessão da justiça gratuita, a condenação do Município demandado ao pagamento do valor relativo ao vencimento 
do mês de dezembro de 2012, devidamente corrigido, entre outros pedidos.
Valorou a causa e juntou documentos.
Conforme despacho de id nº 4464626, fora deferida a justiça gratuita, determinada a citação do requerido e tendo em vista a 
adequação do rito processual a análise da conveniência da audiência de conciliação, fora designada para momento oportuno.
Devidamente citado, o Município requerido contestou a ação, suscitando preliminar de incompetência absoluta da justiça, sob 
alegação de que trata-se de causa de competência da justiça do trabalho. No mérito, alegou ilegitimidade passiva, justifi cando 
que por se tratar de uma nova gestão, a mesma não deve ser responsabilizada por improbidade de atos administrativos come-
tidos por gestões anteriores. Ao fi nal pugnou pelo acolhimento da preliminar, e em caso de rejeição da mesma, que seja a ação 
julgada improcedente (id n° 7530472).
Conforme certidão de id nº 20219612, decorreu o prazo e a parte autora não apresentou réplica à contestação.
Vieram-me os autos conclusos.
II) FUNDAMENTAÇÃO
Trata-se de hipótese de julgamento antecipado do mérito, uma vez que a matéria vertida encontra-se demonstrada documental-
mente, na forma do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil.
Acerca da possibilidade de julgamento antecipado em ações desta natureza, o Egrégio Tribunal de Justiça da Bahia, vem ado-
tando o seguinte entendimento:

  “EMENTA. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. QUESTÃO DE DIREITO. 
POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA. PRELIMINAR REJEITADA. MÉRITO. 
DÉCIMO TERCEIRO E SALÁRIO DO MÊS DEZEMBRO DE 2012. PAGAMENTO DEVIDO. APELO IMPROVIDO. 1. Consoante 
estatui o preceito normativo elencado no art. 330, I, do CPC, o magistrado conhecerá de maneira imediata o pedido, proferindo 
sentença, “quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de 
produzir prova em audiência”.No caso em análise, é de se dizer que não cabe a alegada ofensa ao princípio constitucional, pois 
ao apelante foi oportunizada a mais ampla defesa, apresentando conteúdo probatório quando da juntada de contestação. Assim, 
tratando-se de ação de cobrança, cabia ao município a produção de prova documental relativa ao efetivo pagamento da parcela 
pleiteada pelo apelado. Dessa forma, não tendo a mesma sido produzida, na apresentação da contestação, restou preclusa a 
oportunidade para tanto. PRELIMINAR REJEITADA. 2. MÉRITO. O documento trazido à baila não tem o condão de refutar as 
alegações autorais, pois não comprova o efetivo pagamento, como por exemplo o recibo ou o comprovante de depósito bancário. 
Assim sendo, a sentença deve ser mantida na íntegra. PRELIMINAR REJEITADA. RECURSO IMPROVIDO. (Classe: Apela-
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ção,Número do Processo: 0000636-35.2013.8.05.0053, Relator(a): Maria do Socorro Barreto Santiago, Terceira Câmara Cível, 
Publicado em: 29/01/2016).” (Grifos nossos).
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA SOB O RITO SUMÁRIO. SERVIDOR PÚBLICO ESTATUTÁRIO. PRELIMINAR. 
NULIDADE DA SENTENÇA POR IMPOSSIBILIDADE DE JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. REJEITADA. COBRANÇA DE 
VERBA TRABALHISTA ATRASADA. SALÁRIO DO MÊS DE DEZEMBRO E 13º SALÁRIO. INADIMPLEMENTO ATRIBUÍDO À 
GESTÃO ANTERIOR. INDIFERENÇA. CONFIGURADA A RESPONSABILIDADE DO ENTE PÚBLICO. SENTENÇA MANTIDA. 
RECURSO IMPROVIDO. Rejeita-se a preliminar de nulidade da sentença por impossibilidade de julgamento antecipado da lide 
pois, diante de matéria de pouca complexidade e entendendo o julgador que os autos se encontram devidamente instruídos, há 
o cabimento do julgamento no estado em que se encontra o feito, em razão do princípio do livre convencimento do magistrado. 
O recebimento de salário, nunca inferior ao mínimo, e a percepção de décimo terceiro salário calculados sobre a remuneração 
integral do servidor público são direitos assegurados pela Constituição Federal, nos termos do seu artigo 7º, incisos IV, VII, VIII, 
c/c o artigo 39, § 3º. A possibilidade de responsabilização do antigo gestor por atos de improbidade administrativa não afasta a 
responsabilidade do ente público no que tange ao saldo da dívida remanescente. O arbitramento dos honorários advocatícios 
em 20% sobre o valor da condenação encontra-se em consonância com o quanto disposto no artigo 20, §§ 3º e 4º do Código de 
Processo Civil, e atende ao requisito da apreciação equitativa do Juiz, não havendo que se falar em valor exorbitante, mormente 
quando o próprio valor da condenação não ultrapassa R$ 5.000,00. RECURSO IMPROVIDO. ( Classe: Apelação,Número do Pro-
cesso: 0000096-34.2013.8.05.0102, Relator(a): Moacyr Montenegro Souto, Terceira Câmara Cível, Publicado em: 29/10/2014).” 
(Grifos nossos).
Preliminarmente, vale destacar que em processos de mesma natureza, o Município não apresenta interesse em audiência de 
conciliação/mediação, e a designação nestes autos incorreria em procrastinação do feito, uma vez que, se trata de matéria ex-
clusivamente de direito, cuja a prova está evidente sobretudo em razão do próprio município na fase contestatória, reconhecer 
a inexistência do pagamento.
Inicialmente, cumpre ressaltar que a preliminar de incompetência absoluta da justiça apresentada pelo requerido não merece 
acolhida, uma vez que, tal fato não desconfi gura a competência desta Justiça para o processamento e julgamento da presente 
ação. Em outras palavras, embora a demanda se embase em atividade laboral, tal fato, por si só, não tem o poder de conferir 
competência à Justiça do Trabalho para o deslinde da lide.
Pretende a parte autora, a condenação do Município de Itiruçu-BA ao pagamento do salário devido referente ao mês de dezem-
bro de 2012, com os devidos acréscimos, bem como o pagamento do adicional correspondente ao anuênio, previsto no Estatuto 
do dos Servidores da Prefeitura Municipal de Itiruçu, art.40 da Lei Municipal nº20/1999, sob alegação que o ente público nunca 
efetuou o pagamento deste.
De início, registre-se consistir o pagamento em fato extintivo do direito do autor, cujo ônus da prova, na forma do art. 373, II, 
do CPC/2015, incumbe ao requerido. Assim, sendo incontroversos o vínculo funcional e a prestação do serviço, cabe ao poder 
público municipal a comprovação da quitação do salário pleiteado pela parte autora.
Neste sentido, é a jurisprudência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Bahia:

  Ementa: APELAÇÃO CÍVEL E REMESSA NECESSÁRIA. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA DE CRÉDITO TRABALHISTA. 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO INCONTROVERSA. ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA DA ADMINISTRAÇÃO. INADMISSIBILIDA-
DE. ÔNUS DA PROVA. INCUMBÊNCIA DO MUNICÍPIO/RÉU. FATO EXTINTIVO DO DIREITO DO AUTOR NÃO COMPROVA-
DO. APELO IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. 1 - As dívidas da Fazenda Pública prescrevem em cinco anos, contados da 
data do ato ou fato do qual se originaram. Inteligência do art. 1º do Decreto n. 20.910 /1932. 2 - Embora se permita, excepcio-
nalmente, a contratação temporária de serviços, a assunção de cargo público pressupõe a prévia aprovação em concurso. Na 
hipótese, ainda que se admita a nulidade da contratação, por não haver sido antecedida por concurso público, é imperioso o 
pagamento das verbas trabalhistas decorrentes da prestação do serviço, aí incluídas as férias e o 13º salário, sob pena de locu-
pletamento indevido da Administração Pública. 3 - A oposição de fato extintivo ao direito do Autor atrai para o Município o ônus 
da prova. Inteligência do art. 373 , inciso II , do CPC . 4 - Comprova-se o pagamento através de documento idôneo, constituindo 
dever do Município/Apelante demonstrar a quitação. Não o fazendo, deverá responder pelas verbas requeridas. 5 - Apelo impro-
vido. Sentença mantida. (Classe: Apelação,Número do Processo: 0000388-72.2014.8.05.0073, Relator (a): Marcia Borges Faria, 
Quinta Câmara Cível, Publicado em: 14/12/2017) (Grifos acrescidos).
Temos também o entendimento fi rmado por outros Tribunais Pátrios:

  Ementa APELAÇÃO CÍVEL - MUNICÍPIO DE ÁGUA BOA - SERVIDOR -EFETIVO -PRELIMINAR - CERCEAMENTO DE DE-
FESA - NÃO OCORRÊNCIA - SALÁRIO E PARCELA DO DÉCIMO TERCEIRO - EFETIVA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - PAGA-
MENTO - ÔNUS DA PROVA - INCUMBÊNCIA DO MUNICÍPIO - JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA – AJUSTE. O Magistrado 
pode, conforme determina o Código de Processo Civil, indeferir as provas, desde que o faça fundamentadamente e demonstran-
do sua desnecessidade para a solução do feito. Demonstrando o autor, servidor público efetivo do Município, que efetivamente 
houve a prestação de serviço, compete, nos termos do art. 373, inc. II, do CPC, ao ente público demonstrar o pagamento das 
parcelas de natureza salarial devidas em contrapartida ao exercício da função pública. Nos termos da decisão proferida pelo 
STF no RE n. 870947/SE, no período anterior à vigência da Lei 11.960/09, prevalece a forma de atualização ditada pela redação 
original do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e, a partir de 30/06/2009, devem ser observados, exatamente, os ditames da Lei n. 11.960, 
de 2009 para atualização dos valores de condenações da Fazenda Pública. Recurso conhecido e não provido e alteração dos 
consectários legais de ofício. Tribunal de Justiça de Minas Gerais TJ-MG - Apelação Cível : AC 10123140029141001 MG. Publi-
cação: 14/03/2017.

  Além disso, deve-se destacar que o autor logrou êxito em comprovar a prestação de serviço ao Município, uma vez que é servi-
dor efetivo, exercendo o cargo de vigia assim como, o contracheque colacionado sob id nº 4392901 coaduna com os argumentos 
narrados na inicial.
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Da mesma forma, não há que se falar em ilegitimidade passiva, uma vez que como já restou fundamentado, não havendo a Admi-
nistração Pública comprovado o pagamento da verba salarial em atraso, o ente municipal deve ser condenado ao seu pagamento 
reclamado, sob pena de enriquecimento sem causa.
Neste sentido, vejamos o entendimento jurisprudencial em casos análogos:

  Ementa CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO CÍVEL. CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. SER-
VIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. COBRANÇA DE SALÁRIOS ATRASADOS. INADIMPLÊNCIA COMPROVADA. OBRIGAÇÃO 
DE QUITAÇÃO PELO ENTE MUNICIPAL, SOB PENA DE ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. DESPROVIMENTO. SENTENÇA 
MANTIDA. 1.É certo que o julgamento antecipado da lide deve ser, em regra, previamente anunciado para que as partes não 
sejam apanhadas de surpresa, possibilitando a manifestação acerca da eventual necessidade de produção de prova, constituin-
do regra que privilegia o exercício da ampla defesa. No caso em tela, contudo, a ausência desse anúncio não é apta a acarretar 
qualquer prejuízo, pois há elementos sufi cientes nos autos para a formação da convicção do julgador, o que afasta a alegação 
de cerceamento de defesa. Preliminar afastada. 2.Os extratos bancários acostados pela requerente demonstram que ela não 
recebeu os salários referentes aos meses de junho e dezembro de 2012, que deveriam ter sido creditados em sua conta nos me-
ses subsequentes, o que não pode ser permitido, sob pena de enriquecimento sem causa do Município. 3.Apelação conhecida, 
porém desprovida. ACÓRDÃO ACORDA a 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
CEARÁ, por uma de suas turmas julgadoras, à unanimidade, em conhecer da apelação para, afastando a preliminar de cerce-
amento de defesa, negar-lhe provimento, nos termos do voto do relator, parte integrante deste. Fortaleza, 03 de abril de 2017. 
(Grifos nossos).
Ementa PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SERVIDORA PÚBLICA. COBRANÇA DE SALÁRIO. AUSÊNCIA DE AUDI-
ÊNCIA DE CONCILIAÇÃO. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. POSSIBILIDADE. NULIDADE INEXISTENTE. ÔNUS DA 
PROVA DO MUNICÍPIO. APELAÇÃO IMPROVIDA. DECISÃO UNÂNIME. 1. Descabida a alegada nulidade da sentença, por-
quanto o douto magistrado de piso bem fundamentou a aplicação do julgamento antecipado da lide por ser a matéria unicamente 
de direito e não haver necessidade de produção de prova em audiência. 2. Ausência de prejuízo à edilidade causado pela falta 
de audiência de conciliação, haja vista que a própria autora, ora recorrida, explicitou não possuir interesse em transacionar com 
o ente público. 3. O Município não se desincumbiu do ônus de comprovar o adimplemento do salário do mês de dezembro de 
2012, restando patente a inobservância quanto ao disposto no art. 373, II, do CPC vigente, segundo o qual deve o réu provar a 
existência de fato impeditivo, modifi cativo ou extintivo do direito da autora. 4. A demandante faz jus ao salário reclamado, sob 
pena de restar caracterizado o enriquecimento ilícito da administração, além da violação aos princípios da legalidade e mora-
lidade, considerando ainda o caráter alimentar da quantia devida. 5. Precedentes do STJ e desta Corte de Justiça citados. 6. 
Apelação improvida à unanimidade, não se considerando vulnerado o art. 331 do CPC/73. Tribunal de Justiça de Pernambuco 
TJ-PE - Apelação : APL 4337080 PE. Publicação: 26/07/2016. (Grifos nossos).
Outrossim, é cediço que o reconhecimento dos direitos assegurados aos servidores depende de expressa previsão legal, em 
norma de competência do respectivo ente público. Nesse contexto, cabe à Administração Pública observar fi elmente o princípio 
da legalidade, basilar do regime jurídico administrativo e específi co do Estado de Direito, através do qual seus atos somente 
podem perpetrar-se se estiverem de acordo com a previsão legal respectiva.
Na hipótese em apreço, há previsão legal expressa do direito à percepção de adicional por tempo de serviço, devido à razão de 
1% (um por cento) a cada 05 (cinco) anos, na forma prevista no art. 40 da Lei Municipal nº 20/1999 (Estatuto dos Funcionários 
Públicos do Município Itiruçu), estando obrigada a Administração Municipal a implementá-lo de ofício, no momento do preenchi-
mento dos requisitos legais, por se tratar de ato vinculado.
Neste sentido, entendimento do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia:

  PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. REEXAME NECESSÁRIO. SERVIDOR MUNICIPAL. ADICIONAL POR TEMPO 
DE SERVIÇO. PREVISÃO LEGAL. LEI Nº 303/2001. ART. 67 DO ESTATUTO DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS DO MUNICÍ-
PIO DE CONCEIÇÃO DO ALMEIDA. ATO VINCULADO. PAGAMENTO. INOBSERVÂNCIA. SUBSISTÊNCIA DA COBRANÇA. 
SENTENÇA MANTIDA. Nos termos do art. 67, do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Conceição do Almeida, o 
funcionário terá direito, após o período de 05 (cinco) anos de efetivo exercício municipal, à percepção do adicional por tempo de 
serviço (quinquênio), no percentual de 5% (cinco por cento), calculado sobre o vencimento de seu cargo efetivo e, a partir deste, 
1% (um por cento) a cada anuênio de efetivo exercício. II-Constatado o preenchimento dos requisitos legais que autorizam o 
recebimento dos adicionais e o seu não pagamento pela Administração, impositivo é o seu adimplemento, verifi cada a prescrição 
quinquenal das parcelas anteriores ao ajuizamento da ação. SENTENÇA INTEGRADA EM REEXAME NECESSÁRIO ” (TJBA, 
Remessa Necessária nº 0000334-08.2015.8.05.0062, Quarta Câmara Cível, Relator: Des. ROBERTO MAYNARD FRANK, pu-
blicado em: 15/11/2017).

  EMBARGOS À EXECUÇÃO. SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. QUINQUÊNIO. 
CONTAGEM DO TEMPO SOB REGIME CELETISTA. POSSIBILIDADE. PAGAMENTO DE PARCELAS RETROATIVAS. SEN-
TENÇA MANTIDA. APELO IMPROVIDO. Discute-se se a apelada faz jus ao recebimento do adicional de quinquênio a que tem 
direito os servidores do Município de Conceição de Coité. A parte autora fez prova de sua condição de contratada pelo regime 
celetista e, posteriormente, a integração ao regime estatutário, com reconhecimento do tempo de serviço. De acordo com o art. 
84 do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Conceição do Coité, o adicional por tempo de serviço é devido à razão 
de 5% a cada 5 anos de serviço público. Da leitura dos autos, observa-se como bem pontuou o magistrado a quo, que o muni-
cípio apelante omitiu-se em relação à contagem do tempo para aquisição do adicional para os servidores que já integravam o 
serviço municipal anteriormente e sob regime celetista, vale dizer, que a lei municipal deixou de observar que alguns servidores 
já contavam com período de trabalho sob o regime celetista e igualou estes àqueles que ingressariam no serviço a partir do novo 
regime. Portanto, comprovado os requisitos necessários a concessão do adicional ora pleiteado, impõe-se o pagamento da refe-
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rida verba pelo Município recorrente, na forma determinada pelo Juízo a quo. 1 0008297¬98.2014.8.05.0063 JOMC 15 2 PODER 
JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA TRIBUNAL DE JUSTIÇA Quarta Câmara Cível.
III) DISPOSITIVO
Do exposto e por tudo mais que dos autos constam, julgo PROCEDENTE o pedido para condenar o Município de Itiruçu-BA a pa-
gar ao autor, o salário referente ao mês de dezembro de 2012, no valor nominal à época de R$ 622,00 (seiscentos e vinte e dois 
reais) acrescido de juros de mora segundo a remuneração ofi cial da caderneta de poupança, a partir da citação válida e correção 
monetária, bem como DETERMINO a incorporação do adicional por tempo de serviço à remuneração da parte autora, conforme 
previsão no art.40 da Lei Municipal nº20/1999, a razão de 1% a cada cinco anos de serviço público, bem como ao pagamento 
das parcelas retroativas, respeitada a prescrição quinquenal, com correção monetária pelo IPCA-E (REsp 1.495.146-MG – TEMA 
905), devendo ser descontada a contribuição previdenciária da referida verba salarial, após o trânsito julgado desta decisão.
Nos termos do artigo 85, § 1º, inciso I, do CPC, condeno o Município requerido ao pagamento dos honorários advocatícios, 
fi xados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, que será acrescido de juros e correção monetária até a data do 
efetivo pagamento.
Sem custas, conforme disposição legal e tratando-se de Fazenda Pública.
Nos termos do artigo 496, § 3º, inciso III do CPC, deixo de determinar a remessa necessária, uma vez que o valor da condenação 
é inferior a 100 (cem) salários-mínimos vigentes.
P. R. I.
Após as formalidades legais, arquivem-se os autos.
Jaguaquara, 21 de março de 2019.
Bela. Andréa Padilha Sodré Leal Palmarella
Juíza de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE JAGUAQUARA
INTIMAÇÃO
8000247-63.2016.8.05.0131 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Jaguaquara
Autor: Luiza Karla Assis Dos Santos
Advogado: Ederval Jorge Da Silva Cunha (OAB:0020148/BA)
Réu: Municipio De Itirucu
Advogado: Rafaela Pires Teixeira (OAB:0036659/BA)

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE JAGUAQUARA
Processo nº: 8000247-63.2016.8.05.0131
Ação: Procedimento Ordinário
SENTENÇA
I) RELATÓRIO

  Trata-se de Ação de Cobrança ajuizada por Luiza Karla Assis dos Santos, qualifi cada nos autos, em face do Município de Itiruçu-
-BA, também qualifi cado nos autos, alegando que é funcionária pública efetiva do Município, tendo sido admitida por intermédio 
de concurso público, para exercer o cargo de professora, recebendo remuneração no importe de R$ 2.300,00 (dois mil e trezen-
tos reais). Contudo, o requerido não efetuou o pagamento do salário referente ao mês de dezembro de 2012, embora efetivamen-
te trabalhado. Suscitou que o ente público nunca efetuou o pagamento do anuênio, conforme dispõe o art. 40 da Lei municipal 
nº 20, de 25 de janeiro de 1999 – Plano de Cargos e Vencimentos e Estatuto dos Servidores da Prefeitura Municipal de Itiruçu.
Requereu a concessão da justiça gratuita, a condenação do Município demandado ao pagamento do valor relativo ao vencimento 
do mês de dezembro de 2012, devidamente corrigido, entre outros pedidos.
Valorou a causa e juntou documentos.
Conforme despacho de id nº 4465118, fora deferida a justiça gratuita, determinada a citação do requerido e tendo em vista a 
adequação do rito processual a análise da conveniência da audiência de conciliação, fora designada para momento oportuno.
Devidamente citado, o Município requerido contestou a ação, suscitando preliminar de incompetência absoluta da justiça, sob 
alegação de que trata-se de causa de competência da justiça do trabalho. No mérito, alegou ilegitimidade passiva, justifi cando 
que por se tratar de uma nova gestão, a mesma não deve ser responsabilizada por improbidade de atos administrativos come-
tidos por gestões anteriores. Ao fi nal pugnou pelo acolhimento da preliminar, e em caso de rejeição da mesma, que seja a ação 
julgada improcedente (id n° 7908593).
Conforme certidão de id nº 20217132, decorreu o prazo e a parte autora não apresentou réplica à contestação.
Vieram-me os autos conclusos.
II) FUNDAMENTAÇÃO
Trata-se de hipótese de julgamento antecipado do mérito, uma vez que a matéria vertida encontra-se demonstrada documental-
mente, na forma do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil.
Acerca da possibilidade de julgamento antecipado em ações desta natureza, o Egrégio Tribunal de Justiça da Bahia, vem ado-
tando o seguinte entendimento:
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  “EMENTA. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. QUESTÃO DE DIREITO. 
POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA. PRELIMINAR REJEITADA. MÉRITO. 
DÉCIMO TERCEIRO E SALÁRIO DO MÊS DEZEMBRO DE 2012. PAGAMENTO DEVIDO. APELO IMPROVIDO. 1. Consoante 
estatui o preceito normativo elencado no art. 330, I, do CPC, o magistrado conhecerá de maneira imediata o pedido, proferindo 
sentença, “quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de 
produzir prova em audiência”.No caso em análise, é de se dizer que não cabe a alegada ofensa ao princípio constitucional, pois 
ao apelante foi oportunizada a mais ampla defesa, apresentando conteúdo probatório quando da juntada de contestação. Assim, 
tratando-se de ação de cobrança, cabia ao município a produção de prova documental relativa ao efetivo pagamento da parcela 
pleiteada pelo apelado. Dessa forma, não tendo a mesma sido produzida, na apresentação da contestação, restou preclusa a 
oportunidade para tanto. PRELIMINAR REJEITADA. 2. MÉRITO. O documento trazido à baila não tem o condão de refutar as 
alegações autorais, pois não comprova o efetivo pagamento, como por exemplo o recibo ou o comprovante de depósito bancário. 
Assim sendo, a sentença deve ser mantida na íntegra. PRELIMINAR REJEITADA. RECURSO IMPROVIDO. (Classe: Apela-
ção,Número do Processo: 0000636-35.2013.8.05.0053, Relator(a): Maria do Socorro Barreto Santiago, Terceira Câmara Cível, 
Publicado em: 29/01/2016).” (Grifos nossos).
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA SOB O RITO SUMÁRIO. SERVIDOR PÚBLICO ESTATUTÁRIO. PRELIMINAR. 
NULIDADE DA SENTENÇA POR IMPOSSIBILIDADE DE JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. REJEITADA. COBRANÇA DE 
VERBA TRABALHISTA ATRASADA. SALÁRIO DO MÊS DE DEZEMBRO E 13º SALÁRIO. INADIMPLEMENTO ATRIBUÍDO À 
GESTÃO ANTERIOR. INDIFERENÇA. CONFIGURADA A RESPONSABILIDADE DO ENTE PÚBLICO. SENTENÇA MANTIDA. 
RECURSO IMPROVIDO. Rejeita-se a preliminar de nulidade da sentença por impossibilidade de julgamento antecipado da lide 
pois, diante de matéria de pouca complexidade e entendendo o julgador que os autos se encontram devidamente instruídos, há 
o cabimento do julgamento no estado em que se encontra o feito, em razão do princípio do livre convencimento do magistrado. 
O recebimento de salário, nunca inferior ao mínimo, e a percepção de décimo terceiro salário calculados sobre a remuneração 
integral do servidor público são direitos assegurados pela Constituição Federal, nos termos do seu artigo 7º, incisos IV, VII, VIII, 
c/c o artigo 39, § 3º. A possibilidade de responsabilização do antigo gestor por atos de improbidade administrativa não afasta a 
responsabilidade do ente público no que tange ao saldo da dívida remanescente. O arbitramento dos honorários advocatícios 
em 20% sobre o valor da condenação encontra-se em consonância com o quanto disposto no artigo 20, §§ 3º e 4º do Código de 
Processo Civil, e atende ao requisito da apreciação equitativa do Juiz, não havendo que se falar em valor exorbitante, mormente 
quando o próprio valor da condenação não ultrapassa R$ 5.000,00. RECURSO IMPROVIDO. ( Classe: Apelação,Número do Pro-
cesso: 0000096-34.2013.8.05.0102, Relator(a): Moacyr Montenegro Souto, Terceira Câmara Cível, Publicado em: 29/10/2014).” 
(Grifos nossos).
Preliminarmente, vale destacar que em processos de mesma natureza, o Município não apresenta interesse em audiência de 
conciliação/mediação, e a designação nestes autos incorreria em procrastinação do feito, uma vez que, se trata de matéria ex-
clusivamente de direito, cuja a prova está evidente sobretudo em razão do próprio município na fase contestatória, reconhecer 
a inexistência do pagamento.
Inicialmente, cumpre ressaltar que a preliminar de incompetência absoluta da justiça apresentada pelo requerido não merece 
acolhida, uma vez que, tal fato não desconfi gura a competência desta Justiça para o processamento e julgamento da presente 
ação. Em outras palavras, embora a demanda se embase em atividade laboral, tal fato, por si só, não tem o poder de conferir 
competência à Justiça do Trabalho para o deslinde da lide.
Pretende a parte autora, a condenação do Município de Itiruçu-BA ao pagamento do salário devido referente ao mês de dezem-
bro de 2012, com os devidos acréscimos, bem como o pagamento do adicional correspondente ao anuênio, previsto no Estatuto 
do dos Servidores da Prefeitura Municipal de Itiruçu, art.40 da Lei Municipal nº20/1999, sob alegação que o ente público nunca 
efetuou o pagamento deste.
De início, registre-se consistir o pagamento em fato extintivo do direito do autor, cujo ônus da prova, na forma do art. 373, II, 
do CPC/2015, incumbe ao requerido. Assim, sendo incontroversos o vínculo funcional e a prestação do serviço, cabe ao poder 
público municipal a comprovação da quitação do salário pleiteado pela parte autora.
Neste sentido, é a jurisprudência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Bahia:

  Ementa: APELAÇÃO CÍVEL E REMESSA NECESSÁRIA. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA DE CRÉDITO TRABALHISTA. 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO INCONTROVERSA. ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA DA ADMINISTRAÇÃO. INADMISSIBILIDA-
DE. ÔNUS DA PROVA. INCUMBÊNCIA DO MUNICÍPIO/RÉU. FATO EXTINTIVO DO DIREITO DO AUTOR NÃO COMPROVA-
DO. APELO IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. 1 - As dívidas da Fazenda Pública prescrevem em cinco anos, contados da 
data do ato ou fato do qual se originaram. Inteligência do art. 1º do Decreto n. 20.910 /1932. 2 - Embora se permita, excepcio-
nalmente, a contratação temporária de serviços, a assunção de cargo público pressupõe a prévia aprovação em concurso. Na 
hipótese, ainda que se admita a nulidade da contratação, por não haver sido antecedida por concurso público, é imperioso o 
pagamento das verbas trabalhistas decorrentes da prestação do serviço, aí incluídas as férias e o 13º salário, sob pena de locu-
pletamento indevido da Administração Pública. 3 - A oposição de fato extintivo ao direito do Autor atrai para o Município o ônus 
da prova. Inteligência do art. 373 , inciso II , do CPC . 4 - Comprova-se o pagamento através de documento idôneo, constituindo 
dever do Município/Apelante demonstrar a quitação. Não o fazendo, deverá responder pelas verbas requeridas. 5 - Apelo impro-
vido. Sentença mantida. (Classe: Apelação,Número do Processo: 0000388-72.2014.8.05.0073, Relator (a): Marcia Borges Faria, 
Quinta Câmara Cível, Publicado em: 14/12/2017) (Grifos acrescidos).
Temos também o entendimento fi rmado por outros Tribunais Pátrios:

  Ementa APELAÇÃO CÍVEL - MUNICÍPIO DE ÁGUA BOA - SERVIDOR -EFETIVO -PRELIMINAR - CERCEAMENTO DE DE-
FESA - NÃO OCORRÊNCIA - SALÁRIO E PARCELA DO DÉCIMO TERCEIRO - EFETIVA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - PAGA-
MENTO - ÔNUS DA PROVA - INCUMBÊNCIA DO MUNICÍPIO - JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA – AJUSTE. O Magistrado 
pode, conforme determina o Código de Processo Civil, indeferir as provas, desde que o faça fundamentadamente e demonstran-
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do sua desnecessidade para a solução do feito. Demonstrando o autor, servidor público efetivo do Município, que efetivamente 
houve a prestação de serviço, compete, nos termos do art. 373, inc. II, do CPC, ao ente público demonstrar o pagamento das 
parcelas de natureza salarial devidas em contrapartida ao exercício da função pública. Nos termos da decisão proferida pelo 
STF no RE n. 870947/SE, no período anterior à vigência da Lei 11.960/09, prevalece a forma de atualização ditada pela redação 
original do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e, a partir de 30/06/2009, devem ser observados, exatamente, os ditames da Lei n. 11.960, 
de 2009 para atualização dos valores de condenações da Fazenda Pública. Recurso conhecido e não provido e alteração dos 
consectários legais de ofício. Tribunal de Justiça de Minas Gerais TJ-MG - Apelação Cível : AC 10123140029141001 MG. Publi-
cação: 14/03/2017.

  Além disso, deve-se destacar que a autora logrou êxito em comprovar a prestação de serviço ao Município, uma vez que é 
servidora efetiva, exercendo o cargo de professora assim como, o contracheque colacionado sob id nº 4397943 coaduna com os 
argumentos narrados na inicial.
Da mesma forma, não há que se falar em ilegitimidade passiva, uma vez que como já restou fundamentado, não havendo a Admi-
nistração Pública comprovado o pagamento da verba salarial em atraso, o ente municipal deve ser condenado ao seu pagamento 
reclamado, sob pena de enriquecimento sem causa.
Neste sentido, vejamos o entendimento jurisprudencial em casos análogos:

  Ementa CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO CÍVEL. CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. SER-
VIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. COBRANÇA DE SALÁRIOS ATRASADOS. INADIMPLÊNCIA COMPROVADA. OBRIGAÇÃO 
DE QUITAÇÃO PELO ENTE MUNICIPAL, SOB PENA DE ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. DESPROVIMENTO. SENTENÇA 
MANTIDA. 1.É certo que o julgamento antecipado da lide deve ser, em regra, previamente anunciado para que as partes não 
sejam apanhadas de surpresa, possibilitando a manifestação acerca da eventual necessidade de produção de prova, constituin-
do regra que privilegia o exercício da ampla defesa. No caso em tela, contudo, a ausência desse anúncio não é apta a acarretar 
qualquer prejuízo, pois há elementos sufi cientes nos autos para a formação da convicção do julgador, o que afasta a alegação 
de cerceamento de defesa. Preliminar afastada. 2.Os extratos bancários acostados pela requerente demonstram que ela não 
recebeu os salários referentes aos meses de junho e dezembro de 2012, que deveriam ter sido creditados em sua conta nos me-
ses subsequentes, o que não pode ser permitido, sob pena de enriquecimento sem causa do Município. 3.Apelação conhecida, 
porém desprovida. ACÓRDÃO ACORDA a 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
CEARÁ, por uma de suas turmas julgadoras, à unanimidade, em conhecer da apelação para, afastando a preliminar de cerce-
amento de defesa, negar-lhe provimento, nos termos do voto do relator, parte integrante deste. Fortaleza, 03 de abril de 2017. 
(Grifos nossos).
Ementa PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SERVIDORA PÚBLICA. COBRANÇA DE SALÁRIO. AUSÊNCIA DE AUDI-
ÊNCIA DE CONCILIAÇÃO. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. POSSIBILIDADE. NULIDADE INEXISTENTE. ÔNUS DA 
PROVA DO MUNICÍPIO. APELAÇÃO IMPROVIDA. DECISÃO UNÂNIME. 1. Descabida a alegada nulidade da sentença, por-
quanto o douto magistrado de piso bem fundamentou a aplicação do julgamento antecipado da lide por ser a matéria unicamente 
de direito e não haver necessidade de produção de prova em audiência. 2. Ausência de prejuízo à edilidade causado pela falta 
de audiência de conciliação, haja vista que a própria autora, ora recorrida, explicitou não possuir interesse em transacionar com 
o ente público. 3. O Município não se desincumbiu do ônus de comprovar o adimplemento do salário do mês de dezembro de 
2012, restando patente a inobservância quanto ao disposto no art. 373, II, do CPC vigente, segundo o qual deve o réu provar a 
existência de fato impeditivo, modifi cativo ou extintivo do direito da autora. 4. A demandante faz jus ao salário reclamado, sob 
pena de restar caracterizado o enriquecimento ilícito da administração, além da violação aos princípios da legalidade e mora-
lidade, considerando ainda o caráter alimentar da quantia devida. 5. Precedentes do STJ e desta Corte de Justiça citados. 6. 
Apelação improvida à unanimidade, não se considerando vulnerado o art. 331 do CPC/73. Tribunal de Justiça de Pernambuco 
TJ-PE - Apelação : APL 4337080 PE. Publicação: 26/07/2016. (Grifos nossos).
Outrossim, é cediço que o reconhecimento dos direitos assegurados aos servidores depende de expressa previsão legal, em 
norma de competência do respectivo ente público. Nesse contexto, cabe à Administração Pública observar fi elmente o princípio 
da legalidade, basilar do regime jurídico administrativo e específi co do Estado de Direito, através do qual seus atos somente 
podem perpetrar-se se estiverem de acordo com a previsão legal respectiva.
Na hipótese em apreço, há previsão legal expressa do direito à percepção de adicional por tempo de serviço, devido à razão de 
1% (um por cento) a cada 05 (cinco) anos, na forma prevista no art. 40 da Lei Municipal nº 20/1999 (Estatuto dos Funcionários 
Públicos do Município Itiruçu), estando obrigada a Administração Municipal a implementá-lo de ofício, no momento do preenchi-
mento dos requisitos legais, por se tratar de ato vinculado.
Neste sentido, entendimento do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia:

  PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. REEXAME NECESSÁRIO. SERVIDOR MUNICIPAL. ADICIONAL POR TEMPO 
DE SERVIÇO. PREVISÃO LEGAL. LEI Nº 303/2001. ART. 67 DO ESTATUTO DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS DO MUNICÍ-
PIO DE CONCEIÇÃO DO ALMEIDA. ATO VINCULADO. PAGAMENTO. INOBSERVÂNCIA. SUBSISTÊNCIA DA COBRANÇA. 
SENTENÇA MANTIDA. Nos termos do art. 67, do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Conceição do Almeida, o 
funcionário terá direito, após o período de 05 (cinco) anos de efetivo exercício municipal, à percepção do adicional por tempo de 
serviço (quinquênio), no percentual de 5% (cinco por cento), calculado sobre o vencimento de seu cargo efetivo e, a partir deste, 
1% (um por cento) a cada anuênio de efetivo exercício. II-Constatado o preenchimento dos requisitos legais que autorizam o 
recebimento dos adicionais e o seu não pagamento pela Administração, impositivo é o seu adimplemento, verifi cada a prescrição 
quinquenal das parcelas anteriores ao ajuizamento da ação. SENTENÇA INTEGRADA EM REEXAME NECESSÁRIO ” (TJBA, 
Remessa Necessária nº 0000334-08.2015.8.05.0062, Quarta Câmara Cível, Relator: Des. ROBERTO MAYNARD FRANK, pu-
blicado em: 15/11/2017).
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  EMBARGOS À EXECUÇÃO. SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. QUINQUÊNIO. 
CONTAGEM DO TEMPO SOB REGIME CELETISTA. POSSIBILIDADE. PAGAMENTO DE PARCELAS RETROATIVAS. SEN-
TENÇA MANTIDA. APELO IMPROVIDO. Discute-se se a apelada faz jus ao recebimento do adicional de quinquênio a que tem 
direito os servidores do Município de Conceição de Coité. A parte autora fez prova de sua condição de contratada pelo regime 
celetista e, posteriormente, a integração ao regime estatutário, com reconhecimento do tempo de serviço. De acordo com o art. 
84 do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Conceição do Coité, o adicional por tempo de serviço é devido à razão 
de 5% a cada 5 anos de serviço público. Da leitura dos autos, observa-se como bem pontuou o magistrado a quo, que o muni-
cípio apelante omitiu-se em relação à contagem do tempo para aquisição do adicional para os servidores que já integravam o 
serviço municipal anteriormente e sob regime celetista, vale dizer, que a lei municipal deixou de observar que alguns servidores 
já contavam com período de trabalho sob o regime celetista e igualou estes àqueles que ingressariam no serviço a partir do novo 
regime. Portanto, comprovado os requisitos necessários a concessão do adicional ora pleiteado, impõe-se o pagamento da refe-
rida verba pelo Município recorrente, na forma determinada pelo Juízo a quo. 1 0008297¬98.2014.8.05.0063 JOMC 15 2 PODER 
JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA TRIBUNAL DE JUSTIÇA Quarta Câmara Cível.
III) DISPOSITIVO
Do exposto e por tudo mais que dos autos constam, julgo PROCEDENTE o pedido para condenar o Município de Itiruçu-BA a 
pagar à autora, o salário referente ao mês de dezembro de 2012, no valor nominal à época de R$ 2.300,00 (dois mil e trezentos 
reais) acrescido de juros de mora segundo a remuneração ofi cial da caderneta de poupança, a partir da citação válida e correção 
monetária, bem como DETERMINO a incorporação do adicional por tempo de serviço à remuneração da parte autora, conforme 
previsão no art.40 da Lei Municipal nº20/1999, a razão de 1% a cada cinco anos de serviço público, bem como ao pagamento 
das parcelas retroativas, respeitada a prescrição quinquenal, com correção monetária pelo IPCA-E (REsp 1.495.146-MG – TEMA 
905), devendo ser descontada a contribuição previdenciária da referida verba salarial, após o trânsito julgado desta decisão.
Nos termos do artigo 85, § 1º, inciso I, do CPC, condeno o Município requerido ao pagamento dos honorários advocatícios, 
fi xados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, que será acrescido de juros e correção monetária até a data do 
efetivo pagamento.
Sem custas, conforme disposição legal e tratando-se de Fazenda Pública.
Nos termos do artigo 496, § 3º, inciso III do CPC, deixo de determinar a remessa necessária, uma vez que o valor da condenação 
é inferior a 100 (cem) salários-mínimos vigentes.
P. R. I.
Após as formalidades legais, arquivem-se os autos.
Jaguaquara, 21 de março de 2019.
Bela. Andréa Padilha Sodré Leal Palmarella
Juíza de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE JAGUAQUARA
INTIMAÇÃO
8000209-51.2016.8.05.0131 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Jaguaquara
Autor: Solange Nascimento De Aquino
Advogado: Ederval Jorge Da Silva Cunha (OAB:0020148/BA)
Réu: Municipio De Itirucu
Advogado: Rafaela Pires Teixeira (OAB:0036659/BA)

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE JAGUAQUARA
Processo nº: 8000209-51.2016.8.05.0131
Ação: Procedimento Ordinário
SENTENÇA
I) RELATÓRIO
Trata-se de Ação de Cobrança ajuizada por Solange Nascimento de Aquino, qualifi cada nos autos, em face do Município de 
Itiruçu-BA, também qualifi cado nos autos, alegando que é funcionária pública efetiva do Município, tendo sido admitida por inter-
médio de concurso público, para exercer o cargo de auxiliar de serviços gerais, recebendo remuneração no importe de R$ 622,00 
(seiscentos e vinte e dois reais). Contudo, o requerido não efetuou o pagamento do salário referente ao mês de dezembro de 
2012, embora efetivamente trabalhado. Suscitou que o ente público nunca efetuou o pagamento do anuênio, conforme dispõe o 
art. 40 da Lei municipal nº 20, de 25 de janeiro de 1999 – Plano de Cargos e Vencimentos e Estatuto dos Servidores da Prefeitura 
Municipal de Itiruçu.
Requereu a concessão da justiça gratuita, a condenação do Município demandado ao pagamento do valor relativo ao vencimento 
do mês de dezembro de 2012, devidamente corrigido, entre outros pedidos.
Valorou a causa e juntou documentos.
Conforme despacho de id nº 4464601, fora deferida a justiça gratuita, determinada a citação do requerido e tendo em vista a 
adequação do rito processual a análise da conveniência da audiência de conciliação, fora designada para momento oportuno.
Devidamente citado, o Município requerido contestou a ação, suscitando preliminar de incompetência absoluta da justiça, sob 
alegação de que trata-se de causa de competência da justiça do trabalho. No mérito, alegou ilegitimidade passiva, justifi cando 
que por se tratar de uma nova gestão, a mesma não deve ser responsabilizada por improbidade de atos administrativos come-
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tidos por gestões anteriores. Ao fi nal pugnou pelo acolhimento da preliminar, e em caso de rejeição da mesma, que seja a ação 
julgada improcedente (id n° 7928444).
Conforme certidão de id nº 20216870, decorreu o prazo e a parte autora não apresentou réplica à contestação.
Vieram-me os autos conclusos.
II) FUNDAMENTAÇÃO
Trata-se de hipótese de julgamento antecipado do mérito, uma vez que a matéria vertida encontra-se demonstrada documental-
mente, na forma do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil.
Acerca da possibilidade de julgamento antecipado em ações desta natureza, o Egrégio Tribunal de Justiça da Bahia, vem ado-
tando o seguinte entendimento:

  “EMENTA. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. QUESTÃO DE DIREITO. 
POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA. PRELIMINAR REJEITADA. MÉRITO. 
DÉCIMO TERCEIRO E SALÁRIO DO MÊS DEZEMBRO DE 2012. PAGAMENTO DEVIDO. APELO IMPROVIDO. 1. Consoante 
estatui o preceito normativo elencado no art. 330, I, do CPC, o magistrado conhecerá de maneira imediata o pedido, proferindo 
sentença, “quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de 
produzir prova em audiência”.No caso em análise, é de se dizer que não cabe a alegada ofensa ao princípio constitucional, pois 
ao apelante foi oportunizada a mais ampla defesa, apresentando conteúdo probatório quando da juntada de contestação. Assim, 
tratando-se de ação de cobrança, cabia ao município a produção de prova documental relativa ao efetivo pagamento da parcela 
pleiteada pelo apelado. Dessa forma, não tendo a mesma sido produzida, na apresentação da contestação, restou preclusa a 
oportunidade para tanto. PRELIMINAR REJEITADA. 2. MÉRITO. O documento trazido à baila não tem o condão de refutar as 
alegações autorais, pois não comprova o efetivo pagamento, como por exemplo o recibo ou o comprovante de depósito bancário. 
Assim sendo, a sentença deve ser mantida na íntegra. PRELIMINAR REJEITADA. RECURSO IMPROVIDO. (Classe: Apela-
ção,Número do Processo: 0000636-35.2013.8.05.0053, Relator(a): Maria do Socorro Barreto Santiago, Terceira Câmara Cível, 
Publicado em: 29/01/2016).” (Grifos nossos).
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA SOB O RITO SUMÁRIO. SERVIDOR PÚBLICO ESTATUTÁRIO. PRELIMINAR. 
NULIDADE DA SENTENÇA POR IMPOSSIBILIDADE DE JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. REJEITADA. COBRANÇA DE 
VERBA TRABALHISTA ATRASADA. SALÁRIO DO MÊS DE DEZEMBRO E 13º SALÁRIO. INADIMPLEMENTO ATRIBUÍDO À 
GESTÃO ANTERIOR. INDIFERENÇA. CONFIGURADA A RESPONSABILIDADE DO ENTE PÚBLICO. SENTENÇA MANTIDA. 
RECURSO IMPROVIDO. Rejeita-se a preliminar de nulidade da sentença por impossibilidade de julgamento antecipado da lide 
pois, diante de matéria de pouca complexidade e entendendo o julgador que os autos se encontram devidamente instruídos, há 
o cabimento do julgamento no estado em que se encontra o feito, em razão do princípio do livre convencimento do magistrado. 
O recebimento de salário, nunca inferior ao mínimo, e a percepção de décimo terceiro salário calculados sobre a remuneração 
integral do servidor público são direitos assegurados pela Constituição Federal, nos termos do seu artigo 7º, incisos IV, VII, VIII, 
c/c o artigo 39, § 3º. A possibilidade de responsabilização do antigo gestor por atos de improbidade administrativa não afasta a 
responsabilidade do ente público no que tange ao saldo da dívida remanescente. O arbitramento dos honorários advocatícios 
em 20% sobre o valor da condenação encontra-se em consonância com o quanto disposto no artigo 20, §§ 3º e 4º do Código de 
Processo Civil, e atende ao requisito da apreciação equitativa do Juiz, não havendo que se falar em valor exorbitante, mormente 
quando o próprio valor da condenação não ultrapassa R$ 5.000,00. RECURSO IMPROVIDO. ( Classe: Apelação,Número do Pro-
cesso: 0000096-34.2013.8.05.0102, Relator(a): Moacyr Montenegro Souto, Terceira Câmara Cível, Publicado em: 29/10/2014).” 
(Grifos nossos).
Preliminarmente, vale destacar que em processos de mesma natureza, o Município não apresenta interesse em audiência de 
conciliação/mediação, e a designação nestes autos incorreria em procrastinação do feito, uma vez que, se trata de matéria ex-
clusivamente de direito, cuja a prova está evidente sobretudo em razão do próprio município na fase contestatória, reconhecer 
a inexistência do pagamento.
Inicialmente, cumpre ressaltar que a preliminar de incompetência absoluta da justiça apresentada pelo requerido não merece 
acolhida, uma vez que, tal fato não desconfi gura a competência desta Justiça para o processamento e julgamento da presente 
ação. Em outras palavras, embora a demanda se embase em atividade laboral, tal fato, por si só, não tem o poder de conferir 
competência à Justiça do Trabalho para o deslinde da lide.
Pretende a parte autora, a condenação do Município de Itiruçu-BA ao pagamento do salário devido referente ao mês de dezem-
bro de 2012, com os devidos acréscimos, bem como o pagamento do adicional correspondente ao anuênio, previsto no Estatuto 
do dos Servidores da Prefeitura Municipal de Itiruçu, art.40 da Lei Municipal nº20/1999, sob alegação que o ente público nunca 
efetuou o pagamento deste.
De início, registre-se consistir o pagamento em fato extintivo do direito do autor, cujo ônus da prova, na forma do art. 373, II, 
do CPC/2015, incumbe ao requerido. Assim, sendo incontroversos o vínculo funcional e a prestação do serviço, cabe ao poder 
público municipal a comprovação da quitação do salário pleiteado pela parte autora.
Neste sentido, é a jurisprudência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Bahia:

  Ementa: APELAÇÃO CÍVEL E REMESSA NECESSÁRIA. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA DE CRÉDITO TRABALHISTA. 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO INCONTROVERSA. ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA DA ADMINISTRAÇÃO. INADMISSIBILIDA-
DE. ÔNUS DA PROVA. INCUMBÊNCIA DO MUNICÍPIO/RÉU. FATO EXTINTIVO DO DIREITO DO AUTOR NÃO COMPROVA-
DO. APELO IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. 1 - As dívidas da Fazenda Pública prescrevem em cinco anos, contados da 
data do ato ou fato do qual se originaram. Inteligência do art. 1º do Decreto n. 20.910 /1932. 2 - Embora se permita, excepcio-
nalmente, a contratação temporária de serviços, a assunção de cargo público pressupõe a prévia aprovação em concurso. Na 
hipótese, ainda que se admita a nulidade da contratação, por não haver sido antecedida por concurso público, é imperioso o 
pagamento das verbas trabalhistas decorrentes da prestação do serviço, aí incluídas as férias e o 13º salário, sob pena de locu-
pletamento indevido da Administração Pública. 3 - A oposição de fato extintivo ao direito do Autor atrai para o Município o ônus 
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da prova. Inteligência do art. 373 , inciso II , do CPC . 4 - Comprova-se o pagamento através de documento idôneo, constituindo 
dever do Município/Apelante demonstrar a quitação. Não o fazendo, deverá responder pelas verbas requeridas. 5 - Apelo impro-
vido. Sentença mantida. (Classe: Apelação,Número do Processo: 0000388-72.2014.8.05.0073, Relator (a): Marcia Borges Faria, 
Quinta Câmara Cível, Publicado em: 14/12/2017) (Grifos acrescidos).
Temos também o entendimento fi rmado por outros Tribunais Pátrios:

  Ementa APELAÇÃO CÍVEL - MUNICÍPIO DE ÁGUA BOA - SERVIDOR -EFETIVO -PRELIMINAR - CERCEAMENTO DE DE-
FESA - NÃO OCORRÊNCIA - SALÁRIO E PARCELA DO DÉCIMO TERCEIRO - EFETIVA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - PAGA-
MENTO - ÔNUS DA PROVA - INCUMBÊNCIA DO MUNICÍPIO - JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA – AJUSTE. O Magistrado 
pode, conforme determina o Código de Processo Civil, indeferir as provas, desde que o faça fundamentadamente e demonstran-
do sua desnecessidade para a solução do feito. Demonstrando o autor, servidor público efetivo do Município, que efetivamente 
houve a prestação de serviço, compete, nos termos do art. 373, inc. II, do CPC, ao ente público demonstrar o pagamento das 
parcelas de natureza salarial devidas em contrapartida ao exercício da função pública. Nos termos da decisão proferida pelo 
STF no RE n. 870947/SE, no período anterior à vigência da Lei 11.960/09, prevalece a forma de atualização ditada pela redação 
original do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e, a partir de 30/06/2009, devem ser observados, exatamente, os ditames da Lei n. 11.960, 
de 2009 para atualização dos valores de condenações da Fazenda Pública. Recurso conhecido e não provido e alteração dos 
consectários legais de ofício. Tribunal de Justiça de Minas Gerais TJ-MG - Apelação Cível : AC 10123140029141001 MG. Publi-
cação: 14/03/2017.

  Além disso, deve-se destacar que a autora logrou êxito em comprovar a prestação de serviço ao Município, uma vez que é 
servidora efetiva, exercendo o cargo de auxiliar de serviços gerais assim como, o contracheque colacionado sob id nº 4375432 
coaduna com os argumentos narrados na inicial.
Da mesma forma, não há que se falar em ilegitimidade passiva, uma vez que como já restou fundamentado, não havendo a Admi-
nistração Pública comprovado o pagamento da verba salarial em atraso, o ente municipal deve ser condenado ao seu pagamento 
reclamado, sob pena de enriquecimento sem causa.
Neste sentido, vejamos o entendimento jurisprudencial em casos análogos:

  Ementa CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO CÍVEL. CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. SER-
VIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. COBRANÇA DE SALÁRIOS ATRASADOS. INADIMPLÊNCIA COMPROVADA. OBRIGAÇÃO 
DE QUITAÇÃO PELO ENTE MUNICIPAL, SOB PENA DE ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. DESPROVIMENTO. SENTENÇA 
MANTIDA. 1.É certo que o julgamento antecipado da lide deve ser, em regra, previamente anunciado para que as partes não 
sejam apanhadas de surpresa, possibilitando a manifestação acerca da eventual necessidade de produção de prova, constituin-
do regra que privilegia o exercício da ampla defesa. No caso em tela, contudo, a ausência desse anúncio não é apta a acarretar 
qualquer prejuízo, pois há elementos sufi cientes nos autos para a formação da convicção do julgador, o que afasta a alegação 
de cerceamento de defesa. Preliminar afastada. 2.Os extratos bancários acostados pela requerente demonstram que ela não 
recebeu os salários referentes aos meses de junho e dezembro de 2012, que deveriam ter sido creditados em sua conta nos me-
ses subsequentes, o que não pode ser permitido, sob pena de enriquecimento sem causa do Município. 3.Apelação conhecida, 
porém desprovida. ACÓRDÃO ACORDA a 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
CEARÁ, por uma de suas turmas julgadoras, à unanimidade, em conhecer da apelação para, afastando a preliminar de cerce-
amento de defesa, negar-lhe provimento, nos termos do voto do relator, parte integrante deste. Fortaleza, 03 de abril de 2017. 
(Grifos nossos).
Ementa PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SERVIDORA PÚBLICA. COBRANÇA DE SALÁRIO. AUSÊNCIA DE AUDI-
ÊNCIA DE CONCILIAÇÃO. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. POSSIBILIDADE. NULIDADE INEXISTENTE. ÔNUS DA 
PROVA DO MUNICÍPIO. APELAÇÃO IMPROVIDA. DECISÃO UNÂNIME. 1. Descabida a alegada nulidade da sentença, por-
quanto o douto magistrado de piso bem fundamentou a aplicação do julgamento antecipado da lide por ser a matéria unicamente 
de direito e não haver necessidade de produção de prova em audiência. 2. Ausência de prejuízo à edilidade causado pela falta 
de audiência de conciliação, haja vista que a própria autora, ora recorrida, explicitou não possuir interesse em transacionar com 
o ente público. 3. O Município não se desincumbiu do ônus de comprovar o adimplemento do salário do mês de dezembro de 
2012, restando patente a inobservância quanto ao disposto no art. 373, II, do CPC vigente, segundo o qual deve o réu provar a 
existência de fato impeditivo, modifi cativo ou extintivo do direito da autora. 4. A demandante faz jus ao salário reclamado, sob 
pena de restar caracterizado o enriquecimento ilícito da administração, além da violação aos princípios da legalidade e mora-
lidade, considerando ainda o caráter alimentar da quantia devida. 5. Precedentes do STJ e desta Corte de Justiça citados. 6. 
Apelação improvida à unanimidade, não se considerando vulnerado o art. 331 do CPC/73. Tribunal de Justiça de Pernambuco 
TJ-PE - Apelação : APL 4337080 PE. Publicação: 26/07/2016. (Grifos nossos).
Outrossim, é cediço que o reconhecimento dos direitos assegurados aos servidores depende de expressa previsão legal, em 
norma de competência do respectivo ente público. Nesse contexto, cabe à Administração Pública observar fi elmente o princípio 
da legalidade, basilar do regime jurídico administrativo e específi co do Estado de Direito, através do qual seus atos somente 
podem perpetrar-se se estiverem de acordo com a previsão legal respectiva.
Na hipótese em apreço, há previsão legal expressa do direito à percepção de adicional por tempo de serviço, devido à razão de 
1% (um por cento) a cada 05 (cinco) anos, na forma prevista no art. 40 da Lei Municipal nº 20/1999 (Estatuto dos Funcionários 
Públicos do Município Itiruçu), estando obrigada a Administração Municipal a implementá-lo de ofício, no momento do preenchi-
mento dos requisitos legais, por se tratar de ato vinculado.

Neste sentido, entendimento do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia:
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  PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. REEXAME NECESSÁRIO. SERVIDOR MUNICIPAL. ADICIONAL POR TEMPO 
DE SERVIÇO. PREVISÃO LEGAL. LEI Nº 303/2001. ART. 67 DO ESTATUTO DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS DO MUNICÍ-
PIO DE CONCEIÇÃO DO ALMEIDA. ATO VINCULADO. PAGAMENTO. INOBSERVÂNCIA. SUBSISTÊNCIA DA COBRANÇA. 
SENTENÇA MANTIDA. Nos termos do art. 67, do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Conceição do Almeida, o 
funcionário terá direito, após o período de 05 (cinco) anos de efetivo exercício municipal, à percepção do adicional por tempo de 
serviço (quinquênio), no percentual de 5% (cinco por cento), calculado sobre o vencimento de seu cargo efetivo e, a partir deste, 
1% (um por cento) a cada anuênio de efetivo exercício. II-Constatado o preenchimento dos requisitos legais que autorizam o 
recebimento dos adicionais e o seu não pagamento pela Administração, impositivo é o seu adimplemento, verifi cada a prescrição 
quinquenal das parcelas anteriores ao ajuizamento da ação. SENTENÇA INTEGRADA EM REEXAME NECESSÁRIO ” (TJBA, 
Remessa Necessária nº 0000334-08.2015.8.05.0062, Quarta Câmara Cível, Relator: Des. ROBERTO MAYNARD FRANK, pu-
blicado em: 15/11/2017).

  EMBARGOS À EXECUÇÃO. SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. QUINQUÊNIO. 
CONTAGEM DO TEMPO SOB REGIME CELETISTA. POSSIBILIDADE. PAGAMENTO DE PARCELAS RETROATIVAS. SEN-
TENÇA MANTIDA. APELO IMPROVIDO. Discute-se se a apelada faz jus ao recebimento do adicional de quinquênio a que tem 
direito os servidores do Município de Conceição de Coité. A parte autora fez prova de sua condição de contratada pelo regime 
celetista e, posteriormente, a integração ao regime estatutário, com reconhecimento do tempo de serviço. De acordo com o art. 
84 do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Conceição do Coité, o adicional por tempo de serviço é devido à razão 
de 5% a cada 5 anos de serviço público. Da leitura dos autos, observa-se como bem pontuou o magistrado a quo, que o muni-
cípio apelante omitiu-se em relação à contagem do tempo para aquisição do adicional para os servidores que já integravam o 
serviço municipal anteriormente e sob regime celetista, vale dizer, que a lei municipal deixou de observar que alguns servidores 
já contavam com período de trabalho sob o regime celetista e igualou estes àqueles que ingressariam no serviço a partir do novo 
regime. Portanto, comprovado os requisitos necessários a concessão do adicional ora pleiteado, impõe-se o pagamento da refe-
rida verba pelo Município recorrente, na forma determinada pelo Juízo a quo. 1 0008297¬98.2014.8.05.0063 JOMC 15 2 PODER 
JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA TRIBUNAL DE JUSTIÇA Quarta Câmara Cível.
III) DISPOSITIVO
Do exposto e por tudo mais que dos autos constam, julgo PROCEDENTE o pedido para condenar o Município de Itiruçu-BA a pa-
gar à autora, o salário referente ao mês de dezembro de 2012, no valor nominal à época de R$ 622,00 (seiscentos e vinte e dois 
reais) acrescido de juros de mora segundo a remuneração ofi cial da caderneta de poupança, a partir da citação válida e correção 
monetária, bem como DETERMINO a incorporação do adicional por tempo de serviço à remuneração da parte autora, conforme 
previsão no art.40 da Lei Municipal nº20/1999, a razão de 1% a cada cinco anos de serviço público, bem como ao pagamento 
das parcelas retroativas, respeitada a prescrição quinquenal, com correção monetária pelo IPCA-E (REsp 1.495.146-MG – TEMA 
905), devendo ser descontada a contribuição previdenciária da referida verba salarial, após o trânsito julgado desta decisão.
Nos termos do artigo 85, § 1º, inciso I, do CPC, condeno o Município requerido ao pagamento dos honorários advocatícios, 
fi xados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, que será acrescido de juros e correção monetária até a data do 
efetivo pagamento.
Sem custas, conforme disposição legal e tratando-se de Fazenda Pública.
Nos termos do artigo 496, § 3º, inciso III do CPC, deixo de determinar a remessa necessária, uma vez que o valor da condenação 
é inferior a 100 (cem) salários-mínimos vigentes.
P. R. I.
Após as formalidades legais, arquivem-se os autos.
Jaguaquara, 21 de março de 2019.
Bela. Andréa Padilha Sodré Leal Palmarella
Juíza de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE JAGUAQUARA
INTIMAÇÃO
8000302-14.2016.8.05.0131 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Jaguaquara
Autor: Valzenilde Pereira De Souza
Advogado: Ederval Jorge Da Silva Cunha (OAB:0020148/BA)
Réu: Municipio De Itirucu
Advogado: Rafaela Pires Teixeira (OAB:0036659/BA)

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE JAGUAQUARA
Processo nº: 8000302-14.2016.8.05.0131
Ação: Procedimento Ordinário
SENTENÇA
I) RELATÓRIO
Trata-se de Ação de Cobrança ajuizada por Valzenilde Pereira de Souza, qualifi cada nos autos, em face do Município de Itiruçu-
-BA, também qualifi cado nos autos, alegando que é funcionária pública efetiva do Município, tendo sido admitida por intermédio 
de concurso público, para exercer o cargo de professora, recebendo remuneração no importe de R$ 2.998,29 (dois mil novecen-
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tos e noventa e oito reais e vinte e nove centavos). Contudo, o requerido não efetuou o pagamento do salário referente ao mês 
de dezembro de 2012, embora efetivamente trabalhado. Suscitou que o ente público nunca efetuou o pagamento do anuênio, 
conforme dispõe o art. 40 da Lei municipal nº 20, de 25 de janeiro de 1999 – Plano de Cargos e Vencimentos e Estatuto dos 
Servidores da Prefeitura Municipal de Itiruçu.
Requereu a concessão da justiça gratuita, a condenação do Município demandado ao pagamento do valor relativo ao vencimento 
do mês de dezembro de 2012, devidamente corrigido, entre outros pedidos.
Valorou a causa e juntou documentos.
Conforme despacho de id nº 4465649, fora deferida a justiça gratuita, determinada a citação do requerido e tendo em vista a 
adequação do rito processual a análise da conveniência da audiência de conciliação, fora designada para momento oportuno.
Devidamente citado, o Município requerido contestou a ação, suscitando preliminar de incompetência absoluta da justiça, sob 
alegação de que trata-se de causa de competência da justiça do trabalho. No mérito, alegou ilegitimidade passiva, justifi cando 
que por se tratar de uma nova gestão, a mesma não deve ser responsabilizada por improbidade de atos administrativos come-
tidos por gestões anteriores. Ao fi nal pugnou pelo acolhimento da preliminar, e em caso de rejeição da mesma, que seja a ação 
julgada improcedente (id n° 79084223).
Conforme certidão de id nº 20215689, decorreu o prazo e a parte autora não apresentou réplica à contestação.
Vieram-me os autos conclusos.
II) FUNDAMENTAÇÃO
Trata-se de hipótese de julgamento antecipado do mérito, uma vez que a matéria vertida encontra-se demonstrada documental-
mente, na forma do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil.
Acerca da possibilidade de julgamento antecipado em ações desta natureza, o Egrégio Tribunal de Justiça da Bahia, vem ado-
tando o seguinte entendimento:

  “EMENTA. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. QUESTÃO DE DIREITO. 
POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA. PRELIMINAR REJEITADA. MÉRITO. 
DÉCIMO TERCEIRO E SALÁRIO DO MÊS DEZEMBRO DE 2012. PAGAMENTO DEVIDO. APELO IMPROVIDO. 1. Consoante 
estatui o preceito normativo elencado no art. 330, I, do CPC, o magistrado conhecerá de maneira imediata o pedido, proferindo 
sentença, “quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de 
produzir prova em audiência”.No caso em análise, é de se dizer que não cabe a alegada ofensa ao princípio constitucional, pois 
ao apelante foi oportunizada a mais ampla defesa, apresentando conteúdo probatório quando da juntada de contestação. Assim, 
tratando-se de ação de cobrança, cabia ao município a produção de prova documental relativa ao efetivo pagamento da parcela 
pleiteada pelo apelado. Dessa forma, não tendo a mesma sido produzida, na apresentação da contestação, restou preclusa a 
oportunidade para tanto. PRELIMINAR REJEITADA. 2. MÉRITO. O documento trazido à baila não tem o condão de refutar as 
alegações autorais, pois não comprova o efetivo pagamento, como por exemplo o recibo ou o comprovante de depósito bancário. 
Assim sendo, a sentença deve ser mantida na íntegra. PRELIMINAR REJEITADA. RECURSO IMPROVIDO. (Classe: Apela-
ção,Número do Processo: 0000636-35.2013.8.05.0053, Relator(a): Maria do Socorro Barreto Santiago, Terceira Câmara Cível, 
Publicado em: 29/01/2016).” (Grifos nossos).
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA SOB O RITO SUMÁRIO. SERVIDOR PÚBLICO ESTATUTÁRIO. PRELIMINAR. 
NULIDADE DA SENTENÇA POR IMPOSSIBILIDADE DE JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. REJEITADA. COBRANÇA DE 
VERBA TRABALHISTA ATRASADA. SALÁRIO DO MÊS DE DEZEMBRO E 13º SALÁRIO. INADIMPLEMENTO ATRIBUÍDO À 
GESTÃO ANTERIOR. INDIFERENÇA. CONFIGURADA A RESPONSABILIDADE DO ENTE PÚBLICO. SENTENÇA MANTIDA. 
RECURSO IMPROVIDO. Rejeita-se a preliminar de nulidade da sentença por impossibilidade de julgamento antecipado da lide 
pois, diante de matéria de pouca complexidade e entendendo o julgador que os autos se encontram devidamente instruídos, há 
o cabimento do julgamento no estado em que se encontra o feito, em razão do princípio do livre convencimento do magistrado. 
O recebimento de salário, nunca inferior ao mínimo, e a percepção de décimo terceiro salário calculados sobre a remuneração 
integral do servidor público são direitos assegurados pela Constituição Federal, nos termos do seu artigo 7º, incisos IV, VII, VIII, 
c/c o artigo 39, § 3º. A possibilidade de responsabilização do antigo gestor por atos de improbidade administrativa não afasta a 
responsabilidade do ente público no que tange ao saldo da dívida remanescente. O arbitramento dos honorários advocatícios 
em 20% sobre o valor da condenação encontra-se em consonância com o quanto disposto no artigo 20, §§ 3º e 4º do Código de 
Processo Civil, e atende ao requisito da apreciação equitativa do Juiz, não havendo que se falar em valor exorbitante, mormente 
quando o próprio valor da condenação não ultrapassa R$ 5.000,00. RECURSO IMPROVIDO. ( Classe: Apelação,Número do Pro-
cesso: 0000096-34.2013.8.05.0102, Relator(a): Moacyr Montenegro Souto, Terceira Câmara Cível, Publicado em: 29/10/2014).” 
(Grifos nossos).
Preliminarmente, vale destacar que em processos de mesma natureza, o Município não apresenta interesse em audiência de 
conciliação/mediação, e a designação nestes autos incorreria em procrastinação do feito, uma vez que, se trata de matéria ex-
clusivamente de direito, cuja a prova está evidente sobretudo em razão do próprio município na fase contestatória, reconhecer 
a inexistência do pagamento.
Inicialmente, cumpre ressaltar que a preliminar de incompetência absoluta da justiça apresentada pelo requerido não merece 
acolhida, uma vez que, tal fato não desconfi gura a competência desta Justiça para o processamento e julgamento da presente 
ação. Em outras palavras, embora a demanda se embase em atividade laboral, tal fato, por si só, não tem o poder de conferir 
competência à Justiça do Trabalho para o deslinde da lide.
Pretende a parte autora, a condenação do Município de Itiruçu-BA ao pagamento do salário devido referente ao mês de dezem-
bro de 2012, com os devidos acréscimos, bem como o pagamento do adicional correspondente ao anuênio, previsto no Estatuto 
do dos Servidores da Prefeitura Municipal de Itiruçu, art.40 da Lei Municipal nº20/1999, sob alegação que o ente público nunca 
efetuou o pagamento deste.
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De início, registre-se consistir o pagamento em fato extintivo do direito do autor, cujo ônus da prova, na forma do art. 373, II, 
do CPC/2015, incumbe ao requerido. Assim, sendo incontroversos o vínculo funcional e a prestação do serviço, cabe ao poder 
público municipal a comprovação da quitação do salário pleiteado pela parte autora.
Neste sentido, é a jurisprudência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Bahia:

  Ementa: APELAÇÃO CÍVEL E REMESSA NECESSÁRIA. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA DE CRÉDITO TRABALHISTA. 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO INCONTROVERSA. ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA DA ADMINISTRAÇÃO. INADMISSIBILIDA-
DE. ÔNUS DA PROVA. INCUMBÊNCIA DO MUNICÍPIO/RÉU. FATO EXTINTIVO DO DIREITO DO AUTOR NÃO COMPROVA-
DO. APELO IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. 1 - As dívidas da Fazenda Pública prescrevem em cinco anos, contados da 
data do ato ou fato do qual se originaram. Inteligência do art. 1º do Decreto n. 20.910 /1932. 2 - Embora se permita, excepcio-
nalmente, a contratação temporária de serviços, a assunção de cargo público pressupõe a prévia aprovação em concurso. Na 
hipótese, ainda que se admita a nulidade da contratação, por não haver sido antecedida por concurso público, é imperioso o 
pagamento das verbas trabalhistas decorrentes da prestação do serviço, aí incluídas as férias e o 13º salário, sob pena de locu-
pletamento indevido da Administração Pública. 3 - A oposição de fato extintivo ao direito do Autor atrai para o Município o ônus 
da prova. Inteligência do art. 373 , inciso II , do CPC . 4 - Comprova-se o pagamento através de documento idôneo, constituindo 
dever do Município/Apelante demonstrar a quitação. Não o fazendo, deverá responder pelas verbas requeridas. 5 - Apelo impro-
vido. Sentença mantida. (Classe: Apelação,Número do Processo: 0000388-72.2014.8.05.0073, Relator (a): Marcia Borges Faria, 
Quinta Câmara Cível, Publicado em: 14/12/2017) (Grifos acrescidos).
Temos também o entendimento fi rmado por outros Tribunais Pátrios:
Ementa APELAÇÃO CÍVEL - MUNICÍPIO DE ÁGUA BOA - SERVIDOR -EFETIVO -PRELIMINAR - CERCEAMENTO DE DEFESA 
- NÃO OCORRÊNCIA - SALÁRIO E PARCELA DO DÉCIMO TERCEIRO - EFETIVA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - PAGAMENTO 
- ÔNUS DA PROVA - INCUMBÊNCIA DO MUNICÍPIO - JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA – AJUSTE. O Magistrado pode, 
conforme determina o Código de Processo Civil, indeferir as provas, desde que o faça fundamentadamente e demonstrando sua 
desnecessidade para a solução do feito. Demonstrando o autor, servidor público efetivo do Município, que efetivamente houve a 
prestação de serviço, compete, nos termos do art. 373, inc. II, do CPC, ao ente público demonstrar o pagamento das parcelas de 
natureza salarial devidas em contrapartida ao exercício da função pública. Nos termos da decisão proferida pelo STF no RE n. 
870947/SE, no período anterior à vigência da Lei 11.960/09, prevalece a forma de atualização ditada pela redação original do art. 
1º-F da Lei 9.494/97 e, a partir de 30/06/2009, devem ser observados, exatamente, os ditames da Lei n. 11.960, de 2009 para atu-
alização dos valores de condenações da Fazenda Pública. Recurso conhecido e não provido e alteração dos consectários legais 
de ofício. Tribunal de Justiça de Minas Gerais TJ-MG - Apelação Cível : AC 10123140029141001 MG. Publicação: 14/03/2017.

  Além disso, deve-se destacar que a autora logrou êxito em comprovar a prestação de serviço ao Município, uma vez que é 
servidora efetiva, exercendo o cargo de professora assim como, o contracheque colacionado sob id nº 4401353 coaduna com os 
argumentos narrados na inicial.
Da mesma forma, não há que se falar em ilegitimidade passiva, uma vez que como já restou fundamentado, não havendo a Admi-
nistração Pública comprovado o pagamento da verba salarial em atraso, o ente municipal deve ser condenado ao seu pagamento 
reclamado, sob pena de enriquecimento sem causa.
Neste sentido, vejamos o entendimento jurisprudencial em casos análogos:
Ementa CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO CÍVEL. CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. SER-
VIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. COBRANÇA DE SALÁRIOS ATRASADOS. INADIMPLÊNCIA COMPROVADA. OBRIGAÇÃO 
DE QUITAÇÃO PELO ENTE MUNICIPAL, SOB PENA DE ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. DESPROVIMENTO. SENTENÇA 
MANTIDA. 1.É certo que o julgamento antecipado da lide deve ser, em regra, previamente anunciado para que as partes não 
sejam apanhadas de surpresa, possibilitando a manifestação acerca da eventual necessidade de produção de prova, constituin-
do regra que privilegia o exercício da ampla defesa. No caso em tela, contudo, a ausência desse anúncio não é apta a acarretar 
qualquer prejuízo, pois há elementos sufi cientes nos autos para a formação da convicção do julgador, o que afasta a alegação 
de cerceamento de defesa. Preliminar afastada. 2.Os extratos bancários acostados pela requerente demonstram que ela não 
recebeu os salários referentes aos meses de junho e dezembro de 2012, que deveriam ter sido creditados em sua conta nos me-
ses subsequentes, o que não pode ser permitido, sob pena de enriquecimento sem causa do Município. 3.Apelação conhecida, 
porém desprovida. ACÓRDÃO ACORDA a 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
CEARÁ, por uma de suas turmas julgadoras, à unanimidade, em conhecer da apelação para, afastando a preliminar de cerce-
amento de defesa, negar-lhe provimento, nos termos do voto do relator, parte integrante deste. Fortaleza, 03 de abril de 2017. 
(Grifos nossos).
Ementa PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SERVIDORA PÚBLICA. COBRANÇA DE SALÁRIO. AUSÊNCIA DE AUDI-
ÊNCIA DE CONCILIAÇÃO. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. POSSIBILIDADE. NULIDADE INEXISTENTE. ÔNUS DA 
PROVA DO MUNICÍPIO. APELAÇÃO IMPROVIDA. DECISÃO UNÂNIME. 1. Descabida a alegada nulidade da sentença, por-
quanto o douto magistrado de piso bem fundamentou a aplicação do julgamento antecipado da lide por ser a matéria unicamente 
de direito e não haver necessidade de produção de prova em audiência. 2. Ausência de prejuízo à edilidade causado pela falta 
de audiência de conciliação, haja vista que a própria autora, ora recorrida, explicitou não possuir interesse em transacionar com 
o ente público. 3. O Município não se desincumbiu do ônus de comprovar o adimplemento do salário do mês de dezembro de 
2012, restando patente a inobservância quanto ao disposto no art. 373, II, do CPC vigente, segundo o qual deve o réu provar a 
existência de fato impeditivo, modifi cativo ou extintivo do direito da autora. 4. A demandante faz jus ao salário reclamado, sob 
pena de restar caracterizado o enriquecimento ilícito da administração, além da violação aos princípios da legalidade e mora-
lidade, considerando ainda o caráter alimentar da quantia devida. 5. Precedentes do STJ e desta Corte de Justiça citados. 6. 
Apelação improvida à unanimidade, não se considerando vulnerado o art. 331 do CPC/73. Tribunal de Justiça de Pernambuco 
TJ-PE - Apelação : APL 4337080 PE. Publicação: 26/07/2016. (Grifos nossos).
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Outrossim, é cediço que o reconhecimento dos direitos assegurados aos servidores depende de expressa previsão legal, em 
norma de competência do respectivo ente público. Nesse contexto, cabe à Administração Pública observar fi elmente o princípio 
da legalidade, basilar do regime jurídico administrativo e específi co do Estado de Direito, através do qual seus atos somente 
podem perpetrar-se se estiverem de acordo com a previsão legal respectiva.
Na hipótese em apreço, há previsão legal expressa do direito à percepção de adicional por tempo de serviço, devido à razão de 
1% (um por cento) a cada 05 (cinco) anos, na forma prevista no art. 40 da Lei Municipal nº 20/1999 (Estatuto dos Funcionários 
Públicos do Município Itiruçu), estando obrigada a Administração Municipal a implementá-lo de ofício, no momento do preenchi-
mento dos requisitos legais, por se tratar de ato vinculado.
Neste sentido, entendimento do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia:

  PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. REEXAME NECESSÁRIO. SERVIDOR MUNICIPAL. ADICIONAL POR TEMPO 
DE SERVIÇO. PREVISÃO LEGAL. LEI Nº 303/2001. ART. 67 DO ESTATUTO DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS DO MUNICÍ-
PIO DE CONCEIÇÃO DO ALMEIDA. ATO VINCULADO. PAGAMENTO. INOBSERVÂNCIA. SUBSISTÊNCIA DA COBRANÇA. 
SENTENÇA MANTIDA. Nos termos do art. 67, do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Conceição do Almeida, o 
funcionário terá direito, após o período de 05 (cinco) anos de efetivo exercício municipal, à percepção do adicional por tempo de 
serviço (quinquênio), no percentual de 5% (cinco por cento), calculado sobre o vencimento de seu cargo efetivo e, a partir deste, 
1% (um por cento) a cada anuênio de efetivo exercício. II-Constatado o preenchimento dos requisitos legais que autorizam o 
recebimento dos adicionais e o seu não pagamento pela Administração, impositivo é o seu adimplemento, verifi cada a prescrição 
quinquenal das parcelas anteriores ao ajuizamento da ação. SENTENÇA INTEGRADA EM REEXAME NECESSÁRIO ” (TJBA, 
Remessa Necessária nº 0000334-08.2015.8.05.0062, Quarta Câmara Cível, Relator: Des. ROBERTO MAYNARD FRANK, pu-
blicado em: 15/11/2017).

  EMBARGOS À EXECUÇÃO. SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. QUINQUÊNIO. 
CONTAGEM DO TEMPO SOB REGIME CELETISTA. POSSIBILIDADE. PAGAMENTO DE PARCELAS RETROATIVAS. SEN-
TENÇA MANTIDA. APELO IMPROVIDO. Discute-se se a apelada faz jus ao recebimento do adicional de quinquênio a que tem 
direito os servidores do Município de Conceição de Coité. A parte autora fez prova de sua condição de contratada pelo regime 
celetista e, posteriormente, a integração ao regime estatutário, com reconhecimento do tempo de serviço. De acordo com o art. 
84 do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Conceição do Coité, o adicional por tempo de serviço é devido à razão 
de 5% a cada 5 anos de serviço público. Da leitura dos autos, observa-se como bem pontuou o magistrado a quo, que o muni-
cípio apelante omitiu-se em relação à contagem do tempo para aquisição do adicional para os servidores que já integravam o 
serviço municipal anteriormente e sob regime celetista, vale dizer, que a lei municipal deixou de observar que alguns servidores 
já contavam com período de trabalho sob o regime celetista e igualou estes àqueles que ingressariam no serviço a partir do novo 
regime. Portanto, comprovado os requisitos necessários a concessão do adicional ora pleiteado, impõe-se o pagamento da refe-
rida verba pelo Município recorrente, na forma determinada pelo Juízo a quo. 1 0008297¬98.2014.8.05.0063 JOMC 15 2 PODER 
JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA TRIBUNAL DE JUSTIÇA Quarta Câmara Cível.
III) DISPOSITIVO
Do exposto e por tudo mais que dos autos constam, julgo PROCEDENTE o pedido para condenar o Município de Itiruçu-BA a 
pagar à autora, o salário referente ao mês de dezembro de 2012, no valor nominal à época de R$ 2.998,29 (dois mil novecentos 
e noventa e oito reais e vinte e nove centavos) acrescido de juros de mora segundo a remuneração ofi cial da caderneta de pou-
pança, a partir da citação válida e correção monetária, bem como DETERMINO a incorporação do adicional por tempo de serviço 
à remuneração da parte autora, conforme previsão no art.40 da Lei Municipal nº20/1999, a razão de 1% a cada cinco anos de 
serviço público, bem como ao pagamento das parcelas retroativas, respeitada a prescrição quinquenal, com correção monetária 
pelo IPCA-E (REsp 1.495.146-MG – TEMA 905), devendo ser descontada a contribuição previdenciária da referida verba salarial, 
após o trânsito julgado desta decisão.
Nos termos do artigo 85, § 1º, inciso I, do CPC, condeno o Município requerido ao pagamento dos honorários advocatícios, 
fi xados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, que será acrescido de juros e correção monetária até a data do 
efetivo pagamento.
Sem custas, conforme disposição legal e tratando-se de Fazenda Pública.
Nos termos do artigo 496, § 3º, inciso III do CPC, deixo de determinar a remessa necessária, uma vez que o valor da condenação 
é inferior a 100 (cem) salários-mínimos vigentes.
P. R. I.
Após as formalidades legais, arquivem-se os autos.
Jaguaquara, 21 de março de 2019.
Bela. Andréa Padilha Sodré Leal Palmarella
Juíza de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
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INTIMAÇÃO
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 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE JAGUAQUARA
Processo nº: 8000309-06.2016.8.05.0131
Ação: Procedimento Ordinário
SENTENÇA
I) RELATÓRIO
Trata-se de Ação de Cobrança ajuizada por Leiane Santos Almeida, qualifi cada nos autos, em face do Município de Itiruçu-BA, 
também qualifi cado nos autos, alegando que é funcionária pública efetiva do Município, tendo sido admitida por intermédio de 
concurso público, para exercer o cargo de professora, recebendo remuneração no importe de R$ 834,32 (oitocentos e trinta e 
quatro reais e trinta e dois centavos). Contudo, o requerido não efetuou o pagamento do salário referente ao mês de dezembro 
de 2012, embora efetivamente trabalhado. Suscitou que o ente público nunca efetuou o pagamento do anuênio, conforme dis-
põe o art. 40 da Lei municipal nº 20, de 25 de janeiro de 1999 – Plano de Cargos e Vencimentos e Estatuto dos Servidores da 
Prefeitura Municipal de Itiruçu.
Requereu a concessão da justiça gratuita, a condenação do Município demandado ao pagamento do valor relativo ao vencimento 
do mês de dezembro de 2012, devidamente corrigido, entre outros pedidos.
Valorou a causa e juntou documentos.
Conforme despacho de id nº 4465657, fora deferida a justiça gratuita, determinada a citação do requerido e tendo em vista a 
adequação do rito processual a análise da conveniência da audiência de conciliação, fora designada para momento oportuno.
Devidamente citado, o Município requerido contestou a ação, suscitando preliminar de incompetência absoluta da justiça, sob 
alegação de que trata-se de causa de competência da justiça do trabalho. No mérito, alegou ilegitimidade passiva, justifi cando 
que por se tratar de uma nova gestão, a mesma não deve ser responsabilizada por improbidade de atos administrativos come-
tidos por gestões anteriores. Ao fi nal pugnou pelo acolhimento da preliminar, e em caso de rejeição da mesma, que seja a ação 
julgada improcedente (id n° 7927212).
Conforme certidão de id nº 20215540, decorreu o prazo e a parte autora não apresentou réplica à contestação.
Vieram-me os autos conclusos.
II) FUNDAMENTAÇÃO
Trata-se de hipótese de julgamento antecipado do mérito, uma vez que a matéria vertida encontra-se demonstrada documental-
mente, na forma do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil.
Acerca da possibilidade de julgamento antecipado em ações desta natureza, o Egrégio Tribunal de Justiça da Bahia, vem ado-
tando o seguinte entendimento:

  “EMENTA. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. QUESTÃO DE DIREITO. 
POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA. PRELIMINAR REJEITADA. MÉRITO. 
DÉCIMO TERCEIRO E SALÁRIO DO MÊS DEZEMBRO DE 2012. PAGAMENTO DEVIDO. APELO IMPROVIDO. 1. Consoante 
estatui o preceito normativo elencado no art. 330, I, do CPC, o magistrado conhecerá de maneira imediata o pedido, proferindo 
sentença, “quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de 
produzir prova em audiência”.No caso em análise, é de se dizer que não cabe a alegada ofensa ao princípio constitucional, pois 
ao apelante foi oportunizada a mais ampla defesa, apresentando conteúdo probatório quando da juntada de contestação. Assim, 
tratando-se de ação de cobrança, cabia ao município a produção de prova documental relativa ao efetivo pagamento da parcela 
pleiteada pelo apelado. Dessa forma, não tendo a mesma sido produzida, na apresentação da contestação, restou preclusa a 
oportunidade para tanto. PRELIMINAR REJEITADA. 2. MÉRITO. O documento trazido à baila não tem o condão de refutar as 
alegações autorais, pois não comprova o efetivo pagamento, como por exemplo o recibo ou o comprovante de depósito bancário. 
Assim sendo, a sentença deve ser mantida na íntegra. PRELIMINAR REJEITADA. RECURSO IMPROVIDO. (Classe: Apela-
ção,Número do Processo: 0000636-35.2013.8.05.0053, Relator(a): Maria do Socorro Barreto Santiago, Terceira Câmara Cível, 
Publicado em: 29/01/2016).” (Grifos nossos).
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA SOB O RITO SUMÁRIO. SERVIDOR PÚBLICO ESTATUTÁRIO. PRELIMINAR. 
NULIDADE DA SENTENÇA POR IMPOSSIBILIDADE DE JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. REJEITADA. COBRANÇA DE 
VERBA TRABALHISTA ATRASADA. SALÁRIO DO MÊS DE DEZEMBRO E 13º SALÁRIO. INADIMPLEMENTO ATRIBUÍDO À 
GESTÃO ANTERIOR. INDIFERENÇA. CONFIGURADA A RESPONSABILIDADE DO ENTE PÚBLICO. SENTENÇA MANTIDA. 
RECURSO IMPROVIDO. Rejeita-se a preliminar de nulidade da sentença por impossibilidade de julgamento antecipado da lide 
pois, diante de matéria de pouca complexidade e entendendo o julgador que os autos se encontram devidamente instruídos, há 
o cabimento do julgamento no estado em que se encontra o feito, em razão do princípio do livre convencimento do magistrado. 
O recebimento de salário, nunca inferior ao mínimo, e a percepção de décimo terceiro salário calculados sobre a remuneração 
integral do servidor público são direitos assegurados pela Constituição Federal, nos termos do seu artigo 7º, incisos IV, VII, VIII, 
c/c o artigo 39, § 3º. A possibilidade de responsabilização do antigo gestor por atos de improbidade administrativa não afasta a 
responsabilidade do ente público no que tange ao saldo da dívida remanescente. O arbitramento dos honorários advocatícios 
em 20% sobre o valor da condenação encontra-se em consonância com o quanto disposto no artigo 20, §§ 3º e 4º do Código de 
Processo Civil, e atende ao requisito da apreciação equitativa do Juiz, não havendo que se falar em valor exorbitante, mormente 
quando o próprio valor da condenação não ultrapassa R$ 5.000,00. RECURSO IMPROVIDO. ( Classe: Apelação,Número do Pro-
cesso: 0000096-34.2013.8.05.0102, Relator(a): Moacyr Montenegro Souto, Terceira Câmara Cível, Publicado em: 29/10/2014).” 
(Grifos nossos).
Preliminarmente, vale destacar que em processos de mesma natureza, o Município não apresenta interesse em audiência de 
conciliação/mediação, e a designação nestes autos incorreria em procrastinação do feito, uma vez que, se trata de matéria ex-
clusivamente de direito, cuja a prova está evidente sobretudo em razão do próprio município na fase contestatória, reconhecer 
a inexistência do pagamento.
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Inicialmente, cumpre ressaltar que a preliminar de incompetência absoluta da justiça apresentada pelo requerido não merece 
acolhida, uma vez que, tal fato não desconfi gura a competência desta Justiça para o processamento e julgamento da presente 
ação. Em outras palavras, embora a demanda se embase em atividade laboral, tal fato, por si só, não tem o poder de conferir 
competência à Justiça do Trabalho para o deslinde da lide.
Pretende a parte autora, a condenação do Município de Itiruçu-BA ao pagamento do salário devido referente ao mês de dezem-
bro de 2012, com os devidos acréscimos, bem como o pagamento do adicional correspondente ao anuênio, previsto no Estatuto 
do dos Servidores da Prefeitura Municipal de Itiruçu, art.40 da Lei Municipal nº20/1999, sob alegação que o ente público nunca 
efetuou o pagamento deste.
De início, registre-se consistir o pagamento em fato extintivo do direito do autor, cujo ônus da prova, na forma do art. 373, II, 
do CPC/2015, incumbe ao requerido. Assim, sendo incontroversos o vínculo funcional e a prestação do serviço, cabe ao poder 
público municipal a comprovação da quitação do salário pleiteado pela parte autora.
Neste sentido, é a jurisprudência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Bahia:

  Ementa: APELAÇÃO CÍVEL E REMESSA NECESSÁRIA. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA DE CRÉDITO TRABALHISTA. 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO INCONTROVERSA. ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA DA ADMINISTRAÇÃO. INADMISSIBILIDA-
DE. ÔNUS DA PROVA. INCUMBÊNCIA DO MUNICÍPIO/RÉU. FATO EXTINTIVO DO DIREITO DO AUTOR NÃO COMPROVA-
DO. APELO IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. 1 - As dívidas da Fazenda Pública prescrevem em cinco anos, contados da 
data do ato ou fato do qual se originaram. Inteligência do art. 1º do Decreto n. 20.910 /1932. 2 - Embora se permita, excepcio-
nalmente, a contratação temporária de serviços, a assunção de cargo público pressupõe a prévia aprovação em concurso. Na 
hipótese, ainda que se admita a nulidade da contratação, por não haver sido antecedida por concurso público, é imperioso o 
pagamento das verbas trabalhistas decorrentes da prestação do serviço, aí incluídas as férias e o 13º salário, sob pena de locu-
pletamento indevido da Administração Pública. 3 - A oposição de fato extintivo ao direito do Autor atrai para o Município o ônus 
da prova. Inteligência do art. 373 , inciso II , do CPC . 4 - Comprova-se o pagamento através de documento idôneo, constituindo 
dever do Município/Apelante demonstrar a quitação. Não o fazendo, deverá responder pelas verbas requeridas. 5 - Apelo impro-
vido. Sentença mantida. (Classe: Apelação,Número do Processo: 0000388-72.2014.8.05.0073, Relator (a): Marcia Borges Faria, 
Quinta Câmara Cível, Publicado em: 14/12/2017) (Grifos acrescidos).
Temos também o entendimento fi rmado por outros Tribunais Pátrios:

  Ementa APELAÇÃO CÍVEL - MUNICÍPIO DE ÁGUA BOA - SERVIDOR -EFETIVO -PRELIMINAR - CERCEAMENTO DE DE-
FESA - NÃO OCORRÊNCIA - SALÁRIO E PARCELA DO DÉCIMO TERCEIRO - EFETIVA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - PAGA-
MENTO - ÔNUS DA PROVA - INCUMBÊNCIA DO MUNICÍPIO - JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA – AJUSTE. O Magistrado 
pode, conforme determina o Código de Processo Civil, indeferir as provas, desde que o faça fundamentadamente e demonstran-
do sua desnecessidade para a solução do feito. Demonstrando o autor, servidor público efetivo do Município, que efetivamente 
houve a prestação de serviço, compete, nos termos do art. 373, inc. II, do CPC, ao ente público demonstrar o pagamento das 
parcelas de natureza salarial devidas em contrapartida ao exercício da função pública. Nos termos da decisão proferida pelo 
STF no RE n. 870947/SE, no período anterior à vigência da Lei 11.960/09, prevalece a forma de atualização ditada pela redação 
original do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e, a partir de 30/06/2009, devem ser observados, exatamente, os ditames da Lei n. 11.960, 
de 2009 para atualização dos valores de condenações da Fazenda Pública. Recurso conhecido e não provido e alteração dos 
consectários legais de ofício. Tribunal de Justiça de Minas Gerais TJ-MG - Apelação Cível : AC 10123140029141001 MG. Publi-
cação: 14/03/2017.
Além disso, deve-se destacar que a autora logrou êxito em comprovar a prestação de serviço ao Município, uma vez que é ser-
vidora efetiva, exercendo o cargo de professora assim como, o contracheque colacionado sob id nº 4401419 coaduna com os 
argumentos narrados na inicial.
Da mesma forma, não há que se falar em ilegitimidade passiva, uma vez que como já restou fundamentado, não havendo a Admi-
nistração Pública comprovado o pagamento da verba salarial em atraso, o ente municipal deve ser condenado ao seu pagamento 
reclamado, sob pena de enriquecimento sem causa.
Neste sentido, vejamos o entendimento jurisprudencial em casos análogos:

  Ementa CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO CÍVEL. CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. SER-
VIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. COBRANÇA DE SALÁRIOS ATRASADOS. INADIMPLÊNCIA COMPROVADA. OBRIGAÇÃO 
DE QUITAÇÃO PELO ENTE MUNICIPAL, SOB PENA DE ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. DESPROVIMENTO. SENTENÇA 
MANTIDA. 1.É certo que o julgamento antecipado da lide deve ser, em regra, previamente anunciado para que as partes não 
sejam apanhadas de surpresa, possibilitando a manifestação acerca da eventual necessidade de produção de prova, constituin-
do regra que privilegia o exercício da ampla defesa. No caso em tela, contudo, a ausência desse anúncio não é apta a acarretar 
qualquer prejuízo, pois há elementos sufi cientes nos autos para a formação da convicção do julgador, o que afasta a alegação 
de cerceamento de defesa. Preliminar afastada. 2.Os extratos bancários acostados pela requerente demonstram que ela não 
recebeu os salários referentes aos meses de junho e dezembro de 2012, que deveriam ter sido creditados em sua conta nos me-
ses subsequentes, o que não pode ser permitido, sob pena de enriquecimento sem causa do Município. 3.Apelação conhecida, 
porém desprovida. ACÓRDÃO ACORDA a 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
CEARÁ, por uma de suas turmas julgadoras, à unanimidade, em conhecer da apelação para, afastando a preliminar de cerce-
amento de defesa, negar-lhe provimento, nos termos do voto do relator, parte integrante deste. Fortaleza, 03 de abril de 2017. 
(Grifos nossos).
Ementa PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SERVIDORA PÚBLICA. COBRANÇA DE SALÁRIO. AUSÊNCIA DE AUDI-
ÊNCIA DE CONCILIAÇÃO. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. POSSIBILIDADE. NULIDADE INEXISTENTE. ÔNUS DA 
PROVA DO MUNICÍPIO. APELAÇÃO IMPROVIDA. DECISÃO UNÂNIME. 1. Descabida a alegada nulidade da sentença, por-
quanto o douto magistrado de piso bem fundamentou a aplicação do julgamento antecipado da lide por ser a matéria unicamente 
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de direito e não haver necessidade de produção de prova em audiência. 2. Ausência de prejuízo à edilidade causado pela falta 
de audiência de conciliação, haja vista que a própria autora, ora recorrida, explicitou não possuir interesse em transacionar com 
o ente público. 3. O Município não se desincumbiu do ônus de comprovar o adimplemento do salário do mês de dezembro de 
2012, restando patente a inobservância quanto ao disposto no art. 373, II, do CPC vigente, segundo o qual deve o réu provar a 
existência de fato impeditivo, modifi cativo ou extintivo do direito da autora. 4. A demandante faz jus ao salário reclamado, sob 
pena de restar caracterizado o enriquecimento ilícito da administração, além da violação aos princípios da legalidade e mora-
lidade, considerando ainda o caráter alimentar da quantia devida. 5. Precedentes do STJ e desta Corte de Justiça citados. 6. 
Apelação improvida à unanimidade, não se considerando vulnerado o art. 331 do CPC/73. Tribunal de Justiça de Pernambuco 
TJ-PE - Apelação : APL 4337080 PE. Publicação: 26/07/2016. (Grifos nossos).
Outrossim, é cediço que o reconhecimento dos direitos assegurados aos servidores depende de expressa previsão legal, em 
norma de competência do respectivo ente público. Nesse contexto, cabe à Administração Pública observar fi elmente o princípio 
da legalidade, basilar do regime jurídico administrativo e específi co do Estado de Direito, através do qual seus atos somente 
podem perpetrar-se se estiverem de acordo com a previsão legal respectiva.
Na hipótese em apreço, há previsão legal expressa do direito à percepção de adicional por tempo de serviço, devido à razão de 
1% (um por cento) a cada 05 (cinco) anos, na forma prevista no art. 40 da Lei Municipal nº 20/1999 (Estatuto dos Funcionários 
Públicos do Município Itiruçu), estando obrigada a Administração Municipal a implementá-lo de ofício, no momento do preenchi-
mento dos requisitos legais, por se tratar de ato vinculado.
Neste sentido, entendimento do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia:

  PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. REEXAME NECESSÁRIO. SERVIDOR MUNICIPAL. ADICIONAL POR TEMPO 
DE SERVIÇO. PREVISÃO LEGAL. LEI Nº 303/2001. ART. 67 DO ESTATUTO DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS DO MUNICÍ-
PIO DE CONCEIÇÃO DO ALMEIDA. ATO VINCULADO. PAGAMENTO. INOBSERVÂNCIA. SUBSISTÊNCIA DA COBRANÇA. 
SENTENÇA MANTIDA. Nos termos do art. 67, do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Conceição do Almeida, o 
funcionário terá direito, após o período de 05 (cinco) anos de efetivo exercício municipal, à percepção do adicional por tempo de 
serviço (quinquênio), no percentual de 5% (cinco por cento), calculado sobre o vencimento de seu cargo efetivo e, a partir deste, 
1% (um por cento) a cada anuênio de efetivo exercício. II-Constatado o preenchimento dos requisitos legais que autorizam o 
recebimento dos adicionais e o seu não pagamento pela Administração, impositivo é o seu adimplemento, verifi cada a prescrição 
quinquenal das parcelas anteriores ao ajuizamento da ação. SENTENÇA INTEGRADA EM REEXAME NECESSÁRIO ” (TJBA, 
Remessa Necessária nº 0000334-08.2015.8.05.0062, Quarta Câmara Cível, Relator: Des. ROBERTO MAYNARD FRANK, pu-
blicado em: 15/11/2017).

  EMBARGOS À EXECUÇÃO. SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. QUINQUÊNIO. 
CONTAGEM DO TEMPO SOB REGIME CELETISTA. POSSIBILIDADE. PAGAMENTO DE PARCELAS RETROATIVAS. SEN-
TENÇA MANTIDA. APELO IMPROVIDO. Discute-se se a apelada faz jus ao recebimento do adicional de quinquênio a que tem 
direito os servidores do Município de Conceição de Coité. A parte autora fez prova de sua condição de contratada pelo regime 
celetista e, posteriormente, a integração ao regime estatutário, com reconhecimento do tempo de serviço. De acordo com o art. 
84 do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Conceição do Coité, o adicional por tempo de serviço é devido à razão 
de 5% a cada 5 anos de serviço público. Da leitura dos autos, observa-se como bem pontuou o magistrado a quo, que o muni-
cípio apelante omitiu-se em relação à contagem do tempo para aquisição do adicional para os servidores que já integravam o 
serviço municipal anteriormente e sob regime celetista, vale dizer, que a lei municipal deixou de observar que alguns servidores 
já contavam com período de trabalho sob o regime celetista e igualou estes àqueles que ingressariam no serviço a partir do novo 
regime. Portanto, comprovado os requisitos necessários a concessão do adicional ora pleiteado, impõe-se o pagamento da refe-
rida verba pelo Município recorrente, na forma determinada pelo Juízo a quo. 1 0008297¬98.2014.8.05.0063 JOMC 15 2 PODER 
JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA TRIBUNAL DE JUSTIÇA Quarta Câmara Cível.
III) DISPOSITIVO
Do exposto e por tudo mais que dos autos constam, julgo PROCEDENTE o pedido para condenar o Município de Itiruçu-BA a 
pagar à autora, o salário referente ao mês de dezembro de 2012, no valor nominal à época de R$ 834,32 (oitocentos e trinta e 
quatro reais e trinta e dois centavos) acrescido de juros de mora segundo a remuneração ofi cial da caderneta de poupança, a 
partir da citação válida e correção monetária, bem como DETERMINO a incorporação do adicional por tempo de serviço à remu-
neração da parte autora, conforme previsão no art.40 da Lei Municipal nº20/1999, a razão de 1% a cada cinco anos de serviço 
público, bem como ao pagamento das parcelas retroativas, respeitada a prescrição quinquenal, com correção monetária pelo 
IPCA-E (REsp 1.495.146-MG – TEMA 905), devendo ser descontada a contribuição previdenciária da referida verba salarial, 
após o trânsito julgado desta decisão.
Nos termos do artigo 85, § 1º, inciso I, do CPC, condeno o Município requerido ao pagamento dos honorários advocatícios, 
fi xados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, que será acrescido de juros e correção monetária até a data do 
efetivo pagamento.
Sem custas, conforme disposição legal e tratando-se de Fazenda Pública.
Nos termos do artigo 496, § 3º, inciso III do CPC, deixo de determinar a remessa necessária, uma vez que o valor da condenação 
é inferior a 100 (cem) salários-mínimos vigentes.
P. R. I.
Após as formalidades legais, arquivem-se os autos.
Jaguaquara, 21 de março de 2019.

Bela. Andréa Padilha Sodré Leal Palmarella
Juíza de Direito
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 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE JAGUAQUARA
INTIMAÇÃO
0000069-08.2006.8.05.0131 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Jaguaquara
Autor: M. D. F. F. O.
Advogado: Ediane Oliveira Rodrigues (OAB:0020354/BA)
Réu: J. B. D. S.

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE JAGUAQUARA
Processo nº: 0000069-08.2006.8.05.0131

  DESPACHO

 Compulsando os autos, verifi ca-se que a parte autora informou interesse no prosseguimento do feito, e informou novo endereço 
da parte contrária.
Todavia, verifi ca-se que o endereço informado está incompleto, dessa forma, intime-se a parte autora, para que no prazo de 15 
(quinze) dias, complete o endereço informado em id n° 10504402 fl s. 46, sob pena de extinção.
Intime-se.
Cumpra-se.
Jaguaquara, 26 de agosto de 2019.

  Bela. Andréa Padilha Sodré Leal Palmarella
Juíza de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE JAGUAQUARA
INTIMAÇÃO
0000633-74.2012.8.05.0131 Mandado De Segurança Cível
Jurisdição: Jaguaquara
Impetrante: Maria Das Gracas Souza De Oliveira
Advogado: Marcos Jose Santos Araujo (OAB:0025192/BA)
Advogado: Ivoney Oliveira De Sousa (OAB:0026655/BA)
Impetrado: Município De Lajedo Do Tabocal-ba

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE JAGUAQUARA – BA
Processo nº 0000633-74.2012.8.05.0131
Ação: MANDADO DE SEGURANÇA
S E N T E N Ç A
I) RELATÓRIO
Maria das Graças Souza de Oliveira, qualifi cada nos atuso, impetrou Mandado de Segurança c/c Pedido de Liminar em face do 
exarado Chefe do Poder Executivo do Município de Lajedo de Tabocal, alegando que é professora concursada da rede pública 
municipal, com carga horária de 20 horas semanais, esta que conforme a Lei Complementar n. 003, de 05 de abril de 2012, pode 
aumentar para 40 (quarenta) horas semanais. Aduziu que teve pela ex-gestora sua carga horária acrescida em mais 20 (vinte) 
horas, até o dia 16 de outubro de 2012, com a derrota da então Prefeita nas eleições municipais, a jornada foi novamente redu-
zida, sem qualquer motivação e de forma meramente verbal.
Assim, impetrou o mandado de segurança, objetivando o retorno ao exercício da jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas 
semanais, com a respectivas vantagens e direitos.
Valorou a causa e juntou documentos.
Proferida a decisão, indeferindo liminar (id n° 10576251).
O Município de Lajedo do Tabocal e a Autoridade Coatora foram validamente cientifi cado/notifi cado, se infere da certidão (id n° 
10576259).
O Município de Lajedo do Tabocal prestou as informações, sustentando preliminarmente a impossibilidade jurídica do pedido. No 
mérito afi rmou que não há ilegalidade, posto que o ato discricionário do gestor.
O Ministério Público, em parecer, opinou pela rejeição da preliminar suscitada, opinou pela concessão parcial da segurança, ape-
nas para garantir a carga horária de 40 (quarenta) horas e sua correspondente remuneração nos três meses que antecederam a 
posse do atual gestor (id n° 10576297).
Vieram-me os autos conclusos.
II) FUNDAMENTAÇÃO
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In casu, percebe-se a presença dos requisitos: i) a autoridade apontada é pública (o Prefeito); ii) há um pretenso ato ilegal (a 
falta de motivação para retirada de jornada de trabalho); iii) existe um provável direito líquido e certo; iv) o presente mandado de 
segurança não se trata de direito relativo à liberdade de ir e vir nem de conhecimento de informações ou de retifi cação de dados, 
portanto não se ampara pelo habeas corpus ou habeas data; v) foi tempestivamente ingressado, haja vista de que fora exone-
rado da jornada (extra) de trabalho em 16 de outubro de 2012, ingressando com o mandado de segurança em 10 de dezembro 
de 2012. Neste contexto, o mandado de segurança constitui-se em remédio jurídico para defesa da Impetrante, impondo-se o 
pronunciamento do judiciário.
Após aferir os requisitos prévios, passo a analisar a preliminar da impossibilidade jurídica do pedido, suscitada pela Impetrada, 
para, de plano,repeli-la.
Para parte da doutrina, a inexistência de interesse de agir, haja vista a falta de utilidade na prestação jurisdicional, que, no parti-
cular, é evidenciada pela ausência do binômino necessidade-adequação.
Nesse ponto, importa transcrever exemplo dado por Humberto Theodoro Jr:
[…] a impropriedade da via processual eleita, que às vezes se utilizava como exemplo de impossibilidade jurídica do pedido (v. 
G., uso de mandado de segurança para defesa de direito subjetivo não revestido do requisito da liquidez e certeza), confi gura 
situação que perfeitamente pode ser tratada como pertinente à condição do interesse, não havendo justifi cativa para encerrá-la 
numa espécie própria.
No ponto, é hialino tratar-se matéria unicamente de direito, em razão de prova constituída, na qual alega a legalidade e legitimi-
dade do ato administrativo. Pelo exposto, REJEITO a preliminar suscitada.
Ultrapassada a análise dos pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, passo a examinar o mérito. Conside-
rando ainda que o pedido liminar foi apreciado por este Juízo.
Pois bem, a análise meritória é relativamente simples, uma vez que a intervenção do judiciário em ato exclusivamente discri-
cionário, de competência do Chefe do Poder Executivo é intervir na oportunidade e discricionariedade da administração pública 
Com efeito, o aumento da carga horária com a respectiva remuneração se deu de forma totalmente precária, de forma que, 
naquele momento, de forma discricionária, optou pela aumento de carga horária e em momento posterior resolveu revogar o ato 
administrativo.
Além disso, o desdobramento da carga horária não implica em automático direito ao enquadramento de mais 20 (vinte) horas, eis 
que para tanto necessária a instauração do competente procedimento administrativo, para se verifi car se ela cumpriu as condi-
ções estabelecidas na legislação vigente, para fazer jus ao enquadramento da jornada de trabalho
O Egrégio Tribunal de Justiça da Bahia já teve oportunidade de enfrentar caso similar decidindo do mesmo modo:
“APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA. IMPETRANTE APROVADA EM CERTAME PÚBLICO PARA CARGO DE 
PROFESSORA COM CARGA HORÁRIA DE 20 (VINTE) HORAS SEMANAIS ESTENDIDA PARA 40 (QUARENTA) HORAS POR 
NECESSIDADE DA ADMINISTRAÇÃO. REDUÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO DA RECORRENTE PARA A CARGA HORÁ-
RIA PARA A QUAL PRESTOU CONCURSO. IRRESIGNAÇÃO. PRETENSÃO DE ENQUADRAMENTO NA CARGA HORÁRIA 
DE 40 (QUARENTA) HORAS SEMANAIS E PERCEPÇÃO DO CORRESPONDENTE PISO SALARIAL. NÃO COMPROVAÇÃO 
DO PREENCHIMENTO DE REQUISITOS NECESSÁRIOS À MANUTENÇÃO DO REGIME. AUSÊNCIA DE ATO ABUSIVO E 
ILEGAL PRATICADO PELOS IMPETRADOS. SENTENÇA CONFIRMADA. IMPROVIMENTO DO APELO. Consoante o artigo 5º, 
LXIX da Constituição Federal, Mandado de Segurança é a ação civil de rito especial pela qual qualquer pessoa pode provocar 
o controle jurisdicional quando sofrer lesão ou ameaça de lesão a direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus nem 
por habeas data, em decorrência de ato de autoridade, praticado com ilegalidade ou abuso de poder. Não se afi gura ilegal ou 
arbitrário o ato de redução da jornada de trabalho da Impetrante para a carga horária para a qual prestou concurso, vez que falta 
a comprovação dos requisitos autorizadores da complementação da carga horária, o que deve ser avaliado pela Administração e 
por meio do devido processo administrativo, deferindo ou não o enquadramento pleiteado pela servidora, não podendo o Poder 
Judiciário decidir à revelia do Ente Público. (TJ-BA - APL: 00026999820118050248 BA 0002699-98.2011.8.05.0248, Data de 
Julgamento: 04/02/2014, Segunda Câmara Cível, Data de Publicação: 12/02/2014)
Entretanto, assiste razão ao impetrante quanto a alegação que a supressão de jornada tenha ocorrido em período eleitoral, afron-
tando, assim, norma infranconstitucional prevista na Lei Federal n. 9.504-97, mais precisamente no art. 73, verbis:
“Art. 73. São proibidas aos agentes públicos, servidores ou não, as seguintes condutas tendentes a afetar a igualdade de opor-
tunidades entre candidatos nos pleitos eleitorais: {...) V- nomear, contratar ou de qualquer forma admitir, demitir sem justa causa, 
suprimir ou readaptar vantagens ou por outros meios difi cultar ou impedir o exercício funcional e, ainda, ex o/lido, remover, trans-
ferir ou exonerar servidor público, na circunscrição do pleito,. nos três meses que o antecedem e até a posse dos eleitos, sob 
pena de nulidade de pleno direito (...)”
Nesse particular, com esmera precisão, assim se pronunciou o Ministério Público que, pelo brilhantismo das palavras, faço inte-
grar este decisum:
“no que concerne a supressão da jornada de trabalho e, consequentemente, da redução salarial da impetrante em período ve-
dado pelo art. 73 da Lei nº 9.5014/97, a ilegalidade se mostra patente, devendo haver uma harmonização das regras aplicadas.
A interpretação correta é a possibilidade de redução de carga horária, uma vez que concedida de forma precária e para atender 
a necessidade e conveniência temporária do Município, mas que só poderia ocorrer a partir da posse do Prefeito eleito, ou seja, 
em 1º de janeiro de 2013”
III) DISPOSITIVO
Ante o exposto, na forma do art. 5º, LXIX, da Constituição Federal e dos arts. 1º e seguintes da Lei nº 12.016/2009, bem como 
com base em todos os dispositivos legais e razões acima invocados, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com 
resolução de mérito (art. 487, I, do CPC), a fi m de CONCEDER PARCIALMENTE A ORDEM para garantir a remuneração, , à 
época, correspondente a carga horária de 40 (quarenta) horas relativos aos meses de outubro a janeiro de 2012.
Deixo de condenar a parte Requerida ao pagamento das custas e despesas processuais.
Não há condenação em honorários advocatícios, por força do artigo 25 da Lei 12.016/2009 e das Súmulas nº 512 do STF e nº 
105 do STJ.
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se o (a) Impetrante, por seu advogado, Bela. Sandra Coutinho, OAB/BA 33.948, o Ministério 
Público, através do Douto Promotor de Justiça, bem como o Procurador do Município de Lajedo do Tabocal, a Autoridade Coa-
tora ou seu substituto legal na função e o Representante legal do Município, do inteiro teor da presente sentença (art. 13 da Lei 
12.016/2009), para cumprimento.
Com o trânsito em julgado, arquivem-se, com anotações, cautelas e baixa devidas.
Jaguaquara-BA, 26 de agosto de 2019.
Andrea Padilha Sodré Leal Palmarella
Juíza de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE JAGUAQUARA
INTIMAÇÃO
8000895-17.2019.8.05.0138 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Jaguaquara
Autor: Evelin Cassia Dos Santos Lima
Advogado: Liniquer Louis Sousa Andrade (OAB:0043482/BA)
Advogado: Cristiano Moreira Da Silva (OAB:0017205/BA)
Réu: Banco Bradesco Sa
Advogado: Celso David Antunes (OAB:001141A/BA)
Advogado: Luis Carlos Monteiro Laurenço (OAB:0016780/BA)

 Intimação:
ATO ORDINATÓRIO: ABRO VISTA DESTES AUTOS A PARTE AUTORA DA CONTESTAÇÃO APRESENTADA, ID. 32857404, 
PARA NO PRAZO DE 15 DIAS, QUERENDO, MANIFESTAR-SE SOBRE A MESMA.

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE JAGUAQUARA
INTIMAÇÃO
8001716-55.2018.8.05.0138 Alvará Judicial - Lei 6858/80
Jurisdição: Jaguaquara
Requerente: Alessandra Dos Reis Oliveira
Advogado: Fernanda Lograda Paganucci (OAB:0042759/BA)
Requerente: Jaines Duarte Da Silva
Advogado: Fernanda Lograda Paganucci (OAB:0042759/BA)

 Intimação:
ATO ORDINATÓRIO - INTIMAÇÃO DA PATRONA DA PARTE AUTORA A FIM DE MANIFESTAR-SE, NO PRAZO DE LEI, ACER-
CA DO OFICIO RESPOSTA DA CAIXA ECONÔMICA.

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE JAGUAQUARA
INTIMAÇÃO
8000833-11.2018.8.05.0138 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Jaguaquara
Autor: Railton Pereira Santos
Advogado: Ara Murta Rocha (OAB:0038343/BA)
Advogado: Denilton Costa Fernandes (OAB:0022995/BA)
Réu: Instituto Nacional Do Seguro Social
Perito Do Juízo: Gillis Alan Queiroz Bastos

 Intimação:
ATO ORDINATÓRIO: Fica a perícia (ID 28397849) redesignada para o dia 18 de setembro de 2019, a partir das 08:30 horas, no 
mesmo local.

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE JAGUAQUARA
INTIMAÇÃO
8000769-35.2017.8.05.0138 Execução De Título Extrajudicial
Jurisdição: Jaguaquara
Exequente: Cooperativa De Credito Do Nordeste E Centros Norte E Sul Da Bahia Ltda - Sicoob Coopere
Advogado: Maiara Ariella Beliz De Queiroz (OAB:0033492/BA)
Advogado: Murilo Carneiro Gomes (OAB:0032696/BA)
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Advogado: Francis Augusto Queiroz Lima (OAB:0032695/BA)
Executado: Frigorifi co Da Hora Ltda - Me
Executado: Murilo Melhor Da Hora
Executado: Delson Leite Da Hora

 Intimação:
ATO ORDINATÓRIO: Fica o Exequente intimado, por seu advogado, para se manifestar no prazo de 10 (dez) dias sobre o resul-
tado da pesquisa BACENJUD e RENAJUD ( ID nº 31952189 e nº 31952660), requerendo o que entender de direito em termos 
de prosseguimento do feito.

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE JAGUAQUARA
INTIMAÇÃO
8000624-08.2019.8.05.0138 Interdição
Jurisdição: Jaguaquara
Requerente: D. O. D. P.
Advogado: Rafaela Pires Teixeira (OAB:0036659/BA)
Requerido: H. A. D. P.

 Intimação:
III) DISPOSITIVO
Pelo exposto, acolhendo parecer Ministerial e com fundamento no art. 487, I, e art. 754 do Código de Processo Civil, JULGO 
PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial para o fi m de submeter HUDSON ALVES DA PAIXÃO à curatela restrita a aspectos 
patrimoniais e negociais, a ser exercida por DIACIARA OLIVEIRA DA PAIXÃO, a quem competirá prestar contas anualmente dos 
atos de sua gestão, fi cando advertida de que necessitará de prévia autorização judicial para que contraia obrigações em nome 
da parte interditanda.
A interdição abrange a prática de atos de disposição patrimonial, demandar ou ser demandado em juízo, emprestar, transigir, dar 
quitação, alienar, hipotecar e praticar atos de administração de seu patrimônio.
Não havendo notícia de bens imóveis em nome do interdito, fi ca dispensada a especialização de hipoteca legal, sem prejuízo de 
sua necessidade posterior caso venham a ser localizados.
Independente do trânsito em julgado, expeçam-se mandados visando ao registro/anotação da interdição no assentos civis com-
petentes (arts. 92 e 107, § 1º da Lei de Registros Públicos); publique-se a sentença, pelo órgão ofi cial, por 3 (três) vezes, com 
intervalo de 10 (dez) dias, observando-se, outrossim, a disposição contida no art. 755, § 3º, do CPC, verbis: A sentença de 
interdição será inscrita no registro de pessoas naturais e imediatamente publicada na rede mundial de computadores, no sítio 
do tribunal a que estiver vinculado o juízo e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá por 6 
(seis) meses, na imprensa local, 1 (uma) vez, e no órgão ofi cial, por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, constando do 
edital os nomes do interdito e do curador, a causa da interdição, os limites da curatela e, não sendo total a interdição, os atos que 
o interdito poderá praticar autonomamente.
Sem custas. Sem honorários.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Ciência ao Ministério Público.
Após as formalidades legais arquive-se os autos.

Jaguaquara/BA, 28 de agosto de 2019

ANDREA PADILHA SODRÉ LEAL PALMARELLA
JUÍZA DE DIREITO

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE JAGUAQUARA
INTIMAÇÃO
8000069-88.2019.8.05.0138 Cautelar Inominada
Jurisdição: Jaguaquara
Requerente: Tropicalia Transmissora De Energia S.a.
Advogado: Karolline Cardoso Kuhn (OAB:0057038/DF)
Advogado: Renata Luiza Vinuales De Moraes (OAB:0049867/DF)
Requerido: Rodrigo D’avila Leal

 Intimação:
ATO ORDINATÓRIO: DESIGNADA AUDIÊNCIA PARA O DIA 14 de OUTUBRO de 2019,ÀS 14:30 HORAS.
NOVA AUDIÊNCIA.
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 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE JAGUAQUARA
INTIMAÇÃO
8001180-44.2018.8.05.0138 Procedimento Comum Infância E Juventude
Jurisdição: Jaguaquara
Autor: Benice Alves Ribeiro
Advogado: Alex Jose Duarte (OAB:0028761/GO)
Advogado: Itamar Jose Faim De Freitas (OAB:0028773/GO)
Réu: Instituto Nacional Do Seguro Social - Inss
Terceiro Interessado: Lourival Eça Gomes

 Intimação:
ATO ORDINATÓRIO: Fica o Autor intimado, por seu Advogado, para contrarrazoar o recurso de Apelação (ID 32126377), no 
prazo de 15 (quinze) dias, e tomar conhecimento do ofício (ID 33589881 comunicando o cumprimento da condenação judicial.

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE JAGUAQUARA
INTIMAÇÃO
8001820-47.2018.8.05.0138 Monitória
Jurisdição: Jaguaquara
Autor: Cooperativa De Credito Do Nordeste E Centros Norte E Sul Da Bahia Ltda - Sicoob Coopere
Advogado: Murilo Carneiro Gomes (OAB:0032696/BA)
Advogado: Francis Augusto Queiroz Lima (OAB:0032695/BA)
Advogado: Haila Baptista Cavalcante (OAB:0049341/BA)
Réu: M. P. Braz - Me
Advogado: Mario Pereira Braz (OAB:0040178/BA)
Advogado: Cristiano Moreira Da Silva (OAB:0017205/BA)
Réu: Mario Pereira Braz
Advogado: Mario Pereira Braz (OAB:0040178/BA)
Advogado: Cristiano Moreira Da Silva (OAB:0017205/BA)

 Intimação:
ATO ORDINATÓRIO: Fica a parte autora intimada para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a Petição ID nº 
33893644 e documentos a ela acostados.

 VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

 JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE JAGUAQUARA-BAHIA.

 Expediente do dia 05 de agosto de 2019

 Intimar o Advogado do acusado da sentença de fl s. 59/62 dos autos.

 0001559-24.2018.805.0138 - Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor(s): A Justiça Pública.
Reu(s): Eromir Almeida Brito
Advogado(s): Bruno Di Filippo
Testemunha(s): Anderson De Morais Mendes
Vítima(s): Juscelino Silva De Novais
Sentença: “...JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na denúncia para CONDENAR o réu Erominr Almeida Brito, já qualifi -
cado nos autos, nas sanções prevsitas no art. 155, § 4º, IV, do Código Penal e art. 244-B do ECA, na forma do art. 70 do diploma 
repressivo[...] Assim, sopesadas individualmente cada um das circunstâncias em referência, fi xo a pena-base em 2(dois) anos de 
reclusão e dez dias-multa, pelo que torno defi nitiva à mingua de circunstaias atenuante e nem agravantes, causas de diminuição 
e de aumento de pena III.2. 244-B do Estatuto da Criança e do Adolescente [...] Assim, fi xo-lhe a pena-base no mínimo legal, tal 
seja, em um (01) anos de reclusão, pelo que torno defi nitiva à mingua de circunstâncias atenuantes e nem agravantes, ... fi ca 
o réu defi nitivamente condenado à pena de 02 (dois) aos e 04(quatro) meses de reclusão. O regime incial de cumprimentod a 
pena é o aberto...”
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 JEREMOABO

 VARA CÍVEL

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COMERCIAL, FAZENDA PÚBLICA E REGISTROS PÚ-
BLICOS DE JEREMOABO
TERMO
8000162-78.2015.8.05.0142 Tutela E Curatela - Nomeação
Jurisdição: Jeremoabo
Requerente: M. C. D. C. S.
Advogado: Fabio Rangel Marim Toledo (OAB:0035919/BA)
Advogado: Thalles Marim Mingorance (OAB:0044542/BA)
Advogado: Erich Johann Schweinle Neto (OAB:0045811/BA)
Interessado: R. A. F.

 Termo:
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE JEREMOABO-BAHIA
Cartório dos Feitos Relativos às Relações de Consumo, Faz. Pública, Cìveis e Comerciais
  ________________________________________
ATO ORDINATÓRIO / INTIMAÇÃO
 ________________________________________
Processo n° 8000162-78.2015.8.05.0142
Com fundamento no art. 1º do Provimento nº CGJ/CCI - 06/2016,
INTIMO a parte autora, através de seu(s) advogado(s), via Diário da Justiça Eletrônico (DJE),

 com publicação para o próximo dia útil, para que se manifeste sobre o LAUDO Social
apresentado nestes autos, no PRAZO de 15 (quinze) dias.

  Jeremoabo-BA, 10 de setembro de 2019.
(Documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06)
LUCIANO PEREIRA DOS SANTOS

  PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COMERCIAL, FAZENDA PÚBLICA E REGISTROS PÚ-
BLICOS DE JEREMOABO
DECISÃO
8000812-86.2019.8.05.0142 Procedimento Sumário
Jurisdição: Jeremoabo
Autor: Graziella Goncalves De Oliveira Santos
Advogado: Andrigo Afonso De Carvalho (OAB:0056244/BA)
Autor: Rita De Cassia Nascimento Santos
Advogado: Andrigo Afonso De Carvalho (OAB:0056244/BA)
Autor: Maria Jose Lima Martins
Advogado: Andrigo Afonso De Carvalho (OAB:0056244/BA)
Réu: Municipio De Jeremoabo

 Decisão:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COMERCIAL, FAZENDA PÚBLICA E REGISTROS PÚ-
BLICOS DE JEREMOABO
  ________________________________________
Processo: PROCEDIMENTO SUMÁRIO n. 8000812-86.2019.8.05.0142
Órgão Julgador: V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COMERCIAL, FAZENDA PÚBLICA E 
REGISTROS PÚBLICOS DE JEREMOABO
AUTOR: GRAZIELLA GONCALVES DE OLIVEIRA SANTOS e outros (2)
Advogado(s): ANDRIGO AFONSO DE CARVALHO (OAB:0056244/BA)
RÉU: MUNICIPIO DE JEREMOABO
Advogado(s):
DECISÃO
Vistos etc.
A parte autora requereu Assistência Judiciária Gratuita na peça de ingresso.



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458 - Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 3/ Página 400

Decido sobre a benesse.
O novo Código de Processo Civil, em seus artigos 98 a 102, dispõe sobre a gratuidade da justiça, estabelecendo que se presume 
verdadeira a alegação de insufi ciência deduzida pela parte.
O § 2º do art. 99 do CPC, por sua vez, possibilita o indeferimento do pedido, nos seguintes termos:
O juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a 
concessão de gratuidade, devendo, antes de indeferir o pedido, determinar à parte a comprovação do preenchimento dos refe-
ridos pressupostos.
Por sua vez, a Constituição Federal, em seu artigo 5º, LXXIV, assim prevê: “O Estado prestará assistência jurídica integral e 
gratuita aos que comprovarem insufi ciência de recurso.”
Vê-se que, muito embora o Novo CPC mantenha a presunção da insufi ciência de recursos por simples declaração, a Carta Mag-
na condicionou a concessão do benefício à prova da condição de carecedor.
Importante frisar que a Constituição Federal possui supremacia hierárquica, sendo, portanto, a norma mais importante do orde-
namento jurídico pátrio, motivo pelo qual não há como se afastar a necessidade de comprovação da insufi ciência de recursos.
Consoante se denota dos autos, não há que se falar em impossibilidade fi nanceira da parte autora de arcar com as custas do 
processo, porquanto a taxa a pagar, à consideração da valoração dada à causa, não é elevada, além do que, haverá que ser 
repartida entre mais de um demandante, não sendo crível que o recolhimento das custas de ingresso lhes venha trazer prejuízo 
ao próprio sustento.
ISSO POSTO, com fundamento no art. 99, §2.º, do CPC, c/c art. 5.º, LXXIV, da Constituição Federal, indefi ro a Assistência Ju-
diciária Gratuita.
Intime-se o advogado da parte requerente para efetuar o pagamento das custas no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extin-
ção do processo sem o julgamento do mérito e cancelamento da distribuição (CPC, arts. 290, c/c 102, parágrafo único, e 485, X).
Intimem-se.
Cumpra-se.
Jeremoabo (BA), 10 de setembro de 2019.
Juiz PAULO EDUARDO DE M MOREIRA

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COMERCIAL, FAZENDA PÚBLICA E REGISTROS PÚ-
BLICOS DE JEREMOABO
DECISÃO
8001108-11.2019.8.05.0142 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Jeremoabo
Autor: Francelino Xavier De Souza
Advogado: Andrigo Afonso De Carvalho (OAB:0056244/BA)
Réu: Municipio De Jeremoabo

 Decisão:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COMERCIAL, FAZENDA PÚBLICA E REGISTROS PÚ-
BLICOS DE JEREMOABO

  ________________________________________
Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8001108-11.2019.8.05.0142
Órgão Julgador: V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COMERCIAL, FAZENDA PÚBLICA E 
REGISTROS PÚBLICOS DE JEREMOABO
AUTOR: FRANCELINO XAVIER DE SOUZA
Advogado(s): ANDRIGO AFONSO DE CARVALHO (OAB:0056244/BA)
RÉU: MUNICIPIO DE JEREMOABO
Advogado(s):
DECISÃO
Vistos etc.
A parte autora requereu Assistência Judiciária Gratuita na peça de ingresso.
Decido sobre a benesse.
O novo Código de Processo Civil, em seus artigos 98 a 102, dispõe sobre a gratuidade da justiça, estabelecendo que se presume 
verdadeira a alegação de insufi ciência deduzida pela parte.
O § 2º do art. 99 do CPC, por sua vez, possibilita o indeferimento do pedido, nos seguintes termos:
O juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a 
concessão de gratuidade, devendo, antes de indeferir o pedido, determinar à parte a comprovação do preenchimento dos refe-
ridos pressupostos.
Por sua vez, a Constituição Federal, em seu artigo 5º, LXXIV, assim prevê: “O Estado prestará assistência jurídica integral e 
gratuita aos que comprovarem insufi ciência de recurso.”
Vê-se que, muito embora o Novo CPC mantenha a presunção da insufi ciência de recursos por simples declaração, a Carta Mag-
na condicionou a concessão do benefício à prova da condição de carecedor.
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Importante frisar que a Constituição Federal possui supremacia hierárquica, sendo, portanto, a norma mais importante do orde-
namento jurídico pátrio, motivo pelo qual não há como se afastar a necessidade de comprovação da insufi ciência de recursos.
Consoante se denota dos autos, não há que se falar em impossibilidade fi nanceira da parte autora de arcar com as custas do 
processo, porquanto a taxa a pagar, à consideração da valoração dada à causa, não é elevada, não sendo crível que o recolhi-
mento das custas de ingresso lhe venha trazer prejuízo ao próprio sustento.
ISSO POSTO, com fundamento no art. 99, §2.º, do CPC, c/c art. 5.º, LXXIV, da Constituição Federal, indefi ro a Assistência Ju-
diciária Gratuita.
Intime-se o advogado da parte requerente para efetuar o pagamento das custas no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extin-
ção do processo sem o julgamento do mérito e cancelamento da distribuição (CPC, arts. 290, c/c 102, parágrafo único, e 485, X).
Intimem-se.
Cumpra-se.
Jeremoabo (BA), 10 de setembro de 2019.
Juiz PAULO EDUARDO DE M MOREIRA

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COMERCIAL, FAZENDA PÚBLICA E REGISTROS PÚ-
BLICOS DE JEREMOABO
DECISÃO
8000682-96.2019.8.05.0142 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Jeremoabo
Autor: Joseilton Pereira Goncalves
Advogado: Andrigo Afonso De Carvalho (OAB:0056244/BA)
Autor: Andrea Moreira Da Silva
Advogado: Andrigo Afonso De Carvalho (OAB:0056244/BA)
Autor: Lilia Dos Santos Silva
Advogado: Andrigo Afonso De Carvalho (OAB:0056244/BA)
Réu: Municipio De Jeremoabo

 Decisão:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COMERCIAL, FAZENDA PÚBLICA E REGISTROS PÚ-
BLICOS DE JEREMOABO

  ________________________________________
Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8000682-96.2019.8.05.0142
Órgão Julgador: V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COMERCIAL, FAZENDA PÚBLICA E 
REGISTROS PÚBLICOS DE JEREMOABO
AUTOR: JOSEILTON PEREIRA GONCALVES e outros (2)
Advogado(s): ANDRIGO AFONSO DE CARVALHO (OAB:0056244/BA)
RÉU: MUNICIPIO DE JEREMOABO
Advogado(s):
DECISÃO
Vistos etc.
A parte autora requereu Assistência Judiciária Gratuita na peça de ingresso.
Decido sobre a benesse.
O novo Código de Processo Civil, em seus artigos 98 a 102, dispõe sobre a gratuidade da justiça, estabelecendo que se presume 
verdadeira a alegação de insufi ciência deduzida pela parte.
O § 2º do art. 99 do CPC, por sua vez, possibilita o indeferimento do pedido, nos seguintes termos:
O juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a 
concessão de gratuidade, devendo, antes de indeferir o pedido, determinar à parte a comprovação do preenchimento dos refe-
ridos pressupostos.
Por sua vez, a Constituição Federal, em seu artigo 5º, LXXIV, assim prevê: “O Estado prestará assistência jurídica integral e 
gratuita aos que comprovarem insufi ciência de recurso.”
Vê-se que, muito embora o Novo CPC mantenha a presunção da insufi ciência de recursos por simples declaração, a Carta Mag-
na condicionou a concessão do benefício à prova da condição de carecedor.
Importante frisar que a Constituição Federal possui supremacia hierárquica, sendo, portanto, a norma mais importante do orde-
namento jurídico pátrio, motivo pelo qual não há como se afastar a necessidade de comprovação da insufi ciência de recursos.
Consoante se denota dos autos, não há que se falar em impossibilidade fi nanceira da parte autora de arcar com as custas do 
processo, porquanto a taxa a pagar, à consideração da valoração dada à causa, não é elevada, além do que, haverá que ser 
repartida entre mais de um demandante, não sendo crível que o recolhimento das custas de ingresso lhes venha trazer prejuízo 
ao próprio sustento.
ISSO POSTO, com fundamento no art. 99, §2.º, do CPC, c/c art. 5.º, LXXIV, da Constituição Federal, indefi ro a Assistência Ju-
diciária Gratuita.
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Intime-se o advogado da parte requerente para efetuar o pagamento das custas no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extin-
ção do processo sem o julgamento do mérito e cancelamento da distribuição (CPC, arts. 290, c/c 102, parágrafo único, e 485, X).
Intimem-se.
Cumpra-se.
Jeremoabo (BA), 10 de setembro de 2019.
Juiz PAULO EDUARDO DE M MOREIRA

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COMERCIAL, FAZENDA PÚBLICA E REGISTROS PÚ-
BLICOS DE JEREMOABO
DECISÃO
8000554-76.2019.8.05.0142 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Jeremoabo
Autor: Eliana Cristina Dos Santos
Advogado: Andrigo Afonso De Carvalho (OAB:0056244/BA)
Réu: Municipio De Jeremoabo

 Decisão:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COMERCIAL, FAZENDA PÚBLICA E REGISTROS PÚ-
BLICOS DE JEREMOABO

  ________________________________________
Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8000554-76.2019.8.05.0142
Órgão Julgador: V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COMERCIAL, FAZENDA PÚBLICA E 
REGISTROS PÚBLICOS DE JEREMOABO
AUTOR: ELIANA CRISTINA DOS SANTOS
Advogado(s): ANDRIGO AFONSO DE CARVALHO (OAB:0056244/BA)
RÉU: MUNICIPIO DE JEREMOABO
Advogado(s):
DECISÃO
Vistos etc.
A parte autora requereu Assistência Judiciária Gratuita na peça de ingresso.
Decido sobre a benesse.
O novo Código de Processo Civil, em seus artigos 98 a 102, dispõe sobre a gratuidade da justiça, estabelecendo que se presume 
verdadeira a alegação de insufi ciência deduzida pela parte.
O § 2º do art. 99 do CPC, por sua vez, possibilita o indeferimento do pedido, nos seguintes termos:
O juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a 
concessão de gratuidade, devendo, antes de indeferir o pedido, determinar à parte a comprovação do preenchimento dos refe-
ridos pressupostos.
Por sua vez, a Constituição Federal, em seu artigo 5º, LXXIV, assim prevê: “O Estado prestará assistência jurídica integral e 
gratuita aos que comprovarem insufi ciência de recurso.”
Vê-se que, muito embora o Novo CPC mantenha a presunção da insufi ciência de recursos por simples declaração, a Carta Mag-
na condicionou a concessão do benefício à prova da condição de carecedor.
Importante frisar que a Constituição Federal possui supremacia hierárquica, sendo, portanto, a norma mais importante do orde-
namento jurídico pátrio, motivo pelo qual não há como se afastar a necessidade de comprovação da insufi ciência de recursos.
Consoante se denota dos autos, não há que se falar em impossibilidade fi nanceira da parte autora de arcar com as custas do 
processo, porquanto a taxa a pagar, à consideração da valoração dada à causa, não é elevada, não sendo crível que o recolhi-
mento das custas de ingresso lhe venha trazer prejuízo ao próprio sustento.
ISSO POSTO, com fundamento no art. 99, §2.º, do CPC, c/c art. 5.º, LXXIV, da Constituição Federal, indefi ro a Assistência Ju-
diciária Gratuita.
Intime-se o advogado da parte requerente para efetuar o pagamento das custas no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extin-
ção do processo sem o julgamento do mérito e cancelamento da distribuição (CPC, arts. 290, c/c 102, parágrafo único, e 485, X).
Intimem-se.
Cumpra-se.
Jeremoabo (BA), 10 de setembro de 2019.
Juiz PAULO EDUARDO DE M MOREIRA

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COMERCIAL, FAZENDA PÚBLICA E REGISTROS PÚ-
BLICOS DE JEREMOABO
DECISÃO
8000553-91.2019.8.05.0142 Procedimento Comum Cível
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Jurisdição: Jeremoabo
Autor: Delmira De Jesus Elioterio
Advogado: Andrigo Afonso De Carvalho (OAB:0056244/BA)
Réu: Municipio De Jeremoabo

 Decisão:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COMERCIAL, FAZENDA PÚBLICA E REGISTROS PÚ-
BLICOS DE JEREMOABO

  ________________________________________
Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8000553-91.2019.8.05.0142
Órgão Julgador: V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COMERCIAL, FAZENDA PÚBLICA E 
REGISTROS PÚBLICOS DE JEREMOABO
AUTOR: DELMIRA DE JESUS ELIOTERIO
Advogado(s): ANDRIGO AFONSO DE CARVALHO (OAB:0056244/BA)
RÉU: MUNICIPIO DE JEREMOABO
Advogado(s):
DECISÃO
Vistos etc.
A parte autora requereu Assistência Judiciária Gratuita na peça de ingresso.
Decido sobre a benesse.
O novo Código de Processo Civil, em seus artigos 98 a 102, dispõe sobre a gratuidade da justiça, estabelecendo que se presume 
verdadeira a alegação de insufi ciência deduzida pela parte.
O § 2º do art. 99 do CPC, por sua vez, possibilita o indeferimento do pedido, nos seguintes termos:
O juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a 
concessão de gratuidade, devendo, antes de indeferir o pedido, determinar à parte a comprovação do preenchimento dos refe-
ridos pressupostos.
Por sua vez, a Constituição Federal, em seu artigo 5º, LXXIV, assim prevê: “O Estado prestará assistência jurídica integral e 
gratuita aos que comprovarem insufi ciência de recurso.”
Vê-se que, muito embora o Novo CPC mantenha a presunção da insufi ciência de recursos por simples declaração, a Carta Mag-
na condicionou a concessão do benefício à prova da condição de carecedor.
Importante frisar que a Constituição Federal possui supremacia hierárquica, sendo, portanto, a norma mais importante do orde-
namento jurídico pátrio, motivo pelo qual não há como se afastar a necessidade de comprovação da insufi ciência de recursos.
Consoante se denota dos autos, não há que se falar em impossibilidade fi nanceira da parte autora de arcar com as custas do 
processo, porquanto a taxa a pagar, à consideração da valoração dada à causa, não é elevada, não sendo crível que o recolhi-
mento das custas de ingresso lhe venha trazer prejuízo ao próprio sustento.
ISSO POSTO, com fundamento no art. 99, §2.º, do CPC, c/c art. 5.º, LXXIV, da Constituição Federal, indefi ro a Assistência Ju-
diciária Gratuita.
Intime-se o advogado da parte requerente para efetuar o pagamento das custas no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extin-
ção do processo sem o julgamento do mérito e cancelamento da distribuição (CPC, arts. 290, c/c 102, parágrafo único, e 485, X).
Intimem-se.
Cumpra-se.
Jeremoabo (BA), 10 de setembro de 2019.
Juiz PAULO EDUARDO DE M MOREIRA

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COMERCIAL, FAZENDA PÚBLICA E REGISTROS PÚ-
BLICOS DE JEREMOABO
DECISÃO
8000886-43.2019.8.05.0142 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Jeremoabo
Autor: Jeane Santos De Jesus
Advogado: Andrigo Afonso De Carvalho (OAB:0056244/BA)
Autor: Roberto Vinicius Andrade De Santana
Advogado: Andrigo Afonso De Carvalho (OAB:0056244/BA)
Autor: Luciana Souza Silva
Advogado: Andrigo Afonso De Carvalho (OAB:0056244/BA)
Autor: Marli Dos Santos Bomfi m
Advogado: Andrigo Afonso De Carvalho (OAB:0056244/BA)
Réu: Municipio De Jeremoabo
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 Decisão:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COMERCIAL, FAZENDA PÚBLICA E REGISTROS PÚ-
BLICOS DE JEREMOABO

  ________________________________________
Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8000886-43.2019.8.05.0142
Órgão Julgador: V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COMERCIAL, FAZENDA PÚBLICA E 
REGISTROS PÚBLICOS DE JEREMOABO
AUTOR: JEANE SANTOS DE JESUS e outros (3)
Advogado(s): ANDRIGO AFONSO DE CARVALHO (OAB:0056244/BA)
RÉU: MUNICIPIO DE JEREMOABO
Advogado(s):
DECISÃO
Vistos etc.
A parte autora requereu Assistência Judiciária Gratuita na peça de ingresso.
Decido sobre a benesse.
O novo Código de Processo Civil, em seus artigos 98 a 102, dispõe sobre a gratuidade da justiça, estabelecendo que se presume 
verdadeira a alegação de insufi ciência deduzida pela parte.
O § 2º do art. 99 do CPC, por sua vez, possibilita o indeferimento do pedido, nos seguintes termos:
O juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a 
concessão de gratuidade, devendo, antes de indeferir o pedido, determinar à parte a comprovação do preenchimento dos refe-
ridos pressupostos.
Por sua vez, a Constituição Federal, em seu artigo 5º, LXXIV, assim prevê: “O Estado prestará assistência jurídica integral e 
gratuita aos que comprovarem insufi ciência de recurso.”
Vê-se que, muito embora o Novo CPC mantenha a presunção da insufi ciência de recursos por simples declaração, a Carta Mag-
na condicionou a concessão do benefício à prova da condição de carecedor.
Importante frisar que a Constituição Federal possui supremacia hierárquica, sendo, portanto, a norma mais importante do orde-
namento jurídico pátrio, motivo pelo qual não há como se afastar a necessidade de comprovação da insufi ciência de recursos.
Consoante se denota dos autos, não há que se falar em impossibilidade fi nanceira da parte autora de arcar com as custas do 
processo, porquanto a taxa a pagar, à consideração da valoração dada à causa, não é elevada, além do que, haverá que ser 
repartida entre mais de um demandante, não sendo crível que o recolhimento das custas de ingresso lhes venha trazer prejuízo 
ao próprio sustento.
ISSO POSTO, com fundamento no art. 99, §2.º, do CPC, c/c art. 5.º, LXXIV, da Constituição Federal, indefi ro a Assistência Ju-
diciária Gratuita.
Intime-se o advogado da parte requerente para efetuar o pagamento das custas no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extin-
ção do processo sem o julgamento do mérito e cancelamento da distribuição (CPC, arts. 290, c/c 102, parágrafo único, e 485, X).
Intimem-se.
Cumpra-se.

Jeremoabo (BA), 10 de setembro de 2019.
Juiz PAULO EDUARDO DE M MOREIRA

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COMERCIAL, FAZENDA PÚBLICA E REGISTROS PÚ-
BLICOS DE JEREMOABO
DECISÃO
8000790-28.2019.8.05.0142 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Jeremoabo
Autor: Eliel Souza De Oliveira
Advogado: Andrigo Afonso De Carvalho (OAB:0056244/BA)
Autor: Joelma Maria De Oliveira
Advogado: Andrigo Afonso De Carvalho (OAB:0056244/BA)
Autor: Natalicio Da Silva
Advogado: Andrigo Afonso De Carvalho (OAB:0056244/BA)
Autor: Lucimar Oliveira Goncalves
Advogado: Andrigo Afonso De Carvalho (OAB:0056244/BA)
Autor: Vislane Lima Carvalho
Advogado: Andrigo Afonso De Carvalho (OAB:0056244/BA)
Autor: Samoel Bomfi m Dos Passos
Advogado: Andrigo Afonso De Carvalho (OAB:0056244/BA)
Réu: Municipio De Jeremoabo
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 Decisão:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COMERCIAL, FAZENDA PÚBLICA E REGISTROS PÚ-
BLICOS DE JEREMOABO
  ________________________________________
Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8000790-28.2019.8.05.0142
Órgão Julgador: V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COMERCIAL, FAZENDA PÚBLICA E 
REGISTROS PÚBLICOS DE JEREMOABO
AUTOR: ELIEL SOUZA DE OLIVEIRA e outros (5)
Advogado(s): ANDRIGO AFONSO DE CARVALHO (OAB:0056244/BA)
RÉU: MUNICIPIO DE JEREMOABO
Advogado(s):
DECISÃO
Vistos etc.
A parte autora requereu Assistência Judiciária Gratuita na peça de ingresso.
Decido sobre a benesse.
O novo Código de Processo Civil, em seus artigos 98 a 102, dispõe sobre a gratuidade da justiça, estabelecendo que se presume 
verdadeira a alegação de insufi ciência deduzida pela parte.
O § 2º do art. 99 do CPC, por sua vez, possibilita o indeferimento do pedido, nos seguintes termos:
O juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a 
concessão de gratuidade, devendo, antes de indeferir o pedido, determinar à parte a comprovação do preenchimento dos refe-
ridos pressupostos.
Por sua vez, a Constituição Federal, em seu artigo 5º, LXXIV, assim prevê: “O Estado prestará assistência jurídica integral e 
gratuita aos que comprovarem insufi ciência de recurso.”
Vê-se que, muito embora o Novo CPC mantenha a presunção da insufi ciência de recursos por simples declaração, a Carta Mag-
na condicionou a concessão do benefício à prova da condição de carecedor.
Importante frisar que a Constituição Federal possui supremacia hierárquica, sendo, portanto, a norma mais importante do orde-
namento jurídico pátrio, motivo pelo qual não há como se afastar a necessidade de comprovação da insufi ciência de recursos.
Consoante se denota dos autos, não há que se falar em impossibilidade fi nanceira da parte autora de arcar com as custas do 
processo, porquanto a taxa a pagar, à consideração da valoração dada à causa, não é elevada, além do que, haverá que ser 
repartida entre mais de um demandante, não sendo crível que o recolhimento das custas de ingresso lhes venha trazer prejuízo 
ao próprio sustento.
ISSO POSTO, com fundamento no art. 99, §2.º, do CPC, c/c art. 5.º, LXXIV, da Constituição Federal, indefi ro a Assistência Ju-
diciária Gratuita.
Intime-se o advogado da parte requerente para efetuar o pagamento das custas no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extin-
ção do processo sem o julgamento do mérito e cancelamento da distribuição (CPC, arts. 290, c/c 102, parágrafo único, e 485, X).
Intimem-se.
Cumpra-se.
Jeremoabo (BA), 10 de setembro de 2019.
Juiz PAULO EDUARDO DE M MOREIRA

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COMERCIAL, FAZENDA PÚBLICA E REGISTROS PÚ-
BLICOS DE JEREMOABO
DECISÃO
8000709-79.2019.8.05.0142 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Jeremoabo
Autor: Valdirene Varjao De Jesus
Advogado: Andrigo Afonso De Carvalho (OAB:0056244/BA)
Autor: Cristiano Varjao Da Silva
Advogado: Andrigo Afonso De Carvalho (OAB:0056244/BA)
Autor: Lindivania Lidia Santos De Santana
Advogado: Andrigo Afonso De Carvalho (OAB:0056244/BA)
Réu: Municipio De Jeremoabo

 Decisão:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COMERCIAL, FAZENDA PÚBLICA E REGISTROS PÚ-
BLICOS DE JEREMOABO

  ________________________________________
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Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8000709-79.2019.8.05.0142
Órgão Julgador: V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COMERCIAL, FAZENDA PÚBLICA E 
REGISTROS PÚBLICOS DE JEREMOABO
AUTOR: VALDIRENE VARJAO DE JESUS e outros (2)
Advogado(s): ANDRIGO AFONSO DE CARVALHO (OAB:0056244/BA)
RÉU: MUNICIPIO DE JEREMOABO
Advogado(s):
DECISÃO
Vistos etc.
A parte autora requereu Assistência Judiciária Gratuita na peça de ingresso.
Decido sobre a benesse.
O novo Código de Processo Civil, em seus artigos 98 a 102, dispõe sobre a gratuidade da justiça, estabelecendo que se presume 
verdadeira a alegação de insufi ciência deduzida pela parte.
O § 2º do art. 99 do CPC, por sua vez, possibilita o indeferimento do pedido, nos seguintes termos:
O juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a 
concessão de gratuidade, devendo, antes de indeferir o pedido, determinar à parte a comprovação do preenchimento dos refe-
ridos pressupostos.
Por sua vez, a Constituição Federal, em seu artigo 5º, LXXIV, assim prevê: “O Estado prestará assistência jurídica integral e 
gratuita aos que comprovarem insufi ciência de recurso.”
Vê-se que, muito embora o Novo CPC mantenha a presunção da insufi ciência de recursos por simples declaração, a Carta Mag-
na condicionou a concessão do benefício à prova da condição de carecedor.
Importante frisar que a Constituição Federal possui supremacia hierárquica, sendo, portanto, a norma mais importante do orde-
namento jurídico pátrio, motivo pelo qual não há como se afastar a necessidade de comprovação da insufi ciência de recursos.
Consoante se denota dos autos, não há que se falar em impossibilidade fi nanceira da parte autora de arcar com as custas do 
processo, porquanto a taxa a pagar, à consideração da valoração dada à causa, não é elevada, além do que, haverá que ser 
repartida entre mais de um demandante, não sendo crível que o recolhimento das custas de ingresso lhes venha trazer prejuízo 
ao próprio sustento.
ISSO POSTO, com fundamento no art. 99, §2.º, do CPC, c/c art. 5.º, LXXIV, da Constituição Federal, indefi ro a Assistência Ju-
diciária Gratuita.
Intime-se o advogado da parte requerente para efetuar o pagamento das custas no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extin-
ção do processo sem o julgamento do mérito e cancelamento da distribuição (CPC, arts. 290, c/c 102, parágrafo único, e 485, X).
Intimem-se.
Cumpra-se.
Jeremoabo (BA), 10 de setembro de 2019.
Juiz PAULO EDUARDO DE M MOREIRA

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COMERCIAL, FAZENDA PÚBLICA E REGISTROS PÚ-
BLICOS DE JEREMOABO
DECISÃO
8000708-94.2019.8.05.0142 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Jeremoabo
Autor: Nilzete Teixeira Silva Da Conceicao
Advogado: Andrigo Afonso De Carvalho (OAB:0056244/BA)
Autor: Thais Jesus De Andrade
Advogado: Andrigo Afonso De Carvalho (OAB:0056244/BA)
Réu: Municipio De Jeremoabo

 Decisão:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COMERCIAL, FAZENDA PÚBLICA E REGISTROS PÚ-
BLICOS DE JEREMOABO

  ________________________________________
Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8000708-94.2019.8.05.0142
Órgão Julgador: V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COMERCIAL, FAZENDA PÚBLICA E 
REGISTROS PÚBLICOS DE JEREMOABO
AUTOR: NILZETE TEIXEIRA SILVA DA CONCEICAO e outros
Advogado(s): ANDRIGO AFONSO DE CARVALHO (OAB:0056244/BA)
RÉU: MUNICIPIO DE JEREMOABO
Advogado(s):
DECISÃO
Vistos etc.
A parte autora requereu Assistência Judiciária Gratuita na peça de ingresso.
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Decido sobre a benesse.
O novo Código de Processo Civil, em seus artigos 98 a 102, dispõe sobre a gratuidade da justiça, estabelecendo que se presume 
verdadeira a alegação de insufi ciência deduzida pela parte.
O § 2º do art. 99 do CPC, por sua vez, possibilita o indeferimento do pedido, nos seguintes termos:
O juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a 
concessão de gratuidade, devendo, antes de indeferir o pedido, determinar à parte a comprovação do preenchimento dos refe-
ridos pressupostos.
Por sua vez, a Constituição Federal, em seu artigo 5º, LXXIV, assim prevê: “O Estado prestará assistência jurídica integral e 
gratuita aos que comprovarem insufi ciência de recurso.”
Vê-se que, muito embora o Novo CPC mantenha a presunção da insufi ciência de recursos por simples declaração, a Carta Mag-
na condicionou a concessão do benefício à prova da condição de carecedor.
Importante frisar que a Constituição Federal possui supremacia hierárquica, sendo, portanto, a norma mais importante do orde-
namento jurídico pátrio, motivo pelo qual não há como se afastar a necessidade de comprovação da insufi ciência de recursos.
Consoante se denota dos autos, não há que se falar em impossibilidade fi nanceira da parte autora de arcar com as custas do 
processo, porquanto a taxa a pagar, à consideração da valoração dada à causa, não é elevada, além do que, haverá que ser 
repartida entre mais de um demandante, não sendo crível que o recolhimento das custas de ingresso lhes venha trazer prejuízo 
ao próprio sustento.
ISSO POSTO, com fundamento no art. 99, §2.º, do CPC, c/c art. 5.º, LXXIV, da Constituição Federal, indefi ro a Assistência Ju-
diciária Gratuita.
Intime-se o advogado da parte requerente para efetuar o pagamento das custas no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extin-
ção do processo sem o julgamento do mérito e cancelamento da distribuição (CPC, arts. 290, c/c 102, parágrafo único, e 485, X).
Intimem-se.
Cumpra-se.
Jeremoabo (BA), 10 de setembro de 2019.
Juiz PAULO EDUARDO DE M MOREIRA

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COMERCIAL, FAZENDA PÚBLICA E REGISTROS PÚ-
BLICOS DE JEREMOABO
DECISÃO
8001107-26.2019.8.05.0142 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Jeremoabo
Autor: Maria Givalda Jesus Da Silva
Advogado: Andrigo Afonso De Carvalho (OAB:0056244/BA)
Réu: Municipio De Jeremoabo

 Decisão:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COMERCIAL, FAZENDA PÚBLICA E REGISTROS PÚ-
BLICOS DE JEREMOABO

  ________________________________________
Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8001107-26.2019.8.05.0142
Órgão Julgador: V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COMERCIAL, FAZENDA PÚBLICA E 
REGISTROS PÚBLICOS DE JEREMOABO
AUTOR: MARIA GIVALDA JESUS DA SILVA
Advogado(s): ANDRIGO AFONSO DE CARVALHO (OAB:0056244/BA)
RÉU: MUNICIPIO DE JEREMOABO
Advogado(s):
DECISÃO
Vistos etc.
A parte autora requereu Assistência Judiciária Gratuita na peça de ingresso.
Decido sobre a benesse.
O novo Código de Processo Civil, em seus artigos 98 a 102, dispõe sobre a gratuidade da justiça, estabelecendo que se presume 
verdadeira a alegação de insufi ciência deduzida pela parte.
O § 2º do art. 99 do CPC, por sua vez, possibilita o indeferimento do pedido, nos seguintes termos:
O juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a 
concessão de gratuidade, devendo, antes de indeferir o pedido, determinar à parte a comprovação do preenchimento dos refe-
ridos pressupostos.
Por sua vez, a Constituição Federal, em seu artigo 5º, LXXIV, assim prevê: “O Estado prestará assistência jurídica integral e 
gratuita aos que comprovarem insufi ciência de recurso.”
Vê-se que, muito embora o Novo CPC mantenha a presunção da insufi ciência de recursos por simples declaração, a Carta Mag-
na condicionou a concessão do benefício à prova da condição de carecedor.
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Importante frisar que a Constituição Federal possui supremacia hierárquica, sendo, portanto, a norma mais importante do orde-
namento jurídico pátrio, motivo pelo qual não há como se afastar a necessidade de comprovação da insufi ciência de recursos.
Consoante se denota dos autos, não há que se falar em impossibilidade fi nanceira da parte autora de arcar com as custas do 
processo, porquanto a taxa a pagar, à consideração da valoração dada à causa, não é elevada, não sendo crível que o recolhi-
mento das custas de ingresso lhe venha trazer prejuízo ao próprio sustento.
ISSO POSTO, com fundamento no art. 99, §2.º, do CPC, c/c art. 5.º, LXXIV, da Constituição Federal, indefi ro a Assistência Ju-
diciária Gratuita.
Intime-se o advogado da parte requerente para efetuar o pagamento das custas no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extin-
ção do processo sem o julgamento do mérito e cancelamento da distribuição (CPC, arts. 290, c/c 102, parágrafo único, e 485, X).
Intimem-se.
Cumpra-se.
Jeremoabo (BA), 10 de setembro de 2019.
Juiz PAULO EDUARDO DE M MOREIRA

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COMERCIAL, FAZENDA PÚBLICA E REGISTROS PÚ-
BLICOS DE JEREMOABO
DECISÃO
8001094-27.2019.8.05.0142 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Jeremoabo
Autor: Josileide De Jesus Barbosa
Advogado: Andrigo Afonso De Carvalho (OAB:0056244/BA)
Autor: Lidiane Ribeiro Silva
Advogado: Andrigo Afonso De Carvalho (OAB:0056244/BA)
Autor: Lucimaria Ribeiro Silva Carvalho
Advogado: Andrigo Afonso De Carvalho (OAB:0056244/BA)
Autor: Claudete Silva Ribeiro
Advogado: Andrigo Afonso De Carvalho (OAB:0056244/BA)
Réu: Municipio De Jeremoabo

 Decisão:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COMERCIAL, FAZENDA PÚBLICA E REGISTROS PÚ-
BLICOS DE JEREMOABO

  ________________________________________
Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8001094-27.2019.8.05.0142
Órgão Julgador: V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COMERCIAL, FAZENDA PÚBLICA E 
REGISTROS PÚBLICOS DE JEREMOABO
AUTOR: JOSILEIDE DE JESUS BARBOSA e outros (3)
Advogado(s): ANDRIGO AFONSO DE CARVALHO (OAB:0056244/BA)
RÉU: MUNICIPIO DE JEREMOABO
Advogado(s):
DECISÃO
Vistos etc.
A parte autora requereu Assistência Judiciária Gratuita na peça de ingresso.
Decido sobre a benesse.
O novo Código de Processo Civil, em seus artigos 98 a 102, dispõe sobre a gratuidade da justiça, estabelecendo que se presume 
verdadeira a alegação de insufi ciência deduzida pela parte.
O § 2º do art. 99 do CPC, por sua vez, possibilita o indeferimento do pedido, nos seguintes termos:
O juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a 
concessão de gratuidade, devendo, antes de indeferir o pedido, determinar à parte a comprovação do preenchimento dos refe-
ridos pressupostos.
Por sua vez, a Constituição Federal, em seu artigo 5º, LXXIV, assim prevê: “O Estado prestará assistência jurídica integral e 
gratuita aos que comprovarem insufi ciência de recurso.”
Vê-se que, muito embora o Novo CPC mantenha a presunção da insufi ciência de recursos por simples declaração, a Carta Mag-
na condicionou a concessão do benefício à prova da condição de carecedor.
Importante frisar que a Constituição Federal possui supremacia hierárquica, sendo, portanto, a norma mais importante do orde-
namento jurídico pátrio, motivo pelo qual não há como se afastar a necessidade de comprovação da insufi ciência de recursos.
Consoante se denota dos autos, não há que se falar em impossibilidade fi nanceira da parte autora de arcar com as custas do 
processo, porquanto a taxa a pagar, à consideração da valoração dada à causa, não é elevada, além do que, haverá que ser 
repartida entre mais de um demandante, não sendo crível que o recolhimento das custas de ingresso lhes venha trazer prejuízo 
ao próprio sustento.
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ISSO POSTO, com fundamento no art. 99, §2.º, do CPC, c/c art. 5.º, LXXIV, da Constituição Federal, indefi ro a Assistência Ju-
diciária Gratuita.
Intime-se o advogado da parte requerente para efetuar o pagamento das custas no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extin-
ção do processo sem o julgamento do mérito e cancelamento da distribuição (CPC, arts. 290, c/c 102, parágrafo único, e 485, X).
Intimem-se.
Cumpra-se.

Jeremoabo (BA), 10 de setembro de 2019.

Juiz PAULO EDUARDO DE M MOREIRA

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COMERCIAL, FAZENDA PÚBLICA E REGISTROS PÚ-
BLICOS DE JEREMOABO
DECISÃO
8001106-41.2019.8.05.0142 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Jeremoabo
Autor: Antonio Helio Ribeiro De Santana
Advogado: Andrigo Afonso De Carvalho (OAB:0056244/BA)
Réu: Municipio De Jeremoabo

 Decisão:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COMERCIAL, FAZENDA PÚBLICA E REGISTROS PÚ-
BLICOS DE JEREMOABO

  ________________________________________
Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8001106-41.2019.8.05.0142
Órgão Julgador: V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COMERCIAL, FAZENDA PÚBLICA E 
REGISTROS PÚBLICOS DE JEREMOABO
AUTOR: ANTONIO HELIO RIBEIRO DE SANTANA
Advogado(s): ANDRIGO AFONSO DE CARVALHO (OAB:0056244/BA)
RÉU: MUNICIPIO DE JEREMOABO
Advogado(s):
DECISÃO
Vistos etc.
A parte autora requereu Assistência Judiciária Gratuita na peça de ingresso.
Decido sobre a benesse.
O novo Código de Processo Civil, em seus artigos 98 a 102, dispõe sobre a gratuidade da justiça, estabelecendo que se presume 
verdadeira a alegação de insufi ciência deduzida pela parte.
O § 2º do art. 99 do CPC, por sua vez, possibilita o indeferimento do pedido, nos seguintes termos:
O juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a 
concessão de gratuidade, devendo, antes de indeferir o pedido, determinar à parte a comprovação do preenchimento dos refe-
ridos pressupostos.
Por sua vez, a Constituição Federal, em seu artigo 5º, LXXIV, assim prevê: “O Estado prestará assistência jurídica integral e 
gratuita aos que comprovarem insufi ciência de recurso.”
Vê-se que, muito embora o Novo CPC mantenha a presunção da insufi ciência de recursos por simples declaração, a Carta Mag-
na condicionou a concessão do benefício à prova da condição de carecedor.
Importante frisar que a Constituição Federal possui supremacia hierárquica, sendo, portanto, a norma mais importante do orde-
namento jurídico pátrio, motivo pelo qual não há como se afastar a necessidade de comprovação da insufi ciência de recursos.
Consoante se denota dos autos, não há que se falar em impossibilidade fi nanceira da parte autora de arcar com as custas do 
processo, porquanto a taxa a pagar, à consideração da valoração dada à causa, não é elevada, não sendo crível que o recolhi-
mento das custas de ingresso lhes venha trazer prejuízo ao próprio sustento.
ISSO POSTO, com fundamento no art. 99, §2.º, do CPC, c/c art. 5.º, LXXIV, da Constituição Federal, indefi ro a Assistência Ju-
diciária Gratuita.
Intime-se o advogado da parte requerente para efetuar o pagamento das custas no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extin-
ção do processo sem o julgamento do mérito e cancelamento da distribuição (CPC, arts. 290, c/c 102, parágrafo único, e 485, X).
Intimem-se.
Cumpra-se.

Jeremoabo (BA), 10 de setembro de 2019.

Juiz PAULO EDUARDO DE M MOREIRA
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 VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

 JUÍZO DE DIREITO DA VARA DOS FEITOS CRIMINAIS, DAS EXECUÇÕES PENAIS, DO JÚRI, DA INFÂNCIA E JUVENTUDE, 
JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL ADJUNTO DA COMARCA DE JEREMOABO.
JUIZ DE DIREITO - Bel. LEANDRO FERREIRA DE MORAES
REP. DO M. PÚBLICO. Bel.
DIRETOR DE SECRETARIA - Bel. LEONARDO BITENCOURT DE HUNGRIA
FICAM OS SENHORES ADVOGADOS INTIMADOS DO TEOR DOS DESPACHOS, DECISÕES E SENTENÇAS PROFERIDOS
NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS.

 Expediente do dia 06 de setembro de 2019

 0000870-65.2018.805.0142 - Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor(s): Ministério Público Do Estado Da Bahia
Reu(s): Matheus De Oliveira Bispo, Samuel Dos Santos Souza
Testemunha(s): Cb/Pm Marcio Luis Siqueira De Carvalho, Cb/Pm Fabrício Da Silva Lima
Vitima(s): A Sociedade
Despacho: R.H
Diante da certidão retro, redesigno a audiência para o dia 07/11/19, às 10:45h.
Intimações necessárias.
Jeremoabo/BA, 06/09/2019
 
 Expediente do dia 09 de setembro de 2019

 0000667-69.2019.805.0142 - Auto de Prisão em Flagrante
Autor(s): Delegacia De Policia Civil De Antas/Ba
Reu(s): Jadson Fraga Dos Santos, Patricia Dos Santos Dias, Regeane Da Silva Melo
Decisão: Vistos.
Trata-se de APF em que é imputado a prática do crime previsto nos artigos 33 e 35 da Lei 11.343/2006 ao indiciado JADSON 
FRAGA DOS SANTOS e outros.
O Ministério Público às fl s. 41/43 dos autos em epígrafe requereu o relaxamento da prisão do acusado citado em razão de não 
haver lastro probatório mínimo, ou seja, falta de justa causa para denunciá-lo.
É o breve relatório.
Decido.
Acolho a manifestação do Ministério Público (fl s. 41/43), adotando-a como razão de decidir.
Ante o exposto, determino o arquivamento do presente inquérito policial, com as ressalvas do art. 18 do Código de Processo 
Penal.
Considerando ter sido constatada a falta de elementos sufi cientes para a caracterização da ocorrência de delito, nos termos do 
art. 316 do CPP, tenho por bem REVOGAR A PRISÃO DE JADSON FRAGA DOS SANTOS, já nos autos qualifi cado.
Expeça-se Alvará de Soltura, devendo o nominado ser liberado se por outro motivo não estiver preso.
Feitas as necessárias anotações e comunicações arquive-se.
Cumpra-se.
Jeremoabo(BA), 09/09/2019.
 
0000708-36.2019.805.0142 - Ação Penal - Procedimento Ordinário
Apensos: 6125302-9/2019, 6125495-6/2019
Autor(s): Ministério Público Do Estado Da Bahia
Reu(s): Regeane Da Silva Melo, Patricia Dos Santos Dias
Testemunha(s): Sgt/Pm Adenoaldo Alves Costa, Sd/Pm Jose Diuri Vieira De Alencar, Jadson Fraga Dos Santos
Vitima(s): A Sociedade
Despacho: Vistos e Examinados.
NOTIFIQUEM-SE as denunciadas para oferecerem Defesa Prévia no prazo de 10 (dez) dias (art. 55 da Lei 11.343/06).
Jeremoabo, 09/09/2019
 
 Expediente do dia 10 de setembro de 2019

 0000846-71.2017.805.0142 - Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor(s): Ministerio Público Do Estado Da Bahia
Reu(s): Jackson De Carvalho Pereira
Testemunha(s): Esau Garcia Bonfi m De Sa
Vitima(s): Joao Paulo Evangelista Ataide, Marcos Antonio De Melo
Despacho: R.H
Segue ofício 47/19 GJ- informações de HC.
Certifi que se houver Resposta à Acusação.
Jeremoabo/BA, 10/09/2019
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0000590-60.2019.805.0142 - Ação Penal - Procedimento Ordinário
Apensos: 6109512-9/2019
Autor(s): Ministério Público Do Estado Da Bahia
Reu(s): Leidiane Silva Dos Santos, Rafael De Jesus Silva
Testemunha(s): Cb/Pm Rubens Ferreira Damascena, Sd/Pm Manoel Cordeiro De Oliveira Júnior
Vitima(s): O Estado E A Coletividade
Decisão: Vistos.
O réu Rafael de Jesus Silva, pessoalmente citado, não possui advogado constituido, conforme certidão de fl . 70.
Desta feita, nomeio como defensor dativo o Advogado Bel. Manuel Antonio de Moura – OAB/BA 8185, o qual deverá ser pesso-
almente intimado para apresentar resposta à acusação no prazo de 10 (dez) dias.
Serve a presente decisão como mandado de intimação.
Cumpra-se.
Jeremoabo(BA), 11 de setembro de 2019.
Leandro Ferreira de Moraes
Juiz de Direito
 
0000733-49.2019.805.0142 - Auto de Prisão em Flagrante
Autor(s): Delegacia De Policia De Jeremoabo/Ba
Reu(s): Jose Erivaldo Ferreira Lima
Decisão: Vistos e Examinados.
Conforme se infere dos autos, foi comunicada pela Autoridade Policial a prisão em fl agrante de JOSÉ ERIVALDO FERREIRA 
LIMA, qualifi cado(a) nos autos, por fato ocorrido em 09/09/2019, por volta das 10h, no KM 82 da BR 110, depois do Posto Palo-
ma, Jeremoabo/BA.
Consta que o(a) autuado(a), com capacidade psicomotora alterada em razão da infl uência de álcool, conduzia uma motocicleta. 
O veículo possui restrição de furto/roubo.
Foi incurso, assim, no art. 180, caput, do Código Penal e art. 306, caput, da Lei 9.503/97- Código de Trânsito Brasileiro.
É o breve relato. Decido:
Determina o art. 310 do CPP:
Art. 310 do CPP: Ao receber o auto de prisão em fl agrante, o juiz deverá fundamentadamente:
I – relaxar a prisão ilegal; ou
II – converter a prisão em fl agrante em preventiva, quando presentes os requisitos constantes do art. 312 deste Código, e se 
revelarem inadequadas ou insufi cientes as medidas cautelares diversas da prisão; ou
III - conceder liberdade provisória, com ou sem fi ança.

 Constam os depoimentos dos condutores, cópia do termo e recibo de entrega do preso e interrogatório. Realizada a comunica-
ção ao juiz competente, ao Ministério Público e à pessoa indicada pelo autuado, bem como à Defensoria Pública, pois não há 
indicação de advogado por ele. Presente, ainda, a nota de culpa.
A prisão ocorreu de forma regular, pois, o autuado estava conduzindo a motocicleta Marca Honda CG 125 FAN KS, ano 2009, 
cor azul, placa policial EKE8273 e, pelo número do motor, foi roubada no ano de 2010 na cidade de São Vicente/SP (fl s. 17). Ele 
estava em visível estado de embriaguez e, segundo o teste etilômetro, constava 084 mg/l de álcool no sangue(fl s. 11). Assim, o 
autuado estava cometendo a infração penal quando foi detido (art. 302, I, do CPP).
Depoimentos e interrogatório indicam a materialidade e os indícios de autoria dos crimes em comento.
Tem-se que a prisão do(a) acusado(a) só se faz necessária em hipóteses de incontrastável necessidade, que será auferida com 
a presença dos seus pressupostos e condições (arts. 311 e 312 do CPP).
A liberdade do fl agrado não representa risco concreto para o processo. Aplicável, por outro lado, as medidas cautelares menos 
gravosas que a preventiva. Isso porque se vislumbra a necessidade de evitar a prática de infrações penais, pois, em seu interro-
gatório, o autuado disse que faz uso de bebida alcoólica com frequência e, no dia da prisão, começou a ingerir cachaça às 05 h 
da manhã. Registre-se, por outro lado, que o fl agrado disse ser lavrador e não possui renda fi xa. Para tanto, as medidas alterna-
tivas à prisão são adequadas e sufi cientes. Observa-se, também, a adequação da medida à gravidade do crime, circunstâncias 
do fato e condições pessoais do fl agrado.
Sendo assim, tendo em vista que não ocorre qualquer das hipóteses previstas nos artigos 311 e 312 do CPP, que autorizam a 
prisão preventiva, DECRETO AS SEGUINTES MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS DA PRISÃO ao fl agrado JOSE ERIVALDO 
FERREIRA LIMA, NATURAL DE JEREMOABO-BA, FILHO JOSEFA FEREIRA LIMA, NASCIDO EM 09/07/1969, SOLTEIRO. RG. 
3.752.318-0 SSP/BA, RESIDENTE NO POVOADO BOA SORTE ZONA RURAL DE JEREMOABO, previstas no art. 319 do CPP:
a) Proibição de acesso ou frequência a bares ou locais onde bebidas alcoólicas são consumidas, para evitar o risco de novas 
infrações;
b) Proibição de ausentar-se da Comarca de Jeremoabo pelo prazo superior a 30 (trinta) dias, sem autorização judicial;
Concedo à presente decisão força de Alvará de Soltura, devendo o autuado ser colocado em liberdade, se por outro motivo não 
estiver preso, fi cando advertido a comparecer a todos os atos processuais.
Vista dos autos ao Ministério Público.
Não havendo requerimento, os autos deverão ser arquivados.
Intime o fl agrado, pessoalmente ou por advogado constituído.
Jeremoabo/BA, 10 de setembro de 2019.
Leandro Ferreira de Moraes
Juiz de Direito
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0000374-02.2019.805.0142 - Ação Penal - Procedimento Ordinário
Apensos: 6083811-4/2019
Autor(s): Ministério Público Do Estado Da Bahia
Reu(s): Elen De Almeida Geremia, Anderson De Oliveira Sousa, Francilene Santos De Assis
Advogado(s): Carlos Vinicius Canario Serrao
Testemunha(s): Cb/Pm Rubens Ferreira Damascena, Sd/Pm Helton Francisco Costa Teixeira, Dijalma Matos Santos e outros
Vitima(s): Josivan Costa Menezes, Banco Do Brasil S/A
Decisão: Vistos.
ELEN DE ALMEIDA GEREMIA requer, por meio de advogado, às fl s. 84/89, o relaxamento da prisão em razão do excesso de 
prazo para conclusão do feito.
Consta dos autos que a requerente e outras duas pessoas foram denunciados pela prática dos crimes previstos nos arts. 171, § 
3º, 288, caput, e 304, todos do Código Penal.
Apenas a requerente foi presa em fl agrante no dia 12/04/2019, com conversão em prisão preventiva (fl s. 46 dos autos em apenso 
0000310-89.2019.805.0142).
Até a presente data, apenas a ré ELEN foi citada. Às fl s. 78/81 consta Resposta à Acusação.
Para os demais réus, foi expedida Carta Precatória para citação às fl s. 76 e encaminhada em 22/05/2019 para o juízo deprecado, 
sem notícia de cumprimento.
Observa-se, assim, a impossibilidade de continuação do feito para julgamento em tempo razoável, diante da não integração dos 
demais réus à relação processual. A requerente está presa há quase 05 (cinco) meses.
Nesta esteira de pensamento, verifi cando a ocorrência de excessos nos prazos processuais, sendo que a tal situação a reque-
rente não deu causa, acreditamos que a melhor medida será a revogação da preventiva, mesmo considerando a necessidade da 
prisão, diante da gravidade da conduta, em tese, associação criminosa, e circunstâncias pessoais.
Isto posto, reconheço o excesso do prazo e RELAXO A PRISÃO DE ELEN DE ALMEIDA GEREMIA, qualifi cada nos autos, por 
entender ser ilegal, nos termos do art. 5º, inciso LXXVIII da CF/88, para que ela possa responder em liberdade as acusações.
Considerando a natureza do crime em comento e as circunstâncias já avaliadas na decisão de prisão preventiva e sua manuten-
ção, com o objetivo de evitar a prática de novos delitos, nos termos do art. 319 do CPP, aplico as seguintes medidas cautelares 
diversas da prisão:
a) Proibição de ausentar-se da Comarca onde reside (Ouro Fino/MG), por período superior a 30 (trinta) dias, sem autorização 
judicial;
b) Recolhimento domiciliar no período noturno e nos dias de folga.
Registre-se que o descumprimento das medidas supra poderá justifi car a decretação da prisão preventiva.
Expeça-se os Alvarás de Soltura, ofi ciando-se às autoridades policiais acerca da presente decisão. Intimem-se. Cumpra-se.
Solicitem-se informações acerca do cumprimento da Carta Precatória de citação dos demais réus.
Jeremoabo/BA, 10 de setembro de 2019.

  Leandro Ferreira de Moraes
Juiz de Direito
 

 LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA

 VARA CÍVEL

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA
INTIMAÇÃO
8000113-04.2015.8.05.0153 Execução De Alimentos Infância E Juventude
Jurisdição: Livramento De Nossa Senhora
Exequente: J. D. J. F.
Advogado: Hyasmim Freire Cordeiro De Souza (OAB:0042120/BA)
Executado: L. G.
Advogado: Talles Rodrigo Da Silva Cordeiro (OAB:0048479/BA)

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA

  ________________________________________
Processo: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS INFÂNCIA E JUVENTUDE n. 8000113-04.2015.8.05.0153
Órgão Julgador: VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA
EXEQUENTE: JOELITA DE JESUS FERREIRA
Advogado(s): HYASMIM FREIRE CORDEIRO DE SOUZA (OAB:0042120/BA)
EXECUTADO: LUCAS GUIMARAES
Advogado(s): TALLES RODRIGO DA SILVA CORDEIRO (OAB:0048479/BA)
DESPACHO
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Vistos etc.
Considerando o teor do ofício de Id. 33869881, que diz com o término do prazo fi xado, expeça-se alvará de soltura para que o 
executado seja colocado imediatamente em liberdade, salvo se por outro motivo estiver preso
Int. D.N.

  LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA/BA, 9 de setembro de 2019.
Tadeu Santos Cardoso
Juiz de Direito Designado

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA
INTIMAÇÃO
8000416-76.2019.8.05.0153 Execução De Alimentos Infância E Juventude
Jurisdição: Livramento De Nossa Senhora
Exequente: W. A. D. C. F.
Advogado: Maiza Cristina Rego Sousa (OAB:0024121/BA)
Executado: W. A. D. C.
Advogado: Silas Jacobina Seixas (OAB:0057708/BA)

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA

  ________________________________________
Processo: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS INFÂNCIA E JUVENTUDE n. 8000416-76.2019.8.05.0153
Órgão Julgador: VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA
EXEQUENTE: W. A. D. C. F.
Advogado(s): MAIZA CRISTINA REGO SOUSA (OAB:0024121/BA)
EXECUTADO: WILSON ALVES DA COSTA
Advogado(s): SILAS JACOBINA SEIXAS (OAB:0057708/BA)
DECISÃO
Vistos etc.
A decisão de Id n. 26840771 fora cumprida, como se constata do petitório de Id n. 28930993, o qual pugnou pela revogação.
Empós, sobreveio manifestação do Parquet, assentindo com a postulação (Id n. 30909909).
Destarte, expeça-se o competente alvará de soltura, salvo se por outro motivo estiver preso.
Proceda-se com as intimações, como postulado pelo MP.
Com as manifestações, dê-se nova vista.
Diligências legais pela Serventia, inclusive expedição de Carta Precatória, se necessário for.
Intimem-se. Cumpra-se.
LNS, 30 de agosto de 2019.
Tadeu Santos Cardoso
Juiz de Direito Designado

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA
INTIMAÇÃO
8001008-23.2019.8.05.0153 Reintegração / Manutenção De Posse
Jurisdição: Livramento De Nossa Senhora
Parte Autora: Sueli Farias De Oliveira
Advogado: Magno Rocha Silva (OAB:0050209/BA)
Parte Ré: Arlene Ribeiro Caires
Terceiro Interessado: Geraldo Jesuino De Oliveira

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA

  ________________________________________
Processo: REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE n. 8001008-23.2019.8.05.0153
Órgão Julgador: VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA
PARTE AUTORA: SUELI FARIAS DE OLIVEIRA
Advogado(s): MAGNO ROCHA SILVA (OAB:0050209/BA)
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PARTE RÉ: ARLENE RIBEIRO CAIRES
Advogado(s):
DESPACHO
Vistos etc.
Inicialmente, apenas à guisa de esclarecimento, registre-se que, consoante pacífi ca e remansosa jurisprudência, a realização de 
audiência antes da expedição de mandado liminar só é necessária quando a petição inicial não estiver devidamente instruída. 
Ao contrário, se presentes na exordial os requisitos legais para o deferimento de liminar inaudita altera pars, despicienda a re-
alização da audiência de justifi cação.
Assim dispõe o art. 928 do CPC, in verbis:
Estando a petição inicial devidamente instruída, o juiz deferirá, sem ouvir o réu, a expedição do mandado liminar de manutenção 
ou de reintegração; no caso contrário, determinará que o autor justifi que previamente o alegado, citando-se o réu para compa-
recer à audiência que for designada.
Deste modo, somente quando a exordial e os documentos carreadps ao processo não bastarem para formar a convicção do 
magistrado é que ele determinará que o autor justifi que previamente o alegado, uma vez que a designação de audiência de jus-
tifi cação é mera faculdade, e não uma obrigação imposta ao julgador.
A jurisprudência pacifi cou a matéria, como se infere dos seguintes julgados:
AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE - POSSE NOVA – MENOS DE 
ANO E DIA - DEFERIMENTO DA LIMINAR - PRELIMINAR - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO - NULIDADE - INOCORRÊNCIA 
- INTELIGÊNCIA DO ART. 928, DO CÓDIGO CIVIL –ANTECIPAÇÃO DE TUTELA -LIMINAR - PRESENÇA DOS REQUISITOS 
DO ART. 927, CPC – AUDIÊNCIA DE JUSTIFICAÇÃO. DESNECESSIDADE - ART. 928, DO CPC. I- O art. 93, IX, da Constituição 
Federal, bem como o artigo 165 do CPC, dispõe que todas as decisões deverão ser fundamentadas, ainda que de forma concisa. 
Havendo fundamentação da decisão não há de se falar em nulidade. Notadamente, a audiência de justifi cação somente é obri-
gatória quando a inicial não estiver devidamente instruída, nos termos do art. 928, do CPC. II Na ação de manutenção de posse, 
para o deferimento de liminar, cabe ao autor provar a sua posse, a turbação ou o esbulho praticado pelo réu, a data da turbação 
ou do esbulho e a continuação da posse, embora turbada, na ação de manutenção, e a perda da posse, no caso de reintegração. 
II- Presentes os requisitos do art 927, do CPC, impõe-se o deferimento da liminar de manutenção na posse. III - O rito processual 
das ações possessórias de caráter novo, assim considerada com menos de ano e dia, possui sistemática própria. Havendo a 
comprovação dos requisitos legais para seu deferimento em sede liminar inaudita altera pars, não é necessária a realização de 
audiência de justifi cação por inteligência do art. 928, do CPC. (TJ-MG - AI: 10144140048170001 MG, Relator: Antônio Bispo, 
Data de Julgamento: 09/07/2015, Câmaras Cíveis / 15ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 17/07/2015).
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE JUSTIFI-
CAÇÃO PRÉVIA - DESNECESSIDADE - INDEFERIMENTO - LIMINAR DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - RAZÕES DIS-
SOCIADAS. A designação de audiência de justifi cação prévia é uma faculdade do Juiz, seja porque não há dispositivo legal que 
o obrigue a determiná-lo, seja porque é o Magistrado o condutor do processo, cabendo somente a ele determinar a realização 
de atos que garantam a efetividade da prestação jurisdicional, bem como indeferir a prática de atos desnecessários e que pos-
sam embaraçar o andamento do feito. Não há como admitir os fundamentos levantados no recurso no que tange ao pedido de 
deferimento da liminar de consignação em pagamento, visto que as razões estão dissociadas da decisão recorrida, dada a total 
ausência de análise da questão no decisum vergastado. (TJMG - Agravo de Instrumento-Cv 1.0474.15.000144-1/001, Relator 
(a): Des.(a) Arnaldo Maciel, 18ª CÂMARA CÍVEL, julgamento em 23/06/2015).
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR DE DEFEITO DE REPRESENTAÇÃO DO AUTOR 
AGRAVADO. NÃO ACOLHIMENTO. AÇÃO DE MANUTENÇÃO DE POSSE. TURBAÇÃO CARACTERIZADA. DO ART. 927 DO 
CPC DEMONSTRADOS. DESNECESSIDADE DE AUDIÊNCIA DE JUSTIFICAÇÃO PRÉVIA. I - A alegação preliminar do recor-
rente acerca de um possível defeito de representação da entidade associativa que intentou a demanda possessória é questão 
alheia ao conteúdo da decisão atacada, não submetida ao juiz singular, de modo que a sua análise pelo órgão ad quem, no 
presente estágio processual, confi guraria inegável supressão de instância. II - As condições necessárias para a concessão da 
tutela possessória, na ação de manutenção de posse, consoante determina o art. 927, CPC, são a comprovação da posse an-
terior, da turbação praticada e a data de sua ocorrência, bem como a continuação da posse, embora turbada. III - Se as provas 
dos autos retratarem os pressupostos hábeis à proteção possessória,deve ser julgado procedente o pleito de manutenção de 
posse, não merecendo qualquer reparo a decisão que deferiu liminar em ação possessória independentemente da realização 
de audiência de justifi cação prévia, por não ser essa conditio sine qua non para o deferimento dessa medida. IV – Agravo de 
Instrumento conhecido e desprovido.(AI Nº 2633/2013, Relator Des. Jaime Ferreira de Araújo, Registro do acórdão: 29/04/2013. 
Quarta Câmara Cível).
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - REINTEGRAÇÃO DE POSSE - LITISCONSÓRCIO PASSIVO - CÔNJUGE - AUDI-
ÊNCIA DE JUSTIFICAÇÃO - DESNECESSIDADE - LIMINAR - REQUISITOS . O fundamento principal da ação reintegratória 
é a posse, sendo desnecessário o consentimento do cônjuge para sua propositura, se não estiver comprovada a composse. 
A designação de audiência de justifi cação não é obrigação imposta ao juiz, em qualquer circunstância, mas é uma sugestão 
de diligência útil e efi caz para os casos em que o julgador verifi car a fragilidade dos documentos colacionados com a inicial. A 
concessão de liminar em ações possessórias depende da verossimilhança das alegações do autor, e do convencimento do juiz 
à vista das provas produzidas. Presentes os requisitos, possível o deferimento da liminar. (TJMG - Agravo de Instrumento-Cv 
1.0144.12.004174-0/001, Relator (a): Des.(a) Evangelina Castilho Duarte , 14ª CÂMARA CÍVEL, julgamento em 28/02/2013, 
publicação da sumula em 08/03/2013).
Não é outro o entendimento do Superior Tribunal de Justiça (STJ):

 RECURSO ESPECIAL. POSSESSORIA. LIMINAR. DENEGAÇÃO. JUSTIFICAÇÃO. RECURSO NÃO PROVIDO. O ART.928 
DO CPC NÃO OBRIGA O JUIZ, EM QUALQUER CIRCUNSTANCIA, A MANDAR REALIZAR A JUSTIFICAÇÃO, NA HIPOTESE 
DE INDEFERIMENTO DA LIMINAR DE MANUTENÇÃO OU REINTEGRAÇÃO DE POSSE. SENDO DUVIDOSO O COMODATO 
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DO QUAL DERIVA A POSSE, E MAIS, HAVENDO AÇÃO DE USUCAPIÃO EM CURSO AJUIZADA POR PARTE ADVERSA, 
TEMERÁRIA SERIA QUALQUER DECISÃO BASEADA EM PROVA SUMARIA E INCOMPLETA. ESPECIAL CONHECIDO PELO 
DISSIDIO, MAS NÃO PROVIDO.(STJ - REsp: 9485 SP 1991/0005693-6, Relator: MIN. CLÁUDIO SANTOS, Data de Julgamento: 
09/03/1992, T3 - TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJ 13.04.1992 p. 4994).
Impende ressaltar, ainda, o caráter fungível que ostentam as ações possessórias, o que permite ao julgador prestar a tutela ju-
risdicional adequada, ainda que no decorrer do processo ocorra alteração na situação fática.
Sobre o tema, leciona José Miguel Garcia Medina (2009, pgs. 257/258): “[...] a propositura de uma ação não impede que o juiz 
conceda a proteção aos fatos comprovados em juízo. [...]. Do momento da propositura da inicial até o exame da liminar ou da 
sentença, a situação fática poderá ter sofrido alteração. A prestação da tutela jurisdicional adequada não será obstada, em vista 
do que dispõe o art. 920 do CPC.”.
Como ressalta Márcio Sollero: “O que se apura nas ações possessórias [...] é a posse – o ius possessionis, e não o direito à 
posse –, o ius possidendi.”.
Nessa linha de intelecção, com fi ncas nos ensinamentos de Humberto Theodoro Júnior (2014, pgs. 765/766): “[...] todo cuidado 
é de ser dispensado pelo juiz à prova documental in casu, já que, versando o interdito sobre fatos, como soem ser a posse, o 
esbulho, a turbação e a respectiva data, difi cilmente seus pressupostos vêm retratados em verdadeiros documentos. É frequente 
a tentativa de apoiar-se o pedido de liminar em títulos de domínio, declarações particulares de terceiros e reprodução de peças 
de outros processos (prova emprestada). Nada disso, em princípio, tem força probante para autorizar a expedição do mandado 
liminar de que cogita o art. 928 do CPC.”
Fixadas tais premissas, vê-se, da leitura da proemial, que a demandante tomou conhecimento, segundo alegou, do esbulho em 
29 de maio de 2019. Porém, a situação em liça remonta a negócio jurídico com cadeia documental a ser esclarecida, a tempo 
e modo, a denotar dilação probatória, sendo de rigor o indeferimento do pleito liminar. Assim, não se afi gura de bom alvitre a 
alteração do status quo por meio de decisão judicial de cognição não-exauriente.
Asim, sem que isso implique prejulgamento da causa, indefi ro o pleito liminar formulado pela parte autora.
Ato contínuo, designe, a Secretaria, audiência de tentativa de conciliação, a ocorrer na Sala de Audiências deste Fórum.
Intime-se a parte Autora a comparecer (art. 334, § 3º e § 9º, CPC), sob pena de multa de até 2% do valor da causa ou da vanta-
gem econômica pretendida (art. 334, § 8º, CPC).
Com antecedência mínima de 20 dias, CITE-SE a Ré e INTIME-SE a comparecer à audiência (art. 334, §9º, CPC), sob pena de 
multa de até 2% do valor da causa ou da vantagem econômica pretendida na inicial (art. 334, §8º, CPC). Citação por correio (art. 
246, I c/c arts. 247/248, ambos do CPC).
Advirta-se de que o prazo de 15 dias para contestação fl uirá independentemente de intimação ou manifestação judicial superve-
niente a partir da data da realização da audiência (art. 335, caput e inciso I, CPC), se não houver acordo, bem como dos efeitos 
da não contestação (art. 344, CPC). Observe-se a Serventia, se for o caso, o quanto prescrito no art. 229 do CPC.
Caso sobrevenha manifestação de desinteresse das partes, na forma e prazo do art. 334, § 4º, I e §§ 5º e 6º, cancele-se in-
continenti audiência designada, cientifi quem-se as partes, na pessoa dos advogados, para a exclusiva fi nalidade de se evitar 
comparecimento desnecessário, e aguarde-se o término do prazo para contestação, observando-se o disposto no art. 335, I, II 
e §1º, CPC.
Findo o prazo do art. 335, CPC, intime-se a parte autora para se manifestar em 15 dias, para os fi ns isolada ou cumulativamente 
previstos nos arts. 338, 348, 350 e 351, CPC.
O cumprimento deste fi cará condicionado à informação do e-mail das partes ou a justifi cada impossibilidade (CPC, art. 319, II 
c/c §§1 º e 2º).. Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento (CPC, art. 321). Em sendo informado o desconhecimento/
inexistência, cumpra-se.
Defi ro os benefícios da gratuidade da justiça, como pugnado, sem prejuízo de análise posterior.
Intimem-se. D.N.
Livramento de Nossa Senhora, 06 de setembro de 2019.
Tadeu Santos Cardoso
Juiz de Direito Designado1
1 Dec. Jud. Nº 470, de 14 de agosto de 2019.

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA
INTIMAÇÃO
8000829-89.2019.8.05.0153 Curatela
Jurisdição: Livramento De Nossa Senhora
Requerente: Jose Silva Dos Santos
Advogado: Eddie Parish Silva (OAB:0023186/BA)
Requerido: Joice Silva Dos Santos

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA
  ________________________________________
Processo: CURATELA n. 8000829-89.2019.8.05.0153
Órgão Julgador: VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA
REQUERENTE: JOSE SILVA DOS SANTOS
Advogado(s): EDDIE PARISH SILVA (OAB:0023186/BA)
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REQUERIDO: JOICE SILVA DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO
1 – Defi ro a ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. Processe-se em segredo de justiça (CPC, art. 189, I). Anote-se.
2 - A ação de interdição pode ser intentada pelo pai ou pela mãe, pelo tutor, pelo cônjuge (desde que não esteja separado ou 
divorciado) ou por qualquer parente, nos termos do quanto prescrito no artigo 747 do Código de Processo Civil. Importa salientar 
que, segunda a doutrina, no conceito de parentes, além dos descendentes e ascendentes, os colaterais até o quarto grau – como 
o irmão, o tio, o sobrinho, o primo e o tio-avô – e os parentes por afi nidade, como o sogro, o genro e o cunhado. Nessa senda, 
desponta a legitimidade do requerente para feitura do pleito em liça, uma vez que restou comprovado o parentesco com o inter-
ditando, conforme se verifi ca dos documentos carreados aos autos no ID 28769006 e ID 28768989.
Todavia, assino à parte autora o prazo de 20 (vinte) dias para comprovar a impossibilidade dos demais parentes – a exemplo de 
cônjuge, fi lhos e irmãos – do interditando em assumir o múnus da curatela.
Dessarte, intime-se ainda o Requerente, por seu Patrono, para, no mesmo prazo:
2.1 - esclarecer eventual confl ito de interesses, face os instrumentos procuratórios acostados;
2.2 - colacionar aos autos certidão de antecedentes policiais emitida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado da Bahia 
(internet), certidão de antecedentes criminais emitida pelo Cartório da Vara Crime desta Comarca, relativas ao (à) pretenso (a) 
curador (a) (art. 1735, IV c/c 1781, ambos do Código Civil) e do CRI desta Comarca;
3 – A informação do e-mail da parte requerente e não dos patronos ou justifi cada impossibilidade (CPC, art. 319, II e §§ 1º e 2º);
4-Cumpridas as determinações, dê-se vista ao Parquet.
5 - Demais intimações e expedientes necessários.
Livramento de Nossa Senhora, 06 de setembro de 2019.
Tadeu Santos Cardoso
Juiz de Direito Designado1
1 Dec. Jud. Nº 470, de 14 de agosto de 2019.

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA
INTIMAÇÃO
8001125-14.2019.8.05.0153 Guarda
Jurisdição: Livramento De Nossa Senhora
Requerente: R. S. D. S.
Advogado: Marcos Vinicius Lima Aguiar (OAB:0037206/BA)
Requerido: M. F. S. D. A.
Requerido: E. M. D. A.

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA
  ________________________________________
Processo: GUARDA n. 8001125-14.2019.8.05.0153
Órgão Julgador: VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA
REQUERENTE: RAIMUNDO SANTANA DA SILVA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS LIMA AGUIAR (OAB:0037206/BA)
REQUERIDO: M. F. S. D. A. e outros
Advogado(s):
DESPACHO
Vistos etc.
Trata-se de Ação de Guarda com pedido de Tutela de Urgência proposta por RAIMUNDO SANTANA DA SILVA em desfavor dos 
menores MATHEUS FELIPE SILVA DE ALMEIDA, menor impúbere com 13 (treze) anos, conforme Certidão de nascimento cola-
cionada aos autos no ID 32791549, e EVERTON MARQUES DE ALMEIDA, menor impúbere como 12 (doze) anos, nos termos do 
documento presente no ID 32791752, que alega serem seus sobrinhos, estes menores impúberes e absolutamente incapazes.
Todos qualifi cados nos termos de exordial, presente no ID 32790933.
Sabe-se que, esteira da do Código Civil, no art. 3°, inciso I, é considerado absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os 
atos da vida civil o menor de dezesseis anos, não podendo este praticar ato algum por si, de modo que é representado por seus 
pais ou responsáveis, no presente caso, o Sr. MAURO MARQUES DE ALMEIDA, genitor dos menores.
Assim, determino ao Autor, que, nos termos do art. 329, I, do CPC, forneça o seu e-mail ou justifi cada impossibilidade (CPC, art. 
319, II e §§ 1º e 2º) bem como a retifi cação/aditamento do petitório inicial, em relação ao polo passivo presente no petitório ID 
32790933, fornecendo o endereço do responsável legal dos menores para que seja proceda sua citação, sob pena de indeferi-
mento da petição inicial, consoante art. 330, do CPC. Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento (CPC, art. 321).
Defi ro a gratuidade da justiça, como postulado. Processe-se em segredo de justiça (CPC, art. 189, II). Observe-se.
Cumpra-se. Intime-se.
Livramento de Nossa Senhora, 05 de setembro de 2019.
Tadeu Santos Cardoso
Juiz de Direito Designado1
1 Dec. Jud. Nº 470, de 14 de agosto de 2019.
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 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA
INTIMAÇÃO
8001027-29.2019.8.05.0153 Execução De Alimentos Infância E Juventude
Jurisdição: Livramento De Nossa Senhora
Exequente: B. P. S.
Advogado: Guto Rodrigues Tanajura (OAB:0020835/BA)
Exequente: B. P. S.
Advogado: Guto Rodrigues Tanajura (OAB:0020835/BA)
Exequente: Eliana Neves Pessoa Da Silva
Advogado: Guto Rodrigues Tanajura (OAB:0020835/BA)
Executado: Genivaldo Jose Da Silva

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA

  ________________________________________
Processo: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS INFÂNCIA E JUVENTUDE n. 8001027-29.2019.8.05.0153
Órgão Julgador: VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA
EXEQUENTE: B. P. S. e outros (2)
Advogado(s): GUTO RODRIGUES TANAJURA (OAB:0020835/BA)
EXECUTADO: GENIVALDO JOSE DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO
Vistos etc.
Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, regularizar sua representação processual, porquanto os outorgantes 
são os titulares da relação jurídica de direito material.
Decorrido o prazo com ou sem manifestação retornem-me conclusos os autos.
D.N.
Livramento de Nossa Senhora, 05 de setembro de 2019.
Tadeu Santos Cardoso
Juiz de Direito Designado1
1 Dec. Jud. Nº 470, de 14 de agosto de 2019.

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA
INTIMAÇÃO
8001170-18.2019.8.05.0153 Petição Cível
Jurisdição: Livramento De Nossa Senhora
Requerente: W. A. D. C.
Advogado: Silas Jacobina Seixas (OAB:0057708/BA)
Requerido: W. A. D. C. F.
Requerido: M. C. R. S.

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA

  ________________________________________
Processo: PETIÇÃO CÍVEL n. 8001170-18.2019.8.05.0153
Órgão Julgador: VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA
REQUERENTE: WILSON ALVES DA COSTA
Advogado(s): SILAS JACOBINA SEIXAS (OAB:0057708/BA)
REQUERIDO: W. A. D. C. F.
Advogado(s):
DESPACHO
Vistos etc.
Processe-se em segredo de justiça (CPC, art. 189, II).
Trata-se de Ação Revisional de Alimentos com pedido tutela antecipada promovida por WILSON ALVES DA COSTA em desfa-
vor de W.A.D.C.F., representado por MAIZA CRISTINA REGO SOUSA. Partes qualifi cadas conforme exordial presente no ID 
33505084.
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Não foram colacionados aos autos TERMO DE ACORDO DE ALIMENTOS E/OU CÓPIA DE SENTENÇA.
Determino que seja intimada a parte autora, por seu representante processual, para, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena 
de indeferimento, nos termos do art. 321, CPC, colacionar aos autos documentos de identifi cação do alimentado; TERMO DE 
ACORDO e/ou cópia de SENTENÇA que se busca revisar, documento indispensável à propositura da ação (CPC, art. 320), 
acostar os elementos de prova para análise do pleito de gratuidade da justiça (CPC, art. 99, § 2º) bem como proceda à emenda 
à inicial, informando seu o e-mail ou justifi cada impossibilidade (CPC, art. 319, II e §§ 1º e 2º).
Intime-se.
Livramento de Nossa Senhora, 06 de setembro de 2019.
Tadeu Santos Cardoso
Juiz de Direito Designado1
1 Dec. Jud. Nº 470, de 14 de agosto de 2019.

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA
INTIMAÇÃO
8000741-51.2019.8.05.0153 Usucapião
Jurisdição: Livramento De Nossa Senhora
Autor: Antonio Edvaldo Mourao
Advogado: Vinicius Costa De Souza (OAB:0013428/BA)
Advogado: Monica Da Silva Souza (OAB:0055707/BA)
Advogado: Carlos Gabriel Araujo Montalvao (OAB:0055708/BA)
Autor: Norma Cruz Castro Mourao
Advogado: Vinicius Costa De Souza (OAB:0013428/BA)
Advogado: Monica Da Silva Souza (OAB:0055707/BA)
Advogado: Carlos Gabriel Araujo Montalvao (OAB:0055708/BA)
Réu: Antonio Freire Tanajura
Advogado: Sofi a Castro Vilasboas (OAB:0031866/BA)
Réu: Veronica Xavier De Lima Tanajura
Advogado: Sofi a Castro Vilasboas (OAB:0031866/BA)

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA
  ________________________________________
Processo: USUCAPIÃO n. 8000741-51.2019.8.05.0153
Órgão Julgador: VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA
AUTOR: ANTONIO EDVALDO MOURAO e outros
Advogado(s): CARLOS GABRIEL ARAUJO MONTALVAO (OAB:0055708/BA), MONICA DA SILVA SOUZA (OAB:0055707/BA), 
VINICIUS COSTA DE SOUZA (OAB:0013428/BA)
RÉU: ANTONIO FREIRE TANAJURA e outros
Advogado(s): SOFIA CASTRO VILASBOAS (OAB:0031866/BA)
DESPACHO
Vistos etc.
Chamo o feito à ordem.
A alusão no tocante a abertura de prazo para réplica, de modo automático (Id 29151595), diz com os atos cartorários, e não na 
desnecessidade de expedição do ato de comunicação correlato, o que não foi certifi cado nos autos.
Assim, com vistas a evitar nulidades, proceda-se a intimação dos demandantes para, no prazo de 15 dias, apresentarem, que-
rendo, manifestação, acerca da peça de bloqueio, acaso não tenham sido intimados para tanto.
Ao fi nal, com a manifestação ou transcorrido o prazo in albis, este certifi cado no encartado eletrônico, à conclusão.
Int. D.N.

  LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA/BA, 4 de setembro de 2019.
Tadeu Santos Cardoso
Juiz de Direito Designado

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA
INTIMAÇÃO
8001005-68.2019.8.05.0153 Monitória
Jurisdição: Livramento De Nossa Senhora
Autor: Joao Juberto Da Silva
Advogado: Sofi a Castro Vilasboas (OAB:0031866/BA)
Réu: Herminio Moreira Filho
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 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA

  ________________________________________
Processo: MONITÓRIA n. 8001005-68.2019.8.05.0153
Órgão Julgador: VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA
AUTOR: JOAO JUBERTO DA SILVA
Advogado(s): SOFIA CASTRO VILASBOAS (OAB:0031866/BA)
RÉU: HERMINIO MOREIRA FILHO
Advogado(s):
DESPACHO
Vistos etc.
Trata-se de ação monitória, feito ajuizado por JOÃO JUBERTO DA SILVA contra HERMÍNIO MOREIRA FILHO, ambos qualifi ca-
dos na exordial, presente no ID 31784375, objetivando o cumprimento da obrigação assumida pelo promovido.
Tendo em vista que a inicial está satisfatoriamente instruída com documentos que evidenciam o direito do Requerente; em con-
sonância com o disposto nos arts. 700, 701 e 703, do Código de Processo Civil, expeça-se mandado de pagamento na forma 
requerida, concedendo ao Requerido o prazo de 15 dias para cumprimento, anotando-se, nesse mandado, que, caso a ré o 
cumpra, fi cará isenta de custas e pagará honorários advocatícios de 5% do valor atribuído à causa, conforme art. 701 do CPC.
Conste ainda no mandado que, no mesmo prazo (15 dias), a requerida poderá oferecer embargos nas condições do artigo 702 
do Código de Processo Civil, bem assim que, caso não haja o cumprimento da obrigação ou oferecimento de embargos, “cons-
tituir-se-á, de pleno direito, o título executivo judicial”.
Também deverá constar do mandado que, no prazo para embargos, reconhecendo o crédito da parte autora e comprovando o 
depósito de trinta por cento do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, a parte devedora poderá 
requerer que lhe seja permitido pagar o restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros 
de um por cento ao mês (CPC, art. 701, § 1º c. c. art. 916).
Apresentados os embargos, venham os autos conclusos para verifi car se é o caso de aplicar ou não o artigo 702, §7º, do Código 
de Processo Civil.
O cumprimento fi ca condicionado ao ato de apresentação dos cheques em Cartório com vistas a certifi cação, que constará nos 
autos, acerca da autenticidade mesma da cartularidade. Empós, cumpra-se.
Int. D.N.

 Livramento de Nossa Senhora, 10 de setembro de 2019.
Tadeu Santos Cardoso
Juiz de Direito Designado1
1 Dec. Jud. Nº 470, de 14 de agosto de 2019.

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA
INTIMAÇÃO
8000835-96.2019.8.05.0153 Retifi cação Ou Suprimento Ou Restauração De Registro Civil
Jurisdição: Livramento De Nossa Senhora
Autor: Dinalva Da Silva Bitencourt
Advogado: Geovane Pessoa Cordeiro (OAB:0041591/BA)

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA CÍVEL DA COMARCA DE LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA
Av. Dr. Nelsom Leal, 568 - Centro, Livramento de Nossa Sra. - BA, 46140-000
Telefone: (77) 3444-2311. E-mail: ldensenhora1vcivel@tjba.jus.br
8000835-96.2019.8.05.0153
AUTOR: DINALVA DA SILVA BITENCOURT
Vistos etc.
Defi ro a gratuidade da justiça (CPC, art. 98).
Intime-se a parte autora, após exclusão da documentação pela Secretaria, para dar cumprimento ao quanto prescrito no art. 17 
da Resolução n. 185/13 do CNJ, bem assim trazer aos fólios a certidão de inteiro teor acostada.
Cumpridas as determinações, ouça-se o MP.
Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento (CPC, art. 321).
LNS, 04 de setembro de 2019.

 Tadeu Santos Cardoso
Juiz de Direito Designado
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 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA
INTIMAÇÃO
8000272-05.2019.8.05.0153 Carta Precatória Cível
Jurisdição: Livramento De Nossa Senhora
Réu: Claudete Rodrigues Dos Santos
Autor: Maria Galdino Dos Santos
Advogado: Indalecio Antonio Favero Filho (OAB:0251040/SP)

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA CÍVEL DA COMARCA DE LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA
Av. Dr. Nelsom Leal, 568 - Centro, Livramento de Nossa Sra. - BA, 46140-000
Tel: (77) 3444-2311. E-mail: ldensenhora1vcivel@tjba.jus.br

  Processo: 8000272-05.2019.8.05.0153
AUTOR: MARIA GALDINO DOS SANTOS
RÉU: CLAUDETE RODRIGUES DOS SANTOS -
______________________DESPACHO_____________________
Vistos etc.
Considerando a ausência do expediente (Carta Precatória) e o largo lapso temporal, proceda o arquivamento com as cautelas legais.
Int. D.N.
Livramento de Nossa Senhora, 26 de agosto de 2019
Tadeu Santos Cardoso
Juiz de Direito Designado

 VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

 JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIME DA COMARCA DE LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA-BAHIA.
JUIZ DE DIREITO DESIGNADO: JOÃO LEMOS RODRIGUES
PROMOTORA DE JUSTIÇA:GUIOMAR MIRANDA OLIVEIRA MELO
ESCRIVÃO: ADAILTON DE OLIVEIRA SOUZA
SUBESCRIVÃ DESIGNADA: GISLAINE CORDEIRO MACHADO CAIRES

 Expediente do dia 15 de julho de 2019

 Intimar defensora de despacho.

 0000268-22.2010.805.0153 - Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor(s): Ministério Público
Reu(s): Manoel Messias Da Conceição
Advogado(s): Dayse Alice Spinola Matias
Despacho: “Vistos, etc.
Intime-se a defensora constituida às fl s. 50, por meio do DPJ, para, no prazo de 10 (dez) dias, informar o endereço atualizado 
do réu.
Intime-se.
Cumpra-se.
Livramento de Nossa Senhora, 15 de julho de 2019.
João Lemos Rodrigues
Juiz de Direito.”
 

 LUÍS EDUARDO MAGALHÃES 

 VARA DOS FEITOS DE RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES
INTIMAÇÃO
0000502-98.2010.8.05.0154 Execução De Título Extrajudicial
Jurisdição: Luís Eduardo Magalhães
Exequente: Moacir Hoppe
Advogado: Andre Eduardo Oliveira (OAB:0031710/BA)
Advogado: Renan Maganha Caino (OAB:0036977/BA)
Advogado: Diego Alfredo Kurzawa (OAB:0033080/BA)
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Advogado: Abel Cesar Silveira Oliveira (OAB:0020681/BA)
Exequente: Rosmarina Teresinha Hoppe
Advogado: Andre Eduardo Oliveira (OAB:0031710/BA)
Executado: Nelson Luiz Roso
Advogado: Marco Antonio Fernandes (OAB:0021972/BA)
Advogado: Josias Garcia Ribeiro (OAB:001123A/BA)

 Intimação:
Processo Nº 0000502-98.2010.8.05.0154
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: MOACIR HOPPE, ROSMARINA TERESINHA HOPPE
EXECUTADO: NELSON LUIZ ROSO

 INTIMAÇÃO
De ordem do Exmo. Dr. Claudemir da Silva Pereira, Juiz de Direito substituto da 1ª Vara de Feitos de Rel de Cons. Cível e Co-
merciais, Registros Públicos e Acidentes de trabalho desta comarca de Luís Eduardo Magalhães, Estado da Bahia, na forma da 
lei, etc...
Pela presente carta extraída dos autos da Ação de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) distribuída digitalmente sob 
o nº 0000502-98.2010.8.05.0154, fi ca INTIMADO (a)s partes a cumprir, COM URGÊNCIA, decisão de ID nº 33870790.
Luís Eduardo Magalhães, Estado da Bahia, 09 de Setembro de 2019.
Leandro Silva Dourado
Escrivão/Diretor de Secretaria
Documento assinado digitalmente

  PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES
INTIMAÇÃO
8000861-91.2019.8.05.0154 Homologação De Transação Extrajudicial
Jurisdição: Luís Eduardo Magalhães
Requerente: J. R. D. P. F.
Advogado: Armando Martins De Almeida (OAB:0060717/BA)
Advogado: Juliana Elsner Koch (OAB:0058478/BA)
Requerente: L. D. M.

 Intimação:
Processo Nº 8000861-91.2019.8.05.0154
Classe: HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL (112)
REQUERENTE: JOAO RODRIGUES DA PAZ FILHO
REQUERENTE: LUZINETE DIAS MACHADO

  ATO ORDINATÓRIO
DE ORDEM, NA FORMA DO ART. 1º, IX DO PROVIMENTO CONJUNTO Nº CGJ/CCI 06/2016, que dispõe sobre os atos ordina-
tórios no âmbito dos cartórios Cíveis e Criminais no Estado da Bahia, faço:
VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO.
Luís Eduardo Magalhães/BA, 10 de setembro de 2019
1ª Vara Cível
Documento assinado digitalmente.
LEANDRO SILVA DOURADO

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES
INTIMAÇÃO
8002847-17.2018.8.05.0154 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Luís Eduardo Magalhães
Autor: M. C. D. S.
Advogado: Danielle Fernandes Porto (OAB:0046628/BA)
Réu: E. D. B.

 Intimação:
Processo Nº 8002847-17.2018.8.05.0154
Classe: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
AUTOR: MARISTELA COSTA DOS SANTOS
RÉU: EDIVALDO DIONISIO BISPO
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 ATO ORDINATÓRIO
DE ORDEM, NA FORMA DO PROVIMENTO CONJUNTO Nº CGJ/CCI 06/2016, que dispõe sobre os atos ordinatórios no âmbito 
dos cartórios Cíveis e Criminais no Estado da Bahia.
Fica intimada a parte autora, através de seu advogado, para manifestar no presente feito, sobre eventual acordo entre as parte, 
bem como se o mesmo vem sendo cumprido.

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES
INTIMAÇÃO
8002079-91.2018.8.05.0154 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Luís Eduardo Magalhães
Autor: M. D. S.
Advogado: Danielle Fernandes Porto (OAB:0046628/BA)
Advogado: Larissa Aires Camandaroba Castelo Branco De Alencar (OAB:0019392/BA)
Advogado: Kedma Cristina De Oliveira Dos Santos Da Silva (OAB:0023975/BA)
Réu: F. M. B.
Advogado: Jennyfer Nunes De Barros (OAB:0062437/PR)
Advogado: Paloma Medrado Lopes (OAB:0066178/PR)

 Intimação:
Processo Nº 8002079-91.2018.8.05.0154
Classe: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
AUTOR: MAINARA DOS SANTOS
RÉU: FARLEY MAXUEL BUHRING

 ATO ORDINATÓRIO
DE ORDEM, NA FORMA DO PROVIMENTO CONJUNTO Nº CGJ/CCI 06/2016, que dispõe sobre os atos ordinatórios no âmbito 
dos cartórios Cíveis e Criminais no Estado da Bahia.
Fica intimada a parte autora, através de seu advogado, para manifestar acerca da petição de ID: 18251435, no prazo de 15 dias.

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES
INTIMAÇÃO
8001549-87.2018.8.05.0154 Alimentos - Provisionais
Jurisdição: Luís Eduardo Magalhães
Requerente: J. P. L.
Advogado: Danielle Fernandes Porto (OAB:0046628/BA)
Advogado: Kedma Cristina De Oliveira Dos Santos Da Silva (OAB:0023975/BA)
Advogado: Larissa Aires Camandaroba Castelo Branco De Alencar (OAB:0019392/BA)
Requerido: J. V. B. D. C.

 Intimação:
Processo Nº 8001549-87.2018.8.05.0154
Classe: ALIMENTOS - PROVISIONAIS (176)
REQUERENTE: JAILCAR PEREIRA LIMA
REQUERIDO: JOSE VANCREI BARBOSA DE CARVALHO

 ATO ORDINATÓRIO
DE ORDEM, NA FORMA DO PROVIMENTO CONJUNTO Nº CGJ/CCI 06/2016, que dispõe sobre os atos ordinatórios no âmbito 
dos cartórios Cíveis e Criminais no Estado da Bahia.
Fica intimada a parte autora, através de seu advogado, para manifestar interesse no prosseguimento do feito.

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES
INTIMAÇÃO
8002626-05.2016.8.05.0154 Execução De Alimentos Infância E Juventude
Jurisdição: Luís Eduardo Magalhães
Exequente: G. M. D. S.
Advogado: Danielle Fernandes Porto (OAB:0046628/BA)
Advogado: Larissa Aires Camandaroba Castelo Branco De Alencar (OAB:0019392/BA)
Advogado: Kedma Cristina De Oliveira Dos Santos Da Silva (OAB:0023975/BA)
Executado: I. S. N.
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 Intimação:
Processo Nº 8002626-05.2016.8.05.0154
Classe: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS INFÂNCIA E JUVENTUDE (1432)
EXEQUENTE: GILVANETE MENDES DE SOUSA
EXECUTADO: ISIDORO SOUZA NOVAES

 ATO ORDINATÓRIO
DE ORDEM, NA FORMA DO PROVIMENTO CONJUNTO Nº CGJ/CCI 06/2016, que dispõe sobre os atos ordinatórios no âmbito 
dos cartórios Cíveis e Criminais no Estado da Bahia.
Fica intimada a parte autora, através de seu advogado, para informa nos autos no prazo de 15 dias, endereço atualizado do 
requerido, sob pena de encaminhamento do presente feito a conclusão para Extinção.

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES
INTIMAÇÃO
8003453-45.2018.8.05.0154 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Luís Eduardo Magalhães
Autor: Inacio Mayer Bueno
Advogado: Regis Adriano Ferreira (OAB:0032326/BA)
Advogado: Josias Garcia Ribeiro (OAB:001123A/BA)
Advogado: Rafael De Avilla Mezzalira (OAB:0033654/BA)
Autor: Balduino Beal
Advogado: Regis Adriano Ferreira (OAB:0032326/BA)
Advogado: Josias Garcia Ribeiro (OAB:001123A/BA)
Advogado: Rafael De Avilla Mezzalira (OAB:0033654/BA)
Autor: Oneyde Barbieri Beal
Advogado: Regis Adriano Ferreira (OAB:0032326/BA)
Advogado: Josias Garcia Ribeiro (OAB:001123A/BA)
Advogado: Rafael De Avilla Mezzalira (OAB:0033654/BA)
Autor: Beal Bueno Transportes Ltda - Me
Advogado: Regis Adriano Ferreira (OAB:0032326/BA)
Advogado: Josias Garcia Ribeiro (OAB:001123A/BA)
Advogado: Rafael De Avilla Mezzalira (OAB:0033654/BA)
Réu: Banco Santander (brasil) S.a.
Advogado: Carlos Augusto Tortoro Junior (OAB:0247319/SP)

 Intimação:
Processo Nº 8003453-45.2018.8.05.0154
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: INACIO MAYER BUENO, BALDUINO BEAL, ONEYDE BARBIERI BEAL, BEAL BUENO TRANSPORTES LTDA - ME
RÉU: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

 ATO ORDINATÓRIO
DE ORDEM, NA FORMA DO PROVIMENTO CONJUNTO Nº CGJ/CCI 06/2016, que dispõe sobre os atos ordinatórios no âmbito 
dos cartórios Cíveis e Criminais no Estado da Bahia.
Fica intimada a parte autora, através de seu advogado, para apresentar impugnação a contestação apresentada pela requerida.

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES
INTIMAÇÃO
8004723-75.2016.8.05.0154 Ação De Alimentos
Jurisdição: Luís Eduardo Magalhães
Requerente: A. H. R. L.
Advogado: Evandro Slongo (OAB:0023194/BA)
Advogado: Marcio Rogerio De Souza (OAB:0019942/BA)
Requerido: J. A. O.
Advogado: Igor Mavrus Silva Miguel Sandoval Moreira (OAB:0005768/TO)
Advogado: Gabriella Silva Miguel (OAB:0041890/BA)
Advogado: Fabio Ribeiro Soares (OAB:0008486/PI)
Advogado: Maria Santina De Almeida Della Rosa (OAB:0030645/DF)
Requerente: D.
Advogado: Evandro Slongo (OAB:0023194/BA)
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 Intimação:
Processo Nº 8004723-75.2016.8.05.0154
Classe: AÇÃO DE ALIMENTOS (1389)
REQUERENTE: ANNA HECKLER RIBEIRO LERMEN, D.L.L.O
REQUERIDO: JOSE ANTONIO OLMASTRONI

 ATO ORDINATÓRIO
DE ORDEM, NA FORMA DO PROVIMENTO CONJUNTO Nº CGJ/CCI 06/2016, que dispõe sobre os atos ordinatórios no âmbito 
dos cartórios Cíveis e Criminais no Estado da Bahia.
Fica intimada a parte ré, através de seu advogado, para manifestar acerca da petição de ID: 17299230.

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES
INTIMAÇÃO
8003301-94.2018.8.05.0154 Busca E Apreensão Em Alienação Fiduciária
Jurisdição: Luís Eduardo Magalhães
Autor: Banco Mercedes-benz Do Brasil S/a
Advogado: Danilo Da Silva Oliveira (OAB:0321388/SP)
Réu: Goyas Distribuidora De Cimento Eireli - Me

 Intimação:
 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
1ª Vara dos Feitos Relativos às Relações de Consumo, Cíveis e Comerciais da Comarca de Luís Eduardo Magalhães-BA
Avenida Octogonal, Praça dos Três Poderes, S/N - Jardim Imperial, CEP: 47.850-000
Fone: (77) 3628-8200
PROCESSO: 8003301-94.2018.8.05.0154
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: BANCO MERCEDES-BENZ DO BRASIL S/A
RÉU: GOYAS DISTRIBUIDORA DE CIMENTO EIRELI - ME
SENTENÇA
Vistos.
Trata-se de decisão proferida pelo Juízo da 6ª Vara Cível da Comarca de Jabaquara/SP, encaminhado a esse Juízo, pela parte 
interessada como carta precatória itinerante.
É o Relatório. Decido.
Pois bem, é entendimento desse Magistrado que somente serão autuadas e processadas na 1ª Vara Cível de Luís Eduardo Ma-
galhães/BA as cartas precatórias encaminhadas DIRETAMENTE pelo Juízo Deprecante, via Malote Digital, ou via Correios, que 
constitui procedimento adequado a permitir o exame da autenticidade da ordem das decisões/despachos cujo cumprimento se 
requer, bem como para evitar o cadastramento em duplicidade no sistema (as vezes a mesma carta é encaminhada via malote 
digital pelo cartório do Juízo deprecante), o que tem gerado transtornos e acúmulo de Cartas Precatórias, em duplicidade, no 
Juízo dessa Vara.
Cumpre salientar que o CPC somente estabelece a possibilidade de cooperação ENTRE JUÍZOS, incluindo o encaminhamento 
e cumprimento de Carta Precatória, o que exclui o encaminhamento direto pela parte interessada, vejamos:
Art. 68. Os juízos poderão formular entre si pedido de cooperação para prática de qualquer ato processual.
Art. 69. O pedido de cooperação jurisdicional deve ser prontamente atendido, prescinde de forma específi ca e pode ser execu-
tado como:
§ 1o As cartas de ordem, precatória e arbitral seguirão o regime previsto neste Código.
Por outro lado, o art. 152 do CPC determina que incumbe ao escrivão ou chefe de secretaria redigir a Carta Precatória.
Pari passu, a importância do procedimento é ressaltada pelo art. 261, §1º, que reforça a ideia de que cumpre ao Juízo expedir 
e encaminhar a carta precatória, na medida em que as partes deverão ser intimadas da sua expedição, o que não ocorreria se 
coubesse a parte interessada providenciar o seu encaminhamento ao Juízo Deprecado.
Outrossim, não existe provimento do TJ/BA, que seja do conhecimento desse Magistrado, regulamentando de forma diversa a 
matéria.
Desta feita, na atual vigência da sistemática processual, não cabe a própria parte interessada providenciar a juntada de Carta 
Precatória no sistema Pje, nem mesmo encaminhá-la diretamente via correio, requerendo seu cumprimento, carecendo de inte-
resse processual na sua modalidade adequação.
Nesse Sentido, decidiu a Corregedoria das Comarcas do Interior do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, em resposta ao 
Processo n. TJ-ADM-2017/45309:
“Trata-se de consulta formulada pelo Dr. LUCAS DE ANDRADE CERQUEIRA MONTEIRO, Juiz de Direito da Comarca de Cruz 
das Almas, acerca do recebimento de Carta precatória oriunda do Estado de São Paulo, que foi protocolada pelo advogado da 
parte interessada no cumprimento, mostrando, assim, sua preocupação com a segurança e autenticidade dos processos judici-
ários.
O Provimento Conjunto nº 006/2012 – CGJ/CCI, que disciplina a possibilidade de partes e advogados diligenciarem a entrega de 
ofícios expedidos pelas unidades cartorárias de competência cível, prescreve, em seu art. 5º, que:
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Art. 5º - É terminantemente proibida a entrega, às partes ou a seus advogados, de mandados para cumprimento direto, seja 
de que natureza ou fi nalidade forem, assim como é vedada a entrega de expedientes destinados a dar cumprimento a atos de 
comunicação processual, independentemente da destinação ou propósito.
Da leitura do dispositivo supracitado, conclui-se pela impossibilidade do recebimento das cartas precatórias, bem como demais 
expedientes destinados a dar cumprimento a atos de comunicação pessoal, por meio das partes ou seus advogados, devendo 
ser observados os lineamentos processuais para envio ofi cial da Carta precatória, sob pena de recusa legítima ao seu cumpri-
mento, conforme disposto no art. 267 caput e incisos do CPC.”
Por fi m, não se trata da denominada Carta Precatória, que assume essa natureza quando, cumprida sua função em um Juízo 
deprecado, é encaminhada a outro Juízo, que não o deprecante, para que dê prosseguimento em seu cumprimento, evitando, 
assim, a desnecessária devolução.
Ante o exposto, extingo o presente procedimento sem resolução do mérito, com fundamento no art. 485, VI do NCPC.
Após o trânsito em julgado, dê-se baixa com as cautelas legais.
P.R.I.C.
Luís Eduardo Magalhães/BA, datado e assinado digitalmente.
Flávio Ferrari
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES
INTIMAÇÃO
8001380-66.2019.8.05.0154 Busca E Apreensão Em Alienação Fiduciária
Jurisdição: Luís Eduardo Magalhães
Autor: Aymore Credito, Financiamento E Investimento S.a.
Advogado: Marco Antonio Crespo Barbosa (OAB:0041913/BA)
Réu: Azenate Gomes De Souza

 Intimação:
 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
1ª Vara dos Feitos Relativos às Relações de Consumo, Cíveis e Comerciais da Comarca de Luís Eduardo Magalhães-BA
Avenida Octogonal, Praça dos Três Poderes, S/N - Jardim Imperial, CEP: 47.850-000
Fone: (77) 3628-8200
PROCESSO: 8001380-66.2019.8.05.0154
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
RÉU: AZENATE GOMES DE SOUZA
SENTENÇA
Vistos.
Trata-se de Ação de Busca e Apreensão promovida em face de AZENATE GOMES DE SOUZA.
Compulsando os autos, verifi ca-se que em decisão exarada no id. n.º 30758972 foi determinado para a parte autora carrear aos 
autos notifi cação válida para a constituição de mora do devedor, requisito imprescindível para o deferimento da tutela pleiteada, 
sob pena de extinção do feito, contudo, não fora atendido.
Nesse passo, foi oportunizado por este Magistrado para que a requerente sanasse o vício apontado, sob pena de extinção sem 
resolução do mérito, no entanto, irresignada, insiste que houve a mora com a simples notifi cação sem fi nalidade atingida.
É o relatório. Decido.
Pontue-se que o Código de Processo Civil em seu art. 485, IV, prevê a possibilidade de extinção do processo sem resolução 
do mérito, quando o magistrado verifi car a ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do 
processo.
Impende destacar o entendimento jurisprudencial, in verbis:
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. AUSÊNCIA DE PROVA DA CONSTITUIÇÃO VÁLIDA DA MORA. EX-
TINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. SENTENÇA MANTIDA. Oportunizada a emenda da inicial, a fi m 
de que o autor comprove a constituição em mora do réu, e aquele se mantém inerte, deixando de preencher requisito de 
constituição e desenvolvimento válido do processo, merece ser mantida a sentença que extinguiu o feito sem resolver o mé-
rito, nos termos do artigo 485, inciso IV do CPC. APELAÇÃO CÍVEL CONHECIDA, PORÉM DESPROVIDA. (TJ-GO - APL: 
03660760620088090137, Relator: AMARAL WILSON DE OLIVEIRA, Data de Julgamento: 15/03/2019, 2ª Câmara Cível, Data 
de Publicação: DJ de 15/03/2019).
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. 
JUROS REMUNERATÓRIOS. SÚMULA 7/STJ. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DA DECISÃO AGRAVADA. IN-
CIDÊNCIA DA SÚMULA 182/STJ. DESCARACTERIZAÇÃO DA MORA. RECONHECIMENTO DE ÍNDOLE ABUSIVA DE EN-
CARGO INCIDENTE NO PERÍODO DA NORMALIDADE. EXTINÇÃO DA AÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ. AGRAVO 
PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESSA EXTENSÃO, DESPROVIDO. 1. Agravante que deixou de impugnar especifi camente 
a incidência da Súmula 83/STJ, aplicada pela decisão agravada, o que atrai o disposto na Súmula 182/STJ. Precedente. 2. “Con-
soante o teor da Súmula 72 desta Corte, a demonstração da mora é indispensável ao ajuizamento da ação de busca e apreensão 
do bem alienado fi duciariamente. Assim, descaracterizada a mora, impõe-se a extinção da busca e apreensão” (REsp 1.396.500/
PR, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 17/10/2013, DJe de 06/11/2013). 3. Agravo interno parcial-
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mente conhecido e, nessa extensão, desprovido. (STJ - AgInt no AREsp: 1378505 RS 2018/0263319-7, Relator: Ministro RAUL 
ARAÚJO, Data de Julgamento: 21/02/2019, T4 - QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe 13/03/2019). Grifamos.
Não se pode olvidar, a persistência da demandante com o fi to de impor ao Poder Judiciário chancelar objeto ilícito e impossível, 
pelo qual não preenche os pressupostos válidos para sua apreciação.
EX POSITIS, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 485, IV, do CPC, consoante 
as razões acima explanadas.
Cientifi cado o trânsito em julgado, arquivam-se.
Custas residuais recolhidas.
P.R.I.C.
Luís Eduardo Magalhães/BA, datado e assinado digitalmente.
Flávio Ferrari
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES
INTIMAÇÃO
8001379-81.2019.8.05.0154 Busca E Apreensão Em Alienação Fiduciária
Jurisdição: Luís Eduardo Magalhães
Réu: Francisco Alcimar Targino Da Costa
Autor: Aymore Credito, Financiamento E Investimento S.a.
Advogado: Marco Antonio Crespo Barbosa (OAB:0041913/BA)

 Intimação:
 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
1ª Vara dos Feitos Relativos às Relações de Consumo, Cíveis e Comerciais da Comarca de Luís Eduardo Magalhães-BA
Avenida Octogonal, Praça dos Três Poderes, S/N - Jardim Imperial, CEP: 47.850-000
Fone: (77) 3628-8200
PROCESSO: 8001379-81.2019.8.05.0154
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
RÉU: FRANCISCO ALCIMAR TARGINO DA COSTA
SENTENÇA
Vistos.
Trata-se de Ação de Busca e Apreensão promovida em face de FRANCISCO ALCIMAR TARGINO DA COSTA.
Compulsando os autos, verifi ca-se que em decisão exarada no id. n.º 30759484 foi determinado para a parte autora carrear aos 
autos notifi cação válida para a constituição de mora do devedor, requisito imprescindível para o deferimento da tutela pleiteada, 
sob pena de extinção do feito, contudo, não fora atendido.
Nesse passo, foi oportunizado por este Magistrado para que a requerente sanasse o vício apontado, sob pena de extinção sem 
resolução do mérito, no entanto, irresignada, insiste que houve a mora com a simples notifi cação sem fi nalidade atingida.
É o relatório. Decido.
Pontue-se que o Código de Processo Civil em seu art. 485, IV, prevê a possibilidade de extinção do processo sem resolução 
do mérito, quando o magistrado verifi car a ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do 
processo.
Impende destacar o entendimento jurisprudencial, in verbis:
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. AUSÊNCIA DE PROVA DA CONSTITUIÇÃO VÁLIDA DA MORA. EX-
TINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. SENTENÇA MANTIDA. Oportunizada a emenda da inicial, a fi m 
de que o autor comprove a constituição em mora do réu, e aquele se mantém inerte, deixando de preencher requisito de 
constituição e desenvolvimento válido do processo, merece ser mantida a sentença que extinguiu o feito sem resolver o mé-
rito, nos termos do artigo 485, inciso IV do CPC. APELAÇÃO CÍVEL CONHECIDA, PORÉM DESPROVIDA. (TJ-GO - APL: 
03660760620088090137, Relator: AMARAL WILSON DE OLIVEIRA, Data de Julgamento: 15/03/2019, 2ª Câmara Cível, Data 
de Publicação: DJ de 15/03/2019).
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. 
JUROS REMUNERATÓRIOS. SÚMULA 7/STJ. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DA DECISÃO AGRAVADA. IN-
CIDÊNCIA DA SÚMULA 182/STJ. DESCARACTERIZAÇÃO DA MORA. RECONHECIMENTO DE ÍNDOLE ABUSIVA DE EN-
CARGO INCIDENTE NO PERÍODO DA NORMALIDADE. EXTINÇÃO DA AÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ. AGRAVO 
PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESSA EXTENSÃO, DESPROVIDO. 1. Agravante que deixou de impugnar especifi camente 
a incidência da Súmula 83/STJ, aplicada pela decisão agravada, o que atrai o disposto na Súmula 182/STJ. Precedente. 2. “Con-
soante o teor da Súmula 72 desta Corte, a demonstração da mora é indispensável ao ajuizamento da ação de busca e apreensão 
do bem alienado fi duciariamente. Assim, descaracterizada a mora, impõe-se a extinção da busca e apreensão” (REsp 1.396.500/
PR, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 17/10/2013, DJe de 06/11/2013). 3. Agravo interno parcial-
mente conhecido e, nessa extensão, desprovido. (STJ - AgInt no AREsp: 1378505 RS 2018/0263319-7, Relator: Ministro RAUL 
ARAÚJO, Data de Julgamento: 21/02/2019, T4 - QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe 13/03/2019). Grifamos.
Não se pode olvidar, a persistência da demandante com o fi to de impor ao Poder Judiciário chancelar objeto ilícito e impossível, 
pelo qual não preenche os pressupostos válidos para sua apreciação.
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EX POSITIS, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 485, IV, do CPC, consoante 
as razões acima explanadas.
Cientifi cado o trânsito em julgado, arquivam-se.
Custas residuais recolhidas.
P.R.I.C.
Luís Eduardo Magalhães/BA, datado e assinado digitalmente.
Flávio Ferrari
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES
INTIMAÇÃO
8001250-81.2016.8.05.0154 Execução De Alimentos Infância E Juventude
Jurisdição: Luís Eduardo Magalhães
Exequente: H. O. D. S.
Advogado: Danielle Fernandes Porto (OAB:0046628/BA)
Executado: C. D. S. O.

 Intimação:
 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
1ª Vara dos Feitos Relativos às Relações de Consumo, Cíveis e Comerciais da Comarca de Luís Eduardo Magalhães-BA
Avenida Octogonal, Praça dos Três Poderes, S/N - Jardim Imperial, CEP: 47.850-000
Fone: (77) 3628-8200
PROCESSO: 8001250-81.2016.8.05.0154
CLASSE: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS INFÂNCIA E JUVENTUDE (1432)
EXEQUENTE: HELENITA OLIVEIRA DOS SANTOS
EXECUTADO: CLEBER DA SILVA OLIVEIRA
SENTENÇA
Vistos.
Cuida-se de Ação de Execução de Alimentos proposta em face de CLEBER DA SILVA OLIVEIRA.
Verifi co o pedido de desistência do feito pela parte exequente, haja vista residir em outra cidade e comarca, consoante id. n.º 
31304304.
Vieram os autos conclusos.
É o relatório. DECIDO.
Como é cediço, o Código de Processo Civil garante a desistência do processo pela parte autora, antes da citação, ou, ainda 
havendo, antes da apresentação da defesa, sem necessidade de anuência da parte ré, nos moldes do art. 485, § 4º do referido 
diploma.
Registre-se que a Comarca de LEM possui uma situação peculiar, na medida em que grande parte de sua população vem de 
outros municípios e também de outros Estados da Federação, o que implica, muitas vezes, em retorno dessas pessoas às suas 
respectivas cidades de naturalização, que tramitando demandas sem qualquer interesse.
Desta feita não há o porquê de prosseguir com a presente demanda, razão pela qual homologo o pedido de extinção aos autos, 
pela parte autora, ao tempo em que EXTINGO o presente feito SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 485, inciso 
VIII, do CPC (Lei n. 13.105/2015).
Sem custas face a gratuidade processual concedida, id. n. 1933451.
Dispensado o prazo recursal, em virtude da homologação da desistência do feito.
Ciência ao Ministério Público do Estado da Bahia, consoante às tenazes do art. 178, II do CPC c/c a recomendação n. 16/2010 
do CNMP.
P.R.I.
Luís Eduardo Magalhães/BA, datado e assinado digitalmente.
Flávio Ferrari
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES
INTIMAÇÃO
0003859-86.2010.8.05.0154 Execução De Alimentos
Jurisdição: Luís Eduardo Magalhães
Exequente: E. P. D. S.
Advogado: Larissa Aires Camandaroba Castelo Branco De Alencar (OAB:0019392/BA)
Advogado: Kedma Cristina De Oliveira Dos Santos Da Silva (OAB:0023975/BA)
Advogado: Danielle Fernandes Porto (OAB:0046628/BA)
Advogado: Maximino Monteiro Junior (OAB:000274A/BA)
Executado: G. T. D. S.
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 Intimação:
 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
1ª Vara dos Feitos Relativos às Relações de Consumo, Cíveis e Comerciais da Comarca de Luís Eduardo Magalhães-BA
Avenida Octogonal, Praça dos Três Poderes, S/N - Jardim Imperial, CEP: 47.850-000
Fone: (77) 3628-8200
PROCESSO: 0003859-86.2010.8.05.0154
CLASSE: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS (1112)
EXEQUENTE: ERINEUMA PEREIRA DOS SANTOS
EXECUTADO: GLEBSON TAVARES DA SILVA
SENTENÇA
Vistos.
Cuida-se de Ação de Execução de Alimentos proposta em face de GLEBSON TAVARES DA SILVA.
Verifi co o pedido de desistência do feito pelas partes exequentes, haja vista possuírem capacidade fi nanceira, além da maiorida-
de superveniente que se alcança neste momento processual, consoante id. n.º 31339114.
Vieram os autos conclusos.
É o relatório. DECIDO.
Como é cediço, o Código de Processo Civil garante a desistência do processo pela parte autora, antes da citação, ou, ainda 
havendo, antes da apresentação da defesa, sem necessidade de anuência da parte ré, nos moldes do art. 485, § 4º do referido 
diploma.
Desta feita não há o porquê de prosseguir com a presente demanda, razão pela qual homologo o pedido de extinção aos autos, 
pela parte autora, ao tempo em que EXTINGO o presente feito SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 485, inciso 
VIII, do CPC (Lei n. 13.105/2015).
Sem custas face a gratuidade processual concedida, id. n. 10514692.
Dispensado o prazo recursal, em virtude da homologação da desistência do feito.
Prescinde vista ao Ministério Público do Estado da Bahia, tendo em vista a maioridade superveniente dos exequentes.
P.R.I.
Luís Eduardo Magalhães/BA, datado e assinado digitalmente.
Flávio Ferrari
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES
INTIMAÇÃO
8000735-75.2018.8.05.0154 Ação De Alimentos
Jurisdição: Luís Eduardo Magalhães
Requerente: V. A. D. S. P.
Advogado: Danielle Fernandes Porto (OAB:0046628/BA)
Requerido: J. M. D. S.

 Intimação:
 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
1ª Vara dos Feitos Relativos às Relações de Consumo, Cíveis e Comerciais da Comarca de Luís Eduardo Magalhães-BA
Avenida Octogonal, Praça dos Três Poderes, S/N – Jardim Imperial, CEP: 47.850-000
Fone: (77) 3628-8200

 PROCESSO: 8000735-75.2018.8.05.0154
CLASSE: AÇÃO DE ALIMENTOS (1389)
REQUERENTE: VALDILEIA ALVES DA SILVA PAZ

 REQUERIDO: JOSE MARCIO DA SILVA
DESPACHO
Vistos, etc.
Tendo em vista a certidão retro, abra-se vista para o parecer ministerial, nos termos da manifestação de Id. nº 28590658.
P.R.I.C.
Luís Eduardo Magalhães-BA, 9 de setembro de 2019.
Flávio Ferrari
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES
INTIMAÇÃO
8001779-95.2019.8.05.0154 Busca E Apreensão Em Alienação Fiduciária
Jurisdição: Luís Eduardo Magalhães
Autor: Banco Bradesco Financiamentos S/a
Advogado: Antonio Braz Da Silva (OAB:0025998/BA)
Réu: Genival Elias Da Silva
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 Intimação:
 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
1ª Vara dos Feitos Relativos às Relações de Consumo, Cíveis e Comerciais da Comarca de Luís Eduardo Magalhães-BA
Avenida Octogonal, Praça dos Três Poderes, S/N – Jardim Imperial, CEP: 47.850-000
Fone: (77) 3628-8200
PROCESSO: 8001779-95.2019.8.05.0154
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
RÉU: GENIVAL ELIAS DA SILVA
DECISÃO
Vistos.
Versam os autos acerca de pedido liminar em Ação de Busca e Apreensão, nos termos do art. 3º do DL n. 911/69, com a nova 
redação dada pela Lei n. 13.043/2014 e 10.931/04.
Não denoto nos documentos trazidos à exordial, a comprovação da constituição da mora do devedor, como também os compro-
vantes de pagamento das custas gerais e as despesas dos atos praticados por ofi ciais de justiça, além das custas referente à 
citação, pelo qual deverá ser sanado.
Salienta-se que o Decreto-Lei n. 911/69, em seu artigo 2º, §2º traz expressamente que:
§ 2º A mora decorrerá do simples vencimento do prazo para pagamento e poderá ser comprovada por carta registrada com aviso 
de recebimento, não se exigindo que a assinatura constante do referido aviso seja a do próprio destinatário. (Redação dada pela 
Lei nº 13.043, de 2014). Grifamos.
A constituição da mora do devedor é requisito essencial para propositura da ação de busca e apreensão do bem, conforme en-
tendimento sumulado pelo Superior Tribunal de Justiça, in verbis:
Súmula 72: A comprovação da mora é imprescindível à busca e apreensão do bem alienado fi duciariamente.
Nesse passo, do exame dos autos, verifi ca-se que a parte autora consignou notifi cação extrajudicial, contudo, restou infrutífera, 
não havendo assim, à citação e, consequentemente, a inexistência da mora.
A lei n. 9.492/1997 traz em seu artigo 14 que o Tabelião de Protesto expedirá a intimação ao devedor, no endereço fornecido 
pelo apresentante do título ou documento, considerando-se cumprida quando comprovada a sua entrega no mesmo endereço.
É cediço que a comprovação da mora do devedor é item indispensável para liminar de busca e apreensão do veículo alienado 
fi duciariamente, vejamos alguns posicionamentos:
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. INEXISTÊNCIA DE PROVA DA CONSTITUIÇÃO EM MORA 
DO DEVEDOR. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE DESENVOLVIMENTO VÁLIDO DO PROCESSO. ARTIGO 485, INCISO IV 
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. - Inexistindo nos autos qualquer 
documento capaz de comprovar que a notifi cação extrajudicial foi enviada para o endereço do devedor, não é possível afi rmar 
que a parte foi constituída em mora - Ausente nos autos pressuposto de desenvolvimento válido do processo, a extinção do feito 
é medida que se impõe, nos termos do artigo 485, inciso IV do Código de Processo Civil. (TJ-MG - AC: 10702140083313002 MG, 
Relator: Luiz Carlos Gomes da Mata, Data de Julgamento: 08/11/2018, Data de Publicação: 23/11/2018). Grifamos.
Por outro lado, face a ausência da comprovação da mora do devedor e o recolhimento das custas nos autos, este Magistrado 
oportuniza a emenda da inicial, deixando assim, para apreciar a liminar após a juntada dos documentos pertinentes.
Desta feita, em atenção ao disposto no artigo 321 do CPC, DETERMINO A EMENDA DA INICIAL para no prazo de 15 (quinze) 
dias juntar aos autos o comprovante de constituição da mora do devedor e o recolhimento das custas sobreditas, sob pena de 
cancelamento de distribuição, nos termos do art. 290, do CPC.
P.R.I.C.
Luís Eduardo Magalhães/BA, datado e assinado digitalmente.
Flávio Ferrari
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES
INTIMAÇÃO
8000300-67.2019.8.05.0154 Busca E Apreensão Em Alienação Fiduciária
Jurisdição: Luís Eduardo Magalhães
Autor: Banco Bradesco Financiamentos S/a
Advogado: Antonio Braz Da Silva (OAB:0025998/BA)
Réu: Odaisa Alves Cardoso Batista

 Intimação:
 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
1ª Vara dos Feitos Relativos às Relações de Consumo, Cíveis e Comerciais da Comarca de Luís Eduardo Magalhães-BA
Avenida Octogonal, Praça dos Três Poderes, S/N – Jardim Imperial, CEP: 47.850-000
Fone: (77) 3628-8200
PROCESSO: 8000300-67.2019.8.05.0154
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
RÉU: ODAISA ALVES CARDOSO BATISTA
DECISÃO
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Vistos.
Cuida-se de pedido liminar em Ação de Busca e Apreensão, nos termos do DL n° 911/69, com a nova redação dada pela Lei n° 
13.043/2014 e 10.931/04.
Argumenta o acionante que celebrou contrato de cédula de crédito bancário, e como garantia de alienação fi duciária, para aqui-
sição do bem descrito na inicial, qual seja, 01 (um) veículo automotor, marca Fiat, modelo Uno Mille Way, ano 2010, placa policial 
NYK2614, Chassi 9BD15802AB6500082.
Aduziu ainda, que a parte acionada não cumpriu com sua obrigação de pagamento, estando as prestações em atraso, conforme 
demonstrativo acostado aos autos id. n.º 20360123.
Não obstante a parte requerente consignar notifi cação extrajudicial, não fora efetivada a respectiva citação, no entanto, verifi co 
que esgotado tais meios citatórios, o autor manejou instrumento de protesto via edital, constituindo, portanto, em mora id. n.º 
33503554, além da cópia do contrato id. n.º 20360106.
Requereu, assim, a acionante, a Busca e Apreensão do bem concedido como garantia, igualmente a sua citação, bem assim o 
julgamento procedente da demanda e os consectários legais.
É o sucinto relato.
DECIDO.
Trata-se de Cédula de Credito onde, nos termos do Dec. Lei ° 911/69, é permitida a concessão de liminar sem audiência do de-
vedor, desde que provada a sua mora ou o inadimplemento, vejamos:
Art. 3° O proprietário fi duciário ou credor poderá requerer contra o devedor ou terceiro a busca e apreensão do bem alienado 
fi duciariamente, a qual será concedida liminarmente, desde que comprovada a mora ou o inadimplemento do devedor.
Impende destacar que a doutrina defi ne alienação fi duciária, em garantia, como o negócio jurídico em que uma das partes (fi -
duciante) aliena a propriedade de uma coisa móvel ao fi nanciador (fi duciário), até que se extinga o contrato pelo pagamento ou 
pela inexecução.
Assim, consoante às tenazes do Decreto-lei 911/69, na alienação fi duciária em garantia, são transferidos ao credor o domínio 
resolúvel e a posse indireta da coisa móvel alienada, independentemente da efetiva tradição do bem, tornando-se o alienante 
ou devedor em possuidor direto e depositário com todas as responsabilidades e encargos que lhe incumbem, de acordo com as 
leis civil e penal.
De mais a mais, é consabido que, de fato, tal conduta amolda-se ao entendimento jurisprudencial, in verbis:
EMENTA: PROCESSUAL CIVIL - BUSCA A APREENSÃO - COMPROVAÇÃO DO INADIMPLEMENTO E MORA DO DEVEDOR 
- PREENCHIMENTO DE TODOS OS REQUISITOS PREVISTOS PELO DECRETO-LEI 911/69. I - Tendo restado demonstrados 
nos autos todos os requisitos para a concessão da liminar, quais sejam, contrato válido, inadimplemento do devedor e sua cons-
tituição em mora, é devida a busca e apreensão liminar do bem dado em alienação fi duciária em garantia. II - As partes devem 
agir com lealdade e confi ança recíprocas. Numa palavra, devem proceder com boa fé. Entre credor e devedor é necessária a 
colaboração, um ajudando o outro na execução do contrato. III - “É preciso inquietarmo-nos com os sentimentos que fazem agir 
os assuntos de direito, proteger os que estão de boa-fé, castigar os que agem por malícia, má-fé, perseguir a fraude e mesmo 
o pensamento fraudulento. O dever de não fazer mal injustamente aos outros é o fundamento do princípio da responsabilidade 
civil; o dever de se não enriquecer à custa dos outros, a fonte da ação do enriquecimento sem causa” (Georges Ripert, in “A 
Regra Moral nas Obrigações Civis”). (TJ-MG - AI: 10000190352963001 MG, Relator: Rogério Medeiros, Data de Julgamento: 
28/05/0019, Data de Publicação: 31/05/2019). Grifamos.
Atendidos os requisitos do art. 3° do mencionado Decreto, em regra, deve o magistrado deferir a tutela de urgência.
Pois bem.
Com efeito, os documentos trazidos aos autos comprovam a notifi cação da parte devedora, bem assim o contrato realizado, além 
do demonstrativo de débito acostado aos autos com sua atualização, de forma que restaram satisfatoriamente demonstrados os 
requisitos legais para a concessão da medida ora requerida, além das custas colhidas em sua integralidade.
Impende destacar o entendimento jurisprudência acerca da mora, quando não efetivada via AR:
APELAÇÃO – AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA – EXTINÇÃO DO PROCESSO 
SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, AUSENTE COMPROVAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO DO DEVEDOR EM MORA - NOTIFICAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL ENCAMINHADA, AO ENDEREÇO CONSTANTE DO CONTRATO, CONTUDO, NÃO ENTREGUE AO DES-
TINATÁRIO, EM RAZÃO DE SUA AUSÊNCIA – CONSTITUIÇÃO DO DEVEDOR EM MORA POR MEIO DE PROTESTO DO 
TÍTULO e EDITAL, LEVADO A EFEITO POR TABELIONATO DA PRAÇA ELEITA PARA O PAGAMENTO DO TÍTULO – ADMIS-
SIBILIDADE – PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA EM SEDE DE RECURSO REPETITIVO – SENTENÇA 
ANULADA – RETORNO DOS AUTOS À PRIMEIRA INSTÃNCIA PARA REGULAR PROSSEGUIMENTO – RECURSO PROVI-
DO. (TJ-SP - AC: 10008790520198260299 SP 1000879-05.2019.8.26.0299, Relator: Luis Fernando Nishi, Data de Julgamento: 
28/05/2019, 32ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 28/05/2019). Grifamos.
Nesse passo, atendidos os requisitos do art. 3º do DL n. 911/69, DEFIRO A LIMINAR vindicada, determinando a busca e apreen-
são do bem descrito na exordial, ratifi cado pelos documentos acostados a esta, inclusive com as prerrogativas advindas do art. 
212 do CPC, devendo o Ofi cial de Justiça elaborar o auto de busca e apreensão de forma minuciosa.
CITE-SE a parte requerida, através de seu representante legal, aqui devedora fi duciante para, querendo, apresente resposta no 
prazo de 15 (quinze) dias, contados da execução da decisão liminar.
Cinco dias após efetivada a liminar mencionada, consolidar-se-ão a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no patrimô-
nio do credor fi duciário, cabendo às repartições competentes, quando for o caso, expedir novo certifi cado de registro de proprie-
dade em nome do credor, ou de terceiro por ele indicado, livre do ônus da propriedade fi duciária.
Em igual prazo o(a) devedor(a) fi duciante poderá pagar a integralidade da dívida pendente, segundo os valores apresentados 
pelo credor fi duciário na inicial, hipótese na qual o bem lhe será restituído livre do ônus.
Autorizo o (a) Sr.(a) Ofi cial de Justiça a proceder conforme o disposto no art. 212, §2º do CPC (Lei n. 13.105/2015).
Nos termos do art. 188 c/c art. 276, ambos do CPC, que não exige forma determinada para os atos e termos processuais e que 
considera válido todo ato desde que alcançado seu objetivo, sem causar prejuízo às partes, DETERMINO QUE A CÓPIA DESSA 
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DECISÃO SIRVA COMO MANDADO JUDICIAL DE BUSCA E APREENSÃO, BEM ASSIM PARA INTIMAÇÃO E CITAÇÃO DA 
RÉ, devendo o Cartório emitir duas vias deste, um para servir como mandado e outra como contrafé, carimbando e assinando 
para garantir sua autenticidade e entregando ao Sr.(a) Ofi cial de Justiça.
REGISTRE-SE que a parte autora fi cará como depositária fi el do bem objeto da lide, comprovado nos autos a qualifi cação da 
pessoa que cumprirá tal munus.
Após o cumprimento do quanto determinado, manifesta-se a parte requerida pelo interesse na realização da audiência de conci-
liação, nos termos do art. 334, §5º, do CPC.
Custas iniciais e dos atos dos ofi ciais de justiça (DAJES), devidamente recolhidas.
P.R.I.C.
Luís Eduardo Magalhães/BA, datado e assinado digitalmente.
Flávio Ferrari
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES
INTIMAÇÃO
8002047-23.2017.8.05.0154 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Luís Eduardo Magalhães
Autor: Jose Wellington Dos Santos Souza
Réu: Mernor L.p.s Representado Por Sua Genitora Sueli Leite Pereira
Advogado: Aparecido Freitas De Oliveira (OAB:0042251/BA)

 Intimação:
 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
1ª Vara dos Feitos Relativos às Relações de Consumo, Cíveis e Comerciais da Comarca de Luís Eduardo Magalhães-BA
Avenida Octogonal, Praça dos Três Poderes, S/N – Jardim Imperial, CEP: 47.850-000
Fone: (77) 3628-8200
PROCESSO: 8002047-23.2017.8.05.0154
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
AUTOR: JOSE WELLINGTON DOS SANTOS SOUZA

 RÉU: MERNOR L.P.S REPRESENTADO POR SUA GENITORA SUELI LEITE PEREIRA
DESPACHO
Vistos, etc.
Considerando o longo decurso do tempo, intime-se a parte autora, pessoalmente, para dizer se tem interesse no prosseguimento 
do feito, bem como para nomear novo procurador, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução 
do mérito.
P.R.I.C.
Luís Eduardo Magalhães-BA, 9 de setembro de 2019.
Flávio Ferrari
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES
INTIMAÇÃO
8003292-35.2018.8.05.0154 Busca E Apreensão Em Alienação Fiduciária
Jurisdição: Luís Eduardo Magalhães
Autor: Banco Bradesco Financiamentos S/a
Advogado: Celso Marcon (OAB:0010990/ES)
Réu: Paulo Vergilio Krewer

 Intimação:
 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
1ª Vara dos Feitos Relativos às Relações de Consumo, Cíveis e Comerciais da Comarca de Luís Eduardo Magalhães-BA
Avenida Octogonal, Praça dos Três Poderes, S/N – Jardim Imperial, CEP: 47.850-000
Fone: (77) 3628-8200
PROCESSO: 8003292-35.2018.8.05.0154
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
RÉU: PAULO VERGILIO KREWER
DECISÃO
Vistos.
Versam os autos acerca de pedido liminar em Ação de Busca e Apreensão, nos termos do art. 3º do DL n. 911/69, com a nova 
redação dada pela Lei n. 13.043/2014 e 10.931/04.
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Não denoto nos documentos trazidos à exordial, a comprovação da constituição da mora do devedor, pelo qual deverá ser sanado.
Salienta-se que o Decreto-Lei n. 911/69, em seu artigo 2º, §2º traz expressamente que:
§ 2º A mora decorrerá do simples vencimento do prazo para pagamento e poderá ser comprovada por carta registrada com aviso 
de recebimento, não se exigindo que a assinatura constante do referido aviso seja a do próprio destinatário. (Redação dada pela 
Lei nº 13.043, de 2014). Grifamos.
A constituição da mora do devedor é requisito essencial para propositura da ação de busca e apreensão do bem, conforme en-
tendimento sumulado pelo Superior Tribunal de Justiça, in verbis:
Súmula 72: A comprovação da mora é imprescindível à busca e apreensão do bem alienado fi duciariamente.
Nesse passo, do exame dos autos, verifi ca-se que a parte autora consignou notifi cação extrajudicial, contudo, restou infrutífera, 
não havendo assim, à citação e, consequentemente, a inexistência da mora.
A lei n. 9.492/1997 traz em seu artigo 14 que o Tabelião de Protesto expedirá a intimação ao devedor, no endereço fornecido 
pelo apresentante do título ou documento, considerando-se cumprida quando comprovada a sua entrega no mesmo endereço.
É cediço que a comprovação da mora do devedor é item indispensável para liminar de busca e apreensão do veículo alienado 
fi duciariamente, vejamos alguns posicionamentos:
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. INEXISTÊNCIA DE PROVA DA CONSTITUIÇÃO EM MORA 
DO DEVEDOR. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE DESENVOLVIMENTO VÁLIDO DO PROCESSO. ARTIGO 485, INCISO IV 
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. - Inexistindo nos autos qualquer 
documento capaz de comprovar que a notifi cação extrajudicial foi enviada para o endereço do devedor, não é possível afi rmar 
que a parte foi constituída em mora - Ausente nos autos pressuposto de desenvolvimento válido do processo, a extinção do feito 
é medida que se impõe, nos termos do artigo 485, inciso IV do Código de Processo Civil. (TJ-MG - AC: 10702140083313002 MG, 
Relator: Luiz Carlos Gomes da Mata, Data de Julgamento: 08/11/2018, Data de Publicação: 23/11/2018). Grifamos.
Por outro lado, face a ausência da comprovação da mora do devedor nos autos, este Magistrado oportuniza a emenda da inicial, 
deixando assim, para apreciar a liminar após a juntada dos documentos pertinentes.
Desta feita, em atenção ao disposto no artigo 321 do CPC, DETERMINO A EMENDA DA INICIAL para no prazo de 15 (quinze) 
dias juntar aos autos o comprovante de constituição da mora do devedor, sob pena de extinção sem resolução do mérito.
P.R.I.C.
Luís Eduardo Magalhães/BA, datado e assinado digitalmente.
Flávio Ferrari
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES
INTIMAÇÃO
8003291-50.2018.8.05.0154 Busca E Apreensão Em Alienação Fiduciária
Jurisdição: Luís Eduardo Magalhães
Autor: Banco Bradesco Financiamentos S/a
Advogado: Celso Marcon (OAB:0010990/ES)
Réu: Fabiana Ribeiro Alves

 Intimação:
 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
1ª Vara dos Feitos Relativos às Relações de Consumo, Cíveis e Comerciais da Comarca de Luís Eduardo Magalhães-BA
Avenida Octogonal, Praça dos Três Poderes, S/N – Jardim Imperial, CEP: 47.850-000
Fone: (77) 3628-8200
PROCESSO: 8003291-50.2018.8.05.0154
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
RÉU: FABIANA RIBEIRO ALVES
DECISÃO
Vistos.
Versam os autos acerca de pedido liminar em Ação de Busca e Apreensão, nos termos do art. 3º do DL n. 911/69, com a nova 
redação dada pela Lei n. 13.043/2014 e 10.931/04.
Não denoto nos documentos trazidos à exordial, a comprovação da constituição da mora do devedor, pelo qual deverá ser sa-
nado.
Salienta-se que o Decreto-Lei n. 911/69, em seu artigo 2º, §2º traz expressamente que:
§ 2º A mora decorrerá do simples vencimento do prazo para pagamento e poderá ser comprovada por carta registrada com aviso 
de recebimento, não se exigindo que a assinatura constante do referido aviso seja a do próprio destinatário. (Redação dada pela 
Lei nº 13.043, de 2014). Grifamos.
A constituição da mora do devedor é requisito essencial para propositura da ação de busca e apreensão do bem, conforme en-
tendimento sumulado pelo Superior Tribunal de Justiça, in verbis:
Súmula 72: A comprovação da mora é imprescindível à busca e apreensão do bem alienado fi duciariamente.
Nesse passo, do exame dos autos, verifi ca-se que a parte autora consignou notifi cação extrajudicial, contudo, restou infrutífera, 
não havendo assim, à citação e, consequentemente, a inexistência da mora.
A lei n. 9.492/1997 traz em seu artigo 14 que o Tabelião de Protesto expedirá a intimação ao devedor, no endereço fornecido 
pelo apresentante do título ou documento, considerando-se cumprida quando comprovada a sua entrega no mesmo endereço.
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É cediço que a comprovação da mora do devedor é item indispensável para liminar de busca e apreensão do veículo alienado 
fi duciariamente, vejamos alguns posicionamentos:
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. INEXISTÊNCIA DE PROVA DA CONSTITUIÇÃO EM MORA 
DO DEVEDOR. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE DESENVOLVIMENTO VÁLIDO DO PROCESSO. ARTIGO 485, INCISO IV 
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. - Inexistindo nos autos qualquer 
documento capaz de comprovar que a notifi cação extrajudicial foi enviada para o endereço do devedor, não é possível afi rmar 
que a parte foi constituída em mora - Ausente nos autos pressuposto de desenvolvimento válido do processo, a extinção do feito 
é medida que se impõe, nos termos do artigo 485, inciso IV do Código de Processo Civil. (TJ-MG - AC: 10702140083313002 MG, 
Relator: Luiz Carlos Gomes da Mata, Data de Julgamento: 08/11/2018, Data de Publicação: 23/11/2018). Grifamos.
Por outro lado, face a ausência da comprovação da mora do devedor nos autos, este Magistrado oportuniza a emenda da inicial, 
deixando assim, para apreciar a liminar após a juntada dos documentos pertinentes.
Desta feita, em atenção ao disposto no artigo 321 do CPC, DETERMINO A EMENDA DA INICIAL para no prazo de 15 (quinze) 
dias juntar aos autos o comprovante de constituição da mora do devedor, sob pena de extinção sem resolução do mérito.
Custas iniciais e dos atos dos ofi ciais de justiça (DAJES), devidamente recolhidas.
P.R.I.C.
Luís Eduardo Magalhães/BA, datado e assinado digitalmente.
Flávio Ferrari
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES
INTIMAÇÃO
8003387-65.2018.8.05.0154 Busca E Apreensão Em Alienação Fiduciária
Jurisdição: Luís Eduardo Magalhães
Autor: Banco Bradesco Financiamentos S/a
Advogado: Antonio Braz Da Silva (OAB:0025998/BA)
Réu: Domingos Santana De Souza

 Intimação:
 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
1ª Vara dos Feitos Relativos às Relações de Consumo, Cíveis e Comerciais da Comarca de Luís Eduardo Magalhães-BA
Avenida Octogonal, Praça dos Três Poderes, S/N – Jardim Imperial, CEP: 47.850-000
Fone: (77) 3628-8200
PROCESSO: 8003387-65.2018.8.05.0154
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
RÉU: DOMINGOS SANTANA DE SOUZA
DECISÃO
Vistos.
Versam os autos acerca de pedido liminar em Ação de Busca e Apreensão, nos termos do art. 3º do DL n. 911/69, com a nova 
redação dada pela Lei n. 13.043/2014 e 10.931/04.
Não denoto nos documentos trazidos à exordial, a comprovação da constituição da mora do devedor, pelo qual deverá ser sa-
nado.
Salienta-se que o Decreto-Lei n. 911/69, em seu artigo 2º, §2º traz expressamente que:
§ 2º A mora decorrerá do simples vencimento do prazo para pagamento e poderá ser comprovada por carta registrada com aviso 
de recebimento, não se exigindo que a assinatura constante do referido aviso seja a do próprio destinatário. (Redação dada pela 
Lei nº 13.043, de 2014). Grifamos.
A constituição da mora do devedor é requisito essencial para propositura da ação de busca e apreensão do bem, conforme en-
tendimento sumulado pelo Superior Tribunal de Justiça, in verbis:
Súmula 72: A comprovação da mora é imprescindível à busca e apreensão do bem alienado fi duciariamente.
Nesse passo, do exame dos autos, verifi ca-se que a parte autora consignou notifi cação extrajudicial, contudo, restou infrutífera, 
não havendo assim, à citação e, consequentemente, a inexistência da mora.
A lei n. 9.492/1997 traz em seu artigo 14 que o Tabelião de Protesto expedirá a intimação ao devedor, no endereço fornecido 
pelo apresentante do título ou documento, considerando-se cumprida quando comprovada a sua entrega no mesmo endereço.
É cediço que a comprovação da mora do devedor é item indispensável para liminar de busca e apreensão do veículo alienado 
fi duciariamente, vejamos alguns posicionamentos:
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. INEXISTÊNCIA DE PROVA DA CONSTITUIÇÃO EM MORA 
DO DEVEDOR. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE DESENVOLVIMENTO VÁLIDO DO PROCESSO. ARTIGO 485, INCISO IV 
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. - Inexistindo nos autos qualquer 
documento capaz de comprovar que a notifi cação extrajudicial foi enviada para o endereço do devedor, não é possível afi rmar 
que a parte foi constituída em mora - Ausente nos autos pressuposto de desenvolvimento válido do processo, a extinção do feito 
é medida que se impõe, nos termos do artigo 485, inciso IV do Código de Processo Civil. (TJ-MG - AC: 10702140083313002 MG, 
Relator: Luiz Carlos Gomes da Mata, Data de Julgamento: 08/11/2018, Data de Publicação: 23/11/2018). Grifamos.
Por outro lado, face a ausência da comprovação da mora do devedor nos autos, este Magistrado oportuniza a emenda da inicial, 
deixando assim, para apreciar a liminar após a juntada dos documentos pertinentes.
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Desta feita, em atenção ao disposto no artigo 321 do CPC, DETERMINO A EMENDA DA INICIAL para no prazo de 15 (quinze) 
dias juntar aos autos o comprovante de constituição da mora do devedor, sob pena de extinção sem resolução do mérito.
Custas iniciais e dos atos dos ofi ciais de justiça (DAJES), devidamente recolhidas.
P.R.I.C.
Luís Eduardo Magalhães/BA, datado e assinado digitalmente.
Flávio Ferrari
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES
INTIMAÇÃO
8000773-53.2019.8.05.0154 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Luís Eduardo Magalhães
Autor: I. D. J. S.
Advogado: Danielle Fernandes Porto (OAB:0046628/BA)
Réu: S. A. D. S.

 Intimação:
 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
1ª Vara dos Feitos Relativos às Relações de Consumo, Cíveis e Comerciais da Comarca de Luís Eduardo Magalhães-BA
Avenida Octogonal, Praça dos Três Poderes, S/N – Jardim Imperial, CEP: 47.850-000
Fone: (77) 3628-8200
PROCESSO: 8000773-53.2019.8.05.0154
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
AUTOR: ISABEL DE JESUS SOUSA
RÉU: SILVAN ALVES DE SOUZA
DECISÃO
Vistos.
Trata-se de Ação de Alimentos ajuizada por I.J.S e S.J.S., em desfavor de SILVAN ALVES DE SOUZA, ora genitor.
Compulsando os autos, verifi ca-se a ausência de legitimidade ad processum dos infantes para propor a presente demanda, que 
embora, possuem legitimidade ad causam, necessitam da representação processual, haja vista que a representação no bojo da 
exordial corresponde a menor S.J.S., e não sua genitora ISABEL DE JESUS SOUSA, pelo que deverá ser retifi cado.
É cediço que na ação em que se pleiteia alimentos em favor de fi lhos menores, é destes a legitimidade ativa, devendo o genitor 
assisti-los ou representá-los, conforme a idade, tendo em vista a ausência de capacidade para postularem em juízo.
Nesse sentido, não é inepta a inicial quando da sua leitura é possível chegar à conclusão acerca das pretensões deduzidas pela 
autora.
Não obstante a tal desiderato, compreende-se a imprescindibilidade de retifi cação da representação processual, para regular 
andamento do feito.
Assim, DETERMINO a intimação da parte autora, através de sua advogada constituída nos autos, para no prazo de 15 (quinze) 
dias, sanear o vicio acima especifi cado, devendo, para tanto, retifi car a petição inicial, sob pena de extinção sem resolução do 
mérito.
Após, retorne os autos conclusos.
P.R.I.C.
Luís Eduardo Magalhães/BA, datado e assinado digitalmente.
Flávio Ferrari
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES
INTIMAÇÃO
8000708-58.2019.8.05.0154 Cumprimento De Sentença
Jurisdição: Luís Eduardo Magalhães
Exequente: E. O. D. S.
Advogado: Danielle Fernandes Porto (OAB:0046628/BA)
Executado: A. V. D. A.

 Intimação:
 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
1ª Vara dos Feitos Relativos às Relações de Consumo, Cíveis e Comerciais da Comarca de Luís Eduardo Magalhães-BA
Avenida Octogonal, Praça dos Três Poderes, S/N – Jardim Imperial, CEP: 47.850-000
Fone: (77) 3628-8200
PROCESSO: 8000708-58.2019.8.05.0154
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: EULISSES OLIVEIRA DE SANTANA
EXECUTADO: ANDERSON VIEIRA DE ALMEIDA
DECISÃO
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Vistos.
Cuida-se de Cumprimento de Sentença que reconheceu a exigibilidade de obrigação de prestar alimentos pelo rito prisão, pro-
movida em face de ANDERSON VIEIRA DE ALMEIDA.
Compulsando os autos, verifi ca-se que o executado, deixou de pagar voluntariamente as prestações alimentícias, fi xadas nos 
autos tombado sob o n. 0001436-45.2015.827.2716 da comarca de Dianópolis/TO, onde se promove o cumprimento de sentença 
nesta cidade e comarca, nos termos do art. 528, §9, do CPC.
Em id. n.º 22970767, os exequentes atualizaram o extrato do quantum debeatur, totalizando em R$ 887,74 (oitocentos e oitenta 
e sete reais e setenta e quatro centavos), pelo que deverá ser adimplido.
É o relatório. Decido.
Prefacialmente, defi ro as benesses da justiça gratuita, nos termos do art. 98, do CPC.
Em análise detida dos autos, constata-se que o instrumento de autocomposição judicial foi devidamente homologada pelo juízo 
da comarca de Dianópolis/TO, conforme decisum colacionado no id. n. 22971284, cuja sentença proferida consta nos autos do 
processo n° 0001436-45.2015.827.2716.
Nesse passo, quanto ao pedido de remessa dos autos principais do juízo de origem INDEFIRO, diante de sua prescindibilidade, 
já que o título executivo judicial (transação devidamente homologada) fora juntado aos autos, observando o princípio da nulla 
executio sine titulo.
Cumpre frisar que a prisão civil, é ultima ratio, assim deve ser feita com cautela e desvelo.
Neste hiato, a matéria se enquadra na hipótese descrita no artigo 528 do NCPC, que prevê a prisão civil do devedor de presta-
ções alimentícias inadimplentes.
Ressalta-se que com o advento do novo Código de Processo Civil, oportunizou de forma cumulada, a inscrição do devedor nos 
cadastros de inadimplentes, através do protesto do comando judicial, nos moldes do art. 528, §3º, mais especifi camente.
Com efeito, o art. 528 estabelece que o Juiz, para instrução da causa, ou na execução da sentença ou do acordo, poderá tomar 
todas as providências necessárias para seu esclarecimento ou para o cumprimento do julgado ou do acordo, inclusive a decre-
tação da prisão do devedor pelo prazo de 01 (um) a 03 (três) meses.
Conforme Jurisprudência pátria, não há óbice legal à decretação da prisão civil do devedor de prestações de alimentos que se 
encontra inadimplente. Logo, cabe prisão civil do devedor de alimentos, quer se trate de provisórios, provisionais ou defi nitivos.
Desta feita, nos termos do art. 528, caput, do CPC, EXPEÇA-SE intimação ao executado, por cartão-postal com aviso de re-
cebimento (AR) NO ENDEREÇO indicado na exordial, para, no prazo de 03 (três) dias, pagar integralmente o valor indicado 
na petição, qual seja, montante de R$ 887,74 (oitocentos e oitenta e sete reais e setenta e quatro centavos), provar que o fez 
integralmente, ou justifi car a impossibilidade de efetuá-lo, sob pena de prisão civil.
ADVIRTA-SE que, caso não efetue o pagamento voluntário no prazo assinalado, não provar que o efetuou ou não apresente 
justifi cativa da impossibilidade de efetuá-lo, o juiz mandará protestar o pronunciamento judicial, aplicando-se, no que couber, o 
disposto no art. 517, do CPC, bem como será determinado a inclusão do nome do executado em cadastros de inadimplentes, na 
forma do artigo 782, § 3º.
ATO CONTÍNUO, citado o executado e apresentada justifi cativa ou os documentos de adimplência da obrigação, INTIME-SE a 
parte exequente para se manifestar, no prazo de lei.
Caso contrário, decorrido o prazo sem apresentação de justifi cativa ou informação do adimplemento (devidamente certifi cado 
pelo cartório), abre-se vista ao Ministério Público do Estado da Bahia, em face de evidente interesse processual do órgão minis-
terial para intervir como fi scal da ordem jurídica, nos termos do art. 178, inciso II do CPC.
Sem custas, face a gratuidade processual concedida.
P.R.I.
CUMPRA-SE.
Luís Eduardo Magalhães/BA, datado e assinado digitalmente.
Flávio Ferrari
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES
INTIMAÇÃO
8001309-69.2016.8.05.0154 Busca E Apreensão
Jurisdição: Luís Eduardo Magalhães
Requerente: Bv Financeira Sa Credito Financiamento E Investimento
Advogado: Fernando Luz Pereira (OAB:0029148/BA)
Advogado: Moises Batista De Souza (OAB:0017400/BA)
Advogado: Edney Martins Guilherme (OAB:0029151/BA)
Requerido: Clair Teresinha Ribeiro Roppa

 Intimação:
 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
1ª Vara dos Feitos Relativos às Relações de Consumo, Cíveis e Comerciais da Comarca de Luís Eduardo Magalhães-BA
Avenida Octogonal, Praça dos Três Poderes, S/N – Jardim Imperial, CEP: 47.850-000
Fone: (77) 3628-8200
PROCESSO: 8001309-69.2016.8.05.0154
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO (181)
REQUERENTE: BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
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REQUERIDO: CLAIR TERESINHA RIBEIRO ROPPA
DECISÃO
Vistos.
Cuida-se de pedido liminar em Ação de Busca e Apreensão, nos termos do DL n° 911/69, com a nova redação dada pela Lei n° 
13.043/2014 e 10.931/04.
Argumenta o acionante que celebrou contrato de cédula de crédito bancário, e como garantia de alienação fi duciária, para aqui-
sição do bem descrito na inicial, qual seja, 01 (um) veículo automotor, marca Chevrolet, modelo Astra sedan advantage 2.0, cor 
branca, placa policial IAF1697, Chassi 9BGTR69W09B123445.
Aduziu ainda, que a parte acionada não cumpriu com sua obrigação de pagamento, estando as prestações em atraso, conforme 
demonstrativo acostado aos autos id. n.º 1968419.
Não obstante a parte requerente consignar notifi cação extrajudicial, não fora efetivada a respectiva citação, no entanto, verifi co 
que esgotado tais meios citatórios, o autor manejou instrumento de protesto via edital, constituindo, portanto, em mora id. n.º 
1968413, além da cópia do contrato id. n.º 1968411.
Requereu, assim, a acionante, a Busca e Apreensão do bem concedido como garantia, igualmente a sua citação, bem assim o 
julgamento procedente da demanda e os consectários legais.
É o sucinto relato.
DECIDO.
Trata-se de Cédula de Credito onde, nos termos do Dec. Lei ° 911/69, é permitida a concessão de liminar sem audiência do de-
vedor, desde que provada a sua mora ou o inadimplemento, vejamos:
Art. 3° O proprietário fi duciário ou credor poderá requerer contra o devedor ou terceiro a busca e apreensão do bem alienado 
fi duciariamente, a qual será concedida liminarmente, desde que comprovada a mora ou o inadimplemento do devedor.
Impende destacar que a doutrina defi ne alienação fi duciária, em garantia, como o negócio jurídico em que uma das partes (fi -
duciante) aliena a propriedade de uma coisa móvel ao fi nanciador (fi duciário), até que se extinga o contrato pelo pagamento ou 
pela inexecução.
Assim, consoante às tenazes do Decreto-lei 911/69, na alienação fi duciária em garantia, são transferidos ao credor o domínio 
resolúvel e a posse indireta da coisa móvel alienada, independentemente da efetiva tradição do bem, tornando-se o alienante 
ou devedor em possuidor direto e depositário com todas as responsabilidades e encargos que lhe incumbem, de acordo com as 
leis civil e penal.
De mais a mais, é consabido que, de fato, tal conduta amolda-se ao entendimento jurisprudencial, in verbis:
EMENTA: PROCESSUAL CIVIL - BUSCA A APREENSÃO - COMPROVAÇÃO DO INADIMPLEMENTO E MORA DO DEVEDOR 
- PREENCHIMENTO DE TODOS OS REQUISITOS PREVISTOS PELO DECRETO-LEI 911/69. I - Tendo restado demonstrados 
nos autos todos os requisitos para a concessão da liminar, quais sejam, contrato válido, inadimplemento do devedor e sua cons-
tituição em mora, é devida a busca e apreensão liminar do bem dado em alienação fi duciária em garantia. II - As partes devem 
agir com lealdade e confi ança recíprocas. Numa palavra, devem proceder com boa fé. Entre credor e devedor é necessária a 
colaboração, um ajudando o outro na execução do contrato. III - “É preciso inquietarmo-nos com os sentimentos que fazem agir 
os assuntos de direito, proteger os que estão de boa-fé, castigar os que agem por malícia, má-fé, perseguir a fraude e mesmo 
o pensamento fraudulento. O dever de não fazer mal injustamente aos outros é o fundamento do princípio da responsabilidade 
civil; o dever de se não enriquecer à custa dos outros, a fonte da ação do enriquecimento sem causa” (Georges Ripert, in “A 
Regra Moral nas Obrigações Civis”). (TJ-MG - AI: 10000190352963001 MG, Relator: Rogério Medeiros, Data de Julgamento: 
28/05/0019, Data de Publicação: 31/05/2019). Grifamos.
Atendidos os requisitos do art. 3° do mencionado Decreto, em regra, deve o magistrado deferir a tutela de urgência.
Pois bem.
Com efeito, os documentos trazidos aos autos comprovam a notifi cação da parte devedora, bem assim o contrato realizado, além 
do demonstrativo de débito acostado aos autos com sua atualização, de forma que restaram satisfatoriamente demonstrados os 
requisitos legais para a concessão da medida ora requerida, além das custas colhidas em sua integralidade.
Impende destacar o entendimento jurisprudência acerca da mora, quando não efetivada via AR:
APELAÇÃO – AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA – EXTINÇÃO DO PROCESSO 
SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, AUSENTE COMPROVAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO DO DEVEDOR EM MORA - NOTIFICAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL ENCAMINHADA, AO ENDEREÇO CONSTANTE DO CONTRATO, CONTUDO, NÃO ENTREGUE AO DES-
TINATÁRIO, EM RAZÃO DE SUA AUSÊNCIA – CONSTITUIÇÃO DO DEVEDOR EM MORA POR MEIO DE PROTESTO DO 
TÍTULO e EDITAL, LEVADO A EFEITO POR TABELIONATO DA PRAÇA ELEITA PARA O PAGAMENTO DO TÍTULO – ADMIS-
SIBILIDADE – PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA EM SEDE DE RECURSO REPETITIVO – SENTENÇA 
ANULADA – RETORNO DOS AUTOS À PRIMEIRA INSTÃNCIA PARA REGULAR PROSSEGUIMENTO – RECURSO PROVI-
DO. (TJ-SP - AC: 10008790520198260299 SP 1000879-05.2019.8.26.0299, Relator: Luis Fernando Nishi, Data de Julgamento: 
28/05/2019, 32ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 28/05/2019). Grifamos.
Nesse passo, atendidos os requisitos do art. 3º do DL n. 911/69, DEFIRO A LIMINAR vindicada, determinando a busca e apreen-
são do bem descrito na exordial, ratifi cado pelos documentos acostados a esta, inclusive com as prerrogativas advindas do art. 
212 do CPC, devendo o Ofi cial de Justiça elaborar o auto de busca e apreensão de forma minuciosa.
CITE-SE a parte requerida, através de seu representante legal, aqui devedora fi duciante para, querendo, apresente resposta no 
prazo de 15 (quinze) dias, contados da execução da decisão liminar.
Cinco dias após efetivada a liminar mencionada, consolidar-se-ão a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no patrimô-
nio do credor fi duciário, cabendo às repartições competentes, quando for o caso, expedir novo certifi cado de registro de proprie-
dade em nome do credor, ou de terceiro por ele indicado, livre do ônus da propriedade fi duciária.
Em igual prazo o(a) devedor(a) fi duciante poderá pagar a integralidade da dívida pendente, segundo os valores apresentados 
pelo credor fi duciário na inicial, hipótese na qual o bem lhe será restituído livre do ônus.
Autorizo o (a) Sr.(a) Ofi cial de Justiça a proceder conforme o disposto no art. 212, §2º do CPC (Lei n. 13.105/2015).
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Nos termos do art. 188 c/c art. 276, ambos do CPC, que não exige forma determinada para os atos e termos processuais e que 
considera válido todo ato desde que alcançado seu objetivo, sem causar prejuízo às partes, DETERMINO QUE A CÓPIA DESSA 
DECISÃO SIRVA COMO MANDADO JUDICIAL DE BUSCA E APREENSÃO, BEM ASSIM PARA INTIMAÇÃO E CITAÇÃO DA 
RÉ, devendo o Cartório emitir duas vias deste, um para servir como mandado e outra como contrafé, carimbando e assinando 
para garantir sua autenticidade e entregando ao Sr.(a) Ofi cial de Justiça.
REGISTRE-SE que a parte autora fi cará como depositária fi el do bem objeto da lide, comprovado nos autos a qualifi cação da 
pessoa que cumprirá tal munus.
Após o cumprimento do quanto determinado, manifesta-se a parte requerida pelo interesse na realização da audiência de conci-
liação, nos termos do art. 334, §5º, do CPC.
Custas iniciais e dos atos dos ofi ciais de justiça (DAJES), devidamente recolhidas.
P.R.I.C.
Luís Eduardo Magalhães/BA, datado e assinado digitalmente.
Flávio Ferrari
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES
INTIMAÇÃO
8001072-69.2015.8.05.0154 Despejo
Jurisdição: Luís Eduardo Magalhães
Autor: Ademar Birck
Advogado: Josias Garcia Ribeiro (OAB:001123A/BA)
Advogado: Rafael De Avilla Mezzalira (OAB:0033654/BA)
Réu: Carlos Santana Braganca
Advogado: Edson Vieira De Lima (OAB:0027544/BA)
Advogado: Antenor Americo De Oliveira Filho (OAB:0031241/BA)
Advogado: Jose Uiracu Ferreira Da Cruz Filho (OAB:0028676/BA)

 Intimação:
 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
1ª Vara dos Feitos Relativos às Relações de Consumo, Cíveis e Comerciais da Comarca de Luís Eduardo Magalhães-BA
Avenida Octogonal, Praça dos Três Poderes, S/N – Jardim Imperial, CEP: 47.850-000
Fone: (77) 3628-8200
PROCESSO: 8001072-69.2015.8.05.0154
CLASSE: DESPEJO (92)
AUTOR: ADEMAR BIRCK
RÉU: CARLOS SANTANA BRAGANCA
DESPACHO
Vistos, etc.
Considerando as recentes modifi cações realizadas no sistema PJe, tendo sido criadas diversas “caixas localizadoras de proces-
sos”, tais como “processo concluso para sentença homologatória”, “processo concluso para tutela de urgência” etc., entendo que 
a realização de gradativo saneamento a ser realizado pela Secretaria desse Juízo, de forma a devolver ao Gabinete os processos 
em suas respectivas localizações, é ato que se impõe, com o objetivo de se permitir a visualização real do acervo em conclusão.
Registre-se que esse movimento não implicará em retirada dos autos da fi la de antiguidade na conclusão, na medida em que o 
sistema, após a devolução da secretaria, inclui novamente o processo na posição de antiguidade que ocupava antes do sanea-
mento.
Ante o exposto, determino o envio dos autos à Secretaria para saneamento e, posteriormente, abertura de conclusão.
P.R.I.
Luís Eduardo Magalhães-BA, 30 de agosto de 2019.

  Flávio Ferrari
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES
INTIMAÇÃO
8000631-49.2019.8.05.0154 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Luís Eduardo Magalhães
Autor: Joao Araujo Dos Santos
Advogado: Roberio Rodrigues De Castro (OAB:0348669/SP)
Réu: Banco Bradesco Financiamentos S/a

 Intimação:
 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
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1ª Vara dos Feitos Relativos às Relações de Consumo, Cíveis e Comerciais da Comarca de Luís Eduardo Magalhães-BA
Avenida Octogonal, Praça dos Três Poderes, S/N – Jardim Imperial, CEP: 47.850-000
Fone: (77) 3628-8200
PROCESSO: 8000631-49.2019.8.05.0154
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOAO ARAUJO DOS SANTOS
RÉU: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
DESPACHO
Vistos, etc.
Considerando as recentes modifi cações realizadas no sistema PJe, tendo sido criadas diversas “caixas localizadoras de proces-
sos”, tais como “processo concluso para sentença homologatória”, “processo concluso para tutela de urgência” etc., entendo que 
a realização de gradativo saneamento a ser realizado pela Secretaria desse Juízo, de forma a devolver ao Gabinete os processos 
em suas respectivas localizações, é ato que se impõe, com o objetivo de se permitir a visualização real do acervo em conclusão.
Registre-se que esse movimento não implicará em retirada dos autos da fi la de antiguidade na conclusão, na medida em que o 
sistema, após a devolução da secretaria, inclui novamente o processo na posição de antiguidade que ocupava antes do sanea-
mento.
Ante o exposto, determino o envio dos autos à Secretaria para saneamento e, posteriormente, abertura de conclusão.
P.R.I.
Luís Eduardo Magalhães-BA, 30 de agosto de 2019.

  Flávio Ferrari
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES
INTIMAÇÃO
8000098-95.2016.8.05.0154 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Luís Eduardo Magalhães
Autor: Eva Fogaca Pires
Advogado: Carlos Gustavo Fabiano Pirolla Sena (OAB:0037172/BA)
Réu: Malena Wanderley Mota
Advogado: Eduardo Tosto Meyer Suerdieck (OAB:0017607/BA)
Advogado: Jayme Brown Da Maia Pithon (OAB:0008406/BA)
Advogado: Karissia Barsanufi o De Miranda (OAB:0022644/BA)
Advogado: Isabel Pedreira Lapa Marques (OAB:0028922/BA)
Réu: Mobile Comercio Export E Importacao De Veiculos Ltda
Advogado: Alice Vila Verde Magalhaes (OAB:0040731/BA)
Advogado: Mariana Cersosimo Nunes (OAB:0038540/BA)
Advogado: Isabel Pedreira Lapa Marques (OAB:0028922/BA)

 Intimação:
 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
1ª Vara dos Feitos Relativos às Relações de Consumo, Cíveis e Comerciais da Comarca de Luís Eduardo Magalhães-BA
Avenida Octogonal, Praça dos Três Poderes, S/N – Jardim Imperial, CEP: 47.850-000
Fone: (77) 3628-8200
PROCESSO: 8000098-95.2016.8.05.0154
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: EVA FOGACA PIRES
RÉU: MALENA WANDERLEY MOTA, MOBILE COMERCIO EXPORT E IMPORTACAO DE VEICULOS LTDA
DESPACHO
Vistos, etc.
Considerando as recentes modifi cações realizadas no sistema PJe, tendo sido criadas diversas “caixas localizadoras de proces-
sos”, tais como “processo concluso para sentença homologatória”, “processo concluso para tutela de urgência” etc., entendo que 
a realização de gradativo saneamento a ser realizado pela Secretaria desse Juízo, de forma a devolver ao Gabinete os processos 
em suas respectivas localizações, é ato que se impõe, com o objetivo de se permitir a visualização real do acervo em conclusão.
Registre-se que esse movimento não implicará em retirada dos autos da fi la de antiguidade na conclusão, na medida em que o 
sistema, após a devolução da secretaria, inclui novamente o processo na posição de antiguidade que ocupava antes do sanea-
mento.
Ante o exposto, determino o envio dos autos à Secretaria para saneamento e, posteriormente, abertura de conclusão.
P.R.I.
Luís Eduardo Magalhães-BA, 30 de agosto de 2019.

  Flávio Ferrari
Juiz de Direito
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 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES
INTIMAÇÃO
8000652-25.2019.8.05.0154 Alvará Judicial
Jurisdição: Luís Eduardo Magalhães
Requerente: Maria De Fatima Souza Nogueira
Advogado: Maria Santina De Almeida Della Rosa (OAB:0030645/DF)
Requerido: Instituto Nacional Do Seguro Social - Inss

 Intimação:
 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
1ª Vara dos Feitos Relativos às Relações de Consumo, Cíveis e Comerciais da Comarca de Luís Eduardo Magalhães-BA
Avenida Octogonal, Praça dos Três Poderes, S/N – Jardim Imperial, CEP: 47.850-000
Fone: (77) 3628-8200
PROCESSO: 8000652-25.2019.8.05.0154
CLASSE: ALVARÁ JUDICIAL (1295)
REQUERENTE: MARIA DE FATIMA SOUZA NOGUEIRA
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
DESPACHO
Vistos, etc.
Considerando as recentes modifi cações realizadas no sistema PJe, tendo sido criadas diversas “caixas localizadoras de proces-
sos”, tais como “processo concluso para sentença homologatória”, “processo concluso para tutela de urgência” etc., entendo que 
a realização de gradativo saneamento a ser realizado pela Secretaria desse Juízo, de forma a devolver ao Gabinete os processos 
em suas respectivas localizações, é ato que se impõe, com o objetivo de se permitir a visualização real do acervo em conclusão.
Registre-se que esse movimento não implicará em retirada dos autos da fi la de antiguidade na conclusão, na medida em que o 
sistema, após a devolução da secretaria, inclui novamente o processo na posição de antiguidade que ocupava antes do sanea-
mento.
Ante o exposto, determino o envio dos autos à Secretaria para saneamento e, posteriormente, abertura de conclusão.
P.R.I.
Luís Eduardo Magalhães-BA, 30 de agosto de 2019.

  Flávio Ferrari
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES
INTIMAÇÃO
8000655-77.2019.8.05.0154 Busca E Apreensão
Jurisdição: Luís Eduardo Magalhães
Requerente: B. B. S.
Advogado: Igor Amado Veloso (OAB:0029272/BA)
Requerido: R. S. D. M.

 Intimação:
 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
1ª Vara dos Feitos Relativos às Relações de Consumo, Cíveis e Comerciais da Comarca de Luís Eduardo Magalhães-BA
Avenida Octogonal, Praça dos Três Poderes, S/N – Jardim Imperial, CEP: 47.850-000
Fone: (77) 3628-8200
PROCESSO: 8000655-77.2019.8.05.0154
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO (181)
REQUERENTE: BANCO BRADESCO SA
REQUERIDO: ROSEANE SOARES DE MEDEIROS
DESPACHO
Vistos, etc.
Considerando as recentes modifi cações realizadas no sistema PJe, tendo sido criadas diversas “caixas localizadoras de proces-
sos”, tais como “processo concluso para sentença homologatória”, “processo concluso para tutela de urgência” etc., entendo que 
a realização de gradativo saneamento a ser realizado pela Secretaria desse Juízo, de forma a devolver ao Gabinete os processos 
em suas respectivas localizações, é ato que se impõe, com o objetivo de se permitir a visualização real do acervo em conclusão.
Registre-se que esse movimento não implicará em retirada dos autos da fi la de antiguidade na conclusão, na medida em que o 
sistema, após a devolução da secretaria, inclui novamente o processo na posição de antiguidade que ocupava antes do sanea-
mento.
Ante o exposto, determino o envio dos autos à Secretaria para saneamento e, posteriormente, abertura de conclusão.
P.R.I.
Luís Eduardo Magalhães-BA, 30 de agosto de 2019.

  Flávio Ferrari
Juiz de Direito
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 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES
INTIMAÇÃO
8000691-22.2019.8.05.0154 Execução De Título Extrajudicial
Jurisdição: Luís Eduardo Magalhães
Exequente: Banco Bradesco Sa
Advogado: Marcia Elizabeth Silveira Nascimento Barra (OAB:0015551/BA)
Advogado: Paulo Rocha Barra (OAB:0009048/BA)
Executado: Joseane Castelli - Me
Executado: Joseane Castelli

 Intimação:
 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
1ª Vara dos Feitos Relativos às Relações de Consumo, Cíveis e Comerciais da Comarca de Luís Eduardo Magalhães-BA
Avenida Octogonal, Praça dos Três Poderes, S/N – Jardim Imperial, CEP: 47.850-000
Fone: (77) 3628-8200
PROCESSO: 8000691-22.2019.8.05.0154
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: BANCO BRADESCO SA
EXECUTADO: JOSEANE CASTELLI - ME, JOSEANE CASTELLI
DESPACHO
Vistos, etc.
Considerando as recentes modifi cações realizadas no sistema PJe, tendo sido criadas diversas “caixas localizadoras de pro-
cessos”, tais como “processo concluso para sentença homologatória”, “processo concluso para tutela de urgência” etc., entendo que 
a realização de gradativo saneamento a ser realizado pela Secretaria desse Juízo, de forma a devolver ao Gabinete os processos em 
suas respectivas localizações, é ato que se impõe, com o objetivo de se permitir a visualização real do acervo em conclusão.
Registre-se que esse movimento não implicará em retirada dos autos da fi la de antiguidade na conclusão, na medida em que o sis-
tema, após a devolução da secretaria, inclui novamente o processo na posição de antiguidade que ocupava antes do saneamento.
Ante o exposto, determino o envio dos autos à Secretaria para saneamento e, posteriormente, abertura de conclusão.
P.R.I.
Luís Eduardo Magalhães-BA, 30 de agosto de 2019.

  Flávio Ferrari
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES
INTIMAÇÃO
0003067-64.2012.8.05.0154 Busca E Apreensão
Jurisdição: Luís Eduardo Magalhães
Requerente: Aymore Credito Financiamento E Investimento S/a
Advogado: Alexandre Jatoba Gomes (OAB:0032481/BA)
Advogado: Fábio Frasato Caires (OAB:0028478/BA)
Requerido: Debora Silva Sobrinho
Advogado: Luiz Antonio Da Silva Bonifacio (OAB:0006610/BA)
Advogado: Humphrey Rabelo Coite (OAB:0045400/BA)

 Intimação:
Processo Nº 0003067-64.2012.8.05.0154
Classe: BUSCA E APREENSÃO (181)
REQUERENTE: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
REQUERIDO: DEBORA SILVA SOBRINHO

  ATO ORDINATÓRIO

  DE ORDEM, NA FORMA DO PROVIMENTO CONJUNTO Nº CGJ/CCI – 06/2016, que dispõe sobre os atos ordinatórios no 
âmbito dos cartórios Cíveis e Criminais no Estado da Bahia.

  1-Fica intimada a parte autora, através de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se quanto ao interesse 
do prosseguimento do feito.

  Luis Eduardo Magalhães- BA, 10 de Agosto de 2019.
Eu, Maria Clara Bombarda Doimo, estagiária, digitei.

  Leandro Silva Dourado
Escrivão Designado
Portaria 04/2018
Cad. 809.460-8
1ª Vara Cível
Documento assinado digitalmente
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES
INTIMAÇÃO
8000973-31.2017.8.05.0154 Execução De Título Extrajudicial
Jurisdição: Luís Eduardo Magalhães
Exequente: Rubens Antonio Franciosi
Advogado: Tales Schmidke Barbosa (OAB:0075368/RS)
Exequente: Daniel Franciosi
Advogado: Tales Schmidke Barbosa (OAB:0075368/RS)
Executado: Marcos Jose Bozello
Executado: Geisa Carla Coral Bozello
Executado: Divonsir Antonio Feltrin
Executado: Jaliet Bento Feltrin
Executado: Valdir Geraldo Bozello
Executado: Mariuza Paixao Bozello
Executado: Sergio Augusto Passeri
Executado: Ivanir De Fatima Feltrin Passeri
Executado: Rogerio Feltrin

 Intimação:
Processo Nº 8000973-31.2017.8.05.0154
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: RUBENS ANTONIO FRANCIOSI, DANIEL FRANCIOSI
EXECUTADO: MARCOS JOSE BOZELLO, GEISA CARLA CORAL BOZELLO, DIVONSIR ANTONIO FELTRIN, JALIET BENTO 
FELTRIN, VALDIR GERALDO BOZELLO, MARIUZA PAIXAO BOZELLO, SERGIO AUGUSTO PASSERI, IVANIR DE FATIMA 
FELTRIN PASSERI, ROGERIO FELTRIN
ATO ORDINATÓRIO

  DE ORDEM, NA FORMA DO PROVIMENTO CONJUNTO Nº CGJ/CCI – 06/2016, que dispõe sobre os atos ordinatórios no 
âmbito dos cartórios Cíveis e Criminais no Estado da Bahia.

  1-Fica a parte a autora através de seu advogado intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifeste-se quanto ao retorno 
do Aviso de Recebimento, via postal conforme AR´s juntado sob ID n° 17194291, 17680300, 17680781, 17681074.
2-Intima-se ainda, a parte autora, através de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se quanto ao interesse 
do prosseguimento do feito.
Luis Eduardo Magalhães- BA, 10 de Agosto de 2019.

  Eu, Maria Clara Bombarda Doimo, estagiária, digitei.

  Leandro Silva Dourado
Escrivão Designado
Portaria 04/2018
Cad. 809.460-8
1ª Vara Cível
Documento assinado digitalmente

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES
INTIMAÇÃO
8000498-75.2017.8.05.0154 Procedimento Comum Infância E Juventude
Jurisdição: Luís Eduardo Magalhães
Autor: Zilda Maria Da Conceicao
Advogado: Willians Zaina (OAB:0144559/SP)
Réu: Agnel De Jesus De Araujo
Advogado: Silvia Antonia Dos Santos Cruz Miguez (OAB:0027935/BA)

 Intimação:
Processo Nº 8000498-75.2017.8.05.0154
Classe: PROCEDIMENTO COMUM INFÂNCIA E JUVENTUDE (1706)
AUTOR: ZILDA MARIA DA CONCEICAO
RÉU: AGNEL DE JESUS DE ARAUJO
ATO ORDINATÓRIO
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  DE ORDEM, NA FORMA DO PROVIMENTO CONJUNTO Nº CGJ/CCI – 06/2016, que dispõe sobre os atos ordinatórios no 
âmbito dos cartórios Cíveis e Criminais no Estado da Bahia.

  1-Fica a parte a autora através de seu advogado intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a Devolução 
da Carta Precatória, sob ID n° 9590735.
2-Intima-se ainda a parte autora, através de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se quanto ao interesse 
do prosseguimento do feito.

  Luis Eduardo Magalhães- BA, 10 de Agosto de 2019.

  Eu, Maria Clara Bombarda Doimo, estagiária, digitei.
Leandro Silva Dourado
Escrivão Designado
Portaria 04/2018
Cad. 809.460-8
1ª Vara Cível
Documento assinado digitalmente

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES
INTIMAÇÃO
8001286-55.2018.8.05.0154 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Luís Eduardo Magalhães
Autor: D. F. D. M.
Advogado: Elenilda Gomes Dos Santos Carneiro (OAB:0057104/BA)
Advogado: Elhomario Brito Dos Santos (OAB:0036971/BA)
Réu: W. C. D. S.

 Intimação:
Processo Nº 8001286-55.2018.8.05.0154
Classe: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
AUTOR: DULCINEIA FERNANDES DE MORAIS
RÉU: WALTEMBERG CARVALHO DE SA

  ATO ORDINATÓRIO

  DE ORDEM, NA FORMA DO PROVIMENTO CONJUNTO Nº CGJ/CCI 06/2016, que dispõe sobre os atos ordinatórios no âmbito 
dos cartórios Cíveis e Criminais no Estado da Bahia.

  1- Fica intimada a parte autora, através dos seus advogados, para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar quanto a certidão 
de ID n° 19477631, bem como requerer o que entende de direito.
2 - Intimações necessárias.
Luis Eduardo Magalhães - BA. Eu, Ailane Gomes, estagiária, digitei.
Leandro Silva Dourado
Escrivão Designado
CAD: 809.460-8
Portaria 04/2018
1ª Vara Cível
documento assinado digitalmente

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES
INTIMAÇÃO
8003647-16.2016.8.05.0154 Execução De Título Extrajudicial
Jurisdição: Luís Eduardo Magalhães
Exequente: Hsbc Bank Brasil S.a. - Banco Multiplo
Advogado: Aldano Ataliba De Almeida Camargo Filho (OAB:001048A/BA)
Advogado: Verbena Mota Carneiro (OAB:0014357/BA)
Executado: Comperaco Comercio E Industria De Ferro E Aco Ltda
Advogado: Acelino Soares Bezerra Filho (OAB:0001889/PI)
Advogado: Danielle Fernandes Guida Mascarenhas (OAB:0040170/BA)
Executado: Intelier Servicos Administrativos Ltda - Epp
Advogado: Acelino Soares Bezerra Filho (OAB:0001889/PI)
Advogado: Danielle Fernandes Guida Mascarenhas (OAB:0040170/BA)
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Executado: Marli Saccomori
Advogado: Acelino Soares Bezerra Filho (OAB:0001889/PI)
Advogado: Danielle Fernandes Guida Mascarenhas (OAB:0040170/BA)
Executado: Valcir Joao Cancelier
Advogado: Acelino Soares Bezerra Filho (OAB:0001889/PI)
Advogado: Danielle Fernandes Guida Mascarenhas (OAB:0040170/BA)

 Intimação:
Processo Nº 8003647-16.2016.8.05.0154
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO
EXECUTADO: COMPERACO COMERCIO E INDUSTRIA DE FERRO E ACO LTDA, INTELIER SERVICOS ADMINISTRATIVOS 
LTDA - EPP, MARLI SACCOMORI, VALCIR JOAO CANCELIER

 ATO ORDINATÓRIO
DE ORDEM, NA FORMA DO PROVIMENTO CONJUNTO Nº CGJ/CCI 06/2016, que dispõe sobre os atos ordinatórios no âmbito 
dos cartórios Cíveis e Criminais no Estado da Bahia.
1- Fica intimada a parte autora, através de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, informar novo endereço do quarto 
requerido, tendo em vista que não foi logrado êxito nas citações via postal conforme AR´s juntado aos autos sem fi nalidade atin-
gida sob ID 25090928.
2- Fica ainda intimada para, no mesmo prazo, recolher as custas referentes a tarifa de postagem necessárias ao cumprimento 
dos atos citatórios.

  Luís Eduardo Magalhães- BA, 10 de setembro de 2019. Eu, Luís Paulo Maia Silva serventuário, o digitei.
Leandro Silva Dourado
Escrivão Designado
Cad. 809.460-8
Portaria 04/2018
1ª Vara Cível
Documento assinado digitalmente.

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES
INTIMAÇÃO
0002971-15.2013.8.05.0154 Guarda
Jurisdição: Luís Eduardo Magalhães
Requerente: Claudenilda Santana Florentino
Advogado: Cheila Elaine Geraldi (OAB:0039548/BA)
Requerido: Adelson Ferreira Cerqueira

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES
1ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO E COMERCIAIS
AVENIDA JK, PRAÇA DOS TRÊS PODERES, JARDIM IMPERIAL, LEM – BA
FONE: (77) 3628-8211/3628-8212

  ATO ORDINATÓRIO

  0002971-15.2013.8.05.0154
DE ORDEM, na forma do Provimento da CGJ nº 06/2016-GSEC, que Dispõe sobre os atos ordinatórios no âmbito dos Cartórios 
Cíveis e Criminais no Estado da Bahia.
Fica DESIGNADA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO PARA O DIA 07/11/2019 ÀS 10:00 HORAS.
Expeça-se mandado/carta de citação/intimação.
Intimações necessárias.
Luís Eduardo Magalhães - BA, 6 de setembro de 2019. Eu, Ailane Gomes, estagiária, digitei.

  Leandro Silva Dourado
Escrivão Designado
CAD: 809.460-8
Portaria 04/2018
Documento assinado digitalmente
1ª Vara Cível
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 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES
INTIMAÇÃO
8001122-56.2019.8.05.0154 Arrolamento Comum
Jurisdição: Luís Eduardo Magalhães
Requerente: Rosimar De Araujo Silveira
Advogado: Glaucia Maria Ascoli (OAB:0041885/BA)
Advogado: Cassiane Lucheta (OAB:0046655/BA)
Requerido: Airton Kleber

 Intimação:
Processo Nº 8001122-56.2019.8.05.0154
Classe: ARROLAMENTO COMUM (30)
REQUERENTE: ROSIMAR DE ARAUJO SILVEIRA
REQUERIDO: AIRTON KLEBER

 ATO ORDINATÓRIO
DE ORDEM, NA FORMA DO PROVIMENTO CONJUNTO Nº CGJ/CCI 06/2016, que dispõe sobre os atos ordinatórios no âmbito 
dos cartórios Cíveis e Criminais no Estado da Bahia.
1- Fica intimada a parte autora, através de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar as primeiras declara-
ções a fi m de possibilitar a promoção da citação dos herdeiros e da Fazenda Pública, conforme determinado em Decisão de ID 
27671604.
2 - Intimações necessárias.
Luís Eduardo Magalhães- BA, 10 de setembro de 2019. Eu, Luís Paulo Maia Silva serventuário, o digitei.
Leandro Silva Dourado
Escrivão Designado
Cad. 809.460-8
Portaria 04/2018
1ª Vara Cível
Documento assinado digitalmente.

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES
INTIMAÇÃO
8000952-84.2019.8.05.0154 Reintegração / Manutenção De Posse
Jurisdição: Luís Eduardo Magalhães
Parte Autora: Rodrigo Feliciani Salomao Da Rocha
Advogado: Gabriela Cerqueira Andrade (OAB:0024400/BA)
Parte Ré: Pedro Pereira Costa Junior

 Intimação:
Processo Nº 8000952-84.2019.8.05.0154
Classe: REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707)
PARTE AUTORA: RODRIGO FELICIANI SALOMAO DA ROCHA
PARTE RÉ: PEDRO PEREIRA COSTA JUNIOR

 ATO ORDINATÓRIO

  DE ORDEM, NA FORMA DO PROVIMENTO CONJUNTO Nº CGJ/CCI 06/2016, que dispõe sobre os atos ordinatórios no âmbito 
dos cartórios Cíveis e Criminais no Estado da Bahia.

  1 - Fica intimada a parte autora através de seu advogado para, no prazo de 15 (quinze) dias, recolher as custas processuais 
referentes as custas iniciais, para fi ns de cumprimento da Decisão de ID n° 31967998.
2 - Fica intimada ainda para, no mesmo prazo, recolher as devidas custas processuais para cumprimento dos atos citatórios 
determinados na Decisão supracitada.
3 - Intimações necessárias.
Luis Eduardo Magalhães - BA. Eu, Ailane Gomes, estagiária, digitei.
Leandro Silva Dourado
Escrivão Designado
CAD: 809.460-8
Portaria 04/2018
1ª Vara Cível
documento assinado digitalmente
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 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES
INTIMAÇÃO
0000876-46.2012.8.05.0154 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Luís Eduardo Magalhães
Réu: Ubs Cotton Deslintamento Ltda
Autor: Coelba - Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia
Advogado: Marcelo Salles De Mendonça (OAB:0017476/BA)

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES
1ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO E COMERCIAIS
AVENIDA JK, PRAÇA DOS TRÊS PODERES, JARDIM IMPERIAL, LEM – BA
FONE: (77) 3628-8211/3628-8212

  ATO ORDINATÓRIO

  0000876-46.2012.8.05.0154
DE ORDEM, na forma do Provimento da CGJ nº 06/2016-GSEC, que Dispõe sobre os atos ordinatórios no âmbito dos Cartórios 
Cíveis e Criminais no Estado da Bahia.
Fica DESIGNADA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO PARA O DIA 24/10/2019 ÀS 08:00 HORAS.
Expeça-se mandado/carta de citação/intimação.
Intimações necessárias.
Luís Eduardo Magalhães - BA, 6 de setembro de 2019. Eu, Ailane Gomes, estagiária, digitei.

  Leandro Silva Dourado
Escrivão Designado
CAD: 809.460-8
Portaria 04/2018
Documento assinado digitalmente
1ª Vara Cível

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES
INTIMAÇÃO
0004714-26.2014.8.05.0154 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Luís Eduardo Magalhães
Autor: Willy Bizerra De Santana
Advogado: Dalva Catarina Oliveira Kurzawa (OAB:0040638/BA)
Advogado: Abimael Francisco De Carvalho Silva (OAB:0051446/BA)
Advogado: Abel Cesar Silveira Oliveira (OAB:0020681/BA)
Réu: Bb Seguro Auto
Advogado: Fábio Gil Moreira Santiago (OAB:0015664/BA)
Réu: Banco Do Brasil S/a
Advogado: Rafael Sganzerla Durand (OAB:0026552/BA)

 Intimação:
 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
1ª Vara dos Feitos Relativos às Relações de Consumo, Cíveis e Comerciais da Comarca de Luís Eduardo Magalhães-BA
Avenida Octogonal, Praça dos Três Poderes, S/N – Jardim Imperial, CEP: 47.850-000
Fone: (77) 3628-8200
PROCESSO: 0004714-26.2014.8.05.0154
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: WILLY BIZERRA DE SANTANA
RÉU: BB SEGURO AUTO , BANCO DO BRASIL S/A
DESPACHO
Vistos, etc.
Considerando as recentes modifi cações realizadas no sistema PJe, tendo sido criadas diversas “caixas localizadoras de proces-
sos”, tais como “processo concluso para sentença homologatória”, “processo concluso para tutela de urgência” etc., entendo que 
a realização de gradativo saneamento a ser realizado pela Secretaria desse Juízo, de forma a devolver ao Gabinete os processos 
em suas respectivas localizações, é ato que se impõe, com o objetivo de se permitir a visualização real do acervo em conclusão.
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Registre-se que esse movimento não implicará em retirada dos autos da fi la de antiguidade na conclusão, na medida em que o 
sistema, após a devolução da secretaria, inclui novamente o processo na posição de antiguidade que ocupava antes do sanea-
mento.
Ante o exposto, determino o envio dos autos à Secretaria para saneamento e, posteriormente, abertura de conclusão.
P.R.I.
Luís Eduardo Magalhães-BA, 30 de agosto de 2019.

  Flávio Ferrari
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES
INTIMAÇÃO
0002792-86.2010.8.05.0154 Execução De Título Extrajudicial
Jurisdição: Luís Eduardo Magalhães
Exequente: Armando Berwanger
Advogado: Diego Bonaldo (OAB:0069060/PR)
Exequente: Hildigard Berwanger
Advogado: Diego Bonaldo (OAB:0069060/PR)
Executado: Global Ag Agropecuaria Do Brasil Ltda

 Intimação:
 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
1ª Vara dos Feitos Relativos às Relações de Consumo, Cíveis e Comerciais da Comarca de Luís Eduardo Magalhães-BA
Avenida Octogonal, Praça dos Três Poderes, S/N – Jardim Imperial, CEP: 47.850-000
Fone: (77) 3628-8200
PROCESSO: 0002792-86.2010.8.05.0154
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: ARMANDO BERWANGER, HILDIGARD BERWANGER
EXECUTADO: GLOBAL AG AGROPECUARIA DO BRASIL LTDA
DESPACHO
Vistos, etc.
Considerando as recentes modifi cações realizadas no sistema PJe, tendo sido criadas diversas “caixas localizadoras de proces-
sos”, tais como “processo concluso para sentença homologatória”, “processo concluso para tutela de urgência” etc., entendo que 
a realização de gradativo saneamento a ser realizado pela Secretaria desse Juízo, de forma a devolver ao Gabinete os processos 
em suas respectivas localizações, é ato que se impõe, com o objetivo de se permitir a visualização real do acervo em conclusão.
Registre-se que esse movimento não implicará em retirada dos autos da fi la de antiguidade na conclusão, na medida em que o 
sistema, após a devolução da secretaria, inclui novamente o processo na posição de antiguidade que ocupava antes do sanea-
mento.
Ante o exposto, determino o envio dos autos à Secretaria para saneamento e, posteriormente, abertura de conclusão.
P.R.I.
Luís Eduardo Magalhães-BA, 30 de agosto de 2019.

  Flávio Ferrari
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES
INTIMAÇÃO
0004513-34.2014.8.05.0154 Busca E Apreensão
Jurisdição: Luís Eduardo Magalhães
Requerente: Banco Bradesco Financiamentos S/a
Advogado: Antonio Braz Da Silva (OAB:0025998/BA)
Advogado: Elizete Aparecida De Oliveira Scatigna (OAB:0026262/BA)
Requerido: Francisca Alves Pereira

 Intimação:
 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
1ª Vara dos Feitos Relativos às Relações de Consumo, Cíveis e Comerciais da Comarca de Luís Eduardo Magalhães-BA
Avenida Octogonal, Praça dos Três Poderes, S/N – Jardim Imperial, CEP: 47.850-000
Fone: (77) 3628-8200
PROCESSO: 0004513-34.2014.8.05.0154
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO (181)
REQUERENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
REQUERIDO: FRANCISCA ALVES PEREIRA
DESPACHO
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Vistos, etc.
Considerando as recentes modifi cações realizadas no sistema PJe, tendo sido criadas diversas “caixas localizadoras de proces-
sos”, tais como “processo concluso para sentença homologatória”, “processo concluso para tutela de urgência” etc., entendo que 
a realização de gradativo saneamento a ser realizado pela Secretaria desse Juízo, de forma a devolver ao Gabinete os processos 
em suas respectivas localizações, é ato que se impõe, com o objetivo de se permitir a visualização real do acervo em conclusão.
Registre-se que esse movimento não implicará em retirada dos autos da fi la de antiguidade na conclusão, na medida em que o 
sistema, após a devolução da secretaria, inclui novamente o processo na posição de antiguidade que ocupava antes do sanea-
mento.
Ante o exposto, determino o envio dos autos à Secretaria para saneamento e, posteriormente, abertura de conclusão.
P.R.I.
Luís Eduardo Magalhães-BA, 30 de agosto de 2019.

  Flávio Ferrari
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES
INTIMAÇÃO
0000817-53.2015.8.05.0154 Monitória
Jurisdição: Luís Eduardo Magalhães
Autor: Banco Do Brasil S.a
Advogado: Louise Rainer Pereira Gionedis (OAB:0038316/BA)
Advogado: Laertes Andrade Munhoz (OAB:0031627/BA)
Réu: Jorge Reiji Tabusadani
Advogado: Aline Ferreira Gomes De Almeida (OAB:0164088/MG)

 Intimação:
 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
1ª Vara dos Feitos Relativos às Relações de Consumo, Cíveis e Comerciais da Comarca de Luís Eduardo Magalhães-BA
Avenida Octogonal, Praça dos Três Poderes, S/N – Jardim Imperial, CEP: 47.850-000
Fone: (77) 3628-8200
PROCESSO: 0000817-53.2015.8.05.0154
CLASSE: MONITÓRIA (40)
AUTOR: BANCO DO BRASIL S.A
RÉU: JORGE REIJI TABUSADANI
DESPACHO
Vistos, etc.
Considerando as recentes modifi cações realizadas no sistema PJe, tendo sido criadas diversas “caixas localizadoras de proces-
sos”, tais como “processo concluso para sentença homologatória”, “processo concluso para tutela de urgência” etc., entendo que 
a realização de gradativo saneamento a ser realizado pela Secretaria desse Juízo, de forma a devolver ao Gabinete os processos 
em suas respectivas localizações, é ato que se impõe, com o objetivo de se permitir a visualização real do acervo em conclusão.
Registre-se que esse movimento não implicará em retirada dos autos da fi la de antiguidade na conclusão, na medida em que o 
sistema, após a devolução da secretaria, inclui novamente o processo na posição de antiguidade que ocupava antes do sanea-
mento.
Ante o exposto, determino o envio dos autos à Secretaria para saneamento e, posteriormente, abertura de conclusão.
P.R.I.
Luís Eduardo Magalhães-BA, 30 de agosto de 2019.

  Flávio Ferrari
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES
INTIMAÇÃO
0004639-84.2014.8.05.0154 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Luís Eduardo Magalhães
Autor: Marcelo Costa Cerqueira
Advogado: Evandro Batista Dos Santos (OAB:0025288/BA)
Réu: Banco Aymore Credito Financiamento S/a
Advogado: Silvia Aparecida Verreschi Costa Mota Santos (OAB:0037486/BA)

 Intimação:
 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
1ª Vara dos Feitos Relativos às Relações de Consumo, Cíveis e Comerciais da Comarca de Luís Eduardo Magalhães-BA
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Avenida Octogonal, Praça dos Três Poderes, S/N – Jardim Imperial, CEP: 47.850-000
Fone: (77) 3628-8200
PROCESSO: 0004639-84.2014.8.05.0154
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARCELO COSTA CERQUEIRA
RÉU: BANCO AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO S/A
DESPACHO
Vistos, etc.
Considerando as recentes modifi cações realizadas no sistema PJe, tendo sido criadas diversas “caixas localizadoras de proces-
sos”, tais como “processo concluso para sentença homologatória”, “processo concluso para tutela de urgência” etc., entendo que 
a realização de gradativo saneamento a ser realizado pela Secretaria desse Juízo, de forma a devolver ao Gabinete os processos 
em suas respectivas localizações, é ato que se impõe, com o objetivo de se permitir a visualização real do acervo em conclusão.
Registre-se que esse movimento não implicará em retirada dos autos da fi la de antiguidade na conclusão, na medida em que o sis-
tema, após a devolução da secretaria, inclui novamente o processo na posição de antiguidade que ocupava antes do saneamento.
Ante o exposto, determino o envio dos autos à Secretaria para saneamento e, posteriormente, abertura de conclusão.
P.R.I.
Luís Eduardo Magalhães-BA, 30 de agosto de 2019.

  Flávio Ferrari
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES
INTIMAÇÃO
8000798-08.2015.8.05.0154 Execução De Alimentos Infância E Juventude
Jurisdição: Luís Eduardo Magalhães
Exequente: L. A. D. S.
Advogado: Raissa Cardoso Barbosa (OAB:0039718/BA)
Executado: M. D. J. V.

 Intimação:
 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
1ª Vara dos Feitos Relativos às Relações de Consumo, Cíveis e Comerciais da Comarca de Luís Eduardo Magalhães-BA
Avenida Octogonal, Praça dos Três Poderes, S/N – Jardim Imperial, CEP: 47.850-000
Fone: (77) 3628-8200
PROCESSO: 8000798-08.2015.8.05.0154
CLASSE: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS INFÂNCIA E JUVENTUDE (1432)
EXEQUENTE: LETICIA ALVES DOS SANTOS
EXECUTADO: MARIVALDO DE JESUS VILARINHO
DECISÃO
Vistos.
Cuida-se de Ação de Execução de Alimentos pelo rito prisão, promovida em face de MARIVALDO DE JESUS VILARINHO.
Compulsando os autos, verifi ca-se que em parecer, o Ministério Público do Estado da Bahia, pugnou pela citação do executado 
na forma do art. 249, do CPC, haja vista que a citação expedida em outra oportunidade foi recebida por terceiro.
Por outro lado, denota-se a maioridade superveniente dos exequentes, pelo que deverá regularizar suas representações pro-
cessuais.
É o relato. DECIDO.
É cediço que na esteira da uníssona jurisprudência, a obrigação alimentar não cessa automaticamente em virtude da maioridade 
do fi lho, subsistindo o dever de assistência do pai fundado no parentesco consanguíneo. Para tanto, eventual pedido de cance-
lamento da obrigação está sujeito à decisão judicial, mediante contraditório, ainda que nos próprios autos, nos termos da Súmula 
nº 358/STJ.
Nesse passo deixo clarifi cado, o atingimento da maioridade não implica, necessariamente, que fi lhos deixem de necessitar de 
ajuda no seu sustento nem que os pais estejam desobrigados de assim provê-lo, sobretudo, deverá os exequentes não mais 
representados, demonstrar sua imprescindibilidade.
Por outro lado, em caso de eventual interesse no que concerne à cobrança das prestações vencidas e não quitadas até a data 
em que se completou a maioridade, DETERMINO a comprovação da imprescindibilidade da verba, se os exequentes estudam 
ou se são aptos e capazes de suprirem suas faltas, com esteio no principio da necessidade que os alcançam neste momento 
processual, devendo, para tanto, regularizar suas representações, sob pena de extinção do feito.
Prescinde vista ao Ministério Público do Estado da Bahia, face à maioridade superveniente dos exequentes.
Sem custas, face a gratuidade concedida, id. n. 3651707.
P.R.I.
Luís Eduardo Magalhães/BA, datado e assinado digitalmente.
Flávio Ferrari
Juiz de Direito
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 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES
INTIMAÇÃO
8003016-04.2018.8.05.0154 Divórcio Litigioso
Jurisdição: Luís Eduardo Magalhães
Requerente: C. D. G.
Advogado: Danielle Fernandes Porto (OAB:0046628/BA)
Requerido: J. C. M.

 Intimação:
PROCESSO: 8003016-04.2018.8.05.0154
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO (99)
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

 Vistos etc.
Trata-se de ação de Divórcio Litigioso, proposta por Carlos Donizete Godoi em face de Jacira Custodia Matos Godoi, qualifi cada 
na exordial, porém com endereço incerto e não sabido.
Compulsando os autos, extrai-se que a Srº Carlos Donizete Godoi casou-se com a Srª Jacira Custodia Matos Godoi, na data 
de 24 de dezembro de 1981, sob o regime Comunhão Parcial de Bens, conforme Registro de Certidão de Casamento (id n° 
16223448 – pág. 1).
Segundo a inicial, na constância do casamento não adveio nascimento de fi lhos, bem como não adquiram bens a serem parti-
lhados.
A petição inicial foi devidamente instruída com procuração e documentos anexos.
Ao fi nal, pleiteia o requerente a decretação do divórcio liminarmente e citação por edital da requerida
Vieram os autos à conclusão.
É o Relatório. Decido.
Observados os requisitos legais, RECEBO a inicial em seus termos, conforme inteligência do art. 319, do CPC.
Prefacialmente, DEFIRO ao requerente as benesses da justiça gratuita pleiteado na petição inicial, com fundamento jurídico no 
art. 98, § 5º do CPC.
Em análise detida dos autos, constata-se que as partes informam que na constância do relacionamento amoroso não sobreveio 
fi lhos, bem como não houve aquisição de bens.
Pois bem.
Consoante inteligência do art. 355, inciso I do CPC, o juiz julgará antecipadamente o pedido, proferindo sentença com resolução 
de mérito, quando não houver necessidade de produção de outras provas.
Neste sentido, o Código de Processo Civil traz expressamente, em seu artigo 356, inciso II, a possibilidade de julgamento parcial 
do mérito quando um ou mais pedidos formulados estiverem em condições de imediato julgamento.
Neste enfoque, é cediço, consoante magistério doutrinário e entendimento jurisprudencial, que o direito ao divórcio é potestativo, 
razão pela qual o seu detentor tem o poder jurídico de criar, modifi car ou extinguir situação jurídica independentemente de con-
sentimento de outrem, nesse caso, o vínculo matrimonial.
Nesse passo, torna-se imperioso a realização da vida afetiva dos cônjuges, uma vez declarada a incapacidade de reestruturação 
da sociedade conjugal, nos termos da súmula 197, do STJ.
É o magistério do Magistrado Alberto Raimundo Gomes dos Santos:
“Manter-se casado é matéria apenas de direito e, quanto às demais questões, que porventura possa a ré pretender se indispor, 
poderão ser objeto de debate continuado nos próprios autos, liberando portanto as partes para a realização da felicidade afetiva”.
Para corroborar a explanação acima, o Informativo n° 558 do Superior Tribunal de Justiça esclarece que com a edição da Emen-
da Constitucional n° 66/2010, a nova redação do art. 226, § 6º, da CF – que dispõe que o casamento civil pode ser dissolvido pelo 
divórcio – eliminou os prazos à concessão do divórcio e afastou a necessidade de arguição de culpa, presente na separação, 
não mais adentrando nas causas do fi m da união, deixando de expor desnecessária e vexatoriamente a intimidade do casal, per-
sistindo essa questão apenas na esfera patrimonial quando da quantifi cação dos alimentos. Criou-se, dessa forma, nova fi gura 
totalmente dissociada do divórcio anterior.
Assim, o art. 40, § 2º, da Lei 6.515/1977, ao exigir uma audiência a fi m de se conceder o divórcio direto consensual, passou a 
ter redação confl itante com o novo entendimento, segundo o qual não mais existem as condições preexistentes ao divórcio: de 
averiguação dos motivos e do transcurso de tempo. Isso porque, consoante a nova redação, o divórcio passou a ser efetivamente 
direto.

 Assim, diante do exposto, com fundamento na Emenda Constitucional n° 66/2010 e no artigo 356, inciso II do CPC, antecipo o 
julgamento do mérito, de modo parcial, para DECRETAR o divórcio de Carlos Donizete Godoi e Jacira Custodia Matos Godoi.

  Sirva cópia da presente decisão como mandado de averbação dirigido ao Cartório de Registro Civil e Pessoas naturais com-
petente.
DETERMINO a CITAÇÃO e intimação da requerida, conforme qualifi cação constante no id n° 16223391 – pág. 1 e na Certidão 
de Casamento (id n° 16223448), através de EDITAL, haja vista a demandada residir em local desconhecido, com dilação de 30 
(trinta) dias, com única publicação no DJE, para APRESENTAR DEFESA, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da pu-
blicação, nos moldes do art. 257, inciso III do CPC.
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ATO CONTÍNUO, caso decorra o prazo, sem manifestação da ré, desde já, NOMEIO como curador à lide, Bel Gabriel Carvalho 
de Jesus Pinheiro, OAB/BA 61.761, intimando-o pessoalmente do munus, para apresentar defesa no prazo de lei, vindo à con-
clusão posteriormente.
Sem custas, face o deferimento da gratuidade judiciária nesta oportunidade.
Sirva o presente decisum como mandado/ofício para os fi ns necessários.
Após, a conclusão.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 Luís Eduardo Magalhães – BA, datado e assinado digitalmente.

 Flávio Ferrari
Juiz Titular da 1ª Vara Cível

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES
INTIMAÇÃO
8001398-92.2016.8.05.0154 Execução De Alimentos Infância E Juventude
Jurisdição: Luís Eduardo Magalhães
Exequente: E. R. D. S.
Advogado: Danielle Fernandes Porto (OAB:0046628/BA)
Advogado: Roberta Silva Sampaio (OAB:0019442/BA)
Executado: W. S. D. S.

 Intimação:
Processo Nº 8001398-92.2016.8.05.0154
Classe: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS (1432)
EXEQUENTE: ELIEUZA RIBEIRO DE SOUSA
EXECUTADO: WILLIAN SILVA DOS SANTOS

 ATO ORDINATÓRIO
DE ORDEM, NA FORMA DO PROVIMENTO CONJUNTO Nº CGJ/CCI 06/2016, que dispõe sobre os atos ordinatórios no âmbito 
dos cartórios Cíveis e Criminais no Estado da Bahia.
1- Fica intimada a parte autora, através de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, informar endereço atualizado com 
número do requerido ou ratifi car o endereço já informado nos autos, tendo em vista o grande lapso temporal da demanda, para 
fi ns de cumprimento do Despacho de ID 19075786.
2 - Intimações necessárias.
Luís Eduardo Magalhães- BA, 30 de janeiro de 2019. Eu, Luís Paulo Maia Silva serventuário, o digitei.
Leandro Silva Dourado
Escrivão Designado
Cad. 809.460-8
Portaria 04/2018
1ª Vara Cível
Documento assinado digitalmente.

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES
INTIMAÇÃO
8002515-50.2018.8.05.0154 Divórcio Litigioso
Jurisdição: Luís Eduardo Magalhães
Requerente: D. B.
Advogado: Carlos Eduardo Fior (OAB:0024062/BA)
Requerido: J. P.

 Intimação:
PROCESSO: 8002515-50.2018.8.05.0154
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO (99)
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

 Vistos etc.
Trata-se de ação de Divórcio Litigioso c/c partilha de bens e guarda, proposta por Dayanne Bortolozzo Pulga em face de Jeffer-
son Pulga.
Compulsando os autos, extrai-se que a Srª Dayanne Bortolozzo Pulga casou-se com o Srº Jefferson Pulga, na data de 25 de 
agosto de 2011, sob o regime Comunhão Parcial de Bens, conforme Registro de Certidão de Casamento (id n° 14879088 – pág. 
1).
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Informa a autora que, do relacionamento amoroso, sobreveio o nascimento do infante Luigi Bortolozzo Pulga, nascido no dia 24 
de agosto de 2013, conforme Certidão de Nascimento juntada no id n° 14879144 – pág. 1.
Esclarece a requerente que, durante a constância do casamento, os cônjuges adquiram os seguintes bens: 01 (um) veículo au-
tomotor (Marca Renault/Sandero PR1616VA, ano 2012/2012, Placa Policial NZY 4807, bem móvel estimado em R$ 30.000,00) 
e 01 (um) imóvel residencial (situado na Rua José Ferreira, Qd. 18, Lt. 24, Bairro Centro, neste município, bem imóvel com valor 
venial de aproximadamente R$ 280.000,00).
A petição inicial foi devidamente instruída com procuração e documentos anexos.
Ao fi nal, pleiteia o requerente a decretação do divórcio e a partilha dos bens.
Vieram os autos à conclusão.
É o Relatório. Decido.
Observados os requisitos legais, RECEBO a inicial em seus termos, conforme inteligência do art. 319, do CPC.
Prefacialmente, DEFIRO a requerente as benesses da justiça gratuita pleiteado na petição inicial, com fundamento jurídico no 
art. 98, § 5º do CPC.
Processe-se o feito sob segredo de justiça, conforme exigência legal prevista no art. 189, inciso II do CPC.
Pois bem.
Consoante inteligência do art. 355, inciso I do CPC, o juiz julgará antecipadamente o pedido, proferindo sentença com resolução 
de mérito, quando não houver necessidade de produção de outras provas.
Neste sentido, o Código de Processo Civil traz expressamente, em seu artigo 356, inciso II, a possibilidade de julgamento parcial 
do mérito quando um ou mais pedidos formulados estiverem em condições de imediato julgamento.
Neste enfoque, é cediço, consoante magistério doutrinário e entendimento jurisprudencial, que o direito ao divórcio é potestativo, 
razão pela qual o seu detentor tem o poder jurídico de criar, modifi car ou extinguir situação jurídica independentemente de con-
sentimento de outrem, nesse caso, o vínculo matrimonial.
Nesse passo, torna-se imperioso a realização da vida afetiva dos cônjuges, uma vez declarada a incapacidade de reestruturação 
da sociedade conjugal, nos termos da súmula 197, do STJ.
É o magistério do Magistrado Alberto Raimundo Gomes dos Santos:
“Manter-se casado é matéria apenas de direito e, quanto às demais questões, que porventura possa a ré pretender se indispor, 
poderão ser objeto de debate continuado nos próprios autos, liberando portanto as partes para a realização da felicidade afetiva”.
Para corroborar a explanação acima, o Informativo n° 558 do Superior Tribunal de Justiça esclarece que com a edição da Emen-
da Constitucional n° 66/2010, a nova redação do art. 226, § 6º, da CF – que dispõe que o casamento civil pode ser dissolvido pelo 
divórcio – eliminou os prazos à concessão do divórcio e afastou a necessidade de arguição de culpa, presente na separação, 
não mais adentrando nas causas do fi m da união, deixando de expor desnecessária e vexatoriamente a intimidade do casal, per-
sistindo essa questão apenas na esfera patrimonial quando da quantifi cação dos alimentos. Criou-se, dessa forma, nova fi gura 
totalmente dissociada do divórcio anterior.
Assim, o art. 40, § 2º, da Lei 6.515/1977, ao exigir uma audiência a fi m de se conceder o divórcio direto consensual, passou a 
ter redação confl itante com o novo entendimento, segundo o qual não mais existem as condições preexistentes ao divórcio: de 
averiguação dos motivos e do transcurso de tempo. Isso porque, consoante a nova redação, o divórcio passou a ser efetivamente 
direto.
Assim, diante do exposto, com fundamento na Emenda Constitucional n° 66/2010 e no artigo 356, inciso II do CPC, antecipo o 
julgamento do mérito, de modo parcial, para DECRETAR o divórcio de Dayanne Bortolozzo Pulga e Jefferson Pulga.
APESAR DOS FUNDAMENTOS FÁTICOS ADUZIDOS PELA PARTE AUTORA, INDEFIRO, em sede de cognição sumária, o 
pedido de afastamento total do réu na presença e participação na vida do menor, sendo que tal pleito poderá ser apreciado após 
manifestação do demandado.
A requerente voltará a usar o nome de solteira, qual seja: Dayanne Bortolozzo.
Sirva Cópia Da Presente Decisão Como Mandado De Averbação Dirigido Ao Cartório De Registro Civil E Pessoas Naturais 
Competente.
Determino a CITAÇÃO e INTIMAÇÃO do requerido, através de cartão-postal com AR, para integrar a relação jurídica processual 
e para comparecer a audiência designada e aos atos processuais subsequentes.
INCLUA-SE O FEITO EM PAUTA DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, consoante 
determinação do art. 695, §2º, do CPC.
INTIME-SE o Ministério Público do Estado da Bahia, com a urgência que o caso requer, conforme inteligência do art. 178, inciso 
II do CPC, e a recomendação n° 16/2010 do CNMP.
Sirva o presente decisum como mandado/ofício para os fi ns necessários.
Após, a conclusão.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 Luís Eduardo Magalhães – BA, datado e assinado digitalmente.

 Flávio Ferrari
Juiz Titular da 1ª Vara Cível

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES
INTIMAÇÃO
8000840-18.2019.8.05.0154 Busca E Apreensão Em Alienação Fiduciária
Jurisdição: Luís Eduardo Magalhães
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Autor: Aymore Credito, Financiamento E Investimento S.a.
Advogado: Silvia Aparecida Verreschi Costa Mota Santos (OAB:0037486/BA)
Réu: Handerson Sousa Alves

 Intimação:
 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
1ª Vara dos Feitos Relativos às Relações de Consumo, Cíveis e Comerciais da Comarca de Luís Eduardo Magalhães-BA
Avenida Octogonal, Praça dos Três Poderes, S/N – Jardim Imperial, CEP: 47.850-000
Fone: (77) 3628-8200
PROCESSO: 8000840-18.2019.8.05.0154
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
RÉU: HANDERSON SOUSA ALVES
DESPACHO
Vistos, etc.
Considerando as recentes modifi cações realizadas no sistema PJe, tendo sido criadas diversas “caixas localizadoras de proces-
sos”, tais como “processo concluso para sentença homologatória”, “processo concluso para tutela de urgência” etc., entendo que 
a realização de gradativo saneamento a ser realizado pela Secretaria desse Juízo, de forma a devolver ao Gabinete os processos 
em suas respectivas localizações, é ato que se impõe, com o objetivo de se permitir a visualização real do acervo em conclusão.
Registre-se que esse movimento não implicará em retirada dos autos da fi la de antiguidade na conclusão, na medida em que o 
sistema, após a devolução da secretaria, inclui novamente o processo na posição de antiguidade que ocupava antes do sanea-
mento.
Ante o exposto, determino o envio dos autos à Secretaria para saneamento e, posteriormente, abertura de conclusão.
P.R.I.
Luís Eduardo Magalhães-BA, 2 de setembro de 2019.

  Flávio Ferrari
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES
INTIMAÇÃO
8000841-03.2019.8.05.0154 Busca E Apreensão Em Alienação Fiduciária
Jurisdição: Luís Eduardo Magalhães
Autor: Aymore Credito, Financiamento E Investimento S.a.
Advogado: Silvia Aparecida Verreschi Costa Mota Santos (OAB:0037486/BA)
Réu: Jacieli Mangini De Castro

 Intimação:
 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
1ª Vara dos Feitos Relativos às Relações de Consumo, Cíveis e Comerciais da Comarca de Luís Eduardo Magalhães-BA
Avenida Octogonal, Praça dos Três Poderes, S/N – Jardim Imperial, CEP: 47.850-000
Fone: (77) 3628-8200
PROCESSO: 8000841-03.2019.8.05.0154
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
RÉU: JACIELI MANGINI DE CASTRO
DESPACHO
Vistos, etc.
Considerando as recentes modifi cações realizadas no sistema PJe, tendo sido criadas diversas “caixas localizadoras de proces-
sos”, tais como “processo concluso para sentença homologatória”, “processo concluso para tutela de urgência” etc., entendo que 
a realização de gradativo saneamento a ser realizado pela Secretaria desse Juízo, de forma a devolver ao Gabinete os processos 
em suas respectivas localizações, é ato que se impõe, com o objetivo de se permitir a visualização real do acervo em conclusão.
Registre-se que esse movimento não implicará em retirada dos autos da fi la de antiguidade na conclusão, na medida em que o 
sistema, após a devolução da secretaria, inclui novamente o processo na posição de antiguidade que ocupava antes do sanea-
mento.
Ante o exposto, determino o envio dos autos à Secretaria para saneamento e, posteriormente, abertura de conclusão.
P.R.I.
Luís Eduardo Magalhães-BA, 2 de setembro de 2019.

  Flávio Ferrari
Juiz de Direito
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 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES
INTIMAÇÃO
8000849-77.2019.8.05.0154 Busca E Apreensão Em Alienação Fiduciária
Jurisdição: Luís Eduardo Magalhães
Autor: Bv Financeira Sa Credito Financiamento E Investimento
Advogado: Sergio Schulze (OAB:0042597/BA)
Réu: Antonio Alves Silva

 Intimação:
 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
1ª Vara dos Feitos Relativos às Relações de Consumo, Cíveis e Comerciais da Comarca de Luís Eduardo Magalhães-BA
Avenida Octogonal, Praça dos Três Poderes, S/N – Jardim Imperial, CEP: 47.850-000
Fone: (77) 3628-8200
PROCESSO: 8000849-77.2019.8.05.0154
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
RÉU: ANTONIO ALVES SILVA
DESPACHO
Vistos, etc.
Considerando as recentes modifi cações realizadas no sistema PJe, tendo sido criadas diversas “caixas localizadoras de proces-
sos”, tais como “processo concluso para sentença homologatória”, “processo concluso para tutela de urgência” etc., entendo que 
a realização de gradativo saneamento a ser realizado pela Secretaria desse Juízo, de forma a devolver ao Gabinete os processos 
em suas respectivas localizações, é ato que se impõe, com o objetivo de se permitir a visualização real do acervo em conclusão.
Registre-se que esse movimento não implicará em retirada dos autos da fi la de antiguidade na conclusão, na medida em que o 
sistema, após a devolução da secretaria, inclui novamente o processo na posição de antiguidade que ocupava antes do sanea-
mento.
Ante o exposto, determino o envio dos autos à Secretaria para saneamento e, posteriormente, abertura de conclusão.
P.R.I.
Luís Eduardo Magalhães-BA, 2 de setembro de 2019.

  Flávio Ferrari
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES
INTIMAÇÃO
8000865-31.2019.8.05.0154 Busca E Apreensão Em Alienação Fiduciária
Jurisdição: Luís Eduardo Magalhães
Autor: Banco Bradesco Financiamentos S/a
Advogado: Antonio Braz Da Silva (OAB:0025998/BA)
Réu: Fernando Debona

 Intimação:
 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
1ª Vara dos Feitos Relativos às Relações de Consumo, Cíveis e Comerciais da Comarca de Luís Eduardo Magalhães-BA
Avenida Octogonal, Praça dos Três Poderes, S/N – Jardim Imperial, CEP: 47.850-000
Fone: (77) 3628-8200
PROCESSO: 8000865-31.2019.8.05.0154
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
RÉU: FERNANDO DEBONA
DESPACHO
Vistos, etc.
Considerando as recentes modifi cações realizadas no sistema PJe, tendo sido criadas diversas “caixas localizadoras de proces-
sos”, tais como “processo concluso para sentença homologatória”, “processo concluso para tutela de urgência” etc., entendo que 
a realização de gradativo saneamento a ser realizado pela Secretaria desse Juízo, de forma a devolver ao Gabinete os processos 
em suas respectivas localizações, é ato que se impõe, com o objetivo de se permitir a visualização real do acervo em conclusão.
Registre-se que esse movimento não implicará em retirada dos autos da fi la de antiguidade na conclusão, na medida em que o 
sistema, após a devolução da secretaria, inclui novamente o processo na posição de antiguidade que ocupava antes do sanea-
mento.
Ante o exposto, determino o envio dos autos à Secretaria para saneamento e, posteriormente, abertura de conclusão.
P.R.I.
Luís Eduardo Magalhães-BA, 2 de setembro de 2019.

  Flávio Ferrari
Juiz de Direito
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 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES
INTIMAÇÃO
0000215-04.2011.8.05.0154 Execução De Título Extrajudicial
Jurisdição: Luís Eduardo Magalhães
Exequente: Banco Do Brasil S.a.
Advogado: Louise Rainer Pereira Gionedis (OAB:0038316/BA)
Executado: Ariosto Vigano Pinheiro
Advogado: Wagner George Leao Dos Santos (OAB:0013462/BA)

 Intimação:
Processo Nº 0000215-04.2011.8.05.0154
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S.A.
EXECUTADO: ARIOSTO VIGANO PINHEIRO

 ATO ORDINATÓRIO

  DE ORDEM, NA FORMA DO PROVIMENTO CONJUNTO Nº CGJ/CCI 06/2016, que dispõe sobre os atos ordinatórios no âmbito 
dos cartórios Cíveis e Criminais no Estado da Bahia.

  Fica intimada a parte Recorrida, por intermédio de seu patrono regularmente constituído, para, no prazo de 15 (quinze) dias, 
apresentar contrarrazões ao recurso de apelação interposto, conforme ID nº 16391267

  Luís Eduardo Magalhães, 10 de setembro de 2019.

  Ivan Portela
Escrevente de Cartório
Documento assinado digitalmente.

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES
INTIMAÇÃO
8001103-50.2019.8.05.0154 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Luís Eduardo Magalhães
Autor: Gilberto Joao Rupolo
Advogado: Vinicius Reis Fonseca (OAB:0055405/BA)
Advogado: Camila Dourado Giaretton (OAB:0054274/BA)
Réu: Bamagril - Barcellos Maquinas Agricolas Bahia Ltda

 Intimação:
Processo Nº 8001103-50.2019.8.05.0154
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: GILBERTO JOAO RUPOLO
RÉU: BAMAGRIL - BARCELLOS MAQUINAS AGRICOLAS BAHIA LTDA

  ATO ORDINATÓRIO

  DE ORDEM, NA FORMA DO PROVIMENTO CONJUNTO Nº CGJ/CCI 06/2016, que dispõe sobre os atos ordinatórios no âmbito 
dos cartórios Cíveis e Criminais no Estado da Bahia.

  1 - Fica intimada a parte autora, através de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, recolher as custas processuais 
referente a expedição da(s) carta(s) de citação/intimação via postal com AR, para fi ns de cumprimento do despacho de ID n° 
33535059.
2 - Intimações necessárias.
Luis Eduardo Magalhães - BA. Eu, Ailane Gomes, estagiária, digitei.
Leandro Silva Dourado
Escrivão Designado
CAD: 809.460-8
Portaria 04/2018
1ª Vara Cível
documento assinado digitalmente
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 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES
INTIMAÇÃO
8000941-89.2018.8.05.0154 Execução De Título Extrajudicial
Jurisdição: Luís Eduardo Magalhães
Exequente: Banco Do Brasil Sa
Advogado: Laertes Andrade Munhoz (OAB:0031627/BA)
Executado: Metalurgica Lem Primavera Ltda - Me
Executado: Jose Mariano Morais Dias
Executado: Maria Jose Machado

 Intimação:
Processo Nº 8000941-89.2018.8.05.0154
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL SA
EXECUTADO: METALURGICA LEM PRIMAVERA LTDA - ME, JOSE MARIANO MORAIS DIAS, MARIA JOSE MACHADO

 ATO ORDINATÓRIO
DE ORDEM, NA FORMA DO PROVIMENTO CONJUNTO Nº CGJ/CCI 06/2016, que dispõe sobre os atos ordinatórios no âmbito 
dos cartórios Cíveis e Criminais no Estado da Bahia.
1- Fica intimada a parte autora, através de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, recolher as custas processuais 
referentes a tarifa de postagem necessárias as citações dos três requeridos, para fi ns de cumprimento da da Despacho de ID 
12644230.

 2 - Intimações necessárias.
Luís Eduardo Magalhães- BA, 10 de setembro de 2019. Eu, Luís Paulo Maia Silva serventuário, o digitei.
Leandro Silva Dourado
Escrivão Designado
Cad. 809.460-8
Portaria 04/2018
1ª Vara Cível
Documento assinado digitalmente.

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES
INTIMAÇÃO
0006213-45.2014.8.05.0154 Execução De Título Extrajudicial
Jurisdição: Luís Eduardo Magalhães
Exequente: Solutta Comercio Agricola Ltda
Advogado: Adriana Dal Maso (OAB:000665B/BA)
Executado: Mario Massahiko Yamada E Dirce Tiye Yamada
Advogado: Wellinghton Taylor Giovanuci (OAB:0029318/BA)
Advogado: Edmar Teixeira De Paula Junior (OAB:0019739/GO)
Advogado: Edmar Teixeira De Paula (OAB:002482A/GO)

 Intimação:
 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
1ª Vara dos Feitos Relativos às Relações de Consumo, Cíveis e Comerciais da Comarca de Luís Eduardo Magalhães-BA
Avenida Octogonal, Praça dos Três Poderes, S/N – Jardim Imperial, CEP: 47.850-000
Fone: (77) 3628-8200
PROCESSO: 0006213-45.2014.8.05.0154
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: SOLUTTA COMERCIO AGRICOLA LTDA
EXECUTADO: MARIO MASSAHIKO YAMADA E DIRCE TIYE YAMADA
DESPACHO
Vistos, etc.
Considerando as recentes modifi cações realizadas no sistema PJe, tendo sido criadas diversas “caixas localizadoras de proces-
sos”, tais como “processo concluso para sentença homologatória”, “processo concluso para tutela de urgência” etc., entendo que 
a realização de gradativo saneamento a ser realizado pela Secretaria desse Juízo, de forma a devolver ao Gabinete os processos 
em suas respectivas localizações, é ato que se impõe, com o objetivo de se permitir a visualização real do acervo em conclusão.
Registre-se que esse movimento não implicará em retirada dos autos da fi la de antiguidade na conclusão, na medida em que o 
sistema, após a devolução da secretaria, inclui novamente o processo na posição de antiguidade que ocupava antes do sanea-
mento.
Ante o exposto, determino o envio dos autos à Secretaria para saneamento e, posteriormente, abertura de conclusão.
P.R.I.
Luís Eduardo Magalhães-BA, 2 de setembro de 2019.

  Flávio Ferrari
Juiz de Direito
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 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES
INTIMAÇÃO
8000871-38.2019.8.05.0154 Busca E Apreensão Em Alienação Fiduciária
Jurisdição: Luís Eduardo Magalhães
Autor: Banco Bradesco Financiamentos S/a
Advogado: Antonio Braz Da Silva (OAB:0025998/BA)
Réu: Jose Simplicio Rogerio

 Intimação:
 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
1ª Vara dos Feitos Relativos às Relações de Consumo, Cíveis e Comerciais da Comarca de Luís Eduardo Magalhães-BA
Avenida Octogonal, Praça dos Três Poderes, S/N – Jardim Imperial, CEP: 47.850-000
Fone: (77) 3628-8200
PROCESSO: 8000871-38.2019.8.05.0154
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
RÉU: JOSE SIMPLICIO ROGERIO
DESPACHO
Vistos, etc.
Considerando as recentes modifi cações realizadas no sistema PJe, tendo sido criadas diversas “caixas localizadoras de proces-
sos”, tais como “processo concluso para sentença homologatória”, “processo concluso para tutela de urgência” etc., entendo que 
a realização de gradativo saneamento a ser realizado pela Secretaria desse Juízo, de forma a devolver ao Gabinete os processos 
em suas respectivas localizações, é ato que se impõe, com o objetivo de se permitir a visualização real do acervo em conclusão.
Registre-se que esse movimento não implicará em retirada dos autos da fi la de antiguidade na conclusão, na medida em que o sis-
tema, após a devolução da secretaria, inclui novamente o processo na posição de antiguidade que ocupava antes do saneamento.
Ante o exposto, determino o envio dos autos à Secretaria para saneamento e, posteriormente, abertura de conclusão.
P.R.I.
Luís Eduardo Magalhães-BA, 2 de setembro de 2019.

  Flávio Ferrari
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES
INTIMAÇÃO
8000893-96.2019.8.05.0154 Busca E Apreensão Em Alienação Fiduciária
Jurisdição: Luís Eduardo Magalhães
Autor: A. C. F. E. I. S.
Advogado: Fábio Frasato Caires (OAB:0028478/BA)
Réu: M. D. L. F. B. 9.

 Intimação:
 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
1ª Vara dos Feitos Relativos às Relações de Consumo, Cíveis e Comerciais da Comarca de Luís Eduardo Magalhães-BA
Avenida Octogonal, Praça dos Três Poderes, S/N – Jardim Imperial, CEP: 47.850-000
Fone: (77) 3628-8200
PROCESSO: 8000893-96.2019.8.05.0154
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
RÉU: MARIA DE LOURDES FEITOSA BARBOSA 90089880544
DESPACHO
Vistos, etc.
Considerando as recentes modifi cações realizadas no sistema PJe, tendo sido criadas diversas “caixas localizadoras de proces-
sos”, tais como “processo concluso para sentença homologatória”, “processo concluso para tutela de urgência” etc., entendo que 
a realização de gradativo saneamento a ser realizado pela Secretaria desse Juízo, de forma a devolver ao Gabinete os processos 
em suas respectivas localizações, é ato que se impõe, com o objetivo de se permitir a visualização real do acervo em conclusão.
Registre-se que esse movimento não implicará em retirada dos autos da fi la de antiguidade na conclusão, na medida em que o sis-
tema, após a devolução da secretaria, inclui novamente o processo na posição de antiguidade que ocupava antes do saneamento.
Ante o exposto, determino o envio dos autos à Secretaria para saneamento e, posteriormente, abertura de conclusão.
P.R.I.
Luís Eduardo Magalhães-BA, 2 de setembro de 2019.

  Flávio Ferrari
Juiz de Direito
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 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES
INTIMAÇÃO
8000896-51.2019.8.05.0154 Busca E Apreensão Em Alienação Fiduciária
Jurisdição: Luís Eduardo Magalhães
Autor: A. C. F. E. I. S.
Advogado: Fábio Frasato Caires (OAB:0028478/BA)
Réu: J. D. M. D. S.

 Intimação:
 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
1ª Vara dos Feitos Relativos às Relações de Consumo, Cíveis e Comerciais da Comarca de Luís Eduardo Magalhães-BA
Avenida Octogonal, Praça dos Três Poderes, S/N – Jardim Imperial, CEP: 47.850-000
Fone: (77) 3628-8200
PROCESSO: 8000896-51.2019.8.05.0154
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
RÉU: JOSE DE MATOS DA SILVA
DESPACHO
Vistos, etc.
Considerando as recentes modifi cações realizadas no sistema PJe, tendo sido criadas diversas “caixas localizadoras de proces-
sos”, tais como “processo concluso para sentença homologatória”, “processo concluso para tutela de urgência” etc., entendo que 
a realização de gradativo saneamento a ser realizado pela Secretaria desse Juízo, de forma a devolver ao Gabinete os processos 
em suas respectivas localizações, é ato que se impõe, com o objetivo de se permitir a visualização real do acervo em conclusão.
Registre-se que esse movimento não implicará em retirada dos autos da fi la de antiguidade na conclusão, na medida em que o sis-
tema, após a devolução da secretaria, inclui novamente o processo na posição de antiguidade que ocupava antes do saneamento.
Ante o exposto, determino o envio dos autos à Secretaria para saneamento e, posteriormente, abertura de conclusão.
P.R.I.
Luís Eduardo Magalhães-BA, 2 de setembro de 2019.

  Flávio Ferrari
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES
INTIMAÇÃO
8000945-92.2019.8.05.0154 Busca E Apreensão Em Alienação Fiduciária
Jurisdição: Luís Eduardo Magalhães
Autor: B. G. S.
Advogado: Alexandre Ivo Pires (OAB:0014978/BA)
Réu: C. F. D. S. S.

 Intimação:
 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
1ª Vara dos Feitos Relativos às Relações de Consumo, Cíveis e Comerciais da Comarca de Luís Eduardo Magalhães-BA
Avenida Octogonal, Praça dos Três Poderes, S/N – Jardim Imperial, CEP: 47.850-000
Fone: (77) 3628-8200
PROCESSO: 8000945-92.2019.8.05.0154
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: BANCO GMAC S.A.
RÉU: CICERO FAUSTINO DA SILVA SANTOS
DESPACHO
Vistos, etc.
Considerando as recentes modifi cações realizadas no sistema PJe, tendo sido criadas diversas “caixas localizadoras de proces-
sos”, tais como “processo concluso para sentença homologatória”, “processo concluso para tutela de urgência” etc., entendo que 
a realização de gradativo saneamento a ser realizado pela Secretaria desse Juízo, de forma a devolver ao Gabinete os processos 
em suas respectivas localizações, é ato que se impõe, com o objetivo de se permitir a visualização real do acervo em conclusão.
Registre-se que esse movimento não implicará em retirada dos autos da fi la de antiguidade na conclusão, na medida em que o sis-
tema, após a devolução da secretaria, inclui novamente o processo na posição de antiguidade que ocupava antes do saneamento.
Ante o exposto, determino o envio dos autos à Secretaria para saneamento e, posteriormente, abertura de conclusão.
P.R.I.
Luís Eduardo Magalhães-BA, 2 de setembro de 2019.

  Flávio Ferrari
Juiz de Direito
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 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES
INTIMAÇÃO
0002693-48.2012.8.05.0154 Execução De Alimentos Infância E Juventude
Jurisdição: Luís Eduardo Magalhães
Terceiro Interessado: Maria Luiza Santos Oliveira
Exequente: Vania Lucia Pereira Dos Santos
Advogado: Bruna Pereira Gonsiorkiewicz (OAB:0026524/BA)
Executado: Eduardo Luis De Oliveira
Advogado: Guilherme Mundin Pocente (OAB:0378113/SP)
Advogado: Gabriel Da Silveira Costa (OAB:0375269/SP)
Advogado: Andre Luis Mazucato (OAB:0303149/SP)
Advogado: Kleber Darrie Ferraz Sampaio (OAB:0188045/SP)

 Intimação:
 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
1ª Vara dos Feitos Relativos às Relações de Consumo, Cíveis e Comerciais da Comarca de Luís Eduardo Magalhães-BA
Avenida Octogonal, Praça dos Três Poderes, S/N – Jardim Imperial, CEP: 47.850-000
Fone: (77) 3628-8200
PROCESSO: 0002693-48.2012.8.05.0154
CLASSE: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS INFÂNCIA E JUVENTUDE (1432)
EXEQUENTE: VANIA LUCIA PEREIRA DOS SANTOS
EXECUTADO: EDUARDO LUIS DE OLIVEIRA
DESPACHO
Vistos, etc.
Considerando as recentes modifi cações realizadas no sistema PJe, tendo sido criadas diversas “caixas localizadoras de proces-
sos”, tais como “processo concluso para sentença homologatória”, “processo concluso para tutela de urgência” etc., entendo que 
a realização de gradativo saneamento a ser realizado pela Secretaria desse Juízo, de forma a devolver ao Gabinete os processos 
em suas respectivas localizações, é ato que se impõe, com o objetivo de se permitir a visualização real do acervo em conclusão.
Registre-se que esse movimento não implicará em retirada dos autos da fi la de antiguidade na conclusão, na medida em que o 
sistema, após a devolução da secretaria, inclui novamente o processo na posição de antiguidade que ocupava antes do sanea-
mento.
Ante o exposto, determino o envio dos autos à Secretaria para saneamento e, posteriormente, abertura de conclusão.
P.R.I.
Luís Eduardo Magalhães-BA, 2 de setembro de 2019.

  Flávio Ferrari
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES
INTIMAÇÃO
8001185-23.2015.8.05.0154 Execução De Título Extrajudicial
Jurisdição: Luís Eduardo Magalhães
Exequente: Lavroterra Comercio E Representacoes De Produtos Agropecuarios Ltda
Advogado: Adriana Bottan (OAB:0033401/BA)
Executado: Antao Vladimir De Souza Leite

 Intimação:
 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
1ª Vara dos Feitos Relativos às Relações de Consumo, Cíveis e Comerciais da Comarca de Luís Eduardo Magalhães-BA
Avenida Octogonal, Praça dos Três Poderes, S/N – Jardim Imperial, CEP: 47.850-000
Fone: (77) 3628-8200
PROCESSO: 8001185-23.2015.8.05.0154
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: LAVROTERRA COMERCIO E REPRESENTACOES DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA
EXECUTADO: ANTAO VLADIMIR DE SOUZA LEITE

 DESPACHO
Vistos, etc.
Cumpra-se o despacho retro.
P.R.I.C.
Luís Eduardo Magalhães-BA, 10 de setembro de 2019.
Flávio Ferrari
Juiz de Direito
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 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES
INTIMAÇÃO
8001185-23.2015.8.05.0154 Execução De Título Extrajudicial
Jurisdição: Luís Eduardo Magalhães
Exequente: Lavroterra Comercio E Representacoes De Produtos Agropecuarios Ltda
Advogado: Adriana Bottan (OAB:0033401/BA)
Executado: Antao Vladimir De Souza Leite

 Intimação:
 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
1ª Vara dos Feitos Relativos às Relações de Consumo, Cíveis e Comerciais da Comarca de Luís Eduardo Magalhães-BA
Avenida Octogonal, Praça dos Três Poderes, S/N – Jardim Imperial, CEP: 47.850-000
Fone: (77) 3628-8200

 PROCESSO: 8001185-23.2015.8.05.0154
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: LAVROTERRA COMERCIO E REPRESENTACOES DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA

 EXECUTADO: ANTAO VLADIMIR DE SOUZA LEITE
DESPACHO
Vistos, etc.
Tratando-se de citação encaminhada para o endereço do executado, validado, inclusive, por documento que comprova ter ele 
usado o mesmo endereço em demanda diversa em que fi gura como autor (ID n. 27518562), CERTIFIQUE-SE A OPOSIÇÃO DE 
EMBARGOS DO DEVEDOR.
Desde já, defi ro a penhora via sistema BacenJud e RenaJud, devendo o exequente providenciar o recolhimento das custas, no 
prazo de 05 dias.
P.R.I.C.
Luís Eduardo Magalhães-BA, 6 de setembro de 2019.

  Flávio Ferrari
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES
INTIMAÇÃO
8000958-91.2019.8.05.0154 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Luís Eduardo Magalhães
Autor: Antonio Carlos Gomes Dourado
Advogado: Evandro Batista Dos Santos (OAB:0025288/BA)
Réu: Bosque Dos Girassois I Empreendimentos Imobiliarios Spe Ltda
Réu: Rizzo Participacoes Imobiliarias Ltda

 Intimação:
 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
1ª Vara dos Feitos Relativos às Relações de Consumo, Cíveis e Comerciais da Comarca de Luís Eduardo Magalhães-BA
Avenida Octogonal, Praça dos Três Poderes, S/N – Jardim Imperial, CEP: 47.850-000
Fone: (77) 3628-8200
PROCESSO: 8000958-91.2019.8.05.0154
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ANTONIO CARLOS GOMES DOURADO
RÉU: BOSQUE DOS GIRASSOIS I EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA, RIZZO PARTICIPACOES IMOBILIARIAS LTDA
DESPACHO
Vistos, etc.
Considerando as recentes modifi cações realizadas no sistema PJe, tendo sido criadas diversas “caixas localizadoras de proces-
sos”, tais como “processo concluso para sentença homologatória”, “processo concluso para tutela de urgência” etc., entendo que 
a realização de gradativo saneamento a ser realizado pela Secretaria desse Juízo, de forma a devolver ao Gabinete os processos 
em suas respectivas localizações, é ato que se impõe, com o objetivo de se permitir a visualização real do acervo em conclusão.
Registre-se que esse movimento não implicará em retirada dos autos da fi la de antiguidade na conclusão, na medida em que o sis-
tema, após a devolução da secretaria, inclui novamente o processo na posição de antiguidade que ocupava antes do saneamento.
Ante o exposto, determino o envio dos autos à Secretaria para saneamento e, posteriormente, abertura de conclusão.
P.R.I.
Luís Eduardo Magalhães-BA, 2 de setembro de 2019.

  Flávio Ferrari
Juiz de Direito
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 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES
INTIMAÇÃO
8002928-73.2016.8.05.0044 Execução De Título Extrajudicial
Jurisdição: Luís Eduardo Magalhães
Exequente: Banco Bradesco Sa
Advogado: Luiz Gustavo Fernandes Da Costa (OAB:0052371/BA)
Advogado: Carlos Eduardo Cavalcante Ramos (OAB:0037489/BA)
Advogado: Aieska Ellen Souza Ribeiro (OAB:0035719/BA)
Advogado: Fernando Augusto De Faria Corbo (OAB:0025560/BA)
Executado: Ivanir Jose Bordin
Executado: Bernadete Ana Bernardi Bordin

 Intimação:
 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
1ª Vara dos Feitos Relativos às Relações de Consumo, Cíveis e Comerciais da Comarca de Luís Eduardo Magalhães-BA
Avenida Octogonal, Praça dos Três Poderes, S/N – Jardim Imperial, CEP: 47.850-000
Fone: (77) 3628-8200
PROCESSO: 8002928-73.2016.8.05.0044
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: BANCO BRADESCO SA
EXECUTADO: IVANIR JOSE BORDIN, BERNADETE ANA BERNARDI BORDIN
DESPACHO
Vistos, etc.
Considerando as recentes modifi cações realizadas no sistema PJe, tendo sido criadas diversas “caixas localizadoras de proces-
sos”, tais como “processo concluso para sentença homologatória”, “processo concluso para tutela de urgência” etc., entendo que 
a realização de gradativo saneamento a ser realizado pela Secretaria desse Juízo, de forma a devolver ao Gabinete os processos 
em suas respectivas localizações, é ato que se impõe, com o objetivo de se permitir a visualização real do acervo em conclusão.
Registre-se que esse movimento não implicará em retirada dos autos da fi la de antiguidade na conclusão, na medida em que o 
sistema, após a devolução da secretaria, inclui novamente o processo na posição de antiguidade que ocupava antes do sanea-
mento.
Ante o exposto, determino o envio dos autos à Secretaria para saneamento e, posteriormente, abertura de conclusão.
P.R.I.
Luís Eduardo Magalhães-BA, 2 de setembro de 2019.

  Flávio Ferrari
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES
INTIMAÇÃO
8000347-41.2019.8.05.0154 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Luís Eduardo Magalhães
Autor: Douglas Luiz Rossetto
Advogado: Josias Garcia Ribeiro (OAB:001123A/BA)
Advogado: Rafael De Avilla Mezzalira (OAB:0033654/BA)
Réu: Banco Bradesco Sa

 Intimação:
 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
1ª Vara dos Feitos Relativos às Relações de Consumo, Cíveis e Comerciais da Comarca de Luís Eduardo Magalhães-BA
Avenida Octogonal, Praça dos Três Poderes, S/N – Jardim Imperial, CEP: 47.850-000
Fone: (77) 3628-8200
PROCESSO: 8000347-41.2019.8.05.0154
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: DOUGLAS LUIZ ROSSETTO
RÉU: BANCO BRADESCO SA
DESPACHO
Vistos, etc.
Considerando as recentes modifi cações realizadas no sistema PJe, tendo sido criadas diversas “caixas localizadoras de proces-
sos”, tais como “processo concluso para sentença homologatória”, “processo concluso para tutela de urgência” etc., entendo que 
a realização de gradativo saneamento a ser realizado pela Secretaria desse Juízo, de forma a devolver ao Gabinete os processos 
em suas respectivas localizações, é ato que se impõe, com o objetivo de se permitir a visualização real do acervo em conclusão.
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Registre-se que esse movimento não implicará em retirada dos autos da fi la de antiguidade na conclusão, na medida em que o 
sistema, após a devolução da secretaria, inclui novamente o processo na posição de antiguidade que ocupava antes do sanea-
mento.
Ante o exposto, determino o envio dos autos à Secretaria para saneamento e, posteriormente, abertura de conclusão.
P.R.I.
Luís Eduardo Magalhães-BA, 2 de setembro de 2019.

  Flávio Ferrari
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES
INTIMAÇÃO
0004584-70.2013.8.05.0154 Homologação De Transação Extrajudicial
Jurisdição: Luís Eduardo Magalhães
Requerente: Maria Luiz De Oliveira E Edson Almeida De Andrade
Advogado: Elenilda Gomes Dos Santos Carneiro (OAB:0057104/BA)
Advogado: Larissa Aires Camandaroba Castelo Branco De Alencar (OAB:0019392/BA)
Advogado: Kedma Cristina De Oliveira Dos Santos Da Silva (OAB:0023975/BA)
Advogado: Danielle Urzeda Da Silva (OAB:0036382/GO)

 Intimação:
 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
1ª Vara dos Feitos Relativos às Relações de Consumo, Cíveis e Comerciais da Comarca de Luís Eduardo Magalhães-BA
Avenida Octogonal, Praça dos Três Poderes, S/N – Jardim Imperial, CEP: 47.850-000
Fone: (77) 3628-8200
PROCESSO: 0004584-70.2013.8.05.0154
CLASSE: HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL (112)
REQUERENTE: MARIA LUIZ DE OLIVEIRA E EDSON ALMEIDA DE ANDRADE

 DESPACHO
Vistos, etc.
Considerando as recentes modifi cações realizadas no sistema PJe, tendo sido criadas diversas “caixas localizadoras de proces-
sos”, tais como “processo concluso para sentença homologatória”, “processo concluso para tutela de urgência” etc., entendo que 
a realização de gradativo saneamento a ser realizado pela Secretaria desse Juízo, de forma a devolver ao Gabinete os processos 
em suas respectivas localizações, é ato que se impõe, com o objetivo de se permitir a visualização real do acervo em conclusão.
Registre-se que esse movimento não implicará em retirada dos autos da fi la de antiguidade na conclusão, na medida em que o 
sistema, após a devolução da secretaria, inclui novamente o processo na posição de antiguidade que ocupava antes do sanea-
mento.
Ante o exposto, determino o envio dos autos à Secretaria para saneamento e, posteriormente, abertura de conclusão.
P.R.I.
Luís Eduardo Magalhães-BA, 2 de setembro de 2019.

  Flávio Ferrari
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES
INTIMAÇÃO
8005098-76.2016.8.05.0154 Procedimento Comum Infância E Juventude
Jurisdição: Luís Eduardo Magalhães
Autor: C A Cerrato Construtora De Obras Ltda
Advogado: Tayanne Martins De Oliveira (OAB:0053631/BA)
Réu: Banco Caterpillar S.a.
Advogado: Bruno Henrique De Oliveira Vanderlei (OAB:0021678/PE)

 Intimação:
 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
1ª Vara dos Feitos Relativos às Relações de Consumo, Cíveis e Comerciais da Comarca de Luís Eduardo Magalhães-BA
Avenida Octogonal, Praça dos Três Poderes, S/N – Jardim Imperial, CEP: 47.850-000
Fone: (77) 3628-8200
PROCESSO: 8005098-76.2016.8.05.0154
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM INFÂNCIA E JUVENTUDE (1706)
AUTOR: C A CERRATO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
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RÉU: BANCO CATERPILLAR S.A.
DESPACHO
Vistos, etc.
Considerando as recentes modifi cações realizadas no sistema PJe, tendo sido criadas diversas “caixas localizadoras de proces-
sos”, tais como “processo concluso para sentença homologatória”, “processo concluso para tutela de urgência” etc., entendo que 
a realização de gradativo saneamento a ser realizado pela Secretaria desse Juízo, de forma a devolver ao Gabinete os processos 
em suas respectivas localizações, é ato que se impõe, com o objetivo de se permitir a visualização real do acervo em conclusão.
Registre-se que esse movimento não implicará em retirada dos autos da fi la de antiguidade na conclusão, na medida em que o 
sistema, após a devolução da secretaria, inclui novamente o processo na posição de antiguidade que ocupava antes do sanea-
mento.
Ante o exposto, determino o envio dos autos à Secretaria para saneamento e, posteriormente, abertura de conclusão.
P.R.I.
Luís Eduardo Magalhães-BA, 2 de setembro de 2019.

  Flávio Ferrari
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES
INTIMAÇÃO
0000016-07.1996.8.05.0154 Execução De Título Extrajudicial
Jurisdição: Luís Eduardo Magalhães
Executado: Ari Hoffmann
Advogado: Joao Paulo Borges (OAB:0010210/BA)
Exequente: Galvani Fertilizantes Da Bahia Ltda
Advogado: Alexandre Ortolani Cassiano (OAB:0033661/BA)
Advogado: Renata Andrade Da Silva Prehll (OAB:0234898/SP)

 Intimação:
 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
1ª Vara dos Feitos Relativos às Relações de Consumo, Cíveis e Comerciais da Comarca de Luís Eduardo Magalhães-BA
Avenida Octogonal, Praça dos Três Poderes, S/N – Jardim Imperial, CEP: 47.850-000
Fone: (77) 3628-8200
PROCESSO: 0000016-07.1996.8.05.0154
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: GALVANI FERTILIZANTES DA BAHIA LTDA
EXECUTADO: ARI HOFFMANN
DESPACHO
Vistos, etc.
Considerando as recentes modifi cações realizadas no sistema PJe, tendo sido criadas diversas “caixas localizadoras de proces-
sos”, tais como “processo concluso para sentença homologatória”, “processo concluso para tutela de urgência” etc., entendo que 
a realização de gradativo saneamento a ser realizado pela Secretaria desse Juízo, de forma a devolver ao Gabinete os processos 
em suas respectivas localizações, é ato que se impõe, com o objetivo de se permitir a visualização real do acervo em conclusão.
Registre-se que esse movimento não implicará em retirada dos autos da fi la de antiguidade na conclusão, na medida em que o 
sistema, após a devolução da secretaria, inclui novamente o processo na posição de antiguidade que ocupava antes do sanea-
mento.
Ante o exposto, determino o envio dos autos à Secretaria para saneamento e, posteriormente, abertura de conclusão.
P.R.I.
Luís Eduardo Magalhães-BA, 2 de setembro de 2019.

  Flávio Ferrari
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES
INTIMAÇÃO
0000993-08.2010.8.05.0154 Execução De Título Extrajudicial
Jurisdição: Luís Eduardo Magalhães
Exequente: Lavroterra Comercio E Representacoes De Produtos Agropecuarios Ltda
Advogado: Viviane Dequigiovanni (OAB:0019230/BA)
Advogado: Adriana Dal Maso (OAB:000665B/BA)
Executado: Elenilto Dahmer



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458 - Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 3/ Página 463

 Intimação:
 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
1ª Vara dos Feitos Relativos às Relações de Consumo, Cíveis e Comerciais da Comarca de Luís Eduardo Magalhães-BA
Avenida Octogonal, Praça dos Três Poderes, S/N – Jardim Imperial, CEP: 47.850-000
Fone: (77) 3628-8200
PROCESSO: 0000993-08.2010.8.05.0154
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: LAVROTERRA COMERCIO E REPRESENTACOES DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA
EXECUTADO: ELENILTO DAHMER
DESPACHO
Vistos, etc.
Considerando as recentes modifi cações realizadas no sistema PJe, tendo sido criadas diversas “caixas localizadoras de proces-
sos”, tais como “processo concluso para sentença homologatória”, “processo concluso para tutela de urgência” etc., entendo que 
a realização de gradativo saneamento a ser realizado pela Secretaria desse Juízo, de forma a devolver ao Gabinete os processos 
em suas respectivas localizações, é ato que se impõe, com o objetivo de se permitir a visualização real do acervo em conclusão.
Registre-se que esse movimento não implicará em retirada dos autos da fi la de antiguidade na conclusão, na medida em que o 
sistema, após a devolução da secretaria, inclui novamente o processo na posição de antiguidade que ocupava antes do sanea-
mento.
Ante o exposto, determino o envio dos autos à Secretaria para saneamento e, posteriormente, abertura de conclusão.
P.R.I.
Luís Eduardo Magalhães-BA, 2 de setembro de 2019.

  Flávio Ferrari
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES
INTIMAÇÃO
0000247-82.2006.8.05.0154 Monitória
Jurisdição: Luís Eduardo Magalhães
Réu: Wilson Kuppas
Autor: Pro-safra Maquinas Agricolas Ltda
Advogado: Mario Machado Junior (OAB:000902B/BA)

 Intimação:
Processo Nº 0000247-82.2006.8.05.0154
Classe: MONITÓRIA (40)
AUTOR: PRO-SAFRA MAQUINAS AGRICOLAS LTDA
RÉU: WILSON KUPPAS

 ATO ORDINATÓRIO

  DE ORDEM, NA FORMA DO PROVIMENTO CONJUNTO Nº CGJ/CCI 06/2016, que dispõe sobre os atos ordinatórios no âmbito 
dos cartórios Cíveis e Criminais no Estado da Bahia.
1- Fica intimada a parte autora, através de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar quanto ao interesse 
no prosseguimento do feito.

 2 - Intimações necessárias.
Luís Eduardo Magalhães- BA, 10 de setembro de 2019.
Eu, Larissa Camandaroba, estagiária de Direito, o digitei.

 Leandro Silva Dourado
Escrivão Designado
Cad. 809.460-8
Portaria 04/2018
1ª Vara Cível
Documento assinado digitalmente

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES
INTIMAÇÃO
8001081-89.2019.8.05.0154 Conversão De Separação Judicial Em Divórcio
Jurisdição: Luís Eduardo Magalhães
Requerente: C. G. D. S.
Advogado: Joel Batista Gama Neto (OAB:0044567/BA)
Requerido: R. P. B.
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 Intimação:
 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
1ª Vara dos Feitos Relativos às Relações de Consumo, Cíveis e Comerciais da Comarca de Luís Eduardo Magalhães-BA
Avenida Octogonal, Praça dos Três Poderes, S/N – Jardim Imperial, CEP: 47.850-000
Fone: (77) 3628-8200
PROCESSO: 8001081-89.2019.8.05.0154
CLASSE: CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL EM DIVÓRCIO (87)
REQUERENTE: CELMA GONCALVES DOS SANTOS
REQUERIDO: RONILTON PEREIRA BASTOS
DESPACHO
Vistos, etc.
Considerando as recentes modifi cações realizadas no sistema PJe, tendo sido criadas diversas “caixas localizadoras de proces-
sos”, tais como “processo concluso para sentença homologatória”, “processo concluso para tutela de urgência” etc., entendo que 
a realização de gradativo saneamento a ser realizado pela Secretaria desse Juízo, de forma a devolver ao Gabinete os processos 
em suas respectivas localizações, é ato que se impõe, com o objetivo de se permitir a visualização real do acervo em conclusão.
Registre-se que esse movimento não implicará em retirada dos autos da fi la de antiguidade na conclusão, na medida em que o 
sistema, após a devolução da secretaria, inclui novamente o processo na posição de antiguidade que ocupava antes do sanea-
mento.
Ante o exposto, determino o envio dos autos à Secretaria para saneamento e, posteriormente, abertura de conclusão.
P.R.I.

Luís Eduardo Magalhães-BA, 2 de setembro de 2019.

  Flávio Ferrari
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES
INTIMAÇÃO
0001760-70.2015.8.05.0154 Embargos À Execução
Jurisdição: Luís Eduardo Magalhães
Embargante: Dercio Bolognini
Advogado: Guilherme Bolognini Tavares (OAB:0074535/PR)
Advogado: Marcio Rogerio De Souza (OAB:0019942/BA)
Embargado: Lavroterra Comercio E Representaçao De Produtos Agropecuarios Ltda
Advogado: Adriana Bottan (OAB:0033401/BA)

 Intimação:
 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
1ª Vara dos Feitos Relativos às Relações de Consumo, Cíveis e Comerciais da Comarca de Luís Eduardo Magalhães-BA
Avenida Octogonal, Praça dos Três Poderes, S/N – Jardim Imperial, CEP: 47.850-000
Fone: (77) 3628-8200
PROCESSO: 0001760-70.2015.8.05.0154
CLASSE: EMBARGOS À EXECUÇÃO (172)
EMBARGANTE: DERCIO BOLOGNINI
EMBARGADO: LAVROTERRA COMERCIO E REPRESENTAÇAO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA
DESPACHO
Vistos, etc.
Considerando as recentes modifi cações realizadas no sistema PJe, tendo sido criadas diversas “caixas localizadoras de proces-
sos”, tais como “processo concluso para sentença homologatória”, “processo concluso para tutela de urgência” etc., entendo que 
a realização de gradativo saneamento a ser realizado pela Secretaria desse Juízo, de forma a devolver ao Gabinete os processos 
em suas respectivas localizações, é ato que se impõe, com o objetivo de se permitir a visualização real do acervo em conclusão.
Registre-se que esse movimento não implicará em retirada dos autos da fi la de antiguidade na conclusão, na medida em que o 
sistema, após a devolução da secretaria, inclui novamente o processo na posição de antiguidade que ocupava antes do sanea-
mento.
Ante o exposto, determino o envio dos autos à Secretaria para saneamento e, posteriormente, abertura de conclusão.
P.R.I.

Luís Eduardo Magalhães-BA, 2 de setembro de 2019.

  Flávio Ferrari
Juiz de Direito
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 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES
INTIMAÇÃO
8000327-21.2017.8.05.0154 Execução De Título Extrajudicial
Jurisdição: Luís Eduardo Magalhães
Exequente: Maxum Maquinas E Equipamentos Ltda
Advogado: Milla Bezerra Damasceno (OAB:0053986/BA)
Advogado: Alexandre Ortolani Cassiano (OAB:0033661/BA)
Advogado: Aroldo Moitinho Ferraz (OAB:0017710/BA)
Advogado: Joao Oliveira Maia Filho (OAB:0010999/BA)
Advogado: Gloria Sancho Paiva De Oliveira (OAB:0054575/BA)
Executado: Sociopecas Maquinas Agricolas Ltda - Me

 Intimação:
 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
1ª Vara dos Feitos Relativos às Relações de Consumo, Cíveis e Comerciais da Comarca de Luís Eduardo Magalhães-BA
Avenida Octogonal, Praça dos Três Poderes, S/N – Jardim Imperial, CEP: 47.850-000
Fone: (77) 3628-8200
PROCESSO: 8000327-21.2017.8.05.0154
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: MAXUM MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
EXECUTADO: SOCIOPECAS MAQUINAS AGRICOLAS LTDA - ME
DESPACHO
Vistos, etc.
Considerando as recentes modifi cações realizadas no sistema PJe, tendo sido criadas diversas “caixas localizadoras de proces-
sos”, tais como “processo concluso para sentença homologatória”, “processo concluso para tutela de urgência” etc., entendo que 
a realização de gradativo saneamento a ser realizado pela Secretaria desse Juízo, de forma a devolver ao Gabinete os processos 
em suas respectivas localizações, é ato que se impõe, com o objetivo de se permitir a visualização real do acervo em conclusão.
Registre-se que esse movimento não implicará em retirada dos autos da fi la de antiguidade na conclusão, na medida em que o 
sistema, após a devolução da secretaria, inclui novamente o processo na posição de antiguidade que ocupava antes do sanea-
mento.
Ante o exposto, determino o envio dos autos à Secretaria para saneamento e, posteriormente, abertura de conclusão.
P.R.I.
Luís Eduardo Magalhães-BA, 2 de setembro de 2019.

  Flávio Ferrari
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES
INTIMAÇÃO
8001215-58.2015.8.05.0154 Execução De Título Extrajudicial
Jurisdição: Luís Eduardo Magalhães
Exequente: Thon Henrique De Oliveira Haubert
Advogado: Rener Torres De Sa (OAB:0021226/BA)
Advogado: Glauberte Oliveira Dos Reis Santos (OAB:0036285/BA)
Executado: Gilmar Hoff
Advogado: Ariane Larissa Silva Sales (OAB:0010861/PI)
Advogado: Danielle Fernandes Guida Mascarenhas (OAB:0040170/BA)
Executado: Sabrina Michele R. Hoff
Advogado: Danielle Fernandes Guida Mascarenhas (OAB:0040170/BA)
Executado: Lecio Hoff
Advogado: Danielle Fernandes Guida Mascarenhas (OAB:0040170/BA)
Executado: Ivanha Ignez Hoff
Advogado: Danielle Fernandes Guida Mascarenhas (OAB:0040170/BA)

 Intimação:
 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
1ª Vara dos Feitos Relativos às Relações de Consumo, Cíveis e Comerciais da Comarca de Luís Eduardo Magalhães-BA
Avenida Octogonal, Praça dos Três Poderes, S/N – Jardim Imperial, CEP: 47.850-000
Fone: (77) 3628-8200
PROCESSO: 8001215-58.2015.8.05.0154
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: THON HENRIQUE DE OLIVEIRA HAUBERT
EXECUTADO: GILMAR HOFF, SABRINA MICHELE R. HOFF, LECIO HOFF, IVANHA IGNEZ HOFF
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DESPACHO
Vistos, etc.
Considerando as recentes modifi cações realizadas no sistema PJe, tendo sido criadas diversas “caixas localizadoras de proces-
sos”, tais como “processo concluso para sentença homologatória”, “processo concluso para tutela de urgência” etc., entendo que 
a realização de gradativo saneamento a ser realizado pela Secretaria desse Juízo, de forma a devolver ao Gabinete os processos 
em suas respectivas localizações, é ato que se impõe, com o objetivo de se permitir a visualização real do acervo em conclusão.
Registre-se que esse movimento não implicará em retirada dos autos da fi la de antiguidade na conclusão, na medida em que o 
sistema, após a devolução da secretaria, inclui novamente o processo na posição de antiguidade que ocupava antes do sanea-
mento.
Ante o exposto, determino o envio dos autos à Secretaria para saneamento e, posteriormente, abertura de conclusão.
P.R.I.
Luís Eduardo Magalhães-BA, 2 de setembro de 2019.

  Flávio Ferrari
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES
INTIMAÇÃO
0001659-67.2014.8.05.0154 Divórcio Litigioso
Jurisdição: Luís Eduardo Magalhães
Requerente: Diva Studt
Advogado: Braz Gomes (OAB:0036580/BA)
Requerido: Vagno Neves De Santana Silva
Advogado: Anailton Mares Souza De Oliveira (OAB:0038216/BA)

 Intimação:
 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
1ª Vara dos Feitos Relativos às Relações de Consumo, Cíveis e Comerciais da Comarca de Luís Eduardo Magalhães-BA
Avenida Octogonal, Praça dos Três Poderes, S/N – Jardim Imperial, CEP: 47.850-000
Fone: (77) 3628-8200
PROCESSO: 0001659-67.2014.8.05.0154
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO (99)
REQUERENTE: DIVA STUDT
REQUERIDO: VAGNO NEVES DE SANTANA SILVA
DESPACHO
Vistos, etc.
Considerando as recentes modifi cações realizadas no sistema PJe, tendo sido criadas diversas “caixas localizadoras de proces-
sos”, tais como “processo concluso para sentença homologatória”, “processo concluso para tutela de urgência” etc., entendo que 
a realização de gradativo saneamento a ser realizado pela Secretaria desse Juízo, de forma a devolver ao Gabinete os processos 
em suas respectivas localizações, é ato que se impõe, com o objetivo de se permitir a visualização real do acervo em conclusão.
Registre-se que esse movimento não implicará em retirada dos autos da fi la de antiguidade na conclusão, na medida em que o 
sistema, após a devolução da secretaria, inclui novamente o processo na posição de antiguidade que ocupava antes do sanea-
mento.
Ante o exposto, determino o envio dos autos à Secretaria para saneamento e, posteriormente, abertura de conclusão.
P.R.I.
Luís Eduardo Magalhães-BA, 2 de setembro de 2019.

  Flávio Ferrari
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES
INTIMAÇÃO
0003827-76.2013.8.05.0154 Execução De Título Extrajudicial
Jurisdição: Luís Eduardo Magalhães
Exequente: Banco Itau S/a
Advogado: Gustavo Gerbasi Gomes Dias (OAB:0025254/BA)
Advogado: Isabel Coelho Da Costa (OAB:0023462/BA)
Advogado: Eduardo Fraga (OAB:0010658/BA)
Executado: Casa Da Ferramenta Ltda E Fleurileno Gleivon Rodrigues Pimentel

 Intimação:
 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
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1ª Vara dos Feitos Relativos às Relações de Consumo, Cíveis e Comerciais da Comarca de Luís Eduardo Magalhães-BA
Avenida Octogonal, Praça dos Três Poderes, S/N – Jardim Imperial, CEP: 47.850-000
Fone: (77) 3628-8200
PROCESSO: 0003827-76.2013.8.05.0154
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: BANCO ITAU S/A
EXECUTADO: CASA DA FERRAMENTA LTDA E FLEURILENO GLEIVON RODRIGUES PIMENTEL
DESPACHO
Vistos, etc.
Considerando as recentes modifi cações realizadas no sistema PJe, tendo sido criadas diversas “caixas localizadoras de proces-
sos”, tais como “processo concluso para sentença homologatória”, “processo concluso para tutela de urgência” etc., entendo que 
a realização de gradativo saneamento a ser realizado pela Secretaria desse Juízo, de forma a devolver ao Gabinete os processos 
em suas respectivas localizações, é ato que se impõe, com o objetivo de se permitir a visualização real do acervo em conclusão.
Registre-se que esse movimento não implicará em retirada dos autos da fi la de antiguidade na conclusão, na medida em que o 
sistema, após a devolução da secretaria, inclui novamente o processo na posição de antiguidade que ocupava antes do sanea-
mento.
Ante o exposto, determino o envio dos autos à Secretaria para saneamento e, posteriormente, abertura de conclusão.
P.R.I.
Luís Eduardo Magalhães-BA, 2 de setembro de 2019.

  Flávio Ferrari
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES
INTIMAÇÃO
8000517-47.2018.8.05.0154 Procedimento Comum Infância E Juventude
Jurisdição: Luís Eduardo Magalhães
Autor: Alanna Santana Ribeiro
Advogado: Carla Brigido Mello Silva Tupan (OAB:0049271/BA)
Advogado: Magno Alves Garcia (OAB:0081546/MG)
Réu: Instituto Nacional Do Seguro Social (inss)

 Intimação:
 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
1ª Vara dos Feitos Relativos às Relações de Consumo, Cíveis e Comerciais da Comarca de Luís Eduardo Magalhães-BA
Avenida Octogonal, Praça dos Três Poderes, S/N – Jardim Imperial, CEP: 47.850-000
Fone: (77) 3628-8200
PROCESSO: 8000517-47.2018.8.05.0154
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM INFÂNCIA E JUVENTUDE (1706)
AUTOR: ALANNA SANTANA RIBEIRO
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS)
DESPACHO
Vistos, etc.
Considerando as recentes modifi cações realizadas no sistema PJe, tendo sido criadas diversas “caixas localizadoras de proces-
sos”, tais como “processo concluso para sentença homologatória”, “processo concluso para tutela de urgência” etc., entendo que 
a realização de gradativo saneamento a ser realizado pela Secretaria desse Juízo, de forma a devolver ao Gabinete os processos 
em suas respectivas localizações, é ato que se impõe, com o objetivo de se permitir a visualização real do acervo em conclusão.
Registre-se que esse movimento não implicará em retirada dos autos da fi la de antiguidade na conclusão, na medida em que o 
sistema, após a devolução da secretaria, inclui novamente o processo na posição de antiguidade que ocupava antes do sanea-
mento.
Ante o exposto, determino o envio dos autos à Secretaria para saneamento e, posteriormente, abertura de conclusão.
P.R.I.
Luís Eduardo Magalhães-BA, 2 de setembro de 2019.

  Flávio Ferrari
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES
INTIMAÇÃO
8000981-71.2018.8.05.0154 Execução De Título Extrajudicial
Jurisdição: Luís Eduardo Magalhães
Exequente: Porto Brasil Combustiveis Ltda
Advogado: Jucivanio Araujo De Lima (OAB:0039051/BA)
Executado: Luis Carlos Antonio
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 Intimação:
Processo Nº 8000981-71.2018.8.05.0154
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: PORTO BRASIL COMBUSTIVEIS LTDA
EXECUTADO: LUIS CARLOS ANTONIO

 ATO ORDINATÓRIO
DE ORDEM, NA FORMA DO PROVIMENTO CONJUNTO Nº CGJ/CCI 06/2016, que dispõe sobre os atos ordinatórios no âmbito 
dos cartórios Cíveis e Criminais no Estado da Bahia
1- Fica a parte autora através de seu advogado intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias, informar novo endereço do réu, 
tendo em vista que não foi logrado êxito na citação/intimação via postal conforme AR juntado sob ID Nº 33839013.
2 - Fica intimada ainda para, no mesmo prazo, recolher as custas processuais referentes a tarifa de postagem para fi ns de cum-
primento da Decisão de ID nº. 14757864.
Luis Eduardo Magalhães-Ba, 10 de Setembro de 2019. Eu, Pedro Tarcis, estagiário, digitei.
LEANDRO SILVA DOURADO
Escrivão Designado
Cad. 809460-8
Portaria 04/2018
Documento assinado digitalmente

  PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES
INTIMAÇÃO
8003274-82.2016.8.05.0154 Petição Infância E Juventude Cível
Jurisdição: Luís Eduardo Magalhães
Requerente: Euzebio Luiz Maggioni
Advogado: Josias Garcia Ribeiro (OAB:001123A/BA)
Requerido: Aderson Dahmer
Advogado: Antonio Augusto Nascimento Batista (OAB:0025681/BA)
Requerido: Elenilto Dahmer
Requerido: Pedro Basilio Dahmer

 Intimação:
Processo Nº 8003274-82.2016.8.05.0154
Classe: PETIÇÃO INFÂNCIA E JUVENTUDE CÍVEL (11026)
REQUERENTE: EUZEBIO LUIZ MAGGIONI
REQUERIDO: ADERSON DAHMER, ELENILTO DAHMER, PEDRO BASILIO DAHMER

 ATO ORDINATÓRIO
DE ORDEM, NA FORMA DO PROVIMENTO CONJUNTO Nº CGJ/CCI 06/2016, que dispõe sobre os atos ordinatórios no âmbito 
dos cartórios Cíveis e Criminais no Estado da Bahia.
1- Fica a parte autora, através de seu advogado intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias, informar novo endereço dos réus, 
tendo em vista que não foi logrado êxito na citação/intimação via postal conforme AR juntado sob ID Nº 33839841 e 33660986.
2 - Fica intimada ainda para, no mesmo prazo, recolher as custas processuais referentes a tarifa de postagem para fi ns de cum-
primento de novas diligências citatórias.
Luis Eduardo Magalhães-Ba, 10 de Setembro de 2019. Eu, Pedro Tarcis, estagiário, digitei.
LEANDRO SILVA DOURADO
Escrivão Designado
Cad. 809460-8
Portaria 04/2018
Documento assinado digitalmente

  PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES
INTIMAÇÃO
0002239-63.2015.8.05.0154 Carta Precatória Cível
Jurisdição: Luís Eduardo Magalhães
Deprecante: Juízo Da 3ª Vara De Feitos De Rel. De Cons. Cível E Comerciais Da Comarca De Barreiras
Deprecado: Vara Cível De Luis Eduardo Magalhães
Autor: Sirlene Dos Santos
Réu: Eudisley Sandro Barreto Araujo
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 Intimação:
 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
1ª Vara dos Feitos Relativos às Relações de Consumo, Cíveis e Comerciais da Comarca de Luís Eduardo Magalhães-BA
Avenida Octogonal, Praça dos Três Poderes, S/N – Jardim Imperial, CEP: 47.850-000
Fone: (77) 3628-8200

 PROCESSO: 0002239-63.2015.8.05.0154
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL (261)
DEPRECANTE: JUÍZO DA 3ª VARA DE FEITOS DE REL. DE CONS. CÍVEL E COMERCIAIS DA COMARCA DE BARREIRAS

 DEPRECADO: VARA CÍVEL DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES
DESPACHO
Vistos, etc.
Face a certidão retro e a ausência de resposta do Juízo deprecante, devolva-se a deprecata com as homenagens de praxe, 
colocando-nos à disposição para futura cooperação.
P.R.I.C.
Luís Eduardo Magalhães-BA, 7 de setembro de 2019.

  Flávio Ferrari
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES
INTIMAÇÃO
0001645-49.2015.8.05.0154 Carta Precatória Cível
Jurisdição: Luís Eduardo Magalhães
Deprecante: Juizo De Direito Da Subseção Judiciária Da Comarca De Barreiras-ba
Deprecante: Caixa Econômica Federal
Advogado: Ubiraci Moreira Lisboa (OAB:0010134/DF)
Deprecado: Pressagri Prestação De Serviços Agricolas Ltda-me E Outro
Deprecado: Vara Cível De Luis Eduardo Magalhães

 Intimação:
 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
1ª Vara dos Feitos Relativos às Relações de Consumo, Cíveis e Comerciais da Comarca de Luís Eduardo Magalhães-BA
Avenida Octogonal, Praça dos Três Poderes, S/N – Jardim Imperial, CEP: 47.850-000
Fone: (77) 3628-8200
PROCESSO: 0001645-49.2015.8.05.0154
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL (261)
DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DA COMARCA DE BARREIRAS-BA, CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL
DEPRECADO: PRESSAGRI PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AGRICOLAS LTDA-ME E OUTRO, VARA CÍVEL DE LUIS EDUARDO 
MAGALHÃES
DESPACHO
Vistos, etc.
Trata-se de carta precatória distribuída em 10/04/2015, devidamente cumprida, conforme certidão exarada nos autos pelo ofi cial 
de Justiça, com fi nalidade não atingida.
Intimado a promover o recolhimento das custas atinentes à carta, bem como ao ato processual deprecado, o autor não cumpriu 
a obrigação.
Pois bem. Vê-se que a manutenção do processo apenas com vistas ao recolhimento das custas processuais, dentro da legalida-
de estrita, por vezes, implica em maior prejuízo aos cofres públicos, se comparado aos valores devidos.
O caso em tela ganha maior destaque, na medida em que se trata de carta precatória expedida por outro Juízo, o que, por vezes, 
gera a provocação da Corregedoria do Interior do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia.
É preciso que o Magistrado, responsável pela condução razoável do processo, observe a realidade que circunda os feitos, razão 
pela qual, notadamente na Comarca de Luís Eduardo Magalhães/BA, onde não se dispõe do número sufi ciente de Ofi ciais de 
Justiça para realizar as intimações das partes, bem como as intimações por correio são constantemente devolvidas por insufi ci-
ência de endereço, o não arquivamento, com a consequente baixa defi nitiva, de determinados feitos, exclusivamente pelo não 
recolhimento de custas processuais, implica em oneração maior à Máquina do Poder Judiciário.
Com efeito, torna-se perda de tempo e dinheiro insistir-se inutilmente na tramitação do presente processo nesse Juízo depreca-
do. Qualquer motivo que justifi casse a sobrevida deste feito seria antieconômico, antiprodutivo e absolutamente desconectado 
da atividade jurisdicional fi m, ainda mais em se considerando que, ao fi nal, devido ao valor de pequena monta, a dívida sequer 
poderia ser inscrita no cadastro da dívida ativa.
Assim, à luz da garantia constitucional do tempo razoável de duração do processo, do Princípio da Efi ciência, determino a devolu-
ção da carta precatória, devendo o Juízo deprecante, competente para processar e julgar o feito principal, determinar a intimação 
da parte interessada para que providencie o recolhimento das custas nesse Juízo deprecado.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se.
Após, determino seja dada baixa na distribuição e remessa dos autos ao arquivo geral, se decorrer in albis o prazo recursal.
Luís Eduardo Magalhães-BA,

  Flávio Ferrari
Juiz de Direito
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 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES
INTIMAÇÃO
8003717-96.2017.8.05.0154 Busca E Apreensão
Jurisdição: Luís Eduardo Magalhães
Requerente: Cooperativa De Credito De Livre Admissao De Associados Uniao Mato Grosso Do Sul - Sicredi Uniao Ms
Advogado: Cesar Augusto Pinheiro Morais (OAB:0008793/TO)
Advogado: Manoel Archanjo Dama Filho (OAB:0004482/MT)
Advogado: Carine Marques Azevedo Pineiro (OAB:0039927/BA)
Requerido: Luir Galina

 Intimação:
 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
1ª Vara dos Feitos Relativos às Relações de Consumo, Cíveis e Comerciais da Comarca de Luís Eduardo Magalhães-BA
Avenida Octogonal, Praça dos Três Poderes, S/N – Jardim Imperial, CEP: 47.850-000
Fone: (77) 3628-8200
PROCESSO: 8003717-96.2017.8.05.0154
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO (181)
REQUERENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS UNIAO MATO GROSSO DO SUL - 
SICREDI UNIAO MS
REQUERIDO: LUIR GALINA
DESPACHO
Vistos, etc.
Considerando as recentes modifi cações realizadas no sistema PJe, tendo sido criadas diversas “caixas localizadoras de proces-
sos”, tais como “processo concluso para sentença homologatória”, “processo concluso para tutela de urgência” etc., entendo que 
a realização de gradativo saneamento a ser realizado pela Secretaria desse Juízo, de forma a devolver ao Gabinete os processos 
em suas respectivas localizações, é ato que se impõe, com o objetivo de se permitir a visualização real do acervo em conclusão.
Registre-se que esse movimento não implicará em retirada dos autos da fi la de antiguidade na conclusão, na medida em que o 
sistema, após a devolução da secretaria, inclui novamente o processo na posição de antiguidade que ocupava antes do sanea-
mento.
Ante o exposto, determino o envio dos autos à Secretaria para saneamento e, posteriormente, abertura de conclusão.
P.R.I.
Luís Eduardo Magalhães-BA, 2 de setembro de 2019.

  Flávio Ferrari
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES
INTIMAÇÃO
8003262-97.2018.8.05.0154 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Luís Eduardo Magalhães
Autor: Jk Materiais De Construcao Ltda - Me
Advogado: Rosemeri Ganascini (OAB:0020010/BA)
Réu: Coelba - Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia - Grupo Neoenergia
Advogado: Marcelo Salles De Mendonça (OAB:0017476/BA)

 Intimação:
 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
1ª Vara dos Feitos Relativos às Relações de Consumo, Cíveis e Comerciais da Comarca de Luís Eduardo Magalhães-BA
Avenida Octogonal, Praça dos Três Poderes, S/N – Jardim Imperial, CEP: 47.850-000
Fone: (77) 3628-8200
PROCESSO: 8003262-97.2018.8.05.0154
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JK MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - ME
RÉU: COELBA - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA - GRUPO NEOENERGIA
DESPACHO
Vistos, etc.
Considerando as recentes modifi cações realizadas no sistema PJe, tendo sido criadas diversas “caixas localizadoras de proces-
sos”, tais como “processo concluso para sentença homologatória”, “processo concluso para tutela de urgência” etc., entendo que 
a realização de gradativo saneamento a ser realizado pela Secretaria desse Juízo, de forma a devolver ao Gabinete os processos 
em suas respectivas localizações, é ato que se impõe, com o objetivo de se permitir a visualização real do acervo em conclusão.
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Registre-se que esse movimento não implicará em retirada dos autos da fi la de antiguidade na conclusão, na medida em que o 
sistema, após a devolução da secretaria, inclui novamente o processo na posição de antiguidade que ocupava antes do sanea-
mento.
Ante o exposto, determino o envio dos autos à Secretaria para saneamento e, posteriormente, abertura de conclusão.
P.R.I.
Luís Eduardo Magalhães-BA, 2 de setembro de 2019.

  Flávio Ferrari
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES
INTIMAÇÃO
8005120-37.2016.8.05.0154 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Luís Eduardo Magalhães
Autor: Banco Bradesco Cartoes S.a.
Advogado: Andre Nieto Moya (OAB:0235738/SP)
Réu: Adenilso Martins Da Silva

 Intimação:
 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
1ª Vara dos Feitos Relativos às Relações de Consumo, Cíveis e Comerciais da Comarca de Luís Eduardo Magalhães-BA
Avenida Octogonal, Praça dos Três Poderes, S/N – Jardim Imperial, CEP: 47.850-000
Fone: (77) 3628-8200
PROCESSO: 8005120-37.2016.8.05.0154
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: BANCO BRADESCO CARTOES S.A.
RÉU: ADENILSO MARTINS DA SILVA
DESPACHO
Vistos, etc.
Considerando as recentes modifi cações realizadas no sistema PJe, tendo sido criadas diversas “caixas localizadoras de proces-
sos”, tais como “processo concluso para sentença homologatória”, “processo concluso para tutela de urgência” etc., entendo que 
a realização de gradativo saneamento a ser realizado pela Secretaria desse Juízo, de forma a devolver ao Gabinete os processos 
em suas respectivas localizações, é ato que se impõe, com o objetivo de se permitir a visualização real do acervo em conclusão.
Registre-se que esse movimento não implicará em retirada dos autos da fi la de antiguidade na conclusão, na medida em que o 
sistema, após a devolução da secretaria, inclui novamente o processo na posição de antiguidade que ocupava antes do sanea-
mento.
Ante o exposto, determino o envio dos autos à Secretaria para saneamento e, posteriormente, abertura de conclusão.
P.R.I.
Luís Eduardo Magalhães-BA, 2 de setembro de 2019.

  Flávio Ferrari
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES
INTIMAÇÃO
8003056-83.2018.8.05.0154 Despejo
Jurisdição: Luís Eduardo Magalhães
Autor: Walter Carvalho Rosa
Advogado: Regis Adriano Ferreira (OAB:0032326/BA)
Advogado: Josias Garcia Ribeiro (OAB:001123A/BA)
Advogado: Rafael De Avilla Mezzalira (OAB:0033654/BA)
Réu: Volmar Saccomori

 Intimação:
 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
1ª Vara dos Feitos Relativos às Relações de Consumo, Cíveis e Comerciais da Comarca de Luís Eduardo Magalhães-BA
Avenida Octogonal, Praça dos Três Poderes, S/N – Jardim Imperial, CEP: 47.850-000
Fone: (77) 3628-8200
PROCESSO: 8003056-83.2018.8.05.0154
CLASSE: DESPEJO (92)
AUTOR: WALTER CARVALHO ROSA
RÉU: VOLMAR SACCOMORI
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DESPACHO
Vistos, etc.
Considerando as recentes modifi cações realizadas no sistema PJe, tendo sido criadas diversas “caixas localizadoras de proces-
sos”, tais como “processo concluso para sentença homologatória”, “processo concluso para tutela de urgência” etc., entendo que 
a realização de gradativo saneamento a ser realizado pela Secretaria desse Juízo, de forma a devolver ao Gabinete os processos 
em suas respectivas localizações, é ato que se impõe, com o objetivo de se permitir a visualização real do acervo em conclusão.
Registre-se que esse movimento não implicará em retirada dos autos da fi la de antiguidade na conclusão, na medida em que o 
sistema, após a devolução da secretaria, inclui novamente o processo na posição de antiguidade que ocupava antes do sanea-
mento.
Ante o exposto, determino o envio dos autos à Secretaria para saneamento e, posteriormente, abertura de conclusão.
P.R.I.
Luís Eduardo Magalhães-BA, 2 de setembro de 2019.

  Flávio Ferrari
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES
INTIMAÇÃO
0000012-28.2000.8.05.0154 Execução De Título Extrajudicial
Jurisdição: Luís Eduardo Magalhães
Exequente: Francisco Klein
Advogado: Valdete Aparecida Stresser (OAB:000667A/BA)
Executado: Joao Batista Poyer
Advogado: David Carvalho De Souza (OAB:000755A/BA)
Executado: Gladis Maria Scarton Poyer
Advogado: David Carvalho De Souza (OAB:000755A/BA)

 Intimação:
 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
1ª Vara dos Feitos Relativos às Relações de Consumo, Cíveis e Comerciais da Comarca de Luís Eduardo Magalhães-BA
Avenida Octogonal, Praça dos Três Poderes, S/N – Jardim Imperial, CEP: 47.850-000
Fone: (77) 3628-8200
PROCESSO: 0000012-28.2000.8.05.0154
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: FRANCISCO KLEIN
EXECUTADO: JOAO BATISTA POYER, GLADIS MARIA SCARTON POYER
DESPACHO
Vistos, etc.
Considerando as recentes modifi cações realizadas no sistema PJe, tendo sido criadas diversas “caixas localizadoras de proces-
sos”, tais como “processo concluso para sentença homologatória”, “processo concluso para tutela de urgência” etc., entendo que 
a realização de gradativo saneamento a ser realizado pela Secretaria desse Juízo, de forma a devolver ao Gabinete os processos 
em suas respectivas localizações, é ato que se impõe, com o objetivo de se permitir a visualização real do acervo em conclusão.
Registre-se que esse movimento não implicará em retirada dos autos da fi la de antiguidade na conclusão, na medida em que o 
sistema, após a devolução da secretaria, inclui novamente o processo na posição de antiguidade que ocupava antes do sanea-
mento.
Ante o exposto, determino o envio dos autos à Secretaria para saneamento e, posteriormente, abertura de conclusão.
P.R.I.
Luís Eduardo Magalhães-BA, 2 de setembro de 2019.

  Flávio Ferrari
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES
INTIMAÇÃO
8000846-93.2017.8.05.0154 Procedimento Comum Infância E Juventude
Jurisdição: Luís Eduardo Magalhães
Autor: Leandro Borges De Amorim
Advogado: Natalia Guedes Cavalcanti (OAB:0037492/BA)
Autor: Luciana Almeida Da Silva
Advogado: Natalia Guedes Cavalcanti (OAB:0037492/BA)
Autor: L. A. D. A.
Advogado: Natalia Guedes Cavalcanti (OAB:0037492/BA)
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Réu: Cvc Brasil Operadora E Agencia De Viagens S.a.
Advogado: Carla Brigido Mello Silva Tupan (OAB:0049271/BA)
Réu: Fabiola Weihs
Advogado: Katia Karina Biazussi Cappellesso (OAB:0054094/BA)
Réu: Agencia De Viagens Mv Turismo Ltda - Me
Advogado: Carla Brigido Mello Silva Tupan (OAB:0049271/BA)

 Intimação:
 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
1ª Vara dos Feitos Relativos às Relações de Consumo, Cíveis e Comerciais da Comarca de Luís Eduardo Magalhães-BA
Avenida Octogonal, Praça dos Três Poderes, S/N – Jardim Imperial, CEP: 47.850-000
Fone: (77) 3628-8200
PROCESSO: 8000846-93.2017.8.05.0154
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM INFÂNCIA E JUVENTUDE (1706)
AUTOR: LEANDRO BORGES DE AMORIM, LUCIANA ALMEIDA DA SILVA, LUCAS ALMEIDA DE AMORIM
RÉU: CVC BRASIL OPERADORA E AGENCIA DE VIAGENS S.A., FABIOLA WEIHS, AGENCIA DE VIAGENS MV TURISMO 
LTDA - ME
DESPACHO
Vistos etc.
Dessume-se dos autos, em despacho exarado de id. n. 19424966 determinou-se que as partes apresentassem outras provas 
que pretendem produzir no prazo de 15 (quinze) dias, bem como sua imprescindibilidade.
Aberto o prazo sobredito, fora delineado pelos autores o depoimento das partes, conforme id. n.º 20200116, nada apresentando 
os réus.
Nesse passo, INCLUA-SE O PRESENTE FEITO EM PAUTA DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, com supedâ-
neo no art. 357, V, do CPC.
ADVIRTA-SE que a teor do art. 357, § 5º do CPC, as partes deverão trazer consigo as testemunhas arroladas, independente-
mente de intimação.
INTIMEM-SE as partes, para comparecerem à assentada designada, com observância à advertência imposta.
P.R.I.C.
Luís Eduardo Magalhães/BA, datado e assinado digitalmente.
Flávio Ferrari
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES
INTIMAÇÃO
8002157-22.2017.8.05.0154 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Luís Eduardo Magalhães
Autor: Sinvaldo Ferreira Da Silva
Advogado: Graciela Santana Barreto (OAB:0050708/BA)
Advogado: Frederico Machado Alves (OAB:0134649/MG)
Réu: Banco Bradesco Financiamentos S/a
Advogado: Eliete Santana Matos (OAB:0010423/CE)
Advogado: Hiran Leao Duarte (OAB:0021152/BA)

 Intimação:
 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
1ª Vara dos Feitos Relativos às Relações de Consumo, Cíveis e Comerciais da Comarca de Luís Eduardo Magalhães-BA
Avenida Octogonal, Praça dos Três Poderes, S/N – Jardim Imperial, CEP: 47.850-000
Fone: (77) 3628-8200
PROCESSO: 8002157-22.2017.8.05.0154
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: SINVALDO FERREIRA DA SILVA
RÉU: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
DESPACHO
Vistos, etc.
Considerando as recentes modifi cações realizadas no sistema PJe, tendo sido criadas diversas “caixas localizadoras de proces-
sos”, tais como “processo concluso para sentença homologatória”, “processo concluso para tutela de urgência” etc., entendo que 
a realização de gradativo saneamento a ser realizado pela Secretaria desse Juízo, de forma a devolver ao Gabinete os processos 
em suas respectivas localizações, é ato que se impõe, com o objetivo de se permitir a visualização real do acervo em conclusão.
Registre-se que esse movimento não implicará em retirada dos autos da fi la de antiguidade na conclusão, na medida em que o 
sistema, após a devolução da secretaria, inclui novamente o processo na posição de antiguidade que ocupava antes do sanea-
mento.
Ante o exposto, determino o envio dos autos à Secretaria para saneamento e, posteriormente, abertura de conclusão.
P.R.I.
Luís Eduardo Magalhães-BA, 2 de setembro de 2019.

  Flávio Ferrari
Juiz de Direito
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 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES
INTIMAÇÃO
8001101-80.2019.8.05.0154 Execução De Título Extrajudicial
Jurisdição: Luís Eduardo Magalhães
Exequente: Banco Bradesco Sa
Advogado: Paulo Rocha Barra (OAB:0009048/BA)
Executado: Joseane Castelli - Me
Executado: Joseane Castelli

 Intimação:
 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
1ª Vara dos Feitos Relativos às Relações de Consumo, Cíveis e Comerciais da Comarca de Luís Eduardo Magalhães-BA
Avenida Octogonal, Praça dos Três Poderes, S/N – Jardim Imperial, CEP: 47.850-000
Fone: (77) 3628-8200
PROCESSO: 8001101-80.2019.8.05.0154
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: BANCO BRADESCO SA
EXECUTADO: JOSEANE CASTELLI - ME, JOSEANE CASTELLI
DESPACHO
Vistos, etc.
Considerando as recentes modifi cações realizadas no sistema PJe, tendo sido criadas diversas “caixas localizadoras de proces-
sos”, tais como “processo concluso para sentença homologatória”, “processo concluso para tutela de urgência” etc., entendo que 
a realização de gradativo saneamento a ser realizado pela Secretaria desse Juízo, de forma a devolver ao Gabinete os processos 
em suas respectivas localizações, é ato que se impõe, com o objetivo de se permitir a visualização real do acervo em conclusão.
Registre-se que esse movimento não implicará em retirada dos autos da fi la de antiguidade na conclusão, na medida em que o 
sistema, após a devolução da secretaria, inclui novamente o processo na posição de antiguidade que ocupava antes do sanea-
mento.
Ante o exposto, determino o envio dos autos à Secretaria para saneamento e, posteriormente, abertura de conclusão.
P.R.I.
Luís Eduardo Magalhães-BA, 2 de setembro de 2019.

  Flávio Ferrari
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES
INTIMAÇÃO
8001773-93.2016.8.05.0154 Averiguação De Paternidade
Jurisdição: Luís Eduardo Magalhães
Requerente: Adailton Dos Santos Medrado De Brito
Advogado: Jonas Lima De Oliveira (OAB:0032646/BA)
Requerido: Samanda Souza Rezende Dias

 Intimação:
 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
1ª Vara dos Feitos Relativos às Relações de Consumo, Cíveis e Comerciais da Comarca de Luís Eduardo Magalhães-BA
Avenida Octogonal, Praça dos Três Poderes, S/N – Jardim Imperial, CEP: 47.850-000
Fone: (77) 3628-8200
PROCESSO: 8001773-93.2016.8.05.0154
CLASSE: AVERIGUAÇÃO DE PATERNIDADE (123)
REQUERENTE: ADAILTON DOS SANTOS MEDRADO DE BRITO
REQUERIDO: SAMANDA SOUZA REZENDE DIAS
DESPACHO
Vistos, etc.
Considerando as recentes modifi cações realizadas no sistema PJe, tendo sido criadas diversas “caixas localizadoras de proces-
sos”, tais como “processo concluso para sentença homologatória”, “processo concluso para tutela de urgência” etc., entendo que 
a realização de gradativo saneamento a ser realizado pela Secretaria desse Juízo, de forma a devolver ao Gabinete os processos 
em suas respectivas localizações, é ato que se impõe, com o objetivo de se permitir a visualização real do acervo em conclusão.
Registre-se que esse movimento não implicará em retirada dos autos da fi la de antiguidade na conclusão, na medida em que o 
sistema, após a devolução da secretaria, inclui novamente o processo na posição de antiguidade que ocupava antes do sanea-
mento.
Ante o exposto, determino o envio dos autos à Secretaria para saneamento e, posteriormente, abertura de conclusão.
P.R.I.
Luís Eduardo Magalhães-BA, 2 de setembro de 2019.

  Flávio Ferrari
Juiz de Direito



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458 - Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 3/ Página 475

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES
INTIMAÇÃO
8001024-76.2016.8.05.0154 Procedimento Comum Infância E Juventude
Jurisdição: Luís Eduardo Magalhães
Autor: L. D. L. A.
Autor: C. A. F.
Réu: C. A. F.
Advogado: Ana Paula Pereira (OAB:0032558/BA)
Advogado: Betania Nascimento Vasconcelos (OAB:0030602/BA)
Autor: L. D. L. A.
Advogado: Mariana De Oliveira Torres De Sa (OAB:0026643/BA)
Terceiro Interessado: M. P. D. E. D. B.

 Intimação:
Processo Nº 8001024-76.2016.8.05.0154
Classe: PROCEDIMENTO COMUM INFÂNCIA E JUVENTUDE (1706)
AUTOR: LOURIVAL DE LIMA ALINO
RÉU: CELIA APARECIDA FRANCISCO

 ATO ORDINATÓRIO
DE ORDEM, NA FORMA DO PROVIMENTO CONJUNTO Nº CGJ/CCI 06/2016, que dispõe sobre os atos ordinatórios no âmbito 
dos cartórios Cíveis e Criminais no Estado da Bahia.
Fica intimada a parte autora, através de seu advogado, para manifestar acerca da petição do requerido que manifesta acerca da 
quitação da obrigação.

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES
INTIMAÇÃO
8002453-10.2018.8.05.0154 Alimentos - Provisionais
Jurisdição: Luís Eduardo Magalhães
Requerente: R. D. S. P.
Advogado: Danielle Fernandes Porto (OAB:0046628/BA)
Requerido: J. F. D. J.
Advogado: Adriana Gomes Do Nascimento Coelho (OAB:0047604/BA)

 Intimação:
Processo Nº 8002453-10.2018.8.05.0154
Classe: ALIMENTOS - PROVISIONAIS (176)
REQUERENTE: REGINALDA DA SILVA PIRES
REQUERIDO: JANILTON FRANCA DE JESUS

 ATO ORDINATÓRIO
DE ORDEM, NA FORMA DO PROVIMENTO CONJUNTO Nº CGJ/CCI 06/2016, que dispõe sobre os atos ordinatórios no âmbito 
dos cartórios Cíveis e Criminais no Estado da Bahia.
1- Ficam as partes intimadas, através de seus procuradores, da juntada do termo de audiência de instrução e julgamento em ID 
33944980, bem como da redesignação da audiência de instrução para o dia 26 de setembro de 2019, as 09: 30h da manhã, na 
sala de audiências da 1ª Vara Cível desta Comarca.

 2 - 2- Ficam as partes advertidas, que deverão trazer as testemunhas independentes de intimação, conforme dispõe art. 455, 
§2º, do CPC.

  Luís Eduardo Magalhães- BA, 10 de setembro de 2019. Eu, Luís Paulo Maia Silva serventuário, o digitei.
Leandro Silva Dourado
Escrivão Designado
Cad. 809.460-8
Portaria 04/2018
1ª Vara Cível
Documento assinado digitalmente.
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 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES
INTIMAÇÃO
8003272-44.2018.8.05.0154 Petição Cível
Jurisdição: Luís Eduardo Magalhães
Requerente: Roberto Loureiro Muller
Requerido: Alexandros Leao Muller

 Intimação:
 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
1ª Vara dos Feitos Relativos às Relações de Consumo, Cíveis e Comerciais da Comarca de Luís Eduardo Magalhães-BA
Avenida Octogonal, Praça dos Três Poderes, S/N – Jardim Imperial, CEP: 47.850-000
Fone: (77) 3628-8200
PROCESSO: 8003272-44.2018.8.05.0154
CLASSE: PETIÇÃO CÍVEL (241)
REQUERENTE: ROBERTO LOUREIRO MULLER
REQUERIDO: ALEXANDROS LEAO MULLER
DESPACHO
Vistos, etc.
Considerando as recentes modifi cações realizadas no sistema PJe, tendo sido criadas diversas “caixas localizadoras de proces-
sos”, tais como “processo concluso para sentença homologatória”, “processo concluso para tutela de urgência” etc., entendo que 
a realização de gradativo saneamento a ser realizado pela Secretaria desse Juízo, de forma a devolver ao Gabinete os processos 
em suas respectivas localizações, é ato que se impõe, com o objetivo de se permitir a visualização real do acervo em conclusão.
Registre-se que esse movimento não implicará em retirada dos autos da fi la de antiguidade na conclusão, na medida em que o 
sistema, após a devolução da secretaria, inclui novamente o processo na posição de antiguidade que ocupava antes do sanea-
mento.
Ante o exposto, determino o envio dos autos à Secretaria para saneamento e, posteriormente, abertura de conclusão.
P.R.I.
Luís Eduardo Magalhães-BA, 29 de agosto de 2019.

  Flávio Ferrari
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES
INTIMAÇÃO
8003280-21.2018.8.05.0154 Busca E Apreensão
Jurisdição: Luís Eduardo Magalhães
Requerente: Banco Bradesco Sa
Advogado: Claudio Kazuyoshi Kawasaki (OAB:001110A/BA)
Requerido: Francisco Missio
Requerido: Ivana Da Cunha Missio

 Intimação:
 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
1ª Vara dos Feitos Relativos às Relações de Consumo, Cíveis e Comerciais da Comarca de Luís Eduardo Magalhães-BA
Avenida Octogonal, Praça dos Três Poderes, S/N – Jardim Imperial, CEP: 47.850-000
Fone: (77) 3628-8200
PROCESSO: 8003280-21.2018.8.05.0154
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO (181)
REQUERENTE: BANCO BRADESCO SA
REQUERIDO: FRANCISCO MISSIO, IVANA DA CUNHA MISSIO
DESPACHO
Vistos, etc.
Considerando as recentes modifi cações realizadas no sistema PJe, tendo sido criadas diversas “caixas localizadoras de proces-
sos”, tais como “processo concluso para sentença homologatória”, “processo concluso para tutela de urgência” etc., entendo que 
a realização de gradativo saneamento a ser realizado pela Secretaria desse Juízo, de forma a devolver ao Gabinete os processos 
em suas respectivas localizações, é ato que se impõe, com o objetivo de se permitir a visualização real do acervo em conclusão.
Registre-se que esse movimento não implicará em retirada dos autos da fi la de antiguidade na conclusão, na medida em que o 
sistema, após a devolução da secretaria, inclui novamente o processo na posição de antiguidade que ocupava antes do sanea-
mento.
Ante o exposto, determino o envio dos autos à Secretaria para saneamento e, posteriormente, abertura de conclusão.
P.R.I.
Luís Eduardo Magalhães-BA, 29 de agosto de 2019.

  Flávio Ferrari
Juiz de Direito
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 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES
INTIMAÇÃO
8003284-58.2018.8.05.0154 Busca E Apreensão Em Alienação Fiduciária
Jurisdição: Luís Eduardo Magalhães
Autor: Banco Bradesco Financiamentos S/a
Advogado: Antonio Braz Da Silva (OAB:0025998/BA)
Réu: Simone Cardoso Rocha

 Intimação:
 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
1ª Vara dos Feitos Relativos às Relações de Consumo, Cíveis e Comerciais da Comarca de Luís Eduardo Magalhães-BA
Avenida Octogonal, Praça dos Três Poderes, S/N – Jardim Imperial, CEP: 47.850-000
Fone: (77) 3628-8200
PROCESSO: 8003284-58.2018.8.05.0154
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
RÉU: SIMONE CARDOSO ROCHA
DESPACHO
Vistos, etc.
Considerando as recentes modifi cações realizadas no sistema PJe, tendo sido criadas diversas “caixas localizadoras de proces-
sos”, tais como “processo concluso para sentença homologatória”, “processo concluso para tutela de urgência” etc., entendo que 
a realização de gradativo saneamento a ser realizado pela Secretaria desse Juízo, de forma a devolver ao Gabinete os processos 
em suas respectivas localizações, é ato que se impõe, com o objetivo de se permitir a visualização real do acervo em conclusão.
Registre-se que esse movimento não implicará em retirada dos autos da fi la de antiguidade na conclusão, na medida em que o 
sistema, após a devolução da secretaria, inclui novamente o processo na posição de antiguidade que ocupava antes do sanea-
mento.
Ante o exposto, determino o envio dos autos à Secretaria para saneamento e, posteriormente, abertura de conclusão.
P.R.I.
Luís Eduardo Magalhães-BA, 29 de agosto de 2019.

  Flávio Ferrari
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES
INTIMAÇÃO
0003352-86.2014.8.05.0154 Execução De Título Extrajudicial
Jurisdição: Luís Eduardo Magalhães
Exequente: Loteadora Donna Carmela Ss Ltda
Advogado: Claudia Wormsbecker Baruzzo (OAB:0025706/BA)
Executado: Paulo Prudencio Dos Santos E Rosa Lima Costa Dos Santos

 Intimação:
Processo Nº 0003352-86.2014.8.05.0154
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: LOTEADORA DONNA CARMELA SS LTDA
EXECUTADO: PAULO PRUDENCIO DOS SANTOS E ROSA LIMA COSTA DOS SANTOS

 ATO ORDINATÓRIO
DE ORDEM, NA FORMA DO PROVIMENTO CONJUNTO Nº CGJ/CCI 06/2016, que dispõe sobre os atos ordinatórios no âmbito 
dos cartórios Cíveis e Criminais no Estado da Bahia.
1- Fica intimada a parte autora, através de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar se há interesse no pros-
seguimento do feito.

 2 - Intimações necessárias.
Eu, Ingrid Lacerda, estagiária, digitei.
Luís Eduardo Magalhães- BA, 10 de setembro de 2019
Leandro Silva Dourado
Escrivão Designado
Cad. 809.460-8
Portaria 04/2018
1ª Vara Cível
Documento assinado digitalmente.
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 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES
INTIMAÇÃO
8003192-80.2018.8.05.0154 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Luís Eduardo Magalhães
Autor: P. D. J. D. S.
Advogado: Danielle Fernandes Porto (OAB:0046628/BA)
Réu: C. C. D. S.
Advogado: Myrlon Luan Da Gama (OAB:0060525/BA)

 Intimação:
Processo Nº 8003192-80.2018.8.05.0154
Classe: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
AUTOR: PATRICIA DE JESUS DOS SANTOS
RÉU: CLODOALDO COSTA DA SILVA

 ATO ORDINATÓRIO
DE ORDEM, NA FORMA DO PROVIMENTO CONJUNTO Nº CGJ/CCI 06/2016, que dispõe sobre os atos ordinatórios no âmbito 
dos cartórios Cíveis e Criminais no Estado da Bahia.
Fica intimada a parte autora, através de seu advogado, para aprestar impugnação a contestação apresentada pelo requerido.

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES
INTIMAÇÃO
0001287-26.2011.8.05.0154 Busca E Apreensão
Jurisdição: Luís Eduardo Magalhães
Requerido: Gilson De Oliveira Ramos
Requerente: Banco Bradesco Sa
Advogado: Claudio Kazuyoshi Kawasaki (OAB:001110A/BA)

 Intimação:
Processo Nº 0001287-26.2011.8.05.0154
Classe: BUSCA E APREENSÃO (181)
REQUERENTE: BANCO BRADESCO SA
REQUERIDO: GILSON DE OLIVEIRA RAMOS

 ATO ORDINATÓRIO
DE ORDEM, NA FORMA DO PROVIMENTO CONJUNTO Nº CGJ/CCI 06/2016, que dispõe sobre os atos ordinatórios no âmbito 
dos cartórios Cíveis e Criminais no Estado da Bahia.
Fica intimada a parte autora, através de seu advogado, para recolher as custas pertinente a pesquisa solicitada.

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES
INTIMAÇÃO
8001654-64.2018.8.05.0154 Execução De Título Extrajudicial
Jurisdição: Luís Eduardo Magalhães
Exequente: Milton Francisco Vogt
Advogado: Gildene Alves De Souza (OAB:0044574/BA)
Executado: Valdir Belchior De Oliveira

 Intimação:
Processo Nº 8001654-64.2018.8.05.0154
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: MILTON FRANCISCO VOGT
EXECUTADO: VALDIR BELCHIOR DE OLIVEIRA
ATO ORDINATÓRIO
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  DE ORDEM, NA FORMA DO PROVIMENTO CONJUNTO Nº CGJ/CCI – 06/2016, que dispõe sobre os atos ordinatórios no 
âmbito dos cartórios Cíveis e Criminais no Estado da Bahia.

  1- Fica a parte a autora através de seu advogado intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias, informar novo endereço do réu, e 
que se manifeste quanto ao retorno do AR de citação/intimação via postal conforme juntado sob ID nº 20713451, o qual retornou 
assinado por pessoa diversa do destinatário.
2- Fica ainda intimada para, no mesmo prazo, recolher as devidas custas processuais para cumprimento dos atos citatórios.

  Luis Eduardo Magalhães-BA, 26 de Fevereiro de 2019.
Eu, Maria Clara Bombarda Doimo, estagiária, digitei.
Leandro Silva Dourado
Escrivão Designado
Portaria:04/2018
Cad:809.460-8
1ª Vara Cível
Documento assinado digitalmente.

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES
INTIMAÇÃO
8003109-64.2018.8.05.0154 Execução De Título Extrajudicial
Jurisdição: Luís Eduardo Magalhães
Exequente: Pontes Industria Metalurgica Eireli
Advogado: Julio Cesar Pontes (OAB:0005440/TO)
Executado: Lideranca Industria Da Construcao Civil Ltda

 Intimação:
Processo Nº 8003109-64.2018.8.05.0154
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: PONTES INDUSTRIA METALURGICA EIRELI
EXECUTADO: LIDERANCA INDUSTRIA DA CONSTRUCAO CIVIL LTDA

 ATO ORDINATÓRIO
DE ORDEM, NA FORMA DO PROVIMENTO CONJUNTO Nº CGJ/CCI 06/2016, que dispõe sobre os atos ordinatórios no âmbito 
dos cartórios Cíveis e Criminais no Estado da Bahia.
Fica intimada a parte autora, através de seu advogado, para manifestar acerca do retorno do ar, bem como do interesse no 
prosseguimento do feito.

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES
INTIMAÇÃO
0000256-29.2015.8.05.0154 Execução De Título Extrajudicial
Jurisdição: Luís Eduardo Magalhães
Exequente: Adm Do Brasil Ltda
Advogado: Celso Umberto Luchesi (OAB:0076458/SP)
Executado: Jonas Inacio Kichel E Dayane Dos Santos Kichel

 Intimação:
Processo Nº 0000256-29.2015.8.05.0154
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: ADM DO BRASIL LTDA
EXECUTADO: JONAS INACIO KICHEL E DAYANE DOS SANTOS KICHEL

 ATO ORDINATÓRIO
DE ORDEM, NA FORMA DO PROVIMENTO CONJUNTO Nº CGJ/CCI 06/2016, que dispõe sobre os atos ordinatórios no âmbito 
dos cartórios Cíveis e Criminais no Estado da Bahia.
Fica intimada a parte autora, através de seu advogado, para manifestar interesse no prosseguimento do feito, sob pena de en-
caminhamento a conclusão para extinção.
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 2ª VARA DOS FEITOS DE RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES
INTIMAÇÃO
8001511-41.2019.8.05.0154 Carta Precatória Cível
Jurisdição: Luís Eduardo Magalhães
Deprecante: Juizo De Direito Da Justiça Federal - Subseção Judiciaria De Barreiras-ba
Deprecado: Juízo De Direito Da Vara Cível Da Comarca De Luis Eduardo Magalhães-bahia
Autor: O Conselho Regional De Educação Física Da 13ª Região Cref13/ba-se
Advogado: Lorena Santos Caldas (OAB:0053982/BA)
Advogado: Catarina Cardoso De Moura (OAB:0025456/BA)
Advogado: Joao Alfredo De Menezes Vasconcelos Leite (OAB:0034888/BA)
Réu: Granja Oeste Agroindustria Ltda - Me

 Intimação:
ATO ORDINATÓRIO
DE ORDEM, NA FORMA DO PROVIMENTO CONJUNTO Nº CGJ/CCI 06/2016, que dispõe sobre os atos ordinatórios no âmbito 
dos cartórios Cíveis e Criminais no Estado da Bahia.
1- Fica intimada a parte autora, através de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, recolher as custas processuais 
referente aos atos:
*Endereço eletrônico: http://eselo.tjba.jus.br/#
*Atribuição: Processos Judiciais em Geral
*Tipo de Ato: VI - Carta precatória, de ordem e rogatória, incluído porte de retorno. (x atos).

 *Endereço eletrônico: http://eselo.tjba.jus.br/#
*Atribuição: Atos dos Ofi ciais de Justiça
*Tipo de Ato: XXVIII - Citação, intimação, notifi cação e entrega de ofício (x atos).
Luís Eduardo Magalhães- BA, 10 de setembro de 2019.
2ª Vara Cível
Documento assinado digitalmente

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES
INTIMAÇÃO
8001511-41.2019.8.05.0154 Carta Precatória Cível
Jurisdição: Luís Eduardo Magalhães
Deprecante: Juizo De Direito Da Justiça Federal - Subseção Judiciaria De Barreiras-ba
Deprecado: Juízo De Direito Da Vara Cível Da Comarca De Luis Eduardo Magalhães-bahia
Autor: O Conselho Regional De Educação Física Da 13ª Região Cref13/ba-se
Advogado: Lorena Santos Caldas (OAB:0053982/BA)
Advogado: Catarina Cardoso De Moura (OAB:0025456/BA)
Advogado: Joao Alfredo De Menezes Vasconcelos Leite (OAB:0034888/BA)
Réu: Granja Oeste Agroindustria Ltda - Me

 Intimação:
ATO ORDINATÓRIO
DE ORDEM, NA FORMA DO PROVIMENTO CONJUNTO Nº CGJ/CCI 06/2016, que dispõe sobre os atos ordinatórios no âmbito 
dos cartórios Cíveis e Criminais no Estado da Bahia.
1- Fica intimada a parte autora, através de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, recolher as custas processuais 
referente aos atos:
*Endereço eletrônico: http://eselo.tjba.jus.br/#
*Atribuição: Processos Judiciais em Geral
*Tipo de Ato: VI - Carta precatória, de ordem e rogatória, incluído porte de retorno. (x atos).

 *Endereço eletrônico: http://eselo.tjba.jus.br/#
*Atribuição: Atos dos Ofi ciais de Justiça
*Tipo de Ato: XXVIII - Citação, intimação, notifi cação e entrega de ofício (x atos).
Luís Eduardo Magalhães- BA, 10 de setembro de 2019.
2ª Vara Cível
Documento assinado digitalmente
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 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES
INTIMAÇÃO
8001511-41.2019.8.05.0154 Carta Precatória Cível
Jurisdição: Luís Eduardo Magalhães
Deprecante: Juizo De Direito Da Justiça Federal - Subseção Judiciaria De Barreiras-ba
Deprecado: Juízo De Direito Da Vara Cível Da Comarca De Luis Eduardo Magalhães-bahia
Autor: O Conselho Regional De Educação Física Da 13ª Região Cref13/ba-se
Advogado: Lorena Santos Caldas (OAB:0053982/BA)
Advogado: Catarina Cardoso De Moura (OAB:0025456/BA)
Advogado: Joao Alfredo De Menezes Vasconcelos Leite (OAB:0034888/BA)
Réu: Granja Oeste Agroindustria Ltda - Me

 Intimação:
ATO ORDINATÓRIO
DE ORDEM, NA FORMA DO PROVIMENTO CONJUNTO Nº CGJ/CCI 06/2016, que dispõe sobre os atos ordinatórios no âmbito 
dos cartórios Cíveis e Criminais no Estado da Bahia.
1- Fica intimada a parte autora, através de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, recolher as custas processuais 
referente aos atos:
*Endereço eletrônico: http://eselo.tjba.jus.br/#
*Atribuição: Processos Judiciais em Geral
*Tipo de Ato: VI - Carta precatória, de ordem e rogatória, incluído porte de retorno. (x atos).

 *Endereço eletrônico: http://eselo.tjba.jus.br/#
*Atribuição: Atos dos Ofi ciais de Justiça
*Tipo de Ato: XXVIII - Citação, intimação, notifi cação e entrega de ofício (x atos).
Luís Eduardo Magalhães- BA, 10 de setembro de 2019.
2ª Vara Cível
Documento assinado digitalmente

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES
INTIMAÇÃO
8001513-11.2019.8.05.0154 Carta Precatória Cível
Jurisdição: Luís Eduardo Magalhães
Deprecante: Juízo Da 31ª Vara Civel Da Comarca De São Paulo/sp
Deprecado: Juízo De Direito Da Vara Cível Da Comarca De Luis Eduardo Magalhães-bahia
Autor: Eco Securitizadora De Direitos Creditorios Do Agronegocio Sa
Advogado: Sidney Pereira De Souza Junior (OAB:0182679/SP)
Réu: Carlos Alberto Magerl
Réu: Arlete Groff
Réu: Gilberto Leandro Magerl
Réu: Simone Aparecida Camilotti Magerl
Réu: Paulo Roberto Magerl

 Intimação:
ATO ORDINATÓRIO

  DE ORDEM, NA FORMA DO PROVIMENTO CONJUNTO Nº CGJ/CCI 06/2016, que dispõe sobre os atos ordinatórios no âmbito 
dos cartórios Cíveis e Criminais no Estado da Bahia.
1- Fica intimada a parte autora, através de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, recolher as custas processuais 
referente aos atos descrito abaixo:

  *Endereço eletrônico: http://eselo.tjba.jus.br/#
*Atribuição: Processos Judiciais em Geral
*Tipo de Ato: VI - Carta precatória, de ordem e rogatória, incluído porte de retorno. (x atos).

  *Endereço eletrônico: http://eselo.tjba.jus.br/#
*Atribuição: Atos dos Ofi ciais de Justiça
*Tipo de Ato: XXVIII - Citação, intimação, notifi cação e entrega de ofício (x atos).
*Tipo de Ato: XXIX - Arresto, sequestro, despejo, arrolamento, levantamento, busca e apreensão, arrombamento, imissão na 
posse e outros atos não especifi cados, de seu ofício. (x atos)
Luís Eduardo Magalhães- BA, 10 de setembro de 2019.

  2ª Vara Cível
Documento assinado digitalmente
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 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES
INTIMAÇÃO
8001449-98.2019.8.05.0154 Carta Precatória Cível
Jurisdição: Luís Eduardo Magalhães
Deprecante: 2° Vara Cível E Empresarial Da Comarca De Santa Izabel Do Pará
Deprecado: Mm. Juízo De Direito Do V Dos Feitos De Rel De Cons Civ E Comerciais De Luis Eduardo Magalhães/ba
Autor: Aymore Credito, Financiamento E Investimento S.a.
Advogado: Cristiane Belinati Garcia Lopes (OAB:0025579/BA)
Advogado: Patricia Pontaroli Jansen (OAB:0033825/PR)
Advogado: Adriana Cristina Papafi lipakis Graziano (OAB:0133127/SP)
Réu: Ozias Oliveira Galdez
Autor: Itapeva Vii Multicarteira Fundo De Investimento Em Direitos Creditorios Nao-padronizados

 Intimação:
ATO ORDINATÓRIO

  DE ORDEM, NA FORMA DO PROVIMENTO CONJUNTO Nº CGJ/CCI 06/2016, que dispõe sobre os atos ordinatórios no âmbito 
dos cartórios Cíveis e Criminais no Estado da Bahia.
1- Fica intimada a parte autora, através de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, recolher as custas processuais 
referente aos atos a serem diligenciados no juízo do deprecado.

  *Endereço eletrônico: http://eselo.tjba.jus.br/#
*Atribuição: Processos Judiciais em Geral
*Tipo de Ato: VI - Carta precatória, de ordem e rogatória, incluído porte de retorno. (x atos).

  *Endereço eletrônico: http://eselo.tjba.jus.br/#
*Atribuição: Atos dos Ofi ciais de Justiça
*Tipo de Ato: XXVIII - Citação, intimação, notifi cação e entrega de ofício (x atos).
*Tipo de Ato: XXIX - Arresto, sequestro, despejo, arrolamento, levantamento, busca e apreensão, arrombamento, imissão na 
posse e outros atos não especifi cados, de seu ofício. (x atos)

  Luís Eduardo Magalhães- BA, 10 de setembro de 2019.

  2ª Vara Cível
Documento assinado digitalmente

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES
INTIMAÇÃO
8001449-98.2019.8.05.0154 Carta Precatória Cível
Jurisdição: Luís Eduardo Magalhães
Deprecante: 2° Vara Cível E Empresarial Da Comarca De Santa Izabel Do Pará
Deprecado: Mm. Juízo De Direito Do V Dos Feitos De Rel De Cons Civ E Comerciais De Luis Eduardo Magalhães/ba
Autor: Aymore Credito, Financiamento E Investimento S.a.
Advogado: Cristiane Belinati Garcia Lopes (OAB:0025579/BA)
Advogado: Patricia Pontaroli Jansen (OAB:0033825/PR)
Advogado: Adriana Cristina Papafi lipakis Graziano (OAB:0133127/SP)
Réu: Ozias Oliveira Galdez
Autor: Itapeva Vii Multicarteira Fundo De Investimento Em Direitos Creditorios Nao-padronizados

 Intimação:
ATO ORDINATÓRIO

  DE ORDEM, NA FORMA DO PROVIMENTO CONJUNTO Nº CGJ/CCI 06/2016, que dispõe sobre os atos ordinatórios no âmbito 
dos cartórios Cíveis e Criminais no Estado da Bahia.
1- Fica intimada a parte autora, através de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, recolher as custas processuais 
referente aos atos a serem diligenciados no juízo do deprecado.

  *Endereço eletrônico: http://eselo.tjba.jus.br/#
*Atribuição: Processos Judiciais em Geral
*Tipo de Ato: VI - Carta precatória, de ordem e rogatória, incluído porte de retorno. (x atos).
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  *Endereço eletrônico: http://eselo.tjba.jus.br/#
*Atribuição: Atos dos Ofi ciais de Justiça
*Tipo de Ato: XXVIII - Citação, intimação, notifi cação e entrega de ofício (x atos).
*Tipo de Ato: XXIX - Arresto, sequestro, despejo, arrolamento, levantamento, busca e apreensão, arrombamento, imissão na 
posse e outros atos não especifi cados, de seu ofício. (x atos)

  Luís Eduardo Magalhães- BA, 10 de setembro de 2019.

  2ª Vara Cível
Documento assinado digitalmente

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES
INTIMAÇÃO
8001449-98.2019.8.05.0154 Carta Precatória Cível
Jurisdição: Luís Eduardo Magalhães
Deprecante: 2° Vara Cível E Empresarial Da Comarca De Santa Izabel Do Pará
Deprecado: Mm. Juízo De Direito Do V Dos Feitos De Rel De Cons Civ E Comerciais De Luis Eduardo Magalhães/ba
Autor: Aymore Credito, Financiamento E Investimento S.a.
Advogado: Cristiane Belinati Garcia Lopes (OAB:0025579/BA)
Advogado: Patricia Pontaroli Jansen (OAB:0033825/PR)
Advogado: Adriana Cristina Papafi lipakis Graziano (OAB:0133127/SP)
Réu: Ozias Oliveira Galdez
Autor: Itapeva Vii Multicarteira Fundo De Investimento Em Direitos Creditorios Nao-padronizados

 Intimação:
ATO ORDINATÓRIO

  DE ORDEM, NA FORMA DO PROVIMENTO CONJUNTO Nº CGJ/CCI 06/2016, que dispõe sobre os atos ordinatórios no âmbito 
dos cartórios Cíveis e Criminais no Estado da Bahia.
1- Fica intimada a parte autora, através de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, recolher as custas processuais 
referente aos atos a serem diligenciados no juízo do deprecado.

  *Endereço eletrônico: http://eselo.tjba.jus.br/#
*Atribuição: Processos Judiciais em Geral
*Tipo de Ato: VI - Carta precatória, de ordem e rogatória, incluído porte de retorno. (x atos).

  *Endereço eletrônico: http://eselo.tjba.jus.br/#
*Atribuição: Atos dos Ofi ciais de Justiça
*Tipo de Ato: XXVIII - Citação, intimação, notifi cação e entrega de ofício (x atos).
*Tipo de Ato: XXIX - Arresto, sequestro, despejo, arrolamento, levantamento, busca e apreensão, arrombamento, imissão na 
posse e outros atos não especifi cados, de seu ofício. (x atos)

  Luís Eduardo Magalhães- BA, 10 de setembro de 2019.

  2ª Vara Cível
Documento assinado digitalmente

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES
INTIMAÇÃO
0006595-38.2014.8.05.0154 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Luís Eduardo Magalhães
Autor: Sindicato Dos Guardas E Vigilantes Municipais Do Oeste Baiano-sindguarvimob
Advogado: Romulo Barreto De Souza (OAB:0024886/BA)
Réu: Municipio De Luis Eduardo Magalhaes

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES

  ________________________________________
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Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 0006595-38.2014.8.05.0154
Órgão Julgador: 2ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES
AUTOR: SINDICATO DOS GUARDAS E VIGILANTES MUNICIPAIS DO OESTE BAIANO-SINDGUARVIMOB
Advogado(s): ROMULO BARRETO DE SOUZA (OAB:0024886/BA)
RÉU: MUNICÍPIO DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES
Advogado(s): KEDMA CRISTINA DE OLIVEIRA DOS SANTOS DA SILVA (OAB:0023975/BA)
SENTENÇA
Vistos, etc...
SINDICATO DOS GUARDAS E VIGILANTES MUNICIPAIS DO OESTE BAIANO - SINDGUARVIMOB, por meio de advogado 
devidamente constituído, intentou a presente ação civil pública em desfavor do MUNICÍPIO DE LUÍS EDUARDO MAGALHÃES.
A parte autora manifestou desinteresse no prosseguindo da causa (id nº 26924546).
Intimado, o Município concordou com a desistência da ação (id nº 26924549).
É a síntese do relato.
Vieram-me os autos conclusos.
Passo a decidir.
Compulsando os autos, observa-se que a parte autora requereu a desistência da ação.
Houve oferecimento de contestação, logo, a extinção do feito está condicionada à prévia concordância do réu.
Conforme comprovado nos autos, o réu foi intimado sobre o pedido de desistência do processo, e manifestou concordância. .
Desse modo, viável o deferimento do pleito autoral.
Ante o exposto, HOMOLOGO o requerimento de desistência da ação e, em consequência EXTINGO o processo, sem exame do 
mérito, com fundamento no art. 485, VIII, e §4º, do CPC.
Sem custas e honorários.
Houve aceitação tácita da decisão (artigo 1.000, parágrafo único, do CPC). Certifi que o trânsito em julgado, arquivando-se os 
autos com as devidas anotações e baixa na estatística, observada as cautelas de praxe.
Publique. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Luís Eduardo Magalhães/BA, datado digitalmente.
Bela. Renata Guimarães da Silva Firme
Juíza Titular da 2ª Vara Cível

 VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

 VARA CRIME,JÚRI,EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE CA COMARCA DE LUÍS EDUARDOMAGALHÃES,ES-
TADO DA BAHIA.
JUIZ DE DIREITO TITULAR: CLAUDEMIR DA SILVA PEREIRA

  FICA(M) O(A)(S) SENHOR(A)(S) ADVOGADO(A)(S) E DEMAIS INTERESSADO(S) INTIMADO(S) DO(A)(S) DESPACHO(S), 
DECISÃO(ÕES), SENTENÇA(S) E AUDIÊNCIA(S) PROFERIDO(S) NO(S) AUTOS ABAIXO RELACIONADO(S):

 Expediente do dia 26 de junho de 2019

 0000190-10.2019.805.0154 - Ação Penal - Procedimento Ordinário(2-3-3)
Autor(s): O Ministério Público Do Estado Da Bahia
Reu(s): Eduardo Vieira Maia, Rafael Fagundes De Souza
Advogado(s): Letícia Regina Nakonecsny, Thaiane Rodrigues dos Santos
Vítima(s): Gercino Gomes De Brotas Neto
Despacho: “(...) designo o dia 01/10/2019, às 13Hs:30min, para realização da audiência de instrução (...)”
 
 Expediente do dia 28 de junho de 2019

 0001000-82.2019.805.0154 - Ação Penal - Procedimento Ordinário(2-3-3)
Autor(s): O Ministério Público Do Estado Da Bahia
Reu(s): Antonio Carlos Miranda Santana
Advogado(s): Myrlon Luan da Gama, Sônia Santos Portella
Vítima(s): Daniel Jesus Da Silva
Despacho: “(...) Designo o dia 01/10/2019, às 14:00 horas, para a realização de instrução (...)”
 
 Expediente do dia 25 de julho de 2019

 0000484-09.2012.805.0154 - Ação Penal - Procedimento Ordinário(2-3-3)
Autor(s): O Ministério Público Do Estado Da Bahia
Reu(s): Leandro Pereira Dos Santos, Amauri Nascimento De Oliveira
Advogado(s): Claudionor Pereira Machado, Jackson Nascimento Rebouças
Testemunha(s): Hugo Chateaubriand Meira Gomes, Adriano Neres De Souza, José Hélio Figueredo Dos Santos e outros
Despacho: “(...) Designo o dia 01/10/2019, às 14Hs:30min, para realização da audiência de instrução (...)”
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0001677-83.2017.805.0154 - Ação Penal - Procedimento Ordinário(2-3-3)
Autor(s): O Ministério Público Do Estado Da Bahia
Reu(s): Ronivaldo Silva Teixeira, Rafael Fagundes De Souza
Advogado(s): Luciano Pires Silva, Luiz César Salles
Testemunha(s): Everaldo De Macedo, Lucivane Dos Santos Souza, Edna Macedo Da Purifi cação e outros
Despacho: “(...) Designo o dia 01/10/2019, às 15Hs:00min, para realização da audiência de instrução (...)”
 

VARA DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA COMARCA DE LUÍS EDUARDO MAGALHÃES
INTIMAÇÃO
8001826-74.2016.8.05.0154 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Luís Eduardo Magalhães
Autor: Gracias Antonio Da Silva
Advogado: Marilia Romeiro Da Silva (OAB:0052996/BA)
Advogado: Carla Brigido Mello Silva Tupan (OAB:0049271/BA)
Autor: Antonia Fernandes De Oliveira
Advogado: Marilia Romeiro Da Silva (OAB:0052996/BA)
Advogado: Carla Brigido Mello Silva Tupan (OAB:0049271/BA)
Réu: Deltaville Empreendimentos Imobiliarios Ltda
Advogado: Glaucia Maria Ascoli (OAB:0041885/BA)

 Intimação:
Autos nº:8001826-74.2016.8.05.0154
Assunto: [Indenização por Dano Moral]
Requerente: CARLA BRIGIDO MELLO SILVA TUPAN CPF: 048.542.525-45, GRACIAS ANTONIO DA SILVA CPF: 427.193.725-
87, ANTONIA FERNANDES DE OLIVEIRA CPF: 922.840.355-15, MARILIA ROMEIRO DA SILVA CPF: 041.280.735-12
Requerido:
CERTIDÃO

  Certifi co, para os devidos fi ns, que os embargos de declaração de ID 28451762, encontram-se TEMPESTIVOS. Fica desde já 
intimado os autores, para, querendo, manifestar sobre os mesmos no prazo de 5 dias.
Eu, Paloma dos Santos, estagiaria de Direito, o digitei e submeti a conferência.

  Luís Eduardo Magalhães, Bahia, 10 de setembro de 2019.
JONAS XAVIER DE O NETO
SECRETÁRIO SUBSTITUTO

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA COMARCA DE LUÍS EDUARDO MAGALHÃES
INTIMAÇÃO
0006087-92.2014.8.05.0154 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Luís Eduardo Magalhães
Autor: Renildo Andrade Oliveira Leite
Advogado: Irma De Fatima Fink (OAB:0031687/BA)
Réu: Deltaville Empreendimentos Imobiliarios Ltda
Advogado: Glaucia Maria Ascoli (OAB:0041885/BA)
Advogado: David Carvalho De Souza (OAB:000755A/BA)

 Intimação:
PROCESSO ELETRÔNICO: 0006087-92.2014.8.05.0154
PARTE(S) AUTORA(S): Advogado do(a) AUTOR: IRMA DE FATIMA FINK - BA31687

  PARTE(S) RÉ(S): RÉU: DELTAVILLE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

 INTIMAÇÃO
Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Juiz(a) de Direito deste Juizado Especial, adverte-se a parte intimanda, acima nomeada, de 
que deve comparecer à audiência de Instrução e julgamento a ser realizada no dia 09/10/2019 às 09:30, neste Juizado Especial, 
localizado no endereço acima indicado. A ausência injustifi cada implicará nas consequências legais pertinentes.
Adverte-se-lhe, ainda, de que deve acessar o processo eletrônico para tomar ciência do estado em que ele se encontra e pro-
mover ato que lhe seja ali determinado ou requerer o que for de direito, nos termos da lei, recaindo sobre si as consequências 
jurídicas que derivarem de sua omissão.
LEM, 10 de setembro de 2019.

 SECRETÁRIO
Documento assinado eletronicamente
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 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA COMARCA DE LUÍS EDUARDO MAGALHÃES
INTIMAÇÃO
8000015-45.2017.8.05.0154 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Luís Eduardo Magalhães
Autor: Arthur Jose Granich
Advogado: Arthur Jose Granich (OAB:0029982/BA)
Autor: Rosana Dalbosco
Advogado: Arthur Jose Granich (OAB:0029982/BA)
Réu: Tam Linhas Aereas S/a.
Advogado: Fabio Rivelli (OAB:0297608/SP)
Réu: Passaredo Transportes Aereos S.a
Advogado: Diego Pedreira De Queiroz Araujo (OAB:0022903/BA)

 Intimação:
 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
Vara do Sistema dos Juizados Especiais da Comarca de Luís Eduardo Magalhães-BA
Avenida Octogonal, Praça dos Três Poderes, S/N – Jardim Imperial, CEP: 47.850-000
Fone: (77) 3628-8200

 PROCESSO: 8000015-45.2017.8.05.0154
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
AUTOR: ARTHUR JOSE GRANICH, ROSANA DALBOSCO
RÉU: TAM LINHAS AEREAS S/A., PASSAREDO TRANSPORTES AEREOS S.A

 DESPACHO

  Vistos.
Tratando-se de sentença condenatória em obrigação solidária, conforme expressamente disposto no dispositivo da decisão, não 
há que se falar, JURIDICAMENTE, em precedência lógica no que se refere aos atos de constrição patrimonial, que devem ser 
suportados por ambos os executados ou mesmo tão somente um deles, cabendo, posteriormente, ação regressiva.
Entretanto, mesmo não existindo direito à precedência, o bom senso estabelece que a penhora senha realizada, inicialmente, em 
face da PASSAREDO e, em não havendo êxito, os atos de constrição poderão se voltar em face da TAM.
Defi ro a penhora on line dos valores indicados na petição de ID n. 22831158, em contas existentes de titularidade da PASSA-
REDO.
P.R.I.
Luís Eduardo Magalhães-BA, 6 de setembro de 2019.
Flávio Ferrari
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA COMARCA DE LUÍS EDUARDO MAGALHÃES
INTIMAÇÃO
8000588-83.2017.8.05.0154 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Luís Eduardo Magalhães
Autor: Josevaldo Barbosa Da Rocha
Advogado: Andre Ricardo Rossette Cardozo (OAB:0023522/BA)
Réu: Banco Do Brasil Sa
Advogado: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues (OAB:0024290/BA)

 Intimação:
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA COMARCA 
DE LUÍZ EDUARDO MAGALHÃES-BA.
Processo nº 8000588-83.2017.8.05.0154
BANCO DO BRASIL S/A, sociedade de economia mista sediada no setor bancário Sul, Quadra 04, Bloco C, Lote 32, Edifício 
Sede III, em Brasília – DF, devidamente inscrito no CNPJ sob o no. 00.000.000/0001-91, com seus atos constitutivos registrados 
e arquivados no Departamento Nacional do Registro do Comércio sob no. 83, neste ato representado por seu advogado que esta 
subscreve, em que contende com JOSEVALDO BARBOSA DA ROCHA, em curso perante esse MM. Juízo, vem, respeitosamen-
te à presença de Vossa Excelência, nos termos do artigo 854, §3º, do Código de Processo Civil, apresentar sua
IMPUGNAÇÃO
haja vista o latente excesso de execução, conforme se denotará das razões abaixo:
DO OBJETO E EVIDENTE EXCESSO NA EXECUÇÃO
O objetivo da presente impugnação é obter o reconhecimento da incorreção dos valores apresentados, tendo em vista que há 
excesso de execução advindo dos equívocos contidos na presente demanda, conforme restará demonstrado.
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A presente demanda foi julgada parcialmente procedente para condenação do Banco ao pagamento de indenização em danos 
morais no valor de R$ 5.000,00, sendo interposto Recurso Inominado, ao qual foi negado provimento, condenando ao pagamento 
de honorários em 20% do valor da causa.
Iniciada a fase de execução, o requerido pleiteou a execução no valor de R$ 23.581,29, sendo efetuado o pagamento pelo Banco 
no valor de R$ 17.997,57.
Todavia, a parte autora não satisfeita com os valores, requereu a execução no valor de R$ 6,887,59, sendo realizado o bloqueio 
no valor de R$ 9.636,57.
Ora Exa., todavia, não foi verifi cado que foi interposto pelo Banco Embargos à Execução sob o nº 8002187-23.2018.8.05.0154, 
os quais não foram apreciados, sendo nesta oportunidade apresentada garantia no valor de R$ 6.344,84, sendo portanto, evi-
denciado que o bloqueio nesta monta encontra-se desproporcional e em evidente excesso, com o que não se pode concordar.
Não podendo ser no presente caso inclusive aplicada qualquer multa, considerando que os valores efetuados estão inclusive a 
maior do que o devido nos autos, devendo ser encaminhados à contadoria para melhor elucidação, bem como sejam apreciados 
os Embargos interpostos.
DA VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE
Em atenção ao princípio da proporcionalidade e razoabilidade, a presente execução dever ser reduzida à patamares considerá-
veis, consoante restará demonstrado.
Ocorre que o valor executado a título de “astreintes”, viola claramente os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, ade-
mais confi gura o enriquecimento sem causa, considerando o devido cumprimento da obrigação pela parte embargante, o qual 
realizou depósito em garantia, não sendo apreciado os Embargos interpostos pela parte requerida.
Isso porque o princípio da proporcionalidade visa coibir o excesso, utilizando como parâmetro três elementos balizadores: ade-
quação, exigibilidade e proporcionalidade em sentido estrito.
Considerando ainda que, a multa estipulada no acordo funcione como medida coercitiva para fazer com que a parte cumpra 
seus exatos termos, os frutos dela advindos, em caso de descumprimento da ordem judicial, o que não é o caso dos autos, não 
poderão ser acrescidos ao patrimônio da parte adversa, já que a multa não possui natureza indenizatória, compensatória ou 
reparatória, mas tão somente coercitiva, pois objetiva o cumprimento do acordo.
No presente caso, também é incontestável que a demasiada oneração ocorrida decorrente da aplicação da multa pelo PARCIAL 
DESCUMPRIMENTO do quanto estipulado em sentença, acarretou o enriquecimento sem causa para a parte benefi ciada pela 
ordem.
Neste âmbito, entende-se como medida adequada àquela que atinge ao fi m almejado, havendo conformidade com o seu objetivo 
e “prestabilidade”.
A exigibilidade, por sua vez, é a busca do meio que cause o menor prejuízo possível para se atingir uma fi nalidade, ou seja, o 
“meio mais suave”.
Por fi m, a proporcionalidade em sentido estrito visa harmonizar princípios contraditórios, chegando a um fi m onde as vantagens 
superem as desvantagens.
Tanto o valor fi xado não se mostra adequado para o fi m a que se destina, quanto o seu valor se mostra deveras oneroso.
Por fi m, não há qualquer peculiaridade no caso a indicar que o valor fi xado traga mais vantagens à sociedade do que desvanta-
gens, sendo que há evidente locupletamento indevido.
Assim sendo e considerando-se os aspectos explicitados, o arbitramento da multa deve utilizar a ponderação, atentando-se 
também ao princípio da razoabilidade, sob pena de incorrer em injustiça.
O pacífi co e consolidado entendimento jurisprudencial confi rma a tese exposta pelo Requerido, determinando a redução da multa 
quando fi xada em valor excessivo:
“APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA – ASTREINTES. INSCRIÇÃO INDEVIDA DO NOME DO AUTOR EM CADASTROS 
DE INADIMPLENTES. DECISÃO JUDICIAL QUE FIXOU MULTA DIÁRIA E RESTOU DESCUMPRIDA. QUANTUM INDENIZA-
TÓRIO. EXCESSO. POSSIBILIDADE DE ADEQUAÇÃO, A FIM DE EVITAR ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. 1. Restando evidente 
que o valor a ser pago a título de multa mostra-se signifi cativamente superior àquele resultante da condenação na lide principal, 
ou que o recebimento da mesma poderá implicar enriquecimento da parte autora, o juiz poderá reduzi-la a patamares razoáveis. 
Incidência dos artigos 644, 645 e 461, § 6º, do Código de Processo Civil, não ocorrendo violação à coisa julgada. 2. Ação de co-
brança. Possibilidade. Decisão interlocutória, que fi xou multa diária, é título executivo hábil para a cobrança da mesma em caso 
de descumprimento. Apelações cíveis desprovidas. Unânime”. (Apelação Cível nº. 70015505274, Décima Oitava Câmara Cível, 
Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul, Relator: Mario Rocha Lopes Filho, Julgado em 29/06/2006) (grifos)
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISÃO DE CONTRATO. (I) CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO (II) DEPÓSITO DE 
VALORES (III) MULTA PARA O CASO DE DESCUMPRIMENTO DE ORDEM JUDICIAL. I - Estando em discussão o débito, 
legítima a pretensão do não encaminhamento do nome do autor para registro em órgãos de proteção ao crédito. Entendimento 
consolidado da 16ª Câmara Cível deste Tribunal. II – Depósito de valor equivalente a R$ 98,55. Pedido não-conhecido porque 
não apreciado pelo Juízo a quo. III - Multa. Cabimento da multa diária, desde que fi xada em valor razoável e proporcional. Agravo 
provido em parte”. (Agravo de Instrumento nº. 70014256143, Décima Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do Rio Grande do 
Sul, Relatora: Helena Ruppenthal Cunha, Julgado em 08/02/2006) (grifos)
Veja-se Exa., caso não haja a redução da multa para patamares intrínsecos ao caso concreto, tendo sempre como norte os prin-
cípios da proporcionalidade e razoabilidade, restará confi gurado locupletação sem causa.
Assim, patente é o excesso à execução, haja vista que não considerou o cumprimento da obrigação e o depósito retro realizados 
nos Embargos à Execução, e ainda, apurou valor superior ao efetivamente devido, em fl agrante violação à coisa julgada (art.05º, 
XXXVI, CF), confi gurando ainda em fl agrante enriquecimento ilícito do exequente, prática essa vedada pelo ordenamento jurídico 
vigente (art. 884, CC).
Ademais, a execução de novos valores enseja em evidente enriquecimento da parte executada, considerando o valor bloqueado 
em montante superior ao devido, sendo utilizado de garantia, devendo os autos serem remetidos novamente à contadoria para 
melhor elucidação dos cálculos e a apreciação dos Embargos interpostos pelo executado.
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DO EFEITO SUSPENSIVO
Merece ser conferido efeito suspensivo à presente impugnação, tendo em vista não apenas os relevantes fundamentos supra 
esposados, bem como a iminência de constrição patrimonial em valores muito acima do que se pode considerar compatível com 
o dispositivo da r. sentença exequenda. Confi ra-se:
Realça-se que tendo em vista os fundamentos relevantes dispostos na presente impugnação, aplica-se concretamente o dispos-
to no Novo Código de Processo Civil, “in verbis”:
Art. 525 § 6o A apresentação de impugnação não impede a prática dos atos executivos, inclusive os de expropriação, podendo o 
juiz, a requerimento do executado e desde que garantido o juízo com penhora, caução ou depósito sufi cientes,atribuir-lhe efeito 
suspensivo, se seus fundamentos forem relevantes e se o prosseguimento da execução for manifestamente suscetível de causar 
ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação.
Consoante asseverado, as verbas a serem pagas e, ainda que na hipótese remota sejam liberadas ao Impugnado, seriam de 
difi cílima repetição em caso de reversão do julgado.
Assim, com fulcro no artigo Art. 525 § 6º do Novel Código de Processo Civil, o ora Impugnante requer seja atribuído efeito sus-
pensivo a presente impugnação.
VII – DO PEDIDO
Diante do exposto, requer o Exequente a Vossa Excelência:
a) A intimação da parte Impugnada, na pessoa de seu advogado, nos termos do artigo 525, do CPC, para que, no prazo de legal, 
responda à presente Impugnação;
b) A concessão do efeito suspensivo pleiteado, mantendo o valor depositado sub judice até a apreciação do mérito da presente 
Impugnação;
c) REQUER SEJA A PRESENTE IMPUGNAÇÃO PROVIDA, devendo ser apreciados os Embargos à Execução interposto e 
caracterizado o evidente excesso no caso.
d) Consequentemente, requer a condenação da Impugnada ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios deste 
decorrente, com demais cominações legais, bem como o levantamento a favor do Banco-impugnante do valor depositado a maior.
Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em direito admitidos, juntada de novos documentos, e outras que se fi ze-
rem necessárias, pugnando desde já pela remessa dos autos ao Sr. Contador para que elabore os cálculos do quantum devido 
à luz da r. sentença.
Para fi ns de cumprimento do artigo 246 §1º e 319, II do CPC informa o seguinte endereço eletrônico do RÉU: cenopserv.ofi cios@
bb.com.br.
Por fi m, requer seja anotado na contracapa dos autos exclusivamente o nome do Dr. NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, 
inscrito na OAB/BA sob o nº 24.290, e-mail cenopserv.ofi cios@bb.com.br, bem como que sejam feitas as publicações de todos os 
atos processuais em nome do mesmo, sob pena de nulidade e/ou republicação do ato judicial, com devolução do prazo.
Nesses termos,
Pede deferimento,
Luís Eduardo Magalhães, 25 de junho de 2019.
NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES
OAB/BA Nº 24.290

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA COMARCA DE LUÍS EDUARDO MAGALHÃES
INTIMAÇÃO
8005489-94.2017.8.05.0154 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Luís Eduardo Magalhães
Autor: Juliju Transportes Ltda - Me
Advogado: Arthur Jose Granich (OAB:0029982/BA)
Réu: Renan Baseggio Birkhahn
Réu: Lucas Baseggio Birkhahn
Réu: Pedro Birkhahn

 Intimação:
INTIMAÇÃO

 Autos nº: 8005489-94.2017.8.05.0154
AUTOR: JULIJU TRANSPORTES LTDA - ME
RÉU: RENAN BASEGGIO BIRKHAHN, LUCAS BASEGGIO BIRKHAHN, PEDRO BIRKHAHN

  DE ORDEM do MM Juiz de Direito desta 1ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais, tendo em vista ao documento/AR juntado 
no id. 32835940, fi ca Vossa Senhoria devidamente intimada para informar o novo endereço da parte ré ou requerer o que enten-
der de direito no prazo de 15 dias, sob pena de extinção/arquivamento.

  Luís Eduardo Magalhães/BA, 10 de setembro de 2019.
Jonas Xavier de O Neto
Secretário Substituto
Documento assinado eletronicamente.
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 MACAÚBAS

 VARA CÍVEL

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE MACAÚBAS
INTIMAÇÃO
8001094-82.2019.8.05.0156 Curatela
Jurisdição: Macaúbas
Requerente: Valdineia Rodrigues Costa
Advogado: Felipe Figueiredo Cardoso (OAB:0047214/BA)
Requerido: Maria Da Gloria Costa

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE MACAÚBAS
VARA CÍVEL, FAMÍLIA, ÓRFÃOS, SUCESSÕES E INTERDITOS
D E C I S Ã O
Processo n. 8001094-82.2019.8.05.0156.
REQUERENTE: VALDINEIA RODRIGUES COSTA .
REQUERIDO: MARIA DA GLORIA COSTA .

 1- Trata-se de pedido de tutela provisória em pedido de interdição, no qual o requerente alega que o interditando está sem 
representação legal, face ao fato de ter impossibilidade de incapacidade mental por tempo indeterminado, eis que é “portadora 
de CID 10 F20.1- Esquizofrenia Hebefrênica” , necessitando com urgência de tutor, para que possa praticar os atos da vida civil, 
junto aos Órgãos Públicos e Privados, instruindo o seu pedido com documentos, notadamente: relatório e atestado médico, do-
cumentos pessoais e termo de responsabilidade.
2- Esse é o breve relatório. Passo à fundamentação e decisão.
3- Analisando os autos, verifi ca-se que a interditanda aparenta encontrar-se sem representação legal, por apresentar os carac-
teres descritos no item anterior desta decisão, o que, em juízo de cognição sumária, demonstra ser ela incapaz de reger a sua 
pessoa e os seus bens, como se denota do relatório médico juntado à inicial.
4- Verifi ca-se ainda, que a interditanda necessita de representante legal para representar-lhe nos atos da vida cível, notadamente 
junto a Órgãos Públicos e Empresas Privadas.
5- Desta forma, está demonstrada a probabilidade do direito invocado, podendo a demora na entrega da tutela jurisdicional 
ocasionar-lhe ainda mais prejuízos irreparáveis ou de difícil reparação do que já aconteceram, sendo de rigor a concessão da 
antecipação de tutela requerida.
6- Desse modo, o deferimento do pedido antecipatório se impõe.
7- Posto isso, com fulcro no artigo 749, parágrafo único, do CPC/15, defi ro o requerimento formulado na inicial e CONCEDO a 
CURATELA PROVISÓRIA de MARIA DA GLORIA COSTA à pessoa de sua responsável VALDINEIA RODRIGUES COSTA, a qual 
lhe representará nos atos da vida civil, até ulterior decisão deste Juízo, observadas as regras previstas no art. 1781 do Código 
Civil.
8- Considerando que a audiência de entrevista se trata de ato discricionário do magistrado, entendo que, in casu, é prescindível 
à controvérsia, motivo pelo qual nos termos do art. 751 do CPC/15, cite-se a parte interditanda, esclarecendo-a de que terá o 
prazo de 15 dias úteis para impugnar o pedido de interdição, a contar da data de sua citação, conforme lhe é facultado pelo art. 
752 do CPC/15, sendo que, caso não constitua advogado, lhe será nomeado curador especial.
9- Sem prejuízo, intime-se o Ilustre Representante do Ministério Público.
10- Desde já, determino a intimação da parte Requerente para que até a data da audiência antes designada, junte aos autos 
certidão negativa do Cartório de Registro de Imóveis desta comarca (cidade de Macaúbas/BA) em nome da parte Interditanda.
11- No mesmo prazo do item 11 desta decisão, deverá a pretensa parte curadora trazer aos autos certidões criminais Judiciais 
(Estadual e Federal) e Policiais (Estadual e Federal).
12- Defi ro o pedido de gratuidade da justiça requerida, com fulcro na Lei 1.060/50.
13- Em tempo, nomeio o DR. RENATO COSTA FRANCO JÚNIOR, médico psiquiatra em exercício no município de Macaúbas/
BA para proceder ao exame no interditando, dentro de 30 (trinta) dias da ciência desta nomeação, em horário e local a ser por 
ele fi xado à parte Requerente, devendo cumprir o seu encargo independente de compromisso, na forma do art. 422 do CPC, e 
apresentar laudo pericial, OFERECENDO RESPOSTA AOS QUESITOS FORMULADOS, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS A PAR-
TIR DA REALIZAÇÃO DO EXAME, podendo escusar-se do encargo alegando escusa legítima no prazo de cinco dias, a partir 
da intimação, sob pena de reputar-se renunciado o direito de alegá-las, na forma dos arts. 146 e 423, parágrafo único, ambos do 
Código de Processo Civil.
14- Saliente-se que o pagamento dos honorários periciais deverá ser realizado pela própria parte junto ao perito nomeado quan-
do da realização da perícia, tendo em vista inexistir nesta comarca médico psiquiatra incluído no cadastro do TJBA.
15- Por fi m, considerando o deferimento da assistência judiciária gratuita, bem como a necessidade de prova técnica de maior 
complexidade, nomeio Perito do Juízo, mediante termo de compromisso (Resolução 17/2019 do TJBA), uma das assistentes 
sociais cadastradas no Cadastro Eletrônico de Peritos e Órgãos Técnicos ou Científi cos (CPTEC), relativo ao PROGRAMA DE 
APOIO AOS ÓRGÃOS JURISDICIONAIS NA REALIZAÇÃO DE ATOS DE PERITOS, TRADUTORES, INTÉRPRETES E ATIVI-
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DADES AFINS do TJ/BA, a ser intimada pela Secretaria acerca da sua nomeação, a qual deverá fi rmar termo de compromisso, 
nos termos da Resolução 17/2019 do TJBA e elaborar, no prazo de 30 (trinta) dias, Relatório Social acerca da parte Interditanda 
informando, além dos dados que entender necessários e pertinentes, as condições de vida da mesma e o seu relacionamento 
com a pretensa parte curadora, remetendo-o à este Juízo dentro do prazo. Os honorários deste Perito Judicial são aqueles fi xa-
dos no valor máximo na Resolução 17/2019 do TJBA, em razão da complexidade da matéria, a especialização da profi ssional 
nomeada, da necessidade de deslocamento para elaboração da perícia, implicando em peculiaridade regionais próprias deste 
município, devendo ser pagos conforme procedimento aventado na aludida norma, após a realização da perícia.

 16- Em obediência aos princípios da celeridade e economia processual, concedo à presente decisão força de mandado de inti-
mação/citação e de ofício, acautelando-se das advertências legais, prescindindo da expedição de qualquer outro para a mesma 
fi nalidade, salientando-se que a assinatura do termo de curatela provisória resta condicionada a juntada aos autos dos documen-
tos apontados nos itens 10 e 11 desta decisão.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Macaúbas, 5 de setembro de 2019.
GLEISON DOS SANTOS SOARES
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE MACAÚBAS
INTIMAÇÃO
0000189-25.2013.8.05.0028 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Macaúbas
Autor: Idalice Virgilia De Oliveira Pereira
Advogado: Claudia Cristian Leao Lula (OAB:0038054/BA)
Réu: Inss (instituto Nacional Do Seguro Social)

 Intimação:
Certifi co, para os devidos fi ns, que, nos termos do Decreto Judiciário nº 216/2015, de 27 de fevereiro der 2015, converti este 
processo físico em digital, tendo em vista que foi migrado do SAIPRO para o PJE, suas peças físicas digitalizadas, liberadas nos 
autos digitais e arquivadas, pelo que lavro a presente. O referido é verdade e dou fé. MARCOS ROBERTO OLIVEIRA MARQUES 
- Técnico Judiciário.

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE MACAÚBAS
INTIMAÇÃO
8000336-06.2019.8.05.0156 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Macaúbas
Autor: Adriano Nunes De Souza
Advogado: Ana Heloisa Silva Oliveira (OAB:0060008/BA)
Réu: Rapido Federal Viacao Limitada
Advogado: Felipe Vieira Batista (OAB:0033178/BA)
Advogado: Renato Bastos Brito (OAB:0019746/BA)
Advogado: Jocimar Moreira Silva (OAB:0011863/DF)

 Intimação:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL ADJUNTO DA COMARCA DE MACAÚBAS
-ESTADO DA BAHIA-
Processo n. 8000336-06.2019.8.05.0156
AUTOR: ADRIANO NUNES DE SOUZA
RÉU: RAPIDO FEDERAL VIACAO LIMITADA
S E N T E N Ç A
1 - Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/95.
2 - Inicialmente, defi ro o pedido feito na contestação Id. 23204753, em tempo que determino que a Secretaria efetue o devido 
cadastramento dos advogados da parte Ré, conforme requerido.
3 - No procedimento dos Juizados Especiais Cíveis, à luz dos princípios da economia processual e da celeridade, o juiz poderá 
proceder ao julgamento antecipado do mérito quando não houver a necessidade de produção de outras provas. Na hipótese dos 
autos, como a resolução da matéria depende exclusivamente da prova documental, sendo dispensável a produção de outras 
provas em audiência de instrução, passo a proceder o julgamento antecipado do mérito.
4 - De acordo com o art. 14 da Lei n. 8.078/90, o fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, 
pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informa-
ções insufi cientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos.
5 - Por sua vez, o § 1º do citado artigo dispõe que o serviço é defeituoso quando não fornece a segurança que o consumidor dele 
pode esperar, levando-se em consideração as circunstâncias relevantes, entre as quais o modo de seu fornecimento, o resultado 
e os riscos que razoavelmente dele se esperam e a época em que foi fornecido.
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6 - Ainda, o art. 734 do Código Civil Brasileiro aduz que o transportador responde pelos danos causados às pessoas transporta-
das e suas bagagens, salvo motivo de força maior, sendo nula qualquer cláusula excludente da responsabilidade.
7 - No caso dos autos, observo que o defeito na prestação dos serviços restou incontroversa, todavia a acionada justifi cou o 
atraso superior a 03 (três) horas na prestação de socorro aos passageiros do ônibus quebrado, em razão do deslocamento ne-
cessário de outro veículo vindo da garagem mais próxima localizada no município de Seabra, bem como afi rmou que o defeito 
no ônibus constitui caso fortuito.
8 - Pois bem, a suposta ocorrência de caso fortuito não serve de excludente para eximir a acionada do dever de indenizar, uma 
vez que a responsabilidade civil da ré é objetiva, assim, estando presente o nexo de causalidade e o dano a indenização se 
impõe.
9 - Além do mais, o fato de ter passado mais de 03 (três) horas na estrada sem qualquer assistência não é razoável, pois é fato 
notório que a acionada possui veículos, pontos de parada e pequenas garagens em quase todos os município da região, assim, 
observo que a má na prestação do serviço resulta da falta de organização e negligência quanto ao cuidado necessário e exigível 
a quem se predispõe a fornecer serviços de transporte de pessoas.
10- Neste sentido é a jurisprudência pátria:
EMENTA APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO DO CONSUMIDOR. DIREITO CIVIL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO INDENI-
ZATÓRIA. VIAGEM DE ÔNIBUS. TROCA DE VEÍCULOS. ATRASO. DANO MORAL. ART. 14, CDC. RESPONSABILIDADE 
OBJETIVA. CASO FORTUITO. NÃO CONFIGURADO. INDENIZAÇÃO. NECESSÁRIA. QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZO-
ÁVEL. DANO MATERIAL. DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO. COMPROVADAS. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 
SENTENÇA MANTIDA.
(TJ-DF 07194017620178070001 DF 0719401-76.2017.8.07.0001, Relator: ROMULO DE ARAUJO MENDES, Data de Julgamen-
to: 22/08/2018, 1ª Turma Cível, Data de Publicação: Publicado no DJE : 27/08/2018 . Pág.: Sem Página Cadastrada.)
APELAÇÃO CÍVEL. TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS. ATRASO EM VIAGEM INTERESTADUAL. QUEBRA 
DO ÔNIBUS. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO TRANSPORTADOR. INEXISTÊNCIA DE CASO FORTUITO OU DE FORÇA 
MAIOR. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL DEVIDA. QUANTUM MANTIDO. O descumprimento do contrato de transporte ou 
falha na prestação do serviço contratado dá ensejo ao dever de indenizar o dano moral causado ao passageiro. Responsabilida-
de objetiva do transportador. Art. 14 do CDC. A quantifi cação pecuniária a título de dano moral deve corresponder à justa repa-
ração da vítima, além de chancelar o infrator com desembolso fi nanceiro pedagógico/punitivo, para que se sinta desestimulado 
a reiterar práticas lesivas, sem perder de vista a moderação e a proporcionalidade do quantum a ser fi xado para não fomentar o 
enriquecimento injustifi cado. [...]. Apelo parcialmente provido.
(TJ-RS - AC: 70059772293 RS, Relator: Guinther Spode, Data de Julgamento: 28/08/2014, Décima Segunda Câmara Cível, Data 
de Publicação: Diário da Justiça do dia 29/08/2014).
APELAÇÃO CÍVEL. RELAÇÃO DE CONSUMO. CONSUMIDOR. TRANSPORTE RODOVIÁRIO. DEFEITOS NOS VEÍCULOS. 
TROCA DE ÔNIBUS DURANTE O PERCURSO. ATRASO DA VIAGEM. CLÁSULA DE INCOLUMIDADE. RESPONSABILIDADE 
CIVIL OBJETIVA. DANO MORAL CONFIGURADO. VERBA INDENIZATÓRIA MINORADA CONSOANTE PRINCÍPIOS DA RA-
ZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. A responsabilidade do apelante é objetiva e este só poderia excluí-la se comprovasse 
a culpa exclusiva do Apelado, o que não ocorreu. -Destarte, comprovada a falha na prestação de serviço, cabível a indenização 
por danos morais, visto que, in casu os transtornos a que foi submetido a autora ultrapassam os limites do mero aborrecimento, 
caracterizando dano moral indenizável. -Danos morais confi gurados. [...]. PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO.
(TJ-RJ - APL: 00033844320098190036 RJ 0003384-43.2009.8.19.0036, Relator: DES. TEREZA CRISTINA SOBRAL BITTEN-
COURT SAMPAIO, Data de Julgamento: 29/01/2014, VIGÉSIMA SÉTIMA CAMARA CIVEL/ CONSUMIDOR, Data de Publicação: 
07/04/2014 00:00)
11 - Ante o exposto, e considerando tudo que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE os pedido da Autora, para condenar a 
reclamada a pagar a título de indenização por danos morais o valor de R$3.000,00 (três mil reais), a ser corrigido monetariamente 
pelo INPC desde a prolação desta sentença e acrescido de juros de mora de 1% incidentes a partir da citação.
12 - Declaro extinto o processo, com resolução do mérito, na forma do inciso I do art. 487 do CPC/2015.
13 - Não havendo pagamento voluntário, no prazo de quinze dias, contados do trânsito em julgado desta sentença, independen-
temente de nova intimação, o montante da condenação será acrescido de multa no percentual de 10% (dez por cento).
14 - Incabível a condenação em custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55 da Lei 9.099/95.
15 - Intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Macaúbas, 30 de julho de 2019.

GLEISON DOS SANTOS SOARES
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE MACAÚBAS
INTIMAÇÃO
8000918-06.2019.8.05.0156 Desapropriação
Jurisdição: Macaúbas
Autor: Empresa Baiana De Aguas E Saneamento Sa
Advogado: Jorge Kidelmir Nascimento De Oliveira Filho (OAB:0030291/BA)
Réu: Antonia Rosa De Oliveira Mesquita
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 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE MACAÚBAS
VARA CÍVEL, FAMÍLIA, ÓRFÃOS, SUCESSÕES E INTERDITOS
DECISÃO
Processo n. 8000918-06.2019.8.05.0156.
AUTOR: EMPRESA BAIANA DE AGUAS E SANEAMENTO SA .
RÉU: ANTONIA ROSA DE OLIVEIRA MESQUITA .
1- Trata-se de ação de constituição de desapropriação ajuizada pela EMPRESA BAIANA DE AGUAS E SANEAMENTO SA em 
face de ANTONIA ROSA DE OLIVEIRA MESQUITA, sob o argumento de que “Através do Decreto 19.079 de 05 de junho de 
2019, publicado no DOE do dia 06 do mesmo mês e ano, foi declarada de utilidade pública, para fi ns de desapropriação, a áreas 
de terra medindo no total 226,11m², com as acessões e benfeitorias nela existente, situada no Povoado Açude, no município de 
Macaúbas [...] Dita área destina-se a implantação de Estação Elevatória de Água Bruta II – EEAB-I, pertencente ao Sistema Inte-
grado de Abastecimento de Água de Açude/Ibipitanga, no Município de Macaúbas. [...]. Esta mesma área foi objeto de criteriosa 
avaliação promovida pela Autora, conforme Laudos acostados a esta inicial. Como à Autora não foi possível efetivar a desapro-
priação amigável, oferece, a título de indenização pela desapropriação, o valor de R$1.548,85 (mil quinhentos e quarenta e oito 
reais e oitenta e cinco centavos), correspondentes ao valor constante do laudo de avaliação incluso. [...]”.
2- Aduz, a autora, que “o art. 2° do Decreto supracitado autorizou a Autora “a promover amigável ou judicialmente, a desapro-
priação em questão”.
3- Conforme narrativa da peça preambular, “somente com a imissão de posse será possível a realização das obras e serviços 
já contratados de implantação da barragem, inegável portanto a URGÊNCIA da medida expropriatória em questão”. Para tanto, 
anexou documentos, entre os quais: decreto estadual, memorial descritivo, laudo pericial de avaliação com fotografi as da área e 
o processo de discriminação, medição e demarcação de terras.
4- Os autos, então, vieram-me conclusos.
5- É o relatório. Tudo bem visto e ponderado, passo a decidir.
6- Em análise superfi cial, inerente às medidas tidas como urgentes, como é o presente de tutela de urgência antecipatória, verifi -
co que merece lograr êxito a requerente em suas razões, eis que a probabilidade do direito invocado (fumus boni iuris) e o risco 
da inefi cácia de se aguardar até provimento fi nal (periculum in mora) está demonstrada de plano.
7- Trata-se de pedido de tutela antecipada de urgência formulado em petição inicial íntegra.
8- Verifi co que pretensão se amolda ao conceito de tutela de urgência, sendo uma das modalidades da tutela provisória prevista 
no artigo 294 e seguintes do Novo Código de Processo Civil. As tutelas provisórias (de urgência e de evidência), vieram sedimen-
tar a teoria das tutelas diferenciadas, que rompeu com o modelo neutro e único de processo ordinário de cognição plena. São 
provisórias porque as possibilidades de cognição do processo ainda não se esgotaram, o que apenas ocorrerá no provimento 
defi nitivo.
9- No caso dos autos a cognição sobre os pedidos e os fundamentos da demanda precisa ser sumária porque não há tempo para 
fazê-lo de forma mais aprofundada, em razão da urgência.
10- Os requisitos da tutela de urgência estão previstos no artigo 300 do NCPC, sendo eles: probabilidade do direito e perigo de 
dano ou risco ao resultado útil do processo. À estes se somam aqueles previstos no art. 15 do Decreto-Lei n. 3.365/41.
11- Consabido, hodiernamente, o direito de propriedade não é tomado como algo absoluto, intangível e irrestrito, sendo certo 
que, muito embora tenha sido elevado a um direito fundamental, é necessário que a propriedade atenda a uma função social e 
ambiental (CF-88, arts. 5º, XXII e XXIII; 170, II, III e VI; 225). Ademais, o exercício do direito de propriedade pode, inclusive, sofrer 
limitações legais - de direito civil ou de direito administrativo, como as intervenções estatais na propriedade privada.
12- Quanto à servidão administrativa ou servidão pública, sabe-se que por essa forma de intervenção estatal na propriedade 
privada, a Administração Pública, amparada pelo interesse público, pode, unilateral e compulsoriamente, utilizar bens de particu-
lares sem que o seu proprietário perca a titularidade sobre os mesmos.
13- Tanto as servidões administrativas em geral, como as desapropriações por utilidade pública, receberam disciplina legal, prin-
cipalmente, pelo Decreto-Lei nº. 3.365, de 21.06.1941.
14- Do exame do fólio, observa-se que assiste razão à empresa demandante na busca, in limine, da imissão provisoria na posse 
do bem, diante da comprovada urgência na implantação da barragem, já que respaldada no artigo 15 do Decreto-Lei nº.3.365, 
de 1941.
15- Com efeito, não há como afastar a imissão da posse, se preenchidos os seus requisitos legais, tendo em vista que, como 
dito, o direito de propriedade não é intocado, de modo que, frente à impossibilidade de conciliação entre interesses particulares 
e públicos, sem dúvida, prevalecerão os públicos.
16- Colaciona-se os seguintes arestos:
SERVIDÃO ADMINISTRATIVA - Imissão provisória na posse deferida, ante a existência de decreto de utilidade pública e ale-
gada urgência, que pode ser concedida antes da citação do réu, nos termos do art. 15, parag. 1º, alíneas c e d, do Decreto-lei 
3.365/1941, considerado constitucional pela STF, conforme a Súmula 652 - A justa indenização será apreciada no fi nal do pro-
cesso. Recurso improvido.
(TJ-SP - AI: 990104098122 SP , Relator: Carlos Eduardo Pachi, Data de Julgamento: 27/09/2010, 6ª Câmara de Direito Público, 
Data de Publicação: 05/10/2010)
AGRAVO DE INSTRUMENTO. SERVIDÃO ADMINISTRATIVA. IMISSÃO PROVISÓRIA NA POSSE. ALEGAÇÃO DE URGÊN-
CIA. DEPÓSITO. OBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS DO ART. 15 DO DECRETO-LEI Nº 3.365/41. O inciso XXIV do art. 5º da 
Constituição Federal dispõe que a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou utilidade pública, ou 
por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro. E o artigo 40 do Decreto-Lei nº 3.365/41 estabelece que o 
“expropriante poderá constituir servidões, mediante indenização na forma desta lei”. É entendimento desta Corte que a alegação 
de urgência e o depósito do valor ofertado na inicial, desde que observado os requisitos do art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365/41, 
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são sufi cientes a autorizar a imissão postulada. No caso concreto, estão presentes tais requisitos, além do que há plausibilidade 
no argumento da parte agravante no sentido de que a restrição de uso imposta pela servidão administrativa corresponde a “uma 
área terras com 3.973,00m2, contida no todo maior do imóvel serviente com 93.284,46m2, impacto que representa 0,04% da 
superfície total do terreno”. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.
(TJ-RS - AI: 70062915186 RS , Relator: Leonel Pires Ohlweiler, Data de Julgamento: 26/03/2015, Terceira Câmara Cível, Data 
de Publicação: Diário da Justiça do dia 30/03/2015)
17- Ainda a respeito da viabilidade da imissão, ressalte-se que não cabe ao Judiciário apreciar se, de modo específi co, está pre-
sente o interesse público, ou mesmo, a urgência da imissão, pois isso ultrapassaria o papel que lhe incumbe que é o de averiguar 
a legalidade, ou não, do ato administrativo e não adentrar na discricionariedade dos atos, já que este papel incumbe à própria 
Administração Pública que avaliará o mérito, ou seja, a oportunidade e conveniência.
18- Ante o exposto, DEFIRO A LIMINAR, autorizando a IMISSÃO PROVISÓRIA NA POSSE, nos termos do §1º do art. 15 do 
Decreto-Lei n. 3.365/41 - desde que certifi cado pela Secretaria a existência do depósito judicial respectivo no valor da avaliação - 
devendo constar do mandado que a ordem poderá ser cumprida na pessoa de quem se encontrar no imóvel descritos na petição 
inicial, visando a efetividade da medida.
19- Fica autorizado, desde já, o uso de força policial, em caso de obstrução ao cumprimento do mandado judicial, devendo a 
Polícia, outrossim, agir com equilíbrio e moderação.
20- Ofi cie-se ao Cartório de Registro de Imóveis para registro da imissão provisória após a certifi cação apontada no item de n. 18.
21- Em tempo, determino a citação da ré para apresentar reposta à inicial no prazo legal, sob pena de sofrer os efeitos da revelia.
22- Por fi m, proceda-se a intimação desta decisão através do meio mais célere possível (fac-símile, e-mail, telefone, etc.).
23- Publique-se. Intimem-se. Notifi quem-se. Cumpra-se.
24- Em respeito aos princípios da celeridade e economia processual, concedo à presente decisão força de mandado de citação/
intimação/notifi cação e ofício, acautelando-se das advertências legais, prescindindo da expedição de qualquer outro para a 
mesma fi nalidade.
Macaúbas, 29 de agosto de 2019.
GLEISON DOS SANTOS SOARES
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE MACAÚBAS
INTIMAÇÃO
8000919-88.2019.8.05.0156 Desapropriação
Jurisdição: Macaúbas
Autor: Empresa Baiana De Aguas E Saneamento Sa
Advogado: Jorge Kidelmir Nascimento De Oliveira Filho (OAB:0030291/BA)
Réu: Joselio Santana Oliveira

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE MACAÚBAS
VARA CÍVEL, FAMÍLIA, ÓRFÃOS, SUCESSÕES E INTERDITOS
DECISÃO
Processo n. 8000919-88.2019.8.05.0156.
AUTOR: EMPRESA BAIANA DE AGUAS E SANEAMENTO SA .
RÉU: JOSELIO SANTANA OLIVEIRA .
1- Trata-se de ação de constituição de desapropriação ajuizada pela EMPRESA BAIANA DE AGUAS E SANEAMENTO SA em 
face de JOSELIO SANTANA OLIVEIRA, sob o argumento de que “Através do Decreto 18.970 de 15 de março de 2019, publicado 
no DOE do dia 16 do mesmo mês e ano, foi declarada de utilidade pública, para fi ns de desapropriação, a áreas de terra medindo 
no total 32,00m², com as acessões e benfeitorias nela existente, situada no Povoado Jurema, no município de Macaúbas [...] 
Dita área destina-se a implantação de Poço de Sucção da Estação Elevatória de Água Bruta – EEAB-I, pertencente ao Siste-
ma Integrado de Abastecimento de Água de Açude/Ibipitanga, no Município de Macaúbas. [...]. Esta mesma área foi objeto de 
criteriosa avaliação promovida pela Autora, conforme Laudos acostados a esta inicial. Como à Autora não foi possível efetivar a 
desapropriação amigável, oferece, a título de indenização pela desapropriação, o valor de R$1.033,28 (mil e trinta e três reais e 
vinte e oito centavos), correspondentes ao valor constante do laudo de avaliação incluso [...]”.
2- Aduz, a autora, que “o art. 2° do Decreto supracitado autorizou a Autora “a promover amigável ou judicialmente, a desapro-
priação em questão”.
3- Conforme narrativa da peça preambular, “somente com a imissão de posse será possível a realização das obras e serviços 
já contratados de implantação da barragem, inegável portanto a URGÊNCIA da medida expropriatória em questão”. Para tanto, 
anexou documentos, entre os quais: decreto estadual, laudo pericial de avaliação com fotografi as da área, contrato de promessa 
de compra e venda de imóvel rural, assim como guia de recolhimento do depósito judicial em valor constante da avaliação.
4- Os autos, então, vieram-me conclusos.
5- É o relatório. Tudo bem visto e ponderado, passo a decidir.
6- Em análise superfi cial, inerente às medidas tidas como urgentes, como é o presente de tutela de urgência antecipatória, verifi -
co que merece lograr êxito a requerente em suas razões, eis que a probabilidade do direito invocado (fumus boni iuris) e o risco 
da inefi cácia de se aguardar até provimento fi nal (periculum in mora) está demonstrada de plano.
7- Trata-se de pedido de tutela antecipada de urgência formulado em petição inicial íntegra.
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8- Verifi co que pretensão se amolda ao conceito de tutela de urgência, sendo uma das modalidades da tutela provisória prevista 
no artigo 294 e seguintes do Novo Código de Processo Civil. As tutelas provisórias (de urgência e de evidência), vieram sedimen-
tar a teoria das tutelas diferenciadas, que rompeu com o modelo neutro e único de processo ordinário de cognição plena. São 
provisórias porque as possibilidades de cognição do processo ainda não se esgotaram, o que apenas ocorrerá no provimento 
defi nitivo.
9- No caso dos autos a cognição sobre os pedidos e os fundamentos da demanda precisa ser sumária porque não há tempo para 
fazê-lo de forma mais aprofundada, em razão da urgência.
10- Os requisitos da tutela de urgência estão previstos no artigo 300 do NCPC, sendo eles: probabilidade do direito e perigo de 
dano ou risco ao resultado útil do processo. À estes se somam aqueles previstos no art. 15 do Decreto-Lei n. 3.365/41.
11- Consabido, hodiernamente, o direito de propriedade não é tomado como algo absoluto, intangível e irrestrito, sendo certo 
que, muito embora tenha sido elevado a um direito fundamental, é necessário que a propriedade atenda a uma função social e 
ambiental (CF-88, arts. 5º, XXII e XXIII; 170, II, III e VI; 225). Ademais, o exercício do direito de propriedade pode, inclusive, sofrer 
limitações legais - de direito civil ou de direito administrativo, como as intervenções estatais na propriedade privada.
12- Quanto à servidão administrativa ou servidão pública, sabe-se que por essa forma de intervenção estatal na propriedade 
privada, a Administração Pública, amparada pelo interesse público, pode, unilateral e compulsoriamente, utilizar bens de particu-
lares sem que o seu proprietário perca a titularidade sobre os mesmos.
13- Tanto as servidões administrativas em geral, como as desapropriações por utilidade pública, receberam disciplina legal, prin-
cipalmente, pelo Decreto-Lei nº. 3.365, de 21.06.1941.
14- Do exame do fólio, observa-se que assiste razão à empresa demandante na busca, in limine, da imissão provisoria na posse 
do bem, diante da comprovada urgência na implantação da barragem, já que respaldada no artigo 15 do Decreto-Lei nº.3.365, 
de 1941.
15- Com efeito, não há como afastar a imissão da posse, se preenchidos os seus requisitos legais, tendo em vista que, como 
dito, o direito de propriedade não é intocado, de modo que, frente à impossibilidade de conciliação entre interesses particulares 
e públicos, sem dúvida, prevalecerão os públicos.
16- Colaciona-se os seguintes arestos:
SERVIDÃO ADMINISTRATIVA - Imissão provisória na posse deferida, ante a existência de decreto de utilidade pública e ale-
gada urgência, que pode ser concedida antes da citação do réu, nos termos do art. 15, parag. 1º, alíneas c e d, do Decreto-lei 
3.365/1941, considerado constitucional pela STF, conforme a Súmula 652 - A justa indenização será apreciada no fi nal do pro-
cesso. Recurso improvido.
(TJ-SP - AI: 990104098122 SP , Relator: Carlos Eduardo Pachi, Data de Julgamento: 27/09/2010, 6ª Câmara de Direito Público, 
Data de Publicação: 05/10/2010)
AGRAVO DE INSTRUMENTO. SERVIDÃO ADMINISTRATIVA. IMISSÃO PROVISÓRIA NA POSSE. ALEGAÇÃO DE URGÊN-
CIA. DEPÓSITO. OBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS DO ART. 15 DO DECRETO-LEI Nº 3.365/41. O inciso XXIV do art. 5º da 
Constituição Federal dispõe que a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou utilidade pública, ou 
por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro. E o artigo 40 do Decreto-Lei nº 3.365/41 estabelece que o 
“expropriante poderá constituir servidões, mediante indenização na forma desta lei”. É entendimento desta Corte que a alegação 
de urgência e o depósito do valor ofertado na inicial, desde que observado os requisitos do art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365/41, 
são sufi cientes a autorizar a imissão postulada. No caso concreto, estão presentes tais requisitos, além do que há plausibilidade 
no argumento da parte agravante no sentido de que a restrição de uso imposta pela servidão administrativa corresponde a “uma 
área terras com 3.973,00m2, contida no todo maior do imóvel serviente com 93.284,46m2, impacto que representa 0,04% da 
superfície total do terreno”. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.
(TJ-RS - AI: 70062915186 RS , Relator: Leonel Pires Ohlweiler, Data de Julgamento: 26/03/2015, Terceira Câmara Cível, Data 
de Publicação: Diário da Justiça do dia 30/03/2015)
17- Ainda a respeito da viabilidade da imissão, ressalte-se que não cabe ao Judiciário apreciar se, de modo específi co, está pre-
sente o interesse público, ou mesmo, a urgência da imissão, pois isso ultrapassaria o papel que lhe incumbe que é o de averiguar 
a legalidade, ou não, do ato administrativo e não adentrar na discricionariedade dos atos, já que este papel incumbe à própria 
Administração Pública que avaliará o mérito, ou seja, a oportunidade e conveniência.
18- Ante o exposto, DEFIRO A LIMINAR, autorizando a IMISSÃO PROVISÓRIA NA POSSE, nos termos do §1º do art. 15 do 
Decreto-Lei n. 3.365/41 - desde que certifi cado pela Secretaria a existência do depósito judicial respectivo no valor da avaliação - 
devendo constar do mandado que a ordem poderá ser cumprida na pessoa de quem se encontrar no imóvel descritos na petição 
inicial, visando a efetividade da medida.
19- Fica autorizado, desde já, o uso de força policial, em caso de obstrução ao cumprimento do mandado judicial, devendo a 
Polícia, outrossim, agir com equilíbrio e moderação.
20- Ofi cie-se ao Cartório de Registro de Imóveis para registro da imissão provisória após a certifi cação apontada no item de n. 18.
21- Em tempo, determino a citação da ré para apresentar reposta à inicial no prazo legal, sob pena de sofrer os efeitos da revelia.
22- Por fi m, proceda-se a intimação desta decisão através do meio mais célere possível (fac-símile, e-mail, telefone, etc.).
23- Publique-se. Intimem-se. Notifi quem-se. Cumpra-se.
24- Em respeito aos princípios da celeridade e economia processual, concedo à presente decisão força de mandado de citação/
intimação/notifi cação e ofício, acautelando-se das advertências legais, prescindindo da expedição de qualquer outro para a 
mesma fi nalidade.

Macaúbas, 29 de agosto de 2019.

GLEISON DOS SANTOS SOARES
Juiz de Direito
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 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE MACAÚBAS
INTIMAÇÃO
8001087-90.2019.8.05.0156 Conversão De Separação Judicial Em Divórcio
Jurisdição: Macaúbas
Requerente: Edvaldo Santos Oliveira
Advogado: Ramon Mendes Costa De Figueiredo (OAB:0040575/BA)
Requerido: Marineis Maria Dos Anjos

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE MACAÚBAS
VARA CÍVEL, FAMÍLIA, ÓRFÃOS, SUCESSÕES E INTERDITOS
SENTENÇA

  Processo n. 8001087-90.2019.8.05.0156.

 REQUERENTE: EDVALDO SANTOS OLIVEIRA.
REQUERIDO: MARINEIS MARIA DOS ANJOS.

  1- Vistos, etc.
2- EDVALDO SANTOS OLIVEIRA, devidamente qualifi cado nos autos, move a presente Ação de conversão de separação judicial 
em Divórcio Direto Litigioso contra MARINEIS MARIA DOS ANJOS, também já qualifi cada neste fólio, alegando, em síntese, que 
já separou judicialmente da requerida e que não há discussão sobre bens, tampouco sobre fi lhos, sendo que a requerida voltou 
a assinar o nome de solteira.
3- Instruindo tal pedido com documentos, em especial: certidão de casamento com a averbação da separação judicial.
4- Os autos, então, vieram-me à conclusão. Esse é o relatório. Passa-se a fundamentação e decisão.
5- Ab initio, pela nova redação conferida pela Emenda Constitucional n. 66/2010 ao §6º do art. 226 da Constituição Federal, o 
divórcio passou a ter o status de direito potestativo conferido a qualquer um dos cônjuges que poderá exercê-lo a qualquer tempo 
e independentemente da concordância do outro cônjuge. Desta forma, o que se pode entender da nova redação do §6º do art. 
226 da Constituição - “o casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio” - é que foi reforçado o princípio pelo qual ninguém 
está obrigado a permanecer unido a outrem se esta não for a sua vontade, de modo que, da mesma forma que ninguém está 
obrigado a casar-se sem manisfestar o seu consentimento para tanto, não existindo lei que o obrigue a contrair o matrimônio 
contra a sua vontade, de igual modo não deve alguém ser obrigado a permanecer casado, muito menos por força de lei, eis que, 
hodiernamente, o núcleo fundante da família, qualquer que seja sua modalidade, é o princípio afetivo.
6- Deste modo, o constituinte vinculou o divórcio exclusivamente à vontade do interessado, sem a necessidade do preenchi-
mento de qualquer outra condição ou prazo, não podendo um dos cônjuges se opor ao desejo do outro de querer pôr fi m ao 
casamento. Nesta esteira, a reforma promovida no texto constitucional revela o desejo do legislador em diminuir a interferência 
do Estado na vida privada das pessoas, primando, assim, pelo princípio da interferência mínima.
7- Ademais, não há nos autos discussão sobre bens adquiridos na constância do casamento, sendo que de igual sorte não houve 
controvérsia quanto a guarda e alimentos de fi lhos.
8- Posto isso, e por tudo mais que dos autos consta, com fundamento no §6º do art. 226 da Constituição Federal vigente, JULGO 
PROCEDENTE o pedido constante na petição inicial para DECRETAR O DIVÓRCIO das partes, dissolvendo a sociedade conju-
gal e o vínculo matrimonial existente entre o casal EDVALDO SANTOS OLIVEIRA E MARINEIS MARIA DOS ANJOS.
9- Custas pelas partes, entretanto, suspensa a sua exigibilidade, em decorrência da gratuidade da justiça que ora defi ro, nos 
termos dos arts. 98 e 99, do CPC.
10- Publique-se. Registre-se. Intimem-se e, após o trânsito em julgado desta sentença, certifi que a secretaria, arquivando-se os 
presentes autos com a respectiva baixa no sistema. Cumpra-se.
11- Em respeito aos princípios da celeridade e economia processual, concedo à presente sentença força de mandado de inti-
mação/averbação e ofício, acautelando-se das advertências legais, prescindindo da expedição de qualquer outro para a mesma 
fi nalidade, devendo a parte interessada encaminhá-la ao Cartório competente.
Macaúbas, 3 de setembro de 2019.

  GLEISON DOS SANTOS SOARES
Juiz de Direito

  PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE MACAÚBAS
INTIMAÇÃO
8001089-60.2019.8.05.0156 Homologação Da Transação Extrajudicial
Jurisdição: Macaúbas
Requerente: A. S. D. J.
Advogado: Claudia Cristian Leao Lula (OAB:0038054/BA)
Requerente: E. S. A. J.
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 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE MACAÚBAS
VARA CÍVEL, FAMÍLIA, ÓRFÃOS, SUCESSÕES E INTERDITOS
SENTENÇA
Processo n. 8001089-60.2019.8.05.0156.

 REQUERENTES: ANTONIO SANTOS DE JESUS e EVANILDE SANTOS ARAUJO JESUS.

  1- Tratam-se, os autos de homologação de acordo em ação de divórcio consensual com guarda, alimentos e partilha de bens 
realizado junto ao CEJUSC.
2- Vieram-me, em seguida, os autos conclusos.

 3- Esse é o breve relatório. Passa-se à fundamentação e decisão.

 4- O ordenamento jurídico processual deixa claro que para que o acordo realizado tenha validade é necessário a sua consigna-
ção através do termo em comum, que deve ser assinado pelas partes ou por seus procuradores com poderes para tanto.

 5- Ademais, insta salientar que a autocomposição, a exemplo da presente conciliação extrajudicial, é meio idôneo para extinção 
do processo com resolução do mérito, sendo fórmula que não só resolve a demanda, como também potencializa a pacifi cação 
social.

 6- Estando o processo em ordem, respeitando-se os direitos disponíveis das partes e os indisponíveis relativos ao interesse 
público e aos fi lhos menores, é forçoso o reconhecimento da validade da transação judicial.

 7- Posto isso, e por tudo mais que dos autos consta, HOMOLOGO o presente acordo de ID 32929035 e 32929053, decretando 
a dissolução da sociedade matrimonial havida entre as partes, com fundamento no parágrafo 6º, do art. 226, da Constituição 
Federal, assim também decretando a partilha, guarda, alimentos e direito de visita, tudo na conformidade do mencionado acordo, 
razão pela qual julgo EXTINTO O PRESENTE PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento na alínea “b”, do 
inciso III, do art. 487, do Código de Processo Civil.
8- Sem custas e honorários em razão do acordo ter sido celebrado junto ao CEJUSC.
9- Certifi que-se o trânsito em julgado e após o cumprimento das formalidades legais, expeça-se o competente mandado de 
averbação, salientando que deverá ser observado os termos do acordo acerca do nome dos divorciados, arquivando-se, oportu-
namente, os autos com a respectiva baixa.
10- Em respeito aos princípios da celeridade e economia processual, concedo à presente sentença força de mandado de intima-
ção, averbação e de ofício, acautelando-se das advertências legais, prescindindo da expedição de qualquer outro para a mesma 
fi nalidade.

 Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Macaúbas, 3 de setembro de 2019.
GLEISON DOS SANTOS SOARES
Juiz de Direito

  PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE MACAÚBAS
INTIMAÇÃO
0000350-78.2009.8.05.0156 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Macaúbas
Autor: Ana Nascimento Da Mata
Advogado: Adeílson Sousa Pimenta (OAB:0018656/BA)
Réu: Inss

 Intimação:
Certifi co, para os devidos fi ns, que, nos termos do Decreto Judiciário nº 216/2015, de 27 de fevereiro der 2015, converti este 
processo físico em digital, tendo em vista que foi migrado do SAIPRO para o PJE, suas peças físicas digitalizadas, liberadas nos 
autos digitais e arquivadas, pelo que lavro a presente. O referido é verdade e dou fé. MARCOS ROBERTO OLIVEIRA MARQUES 
- Técnico Judiciário.

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE MACAÚBAS
INTIMAÇÃO
8001029-87.2019.8.05.0156 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Macaúbas
Autor: A. B. D. S.
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Advogado: Heloísa Carla Santos Da Cunha (OAB:0030353/BA)
Réu: A. J. S.
Réu: A. J. D. S.

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE MACAÚBAS
VARA CÍVEL, FAMÍLIA, ÓRFÃOS, SUCESSÕES E INTERDITOS
DECISÃO
Processo n. 8001029-87.2019.8.05.0156.

 AUTOR: ADOLFO BRITO DA SILVA .
RÉU: ADAUTO JESUS SILVA, ANDRESSA JESUS DA SILVA .
1- Trata-se de pedido de Antecipação de Tutela no qual a parte autora pretende que sejam exonerados os alimentos fi xados em 
sede de sentença no importe de 20% (vinte por cento) dos vencimentos líquidos em favor dos seus fi lhos.
2- Sustenta, em síntese, que os requeridos já atingiram a maioridade, sendo pois independentes, capazes, portadores de boa 
saúde física e mental e portanto, não estudantes e aptos ao trabalho.
3- Com a inicial vieram documentos anexados, notadamente documentos pessoais e cópia do demonstrativo de pagamento de 
salário junto a Prefeitura Municipal de Boquira-BA.

 4- Assim, entendendo estarem presentes os requisitos inerentes à tutela antecipada, pleiteia a referida medida.
5- Os autos, então, vieram-me à conclusão.
6- Esse é o relatório. Passa-se à fundamentação e decisão da medida requerida.
7- Verifi co que pretensão se amolda ao conceito de tutela de urgência, sendo uma das modalidades da tutela provisória prevista 
no artigo 294 e seguintes do Novo Código de Processo Civil.
8- As tutelas provisórias (de urgência e de evidência), vieram sedimentar a teoria das tutelas diferenciadas, que rompeu com o 
modelo neutro e único de processo ordinário de cognição plena. São provisórias porque as possibilidades de cognição do pro-
cesso ainda não se esgotaram, o que apenas ocorrerá no provimento defi nitivo.
9- No caso dos autos a cognição sobre os pedidos e os fundamentos da demanda precisa ser sumária porque não há tempo para 
fazê-lo de forma mais aprofundada, em razão da urgência.
10- Os requisitos da tutela de urgência estão previstos no artigo 300 do NCPC, sendo eles: probabilidade do direito e perigo de 
dano ou risco ao resultado útil do processo.
11- Compulsando as provas que instruem a inicial, não está demonstrado, ao menos em cognição superfi cial inerente à conces-
são das medidas tidas como urgentes, dentre as quais está o pedido de antecipação de tutela, a existência da probabilidade do 
direito alegado na inicial.
12- É que a simples maioridade dos alimentados não é causa automática para exoneração do alimentante, sobretudo quando 
inexiste qualquer prova nos autos de que os fi lhos/alimentados trabalhem ou não mais necessitem da verba alimentar.
13- Ainda, descabe qualquer redução no valor dos alimentos, pois o alimentante não demonstrou efetivamente estar impossibili-
tado de continuar pagando a verba aos fi lhos no valor já fi xado.
14- Cediço que a maioridade dos fi lhos/alimentados, por si só, não enseja a exoneração direta e automática do pai/alimentante. 
Somente em casos excepcionais, nos quais haja prova robusta de que os alimentados não mais necessitam dos alimentos ou de 
que o alimentante não tem condições de honrar o encargo é que se concede, em antecipação de tutela, a exoneração pretendida. 
Todavia, este não é, a priori, o caso dos autos.
15- Não há absolutamente nenhuma prova nos autos de que os alimentados exerçam atividades laborativas, ou tenham deixado 
de necessitar do auxílio material de seu genitor. Ademais, inexiste comprovação efetiva da impossibilidade do alimentante de 
continuar prestando alimentos aos fi lhos no valor previamente fi xado, o que poderia ensejar uma redução no valor dos alimentos. 
Destarte, por ora, os elementos constantes nos autos são insufi cientes a autorizar a exoneração ou redução dos alimentos em 
sede liminar, fazendo-se necessário o contraditório.
16- Nestes termos é a harmoniosa jurisprudência das Cortes Estaduais de Justiça:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXONERAÇÃO LIMINAR DE ALIMENTOS. INDEFERIMENTO. ADEQUAÇÃO. Pai/alimentante 
que pretende se exonerar liminarmente dos alimentos que deve ao fi lho/alimentado. Mas que não faz prova e nem alegação de 
alguma alteração em suas possibilidades. E que alega a maioridade do fi lho, mas não traz prova ou indício de que ele esteja 
trabalhando ou não esteja estudando. Hipótese de adequado indeferimento do pedido liminar de exoneração, inclusive em face 
dos termos da súmula n.º 358, do STJ NEGARAM PROVIMENTO. (Agravo de Instrumento Nº 70061554366, Oitava Câmara 
Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Rui Portanova, Julgado em 30/10/2014).
(TJ-RS - AI: 70061554366 RS, Relator: Rui Portanova, Data de Julgamento: 30/10/2014, Oitava Câmara Cível, Data de Publica-
ção: Diário da Justiça do dia 04/11/2014).
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS - PEDIDO LIMINAR - ALTERAÇÃO NA SITUAÇÃO 
FÁTICA DAS PARTES - INEXISTÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA - DECISÃO MANTIDA. 1. De se manter o indeferimento do 
pedido liminar formulado em ação exoneratória, quando não demonstrada de plano, por prova inequívoca, a modifi cação da situ-
ação econômica do alimentante ou do alimentado, a ensejar o fi m do pensionamento, em sede de tutela antecipada. 2. Recurso 
não provido. AGRAVO DE INSTRUMENTO CV Nº 1.0095.14.000649-5/001 - COMARCA DE CABO VERDE - AGRAVANTE (S): 
M.A.U.P. - AGRAVADO (A)(S): M.A.U.P.J.
(TJ-MG - AI: 10095140006495001 MG, Relator: Áurea Brasil, Data de Julgamento: 14/08/2014, Câmaras Cíveis / 5ª CÂMARA 
CÍVEL, Data de Publicação: 20/08/2014).
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS. INDEFERIMENTO DOS PEDIDOS LIMINARES NA 
ORIGEM. INSURGÊNCIA DO ALIMENTANTE. ALEGAÇÃO DE DESNECESSIDADE ALIMENTAR E CAPACIDADE DA ALIMEN-
TANDA PROVER O PRÓPRIO SUSTENTO. INSUBSISTÊNCIA. FILHA DE 24 (VINTE E QUATRO) ANOS QUE FREQUENTA, 
AINDA, CURSO SUPERIOR EM PERÍODO INTEGRAL. NECESSIDADE PRESUMIDA. PRECEDENTES DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. “A maioridade civil, em que pese faça cessar o poder familiar, não extingue, modo automático, o direito à 
percepção de alimentos, que subjaz na relação de parentesco e na necessidade do alimentando, especialmente estando matricu-
lado em curso superior (RHC 28566/GO, Rel. Ministro Paulo De Tarso Sanseverino, Terceira Turma, julgado em 21/9/2010, DJe 
30/9/2010).” MUDANÇA NA SITUAÇÃO FINANCEIRA DO ALIMENTANTE E DESNECESSIDADE DA ALIMENTANDA ALEGA-
DAS NA INICIAL QUE IMPRESCINDEM, ADEMAIS, DE DILAÇÃO PROBATÓRIA, PARA, SE FOR O CASO, FAZER CESSAR 
A OBRIGAÇÃO, SOB PENA DE PERIGO DE DANO IRREPARÁVEL OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO À AGRAVADA. RECURSO 
CONHECIDO E DESPROVIDO.
(TJ-SC - AI: 40038032120168240000 Lages 4003803-21.2016.8.24.0000, Relator: Rubens Schulz, Data de Julgamento: 
08/06/2017, Segunda Câmara de Direito Civil).
AGRAVO DE INSTRUMENTO. INDEFERIMENTO DO PEDIDO LIMINAR. INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO REGIMENTAL. EXO-
NERAÇÃO DE OBRIGAÇÃO ALIMENTAR. ALTERAÇÃO PATRIMONIAL NÃO COMPROVADA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA 
SUBSISTENTE. MAIORIDADE. DEVER DE SOLIDARIEDADE. NECESSIDADE DO CONTRADITÓRIO. RECONSIDERAÇÃO 
NEGADA. 1. A dependência econômica que redunda na obrigação alimentar persistirá, mantido o encargo, quando não cabal-
mente comprovada a modifi cação substancial da condição econômica alegada referida pelo art. nº 1.699 do Código Civil, que 
reclama prova documental cabal. 2. A maioridade, por si só, não justifi ca a exclusão da responsabilidade pelo seu sustento, pois 
a extinção do poder familiar não enseja a exoneração dos alimentos de forma imediata, a menos que devidamente comprovada 
a sua desnecessidade, não ocorrendo de plano. Necessário o contraditório e dilação probatória, pois existente o dever de solida-
riedade entre os familiares. (exegese da Súmula nº 358, do STJ). Agravo Regimental improvido. Decisão unânime.
(TJ-PE - AGR: 2907342 PE, Relator: Eurico de Barros Correia Filho, Data de Julgamento: 07/02/2013, 4ª Câmara Cível, Data de 
Publicação: 18/02/2013).
17- Em arremate, exponho o entendimento há muito já sedimentado do Superior Tribunal de Justiça acerca dessa temática, 
conforme ementa de julgado e enunciado sumular abaixo transcrito:
DIREITO CIVIL. FAMÍLIA. ALIMENTOS. EXONERAÇÃO AUTOMÁTICA COM A MAIORIDADE DO ALIMENTANDO. IMPOSSI-
BILIDADE. PRECEDENTES. 1. Com a maioridade cessa o poder familiar, mas não se extingue, ipso facto, o dever de prestar 
alimentos, que passam a ser devidos por força da relação de parentesco. Precedentes. 2. Antes da extinção do encargo, mister 
se faz propiciar ao alimentando oportunidade para comprovar se continua necessitando dos alimentos. 3. Recurso especial não 
conhecido.
(STJ - REsp: 688902 DF 2004/0131794-1, Relator: Ministro FERNANDO GONÇALVES, Data de Julgamento: 16/08/2007, T4 - 
QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJ 03/09/2007 p. 181).
SÚMULA 308 STJ - O cancelamento de pensão alimentícia de fi lho que atingiu a maioridade está sujeito à decisão judicial, me-
diante contraditório, ainda que nos próprios autos.
18- Assim, por enquanto, percebe-se que os argumentos expostos na inicial restaram demonstrados apenas no plano da ar-
gumentação, caracterizando, destarte, ausência de probabilidade do direito invocado, a qual deve ser demonstrada de forma 
inconteste para que se possa conceder a antecipação dos efeitos da tutela.
19- Por isso, a antecipação de tutela não pode ser deferida com base apenas em mera alegação, devendo a probabilidade do 
direito invocado estar comprovada de plano, initio litis, sem o que, resta temerária a sua concessão.
20- A prova documental aportada com a instrumental vestibular não basta a evidenciar a probabilidade do direito invocado, sendo 
que no caso presente, os elementos apresentados não se mostram sufi cientes para o deferimento da medida, fazendo-se ne-
cessária a obediência ao contraditório e a colheita de melhores elementos para a formação de convicção, de modo que o pleito 
poderá ser novamente apreciado mais adiante.
21- Assim, uma vez que não está demonstrada a probabilidade do direito exigida na legislação à concessão da antecipação dos 
efeitos da tutela fi nal, o indeferimento da medida requerida se impõe neste momento, a qual deve ser reavaliada após o exercício 
do contraditório e da ampla defesa.
22- Posto isso, e por tudo mais que dos autos consta, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA pleiteada.
23- Defi ro a gratuidade da Justiça, tendo em vista as alegações e requerimento constante na inicial, com fundamento nos artigos 
98 e 99 do CPC/2015, bem como determino a tramitação dos presentes autos em segredo de justiça, com fulcro no art. 189, 
inciso II, do CPC/2015.
24- Em tempo, defi ro o pedido de desarquivamento do feito indicado na exordial, às custas do requerente, para que este, no 
prazo de até 15 (quinze) dias, extraia as cópias que entender pertinentes e necessárias e junte-as neste presente feito de exone-
ração, após o que a Secretaria deverá providenciar o arquivamento defi nitivo novamente daqueles autos.
25- Após o decurso do estabelecido no item anterior, cite-se a parte ré a cerca do teor da inicial, advertindo-a que o prazo para 
oferecer contestação será de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 335 do CPC/2015, bem como que caso a referida audiência 
conciliatória não ocorra por qualquer motivo, o prazo para contestação iniciará sua contagem a partir daquela data. Conste a 
advertência prevista no art. 344 do CPC/2015.
26- Na mesma oportunidade, intime-se a parte ré para comparecer a audiência de conciliação a ser designada pela Secretaria, 
conforme disponibilidade de pauta do CEJUSC, informando que as partes deverão comparecer acompanhadas de seus advoga-
dos. A ausência injustifi cada de qualquer das partes à audiência de conciliação poderá implicar na aplicação de multa de até dois 
por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa (art. 334, § 8º do CPC/2015).
27- Advirto que a audiência só não será realizada se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composi-
ção consensual. (art. 334, § 4º, I do CPC/2015).
28- Façam-se as demais intimações necessárias, inclusive o Ministério Público, caso necessário.
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29- Concedo à presente decisão força de mandado de citação/intimação e de ofício, em respeito aos princípios da celeridade 
e economia processual, acautelando-se das advertências legais, prescindindo da expedição de qualquer outro para a mesma 
fi nalidade.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Macaúbas, 5 de setembro de 2019.
GLEISON DOS SANTOS SOARES
Juiz de Direito

  PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE MACAÚBAS
INTIMAÇÃO
8000706-82.2019.8.05.0156 Busca E Apreensão Em Alienação Fiduciária
Jurisdição: Macaúbas
Autor: B. B. F. S.
Advogado: Antonio Braz Da Silva (OAB:0025998/BA)
Réu: A. L. C. G.

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE MACAÚBAS
VARA CÍVEL, FAMÍLIA, ÓRFÃOS, SUCESSÕES E INTERDITOS
SENTENÇA
Processo n. 8000706-82.2019.8.05.0156.
AUTOR: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A .
RÉU: ANDERSON LUIS COSTA GUMES .
1- Trata-se de Ação movida por BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A em face de ANDERSON LUIS COSTA GUMES .
2- A parte requerente manifestou seu desinteresse no prosseguimento do feito, requerendo a extinção do processo sem resolu-
ção do mérito.
3- Vieram-me os autos conclusos.
4- É o relatório, tudo bem visto e ponderado, passo a decidir.
5- Diante do pleito formulado pela parte demandante, tem-se que a presente manifestação enseja o pedido de desistência volun-
tária pela parte autora, sendo, portanto, admissível a extinção do processo, sem julgamento do mérito, ex vi do artigo 485, inciso 
VIII, do Código de Processo Civil, como leciona sobre o pedido de desistência da ação, NÉLSON NERY JÚNIOR:
Quando o autor desistir da ação, o mérito não pode ser apreciado, devendo o magistrado proceder à extinção do processo sem 
ingressar no exame do mérito. Depois da citação, somente com a anuência do réu é que o autor poderá desistir da ação. O réu, 
entretanto, não pode praticar abuso de direito, pois sua não concordância tem de ser fundada, cabendo ao juiz examinar sua 
pertinência. Sendo revel, não há necessidade de colher-se sua anuência para que o autor possa desistir da ação. A desistência 
da ação nada tem a ver com o direito material nela discutido, razão pela qual, nada obstante tenha havido desistência da ação, 
esta pode ser reproposta em processo futuro. (Código de Processo Civil Comentado e legislação extravagante. 13ª ed., São 
Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2013, p. 610). (Grifos Nossos).
6- In casu, por não haver parte contrária, porque a citação não foi realizada, é legítima a desistência pela parte autora.
7- Diante do que fora acima exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, homologando a desis-
tência requerida pela parte Requerente, conforme o disposto no art. 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil, e condeno o 
requerente ao pagamento das custas processuais a serem calculadas pela Secretaria.
8- Após o trânsito em julgado e cumprimento das formalidades legais arquive-se, oportunamente, os autos com a respectiva 
baixa.
9- Em respeito aos princípios da celeridade e economia processual, concedo à presente sentença força de mandado de intima-
ção, acautelando-se das advertências legais, prescindindo da expedição de qualquer outro para a mesma fi nalidade.
Publique-se. Intime-se, dando ciência desta decisão ao MP. Cumpra-se.
Macaúbas, 29 de agosto de 2019.
GLEISON DOS SANTOS SOARES
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE MACAÚBAS
INTIMAÇÃO
8001014-21.2019.8.05.0156 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Macaúbas
Autor: J. A. G.
Advogado: Adeílson Sousa Pimenta (OAB:0018656/BA)
Réu: M. A. G.
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 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE MACAÚBAS
VARA CÍVEL, FAMÍLIA, ÓRFÃOS, SUCESSÕES E INTERDITOS
D E S P A C H O
Processo n. 8001014-21.2019.8.05.0156.
AUTOR: JULIO ARAUJO GONCALVES.
RÉU: MONICA ARAUJO GONÇALVES.
Vistos etc.
1- Considerando que a audiência de entrevista se trata de ato discricionário do magistrado, entendo que, in casu, é prescindível 
à controvérsia, motivo pelo qual nos termos do art. 751 do CPC/15, cite-se a parte interditanda, esclarecendo-a de que terá o 
prazo de 15 dias úteis para impugnar o pedido de interdição, a contar da data de sua citação, conforme lhe é facultado pelo art. 
752 do CPC/15, sendo que, caso não constitua advogado, lhe será nomeado curador especial.
2- Sem prejuízo, intime-se o Ilustre Representante do Ministério Público.
3- Desde já, determino a intimação da parte Requerente para que junte aos autos certidão negativa do Cartório de Registro de 
Imóveis desta comarca (cidade de Macaúbas/BA) em nome da parte Interditanda, bem como apresente nos autos, declaração 
de, no mínimo, 03 (três) pessoas idôneas, com fi rma reconhecida, contendo a afi rmação de que podem ser admitidas como tes-
temunhas na presente ação, por não se enquadrarem nas normas restritivas do art. 228 do Código Civil e do art. 447 do Código 
de Processo Civil/15, e de que atestam que a parte Requerente é de reconhecida idoneidade, merecendo crédito e confi ança.
4- No mesmo prazo do item 4 desta decisão, deverá a pretensa parte curadora trazer aos autos certidões criminais Judiciais 
(Estadual e Federal) e Policiais (Estadual e Federal).
5- Defi ro o pedido de gratuidade da justiça requerida, com fulcro na Lei 1.060/50.
6- Em tempo, nomeio o DR. RENATO COSTA FRANCO JÚNIOR, médico psiquiatra em exercício no município de Macaúbas/
BA para proceder ao exame no interditando, dentro de 30 (trinta) dias da ciência desta nomeação, em horário e local a ser por 
ele fi xado à parte Requerente, devendo cumprir o seu encargo independente de compromisso, na forma do art. 422 do CPC, e 
apresentar laudo pericial, OFERECENDO RESPOSTA AOS QUESITOS FORMULADOS, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS A PAR-
TIR DA REALIZAÇÃO DO EXAME, podendo escusar-se do encargo alegando escusa legítima no prazo de cinco dias, a partir 
da intimação, sob pena de reputar-se renunciado o direito de alegá-las, na forma dos arts. 146 e 423, parágrafo único, ambos do 
Código de Processo Civil.
7- Saliente-se que o pagamento dos honorários periciais deverá ser realizado pela própria parte junto ao perito nomeado quando 
da realização da perícia, tendo em vista inexistir nesta comarca médico psiquiatra incluído no cadastro do TJBA.
8- Por fi m, considerando o deferimento da assistência judiciária gratuita, bem como a necessidade de prova técnica de maior 
complexidade, nomeio Perito do Juízo, mediante termo de compromisso (Resolução 17/2019 do TJBA), uma das assistentes 
sociais cadastradas no Cadastro Eletrônico de Peritos e Órgãos Técnicos ou Científi cos (CPTEC), relativo ao PROGRAMA DE 
APOIO AOS ÓRGÃOS JURISDICIONAIS NA REALIZAÇÃO DE ATOS DE PERITOS, TRADUTORES, INTÉRPRETES E ATIVI-
DADES AFINS do TJ/BA, a ser intimada pela Secretaria acerca da sua nomeação, a qual deverá fi rmar termo de compromisso, 
nos termos da Resolução 17/2019 do TJBA e elaborar, no prazo de 30 (trinta) dias, Relatório Social acerca da parte Interditanda 
informando, além dos dados que entender necessários e pertinentes, as condições de vida da mesma e o seu relacionamento 
com a pretensa parte curadora, remetendo-o à este Juízo dentro do prazo. Os honorários deste Perito Judicial são aqueles fi xa-
dos no valor máximo na Resolução 17/2019 do TJBA, em razão da complexidade da matéria, a especialização da profi ssional 
nomeada, da necessidade de deslocamento para elaboração da perícia, implicando em peculiaridade regionais próprias deste 
município, devendo ser pagos conforme procedimento aventado na aludida norma, após a realização da perícia.
9- Em obediência aos princípios da celeridade e economia processual, concedo ao presente despacho força de mandado de in-
timação/citação e de ofício, acautelando-se das advertências legais, prescindindo da expedição de qualquer outro para a mesma 
fi nalidade, salientando-se que a assinatura de eventual termo de curatela provisória resta condicionada a juntada aos autos dos 
documentos apontados nos itens 3 e 4 deste despacho.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Macaúbas, 3 de setembro de 2019.
GLEISON DOS SANTOS SOARES
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE MACAÚBAS
INTIMAÇÃO
0000027-40.2007.8.05.0028 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Macaúbas
Autor: O Espólio De Noeme Xavier Brito
Advogado: Manoel Bastos Cardoso (OAB:0005478/BA)
Autor: Jurandir Xavier Brito
Réu: Banco Bradesco S/a

 Intimação:
JUÍZO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE MACAÚBAS
- ESTADO DA BAHIA -
D. E. S. P. A. C. H. O
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Vistos, etc.
1- Ofi cie-se o Banco requerido para fornecer o extrato atualizado da parte requerente, no prazo de 30(trinta) dias. Após, voltem-
-me conclusos para análise.
2- Concedo à presente decisão força de mandado de citação/intimação, em respeito aos princípios da celeridade e economia 
processual, acautelando-se das advertências legais, prescindindo da expedição de qualquer outro para a mesma fi nalidade.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Macaúbas, 07 de agosto de 2019.
GLEISON DOS SANTOS SOARES
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE MACAÚBAS
INTIMAÇÃO
8000187-78.2017.8.05.0156 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Macaúbas
Autor: Leandro De Oliveira Santos
Advogado: Willian Souza De Menezes (OAB:0046555/BA)
Réu: Instituto Nacional Do Seguro Social

 Intimação:
JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE MACAÚBAS, ESTADO DA BAHIA.
ATO ORDINATÓRIO – PORTARIA Nº 006/2016
Processo nº 8000187-78.2017.8.05.0156
De ordem do MM. Juiz de Direito da Vara Cível desta Comarca, intime-se a parte autora, através de seu patrono para, no prazo 
de dez (10) dias, apresentar contra – razões.
Após, proceda-se a remessa dos autos à Instância Superior, com as nossas homenagens e garantias de estilo. Macaúbas, 10 de 
setembro de 2019. Otaviano Silva de Souza - Técnico Judiciário

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE MACAÚBAS
INTIMAÇÃO
8001093-97.2019.8.05.0156 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Macaúbas
Autor: R. D. S. O.
Advogado: Manoel Bastos Cardoso (OAB:0005478/BA)
Réu: I. D. S. L.

 Intimação:
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE MACAÚBAS

  Processo: 8001093-97.2019.8.05.0156
AUTOR: ROSA DE SOUZA OLIVEIRA
RÉU: IVAN DE SOUZA LEAO

 ATO ORDINATÓRIO – Portaria Nº 006/2016
De ordem do MM. Juiz de Direito desta Comarca, fi ca designada audiência de CONCILIAÇÃO para o dia 14 de Novembro de 
2019, às 08h 45min, a ser realizada no CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS - CEJUSC (antigo Balcão de 
Justiça), situado na Rua Castro Alves, s/n, nesta Comarca de Macaúbas. Mantendo os demais termos do despacho retro.
Macaúbas, 10 de setembro de 2019.
MARILENE SOUSA DE AZEVEDO SILVA
Técnica Judiciária

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE MACAÚBAS
INTIMAÇÃO
8000969-22.2016.8.05.0156 Tutela E Curatela - Nomeação
Jurisdição: Macaúbas
Requerente: Silvania Menezes Ramos Vieira
Advogado: Willian Souza De Menezes (OAB:0046555/BA)
Interessado: Antonio Marcos Menezes Ramos - Marcos Neto De Marcionilia
Perito Do Juízo: Renata Costa Lima Factum
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 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE MACAÚBAS
VARA CÍVEL, FAMÍLIA, ÓRFÃOS, SUCESSÕES E INTERDITOS
SENTENÇA
Processo n. 8000969-22.2016.8.05.0156.
REQUERENTE: SILVANIA MENEZES RAMOS VIEIRA .
INTERESSADO: ANTONIO MARCOS MENEZES RAMOS.
Visto etc.
1- A requerente, já devidamente qualifi cada nos autos em sua petição inicial, ajuizou a presente ação de interdição em face de 
seu irmão ANTONIO MARCOS MENEZES RAMOS, com intuito de interditá-lo e tornar-se sua curadora.
2- A inicial veio instruída documentos, dentre os quais se encontram documentos de identifi cação da requerente e interditando e 
atestados médicos.
3- Realizada a audiência de entrevista, foi elabora perícia por meio de médico psiquiatra que juntou seu parecer no ID 9341839, 
e adiante, veio o relatório social de id. n. 9885827.
4- Instado a se manifestar, o parquet opinou pela procedência do pedido.
5- Em seguida, os autos vieram-me conclusos. É o breve relatório. Passo à fundamentação e decisão.
6- O feito comporta julgamento antecipado, nos termos da parte fi nal do inciso I do art. 355 do Código de Processo Civil, não 
havendo necessidade da produção de outras provas em audiência, sendo de rigor o acolhimento do pedido.
7- Com efeito, analisando a prova pericial produzida nos autos de ID 9341839, corroborada pela entrevista realizada no ID 
8536234, está demonstrado que o interditando é portador da anormalidade descrita no laudo médico, uma vez que o mesmo 
possui retardo mental (CID 10 : F-79, F-21 e G-40), o que o torna completamente incapaz à prática dos atos civis, não possuindo 
condições de gerir a sua vida civil, impondo-se, à preservação de seus direitos, sua interdição, nos termos da lei civil vigente.
8- Posto isso, e por tudo mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para DECRETAR, 
POR SENTENÇA, A INTERDIÇÃO de ANTONIO MARCOS MENEZES RAMOS, a fi m de declará-lo relativamente incapaz de 
exercer pessoalmente os atos da vida civil, limitando ao exercício dos atos de natureza patrimonial e negocial, na forma do art 
4º, III, do Código Civil e art. 6º c/c art. 85 da Lei n. 13.146/2015 e, em conseqüência, atendendo ao comando inserido no art. 
1775 do CC/02, nomeio-lhe curadora a requerente, Sra. SILVANIA MENEZES RAMOS VIEIRA, observando à mesma que não 
poderá por qualquer modo, sem autorização judicial, alienar ou onerar quaisquer bens eventualmente pertencentes ao interdito e 
deverá empregar os valores eventualmente recebidos do órgão previdenciário exclusivamente em prol da saúde, alimentação e 
bem-estar do mesmo, aplicando-se, no caso, o disposto no art. 553, CPC/2.015, com as respectivas sanções.
9- Cumpram-se as determinações contidas no art. 755, §3.º, CPC/2015, assim para que, com as formalidades legais, seja a pre-
sente sentença inscrita no registro de pessoas naturais (artigos 93 e 107, Lei n.º 6.015/1.973) e imediatamente publicada na rede 
mundial de computadores, no sítio do tribunal a que estiver vinculado o juízo e na plataforma de editais do Conselho Nacional 
de Justiça, onde permanecerá por 6 (SEIS) meses, na imprensa local, 1 (UMA) vez, e no órgão ofi cial, por 3 (TRÊS) vezes, com 
intervalo de 10 (DEZ) dias, constando do edital os nomes do interdito e da curadora, a causa da interdição, os limites da curatela 
e, não sendo total a interdição, os atos que o interdito poderá praticar autonomamente.
10- Oportunamente, intime-se a curadora nomeada para o compromisso, em cujo termo deverá constar os limites da curatela.
11- Diante da gratuidade deferida, resta suspensa a exigibilidade do pagamento de custas processuais.
12- Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se os autos.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Concedo à presente sentença, com esteio nos princípios da celeridade e economia processual, força de mandado de intimação, 
averbação e de ofício, acautelando-se das advertências legais, prescindindo da expedição de qualquer outro para a mesma 
fi nalidade.
Macaúbas, 13 de agosto de 2019.
GLEISON DOS SANTOS SOARES
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE MACAÚBAS
INTIMAÇÃO
0000132-85.2005.8.05.0028 Retifi cação Ou Suprimento Ou Restauração De Registro Civil
Jurisdição: Macaúbas
Autor: Izabela Ribeiro Alves
Advogado: Jurandy Alcantara De Figueiredo Filho (OAB:0008135/BA)

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE MACAÚBAS
VARA CÍVEL, FAMÍLIA, ÓRFÃOS, SUCESSÕES E INTERDITOS
Despacho
Processo n. 0000132-85.2005.8.05.0028.
AUTOR: IZABELA RIBEIRO ALVES .
.
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Vistos, etc.
1- Após o cumprimento das formalidades legais, arquivem-se os autos com a devida baixa no sistema.
2- Concedo ao presente despacho, com esteio nos princípios da celeridade e economia processual, força de mandado de cita-
ção/intimação, acautelando-se das advertências legais, prescindindo da expedição de qualquer outro para a mesma fi nalidade.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
Macaúbas, 25 de julho de 2019.
GLEISON DOS SANTOS SOARES
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE MACAÚBAS
INTIMAÇÃO
8000348-59.2015.8.05.0156 Tutela E Curatela - Nomeação
Jurisdição: Macaúbas
Requerente: Nelson Silva De Jesus
Advogado: Adeílson Sousa Pimenta (OAB:0018656/BA)
Interessado: Leandro Silva De Jesus

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE MACAÚBAS
VARA CÍVEL, FAMÍLIA, ÓRFÃOS, SUCESSÕES E INTERDITOS
SENTENÇA
Processo n. 8000348-59.2015.8.05.0156.
REQUERENTE: NELSON SILVA DE JESUS.
INTERESSADO: LEANDRO SILVA DE JESUS.
Visto etc.
1- O requerente, devidamente qualifi cado nos autos em sua petição inicial, ajuizou a presente ação de interdição em face de seu 
irmão LEANDRO SILVA DE JESUS, com intuito de interditá-lo e tornar-se seu curador.
2- A inicial veio instruída documentos, dentre os quais se encontram documentos de identifi cação da requerente e interditando, 
atestados médicos. A certidão de antecedentes criminais também se encontra nos autos.
3- Realizada a audiência de entrevista, foi elabora perícia por meio de médico psiquiatra que juntou seu parecer no ID 8897803.
4- Instado a se manifestar, o parquet opinou pela procedência do pedido.
5- Em seguida, os autos vieram-me conclusos. É o breve relatório. Passo à fundamentação e decisão.
6- O feito comporta julgamento antecipado, nos termos da parte fi nal do inciso I do art. 355 do Código de Processo Civil, não 
havendo necessidade da produção de outras provas em audiência, sendo de rigor o acolhimento do pedido.
7- Com efeito, analisando a prova pericial produzida nos autos de ID8897803, corroborada pela entrevista realizada, bem como 
com o depoimento testemunhal, está demonstrado que o interditando é portador da anormalidade descrita no laudo médico, uma 
vez que o mesmo possui demência grave (CID 10 : F 71, F21 e G40), o que o torna completamente incapaz à prática dos atos 
civis, não possuindo condições de gerir a sua vida civil, impondo-se, à preservação de seus direitos, sua interdição, nos termos 
da lei civil vigente.
8- Posto isso, e por tudo mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para DECRETAR, 
POR SENTENÇA, A INTERDIÇÃO de LEANDRO SILVA DE JESUS, a fi m de declará-lo relativamente incapaz de exercer pes-
soalmente os atos da vida civil, limitando ao exercício dos atos de natureza patrimonial e negocial, na forma do art 4º, III, do 
Código Civil e art. 6º c/c art. 85 da Lei n. 13.146/2015 e, em conseqüência, atendendo ao comando inserido no art. 1775 do 
CC/02, nomeio-lhe curador o requerente, Sr. NELSON SILVA DE JESUS, observando ao mesmo que não poderá por qualquer 
modo, sem autorização judicial, alienar ou onerar quaisquer bens eventualmente pertencentes ao interdito e deverá empregar os 
valores eventualmente recebidos do órgão previdenciário exclusivamente em prol da saúde, alimentação e bem-estar do mesmo, 
aplicando-se, no caso, o disposto no art. 553, CPC/2.015, com as respectivas sanções.
9- Cumpram-se as determinações contidas no art. 755, §3.º, CPC/2015, assim para que, com as formalidades legais, seja a pre-
sente sentença inscrita no registro de pessoas naturais (artigos 93 e 107, Lei n.º 6.015/1.973) e imediatamente publicada na rede 
mundial de computadores, no sítio do tribunal a que estiver vinculado o juízo e na plataforma de editais do Conselho Nacional 
de Justiça, onde permanecerá por 6 (SEIS) meses, na imprensa local, 1 (UMA) vez, e no órgão ofi cial, por 3 (TRÊS) vezes, com 
intervalo de 10 (DEZ) dias, constando do edital os nomes do interdito e da curadora, a causa da interdição, os limites da curatela 
e, não sendo total a interdição, os atos que o interdito poderá praticar autonomamente.
10- Oportunamente, intime-se o curador nomeado para o compromisso, em cujo termo deverá constar os limites da curatela.
11- Diante da gratuidade deferida, resta suspensa a exigibilidade do pagamento de custas processuais.
12- Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se os autos.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Concedo à presente sentença, com esteio nos princípios da celeridade e economia processual, força de mandado de intimação, 
averbação e de ofício, acautelando-se das advertências legais, prescindindo da expedição de qualquer outro para a mesma 
fi nalidade.
Macaúbas, 13 de agosto de 2019.
GLEISON DOS SANTOS SOARES
Juiz de Direito
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 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE MACAÚBAS
INTIMAÇÃO
0001240-75.2013.8.05.0156 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Macaúbas
Autor: Edite Sousa Oliveira
Advogado: Jorge De Oliveira (OAB:0012070/BA)
Réu: Carlos Batista De Araújo
Advogado: Leila Solange Mendes (OAB:0084197/MG)

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE MACAÚBAS
VARA CÍVEL, FAMÍLIA, ÓRFÃOS, SUCESSÕES E INTERDITOS
Despacho

  Processo n. 0001240-75.2013.8.05.0156.

 EXEQUENTE: EDITE SOUSA OLIVEIRA.
EXECUTADO: CARLOS BATISTA DE ARAÚJO.

  Vistos, etc.
1- Tendo em vista que a parte exequente não discordou do quanto alegado na petição de id. 28174462 em manifestação poste-
rior, tampouco impugnou os documentos acostados pelo executado, intime-se a exequente para juntar nova planilha diminuindo 
do débito alimentar os valores constantes nos recibos, no prazo de 10(dez) dias.
2- Após, voltem-me conclusos para análise.
3- Concedo ao presente despacho, com esteio nos princípios da celeridade e economia processual, força de mandado de cita-
ção/intimação, acautelando-se das advertências legais, prescindindo da expedição de qualquer outro para a mesma fi nalidade.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
Macaúbas, 4 de setembro de 2019.

  GLEISON DOS SANTOS SOARES
Juiz de Direito

 VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

 JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS DA COMARCA DE MACAÚBAS - BAHIA - Bel. TADEU SANTOS CARDO-
SO, Juiz de Direito da Vara Criminal e anexos desta Comarca de Macaúbas - Bahia, REINALDO RIBAS CHAVES, Escrivão Cri-
minal designado. Através do presente fi cam os senhores Advogados e partes interessadas cientifi cadas do teor do(s)Despacho 
(s), Decisão(ões) e Sentença(s)proferida(s) nos autos infra mencionados. Integra à disposição na Secretaria da Vara.

 Expediente do dia 09 de setembro de 2019

 0000271-89.2015.805.0156 - Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor(s): A Justiça Pública Desta Comarca De Macaubas - Bahia
Reu(s): Fábio Leão Costa
Advogado(s): Gilson Silva Amaral
Vítima(s): Marinalva Almeida Paixão Costa
0000271-89.2015.805.0156 - Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor(s): A Justiça Pública Desta Comarca De Macaubas - Bahia
Reu(s): Fábio Leão Costa
Advogado(s): Gilson Silva Amaral
Vítima(s): Marinalva Almeida Paixão Costa
Despacho: Vistos etc. Considerando que o exame técnico fora requerido pela Defesa, e tendo em mira a sua realização perante 
o HCT, manifeste-se o patrono acerca da realização deste em data a ser agendada, haja vista a recorrente ausência de profi s-
sionais sem incompatibilidade nesta Comarca. Após, à conclusão.Int.
 
0000375-42.2019.805.0156 - Autorização judicial
Autor(s): Princy Eventos
Sentença: Destarte, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, na forma do art. 485, VI do CPC. Com 
o trânsito em julgado, regularmente certifi cado, arquive-se, após os traslados necessários, com as cautelas legais. Sem custas 
complementares.P.R.I
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0000237-75.2019.805.0156 - Crimes de Calúnia, Injúria e Difamação de Competência do Juiz Singular
Querelante(s): Gilmar Mascarenhas Carrilho
Advogado(s): Cláudia Crístian Leão Lula Dias
Querelado(s): Sheila Rocha Figueiredo Oliveira
Sentença: Ante o exposto, declaro EXTINTA A PUNIBILIDADE de SHEILA ROCHA FIGUEIREDO OLIVEIRA em relação ao fato 
narrado na peça inicial, com fundamento no art. 107, V do CP, determinando, após a certifi cação do trânsito em julgado, o arqui-
vamento do feito com as cautelas legais. Sem custas. Comunicações necessárias.
 
0000290-90.2018.805.0156 - Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor(s): O Ministério Público Estadual
Reu(s): Manoel Do Nascimento Vieira
Vítima(s): Ivanilda Maria Da Silva
Sentença: Ante o exposto, com fundamento no art. 107, I, do Código Penal, declaro EXTINTA A PUNIBILIDADE em relação a 
MANOEL DO NASCIMENTO VIEIRA. Após o trânsito em julgado, arquive-se com as cautelas de praxe. Sem custas.Publique-se. 
Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
 
0000900-97.2014.805.0156 - Ação Penal de Competência do Júri
Autor(s): O Ministerio Publico Do Estado Da Bahia
Reu(s): Arlindo Santos De Menezes Filho
Advogado(s): Vilson Fredo Rodrigues da Mata
Despacho: ATO ORDINATÓRIO (Provimento Conjunto nº CGJ/CCI – 06/2016). Certifi co que nos termos do aludido Provimen-
to Conjunto nº CGJ/CCI – 06/2016, é expedido o presente ATO ORDINATÓRIO para dar conhecimento de que foi designada 
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO para o dia 19 de setembro de 2019, às 10:45 horas, a ser realizada na sala de 
audiências da Vara Crime do Fórum de Macaúbas.
 
0000467-59.2015.805.0156 - Termo Circunstanciado
Autor Do Fato(s): Gilson José Da Silva
Vítima(s): Laurita Rocha Farias, Ivanir Rochafarias Da Costa, Benta Farias De Oliveira
Sentença: Ante o exposto, HOMOLOGO POR SENTENÇA, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, , todos os termos 
do acordo formulado entre as partes às fl s.31, ao tempo em que DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do suposto autor do fato, 
em razão da renúncia ao direito de representação, com fulcro nos arts. 104 e 107,V, do Código Penal. Sem custas. Ofi cie-se o 
setor competente para retirada do nome do suposto autor do fato de seu cadastro por motivo do presente feito.Após o trânsito em 
julgado, arquivem-se com a devida baixa no SAIPRO e anotações de estilo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se
 
0000380-64.2019.805.0156 - Inquérito Policial
Autor(s): D. D. P. D. M. -. B.
Indiciado(s): M. D. S. Q.
Vítima(s): G. S. Q.
Sentença: Ante o exposto, com fundamento no art. 18, do Código de Processo Penal, determino que, após certifi cado o trânsito 
em julgado, seja procedido ao arquivamento do feito. P.R.C. Dê-se ciência ao MP
 
 Expediente do dia 10 de setembro de 2019

 0000042-28.2015.805.0028 - Ação Penal de Competência do Júri
Indiciado(s): Natalicio Santos De Brito
Vítima(s): Antônio Pereira De Brito
Despacho: ATO ORDINATÓRIO (Provimento Conjunto nº CGJ/CCI – 06/2016) 1 - Certifi co e dou fé, que em cumprimento ao 
despacho de fl s.46, a Audiência de Instrução, fi cou designada para o dia 24/09/2019, às 09:00 horas; 2-Certifi co, ainda, que 
expedi o presente ATO ORDINATÓRIO, com a fi nalidade de intimação das partes para tomarem conhecimento dos termos da 
presente certidão.
 
0000019-34.2005.805.0028 - Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor(s): Ministerio Publico Do Estado Da Bahia - Boquira
Reu(s): Edmilson Silva Santos
Advogado(s): Manoel Bastos Cardoso
Vítima(s): José Domingues De Almeida
Despacho: ATO ORDINATÓRIO (Provimento Conjunto nº CGJ/CCI – 06/2016) 1 - Certifi co e dou fé, que em cumprimento ao 
despacho de fl s.112, a Audiência de Instrução, fi cou redesignada para o dia 24/09/2019, às 14:00 horas; 2-Certifi co, ainda, que 
expedi o presente ATO ORDINATÓRIO, com a fi nalidade de intimação das partes para tomarem conhecimento dos termos da 
presente certidão.
 
0000341-04.2018.805.0156 - Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor(s): O Ministério Público Estadual
Reu(s): Marimilton Santos De Jesus Oliveira
Advogado(s): Jurandy Alcântara de Figueiredo Neto
Vítima(s): Roseli Silva Lima, Michele Lima Oliveira
Despacho: Considerando a proximidade das datas(fl s.64), bem assim a documentação acostada pelo patrono(fl s.69), defi ro o 
pleito de adiamento da assentada. Int.
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EDITAIS

 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
JUÍZO DE DIREITO DA VARA DAS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS
COMARCA DE MACAÚBAS - BAHIA
Fórum José Alcântara de Figueiredo
Praça Maestro Zé Preto, s/n, (próximo à rodoviária) – Macaúbas – Bahia.
Fone: (77)3473.1304
  
EDITAL DE INTERDIÇÃO
 
O Doutor GLEISON DOS SANTOS SOARES, Juiz de Direito da Vara Cível desta Comarca de Macaúbas, Estado da Bahia, na 
forma da lei, etc.. .
  
F A Z S A B E R a todos quantos o presente Edital vierem, ou dele conhecimento tiverem ou a quem possa interessar, que por 
este Juízo e Cartório do Escrivão que abaixo subscreve, se processam os autos de nº 8000050-92.2017.8.05.0028, onde foi 
requerida e decretada por sentença a Interdição de JOÃO ARAUJO DE JESUS, brasileiro, solteiro, fi lho de João Oracio de Jesus 
e Edith Curcino de Araújo Jesus, inscrita no RG sob n° 14.590.661-20 SSP/BA e CPF n° 025.086.335-93, residente e domiciliado 
no Povoado de Umburanas, 30, Município de Boquira-Ba, nomeando como Curadora EDITH CURCINO DE ARAÚJO JESUS, 
brasileira, casada, aposentada, portadora do CPF n° 342.042.295-49, RG 06430100-17, SSP-BA, residente e domiciliada no 
lugar denominado Umburanas, Município de Boquira-Bahia, exercendo para tanto a “CURATELA DEFINITIVA” da Interditada. E 
para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou o MM. Juiz de Direito expedir o presente 
edital, que será publicado e afi xado no lugar público de costume. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Macaúbas - Bahia, 
aos 10 (dez) dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezenove (2019). Eu, Gilza Nereida Pinto Figueiredo- Técnica Judi-
ciária que digitei. GLEISON DOS SANTOS SOARE-Juiz de Direito.

 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
JUÍZO DE DIREITO DA VARA DAS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS
COMARCA DE MACAÚBAS - BAHIA
Fórum José Alcântara de Figueiredo
Praça Maestro Zé Preto, s/n, (próximo à rodoviária) – Macaúbas – Bahia.
Fone: (77)3473.1304
 
EDITAL DE INTERDIÇÃO
 
O Doutor GLEISON DOS SANTOS SOARES, Juiz de Direito da Vara Cível desta Comarca de Macaúbas, Estado da Bahia, na 
forma da lei, etc.. .
 
 F A Z S A B E R a todos quantos o presente Edital vierem, ou dele conhecimento tiverem ou a quem possa interessar, que por 
este Juízo e Cartório do Escrivão que abaixo subscreve, se processam os autos de nº 8000854-64.2017.8.05.0156, onde foi 
requerida e decretada por sentença a Interdição de ANA MARIA OLIVERA COSTA, brasileira, nascida em 31/05/1980, fi lha de 
Antonio Zeferino da Costa e Deolicia Rosa da Costa, inscrita no RG sob n° 08983528-00 SSP/BA e CPF n° 846.760.735-53, 
residente e domiciliada no lugar denominado Olho D’ Àgua do Sapé, município de Macaúbas -Bahia, nomeando como Curador 
TEMICIO ZEFERINO DA COSTA, brasileira, casado, lavrador portador do CPF n° 957.502.315-34, RG 08985450-05, residente e 
domiciliado no lugar denominado Olho D’ Água do Sapé, neste município Macaúbas-Bahia, exercendo para tanto a “CURATELA 
DEFINITIVA” da Interditada. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou o MM. 
Juiz de Direito expedir o presente edital, que será publicado e afi xado no lugar público de costume. Dado e passado nesta cida-
de e Comarca de Macaúbas - Bahia, aos 04 (quatro)dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezenove (2019). Eu, Gilza 
Nereida Pinto Figueiredo- Técnica Judiciária que digitei. GLEISON DOS SANTOS SOARE-Juiz de Direito.

 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
JUÍZO DE DIREITO DA VARA DAS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS
COMARCA DE MACAÚBAS - BAHIA
Fórum José Alcântara de Figueiredo
Praça Maestro Zé Preto, s/n, (próximo à rodoviária) – Macaúbas – Bahia.
Fone: (77)3473.1304
 
EDITAL DE INTERDIÇÃO
 
O Doutor GLEISON DOS SANTOS SOARES, Juiz de Direito da Vara Cível desta Comarca de Macaúbas, Estado da Bahia, na 
forma da lei, etc.. .
  
F A Z S A B E R a todos quantos o presente Edital vierem, ou dele conhecimento tiverem ou a quem possa interessar, que por este 
Juízo e Cartório do Escrivão que abaixo subscreve, se processam os autos de nº 8000772-33.2017.8.05.0156, onde foi requerida 
e decretada por sentença a Interdição de SERGIO DO CARMO COIMBRA, brasileiro, nascido em 01/01/1989, fi lho de Francisco 
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de Oliveira Coimbra e Maria Morais do Carmo Coimbra, inscrita no RG sob n° 14413021-15 SSP/BA e CPF n° 037.015.595-54, 
residente e domiciliado em Covas do Seixas, Município de Macaúbas-Ba, nomeando como Curadora SOLANGE DO CARMO 
COIMBRA, brasileira, solteira, lavradora, portadora do CPF n° 048.236.765-21, RG 1441306021, residente e domiciliada no 
lugar denominado Covas dos Seixas, neste Município de Macaúbas-Bahia, exercendo para tanto a “CURATELA DEFINITIVA” 
da Interditada. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou o MM. Juiz de Direito 
expedir o presente edital, que será publicado e afi xado no lugar público de costume. Dado e passado nesta cidade e Comarca 
de Macaúbas - Bahia, aos 04 (quatro)dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezenove (2019). Eu, Gilza Nereida Pinto 
Figueiredo- Técnica Judiciária que digitei. GLEISON DOS SANTOS SOARE-Juiz de Direito.

 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
JUÍZO DE DIREITO DA VARA DAS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS
COMARCA DE MACAÚBAS - BAHIA
Fórum José Alcântara de Figueiredo
Praça Maestro Zé Preto, s/n, (próximo à rodoviária) – Macaúbas – Bahia.
Fone: (77)3473.1304

 EDITAL DE INTERDIÇÃO

 O Doutor GLEISON DOS SANTOS SOARES, Juiz de Direito da Vara Cível desta Comarca de Macaúbas, Estado da Bahia, na 
forma da lei, etc.. .
F A Z S A B E R a todos quantos o presente Edital virem, ou dele conhecimento tiverem ou a quem possa interessar, que por este 
Juízo e Cartório do Escrivão que abaixo subscreve, se processam os autos de nº 0000598-24.2017.8.05.0156, onde foi requerida 
e decretada por sentença a INTERDIÇÃO de MARIA FRANCISCA DA SILVA OLIVEIRA, brasileira, maior, incapaz, aposentada,  
nascida em 04 de fevereiro de 1934, possuidora da cédula de identidade RG. nº 04.894.392-41, SSP/BA, e CPF nº 504.239.405-
20, fi lha de José Borges Filho e Geronima Francisca da Silva, residente e domiciliada no lugar denominado “Povoado de Lagoa 
Rasa”, no Município de Boquira – Bahia, declarando-a incapaz para os atos da vida civil, tendo sido nomeada como sua curadora 
a Srª. RITA ANA DE OLIVEIRA. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou o 
MM. Juiz expedir o presente edital, que será publicado e afi xado no lugar público de costume. Dado e passado nesta cidade e 
Comarca de Macaúbas - Bahia, aos dois (02) dias  do mês de setembro do ano de dois mil e dezenove(2019). 

 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
JUÍZO DE DIREITO DA VARA DAS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS
COMARCA DE MACAÚBAS - BAHIA
Fórum José Alcântara de Figueiredo
Praça Maestro Zé Preto, s/n, (próximo à rodoviária) – Macaúbas – Bahia.
Fone: (77)3473.1304
  
EDITAL DE INTERDIÇÃO
 
O Doutor GLEISON DOS SANTOS SOARES, Juiz de Direito da Vara Cível desta Comarca de Macaúbas, Estado da Bahia, na 
forma da lei, etc.. .
  
F A Z S A B E R a todos quantos o presente Edital vierem, ou dele conhecimento tiverem ou a quem possa interessar, que por 
este Juízo e Cartório do Escrivão que abaixo subscreve, se processam os autos de nº 8000508-84.20156.8.05.0156, onde foi 
requerida e decretada por sentença a Interdição de CONCEIÇÃO SANTOS SUTERIO, brasileira, maior, incapaz, fi lha de An-
tonio Inucêncio Suterio Jacira de sousa Santos Sutério, inscrita no RG sob n° 14399100 06 SSP/BA e CPF n° 850.350.505-30, 
residente e domiciliada no Pajéu do Pau Darco, Município de Macaúbas-Ba, nomeando como Curador MANOEL DOS SANTOS 
SUTERIO, brasileiro, solteiro, lavrador, portadora do CPF n° 666.160.005-59, RG 07265743 09, SSP-BA, residente e domiciliada 
no lugar denominado Pejéu do Pau Darco, Município de Macaúbas-Bahia, exercendo para tanto a “CURATELA DEFINITIVA” da 
Interditada. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou o MM. Juiz de Direito 
expedir o presente edital, que será publicado e afi xado no lugar público de costume. Dado e passado nesta cidade e Comarca 
de Macaúbas - Bahia, aos 05 (cinco) dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezenove (2019). Eu, Gilza Nereida Pinto 
Figueiredo- Técnica Judiciária que digitei. GLEISON DOS SANTOS SOARE-Juiz de Direito.

 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
JUÍZO DE DIREITO DA VARA DAS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS
COMARCA DE MACAÚBAS - BAHIA
Fórum José Alcântara de Figueiredo
Praça Maestro Zé Preto, s/n, (próximo à rodoviária) – Macaúbas – Bahia.
Fone: (77)3473.1304
 
EDITAL DE INTERDIÇÃO
 
O Doutor GLEISON DOS SANTOS SOARES, Juiz de Direito da Vara Cível desta Comarca de Macaúbas, Estado da Bahia, na 
forma da lei, etc.. .
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F A Z S A B E R a todos quantos o presente Edital vierem, ou dele conhecimento tiverem ou a quem possa interessar, que por 
este Juízo e Cartório do Escrivão que abaixo subscreve, se processam os autos de nº 8000508-84.20156.8.05.0156, onde foi 
requerida e decretada por sentença a Interdição de CONCEIÇÃO SANTOS SUTERIO, brasileira, maior, incapaz, fi lha de An-
tonio Inucêncio Suterio Jacira de sousa Santos Sutério, inscrita no RG sob n° 14399100 06 SSP/BA e CPF n° 850.350.505-30, 
residente e domiciliada no Pajéu do Pau Darco, Município de Macaúbas-Ba, nomeando como Curador MANOEL DOS SANTOS 
SUTERIO, brasileiro, solteiro, lavrador, portadora do CPF n° 666.160.005-59, RG 07265743 09, SSP-BA, residente e domiciliada 
no lugar denominado Pejéu do Pau Darco, Município de Macaúbas-Bahia, exercendo para tanto a “CURATELA DEFINITIVA” da 
Interditada. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou o MM. Juiz de Direito 
expedir o presente edital, que será publicado e afi xado no lugar público de costume. Dado e passado nesta cidade e Comarca 
de Macaúbas - Bahia, aos 05 (cinco) dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezenove (2019). Eu, Gilza Nereida Pinto 
Figueiredo- Técnica Judiciária que digitei. GLEISON DOS SANTOS SOARE-Juiz de Direito.

 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
JUÍZO DE DIREITO DA VARA DAS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS
COMARCA DE MACAÚBAS - BAHIA
Fórum José Alcântara de Figueiredo
Praça Maestro Zé Preto, s/n, (próximo à rodoviária) – Macaúbas – Bahia.
Fone: (77)3473.1304
  
EDITAL DE INTERDIÇÃO
 
O Doutor GLEISON DOS SANTOS SOARES, Juiz de Direito da Vara Cível desta Comarca de Macaúbas, Estado da Bahia, na 
forma da lei, etc.. .
  
F A Z S A B E R a todos quantos o presente Edital vierem, ou dele conhecimento tiverem ou a quem possa interessar, que por este 
Juízo e Cartório do Escrivão que abaixo subscreve, se processam os autos de nº 8000267-08.2018.8.05.0156, onde foi requerida 
e decretada por sentença a Interdição de CONCEIÇÃO NASCIMENTO DE OLIVEIRA, brasileira, incapaz, fi lha de Manoel Mecias 
de Oliveira e Anute Nascimento Vieira, CPF n° 012.333.285-32, residente e domiciliado na Lagoa dos Patos, no município de 
Boquira-Ba, nomeando como Curador BENTO NASCIMENTO DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, lavrador, portador do CPF n° 
029.590.985-44, RG 13471625-69 SSP-BA, residente e domiciliado na Lagoa dos Patos, Município de Boquira-Bahia, exercendo 
para tanto a “CURATELA DEFINITIVA” do Interditado. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar 
ignorância, mandou o MM. Juiz de Direito expedir o presente edital, que será publicado e afi xado no lugar público de costume. Dado 
e passado nesta cidade e Comarca de Macaúbas - Bahia, aos 05 (cinco) dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezenove 
(2019). Eu, Gilza Nereida Pinto Figueiredo- Técnica Judiciária que digitei. GLEISON DOS SANTOS SOARES-Juiz de Direito.

 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
JUÍZO DE DIREITO DA VARA DAS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS
COMARCA DE MACAÚBAS - BAHIA
Fórum José Alcântara de Figueiredo
Praça Maestro Zé Preto, s/n, (próximo à rodoviária) – Macaúbas – Bahia.
Fone: (77)3473.1304
  
EDITAL DE INTERDIÇÃO
 
O Doutor GLEISON DOS SANTOS SOARES, Juiz de Direito da Vara Cível desta Comarca de Macaúbas, Estado da Bahia, na 
forma da lei, etc.. .
  
F A Z S A B E R a todos quantos o presente Edital vierem, ou dele conhecimento tiverem ou a quem possa interessar, que por 
este Juízo e Cartório do Escrivão que abaixo subscreve, se processam os autos de nº 8000203-03.2015.8.05.0156, onde foi re-
querida e decretada por sentença a Interdição de MARIA MADALENA ROSA DE ARAUJO, brasileira, fi lha de Francisco José de 
Araújo e Ana Rosa de Araújo, inscrita no RG sob n° 14126137-44 SSP/BA e CPF n° 843.8787.745-20, residente e domiciliada no 
Sitio Daniel,no Município de Ibipitanga-Ba, nomeando como Curadora SILVANIA LOPES DE PINA PEREIRA, brasileira, casado, 
funcionaria pública municipal, portador do CPF n° 005.948.245-16, RG 0921017634, residente e domiciliada na Rua Américo 
Paixão, 414, município de Ibipitanga-Bahia, exercendo para tanto a “CURATELA DEFINITIVA” da Interditada. E para que chegue 
ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou o MM. Juiz de Direito expedir o presente edital, que será 
publicado e afi xado no lugar público de costume. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Macaúbas - Bahia, aos 04 (qua-
tro) dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezenove (2019). Eu, Gilza Nereida Pinto Figueiredo- Técnica Judiciária que 
digitei. GLEISON DOS SANTOS SOARE-Juiz de Direito.

 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
JUÍZO DE DIREITO DA VARA DAS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS
COMARCA DE MACAÚBAS - BAHIA
Fórum José Alcântara de Figueiredo
Praça Maestro Zé Preto, s/n, (próximo à rodoviária) – Macaúbas – Bahia.
Fone: (77)3473.1304
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EDITAL DE INTERDIÇÃO
 
O Doutor GLEISON DOS SANTOS SOARES, Juiz de Direito da Vara Cível desta Comarca de Macaúbas, Estado da Bahia, na 
forma da lei, etc.. .
  
F A Z S A B E R a todos quantos o presente Edital vierem, ou dele conhecimento tiverem ou a quem possa interessar, que por este 
Juízo e Cartório do Escrivão que abaixo subscreve, se processam os autos de nº 8000186-64.2015.8.05.0156, onde foi requerida 
e decretada por sentença a Interdição de ADILSON BISPO DOS SANTOS, brasileiro, maior, incapaz, fi lho de Cosmo Bispo dos 
Santos e Celina Emilia dos Santos, residente e domiciliado no lugar denominado Riacho, Município de Ibipitanga-Ba, nomeando 
como Curador JOB BISPO DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, lavrador, portadora do CPF n° 004.115.855-50, RG 52.939.762-6, 
SSP-SP, residente e domiciliado no lugar denominado Riacho, Município de Ibipitanga-Bahia, exercendo para tanto a “CURA-
TELA DEFINITIVA” do Interditado. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou o 
MM. Juiz de Direito expedir o presente edital, que será publicado e afi xado no lugar público de costume. Dado e passado nesta 
cidade e Comarca de Macaúbas - Bahia, aos 05 (cinco) dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezenove (2019). Eu, Gilza 
Nereida Pinto Figueiredo- Técnica Judiciária que digitei. GLEISON DOS SANTOS SOARE-Juiz de Direito.

 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
JUÍZO DE DIREITO DA VARA DAS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS
COMARCA DE MACAÚBAS - BAHIA
Fórum José Alcântara de Figueiredo
Praça Maestro Zé Preto, s/n, (próximo à rodoviária) – Macaúbas – Bahia.
Fone: (77)3473.1304
 
EDITAL DE INTERDIÇÃO
 
O Doutor GLEISON DOS SANTOS SOARES, Juiz de Direito da Vara Cível desta Comarca de Macaúbas, Estado da Bahia, na 
forma da lei, etc.. .
  
F A Z S A B E R a todos quantos o presente Edital vierem, ou dele conhecimento tiverem ou a quem possa interessar, que por este 
Juízo e Cartório do Escrivão que abaixo subscreve, se processam os autos de nº 8000186-64.2015.8.05.0156, onde foi requerida 
e decretada por sentença a Interdição de ADILSON BISPO DOS SANTOS, brasileiro, maior, incapaz, fi lho de Cosmo Bispo dos 
Santos e Celina Emilia dos Santos, residente e domiciliado no lugar denominado Riacho, Município de Ibipitanga-Ba, nomeando 
como Curador JOB BISPO DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, lavrador, portadora do CPF n° 004.115.855-50, RG 52.939.762-6, 
SSP-SP, residente e domiciliado no lugar denominado Riacho, Município de Ibipitanga-Bahia, exercendo para tanto a “CURA-
TELA DEFINITIVA” do Interditado. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou o 
MM. Juiz de Direito expedir o presente edital, que será publicado e afi xado no lugar público de costume. Dado e passado nesta 
cidade e Comarca de Macaúbas - Bahia, aos 05 (cinco) dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezenove (2019). Eu, Gilza 
Nereida Pinto Figueiredo- Técnica Judiciária que digitei. GLEISON DOS SANTOS SOARE-Juiz de Direito.

 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
JUÍZO DE DIREITO DA VARA DAS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS
COMARCA DE MACAÚBAS - BAHIA
Fórum José Alcântara de Figueiredo
Praça Maestro Zé Preto, s/n, (próximo à rodoviária) – Macaúbas – Bahia.
Fone: (77)3473.1304

EDITAL DE INTERDIÇÃO
 
O Doutor GLEISON DOS SANTOS SOARES, Juiz de Direito da Vara Cível desta Comarca de Macaúbas, Estado da Bahia, na 
forma da lei, etc.. .
  
F A Z S A B E R a todos quantos o presente Edital vierem, ou dele conhecimento tiverem ou a quem possa interessar, que por este 
Juízo e Cartório do Escrivão que abaixo subscreve, se processam os autos de nº 8000069-39.2016.8.05.0156, onde foi requerida 
e decretada por sentença a Interdição de TIAGO SOUZA COSTA, brasileiro, maior, incapaz, fi lho de José Franciso da Costa e 
Terezinha Francisca de Souza Costa, inscrita no RG sob n° 16810591-85 SSP/BA e CPF n° 025.991.335-99, residente e domi-
ciliado no Três Oiteiros, Município de Macaúbas-Ba, nomeando como Curadora TEREZINHA FRANCISCA DE SOUZA COSTA, 
brasileira, casada, lavradora, portadora do CPF n° 570-665.155-87, RG 06783023-40, SSP-BA, residente e domiciliada no lugar 
denominado Três Oiteiros, Município de Macaúbas-Bahia, exercendo para tanto a “CURATELA DEFINITIVA” da Interditada. E 
para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou o MM. Juiz de Direito expedir o presente 
edital, que será publicado e afi xado no lugar público de costume. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Macaúbas - Bahia, 
aos 04 (quatro)dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezenove (2019). Eu, Gilza Nereida Pinto Figueiredo- Técnica 
Judiciária que digitei. GLEISON DOS SANTOS SOARE-Juiz de Direito.
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 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
JUÍZO DE DIREITO DA VARA DAS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS
COMARCA DE MACAÚBAS - BAHIA
Fórum José Alcântara de Figueiredo
Praça Maestro Zé Preto, s/n, (próximo à rodoviária) – Macaúbas – Bahia.
Fone: (77)3473.1304
 
EDITAL DE INTERDIÇÃO
 
O Doutor GLEISON DOS SANTOS SOARES, Juiz de Direito da Vara Cível desta Comarca de Macaúbas, Estado da Bahia, na 
forma da lei, etc.. .
  
F A Z S A B E R a todos quantos o presente Edital vierem, ou dele conhecimento tiverem ou a quem possa interessar, que por este 
Juízo e Cartório do Escrivão que abaixo subscreve, se processam os autos de nº 8000063-32.2016.8.05.0156, onde foi requerida 
e decretada por sentença a Interdição de GUILHERME MARTINS ROCHA, brasileiro, solteiro, maior, fi lho de Nelson Oliveira Ro-
cha e Simone Conceição Rocha, inscrito no RG sob n° 37.345.396-6 SSP/SP e CPF n° 067.097.185-57, residente e domiciliado 
mo Povoado de Canatiba, neste Município de Macaúbas-Ba, nomeando como Curadora EVANGELINA LELES DE OLIVEIRA, 
brasileira, casada, aposentada, portador do CPF n° 758.800.085-68, RG 07.660.503-51, residente e domiciliada na no Povoado 
de Canatiba, Município de Macaúbas-Bahia, exercendo para tanto a “CURATELA DEFINITIVA” do Interditado. E para que chegue 
ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou o MM. Juiz de Direito expedir o presente edital, que será 
publicado e afi xado no lugar público de costume. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Macaúbas - Bahia, aos 05 (cinco) 
dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezenove (2019). Eu, Gilza Nereida Pinto Figueiredo- Técnica Judiciária que digi-
tei. GLEISON DOS SANTOS SOARES-Juiz de Direito.
  
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
JUÍZO DE DIREITO DA VARA DAS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS
COMARCA DE MACAÚBAS - BAHIA
Fórum José Alcântara de Figueiredo
Praça Maestro Zé Preto, s/n, (próximo à rodoviária) – Macaúbas – Bahia.
Fone: (77)3473.1304
 
EDITAL DE INTERDIÇÃO
 
O Doutor GLEISON DOS SANTOS SOARES, Juiz de Direito da Vara Cível desta Comarca de Macaúbas, Estado da Bahia, na 
forma da lei, etc.. .
  
F A Z S A B E R a todos quantos o presente Edital vierem, ou dele conhecimento tiverem ou a quem possa interessar, que por 
este Juízo e Cartório do Escrivão que abaixo subscreve, se processam os autos de nº 8000041-03.2018.8.05.0156, onde foi 
requerida e decretada por sentença a Interdição de ROBERTO FRANCISCO DA SILVA, brasileiro, solteiro, maior, fi lho de Júlio 
Francisco da Silva e Maria Rosa da Silva, inscrito no RG sob n° 35.839.318-8 SSP/BA e CPF n° 925.293.645-91, residente e 
domiciliado na Rua |Professor |Luis Rogerio, 03, Centro, no município de Boquira-Ba, nomeando como Curadora MARIA ROSA 
FILHA, brasileira, solteiro, costureira, portador do CPF n° 289.212.085-34, RG 60.721.649-9 SSP-SP, residente e domiciliada 
na Rua Professor Luis Rogério, 03, Centro, Município de Boquira-Bahia, exercendo para tanto a “CURATELA DEFINITIVA” do 
Interditado. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou o MM. Juiz de Direito 
expedir o presente edital, que será publicado e afi xado no lugar público de costume. Dado e passado nesta cidade e Comarca 
de Macaúbas - Bahia, aos 05 (cinco) dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezenove (2019). Eu, Gilza Nereida Pinto 
Figueiredo- Técnica Judiciária que digitei. GLEISON DOS SANTOS SOARES-Juiz de Direito.
 
 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
JUÍZO DE DIREITO DA VARA DAS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS
COMARCA DE MACAÚBAS - BAHIA
Fórum José Alcântara de Figueiredo
Praça Maestro Zé Preto, s/n, (próximo à rodoviária) – Macaúbas – Bahia.
Fone: (77)3473.1304
 
EDITAL DE INTERDIÇÃO
 
O Doutor GLEISON DOS SANTOS SOARES, Juiz de Direito da Vara Cível desta Comarca de Macaúbas, Estado da Bahia, na 
forma da lei, etc.. .
  
F A Z S A B E R a todos quantos o presente Edital vierem, ou dele conhecimento tiverem ou a quem possa interessar, que por este 
Juízo e Cartório do Escrivão que abaixo subscreve, se processam os autos de nº 0000344-28.2013.8.05.0028, onde foi requerida 
e decretada por sentença a Interdição de JOSÉ BARBOSA DA MATA, brasileiro, incapaz, fi lho de Narciso Marciano da Mata e 
Francisca Josefa Barbosa, residente e domiciliado na Santa Barbara, s/n, Município de Boquira-Ba, nomeando como Curadora 
DANIELA BARBOSA DA MATA, brasileira, solteira, fi lha de Narciso Marciano da Mata e Francisca Josefa Barbosa, portador do 
RG 162477253-66, residente e domiciliada na Rua Santa Barbara, Barreiro, Município de Boquira-Bahia, exercendo para tanto 
a “CURATELA DEFINITIVA” do Interditado. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, 
mandou o MM. Juiz de Direito expedir o presente edital, que será publicado e afi xado no lugar público de costume. Dado e pas-
sado nesta cidade e Comarca de Macaúbas - Bahia, aos 05 (cinco) dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezenove 
(2019). Eu, Gilza Nereida Pinto Figueiredo- Técnica Judiciária que digitei. GLEISON DOS SANTOS SOARES-Juiz de Direito.
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 MATA DE SÃO JOÃO

 VARA CÍVEL

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE MATA DE SÃO JOÃO
INTIMAÇÃO
8000610-43.2019.8.05.0164 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Mata De São João
Autor: Tarlisson Ruan Capistrano De Freitas
Advogado: Abner Jaqueline Paes Do Rosario (OAB:0058483/BA)
Réu: Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia Coelba

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE MATA DE SÃO JOÃO
Processo nº: 8000610-43.2019.8.05.0164
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS C/C OBGIGAÇÃO DE FAZER C/C PEDIDO DE REFATURAMENTO C/C PE-
DIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA
Autor: TARLISSON RUAN CAPISTRANO DE FREITAS
Réu: COELBA – CONCESSIONÁRIA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE ENERGIA ELÉTRICA DO ESTADO DA BAHIA

  DECISÃO
Vistos, etc.
TARLISSON RUAN CAPISTRANO DE FREITAS, já devidamente qualifi cado nos autos, através de Advogada, ajuizou a presen-
te AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS C/C OBGIGAÇÃO DE FAZER C/C PEDIDO DE REFATURAMENTO C/C 
PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, em face COELBA – CONCESSIONÁRIA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE ENERGIA 
ELÉTRICA DO ESTADO DA BAHIA, nos termos da inicial de ID nº: 33811420.
Sustenta, o Autor, na inicial, que:
1) A parte requerente, pessoa nobre, sempre honrou com os seus compromissos, pagou suas contas em dia, pois sempre zelou 
para ter o seu nome limpo. E atualmente é cliente da acionada no serviço de fornecimento de energia, serviço esse essencial 
para a sua sobrevivência e sobrevivência de sua família;
2) Ocorre que, no dia 02 de setembro do ano corrente, o requerente teve o fornecimento de energia suspenso pela falta de pa-
gamento da conta de energia referente a fatura com vencimento no dia 25 de julho do mesmo ano, no valor de R$ 785,80, que o 
mesmo não tinha conhecimento por nunca ter recebido tal fatura e mesmo comprovando que todas as outras faturas haviam sido 
pagas, houve o corte. Valor esse que causou estranheza, pois a média do valor das faturas variam entre R$ 65,00 a R$ 85,00, 
conforme planilha em anexo, disponível no site da própria COELBA, além do mais, na residência tem apenas 01 (uma) geladeira, 
01 (um) televisor que atende a dois adultos e uma criança de 07 (sete) anos que estão sem energia elétrica já há 04 (quatro) 
dias, dependendo dos vizinhos para acondicionar alimentos que necessitam de refrigeração e passando por constrangimentos 
desde o momento do corte;
3) Ao procurar a Companhia de Eletricidade, o autor explicou que não tinha conhecimento desse consumo, não recebeu tal fatu-
ra, e ouviu da atendente que houve um erro de leitura e orientou o autor pagar tal fatura e logo após solicitar a religação.
Pediu a concessão de tutela de urgência, determinando que a COELBA, proceda imediatamente com a religação da energia elé-
trica do requerente, nos termos do art. 273 do CPC, sob pena de multa diária, bem como o refaturamento da fatura que motivou 
a suspensão do serviço de energia elétrica.
É o breve relatório.
Decido.
O fornecimento de energia elétrica é serviço de natureza essencial, sendo, portanto, absolutamente temerário permitir que se 
aguarde o fi m da demanda para restabelecer o fornecimento desse serviço. Nesse sentido, o Código de Defesa do Consumidor 
é determinante: Art. 22. Os órgãos públicos, por si ou suas empresas, concessionárias, permissionárias ou sob qualquer outra 
forma de empreendimento, são obrigados a fornecer serviços adequados, efi cientes, seguros e, quanto aos essenciais, contí-
nuos. Parágrafo único. Nos casos de descumprimento, total ou parcial, das obrigações referidas neste artigo, serão as pessoas 
jurídicas compelidas a cumpri-las e a reparar os danos causados, na forma prevista neste Código.
A utilização de energia é imprescindível para a manutenção dos atos diários para qualquer pessoa, e a sua falta pode gerar 
prejuízos irreversíveis.
Há comprovação nos autos de que a parte autora vinha realizando normalmente o pagamento das mensalidades pelo serviço 
de energia, até ser surpreendida pelos valores ditos exorbitantes, o que gerou a impossibilidade de pagamento e interrupção do 
fornecimento pela ré, e ainda, evidente o perigo de dano decorrente da interrupção da prestação de serviço essencial.
DEFIRO a concessão da tutela de urgência para determinar o restabelecimento do fornecimento de energia na residência da 
parte autora no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.
Determino que a empresa ré se abstenha de inserir o nome da parte autora nos órgãos de proteção ao crédito.
Determino, ainda, que a empresa ré recalcule a fatura vencida do mês de julho/2019, com base nos respectivos valores mínimos 
faturáveis previstos na Resolução 414/2010 da ANEEL.
Em caso de descumprimento, fi xo multa diária no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais).
Cumpra-se, com a urgência que o caso requer.
P.R.I.
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 DESPACHO

 Mantenho a audiência de conciliação designada pelo sistema para o dia 09 de outubro de 2019, às 08:00 horas.
Intime-se a requerida para cumprimento da medida liminar e cite-se por carta, com aviso de recebimento, para comparecer à 
audiência designada, sob advertência do parágrafo 1º, art. 18, da Lei 9.099/95.
Não comparecendo a demandada à sessão de conciliação ou audiência, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos arti-
culados pela parte autora (Lei 9.099/95, art. 20), e será proferido julgamento de plano.
Por fi m, tendo em vista, in casu, a hipossufi ciência do consumidor a verossimilhança das alegações contidas na exordial, e se-
gundo as regras ordinárias da experiência, determino a inversão do ônus da prova em favor da parte autora.
Intimem-se as partes para conhecimento desta liminar, e a requerida para cumprimento da mesma acompanhando-se a cópia, 
bem como da audiência, advertindo a parte ré ao quanto disposto no art. 20, da Lei 9.099/95 e a parte autora que a sua ausência 
injustifi cada implicará no arquivamento, na forma do art. 51, da Lei 9.099/95.

 SIRVA-SE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA DE CITAÇÃO/NOTIFICAÇÃO/INTIMAÇÃO, observando o endereço decli-
nado na cópia da petição inicial, devendo esta ser acompanhada da cópia da inicial.

 Mata de São João/BA, 09 de setembro de 2019.

 Bel. ADMAR FERREIRA SOUSA
JUIZ DE DIREITO

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE MATA DE SÃO JOÃO
INTIMAÇÃO
8000257-42.2015.8.05.0164 Execução Fiscal
Jurisdição: Mata De São João
Exequente: Município De Mata De São João
Advogado: Patricia Quadros Cortes Fernandes (OAB:0036453/BA)
Executado: Jurandyr Silveira

 Intimação:
ATO ORDINATÓRIO
Intimação do Exequente na pessoa do seu
Procurador, para se manifestar sobre a certidão
ID 9385336 . Mata de São João, 10 de Setembro
de 2019. (a) Edilene Vinhas Santos - Escrivã

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE MATA DE SÃO JOÃO
INTIMAÇÃO
8000265-19.2015.8.05.0164 Execução Fiscal
Jurisdição: Mata De São João
Exequente: Município De Mata De São João
Advogado: Patricia Quadros Cortes Fernandes (OAB:0036453/BA)
Executado: Rafael Esmeraldo Lucchesi Ramacciotti

 Intimação:
ATO ORDINATÓRIO
Intimação do Exequente na pessoa do seu
Procurador, para se manifestar sobre a certidão
ID 9699311 . Mata de São João, 10 de Setembro
de 2019. (a) Edilene Vinhas Santos - Escrivã

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE MATA DE SÃO JOÃO
INTIMAÇÃO
8000266-04.2015.8.05.0164 Execução Fiscal
Jurisdição: Mata De São João
Exequente: Município De Mata De São João
Advogado: Patricia Quadros Cortes Fernandes (OAB:0036453/BA)
Executado: Clark Br - Gestao Patrimonial Ltda - Me



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458 - Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 3/ Página 513

 Intimação:
ATO ORDINATÓRIO
Intimação do Exequente na pessoa do seu
Procurador, para se manifestar sobre a certidão
ID 9699725 . Mata de São João, 10 de Setembro
de 2019. (a) Edilene Vinhas Santos - Escrivã

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE MATA DE SÃO JOÃO
INTIMAÇÃO
8000318-58.2019.8.05.0164 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Mata De São João
Autor: Jose Carlos Valeriano De Souza
Advogado: Ubiracy Ribeiro Porto (OAB:0023580/BA)
Réu: Banco Do Brasil S/a
Advogado: Emerson Santos Da Silva (OAB:0049614/BA)
Advogado: Renata Amoedo Cavalcante (OAB:0017110/BA)

 Intimação:
PJEC – 8000318-58.2019.8.05.0164
REQUERENTE: JOSÉ CARLOS VALERIANO DE SOUZA
REQUERIDO: BANCO DO BRASIL S. A.
SENTENÇA
Vistos etc.
Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei 9099/95.
Trata-se e questão a ser dirimida sob a égide do Código de Defesa do Consumidor, por tratar-se de relação de consumo.
Em brave síntese, alega o autor que contraiu empréstimos com o réu, a serem descontados em sua conta salário, e que os re-
feridos empréstimos extrapolaram o limite de 30%, previsto na Lei 10.820/30, motivo pelo qual ingressou com a presente ação.
O feito encontra-se pronto para sentença posto que o réu apresentou contestação e, em audiência de conciliação, as partes não 
efetuaram acordo, alegando não possuir outras provas a produzir, além das provas documentais que já se encontram nos autos.
Analisando-se a documentação juntada aos autos com a inicial e com a contestação, pode-se verifi car que o autor contratou 
empréstimos CDC, com o Banco do Brasil.
O Banco do Brasil oferece uma linha de crédito em condições especiais para quem recebe salário através dele, no entanto, essa 
modalidade de empréstimo não se confunde com o empréstimo consignado em folha de pagamento.
No empréstimo consignado em folha, a entidade pagadora já destaca e limita o valor da quantia consignável, por força da Lei 
10.820/30.
No presente caso, não há como usar analogia para aplicar ao caso concreto a limitação trazida na Lei 10.820/30, pelo simples 
fato de ser um empréstimo feito em conta salário, até mesmo porque o Banco não tem como saber se o contratante possui outras 
fontes de renda, além daquela recebida em conta salário.
Vê-se que a modalidade de empréstimo tomado não é consignado, posto que o pagamento do salário é feito em sua integralidade 
e, só depois de creditado em conta, é feito o desconto do empréstimo. É de sabença comum que o empréstimo consignado é 
retido na fonte pagadora e discriminado no contracheque, diversamente do que ocorre no caso sub judice.
Em decisão recente, o STJ fi rmou entendimento neste sentido, conforme se vê no Resp 1.586910, reforçando a tese de que o 
crédito consignado é diferente da autorização para débito em conta bancária por conta de empréstimo pessoal.
Face ao exposto, indefi ro os pedidos constantes da inicial e EXTINGO O PROCESSO, com julgamento do mérito, nos termos 
do art. 487, I, do CPC.
Não há custas a recolher nem condenação em honorários, por tratar-se de ação com rito da Lei 9.099/95.
P.R.I.
Mata de São João/BA, 19 de Agosto de 2019
ADMAR FERREIRA SOUSA
JUIZ DE DE DIREITO

 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
JUÍZO DE DIREITO DA VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÁS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS, REGISTROS 
PÚBLICOS, ACIDENTES DE TRABALHO, FAZENDA PÚBLICA, FAMÍLIA... DA COMARCA DE MATA DE SÃO JOÃO -BAHIA.
JUIZ TITULAR ADMAR FERREIRA SOUSA
ESCRIVÃ - EDILENE VINHAS SANTOS

 Expediente do dia 23 de março de 2018

 0000198-30.2014.805.0164 - Interdição
Interditando(s): Maria Conceicao Evangelista
Advogado(s): Ana Celeste de Jesus
Interditado(s): Jose Evangelista Dos Reis
Sentença: vistos:
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MARTA CONCEIÇÃO EVANGELISTA, ingressou neste juízo com a presente Ação DE interdição contra e no interesse de JOSÉ 
EVANGELISTA DOS REIS, ambos com qualifi cação anotada nos autos.
Aduziu que o curatelando possui impedimento de natureza mental, que o incapacita para reger sua pessoa e administrar bens, 
requerendo, no fi nal, sua nomeação como curador(a).
Juntou documentos, o curatelando foi entrevistado nesta data, realizou-se exame pericial, o qual concluiu que o curatelando não 
possui capacidade para reger seus interesses particulares quanto a administração patrimonial e celebração negocial.
O Ministério Público manifestou-se pela procedência do pedido.
Decido:
O pedido não foi impugnado, apesar de o curador especial ter apresentado contestação por negativa geral, bem como contra o 
laudo apresentado não houve insurreição, sendo desnecessária a colheita de prova oral além do interrogatório do interditando. 
O feito enseja, portanto. julgamento antecipado da lide. Feitas estas considerações, o laudo acostado aos autos dever ser ob-
servado.
Esclarece o perito que o curatelando possui impedimento de natureza mental, estando, portanto, incapacitado para reger seus 
interesses patrimoniais e negociais, na forma do artigo 85 da Lei nº. 13.145/2015.
Corroborando a prova pericial, a documentação que instruiu a vestibular e o interrogatório geram o convencimento necessário de 
que o curatelando é pessoa defi ciente, com impedimento de natureza mental, onde a interação com uma ou mais barreiras, pode 
obstruir sua participação plena e afetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.
Nesses termos, diante da vulnerabilidade constatada, não há possibilidade de exercício de atos relacionados aos direitos de 
natureza patrimonial e negocial,devendo o poder público, por se tratar de direito fundamental, adotar medidas para sua proteção 
e segurança, conforme recomenda o Art. 10 da Lei nº. 13.146/2015.
Destarte, ainda que a Instituição da curatela constitua medida excepcional(artigo 85, § 2º, da Lei nº. 13.146/2015) o caso em 
apreço recomenda a submissão extraordinária, com o escopo primordial de proteger os interesses do curatelando de caráter 
material, assegurando ao mesmo o livre exercícios dos direitos relacionados ao próprio corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à 
privacidade, à educação, a saúde, ao trabalho e ao voto como lhe garante o artigo 85, § 2º, da Lei nº. 13.146/2015. Outrossim, 
destaco que o munus será exercido em respeito ao estampado nos artigos 1.768 e 1.775 do Código Civil combinado com os arti-
gos 757 e 758 do CPC, ante o exposto, considerando o parecer do Ministério Público, fundamentado pelo artigo 487, I, do CPC, 
combinado com o artigo 85, §2º, da Lei nº. 13.146/2015, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, determinando a submissão de 
JOSÉ EVANGELISTA DOS REIS, qualifi cado nos autos, à curatela, por prazo indeterminado, com limitação adstrita tão somente 
aos atos relacionados aos direitos relacionados ao próprio corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à educação, à 
saúde e ao voto, nomeando-lhe curadora MARIA CONCEIÇÃO EVANGELISTA, igualmente qualifi cada. Mata de São João/Ba, 
23 de março de 2018. (a) ANDRÉ GOMMA DE AZEVEDO – Juiz de Direito Auxiliar.
 

VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

 JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIME, JURI e INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE MATA DE SÃO JOÃO
JUIZO DE DIREITO

 Expediente do dia 10 de setembro de 2019

 0000105-38.2012.805.0164 - Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor(s): O Minitério Público
Reu(s): Lucas Freitas Silva
Advogado(s): Ubiracy Ribeiro Porto
Vítima(s): Magda Maiana Barreto Torrees
Despacho: ...Com despacho redesignando audiência para o dia 08/06/2020 às 09:00hs
 

 MUNDO NOVO

 VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

 JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIME, JURI, EXEC. PENAIS E DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA COMARCA DE MUNDO 
NOVO.
JUÍZA de DIREITO SUBSTITUTA:BELª.IVONETE DE SOUSA ARAUJO
SUBESCRIVÃ JURISDIÇÃO PLENA:NEMILDE ALMEIDA RIOS SANTOS.

 Expediente do dia 10 de setembro de 2019

 0000177-22.2017.805.0173 - Termo Circunstanciado
Autor Do Fato(s): Rogerio Dos Anjos Silva
Vítima(s): Joao Alberto Leao Jacobina Mesquita
Despacho: ATO ORDINATÓRIO

  De ordem da Belª IVONETE DE SOUSA ARAUJO, MMª Juíza de Direito da Jurisdição Plena desta Comarca,designo audiência 
preliminar para o dia 23 de Outubro 2019, às 08:50 hs, na Sala de Audiências do Fórum local. Expedientes necessários. Mundo 
Novo/BA, 10 de setembro de 2019. Eu, Subescrivã.
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0000278-25.2018.805.0173 - Termo Circunstanciado
Autor Do Fato(s): Edenilza Mota Santos
Vítima(s): Janaina Borges Da Cruz
Despacho: ATO ORDINATÓRIO

  De ordem da Belª IVONETE DE SOUSA ARAUJO, MMª Juíza de Direito da Jurisdição Plena desta Comarca, designo audiência 
preliminar para o dia 23 de Outubro 2019, às 09:30 hs, na Sala de Audiências do Fórum local. Expedientes necessários. Mundo 
Novo/BA, 10 de setembro de 2019. Eu, Subescrivã.
 
0000701-53.2016.805.0173 - Termo Circunstanciado
Autor Do Fato(s): Fabia De Jesus Silva
Vítima(s): Edivaldo Figueiredo Da Silva
Despacho: ATO ORDINATÓRIO

  De ordem da Belª IVONETE DE SOUSA ARAUJO, MMª Juíza de Direito da Jurisdição Plena desta Comarca, designo audiência 
preliminar para o dia 23 de Outubro 2019, às 09:50 hs, na Sala de Audiências do Fórum local. Expedientes necessários. Mundo 
Novo/BA, 10 de setembro de 2019. Eu, Subescrivã.
 
0000068-37.2019.805.0173 - Termo Circunstanciado
Autor Do Fato(s): Daiane Rodrigues Mateus, Marcos Rodrigues Mateus
Despacho: ATO ORDINATÓRIO

  De ordem da Belª IVONETE DE SOUSA ARAUJO, MMª Juíza de Direito da Jurisdição Plena desta Comarca, designo audiência 
preliminar para o dia 23 de Outubro 2019, às 10:10 hs, na Sala de Audiências do Fórum local. Expedientes necessários. Mundo 
Novo/BA, 10 de setembro de 2019. Eu, Subescrivã.
 
0000072-74.2019.805.0173 - Termo Circunstanciado
Autor Do Fato(s): Ana Paula Do Carmo De Souza
Despacho: ATO ORDINATÓRIO

  De ordem da Belª IVONETE DE SOUSA ARAUJO, MMª Juíza de Direito da Jurisdição Plena desta Comarca, designo audiência 
preliminar para o dia 23 de Outubro 2019, às 10:30 hs, na Sala de Audiências do Fórum local. Expedientes necessários. Mundo 
Novo/BA, 10 de setembro de 2019. Eu, Subescrivã.
 
0000070-07.2019.805.0173 - Termo Circunstanciado
Autor Do Fato(s): Jose Marques Dos Santos Neto
Despacho: ATO ORDINATÓRIO

  De ordem da Belª IVONETE DE SOUSA ARAUJO, MMª Juíza de Direito da Jurisdição Plena desta Comarca, designo audiência 
preliminar para o dia 23 de Outubro 2019, às 10:50 hs, na Sala de Audiências do Fórum local. Expedientes necessários. Mundo 
Novo/BA, 10 de setembro de 2019. Eu, Subescrivã.
 
0001954-76.2016.805.0173 - Inquérito Policial
Indiciado(s): Alan Matos Da Silva
Vítima(s): Tarcisia Pereira De Araujo Marques
Despacho: ATO ORDINATÓRIO

  De ordem da Belª IVONETE DE SOUSA ARAUJO, MMª Juíza de Direito da Jurisdição Plena desta Comarca, designo audiência 
preliminar para o dia 23 de Outubro 2019, às 11:10 hs, na Sala de Audiências do Fórum local. Expedientes necessários. Mundo 
Novo/BA, 10 de setembro de 2019. Eu, Subescrivã.
 
0000446-66.2014.805.0173 - Termo Circunstanciado
Autor Do Fato(s): Adalton Jorge Oliveira Souza
Vítima(s): Verbenia Souza Alves
Despacho: ATO ORDINATÓRIO

  De ordem da Belª IVONETE DE SOUSA ARAUJO, MMª Juíza de Direito da Jurisdição Plena desta Comarca, designo audiência 
preliminar para o dia 23 de Outubro 2019, às 11:30 hs, na Sala de Audiências do Fórum local. Expedientes necessários. Mundo 
Novo/BA, 10 de setembro de 2019. Eu, Subescrivã.
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 NAZARÉ 

 VARA CÍVEL

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. DE NAZARÉ
INTIMAÇÃO
0000063-21.2010.8.05.0176 Execução Fiscal
Jurisdição: Nazaré
Exequente: O Município De Muniz Ferreira - Ba
Advogado: Alexandre Miguel Ferreira Da Silva Abreu (OAB:0025787/BA)
Executado: Raquel Souza De Brito

 Intimação:
Processo nº: 0000063-21.2010.8.05.0176
Classe-Assunto: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
Exequente: EXEQUENTE: O MUNICÍPIO DE MUNIZ FERREIRA - BA
Executado: EXECUTADO: RAQUEL SOUZA DE BRITO
SENTENÇA

  Trata-se de execução fi scal movida pelo EXEQUENTE: O MUNICÍPIO DE MUNIZ FERREIRA - BA em face de EXECUTADO: 
RAQUEL SOUZA DE BRITO , pretendendo perceber valores de tributos que alega devidos.
É O RELATÓRIO. DECIDO.
As execuções fi scais representam 1/3 de todo o acervo processual nacional, segundo dados do Conselho Nacional de Justiça, 
informação obtida no sítio do eg. Tribunal de Justiça do Estado da Bahia que esclareceu que 60% de seu acervo é composto 
de execuções fi scais (http://www5.tjba.jus.br/portal/execucao-fi scal-projeto-dotjba-e-iniciativa-de-magistrado-buscam-enfrentar-
-o-grande-acervo-de-processos-nasvaras-de-fazenda-publica/).
Sabe-se que o Poder Judiciário é regido pelo princípio da inafastabilidade, previsto no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição 
Federal, tendo como escopo substituir as partes para garantir a solução de litígios de forma harmônica com a intervenção estatal, 
evitando-se a autotutela.
Contudo, hodiernamente, prioriza-se a solução de confl itos através de métodos extrajudiciais (arbitragem) ou formas consensu-
ais (mediação ou conciliação), garantindo-se a mínima intervenção, considerando que deveras vezes a transação entre as partes 
torna efetiva a extirpação da lide.
Referida introdução tem por fi nalidade destacar que a cobrança de créditos tributários há tempos exige nova moldagem, consi-
derando que o abarrotamento do Poder Judiciário acaba por impactar diretamente no efi ciente exercício da atividade judicante.
Há um custo para o desenvolvimento de atividades estatais prestadas por qualquer dos Poderes, denominado no direito fi nan-
ceiro como despesa.
No âmbito do Poder Judiciário, a movimentação para desempenho das atividades judicantes também tem um custo que deve, 
nesse sentido, ser ponderado para fi ns de atuação, considerando absolutamente inadequado fi nanceiramente a movimentação 
de processos em que o Estado (lato sensu) busca perceber valores em que o crédito será inferior ao seu custo.
É evidente que os parâmetros ultrapassados e limitados de gestão pública, orçamento, devem ser modernizados para fi ns de se 
alcançar o bem comum, novamente ressaltando o dever de visualização conglobante do orçamento.
Como já antecipado, o eg. Tribunal de Justiça do Estado da Bahia externou que 60% de todo o acervo processual é composto de 
execuções fi scais, valendo esclarecer que no âmbito desta 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Jacobina tais demandas 
representam 71,41% dos processos em andamento. - Custo do processo - Em novembro de 2011, o IPEA – Instituto de Pesquisa 
Econômica Aplicada – avaliou o “custo e tempo do processo de execução fi scal promovida pela Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional”, dados colhidos por demanda do Conselho Nacional de Justiça, estudo que levou em consideração diversos fatores, 
denominando de “processo de execução fi scal médio (PEFM)” analisando “o tempo de duração e o custo de seu processamen-
to”1 .
Os dados colhidos, embora no âmbito da Justiça Federal e em Execuções Fiscais movidas pela PGFN, merecem reprodução, 
considerando que tais vetores também são extensíveis às execuções fi scais em trâmite perante a Justiça Estadual. O IPEA con-
cluiu que apenas 3,6% dos Executados apresentam-se espontaneamente no processo; em 56,8% dos processos há ao menos 
uma tentativa inexitosa de citação; 36,3% fi cam pendentes de citação válida; 9,9% citados por edital; e concluindo-se que em 
46,2% dos casos o Executado não é localizado sequer para formação da lide. Os números são ainda mais alarmantes quando 
se estuda a efetividade do processo, apontando-se que apenas 2,8% das ações de execução fi scal resultam em leilão de bens 
penhorados, com ou sem êxito, sendo que apenas 0,3% dessas hipóteses acarreta com satisfação integral do crédito. Ora, apli-
cando-se o método empírico consistente em avaliação de pesquisas e valorização da experiência, assim como o pragmatismo 
em busca de resultados positivos, tem-se que as execuções fi scais somente deverão ser processadas se o crédito a ser percebi-
do tiver correlação positiva em face do custo total da movimentação do Judiciário, tomando-se por base a experiência e números 
apresentados. 1 (http://www.ipea.gov.br/agencia/images/stories/PDFs/nota_tecnica/111230_notatecnicadiest1.Pdf).
O estudo do IPEA concluiu que o custo unitário médio de execução fi scal promovida pela PGFN era de R$ 5.606,67 (cinco mil, 
seiscentos e seis reais e sessenta e sete centavos), entendendo que execuções fi scais em que se buscava satisfação de cré-
dito inferior ao valor de R$ 21.731,45 (vinte e um mil, setecentos e trinta e um reais e quarenta e cinco centavos) seria inviável 
fi nanceiramente.
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No âmbito do Estado da Bahia, embora não se tenha ciência de um estudo tão aprofundado e detalhado, é perfeitamente ad-
missível seguir as diretrizes traçadas pelo IPEA, adequando-se à realidade local, fazendo-se referência aos dados da presente 
unidade. No âmbito desta 1ª Vara de Fazenda Pública da Comarca de Jacobina, em consulta ao SAJ, observando-se execuções 
fi scais do ano de 2016, numa análise por amostragem, visualizados 40 (quarenta) processos aleatoriamente, no tocante à cita-
ção, tem-se os seguintes números: i) 06 citações regulares; ii) 03 citações nulas (nome de terceiro); iii) 02 sem qualquer resposta; 
iv) 03 processos com endereço incompleto fornecido pelo Exequente; v) 26 diligências infrutíferas para citação (65%). As cita-
ções válidas dos processos, considerando a análise por amostragem, representam tão somente 15%, demonstrando claramente 
similitude com o estudo aprofundado realizado pelo IPEA, acima descrito.
A efi ciência do Poder Judiciário, atrelada ao postulado da razoável duração do processo (art. 5º, LXXVIII, CF), é comprometida 
severamente pela demanda desenfreada de execuções fi scais, cujos valores, em quantidade signifi cativa, violam orientações 
básicas de direito fi nanceiro, caso o erário fosse avaliado de forma conglobante, ou seja, com análise do crédito tributário 
comparado ao valor de custo de um processo judicial. Ressalta-se que não se pretende transferir a crítica de morosidade do 
Judiciário ao Poder Executivo, sabendo-se que os Gestores se pautam pela legalidade estrita e são compelidos ao ajuizamento 
de demandas para buscar créditos tributários, sob pena de responsabilização. Contudo, a alteração dos parâmetros de valores 
para ajuizamento de execuções fi scais previstos em lei deveria ser observado de acordo com estudos das demandas propostas, 
quantitativo de recuperação de crédito, valor do processo judicial, evitando-se o abarrotamento do Poder Judiciário.
Não podemos olvidar que a cobrança tributária, precipuamente em pequenos municípios, se mostra medida antipopular e, tam-
bém por essa razão, muitas vezes é preferível manter o ajuizamento de cobranças na via judicial, mudando-se o “rosto” do co-
brador, a tentar perceber os valores por vias menos onerosas. Não obstante, destacam-se atuações de Municípios que buscam 
meios coercitivos alternativos para percepção do crédito sem o custo tão elevado de um processo judicial, como no caso de ins-
crição da dívida em cadastros restritivos e/ou protestos extrajudiciais (a exemplo de Curitiba – PR – Lei Municipal 14.697/2015).
O Município de Salvador/BA estabeleceu na Lei 7.186/06 o limite de R$ 1.000,00 (mil reais) para o ajuizamento de ações de 
execução fi scal de débitos tributários, mesmo limite previsto na lei acima descrita para o Município de Curitiba/PR. Por sua vez, o 
Estado da Bahia promulgou a Lei 13.729, de 05/07/2017, com previsão de autorização ao não ajuizamento de execuções fi scais 
com valor igual ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), prevendo a possibilidade de cobrança extrajudicial, com protesto da 
CDA (art. 1º, §3º, da Lei 13.729/17). No âmbito deste Estado da Bahia, o valor de tributo abaixo de R$ 1.000,00 (mil reais) sequer 
será inscrito em dívida ativa.
Dessa forma, com base na experiência acima demonstrada (empirismo e pragmatismo), entendo que há razoabilidade na ex-
tinção da presente execução fi scal, uma vez que seu valor é inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), inexistindo razão para o prosse-
guimento da presente demanda, considerando-se os custos ao Estado (lato sensu) do processo de execução fi scal encontrado 
pelo IPEA R$ 5.606,67 (cinco mil, seiscentos e seis reais e sessenta e sete centavos). Tal valor não foi aleatoriamente disposto, 
precipuamente se considerar que, além dos custos do processo e padrões de outros Entes Federativos, a própria Lei de Execu-
ções Fiscais preconiza que não será admitido recurso contra sentença que julgar ação cujo valor seja inferior a 50 ORTN (art. 34 
da Lei), equivalente a R$ 1.018,56 (mil e dezoito reais e cinquenta e seis centavos)2.
Desse modo, o valor de R$ 1.000,00 (mil reais) deve ser parâmetro também para impedir o ajuizamento de ações de execução 
fi scal no âmbito de primeiro grau, considerando a unicidade do Poder Judiciário e unicidade de seu orçamento.
Por fi m, impõe-se registrar que a não admissibilidade de execuções fi scais em valores irrisórios (comparado ao custo do proces-
so) não acarreta perda arrecadatória ou extinção do crédito tributário que poderá ser exigido por inúmeras outras formas menos 
onerosas ao Estado (lato sensu), alcançando-se uma visão conglobante de erário.
Diante do exposto, julgo extinto o feito, sem resolução de mérito, com base no artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil, 
entendendo inexistir interesse processual em razão do baixo valor da presente execução fi scal.
Sem custas e sem honorários.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Nazaré, 9 de agosto de 2019.

  Caroline Rosa de Almeida Velame Vieira
Juíza de Direito - 1ª Substituta

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. DE NAZARÉ
INTIMAÇÃO
0000595-39.2003.8.05.0176 Execução Fiscal
Jurisdição: Nazaré
Exequente: O Municipio De Aratuipe
Advogado: Joane Reboucas De Sousa (OAB:0024803/BA)
Executado: Adolphos Luis Viana Da Silva E Irmãos

 Intimação:
Processo nº: 0000595-39.2003.8.05.0176
Classe-Assunto: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
Exequente: EXEQUENTE: O MUNICÍPIO DE ARATUÍPE
Executado: EXECUTADO: ADOLPHOS LUIS VIANA DA SILVA E IRMÃOS
SENTENÇA
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  Trata-se de execução fi scal movida pelo EXEQUENTE: O MUNICÍPIO DE ARATUÍPE em face de EXECUTADO: ADOLPHOS 
LUIS VIANA DA SILVA E IRMÃOS , pretendendo perceber valores de tributos que alega devidos.
É O RELATÓRIO. DECIDO.
As execuções fi scais representam 1/3 de todo o acervo processual nacional, segundo dados do Conselho Nacional de Justiça, 
informação obtida no sítio do eg. Tribunal de Justiça do Estado da Bahia que esclareceu que 60% de seu acervo é composto 
de execuções fi scais (http://www5.tjba.jus.br/portal/execucao-fi scal-projeto-dotjba-e-iniciativa-de-magistrado-buscam-enfrentar-
-o-grande-acervo-de-processos-nasvaras-de-fazenda-publica/).
Sabe-se que o Poder Judiciário é regido pelo princípio da inafastabilidade, previsto no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição 
Federal, tendo como escopo substituir as partes para garantir a solução de litígios de forma harmônica com a intervenção estatal, 
evitando-se a autotutela.
Contudo, hodiernamente, prioriza-se a solução de confl itos através de métodos extrajudiciais (arbitragem) ou formas consensu-
ais (mediação ou conciliação), garantindo-se a mínima intervenção, considerando que deveras vezes a transação entre as partes 
torna efetiva a extirpação da lide.
Referida introdução tem por fi nalidade destacar que a cobrança de créditos tributários há tempos exige nova moldagem, consi-
derando que o abarrotamento do Poder Judiciário acaba por impactar diretamente no efi ciente exercício da atividade judicante.
Há um custo para o desenvolvimento de atividades estatais prestadas por qualquer dos Poderes, denominado no direito fi nan-
ceiro como despesa.
No âmbito do Poder Judiciário, a movimentação para desempenho das atividades judicantes também tem um custo que deve, 
nesse sentido, ser ponderado para fi ns de atuação, considerando absolutamente inadequado fi nanceiramente a movimentação 
de processos em que o Estado (lato sensu) busca perceber valores em que o crédito será inferior ao seu custo.
É evidente que os parâmetros ultrapassados e limitados de gestão pública, orçamento, devem ser modernizados para fi ns de se 
alcançar o bem comum, novamente ressaltando o dever de visualização conglobante do orçamento.
Como já antecipado, o eg. Tribunal de Justiça do Estado da Bahia externou que 60% de todo o acervo processual é composto de 
execuções fi scais, valendo esclarecer que no âmbito desta 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Jacobina tais demandas 
representam 71,41% dos processos em andamento. - Custo do processo - Em novembro de 2011, o IPEA – Instituto de Pesquisa 
Econômica Aplicada – avaliou o “custo e tempo do processo de execução fi scal promovida pela Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional”, dados colhidos por demanda do Conselho Nacional de Justiça, estudo que levou em consideração diversos fatores, 
denominando de “processo de execução fi scal médio (PEFM)” analisando “o tempo de duração e o custo de seu processamen-
to”1 .
Os dados colhidos, embora no âmbito da Justiça Federal e em Execuções Fiscais movidas pela PGFN, merecem reprodução, 
considerando que tais vetores também são extensíveis às execuções fi scais em trâmite perante a Justiça Estadual. O IPEA con-
cluiu que apenas 3,6% dos Executados apresentam-se espontaneamente no processo; em 56,8% dos processos há ao menos 
uma tentativa inexitosa de citação; 36,3% fi cam pendentes de citação válida; 9,9% citados por edital; e concluindo-se que em 
46,2% dos casos o Executado não é localizado sequer para formação da lide. Os números são ainda mais alarmantes quando 
se estuda a efetividade do processo, apontando-se que apenas 2,8% das ações de execução fi scal resultam em leilão de bens 
penhorados, com ou sem êxito, sendo que apenas 0,3% dessas hipóteses acarreta com satisfação integral do crédito. Ora, apli-
cando-se o método empírico consistente em avaliação de pesquisas e valorização da experiência, assim como o pragmatismo 
em busca de resultados positivos, tem-se que as execuções fi scais somente deverão ser processadas se o crédito a ser percebi-
do tiver correlação positiva em face do custo total da movimentação do Judiciário, tomando-se por base a experiência e números 
apresentados. 1 (http://www.ipea.gov.br/agencia/images/stories/PDFs/nota_tecnica/111230_notatecnicadiest1.Pdf).
O estudo do IPEA concluiu que o custo unitário médio de execução fi scal promovida pela PGFN era de R$ 5.606,67 (cinco mil, 
seiscentos e seis reais e sessenta e sete centavos), entendendo que execuções fi scais em que se buscava satisfação de cré-
dito inferior ao valor de R$ 21.731,45 (vinte e um mil, setecentos e trinta e um reais e quarenta e cinco centavos) seria inviável 
fi nanceiramente.
No âmbito do Estado da Bahia, embora não se tenha ciência de um estudo tão aprofundado e detalhado, é perfeitamente ad-
missível seguir as diretrizes traçadas pelo IPEA, adequando-se à realidade local, fazendo-se referência aos dados da presente 
unidade. No âmbito desta 1ª Vara de Fazenda Pública da Comarca de Jacobina, em consulta ao SAJ, observando-se execuções 
fi scais do ano de 2016, numa análise por amostragem, visualizados 40 (quarenta) processos aleatoriamente, no tocante à cita-
ção, tem-se os seguintes números: i) 06 citações regulares; ii) 03 citações nulas (nome de terceiro); iii) 02 sem qualquer resposta; 
iv) 03 processos com endereço incompleto fornecido pelo Exequente; v) 26 diligências infrutíferas para citação (65%). As cita-
ções válidas dos processos, considerando a análise por amostragem, representam tão somente 15%, demonstrando claramente 
similitude com o estudo aprofundado realizado pelo IPEA, acima descrito.
A efi ciência do Poder Judiciário, atrelada ao postulado da razoável duração do processo (art. 5º, LXXVIII, CF), é comprometida 
severamente pela demanda desenfreada de execuções fi scais, cujos valores, em quantidade signifi cativa, violam orientações 
básicas de direito fi nanceiro, caso o erário fosse avaliado de forma conglobante, ou seja, com análise do crédito tributário 
comparado ao valor de custo de um processo judicial. Ressalta-se que não se pretende transferir a crítica de morosidade do 
Judiciário ao Poder Executivo, sabendo-se que os Gestores se pautam pela legalidade estrita e são compelidos ao ajuizamento 
de demandas para buscar créditos tributários, sob pena de responsabilização. Contudo, a alteração dos parâmetros de valores 
para ajuizamento de execuções fi scais previstos em lei deveria ser observado de acordo com estudos das demandas propostas, 
quantitativo de recuperação de crédito, valor do processo judicial, evitando-se o abarrotamento do Poder Judiciário.
Não podemos olvidar que a cobrança tributária, precipuamente em pequenos municípios, se mostra medida antipopular e, tam-
bém por essa razão, muitas vezes é preferível manter o ajuizamento de cobranças na via judicial, mudando-se o “rosto” do co-
brador, a tentar perceber os valores por vias menos onerosas. Não obstante, destacam-se atuações de Municípios que buscam 
meios coercitivos alternativos para percepção do crédito sem o custo tão elevado de um processo judicial, como no caso de ins-
crição da dívida em cadastros restritivos e/ou protestos extrajudiciais (a exemplo de Curitiba – PR – Lei Municipal 14.697/2015).
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O Município de Salvador/BA estabeleceu na Lei 7.186/06 o limite de R$ 1.000,00 (mil reais) para o ajuizamento de ações de 
execução fi scal de débitos tributários, mesmo limite previsto na lei acima descrita para o Município de Curitiba/PR. Por sua vez, o 
Estado da Bahia promulgou a Lei 13.729, de 05/07/2017, com previsão de autorização ao não ajuizamento de execuções fi scais 
com valor igual ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), prevendo a possibilidade de cobrança extrajudicial, com protesto da 
CDA (art. 1º, §3º, da Lei 13.729/17). No âmbito deste Estado da Bahia, o valor de tributo abaixo de R$ 1.000,00 (mil reais) sequer 
será inscrito em dívida ativa.
Dessa forma, com base na experiência acima demonstrada (empirismo e pragmatismo), entendo que há razoabilidade na ex-
tinção da presente execução fi scal, uma vez que seu valor é inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), inexistindo razão para o prosse-
guimento da presente demanda, considerando-se os custos ao Estado (lato sensu) do processo de execução fi scal encontrado 
pelo IPEA R$ 5.606,67 (cinco mil, seiscentos e seis reais e sessenta e sete centavos). Tal valor não foi aleatoriamente disposto, 
precipuamente se considerar que, além dos custos do processo e padrões de outros Entes Federativos, a própria Lei de Execu-
ções Fiscais preconiza que não será admitido recurso contra sentença que julgar ação cujo valor seja inferior a 50 ORTN (art. 34 
da Lei), equivalente a R$ 1.018,56 (mil e dezoito reais e cinquenta e seis centavos)2.
Desse modo, o valor de R$ 1.000,00 (mil reais) deve ser parâmetro também para impedir o ajuizamento de ações de execução 
fi scal no âmbito de primeiro grau, considerando a unicidade do Poder Judiciário e unicidade de seu orçamento.
Por fi m, impõe-se registrar que a não admissibilidade de execuções fi scais em valores irrisórios (comparado ao custo do proces-
so) não acarreta perda arrecadatória ou extinção do crédito tributário que poderá ser exigido por inúmeras outras formas menos 
onerosas ao Estado (lato sensu), alcançando-se uma visão conglobante de erário.
Diante do exposto, julgo extinto o feito, sem resolução de mérito, com base no artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil, 
entendendo inexistir interesse processual em razão do baixo valor da presente execução fi scal.
Sem custas e sem honorários.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Nazaré, 9 de agosto de 2019.

  Caroline Rosa de Almeida Velame Vieira
Juíza de Direito - 1ª Substituta

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. DE NAZARÉ
INTIMAÇÃO
0001240-59.2006.8.05.0176 Execução Fiscal
Jurisdição: Nazaré
Exequente: O Municipio De Aratuipe
Advogado: Andreia Prazeres Bastos De Souza (OAB:0017961/BA)
Executado: Veronita Correia Dos Santos

 Intimação:
Processo nº: 0001240-59.2006.8.05.0176
Classe-Assunto: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
Exequente: EXEQUENTE: O MUNICÍPIO DE ARATUÍPE
Executado: EXECUTADO: VERONITA CORREIA DOS SANTOS
SENTENÇA

  Trata-se de execução fi scal movida pelo EXEQUENTE: O MUNICÍPIO DE ARATUÍPE em face de EXECUTADO: VERONITA 
CORREIA DOS SANTOS , pretendendo perceber valores de tributos que alega devidos.
É O RELATÓRIO. DECIDO.
As execuções fi scais representam 1/3 de todo o acervo processual nacional, segundo dados do Conselho Nacional de Justiça, 
informação obtida no sítio do eg. Tribunal de Justiça do Estado da Bahia que esclareceu que 60% de seu acervo é composto 
de execuções fi scais (http://www5.tjba.jus.br/portal/execucao-fi scal-projeto-dotjba-e-iniciativa-de-magistrado-buscam-enfrentar-
-o-grande-acervo-de-processos-nasvaras-de-fazenda-publica/).
Sabe-se que o Poder Judiciário é regido pelo princípio da inafastabilidade, previsto no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição 
Federal, tendo como escopo substituir as partes para garantir a solução de litígios de forma harmônica com a intervenção estatal, 
evitando-se a autotutela.
Contudo, hodiernamente, prioriza-se a solução de confl itos através de métodos extrajudiciais (arbitragem) ou formas consensu-
ais (mediação ou conciliação), garantindo-se a mínima intervenção, considerando que deveras vezes a transação entre as partes 
torna efetiva a extirpação da lide.
Referida introdução tem por fi nalidade destacar que a cobrança de créditos tributários há tempos exige nova moldagem, consi-
derando que o abarrotamento do Poder Judiciário acaba por impactar diretamente no efi ciente exercício da atividade judicante.
Há um custo para o desenvolvimento de atividades estatais prestadas por qualquer dos Poderes, denominado no direito fi nan-
ceiro como despesa.
No âmbito do Poder Judiciário, a movimentação para desempenho das atividades judicantes também tem um custo que deve, 
nesse sentido, ser ponderado para fi ns de atuação, considerando absolutamente inadequado fi nanceiramente a movimentação 
de processos em que o Estado (lato sensu) busca perceber valores em que o crédito será inferior ao seu custo.
É evidente que os parâmetros ultrapassados e limitados de gestão pública, orçamento, devem ser modernizados para fi ns de se 
alcançar o bem comum, novamente ressaltando o dever de visualização conglobante do orçamento.
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Como já antecipado, o eg. Tribunal de Justiça do Estado da Bahia externou que 60% de todo o acervo processual é composto de 
execuções fi scais, valendo esclarecer que no âmbito desta 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Jacobina tais demandas 
representam 71,41% dos processos em andamento. - Custo do processo - Em novembro de 2011, o IPEA – Instituto de Pesquisa 
Econômica Aplicada – avaliou o “custo e tempo do processo de execução fi scal promovida pela Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional”, dados colhidos por demanda do Conselho Nacional de Justiça, estudo que levou em consideração diversos fatores, de-
nominando de “processo de execução fi scal médio (PEFM)” analisando “o tempo de duração e o custo de seu processamento”1 .
Os dados colhidos, embora no âmbito da Justiça Federal e em Execuções Fiscais movidas pela PGFN, merecem reprodução, 
considerando que tais vetores também são extensíveis às execuções fi scais em trâmite perante a Justiça Estadual. O IPEA con-
cluiu que apenas 3,6% dos Executados apresentam-se espontaneamente no processo; em 56,8% dos processos há ao menos 
uma tentativa inexitosa de citação; 36,3% fi cam pendentes de citação válida; 9,9% citados por edital; e concluindo-se que em 
46,2% dos casos o Executado não é localizado sequer para formação da lide. Os números são ainda mais alarmantes quando 
se estuda a efetividade do processo, apontando-se que apenas 2,8% das ações de execução fi scal resultam em leilão de bens 
penhorados, com ou sem êxito, sendo que apenas 0,3% dessas hipóteses acarreta com satisfação integral do crédito. Ora, apli-
cando-se o método empírico consistente em avaliação de pesquisas e valorização da experiência, assim como o pragmatismo 
em busca de resultados positivos, tem-se que as execuções fi scais somente deverão ser processadas se o crédito a ser percebi-
do tiver correlação positiva em face do custo total da movimentação do Judiciário, tomando-se por base a experiência e números 
apresentados. 1 (http://www.ipea.gov.br/agencia/images/stories/PDFs/nota_tecnica/111230_notatecnicadiest1.Pdf).
O estudo do IPEA concluiu que o custo unitário médio de execução fi scal promovida pela PGFN era de R$ 5.606,67 (cinco mil, seis-
centos e seis reais e sessenta e sete centavos), entendendo que execuções fi scais em que se buscava satisfação de crédito inferior 
ao valor de R$ 21.731,45 (vinte e um mil, setecentos e trinta e um reais e quarenta e cinco centavos) seria inviável fi nanceiramente.
No âmbito do Estado da Bahia, embora não se tenha ciência de um estudo tão aprofundado e detalhado, é perfeitamente ad-
missível seguir as diretrizes traçadas pelo IPEA, adequando-se à realidade local, fazendo-se referência aos dados da presente 
unidade. No âmbito desta 1ª Vara de Fazenda Pública da Comarca de Jacobina, em consulta ao SAJ, observando-se execuções 
fi scais do ano de 2016, numa análise por amostragem, visualizados 40 (quarenta) processos aleatoriamente, no tocante à cita-
ção, tem-se os seguintes números: i) 06 citações regulares; ii) 03 citações nulas (nome de terceiro); iii) 02 sem qualquer resposta; 
iv) 03 processos com endereço incompleto fornecido pelo Exequente; v) 26 diligências infrutíferas para citação (65%). As cita-
ções válidas dos processos, considerando a análise por amostragem, representam tão somente 15%, demonstrando claramente 
similitude com o estudo aprofundado realizado pelo IPEA, acima descrito.
A efi ciência do Poder Judiciário, atrelada ao postulado da razoável duração do processo (art. 5º, LXXVIII, CF), é comprometida 
severamente pela demanda desenfreada de execuções fi scais, cujos valores, em quantidade signifi cativa, violam orientações 
básicas de direito fi nanceiro, caso o erário fosse avaliado de forma conglobante, ou seja, com análise do crédito tributário 
comparado ao valor de custo de um processo judicial. Ressalta-se que não se pretende transferir a crítica de morosidade do 
Judiciário ao Poder Executivo, sabendo-se que os Gestores se pautam pela legalidade estrita e são compelidos ao ajuizamento 
de demandas para buscar créditos tributários, sob pena de responsabilização. Contudo, a alteração dos parâmetros de valores 
para ajuizamento de execuções fi scais previstos em lei deveria ser observado de acordo com estudos das demandas propostas, 
quantitativo de recuperação de crédito, valor do processo judicial, evitando-se o abarrotamento do Poder Judiciário.
Não podemos olvidar que a cobrança tributária, precipuamente em pequenos municípios, se mostra medida antipopular e, tam-
bém por essa razão, muitas vezes é preferível manter o ajuizamento de cobranças na via judicial, mudando-se o “rosto” do co-
brador, a tentar perceber os valores por vias menos onerosas. Não obstante, destacam-se atuações de Municípios que buscam 
meios coercitivos alternativos para percepção do crédito sem o custo tão elevado de um processo judicial, como no caso de ins-
crição da dívida em cadastros restritivos e/ou protestos extrajudiciais (a exemplo de Curitiba – PR – Lei Municipal 14.697/2015).
O Município de Salvador/BA estabeleceu na Lei 7.186/06 o limite de R$ 1.000,00 (mil reais) para o ajuizamento de ações de 
execução fi scal de débitos tributários, mesmo limite previsto na lei acima descrita para o Município de Curitiba/PR. Por sua vez, o 
Estado da Bahia promulgou a Lei 13.729, de 05/07/2017, com previsão de autorização ao não ajuizamento de execuções fi scais 
com valor igual ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), prevendo a possibilidade de cobrança extrajudicial, com protesto da 
CDA (art. 1º, §3º, da Lei 13.729/17). No âmbito deste Estado da Bahia, o valor de tributo abaixo de R$ 1.000,00 (mil reais) sequer 
será inscrito em dívida ativa.
Dessa forma, com base na experiência acima demonstrada (empirismo e pragmatismo), entendo que há razoabilidade na ex-
tinção da presente execução fi scal, uma vez que seu valor é inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), inexistindo razão para o prosse-
guimento da presente demanda, considerando-se os custos ao Estado (lato sensu) do processo de execução fi scal encontrado 
pelo IPEA R$ 5.606,67 (cinco mil, seiscentos e seis reais e sessenta e sete centavos). Tal valor não foi aleatoriamente disposto, 
precipuamente se considerar que, além dos custos do processo e padrões de outros Entes Federativos, a própria Lei de Execu-
ções Fiscais preconiza que não será admitido recurso contra sentença que julgar ação cujo valor seja inferior a 50 ORTN (art. 34 
da Lei), equivalente a R$ 1.018,56 (mil e dezoito reais e cinquenta e seis centavos)2.
Desse modo, o valor de R$ 1.000,00 (mil reais) deve ser parâmetro também para impedir o ajuizamento de ações de execução 
fi scal no âmbito de primeiro grau, considerando a unicidade do Poder Judiciário e unicidade de seu orçamento.
Por fi m, impõe-se registrar que a não admissibilidade de execuções fi scais em valores irrisórios (comparado ao custo do proces-
so) não acarreta perda arrecadatória ou extinção do crédito tributário que poderá ser exigido por inúmeras outras formas menos 
onerosas ao Estado (lato sensu), alcançando-se uma visão conglobante de erário.
Diante do exposto, julgo extinto o feito, sem resolução de mérito, com base no artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil, 
entendendo inexistir interesse processual em razão do baixo valor da presente execução fi scal.
Sem custas e sem honorários.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Nazaré, 9 de agosto de 2019.

  Caroline Rosa de Almeida Velame Vieira
Juíza de Direito - 1ª Substituta
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 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. DE NAZARÉ
INTIMAÇÃO
0001490-19.2011.8.05.0176 Execução Fiscal
Jurisdição: Nazaré
Exequente: O Municipio De Aratuipe
Advogado: Joane Reboucas De Sousa (OAB:0024803/BA)
Executado: Maria Ivaneide Do Carmo Sena

 Intimação:
Processo nº: 0001490-19.2011.8.05.0176
Classe-Assunto: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
Exequente: EXEQUENTE: O MUNICÍPIO DE ARATUÍPE
Executado: EXECUTADO: MARIA IVANEIDE DO CARMO SENA
SENTENÇA

  Trata-se de execução fi scal movida pelo EXEQUENTE: O MUNICÍPIO DE ARATUÍPE em face de EXECUTADO: MARIA IVA-
NEIDE DO CARMO SENA , pretendendo perceber valores de tributos que alega devidos.
É O RELATÓRIO. DECIDO.
As execuções fi scais representam 1/3 de todo o acervo processual nacional, segundo dados do Conselho Nacional de Justiça, 
informação obtida no sítio do eg. Tribunal de Justiça do Estado da Bahia que esclareceu que 60% de seu acervo é composto 
de execuções fi scais (http://www5.tjba.jus.br/portal/execucao-fi scal-projeto-dotjba-e-iniciativa-de-magistrado-buscam-enfrentar-
-o-grande-acervo-de-processos-nasvaras-de-fazenda-publica/).
Sabe-se que o Poder Judiciário é regido pelo princípio da inafastabilidade, previsto no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição 
Federal, tendo como escopo substituir as partes para garantir a solução de litígios de forma harmônica com a intervenção estatal, 
evitando-se a autotutela.
Contudo, hodiernamente, prioriza-se a solução de confl itos através de métodos extrajudiciais (arbitragem) ou formas consensu-
ais (mediação ou conciliação), garantindo-se a mínima intervenção, considerando que deveras vezes a transação entre as partes 
torna efetiva a extirpação da lide.
Referida introdução tem por fi nalidade destacar que a cobrança de créditos tributários há tempos exige nova moldagem, consi-
derando que o abarrotamento do Poder Judiciário acaba por impactar diretamente no efi ciente exercício da atividade judicante.
Há um custo para o desenvolvimento de atividades estatais prestadas por qualquer dos Poderes, denominado no direito fi nan-
ceiro como despesa.
No âmbito do Poder Judiciário, a movimentação para desempenho das atividades judicantes também tem um custo que deve, 
nesse sentido, ser ponderado para fi ns de atuação, considerando absolutamente inadequado fi nanceiramente a movimentação 
de processos em que o Estado (lato sensu) busca perceber valores em que o crédito será inferior ao seu custo.
É evidente que os parâmetros ultrapassados e limitados de gestão pública, orçamento, devem ser modernizados para fi ns de se 
alcançar o bem comum, novamente ressaltando o dever de visualização conglobante do orçamento.
Como já antecipado, o eg. Tribunal de Justiça do Estado da Bahia externou que 60% de todo o acervo processual é composto de 
execuções fi scais, valendo esclarecer que no âmbito desta 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Jacobina tais demandas 
representam 71,41% dos processos em andamento. - Custo do processo - Em novembro de 2011, o IPEA – Instituto de Pesquisa 
Econômica Aplicada – avaliou o “custo e tempo do processo de execução fi scal promovida pela Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional”, dados colhidos por demanda do Conselho Nacional de Justiça, estudo que levou em consideração diversos fatores, 
denominando de “processo de execução fi scal médio (PEFM)” analisando “o tempo de duração e o custo de seu processamen-
to”1 .
Os dados colhidos, embora no âmbito da Justiça Federal e em Execuções Fiscais movidas pela PGFN, merecem reprodução, 
considerando que tais vetores também são extensíveis às execuções fi scais em trâmite perante a Justiça Estadual. O IPEA con-
cluiu que apenas 3,6% dos Executados apresentam-se espontaneamente no processo; em 56,8% dos processos há ao menos 
uma tentativa inexitosa de citação; 36,3% fi cam pendentes de citação válida; 9,9% citados por edital; e concluindo-se que em 
46,2% dos casos o Executado não é localizado sequer para formação da lide. Os números são ainda mais alarmantes quando 
se estuda a efetividade do processo, apontando-se que apenas 2,8% das ações de execução fi scal resultam em leilão de bens 
penhorados, com ou sem êxito, sendo que apenas 0,3% dessas hipóteses acarreta com satisfação integral do crédito. Ora, apli-
cando-se o método empírico consistente em avaliação de pesquisas e valorização da experiência, assim como o pragmatismo 
em busca de resultados positivos, tem-se que as execuções fi scais somente deverão ser processadas se o crédito a ser percebi-
do tiver correlação positiva em face do custo total da movimentação do Judiciário, tomando-se por base a experiência e números 
apresentados. 1 (http://www.ipea.gov.br/agencia/images/stories/PDFs/nota_tecnica/111230_notatecnicadiest1.Pdf).
O estudo do IPEA concluiu que o custo unitário médio de execução fi scal promovida pela PGFN era de R$ 5.606,67 (cinco mil, 
seiscentos e seis reais e sessenta e sete centavos), entendendo que execuções fi scais em que se buscava satisfação de cré-
dito inferior ao valor de R$ 21.731,45 (vinte e um mil, setecentos e trinta e um reais e quarenta e cinco centavos) seria inviável 
fi nanceiramente.
No âmbito do Estado da Bahia, embora não se tenha ciência de um estudo tão aprofundado e detalhado, é perfeitamente ad-
missível seguir as diretrizes traçadas pelo IPEA, adequando-se à realidade local, fazendo-se referência aos dados da presente 
unidade. No âmbito desta 1ª Vara de Fazenda Pública da Comarca de Jacobina, em consulta ao SAJ, observando-se execuções 
fi scais do ano de 2016, numa análise por amostragem, visualizados 40 (quarenta) processos aleatoriamente, no tocante à cita-
ção, tem-se os seguintes números: i) 06 citações regulares; ii) 03 citações nulas (nome de terceiro); iii) 02 sem qualquer resposta; 
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iv) 03 processos com endereço incompleto fornecido pelo Exequente; v) 26 diligências infrutíferas para citação (65%). As cita-
ções válidas dos processos, considerando a análise por amostragem, representam tão somente 15%, demonstrando claramente 
similitude com o estudo aprofundado realizado pelo IPEA, acima descrito.
A efi ciência do Poder Judiciário, atrelada ao postulado da razoável duração do processo (art. 5º, LXXVIII, CF), é comprometida 
severamente pela demanda desenfreada de execuções fi scais, cujos valores, em quantidade signifi cativa, violam orientações 
básicas de direito fi nanceiro, caso o erário fosse avaliado de forma conglobante, ou seja, com análise do crédito tributário 
comparado ao valor de custo de um processo judicial. Ressalta-se que não se pretende transferir a crítica de morosidade do 
Judiciário ao Poder Executivo, sabendo-se que os Gestores se pautam pela legalidade estrita e são compelidos ao ajuizamento 
de demandas para buscar créditos tributários, sob pena de responsabilização. Contudo, a alteração dos parâmetros de valores 
para ajuizamento de execuções fi scais previstos em lei deveria ser observado de acordo com estudos das demandas propostas, 
quantitativo de recuperação de crédito, valor do processo judicial, evitando-se o abarrotamento do Poder Judiciário.
Não podemos olvidar que a cobrança tributária, precipuamente em pequenos municípios, se mostra medida antipopular e, tam-
bém por essa razão, muitas vezes é preferível manter o ajuizamento de cobranças na via judicial, mudando-se o “rosto” do co-
brador, a tentar perceber os valores por vias menos onerosas. Não obstante, destacam-se atuações de Municípios que buscam 
meios coercitivos alternativos para percepção do crédito sem o custo tão elevado de um processo judicial, como no caso de ins-
crição da dívida em cadastros restritivos e/ou protestos extrajudiciais (a exemplo de Curitiba – PR – Lei Municipal 14.697/2015).
O Município de Salvador/BA estabeleceu na Lei 7.186/06 o limite de R$ 1.000,00 (mil reais) para o ajuizamento de ações de 
execução fi scal de débitos tributários, mesmo limite previsto na lei acima descrita para o Município de Curitiba/PR. Por sua vez, o 
Estado da Bahia promulgou a Lei 13.729, de 05/07/2017, com previsão de autorização ao não ajuizamento de execuções fi scais 
com valor igual ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), prevendo a possibilidade de cobrança extrajudicial, com protesto da 
CDA (art. 1º, §3º, da Lei 13.729/17). No âmbito deste Estado da Bahia, o valor de tributo abaixo de R$ 1.000,00 (mil reais) sequer 
será inscrito em dívida ativa.
Dessa forma, com base na experiência acima demonstrada (empirismo e pragmatismo), entendo que há razoabilidade na ex-
tinção da presente execução fi scal, uma vez que seu valor é inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), inexistindo razão para o prosse-
guimento da presente demanda, considerando-se os custos ao Estado (lato sensu) do processo de execução fi scal encontrado 
pelo IPEA R$ 5.606,67 (cinco mil, seiscentos e seis reais e sessenta e sete centavos). Tal valor não foi aleatoriamente disposto, 
precipuamente se considerar que, além dos custos do processo e padrões de outros Entes Federativos, a própria Lei de Execu-
ções Fiscais preconiza que não será admitido recurso contra sentença que julgar ação cujo valor seja inferior a 50 ORTN (art. 34 
da Lei), equivalente a R$ 1.018,56 (mil e dezoito reais e cinquenta e seis centavos)2.
Desse modo, o valor de R$ 1.000,00 (mil reais) deve ser parâmetro também para impedir o ajuizamento de ações de execução 
fi scal no âmbito de primeiro grau, considerando a unicidade do Poder Judiciário e unicidade de seu orçamento.
Por fi m, impõe-se registrar que a não admissibilidade de execuções fi scais em valores irrisórios (comparado ao custo do proces-
so) não acarreta perda arrecadatória ou extinção do crédito tributário que poderá ser exigido por inúmeras outras formas menos 
onerosas ao Estado (lato sensu), alcançando-se uma visão conglobante de erário.
Diante do exposto, julgo extinto o feito, sem resolução de mérito, com base no artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil, 
entendendo inexistir interesse processual em razão do baixo valor da presente execução fi scal.
Sem custas e sem honorários.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Nazaré, 9 de agosto de 2019.

  Caroline Rosa de Almeida Velame Vieira
Juíza de Direito - 1ª Substituta

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. DE NAZARÉ
INTIMAÇÃO
0000145-18.2011.8.05.0176 Execução Fiscal
Jurisdição: Nazaré
Exequente: O Município De Muniz Ferreira
Advogado: Alexandre Miguel Ferreira Da Silva Abreu (OAB:0025787/BA)
Executado: Maria Ferreira De Jesus Dos Reis

 Intimação:
Processo nº: 0000145-18.2011.8.05.0176
Classe-Assunto: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
Exequente: EXEQUENTE: O MUNICÍPIO DE MUNIZ FERREIRA
Executado: EXECUTADO: MARIA FERREIRA DE JESUS DOS REIS
SENTENÇA

  Trata-se de execução fi scal movida pelo EXEQUENTE: O MUNICÍPIO DE MUNIZ FERREIRA em face de EXECUTADO: MARIA 
FERREIRA DE JESUS DOS REIS , pretendendo perceber valores de tributos que alega devidos.
É O RELATÓRIO. DECIDO.
As execuções fi scais representam 1/3 de todo o acervo processual nacional, segundo dados do Conselho Nacional de Justiça, 
informação obtida no sítio do eg. Tribunal de Justiça do Estado da Bahia que esclareceu que 60% de seu acervo é composto 
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de execuções fi scais (http://www5.tjba.jus.br/portal/execucao-fi scal-projeto-dotjba-e-iniciativa-de-magistrado-buscam-enfrentar-
-o-grande-acervo-de-processos-nasvaras-de-fazenda-publica/).
Sabe-se que o Poder Judiciário é regido pelo princípio da inafastabilidade, previsto no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição 
Federal, tendo como escopo substituir as partes para garantir a solução de litígios de forma harmônica com a intervenção estatal, 
evitando-se a autotutela.
Contudo, hodiernamente, prioriza-se a solução de confl itos através de métodos extrajudiciais (arbitragem) ou formas consensu-
ais (mediação ou conciliação), garantindo-se a mínima intervenção, considerando que deveras vezes a transação entre as partes 
torna efetiva a extirpação da lide.
Referida introdução tem por fi nalidade destacar que a cobrança de créditos tributários há tempos exige nova moldagem, consi-
derando que o abarrotamento do Poder Judiciário acaba por impactar diretamente no efi ciente exercício da atividade judicante.
Há um custo para o desenvolvimento de atividades estatais prestadas por qualquer dos Poderes, denominado no direito fi nan-
ceiro como despesa.
No âmbito do Poder Judiciário, a movimentação para desempenho das atividades judicantes também tem um custo que deve, 
nesse sentido, ser ponderado para fi ns de atuação, considerando absolutamente inadequado fi nanceiramente a movimentação 
de processos em que o Estado (lato sensu) busca perceber valores em que o crédito será inferior ao seu custo.
É evidente que os parâmetros ultrapassados e limitados de gestão pública, orçamento, devem ser modernizados para fi ns de se 
alcançar o bem comum, novamente ressaltando o dever de visualização conglobante do orçamento.
Como já antecipado, o eg. Tribunal de Justiça do Estado da Bahia externou que 60% de todo o acervo processual é composto de 
execuções fi scais, valendo esclarecer que no âmbito desta 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Jacobina tais demandas 
representam 71,41% dos processos em andamento. - Custo do processo - Em novembro de 2011, o IPEA – Instituto de Pesquisa 
Econômica Aplicada – avaliou o “custo e tempo do processo de execução fi scal promovida pela Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional”, dados colhidos por demanda do Conselho Nacional de Justiça, estudo que levou em consideração diversos fatores, 
denominando de “processo de execução fi scal médio (PEFM)” analisando “o tempo de duração e o custo de seu processamen-
to”1 .
Os dados colhidos, embora no âmbito da Justiça Federal e em Execuções Fiscais movidas pela PGFN, merecem reprodução, 
considerando que tais vetores também são extensíveis às execuções fi scais em trâmite perante a Justiça Estadual. O IPEA con-
cluiu que apenas 3,6% dos Executados apresentam-se espontaneamente no processo; em 56,8% dos processos há ao menos 
uma tentativa inexitosa de citação; 36,3% fi cam pendentes de citação válida; 9,9% citados por edital; e concluindo-se que em 
46,2% dos casos o Executado não é localizado sequer para formação da lide. Os números são ainda mais alarmantes quando 
se estuda a efetividade do processo, apontando-se que apenas 2,8% das ações de execução fi scal resultam em leilão de bens 
penhorados, com ou sem êxito, sendo que apenas 0,3% dessas hipóteses acarreta com satisfação integral do crédito. Ora, apli-
cando-se o método empírico consistente em avaliação de pesquisas e valorização da experiência, assim como o pragmatismo 
em busca de resultados positivos, tem-se que as execuções fi scais somente deverão ser processadas se o crédito a ser percebi-
do tiver correlação positiva em face do custo total da movimentação do Judiciário, tomando-se por base a experiência e números 
apresentados. 1 (http://www.ipea.gov.br/agencia/images/stories/PDFs/nota_tecnica/111230_notatecnicadiest1.Pdf).
O estudo do IPEA concluiu que o custo unitário médio de execução fi scal promovida pela PGFN era de R$ 5.606,67 (cinco mil, 
seiscentos e seis reais e sessenta e sete centavos), entendendo que execuções fi scais em que se buscava satisfação de cré-
dito inferior ao valor de R$ 21.731,45 (vinte e um mil, setecentos e trinta e um reais e quarenta e cinco centavos) seria inviável 
fi nanceiramente.
No âmbito do Estado da Bahia, embora não se tenha ciência de um estudo tão aprofundado e detalhado, é perfeitamente ad-
missível seguir as diretrizes traçadas pelo IPEA, adequando-se à realidade local, fazendo-se referência aos dados da presente 
unidade. No âmbito desta 1ª Vara de Fazenda Pública da Comarca de Jacobina, em consulta ao SAJ, observando-se execuções 
fi scais do ano de 2016, numa análise por amostragem, visualizados 40 (quarenta) processos aleatoriamente, no tocante à cita-
ção, tem-se os seguintes números: i) 06 citações regulares; ii) 03 citações nulas (nome de terceiro); iii) 02 sem qualquer resposta; 
iv) 03 processos com endereço incompleto fornecido pelo Exequente; v) 26 diligências infrutíferas para citação (65%). As cita-
ções válidas dos processos, considerando a análise por amostragem, representam tão somente 15%, demonstrando claramente 
similitude com o estudo aprofundado realizado pelo IPEA, acima descrito.
A efi ciência do Poder Judiciário, atrelada ao postulado da razoável duração do processo (art. 5º, LXXVIII, CF), é comprometida 
severamente pela demanda desenfreada de execuções fi scais, cujos valores, em quantidade signifi cativa, violam orientações 
básicas de direito fi nanceiro, caso o erário fosse avaliado de forma conglobante, ou seja, com análise do crédito tributário 
comparado ao valor de custo de um processo judicial. Ressalta-se que não se pretende transferir a crítica de morosidade do 
Judiciário ao Poder Executivo, sabendo-se que os Gestores se pautam pela legalidade estrita e são compelidos ao ajuizamento 
de demandas para buscar créditos tributários, sob pena de responsabilização. Contudo, a alteração dos parâmetros de valores 
para ajuizamento de execuções fi scais previstos em lei deveria ser observado de acordo com estudos das demandas propostas, 
quantitativo de recuperação de crédito, valor do processo judicial, evitando-se o abarrotamento do Poder Judiciário.
Não podemos olvidar que a cobrança tributária, precipuamente em pequenos municípios, se mostra medida antipopular e, tam-
bém por essa razão, muitas vezes é preferível manter o ajuizamento de cobranças na via judicial, mudando-se o “rosto” do co-
brador, a tentar perceber os valores por vias menos onerosas. Não obstante, destacam-se atuações de Municípios que buscam 
meios coercitivos alternativos para percepção do crédito sem o custo tão elevado de um processo judicial, como no caso de ins-
crição da dívida em cadastros restritivos e/ou protestos extrajudiciais (a exemplo de Curitiba – PR – Lei Municipal 14.697/2015).
O Município de Salvador/BA estabeleceu na Lei 7.186/06 o limite de R$ 1.000,00 (mil reais) para o ajuizamento de ações de 
execução fi scal de débitos tributários, mesmo limite previsto na lei acima descrita para o Município de Curitiba/PR. Por sua vez, o 
Estado da Bahia promulgou a Lei 13.729, de 05/07/2017, com previsão de autorização ao não ajuizamento de execuções fi scais 
com valor igual ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), prevendo a possibilidade de cobrança extrajudicial, com protesto da 
CDA (art. 1º, §3º, da Lei 13.729/17). No âmbito deste Estado da Bahia, o valor de tributo abaixo de R$ 1.000,00 (mil reais) sequer 
será inscrito em dívida ativa.
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Dessa forma, com base na experiência acima demonstrada (empirismo e pragmatismo), entendo que há razoabilidade na ex-
tinção da presente execução fi scal, uma vez que seu valor é inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), inexistindo razão para o prosse-
guimento da presente demanda, considerando-se os custos ao Estado (lato sensu) do processo de execução fi scal encontrado 
pelo IPEA R$ 5.606,67 (cinco mil, seiscentos e seis reais e sessenta e sete centavos). Tal valor não foi aleatoriamente disposto, 
precipuamente se considerar que, além dos custos do processo e padrões de outros Entes Federativos, a própria Lei de Execu-
ções Fiscais preconiza que não será admitido recurso contra sentença que julgar ação cujo valor seja inferior a 50 ORTN (art. 34 
da Lei), equivalente a R$ 1.018,56 (mil e dezoito reais e cinquenta e seis centavos)2.
Desse modo, o valor de R$ 1.000,00 (mil reais) deve ser parâmetro também para impedir o ajuizamento de ações de execução 
fi scal no âmbito de primeiro grau, considerando a unicidade do Poder Judiciário e unicidade de seu orçamento.
Por fi m, impõe-se registrar que a não admissibilidade de execuções fi scais em valores irrisórios (comparado ao custo do proces-
so) não acarreta perda arrecadatória ou extinção do crédito tributário que poderá ser exigido por inúmeras outras formas menos 
onerosas ao Estado (lato sensu), alcançando-se uma visão conglobante de erário.
Diante do exposto, julgo extinto o feito, sem resolução de mérito, com base no artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil, 
entendendo inexistir interesse processual em razão do baixo valor da presente execução fi scal.
Sem custas e sem honorários.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Nazaré, 9 de agosto de 2019.

  Caroline Rosa de Almeida Velame Vieira
Juíza de Direito - 1ª Substituta

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. DE NAZARÉ
INTIMAÇÃO
0000141-78.2011.8.05.0176 Execução Fiscal
Jurisdição: Nazaré
Exequente: O Município De Muniz Ferreira
Advogado: Alexandre Miguel Ferreira Da Silva Abreu (OAB:0025787/BA)
Executado: Maria Da Conceição Cardoso

 Intimação:
Processo nº: 0000141-78.2011.8.05.0176
Classe-Assunto: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
Exequente: EXEQUENTE: O MUNICÍPIO DE MUNIZ FERREIRA
Executado: EXECUTADO: MARIA DA CONCEIÇÃO CARDOSO
SENTENÇA

  Trata-se de execução fi scal movida pelo EXEQUENTE: O MUNICÍPIO DE MUNIZ FERREIRA em face de EXECUTADO: MARIA 
DA CONCEIÇÃO CARDOSO , pretendendo perceber valores de tributos que alega devidos.
É O RELATÓRIO. DECIDO.
As execuções fi scais representam 1/3 de todo o acervo processual nacional, segundo dados do Conselho Nacional de Justiça, 
informação obtida no sítio do eg. Tribunal de Justiça do Estado da Bahia que esclareceu que 60% de seu acervo é composto 
de execuções fi scais (http://www5.tjba.jus.br/portal/execucao-fi scal-projeto-dotjba-e-iniciativa-de-magistrado-buscam-enfrentar-
-o-grande-acervo-de-processos-nasvaras-de-fazenda-publica/).
Sabe-se que o Poder Judiciário é regido pelo princípio da inafastabilidade, previsto no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição 
Federal, tendo como escopo substituir as partes para garantir a solução de litígios de forma harmônica com a intervenção estatal, 
evitando-se a autotutela.
Contudo, hodiernamente, prioriza-se a solução de confl itos através de métodos extrajudiciais (arbitragem) ou formas consensu-
ais (mediação ou conciliação), garantindo-se a mínima intervenção, considerando que deveras vezes a transação entre as partes 
torna efetiva a extirpação da lide.
Referida introdução tem por fi nalidade destacar que a cobrança de créditos tributários há tempos exige nova moldagem, consi-
derando que o abarrotamento do Poder Judiciário acaba por impactar diretamente no efi ciente exercício da atividade judicante.
Há um custo para o desenvolvimento de atividades estatais prestadas por qualquer dos Poderes, denominado no direito fi nan-
ceiro como despesa.
No âmbito do Poder Judiciário, a movimentação para desempenho das atividades judicantes também tem um custo que deve, 
nesse sentido, ser ponderado para fi ns de atuação, considerando absolutamente inadequado fi nanceiramente a movimentação 
de processos em que o Estado (lato sensu) busca perceber valores em que o crédito será inferior ao seu custo.
É evidente que os parâmetros ultrapassados e limitados de gestão pública, orçamento, devem ser modernizados para fi ns de se 
alcançar o bem comum, novamente ressaltando o dever de visualização conglobante do orçamento.
Como já antecipado, o eg. Tribunal de Justiça do Estado da Bahia externou que 60% de todo o acervo processual é composto de 
execuções fi scais, valendo esclarecer que no âmbito desta 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Jacobina tais demandas 
representam 71,41% dos processos em andamento. - Custo do processo - Em novembro de 2011, o IPEA – Instituto de Pesquisa 
Econômica Aplicada – avaliou o “custo e tempo do processo de execução fi scal promovida pela Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional”, dados colhidos por demanda do Conselho Nacional de Justiça, estudo que levou em consideração diversos fatores, 
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denominando de “processo de execução fi scal médio (PEFM)” analisando “o tempo de duração e o custo de seu processamen-
to”1 .
Os dados colhidos, embora no âmbito da Justiça Federal e em Execuções Fiscais movidas pela PGFN, merecem reprodução, 
considerando que tais vetores também são extensíveis às execuções fi scais em trâmite perante a Justiça Estadual. O IPEA con-
cluiu que apenas 3,6% dos Executados apresentam-se espontaneamente no processo; em 56,8% dos processos há ao menos 
uma tentativa inexitosa de citação; 36,3% fi cam pendentes de citação válida; 9,9% citados por edital; e concluindo-se que em 
46,2% dos casos o Executado não é localizado sequer para formação da lide. Os números são ainda mais alarmantes quando 
se estuda a efetividade do processo, apontando-se que apenas 2,8% das ações de execução fi scal resultam em leilão de bens 
penhorados, com ou sem êxito, sendo que apenas 0,3% dessas hipóteses acarreta com satisfação integral do crédito. Ora, apli-
cando-se o método empírico consistente em avaliação de pesquisas e valorização da experiência, assim como o pragmatismo 
em busca de resultados positivos, tem-se que as execuções fi scais somente deverão ser processadas se o crédito a ser percebi-
do tiver correlação positiva em face do custo total da movimentação do Judiciário, tomando-se por base a experiência e números 
apresentados. 1 (http://www.ipea.gov.br/agencia/images/stories/PDFs/nota_tecnica/111230_notatecnicadiest1.Pdf).
O estudo do IPEA concluiu que o custo unitário médio de execução fi scal promovida pela PGFN era de R$ 5.606,67 (cinco mil, 
seiscentos e seis reais e sessenta e sete centavos), entendendo que execuções fi scais em que se buscava satisfação de cré-
dito inferior ao valor de R$ 21.731,45 (vinte e um mil, setecentos e trinta e um reais e quarenta e cinco centavos) seria inviável 
fi nanceiramente.
No âmbito do Estado da Bahia, embora não se tenha ciência de um estudo tão aprofundado e detalhado, é perfeitamente ad-
missível seguir as diretrizes traçadas pelo IPEA, adequando-se à realidade local, fazendo-se referência aos dados da presente 
unidade. No âmbito desta 1ª Vara de Fazenda Pública da Comarca de Jacobina, em consulta ao SAJ, observando-se execuções 
fi scais do ano de 2016, numa análise por amostragem, visualizados 40 (quarenta) processos aleatoriamente, no tocante à cita-
ção, tem-se os seguintes números: i) 06 citações regulares; ii) 03 citações nulas (nome de terceiro); iii) 02 sem qualquer resposta; 
iv) 03 processos com endereço incompleto fornecido pelo Exequente; v) 26 diligências infrutíferas para citação (65%). As cita-
ções válidas dos processos, considerando a análise por amostragem, representam tão somente 15%, demonstrando claramente 
similitude com o estudo aprofundado realizado pelo IPEA, acima descrito.
A efi ciência do Poder Judiciário, atrelada ao postulado da razoável duração do processo (art. 5º, LXXVIII, CF), é comprometida 
severamente pela demanda desenfreada de execuções fi scais, cujos valores, em quantidade signifi cativa, violam orientações 
básicas de direito fi nanceiro, caso o erário fosse avaliado de forma conglobante, ou seja, com análise do crédito tributário 
comparado ao valor de custo de um processo judicial. Ressalta-se que não se pretende transferir a crítica de morosidade do 
Judiciário ao Poder Executivo, sabendo-se que os Gestores se pautam pela legalidade estrita e são compelidos ao ajuizamento 
de demandas para buscar créditos tributários, sob pena de responsabilização. Contudo, a alteração dos parâmetros de valores 
para ajuizamento de execuções fi scais previstos em lei deveria ser observado de acordo com estudos das demandas propostas, 
quantitativo de recuperação de crédito, valor do processo judicial, evitando-se o abarrotamento do Poder Judiciário.
Não podemos olvidar que a cobrança tributária, precipuamente em pequenos municípios, se mostra medida antipopular e, tam-
bém por essa razão, muitas vezes é preferível manter o ajuizamento de cobranças na via judicial, mudando-se o “rosto” do co-
brador, a tentar perceber os valores por vias menos onerosas. Não obstante, destacam-se atuações de Municípios que buscam 
meios coercitivos alternativos para percepção do crédito sem o custo tão elevado de um processo judicial, como no caso de ins-
crição da dívida em cadastros restritivos e/ou protestos extrajudiciais (a exemplo de Curitiba – PR – Lei Municipal 14.697/2015).
O Município de Salvador/BA estabeleceu na Lei 7.186/06 o limite de R$ 1.000,00 (mil reais) para o ajuizamento de ações de 
execução fi scal de débitos tributários, mesmo limite previsto na lei acima descrita para o Município de Curitiba/PR. Por sua vez, o 
Estado da Bahia promulgou a Lei 13.729, de 05/07/2017, com previsão de autorização ao não ajuizamento de execuções fi scais 
com valor igual ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), prevendo a possibilidade de cobrança extrajudicial, com protesto da 
CDA (art. 1º, §3º, da Lei 13.729/17). No âmbito deste Estado da Bahia, o valor de tributo abaixo de R$ 1.000,00 (mil reais) sequer 
será inscrito em dívida ativa.
Dessa forma, com base na experiência acima demonstrada (empirismo e pragmatismo), entendo que há razoabilidade na ex-
tinção da presente execução fi scal, uma vez que seu valor é inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), inexistindo razão para o prosse-
guimento da presente demanda, considerando-se os custos ao Estado (lato sensu) do processo de execução fi scal encontrado 
pelo IPEA R$ 5.606,67 (cinco mil, seiscentos e seis reais e sessenta e sete centavos). Tal valor não foi aleatoriamente disposto, 
precipuamente se considerar que, além dos custos do processo e padrões de outros Entes Federativos, a própria Lei de Execu-
ções Fiscais preconiza que não será admitido recurso contra sentença que julgar ação cujo valor seja inferior a 50 ORTN (art. 34 
da Lei), equivalente a R$ 1.018,56 (mil e dezoito reais e cinquenta e seis centavos)2.
Desse modo, o valor de R$ 1.000,00 (mil reais) deve ser parâmetro também para impedir o ajuizamento de ações de execução 
fi scal no âmbito de primeiro grau, considerando a unicidade do Poder Judiciário e unicidade de seu orçamento.
Por fi m, impõe-se registrar que a não admissibilidade de execuções fi scais em valores irrisórios (comparado ao custo do proces-
so) não acarreta perda arrecadatória ou extinção do crédito tributário que poderá ser exigido por inúmeras outras formas menos 
onerosas ao Estado (lato sensu), alcançando-se uma visão conglobante de erário.
Diante do exposto, julgo extinto o feito, sem resolução de mérito, com base no artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil, 
entendendo inexistir interesse processual em razão do baixo valor da presente execução fi scal.
Sem custas e sem honorários.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Nazaré, 9 de agosto de 2019.

  Caroline Rosa de Almeida Velame Vieira
Juíza de Direito - 1ª Substituta
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 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. DE NAZARÉ
INTIMAÇÃO
0000109-73.2011.8.05.0176 Execução Fiscal
Jurisdição: Nazaré
Exequente: O Município De Muniz Ferreira
Advogado: Alexandre Miguel Ferreira Da Silva Abreu (OAB:0025787/BA)
Executado: Everildo Azevedo

 Intimação:
Processo nº: 0000109-73.2011.8.05.0176
Classe-Assunto: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
Exequente: EXEQUENTE: O MUNICÍPIO DE MUNIZ FERREIRA
Executado: EXECUTADO: EVERILDO AZEVEDO
SENTENÇA

  Trata-se de execução fi scal movida pelo EXEQUENTE: O MUNICÍPIO DE MUNIZ FERREIRA em face de EXECUTADO: EVE-
RILDO AZEVEDO , pretendendo perceber valores de tributos que alega devidos.
É O RELATÓRIO. DECIDO.
As execuções fi scais representam 1/3 de todo o acervo processual nacional, segundo dados do Conselho Nacional de Justiça, 
informação obtida no sítio do eg. Tribunal de Justiça do Estado da Bahia que esclareceu que 60% de seu acervo é composto 
de execuções fi scais (http://www5.tjba.jus.br/portal/execucao-fi scal-projeto-dotjba-e-iniciativa-de-magistrado-buscam-enfrentar-
-o-grande-acervo-de-processos-nasvaras-de-fazenda-publica/).
Sabe-se que o Poder Judiciário é regido pelo princípio da inafastabilidade, previsto no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição 
Federal, tendo como escopo substituir as partes para garantir a solução de litígios de forma harmônica com a intervenção estatal, 
evitando-se a autotutela.
Contudo, hodiernamente, prioriza-se a solução de confl itos através de métodos extrajudiciais (arbitragem) ou formas consensu-
ais (mediação ou conciliação), garantindo-se a mínima intervenção, considerando que deveras vezes a transação entre as partes 
torna efetiva a extirpação da lide.
Referida introdução tem por fi nalidade destacar que a cobrança de créditos tributários há tempos exige nova moldagem, consi-
derando que o abarrotamento do Poder Judiciário acaba por impactar diretamente no efi ciente exercício da atividade judicante.
Há um custo para o desenvolvimento de atividades estatais prestadas por qualquer dos Poderes, denominado no direito fi nan-
ceiro como despesa.
No âmbito do Poder Judiciário, a movimentação para desempenho das atividades judicantes também tem um custo que deve, 
nesse sentido, ser ponderado para fi ns de atuação, considerando absolutamente inadequado fi nanceiramente a movimentação 
de processos em que o Estado (lato sensu) busca perceber valores em que o crédito será inferior ao seu custo.
É evidente que os parâmetros ultrapassados e limitados de gestão pública, orçamento, devem ser modernizados para fi ns de se 
alcançar o bem comum, novamente ressaltando o dever de visualização conglobante do orçamento.
Como já antecipado, o eg. Tribunal de Justiça do Estado da Bahia externou que 60% de todo o acervo processual é composto de 
execuções fi scais, valendo esclarecer que no âmbito desta 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Jacobina tais demandas 
representam 71,41% dos processos em andamento. - Custo do processo - Em novembro de 2011, o IPEA – Instituto de Pesquisa 
Econômica Aplicada – avaliou o “custo e tempo do processo de execução fi scal promovida pela Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional”, dados colhidos por demanda do Conselho Nacional de Justiça, estudo que levou em consideração diversos fatores, 
denominando de “processo de execução fi scal médio (PEFM)” analisando “o tempo de duração e o custo de seu processamen-
to”1 .
Os dados colhidos, embora no âmbito da Justiça Federal e em Execuções Fiscais movidas pela PGFN, merecem reprodução, 
considerando que tais vetores também são extensíveis às execuções fi scais em trâmite perante a Justiça Estadual. O IPEA con-
cluiu que apenas 3,6% dos Executados apresentam-se espontaneamente no processo; em 56,8% dos processos há ao menos 
uma tentativa inexitosa de citação; 36,3% fi cam pendentes de citação válida; 9,9% citados por edital; e concluindo-se que em 
46,2% dos casos o Executado não é localizado sequer para formação da lide. Os números são ainda mais alarmantes quando 
se estuda a efetividade do processo, apontando-se que apenas 2,8% das ações de execução fi scal resultam em leilão de bens 
penhorados, com ou sem êxito, sendo que apenas 0,3% dessas hipóteses acarreta com satisfação integral do crédito. Ora, apli-
cando-se o método empírico consistente em avaliação de pesquisas e valorização da experiência, assim como o pragmatismo 
em busca de resultados positivos, tem-se que as execuções fi scais somente deverão ser processadas se o crédito a ser percebi-
do tiver correlação positiva em face do custo total da movimentação do Judiciário, tomando-se por base a experiência e números 
apresentados. 1 (http://www.ipea.gov.br/agencia/images/stories/PDFs/nota_tecnica/111230_notatecnicadiest1.Pdf).
O estudo do IPEA concluiu que o custo unitário médio de execução fi scal promovida pela PGFN era de R$ 5.606,67 (cinco mil, 
seiscentos e seis reais e sessenta e sete centavos), entendendo que execuções fi scais em que se buscava satisfação de cré-
dito inferior ao valor de R$ 21.731,45 (vinte e um mil, setecentos e trinta e um reais e quarenta e cinco centavos) seria inviável 
fi nanceiramente.
No âmbito do Estado da Bahia, embora não se tenha ciência de um estudo tão aprofundado e detalhado, é perfeitamente ad-
missível seguir as diretrizes traçadas pelo IPEA, adequando-se à realidade local, fazendo-se referência aos dados da presente 
unidade. No âmbito desta 1ª Vara de Fazenda Pública da Comarca de Jacobina, em consulta ao SAJ, observando-se execuções 
fi scais do ano de 2016, numa análise por amostragem, visualizados 40 (quarenta) processos aleatoriamente, no tocante à cita-
ção, tem-se os seguintes números: i) 06 citações regulares; ii) 03 citações nulas (nome de terceiro); iii) 02 sem qualquer resposta; 
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iv) 03 processos com endereço incompleto fornecido pelo Exequente; v) 26 diligências infrutíferas para citação (65%). As cita-
ções válidas dos processos, considerando a análise por amostragem, representam tão somente 15%, demonstrando claramente 
similitude com o estudo aprofundado realizado pelo IPEA, acima descrito.
A efi ciência do Poder Judiciário, atrelada ao postulado da razoável duração do processo (art. 5º, LXXVIII, CF), é comprometida 
severamente pela demanda desenfreada de execuções fi scais, cujos valores, em quantidade signifi cativa, violam orientações 
básicas de direito fi nanceiro, caso o erário fosse avaliado de forma conglobante, ou seja, com análise do crédito tributário 
comparado ao valor de custo de um processo judicial. Ressalta-se que não se pretende transferir a crítica de morosidade do 
Judiciário ao Poder Executivo, sabendo-se que os Gestores se pautam pela legalidade estrita e são compelidos ao ajuizamento 
de demandas para buscar créditos tributários, sob pena de responsabilização. Contudo, a alteração dos parâmetros de valores 
para ajuizamento de execuções fi scais previstos em lei deveria ser observado de acordo com estudos das demandas propostas, 
quantitativo de recuperação de crédito, valor do processo judicial, evitando-se o abarrotamento do Poder Judiciário.
Não podemos olvidar que a cobrança tributária, precipuamente em pequenos municípios, se mostra medida antipopular e, tam-
bém por essa razão, muitas vezes é preferível manter o ajuizamento de cobranças na via judicial, mudando-se o “rosto” do co-
brador, a tentar perceber os valores por vias menos onerosas. Não obstante, destacam-se atuações de Municípios que buscam 
meios coercitivos alternativos para percepção do crédito sem o custo tão elevado de um processo judicial, como no caso de ins-
crição da dívida em cadastros restritivos e/ou protestos extrajudiciais (a exemplo de Curitiba – PR – Lei Municipal 14.697/2015).
O Município de Salvador/BA estabeleceu na Lei 7.186/06 o limite de R$ 1.000,00 (mil reais) para o ajuizamento de ações de 
execução fi scal de débitos tributários, mesmo limite previsto na lei acima descrita para o Município de Curitiba/PR. Por sua vez, o 
Estado da Bahia promulgou a Lei 13.729, de 05/07/2017, com previsão de autorização ao não ajuizamento de execuções fi scais 
com valor igual ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), prevendo a possibilidade de cobrança extrajudicial, com protesto da 
CDA (art. 1º, §3º, da Lei 13.729/17). No âmbito deste Estado da Bahia, o valor de tributo abaixo de R$ 1.000,00 (mil reais) sequer 
será inscrito em dívida ativa.
Dessa forma, com base na experiência acima demonstrada (empirismo e pragmatismo), entendo que há razoabilidade na ex-
tinção da presente execução fi scal, uma vez que seu valor é inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), inexistindo razão para o prosse-
guimento da presente demanda, considerando-se os custos ao Estado (lato sensu) do processo de execução fi scal encontrado 
pelo IPEA R$ 5.606,67 (cinco mil, seiscentos e seis reais e sessenta e sete centavos). Tal valor não foi aleatoriamente disposto, 
precipuamente se considerar que, além dos custos do processo e padrões de outros Entes Federativos, a própria Lei de Execu-
ções Fiscais preconiza que não será admitido recurso contra sentença que julgar ação cujo valor seja inferior a 50 ORTN (art. 34 
da Lei), equivalente a R$ 1.018,56 (mil e dezoito reais e cinquenta e seis centavos)2.
Desse modo, o valor de R$ 1.000,00 (mil reais) deve ser parâmetro também para impedir o ajuizamento de ações de execução 
fi scal no âmbito de primeiro grau, considerando a unicidade do Poder Judiciário e unicidade de seu orçamento.
Por fi m, impõe-se registrar que a não admissibilidade de execuções fi scais em valores irrisórios (comparado ao custo do proces-
so) não acarreta perda arrecadatória ou extinção do crédito tributário que poderá ser exigido por inúmeras outras formas menos 
onerosas ao Estado (lato sensu), alcançando-se uma visão conglobante de erário.
Diante do exposto, julgo extinto o feito, sem resolução de mérito, com base no artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil, 
entendendo inexistir interesse processual em razão do baixo valor da presente execução fi scal.
Sem custas e sem honorários.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Nazaré, 9 de agosto de 2019.

  Caroline Rosa de Almeida Velame Vieira
Juíza de Direito - 1ª Substituta

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. DE NAZARÉ
INTIMAÇÃO
0000107-40.2010.8.05.0176 Execução Fiscal
Jurisdição: Nazaré
Exequente: O Município De Muniz Ferreira - Ba
Advogado: Alexandre Miguel Ferreira Da Silva Abreu (OAB:0025787/BA)
Executado: Antonio Dos Santos Sacramento

 Intimação:
Processo nº: 0000107-40.2010.8.05.0176
Classe-Assunto: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
Exequente: EXEQUENTE: O MUNICÍPIO DE MUNIZ FERREIRA - BA
Executado: EXECUTADO: ANTONIO DOS SANTOS SACRAMENTO
SENTENÇA

  Trata-se de execução fi scal movida pelo EXEQUENTE: O MUNICÍPIO DE MUNIZ FERREIRA - BA em face de EXECUTADO: 
ANTONIO DOS SANTOS SACRAMENTO , pretendendo perceber valores de tributos que alega devidos.
É O RELATÓRIO. DECIDO.
As execuções fi scais representam 1/3 de todo o acervo processual nacional, segundo dados do Conselho Nacional de Justiça, 
informação obtida no sítio do eg. Tribunal de Justiça do Estado da Bahia que esclareceu que 60% de seu acervo é composto 
de execuções fi scais (http://www5.tjba.jus.br/portal/execucao-fi scal-projeto-dotjba-e-iniciativa-de-magistrado-buscam-enfrentar-
-o-grande-acervo-de-processos-nasvaras-de-fazenda-publica/).
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Sabe-se que o Poder Judiciário é regido pelo princípio da inafastabilidade, previsto no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição 
Federal, tendo como escopo substituir as partes para garantir a solução de litígios de forma harmônica com a intervenção estatal, 
evitando-se a autotutela.
Contudo, hodiernamente, prioriza-se a solução de confl itos através de métodos extrajudiciais (arbitragem) ou formas consensu-
ais (mediação ou conciliação), garantindo-se a mínima intervenção, considerando que deveras vezes a transação entre as partes 
torna efetiva a extirpação da lide.
Referida introdução tem por fi nalidade destacar que a cobrança de créditos tributários há tempos exige nova moldagem, consi-
derando que o abarrotamento do Poder Judiciário acaba por impactar diretamente no efi ciente exercício da atividade judicante.
Há um custo para o desenvolvimento de atividades estatais prestadas por qualquer dos Poderes, denominado no direito fi nan-
ceiro como despesa.
No âmbito do Poder Judiciário, a movimentação para desempenho das atividades judicantes também tem um custo que deve, 
nesse sentido, ser ponderado para fi ns de atuação, considerando absolutamente inadequado fi nanceiramente a movimentação 
de processos em que o Estado (lato sensu) busca perceber valores em que o crédito será inferior ao seu custo.
É evidente que os parâmetros ultrapassados e limitados de gestão pública, orçamento, devem ser modernizados para fi ns de se 
alcançar o bem comum, novamente ressaltando o dever de visualização conglobante do orçamento.
Como já antecipado, o eg. Tribunal de Justiça do Estado da Bahia externou que 60% de todo o acervo processual é composto de 
execuções fi scais, valendo esclarecer que no âmbito desta 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Jacobina tais demandas 
representam 71,41% dos processos em andamento. - Custo do processo - Em novembro de 2011, o IPEA – Instituto de Pesquisa 
Econômica Aplicada – avaliou o “custo e tempo do processo de execução fi scal promovida pela Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional”, dados colhidos por demanda do Conselho Nacional de Justiça, estudo que levou em consideração diversos fatores, de-
nominando de “processo de execução fi scal médio (PEFM)” analisando “o tempo de duração e o custo de seu processamento”1 .
Os dados colhidos, embora no âmbito da Justiça Federal e em Execuções Fiscais movidas pela PGFN, merecem reprodução, 
considerando que tais vetores também são extensíveis às execuções fi scais em trâmite perante a Justiça Estadual. O IPEA con-
cluiu que apenas 3,6% dos Executados apresentam-se espontaneamente no processo; em 56,8% dos processos há ao menos 
uma tentativa inexitosa de citação; 36,3% fi cam pendentes de citação válida; 9,9% citados por edital; e concluindo-se que em 
46,2% dos casos o Executado não é localizado sequer para formação da lide. Os números são ainda mais alarmantes quando 
se estuda a efetividade do processo, apontando-se que apenas 2,8% das ações de execução fi scal resultam em leilão de bens 
penhorados, com ou sem êxito, sendo que apenas 0,3% dessas hipóteses acarreta com satisfação integral do crédito. Ora, apli-
cando-se o método empírico consistente em avaliação de pesquisas e valorização da experiência, assim como o pragmatismo 
em busca de resultados positivos, tem-se que as execuções fi scais somente deverão ser processadas se o crédito a ser percebi-
do tiver correlação positiva em face do custo total da movimentação do Judiciário, tomando-se por base a experiência e números 
apresentados. 1 (http://www.ipea.gov.br/agencia/images/stories/PDFs/nota_tecnica/111230_notatecnicadiest1.Pdf).
O estudo do IPEA concluiu que o custo unitário médio de execução fi scal promovida pela PGFN era de R$ 5.606,67 (cinco mil, 
seiscentos e seis reais e sessenta e sete centavos), entendendo que execuções fi scais em que se buscava satisfação de cré-
dito inferior ao valor de R$ 21.731,45 (vinte e um mil, setecentos e trinta e um reais e quarenta e cinco centavos) seria inviável 
fi nanceiramente.
No âmbito do Estado da Bahia, embora não se tenha ciência de um estudo tão aprofundado e detalhado, é perfeitamente ad-
missível seguir as diretrizes traçadas pelo IPEA, adequando-se à realidade local, fazendo-se referência aos dados da presente 
unidade. No âmbito desta 1ª Vara de Fazenda Pública da Comarca de Jacobina, em consulta ao SAJ, observando-se execuções 
fi scais do ano de 2016, numa análise por amostragem, visualizados 40 (quarenta) processos aleatoriamente, no tocante à cita-
ção, tem-se os seguintes números: i) 06 citações regulares; ii) 03 citações nulas (nome de terceiro); iii) 02 sem qualquer resposta; 
iv) 03 processos com endereço incompleto fornecido pelo Exequente; v) 26 diligências infrutíferas para citação (65%). As cita-
ções válidas dos processos, considerando a análise por amostragem, representam tão somente 15%, demonstrando claramente 
similitude com o estudo aprofundado realizado pelo IPEA, acima descrito.
A efi ciência do Poder Judiciário, atrelada ao postulado da razoável duração do processo (art. 5º, LXXVIII, CF), é comprometida 
severamente pela demanda desenfreada de execuções fi scais, cujos valores, em quantidade signifi cativa, violam orientações 
básicas de direito fi nanceiro, caso o erário fosse avaliado de forma conglobante, ou seja, com análise do crédito tributário 
comparado ao valor de custo de um processo judicial. Ressalta-se que não se pretende transferir a crítica de morosidade do 
Judiciário ao Poder Executivo, sabendo-se que os Gestores se pautam pela legalidade estrita e são compelidos ao ajuizamento 
de demandas para buscar créditos tributários, sob pena de responsabilização. Contudo, a alteração dos parâmetros de valores 
para ajuizamento de execuções fi scais previstos em lei deveria ser observado de acordo com estudos das demandas propostas, 
quantitativo de recuperação de crédito, valor do processo judicial, evitando-se o abarrotamento do Poder Judiciário.
Não podemos olvidar que a cobrança tributária, precipuamente em pequenos municípios, se mostra medida antipopular e, tam-
bém por essa razão, muitas vezes é preferível manter o ajuizamento de cobranças na via judicial, mudando-se o “rosto” do co-
brador, a tentar perceber os valores por vias menos onerosas. Não obstante, destacam-se atuações de Municípios que buscam 
meios coercitivos alternativos para percepção do crédito sem o custo tão elevado de um processo judicial, como no caso de ins-
crição da dívida em cadastros restritivos e/ou protestos extrajudiciais (a exemplo de Curitiba – PR – Lei Municipal 14.697/2015).
O Município de Salvador/BA estabeleceu na Lei 7.186/06 o limite de R$ 1.000,00 (mil reais) para o ajuizamento de ações de 
execução fi scal de débitos tributários, mesmo limite previsto na lei acima descrita para o Município de Curitiba/PR. Por sua vez, o 
Estado da Bahia promulgou a Lei 13.729, de 05/07/2017, com previsão de autorização ao não ajuizamento de execuções fi scais 
com valor igual ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), prevendo a possibilidade de cobrança extrajudicial, com protesto da 
CDA (art. 1º, §3º, da Lei 13.729/17). No âmbito deste Estado da Bahia, o valor de tributo abaixo de R$ 1.000,00 (mil reais) sequer 
será inscrito em dívida ativa.
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Dessa forma, com base na experiência acima demonstrada (empirismo e pragmatismo), entendo que há razoabilidade na ex-
tinção da presente execução fi scal, uma vez que seu valor é inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), inexistindo razão para o prosse-
guimento da presente demanda, considerando-se os custos ao Estado (lato sensu) do processo de execução fi scal encontrado 
pelo IPEA R$ 5.606,67 (cinco mil, seiscentos e seis reais e sessenta e sete centavos). Tal valor não foi aleatoriamente disposto, 
precipuamente se considerar que, além dos custos do processo e padrões de outros Entes Federativos, a própria Lei de Execu-
ções Fiscais preconiza que não será admitido recurso contra sentença que julgar ação cujo valor seja inferior a 50 ORTN (art. 34 
da Lei), equivalente a R$ 1.018,56 (mil e dezoito reais e cinquenta e seis centavos)2.
Desse modo, o valor de R$ 1.000,00 (mil reais) deve ser parâmetro também para impedir o ajuizamento de ações de execução 
fi scal no âmbito de primeiro grau, considerando a unicidade do Poder Judiciário e unicidade de seu orçamento.
Por fi m, impõe-se registrar que a não admissibilidade de execuções fi scais em valores irrisórios (comparado ao custo do proces-
so) não acarreta perda arrecadatória ou extinção do crédito tributário que poderá ser exigido por inúmeras outras formas menos 
onerosas ao Estado (lato sensu), alcançando-se uma visão conglobante de erário.
Diante do exposto, julgo extinto o feito, sem resolução de mérito, com base no artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil, 
entendendo inexistir interesse processual em razão do baixo valor da presente execução fi scal.
Sem custas e sem honorários.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Nazaré, 9 de agosto de 2019.

  Caroline Rosa de Almeida Velame Vieira
Juíza de Direito - 1ª Substituta

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. DE NAZARÉ
INTIMAÇÃO
0000107-06.2011.8.05.0176 Execução Fiscal
Jurisdição: Nazaré
Exequente: O Município De Muniz Ferreira
Advogado: Alexandre Miguel Ferreira Da Silva Abreu (OAB:0025787/BA)
Executado: Carlos Alberto De Souza

 Intimação:
Processo nº: 0000107-06.2011.8.05.0176
Classe-Assunto: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
Exequente: EXEQUENTE: O MUNICÍPIO DE MUNIZ FERREIRA
Executado: EXECUTADO: CARLOS ALBERTO DE SOUZA
SENTENÇA

  Trata-se de execução fi scal movida pelo EXEQUENTE: O MUNICÍPIO DE MUNIZ FERREIRA em face de EXECUTADO: CAR-
LOS ALBERTO DE SOUZA , pretendendo perceber valores de tributos que alega devidos.
É O RELATÓRIO. DECIDO.
As execuções fi scais representam 1/3 de todo o acervo processual nacional, segundo dados do Conselho Nacional de Justiça, 
informação obtida no sítio do eg. Tribunal de Justiça do Estado da Bahia que esclareceu que 60% de seu acervo é composto 
de execuções fi scais (http://www5.tjba.jus.br/portal/execucao-fi scal-projeto-dotjba-e-iniciativa-de-magistrado-buscam-enfrentar-
-o-grande-acervo-de-processos-nasvaras-de-fazenda-publica/).
Sabe-se que o Poder Judiciário é regido pelo princípio da inafastabilidade, previsto no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição 
Federal, tendo como escopo substituir as partes para garantir a solução de litígios de forma harmônica com a intervenção estatal, 
evitando-se a autotutela.
Contudo, hodiernamente, prioriza-se a solução de confl itos através de métodos extrajudiciais (arbitragem) ou formas consensu-
ais (mediação ou conciliação), garantindo-se a mínima intervenção, considerando que deveras vezes a transação entre as partes 
torna efetiva a extirpação da lide.
Referida introdução tem por fi nalidade destacar que a cobrança de créditos tributários há tempos exige nova moldagem, consi-
derando que o abarrotamento do Poder Judiciário acaba por impactar diretamente no efi ciente exercício da atividade judicante.
Há um custo para o desenvolvimento de atividades estatais prestadas por qualquer dos Poderes, denominado no direito fi nan-
ceiro como despesa.
No âmbito do Poder Judiciário, a movimentação para desempenho das atividades judicantes também tem um custo que deve, 
nesse sentido, ser ponderado para fi ns de atuação, considerando absolutamente inadequado fi nanceiramente a movimentação 
de processos em que o Estado (lato sensu) busca perceber valores em que o crédito será inferior ao seu custo.
É evidente que os parâmetros ultrapassados e limitados de gestão pública, orçamento, devem ser modernizados para fi ns de se 
alcançar o bem comum, novamente ressaltando o dever de visualização conglobante do orçamento.
Como já antecipado, o eg. Tribunal de Justiça do Estado da Bahia externou que 60% de todo o acervo processual é composto de 
execuções fi scais, valendo esclarecer que no âmbito desta 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Jacobina tais demandas 
representam 71,41% dos processos em andamento. - Custo do processo - Em novembro de 2011, o IPEA – Instituto de Pesquisa 
Econômica Aplicada – avaliou o “custo e tempo do processo de execução fi scal promovida pela Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional”, dados colhidos por demanda do Conselho Nacional de Justiça, estudo que levou em consideração diversos fatores, 
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denominando de “processo de execução fi scal médio (PEFM)” analisando “o tempo de duração e o custo de seu processamen-
to”1 .
Os dados colhidos, embora no âmbito da Justiça Federal e em Execuções Fiscais movidas pela PGFN, merecem reprodução, 
considerando que tais vetores também são extensíveis às execuções fi scais em trâmite perante a Justiça Estadual. O IPEA con-
cluiu que apenas 3,6% dos Executados apresentam-se espontaneamente no processo; em 56,8% dos processos há ao menos 
uma tentativa inexitosa de citação; 36,3% fi cam pendentes de citação válida; 9,9% citados por edital; e concluindo-se que em 
46,2% dos casos o Executado não é localizado sequer para formação da lide. Os números são ainda mais alarmantes quando 
se estuda a efetividade do processo, apontando-se que apenas 2,8% das ações de execução fi scal resultam em leilão de bens 
penhorados, com ou sem êxito, sendo que apenas 0,3% dessas hipóteses acarreta com satisfação integral do crédito. Ora, apli-
cando-se o método empírico consistente em avaliação de pesquisas e valorização da experiência, assim como o pragmatismo 
em busca de resultados positivos, tem-se que as execuções fi scais somente deverão ser processadas se o crédito a ser percebi-
do tiver correlação positiva em face do custo total da movimentação do Judiciário, tomando-se por base a experiência e números 
apresentados. 1 (http://www.ipea.gov.br/agencia/images/stories/PDFs/nota_tecnica/111230_notatecnicadiest1.Pdf).
O estudo do IPEA concluiu que o custo unitário médio de execução fi scal promovida pela PGFN era de R$ 5.606,67 (cinco mil, 
seiscentos e seis reais e sessenta e sete centavos), entendendo que execuções fi scais em que se buscava satisfação de cré-
dito inferior ao valor de R$ 21.731,45 (vinte e um mil, setecentos e trinta e um reais e quarenta e cinco centavos) seria inviável 
fi nanceiramente.
No âmbito do Estado da Bahia, embora não se tenha ciência de um estudo tão aprofundado e detalhado, é perfeitamente ad-
missível seguir as diretrizes traçadas pelo IPEA, adequando-se à realidade local, fazendo-se referência aos dados da presente 
unidade. No âmbito desta 1ª Vara de Fazenda Pública da Comarca de Jacobina, em consulta ao SAJ, observando-se execuções 
fi scais do ano de 2016, numa análise por amostragem, visualizados 40 (quarenta) processos aleatoriamente, no tocante à cita-
ção, tem-se os seguintes números: i) 06 citações regulares; ii) 03 citações nulas (nome de terceiro); iii) 02 sem qualquer resposta; 
iv) 03 processos com endereço incompleto fornecido pelo Exequente; v) 26 diligências infrutíferas para citação (65%). As cita-
ções válidas dos processos, considerando a análise por amostragem, representam tão somente 15%, demonstrando claramente 
similitude com o estudo aprofundado realizado pelo IPEA, acima descrito.
A efi ciência do Poder Judiciário, atrelada ao postulado da razoável duração do processo (art. 5º, LXXVIII, CF), é comprometida 
severamente pela demanda desenfreada de execuções fi scais, cujos valores, em quantidade signifi cativa, violam orientações 
básicas de direito fi nanceiro, caso o erário fosse avaliado de forma conglobante, ou seja, com análise do crédito tributário 
comparado ao valor de custo de um processo judicial. Ressalta-se que não se pretende transferir a crítica de morosidade do 
Judiciário ao Poder Executivo, sabendo-se que os Gestores se pautam pela legalidade estrita e são compelidos ao ajuizamento 
de demandas para buscar créditos tributários, sob pena de responsabilização. Contudo, a alteração dos parâmetros de valores 
para ajuizamento de execuções fi scais previstos em lei deveria ser observado de acordo com estudos das demandas propostas, 
quantitativo de recuperação de crédito, valor do processo judicial, evitando-se o abarrotamento do Poder Judiciário.
Não podemos olvidar que a cobrança tributária, precipuamente em pequenos municípios, se mostra medida antipopular e, tam-
bém por essa razão, muitas vezes é preferível manter o ajuizamento de cobranças na via judicial, mudando-se o “rosto” do co-
brador, a tentar perceber os valores por vias menos onerosas. Não obstante, destacam-se atuações de Municípios que buscam 
meios coercitivos alternativos para percepção do crédito sem o custo tão elevado de um processo judicial, como no caso de ins-
crição da dívida em cadastros restritivos e/ou protestos extrajudiciais (a exemplo de Curitiba – PR – Lei Municipal 14.697/2015).
O Município de Salvador/BA estabeleceu na Lei 7.186/06 o limite de R$ 1.000,00 (mil reais) para o ajuizamento de ações de 
execução fi scal de débitos tributários, mesmo limite previsto na lei acima descrita para o Município de Curitiba/PR. Por sua vez, o 
Estado da Bahia promulgou a Lei 13.729, de 05/07/2017, com previsão de autorização ao não ajuizamento de execuções fi scais 
com valor igual ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), prevendo a possibilidade de cobrança extrajudicial, com protesto da 
CDA (art. 1º, §3º, da Lei 13.729/17). No âmbito deste Estado da Bahia, o valor de tributo abaixo de R$ 1.000,00 (mil reais) sequer 
será inscrito em dívida ativa.
Dessa forma, com base na experiência acima demonstrada (empirismo e pragmatismo), entendo que há razoabilidade na ex-
tinção da presente execução fi scal, uma vez que seu valor é inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), inexistindo razão para o prosse-
guimento da presente demanda, considerando-se os custos ao Estado (lato sensu) do processo de execução fi scal encontrado 
pelo IPEA R$ 5.606,67 (cinco mil, seiscentos e seis reais e sessenta e sete centavos). Tal valor não foi aleatoriamente disposto, 
precipuamente se considerar que, além dos custos do processo e padrões de outros Entes Federativos, a própria Lei de Execu-
ções Fiscais preconiza que não será admitido recurso contra sentença que julgar ação cujo valor seja inferior a 50 ORTN (art. 34 
da Lei), equivalente a R$ 1.018,56 (mil e dezoito reais e cinquenta e seis centavos)2.
Desse modo, o valor de R$ 1.000,00 (mil reais) deve ser parâmetro também para impedir o ajuizamento de ações de execução 
fi scal no âmbito de primeiro grau, considerando a unicidade do Poder Judiciário e unicidade de seu orçamento.
Por fi m, impõe-se registrar que a não admissibilidade de execuções fi scais em valores irrisórios (comparado ao custo do proces-
so) não acarreta perda arrecadatória ou extinção do crédito tributário que poderá ser exigido por inúmeras outras formas menos 
onerosas ao Estado (lato sensu), alcançando-se uma visão conglobante de erário.
Diante do exposto, julgo extinto o feito, sem resolução de mérito, com base no artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil, 
entendendo inexistir interesse processual em razão do baixo valor da presente execução fi scal.
Sem custas e sem honorários.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Nazaré, 9 de agosto de 2019.

  Caroline Rosa de Almeida Velame Vieira
Juíza de Direito - 1ª Substituta
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 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. DE NAZARÉ
INTIMAÇÃO
0000100-14.2011.8.05.0176 Execução Fiscal
Jurisdição: Nazaré
Exequente: O Município De Muniz Ferreira
Advogado: Alexandre Miguel Ferreira Da Silva Abreu (OAB:0025787/BA)
Executado: Adelino Santana

 Intimação:
Processo nº: 0000100-14.2011.8.05.0176
Classe-Assunto: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
Exequente: EXEQUENTE: O MUNICÍPIO DE MUNIZ FERREIRA
Executado: EXECUTADO: ADELINO SANTANA
SENTENÇA

  Trata-se de execução fi scal movida pelo EXEQUENTE: O MUNICÍPIO DE MUNIZ FERREIRA em face de EXECUTADO: ADE-
LINO SANTANA , pretendendo perceber valores de tributos que alega devidos.
É O RELATÓRIO. DECIDO.
As execuções fi scais representam 1/3 de todo o acervo processual nacional, segundo dados do Conselho Nacional de Justiça, 
informação obtida no sítio do eg. Tribunal de Justiça do Estado da Bahia que esclareceu que 60% de seu acervo é composto 
de execuções fi scais (http://www5.tjba.jus.br/portal/execucao-fi scal-projeto-dotjba-e-iniciativa-de-magistrado-buscam-enfrentar-
-o-grande-acervo-de-processos-nasvaras-de-fazenda-publica/).
Sabe-se que o Poder Judiciário é regido pelo princípio da inafastabilidade, previsto no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição 
Federal, tendo como escopo substituir as partes para garantir a solução de litígios de forma harmônica com a intervenção estatal, 
evitando-se a autotutela.
Contudo, hodiernamente, prioriza-se a solução de confl itos através de métodos extrajudiciais (arbitragem) ou formas consensu-
ais (mediação ou conciliação), garantindo-se a mínima intervenção, considerando que deveras vezes a transação entre as partes 
torna efetiva a extirpação da lide.
Referida introdução tem por fi nalidade destacar que a cobrança de créditos tributários há tempos exige nova moldagem, consi-
derando que o abarrotamento do Poder Judiciário acaba por impactar diretamente no efi ciente exercício da atividade judicante.
Há um custo para o desenvolvimento de atividades estatais prestadas por qualquer dos Poderes, denominado no direito fi nan-
ceiro como despesa.
No âmbito do Poder Judiciário, a movimentação para desempenho das atividades judicantes também tem um custo que deve, 
nesse sentido, ser ponderado para fi ns de atuação, considerando absolutamente inadequado fi nanceiramente a movimentação 
de processos em que o Estado (lato sensu) busca perceber valores em que o crédito será inferior ao seu custo.
É evidente que os parâmetros ultrapassados e limitados de gestão pública, orçamento, devem ser modernizados para fi ns de se 
alcançar o bem comum, novamente ressaltando o dever de visualização conglobante do orçamento.
Como já antecipado, o eg. Tribunal de Justiça do Estado da Bahia externou que 60% de todo o acervo processual é composto de 
execuções fi scais, valendo esclarecer que no âmbito desta 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Jacobina tais demandas 
representam 71,41% dos processos em andamento. - Custo do processo - Em novembro de 2011, o IPEA – Instituto de Pesquisa 
Econômica Aplicada – avaliou o “custo e tempo do processo de execução fi scal promovida pela Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional”, dados colhidos por demanda do Conselho Nacional de Justiça, estudo que levou em consideração diversos fatores, 
denominando de “processo de execução fi scal médio (PEFM)” analisando “o tempo de duração e o custo de seu processamen-
to”1 .
Os dados colhidos, embora no âmbito da Justiça Federal e em Execuções Fiscais movidas pela PGFN, merecem reprodução, 
considerando que tais vetores também são extensíveis às execuções fi scais em trâmite perante a Justiça Estadual. O IPEA con-
cluiu que apenas 3,6% dos Executados apresentam-se espontaneamente no processo; em 56,8% dos processos há ao menos 
uma tentativa inexitosa de citação; 36,3% fi cam pendentes de citação válida; 9,9% citados por edital; e concluindo-se que em 
46,2% dos casos o Executado não é localizado sequer para formação da lide. Os números são ainda mais alarmantes quando 
se estuda a efetividade do processo, apontando-se que apenas 2,8% das ações de execução fi scal resultam em leilão de bens 
penhorados, com ou sem êxito, sendo que apenas 0,3% dessas hipóteses acarreta com satisfação integral do crédito. Ora, apli-
cando-se o método empírico consistente em avaliação de pesquisas e valorização da experiência, assim como o pragmatismo 
em busca de resultados positivos, tem-se que as execuções fi scais somente deverão ser processadas se o crédito a ser percebi-
do tiver correlação positiva em face do custo total da movimentação do Judiciário, tomando-se por base a experiência e números 
apresentados. 1 (http://www.ipea.gov.br/agencia/images/stories/PDFs/nota_tecnica/111230_notatecnicadiest1.Pdf).
O estudo do IPEA concluiu que o custo unitário médio de execução fi scal promovida pela PGFN era de R$ 5.606,67 (cinco mil, 
seiscentos e seis reais e sessenta e sete centavos), entendendo que execuções fi scais em que se buscava satisfação de cré-
dito inferior ao valor de R$ 21.731,45 (vinte e um mil, setecentos e trinta e um reais e quarenta e cinco centavos) seria inviável 
fi nanceiramente.
No âmbito do Estado da Bahia, embora não se tenha ciência de um estudo tão aprofundado e detalhado, é perfeitamente ad-
missível seguir as diretrizes traçadas pelo IPEA, adequando-se à realidade local, fazendo-se referência aos dados da presente 
unidade. No âmbito desta 1ª Vara de Fazenda Pública da Comarca de Jacobina, em consulta ao SAJ, observando-se execuções 
fi scais do ano de 2016, numa análise por amostragem, visualizados 40 (quarenta) processos aleatoriamente, no tocante à cita-
ção, tem-se os seguintes números: i) 06 citações regulares; ii) 03 citações nulas (nome de terceiro); iii) 02 sem qualquer resposta; 
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iv) 03 processos com endereço incompleto fornecido pelo Exequente; v) 26 diligências infrutíferas para citação (65%). As cita-
ções válidas dos processos, considerando a análise por amostragem, representam tão somente 15%, demonstrando claramente 
similitude com o estudo aprofundado realizado pelo IPEA, acima descrito.
A efi ciência do Poder Judiciário, atrelada ao postulado da razoável duração do processo (art. 5º, LXXVIII, CF), é comprometida 
severamente pela demanda desenfreada de execuções fi scais, cujos valores, em quantidade signifi cativa, violam orientações 
básicas de direito fi nanceiro, caso o erário fosse avaliado de forma conglobante, ou seja, com análise do crédito tributário 
comparado ao valor de custo de um processo judicial. Ressalta-se que não se pretende transferir a crítica de morosidade do 
Judiciário ao Poder Executivo, sabendo-se que os Gestores se pautam pela legalidade estrita e são compelidos ao ajuizamento 
de demandas para buscar créditos tributários, sob pena de responsabilização. Contudo, a alteração dos parâmetros de valores 
para ajuizamento de execuções fi scais previstos em lei deveria ser observado de acordo com estudos das demandas propostas, 
quantitativo de recuperação de crédito, valor do processo judicial, evitando-se o abarrotamento do Poder Judiciário.
Não podemos olvidar que a cobrança tributária, precipuamente em pequenos municípios, se mostra medida antipopular e, tam-
bém por essa razão, muitas vezes é preferível manter o ajuizamento de cobranças na via judicial, mudando-se o “rosto” do co-
brador, a tentar perceber os valores por vias menos onerosas. Não obstante, destacam-se atuações de Municípios que buscam 
meios coercitivos alternativos para percepção do crédito sem o custo tão elevado de um processo judicial, como no caso de ins-
crição da dívida em cadastros restritivos e/ou protestos extrajudiciais (a exemplo de Curitiba – PR – Lei Municipal 14.697/2015).
O Município de Salvador/BA estabeleceu na Lei 7.186/06 o limite de R$ 1.000,00 (mil reais) para o ajuizamento de ações de 
execução fi scal de débitos tributários, mesmo limite previsto na lei acima descrita para o Município de Curitiba/PR. Por sua vez, o 
Estado da Bahia promulgou a Lei 13.729, de 05/07/2017, com previsão de autorização ao não ajuizamento de execuções fi scais 
com valor igual ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), prevendo a possibilidade de cobrança extrajudicial, com protesto da 
CDA (art. 1º, §3º, da Lei 13.729/17). No âmbito deste Estado da Bahia, o valor de tributo abaixo de R$ 1.000,00 (mil reais) sequer 
será inscrito em dívida ativa.
Dessa forma, com base na experiência acima demonstrada (empirismo e pragmatismo), entendo que há razoabilidade na ex-
tinção da presente execução fi scal, uma vez que seu valor é inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), inexistindo razão para o prosse-
guimento da presente demanda, considerando-se os custos ao Estado (lato sensu) do processo de execução fi scal encontrado 
pelo IPEA R$ 5.606,67 (cinco mil, seiscentos e seis reais e sessenta e sete centavos). Tal valor não foi aleatoriamente disposto, 
precipuamente se considerar que, além dos custos do processo e padrões de outros Entes Federativos, a própria Lei de Execu-
ções Fiscais preconiza que não será admitido recurso contra sentença que julgar ação cujo valor seja inferior a 50 ORTN (art. 34 
da Lei), equivalente a R$ 1.018,56 (mil e dezoito reais e cinquenta e seis centavos)2.
Desse modo, o valor de R$ 1.000,00 (mil reais) deve ser parâmetro também para impedir o ajuizamento de ações de execução 
fi scal no âmbito de primeiro grau, considerando a unicidade do Poder Judiciário e unicidade de seu orçamento.
Por fi m, impõe-se registrar que a não admissibilidade de execuções fi scais em valores irrisórios (comparado ao custo do proces-
so) não acarreta perda arrecadatória ou extinção do crédito tributário que poderá ser exigido por inúmeras outras formas menos 
onerosas ao Estado (lato sensu), alcançando-se uma visão conglobante de erário.
Diante do exposto, julgo extinto o feito, sem resolução de mérito, com base no artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil, 
entendendo inexistir interesse processual em razão do baixo valor da presente execução fi scal.
Sem custas e sem honorários.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Nazaré, 9 de agosto de 2019.

  Caroline Rosa de Almeida Velame Vieira
Juíza de Direito - 1ª Substituta

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. DE NAZARÉ
INTIMAÇÃO
0000094-07.2011.8.05.0176 Execução Fiscal
Jurisdição: Nazaré
Exequente: O Município De Muniz Ferreira
Advogado: Alexandre Miguel Ferreira Da Silva Abreu (OAB:0025787/BA)
Executado: Marina E Irmãos

 Intimação:
Processo nº: 0000094-07.2011.8.05.0176
Classe-Assunto: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
Exequente: EXEQUENTE: O MUNICÍPIO DE MUNIZ FERREIRA
Executado: EXECUTADO: MARINA E IRMÃOS
SENTENÇA

  Trata-se de execução fi scal movida pelo EXEQUENTE: O MUNICÍPIO DE MUNIZ FERREIRA em face de EXECUTADO: MARI-
NA E IRMÃOS , pretendendo perceber valores de tributos que alega devidos.
É O RELATÓRIO. DECIDO.
As execuções fi scais representam 1/3 de todo o acervo processual nacional, segundo dados do Conselho Nacional de Justiça, 
informação obtida no sítio do eg. Tribunal de Justiça do Estado da Bahia que esclareceu que 60% de seu acervo é composto 
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de execuções fi scais (http://www5.tjba.jus.br/portal/execucao-fi scal-projeto-dotjba-e-iniciativa-de-magistrado-buscam-enfrentar-
-o-grande-acervo-de-processos-nasvaras-de-fazenda-publica/).
Sabe-se que o Poder Judiciário é regido pelo princípio da inafastabilidade, previsto no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição 
Federal, tendo como escopo substituir as partes para garantir a solução de litígios de forma harmônica com a intervenção estatal, 
evitando-se a autotutela.
Contudo, hodiernamente, prioriza-se a solução de confl itos através de métodos extrajudiciais (arbitragem) ou formas consensu-
ais (mediação ou conciliação), garantindo-se a mínima intervenção, considerando que deveras vezes a transação entre as partes 
torna efetiva a extirpação da lide.
Referida introdução tem por fi nalidade destacar que a cobrança de créditos tributários há tempos exige nova moldagem, consi-
derando que o abarrotamento do Poder Judiciário acaba por impactar diretamente no efi ciente exercício da atividade judicante.
Há um custo para o desenvolvimento de atividades estatais prestadas por qualquer dos Poderes, denominado no direito fi nan-
ceiro como despesa.
No âmbito do Poder Judiciário, a movimentação para desempenho das atividades judicantes também tem um custo que deve, 
nesse sentido, ser ponderado para fi ns de atuação, considerando absolutamente inadequado fi nanceiramente a movimentação 
de processos em que o Estado (lato sensu) busca perceber valores em que o crédito será inferior ao seu custo.
É evidente que os parâmetros ultrapassados e limitados de gestão pública, orçamento, devem ser modernizados para fi ns de se 
alcançar o bem comum, novamente ressaltando o dever de visualização conglobante do orçamento.
Como já antecipado, o eg. Tribunal de Justiça do Estado da Bahia externou que 60% de todo o acervo processual é composto de 
execuções fi scais, valendo esclarecer que no âmbito desta 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Jacobina tais demandas 
representam 71,41% dos processos em andamento. - Custo do processo - Em novembro de 2011, o IPEA – Instituto de Pesquisa 
Econômica Aplicada – avaliou o “custo e tempo do processo de execução fi scal promovida pela Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional”, dados colhidos por demanda do Conselho Nacional de Justiça, estudo que levou em consideração diversos fatores, 
denominando de “processo de execução fi scal médio (PEFM)” analisando “o tempo de duração e o custo de seu processamen-
to”1 .
Os dados colhidos, embora no âmbito da Justiça Federal e em Execuções Fiscais movidas pela PGFN, merecem reprodução, 
considerando que tais vetores também são extensíveis às execuções fi scais em trâmite perante a Justiça Estadual. O IPEA con-
cluiu que apenas 3,6% dos Executados apresentam-se espontaneamente no processo; em 56,8% dos processos há ao menos 
uma tentativa inexitosa de citação; 36,3% fi cam pendentes de citação válida; 9,9% citados por edital; e concluindo-se que em 
46,2% dos casos o Executado não é localizado sequer para formação da lide. Os números são ainda mais alarmantes quando 
se estuda a efetividade do processo, apontando-se que apenas 2,8% das ações de execução fi scal resultam em leilão de bens 
penhorados, com ou sem êxito, sendo que apenas 0,3% dessas hipóteses acarreta com satisfação integral do crédito. Ora, apli-
cando-se o método empírico consistente em avaliação de pesquisas e valorização da experiência, assim como o pragmatismo 
em busca de resultados positivos, tem-se que as execuções fi scais somente deverão ser processadas se o crédito a ser percebi-
do tiver correlação positiva em face do custo total da movimentação do Judiciário, tomando-se por base a experiência e números 
apresentados. 1 (http://www.ipea.gov.br/agencia/images/stories/PDFs/nota_tecnica/111230_notatecnicadiest1.Pdf).
O estudo do IPEA concluiu que o custo unitário médio de execução fi scal promovida pela PGFN era de R$ 5.606,67 (cinco mil, 
seiscentos e seis reais e sessenta e sete centavos), entendendo que execuções fi scais em que se buscava satisfação de cré-
dito inferior ao valor de R$ 21.731,45 (vinte e um mil, setecentos e trinta e um reais e quarenta e cinco centavos) seria inviável 
fi nanceiramente.
No âmbito do Estado da Bahia, embora não se tenha ciência de um estudo tão aprofundado e detalhado, é perfeitamente ad-
missível seguir as diretrizes traçadas pelo IPEA, adequando-se à realidade local, fazendo-se referência aos dados da presente 
unidade. No âmbito desta 1ª Vara de Fazenda Pública da Comarca de Jacobina, em consulta ao SAJ, observando-se execuções 
fi scais do ano de 2016, numa análise por amostragem, visualizados 40 (quarenta) processos aleatoriamente, no tocante à cita-
ção, tem-se os seguintes números: i) 06 citações regulares; ii) 03 citações nulas (nome de terceiro); iii) 02 sem qualquer resposta; 
iv) 03 processos com endereço incompleto fornecido pelo Exequente; v) 26 diligências infrutíferas para citação (65%). As cita-
ções válidas dos processos, considerando a análise por amostragem, representam tão somente 15%, demonstrando claramente 
similitude com o estudo aprofundado realizado pelo IPEA, acima descrito.
A efi ciência do Poder Judiciário, atrelada ao postulado da razoável duração do processo (art. 5º, LXXVIII, CF), é comprometida 
severamente pela demanda desenfreada de execuções fi scais, cujos valores, em quantidade signifi cativa, violam orientações 
básicas de direito fi nanceiro, caso o erário fosse avaliado de forma conglobante, ou seja, com análise do crédito tributário 
comparado ao valor de custo de um processo judicial. Ressalta-se que não se pretende transferir a crítica de morosidade do 
Judiciário ao Poder Executivo, sabendo-se que os Gestores se pautam pela legalidade estrita e são compelidos ao ajuizamento 
de demandas para buscar créditos tributários, sob pena de responsabilização. Contudo, a alteração dos parâmetros de valores 
para ajuizamento de execuções fi scais previstos em lei deveria ser observado de acordo com estudos das demandas propostas, 
quantitativo de recuperação de crédito, valor do processo judicial, evitando-se o abarrotamento do Poder Judiciário.
Não podemos olvidar que a cobrança tributária, precipuamente em pequenos municípios, se mostra medida antipopular e, tam-
bém por essa razão, muitas vezes é preferível manter o ajuizamento de cobranças na via judicial, mudando-se o “rosto” do co-
brador, a tentar perceber os valores por vias menos onerosas. Não obstante, destacam-se atuações de Municípios que buscam 
meios coercitivos alternativos para percepção do crédito sem o custo tão elevado de um processo judicial, como no caso de ins-
crição da dívida em cadastros restritivos e/ou protestos extrajudiciais (a exemplo de Curitiba – PR – Lei Municipal 14.697/2015).
O Município de Salvador/BA estabeleceu na Lei 7.186/06 o limite de R$ 1.000,00 (mil reais) para o ajuizamento de ações de 
execução fi scal de débitos tributários, mesmo limite previsto na lei acima descrita para o Município de Curitiba/PR. Por sua vez, o 
Estado da Bahia promulgou a Lei 13.729, de 05/07/2017, com previsão de autorização ao não ajuizamento de execuções fi scais 
com valor igual ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), prevendo a possibilidade de cobrança extrajudicial, com protesto da 
CDA (art. 1º, §3º, da Lei 13.729/17). No âmbito deste Estado da Bahia, o valor de tributo abaixo de R$ 1.000,00 (mil reais) sequer 
será inscrito em dívida ativa.
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Dessa forma, com base na experiência acima demonstrada (empirismo e pragmatismo), entendo que há razoabilidade na ex-
tinção da presente execução fi scal, uma vez que seu valor é inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), inexistindo razão para o prosse-
guimento da presente demanda, considerando-se os custos ao Estado (lato sensu) do processo de execução fi scal encontrado 
pelo IPEA R$ 5.606,67 (cinco mil, seiscentos e seis reais e sessenta e sete centavos). Tal valor não foi aleatoriamente disposto, 
precipuamente se considerar que, além dos custos do processo e padrões de outros Entes Federativos, a própria Lei de Execu-
ções Fiscais preconiza que não será admitido recurso contra sentença que julgar ação cujo valor seja inferior a 50 ORTN (art. 34 
da Lei), equivalente a R$ 1.018,56 (mil e dezoito reais e cinquenta e seis centavos)2.
Desse modo, o valor de R$ 1.000,00 (mil reais) deve ser parâmetro também para impedir o ajuizamento de ações de execução 
fi scal no âmbito de primeiro grau, considerando a unicidade do Poder Judiciário e unicidade de seu orçamento.
Por fi m, impõe-se registrar que a não admissibilidade de execuções fi scais em valores irrisórios (comparado ao custo do proces-
so) não acarreta perda arrecadatória ou extinção do crédito tributário que poderá ser exigido por inúmeras outras formas menos 
onerosas ao Estado (lato sensu), alcançando-se uma visão conglobante de erário.
Diante do exposto, julgo extinto o feito, sem resolução de mérito, com base no artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil, 
entendendo inexistir interesse processual em razão do baixo valor da presente execução fi scal.
Sem custas e sem honorários.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Nazaré, 9 de agosto de 2019.

  Caroline Rosa de Almeida Velame Vieira
Juíza de Direito - 1ª Substituta

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. DE NAZARÉ
INTIMAÇÃO
0000084-94.2010.8.05.0176 Execução Fiscal
Jurisdição: Nazaré
Exequente: O Município De Muniz Ferreira - Ba
Advogado: Alexandre Miguel Ferreira Da Silva Abreu (OAB:0025787/BA)
Executado: Manoel Roque Da Cunha

 Intimação:
Processo nº: 0000084-94.2010.8.05.0176
Classe-Assunto: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
Exequente: EXEQUENTE: O MUNICÍPIO DE MUNIZ FERREIRA - BA
Executado: EXECUTADO: MANOEL ROQUE DA CUNHA
SENTENÇA

  Trata-se de execução fi scal movida pelo EXEQUENTE: O MUNICÍPIO DE MUNIZ FERREIRA - BA em face de EXECUTADO: 
MANOEL ROQUE DA CUNHA , pretendendo perceber valores de tributos que alega devidos.
É O RELATÓRIO. DECIDO.
As execuções fi scais representam 1/3 de todo o acervo processual nacional, segundo dados do Conselho Nacional de Justiça, 
informação obtida no sítio do eg. Tribunal de Justiça do Estado da Bahia que esclareceu que 60% de seu acervo é composto 
de execuções fi scais (http://www5.tjba.jus.br/portal/execucao-fi scal-projeto-dotjba-e-iniciativa-de-magistrado-buscam-enfrentar-
-o-grande-acervo-de-processos-nasvaras-de-fazenda-publica/).
Sabe-se que o Poder Judiciário é regido pelo princípio da inafastabilidade, previsto no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição 
Federal, tendo como escopo substituir as partes para garantir a solução de litígios de forma harmônica com a intervenção estatal, 
evitando-se a autotutela.
Contudo, hodiernamente, prioriza-se a solução de confl itos através de métodos extrajudiciais (arbitragem) ou formas consensu-
ais (mediação ou conciliação), garantindo-se a mínima intervenção, considerando que deveras vezes a transação entre as partes 
torna efetiva a extirpação da lide.
Referida introdução tem por fi nalidade destacar que a cobrança de créditos tributários há tempos exige nova moldagem, consi-
derando que o abarrotamento do Poder Judiciário acaba por impactar diretamente no efi ciente exercício da atividade judicante.
Há um custo para o desenvolvimento de atividades estatais prestadas por qualquer dos Poderes, denominado no direito fi nan-
ceiro como despesa.
No âmbito do Poder Judiciário, a movimentação para desempenho das atividades judicantes também tem um custo que deve, 
nesse sentido, ser ponderado para fi ns de atuação, considerando absolutamente inadequado fi nanceiramente a movimentação 
de processos em que o Estado (lato sensu) busca perceber valores em que o crédito será inferior ao seu custo.
É evidente que os parâmetros ultrapassados e limitados de gestão pública, orçamento, devem ser modernizados para fi ns de se 
alcançar o bem comum, novamente ressaltando o dever de visualização conglobante do orçamento.
Como já antecipado, o eg. Tribunal de Justiça do Estado da Bahia externou que 60% de todo o acervo processual é composto de 
execuções fi scais, valendo esclarecer que no âmbito desta 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Jacobina tais demandas 
representam 71,41% dos processos em andamento. - Custo do processo - Em novembro de 2011, o IPEA – Instituto de Pesquisa 
Econômica Aplicada – avaliou o “custo e tempo do processo de execução fi scal promovida pela Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional”, dados colhidos por demanda do Conselho Nacional de Justiça, estudo que levou em consideração diversos fatores, 
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denominando de “processo de execução fi scal médio (PEFM)” analisando “o tempo de duração e o custo de seu processamen-
to”1 .
Os dados colhidos, embora no âmbito da Justiça Federal e em Execuções Fiscais movidas pela PGFN, merecem reprodução, 
considerando que tais vetores também são extensíveis às execuções fi scais em trâmite perante a Justiça Estadual. O IPEA con-
cluiu que apenas 3,6% dos Executados apresentam-se espontaneamente no processo; em 56,8% dos processos há ao menos 
uma tentativa inexitosa de citação; 36,3% fi cam pendentes de citação válida; 9,9% citados por edital; e concluindo-se que em 
46,2% dos casos o Executado não é localizado sequer para formação da lide. Os números são ainda mais alarmantes quando 
se estuda a efetividade do processo, apontando-se que apenas 2,8% das ações de execução fi scal resultam em leilão de bens 
penhorados, com ou sem êxito, sendo que apenas 0,3% dessas hipóteses acarreta com satisfação integral do crédito. Ora, apli-
cando-se o método empírico consistente em avaliação de pesquisas e valorização da experiência, assim como o pragmatismo 
em busca de resultados positivos, tem-se que as execuções fi scais somente deverão ser processadas se o crédito a ser percebi-
do tiver correlação positiva em face do custo total da movimentação do Judiciário, tomando-se por base a experiência e números 
apresentados. 1 (http://www.ipea.gov.br/agencia/images/stories/PDFs/nota_tecnica/111230_notatecnicadiest1.Pdf).
O estudo do IPEA concluiu que o custo unitário médio de execução fi scal promovida pela PGFN era de R$ 5.606,67 (cinco mil, 
seiscentos e seis reais e sessenta e sete centavos), entendendo que execuções fi scais em que se buscava satisfação de cré-
dito inferior ao valor de R$ 21.731,45 (vinte e um mil, setecentos e trinta e um reais e quarenta e cinco centavos) seria inviável 
fi nanceiramente.
No âmbito do Estado da Bahia, embora não se tenha ciência de um estudo tão aprofundado e detalhado, é perfeitamente ad-
missível seguir as diretrizes traçadas pelo IPEA, adequando-se à realidade local, fazendo-se referência aos dados da presente 
unidade. No âmbito desta 1ª Vara de Fazenda Pública da Comarca de Jacobina, em consulta ao SAJ, observando-se execuções 
fi scais do ano de 2016, numa análise por amostragem, visualizados 40 (quarenta) processos aleatoriamente, no tocante à cita-
ção, tem-se os seguintes números: i) 06 citações regulares; ii) 03 citações nulas (nome de terceiro); iii) 02 sem qualquer resposta; 
iv) 03 processos com endereço incompleto fornecido pelo Exequente; v) 26 diligências infrutíferas para citação (65%). As cita-
ções válidas dos processos, considerando a análise por amostragem, representam tão somente 15%, demonstrando claramente 
similitude com o estudo aprofundado realizado pelo IPEA, acima descrito.
A efi ciência do Poder Judiciário, atrelada ao postulado da razoável duração do processo (art. 5º, LXXVIII, CF), é comprometida 
severamente pela demanda desenfreada de execuções fi scais, cujos valores, em quantidade signifi cativa, violam orientações 
básicas de direito fi nanceiro, caso o erário fosse avaliado de forma conglobante, ou seja, com análise do crédito tributário 
comparado ao valor de custo de um processo judicial. Ressalta-se que não se pretende transferir a crítica de morosidade do 
Judiciário ao Poder Executivo, sabendo-se que os Gestores se pautam pela legalidade estrita e são compelidos ao ajuizamento 
de demandas para buscar créditos tributários, sob pena de responsabilização. Contudo, a alteração dos parâmetros de valores 
para ajuizamento de execuções fi scais previstos em lei deveria ser observado de acordo com estudos das demandas propostas, 
quantitativo de recuperação de crédito, valor do processo judicial, evitando-se o abarrotamento do Poder Judiciário.
Não podemos olvidar que a cobrança tributária, precipuamente em pequenos municípios, se mostra medida antipopular e, tam-
bém por essa razão, muitas vezes é preferível manter o ajuizamento de cobranças na via judicial, mudando-se o “rosto” do co-
brador, a tentar perceber os valores por vias menos onerosas. Não obstante, destacam-se atuações de Municípios que buscam 
meios coercitivos alternativos para percepção do crédito sem o custo tão elevado de um processo judicial, como no caso de ins-
crição da dívida em cadastros restritivos e/ou protestos extrajudiciais (a exemplo de Curitiba – PR – Lei Municipal 14.697/2015).
O Município de Salvador/BA estabeleceu na Lei 7.186/06 o limite de R$ 1.000,00 (mil reais) para o ajuizamento de ações de 
execução fi scal de débitos tributários, mesmo limite previsto na lei acima descrita para o Município de Curitiba/PR. Por sua vez, o 
Estado da Bahia promulgou a Lei 13.729, de 05/07/2017, com previsão de autorização ao não ajuizamento de execuções fi scais 
com valor igual ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), prevendo a possibilidade de cobrança extrajudicial, com protesto da 
CDA (art. 1º, §3º, da Lei 13.729/17). No âmbito deste Estado da Bahia, o valor de tributo abaixo de R$ 1.000,00 (mil reais) sequer 
será inscrito em dívida ativa.
Dessa forma, com base na experiência acima demonstrada (empirismo e pragmatismo), entendo que há razoabilidade na ex-
tinção da presente execução fi scal, uma vez que seu valor é inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), inexistindo razão para o prosse-
guimento da presente demanda, considerando-se os custos ao Estado (lato sensu) do processo de execução fi scal encontrado 
pelo IPEA R$ 5.606,67 (cinco mil, seiscentos e seis reais e sessenta e sete centavos). Tal valor não foi aleatoriamente disposto, 
precipuamente se considerar que, além dos custos do processo e padrões de outros Entes Federativos, a própria Lei de Execu-
ções Fiscais preconiza que não será admitido recurso contra sentença que julgar ação cujo valor seja inferior a 50 ORTN (art. 34 
da Lei), equivalente a R$ 1.018,56 (mil e dezoito reais e cinquenta e seis centavos)2.
Desse modo, o valor de R$ 1.000,00 (mil reais) deve ser parâmetro também para impedir o ajuizamento de ações de execução 
fi scal no âmbito de primeiro grau, considerando a unicidade do Poder Judiciário e unicidade de seu orçamento.
Por fi m, impõe-se registrar que a não admissibilidade de execuções fi scais em valores irrisórios (comparado ao custo do proces-
so) não acarreta perda arrecadatória ou extinção do crédito tributário que poderá ser exigido por inúmeras outras formas menos 
onerosas ao Estado (lato sensu), alcançando-se uma visão conglobante de erário.
Diante do exposto, julgo extinto o feito, sem resolução de mérito, com base no artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil, 
entendendo inexistir interesse processual em razão do baixo valor da presente execução fi scal.
Sem custas e sem honorários.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Nazaré, 9 de agosto de 2019.

  Caroline Rosa de Almeida Velame Vieira
Juíza de Direito - 1ª Substituta
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 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. DE NAZARÉ
INTIMAÇÃO
8000263-71.2019.8.05.0176 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Nazaré
Autor: Moises Marcionilio Dos Santos
Advogado: Jose De Souza Neto (OAB:0050445/BA)
Réu: Municipio De Muniz Ferreira
Réu: Wellington Sena Vieira

 Intimação:
ATO ORDINATÓRIO
Processo nº. 8000263-71.2019.8.05.0176

  Considerando o disposto no inciso XIV do artigo 93 da Constituição Federal, e Art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, c/c 
Provimento nº CGJ/CCI - 06/2016 e de acordo com o que dispõe o Art. 1º do referido Provimento,
INTIME-SE a parte Autora, por seu advogado, para réplica, no prazo de 15 (quinze)dias.
Publique-se.
Nazaré-BA, 10 de setembro de 2019 .
Robenilza dos Reis Silva Conegundes
Técnico Judiciário

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. DE NAZARÉ
INTIMAÇÃO
0000061-08.1997.8.05.0176 Petição Cível
Jurisdição: Nazaré
Requerido: Municipio De Aratuipe
Advogado: Rebeca Almeida Borges (OAB:0023849/BA)
Advogado: Igor Coutinho Souza (OAB:0017314/BA)
Requerente: Julival Zozimo Nazare Araujo
Advogado: Larissa Martins Da Silva Oliveira (OAB:0037751/BA)
Advogado: Bruno Valter Santos Araujo (OAB:0033762/BA)
Advogado: Albert Sales Andrade (OAB:0023169/BA)

 Intimação:
Trata-se de pedido de cumprimento de sentença contra a fazenda pública na qual, embora o executado não tenha impugnado os 
cálculos apresentados nesses autos pelo exequente, observo a existência de embargos sobre a mesma matéria, embora com 
valores diversos dado o decurso do tempo, pendentes de julgamento.
Analisados os embargos apensos, há diligência a ser cumprida pela Serventia e necessidade de aposição de conclusão para 
julgamento.
Após certifi cada a preclusão dos embargos, retornem-me estes autos conclusos para deliberações sobre a expedição de preca-
tório.
Intimem-se as partes do teor deste despacho e aguarde-se o julgamento daqueles embargos, os quais devem ser imediatamente 
colocados conclusos para julgamento.
Nazaré, 16.09.2018
Monique Ribeiro de Carvalho Gomes
Juíza de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. DE NAZARÉ
INTIMAÇÃO
8000160-64.2019.8.05.0176 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Nazaré
Autor: Diene Da Cruz Dos Santos
Advogado: Jose De Souza Neto (OAB:0050445/BA)
Réu: Municipio De Muniz Ferreira
Advogado: Anisio Araujo Neto (OAB:0026864/BA)
Réu: Wellington Sena Vieira
Advogado: Anisio Araujo Neto (OAB:0026864/BA)
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 Intimação:
ATO ORDINATÓRIO
Processo nº. 8000160-64.2019.8.05.0176

  Considerando o disposto no inciso XIV do artigo 93 da Constituição Federal, e Art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, c/c 
Provimento nº CGJ/CCI - 06/2016 e de acordo com o que dispõe o Art. 1º
INTIME-SE a parte Autora, por seu advogado, para réplica, no prazo de 15quinze dias.
Publique-se.
Nazaré-BA, 10 de setembro de 2019 .

  Robenilza dos Reis Silva Conegundes
Técnico Judiciário

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. DE NAZARÉ
INTIMAÇÃO
0000006-96.1993.8.05.0176 Petição Cível
Jurisdição: Nazaré
Requerente: Arlete Felix Do Nascimento
Advogado: Jackson Wilson De Oliveira (OAB:0005902/BA)
Requerido: Zulmira Laura Rocha

 Intimação:
ATO ORDINATÓRIO - PROVIMENTO CGJ n.º 06/2016: Intime-se a parte autora, POR SEU ADVOGADO, para, no prazo de 
05(cinco) dias, manifestar interesse no prosseguimento do feito, indicando especifi camente providência a ser tomada para seu 
regular andamento, sob pena de extinção. Cumpra-se. Nazaré, 10 de setembro de 2019. GILBERTO COSTA E COSTA, Escrivão 
Titular.

 VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

 JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIME EXECUÇÕES PENAIS E DE MENORES DA COMARCA DE NAZARÉ-BA
JUÍZA DE DIREITO TITULAR: CAROLINE ROSA DE ALMEIDA VELAME VIEIRA
ASSESSORA DA MAGISTRADA: Sandra Fonseca Oliveira
PROMOTORA DE JUSTIÇA: Thelma Leal de Oliveira
DIRETOR DE SECRETARIA: Sidney Dias Dantas

 Expediente do dia 08 de outubro de 2018

 0000356-78.2016.805.0176 - Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor(s): Ministerio Publico Estadual
Reu(s): Jose Raimundo Nonato Santos Filho, Ajonay Dos Santos, Davi Lima Sobreira e outros
Advogado(s): Wagner Melo Pereira
Decisão: “[...]DESIGNO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PARA O DIA 16 DE OUTUBRO DE 2019, ÀS 15H30MIN.
[...]NAZARÉ/BA, 08 DE OUTUBRO DE 2018. CAROLINE ROSA DE ALMEIDA VELAME VIEIRA - JUÍZA DE DIREITO.”
 
 Expediente do dia 07 de janeiro de 2019

 0000207-29.2009.805.0176 - Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor(s): Ministerio Publico Estadual
Reu(s): Mirene Gonzaga Silva, Édem Lázaro Gonzaga Reis, Maria Hilda Mendes Vieira e outros
Advogado(s): Anisio Pinheiro de Jesus, Ibsen Noronha Fernandes
Despacho: “CONSIDERANDO A NECESSIDADE DE READEQUAÇÃO DA PAUTA, REDESIGNO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO 
E JULGAMENTO PARA O DIA 14 DE OUTUBRO DE 2019, ÀS 10H:00MIN.[...]NAZARÉ/BA, 07 DE JANEIRO DE 2019. CARO-
LINE ROSA DE ALMEIDA VELAME VIEIRA - JUÍZA DE DIREITO TITULAR.”
 
 Expediente do dia 29 de agosto de 2019

 0000668-20.2017.805.0176 - Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor(s): Ministerio Publico Estadual
Reu(s): Ezio Rosario De Jesus
Advogado(s): Alice de Assis Campos
Decisão: Recebo o recurso em sentido estrito, com fundamento no art. 581, inciso II, do Código de Processo Penal, no efeito 
devolutivo, porque próprio e tempestivo (CPP, art. 581, inciso IV, e art. 584, § 2.°).
Nos termos do art. 589 do CPP, reexaminando a questão decidida e concluo que não deve ser modifi cada a decisão recorrida (fi s. 
75/77), cujos fundamentos entendo que bem resistem às razões do recurso, de forma que a mantenho.
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Intimem-se. Após, remetam-se ao Egrégio Tribunal de Justiça, observadas as formalidades.
Dil. legais.
Nazaré/BA, 29 de Agosto de 2019.
Caroline Rosa de Almeida Velame Vieira
Juíza de Direito Titular
 
0001114-86.2018.805.0176 - Petição
Autor(s): Petrobrás Transporte S.A. - Transpetro
Advogado(s): Edson Luz Knippel
Despacho: Certifi que-se o andamento do processo de n°0001133-68.2013.805.0176.
Intime-se a Parte Autora para colacionar aos autos documentos que comprovem a propriedade do bem, no prazo de 15 (quinze) 
dias.
Escoado o prazo, com ou sem manifestação, abra-se nova vista ao Ministério Público.
Nazaré/BA, 29 de agosto 2019.
Caroline Rosa de Almeida Velame Vieira
Juíza de Direito Titular
 
 Expediente do dia 09 de setembro de 2019

 0000734-29.2019.805.0176 - Auto de Prisão em Flagrante
Autor(s): Delegacia Circinscricional De Polícia De Jaguaripe/Bahia
Flagranteado(s): Alberto Ruan Silveira Dos Santos, Danielson De Jesus Alves, Natanael De Jesus Santos
Decisão: (...)
Ante ao exposto, com fulcro nos artigos 310 e seguintes do Código de Processo Penal Homologo o fl agrante e decreto a prisão 
preventiva de ALBERTO RUAN SILVEIRA DOS SANTOS, apodado “Gordo” , DANIELSON DE JESUS ALVES, apodado “Pexi-
nha/Neguinho” e NATANAEL DE JESUS SANTOS apodado “Tubarão” . ATRIBUO A PRESENTE DECISÃO FORÇA DE MANDA-
DO DE PRISÃO. Inclua-se no BNMP. Comunique-se. Publique-se. Cumpra-se. Nazaré, 09 de setembro de 2019.
Bel. Eduardo Augusto Ferreira Abreu
Juiz de Direito Substituto
 
 Expediente do dia 10 de setembro de 2019

 0000569-36.2006.805.0176 - Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor(s): Ministerio Publico Estadual
Reu(s): Almerindo Da Mota Melhor
Advogado(s): Alonso Guimarães Almeida
Despacho: (...)Considerando a necessidade de readequação da pauta,redesigno a audiência para o dia 09 de outubro de 2019,às 
10h:30min(...)
Nazaré,07 de março de 2019.
Caroline Rosa de Almeida Velame Vieira
Juíza de Direito Titular
 
0000674-56.2019.805.0176 - Petição
Requerente(s): Luis Eduardo Carvalho De Jesus
Advogado(s): Franco Jorge Mattos
Decisão: Recebido hoje.
Trata-se de pedido formulado por LUIZ EDUARDO CARVALHO DE JESUS, requerendo autorização para participação de meno-
res em evento Nazacor -- Corrida e Caminhada das Cores Nazaré de cunho recreativo, esportivo e social, que ocorrerá no dia 15 
de setembro de 2019, com inicio às 07h0Omin e término previsto para 12h0Omin, e trajeto descritos no pedido inicial.
Instruiu o pedido com documento de identifi cação pessoal (fl s.05), comprovante de residência (fl s. 06), ofi cios à Secretaria Mu-
nicipal de Planejamento e Desenvolvimento Econômico (fl s. 13), à Secretaria Municipal de Saúde (fl s. 17), ao Tiro de Guerra 
06020 (fl s. 20), à Secretaria Municipal de Administração (fl s. 22), à Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura (fl s. 23), ao 
Departamento Municipal de Trânsito (fl s. 26), ao Batalhão da Policia Militar (fl s. 28), ao Conselho
Tutelar (fl s. 29), à Guarda Municipal (fl s. 30), à Secretaria Municipal da Fazenda (fl s. 31), à Secretaria Municipal de Cultura (fl s. 
33), à Secretaria Municipal de Educação (fl s. 34), à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social (fl s. 35), e Autorização Am-
biental (fl s. 15).
O Ministério Público manifestou-se pelo deferimento do alvará e requereu que seja ofi ciado o Conselho Tutelar afi m de que exer-
ça a fi scalização no dia do festejo. (fl s.61/62)
É o relatório. Fundamento e decido.
Segundo a Lei n° 8.069/90, compete a Autoridade Judiciária disciplinar mediante portaria ou alvará a entrada e permanência 
de criança de crianças e adolescentes desacompanhadas dos pais ou responsáveis, em espetáculos públicos, ensaios, bailes, 
promoções dançantes, estádios, ginásio e campo desportivo e etc.
Na hipótese vertente, diante- da documentação apresentada e informações constantes do pedido, relacionadas a segurança do 
evento, horário e natureza do evento, defi ro a expedição de autorização, observando-se:
I — permitida a entrada e permanência de crianças e adolescentes desde que acompanhados dos pais ou responsáveis; II — o 
controle deverá ser realizado antes do início do cortejo, mediante apresentação de documento de identidade de todas as pes-
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soas. Apenas deverá ser permitida a entrada de menores de 14 (quatorze), que comprove através de documento que estão 
devidamente acompanhados dos pais ou responsáveis legais; III — os responsáveis pelo evento, visando evitar o fornecimento 
de bebidas alcoólicas deverão providenciar que os menores de 18 (dezoito) anos utilizem pulseiras de identifi cação. No caso 
de utilização de bebida alcoólica por menores, os fi scais deverão imediatamente, comunicar a Polícia e o representante legal 
do adolescente, a fi m de apurar a responsabilidade pelo fornecimento ilegal da referida bebida; IV — deve ser afi xado no local 
advertência quanto ao fornecimento de bebidas alcoólicas aos menores de 18 (dezoito) anos, conforme modelo anexo; V — a 
inobservância da presente regulamentação implicará imposição, ao infrator das medidas estipuladas nos arts. 245 e ss. 129, 
incisos VI, VII, IX e X, da Lei n° 8.069/90. Art. 258. Deixar o responsável pelo estabelecimento ou o empresário de observar o que 
dispõe esta Lei sobre o acesso de criança ou adolescente aos locais de diversão, ou sobre sua participação no espetáculo: Pena 
- multa de três a vinte salários de referência; em caso de reincidência, a autoridade judiciária poderá determinar o fechamento 
do estabelecimento por até quinze dias. É proibido vender, fornecer ainda que gratuitamente, ministrar ou entregar, de qualquer 
forma, á menores de 18 (dezoito) anos, bebida alcoólica, tabaco ou outros produtos cujos componentes possam causar depen-
dência física ou psíquica, ainda que por utilização indevida (art. 81, Inciso II e 243 da Lei n° 8.069/90). Tal prática confi gura crime 
previsto no art. 243 do ECA, cuja pena é de detenção de 02 (dois) a 04 (quatro) anos, e multa, se o fato não constitui crime mais 
grave. Ofi cie-se o Conselho Tutelar desta Comarca para que acompanhem o evento a fi m de verifi car o cumprimento das normas 
contidas nesta decisão. Comunique-se o Comandante da Polícia Militar, a Autoridade Policial, aos Agentes de Proteção e Con-
selho Tutelar para fi scalização. Defi ro o requerimento do Parquet. Extraia-se cópia integral dos autos e remeta-se ao Ministério 
Público para adoção das medidas que entender necessárias.
Expeça-se Alvará. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Transitado em Julgado, arquivem-se com as cautelas legais. Dou a esta 
decisão força de ALVARÁ/OFICIO/MANDADO. Ciência ao Ministério Público. Nazaré, 10 de setembro de 2019.
Eduardo Augusto Ferreira Abreu
Juiz de Dieito - 2º Substituto
 
0000571-49.2019.805.0176 - Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor(s): Ministerio Publico Estadual
Reu(s): João Honorato Araújo Neto
Advogado(s): Wagner Melo Pereira
Despacho: Considerando a necessidade de readequação da pauta, ante a certidão retro, redesigno a audiência para o dia 15 de 
outubro de 2019, às 10h00min.
Intimem-se.
Autorizo a utilização desse despacho como mandado.
Nazaré/BA, 10 de setembro de 2019.
EDUARDO AUGUSTO FERREIRA ABREU
Juiz de Direito - 2º Substituto
 
0000516-98.2019.805.0176 - Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor(s): Ministerio Publico Estadual
Reu(s): Lenilson Santos Da Paixão
Advogado(s): Andre Luis do Nascimento Lopes, Andréia Luciara Alves da Silva Lopes
Despacho: Considerando a necessidade de readequação da pauta, ante a certidão retro, redesigno a audiência para o dia 15 de 
outubro de 2019, às 08h30min.
Intimem-se.
Autorizo a utilização desse despacho como mandado.
Nazaré/BA, 10 de setembro de 2019.
EDUARDO AUGUSTO FERREIRA ABREU
Juiz de Direito - 2º Substituto
 

 PARAMIRIM 

 VARA CÍVEL

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE PARAMIRIM
INTIMAÇÃO
8000417-56.2019.8.05.0187 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Paramirim
Autor: Aparecida Luz Da Silva
Advogado: Maricelia Ribeiro De Azevedo (OAB:0028447/BA)
Réu: Banco Bradesco Sa

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PARAMIRIM
Cartório dos Feitos Cíveis
ATO ORDINATÓRIO/INTIMAÇÃO/MANDADO/OFICIO/CARTA
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Processo nº 8000417-56.2019.805.0187
ATO ORDINATÓRIO: Pelo presente, com base no art. 1º do Provimento Conjunto CGJ/CCI - 06/2016, no art. 152, Inciso VI do 
CPC/2015, fi ca designada audiência de conciliação para o dia 08/10/2019 , às 08:30 horas, a ser realizada pela Conciliadora na 
Sala de Audiências do Fórum local, fi cando as partes intimadas que deverão comparecer acompanhadas de seus advogados. 
Sirva este ato de Mandado / Carta e de Ofício para intimação das partes, salientando que o não comparecimento injustifi cado das 
partes à audiência é considerado ato atentatório a dignidade da Justiça. Paramirim-BA, 10 de setembro de 2019.
Ideni Bispo de Brito
Diretora de Secretaria

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE PARAMIRIM
INTIMAÇÃO
8000369-34.2018.8.05.0187 Divórcio Litigioso
Jurisdição: Paramirim
Requerente: G. D. S. P.
Advogado: Jose Oliveira Dos Anjos (OAB:0039036/BA)
Requerido: N. D. S.

 Intimação:
JUÍZO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE PARAMIRIM
- ESTADO DA BAHIA -
AUTOS DE N.: 8000369-34.2018.8.05.0187
D. E. S. P. A. C. H. O
Intime-se, a parte autora, para manifestar sobre a certidão de id. 29726805.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
Em respeito aos princípios da celeridade e economia processual, concedo ao presente despacho força de mandado de intima-
ção, acautelando-se das advertências legais, prescindindo da expedição de qualquer outro para a mesma fi nalidade.
Paramirim, 05 de novembro de 2019.
Antonio Carlos do Espirito Santo Filho
Juiz de Direito Substituto

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE PARAMIRIM
INTIMAÇÃO
8000321-41.2019.8.05.0187 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Paramirim
Autor: Florisvaldo Da Silva Barbosa Filho
Advogado: Antonio Gilvandro Martins Neves (OAB:0006664/BA)
Réu: Maria Livramento Barbosa

 Intimação:
JUÍZO DA VARA CRIME DA COMARCA DE PARAMIRIM
- ESTADO DA BAHIA -
AUTOS: 8000321-41.2019.8.05.0187
D E S P A C H O
Abra-se vista ao Ministério Público. Em seguida voltem-me conclusos.
Concedo ao presente despacho, com esteio nos princípios da celeridade e economia processual, força de mandado de citação/
intimação, acautelando-se das advertências legais, prescindindo da expedição de qualquer outro para a mesma fi nalidade.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
Paramirim, 19 de agosto de 2019.
Antonio Carlos do Espirito Santo Filho
Juiz de Direito em substituição

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE PARAMIRIM
INTIMAÇÃO
8000130-30.2018.8.05.0187 Ação Civil Pública
Jurisdição: Paramirim
Autor: Ministério Público Do Estado Da Bahia
Réu: Gilvanio Antonio Dos Santos
Advogado: Isaac Do Espirito Santo Carvalho (OAB:0045499/BA)
Terceiro Interessado: Município De Rio Do Pires-bahia
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 Intimação:
JUÍZO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE PARAMIRIM
- ESTADO DA BAHIA -
AUTOS DE N.: 8000130-30.2018.8.05.0187

 D E S P A C H O

  Intime-se a parte autora para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se persiste o interesse no processo, sob pena de ser con-
fi gurado o abandono da causa (CPC/15, art. 485, inciso III), o que poderá dar ensejo a extinção do processo sem resolução do mérito.

  Se positivo, cumpra o do despacho de id. 26245774.

  Em respeito aos princípios da celeridade e economia processual, concedo ao presente despacho força de mandado de intima-
ção/citação, assim como força de ofício, acautelando-se das advertências legais, prescindindo da expedição de qualquer outro 
para as mesmas fi nalidades.

  Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Paramirim, 03 de setembro de 2019.
ANTONIO CARLOS DO ESPIRITO SANTO FILHO
Juiz de Direito em substituição

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE PARAMIRIM
INTIMAÇÃO
8000447-28.2018.8.05.0187 Execução De Alimentos
Jurisdição: Paramirim
Exequente: L. E. M. D. O.
Advogado: Maricelia Ribeiro De Azevedo (OAB:0028447/BA)
Exequente: V. M. D. O.
Advogado: Maricelia Ribeiro De Azevedo (OAB:0028447/BA)
Executado: J. R. A. D. O.

 Intimação:
JUÍZO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE PARAMIRIM
- ESTADO DA BAHIA -
AUTOS DE N.: 8000447-28.2018.8.05.0187
S E N T E N Ç A
Os exequentes ajuizaram a presente execução decorrente de débito alimentício, de responsabilidade do executado, representa-
do em título executivo judicial.
Em decisão de id. 21645383 foi decretada a prisão do executado.
À ID. 24044517 os exequentes requereram a extinção do feito em virtude do pagamento da integralidade do crédito referente ao 
débito alimentício.
Esse é o breve relatório. Passo à fundamentação e decisão.
Compulsando os autos observo que o executado pagou integralmente o débito objeto da execução.
Assim, diante do pagamento dos créditos dos exequentes, a presente execução deve ser extinta, nos termos da lei processual 
civil vigente.
Posto isso, e por tudo mais que dos autos consta, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, com fundamento no inciso II do 
art. 924 do Novo Código de Processo Civil.
Justiça gratuita.
Em respeito aos princípios da celeridade e economia processual, concedo à presente sentença força de mandado de intimação, 
acautelando-se das advertências legais, prescindindo da expedição de qualquer outro para a mesma fi nalidade.
Publique. Registre-se. Intimem-se e, após o trânsito e cumpridas as formalidades legais, arquivem-se estes autos com a respec-
tiva baixa no sistema.
Paramirim, 27 de agosto de 2019.
Antonio Carlos do Espirito Santo Filho
Juiz de Direito Substituto

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE PARAMIRIM
INTIMAÇÃO
8000228-15.2018.8.05.0187 Arrolamento De Bens
Jurisdição: Paramirim
Requerente: Francisco Felipe Magalhaes Silva
Advogado: Marcelo Carvalho Da Nova (OAB:0012389/BA)
Requerido: Evangelina Magalhaes Brasil
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 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE PARAMIRIM
 ________________________________________
Processo: ARROLAMENTO DE BENS n. 8000228-15.2018.8.05.0187
REQUERENTE: FRANCISCO FELIPE MAGALHAES SILVA
Advogado(s): MARCELO CARVALHO DA NOVA (OAB:0012389/BA)
REQUERIDO: EVANGELINA MAGALHAES BRASIL

  SENTENÇA
Francisco Felipe Magalhães Silva e outros ajuizaram a presente ação objetivando proceder a partilha do bem deixado pela fale-
cida Evangelina Magalhães Brasil, nos termos do Testamento Público registrado nesta Comarca, na data de 18.09.2017 (autos 
nº 0000703-49.2014.805.0187).
Segundo consta no Testamento (anexado no id. 13082394), o legado se trata de um imóvel denominado Água Quente, situado no 
município de Érico Cardoso-BA, registrada no CRI desta Comarca de Paramirim sob nº R-1 2796, fl s. 2634, Livro 02, cujo valor 
venal estimado pelos herdeiros é de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais), o qual fora instituído pela testadora Evangelina Magalhães 
Brasil em favor de Darcy Cardoso Magalhães e seus fi lhos.
Os legatários estão devidamente qualifi cados nos autos e representados por advogado(a), conforme procurações acostadas (id. 
13082367).
Por meio da petição anexada sob id. 24312546 foi apresentado plano de partilha do referido bem.
O MP emitiu parecer no id. 28906450.
Constam dos autos os demais documentos necessários para demonstrar o direito e embasar o pedido.
Ante o exposto, com fulcro no artigo 659 do CPC, HOMOLOGO, por SENTENÇA, hábil à produção dos seus jurídicos e legais 
efeitos, a partilha amigável apresentada nestes autos.
Fica o bem deixado por Evangelina Magalhães Brasil, segundo dados fornecidos nos autos, em favor dos legatários indicados no 
plano de partilha e no testamento acostado, salvo erro, omissão e ressalvados direitos de terceiros.
Custas de lei.
P. R. I.
Ciência ao fi sco.
Verifi cado o trânsito em julgado e recolhidas as custas e despesas processuais, expeça(m)-se o(s) formal(is) de partilha e/ou 
carta(s) de adjudicação.
Em seguida, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.
Paramirim-BA.
Antonio Carlos do Espirito Santo Filho
Juiz de Direito em Substituição
(Assinatura eletrônica – PJe)

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE PARAMIRIM
INTIMAÇÃO
0000220-92.2009.8.05.0187 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Paramirim
Autor: Vitor Da Silva
Advogado: Kerlley Herman Brasil Dias (OAB:0026383/BA)
Advogado: Joao Luiz Cotrim Freire (OAB:0027706/BA)
Advogado: Alexandre Augusto Forcinitti Valera (OAB:0024127/BA)
Réu: Instituto Nacional Do Seguro Social - Inss

 Intimação:
ATO ORDINATÓRIO - Pelo presente fi cam intimadas as partes, por seus procuradores, que os presentes autos foram digitaliza-
dos e migrados do sistema SAIPRO para o sistema Processo Judicial eletrônico - PJE, permanecendo com o mesmo número, 
onde, doravante, serão, exclusivamente, realizados, todos atos processuais. Paramirim-BA, 6 de setembro de 2019. Ideni Bispo 
de Brito - Diretora de Secretaria.

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE PARAMIRIM
INTIMAÇÃO
0000051-13.2006.8.05.0187 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Paramirim
Autor: Rosalvo Ferreira Da Cruz
Advogado: Joao Batista Guimaraes (OAB:0095207/SP)
Advogado: Jose Carlos Da Rocha (OAB:0096030/SP)
Advogado: Neide Aparecida Gazolla De Oliveira (OAB:0167377/SP)
Advogado: Geraldo Rumao De Oliveira (OAB:0078163/SP)
Réu: Instituto Nacional Do Seguro Social - Inss
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 Intimação:
ATO ORDINATÓRIO - Pelo presente fi cam intimadas as partes, por seus procuradores, que os presentes autos foram digitaliza-
dos e migrados do sistema SAIPRO para o sistema Processo Judicial eletrônico - PJE, permanecendo com o mesmo número, 
onde, doravante, serão, exclusivamente, realizados, todos atos processuais. Paramirim-BA, 6 de setembro de 2019. Ideni Bispo 
de Brito - Diretora de Secretaria.

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE PARAMIRIM
INTIMAÇÃO
8000443-88.2018.8.05.0187 Divórcio Litigioso
Jurisdição: Paramirim
Requerente: E. D. S. M.
Advogado: Ronnye Tarcisio De Magalhaes Luz (OAB:0026581/BA)
Requerido: L. A. S.
Advogado: Mailson Jose Porto Magalhaes Tanajura (OAB:0045735/BA)

 Intimação:
JUÍZO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE PARAMIRIM
- ESTADO DA BAHIA -
AUTOS N.: 8000443-88.2018.8.05.0187
AÇÃO: DIVÓRCIO LITIGIOSO
S E N T E N Ç A

  Trata-se de Ação de divórcio e Alimentos, com petição inicial à id. 17423400, trazendo consigo os documentos anexos, movida 
por ELISAMA DA SILVA MARQUES em face de LUCIANO AMORIM SILVA.

  Em sede de audiência conciliatória (doc. id. 20637657), as partes acordaram quanto ao divórcio, a pensão alimentícia e partilha 
de bens.

  Devidamente intimado a se manifestar, o ilustre representante do Ministério Público opinou pela homologação do acordo refe-
rente aos alimentos (doc. de ID. 22348970).

  Vieram-me, em seguida, os autos conclusos.

  Esse é o breve relatório. Passa-se à fundamentação e decisão.

  O ordenamento jurídico processual deixa claro que para que o acordo realizado tenha validade é necessário a sua consignação 
através do termo em comum, que deve ser assinado pelas partes, bem como por seus procuradores.
Ademais, insta salientar que a autocomposição, a exemplo da presente conciliação extrajudicial, é meio idôneo para extinção 
do processo com resolução do mérito, sendo fórmula que não só resolve a demanda, como também potencializa a pacifi cação 
social.
Posto isso, e por tudo mais que dos autos consta, HOMOLOGO o presente acordo de (id. 20637657), razão pela qual julgo EX-
TINTO O PRESENTE PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento na alínea “b”, do inciso III, do art. 487, do 
Código de Processo Civil.

  Sem custas.

  Condeno as partes ao pagamento das custas processuais a serem calculadas pela Secretaria. Todavia, suspendo a exigibili-
dade da cobrança em razão da gratuidade da justiça que ora defi ro. Tratando-se de acordo que não dispõe o contrário, fi cam as 
partes responsáveis pelos honorários de seus respectivos advogados.

  Após o trânsito em julgado e cumprimento das formalidades legais arquive-se, oportunamente, os autos com a respectiva baixa.

  Em respeito aos princípios da celeridade e economia processual, concedo à presente sentença força de mandado de intimação, 
acautelando-se das advertências legais, prescindindo da expedição de qualquer outro para a mesma fi nalidade.

  Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

  Paramirim, 23 de agosto de 2019.

  ANTONIO CARLOS DO ESPIRITO SANTO FILHO
Juiz de Direito Substituto
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 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE PARAMIRIM
INTIMAÇÃO
0000209-19.2016.8.05.0187 Usucapião
Jurisdição: Paramirim
Autor: Graciano Conceicao Oliveira
Advogado: Antonio Arisson Ribeiro De Azevedo (OAB:0016304/BA)

 Intimação:
ATO ORDINATÓRIO - Pelo presente fi cam intimadas as partes, por seus procuradores, que os presentes autos foram digitaliza-
dos e migrados do sistema SAIPRO para o sistema Processo Judicial eletrônico - PJE, permanecendo com o mesmo número, 
onde, doravante, serão, exclusivamente, realizados, todos atos processuais. Paramirim-BA, 10 de setembro de 2019. Ideni Bispo 
de Brito - Diretora de Secretaria.

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE PARAMIRIM
INTIMAÇÃO
0000184-26.2004.8.05.0187 Dissolução E Liquidação De Sociedade
Jurisdição: Paramirim
Autor: Otavina Xavier Dos Santos
Advogado: Joao Ricardo Brasil Matos (OAB:0017506/BA)
Réu: Jose Roberto De Oliveira Santos
Advogado: Antonio Marcelo Cruz Britto (OAB:0014451/BA)

 Intimação:
ATO ORDINATÓRIO - Pelo presente fi cam intimadas as partes, por seus procuradores, que os presentes autos foram digitaliza-
dos e migrados do sistema SAIPRO para o sistema Processo Judicial eletrônico - PJE, permanecendo com o mesmo número, 
onde, doravante, serão, exclusivamente, realizados, todos atos processuais. Paramirim-BA, 10 de setembro de 2019. Ideni Bispo 
de Brito - Diretora de Secretaria.

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE PARAMIRIM
INTIMAÇÃO
0000264-38.2014.8.05.0187 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Paramirim
Autor: Antonio Carlos Amorim Souza
Advogado: Jose Oliveira Dos Anjos (OAB:0039036/BA)
Réu: Caixa Econômica Federal
Advogado: Matheus Oliveira Da Silva Moreira (OAB:0031672/BA)
Réu: Federação Dos Trabalhadores Na Agricultura -fetag
Advogado: Marly Ribeiro Da Silva (OAB:0047377/BA)
Advogado: Ludmilla Candida Coelho (OAB:0051220/BA)
Advogado: Aline Ferraz Fernandes (OAB:0021281/BA)
Réu: Sindicato Dos Trabalhadores Rurais Agricultores E Agricultoras Familiares Do Municipio De Paramirim Ba
Advogado: Matheus Oliveira Da Silva Moreira (OAB:0031672/BA)

 Intimação:
ATO ORDINATÓRIO - Pelo presente fi cam intimadas as partes, por seus procuradores, que os presentes autos foram digitaliza-
dos e migrados do sistema SAIPRO para o sistema Processo Judicial eletrônico - PJE, permanecendo com o mesmo número, 
onde, doravante, serão, exclusivamente, realizados, todos atos processuais. Paramirim-BA, 10 de setembro de 2019. Ideni Bispo 
de Brito - Diretora de Secretaria.

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE PARAMIRIM
INTIMAÇÃO
0000089-73.2016.8.05.0187 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Paramirim
Autor: Augusto Teixeira Caires
Advogado: Manoel Jose Correia (OAB:000539B/BA)
Autor: Rosane Rocha De Almeida Caires
Advogado: Manoel Jose Correia (OAB:000539B/BA)
Autor: Gilmar Pereira Da Silva
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Advogado: Manoel Jose Correia (OAB:000539B/BA)
Autor: José Joaquim De Almeida
Advogado: Manoel Jose Correia (OAB:000539B/BA)
Autor: Jurandi Marques Dos Santos
Advogado: Manoel Jose Correia (OAB:000539B/BA)
Autor: Francisco Jose Macedo
Advogado: Manoel Jose Correia (OAB:000539B/BA)
Autor: Jose Domingues Barbosa
Advogado: Manoel Jose Correia (OAB:000539B/BA)
Autor: Maria Rita Guedes Matos
Advogado: Manoel Jose Correia (OAB:000539B/BA)
Réu: João De Oliveira Santos
Advogado: Alexandre Jose Cruz Britto (OAB:0024868/BA)

 Intimação:
ATO ORDINATÓRIO - Pelo presente fi cam intimadas as partes, por seus procuradores, que os presentes autos foram digitaliza-
dos e migrados do sistema SAIPRO para o sistema Processo Judicial eletrônico - PJE, permanecendo com o mesmo número, 
onde, doravante, serão, exclusivamente, realizados, todos atos processuais. Paramirim-BA, 10 de setembro de 2019. Ideni Bispo 
de Brito - Diretora de Secretaria.

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE PARAMIRIM
INTIMAÇÃO
0000126-08.2013.8.05.0187 Alvará Judicial
Jurisdição: Paramirim
Requerente: Rodrigo Da Conceiçao
Advogado: Antonio Gilvandro Martins Neves (OAB:0006664/BA)

 Intimação:
ATO ORDINATÓRIO - Pelo presente fi cam intimadas as partes, por seus procuradores, que os presentes autos foram digitaliza-
dos e migrados do sistema SAIPRO para o sistema Processo Judicial eletrônico - PJE, permanecendo com o mesmo número, 
onde, doravante, serão, exclusivamente, realizados, todos atos processuais. Paramirim-BA, 10 de setembro de 2019. Ideni Bispo 
de Brito - Diretora de Secretaria.

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE PARAMIRIM
INTIMAÇÃO
0000081-67.2014.8.05.0187 Interdição
Jurisdição: Paramirim
Requerente: Miroito Teixeira Silva
Advogado: Gildemário Pinto Da Purifi cação (OAB:0016107/BA)
Requerido: Marinauza Teixeira Silva

 Intimação:
ATO ORDINATÓRIO - Pelo presente fi cam intimadas as partes, por seus procuradores, que os presentes autos foram digitaliza-
dos e migrados do sistema SAIPRO para o sistema Processo Judicial eletrônico - PJE, permanecendo com o mesmo número, 
onde, doravante, serão, exclusivamente, realizados, todos atos processuais. Paramirim-BA, 10 de setembro de 2019. Ideni Bispo 
de Brito - Diretora de Secretaria.

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE PARAMIRIM
INTIMAÇÃO
0000491-04.2009.8.05.0187 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Paramirim
Autor: Aloisio De Jesus Barbosa Da Silva
Advogado: Marcelo Fernando Ferreira Da Silva (OAB:0029157/BA)
Advogado: Mailson Jose Porto Magalhaes Tanajura (OAB:0045735/BA)
Réu: Instituto Nacional Do Seguro Social - Inss

 Intimação:
ATO ORDINATÓRIO - Pelo presente fi cam intimadas as partes, por seus procuradores, que os presentes autos foram digitaliza-
dos e migrados do sistema SAIPRO para o sistema Processo Judicial eletrônico - PJE, permanecendo com o mesmo número, 
onde, doravante, serão, exclusivamente, realizados, todos atos processuais. Paramirim-BA, 6 de setembro de 2019. Ideni Bispo 
de Brito - Diretora de Secretaria.
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 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE PARAMIRIM
INTIMAÇÃO
0000491-04.2009.8.05.0187 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Paramirim
Autor: Aloisio De Jesus Barbosa Da Silva
Advogado: Marcelo Fernando Ferreira Da Silva (OAB:0029157/BA)
Advogado: Mailson Jose Porto Magalhaes Tanajura (OAB:0045735/BA)
Réu: Instituto Nacional Do Seguro Social - Inss

 Intimação:
ATO ORDINATÓRIO - Pelo presente fi cam intimadas as partes, por seus procuradores, que os presentes autos foram digitaliza-
dos e migrados do sistema SAIPRO para o sistema Processo Judicial eletrônico - PJE, permanecendo com o mesmo número, 
onde, doravante, serão, exclusivamente, realizados, todos atos processuais. Paramirim-BA, 6 de setembro de 2019. Ideni Bispo 
de Brito - Diretora de Secretaria.

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE PARAMIRIM
INTIMAÇÃO
0000380-20.2009.8.05.0187 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Paramirim
Autor: Maria Rosa Neves Silva
Advogado: Marcelo Fernando Ferreira Da Silva (OAB:0029157/BA)
Advogado: Mailson Jose Porto Magalhaes Tanajura (OAB:0045735/BA)
Réu: Instituto Nacional Do Seguro Social - Inss

 Intimação:
ATO ORDINATÓRIO - Pelo presente fi cam intimadas as partes, por seus procuradores, que os presentes autos foram digitaliza-
dos e migrados do sistema SAIPRO para o sistema Processo Judicial eletrônico - PJE, permanecendo com o mesmo número, 
onde, doravante, serão, exclusivamente, realizados, todos atos processuais. Paramirim-BA, 6 de setembro de 2019. Ideni Bispo 
de Brito - Diretora de Secretaria.

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE PARAMIRIM
INTIMAÇÃO
0000333-46.2009.8.05.0187 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Paramirim
Autor: Ildete Dos Santos
Advogado: Marcelo Fernando Ferreira Da Silva (OAB:0029157/BA)
Réu: Instituto Nacional Do Seguro Social - Inss

 Intimação:
ATO ORDINATÓRIO - Pelo presente fi cam intimadas as partes, por seus procuradores, que os presentes autos foram digitaliza-
dos e migrados do sistema SAIPRO para o sistema Processo Judicial eletrônico - PJE, permanecendo com o mesmo número, 
onde, doravante, serão, exclusivamente, realizados, todos atos processuais. Paramirim-BA, 6 de setembro de 2019. Ideni Bispo 
de Brito - Diretora de Secretaria.

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE PARAMIRIM
INTIMAÇÃO
0000230-44.2006.8.05.0187 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Paramirim
Autor: Maria Luiza Mendes Das Neves
Terceiro Interessado: Felipe Mendes Das Neves Nascimento
Réu: Jose Francisco Do Nascimento
Advogado: Luiz Rodrigues Pereira Da Silva (OAB:0173782/SP)
Autor: Ministério Público Do Estado Da Bahia

 Intimação:
ATO ORDINATÓRIO - Pelo presente fi cam intimadas as partes, por seus procuradores, que os presentes autos foram digitaliza-
dos e migrados do sistema SAIPRO para o sistema Processo Judicial eletrônico - PJE, permanecendo com o mesmo número, 
onde, doravante, serão, exclusivamente, realizados, todos atos processuais. Paramirim-BA, 9 de setembro de 2019. Ideni Bispo 
de Brito - Diretora de Secretaria.
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 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE PARAMIRIM
INTIMAÇÃO
0000632-23.2009.8.05.0187 Declaração De Ausência
Jurisdição: Paramirim
Requerente: Soledade Ramos Cunha
Advogado: Weliton Santana (OAB:001198A/BA)
Requerente: Maria Das Gracas Ramos
Requerente: Maria Aparecida Ramos Dos Santos
Interessado: Joao Ramos Cunha

 Intimação:
ATO ORDINATÓRIO - Pelo presente fi cam intimadas as partes, por seus procuradores, que os presentes autos foram digitaliza-
dos e migrados do sistema SAIPRO para o sistema Processo Judicial eletrônico - PJE, permanecendo com o mesmo número, 
onde, doravante, serão, exclusivamente, realizados, todos atos processuais. Paramirim-BA, 9 de setembro de 2019. Ideni Bispo 
de Brito - Diretora de Secretaria.

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE PARAMIRIM
INTIMAÇÃO
0000611-37.2015.8.05.0187 Alvará Judicial
Jurisdição: Paramirim
Requerente: Sebastiana Silva Ramos
Advogado: Jair Charles Pereira Azevedo (OAB:0026213/BA)
Requerente: Reinaldo Silva Ramos
Requerente: Batista Silva Ramos
Requerente: Rosimar Silva Ramos
Terceiro Interessado: Banco Do Brasil S/a Ag. Paramirim
Terceiro Interessado: Inss - Ag. Paramirim-ba

 Intimação:
JUÍZO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE PARAMIRIM
- ESTADO DA BAHIA -
AUTOS DE N.: 0000611-37.2015.8.05.0187
NATUREZA: ALVARÁ JUDICIAL
REQUERENTE: SEBASTIANA SILVA RAMOS
S E N T E N Ç A
Trata-se de pedido de autorização judicial objetivando os requerentes o levantamento sobre os valores existentes em conta aber-
ta junto ao Banco BRASIL, em nome do de cujus JOSÉ FÉLIX RAMOS, declarando que eram seus únicos herdeiros legítimos e 
que não existem outros bens a serem partilhados, instruindo a inicial de com os documentos anexos.
Atendendo ao despacho de id. 27215093, foi expedido o ofício ao Banco do BRASIL e ao INSS, o qual obteve como resposta 
existência de conta, em nome de JOSÉ FÉLIX RAMOS, conforme documento de id. 27215115.
Esse é o breve relatório. Passa-se à fundamentação e decisão.
A documentação acostada aos autos é satisfatória, sustentando a legitimidade e justeza da pretensão dos requerentes, no que 
concerne ao recebimento do valor constante em conta deixado pelo falecido JOSÉ FÉLIX RAMOS .
Ademais, é necessário frisar que, conforme se infere da própria inicial e dos demais documentos existentes nos autos (doc. ane-
xos) e certidão de óbito (doc. de ID.27215069) não há outros herdeiros e nem bens a inventariar.
Nos termos da Lei nº. 6.858/80, não há óbice legal para o deferimento do pedido dos requerentes, uma vez que está demonstrado 
nos autos que eles são herdeiros de JOSÉ FÉLIX RAMOS .
Não há qualquer controvérsia entre os requerentes no que diz respeito ao recebimento da verba em questão, o que demonstra 
que a concessão da autorização requerida não causará prejuízos a terceiros, fi cando ressalvada, porém, a responsabilidade do 
requerente por eventuais dívidas existentes em nome do de cujus perante aqueles.
Posto isso e por tudo mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido para deferir em favor dos requerentes, a ex-
pedição de ALVARÁ JUDICIAL, a fi m de que os mesmos possa proceder ao levantamento dos valores existentes junto ao Banco 
do BRASIL, conta em nome do de cujus JOSÉ FÉLIX RAMOS.
Custas pelos requerentes, as quais fi cam suspensas a obrigatoriedade de seu pagamento ante os benefícios da assistência 
judiciária gratuita que ora concedo, com fulcro nos artigos 98 e 99 do CPC/15.
Transcorrido o prazo legal, certifi que-se e após o cumprimento das formalidades legais, arquivem-se os autos com a respectiva 
baixa no sistema.
Em respeito aos princípios da celeridade e economia processual, concedo à presente sentença força de mandado de intimação/
averbação e de ofício, acautelando-se das advertências legais, prescindindo da expedição de qualquer outro para a mesma 
fi nalidade.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Paramirim, 23 de Agosto de 2019.
Antonio Carlos do Espirito Santo Filho
Juiz de Direito Substituto
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 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE PARAMIRIM
INTIMAÇÃO
0000623-22.2013.8.05.0187 Interdição
Jurisdição: Paramirim
Requerente: Ivanesa Maria Da Cruz
Advogado: Ronnye Tarcisio De Magalhaes Luz (OAB:0026581/BA)
Requerido: Saturnino Benedito Da Cruz

 Intimação:
ATO ORDINATÓRIO - Pelo presente fi cam intimadas as partes, por seus procuradores, que os presentes autos foram digitaliza-
dos e migrados do sistema SAIPRO para o sistema Processo Judicial eletrônico - PJE, permanecendo com o mesmo número, 
onde, doravante, serão, exclusivamente, realizados, todos atos processuais. Paramirim-BA, 10 de setembro de 2019. Ideni Bispo 
de Brito - Diretora de Secretaria.

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE PARAMIRIM
INTIMAÇÃO
0000170-37.2007.8.05.0187 Interdição
Jurisdição: Paramirim
Requerente: O. J. D. S.
Advogado: Sergio Teixeira Ramos Junior (OAB:0022202/BA)
Requerido: A. D. S. P.

 Intimação:
ATO ORDINATÓRIO - Pelo presente fi cam intimadas as partes, por seus procuradores, que os presentes autos foram digitaliza-
dos e migrados do sistema SAIPRO para o sistema Processo Judicial eletrônico - PJE, permanecendo com o mesmo número, 
onde, doravante, serão, exclusivamente, realizados, todos atos processuais. Paramirim-BA, 10 de setembro de 2019. Ideni Bispo 
de Brito - Diretora de Secretaria.

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE PARAMIRIM
INTIMAÇÃO
0000992-11.2016.8.05.0187 Execução De Título Extrajudicial
Jurisdição: Paramirim
Exequente: Banco Bradesco Sa
Advogado: Paulo Rocha Barra (OAB:0009048/BA)
Advogado: Marcia Elizabeth Silveira Nascimento Barra (OAB:0015551/BA)
Executado: Correia Engenharia Ltda - Me
Advogado: Antonio Gilvandro Martins Neves (OAB:0006664/BA)
Executado: Estevao De Oliveira Correia
Advogado: Antonio Gilvandro Martins Neves (OAB:0006664/BA)

 Intimação:
ATO ORDINATÓRIO - Pelo presente fi cam intimadas as partes, por seus procuradores, que os presentes autos foram digitaliza-
dos e migrados do sistema SAIPRO para o sistema Processo Judicial eletrônico - PJE, permanecendo com o mesmo número, 
onde, doravante, serão, exclusivamente, realizados, todos atos processuais. Paramirim-BA, 10 de setembro de 2019. Ideni Bispo 
de Brito - Diretora de Secretaria.

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE PARAMIRIM
INTIMAÇÃO
0000777-11.2011.8.05.0187 Interdição
Jurisdição: Paramirim
Requerente: Jose Ailton Conceicao
Advogado: Jair Charles Pereira Azevedo (OAB:0026213/BA)
Requerente: Maria Silveria Da Conceicao
Requerido: Joel Francisco Castao
Terceiro Interessado: Secretaria De Assistencia Social De Erico Cardoso-ba
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 Intimação:
ATO ORDINATÓRIO - Pelo presente fi cam intimadas as partes, por seus procuradores, que os presentes autos foram digitaliza-
dos e migrados do sistema SAIPRO para o sistema Processo Judicial eletrônico - PJE, permanecendo com o mesmo número, 
onde, doravante, serão, exclusivamente, realizados, todos atos processuais. Paramirim-BA, 10 de setembro de 2019. Ideni Bispo 
de Brito - Diretora de Secretaria.

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE PARAMIRIM
INTIMAÇÃO
0000073-95.2011.8.05.0187 Interdição
Jurisdição: Paramirim
Requerente: Natalina Goncalves Da Silva
Advogado: Antonio Gilvandro Martins Neves (OAB:0006664/BA)
Requerido: Ailton Goncalves Da Silva

 Intimação:
ATO ORDINATÓRIO - Pelo presente fi cam intimadas as partes, por seus procuradores, que os presentes autos foram digitaliza-
dos e migrados do sistema SAIPRO para o sistema Processo Judicial eletrônico - PJE, permanecendo com o mesmo número, 
onde, doravante, serão, exclusivamente, realizados, todos atos processuais. Paramirim-BA, 10 de setembro de 2019. Ideni Bispo 
de Brito - Diretora de Secretaria.

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE PARAMIRIM
INTIMAÇÃO
0000147-76.2016.8.05.0187 Monitória
Jurisdição: Paramirim
Autor: Dimensao Iluminacao Ltda - Epp
Advogado: Patricia Borges Martins (OAB:0350859/SP)
Advogado: Marcos Valerio (OAB:0227913/SP)
Réu: Anselmo Luis De Souza Sales - Me
Advogado: Tereza Cristina Brito Vieira Bittencourt (OAB:0016598/BA)
Advogado: Nelson Do Rosario Campos (OAB:0009485/ES)
Advogado: Eliana Gambarti Canal (OAB:0010413/ES)

 Intimação:
ATO ORDINATÓRIO - Pelo presente fi cam intimadas as partes, por seus procuradores, que os presentes autos foram digitaliza-
dos e migrados do sistema SAIPRO para o sistema Processo Judicial eletrônico - PJE, permanecendo com o mesmo número, 
onde, doravante, serão, exclusivamente, realizados, todos atos processuais. Paramirim-BA, 10 de setembro de 2019. Ideni Bispo 
de Brito - Diretora de Secretaria.

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE PARAMIRIM
INTIMAÇÃO
0000835-48.2010.8.05.0187 Interdição
Jurisdição: Paramirim
Requerente: Maria Da Silva Pires
Advogado: Weliton Santana (OAB:001198A/BA)
Requerido: Cristiano Pires Teixeira

 Intimação:
ATO ORDINATÓRIO - Pelo presente fi cam intimadas as partes, por seus procuradores, que os presentes autos foram digitaliza-
dos e migrados do sistema SAIPRO para o sistema Processo Judicial eletrônico - PJE, permanecendo com o mesmo número, 
onde, doravante, serão, exclusivamente, realizados, todos atos processuais. Paramirim-BA, 10 de setembro de 2019. Ideni Bispo 
de Brito - Diretora de Secretaria.

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE PARAMIRIM
INTIMAÇÃO
0000108-60.2008.8.05.0187 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Paramirim
Autor: J. C. V. A.
Advogado: Sergio Teixeira Ramos Junior (OAB:0022202/BA)
Advogado: Manoel Jose Correia (OAB:000539B/BA)
Réu: V. D. S. R.
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 Intimação:
ATO ORDINATÓRIO - Pelo presente fi cam intimadas as partes, por seus procuradores, que os presentes autos foram digitaliza-
dos e migrados do sistema SAIPRO para o sistema Processo Judicial eletrônico - PJE, permanecendo com o mesmo número, 
onde, doravante, serão, exclusivamente, realizados, todos atos processuais. Paramirim-BA, 10 de setembro de 2019. Ideni Bispo 
de Brito - Diretora de Secretaria.

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE PARAMIRIM
INTIMAÇÃO
0000685-57.2016.8.05.0187 Interdição
Jurisdição: Paramirim
Requerente: O. D. S. S.
Advogado: Luis Fernando Leao Marques (OAB:0044687/BA)
Requerido: J. D. S. S.
Terceiro Interessado: A. P. B. S.

 Intimação:
ATO ORDINATÓRIO - Pelo presente fi cam intimadas as partes, por seus procuradores, que os presentes autos foram digitaliza-
dos e migrados do sistema SAIPRO para o sistema Processo Judicial eletrônico - PJE, permanecendo com o mesmo número, 
onde, doravante, serão, exclusivamente, realizados, todos atos processuais. Paramirim-BA, 10 de setembro de 2019. Ideni Bispo 
de Brito - Diretora de Secretaria.

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE PARAMIRIM
INTIMAÇÃO
0000630-77.2014.8.05.0187 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Paramirim
Autor: Leliandro Silva Santos
Advogado: Antonio Arisson Ribeiro De Azevedo (OAB:0016304/BA)
Réu: Taina Santos Sousa
Advogado: Yuri Ranyelle Sousa Castro Silva (OAB:0047906/BA)

 Intimação:
ATO ORDINATÓRIO - Pelo presente fi cam intimadas as partes, por seus procuradores, que os presentes autos foram digitaliza-
dos e migrados do sistema SAIPRO para o sistema Processo Judicial eletrônico - PJE, permanecendo com o mesmo número, 
onde, doravante, serão, exclusivamente, realizados, todos atos processuais. Paramirim-BA, 10 de setembro de 2019. Ideni Bispo 
de Brito - Diretora de Secretaria.

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE PARAMIRIM
INTIMAÇÃO
0000746-88.2011.8.05.0187 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Paramirim
Autor: Gislane Ramos Marques
Advogado: Jair Charles Pereira Azevedo (OAB:0026213/BA)
Réu: Banco Bradesco
Advogado: Igor Da Silva Sousa (OAB:0021290/BA)

 Intimação:
ATO ORDINATÓRIO - Pelo presente fi cam intimadas as partes, por seus procuradores, que os presentes autos foram digitaliza-
dos e migrados do sistema SAIPRO para o sistema Processo Judicial eletrônico - PJE, permanecendo com o mesmo número, 
onde, doravante, serão, exclusivamente, realizados, todos atos processuais. Paramirim-BA, 10 de setembro de 2019. Ideni Bispo 
de Brito - Diretora de Secretaria.
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 VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

 COMARCA DE PARAMIRIM/BA
VARA CRIME, JURI, EXECUÇÃO PENAL E INF. E JUVENTUDE
Juiz: ANTONIO CARLOS DO ESPIRITO SANTO FILHO
Escrivão: ANTONIO ADAILSON DE OLIVEIRA PEREIRA
Ficam as partes, advogados e demais interessados, devidamente intimados dos despachos, decisões, sentenças e audiências 
designadas nos processos abaixo:

 Expediente do dia 23 de maio de 2019

 0000190-42.2018.805.0187 - Inquérito Policial
Vítima(s): Joilson Silva Xavier
Sentença: Vistos, etc.
O Ministério Público do Estado da Bahia, através de seu representante com atribuição para ofi ciar junto a este Juízo, ao examinar 
o procedimento investigatório acima identifi cado, instaurado para apurar a suposta prática de crime, requereu o arquivamento 
dos autos devido a falta de uma das condições da ação.
É a síntese do relatório. DECIDO.
Com efeito, o art. 41 do Código de Processo Penal preceitua que, a denúncia deverá conter a exposição do fato criminoso, com 
todas as circunstâncias, além da classifi cação do crime, a qualifi cação do acusado ou esclarecimentos pelos quais se possa 
identifi cá-lo, o que no presente caso não ocorre, razão pela qual não há qualquer razão para dar continuidade ao presente pro-
cedimento no atual momento.
Ademais, ressalvo que a determinação do arquivamento é medida provisória, possui caráter rebus sic stantibus, podendo o mes-
mo ser reiniciado, com a existência de novas provas aptas à defl agração da ação penal, nos exatos termos do disposto no artigo 
18 do Código de Processo Penal e enunciado nº 524, da súmula do Egrégio Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto e, por tudo mais que dos autos consta, ACOLHO o parecer ministerial e DETERMINO, com amparo no art. 28 do 
Código de Processo Penal, o arquivamento das peças que instruíram o inquérito policial
Publique-se, registre-se, intimem-se e comunique-se, em especial ao CEDEP para adoção das providências pertinentes.
Paramirim, 23 de maio de 2019.

 ANTÔNIO CARLOS DO ESPÍRITO SANTO FILHO
Juiz de Direito Substituto
 
 Expediente do dia 30 de maio de 2019

 0000366-55.2017.805.0187 - Inquérito Policial
Vítima(s): Aparecida De Oliveira Ferreira
Sentença: Vistos, etc.
O Ministério Público do Estado da Bahia, através de seu representante com atribuição para ofi ciar junto a este Juízo, ao examinar 
o procedimento investigatório acima identifi cado, instaurado para apurar a suposta prática de crime, requereu o arquivamento 
dos autos devido a falta de uma das condições da ação.
É a síntese do relatório. DECIDO.
Com efeito, o art. 41 do Código de Processo Penal preceitua que, a denúncia deverá conter a exposição do fato criminoso, com 
todas as circunstâncias, além da classifi cação do crime, a qualifi cação do acusado ou esclarecimentos pelos quais se possa 
identifi cá-lo, o que no presente caso não ocorre, razão pela qual não há qualquer razão para dar continuidade ao presente pro-
cedimento no atual momento.
Ademais, ressalvo que a determinação do arquivamento é medida provisória, possui caráter rebus sic stantibus, podendo o mes-
mo ser reiniciado, com a existência de novas provas aptas à defl agração da ação penal, nos exatos termos do disposto no artigo 
18 do Código de Processo Penal e enunciado nº 524, da súmula do Egrégio Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto e, por tudo mais que dos autos consta, ACOLHO o parecer ministerial e DETERMINO, com amparo no art. 28 do 
Código de Processo Penal, o arquivamento das peças que instruíram o inquérito policial
Publique-se, registre-se, intimem-se e comunique-se, em especial ao CEDEP para adoção das providências pertinentes.
Paramirim, 30 de maio de 2019.

 ANTÔNIO CARLOS DO ESPÍRITO SANTO FILHO
Juiz de Direito Substituto
 
 Expediente do dia 16 de julho de 2019

 0000190-13.2016.805.0187 - Inquérito Policial(2-0-)
Indiciado(s): Carlos Aparecido De Oliveira
Vítima(s): Eliana Xavier
Sentença: Vistos, etc.
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O Ministério Público do Estado da Bahia, através de seu representante com atribuição para ofi ciar junto a este Juízo, ao exami-
nar o procedimento investigatório acima identifi cado, instaurado para apurar a suposta prática de crime, requereu (fl s. 31/32) o 
arquivamento dos autos devido a falta de uma das condições da ação.
É a síntese do relatório. DECIDO.
Com efeito, o art. 41 do Código de Processo Penal preceitua que, a denúncia deverá conter a exposição do fato criminoso, com 
todas as circunstâncias, além da classifi cação do crime, a qualifi cação do acusado ou esclarecimentos pelos quais se possa 
identifi cá-lo, o que no presente caso não ocorre, razão pela qual não há qualquer razão para dar continuidade ao presente pro-
cedimento no atual momento.
Ademais, ressalvo que a determinação do arquivamento é medida provisória, possui caráter rebus sic stantibus, podendo o mes-
mo ser reiniciado, com a existência de novas provas aptas à defl agração da ação penal, nos exatos termos do disposto no artigo 
18 do Código de Processo Penal e enunciado nº 524, da súmula do Egrégio Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto e, por tudo mais que dos autos consta, ACOLHO o parecer ministerial e DETERMINO, com amparo no art. 28 do 
Código de Processo Penal, o arquivamento das peças que instruíram o inquérito policial
Publique-se, registre-se, intimem-se e comunique-se, em especial ao CEDEP para adoção das providências pertinentes.
Paramirim, 16 de julho de 2019.

 ANTÔNIO CARLOS DO ESPÍRITO SANTO FILHO
Juiz de Direito Substituto
 

 REMANSO

VARA CÍVEL

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE REMANSO
INTIMAÇÃO
8000681-10.2019.8.05.0208 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Remanso
Autor: Silvio Goncalves Oliveira
Advogado: Arthur Marcal De Sena (OAB:0139352/SP)
Autor: Silas Nonato Oliveira
Advogado: Arthur Marcal De Sena (OAB:0139352/SP)
Autor: S. N. D. O.
Advogado: Arthur Marcal De Sena (OAB:0139352/SP)
Autor: S. Q. D. O.
Advogado: Arthur Marcal De Sena (OAB:0139352/SP)
Réu: Instituto Nacional Do Seguro Social - Inss

 Intimação:
PROCESSO N.º 8000681-10.2019.8.05.0208
[Previdência privada]

 AUTOR: SILVIO GONCALVES OLIVEIRA, SILAS NONATO OLIVEIRA, SAMIRA NONATO DE OLIVEIRA, SABRINA QUIRINO 
DE OLIVEIRA

 RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  DESPACHO
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 08 de outubro de 2019 às 10:00, para depoimento pessoal da parte 
autora e oitiva das suas testemunhas que deverão comparecer independe de intimação, devendo o rol ser apresentado no prazo 
de 15 dias, sob pena de preclusão (art. 357, §4º).

  Remanso, 9 de setembro de 2019

  João Celso Peixoto Targino Filho
 Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE REMANSO
INTIMAÇÃO
8000115-61.2019.8.05.0208 Regulamentação De Visitas
Jurisdição: Remanso
Requerente: Rodolfo Da Silva Carvalho
Advogado: Yone Luara Xavier Tupina Da Silva (OAB:0055889/BA)
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Requerido: Luiz Gustavo Evangelista De Carvalho
Advogado: Juliano Rocha Braga (OAB:0020716/BA)
Advogado: Carolina Rocha Braga (OAB:0021127/BA)

 Intimação:
PROCESSO N.º 8000115-61.2019.8.05.0208
[Regulamentação de Visitas]

 REQUERENTE: RODOLFO DA SILVA CARVALHO

 REQUERIDO: LUIZ GUSTAVO EVANGELISTA DE CARVALHO

  DESPACHO
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 08/10/2019 às 09:00 para oitiva das testemunhas arroladas pela parte 
requerida, bem como depoimento pessoal do autor, conforme requerido na petição id. 27453594.
P.I.

  Remanso, 9 de setembro de 2019

  João Celso Peixoto Targino Filho

 Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE REMANSO
INTIMAÇÃO
8000831-88.2019.8.05.0208 Divórcio Litigioso
Jurisdição: Remanso
Requerente: G. M. D. S. L.
Advogado: Marcos Ramon Lopes Almeida (OAB:0047960/BA)
Requerido: G. F. L.

 Intimação:
Certifi co que, audiência de conciliação determinada em despacho de id. 33525108 foi designada para o dia 04/11/2019 às 10:00 
horas, no fórum da comarca de Remanso/BA.
O referido é verdade e dou fé.

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE REMANSO
INTIMAÇÃO
8001117-66.2019.8.05.0208 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Remanso
Autor: M. A. D. S.
Advogado: Marcos Ramon Lopes Almeida (OAB:0047960/BA)
Réu: M. D. L. P.

 Intimação:
Certifi co que, audiência de conciliação determinada em despacho de id. 33528629 foi designada para o dia 04/11/2019 às 10:30 
horas, no fórum da comarca de Remanso/BA.
O referido é verdade e dou fé.

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE REMANSO
INTIMAÇÃO
8001138-42.2019.8.05.0208 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Remanso
Autor: Zulmerinda Ferreira Silva Farias
Advogado: Arthur Marcal De Sena (OAB:0139352/SP)
Réu: Instituto Nacional Do Seguro Social - Inss

 Intimação:
PROCESSO N.º 8001138-42.2019.8.05.0208
[Previdência privada]
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 AUTOR: ZULMERINDA FERREIRA SILVA FARIAS

 RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  DESPACHO
Intime-se a autora para juntar aos autos o requerimento administrativo de aposentadoria por idade, no prazo de 15 dias, sob pena 
de extinção sem julgamento de mérito.
Defi ro a gratuidade judicial.

  Remanso, 6 de setembro de 2019

  João Celso Peixoto Targino Filho

 Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE REMANSO
INTIMAÇÃO
0001089-84.2012.8.05.0208 Inventário
Jurisdição: Remanso
Requerente: Nadia Milena Goncalves De Freitas
Advogado: Luzitania Miranda De Macedo (OAB:0026749/BA)
Requerente: Carolina Miranda Reges
Advogado: Luzitania Miranda De Macedo (OAB:0026749/BA)
Requerente: Diva Goncalves Da Silva
Advogado: Luzitania Miranda De Macedo (OAB:0026749/BA)
Requerente: Nadia Vitoria Gonçalves De Freitas Reges
Advogado: Luzitania Miranda De Macedo (OAB:0026749/BA)
Inventariado: Gilvandro Reges Santos

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE REMANSO
  ________________________________________
Processo: INVENTÁRIO n. 0001089-84.2012.8.05.0208
Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE REMANSO
REQUERENTE: NADIA MILENA GONCALVES DE FREITAS e outros (3)
Advogado(s): LUZITANIA MIRANDA DE MACEDO (OAB:0026749/BA)
INVENTARIADO: GILVANDRO REGES SANTOS
Advogado(s):

 SENTENÇA
Vistos, Examinados.
Trata-se de Ação de inventário dos bens deixados pelo autor da herança GILVANDRO REGES SANTOS, falecido em 15/06/2012, 
conforme certidão de óbito em Id 26899152 - Pág. 6, sendo inventariante NADIA MILENA GONÇALVES DE FREITAS REGES 
(viúva).
Relata que o falecido deixou três fi lhos: CAROLINA MIRANDA REGES, VINÍCIUS GONÇALVES DA SILVA REGES e NÁDIA 
VITÓRIA GONÇALVES DE FREITAS REGES (menor).
Instruiu a exordial com documentos.
Foram apresentadas as primeiras declarações acerca dos bens imóveis e móveis deixados pelo falecido, todos descritos em Id 
26899126 - Pág. 6 a 9.
Os autos foram encaminhados ao Ministério Público que requereu cumprimento de diligências (Id 26899152 - Pág. 7), as quais 
restaram cumpridas em Id 26899152 - Pág. 8 e Id 26899167 - Pág. 1 a 4, juntando-se aos autos o laudo de avaliação dos bens.
Determinada a intimação da inventariante para apresentar plano de partilha de bens, o qual foi juntados aos autos, conforme se 
verifi ca em Id 26899179 - Pág. 5 a 11.
Por haver herdeiro menor, os autos seguiram como vista ao Ministério Público, o qual apresentou parecer opinativo no presente 
feito, entendendo “deva ser o plano de partilha julgado procedente, registrando-se assim, através do formal de partilha, os bens 
do espólio em nome dos herdeiros, inclusive da incapaz”.
Vieram os autos conclusos.
É o relato necessário. Decido.
Constata-se dos autos que o de cujus deixou descendentes e cônjuge.
A qualidade de todos os herdeiros arrolados já foi demonstrada na apresentação dos documentos, conforme se observa dos 
autos.
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Ressalte-se que foram cumpridas todas as exigências constantes no Código de Processo Civil (art. 659 e seguintes), tendo sido 
prestadas as primeiras declarações, a avaliação dos bens, a apresentação das últimas declarações, e por fi m o plano de partilha 
dos bens.
Verifi ca-se ainda a juntada de DAE informando pagamento do ITCMD à Fazenda Pública Estadual (Id 26899158 - Pág. 2).
Ademais, tendo em vista a presença de incapaz no presente feito, com vista dos autos, o Parquet pugnou pelo homologação do 
plano de partilha apresentado em Id 26899179 - Pág. 5 a 11.
Ante o exposto, com fulcro no art. 659 do CPC, HOMOLOGO a partilha apresentada na petição de Id 26899179 - Pág. 5 a 11, 
relativa aos bens deixados pelo falecido GILVANDRO REGES SANTOS, atribuindo aos herdeiros os seus respectivos quinhões 
dos bens descritos no referido plano de partilha apresentado, ressalvados erros, omissões ou eventuais direitos de terceiros.
Após a comprovação do pagamento das custas/despesas processuais com base no valor total dos bens partilhados - R$ 
70.672,16 (setenta mil, seiscentos e setenta e dois reais e dezesseis centavos) considerando que já houve o recolhimento do 
ITCMD (DAE Id 26899158 - Pág. 2 ), expeçam-se os competentes formais de partilha, como nos autos se contém e se declara, 
ressalvados, contudo, eventuais direitos de terceiros.
Publique-se, registre-se e intimem-se e cumpra-se.
Diligências realizadas, arquivem-se os autos, com baixa.
Remanso, 19 de agosto de 2019

 JOÃO CELSO P. TARGINO FILHO
JUIZ DE DIREITO

  PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE REMANSO
INTIMAÇÃO
8000263-09.2018.8.05.0208 Procedimento Comum Infância E Juventude
Jurisdição: Remanso
Autor: Carlos Dias Ribeiro
Advogado: Antonio Rodrigues Neto (OAB:0026961/BA)
Advogado: Cassio Luis Da Silva Mendes (OAB:0034475/BA)
Autor: Manoel Firmo Ribeiro Neto
Advogado: Antonio Rodrigues Neto (OAB:0026961/BA)
Advogado: Cassio Luis Da Silva Mendes (OAB:0034475/BA)
Réu: Mario Dias Ribeiro

 Intimação:
JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO,
CÍVEIS E COMERCIAIS DA COMARCA DE REMANSO – ESTADO DA BAHIA
JOÃO CELSO PEIXOTO TARGINO FILHO – JUIZ DE DIREITO
DIRETOR DE SECRETARIA – JAIME MARTINS COELHO FILHO
Expediente do dia 10 de setembro de 2019.
EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA
PELO PRESENTE, FICAM A PARTE RÉ, INTIMADOS PARA TOMAREM CIÊNCIA DA RESPEITÁVEL SENTENÇA PROFERIDA 
NOS AUTOS COM ID 21531736. E, PARA QUE NÃO ALEGUE IGNORÂNCIA, MANDOU EXPEDIR O PRESENTE EDITAL QUE 
VAI PUBLICADO NO DIÁRIO DO PODER JUDICIÁRIO – DPJ ON LINE, AFIXADO NO ÁTRIO DO FÓRUM E JUNTADO AOS 
AUTOS POR CÓPIA.
8000263-09.2018.805.0208
AÇÃO DE DISSOLUÇÃO DE CONDOMINIO c/c DEMARCAÇÃO DE DIVISÃO c/c RETIFICAÇÃO DE REGISTRO
A: CARLOS DIAS RIBEIRO.
R: MARIO DIAS RIBEIRO.
Resumo da Sentença: Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado, para os fi ns de declarar 
a EXTINÇÃO DO CONDOMÍNIO havido entre as partes quanto ao imóvel descrito na inicial, objeto da matrícula nº 1-709, no 
Livro 2-AM, fl s. 110, localizado nas terras da Fazenda Remanso, neste Município de Remanso/BA, reconhecendo a viabilidade 
divisória da área descrita na planta (Id 11162788 - Pág. 2) e memorais descritivos (Id’s 11162797 - Pág. 1 a 5, 11162804 - Pág. 1 
a 5, 11162808 - Pág. 1 a 6), determinando a sua DIVISÃO, nos termos do art. 1.320 do Código Civil e art. 592, § 1º do Código de 
Processo Civil. Em consequência, HOMOLOGO a proposta de divisão constante dos referidos memoriais descritivos e levanta-
mento topográfi co, resolvendo o mérito do feito, na forma do art. 487, I do CPC.. Remanso(BA) 29 de agosto de 2019. Dr. João 
Celso Peixoto Targino Filho. Juiz de Direito.

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE REMANSO
INTIMAÇÃO
0000143-44.2014.8.05.0208 Busca E Apreensão
Jurisdição: Remanso
Requerente: Catia De Souza Costa
Advogado: Gabriela Gomes Vidal (OAB:0031976/BA)
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Requerido: Denivaldo Goes Amorim
Advogado: Andreina Lisbeth De Aleixo Bravo (OAB:0259031/SP)
Advogado: Alexsandra Silva Aguiar (OAB:0269158/SP)
Terceiro Interessado: Vanessa De Souza Amorim & Danielly De Souza Amorim

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE REMANSO

  ________________________________________
Processo: BUSCA E APREENSÃO n. 0000143-44.2014.8.05.0208
Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE REMANSO
REQUERENTE: CATIA DE SOUZA COSTA
Advogado(s): GABRIELA GOMES VIDAL (OAB:0031976/BA)
REQUERIDO: DENIVALDO GOES AMORIM
Advogado(s):

 SENTENÇA
Vistos, Examinados.
CATIA DE SOUZA COSTA ajuizou a presente Ação de Busca e Apreensão das menores VANESSA DE SOUZA AMORIM e DA-
NIELLY DE SOUZA AMORIM em face do genitor DENIVALDO GOES AMORIM, pelas razões expostas na peça vestibular.
Assevera a autora que mantinha a guarda das fi lhas desde a separação de fato, conforme consubstanciado no termo de audiên-
cia (Id 25858268 – pág. 1) cujo acordo de guarda e direito de visitas foi devidamente homologado.
Assevera que o demandado, no mês de dezembro de 2013, quando estava em visita nesta cidade de Remanso, intencionalmen-
te, usurpou as crianças de sua convivência e as levou para o Estado de São Paulo, sendo levadas pelo genitor durante o direito 
de visita sem o regular retorno.
Assim, requereu a busca e apreensão dos menores, tendo em vista que a guarda seria da genitora, resguardando ao genitor o 
direito de visita nos fi nais de semana, podendo permanecer com os menores durante metade do período de ferias escolares, 
contudo, as crianças não retornaram à guarda da mãe que buscou a tutela jurisdicional em caráter antecipado.
Juntou documentos a fi m de comprovar suas alegações.
Recebida a inicial, os autos seguiram com vista ao Órgão Ministerial, o qual emanou parecer favorável ao pedido formulado pela 
parte autora, conforme Id 25858268 - Pág. 12.
Na decisão em Id 25858268 - Pág. 14 a 16 foi concedida a liminar de busca e apreensão dos menores, sendo determinada a 
citação do réu.
Na petição em Id, o réu contestou o pedido, conforme Id 25858268 - Pág. 20, alegando em síntese que a genitora dos menores 
sempre permaneceu ausente e permitindo que terceiros sem vínculo sanguíneo criem as fi lhas, em vez de permitir que o próprio 
genitor cumpra com seu dever e direito de pai; que em 21 de janeiro de 2014, o requerido propôs ação de modifi cação de guarda 
na Comarca de Rio Grande da Serra (autos nº 0000075-70.2014.826.0512) visando o melhor interesse das menores, conforme 
documento que junta em Id 25858272 e25858274 - Pág. 1 a 49.
A certidão em Id 25858278 - Pág. 53 informa que a Decisão Liminar proferida por este Juízo foi devidamente cumprida, sendo 
procedida a busca e apreensão dos menores, bem como, a citação do réu para contestar no prazo legal.
As partes forma intimada para especifi carem as provas a serem produzidas em audiência de instrução, entretanto, não houve 
manifestação.
Vieram os autos conclusos.
É o relato necessário, Decido.
O feito comporta pronto julgamento, nos termos do art. 355, I, do Código de Processo Civil, uma vez que as partes não manifes-
taram interesse na produção de outras provas em audiência de instrução.
Ademais o julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado 
motivo sufi ciente para proferir a decisão (precedente do STJ).
Trata-se de Ação de Busca e Apreensão intentada pela genitora das menores que foram levadas pelo genitor durante o direito 
de visita sem o regular retorno.
O artigo 839 do então CPC em vigor à época da propositura da presente ação, prevê a possibilidade de Busca e Apreensão, no 
ordenamento jurídico brasileiro, de pessoas e de coisas. O Novo CPC trata do tema no art. 536, § 2º - “O mandado de busca e 
apreensão de pessoas e coisas será cumprido por 2 (dois) ofi ciais de justiça, observando-se o disposto no art. 846, §§ 1º a 4º , 
se houver necessidade de arrombamento”.
No caso em tela, busca-se apreender duas menores que se encontram ilegalmente com o genitor, o qual, sem o assentimento da 
genitora, detentora da guarda, as levou para o Estado de São Paulo, longe do centro de apoio emocional das crianças.
Verifi ca-se da documentação acostada que a guarda pertence à genitora, resguardado ao genitor o direito de visita nos fi nais 
de semana, podendo permanecer com as menores durante metade do período de férias escolares, conforme determinada na 
sentença que homologou o acordo entabulado pelas partes em audiência, conforme Id Id 25858268 – pág. 1.
Ressalte-se que com vista dos autos, o Ministério Público emanou parecer favorável ao pedido formulado pela parte autora, 
conforme Id 25858268 - Pág. 12.
Na decisão em Id 25858268 - Pág. 14 a 16 foi concedida a liminar de busca e apreensão dos menores, a qual foi cumprida, con-
forme se depreende da certidão constante em Id 25858278 - Pág. 53.
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Em contestação, Id 25858268 - Pág. 20, o réu alegou, em síntese, que a genitora dos menores sempre permaneceu ausente e 
permitindo que terceiros sem vínculo sanguíneo criassem as fi lhas, em vez de permitir que o próprio requerido cumpra com seu 
dever e direito de pai; que em 21 de janeiro de 2014, o requerido propôs ação de modifi cação de guarda na cidade de Rio Grande 
da Serra-SP (autos nº 0000075-70.2014.826.0512) visando o melhor interesse das menores, conforme documento que junta em 
Id 25858272 e25858274 - Pág. 1 a 49.
Entretanto, verifi co que foi determinado pelo Juízo da Comarca de Ribeirão Pires, Foro Distrital de Rio Grande da Serra – São 
Paulo, que os referidos autos fossem remetidos para esta comarca de Remanso, considerando a existência de uma ação de 
Guarda entre as partes aqui envolvidas, de acordo com o preceituado no artigo 147, inciso I do ECA, conforme despacho em Id 
25858278 - Pág. 40.
Infere-se da narrativa fática na petição inicial e dos documentos que a instruíram que a genitora é a guardiã das crianças, con-
forme sentença que homologou o acordo fi rmado pelas partes, conforme consubstanciado no termo de audiência (Id 25858268 
– pág. 1).
Assim, a pretensão de modifi cação dessa guarda haveria de ser deduzida nesta Comarca de Remanso, a fi m de que fosse 
apurada eventual irregularidade no exercício da guarda pela genitora, conforme arguiu o réu, com provas hábeis a justifi carem o 
pedido de modifi cação da guarda judicial das referidas menores.
Sem delongas, analisando os autos e os documentos insertos, verifi ca-se que o acatamento do pedido articulado na prefacial 
é medida de rigor, isto porque clarividente que as crianças se encontravam em situação de risco a ensejar a medida pleiteada.
Dessa forma, afi gura-se incontroversa a necessidade da imediata BUSCA E APREENSÃO dos menores aqui sub examine, afas-
tando-as do perigo e dos prejuízos que estariam sofrendo, inclusive a vida escolar e emocional.
As crianças que residiam e estudavam na cidade de Remanso, foram subitamente afastadas de sua mãe, a qual estava impos-
sibilitada de conviver com as fi lhas, mesmo sendo possuidora da guarda, visando assim garantir o bem-estar e a segurança das 
menores, conforme enfatizado pelo ECA.

 Posto isso, acolho o parecer Ministerial, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por CATIA DE SOUZA COSTA, para confi r-
mar a liminar em Id 25858268 - Pág. 14 a 16, que determinou a BUSCA E APREENSÃO DAS MENORES VANESSA DE SOUZA 
AMORIM e DANIELLY DE SOUZA AMORIM, que estão sob a guarda da genitora, resolvendo o mérito da causa, com fulcro no 
art. 487, I do CPC.
Condeno o réu no pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios nos termos do art. 85, § 2º, no entanto 
deixo de fi xá-los, mediante a gratuidade da justiça que ora defi ro.
Ciência ao Ministério Público.
Publique-se, registre-se e intimem-se, desta extraindo-se cópias para os devidos fi ns.
ATRIBUO A ESTA SENTENÇA FORÇA DE MANDADO DE INTIMAÇÃO.
Após o trânsito em julgado, arquive-se.
Remanso, 20 de agosto de 2019
João Celso P. Targino Filho
Juiz de Direito

  PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE REMANSO
INTIMAÇÃO
8000263-09.2018.8.05.0208 Procedimento Comum Infância E Juventude
Jurisdição: Remanso
Autor: Carlos Dias Ribeiro
Advogado: Antonio Rodrigues Neto (OAB:0026961/BA)
Advogado: Cassio Luis Da Silva Mendes (OAB:0034475/BA)
Autor: Manoel Firmo Ribeiro Neto
Advogado: Antonio Rodrigues Neto (OAB:0026961/BA)
Advogado: Cassio Luis Da Silva Mendes (OAB:0034475/BA)
Réu: Mario Dias Ribeiro
Advogado: Iolita Rodrigues De Oliveira (OAB:0042396/BA)

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE REMANSO

  ________________________________________
Processo: PROCEDIMENTO COMUM INFÂNCIA E JUVENTUDE n. 8000263-09.2018.8.05.0208
Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE REMANSO
AUTOR: CARLOS DIAS RIBEIRO e outros
Advogado(s): CASSIO LUIS DA SILVA MENDES (OAB:0034475/BA), ANTONIO RODRIGUES NETO (OAB:0026961/BA)
RÉU: MARIO DIAS RIBEIRO
Advogado(s):
SENTENÇA
Vistos, examinados.
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CARLOS DIAS RIBEIRO e esposa TEREZINHA FIGUEIREDO RIBEIRO, MANOEL FIRMO RIBEIRO NETO e esposa ZÉLIA 
SOARES DE SOUSA ajuizaram a presente AÇÃO DE EXTINÇÃO DE CONDOMÍNIO c/c DEMARCAÇÃO E DIVISÃO c/c RETI-
FICAÇÃO DE REGISTRO DE IMÓVEL RURAL em face de MÁRIO DIAS RIBEIRO, todos devidamente qualifi cados, pelas razões 
expostas na peça inaugural.
Alegam, em síntese, que os primos MARIO DIAS RIBEIRO, MANOEL FIRMO RIBEIRO e CARLOS DIAS RIBEIRO são copro-
prietários, junto com o requerido, do imóvel rural registrado no Cartório de Registro de Imóveis e Hipotecas desta comarca, sob 
a matrícula nº. 1-709, no Livro 2-AM, fl s. 110 datada de 14-04-1987, localizado nas terras da Fazenda Remanso, cadastrado no 
INCRA sob nº 303070006351, neste Município de Remanso/Bahia.
Asseveram que os autores pretendem extinguir o condomínio para que cada um fi que com sua fração ideal, já defi nida desde a 
compra do imóvel, conforme memorial descritivo que junta aos autos em Id 11162797.
Aduzem que a pretensão de ambos na extinção do condomínio não foi possível ser realizada no cartório de imóveis, uma vez 
que MARIO (ora requerido) se encontra em local incerto e não sabido, inviabilizando a realização consensual e administrativa 
da extinção do condomínio, razão pela qual perdura o estado de indivisão do imóvel, tornando imperioso o ajuizamento desta 
demanda.
Ressaltam que no registro do referido imóvel, apesar de se tratar de propriedade, foi erroneamente transcrita no livro de registro 
como “posse de terra’, necessitando de correção, até por que se encontra registrado no livro de propriedade, não se tratando de 
posse.
Pontuam que necessitam que a propriedade seja demarcada, dividida e georeferenciada, com a devida da averbação no Registro 
de Imóveis competente.
Pugnam pela procedência dos pedidos, com a citação do réu, por edital, tendo em vista encontrar-se em local incerto e não sabi-
do, para no fi m, declarar a extinção do condomínio, bem como a sua demarcação/divisão, e ainda retifi cação no R.I.
Com a inicial, juntou documentos.
O despacho de Id 11181380 deferiu o pedido de parcelamento das custas processuais em 06 vezes, sendo determinada a citação 
do requerido MARIA DIAS RIBEIRO, por edital.
A certidão em Id 13100032 relata que o requerido foi citado por edital, no entanto, não houve qualquer manifestação.
No despacho em Id 13187466, foi nomeada curadora especial ao demandado, a qual apresentou Contestação em Id 13434717 
informando concordar com os pedidos autorais, pois não vislumbra qualquer prejuízo para o curatelado MARIO DIAS RIBEIRO, 
havido com a divisão equânime do lote, na forma descrita no memorial descritivo, conforme Id 11162808, pugnando assim pelo 
julgamento antecipado da lide.
Intimados para se manifestarem quanto ao interesse em produzir provas, as partes pugnaram pelo julgamento antecipado da lide 
(Id 13575443 - Pág. 1).
No despacho em Id 13947962, foi determinada a intimação dos requerentes para juntarem aos autos a certidão de inteiro teor 
completa do imóvel (ID 11162784 – Pág. 2 e 3), bem como, a identifi cação e anuência dos confrontantes, haja vista existência 
de pedido de demarcação do imóvel.
Na petição em Id 15579126 a parte autora requereu extensão do prazo para cumprimento da diligência, o qual foi concedido em 
Id 15786027.
O autor juntou aos autos as páginas que faltavam na certidão de inteiro teor do imóvel (Id 15786027 e 15932206).
Vieram os autos conclusos.
É o relatório. DECIDO.
Trata-se de AÇÃO DE EXTINÇÃO DE CONDOMÍNIO c/c DEMARCAÇÃO E DIVISÃO c/c RETIFICAÇÃO DE REGISTRO DE 
IMÓVEL RURAL.
O feito comporta julgamento antecipado do mérito, nos termos do art. 355, inc. I, do Código de Processo Civil, tendo em vista que 
a lide, embora envolva matéria de fato e de direito, não carece da produção de outras provas. Assim, eventual dilação probatória 
teria caráter procrastinatório, destacando-se que todas as partes pugnaram pelo julgamento antecipado da lide.
No mérito, o pedido é parcialmente procedente.
É regra expressa no Código Civil, estabelecendo que:
“Art. 1.320. A todo tempo será lícito ao condômino exigir a divisão da coisa comum, respondendo o quinhão de cada um pela sua 
parte nas despesas da divisão.
(...)
Art. 1.321. Aplicam-se à divisão do condomínio, no que couber, as regras de partilha de herança (arts. 2.013 a 2.022). “
Tal previsão normativa decorre do próprio direito de propriedade dos senhores de um determinado imóvel em comum, que não 
podem ser compelidos à manutenção do condomínio contra sua vontade. Nesse sentido:
“Diziam os romanos que a comunhão é a mãe da discórdia. Não resta dúvida de que constitui fonte permanente de confl itos e 
tensão, daí ser considerada forma anormal de propriedade, de caráter transitório. Consequência disso é a regra enunciada na 
cabeça do artigo em estudo, seguindo antigo aforismo romano: ninguém pode ser compelido a permanecer em condomínio con-
tra a sua vontade. (...)” (LOUREIRO, Francisco Eduardo. In Código Civil Comentado, 10ª Ed., 2016, p. 1249).
Na espécie, alegam que os primos MARIO DIAS RIBEIRO, MANOEL FIRMO RIBEIRO e CARLOS DIAS RIBEIRO adquiriram 
um imóvel rural, por meio de contrato de compra e venda (Escritura Pública lavrada em 04/11/1985 no Tabelionato desta cida-
de) registrado no Cartório de Registro de Imóveis e Hipotecas desta comarca, sob a matrícula nº. 1-709, no Livro 2-AM, fl s. 110 
datada de 14-04-1987, localizado nas terras da Fazenda Remanso, cadastrado no INCRA sob nº 303070006351, com a área de 
70.92.00ha (setenta hectares, noventa e dois ares), situado neste Município de Remanso/Bahia.
Note-se também que no registro do referido imóvel, apesar de se tratar claramente de “propriedade”, haja vista existência de 
matrícula nº 1-709 no Livro 2-AM, fl s. 110, foi grafado no livro de registro o termo “posse de terra”. Entretanto, como o imóvel se 
encontra devidamente registrado, entendo que se trata de domínio/propriedade, e não de “posse”.
Nesse sentido, MARIA HELENA LEONEL GANDOLFO leciona:
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“A matrícula é um ato de registro, no sentido lato, que dá origem à individualidade do imóvel na sistemática registral brasileira, 
possuindo um atributo dominial derivado da transcrição da qual se originou” Refl exões sobre a matrícula 17 anos depois (Revista 
de Direito Imobiliário do IRIB nº 33 - 1994).
Asseveram que os autores pretendem extinguir o condomínio para que cada um fi que com sua fração ideal, já defi nida desde 
a compra do imóvel, conforme memorial descritivo que junta aos autos em Id 11162797. No entanto, a pretensão de ambos na 
extinção do condomínio não foi possível ser realizada pela via administrativa no cartório de imóveis local, uma vez que MARIO 
(ora requerido) se encontra em local incerto e não sabido, inviabilizando a realização consensual e administrativa da extinção do 
condomínio, bem como da divisão do referido bem, razão pela qual perdura o estado de indivisão do imóvel, tornando imperioso 
o ajuizamento da presente demanda.
Sendo assim não sendo possível a divisão cômoda do bem, é possível a extinção do condomínio por vontade de um ou alguns 
dos condôminos, sendo imperioso reconhecer nesse ponto a procedência do pedido.
Nesse sentido vejamos:
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE EXTINÇÃO DE CONDOMÍNIO - IMÓVEL RURAL - IMPOSSIBILIDADE DE DIVISÃO 
CÔMODA DO BEM - PROCEDÊNCIA DO PEDIDO INICIAL. - Nos termos do art. 1.322 c/c art. 2.019, ambos do Código Civil de 
2002, é direito potestativo do condômino prover a extinção do condomínio mediante alienação judicial, desde que o bem comum 
seja indivisível ou que, sendo divisível, não seja possível sua divisão cômoda - Demonstrada nos autos a impossibilidade de 
divisão cômoda do bem, há de ser julgado procedente o pedido inicial.
(TJ-MG - AC: 10471170009552001 MG, Relator: Sérgio André da Fonseca Xavier, Data de Julgamento: 19/03/2019, Data de 
Publicação: 28/03/2019)
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO. PROCEDIMENTO ORDINÁRIO. EXTINÇÃO DE CONDOMÍNIO. VENDA DE BEM IMÓ-
VEL. AUSÊNCIA DE RESPOSTA. REVELIA DECRETADA. PROCEDÊNCIA. APELAÇÃO. PRESENÇA DOS PRESSUPOSTOS 
DE ADMISSIBILIDADE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO DE APELAÇÃO POR RÉU REVEL. POSSIBILIDADE. PARTILHA 
IGUALITÁRIA DE BEM IMÓVEL ENTRE HERDEIROS LITIGANTES. RECONHECIMENTO EM SENTENÇA TRANSITADA EM 
JULGADO. DIVISÃO DA COISA COMUM. POSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO ART. 1.320 DO CÓDIGO CIVIL. SENTENÇA 
PROFERIDA EM CONSONÂNCIA COM ELEMENTOS CARREADOS AOS AUTOS E LEGISLAÇÃO EM VIGOR. IRRESIGNA-
ÇÃO IMOTIVADA. RECURSO IMPROVIDO. (Classe: Apelação,Número do Processo: 0323568-37.2012.8.05.0001, Relator (a): 
Lícia de Castro L. Carvalho, Quarta Câmara Cível, Publicado em: 11/11/2015 )
(TJ-BA - APL: 03235683720128050001, Relator: Lícia de Castro L. Carvalho, Quarta Câmara Cível, Data de Publicação: 
11/11/2015) (g. n.)
Ademais ao requerido foi-lhe nomeado curador especial, o qual apresentou Contestação em Id 13434717 informando concordar 
com os pedidos autorais, pois “não vislumbra qualquer prejuízo para o curatelado MARIO DIAS RIBEIRO, havido com a divisão 
equânime do lote”, na forma descrita no memorial descritivo, conforme Id 11162808, pugnando assim pelo julgamento antecipado 
da lide.
Ressalto que todo condômino está obrigado a se sujeitar à divisão, arcando com as despesas proporcionais ao seu quinhão, 
podendo a divisão, ou a alienação judicial da coisa comum, ser requerida por qualquer condômino, ainda que minoritário.
Vale ressaltar o disposto no Código de Processo Civil, in verbis:
“Art. 569. Cabe:
I - ao proprietário a ação de demarcação, para obrigar o seu confi nante a estremar os respectivos prédios, fi xando-se novos 
limites entre eles ou aviventando-se os já apagados;
II - ao condômino a ação de divisão, para obrigar os demais consortes a estremar os quinhões.
Art. 570. É lícita a cumulação dessas ações, caso em que deverá processar-se primeiramente a demarcação total ou parcial da 
coisa comum, citando-se os confi nantes e os condôminos.
Art. 571. A demarcação e a divisão poderão ser realizadas por escritura pública, desde que maiores, capazes e concordes todos 
os interessados, observando-se, no que couber, os dispositivos deste Capítulo. (g. n.)
Dessa forma, no que tange à demarcação pretendida pelos requerentes, o pedido é improcedente.
Em que pese a ação demarcatória ter por escopo a fi xação de limites entre imóveis distintos, de proprietários distintos, observa-
-se na hipótese que o autor pretende a divisão de um único imóvel havido em condomínio entre as partes.
Assim, embora seja lícita a cumulação dessas ações (demarcatória e divisória), verifi ca-se que regularmente intimados para 
identifi carem e apresentarem a anuência dos confrontantes, na petição em Id 15579126 a parte autora requereu extensão do 
prazo para cumprimento da diligência, o qual foi concedido por este Juízo em Id 15786027, entretanto, não cumpriram os autores 
integralmente o quanto determinado, requerendo o julgamento antecipado da lide.
Sendo assim impõe-se apenas determinar a extinção de condomínio, com a consequente homologação da divisão do referido 
imóvel, conforme avençada pelas partes, conforme planta e memoriais descritivos acostados aos autos.
A divisão de terras particulares compreende as seguintes fases: 1- a análise da existência do condomínio e da viabilidade da 
divisão e 2- realização da divisão propriamente dita, com a execução dos atos materiais destinados e dividir o imóvel em partes 
proporcionais aos quinhões dos condôminos.
As partes assinam em conjunto a planta de divisão do bem imóvel, apresentada, cujas áreas indicadas a cada proprietário res-
peita a porcentagem que lhes cabe, conforme matrícula já mencionada, e também os memoriais descritivos constantes em Id’s 
11162797 - Pág. 1 a 5, 11162804 - Pág. 1 a 5, 11162808 - Pág. 1 a 6.
Assim, torna-se despicienda a nomeação do perito e demais atos consequentes previstos no artigo 590 e seguintes, do Código 
de Processo Civil, já que o título de propriedade se resume à matrícula apresentada, com estabelecimento concorde das áreas 
pertencentes a cada proprietário, já que as partes indicaram consensualmente a forma de divisão pretendida.
Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado, para os fi ns de declarar a EXTINÇÃO DO CON-
DOMÍNIO havido entre as partes quanto ao imóvel descrito na inicial, objeto da matrícula nº 1-709, no Livro 2-AM, fl s. 110, loca-
lizado nas terras da Fazenda Remanso, neste Município de Remanso/BA, reconhecendo a viabilidade divisória da área descrita 
na planta (Id 11162788 - Pág. 2) e memorais descritivos (Id’s 11162797 - Pág. 1 a 5, 11162804 - Pág. 1 a 5, 11162808 - Pág. 1 
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a 6), determinando a sua DIVISÃO, nos termos do art. 1.320 do Código Civil e art. 592, § 1º do Código de Processo Civil. Em 
consequência, HOMOLOGO a proposta de divisão constante dos referidos memoriais descritivos e levantamento topográfi co, 
resolvendo o mérito do feito, na forma do art. 487, I do CPC.
Ante a inexistência de resistência ao pedido, arcarão os autores com o pagamento das custas e despesas processuais.
Comprovado o recolhimento das custas e despesas processuais pelos autores, após o trânsito em julgado, atribuo à presente 
sentença força de mandado de registro/averbação/auto de divisão, para fi ns de cumprimento das diligências necessárias à 
extinção de condomínio e divisão do bem imóvel objeto desta lide, junto ao Cartório de Registro de Imóveis desta comarca de 
Remanso/Ba, a ser encaminhada pela parte interessada.
Ressalte-se que a apresentação da presente sentença homologatória transitada em julgado, em que pese sua origem judicial, 
não a torna imune à qualifi cação registral pelo Ofi cial Registrador, no que concerne à observância dos princípios e regras próprias 
à matéria, tendo em vista que lhe compete o exame do título à luz dos princípios norteadores dos registros de imóveis, um dos 
quais o da continuidade.
Diligências cumpridas, arquivem-se os autos.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Remanso, 29 de agosto de 2019
JOÃO CELSO PEIXOTO TARGINO FILHO
JUIZ DE DIREITO

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE REMANSO
INTIMAÇÃO
8000348-58.2019.8.05.0208 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Remanso
Autor: Teresinha Ribeiro Braga
Advogado: Tulio Ribeiro Miranda (OAB:0046652/BA)
Réu: Brasilcard Administradora De Cartoes Ltda
Advogado: Neyir Silva Baquiao (OAB:0129504/MG)

 Intimação:

  JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE REMANSO

  PROCESSO: 8000131-15.2019.8.05.0208
Embargos de Declaração

  SENTENÇA
TERESINHA RIBEIRO BRAGA ingressou com os presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, com o intuito de aclarar ponto 
contraditório na Sentença prolatada de ID 26596061, alegando omissão no decisum, amparando em argumentação que expõe 
conforme ID 26740646.
Requereu, em síntese, reformada da sentença alegando que a referida decisão incorreu em omissão na medida em que esse 
juízo entendeu pela procedência dos pedidos, todavia não abrangeu os juros moratórios correspondente a condenação por da-
nos morais. E ainda requereu que fosse arbitrado juros de 1% contados da data do fato, além dos índices de correção monetária.
Não houve contrarrazões aos embargos.
Vieram-me os autos conclusos.
É o relatório. Decido.
Como é cediço que os embargos de declaração, na forma do Art. 1.022 do CPC, são cabíveis contra qualquer decisão judicial 
para esclarecer obscuridade ou eliminar contradição; suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz 
de ofício ou a requerimento. Vejamos:
Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para:
I. esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;
II. suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;
III. corrigir erro material.
Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que:
I. deixe de se manifestar sobre tese fi rmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência 
aplicável ao caso sob julgamento;
II. incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1o.
Sem maiores delongas, assiste razão ao embargante em parte.
O caso em tela trata-se Ação de reparação por danos morais com liminar inaudita altera parte por inscrição indevida em cadastro 
restritivo de crédito.
Tratando-se de ação de cunho indenizatório, os juros de mora referentes à reparação de dano moral contam a partir da sentença 
que determinou o valor da indenização. Uma vez que a indenização por dano moral só passa a ter expressão em dinheiro a partir 
da decisão judicial que a arbitrou.
No julgamento do Recurso Especial nº 903258/RS, a Quarta Turma do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA (STJ), por meio de 
voto da Ministra MARIA ISABEL GALLOTI, inaugurou novo entendimento na Corte, determinando que o termo inicial dos juros de 
mora em reparação por danos morais deve ser a partir da fi xação do valor da indenização.
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Assim, analisando os autos, verifi co que a sentença embargada merece ser reformada, com o intuito de sanar as omissões acer-
ca dos jurus legais do dispositivo do dano moral, que estabeleceu apenas a correção monetária.
Diante do exposto, acolho em parte, por sentença, os presentes Embargos de Declaração, a fi m de sanar a omissão apontada 
no dispositivo da sentença embargada, no sentido de acolher as argumentações acima elucidadas, nos termos do Artigo 1022, II 
do CPC, fazendo constar no dispositivo: “ condenar o requerido ao pagamento de indenização, a título de dano moral, no importe 
de R$ 8.000,00 (oito mil reais), com correção monetária pelo IPCA, com juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, desde o 
arbitramento desta sentença.”
P. R. I.
Remanso, 06 de setembro de 2019.
JOÃO CELSO P. TARGINO FILHO
JUIZ DE DIREITO

  PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE REMANSO
INTIMAÇÃO
0000150-07.2012.8.05.0208 Execução De Título Extrajudicial
Jurisdição: Remanso
Exequente: Banco Do Nordeste Do Brasil S/a
Advogado: Danielle Patricia Bezerra De Souza (OAB:0012064/MA)
Advogado: Antonio Liborio Sancho Martins (OAB:0002357/PI)
Executado: Manoel Batista Da Silva
Executado: Jose Menez Ferreira Dos Santos
Executado: Aclac - Associacao Comunitaria De Lagoa Do Angico E Carlino
Executado: Benizio Pereira De Lacerda
Executado: Joao Evangelista Dos Passos

 Intimação:
PROCESSO N.º 0000150-07.2012.8.05.0208
[Cédula de Crédito Rural]

 EXEQUENTE: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A

 EXECUTADO: MANOEL BATISTA DA SILVA, JOSE MENEZ FERREIRA DOS SANTOS, ACLAC - ASSOCIACAO COMUNITA-
RIA DE LAGOA DO ANGICO E CARLINO, BENIZIO PEREIRA DE LACERDA, JOAO EVANGELISTA DOS PASSOS

 DESPACHO
Defi ro o quanto requerido pelo exequente na petição em Id 29876917 e determino a suspensão do curso da presente execução 
pelo prazo de 01 ano, nos termos da Lei 13.729/2018.
Publique-se. Intimem-se.
Remanso, 13 de agosto de 2019
JOÃO CELSO PEIXOTO TARGINO FILHO
JUIZ DE DIREITO

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE REMANSO
INTIMAÇÃO
0001141-22.2008.8.05.0208 Execução De Título Extrajudicial
Jurisdição: Remanso
Exequente: Conselho Regional De Farmacia Do Estado Da Bahia
Advogado: Antonio Marcelo Ferreira De Santana (OAB:0006273/BA)
Executado: Luiz Carlos Miranda Dos Santos E Cia Ltda - Me

 Intimação:
PROCESSO N.º 0001141-22.2008.8.05.0208
[Dívida Ativa]

 EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DA BAHIA

 EXECUTADO: LUIZ CARLOS MIRANDA DOS SANTOS E CIA LTDA - ME

  DESPACHO
Intimem-se as partes, por seus nobres procuradores, para que tomem conhecimento da migração do presente feito ao sistema 
PJE.
Após, venham os autos conclusos para despacho.
Cumpra-se.
Remanso, 12 de agosto de 2019

  João Celso Peixoto Targino Filho
 Juiz de Direito
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 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE REMANSO
INTIMAÇÃO
0000810-06.2009.8.05.0208 Petição Cível
Jurisdição: Remanso
Requerente: Herasmo Mendes Dos Santos
Advogado: Maria De Fatima Gomes Cicero De Sa E Araujo (OAB:0010374/PE)
Advogado: Fabricio Luis Carvalho Fernandes (OAB:0029677/PE)
Requerido: Elcio Pereira Da Silva
Advogado: Jurandi Dias Miranda (OAB:0016170/BA)

 Intimação:
PROCESSO N.º 0000810-06.2009.8.05.0208
[Lei de Imprensa]

 REQUERENTE: HERASMO MENDES DOS SANTOS

 REQUERIDO: ELCIO PEREIRA DA SILVA

  DESPACHO
Intimem-se as partes, por seus nobres procuradores, para que tomem conhecimento da migração do presente feito ao sistema 
PJE.
Após, venham os autos conclusos para despacho.
Cumpra-se.

  Remanso, 12 de agosto de 2019

  João Celso Peixoto Targino Filho

 Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE REMANSO
INTIMAÇÃO
0001696-39.2008.8.05.0208 Execução De Título Extrajudicial
Jurisdição: Remanso
Exequente: Desenbahia-agencia De Fomento Do Estado Da Bahia S/a
Advogado: Eduardo Silva Lemos (OAB:0024133/BA)
Advogado: Pedro Jose Souza De Oliveira Junior (OAB:0012746/BA)
Advogado: Marcus Leonis Lavigne (OAB:0010943/BA)
Executado: Pedro Dias Sobrinho
Advogado: Marcos Carvalho Palmeira (OAB:0010731/BA)
Executado: Vivaldo Almeida Dias

 Intimação:
PROCESSO N.º 0001696-39.2008.8.05.0208
[Nota Promissória]

 EXEQUENTE: DESENBAHIA-AGENCIA DE FOMENTO DO ESTADO DA BAHIA S/A

 EXECUTADO: PEDRO DIAS SOBRINHO, VIVALDO ALMEIDA DIAS

  DESPACHO
Determino a inclusão nos atuais advogados informados na petição id 27713995.
Após, intime-se as partes, por seus nobres advogados para terem conhecimento da migração do presente feito ao sistema PJE.
Cumpra-se.

  Remanso, 12 de agosto de 2019

  João Celso Peixoto Targino Filho

 Juiz de Direito
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 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE REMANSO
INTIMAÇÃO
0001658-27.2008.8.05.0208 Execução De Título Extrajudicial
Jurisdição: Remanso
Exequente: Banco Do Brasil S/a
Advogado: Everaldo Sant Anna Oliveira Junior (OAB:0015259/BA)
Executado: Comercial De Miudesas Meyre Cassia Ltda
Terceiro Interessado: Acascio Mangueira Filho
Advogado: Enilson Marcelo Rodrigues Da Silva (OAB:0011009/BA)
Terceiro Interessado: Sidelcy Alexandre Mangueira
Terceiro Interessado: Anastacio Mangueira

 Intimação:
PROCESSO N.º 0001658-27.2008.8.05.0208
[Cédula de Crédito Comercial]

 EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S/A

 EXECUTADO: COMERCIAL DE MIUDESAS MEYRE CASSIA LTDA

  DESPACHO
Intimem-se as partes, por seus nobres procuradores, para que tomem conhecimento da migração do presente feito ao sistema 
PJE.
Após, venham os autos conclusos para despacho.
Cumpra-se.

  Remanso, 12 de agosto de 2019

  João Celso Peixoto Targino Filho

 Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE REMANSO
INTIMAÇÃO
0000915-80.2009.8.05.0208 Reintegração / Manutenção De Posse
Jurisdição: Remanso
Parte Autora: Anderson Antunes Da Silva
Advogado: Jurandi Dias Miranda (OAB:0016170/BA)
Parte Ré: Antônio Macêdo
Terceiro Interessado: Anderson P. De Brito
Terceiro Interessado: Jurandi Dias Miranda

 Intimação:
PROCESSO N.º 0000915-80.2009.8.05.0208
[Liminar]

 PARTE AUTORA: ANDERSON ANTUNES DA SILVA

 PARTE RÉ: ANTÔNIO MACÊDO

  DESPACHO
Intimem-se as partes, por seus procuradores, para que tenham ciência da migração do presente processo ao o sistema PJE, de 
modo a evitar qualquer alegação de nulidade.
Em seguida, retornem os autos conclusos para sentença.

  Remanso, 19 de agosto de 2019

  João Celso Peixoto Targino Filho

 Juiz de Direito
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 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE REMANSO
INTIMAÇÃO
0000438-23.2010.8.05.0208 Execução De Título Extrajudicial
Jurisdição: Remanso
Exequente: Banco Original S/a
Advogado: Paulo Roberto Vigna (OAB:0173477/SP)
Executado: Nelson Duarte Baiao

 Intimação:
PROCESSO N.º 0000438-23.2010.8.05.0208
[Correção Monetária]

 EXEQUENTE: BANCO ORIGINAL S/A
 EXECUTADO: NELSON DUARTE BAIAO

  DESPACHO
Intimem-se as partes, por seus nobres procuradores, para que tomem conhecimento da migração do presente feito ao sistema PJE.
Após, venham os autos conclusos para despacho.
Cumpra-se.

  Remanso, 21 de agosto de 2019

  João Celso Peixoto Targino Filho
 Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE REMANSO
INTIMAÇÃO
0000194-89.2013.8.05.0208 Usucapião
Jurisdição: Remanso
Autor: Alcides Francisco De Brito
Advogado: Jurandi Dias Miranda (OAB:0016170/BA)
Advogado: Jhonatton Dias De Brito (OAB:0036845/BA)
Autor: Marculina Pereira Santana
Advogado: Jurandi Dias Miranda (OAB:0016170/BA)
Autor: Filemon Ferreira Primo
Terceiro Interessado: Espolio De Jose Lopes De Almeida
Terceiro Interessado: Gildete Lopes Do Carmo
Advogado: Antonio Rodrigues Neto (OAB:0026961/BA)
Terceiro Interessado: Dulce
Terceiro Interessado: Gilberto
Terceiro Interessado: Jota
Terceiro Interessado: Chiquita
Terceiro Interessado: Eulina Ferreira Passos
Terceiro Interessado: Roberto Carlos Dias Da Silva
Terceiro Interessado: Carlos Dias Ribeiro
Terceiro Interessado: Jose Amorim De Moura
Terceiro Interessado: Francisco Lopes Leandro
Terceiro Interessado: Vicente Buena
Terceiro Interessado: Antonio Ferreira Passos
Terceiro Interessado: Medrado Castelo Branco
Terceiro Interessado: Vilmar Souza Costa
Terceiro Interessado: Dulcineia Lopes Do Carmo
Terceiro Interessado: Nildineia Ferreira Da Silva
Terceiro Interessado: Jovita Lopes Do Carmo
Terceiro Interessado: Francisca Lopes Do Carmó
Terceiro Interessado: Jorge Augusto Barbosa Moura

 Intimação:
PROCESSO N.º 0000194-89.2013.8.05.0208
[Usufruto]

 AUTOR: ALCIDES FRANCISCO DE BRITO, MARCULINA PEREIRA SANTANA, FILEMON FERREIRA PRIMO
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 TERCEIRO INTERESSADO: ESPOLIO DE JOSE LOPES DE ALMEIDA, GILDETE LOPES DO CARMO, DULCE, GILBERTO, 
JOTA, CHIQUITA, EULINA FERREIRA PASSOS, ROBERTO CARLOS DIAS DA SILVA, CARLOS DIAS RIBEIRO, JOSE AMO-
RIM DE MOURA, FRANCISCO LOPES LEANDRO, VICENTE BUENA , ANTONIO FERREIRA PASSOS, MEDRADO CASTELO 
BRANCO, VILMAR SOUZA COSTA, DULCINEIA LOPES DO CARMO , NILDINEIA FERREIRA DA SILVA, JOVITA LOPES DO 
CARMO, FRANCISCA LOPES DO CARMÓ

  DESPACHO
Intimem-se as partes, por seus nobres procuradores, para terem conhecimento da migração do presente feito para o sistema PJE.
Após, venham os autos conclusos para DESPACHO.
Cumpra-se.

  Remanso, 22 de agosto de 2019

  João Celso Peixoto Targino Filho
 Juiz de Direito

 VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

 JUÍZO DE DIREITO DA VARA DOS FEITOS CRIMINAIS, DAS EXECUÇÕES PENAIS, DO JÚRI E DE MENORES DA COMAR-
CA DE REMANSO – BAHIA
Tel.: (74) 3535-1341/1163 Email: remanso1vcrime@tjba.jus.br

 Dr. DARIO GURGEL DE CASTRO-Juiz de Direito

 Yulo Viana Santana - Diretor de Secretaria

 Expediente do dia 10 de setembro de 2019

 0000321-17.2019.805.0208 - Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor(s): Justiça Pública
Reu(s): Macario Paes Braga Neto
Advogado(s): Willian Santos Dias
Despacho: Pelo presente Edital, fi ca INTIMADO, o Bel. WILLIAN SANTOS DIAS, inscrito na OAB/BA sob nº 38.606, causí-
dico da parte ré, para tomar conhecimento da expedição da Carta Precatória a Comarca de Juazeiro/BA, sob nº 0302713-
43.2019.8.05.0146, que foi designada audiência para o dia 11/10/2019, às 08:15h, para os fi ns devidos, foi o presente EDITAL 
expedido que vai publicado no Diário do Poder Judiciário, afi xado no Átrio do Fórum e juntado aos autos por cópia. Dado e 
passado nesta Cidade e Comarca de Remanso, Estado Federado da Bahia, aos 10 (dez) dias do mês de setembro do ano de 
dois mil e dezenove (2019). Eu, ___, (Pedro Henrique Uzae dos Santos), que digitei. Eu, ___ (Yulo Viana Santana), Diretor de 
Secretaria subscrevo. BEL. DARIO GURGEL DE CASTRO - Juiz de Direito Titular-
 
0000438-47.2015.805.0208 - Ação Penal - Procedimento Ordinário(6-2-)
Reu(s): Jelson Da Silva Santos
Advogado(s): Larissa Maíra Castelo Branco Ferreira, João Marcos Cruz Carvalho Palmeira, Jhonatton Dias de Brito, Marcos 
Carvalho Palmeira
Vítima(s): Luciane Santos Ferreira
Despacho: Pelo presente Edital, fi ca INTIMADO, o Bel. JHONATHON DIAS DE BRITO, inscrito na OAB/BA sob nº 36.845, Bel. 
MARCOS CARVALHO PALMEIRA, inscrito na OAB/BA sob nº 10.731, Bel. JOÃO MARCOS CRUZ CARVALHO PALMEIRA, 
inscrito na OAB/BA sob nº 62.417, e Bel.ª LARISSA MAÍRA CASTELO BRANCO FERREIRA, inscrito na OAB/BA sob nº 52.830, 
causídicos da parte ré, para tomar conhecimento da expedição da Carta Precatória a Comarca de Juazeiro/BA, sob nº 0303032-
11.2019.8.05.0146, que foi designada audiência para o dia 14/10/2019, às 08:15h, para os fi ns devidos, foi o presente EDITAL 
expedido que vai publicado no Diário do Poder Judiciário, afi xado no Átrio do Fórum e juntado aos autos por cópia. Dado e passa-
do nesta Cidade e Comarca de Remanso, Estado Federado da Bahia, aos 10 (dez) dias do mês de setembro do ano de dois mil 
e dezenove (2019). Eu, ___, (Pedro Henrique Uzae dos Santos), que digitei. Eu, ___ (Yulo Viana Santana), Diretor de Secretaria 
subscrevo. BEL. DARIO GURGEL DE CASTRO - Juiz de Direito Titular-
 
0000548-41.2018.805.0208 - Ação Penal - Procedimento Ordinário
Reu(s): V. M. D. M.
Advogado(s): Willian Santos Dias Oab/Ba 38.606
Testemunha De Defesa(s): L. A. D. P., L. D. D. S. D. L., R. D. D. S. L.
Testemunha(s): J. N. D. S. D. M., T. D. S. R., J. A. A. B. e outros
Vítima(s): A. V. D. S. M.
Despacho: Pelo presente Edital, fi ca INTIMADO(A) o(a)(s) Bel.(ª) WILLIAM SANTOS DIAS, inscrita na OAB/BA sob nº 38.606, 
causídico(a)(s) da parte ré, PARA SE MANIFESTAR SE TEM INTERESSE EM NOVO INTERROGATÓRIO DO ACUSADO, NO 
PRAZO DE 05 DIAS, sendo o presente EDITAL expedido que vai publicado no Diário do Poder Judiciário, afi xado no Átrio do 
Fórum e juntado aos autos por cópia. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Remanso, Estado Federado da Bahia, aos 19 
(dezenove) dias do mês de julho do ano de dois mil e dezenove (2019). Eu, (Kátia Cilene Barros Gonçalves), digitei. BEL. DARIO 
GURGEL DE CASTRO - Juiz de Direito Titular-
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EDITAIS
  
JUÍZO DE DIREITO DA VARA DOS FEITOS CRIMINAIS, DAS EXECUÇÕES PENAIS, DO JÚRI E DE MENORES DA COMAR-
CA DE REMANSO – BAHIA
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO
 
Processo: 0000903-51.2018.805.0208
Autor: JUSTIÇA PÚBLICA
Acusado(a)(s): IRISMAR ALVES DOS SANTOS.
Advogado: JHONATTON DIAS DE BRITO
O Exm.º Sr. Dr. DARIO GURGEL DE CASTRO, Juiz de Direito Titular da Vara dos Feitos Criminais, das Execuções Penais, do 
Júri e de Menores desta Comarca, no uso de uma de suas atribuições, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a todos que o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem, que, neste Juízo e Cartório tramitam os autos 
da ação PENAL, tombados sob Nº 0000903-51.2018.805.0208, em que é parte autora JUSTIÇA PÚBLICA e parte ré IRISMAR 
ALVES DOS SANTOS. Pelo presente Edital, fi ca(fi cam) INTIMADO(A)(s) o(a)(s) Bel.(ª)(s) JHONATTON DIAS DE BRITO- OAB/
BA N° 36.845 causídico(a)(s) da(s) parte(s), para audiência de Instrução e Julgamento, designada para 09/10/2019 às 10:00hmin, 
nesta Comarca. No Fórum Albuquerque Libório, sito à Rua Virgílio de Sá, 06, Quadra 06, Remanso – Bahia, sendo o presente 
EDITAL expedido que vai publicado no Diário do Poder Judiciário, afi xado no Átrio do Fórum e juntado aos autos por cópia. Dado 
e passado nesta Cidade e Comarca de Remanso, Estado Federado da Bahia, aos dez (10) dias do mês de setembro do ano de 
dois mil e dezenove (2019). Eu, ___(Lília Maria Guimarães C. Branco), Subescrivã da Vara Crime, que digitei. Eu, _____(Yulo 
Viana Santana) Diretor de Secretaria subscrevo.BEL. DARIO GURGEL DE CASTRO- Juiz de Direito Titular-

 RIACHÃO DO JACUÍPE

VARA CÍVEL

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE RIACHÃO DO JACUÍPE
INTIMAÇÃO
8000603-07.2019.8.05.0211 Divórcio Litigioso
Jurisdição: Riachão Do Jacuípe
Requerente: R. C. S. D. O.
Advogado: Mariete Santana Nascimento (OAB:0039828/BA)
Advogado: Raquel Ribeiro Scandiani (OAB:0033909/BA)
Requerido: K. D. C. M.
Advogado: Florival Ferreira De Carvalho Neto (OAB:0038063/BA)
Advogado: Marcelo Silva Guimaraes (OAB:0021034/BA)

 Intimação:
DESPACHO

 Vistos.
Ciente do declínio de competência.
Sem preliminares a serem analisadas.
Considerando a existência de controvérsia no tocante aos (i) alimentos e (ii) à partilha dos bens adquiridos na constância do 
casamento, defi ro a produção de prova oral, oportunidade em poderá ser apreciado em audiência o pedido liminar de divórcio. 
Assim, determino:
1. Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 07 de novembro de 2019, às 09:40 horas.
2. As partes deverão apresentar rol de testemunhas no prazo de 15 (quinze) dias.
3. As partes deverão apresentar suas testemunhas, no número máximo de 03 (três), em audiência independentemente de inti-
mação deste Juízo, nos termos do art. 455 e §§ do CPC.
4. Ciência ao MP.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 Riachão do Jacuípe, 9 de setembro de 2019

 Carla Graziela Costantino de Araújo

 Juíza Substituta

 Documento assinado eletronicamente
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  PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE RIACHÃO DO JACUÍPE
INTIMAÇÃO
8000727-87.2019.8.05.0211 Busca E Apreensão Em Alienação Fiduciária
Jurisdição: Riachão Do Jacuípe
Autor: Bv Financeira Sa Credito Financiamento E Investimento
Advogado: Fernando Luz Pereira (OAB:0029148/BA)
Réu: Gabriel Soares De Almeida Junior
Advogado: Pericles Novais Filho (OAB:0019531/BA)

 Intimação:
DECISÃO
Vistos.
A BV Financeira SA propôs ação de busca e apreensão com pedido liminar em face de Gabriel Soares de Almeida Júnior, ale-
gando a inadimplência do contrato n. 12099000003971.
Logo em seguida, antes mesmo da apreciação do pedido liminar, o réu apresentou contestação, suscitando, preliminarmente, a 
incompetência deste Juízo para processar e julgar a presente demanda, sob o argumento de que propusera, em data anterior, 
perante a 4ª Vara das Relações de Consumo da Comarca de Salvador, ação revisional do aludido contrato, com pedido liminar 
de manutenção do veículo, a ensejar a reunião dos processos, a fi m de evitar decisões confl itantes.
Tem razão o réu.
A ação de busca e apreensão e a ação de revisão de contrato sob questão apresentam a mesma causa de pedir remota, qual 
seja, o contrato n. 12099000003971, e pedidos evidentemente prejudiciais entre si – requer-se, na primeira, a apreensão do bem, 
e, na segunda, a manutenção do mesmo bem –, sendo necessário, neste caso, proceder à reunião de ambas, a fi m de permitir 
a instrução e o julgamento processual de forma mais econômica e coesa e, sobretudo, evitar a prolação de decisões colidentes.
Não se desconhece o entendimento do Superior Tribunal de Justiça a respeito da inexistência conexão entre ações de busca e 
apreensão e revisionais de contrato; todavia, o referido Tribunal Superior até o momento não julgou a matéria à luz do art. 55, § 
º, do Novo CPC, que, por medida de racionalidade e segurança jurídica, estabeleceu que, além dos casos de estrita conexão, 
também “serão reunidos para julgamento conjunto os processos que possam gerar risco de prolação de decisões confl itantes ou 
contraditórias caso decididas separadamente, mesmo sem conexão entre eles”, inovação legislativa que deve ser aplicada ao 
caso ora analisado.
Desta maneira, considerando que, observadas as demandas propostas pelas partes, as causas de pedir remotas são idênticas 
e os pedidos são nitidamente prejudiciais, de rigor a reunião de ambas.
Neste sentido há precedentes, inclusive do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia.
Confi ram-se:
RECURSOS DE APELAÇÃO. AÇÕES REVISIONAL E DE BUSCA E APREENSÃO. DEMANDAS CONEXAS. JULGAMENTO 
CONJUNTO. AUSÊNCIA PARCIAL DE INTERESSE RECURSAL. TARIFAS E SERVIÇOS DE TERCEIROS NÃO ESPECIFICA-
DOS. ABUSIVIDADE. MORA DESCARACTERIZADA.
1. Carece de interesse recursal o pedido de reforma formulado quanto à taxa de juros remuneratórios, haja vista não haver con-
trovérsia com a decisão recorrida.
2. No caso, as demandas de busca e apreensão e de revisão contratual possuem a mesma causa de pedir remota (contrato 
bancário), razão pela qual fi ca confi gurada a conexão e a necessidade de reunião dos processos, com o objetivo de evitar pro-
nunciamentos contraditórios.
3. Ademais, o §3º do art. 55 defi ne que “Serão reunidos para julgamento conjunto os processos que possam gerar risco de prola-
ção de decisões confl itantes ou contraditórias caso decididos separadamente, mesmo sem conexão entre eles”. Ou seja, mesmo 
que não fosse a hipótese de conexão, seria cabível a reunião dos feitos em questão para julgamento simultâneo, haja vista a 
possibilidade de indesejados pronunciamentos diversos.
(...)
(TJBA, Classe: Apelação, Número do Processo: 0318316-53.2012.8.05.0001,Relator(a): JOSE EDIVALDO ROCHA ROTONDA-
NO,Publicado em: 11/06/2019).
AGRAVO DE INSTRUMENTO. Busca e apreensão. Decisão que deferiu liminar. Anterior ajuizamento de ação revisional cumu-
lada com consignação, na qual deferida liminar para manutenção de posse. Alegada conexão. Embora não exista identidade da 
causa de pedir e do objeto, no caso, impõe-se a reunião dos feitos, para evitar decisões confl itantes. Precedentes da jurisprudên-
cia. Prevenção do Juízo da ação revisional. Recurso Provido.
(TJSP, Agravo de Instrumento n. 2099053-61.2016.8.26.0000, Des. Relator Milton Paulo de Carvalho Filho, 14 de junho de 2016).
“[...] Entendo que caso o Magistrado de primeiro grau, ao analisar na ação revisional os pleitos de consignação parcial dos va-
lores contratuais e de manutenção na posse do bem, defi ra a liminar requestada pelo demandante, haverá a prejudicialidade 
aduzida pela parte, porquanto ela estará acobertada por decisão judicial. Contudo, sendo indeferidos os pedidos ou mesmo não 
sendo analisados, não existirá prejudicialidade, uma vez que a manutenção na posse do bem estará condicionada ao depósito 
do valor integral da parcela [...]”.
(TJAL, Agravo de Instrumento n. 0801409-25.2015.8.02.0000, Des. Relator Pedro Augusto Mendonça de Araújo, 2ª Câmara 
Cível, 03 de dezembro de 2015).
Conforme se verifi ca dos autos, ademais, a ação revisional de contrato foi proposta em 23 de agosto de 2019, isto é, em data 
anterior à presente, razão pela qual o Juízo da 4ª Vara das Relações de Consumo da Comarca de Salvador é prevento para a 
apreciação e o julgamento conjunto das demandas.
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Dessarte, diante do quadro apresentado, por reconhecer a relação de prejudicialidade entre a presente ação de busca e apre-
ensão (n. 8000727-87.2019.8.05.0211) e a ação revisional de contrato proposta pelo réu (n. 8036780-18.2019.8.05.0001), DE-
CLINO DA COMPETÊNCIA para apreciar e julgar o presente feito, DETERMINANDO A REMESSA DOS AUTOS à 4ª Vara das 
Relações de Consumo da Comarca de Salvador, Bahia, prevento para o julgamento.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Preclusa a presente decisão, remetam-se os autos.
Riachão do Jacuípe, 9 de setembro de 2019
Carla Graziela Costantino de Araújo
Juíza Substituta
Documento assinado eletronicamente

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE RIACHÃO DO JACUÍPE
INTIMAÇÃO
8000016-24.2015.8.05.0211 Monitória
Jurisdição: Riachão Do Jacuípe
Autor: Cooperativa De Credito De Livre Admissao De Associados Do Sertao Baiano - Sicoob Sertao
Advogado: Manoel Falconery Rios Júnior (OAB:0022722/BA)
Réu: Alfredo Ribeiro De Matos
Réu: Jose Da Paixao Santos

 Intimação:
DECISÃO
Vistos.
Trata-se de embargos de declaração tempestivamente opostos por Cooperativa de Crédito de Livre Admissão de Associados do 
Sertão Baiano - SICOOB SERTÃO face à sentença proferida nos autos.
A irresignação do embargante funda-se na existência de suposto erro material no decisum, no que se refere ao pagamento das 
custas remanescentes pelo autor, sob a alegação de que estas inexistem e, ainda que existissem, estaria amparado pelo art. 90, 
§3º, do CPC, que prevê a dispensa das custas remanescentes em caso de acordo realizado antes da sentença.
É o breve relato. Decido.
Trata-se de recurso cuja oposição visa aprimorar o decisum prolatado quando sobre ele incidir um dos vícios descritos no dis-
positivo normativo retro, quais sejam: existência de obscuridade, eliminar contradição, suprir omissão ou corrigir erro material.
In casu, verifi co que, de fato, as partes realizaram transação antes da prolação da sentença, o que, em atenção ao art. 90, §3º, 
do CPC, permite a dispensa do pagamento das custas remanescentes, o que deve ser reparado.
Ante o exposto, CONHEÇO dos embargos de declaração e DOU-LHES PROVIMENTO, pelos fundamentos aduzidos, para que 
a decisão sobre as custas passe a constar dos seguintes termos:
“Sem custas remanescentes.”
Após o transito em julgado, certifi que-se e, adotadas as formalidades de praxe, arquivem-se os autos com baixa na distribuição 
do sistema PJE.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Riachão do Jacuípe, 01 de agosto de 2019
Carla Graziela Costantino de Araújo
Juíza Substituta
Documento Assinado Eletronicamente

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE RIACHÃO DO JACUÍPE
INTIMAÇÃO
8001410-61.2018.8.05.0211 Execução Fiscal
Jurisdição: Riachão Do Jacuípe
Exequente: Municipio De Riachao Do Jacuipe
Advogado: Keylla Marone Santos Cordeiro (OAB:0054996/BA)
Executado: Gilmario Lima Carneiro

 Intimação:
SENTENÇA
Vistos.
O Município de Riachão do Jacuípe promoveu a presente ação de execução fi scal em face de GILMARIO LIMA CARNEIRO, com 
o objetivo de receber o crédito apresentado na certidão de dívida ativa que instrui a petição inicial, e, posteriormente, informou a 
quitação do débito, requerendo a extinção do feito.
É o essencial a relatar. Decido.
Nos termos do art. 924, II, do Código de Processo Civil, extingue-se a execução quando a obrigação for satisfeita. Igualmente, 
nos termos do art. 156 do Código Tributário Nacional, extingue o crédito tributário o pagamento.
Diante da notícia de quitação, de rigor a extinção do feito.
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Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no art. 924, inciso II, do Código de Processo Civil, e no art. 
156 do Código Tributário Nacional.
Sem custas.
Confi ro à presente sentença força de mandado de intimação.
Considerando que a extinção se dá a pedido do exequente, mostra-se incompatível o interesse de recorrer, motivo pelo qual, 
nos termos do art. 1000, parágrafo único, do CPC, a presente sentença transita em julgado nesta data, valendo, inclusive, como 
certidão.
P.R.I.
Após, arquivem-se.
Riachão do Jacuípe, 31 de agosto de 2019
Carla Graziela Costantino de Araújo
Juíza Substituta

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE RIACHÃO DO JACUÍPE
INTIMAÇÃO
8001796-91.2018.8.05.0211 Execução Fiscal
Jurisdição: Riachão Do Jacuípe
Exequente: Municipio De Riachao Do Jacuipe
Advogado: Keylla Marone Santos Cordeiro (OAB:0054996/BA)
Executado: Jorge Welbert Carneiro De Almeida

 Intimação:
SENTENÇA
Vistos.
O Município de Riachão do Jacuípe promoveu a presente ação de execução fi scal em face de JORGE WELBERT CARNEIRO 
DE ALMEIDA, com o objetivo de receber o crédito apresentado na certidão de dívida ativa que instrui a petição inicial, e, poste-
riormente, informou a quitação do débito, requerendo a extinção do feito.
É o essencial a relatar. Decido.
Nos termos do art. 924, II, do Código de Processo Civil, extingue-se a execução quando a obrigação for satisfeita. Igualmente, 
nos termos do art. 156 do Código Tributário Nacional, extingue o crédito tributário o pagamento.
Diante da notícia de quitação, de rigor a extinção do feito.
Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no art. 924, inciso II, do Código de Processo Civil, e no art. 
156 do Código Tributário Nacional.
Sem custas.
Confi ro à presente sentença força de mandado de intimação.
Considerando que a extinção se dá a pedido do exequente, mostra-se incompatível o interesse de recorrer, motivo pelo qual, 
nos termos do art. 1000, parágrafo único, do CPC, a presente sentença transita em julgado nesta data, valendo, inclusive, como 
certidão.
P.R.I.
Após, arquivem-se.
Riachão do Jacuípe, 31 de agosto de 2019
Carla Graziela Costantino de Araújo
Juíza Substituta

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE RIACHÃO DO JACUÍPE
INTIMAÇÃO
8001950-12.2018.8.05.0211 Execução Fiscal
Jurisdição: Riachão Do Jacuípe
Exequente: Municipio De Riachao Do Jacuipe
Advogado: Keylla Marone Santos Cordeiro (OAB:0054996/BA)
Executado: Amandio Oliveira Santos

 Intimação:
SENTENÇA
Vistos.
O Município de Riachão do Jacuípe promoveu a presente ação de execução fi scal em face de AMANDIO OLIVEIRA SANTOS, 
com o objetivo de receber o crédito apresentado na certidão de dívida ativa que instrui a petição inicial, e, posteriormente, infor-
mou a quitação do débito, requerendo a extinção do feito.
É o essencial a relatar. Decido.
Nos termos do art. 924, II, do Código de Processo Civil, extingue-se a execução quando a obrigação for satisfeita. Igualmente, 
nos termos do art. 156 do Código Tributário Nacional, extingue o crédito tributário o pagamento.
Diante da notícia de quitação, de rigor a extinção do feito.
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Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no art. 924, inciso II, do Código de Processo Civil, e no art. 
156 do Código Tributário Nacional.
Sem custas.
Confi ro à presente sentença força de mandado de intimação.
Considerando que a extinção se dá a pedido do exequente, mostra-se incompatível o interesse de recorrer, motivo pelo qual, 
nos termos do art. 1000, parágrafo único, do CPC, a presente sentença transita em julgado nesta data, valendo, inclusive, como 
certidão.
P.R.I.
Após, arquivem-se.
Riachão do Jacuípe, 31 de agosto de 2019
Carla Graziela Costantino de Araújo
Juíza Substituta

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE RIACHÃO DO JACUÍPE
INTIMAÇÃO
8000927-31.2018.8.05.0211 Execução Fiscal
Jurisdição: Riachão Do Jacuípe
Exequente: Municipio De Riachão Do Jacuipe
Advogado: Cristiane Figueiredo Conceicao (OAB:0026953/BA)
Executado: Romulo Fragoso Gordiano
Advogado: Leila Gordiano Gomes (OAB:0014642/BA)

 Intimação:
SENTENÇA
Vistos.
O Município de Riachão do Jacuípe promoveu a presente ação de execução fi scal em face de ROMULO FRAGOSO GORDIA-
NO, com o objetivo de receber o crédito apresentado na certidão de dívida ativa que instrui a petição inicial, e, posteriormente, 
informou a quitação do débito, requerendo a extinção do feito.
É o essencial a relatar. Decido.
Nos termos do art. 924, II, do Código de Processo Civil, extingue-se a execução quando a obrigação for satisfeita. Igualmente, 
nos termos do art. 156 do Código Tributário Nacional, extingue o crédito tributário o pagamento.
Diante da notícia de quitação, de rigor a extinção do feito.
Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no art. 924, inciso II, do Código de Processo Civil, e no art. 
156 do Código Tributário Nacional.
Sem custas.
Confi ro à presente sentença força de mandado de intimação.
Considerando que a extinção se dá a pedido do exequente, mostra-se incompatível o interesse de recorrer, motivo pelo qual, 
nos termos do art. 1000, parágrafo único, do CPC, a presente sentença transita em julgado nesta data, valendo, inclusive, como 
certidão.
P.R.I.
Após, arquivem-se.
Riachão do Jacuípe, 31 de agosto de 2019
Carla Graziela Costantino de Araújo
Juíza Substituta

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE RIACHÃO DO JACUÍPE
INTIMAÇÃO
8001174-12.2018.8.05.0211 Execução Fiscal
Jurisdição: Riachão Do Jacuípe
Exequente: Municipio De Riachao Do Jacuipe
Advogado: Keylla Marone Santos Cordeiro (OAB:0054996/BA)
Executado: Roque Carneiro Roma

 Intimação:
SENTENÇA
Vistos.
O Município de Riachão do Jacuípe promoveu a presente ação de execução fi scal em face de Roque Carneiro Roma, com o 
objetivo de receber o crédito apresentado na certidão de dívida ativa que instrui a petição inicial, e, posteriormente, informou a 
quitação do débito, requerendo a extinção do feito.
É o essencial a relatar. Decido.
Nos termos do art. 924, II, do Código de Processo Civil, extingue-se a execução quando a obrigação for satisfeita. Igualmente, 
nos termos do art. 156 do Código Tributário Nacional, extingue o crédito tributário o pagamento.
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Diante da notícia de quitação, de rigor a extinção do feito.
Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no art. 924, inciso II, do Código de Processo Civil, e no art. 
156 do Código Tributário Nacional.
Sem custas.
Confi ro à presente sentença força de mandado de intimação.
Considerando que a extinção se dá a pedido do exequente, mostra-se incompatível o interesse de recorrer, motivo pelo qual, 
nos termos do art. 1000, parágrafo único, do CPC, a presente sentença transita em julgado nesta data, valendo, inclusive, como 
certidão.
P.R.I.
Após, arquivem-se.
Riachão do Jacuípe, 31 de agosto de 2019
Carla Graziela Costantino de Araújo
Juíza Substituta

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE RIACHÃO DO JACUÍPE
INTIMAÇÃO
0000075-37.2004.8.05.0211 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Riachão Do Jacuípe
Autor: Associacao Jacuipense Dos Agentes Comunitarios De Saude
Advogado: Alessandro Santos Cordeiro (OAB:0016725/BA)
Réu: Município De Riachão Do Jacuípe

 Intimação:
ATO ORDINATÓRIO - PROVIMENTO CONJUNTO Nº CGJ/CCI 06/2016, ART. 01
Proc. Nº 0000075-37.2004.8.05.0211
Ação: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) [Liminar]
AUTOR: ASSOCIACAO JACUIPENSE DOS AGENTES COMUNITARIOS DE SAUDE
RÉU: MUNICÍPIO DE RIACHÃO DO JACUÍPE
SENHOR(A) ADVOGADO(A),
Pelo presente, intimo a parte autora para que tenha conhecimento da Decisão de id 33238632.
HERCULES FREITAS CARNEIRO
Técnico(a) Judiciário

 VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

 Poder Judiciário
ara Crime, Júri, Execução Penal e Infância e Juventude
Riachão do Jacuípe/Bahia

 FICAM OS SENHORES ADVOGADOS INTIMADOS DO TEOR DOS DESPACHOS, DECISÕES E SENTENÇAS PROFERIDOS 
NOS PROCESSOS ABAIXO, BEM COMO DAS AUDIÊNCIAS DESIGNADAS

 Expediente do dia 09 de setembro de 2019

 0002233-40.2019.805.0211 - Inquérito Policial(7-3-3)
Autor(s): Delegado De Policia De Riachao Do Jacuipe - Bahia
Indiciado(s): Valdenor Messias Ferreira
Vítima(s): Ana Rita De Jesus Oliveira
Sentença: ...Ante o exposto, acolhendo a manifestação ministerial, julgo EXTINTA A PUNIBILIDADE de VALDENOR MESSIAS 
FERREIRA e determino o ARQUIVAMENTO dos autos.Publique-se.Registre-se.Intime-se.Cientifi que-se o Ministério Público. 
Após o trânsito em julgado, arquivem-se com baixa. Riachão do Jacuípe, 09 de setembro de 2019. (ass) Carla Graziela Constan-
tino de Araújo Juíza de Direito em Substituição
 
0002250-76.2019.805.0211 - Inquérito Policial(7-3-3)
Autor(s): Delegado De Policia De Riachao Do Jacuipe - Bahia
Indiciado(s): Juarez Ferreira Dos Santos
Vítima(s): Railda Dos Santos Carvalho
Sentença: ...Ante o exposto, acolhendo a manifestação ministerial, julgo EXTINTA A PUNIBILIDADE de JUAREZ FERREIRA 
DOS SANTOS e determino o ARQUIVAMENTO dos autos.Publique-se.Registre-se.Intime-se.Cientifi que-se o Ministério Público. 
Após o trânsito em julgado, arquivem-se com baixa. Riachão do Jacuípe, 09 de setembro de 2019. (ass) Carla Graziela Constan-
tino de Araújo Juíza de Direito em Substituição
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 RIBEIRA DO POMBAL 

 VARA DE RELAÇÃO DE CONSUMO, CÍVEL, COMERCIAL, FAZENDA PÚBLICA E REGISTROS 

PÚBLICOS

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS REL. DE CONSUMO, CÍVEIS, COM, REGISTRO PÚBLICO E ACID DE TRAB. DE RIBEIRA 
DO POMBAL
INTIMAÇÃO
8000433-63.2018.8.05.0213 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Ribeira Do Pombal
Autor: Alex Nascimento De Souza
Advogado: Tais Oliveira Macedo (OAB:0019318/BA)
Réu: Associacao De Assistencia E Auxilio Mutuo Dos Taxistas E Moto Taxistas E Demais Colaboradores - Aatm
Advogado: Jorge Luis Andrade Dos Santos (OAB:0049008/BA)

 Intimação:
De ordem do MM. Juiz de Direito da Vara Cível e Comercial, desta Comarca de Ribeira do Pombal, fi cam as partes AUTORA e 
REQUERIDA, intimadas por seus advogados para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestarem sobre retorno dos autos do 
TJBA.

  PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS REL. DE CONSUMO, CÍVEIS, COM, REGISTRO PÚBLICO E ACID DE TRAB. DE RIBEIRA 
DO POMBAL
INTIMAÇÃO
8000433-63.2018.8.05.0213 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Ribeira Do Pombal
Autor: Alex Nascimento De Souza
Advogado: Tais Oliveira Macedo (OAB:0019318/BA)
Réu: Associacao De Assistencia E Auxilio Mutuo Dos Taxistas E Moto Taxistas E Demais Colaboradores - Aatm
Advogado: Jorge Luis Andrade Dos Santos (OAB:0049008/BA)

 Intimação:
REPUBLICADO POR HAVER ERRO MATERIAL
De ordem do MM. Juiz de Direito da Vara Cível e Comercial, desta Comarca de Ribeira do Pombal, fi cam as partes AUTORA e 
REQUERIDA, intimadas por seus advogados para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestarem sobre retorno dos autos do TJBA.

  PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS REL. DE CONSUMO, CÍVEIS, COM, REGISTRO PÚBLICO E ACID DE TRAB. DE RIBEIRA 
DO POMBAL
INTIMAÇÃO
8000483-60.2016.8.05.0213 Monitória
Jurisdição: Ribeira Do Pombal
Autor: Maria Helena Bacelar Brito
Advogado: Alexandre Brito Luz (OAB:0019206/BA)
Réu: Nadilza Rodrigues De Souza - Me

 Intimação:
De ordem do MM. Juiz de Direito da Vara Cível e Comercial, desta Comarca de Ribeira do Pombal, fi ca à parte AUTORA, inti-
mada por seu advogado para se manifestar nos autos, no prazo de 10 (dez) dias, promovendo o efetivo andamento do feito, sob 
pena de extinção, conforme determinado no DESPACHO/DECISÃO constante no ID nº 12452204 a seguir transcrita:
“PROCESSO N. 8000483-60.2016.8.05.0213
DESPACHO/DECISÃO COM FORÇA DE MANDADO
Suspendo o processo pelo prazo de 6 meses, a contar da data do requerimento, conforme requerido. Transcorrido o prazo, inti-
me-se o requerente para manifestar-se em 10 dias, promovendo o efetivo andamento do feito, sob pena de extinção.
Expedientes necessários. Cumpra-se.
Dou ao presente, força de mandado, se necessário for.
Ribeira do Pombal, BA, 2018-05-17
Assinado Eletronicamente
César Augusto Carvalho de Figueiredo
Juiz de Direito - Titular”
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  PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS REL. DE CONSUMO, CÍVEIS, COM, REGISTRO PÚBLICO E ACID DE TRAB. DE RIBEIRA 
DO POMBAL
INTIMAÇÃO
8000511-57.2018.8.05.0213 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Ribeira Do Pombal
Autor: Jose Jailton Oliveira Dos Santos
Advogado: Antonio Carlos Rangel Da Silva Filho (OAB:0022916/BA)
Advogado: David Oliveira Gama (OAB:0042997/BA)
Réu: Rn Comercio Varejista S.a
Advogado: Antonio De Moraes Dourado Neto (OAB:0023255/PE)

 Intimação:
De ordem do MM. Juiz de Direito da Vara Cível e Comercial, desta Comarca de Ribeira do Pombal, fi ca a parte AUTORA, intima-
da por seu advogado para, apresentar CONTRARRAZÕES ao RECURSO INOMINADO constante no ID nº 19284036.

  PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS REL. DE CONSUMO, CÍVEIS, COM, REGISTRO PÚBLICO E ACID DE TRAB. DE RIBEIRA 
DO POMBAL
INTIMAÇÃO
8001166-97.2016.8.05.0213 Guarda
Jurisdição: Ribeira Do Pombal
Requerente: J. H. D. D. S.
Advogado: Monica De Miranda Leoncio (OAB:0038116/BA)
Requerido: K. M. M. B.

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
V. DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CIV. E COMERCIAIS - FÓRUM DR. OLIVEIRA BRITO - AV. EVÊNCIA BRITO Nº 489 - CO-
MARCA DE RIBEIRA DO POMBAL/BA - CEP.: 48.400-000 - FONE/FAX (75) 3276 -1423 e 2387
PROCESSO Nº 8001166-97.2016.8.05.0213
ATO ORDINATÓRIO
Intime-se a parte autora para manifestação sobre Relatório de Estudo Social constante no id nº:31158467 e Devolução de carta 
precatória constante no id nº:27405483, no prazo de 10 (dez) dias, de acordo ao quanto disposto no Provimento Nº CGJ – 
10/2008-GSEC, de 21 de novembro de 2008, em conformidade, ainda com o Art. 7º da Portaria nº 003, de 30 de Julho de 2008, 
deste Juízo. Ribeira do Pombal, 10 de setembro de 2019
NAYARA MORGANA ARAUJO REIS CRUZ
Analista/Técnica judiciária

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS REL. DE CONSUMO, CÍVEIS, COM, REGISTRO PÚBLICO E ACID DE TRAB. DE RIBEIRA 
DO POMBAL
INTIMAÇÃO
8000088-97.2018.8.05.0213 Guarda
Jurisdição: Ribeira Do Pombal
Requerente: Rozalia Dos Santos Vieira
Advogado: Ana Carina Nascimento Passos (OAB:0019835/BA)
Requerente: C. V. C. A.
Requerente: Ministério Público Do Estado Da Bahia
Requerido: Gustavo Caliri Aguiar

 Intimação:
De ordem do MM. Juiz de Direito da Vara Cível e Comercial, desta Comarca de Ribeira do Pombal, fi ca à parte AUTORA , intima-
da por sua advogada para, tomar conhecimento do TERMO DE AUDIÊNCIA constante no id nº 30625526.

  PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS REL. DE CONSUMO, CÍVEIS, COM, REGISTRO PÚBLICO E ACID DE TRAB. DE RIBEIRA 
DO POMBAL
INTIMAÇÃO
8001300-56.2018.8.05.0213 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Ribeira Do Pombal
Autor: Gilson Costa
Advogado: Boanerges Alves Da Costa Neto (OAB:0019250/BA)
Réu: Comercial Sao Jorge Ltda - Me
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 Intimação:
De ordem do MM. Juiz de Direito da Vara Cível e Comercial, desta Comarca de Ribeira do Pombal, fi ca a parte AUTORA , intima-
da por seu advogado para, no prazo de 10 dias, tomar conhecimento do DESPACHO/DECISÃO a seguir transcrito:
DESPACHO/DECISÃO COM FORÇA DE MANDADO
Junte o autor em 10 dias prova de que o endereço do réu é o mencionado na Inicial, sob pena de ser a citação renovada por 
Ofi cial de Justiça.
Expedientes necessários. Cumpra-se.
Dou ao presente, força de mandado, se necessário for.
Ribeira do Pombal, BA, 2019-02-26
Assinado Eletronicamente
César Augusto Carvalho de Figueiredo
Juiz de Direito - Titular

  PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS REL. DE CONSUMO, CÍVEIS, COM, REGISTRO PÚBLICO E ACID DE TRAB. DE RIBEIRA 
DO POMBAL
INTIMAÇÃO
0002071-15.2014.8.05.0213 Execução De Alimentos
Jurisdição: Ribeira Do Pombal
Exequente: P. H. A. S.
Advogado: Armando Da Fonseca Carvalho Neto (OAB:0034401/BA)
Exequente: L. D. S. A.
Executado: J. F. O. D. S.
Advogado: Edinar Dantas Gama (OAB:0008862/BA)
Custos Legis: M. P. D. E. D. B.

 Intimação:
De ordem do MM. Juiz de Direito da Vara Cível e Comercial, desta Comarca de Ribeira do Pombal, fi cam as partes AUTORA e 
RÉ, intimadas por seus advogados para, no prazo de 15(quinze) dias, tomarem conhecimento da SENTENÇA, a seguir transcrita:
PROCESSO N. 0002071-15.2014.8.05.0213
EXEQUENTE: PEDRO HENRIQUE ANUNCIAÇÃO SANTOS, LUCIANE DOS SANTOS ANUNCIACAO
Advogado(s) do reclamante: ARMANDO DA FONSECA CARVALHO NETO
EXECUTADO: JOSE FLAVIO OLIVEIRA DOS SANTOS
Advogado(s) do reclamado: EDINAR DANTAS GAMA
SENTENÇA COM FORÇA DE MANDADO
Trata-se de ação ajuizada pela parte autora em face da parte ré, todas indicadas no cabeçalho desta decisão, já devidamente 
qualifi cada nos autos em epígrafe.
A parte autora foi instada a se manifestar no feito, permanecendo até então inerte.
É o breve relato. Passo a decidir fundamentadamente.
Sem delongas, do cotejo dos autos, verifi ca-se que o autor não promoveu a diligência que lhe incumbia, mesmo sendo regular-
mente intimada para tanto.
Deste modo, constatado o abandono da causa, a extinção do processo é a medida que se impõe.
Pelo exposto, com fundamento no art. 485, II e III, do CPC, extingo o feito sem resolução de mérito.
Custas remanescente pela abandonante, que fi cam suspensas pelo benefício da AJG, que ora defi ro.
P.R.I. Após o trânsito em julgado, arquive-se.
Expedientes necessários. Cumpra-se.
Dou ao presente, força de mandado, se necessário for.
Ribeira do Pombal, BA, 2019-03-18
Assinado Eletronicamente
César Augusto Carvalho de Figueiredo
Juiz de Direito - Titular

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS REL. DE CONSUMO, CÍVEIS, COM, REGISTRO PÚBLICO E ACID DE TRAB. DE RIBEIRA 
DO POMBAL
INTIMAÇÃO
8000708-12.2018.8.05.0213 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Ribeira Do Pombal
Autor: J. A. D. S.
Advogado: Edinar Dantas Gama (OAB:0008862/BA)
Autor: M. D. L. C. S.
Advogado: Edinar Dantas Gama (OAB:0008862/BA)
Réu: U. M. D. S.
Réu: C. M. D. S.
Réu: J. M. D. S.
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 Intimação:
De ordem do MM. Juiz de Direito da Vara Cível e Comercial, desta Comarca de Ribeira do Pombal, fi cam as partes AUTORA e 
RÉ, intimadas por seus advogados para, no prazo de 15(quinze) dias, tomarem conhecimento da SENTENÇA, a seguir transcrita:
PROCESSO N. 8000708-12.2018.8.05.0213
AUTOR: JOSE ALVES DOS SANTOS, MARIA DE LOURDES CRUZ SANTOS
Advogado(s) do reclamante: EDINAR DANTAS GAMA
RÉU: UALACE MACEDO DOS SANTOS, CLEDERSON MACEDO DOS SANTOS, JOSIEL MACEDO DOS SANTOS
SENTENÇA COM FORÇA DE MANDADO
Vistos e examinados.
I – DO RELATÓRIO
Trata-se de ação de exoneração de alimentos, ajuizada pela parte autora em desfavor da parte ré, todos devidamente qualifi ca-
dos nos autos e nomeados no cabeçalho desta sentença, em que aquele busca exonerar-se dos encargos alimentícios até então 
devidos a seu(sua) fi lho(a). Fundamenta seu pedido na maioridade da prole. Juntou documentos.
Devidamente citada, a parte ré manteve-se inerte, confi gurando a revelia.
Por não haver interesse de menores, não foram abertas vistas ao MP.
É o relatório. Fundamento e decido.
II – DA FUNDAMENTAÇÃO
Conheço diretamente do pedido, com lastro no art. 355, inciso I, do CPC. No caso “sub judice” a matéria de fato já está provada 
documentalmente, restando unicamente a aplicação do direito, sendo desnecessária instrução probatória em audiência, o que 
autoriza, portanto, o julgamento antecipado da lide (TJDFT, Ac. 680560, 20120310050973APC, 5ª T Cível, Julg. 22/05/2013; Pub. 
DJE 31/05/2013. Pág. 165).
A parte ré, devidamente citada, não ofereceu contestação, impondo-se, pois, seja decretada a sua revelia, que tem como conse-
qüência reputarem-se verdadeiros os fatos afi rmados pelo autor, na forma do art. 319 do CPC.
Conforme art. 1.707 do CC, os alimentos - seja qual for sua natureza - são irrenunciáveis, porém pode o credor deixar de exercer 
o direito de exigi-los, sendo, portanto, disponíveis, de acordo com o art. 23, parte fi nal, da Lei n. 5.478/1968 – Lei dos Alimentos. 
Incidem, então, os efeitos de se reputarem verdadeiros os fatos afi rmados pelo autor (art. 319, CPC), não sendo contemplado 
pela exceção do art. 320, II, do CPC. Vale dizer que a omissão da ré demonstra seu desinteresse em responder à ação.
Apreciando os autos, é de se reconhecer a procedência da pretensão do autor.
Com efeito, a obrigação dos pais de alimentar os fi lhos decorre (1) do poder familiar, (2) do dever dos cônjuges em sustentar a 
família ou (3) do dever dos pais de assistir, criar e educar os fi lhos menores. Quando estes atingem a maioridade extingue-se au-
tomaticamente a obrigação de alimentar, devendo os fi lhos postular alimentos fundando-se na relação de parentesco, provando 
a necessidade e as possibilidades do pai alimentante.
Vê-se, portanto, que durante a menoridade, quando os fi lhos estão sujeitos ao poder familiar, há presunção de dependência dos 
fi lhos para subsistência própria com relação a seus pais, tendo o dever de alimentar fundamento no poder familiar.
Atingida a maioridade, em regra, cessa-se a poder familiar e, com isso, a obrigação de prestar alimentos.
Vale ressaltar, por oportuno, que em alguns casos, não obstante atingida a maioridade, persistirá o dever de alimentar, quais 
sejam quando o fi lho é incapaz e/ou inválido para o trabalho e quando o alimentante, por ocasião da extinção do poder familiar, 
esteja regularmente frequentando curso superior ou técnico, casos em que o mencionado dever passa a ser fundado na relação 
de parentesco, nos moldes do artigo 1.694 e seguintes do Código Civil. O entendimento esposado neste último caso, trata-se de 
construção jurisprudencial dos Tribunais Superiores.
No caso dos autos, vê-se que assiste razão ao autor uma vez que, comprovada a maioridade, não há prova nos autos de que o(a) 
requerido(a) se insere nas exceções ensejadoras da obrigação de alimentar fundada na relação de parentesco.
Nesta seara, tem-se que o entendimento da jurisprudência majoritária é no sentido de que os alimentos devem ser conferidos 
apenas a quem não tem possibilidade de manter-se com seu trabalho, sob pena de desvirtuamento de tão nobre e relevante 
instituto jurídico. Vejamos:
DIREITO DE FAMÍLIA E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. ALIMEN-
TOS. DECORREM DA NECESSIDADE DO ALIMENTANDO E POSSIBILIDADE DO ALIMENTANTE. DEVER QUE, EM REGRA, 
SUBSISTE ATÉ A MAIORIDADE DO FILHO OU CONCLUSÃO DO CURSO TÉCNICO OU SUPERIOR. MOLDURA FÁTICA, 
APURADA PELA CORTE LOCAL, APONTANDO QUE A ALIMENTANDA TEM CURSO SUPERIOR, 25 ANOS DE IDADE, NADA 
HAVENDO NOS AUTOS QUE INFIRME SUA SAÚDE MENTAL E FÍSICA. DECISÃO QUE, EM QUE PESE O APURADO, RE-
FORMA A SENTENÇA, PARA RECONHECER A SUBSISTÊNCIA DO DEVER ALIMENTAR. DESCABIMENTO. 1. Os alimentos 
decorrem da solidariedade que deve haver entre os membros da família ou parentes, visando garantir a subsistência do alimen-
tando, observadas sua necessidade e a possibilidade do alimentante. Com efeito, durante a menoridade, quando os fi lhos estão 
sujeitos ao poder familiar - na verdade, conjunto de deveres dos pais, inclusive o de sustento - há presunção de dependência 
dos fi lhos, que subsiste caso o alimentando, por ocasião da extinção do poder familiar, esteja frequentando regularmente curso 
superior ou técnico, todavia passa a ter fundamento na relação de parentesco, nos moldes do artigo 1.694 e seguintes do Códi-
go Civil. Precedentes do STJ. 2. “Os fi lhos civilmente capazes e graduados podem e devem gerir suas próprias vidas, inclusive 
buscando meios de manter sua própria subsistência e limitando seus sonhos - aí incluídos a pós-graduação ou qualquer outro 
aperfeiçoamento técnico-educacional - à própria capacidade fi nanceira”. (REsp 1218510/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 27/09/2011, DJe 03/10/2011) 3. Portanto, em linha de princípio, havendo a conclusão do curso 
superior ou técnico, cabe à alimentanda - que, conforme a moldura fática, por ocasião do julgamento da apelação, contava 25 
(vinte e cinco) anos de idade, “nada havendo nos autos que deponha contra a sua saúde física e mental, com formação supe-
rior” - buscar o seu imediato ingresso no mercado de trabalho, não mais subsistindo obrigação (jurídica) de seus genitores de lhe 
proverem alimentos. 4. Recurso especial provido para restabelecer a sentença. (REsp 1312706/AL, Rel. Ministro LUIS FELIPE 
SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 21/02/2013, DJe 12/04/2013)
No caso dos autos, verifi ca-se que a parte ré não comprovou a necessidade de receber pensão alimentícia.
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É de se esclarecer, ainda, que as decisões que fi xam prestação alimentícia somente fazem coisa julgada formal, mas não mate-
rial, daí podem ser revistas, a qualquer tempo, diante da alteração da situação fática das partes – binômio necessidade/possibi-
lidade (art. 15, Lei 5478/68, e art. 1699, CC).
III- DO DISPOSITIVO
Face ao exposto, e por tudo o mais que dos autos consta, julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para exonerar os 
autores de toda e qualquer obrigação alimentar perante os réus, motivo pelo qual declaro EXTINTO O PROCESSO COM APRE-
CIAÇÃO DO MÉRITO (art. 487, I do NCPC).
Condeno a parte Ré ao pagamento das custas processuais e honorários de sucumbência, estes fi xados em 10% sobre o valor 
da causa, em atenção ao que dispõe o art. 85, § 2º, do CPC. Tal condenação, todavia, fi ca suspensa em face da concessão dos 
benefícios da AJG, que ora concedo.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Após o trânsito em julgado, se for o caso, ofi cie-se à instituição empregadora do autor / entidade autárquica dando-lhe ciência da 
presente sentença, bem como remeta-se os autos ao arquivo com a devida baixa na distribuição.
Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as cautelas pertinentes.
Expedientes necessários. Cumpra-se.
Dou ao presente, força de mandado, se necessário for.
Ribeira do Pombal, BA, 2019-04-11
Assinado Eletronicamente
César Augusto Carvalho de Figueiredo
Juiz de Direito - Titular

VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

 PODER JUDICIÁRIO
VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS E DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE RIBEIRA DO POMBAL
PAULO HENRIQUE SANTOS SANTANA - JUIZ DE DIREITO
FÁBIO NUNES BASTOS LEAL GUIMARÃES- PROMOTOR DE JUSTIÇA
DAMIÃO CORREIA DOS SANTOS - ESCREVENTE
ROBERTA PASSOS DE OLIVEIRA - DIRETORA DE SECRETARIA
JOSEFA CONCEIÇÃO RIBEIRO FREIRE - ESCREVENTE
PAULO DA SILVA FERREIRA - ESCREVENTE

 Fórum Dr. Oliveira Brito - Av. Evência Brito, nº 489 - Centro - Ribeira do Pombal/Ba - CEP 48.400-000
Tel. (075) 3276-1423 3276-2387
e-mail: rdopombal1vcrime@tjba.jus.br

 Expediente do dia 10 de setembro de 2019

 Ficam as partes intimadas

 0000102-86.2019.805.0213 - Carta Precatória(2-1-1)
Deprecante(s): Juizo De Direito Da Comarca De Cicero Dantas/Ba
Reu(s): Tiago João Da Silva
Advogado(s): Jose Antonio Matias Bastos
Citado Por Precatória(s): Uequison Venícios De Oliveira Santos, Antonio Wendel Pereira De Souza
Despacho: ATO ORDINATÓRIO: Fica as partes intimadas, por esta, para comparecer na audiência de inquirição da testemunha, 
DESIGNADA PARA O DIA 08 de OUTUBRO DE 2019, às 10:20hs, na sala das audiências do Fórum de Ribeira do Pombal, 
referente ao processo nº0001325-96.2015, oriundo do Juízo de Direito da Vara Criminal da Comarca de Cícero Dantas - Bahia. 
Ribeira do Pombal, 10 de setembro 2019. Eu Josefa Conceição Ribeiro Freire, Técnica Judiciária
 
Ficam as partes intimadas

 0000709-02.2019.805.0213 - Carta Precatória(13-2-1)
Deprecante(s): Juizo De Direito Da 2ª Vara Do Foro De Francisco Morato /Sp
Reu(s): João Carlos Alves Dos Santos
Advogado(s): Paulomatias Santos
Testemunha(s): Ana Cleide Francisca De Jesus Santos
Despacho: ATO ORDINATÓRIO: Fica as partes intimadas, por esta, para comparecer na audiência de inquirição da testemunha, 
DESIGNADA PARA O DIA 08 de OUTUBRO DE 2019, às 10:40hs, na sala das audiências do Fórum de Ribeira do Pombal, refe-
rente ao processo nº0004358-77.2015.826.0197, oriundo do Juízo de Direito da Vara Criminal da Comarca de Francisco Morato 
-SP. Ribeira do Pombal, 10 de setembro 2019. Eu Josefa Conceição Ribeiro Freire, Técnica Judiciária
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FICAM AS PARTES INTIMADAS

 0000711-69.2019.805.0213 - Carta Precatória(13-2-1)
Deprecante(s): Juizo De Direito Da Comarca De Cícero Dantas /Ba
Reu(s): Tiago Lima Franca
Vítima(s): Rosilene Batista Dos Santos
Despacho: ATO ORDINATÓRIO: Fica as partes intimadas, por esta, para comparecer na audiência de inquirição da testemunha 
, DESIGNADA PARA O DIA 08 de OUTUBRO DE 2019, às 11055hs, na sala das audiências do Fórum de Ribeira do Pombal, 
referente ao processo nº0001256-93.2017.805.0057, oriundo do Juízo de Direito da Vara Criminal da Comarca de Cícero Dantas 
- Bahia. Ribeira do Pombal, 010de setembro 2019. Eu Josefa Conceição Ribeiro Freire, Técnica Judiciária
 
FICAM AS PARTES INTIMADAS

 0000712-54.2019.805.0213 - Carta Precatória(13-2-1)
Deprecante(s): Juizo De Direito Da Comarca De Cícero Dantas /Ba
Reu(s): José Carlos Francisco De Santana
Advogado(s): Bruno Silva de Carvalho
Testemunha(s): Gedeon Santana De Amorim
Despacho: ATO ORDINATÓRIO: Fica as partes intimadas, por esta, para comparecer na audiência de inquirição da testemunha, 
DESIGNADA PARA O DIA 08 de OUTUBRO DE 2019, às 11:10hs, na sala das audiências do Fórum de Ribeira do Pombal, re-
ferente ao processo nº0000135-59.2019.805.0057, oriundo do Juízo de Direito da Vara Criminal da Comarca de Cícero Dantas 
- Bahia. Ribeira do Pombal, 10 de setembro 2019. Eu Josefa Conceição Ribeiro Freire, Técnica Judiciária
 
FICAM AS PARTES INTIMADAS

 0000727-23.2019.805.0213 - Carta Precatória(13-2-1)
Deprecante(s): Juizo De Direito Da Comarca De Cícero Dantas /Ba
Reu(s): Ivan Costa De Oliveira
Advogado(s): Ubiratan Queiroz Duarte
Testemunha(s): Nailton Rodrigues Dos Santos
0000727-23.2019.805.0213 - Carta Precatória(13-2-1)
Deprecante(s): Juizo De Direito Da Comarca De Cícero Dantas /Ba
Reu(s): Ivan Costa De Oliveira
Testemunha(s): Nailton Rodrigues Dos Santos
Despacho: ATO ORDINATÓRIO: Fica as partes intimadas, por esta, para comparecer na audiência de inquirição da testemunha, 
DESIGNADA PARA O DIA 08 de OUTUBRO DE 2019, às 11:25hs, na sala das audiências do Fórum de Ribeira do Pombal, re-
ferente ao processo nº0003078-25.2014.805.0057, oriundo do Juízo de Direito da Vara Criminal da Comarca de Cícero Dantas 
- Bahia. Ribeira do Pombal, 10 de setembro 2019. Eu Josefa Conceição Ribeiro Freire, Técnica Judiciária
 
FICAM AS PARTES INTIMADAS

 0000737-67.2019.805.0213 - Carta Precatória(13-2-1)
Deprecante(s): Juizo De Direito Da Comarca De Pojuca /Ba
Reu(s): Gabriel De Santana Freire
Testemunha(s): Moaci Leal Junior
Despacho: ATO ORDINATÓRIO: Fica as partes intimadas, por esta, para comparecer na audiência de inquirição da testemunha 
, DESIGNADA PARA O DIA 08 de OUTUBRO DE 2019, às 11:40hs, na sala das audiências do Fórum de Ribeira do Pombal, 
referente ao processo nº0001145-73.2014.805.0200, oriundo do Juízo de Direito da Vara Criminal da Comarca de Pojuca - Bahia. 
Ribeira do Pombal, 10 de setembro 2019. Eu Josefa Conceição Ribeiro Freire, Técnica Judiciária
 
FICAM AS PARTES INTIMADAS

 0000740-22.2019.805.0213 - Carta Precatória(13-2-1)
Deprecante(s): Juizo De Direito Da Comarca De Olindina /Ba
Reu(s): Barbara Helen Santana Da Cruz, Jacson Naziozeno De Oliveira Sobrinho
Testemunha(s): Alessandra Silva Araújo
Despacho: ATO ORDINATÓRIO: Fica as partes intimadas, por esta, para comparecer na audiência de inquirição da testemunha, 
DESIGNADA PARA O DIA 08 de OUTUBRO DE 2019, às 11:55hs, na sala das audiências do Fórum de Ribeira do Pombal, re-
ferente ao processo nº000499-75.2018.805.0183, oriundo do Juízo de Direito da Vara Criminal da Comarca de Olindina - Bahia. 
Ribeira do Pombal, 05 de setembro 2019. Eu Josefa Conceição Ribeiro Freire, Técnica Judiciária
 
FICAM AS PARTES INTIMADAS

 0000760-13.2019.805.0213 - Carta Precatória(13-2-1)
Deprecante(s): 1ª Vara Da Subseção Judiciária De Alagoinhas /Ba
Reu(s): José Alves De Matos
Advogado(s): Fabricio Emanoel dos Santos Silvs
Testemunha(s): André Bemmuyal Passos Santos
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Despacho: ATO ORDINATÓRIO: Fica as partes intimadas, por esta, para comparecer na audiência de inquirição da testemunha 
MALMIR MOREIRA DE SOUZA, DESIGNADA PARA O DIA 08 de OUTUBRO DE 2019, às 12:10hs, na sala das audiências do 
Fórum de Ribeira do Pombal, referente ao processo nº755-83.2015.401.3314, oriundo do Juízo de Direito da 1ª VARA - ALAGOI-
NHAS - SUBSSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOINHAS- Bahia. Ribeira do Pombal, 10 de setembro 2019. Eu Josefa Conceição 
Ribeiro Freire, Técnica Judiciária
 
FICAM AS PARTES INTIMADAS

 0000815-61.2019.805.0213 - Carta Precatória(2-3-1)
Deprecante(s): Juizo De Direito Da Vara Do Júri Da Comarca De Feira De Santana /Ba
Reu(s): José Ferreira Dos Reis
Despacho: ATO ORDINATÓRIO: Fica as partes intimadas, por esta, para comparecer na audiência de inquirição da testemunha, 
DESIGNADA PARA O DIA 08 de OUTUBRO DE 2019, às 12:25hs, na sala das audiências do Fórum de Ribeira do Pombal, refe-
rente ao processo nº0510754-53.2018.805.0080, oriundo do Juízo de Direito da Vara Criminal da Comarca de Feira de Santana 
- Bahia. Ribeira do Pombal, 10 de setembro 2019. Eu Josefa Conceição Ribeiro Freire, Técnica Judiciária
 
0000817-31.2019.805.0213 - Carta Precatória(13-2-1)
Deprecante(s): 2ª Vara Criminal Da Comarca De Camaçari/ Ba
Reu(s): Everton Dos Santos Ferreira
Vítima(s): Liliane De Castro Dantas
Despacho: ATO ORDINATÓRIO: Fica as partes intimadas, por esta, para comparecer na audiência de inquirição da testemunha, 
DESIGNADA PARA O DIA 08 de OUTUBRO DE 2019, às 12:40hs, na sala das audiências do Fórum de Ribeira do Pombal, 
referente ao processo nº0302552-39.2014.805.0039, oriundo do Juízo de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Camaçari- 
Bahia. Ribeira do Pombal, 05 de setembro 2019. Eu Josefa Conceição Ribeiro Freire, Técnica Judiciária
 
FICAM AS PARTES INTIMADAS

 0000836-37.2019.805.0213 - Carta Precatória(13-2-1)
Deprecante(s): 1ª Vara Da Subseção Judiciária De Alagoinhas / Ba
Reu(s): Maria Das Merces Araujo Cerqueira, Maria Acássia De Jesus Dos Santos
Advogado(s): Fabian Marcel Rotondano
Testemunha(s): Neuza Francisca Da Costa, José Ventura Costa
Despacho: ATO ORDINATÓRIO: Fica as partes intimadas, por esta, para comparecer na audiência de inquirição da testemunha, 
DESIGNADA PARA O DIA 08 de OUTUBRO DE 2019, às 12:55hs, na sala das audiências do Fórum de Ribeira do Pombal, 
referente ao processo nº7656-96.2017.401.3314, oriundo do Juízo de Direito da 1ª Vara - Alagoinhas da Subseção Judiciária de 
Alagoinhas - Bahia. Ribeira do Pombal, 10 de setembro 2019. Eu Josefa Conceição Ribeiro Freire, Técnica Judiciária
 
FICAM AS PARTES INTIMADAS

 0000728-08.2019.805.0213 - Carta Precatória(13-2-1)
Deprecante(s): Juizo De Direito Da Comarca De Cícero Dantas /Ba
Reu(s): Ivan Costa De Oliveira
Advogado(s): Ubiratan Queiroz Duarte
Testemunha(s): José Valter Santos Dias, Jose Matos Da Silva, Reginaldo Conceição Da Gama
Despacho: ATO ORDINATÓRIO: Fica as partes intimadas, por esta, para comparecer na audiência de inquirição da testemunha, 
DESIGNADA PARA O DIA 08 de OUTUBRO DE 2019, às 13:10hs, na sala das audiências do Fórum de Ribeira do Pombal, re-
ferente ao processo nº0003078-25.2014.805.0057, oriundo do Juízo de Direito da Vara Criminal da Comarca de Cícero Dantas 
- Bahia. Ribeira do Pombal, 10 de setembro 2019. Eu Josefa Conceição Ribeiro Freire, Técnica Judiciária
 
FICAM AS PARTES INTIMADAS

 0000739-37.2019.805.0213 - Carta Precatória(13-2-1)
Deprecante(s): Juizo De Direito Da Comarca De Cícero Dantas /Ba
Reu(s): João Paulo Santos Matos
Testemunha(s): Valcilene Conceiçao Dos Santos, Marineide Da Conceição Dos Santos
Despacho: ATO ORDINATÓRIO: Fica as partes intimadas, por esta, para comparecer na audiência de inquirição da testemunha, 
DESIGNADA PARA O DIA 08 de OUTUBRO DE 2019, às 13:30hs, na sala das audiências do Fórum de Ribeira do Pombal, re-
ferente ao processo nº0000169-34.2019.805.0087, oriundo do Juízo de Direito da Vara Criminal da Comarca de Cícero Dantas 
- Bahia. Ribeira do Pombal, 10 de setembro 2019. Eu Josefa Conceição Ribeiro Freire, Técnica Judiciária
 
FICAM AS PARTES INTIMADAS

 0000859-80.2019.805.0213 - Carta Precatória(13-2-1)
Deprecante(s): Juizo De Direito Da Comarca De Tucano/ Ba
Reu(s): Robson Moura Da Silva
Advogado(s): Marcos Vinicius Rodrigues
Testemunha(s): Jailson De Matos Araujo, Jose Carlos Dos Santos
Despacho: ATO ORDINATÓRIO: Fica as partes intimadas, por esta, para comparecer na audiência de inquirição da testemunha, 
DESIGNADA PARA O DIA 08 de OUTUBRO DE 2019, às 17:20hs, na sala das audiências do Fórum de Ribeira do Pombal, re-
ferente ao processo nº0000167-34.2019.805.0261, oriundo do Juízo de Direito da Vara Criminal da Comarca de Tucano- Bahia. 
Ribeira do Pombal, 05 de setembro 2019. Eu Josefa Conceição Ribeiro Freire, Técnica Judiciária
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EDITAIS

 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
V. DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CIV. E COMERCIAIS - FÓRUM DR. OLIVEIRA BRITO - AV. EVÊNCIA BRITO, Nº 489
COMARCA DE  RIBEIRA DO POMBAL/BA  - CEP.: 48.400-000 - FONE/FAX (75) 3276 -1423 e 2387
 
 EDITAL DE INTERDIÇÃO (ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA)
 
Por determinação expressa do Doutor CÉSAR AUGUSTO CARVALHO DE FIGUEIREDO, Juiz da Vara Cível desta Comarca de 
Ribeira do Pombal, Ba., Estado Federado da Bahia, na Forma da Lei, etc. ... Constante no Id nº 15948515
FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou que interessar possa que, por este Juízo e Cartório da Vara Cível, tramitou 
os autos abaixo discriminado, no qual fora proferida sentença decretando a INTERDIÇÃO da pessoa abaixo relacionada, decla-
rando-a absolutamente incapaz mentalmente para o exercício de sua vida civil, tendo sido nomeado(a) como CURADOR(A) do 
mesmo a pessoa nominada abaixo:
 
1- PROCESSO Nº 8000663-42.2017.8.05.0213
CURADOR(A): DANIELA DANTAS CARVALHO
INTERDITADO(A): MARCIA DANTAS CARVALHO
EM SUBSTITUIÇÃO A: MARIA DO CARMO DANTAS CARVALHO
 
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância mandou o MM. Juiz expedir o presente que 
será publicado no Diário do Poder Judiciário por 03 (três) vezes com intervalo de 10 (dez) dias, afi xando-se cópia deste em local 
de costume e nos respectivos autos. Dado e passado nesta cidade e comarca de Ribeira do Pombal, 10 de setembro de 2019. 
Eu, ELIZABETH AGUDO RODRIGUES, Analista/Técnica Judiciária, digitei e assinei eletronicamente.

 RUY BARBOSA 

 VARA CÍVEL

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE RUY BARBOSA
INTIMAÇÃO
8000174-19.2019.8.05.0218 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Ruy Barbosa
Autor: Milton Goncalves Santana Filho - Me
Advogado: Silvio Lamartine Hayne De Oliveira Filho (OAB:0041743/BA)
Réu: P2m Comercio De Pecas S.a.

 Intimação:
8000174-19.2019.805.0218
Ato Ordinatório

 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Em conformidade com o quanto estabelecido no artigo 203, § 4º, do NCPC, autorizado pelo provi-
mento CGJ - 10/2008 – modifi cado pelo 06/2016- GSEC; e, conforme despacho ID-24199161
, fi ca designado o dia 06 de novembro de 2019, às 10:hs10min., para audiência de conciliação. 2- Cite-se e intime-se.
Ruy Barbosa, 0909/2019
Maisa F. Costa de Souza
Técnica Judiciária

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE RUY BARBOSA
INTIMAÇÃO
8000902-65.2016.8.05.0218 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Ruy Barbosa
Réu: Nerivaldo De Oliveira Moreira
Autor: Edilane De Oliveira Moreira
Advogado: Lara Brandao De Carvalho (OAB:0047194/BA)

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE RUY BARBOSA/ BAHIA
VARA CÍVEL
Autos nº 8000902-65.2016.805.0218
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S E N T E N Ç A
HUDSON MOREIRA DE OLIVERA, representado por sua genitora Edilane de Oliveira Moreira, ingressou com pedido de execu-
ção de alimentos em face de Nerivaldo de Oliveira Moreira.
Citado para adimplir o débito (id 5377888 p1), o executado apresentou ao ofi cial de justiça comprovante depósito do valor cobra-
do, id 5378111 p2.
A parte autora foi intimada para manifestar-se, no entanto permaneceu inerte, id 16301446.
O Ministério Público ofertou parecer no id 18009726 p1.
Eis o relato necessário, decido.
O adimplemento do débito, impõe a extinção do feito, mormente nas hipóteses em que o interessado, não obstante devidamente 
intimado, permanece em silêncio.
Assim sendo, RESOLVO O MÉRITO DO PEDIDO, JULGANDO EXTINTA A EXECUÇÃO, ex vi o disposto no artigo 924, inciso II 
do Código de Processo Civil, vez que o devedor adimpliu a obrigação.
Sem custas, vez que defi ro ao executado as benesses da justiça gratuita.
Transitada em julgado esta decisão, promova-se o arquivamento dos autos.
Publique-se, registre-se e intime-se.
Ruy Barbosa, 30 de agosto de 2019.
Ivonete de Sousa Araújo
Juíza de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE RUY BARBOSA
INTIMAÇÃO
8000725-96.2019.8.05.0218 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Ruy Barbosa
Autor: Ana Maria Da Silva
Advogado: Gilson Matos De Oliveira (OAB:0017681/BA)
Réu: Banco Bradesco Financiamentos S/a

 Intimação:

 DECISÃO
Ingressou o autor com demanda judicial pleiteando a declaração de nulidade do contrato de mútuo bancário celebrado com a 
requerida, com a consequente repetição de indébito em dobro, bem assim indenização por danos morais e materiais.
Consta já na exordial pedido de emergencial, visando a suspensão dos descontos relativos ao empréstimo contratado, os quais 
são realizados diretamente do benefício previdenciário que o autor percebe.
Procedimento sob o rito da Lei nº 9.099/1995.
Eis o relato necessário, decido.
A concessão de tutela de urgência pressupõe a presença dos requisitos previstos no art. 300 do Código de Processo Civil, a 
saber: elementos que evidenciem a probabilidade do direito alegado e perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. 
Além disso, tem-se o requisito de caráter negativo previsto no § 3º do mesmo dispositivo, qual seja, a reversibilidade da decisão.
Cuida-se de medida com enfoque no processo: o provimento liminar somente deve ser concedido quando o tempo necessário a 
regular tramitação do feito, possa comprometer sua efi cácia e efetividade.
No caso concreto, o autor declara que efetivamente contratou o empréstimo reputado ilícito, todavia, alega que o fez em razão de 
ter sido assediado por prepostos da demandada com propostas que apenas apresentavam as vantagens da avença.
Ora, em análise perfunctória, entendo que o analfabetismo, por si só, não retira o discernimento para a prática dos atos da vida 
civil, ademais, o autor confessa que efetivamente celebrou a avença, recebeu o valor pactuado e vem pagando as parcelas con-
tratadas, motivo pelo qual não vislumbro verossimilhança no pedido apto a lastrear a medida emergencial pleiteada.
Isto posto, indefi ro o pedido de tutela de urgência.
Ruy Barbosa, 09 de setembro de 2019.
Ivonete de Sousa Araújo
Juíza de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE RUY BARBOSA
INTIMAÇÃO
8000726-81.2019.8.05.0218 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Ruy Barbosa
Autor: Ana Maria Da Silva
Advogado: Gilson Matos De Oliveira (OAB:0017681/BA)
Réu: Banco Bradesco Financiamentos S/a

 Intimação:
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 DECISÃO
Ingressou o autor com demanda judicial pleiteando a declaração de nulidade do contrato de mútuo bancário celebrado com a 
requerida, com a consequente repetição de indébito em dobro, bem assim indenização por danos morais e materiais.
Consta já na exordial pedido de emergencial, visando a suspensão dos descontos relativos ao empréstimo contratado, os quais 
são realizados diretamente do benefício previdenciário que o autor percebe.
Procedimento sob o rito da Lei nº 9.099/1995.
Eis o relato necessário, decido.
A concessão de tutela de urgência pressupõe a presença dos requisitos previstos no art. 300 do Código de Processo Civil, a 
saber: elementos que evidenciem a probabilidade do direito alegado e perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. 
Além disso, tem-se o requisito de caráter negativo previsto no § 3º do mesmo dispositivo, qual seja, a reversibilidade da decisão.
Cuida-se de medida com enfoque no processo: o provimento liminar somente deve ser concedido quando o tempo necessário a 
regular tramitação do feito, possa comprometer sua efi cácia e efetividade.
No caso concreto, o autor declara que efetivamente contratou o empréstimo reputado ilícito, todavia, alega que o fez em razão de 
ter sido assediado por prepostos da demandada com propostas que apenas apresentavam as vantagens da avença.
Ora, em análise perfunctória, entendo que o analfabetismo, por si só, não retira o discernimento para a prática dos atos da vida 
civil, ademais, o autor confessa que efetivamente celebrou a avença, recebeu o valor pactuado e vem pagando as parcelas con-
tratadas, motivo pelo qual não vislumbro verossimilhança no pedido apto a lastrear a medida emergencial pleiteada.
Isto posto, indefi ro o pedido de tutela de urgência.

Ruy Barbosa, 09 de setembro de 2019.

Ivonete de Sousa Araújo
Juíza de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE RUY BARBOSA
INTIMAÇÃO
8000582-78.2017.8.05.0218 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Ruy Barbosa
Réu: Jeremias Oliveira Cerqueira
Autor: Perola Silva Cerqueira
Advogado: Luiz Fernando Almeida Cardoso Filho (OAB:0034433/BA)
Autor: Juscicleide Silva De Aragao

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE RUY BARBOSA/ BAHIA
VARA CÍVEL
Ação de Alimentos
Autos nº 8000582-78.2017.805.0218

 S E N T E N Ç A
PÉROLA SILVA CERQUEIRA, representada por sua genitora Juscicleide Silva de Aragão, ingressou com AÇÃO DE ALIMENTOS 
em face de Jeremias Oliveira Cerqueira.
Deferido os alimentos provisórios, determinou-se a citação do alimentante para comparecer à audiência de conciliação.
Em audiência de conciliação, as partes celebraram acordo, id 22904459.
Instando a manifestar-se o Ministério Público opinou pela homologação da avença.
É o necessário a relatar, DECIDO.
As partes são legitimas, o acordo é lícito e, dentro do possível, resguarda os interesses dos autores, assim, não vislumbro qual-
quer óbice à homologação judicial da avença.
Vale salientar que embora o direito à percepção dos alimentos seja indisponível, o mesmo não ocorre com o seu quantum, que 
poderá ser objeto de transação entre as partes.
Assim sendo, HOMOLOGO, para que produza seus legais e jurídicos efeitos, o acordo de alimentos fi rmado entre Juscicleide 
Silva de Aragão e Jeremias Oliveira Cerqueira em favor de PÉROLA SILVA CERQUEIRA, pelo que JULGO EXTINTO O PRO-
CESSO, COM JULGAMENTO DO MÉRITO, ex vi o disposto no artigo 487, III,’b’ do Código de Processo Civil, ressalvando-se 
o disposto no art. 15 da Lei 5.478/68.
Sem custas por serem as partes pobres na acepção legal.
Transitada em julgado esta decisão, promova-se o arquivamento dos autos.
Publique-se, registre-se e intimem-se.

Ruy Barbosa, 30 de agosto de 2019.

Ivonete de Sousa Araújo
Juíza de Direito
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 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE RUY BARBOSA
INTIMAÇÃO
8000735-43.2019.8.05.0218 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Ruy Barbosa
Autor: Jovita Maria Da Silva
Advogado: Gilson Matos De Oliveira (OAB:0017681/BA)
Réu: Banco Bradesco Financiamentos S/a

 Intimação:

 DECISÃO
Ingressou o autor com demanda judicial pleiteando a declaração de nulidade do contrato de mútuo bancário celebrado com a 
requerida, com a consequente repetição de indébito em dobro, bem assim indenização por danos morais e materiais.
Consta já na exordial pedido de emergencial, visando a suspensão dos descontos relativos ao empréstimo contratado, os quais 
são realizados diretamente do benefício previdenciário que o autor percebe.
Procedimento sob o rito da Lei nº 9.099/1995.
Eis o relato necessário, decido.
A concessão de tutela de urgência pressupõe a presença dos requisitos previstos no art. 300 do Código de Processo Civil, a 
saber: elementos que evidenciem a probabilidade do direito alegado e perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. 
Além disso, tem-se o requisito de caráter negativo previsto no § 3º do mesmo dispositivo, qual seja, a reversibilidade da decisão.
Cuida-se de medida com enfoque no processo: o provimento liminar somente deve ser concedido quando o tempo necessário a 
regular tramitação do feito, possa comprometer sua efi cácia e efetividade.
No caso concreto, o autor declara que efetivamente contratou o empréstimo reputado ilícito, todavia, alega que o fez em razão de 
ter sido assediado por prepostos da demandada com propostas que apenas apresentavam as vantagens da avença.
Ora, em análise perfunctória, entendo que o analfabetismo, por si só, não retira o discernimento para a prática dos atos da vida 
civil, ademais, o autor confessa que efetivamente celebrou a avença, recebeu o valor pactuado e vem pagando as parcelas con-
tratadas, motivo pelo qual não vislumbro verossimilhança no pedido apto a lastrear a medida emergencial pleiteada.
Isto posto, indefi ro o pedido de tutela de urgência.
Ruy Barbosa, 09 de setembro de 2019.
Ivonete de Sousa Araújo
Juíza de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE RUY BARBOSA
INTIMAÇÃO
8000354-35.2019.8.05.0218 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Ruy Barbosa
Autor: Daniele Costa Guerra
Advogado: Roberio Lima Do Nascimento (OAB:0052496/BA)
Réu: Daniel Do Carmo Rodrigues
Representado: Nicolas Daniel Guerra Rodrigues

 Intimação:
8000655-84.2016.805.0218
Ato Ordinatório

 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Em conformidade com o quanto estabelecido no artigo 203, § 4º, do NCPC, autorizado pelo provi-
mento CGJ - 10/2008 – modifi cado pelo 06/2016- GSEC; e,
conforme despacho ID- 26647095, fi ca designado o dia 06 de novembro de 2019 às 10:hs30min., para audiência de conciliação. 
2- Cite-se e intime-se.
Ruy Barbosa, 10/11/2019.
Maisa Freitas C. de Souza
Técnica Judiciária

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE RUY BARBOSA
INTIMAÇÃO
0001302-60.2012.8.05.0218 Mandado De Segurança Cível
Jurisdição: Ruy Barbosa
Impetrante: Câmara Municipal De Ruy Barbosa-ba
Advogado: Luana Simoes Lopes Pires (OAB:0045247/BA)
Impetrado: Prefeito Municipal De Ruy Barbosa-bahia- José Bonifácio Marques Dourado
Advogado: Ismael Ribeiro Dos Santos Neto (OAB:0027738/BA)
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 Intimação:

 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE RUY BARBOSA / BAHIA
VARA CÍVEL
Autos nº 0001302-60.2012.8.05.0218
SENTENÇA
Versa a presente sobre MANDADO DE SEGURANÇA impetrado por CÂMARA DE VEREADORES DE RUY BARBOSA em virtu-
de de ato coator praticado pelo PREFEITO MUNICIPAL DE RUY BARBOSA.
No curso da demanda, o autor requereu a extinção do feito, id. 23705337.
O STF, em julgamento proferido em regime de repercussão geral, decidiu que a desistência em Mandado de Segurança tem 
cabimento mesmo depois de prolatada decisão de mérito. Vale conferir:
“É lícito ao impetrante desistir da ação de mandado de segurança, independentemente de aquiescência da autoridade apontada 
como coatora ou da entidade estatal interessada ou, ainda, quando for o caso, dos litisconsortes passivos necessários” (MS 
26.890-AgR/DF, Pleno, Ministro Celso de Mello, DJe de 23.10.2009), “a qualquer momento antes do término do julgamento” 
(MS 24.584-AgR/DF, Pleno, Ministro Ricardo Lewandowski, DJe de 20.6.2008), “mesmo após eventual sentença concessiva do 
‘writ’ constitucional, (…) não se aplicando, em tal hipótese, a norma inscrita no art. 267, § 4º, do CPC” (RE 255.837-AgR/PR, 2ª 
Turma, Ministro Celso de Mello, DJe de 27.11.2009). Jurisprudência desta Suprema Corte reiterada em repercussão geral (Tema 
530 – Desistência em mandado de segurança, sem aquiescência da parte contrária, após prolação de sentença de mérito, ain-
da que favorável ao impetrante). Recurso extraordinário provido (RE 669367/RJ, Pleno, Rel. p/ acórdão min. Rosa Weber, DJe 
30/10/2014).
Face ao exposto, homologo a desistência pleiteada e JULGO, POR SENTENÇA, para que produza os efeitos jurídicos pertinen-
tes, EXTINTO O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, ex vi o disposto no artigo 485, VIII, do Código de Processo 
Civil.
Sem custas.
Publique-se, registre-se e intimem-se.
Certifi cado acerca do trânsito em julgado, arquivem-se.
Ruy Barbosa, 06 de setembro de 2019.
Ivonete de Sousa Araújo
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE RUY BARBOSA
INTIMAÇÃO
8000592-88.2018.8.05.0218 Busca E Apreensão Em Alienação Fiduciária
Jurisdição: Ruy Barbosa
Autor: B. I. S.
Advogado: Roberta Beatriz Do Nascimento (OAB:0046617/BA)
Réu: J. D. N. D. S.

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE RUY BARBOSA/ BAHIA
VARA CÍVEL
Autos nº 8000592-88.2018.805.0218
Autor: Banco Itaucard S.A
Réu: Joselito das Neves de Souza
S E N T E N Ç A
Versa o presente feito acerca da AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO.
No curso da demanda, o autor requereu a extinção do feito, id 19184349.
Não foi oferecida contestação.
Face ao exposto, homologo a desistência pleiteada e JULGO, POR SENTENÇA, para que produza os efeitos jurídicos pertinen-
tes, EXTINTO O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, ex vi o disposto no artigo 485, VIII, do Código de Processo 
Civil.
Custas remanescentes dispensadas, na forma do artigo 90,§3º do CPC.
Publique-se, registre-se e intimem-se.
Certifi cado acerca do trânsito em julgado, arquivem-se.

 Ruy Barbosa, 06 de setembro de 2019.

 Ivonete de Sousa Araújo
Juíza de Direito
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 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE RUY BARBOSA
INTIMAÇÃO
0001522-58.2012.8.05.0218 Busca E Apreensão
Jurisdição: Ruy Barbosa
Requerente: Banco Volkswagen S. A.
Advogado: Bruno Henrique De Oliveira Vanderlei (OAB:0021678/PE)
Advogado: Aldenira Gomes Diniz (OAB:0035921/BA)
Requerido: Jocelio Domingos De Sousa

 Intimação:

 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE RUY BARBOSA/ BAHIA
VARA CÍVEL
Autos Nº 0001522-58.2012.805.0218
SENTENÇA
BANCO VOLKSWAGEN S.A ingressou com demanda judicial em face de JOSCELIO DOMINGOS DE SOUSA.
A parte autora foi intimada pessoalmente para apresentar endereço atualizado do requerido (id 23707181), todavia quedou-se 
inerte (id 33816086).
Com efeito, a inação da requerente obstaculiza a conclusão do feito, sendo forçoso reconhecer a sua desídia, indicativo de seu 
desinteresse processual, imperioso reconhecer a desídia da parte autora.
Face ao exposto, JULGO, POR SENTENÇA, para que produza os efeitos jurídicos pertinentes, EXTINTO O PROCESSO, SEM 
JULGAMENTO DO MÉRITO, ex vi o disposto no artigo 485, III, do Código de Processo Civil.
Custas pela parte autora.
Publique-se, registre-se e intimem-se.
Certifi cado acerca do trânsito em julgado, arquivem-se.
Ruy Barbosa, 09 de setembro de 2019.
Ivonete de Sousa Araújo
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE RUY BARBOSA
INTIMAÇÃO
8000166-42.2019.8.05.0218 Retifi cação Ou Suprimento Ou Restauração De Registro Civil
Jurisdição: Ruy Barbosa
Autor: Renata Santana De Souza
Advogado: Eliana Maria Marinho Sampaio (OAB:0018701/BA)

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE RUY BARBOSA/BAHIA
VARA CÍVEL
AÇÃO DE RETIFICAÇÃO DE REGISTRO CIVIL
Autos nº 8000166-42.2019.805.0218
S E N T E N Ç A
Cuida-se de AÇÃO DE RETIFICAÇÃO DE REGISTRO CIVIL objetivando a retifi cação do assento de nascimento da autora, o 
qual consta grafado equivocadamente o seu nome como RENATA ALVES DE SOUZA quando o certo é RENATA SANTANA DE 
SOUZA.
A exordial foi instruída com os documentos.
Em despacho de id 21820982, foram concedidos os benefícios da justiça gratuita, determinadas diligências e ordenado vistas 
ao Ministério Público.
Em pronunciamento de id 22795888, o Ministério Público entendeu desnecessária sua intervenção no feito.
É o necessário a relatar, DECIDO.
Os documentos adunados aos autos, possibilitam o julgamento antecipado do pedido, na forma do artigo 356, II do Código de 
Processo Civil.
A questão de fundo da demanda se refere à pedido de retifi cação do assento de nacimento da autora em virtude de erro que 
implicou no registro equivocado do seu patronímio materno.
Destarte, os documentos colacionados aos autos comprovam que efetivamente houve da Serventia registral que emitiu certidão 
de nascimento com informações discrepante ao registro lavrado no livro competente, o que repercutiu nos documentos civis 
secundários da autora.
Assim, por longo período, a autora utilizando-se da certidão viciada incresceu-se no cadastro de pessoas físicas, fez documento 
de identifi cação (Registro Geral), alistou -se como eleitora, etc.
Nesse diapasão, resta consolidada a situação de fato, consistente na adoção do patromínio materno: SANTANA.
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Ante o exposto, ACOLHO O PEDIDO formulado pela autor para determinar a retifi cação no seu assento de nascimento, matrícula 
011999 01 55 1999 1 00051 034 0013201 91, para onde consta RENATA ALVES DE SOUZA substituir por RENATA SANTANA 
DE SOUZA.
Sem custas, vez que foram concedidos os benefícios da justiça gratuita.
Transitada em julgado, expeça-se mandado ao Cartório de Registro Civil competente para proceder à alteração e, em seguida, 
arquivem-se.
Por medida de celeridade, atribuo-a presente sentença força de mandado.
Publique-se, registre-se e intimem-se.
Ruy Barbosa, 03 de setembro de 2019
Ivonete de Sousa Araújo
Juíza de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE RUY BARBOSA
INTIMAÇÃO
8000598-95.2018.8.05.0218 Divórcio Consensual
Jurisdição: Ruy Barbosa
Requerente: Nilson Macedo De Sousa
Advogado: Kira Jones Pamponet (OAB:0018059/BA)
Requerido: Genilda Alves De Souza
Advogado: Eliana Maria Marinho Sampaio (OAB:0018701/BA)

 Intimação:

 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE RUY BARBOSA / BAHIA
VARA CÍVEL
Divórcio Litigioso
Autos nº 8000598-95.2018.805.0218
S E N T E N Ç A
NILSON MACEDO DE SOUSA, já qualifi cado nos autos, ingressou com AÇÃO DE CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO EM DIVÓR-
CIO em face GENILDA ALVES DUTRA, aduzindo, em breve síntese, que encontra-se separado da requerida desde 26.10.1988, 
por força de sentença exarada pelo Juízo de Direito da Vara Cível de Ruy Barbosa.
Em petição de id 22116453, as partes peticionara noticiando acordo.
É o necessário a relatar, DECIDO.
Inexistindo interesse de incapaz, nos termos do artigo 698 do Código de Processo Civil, prescindível a intervenção do Ministério 
Público.
Dispõe o artigo 226,§ 6º da Constituição Federal: “O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio.”
A Emenda Constitucional nº 66, que deu nova redação ao §6º do art. 226 da Constituição Federal, suprimiu o requisito de prévia 
separação judicial por mais de 1 (um) ano ou de comprovada separação de fato por mais de 2 (dois) anos.
Assim sendo, não havendo possibilidade de reconciliação, temos que, a rigor, deverá ser decretado o divórcio das partes, nota-
damente quando não há mais necessidade de se comprovar qualquer lapso temporal ou motivo para a dissolução do casamento.
Face ao exposto, observado o procedimento legal, JULGO, POR SENTENÇA, PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, resolvendo 
o mérito da demanda, nos termos do artigo 487, I do Código de Processo Civil, e em consequência DECRETO O DIVÓRCIO de 
NILSON MACEDO DE SOUSA e GENILDA ALVES DUTRA, extinguindo, consequentemente, a sociedade conjugal e o vínculo 
matrimonial existente entre ambos.
Após o cumprimento das formalidades legais, expeça-se mandado ao Cartório de Registro Civil competente para que sejam 
procedidas as necessárias averbações à margem do respectivo Termo de Casamento.
A requerida continuará a usando o nome de casada.
Sem custas, haja vista o deferimento da assistência judiciária gratuita.
Por medida de celeridade, atribuo à presente força de mandado de averbação.
Publique-se, registre-se e intime-se
Ruy Barbosa, 04 de setembro de 2019.

  Ivonete de Sousa Araújo
Juíza de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE RUY BARBOSA
INTIMAÇÃO
8000268-98.2018.8.05.0218 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Ruy Barbosa
Réu: Uilson Dias Ferreira Brito
Autor: M. E. S. B.



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458 - Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 3/ Página 586

Advogado: Luiz Fernando Almeida Cardoso Filho (OAB:0034433/BA)
Autor: Rosilane Silva Dos Santos
Advogado: Luiz Fernando Almeida Cardoso Filho (OAB:0034433/BA)

 Intimação:

 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE RUY BARBOSA/ BAHIA
VARA CÍVEL
Autos Nº 8000268-98.2018.805.0218
SENTENÇA
MARIA EDUARDA SOUZA BRITO, representada por sua genitora Rosilane Silva dos Santos, ingressou com demanda judicial 
em face de UILSON DIAS FERREIRA BRITO.
No curso da demanda, a parte autora foi Intimada pessoalmente para manifestar interesse no prosseguimento do feito (id 
18153472), todavia quedou-se inerte.
Com efeito, a inação da requerente obstaculiza a conclusão do feito, sendo forçoso reconhecer a sua desídia, indicativo de seu 
desinteresse processual,
Face ao exposto, JULGO, POR SENTENÇA, para que produza os efeitos jurídicos pertinentes, EXTINTO O PROCESSO, SEM 
JULGAMENTO DO MÉRITO, ex vi o disposto no artigo 485, III, do Código de Processo Civil.
Custas pela parte autora, com exigibilidade suspensa por força do disposto no artigo 98 do CPC.
Publique-se, registre-se e intimem-se.
Certifi cado acerca do trânsito em julgado, arquivem-se.
Ruy Barbosa, 06 de setembro de 2019.
Ivonete de Sousa Araújo
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE RUY BARBOSA
INTIMAÇÃO
8000559-35.2017.8.05.0218 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Ruy Barbosa
Réu: U. M. D. S.
Autor: H. M. D. S.
Advogado: Roberio Lima Do Nascimento (OAB:0052496/BA)
Representante/noticiante: J. D. S.

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE RUY BARBOSA/ BAHIA
VARA CÍVEL
Autos Nº 8000559-35.2017.805.0218
SENTENÇA
HELOISA MAIA DOS SANTOS, representada por sua genitora Juliana dos Santos, ingressou com demanda judicial em face de 
UELITON MAIA DE SOUZA.
No curso da demanda, a parte autora foi intimada pessoalmente para apresentar endereço atualizado do requerido (id 1739548), 
todavia quedou-se inerte.
Com efeito, a inação da requerente obstaculiza a conclusão do feito, sendo forçoso reconhecer a sua desídia, indicativo de seu 
desinteresse processual,
Face ao exposto, JULGO, POR SENTENÇA, para que produza os efeitos jurídicos pertinentes, EXTINTO O PROCESSO, SEM 
JULGAMENTO DO MÉRITO, ex vi o disposto no artigo 485, III, do Código de Processo Civil.
Custas pela parte autora, com exigibilidade suspensa por força do disposto no artigo 98 do CPC.
Publique-se, registre-se e intimem-se.
Certifi cado acerca do trânsito em julgado, arquivem-se.
Ruy Barbosa, 06 de setembro de 2019.
Ivonete de Sousa Araújo
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE RUY BARBOSA
INTIMAÇÃO
8000488-33.2017.8.05.0218 Procedimento Comum Infância E Juventude
Jurisdição: Ruy Barbosa
Autor: E. C. D. O.
Advogado: Isaac Brandao Campos (OAB:0046733/BA)
Réu: A. N. S.
Advogado: Eliana Maria Marinho Sampaio (OAB:0018701/BA)
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 Intimação:

 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE RUY BARBOSA/ BAHIA
VARA CÍVEL
Autos Nº 8000488-33.2017.805.0218
SENTENÇA
ELIE CORREIA DE OLIVEIRA ingressou com demanda judicial em face de ALINE NUNES SANTANA.
No curso da demanda, a parte autora foi intimada pessoalmente para apresentar regularizar sua representação processual (id 
17473356), todavia quedou-se inerte.
Com efeito, a inação da requerente obstaculiza a conclusão do feito, sendo forçoso reconhecer a sua desídia, indicativo de seu 
desinteresse processual,
Face ao exposto, JULGO, POR SENTENÇA, para que produza os efeitos jurídicos pertinentes, EXTINTO O PROCESSO, SEM 
JULGAMENTO DO MÉRITO, ex vi o disposto no artigo 485, III, do Código de Processo Civil.
Custas pela parte autora, com exigibilidade suspensa por força do disposto no artigo 98 do CPC.
Publique-se, registre-se e intimem-se.
Certifi cado acerca do trânsito em julgado, arquivem-se.
Ruy Barbosa, 06 de setembro de 2019.
Ivonete de Sousa Araújo
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE RUY BARBOSA
INTIMAÇÃO
0000032-27.2008.8.05.0093 Busca E Apreensão Em Alienação Fiduciária
Jurisdição: Ruy Barbosa
Autor: Banco Finasa S/a
Advogado: Guilherme Gottschall Da Silva Neto (OAB:0022406/BA)
Advogado: Ricardo Kiyoshi Takeuti Nakamura (OAB:0025277/BA)
Réu: Antonio Moura Santana
Advogado: Lucas Cesar De Jesus Silva (OAB:0021684/BA)

 Intimação:

 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE RUY BARBOSA/ BAHIA
VARA CÍVEL
Autos Nº 0000032-27.2008.805.0218
SENTENÇA
BANCO FINASA S.A ingressou com demanda judicial em face de ANTONIO MOURA SANTANA.
A parte autora foi intimada pessoalmente para manifestar interesse no prosseguimento do processo (id 23616630), todavia que-
dou-se inerte (id 33819833).
Com efeito, a inação da requerente obstaculiza a conclusão do feito, sendo forçoso reconhecer a sua desídia, indicativo de seu 
desinteresse processual, imperioso reconhecer a desídia da parte autora.
Face ao exposto, JULGO, POR SENTENÇA, para que produza os efeitos jurídicos pertinentes, EXTINTO O PROCESSO, SEM 
JULGAMENTO DO MÉRITO, ex vi o disposto no artigo 485, III, do Código de Processo Civil.
Custas pela parte autora.
Publique-se, registre-se e intimem-se.
Certifi cado acerca do trânsito em julgado, arquivem-se.
Ruy Barbosa, 09 de setembro de 2019.
Ivonete de Sousa Araújo
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE RUY BARBOSA
INTIMAÇÃO
8000608-42.2018.8.05.0218 Alimentos - Provisionais
Jurisdição: Ruy Barbosa
Requerente: Claudia Gomes Santos
Advogado: Pablo Picasso Silva Dias (OAB:0021070/BA)
Requerido: Arlan Pereira Lacerda
Requerente: D. G. S.
Advogado: Pablo Picasso Silva Dias (OAB:0021070/BA)
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 Intimação:

 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE RUY BARBOSA/ BAHIA
VARA CÍVEL
Autos Nº 8000608-42.2018.805.0218
SENTENÇA
DAVI GOMES SANTOS, representado por sua genitora Cláudia Gomes Santos, ingressou com demanda judicial em face de 
ARLAN PEREIRA LACERDA.
A parte autora foi intimada pessoalmente para apresentar documentos, todavia quedou-se inerte.
Com efeito, a inação da requerente obstaculiza a conclusão do feito, sendo forçoso reconhecer a sua desídia, indicativo de seu 
desinteresse processual.
Face ao exposto, JULGO, POR SENTENÇA, para que produza os efeitos jurídicos pertinentes, EXTINTO O PROCESSO, SEM 
JULGAMENTO DO MÉRITO, ex vi o disposto no artigo 485, III, do Código de Processo Civil.
Custas pela parte autora, com exigibilidade suspensa por força do disposto no artigo 98 do CPC.
Publique-se, registre-se e intimem-se.
Certifi cado acerca do trânsito em julgado, arquivem-se.
Ruy Barbosa, 06 de setembro de 2019.
Ivonete de Sousa Araújo
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE RUY BARBOSA
INTIMAÇÃO
8000107-88.2018.8.05.0218 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Ruy Barbosa
Réu: A. J. D. S.
Autor: D. O. P. D. S.
Advogado: Adriano Oliveira Vaz De Queiroz (OAB:0035394/BA)
Autor: A. B. O. D. S.
Advogado: Adriano Oliveira Vaz De Queiroz (OAB:0035394/BA)

 Intimação:

 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE RUY BARBOSA/ BAHIA
VARA CÍVEL
Autos Nº 8000107-88.2018.805.0218
SENTENÇA
ANA BELLA OLIVEIRA DA SILVA, representada por sua genitora Débora Oliveira Peixoto de Souza, ingressou com demanda 
judicial em face de ADAILTON JESUS DA SILVA.
No curso da demanda, a parte autora foi intimada pessoalmente para apresentar endereço atualizado do requerido (id 17681992), 
todavia quedou-se inerte.
Com efeito, a inação da requerente obstaculiza a conclusão do feito, sendo forçoso reconhecer a sua desídia, indicativo de seu 
desinteresse processual.
Face ao exposto, JULGO, POR SENTENÇA, para que produza os efeitos jurídicos pertinentes, EXTINTO O PROCESSO, SEM 
JULGAMENTO DO MÉRITO, ex vi o disposto no artigo 485, III, do Código de Processo Civil.
Custas pela parte autora, com exigibilidade suspensa por força do disposto no artigo 98 do CPC.
Publique-se, registre-se e intimem-se.
Certifi cado acerca do trânsito em julgado, arquivem-se.
Ruy Barbosa, 06 de setembro de 2019.
Ivonete de Sousa Araújo
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE RUY BARBOSA
INTIMAÇÃO
8000478-18.2019.8.05.0218 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Ruy Barbosa
Autor: Comercial W D Ltda - Me
Advogado: Silvio Lamartine Hayne De Oliveira Filho (OAB:0041743/BA)
Réu: Jurandir Dos Santos Brito
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 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE RUY BARBOSA BAHIA
VARA CÍVEL
Autos Nº 8000478-18.2019.8.05.0218
Autor: Comercial WD LTDA
Réu: Jurandir dos Santos Brito
S E N T E N Ç A
Versa o presente feito sobre AÇÃO DE COBRANÇA
No curso do procedimento, as partes celebraram acordo, id 31715923.
Eis o necessário a relatar, decido.
As partes são legitimas, o acordo é lícito, deste modo, não vislumbro qualquer óbice à homologação judicial da avença.
Assim sendo, HOMOLOGO, para que produza seus legais e jurídicos efeitos, o acordo fi rmado, pelo que JULGO EXTINTO O 
PROCESSO, COM JULGAMENTO DO MÉRITO, ex vi o disposto no artigo 487, III, b do Código de Processo Civil.
Sem custas.
Publique-se, registre-se e intimem-se.
Transitada em julgado, arquivem-se os autos.
Ruy Barbosa, 29 de agosto de 2019.
Ivonete de Sousa Araújo
Juíza de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE RUY BARBOSA
INTIMAÇÃO
8000989-50.2018.8.05.0218 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Ruy Barbosa
Réu: V. C. D. S.
Representante: N. T. S.
Autor: P. V. C. D. J.
Advogado: Tiago Francisco Evangelista Da Paixao Santos (OAB:0059855/BA)
Advogado: Fernando Evaldo Franco Filho (OAB:0051246/BA)
Advogado: Silvio Lamartine Hayne De Oliveira Filho (OAB:0041743/BA)

 Intimação:

 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE RUY BARBOSA/ BAHIA
VARA CÍVEL
Ação de Alimentos
Autos nº 8000989-50.2018.8.05.0218

 S E N T E N Ç A
PAULO VITOR CARVALHO DE JESUS e NOELIA TEIXEIRA SILVA ingressaram com demanda judicial em face de Valterney 
Carvalho da Silva.
Em audiência de conciliação, os genitores de Paulo Vitor Carvalho de Jesus celebraram acordo acerca dos alimentos e guarda 
em favor da prole comum, id 31719494.
Instando a manifestar-se o Ministério Público opinou favoravelmente à homologação do acordo.
É o necessário a relatar, DECIDO.
As partes são legitimas, o acordo é lícito e, dentro do possível, resguarda os interesses dos autores, assim, não vislumbro qual-
quer óbice à homologação judicial da avença.
Vale salientar que embora o direito à percepção dos alimentos seja indisponível, o mesmo não ocorre com o seu quantum, que 
poderá ser objeto de transação entre as partes.
Assim sendo, HOMOLOGO, para que produza seus legais e jurídicos efeitos, o acordo de alimentos e guarda fi rmado entre NOE-
LIA TEIXEIRA SILVA e VALTERNEY CARVALHO DA SILVA em favor de PAULO VITOR CARVALHO DE JESUS pelo que JULGO 
EXTINTO O PROCESSO, COM JULGAMENTO DO MÉRITO, ex vi o disposto no artigo 487, III,’b’ do Código de Processo Civil, 
ressalvando-se o disposto no art. 15 da Lei 5.478/68.
Sem custas por serem as partes pobres na acepção legal.
Transitada em julgado esta decisão, promova-se o arquivamento dos autos.
Publique-se, registre-se e intimem-se.

Ruy Barbosa, 29 de agosto de 2019.

Ivonete de Sousa Araújo
Juíza de Direito
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 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE RUY BARBOSA
INTIMAÇÃO
8000646-54.2018.8.05.0218 Execução De Título Extrajudicial
Jurisdição: Ruy Barbosa
Exequente: Municipio De Ruy Barbosa
Advogado: Andre Silva De Sousa (OAB:0041713/BA)
Executado: Jose Bonifacio Marques Dourado

 Intimação:
Versa a presente sobre AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL proposta pelo MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA em 
face de JOSE BONIFACIO MARQUES DOURADO.
Em despacho de Id15704049, foi determinada a intimação da parte autora para acostar aos autos documentos considerados 
essenciais à propositura da ação.
Não obstante a intimação da parte autora através de seu procurador, não foi cumprida a determinação judicial acima aludida.
Eis o relato necessário, DECIDO.
O título executivo que lastreia a execução é o documento que certifi ca um ato jurídico normativo, que deve ser fundada com base 
em obrigação certa, líquida e exigível, como assevera o art. 783 do NCPC.
Sendo assim é de suma importância que sua comprovação seja feita de forma plena, debruçado-se sobre o princípio da liquidez 
da obrigação, este refere-se a capacidade de determinação do objeto da obrigação, ou seja, daquilo que poderá ser exigido no 
processo. Portanto, a obrigação deve existir sobre um objeto específi co.
Pela análise detida dos autos, constatou-se a falta de tal objeto específi co, a decisão do Tribunal de Contas, consequentemente 
evidencia-se descumprimento de um requisito imprescindível para proposição da execução.
Vale ressaltar ainda, que o espelho de tela colacionado aos autos como documento de comprovação, não substitui, tampouco 
se confi gura como elemento essencial comprovador da execução, visto que lhe falta os requisitos imprescindíveis, da certeza, 
liquidez e exigibilidade, cabendo esse papel, no processo em epígrafe, exclusivamente a Decisão do Tribunal de Contas.
Posto isto, tendo em vista a inércia da requerente, que deixou de coligir aos autos documento indispensável à apreciação do 
mérito da causa, persistindo defeitos que inviabilizam o regular prosseguimento do feito, o indeferimento da inicial e, por conse-
guinte, a extinção do processo sem resolução meritória, são medidas que se impõem, dado que evidenciado, inclusive, o desin-
teresse no desfecho do presente processo.
Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fulcro no art. 485, inciso I, c/c arts. 320, 
321 e 783, todos do CPC.
Sem custas.
Publique-se, registre-se e intimem-se.
Transitada em julgado, arquivem-se os autos.

 Ruy Barbosa, 06 de setembro de 2019.

  Ivonete de Sousa Araújo
Juíza de Direito

  PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE RUY BARBOSA
INTIMAÇÃO
8000658-68.2018.8.05.0218 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Ruy Barbosa
Réu: José Nilton Lima Costa
Autor: G. M. C.
Advogado: Luiz Fernando Almeida Cardoso Filho (OAB:0034433/BA)
Autor: Ivoneide Machado Fagundes

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE RUY BARBOSA / BAHIA
VARA CÍVEL
Autos nº 8000658-68.2018.8.05.0218
S E N T E N Ç A
GEOVANY MACHADO COSTA, representado por sua genitora: Ivoneide Machado Fagundes, ingressou em Juízo com pedido de 
ALIMENTOS em face de JJOSE NILTON LIMA COSTA.
Em intimação de id 15295156determinou-se ao autor a indicação de seu endereço completo na exordial, no entanto, a determi-
nação judicial não foi cumprida.
Eis o necessário a relatar, DECIDO.
O Código de Processo Civil exige, como regra basilar, para propositura de qualquer demanda judicial que a petição inicial informe 
o domicílio e a residência do autor (artigo 319,I, CPC).
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Em que pese a regra legal, a petição inicial é omissa acerca de dado extremamente relevante.
A parte autora foi intimada para corrigir a falha, todavia quedou-se inerte. Evidenciando desinteresse no desfecho do presente 
processo.
Isto posto, cumprida a formalidade exigida pelo artigo 321, caput, do CPC, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, em razão da falta de 
informação acerca do endereço da parte autora.
Sem custas, vez que concedo às benesses da justiça gratuita.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos
Ruy Barbosa, 06 de setembro de 2019.
Ivonete de Sousa Araújo
Juíza de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE RUY BARBOSA
INTIMAÇÃO
8000188-03.2019.8.05.0218 Alimentos - Provisionais
Jurisdição: Ruy Barbosa
Requerente: B. L. P. L.
Advogado: Monica Machado Dos Santos (OAB:0079770/RJ)
Requerido: T. C. L.

 Intimação:

 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE RUY BARBOSA / BAHIA
VARA CÍVEL
Autos Nº 8000188-03.2019.805.0218
SENTENÇA
BRUNO LUCAS PEREIRA LISBOA ingressou com demanda judicial em face de THEO CRUZ LISBOA.
No curso da demanda, o autor requereu a extinção do feito, ID 23471339.
O pedido não foi contestado.
Face ao exposto, homologo a desistência pleiteada e JULGO, POR SENTENÇA, para que produza os efeitos jurídicos pertinen-
tes, EXTINTO O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, ex vi o disposto no artigo 485, VIII, do Código de Processo 
Civil.
Custas pelo autor, suspensas por força do artigo 98 CPC.
Publique-se, registre-se e intimem-se.
Certifi cado acerca do trânsito em julgado, arquivem-se.
Ruy Barbosa, 06 de setembro de 2019.
Ivonete de Sousa Araújo
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE RUY BARBOSA
INTIMAÇÃO
8001038-91.2018.8.05.0218 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Ruy Barbosa
Autor: Gildete De Jesus Santos
Advogado: Keila Gardenia Aparecida Coutinho De Oliveira (OAB:0044529/BA)
Advogado: Luciana Ribeiro De Araujo Moura (OAB:0051743/BA)
Réu: Aurelino Ribeiro Lima
Réu: Joao Ribeiro Lima
Réu: Clovis Guardiano Lima
Réu: Carlos Guardiano Lima

 Intimação:

 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE RUY BARBOSA / BAHIA
VARA CÍVEL
Autos Nº 8001038-91.2018.805.0218
SENTENÇA
GILDETE DE JESUS SANTOS ingressou com demanda judicial em face de AURELINO RIBEIRO LIMA, JOÃO RIBEIRO LIMA, 
CLOVIS GUARDIANO LIMA, CARLOS GUARDIANO LIMA.
No curso da demanda, o autor requereu a extinção do feito, ID 26059048.
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O pedido não foi contestado.
Face ao exposto, homologo a desistência pleiteada e JULGO, POR SENTENÇA, para que produza os efeitos jurídicos pertinen-
tes, EXTINTO O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, ex vi o disposto no artigo 485, VIII, do Código de Processo 
Civil.
Custas pelo autor, suspensas por força do artigo 98 CPC.
Publique-se, registre-se e intimem-se.
Certifi cado acerca do trânsito em julgado, arquivem-se.
Ruy Barbosa, 06 de setembro de 2019.
Ivonete de Sousa Araújo
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE RUY BARBOSA
INTIMAÇÃO
8000299-84.2019.8.05.0218 Execução De Título Extrajudicial
Jurisdição: Ruy Barbosa
Exequente: Comercial W D Ltda - Me
Advogado: Silvio Lamartine Hayne De Oliveira Filho (OAB:0041743/BA)
Executado: Dilma Ribeiro Costa

 Intimação:

 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE RUY BARBOSA / BAHIA
VARA CÍVEL
Autos Nº 8000399-84.2019.805.0218
SENTENÇA
COMERCIAL WD LTDA - ME ingressou com demanda judicial em face de DILMA RIBEIRO COSTA.
No curso da demanda, o autor requereu a extinção do feito, ID 25481344.
O pedido não foi contestado.
Face ao exposto, homologo a desistência pleiteada e JULGO, POR SENTENÇA, para que produza os efeitos jurídicos pertinen-
tes, EXTINTO O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, ex vi o disposto no artigo 485, VIII, do Código de Processo 
Civil.
Sem custas.
Publique-se, registre-se e intimem-se.
Certifi cado acerca do trânsito em julgado, arquivem-se.
Ruy Barbosa, 06 de setembro de 2019.
Ivonete de Sousa Araújo
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE RUY BARBOSA
INTIMAÇÃO
8000309-31.2019.8.05.0218 Busca E Apreensão Em Alienação Fiduciária
Jurisdição: Ruy Barbosa
Autor: Convef Administradora De Consorcios Ltda - Epp
Advogado: Fabiano Ferrari Lenci (OAB:192.086/SP)
Réu: Cristovao Araujo Dos Santos

 Intimação:

 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE RUY BARBOSA / BAHIA
VARA CÍVEL
Autos Nº 8000309-31.2019.805.0218
SENTENÇA
CONVEF ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA ingressou com demanda judicial em face de CRISTOVÃO ARAÚJO 
DOS SANTOS.
No curso da demanda, o autor requereu a extinção do feito, ID 25568484.
O pedido não foi contestado.
Face ao exposto, homologo a desistência pleiteada e JULGO, POR SENTENÇA, para que produza os efeitos jurídicos pertinen-
tes, EXTINTO O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, ex vi o disposto no artigo 485, VIII, do Código de Processo 
Civil.
Sem custas.
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Publique-se, registre-se e intimem-se.
Certifi cado acerca do trânsito em julgado, arquivem-se.
Ruy Barbosa, 06 de setembro de 2019.
Ivonete de Sousa Araújo
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE RUY BARBOSA
INTIMAÇÃO
8000317-08.2019.8.05.0218 Busca E Apreensão Em Alienação Fiduciária
Jurisdição: Ruy Barbosa
Autor: Convef Administradora De Consorcios Ltda - Epp
Advogado: Fabiano Ferrari Lenci (OAB:192.086/SP)
Réu: Diana Marinho Dos Santos

 Intimação:

 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE RUY BARBOSA / BAHIA
VARA CÍVEL
Autos Nº 8000317-08.2019.805.0218
SENTENÇA
CONVEF ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA ingressou com demanda judicial em face de DIANA MARINHA DOS 
SANTOS.
No curso da demanda, o autor requereu a extinção do feito, ID 25569580.
O pedido não foi contestado.
Face ao exposto, homologo a desistência pleiteada e JULGO, POR SENTENÇA, para que produza os efeitos jurídicos pertinen-
tes, EXTINTO O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, ex vi o disposto no artigo 485, VIII, do Código de Processo 
Civil.
Sem custas.
Publique-se, registre-se e intimem-se.
Certifi cado acerca do trânsito em julgado, arquivem-se.
Ruy Barbosa, 06 de setembro de 2019.
Ivonete de Sousa Araújo
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE RUY BARBOSA
INTIMAÇÃO
8000158-65.2019.8.05.0218 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Ruy Barbosa
Réu: Luan Santos Nogueira
Representante: Luana Da Silva Santos
Autor: R. S. S. N.
Advogado: Roberio Lima Do Nascimento (OAB:0052496/BA)

 Intimação:

 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE RUY BARBOSA / BAHIA
VARA CÍVEL
Alimentos
Autos Nº80000158-65.2019.805.0218
S E N T E N Ç A
RAYLLA SILVA SANTOS NOGUEIRA, representado por sua genitora Luana da Silva Santos, ingressou com AÇÃO DE ALIMEN-
TOS em face de LUAN SANTOS NOGUEIRA..
Arbitrado alimentos provisórios (ID 21813972), determinou-se a citação do Requerido para comparecer à audiência designada.
Apesar de devidamente intimada, a parte autora não compareceu à audiência (id 25239325).
Eis o necessário a relatar, decido.
Dispõe o artigo 7º da Lei nº 5.478/1968: “O não comparecimento do autor determina o arquivamento do pedido, e a ausência do 
réu importa em revelia, além de confi ssão quanto à matéria de fato”
Com efeito, incumbe à parte autora a obrigatoriedade de comparecimento à audiência inaugural, bem assim, praticar todos os 
atos necessários à conclusão do feito, quando devidamente intimada.
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Face ao exposto, JULGO, POR SENTENÇA, para que produza os efeitos jurídicos pertinentes, EXTINTO O PROCESSO, SEM 
JULGAMENTO DO MÉRITO.
Revogo a decisão que arbitrou alimentos provisórios ID 21813972.
Custas processuais pelo autor, cuja exigibilidade suspenso por força do disposto no artigo 98 do CPC, posto que defi ro as be-
nesses da justiça gratuita.
Publique-se, registre-se e intimem-se.
Certifi cado acerca do trânsito em julgado, arquivem-se.
Ruy Barbosa, 06 de setembro de 2019.
Ivonete de Sousa Araújo
Juiz de Direito

  PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE RUY BARBOSA
INTIMAÇÃO
8001019-85.2018.8.05.0218 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Ruy Barbosa
Autor: Regiane Miranda De Andrade
Advogado: Luiz Fernando Almeida Cardoso Filho (OAB:0034433/BA)
Réu: Francisnei Santos Novaes

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE RUY BARBOSA / BAHIA
VARA CÍVEL
Autos nº 8001019-85.2018.8.05.0218
S E N T E N Ç A
FRANCYS GABRIEL MIRANDA NOVAES e RAFAEL MIRANDA NOVAES, representados por sua genitora: Regiane Miranda de 
Andrade, ingressaram em Juízo com pedido de ALIMENTOS em face de FRANCISNEI SANTOS NOVAES.
Em despacho de id 19842733, determinou-se ao autor a indicação de seu endereço completo na exordial, no entanto, a deter-
minação judicial não foi cumprida.
Eis o necessário a relatar, DECIDO.
O Código de Processo Civil exige, como regra basilar, para propositura de qualquer demanda judicial que a petição inicial informe 
o domicílio e a residência do autor (artigo 319,I, CPC).
Em que pese a regra legal, a petição inicial é omissa acerca de dado extremamente relevante.
A parte autora foi intimada para corrigir a falha, todavia quedou-se inerte. Evidenciando desinteresse no desfecho do presente 
processo.
Isto posto, cumprida a formalidade exigida pelo artigo 321, caput, do CPC, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, em razão da falta de 
informação acerca do endereço da parte autora.
Sem custas, vez que concedo às benesses da justiça gratuita.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos
Ruy Barbosa, 06 de setembro de 2019.
Ivonete de Sousa Araújo
Juíza de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE RUY BARBOSA
INTIMAÇÃO
8000039-07.2019.8.05.0218 Retifi cação Ou Suprimento Ou Restauração De Registro Civil
Jurisdição: Ruy Barbosa
Autor: Antonio Carlos Dos Santos
Advogado: Eliana Maria Marinho Sampaio (OAB:0018701/BA)

 Intimação:

 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE RUY BARBOSA/ BAHIA
VARA CÍVEL
Autos Nº 8000039-07.2019.805.0218
SENTENÇA
ANTONIO CARLOS DOS SANTOS ingressou com AÇÃO DE RETIFICAÇÃO DE REGISTROS PÚBLICOS.
A parte autora foi intimada para regularizar sua representação processual, todavia quedou-se inerte.
Com efeito, a inércia da requerente, que deixou de coligir aos autos documento indispensável à apreciação do mérito da causa, 
persistindo defeitos que inviabilizam o regular prosseguimento do feito, o indeferimento da inicial e, por conseguinte, a extinção 
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do processo sem resolução meritória, são medidas que se impõem, dado que evidenciado, inclusive, o desinteresse no desfecho 
do presente processo.
Isto posto, cumprida a formalidade exigida pelo artigo 321, caput, do CPC, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL.
Sem custas, vez que concedo às benesses da justiça gratuita.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos
Ruy Barbosa, 06 de setembro de 2019.
Ivonete de Sousa Araújo
Juíza de Direito

  PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE RUY BARBOSA
INTIMAÇÃO
8000156-32.2018.8.05.0218 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Ruy Barbosa
Réu: José Miranda Sampaio Da Silva
Autor: M. E. P. S.
Advogado: Luiz Fernando Almeida Cardoso Filho (OAB:0034433/BA)
Autor: Cristiana Pereira De Jesus
Advogado: Luiz Fernando Almeida Cardoso Filho (OAB:0034433/BA)

 Intimação:

 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE RUY BARBOSA/ BAHIA
VARA CÍVEL
Autos Nº 8000156-32.2018.805.0218
SENTENÇA
MARIA EDUARDA PEREIRA SAMPAIO, representada por sua genitora Cristina Pereira de Jesu ingressou com demanda judicial 
em face de JOSÉ MIRANDA SAMPAIO DA SILVA.
A parte autora foi intimada pessoalmente para apresentar endereço atualizado do requerido (id 21862312), todavia quedou-se 
inerte.
Com efeito, a inação da requerente obstaculiza a conclusão do feito, sendo forçoso reconhecer a sua desídia, indicativo de seu 
desinteresse processual, imperioso reconhecer a desídia da parte autora.
Face ao exposto, JULGO, POR SENTENÇA, para que produza os efeitos jurídicos pertinentes, EXTINTO O PROCESSO, SEM 
JULGAMENTO DO MÉRITO, ex vi o disposto no artigo 485, III, do Código de Processo Civil.
Sem custas.
Publique-se, registre-se e intimem-se.
Certifi cado acerca do trânsito em julgado, arquivem-se.
Ruy Barbosa, 06 de setembro de 2019.
Ivonete de Sousa Araújo
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE RUY BARBOSA
INTIMAÇÃO
8000459-46.2018.8.05.0218 Despejo
Jurisdição: Ruy Barbosa
Autor: Jeilza Nepomuceno Brito
Advogado: Andre Silva De Sousa (OAB:0041713/BA)
Réu: Rita Araujo Da Silva

 Intimação:

 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE RUY BARBOSA/ BAHIA
VARA CÍVEL
Autos Nº 8000459-46.2018.805.0218
SENTENÇA
JEIZA NEPOMUCENO BRITO ingressou com demanda judicial em face de RITA ARAÚJO DA SILVA.
A parte autora foi intimada pessoalmente para manifestar interesse no prosseguimento do feito (id 21750444), todavia quedou-se 
inerte.
Com efeito, a inação da requerente obstaculiza a conclusão do feito, sendo forçoso reconhecer a sua desídia, indicativo de seu 
desinteresse processual, imperioso reconhecer a desídia da parte autora.
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Face ao exposto, JULGO, POR SENTENÇA, para que produza os efeitos jurídicos pertinentes, EXTINTO O PROCESSO, SEM 
JULGAMENTO DO MÉRITO, ex vi o disposto no artigo 485, III, do Código de Processo Civil.
Custas pela parte autora, com exigibilidade suspensa por força do artigo 98 do CPC.
Publique-se, registre-se e intimem-se.
Certifi cado acerca do trânsito em julgado, arquivem-se.
Ruy Barbosa, 06 de setembro de 2019.
Ivonete de Sousa Araújo
Juiz de Direito

 VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

 JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIME DA COMARCA DE RUY BARBOSA

 ESCRIVÃ: ARICÊ REBOUÇAS RIBEIRO

  Expediente do dia 05 de julho de 2019

 Fica o Bel. ANDRÉ SILVA DE SOUSA, OAB/BA 41.713, INTIMADO para dizer se aceita o munus, e praticar demais atos ineren-
tes à defesa do réu, Nelzo da Silva Almeida.

 0000297-27.2017.805.0218 - Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor(s): O Ministerio Publico Do Estado Da Bahia
Reu(s): Nelzo Da Silva Almeida
Despacho: Despacho de fl s 28 dos autos.
 

 SANTA MARIA DA VITÓRIA

 VARA CÍVEL

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SANTA MARIA DA VITÓRIA
INTIMAÇÃO
8000838-35.2019.8.05.0223 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Santa Maria Da Vitória
Autor: Banco Do Brasil S/a
Advogado: Louise Rainer Pereira Gionedis (OAB:0038316/BA)
Advogado: Laertes Andrade Munhoz (OAB:0031627/BA)
Réu: Pmg Tratores Ltda - Me
Réu: Jose Eduardo Ferreira Dos Santos
Réu: Maria Bethania Barros Cirineu Ferreira

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SANTA MARIA DA VITÓRIA
  _______________________________________
Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8000838-35.2019.8.05.0223
Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SANTA MARIA DA VITÓRIA
AUTOR: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): LAERTES ANDRADE MUNHOZ (OAB:0031627/BA), LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS (OAB:0038316/BA)
RÉU: PMG TRATORES LTDA - ME e outros (2)
Advogado(s):
DESPACHO
1. Vistos, etc.
Trata-se de Ação de Cobrança.
Recebo a inicial vez que preenche os requisitos legais, ademais, não é o caso de improcedência liminar do pedido.
Cite-se o Requerido.
Designo audiência de conciliação para o dia 16/10/2019, às 9h30, devendo as partes comparecerem acompanhadas de advo-
gado.
Vale salientar que a parte demandada poderá, caso queira, contestar a presente demanda, no prazo de 15(quinze) dias, a contar 
daquela assentada, nos termos do artigo 335, I, do CPC, sob pena de revelia.
A parte autora será intimada acerca da audiência na pessoa do seu advogado, nos termos do artigo 334, § 3º, do CPC. Cum-
pra-se.
DE BARREIRAS PARA SANTA MARIA DA VITÓRIA/BA, 6 de setembro de 2019.
RICARDO COSTA E SILVA
JUIZ DE DIREITO EM SUBSTITUIÇÃO
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 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SANTA MARIA DA VITÓRIA
INTIMAÇÃO
8000295-66.2018.8.05.0223 Alvará Judicial - Lei 6858/80
Jurisdição: Santa Maria Da Vitória
Requerente: Luciana Ferreira Dos Santos
Advogado: Larissa Oliveira Frota (OAB:0055669/BA)

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SANTA MARIA DA VITÓRIA
  ________________________________________
Processo: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80 n. 8000295-66.2018.8.05.0223
Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SANTA MARIA DA VITÓRIA
REQUERENTE: LUCIANA FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): LARISSA OLIVEIRA FROTA (OAB:0055669/BA)

 Advogado(s):
DESPACHO
1. Vistos, etc.
Versam os autos acerca de Alvará Judicial para Alienação de Bem Imóvel de Menor.
Razão assiste ao Ministério Público em seu parecer anexado no ID 25322377 porquanto não consta nos autos o instrumento de 
mandato conferido pela parte requerente ao advogado.
Desse modo, impõe chamar o feito à ordem a fi m de regularizar a representação processual da parte.
Ante o exposto, determino que a parte requerente regularize a sua representação processual nos autos, no prazo de 15(quinze) 
dias, atentando-se para o fato que o instrumento procuratório deverá constar a genitora dos Requerentes na qualidade de repre-
sentante legal dos mesmos, sob pena de extinção do feito, artigo 76, § 1, I, do CPC.
Após, dê-se nova vista dos autos ao Ministério Público, conforme requerido no parecer ministerial.
Oportunamente, retornem-me os autos conclusos.

  DE BARREIRAS PARA SANTA MARIA DA VITÓRIA/BA, 5 de setembro de 2019.
RICARDO COSTA E SILVA
JUIZ DE DIREITO EM SUBSTITUIÇÃO

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SANTA MARIA DA VITÓRIA
INTIMAÇÃO
8000479-56.2017.8.05.0223 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Santa Maria Da Vitória
Autor: Claudia Afonso De Queiroz
Advogado: Vannucci Godoy De Oliveira (OAB:0053688/BA)
Advogado: Emilio Marques De Sousa (OAB:0025421/BA)
Réu: Brazilian Securities Companhia De Securitizacao
Advogado: Moises Batista De Souza (OAB:0017400/BA)
Advogado: Fernando Luz Pereira (OAB:0029148/BA)

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SANTA MARIA DA VITÓRIA
  ________________________________________
Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8000479-56.2017.8.05.0223
Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SANTA MARIA DA VITÓRIA
AUTOR: CLAUDIA AFONSO DE QUEIROZ
Advogado(s): EMILIO MARQUES DE SOUSA (OAB:0025421/BA), VANNUCCI GODOY DE OLIVEIRA (OAB:0053688/BA)
RÉU: BRAZILIAN SECURITIES COMPANHIA DE SECURITIZACAO
Advogado(s):
DESPACHO
Vistos etc.,
Às partes para, no prazo de 5 dias, dizerem se tem interesse na produção de outras provas, especifi cando-as e delimitando o 
seu objeto.
Não havendo, conclusos para Julgamento.
Santa Maria da Vitória/BA, 09 de Setembro de 2019.

  João Batista Alcântara Filho
Juiz de Direito
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 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SANTA MARIA DA VITÓRIA
INTIMAÇÃO
0000089-33.2014.8.05.0223 Execução De Título Extrajudicial
Jurisdição: Santa Maria Da Vitória
Executado: Islailton Borges Souza
Advogado: Edson Viana Junior (OAB:0033592/BA)
Exequente: Banco Do Nordeste Do Brasil S/a
Advogado: Carlos Rony De Oliveira E Silva (OAB:000782B/BA)

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SANTA MARIA DA VITÓRIA
  ________________________________________
Processo: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL n. 0000089-33.2014.8.05.0223
Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SANTA MARIA DA VITÓRIA
EXEQUENTE: Banco do Nordeste do Brasil S/A
Advogado(s): CARLOS RONY DE OLIVEIRA E SILVA (OAB:000782B/BA)
EXECUTADO: ISLAILTON BORGES SOUZA
Advogado(s): EDSON VIANA JUNIOR (OAB:0033592/BA)
SENTENÇA
SANTA MARIA DA VITÓRIA/BA, 3 de setembro de 2019.
2.Vistos e examinados.
Cuida-se de Execução de Título Extrajudicial proposto por Banco do Nordeste do Brasil S/A em desfavor de Islailton Borges 
Souza.
Em petição de ID 13738340, a parte autora informou a quitação do débito e requereu a extinção da ação.
É o importante a relatar. Decido.
O Código de Processo Civil preceitua que a satisfação da obrigação é causa de extinção do processo, tendo em vista a infor-
mação retro consoante liquidação da dívida pelo executado, declaro EXTINTO o presente feito, com base no artigo 924, inciso 
II do CPC.
Caso haja registro do nome do executado nos órgãos de proteção ao crédito, ofi cie-se para sua retirada imediata.
Caso tenha realizado penhora de bens, determino sua desconstituição, certifi cando – a posteriormente.
Recolha-se qualquer mandado com fi nalidade de penhora, averbação, adjudicação.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Custas iniciais pagas, sem custas remanescentes.
Após o trânsito em julgado, arquive-se e dê-se baixa nos autos.
Ricardo Costa e Silva
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SANTA MARIA DA VITÓRIA
INTIMAÇÃO
8000547-69.2018.8.05.0223 Busca E Apreensão
Jurisdição: Santa Maria Da Vitória
Requerente: B. V. (. S.
Advogado: Ana Paula Alencar Nunes (OAB:0042783/GO)
Requerido: J. D. D. P. R. -. E.

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SANTA MARIA DA VITÓRIA
  ________________________________________
Processo: BUSCA E APREENSÃO n. 8000547-69.2018.8.05.0223
Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SANTA MARIA DA VITÓRIA
REQUERENTE: BANCO VOLVO (BRASIL) S.A
Advogado(s): ANA PAULA ALENCAR NUNES (OAB:0042783/GO)
REQUERIDO: JOAO DE DEUS PEREIRA RODRIGUES - EPP
Advogado(s):
SENTENÇA
Vistos etc.,
Trata-se de Ação de Busca e Apreensão com pedido liminar promovida por BANCO VOLVO S/A. Juntou documentos.
Após uma sucessão de atos processuais, sobreveio pedido de desistência.
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Compulsando os autos, verifi ca-se que não há oferta de contestação pelo requerido, que sequer foi citado.
Assim sendo, desnecessária a concordância do acionado, HOMOLOGO a desistência e extingo o feito sem resolução do mérito, 
nos termos do artigo 485, VIII do CPC.
Modifi co, nos termos do art. 292, §3° do CPC, de ofício o valor da causa, haja vista o valor ser bastante inferior aos valores dos 
bens em que se buscou a prestação jurisdicional.
Assim, fi xo o valor da causa em R$ 779.400,00, por ser esse o valor dos bens que se buscava apreender, em razão do comando 
do artigo 292, II do CPC.
Dessa forma, intime-se o autor para pagar as custas remanescentes, em 15 dias, pena de inscrição em divida ativa e execução 
forçada.
Paga as custas, certifi que-se e, com o trânsito, arquivem-se os autos.
Não pagas, conclusos para Decisão.
PRI
Santa Maria da Vitória/BA, 09 de Setembro de 2019.

  João Batista Alcântara Filho
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SANTA MARIA DA VITÓRIA
INTIMAÇÃO
8000606-91.2017.8.05.0223 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Santa Maria Da Vitória
Autor: Marilzan Apolinario Da Silva
Advogado: Emilio Marques De Sousa (OAB:0025421/BA)
Réu: Instituto De Previdencia Social Dos Servidores Do Municipio De Santa Maria Da Vitoria - Bahia

 Intimação:
DESPACHO
1-Defi ro os benefícios da assistência judiciária porque em conformidade com os arts. 98/99 do Código de Processo Civil, c/c as 
normas estabelecidas na Lei 1.060/50. 2-Inclua-o na pauta das audiências conciliatórias.
3-Após, CITE-SE (m)-se o(a)(s) Acionado(a)(s), dando-se-lhe(s) ciência da demanda e para que compareça (m) à audiência de 
conciliação em data e local designados, pessoalmente ou por intermédio de representante com procuração específi ca, poderá 
negociar e transigir. ..
CERTIDÃO DE DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA
Certifi co que nesta data, conforme despacho/decisão retro, designo Audiência de Mediação/Conciliação para dia 23/10/2019, às 
10hs.
Santa Maria da Vitória, 09/09/2019. Judinalva Maria de Lima, Sub escrivã/Diretor de Secretaria Designado

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SANTA MARIA DA VITÓRIA
INTIMAÇÃO
8000155-37.2015.8.05.0223 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Santa Maria Da Vitória
Autor: Elivan Oliveira Beda
Advogado: Marcio Santos Da Silva (OAB:0028111/BA)
Autor: Josilene De Souza Beda
Advogado: Marcio Santos Da Silva (OAB:0028111/BA)
Réu: Sule Oladejo E Cia Ltda - Me
Réu: Espólio De Sule Gbolagun Oladejo

 Intimação:
DESPACHO
Falecido o réu, o autor indicou o seu sucessor para efeito de fi gurar como réu nesta ação e indica a existência de ação de inven-
tário.
O autor, ainda, pugna pelo apensamento da presente ação aos autos da ação de inventário do falecido. Defi ro a gratuidade da 
Justiça.
O espólio do falecido deve sucedê-lo no polo passivo, posto que existente inventário, ao que admito o seu sucessor e suposto 
inventariante, Wendel de Jesus Amuja Oladejo, como representante do espólio. Modifi que-se o nome do réu no sistema para: es-
pólio de SULE GBOLAGUN OLADEJO. DESIGNO audiência para tentativa de conciliação para data a ser defi nida pelo Cartório.
Intimem-se a parte autora através de seu patrono e este para que compareçam à audiência, oportunidade na qual poderão con-
ciliar.
Intime-se a parte ré para comparecer à audiência de conciliação designada, fi cando, de logo, citado(a) para contestar a presente 
ação, no prazo legal, a contar da audiência designada, caso não compareça à audiência ou, comparecendo, não transacione 
(arts. 335 e 344 do CPC).
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Advirta-se que a audiência só não será realizada se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composi-
ção consensual (art. 334, §4º do CPC).
Advirta-se, ainda, que o não comparecimento injustifi cado à audiência, do autor ou réu, será considerado ato atentatório à digni-
dade da Justiça e será sancionado com multa de até dois por cento do valor da causa, a ser revertida em favor do Estado (§8º, 
do art. 334, do CPC). As partes deverão ser intimadas com antecedência mínima de 20 dias da data da audiência.
Apresentada contestação, o autor deve ser intimado para se manifestar sobre a mesma no prazo de 15 (quinze) dias, em caso 
de juntada de documentos, arguição de preliminares ou se o réu alegar fato impeditivo, modifi cativo ou extintivo do direito do 
autor, atentando-se para as disposições dos artigos 338, 350 e 351 do Código de Processo Civil. Ainda, tendo sido apresentada 
reconvenção, deve o autor no mesmo prazo acima apresentar contestação.
Indefi ro, porém, o pedido de reunião da presente ação por conexão à ação de inventário do falecido réu, tendo em vista que 
apenas é pertinente a habilitação de crédito nos autos de inventário de crédito certo e exigível, conforme preceito do art. 642 do 
CPC. Intime-se. Cite-se.
De Santo Antônio de Jesus para Santa Maria da Vitória/BA, 26 de abril de 2019. Renata de Moraes Rocha. Juíza de Direito 
Auxiliar
CERTIDÃO DE DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA
Certifi co que nesta data, conforme despacho/decisão 23651022, designo Audiência de Mediação/Conciliação para dia 23/10/2019, 
às 09hs30min.
Santa Maria da Vitória, 09/09/2019. Judinalva Maria de Lima. Sub escrivã/Diretor de Secretaria Designado

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SANTA MARIA DA VITÓRIA
INTIMAÇÃO
8000191-40.2019.8.05.0223 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Santa Maria Da Vitória
Autor: Darquelene Amelia Da Silva
Advogado: Daniel Pereira Dos Santos (OAB:0044524/BA)
Réu: Livia Liz Sabino Barbosa

 Intimação:
DESPACHO: Defi ro a gratuidade da Justiça. DESIGNO audiência para tentativa de conciliação para data a ser defi nida pelo 
Cartório.
Intimem-se a parte autora através de seu patrono e este para que compareçam à audiência, oportunidade na qual poderão con-
ciliar.
Intime-se a parte ré para comparecer à audiência de conciliação designada, fi cando, de logo, citado(a) para contestar a presente 
ação, no prazo legal, a contar da audiência designada, caso não compareça à audiência ou, comparecendo, não transacione 
(arts. 335 e 344 do CPC).
Advirta-se que a audiência só não será realizada se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composi-
ção consensual (art. 334, §4º do CPC).
Advirta-se, ainda, que o não comparecimento injustifi cado à audiência, do autor ou réu, será considerado ato atentatório à digni-
dade da Justiça e será sancionado com multa de até dois por cento do valor da causa, a ser revertida em favor do Estado (§8º, 
do art. 334, do CPC). As partes deverão ser intimadas com antecedência mínima de 20 dias da data da audiência.
Apresentada contestação, o autor deve ser intimado para se manifestar sobre a mesma no prazo de 15 (quinze) dias, em caso 
de juntada de documentos, arguição de preliminares ou se o réu alegar fato impeditivo, modifi cativo ou extintivo do direito do 
autor, atentando-se para as disposições dos artigos 338, 350 e 351 do Código de Processo Civil. Ainda, tendo sido apresentada 
reconvenção, deve o autor no mesmo prazo acima apresentar contestação.
De Santo Antônio de Jesus para Santa Maria da Vitória/BA, 30 de maio de 2019. Renata de Moraes Rocha. Juíza de Direito 
Auxiliar
CERTIDÃO DE DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA
Certifi co que nesta data, conforme despacho/decisão ID 26266263, designo Audiência de Mediação/Conciliação para dia 
23/10/2019, às 08hs30min.
Santa Maria da Vitória, 10/09/2019. Judinalva Maria de Lima Sub escrivã Designada

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SANTA MARIA DA VITÓRIA
INTIMAÇÃO
8000002-67.2016.8.05.0223 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Santa Maria Da Vitória
Autor: Angelina Laudelina De Souza
Advogado: Fernando Nepomuceno Nascimento (OAB:0042620/BA)
Réu: Jose De Souza Lisboa
Advogado: Jose De Sousa Lisboa (OAB:0007925/BA)
Réu: Andiara Pondé Queiroz
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 Intimação:
DESPACHO:Informado o endereço da segunda requerida, através da petição do Id 6996656-Designe-se audiência de concilia-
ção/mediação de acordo com a pauta desta Serventia- observando-se o teor dos artigos 334 e seguintes do novo CPC, em que 
se aplicará o procedimento comum.
Não havendo composição entre as partes, o prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização 
da audiência, observando-se o que dispõe o art. 335 do novo CPC. A ausência de contestação implicará revelia e presunção de 
veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.

 Tratando-se de processo eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4.º e 6.º do CPC, fi ca vedado o exercício 
da faculdade prevista no artigo 340 do CPC.

 Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representan-
te, por meio de procuração específi ca, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustifi cada é considerada 
ato atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida 
ou do valor da causa. As partes devem estar acompanhadas de seus advogados. Decorrido o prazo para contestação, intime-se 
a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em que: I havendo revelia, deverá 
informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II – havendo contestação, deverá se manifestar 
em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III – em sendo 
formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta no prazo de lei. Publi-
que-se. Intime-se. Cite-se. Cumpra-se.
De Salvador, para Santa Maria da Vitória - BA, 09 de Maio de 2019. JOSÉ LUIZ PESSOA CARDOSO. JUIZ DE DIREITO
CERTIDÃO DE DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA
Certifi co que nesta data, conforme despacho/decisão ID 24830514, designo Audiência de Mediação/Conciliação para dia 
23/10/2019, às 10hs30min.
Santa Maria da Vitória, 09/09/2019. Judinalva Maria de Lima. Sub escrivã Designada

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SANTA MARIA DA VITÓRIA
INTIMAÇÃO
8000517-68.2017.8.05.0223 Divórcio Litigioso
Jurisdição: Santa Maria Da Vitória
Requerente: Cirlene Oliveira Dos Santos De Assis
Advogado: Yury Wandaik De Alkmim Santos (OAB:0027558/BA)
Advogado: Marcia Gabriela Nascimento Lisboa (OAB:0018852/BA)
Requerido: Joao Dionisio De Assis

 Intimação:
DECISÃO 1-Indefi ro o requerimento de assistência judiciária gratuita, mas determino que as custas sejam pagas ao fi nal da 
demanda, quando se aquilatará melhor quanto ao monte mor a ser partilhado pelos divorciandos. 2-Inclua-o na pauta das audi-
ências conciliatórias.
3-Após, CITE-SE (m)-se o(a)(s) Acionado(a)(s), dando-se-lhe(s) ciência da demanda e para que compareça (m) à audiência de 
conciliação em data e local designados, pessoalmente ou por intermédio de representante com procuração específi ca, poderá 
negociar e transigir.
4-Não logrando êxito em conciliar, concede-se ao(s) acionado(s) prazo para responder(em)/contestar(em) de 15 (quinze) dias 
úteis, contados a partir da realização da audiência de conciliação inexitosa, ou da data de protocolo de eventual pedido de can-
celamento da sessão. A não apresentação da contestação no prazo legal, “PRESUMIR-SE-ÃO ACEITOS COMO VERDADEI-
ROS OS FATOS ALEGADOS NA INICIAL, SALVO SE CONTRÁRIO RESULTAR DA PROVA DOS AUTOS” (Art. 344, do CPC), 
salientando-se a possibilidade de em igual prazo, também, apresentar(em)/ingressar(em), v.g., reconvenção, exceção, objeção, 
impugnação e ações incidentais (Arts. 100, 146, 293, 335, 430 e demais dispositivos concernentes as formas de resistência pre-
conizadas no CPC ou em leis esparsas).
5-Ficam cientes as partes para fazerem-se acompanhar à audiência designada por advogado ou defensor público, e que a au-
sência injustifi cada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça, com sanção de multa de até dois por cento da vantagem 
econômica pretendida ou do valor da causa (334, §8º CPC).
6-Apresentada contestação contendo questões/ materiais amoldáveis nas previsões insculpidas nos Arts. 350/351 do atual CPC, 
sendo aplicável, intime-se a autora para apresentação de réplica no prazo de 15 (quinze) dias, bem como se pronunciar sobre 
eventual prova documental colacionada.
7-Transcorrido o prazo para réplica ou não havendo necessidade para tanto, inexistindo preliminares ou prejudiciais a serem 
enfrentadas, voltem-me os autos em conclusão para ulterior deliberação. 8-Pelo princípio da instrumentalidade das formas (Arts. 
188 e 277 do CPC), atribuo a este despacho força de mandado. 9-Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. De Salvador, para Santa 
Maria da Vitória - BA, 13 de maio de 2019. JOSÉ LUIZ PESSOA CARDOSO. JUIZ DE DIREITO
CERTIDÃO DE DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA
Certifi co que nesta data, conforme despacho/decisão 25009034, designo Audiência de Mediação/Conciliação para dia 23/10/2019, 
às 11hs.
Santa Maria da Vitória, 09/09/2019. Judinalva Maria de Lima. Sub escrivã/Diretor de Secretaria Designado
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 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SANTA MARIA DA VITÓRIA
INTIMAÇÃO
8000963-37.2018.8.05.0223 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Santa Maria Da Vitória
Autor: Instituto De Previdencia Social Dos Servidores Do Municipio De Santa Maria Da Vitoria - Bahia
Advogado: Gregorio Oliveira De Araujo (OAB:0035200/GO)
Réu: Municipio De Santa Maria Da Vitoria

 Intimação:
DESPACHO
Prevalente a gratuidade da Justiça.
DESIGNO audiência para tentativa de conciliação para data a ser defi nida pelo Cartório. Intimem-se a parte autora através de 
seu patrono e este para que compareçam à audiência, oportunidade na qual poderão conciliar.
Intime-se a parte ré para comparecer à audiência de conciliação designada, fi cando, de logo, citado(a) para contestar a presente 
ação, no prazo legal, a contar da audiência designada, caso não compareça à audiência ou, comparecendo, não transacione 
(arts. 335 e 344 do CPC).
Advirta-se que a audiência só não será realizada se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composi-
ção consensual (art. 334, §4º do CPC).
Advirta-se, ainda, que o não comparecimento injustifi cado à audiência, do autor ou réu, será considerado ato atentatório à digni-
dade da Justiça e será sancionado com multa de até dois por cento do valor da causa, a ser revertida em favor do Estado (§8º, 
do art. 334, do CPC). As partes deverão ser intimadas com antecedência mínima de 20 dias da data da audiência.
Apresentada contestação, o autor deve ser intimado para se manifestar sobre a mesma no prazo legal, em caso de juntada de 
documentos, arguição de preliminares ou se o réu alegar fato impeditivo, modifi cativo ou extintivo do direito do autor, atentando-
-se para as disposições dos artigos 338, 350 e 351 do Código de Processo Civil. Ainda, tendo sido apresentada reconvenção, 
deve o autor no mesmo prazo acima apresentar contestação.
De Santo Antônio de Jesus para Santa Maria da Vitória/BA, 13 de maio de 2019. Renata de Moraes Rocha . Juíza de Direito 
Auxiliar
CERTIDÃO DE DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA
Certifi co que nesta data, conforme despacho/decisão 25003268, designo Audiência de Mediação/Conciliação para dia 23/10/2019, 
às 11hs30min.
Santa Maria da Vitória, 09/09/2019. Judinalva Maria de Lima. Sub escrivã/Diretor de Secretaria Designado

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SANTA MARIA DA VITÓRIA
INTIMAÇÃO
8000435-08.2015.8.05.0223 Despejo
Jurisdição: Santa Maria Da Vitória
Autor: Ml Combustiveis Ltda - Epp
Advogado: Marcio Santos Da Silva (OAB:0028111/BA)
Réu: Leilton De Souza Fernandes
Advogado: Yury Wandaik De Alkmim Santos (OAB:0027558/BA)

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SANTA MARIA DA VITÓRIA

  ________________________________________
Processo: DESPEJO n. 8000435-08.2015.8.05.0223
Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SANTA MARIA DA VITÓRIA
AUTOR: ML COMBUSTIVEIS LTDA - EPP
Advogado(s): MARCIO SANTOS DA SILVA (OAB:0028111/BA)
RÉU: LEILTON DE SOUZA FERNANDES
Advogado(s): YURY WANDAIK DE ALKMIM SANTOS (OAB:0027558/BA)
DESPACHO
1. Vistos, etc.
Trata-se de Cumprimento de Sentença, postulado em 25/08/2016.
Vieram-me os autos conclusos. DECIDO.
Tendo em vista o longo lapso temporal sem andamento processual, determino que intime-se o Exequente para informar se ainda 
tem interesse no prosseguimento do cumprimento de sentença, no prazo de 15(quinze) dias, sob pena de extinção do feito.
1. 
Havendo manifestação positiva, por questão de celeridade processual, desde já, promovo impulso ao feito:
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a) considerando que o pedido não está instruído com o demonstrativo atualizado do débito, o que é necessário por força do artigo 
524 do CPC/2015, determino que a parte Exequente complemente o pedido mediante a juntada aos autos do citado demonstra-
tivo atualizado do débito, no prazo de 15(quinze) dias.
Decorrido o aludido prazo, retornem-me os autos conclusos.
DE BARREIRAS PARA SANTA MARIA DA VITÓRIA/BA, 9 de setembro de 2019.
RICARDO COSTA E SILVA
JUIZ DE DIREITO EM SUBSTITUIÇÃO

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SANTA MARIA DA VITÓRIA
INTIMAÇÃO
8000748-95.2017.8.05.0223 Cumprimento De Sentença
Jurisdição: Santa Maria Da Vitória
Exequente: J. A. D. R.
Advogado: Larissa Oliveira Frota (OAB:0055669/BA)
Advogado: Antonio Magalhaes Lisboa Filho (OAB:0016432/BA)
Executado: A. S. D. O.
Executado: E. M. D. M. O.

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SANTA MARIA DA VITÓRIA

  ________________________________________
Processo: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA n. 8000748-95.2017.8.05.0223
Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SANTA MARIA DA VITÓRIA
EXEQUENTE: JANDIRA ALVES DOURADO ROCHA
Advogado(s): ANTONIO MAGALHAES LISBOA FILHO (OAB:0016432/BA), LARISSA OLIVEIRA FROTA (OAB:0055669/BA)
EXECUTADO: Arnaldo Silva de Oliveira e outros
Advogado(s):
DESPACHO
Vistos etc.,
À parte autora para, em 5 dias, se manifestar sobre o parecer ministerial.
Após, concluso para Julgamento.

  Santa Maria da Vitória/BA, 09 de Setembro de 2019.

  João Batista Alcântara Filho
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SANTA MARIA DA VITÓRIA
INTIMAÇÃO
8000199-56.2015.8.05.0223 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Santa Maria Da Vitória
Autor: Wilson Lopes Ferreira Junior
Advogado: Gregorio Oliveira De Araujo (OAB:0035200/GO)
Réu: Banco Bradesco Sa
Advogado: Jackson Wagner Rodrigues Dos Santos (OAB:0226132/SP)

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SANTA MARIA DA VITÓRIA

  ________________________________________
Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8000199-56.2015.8.05.0223
Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SANTA MARIA DA VITÓRIA
AUTOR: WILSON LOPES FERREIRA JUNIOR
Advogado(s): GREGORIO OLIVEIRA DE ARAUJO (OAB:0035200/GO)
RÉU: BANCO BRADESCO SA
Advogado(s):
SENTENÇA
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1. Vistos, etc.
Versam os autos acerca de Ação Revisional de Cláusulas Contratuais c/c Consignatória com Pedido Liminar, interposta por Wil-
son Lopes Ferreira Junior em face de Banco Bradesco Financiamentos S/A, ambos devidamente qualifi cados no processo em 
epígrafe.
Sobreveio decisão no ID 2350767 que concedeu a tutela de urgência postulada.
O Requerido foi devidamente citado.
Petição de acordo carreada no ID 28233454, requerendo a homologação do acordo fi rmado entre as partes.
Vieram-me os autos conclusos.
É o relatório. DECIDO.
Consultando os autos, vislumbro que houve resolução da lide mediante acordo extrajudicial fi rmado entre as partes.
Versando o acordo acerca de direito disponível inexiste óbice legal a sua realização nos termos fi xados.
Ademais, o objeto é lícito, as partes são capazes e estavam devidamente representadas por seus respectivos advogados, não 
se verifi cando nenhum vício que o macule ou enseje nulidade, sendo passível de homologação judicial.
Ante o exposto, HOMOLOGO, por sentença, o acordo fi rmado entre as partes, em todos seus termos, para que produza seus 
efeitos jurídicos.
Sem honorários advocatícios, conforme acordado entre as partes.
Condeno o Requerido no pagamento das custas remanescentes, caso existam, nos termos da cláusula 5 do instrumento do acordo.
Julgo extinto o presente feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, III, “b” do CPC. Publique-se, registre-se e inti-
mem-se.
DE BARREIRAS PARA SANTA MARIA DA VITÓRIA/BA, 6 de setembro de 2019.
RICARDO COSTA E SILVA
JUIZ DE DIREITO EM SUBSTITUIÇÃO

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SANTA MARIA DA VITÓRIA
INTIMAÇÃO
8000004-03.2017.8.05.0223 Divórcio Litigioso
Jurisdição: Santa Maria Da Vitória
Requerente: Helenita De Souza Lima
Advogado: Gregorio Oliveira De Araujo (OAB:0035200/GO)
Requerido: Candido De Araujo Lima

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SANTA MARIA DA VITÓRIA
  ________________________________________
Processo: DIVÓRCIO LITIGIOSO n. 8000004-03.2017.8.05.0223
Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SANTA MARIA DA VITÓRIA
REQUERENTE: HELENITA DE SOUZA LIMA
Advogado(s): GREGORIO OLIVEIRA DE ARAUJO (OAB:0035200/GO)
REQUERIDO: CANDIDO DE ARAUJO LIMA
Advogado(s):
DESPACHO
Vistos etc.,
Requereram as partes, em audiência de conciliação, a homologação do acordo e expedição de ofício ao cartório de registro de 
pessoas para averbar-se a sentença de divórcio.
Ocorre que compulsando o feito verifi ca-se que não foi juntado aos autos certidão de casamento.
Assim sendo, intime-se a parte autora para, em 5 dias, juntar aos autos certidão de casamento, sob pena de extinção.
Após, cumprido o determinado, intime-se o réu para contestar a ação, no que se refere ao não acordado na referida ação.
Depois, concluso.
Santa Maria da Vitória/BA. 09 de Setembro de 2019.

 João Batista Alcântara Filho
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SANTA MARIA DA VITÓRIA
INTIMAÇÃO
8000962-52.2018.8.05.0223 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Santa Maria Da Vitória
Autor: Instituto De Previdencia Social Dos Servidores Do Municipio De Santa Maria Da Vitoria - Bahia
Advogado: Gregorio Oliveira De Araujo (OAB:0035200/GO)
Réu: Municipio De Santa Maria Da Vitoria
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 Intimação:
DESPACHO: Prevalente a gratuidade da Justiça. DESIGNO audiência para tentativa de conciliação para data a ser defi nida pelo 
Cartório.
Intimem-se a parte autora através de seu patrono e este para que compareçam à audiência, oportunidade na qual poderão con-
ciliar.
Intime-se a parte ré para comparecer à audiência de conciliação designada, fi cando, de logo, citado(a) para contestar a presente 
ação, no prazo legal, a contar da audiência designada, caso não compareça à audiência ou, comparecendo, não transacione 
(arts. 335 e 344 do CPC).
Advirta-se que a audiência só não será realizada se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composi-
ção consensual (art. 334, §4º do CPC). Advirta-se, ainda, que o não comparecimento injustifi cado à audiência, do autor ou réu, 
será considerado ato atentatório à dignidade da Justiça e será sancionado com multa de até dois por cento do valor da causa, a 
ser revertida em favor do Estado (§8º, do art. 334, do CPC).
As partes deverão ser intimadas com antecedência mínima de 20 dias da data da audiência.Apresentada contestação, o autor 
deve ser intimado para se manifestar sobre a mesma no prazo legal, em caso de juntada de documentos, arguição de prelimina-
res ou se o réu alegar fato impeditivo, modifi cativo ou extintivo do direito do autor, atentando-se para as disposições dos artigos 
338, 350 e 351 do Código de Processo Civil. Ainda, tendo sido apresentada reconvenção, deve o autor no mesmo prazo acima 
apresentar contestação.De Santo Antônio de Jesus para Santa Maria da Vitória/BA, 13 de maio de 2019. Renata de Moraes 
Rocha. Juíza de Direito Auxiliar
CERTIDÃO DE DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA
Certifi co que nesta data, conforme despacho/decisão 25003095, designo Audiência de Mediação/Conciliação para dia 23/10/2019, 
às 13hs30min.
Santa Maria da Vitória, 09/09/2019. Judinalva Maria de Lima. Sub escrivã Designada

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SANTA MARIA DA VITÓRIA
INTIMAÇÃO
8000100-47.2019.8.05.0223 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Santa Maria Da Vitória
Autor: Instituto De Previdencia Social Dos Servidores Do Municipio De Santa Maria Da Vitoria - Bahia
Advogado: Gregorio Oliveira De Araujo (OAB:0035200/GO)
Réu: Municipio De Santa Maria Da Vitoria

 Intimação:
Prevalente a gratuidade da Justiça. DESIGNO audiência para tentativa de conciliação para data a ser defi nida pelo Cartório.
Intimem-se a parte autora através de seu patrono e este para que compareçam à audiência, oportunidade na qual poderão con-
ciliar.
Intime-se a parte ré para comparecer à audiência de conciliação designada, fi cando, de logo, citado(a) para contestar a presente 
ação, no prazo legal, a contar da audiência designada, caso não compareça à audiência ou, comparecendo, não transacione 
(arts. 335 e 344 do CPC).
Advirta-se que a audiência só não será realizada se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composi-
ção consensual (art. 334, §4º do CPC). Advirta-se, ainda, que o não comparecimento injustifi cado à audiência, do autor ou réu, 
será considerado ato atentatório à dignidade da Justiça e será sancionado com multa de até dois por cento do valor da causa, 
a ser revertida em favor do Estado (§8º, do art. 334, do CPC). As partes deverão ser intimadas com antecedência mínima de 
20 dias da data da audiência. Apresentada contestação, o autor deve ser intimado para se manifestar sobre a mesma no prazo 
legal, em caso de juntada de documentos, arguição de preliminares ou se o réu alegar fato impeditivo, modifi cativo ou extintivo 
do direito do autor, atentando-se para as disposições dos artigos 338, 350 e 351 do Código de Processo Civil. Ainda, tendo sido 
apresentada reconvenção, deve o autor no mesmo prazo acima apresentar contestação.
De Santo Antônio de Jesus para Santa Maria da Vitória/BA, 13 de maio de 2019. Renata de Moraes Rocha. Juíza de Direito 
Auxiliar
CERTIDÃO DE DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA
Certifi co que nesta data, conforme despacho/decisão ID 25001559, designo Audiência de Mediação/Conciliação para dia 
23/10/2019, às 14:30hs.
Santa Maria da Vitória, 10/09/2019. Judinalva Maria de Lima. Sub escrivã Designada

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SANTA MARIA DA VITÓRIA
INTIMAÇÃO
8000099-62.2019.8.05.0223 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Santa Maria Da Vitória
Autor: Instituto De Previdencia Social Dos Servidores Do Municipio De Santa Maria Da Vitoria - Bahia
Advogado: Gregorio Oliveira De Araujo (OAB:0035200/GO)
Réu: Municipio De Santa Maria Da Vitoria
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 Intimação:
DESPACHO: Prevalente a gratuidade da Justiça. DESIGNO audiência para tentativa de conciliação para data a ser defi nida 
pelo Cartório. Intimem-se a parte autora através de seu patrono e este para que compareçam à audiência, oportunidade na qual 
poderão conciliar.
Intime-se a parte ré para comparecer à audiência de conciliação designada, fi cando, de logo, citado(a) para contestar a presente 
ação, no prazo legal, a contar da audiência designada, caso não compareça à audiência ou, comparecendo, não transacione 
(arts. 335 e 344 do CPC).
Advirta-se que a audiência só não será realizada se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composi-
ção consensual (art. 334, §4º do CPC).
Advirta-se, ainda, que o não comparecimento injustifi cado à audiência, do autor ou réu, será considerado ato atentatório à digni-
dade da Justiça e será sancionado com multa de até dois por cento do valor da causa, a ser revertida em favor do Estado (§8º, 
do art. 334, do CPC).
As partes deverão ser intimadas com antecedência mínima de 20 dias da data da audiência. Apresentada contestação, o autor 
deve ser intimado para se manifestar sobre a mesma no prazo legal, em caso de juntada de documentos, arguição de prelimina-
res ou se o réu alegar fato impeditivo, modifi cativo ou extintivo do direito do autor, atentando-se para as disposições dos artigos 
338, 350 e 351 do Código de Processo Civil. Ainda, tendo sido apresentada reconvenção, deve o autor no mesmo prazo acima 
apresentar contestação.
De Santo Antônio de Jesus para Santa Maria da Vitória/BA., 13 de maio de 2019. Renata de Moraes Rocha. Juíza de Direito 
Auxiliar
CERTIDÃO DE DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA
Certifi co que nesta data, conforme despacho/decisão ID 25001889, designo Audiência de Mediação/Conciliação para dia 
23/10/2019, às 14:00hs. Santa Maria da Vitória, 10/09/2019. Judinalva Maria de Lima. Sub escrivã Designada

  PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SANTA MARIA DA VITÓRIA
INTIMAÇÃO
8000482-45.2016.8.05.0223 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Santa Maria Da Vitória
Réu: Josenildo Lino Da Conceicao
Autor: Bartolomeu Pereira De Souza
Advogado: Jose Geraldo Santos Oliveira (OAB:0027455/BA)

 Intimação:
DESPACHO; Defi ro a gratuidade da Justiça.
DESIGNO audiência para tentativa de conciliação para data a ser defi nida pelo Cartório. Intimem-se a parte autora através de 
seu patrono e este para que compareçam à audiência, oportunidade na qual poderão conciliar.
Intime-se a parte ré para comparecer à audiência de conciliação designada, fi cando, de logo, citado(a) para contestar a presente 
ação, no prazo legal, a contar da audiência designada, caso não compareça à audiência ou, comparecendo, não transacione 
(arts. 335 e 344 do CPC).
Advirta-se que a audiência só não será realizada se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composi-
ção consensual (art. 334, §4º do CPC). Advirta-se, ainda, que o não comparecimento injustifi cado à audiência, do autor ou réu, 
será considerado ato atentatório à dignidade da Justiça e será sancionado com multa de até dois por cento do valor da causa, 
a ser revertida em favor do Estado (§8º, do art. 334, do CPC). As partes deverão ser intimadas com antecedência mínima de 20 
dias da data da audiência.
Apresentada contestação, o autor deve ser intimado para se manifestar sobre a mesma no prazo de 15 (quinze) dias, em caso 
de juntada de documentos, arguição de preliminares ou se o réu alegar fato impeditivo, modifi cativo ou extintivo do direito do 
autor, atentando-se para as disposições dos artigos 338, 350 e 351 do Código de Processo Civil. Ainda, tendo sido apresentada 
reconvenção, deve o autor no mesmo prazo acima apresentar contestação.
De Santo Antônio de Jesus para Santa Maria da Vitória/BA, 14 de maio de 2019. Renata de Moraes Rocha. Juíza de Direito 
Auxiliar
CERTIDÃO DE DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA
Certifi co que nesta data, conforme despacho/decisão ID 25001889, designo Audiência de Mediação/Conciliação para dia 
23/10/2019, às 15:00hs.
Santa Maria da Vitória, 10/09/2019. Judinalva Maria de Lima. Sub escrivã Designada

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SANTA MARIA DA VITÓRIA
INTIMAÇÃO
8000710-49.2018.8.05.0223 Divórcio Litigioso
Jurisdição: Santa Maria Da Vitória
Requerente: Maria Pereira Da Silva
Advogado: Sandy Kelly Alcantara Souza (OAB:0050001/BA)
Requerido: Valdemar Ferreira Da Silva
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 Intimação:
DESPACHO
Defi ro o pagamento das custas judiciais ao fi nal. DESIGNO audiência para tentativa de conciliação para data a ser defi nida pelo 
Cartório. Intimem-se a parte autora através de seu patrono e este para que compareçam à audiência, oportunidade na qual po-
derão conciliar.
Intime-se a parte ré para comparecer à audiência de conciliação designada, fi cando, de logo, citado(a) para contestar a presente 
ação, no prazo legal, a contar da audiência designada, caso não compareça à audiência ou, comparecendo, não transacione 
(arts. 335 e 344 do CPC).
Advirta-se que a audiência só não será realizada se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composi-
ção consensual (art. 334, §4º do CPC). Advirta-se, ainda, que o não comparecimento injustifi cado à audiência, do autor ou réu, 
será considerado ato atentatório à dignidade da Justiça e será sancionado com multa de até dois por cento do valor da causa, a 
ser revertida em favor do Estado (§8º, do art. 334, do CPC).
As partes deverão ser intimadas com antecedência mínima de 20 dias da data da audiência.
Apresentada contestação, o autor deve ser intimado para se manifestar sobre a mesma no prazo de 15 (quinze) dias, em caso 
de juntada de documentos, arguição de preliminares ou se o réu alegar fato impeditivo, modifi cativo ou extintivo do direito do 
autor, atentando-se para as disposições dos artigos 338, 350 e 351 do Código de Processo Civil. Ainda, tendo sido apresentada 
reconvenção, deve o autor no mesmo prazo acima apresentar contestação. De Santo Antônio de Jesus para Santa Maria da 
Vitória/BA, 15 de maio de 2019. Renata de Moraes Rocha. Juíza de Direito Auxiliar.
CERTIDÃO DE DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA
Certifi co que nesta data, conforme despacho/decisão ID 25001889, designo Audiência de Mediação/Conciliação para dia 
23/10/2019, às 15:30hs.
Santa Maria da Vitória, 10/09/2019. Judinalva Maria de Lima. Sub escrivã Designada

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SANTA MARIA DA VITÓRIA
INTIMAÇÃO
8000697-50.2018.8.05.0223 Divórcio Litigioso
Jurisdição: Santa Maria Da Vitória
Requerente: Miguel Manoel Ribeiro
Advogado: Gregorio Oliveira De Araujo (OAB:0035200/GO)
Requerido: Gildecy Oliveira Ribeiro

 Intimação:
Defi ro a gratuidade da Justiça. DESIGNO audiência para tentativa de conciliação para data a ser defi nida pelo Cartório.
Intimem-se a parte autora através de seu patrono e este para que compareçam à audiência, oportunidade na qual poderão con-
ciliar.
Intime-se a parte ré para comparecer à audiência de conciliação designada, fi cando, de logo, citado(a) para contestar a presente 
ação, no prazo legal, a contar da audiência designada, caso não compareça à audiência ou, comparecendo, não transacione 
(arts. 335 e 344 do CPC).
Advirta-se que a audiência só não será realizada se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composi-
ção consensual (art. 334, §4º do CPC). Advirta-se, ainda, que o não comparecimento injustifi cado à audiência, do autor ou réu, 
será considerado ato atentatório à dignidade da Justiça e será sancionado com multa de até dois por cento do valor da causa, a 
ser revertida em favor do Estado (§8º, do art. 334, do CPC).
As partes deverão ser intimadas com antecedência mínima de 20 dias da data da audiência.
Apresentada contestação, o autor deve ser intimado para se manifestar sobre a mesma no prazo de 15 (quinze) dias, em caso 
de juntada de documentos, arguição de preliminares ou se o réu alegar fato impeditivo, modifi cativo ou extintivo do direito do 
autor, atentando-se para as disposições dos artigos 338, 350 e 351 do Código de Processo Civil. Ainda, tendo sido apresentada 
reconvenção, deve o autor no mesmo prazo acima apresentar contestação. De Santo Antônio de Jesus para Santa Maria da 
Vitória/BA, 15 de maio de 2019. Renata de Moraes Rocha. Juíza de Direito Auxiliar
CERTIDÃO DE DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA
Certifi co que nesta data, conforme despacho/decisão ID 25001889, designo Audiência de Mediação/Conciliação para dia 
23/10/2019, às 16:00hs.
Santa Maria da Vitória, 10/09/2019. Judinalva Maria de Lima. Sub escrivã Designada

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SANTA MARIA DA VITÓRIA
INTIMAÇÃO
8000704-42.2018.8.05.0223 Divórcio Litigioso
Jurisdição: Santa Maria Da Vitória
Requerente: Leia Souza Do Nascimento
Advogado: Dante Pereira Batista (OAB:0026699/DF)
Requerido: Fenelon Bastos Da Silva Alves
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 Intimação:
Defi ro a gratuidade da Justiça. Intime-se a autora a fi m de que acoste cópia da certidão de casamento no prazo de 15 dias, sob 
pena de prosseguimento do feito apenas em relação aos demais pedidos. DESIGNO audiência para tentativa de conciliação para 
data a ser defi nida pelo Cartório.
Intimem-se a parte autora através de seu patrono e este para que compareçam à audiência, oportunidade na qual poderão con-
ciliar.
Intime-se a parte ré para comparecer à audiência de conciliação designada, fi cando, de logo, citado(a) para contestar a presente 
ação, no prazo legal, a contar da audiência designada, caso não compareça à audiência ou, comparecendo, não transacione 
(arts. 335 e 344 do CPC).
Advirta-se que a audiência só não será realizada se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composi-
ção consensual (art. 334, §4º do CPC). Advirta-se, ainda, que o não comparecimento injustifi cado à audiência, do autor ou réu, 
será considerado ato atentatório à dignidade da Justiça e será sancionado com multa de até dois por cento do valor da causa, a 
ser revertida em favor do Estado (§8º, do art. 334, do CPC).
As partes deverão ser intimadas com antecedência mínima de 20 dias da data da audiência.
Apresentada contestação, o autor deve ser intimado para se manifestar sobre a mesma no prazo de 15 (quinze) dias, em caso de 
juntada de documentos, arguição de preliminares ou se o réu alegar fato impeditivo, modifi cativo ou extintivo do direito do autor, 
atentando-se para as disposições dos artigos 338, 350 e 351 do Código de Processo Civil. Ainda, tendo sido apresentada recon-
venção, deve o autor no mesmo prazoacima apresentar contestação.De Santo Antônio de Jesus para Santa Maria da Vitória/BA, 
15 de maio de 2019. Renata de Moraes Rocha. Juíza de Direito Auxiliar
CERTIDÃO DE DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA
Certifi co que nesta data, conforme despacho/decisão ID 25001889, designo Audiência de Mediação/Conciliação para dia 
23/10/2019, às 16:30hs.
Santa Maria da Vitória, 10/09/2019. Judinalva Maria de Lima. Sub escrivã Designada

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SANTA MARIA DA VITÓRIA
INTIMAÇÃO
8000351-65.2019.8.05.0223 Dissolução E Liquidação De Sociedade
Jurisdição: Santa Maria Da Vitória
Autor: Maria Lucia De Sousa
Advogado: Antonio Magalhaes Lisboa Filho (OAB:0016432/BA)
Réu: Adão Camargo Bueno

 Intimação:
Defi ro a gratuidade da Justiça. DESIGNO audiência para tentativa de conciliação para data a ser defi nida pelo Cartório.Intimem-
-se a parte autora através de seu patrono e este para que compareçam à audiência, oportunidade na qual poderão conciliar.
Intime-se a parte ré para comparecer à audiência de conciliação designada, fi cando, de logo, citado(a) para contestar a presente 
ação, no prazo legal, a contar da audiência designada, caso não compareça à audiência ou, comparecendo, não transacione 
(arts. 335 e 344 do CPC).
Advirta-se que a audiência só não será realizada se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composi-
ção consensual (art. 334, §4º do CPC). Advirta-se, ainda, que o não comparecimento injustifi cado à audiência, do autor ou réu, 
será considerado ato atentatório à dignidade da Justiça e será sancionado com multa de até dois por cento do valor da causa, 
a ser revertida em favor do Estado (§8º, do art. 334, do CPC). As partes deverão ser intimadas com antecedência mínima de 20 
dias da data da audiência.
Apresentada contestação, o autor deve ser intimado para se manifestar sobre a mesma no prazo de 15 (quinze) dias, em caso 
de juntada de documentos, arguição de preliminares ou se o réu alegar fato impeditivo, modifi cativo ou extintivo do direito do 
autor, atentando-se para as disposições dos artigos 338, 350 e 351 do Código de Processo Civil. Ainda, tendo sido apresentada 
reconvenção, deve o autor no mesmo prazo acima apresentar contestação.
De Santo Antônio de Jesus para Santa Maria da Vitória/BA, 21 de maio de 2019.Renata de Moraes Rocha. Juíza de Direito 
Auxiliar
CERTIDÃO DE DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA
Certifi co que nesta data, conforme despacho/decisão ID 25001889, designo Audiência de Mediação/Conciliação para dia 
23/10/2019, às 17:30hs.
Santa Maria da Vitória, 10/09/2019. Judinalva Maria de Lima. Sub escrivã Designada

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SANTA MARIA DA VITÓRIA
DECISÃO
8000378-48.2019.8.05.0223 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Santa Maria Da Vitória
Autor: M. W. M. D. J.
Advogado: Dante Pereira Batista (OAB:0026699/DF)
Réu: E. F.
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 Decisão:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
Comarca de Santa Maria da Vitória-BA
Vara dos Feitos de Relação de Consumo Cíveis e Comerciais
Avenida Presidente Vargas, n° 148, CEP 44.200-000, Fone: (75) 3241-2114 / 2115 / 5310 / 2114, Santa Maria da Vitória-BA .

  DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

  Processo nº: 8000378-48.2019.8.05.0223
Classe: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
Assunto: [Abandono Material]
Autor (a): MARCIA WELLYA MARIA DE JESUS
Réu: EDUARDO FELLYPE
Defi ro a gratuidade da Justiça.
Trata-se no caso de ação de alimentos c/c com guarda, cuja obrigação alimentar decorre da relação de parentesco entre o réu 
e sua fi lha.
A autora pugna pela fi xação de alimentos provisórios no importe de 30% do salário-mínimo vigente em favor da fi lha menor, a 
título de tutela de urgência.
Documentos instruem a exordial.
Relatado. Decido.
A alimentanda é dependente dos pais na forma da lei, necessitando receber as contribuições inerentes à sua mantença, as quais 
deverão ser obtidas através do esforço comum de seus dois genitores, de acordo com a possibilidade de cada um (art. 1566, IV 
c/c 1634, I CC e art. 229 da CF/88).
Atentando ao binômio necessidade/possibilidade consagrado no artigo 1694, §1º do Código Civil vigente e levando-se em conta 
as provas juntadas até o presente momento, há de se concluir que é cabível a fi xação provisória dos alimentos no patamar pre-
tendido pela requerente na petição inicial.
Diante das necessidades alegadas e da aparente possibilidade do alimentante, pois, FIXO os alimentos provisórios no valor 
equivalente a 30% do salário mínimo vigente, a ser depositado até o dia 10 (dez) de cada mês, em conta bancária de titularidade 
da Representante legal da infante ou lhe entregue diretamente.
Designo audiência de mediação e conciliação a ser incluída oportunamente em pauta pela Secretaria desta Vara.
Faça-se a intimação da parte autora e de seu patrono, do réu e do Ministério Público, fi cando, de logo, cientes, as partes, da 
audiência designada, dos alimentos provisórios arbitrados.
Cite-se o requerido para contestar a ação, no prazo de 15 (quinze) dias subsequentes à data da realização da audiência de con-
ciliação, caso não haja composição entre as partes, conforme artigo 335, I do CPC, sob a advertência de que serão admitidos 
como verdadeiros os fatos narrados na petição inicial acaso não o faça.
Advirta-se que a audiência só não será realizada se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composi-
ção consensual (art. 334, §4º do CPC).
Advirta-se, ainda, que o não comparecimento injustifi cado à audiência, do autor ou réu, será considerado ato atentatório à digni-
dade da Justiça e será sancionado com multa de até dois por cento do valor da causa, a ser revertida em favor do Estado (§8º, 
do art. 334, do CPC).
As partes deverão ser intimadas com antecedência mínima de 20 dias da data da audiência.
Apresentada contestação, o autor deve ser intimado para se manifestar sobre a mesma no prazo de 15 (quinze) dias, em caso 
de juntada de documentos, arguição de preliminares ou se o réu alegar fato impeditivo, modifi cativo ou extintivo do direito do 
autor, atentando-se para as disposições dos artigos 338, 350 e 351 do Código de Processo Civil. Ainda, tendo sido apresentada 
reconvenção, deve o autor no mesmo prazo acima apresentar contestação.
A presente pode ser usada como mandado judicial.

  De Santo Antônio de Jesus para Santa Maria da Vitória/BA, 28 de maio de 2019.

  Renata de Moraes Rocha
Juíza de Direito Auxiliar

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SANTA MARIA DA VITÓRIA
INTIMAÇÃO
8000171-54.2016.8.05.0223 Busca E Apreensão
Jurisdição: Santa Maria Da Vitória
Requerente: Bv Financeira Sa Credito Financiamento E Investimento
Advogado: Fernando Luz Pereira (OAB:0029148/BA)
Advogado: Giulio Alvarenga Reale (OAB:0065628/MG)
Requerido: Enivaldici Maria Magalhaes Rocha
Advogado: Geraldo Vale Do Espirito Santo Junior (OAB:0032253/BA)
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 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SANTA MARIA DA VITÓRIA
  ________________________________________
Processo: BUSCA E APREENSÃO n. 8000171-54.2016.8.05.0223
Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SANTA MARIA DA VITÓRIA
REQUERENTE: BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE (OAB:0065628/MG), FERNANDO LUZ PEREIRA (OAB:0029148/BA)
REQUERIDO: ENIVALDICI MARIA MAGALHAES ROCHA
Advogado(s): GERALDO VALE DO ESPIRITO SANTO JUNIOR (OAB:0032253/BA)
DESPACHO
Vistos etc.,
Há nos autos duas petições de embargos de declaração, uma do autor e uma do réu.
Assim sendo, intimem-se as partes para que, no prazo comum de 5 dias, se manifestem acerca dos embargos de declaração.
Após, havendo as duas partes se manifestado, concluso para decisão.

  Santa Maria da Vitória/BA, 09 de Setembro de 2019.

 João Batista Alcântara Filho
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SANTA MARIA DA VITÓRIA
INTIMAÇÃO
8000244-26.2016.8.05.0223 Arrolamento De Bens
Jurisdição: Santa Maria Da Vitória
Requerido: Josefa Moreira De Matos
Requerente: Simao Pereira De Matos
Advogado: Gerlane Graciele Praes (OAB:0273530/SP)
Requerente: Elita Matos Da Vitoria
Advogado: Gerlane Graciele Praes (OAB:0273530/SP)
Requerente: Joaquim Rodrigues Da Vitoria
Advogado: Gerlane Graciele Praes (OAB:0273530/SP)
Requerente: Joelita Moreira De Matos
Advogado: Gerlane Graciele Praes (OAB:0273530/SP)
Requerente: Cosme Muniz Dos Santos
Advogado: Gerlane Graciele Praes (OAB:0273530/SP)
Requerente: Adauto Moreira De Matos
Advogado: Gerlane Graciele Praes (OAB:0273530/SP)
Requerente: Jose Carlos Moreira De Matos
Advogado: Gerlane Graciele Praes (OAB:0273530/SP)
Requerente: Nilson Moreira De Matos
Advogado: Gerlane Graciele Praes (OAB:0273530/SP)

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SANTA MARIA DA VITÓRIA
  ________________________________________
Processo: ARROLAMENTO DE BENS n. 8000244-26.2016.8.05.0223
Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SANTA MARIA DA VITÓRIA
REQUERENTE: SIMAO PEREIRA DE MATOS e outros (7)
Advogado(s): GERLANE GRACIELE PRAES (OAB:0273530/SP)
REQUERIDO: Josefa Moreira de Matos
Advogado(s):
DESPACHO
Vistos etc.,
Intime-se o inventariante para que, no prazo de 15 dias, junte os dados requeridos pela Fazenda Pública Estadual.
Cumprido, nova vista à Fazenda para manifestação, no prazo de 30 dias.
Não cumprido, concluso para Despacho.

  Santa Maria da Vitória/BA, 09 de Setembro de 2019.

 João Batista Alcântara Filho
Juiz de Direito
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 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SANTA MARIA DA VITÓRIA
INTIMAÇÃO
0000616-87.2011.8.05.0223 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Santa Maria Da Vitória
Autor: Luciana Silva De Sa
Advogado: Ivanilde De Jesus Castro (OAB:0037186/BA)
Advogado: Elcio Nunes Dourado (OAB:0009046/BA)
Réu: Município De Santa Maria Da Vitória
Advogado: Jurandy Alcantara De Figueiredo Filho (OAB:0008135/BA)
Advogado: Jacques Sadi Gumes De Alcantara (OAB:0024727/BA)

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SANTA MARIA DA VITÓRIA

  ________________________________________
Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 0000616-87.2011.8.05.0223
Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SANTA MARIA DA VITÓRIA
AUTOR: LUCIANA SILVA DE SA
Advogado(s): ELCIO NUNES DOURADO (OAB:0009046/BA), IVANILDE DE JESUS CASTRO (OAB:0037186/BA)
RÉU: MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA VITÓRIA
Advogado(s): JACQUES SADI GUMES DE ALCANTARA (OAB:0024727/BA), JURANDY ALCANTARA DE FIGUEIREDO FILHO 
(OAB:0008135/BA)
DESPACHO
SANTA MARIA DA VITÓRIA/BA, 10 de setembro de 2019.
2. Vistos e examinados

  Cuida-se de Ação Ordinária proposta por Luciana Silva de Sá Santos em face do Município de Santa Maria da Vitória - BA.

  Proferida sentença, a parte ré interpôs recurso de apelação, conforme ID 33545625.

  Isto posto, intime-se a parte autora para apresentar as contrarrazões no prazo de 15 dias (§1° do artigo 1010 do CPC).

  Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, independentemente de juízo de admissibilidade e de novo despacho 
(§3° do artigo 1010 do CPC).

  Ricardo Costa e Silva
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SANTA MARIA DA VITÓRIA
INTIMAÇÃO
0000223-65.2011.8.05.0223 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Santa Maria Da Vitória
Autor: Provendas Distribuicao De Alimentos Ltda
Advogado: Iljeime Barbosa Dias (OAB:0026525/BA)
Réu: Município De Santa Maria Da Vitória

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SANTA MARIA DA VITÓRIA

  ________________________________________
Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 0000223-65.2011.8.05.0223
Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SANTA MARIA DA VITÓRIA
AUTOR: PROVENDAS DISTRIBUICAO DE ALIMENTOS LTDA
Advogado(s): ILJEIME BARBOSA DIAS (OAB:0026525/BA)
RÉU: MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA VITÓRIA
Advogado(s):
DESPACHO
SANTA MARIA DA VITÓRIA/BA, 9 de setembro de 2019.
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  2. Vistos e examinados

  Cuida-se de Mandado de Segurança impetrado por Provendas Distribuição de Alimentos LTDA em face de Município de Santa 
Maria da Vitória - BA.

  Proferida sentença, a parte ré interpôs recurso de apelação, conforme ID 33527751.

  Isto posto, intime-se a parte autora para apresentar as contrarrazões no prazo de 15 dias (§1° do artigo 1010 do CPC).

  Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, independentemente de juízo de admissibilidade e de novo despacho 
(§3° do artigo 1010 do CPC).

  Ricardo Costa e Silva
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SANTA MARIA DA VITÓRIA
INTIMAÇÃO
8000752-98.2018.8.05.0223 Busca E Apreensão
Jurisdição: Santa Maria Da Vitória
Requerente: Banco Do Brasil S/a
Advogado: Louise Rainer Pereira Gionedis (OAB:0038316/BA)
Advogado: Laertes Andrade Munhoz (OAB:0031627/BA)
Requerido: Jaime Alves De Almeida Filho

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SANTA MARIA DA VITÓRIA
  ________________________________________
Processo: BUSCA E APREENSÃO n. 8000752-98.2018.8.05.0223
Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SANTA MARIA DA VITÓRIA
REQUERENTE: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): LAERTES ANDRADE MUNHOZ (OAB:0031627/BA), LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS (OAB:0038316/BA)
REQUERIDO: JAIME ALVES DE ALMEIDA FILHO
Advogado(s):
DESPACHO
Vistos etc.,
Como sedimentado pela doutrina, é necessária a notifi cação do executado para constituição da mora.
Da análise dos documentos da inicial, verifi ca-se a juntada de notifi cação infrutífera da executada, cujo AR consta como “mu-
dou-se”.
Assim sendo, intime-se o exequente para emendar/completar a inicial com documento hábil a comprovar, no prazo de 15 dias, a 
notifi cação da executada, sob pena de indeferimento da inicial.
Após, conclusos.
Santa Maria da Vitória/BA, 09 de Setembro de 2019.

  João Batista Alcântara Filho
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SANTA MARIA DA VITÓRIA
INTIMAÇÃO
8000057-47.2018.8.05.0223 Alvará Judicial - Lei 6858/80
Jurisdição: Santa Maria Da Vitória
Requerente: Maria Neide Lino Dos Santos
Advogado: Marcia Gabriela Nascimento Lisboa (OAB:0018852/BA)
Advogado: Yury Wandaik De Alkmim Santos (OAB:0027558/BA)
Requerido: Napoleao Pereira Dos Santos

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SANTA MARIA DA VITÓRIA

  ________________________________________
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Processo: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80 n. 8000057-47.2018.8.05.0223
Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SANTA MARIA DA VITÓRIA
REQUERENTE: MARIA NEIDE LINO DOS SANTOS
Advogado(s): YURY WANDAIK DE ALKMIM SANTOS (OAB:0027558/BA), MARCIA GABRIELA NASCIMENTO LISBOA 
(OAB:0018852/BA)
REQUERIDO: NAPOLEAO PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO
Vistos etc.,
Manifeste-se o autor, em 5 dias, acerca das respostas aos ofícios expedidos.
Após, vista ao Ministério Público para, querendo, ofertar parecer.
Concluído, voltem-me os autos conclusos para Julgamento.
Exclua-se o polo passivo, visto a a ausência de legitimidade para fi gurar nesta ação.
Santa Maria da Vitória/BA, 09 de Setembro de 2019.

  João Batista Alcântara Filho
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SANTA MARIA DA VITÓRIA
INTIMAÇÃO
8000586-37.2016.8.05.0223 Petição Infância E Juventude Cível
Jurisdição: Santa Maria Da Vitória
Requerente: Domingos Barros Dos Santos
Advogado: Karla Salete De Araujo Gerino (OAB:0045441/BA)
Requerido: Seguradora Lider Dos Consorcios Do Seguro Dpvat S.a.
Advogado: Fábio Gil Moreira Santiago (OAB:0015664/BA)

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SANTA MARIA DA VITÓRIA

  ________________________________________
Processo: PETIÇÃO INFÂNCIA E JUVENTUDE CÍVEL n. 8000586-37.2016.8.05.0223
Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SANTA MARIA DA VITÓRIA
REQUERENTE: DOMINGOS BARROS DOS SANTOS
Advogado(s): KARLA SALETE DE ARAUJO GERINO (OAB:0045441/BA)
REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Advogado(s): FÁBIO GIL MOREIRA SANTIAGO (OAB:0015664/BA)
DESPACHO
Vistos etc.,
Às partes para, no prazo comum de 5 dias, dizerem se tem interesse na produção de outras provas, especifi cando-as e delimi-
tando, de plano, o seu objeto.
Havendo interesse em realização de perícia médica, certifi que-se o cartório a existência de perito médico á disposição deste 
juízo.
Após, concluso.
Santa Maria da Vitória/BA, 09 de Setembro de 2019.

  João Batista Alcântara Filho
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SANTA MARIA DA VITÓRIA
INTIMAÇÃO
0001043-55.2009.8.05.0223 Mandado De Segurança Cível
Jurisdição: Santa Maria Da Vitória
Impetrante: Maricélia De Souza Pereira
Advogado: Marcia Gabriela Nascimento Lisboa (OAB:0018852/BA)
Impetrante: Edinaldo Dourado Leão
Impetrado: Amario Dos Santos Santana
Impetrado: Sergio Brandao Braga
Impetrado: Municipio De Santa Maria Da Vitoria
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 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SANTA MARIA DA VITÓRIA

  ________________________________________
Processo: MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL n. 0001043-55.2009.8.05.0223
Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SANTA MARIA DA VITÓRIA
IMPETRANTE: MARICÉLIA DE SOUZA PEREIRA e outros
Advogado(s): MARCIA GABRIELA NASCIMENTO LISBOA (OAB:0018852/BA)
IMPETRADO: AMARIO DOS SANTOS SANTANA e outros (2)
Advogado(s):
DESPACHO
SANTA MARIA DA VITÓRIA/BA, 9 de setembro de 2019.

  2. Vistos e examinados

  Cuida-se de Mandado de Segurança impetrado por Maricélia de Souza Pereira em face de Amario dos Santos Santana.

  Proferida sentença, a parte ré interpôs recurso de apelação, conforme ID 33539914.

  Isto posto, intime-se a parte autora para apresentar as contrarrazões no prazo de 15 dias (§1° do artigo 1010 do CPC).

  Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, independentemente de juízo de admissibilidade e de novo despacho 
(§3° do artigo 1010 do CPC).

  Ricardo Costa e Silva
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SANTA MARIA DA VITÓRIA
INTIMAÇÃO
8000575-08.2016.8.05.0223 Petição Infância E Juventude Cível
Jurisdição: Santa Maria Da Vitória
Requerente: Weliton Da Silva Santos
Advogado: Karla Salete De Araujo Gerino (OAB:0045441/BA)
Requerido: Seguradora Lider Dos Consorcios Do Seguro Dpvat S.a.
Advogado: Fábio Gil Moreira Santiago (OAB:0015664/BA)

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SANTA MARIA DA VITÓRIA

  ________________________________________
Processo: PETIÇÃO INFÂNCIA E JUVENTUDE CÍVEL n. 8000575-08.2016.8.05.0223
Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SANTA MARIA DA VITÓRIA
REQUERENTE: WELITON DA SILVA SANTOS
Advogado(s): KARLA SALETE DE ARAUJO GERINO (OAB:0045441/BA)
REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Advogado(s): FÁBIO GIL MOREIRA SANTIAGO (OAB:0015664/BA)
DESPACHO
Vistos etc.,
Às partes para, no prazo comum de 5 dias, dizerem se tem interesse na produção de outras provas, especifi cando-as e delimi-
tando, de plano, o seu objeto.
Havendo interesse em realização de perícia médica, certifi que-se o cartório a existência de perito médico á disposição deste 
juízo.
Após, concluso.
Santa Maria da Vitória/BA, 09 de Setembro de 2019.

  João Batista Alcântara Filho
Juiz de Direito
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 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SANTA MARIA DA VITÓRIA
INTIMAÇÃO
8000574-23.2016.8.05.0223 Petição Infância E Juventude Cível
Jurisdição: Santa Maria Da Vitória
Requerente: Edvaldo Da Conceicao
Advogado: Karla Salete De Araujo Gerino (OAB:0045441/BA)
Requerido: Seguradora Lider Dos Consorcios Do Seguro Dpvat S.a.
Advogado: Fábio Gil Moreira Santiago (OAB:0015664/BA)

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SANTA MARIA DA VITÓRIA
  ________________________________________
Processo: PETIÇÃO INFÂNCIA E JUVENTUDE CÍVEL n. 8000574-23.2016.8.05.0223
Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SANTA MARIA DA VITÓRIA
REQUERENTE: EDVALDO DA CONCEICAO
Advogado(s): KARLA SALETE DE ARAUJO GERINO (OAB:0045441/BA)
REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Advogado(s): FÁBIO GIL MOREIRA SANTIAGO (OAB:0015664/BA)
DESPACHO
Vistos etc.,
Às partes para, no prazo comum de 5 dias, dizerem se tem interesse na produção de outras provas, especifi cando-as e delimi-
tando, de plano, o seu objeto.
Havendo interesse em realização de perícia médica, certifi que-se o cartório a existência de perito médico á disposição deste 
juízo.
Após, concluso.
Santa Maria da Vitória/BA, 09 de Setembro de 2019.

  João Batista Alcântara Filho
Juiz de Direito

 SANTO AMARO

VARA CÍVEL

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SANTO AMARO
INTIMAÇÃO
0002949-26.2013.8.05.0228 Procedimento Sumário
Jurisdição: Santo Amaro
Autor: Ebenezer Gomes Cavalcanti Neto
Advogado: Rafael Simoes Silva (OAB:0024302/BA)
Réu: Almiro Martins Magalhaes
Advogado: Gustavo Teixeira Alves Peixoto (OAB:0024043/BA)

 Intimação:
PROCESSO nº 0002949-26.2013.805.0228
AUTOR(A): EBENEZER GOMES CAVALCANTI NETO
REQUERIDO(A): ALMIRO MARTINS MAGALHAES
ATO ORDINATÓRIO
Nos termos do Art. 152, VI, § 1º, do CPC, Provimento nº 06/2016-CGJ/TJBA e Portaria nº 18/2017 deste Juízo, e em cumprimento 
ao despacho lançado no ID de nº 32025237, fi ca(m) intimada(s) a(s) parte(s), por seu(s) patrono(s), para que compareça(m) à 
audiência de conciliação e instrução, no dia 25 de setembro de 2019, às 10h40min, no Fórum desta comarca.
Santo Amaro, 23 de agosto de 2019
Antonio Viturino de Almeida Santos
Diretor de Secretaria

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SANTO AMARO
INTIMAÇÃO
8000050-06.2019.8.05.0228 Execução De Título Extrajudicial
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Jurisdição: Santo Amaro
Executado: Laila Santos Da Cruz
Exequente: Anderson Do Carmo Pereira
Advogado: Anderson Do Carmo Pereira (OAB:0047699/BA)

 Intimação:
PROCESSO nº 8000050-06.2019.805.0228
AUTOR(A): ANDERSON DO CARMO PEREIRA
REQUERIDO(A): LAILA SANTOS DA CRUZ
ATO ORDINATÓRIO
Nos termos do Art. 152, VI, § 1º, do CPC, Provimento nº 06/2016-CGJ/TJBA e Portaria nº 18/2017 deste Juízo, e em cumprimento 
à decisão lançada no ID de nº 22509690, fi ca(m) citada(s) e intimada(s) a(s) parte(s), por seu(s) patrono(s), para que compare-
ça(m) à audiência de conciliação, no dia 17 de setembro de 2019, às 10h30min, no Fórum desta comarca.
Santo Amaro, 16 de agosto de 2019
Antonio Viturino de Almeida Santos
Diretor de Secretaria

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SANTO AMARO
INTIMAÇÃO
8000580-78.2017.8.05.0228 Despejo
Jurisdição: Santo Amaro
Autor: Esmeralda Maria Pontes Sodre
Advogado: Zurita Jeanny De Moura Chiacchiaretta (OAB:0021782/BA)
Réu: Município De Santo Amaro-ba
Advogado: Daniele Vanessa Alves Sacramento (OAB:0046763/BA)
Advogado: Patricia Cardoso Da Silva De Souza (OAB:0013181/BA)

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SANTO AMARO

  ________________________________________
Processo: DESPEJO n. 8000580-78.2017.8.05.0228
Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SANTO AMARO
AUTOR: ESMERALDA MARIA PONTES SODRE
Advogado(s): ZURITA JEANNY DE MOURA CHIACCHIARETTA (OAB:0021782/BA)
RÉU: MUNICÍPIO DE SANTO AMARO-BA
Advogado(s):
DECISÃO

  Trata-se de ação de despejo c/c rescisão contratual e cobrança de alugueis com pedido de liminar ajuizada por ESPÓLIO DE 
ALBERTO CAETANO PONTES, neste ato representado pela Inventariante ESMERALDA MARIA PONTES SODRÉ contra MU-
NICÍPIO DE SANTO AMARO.
Alega a parte autora ter locado à parte ré o imóvel não residencial localizado na Avenida Ferreira Bandeira, nº 157, Centro, em 
Santo Amaro/BA, porém desde 2009 a parte requerida não paga o aluguel, nem desocupa o imóvel com a entrega das chaves.
A parte ré apresentou contestação (ID 7763670). Como preliminar alegou preliminar de ausência de interesse processual dado 
o fato de a autora pleitear ação de despejo quando na verdade o que existiria seria mera detenção do imóvel dada a não reno-
vação do aluguel. No mérito alega que efetivamente o contrato se encerrara em 2012 e que o imóvel encontra-se à disposição 
da autora, mas que a mesma jamais fora receber as chaves ou imitir-se na posse. Quanto a alugueis a pagar, estando o imóvel 
desocupado não teria a autora créditos a receber e se assim não fosse o entendimento os mesmos estariam atingidos pela pres-
crição trienal do artigo 206, § 3º, I, do Código Civil.
Sobre a contestação falou a parte autora (ID 20955216).
Em audiência as partes não conciliaram (ID 12005876).
Decido.
Sobre a preliminar de inadequação da via eleita a caracterizar falta de interesse processual (ação de reintegração de posse e não 
despejo) dela não conheço na medida em que é da parte autora a alegação de que embora não tenha sido formalizado a prorro-
gação do contrato desde 2009, no ano de 2012 o imóvel encontrava-se - como ainda se encontraria - ocupado pela administração 
pública municipal na medida em que não retirou seus pertences e não devolveu as chaves – tanto que o próprio município em 
sua contestação alegara que a autora não recebera as chaves ou imitir-se na posse do imóvel -, incidindo, na espécie o quanto 
previsto no artigo 5º da Lei nº 8.245/91 (Art. 5º Seja qual for o fundamento do término da locação, a ação do locador para reaver 
o imóvel é a de despejo). Indefi ro a preliminar.
Sobre a questão prescricional vejamos como segue.



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458 - Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 3/ Página 617

Ao contrário do que alega a parte ré, os créditos devidos pela Fazenda Pública são prescritos no prazo de 5 anos anteriores ao 
ajuizamento da ação que os reclama, a teor do quanto previsto no artigo 1º do Decreto-Lei 20.910/32 (Art. 1º As dívidas passivas 
da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou muni-
cipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem).
Desse modo, as pretensões acaso devidas - e a serem analisadas posteriormente - que antecedem em cinco anos a data do 
protocolo desta ação restam prescritas, ou seja, anteriores a 07.07.2012.
Superada a preliminar e a questão prejudicial, pelo princípio processual da colaboração entre as partes para uma solução con-
sensual dos litígios, mais ainda quando envolvida de um lado uma anciã e do outro o poder público, considero pertinente sejam 
as partes chamadas a uma conciliação.
De antemão, registro que as relações jurídicas contratuais do particular com o poder público são regidas pela formalidade e 
supremacia do interesse público e suas nuances previstas na Lei nº 8.666/93 (Art. 54. Os contratos administrativos de que trata 
esta Lei regulam-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da 
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado).
Se por um lado o contrato entre as partes deva ser formal, por outro a prorrogação tácita do contrato não pode prejudicar o loca-
dor, sob pena de enriquecimento sem causa, já que continua o poder público ocupando o imóvel na medida em que não retirou 
todos os seus pertences e não entregou as chaves à locadora.
Assim, sem adentrar nas questões de cunho fi nanceiro, dada a situação fática e a manifesta vontade das partes quanto à efetiva 
posse do imóvel, designo audiência de conciliação para a data de 26 de setembro de 2019, às 10:15 horas. Nessa data as partes 
deverão empreender esforços quanto a encontro de contas, inclusive mediante compensação de créditos se for o caso.
Lado outro e com fundamento no artigo 300 do CPC, concedo a liminar requerida e, por conseguinte, DETERMINO que até a 
data de 25.09.2019 a parte ré efetivamente desocupe o imóvel com a retirada de seus pertences e proceda a entrega das chaves 
à locadora, sob pena de multa diária de R$ 1.000,00 (um mil reais) e até o limite de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais).
Intimem-se.
Santo Amaro/BA, 13 de Agosto de 2019.

 Sérgio Humberto de Quadros Sampaio
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SANTO AMARO
SENTENÇA
0001484-79.2013.8.05.0228 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Santo Amaro
Autor: Antonio Reginaldo Ferreira
Advogado: Martha Lisiane Aguiar Cavalcante (OAB:0019087/CE)
Réu: Banco Panamericano S.a
Advogado: Feliciano Lyra Moura (OAB:0021714/PE)
Advogado: Luis Carlos Monteiro Laurenço (OAB:0016780/BA)
Advogado: Celso David Antunes (OAB:001141A/BA)

 Sentença:
[Defeito, nulidade ou anulação]
0001484-79.2013.8.05.0228
AUTOR: ANTONIO REGINALDO FERREIRA
RÉU: BANCO PANAMERICANO S.A
S E N T E N Ç A

  As partes devidamente representadas e qualifi cadas na peça vestibular/defesa, requereram a homologação do acordo de que 
fi rmaram e inserto nos presentes autos.
Inicial e documentos indispensáveis com requisitos legais atendidos.

  É o relatório.
Decido.

  Observo que as partes transigiram. Verifi co que o teor da composição versa sobre direito disponível, inexistindo óbice legal à 
sua realização nos termos fi xados. Ademais, o objeto da avença é lícito, as partes são maiores, capazes, não havendo qualquer 
vício que o macule.
A transação, quando possível, insere-se entre os atos jurídicos dispositivos, verdadeiros “negócios jurídicos” processuais, desca-
bendo ao magistrado a análise substancial da sua composição. Por esse motivo, a prestação jurisdicional de mérito resume-se 
à simples homologação.
Ante o exposto, HOMOLOGO, para que produza seus legais e jurídicos feitos, o acordo fi rmado e, com fundamento no art. 487, 
III, b, do Código de Processo Civil, EXTINGO o feito com apreciação do seu mérito.
Se for o caso de ter sido determinado o bloqueio do veículo objeto desta ação, ofi cie-se de ordem ao Detran para que promova 
as anotações como acordaram as partes (ID 31240895).
Sem custas e sem honorários dada a opção pelo rito da Lei 9.099/95.
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Transitada em julgado esta sentença, sirva a mesma como ALVARÁ JUDICIAL em favor do autor ANTÔNIO REGINALDO FER-
REIRA para que possa junto ao Banco do Brasil S/A, agência 059, de Santo Amaro/BA, sacar o valor do depósito da conta judicial 
nº 3200116604975 e guia nº 13254549.
P.R.I.
Cumpra-se.

  Santo Amaro/BA, 22 de Agosto de 2019.

  Sérgio Humberto de Quadros Sampaio
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SANTO AMARO
INTIMAÇÃO
0001484-79.2013.8.05.0228 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Santo Amaro
Autor: Antonio Reginaldo Ferreira
Advogado: Martha Lisiane Aguiar Cavalcante (OAB:0019087/CE)
Réu: Banco Panamericano S.a
Advogado: Feliciano Lyra Moura (OAB:0021714/PE)
Advogado: Luis Carlos Monteiro Laurenço (OAB:0016780/BA)
Advogado: Celso David Antunes (OAB:001141A/BA)

 Intimação:
[Defeito, nulidade ou anulação]
0001484-79.2013.8.05.0228
AUTOR: ANTONIO REGINALDO FERREIRA
RÉU: BANCO PANAMERICANO S.A
S E N T E N Ç A

  As partes devidamente representadas e qualifi cadas na peça vestibular/defesa, requereram a homologação do acordo de que 
fi rmaram e inserto nos presentes autos.
Inicial e documentos indispensáveis com requisitos legais atendidos.

  É o relatório.
Decido.

  Observo que as partes transigiram. Verifi co que o teor da composição versa sobre direito disponível, inexistindo óbice legal à 
sua realização nos termos fi xados. Ademais, o objeto da avença é lícito, as partes são maiores, capazes, não havendo qualquer 
vício que o macule.
A transação, quando possível, insere-se entre os atos jurídicos dispositivos, verdadeiros “negócios jurídicos” processuais, desca-
bendo ao magistrado a análise substancial da sua composição. Por esse motivo, a prestação jurisdicional de mérito resume-se 
à simples homologação.
Ante o exposto, HOMOLOGO, para que produza seus legais e jurídicos feitos, o acordo fi rmado e, com fundamento no art. 487, 
III, b, do Código de Processo Civil, EXTINGO o feito com apreciação do seu mérito.
Se for o caso de ter sido determinado o bloqueio do veículo objeto desta ação, ofi cie-se de ordem ao Detran para que promova 
as anotações como acordaram as partes (ID 31240895).
Sem custas e sem honorários dada a opção pelo rito da Lei 9.099/95.
Transitada em julgado esta sentença, sirva a mesma como ALVARÁ JUDICIAL em favor do autor ANTÔNIO REGINALDO FER-
REIRA para que possa junto ao Banco do Brasil S/A, agência 059, de Santo Amaro/BA, sacar o valor do depósito da conta judicial 
nº 3200116604975 e guia nº 13254549.
P.R.I.
Cumpra-se.

  Santo Amaro/BA, 22 de Agosto de 2019.

  Sérgio Humberto de Quadros Sampaio
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SANTO AMARO
INTIMAÇÃO
8000050-11.2016.8.05.0228 Procedimento Comum Infância E Juventude
Jurisdição: Santo Amaro
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Autor: Petroleo Brasileiro Sa
Advogado: Adriana Lira De Magalhaes (OAB:0019832/BA)
Advogado: Marluzi Andrea Costa Barros (OAB:000896B/BA)
Advogado: Carlos Roberto De Siqueira Castro (OAB:0020283/RJ)
Advogado: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues (OAB:0024290/BA)
Réu: Hilda Pereira Mota

 Intimação:
PROCESSO nº 8000050-11.2016.805.0228
AUTOR(A): PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
REQUERIDO(A): HILDA PEREIRA MOTA
ATO ORDINATÓRIO
Nos termos do Art. 152, VI, § 1º, do CPC, Provimento nº 06/2016-CGJ/TJBA e Portaria nº 18/2017 deste Juízo, e em cumprimento 
ao despacho lançado no ID de nº 2355388, fi ca(m) citada(s) e intimada(s) a(s) parte(s), por seu(s) patrono(s), para que compa-
reça(m) à audiência de conciliação, no dia 01 de outubro de 2019, às 09h00min, no Fórum desta comarca.
Santo Amaro, 27 de agosto de 2019
Antonio Viturino de Almeida Santos
Diretor de Secretaria

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SANTO AMARO
INTIMAÇÃO
8000054-48.2016.8.05.0228 Procedimento Comum Infância E Juventude
Jurisdição: Santo Amaro
Autor: Petroleo Brasileiro Sa
Advogado: Angela Souza Da Fonseca (OAB:0017836/BA)
Advogado: Adriana Lira De Magalhaes (OAB:0019832/BA)
Advogado: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues (OAB:0024290/BA)
Réu: Maria Valdelice De Santana Boa Morte
Réu: Nair Santos Silva

 Intimação:
PROCESSO nº 8000054-48.2016.805.0228
AUTOR(A): PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
REQUERIDO(A): MARIA VALDELICE DE SANTANA BOA MORTE e NAIR SANTOS SILVA
ATO ORDINATÓRIO
Nos termos do Art. 152, VI, § 1º, do CPC, Provimento nº 06/2016-CGJ/TJBA e Portaria nº 18/2017 deste Juízo, e em cumprimento 
ao despacho lançado no ID de nº 2323052, fi ca(m) citada(s) e intimada(s) a(s) parte(s), por seu(s) patrono(s), para que compa-
reça(m) à audiência de conciliação, no dia 01 de outubro de 2019, às 09h30min, no Fórum desta comarca.
Santo Amaro, 27 de agosto de 2019
Antonio Viturino de Almeida Santos
Diretor de Secretaria

 VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

 JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIME, JÚRI, INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE SANTO AMARO-BA.
Escrivã Designada : Marilda Ribeiro Ramos
Juiz: Gustavo Teles Veras Nunes
Juiz de Direito

 Expediente do dia 10 de setembro de 2019

 0000309-89.2009.805.0228 - Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo
Autor(s): Mimisterio Público Da Bahia
Reu(s): Wendel Soares Marques
Advogado(s): Defensoria Publica Do Estado Da Bahia
Despacho: R.H.
Tendo em vista que as testemunhas de defesa restantes, bem como o próprio réu, residem na Comarca de Feira de Santana, 
deixo de realizar a audiência designada para o dia 16/09/2019.
Publique-se.
Assim sendo, Expeça-se Carta Precatória para a Comarca de Feira de Santana a fi m de que as testemunhas de defesa e o réu 
sejam ouvidos perante aquele Juízo.

 Santo Amaro, 10 de setembro de 2019.

 Gustavo Teles Veras Nunes
Juiz de Direito
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0001153-87.2019.805.0228 - Ação Penal - Procedimento Ordinário
Apensos: 6100062-2/2019, 6089754-0/2019, 6128499-6/2019
Autor(s): Ministerio Publico Da Bahia
Reu(s): Joseilton Ferreira De Souza, Vulgo “Bode”
Advogado(s): Daniela Folgado Feitosa
Testemunha(s): Juliana Grazielle Samuel Neves, Ipc Uelinton Roberval Lima
Vítima(s): Luis Fernando Samuel Neves
Despacho: R.H.
Tendo em vista a petição de fl s. 46, onde a nobre Defensora do acusado informa que não poderá estar presente na audiência 
designada para o dia 24/09/2019, em razão de possuir audiência designada anteriormente para a mesma data, bem como aliado 
ao fato que o réu JOSEILTON possui outra audiência designada para o dia 01/10/2019 em outra ação penal, faz-se necessário 
a readequação da pauta.
Assim sendo, redesigno a audiência de instrução para o dia 01 de outubro do corrente ano, às 08:30hs.
Intimações e comunicações necessárias.
Requisite-se a apresentação do réu preso para audiência por videoconferência.
Ciência ao Ministério Pùblico.
Cumpra-se.
Santo Amaro, 09 de setembro e 2019.
Gustavo Teles Veras Nunes.
 

EDITAIS DE PROCLAMAS

 SEDE

 NUBENTE: VALTER DE ANDRADE, nacionalidade BRASILEIRO(A), de profi ssão AUXILIAR DE ALMOXARIFE, estado civil DI-
VORCIADO, de 48 anos de idade, nascido(a) em SANTO AMARO-BA, no dia 16 de Agosto de 1971, domiciliado(a) TRAVESSA 
MURITI 1A, Nº 46, TRAPICHE DE BAIXO, CEP 44200000, SANTO AMARO-BA, fi lho de MARIA BENTA DE ANDRADE, BRASI-
LEIRA, RESIDENTE EM SANTO AMARO/BA.
NUBENTE: FLORICÉA SOUZA DA SILVA, nacionalidade BRASILEIRO(A), de profi ssão DIARISTA, estado civil DIVORCIADA, 
de 46 anos de idade, nascido(a) em SANTO AMARO-BA, no dia 15 de Maio de 1973, domiciliado(a) TRAVESSA MURITI 1A, 
Nº 46, TRAPICHE DE BAIXO, CEP 44200000, SANTO AMARO-BA, fi lha de ANTONIO ROSALINO DA SILVA, BRASILEIRO, 
RESIDENTE EM SANTO AMARO/BA e MARIA JOSÉ SOUZA DA SILVA, BRASILEIRA, RESIDENTE EM SANTO AMARO/BA.

 NUBENTE: ANDERSON LUIS BASTOS SILVA, nacionalidade BRASILEIRO(A), de profi ssão OPERADOR DE CALDEIRA, es-
tado civil SOLTEIRO, de 35 anos de idade, nascido(a) em SANTO AMARO-BA, no dia 14 de Julho de 1984, domiciliado(a) RUA 
GENEBALDO CORREIA, Nº 03, TRAPICHE DE BAIXO, CEP 44200000, SANTO AMARO-BA, fi lho de CARLOS ALBERTO 
SANTOS SILVA, BRASILEIRO, RESIDENTE EM SANTO AMARO-BA e ANA LUCIA BASTOS SILVA, BRASILEIRA, RESIDENTE 
EM SANTO AMARO-BA.
NUBENTE: ELEN GRASIELA SILVA BANDEIRA, nacionalidade BRASILEIRO(A), de profi ssão DIGITADOR(A), estado civil SOL-
TEIRA, de 33 anos de idade, nascido(a) em SANTO AMARO-BA, no dia 29 de Março de 1986, domiciliado(a) RUA GENEBALDO 
CORREIA, Nº 03, TRAPICHE DE BAIXO, CEP 44200000, SANTO AMARO-BA, fi lha de EVERALDO FERREIRA BANDEIRA, 
BRASILEIRO, RESIDENTE EM SÃO PAULO-SP e FÁTIMA MARIA SILVA, BRASILEIRA, RESIDENTE EM SANTO AMARO-BA.

 SANTO ESTÊVÃO

 VARA CÍVEL

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SANTO ESTEVÃO
INTIMAÇÃO
8000053-86.2018.8.05.0230 Divórcio Litigioso
Jurisdição: Santo Estevão
Requerente: F. D. J. C.
Advogado: Shauan Da Silva Marinho Nobre (OAB:0037184/BA)
Requerido: É. D. P. B. C.
Advogado: Hercules Gomes Da Silva (OAB:0039798/BA)
Advogado: Taise Barreto Lobo Ferreira (OAB:0033600/BA)

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SANTO ESTEVÃO

  ________________________________________
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Processo: DIVÓRCIO LITIGIOSO n. 8000053-86.2018.8.05.0230
Órgão Julgador: 1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SANTO ESTEVÃO
REQUERENTE: FABIO DE JESUS CERQUEIRA
Advogado(s): SHAUAN DA SILVA MARINHO NOBRE (OAB:0037184/BA)
REQUERIDO: ÉRICA DE PAULA BARBOSA CERQUEIRA
Advogado(s): TAISE BARRETO LOBO FERREIRA (OAB:0033600/BA), HERCULES GOMES DA SILVA (OAB:0039798/BA)
SENTENÇA
Vistos, etc.
FÁBIO DE JESUS CERQUEIRA, devidamente qualifi cado na exordial, por seu procurador legalmente habilitado, ajuizou AÇÃO 
DE DIVÓRCIO LITIGIOSO posteriormente, convertido em consensual, em face de contra ÉRICA DE PAULA BARBOSA CER-
QUEIRA, também qualifi cada na inicial, alegando em síntese que por incompatibilidade de gênios, tornou-se impossível a convi-
vência em comum. Juntou documentos.
Na audiência de conciliação realizada, as partes fi rmaram acordo quanto a dissolução do matrimônio e as cláusulas do divórcio e 
guarda dos fi lhos), conforme termo de audiência (ID.11601330). Prosseguindo a demanda no que tange à suposta partilha de bens.
Designada audiência de instrução, id. 11907734, a qual não se realizou por ausência injustifi cada das partes, ID.13885235.
A demandada declarou que pretende adotar o nome de solteira, ID.15815572.
Juntada aos autos de certidão de casamento, ID. 24742737.
É o relatório. DECIDO.
DO DIVORCIO:
Consigno que o curso da presente demanda as partes fi rmaram acordo quanto a dissolução do matrimônio e as cláusulas do 
divórcio e guarda dos fi lhos, conforme termo de audiência (ID.11601330), inexistindo óbice à chancela judicial.
Se a ofi cialização da união dos nubentes fi ca condicionada exclusivamente à vontade das partes, não é admissível a imposição 
de restrições burocráticas para a autorização judicial da dissolução do matrimônio.
Sabe-se que o acordo faz lei entre as partes e que é inadmissível a desistência unilateral (da transação), sendo possível atacá-la 
somente mediante comprovação de vício na manifestação da vontade (RT 614/126, p. 127, “in fi ne”).
DA PARTILHA:
Compulsando os autos, verifi ca-se que o litigio persistia apenas com referência à suposta partilha de bens adquiridos na cons-
tância da união.
Da partilha do patrimônio supostamente adquirido pelo esforço comum do casal, citado pelo autor na petição inicial, qual seja: 
casa situada na Rua Durval pires, nº40, Zona Rural de Santo Estêvão/BA, CEP nº 44 190-000, com valor de mercado estimado 
em R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), inexistem nos autos documentos demonstrando a propriedade de tal bem ou a data de sua 
aquisição, para fi ns de ser possível averiguar tratar-se de bem partilhável.
Foi oportunizado a produção de provas acerca do patrimônio, no entanto verifi ca-se que as partes não compareceram a audi-
ência de instrução para tal fi m (id. 13885235), pelo que tenho por bem afastar o pleito de partilha sobre bem de propriedade 
questionável e não comprovada.
Pelo exposto, demonstrado o fi rme propósito no rompimento do vínculo matrimonial, e com base no art. 226, § 6º, da Constitui-
ção Federal, HOMOLOGO o acordo fi rmado (ID.11601330) e DECRETO o DIVÓRCIO como postulado pelas partes, restando 
dissolvido o vínculo matrimonial, conforme acordado, voltando a mulher a usar o nome de solteira, ERICA DE PAULA BARBOSA. 
Julgo, em consequência, extinto o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, III, b, do NCPC.
No tocante à partilha, JULGO, POR SENTENÇA, IMPROCEDENTE o pleito de partilha de bens pela falta de provas quanto a 
propriedade. Por consequência, julgo extinto o feito com resolução do mérito, na forma do art.487, I, do CPC.
Ante a sucumbência parcial da autora, divido equitativamente as custas e honorários, suspendendo-os eis que defi ro às partes 
os benefícios da justiça gratuita, na forma do art. 98 do 3º do CPC.
Após o trânsito em julgado desta decisão e certifi cação nos autos, em homenagem aos princípios da economia e celeridade 
processuais, dou a esta sentença força de mandado de averbação, o que dispensa expedição de quaisquer outras diligências, 
devendo a parte encaminhá-la ao Cartório competente.
Determino ao Ofi cial do Registro Civil das Pessoas Naturais da Comarca onde fora registrado o casamento, que, vendo a presen-
te e em seu cumprimento, proceda à margem do Livro de Registro de Casamentos a averbação do divórcio consensual.
P. R.I, inclusive o MP.

  SANTO ESTEVÃO/BA, 4 de setembro de 2019.
NUNISVALDO DOS SANTOS
JUIZ DE DIREITO EM SUBSTITUIÇÃO

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SANTO ESTEVÃO
INTIMAÇÃO
8000288-53.2018.8.05.0230 Divórcio Litigioso
Jurisdição: Santo Estevão
Requerente: V. D. C. F.
Advogado: Danilo Querino Medeiros (OAB:0025125/BA)
Advogado: Luiz Lyra Leal (OAB:0043752/BA)
Requerido: O. P. D. C.
Advogado: Ricardo Oliveira Rebelo De Matos (OAB:0032148/BA)
Advogado: Hercules Gomes Da Silva (OAB:0039798/BA)
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 Intimação:

  PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTO ESTEVÃO

  PROCESSO nº 8000288-53.2018.8.05.0230

  D E S P A C H O
Vistos, etc.
Embora não haja previsão expressa sobre a especifi cação de provas, não é possível alcançar a fase de organização e sane-
amento do processo sem que as partes tenham a possibilidade de infl uenciar na decisão judicial, nos termos do artigo 9º do 
Código de Processo Civil.
Sendo assim, no prazo comum de 05 (cinco) dias, manifestem-se as Partes, querendo, sobre as questões de direito relevantes 
para a decisão de mérito e sobre a delimitação das questões de fato sobre as quais recairá a atividade probatória, bem como 
especifi quem as provas que ainda pretendem produzir, indicando a fi nalidade de cada prova.
Decorrido o prazo acima, com ou sem manifestação, certifi que-se e façam os autos conclusos para decisão de saneamento e or-
ganização do processo, se for o caso, na forma do artigo 357 do Código de Processo Civil ou para julgamento antecipado da lide.
P.R.I.C.
Santo Estevão/BA, 21 de agosto de 2019

  NUNISVALDO DOS SANTOS
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SANTO ESTEVÃO
INTIMAÇÃO
8000265-44.2017.8.05.0230 Homologação De Transação Extrajudicial
Jurisdição: Santo Estevão
Requerente: C. D. S. S.
Advogado: Hercules Gomes Da Silva (OAB:0039798/BA)
Requerente: J. M. D. S.
Advogado: Hercules Gomes Da Silva (OAB:0039798/BA)

 Intimação:

  PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE SANTO ESTEVÃO-BA

 PROCESSO Nº 8000265-44.2017.8.05.0230
Vistos, etc.
SENTENÇA
SAMUEL MARQUES DA SILVA, representado por sua genitora CREUSA DA SILVA SOUZA e JOSIEL MARQUES DA SILVA, 
qualifi cados na petição inicial, através de seus advogados, propuseram a presente HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO DE PENSÃO 
ALIMENTÍCIA.
O Representante do Ministério Público emitiu parecer favorável à homologação pretendida, ID.21043023.
É o breve relatório, DECIDO.
Quanto à necessária proteção aos interesses dos incapazes, cabe esclarecer que esta não se materializa nos termos do acordo, 
mas sim pela obrigatória intervenção do Ministério Público no processo, bem como pela análise minuciosa das cláusulas do 
acordo, o que ocorreu.
Pelo exposto, HOMOLOGO, a transação ID.5658699, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. Em consequência, julgo 
extinto o processo, com julgamento de mérito na forma do art. 487, III do CPC.
Sem custas, face aos benefícios da gratuidade da justiça.
Transitado em julgado esta, arquivem-se os presentes, após as observações legais.
Ofi cie-se, imediatamente, a fonte pagadora para promover o desconto da pensão alimentícia, na forma acordada
P. R. I.
Santo Estevão/BA, 21 de agosto de 2019

  NUNISVALDO DOS SANTOS
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SANTO ESTEVÃO
INTIMAÇÃO
8000370-84.2018.8.05.0230 Alimentos - Provisionais
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Jurisdição: Santo Estevão
Requerente: L. S. D. S.
Advogado: Antonio Galileu Oliveira De Sao Bernardo (OAB:0008922/BA)
Requerente: L. S. D. R.
Advogado: Antonio Galileu Oliveira De Sao Bernardo (OAB:0008922/BA)
Requerido: E. A. D. S.
Advogado: Larissa Santos Saraiva (OAB:0052679/BA)

 Intimação:

  PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTO ESTEVÃO

  PROCESSO nº 8000370-84.2018.8.05.0230

  D E S P A C H O
Vistos, etc.
Embora não haja previsão expressa sobre a especifi cação de provas, não é possível alcançar a fase de organização e sane-
amento do processo sem que as partes tenham a possibilidade de infl uenciar na decisão judicial, nos termos do artigo 9º do 
Código de Processo Civil.
Sendo assim, no prazo comum de 05 (cinco) dias, manifestem-se as Partes, querendo, sobre as questões de direito relevantes 
para a decisão de mérito e sobre a delimitação das questões de fato sobre as quais recairá a atividade probatória, bem como 
especifi quem as provas que ainda pretendem produzir, indicando a fi nalidade de cada prova.
Decorrido o prazo acima, com ou sem manifestação, certifi que-se e façam os autos conclusos para decisão de saneamento e or-
ganização do processo, se for o caso, na forma do artigo 357 do Código de Processo Civil ou para julgamento antecipado da lide.
P.R.I.C.
Santo Estevão/BA, 21 de agosto de 2019

  NUNISVALDO DOS SANTOS
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SANTO ESTEVÃO
INTIMAÇÃO
8000870-19.2019.8.05.0230 Execução De Alimentos Infância E Juventude
Jurisdição: Santo Estevão
Exequente: Francielle Souza Vilas Boas Ribeiro
Advogado: Narjara Silva De Oliveira Santos (OAB:0051871/BA)
Executado: Antonio Bomfi m Ribeiro Junior

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SANTO ESTEVÃO

  ________________________________________
Processo: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS INFÂNCIA E JUVENTUDE n. 8000870-19.2019.8.05.0230
Órgão Julgador: 1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SANTO ESTEVÃO
EXEQUENTE: FRANCIELLE SOUZA VILAS BOAS RIBEIRO
Advogado(s): NARJARA SILVA DE OLIVEIRA SANTOS (OAB:0051871/BA)
EXECUTADO: ANTONIO BOMFIM RIBEIRO JUNIOR
Advogado(s):
DESPACHO
Vistos, etc.
Compulsando os autos contata-se que foi equivocadamente juntado sentença que não se refere ao presente feito e sim a outro 
(ID.26242047), assim acolho o opinativo Ministerial(ID. 31613344), para tornar sem efeito o ato de juntada, devendo o cartório 
promover o desentranhamento da decisão e colacionar ao feito correspondente, ou seja (8000720-09.2017.805.0230), ao tempo 
em que dou prosseguimento à Ação de Execução de Alimentos.
Intime-se a parte autora por seu patrono para juntar aos autos planilha atualizada e discriminada do débito alimentar na forma do 
art. 528 § 7º do CPC, em quinze dias, sob pena de extinção.
SANTO ESTEVÃO/BA, 22 de agosto de 2019.
NUNISVALDO DOS SANTOS
JUIZ DE DIREITO EM SUBSTITUIÇÃO
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 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SANTO ESTEVÃO
INTIMAÇÃO
8000261-41.2016.8.05.0230 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Santo Estevão
Autor: G. D. S. S.
Advogado: Luciele Pereira Bastos (OAB:0048213/BA)
Advogado: Nirvan Dantas Jacobina Brito Junior (OAB:0020855/BA)
Advogado: Diego Souza Da Silva Bastos (OAB:0038147/BA)
Réu: R. D. C. L.
Advogado: Rogerio Barbosa Dos Santos (OAB:0020198/BA)

 Intimação:

  PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE SANTO ESTEVÃO-BA

  PROCESSO Nº 8000261-41.2016.8.05.0230
DESPACHO
Vistos, etc.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, para, juntar aos autos documento da propriedade e posse, bem como, acerca das 
benfeitorias supostamente alegadas, no prazo de 10 (dez) dias.
Santo Estevão/BA, 22 de agosto de 2019.

  Bel. Nunisvaldo dos Santos
Juíz de Direito
(Atua no feito em razão do afastamento da Magistrada Titular.)

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SANTO ESTEVÃO
INTIMAÇÃO
8001153-76.2018.8.05.0230 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Santo Estevão
Autor: T. B. D. S.
Advogado: Uenderson Almeida Dos Santos (OAB:0047993/BA)
Réu: I. D. S. D. A.

 Intimação:

  PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE SANTO ESTEVÃO-BA

  PROCESSO Nº 8001153-76.2018.8.05.0230
DESPACHO
Vistos, etc.
Compulsando os autos, verifi ca-se que a parte requerida, regularmente citada em audiência (ID nº 20443967), não apresentou 
defesa no prazo legal, conforme certidão (ID nº 23305721).
Assim, decreto sua revelia , nos termos do artigo 344 do CPC/2015.

 Determino, ainda, a intimação da parte autora para que informe se pretende produzir outras provas além daquelas já carreadas 
aos autos e, em caso positivo, que sejam especifi cados e justifi cados os meios probatórios, no prazo de 10 dias. Sendo requerido 
o julgamento antecipado do feito, sem indicação de novas provas, encaminhem-se os autos ao Ministério Público.
Após, conclusos para apreciação do feito.
Santo Estevão/BA, 22 de agosto de 2019.

  Bel. Nunisvaldo dos Santos
Juíz de Direito
(Atua no feito em razão do afastamento da Magistrada Titular.)

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SANTO ESTEVÃO
INTIMAÇÃO
8000912-73.2016.8.05.0230 Busca E Apreensão
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Jurisdição: Santo Estevão
Requerente: Itau Unibanco Veiculos Administradora De Consorcios Ltda.
Advogado: Antonio Braz Da Silva (OAB:0025998/BA)
Requerido: Marcio Rogerio Bispo Dos Reis Dos Santos

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SANTO ESTEVÃO

  ________________________________________
Processo: BUSCA E APREENSÃO n. 8000912-73.2016.8.05.0230
Órgão Julgador: 1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SANTO ESTEVÃO
REQUERENTE: ITAU UNIBANCO VEICULOS ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA.
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA (OAB:0025998/BA)
REQUERIDO: MARCIO ROGERIO BISPO DOS REIS DOS SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA
VISTOS ETC,
ITAÚ UNIBANCO VEÍCULOS ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA (atual denominação de FIAT ADMINISTRADORA 
DE CONSÓRCIOS LTDA, qualifi cado(a) nos autos, por advogado, propôs a presente AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO con-
tra MARCIO R B DOS REIS DOS SANTOS, também individuado (a), alegando, em síntese, que a parte acionada inadimpliu o 
contrato, que tinha como garantia o veículo descrito na inicial, e com fundamento no Decreto-Lei n. 911/69, requereu a busca e 
apreensão do bem, com o objetivo de resolver a propriedade fi duciária, em seu favor.
Liminar deferida (ID.3755174) e veículo apreendido, conforme auto (ID.4798850).
O réu deixou decorrer o prazo in albis.
É o relatório. Decido.
Trata-se de AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO, objetivando a rescisão do contrato de Alienação Fiduciária, bem como a apreen-
são do bem objeto da lide, por falta de cumprimento de obrigação contratual.
A lide comporta julgamento antecipado, nos termos do art. 355, I, do Código de Processo Civil, haja vista quando a questão de 
mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de produzir prova em audiência.
O art. 3º, 1º, do Dec. Lei 911/69 dispõe que, cinco dias após executada a liminar mencionada no caput, consolidar-se-ão a pro-
priedade e a posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do credor fi duciário, cabendo às repartições competentes, quando 
for o caso, expedir novo certifi cado de registro de propriedade em nome do credor, ou de terceiro por ele indicado, livre do ônus 
da propriedade fi duciária.
Resta, pois, resolvida, a garantia dada no contrato de abertura de crédito, para fi nanciamento de veículo, permanecendo incó-
lume o contrato que lhe serve de supedâneo, mesmo porque não há pedido de resolução da convenção principal, devendo ser 
reclamado eventual saldo a que faça jus o(a) requerido(a), pelas vias adequadas.
Ademais, o fato constitutivo do direito do autor, contrato de ID.3729723, e o não cumprimento da obrigação, apesar da notifi cação 
de ID.3729723, estão devidamente comprovados, impondo-se a procedência do pedido.
Ante o exposto, com base no artigo 3.º, § 1.º, do Decreto-lei n.º 911/69, JULGO PROCEDENTE o pedido constante da ação de 
busca e apreensão, pelos motivos constantes na fundamentação supra e, consequentemente, confi rmo a LIMINAR, DECLARAN-
DO consolidados o domínio e a posse plena e exclusiva do bem descrito na petição inicial, no patrimônio do credor e proprietário 
fi duciário, EXTINGUINDO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com amparo no art. 487 Inciso I, do Código de 
Processo Civil.
Cumpra-se o disposto no artigo 2º, do Decreto mencionado linhas acima, ofi ciando-se ao DETRAN comunicando-lhe estar o 
Autor autorizado a proceder à transferência a terceiro que indicar, permanecendo nos autos os títulos a eles trazidos.
Condeno o requerido ao ressarcimento das custas processuais adiantadas pelo requerente e ao pagamento de honorários 
advocatícios em favor do patrono da parte ex adversa, o quais arbitro em 10% (dez por cento) do valor da causa, atualizado 
monetariamente pelo IPCA.
Após o trânsito em julgado, expeçam-se os mandados, precatória e ofícios, alvará para possível levantamento de valores depo-
sitados em juízo, pertinentes e necessários, se houver.
P. R. I e arquivem-se. Demais cautelas estilares, inclusive baixa, independente de nova determinação.
SANTO ESTEVÃO/BA, 27 de agosto de 2019.
NUNISVALDO DOS SANTOS
JUIZ DE DIREITO EM SUBSTITUIÇÃO

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SANTO ESTEVÃO
INTIMAÇÃO
8000397-33.2019.8.05.0230 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Santo Estevão
Autor: A. G. D. C.
Advogado: Uenderson Almeida Dos Santos (OAB:0047993/BA)
Autor: A. N. G.
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Advogado: Uenderson Almeida Dos Santos (OAB:0047993/BA)
Réu: A. G. G.
Advogado: Marcos Leite Souza (OAB:0038896/BA)

 Intimação:

  PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTO ESTEVÃO

  PROCESSO nº 8000397-33.2019.8.05.0230

  D E S P A C H O
Vistos, etc.
Embora não haja previsão expressa sobre a especifi cação de provas, não é possível alcançar a fase de organização e sane-
amento do processo sem que as partes tenham a possibilidade de infl uenciar na decisão judicial, nos termos do artigo 9º do 
Código de Processo Civil.
Sendo assim, no prazo comum de 05 (cinco) dias, manifestem-se as Partes, querendo, sobre as questões de direito relevantes 
para a decisão de mérito e sobre a delimitação das questões de fato sobre as quais recairá a atividade probatória, bem como 
especifi quem as provas que ainda pretendem produzir, indicando a fi nalidade de cada prova.
Decorrido o prazo acima, com ou sem manifestação, certifi que-se e façam os autos conclusos para decisão de saneamento e or-
ganização do processo, se for o caso, na forma do artigo 357 do Código de Processo Civil ou para julgamento antecipado da lide.
P.R.I.C.
Santo Estevão/BA, 3 de setembro de 2019
Nunisvaldo dos Santos
Juiz de Direito
(Atua no feito em razão do afastamento da Magistrada Titular)

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SANTO ESTEVÃO
INTIMAÇÃO
8000771-20.2017.8.05.0230 Alvará Judicial - Lei 6858/80
Jurisdição: Santo Estevão
Requerente: Luciano Sacramento Santos
Advogado: Diego Pereira Da Silva (OAB:0044484/BA)
Requerente: Thais Sacramento Santos
Advogado: Diego Pereira Da Silva (OAB:0044484/BA)
Requerente: T. S. S.
Advogado: Diego Pereira Da Silva (OAB:0044484/BA)
Terceiro Interessado: Estevam Da Conceicao Souza

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SANTO ESTEVÃO

  ________________________________________
Processo: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80 n. 8000771-20.2017.8.05.0230
Órgão Julgador: 1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SANTO ESTEVÃO
REQUERENTE: LUCIANO SACRAMENTO SANTOS e outros (2)
Advogado(s): DIEGO PEREIRA DA SILVA (OAB:0044484/BA)

 Advogado(s):
SENTENÇA
Vistos, etc.
Trata-se de ação em cujo bojo a autora pugnou pela desistência do feito, ID.29022194.
Opinativo ministerial pela extinção do feito, ID.32332672.
É o que se tem a relatar. DECIDO.
Por oportuno, fundamento a presente no fato de ser o pedido de desistência integral da ação é irretratável, antes mesmo da ho-
mologação, por aplicação do princípio da obrigatoriedade das convenções (pacta sunt servanda), bem como do art. 200, caput, 
do CPC/15 e art. 849 do Código Civil /2002.
Assim sendo, homologo o pedido de desistência, ao tempo em que JULGO EXTINTO O PROCESSO sem resolução do mérito, 
com fundamento no artigo 485, VIII, do CPC/2015.
Faculto a parte o desentranhamento dos documentos originais, desde que fi quem nos autos cópias autênticas.
Recolha-se o mandado sem cumprimento, se for o caso.
Expedientes necessários.
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Suspensa a exigibilidade das custas, em razão da concessão do benefício da gratuidade, conforme art. 98, § 3º, do CPC.
P. R. I. C. e arquivem-se com baixa e cópia em pasta própria, trânsito em julgado e demais cautelas estilares.
Dou à cópia da presente, força de mandado.

  Santo Estevão, 04 de setembro de 2019
NUNISVALDO DOS SANTOS
Juíza de Direito em substituição

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SANTO ESTEVÃO
INTIMAÇÃO
8001621-06.2019.8.05.0230 Divórcio Consensual
Jurisdição: Santo Estevão
Requerente: Eliene Dos Santos Passos Rocha
Advogado: Alberto Jorge Souza Passos (OAB:0024068/BA)
Requerente: Jose Raimundo De Jesus Rocha

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SANTO ESTEVÃO
  ________________________________________
Processo: DIVÓRCIO CONSENSUAL n. 8001621-06.2019.8.05.0230
Órgão Julgador: 1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SANTO ESTEVÃO
REQUERENTE: ELIENE DOS SANTOS PASSOS ROCHA
Advogado(s): ALBERTO JORGE SOUZA PASSOS (OAB:0024068/BA)

 Advogado(s):
SENTENÇA
Vistos, etc.
JOSÉ RAIMUNDO DE JESUS ROCHA e ELIENE DOS SANTOS PASSOS, devidamente qualifi cadas na exordial, por procura-
dor legalmente habilitado, ingressaram com AÇÃO DE DIVORCIO CONSENSUAL, em que cujo bojo fi rmaram acordo quanto a 
dissolução do matrimônio e as cláusulas do divórcio e uso do nome, juntando, para tanto, os documentos necessários. Certidão 
de casamento acostada, ID.32257360.
Opinativo do Ministério Público reputando desnecessária a sua intervenção, ID. .
RELATADOS, DECIDO.
Quanto à necessária proteção aos interesses dos incapazes, cabe esclarecer que esta não se materializa no acordo, mas sim pela 
obrigatória intervenção do Ministério Público no processo, bem como pela análise minuciosa das cláusulas do acordo, o que ocorreu.
Se a ofi cialização da união dos nubentes fi ca condicionada exclusivamente à vontade das partes, não é admissível a imposição 
de restrições burocráticas para a autorização judicial da dissolução do matrimônio.
Pelo exposto, demonstrado o fi rme propósito no rompimento do vínculo matrimonial, e com base no art. 226, § 6º, da Constituição 
Federal, HOMOLOGO o acordo fi rmado (ID.32257432 ),e DECRETO o DIVÓRCIO de JOSÉ RAIMUNDO DE JESUS ROCHA e 
ELIENE DOS SANTOS PASSOS, como postulado pelas partes, restando dissolvido o vínculo matrimonial, conforme acordado, 
voltando a mulher a adotar o nome de solteira, ELIENE DOS SANTOS PASSOS. Julgo, em consequência, extinto o processo 
com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, III, b, do CPC.
Após o trânsito em julgado desta decisão e certifi cação nos autos, em homenagem aos princípios da economia e celeridade 
processuais, dou a esta sentença força de mandado de averbação, o que dispensa expedição de quaisquer outras diligências, 
devendo a parte encaminhá-la ao Cartório competente.
Determino ao Ofi cial do Registro Civil das Pessoas Naturais da Comarca onde fora registrado o casamento, que, vendo a presen-
te e em seu cumprimento, proceda à margem do Livro de Registro de Casamentos a averbação do divórcio consensual.
Suspensa a exigibilidade das custas, em razão da concessão do benefício da gratuidade. PRI. Transitado em julgado, arquivem-
-se com baixa.
SANTO ESTEVÃO/BA, 5 de setembro de 2019.
NUNISVALDO DOS SANTOS
JUIZ DE DIREITO

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SANTO ESTEVÃO
INTIMAÇÃO
8000724-75.2019.8.05.0230 Divórcio Consensual
Jurisdição: Santo Estevão
Requerente: Nilza Oliveira Conceicao
Advogado: Luiz Armando Cedro Vilas Boas Junior (OAB:0009952/BA)
Requerido: Paulo De Jesus Conceicao
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 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SANTO ESTEVÃO
  ________________________________________
Processo: DIVÓRCIO CONSENSUAL n. 8000724-75.2019.8.05.0230
Órgão Julgador: 1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SANTO ESTEVÃO
REQUERENTE: NILZA OLIVEIRA CONCEICAO
Advogado(s): LUIZ ARMANDO CEDRO VILAS BOAS JUNIOR (OAB:0009952/BA)
REQUERIDO: PAULO DE JESUS CONCEICAO
Advogado(s):
SENTENÇA
Vistos, etc.
Trata-se de ação em cujo bojo a autora pugnou pela desistência do feito, ID.26824186.
Opinativo ministerial pela extinção do feito, ID.32334469.
É o que se tem a relatar. DECIDO.
Por oportuno, fundamento a presente no fato de ser o pedido de desistência integral da ação é irretratável, antes mesmo da ho-
mologação, por aplicação do princípio da obrigatoriedade das convenções (pacta sunt servanda), bem como do art. 200, caput, 
do CPC/15 e art. 849 do Código Civil /2002.
Assim sendo, homologo o pedido de desistência, ao tempo em que JULGO EXTINTO O PROCESSO sem resolução do mérito, 
com fundamento no artigo 485, VIII, do CPC/2015.
Faculto a parte o desentranhamento dos documentos originais, desde que fi quem nos autos cópias autênticas.
Recolha-se o mandado sem cumprimento, se for o caso.
Expedientes necessários.
Suspensa a exigibilidade das custas, em razão da concessão do benefício da gratuidade, conforme art. 98, § 3º, do CPC.
P. R. I. C. e arquivem-se com baixa e cópia em pasta própria, trânsito em julgado e demais cautelas estilares.
Dou à cópia da presente, força de mandado.

  SANTO ESTEVÃO/BA, 2 de setembro de 2019.
NUNISVALDO DOS SANTOS
JUIZ DE DIREITO EM SUBSTITUIÇÃO

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SANTO ESTEVÃO
INTIMAÇÃO
8001261-08.2018.8.05.0230 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Santo Estevão
Autor: Raquel Machado Gomes
Advogado: Hercules Gomes Da Silva (OAB:0039798/BA)
Advogado: Taise Barreto Lobo Ferreira (OAB:0033600/BA)
Advogado: Simey Bastos De Souza (OAB:0038168/BA)
Réu: Davi Gomes Guimarães

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTO ESTEVÃO

 Processo nº 8001261-08.2018.8.05.0230
DESPACHO

 Vistos, etc.
A inércia das partes diante dos deveres e ônus processuais, acarretando a paralisação do processo, faz presumir a desistência 
da pretensão à tutela jurisdicional.
Isso ocorre quando o autor não promove os atos ou diligências que lhe competir, abandonando a causa por mais de trinta dias.
É o caso destes autos.
Realizada a intimação do(a) requerente, decorreu o prazo legal para que o(a) mesmo(a) promovesse o prosseguimento do feito, 
conforme se verifi ca pela certidão acostada aos autos (ID.28584832)
A douta Representante do Ministério Público, opinou pela extinção do feito, ID.32237426.
Em tais circunstâncias, hei por bem, por sentença, declarar a extinção do presente processo, sem resolução de mérito, nos ter-
mos do art. 485, inciso III, do NCPC, ordenando o seu arquivamento, após baixa na distribuição.
Sem custas.
P.R.I. e Cumpra-se.
Santo Estevão/BA, 2 de setembro de 2019.

  NUNISVALDO DOS SANTOS
Juiz de Direito
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 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SANTO ESTEVÃO
INTIMAÇÃO
8001377-14.2018.8.05.0230 Tutela E Curatela - Nomeação
Jurisdição: Santo Estevão
Requerente: Renailde Pinto Da Conceicao
Advogado: Taise Barreto Lobo Ferreira (OAB:0033600/BA)
Advogado: Simey Bastos De Souza (OAB:0038168/BA)
Advogado: Hercules Gomes Da Silva (OAB:0039798/BA)
Requerido: Conceicao Aleny Maia De Azevedo

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SANTO ESTEVÃO

  ________________________________________
Processo: TUTELA E CURATELA - NOMEAÇÃO n. 8001377-14.2018.8.05.0230
Órgão Julgador: 1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SANTO ESTEVÃO
REQUERENTE: RENAILDE PINTO DA CONCEICAO
Advogado(s): HERCULES GOMES DA SILVA (OAB:0039798/BA), SIMEY BASTOS DE SOUZA (OAB:0038168/BA), TAISE BAR-
RETO LOBO FERREIRA (OAB:0033600/BA)
REQUERIDO: CONCEICAO ALENY MAIA DE AZEVEDO
Advogado(s):
SENTENÇA
Vistos, etc.
Trata-se de ação em cujo bojo a autora pugnou pela desistência do feito, ID.32143608.
Opinativo ministerial pela extinção do feito, ID.3228631.
É o que se tem a relatar. DECIDO.
Por oportuno, fundamento a presente no fato de ser o pedido de desistência integral da ação é irretratável, antes mesmo da ho-
mologação, por aplicação do princípio da obrigatoriedade das convenções (pacta sunt servanda), bem como do art. 200, caput, 
do CPC/15 e art. 849 do Código Civil /2002.
Assim sendo, homologo o pedido de desistência, ao tempo em que JULGO EXTINTO O PROCESSO sem resolução do mérito, 
com fundamento no artigo 485, VIII, do CPC/2015.
Faculto a parte o desentranhamento dos documentos originais, desde que fi quem nos autos cópias autênticas.
Recolha-se o mandado sem cumprimento, se for o caso.
Expedientes necessários.
Suspensa a exigibilidade das custas, em razão da concessão do benefício da gratuidade, conforme art. 98, § 3º, do CPC.
P. R. I. C. e arquivem-se com baixa e cópia em pasta própria, trânsito em julgado e demais cautelas estilares.
Dou à cópia da presente, força de mandado.
SANTO ESTEVÃO/BA, 2 de setembro de 2019.
NUNISVALDO DOS SANTOS
JUIZ DE DIREITO EM SUBSTITUIÇÃO

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SANTO ESTEVÃO
INTIMAÇÃO
8000329-83.2019.8.05.0230 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Santo Estevão
Autor: Dioneia Pereira Da Conceicao
Advogado: Taise Barreto Lobo Ferreira (OAB:0033600/BA)
Advogado: Hercules Gomes Da Silva (OAB:0039798/BA)
Advogado: Simey Bastos De Souza (OAB:0038168/BA)
Réu: Claudio Santana Barbosa, Conhecido Como “fubá”

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SANTO ESTEVÃO

  ________________________________________
Processo: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 n. 8000329-83.2019.8.05.0230
Órgão Julgador: 1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SANTO ESTEVÃO
AUTOR: DIONEIA PEREIRA DA CONCEICAO
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Advogado(s): SIMEY BASTOS DE SOUZA (OAB:0038168/BA), HERCULES GOMES DA SILVA (OAB:0039798/BA), TAISE BAR-
RETO LOBO FERREIRA (OAB:0033600/BA)
RÉU: Claudio Santana Barbosa, conhecido como “Fubá”
Advogado(s):
SENTENÇA
Vistos, etc.
Trata-se de ação em cujo bojo a autora pugnou pela desistência do feito, ID. 27170535.
Opinativo ministerial pela extinção do feito, ID.32342510.
É o que se tem a relatar. DECIDO.
Por oportuno, fundamento a presente no fato de ser o pedido de desistência integral da ação é irretratável, antes mesmo da ho-
mologação, por aplicação do princípio da obrigatoriedade das convenções (pacta sunt servanda), bem como do art. 200, caput, 
do CPC/15 e art. 849 do Código Civil /2002.
Assim sendo, homologo o pedido de desistência, ao tempo em que JULGO EXTINTO O PROCESSO sem resolução do mérito, 
com fundamento no artigo 485, VIII, do CPC/2015.
Faculto a parte o desentranhamento dos documentos originais, desde que fi quem nos autos cópias autênticas.
Recolha-se o mandado sem cumprimento, se for o caso.
Expedientes necessários.
Suspensa a exigibilidade das custas, em razão da concessão do benefício da gratuidade, conforme art. 98, § 3º, do CPC.
P. R. I. C. e arquivem-se com baixa e cópia em pasta própria, trânsito em julgado e demais cautelas estilares.
Dou à cópia da presente, força de mandado.

  SANTO ESTEVÃO/BA, 2 de setembro de 2019.
NUNISVALDO DOS SANTOS
JUIZ DE DIREITO EM SUBSTITUIÇÃO

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SANTO ESTEVÃO
INTIMAÇÃO
8000594-22.2018.8.05.0230 Interdição
Jurisdição: Santo Estevão
Requerente: Gilzabete Gomes Medeiros
Advogado: Jose Sobral De Oliveira (OAB:0010623/BA)
Requerido: Nair Eulina Gomes Medeiros

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTO ESTEVÃO

 Processo nº 8000594-22.2018.8.05.0230
DESPACHO

 Vistos, etc.
A inércia das partes diante dos deveres e ônus processuais, acarretando a paralisação do processo, faz presumir a desistência 
da pretensão à tutela jurisdicional.
Isso ocorre quando o autor não promove os atos ou diligências que lhe competir, abandonando a causa por mais de trinta dias.
É o caso destes autos.
Realizada a intimação do(a) requerente, decorreu o prazo legal para que o(a) mesmo(a) promovesse o prosseguimento do feito, 
conforme se verifi ca pela certidão acostada aos autos (ID.22168329)
A douta Representante do Ministério Público, opinou pela extinção do feito, ID.32348621.
Em tais circunstâncias, hei por bem, por sentença, declarar a extinção do presente processo, sem resolução de mérito, nos ter-
mos do art. 485, inciso III, do NCPC, ordenando o seu arquivamento, após baixa na distribuição.
Sem custas.
P.R.I. e Cumpra-se.
Santo Estevão/BA, 2 de setembro de 2019.

  NUNISVALDO DOS SANTOS
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SANTO ESTEVÃO
INTIMAÇÃO
8000925-72.2016.8.05.0230 Execução De Alimentos Infância E Juventude
Jurisdição: Santo Estevão
Exequente: E. S. B.
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Advogado: Taise Barreto Lobo Ferreira (OAB:0033600/BA)
Advogado: Hercules Gomes Da Silva (OAB:0039798/BA)
Advogado: Alberto Jorge Souza Passos (OAB:0024068/BA)
Executado: G. D. J.

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SANTO ESTEVÃO

  ________________________________________
Processo: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS INFÂNCIA E JUVENTUDE n. 8000925-72.2016.8.05.0230
Órgão Julgador: 1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SANTO ESTEVÃO
EXEQUENTE: EDINEUZA SOUZA BARRETO
Advogado(s): ALBERTO JORGE SOUZA PASSOS (OAB:0024068/BA), HERCULES GOMES DA SILVA (OAB:0039798/BA), TAI-
SE BARRETO LOBO FERREIRA (OAB:0033600/BA)
EXECUTADO: GILVAN DE JESUS
Advogado(s):
SENTENÇA
Vistos etc.
Trata-se de processo em EXECUÇÃO DE ALIMENTOS.
A parte exequente peticiona informando a satisfação da obrigação, ID.17371715.
O MP manifestou-se pela extinção do feito, ID.32775373.
Vieram-se conclusos os autos. É o relatório. DECIDO.
Trata-se de EXECUÇÃO DE ALIMENTOS na qual houve satisfação da obrigação.
De tudo que consta dos autos, vislumbra-se inexistir qualquer diferença a ser satisfeita em relação ao objeto da presente exe-
cução.
Ex positis, atento ao que mais dos autos consta e aos Princípios de Direito aplicáveis à espécie, uma vez satisfeita a obrigação, 
JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, o que faço com respaldo no art. 924, inciso II, do CPC/15.
Recolha-se o mandado sem cumprimento, se for o caso.
Desconstitua-se a penhora de bens, se for a hipótese. Ofi cie-se.
Suspensa a exigibilidade de custas e honorários, face a gratuidade.
PRI. Arquivem-se com baixa.
SANTO ESTEVÃO/BA, 2 de setembro de 2019.
NUNISVALDO DOS SANTOS
JUIZ DE DIREITO EM SUBSTITUIÇÃO

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SANTO ESTEVÃO
INTIMAÇÃO
8000481-68.2018.8.05.0230 Tutela E Curatela - Nomeação
Jurisdição: Santo Estevão
Requerente: Sergio Rios Amaral
Advogado: Hercules Gomes Da Silva (OAB:0039798/BA)
Requerido: Paula Gomes Rios Amaral

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SANTO ESTEVÃO

  ________________________________________
Processo: TUTELA E CURATELA - NOMEAÇÃO n. 8000481-68.2018.8.05.0230
Órgão Julgador: 1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SANTO ESTEVÃO
REQUERENTE: SERGIO RIOS AMARAL
Advogado(s): HERCULES GOMES DA SILVA (OAB:0039798/BA)
REQUERIDO: PAULA GOMES RIOS AMARAL
Advogado(s):
SENTENÇA
Vistos, etc.
Trata-se de ação em cujo bojo a autora pugnou pela desistência do feito, ID.14666656.
Opinativo ministerial pela extinção do feito, ID.32776319.
É o que se tem a relatar. DECIDO.
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Por oportuno, fundamento a presente no fato de ser o pedido de desistência integral da ação é irretratável, antes mesmo da ho-
mologação, por aplicação do princípio da obrigatoriedade das convenções (pacta sunt servanda), bem como do art. 200, caput, 
do CPC/15 e art. 849 do Código Civil /2002.
Assim sendo, homologo o pedido de desistência, ao tempo em que JULGO EXTINTO O PROCESSO sem resolução do mérito, 
com fundamento no artigo 485, VIII, do CPC/2015.
Faculto a parte o desentranhamento dos documentos originais, desde que fi quem nos autos cópias autênticas.
Recolha-se o mandado sem cumprimento, se for o caso.
Expedientes necessários.
Suspensa a exigibilidade das custas, em razão da concessão do benefício da gratuidade, conforme art. 98, § 3º, do CPC.
P. R. I. C. e arquivem-se com baixa e cópia em pasta própria, trânsito em julgado e demais cautelas estilares.
Dou à cópia da presente, força de mandado.

  SANTO ESTEVÃO/BA, 2 de setembro de 2019.

NUNISVALDO DOS SANTOS
JUIZ DE DIREITO EM SUBSTITUIÇÃO

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SANTO ESTEVÃO
INTIMAÇÃO
8000062-14.2019.8.05.0230 Divórcio Consensual
Jurisdição: Santo Estevão
Requerente: Marco Aurelio Maciel
Advogado: Rita Maria Pinheiro De Oliveira Cerqueira (OAB:0043005/BA)
Requerente: Heliene Casaes Fiuza
Advogado: Rita Maria Pinheiro De Oliveira Cerqueira (OAB:0043005/BA)

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SANTO ESTEVÃO

  ________________________________________
Processo: DIVÓRCIO CONSENSUAL n. 8000062-14.2019.8.05.0230
Órgão Julgador: 1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SANTO ESTEVÃO
REQUERENTE: MARCO AURELIO MACIEL e outros
Advogado(s): RITA MARIA PINHEIRO DE OLIVEIRA CERQUEIRA (OAB:0043005/BA)

 Advogado(s):
SENTENÇA
Vistos, etc.
Trata-se de ação em cujo bojo a autora pugnou pela desistência do feito, ID. 32776097.
É o que se tem a relatar. DECIDO.
Por oportuno, fundamento a presente no fato de ser o pedido de desistência integral da ação é irretratável, antes mesmo da ho-
mologação, por aplicação do princípio da obrigatoriedade das convenções (pacta sunt servanda), bem como do art. 200, caput, 
do CPC/15 e art. 849 do Código Civil /2002.
Assim sendo, homologo o pedido de desistência, ao tempo em que JULGO EXTINTO O PROCESSO sem resolução do mérito, 
com fundamento no artigo 485, VIII, do CPC/2015.
Faculto a parte o desentranhamento dos documentos originais, desde que fi quem nos autos cópias autênticas.
Recolha-se o mandado sem cumprimento, se for o caso.
Expedientes necessários.
Suspensa a exigibilidade das custas, em razão da concessão do benefício da gratuidade, conforme art. 98, § 3º, do CPC.
P. R. I. C. e arquivem-se com baixa e cópia em pasta própria, trânsito em julgado e demais cautelas estilares.
Dou à cópia da presente, força de mandado.

SANTO ESTEVÃO/BA, 2 de setembro de 2019.

NUNISVALDO DOS SANTOS
JUIZ DE DIREITO EM SUBSTITUIÇÃO
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 VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

  PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE SANTO ESTEVÃO
VARA DOS FEITOS CRIMINAIS
JUIZ DE DIREITO - DRA. SEBASTIANA COSTA BOMFIM E SILVA - ESCRIVÃO DESIGNADO: JAILSON DE SOUZA SANTOS 
RODRIGUES

 Expediente do dia 05 de setembro de 2019

 0006162-92.2017.805.0230 - Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor(s): Ministério Público Do Estado Da Bahia
Reu(s): Robson Sena Da Silva
Advogado(s): José Sobral de Oliveira
Sentença: COMARCA DE SANTO ESTEVÃO
VARA CRIMINAL
PROCESSO: 0006162-92.2017.805.0230
RÉU: ROBSON SENA DA SILVA

  S E N T E N Ç A

  Trata-se de Ação Penal para apurar a responsabilidade criminal de ROBSON SENA DA SILVA, devidamente qualifi cado nos 
autos, o qual veio a falecer no curso do procedimento, conforme noticia a certidão acostada a fl . 111.
Em razão disso, JULGO, por sentença, extinta sua punibilidade, com fulcro no artigo 107, I, do Código Penal.
Publique-se.
Arquive-se cópia desta decisão.
Intimem-se e arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.
Int.
Santo Estevão, 05 de setembro de 2019.

 NUNISVALDO DOS SANTOS
JUÍZ DE DIREITO
 
 Expediente do dia 09 de setembro de 2019

 0001724-52.2019.805.0230 - Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor(s): Ministerio Público Do Estado Da Bahia
Reu(s): Marcos Antonio Araújo Lopes
Advogado(s): Amauri Correia Conceição da Cruz
Sentença: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE SANTO ESTÊVÃO
VARA CRIMINAL

 PROC. Nº 0001724-52.2019.805.0230
AUTOR: Ministério Público Estadual
REU: Marcos Antonio Araújo Lopes

  SENTENÇA

  O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por seu representante na Comarca de Santo Estêvão, ofereceu denúncia 
contra MARCOS ANTONIO ARAÚJO LOPES já devidamente qualifi cado nos autos, incursando-o nas sanções do art. 33, caput, 
da Lei nº 11.343/06, sob a acusação de que o réu, no dia 29.05.2019, neste Município, precisamente em sua residência na Rua 
José Gonçalves, possuía e guardava para expor à venda 152,46 (cento e cinquenta e dois gramas e quarenta e seis centigramas) 
de cocaína, oportunidade na qual foi preso em fl agrante delito por uma guarnição policial.

 Informa a inicial acusatória que os investigadores da polícia civil diligenciaram até a residência do denunciado no bojo de uma 
investigação referente a um roubo de um aparelho celular e, ao chegarem no local, o acusado ao avistar os policiais arremessou 
um blusão sobre o muro, o qual fi cou preso entre a vegetação existente. Ao localizar o blusão, os policiais encontraram uma meia 
contendo três pacotes da droga descrita alhures.
Laudo pericial juntado aos autos (fl . 61).

 O acusado foi citado para qualifi cação e interrogatório, e a denúncia recebida (fl . 44).
Foram inquiridas as testemunhas arroladas pela acusação e pela defesa, durante a fase instrutória.
Por ocasião dos memoriais o Ministério Público ratifi ca a denúncia para incursar o réu nas penas da lei.
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A defesa técnica, em sede de Memoriais, requer a absolvição nos termos do artigo 386, inciso VII do Código de Processo Penal, 
caso haja entendimento diverso, pugna pela desclassifi cação da conduta para a prática do artigo 28 da lei 11.343/06 e, subsi-
diariamente, pela concessão do direito de responder em liberdade, com fulcro no artigo 5º, inciso LVII da Constituição Federal.
Em síntese, é o relatório.

 DECIDO:

 A materialidade delitiva está devidamente comprovada, e isso se depreende do Laudo Pericial elaborado pela Polícia Técnica, 
fl . 61 dos autos, comprovando tratar-se de substâncias positivas para cocaína.
A prova da autoria também é inconcussa, o que se extrai tanto do depoimento das testemunhas quanto na própria confi ssão do 
acusado, esta última corroborada pela própria defesa técnica.

 A jurisprudência dos nossos tribunais, reiteradamente, assim tem decidido:
APELAÇÃO CRIMINAL – TÓXICOS – SENTENÇA CONDENATÓRIA – PROVA – AUTORIA E MATERIALIDADE – SUFICIÊNCIA 
– TESTEMUNHO DE POLICIAL – HARMONIA – JUÍZO DE CERTEZA – ABSOLVIÇÃO – IMPOSSIBILIDADE – Não se fala em 
absolvição, quando o conjunto probatório existente nos autos for indubitavelmente sufi ciente para formação do juízo de certeza 
necessário ao embasamento de Decreto condenatório por tráfi co de substância entorpecente. A prova policial inquisitória só 
deve ser desprezada, afastada ou arredada, como elemento válido e aceitável de convicção, quando for total e absolutamente 
manifesta a ausência de prova judicial confi rmatória ou quando desmedida, contrariada ou nulifi cada pelos elementos probantes 
colhidos em juízo, através de regular instrução. “A simples condição de policial não torna a testemunha impedida ou suspeita” 
(STF/HC 70.237- Rel. Carlos Velloso - RTJ 157/94). Recurso a que se nega provimento. (TJMG – APCR 000.294.022-9/00 – 1ª 
C.Crim. – Rel. Des. Tibagy Salles – J. 25.02.2003)
No caso ora colacionado para julgamento os depoimentos dos policiais, na polícia e em juízo, são extremamente coerentes, não 
deixando margens para nenhuma dúvida quanto à sua idoneidade.
Ressalto que é dever do julgador, ao sentenciar, atentar para o fato de que na comercialização de drogas ilícitas há uma hie-
rarquização empres , partindo do produtor para o atacadista, e deste para o varejista, enquadrando-se o acusado nesta última 
categoria de mercador.
As circunstâncias e as provas dos autos não autorizam a concluir que o acusado se dedica às atividades criminosas ou integra 
organização dessa natureza. Assim entendo porque o vocábulo “dedicação” constante no § 4º do art. 33 da Lei nº 11.343/06 
nos dar a ideia de habitualidade, profi ssionalismo, fatos aos quais a denúncia não atenta e nem há prova nesse sentido. De 
outro lado, ninguém pode integrar organização criminosa sem praticar crimes com habitualidade, dedicando-se às atividades da 
societas criminis. Logo, nas variáveis “dedicação e organização” existe relação de dependência da última para com a primeira.

 Pelo exposto, e por tudo mais que dos autos constam, julgo procedente a pretensão punitiva estatal para condenar o acusado 
MARCOS ANTONIO ARAÚJO LOPES, já devidamente qualifi cado nos autos, do Processo nº 0001724-52.2019.805.0230, incur-
sando-o nas sanções do art. 33 da Lei nº 11.343/06 – Tráfi co ilícito de substância entorpecente, passando à individualização da 
pena.

 Entendo como médio o grau de culpabilidade, quanto aos antecedentes é o acusado tecnicamente primário; não há nenhuma 
censura em sua conduta social e nem se pode concluir que o mesmo possui personalidade voltada para o crime.
Considerando, ainda, os motivos do crime e suas consequências danosas para a sociedade, tanto em relação à saúde pública, 
bem como à segurança e a própria potestade estatal, bem como por serem as circunstâncias judiciais ligeiramente desfavoráveis 
ao acusado, fi xo a pena-base em 05 (cinco) anos de reclusão, por entender sufi ciente e necessária.
Como a pena encontra-se dimensionada no mínimo legal, a confi ssão espontânea não poderá conduzir a redução da pena abai-
xo do mínimo legal (STJ, súmula 231).
Deve-se considerar, no entanto, a causa especial de diminuição disciplinada no § 4º do artigo 33, da Lei n. 11.343/06. O acusado 
é primário e não possui maus antecedentes, inexistindo prova nos autos de que se dedique a atividades criminosas ou integre 
organização criminosa. Por essa razão, diminuo a pena até então aplicada em 1/3, fi nalizando-a em 1 ano e 8 meses de reclusão, 
e 166 dias-multa.
Estabeleço, nos termos do artigo 33, § 2º, alínea “c”, e § 3º do Código Penal, o regime aberto para início do cumprimento da 
reprimenda.
Com fundamento no art. 44, do Código Penal, substituo a pena privativa de liberdade por duas penas restritivas de direito, 
consistente em prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas, e limitação temporária de direitos, consistente na 
proibição de frequentar determinados lugares, cabendo ao juízo da execução estabelecer o que for necessário para a implemen-
tação das penas.

 Façam-se as demais anotações e comunicações necessárias.
Expeça-se ALVARÁ DE SOLTURA.
Após o trânsito em julgado, lance-se o nome do réu no livro de Rol dos Culpados.
P.R.I.

 Santo Estêvão, 09 de setembro de 2019

 NUNISVALDO DOS SANTOS
Juiz de Direito em substituição
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0005571-33.2017.805.0230 - Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor(s): Ministerio Público Do Estado Da Bahia
Reu(s): Gilvanei Santana Araujo Alves
Advogado(s): José Sobral de Oliveira
Vitima(s): Girlandia Moreira Santana Alves
Sentença: COMARCA DE SANTO ESTEVÃO
VARA CRIMINAL
AUTOS: 0005571-33.2017.805.0230

  S E N T E N Ç A

 Vistos.
O Ministério Público do Estado da Bahia denunciou GILVANEI SANTANA ARAÚJO ALVES, como incurso nas penas do artigo 
21, do Decreto-Lei n° 3.688/41, do artigo 147 e artigo 163, parágrafo único, inciso II, ambos do Código Penal, na forma do artigo 
69, do código Penal.
Narra a denúncia que, nos dias 04/05/2017 e 11/09/2017, o denunciado praticou vias de fato associadamente com puxões de 
cabelo, xingamentos e mordidas, contra sua esposa Gislandia Moreira Santana Alves. Ainda, no fi nal do ano de 2015 e no dia 
01/10/2017, destruiu o sofá após atear fogo. Por fi m, no dia 01/10/2017, o denunciado ameaçou a vítima de morte.
Não possui relatório médico, pois, a vítima não tinha dinheiro para o transporte até a cidade de Feira de Santana e que não pro-
curou atendimento nesta cidade, porque, fi caram apenas manchas no seu corpo.
A denúncia foi recebida em 16/11/17 (fl s. 29/30).
O acusado foi citado e apresentou defesa preliminar por meio de advogado nomeado (fl . 51).
Nas audiências de instrução, foram ouvidas a vítima e duas testemunhas apresentada pela acusação e declarada a revelia do 
réu.(fl s. 55/58 e 63/67 ). Todos esses atos foram registrados por meio de gravação audiovisual e gravados em mídia de CD que 
acompanha os autos.
Em sede de alegações fi nais, o Ministério Público requereu a condenação do acusado nos termos da denúncia (fl s. 69/72). A 
defesa, por sua vez, pugnou pela absolvição do réu (fl . 73).
Em seguida, o Ministério Público pugnou pela Prisão Preventiva do acusado, nos termos do artigo 312 e 313, inciso III, do Código 
de Processo Penal, devido ao descumprimento das medidas protetivas impostas (fl s. 86/87).
É o relatório, do que importa.
Passo a decidir.
No mérito, a pretensão procede.
A ocorrência do delito e a sua respectiva autoria restaram amplamente comprovadas pelos elementos probatórios encontrados 
nos autos, especialmente por meio do Boletim de Ocorrência (fl s. 11 e12), e dos depoimentos colhidos tanto na fase policial 
quanto na judicial.
Na audiência de instrução, a ofendida Girlandia Moreira Santana, declarou que, nos dias 04/05/2017 e 11/09/2017, foi agredida 
pelo acusado com xingamentos, mordidas e ameaças. Em 2015, tocou fogo no sofá, após ela ter saído de casa e em 2017 colo-
cou fogo na cama e nas roupas dela e das crianças (cf. CD de fl . 58).
A testemunha José da Conceição, contou em sua oitiva que a convivência da vítima com o réu era pacífi ca e depois passaram a 
ter problemas de desentendimento, onde o réu tocou fogo no sofá e arrancou as portas da casa; que não tem conhecimento de 
agressões sofridas pela vítima (cf. CD de fl . 58).
A testemunha Calila Santana da Conceição, afi rmou que a convivência da vítima com réu era repleta de brigas e agressões, que 
por várias vezes a vítima lhe procurou para contar e mostras as marcas das agressões sofridas, que se recorda que o réu incen-
diou a casa da vítima, queimando o colchão e o sofá, além das roupas das crianças, que presenciou o réu proferir xingamentos 
contra a vítima, além de arrancar as portas da residência, que õ réu frequenta a residência da vítima (cf. CD de fl . 66).
O réu, em seu interrogatório na delegacia, negou os fatos a ele imputados. Na audiência de instrução, o réu não foi interrogado, 
sendo designada audiência para oitiva da testemunha e interrogatório do réu, o qual não compareceu.
Destartes, em que pese a negativa do réu, a imputação em desfavor do mesmo restou comprovada durante a instrução criminal. 
Evidenciando assim a autoria e a materialidade delitiva, devendo ressaltar o depoimento da vítima que confi rmou os fatos descri-
tos na peça incoativa do Parquet, além da prova testemunhal que corroborou com a versão da vítima.
A inadmissão de autoria do réu, não põe em dúvida a materialidade dos fatos, haja vista que todo o depoimento da vítima foi 
seguro e coerente acerca dos fatos, bem como todo o conjunto probatório.
Com esteio, no entendimento do relator Humberto Ulhôa, no julgamento do Acórdão n.915110, in verbis:

 APELAÇÃO CRIMINAL. AMEAÇA PRATICADA NO CONTEXTO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA. ABSOLVIÇÃO. IMPOSSIBILI-
DADE. AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS. RELEVÂNCIA DA PALAVRA DA VÍTIMA. SENTENÇA MANTIDA.
1. Inviável a tese de absolvição por insufi ciência de provas quando as declarações da ofendida são coerentes, ratifi cadas em 
Juízo sob o crivo do contraditório, e corroboradas por outras provas acostadas aos autos. O crime de ameaça é formal, qual seja, 
a consumação independe do resultado naturalístico - a intimidação da ofendida.
2. É cediço que a palavra da vítima, no tocante aos crimes que envolvem relações domésticas, reveste-se de especial credibili-
dade, pois são cometidos na maioria das vezes sem a presença de testemunhas oculares.
3. Recurso conhecido e NÃO PROVIDO.
(Acórdão n.915110, 20140410058204APR, Relator: HUMBERTO ULHÔA 3ª TURMA CRIMINAL, Data de Julgamento: 21/01/2016, 
Publicado no DJE: 27/01/2016.
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 Nesse mesmo sentido, inclusive, já se manifestou o relator Jesuino Rissato, no julgamento do Acórdão n.1116044, in verbis:

 PENAL E PROCESSUAL PENAL. VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER. AMEAÇA E VIAS DE FATO. 
AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS. DOSIMETRIA ADEQUADA. SENTENÇA MANTIDA.
1. Inviável o acolhimento de pleito absolutório, quando a condenação está lastreada em provas sólidas, como o depoimento da 
vítima prestado sob o crivo do contraditório e da ampla defesa, em harmonia com os demais elementos do conjunto probatório.
2. O delito de ameaça é formal e independe de resultado, consumando-se no momento em que a vítima toma conhecimento do 
propósito do agente em lhe causar um mal injusto e grave.
3. A ausência de ânimo calmo e refl etido não descaracteriza o crime de ameaça, mormente se o mal injusto e grave anunciado 
causou intimidação, temor ou abalo psíquico à vítima.
4. A comprovação da materialidade da contravenção de vias de fatos dispensa o exame de corpo de delito, até porque esse tipo 
de agressão raramente deixa vestígios, de sorte que a comprovação pode vir por outros meios de prova.
5. Recurso conhecido e desprovido.

 (Acórdão n.1116044, 20150310250845APR, Relator: JESUINO RISSATO 3ª TURMA CRIMINAL, Data de Julgamento: 
09/08/2018, Publicado no DJE: 14/08/2018.

 Desse modo, não há o que se falar em absolvição.
Outrossim, julgo procedente o pedido de PRISÃO PREVENTIVA pugnado pelo Ministério Público em desfavor do réu, com fulcro 
nos artigos 312 e 313, inciso III, ambos do Código de Processo Penal, vejamos in verbis:
Art. 312. A prisão preventiva poderá ser decretada como garantia da ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da 
instrução criminal, ou para assegurar a aplicação da lei penal, quando houver prova da existência do crime e indício sufi ciente 
de autoria. 

 Art. 313. Nos termos do art. 312 deste Código, será admitida a decretação da prisão preventiva:
III- se o crime envolver violência doméstica e familiar contra a mulher, criança, adolescente, idoso, enfermo ou pessoa com defi -
ciência, para garantir a execução das medidas protetivas de urgência;

  À luz dos referidos artigos, faz-se necessário a decretação da prisão preventiva, como meio de coibir novas agressões e garantir 
a integridade da vítima, tendo em vista o descumprimento das medidas protetivas impostas ao réu.
Ademais, o artigo 20 da Lei 11.340/06, reforça:

 Art. 20. Em qualquer fase do inquérito policial ou da instrução criminal, caberá a prisão preventiva do agressor, decretada pelo 
juiz, de ofício, a requerimento do Ministério Público ou mediante representação da autoridade policial.

 Está colacionado nos autos o termo de declarações da vítima (fl . 81) relatando o descumprimento pelo réu, das medidas prote-
tivas decretadas a favor desta, bem como o relatório médico (fl .83) das lesões sofridas devido as agressões que o réu praticou 
ao invadir a residência da vítima, restando demonstrado a necessidade de se resguardar a integridade física, emocional e psi-
cológica da vítima.
Nesse sentido é o entendimento dos nossos tribunais:

 Violência doméstica. Prisão preventiva. Descumprimento de medidas protetivas. 1 - Nos crimes de violência doméstica justifi ca-
-se a prisão preventiva quando indispensável para garantir a execução das medidas protetivas e assegurar a integridade física e 
psíquica da vítima, bem como tranquilidade ao meio social. 2 - O descumprimento das medidas protetivas de urgência demonstra 
a periculosidade do agente e indica que sua liberdade traz ameaça à integridade física e psíquica da vítima, bem como intranqui-
lidade ao meio social, o que justifi ca seja mantida a constrição cautelar. 3 - Ordem denegada.
(TJ-DF 20170020115215 0012394-77.2017.8.07.0000, Relator: JAIR SOARES, Data de Julgamento: 25/05/2017, 2ª TURMA 
CRIMINAL, Data de Publicação: Publicado no DJE : 30/05/2017 . Pág.: 199/215)

 Diante do descumprimento das medidas protetivas, não resta outro meio senão o decreto prisional, haja vista restou demons-
trado o periculum libertatis, além do entendimento que esta é a única medida capaz de conter a conduta do réu; pois, o agente 
mesmo ciente das medidas protetivas, estando proibido de se aproximar da vítima, devendo-se manter afastado do lar e não 
manter contato algum com a vítima, continua frequentando a residência da mesma, importunando-a, agredindo-a física e emo-
cionalmente, colocando em risco toda a sua integridade e, provando a descrença nas ordens judiciais.
É fundamental ressaltar, que além dos crimes colacionados aos autos que compõem a peça inicial do Parquet, no dia 02/08/2019 
o agressor retornou à residência da vítima, arrombando a porta, invadindo a casa e agredindo-a fi sicamente com tapas e socos, 
evidenciando o perigo do agressor, que mesmo tendo conhecimento das medidas protetivas, não as cumpri, frequentando à casa 
da vítima e a ameaçando constantemente.
É nesse bojo que torna-se imperiosa a intervenção do Poder Judiciário, embora a decretação da prisão seja a medida mais gra-
vosa, tornou-se imprescindível nos autos em apreço, é uma forma de preservar a vítima, garantindo a ordem pública e a credibi-
lidade das instituições estatais enquanto mecanismos ofi ciais de repressão aos crimes; pois o réu deliberadamente demonstrou 
desapreço com o Poder Judiciário e descrença com as ordens emanadas pela Justiça, uma vez que não respeita as decisões 
judiciais.
A jurisprudência dos nossos tribunais, reiteradamente, assim tem decidido:
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por 
unanimidade de votos, em conhecer e denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do Relator. EMENTA: HABEAS COR-
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PUS CRIME. VIOLÊNCIA DOMÉSTICA. LEI Nº 11.340/06 (LEI MARIA DA PENHA). PRISÃO PREVENTIVA.FUNDAMENTAÇÃO 
HÍGIDA DO DECRETO CAUTELAR ANTE A PRESENÇA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DA MEDIDA EXCEPCIONAL. 
INOCUIDADE DAS MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA IMPOSTAS ANTERIORMENTE. DESCUMPRIMENTO DELIBERA-
DO POR PARTE DO PACIENTE. PRISÃO PREVENTIVA DECRETADA COMO ÚLTIMA RATIO, TENDO SIDO A ÚNICA MEDIDA 
CAPAZ DE CONTER A CONDUTA DO PACIENTE.MOTIVAÇÃO IDÔNEA NO SENTIDO DE GARANTIR A ORDEM PÚBLICA E 
ASSEGURAR A EXECUÇÃO DAS PROVIDÊNCIAS DE PROTEÇÃO. ARTIGO 313, INCISO III, DO CÓDIGO DE PROCESSO 
PENAL. CONSTRANGIMENTO ILEGAL PLENAMENTE AFASTADO COM A SIMPLES ANÁLISE DA CONDUTA DO PACIENTE 
NO DECORRER DO PROCEDIMENTO DE PROTEÇÃO INSTAURADO EM PRIMEIRO GRAU. ORDEM CONHECIDA E DENE-
GADA. I - A decretação da prisão preventiva do paciente teve como motivo fundante, o descumprimento reiterado das medidas 
protetivas impostas. II - O paciente, conquanto plenamente ciente das medidas protetivas que lhe foram impostas, passou a des-
cumprir deliberadamente as ordens judiciais, de modo que a situação fática se amoldou perfeitamente ao artigo 313, inciso III, do 
Código de Processo Penal. III - Ainda que a versão do paciente, ventilada no sentido de que agiu apenas no intuito de alcançar 
a reconciliação, Estado do Paraná 2 PODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇAHABEAS CORPUS CRIME Nº 1.517.974-
7Cód. 1.07.030 guardasse um mínimo de verossimilhança, o fato de não ter contido seus impulsos, apenas demonstra que não 
possui condições de cumprir as medidas de proteção em liberdade. IV - A conduta perpetrada pelo paciente acabou por revelar 
seu desapreço com o Poder Judiciário e sua descrença nas ordens emanadas da Justiça, de modo que descumpriu sistematica-
mente as medidas como se estivesse blindado dos mandamentos e dos deveres impostos pela lei. V - Inexiste constrangimento 
ilegal quando da análise da conduta perpetrada pelo paciente, é possível extrair a presença do periculum in libertatis, fazendo 
necessária sua custódia cautelar para a garantia da ordem pública, conveniência da instrução criminal e para assegurar a exe-
cução das medidas protetivas que visam o resguardo da incolumidade da ofendida. VI - O Juízo de primeiro grau, demonstrou 
total apreço à manutenção da liberdade do paciente, como regra, porquanto apenas decretou a prisão preventiva em ultima ratio, 
após esgotadas as tentativas controlar sua conduta com medidas cautelares menos gravosas. VII - “A necessidade de proteger a 
integridade física e psíquica da ofendida e de cessar a reiteração delitiva, que no caso não é mera presunção, mas risco concreto, 
são indicativas do periculum libertatis exigido para a constrição processual. (...) Não há o que se falar em desproporcionalidade 
da constrição quando a intenção do legislador, ao permitir a medida, foi a de assegurar o cumprimento das medidas coercitivas 
já impostas e descumpridas em casos de violência doméstica.” (HC 337.123/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, 
julgado em 01/12/2015, DJe 18/12/2015) (TJPR - 4ª C.Criminal - HCC - 1517974-7 - Curitiba - Rel.: Celso Jair Mainardi - Unâni-
me - - J. 05.05.2016)
(TJ-PR - HC: 15179747 PR 1517974-7 (Acórdão), Relator: Celso Jair Mainardi, Data de Julgamento: 05/05/2016, 4ª Câmara 
Criminal, Data de Publicação: DJ: 1800 16/05/2016).

 Isso posto, julgo procedente a denúncia para condenar GILVANEI SANTANA ARAÚJO ALVES pela prática dos crimes previstos 
no artigo 21, do Decreto-Lei nº 3.688/41, no artigo 147 e artigo 163, parágrafo único, inciso II, ambos do Código Penal, na forma 
do artigo 69, do Código Penal.
Passo à dosimetria da pena.
Considerando as circunstâncias judiciais do artigo 59 do Código Penal, atendendo à culpabilidade, aos antecedentes, à conduta 
social, à personalidade do agente, aos motivos, circunstâncias e consequências do crime, notadamente pelo fato do delito ter 
sido praticado em decorrência de relações domésticas, fi xo, por ser necessária e sufi ciente à reprovação do delito, a pena-base 
em prisão simples, de quinze dias para o crime tipifi cado pelo artigo 21, do Decreto-Lei n° 3.688/41, detenção, de um mês confor-
me previsto no artigo 147 do Código Penal e, detenção de seis meses e 10 (dez) dias-multa, embasado no artigo 163, parágrafo 
único, inciso II do Código Penal.
Inexistem circunstâncias agravantes e atenuantes.
Não há causas gerais de diminuição ou de aumento de pena.
Destarte, torno defi nitiva a pena em sete meses de detenção e 10 (dez) dias-multa, ao valor-dia de 1/30 (um trinta avos) do sa-
lário mínimo vigente à época do fato.
O acusado deverá iniciar o cumprimento da pena privativa de liberdade em regime fechado.
Deixo de substituir a pena corporal por restritiva de direito nos termos do artigo 44, inciso I do Código Penal.
Condeno, ainda, o acusado ao pagamento das custas processuais.
Transitada em julgado a presente sentença:
a) Intime-se o réu para, em dez dias, pagar a custas processuais;
b) Lance o nome do réu no rol dos culpados;
c) Comunique-se o resultado deste julgamento ao TRE-BA e ao Cedep;
d) Cumpridos todos os itens anteriores, façam os autos conclusos para designação de audiência admonitória.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Santo Estevão, 09 de setembro de 2019.

  NUNISVALDO DOS SANTOS
JUÍZ DE DIREITO EM SUBSTITUIÇÃO
 
 Expediente do dia 10 de setembro de 2019

 0001513-50.2018.805.0230 - Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor(s): Ministério Público Do Estado Da Bahia
Reu(s): Josias Brito Silva, Carlos Dos Ramos Barbosa
Advogado(s): José Sobral de Oliveira
Vítima(s): Sergio Valentim Da Hora
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Despacho: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE SANTO ESTÊVÃO
VARA CRIME

 PROCESSO nº 0001513-50.2018.805.0230
RÉUS: JOSIAS BRITO SILVA E CARLOS DOS RAMOS BARBOSA

  DESPACHO

  Vistos.
Diante do trânsito em julgado da sentença de fl s.116/121, expeça-se Guias de recolhimento defi nitiva na forma da Resolução 
113/2010 do CNJ.
Int.
Santo Estevão, 10 de setembro de 2019.

  Nunisvaldo dos Santos
Juiz de Direito
 
0002472-84.2019.805.0230 - Restituição de Coisas Apreendidas
Autor(s): Jackson Xavier Santana
Despacho: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE SANTO ESTÊVÃO
VARA CRIME

 PROCESSO nº 0002474-84.2019.805.0230
RÉU: JACSKON XAVIER SANTANA

  DESPACHO

  Vistos.
Manifeste-se o Ministério Público.
Int.
Santo Estevão, 10 de setembro de 2019.

  Nunisvaldo dos Santos
Juiz de Direito
 
0002212-07.2019.805.0230 - Auto de Prisão em Flagrante
Autor(s): Bel. Deivid Lopes De Oliveira
Reu(s): Wilson Oliveira Gomes
Despacho: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE SANTO ESTÊVÃO
VARA CRIME

 PROCESSO nº 0002212-07.2019.805.0230
RÉU: WILSON OLIVEIRA GOMES

  DESPACHO

  Vistos.
Manifeste-se o Ministério Público.
Int.
Santo Estevão, 10 de setembro de 2019.

  Nunisvaldo dos Santos
Juiz de Direito
 
0002454-63.2019.805.0230 - Auto de Prisão em Flagrante
Autor(s): Bel. Felipe Vittig Ghiraldelli
Flagranteado(s): Marcos Paulo Da Conceição Souza
Vítima(s): Douglas Raimundo Pereira
Despacho: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE SANTO ESTÊVÃO
VARA CRIME
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 PROCESSO nº 0002454-63.2019.805.0230
RÉU: MARCOS PAULO DA CONCEIÇÃO SOUZA

  DESPACHO

  Vistos.
Manifeste-se o Ministério Público.
Int.
Santo Estevão, 10 de setembro de 2019.

  Nunisvaldo dos Santos
Juiz de Direito
 
0002994-34.2007.805.0230 - Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor(s): Justiça Publica De Santo Estevão, Justiça Publica De Santo Estevao
Reu(s): Getúlio Vaz Pereira Da Silva
Advogado(s): Hercules Gomes, Laís Rodrigues Gomes
Despacho: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE SANTO ESTÊVÃO
VARA CRIME

 PROCESSO nº 0002994-34.2007.805.0230
RÉU: GETÚLIO VAZ PEREIRA DA SILVA

  DESPACHO

  Vistos.
Manifeste-se o Ministério Público quanto ao pedido de fl s.88/90.
Int.
Santo Estevão, 10 de setembro de 2019.

  Nunisvaldo dos Santos
Juiz de Direito
 
0001688-10.2019.805.0230 - Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor(s): Ministerio Público Do Estado Da Bahia
Reu(s): Alexsandro De Sousa Lima
Despacho: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE SANTO ESTÊVÃO
VARA CRIME

 PROCESSO nº 0001688-10.2019.805.0230
RÉU: ALEXSANDRO DE SOUZA LIMA

  DESPACHO

  Vistos.
Manifeste-se o Ministério Público quanto ao pedido de fl s. 72/73.
Sem prejuízo, designo a audiência para o dia 19/09/2019 às 08 horas e 40 minutos.
Int.
Santo Estevão, 10 de setembro de 2019.

  Nunisvaldo dos Santos
Juiz de Direito
 
0002440-79.2019.805.0230 - Carta Precatória
Deprecante(s): Cart.Da Vara Do Júri,Tóxicos, Acidentes De Veículos, Etc, Da Comarca De Feira De Santana - Ba
Deprecado(s): Comarca De Santo Estevao
Reu(s): Valdir Antonio De Oliveira
Despacho: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE SANTO ESTÊVÃO
VARA CRIME

 PROCESSO nº 0002440-79.2019.805.0230
RÉU: VALDIR ANTONIO DE OLIVEIRA
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  DESPACHO

  Vistos.
Considerando que não houve tempo hábil para cumprimento do item 01 da carta precatória, ofi cie-se o juízo deprecante solici-
tando nova data da audiência.
Sem prejuízo, para a realização do ato processual deprecado, designo audiência para o dia 19 de setembro de 2019, às 10 horas 
40 minutos.
Comunique-se ao juízo deprecante.
Int.
Santo Estevão, 10 de setembro de 2019.

  Nunisvaldo dos Santos
Juiz de Direito
 
0002439-94.2019.805.0230 - Carta Precatória
Deprecante(s): Juiz De Direito Da 1ª Vara De Tóxico Da Comarca De Feira De Santana- Bahia
Deprecado(s): Juizo De Direito Da Vara Criminal Da Comarca De Santo Estevão Ba
Reu(s): Evanio Brito De Jesus
Despacho: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE SANTO ESTÊVÃO
VARA CRIME

 PROCESSO nº 0002439-94.2019.805.0230
RÉU: EVANIO BRITO DE JESUS

  DESPACHO

  Vistos.
Para a realização do ato processual deprecado, designo audiência para o dia 19 de setembro de 2019, às 09 horas 20 minutos.
Comunique-se ao juízo deprecante.
Int.
Santo Estevão, 10 de setembro de 2019.

  Nunisvaldo dos Santos
Juiz de Direito
 
0002770-76.2019.805.0230 - Carta Precatória
Deprecante(s): Juizo De Direito Da 14ª Criminal Da Comarca De Salvador
Deprecado(s): Juizo De Direito Da Vara Crime Da Comarca De Santo Estevão
Reu(s): Jose Augusto Neves Marques
Despacho: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE SANTO ESTÊVÃO
VARA CRIME

 PROCESSO nº 0002770-76.2019.805.0230
RÉU: JOSÉ AUGUSTO NEVES MARQUES

  DESPACHO

  Vistos.
Para a realização do ato processual deprecado, designo audiência para o dia 17 de setembro de 2019, às 10 horas e 40 minutos.
Comunique-se ao juízo deprecante.
Int.
Santo Estevão, 10 de setembro de 2019.

  Nunisvaldo dos Santos
Juiz de Direito
 
0002796-74.2019.805.0230 - Carta Precatória
Deprecante(s): Juizo De Direito Da 1ª Vara Criminal De Feira De Santana
Deprecado(s): Juizo De Direito Da Vara Crime Da Comarca De Santo Estevão
Reu(s): Delmi De Jesus Bastos
Despacho: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE SANTO ESTÊVÃO
VARA CRIME
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 PROCESSO nº 0002796-74.2019.805.0230
RÉU: DELMI DE JESUS BASTOS

  DESPACHO

  Vistos.
Cumpra-se.
Após, independente de nova manifestação devolva-se ao Juízo de origem com nossas homenagens.
Int.
Santo Estevão, 10 de setembro de 2019.

  Nunisvaldo dos Santos
Juiz de Direito
 
0002789-82.2019.805.0230 - Carta Precatória
Deprecante(s): Juízo De Direito Da 3ª Vara Criminal Da Comarca De Feira De Santana
Deprecado(s): Juizo De Direito Da Vara Crime Da Comarca De Santo Estevão
Reu(s): Luiz Fernando Cerqueira Da Paz
Despacho: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE SANTO ESTÊVÃO
VARA CRIME

 PROCESSO nº 0002789-82.2019.805.0230
RÉU: LUIZ FERNANDO CERQUEIRA DA PAZ

  DESPACHO

  Vistos.
Cumpra-se.
Após, independente de nova manifestação devolva-se ao Juízo de origem com nossas homenagens.
Int.
Santo Estevão, 10 de setembro de 2019.

  Nunisvaldo dos Santos
Juiz de Direito
 
0002781-08.2019.805.0230 - Carta Precatória
Deprecante(s): Juizo De Direito Da 2ª Vara Criminal Da Comarca De Feira De Santana
Deprecado(s): Juizo De Direito Da Vara Crime Da Comarca De Santo Estevão
Reu(s): Genilson Bispo Dos Anjos
Despacho: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE SANTO ESTÊVÃO
VARA CRIME

 PROCESSO nº 0002781-08.2019.805.0230
RÉU: GENILSON BISPO DOS ANJOS

  DESPACHO

  Vistos.
Cumpra-se.
Após, independente de nova manifestação devolva-se ao Juízo de origem com nossas homenagens.
Int.
Santo Estevão, 10 de setembro de 2019.

  Nunisvaldo dos Santos
Juiz de Direito
 
0002791-52.2019.805.0230 - Carta Precatória
Deprecante(s): Juizo De Direito Da 2ª Vara Do Tribunal Do Júri Da Comarca De Salvador
Deprecado(s): Juizo De Direito Da Vara Crime Da Comarca De Santo Estevão
Reu(s): Hugo Leonardo Gonçalves Da Silva
Despacho: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE SANTO ESTÊVÃO
VARA CRIME
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 PROCESSO nº 0002791-52.2019.805.0230
RÉU: HUGO LEONARDO DA SILVA

  DESPACHO

  Vistos.
Cumpra-se.
Após, independente de nova manifestação devolva-se ao Juízo de origem com nossas homenagens.
Int.
Santo Estevão, 10 de setembro de 2019.

  Nunisvaldo dos Santos
Juiz de Direito
 
0002438-12.2019.805.0230 - Carta Precatória
Deprecante(s): Juizo De Direito Da 2ª Vsje Criminal Da Comarca De Salvador/Ba
Deprecado(s): Comarca De Santo Estevao
Reu(s): Angelica Pereira Almeida
Despacho: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE SANTO ESTÊVÃO
VARA CRIME

 PROCESSO nº 0002438-12.2019.805.0230
RÉU: ANGELICA PEREIRA ALMEIDA

  DESPACHO

  Vistos.
Para a realização do ato processual deprecado, designo audiência para o dia 19 de setembro de 2019, às 10 horas.
Comunique-se ao juízo deprecante.
Int.
Santo Estevão, 10 de setembro de 2019.

  Nunisvaldo dos Santos
Juiz de Direito
 
0002758-62.2019.805.0230 - Carta Precatória
Deprecante(s): Juizo De Direito Da Comarca De Petrolina
Deprecado(s): Juizo De Direito Da Vara Crime Da Comarca De Santo Estevão, Eder Avelino Fortunato
Despacho: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE SANTO ESTÊVÃO
VARA CRIME

 PROCESSO nº 0002758-62.2019.805.0230
RÉU: EDER AVELINO FORTUNATO

  DESPACHO

  Vistos.
Para a realização do ato processual deprecado, designo audiência para o dia 19 de setembro de 2019, às 08 horas 40 minutos.
Comunique-se ao juízo deprecante.
Int.
Santo Estevão, 10 de setembro de 2019.

  Nunisvaldo dos Santos
Juiz de Direito
 
0001275-94.2019.805.0230 - Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor(s): Ministério Público Do Estado Da Bahia
Advogado(s): Rosimario Carvalho da Silva
Reu(s): Rafael De Almeida Chagas
Advogado(s): Rosimario Carvalho da Silva
Sentença: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE SANTO ESTÊVÃO
VARA CRIMINAL
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 PROC. Nº 0001275-94.2019.805.0230
AUTOR: Ministério Público Estadual
REU: Rafael de Almeida Chagas

  SENTENÇA

  O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por seu representante na Comarca de Santo Estêvão, ofereceu denúncia 
contra RAFAEL DE ALMEIDA CHAGAS, já devidamente qualifi cado nos autos, incursando-o nas sanções do art. 33, caput, da 
Lei nº 11.343/06, sob a acusação de que o réu, no dia 01.05.2019, neste Município, precisamente em sua residência, possuía e 
guardava para expor à venda cannabis sativa, vulgarmente conhecida por maconha, bem como cocaína, oportunidade na qual 
foi preso em fl agrante delito por uma guarnição policial.

 Informa a inicial acusatória que o acusado foi localizado pelos policiais militares nas imediações de sua residência e, conduzido 
a este local foram encontradas pelos milicianos a importância de R$ 425,00 (Quatrocentos e vinte e cinco reais) em espécie, uma 
balança de precisão e aproximadamente 2.500Kg (Dois quilos e quinhentos gramas de maconha), mais 138g (Cento e trinta e 
oito gramas) de cocaína, tudo devidamente acondicionados e destinados para comercialização.

 O acusado foi citado para qualifi cação e interrogatório, e a denúncia recebida.
Foram inquiridas as testemunhas arroladas pela acusação e pela defesa, durante a fase instrutória.
Por ocasião dos memoriais o Ministério Público ratifi ca a denúncia para incursar o réu nas penas da lei.

 A defesa técnica, em sede de Memoriais, ratifi ca a confi ssão e, em razão disso, da primariedade e dos antecedentes do acusado, 
pugna pela aplicação de uma pena digna, do reconhecimento do privilégio previsto no § 4º, art. 33 da Lei de drogas bem como 
da possibilidade de detração penal processual, art. 387, §§ 1º e 2º, do Código de Ritos.
Em síntese, é o relatório.
DECIDO:

 A materialidade delitiva está devidamente comprovada, e isso se depreende do Laudo Pericial elaborado pela Polícia Técnica, 
fl s. 106/107 dos autos, comprovando tratar-se de substâncias positivas para ��-9Tetrahidrocanabinol (THC), um dos princípios 
ativos do vegetal cannabis sativa – maconha, bem como cocaína.
A prova da autoria também é inconcussa, o que se extrai tanto do depoimento das testemunhas quanto na própria confi ssão do 
acusado, esta última corroborada pela própria defesa técnica.

 A jurisprudência dos nossos tribunais, reiteradamente, assim tem decidido:
APELAÇÃO CRIMINAL – TÓXICOS – SENTENÇA CONDENATÓRIA – PROVA – AUTORIA E MATERIALIDADE – SUFICIÊNCIA 
– TESTEMUNHO DE POLICIAL – HARMONIA – JUÍZO DE CERTEZA – ABSOLVIÇÃO – IMPOSSIBILIDADE – Não se fala em 
absolvição, quando o conjunto probatório existente nos autos for indubitavelmente sufi ciente para formação do juízo de certeza 
necessário ao embasamento de Decreto condenatório por tráfi co de substância entorpecente. A prova policial inquisitória só 
deve ser desprezada, afastada ou arredada, como elemento válido e aceitável de convicção, quando for total e absolutamente 
manifesta a ausência de prova judicial confi rmatória ou quando desmedida, contrariada ou nulifi cada pelos elementos probantes 
colhidos em juízo, através de regular instrução. “A simples condição de policial não torna a testemunha impedida ou suspeita” 
(STF/HC 70.237- Rel. Carlos Velloso - RTJ 157/94). Recurso a que se nega provimento. (TJMG – APCR 000.294.022-9/00 – 1ª 
C.Crim. – Rel. Des. Tibagy Salles – J. 25.02.2003)
No caso ora colacionado para julgamento os depoimentos dos policiais, na polícia e em juízo, são extremamente coerentes, não 
deixando margens para nenhuma dúvida quanto à sua idoneidade.
Ressalto que é dever do julgador, ao sentenciar, atentar para o fato de que na comercialização de drogas ilícitas há uma hie-
rarquização empres , partindo do produtor para o atacadista, e deste para o varejista, enquadrando-se o acusado nesta última 
categoria de mercador.
As circunstâncias e as provas dos autos não autorizam a concluir que o acusado se dedica às atividades criminosas ou integra 
organização dessa natureza. Assim entendo porque o vocábulo “dedicação” constante no § 4º do art. 33 da Lei nº 11.343/06 
nos dar a ideia de habitualidade, profi ssionalismo, fatos aos quais a denúncia não atenta e nem há prova nesse sentido. De 
outro lado, ninguém pode integrar organização criminosa sem praticar crimes com habitualidade, dedicando-se às atividades da 
societas criminis. Logo, nas variáveis “dedicação e organização” existe relação de dependência da última para com a primeira.

 Pelo exposto, e por tudo mais que dos autos constam, julgo procedente a pretensão punitiva estatal para condenar o acusado 
RAFAEL DE ALMEIDA CHAGAS, já devidamente qualifi cado nos autos, do Processo nº 0001275-94.2019.805.0230, incursando-
-o nas sanções do art. 33 da Lei nº 11.343/06 – Tráfi co ilícito de substância entorpecente, passando à individualização da pena.
Entendo como médio o grau de culpabilidade, quanto aos antecedentes é o acusado tecnicamente primário; não há nenhuma 
censura em sua conduta social e nem se pode concluir que o mesmo possui personalidade voltada para o crime.
Considerando, ainda, os motivos do crime e suas consequências danosas para a sociedade, tanto em relação à saúde pública, 
bem como à segurança e a própria potestade estatal, bem como por serem as circunstâncias judiciais ligeiramente desfavoráveis 
ao acusado, fi xo a pena-base em 08 (oito) anos de reclusão, por entender sufi ciente e necessária.
Reduzo a reprimenda em 01 (um) ano, por força da confi ssão espontânea, art. 65, III, “d”, CP, fi cando fi xada a reprimenda em 
07 (sete) anos, nesta fase.
Diante da ausência de outras circunstâncias atenuantes ou agravantes, ou de qualquer outra causa de diminuição ou exaspe-
ração da pena, agora considerando os requisitos do art. 33, § 4º da Lei nº 11.343/06, reduzo a reprimenda em 1/3 (um terço), 
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fi cando estabelecida em 04 (quatro) anos e 08 (oito) meses de reclusão, que a torno defi nitiva, a ser cumprida no Complexo 
Penal de Feira de Santana – Bahia, no regime semiaberto.
Deixo de substituir a pena privativa de liberdade por uma pena restritiva de direitos em razão de impeditivo legal.
Fixo a pena de multa em 500 (quinhentos) dias-multa calculado sobre 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente ao tempo 
do fato.
Façam-se as demais anotações e comunicações necessárias.
Expeça-se Carta de Guia para a VEP, onde deverá ser feira a detração da pena e quaisquer outros benefícios processuais pe-
nais, razão pela qual mantenho o réu na prisão onde se encontra.
Após o trânsito em julgado, lance-se o nome do réu no livro de Rol dos Culpados.
P.R.I.

 Santo Estêvão, 10 de setembro de 2019

  NUNISVALDO DOS SANTOS
Juiz de Direito em substituição
 

 SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

VARA CÍVEL

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
INTIMAÇÃO
0001040-82.2014.8.05.0237 Execução De Título Extrajudicial
Jurisdição: São Gonçalo Dos Campos
Exequente: O Estado Da Bahia
Executado: Mario Cesar Costa Queiroz
Advogado: Flavia Almeida Pita (OAB:0014697/BA)

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
1ª VARA DOS FEITOS DE RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, DA FAZENDA PÚBLICA E DE REGISTROS PÚBLICOS
________________________________________
DESPACHO
Processo:
 0001040-82.2014.8.05.0237
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) / [Dívida Ativa]

 Parte Requerente: O ESTADO DA BAHIA
Parte Requerida: MARIO CESAR COSTA QUEIROZ
Vistos etc.
Intime(m)-se o(a) Requerente/Exequente, por seu(ua) advogado(a), para se manifestar acerca do pedido de substituição de 
penhora (Id. 27203837), no prazo de 15 (quinze) dias, e requerer o que entender de direito, sob pena de extinção do processo. 
Pontuo que o silêncio será interpretado como desinteresse no feito.
Publique-se. Intime(m)-se. Cumpra-se.
São Gonçalo dos Campos (BA), 8 de julho de 2019.
Alexsandra Santana Soares
Juíza de Direito
Assinatura Digital

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
INTIMAÇÃO
8000512-67.2018.8.05.0237 Embargos À Execução
Jurisdição: São Gonçalo Dos Campos
Embargante: Triunfo Industria E Comercio De Aluminio Ltda
Advogado: Alice Silva Leite (OAB:0042173/BA)
Advogado: Juliano Silva Leite (OAB:0029502/BA)
Embargante: Renaldo De Oliveira Alves
Advogado: Alice Silva Leite (OAB:0042173/BA)
Advogado: Juliano Silva Leite (OAB:0029502/BA)
Embargante: Fabiola Mascarenhas Nilo Alves
Advogado: Alice Silva Leite (OAB:0042173/BA)
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Advogado: Juliano Silva Leite (OAB:0029502/BA)
Embargante: Diogo Silva Alves
Advogado: Alice Silva Leite (OAB:0042173/BA)
Advogado: Juliano Silva Leite (OAB:0029502/BA)
Embargante: Tenylle Mota Mascarenhas
Advogado: Alice Silva Leite (OAB:0042173/BA)
Advogado: Juliano Silva Leite (OAB:0029502/BA)
Embargado: Banco Do Brasil S/a
Advogado: Luis Carlos Monteiro Laurenço (OAB:0016780/BA)

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
Autos do processo nº 8000512-67.2018.8.05.0237

  DESPACHO

  Vistos, etc.
Intime-se a parte autora/embargante, através do seu patrono, para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar acerca da con-
testação e documentos apresentados (Id. 21132223), nos termos do art. 437, §1º, do Código de Processo Civil.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

  São Gonçalo dos Campos (BA), data registrada no sistema.

  Alexsandra Santana Soares
Juíza de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
INTIMAÇÃO
0000386-17.2009.8.05.0061 Interdição
Jurisdição: São Gonçalo Dos Campos
Requerente: Maria Helena Macedo Nascimento
Advogado: Jose Luiz Guimaraes Elpidio (OAB:0017589/BA)
Requerido: Ana Claudia Macedo Nascimento

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
1ª Vara dos Feitos de Relações de Consumo, Cíveis, da Fazenda Pública e Registros Públicos
Fórum Ministro João Mendes / Av. Anibal Pedreira, s/n - Centro - CEP 44330-000 - Telefax: 3246-1081/1082
SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA
________________________________________
SENTENÇA
Processo:
 0000386-17.2009.8.05.0061
INTERDIÇÃO (58) / [Capacidade]

 Parte Requerente: MARIA HELENA MACEDO NASCIMENTO
Parte Requerida: ANA CLAUDIA MACEDO NASCIMENTO
Vistos etc.
O(A) Autor(a) devidamente intimado(a) para manifestar interesse no prosseguimento do feito, quedou-se inerte, conforme consta 
na certidão presente nos autos (Id. 27543220). Denota-se que houve abandono da causa, pois é dever da parte, outrossim, dili-
genciar no sentido de conferir andamento ao feito.
O Princípio da Cooperação Processual previsto no art. 6º do código de regência, é aplicável para todos os atores processuais, 
os quais têm a incumbência de realizarem ações que contribuam para o bom andamento da marcha processual, evitando seu 
entrave. O Processo tem seu tempo e este não pode fi car ao sabor das partes.
Dito isto, conclui-se que houve abandono da causa, estando patente o superveniente desinteresse processual do(a) requerente.
Nesse rumo, DECLARO EXTINTO o processo, por sentença, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, III, do Código 
de Processo Civil.
Sem custas e sem honorários, em razão da gratuidade deferida.
Publique-se. Registre-se. Intime(m)-se. Certifi cado o trânsito em julgado, arquivem-se.
São Gonçalo dos Campos (BA), data registrada no sistema.
Alexsandra Santana Soares
Juíza de Direito
Assinatura Digital
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 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
INTIMAÇÃO
8000356-50.2016.8.05.0237 Busca E Apreensão
Jurisdição: São Gonçalo Dos Campos
Requerente: Banco Bradesco Sa
Advogado: Roberta Beatriz Do Nascimento (OAB:0046617/BA)
Advogado: Nelson Paschoalotto (OAB:0108911/SP)
Requerido: Rtm Transportes Comercio E Servicos Ltda - Me

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS.
Processo nº 8000356-50.2016.805.0237
DESPACHO
Vistos etc.
Trata-se de ação de Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária, em que não foi localizado(a) o(a) bem dado em garantia e o 
Requerido(a) para a devida citação. Em seguida, o Autor requereu diligências deste Juízo para efetiva localização do endereço.
Indefi ro o pedido do Autor (Id. 21687733), tendo em vista ser dever da parte informar o endereço atualizado da acionada. Aliás, 
não há comprovação das tentativas de exaurimento dos meios para localização do réu, bem como não cabe ao Judiciário, exceto 
em situações excepcionais, localizar partes no processo.
No ensejo, INTIME-SE a parte autora, por seu advogado, para manifestar interesse no prosseguimento do feito, devendo, em 
caso positivo, diligenciar o endereço do(a) Requerido(a), no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do processo. Res-
salte-se que o silêncio será interpretado como desinteresse.
Publique-se. Intime(m)-se. Cumpra-se.
São Gonçalo dos Campos (BA), data registrada no sistema.
Alexsandra Santana Soares
Juíza de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
INTIMAÇÃO
0000348-54.2012.8.05.0237 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: São Gonçalo Dos Campos
Autor: Nubia De Carvalho Macedo
Advogado: Laius Bianchini De Mello (OAB:0031378/BA)
Terceiro Interessado: W. M. R.
Réu: Nivaldo Ribeiro Dos Santos

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS.

 Processo: 0000348-54.2012.8.05.0237

  SENTENÇA

  Vistos.
Trata-se de ação de alimentos proposta por WALLACE MACEDO RIBEIRO, representado por sua genitora, NÚBIA DE CARVA-
LHO MACEDO, em face de NIVALDO RIBEIRO DOS SANTOS. Conforme narra a petição inicial, o réu, embora aufi ra renda men-
sal, não contribui com a subsistência e o desenvolvimento de seu fi lho. Por esta razão, se requer a condenação ao pagamento 
de pensão alimentícia em valor equivalente a 20% (vinte por cento) dos seus rendimentos.
Foi deferido o benefício da justiça gratuita, bem como o pedido liminar em favor da autora, com a fi xação de pensão alimentícia 
provisória na fração de 20% (vinte por cento) da renda informada na inicial (Id. 23407731 - Pág. 9).
O réu, citado, apresentou contestação, na qual, em síntese, alegou que trabalha de “bico”, mora em companhia de sua irmã, 
ajudando nas despesas diárias, o que reduzem a sua capacidade fi nanceira. Ao fi nal, requereu que fossem arbitrados alimentos 
na fração de 20% (vinte por cento) do salário mínimo (Id. 23407731 - Pág. 60/62).
No Id. 23407731 - Pág. 65/69, consta informação do INSS, sobre a remuneração e os últimos empregadores do Requerido.
A parte autora apresentou réplica no Id. 23407731 - Pág. 74/75), requerendo, ao fi nal, total procedência da ação.
O Ministério Público Estadual requereu a expedição de ofício à empregadora do réu para que os alimentos fossem descontados 
diretamente na folha de pagamento deste (Id. 23407731 - Pág. 79), o que foi deferido no Id. 23407731 - Pág. 80.
Intimados para indicarem as provas, sob pena de julgamento antecipado, as partes não se manifestaram (Id. 23408302 - Pág. 4).
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O Ministério Público apresentou parecer fi nal, postulando pela procedência da ação, fi xando alimentos em 20% do salário mínimo 
(Id. 23408302 - Pág. 5/8).
É o essencial a relatar.
Decido.
Procedo ao julgamento antecipado da lide, com fundamento no art. 355, I, do CPC, por considerar que as provas juntadas aos 
autos são sufi cientes para resolução do litígio.
Os alimentos consistem em prestações necessárias à satisfação dos reclamos da vida diária do indivíduo com alimentação, saú-
de, educação, moradia, entre outras despesas. O direito aos alimentos é recíproco entre pais e fi lhos, devendo a obrigação recair 
sobre aquele que pode pagá-los em benefício daquele que precisa recebê-los. Tais prestações devem ser fi xadas, assim, de 
acordo com as possibilidades do alimentante e as necessidades do alimentando, não descuidando do princípio da razoabilidade.
No caso ora analisado, a parte autora não demonstrou interesse em produzir prova de que o réu é capaz de contribuir com valor 
superior ao fi xado provisoriamente, evidenciando que este é sufi ciente ao sustento da criança, devendo, portanto, ser convertido 
em prestação defi nitiva.
O réu, a despeito das alegações apresentadas na contestação, não apresentou provas de sua fragilidade fi nanceira. Pelo contrá-
rio, o documento juntado pelo INSS, comprova uma renda salarial na faixa de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), em janeiro 
de 2015. Neste sentido, sem despesas além daquelas naturais ao cotidiano, mostra-se capaz de contribuir com o sustento de seu 
fi lho no valor fi xado provisoriamente.
Neste cenário, reputo que a fração de 20% dos rendimentos do Requerido ou, em caso de desemprego, 20% do salário mínimo, 
condizente com a média fi xada pela jurisprudência é sufi ciente para auxiliar na manutenção do menor, sem prejuízo do genitor.
Cumpre registrar, por oportuno, que os alimentos, fi xados com base no salário mínimo ou rendimento do Requerido, permitem o 
reajuste automático, ano a ano, evitando-se, assim, a necessidade de ajuizamento contínuo de ações revisionais de alimentos, 
ressalvada a hipótese de acentuada modifi cação da necessidade da menor ou da capacidade fi nanceira de seu genitor.
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos formulados na petição inicial, com fundamento no art. 487, I, do CPC, e 
CONDENO o réu NIVALDO RIBEIRO DOS SANTOS ao pagamento de pensão alimentícia em favor de WALLACE RIBEIRO 
MACEDO, representado por sua genitora NÚBIA DE CARVALHO MACEDO, no valor correspondente à 20% (vinte por cento) dos 
rendimentos ou, em caso de desemprego do Requerido, 20% (vinte por cento) salário mínimo vigente.
Ofi cie-se à empresa DAVID JOSÉ DA SILVA MINI-MERCADO-ME, situado na Rua Canários, nº 20-A, Bairro Cantinho do Céu, 
São Paulo, Cep.: 04.849.506, para que proceda aos descontos mensais na folha de pagamento do réu da pensão alimentícia 
acima referida, no valor de 20% (vinte por cento) dos rendimentos do Requerido, e, em seguida, proceda ao depósito do valor 
na conta bancária da representante do menor, qual seja, Caixa Econômica Federal, agência 0074, Op. 013, conta poupança nº 
00045861-4.
Condeno o réu ao pagamento das custas e honorários advocatícios, na fração de 10% (dez por cento) do valor da causa, fi cando 
a exigibilidade destes, porém, suspensa, em razão do benefício da justiça gratuita, que ora lhe defi ro.
Ciência ao MP.
Publique-se. Registre-se. Intime(m)-se.
São Gonçalo dos Campos (BA), data registrada no sistema

  Alexsandra Santana Soares
Juíza de Direito
Documento assinado eletronicamente

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
INTIMAÇÃO
8000943-04.2018.8.05.0237 Despejo Por Falta De Pagamento Cumulado Com Cobrança
Jurisdição: São Gonçalo Dos Campos
Réu: Patrimonial Santa Barbara Ltda - Epp
Autor: Fritza Tavares De Magalhaes
Advogado: Maria Izabel Da Silva Sampaio (OAB:0039045/BA)

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
1ª VARA DOS FEITOS DE RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, DA FAZENDA PÚBLICA E DE REGISTROS PÚBLICOS
________________________________________
DESPACHO
Processo:
 8000943-04.2018.8.05.0237
DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO CUMULADO COM COBRANÇA (94) / [Rescisão / Resolução]

 Parte Requerente: FRITZA TAVARES DE MAGALHAES
Parte Requerida: PATRIMONIAL SANTA BARBARA LTDA - EPP
Vistos etc.
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Intime(m)-se o(a) Requerente, por seu(ua) advogado(a), para se manifestar acerca da documento (Id. 29881668) e fornecer o 
endereço atualizado do acionado, no prazo de 15 (quinze) dias, requerendo, se for o caso, o que entender de direito, sob pena 
de extinção do processo. Pontuo que o silêncio será interpretado como desinteresse no feito.
Publique-se. Intime(m)-se. Cumpra-se.
São Gonçalo dos Campos (BA), 27 de agosto de 2019.
Alexsandra Santana Soares
Juíza de Direito
Assinatura Digital

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
INTIMAÇÃO
8000029-51.2016.8.05.0061 Busca E Apreensão
Jurisdição: São Gonçalo Dos Campos
Requerente: Br Consorcios Administradora De Consorcios Ltda
Advogado: Leandro Garcia (OAB:0210137/SP)
Requerido: Roma Transportes E Servicos Ltda - Epp
Advogado: Leon Souza Venas (OAB:0026715/BA)

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
1ª VARA DOS FEITOS DE RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, DA FAZENDA PÚBLICA E DE REGISTROS PÚBLICOS
________________________________________
DESPACHO
Processo:
 8000029-51.2016.8.05.0061
BUSCA E APREENSÃO (181) / [Alienação Fiduciária]

 Parte Requerente: BR CONSORCIOS ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
Parte Requerida: ROMA TRANSPORTES E SERVICOS LTDA - EPP

 Vistos etc.
Intime(m)-se o(a/s) Embargado(a/s), através do(a) seu(ua/) advogado(a), para, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestar acerca 
dos Embargos de Declaração apresentado (Id. 23154735), conforme dispõe o art. 1.023, § 2º do Código de Processo Civil.
Após, voltem conclusos.
Publique-se. Intime(m)-se. Cumpra-se.
São Gonçalo dos Campos (BA), 30 de agosto de 2019.
Alexsandra Santana Soares
Juíza de Direito
Assinatura Digital

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
INTIMAÇÃO
8000457-82.2019.8.05.0237 Embargos De Terceiro
Jurisdição: São Gonçalo Dos Campos
Embargante: Helio Reboucas Dantas
Advogado: Maiana Souza Santos (OAB:0041226/BA)
Embargado: Nordeste Comercial De Implementos Rodoviarios Ltda

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
1ª VARA DOS FEITOS DE RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, DA FAZENDA PÚBLICA E DE REGISTROS PÚBLICOS
________________________________________
DESPACHO
Processo:
 8000457-82.2019.8.05.0237
EMBARGOS DE TERCEIRO (37) / [Constrição / Penhora / Avaliação / Indisponibilidade de Bens]

 Parte Requerente: HELIO REBOUCAS DANTAS
Parte Requerida: NORDESTE COMERCIAL DE IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA
Vistos, etc.
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Apense aos autos principais ( 8000131-93.2017.8.05.0237).
Compulsando os autos virtuais, verifi co que a parte autora não juntou o comprovante de pagamento das custas judiciais.
Posto isso, intime-se a parte autora, através de seu advogado, para que PROCEDA O PAGAMENTO DAS CUSTAS JUDICIAIS, 
no prazo de 15 (quinze) dias, devendo juntar aos autos o Documento de Arrecadação Judiciária (DAJ), sob pena de cancelamen-
to da distribuição, conforme o art. 290 do CPC.
Publique-se. Intime(m)-se. Cumpra-se.
São Gonçalo dos Campos (BA), 30 de agosto de 2019.
Alexsandra Santana Soares
Juíza de Direito
Assinatura Digital

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
INTIMAÇÃO
8000255-08.2019.8.05.0237 Divórcio Litigioso
Jurisdição: São Gonçalo Dos Campos
Requerente: D. G. C.
Advogado: Carlos Lucianderson Anjos Dos Santos (OAB:0052431/BA)
Requerido: A. P. S. D. A.

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
1ª VARA DOS FEITOS DE RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, DA FAZENDA PÚBLICA E DE REGISTROS PÚBLICOS
________________________________________
DESPACHO
Processo:
 8000255-08.2019.8.05.0237
DIVÓRCIO LITIGIOSO (99) / [Dissolução, Assistência Judiciária Gratuita]

 Parte Requerente: DIEGO GUSMAO CONCEICAO
Parte Requerida: ANA PAULA SANTOS DO AMARAL
Vistos etc.
Para a conversão da presente ação em Divórcio Consensual, faz imprescindível a assinatura dos Requerentes na petição inicial.
Assim, Intime(m)-se o(a/s) Requerente(s), por seu(ua) advogado(a), juntar aos autos, cópia da petição inicial devidamente assi-
nada pelos divorciandos, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do processo. Pontuo que o silêncio será interpretado 
como desinteresse no feito.
Publique-se. Intime(m)-se. Cumpra-se.

São Gonçalo dos Campos (BA), 9 de agosto de 2019.

Alexsandra Santana Soares
Juíza de Direito
Assinatura Digital

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
INTIMAÇÃO
0000641-97.2007.8.05.0237 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: São Gonçalo Dos Campos
Autor: Clementino Alves Carvalho
Advogado: Vanda Lucia Pereira Da Luz (OAB:015865?/BA)
Réu: Banco Bmc S/a

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
1ª VARA DOS FEITOS DE RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, DA FAZENDA PÚBLICA E DE REGISTROS PÚBLICOS
________________________________________
DESPACHO
Processo:
 0000641-97.2007.8.05.0237
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) / [Perdas e Danos]
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 Parte Requerente: CLEMENTINO ALVES CARVALHO
Parte Requerida: BANCO BMC S/A
Vistos etc.
Considerando o lapso temporal transcorrido e pelo silêncio da impetrante nos autos, é possível que tenha ocorrido o desinteresse 
processual superveniente. Dito isto, DETERMINO a intimação do(a) requerente, por seu(ua) procurador(a), para em 05 (cinco) 
dias, informar se subsiste interesse na causa, indicando especifi camente a providência a ser tomada para seu regular andamen-
to, sob pena de extinção. Pontuo que o silêncio será interpretado como desinteresse.
Publique-se. Intime(m)-se. Cumpra-se.
São Gonçalo dos Campos (BA), 27 de agosto de 2019.
Alexsandra Santana Soares
Juíza de Direito
Assinatura Digital

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
INTIMAÇÃO
8000110-54.2016.8.05.0237 Busca E Apreensão
Jurisdição: São Gonçalo Dos Campos
Requerente: Administradora De Consorcio Nacional Honda Ltda
Advogado: Amandio Ferreira Tereso Junior (OAB:0107414/SP)
Requerido: Gabriel Aracanjo Dos Santos Filho

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
1ª VARA DOS FEITOS DE RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, DA FAZENDA PÚBLICA E DE REGISTROS PÚBLICOS
________________________________________
DESPACHO
Processo:
 8000110-54.2016.8.05.0237
BUSCA E APREENSÃO (181) / [Alienação Fiduciária]

 Parte Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Parte Requerida: GABRIEL ARACANJO DOS SANTOS FILHO
Vistos etc.
Trata-se de ação de Busca e Apreensão, em que não foi localizado(a) o(a) Requerido(a) para a devida citação. Em seguida, o 
Autor requereu diligências deste Juízo para efetiva localização do endereço.
Indefi ro o pedido do Autor (Id. 13362061), tendo em vista ser dever da parte informar o endereço atualizado da acionada. Aliás, 
não cabe ao Judiciário, exceto em situações excepcionais, localizar partes no processo.
No ensejo, INTIME-SE a parte autora, por seu advogado, para manifestar interesse no prosseguimento do feito, devendo, em 
caso positivo, diligenciar o endereço da Requerida, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do processo. Ressalte-se 
que o silêncio será interpretado como desinteresse.
Publique-se. Intime(m)-se. Cumpra-se.
São Gonçalo dos Campos (BA), 26 de agosto de 2019.
Alexsandra Santana Soares
Juíza de Direito
Assinatura Digital

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
INTIMAÇÃO
8000286-96.2017.8.05.0237 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: São Gonçalo Dos Campos
Autor: Camilla Mendes Carneiro Santana
Advogado: Fernanda Lima Cunha (OAB:0039953/BA)
Autor: Idelma Dias Dos Santos
Advogado: Fernanda Lima Cunha (OAB:0039953/BA)
Autor: Jucileide Moreira Alves
Advogado: Fernanda Lima Cunha (OAB:0039953/BA)
Autor: Maiza Conceicao Lima Adorno
Advogado: Fernanda Lima Cunha (OAB:0039953/BA)
Autor: Romilda Queiroz Marques
Advogado: Fernanda Lima Cunha (OAB:0039953/BA)
Réu: Municipio De Sao Goncalo Dos Campos
Advogado: Luis Eduardo Figueiredo Reis (OAB:0050290/BA)
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 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
1ª VARA DOS FEITOS DE RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, DA FAZENDA PÚBLICA E DE REGISTROS PÚBLICOS
________________________________________
DESPACHO
Processo:
 8000286-96.2017.8.05.0237
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) / [Indenizaçao por Dano Moral, Indenização por Dano Material, Isonomia/Equivalência 
Salarial, Adicional de Insalubridade, Adicional por Tempo de Serviço, Auxílio-Alimentação, Auxílio-transporte, Piso Salarial]

 Parte Requerente: CAMILLA MENDES CARNEIRO SANTANA e outros (4)
Parte Requerida: MUNICIPIO DE SAO GONCALO DOS CAMPOS
Vistos etc.
Intimem-se as partes, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, a começar pela parte autora, especifi quem as provas que preten-
dem produzir nos autos, justifi cando a fi nalidade destas, vedado o protesto genérico.
Advirtam-se as partes, ainda, de que sua omissão poderá importar no julgamento antecipado da lide (art. 355, I, CPC). Saliento 
que a intimação da parte autora deverá ser realizada por meio de seu advogado, via Diário Ofi cial, enquanto a intimação da parte 
ré deverá ser pessoal.
Publique-se. Intime(m)-se. Cumpra-se.

São Gonçalo dos Campos (BA), 26 de agosto de 2019.

Alexsandra Santana Soares
Juíza de Direito
Assinatura Digital

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
INTIMAÇÃO
0000632-67.2009.8.05.0237 Inventário
Jurisdição: São Gonçalo Dos Campos
Requerente: Maria Amalia De Oliveira Daltro
Advogado: Jackson Wilson De Oliveira (OAB:0005902/BA)
Inventariado: Espolio Antonio Fernandes De Oliveira

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
1ª VARA DOS FEITOS DE RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, DA FAZENDA PÚBLICA E DE REGISTROS PÚBLICOS
________________________________________
DESPACHO
Processo:
 0000632-67.2009.8.05.0237
INVENTÁRIO (39) / [Inventário e Partilha]

 Parte Requerente: MARIA AMALIA DE OLIVEIRA DALTRO
Parte Requerida: ESPOLIO ANTONIO FERNANDES DE OLIVEIRA
Vistos etc.
Considerando que a ação tem o título de inventário, bem como o tempo transcorrido, é possível que tenha ocorrido mudança na 
situação fática, ou negociação patrimonial fora dos autos entre os herdeiros.
Aliado a isso, com a alteração legislativa é possível a partilha do espólio por via diversa da judicial, desde que preenchidos os 
requisitos legais presentes no artigo 610, § 1º, do CPC.
Nesse rumo, intime-se o inventariante, para no prazo de 30 (trinta) dias informar se foi feito inventário extrajudicial, não sendo o 
caso, dizer ser há interesse em partilha amigável, caso o tenha, apresentar plano de partilha, nos termos do artigo 659 do CPC, 
com a consequente conversão do rito em ARROLAMENTO. Ressalto que para o arrolamento, todos os envolvidos devem ser 
maiores, capazes e existir consenso quanto à partilha.
Publique-se. Intime(m)-se. Cumpra-se.

São Gonçalo dos Campos (BA), 10 de julho de 2019.

Alexsandra Santana Soares
Juíza de Direito
Assinatura Digital
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 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
INTIMAÇÃO
0000208-25.2009.8.05.0237 Execução De Alimentos
Jurisdição: São Gonçalo Dos Campos
Exequente: Vinicius De Araújo Dias E Outros
Advogado: Luiz Sergio Oliveira D Afonseca (OAB:0007217/BA)
Executado: Vicente Dias

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
1ª Vara dos Feitos de Relações de Consumo, Cíveis, da Fazenda Pública e Registros Públicos
Fórum Ministro João Mendes / Av. Anibal Pedreira, s/n - Centro - CEP 44330-000 - Telefax: 3246-1081/1082
SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA
________________________________________
SENTENÇA
Processo:
 0000208-25.2009.8.05.0237
EXECUÇÃO DE ALIMENTOS (1112) / [Fixação]

 Parte Requerente: VINICIUS DE ARAÚJO DIAS E OUTROS
Parte Requerida: VICENTE DIAS
Vistos etc.
Observa-se dos autos, que foi determinado a intimação da parte Autor(a) para regularizar sua representação e impulsionar o feito 
desde o ano de 2016, sem qualquer manifestação do interessado. O processo encontra-se sem qualquer impulso dos interessa-
dos há mais de dois anos. Denota-se que houve abandono da causa, pois é dever da parte, outrossim, diligenciar no sentido de 
conferir andamento ao feito.
O Princípio da Cooperação Processual previsto no art. 6º do código de regência, é aplicável para todos os atores processuais, 
os quais têm a incumbência de realizarem ações que contribuam para o bom andamento da marcha processual, evitando seu 
entrave. O Processo tem seu tempo e este não pode fi car ao sabor das partes.
Dito isto, conclui-se que houve abandono da causa, estando patente o superveniente desinteresse processual do(a) requerente.
Nesse rumo, DECLARO EXTINTO o processo, por sentença, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, III, do Código 
de Processo Civil.
Sem custas e sem honorários, em razão da gratuidade deferida.
Publique-se. Registre-se. Intime(m)-se. Certifi cado o trânsito em julgado, arquivem-se.
São Gonçalo dos Campos (BA), 10 de julho de 2019.
Alexsandra Santana Soares
Juíza de Direito
Assinatura Digital

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
INTIMAÇÃO
8000066-44.2017.8.05.0061 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: São Gonçalo Dos Campos
Autor: Erivaldo Silva De Oliveira
Advogado: Bruno Xavier Gomes (OAB:0028527/BA)
Advogado: Marcos Da Silva Santos (OAB:0046018/BA)
Advogado: Agnaldo Ramos Gomes Junior (OAB:0017087/BA)
Réu: Seguradora Lider Dos Consorcios Do Seguro Dpvat S.a.

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
SENTENÇA
Autos: 8000066-44.2017.8.05.0061
Vistos, etc.
ERIVALDO SILVA DE OLIVEIRA, devidamente qualifi cada nos autos do processo em epígrafe, através de advogado constituído, 
ingressou com o pedido de Indenizatória em face de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO - DPVAT, igual-
mente qualifi cado, aduzindo, em síntese, os fundamentos fáticos e jurídicos expostos na exordial (Id. 5734195 – Pág. 01/14).
Devidamente intimado para emendar a inicial, a parte autora deixou transcorrer o prazo in albis (Id. 27186854).
Eis o breve relato. DECIDO.
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De acordo com o exposto no art. 321, parágrafo único, do CPC, a petição inicial será indeferida quando após a determinação de 
emenda, a parte não cumprir a diligência requerida.
Verifi ca-se, no caso sob exame, a ausência de emenda capaz de sanar o vício existente, fato que conduz ao indeferimento da 
inicial e à extinção do processo sem julgamento do mérito. Nesse sentido:
Processo Civil. Emenda à inicial. Oportunizada a emenda e não sanado o vício, indefere-se a inicial. Recurso Improvido. Unâni-
me. (APC nº 19990110202564, Ac. 130768, 1ª Turma Cível, Rel. Des. Vera Andrighi. DJU: 25/10/2000, p. 12).
Posto isso, INDEFIRO a petição inicial e EXTINGO O PROCESSO, sem resolução do mérito, com fulcro nos arts. 321 c/c 485, 
I, do CPC.
Sem custas e honorários.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Após o trânsito em julgado, com as anotações devidas, proceda-se ao arquivamento dos autos.
São Gonçalo dos Campos (BA), data registrada no sistema.
Alexsandra Santana Soares.
Juíza de Direito.

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
INTIMAÇÃO
8000262-68.2017.8.05.0237 Inventário
Jurisdição: São Gonçalo Dos Campos
Inventariante: Valdete Da Cruz Souza
Advogado: Andre Luiz Oliveira De Lacerda (OAB:0007907/BA)
Inventariado: Expedito Bispo Da Cruz

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
1ª VARA DOS FEITOS DE RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, DA FAZENDA PÚBLICA E DE REGISTROS PÚBLICOS
________________________________________
DESPACHO
Processo:
 8000262-68.2017.8.05.0237
INVENTÁRIO (39) / [Família]

 Parte Requerente: VALDETE DA CRUZ SOUZA
Parte Requerida: EXPEDITO BISPO DA CRUZ
Vistos etc.
Intime(m)-se o(a) Inventariante, pessoalmente, para cumprir o despacho de Id. 7475098, sob pena de remoção do encargo.
Publique-se. Intime(m)-se. Cumpra-se.
São Gonçalo dos Campos (BA), data registrada no sistema.
Alexsandra Santana Soares
Juíza de Direito
Assinatura Digital

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
INTIMAÇÃO
0000089-34.2014.8.05.0061 Homologação De Transação Extrajudicial
Jurisdição: São Gonçalo Dos Campos
Requerente: Luziane Bispo De Freitas
Advogado: Reinaldo Pereira Guimaraes (OAB:0038453/BA)
Requerente: Roberto Das Virgens Freitas
Advogado: Reinaldo Pereira Guimaraes (OAB:0038453/BA)

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
1ª VARA DOS FEITOS DE RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, DA FAZENDA PÚBLICA E DE REGISTROS PÚBLICOS
________________________________________
DESPACHO
Processo:
 0000089-34.2014.8.05.0061
HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL (112) / [Dissolução]
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 Parte Requerente: LUZIANE BISPO DE FREITAS e outros
Parte Requerida: 
Vistos etc.
Intime(m)-se o(a) Luziene Bispo de Freitas, pessoalmente, para se manifestar acerca da desistência do acordo manifestada pelo 
Sr. Roberto das Virgens Freitas (fl . 27), no prazo de 15 (quinze) dias, e requerer o que entender de direito, sob pena de extinção 
do processo. Pontuo que o silêncio será interpretado como desinteresse no feito.
Publique-se. Intime(m)-se. Cumpra-se.
São Gonçalo dos Campos (BA), data registrada no sistema.
Alexsandra Santana Soares
Juíza de Direito
Assinatura Digital

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
INTIMAÇÃO
8000012-06.2015.8.05.0237 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: São Gonçalo Dos Campos
Autor: Josemir Da Paixao De Souza
Advogado: Solange Araujo Fioravanti (OAB:0044576/BA)
Réu: Motopel Motos E Pecas Ltda
Advogado: Ramon Edson Carneiro Dos Santos (OAB:0041222/BA)
Réu: Moto Honda Da Amazonia Ltda
Advogado: Kaliandra Alves Franchi (OAB:0014527/BA)

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS.
Autos do processo nº 8000012-06.2015.805.0237
D E S P A C H O
Na forma do art. 43, da Lei 9.099/95, recebo o recurso inominado, tão somente no seu efeito devolutivo, eis que não se vislumbra 
in casu, a possibilidade de dano irreparável. Autos instruídos com as contrarrazões (Id. 26893439).
Remetam-se os autos à Eg. Turma Recursal com as nossas homenagens e as cautelas de praxe.
Publique-se. Intime(m)-se. Cumpra-se.
São Gonçalo dos Campos (BA), data registrada no sistema.
Alexsandra Santana Soares
Juíza de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
INTIMAÇÃO
8000021-60.2018.8.05.0237 Busca E Apreensão Em Alienação Fiduciária
Jurisdição: São Gonçalo Dos Campos
Autor: Aymore Credito, Financiamento E Investimento S.a.
Advogado: Fábio Frasato Caires (OAB:0028478/BA)
Réu: Graziele Doria Gama

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
1ª Vara dos Feitos de Relações de Consumo, Cíveis, da Fazenda Pública e Registros Públicos
Fórum Ministro João Mendes / Av. Anibal Pedreira, s/n - Centro - CEP 44330-000 - Telefax: 3246-1081/1082
SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA
________________________________________
SENTENÇA
Processo:
 8000021-60.2018.8.05.0237
BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) / [Alienação Fiduciária]

 Parte Requerente: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
Parte Requerida: GRAZIELE DORIA GAMA

 Vistos etc.
Trata-se de ação de BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) proposta por AYMORE CREDITO, FINANCIA-
MENTO E INVESTIMENTO S.A. em face de GRAZIELE DORIA GAMA, qualifi cados nos autos



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458 - Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 3/ Página 655

A parte autora, na forma do requerimento retro, formulou pedido de desistência da ação (Id. 24810788), antes que a parte reque-
rida fosse citada.
Este é o relatório. Decido:
A falta de interesse do(a) autor(a) no prosseguimento do feito, confi gurada pelo pedido de desistência, não tendo havido citação 
da parte ré, autoriza a imediata extinção do processo.
Isto posto, HOMOLOGO o pedido de desistência, para que surta os efeitos pertinentes, e JULGO EXTINTO o processo, sem 
resolução do mérito, com base no art. 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.
Custas na forma da lei.
Publique-se. Registre-se. Intime(m)-se. Certifi cado o trânsito em julgado, arquivem-se.
São Gonçalo dos Campos (BA), data registrada no sistema.
Alexsandra Santana Soares
Juíza de Direito
Assinatura Digital

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
INTIMAÇÃO
0000586-78.2009.8.05.0237 Alvará Judicial
Jurisdição: São Gonçalo Dos Campos
Requerente: Cleusa Ramos Dos Santos E Outros
Advogado: Andre Luiz Oliveira De Lacerda (OAB:0007907/BA)
Requerente: Rosa Aprigio Ramos

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
1ª Vara dos Feitos de Relações de Consumo, Cíveis, da Fazenda Pública e Registros Públicos
Fórum Ministro João Mendes / Av. Anibal Pedreira, s/n - Centro - CEP 44330-000 - Telefax: 3246-1081/1082
SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA
________________________________________
SENTENÇA
Processo:
 0000586-78.2009.8.05.0237
ALVARÁ JUDICIAL (1295) / [Inventário e Partilha]

 Parte Requerente: CLEUSA RAMOS DOS SANTOS E OUTROS e outros
Parte Requerida: 
Vistos etc.
O(A) Autor(a) devidamente intimado(a) para manifestar interesse no prosseguimento do feito, quedou-se inerte, conforme consta 
na certidão presente nos autos (Id. 27615974 - Pág. 04). Denota-se que houve abandono da causa, pois é dever da parte, ou-
trossim, diligenciar no sentido de conferir andamento ao feito.
O Princípio da Cooperação Processual previsto no art. 6º do código de regência, é aplicável para todos os atores processuais, 
os quais têm a incumbência de realizarem ações que contribuam para o bom andamento da marcha processual, evitando seu 
entrave. O Processo tem seu tempo e este não pode fi car ao sabor das partes.
Dito isto, conclui-se que houve abandono da causa, estando patente o superveniente desinteresse processual do(a) requerente.
Nesse rumo, DECLARO EXTINTO o processo, por sentença, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, III, do Código 
de Processo Civil.
Sem custas e sem honorários, em razão da gratuidade deferida.
Publique-se. Registre-se. Intime(m)-se. Certifi cado o trânsito em julgado, arquivem-se.
São Gonçalo dos Campos (BA), data registrada no sistema.
Alexsandra Santana Soares
Juíza de Direito
Assinatura Digital

 VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

 JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS-BA
VARA DOS FEITOS CRIMINAIS E VARA DA INFANCIA E JUVENTUDE
EMAIL: VCRSGONCALO@TJBA.JUS.BR
JUIZ DE DIREITO: JOÃO BATISTA BONFIM DANTAS
DIRETOR DE SECRETARIA: WASHINGTON CONCEIÇÃO GAMA

 Expediente do dia 10 de setembro de 2019

 0000288-95.2010.805.0061 - Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor(s): Luiz Carlos Da Conceição Souza
Vítima(s): Roque Bastos
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Sentença:  Vistos etc
... Assim sendo, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, por ausência de interesse de agir superveniente, com base no 
art 485, VI, do CPC, c/c art. 3º, do CPP.
Ciência ao Ministério Público.
Expeçam-se as contraordens de prisão, se for o caso.
Após, ao arquivo.

 São Gonçalo dos Campos, BA, 26 de agosto de 2019.

 João Batista Bonfi m Dantas
Juiz de Direito
 

EDITAIS DE PROCLAMAS

 SEDE

 NUBENTE: MATEUS BISPO DOS SANTOS MATOS, nacionalidade BRASILEIRO(A), de profi ssão LAVRADOR(A), estado civil 
SOLTEIRO, de 21 anos de idade, nascido(a) em SÃO GONÇALO DOS CAMPOS-BA, no dia 02 de Junho de 1998, domiciliado(a) 
RUA PEDRO DE LACERDA, N.º 51, CENTRO, CEP 44330000, SÃO GONÇALO DOS CAMPOS-BA, fi lho de MAURICIO DIAS 
DE MATOS, POVOADO DA LAMA BRANCA, S/N, ZONA RURAL, SÃO GONÇALO DOS CAMPOS-BA e CELIÊNE BISPO DOS 
SANTOS, POVOADO DA LAMA BRANCA, N.º 03, ZONA RURAL, SÃO GONÇALO DOS CAMPOS-BA.
NUBENTE: RAIMARA DE SOUZA RIBEIRO, nacionalidade BRASILEIRO(A), de profi ssão ESTUDANTE, estado civil SOLTEIRA, 
de 22 anos de idade, nascido(a) em SALVADOR-BA, no dia 08 de Abril de 1997, domiciliado(a) RUA PEDRO LACERDA, N.º 51, 
CENTRO, CEP 44330000, SÃO GONÇALO DOS CAMPOS-BA, fi lha de RAILTON DOS SANTOS RIBEIRO, RUA PEDRO LA-
CERDA, N.º 51, CENTRO, SÃO GONÇALO DOS CAMPOS-BA e MARIVALDA DE SOUZA RIBEIRO, RUA PEDRO LACERDA, 
N.º 51, CENTRO, SÃO GONÇALO DOS CAMPOS-BA.

 SUBDISTRITO DE SERGI

 NUBENTE: JOSÉ ABEL DE SANTANA SIMÕES, nacionalidade BRASILEIRO(A), de profi ssão LAVRADOR(A), estado civil SOL-
TEIRO, de 50 anos de idade, nascido(a) em TOMAR DO GERU-SE, no dia 09 de Dezembro de 1968, domiciliado(a) FAZENDA 
NOVA VISTA, POVOADO DE SANTANA, SERGÍ, DISTRITO DE MERCÊS, CEP 44330-000, SÃO GONÇALO DOS CAMPOS-
-BA, fi lho de MATILDES IZAURA DE SANTANA.
NUBENTE: LAUDICENA MARIA DOS SANTOS, nacionalidade BRASILEIRO(A), de profi ssão LAVRADOR(A), estado civil SOL-
TEIRA, de 47 anos de idade, nascido(a) em LAGARTO-SE, no dia 04 de Julho de 1972, domiciliado(a) FAZENDA NOVA VISTA, 
DISTRITO DE MERCÊS, CEP 44330-000, SÃO GONÇALO DOS CAMPOS-BA, fi lha de FELISBERTO DOS SANTOS e JOSEFA 
PEREIRA DOS SANTOS, POVOADO DO TANQUE DO MARQUES -RIO REAL-BA.

 SEABRA 

 VARA CÍVEL

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SEABRA
INTIMAÇÃO
8002752-74.2019.8.05.0243 Alvará Judicial - Lei 6858/80
Jurisdição: Seabra
Requerente: Teogenes Uriel De Araujo Anjos
Advogado: Estainer Braga Advincola De Oliveira (OAB:0047907/BA)
Requerente: Bruna De Araujo Anjos
Advogado: Estainer Braga Advincola De Oliveira (OAB:0047907/BA)

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SEABRA
  ________________________________________
Processo: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80 n. 8002752-74.2019.8.05.0243
Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SEABRA
REQUERENTE: TEOGENES URIEL DE ARAUJO ANJOS e outros
Advogado(s): ESTAINER BRAGA ADVINCOLA DE OLIVEIRA (OAB:0047907/BA)

 Advogado(s):
DESPACHO
RH.
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 1 – Gratuidade será analisada após resposta acerca do montante do saldo a ser levantado.
2 – Ofi cie-se como de praxe ou mediante requisição eletrônica de informações, se necessárias, ou proceda qualquer outras dili-
gências, que se refi ra à citações e intimações, conforme requeridas na exordial:
2.1 - ao órgão previdenciário competente para que informe, no prazo de 10 (dez) dias, a relação de dependentes habilitados à 
pensão por morte do de cujus; e
2.2 - às instituições fi nanceiras, informadas na exordial ou órgão competente para que informem, no prazo de 10 (dez) dias, o 
saldo atualizado de titularidade do(a) falecido(a).
3 – Havendo dependentes incapazes, vista ao Ministério Público.
4 – Após, conclusos para sentença.
Seabra, BA, 09 de agosto de 2019.

 PABLO VENICIO NOVAIS SILVA
Juiz de Direito
MÔNICA CRISTINA SANTOS DA SILVA
Assessora de Magistrado

  PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SEABRA
INTIMAÇÃO
8000051-43.2019.8.05.0243 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Seabra
Réu: Instituto Nacional Do Seguro Social (inss)
Autor: Carmem Campos De Souza
Advogado: Jesse Matos Leao (OAB:0028822/BA)

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SEABRA
  ________________________________________
Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8000051-43.2019.8.05.0243
Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SEABRA
AUTOR: CARMEM CAMPOS DE SOUZA
Advogado(s): JESSE MATOS LEAO (OAB:0028822/BA)
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS)
Advogado(s):
DESPACHO
R.H.

 Designo audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento para o dia 03/10/2019, à partir de 08:30 horas.
Intimem-se as partes e advogados.
Seabra, 03/09/2019.

 PABLO VENICIO NOVAIS SILVA
Juiz de Direito
MÔNICA CRISTINA SANTOS DA SILVA
Assessora de Magistrado

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SEABRA
INTIMAÇÃO
8001202-15.2017.8.05.0243 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Seabra
Réu: Instituto Nacional Do Seguro Social - Inss
Autor: Sivaldo Martins Alves
Advogado: Marcus Carvalho Dos Anjos (OAB:0039806/BA)
Advogado: Jesse Matos Leao (OAB:0028822/BA)

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SEABRA

  ________________________________________
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Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8001202-15.2017.8.05.0243
Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SEABRA
AUTOR: SIVALDO MARTINS ALVES
Advogado(s): JESSE MATOS LEAO (OAB:0028822/BA), MARCUS CARVALHO DOS ANJOS (OAB:0039806/BA)
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO
R.H.

 Defi ro, por ora, a gratuidade.
Cite-se conforme requerido, para que o acionado, querendo, conteste no prazo de lei, sob pena de revelia.
Designo audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento para o dia 03/10/2019, à partir de 08:30 horas.
Intimem-se as partes e advogados.
Seabra, 03/09/2019.

 PABLO VENICIO NOVAIS SILVA
Juiz de Direito
MÔNICA CRISTINA SANTOS DA SILVA
Assessora de Magistrado

  PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SEABRA
INTIMAÇÃO
8003005-62.2019.8.05.0243 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Seabra
Autor: Manoel Leandro De Araujo
Advogado: Jesse Matos Leao (OAB:0028822/BA)
Réu: Instituto Nacional Do Seguro Social - Inss

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SEABRA

  ________________________________________
Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8003005-62.2019.8.05.0243
Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SEABRA
AUTOR: MANOEL LEANDRO DE ARAUJO
Advogado(s): JESSE MATOS LEAO (OAB:0028822/BA)
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO
R.H.

 Defi ro, por ora, a gratuidade.
Cite-se conforme requerido, para que o acionado, querendo, conteste no prazo de lei, sob pena de revelia.
Designo audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento para o dia 03/10/2019, à partir de 08:30 horas.
Intimem-se as partes e advogados.
Seabra, 03/09/2019.

 PABLO VENICIO NOVAIS SILVA
Juiz de Direito
MÔNICA CRISTINA SANTOS DA SILVA
Assessora de Magistrado

  PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SEABRA
INTIMAÇÃO
8003005-62.2019.8.05.0243 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Seabra
Autor: Manoel Leandro De Araujo
Advogado: Jesse Matos Leao (OAB:0028822/BA)
Réu: Instituto Nacional Do Seguro Social - Inss
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 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SEABRA
  ________________________________________
Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8003005-62.2019.8.05.0243
Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SEABRA
AUTOR: MANOEL LEANDRO DE ARAUJO
Advogado(s): JESSE MATOS LEAO (OAB:0028822/BA)
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO
R.H.

 Defi ro, por ora, a gratuidade.
Cite-se conforme requerido, para que o acionado, querendo, conteste no prazo de lei, sob pena de revelia.
Designo audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento para o dia 03/10/2019, à partir de 08:30 horas.
Intimem-se as partes e advogados.
Seabra, 03/09/2019.

 PABLO VENICIO NOVAIS SILVA
Juiz de Direito
MÔNICA CRISTINA SANTOS DA SILVA
Assessora de Magistrado

  PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SEABRA
INTIMAÇÃO
8000419-52.2019.8.05.0243 Averiguação De Paternidade
Jurisdição: Seabra
Requerente: Carlos Roberto Martins Dos Santos
Advogado: Flavio Luiz Marques Dos Santos (OAB:0018883/BA)
Requerido: Manoel Messias Lázaro

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E COMERCIAL COMARCA DE SEABRA
JUSTIÇA GRATUITA
PROCESSO Nº 8000419-52.2019.8.05.0243
MANDADO DE INTIMAÇÃO de CARLOS ROBERTO MARTINS DOS SANTOS, residente na Rua Pedro Madalena, nº164, Sea-
bra-Bahia, para ser cumprido na forma abaixo.
NEUZÉTE SANTOS SILVA, Escrivã da Vara Cível e Comercial da Comarca de Seabra, Estado da Bahia, etc.
Manda ao Ofi cial de Justiça deste Juízo ao qual for o presente distribuído, que a vista do mesmo expedido AÇÃO INVESTIGA-
ÇÃO DE PATERNIDADE requerida por CARLOS ROBERTO MARTINS DOS SANTOS em face de MANOEL MESSIAS LÁZARO.
Proceda a INTIMAÇÃO da requerente acima, para comparecer a audiência de abertura de DNA e instrução designada para o 
dia 26 de setembro de 2019, às 10:00 horas, a realizar-se na sala de audiências do Fórum Des. Perilo Benjamim, situado á Rua 
Pio XII, 100, Seabra-Bahia.
Dado e passado nesta cidade de Seabra, aos 10 de setembro de 2019. Eu, Joanilce Alves de Souza Matos, Subscrivã que 
subscreve.
Joanilce Alves de Souza Matos
crivã da Vara Cível

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SEABRA
INTIMAÇÃO
8000419-52.2019.8.05.0243 Averiguação De Paternidade
Jurisdição: Seabra
Requerente: Carlos Roberto Martins Dos Santos
Advogado: Flavio Luiz Marques Dos Santos (OAB:0018883/BA)
Requerido: Manoel Messias Lázaro

 Intimação:
Sr. advogado,
Intimo V.Sa. para comparecer à audiência de instrução, designada para o dia 26/09/2019, às 10:00 horas, devendo trazer a parte 
AUTORA. Seabra, 10 de setembro de 2019. Neuzete Santos Silva, Escrivã da Vara Cível.
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 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SEABRA
INTIMAÇÃO
8000419-52.2019.8.05.0243 Averiguação De Paternidade
Jurisdição: Seabra
Requerente: Carlos Roberto Martins Dos Santos
Advogado: Flavio Luiz Marques Dos Santos (OAB:0018883/BA)
Requerido: Manoel Messias Lázaro

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E COMERCIAL COMARCA DE SEABRA
JUSTIÇA GRATUITA
PROCESSO Nº 8000419-52.2019.8.05.0243
MANDADO DE INTIMAÇÃO de MANOEL MESSIAS LÁZARO, residente na Rua Padre Justiniano Costa, nº 90, Bairro Boa Vista, 
Seabra-Bahia, para ser cumprido na forma abaixo.
NEUZÉTE SANTOS SILVA, Escrivã da Vara Cível e Comercial da Comarca de Seabra, Estado da Bahia, etc.
Manda ao Ofi cial de Justiça deste Juízo ao qual for o presente distribuído, que a vista do mesmo expedido AÇÃO INVESTIGA-
ÇÃO DE PATERNIDADE requerida por CARLOS ROBERTO MARTINS DOS SANTOS em face de MANOEL MESSIAS LÁZARO.
Proceda a INTIMAÇÃO do requerido acima, para comparecer a audiência de abertura de DNA e instrução designada para o dia 
26 de setembro de 2019, às 10:00 horas, a realizar-se na sala de audiências do Fórum Des. Perilo Benjamim, situado á Rua Pio 
XII, 100, Seabra-Bahia.
Dado e passado nesta cidade de Seabra, aos 10 de setembro de 2019. Eu, Joanilce Alves de Souza Matos, Subscrivã que 
subscreve.
Joanilce Alves de Souza Matos
crivã da Vara Cível

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SEABRA
INTIMAÇÃO
8003626-93.2018.8.05.0243 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Seabra
Autor: Laudeci Amaral De Sousa
Advogado: Darlan Pires Santos (OAB:0028357/BA)
Réu: Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia Coelba
Advogado: Rafael Martinez Veiga (OAB:0024637/BA)
Advogado: Marcelo Salles De Mendonça (OAB:0017476/BA)

 Intimação:
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE SEABRA – BAHIA
VARA DOS FEITOS DAS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS, DA FAZENDA PÚBLICA E REGISTROS PÚ-
BLICOS
Processo nº 8003626-93.2018.8.05.0243
AUTOR: LAUDECI AMARAL DE SOUSA
RÉU: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA COELBA
________________________________________
SENTENÇA
________________________________________

  Vistos, etc.

  Trata-se de ação do rito da Lei 9.099/95, proposta por LAUDECI AMARAL DE SOUSA em face de COMPANHIA DE ELETRICI-
DADE DO ESTADO DA BAHIA COELBA, pleiteando indenização por danos morais em virtude de ter o fornecimento de energia 
elétrica interrompido.

  Devidamente intimadas e citadas, as partes compareceram à audiência una de conciliação, instrução e julgamento acompanha-
dos dos seus procuradores.

  Dispensado o relatório na forma do art. 38 da Lei 9.099/95, passo a decidir.
PRELIMINARES
Rejeito a preliminar de litispendência, porquanto não trata o processo citado pela ré das mesmas partes.
Rejeito a preliminar de inépcia da inicial suscitada pela parte ré, vez que não se verifi ca a ocorrência de qualquer das circuns-
tâncias enumeradas no art. 330, § 1º, do CPC. A inicial apresenta pedido e causa de pedir determinados e há compatibilidade 
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entre todos os pedidos apresentados. Ademais, a conclusão decorre da narrativa dos fatos. A alegada ausência de elementos 
probatórios, ainda que se a verifi casse, não redundaria na inépcia da inicial, mas sua análise caberia ao exame de mérito. In 
casu, a inicial vem instruída com elementos de prova aptos a fundar a propositura da ação, para além da notoriedade do fato.
Também rejeito a preliminar de incompetência do juizado. Isso porque não se vislumbrou a necessidade da produção de prova 
pericial, porquanto as provas apresentadas se mostraram sufi cientes para a formação do convencimento do juízo. A melhor dou-
trina ensina que apenas se deve recorrer à prova pericial quando as provas constantes dos autos não permitirem segura conclu-
são sobre os fatos que fundamentem a decisão judicial. Como restou decidido, a prova de que o fornecimento de energia elétrica 
foi interrompido na residência da parte autora por tempo além do aceitável para serviço essencial caberia à parte ré, pois é esta 
obrigada pelas normas reguladoras do setor a manter registro da frequência e da duração das interrupções do fornecimento do 
serviço. Se tal prova poderia ser facilmente produzida por este meio, não resta motivo que justifi que a produção de prova pericial 
para determinar se houve interrupção e por quanto tempo na residência da parte autora.
Sobre a preliminar de decadência, também não prospera, por se tratar, nos autos, de fato do serviço, regido pelo art. 27, do CDC, 
que prevê prescrição de 5 (anos), e não de vício, hipótese tratada na Seção III do referido Código.
Presentes os requisitos, DEFIRO a justiça gratuita à parte autora.
Superadas as preliminares, passo a analisar o mérito.
Narra a parte autora que o fornecimento de energia elétrica foi interrompido em sua residência no dia 20 de setembro de 2017, 
sem qualquer aviso e aparentemente sem causa natural ou força maior que o justifi casse. Relata que sua rotina foi prejudicada 
pois fi cou privada de utilizar os eletrodomésticos de sua residência, bem como que os alimentos da geladeira fi caram inapropria-
dos para consumo em virtude da interrupção.
A ré, por sua vez, defende a inexistência de ato ilícito pois que, em não constando registro, nos seus sistemas, da alegada inter-
rupção, não se pode argumentar que houve falha na prestação do serviço. Ainda, que tais situações elidem a responsabilidade, 
pois se pode atribuir o fato a causas naturais ou força maior. Defende por fi m a inexistência do dano moral, citando jurisprudência 
pertinente ao caso e sustentando a tese de que a parte autora não apresentou prova de que estivesse em sua residência no 
momento da alegada interrupção do serviço, com o que não teria, nessa hipótese, sofrido qualquer prejuízo.
Ante as circunstâncias específi cas do caso, a ré apresentou requerimento fundamentado para a produção de prova em audiência 
por meio do depoimento da parte autora. Deferido o pedido, a parte autora relatou que estava em sua residência no momento 
da interrupção, que possui eletrodomésticos que utiliza em sua rotina e que perdeu alimentos que estavam armazenados na 
geladeira, conforme atesta a ata de audiência.
O quadro fático que se apresentou na lide exige a distribuição do ônus da prova considerando a capacidade probatória de cada 
uma das partes, de modo que os fatos se revelem com a integridade necessária à decisão judicial, observando-se que se trata 
de relação de consumo.
De acordo com o art. 6º, VIII, do Código de Defesa do Consumidor, é direito básico do consumidor a facilitação da defesa dos 
seus direitos por meio da inversão do ônus da prova. Realizada a instrução do feito, mostratam-se presentes os requisitos que 
autorizam a adoção deste expediente processual, quais sejam, a verossimilhança das alegações e a hipossufi ciência do consu-
midor. É verossímil a afi rmação do(a) consumidor(a) de que ocorreu a interrupção do fornecimento de energia elétrica em sua 
residência, uma vez que é notório que, na data citada, a região no Município de Seabra foi privada do serviço por, no mínimo 8 
horas, bem como que é constante esse tipo de interrupção na região. Também se mostra presente a hipossufi ciência da parte 
autora, uma vez que não dispõe esta de recursos técnicos para provar a interrupção e sua possível causa, recursos estes que 
certamente estão à disposição da ré, como se demonstra em seguida.
Assim, determino a inversão do ônus da prova, restando a incumbência de provar a interrupção do serviço à ré, considerando, 
que é esta obrigada pelas normas reguladoras do setor a manter registro da frequência e da duração das interrupções do forne-
cimento do serviço, inclusive para a fi nalidade de se calcular a compensação devida ao consumidor quando ocorrem interrupções 
do serviço.
O art. 119, § 4º, III, da Resolução 414/2010 da Aneel determina a formulação e publicação, pela concessionária de energia elé-
trica, de indicadores da continuidade do serviço a cada consumidor individual, nos seguintes termos:
Art. 119. A fatura de energia elétrica deve conter:
[...]
§ 4o A distribuidora deve informar na fatura, de forma clara e inteligível, os seguintes dados:
[...]
III – valores mensais apurados para os indicadores de continuidade individuais (DIC, FIC e DMIC);.
Os parâmetros técnicos para o cumprimento desta obrigação se encontram no documento denominado Procedimentos de Distri-
buição de Energia Elétrica no Sistema Nacional – PRODIST, o qual defi ne, na Seção 8.2, item 5.4, os indicadores que a conces-
sionária deve produzir a partir de sua aferição de interrupções ocorridas nos domicílios individuais. Entre estes índices, consta o 
índice de Duração Máxima de Interrupção Contínua por Unidade Consumidora ou por Ponto de Conexão (DMIC), cujo nome é 
auto-explicativo e, conforme a norma, deve ser expresso em horas e centésimos de hora.
Ora, se, de acordo com as normas reguladoras do setor, à ré cabe realizar levantamento de dados que a possibilitem fornecer 
esse e outros índices individuais, tanto ao consumidor quanto à Administração Pública, que com ela contratam, não há outra 
conclusão razoável, senão a de que as informações sobre a ocorrência de interrupção na data indicada na inicial e a duração da 
interrupção estejam à sua disposição.
Dessa forma, embora lhe seja tecnicamente possível a produção de prova de que não houve interrupção do serviço na data 
indicada pela parte autora, a ré não apresentou documento apto para desincumbir-se do ônus da prova, pelo que prevalece a 
ocorrência do fato conforme narra a parte autora, o que é corroborado pela notoriedade do fato.
Ressalte-se que as telas do sistema interno da ré, além de produzidas unilateralmente, não contêm os detalhes sobre a conti-
nuidade do serviço, mas tão somente a informação de que não houve registro de ocorrências pela parte autora, de modo a faltar 
pertinência a esse documento para a controvérsia.
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Quanto à possibilidade de que caso fortuito ou força maior tenha dado causa ao ocorrido, sublinhe-se que a ré se limita a enu-
merar genérica e abstratamente hipóteses exemplifi cativas, sem indicar concretamente uma eventual causa do evento ou prova 
de sua existência.
Em todo caso, não se pode ignorar que o art. 14, do Código de Defesa do Consumidor, estipula a responsabilidade dos forne-
cedores na forma objetiva, isto é, independente da existência de culpa, o que, conforme entendimento doutrinário, se deve à 
Teoria do Risco. O mesmo dispositivo só exclui a responsabilidade do fornecedor quando se comprova a inexistência do defeito 
na prestação do serviço ou a culpa exclusiva de terceiro, nenhuma das excludentes tendo sido demonstrada pela ré.
Estabelecido assim o quadro fático da lide, resta demonstrada a responsabilidade da ré por eventuais danos infl igidos ao consu-
midor, decorrentes da interrupção ilícita do serviço de energia elétrica.
Fixado este ponto, a controvérsia incide então sobre a confi guração do dano moral. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça 
admitem a presunção do dano moral, o chamado dano in re ipsa, decorrente de interrupção ilícita de serviço público essencial:
ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL. CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO PÚBLICO. INTERRUPÇÃO DO FORNE-
CIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. DEMORA EXCESSIVA E INJUSTIFICADA NO RESTABELECIMENTO DO SERVIÇO. IN-
DENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO.
SÚMULA 7/STJ.
1. O Tribunal de origem, na análise soberana dos fatos e provas, concluiu que, “embora a ocorrência do fato da natureza de 
grande impacto, não vejo confi gurado, entretanto, causas excludentes da responsabilidade objetiva da demandada para justifi -
car tamanha demora no restabelecer do serviço considerado essencial, estando evidenciado o dano e o nexo de causalidade, 
cabível o dever de indenizar”.
2. Para modifi car o entendimento fi rmado no acórdão recorrido, seria necessário exceder as razões colacionadas no acórdão 
vergastado, o que demanda incursão no contexto fático-probatório dos autos, vedada em Recurso Especial, conforme Súmula 
7/STJ.
3. Recurso Especial não conhecido.
(REsp 1684487 / RS RECURSO ESPECIAL 2017/0151515-6 Relator(a) Ministro HERMAN BENJAMIN (1132) Órgão Julgador 
T2 - SEGUNDA TURMA Data do Julgamento 03/10/2017 Data da Publicação/Fonte DJe 16/10/2017)
ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILI-
DADE CIVIL DA CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO PÚBLICO. FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA PRECÁRIO. ACÓR-
DÃO DO TRIBUNAL DE ORIGEM QUE, À LUZ DAS PROVAS DOS AUTOS, CONCLUIU PELA CONFIGURAÇÃO DOS DANOS 
MORAIS. SÚMULA 7/STJ. ANÁLISE DE SUPOSTA VIOLAÇÃO A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL, EM SEDE DE RECURSO 
ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.
I. Segundo consignado no acórdão recorrido, à luz das provas dos autos, “compulsando os autos fi cou demonstrada a precária 
e defeituosa prestação de serviço público essencial (fornecimento de energia elétrica) por parte da apelante”. Concluiu, ainda, 
que “dano moral é evidente, tratando-se, nesse caso, do dano moral in re ipsa, em que não se faz necessária a demonstração 
do prejuízo, que é presumido e emana do próprio fato da prestação defeituosa do serviço, que por si só justifi ca o dever de in-
denizar”. Assim, alterar o entendimento do Tribunal de origem ensejaria, inevitavelmente, o reexame fático-probatório dos autos, 
procedimento vedado, pela Súmula 7 desta Corte.
II. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífi ca quanto à impossibilidade de manifestação desta Corte, ainda que 
para fi ns de prequestionamento, a respeito de alegada violação a dispositivos da Constituição Federal. Precedentes do STJ.
III. Agravo Regimental improvido.
(AgRg no AREsp 652497 / PI AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 2015/0005083-2 Relator(a) 
Ministra ASSUSETE MAGALHÃES (1151) Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA Data do Julgamento 05/05/2015 Data da 
Publicação/Fonte DJe 12/05/2015)
AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS N. 211 E 282/
STJ. FALHA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. SÚMULA N. 7/STJ. DESCONTINUIDADE DE SERVIÇO PÚBLICO. FORNECI-
MENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. DANO MORAL IN RE IPSA. SÚMULA N. 83/STJ. QUANTUM INDENIZATÓRIO. IMPOSSIBI-
LIDADE DE REVISÃO. REEXAME DE PROVAS. RECURSO DESPROVIDO.
1. Aplica-se o óbice previsto na Súmula n. 211/STJ quando a questão suscitada no recurso especial, não obstante a oposição de 
embargos declaratórios, não foi apreciada pela Corte a quo.
2. Incide a Súmula n. 7/STJ na hipótese em que a tese versada no recurso reclama a análise dos elementos probatórios produ-
zidos ao longo da demanda
3. A falha na prestação de serviços consistente na interrupção de fornecimento de energia elétrica constitui hipótese de privação 
de serviço público essencial, sendo desnecessária a comprovação do dano.
4. A convicção a que chegou o Tribunal a quo quanto à existência de dano indenizável, decorreu da análise das circunstâncias 
fáticaspeculiares à causa, cujo reexame é vedado a teor do enunciado 7 da Súmula desta Corte.
5. Agravo regimental desprovido.
(AgRg no AREsp 210426 / PE AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 2012/0161658-1 Relator(a) 
Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA (1123) Órgão Julgador T3 - TERCEIRA TURMA Data do Julgamento 20/02/2014 Data 
da Publicação/Fonte DJe 28/02/2014)
Com efeito, a interrupção inesperada do fornecimento de energia elétrica gera dano moral in re ipsa. Não é necessário demons-
trá-lo, pois se presume que a interrupção pelo tempo considerável de no mínimo 9 horas atingindo a cidade e os povoados da 
região como um todo produz transtornos que ultrapassam o mero dissabor, levando em conta a centralidade do fornecimento de 
energia elétrica na rotina atual, preenchida por aparelhos eletrônicos de toda sorte.
A presunção do dano moral, como em geral se dá pela sua natureza, fundamenta-se em regra da experiência, como autoriza o 
art. 375, do Código de Processo Civil. Conforme ensina Sérgio Cavalieri Filho (Programa de Responsabilidade Civil, 10ª Ed., São 
Paulo, Atlas, 2012, p. 97):
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Neste ponto a razão se coloca ao lado daqueles que entendem que o dano moral está ínsito na própria ofensa, decorre da gravi-
dade do ilícito em si. Se a ofensa é grave e de repercussão, por si só justifi ca a concessão de uma satisfação de ordem pecuniária 
ao lesado. Em outras palavras, o dano moral existe in re ipsa; deriva inexoravelmente do próprio fato ofensivo, de tal modo que, 
provada a ofensa, ipso facto está demonstrado o dano moral à guisa de uma presunção natural, uma presunção hominis oufacti, 
que decorre das regras da experiência comum.
A ré, no entanto, suscitou em sua contestação e na audiência una duas questões que, interessando à confi guração do dano 
moral, poderiam reverter a presunção que fundamenta a condenação a indenizar: o fato de que era necessário demonstrar que a 
parte autora estava em sua residência enquanto perdurou a interrupção do serviço e de que possuía esta, à época, eletrodomés-
ticos cuja quantidade e qualidade permitissem a presunção do dano em caso de interrupção prolongada do serviço.
Com efeito, foi deferido o depoimento pessoal da parte autora em audiência e esta relatou que permaneceu em casa enquanto 
durou a interrupção do serviço, confi rmando assim as afi rmações da inicial de que foi privada de serviço essencial à sua rotina 
por não poder dispor dos seus eletrodomésticos.
O dano, portanto, restou confi gurado, pois em se tratando de serviço público essencial, atingiu-se a dignidade do consumidor, 
cuja vulnerabilidade e sensação de impotência na relação contratual de consumo foi exacerbada com a falha na prestação do 
serviço, considerando-se ainda que o defeito é recorrente.
Interpretação esta alinhada ao o caráter principiológico do Código de Defesa do Consumidor, descrito nos seguintes termos pela 
doutrina de Rizzatto Nunes (Curso de Direito do Consumidor, 7ª Ed., São Paulo, Saraiva, 2012, p. 114):
E mais e principalmente: o caráter principiológico específi co do CDC é apenas e tão somente um momento de concretização 
dos princípios e garantias constitucionais vigentes desde 5 de outubro de 1988 como cláusulas pétreas, não podendo, pois, ser 
alterados.
Com efeito, o que a lei consumerista faz é tornar explícitos, para as relações de consumo, os comandos constitucionais. Dentre 
estes destacam-se os Princípios Fundamentais da República, que norteiam todo o regime constitucional e os direitos e garantias 
fundamentais.
[...]
Ora, o CDC nada mais fez do que concretizar numa norma infraconstitucional esses princípios e garantias constitucionais. Assim 
está previsto expressamente no seu art. 1º.
O respeito à dignidade, à saúde, à segurança, à proteção dos interesses econômicos, e à melhoria de qualidade de vida está 
também expressamente previsto no seu art. 4º, caput.
A característica de vulnerabilidade do consumidor prevista no inciso I do art. 4º decorre diretamente da aplicação do princípio da 
igualdade do texto magno.
O CDC é categórico no que respeita à prevenção e reparação dos danos patrimoniais e morais (art. 6º, VI), e o acesso à justiça 
e aos órgãos administrativos com vistas à prevenção e reparação de danos é também outra regra manifesta (art. 6º, VII). A ade-
quada e efi caz prestação dos serviços públicos em geral é, da mesma forma, norma clara na lei (art. 6º, X) etc.
O consumidor goza de proteção especial no ordenamento jurídico brasileiro, à luz da qual devem ser interpretados os atos que 
geram o dano moral em sede de relação de consumo. Não é por outro motivo que a constatação de falha na prestação do serviço 
surge constantemente atrelada à condenação a indenizar por danos morais, como se pode verifi car nos julgados citados acima.
Dessa forma, a ofensa, critério sufi ciente para a determinação do dano in re ipsa, se caracteriza tanto pelo próprio fato da in-
terrupção do serviço, quanto pela execução precária do contrato de consumo de fornecimento de energia elétrica, dois fatos 
relacionados entre si.
Basta breve consulta ao site da ANEEL, agência reguladora do setor, para se constatar que a ré extrapolou em muito os limites de 
qualidade estabelecidos pela agência no ano de 2017, incluindo o mês de setembro, nos conjuntos que fornecem energia para o 
município de Seabra. Por exemplo, no endereço eletrônico http://www2.aneel.gov.br/ relatoriosrig/(S(o1rl2zl0vu3ykxruu2lofe1p))/
relatorio.aspx?folder=sfe&report=PainelMunicipio, pode-se verifi car que o indicador coletivo DEC referente ao conjunto Lençóis 
e ao conjunto Ibipeba indica 38,43 e 30,06 horas de interrupção, respectivamente, quando os limites estipulados pela agência 
são de 20 e 21 horas, respectivamente. Isso signifi ca que no ano de 2017 o indicador esteve muito acima do limite de qualidade.
Ainda, em consulta ao endereço eletrônico http://www2.aneel.gov.br/relatoriosrig/(S(kvjqjnzniziollgp5ewals0m))/relatorio.aspx?-
folder=sfe&report=PainelDesempenhoConjunto&Distribuidora=47&Conjunto=14341, constata-se que desde o ano de 2015, no 
conjunto Lençóis, a concessionária nunca conseguiu alcançar a meta de qualidade estabelecida. Aliás, esteve bem distante dela.
Parece existir no Brasil a percepção geral de que não se deve esperar qualidade do serviço público, o que acaba por gerar a 
impressão equivocada de que as interrupções e descontinuidades do serviço são naturais, são inerentes ao próprio serviço.
Não por acaso, o Código de Defesa do Consumidor legisla especifi camente sobre os serviços públicos no seu art. 22: por conta 
do caráter essencial desses serviços, não se pode permitir que as concessionárias privadas maximizem seus lucros em prejuízo 
da qualidade da prestação do serviço, sob pena de se atingir as dignidade dos consumidores.
Ora, da verifi cação dos índices de qualidade disponíveis para o público, é inevitável a conclusão de que a ré não tem cumprin-
do as obrigações que lhe são impostas tanto pelas leis regentes, quanto pelas normas reguladores e, ainda, pelo contrato de 
concessão celebrado com a Administração Pública e o contrato de adesão, o qual, em sua cláusula segunda, assim estabelece:
CLÁUSULA SEGUNDA: DOS PRINCIPAIS DIREITOS DO CONSUMIDOR
1. receber energia elétrica em sua unidade consumidora nos padrões de tensão e de índices de continuidade estabelecidos;
[...]
Por consequência, a par de que a relação jurídica em causa seja regida pelo Código de Defesa do Consumidor, no qual a regra 
é a responsabilidade objetiva do fornecedor, mesmo que se considerasse a possibilidade de excluir a responsabilidade por ocor-
rência de caso fortuito ou força maior, além de tais circunstâncias não terem sido provadas pela ré, o histórico da execução do 
contrato é indicativo sufi ciente de que a interrupção decorre de ato ilícito da ré, por cujas consequências danosas o consumidor 
deve ser indenizado, pois presentes os elementos de sua responsabilidade, inclusive o nexo de causalidade.
Trata-se, inclusive, de prática abusiva, prevista no art. 39, VIII, do Código de Defesa do Consumidor, in verbis:
Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, dentre outras práticas abusivas:
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[...]
VIII - colocar, no mercado de consumo, qualquer produto ou serviço em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos ofi -
ciais competentes ou, se normas específi cas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade 
credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (Conmetro);
As condições em que se coloca esta lide permitem ainda a consideração de um último aspecto, relativo à função punitiva da 
indenização por dano moral. Há tempos foi vencido pelo ordenamento jurídico brasileiro o caráter exclusivamente privatista da 
responsabilidade civil, que não apenas desdobrou-se em sede do Direito do Consumidor, na responsabilidade do fornecedor, 
mas também no próprio Código Civil, em razão da crescente presença nesta esfera da noção de função social. Nesse contexto 
é que se pode atualmente falar em função punitiva da indenização, que engloba, conforme Sérgio Cavalieri Filho (op. cit. p. 106) 
“a prevenção (através da dissuasão) e a punição (no sentido de redistribuição)”.
Se esse entendimento se aplica à esfera mais geral do Direito Civil, é ainda mais adequado ao Direito do Consumidor, que visa 
a regular o desequilíbrio na relação de consumo, na qual há, de um lado, o consumidor vulnerável e, de outro, o fornecedor que 
detém o poder econômico na relação.
Presentes, portanto, elementos sufi cientes que confi guram a responsabilidade da ré, quais sejam, o dano, o ato ilícito e o nexo 
de causalidade, é devida a indenização por danos morais à parte autora.
A jurisprudência já fi rmou consenso de que a fi xação da indenização deve ter por parâmetros: a) o abalo efetivamente suportado 
pela vítima, oportunizando a ela conseguir uma satisfação pelo constrangimento experimentado, sem implicar em enriquecimen-
to indevido; b) o bem da vida envolvido; c) as condições econômicas do ofensor; e, por fi m, d) o escopo de desestimular o ofensor 
no sentido de repetir a conduta. Levando em consideração os referidos critérios, os princípios da razoabilidade e da proporcio-
nalidade, sem menosprezar os sentimentos da parte requerente, e, ainda, para que se evite o enriquecimento indevido, fi xo a 
indenização pelos danos morais por ela experimentados em R$ 2.000,00 (dois mil reais), quantia que se encontra de acordo com 
o quantum fi xado para casos semelhantes pela turma recursal competente.
Ante ao exposto e por tudo mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a demanda para condenar a parte acionada 
a indenizar a parte autora pelos danos morais experimentados pagando-lhe uma indenização de R$ 2.000,00 (dois mil reais). 
Correção monetária pelo INPC e juros de mora de 1% a partir do arbitramento. Advirto a parte ré a cumprir a sentença tão logo 
ocorra seu trânsito em julgado, sob pena de suportar os efeitos do seu descumprimento (art. 52, V, da Lei 9.099/95).
Sem custas.
P.R.I.C. Após, arquive-se.
Seabra-BA, 17 de agosto de 2019.
PABLO VENICIO NOVAIS SILVA
Juiz de Direito

  VITOR RAFAEL OLIVEIRA ALVES
Juiz Leigo

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SEABRA
INTIMAÇÃO
8003612-12.2018.8.05.0243 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Seabra
Autor: Lindinalva Maria De Oliveira
Advogado: Darlan Pires Santos (OAB:0028357/BA)
Réu: Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia Coelba
Advogado: Marcelo Salles De Mendonça (OAB:0017476/BA)
Advogado: Rafael Martinez Veiga (OAB:0024637/BA)

 Intimação:
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE SEABRA – BAHIA
VARA DOS FEITOS DAS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS, DA FAZENDA PÚBLICA E REGISTROS PÚ-
BLICOS
Processo nº 8003612-12.2018.8.05.0243
AUTOR: LINDINALVA MARIA DE OLIVEIRA
RÉU: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA COELBA
________________________________________
SENTENÇA
________________________________________

  Vistos, etc.

  Trata-se de ação do rito da Lei 9.099/95, proposta por LINDINALVA MARIA DE OLIVEIRA em face de COMPANHIA DE ELE-
TRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA COELBA, pleiteando indenização por danos morais em virtude de ter o fornecimento de 
energia elétrica interrompido.
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  Devidamente intimadas e citadas, as partes compareceram à audiência una de conciliação, instrução e julgamento acompanha-
dos dos seus procuradores.

  Dispensado o relatório na forma do art. 38 da Lei 9.099/95, passo a decidir.
PRELIMINARES
Rejeito a preliminar de litispendência, porquanto não trata o processo citado pela ré das mesmas partes.
Rejeito a preliminar de inépcia da inicial suscitada pela parte ré, vez que não se verifi ca a ocorrência de qualquer das circuns-
tâncias enumeradas no art. 330, § 1º, do CPC. A inicial apresenta pedido e causa de pedir determinados e há compatibilidade 
entre todos os pedidos apresentados. Ademais, a conclusão decorre da narrativa dos fatos. A alegada ausência de elementos 
probatórios, ainda que se a verifi casse, não redundaria na inépcia da inicial, mas sua análise caberia ao exame de mérito. In 
casu, a inicial vem instruída com elementos de prova aptos a fundar a propositura da ação, para além da notoriedade do fato.
Também rejeito a preliminar de incompetência do juizado. Isso porque não se vislumbrou a necessidade da produção de prova 
pericial, porquanto as provas apresentadas se mostraram sufi cientes para a formação do convencimento do juízo. A melhor dou-
trina ensina que apenas se deve recorrer à prova pericial quando as provas constantes dos autos não permitirem segura conclu-
são sobre os fatos que fundamentem a decisão judicial. Como restou decidido, a prova de que o fornecimento de energia elétrica 
foi interrompido na residência da parte autora por tempo além do aceitável para serviço essencial caberia à parte ré, pois é esta 
obrigada pelas normas reguladoras do setor a manter registro da frequência e da duração das interrupções do fornecimento do 
serviço. Se tal prova poderia ser facilmente produzida por este meio, não resta motivo que justifi que a produção de prova pericial 
para determinar se houve interrupção e por quanto tempo na residência da parte autora.
Sobre a preliminar de decadência, também não prospera, por se tratar, nos autos, de fato do serviço, regido pelo art. 27, do CDC, 
que prevê prescrição de 5 (anos), e não de vício, hipótese tratada na Seção III do referido Código.
Presentes os requisitos, DEFIRO a justiça gratuita à parte autora.
Superadas as preliminares, passo a analisar o mérito.
Narra a parte autora que o fornecimento de energia elétrica foi interrompido em sua residência no dia 20 de setembro de 2017, 
sem qualquer aviso e aparentemente sem causa natural ou força maior que o justifi casse. Relata que sua rotina foi prejudicada 
pois fi cou privada de utilizar os eletrodomésticos de sua residência, bem como que os alimentos da geladeira fi caram inapropria-
dos para consumo em virtude da interrupção.
A ré, por sua vez, defende a inexistência de ato ilícito pois que, em não constando registro, nos seus sistemas, da alegada inter-
rupção, não se pode argumentar que houve falha na prestação do serviço. Ainda, que tais situações elidem a responsabilidade, 
pois se pode atribuir o fato a causas naturais ou força maior. Defende por fi m a inexistência do dano moral, citando jurisprudência 
pertinente ao caso e sustentando a tese de que a parte autora não apresentou prova de que estivesse em sua residência no 
momento da alegada interrupção do serviço, com o que não teria, nessa hipótese, sofrido qualquer prejuízo.
Ante as circunstâncias específi cas do caso, a ré apresentou requerimento fundamentado para a produção de prova em audiência 
por meio do depoimento da parte autora. Deferido o pedido, a parte autora relatou que estava em sua residência no momento 
da interrupção, que possui eletrodomésticos que utiliza em sua rotina e que perdeu alimentos que estavam armazenados na 
geladeira, conforme atesta a ata de audiência.
O quadro fático que se apresentou na lide exige a distribuição do ônus da prova considerando a capacidade probatória de cada 
uma das partes, de modo que os fatos se revelem com a integridade necessária à decisão judicial, observando-se que se trata 
de relação de consumo.
De acordo com o art. 6º, VIII, do Código de Defesa do Consumidor, é direito básico do consumidor a facilitação da defesa dos 
seus direitos por meio da inversão do ônus da prova. Realizada a instrução do feito, mostratam-se presentes os requisitos que 
autorizam a adoção deste expediente processual, quais sejam, a verossimilhança das alegações e a hipossufi ciência do consu-
midor. É verossímil a afi rmação do(a) consumidor(a) de que ocorreu a interrupção do fornecimento de energia elétrica em sua 
residência, uma vez que é notório que, na data citada, a região no Município de Seabra foi privada do serviço por, no mínimo 8 
horas, bem como que é constante esse tipo de interrupção na região. Também se mostra presente a hipossufi ciência da parte 
autora, uma vez que não dispõe esta de recursos técnicos para provar a interrupção e sua possível causa, recursos estes que 
certamente estão à disposição da ré, como se demonstra em seguida.
Assim, determino a inversão do ônus da prova, restando a incumbência de provar a interrupção do serviço à ré, considerando, 
que é esta obrigada pelas normas reguladoras do setor a manter registro da frequência e da duração das interrupções do forne-
cimento do serviço, inclusive para a fi nalidade de se calcular a compensação devida ao consumidor quando ocorrem interrupções 
do serviço.
O art. 119, § 4º, III, da Resolução 414/2010 da Aneel determina a formulação e publicação, pela concessionária de energia elé-
trica, de indicadores da continuidade do serviço a cada consumidor individual, nos seguintes termos:
Art. 119. A fatura de energia elétrica deve conter:
[...]
§ 4o A distribuidora deve informar na fatura, de forma clara e inteligível, os seguintes dados:
[...]
III – valores mensais apurados para os indicadores de continuidade individuais (DIC, FIC e DMIC);.
Os parâmetros técnicos para o cumprimento desta obrigação se encontram no documento denominado Procedimentos de Distri-
buição de Energia Elétrica no Sistema Nacional – PRODIST, o qual defi ne, na Seção 8.2, item 5.4, os indicadores que a conces-
sionária deve produzir a partir de sua aferição de interrupções ocorridas nos domicílios individuais. Entre estes índices, consta o 
índice de Duração Máxima de Interrupção Contínua por Unidade Consumidora ou por Ponto de Conexão (DMIC), cujo nome é 
auto-explicativo e, conforme a norma, deve ser expresso em horas e centésimos de hora.
Ora, se, de acordo com as normas reguladoras do setor, à ré cabe realizar levantamento de dados que a possibilitem fornecer 
esse e outros índices individuais, tanto ao consumidor quanto à Administração Pública, que com ela contratam, não há outra 
conclusão razoável, senão a de que as informações sobre a ocorrência de interrupção na data indicada na inicial e a duração da 
interrupção estejam à sua disposição.
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Dessa forma, embora lhe seja tecnicamente possível a produção de prova de que não houve interrupção do serviço na data 
indicada pela parte autora, a ré não apresentou documento apto para desincumbir-se do ônus da prova, pelo que prevalece a 
ocorrência do fato conforme narra a parte autora, o que é corroborado pela notoriedade do fato.
Ressalte-se que as telas do sistema interno da ré, além de produzidas unilateralmente, não contêm os detalhes sobre a conti-
nuidade do serviço, mas tão somente a informação de que não houve registro de ocorrências pela parte autora, de modo a faltar 
pertinência a esse documento para a controvérsia.
Quanto à possibilidade de que caso fortuito ou força maior tenha dado causa ao ocorrido, sublinhe-se que a ré se limita a enu-
merar genérica e abstratamente hipóteses exemplifi cativas, sem indicar concretamente uma eventual causa do evento ou prova 
de sua existência.
Em todo caso, não se pode ignorar que o art. 14, do Código de Defesa do Consumidor, estipula a responsabilidade dos forne-
cedores na forma objetiva, isto é, independente da existência de culpa, o que, conforme entendimento doutrinário, se deve à 
Teoria do Risco. O mesmo dispositivo só exclui a responsabilidade do fornecedor quando se comprova a inexistência do defeito 
na prestação do serviço ou a culpa exclusiva de terceiro, nenhuma das excludentes tendo sido demonstrada pela ré.
Estabelecido assim o quadro fático da lide, resta demonstrada a responsabilidade da ré por eventuais danos infl igidos ao consu-
midor, decorrentes da interrupção ilícita do serviço de energia elétrica.
Fixado este ponto, a controvérsia incide então sobre a confi guração do dano moral. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça 
admitem a presunção do dano moral, o chamado dano in re ipsa, decorrente de interrupção ilícita de serviço público essencial:
ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL. CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO PÚBLICO. INTERRUPÇÃO DO FORNE-
CIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. DEMORA EXCESSIVA E INJUSTIFICADA NO RESTABELECIMENTO DO SERVIÇO. IN-
DENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO.
SÚMULA 7/STJ.
1. O Tribunal de origem, na análise soberana dos fatos e provas, concluiu que, “embora a ocorrência do fato da natureza de 
grande impacto, não vejo confi gurado, entretanto, causas excludentes da responsabilidade objetiva da demandada para justifi -
car tamanha demora no restabelecer do serviço considerado essencial, estando evidenciado o dano e o nexo de causalidade, 
cabível o dever de indenizar”.
2. Para modifi car o entendimento fi rmado no acórdão recorrido, seria necessário exceder as razões colacionadas no acórdão 
vergastado, o que demanda incursão no contexto fático-probatório dos autos, vedada em Recurso Especial, conforme Súmula 
7/STJ.
3. Recurso Especial não conhecido.
(REsp 1684487 / RS RECURSO ESPECIAL 2017/0151515-6 Relator(a) Ministro HERMAN BENJAMIN (1132) Órgão Julgador 
T2 - SEGUNDA TURMA Data do Julgamento 03/10/2017 Data da Publicação/Fonte DJe 16/10/2017)
ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILI-
DADE CIVIL DA CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO PÚBLICO. FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA PRECÁRIO. ACÓR-
DÃO DO TRIBUNAL DE ORIGEM QUE, À LUZ DAS PROVAS DOS AUTOS, CONCLUIU PELA CONFIGURAÇÃO DOS DANOS 
MORAIS. SÚMULA 7/STJ. ANÁLISE DE SUPOSTA VIOLAÇÃO A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL, EM SEDE DE RECURSO 
ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.
I. Segundo consignado no acórdão recorrido, à luz das provas dos autos, “compulsando os autos fi cou demonstrada a precária 
e defeituosa prestação de serviço público essencial (fornecimento de energia elétrica) por parte da apelante”. Concluiu, ainda, 
que “dano moral é evidente, tratando-se, nesse caso, do dano moral in re ipsa, em que não se faz necessária a demonstração 
do prejuízo, que é presumido e emana do próprio fato da prestação defeituosa do serviço, que por si só justifi ca o dever de in-
denizar”. Assim, alterar o entendimento do Tribunal de origem ensejaria, inevitavelmente, o reexame fático-probatório dos autos, 
procedimento vedado, pela Súmula 7 desta Corte.
II. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífi ca quanto à impossibilidade de manifestação desta Corte, ainda que 
para fi ns de prequestionamento, a respeito de alegada violação a dispositivos da Constituição Federal. Precedentes do STJ.
III. Agravo Regimental improvido.
(AgRg no AREsp 652497 / PI AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 2015/0005083-2 Relator(a) 
Ministra ASSUSETE MAGALHÃES (1151) Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA Data do Julgamento 05/05/2015 Data da 
Publicação/Fonte DJe 12/05/2015)
AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS N. 211 E 282/
STJ. FALHA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. SÚMULA N. 7/STJ. DESCONTINUIDADE DE SERVIÇO PÚBLICO. FORNECI-
MENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. DANO MORAL IN RE IPSA. SÚMULA N. 83/STJ. QUANTUM INDENIZATÓRIO. IMPOSSIBI-
LIDADE DE REVISÃO. REEXAME DE PROVAS. RECURSO DESPROVIDO.
1. Aplica-se o óbice previsto na Súmula n. 211/STJ quando a questão suscitada no recurso especial, não obstante a oposição de 
embargos declaratórios, não foi apreciada pela Corte a quo.
2. Incide a Súmula n. 7/STJ na hipótese em que a tese versada no recurso reclama a análise dos elementos probatórios produ-
zidos ao longo da demanda
3. A falha na prestação de serviços consistente na interrupção de fornecimento de energia elétrica constitui hipótese de privação 
de serviço público essencial, sendo desnecessária a comprovação do dano.
4. A convicção a que chegou o Tribunal a quo quanto à existência de dano indenizável, decorreu da análise das circunstâncias 
fáticaspeculiares à causa, cujo reexame é vedado a teor do enunciado 7 da Súmula desta Corte.
5. Agravo regimental desprovido.
(AgRg no AREsp 210426 / PE AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 2012/0161658-1 Relator(a) 
Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA (1123) Órgão Julgador T3 - TERCEIRA TURMA Data do Julgamento 20/02/2014 Data 
da Publicação/Fonte DJe 28/02/2014)
Com efeito, a interrupção inesperada do fornecimento de energia elétrica gera dano moral in re ipsa. Não é necessário demons-
trá-lo, pois se presume que a interrupção pelo tempo considerável de no mínimo 9 horas atingindo a cidade e os povoados da 
região como um todo produz transtornos que ultrapassam o mero dissabor, levando em conta a centralidade do fornecimento de 
energia elétrica na rotina atual, preenchida por aparelhos eletrônicos de toda sorte.
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A presunção do dano moral, como em geral se dá pela sua natureza, fundamenta-se em regra da experiência, como autoriza o 
art. 375, do Código de Processo Civil. Conforme ensina Sérgio Cavalieri Filho (Programa de Responsabilidade Civil, 10ª Ed., São 
Paulo, Atlas, 2012, p. 97):
Neste ponto a razão se coloca ao lado daqueles que entendem que o dano moral está ínsito na própria ofensa, decorre da gravi-
dade do ilícito em si. Se a ofensa é grave e de repercussão, por si só justifi ca a concessão de uma satisfação de ordem pecuniária 
ao lesado. Em outras palavras, o dano moral existe in re ipsa; deriva inexoravelmente do próprio fato ofensivo, de tal modo que, 
provada a ofensa, ipso facto está demonstrado o dano moral à guisa de uma presunção natural, uma presunção hominis oufacti, 
que decorre das regras da experiência comum.
A ré, no entanto, suscitou em sua contestação e na audiência una duas questões que, interessando à confi guração do dano 
moral, poderiam reverter a presunção que fundamenta a condenação a indenizar: o fato de que era necessário demonstrar que a 
parte autora estava em sua residência enquanto perdurou a interrupção do serviço e de que possuía esta, à época, eletrodomés-
ticos cuja quantidade e qualidade permitissem a presunção do dano em caso de interrupção prolongada do serviço.
Com efeito, foi deferido o depoimento pessoal da parte autora em audiência e esta relatou que permaneceu em casa enquanto 
durou a interrupção do serviço, confi rmando assim as afi rmações da inicial de que foi privada de serviço essencial à sua rotina 
por não poder dispor dos seus eletrodomésticos.
O dano, portanto, restou confi gurado, pois em se tratando de serviço público essencial, atingiu-se a dignidade do consumidor, 
cuja vulnerabilidade e sensação de impotência na relação contratual de consumo foi exacerbada com a falha na prestação do 
serviço, considerando-se ainda que o defeito é recorrente.
Interpretação esta alinhada ao o caráter principiológico do Código de Defesa do Consumidor, descrito nos seguintes termos pela 
doutrina de Rizzatto Nunes (Curso de Direito do Consumidor, 7ª Ed., São Paulo, Saraiva, 2012, p. 114):
E mais e principalmente: o caráter principiológico específi co do CDC é apenas e tão somente um momento de concretização 
dos princípios e garantias constitucionais vigentes desde 5 de outubro de 1988 como cláusulas pétreas, não podendo, pois, ser 
alterados.
Com efeito, o que a lei consumerista faz é tornar explícitos, para as relações de consumo, os comandos constitucionais. Dentre 
estes destacam-se os Princípios Fundamentais da República, que norteiam todo o regime constitucional e os direitos e garantias 
fundamentais.
[...]
Ora, o CDC nada mais fez do que concretizar numa norma infraconstitucional esses princípios e garantias constitucionais. Assim 
está previsto expressamente no seu art. 1º.
O respeito à dignidade, à saúde, à segurança, à proteção dos interesses econômicos, e à melhoria de qualidade de vida está 
também expressamente previsto no seu art. 4º, caput.
A característica de vulnerabilidade do consumidor prevista no inciso I do art. 4º decorre diretamente da aplicação do princípio da 
igualdade do texto magno.
O CDC é categórico no que respeita à prevenção e reparação dos danos patrimoniais e morais (art. 6º, VI), e o acesso à justiça 
e aos órgãos administrativos com vistas à prevenção e reparação de danos é também outra regra manifesta (art. 6º, VII). A ade-
quada e efi caz prestação dos serviços públicos em geral é, da mesma forma, norma clara na lei (art. 6º, X) etc.
O consumidor goza de proteção especial no ordenamento jurídico brasileiro, à luz da qual devem ser interpretados os atos que 
geram o dano moral em sede de relação de consumo. Não é por outro motivo que a constatação de falha na prestação do serviço 
surge constantemente atrelada à condenação a indenizar por danos morais, como se pode verifi car nos julgados citados acima.
Dessa forma, a ofensa, critério sufi ciente para a determinação do dano in re ipsa, se caracteriza tanto pelo próprio fato da in-
terrupção do serviço, quanto pela execução precária do contrato de consumo de fornecimento de energia elétrica, dois fatos 
relacionados entre si.
Basta breve consulta ao site da ANEEL, agência reguladora do setor, para se constatar que a ré extrapolou em muito os limites de 
qualidade estabelecidos pela agência no ano de 2017, incluindo o mês de setembro, nos conjuntos que fornecem energia para o 
município de Seabra. Por exemplo, no endereço eletrônico http://www2.aneel.gov.br/ relatoriosrig/(S(o1rl2zl0vu3ykxruu2lofe1p))/
relatorio.aspx?folder=sfe&report=PainelMunicipio, pode-se verifi car que o indicador coletivo DEC referente ao conjunto Lençóis 
e ao conjunto Ibipeba indica 38,43 e 30,06 horas de interrupção, respectivamente, quando os limites estipulados pela agência 
são de 20 e 21 horas, respectivamente. Isso signifi ca que no ano de 2017 o indicador esteve muito acima do limite de qualidade.
Ainda, em consulta ao endereço eletrônico http://www2.aneel.gov.br/relatoriosrig/(S(kvjqjnzniziollgp5ewals0m))/relatorio.aspx?-
folder=sfe&report=PainelDesempenhoConjunto&Distribuidora=47&Conjunto=14341, constata-se que desde o ano de 2015, no 
conjunto Lençóis, a concessionária nunca conseguiu alcançar a meta de qualidade estabelecida. Aliás, esteve bem distante dela.
Parece existir no Brasil a percepção geral de que não se deve esperar qualidade do serviço público, o que acaba por gerar a 
impressão equivocada de que as interrupções e descontinuidades do serviço são naturais, são inerentes ao próprio serviço.
Não por acaso, o Código de Defesa do Consumidor legisla especifi camente sobre os serviços públicos no seu art. 22: por conta 
do caráter essencial desses serviços, não se pode permitir que as concessionárias privadas maximizem seus lucros em prejuízo 
da qualidade da prestação do serviço, sob pena de se atingir as dignidade dos consumidores.
Ora, da verifi cação dos índices de qualidade disponíveis para o público, é inevitável a conclusão de que a ré não tem cumprin-
do as obrigações que lhe são impostas tanto pelas leis regentes, quanto pelas normas reguladores e, ainda, pelo contrato de 
concessão celebrado com a Administração Pública e o contrato de adesão, o qual, em sua cláusula segunda, assim estabelece:
CLÁUSULA SEGUNDA: DOS PRINCIPAIS DIREITOS DO CONSUMIDOR
1. receber energia elétrica em sua unidade consumidora nos padrões de tensão e de índices de continuidade estabelecidos;
[...]
Por consequência, a par de que a relação jurídica em causa seja regida pelo Código de Defesa do Consumidor, no qual a regra 
é a responsabilidade objetiva do fornecedor, mesmo que se considerasse a possibilidade de excluir a responsabilidade por ocor-
rência de caso fortuito ou força maior, além de tais circunstâncias não terem sido provadas pela ré, o histórico da execução do 
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contrato é indicativo sufi ciente de que a interrupção decorre de ato ilícito da ré, por cujas consequências danosas o consumidor 
deve ser indenizado, pois presentes os elementos de sua responsabilidade, inclusive o nexo de causalidade.
Trata-se, inclusive, de prática abusiva, prevista no art. 39, VIII, do Código de Defesa do Consumidor, in verbis:
Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, dentre outras práticas abusivas:
[...]
VIII - colocar, no mercado de consumo, qualquer produto ou serviço em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos ofi -
ciais competentes ou, se normas específi cas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade 
credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (Conmetro);
As condições em que se coloca esta lide permitem ainda a consideração de um último aspecto, relativo à função punitiva da 
indenização por dano moral. Há tempos foi vencido pelo ordenamento jurídico brasileiro o caráter exclusivamente privatista da 
responsabilidade civil, que não apenas desdobrou-se em sede do Direito do Consumidor, na responsabilidade do fornecedor, 
mas também no próprio Código Civil, em razão da crescente presença nesta esfera da noção de função social. Nesse contexto 
é que se pode atualmente falar em função punitiva da indenização, que engloba, conforme Sérgio Cavalieri Filho (op. cit. p. 106) 
“a prevenção (através da dissuasão) e a punição (no sentido de redistribuição)”.
Se esse entendimento se aplica à esfera mais geral do Direito Civil, é ainda mais adequado ao Direito do Consumidor, que visa 
a regular o desequilíbrio na relação de consumo, na qual há, de um lado, o consumidor vulnerável e, de outro, o fornecedor que 
detém o poder econômico na relação.
Presentes, portanto, elementos sufi cientes que confi guram a responsabilidade da ré, quais sejam, o dano, o ato ilícito e o nexo 
de causalidade, é devida a indenização por danos morais à parte autora.
A jurisprudência já fi rmou consenso de que a fi xação da indenização deve ter por parâmetros: a) o abalo efetivamente suportado 
pela vítima, oportunizando a ela conseguir uma satisfação pelo constrangimento experimentado, sem implicar em enriquecimen-
to indevido; b) o bem da vida envolvido; c) as condições econômicas do ofensor; e, por fi m, d) o escopo de desestimular o ofensor 
no sentido de repetir a conduta. Levando em consideração os referidos critérios, os princípios da razoabilidade e da proporcio-
nalidade, sem menosprezar os sentimentos da parte requerente, e, ainda, para que se evite o enriquecimento indevido, fi xo a 
indenização pelos danos morais por ela experimentados em R$ 2.000,00 (dois mil reais), quantia que se encontra de acordo com 
o quantum fi xado para casos semelhantes pela turma recursal competente.
Ante ao exposto e por tudo mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a demanda para condenar a parte acionada 
a indenizar a parte autora pelos danos morais experimentados pagando-lhe uma indenização de R$ 2.000,00 (dois mil reais). 
Correção monetária pelo INPC e juros de mora de 1% a partir do arbitramento. Advirto a parte ré a cumprir a sentença tão logo 
ocorra seu trânsito em julgado, sob pena de suportar os efeitos do seu descumprimento (art. 52, V, da Lei 9.099/95).
Sem custas.
P.R.I.C. Após, arquive-se.

Seabra-BA, 17 de agosto de 2019.
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 Defi ro, por ora, a gratuidade.
Cite-se conforme requerido, para que o acionado, querendo, conteste no prazo de lei, sob pena de revelia.
Designo audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento para o dia 03/10/2019, à partir de 08:30 horas.
Intimem-se as partes e advogados.
Seabra, 03/09/2019.

 PABLO VENICIO NOVAIS SILVA
Juiz de Direito
MÔNICA CRISTINA SANTOS DA SILVA
Assessora de Magistrado

  PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SEABRA
INTIMAÇÃO
8003053-21.2019.8.05.0243 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Seabra
Autor: Elena Dos Santos Silva
Advogado: Jesse Matos Leao (OAB:0028822/BA)
Réu: Instituto Nacional Do Seguro Social - Inss

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SEABRA

  ________________________________________
Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8003053-21.2019.8.05.0243
Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SEABRA
AUTOR: ELENA DOS SANTOS SILVA
Advogado(s): JESSE MATOS LEAO (OAB:0028822/BA)
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO
R.H.

 Defi ro, por ora, a gratuidade.
Cite-se conforme requerido, para que o acionado, querendo, conteste no prazo de lei, sob pena de revelia.
Designo audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento para o dia 03/10/2019, à partir de 08:30 horas.
Intimem-se as partes e advogados.
Seabra, 03/09/2019.

 PABLO VENICIO NOVAIS SILVA
Juiz de Direito
MÔNICA CRISTINA SANTOS DA SILVA
Assessora de Magistrado

  PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SEABRA
INTIMAÇÃO
8002576-95.2019.8.05.0243 Procedimento Sumário
Jurisdição: Seabra
Autor: J. H. M. D. O.
Advogado: Willian Souza De Menezes (OAB:0046555/BA)
Autor: Elizabete De Oliveira Silva
Advogado: Willian Souza De Menezes (OAB:0046555/BA)
Réu: Instituto Nacional Do Seguro Social (inss)

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SEABRA

  ________________________________________
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Processo: PROCEDIMENTO SUMÁRIO n. 8002576-95.2019.8.05.0243
Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SEABRA
AUTOR: J. H. M. D. O. e outros
Advogado(s): WILLIAN SOUZA DE MENEZES (OAB:0046555/BA)
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS)
Advogado(s):
DECISÃO
Vistos etc...
Defi ro o benefício da gratuidade de justiça.
Deixo para apreciar o pedido de antecipação de tutela, após a realização da perícia médica.
Trata-se de processo ordinário movido por Jadson Henrique Martins Oliveira em face do INSS, todos qualifi cados nos autos de 
número titulado.
Afi rma o autor ser portador de patologia que o impossibilita de laborar.
E que mesmo nessas condições lhe foi negado o benefi cio previdenciário de auxilio doença.
No presente feito cumula pedido alternativo de prestação de auxilio doença com aposentadoria por invalidez.
Requereu a produção antecipada de prova pericial para provar o alegado.
Tendo em vista que no caso em tela a produção antecipada de prova é medida de celeridade processual que não implicaria 
em cerceamento de defesa do acionado. Defi ro a produção antecipada de prova pericial, nomeando como perito do Juízo o Dr. 
BEN-HUR CAETANO PRATES DOS ANJOS LEITE, médico ortopedista, que deverá juntar aos autos laudo no prazo de 20 (vinte)
dias, contados da realização do exame.
Intime-se a parte autora para a realização da perícia.
Ofi cie-se o médico nomeado, juntando-se cópias dos quesitos formulados pela parte autora e dos depositados em Cartório pelo 
INSS.
Quanto aos honorários do perito nomeado, estes deverão ser custeado pelo Juízo Federal, no valor máximo da tabela apresen-
tada na resolução nº 541 do Conselho da Justiça Federal.
Cite-se o INSS, ressaltando que a citação ocorrerá mediante SISTEMA ELETRÔNICO- PJE, por meio de seu procurador, para, 
querendo, oferecer resposta no prazo de quinze dias, arcando caso contrário, com os efeitos da revelia, presumindo-se verda-
deiros os fatos alegados na petição inicial.
Designo de logo, audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento para o dia 04/10/2019, à partir de 08:30 horas.
Intimem-se as partes e advogados para audiência.
Cumpra-se.
Seabra, 26/08/2019.

 PABLO VENICIO NOVAIS SILVA
Juiz de Direito
MÔNICA CRISTINA SANTOS DA SILVA
Assessora de Magistrado

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SEABRA
INTIMAÇÃO
8003613-94.2018.8.05.0243 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Seabra
Autor: Aurea Rosa De Souza
Advogado: Darlan Pires Santos (OAB:0028357/BA)
Réu: Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia Coelba
Advogado: Rafael Martinez Veiga (OAB:0024637/BA)
Advogado: Marcelo Salles De Mendonça (OAB:0017476/BA)

 Intimação:
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE SEABRA – BAHIA
VARA DOS FEITOS DAS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS, DA FAZENDA PÚBLICA E REGISTROS PÚ-
BLICOS
Processo nº 8003613-94.2018.8.05.0243
AUTOR: AUREA ROSA DE SOUZA
RÉU: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA COELBA
________________________________________
SENTENÇA
________________________________________

  Vistos, etc.
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  Trata-se de ação do rito da Lei 9.099/95, proposta por AUREA ROSA DE SOUZA em face de COMPANHIA DE ELETRICIDADE 
DO ESTADO DA BAHIA COELBA, pleiteando indenização por danos morais em virtude de ter o fornecimento de energia elétrica 
interrompido.

  Devidamente intimadas e citadas, as partes compareceram à audiência una de conciliação, instrução e julgamento acompanha-
dos dos seus procuradores.

  Dispensado o relatório na forma do art. 38 da Lei 9.099/95, passo a decidir.
PRELIMINARES
Rejeito a preliminar de litispendência, porquanto não trata o processo citado pela ré das mesmas partes.
Rejeito a preliminar de inépcia da inicial suscitada pela parte ré, vez que não se verifi ca a ocorrência de qualquer das circuns-
tâncias enumeradas no art. 330, § 1º, do CPC. A inicial apresenta pedido e causa de pedir determinados e há compatibilidade 
entre todos os pedidos apresentados. Ademais, a conclusão decorre da narrativa dos fatos. A alegada ausência de elementos 
probatórios, ainda que se a verifi casse, não redundaria na inépcia da inicial, mas sua análise caberia ao exame de mérito. In 
casu, a inicial vem instruída com elementos de prova aptos a fundar a propositura da ação, para além da notoriedade do fato.
Também rejeito a preliminar de incompetência do juizado. Isso porque não se vislumbrou a necessidade da produção de prova 
pericial, porquanto as provas apresentadas se mostraram sufi cientes para a formação do convencimento do juízo. A melhor dou-
trina ensina que apenas se deve recorrer à prova pericial quando as provas constantes dos autos não permitirem segura conclu-
são sobre os fatos que fundamentem a decisão judicial. Como restou decidido, a prova de que o fornecimento de energia elétrica 
foi interrompido na residência da parte autora por tempo além do aceitável para serviço essencial caberia à parte ré, pois é esta 
obrigada pelas normas reguladoras do setor a manter registro da frequência e da duração das interrupções do fornecimento do 
serviço. Se tal prova poderia ser facilmente produzida por este meio, não resta motivo que justifi que a produção de prova pericial 
para determinar se houve interrupção e por quanto tempo na residência da parte autora.
Sobre a preliminar de decadência, também não prospera, por se tratar, nos autos, de fato do serviço, regido pelo art. 27, do CDC, 
que prevê prescrição de 5 (anos), e não de vício, hipótese tratada na Seção III do referido Código.
Presentes os requisitos, DEFIRO a justiça gratuita à parte autora.
Superadas as preliminares, passo a analisar o mérito.
Narra a parte autora que o fornecimento de energia elétrica foi interrompido em sua residência no dia 20 de setembro de 2017, 
sem qualquer aviso e aparentemente sem causa natural ou força maior que o justifi casse. Relata que sua rotina foi prejudicada 
pois fi cou privada de utilizar os eletrodomésticos de sua residência, bem como que os alimentos da geladeira fi caram inapropria-
dos para consumo em virtude da interrupção.
A ré, por sua vez, defende a inexistência de ato ilícito pois que, em não constando registro, nos seus sistemas, da alegada inter-
rupção, não se pode argumentar que houve falha na prestação do serviço. Ainda, que tais situações elidem a responsabilidade, 
pois se pode atribuir o fato a causas naturais ou força maior. Defende por fi m a inexistência do dano moral, citando jurisprudência 
pertinente ao caso e sustentando a tese de que a parte autora não apresentou prova de que estivesse em sua residência no 
momento da alegada interrupção do serviço, com o que não teria, nessa hipótese, sofrido qualquer prejuízo.
Ante as circunstâncias específi cas do caso, a ré apresentou requerimento fundamentado para a produção de prova em audiência 
por meio do depoimento da parte autora. Deferido o pedido, a parte autora relatou que estava em sua residência no momento 
da interrupção, que possui eletrodomésticos que utiliza em sua rotina e que perdeu alimentos que estavam armazenados na 
geladeira, conforme atesta a ata de audiência.
O quadro fático que se apresentou na lide exige a distribuição do ônus da prova considerando a capacidade probatória de cada 
uma das partes, de modo que os fatos se revelem com a integridade necessária à decisão judicial, observando-se que se trata 
de relação de consumo.
De acordo com o art. 6º, VIII, do Código de Defesa do Consumidor, é direito básico do consumidor a facilitação da defesa dos 
seus direitos por meio da inversão do ônus da prova. Realizada a instrução do feito, mostratam-se presentes os requisitos que 
autorizam a adoção deste expediente processual, quais sejam, a verossimilhança das alegações e a hipossufi ciência do consu-
midor. É verossímil a afi rmação do(a) consumidor(a) de que ocorreu a interrupção do fornecimento de energia elétrica em sua 
residência, uma vez que é notório que, na data citada, a região no Município de Seabra foi privada do serviço por, no mínimo 8 
horas, bem como que é constante esse tipo de interrupção na região. Também se mostra presente a hipossufi ciência da parte 
autora, uma vez que não dispõe esta de recursos técnicos para provar a interrupção e sua possível causa, recursos estes que 
certamente estão à disposição da ré, como se demonstra em seguida.
Assim, determino a inversão do ônus da prova, restando a incumbência de provar a interrupção do serviço à ré, considerando, 
que é esta obrigada pelas normas reguladoras do setor a manter registro da frequência e da duração das interrupções do forne-
cimento do serviço, inclusive para a fi nalidade de se calcular a compensação devida ao consumidor quando ocorrem interrupções 
do serviço.
O art. 119, § 4º, III, da Resolução 414/2010 da Aneel determina a formulação e publicação, pela concessionária de energia elé-
trica, de indicadores da continuidade do serviço a cada consumidor individual, nos seguintes termos:
Art. 119. A fatura de energia elétrica deve conter:
[...]
§ 4o A distribuidora deve informar na fatura, de forma clara e inteligível, os seguintes dados:
[...]
III – valores mensais apurados para os indicadores de continuidade individuais (DIC, FIC e DMIC);.
Os parâmetros técnicos para o cumprimento desta obrigação se encontram no documento denominado Procedimentos de Distri-
buição de Energia Elétrica no Sistema Nacional – PRODIST, o qual defi ne, na Seção 8.2, item 5.4, os indicadores que a conces-
sionária deve produzir a partir de sua aferição de interrupções ocorridas nos domicílios individuais. Entre estes índices, consta o 
índice de Duração Máxima de Interrupção Contínua por Unidade Consumidora ou por Ponto de Conexão (DMIC), cujo nome é 
auto-explicativo e, conforme a norma, deve ser expresso em horas e centésimos de hora.
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Ora, se, de acordo com as normas reguladoras do setor, à ré cabe realizar levantamento de dados que a possibilitem fornecer 
esse e outros índices individuais, tanto ao consumidor quanto à Administração Pública, que com ela contratam, não há outra 
conclusão razoável, senão a de que as informações sobre a ocorrência de interrupção na data indicada na inicial e a duração da 
interrupção estejam à sua disposição.
Dessa forma, embora lhe seja tecnicamente possível a produção de prova de que não houve interrupção do serviço na data 
indicada pela parte autora, a ré não apresentou documento apto para desincumbir-se do ônus da prova, pelo que prevalece a 
ocorrência do fato conforme narra a parte autora, o que é corroborado pela notoriedade do fato.
Ressalte-se que as telas do sistema interno da ré, além de produzidas unilateralmente, não contêm os detalhes sobre a conti-
nuidade do serviço, mas tão somente a informação de que não houve registro de ocorrências pela parte autora, de modo a faltar 
pertinência a esse documento para a controvérsia.
Quanto à possibilidade de que caso fortuito ou força maior tenha dado causa ao ocorrido, sublinhe-se que a ré se limita a enu-
merar genérica e abstratamente hipóteses exemplifi cativas, sem indicar concretamente uma eventual causa do evento ou prova 
de sua existência.
Em todo caso, não se pode ignorar que o art. 14, do Código de Defesa do Consumidor, estipula a responsabilidade dos forne-
cedores na forma objetiva, isto é, independente da existência de culpa, o que, conforme entendimento doutrinário, se deve à 
Teoria do Risco. O mesmo dispositivo só exclui a responsabilidade do fornecedor quando se comprova a inexistência do defeito 
na prestação do serviço ou a culpa exclusiva de terceiro, nenhuma das excludentes tendo sido demonstrada pela ré.
Estabelecido assim o quadro fático da lide, resta demonstrada a responsabilidade da ré por eventuais danos infl igidos ao consu-
midor, decorrentes da interrupção ilícita do serviço de energia elétrica.
Fixado este ponto, a controvérsia incide então sobre a confi guração do dano moral. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça 
admitem a presunção do dano moral, o chamado dano in re ipsa, decorrente de interrupção ilícita de serviço público essencial:
ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL. CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO PÚBLICO. INTERRUPÇÃO DO FORNE-
CIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. DEMORA EXCESSIVA E INJUSTIFICADA NO RESTABELECIMENTO DO SERVIÇO. IN-
DENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO.
SÚMULA 7/STJ.
1. O Tribunal de origem, na análise soberana dos fatos e provas, concluiu que, “embora a ocorrência do fato da natureza de 
grande impacto, não vejo confi gurado, entretanto, causas excludentes da responsabilidade objetiva da demandada para justifi -
car tamanha demora no restabelecer do serviço considerado essencial, estando evidenciado o dano e o nexo de causalidade, 
cabível o dever de indenizar”.
2. Para modifi car o entendimento fi rmado no acórdão recorrido, seria necessário exceder as razões colacionadas no acórdão 
vergastado, o que demanda incursão no contexto fático-probatório dos autos, vedada em Recurso Especial, conforme Súmula 
7/STJ.
3. Recurso Especial não conhecido.
(REsp 1684487 / RS RECURSO ESPECIAL 2017/0151515-6 Relator(a) Ministro HERMAN BENJAMIN (1132) Órgão Julgador 
T2 - SEGUNDA TURMA Data do Julgamento 03/10/2017 Data da Publicação/Fonte DJe 16/10/2017)
ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILI-
DADE CIVIL DA CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO PÚBLICO. FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA PRECÁRIO. ACÓR-
DÃO DO TRIBUNAL DE ORIGEM QUE, À LUZ DAS PROVAS DOS AUTOS, CONCLUIU PELA CONFIGURAÇÃO DOS DANOS 
MORAIS. SÚMULA 7/STJ. ANÁLISE DE SUPOSTA VIOLAÇÃO A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL, EM SEDE DE RECURSO 
ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.
I. Segundo consignado no acórdão recorrido, à luz das provas dos autos, “compulsando os autos fi cou demonstrada a precária 
e defeituosa prestação de serviço público essencial (fornecimento de energia elétrica) por parte da apelante”. Concluiu, ainda, 
que “dano moral é evidente, tratando-se, nesse caso, do dano moral in re ipsa, em que não se faz necessária a demonstração 
do prejuízo, que é presumido e emana do próprio fato da prestação defeituosa do serviço, que por si só justifi ca o dever de in-
denizar”. Assim, alterar o entendimento do Tribunal de origem ensejaria, inevitavelmente, o reexame fático-probatório dos autos, 
procedimento vedado, pela Súmula 7 desta Corte.
II. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífi ca quanto à impossibilidade de manifestação desta Corte, ainda que 
para fi ns de prequestionamento, a respeito de alegada violação a dispositivos da Constituição Federal. Precedentes do STJ.
III. Agravo Regimental improvido.
(AgRg no AREsp 652497 / PI AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 2015/0005083-2 Relator(a) 
Ministra ASSUSETE MAGALHÃES (1151) Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA Data do Julgamento 05/05/2015 Data da 
Publicação/Fonte DJe 12/05/2015)
AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS N. 211 E 282/
STJ. FALHA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. SÚMULA N. 7/STJ. DESCONTINUIDADE DE SERVIÇO PÚBLICO. FORNECI-
MENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. DANO MORAL IN RE IPSA. SÚMULA N. 83/STJ. QUANTUM INDENIZATÓRIO. IMPOSSIBI-
LIDADE DE REVISÃO. REEXAME DE PROVAS. RECURSO DESPROVIDO.
1. Aplica-se o óbice previsto na Súmula n. 211/STJ quando a questão suscitada no recurso especial, não obstante a oposição de 
embargos declaratórios, não foi apreciada pela Corte a quo.
2. Incide a Súmula n. 7/STJ na hipótese em que a tese versada no recurso reclama a análise dos elementos probatórios produ-
zidos ao longo da demanda
3. A falha na prestação de serviços consistente na interrupção de fornecimento de energia elétrica constitui hipótese de privação 
de serviço público essencial, sendo desnecessária a comprovação do dano.
4. A convicção a que chegou o Tribunal a quo quanto à existência de dano indenizável, decorreu da análise das circunstâncias 
fáticaspeculiares à causa, cujo reexame é vedado a teor do enunciado 7 da Súmula desta Corte.
5. Agravo regimental desprovido.
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(AgRg no AREsp 210426 / PE AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 2012/0161658-1 Relator(a) 
Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA (1123) Órgão Julgador T3 - TERCEIRA TURMA Data do Julgamento 20/02/2014 Data 
da Publicação/Fonte DJe 28/02/2014)
Com efeito, a interrupção inesperada do fornecimento de energia elétrica gera dano moral in re ipsa. Não é necessário demons-
trá-lo, pois se presume que a interrupção pelo tempo considerável de no mínimo 9 horas atingindo a cidade e os povoados da 
região como um todo produz transtornos que ultrapassam o mero dissabor, levando em conta a centralidade do fornecimento de 
energia elétrica na rotina atual, preenchida por aparelhos eletrônicos de toda sorte.
A presunção do dano moral, como em geral se dá pela sua natureza, fundamenta-se em regra da experiência, como autoriza o 
art. 375, do Código de Processo Civil. Conforme ensina Sérgio Cavalieri Filho (Programa de Responsabilidade Civil, 10ª Ed., São 
Paulo, Atlas, 2012, p. 97):
Neste ponto a razão se coloca ao lado daqueles que entendem que o dano moral está ínsito na própria ofensa, decorre da gravi-
dade do ilícito em si. Se a ofensa é grave e de repercussão, por si só justifi ca a concessão de uma satisfação de ordem pecuniária 
ao lesado. Em outras palavras, o dano moral existe in re ipsa; deriva inexoravelmente do próprio fato ofensivo, de tal modo que, 
provada a ofensa, ipso facto está demonstrado o dano moral à guisa de uma presunção natural, uma presunção hominis oufacti, 
que decorre das regras da experiência comum.
A ré, no entanto, suscitou em sua contestação e na audiência una duas questões que, interessando à confi guração do dano 
moral, poderiam reverter a presunção que fundamenta a condenação a indenizar: o fato de que era necessário demonstrar que a 
parte autora estava em sua residência enquanto perdurou a interrupção do serviço e de que possuía esta, à época, eletrodomés-
ticos cuja quantidade e qualidade permitissem a presunção do dano em caso de interrupção prolongada do serviço.
Com efeito, foi deferido o depoimento pessoal da parte autora em audiência e esta relatou que permaneceu em casa enquanto 
durou a interrupção do serviço, confi rmando assim as afi rmações da inicial de que foi privada de serviço essencial à sua rotina 
por não poder dispor dos seus eletrodomésticos.
O dano, portanto, restou confi gurado, pois em se tratando de serviço público essencial, atingiu-se a dignidade do consumidor, 
cuja vulnerabilidade e sensação de impotência na relação contratual de consumo foi exacerbada com a falha na prestação do 
serviço, considerando-se ainda que o defeito é recorrente.
Interpretação esta alinhada ao o caráter principiológico do Código de Defesa do Consumidor, descrito nos seguintes termos pela 
doutrina de Rizzatto Nunes (Curso de Direito do Consumidor, 7ª Ed., São Paulo, Saraiva, 2012, p. 114):
E mais e principalmente: o caráter principiológico específi co do CDC é apenas e tão somente um momento de concretização 
dos princípios e garantias constitucionais vigentes desde 5 de outubro de 1988 como cláusulas pétreas, não podendo, pois, ser 
alterados.
Com efeito, o que a lei consumerista faz é tornar explícitos, para as relações de consumo, os comandos constitucionais. Dentre 
estes destacam-se os Princípios Fundamentais da República, que norteiam todo o regime constitucional e os direitos e garantias 
fundamentais.
[...]
Ora, o CDC nada mais fez do que concretizar numa norma infraconstitucional esses princípios e garantias constitucionais. Assim 
está previsto expressamente no seu art. 1º.
O respeito à dignidade, à saúde, à segurança, à proteção dos interesses econômicos, e à melhoria de qualidade de vida está 
também expressamente previsto no seu art. 4º, caput.
A característica de vulnerabilidade do consumidor prevista no inciso I do art. 4º decorre diretamente da aplicação do princípio da 
igualdade do texto magno.
O CDC é categórico no que respeita à prevenção e reparação dos danos patrimoniais e morais (art. 6º, VI), e o acesso à justiça 
e aos órgãos administrativos com vistas à prevenção e reparação de danos é também outra regra manifesta (art. 6º, VII). A ade-
quada e efi caz prestação dos serviços públicos em geral é, da mesma forma, norma clara na lei (art. 6º, X) etc.
O consumidor goza de proteção especial no ordenamento jurídico brasileiro, à luz da qual devem ser interpretados os atos que 
geram o dano moral em sede de relação de consumo. Não é por outro motivo que a constatação de falha na prestação do serviço 
surge constantemente atrelada à condenação a indenizar por danos morais, como se pode verifi car nos julgados citados acima.
Dessa forma, a ofensa, critério sufi ciente para a determinação do dano in re ipsa, se caracteriza tanto pelo próprio fato da in-
terrupção do serviço, quanto pela execução precária do contrato de consumo de fornecimento de energia elétrica, dois fatos 
relacionados entre si.
Basta breve consulta ao site da ANEEL, agência reguladora do setor, para se constatar que a ré extrapolou em muito os limites de 
qualidade estabelecidos pela agência no ano de 2017, incluindo o mês de setembro, nos conjuntos que fornecem energia para o 
município de Seabra. Por exemplo, no endereço eletrônico http://www2.aneel.gov.br/ relatoriosrig/(S(o1rl2zl0vu3ykxruu2lofe1p))/
relatorio.aspx?folder=sfe&report=PainelMunicipio, pode-se verifi car que o indicador coletivo DEC referente ao conjunto Lençóis 
e ao conjunto Ibipeba indica 38,43 e 30,06 horas de interrupção, respectivamente, quando os limites estipulados pela agência 
são de 20 e 21 horas, respectivamente. Isso signifi ca que no ano de 2017 o indicador esteve muito acima do limite de qualidade.
Ainda, em consulta ao endereço eletrônico http://www2.aneel.gov.br/relatoriosrig/(S(kvjqjnzniziollgp5ewals0m))/relatorio.aspx?-
folder=sfe&report=PainelDesempenhoConjunto&Distribuidora=47&Conjunto=14341, constata-se que desde o ano de 2015, no 
conjunto Lençóis, a concessionária nunca conseguiu alcançar a meta de qualidade estabelecida. Aliás, esteve bem distante dela.
Parece existir no Brasil a percepção geral de que não se deve esperar qualidade do serviço público, o que acaba por gerar a 
impressão equivocada de que as interrupções e descontinuidades do serviço são naturais, são inerentes ao próprio serviço.
Não por acaso, o Código de Defesa do Consumidor legisla especifi camente sobre os serviços públicos no seu art. 22: por conta 
do caráter essencial desses serviços, não se pode permitir que as concessionárias privadas maximizem seus lucros em prejuízo 
da qualidade da prestação do serviço, sob pena de se atingir as dignidade dos consumidores.
Ora, da verifi cação dos índices de qualidade disponíveis para o público, é inevitável a conclusão de que a ré não tem cumprin-
do as obrigações que lhe são impostas tanto pelas leis regentes, quanto pelas normas reguladores e, ainda, pelo contrato de 
concessão celebrado com a Administração Pública e o contrato de adesão, o qual, em sua cláusula segunda, assim estabelece:
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CLÁUSULA SEGUNDA: DOS PRINCIPAIS DIREITOS DO CONSUMIDOR
1. receber energia elétrica em sua unidade consumidora nos padrões de tensão e de índices de continuidade estabelecidos;
[...]
Por consequência, a par de que a relação jurídica em causa seja regida pelo Código de Defesa do Consumidor, no qual a regra 
é a responsabilidade objetiva do fornecedor, mesmo que se considerasse a possibilidade de excluir a responsabilidade por ocor-
rência de caso fortuito ou força maior, além de tais circunstâncias não terem sido provadas pela ré, o histórico da execução do 
contrato é indicativo sufi ciente de que a interrupção decorre de ato ilícito da ré, por cujas consequências danosas o consumidor 
deve ser indenizado, pois presentes os elementos de sua responsabilidade, inclusive o nexo de causalidade.
Trata-se, inclusive, de prática abusiva, prevista no art. 39, VIII, do Código de Defesa do Consumidor, in verbis:
Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, dentre outras práticas abusivas:
[...]
VIII - colocar, no mercado de consumo, qualquer produto ou serviço em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos ofi -
ciais competentes ou, se normas específi cas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade 
credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (Conmetro);
As condições em que se coloca esta lide permitem ainda a consideração de um último aspecto, relativo à função punitiva da 
indenização por dano moral. Há tempos foi vencido pelo ordenamento jurídico brasileiro o caráter exclusivamente privatista da 
responsabilidade civil, que não apenas desdobrou-se em sede do Direito do Consumidor, na responsabilidade do fornecedor, 
mas também no próprio Código Civil, em razão da crescente presença nesta esfera da noção de função social. Nesse contexto 
é que se pode atualmente falar em função punitiva da indenização, que engloba, conforme Sérgio Cavalieri Filho (op. cit. p. 106) 
“a prevenção (através da dissuasão) e a punição (no sentido de redistribuição)”.
Se esse entendimento se aplica à esfera mais geral do Direito Civil, é ainda mais adequado ao Direito do Consumidor, que visa 
a regular o desequilíbrio na relação de consumo, na qual há, de um lado, o consumidor vulnerável e, de outro, o fornecedor que 
detém o poder econômico na relação.
Presentes, portanto, elementos sufi cientes que confi guram a responsabilidade da ré, quais sejam, o dano, o ato ilícito e o nexo 
de causalidade, é devida a indenização por danos morais à parte autora.
A jurisprudência já fi rmou consenso de que a fi xação da indenização deve ter por parâmetros: a) o abalo efetivamente suportado 
pela vítima, oportunizando a ela conseguir uma satisfação pelo constrangimento experimentado, sem implicar em enriquecimen-
to indevido; b) o bem da vida envolvido; c) as condições econômicas do ofensor; e, por fi m, d) o escopo de desestimular o ofensor 
no sentido de repetir a conduta. Levando em consideração os referidos critérios, os princípios da razoabilidade e da proporcio-
nalidade, sem menosprezar os sentimentos da parte requerente, e, ainda, para que se evite o enriquecimento indevido, fi xo a 
indenização pelos danos morais por ela experimentados em R$ 2.000,00 (dois mil reais), quantia que se encontra de acordo com 
o quantum fi xado para casos semelhantes pela turma recursal competente.
Ante ao exposto e por tudo mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a demanda para condenar a parte acionada 
a indenizar a parte autora pelos danos morais experimentados pagando-lhe uma indenização de R$ 2.000,00 (dois mil reais). 
Correção monetária pelo INPC e juros de mora de 1% a partir do arbitramento. Advirto a parte ré a cumprir a sentença tão logo 
ocorra seu trânsito em julgado, sob pena de suportar os efeitos do seu descumprimento (art. 52, V, da Lei 9.099/95).
Sem custas.
P.R.I.C. Após, arquive-se.
Seabra-BA, 17 de agosto de 2019.
PABLO VENICIO NOVAIS SILVA
Juiz de Direito

  VITOR RAFAEL OLIVEIRA ALVES
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SENTENÇA
________________________________________

  Vistos, etc.

  Trata-se de ação do rito da Lei 9.099/95, proposta por ROMILSON JOSE DOS SANTOS em face de COMPANHIA DE ELETRI-
CIDADE DO ESTADO DA BAHIA COELBA, pleiteando indenização por danos morais em virtude de ter o fornecimento de energia 
elétrica interrompido.

  Devidamente intimadas e citadas, as partes compareceram à audiência una de conciliação, instrução e julgamento acompanha-
dos dos seus procuradores.

  Dispensado o relatório na forma do art. 38 da Lei 9.099/95, passo a decidir.
PRELIMINARES
Rejeito a preliminar de litispendência, porquanto não trata o processo citado pela ré das mesmas partes.
Rejeito a preliminar de inépcia da inicial suscitada pela parte ré, vez que não se verifi ca a ocorrência de qualquer das circuns-
tâncias enumeradas no art. 330, § 1º, do CPC. A inicial apresenta pedido e causa de pedir determinados e há compatibilidade 
entre todos os pedidos apresentados. Ademais, a conclusão decorre da narrativa dos fatos. A alegada ausência de elementos 
probatórios, ainda que se a verifi casse, não redundaria na inépcia da inicial, mas sua análise caberia ao exame de mérito. In 
casu, a inicial vem instruída com elementos de prova aptos a fundar a propositura da ação, para além da notoriedade do fato.
Também rejeito a preliminar de incompetência do juizado. Isso porque não se vislumbrou a necessidade da produção de prova 
pericial, porquanto as provas apresentadas se mostraram sufi cientes para a formação do convencimento do juízo. A melhor dou-
trina ensina que apenas se deve recorrer à prova pericial quando as provas constantes dos autos não permitirem segura conclu-
são sobre os fatos que fundamentem a decisão judicial. Como restou decidido, a prova de que o fornecimento de energia elétrica 
foi interrompido na residência da parte autora por tempo além do aceitável para serviço essencial caberia à parte ré, pois é esta 
obrigada pelas normas reguladoras do setor a manter registro da frequência e da duração das interrupções do fornecimento do 
serviço. Se tal prova poderia ser facilmente produzida por este meio, não resta motivo que justifi que a produção de prova pericial 
para determinar se houve interrupção e por quanto tempo na residência da parte autora.
Sobre a preliminar de decadência, também não prospera, por se tratar, nos autos, de fato do serviço, regido pelo art. 27, do CDC, 
que prevê prescrição de 5 (anos), e não de vício, hipótese tratada na Seção III do referido Código.
Presentes os requisitos, DEFIRO a justiça gratuita à parte autora.
Superadas as preliminares, passo a analisar o mérito.
Narra a parte autora que o fornecimento de energia elétrica foi interrompido em sua residência no dia 20 de setembro de 2017, 
sem qualquer aviso e aparentemente sem causa natural ou força maior que o justifi casse. Relata que sua rotina foi prejudicada 
pois fi cou privada de utilizar os eletrodomésticos de sua residência, bem como que os alimentos da geladeira fi caram inapropria-
dos para consumo em virtude da interrupção.
A ré, por sua vez, defende a inexistência de ato ilícito pois que, em não constando registro, nos seus sistemas, da alegada inter-
rupção, não se pode argumentar que houve falha na prestação do serviço. Ainda, que tais situações elidem a responsabilidade, 
pois se pode atribuir o fato a causas naturais ou força maior. Defende por fi m a inexistência do dano moral, citando jurisprudência 
pertinente ao caso e sustentando a tese de que a parte autora não apresentou prova de que estivesse em sua residência no 
momento da alegada interrupção do serviço, com o que não teria, nessa hipótese, sofrido qualquer prejuízo.
Ante as circunstâncias específi cas do caso, a ré apresentou requerimento fundamentado para a produção de prova em audiência 
por meio do depoimento da parte autora. Deferido o pedido, a parte autora relatou que estava em sua residência no momento 
da interrupção, que possui eletrodomésticos que utiliza em sua rotina e que perdeu alimentos que estavam armazenados na 
geladeira, conforme atesta a ata de audiência.
O quadro fático que se apresentou na lide exige a distribuição do ônus da prova considerando a capacidade probatória de cada 
uma das partes, de modo que os fatos se revelem com a integridade necessária à decisão judicial, observando-se que se trata 
de relação de consumo.
De acordo com o art. 6º, VIII, do Código de Defesa do Consumidor, é direito básico do consumidor a facilitação da defesa dos 
seus direitos por meio da inversão do ônus da prova. Realizada a instrução do feito, mostratam-se presentes os requisitos que 
autorizam a adoção deste expediente processual, quais sejam, a verossimilhança das alegações e a hipossufi ciência do consu-
midor. É verossímil a afi rmação do(a) consumidor(a) de que ocorreu a interrupção do fornecimento de energia elétrica em sua 
residência, uma vez que é notório que, na data citada, a região no Município de Seabra foi privada do serviço por, no mínimo 8 
horas, bem como que é constante esse tipo de interrupção na região. Também se mostra presente a hipossufi ciência da parte 
autora, uma vez que não dispõe esta de recursos técnicos para provar a interrupção e sua possível causa, recursos estes que 
certamente estão à disposição da ré, como se demonstra em seguida.
Assim, determino a inversão do ônus da prova, restando a incumbência de provar a interrupção do serviço à ré, considerando, 
que é esta obrigada pelas normas reguladoras do setor a manter registro da frequência e da duração das interrupções do forne-
cimento do serviço, inclusive para a fi nalidade de se calcular a compensação devida ao consumidor quando ocorrem interrupções 
do serviço.
O art. 119, § 4º, III, da Resolução 414/2010 da Aneel determina a formulação e publicação, pela concessionária de energia elé-
trica, de indicadores da continuidade do serviço a cada consumidor individual, nos seguintes termos:
Art. 119. A fatura de energia elétrica deve conter:
[...]
§ 4o A distribuidora deve informar na fatura, de forma clara e inteligível, os seguintes dados:
[...]
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III – valores mensais apurados para os indicadores de continuidade individuais (DIC, FIC e DMIC);.
Os parâmetros técnicos para o cumprimento desta obrigação se encontram no documento denominado Procedimentos de Distri-
buição de Energia Elétrica no Sistema Nacional – PRODIST, o qual defi ne, na Seção 8.2, item 5.4, os indicadores que a conces-
sionária deve produzir a partir de sua aferição de interrupções ocorridas nos domicílios individuais. Entre estes índices, consta o 
índice de Duração Máxima de Interrupção Contínua por Unidade Consumidora ou por Ponto de Conexão (DMIC), cujo nome é 
auto-explicativo e, conforme a norma, deve ser expresso em horas e centésimos de hora.
Ora, se, de acordo com as normas reguladoras do setor, à ré cabe realizar levantamento de dados que a possibilitem fornecer 
esse e outros índices individuais, tanto ao consumidor quanto à Administração Pública, que com ela contratam, não há outra 
conclusão razoável, senão a de que as informações sobre a ocorrência de interrupção na data indicada na inicial e a duração da 
interrupção estejam à sua disposição.
Dessa forma, embora lhe seja tecnicamente possível a produção de prova de que não houve interrupção do serviço na data 
indicada pela parte autora, a ré não apresentou documento apto para desincumbir-se do ônus da prova, pelo que prevalece a 
ocorrência do fato conforme narra a parte autora, o que é corroborado pela notoriedade do fato.
Ressalte-se que as telas do sistema interno da ré, além de produzidas unilateralmente, não contêm os detalhes sobre a conti-
nuidade do serviço, mas tão somente a informação de que não houve registro de ocorrências pela parte autora, de modo a faltar 
pertinência a esse documento para a controvérsia.
Quanto à possibilidade de que caso fortuito ou força maior tenha dado causa ao ocorrido, sublinhe-se que a ré se limita a enu-
merar genérica e abstratamente hipóteses exemplifi cativas, sem indicar concretamente uma eventual causa do evento ou prova 
de sua existência.
Em todo caso, não se pode ignorar que o art. 14, do Código de Defesa do Consumidor, estipula a responsabilidade dos forne-
cedores na forma objetiva, isto é, independente da existência de culpa, o que, conforme entendimento doutrinário, se deve à 
Teoria do Risco. O mesmo dispositivo só exclui a responsabilidade do fornecedor quando se comprova a inexistência do defeito 
na prestação do serviço ou a culpa exclusiva de terceiro, nenhuma das excludentes tendo sido demonstrada pela ré.
Estabelecido assim o quadro fático da lide, resta demonstrada a responsabilidade da ré por eventuais danos infl igidos ao consu-
midor, decorrentes da interrupção ilícita do serviço de energia elétrica.
Fixado este ponto, a controvérsia incide então sobre a confi guração do dano moral. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça 
admitem a presunção do dano moral, o chamado dano in re ipsa, decorrente de interrupção ilícita de serviço público essencial:
ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL. CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO PÚBLICO. INTERRUPÇÃO DO FORNE-
CIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. DEMORA EXCESSIVA E INJUSTIFICADA NO RESTABELECIMENTO DO SERVIÇO. IN-
DENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO.
SÚMULA 7/STJ.
1. O Tribunal de origem, na análise soberana dos fatos e provas, concluiu que, “embora a ocorrência do fato da natureza de 
grande impacto, não vejo confi gurado, entretanto, causas excludentes da responsabilidade objetiva da demandada para justifi -
car tamanha demora no restabelecer do serviço considerado essencial, estando evidenciado o dano e o nexo de causalidade, 
cabível o dever de indenizar”.
2. Para modifi car o entendimento fi rmado no acórdão recorrido, seria necessário exceder as razões colacionadas no acórdão 
vergastado, o que demanda incursão no contexto fático-probatório dos autos, vedada em Recurso Especial, conforme Súmula 
7/STJ.
3. Recurso Especial não conhecido.
(REsp 1684487 / RS RECURSO ESPECIAL 2017/0151515-6 Relator(a) Ministro HERMAN BENJAMIN (1132) Órgão Julgador 
T2 - SEGUNDA TURMA Data do Julgamento 03/10/2017 Data da Publicação/Fonte DJe 16/10/2017)
ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILI-
DADE CIVIL DA CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO PÚBLICO. FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA PRECÁRIO. ACÓR-
DÃO DO TRIBUNAL DE ORIGEM QUE, À LUZ DAS PROVAS DOS AUTOS, CONCLUIU PELA CONFIGURAÇÃO DOS DANOS 
MORAIS. SÚMULA 7/STJ. ANÁLISE DE SUPOSTA VIOLAÇÃO A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL, EM SEDE DE RECURSO 
ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.
I. Segundo consignado no acórdão recorrido, à luz das provas dos autos, “compulsando os autos fi cou demonstrada a precária 
e defeituosa prestação de serviço público essencial (fornecimento de energia elétrica) por parte da apelante”. Concluiu, ainda, 
que “dano moral é evidente, tratando-se, nesse caso, do dano moral in re ipsa, em que não se faz necessária a demonstração 
do prejuízo, que é presumido e emana do próprio fato da prestação defeituosa do serviço, que por si só justifi ca o dever de in-
denizar”. Assim, alterar o entendimento do Tribunal de origem ensejaria, inevitavelmente, o reexame fático-probatório dos autos, 
procedimento vedado, pela Súmula 7 desta Corte.
II. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífi ca quanto à impossibilidade de manifestação desta Corte, ainda que 
para fi ns de prequestionamento, a respeito de alegada violação a dispositivos da Constituição Federal. Precedentes do STJ.
III. Agravo Regimental improvido.
(AgRg no AREsp 652497 / PI AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 2015/0005083-2 Relator(a) 
Ministra ASSUSETE MAGALHÃES (1151) Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA Data do Julgamento 05/05/2015 Data da 
Publicação/Fonte DJe 12/05/2015)
AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS N. 211 E 282/
STJ. FALHA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. SÚMULA N. 7/STJ. DESCONTINUIDADE DE SERVIÇO PÚBLICO. FORNECI-
MENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. DANO MORAL IN RE IPSA. SÚMULA N. 83/STJ. QUANTUM INDENIZATÓRIO. IMPOSSIBI-
LIDADE DE REVISÃO. REEXAME DE PROVAS. RECURSO DESPROVIDO.
1. Aplica-se o óbice previsto na Súmula n. 211/STJ quando a questão suscitada no recurso especial, não obstante a oposição de 
embargos declaratórios, não foi apreciada pela Corte a quo.
2. Incide a Súmula n. 7/STJ na hipótese em que a tese versada no recurso reclama a análise dos elementos probatórios produ-
zidos ao longo da demanda
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3. A falha na prestação de serviços consistente na interrupção de fornecimento de energia elétrica constitui hipótese de privação 
de serviço público essencial, sendo desnecessária a comprovação do dano.
4. A convicção a que chegou o Tribunal a quo quanto à existência de dano indenizável, decorreu da análise das circunstâncias 
fáticaspeculiares à causa, cujo reexame é vedado a teor do enunciado 7 da Súmula desta Corte.
5. Agravo regimental desprovido.
(AgRg no AREsp 210426 / PE AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 2012/0161658-1 Relator(a) 
Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA (1123) Órgão Julgador T3 - TERCEIRA TURMA Data do Julgamento 20/02/2014 Data 
da Publicação/Fonte DJe 28/02/2014)
Com efeito, a interrupção inesperada do fornecimento de energia elétrica gera dano moral in re ipsa. Não é necessário demons-
trá-lo, pois se presume que a interrupção pelo tempo considerável de no mínimo 9 horas atingindo a cidade e os povoados da 
região como um todo produz transtornos que ultrapassam o mero dissabor, levando em conta a centralidade do fornecimento de 
energia elétrica na rotina atual, preenchida por aparelhos eletrônicos de toda sorte.
A presunção do dano moral, como em geral se dá pela sua natureza, fundamenta-se em regra da experiência, como autoriza o 
art. 375, do Código de Processo Civil. Conforme ensina Sérgio Cavalieri Filho (Programa de Responsabilidade Civil, 10ª Ed., São 
Paulo, Atlas, 2012, p. 97):
Neste ponto a razão se coloca ao lado daqueles que entendem que o dano moral está ínsito na própria ofensa, decorre da gravi-
dade do ilícito em si. Se a ofensa é grave e de repercussão, por si só justifi ca a concessão de uma satisfação de ordem pecuniária 
ao lesado. Em outras palavras, o dano moral existe in re ipsa; deriva inexoravelmente do próprio fato ofensivo, de tal modo que, 
provada a ofensa, ipso facto está demonstrado o dano moral à guisa de uma presunção natural, uma presunção hominis oufacti, 
que decorre das regras da experiência comum.
A ré, no entanto, suscitou em sua contestação e na audiência una duas questões que, interessando à confi guração do dano 
moral, poderiam reverter a presunção que fundamenta a condenação a indenizar: o fato de que era necessário demonstrar que a 
parte autora estava em sua residência enquanto perdurou a interrupção do serviço e de que possuía esta, à época, eletrodomés-
ticos cuja quantidade e qualidade permitissem a presunção do dano em caso de interrupção prolongada do serviço.
Com efeito, foi deferido o depoimento pessoal da parte autora em audiência e esta relatou que permaneceu em casa enquanto 
durou a interrupção do serviço, confi rmando assim as afi rmações da inicial de que foi privada de serviço essencial à sua rotina 
por não poder dispor dos seus eletrodomésticos.
O dano, portanto, restou confi gurado, pois em se tratando de serviço público essencial, atingiu-se a dignidade do consumidor, 
cuja vulnerabilidade e sensação de impotência na relação contratual de consumo foi exacerbada com a falha na prestação do 
serviço, considerando-se ainda que o defeito é recorrente.
Interpretação esta alinhada ao o caráter principiológico do Código de Defesa do Consumidor, descrito nos seguintes termos pela 
doutrina de Rizzatto Nunes (Curso de Direito do Consumidor, 7ª Ed., São Paulo, Saraiva, 2012, p. 114):
E mais e principalmente: o caráter principiológico específi co do CDC é apenas e tão somente um momento de concretização 
dos princípios e garantias constitucionais vigentes desde 5 de outubro de 1988 como cláusulas pétreas, não podendo, pois, ser 
alterados.
Com efeito, o que a lei consumerista faz é tornar explícitos, para as relações de consumo, os comandos constitucionais. Dentre 
estes destacam-se os Princípios Fundamentais da República, que norteiam todo o regime constitucional e os direitos e garantias 
fundamentais.
[...]
Ora, o CDC nada mais fez do que concretizar numa norma infraconstitucional esses princípios e garantias constitucionais. Assim 
está previsto expressamente no seu art. 1º.
O respeito à dignidade, à saúde, à segurança, à proteção dos interesses econômicos, e à melhoria de qualidade de vida está 
também expressamente previsto no seu art. 4º, caput.
A característica de vulnerabilidade do consumidor prevista no inciso I do art. 4º decorre diretamente da aplicação do princípio da 
igualdade do texto magno.
O CDC é categórico no que respeita à prevenção e reparação dos danos patrimoniais e morais (art. 6º, VI), e o acesso à justiça 
e aos órgãos administrativos com vistas à prevenção e reparação de danos é também outra regra manifesta (art. 6º, VII). A ade-
quada e efi caz prestação dos serviços públicos em geral é, da mesma forma, norma clara na lei (art. 6º, X) etc.
O consumidor goza de proteção especial no ordenamento jurídico brasileiro, à luz da qual devem ser interpretados os atos que 
geram o dano moral em sede de relação de consumo. Não é por outro motivo que a constatação de falha na prestação do serviço 
surge constantemente atrelada à condenação a indenizar por danos morais, como se pode verifi car nos julgados citados acima.
Dessa forma, a ofensa, critério sufi ciente para a determinação do dano in re ipsa, se caracteriza tanto pelo próprio fato da in-
terrupção do serviço, quanto pela execução precária do contrato de consumo de fornecimento de energia elétrica, dois fatos 
relacionados entre si.
Basta breve consulta ao site da ANEEL, agência reguladora do setor, para se constatar que a ré extrapolou em muito os limites de 
qualidade estabelecidos pela agência no ano de 2017, incluindo o mês de setembro, nos conjuntos que fornecem energia para o 
município de Seabra. Por exemplo, no endereço eletrônico http://www2.aneel.gov.br/ relatoriosrig/(S(o1rl2zl0vu3ykxruu2lofe1p))/
relatorio.aspx?folder=sfe&report=PainelMunicipio, pode-se verifi car que o indicador coletivo DEC referente ao conjunto Lençóis 
e ao conjunto Ibipeba indica 38,43 e 30,06 horas de interrupção, respectivamente, quando os limites estipulados pela agência 
são de 20 e 21 horas, respectivamente. Isso signifi ca que no ano de 2017 o indicador esteve muito acima do limite de qualidade.
Ainda, em consulta ao endereço eletrônico http://www2.aneel.gov.br/relatoriosrig/(S(kvjqjnzniziollgp5ewals0m))/relatorio.aspx?-
folder=sfe&report=PainelDesempenhoConjunto&Distribuidora=47&Conjunto=14341, constata-se que desde o ano de 2015, no 
conjunto Lençóis, a concessionária nunca conseguiu alcançar a meta de qualidade estabelecida. Aliás, esteve bem distante dela.
Parece existir no Brasil a percepção geral de que não se deve esperar qualidade do serviço público, o que acaba por gerar a 
impressão equivocada de que as interrupções e descontinuidades do serviço são naturais, são inerentes ao próprio serviço.
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Não por acaso, o Código de Defesa do Consumidor legisla especifi camente sobre os serviços públicos no seu art. 22: por conta 
do caráter essencial desses serviços, não se pode permitir que as concessionárias privadas maximizem seus lucros em prejuízo 
da qualidade da prestação do serviço, sob pena de se atingir as dignidade dos consumidores.
Ora, da verifi cação dos índices de qualidade disponíveis para o público, é inevitável a conclusão de que a ré não tem cumprin-
do as obrigações que lhe são impostas tanto pelas leis regentes, quanto pelas normas reguladores e, ainda, pelo contrato de 
concessão celebrado com a Administração Pública e o contrato de adesão, o qual, em sua cláusula segunda, assim estabelece:
CLÁUSULA SEGUNDA: DOS PRINCIPAIS DIREITOS DO CONSUMIDOR
1. receber energia elétrica em sua unidade consumidora nos padrões de tensão e de índices de continuidade estabelecidos;
[...]
Por consequência, a par de que a relação jurídica em causa seja regida pelo Código de Defesa do Consumidor, no qual a regra 
é a responsabilidade objetiva do fornecedor, mesmo que se considerasse a possibilidade de excluir a responsabilidade por ocor-
rência de caso fortuito ou força maior, além de tais circunstâncias não terem sido provadas pela ré, o histórico da execução do 
contrato é indicativo sufi ciente de que a interrupção decorre de ato ilícito da ré, por cujas consequências danosas o consumidor 
deve ser indenizado, pois presentes os elementos de sua responsabilidade, inclusive o nexo de causalidade.
Trata-se, inclusive, de prática abusiva, prevista no art. 39, VIII, do Código de Defesa do Consumidor, in verbis:
Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, dentre outras práticas abusivas:
[...]
VIII - colocar, no mercado de consumo, qualquer produto ou serviço em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos ofi -
ciais competentes ou, se normas específi cas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade 
credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (Conmetro);
As condições em que se coloca esta lide permitem ainda a consideração de um último aspecto, relativo à função punitiva da 
indenização por dano moral. Há tempos foi vencido pelo ordenamento jurídico brasileiro o caráter exclusivamente privatista da 
responsabilidade civil, que não apenas desdobrou-se em sede do Direito do Consumidor, na responsabilidade do fornecedor, 
mas também no próprio Código Civil, em razão da crescente presença nesta esfera da noção de função social. Nesse contexto 
é que se pode atualmente falar em função punitiva da indenização, que engloba, conforme Sérgio Cavalieri Filho (op. cit. p. 106) 
“a prevenção (através da dissuasão) e a punição (no sentido de redistribuição)”.
Se esse entendimento se aplica à esfera mais geral do Direito Civil, é ainda mais adequado ao Direito do Consumidor, que visa 
a regular o desequilíbrio na relação de consumo, na qual há, de um lado, o consumidor vulnerável e, de outro, o fornecedor que 
detém o poder econômico na relação.
Presentes, portanto, elementos sufi cientes que confi guram a responsabilidade da ré, quais sejam, o dano, o ato ilícito e o nexo 
de causalidade, é devida a indenização por danos morais à parte autora.
A jurisprudência já fi rmou consenso de que a fi xação da indenização deve ter por parâmetros: a) o abalo efetivamente suportado 
pela vítima, oportunizando a ela conseguir uma satisfação pelo constrangimento experimentado, sem implicar em enriquecimen-
to indevido; b) o bem da vida envolvido; c) as condições econômicas do ofensor; e, por fi m, d) o escopo de desestimular o ofensor 
no sentido de repetir a conduta. Levando em consideração os referidos critérios, os princípios da razoabilidade e da proporcio-
nalidade, sem menosprezar os sentimentos da parte requerente, e, ainda, para que se evite o enriquecimento indevido, fi xo a 
indenização pelos danos morais por ela experimentados em R$ 2.000,00 (dois mil reais), quantia que se encontra de acordo com 
o quantum fi xado para casos semelhantes pela turma recursal competente.
Ante ao exposto e por tudo mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a demanda para condenar a parte acionada 
a indenizar a parte autora pelos danos morais experimentados pagando-lhe uma indenização de R$ 2.000,00 (dois mil reais). 
Correção monetária pelo INPC e juros de mora de 1% a partir do arbitramento. Advirto a parte ré a cumprir a sentença tão logo 
ocorra seu trânsito em julgado, sob pena de suportar os efeitos do seu descumprimento (art. 52, V, da Lei 9.099/95).
Sem custas.
P.R.I.C. Após, arquive-se.
Seabra-BA, 17 de agosto de 2019.
PABLO VENICIO NOVAIS SILVA
Juiz de Direito
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VARA DOS FEITOS DAS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS, DA FAZENDA PÚBLICA E REGISTROS PÚ-
BLICOS
Processo nº 8003618-19.2018.8.05.0243
AUTOR: VANILLA LIMA DE SOUZA SANTOS
RÉU: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA COELBA
________________________________________
SENTENÇA
________________________________________

  Vistos, etc.

  Trata-se de ação do rito da Lei 9.099/95, proposta por VANILLA LIMA DE SOUZA SANTOS em face de COMPANHIA DE ELE-
TRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA COELBA, pleiteando indenização por danos morais em virtude de ter o fornecimento de 
energia elétrica interrompido.

  Devidamente intimadas e citadas, as partes compareceram à audiência una de conciliação, instrução e julgamento acompanha-
dos dos seus procuradores.

  Dispensado o relatório na forma do art. 38 da Lei 9.099/95, passo a decidir.
PRELIMINARES
Rejeito a preliminar de litispendência, porquanto não trata o processo citado pela ré das mesmas partes.
Rejeito a preliminar de inépcia da inicial suscitada pela parte ré, vez que não se verifi ca a ocorrência de qualquer das circuns-
tâncias enumeradas no art. 330, § 1º, do CPC. A inicial apresenta pedido e causa de pedir determinados e há compatibilidade 
entre todos os pedidos apresentados. Ademais, a conclusão decorre da narrativa dos fatos. A alegada ausência de elementos 
probatórios, ainda que se a verifi casse, não redundaria na inépcia da inicial, mas sua análise caberia ao exame de mérito. In 
casu, a inicial vem instruída com elementos de prova aptos a fundar a propositura da ação, para além da notoriedade do fato.
Também rejeito a preliminar de incompetência do juizado. Isso porque não se vislumbrou a necessidade da produção de prova 
pericial, porquanto as provas apresentadas se mostraram sufi cientes para a formação do convencimento do juízo. A melhor dou-
trina ensina que apenas se deve recorrer à prova pericial quando as provas constantes dos autos não permitirem segura conclu-
são sobre os fatos que fundamentem a decisão judicial. Como restou decidido, a prova de que o fornecimento de energia elétrica 
foi interrompido na residência da parte autora por tempo além do aceitável para serviço essencial caberia à parte ré, pois é esta 
obrigada pelas normas reguladoras do setor a manter registro da frequência e da duração das interrupções do fornecimento do 
serviço. Se tal prova poderia ser facilmente produzida por este meio, não resta motivo que justifi que a produção de prova pericial 
para determinar se houve interrupção e por quanto tempo na residência da parte autora.
Sobre a preliminar de decadência, também não prospera, por se tratar, nos autos, de fato do serviço, regido pelo art. 27, do CDC, 
que prevê prescrição de 5 (anos), e não de vício, hipótese tratada na Seção III do referido Código.
Presentes os requisitos, DEFIRO a justiça gratuita à parte autora.
Superadas as preliminares, passo a analisar o mérito.
Narra a parte autora que o fornecimento de energia elétrica foi interrompido em sua residência no dia 20 de setembro de 2017, 
sem qualquer aviso e aparentemente sem causa natural ou força maior que o justifi casse. Relata que sua rotina foi prejudicada 
pois fi cou privada de utilizar os eletrodomésticos de sua residência, bem como que os alimentos da geladeira fi caram inapropria-
dos para consumo em virtude da interrupção.
A ré, por sua vez, defende a inexistência de ato ilícito pois que, em não constando registro, nos seus sistemas, da alegada inter-
rupção, não se pode argumentar que houve falha na prestação do serviço. Ainda, que tais situações elidem a responsabilidade, 
pois se pode atribuir o fato a causas naturais ou força maior. Defende por fi m a inexistência do dano moral, citando jurisprudência 
pertinente ao caso e sustentando a tese de que a parte autora não apresentou prova de que estivesse em sua residência no 
momento da alegada interrupção do serviço, com o que não teria, nessa hipótese, sofrido qualquer prejuízo.
Ante as circunstâncias específi cas do caso, a ré apresentou requerimento fundamentado para a produção de prova em audiência 
por meio do depoimento da parte autora. Deferido o pedido, a parte autora relatou que estava em sua residência no momento 
da interrupção, que possui eletrodomésticos que utiliza em sua rotina e que perdeu alimentos que estavam armazenados na 
geladeira, conforme atesta a ata de audiência.
O quadro fático que se apresentou na lide exige a distribuição do ônus da prova considerando a capacidade probatória de cada 
uma das partes, de modo que os fatos se revelem com a integridade necessária à decisão judicial, observando-se que se trata 
de relação de consumo.
De acordo com o art. 6º, VIII, do Código de Defesa do Consumidor, é direito básico do consumidor a facilitação da defesa dos 
seus direitos por meio da inversão do ônus da prova. Realizada a instrução do feito, mostratam-se presentes os requisitos que 
autorizam a adoção deste expediente processual, quais sejam, a verossimilhança das alegações e a hipossufi ciência do consu-
midor. É verossímil a afi rmação do(a) consumidor(a) de que ocorreu a interrupção do fornecimento de energia elétrica em sua 
residência, uma vez que é notório que, na data citada, a região no Município de Seabra foi privada do serviço por, no mínimo 8 
horas, bem como que é constante esse tipo de interrupção na região. Também se mostra presente a hipossufi ciência da parte 
autora, uma vez que não dispõe esta de recursos técnicos para provar a interrupção e sua possível causa, recursos estes que 
certamente estão à disposição da ré, como se demonstra em seguida.
Assim, determino a inversão do ônus da prova, restando a incumbência de provar a interrupção do serviço à ré, considerando, 
que é esta obrigada pelas normas reguladoras do setor a manter registro da frequência e da duração das interrupções do forne-
cimento do serviço, inclusive para a fi nalidade de se calcular a compensação devida ao consumidor quando ocorrem interrupções 
do serviço.
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O art. 119, § 4º, III, da Resolução 414/2010 da Aneel determina a formulação e publicação, pela concessionária de energia elé-
trica, de indicadores da continuidade do serviço a cada consumidor individual, nos seguintes termos:
Art. 119. A fatura de energia elétrica deve conter:
[...]
§ 4o A distribuidora deve informar na fatura, de forma clara e inteligível, os seguintes dados:
[...]
III – valores mensais apurados para os indicadores de continuidade individuais (DIC, FIC e DMIC);.
Os parâmetros técnicos para o cumprimento desta obrigação se encontram no documento denominado Procedimentos de Distri-
buição de Energia Elétrica no Sistema Nacional – PRODIST, o qual defi ne, na Seção 8.2, item 5.4, os indicadores que a conces-
sionária deve produzir a partir de sua aferição de interrupções ocorridas nos domicílios individuais. Entre estes índices, consta o 
índice de Duração Máxima de Interrupção Contínua por Unidade Consumidora ou por Ponto de Conexão (DMIC), cujo nome é 
auto-explicativo e, conforme a norma, deve ser expresso em horas e centésimos de hora.
Ora, se, de acordo com as normas reguladoras do setor, à ré cabe realizar levantamento de dados que a possibilitem fornecer 
esse e outros índices individuais, tanto ao consumidor quanto à Administração Pública, que com ela contratam, não há outra 
conclusão razoável, senão a de que as informações sobre a ocorrência de interrupção na data indicada na inicial e a duração da 
interrupção estejam à sua disposição.
Dessa forma, embora lhe seja tecnicamente possível a produção de prova de que não houve interrupção do serviço na data 
indicada pela parte autora, a ré não apresentou documento apto para desincumbir-se do ônus da prova, pelo que prevalece a 
ocorrência do fato conforme narra a parte autora, o que é corroborado pela notoriedade do fato.
Ressalte-se que as telas do sistema interno da ré, além de produzidas unilateralmente, não contêm os detalhes sobre a conti-
nuidade do serviço, mas tão somente a informação de que não houve registro de ocorrências pela parte autora, de modo a faltar 
pertinência a esse documento para a controvérsia.
Quanto à possibilidade de que caso fortuito ou força maior tenha dado causa ao ocorrido, sublinhe-se que a ré se limita a enu-
merar genérica e abstratamente hipóteses exemplifi cativas, sem indicar concretamente uma eventual causa do evento ou prova 
de sua existência.
Em todo caso, não se pode ignorar que o art. 14, do Código de Defesa do Consumidor, estipula a responsabilidade dos forne-
cedores na forma objetiva, isto é, independente da existência de culpa, o que, conforme entendimento doutrinário, se deve à 
Teoria do Risco. O mesmo dispositivo só exclui a responsabilidade do fornecedor quando se comprova a inexistência do defeito 
na prestação do serviço ou a culpa exclusiva de terceiro, nenhuma das excludentes tendo sido demonstrada pela ré.
Estabelecido assim o quadro fático da lide, resta demonstrada a responsabilidade da ré por eventuais danos infl igidos ao consu-
midor, decorrentes da interrupção ilícita do serviço de energia elétrica.
Fixado este ponto, a controvérsia incide então sobre a confi guração do dano moral. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça 
admitem a presunção do dano moral, o chamado dano in re ipsa, decorrente de interrupção ilícita de serviço público essencial:
ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL. CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO PÚBLICO. INTERRUPÇÃO DO FORNE-
CIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. DEMORA EXCESSIVA E INJUSTIFICADA NO RESTABELECIMENTO DO SERVIÇO. IN-
DENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO.
SÚMULA 7/STJ.
1. O Tribunal de origem, na análise soberana dos fatos e provas, concluiu que, “embora a ocorrência do fato da natureza de 
grande impacto, não vejo confi gurado, entretanto, causas excludentes da responsabilidade objetiva da demandada para justifi -
car tamanha demora no restabelecer do serviço considerado essencial, estando evidenciado o dano e o nexo de causalidade, 
cabível o dever de indenizar”.
2. Para modifi car o entendimento fi rmado no acórdão recorrido, seria necessário exceder as razões colacionadas no acórdão ver-
gastado, o que demanda incursão no contexto fático-probatório dos autos, vedada em Recurso Especial, conforme Súmula 7/STJ.
3. Recurso Especial não conhecido.
(REsp 1684487 / RS RECURSO ESPECIAL 2017/0151515-6 Relator(a) Ministro HERMAN BENJAMIN (1132) Órgão Julgador 
T2 - SEGUNDA TURMA Data do Julgamento 03/10/2017 Data da Publicação/Fonte DJe 16/10/2017)
ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILI-
DADE CIVIL DA CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO PÚBLICO. FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA PRECÁRIO. ACÓR-
DÃO DO TRIBUNAL DE ORIGEM QUE, À LUZ DAS PROVAS DOS AUTOS, CONCLUIU PELA CONFIGURAÇÃO DOS DANOS 
MORAIS. SÚMULA 7/STJ. ANÁLISE DE SUPOSTA VIOLAÇÃO A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL, EM SEDE DE RECURSO 
ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.
I. Segundo consignado no acórdão recorrido, à luz das provas dos autos, “compulsando os autos fi cou demonstrada a precária 
e defeituosa prestação de serviço público essencial (fornecimento de energia elétrica) por parte da apelante”. Concluiu, ainda, 
que “dano moral é evidente, tratando-se, nesse caso, do dano moral in re ipsa, em que não se faz necessária a demonstração 
do prejuízo, que é presumido e emana do próprio fato da prestação defeituosa do serviço, que por si só justifi ca o dever de in-
denizar”. Assim, alterar o entendimento do Tribunal de origem ensejaria, inevitavelmente, o reexame fático-probatório dos autos, 
procedimento vedado, pela Súmula 7 desta Corte.
II. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífi ca quanto à impossibilidade de manifestação desta Corte, ainda que 
para fi ns de prequestionamento, a respeito de alegada violação a dispositivos da Constituição Federal. Precedentes do STJ.
III. Agravo Regimental improvido.
(AgRg no AREsp 652497 / PI AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 2015/0005083-2 Relator(a) 
Ministra ASSUSETE MAGALHÃES (1151) Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA Data do Julgamento 05/05/2015 Data da 
Publicação/Fonte DJe 12/05/2015)
AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS N. 211 E 282/
STJ. FALHA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. SÚMULA N. 7/STJ. DESCONTINUIDADE DE SERVIÇO PÚBLICO. FORNECI-
MENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. DANO MORAL IN RE IPSA. SÚMULA N. 83/STJ. QUANTUM INDENIZATÓRIO. IMPOSSIBI-
LIDADE DE REVISÃO. REEXAME DE PROVAS. RECURSO DESPROVIDO.
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1. Aplica-se o óbice previsto na Súmula n. 211/STJ quando a questão suscitada no recurso especial, não obstante a oposição de 
embargos declaratórios, não foi apreciada pela Corte a quo.
2. Incide a Súmula n. 7/STJ na hipótese em que a tese versada no recurso reclama a análise dos elementos probatórios produ-
zidos ao longo da demanda
3. A falha na prestação de serviços consistente na interrupção de fornecimento de energia elétrica constitui hipótese de privação 
de serviço público essencial, sendo desnecessária a comprovação do dano.
4. A convicção a que chegou o Tribunal a quo quanto à existência de dano indenizável, decorreu da análise das circunstâncias 
fáticaspeculiares à causa, cujo reexame é vedado a teor do enunciado 7 da Súmula desta Corte.
5. Agravo regimental desprovido.
(AgRg no AREsp 210426 / PE AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 2012/0161658-1 Relator(a) 
Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA (1123) Órgão Julgador T3 - TERCEIRA TURMA Data do Julgamento 20/02/2014 Data 
da Publicação/Fonte DJe 28/02/2014)
Com efeito, a interrupção inesperada do fornecimento de energia elétrica gera dano moral in re ipsa. Não é necessário demons-
trá-lo, pois se presume que a interrupção pelo tempo considerável de no mínimo 9 horas atingindo a cidade e os povoados da 
região como um todo produz transtornos que ultrapassam o mero dissabor, levando em conta a centralidade do fornecimento de 
energia elétrica na rotina atual, preenchida por aparelhos eletrônicos de toda sorte.
A presunção do dano moral, como em geral se dá pela sua natureza, fundamenta-se em regra da experiência, como autoriza o 
art. 375, do Código de Processo Civil. Conforme ensina Sérgio Cavalieri Filho (Programa de Responsabilidade Civil, 10ª Ed., São 
Paulo, Atlas, 2012, p. 97):
Neste ponto a razão se coloca ao lado daqueles que entendem que o dano moral está ínsito na própria ofensa, decorre da gravi-
dade do ilícito em si. Se a ofensa é grave e de repercussão, por si só justifi ca a concessão de uma satisfação de ordem pecuniária 
ao lesado. Em outras palavras, o dano moral existe in re ipsa; deriva inexoravelmente do próprio fato ofensivo, de tal modo que, 
provada a ofensa, ipso facto está demonstrado o dano moral à guisa de uma presunção natural, uma presunção hominis oufacti, 
que decorre das regras da experiência comum.
A ré, no entanto, suscitou em sua contestação e na audiência una duas questões que, interessando à confi guração do dano 
moral, poderiam reverter a presunção que fundamenta a condenação a indenizar: o fato de que era necessário demonstrar que a 
parte autora estava em sua residência enquanto perdurou a interrupção do serviço e de que possuía esta, à época, eletrodomés-
ticos cuja quantidade e qualidade permitissem a presunção do dano em caso de interrupção prolongada do serviço.
Com efeito, foi deferido o depoimento pessoal da parte autora em audiência e esta relatou que permaneceu em casa enquanto 
durou a interrupção do serviço, confi rmando assim as afi rmações da inicial de que foi privada de serviço essencial à sua rotina 
por não poder dispor dos seus eletrodomésticos.
O dano, portanto, restou confi gurado, pois em se tratando de serviço público essencial, atingiu-se a dignidade do consumidor, 
cuja vulnerabilidade e sensação de impotência na relação contratual de consumo foi exacerbada com a falha na prestação do 
serviço, considerando-se ainda que o defeito é recorrente.
Interpretação esta alinhada ao o caráter principiológico do Código de Defesa do Consumidor, descrito nos seguintes termos pela 
doutrina de Rizzatto Nunes (Curso de Direito do Consumidor, 7ª Ed., São Paulo, Saraiva, 2012, p. 114):
E mais e principalmente: o caráter principiológico específi co do CDC é apenas e tão somente um momento de concretização 
dos princípios e garantias constitucionais vigentes desde 5 de outubro de 1988 como cláusulas pétreas, não podendo, pois, ser 
alterados.
Com efeito, o que a lei consumerista faz é tornar explícitos, para as relações de consumo, os comandos constitucionais. Dentre 
estes destacam-se os Princípios Fundamentais da República, que norteiam todo o regime constitucional e os direitos e garantias 
fundamentais.
[...]
Ora, o CDC nada mais fez do que concretizar numa norma infraconstitucional esses princípios e garantias constitucionais. Assim 
está previsto expressamente no seu art. 1º.
O respeito à dignidade, à saúde, à segurança, à proteção dos interesses econômicos, e à melhoria de qualidade de vida está 
também expressamente previsto no seu art. 4º, caput.
A característica de vulnerabilidade do consumidor prevista no inciso I do art. 4º decorre diretamente da aplicação do princípio da 
igualdade do texto magno.
O CDC é categórico no que respeita à prevenção e reparação dos danos patrimoniais e morais (art. 6º, VI), e o acesso à justiça 
e aos órgãos administrativos com vistas à prevenção e reparação de danos é também outra regra manifesta (art. 6º, VII). A ade-
quada e efi caz prestação dos serviços públicos em geral é, da mesma forma, norma clara na lei (art. 6º, X) etc.
O consumidor goza de proteção especial no ordenamento jurídico brasileiro, à luz da qual devem ser interpretados os atos que 
geram o dano moral em sede de relação de consumo. Não é por outro motivo que a constatação de falha na prestação do serviço 
surge constantemente atrelada à condenação a indenizar por danos morais, como se pode verifi car nos julgados citados acima.
Dessa forma, a ofensa, critério sufi ciente para a determinação do dano in re ipsa, se caracteriza tanto pelo próprio fato da in-
terrupção do serviço, quanto pela execução precária do contrato de consumo de fornecimento de energia elétrica, dois fatos 
relacionados entre si.
Basta breve consulta ao site da ANEEL, agência reguladora do setor, para se constatar que a ré extrapolou em muito os limites de 
qualidade estabelecidos pela agência no ano de 2017, incluindo o mês de setembro, nos conjuntos que fornecem energia para o 
município de Seabra. Por exemplo, no endereço eletrônico http://www2.aneel.gov.br/ relatoriosrig/(S(o1rl2zl0vu3ykxruu2lofe1p))/
relatorio.aspx?folder=sfe&report=PainelMunicipio, pode-se verifi car que o indicador coletivo DEC referente ao conjunto Lençóis 
e ao conjunto Ibipeba indica 38,43 e 30,06 horas de interrupção, respectivamente, quando os limites estipulados pela agência 
são de 20 e 21 horas, respectivamente. Isso signifi ca que no ano de 2017 o indicador esteve muito acima do limite de qualidade.
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Ainda, em consulta ao endereço eletrônico http://www2.aneel.gov.br/relatoriosrig/(S(kvjqjnzniziollgp5ewals0m))/relatorio.aspx?-
folder=sfe&report=PainelDesempenhoConjunto&Distribuidora=47&Conjunto=14341, constata-se que desde o ano de 2015, no 
conjunto Lençóis, a concessionária nunca conseguiu alcançar a meta de qualidade estabelecida. Aliás, esteve bem distante dela.
Parece existir no Brasil a percepção geral de que não se deve esperar qualidade do serviço público, o que acaba por gerar a 
impressão equivocada de que as interrupções e descontinuidades do serviço são naturais, são inerentes ao próprio serviço.
Não por acaso, o Código de Defesa do Consumidor legisla especifi camente sobre os serviços públicos no seu art. 22: por conta 
do caráter essencial desses serviços, não se pode permitir que as concessionárias privadas maximizem seus lucros em prejuízo 
da qualidade da prestação do serviço, sob pena de se atingir as dignidade dos consumidores.
Ora, da verifi cação dos índices de qualidade disponíveis para o público, é inevitável a conclusão de que a ré não tem cumprin-
do as obrigações que lhe são impostas tanto pelas leis regentes, quanto pelas normas reguladores e, ainda, pelo contrato de 
concessão celebrado com a Administração Pública e o contrato de adesão, o qual, em sua cláusula segunda, assim estabelece:
CLÁUSULA SEGUNDA: DOS PRINCIPAIS DIREITOS DO CONSUMIDOR
1. receber energia elétrica em sua unidade consumidora nos padrões de tensão e de índices de continuidade estabelecidos;
[...]
Por consequência, a par de que a relação jurídica em causa seja regida pelo Código de Defesa do Consumidor, no qual a regra 
é a responsabilidade objetiva do fornecedor, mesmo que se considerasse a possibilidade de excluir a responsabilidade por ocor-
rência de caso fortuito ou força maior, além de tais circunstâncias não terem sido provadas pela ré, o histórico da execução do 
contrato é indicativo sufi ciente de que a interrupção decorre de ato ilícito da ré, por cujas consequências danosas o consumidor 
deve ser indenizado, pois presentes os elementos de sua responsabilidade, inclusive o nexo de causalidade.
Trata-se, inclusive, de prática abusiva, prevista no art. 39, VIII, do Código de Defesa do Consumidor, in verbis:
Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, dentre outras práticas abusivas:
[...]
VIII - colocar, no mercado de consumo, qualquer produto ou serviço em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos ofi -
ciais competentes ou, se normas específi cas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade 
credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (Conmetro);
As condições em que se coloca esta lide permitem ainda a consideração de um último aspecto, relativo à função punitiva da 
indenização por dano moral. Há tempos foi vencido pelo ordenamento jurídico brasileiro o caráter exclusivamente privatista da 
responsabilidade civil, que não apenas desdobrou-se em sede do Direito do Consumidor, na responsabilidade do fornecedor, 
mas também no próprio Código Civil, em razão da crescente presença nesta esfera da noção de função social. Nesse contexto 
é que se pode atualmente falar em função punitiva da indenização, que engloba, conforme Sérgio Cavalieri Filho (op. cit. p. 106) 
“a prevenção (através da dissuasão) e a punição (no sentido de redistribuição)”.
Se esse entendimento se aplica à esfera mais geral do Direito Civil, é ainda mais adequado ao Direito do Consumidor, que visa 
a regular o desequilíbrio na relação de consumo, na qual há, de um lado, o consumidor vulnerável e, de outro, o fornecedor que 
detém o poder econômico na relação.
Presentes, portanto, elementos sufi cientes que confi guram a responsabilidade da ré, quais sejam, o dano, o ato ilícito e o nexo 
de causalidade, é devida a indenização por danos morais à parte autora.
A jurisprudência já fi rmou consenso de que a fi xação da indenização deve ter por parâmetros: a) o abalo efetivamente suportado 
pela vítima, oportunizando a ela conseguir uma satisfação pelo constrangimento experimentado, sem implicar em enriquecimen-
to indevido; b) o bem da vida envolvido; c) as condições econômicas do ofensor; e, por fi m, d) o escopo de desestimular o ofensor 
no sentido de repetir a conduta. Levando em consideração os referidos critérios, os princípios da razoabilidade e da proporcio-
nalidade, sem menosprezar os sentimentos da parte requerente, e, ainda, para que se evite o enriquecimento indevido, fi xo a 
indenização pelos danos morais por ela experimentados em R$ 2.000,00 (dois mil reais), quantia que se encontra de acordo com 
o quantum fi xado para casos semelhantes pela turma recursal competente.
Ante ao exposto e por tudo mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a demanda para condenar a parte acionada 
a indenizar a parte autora pelos danos morais experimentados pagando-lhe uma indenização de R$ 2.000,00 (dois mil reais). 
Correção monetária pelo INPC e juros de mora de 1% a partir do arbitramento. Advirto a parte ré a cumprir a sentença tão logo 
ocorra seu trânsito em julgado, sob pena de suportar os efeitos do seu descumprimento (art. 52, V, da Lei 9.099/95).
Sem custas.
P.R.I.C. Após, arquive-se.
Seabra-BA, 17 de agosto de 2019.
PABLO VENICIO NOVAIS SILVA
Juiz de Direito

  VITOR RAFAEL OLIVEIRA ALVES
Juiz Leigo

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
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INTIMAÇÃO
8003611-27.2018.8.05.0243 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Seabra
Autor: Maria Rosa Da Conceicao
Advogado: Darlan Pires Santos (OAB:0028357/BA)
Réu: Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia Coelba
Advogado: Rafael Martinez Veiga (OAB:0024637/BA)
Advogado: Marcelo Salles De Mendonça (OAB:0017476/BA)
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 Intimação:
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE SEABRA – BAHIA
VARA DOS FEITOS DAS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS, DA FAZENDA PÚBLICA E REGISTROS PÚ-
BLICOS
Processo nº 8003611-27.2018.8.05.0243
AUTOR: MARIA ROSA DA CONCEICAO
RÉU: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA COELBA
________________________________________
SENTENÇA
________________________________________

  Vistos, etc.

  Trata-se de ação do rito da Lei 9.099/95, proposta por MARIA ROSA DA CONCEICAO em face de COMPANHIA DE ELETRICI-
DADE DO ESTADO DA BAHIA COELBA, pleiteando indenização por danos morais em virtude de ter o fornecimento de energia 
elétrica interrompido.

  Devidamente intimadas e citadas, as partes compareceram à audiência una de conciliação, instrução e julgamento acompanha-
dos dos seus procuradores.

  Dispensado o relatório na forma do art. 38 da Lei 9.099/95, passo a decidir.
PRELIMINARES
Rejeito a preliminar de inépcia da inicial suscitada pela parte ré, vez que não se verifi ca a ocorrência de qualquer das circuns-
tâncias enumeradas no art. 330, § 1º, do CPC. A inicial apresenta pedido e causa de pedir determinados e há compatibilidade 
entre todos os pedidos apresentados. Ademais, a conclusão decorre da narrativa dos fatos. A alegada ausência de elementos 
probatórios, ainda que se a verifi casse, não redundaria na inépcia da inicial, mas sua análise caberia ao exame de mérito. In 
casu, a inicial vem instruída com elementos de prova aptos a fundar a propositura da ação, para além da notoriedade do fato.
Também rejeito a preliminar de incompetência do juizado. Isso porque não se vislumbrou a necessidade da produção de prova 
pericial, porquanto as provas apresentadas se mostraram sufi cientes para a formação do convencimento do juízo. A melhor dou-
trina ensina que apenas se deve recorrer à prova pericial quando as provas constantes dos autos não permitirem segura conclu-
são sobre os fatos que fundamentem a decisão judicial. Como restou decidido, a prova de que o fornecimento de energia elétrica 
foi interrompido na residência da parte autora por tempo além do aceitável para serviço essencial caberia à parte ré, pois é esta 
obrigada pelas normas reguladoras do setor a manter registro da frequência e da duração das interrupções do fornecimento do 
serviço. Se tal prova poderia ser facilmente produzida por este meio, não resta motivo que justifi que a produção de prova pericial 
para determinar se houve interrupção e por quanto tempo na residência da parte autora.
Sobre a preliminar de decadência, também não prospera, por se tratar, nos autos, de fato do serviço, regido pelo art. 27, do CDC, 
que prevê prescrição de 5 (anos), e não de vício, hipótese tratada na Seção III do referido Código.
Presentes os requisitos, DEFIRO a justiça gratuita à parte autora.
Superadas as preliminares, passo a analisar o mérito.
Narra a parte autora que o fornecimento de energia elétrica foi interrompido em sua residência no dia 20 de setembro de 2017, 
sem qualquer aviso e aparentemente sem causa natural ou força maior que o justifi casse. Relata que sua rotina foi prejudicada 
pois fi cou privada de utilizar os eletrodomésticos de sua residência, bem como que os alimentos da geladeira fi caram inapropria-
dos para consumo em virtude da interrupção.
A ré, por sua vez, defende a inexistência de ato ilícito pois que, em não constando registro, nos seus sistemas, da alegada inter-
rupção, não se pode argumentar que houve falha na prestação do serviço. Ainda, que tais situações elidem a responsabilidade, 
pois se pode atribuir o fato a causas naturais ou força maior. Defende por fi m a inexistência do dano moral, citando jurisprudência 
pertinente ao caso e sustentando a tese de que a parte autora não apresentou prova de que estivesse em sua residência no 
momento da alegada interrupção do serviço, com o que não teria, nessa hipótese, sofrido qualquer prejuízo.
Ante as circunstâncias específi cas do caso, a ré apresentou requerimento fundamentado para a produção de prova em audiência 
por meio do depoimento da parte autora. Deferido o pedido, a parte autora relatou que estava em sua residência no momento 
da interrupção, que possui eletrodomésticos que utiliza em sua rotina e que perdeu alimentos que estavam armazenados na 
geladeira, conforme atesta a ata de audiência.
O quadro fático que se apresentou na lide exige a distribuição do ônus da prova considerando a capacidade probatória de cada 
uma das partes, de modo que os fatos se revelem com a integridade necessária à decisão judicial, observando-se que se trata 
de relação de consumo.
De acordo com o art. 6º, VIII, do Código de Defesa do Consumidor, é direito básico do consumidor a facilitação da defesa dos 
seus direitos por meio da inversão do ônus da prova. Realizada a instrução do feito, mostraram-se presentes os requisitos que 
autorizam a adoção deste expediente processual, quais sejam, a verossimilhança das alegações e a hipossufi ciência do consu-
midor. É verossímil a afi rmação do(a) consumidor(a) de que ocorreu a interrupção do fornecimento de energia elétrica em sua 
residência, uma vez que é notório que, na data citada, a região no Município de Seabra foi privada do serviço por, no mínimo 8 
horas, bem como que é constante esse tipo de interrupção na região. Também se mostra presente a hipossufi ciência da parte 
autora, uma vez que não dispõe esta de recursos técnicos para provar a interrupção e sua possível causa, recursos estes que 
certamente estão à disposição da ré, como se demonstra em seguida.
Assim, determino a inversão do ônus da prova, restando a incumbência de provar a interrupção do serviço à ré, considerando, 
que é esta obrigada pelas normas reguladoras do setor a manter registro da frequência e da duração das interrupções do forne-
cimento do serviço, inclusive para a fi nalidade de se calcular a compensação devida ao consumidor quando ocorrem interrupções 
do serviço.
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O art. 119, § 4º, III, da Resolução 414/2010 da Aneel determina a formulação e publicação, pela concessionária de energia elé-
trica, de indicadores da continuidade do serviço a cada consumidor individual, nos seguintes termos:
Art. 119. A fatura de energia elétrica deve conter:
[...]
§ 4o A distribuidora deve informar na fatura, de forma clara e inteligível, os seguintes dados:
[...]
III – valores mensais apurados para os indicadores de continuidade individuais (DIC, FIC e DMIC);.
Os parâmetros técnicos para o cumprimento desta obrigação se encontram no documento denominado Procedimentos de Distri-
buição de Energia Elétrica no Sistema Nacional – PRODIST, o qual defi ne, na Seção 8.2, item 5.4, os indicadores que a conces-
sionária deve produzir a partir de sua aferição de interrupções ocorridas nos domicílios individuais. Entre estes índices, consta o 
índice de Duração Máxima de Interrupção Contínua por Unidade Consumidora ou por Ponto de Conexão (DMIC), cujo nome é 
auto-explicativo e, conforme a norma, deve ser expresso em horas e centésimos de hora.
Ora, se, de acordo com as normas reguladoras do setor, à ré cabe realizar levantamento de dados que a possibilitem fornecer 
esse e outros índices individuais, tanto ao consumidor quanto à Administração Pública, que com ela contratam, não há outra 
conclusão razoável, senão a de que as informações sobre a ocorrência de interrupção na data indicada na inicial e a duração da 
interrupção estejam à sua disposição.
Dessa forma, embora lhe seja tecnicamente possível a produção de prova de que não houve interrupção do serviço na data 
indicada pela parte autora, a ré não apresentou documento apto para desincumbir-se do ônus da prova, pelo que prevalece a 
ocorrência do fato conforme narra a parte autora, o que é corroborado pela notoriedade do fato.
Ressalte-se que as telas do sistema interno da ré, além de produzidas unilateralmente, não contêm os detalhes sobre a conti-
nuidade do serviço, mas tão somente a informação de que não houve registro de ocorrências pela parte autora, de modo a faltar 
pertinência a esse documento para a controvérsia.
Quanto à possibilidade de que caso fortuito ou força maior tenha dado causa ao ocorrido, sublinhe-se que a ré se limita a enu-
merar genérica e abstratamente hipóteses exemplifi cativas, sem indicar concretamente uma eventual causa do evento ou prova 
de sua existência.
Em todo caso, não se pode ignorar que o art. 14, do Código de Defesa do Consumidor, estipula a responsabilidade dos forne-
cedores na forma objetiva, isto é, independente da existência de culpa, o que, conforme entendimento doutrinário, se deve à 
Teoria do Risco. O mesmo dispositivo só exclui a responsabilidade do fornecedor quando se comprova a inexistência do defeito 
na prestação do serviço ou a culpa exclusiva de terceiro, nenhuma das excludentes tendo sido demonstrada pela ré.
Estabelecido assim o quadro fático da lide, resta demonstrada a possível responsabilidade da ré por eventuais danos infl igidos 
ao consumidor, decorrentes da interrupção ilícita do serviço de energia elétrica.
Fixado este ponto, a controvérsia incide então sobre a confi guração do dano moral. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça 
admitem a presunção do dano moral, o chamado dano in re ipsa, decorrente de interrupção ilícita de serviço público essencial:
ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL. CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO PÚBLICO. INTERRUPÇÃO DO FORNE-
CIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. DEMORA EXCESSIVA E INJUSTIFICADA NO RESTABELECIMENTO DO SERVIÇO. IN-
DENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO.
SÚMULA 7/STJ.
1. O Tribunal de origem, na análise soberana dos fatos e provas, concluiu que, “embora a ocorrência do fato da natureza de 
grande impacto, não vejo confi gurado, entretanto, causas excludentes da responsabilidade objetiva da demandada para justifi -
car tamanha demora no restabelecer do serviço considerado essencial, estando evidenciado o dano e o nexo de causalidade, 
cabível o dever de indenizar”.
2. Para modifi car o entendimento fi rmado no acórdão recorrido, seria necessário exceder as razões colacionadas no acórdão 
vergastado, o que demanda incursão no contexto fático-probatório dos autos, vedada em Recurso Especial, conforme Súmula 
7/STJ.
3. Recurso Especial não conhecido.
(REsp 1684487 / RS RECURSO ESPECIAL 2017/0151515-6 Relator(a) Ministro HERMAN BENJAMIN (1132) Órgão Julgador 
T2 - SEGUNDA TURMA Data do Julgamento 03/10/2017 Data da Publicação/Fonte DJe 16/10/2017)
ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILI-
DADE CIVIL DA CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO PÚBLICO. FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA PRECÁRIO. ACÓR-
DÃO DO TRIBUNAL DE ORIGEM QUE, À LUZ DAS PROVAS DOS AUTOS, CONCLUIU PELA CONFIGURAÇÃO DOS DANOS 
MORAIS. SÚMULA 7/STJ. ANÁLISE DE SUPOSTA VIOLAÇÃO A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL, EM SEDE DE RECURSO 
ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.
I. Segundo consignado no acórdão recorrido, à luz das provas dos autos, “compulsando os autos fi cou demonstrada a precária 
e defeituosa prestação de serviço público essencial (fornecimento de energia elétrica) por parte da apelante”. Concluiu, ainda, 
que “dano moral é evidente, tratando-se, nesse caso, do dano moral in re ipsa, em que não se faz necessária a demonstração 
do prejuízo, que é presumido e emana do próprio fato da prestação defeituosa do serviço, que por si só justifi ca o dever de in-
denizar”. Assim, alterar o entendimento do Tribunal de origem ensejaria, inevitavelmente, o reexame fático-probatório dos autos, 
procedimento vedado, pela Súmula 7 desta Corte.
II. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífi ca quanto à impossibilidade de manifestação desta Corte, ainda que 
para fi ns de prequestionamento, a respeito de alegada violação a dispositivos da Constituição Federal. Precedentes do STJ.
III. Agravo Regimental improvido.
(AgRg no AREsp 652497 / PI AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 2015/0005083-2 Relator(a) 
Ministra ASSUSETE MAGALHÃES (1151) Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA Data do Julgamento 05/05/2015 Data da 
Publicação/Fonte DJe 12/05/2015)
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AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS N. 211 E 282/
STJ. FALHA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. SÚMULA N. 7/STJ. DESCONTINUIDADE DE SERVIÇO PÚBLICO. FORNECI-
MENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. DANO MORAL IN RE IPSA. SÚMULA N. 83/STJ. QUANTUM INDENIZATÓRIO. IMPOSSIBI-
LIDADE DE REVISÃO. REEXAME DE PROVAS. RECURSO DESPROVIDO.
1. Aplica-se o óbice previsto na Súmula n. 211/STJ quando a questão suscitada no recurso especial, não obstante a oposição de 
embargos declaratórios, não foi apreciada pela Corte a quo.
2. Incide a Súmula n. 7/STJ na hipótese em que a tese versada no recurso reclama a análise dos elementos probatórios produ-
zidos ao longo da demanda
3. A falha na prestação de serviços consistente na interrupção de fornecimento de energia elétrica constitui hipótese de privação 
de serviço público essencial, sendo desnecessária a comprovação do dano.
4. A convicção a que chegou o Tribunal a quo quanto à existência de dano indenizável, decorreu da análise das circunstâncias 
fáticaspeculiares à causa, cujo reexame é vedado a teor do enunciado 7 da Súmula desta Corte.
5. Agravo regimental desprovido.
(AgRg no AREsp 210426 / PE AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 2012/0161658-1 Relator(a) 
Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA (1123) Órgão Julgador T3 - TERCEIRA TURMA Data do Julgamento 20/02/2014 Data 
da Publicação/Fonte DJe 28/02/2014)
Com efeito, a interrupção inesperada do fornecimento de energia elétrica gera dano moral in re ipsa. Não é necessário demons-
trá-lo, pois se presume que a interrupção pelo tempo considerável de no mínimo 9 horas atingindo a cidade e os povoados da 
região como um todo produz transtornos que ultrapassam o mero dissabor, levando em conta a centralidade do fornecimento de 
energia elétrica na rotina atual, preenchida por aparelhos eletrônicos de toda sorte.
A ré, no entanto, suscitou em sua contestação e na audiência una duas questões que, interessando à confi guração do dano 
moral, poderiam reverter a presunção que fundamenta a condenação a indenizar: o fato de que era necessário demonstrar que a 
parte autora estava em sua residência enquanto perdurou a interrupção do serviço e de que possuía esta, à época, eletrodomés-
ticos cuja quantidade e qualidade permitissem a presunção do dano em caso de interrupção prolongada do serviço.
Assim, foi deferido o depoimento pessoal da parte autora em audiência. As respostas dadas pela parte autora aos quesitos 
formulados pela ré indicam que esta não permaneceu em sua residência enquanto perdurou a interrupção do serviço de forne-
cimento de energia elétrica. Se não estava em sua residência, não se pode afi rmar que foi privada do serviço público essencial, 
pois sequer haveria como dispor desse serviço. Portanto, não é lícito presumir que foi atingida pelo ato da ré, malgrado sua 
antijuridicidade, a ponto de se confi gurar o dano.
Falta portanto, um dos elementos da responsabilidade civil consumerista, qual seja, o dano. Em não se confi gurando dano, não 
há que se falar em dever de indenizar.
Ante ao exposto e por tudo mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a demanda nos termos do art. 487, I, do CPC.
Sem custas.
P.R.I.C. Após, arquive-se.
Seabra-BA, 17 de agosto de 2019.
PABLO VENICIO NOVAIS SILVA
Juiz de Direito

  VITOR RAFAEL OLIVEIRA ALVES
Juiz Leigo

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SEABRA
INTIMAÇÃO
8003607-87.2018.8.05.0243 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Seabra
Autor: Leila Pinto Dos Santos
Advogado: Darlan Pires Santos (OAB:0028357/BA)
Réu: Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia Coelba
Advogado: Rafael Martinez Veiga (OAB:0024637/BA)
Advogado: Marcelo Salles De Mendonça (OAB:0017476/BA)

 Intimação:
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE SEABRA – BAHIA
VARA DOS FEITOS DAS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS, DA FAZENDA PÚBLICA E REGISTROS PÚ-
BLICOS
Processo nº 8003607-87.2018.8.05.0243
AUTOR: LEILA PINTO DOS SANTOS
RÉU: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA COELBA
________________________________________
SENTENÇA
________________________________________
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  Vistos, etc.

  Trata-se de ação do rito da Lei 9.099/95, proposta por LEILA PINTO DOS SANTOS em face de COMPANHIA DE ELETRICI-
DADE DO ESTADO DA BAHIA COELBA, pleiteando indenização por danos morais em virtude de ter o fornecimento de energia 
elétrica interrompido.

  Devidamente intimadas e citadas, as partes compareceram à audiência una de conciliação, instrução e julgamento acompanha-
dos dos seus procuradores.

  Dispensado o relatório na forma do art. 38 da Lei 9.099/95, passo a decidir.
PRELIMINARES
Rejeito a preliminar de inépcia da inicial suscitada pela parte ré, vez que não se verifi ca a ocorrência de qualquer das circuns-
tâncias enumeradas no art. 330, § 1º, do CPC. A inicial apresenta pedido e causa de pedir determinados e há compatibilidade 
entre todos os pedidos apresentados. Ademais, a conclusão decorre da narrativa dos fatos. A alegada ausência de elementos 
probatórios, ainda que se a verifi casse, não redundaria na inépcia da inicial, mas sua análise caberia ao exame de mérito. In 
casu, a inicial vem instruída com elementos de prova aptos a fundar a propositura da ação, para além da notoriedade do fato.
Também rejeito a preliminar de incompetência do juizado. Isso porque não se vislumbrou a necessidade da produção de prova 
pericial, porquanto as provas apresentadas se mostraram sufi cientes para a formação do convencimento do juízo. A melhor dou-
trina ensina que apenas se deve recorrer à prova pericial quando as provas constantes dos autos não permitirem segura conclu-
são sobre os fatos que fundamentem a decisão judicial. Como restou decidido, a prova de que o fornecimento de energia elétrica 
foi interrompido na residência da parte autora por tempo além do aceitável para serviço essencial caberia à parte ré, pois é esta 
obrigada pelas normas reguladoras do setor a manter registro da frequência e da duração das interrupções do fornecimento do 
serviço. Se tal prova poderia ser facilmente produzida por este meio, não resta motivo que justifi que a produção de prova pericial 
para determinar se houve interrupção e por quanto tempo na residência da parte autora.
Sobre a preliminar de decadência, também não prospera, por se tratar, nos autos, de fato do serviço, regido pelo art. 27, do CDC, 
que prevê prescrição de 5 (anos), e não de vício, hipótese tratada na Seção III do referido Código.
Presentes os requisitos, DEFIRO a justiça gratuita à parte autora.
Superadas as preliminares, passo a analisar o mérito.
Narra a parte autora que o fornecimento de energia elétrica foi interrompido em sua residência no dia 20 de setembro de 2017, 
sem qualquer aviso e aparentemente sem causa natural ou força maior que o justifi casse. Relata que sua rotina foi prejudicada 
pois fi cou privada de utilizar os eletrodomésticos de sua residência, bem como que os alimentos da geladeira fi caram inapropria-
dos para consumo em virtude da interrupção.
A ré, por sua vez, defende a inexistência de ato ilícito pois que, em não constando registro, nos seus sistemas, da alegada inter-
rupção, não se pode argumentar que houve falha na prestação do serviço. Ainda, que tais situações elidem a responsabilidade, 
pois se pode atribuir o fato a causas naturais ou força maior. Defende por fi m a inexistência do dano moral, citando jurisprudência 
pertinente ao caso e sustentando a tese de que a parte autora não apresentou prova de que estivesse em sua residência no 
momento da alegada interrupção do serviço, com o que não teria, nessa hipótese, sofrido qualquer prejuízo.
Ante as circunstâncias específi cas do caso, a ré apresentou requerimento fundamentado para a produção de prova em audiência 
por meio do depoimento da parte autora. Deferido o pedido, a parte autora relatou que estava em sua residência no momento 
da interrupção, que possui eletrodomésticos que utiliza em sua rotina e que perdeu alimentos que estavam armazenados na 
geladeira, conforme atesta a ata de audiência.
O quadro fático que se apresentou na lide exige a distribuição do ônus da prova considerando a capacidade probatória de cada 
uma das partes, de modo que os fatos se revelem com a integridade necessária à decisão judicial, observando-se que se trata 
de relação de consumo.
De acordo com o art. 6º, VIII, do Código de Defesa do Consumidor, é direito básico do consumidor a facilitação da defesa dos 
seus direitos por meio da inversão do ônus da prova. Realizada a instrução do feito, mostraram-se presentes os requisitos que 
autorizam a adoção deste expediente processual, quais sejam, a verossimilhança das alegações e a hipossufi ciência do consu-
midor. É verossímil a afi rmação do(a) consumidor(a) de que ocorreu a interrupção do fornecimento de energia elétrica em sua 
residência, uma vez que é notório que, na data citada, a região no Município de Seabra foi privada do serviço por, no mínimo 8 
horas, bem como que é constante esse tipo de interrupção na região. Também se mostra presente a hipossufi ciência da parte 
autora, uma vez que não dispõe esta de recursos técnicos para provar a interrupção e sua possível causa, recursos estes que 
certamente estão à disposição da ré, como se demonstra em seguida.
Assim, determino a inversão do ônus da prova, restando a incumbência de provar a interrupção do serviço à ré, considerando, 
que é esta obrigada pelas normas reguladoras do setor a manter registro da frequência e da duração das interrupções do forne-
cimento do serviço, inclusive para a fi nalidade de se calcular a compensação devida ao consumidor quando ocorrem interrupções 
do serviço.
O art. 119, § 4º, III, da Resolução 414/2010 da Aneel determina a formulação e publicação, pela concessionária de energia elé-
trica, de indicadores da continuidade do serviço a cada consumidor individual, nos seguintes termos:
Art. 119. A fatura de energia elétrica deve conter:
[...]
§ 4o A distribuidora deve informar na fatura, de forma clara e inteligível, os seguintes dados:
[...]
III – valores mensais apurados para os indicadores de continuidade individuais (DIC, FIC e DMIC);.
Os parâmetros técnicos para o cumprimento desta obrigação se encontram no documento denominado Procedimentos de Distri-
buição de Energia Elétrica no Sistema Nacional – PRODIST, o qual defi ne, na Seção 8.2, item 5.4, os indicadores que a conces-
sionária deve produzir a partir de sua aferição de interrupções ocorridas nos domicílios individuais. Entre estes índices, consta o 
índice de Duração Máxima de Interrupção Contínua por Unidade Consumidora ou por Ponto de Conexão (DMIC), cujo nome é 
auto-explicativo e, conforme a norma, deve ser expresso em horas e centésimos de hora.
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Ora, se, de acordo com as normas reguladoras do setor, à ré cabe realizar levantamento de dados que a possibilitem fornecer 
esse e outros índices individuais, tanto ao consumidor quanto à Administração Pública, que com ela contratam, não há outra 
conclusão razoável, senão a de que as informações sobre a ocorrência de interrupção na data indicada na inicial e a duração da 
interrupção estejam à sua disposição.
Dessa forma, embora lhe seja tecnicamente possível a produção de prova de que não houve interrupção do serviço na data 
indicada pela parte autora, a ré não apresentou documento apto para desincumbir-se do ônus da prova, pelo que prevalece a 
ocorrência do fato conforme narra a parte autora, o que é corroborado pela notoriedade do fato.
Ressalte-se que as telas do sistema interno da ré, além de produzidas unilateralmente, não contêm os detalhes sobre a conti-
nuidade do serviço, mas tão somente a informação de que não houve registro de ocorrências pela parte autora, de modo a faltar 
pertinência a esse documento para a controvérsia.
Quanto à possibilidade de que caso fortuito ou força maior tenha dado causa ao ocorrido, sublinhe-se que a ré se limita a enu-
merar genérica e abstratamente hipóteses exemplifi cativas, sem indicar concretamente uma eventual causa do evento ou prova 
de sua existência.
Em todo caso, não se pode ignorar que o art. 14, do Código de Defesa do Consumidor, estipula a responsabilidade dos forne-
cedores na forma objetiva, isto é, independente da existência de culpa, o que, conforme entendimento doutrinário, se deve à 
Teoria do Risco. O mesmo dispositivo só exclui a responsabilidade do fornecedor quando se comprova a inexistência do defeito 
na prestação do serviço ou a culpa exclusiva de terceiro, nenhuma das excludentes tendo sido demonstrada pela ré.
Estabelecido assim o quadro fático da lide, resta demonstrada a possível responsabilidade da ré por eventuais danos infl igidos 
ao consumidor, decorrentes da interrupção ilícita do serviço de energia elétrica.
Fixado este ponto, a controvérsia incide então sobre a confi guração do dano moral. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça 
admitem a presunção do dano moral, o chamado dano in re ipsa, decorrente de interrupção ilícita de serviço público essencial:
ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL. CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO PÚBLICO. INTERRUPÇÃO DO FORNE-
CIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. DEMORA EXCESSIVA E INJUSTIFICADA NO RESTABELECIMENTO DO SERVIÇO. IN-
DENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO.
SÚMULA 7/STJ.
1. O Tribunal de origem, na análise soberana dos fatos e provas, concluiu que, “embora a ocorrência do fato da natureza de 
grande impacto, não vejo confi gurado, entretanto, causas excludentes da responsabilidade objetiva da demandada para justifi -
car tamanha demora no restabelecer do serviço considerado essencial, estando evidenciado o dano e o nexo de causalidade, 
cabível o dever de indenizar”.
2. Para modifi car o entendimento fi rmado no acórdão recorrido, seria necessário exceder as razões colacionadas no acórdão 
vergastado, o que demanda incursão no contexto fático-probatório dos autos, vedada em Recurso Especial, conforme Súmula 
7/STJ.
3. Recurso Especial não conhecido.
(REsp 1684487 / RS RECURSO ESPECIAL 2017/0151515-6 Relator(a) Ministro HERMAN BENJAMIN (1132) Órgão Julgador 
T2 - SEGUNDA TURMA Data do Julgamento 03/10/2017 Data da Publicação/Fonte DJe 16/10/2017)
ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILI-
DADE CIVIL DA CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO PÚBLICO. FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA PRECÁRIO. ACÓR-
DÃO DO TRIBUNAL DE ORIGEM QUE, À LUZ DAS PROVAS DOS AUTOS, CONCLUIU PELA CONFIGURAÇÃO DOS DANOS 
MORAIS. SÚMULA 7/STJ. ANÁLISE DE SUPOSTA VIOLAÇÃO A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL, EM SEDE DE RECURSO 
ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.
I. Segundo consignado no acórdão recorrido, à luz das provas dos autos, “compulsando os autos fi cou demonstrada a precária 
e defeituosa prestação de serviço público essencial (fornecimento de energia elétrica) por parte da apelante”. Concluiu, ainda, 
que “dano moral é evidente, tratando-se, nesse caso, do dano moral in re ipsa, em que não se faz necessária a demonstração 
do prejuízo, que é presumido e emana do próprio fato da prestação defeituosa do serviço, que por si só justifi ca o dever de in-
denizar”. Assim, alterar o entendimento do Tribunal de origem ensejaria, inevitavelmente, o reexame fático-probatório dos autos, 
procedimento vedado, pela Súmula 7 desta Corte.
II. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífi ca quanto à impossibilidade de manifestação desta Corte, ainda que 
para fi ns de prequestionamento, a respeito de alegada violação a dispositivos da Constituição Federal. Precedentes do STJ.
III. Agravo Regimental improvido.
(AgRg no AREsp 652497 / PI AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 2015/0005083-2 Relator(a) 
Ministra ASSUSETE MAGALHÃES (1151) Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA Data do Julgamento 05/05/2015 Data da 
Publicação/Fonte DJe 12/05/2015)
AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS N. 211 E 282/
STJ. FALHA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. SÚMULA N. 7/STJ. DESCONTINUIDADE DE SERVIÇO PÚBLICO. FORNECI-
MENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. DANO MORAL IN RE IPSA. SÚMULA N. 83/STJ. QUANTUM INDENIZATÓRIO. IMPOSSIBI-
LIDADE DE REVISÃO. REEXAME DE PROVAS. RECURSO DESPROVIDO.
1. Aplica-se o óbice previsto na Súmula n. 211/STJ quando a questão suscitada no recurso especial, não obstante a oposição de 
embargos declaratórios, não foi apreciada pela Corte a quo.
2. Incide a Súmula n. 7/STJ na hipótese em que a tese versada no recurso reclama a análise dos elementos probatórios produ-
zidos ao longo da demanda
3. A falha na prestação de serviços consistente na interrupção de fornecimento de energia elétrica constitui hipótese de privação 
de serviço público essencial, sendo desnecessária a comprovação do dano.
4. A convicção a que chegou o Tribunal a quo quanto à existência de dano indenizável, decorreu da análise das circunstâncias 
fáticaspeculiares à causa, cujo reexame é vedado a teor do enunciado 7 da Súmula desta Corte.
5. Agravo regimental desprovido.
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(AgRg no AREsp 210426 / PE AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 2012/0161658-1 Relator(a) 
Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA (1123) Órgão Julgador T3 - TERCEIRA TURMA Data do Julgamento 20/02/2014 Data 
da Publicação/Fonte DJe 28/02/2014)
Com efeito, a interrupção inesperada do fornecimento de energia elétrica gera dano moral in re ipsa. Não é necessário demons-
trá-lo, pois se presume que a interrupção pelo tempo considerável de no mínimo 9 horas atingindo a cidade e os povoados da 
região como um todo produz transtornos que ultrapassam o mero dissabor, levando em conta a centralidade do fornecimento de 
energia elétrica na rotina atual, preenchida por aparelhos eletrônicos de toda sorte.
A ré, no entanto, suscitou em sua contestação e na audiência una duas questões que, interessando à confi guração do dano 
moral, poderiam reverter a presunção que fundamenta a condenação a indenizar: o fato de que era necessário demonstrar que a 
parte autora estava em sua residência enquanto perdurou a interrupção do serviço e de que possuía esta, à época, eletrodomés-
ticos cuja quantidade e qualidade permitissem a presunção do dano em caso de interrupção prolongada do serviço.
Assim, foi deferido o depoimento pessoal da parte autora em audiência. Conforme se verifi ca pelo registro em ata, a parte autora 
alega que faltou energia de 20hs na noite anterior às 7hs do dia seguinte, período em que a falta de acesso à energia elétrica 
presumidamente não gera danos, por estarem as pessoas em geral dormindo, não havendo qualquer indicação nos autos ou no 
depoimento da parte autora para que se presuma de modo diverso. Portanto, não se pode presumir que foi atingida pelo ato da 
ré, a ponto de se confi gurar o dano, malgrado sua antijuridicidade, .
Falta portanto, um dos elementos da responsabilidade civil consumerista, qual seja, o dano. Em não se confi gurando dano, não 
há que se falar em dever de indenizar.
Ante ao exposto e por tudo mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a demanda nos termos do art. 487, I, do CPC.
Sem custas.
P.R.I.C. Após, arquive-se.
Seabra-BA, 18 de agosto de 2019.
PABLO VENICIO NOVAIS SILVA
Juiz de Direito

  VITOR RAFAEL OLIVEIRA ALVES
Juiz Leigo

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SEABRA
INTIMAÇÃO
8003593-06.2018.8.05.0243 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Seabra
Autor: Odaci Monteiro De Souza
Advogado: Darlan Pires Santos (OAB:0028357/BA)
Réu: Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia Coelba
Advogado: Rafael Martinez Veiga (OAB:0024637/BA)
Advogado: Marcelo Salles De Mendonça (OAB:0017476/BA)

 Intimação:
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE SEABRA – BAHIA
VARA DOS FEITOS DAS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS, DA FAZENDA PÚBLICA E REGISTROS PÚ-
BLICOS
Processo nº 8003593-06.2018.8.05.0243
AUTOR: ODACI MONTEIRO DE SOUZA
RÉU: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA COELBA
________________________________________
SENTENÇA
________________________________________

  Vistos, etc.

  Trata-se de ação do rito da Lei 9.099/95, proposta por ODACI MONTEIRO DE SOUZA em face de COMPANHIA DE ELETRICI-
DADE DO ESTADO DA BAHIA COELBA, pleiteando indenização por danos morais em virtude de ter o fornecimento de energia 
elétrica interrompido.

  Devidamente intimadas e citadas, as partes compareceram à audiência una de conciliação, instrução e julgamento acompanha-
dos dos seus procuradores.

  Dispensado o relatório na forma do art. 38 da Lei 9.099/95, passo a decidir.
PRELIMINARES
Rejeito a preliminar de litispendência, porquanto não trata o processo citado pela ré das mesmas partes.
Rejeito a preliminar de inépcia da inicial suscitada pela parte ré, vez que não se verifi ca a ocorrência de qualquer das circuns-
tâncias enumeradas no art. 330, § 1º, do CPC. A inicial apresenta pedido e causa de pedir determinados e há compatibilidade 
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entre todos os pedidos apresentados. Ademais, a conclusão decorre da narrativa dos fatos. A alegada ausência de elementos 
probatórios, ainda que se a verifi casse, não redundaria na inépcia da inicial, mas sua análise caberia ao exame de mérito. In 
casu, a inicial vem instruída com elementos de prova aptos a fundar a propositura da ação, para além da notoriedade do fato.
Também rejeito a preliminar de incompetência do juizado. Isso porque não se vislumbrou a necessidade da produção de prova 
pericial, porquanto as provas apresentadas se mostraram sufi cientes para a formação do convencimento do juízo. A melhor dou-
trina ensina que apenas se deve recorrer à prova pericial quando as provas constantes dos autos não permitirem segura conclu-
são sobre os fatos que fundamentem a decisão judicial. Como restou decidido, a prova de que o fornecimento de energia elétrica 
foi interrompido na residência da parte autora por tempo além do aceitável para serviço essencial caberia à parte ré, pois é esta 
obrigada pelas normas reguladoras do setor a manter registro da frequência e da duração das interrupções do fornecimento do 
serviço. Se tal prova poderia ser facilmente produzida por este meio, não resta motivo que justifi que a produção de prova pericial 
para determinar se houve interrupção e por quanto tempo na residência da parte autora.
Sobre a preliminar de decadência, também não prospera, por se tratar, nos autos, de fato do serviço, regido pelo art. 27, do CDC, 
que prevê prescrição de 5 (anos), e não de vício, hipótese tratada na Seção III do referido Código.
Presentes os requisitos, DEFIRO a justiça gratuita à parte autora.
Superadas as preliminares, passo a analisar o mérito.
Narra a parte autora que o fornecimento de energia elétrica foi interrompido em sua residência no dia 20 de setembro de 2017, 
sem qualquer aviso e aparentemente sem causa natural ou força maior que o justifi casse. Relata que sua rotina foi prejudicada 
pois fi cou privada de utilizar os eletrodomésticos de sua residência, bem como que os alimentos da geladeira fi caram inapropria-
dos para consumo em virtude da interrupção.
A ré, por sua vez, defende a inexistência de ato ilícito pois que, em não constando registro, nos seus sistemas, da alegada inter-
rupção, não se pode argumentar que houve falha na prestação do serviço. Ainda, que tais situações elidem a responsabilidade, 
pois se pode atribuir o fato a causas naturais ou força maior. Defende por fi m a inexistência do dano moral, citando jurisprudência 
pertinente ao caso e sustentando a tese de que a parte autora não apresentou prova de que estivesse em sua residência no 
momento da alegada interrupção do serviço, com o que não teria, nessa hipótese, sofrido qualquer prejuízo.
Ante as circunstâncias específi cas do caso, a ré apresentou requerimento fundamentado para a produção de prova em audiência 
por meio do depoimento da parte autora. Deferido o pedido, a parte autora relatou que estava em sua residência no momento 
da interrupção, que possui eletrodomésticos que utiliza em sua rotina e que perdeu alimentos que estavam armazenados na 
geladeira, conforme atesta a ata de audiência.
O quadro fático que se apresentou na lide exige a distribuição do ônus da prova considerando a capacidade probatória de cada 
uma das partes, de modo que os fatos se revelem com a integridade necessária à decisão judicial, observando-se que se trata 
de relação de consumo.
De acordo com o art. 6º, VIII, do Código de Defesa do Consumidor, é direito básico do consumidor a facilitação da defesa dos 
seus direitos por meio da inversão do ônus da prova. Realizada a instrução do feito, mostratam-se presentes os requisitos que 
autorizam a adoção deste expediente processual, quais sejam, a verossimilhança das alegações e a hipossufi ciência do consu-
midor. É verossímil a afi rmação do(a) consumidor(a) de que ocorreu a interrupção do fornecimento de energia elétrica em sua 
residência, uma vez que é notório que, na data citada, a região no Município de Seabra foi privada do serviço por, no mínimo 8 
horas, bem como que é constante esse tipo de interrupção na região. Também se mostra presente a hipossufi ciência da parte 
autora, uma vez que não dispõe esta de recursos técnicos para provar a interrupção e sua possível causa, recursos estes que 
certamente estão à disposição da ré, como se demonstra em seguida.
Assim, determino a inversão do ônus da prova, restando a incumbência de provar a interrupção do serviço à ré, considerando, 
que é esta obrigada pelas normas reguladoras do setor a manter registro da frequência e da duração das interrupções do forne-
cimento do serviço, inclusive para a fi nalidade de se calcular a compensação devida ao consumidor quando ocorrem interrupções 
do serviço.
O art. 119, § 4º, III, da Resolução 414/2010 da Aneel determina a formulação e publicação, pela concessionária de energia elé-
trica, de indicadores da continuidade do serviço a cada consumidor individual, nos seguintes termos:
Art. 119. A fatura de energia elétrica deve conter:
[...]
§ 4o A distribuidora deve informar na fatura, de forma clara e inteligível, os seguintes dados:
[...]
III – valores mensais apurados para os indicadores de continuidade individuais (DIC, FIC e DMIC);.
Os parâmetros técnicos para o cumprimento desta obrigação se encontram no documento denominado Procedimentos de Distri-
buição de Energia Elétrica no Sistema Nacional – PRODIST, o qual defi ne, na Seção 8.2, item 5.4, os indicadores que a conces-
sionária deve produzir a partir de sua aferição de interrupções ocorridas nos domicílios individuais. Entre estes índices, consta o 
índice de Duração Máxima de Interrupção Contínua por Unidade Consumidora ou por Ponto de Conexão (DMIC), cujo nome é 
auto-explicativo e, conforme a norma, deve ser expresso em horas e centésimos de hora.
Ora, se, de acordo com as normas reguladoras do setor, à ré cabe realizar levantamento de dados que a possibilitem fornecer 
esse e outros índices individuais, tanto ao consumidor quanto à Administração Pública, que com ela contratam, não há outra 
conclusão razoável, senão a de que as informações sobre a ocorrência de interrupção na data indicada na inicial e a duração da 
interrupção estejam à sua disposição.
Dessa forma, embora lhe seja tecnicamente possível a produção de prova de que não houve interrupção do serviço na data 
indicada pela parte autora, a ré não apresentou documento apto para desincumbir-se do ônus da prova, pelo que prevalece a 
ocorrência do fato conforme narra a parte autora, o que é corroborado pela notoriedade do fato.
Ressalte-se que as telas do sistema interno da ré, além de produzidas unilateralmente, não contêm os detalhes sobre a conti-
nuidade do serviço, mas tão somente a informação de que não houve registro de ocorrências pela parte autora, de modo a faltar 
pertinência a esse documento para a controvérsia.
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Quanto à possibilidade de que caso fortuito ou força maior tenha dado causa ao ocorrido, sublinhe-se que a ré se limita a enu-
merar genérica e abstratamente hipóteses exemplifi cativas, sem indicar concretamente uma eventual causa do evento ou prova 
de sua existência.
Em todo caso, não se pode ignorar que o art. 14, do Código de Defesa do Consumidor, estipula a responsabilidade dos forne-
cedores na forma objetiva, isto é, independente da existência de culpa, o que, conforme entendimento doutrinário, se deve à 
Teoria do Risco. O mesmo dispositivo só exclui a responsabilidade do fornecedor quando se comprova a inexistência do defeito 
na prestação do serviço ou a culpa exclusiva de terceiro, nenhuma das excludentes tendo sido demonstrada pela ré.
Estabelecido assim o quadro fático da lide, resta demonstrada a responsabilidade da ré por eventuais danos infl igidos ao consu-
midor, decorrentes da interrupção ilícita do serviço de energia elétrica.
Fixado este ponto, a controvérsia incide então sobre a confi guração do dano moral. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça 
admitem a presunção do dano moral, o chamado dano in re ipsa, decorrente de interrupção ilícita de serviço público essencial:
ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL. CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO PÚBLICO. INTERRUPÇÃO DO FORNE-
CIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. DEMORA EXCESSIVA E INJUSTIFICADA NO RESTABELECIMENTO DO SERVIÇO. IN-
DENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO.
SÚMULA 7/STJ.
1. O Tribunal de origem, na análise soberana dos fatos e provas, concluiu que, “embora a ocorrência do fato da natureza de 
grande impacto, não vejo confi gurado, entretanto, causas excludentes da responsabilidade objetiva da demandada para justifi -
car tamanha demora no restabelecer do serviço considerado essencial, estando evidenciado o dano e o nexo de causalidade, 
cabível o dever de indenizar”.
2. Para modifi car o entendimento fi rmado no acórdão recorrido, seria necessário exceder as razões colacionadas no acórdão 
vergastado, o que demanda incursão no contexto fático-probatório dos autos, vedada em Recurso Especial, conforme Súmula 
7/STJ.
3. Recurso Especial não conhecido.
(REsp 1684487 / RS RECURSO ESPECIAL 2017/0151515-6 Relator(a) Ministro HERMAN BENJAMIN (1132) Órgão Julgador 
T2 - SEGUNDA TURMA Data do Julgamento 03/10/2017 Data da Publicação/Fonte DJe 16/10/2017)
ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILI-
DADE CIVIL DA CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO PÚBLICO. FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA PRECÁRIO. ACÓR-
DÃO DO TRIBUNAL DE ORIGEM QUE, À LUZ DAS PROVAS DOS AUTOS, CONCLUIU PELA CONFIGURAÇÃO DOS DANOS 
MORAIS. SÚMULA 7/STJ. ANÁLISE DE SUPOSTA VIOLAÇÃO A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL, EM SEDE DE RECURSO 
ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.
I. Segundo consignado no acórdão recorrido, à luz das provas dos autos, “compulsando os autos fi cou demonstrada a precária 
e defeituosa prestação de serviço público essencial (fornecimento de energia elétrica) por parte da apelante”. Concluiu, ainda, 
que “dano moral é evidente, tratando-se, nesse caso, do dano moral in re ipsa, em que não se faz necessária a demonstração 
do prejuízo, que é presumido e emana do próprio fato da prestação defeituosa do serviço, que por si só justifi ca o dever de in-
denizar”. Assim, alterar o entendimento do Tribunal de origem ensejaria, inevitavelmente, o reexame fático-probatório dos autos, 
procedimento vedado, pela Súmula 7 desta Corte.
II. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífi ca quanto à impossibilidade de manifestação desta Corte, ainda que 
para fi ns de prequestionamento, a respeito de alegada violação a dispositivos da Constituição Federal. Precedentes do STJ.
III. Agravo Regimental improvido.
(AgRg no AREsp 652497 / PI AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 2015/0005083-2 Relator(a) 
Ministra ASSUSETE MAGALHÃES (1151) Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA Data do Julgamento 05/05/2015 Data da 
Publicação/Fonte DJe 12/05/2015)
AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS N. 211 E 282/
STJ. FALHA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. SÚMULA N. 7/STJ. DESCONTINUIDADE DE SERVIÇO PÚBLICO. FORNECI-
MENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. DANO MORAL IN RE IPSA. SÚMULA N. 83/STJ. QUANTUM INDENIZATÓRIO. IMPOSSIBI-
LIDADE DE REVISÃO. REEXAME DE PROVAS. RECURSO DESPROVIDO.
1. Aplica-se o óbice previsto na Súmula n. 211/STJ quando a questão suscitada no recurso especial, não obstante a oposição de 
embargos declaratórios, não foi apreciada pela Corte a quo.
2. Incide a Súmula n. 7/STJ na hipótese em que a tese versada no recurso reclama a análise dos elementos probatórios produ-
zidos ao longo da demanda
3. A falha na prestação de serviços consistente na interrupção de fornecimento de energia elétrica constitui hipótese de privação 
de serviço público essencial, sendo desnecessária a comprovação do dano.
4. A convicção a que chegou o Tribunal a quo quanto à existência de dano indenizável, decorreu da análise das circunstâncias 
fáticaspeculiares à causa, cujo reexame é vedado a teor do enunciado 7 da Súmula desta Corte.
5. Agravo regimental desprovido.
(AgRg no AREsp 210426 / PE AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 2012/0161658-1 Relator(a) 
Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA (1123) Órgão Julgador T3 - TERCEIRA TURMA Data do Julgamento 20/02/2014 Data 
da Publicação/Fonte DJe 28/02/2014)
Com efeito, a interrupção inesperada do fornecimento de energia elétrica gera dano moral in re ipsa. Não é necessário demons-
trá-lo, pois se presume que a interrupção pelo tempo considerável de no mínimo 9 horas atingindo a cidade e os povoados da 
região como um todo produz transtornos que ultrapassam o mero dissabor, levando em conta a centralidade do fornecimento de 
energia elétrica na rotina atual, preenchida por aparelhos eletrônicos de toda sorte.
A presunção do dano moral, como em geral se dá pela sua natureza, fundamenta-se em regra da experiência, como autoriza o 
art. 375, do Código de Processo Civil. Conforme ensina Sérgio Cavalieri Filho (Programa de Responsabilidade Civil, 10ª Ed., São 
Paulo, Atlas, 2012, p. 97):
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Neste ponto a razão se coloca ao lado daqueles que entendem que o dano moral está ínsito na própria ofensa, decorre da gravi-
dade do ilícito em si. Se a ofensa é grave e de repercussão, por si só justifi ca a concessão de uma satisfação de ordem pecuniária 
ao lesado. Em outras palavras, o dano moral existe in re ipsa; deriva inexoravelmente do próprio fato ofensivo, de tal modo que, 
provada a ofensa, ipso facto está demonstrado o dano moral à guisa de uma presunção natural, uma presunção hominis oufacti, 
que decorre das regras da experiência comum.
A ré, no entanto, suscitou em sua contestação e na audiência una duas questões que, interessando à confi guração do dano 
moral, poderiam reverter a presunção que fundamenta a condenação a indenizar: o fato de que era necessário demonstrar que a 
parte autora estava em sua residência enquanto perdurou a interrupção do serviço e de que possuía esta, à época, eletrodomés-
ticos cuja quantidade e qualidade permitissem a presunção do dano em caso de interrupção prolongada do serviço.
Com efeito, foi deferido o depoimento pessoal da parte autora em audiência e esta relatou que permaneceu em casa enquanto 
durou a interrupção do serviço, confi rmando assim as afi rmações da inicial de que foi privada de serviço essencial à sua rotina 
por não poder dispor dos seus eletrodomésticos.
O dano, portanto, restou confi gurado, pois em se tratando de serviço público essencial, atingiu-se a dignidade do consumidor, 
cuja vulnerabilidade e sensação de impotência na relação contratual de consumo foi exacerbada com a falha na prestação do 
serviço, considerando-se ainda que o defeito é recorrente.
Interpretação esta alinhada ao o caráter principiológico do Código de Defesa do Consumidor, descrito nos seguintes termos pela 
doutrina de Rizzatto Nunes (Curso de Direito do Consumidor, 7ª Ed., São Paulo, Saraiva, 2012, p. 114):
E mais e principalmente: o caráter principiológico específi co do CDC é apenas e tão somente um momento de concretização 
dos princípios e garantias constitucionais vigentes desde 5 de outubro de 1988 como cláusulas pétreas, não podendo, pois, ser 
alterados.
Com efeito, o que a lei consumerista faz é tornar explícitos, para as relações de consumo, os comandos constitucionais. Dentre 
estes destacam-se os Princípios Fundamentais da República, que norteiam todo o regime constitucional e os direitos e garantias 
fundamentais.
[...]
Ora, o CDC nada mais fez do que concretizar numa norma infraconstitucional esses princípios e garantias constitucionais. Assim 
está previsto expressamente no seu art. 1º.
O respeito à dignidade, à saúde, à segurança, à proteção dos interesses econômicos, e à melhoria de qualidade de vida está 
também expressamente previsto no seu art. 4º, caput.
A característica de vulnerabilidade do consumidor prevista no inciso I do art. 4º decorre diretamente da aplicação do princípio da 
igualdade do texto magno.
O CDC é categórico no que respeita à prevenção e reparação dos danos patrimoniais e morais (art. 6º, VI), e o acesso à justiça 
e aos órgãos administrativos com vistas à prevenção e reparação de danos é também outra regra manifesta (art. 6º, VII). A ade-
quada e efi caz prestação dos serviços públicos em geral é, da mesma forma, norma clara na lei (art. 6º, X) etc.
O consumidor goza de proteção especial no ordenamento jurídico brasileiro, à luz da qual devem ser interpretados os atos que 
geram o dano moral em sede de relação de consumo. Não é por outro motivo que a constatação de falha na prestação do serviço 
surge constantemente atrelada à condenação a indenizar por danos morais, como se pode verifi car nos julgados citados acima.
Dessa forma, a ofensa, critério sufi ciente para a determinação do dano in re ipsa, se caracteriza tanto pelo próprio fato da in-
terrupção do serviço, quanto pela execução precária do contrato de consumo de fornecimento de energia elétrica, dois fatos 
relacionados entre si.
Basta breve consulta ao site da ANEEL, agência reguladora do setor, para se constatar que a ré extrapolou em muito os limites de 
qualidade estabelecidos pela agência no ano de 2017, incluindo o mês de setembro, nos conjuntos que fornecem energia para o 
município de Seabra. Por exemplo, no endereço eletrônico http://www2.aneel.gov.br/ relatoriosrig/(S(o1rl2zl0vu3ykxruu2lofe1p))/
relatorio.aspx?folder=sfe&report=PainelMunicipio, pode-se verifi car que o indicador coletivo DEC referente ao conjunto Lençóis 
e ao conjunto Ibipeba indica 38,43 e 30,06 horas de interrupção, respectivamente, quando os limites estipulados pela agência 
são de 20 e 21 horas, respectivamente. Isso signifi ca que no ano de 2017 o indicador esteve muito acima do limite de qualidade.
Ainda, em consulta ao endereço eletrônico http://www2.aneel.gov.br/relatoriosrig/(S(kvjqjnzniziollgp5ewals0m))/relatorio.aspx?-
folder=sfe&report=PainelDesempenhoConjunto&Distribuidora=47&Conjunto=14341, constata-se que desde o ano de 2015, no 
conjunto Lençóis, a concessionária nunca conseguiu alcançar a meta de qualidade estabelecida. Aliás, esteve bem distante dela.
Parece existir no Brasil a percepção geral de que não se deve esperar qualidade do serviço público, o que acaba por gerar a 
impressão equivocada de que as interrupções e descontinuidades do serviço são naturais, são inerentes ao próprio serviço.
Não por acaso, o Código de Defesa do Consumidor legisla especifi camente sobre os serviços públicos no seu art. 22: por conta 
do caráter essencial desses serviços, não se pode permitir que as concessionárias privadas maximizem seus lucros em prejuízo 
da qualidade da prestação do serviço, sob pena de se atingir as dignidade dos consumidores.
Ora, da verifi cação dos índices de qualidade disponíveis para o público, é inevitável a conclusão de que a ré não tem cumprin-
do as obrigações que lhe são impostas tanto pelas leis regentes, quanto pelas normas reguladores e, ainda, pelo contrato de 
concessão celebrado com a Administração Pública e o contrato de adesão, o qual, em sua cláusula segunda, assim estabelece:
CLÁUSULA SEGUNDA: DOS PRINCIPAIS DIREITOS DO CONSUMIDOR
1. receber energia elétrica em sua unidade consumidora nos padrões de tensão e de índices de continuidade estabelecidos;
[...]
Por consequência, a par de que a relação jurídica em causa seja regida pelo Código de Defesa do Consumidor, no qual a regra 
é a responsabilidade objetiva do fornecedor, mesmo que se considerasse a possibilidade de excluir a responsabilidade por ocor-
rência de caso fortuito ou força maior, além de tais circunstâncias não terem sido provadas pela ré, o histórico da execução do 
contrato é indicativo sufi ciente de que a interrupção decorre de ato ilícito da ré, por cujas consequências danosas o consumidor 
deve ser indenizado, pois presentes os elementos de sua responsabilidade, inclusive o nexo de causalidade.
Trata-se, inclusive, de prática abusiva, prevista no art. 39, VIII, do Código de Defesa do Consumidor, in verbis:
Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, dentre outras práticas abusivas:
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[...]
VIII - colocar, no mercado de consumo, qualquer produto ou serviço em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos ofi -
ciais competentes ou, se normas específi cas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade 
credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (Conmetro);
As condições em que se coloca esta lide permitem ainda a consideração de um último aspecto, relativo à função punitiva da 
indenização por dano moral. Há tempos foi vencido pelo ordenamento jurídico brasileiro o caráter exclusivamente privatista da 
responsabilidade civil, que não apenas desdobrou-se em sede do Direito do Consumidor, na responsabilidade do fornecedor, 
mas também no próprio Código Civil, em razão da crescente presença nesta esfera da noção de função social. Nesse contexto 
é que se pode atualmente falar em função punitiva da indenização, que engloba, conforme Sérgio Cavalieri Filho (op. cit. p. 106) 
“a prevenção (através da dissuasão) e a punição (no sentido de redistribuição)”.
Se esse entendimento se aplica à esfera mais geral do Direito Civil, é ainda mais adequado ao Direito do Consumidor, que visa 
a regular o desequilíbrio na relação de consumo, na qual há, de um lado, o consumidor vulnerável e, de outro, o fornecedor que 
detém o poder econômico na relação.
Presentes, portanto, elementos sufi cientes que confi guram a responsabilidade da ré, quais sejam, o dano, o ato ilícito e o nexo 
de causalidade, é devida a indenização por danos morais à parte autora.
A jurisprudência já fi rmou consenso de que a fi xação da indenização deve ter por parâmetros: a) o abalo efetivamente suportado 
pela vítima, oportunizando a ela conseguir uma satisfação pelo constrangimento experimentado, sem implicar em enriquecimen-
to indevido; b) o bem da vida envolvido; c) as condições econômicas do ofensor; e, por fi m, d) o escopo de desestimular o ofensor 
no sentido de repetir a conduta. Levando em consideração os referidos critérios, os princípios da razoabilidade e da proporcio-
nalidade, sem menosprezar os sentimentos da parte requerente, e, ainda, para que se evite o enriquecimento indevido, fi xo a 
indenização pelos danos morais por ela experimentados em R$ 2.000,00 (dois mil reais), quantia que se encontra de acordo com 
o quantum fi xado para casos semelhantes pela turma recursal competente.
Ante ao exposto e por tudo mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a demanda para condenar a parte acionada 
a indenizar a parte autora pelos danos morais experimentados pagando-lhe uma indenização de R$ 2.000,00 (dois mil reais). 
Correção monetária pelo INPC e juros de mora de 1% a partir do arbitramento. Advirto a parte ré a cumprir a sentença tão logo 
ocorra seu trânsito em julgado, sob pena de suportar os efeitos do seu descumprimento (art. 52, V, da Lei 9.099/95).
Sem custas.
P.R.I.C. Após, arquive-se.
Seabra-BA, 18 de agosto de 2019.
PABLO VENICIO NOVAIS SILVA
Juiz de Direito

  VITOR RAFAEL OLIVEIRA ALVES
Juiz Leigo

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SEABRA
INTIMAÇÃO
8003594-88.2018.8.05.0243 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Seabra
Autor: Marcionilio De Souza Neto
Advogado: Darlan Pires Santos (OAB:0028357/BA)
Réu: Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia Coelba
Advogado: Marcelo Salles De Mendonça (OAB:0017476/BA)
Advogado: Rafael Martinez Veiga (OAB:0024637/BA)

 Intimação:
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE SEABRA – BAHIA
VARA DOS FEITOS DAS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS, DA FAZENDA PÚBLICA E REGISTROS PÚ-
BLICOS
Processo nº 8003594-88.2018.8.05.0243
AUTOR: MARCIONILIO DE SOUZA NETO
RÉU: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA COELBA
________________________________________
SENTENÇA
________________________________________

  Vistos, etc.

  Trata-se de ação do rito da Lei 9.099/95, proposta por MARCIONILIO DE SOUZA NETO em face de COMPANHIA DE ELETRI-
CIDADE DO ESTADO DA BAHIA COELBA, pleiteando indenização por danos morais em virtude de ter o fornecimento de energia 
elétrica interrompido.
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  Devidamente intimadas e citadas, as partes compareceram à audiência una de conciliação, instrução e julgamento acompanha-
dos dos seus procuradores.

  Dispensado o relatório na forma do art. 38 da Lei 9.099/95, passo a decidir.
PRELIMINARES
Rejeito a preliminar de litispendência, porquanto não trata o processo citado pela ré das mesmas partes.
Rejeito a preliminar de inépcia da inicial suscitada pela parte ré, vez que não se verifi ca a ocorrência de qualquer das circuns-
tâncias enumeradas no art. 330, § 1º, do CPC. A inicial apresenta pedido e causa de pedir determinados e há compatibilidade 
entre todos os pedidos apresentados. Ademais, a conclusão decorre da narrativa dos fatos. A alegada ausência de elementos 
probatórios, ainda que se a verifi casse, não redundaria na inépcia da inicial, mas sua análise caberia ao exame de mérito. In 
casu, a inicial vem instruída com elementos de prova aptos a fundar a propositura da ação, para além da notoriedade do fato.
Também rejeito a preliminar de incompetência do juizado. Isso porque não se vislumbrou a necessidade da produção de prova 
pericial, porquanto as provas apresentadas se mostraram sufi cientes para a formação do convencimento do juízo. A melhor dou-
trina ensina que apenas se deve recorrer à prova pericial quando as provas constantes dos autos não permitirem segura conclu-
são sobre os fatos que fundamentem a decisão judicial. Como restou decidido, a prova de que o fornecimento de energia elétrica 
foi interrompido na residência da parte autora por tempo além do aceitável para serviço essencial caberia à parte ré, pois é esta 
obrigada pelas normas reguladoras do setor a manter registro da frequência e da duração das interrupções do fornecimento do 
serviço. Se tal prova poderia ser facilmente produzida por este meio, não resta motivo que justifi que a produção de prova pericial 
para determinar se houve interrupção e por quanto tempo na residência da parte autora.
Sobre a preliminar de decadência, também não prospera, por se tratar, nos autos, de fato do serviço, regido pelo art. 27, do CDC, 
que prevê prescrição de 5 (anos), e não de vício, hipótese tratada na Seção III do referido Código.
Presentes os requisitos, DEFIRO a justiça gratuita à parte autora.
Superadas as preliminares, passo a analisar o mérito.
Narra a parte autora que o fornecimento de energia elétrica foi interrompido em sua residência no dia 20 de setembro de 2017, 
sem qualquer aviso e aparentemente sem causa natural ou força maior que o justifi casse. Relata que sua rotina foi prejudicada 
pois fi cou privada de utilizar os eletrodomésticos de sua residência, bem como que os alimentos da geladeira fi caram inapropria-
dos para consumo em virtude da interrupção.
A ré, por sua vez, defende a inexistência de ato ilícito pois que, em não constando registro, nos seus sistemas, da alegada inter-
rupção, não se pode argumentar que houve falha na prestação do serviço. Ainda, que tais situações elidem a responsabilidade, 
pois se pode atribuir o fato a causas naturais ou força maior. Defende por fi m a inexistência do dano moral, citando jurisprudência 
pertinente ao caso e sustentando a tese de que a parte autora não apresentou prova de que estivesse em sua residência no 
momento da alegada interrupção do serviço, com o que não teria, nessa hipótese, sofrido qualquer prejuízo.
Ante as circunstâncias específi cas do caso, a ré apresentou requerimento fundamentado para a produção de prova em audiência 
por meio do depoimento da parte autora. Deferido o pedido, a parte autora relatou que estava em sua residência no momento 
da interrupção, que possui eletrodomésticos que utiliza em sua rotina e que perdeu alimentos que estavam armazenados na 
geladeira, conforme atesta a ata de audiência.
O quadro fático que se apresentou na lide exige a distribuição do ônus da prova considerando a capacidade probatória de cada 
uma das partes, de modo que os fatos se revelem com a integridade necessária à decisão judicial, observando-se que se trata 
de relação de consumo.
De acordo com o art. 6º, VIII, do Código de Defesa do Consumidor, é direito básico do consumidor a facilitação da defesa dos 
seus direitos por meio da inversão do ônus da prova. Realizada a instrução do feito, mostratam-se presentes os requisitos que 
autorizam a adoção deste expediente processual, quais sejam, a verossimilhança das alegações e a hipossufi ciência do consu-
midor. É verossímil a afi rmação do(a) consumidor(a) de que ocorreu a interrupção do fornecimento de energia elétrica em sua 
residência, uma vez que é notório que, na data citada, a região no Município de Seabra foi privada do serviço por, no mínimo 8 
horas, bem como que é constante esse tipo de interrupção na região. Também se mostra presente a hipossufi ciência da parte 
autora, uma vez que não dispõe esta de recursos técnicos para provar a interrupção e sua possível causa, recursos estes que 
certamente estão à disposição da ré, como se demonstra em seguida.
Assim, determino a inversão do ônus da prova, restando a incumbência de provar a interrupção do serviço à ré, considerando, 
que é esta obrigada pelas normas reguladoras do setor a manter registro da frequência e da duração das interrupções do forne-
cimento do serviço, inclusive para a fi nalidade de se calcular a compensação devida ao consumidor quando ocorrem interrupções 
do serviço.
O art. 119, § 4º, III, da Resolução 414/2010 da Aneel determina a formulação e publicação, pela concessionária de energia elé-
trica, de indicadores da continuidade do serviço a cada consumidor individual, nos seguintes termos:
Art. 119. A fatura de energia elétrica deve conter:
[...]
§ 4o A distribuidora deve informar na fatura, de forma clara e inteligível, os seguintes dados:
[...]
III – valores mensais apurados para os indicadores de continuidade individuais (DIC, FIC e DMIC);.
Os parâmetros técnicos para o cumprimento desta obrigação se encontram no documento denominado Procedimentos de Distri-
buição de Energia Elétrica no Sistema Nacional – PRODIST, o qual defi ne, na Seção 8.2, item 5.4, os indicadores que a conces-
sionária deve produzir a partir de sua aferição de interrupções ocorridas nos domicílios individuais. Entre estes índices, consta o 
índice de Duração Máxima de Interrupção Contínua por Unidade Consumidora ou por Ponto de Conexão (DMIC), cujo nome é 
auto-explicativo e, conforme a norma, deve ser expresso em horas e centésimos de hora.
Ora, se, de acordo com as normas reguladoras do setor, à ré cabe realizar levantamento de dados que a possibilitem fornecer 
esse e outros índices individuais, tanto ao consumidor quanto à Administração Pública, que com ela contratam, não há outra 
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conclusão razoável, senão a de que as informações sobre a ocorrência de interrupção na data indicada na inicial e a duração da 
interrupção estejam à sua disposição.
Dessa forma, embora lhe seja tecnicamente possível a produção de prova de que não houve interrupção do serviço na data 
indicada pela parte autora, a ré não apresentou documento apto para desincumbir-se do ônus da prova, pelo que prevalece a 
ocorrência do fato conforme narra a parte autora, o que é corroborado pela notoriedade do fato.
Ressalte-se que as telas do sistema interno da ré, além de produzidas unilateralmente, não contêm os detalhes sobre a conti-
nuidade do serviço, mas tão somente a informação de que não houve registro de ocorrências pela parte autora, de modo a faltar 
pertinência a esse documento para a controvérsia.
Quanto à possibilidade de que caso fortuito ou força maior tenha dado causa ao ocorrido, sublinhe-se que a ré se limita a enu-
merar genérica e abstratamente hipóteses exemplifi cativas, sem indicar concretamente uma eventual causa do evento ou prova 
de sua existência.
Em todo caso, não se pode ignorar que o art. 14, do Código de Defesa do Consumidor, estipula a responsabilidade dos forne-
cedores na forma objetiva, isto é, independente da existência de culpa, o que, conforme entendimento doutrinário, se deve à 
Teoria do Risco. O mesmo dispositivo só exclui a responsabilidade do fornecedor quando se comprova a inexistência do defeito 
na prestação do serviço ou a culpa exclusiva de terceiro, nenhuma das excludentes tendo sido demonstrada pela ré.
Estabelecido assim o quadro fático da lide, resta demonstrada a responsabilidade da ré por eventuais danos infl igidos ao consu-
midor, decorrentes da interrupção ilícita do serviço de energia elétrica.
Fixado este ponto, a controvérsia incide então sobre a confi guração do dano moral. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça 
admitem a presunção do dano moral, o chamado dano in re ipsa, decorrente de interrupção ilícita de serviço público essencial:
ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL. CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO PÚBLICO. INTERRUPÇÃO DO FORNE-
CIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. DEMORA EXCESSIVA E INJUSTIFICADA NO RESTABELECIMENTO DO SERVIÇO. IN-
DENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO.
SÚMULA 7/STJ.
1. O Tribunal de origem, na análise soberana dos fatos e provas, concluiu que, “embora a ocorrência do fato da natureza de 
grande impacto, não vejo confi gurado, entretanto, causas excludentes da responsabilidade objetiva da demandada para justifi -
car tamanha demora no restabelecer do serviço considerado essencial, estando evidenciado o dano e o nexo de causalidade, 
cabível o dever de indenizar”.
2. Para modifi car o entendimento fi rmado no acórdão recorrido, seria necessário exceder as razões colacionadas no acórdão 
vergastado, o que demanda incursão no contexto fático-probatório dos autos, vedada em Recurso Especial, conforme Súmula 
7/STJ.
3. Recurso Especial não conhecido.
(REsp 1684487 / RS RECURSO ESPECIAL 2017/0151515-6 Relator(a) Ministro HERMAN BENJAMIN (1132) Órgão Julgador 
T2 - SEGUNDA TURMA Data do Julgamento 03/10/2017 Data da Publicação/Fonte DJe 16/10/2017)
ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILI-
DADE CIVIL DA CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO PÚBLICO. FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA PRECÁRIO. ACÓR-
DÃO DO TRIBUNAL DE ORIGEM QUE, À LUZ DAS PROVAS DOS AUTOS, CONCLUIU PELA CONFIGURAÇÃO DOS DANOS 
MORAIS. SÚMULA 7/STJ. ANÁLISE DE SUPOSTA VIOLAÇÃO A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL, EM SEDE DE RECURSO 
ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.
I. Segundo consignado no acórdão recorrido, à luz das provas dos autos, “compulsando os autos fi cou demonstrada a precária 
e defeituosa prestação de serviço público essencial (fornecimento de energia elétrica) por parte da apelante”. Concluiu, ainda, 
que “dano moral é evidente, tratando-se, nesse caso, do dano moral in re ipsa, em que não se faz necessária a demonstração 
do prejuízo, que é presumido e emana do próprio fato da prestação defeituosa do serviço, que por si só justifi ca o dever de in-
denizar”. Assim, alterar o entendimento do Tribunal de origem ensejaria, inevitavelmente, o reexame fático-probatório dos autos, 
procedimento vedado, pela Súmula 7 desta Corte.
II. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífi ca quanto à impossibilidade de manifestação desta Corte, ainda que 
para fi ns de prequestionamento, a respeito de alegada violação a dispositivos da Constituição Federal. Precedentes do STJ.
III. Agravo Regimental improvido.
(AgRg no AREsp 652497 / PI AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 2015/0005083-2 Relator(a) 
Ministra ASSUSETE MAGALHÃES (1151) Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA Data do Julgamento 05/05/2015 Data da 
Publicação/Fonte DJe 12/05/2015)
AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS N. 211 E 282/
STJ. FALHA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. SÚMULA N. 7/STJ. DESCONTINUIDADE DE SERVIÇO PÚBLICO. FORNECI-
MENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. DANO MORAL IN RE IPSA. SÚMULA N. 83/STJ. QUANTUM INDENIZATÓRIO. IMPOSSIBI-
LIDADE DE REVISÃO. REEXAME DE PROVAS. RECURSO DESPROVIDO.
1. Aplica-se o óbice previsto na Súmula n. 211/STJ quando a questão suscitada no recurso especial, não obstante a oposição de 
embargos declaratórios, não foi apreciada pela Corte a quo.
2. Incide a Súmula n. 7/STJ na hipótese em que a tese versada no recurso reclama a análise dos elementos probatórios produ-
zidos ao longo da demanda
3. A falha na prestação de serviços consistente na interrupção de fornecimento de energia elétrica constitui hipótese de privação 
de serviço público essencial, sendo desnecessária a comprovação do dano.
4. A convicção a que chegou o Tribunal a quo quanto à existência de dano indenizável, decorreu da análise das circunstâncias 
fáticaspeculiares à causa, cujo reexame é vedado a teor do enunciado 7 da Súmula desta Corte.
5. Agravo regimental desprovido.
(AgRg no AREsp 210426 / PE AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 2012/0161658-1 Relator(a) 
Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA (1123) Órgão Julgador T3 - TERCEIRA TURMA Data do Julgamento 20/02/2014 Data 
da Publicação/Fonte DJe 28/02/2014)
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Com efeito, a interrupção inesperada do fornecimento de energia elétrica gera dano moral in re ipsa. Não é necessário demons-
trá-lo, pois se presume que a interrupção pelo tempo considerável de no mínimo 9 horas atingindo a cidade e os povoados da 
região como um todo produz transtornos que ultrapassam o mero dissabor, levando em conta a centralidade do fornecimento de 
energia elétrica na rotina atual, preenchida por aparelhos eletrônicos de toda sorte.
A presunção do dano moral, como em geral se dá pela sua natureza, fundamenta-se em regra da experiência, como autoriza o 
art. 375, do Código de Processo Civil. Conforme ensina Sérgio Cavalieri Filho (Programa de Responsabilidade Civil, 10ª Ed., São 
Paulo, Atlas, 2012, p. 97):
Neste ponto a razão se coloca ao lado daqueles que entendem que o dano moral está ínsito na própria ofensa, decorre da gravi-
dade do ilícito em si. Se a ofensa é grave e de repercussão, por si só justifi ca a concessão de uma satisfação de ordem pecuniária 
ao lesado. Em outras palavras, o dano moral existe in re ipsa; deriva inexoravelmente do próprio fato ofensivo, de tal modo que, 
provada a ofensa, ipso facto está demonstrado o dano moral à guisa de uma presunção natural, uma presunção hominis oufacti, 
que decorre das regras da experiência comum.
A ré, no entanto, suscitou em sua contestação e na audiência una duas questões que, interessando à confi guração do dano 
moral, poderiam reverter a presunção que fundamenta a condenação a indenizar: o fato de que era necessário demonstrar que a 
parte autora estava em sua residência enquanto perdurou a interrupção do serviço e de que possuía esta, à época, eletrodomés-
ticos cuja quantidade e qualidade permitissem a presunção do dano em caso de interrupção prolongada do serviço.
Com efeito, foi deferido o depoimento pessoal da parte autora em audiência e esta relatou que permaneceu em casa enquanto 
durou a interrupção do serviço, confi rmando assim as afi rmações da inicial de que foi privada de serviço essencial à sua rotina 
por não poder dispor dos seus eletrodomésticos.
O dano, portanto, restou confi gurado, pois em se tratando de serviço público essencial, atingiu-se a dignidade do consumidor, 
cuja vulnerabilidade e sensação de impotência na relação contratual de consumo foi exacerbada com a falha na prestação do 
serviço, considerando-se ainda que o defeito é recorrente.
Interpretação esta alinhada ao o caráter principiológico do Código de Defesa do Consumidor, descrito nos seguintes termos pela 
doutrina de Rizzatto Nunes (Curso de Direito do Consumidor, 7ª Ed., São Paulo, Saraiva, 2012, p. 114):
E mais e principalmente: o caráter principiológico específi co do CDC é apenas e tão somente um momento de concretização 
dos princípios e garantias constitucionais vigentes desde 5 de outubro de 1988 como cláusulas pétreas, não podendo, pois, ser 
alterados.
Com efeito, o que a lei consumerista faz é tornar explícitos, para as relações de consumo, os comandos constitucionais. Dentre 
estes destacam-se os Princípios Fundamentais da República, que norteiam todo o regime constitucional e os direitos e garantias 
fundamentais.
[...]
Ora, o CDC nada mais fez do que concretizar numa norma infraconstitucional esses princípios e garantias constitucionais. Assim 
está previsto expressamente no seu art. 1º.
O respeito à dignidade, à saúde, à segurança, à proteção dos interesses econômicos, e à melhoria de qualidade de vida está 
também expressamente previsto no seu art. 4º, caput.
A característica de vulnerabilidade do consumidor prevista no inciso I do art. 4º decorre diretamente da aplicação do princípio da 
igualdade do texto magno.
O CDC é categórico no que respeita à prevenção e reparação dos danos patrimoniais e morais (art. 6º, VI), e o acesso à justiça 
e aos órgãos administrativos com vistas à prevenção e reparação de danos é também outra regra manifesta (art. 6º, VII). A ade-
quada e efi caz prestação dos serviços públicos em geral é, da mesma forma, norma clara na lei (art. 6º, X) etc.
O consumidor goza de proteção especial no ordenamento jurídico brasileiro, à luz da qual devem ser interpretados os atos que 
geram o dano moral em sede de relação de consumo. Não é por outro motivo que a constatação de falha na prestação do serviço 
surge constantemente atrelada à condenação a indenizar por danos morais, como se pode verifi car nos julgados citados acima.
Dessa forma, a ofensa, critério sufi ciente para a determinação do dano in re ipsa, se caracteriza tanto pelo próprio fato da in-
terrupção do serviço, quanto pela execução precária do contrato de consumo de fornecimento de energia elétrica, dois fatos 
relacionados entre si.
Basta breve consulta ao site da ANEEL, agência reguladora do setor, para se constatar que a ré extrapolou em muito os limites de 
qualidade estabelecidos pela agência no ano de 2017, incluindo o mês de setembro, nos conjuntos que fornecem energia para o 
município de Seabra. Por exemplo, no endereço eletrônico http://www2.aneel.gov.br/ relatoriosrig/(S(o1rl2zl0vu3ykxruu2lofe1p))/
relatorio.aspx?folder=sfe&report=PainelMunicipio, pode-se verifi car que o indicador coletivo DEC referente ao conjunto Lençóis 
e ao conjunto Ibipeba indica 38,43 e 30,06 horas de interrupção, respectivamente, quando os limites estipulados pela agência 
são de 20 e 21 horas, respectivamente. Isso signifi ca que no ano de 2017 o indicador esteve muito acima do limite de qualidade.
Ainda, em consulta ao endereço eletrônico http://www2.aneel.gov.br/relatoriosrig/(S(kvjqjnzniziollgp5ewals0m))/relatorio.aspx?-
folder=sfe&report=PainelDesempenhoConjunto&Distribuidora=47&Conjunto=14341, constata-se que desde o ano de 2015, no 
conjunto Lençóis, a concessionária nunca conseguiu alcançar a meta de qualidade estabelecida. Aliás, esteve bem distante dela.
Parece existir no Brasil a percepção geral de que não se deve esperar qualidade do serviço público, o que acaba por gerar a 
impressão equivocada de que as interrupções e descontinuidades do serviço são naturais, são inerentes ao próprio serviço.
Não por acaso, o Código de Defesa do Consumidor legisla especifi camente sobre os serviços públicos no seu art. 22: por conta 
do caráter essencial desses serviços, não se pode permitir que as concessionárias privadas maximizem seus lucros em prejuízo 
da qualidade da prestação do serviço, sob pena de se atingir as dignidade dos consumidores.
Ora, da verifi cação dos índices de qualidade disponíveis para o público, é inevitável a conclusão de que a ré não tem cumprin-
do as obrigações que lhe são impostas tanto pelas leis regentes, quanto pelas normas reguladores e, ainda, pelo contrato de 
concessão celebrado com a Administração Pública e o contrato de adesão, o qual, em sua cláusula segunda, assim estabelece:
CLÁUSULA SEGUNDA: DOS PRINCIPAIS DIREITOS DO CONSUMIDOR
1. receber energia elétrica em sua unidade consumidora nos padrões de tensão e de índices de continuidade estabelecidos;
[...]
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Por consequência, a par de que a relação jurídica em causa seja regida pelo Código de Defesa do Consumidor, no qual a regra 
é a responsabilidade objetiva do fornecedor, mesmo que se considerasse a possibilidade de excluir a responsabilidade por ocor-
rência de caso fortuito ou força maior, além de tais circunstâncias não terem sido provadas pela ré, o histórico da execução do 
contrato é indicativo sufi ciente de que a interrupção decorre de ato ilícito da ré, por cujas consequências danosas o consumidor 
deve ser indenizado, pois presentes os elementos de sua responsabilidade, inclusive o nexo de causalidade.
Trata-se, inclusive, de prática abusiva, prevista no art. 39, VIII, do Código de Defesa do Consumidor, in verbis:
Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, dentre outras práticas abusivas:
[...]
VIII - colocar, no mercado de consumo, qualquer produto ou serviço em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos ofi -
ciais competentes ou, se normas específi cas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade 
credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (Conmetro);
As condições em que se coloca esta lide permitem ainda a consideração de um último aspecto, relativo à função punitiva da 
indenização por dano moral. Há tempos foi vencido pelo ordenamento jurídico brasileiro o caráter exclusivamente privatista da 
responsabilidade civil, que não apenas desdobrou-se em sede do Direito do Consumidor, na responsabilidade do fornecedor, 
mas também no próprio Código Civil, em razão da crescente presença nesta esfera da noção de função social. Nesse contexto 
é que se pode atualmente falar em função punitiva da indenização, que engloba, conforme Sérgio Cavalieri Filho (op. cit. p. 106) 
“a prevenção (através da dissuasão) e a punição (no sentido de redistribuição)”.
Se esse entendimento se aplica à esfera mais geral do Direito Civil, é ainda mais adequado ao Direito do Consumidor, que visa 
a regular o desequilíbrio na relação de consumo, na qual há, de um lado, o consumidor vulnerável e, de outro, o fornecedor que 
detém o poder econômico na relação.
Presentes, portanto, elementos sufi cientes que confi guram a responsabilidade da ré, quais sejam, o dano, o ato ilícito e o nexo 
de causalidade, é devida a indenização por danos morais à parte autora.
A jurisprudência já fi rmou consenso de que a fi xação da indenização deve ter por parâmetros: a) o abalo efetivamente suportado 
pela vítima, oportunizando a ela conseguir uma satisfação pelo constrangimento experimentado, sem implicar em enriquecimen-
to indevido; b) o bem da vida envolvido; c) as condições econômicas do ofensor; e, por fi m, d) o escopo de desestimular o ofensor 
no sentido de repetir a conduta. Levando em consideração os referidos critérios, os princípios da razoabilidade e da proporcio-
nalidade, sem menosprezar os sentimentos da parte requerente, e, ainda, para que se evite o enriquecimento indevido, fi xo a 
indenização pelos danos morais por ela experimentados em R$ 2.000,00 (dois mil reais), quantia que se encontra de acordo com 
o quantum fi xado para casos semelhantes pela turma recursal competente.
Ante ao exposto e por tudo mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a demanda para condenar a parte acionada 
a indenizar a parte autora pelos danos morais experimentados pagando-lhe uma indenização de R$ 2.000,00 (dois mil reais). 
Correção monetária pelo INPC e juros de mora de 1% a partir do arbitramento. Advirto a parte ré a cumprir a sentença tão logo 
ocorra seu trânsito em julgado, sob pena de suportar os efeitos do seu descumprimento (art. 52, V, da Lei 9.099/95).
Sem custas.
P.R.I.C. Após, arquive-se.
Seabra-BA, 18 de agosto de 2019.
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  Vistos, etc.

  Trata-se de ação do rito da Lei 9.099/95, proposta por HILDA ROSA DOS SANTOS em face de COMPANHIA DE ELETRICI-
DADE DO ESTADO DA BAHIA COELBA, pleiteando indenização por danos morais em virtude de ter o fornecimento de energia 
elétrica interrompido.

  Devidamente intimadas e citadas, as partes compareceram à audiência una de conciliação, instrução e julgamento acompanha-
dos dos seus procuradores.

  Dispensado o relatório na forma do art. 38 da Lei 9.099/95, passo a decidir.
PRELIMINARES
Rejeito a preliminar de litispendência, porquanto não trata o processo citado pela ré das mesmas partes.
Rejeito a preliminar de inépcia da inicial suscitada pela parte ré, vez que não se verifi ca a ocorrência de qualquer das circuns-
tâncias enumeradas no art. 330, § 1º, do CPC. A inicial apresenta pedido e causa de pedir determinados e há compatibilidade 
entre todos os pedidos apresentados. Ademais, a conclusão decorre da narrativa dos fatos. A alegada ausência de elementos 
probatórios, ainda que se a verifi casse, não redundaria na inépcia da inicial, mas sua análise caberia ao exame de mérito. In 
casu, a inicial vem instruída com elementos de prova aptos a fundar a propositura da ação, para além da notoriedade do fato.
Também rejeito a preliminar de incompetência do juizado. Isso porque não se vislumbrou a necessidade da produção de prova 
pericial, porquanto as provas apresentadas se mostraram sufi cientes para a formação do convencimento do juízo. A melhor dou-
trina ensina que apenas se deve recorrer à prova pericial quando as provas constantes dos autos não permitirem segura conclu-
são sobre os fatos que fundamentem a decisão judicial. Como restou decidido, a prova de que o fornecimento de energia elétrica 
foi interrompido na residência da parte autora por tempo além do aceitável para serviço essencial caberia à parte ré, pois é esta 
obrigada pelas normas reguladoras do setor a manter registro da frequência e da duração das interrupções do fornecimento do 
serviço. Se tal prova poderia ser facilmente produzida por este meio, não resta motivo que justifi que a produção de prova pericial 
para determinar se houve interrupção e por quanto tempo na residência da parte autora.
Sobre a preliminar de decadência, também não prospera, por se tratar, nos autos, de fato do serviço, regido pelo art. 27, do CDC, 
que prevê prescrição de 5 (anos), e não de vício, hipótese tratada na Seção III do referido Código.
Presentes os requisitos, DEFIRO a justiça gratuita à parte autora.
Superadas as preliminares, passo a analisar o mérito.
Narra a parte autora que o fornecimento de energia elétrica foi interrompido em sua residência no dia 20 de setembro de 2017, 
sem qualquer aviso e aparentemente sem causa natural ou força maior que o justifi casse. Relata que sua rotina foi prejudicada 
pois fi cou privada de utilizar os eletrodomésticos de sua residência, bem como que os alimentos da geladeira fi caram inapropria-
dos para consumo em virtude da interrupção.
A ré, por sua vez, defende a inexistência de ato ilícito pois que, em não constando registro, nos seus sistemas, da alegada inter-
rupção, não se pode argumentar que houve falha na prestação do serviço. Ainda, que tais situações elidem a responsabilidade, 
pois se pode atribuir o fato a causas naturais ou força maior. Defende por fi m a inexistência do dano moral, citando jurisprudência 
pertinente ao caso e sustentando a tese de que a parte autora não apresentou prova de que estivesse em sua residência no 
momento da alegada interrupção do serviço, com o que não teria, nessa hipótese, sofrido qualquer prejuízo.
Ante as circunstâncias específi cas do caso, a ré apresentou requerimento fundamentado para a produção de prova em audiência 
por meio do depoimento da parte autora. Deferido o pedido, a parte autora relatou que estava em sua residência no momento 
da interrupção, que possui eletrodomésticos que utiliza em sua rotina e que perdeu alimentos que estavam armazenados na 
geladeira, conforme atesta a ata de audiência.
O quadro fático que se apresentou na lide exige a distribuição do ônus da prova considerando a capacidade probatória de cada 
uma das partes, de modo que os fatos se revelem com a integridade necessária à decisão judicial, observando-se que se trata 
de relação de consumo.
De acordo com o art. 6º, VIII, do Código de Defesa do Consumidor, é direito básico do consumidor a facilitação da defesa dos 
seus direitos por meio da inversão do ônus da prova. Realizada a instrução do feito, mostratam-se presentes os requisitos que 
autorizam a adoção deste expediente processual, quais sejam, a verossimilhança das alegações e a hipossufi ciência do consu-
midor. É verossímil a afi rmação do(a) consumidor(a) de que ocorreu a interrupção do fornecimento de energia elétrica em sua 
residência, uma vez que é notório que, na data citada, a região no Município de Seabra foi privada do serviço por, no mínimo 8 
horas, bem como que é constante esse tipo de interrupção na região. Também se mostra presente a hipossufi ciência da parte 
autora, uma vez que não dispõe esta de recursos técnicos para provar a interrupção e sua possível causa, recursos estes que 
certamente estão à disposição da ré, como se demonstra em seguida.
Assim, determino a inversão do ônus da prova, restando a incumbência de provar a interrupção do serviço à ré, considerando, 
que é esta obrigada pelas normas reguladoras do setor a manter registro da frequência e da duração das interrupções do forne-
cimento do serviço, inclusive para a fi nalidade de se calcular a compensação devida ao consumidor quando ocorrem interrupções 
do serviço.
O art. 119, § 4º, III, da Resolução 414/2010 da Aneel determina a formulação e publicação, pela concessionária de energia elé-
trica, de indicadores da continuidade do serviço a cada consumidor individual, nos seguintes termos:
Art. 119. A fatura de energia elétrica deve conter:
[...]
§ 4o A distribuidora deve informar na fatura, de forma clara e inteligível, os seguintes dados:
[...]
III – valores mensais apurados para os indicadores de continuidade individuais (DIC, FIC e DMIC);.
Os parâmetros técnicos para o cumprimento desta obrigação se encontram no documento denominado Procedimentos de Distri-
buição de Energia Elétrica no Sistema Nacional – PRODIST, o qual defi ne, na Seção 8.2, item 5.4, os indicadores que a conces-
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sionária deve produzir a partir de sua aferição de interrupções ocorridas nos domicílios individuais. Entre estes índices, consta o 
índice de Duração Máxima de Interrupção Contínua por Unidade Consumidora ou por Ponto de Conexão (DMIC), cujo nome é 
auto-explicativo e, conforme a norma, deve ser expresso em horas e centésimos de hora.
Ora, se, de acordo com as normas reguladoras do setor, à ré cabe realizar levantamento de dados que a possibilitem fornecer 
esse e outros índices individuais, tanto ao consumidor quanto à Administração Pública, que com ela contratam, não há outra 
conclusão razoável, senão a de que as informações sobre a ocorrência de interrupção na data indicada na inicial e a duração da 
interrupção estejam à sua disposição.
Dessa forma, embora lhe seja tecnicamente possível a produção de prova de que não houve interrupção do serviço na data 
indicada pela parte autora, a ré não apresentou documento apto para desincumbir-se do ônus da prova, pelo que prevalece a 
ocorrência do fato conforme narra a parte autora, o que é corroborado pela notoriedade do fato.
Ressalte-se que as telas do sistema interno da ré, além de produzidas unilateralmente, não contêm os detalhes sobre a conti-
nuidade do serviço, mas tão somente a informação de que não houve registro de ocorrências pela parte autora, de modo a faltar 
pertinência a esse documento para a controvérsia.
Quanto à possibilidade de que caso fortuito ou força maior tenha dado causa ao ocorrido, sublinhe-se que a ré se limita a enu-
merar genérica e abstratamente hipóteses exemplifi cativas, sem indicar concretamente uma eventual causa do evento ou prova 
de sua existência.
Em todo caso, não se pode ignorar que o art. 14, do Código de Defesa do Consumidor, estipula a responsabilidade dos forne-
cedores na forma objetiva, isto é, independente da existência de culpa, o que, conforme entendimento doutrinário, se deve à 
Teoria do Risco. O mesmo dispositivo só exclui a responsabilidade do fornecedor quando se comprova a inexistência do defeito 
na prestação do serviço ou a culpa exclusiva de terceiro, nenhuma das excludentes tendo sido demonstrada pela ré.
Estabelecido assim o quadro fático da lide, resta demonstrada a responsabilidade da ré por eventuais danos infl igidos ao consu-
midor, decorrentes da interrupção ilícita do serviço de energia elétrica.
Fixado este ponto, a controvérsia incide então sobre a confi guração do dano moral. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça 
admitem a presunção do dano moral, o chamado dano in re ipsa, decorrente de interrupção ilícita de serviço público essencial:
ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL. CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO PÚBLICO. INTERRUPÇÃO DO FORNE-
CIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. DEMORA EXCESSIVA E INJUSTIFICADA NO RESTABELECIMENTO DO SERVIÇO. IN-
DENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO.
SÚMULA 7/STJ.
1. O Tribunal de origem, na análise soberana dos fatos e provas, concluiu que, “embora a ocorrência do fato da natureza de 
grande impacto, não vejo confi gurado, entretanto, causas excludentes da responsabilidade objetiva da demandada para justifi -
car tamanha demora no restabelecer do serviço considerado essencial, estando evidenciado o dano e o nexo de causalidade, 
cabível o dever de indenizar”.
2. Para modifi car o entendimento fi rmado no acórdão recorrido, seria necessário exceder as razões colacionadas no acórdão 
vergastado, o que demanda incursão no contexto fático-probatório dos autos, vedada em Recurso Especial, conforme Súmula 
7/STJ.
3. Recurso Especial não conhecido.
(REsp 1684487 / RS RECURSO ESPECIAL 2017/0151515-6 Relator(a) Ministro HERMAN BENJAMIN (1132) Órgão Julgador 
T2 - SEGUNDA TURMA Data do Julgamento 03/10/2017 Data da Publicação/Fonte DJe 16/10/2017)
ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILI-
DADE CIVIL DA CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO PÚBLICO. FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA PRECÁRIO. ACÓR-
DÃO DO TRIBUNAL DE ORIGEM QUE, À LUZ DAS PROVAS DOS AUTOS, CONCLUIU PELA CONFIGURAÇÃO DOS DANOS 
MORAIS. SÚMULA 7/STJ. ANÁLISE DE SUPOSTA VIOLAÇÃO A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL, EM SEDE DE RECURSO 
ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.
I. Segundo consignado no acórdão recorrido, à luz das provas dos autos, “compulsando os autos fi cou demonstrada a precária 
e defeituosa prestação de serviço público essencial (fornecimento de energia elétrica) por parte da apelante”. Concluiu, ainda, 
que “dano moral é evidente, tratando-se, nesse caso, do dano moral in re ipsa, em que não se faz necessária a demonstração 
do prejuízo, que é presumido e emana do próprio fato da prestação defeituosa do serviço, que por si só justifi ca o dever de in-
denizar”. Assim, alterar o entendimento do Tribunal de origem ensejaria, inevitavelmente, o reexame fático-probatório dos autos, 
procedimento vedado, pela Súmula 7 desta Corte.
II. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífi ca quanto à impossibilidade de manifestação desta Corte, ainda que 
para fi ns de prequestionamento, a respeito de alegada violação a dispositivos da Constituição Federal. Precedentes do STJ.
III. Agravo Regimental improvido.
(AgRg no AREsp 652497 / PI AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 2015/0005083-2 Relator(a) 
Ministra ASSUSETE MAGALHÃES (1151) Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA Data do Julgamento 05/05/2015 Data da 
Publicação/Fonte DJe 12/05/2015)
AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS N. 211 E 282/
STJ. FALHA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. SÚMULA N. 7/STJ. DESCONTINUIDADE DE SERVIÇO PÚBLICO. FORNECI-
MENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. DANO MORAL IN RE IPSA. SÚMULA N. 83/STJ. QUANTUM INDENIZATÓRIO. IMPOSSIBI-
LIDADE DE REVISÃO. REEXAME DE PROVAS. RECURSO DESPROVIDO.
1. Aplica-se o óbice previsto na Súmula n. 211/STJ quando a questão suscitada no recurso especial, não obstante a oposição de 
embargos declaratórios, não foi apreciada pela Corte a quo.
2. Incide a Súmula n. 7/STJ na hipótese em que a tese versada no recurso reclama a análise dos elementos probatórios produ-
zidos ao longo da demanda
3. A falha na prestação de serviços consistente na interrupção de fornecimento de energia elétrica constitui hipótese de privação 
de serviço público essencial, sendo desnecessária a comprovação do dano.
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4. A convicção a que chegou o Tribunal a quo quanto à existência de dano indenizável, decorreu da análise das circunstâncias 
fáticaspeculiares à causa, cujo reexame é vedado a teor do enunciado 7 da Súmula desta Corte.
5. Agravo regimental desprovido.
(AgRg no AREsp 210426 / PE AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 2012/0161658-1 Relator(a) 
Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA (1123) Órgão Julgador T3 - TERCEIRA TURMA Data do Julgamento 20/02/2014 Data 
da Publicação/Fonte DJe 28/02/2014)
Com efeito, a interrupção inesperada do fornecimento de energia elétrica gera dano moral in re ipsa. Não é necessário demons-
trá-lo, pois se presume que a interrupção pelo tempo considerável de no mínimo 9 horas atingindo a cidade e os povoados da 
região como um todo produz transtornos que ultrapassam o mero dissabor, levando em conta a centralidade do fornecimento de 
energia elétrica na rotina atual, preenchida por aparelhos eletrônicos de toda sorte.
A presunção do dano moral, como em geral se dá pela sua natureza, fundamenta-se em regra da experiência, como autoriza o 
art. 375, do Código de Processo Civil. Conforme ensina Sérgio Cavalieri Filho (Programa de Responsabilidade Civil, 10ª Ed., São 
Paulo, Atlas, 2012, p. 97):
Neste ponto a razão se coloca ao lado daqueles que entendem que o dano moral está ínsito na própria ofensa, decorre da gravi-
dade do ilícito em si. Se a ofensa é grave e de repercussão, por si só justifi ca a concessão de uma satisfação de ordem pecuniária 
ao lesado. Em outras palavras, o dano moral existe in re ipsa; deriva inexoravelmente do próprio fato ofensivo, de tal modo que, 
provada a ofensa, ipso facto está demonstrado o dano moral à guisa de uma presunção natural, uma presunção hominis oufacti, 
que decorre das regras da experiência comum.
A ré, no entanto, suscitou em sua contestação e na audiência una duas questões que, interessando à confi guração do dano 
moral, poderiam reverter a presunção que fundamenta a condenação a indenizar: o fato de que era necessário demonstrar que a 
parte autora estava em sua residência enquanto perdurou a interrupção do serviço e de que possuía esta, à época, eletrodomés-
ticos cuja quantidade e qualidade permitissem a presunção do dano em caso de interrupção prolongada do serviço.
Com efeito, foi deferido o depoimento pessoal da parte autora em audiência e esta relatou que permaneceu em casa enquanto 
durou a interrupção do serviço, confi rmando assim as afi rmações da inicial de que foi privada de serviço essencial à sua rotina 
por não poder dispor dos seus eletrodomésticos.
O dano, portanto, restou confi gurado, pois em se tratando de serviço público essencial, atingiu-se a dignidade do consumidor, 
cuja vulnerabilidade e sensação de impotência na relação contratual de consumo foi exacerbada com a falha na prestação do 
serviço, considerando-se ainda que o defeito é recorrente.
Interpretação esta alinhada ao o caráter principiológico do Código de Defesa do Consumidor, descrito nos seguintes termos pela 
doutrina de Rizzatto Nunes (Curso de Direito do Consumidor, 7ª Ed., São Paulo, Saraiva, 2012, p. 114):
E mais e principalmente: o caráter principiológico específi co do CDC é apenas e tão somente um momento de concretização 
dos princípios e garantias constitucionais vigentes desde 5 de outubro de 1988 como cláusulas pétreas, não podendo, pois, ser 
alterados.
Com efeito, o que a lei consumerista faz é tornar explícitos, para as relações de consumo, os comandos constitucionais. Dentre 
estes destacam-se os Princípios Fundamentais da República, que norteiam todo o regime constitucional e os direitos e garantias 
fundamentais.
[...]
Ora, o CDC nada mais fez do que concretizar numa norma infraconstitucional esses princípios e garantias constitucionais. Assim 
está previsto expressamente no seu art. 1º.
O respeito à dignidade, à saúde, à segurança, à proteção dos interesses econômicos, e à melhoria de qualidade de vida está 
também expressamente previsto no seu art. 4º, caput.
A característica de vulnerabilidade do consumidor prevista no inciso I do art. 4º decorre diretamente da aplicação do princípio da 
igualdade do texto magno.
O CDC é categórico no que respeita à prevenção e reparação dos danos patrimoniais e morais (art. 6º, VI), e o acesso à justiça 
e aos órgãos administrativos com vistas à prevenção e reparação de danos é também outra regra manifesta (art. 6º, VII). A ade-
quada e efi caz prestação dos serviços públicos em geral é, da mesma forma, norma clara na lei (art. 6º, X) etc.
O consumidor goza de proteção especial no ordenamento jurídico brasileiro, à luz da qual devem ser interpretados os atos que 
geram o dano moral em sede de relação de consumo. Não é por outro motivo que a constatação de falha na prestação do serviço 
surge constantemente atrelada à condenação a indenizar por danos morais, como se pode verifi car nos julgados citados acima.
Dessa forma, a ofensa, critério sufi ciente para a determinação do dano in re ipsa, se caracteriza tanto pelo próprio fato da in-
terrupção do serviço, quanto pela execução precária do contrato de consumo de fornecimento de energia elétrica, dois fatos 
relacionados entre si.
Basta breve consulta ao site da ANEEL, agência reguladora do setor, para se constatar que a ré extrapolou em muito os limites de 
qualidade estabelecidos pela agência no ano de 2017, incluindo o mês de setembro, nos conjuntos que fornecem energia para o 
município de Seabra. Por exemplo, no endereço eletrônico http://www2.aneel.gov.br/ relatoriosrig/(S(o1rl2zl0vu3ykxruu2lofe1p))/
relatorio.aspx?folder=sfe&report=PainelMunicipio, pode-se verifi car que o indicador coletivo DEC referente ao conjunto Lençóis 
e ao conjunto Ibipeba indica 38,43 e 30,06 horas de interrupção, respectivamente, quando os limites estipulados pela agência 
são de 20 e 21 horas, respectivamente. Isso signifi ca que no ano de 2017 o indicador esteve muito acima do limite de qualidade.
Ainda, em consulta ao endereço eletrônico http://www2.aneel.gov.br/relatoriosrig/(S(kvjqjnzniziollgp5ewals0m))/relatorio.aspx?-
folder=sfe&report=PainelDesempenhoConjunto&Distribuidora=47&Conjunto=14341, constata-se que desde o ano de 2015, no 
conjunto Lençóis, a concessionária nunca conseguiu alcançar a meta de qualidade estabelecida. Aliás, esteve bem distante dela.
Parece existir no Brasil a percepção geral de que não se deve esperar qualidade do serviço público, o que acaba por gerar a 
impressão equivocada de que as interrupções e descontinuidades do serviço são naturais, são inerentes ao próprio serviço.
Não por acaso, o Código de Defesa do Consumidor legisla especifi camente sobre os serviços públicos no seu art. 22: por conta 
do caráter essencial desses serviços, não se pode permitir que as concessionárias privadas maximizem seus lucros em prejuízo 
da qualidade da prestação do serviço, sob pena de se atingir as dignidade dos consumidores.
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Ora, da verifi cação dos índices de qualidade disponíveis para o público, é inevitável a conclusão de que a ré não tem cumprin-
do as obrigações que lhe são impostas tanto pelas leis regentes, quanto pelas normas reguladores e, ainda, pelo contrato de 
concessão celebrado com a Administração Pública e o contrato de adesão, o qual, em sua cláusula segunda, assim estabelece:
CLÁUSULA SEGUNDA: DOS PRINCIPAIS DIREITOS DO CONSUMIDOR
1. receber energia elétrica em sua unidade consumidora nos padrões de tensão e de índices de continuidade estabelecidos;
[...]
Por consequência, a par de que a relação jurídica em causa seja regida pelo Código de Defesa do Consumidor, no qual a regra 
é a responsabilidade objetiva do fornecedor, mesmo que se considerasse a possibilidade de excluir a responsabilidade por ocor-
rência de caso fortuito ou força maior, além de tais circunstâncias não terem sido provadas pela ré, o histórico da execução do 
contrato é indicativo sufi ciente de que a interrupção decorre de ato ilícito da ré, por cujas consequências danosas o consumidor 
deve ser indenizado, pois presentes os elementos de sua responsabilidade, inclusive o nexo de causalidade.
Trata-se, inclusive, de prática abusiva, prevista no art. 39, VIII, do Código de Defesa do Consumidor, in verbis:
Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, dentre outras práticas abusivas:
[...]
VIII - colocar, no mercado de consumo, qualquer produto ou serviço em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos ofi -
ciais competentes ou, se normas específi cas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade 
credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (Conmetro);
As condições em que se coloca esta lide permitem ainda a consideração de um último aspecto, relativo à função punitiva da 
indenização por dano moral. Há tempos foi vencido pelo ordenamento jurídico brasileiro o caráter exclusivamente privatista da 
responsabilidade civil, que não apenas desdobrou-se em sede do Direito do Consumidor, na responsabilidade do fornecedor, 
mas também no próprio Código Civil, em razão da crescente presença nesta esfera da noção de função social. Nesse contexto 
é que se pode atualmente falar em função punitiva da indenização, que engloba, conforme Sérgio Cavalieri Filho (op. cit. p. 106) 
“a prevenção (através da dissuasão) e a punição (no sentido de redistribuição)”.
Se esse entendimento se aplica à esfera mais geral do Direito Civil, é ainda mais adequado ao Direito do Consumidor, que visa 
a regular o desequilíbrio na relação de consumo, na qual há, de um lado, o consumidor vulnerável e, de outro, o fornecedor que 
detém o poder econômico na relação.
Presentes, portanto, elementos sufi cientes que confi guram a responsabilidade da ré, quais sejam, o dano, o ato ilícito e o nexo 
de causalidade, é devida a indenização por danos morais à parte autora.
A jurisprudência já fi rmou consenso de que a fi xação da indenização deve ter por parâmetros: a) o abalo efetivamente suportado 
pela vítima, oportunizando a ela conseguir uma satisfação pelo constrangimento experimentado, sem implicar em enriquecimen-
to indevido; b) o bem da vida envolvido; c) as condições econômicas do ofensor; e, por fi m, d) o escopo de desestimular o ofensor 
no sentido de repetir a conduta. Levando em consideração os referidos critérios, os princípios da razoabilidade e da proporcio-
nalidade, sem menosprezar os sentimentos da parte requerente, e, ainda, para que se evite o enriquecimento indevido, fi xo a 
indenização pelos danos morais por ela experimentados em R$ 2.000,00 (dois mil reais), quantia que se encontra de acordo com 
o quantum fi xado para casos semelhantes pela turma recursal competente.
Ante ao exposto e por tudo mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a demanda para condenar a parte acionada 
a indenizar a parte autora pelos danos morais experimentados pagando-lhe uma indenização de R$ 2.000,00 (dois mil reais). 
Correção monetária pelo INPC e juros de mora de 1% a partir do arbitramento. Advirto a parte ré a cumprir a sentença tão logo 
ocorra seu trânsito em julgado, sob pena de suportar os efeitos do seu descumprimento (art. 52, V, da Lei 9.099/95).
Sem custas.
P.R.I.C. Após, arquive-se.
Seabra-BA, 18 de agosto de 2019.
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AUTOR: ANDRE PEREIRA SILVA
RÉU: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA COELBA
________________________________________
SENTENÇA
________________________________________

  Vistos, etc.

  Trata-se de ação do rito da Lei 9.099/95, proposta por ANDRE PEREIRA SILVA em face de COMPANHIA DE ELETRICIDADE 
DO ESTADO DA BAHIA COELBA, pleiteando indenização por danos morais em virtude de ter o fornecimento de energia elétrica 
interrompido.

  Devidamente intimadas e citadas, as partes compareceram à audiência una de conciliação, instrução e julgamento acompanha-
dos dos seus procuradores.

  Dispensado o relatório na forma do art. 38 da Lei 9.099/95, passo a decidir.
PRELIMINARES
Rejeito a preliminar de litispendência, porquanto não trata o processo citado pela ré das mesmas partes.
Rejeito a preliminar de inépcia da inicial suscitada pela parte ré, vez que não se verifi ca a ocorrência de qualquer das circuns-
tâncias enumeradas no art. 330, § 1º, do CPC. A inicial apresenta pedido e causa de pedir determinados e há compatibilidade 
entre todos os pedidos apresentados. Ademais, a conclusão decorre da narrativa dos fatos. A alegada ausência de elementos 
probatórios, ainda que se a verifi casse, não redundaria na inépcia da inicial, mas sua análise caberia ao exame de mérito. In 
casu, a inicial vem instruída com elementos de prova aptos a fundar a propositura da ação, para além da notoriedade do fato.
Também rejeito a preliminar de incompetência do juizado. Isso porque não se vislumbrou a necessidade da produção de prova 
pericial, porquanto as provas apresentadas se mostraram sufi cientes para a formação do convencimento do juízo. A melhor dou-
trina ensina que apenas se deve recorrer à prova pericial quando as provas constantes dos autos não permitirem segura conclu-
são sobre os fatos que fundamentem a decisão judicial. Como restou decidido, a prova de que o fornecimento de energia elétrica 
foi interrompido na residência da parte autora por tempo além do aceitável para serviço essencial caberia à parte ré, pois é esta 
obrigada pelas normas reguladoras do setor a manter registro da frequência e da duração das interrupções do fornecimento do 
serviço. Se tal prova poderia ser facilmente produzida por este meio, não resta motivo que justifi que a produção de prova pericial 
para determinar se houve interrupção e por quanto tempo na residência da parte autora.
Sobre a preliminar de decadência, também não prospera, por se tratar, nos autos, de fato do serviço, regido pelo art. 27, do CDC, 
que prevê prescrição de 5 (anos), e não de vício, hipótese tratada na Seção III do referido Código.
Presentes os requisitos, DEFIRO a justiça gratuita à parte autora.
Superadas as preliminares, passo a analisar o mérito.
Narra a parte autora que o fornecimento de energia elétrica foi interrompido em sua residência no dia 20 de setembro de 2017, 
sem qualquer aviso e aparentemente sem causa natural ou força maior que o justifi casse. Relata que sua rotina foi prejudicada 
pois fi cou privada de utilizar os eletrodomésticos de sua residência, bem como que os alimentos da geladeira fi caram inapropria-
dos para consumo em virtude da interrupção.
A ré, por sua vez, defende a inexistência de ato ilícito pois que, em não constando registro, nos seus sistemas, da alegada inter-
rupção, não se pode argumentar que houve falha na prestação do serviço. Ainda, que tais situações elidem a responsabilidade, 
pois se pode atribuir o fato a causas naturais ou força maior. Defende por fi m a inexistência do dano moral, citando jurisprudência 
pertinente ao caso e sustentando a tese de que a parte autora não apresentou prova de que estivesse em sua residência no 
momento da alegada interrupção do serviço, com o que não teria, nessa hipótese, sofrido qualquer prejuízo.
Ante as circunstâncias específi cas do caso, a ré apresentou requerimento fundamentado para a produção de prova em audiência 
por meio do depoimento da parte autora. Deferido o pedido, a parte autora relatou que estava em sua residência no momento 
da interrupção, que possui eletrodomésticos que utiliza em sua rotina e que perdeu alimentos que estavam armazenados na 
geladeira, conforme atesta a ata de audiência.
O quadro fático que se apresentou na lide exige a distribuição do ônus da prova considerando a capacidade probatória de cada 
uma das partes, de modo que os fatos se revelem com a integridade necessária à decisão judicial, observando-se que se trata 
de relação de consumo.
De acordo com o art. 6º, VIII, do Código de Defesa do Consumidor, é direito básico do consumidor a facilitação da defesa dos 
seus direitos por meio da inversão do ônus da prova. Realizada a instrução do feito, mostratam-se presentes os requisitos que 
autorizam a adoção deste expediente processual, quais sejam, a verossimilhança das alegações e a hipossufi ciência do consu-
midor. É verossímil a afi rmação do(a) consumidor(a) de que ocorreu a interrupção do fornecimento de energia elétrica em sua 
residência, uma vez que é notório que, na data citada, a região no Município de Seabra foi privada do serviço por, no mínimo 8 
horas, bem como que é constante esse tipo de interrupção na região. Também se mostra presente a hipossufi ciência da parte 
autora, uma vez que não dispõe esta de recursos técnicos para provar a interrupção e sua possível causa, recursos estes que 
certamente estão à disposição da ré, como se demonstra em seguida.
Assim, determino a inversão do ônus da prova, restando a incumbência de provar a interrupção do serviço à ré, considerando, 
que é esta obrigada pelas normas reguladoras do setor a manter registro da frequência e da duração das interrupções do forne-
cimento do serviço, inclusive para a fi nalidade de se calcular a compensação devida ao consumidor quando ocorrem interrupções 
do serviço.
O art. 119, § 4º, III, da Resolução 414/2010 da Aneel determina a formulação e publicação, pela concessionária de energia elé-
trica, de indicadores da continuidade do serviço a cada consumidor individual, nos seguintes termos:
Art. 119. A fatura de energia elétrica deve conter:
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[...]
§ 4o A distribuidora deve informar na fatura, de forma clara e inteligível, os seguintes dados:
[...]
III – valores mensais apurados para os indicadores de continuidade individuais (DIC, FIC e DMIC);.
Os parâmetros técnicos para o cumprimento desta obrigação se encontram no documento denominado Procedimentos de Distri-
buição de Energia Elétrica no Sistema Nacional – PRODIST, o qual defi ne, na Seção 8.2, item 5.4, os indicadores que a conces-
sionária deve produzir a partir de sua aferição de interrupções ocorridas nos domicílios individuais. Entre estes índices, consta o 
índice de Duração Máxima de Interrupção Contínua por Unidade Consumidora ou por Ponto de Conexão (DMIC), cujo nome é 
auto-explicativo e, conforme a norma, deve ser expresso em horas e centésimos de hora.
Ora, se, de acordo com as normas reguladoras do setor, à ré cabe realizar levantamento de dados que a possibilitem fornecer 
esse e outros índices individuais, tanto ao consumidor quanto à Administração Pública, que com ela contratam, não há outra 
conclusão razoável, senão a de que as informações sobre a ocorrência de interrupção na data indicada na inicial e a duração da 
interrupção estejam à sua disposição.
Dessa forma, embora lhe seja tecnicamente possível a produção de prova de que não houve interrupção do serviço na data 
indicada pela parte autora, a ré não apresentou documento apto para desincumbir-se do ônus da prova, pelo que prevalece a 
ocorrência do fato conforme narra a parte autora, o que é corroborado pela notoriedade do fato.
Ressalte-se que as telas do sistema interno da ré, além de produzidas unilateralmente, não contêm os detalhes sobre a conti-
nuidade do serviço, mas tão somente a informação de que não houve registro de ocorrências pela parte autora, de modo a faltar 
pertinência a esse documento para a controvérsia.
Quanto à possibilidade de que caso fortuito ou força maior tenha dado causa ao ocorrido, sublinhe-se que a ré se limita a enu-
merar genérica e abstratamente hipóteses exemplifi cativas, sem indicar concretamente uma eventual causa do evento ou prova 
de sua existência.
Em todo caso, não se pode ignorar que o art. 14, do Código de Defesa do Consumidor, estipula a responsabilidade dos forne-
cedores na forma objetiva, isto é, independente da existência de culpa, o que, conforme entendimento doutrinário, se deve à 
Teoria do Risco. O mesmo dispositivo só exclui a responsabilidade do fornecedor quando se comprova a inexistência do defeito 
na prestação do serviço ou a culpa exclusiva de terceiro, nenhuma das excludentes tendo sido demonstrada pela ré.
Estabelecido assim o quadro fático da lide, resta demonstrada a responsabilidade da ré por eventuais danos infl igidos ao consu-
midor, decorrentes da interrupção ilícita do serviço de energia elétrica.
Fixado este ponto, a controvérsia incide então sobre a confi guração do dano moral. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça 
admitem a presunção do dano moral, o chamado dano in re ipsa, decorrente de interrupção ilícita de serviço público essencial:
ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL. CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO PÚBLICO. INTERRUPÇÃO DO FORNE-
CIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. DEMORA EXCESSIVA E INJUSTIFICADA NO RESTABELECIMENTO DO SERVIÇO. IN-
DENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO.
SÚMULA 7/STJ.
1. O Tribunal de origem, na análise soberana dos fatos e provas, concluiu que, “embora a ocorrência do fato da natureza de 
grande impacto, não vejo confi gurado, entretanto, causas excludentes da responsabilidade objetiva da demandada para justifi -
car tamanha demora no restabelecer do serviço considerado essencial, estando evidenciado o dano e o nexo de causalidade, 
cabível o dever de indenizar”.
2. Para modifi car o entendimento fi rmado no acórdão recorrido, seria necessário exceder as razões colacionadas no acórdão 
vergastado, o que demanda incursão no contexto fático-probatório dos autos, vedada em Recurso Especial, conforme Súmula 
7/STJ.
3. Recurso Especial não conhecido.
(REsp 1684487 / RS RECURSO ESPECIAL 2017/0151515-6 Relator(a) Ministro HERMAN BENJAMIN (1132) Órgão Julgador 
T2 - SEGUNDA TURMA Data do Julgamento 03/10/2017 Data da Publicação/Fonte DJe 16/10/2017)
ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILI-
DADE CIVIL DA CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO PÚBLICO. FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA PRECÁRIO. ACÓR-
DÃO DO TRIBUNAL DE ORIGEM QUE, À LUZ DAS PROVAS DOS AUTOS, CONCLUIU PELA CONFIGURAÇÃO DOS DANOS 
MORAIS. SÚMULA 7/STJ. ANÁLISE DE SUPOSTA VIOLAÇÃO A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL, EM SEDE DE RECURSO 
ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.
I. Segundo consignado no acórdão recorrido, à luz das provas dos autos, “compulsando os autos fi cou demonstrada a precária 
e defeituosa prestação de serviço público essencial (fornecimento de energia elétrica) por parte da apelante”. Concluiu, ainda, 
que “dano moral é evidente, tratando-se, nesse caso, do dano moral in re ipsa, em que não se faz necessária a demonstração 
do prejuízo, que é presumido e emana do próprio fato da prestação defeituosa do serviço, que por si só justifi ca o dever de in-
denizar”. Assim, alterar o entendimento do Tribunal de origem ensejaria, inevitavelmente, o reexame fático-probatório dos autos, 
procedimento vedado, pela Súmula 7 desta Corte.
II. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífi ca quanto à impossibilidade de manifestação desta Corte, ainda que 
para fi ns de prequestionamento, a respeito de alegada violação a dispositivos da Constituição Federal. Precedentes do STJ.
III. Agravo Regimental improvido.
(AgRg no AREsp 652497 / PI AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 2015/0005083-2 Relator(a) 
Ministra ASSUSETE MAGALHÃES (1151) Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA Data do Julgamento 05/05/2015 Data da 
Publicação/Fonte DJe 12/05/2015)
AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS N. 211 E 282/
STJ. FALHA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. SÚMULA N. 7/STJ. DESCONTINUIDADE DE SERVIÇO PÚBLICO. FORNECI-
MENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. DANO MORAL IN RE IPSA. SÚMULA N. 83/STJ. QUANTUM INDENIZATÓRIO. IMPOSSIBI-
LIDADE DE REVISÃO. REEXAME DE PROVAS. RECURSO DESPROVIDO.
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1. Aplica-se o óbice previsto na Súmula n. 211/STJ quando a questão suscitada no recurso especial, não obstante a oposição de 
embargos declaratórios, não foi apreciada pela Corte a quo.
2. Incide a Súmula n. 7/STJ na hipótese em que a tese versada no recurso reclama a análise dos elementos probatórios produ-
zidos ao longo da demanda
3. A falha na prestação de serviços consistente na interrupção de fornecimento de energia elétrica constitui hipótese de privação 
de serviço público essencial, sendo desnecessária a comprovação do dano.
4. A convicção a que chegou o Tribunal a quo quanto à existência de dano indenizável, decorreu da análise das circunstâncias 
fáticaspeculiares à causa, cujo reexame é vedado a teor do enunciado 7 da Súmula desta Corte.
5. Agravo regimental desprovido.
(AgRg no AREsp 210426 / PE AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 2012/0161658-1 Relator(a) 
Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA (1123) Órgão Julgador T3 - TERCEIRA TURMA Data do Julgamento 20/02/2014 Data 
da Publicação/Fonte DJe 28/02/2014)
Com efeito, a interrupção inesperada do fornecimento de energia elétrica gera dano moral in re ipsa. Não é necessário demons-
trá-lo, pois se presume que a interrupção pelo tempo considerável de no mínimo 9 horas atingindo a cidade e os povoados da 
região como um todo produz transtornos que ultrapassam o mero dissabor, levando em conta a centralidade do fornecimento de 
energia elétrica na rotina atual, preenchida por aparelhos eletrônicos de toda sorte.
A presunção do dano moral, como em geral se dá pela sua natureza, fundamenta-se em regra da experiência, como autoriza o 
art. 375, do Código de Processo Civil. Conforme ensina Sérgio Cavalieri Filho (Programa de Responsabilidade Civil, 10ª Ed., São 
Paulo, Atlas, 2012, p. 97):
Neste ponto a razão se coloca ao lado daqueles que entendem que o dano moral está ínsito na própria ofensa, decorre da gravi-
dade do ilícito em si. Se a ofensa é grave e de repercussão, por si só justifi ca a concessão de uma satisfação de ordem pecuniária 
ao lesado. Em outras palavras, o dano moral existe in re ipsa; deriva inexoravelmente do próprio fato ofensivo, de tal modo que, 
provada a ofensa, ipso facto está demonstrado o dano moral à guisa de uma presunção natural, uma presunção hominis oufacti, 
que decorre das regras da experiência comum.
A ré, no entanto, suscitou em sua contestação e na audiência una duas questões que, interessando à confi guração do dano 
moral, poderiam reverter a presunção que fundamenta a condenação a indenizar: o fato de que era necessário demonstrar que a 
parte autora estava em sua residência enquanto perdurou a interrupção do serviço e de que possuía esta, à época, eletrodomés-
ticos cuja quantidade e qualidade permitissem a presunção do dano em caso de interrupção prolongada do serviço.
Com efeito, foi deferido o depoimento pessoal da parte autora em audiência e esta relatou que permaneceu em casa enquanto 
durou a interrupção do serviço, confi rmando assim as afi rmações da inicial de que foi privada de serviço essencial à sua rotina 
por não poder dispor dos seus eletrodomésticos.
O dano, portanto, restou confi gurado, pois em se tratando de serviço público essencial, atingiu-se a dignidade do consumidor, 
cuja vulnerabilidade e sensação de impotência na relação contratual de consumo foi exacerbada com a falha na prestação do 
serviço, considerando-se ainda que o defeito é recorrente.
Interpretação esta alinhada ao o caráter principiológico do Código de Defesa do Consumidor, descrito nos seguintes termos pela 
doutrina de Rizzatto Nunes (Curso de Direito do Consumidor, 7ª Ed., São Paulo, Saraiva, 2012, p. 114):
E mais e principalmente: o caráter principiológico específi co do CDC é apenas e tão somente um momento de concretização 
dos princípios e garantias constitucionais vigentes desde 5 de outubro de 1988 como cláusulas pétreas, não podendo, pois, ser 
alterados.
Com efeito, o que a lei consumerista faz é tornar explícitos, para as relações de consumo, os comandos constitucionais. Dentre 
estes destacam-se os Princípios Fundamentais da República, que norteiam todo o regime constitucional e os direitos e garantias 
fundamentais.
[...]
Ora, o CDC nada mais fez do que concretizar numa norma infraconstitucional esses princípios e garantias constitucionais. Assim 
está previsto expressamente no seu art. 1º.
O respeito à dignidade, à saúde, à segurança, à proteção dos interesses econômicos, e à melhoria de qualidade de vida está 
também expressamente previsto no seu art. 4º, caput.
A característica de vulnerabilidade do consumidor prevista no inciso I do art. 4º decorre diretamente da aplicação do princípio da 
igualdade do texto magno.
O CDC é categórico no que respeita à prevenção e reparação dos danos patrimoniais e morais (art. 6º, VI), e o acesso à justiça 
e aos órgãos administrativos com vistas à prevenção e reparação de danos é também outra regra manifesta (art. 6º, VII). A ade-
quada e efi caz prestação dos serviços públicos em geral é, da mesma forma, norma clara na lei (art. 6º, X) etc.
O consumidor goza de proteção especial no ordenamento jurídico brasileiro, à luz da qual devem ser interpretados os atos que 
geram o dano moral em sede de relação de consumo. Não é por outro motivo que a constatação de falha na prestação do serviço 
surge constantemente atrelada à condenação a indenizar por danos morais, como se pode verifi car nos julgados citados acima.
Dessa forma, a ofensa, critério sufi ciente para a determinação do dano in re ipsa, se caracteriza tanto pelo próprio fato da in-
terrupção do serviço, quanto pela execução precária do contrato de consumo de fornecimento de energia elétrica, dois fatos 
relacionados entre si.
Basta breve consulta ao site da ANEEL, agência reguladora do setor, para se constatar que a ré extrapolou em muito os limites de 
qualidade estabelecidos pela agência no ano de 2017, incluindo o mês de setembro, nos conjuntos que fornecem energia para o 
município de Seabra. Por exemplo, no endereço eletrônico http://www2.aneel.gov.br/ relatoriosrig/(S(o1rl2zl0vu3ykxruu2lofe1p))/
relatorio.aspx?folder=sfe&report=PainelMunicipio, pode-se verifi car que o indicador coletivo DEC referente ao conjunto Lençóis 
e ao conjunto Ibipeba indica 38,43 e 30,06 horas de interrupção, respectivamente, quando os limites estipulados pela agência 
são de 20 e 21 horas, respectivamente. Isso signifi ca que no ano de 2017 o indicador esteve muito acima do limite de qualidade.
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Ainda, em consulta ao endereço eletrônico http://www2.aneel.gov.br/relatoriosrig/(S(kvjqjnzniziollgp5ewals0m))/relatorio.aspx?-
folder=sfe&report=PainelDesempenhoConjunto&Distribuidora=47&Conjunto=14341, constata-se que desde o ano de 2015, no 
conjunto Lençóis, a concessionária nunca conseguiu alcançar a meta de qualidade estabelecida. Aliás, esteve bem distante dela.
Parece existir no Brasil a percepção geral de que não se deve esperar qualidade do serviço público, o que acaba por gerar a 
impressão equivocada de que as interrupções e descontinuidades do serviço são naturais, são inerentes ao próprio serviço.
Não por acaso, o Código de Defesa do Consumidor legisla especifi camente sobre os serviços públicos no seu art. 22: por conta 
do caráter essencial desses serviços, não se pode permitir que as concessionárias privadas maximizem seus lucros em prejuízo 
da qualidade da prestação do serviço, sob pena de se atingir as dignidade dos consumidores.
Ora, da verifi cação dos índices de qualidade disponíveis para o público, é inevitável a conclusão de que a ré não tem cumprin-
do as obrigações que lhe são impostas tanto pelas leis regentes, quanto pelas normas reguladores e, ainda, pelo contrato de 
concessão celebrado com a Administração Pública e o contrato de adesão, o qual, em sua cláusula segunda, assim estabelece:
CLÁUSULA SEGUNDA: DOS PRINCIPAIS DIREITOS DO CONSUMIDOR
1. receber energia elétrica em sua unidade consumidora nos padrões de tensão e de índices de continuidade estabelecidos;
[...]
Por consequência, a par de que a relação jurídica em causa seja regida pelo Código de Defesa do Consumidor, no qual a regra 
é a responsabilidade objetiva do fornecedor, mesmo que se considerasse a possibilidade de excluir a responsabilidade por ocor-
rência de caso fortuito ou força maior, além de tais circunstâncias não terem sido provadas pela ré, o histórico da execução do 
contrato é indicativo sufi ciente de que a interrupção decorre de ato ilícito da ré, por cujas consequências danosas o consumidor 
deve ser indenizado, pois presentes os elementos de sua responsabilidade, inclusive o nexo de causalidade.
Trata-se, inclusive, de prática abusiva, prevista no art. 39, VIII, do Código de Defesa do Consumidor, in verbis:
Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, dentre outras práticas abusivas:
[...]
VIII - colocar, no mercado de consumo, qualquer produto ou serviço em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos ofi -
ciais competentes ou, se normas específi cas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade 
credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (Conmetro);
As condições em que se coloca esta lide permitem ainda a consideração de um último aspecto, relativo à função punitiva da 
indenização por dano moral. Há tempos foi vencido pelo ordenamento jurídico brasileiro o caráter exclusivamente privatista da 
responsabilidade civil, que não apenas desdobrou-se em sede do Direito do Consumidor, na responsabilidade do fornecedor, 
mas também no próprio Código Civil, em razão da crescente presença nesta esfera da noção de função social. Nesse contexto 
é que se pode atualmente falar em função punitiva da indenização, que engloba, conforme Sérgio Cavalieri Filho (op. cit. p. 106) 
“a prevenção (através da dissuasão) e a punição (no sentido de redistribuição)”.
Se esse entendimento se aplica à esfera mais geral do Direito Civil, é ainda mais adequado ao Direito do Consumidor, que visa 
a regular o desequilíbrio na relação de consumo, na qual há, de um lado, o consumidor vulnerável e, de outro, o fornecedor que 
detém o poder econômico na relação.
Presentes, portanto, elementos sufi cientes que confi guram a responsabilidade da ré, quais sejam, o dano, o ato ilícito e o nexo 
de causalidade, é devida a indenização por danos morais à parte autora.
A jurisprudência já fi rmou consenso de que a fi xação da indenização deve ter por parâmetros: a) o abalo efetivamente suportado 
pela vítima, oportunizando a ela conseguir uma satisfação pelo constrangimento experimentado, sem implicar em enriquecimen-
to indevido; b) o bem da vida envolvido; c) as condições econômicas do ofensor; e, por fi m, d) o escopo de desestimular o ofensor 
no sentido de repetir a conduta. Levando em consideração os referidos critérios, os princípios da razoabilidade e da proporcio-
nalidade, sem menosprezar os sentimentos da parte requerente, e, ainda, para que se evite o enriquecimento indevido, fi xo a 
indenização pelos danos morais por ela experimentados em R$ 2.000,00 (dois mil reais), quantia que se encontra de acordo com 
o quantum fi xado para casos semelhantes pela turma recursal competente.
Ante ao exposto e por tudo mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a demanda para condenar a parte acionada 
a indenizar a parte autora pelos danos morais experimentados pagando-lhe uma indenização de R$ 2.000,00 (dois mil reais). 
Correção monetária pelo INPC e juros de mora de 1% a partir do arbitramento. Advirto a parte ré a cumprir a sentença tão logo 
ocorra seu trânsito em julgado, sob pena de suportar os efeitos do seu descumprimento (art. 52, V, da Lei 9.099/95).
Sem custas.
P.R.I.C. Após, arquive-se.
Seabra-BA, 18 de agosto de 2019.
PABLO VENICIO NOVAIS SILVA
Juiz de Direito

  VITOR RAFAEL OLIVEIRA ALVES
Juiz Leigo

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SEABRA
INTIMAÇÃO
8002578-65.2019.8.05.0243 Procedimento Sumário
Jurisdição: Seabra
Autor: Ronivaldo Da Silva
Advogado: Willian Souza De Menezes (OAB:0046555/BA)
Réu: Instituto Nacional Do Seguro Social (inss)
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 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SEABRA
  ________________________________________
Processo: PROCEDIMENTO SUMÁRIO n. 8002578-65.2019.8.05.0243
Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SEABRA
AUTOR: RONIVALDO DA SILVA
Advogado(s): WILLIAN SOUZA DE MENEZES (OAB:0046555/BA)
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS)
Advogado(s):
DECISÃO
Vistos etc...

  Defi ro o benefício da gratuidade de justiça.
Deixo para apreciar o pedido de antecipação de tutela, após a realização da perícia médica.
Trata-se de processo ordinário movido por RONIVALDO DA SILVA em face do INSS, todos qualifi cados nos autos de número 
titulado.
Afi rma o autor ser portador de patologia que o impossibilita de laborar.
E que mesmo nessas condições lhe foi negado o benefi cio previdenciário de auxilio doença.
No presente feito cumula pedido alternativo de prestação de auxilio doença com aposentadoria por invalidez.
Requereu a produção antecipada de prova pericial para provar o alegado.
Tendo em vista que no caso em tela a produção antecipada de prova é medida de celeridade processual que não implicaria em 
cerceamento de defesa do acionado. Defi ro a produção antecipada de prova pericial, nomeando como perito do Juízo o Dr. FÁ-
BIO BRASILEIRO P. DA ROCHA, médico clinico-geral, que deverá juntar aos autos laudo no prazo de 20 (vinte)dias, contados 
da realização do exame.
Intime-se a parte autora para a realização da perícia.
Ofi cie-se o médico nomeado, juntando-se cópias dos quesitos formulados pela parte autora e dos depositados em Cartório pelo 
INSS.
Quanto aos honorários do perito nomeado, estes deverão ser custeado pelo Juízo Federal, no valor máximo da tabela apresen-
tada na resolução nº 541 do Conselho da Justiça Federal.
Cite-se o INSS, ressaltando que a citação ocorrerá mediante SISTEMA ELETRÔNICO- PJE, por meio de seu procurador, para, 
querendo, oferecer resposta no prazo de quinze dias, arcando caso contrário, com os efeitos da revelia, presumindo-se verda-
deiros os fatos alegados na petição inicial.
Designo de logo, audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento para o dia 04/10/2019, à partir de 08:30 horas.
Intimem-se as partes e advogados para audiência.
Cumpra-se.
Seabra, 26/08/2019.

  PABLO VENICIO NOVAIS SILVA
Juiz de Direito
MÔNICA CRISTINA SANTOS DA SILVA
Assessora de Magistrado

 EDITAIS
 
JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIME
COMARCA DE SEABRA-BAHIA
EDITAL DE CITAÇÃO
(PRAZO DE 15 DIAS)
  
A Doutora MARTHA CARNEIRO TERRIN E SOUZA, Juiza de Direito da Vara Crime, Juri, Infância e Juventude da Comarca de 
Seabra-Bahia, na forma da Lei, etc...
Faz saber a todos que por este Juízo e Cartório, correm os termos de uma Ação Penal sob nº 0001194-43.2018.805.0243 em 
que fi gura como denunciado, JOSE LOPES RODRIGUES, brasileiro, solteiro, natural de Ibitiara/BA, nascido em 28.07.1967, 
fi lho de Rosalvo Alves Rodrigues e de Emilia Lopes Rodrigues, portador do RG nº 23.594.808-1 SSP/SP, com paradeiro ignora-
do, mandou a MM. Juíza de Direito expedir o presente Edital de Citação, pelo prazo de 15 (quinze) dias, a fi m de que o mesmo 
tome ciência da Ação que lhe é imputada, bem como, para que apresente defesa escrita no prazo de dez dias, por intermédio de 
advogado e em conformidade o que especifi ca o artigo 396 e 396A do CPP, por advogado legalmente constituído, sob pena de 
ser nomeado defensor. Edital este que será publicado no Diário da Justiça, cópia junto aos autos e afi xado em local de costume. 
Dado e passado nesta cidade de Seabra – Bahia, aos 29 dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezenove. Eu, Paulo Adria-
no Souza Xavier Diretor de Secretaria subscrevi.
  
MARTHA CARNEIRO TERRIN E SOUZA
Juiza de Direito
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JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIME
COMARCA DE SEABRA-BAHIA
EDITAL DE CITAÇÃO
(PRAZO DE 15 DIAS)
 
A Doutora MARTHA CARNEIRO TERRIN E SOUZA, Juiza de Direito da Vara Crime, Juri, Infância e Juventude da Comarca de 
Seabra-Bahia, na forma da Lei, etc...
Faz saber a todos que por este Juízo e Cartório, correm os termos de uma Ação Penal sob nº 0001108-72.2018.805.0243 em 
que fi gura como denunciado, EDINALDO SANTOS DA SILVA, brasileiro, solteiro, natural de Ibitiara/BA, nascido em 23.10.1974, 
fi lho de Osmar Araújo da Silva e Maria Santos da Silva, portador da RG nº 09048287 -51, com paradeiro ignorado, mandou a 
MM. Juíza de Direito expedir o presente Edital de Citação, pelo prazo de 15 (quinze) dias, a fi m de que o mesmo tome ciência 
da Ação que lhe é imputada, bem como, para que apresente defesa escrita no prazo de dez dias, por intermédio de advogado e 
em conformidade o que especifi ca o artigo 396 e 396A do CPP, por advogado legalmente constituído, sob pena de ser nomeado 
defensor. Edital este que será publicado no Diário da Justiça, cópia junto aos autos e afi xado em local de costume. Dado e pas-
sado nesta cidade de Seabra – Bahia, aos 29 dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezenove. Eu, Maria Lúcia Teixeira de 
Novaes digitei e Paulo Adriano Souza Xavier Diretor de Secretaria subscrevi.
 
MARTHA CARNEIRO TERRIN E SOUZA
Juiza de Direito
  
JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIME
COMARCA DE SEABRA-BAHIA
EDITAL DE CITAÇÃO
(PRAZO DE 15 DIAS)
 
A Doutora MARTHA CARNEIRO TERRIN E SOUZA, Juiza de Direito da Vara Crime, Juri, Infância e Juventude da Comarca de 
Seabra-Bahia, na forma da Lei, etc...
Faz saber a todos que por este Juízo e Cartório, correm os termos de uma Ação Penal sob nº 0001089-66.2018.805.0243 
em que fi gura como denunciado, CLEVERSOR LIMA SOUZA SILVA, brasileiro, solteiro, natural de São Paulo/SP, nascido em 
04.06.1992, fi lho de Helio Carlos de Souza Silva e Sueli Silva de Lima Paula, portador do RG nº 50.945.618-2, com paradeiro 
ignorado, mandou a MM. Juíza de Direito expedir o presente Edital de Citação, pelo prazo de 15 (quinze) dias, a fi m de que o 
mesmo tome ciência da Ação que lhe é imputada, bem como, para que apresente defesa escrita no prazo de dez dias, por inter-
médio de advogado e em conformidade o que especifi ca o artigo 396 e 396A do CPP, por advogado legalmente constituído, sob 
pena de ser nomeado defensor. Edital este que será publicado no Diário da Justiça, cópia junto aos autos e afi xado em local de 
costume. Dado e passado nesta cidade de Seabra – Bahia, aos 29 dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezenove. Eu, 
Paulo Adriano Souza Xavier Diretor de Secretaria subscrevi.
  
MARTHA CARNEIRO TERRIN E SOUZA
Juíza de Direito
  
JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIME
COMARCA DE SEABRA-BAHIA
EDITAL DE CITAÇÃO
(PRAZO DE 15 DIAS)
 
A Doutora MARTHA CARNEIRO TERRIN E SOUZA, Juiza de Direito da Vara Crime, Juri, Infância e Juventude da Comarca de 
Seabra-Bahia, na forma da Lei, etc...
Faz saber a todos que por este Juízo e Cartório, correm os termos de uma Ação Penal sob nº 0000354-33.2018.805.0243 em que 
fi gura como denunciado, GIOVANE DOS SANTOS XAVIER, brasileiro, solteiro, natural de Seabra/BA, nascido em 28.02.1994, 
fi lho José Francisco Xavier e de Neide Maria dos Santos, portador do RG nº 20.464.487-90, com paradeiro ignorado, mandou a 
MM. Juíza de Direito expedir o presente Edital de Citação, pelo prazo de 15 (quinze) dias, a fi m de que o mesmo tome ciência 
da Ação que lhe é imputada, bem como, para que apresente defesa escrita no prazo de dez dias, por intermédio de advogado e 
em conformidade o que especifi ca o artigo 396 e 396A do CPP, por advogado legalmente constituído, sob pena de ser nomeado 
defensor. Edital este que será publicado no Diário da Justiça, cópia junto aos autos e afi xado em local de costume. Dado e pas-
sado nesta cidade de Seabra – Bahia, aos 29 dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezenove. Eu, Paulo Adriano Souza 
Xavier Diretor de Secretaria subscrevi.
  
MARTHA CARNEIRO TERRIN E SOUZA
Juiza de Direito
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JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIME
COMARCA DE SEABRA-BAHIA
EDITAL DE CITAÇÃO
(PRAZO DE 15 DIAS)
  
A Doutora MARTHA CARNEIRO TERRIN E SOUZA, Juiza de Direito da Vara Crime, Juri, Infância e Juventude da Comarca de 
Seabra-Bahia, na forma da Lei, etc...
Faz saber a todos que por este Juízo e Cartório, correm os termos de uma Ação Penal sob nº 0001089-66.2018.805.0243 em 
que fi gura como denunciado, SIRILO ALVES DA SILVA, brasileiro, solteiro, natural de Barra/BA, nascido em 05.01.1978, fi lho 
Ademar Alves da Silva e Elvira Dias de Souza, portador do RG nº 043.257.915-07, com paradeiro ignorado, mandou a MM. Juíza 
de Direito expedir o presente Edital de Citação, pelo prazo de 15 (quinze) dias, a fi m de que o mesmo tome ciência da Ação que 
lhe é imputada, bem como, para que apresente defesa escrita no prazo de dez dias, por intermédio de advogado e em confor-
midade o que especifi ca o artigo 396 e 396A do CPP, por advogado legalmente constituído, sob pena de ser nomeado defensor. 
Edital este que será publicado no Diário da Justiça, cópia junto aos autos e afi xado em local de costume. Dado e passado nesta 
cidade de Seabra – Bahia, aos 29 dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezenove. Eu, Paulo Adriano Souza Xavier Diretor 
de Secretaria subscrevi.
  
MARTHA CARNEIRO TERRIN E SOUZA
Juiza de Direito

SERRINHA

 1ª VARA DE FEITOS DE RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SERRINHA
INTIMAÇÃO
8000851-90.2018.8.05.0248 Procedimento Sumário
Jurisdição: Serrinha
Autor: Josemy Araujo Lopes
Advogado: Josemy Araujo Lopes (OAB:0024292/BA)
Réu: Ivoney Praxedes Cavalcante
Advogado: Mauricio Augusto Cerqueira Castro (OAB:0056679/BA)

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE SERRINHA

  Assunto: [Imputação do Pagamento]
Processo: 8000851-90.2018.8.05.0248
Autor: JOSEMY ARAUJO LOPES

  DESPACHO

  1. Acolho o pedido do autor (22729725) e designo audiência de instrução para o dia 12/11/2019, as 09h00m;
2. As testemunhas devem comparecer independente de intimação judicial na forma do artigo 455 do CPC;
3. Publique-se.

  Cidade de Serrinha, Bahia, 11/06/2019.

  LISIANE SOUSA ALVES DUARTE
Juíza de Direito
A1

  PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SERRINHA
INTIMAÇÃO
8000560-56.2019.8.05.0248 Guarda
Jurisdição: Serrinha
Requerente: J. P. D. S.
Advogado: Fernando Jose Moura Pereira (OAB:0046643/BA)
Requerido: L. F. D. S.

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE SERRINHA
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  Assunto: [Revisão, Guarda]
Processo: 8000560-56.2019.8.05.0248
Autor: JAMILE PIANCO DOS SANTOS

  INTERLOCUTÓRIA

  1. Razão assiste a parte autora sobre a necessidade de fi xar aos alimentos provisórios (30064785). Assim, em analogia 
ao artigo 4º da Lei 5.478/68, fi xo os alimentos provisórios em 30% do salário mínimo devidos desde o protocolo da ação;
2. Uma nova apreciação do valor dos alimentos provisórios será realizada após o contraditório;
3. Deve o réu proceder os pagamentos na conta bancária de titularidade da representante do alimentando, depositar em 
juízo ou pagar em dinheiro, mediante recibo, os valores retroativos dentro de 05 (cinco) dias contados da intimação para pagar. 
Os vencimentos futuros devem ser pagos a cada dia 05 dos meses subsequentes. Intime-se o réu do conteúdo deste pronuncia-
mento;
4. Intime-se a autora para apresentar os dados de sua conta bancária, em 02 dias, para facilitar o pagamento e controle 
judicial;
5. Vistas ao MP;
6. Mantenho a audiência de justifi cação (28589631);
7. Publique-se e cumpra-se.

  Cidade de Serrinha, Bahia, 04/09/2019.

  LISIANE SOUSA ALVES DUARTE
Juíza de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SERRINHA
INTIMAÇÃO
8001001-37.2019.8.05.0248 Interdição
Jurisdição: Serrinha
Requerente: Dermeval Domingos Dos Santos
Advogado: Jamylle Gama Oliveira Argolo (OAB:0020839/BA)
Requerido: Laerte Da Silva Santos

 Intimação:
PROCESSO Nº. 8001001-37.2019.8.05.0248
REQUERENTE: DERMEVAL DOMINGOS DOS SANTOS
REQUERIDO: LAERTE DA SILVA SANTOS
DESPACHO
1. Defi ro a gratuidade. Cite-se o interditando para comparecer a audiência de entrevista;
2. Intime-se o Ministério Público para tomar ciência do processo e comparecer a audiência;
3. Determino ao Ofi cial de Justiça que realize uma sindicância na vida social e familiar do interditando respondendo as 
seguintes indagações:
• O(a) interditando(a) reside com o autor da ação?
• O(a) interditando(a) está com sinais visíveis de maus tratos?
• O(a) interditando(a) consegue se comunicar e exprimir vontades básicas?
• O(a) interditando(a) está orientado no tempo e no espaço?
• O(a) interditando(a) consegue nomear seus familiares consanguíneos vivos até o quarto grau?
• O(a) interditando(a) entende o conteúdo da ação?
• O(a) interditando(a) reconhece o(a) autor(a) da ação como seu cuidador no aspecto familiar e social?
• A partir de suas observações, mesmo sem conhecimento científi co, o ofi cial de justiça suspeita que o(a) interditando(a) 
parece apresentar algum transtorno mental?
• A partir de suas observações, mesmo sem conhecimento de causa, o ofi cial de justiça suspeita de algum desafeto entre 
o(a) interditando(a) e o autor da ação?

  1. Designo audiência de entrevista, contraditório, instrução e julgamento para o dia 19.11.2019, às 11:00 hs;
2. Publique-se. Intimem-se.

  Serrinha, 18 de julho de 2019.

 *Documento Assinado Eletronicamente - (art. 1º, § 2º, III, “a” da Lei nº 11.419/06
LISIANE SOUSA ALVES DUARTE
JUÍZA DE DIREITO
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 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SERRINHA
INTIMAÇÃO
8000045-60.2015.8.05.0248 Execução De Título Extrajudicial
Jurisdição: Serrinha
Exequente: Cooperativa De Credito Do Nordeste E Centros Norte E Sul Da Bahia Ltda - Sicoob Coopere
Advogado: Francis Augusto Queiroz Lima (OAB:0032695/BA)
Advogado: Murilo Carneiro Gomes (OAB:0032696/BA)
Advogado: Maiara Ariella Beliz De Queiroz (OAB:0033492/BA)
Executado: Luciano De Santana Araujo Junior 01099621500
Executado: Luciano De Santana Araujo Junior

 Intimação:
DESPACHO
1. Diante da certidão ID 25486152, renove-se a diligência constante no despacho ID 812855.
Cidade de Serrinha, Bahia, 04 de julho de 2019.
LISIANE SOUSA ALVES DUARTE
Juíza de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SERRINHA
INTIMAÇÃO
8000054-22.2015.8.05.0248 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Serrinha
Autor: B. S. S.
Advogado: Arnaldo Freitas Pio (OAB:0010432/BA)
Procurador: Gissane Da Cruz Santos Sousa
Procurador: G. D. C. S. S.
Réu: E. D. J. S.

 Intimação:
SENTENÇA
Trata-se de processo em que a parte autora pede desistência da ação (16174254), comunicando a realização de acordo em outro 
processo. É o relatório.
A desistência da ação é prerrogativa do autor que refl ete o desinteresse pela tutela jurisdicional inviabilizando o prosseguimento 
do feito. Sem interesse, não há jurisdição sob pena de violar o princípio da inércia e os pressupostos do artigo 17 do CPC. São 
os fundamentos. Decido.
Por todo exposto, por sentença, na forma do artigo 485, VIII, do CPC, homologo a desistência da ação ao tempo em que deter-
mino a extinção do processo. Por fi m determino:
1. Publique-se, registre-se e intime-se;
2. Ciência ao MP;
3. Revogo a interlocutória 106830;
4. Custas dispensadas, arquive-se.
Serrinha, 10 de junho de 2019.
*Documento Assinado Eletronicamente - (art. 1º, § 2º, III, “a” da Lei nº 11.419/06)
LISIANE SOUSA ALVES DUARTE
JUÍZA DE DIREITO

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SERRINHA
INTIMAÇÃO
8000064-66.2015.8.05.0248 Busca E Apreensão
Jurisdição: Serrinha
Requerente: Yamaha Administradora De Consorcio Ltda
Advogado: Eliete Santana Matos (OAB:0010423/CE)
Advogado: Lorene Biset Priático Torres (OAB:0023199/BA)
Advogado: Joao Vitor De Jesus Lima (OAB:0030482/BA)
Advogado: Hiran Leao Duarte (OAB:0021152/BA)
Requerido: Tulio Cordeiro De Lima

 Intimação:
DESPACHO
1. Intime-se a parte autora pessoalmente do despacho ID 13609322 para cumprimento, sob pena de extinção.
Cidade de Serrinha, Bahia, 04 de julho de 2019.
LISIANE SOUSA ALVES DUARTE
Juíza de Direito
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 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SERRINHA
INTIMAÇÃO
8000065-51.2015.8.05.0248 Execução De Alimentos
Jurisdição: Serrinha
Executado: Jossivaldo Dos Santos Lima
Advogado: Karoline Silva Coelho (OAB:0034493/BA)
Exequente: Anercia Maria Gois Silva
Advogado: Katia Silene Silva Coutinho (OAB:0018088/BA)

 Intimação:
DESPACHO
1. Intime-se a parte autora para que cumpra o item 1 do parecer ID 25426716.
2. Após, nova conclusão.
Cidade de Serrinha, Bahia, 22 de julho de 2019.
LISIANE SOUSA ALVES DUARTE
Juíza de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SERRINHA
INTIMAÇÃO
8000078-50.2015.8.05.0248 Tutela E Curatela - Nomeação
Jurisdição: Serrinha
Requerente: Maria Izalina Batista Paula
Advogado: Gilmara De Mattos Pimentel (OAB:0032683/BA)
Requerente: Luis Gonzaga De Jesus
Advogado: Gilmara De Mattos Pimentel (OAB:0032683/BA)
Requerente: Antonio De Jesus
Advogado: Gilmara De Mattos Pimentel (OAB:0032683/BA)
Interessado: Geronyma De Leitao

 Intimação:
DESPACHO
Cumpra-se conforme requerido pelo Ministério Público no parecer ID 25417045.
1. Prazo: 15 dias.
Cidade de Serrinha, Bahia, 29 de julho de 2019.
LISIANE SOUSA ALVES DUARTE
Juíza de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SERRINHA
INTIMAÇÃO
8000088-94.2015.8.05.0248 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Serrinha
Autor: Alecio Santos Silva
Advogado: Bruno Xavier Gomes (OAB:0028527/BA)
Réu: Seguradora Lider Dos Consorcios Do Seguro Dpvat S.a.
Advogado: Rodrigo Ayres Martins De Oliveira (OAB:0043925/BA)

 Intimação:
DESPACHO
Intime-se a parte autora para que se manifeste sobre a contestação em 15 dias.
1. Após, nova conclusão.
Cidade de Serrinha, Bahia, 04 de julho de 2019.
LISIANE SOUSA ALVES DUARTE
Juíza de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SERRINHA
INTIMAÇÃO
8000104-48.2015.8.05.0248 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Serrinha



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458 - Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 3/ Página 711

Autor: Ademir Da Mota Oliveira
Advogado: Hallison Gondim De Oliveira Nobrega (OAB:0039042/BA)
Réu: Companhia De Seguros Alianca Da Bahia
Advogado: Rodrigo Ayres Martins De Oliveira (OAB:0043925/BA)

 Intimação:
DESPACHO
1. Intime-se a parte autora para que se manifeste sobre a contestação em 15 dias.
2. Após, nova conclusão.
Cidade de Serrinha, Bahia, 04 de julho de 2019.
LISIANE SOUSA ALVES DUARTE
Juíza de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SERRINHA
INTIMAÇÃO
8000274-20.2015.8.05.0248 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Serrinha
Autor: Helycleia Dos Santos Sousa Marques
Advogado: Arnaldo Freitas Pio (OAB:0010432/BA)
Réu: Microsoft Informatica Ltda
Advogado: Eduardo Hideki Inoue (OAB:0292582/SP)
Advogado: Mauro Eduardo Lima De Castro (OAB:0146791/SP)

 Intimação:
Vistos etc
Tendo a parte autora requerido produção de prova oral, designo audiência para o dia 28.11.2019 às 09:00 hs.
As partes devem comparecer a audiência com suas testemunhas na forma do artigo 455 do CPC.
Fixo o prazo de 15 (quinze) dias para que as partes apresentem o rol de testemunhas (artigo 357, §4º, CPC).
Cumpra-se.
Serrinha, 04 de julho de 2019.
LISIANE SOUSA ALVES DUARTE
Juíza de Direito

 2ª VARA DE FEITOS DE RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SERRINHA
INTIMAÇÃO
0000593-32.2012.8.05.0248 Execução Fiscal
Jurisdição: Serrinha
Exequente: Municipio De Serrinha
Advogado: Cyro Oliveira Silva Novais (OAB:0031812/BA)
Executado: Marijon R Da S Costa E Marcos Luiz C Gonçalves
Advogado: Gabriela Araujo Mascarenhas (OAB:0050423/BA)

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE SERRINHA - 2ª VARA DOS FEITOS DAS RELAÇÕES DE CONSUMO,
CÍVEIS, COMERCIAIS E FAZENDA PÚBLICA
AUTOS Nº 0000593-32.2012.8.05.0248
AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE SERRINHA
EXECUTADO: MARIJON R DA S COSTA E MARCOS LUIZ C GONÇALVES
DESPACHO

  Manifeste-se o exequente se houve pagamento integral do débito exequendo, no prazo de 15 (quinze) dias.

  Serrinha, 9 de setembro de 2019

  Maria Claudia Salles Parente
Juíza de Direito
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 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SERRINHA
INTIMAÇÃO
8000153-84.2018.8.05.0248 Divórcio Litigioso
Jurisdição: Serrinha
Requerente: G. D. J. R. F. A.
Advogado: Deise Luciana Santos Almeida (OAB:0026072/BA)
Advogado: Marcus Vinicius Lima Bittencourt (OAB:0034975/BA)
Requerido: H. D. L. A.
Advogado: Marcell Augustus Marcuse Lopes E Silva (OAB:0049137/BA)

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE SERRINHA-BA / FÓRUM LUIZ VIANA FILHO
2.ª VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CÍVEIS, COMERCIAIS E FAZ PUBLICA
Av. Josias Alves Santiago, 2.º Andar, Lot. Parque Maravilha, Cidade Nova
CEP 48700-000 Tel: (75) 3273-2900 (Geral) Ramal Atendimento: 2911
E-mail: serrinha2vcivel@tjba.jus.br

  ATO ORDINATÓRIO

  DIVÓRCIO LITIGIOSO (99)[Alimentos, Dissolução, Guarda]
8000153-84.2018.8.05.0248
GILDEANE DE JESUS RAMOS FERREIRA ALMEIDA
HAMILTON DE LIMA ALMEIDA

  Conforme Provimento Conjunto CGJ/CCI – 06/2016, por determinação judicial, manifeste-se a parte autora, em réplica, no prazo 
de 15 (quinze) dias, acerca da contestação apresentada, ID 21754077.
No mesmo prazo, manifestem-se as partes, acerca das provas que pretendem produzir, justifi cando-as.
Após, conclusos.
Intimem-se.
Serrinha (BA), 2 de setembro de 2019.

  LORRAYNE NERI SILVA
Servidor autorizado
Por delegação - Portaria n.º 01/2019
Documento Assinado Digitalmente nos termos da Lei 11.419/2006.

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
2ª VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SERRINHA
INTIMAÇÃO
8001145-11.2019.8.05.0248 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Serrinha
Autor: Cleidiane Paulo Dos Santos
Advogado: Adenilde Gabriel Da Silva (OAB:0024326/BA)
Réu: Jose Damasio Ferreira Da Silva Neto

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE SERRINHA-BA / FÓRUM LUIZ VIANA FILHO
2.ª VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CÍVEIS, COMERCIAIS E FAZ PUBLICA
Av. Josias Alves Santiago, 2.º Andar, Lot. Parque Maravilha, Cidade Nova
CEP 48700-000 Tel: (75) 3273-2900 (Geral) Ramal Atendimento: 2911
E-mail: serrinha2vcivel@tjba.jus.br
ATO ORDINATÓRIO

 PROCESSO Nº 8001145-11.2019.8.05.0248
AÇÃO: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
AUTOR: CLEIDIANE PAULO DOS SANTOS
RÉU: JOSE DAMASIO FERREIRA DA SILVA NETO

 Conforme Provimento Conjunto CGJ/CCI – 06/2016, por determinação judicial, designe-se Audiência de Conciliação para o dia 
09/12/2019 09:20 horas.
Serrinha (BA), 4 de setembro de 2019.

 MARIA DA CONCEICAO DA SILVA SANTOS
Servidor autorizado
Por delegação - Portaria n.º 01/2019
Documento Assinado Digitalmente nos termos da Lei 11.419/2006.
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 VARA CÍVEL

 CARTÓRIO DA VARA DOS FEITOS DE RELAÇÃO DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS DA COMARCA DE SERRINHA
JUIZO DA 1ª VARA CIVEL
JUÍZA DE DIREITO LISIANE SOUSA ALVES DUARTE.
FICAM OS (AS) ADVOGADOS (AS), INTERESSADOS E NÃO SABIDOS, DEVIDAMENTE INTIMADOS DE TODO TEOR DOS 
: DESPACHOS, DECISÕES, SENTENÇAS E EDITAIS A PARTIR DA PRESENTE PUBLICAÇÃO, NOS PROCESSOS ABAIXO 
RELACIONADOS:

 Expediente do dia 27 de agosto de 2019

 0010174-37.2013.805.0248 - Procedimento Ordinário
Autor(s): União Comércio Importação E Exportação Ltda
Advogado(s): Magda Regina Maciel da Silva, Renata Carvalho Vogel
Reu(s): Adelvan Silva Santos
Advogado(s): Anne Coutinho de Cerqueira, Kátia Silene Silva Coutinho, Marcelo Gonzaga Costa
Despacho:  Vistos etc.

 1. Intime-se a parte ré para que junte aos autos o contrato de aluguel do imóvel citado na lide, sob pena de presumir a existência 
da relação locatícia com o réu, no prazo de 15 dias.

 2. Após, nova conclusão.

  Serrinha, Bahia, 27 de Agosto de 2019.

 LISIANE SOUSA ALVES DUARTE
Juíza de Direito
 
 Expediente do dia 02 de setembro de 2019

 0000762-48.2014.805.0248 - Divórcio Litigioso
Apensos: 5447545-0/2014
Autor(s): Deraldo Da Silva Oliveira
Advogado(s): Ivana Silva de Santana
Reu(s): Maria Da Trindade Paixão Oliveira
Advogado(s): Eridson Renan Souza Silva
Promotor Publico(s): Representante Do Ministerio Publico
Sentença: Por tudo quanto exposto, por não haver omissão/contradição/obscuridade, na forma do artigo 1.024 do CPC, julgo 
improcedentes os embargos ao tempo em que condeno a embargante a multa de 1% do valor da causa nos termos do artigo 81 
do mesmo diploma legal. Por fi m determino:

 1. Publique-se e registre-se;

 2. Voltem conclusos.

 Serrinha, 02 de Setembro de 2019

  LISIANE SOUSA ALVES DUARTE
JUÍZA DE DIREITO
 
0004950-89.2011.805.0248 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Adriano Burgues De Carvalho
Advogado(s): Camilo Ribeiro Barreto, Luise Silva de Jesus Alves
Reu(s): Baião De Dois Produções Artísticas Ltda Rep P José Ricardo Araújo Ferreira
Advogado(s): Ivo Gomes Araújo
Despacho: 1. Intime-se o réu para apresentar as contrarrazões da apelação do autor (fl . 170) no prazo legal;

 2. Intime-se o autor para apresentar as contrarrazões da apelação do réu (fl . 152) no prazo legal;

 3. Após, subam os autos ao Tribunal de Justiça;

 4. Publique-se e cumpra-se.

  Serrinha, Bahia, 02 de Setembro de 2019.

 LISIANE SOUSA ALVES DUARTE
Juíza de Direito
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 Expediente do dia 03 de setembro de 2019

 0004879-92.2008.805.0248 - Execução de Título Extrajudicial
Autor(s): Banco Do Estado Da Bahia S/A-Baneb
Advogado(s): Abílio das Mercês Barroso Neto, Catarina Queiroz, Lucas Silva Lima, Marcus Leonis Lavigne
Reu(s): Genebaldo De Lima Queiroz, José Gildasio De Lima Queiroz
Despacho: 1. Determino ao cartório que atualize a capa dos autos fazendo constar o nome do sucessor processual (fl . 116) no 
polo ativo;

 2. Determino ao cartório que retire da capa dos autos os nomes dos executados, posto que falecidos, em razão do brocado mors 
omnia solvit;

 3. Antes de exercer, ou não, o juízo de retratação, lastro no artigo 485, §7°, do CPC, determino que o apelante cumpra o despa-
cho de folha 111, item 01, no prazo de 05 (cinco) dias;

 4. Publique-se e cumpra-se.

  Serrinha, Bahia, 03 de Setembro de 2019.

 LISIANE SOUSA ALVES DUARTE
Juíza de Direito
 
0001584-08.2012.805.0248 - Execução de Título Judicial
Autor(s): Oldajan Mendes Mascarenhas
Advogado(s): Josemy Araújo Lopes
Executado(s): Banco Toyota Do Brasil S/A
Advogado(s): Aloisio Gonçalves Pereira Neto, Amandio Ferreira Tereso Junior, Fabíola Thereza de Souza Muniz dos Santos, 
Fernanda Martins Gewehr, Vinicius Moreira Batista
Despacho: 1. Por tudo quanto exposto, julgo improcedentes os embargos na forma do artigo 1.024 do CPC;

 2. Entretanto, aplicando o Princípio da Fungibilidade Recursal, em analogia ao caso em tela, recebo a peça de folhas 354-358 
como reiteração de petição simples de desentranhamento da Carta Fiança de folha 114. Sobre esse ponto, manifeste-se o exe-
quente em 05 (cinco) dias;

 3. Em tempo, esclareça o executado, quantifi cando qual o ônus que está arcando com a manutenção das garantias;

 4. Publique-se;

 Serrinha, 03 de Setembro de 2019

  LISIANE SOUSA ALVES DUARTE
JUÍZA DE DIREITO
 
0002136-85.2003.805.0248 - COMINATORIA
Autor(s): José Rodrigues Dos Santos E Outros
Advogado(s): Adriano Ferreira da Silva, Heusa Régia de Araújo Silva
Reu(s): Associação Comunitária Boa Vista- Ascobovi
Advogado(s): Raimundo Moreira Reis Junior
Despacho:  Vistos etc.

 1. Certifi que-se acerca do cumprimento do item 2 do despacho de fl . 138.

 2. Após, nova conclusão.

  Serrinha, Bahia, 03 de Setembro de 2019.

 LISIANE SOUSA ALVES DUARTE
Juíza de Direito
 
0000065-32.2011.805.0248 - Justifi cação
Autor(s): Ana Leopoldina De Souza Nascimento
Advogado(s): Rejane Tereza Cunha Vilalva Ribeiro
Sentença:  Sendo assim, DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com base no artigo 485, II e III, 
do CPC. Por fi m, determino:
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 1. Defi ro a gratuidade da justiça com base nos artigos 98 e 99 do CPC;

 2. Após o trânsito em julgado da presente, arquivem-se os autos;

 3. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

  Serrinha, Bahia, 03 de setembro de 2019.

 LISIANE SOUSA ALVES DUARTE
Juíza de Direito
 
0006970-19.2012.805.0248 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Iolanda De Brito Souza, Bradesco Financiamentos S/A
Advogado(s): Carlos de Souza Bispo
Reu(s): Banco Bradesco Financiamentos S/A
Advogado(s): Andre Luiz Pedroso Marques
Despacho: 1. Intimem-se as partes para tomarem conhecimento do retorno dos autos do Tribunal de Justiça e apresentarem suas 
pretensões processuais no prazo de 15 dias, sob pena de arquivamento;

 2. Publique-se.

  Serrinha, Bahia, 03 de Setembro de 2019.

 LISIANE SOUSA ALVES DUARTE
Juíza de Direito
 
0007336-24.2013.805.0248 - Petição
Autor(s): José Marcos Dos Santos Lima
Advogado(s): Josemy Araújo Lopes
Reu(s): Empresa Souza Cruz (Matriz)
Advogado(s): Diego Pedreira de Queiroz Araujo, Fernando Uenderson Leite Melo
Despacho: 1. A gratuidade foi revogada (fl . 113, item 02). Intime-se o autor para recolher as custas recursais;

 2. Intime-se o apelado para apresentar as contrarrazões da apelação no prazo legal;

 3. Após, subam os autos ao Tribunal de Justiça sem necessidade de nova conclusão, ainda que o autor não tenha recolhido as 
custas em razão da atribuição da instância superior sobre a gratuidade dos processos de sua competência;

 4. Publique-se e cumpra-se.

 Serrinha, 03 de Setembro de 2019

  LISIANE SOUSA ALVES DUARTE
JUÍZA DE DIREITO
 
0002515-79.2010.805.0248 - Usucapião
Autor(s): Alex Rodrigues Da Silva
Advogado(s): Cyro Oliveira Silva Novais, Raimundo Moreira Reis Junior, Raimundo Moreira Reis Junior
Reu(s): Procuradoria Do Município, Procuradoria Geral Da Fazenda Publica Do Estado Da Bahia, Procuradoria Geral Da Fazen-
da Pública Nacional
Despacho: 1. Diante da certidão de folha 27 e da manifestação de folhas 32 a 35, intime-se novamente a Fazenda Pública Mu-
nicipal e Estadual para manifestarem interesse no feito;

 2. Publique-se. Intime-se.

 Serrinha, 03 de Setembro de 2019

 LISIANE SOUSA ALVES DUARTE
JUÍZA DE DIREITO
 
0003513-42.2013.805.0248 - Procedimento Ordinário
Autor(s): João Pedro Da Silva
Advogado(s): Carlos de Souza Bispo
Reu(s): Banco Do Brasil S/A
Advogado(s): Marcos Caldas Martins Chagas, Ricardo Lopes Godoy
Despacho: 1. Intime-se o autor para apresentar suas contrarrazões da apelação no prazo legal;
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 2. Após, subam os autos ao Tribunal de Justiça;

 3. Publique-se.

  Serrinha, Bahia, 03 de Setembro de 2019.

 LISIANE SOUSA ALVES DUARTE
Juíza de Direito
 
0003002-10.2014.805.0248 - Divórcio Litigioso
Autor(s): Sheila Oliveira Lima
Advogado(s): Rafael Campos da Costa
Reu(s): Randson Vinicius Miranda De Souza
Advogado(s): Camilo Ribeiro Barreto, Luise Silva de Jesus Alves
Promotor Publico(s): Representante Do Ministerio Publico
Despacho: 1. Intime-se a autora para apresentar as contrarrazões da apelação do réu (fl . 86) no prazo legal;

 2. Após, subam os autos ao Tribunal de Justiça;

 3. Publique-se e cumpra-se.

  Serrinha, Bahia, 03 de Setembro de 2019.

 LISIANE SOUSA ALVES DUARTE
Juíza de Direito
 
0002541-43.2011.805.0248 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Paulo Cezar Da Silva Cavalcanti
Advogado(s): Heusa Régia de Araújo Silva
Reu(s): Citroen Do Brasil S/A
Advogado(s): Fernando Buscher Von Teschenhausen Eberlin, Luciana Goulart Penteado
Decisão: 1. Assim, nos termos do artigo 145, §1°, do CPC, declaro este juízo suspeito por motivo de foro íntimo ao tempo em que 
determino a remessa dos autos ao juízo da 2ª Vara Cível desta Comarca;

 2. Publique-se e cumpra-se.

 Serrinha, 03 de Setembro de 2019

  LISIANE SOUSA ALVES DUARTE
JUÍZA DE DIREITO
 

VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

 JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIME, JÚRI, EXEC. PENAIS INFÂNCIA E JUVENTUDE, DA COMARCA DE SERRINHA-BA.
JUÍZA DE DIREITO, DRª.MANUELA RODRIGUES FERNANDES. ESCRIVÃ: DAYANE LIMA DE MATOS
FICAM OS SENHORES ADVOGADOS INTIMADOS DOS DESPACHOS, DECISÕES E SENTENÇAS E EDITAIS PARA CONHE-
CIMENTO DE TERCEIROS

 Expediente do dia 17 de julho de 2019

 0003148-75.2019.805.0248 - Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor(s): Justiça Pública
Reu(s): Matheus De Araújo Santos, Paulo Vitor Ribeiro Cunha
Advogado(s): Adenilde Gabriel da Silva
Despacho: Designo a data de 24 de outubro de 2019, às 09:40 horas, neste Fórum, para ocorrer a realização da audiência de 
instruçãoe julgamento. Tendo em vista que o denunciado está custodiado no Presídio de Feira de santana, que encontra-se atu-
almente com um grandenúmero de presos provisórios e possui apenas um veículo para conduzi-lo para todas as Comarcas da 
Região, com o objetivo de participarem das audiências de instrução e como forma de evitar um ulterior remarcação da audiência 
de instrução e já designada pela eventual impossibilidade de trazer os réus até esta cidade de Serrinha, com fulcro no artigo 185, 
§2º, inciso II do CPP, DETERMINO A REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA ACIMA DESIGNADAPELO SISTEMA DA VIDEOCONFE-
RÊNCIA. Ofi cie-se ao SEAP do TJBA e ao presídio de Feira de Santana, solicitando a abertura do respectivo link. Expeça-se uma 
Carta Precatória para intimar o réu. Notifi que-se Parquet e intime-se os advogados dos denunciados.
 



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458 - Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 3/ Página 717

 Expediente do dia 03 de setembro de 2019

 0004464-26.2019.805.0248 - Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo(3-3-3)
Autor(s): Justiça Pública
Reu(s): Pedro Henrique Silva Santos
Vítima(s): Mirivaldo Pereira Dos Santos
Decisão: Inicialmente, RECEBO A DENÚNCIA, tendo em vista que o Ministério Público denunciou PEDRO HENRIQUE SILVA 
SANTOS, já qualifi cado nos autos, pela prática dos atos descritos na inicial acusatória. Há prova da materialidade e indícios sufi -
cientes de sua autoria, bem como estão presentes todos os elementos do artigo 41 do CPP e ausentes os motivos do artigo 395, 
CPP. Na forma do artigo 396 do CPP, determino a CITAÇÃO do Réu para tomar ciência da acusação e responder a acusação, 
por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, advertindo-o que, acaso não ofereça defesa, será nomeado defensor para oferecê-la. 
Comunique-se ao CEDEP o recebimento da denúncia, mencionando o número do inquérito policial, bem como solicite-se o 
envio a este Juízo dos antecedentes policiais do denunciado. Cumpra-se itens da de fl s. 03. Com a apresentação da defesa ou 
transcorrido o prazo legal in albis, o que deve ser certifi cado, neste último caso, voltem-me conclusos. A presente Decisão serve 
como mandado de citação/intimação.
 
0004457-34.2019.805.0248 - Ação Penal - Procedimento Ordinário(3-3-3)
Autor(s): Justiça Pública
Reu(s): José Ramos Do Nascimento
Testemunha(s): Gabriela Santos Nascimento Mota, Carla Maria Sampaio De Oliveira, Maria Do Carmo Nascimento Pereira e outros
Vítima(s): Ana Da Purifi cação
Decisão: Inicialmente, RECEBO A DENÚNCIA, tendo em vista que o Ministério Público denunciou JOSÉ RAMOS DO NASCI-
MENTO, já qualifi cado nos autos, pela prática dos atos descritos na inicial acusatória. Há prova da materialidade e indícios sufi -
cientes de sua autoria, bem como estão presentes todos os elementos do artigo 41 do CPP e ausentes os motivos do artigo 395, 
CPP. Na forma do artigo 396 do CPP, determino a CITAÇÃO do Réu para tomar ciência da acusação e responder a acusação, por 
escrito, no prazo de 10 (dez) dias, advertindo-o que, acaso não ofereça defesa, será nomeado defensor para oferecê-la. Comuni-
que-se ao CEDEP o recebimento da denúncia, mencionando o número do inquérito policial, bem como solicite-se o envio a este 
Juízo dos antecedentes policiais do denunciado. Cumpra-se itens da de fl s. 04. Com a apresentação da defesa ou transcorrido 
o prazo legal in albis, o que deve ser certifi cado, neste último caso, voltem-me conclusos.
A presente Decisão serve como mandado de citação/intimação.
 
 Expediente do dia 04 de setembro de 2019

 0005123-35.2019.805.0248 - Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Requerente(s): Davila Maria Carneiro De Oliveira
Requerido(s): Geovane Da Silva Lima
Decisão: Dávila Maria Carneiro de Oliveira, devidamente qualifi cada nos autos, através do ilustre delegado de policia Sr. Paulo 
José Oliveira, solicitou a este Juízo Criminal a aplicação das medidas protetivas previstas na Lei 11.340/06 em face de seu 
namorado, o Sr. Geovane da Silva Lima. A exordial relata que o denunciado vem diuturnamente praticando atos de violência 
doméstica. Realmente, e consoante se depreende dos conteúdos das declarações da ofendida Dávila Maria Carneiro de Oliveira 
coligidos às fl s. 03/04, que ela vem sendo agredida fi sicamente pelo seu namorado, o Sr. Geovane da Silva Lima. Tais documen-
tos atestam que o requerido se constitui em uma real ameaça à integridade física e psíquica da ofendida. Por tais motivos, com 
fulcro no artigo 22, incisos II e III, “a” e “b” da Lei 11.340/06, imponho ao Sr. Geovane da Silva Lima, as seguintes obrigações, 
a saber: a) Proibição de manter contato com a ofendida Dávila Maria Carneiro de Oliveira, por qualquer meio de comunicação;
b) Proibição de aproximação da ofendida, mantendo uma distância de 500 (quinhentos metros) da mesma.Notifi que-se o repre-
sentado acerca das proibições acima estabelecidas, inclusive sobre a possibilidade de ocorrer a superveniente decretação da 
sua prisão preventiva, se vier, ainda assim, de fato, a representar um risco contra a incolumidade física e psíquica da vítima, bem 
como acerca da possibilidade do cometimento do crime previsto no artigo 24-A da Lei 11.340/2006, se porventura vier a descum-
prir injustifi cadamente as medidas protetivas acima fi xadas.
Dê-se vistas dos autos ao parquet. Com a chegada da respectiva ação penal, proceda-se à respectiva baixa no sistema SAIPRO. 
A PRESENTE DECISÃO TEM FORÇA DO RESPECTIVO MANDADO DE INTIMAÇÃO.
 
0004893-90.2019.805.0248 - Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Requerente(s): Thais Santos Da Silva
Requerido(s): Roberto Dos Santos Cruz
Decisão: Thais Santos da Silva, devidamente qualifi cada nos autos, através do ilustre delegado de policia Sr. Hidelbrando Alves 
da Silva, solicitou a este Juízo Criminal a aplicação das medidas protetivas previstas na Lei 11.340/06 em face de seu padrasto, o 
Sr. José Roberto dos Santos Cruz. A exordial relata que o denunciado vem diuturnamente praticando atos de violência doméstica. 
Realmente, e consoante se depreende dos conteúdos das declarações da ofendida Thais Santos da Silva coligidos às fl s. 04/05, 
que ela vem sendo abusada pelo seu padrasto, o Sr. José Roberto dos Santos Cruz. Tais documentos atestam que o requerido 
se constitui em uma real ameaça à integridade física e psíquica da ofendida. Por tais motivos, com fulcro no artigo 22, incisos 
II e III, “a” e “b” da Lei 11.340/06, imponho ao Sr. José Rubens Santos Lima, as seguintes obrigações, a saber: a) Afastamento 
do lar onde reside com a ofendida. b) Proibição de manter contato com a ofendida Thais Santos da Silva, por qualquer meio de 
comunicação; c) Proibição de aproximação da ofendida, mantendo uma distância de 500 (quinhentos metros) da mesma. Noti-
fi que-se o representado acerca das proibições acima estabelecidas, inclusive sobre a possibilidade de ocorrer a superveniente 
decretação da sua prisão preventiva, se vier, ainda assim, de fato, a representar um risco contra a incolumidade física e psíquica 
da vítima, bem como acerca da possibilidade do cometimento do crime previsto no artigo 24-A da Lei 11.340/2006, se porventura 
vier a descumprir injustifi cadamente as medidas protetivas acima fi xadas. Dê-se vistas dos autos ao parquet. Com a chegada 
da respectiva ação penal, proceda-se à respectiva baixa no sistema SAIPRO. A PRESENTE DECISÃO TEM FORÇA DO RES-
PECTIVO MANDADO DE INTIMAÇÃO.
 



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458 - Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 3/ Página 718

0004794-23.2019.805.0248 - Ação Penal - Procedimento Sumário(3-3-3)
Autor(s): Justiça Pública
Reu(s): Rodrigo Cardoso Dos Santos
Decisão: Inicialmente, RECEBO A DENÚNCIA, tendo em vista que o Ministério Público denunciou RODRIGO CARDOSO DOS 
SANTOS, já qualifi cado nos autos, pela prática dos atos descritos na inicial acusatória. Há prova da materialidade e indícios sufi -
cientes de sua autoria, bem como estão presentes todos os elementos do artigo 41 do CPP e ausentes os motivos do artigo 395, 
CPP. Na forma do artigo 396 do CPP, determino a CITAÇÃO do Réu para tomar ciência da acusação e responder a acusação, 
por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, advertindo-o que, acaso não ofereça defesa, será nomeado defensor para oferecê-la. Co-
munique-se ao CEDEP o recebimento da denúncia, mencionando o número do inquérito policial, bem como solicite-se o envio a 
este Juízo dos antecedentes policiais do denunciado. Com a apresentação da defesa ou transcorrido o prazo legal in albis, o que 
deve ser certifi cado, neste último caso, voltem-me conclusos. A presente Decisão serve como mandado de citação/intimação.
 
0005006-44.2019.805.0248 - Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Requerente(s): Carine De Jesus Silva Almeida
Requerido(s): José Rubens Santos Lima
Decisão: Carine de Jesus Silva de Almeida, devidamente qualifi cada nos autos, através do ilustre delegado de policia Sr. Plínio 
Monteiro Mota, solicitou a este Juízo Criminal a aplicação das medidas protetivas previstas na Lei 11.340/06 em face de seu com-
panheiro, o Sr. José Rubens Santos Lima. A exordial relata que o denunciado vem diuturnamente praticando atos de violência 
doméstica. Realmente, e consoante se depreende dos conteúdos das declarações da ofendida Carine de Jesus de Almeida coli-
gidos às fl s. 04/05, que ela vem sendo agredida verbalmente e ameaçada pelo seu companheiro, o Sr. José Rubens Santos Lima. 
Tais documentos atestam que o requerido se constitui em uma real ameaça à integridade física e psíquica da ofendida. Por tais 
motivos, com fulcro no artigo 22, incisos II e III, “a” e “b” da Lei 11.340/06, imponho ao Sr. José Rubens Santos Lima, as seguintes 
obrigações, a saber: a) Afastamento do lar onde reside com a vítima b) Proibição de manter contato com a ofendida Carine de 
Jesus Silva de Almeida, por qualquer meio de comunicação; c) Proibição de aproximação da ofendida, mantendo uma distância 
de 500 (quinhentos metros) da mesma. Notifi que-se o representado acerca das proibições acima estabelecidas, inclusive sobre 
a possibilidade de ocorrer a superveniente decretação da sua prisão preventiva, se vier, ainda assim, de fato, a representar um 
risco contra a incolumidade física e psíquica da vítima, bem como acerca da possibilidade do cometimento do crime previsto no 
artigo 24-A da Lei 11.340/2006, se porventura vier a descumprir injustifi cadamente as medidas protetivas acima fi xadas.
Dê-se vistas dos autos ao parquet. Com a chegada da respectiva ação penal, proceda-se à respectiva baixa no sistema SAIPRO. 
A PRESENTE DECISÃO TEM FORÇA DO RESPECTIVO MANDADO DE INTIMAÇÃO.
 
0004954-48.2019.805.0248 - Ação Penal - Procedimento Ordinário(3-3-3)
Autor(s): Justiça Pública
Reu(s): Eremito Hilário Da Encarnação Neto, Ruan Dos Santos Nery
Vítima(s): Patrícia De Freitas Oliveira Silva
Decisão: Inicialmente, RECEBO A DENÚNCIA, tendo em vista que o Ministério Público denunciou EREMITO HILÁRIO DA EN-
CARNAÇÃO NETO e RUAN DOS SANTOS NERY, já qualifi cado nos autos, pela prática dos atos descritos na inicial acusatória. 
Há prova da materialidade e indícios sufi cientes de sua autoria, bem como estão presentes todos os elementos do artigo 41 do 
CPP e ausentes os motivos do artigo 395, CPP. Na forma do artigo 396 do CPP, determino a CITAÇÃO do Réu para tomar ciência 
da acusação e responder a acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, advertindo-o que, acaso não ofereça defesa, será 
nomeado defensor para oferecê-la. Comunique-se ao CEDEP o recebimento da denúncia, mencionando o número do inquérito 
policial, bem como solicite-se o envio a este Juízo dos antecedentes policiais do denunciado. Com a apresentação da defesa ou 
transcorrido o prazo legal in albis, o que deve ser certifi cado, neste último caso, voltem-me conclusos. A presente Decisão serve 
como mandado de citação/intimação.
 
0001568-44.2018.805.0248 - Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor(s): Justiça Pública
Reu(s): Carlos Junio Ferreira Dos Santos
Vítima(s): Laila Jussara Santana Conceição Dos Santos
Despacho: 1- Considerando que o acusado Carlos Junio Ferreira dos Santos, regularmente citado, não apresentou resposta aos 
termos da acusação no prazo legal, nomeio o Defensor Público Victor Rego para oferecê-la, concedendo vista dos autos por 20 
dias. 2- Cumpra-se.
 
 Expediente do dia 09 de setembro de 2019

 0002476-67.2019.805.0248 - Ação Penal - Procedimento Ordinário
Apensos: 6088930-9/2019
Autor(s): Justiça Pública
Reu(s): Antonio Carlos Teles De Menezes Souza, Cristovam Teles De Menezes Souza, Fabricio Teles De Menezes Souza e 
outros
Advogado(s): Olavo Alves de Carvalho
Testemunha De Defesa(s): José Alves Dos Santos Filho, Joelma Mota Silva, Jaciel Ferreira Dos Santos e outros
Testemunha(s): Joélio Da Silva Santos
Vitima(s): Joedson Silva Santos
Despacho: Vistos. Defi ro o pedido deduzido no bojo da petição de fl s. 173, referente a substituição das testemunhas.
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 EDITAIS
  
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE SERRINHA-BA / FÓRUM LUIZ VIANA FILHO
1 ª VARA CÍVEL
Av. Josias Alves Santiago, 2º Andar, Lot. Parque Maravilha, Cidade Nova
Tel: (75) 3273-2900 Ramal Atendimento Geral: 2909
E-mail: serrinha1vcivel@tjba.jus.br
   
EDITAL DE INTERDIÇÃO (Assistência Judiciária)
 
Com intervalo de 10 dias

 A DRª LISANE SOUSA ALVES DUARTE – JUÍZA DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SERRINHA-BAHIA, NA 
FORMA DA LEI ETC...

 F A Z S A B E R a todos quanto o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo se processam os 
autos da Ação de Interdição, Processo tombado sob 0004078-74.2011.805.0248, movida por MARIA VIVALDA FERREIRA DA 
MOTA, que, conforme sentença prolatada às fl s. 70/71 dos respectivos autos, pelo (a) MM Juiz (a)de Direito desta Comarca, foi 
decretada a INTERDIÇÃO por incapacidade civil relativa, para exercer pessoalmente os atos da vida civil, com as limitações pre-
vistas no artigo 1782 do CC/02, mantendo incólumes os seus demais direitos civis por parte de MARLENE CARDOZO MOTTA, 
nomeando-lhe como seu Curador(a),com fulcro no art. 1775, § 3°, do CC/02, suar irmã MARIA VIVALDA FERREIRA DA MOTA. 
E para que chegue ao conhecimento de todos mandou o (a) MM Juiz (a) expedir o presente Edital que será publicado por três 
vezes com intervalo de (10) dez dias, em obediência ao disposto no Artigo 1.184 do Código de Processo Civil e afi xado no local 
de costume. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Serrinha -Ba, aos 03 de junho de 2019. Eu (ass.) Lorena Matos Gon-
çalves – Escrevente que digitei e eu, (ass.)Renata Araújo Valadares, Diretora de Secretaria que subscrevi.

 (ass.) LISIANE SOUSA ALVES DUARTE
Juíza de Direito
 

 SIMÕES FILHO

 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
JUIZ(A) DE DIREITO MÁBILE MACHADO BORBA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL GABRIEL LEAL PEREIRA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0645/2019

 ADV: ‘’’’’’1PROCURADOR DO ESTADO DA BAHIA (OAB 909090/BA) - Processo 0750032-52.2018.8.05.0250 - Execução Fis-
cal - Dívida Ativa - EXEQUENTE: ESTADO DA BAHIA - EXECUTADO: U B dos Santos Costa Me - “Vistos, etc. Intime-se a parte 
Exequente para, no prazo de 05 (cinco)dias, manifestar-se acerca da certidão do Ofi cial de Justiça de fl s. 27. Após resposta, 
retornem conclusos”.

RELAÇÃO Nº 0646/2019

 ADV: CLEBERSON DOS SANTOS BATISTA (OAB 28508/BA), JARBAS SANTANA MAGALHÃES (OAB 28215/BA), MÁRCIA 
RIBEIRO LEAL (OAB 9143/BA) - Processo 0300350-72.2013.8.05.0250 - Procedimento Comum - Indenização por Dano Moral 
- REQUERENTE: WARNEI SOUZA FERREIRA - REQUERIDO: Alfredo Assis de Santana Neto - Municipio de Simoes Filho Ba - 
“Vistos, etc; Verifi cada por este juízo a possibilidade de composição da lide, fora designada audiência de conciliação, realizada 
em 22/11/2016 às 09:30h. Entretanto, na oportunidade, não houve acordo entre as partes e, na assentada a Requerente formulou 
o pleito da realização de audiência de instrução, sustentando a necessidade de oitiva de testemunha, bem como apresentação 
de prova documental superveniente. Mister salientar que, o CPC resguarda aos litigantes, dentro da fase instrutória, a possibili-
dade de realizar a juntada de todos os meios de provas admitidos em direito, contemplando o princípio da ampla defesa. A fase 
instrutória encontra-se em curso. Desta forma, ante ao requerimento formulado pela parte Autora, bem como, observando a fase 
processual que se encontra a lide, designo audiência de instrução para o dia 09/10/2019, às 10:00 h, na forma do art. 358 do 
CPC. Intime-se as partes, através de seu(s) procurador(es), para que ambos compareçam a audiência designada, bem como, 
para querendo, arrolar testemunhas, no prazo de 10 (dez) dias, as quais deverão comparecer a audiência designada, conforme 
dispõe o art. 450 do CPC. A intimação da(s) testemunha(s) arrolada(s), será realizada pelo patrono que arrolou, na forma do art. 
455, §1º, da nova sistemática processualística. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. Após a realização da referida audiência, 
retornem os autos conclusos”.
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RELAÇÃO Nº 0647/2019

 ADV: ANA KARINA PINTO DE CARVALHO SILVA (OAB 23844/BA), CLÁUDIO ANDRÉ ALVES DA SILVA (OAB 22860/BA), 
PROCURADOR DO MUNICÍPIO DE SIMÕES FILHO (OAB 929292/BA) - Processo 0000871-27.2012.8.05.0250 - Procedimento 
Comum - DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - AUTOR: Liliane Rodeiro Pimenta - RE-
QUERIDO: Municipio de Simoes Filho - “Vistos, etc. Intime-se o Municipio de Simoes Filho, através de sua Procuradoria, para, 
querendo, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar manifestação, na forma do art. 535 do CPC. Cumpra-se”.

  PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE SIMÕES FILHO
INTIMAÇÃO
0502010-78.2017.8.05.0250 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Simões Filho
Autor: Ademilson Das Neves Santos Junior
Advogado: Luana France Araujo Bomfi m (OAB:0041402/BA)
Réu: Municipio De Simoes Filho
Advogado: Jarbas Santana Magalhaes (OAB:0028215/BA)

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE SIMÕES FILHO
  ________________________________________
Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 0502010-78.2017.8.05.0250
Órgão Julgador: 1ª V DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE SIMÕES FILHO
AUTOR: ADEMILSON DAS NEVES SANTOS JUNIOR
Advogado(s): LUANA FRANCE ARAUJO BOMFIM (OAB:0041402/BA)
RÉU: MUNICIPIO DE SIMOES FILHO
Advogado(s): JARBAS SANTANA MAGALHAES (OAB:0028215/BA)
DESPACHO
Vistos, etc.

 Trata-se de processo sentenciado, onde a parte Ré interpôs recurso de Apelação, conforme ID 24603261.
Proferido despacho de ID 24603305, determinando intimação da parte apelada para, querendo, apresentar contrarrazões no 
prazo de lei e, transcorrido o prazo, promover a remessa dos presentes autos ao Juízo ad quem, na forma do art. 1.010 do CPC.
Peticionou a parte autora, conforme ID 24603308, apresentando suas Contrarrazões à Apelação.
O presente processo digital fora migrado para o sistema PJE na data de 07/05/2019, conforme resolução nº 185 do CNJ.
O Autor requereu no ID 28135355, a remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do Estado da Bahia para análise do Recurso de 
Apelação interposto pelo Réu, e as contrarrazões apresentadas pelo Autor.
Certifi cado pelo Cartório no ID nº 31885034, contato telefônico com a Procuradoria Geral do Município de Simões Filho, e o Setor 
do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia competente para informar acerca da existência de convênio da supracitada Procura-
doria com o Tribunal para acesso e recebimento de informações processuais (citações, intimações, entre outras) pelo sistema 
PJE, obtendo resposta acerca da reprovação do cadastro do Município Réu (ID 31886871).
Relatados os fatos. Vieram conclusos.
Ante as informações prestadas pela SEJUD - Secretaria Judiciária e pela COSIS - Coordenação de Sistema, ambos órgãos ope-
racionais do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, acerca da reprovação do cadastro do Município Réu no Sistema de Citação 
e Intimação Eletrônica, com base no art. 2º, do § único do Decreto Presidencial nº 825/2018, determino a intimação do Réu, 
através de sua Procuradoria Geral para, no prazo de 10 (dez) dias, regularizar o referido convênio com o Sistema de Citação 
e Intimação Eletrônica do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, sob pena de remessa dos autos digitais ao Segundo Grau, 
independentemente do referido convênio.
Destaco que, segundo parecer emitido pela COSIS datada de 15/05/2019, registrada no ID nº 31886871, a causa do indeferi-
mento do cadastro do Município de Simões Filho no Sistema de Citação e Intimação Eletrônica, ocorrera por conta do Réu deixar 
de instruir seu pedido com documentos necessários ao seu deferimento, ressaltando que o COSIS conferiu o prazo de 10 (dez) 
dias para sanar a aludida irregularidade.
Transcorrido o prazo, independente de resposta, remetam-se os autos à segunda instância, promovendo o regular andamento 
ao feito.
Intime-se. Cumpra-se.

Simões Filho/BA, 27 de agosto de 2019.

 Mabile Machado Borba
Juíza de Direito
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 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE SIMÕES FILHO
INTIMAÇÃO
0500253-78.2019.8.05.0250 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Simões Filho
Autor: Lucenia De Oliveira
Advogado: Joao Luiz De Freitas Santos (OAB:0025152/BA)
Réu: Municipio De Simoes Filho

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE SIMÕES FILHO
1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
Av. Altamirando de Araújo Ramos, s/n, 2º andar - Fórum de Simões Filho, Centro
CEP 43700-000, Fone: (71) 3396-1388, Simões Filho-BA
DESPACHO

 Processo nº:0500253-78.2019.8.05.0250
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Parte Autora: AUTOR: LUCENIA DE OLIVEIRA
Parte Ré: RÉU: MUNICIPIO DE SIMOES FILHO

  Vistos, etc;

  Trata-se de Ação de Obrigação de Fazer/Cobrança, proposta por LUCENIA DE OLIVEIRA em face de MUNICIPIO DE SIMOES 
FILHO.
De logo defi ro, provisoriamente, os benefícios da justiça gratuita, a qual será confi rmada ou revogada no julgamento de mérito.
Tendo em vista o expresso desinteresse da parte autora em conciliar, deixo de designar a audiência para tentativa de conciliação, 
haja vista demonstrada a inviabilidade de composição.
Cite-se a parte Ré, destacando-se que o prazo para apresentação da contestação, será contado na forma do inciso III, do art. 
335 do CPC.
Publique-se. Cite-se. Cumpra-se.
Simões Filho, 27 de agosto de 2019

  Mabile Machado Borba
Juíza de Direito

  PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE SIMÕES FILHO
DESPACHO
8000590-85.2019.8.05.0250 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Simões Filho
Autor: Marivaldo Costa Santos
Advogado: Claudio Fabiano Boamorte Balthazar (OAB:0010901/BA)
Réu: Estado Da Bahia

 Despacho:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE SIMÕES FILHO
1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
Av. Altamirando de Araújo Ramos, s/n, 2º andar - Fórum de Simões Filho, Centro
CEP 43700-000, Fone: (71) 3396-1388, Simões Filho-BA
DESPACHO

 Processo nº:8000590-85.2019.8.05.0250
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Parte Autora: AUTOR: MARIVALDO COSTA SANTOS
Parte Ré: RÉU: O ESTADO DA BAHIA

  Vistos, etc;

  Trata-se de Ação de Obrigação de Fazer/Cobrança, proposta por MARIVALDO COSTA SANTOS em face do ESTADO DA 
BAHIA.
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A presente demanda fora distribruída originalmente para a 1ª Vara de Feitos de Rel de Cons. Cível e Comerciais desta Comarca, 
onde, em razão da pessoa, o Magistrado daquele Juízo reconheceu sua incompetência para apreciar e julgar o feito, determinan-
do a remessa dos autos a esta Vara da Fazenda Pública (ID 23175446).

  Vieram conclusos.

  De logo, defi ro, provisoriamente, os benefícios da justiça gratuita, a qual será confi rmada ou revogada no julgamento de mérito.
Tendo em vista o expresso desinteresse da parte autora em conciliar, deixo de designar a audiência para tentativa de conciliação, 
haja vista demonstrada a inviabilidade de composição.
Cite-se a parte Ré, destacando-se que o prazo para apresentação da contestação, será contado na forma do inciso III, do art. 
335 do CPC.
Publique-se. Cite-se. Cumpra-se.
Simões Filho, 27 de agosto de 2019

  Mabile Machado Borba
Juíza de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE SIMÕES FILHO
INTIMAÇÃO
8000354-36.2019.8.05.0250 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Simões Filho
Autor: Barbara Marcia Dos Santos
Advogado: Vicente Dessa Peixoto Neto (OAB:0038791/BA)
Advogado: Victor Cardoso Freire (OAB:0037587/BA)
Réu: Municipio De Simoes Filho

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE SIMÕES FILHO
1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
Av. Altamirando de Araújo Ramos, s/n, 2º andar - Fórum de Simões Filho, Centro
CEP 43700-000, Fone: (71) 3396-1388, Simões Filho-BA
DESPACHO

 Processo nº:8000354-36.2019.8.05.0250
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Parte Autora: AUTOR: BARBARA MARCIA DOS SANTOS
Parte Ré: RÉU: MUNICIPIO DE SIMOES FILHO

  Vistos, etc;

 Trata-se de Ação de Obrigação de Fazer/Cobrança, proposta por BARBARA MARCIA DOS SANTOS em face de MUNICIPIO 
DE SIMOES FILHO.
A presente demanda fora distribruída originalmente para a 1ª Vara Cível desta Comarca, onde, em razão da pessoa, o Magistrado 
daquele Juízo reconheceu sua incompetência para apreciar e julgar o feito, determinando a remessa dos autos a esta Vara da 
Fazenda Pública (ID 21804200).

 Vieram conclusos.

 De logo, defi ro, provisoriamente, a assistência judiciária gratuita, a qual será confi rmada ou revogada no julgamento de mérito.
Tendo em vista o expresso desinteresse da parte autora em conciliar, deixo de designar a audiência para tentativa de conciliação, 
haja vista demonstrada a inviabilidade de composição.
Cite-se a parte Ré, destacando-se que o prazo para apresentação da contestação, será contado na forma do inciso III, do art. 
335 do CPC.
Publique-se. Cite-se. Cumpra-se.
Simões Filho, 27 de agosto de 2019

 Mabile Machado Borba
Juíza de Direito
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 VARA CÍVEL

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO ROGÉRIO MIGUEL ROSSI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ELIS ITALIA MENDES RIBEIRO SANTOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0146/2019

 ADV: ‘A BAHIA (OAB 1D/BA) - Processo 0000015-68.2009.8.05.0250 - Procedimento Comum - Casamento - AUTOR: Neide Oli-
veira Santos - RÉU: Armando Reis Santos Filho - Diante do exposto, com base no art. 485, II e III do CPC, DECLARO EXTINTO 
O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO e determino que, certifi cado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com 
baixa na distribuição, observadas as formalidades legais. Sem custas.

 ADV: JOSÉ JOAQUIM SOUSA FERREIRA (OAB 23596/BA), EDUARDO FRAGA (OAB 10658/BA) - Processo 0000074-
56.2009.8.05.0250 - Procedimento Comum - Contratos Bancários - AUTOR: Eloi Salvador Shembri - RÉU: Banco Itaucard S/A 
- Ante o exposto, com base nos artigos *, HOMOLOGO, POR SENTENÇA, o acordo entabulado pelos Requerentes, para que a 
referida avença surta os seus legais e jurídicos efeitos, deixando fi xada, em consequência, a pensão de alimentos em favor do 
*,no valor e termos acordados às fl s. 02/04.(atenção - só utilizar se for necessário) .

 ADV: RENATO ALBERTO DOS HUMILDES OLIVEIRA (OAB 14422/BA), ‘A BAHIA (OAB 1D/BA), GENILSON DA SILVA MENE-
ZES (OAB 5894/BA) - Processo 0000285-10.2000.8.05.0250 - Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microem-
presas e Empresas de Pequeno Porte - AUTOR: Massa Falida da Forja Nordeste S.a - RÉU: L.m Administração e Consultoria e 
Comercio - Vistos, etc. Tendo em vista as informações prestadas pelo Síndico (fl s. 203/750), abra-se vistas ao Ministério Público.

 ADV: LEANDRO COELHO DINIZ, KEYNA MENEZES MACHADO (OAB 22167/BA), JOÃO CHAGAS REBOUÇAS (OAB 23775/
BA), FÁBIO HENRIQUE BARBOSA FRAGA (OAB 25433/BA), ADELMO DA SILVA EMERENCIANO, DENISE MARIA GRAVATÁ 
DE MENEZES (OAB 24899/BA), FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES (OAB 34730/BA) - Processo 0000587-24.2009.8.05.0250 
- Procedimento Comum - Compra e Venda - AUTOR: Jadson Silva Cezimbra Tavares - RÉU: Fiat Automoveis S/A e outros - Defi ro 
o pedido formulado às fl s. 252. Proceda o cartório as anotações necessárias. Após, conclusos.

 ADV: ‘’’’’’DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA (OAB 999999/BA), ROBERTO FRANCISCO DANTAS CALIL (OAB 
7807/BA), ANDREZA CRISTINA FERREIRA SANTOS (OAB 37712/BA) - Processo 0001132-65.2007.8.05.0250 - Inventário - In-
ventário e Partilha - AUTOR: Alvina Souza dos Santos e outros - Despacho - Mero Expediente

 ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA (OAB 1/BA) - Processo 0001716-98.2008.8.05.0250 - Procedimento Co-
mum - AUTOR: Luzia Santos da Encarnação - RÉU: Claudimiro dos Santos - Diante do exposto, com base no art. 485, II e III do 
CPC, DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO e determino que, certifi cado o trânsito em julgado, 
arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais. Sem custas.

 ADV: ANTONIO LAGES BEMFICA JÚNIOR (OAB 17244/BA), ARNALDO PEREIRA DA CRUZ (OAB 5338/BA) - Processo 
0001929-46.2004.8.05.0250 - Arrolamento Comum - AUTOR: Domingos do Nascimento - RÉU: DIONISIO LOPES DA SILVA - 
Despacho - Mero Expediente

 ADV: JAILTON CONCEIÇÃO RIGAUD (OAB 22683/BA) - Processo 0002390-47.2006.8.05.0250 - Investigacao de paternidade 
c/ alimentos - AUTOR: E. S. do N. - RÉU: T. dos S. S. - Por meio da petição de fl . 112 a parte autora requereu o julgamento dos 
autos. Verifi ca-se que foi decretada a revelia do réu, o que, entretanto, na forma do art. 345, II, não gera presunção absoluta de 
veracidade das alegações trazidas na inicial. No que pertine a paternidade do réu, de fato, há elementos sufi cientes nos autos 
aptos a gerar o julgamento, entretanto no que tange ao requerimento de alimentos, não há, po sua vez, provas sufi cientes para 
sua devida análise. Vê-se que o autor já conta com 19 anos, assim deverá informar qual a sua atividade, se ainda estuda, se 
cursa faculdade, se já trabalha, se é casado, com quem mora. Deverá, também, informar a profi ssão do réu, sua atual atividade, 
se tem outros fi lhos, qual sua renda, enfi m trazer elementos de prova para análise do pedido. Concedo o prazo de 15 dias. Após, 
conclusos com ou sem resposta do autor.

 ADV: JOSÉ JOAQUIM SOUSA FERREIRA (OAB 23596/BA), CARLA CRISTINA LOPES SCORTECCI (OAB 55139/BA) - Pro-
cesso 0002469-21.2009.8.05.0250 - Procedimento Comum - Bancários - AUTOR: Luis Claudio Pereira dos Santos - RÉU: Itau 
Leasing S/A - Despacho - Mero Expediente

 ADV: MANOEL SANTOS DA SILVA JUNIOR (OAB 26921/BA), ANTONIO LAGES BEMFICA JÚNIOR (OAB 17244/BA), GERA-
CINA DOS SANTOS HOMANN (OAB 12606/BA) - Processo 0002797-82.2008.8.05.0250 - Procedimento Comum - Família - AU-
TOR: Wilma Maria Capistrano Tosta - RÉU: Elizabete Oliveira Capistrano e outros - Diante do exposto, com base no art. 485, II 
e III do CPC, DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO e determino que, certifi cado o trânsito em 
julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais. Sem custas.
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 ADV: MARCUS VINICIUS ALCÂNTARA KALIL (OAB 16714/BA), JAMILE SANDES PESSOA DA SILVA (OAB 17567/BA), ISAEL 
BERNARDO DE OLIVEIRA (OAB 6814/CE) - Processo 0003296-66.2008.8.05.0250 - Execução de Título Extrajudicial - AUTOR: 
Banco do Nordeste do Brasil S.a. - RÉU: Marcelo Nolli e outros - Vistos, etc. Tendo em vista a petição de fl s. 102, defi ro o pedido 
de concessão de prazo para o recolhimento das custas, por mais 15 (quinze) dias. Simões Filho (BA), 09 de setembro de 2019. 
Rogério Miguel Rossi Juiz de Direito

 ADV: BOLIVAR FERREIRA COSTA (OAB 5082/BA), RAFAELA ARAÚJO CASTELO BRANCO VERAS (OAB 26279/BA), MAR-
COS ANTONIO SILVA DIAS (OAB 18345/BA), HUGO VALVERDE MELO (OAB 22737/BA) - Processo 0003477-67.2008.8.05.0250 
- Procedimento Comum - AUTOR: Amonia Ltda - RÉU: Marcelo Xavier da Cruz - Vistos, etc. Considerando o teor da decisão de 
fl s. 247 e do fato do feito ter sido digitalizado de forma desordenada, deve o Cartório certifi car sobre o transito em julgado dos 
feitos, caso em que deverá proceder o imediato arquivamento dos autos com baixa. Cumpra-se.

 ADV: ROSANA SILVA SOUZA (OAB 11152/BA), SUELY MARIA DA SILVA (OAB 21408/BA) - Processo 0003526-45.2007.8.05.0250 
- Procedimento Comum - Esbulho / Turbação / Ameaça - AUTOR: Valter Luiz Pozza - RÉU: Nivaldo e outros - Diante do exposto, 
com base no art. 485, II e III do CPC, DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO e determino que, 
certifi cado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais. Custas 
de lei.

 ADV: SERGIO SANTOS SILVA (OAB 9993/BA) - Processo 0003532-81.2009.8.05.0250 - Procedimento Sumário - Inadimple-
mento - AUTOR: Empresa Baiana de Águas e Saneamento S.A.- Embasa - RÉ: Marivanda Sales Santos - Vistos, etc... 1- Tendo 
em vista que não consta nos autos a citação da parte ré, encaminhe-se mais uma vez os autos ao CEJUSC para tentativa de 
mediação. 2- Expeça-se mandado de citação no endereço apontado às fl s.45/47.

 ADV: ALESSANDRA MURATT DE SOUZA (OAB 15050/BA), EDUARDO TUNES DE SÁ (OAB 21423/BA), LEONARDO OLA-
VAC SENA FONTOURA (OAB 19984/BA), SANDRO MAURÍCIO DE ABREU TRINDADE (OAB 24270/BA), ANDERSON BAR-
BOSA DO NASCIMENTO (OAB 13648/BA), THAÍS LARISSA SCHRAMM CARVALHO (OAB 23925/BA) - Processo 0003651-
13.2007.8.05.0250 - Procedimento Comum - AUTOR: Humberto Alves Barreto Filho - RÉU: Bradesco - Brasileiro de Desconto 
S/A - Diante do exposto, considerando a documentação e tudo o que mais consta nos autos, HOMOLOGO, por sentença, aos 
efeitos próprios, todas as cláusulas do pacto fi rmado de fl s. 106/108, declaro extinto o processo com resolução do mérito, nos 
termos do art. 487, III, b do CPC. Desconstitua-se eventual penhora ou restrição. Custas e honorários na forma do ajuste. Após 
as providências de praxe, arquive-se. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 ADV: JOSÉ ANTÔNIO FERREIRA GARRIDO (OAB 18519/BA), ÁLISSON CARDOSO SILVA (OAB 21451/BA), FLÁVIO MON-
TEIRO FERRARI (OAB 18379/BA), LORENA CAVALCANTE BRAGA (OAB 28197/BA), JOSÉ JOAQUIM SOUSA FERREIRA 
(OAB 23596/BA) - Processo 0003706-90.2009.8.05.0250 - Procedimento Comum - Prestação de Serviços - AUTOR: Lucineide 
Alves Queiroz - RÉU: Luiz Antonio Athayde Souto - Diante do exposto, com base no art. 485, II e III do CPC, DECLARO EXTINTO 
O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO e determino que, certifi cado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com 
baixa na distribuição, observadas as formalidades legais. Sem custas.

 ADV: ARIOSMAR NERIS (OAB 232751/SP), DANIEL NUNES ROMERO (OAB 168016/SP) - Processo 0003874-58.2010.8.05.0250 
- Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Cédula de Crédito Bancário - AUTOR: Banco Volkswagem S/A - RÉU: Luiz Eduar-
do dos Santos Silva - Vistos, etc. Intime-se a parte Autora, para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o recolhimento das custas 
processuais atinentes a requisição de informações por meio eletrônico, em conformidade com o quanto disposto no Decreto Ju-
dicíario nº 867 de 26/09/2016. Após o recolhimento das custas, proceda-se às consultas requeridas nos sistemas informatizados 
sinalizados na petição de fl s.127. Intime-se. Simões Filho (BA), 09 de setembro de 2019. Rogério Miguel Rossi Juiz de Direito

 ADV: ANTONIO DE SOUZA CARVALHO FILHO (OAB 37483/BA), MORJANA BATISTA SOUSA (OAB 34558/BA), WALDEMIRO 
LINS DE ALBUQUERQUE NETO (OAB 11552/BA), CRISTIANE NOLASCO MONTEIRO DO REGO (OAB 8564/BA) - Proces-
so 0300232-62.2014.8.05.0250 - Procedimento Comum - Indenização por Dano Moral - REQUERENTE: Aderbal Caetano de 
Burgos - REQUERIDO: Banco Bradesco Cartões S.A American Express - RÉU: Bradesco S.A - Renove-se o ofício de fl s. 152, 
observando-se os endereços indicados na petição de fl s. 155.

 ADV: PAULA LUCIANA BARRETO TEIXEIRA SANTOS (OAB 25055/BA) - Processo 0300507-69.2018.8.05.0250 - Averiguação 
de Paternidade - Registro Civil das Pessoas Naturais - REQUERENTE: R. S. de J. - Vistos, etc. Abra-se vista a(o) representante 
do Ministério Público para manifestar-se no presente feito, como fi scal da ordem jurídica, haja vista tratar-se de causa que envol-
ve interesse de incapazes (art. 178, II, do novo CPC).

 ADV: SUELY MARIA DA SILVA (OAB 21408/BA) - Processo 0300565-77.2015.8.05.0250 - Ação de Alimentos - Fixação - RE-
QUERENTE: K. S. dos S. - REQUERIDO: J. dos S. - Vistos etc. Petição Inicial e documentos, fl s. 01/08. Decisão deste Juízo, 
fl s. 19. Certidão do Ofi cial de Justiça informando o falecimento do requerente, às fl s. 16 É o relatório. Decido. Dispõe o Código 
de Processo Civil: Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando: ... VI - verifi car ausência de legitimidade ou de interesse pro-
cessual. O interesse processual é uma das condições da ação e caracteriza-se, dentre as suas variantes, pela necessidade do 
provimento jurisdicional. O pedido neste processo formulado perdeu sua razão de ser, não sendo mais necessário, eis que o 
requerente faleceu. Por tais motivos, o presente processo perdeu o seu objeto, não havendo mais qualquer necessidade de uma 
manifestação judicial acerca da demanda neste discutida. Ante o exposto, EXTINGO o presente processo SEM RESOLUÇÃO 
DO MÉRITO, com fulcro no artigo 485, inciso VI, última fi gura, do Código de Processo Civil. Sem custas processuais ante o de-
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ferimento da Justiça Gratuita à fl s. 09. Sem honorários advocatícios de sucumbência, ante a ausência de litigiosidade. Ofi cie-se 
ao INSS para cessar imediatamente o desconto na folha de pagamento do Sr. José dos Santos. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. Transitada em julgado, ARQUIVE-SE. Simões Filho(BA), 05 de setembro de 2019. Rogério Miguel Rossi Juiz de Direito

 ADV: ALDENIRA GOMES DINIZ (OAB 35921/BA) - Processo 0300860-85.2013.8.05.0250 - Busca e Apreensão em Alienação 
Fiduciária - Alienação Fiduciária - REQUERENTE: BANCO VOLKSWAGEN SA - REQUERIDA: Eunice Maria Da Silva - Ante o 
exposto, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA formulado pela parte autora, nos moldes do artigo 200, parágrafo único, do 
Código de Processo Civil e EXTINGO o presente PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no artigo 485, inciso 
VIII, do Código de Processo Civil. Custas remanescentes se houver, pelo autor. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada 
em julgado, ARQUIVE-SE e dê-se baixa.

 ADV: MARIA APARECIDA CAMPOS (OAB 21938/BA) - Processo 0301029-38.2014.8.05.0250 - Procedimento Comum - Reco-
nhecimento / Dissolução - AUTOR: Maria Luciene Lopes Ventura - REQUERIDO: CARLOS MAGNO XAVIER DA SILVA CON-
CEIÇÃO - Diante do exposto, com base no art. 485, II e III do CPC, DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO 
DO MÉRITO e determino que, certifi cado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observadas as 
formalidades legais. Sem custas.

 ADV: ALESSANDRO MAMBRINI (OAB 43037/RS), ARACELI SCORTEGAGNA (OAB 55645/RS) - Processo 0301363-
43.2012.8.05.0250 - Busca e Apreensão - Propriedade - REQUERENTE: SCM GROUP TECMATIC MAQUINAS E EQUIPAMEN-
TOS LTDA - REQUERIDO: Imaginatio Arte Em Moveis Planejados Ltda-me - Vistos, etc. Trata-se de ação de busca e apreensão 
onde a parte autora formula pedido de conversão da presente ação em execução por quantia certa (pag. 83/86). O art. 4º, do 
Decreto-Lei 911/69, com alteração dada pela Lei 13.043/14, traz a seguinte redação: Art. 4º. Se o bem alienado fi duciariamente 
não for encontrado ou não se achar na posse do devedor, fi ca facultado ao credor requerer, nos mesmos autos, a conversão do 
pedido de busca e apreensão em ação executiva, na forma prevista no Capítulo II do Livro II da Lei no 5.869, de 11 de janeiro 
de 1973 - Código de Processo Civil. Consoante se depreende do artigo supramencionado, a fase processual adequada para o 
pedido de conversão para ação de execução é quando frustrada a liminar pela impossibilidade do credor reaver o bem alienado 
fi duciariamente. Presentes os requisitos do art. 4º do Decreto Lei n. 911/69 (bem não localizado) e do art. 784, inciso III do CPC, 
DEFIRO o pedido de conversão da presente ação em execução por quantia certa. CITE-SE o Executado para pagar a quantia 
disposta na memória de cálculos (fl s. 85) no prazo de 03 (TRÊS) dias. De antemão, fi xo os honorários advocatícios no valor de 
10% (dez) por cento sobre o valor da execução. Advirta-se que, caso haja o pagamento da quantia no prazo estipulado, os hono-
rários advocatícios serão reduzidos à metade (5% sobre o valor do débito). Também advirta-se que, caso os embargos que por 
ventura venham a ser opostos sejam rejeitados, os honorários advocatícios poderão ser elevados em até 20% (vinte por cento), 
o que poderá ser feito ao fi nal do procedimento executivo, levando-se em consideração o trabalho do advogado do Exequente. 
Conste do Mandado de Citação também ORDEM DE PENHORA E AVALIAÇÃO de tantos bens quantos bastem para garantir 
a execução, o qual deverá ser cumprido pelo Ofi cial de Justiça para o qual for sorteado o Mandado, caso não seja realizado o 
pagamento do débito pelo Executado no prazo de 03 (três) dias. A penhora deverá recair sobre tantos bens quantos bastem para 
o pagamento do principal atualizado, dos juros, das custas e dos honorários advocatícios, devendo ser lavrado o competente 
Auto / Termo de Penhora pelo Ofi cial de Justiça cumpridor da diligência, de forma digitada, uma vez que descabe formalização de 
Auto de Penhora sob forma manuscrita no atual cenário da computação. Não sendo encontrado o Executado, deverá o Ofi cial de 
Justiça arrestar tantos bens quantos bastem para garantir a execução. No 10 (dez) dias seguintes a efetivação do arresto, deverá 
o Ofi cial de Justiça procurar o Executado por 02 (duas) vezes, em horários diversos, no endereço do Executado, para fi ns de 
formalizar a sua citação. Não sendo este encontrado, deverá ser certifi cado e procedida a citação por hora certa do Executado, 
caso haja suspeita de ocultação. Não sendo frutífera a citação por hora certa, intime-se o Exequente para requerer providência 
que entender útil no processo.

 ADV: JOSÉ CARLOS SKRZYSZOWSKI JUNIOR (OAB 36968/BA) - Processo 0301478-30.2013.8.05.0250 - Procedimento Co-
mum - Espécies de Contratos - AUTOR: RENOVA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S/A - RE-
QUERIDO: Adailton Santos de Santana - Despacho - Mero Expediente

 ADV: GUSTAVO GERBASI GOMES DIAS (OAB 25254/BA), ANTONIO ANIBAL MELO RIBEIRO (OAB 7883/BA) - Processo 
0301802-20.2013.8.05.0250 - Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário - AUTOR: IRRESOLVE COMPA-
NHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS S.A - DEVEDOR: Cristiano Bomfi m Aleluia Couto - Me ( NUTRIMAR 
) e outro - Diante do quanto determinado às fl s. 142, fi ca intimada a parte autora, por seu advogado, para, no prazo de 10 (dez) 
dias, anexar aos autos procuração com poderes específi cos para receber e dar quitação, caso deseje que no alvará conste o 
nome do respectivo patrono, do contrário será expedido apenas em nome da parte interessada.

 ADV: MARIA APARECIDA CAMPOS (OAB 21938/BA), ANTONIO OLIVEIRA DE JESUS (OAB 41754/BA) - Processo 0301845-
20.2014.8.05.0250 - Ação de Alimentos - Seção Cível - AUTOR: S. V. N. R. - RÉU: V. dos S. R. - Cumpra-se o despacho de fl s. 35.

 ADV: MARCIA CRISTINA GONÇALVES CONCEIÇÃO (OAB 11833/BA), PAULA LUCIANA BARRETO TEIXEIRA SANTOS (OAB 
25055/BA) - Processo 0302145-50.2012.8.05.0250 - Execução de Alimentos - Alimentos - REQUERENTE: D. F. da S. M. - RE-
QUERIDO: A. S. M. - Vistos, etc. 1- Acolho o Parecer Ministerial de fl s.34. 2- Cumpra-se o cartório o quanto já determinado no 
Despacho de fl s.26. 3- No ensejo, intime-se a parte autora para, em 03 (três) dias, pagar o débito informado na petição de fl s.27, 
provar que o fez ou justifi car a impossibilidade de efetuá-lo sob pena de Prisão Civil nos termos do artigo 528 do Código de 
Processo Civil.
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 ADV: CLEBERSON DOS SANTOS BATISTA (OAB 28508/BA), LÍLIA TEIXEIRA SANTOS (OAB 23173/BA), ALBERTO JOÃO 
DE ARAÚJO SILVA JÚNIOR (OAB 36293/BA) - Processo 0302470-88.2013.8.05.0250 - Reintegração / Manutenção de Posse - 
Posse - REQUERENTE: Reginaldo Jorge dos Santos - REQUERIDA: Andrea Francisca da Cruz - RÉ: GENOERSA JOANA DA 
CRUZ - Expeça-se a certidão requerida às fl s. 387.

 ADV: HÉLIO BRUNO LEITÃO LEAL, NAIARA DE SOUSA SÁ BARRETO (OAB 18181/BA), CLEBERSON DOS SANTOS BATIS-
TA (OAB 28508/BA) - Processo 0302484-09.2012.8.05.0250 - Inventário - Inventário e Partilha - REQUERENTE: Ivone Medeiros 
Santos e outros - RÉ: Jéssica Cerqueira Santos - Despacho - Mero Expediente

 ADV: ALDENIRA GOMES DINIZ (OAB 35921/BA), BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI (OAB 21678/PE) - Proces-
so 0302804-59.2012.8.05.0250 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - REQUERENTE: BANCO 
VOLKSWAGEN SA - REQUERIDO: Eliseu Afonso dos Santos - Vistos etc. Petição inicial e documentos, fl s. 01/21. Decisão deste 
Juízo deferindo a liminar, às fl s. 22/24. Petição da autora requerendo a desistência da ação, fl s. 49. É o relatório. Decido. O Có-
digo de Processo Civil, em seu artigo 485, inciso VIII, dispõe que “O juiz não resolverá o mérito, quando homologar a desistência 
da ação”. Não há que se falar em aquiescência da parte ré, eis que esta, não foi citada. Ante o exposto, HOMOLOGO O PEDIDO 
DE DESISTÊNCIA formulado pela parte autora, nos moldes do artigo 200, parágrafo único, do Código de Processo Civil e EX-
TINGO o presente PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo 
Civil. Custas pagas. Revogo a liminar já deferida. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, ARQUIVE-SE. 
Simões Filho(BA), 05 de setembro de 2019. Rogério Miguel Rossi Juiz de Direito

 ADV: CAROLINA MEDRADO PEREIRA BARBOSA (OAB 23909/BA) - Processo 0304150-45.2012.8.05.0250 - Execução de 
Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito - CREDOR: Banco Bradesco S/A - DEVEDOR: Avalon Industria e Comercio 
de Confeccoes Ltda Me e outro - Julgamento - SRM - Extinção - Abandono da causa

 ADV: JAMME JESUS FREITAS (OAB 38514/BA), GENILSON DA SILVA MENEZES (OAB 5894/BA), ‘A BAHIA (OAB 1D/BA), 
CLEBERSON DOS SANTOS BATISTA (OAB 28508/BA) - Processo 0500002-36.2014.8.05.0250 - Alimentos - Lei Especial Nº 
5.478/68 - Fixação - REQUERENTE: A. V. de J. N. - REQUERIDO: P. R. L. J. e outros - mandado devolvido com a fi nalidade 
atingida, ( Digitalizado)

 ADV: FERNANDO ANTONIO REALE BARRETO (OAB 23905/BA), KEMMUEL MARTINS MENEZES (OAB 59787/BA) - Proces-
so 0500190-58.2016.8.05.0250 - Procedimento Comum - Investigação de Paternidade - AUTORA: INGRED SOUZA DE SAN-
TANA - RÉU: ADERBAL REALE BARRETO - Vistos, etc. 1. Contestação apresentada nos autos da Carta Precatória, juntado ao 
presente, às fl s. 56/61. 2. Proceda o cartório a habilitação do advogado da parte requerida, conforme procuração de fl s. 62. 3. 
Replica à contestação apresentada ás fl s. 30/34. 4. Em conformidade com o art. 3º, § 3º do Código de Processo Civil, DESIGNO 
a realização de Audiência de Conciliação para o dia 03 de dezembro de 2019, às 10:20 horas. 5. INTIMEM-SE as partes por seus 
advogados (DJE).

 ADV: HAROLDO WILSON MARTINEZ DE SOUZA JUNIOR (OAB 20366/PE), MARRITZZA FABIANE MARTINEZ (OAB 711B/
PE), JANE ILCE SENA DA COSTA NUNES (OAB 43858/BA) - Processo 0500204-08.2017.8.05.0250 - Execução de Título Ex-
trajudicial - Cédula de Crédito Bancário - EXEQTE.: Banco BRB Crédito Financiamento e Investimento S/A - EXECDA.: NADJA 
REIS DE CARVALHO - Vistos, etc. Intime-se a parte autora, para, no prazo de 15 (quinze) dias, recolher às custas judiciais 
atinentes à diligência do Ofi cial de Justiça, recolhidas às custas, expeça-se o mandado de intimação no endereço apontado às 
fl s.82/84. Simões Filho (BA), 09 de setembro de 2019. Rogério Miguel Rossi Juiz de Direito

 ADV: EULEILA BARBOSA DE OLIVEIRA (OAB 47197/BA) - Processo 0500294-79.2018.8.05.0250 - Alimentos - Lei Especial Nº 
5.478/68 - Fixação - REQUERENTE: Noelia Cardoso Gomes - REQUERIDO: Josaphat de Jesus Santos - Cumpra-se o ato de fl s. 47.

 ADV: PEDRO DOS SANTOS JESUS (OAB 34238/BA) - Processo 0500317-93.2016.8.05.0250 - Divórcio Litigioso - Dissolução 
- REQUERENTE: MARIA DE LURDES AZEVEDO DA SILVA - REQUERIDO: JOSE SOARES DA SILVA - O Exmo. Sr. Dr. Juiz de 
Direito desta Comarca, entende conter este processo hipótese de fatos que autorizam a realização de MEDIAÇÃO JUDICIAL, na 
forma orientada pela Resolução 125/2010 do CNJ c/c as atuais disposições do art. 334 e parágrafos, bem como c/c art. 696 do 
NCPC. Assim, remetam-se os autos ao CEJUSC a fi m de que seja realizada sessão de MEDIAÇÃO designada para o dia 23 de 
outubro de 2019, às 13h00min, na sala 2 do Centro Judiciário de Solução Consensual de Confl itos - CEJUSC, situado no andar 
térreo do Fórum Professor Josaphat Marinho/Simões Filho-BA. Promovam-se as diligências necessárias para a realização do ato.

 ADV: ‘A BAHIA (OAB 1D/BA), DEFENSORIA PÚBLICA DE SIMÕES FILHO (OAB 1D/BA) - Processo 0500341-53.2018.8.05.0250 
- Procedimento Comum - Reconhecimento / Dissolução - REQUERENTE: CLAUDIA SILVA COSTA e outro - Cumpra-se despa-
cho de fl s. 15.

 ADV: WILTON RIBEIRO DA SILVA JUNIOR (OAB 53179/BA) - Processo 0500356-22.2018.8.05.0250 - Interdição - Tutela e 
Curatela - INTERTE: JOSEFA CRISPIM LEANDRO - INTERDO: CICERO CRISPIM LEANDRO - Ante o exposto, EXTINGO o 
presente processo SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no artigo 485, inciso VI, última fi gura, do Código de Processo 
Civil. Sem custas processuais ante o deferimento da Justiça Gratuita à fl s. 07. Sem honorários advocatícios de sucumbência, 
ante a ausência de litigiosidade. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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 ADV: LAIS DE MATOS ARAÚJO (OAB 37834/BA), CRISTIANO CRUZ ALVES (OAB 37784/BA) - Processo 0500395-
92.2013.8.05.0250 - Procedimento Comum - Auxílio-Doença Previdenciário - AUTOR: NIVALDO FERREIRA SANTOS - RÉU: 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS - Vistos, etc. Tendo em vista a recusa da Perita nomeada, às fl s. 154. 
Indique o cartório, no prazo de 05 (cinco) dias, perito com especialidade na matéria para a sua nomeação. Após, conclusos de 
imediato. Simões Filho (BA), 04 de setembro de 2019. Rogério Miguel Rossi Juiz de Direito

 ADV: MARILIA GABRIELA DE OLIVEIRA GIFFONI (OAB 50137/BA) - Processo 0500410-22.2017.8.05.0250 - Alvará Judicial 
- Lei 6858/80 - Levantamento de Valor - AUTORA: SUZANA LUCAS DOS SANTOS - Vistos, etc. Reitere-se o Ofício ao Banco 
Santander, com o retorno nos autos, sem nova conclusão, intime-se a parte autora para se manifestar e requerer o que entender 
de direito.

 ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DE SIMÕES FILHO (OAB 1D/BA), ‘A BAHIA (OAB 1D/BA) - Processo 0500415-15.2015.8.05.0250 
- Execução de Alimentos - Obrigação de Fazer / Não Fazer - EXEQTE.: L. M. G. L. e outro - EXECDO.: S. G. L. - Vistos, etc. 
Certifi que-se se o executado foi devidamente citado. Ofi cie-se ao empregador indicado na peça vestibular para que promova o 
devido desconto dos alimentos. Cumpra-se. Intimem-se.

 ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DE SIMÕES FILHO (OAB 1D/BA), ‘A BAHIA (OAB 1D/BA) - Processo 0500415-15.2015.8.05.0250 
- Execução de Alimentos - Obrigação de Fazer / Não Fazer - EXEQTE.: L. M. G. L. e outro - EXECDO.: S. G. L. - AGUARDE-SE 
o retorno dos ofícios expedidos. Com os ofícios nos autos, intime-se a parte autora, representada pela Defensoria Pública, para, 
no prazo de 05 dias, se manifestar. Após, conclusos.

 ADV: EULEILA BARBOSA DE OLIVEIRA (OAB 47197/BA) - Processo 0500419-47.2018.8.05.0250 - Alimentos - Lei Especial 
Nº 5.478/68 - Fixação - REQUERENTE: Adriana Ribeiro Barbosa - REQUERIDO: Alcir Cristiano Cerqueira da Paixao - Vistos, 
etc. Intime-se a parte autora, pessoalmente, a fi m de manifestar interesse na continuidade do feito, no prazo de 05 (cinco) dias, 
sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do disposto no art.485, inciso III e § 1º, do CPC. Após, 
retornem os autos conclusos. Simões Filho (BA), 05 de setembro de 2019. Rogério Miguel Rossi Juiz de Direito

 ADV: LAERTES ANDRADE MUNHOZ, RAFAEL MACEDO DA ROCHA LOURES (OAB 38317/BA), LOUISE RAINER PEREIRA 
GIONEDIS (OAB 38316/BA) - Processo 0500432-17.2016.8.05.0250 - Monitória - Contratos Bancários - REQUERENTE: Banco 
do Brasil SA - REQUERIDO: T & T MECANICA ESPECIALIZADA LTDA ME e outros - Conforme Provimento 06/2016 da Correge-
doria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Intime-se a parte autora, para comprovar nos autos o pagamento das 
custas do quanto requerido às fl .101/102.

 ADV: DEYVID ROMEIRO ARAUJO (OAB 41690/BA) - Processo 0500446-30.2018.8.05.0250 - Monitória - Cheque - AUTOR: 
SEBASTIÃO MISSIAS PEREIRA - RÉU: TRE - TERRAPLANAGEM LTDA - ME e outro - Cumpra-se o despacho de fl s. 28.

 ADV: EDUARDO SILVA LEMOS (OAB 24133/BA) - Processo 0500450-38.2016.8.05.0250 - Monitória - Compra e Venda - AU-
TOR: Petrobras Distribuidora Sa - RÉU: UCI DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - Vistos, etc. Intime-se a parte autora 
para, no prazo de 15(quinze) dias, recolher às custas processuais referentes à citação, com as custas recolhidas, expeça-se 
Carta Precatória no endereço apontado às fl s.46.

 ADV: ELTON BOMFIM DOS SANTOS (OAB 48748/BA), THAIANE LARISSA BRITO DA HORA (OAB 55728/BA) - Processo 
0500497-12.2016.8.05.0250 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 - Fixação - REQUERENTE: L. de S. S. - REQUERIDO: N. 
S. S. - Conforme provimento 06/2016, da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Vista ao Ministério 
Público, em virtude do cumprimento do despacho de fl .83.

 ADV: LUCAS LEAL AIRES DE ALMEIDA (OAB 36145/BA), TUANY LÉ BONFIM LIMA (OAB 37720/BA) - Processo 0500516-
86.2014.8.05.0250 - Procedimento Comum - Interpretação / Revisão de Contrato - AUTOR: GERSON DOS SANTOS - RÉU: 
Banco Panamericano S. A. - Diante do exposto, com base no art. 485, II e III do CPC, DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM 
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, por consequência, revogo a decisão de fl s. 66/67 e determino que, certifi cado o trânsito em julgado, 
arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais. Sem custas remanescentes.

 ADV: RAFAEL MELO SOBRAL (OAB 44727/BA), JAILTON CONCEIÇÃO RIGAUD (OAB 22683/BA) - Processo 0500517-
32.2018.8.05.0250 - Execução de Título Extrajudicial - Locação de Móvel - EXEQTE.: RAFAEL RIGAUD ANDRADE - EXECDO.: 
QUEIROZ ACADEMIA COMPANHIA FITNESS LTDA – ME e outros - Vistos, etc. INTIMEM-SE as partes, por seus advogados, 
para, no prazo de 05 (cinco) dias, informarem se existem outra provas que desejam produzir, especifi cando-as e justifi cando-as. 
Após, conclusos.

 ADV: SILVIA APARECIDA VERRESCHI COSTA MOTA SANTOS (OAB 37486/BA) - Processo 0500526-62.2016.8.05.0250 - 
Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: Aymore Crédito Financiamento e Investimento SA 
- RÉU: ALEX SILVA SANTOS - Despacho - Mero Expediente

 ADV: JOSEMAR SILVA CORDEIRO (OAB 21886/BA) - Processo 0500550-56.2017.8.05.0250 - Inventário - Inventário e Partilha 
- REQUERENTE: JOÃO GUILHERME ROMÃO LOPES - INVTE: MILANA SOARES DE OLIVEIRA LEAL - Conforme provimento 
06/2016, da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Vista ao Ministério Público, em virtude do cumpri-
mento do despacho de fl .126, ítem 1.



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458 - Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 3/ Página 728

 ADV: THAIANE LARISSA BRITO DA HORA (OAB 55728/BA) - Processo 0500598-78.2018.8.05.0250 - Alimentos - Lei Especial 
Nº 5.478/68 - Fixação - REQUERENTE: MARIZÉLIA SANTOS LEOCADIO - REQUERIDO: Orlan da Silva Conceição - Vistas ao 
Ministério Público, conforme fl s. 22.

 ADV: MARILIA GABRIELA DE OLIVEIRA GIFFONI (OAB 50137/BA) - Processo 0500605-07.2017.8.05.0250 - Ação de Alimen-
tos - Fixação - AUTORA: C. D. C. - RÉU: C. dos R. S. - Fica intimada a parte autora, por intermédio de seu advogado para se 
manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o retorno da carta precatória (fl s. 54/58), bem como sobre a certidão negativa do 
Ofi cial de Justiça. Advirta-se que, na hipótese de vir a ser solicitada novas diligências, deverá a parte juntar o respectivo compro-
vante de adimplemento das custas processuais, salvo se benefi ciária da Justiça Gratuita.

 ADV: SIRLEIDE DE FIGUEIREDO BARBOSA (OAB 33253/BA) - Processo 0500686-53.2017.8.05.0250 - Execução de Alimen-
tos - Pagamento - EXEQTE.: B. B. S. V. e outro - EXECDO.: M. B. V. F. - Despacho - Mero Expediente

 ADV: ISABEL COELHO DA COSTA (OAB 23462/BA), ANDRÉA FREIRE TYNAN (OAB 10699/BA), EDUARDO FRAGA (OAB 
10658/BA) - Processo 0500716-93.2014.8.05.0250 - Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários - EXEQTE.: Banco 
Itau Unibanco SA - EXECDO.: OXIBRÁS RECICLAGEM DE METAIS LTDA - EPP e outro - Defi ro pesquisa aos sistemas BACEN-
JUD, RENAJUD e INFOJUD como requerido no petitório de fl s. 209/210, mormente diante do pagamento das custas devidas, 
efetivado às fl s. 211/213.

 ADV: WILTON RIBEIRO DA SILVA JUNIOR (OAB 53179/BA) - Processo 0500729-87.2017.8.05.0250 - Ação de Alimentos - Fixa-
ção - AUTORA: J. S. de F. - RÉU: J. O. de C. - Vistos etc. Petição inicial e documentos, fl s.01/08. Deferido os benefícios da justiça 
gratuita (fl s 09). Audiência de conciliação, instrução e julgamento (fl s. 20) onde as partes entabularam um acordo. É o relatório. 
Decido. As partes puseram fi m à lide existente entre elas por meio do acordo formulado em audiência e acima referenciado, o 
qual respeita as necessidades dos alimentandos, a capacidade fi nanceira do alimentante, bem como as formalidades legais. O 
Ministério Público manifestou-se pela homologação do acordo (fl s. 23). Ante o exposto, HOMOLOGO para que produza seus 
jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre os litigantes, que se regerá pelas cláusulas constantes do termo de audiência 
e, por conseguinte, RESOLVO O MÉRITO do presente PROCESSO, com base no artigo 487, inciso III, alínea b, do Código de 
Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitado em julgado, ARQUIVE-
-SE. Simões Filho(BA), 05 de setembro de 2019. Rogério Miguel Rossi Juiz de Direito

 ADV: FABIO FRASATO CAIRES (OAB 28478/BA), DAVID SOMBRA PEIXOTO (OAB 39585/BA) - Processo 0500735-
94.2017.8.05.0250 - Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários - EXEQTE.: ‘Banco Santander do Brasil S/A - EXE-
CDO.: JOSUE SILVA SANTOS - Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual 
abaixo: Cumpra-se o Despacho de fl s. 35/36, observando o endereço indicado às fl s.100.

 ADV: DEMILSON LIMA DE JESUS (OAB 17701/BA), ‘’’’’’DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA (OAB 999999/BA), 
CARLOS ALBERTO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR (OAB 34161/BA), CARLA PEREIRA DOS SANTOS (OAB 48300/BA) 
- Processo 0500777-12.2018.8.05.0250 - Divórcio Litigioso - Dissolução - REQUERENTE: EDEILSON PEREIRA BARBOSA - 
REQUERIDA: UILZA DE JESUS DA SILVA BARBOSA - Em razão da instalação da 2ª Vara Cível no mês de outrubro, com a 
redistribuição de metade dos processos aguarde-se o ato para após ser designada a audiência pelo Juízo competente.

 ADV: FLAVIA DANIELA BARRETO TEIXEIRA SANTOS (OAB 34186/BA) - Processo 0500794-19.2016.8.05.0250 - Alvará Judi-
cial - Lei 6858/80 - Levantamento de Valor - AUTORA: IRACI DOS REIS SANTOS e outro - Vistos, etc. INTIME-SE a parte autora, 
por seu advogado (DJE), para, no prazo de 10 (dez) dias, colacionar aos autos certidão do Cartório do Registro de Imóveis desta 
Comarca, sobre a existência de bens registrados em nome do falecido.

 ADV: CARLOS REZENDE JUNIOR (OAB 9059MT) - Processo 0500806-62.2018.8.05.0250 - Execução de Título Extrajudicial 
- Duplicata - EXEQTE.: RODOESTE IMPLEMENTOS DE TRANSPORTES LTDA - EXECDO.: Majullog Transportes Comércio e 
Serviços Eireli Ltda - Vistos etc. Petição Inicial e documentos, fl s. 01/44. Despacho deste Juízo (fl s. 46), devidamente publicado 
no DJE do dia 23/04/2018, intimando a parte autora para o recolhimento das custas processuais. Certidão atestando a inércia 
da parte autora, fl s. 47. É o relatório. Decido. Dispõe o Código de Processo Civil, em seu artigo 290, que “será cancelada a 
distribuição do feito se a parte, intimada na pessoa do seu advogado, não realizar o pagamento das custas e despesas de 
ingresso em 15 (quinze) dias”. O entendimento do Superior Tribunal de Justiça é fi rme no sentido de que é desnecessária a 
intimação pessoal da parte, quando da extinção do processo pela ausência de pagamento das custas processuais. AGRAVO 
REGIMENTAL - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO - EMBARGOS DE DEVEDOR - CUSTAS - RECOLHIMENTO - PRAZO - 30 
DIAS - ART. 257 DO CPC - INTIMAÇÃO - DESNECESSIDADE - DISTRIBUIÇÃO - CANCELAMENTO - DECISÃO AGRAVADA 
MANTIDA - IMPROVIMENTO. 1.- O entendimento jurisprudencial desta Corte Superior é fi rme quanto à desnecessidade de se 
intimar pessoalmente o autor para recolher as custas processuais devidas, antes de se determinar a extinção do processo pelo 
inciso III do artigo 267 do Código de Processo Civil. Precedentes (grifei). 2.- O agravo não trouxe nenhum argumento novo capaz 
de modifi car a conclusão alvitrada, a qual se mantém por seus próprios fundamentos. 3.- Agravo Regimental improvido. (AgRg 
nos EDcl no REsp 1253573/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 15/12/2011, DJe 01/02/2012) 
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. CUSTAS. CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO. INTIMAÇÃO PES-
SOAL. REGRA GERAL. DESNECESSIDADE. PECULIARIDADES DO CASO. ATO DE COMUNICAÇÃO IMPRESCINDÍVEL. 1. 
Trata-se, na origem, de embargos à execução fi scal ajuizados em junho de 1986, perante a Justiça Estadual do Rio de Janeiro, 
em exercício de competência delegada, posteriormente remetida à Vara Federal em 1991. Ao receber os autos, o magistrado fe-
deral determinou a extinção do feito pois “não diligenciou a embargante o pagamento das custas como devidas, de acordo com o 
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artigo 257 do Código de Processo Civil” (fl . 198). 2. O Tribunal Regional Federal da 2ª Região, em julgamento ocorrido em agosto 
de 2009, deu provimento ao apelo concluindo ser imprescindível a intimação da parte para que se decretasse a extinção do feito. 
3. Não há violação do art. 535 do CPC quando o Tribunal de origem resolve a controvérsia de maneira sólida e fundamentada, 
apenas não adotando a tese do recorrente. No caso, houve expressa manifestação sobre a necessidade de intimação da parte 
antes da extinção do feito por ausência de recolhimento das custas. 4. É desnecessária a intimação pessoal da parte para que 
o magistrado determine o cancelamento da distribuição por falta de pagamento de custas (art. 257 do CPC. (grifei). Orientação 
traçada por ocasião do julgamento dos EREsp 495.276/RJ, Rel. Min. Ari Pargendler, Corte Especial, DJe 30/06/2008 e reiterada 
nos EREsp 676.642/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, Corte Especial, DJe 04/12/2008, superando o entendimento da Súmula 111/
TFR. 5. Apesar da regra geral, algumas peculiaridades justifi cam a necessidade da intimação da parte antes de decretar-se a 
extinção do feito, como decidiu o acórdão recorrido. Em primeiro, a necessidade de cálculos preliminares pelo próprio serviço 
judiciário (REsp 1.132.771/AM e AgRg nos EDcl no REsp 1.169.567/RS); a existência de despacho da inicial pelo juiz, atestando 
de início o cumprimento dos requisitos mínimos de admissibilidade (EREsp 495.276/RJ) e, por fi m, a ocorrência da redistribuição 
do feito, da Justiça Federal para a Justiça Estadual (REsp 205.133/RJ e REsp 235.646/SC). 6. Recurso especial não provido. 
(REsp 1217289/RJ, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/06/2011, DJe 16/06/2011) AGRAVO 
REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - ART. 267, III, DO CPC - EXTINÇÃO DO PROCESSO - INTIMAÇÃO PESSOAL DO AU-
TOR - RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS DEVIDAS - DECISÃO AGRAVADA MANTIDA - IMPROVIMENTO. I. O 
entendimento jurisprudencial desta Corte Superior no sentido da desnecessidade de se intimar pessoalmente o autor para recolher 
as custas processuais devidas, antes de se determinar a extinção do processo pelo inciso III do artigo 267 do Código de Processo 
Civil (grifei). II. O agravo não trouxe nenhum argumento novo capaz de modifi car a conclusão alvitrada, a qual se mantém por seus 
próprios fundamentos. III. Agravo Regimental improvido. (AgRg no REsp 1134906/RJ, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA. 
TURMA, julgado em 05/08/2010, DJe 30/08/2010). A parte autora, devidamente intimada por seus advogados, para recolher as 
custas processuais iniciais, quedou-se inerte. Portanto, caracterizado, encontra-se, o abandono processual, sufi ciente para ensejar 
a extinção do processo. Ante o exposto, julgo EXTINTO o processo SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no artigo 485, 
inciso III, do Código de Processo Civil. Sem custas processuais, por ter sido esta a causa da extinção. Sem honorários advocatícios 
de sucumbência, ante a ausência de litigiosidade. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Escoado o prazo sem a interposição de 
recurso, arquive-se e dê-se baixa. Simões Filho(BA), 05 de setembro de 2019. Rogério Miguel Rossi Juiz de Direito

 ADV: BRUNO DE ALMEIDA MAIA (OAB 18921/BA), JOSÉ CARLOS BANDEIRA DE MELO JORGE (OAB 9321/BA) - Processo 
0500815-24.2018.8.05.0250 - Reintegração / Manutenção de Posse - Esbulho / Turbação / Ameaça - AUTOR: VICUNHA IMÓ-
VEIS LTDA e outro - RÉU: STANLEY VICENTE DE ARAÇÃO BULCÃO - Vistos, etc. Defi ro o pedido de concessão de prazo para 
manifestação da PGE/BA, por mais 60 (sessenta) dias, requerido na petição de fl s. 313/314. Intime-se.

 ADV: ‘’’’’’DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA (OAB 999999/BA) - Processo 0500819-61.2018.8.05.0250 - Divórcio 
Litigioso - Dissolução - REQUERENTE: Jessica dos Santos de Oliveira e outro - Vistos, etc. 1. No termo de audiência de fl s. 30, as 
partes concordaram com o pedido de divórcio, já deferido na sentença parcial de mérito de fl s. 19/20. 2. Desta forma, cumpra-se a 
sentença no tocante a averbação no Cartório de Registro Civil, fi cando deste já, deferido a renúncia ao direito de recorrer, na forma 
do art. 999 do NCPC, requerido na petição de fl s. 46/47. 3. Após, vistas ao Ministério Público, para, manifestar-se no presente feito, 
como fi scal da ordem jurídica, haja vista tratar-se de causa que envolve interesse de incapazes (art. 178, II, do novo CPC).

 ADV: JULIANA MELO DE PINHO (OAB 52150/BA) - Processo 0500820-46.2018.8.05.0250 - Execução de Título Extrajudicial - 
Nota de Crédito Industrial - EXEQTE.: Banco do Nordeste do Brasil S/A - EXECDO.: INDUSTRIA DE DERIVADOS DO AÇO LTDA 
e outro - Cumpra-se o despacho de fl s. 77.

 ADV: ‘’’’’’DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA (OAB 999999/BA), DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO (OAB 1S/SP) - Processo 0500857-73.2018.8.05.0250 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 - Fixação - REQUERENTE: 
JOSIENE SANTOS DOS REIS - REQUERIDO: SERGIO DE BRITO CERDEIRA - Vistos, etc. Ao Ministério Público. Simões Filho 
(BA), 05 de setembro de 2019. Rogério Miguel Rossi Juiz de Direito

 ADV: ‘’’’’’DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA (OAB 999999/BA) - Processo 0500914-91.2018.8.05.0250 - Divórcio 
Consensual - Dissolução - REQUERENTE: JEAN DIAS GOES e outro - Renove-se as vistas ao Ministério Público.

 ADV: RAFAEL SGANZERLA DURAND (OAB 26552/BA) - Processo 0500931-30.2018.8.05.0250 - Execução de Título Extra-
judicial - Cédula de Crédito Comercial - EXEQTE.: Banco do Nordeste do Brasil S/A - EXECDO.: EDNA MARIA DA SILVA ME 
(STUDIO 22) e outros - Cumpra-se o despacho de fl s. 119.

 ADV: LARISSA SENTO SÉ ROSSI (OAB 16330/BA), PAULO FERNANDO MORAIS MENDONÇA (OAB 24282/BA) - Processo 
0500946-33.2017.8.05.0250 - Consignação em Pagamento - Pagamento em Consignação - AUTOR: CLOVIS SOUZA DOS 
SANTOS - RÉU: BANCO ITAÚ S/A - Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual 
abaixo: Proceda-se a habilitação da advogada indicada às fl .59.

 ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DE SIMÕES FILHO (OAB 1D/BA) - Processo 0500996-30.2015.8.05.0250 - Procedimento Co-
mum - Guarda - AUTOR: M. S. dos S. - RÉ: R. O. de S. V. B. - Vistos, etc. Considerando que a Ré devidamente citada não contes-
tou o feito, decreto sua revelia, sem entretanto operar os seus efeitos, nos termos do art. 345 do CPC. Considerando o decurso 
do tempo sem manifestação da parte Autora, intime-se, através da Defensoria Pública, para dizer sobre o interesse no prossegui-
mento do feito, em 15 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Certifi cado o interesse, ouça-se o Ministério Público.
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 ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DE SIMÕES FILHO (OAB 1D/BA) - Processo 0501003-22.2015.8.05.0250 - Procedimento Co-
mum - Guarda - AUTOR: M. de A. O. - RÉ: R. B. E. - Diante do exposto, com base no art. 485, II e III do CPC, DECLARO EXTIN-
TO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO e determino que, certifi cado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, 
com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais. Sem custas.

 ADV: PAULA LUCIANA BARRETO TEIXEIRA SANTOS (OAB 25055/BA) - Processo 0501139-48.2017.8.05.0250 - Divórcio Liti-
gioso - Dissolução - REQUERENTE: SUELY DOS SANTOS SANTANA - REQUERIDO: EDNO DE SOUZA SANTANA - Por meio 
da petição de fl s. 47/48 a parte autora informa que a ré não vendo cumprindo o acordo realizado em audiência e, requer, ainda 
assim, a sua homologação para fi ns de execução. Ora, a situação fática mudou e, portanto, aquele acordo precisa ser revisto e 
atualizado. O fi lho que a época era menor, agora é maior. Assim, remetam-se os autos para o CEJUSC a fi m de que seja realiza-
da mediação entre as partes para atualização do acordo e ajuste quanto a parte que a ré não vem cumprindo.

 ADV: ‘A BAHIA (OAB 1D/BA) - Processo 0501166-65.2016.8.05.0250 - Execução de Alimentos - Prisão Civil - EXEQTE.: J. S. S. 
- EXECDO.: A. C. dos S. - Vistos, etc. Intime-se a parte autora, através da Defensoria Pública para, no prazo de lei, manifestar-se 
acerca da certidão acostada pelo Ofi cial de Justiça às fl s.33.

 ADV: GUILHERME GOTTSCHALL DA SILVA NETO (OAB 22406/BA), LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS (OAB 38316/BA), 
IVAN ALVES SOARES (OAB 10004/BA), WALTER ALVES SOARES (OAB 28363/BA), MARIA AMÉLIA CASSIANA MASTRO-
ROSA VIANNA (OAB 38315/BA) - Processo 0501170-05.2016.8.05.0250 - Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito 
Rural - EXEQTE.: Banco do Brasil SA - EXECDO.: EDMILSON COSTA BARAUNA - Vistos, etc. Após o recolhimento das custas 
processuais atinentes à requisição de informações por meio eletrônico, em conformidade com o quanto disposto no Decreto 
Judiciário nº 867 de 26/09/2016, proceda-se às consultas requeridas, nos sistemas informatizados sinalizados na petição de 
fl s.101. Intime-se.

 ADV: PHILIPPE MARTINS ALMEIDA PEREIRA (OAB 49260/BA) - Processo 0501207-95.2017.8.05.0250 - Ação de Alimentos 
- Oferta - AUTOR: J. D. S. J. - RÉ: R. G. dos S. - Vistos, etc. 1. Instada a apresentar defesa, a parte requerida não apresentou 
contestação. Assim, decreto sua revelia, o que, no entanto, conforme art. 345, II, não gera a presunção absoluta de veracidade 
das alegações sobre os fatos formuladas pelo autor. 2. Abra-se vista a(o) representante do Ministério Público para, no prazo de 
30(trinta) dias, manifestar-se no presente feito, como fi scal da ordem jurídica, haja vista tratar-se de causa que envolve interesse 
de incapazes (art. 178, II, do novo CPC).

 ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DE SIMÕES FILHO (OAB 1D/BA), ‘A BAHIA (OAB 1D/BA) - Processo 0501210-84.2016.8.05.0250 
- Interdição - Tutela e Curatela - INTERTE: DANIELA FERREIRA DE JESUS - INTERDA: CELESTE FERREIRA DE JESUS - 
Vistos, etc. Defi ro o quanto requerido pela Defensoria Pública, às fl s. 64/65. Intime-se a parte autora, pessoalmente, para no 
prazo de 15 (quinze) dias, juntar aos autos certidão de bens da curatelanda. Simões Filho (BA), 09 de setembro de 2019. Rogério 
Miguel Rossi Juiz de Direito

 ADV: ADILSON DANTAS CONCEIÇÃO - Processo 0501268-53.2017.8.05.0250 - Guarda - Guarda - REQUERENTE: Jose Car-
los dos Santos - REQUERIDA: SIMONI DE JESUS SANTOS - Despacho - Mero Expediente

 ADV: TADEU CERBARO (OAB 52146/BA), ELOI CONTINI (OAB 51764/BA) - Processo 0501276-64.2016.8.05.0250 - Execução 
de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário - EXEQTE.: Banco Bradesco S/A - EXECDO.: SAMITA BRASIL EMPREEN-
DIMENTOS E INCORPORACOES LTDA e outro - Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o 
ato processual abaixo: Cumpra-se o despacho de fl .69, observando o endereço indicado às fl s.139/140.

 ADV: LUIZ GUSTAVO FERNANDES DA COSTA (OAB 37495/BA), CARLOS EDUARDO CAVALCANTE RAMOS (OAB 37489/
BA), ALAN SAMPAIO CAMPOS (OAB 37491/BA) - Processo 0501285-26.2016.8.05.0250 - Execução de Título Extrajudicial 
- Nota Promissória - EXEQTE.: WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORDESTE S.A. - EXECDO.: BAHIA PET RECI-
CLAGEM LTDA - Intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para tomar conhecimento do retorno da Carta Precatória, 
e requerer o que entender de direito no prazo de 05(cinco) dias.

 ADV: WILTON RIBEIRO DA SILVA JUNIOR (OAB 53179/BA) - Processo 0501296-84.2018.8.05.0250 - Ação de Alimentos - Fixa-
ção - AUTORA: J. de J. S. - RÉU: M. S. S. S. - Vistos, etc. Intime-se o devedor para que, no prazo de 03 (três) dias, pague o valor 
do débito alimentício constante da memória de cálculos de fl s. 55, provar que o fez ou justifi car a impossibilidade de pagamento, 
sob pena de inclusão do débito em protesto e decretação da prisão civil do devedor pelo prazo de 03 (três) meses quanto às 
prestações alimentícias relacionadas aos últimos 03 (três) meses e as que se vencerem no curso do processo (art. 528, CPC). 
Advirta-se que eventual prisão civil que vier a ser decretada será cumprida em regime fechado, com a devida separação do de-
vedor alimentício dos demais segregados. Ultrapassado o prazo fi xado sem manifestação, certifi que-se nos autos. Em seguida, 
conclusos. Simões Filho (BA), 09 de setembro de 2019. Rogério Miguel Rossi Juiz de Direito

 ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DE SIMÕES FILHO (OAB 1D/BA), MARILIA GABRIELA DE OLIVEIRA GIFFONI (OAB 50137/
BA) - Processo 0501358-61.2017.8.05.0250 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 - Fixação - REQUERENTE: G. S. L. - RE-
QUERIDO: P. C. T. dos S. - Vistos, etc. 1. Intime-se a parte autora, através de seus advogados, para no prazo de 10 (dez) dias, 
informar a este Juízo, com prova nos autos, das sua despesas mensais. 2. Intime-se a Promotoria Criminal desta Comarca, para 
conhecimento e adoção de providências do crime de falsidade ideológica alegado à fl s. 75.
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 ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DE SIMÕES FILHO (OAB 1D/BA) - Processo 0501404-21.2015.8.05.0250 - Procedimento Co-
mum - Fixação - AUTORA: L. N. dos S. de J. - RÉU: V. C. de O. - Vistos, etc. O processo encontra-se sentenciado desde o ano 
de 2016, razão pela qual, arquive-se imediatamente com baixa na distribuição.

 ADV: EULEILA BARBOSA DE OLIVEIRA (OAB 47197/BA) - Processo 0501414-94.2017.8.05.0250 - Divórcio Consensual - Dis-
solução - REQUERENTE: José Barreto da Silva e outro - Vistos etc. Petição inicial e documentos, colecionados aos autos (fl s. 
01/11), os quais destacam-se as Certidões de Nascimento da fi lha e a Certidão de Casamento dos requerentes . Parecer do 
Ministério Público opinando pelo deferimento do pedido, fl s. 28. É o relatório. Decido. Pertinente é o pedido dos requerentes, não 
havendo alternativa senão a extinção do vínculo matrimonial. Com efeito, tendo em vista a nova redação do artigo 226, §6º da 
Constituição Federal, não há que se falar mais no único requisito do Divórcio Direto, qual seja, a separação de fato há mais de 
02 (dois) anos. Ademais, da leitura da petição inicial, percebe-se que na constância da união tiveram 01 fi lha menor, por nome, 
Camille Barbosa da Silva,os alimentos, guarda e visitas já foram estabelecidos, conforme se verifi ca na petição inicial. No que 
tange aos bens, inexiste patrimônio a partilhar. Registre-se, ainda, que todos esses aspectos podem ser revisados a qualquer 
tempo, não podendo ser encarados como empecilho ao Divórcio que ora se pleiteia. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE 
o pedido formulado para DECRETAR o divórcio dos requerentes José Barreto da Silva e Cleonice das Neves Barbosa, pondo 
termo ao vínculo matrimonial que os unia, com fulcro no art. 40 e segs. da Lei 6.515/77, RESOLVENDO O MÉRITO do presente 
PROCESSO, nesta parte, com fulcro no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, bem como para HOMOLOGAR o acor-
do formulado acerca dos alimentos da menor, RESOLVENDO O MÉRITO do presente PROCESSO, nesta parte, com fulcro no 
artigo 487, inciso III, alínea “b” do Código de Processo Civil. Sem custas processuais, ante o deferimento da Justiça Gratuita, fl s. 
12. Sem honorários advocatícios de sucumbência, tendo em vista tratar-se de procedimento de jurisdição voluntária. A presente 
sentença servirá como Mandado para os fi ns que dela se espera, com relação ao Divórcio, podendo ser averbada perante o 
Cartório de Registro Civil da Sede, da Comarca de Simões Filho/Ba. Publique-se. Registre. Intimem-se. Transitada em julgado, 
ARQUIVE-SE. Simões Filho(BA), 05 de setembro de 2019. Rogério Miguel Rossi Juiz de Direito

 ADV: EULEILA BARBOSA DE OLIVEIRA (OAB 47197/BA) - Processo 0501417-49.2017.8.05.0250 - Divórcio Consensual - 
Dissolução - REQUERENTE: José Souza Santana e outro - Vistos etc. Petição inicial e documentos, colecionados aos autos 
(fl s.01/13), os quais destacam-se a Certidão de Casamento dos requerentes e documento de identifi cação do fi lho menor. Pare-
cer do Ministério Público opinando pelo deferimento do pedido, fl s. 19. É o relatório. Decido. Pertinente é o pedido dos requeren-
tes, não havendo alternativa senão a extinção do vínculo matrimonial. Com efeito, tendo em vista a nova redação do artigo 226, 
§6º da Constituição Federal, não há que se falar mais no único requisito do Divórcio Direto, qual seja, a separação de fato há mais 
de 02 (dois) anos. Ademais, da leitura da petição inicial, percebe-se que na constância da união tiveram 03 fi lhos, sendo um ainda 
menor de idade, por nome, Alan Jackson de Jesus Santana, os alimentos, guarda e visitas já foram estabelecidos, conforme se 
verifi ca na petição inicial. Registre-se, ainda, que todos esses aspectos podem ser revisados a qualquer tempo, não podendo 
ser encarados como empecilho ao Divórcio que ora se pleiteia. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado para 
DECRETAR o divórcio dos requerentes José Souza Santana e Lucidalva de Jesus Santana, pondo termo ao vínculo matrimonial 
que os unia, com fulcro no art. 40 e segs. da Lei 6.515/77, RESOLVENDO O MÉRITO do presente PROCESSO, nesta parte, 
com fulcro no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, bem como para HOMOLOGAR o acordo formulado acerca dos 
alimentos da menor, RESOLVENDO O MÉRITO do presente PROCESSO, nesta parte, com fulcro no artigo 487, inciso III, alí-
nea “b” do Código de Processo Civil. Sem custas processuais, ante o deferimento da Justiça Gratuita, fl s. 14. Sem honorários 
advocatícios de sucumbência, tendo em vista tratar-se de procedimento de jurisdição voluntária. A presente sentença servirá 
como Mandado para os fi ns que dela se espera, com relação ao Divórcio, podendo ser averbada perante o Cartório de Registro 
Civil da Sede, da Comarca de Simões Filho/Ba. A divorcianda voltará a utilizar o nome de solteira, a saber: Lucidalva Carvalho 
de Jesus. Publique-se. Registre. Intimem-se. Transitada em julgado, ARQUIVE-SE. Simões Filho(BA), 05 de setembro de 2019. 
Rogério Miguel Rossi Juiz de Direitoo

 ADV: ‘A BAHIA (OAB 1D/BA) - Processo 0501431-33.2017.8.05.0250 - Alvará Judicial - Lei 6858/80 - Levantamento de Valor - 
AUTORA: ELIZABETE DOS SANTOS e outro - Cumpra-se o despacho de fl s. 32.

 ADV: JOSEPH ESTRELA RODRIGUES TORRES (OAB 350791/SP), MARÍLIA FERNANDA CARNEIRO DA SILVA ALMEIDA 
(OAB 43979/BA), ALEXANDRE CARDOSO FEITOSA (OAB 27870/BA), GEORGE ROCHA BARBOSA (OAB 35647/BA) - Pro-
cesso 0501773-10.2018.8.05.0250 - Imissão na Posse - Imissão - AUTORA: ROSANA MARCIA CERQUEIRA DE CARVALHO 
- RÉU: RICARDO SILVA DE OLIVEIRA e outro - Vistos etc. Na forma da Resolução TJBA nº 24/2015, determino que sejam os au-
tos encaminhados para o Centro Judiciário de Solução Consensual de Confl itos (CEJUSC) desta Comarca para designação de 
sessão de mediação em conformidade com sua pauta. As partes deverão ser intimadas da data com a antecedência necessária.

 ADV: JANE ILCE SENA DA COSTA NUNES (OAB 43858/BA) - Processo 0501840-72.2018.8.05.0250 - Alimentos - Lei Especial 
Nº 5.478/68 - Revisão - AUTOR: JOÃO GABRIEL SANTOS SILVA DO NASCIMENTO - RÉU: JOSENILDO VICENTE DO NASCI-
MENTO - Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Intime-se a parte 
autora, através dos seus advogados, para no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca da Certidão Negativa do Ofi cial de 
Justiça às fl s. 64, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

 ADV: JANE ILCE SENA DA COSTA NUNES (OAB 43858/BA) - Processo 0501840-72.2018.8.05.0250 - Alimentos - Lei Especial 
Nº 5.478/68 - Revisão - AUTOR: JOÃO GABRIEL SANTOS SILVA DO NASCIMENTO - RÉU: JOSENILDO VICENTE DO NAS-
CIMENTO - Vistos, etc. 1- Certifi que o cartório se a parte Autora manifestou-se acerca do Ato Ordinatório de fl s. 67. 2- Em caso 
negativo, intime-se a parte autora, pessoalmente, a fi m de manifestar interesse na continuidade do feito, no prazo de 05 (cinco) 
dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do disposto no art.485, inciso III e § 1º, do CPC. 
Após, retornem os autos conclusos. Simões Filho (BA), 05 de setembro de 2019. Rogério Miguel Rossi Juiz de Direito
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 ADV: MARIA AMÉLIA CASSIANA MASTROROSA VIANNA (OAB 38315/BA), LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS (OAB 
38316/BA) - Processo 0501843-95.2016.8.05.0250 - Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário - EXEQTE.: 
Banco do Brasil SA - EXECDO.: T. OLIVEIRA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA-ME e outro - Conforme Provimento 06/2016 
da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Intime-se a parte autora, através de seu advogado, para 
comprovar nos autos o pagamento das custas do quanto requerido às fl s.90/91.

 ADV: LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS (OAB 38316/BA) - Processo 0501846-50.2016.8.05.0250 - Monitória - Cédula de 
Crédito Bancário - EXEQTE.: Banco do Brasil SA - EXECDO.: TECTENGE-TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA. e outros - Vistos, 
etc. Intime-se a parte Autora, para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o recolhimento das custas processuais atinentes a requi-
sição de informações por meio eletrônico, em conformidade com o quanto disposto no Decreto Judicíario nº 867 de 26/09/2016. 
Após o recolhimento das custas, proceda-se às consultas requeridas nos sistemas informatizados sinalizados na petição de 
fl s.104/105. Intime-se. Simões Filho (BA), 09 de setembro de 2019. Rogério Miguel Rossi Juiz de Direito

 ADV: PEDRO DOS SANTOS JESUS (OAB 34238/BA) - Processo 0501856-31.2015.8.05.0250 - Divórcio Litigioso - Dissolução 
- REQUERENTE: J. L. J. S. - REQUERIDO: E. de J. S. - Vistos, etc. Tendo em vista que já houve acordo nos presentes autos 
conforme se verifi ca às fl s.12/14 e 25, ofi cie-se a empresa mencionada às fl s.29, para que efetue os descontos em folha de pa-
gamento do alimentante, devendo ser depositada na conta da genitora da menor indicada às fl s.29.

 ADV: ‘A BAHIA (OAB 1D/BA) - Processo 0501864-03.2018.8.05.0250 - Interdição - Levantamento de Curatela - INTERTE: MA-
RIA APARECIDA DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA - INTERDA: LEIDIANE OLIVEIRA SANTANA - Vistos, etc. 1. Certifi que o cartório se 
houve apresentação de impugnação. 2. Em caso negativo, designo o advogado da AJURIS Wilton Ribeiro da Silva Júnior OAB/
BA 53.179, para cumprir o “munus” de curador especial do(a) interditando(a) (art. 752, § 2º do CPC). 3. Intime-se o advogado 
nomeado, acerca da nomeação e para especialmente oferecer contestação no prazo de 15 dias. 4. Após, vistas ao Ministério 
Público. Simões Filho (BA), 10 de setembro de 2019. Rogério Miguel Rossi Juiz de Direito

 ADV: JOSELÁDIO OLIVEIRA DE LIMA - Processo 0501924-78.2015.8.05.0250 - Divórcio Litigioso - Dissolução - REQUEREN-
TE: Maize Santana dos Santos barbosa - REQUERIDO: Linaldo Costa Barbosa - Vistos, etc. Acolho o parecer ministerial de 
fl s.41. Compulsando os autos verifi co que, apesar de regularmente citado, o réu não apresentou defesa, pelo aplico a revelia 
sem seus efeitos, vez trata a ação de direito indisponível, nos termos do artigo 345, inciso II do CPC. No ensejo, intime-se a parte 
autora pessoalmente para, no prazo de 05 (cinco) dias, informar se ainda tem interesse no prosseguimento do feito no que tange 
a guarda/visita/companhia e alimentos referentes à fi lha menor, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, nos 
termos do artigo 485 inciso III do Código de Processo Civil.

 ADV: EULEILA BARBOSA DE OLIVEIRA (OAB 47197/BA) - Processo 0501963-07.2017.8.05.0250 - Alimentos - Lei Especial Nº 
5.478/68 - Fixação - REQUERENTE: JACIARA CONCEIÇÃO DE SOUZA - REQUERIDO: Alexandro Santos Cruz - Vistos, etc. 
Abra-se vista a(o) representante do Ministério Público para manifestar-se sobre o acordo de fl s. 39/41, como fi scal da ordem 
jurídica, haja vista tratar-se de causa que envolve interesse de incapazes (art. 178, II, do novo CPC).

 ADV: EULEILA BARBOSA DE OLIVEIRA (OAB 47197/BA) - Processo 0501997-45.2018.8.05.0250 - Divórcio Consensual - Dis-
solução - REQUERENTE: Lelio Alexandrino Barbosa Filho e outro - Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de 
Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Vistas ao Ministério Público, em virtude do cumprimento do Parecer de fl .17.

 ADV: UENDERSON ALMEIDA DOS SANTOS (OAB 47993/BA) - Processo 0502377-68.2018.8.05.0250 - Divórcio Consensual 
- Dissolução - EXEQTE.: MARCIO ANATOLIO DE JESUS - REQUERENTE: ELIMAR REIS DOS SANTOS - Vistos etc. Petição 
inicial e documentos, colecionados aos autos fl s 1/13, dos quais destaca-se a Certidão de Casamento dos requerentes fl s.12. É o 
relatório. Decido. Pertinente é o pedido dos requerentes, não havendo alternativa senão a extinção do vínculo matrimonial. Com 
efeito, tendo em vista a nova redação do artigo 226, §6º da Constituição Federal, não há que se falar mais no único requisito do 
Divórcio Direto, qual seja, a separação de fato há mais de 02 (dois) anos. Ademais, da leitura da petição inicial, percebe-se que 
não existem fi lhos menores ou incapazes do casal, assim como não construiu bens, não havendo o que partilhar. Ante o expos-
to, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado para DECRETAR o divórcio dos requerentes MÁRCIO ANATÓLIO DE JESUS E 
ELIMAR REIS DOS SANTOS , pondo termo ao vínculo matrimonial que os unia, com fulcro no art. 40 e segs. da Lei 6.515/77, 
RESOLVENDO O MÉRITO do presente PROCESSO com fulcro no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil. Defi ro os 
benefícios da Gratuidade Judiciária. Sem custas processuais. Sem honorários advocatícios de sucumbência, tendo em vista tra-
tar-se de procedimento de jurisdição voluntária. A presente sentença servirá como Mandado para os fi ns que dela se espera, com 
relação ao Divórcio, podendo ser averbada perante o Cartório de Registro Civil da Comarca de Simões Filho/BA, consignando, 
desde já, que com o matrimônio não houve alteração no nome da divorcianda. Publique-se. Registre. Intimem-se. Transitada em 
julgado, ARQUIVE-SE.

 ADV: ADILSON JOSÉ SANTOS RIBEIRO (OAB 9933/BA), ELDER MALAQUIAS DOS SANTOS (OAB 61616/BA) - Processo 
0502431-34.2018.8.05.0250 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 - Fixação - REQUERENTE: LITELANTES PEREIRA DOS 
SANTOS - REQUERIDO: WENSLON DA SILVA DE SOUZA - Conforme provimento 06/2016, da Corregedoria Geral de Justiça, 
pratiquei o ato processual abaixo: Vista ao Ministério Público, em cumprimento ao despacho de fl .104.
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ADV: SUELY MARIA DA SILVA (OAB 21408/BA), ROSALVO GOMES SOUSA (OAB 39098/BA) - Processo 0502442-
63.2018.8.05.0250 - Divórcio Litigioso - Dissolução - REQUERENTE: DARCK LUCI SOUZA DA SILVA BORGES - REQUERIDO: 
DANIEL DE CASTRO SANTOS BORGES - As partes fi rmaram acordo quanto ao divórcio, guarda e alimentos do fi lho menor, 
entretanto não chegaram a um acordo quanto à partilha de bens. Assim, com o objetivo de buscar uma resolução rápida e que 
as partes assumam posição ativa nos autos e cheguem a melhor solução no que tange ao seus bens, determino a remessa dos 
autos para o CEJUSC para realização de mediação entre as partes.

 ADV: MICHAELLY CRISTINA RAMOS DA SILVA (OAB 36241/BA) - Processo 0502483-30.2018.8.05.0250 - Procedimento Co-
mum - Rescisão / Resolução - AUTORA: SONIA ROSARIO DE OLIVEIRA - RÉ: LINDAURA PEREIRA URBANO - Vistos, etc. 
Por se tratar de causa que admite a autocomposição, sendo certo que o autor não fez expressa opção pela não realização de 
audiência inaugural de mediação e conciliação (inciso VII, do art. 319, NCPC), designo Audiência de Conciliação para o dia 03 
de dezembro de 2019, às 10:00 hs, atendendo à prévia antecedência de 30 (trinta) dias do ato de ajuizamento. CITE-SE a parte 
ré, por Mandado/Carta Precatória (art. 247, I, novo CPC), com pelo menos 20(vinte) dias de antecedência (art. 334, caput, novo 
CPC), para comparecer a audiência de conciliação designada, advertindo-a que, não comparecendo qualquer das partes ou, 
comparecendo, não houver acordo, a parte ré poderá contestar o pedido, por intermédio de advogado, no prazo de 15 (quinze) 
dias a contar da data da referida audiência ou da última sessão de conciliação, caso haja remarcação da mesma (art. 335, I, 
novo CPC), sob pena de revelia (art. 344, caput, novo CPC). INTIME-SE a parte autora, por seu advogado, para comparecer a 
audiência ora designada, conforme o art. 334, §3.º, do novo CPC. Advirtam-se às partes, ainda, que deverão comparecer a audi-
ência de conciliação, ora designada, acompanhadas de seus advogados (art. 334, § 9.º, novo CPC) e que o não comparecimento 
injustifi cado de qualquer delas à referida audiência é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com 
MULTA, a ser revertida em favor da União ou do Estado, como dispõe o §8.º do art. 334, do novo CPC

 ADV: DAVID SOMBRA PEIXOTO (OAB 39585/BA) - Processo 0502563-91.2018.8.05.0250 - Monitória - Cédula de Crédito Ban-
cário - REQUERENTE: ‘Banco Santander do Brasil S/A - REQUERIDO: BRASFOAM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ESPUMAS 
E COLCHÕES LTDA e outro - ntime-se a parte autora, por meio de seu advogado, para, no prazo de 05(cinco) dias, manifestar-se 
sobre a certidão negativa do ofi cial de justiça de fl .169, e providenciar o novo endereço da parte adversa, para efeito de citação/
intimação. Adverte-se que, diante de petição solicitando novas diligências, deverá a parte juntar o respectivo comprovante de 
adimplemento das custas processuais, salvo se benefi ciária da Justiça Gratuita.

 ADV: ‘A BAHIA (OAB 1D/BA) - Processo 0502585-52.2018.8.05.0250 - Averiguação de Paternidade - Investigação de Paternida-
de - REQUERENTE: JEFERSON DOS SANTOS MARQUES - REQUERIDA: MAIZA EVANGELISTA DE SANTANA - Intime-se o 
Ministério Publico e a Defensoria Publica da sentença de fl s. 51/52.

 ADV: EDUARDO SILVA LEMOS (OAB 24133/BA), LARISSA VELAME DA SILVA (OAB 42830/BA) - Processo 0502982-
19.2015.8.05.0250 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: Disal Administradora de Con-
sórcios Ltda - RÉU: JOILSON RAMALHO DOS SANTOS - Vistos etc. Petição inicial e documentos, fl s. 01/27. Custas processuais 
iniciais quitadas, fl s. 25/27. Liminar deferida, fl s. 28. Mandado de citação e busca e apreensão cumprido, fl s. 59/62. Certidão 
cartorária informando que o réu não apresentou contestação, fl s. 66. É o relatório. Decido. A busca e apreensão pleiteada nesta 
ação visa consolidar a posse e o domínio do adquirente fi duciário, com relação ao bem objeto do presente processo, possuindo, 
assim, cunho satisfativo e defi nitivo. A matéria de defesa nestes casos pode abranger, além daquelas expressas no art. 3º, §2º 
do Decreto-Lei nº 911/69, todas as demais cabíveis em processo civil. No entanto, a parte ré, apesar de devidamente citada, 
não ofereceu resistência ao pedido, permitindo que se operasse em seu desfavor a presunção de veracidade dos fatos alega-
dos na prefacial. Ante o exposto, com fulcro no art. 3º, do Decreto-Lei nº 911/69, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado, 
consolidando em favor da parte autora a posse e a propriedade do bem descrito na petição inicial, RESOLVENDO O MÉRITO 
do presente processo, com fulcro no artigo 487, inciso I, primeira parte, do Código de Processo Civil. Custas pagas. Procedi o 
desbloqueio no sistema Renajud do veículo, conforme documentos abaixo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em 
julgado, ARQUIVE-SE, sem prejuízo de posterior desarquivamento a pedido da parte autora. RENAJUD - Restrições Judiciais 
Sobre Veículos Automotores09/09/2019 - 12:25:06 Comprovante de Remoção de Restrição Dados do processo RamoJUSTICA 
ESTADUALTribunalTRIBUNAL DE JUSTICA DA BAHIAComarca/MunicípioSIMOES FILHO - BA Órgão JudiciárioSIMOES FILHO 
- VARA CIVELNro do Processo05029821920158050250 Juiz que Ordenou a Retirada da Restrição RamoJUSTICA ESTADUAL-
TribunalTRIBUNAL DE JUSTICA DA BAHIAComarca/MunicípioSIMOES FILHO Órgão JudiciárioSIMOES FILHO - VARA CIVEL-
Juiz RetiradaROGERIO MIGUEL ROSSI Para o processo: 05029821920158050250 Órgão Judiciário : SIMOES FILHO - VARA 
CIVEL Restrições Retiradas: 1 Placa Placa Anterior UF Marca/Modelo Proprietário Restrição Inclusão da Restrição NTK3895BA-
VW/GOL 1.0JOILSON RAMALHO DOS SANTOSCIRCULACAO06/04/2017

 ADV: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DA BAHIA (OAB 1D/BA) - Processo 0575956-54.2017.8.05.0001 - Procedimento 
Comum - Guarda - REQUERENTE: J. S. de S. - REQUERIDO: N. S. de S. - Vistos etc... Petição inicial e documentos, fl s. 01/23. 
Audiência de Conciliação às fl s.67, onde a autora requereu a desistência da ação. É o relatório. Decido. O Código de Processo 
Civil, em seu artigo 485, inciso VIII, dispõe que “O juiz não resolverá o mérito, quando homologar a desistência da ação”. Não há 
que se falar em aquiescência da parte ré, eis que esta, não foi citada. Ante o exposto, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊN-
CIA formulado pela parte autora, nos moldes do artigo 200, parágrafo único, do Código de Processo Civil e EXTINGO o presente 
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Sem custas 
Processuais ante o deferimento da Gratuidade Judiciária às fl s.24/25. Sem honorários advocatícios de sucumbência. Publique-
-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, ARQUIVE-SE.
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RELAÇÃO Nº 0147/2019

 ADV: MARCIA KARINA ANDRADE SAMPAIO SOUZA (OAB 18778/BA), TIAGO SANTOS RIBEIRO (OAB 20211/BA), TIAGO 
FALCÃO FLORES (OAB 26657/BA), REINALDO SABACK SANTOS (OAB 11428/BA), NILSON VALOIS COUTINHO NETO 
(OAB 15126/BA), MAURÍCIO COUTINHO BASTOS (OAB 31202/BA), DANIEL SOARES DE OLIVEIRA PESSOA SANTANA 
(OAB 41563/BA), LILIAN DE NOVAES COUTINHO FIUZA (OAB 13003/BA), JEAN TARCIO ALVES FRANCHI (OAB 16835/BA), 
ARIVALDO AMANCIO DOS SANTOS (OAB 10546/BA), MARIANA TEIXEIRA OLIVEIRA (OAB 43853/BA) - Processo 0000062-
33.1995.8.05.0250 - Procedimento Comum - AUTORA: Celidalva Moreno dos Anjos - RÉU: Bombril Saboes Ltda - Vistos, etc. 
Diante da oposição dos Embargos de Declaração acostados às fl s. 694/704 e 705/711 dos autos, intimem-se as partes, por seus 
advogado, para que se manifeste em 05 (cinco) dias.

 ADV: FARDLEY DEYSE SIQUEIRA DE JESUS (OAB 47309/BA), DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DA BAHIA (OAB 1D/
BA), DEMILSON LIMA DE JESUS (OAB 17701/BA) - Processo 0000411-40.2012.8.05.0250 - Procedimento Comum - Investi-
gação de Paternidade - AUTOR: Mari Carla da Silva - RÉU: Belmiro Cerqueira Gomes e outros - Vistos, etc. Intime-se a parte 
autora, pessoalmente, a fi m de manifestar interesse na continuidade do feito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção 
do processo sem resolução do mérito, nos termos do disposto no art.485, inciso III e § 1º, do CPC. Após, retornem os autos 
conclusos. Simões Filho (BA), 27 de agosto de 2019. Rogério Miguel Rossi Juiz de Direito

 ADV: EVERALDO LOPES JÚNIOR (OAB 4258/AL) - Processo 0000449-52.2012.8.05.0250 - Procedimento Comum - Revisão 
- AUTOR: Cesar de Luna Almeida - RÉU: Simone Carla Ramos Deiga - Vistos, etc. Certifi que o cartório se houve manifestação 
da parte Autora acerca do Despacho de fl s. 28. Após, conclusos. Simões Filho (BA), 27 de agosto de 2019. Rogério Miguel Rossi 
Juiz de Direito

 ADV: SERGIO SANTOS SILVA (OAB 9993/BA) - Processo 0001544-25.2009.8.05.0250 - Procedimento Comum - Fixação - 
AUTOR: Empresa Baiana de Aguas e Saneamento Sa Embasa - RÉU: Hidrogru S/A Industria e Comercio - Ante o exposto, 
HOMOLOGO O ACORDO fi rmado entre as partes e RESOLVO O MÉRITO do presente PROCESSO, com fulcro no artigo 487, 
inciso III, alínea “b” do Código de Processo Civil. Sem custas, art. 90 § 3º, do CPC. Honorários de advogado, na forma do acordo. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, ARQUIVE-SE.

 ADV: PAULO ROBERTO TEIXEIRA PIMENTEL (OAB 22373/BA), LUCAS TEIXEIRA VALENÇA (OAB 25504/BA), JOÃO LEONE-
LHO GABARDO FILHO (OAB 44320/BA), CESAR AUGUSTO TERRA (OAB 17556/PR) - Processo 0002102-70.2004.8.05.0250 
- Procedimento Comum - AUTOR: Toldos São Paulo Eireli - RÉU: Banco Mercedes benz do brasil s.a - Em razão da instalação 
da 2ª Vara Cível agora no início de outubro, com a redistribuição dos processos, aguarde-se o ato para após, ser designada a 
audiência pelo Juízo então competente.

 ADV: ALOISIO GONÇALVES PEREIRA NETO (OAB 27828/BA), LEON SOUZA VENAS (OAB 26715/BA), FABIANA RAMOS 
DE SOUSA (OAB 26976/BA), ROBERTO GUENDA (OAB 41119/BA) - Processo 0003106-35.2010.8.05.0250 - Procedimento 
Comum - Interpretação / Revisão de Contrato - AUTOR: Leonardo Daladier Feitosa Leite - RÉU: Banco Bfb Leasing S/A - Des-
pacho - Mero Expediente

 ADV: BRUNO BASTOS AMORIM (OAB 22724/BA), MARIO MARCONDES NASCIMENTO (OAB 7701/SC) - Processo 0003880-
02.2009.8.05.0250 - Procedimento Comum - Indenização por Dano Moral - AUTOR: Alexandre Amorim de Menezes e outro - 
RÉU: Sul America Companhia Nacional de Seguros Gerais S.a - Tendo em vista a decisão proferida no AI remetam-se os autos 
à Justiça Federal com sede em Salvador, com as homenagens deste Juízo.

 ADV: SOCRATES PIRES DOURADO (OAB 22091/BA), DOUGLAS PRAZERES DA SILVA RAMALHO (OAB 26998/BA), LUCIA 
MARIA MENDES SIMÕES (OAB 4603/BA), SERGIO SANTOS SILVA (OAB 9993/BA) - Processo 0004009-36.2011.8.05.0250 - 
Procedimento Comum - Indenização por Dano Material - AUTORA: Jose Raimundo dos Santos Silva - RÉU: Embasa Companhia 
Baiana de Aguas e Saneamento S.a - Vistos, etc. Intime-se a parte autora, e por meio de seu advogado para dar no prossegui-
mento do feito, manifestando-se sobre a petição de fl s. 100/113 no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do art. 485, §1º, do Novo 
Código de Processo Civil, sob pena de extinção do processo. Cumpra-se despacho/decisão, ao qual dou força de mandado, se 
necessário for. Proceda-se as comunicações necessárias.

 ADV: MARIANA GÓES SOUZA (OAB 25046/BA), VOKTON JORGE RIBEIRO ALMEIDA (OAB 11425/BA), DENISE ELAINE SAN-
TOS DE MEIRELLES (OAB 12188/BA), HARIANNA DOS SANTOS BARRETO (OAB 17280/BA), DANIEL MORENO CASTILLO 
(OAB 20782/BA) - Processo 0004065-69.2011.8.05.0250 - Procedimento Comum - Prestação de Serviços - AUTOR: Italsofa Nor-
deste S/A - RÉU: Facchini S/A e outro - Ante o exposto, HOMOLOGO O ACORDO fi rmado entre as partes e RESOLVO O MÉRITO 
do presente PROCESSO, com fulcro no artigo 487, inciso III, alínea “b” do Código de Processo Civil. Sem custas, art. 90 § 3º, do 
CPC. Honorários de advogado, na forma do acordo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, ARQUIVE-SE.

 ADV: TIAGO MAIA DOS SANTOS (OAB 27335/BA), WLADIMIR ROMULO DE SOUSA (OAB 22862/PE), EDUARDO OLIVEI-
RA DA COSTA (OAB 44909/BA) - Processo 0006047-89.2009.8.05.0250 - Procedimento Comum - Seguro - AUTOR: Norma 
Suely dos Santos Vasconcelos - RÉU: MAPFRE VERA CRUZ VIDA E PREVIDÊNCIA S/A - Vistos, etc. Em atenção ao dever de 
consulta, intime-se a parte autora para, no prazo de lei, manifestar-se sobre os Embargos de Declaração acostado pelo Réu às 
fl s.164/171.
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 ADV: JOÃO DANIEL PASSOS (OAB 42216/BA), FELIPE SANTANA RIGAUD (OAB 32980/BA), FERNANDA LEAL SANTOS 
SOUZA (OAB 24022/BA), HELIO VEIGA PEIXOTO DOS SANTOS (OAB 16332/BA), ROGÉRIO LICASTRO TORRES DE MELLO 
(OAB 156617/SP) - Processo 0009704-05.2010.8.05.0250 - Procedimento Comum - Indenização por Dano Moral - AUTOR: Dul-
cineia Cavalcante Pena - RÉU: Jari Celulose S/A e outro - Vistos, etc. Tendo em vista os documentos acostados às fl s.584/587, 
suspendo o presente feito nos termos do artigo 6º da Lei 11.101 de 2005, Lei de Falências e Recuperação judicial.

 ADV: DJALMA DE FREITAS CARDOSO NETO (OAB 22283/BA), EULA CRISTINA AMARAL COSTA BARRETO (OAB 21852/
BA), LEANDRO BONFIM CARVALHO (OAB 20480/BA) - Processo 0301148-33.2013.8.05.0250 - Procedimento Comum - Auxí-
lio-Doença Previdenciário - REQUERENTE: Reinalice Martins Ribeiro - REQUERIDA: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
- Vistos, etc. Renove-se o ofício requisitório ao INSS (com cópia do ofício de fl s. 160), devendo, gerar o identifi cador de depósito, 
conforme indicado pelo Banco do Brasil (fl s. 160).

 ADV: EDMILSON GOMES PEREIRA (OAB 40579/BA) - Processo 0301747-35.2014.8.05.0250 - Procedimento Comum - União 
Estável ou Concubinato - REQUERENTE: Carlos Pereira de Santana e outro - Ato Ordinatório - Vista ao MP

 ADV: MARIA DAS GRACAS FILGUEIRAS DA SILVA SOUZA - Processo 0301762-04.2014.8.05.0250 - Procedimento Comum - 
Regulamentação de Visitas - REQUERENTE: Osvaldo da Natividade Barreto - REQUERIDA: Erica Menezes da Conceição - Vis-
tos, etc... Intime-se a patrona da autora para, no prazo de 10 (dez) dias, comprovar que comunicou a parte autora acerca de sua 
renúncia, a fi m de que esta nomeie um sucessor, nos termos do artigo 112 do Código de Processo Civil. Na oportunidade, intime-
-se a parte autora pessoalmente para, tomar ciência acerca da renúncia de sua advogada bem como constituir um novo patrono.

 ADV: CLEBERSON DOS SANTOS BATISTA (OAB 28508/BA) - Processo 0301806-23.2014.8.05.0250 - Retifi cação ou Supri-
mento ou Restauração de Registro Civil - Retifi cação de Nome - REQUERENTE: Helena Cerqueira da Cruz de Queiroz - Vistos, 
etc. Intime-se a parte autora, através da seu advogado para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca da certidão acos-
tada pelo Ofi cial de Justiça às fl s.33.

 ADV: JOSE ADEMIR ALEXANDRE DA SILVA (OAB 37479/BA) - Processo 0303138-25.2014.8.05.0250 - Procedimento Comum 
- Perdas e Danos - REQUERENTE: Raul Almeida Jesus - REQUERIDO: Telma Maria Cardoso de Souza - Fica intimada a parte 
autora, por seu advogado, para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca da certidão de fl s. 35.

 ADV: GENILSON DA SILVA MENEZES (OAB 5894/BA), JAMME JESUS FREITAS (OAB 38514/BA), ‘A BAHIA (OAB 1D/BA), 
CLEBERSON DOS SANTOS BATISTA (OAB 28508/BA) - Processo 0500002-36.2014.8.05.0250 - Alimentos - Lei Especial Nº 
5.478/68 - Fixação - REQUERENTE: A. V. de J. N. - REQUERIDO: P. R. L. J. e outros - Mandado devolvido com a fi nalidade 
atingida, mandado digitalizado

 ADV: JOÃO LUIZ DE FREITAS SANTOS (OAB 25152/BA) - Processo 0500231-30.2013.8.05.0250 - Procedimento Comum - 
Guarda - REQUERENTE: Wellington Pereira Reis - REQUERIDA: Roseane Reis dos Santos - Alberto Raimundo Gomes dos 
Santos

 ADV: JOÃO LUIZ DE FREITAS SANTOS (OAB 25152/BA), CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO (OAB 17769/BA), 
CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA CASTRO (OAB 17766/BA) - Processo 0500271-75.2014.8.05.0250 - Procedimento Co-
mum - Planos de Saúde - AUTORA: Marluce de Fatima da Silva Argolo e outro - RÉU: Amil Assistencia Médica Internacional S/A 
- Intime-se a empresa ré para, querendo, se manifestar sobre os embargos ofertados pela parte autora. Outrossim, intime-se a 
parte autora para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso de apelação interposto pela empresa ré. Após, conclusos para 
análise dos embargos.

 ADV: RENAN BARBOSA DE AZEVEDO (OAB 29112/CE) - Processo 0500272-60.2014.8.05.0250 - Procedimento Comum - In-
terpretação / Revisão de Contrato - REQUERENTE: VALTER ALVES DA SILVA JUNIOR - REQUERIDO: Banco BV Financeira SA 
- Diante do exposto, com base no art. 485, II e III do CPC, DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO 
e determino que, certifi cado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observadas as formalidades 
legais. Sem custas.

 ADV: GUSTAVO GERBASI GOMES DIAS (OAB 25254/BA), ANDRÉA FREIRE TYNAN (OAB 10699/BA) - Processo 0500283-
89.2014.8.05.0250 - Procedimento Comum - Contratos Bancários - AUTOR: IRESOLVE CIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS 
FINANCEIROS S.A. - RÉU: SALVADOR VILLAS GAS CENTRO AUTOMOTIVO LTDA - Considerando o cumprimento do despa-
cho de fl s. 105, fi ca intimada a parte autora, por seu advogado, para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca da certidão 
de fl s. 106.

 ADV: LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS (OAB 38316/BA), NEI CALDERON (OAB 1059A/BA), MARCELO PIMENTA DE 
ARAÚJO (OAB 25063/BA) - Processo 0500309-87.2014.8.05.0250 - Procedimento Comum - Contratos Bancários - EXEQTE.: 
Banco do Brasil SA - EXECDO.: JACUÍPE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME - Conforme Provimento 06/2016 da Corre-
gedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Intime-se a parte autora, para comprovar nos autos o pagamento das 
custas do quanto requerido às fl s.96/97.
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 ADV: LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS (OAB 38316/BA), RAFAEL MACEDO DA ROCHA LOURES (OAB 38317/BA) - Pro-
cesso 0500420-71.2014.8.05.0250 - Procedimento Comum - Contratos Bancários - REQUERENTE: Banco do Brasil SA - RE-
QUERIDO: Rodoverbo Transportes Ltda. ME e outro - Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei 
o ato processual abaixo: Intime-se a parte autora, para comprovar nos autos o pagamento das custas do quanto requerido às 
fl s.303/304.

 ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DE SIMÕES FILHO (OAB 1D/BA) - Processo 0500459-34.2015.8.05.0250 - Procedimento Co-
mum - Fixação - AUTORA: E. de S. L. - RÉU: R. D. da P. - Cumpra-se o despacho de fl s. 38.

 ADV: CÉLIA TERÊSA SANTOS (OAB 5558/BA), MARIA DA SAÚDE BRITO BOMFIM RIOS (OAB 19337/BA), XÊNIA DOS SAN-
TOS HOLTZ (OAB 31451/BA) - Processo 0500532-35.2017.8.05.0250 - Procedimento Comum - Pagamento em Consignação 
- AUTORA: MAIANE SOUZA SENA - RÉU: Disal Administradora de Consórcios Ltda - Vistos, etc. Tendo em vista a petição de fl s. 
45, defi ro o pedido de concessão de prazo por mais 10 (dez) dias. Intime-se.

 ADV: MAURICIO BRITO PASSOS SILVA - Processo 0500733-32.2014.8.05.0250 - Procedimento Comum - Prestação de Servi-
ços - AUTOR: A PEDREIRAS PARAFUSO LTDA - RÉU: MARFERRO LTDA. ME - Vistos, etc. Intime-se a parte Autora, através de 
seus advogados, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o recolhimento das custas atinentes a citação por edital, recolhida as 
custas, fi ca determinada a citação por edital, para, querendo, responder à presente ação, no prazo de 15 (quinze) dias, fi xada a 
dilação do edital em 30 (trinta) dias. Simões Filho (BA), 09 de setembro de 2019. Rogério Miguel Rossi Juiz de Direito

 ADV: ROBÉRIO FONSECA DA COSTA (OAB 37042/BA), MARCIO LOUZADA CARPENA (OAB 46582/RS), ISACH HENOCH 
SENA DA SILVA (OAB 37915/BA) - Processo 0500785-23.2017.8.05.0250 - Procedimento Comum - Rescisão do contrato e 
devolução do dinheiro - AUTORA: TEREZINHA PAIVA GÓES - RÉU: CREFISA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTI-
MENTOS - Ficam as partes intimadas, por meio de seus advogados constituídos, para, querendo, se manifestar acerca do laudo 
complementar de fl s. 223/225.

 ADV: EUTALIA JANINE FREIRE DOS REIS (OAB 44394/BA), MARCELO SILVA MINHO SOUZA, DEMILSON LIMA DE JESUS 
(OAB 17701/BA) - Processo 0500822-50.2017.8.05.0250 - Procedimento Comum - Regulamentação de Visitas - AUTOR: J. A. M. 
C. J. - RÉ: J. da S. L. - Vistos, etc. Intime-se o devedor para que, no prazo de 03 (três) dias, pague o valor do débito alimentício 
constante da memória de cálculos de fl s. 154, provar que o fez ou justifi car a impossibilidade de pagamento, sob pena de inclusão 
do débito em protesto e decretação da prisão civil do devedor pelo prazo de 03 (três) meses quanto às prestações alimentícias 
relacionadas aos últimos 03 (três) meses e as que se vencerem no curso do processo (art. 528, CPC). Advirta-se que eventual 
prisão civil que vier a ser decretada será cumprida em regime fechado, com a devida separação do devedor alimentício dos de-
mais segregados. Ultrapassado o prazo fi xado sem manifestação, certifi que-se nos autos. Em seguida, conclusos. Simões Filho 
(BA), 26 de agosto de 2019. Rogério Miguel Rossi Juiz de Direito

 ADV: JOÃO PEDRO SANTANA COSTA (OAB 47487/BA) - Processo 0500883-08.2017.8.05.0250 - Procedimento Comum - 
Acidente de Trânsito - AUTOR: ALBERTO PORTUGAL DOS SANTOS - RÉU: ADIMAR VILLAR LEITE JUNIOR - Vistos, etc. O 
Mandado de citação (fl s. 75), foi encaminhado para o autor da presente demanda. Deste modo, expeça-se novo mandado de 
citação do réu, no endereço indicado às fl s. 70.

 ADV: LEANDRO A. C. RODRIGUES (OAB 237733/SP), YOLLE SOUZA SANTOS E SANTOS (OAB 49067/BA), JOSE MANUEL 
DE ARRUDA ALVIM NETTO (OAB 12363/SP), EDUARDO PELLEGRINI DE ARRUDA ALVIM (OAB 118685/SP) - Processo 
0501482-44.2017.8.05.0250 - Procedimento Comum - Defeito, nulidade ou anulação - AUTOR: NESTOR DOS SANTOS FILHO 
- RÉU: REALIZA ADMINSTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA - Vistos, etc. Recurso de Apelação apresentado com suas razões 
(fl s. 257/265), devidamente recebido em seus efeitos. Resposta ao recurso também apresentada (fl s. 271/293). Estando em 
ordem o presente processo, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, com as cautelas e cum-
primentos de estilo.

 ADV: ‘A BAHIA (OAB 1D/BA), DEFENSORIA PÚBLICA DE SIMÕES FILHO (OAB 1D/BA) - Processo 0501523-45.2016.8.05.0250 
- Procedimento Comum - Reconhecimento / Dissolução - REQUERENTE: GEVALTON ALVES DE SOUZA - AUTORA: MIRACY 
DE CASTRO PRADO - Trata-se de ação consensual de dissolução de união estável envolvendo as partes acima nominadas, sob 
a alegação de que não pretendem permanecer vivendo juntos. Petição inicial e documentos, colecionados aos autos fl s. 01/14, 
dos quais destacam-se a Escritura Pública de Contrato de União Estável (fl s. 08/09). Ademais, da leitura da petição inicial, per-
cebe-se a existência de um fi lho menor do casal, os alimentos, guarda e visitas já foram estabelecidos, conforme se verifi ca na 
petição inicial. No que tange aos bens, inexiste patrimônio a partilhar. É o relatório. DECIDO. Nada obsta, em face da manifesta-
ção das partes, a homologação do acordo celebrado por elas. Desta forma, HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus 
jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado pelos requerentes, que se regerá pelas cláusulas e condições fi xadas no referido 
acordo. Em consequência, JULGO EXTINTO o processo, o que faço com fundamento no art. 487, III, b, do Código de Processo 
Civil de 2015. Sem custas processuais ante o deferimento dos benefícios da Gratuidade da Justiça. A presente sentença servirá 
como Mandado para os fi ns que dela se espera, com relação a Dissolução de União Estável, podendo ser averbada perante o 
Cartório competente, desta Simões Filho/BA, Sem honorários advocatícios. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Simões Fi-
lho(BA), 05 de setembro de 2019. Rogério Miguel Rossi Juiz de Direito
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 ADV: CARLOS EDUARDO CAVALCANTE RAMOS (OAB 37489/BA), FLAVIA DANIELA BARRETO TEIXEIRA SANTOS (OAB 
34186/BA), PAULA LUCIANA BARRETO TEIXEIRA SANTOS (OAB 25055/BA), ALAN SAMPAIO CAMPOS (OAB 37491/BA) - 
Processo 0502080-95.2017.8.05.0250 - Procedimento Comum - Perdas e Danos - REQUERENTE: MARIA DO CARMO NUNES 
COSTA - REQUERIDO: Aymore Crédito Financiamento e Investimento SA - Vistos, etc. Intimem-se as partes para, em 15 dias, 
informarem se há outras a provas que ainda desejam produzir, justifi cando a sua produção em caso positivo, sob pena de inde-
ferimento. Após, conclusos. Simões Filho (BA), 09 de setembro de 2019. Rogério Miguel Rossi Juiz de Direito

 ADV: DEMILSON LIMA DE JESUS (OAB 17701/BA), MARCELO SALLES DE MENDONÇA (OAB 17476/BA), FARDLEY 
DEYSE SIQUEIRA DE JESUS (OAB 47309/BA), ARISMÁRIA DE JESUS SANTOS (OAB 48627/BA) - Processo 0502463-
39.2018.8.05.0250 - Procedimento Comum - Fornecimento de Energia Elétrica - AUTORA: Noelia Cardoso Gomes - RÉU: CO-
ELBA - Companhia de Eletricidade do Estado da Bahia - Vistos, etc. Considerando que a prova pericial foi requerida pela parte 
autora, cabe a esta o adiantamento dos honorários periciais. Contudo, na hipótese em que litiga sob o pálio da justiça gratuita, 
cumpre ao Estado adimplir tal obrigação. Desta forma, ao cartório para indicar o nome e qualifi cação de perito para funcionar no 
presente processo. Após, conclusos.

 ADV: PERICLES NOVAIS FILHO (OAB 19531/BA) - Processo 0502605-43.2018.8.05.0250 - Procedimento Comum - Interpre-
tação / Revisão de Contrato - AUTOR: JOEL AFRO FILHO - REQUERIDO: Banco Panamericano S. A. - Vistos, etc. Intime-se a 
parte autora, para, no prazo de 15 (quinze) dias, recolher às custas judiciais atinentes à diligência do Ofi cial de Justiça. Simões 
Filho (BA), 26 de agosto de 2019. Rogério Miguel Rossi Juiz de Direito

 ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DE SIMÕES FILHO (OAB 1D/BA) - Processo 0502632-94.2016.8.05.0250 - Averiguação de 
Paternidade - Investigação de Paternidade - REQUERENTE: ELIZABETE SOUZA SANTOS - REQUERIDO: JULIO GALVÃO 
ANDRADE - Vistos, etc. Abra-se vista a(o) representante do Ministério Público para manifestar-se no presente feito, como fi scal 
da ordem jurídica, haja vista tratar-se de causa que envolve interesse de incapazes (art. 178, II, do novo CPC).

 ADV: PAULO LAERT MAGALHÃES (OAB 11413/BA) - Processo 0502998-70.2015.8.05.0250 - Procedimento Comum - Compra 
e Venda - AUTOR: SODIC SOCIEDADE REVENDEDORA DE COMBUSTÍVEIS LTDA - RÉU: ENTAL SERVIÇOS DE LIMPEZA 
E MANUTENÇÃO LTDA - TODOS - Genérico

 ADV: AYANA SANTOS SILVA - Processo 0512987-37.2016.8.05.0001 - Procedimento Comum - Interpretação / Revisão de 
Contrato - AUTOR: GEIVAN AZEVEDO PEREIRA - RÉU: ‘Banco Santander do Brasil S/A - Vistos, etc... O artigo 99, parágrafo 
2º, do CPC estabelece que: Art. 99 O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na petição inicial, na contestação, 
na petição para ingresso de terceiro no processo ou em recurso. § 2o O juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos 
autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão de gratuidade, devendo, antes de indeferir o 
pedido, determinar à parte a comprovação do preenchimento dos referidos pressupostos. Assim, INTIMEM-SE o autor, por seu 
advogado (DPJ), para, no prazo de 10 (dez) dias, trazer aos autos as suas últimas 05 (cinco) declarações do Imposto de Renda 
e/ou declaração de rendimento mensal, para fi ns de análise do pedido de Gratuidade da Justiça e/ou no mesmo prazo, proceder 
o recolhimento das custas processuais.

 ADV: MARIO MARCONDES NASCIMENTO (OAB 7701/SC), NELSON LUIZ NAUVEL ALESSIO (OAB 61713/SP), LIA MAY-
NARD FRANK, BRUNO BASTOS AMORIM (OAB 22724/BA), ANDRÉA FREIRE TYNAN (OAB 10699/BA) - Processo 0700044-
33.2016.8.05.0250 - Procedimento Comum - Indenização por Dano Material - AUTOR: JORGE LUIZ TANCREDO - RÉU: Sul 
América Companhia Nacional de Seguros - Tendo em vista o acórdão de fl s., remetam-se os autos à Justiça Federal com sede 
em Salvador, com as homenagens deste Juízo.

 ADV: FLAVIO MENDONÇA DE SAMPAIO LOPES (OAB 40853/BA), JOÃO PEDRO ORNELAS CAIRES, DEIVID CARVALHO 
LORENZO (OAB 18892/BA) - Processo 0700121-13.2014.8.05.0250 - Procedimento Comum - Obrigações - REQUERENTE: 
LCL Engenharia e Consultoria Ltda - REQUERIDO: Incorplan Nicorporações Ltda - O Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito desta Comar-
ca, entende conter este processo hipótese de fatos que autorizam a realização de MEDIAÇÃO JUDICIAL, na forma orientada 
pela Resolução 125/2010 do CNJ c/c as atuais disposições do art. 334 e parágrafos, bem como c/c art. 696 do NCPC, consoante 
despacho às fl s. 226/227. Assim, remete-se os autos para a sessão de MEDIAÇÃO, a ser realizada em 10 de OUTUBRO de 
2019, às 14h, na sala 1 do Centro Judiciário de Solução Consensual de Confl itos - CEJUSC, situado no andar térreo do Fórum 
Professor Josaphat Marinho/Simões Filho-BA. Promovam-se as diligências necessárias para a realização do ato. Após, encami-
nhem-se os autos ao referido CEJUSC, para que seja realizada a designada sessão de mediação. Simões Filho, 12 de agosto 
de 2019.

  PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS REL DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS E ACIDENTE DE TRABALHO DE SIMÕES FILHO
INTIMAÇÃO
8000350-33.2018.8.05.0250 Interdito Proibitório
Jurisdição: Simões Filho
Autor: Luciana Almeida Da Silva Oliveira
Advogado: Isac Afonso Dos Santos (OAB:0009301/BA)
Réu: Jirlaene Almeida Da Silva
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 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
Comarca de Simões Filho
1ª Vara de Feitos de Rel de Cons. Cível e Comerciais
Av. Altamirando de Araújo Ramos, s/n, Sala 000 do Fórum de Simões Filho, Centro - CEP 04370-000, Fone: 71 3396-1388, Si-
mões Filho-BA - E-mail: sfi lho1vcivel@tjba.jus.br.
Assunto: [Acessão]
Classe: INTERDITO PROIBITÓRIO (1709)
Processo n.º: 8000350-33.2018.8.05.0250
Autor/Requerente: AUTOR: LUCIANA ALMEIDA DA SILVA OLIVEIRA
Réu/Requerido: RÉU: JIRLAENE ALMEIDA DA SILVA

  Tendo em vista a documentação juntada aos autos e a justifi cativa trazida na petição última, verifi co que a parte autora se en-
quadra no conceito de hipossufi ciência trazida pela legislação, razão pela qual defi ro a gratuidade requerida.
Com relação ao pleito antecipatório, será analisado após a formação do contraditório.
Por fi m, cite-se a parte ré para, no prazo de 15 dias, querendo, contestar o feito, sob pena de revelia.

  Simões Filho, 27 de junho de 2019

  Rogério Miguel Rossi
Juiz de Direito

  DESTINATÁRIO:
Autor/Requerente: AUTOR: LUCIANA ALMEIDA DA SILVA OLIVEIRA
Endereço: Nome: LUCIANA ALMEIDA DA SILVA OLIVEIRA
Endereço: RUA PAULO VI, 40, PONTO DE PARADA, SIMõES FILHO - BA - CEP: 43700-000

 Réu/Requerido: RÉU: JIRLAENE ALMEIDA DA SILVA
Endereço: Nome: JIRLAENE ALMEIDA DA SILVA
Endereço: RUA PROFESSIRA MARIA CHAVES, 706, PONTO DE PARADA, SIMõES FILHO - BA - CEP: 43700-000

  PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS REL DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS E ACIDENTE DE TRABALHO DE SIMÕES FILHO
DESPACHO
8001092-24.2019.8.05.0250 Alvará Judicial
Jurisdição: Simões Filho
Requerente: Maria Da Conceicao Bezerra Da Silva
Advogado: Edilene Rocha De Jesus (OAB:0061143/BA)

 Despacho:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
Comarca de Simões Filho
1ª Vara de Feitos de Rel de Cons. Cível e Comerciais
Av. Altamirando de Araújo Ramos, s/n, Sala 000 do Fórum de Simões Filho, Centro - CEP 04370-000, Fone: 71 3396-1388, Si-
mões Filho-BA - E-mail: sfi lho1vcivel@tjba.jus.br.
Assunto: [Inventário e Partilha]
Classe: ALVARÁ JUDICIAL (1295)
Processo n.º: 8001092-24.2019.8.05.0250
Autor/Requerente: REQUERENTE: MARIA DA CONCEICAO BEZERRA DA SILVA
Réu/Requerido:

  Vistos, etc..

 1. Defi ro, provisoriamente, os benefícios da Gratuidade da Justiça.
2. Ofi cie-se ao INSS, solicitando informações sobre a eventual existência de dependentes habilitados naquele Instituto pelo 
Falecido.
3. OFICIE-SE ao Banco Caixa Econômica Federal, para que informe, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a existência de saldo de 
titularidade do de cujus.
4. Certifi que o cartório sobre a existência de ação de inventário ou arrolamento de eventuais bens deixados pelo falecido.
Int. e cumpra-se.
Simões Filho, 27 de junho de 2019
Rogério Miguel Rossi
Juiz de Direito
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  PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS REL DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS E ACIDENTE DE TRABALHO DE SIMÕES FILHO
DECISÃO
8001538-27.2019.8.05.0250 Busca E Apreensão Em Alienação Fiduciária
Jurisdição: Simões Filho
Autor: Itau Unibanco Veiculos Administradora De Consorcios Ltda.
Advogado: Antonio Braz Da Silva (OAB:0025998/BA)
Réu: Themison Paulino Dos Passos

 Decisão:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS REL DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS E ACIDENTE DE TRABALHO DE SIMÕES FILHO

  ________________________________________
Processo: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA n. 8001538-27.2019.8.05.0250
Órgão Julgador: 1ª V DOS FEITOS REL DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS E ACIDENTE DE TRABALHO DE SIMÕES 
FILHO
AUTOR: ITAU UNIBANCO VEICULOS ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA.
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA (OAB:0025998/BA)
RÉU: THEMISON PAULINO DOS PASSOS
Advogado(s):
DECISÃO
Vistos, etc.
Na forma determinada pelo artigo 144, VIII, do Código de Processo Civil, este Magistrado está impedido de exercer suas funções 
neste processo.
Assim, curvando-me à imposição legal determino a imediata remessa dos autos ao Juiz Auxiliar.

  SIMÕES FILHO/BA, 27 de agosto de 2019.
Rogério Miguel Rossi
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS REL DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS E ACIDENTE DE TRABALHO DE SIMÕES FILHO
SENTENÇA
8000139-94.2018.8.05.0250 Divórcio Litigioso
Jurisdição: Simões Filho
Requerente: Marinalva De Souza Bispo
Advogado: Wilton Ribeiro Da Silva Junior (OAB:0053179/BA)
Requerido: Raimundo Magalhaes De Souza

 Sentença:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS REL DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS E ACIDENTE DE TRABALHO DE SIMÕES FILHO

  ________________________________________
Processo: DIVÓRCIO LITIGIOSO n. 8000139-94.2018.8.05.0250
Órgão Julgador: 1ª V DOS FEITOS REL DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS E ACIDENTE DE TRABALHO DE SIMÕES 
FILHO
REQUERENTE: MARINALVA DE SOUZA BISPO
Advogado(s): WILTON RIBEIRO DA SILVA JUNIOR (OAB:0053179/BA)
REQUERIDO: RAIMUNDO MAGALHAES DE SOUZA
Advogado(s):
SENTENÇA
Vistos, etc..
MARINALVA DE SOUZA BISPO, já qualifi cada e representada por advogado constituído, propôs ação de divórcio litigioso contra 
RAIMUNDO MAGALHÃES DE SOUZA, afi rmando que se casaram em 13 de julho de 2012, sob regime de Comunhão Parcial de 
Bens, todavia estão separados de fato há cerca de um ano, sem interesse de retornarem à vida comum.
Declara que não possuem bens móveis e imóveis a serem partilhados, bem como, não tiveram fi lhos.
Por fi m, requer a decretação do divórcio, com base no art. 487, I, primeira parte, do CPC, expedindo-se o respectivo mandado 
de averbação.
Juntou-se documentos, ID 17542151/17542189.
Audiência de conciliação, sem acordo, ID 19602779.
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Citado, o requerido, não apresentou contestação conforme certidão, ID 23648440.
A autora requer o julgamento antecipado da lide, ID 24789830.
É o relatório. Decido.
Em não havendo qualquer bem a ser dividido entre o casal, bem como da união do casal não advieram fi lhos, o pleito inaugural 
resume-se à decretação do divórcio.
Quanto ao pleito de divórcio, tendo em vista a nova redação dada ao § 6º do art. 226 da CF pela Emenda Constitucional n.º 
66/2010, o divórcio passou a ser direto e imotivado, não havendo mais apuração de culpa, sendo mero direito potestativo da 
parte.
Verifi co ainda que, apesar de regularmente citado, o requerido não apresentou defesa, pelo que aplico a mesma a revelia, sem, 
entretanto, a aplicação dos seus efeitos, vez trata a ação de direito indisponível, conforme art. 345, inciso II do NCPC.
Art. 344. Se o réu não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas 
pelo autor.
Art. 345. A revelia não produz o efeito mencionado no art. 344 se:
I – havendo pluralidade de réus, algum deles contestar a ação;
II – o litígio versar sobre direitos indisponíveis;
III – a petição não estiver acompanhada de instrumento que a lei considere indisponível à prova do ato;
IV – as alegações de fato formuladas pelo autor forem inverossímeis ou estiverem em contradição com prova constante dos 
autos.
Destarte, vez que se trata de direito potestativo da parte, julgo procedente o referido pedido.
Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, com exame de mérito com fundamento no art. 487, I, do CPC, para DECRETAR 
O DIVÓRCIO de MARINALVA DE SOUZA BISPO e RAIMUNDO MAGALHÃES DE SOUZA extinguindo o vínculo matrimonial, 
atribuindo à presente decisão força de mandado para que se proceda as averbações necessárias.
Sem custa processuais, ante o deferimento dos benefícios da Justiça Gratuita. Sem honorários advocatícios de sucumbência, 
ante a ausência de litigiosidade.
A presente sentença servirá como Mandado para os fi ns que dela se espera, com relação ao Divórcio, podendo ser averbada 
perante o Cartório de Registro Civil da Comarca de Simões Filho/BA.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Transitada em julgado, ARQUIVE-SE.

  SIMÕES FILHO/BA, 11 de junho de 2019.
Rogério Miguel Rossi
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS REL DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS E ACIDENTE DE TRABALHO DE SIMÕES FILHO
DESPACHO
8000094-56.2019.8.05.0250 Execução De Título Judicial
Jurisdição: Simões Filho
Exequente: Andrea Brito Da Silva Santos
Advogado: Renato De Oliveira Santos (OAB:0033519/BA)
Executado: Ympactus Comercial S/a

 Despacho:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
Comarca de Simões Filho
1ª Vara de Feitos de Rel de Cons. Cível e Comerciais
Av. Altamirando de Araújo Ramos, s/n, Sala 000 do Fórum de Simões Filho, Centro - CEP 04370-000, Fone: 71 3396-1388, Si-
mões Filho-BA - E-mail: sfi lho1vcivel@tjba.jus.br.
Assunto: [Causas Supervenientes à Sentença]
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL (1111)
Processo n.º: 8000094-56.2019.8.05.0250
Autor/Requerente: EXEQUENTE: ANDREA BRITO DA SILVA SANTOS
Réu/Requerido: EXECUTADO: YMPACTUS COMERCIAL S/A

  Vistos etc.
Indefi ro o pedido do benefício da Gratuidade da Justiça, pois inexiste nos autos qualquer documento que demonstre eventual 
difi culdade fi nanceira da parte autora de pagar custas.
Importante acrescentar que, a declaração pura e simples do interessado requerendo a gratuidade judicial, não é prova inequívo-
ca daquilo que se afi rma, nem obriga o Juiz a se curvar aos seus dizeres, se de outras provas e circunstâncias fi car evidenciado 
que o conceito de pobreza que a parte invoca não é aquele que justifi ca a concessão do privilégio (in NERY JUNIOR, Nelson e 
NERY, Rosa Maria Andrade. Código de Processo Civil – Comentado. 3º ed. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 1997, p. 
1.310).
No mesmo sentido, colhe-se orientação jurisprudencial: “O magistrado deve expor as razões pelas quais indefere o pedido de 
assistência judiciária, não fi cando adstrito ao que pedem às partes e a simples declaração de que é pobre.” (1º TACivSP, Ag. 
730486-3, São Paulo, Rel. Juiz Álvares Lobo, v.u., j. 11.03.1997).
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Em razão disso, consoante disposto pelo artigo 82, do Código de Processo Civil, cabe a parte antecipar o pagamento das custas 
processuais desde o início da ação, salvo as disposições concernentes à justiça gratuita, o que não se amolda “in casu”, ante 
seu indeferimento ora evidenciado.
Desta forma, com supedâneo no artigo 290, do referido Diploma Legal, determino a intimação da parte autora, por seu advogado, 
para, no prazo de 15 (quinze) dias, dar cumprimento ao quanto disposto no supra citado artigo, procedendo o recolhimento das 
custas processuais, sob pena de cancelamento da distribuição do feito.
Intime-se.

  Simões Filho, 25 de junho de 2019
Rogério Miguel Rossi
Juiz de Direito

  PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS REL DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS E ACIDENTE DE TRABALHO DE SIMÕES FILHO
DESPACHO
8000351-81.2019.8.05.0250 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Simões Filho
Autor: Marilucia Reis Farias
Advogado: Renato Fioravante Do Amaral (OAB:0349410/SP)
Réu: Banco Panamericano Sa

 Despacho:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
Comarca de Simões Filho
1ª Vara de Feitos de Rel de Cons. Cível e Comerciais
Av. Altamirando de Araújo Ramos, s/n, Sala 000 do Fórum de Simões Filho, Centro - CEP 04370-000, Fone: 71 3396-1388, Si-
mões Filho-BA - E-mail: sfi lho1vcivel@tjba.jus.br.
Assunto: [Revisão do Saldo Devedor, Interpretação / Revisão de Contrato]
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Processo n.º: 8000351-81.2019.8.05.0250
Autor/Requerente: AUTOR: MARILUCIA REIS FARIAS
Réu/Requerido: RÉU: BANCO PANAMERICANO SA
Vistos, etc.
1 – Tendo em vista a petição de ID nº 27289433, defi ro o pedido de concessão de prazo para juntada de documentos, por mais 
15 (quinze) dias.
2 – Intime-se.

  Simões Filho, 25 de junho de 2019
Rogério Miguel Rossi
Juiz de Direito

  PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS REL DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS E ACIDENTE DE TRABALHO DE SIMÕES FILHO
SENTENÇA
8001011-75.2019.8.05.0250 Alvará Judicial - Lei 6858/80
Jurisdição: Simões Filho
Requerente: Evanildo Costa Da Silva
Advogado: Michele Jamile Lima Jesus (OAB:0055219/BA)
Advogado: Pedro Dos Santos Jesus (OAB:0034238/BA)

 Sentença:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS REL DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS E ACIDENTE DE TRABALHO DE SIMÕES FILHO

  ________________________________________
Processo: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80 n. 8001011-75.2019.8.05.0250
Órgão Julgador: 1ª V DOS FEITOS REL DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS E ACIDENTE DE TRABALHO DE SIMÕES 
FILHO
REQUERENTE: EVANILDO COSTA DA SILVA
Advogado(s): PEDRO DOS SANTOS JESUS (OAB:0034238/BA), MICHELE JAMILE LIMA JESUS (OAB:0055219/BA)
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 Advogado(s):
SENTENÇA
Vistos etc.
Petição Inicial, acompanhados de documentos acompanhando, ID 26982733/26982790.
É o relatório. Decido.
O Código de Processo Civil, em seu artigo 485, dispõe que:
“Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando:
... omissis;
VI – verifi car ausência de legitimidade ou de interesse processual; (grifei)
... omissis”
Dentro do interesse processual encontramos a fi gura da adequação. O doutrinador Alexandre Freitas Câmara1 ensina que “o 
interesse de agir é verifi cado pela presença de dois elementos, que fazem com que esse requisito do provimento fi nal seja ver-
dadeiro binômio: ‘necessidade da tutela jurisdicional’ e ‘adequação do provimento pleiteado’. Fala-se, assim, em ‘interesse-ne-
cessidade’ e em ‘interesse-adequação’. A ausência de qualquer dos elementos componentes deste binômio implica ausência do 
próprio interesse de agir”.
O autor utilizou-se da presente ação, nominada de Alvará Judicial, com a fi nalidade de receber valores bloqueados em conta 
bancária entre pessoas vivas.
Estamos diante do fenômeno jurídico conhecido como ausência de interesse processual (modalidade necessidade), eis que a 
expedição de Alvará limita-se, apenas, ao levantamento de valores certos deixados pelo de cujus e, neste caso, não há falecido. 
Assim, o autor deverá utilizar-se do meio adequado para a obtenção do direito pleiteado, e não requerendo simples Alvará.
Por tais motivos, encontra-se ausente uma das condições da ação, especifi camente, o interesse processual, na modalidade 
necessidade.
Ante o exposto, EXTINGO o presente processo SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no artigo 485, inciso VI, in fi ne, do 
Novo Código de Processo Civil.
Defi ro os benefícios da Justiça Gratuita. Sem custas processuais. Sem honorários advocatícios, por tratar-se de procedimento 
de jurisdição voluntária.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após o trânsito em julgado arquive-se e dê-se baixa.

  SIMÕES FILHO/BA, 11 de junho de 2019.
Rogério Miguel Rossi
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS REL DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS E ACIDENTE DE TRABALHO DE SIMÕES FILHO
SENTENÇA
8000567-42.2019.8.05.0250 Divórcio Litigioso
Jurisdição: Simões Filho
Requerente: I. D. O.
Advogado: Jose Otavio De Santana Silva (OAB:0040204/BA)
Requerido: D. M. F.
Custos Legis: M. P. D. E. D. B.

 Sentença:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
Comarca de Simões Filho
1ª Vara de Feitos de Rel de Cons. Cível e Comerciais
Av. Altamirando de Araújo Ramos, s/n, Sala 000 do Fórum de Simões Filho, Centro - CEP 04370-000, Fone: 71 3396-1388, Si-
mões Filho-BA - E-mail: sfi lho1vcivel@tjba.jus.br.
Assunto: [Dissolução, Regulamentação de Visitas]
Classe: DIVÓRCIO LITIGIOSO (99)
Processo n.º: 8000567-42.2019.8.05.0250
Autor/Requerente: REQUERENTE: ITALO DE OLIVEIRA
Réu/Requerido: REQUERIDO: DEISMARA MENDES FERREIRA

  Vistos, etc..
Petição inicial e documentos, ID nº 22863244.
Petição da autora requerendo a desistência da ação, ID nº 26359731.

 É o relatório. Decido.
O Código de Processo Civil, em seu artigo 485, inciso VIII, dispõe que “O juiz não resolverá o mérito, quando homologar a de-
sistência da ação”.
Não há que se falar em aquiescência da parte ré, eis que esta, não foi citada.
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Ante o exposto, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA formulado pela parte autora, nos moldes do artigo 200, parágrafo 
único, do Código de Processo Civil e EXTINGO o presente PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no artigo 
485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.
Sem custas processuais, ante o deferimento dos benefícios da Gratuidade da Justiça, ID nº 22886400. Sem honorários advoca-
tícios.

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, ARQUIVE-SE.
Simões Filho, 12 de junho de 2019
Rogério Miguel Rossi
Juiz de Direito

  PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS REL DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS E ACIDENTE DE TRABALHO DE SIMÕES FILHO
SENTENÇA
8000483-41.2019.8.05.0250 Divórcio Litigioso
Jurisdição: Simões Filho
Requerente: D. S. R.
Advogado: Izabella Almeida Da Silva (OAB:0050253/BA)
Requerido: A. A. S. R.

 Sentença:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
Comarca de Simões Filho
1ª Vara de Feitos de Rel de Cons. Cível e Comerciais
Av. Altamirando de Araújo Ramos, s/n, Sala 000 do Fórum de Simões Filho, Centro - CEP 04370-000, Fone: 71 3396-1388, Si-
mões Filho-BA - E-mail: sfi lho1vcivel@tjba.jus.br.
Assunto: [Oferta, Dissolução, Regulamentação de Visitas]
Classe: DIVÓRCIO LITIGIOSO (99)
Processo n.º: 8000483-41.2019.8.05.0250
Autor/Requerente: REQUERENTE: DANILO SILVA REIS
Réu/Requerido: REQUERIDO: AILANA AMANDA SOUSA REIS

  Vistos, etc..

 Petição inicial e documentos, ID nº 22027114.

 Petição da autora requerendo a desistência da ação, ID nº 26759699.
É o relatório. Decido.
O Código de Processo Civil, em seu artigo 485, inciso VIII, dispõe que “O juiz não resolverá o mérito, quando homologar a de-
sistência da ação”.
Não há que se falar em aquiescência da parte ré, eis que esta, não foi citada.
Ante o exposto, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA formulado pela parte autora, conforme petição de ID nº 26759699, 
nos moldes do artigo 200, parágrafo único, do Código de Processo Civil e EXTINGO o presente PROCESSO SEM RESOLUÇÃO 
DO MÉRITO, com fulcro no artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.
Defi ro os benefícios da Gratuidade da Justiça. Sem custas processuais.

 Revogo a liminar defi rida.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, ARQUIVE-SE.
Simões Filho, 12 de junho de 2019
Rogério Miguel Rossi
Juiz de Direito

  PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS REL DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS E ACIDENTE DE TRABALHO DE SIMÕES FILHO
SENTENÇA
8000496-40.2019.8.05.0250 Busca E Apreensão Em Alienação Fiduciária
Jurisdição: Simões Filho
Autor: Aymore Credito, Financiamento E Investimento S.a.
Advogado: Fábio Frasato Caires (OAB:0028478/BA)
Réu: Cibelle Trindade De Carvalho

 Sentença:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
Comarca de Simões Filho
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1ª Vara de Feitos de Rel de Cons. Cível e Comerciais
Av. Altamirando de Araújo Ramos, s/n, Sala 000 do Fórum de Simões Filho, Centro - CEP 04370-000, Fone: 71 3396-1388, Si-
mões Filho-BA - E-mail: sfi lho1vcivel@tjba.jus.br.
Assunto: [Alienação Fiduciária]
Classe: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
Processo n.º: 8000496-40.2019.8.05.0250
Autor/Requerente: AUTOR: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
Réu/Requerido: RÉU: CIBELLE TRINDADE DE CARVALHO

  Vistos, etc..

 Petição inicial e documentos, ID nº 22174156

 Petição da autora informando que houve a entrega amigável do bem e requerendo a desistência da ação, ID nº 23067022.
É o relatório. Decido.
O Código de Processo Civil, em seu artigo 485, inciso VIII, dispõe que “O juiz não resolverá o mérito, quando homologar a de-
sistência da ação”.
Não há que se falar em aquiescência da parte ré, eis que esta, não foi citada.
Ante o exposto, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA formulado pela parte autora, ID nº 23067022, nos moldes do artigo 
200, parágrafo único, do Código de Processo Civil e EXTINGO o presente PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com 
fulcro no artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.
Custas processuais pagas.
Revogo a liminar diferida.

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, ARQUIVE-SE.
Simões Filho, 13 de junho de 2019
Rogério Miguel Rossi
Juiz de Direito

  PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS REL DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS E ACIDENTE DE TRABALHO DE SIMÕES FILHO
SENTENÇA
8000163-88.2019.8.05.0250 Imissão Na Posse
Jurisdição: Simões Filho
Autor: Jamyllie Santos Bonfi m
Advogado: Rafael Melo Sobral (OAB:0044727/BA)
Autor: Jamilly Marinho

 Sentença:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS REL DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS E ACIDENTE DE TRABALHO DE SIMÕES FILHO

  ________________________________________
Processo: IMISSÃO NA POSSE n. 8000163-88.2019.8.05.0250
Órgão Julgador: 1ª V DOS FEITOS REL DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS E ACIDENTE DE TRABALHO DE SIMÕES 
FILHO
AUTOR: JAMYLLIE SANTOS BONFIM
Advogado(s): RAFAEL MELO SOBRAL (OAB:0044727/BA)
AUTOR: jamilly marinho
Advogado(s):
SENTENÇA

  Vistos etc.
Petição Inicial e documentos, ID 19715693.
Despacho deste Juízo, intimando a parte autora para proceder o pagamento das custas processuais e/ou juntar documentos para 
análise do pedido da gratuidade de Justiça, ID 19744292.
Decorrido o prazo da parte autora.
É o relatório. Decido.
Dispõe o Código de Processo Civil, em seu artigo 290, que “será cancelada a distribuição do feito se a parte, intimada na pessoa 
de seu advogado, não realizar o pagamento das custas e despesas de ingresso em 15 (quinze) dias”.
O entendimento do Superior Tribunal de Justiça é fi rme no sentido de que é desnecessária a intimação pessoal da parte, quando 
da extinção do processo pela ausência de pagamento das custas processuais.



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458 - Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 3/ Página 745

AGRAVO REGIMENTAL - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO - EMBARGOS DE DEVEDOR - CUSTAS - RECOLHIMENTO - 
PRAZO – 30 DIAS - ART. 257 DO CPC - INTIMAÇÃO - DESNECESSIDADE - DISTRIBUIÇÃO - CANCELAMENTO - DECISÃO 
AGRAVADA MANTIDA - IMPROVIMENTO.
1.- O entendimento jurisprudencial desta Corte Superior é fi rme quanto à desnecessidade de se intimar pessoalmente o autor 
para recolher as custas processuais devidas, antes de se determinar a extinção do processo pelo inciso III do artigo 267 do Có-
digo de Processo Civil. Precedentes (grifei).
2.- O agravo não trouxe nenhum argumento novo capaz de modifi car a conclusão alvitrada, a qual se mantém por seus próprios 
fundamentos.
3.- Agravo Regimental improvido.
(AgRg nos EDcl no REsp 1253573/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 15/12/2011, DJe 
01/02/2012)
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. CUSTAS. CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO. INTIMAÇÃO PES-
SOAL. REGRA GERAL. DESNECESSIDADE. PECULIARIDADES DO CASO. ATO DE COMUNICAÇÃO IMPRESCINDÍVEL.
1. Trata-se, na origem, de embargos à execução fi scal ajuizados em junho de 1986, perante a Justiça Estadual do Rio de Janeiro, 
em exercício de competência delegada, posteriormente remetida à Vara Federal em 1991. Ao receber os autos, o magistrado 
federal determinou a extinção do feito pois “não diligenciou a embargante o pagamento das custas como devidas, de acordo com 
o artigo 257 do Código de Processo Civil” (fl . 198).
2. O Tribunal Regional Federal da 2ª Região, em julgamento ocorrido em agosto de 2009, deu provimento ao apelo concluindo 
ser imprescindível a intimação da parte para que se decretasse a extinção do feito.
3. Não há violação do art. 535 do CPC quando o Tribunal de origem resolve a controvérsia de maneira sólida e fundamentada, 
apenas não adotando a tese do recorrente. No caso, houve expressa manifestação sobre a necessidade de intimação da parte 
antes da extinção do feito por ausência de recolhimento das custas.
4. É desnecessária a intimação pessoal da parte para que o magistrado determine o cancelamento da distribuição por falta de 
pagamento de custas (art. 290 do CPC. (grifei). Orientação traçada por ocasião do julgamento dos EREsp 495.276/RJ, Rel. Min. 
Ari Pargendler, Corte Especial, DJe 30/06/2008 e reiterada nos EREsp 676.642/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, Corte Especial, 
DJe 04/12/2008, superando o entendimento da Súmula 111/TFR.
5. Apesar da regra geral, algumas peculiaridades justifi cam a necessidade da intimação da parte antes de decretar-se a extinção 
do feito, como decidiu o acórdão recorrido. Em primeiro, a necessidade de cálculos preliminares pelo próprio serviço judiciário 
(REsp 1.132.771/AM e AgRg nos EDcl no REsp 1.169.567/RS); a existência de despacho da inicial pelo juiz, atestando de início 
o cumprimento dos requisitos mínimos de admissibilidade (EREsp 495.276/RJ) e, por fi m, a ocorrência da redistribuição do feito, 
da Justiça Federal para a Justiça Estadual (REsp 205.133/RJ e REsp 235.646/SC).
6. Recurso especial não provido.
(REsp 1217289/RJ, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/06/2011, DJe 16/06/2011)
AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - ART. 267, III, DO CPC - EXTINÇÃO DO PROCESSO - INTIMAÇÃO PES-
SOAL DO AUTOR - RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS DEVIDAS - DECISÃO AGRAVADA MANTIDA - IMPRO-
VIMENTO. I. O entendimento jurisprudencial desta Corte Superior no sentido da desnecessidade de se intimar pessoalmente o 
autor para recolher as custas processuais devidas, antes de se determinar a extinção do processo pelo inciso III do artigo 267 
do Código de Processo Civil (grifei). II. O agravo não trouxe nenhum argumento novo capaz de modifi car a conclusão alvitrada, 
a qual se mantém por seus próprios fundamentos. III. Agravo Regimental improvido.
(AgRg no REsp 1134906/RJ, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA. TURMA, julgado em 05/08/2010, DJe 30/08/2010).
A parte autora, devidamente intimada por seus advogados, para recolher as custas processuais iniciais, quedou-se inerte. Por-
tanto, caracterizado, encontra-se, o abandono processual, sufi ciente para ensejar a extinção do processo.
Ante o exposto, julgo EXTINTO o processo SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no artigo 485, inciso III, do Código de 
Processo Civil.
Sem custas processuais, por ter sido esta a causa da extinção. Sem honorários advocatícios de sucumbência, ante a ausência 
de litigiosidade.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Escoado o prazo sem a interposição de recurso, arquive-se e dê-se baixa.

  SIMÕES FILHO/BA, 25 de junho de 2019.
Rogério Miguel Rossi
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS REL DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS E ACIDENTE DE TRABALHO DE SIMÕES FILHO
DECISÃO
8000871-41.2019.8.05.0250 Interdição
Jurisdição: Simões Filho
Requerente: R. D. S. O.
Advogado: Dilthon Bittencourt Peixoto (OAB:0009187/BA)
Advogado: Joao Luiz De Freitas Santos (OAB:0025152/BA)
Requerido: M. J. B.
Custos Legis: M. P. D. E. D. B.
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 Decisão:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS REL DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS E ACIDENTE DE TRABALHO DE SIMÕES FILHO

  ________________________________________
Processo: INTERDIÇÃO n. 8000871-41.2019.8.05.0250
Órgão Julgador: 1ª V DOS FEITOS REL DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS E ACIDENTE DE TRABALHO DE SIMÕES 
FILHO
REQUERENTE: REJANE DOS SANTOS OLIVEIRA
Advogado(s): JOAO LUIZ DE FREITAS SANTOS (OAB:0025152/BA), DILTHON BITTENCOURT PEIXOTO (OAB:0009187/BA)
REQUERIDO: MARIA JOSE BATISTA
Advogado(s):
DECISÃO
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
Vistos, etc.
Cuida-se de pedido de tutela provisória em ação de interdição, ajuizada por Rejane dos Santos Oliveira, visando a interdição de 
Maria José Batista, sob o argumento de que a interditanda, não possui o necessário discernimento para a prática dos atos da 
vida civil, sendo incapaz de reger sua pessoa.
Pede provimento antecipatório, alegando que o interditando necessita de um curador para realização de todos os atos do coti-
diano.
A parte autora instruiu os autos com os documentos necessários.
Decisão deste Juízo indeferindo a tutela de urgência e designando audiência, ID nº 25602615.
Audiência de entrevista da interditanda, ID nº 30090927.
Parecer do Ministério Público, ID nº 30761843.
É o breve relato. Decido.
Verifi co, in casu, a presença dos pressupostos autorizadores da concessão do provimento antecipatório esposados no art. 300 do 
Código de Processo Civil, porquanto se encontra fartamente nos autos provas a caracterizar a verossimilhança das alegações da 
requerente, merecendo ser ressaltado o relatórios médico trazido com o pedido, ademais a documentação acostada comprova a 
relação de parentesco sócio afetiva alegada.
A Requerente é sobrinha da interditanda.
Desta forma, fi cam sufi cientemente comprovadas as alegações da requerente, bem assim encontra-se presente o periculum in 
mora em face da necessidade de nomear desde logo um curador a interditanda que possa lhe representar nos atos da vida civil 
e, também, receber valores depositados em instituições fi nanceiras, sendo de se ressaltar que a presente decisão não possui 
caráter irreversível, dada à possibilidade de ser revogada a qualquer momento.
Ante o exposto, com fundamento no artigo 749, parágrafo único, do Código de Processo Civil, DECRETO a INTERDIÇÃO PRO-
VISÓRIA de Maria José Batista nomeando-lhe curadora Rejane dos Santos Oliveira.
Compromisse-se. Em face da idoneidade da curadora, dispenso-o da prestação de garantia. Expeça-se certidão.
Ciência ao MP
P.R.I.

  SIMÕES FILHO/BA, 20 de agosto de 2019.
Rogério Miguel Rossi
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS REL DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS E ACIDENTE DE TRABALHO DE SIMÕES FILHO
SENTENÇA
8000164-73.2019.8.05.0250 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Simões Filho
Autor: Francisca Ferreira De Araujo
Advogado: Jasielma De Souza Nascimento (OAB:0055600/BA)
Procurador: Alexsandro Gomes Pereira
Advogado: Armando Nogueira Fernandes (OAB:0030985/BA)
Procurador: Alexsandro Gomes Pereira
Réu: Empresa Baiana De Aguas E Saneamento Sa

 Sentença:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS REL DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS E ACIDENTE DE TRABALHO DE SIMÕES FILHO

  ________________________________________
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Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8000164-73.2019.8.05.0250
Órgão Julgador: 1ª V DOS FEITOS REL DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS E ACIDENTE DE TRABALHO DE SIMÕES FILHO
AUTOR: FRANCISCA FERREIRA DE ARAUJO
Advogado(s): ARMANDO NOGUEIRA FERNANDES (OAB:0030985/BA), JASIELMA DE SOUZA NASCIMENTO (OAB:0055600/BA)
RÉU: EMPRESA BAIANA DE AGUAS E SANEAMENTO SA
Advogado(s):
SENTENÇA

  Vistos etc.
Petição Inicial e documentos.
Despacho deste Juízo, intimando a parte autora, através de seus advogados, para proceder o pagamento das custas processu-
ais e/ou apresentar documentos para análise do pedido da gratuidade da Justiça, ID 19874396.
Decorrido o prazo da parte autora.
É o relatório. Decido.
Dispõe o Código de Processo Civil, em seu artigo 290, que “será cancelada a distribuição do feito se a parte, intimada na pessoa 
de seu advogado, não realizar o pagamento das custas e despesas de ingresso em 15 (quinze) dias”.
O entendimento do Superior Tribunal de Justiça é fi rme no sentido de que é desnecessária a intimação pessoal da parte, quando 
da extinção do processo pela ausência de pagamento das custas processuais.
AGRAVO REGIMENTAL - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO - EMBARGOS DE DEVEDOR - CUSTAS - RECOLHIMENTO - 
PRAZO – 30 DIAS - ART. 257 DO CPC - INTIMAÇÃO - DESNECESSIDADE - DISTRIBUIÇÃO - CANCELAMENTO - DECISÃO 
AGRAVADA MANTIDA - IMPROVIMENTO.
1.- O entendimento jurisprudencial desta Corte Superior é fi rme quanto à desnecessidade de se intimar pessoalmente o autor 
para recolher as custas processuais devidas, antes de se determinar a extinção do processo pelo inciso III do artigo 267 do Có-
digo de Processo Civil. Precedentes (grifei).
2.- O agravo não trouxe nenhum argumento novo capaz de modifi car a conclusão alvitrada, a qual se mantém por seus próprios 
fundamentos.
3.- Agravo Regimental improvido.
(AgRg nos EDcl no REsp 1253573/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 15/12/2011, DJe 
01/02/2012)
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. CUSTAS. CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO. INTIMAÇÃO PES-
SOAL. REGRA GERAL. DESNECESSIDADE. PECULIARIDADES DO CASO. ATO DE COMUNICAÇÃO IMPRESCINDÍVEL.
1. Trata-se, na origem, de embargos à execução fi scal ajuizados em junho de 1986, perante a Justiça Estadual do Rio de Janeiro, 
em exercício de competência delegada, posteriormente remetida à Vara Federal em 1991. Ao receber os autos, o magistrado 
federal determinou a extinção do feito pois “não diligenciou a embargante o pagamento das custas como devidas, de acordo com 
o artigo 257 do Código de Processo Civil” (fl . 198).
2. O Tribunal Regional Federal da 2ª Região, em julgamento ocorrido em agosto de 2009, deu provimento ao apelo concluindo 
ser imprescindível a intimação da parte para que se decretasse a extinção do feito.
3. Não há violação do art. 535 do CPC quando o Tribunal de origem resolve a controvérsia de maneira sólida e fundamentada, 
apenas não adotando a tese do recorrente. No caso, houve expressa manifestação sobre a necessidade de intimação da parte 
antes da extinção do feito por ausência de recolhimento das custas.
4. É desnecessária a intimação pessoal da parte para que o magistrado determine o cancelamento da distribuição por falta de 
pagamento de custas (art. 290 do CPC. (grifei). Orientação traçada por ocasião do julgamento dos EREsp 495.276/RJ, Rel. Min. 
Ari Pargendler, Corte Especial, DJe 30/06/2008 e reiterada nos EREsp 676.642/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, Corte Especial, 
DJe 04/12/2008, superando o entendimento da Súmula 111/TFR.
5. Apesar da regra geral, algumas peculiaridades justifi cam a necessidade da intimação da parte antes de decretar-se a extinção 
do feito, como decidiu o acórdão recorrido. Em primeiro, a necessidade de cálculos preliminares pelo próprio serviço judiciário 
(REsp 1.132.771/AM e AgRg nos EDcl no REsp 1.169.567/RS); a existência de despacho da inicial pelo juiz, atestando de início 
o cumprimento dos requisitos mínimos de admissibilidade (EREsp 495.276/RJ) e, por fi m, a ocorrência da redistribuição do feito, 
da Justiça Federal para a Justiça Estadual (REsp 205.133/RJ e REsp 235.646/SC).
6. Recurso especial não provido.
(REsp 1217289/RJ, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/06/2011, DJe 16/06/2011)
AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - ART. 267, III, DO CPC - EXTINÇÃO DO PROCESSO - INTIMAÇÃO PES-
SOAL DO AUTOR - RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS DEVIDAS - DECISÃO AGRAVADA MANTIDA - IMPRO-
VIMENTO. I. O entendimento jurisprudencial desta Corte Superior no sentido da desnecessidade de se intimar pessoalmente o 
autor para recolher as custas processuais devidas, antes de se determinar a extinção do processo pelo inciso III do artigo 267 
do Código de Processo Civil (grifei). II. O agravo não trouxe nenhum argumento novo capaz de modifi car a conclusão alvitrada, 
a qual se mantém por seus próprios fundamentos. III. Agravo Regimental improvido.
(AgRg no REsp 1134906/RJ, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA. TURMA, julgado em 05/08/2010, DJe 30/08/2010).
A parte exequente, devidamente intimada por seus advogados, para recolher as custas processuais iniciais, quedou-se inerte. 
Portanto, caracterizado, encontra-se, o abandono processual, sufi ciente para ensejar a extinção do processo.
Ante o exposto, julgo EXTINTO o processo SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no artigo 485, inciso III, do Código de 
Processo Civil.
Sem custas processuais, por ter sido esta a causa da extinção. Sem honorários advocatícios de sucumbência, ante a ausência 
de litigiosidade.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Escoado o prazo sem a interposição de recurso, arquive-se e dê-se baixa.

  SIMÕES FILHO/BA, 25 de junho de 2019.
Rogério Miguel Rossi
Juiz de Direito
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 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS REL DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS E ACIDENTE DE TRABALHO DE SIMÕES FILHO
DESPACHO
8000582-11.2019.8.05.0250 Interdição
Jurisdição: Simões Filho
Requerente: Simone Silva Caldas Dos Santos
Advogado: Cleberson Dos Santos Batista (OAB:0028508/BA)
Requerido: Aurelino Jose Dos Santos
Custos Legis: Ministério Público Do Estado Da Bahia

 Despacho:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
Comarca de Simões Filho
1ª Vara de Feitos de Rel de Cons. Cível e Comerciais
Av. Altamirando de Araújo Ramos, s/n, Sala 000 do Fórum de Simões Filho, Centro - CEP 04370-000, Fone: 71 3396-1388, Si-
mões Filho-BA - E-mail: sfi lho1vcivel@tjba.jus.br.
Assunto: [Capacidade]
Classe: INTERDIÇÃO (58)
Processo n.º: 8000582-11.2019.8.05.0250
Autor/Requerente: REQUERENTE: SIMONE SILVA CALDAS DOS SANTOS
Réu/Requerido: REQUERIDO: AURELINO JOSE DOS SANTOS

  Deixo para apreciar o pedido de curatela provisória após os atos requerido pelo Ministério Público no ID 27562123.Após, retor-
nem os autos conclusos para análise do pedido.

  Simões Filho, 26 de junho de 2019

  Rogério Miguel Rossi
Juiz de Direito

  PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS REL DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS E ACIDENTE DE TRABALHO DE SIMÕES FILHO
DESPACHO
8000023-54.2019.8.05.0250 Monitória
Jurisdição: Simões Filho
Autor: Gerdau - Sociedade De Previdencia Privada
Advogado: Marcela Goncalves Ramos De Lima Vianna (OAB:0197501/RJ)
Advogado: Deni Guimaraes Siston (OAB:0186961/RJ)
Réu: Julio Correia Conceicao

 Despacho:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
Comarca de Simões Filho
1ª Vara de Feitos de Rel de Cons. Cível e Comerciais
Av. Altamirando de Araújo Ramos, s/n, Sala 000 do Fórum de Simões Filho, Centro - CEP 04370-000, Fone: 71 3396-1388, Si-
mões Filho-BA - E-mail: sfi lho1vcivel@tjba.jus.br.
Assunto: [Cédula de Crédito Comercial]
Classe: MONITÓRIA (40)
Processo n.º: 8000023-54.2019.8.05.0250
Autor/Requerente: AUTOR: GERDAU - SOCIEDADE DE PREVIDENCIA PRIVADA
Réu/Requerido: RÉU: JULIO CORREIA CONCEICAO

  Vistos, etc..
INTIME-SE a parte autora, por seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, proceder o recolhimento das custas processu-
ais atinentes à citação (art. 290 do CPC), sob pena de cancelamento da distribuição do feito.
Após, voltem-me conclusos.

Simões Filho, 26 de junho de 2019

Rogério Miguel Rossi
Juiz de Direito
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  PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS REL DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS E ACIDENTE DE TRABALHO DE SIMÕES FILHO
DESPACHO
8000243-52.2019.8.05.0250 Reintegração / Manutenção De Posse
Jurisdição: Simões Filho
Parte Autora: Carlos Alberto Do Nascimento
Advogado: Arismaria De Jesus Santos (OAB:0048627/BA)
Advogado: Antoniel Francisco Santana Santos (OAB:0059046/BA)
Advogado: Demilson Lima De Jesus (OAB:0017701/BA)
Advogado: Fardley Deyse Siqueira De Jesus (OAB:0047309/BA)
Parte Ré: Saionara Cristine

 Despacho:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
Comarca de Simões Filho
1ª Vara de Feitos de Rel de Cons. Cível e Comerciais
Av. Altamirando de Araújo Ramos, s/n, Sala 000 do Fórum de Simões Filho, Centro - CEP 04370-000, Fone: 71 3396-1388, Si-
mões Filho-BA - E-mail: sfi lho1vcivel@tjba.jus.br.
Assunto: [Inventário e Partilha, Posse, Esbulho / Turbação / Ameaça]
Classe: REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707)
Processo n.º: 8000243-52.2019.8.05.0250
Autor/Requerente: PARTE AUTORA: CARLOS ALBERTO DO NASCIMENTO
Réu/Requerido: PARTE RÉ: SAIONARA CRISTINE

  1-) Em que pese o argumento utilizado pela parte autora para cumulação da ação de reintegração de posse com Inventário ser 
louvável, entendo que não há compatibilidade dos ritos e interesses envolvidos, o que poderá gerar o efeito inverso, atrasando 
e muito o andamento do feito. Assim, recebo a presente ação como Reintegração de Posse, devendo a parte autora, data vênia, 
propor ação autônoma de Inventário, como dito, visando o regular trâmite de ambos os feitos.
2-) Assim, concedo o prazo de 15 dias para a parte autora adequar a inicial apenas para Ação Possessória. Feito o aditamento, 
conclusos.

  Simões Filho, 27 de junho de 2019

  Rogério Miguel Rossi
Juiz de Direito

  DESTINATÁRIO:
Autor/Requerente: PARTE AUTORA: CARLOS ALBERTO DO NASCIMENTO
Endereço: Nome: CARLOS ALBERTO DO NASCIMENTO
Endereço: TRAV SALVADOR 1, S/N, KM 25, SIMõES FILHO - BA - CEP: 43700-000

 Réu/Requerido: PARTE RÉ: SAIONARA CRISTINE
Endereço: Nome: SAIONARA CRISTINE
Endereço: RUA SALVADOR 1, 93 D, 9 A, JARDIM ELDORADO, KM 25, SIMõES FILHO - BA - CEP: 43700-000

  PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS REL DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS E ACIDENTE DE TRABALHO DE SIMÕES FILHO
DESPACHO
8000108-74.2018.8.05.0250 Prestação De Contas Infância E Juventude
Jurisdição: Simões Filho
Requerente: Susana Webering Borba Nunes
Advogado: Alex Henklain Magnavita Nogueira (OAB:0023349/BA)
Requerente: Pedro Matias Da Silva Neto
Advogado: Alex Henklain Magnavita Nogueira (OAB:0023349/BA)
Requerente: Karen Valadares Trippo
Advogado: Alex Henklain Magnavita Nogueira (OAB:0023349/BA)
Requerente: Nadija Nunes Laudano
Advogado: Alex Henklain Magnavita Nogueira (OAB:0023349/BA)
Requerente: Rosana Cristina Pereira De Andrade
Advogado: Alex Henklain Magnavita Nogueira (OAB:0023349/BA)
Requerente: Patricia Borges Medeiros De Lacerda
Advogado: Alex Henklain Magnavita Nogueira (OAB:0023349/BA)
Requerente: Valmir Simoes De Carvalho Junior
Advogado: Alex Henklain Magnavita Nogueira (OAB:0023349/BA)
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Requerente: Silvania Silva De Sousa
Advogado: Alex Henklain Magnavita Nogueira (OAB:0023349/BA)
Requerente: Moises Sanchez Gonzalez
Advogado: Alex Henklain Magnavita Nogueira (OAB:0023349/BA)
Requerido: Incorplan Incorporacoes Ltda
Requerido: Associação Dos Moradores Do Fazenda Real Ii

 Despacho:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
Comarca de Simões Filho
1ª Vara de Feitos de Rel de Cons. Cível e Comerciais
Av. Altamirando de Araújo Ramos, s/n, Sala 000 do Fórum de Simões Filho, Centro - CEP 04370-000, Fone: 71 3396-1388, Si-
mões Filho-BA - E-mail: sfi lho1vcivel@tjba.jus.br.
Assunto: [Mandato]
Classe: PRESTAÇÃO DE CONTAS INFÂNCIA E JUVENTUDE (1425)
Processo n.º: 8000108-74.2018.8.05.0250
Autor/Requerente: REQUERENTE: SUSANA WEBERING BORBA NUNES, PEDRO MATIAS DA SILVA NETO, KAREN VALADA-
RES TRIPPO, NADIJA NUNES LAUDANO, ROSANA CRISTINA PEREIRA DE ANDRADE, PATRICIA BORGES MEDEIROS DE 
LACERDA, VALMIR SIMOES DE CARVALHO JUNIOR, SILVANIA SILVA DE SOUSA, MOISES SANCHEZ GONZALEZ
Réu/Requerido: REQUERIDO: INCORPLAN INCORPORACOES LTDA, ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO FAZENDA REAL II

  Petição inicial e documentos nos autos
Petição da autora requerendo a desistência da ação,ID nº 20243200.
É o relatório. Decido.
O Código de Processo Civil, em seu artigo 485, inciso VIII, dispõe que o juiz não resolverá o mérito, quando homologar a desis-
tência da ação.
Não há que se falar em aquiescência da parte ré, eis que esta, não foi citada.
Ante o exposto, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA formulado pela parte autora, nos moldes do artigo 200, parágrafo 
único, do Código de Processo Civil e EXTINGO o presente PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no artigo 
485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.
Sem Custas.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, ARQUIVE-SE.

  Simões Filho, 27 de junho de 2019

  Rogério Miguel Rossi
Juiz de Direito

  DESTINATÁRIO:
Autor/Requerente: REQUERENTE: SUSANA WEBERING BORBA NUNES, PEDRO MATIAS DA SILVA NETO, KAREN VALADA-
RES TRIPPO, NADIJA NUNES LAUDANO, ROSANA CRISTINA PEREIRA DE ANDRADE, PATRICIA BORGES MEDEIROS DE 
LACERDA, VALMIR SIMOES DE CARVALHO JUNIOR, SILVANIA SILVA DE SOUSA, MOISES SANCHEZ GONZALEZ
Endereço: Nome: SUSANA WEBERING BORBA NUNES
Endereço: Rua Raul Leite, 124, - lado par, Vila Laura, SALVADOR - BA - CEP: 40270-010
Nome: PEDRO MATIAS DA SILVA NETO
Endereço: Rua José Duarte, 65, B1, Tororó, SALVADOR - BA - CEP: 40050-050
Nome: KAREN VALADARES TRIPPO
Endereço: Rua Doutor Mário Rego dos Santos, 286, Vila Laura, SALVADOR - BA - CEP: 40270-200
Nome: NADIJA NUNES LAUDANO
Endereço: Rodovia BR 324, N28, km18, QD-B2, CIA, SIMõES FILHO - BA - CEP: 43700-000
Nome: ROSANA CRISTINA PEREIRA DE ANDRADE
Endereço: Rua Doutor Mário Rego dos Santos, 252, APT 303, Vila Laura, SALVADOR - BA - CEP: 40270-200
Nome: PATRICIA BORGES MEDEIROS DE LACERDA
Endereço: Rua Magno Valente, 321, APT 1004, Pituba, SALVADOR - BA - CEP: 41810-620
Nome: VALMIR SIMOES DE CARVALHO JUNIOR
Endereço: Avenida Alphaville, 535, (Lot Alphaville Salvador) LOTE 4 APT 1205, Alphaville I, SALVADOR - BA - CEP: 41701-015
Nome: SILVANIA SILVA DE SOUSA
Endereço: Travessa Cirlene Silva, 1313, São Marcos, SALVADOR - BA - CEP: 41250-390
Nome: MOISES SANCHEZ GONZALEZ
Endereço: Rua Olegário Mariano, 39, Santa Cruz, SALVADOR - BA - CEP: 41920-130

 Réu/Requerido: REQUERIDO: INCORPLAN INCORPORACOES LTDA, ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO FAZENDA 
REAL II
Endereço: Nome: INCORPLAN INCORPORACOES LTDA
Endereço: Edifício Royal Trade Center SL 310, 2573, Avenida Antônio Carlos Magalhães, Brotas, SALVADOR - BA - CEP: 40280-902
Nome: ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO FAZENDA REAL II
Endereço: RODOVIA BR 324, Km 600, S/n, CIA, SIMõES FILHO - BA - CEP: 43700-000
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  PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS REL DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS E ACIDENTE DE TRABALHO DE SIMÕES FILHO
ATO ORDINATÓRIO
8000196-15.2018.8.05.0250 Guarda
Jurisdição: Simões Filho
Requerente: V. L. C. D. S.
Advogado: Caroline Dantas Da Gama (OAB:0017068/BA)
Requerido: I. P. F. S.
Custos Legis: M. P. D. E. D. B.

 Ato Ordinatório:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
1ª VARA DE FEITOS DE RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS, REGISTROS PÚBLICOS E ACIDENTES DE 
TRABALHO DA COMARCA DE SIMÕES FILHO-BAHIA
Av. Altamirando de Araújo Ramos, s/n, Sala 000 do Fórum de Simões Filho, Centro - CEP 04370-000, Fone: (71) 3396-1388, 
Simões Filho-BA
E-mail: sfi lho1vcivel@tjba.jus.br.
ATO ORDINATÓRIO
Processo nº: 8000196-15.2018.8.05.0250
Classe Assunto: GUARDA (1420)
REQUERENTE: VERA LUCIA CAMPOS DOS SANTOS
REQUERIDO: IVONETE PINHEIRO FERREIRA SOUZA

  Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo:
Fica intimada a parte autora, por meio de seus advogados devidamente constituídos, para se manifestar sobre a contestação e 
documentos que a acompanham.

  Simões Filho, 10 de setembro de 2019

  CAROLINA NUNES CRUZ
Diretora de Secretaria

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS REL DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS E ACIDENTE DE TRABALHO DE SIMÕES FILHO
ATO ORDINATÓRIO
8001196-16.2019.8.05.0250 Despejo Por Falta De Pagamento
Jurisdição: Simões Filho
Autor: J B - Patrimonial Ltda.
Advogado: Jaime Salgado De Oliveira Neto (OAB:0034816/BA)
Réu: Rn Comercio Varejista S.a

 Ato Ordinatório:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
1ª VARA DE FEITOS DE RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS, REGISTROS PÚBLICOS E ACIDENTES DE 
TRABALHO DA COMARCA DE SIMÕES FILHO-BAHIA
Av. Altamirando de Araújo Ramos, s/n, Sala 000 do Fórum de Simões Filho, Centro - CEP 04370-000, Fone: (71) 3396-1388, 
Simões Filho-BA
E-mail: sfi lho1vcivel@tjba.jus.br.
ATO ORDINATÓRIO
Processo nº: 8001196-16.2019.8.05.0250
Classe Assunto: DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO (93)
AUTOR: J B - PATRIMONIAL LTDA.
RÉU: RN COMERCIO VAREJISTA S.A

  Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo:
Fica a parte autora intimada, por meio dos seus advogados devidamente constituídos, para que providencie, no prazo de 15 
(quinze) dias, o recolhimento das custas processuais relativas à diligência do ofi cial de justiça Despejo (código do ato: 42013) a 
fi m de que seja dado prosseguimento ao feito. Após comprovado nos autos o pagamento, expeça-se o competente mandado de 
citação e despejo.
Simões Filho, 10 de setembro de 2019

  ROBERTO CESAR VELOSO BORGES
Analista Judiciário
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 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS REL DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS E ACIDENTE DE TRABALHO DE SIMÕES FILHO
DECISÃO
8001196-16.2019.8.05.0250 Despejo Por Falta De Pagamento
Jurisdição: Simões Filho
Autor: J B - Patrimonial Ltda.
Advogado: Jaime Salgado De Oliveira Neto (OAB:0034816/BA)
Réu: Rn Comercio Varejista S.a

 Decisão:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS REL DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS E ACIDENTE DE TRABALHO DE SIMÕES FILHO

  ________________________________________
Processo: DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO n. 8001196-16.2019.8.05.0250
Órgão Julgador: 1ª V DOS FEITOS REL DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS E ACIDENTE DE TRABALHO DE SIMÕES 
FILHO
AUTOR: J B - PATRIMONIAL LTDA.
Advogado(s): JAIME SALGADO DE OLIVEIRA NETO (OAB:0034816/BA)
RÉU: RN COMERCIO VAREJISTA S.A
Advogado(s):
DECISÃO

  Vistos, etc...
A parte autora, solicitou em petição ID 30947510, pedido de reconsideração da Tutela Antecipada.
Decido.
Cuida-se de ação de despejo envolvendo as partes acima nominadas, em consonância com os substratos fáticos e jurídicos 
delineados na petição inicial, pleiteando, a autora, a desocupação do imóvel locado. Alega inadimplência.
A petição inicial veio acompanhada de documentos, dentre os quais destaco o contrato de locação celebrado entre as partes, 
acordo formulado e confi ssão de dívida.
Nesse contexto, vieram-me conclusos os autos.
Brevemente relatados, decido.
No que se diz respeito ao despejo liminar, destaca-se a seguinte hipótese estabelecida no art. 59, da Lei n. 8.245/1991:
Art. 59. Com as modifi cações constantes deste capítulo, as ações de despejo terão o rito ordinário. § 1º Conceder-se-á liminar 
para desocupação em quinze dias, independentemente da audiência da parte contrária e desde que prestada a caução no valor 
equivalente a três meses de aluguel, nas ações que tiverem por fundamento exclusivo: (...) IX – a falta de pagamento de aluguel 
e acessórios da locação no vencimento, estando o contrato desprovido de qualquer das garantias previstas no art. 37, por não 
ter sido contratada ou em caso de extinção ou pedido de exoneração dela, independentemente de motivo. (Incluído pela Lei nº 
12.112, de 2009) (...) § 3º No caso do inciso IX do § 1º deste artigo, poderá o locatário evitar a rescisão da locação e elidir a liminar 
de desocupação se, dentro dos 15 (quinze) dias concedidos para a desocupação do imóvel e independentemente de cálculo, 
efetuar depósito judicial que contemple a totalidade dos valores devidos, na forma prevista no inciso II do art. 62. (Incluído pela 
Lei nº 12.112, de 2009)
No caso em apreço, pretende o locador despejar o locatário em razão do inadimplemento de resíduo dos aluguéis referente aos 
meses de março e abril, bem como, dos aluguéis referentes aos meses de maio, junho e julho do corrente ano.
Analisando a farta documentação apresentada, restou atestado que a parte autora, pelo menos em sede de análise de cognição 
sumária, tem razão no quanto explana, já estando o débito em valor considerável. Juntou contrato de locação e planilha de débito.
Nesse cenário, considerando-se a presença dos requisitos legais para a caracterização da hipótese de despejo imediato previs-
ta no inciso IX, do § 1º, do art. 59, da Lei n. 8.245/1991 (com redação dada pela Lei n. 12.112/2009), especialmente porque o 
contrato fi rmado não está assegurado com qualquer das garantias previstas no art. 37, da Lei 8.245/91, impõe-se o deferimento 
da medida liminar postulada na inicial.
É importante ressaltar que não se desconsidera a necessidade de prestação de caução, equivalente a três meses de aluguel, 
consoante estabelecido no § 1º, do art. 59, da Lei n. 8.245/1991. Entretanto, sua dispensa é possibilitada no caso dos autos, 
considerando que o valor da dívida supera o valor da caução e esta pode recair sobre os valores atrasados dos aluguéis.
Nesse sentido, é oportuno transcrever a jurisprudência pátria, verbis:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. LOCAÇÃO. AÇÃO DE DESPEJO C/C COBRANÇA. FALTA DE PAGAMENTO. LIMINAR. CAU-
ÇÃO. Na ação de despejo manejada por falta de pagamento dos aluguéis, a liminar para desocupação, em 15 (quinze) dias, 
poderá ser concedida inaldita altera pars, desde que esteja o contrato desprovido de qualquer das garantias previstas no art. 37 
da Lei nº 8.245/91, e seja prestada caução. Inteligência do art. 59, § 1º, IX, da Lei nº 8.245/91. Contrato desprovido de garantia. 
Possibilidade de dispensa da caução pela locadora, no sentido de que recaia sobre os créditos decorrentes do contrato de loca-
ção, em razão de o inadimplemento ser superior ao valor equivalente a três meses de aluguel. Requisitos preenchidos. Liminar 
de desocupação concedida. Precedentes. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. (Agravo de Instrumento Nº 70069490456, 
Décima Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Catarina Rita Krieger Martins, Julgado em 09/08/2016) g.n.
Posto isso, defi ro o pedido liminar, para determinar a desocupação do imóvel, objeto da presente ação.
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Intime-se o demandado para que desocupe o imóvel no prazo de 15 (quinze) dias – art. 59, § 1º da Lei de Inquilinato, sob pena 
de desalijo compulsório.
Cite-o, por mandado no endereço informado na petição ID 32436169, para apresentar defesa, no prazo de quinze dias, consig-
nando-se que, não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela Requerente à 
inicial.
P. R. I.

  SIMÕES FILHO/BA, 29 de agosto de 2019.
Rogério Miguel Rossi
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS REL DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS E ACIDENTE DE TRABALHO DE SIMÕES FILHO
DECISÃO
0501771-40.2018.8.05.0250 Imissão Na Posse
Jurisdição: Simões Filho
Autor: Rosana Marcia Cerqueira De Carvalho
Advogado: George Rocha Barbosa (OAB:0035647/BA)
Advogado: Alexandre Cardoso Feitosa (OAB:0027870/BA)
Autor: Sandra Regina Lopes Da Silva
Advogado: Diego De Oliveira Pinto (OAB:0046572/BA)
Advogado: Francinadson Dantas Dos Santos (OAB:0027486/BA)

 Decisão:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS REL DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS E ACIDENTE DE TRABALHO DE SIMÕES FILHO
  ________________________________________
Processo: IMISSÃO NA POSSE n. 0501771-40.2018.8.05.0250
Órgão Julgador: 1ª V DOS FEITOS REL DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS E ACIDENTE DE TRABALHO DE SIMÕES FILHO
AUTOR: ROSANA MARCIA CERQUEIRA DE CARVALHO
Advogado(s): ALEXANDRE CARDOSO FEITOSA (OAB:0027870/BA), GEORGE ROCHA BARBOSA (OAB:0035647/BA)
AUTOR: SANDRA REGINA LOPES DA SILVA
Advogado(s): FRANCINADSON DANTAS DOS SANTOS (OAB:0027486/BA), DIEGO DE OLIVEIRA PINTO (OAB:0046572/BA)
DECISÃO
Vistos, etc..
1. Faça-se conclusos, os autos em apenso 8000445-29.2009.8.05.02520.
2. Em atenção ao dever de consulta, intime-se as partes, através de seus advogados, para no prazo de 10 (dez) dias, manifes-
tarem-se sobre as provas documentais apresentadas.

  SIMÕES FILHO/BA, 22 de agosto de 2019.
Rogério Miguel Rossi
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS REL DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS E ACIDENTE DE TRABALHO DE SIMÕES FILHO
DESPACHO
8000445-29.2019.8.05.0250 Usucapião
Jurisdição: Simões Filho
Autor: Sandra Regina Lopes Da Silva
Advogado: Diego De Oliveira Pinto (OAB:0046572/BA)
Réu: Rosana Marcia Cerqueira De Carvalho

 Despacho:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
Comarca de Simões Filho
1ª Vara de Feitos de Rel de Cons. Cível e Comerciais
Av. Altamirando de Araújo Ramos, s/n, Sala 000 do Fórum de Simões Filho, Centro - CEP 04370-000, Fone: 71 3396-1388, Si-
mões Filho-BA - E-mail: sfi lho1vcivel@tjba.jus.br.
Assunto: [Usucapião Extraordinária]
Classe: USUCAPIÃO (49)
Processo n.º: 8000445-29.2019.8.05.0250
Autor/Requerente: AUTOR: SANDRA REGINA LOPES DA SILVA
Réu/Requerido: RÉU: ROSANA MARCIA CERQUEIRA DE CARVALHO
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  Vistos, etc..
INTIME-SE a parte autora, por seus advogados (DPJ), para, em 10 (dez) dias, colacionar aos autos os documentos faltantes que 
foram solicitados no despacho (ID nº 22472579), quais sejam, “(...) b) cópia dos extratos bancários de contas de titularidade, dos 
últimos três meses; c) cópia dos extratos de cartão de crédito, dos últimos três meses (...)”, por tratar-se de documento indispen-
sável à propositura da ação, sob pena de extinção do presente processo sem resolução do mérito.
Simões Filho, 16 de julho de 2019
Rogério Miguel Rossi
Juiz de Direito

  PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS REL DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS E ACIDENTE DE TRABALHO DE SIMÕES FILHO
DESPACHO
8000445-29.2019.8.05.0250 Usucapião
Jurisdição: Simões Filho
Autor: Sandra Regina Lopes Da Silva
Advogado: Diego De Oliveira Pinto (OAB:0046572/BA)
Réu: Rosana Marcia Cerqueira De Carvalho

 Despacho:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
Comarca de Simões Filho
1ª Vara de Feitos de Rel de Cons. Cível e Comerciais
Av. Altamirando de Araújo Ramos, s/n, Sala 000 do Fórum de Simões Filho, Centro - CEP 04370-000, Fone: 71 3396-1388, Si-
mões Filho-BA - E-mail: sfi lho1vcivel@tjba.jus.br.
Assunto: [Usucapião Extraordinária]
Classe: USUCAPIÃO (49)
Processo n.º: 8000445-29.2019.8.05.0250
Autor/Requerente: AUTOR: SANDRA REGINA LOPES DA SILVA
Réu/Requerido: RÉU: ROSANA MARCIA CERQUEIRA DE CARVALHO

  Certifi que o cartório se a parte autora foi intimada do despacho constante na ID nº 29554919 e, em caso positivo, se atendeu 
ao quanto solicitado, no prazo ali fi xado.
Após, conclusos.

  Simões Filho, 30 de julho de 2019

  Rogério Miguel Rossi
Juiz de Direito

  DESTINATÁRIO:
Autor/Requerente: AUTOR: SANDRA REGINA LOPES DA SILVA
Endereço: Nome: SANDRA REGINA LOPES DA SILVA
Endereço: Conj. Habitacional Ilha de São João, Copa II, Blo, 14 C, CONJ ILHA DE SÃO JOÃO, SIMõES FILHO - BA - CEP: 
43700-000

  PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS REL DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS E ACIDENTE DE TRABALHO DE SIMÕES FILHO
DECISÃO
8000752-80.2019.8.05.0250 Interdição
Jurisdição: Simões Filho
Requerente: Antonio Santos Barbosa
Advogado: Raimundo Alves De Lima (OAB:0020751/BA)
Requerido: Maria De Sao Pedro Da Cruz
Custos Legis: Ministerio Publico Do Estado Da Bahia

 Decisão:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS REL DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS E ACIDENTE DE TRABALHO DE SIMÕES FILHO

  ________________________________________
Processo: INTERDIÇÃO n. 8000752-80.2019.8.05.0250
Órgão Julgador: 1ª V DOS FEITOS REL DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS E ACIDENTE DE TRABALHO DE SIMÕES 
FILHO
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REQUERENTE: ANTONIO SANTOS BARBOSA
Advogado(s): RAIMUNDO ALVES DE LIMA (OAB:0020751/BA)
REQUERIDO: MARIA DE SAO PEDRO DA CRUZ
Advogado(s):
DECISÃO
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
Vistos, etc.
Cuida-se de pedido de tutela provisória em ação de interdição, ajuizada por Antônio Soares Barbosa, visando a interdição de 
Maria de São Pedro da Cruz, sob o argumento de que a interditanda, não possui o necessário discernimento para a prática dos 
atos da vida civil, sendo incapaz de reger sua pessoa.
Pede provimento antecipatório, alegando que o interditando necessita de um curador para realização de todos os atos do cotidiano.
A parte autora instruiu os autos com os documentos necessários.
Decisão deste Juízo indeferindo a tutela de urgência e designando audiência, ID nº 25004143.
Audiência de entrevista da interditanda, ID nº 30093652.
Parecer do Ministério Público, ID nº 30758146.
É o breve relato. Decido.
Verifi co, in casu, a presença dos pressupostos autorizadores da concessão do provimento antecipatório esposados no art. 300 do 
Código de Processo Civil, porquanto se encontra fartamente nos autos provas a caracterizar a verossimilhança das alegações da 
requerente, merecendo ser ressaltado o relatórios médico trazido com o pedido, ademais a documentação acostada comprova a 
relação de parentesco sócio afetiva alegada.
O Requerente é irmão da interditanda.
Desta forma, fi cam sufi cientemente comprovadas as alegações da requerente, bem assim encontra-se presente o periculum in 
mora em face da necessidade de nomear desde logo um curador a interditanda que possa lhe representar nos atos da vida civil 
e, também, receber valores depositados em instituições fi nanceiras, sendo de se ressaltar que a presente decisão não possui 
caráter irreversível, dada à possibilidade de ser revogada a qualquer momento.
Ante o exposto, com fundamento no artigo 749, parágrafo único, do Código de Processo Civil, DECRETO a INTERDIÇÃO PRO-
VISÓRIA de Maria de São Pedro da Cruz nomeando-lhe curador Antônio Santos Barbosa.
Compromisse-se. Em face da idoneidade do curador, dispenso-o da prestação de garantia. Expeça-se certidão.
Ciência ao MP
P.R.I.

  SIMÕES FILHO/BA, 20 de agosto de 2019.
Rogério Miguel Rossi
Juiz de Direito

 VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

 Advogado(a) JOÃO VIEIRA NETO - OAB/PE 21.741, ADILSON AGRICOLA NUNES - OAB/PE 34419,
BIANCA SERRANO - OAB/PE 20251, MARIA EDUARDA SIQUEIRA CAMPOS OAB/PE 42319.
 
DESPACHO
 
Processo nº: 0004224-85.2006.8.05.0250
Classe Assunto: Ação Penal - Procedimento Ordinário - Crimes contra a Ordem  Tributária
Autor: Delegacia de Defesa do Consumidor Réu: Ana Alzira Guerra Lima
Intime-se o Advogado da ré, constituído nos autos, para, no prazo de 10 dias, apresentar a resposta escrita.
 
Simões Filho (BA), 09 de julho de 2018.
Francisco Manoel da Costa Nascimento
Juiz de Direito
 
RELAÇÃO Nº 0070/2019

 ADV: RICARDO RODRIGUES BANDEIRA TOSTA MACIEL (OAB 26804/BA), CRISTIANO LAZARO FIUZA FIGUEIRÊDO (OAB 
24986/BA) - Processo 0000024-64.2008.8.05.0250 - Ação Penal de Competência do Júri - Homicídio Qualifi cado - AUTOR: Mi-
nistério Público de Simões Filho - RÉU: Gabriel Vaz da Silva - Claudivan Ribeiro da Silva - Walter Otto Schwartz Neto - Intime-se 
o Ministério Público e o defensor para, no prazo de 05(cinco) dias, querendo, apresentarem o rol das testemunhas que prestarão 
depoimento perante os jurados,até o máximo de 5 (cinco), oportunidade em que poderão juntar documentos e requerer diligência 
Simões Filho, 18 de fevereiro de 2019. Francisco Manoel da Costa Nascimento Juiz de Direito

 ADV: DEMILSON LIMA DE JESUS (OAB 17701/BA) - Processo 0001186-89.2011.8.05.0250 - Ação Penal - Procedimento Ordi-
nário - Roubo Majorado - AUTOR: Ministério Público de Simões Filho - RÉU: Adson dos Santos Braz e outro - SENTENÇA Pro-
cesso nº:0001186-89.2011.8.05.0250 Classe Assunto:Ação Penal - Procedimento Ordinário - Roubo Majorado Autor:Ministério 
Público de Simões Filho Réu:Adson dos Santos Braz e outro O MINISTÉRIO PÚBLICO, por conduto de seu representante, de-
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nunciou CARLOS GAUDINO DE SANTANA E ADSON DOS SANTOS BRAZ, devidamente qualifi cados nos autos, atribuido-lhes 
a prática do crime defi nido, por duas vezes (art.71, CP) no artigo 157, parágrafo 2°, incisos I e II c/c e art 29, caput, ambos do Có-
digo Penal. Consta da denúncia, que no dia 25 de fevereiro de 2011, por volta das 12:30 horas, o primeiro denunciado, mediante 
grave ameaça, subtraiu quantias em dinheiro dos estabelecimentos comerciais Sacolão e Geová Girhe, ambos situados na Rua 
Rivaldo Guimarães, CIA I, nesta cidade. Relata, que os estabelecimentos são vizinhos, constando que foram assaltados um logo 
após o outro, tendo o primeiro denunciado utilizado uma arma de fogo, tipo pistola, marca TAURUS, em ambas as empreitadas. 
Aduz, que enquanto o primeiro denunciado efetuava os assaltos, o segundo denunciado o aguardava nas proximidades, na dire-
ção da motocicleta HONDA/CG 150, cor vermelha, placa policial NTS-4503, utilizada para a fuga dos meliantes. Relata, que após 
serem comunicados dos roubos, policiais militares iniciaram diligências em busca dos denunciados, que foram localizados ainda 
montados na mesma motocicleta, sendo perseguidos e capturados nas imediações do SESI, no CIA I. A pistola foi encontrada 
no interior do short do primeiro denunciado, municiada com dez cartuchos intactos, sendo identifi cada por uma das vítimas, Sr. 
Jailson Agripino dos Santos, funcionário do Mercado Sacolão, como sendo a arma de fogo utilizada durante o assalto. A vítima 
também promoveu o reconhecimento dos denunciados, conforme auto. Por fi m, consta que parentes dos denunciados apresen-
taram, espontaneamente, na delegacia de polícia as quantias de R$250,00 (duzentos e cinquenta reais) e R$ 166.00 (cento e 
sessenta e seis reais), encontrados entre os pertences do segundo e do primeiro acusados, respectivamente, informando se tra-
tar de dinheiro de procedência desconhecida e provavelmente fruto do crime. A denúncia, acompanhada do rol de testemunhas 
foi recebida em 22 de março de 2011, sendo determinada a citação dos réus (fl s. 53/54) A resposta a acusação foi apresentada. 
(fl s. 58/63) Foi extinta a punibilidade do réu Carlos Galdino de Santana. (fl s 98) Foi realizada audiência no dia 22 de novembro 
de 2018, onde foi procedida a oitiva da testemunha presente, dó réu e foi aberto prazo para apresentação de alegações fi nais. (fl . 
196)Em alegações fi nais, o Ministério Público pugnou pela condenação do acusado nas penas do artigo 157, parágrafo segun-
do, inciso II, combinado com o artigo 71, ambos Código Penal. (fl s 197/201) Já a defesa, pugnou pela absolvição do Acusado e 
pelo direito de recorrer em liberdade. (fl s 204/209)É o relatório.Decido. A presente ação é penal pública incondicionada, detendo, 
portanto, o Ministério Público a necessária legitimidade para o desenvolvimento válido e regular do processo, e não havendo 
nulidades a serem sanadas, está pronto para a análise do mérito. Imputa-se ao acusado a prática de roubo majorado previsto 
no 157, parágrafo 2°, incisos I e II, do Código Penal. Como se sabe, para servir de sustentáculo à sentença penal condenatória, 
a prova há de ser completa, plena, inteira e induvidosa, juízo de probabilidade não autoriza decreto condenatório. Apesar de 
fortes indícios de que o réu teria participado do roubo, não fi cou provado, sem extreme de dúvidas. A suposta vítima alega que 
chegou após o roubo, não sabendo como teria ocorrido e não tendo visto os autores. Os policiais ouvidos não se recordam com 
precisão do fato, não tendo condições de reconhecer o réu. Por fi m, a vítima JAILSON AGRIPINO DOS SANTOS, responsável 
pelo reconhecimento do réu no inquérito, não foi ouvido em juízo, além de não constar nos autos sua oitiva em sede inquisitorial. 
Sem a devida certeza da responsabilidade penal do acusado, a absolvição é o único caminho a ser seguido pelo magistrado, já 
que condenar com base em prova duvidosa é o mesmo que condenar sem prova. O conjunto probatório é franzino e incapaz de 
apontar o agente como autor do crime, impondo-se a absolvição. Sem prova cabal e afastada de dúvida, capaz de conduzir à 
certeza da autoria do crime imputado ao réu, impossível a ocorrência de uma condenação em processo criminal. Indícios e pre-
sunções, isoladamente considerados, não são sufi cientes para justifi car a imposição de pena. Compreendo que o Direito Penal 
não opera com conjecturas ou probabilidades, sem certeza total e plena da autoria e da culpabilidade, não pode o Juiz proferir 
sentença condenatória, sendo insufi ciente a simples probabilidade de autoria do delito, eis que se trata de mera etapa da ver-
dade, não constitutiva, por si só, de certeza. Com isso, a condenação exige certeza, e não basta a probabilidade, que é apenas 
um juízo de incerteza da nossa mente em torno da existência de certa realidade. Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE a 
pretensão punitiva do Estado, para ABSOLVER ADSON DOS SANTOS BRAZ, das imputações que lhes são feitas na inicial, com 
amparo nos ditames do artigo 386, inciso VI, do Código de Processo Penal. Procedam as devidas comunicações. Expeça-se o 
alvará de soltura em favor do réu. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Simões Filho(BA), 09 de setembro de 2019. Francisco 
Manoel da Costa Nascimento Juiz de Direito

 ADV: ARQUIMEDES GEAN OLIVEIRA NASCIMENTO (OAB 52023/BA) - Processo 0001552-31.2011.8.05.0250 - Ação Penal - 
Procedimento Ordinário - Tráfi co de Drogas e Condutas Afi ns - AUTOR: Ministério Público de Simões Filho - RÉU: José Ricardo 
de Jesus Ribeiro Monteiro e outro - SENTENÇA Processo nº:0001552-31.2011.8.05.0250 Classe Assunto:Ação Penal - Proce-
dimento Ordinário - Tráfi co de Drogas e Condutas Afi ns Autor:Ministério Público de Simões Filho Réu:José Ricardo de Jesus 
Ribeiro Monteiro e outro O MINISTÉRIO PÚBLICO, por conduto de seu representante, denunciou JOSÉ RICARDO DE JESUS 
RIBEIRO MONTEIRO e WALDICK SILVA LIMA, devidamente qualifi cados nos autos, como incurso nas reprimendas do artigo 
33 e 35 da Lei nº 11.343/06. Alega o órgão ministerial que no dia 02/03/2011, por volta das 17 horas, na localidade denominada 
Coroa da Lagoa, neste Município, os denunciados foram presos em fl agrante delito por trazer consigo, para fi ns de tráfi co, droga, 
sem autorização e em desacordo com determinação legal e regulamentar. Recebido os autos em juízo, o réu foi devidamente 
notifi cado. Apresentando defesa prévia . A denúncia foi recebida em 21/05/2012 . Designada audiência de instrução e julga-
mento, foram ouvidas as testemunhas arroladas pela denúncia e realizado o interrogatório do acusado . Em alegações fi nais, o 
Ministério Público pugnou pela condenação do Réu nas penas do artigo 33 e 35 da Lei 11.343/2006. Já a defesa pontuou pela 
absolvição do réu, alegando a inexistência de provas quanto aos delitos imputados; a desclassifi cação para o delito de uso de 
droga, artigo 28 da Lei 11.343/2006; em caso de condenação que a pena base seja fi xada ao mínimo legal; a atenuante da con-
fi ssão espontânea e a redução da pena do artigo 33, parágrafo 4º, no máximo permitido de 2/3; a detração para fi ns de regime 
inicial de cumprimento de pena;a fi xação de regime inicial de cumprimento de pena mais brando,como o aberto; substituição 
por pena restritiva de direitos ou eventual sursis. Vieram-me os autos conclusos. É o Relatório. Decido. A presente ação é penal 
pública incondicionada, detendo, portanto, o Ministério Público a necessária legitimidade para o desenvolvimento válido e regular 
do processo, e não havendo nulidade a serem sanadas, está pronto para a analise do mérito. Imputa-se ao acusado a prática 
de tráfi co de drogas, previstos no artigo 33 e 35 da Lei nº 11.343/06. As materialidades dos delitos previstos no tipo do art. 33 e 
35 da Lei nº 11.343/06 não foi comprovada. A Materialidade do crime de tráfi co de drogas mostra-se duvidosa, no que tange à 
fi nalidade de mercancia da droga apreendida em poder dos réus - e que não conduzem a um juízo de certeza. Na fase judicial, 
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os Réus negam autoria criminosa em relação ao tráfi co de entorpecente, afi rmando que a droga apreendida em seu poder era 
para uso próprio. Verifi ca-se que as testemunhas ouvidas informam apenas que a droga foi apreendidas em poder do réu e que 
este se encontrava, mas que não foi encontrado com ele, outros elementos que indicassem a trafi cância. Observa-se, assim, que 
os depoimentos colhidos, embora sejam elementos de convicção válidos, não foram precisos a ponto de se lastrear um decreto 
condenatório, na forma requerida. Ademais, aliado a tais circunstâncias, não se pode olvidar que a pequena quantidade de dro-
ga apreendida em poder do denunciado, por si só, pode desqualifi car a alegação de uso, deixando, pois, dúvida quando à sua 
efetiva destinação. A comprovação da destinação comercial da droga apreendida depende de circunstâncias que devem ser de-
monstradas pelo Ministério Público, o que não ocorreu no caso em apreço. Verifi ca-se, pois, um cenário de dúvida razoável que 
deve ser resolvido em favor do acusado, tendo em vista o princípio do in dubio pro reo. Assim, na ausência de outros elementos 
probatórios concretos ligados à trafi cância, impõe-se a absolvição dos acusados Ante o exposto e por tudo mais que dos autos 
consta, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na denúncia para absolver JOSÉ RICARDO DE JESUS RIBEIRO MONTEI-
RO e WALDICK SILVA LIMA. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquive-se. Simões Filho(BA), 09 
de abril de 2019. Francisco Manoel da Costa Nascimento Juiz de Direito

 ADV: CHARLES SACRAMENTO DOS SANTOS - Processo 0002906-96.2008.8.05.0250 - Ação Penal - Procedimento Ordinário 
- Quadrilha ou Bando - RÉU: Luciana da Silva Ferreira e outros - DESPACHO Processo nº:0002906-96.2008.8.05.0250 Classe 
Assunto:Ação Penal - Procedimento Ordinário - Quadrilha ou Bando Autor:Ministério Público de Simões Filho Réu:Antonio Valerio 
Barbosa de Amorim e outros Intime-se a defesa para, no prazo de 5 dias, apresentar alegações fi nais. Simões Filho (BA), 25 de 
março de 2019. Francisco Manoel da Costa Nascimento Juiz de Direito

 ADV: OSVALDO DA PURIFICAÇÃO DE JESUS (OAB 5723/BA), FRANCISCO DE ASSIS JUNIOR (OAB 12698/BA) - Processo 
0009116-95.2010.8.05.0250 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Latrocínio - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DA BAHIA - RÉU: Nailton dos Santos - Jair Menezes Silva - Certifi co que, conforme Provimento 10/2008-GSEC, de ordem do MM. 
Juiz, determino a prática do seguinte ato: Intime-se a defesa para apresentar suas alegações fi nais, em 5 (cinco) dias. Simões 
Filho, 06 de setembro de 2019. Marivaldo Costa Santos Servidor Autorizado

 ADV: RENAN ANJOS CHAGAS (OAB 58216/BA) - Processo 0301372-68.2013.8.05.0250 - Ação Penal de Competência do 
Júri - Crimes contra a vida - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: Anderson Silva Nascimento - DES-
PACHO Processo nº:0301372-68.2013.8.05.0250 Classe Assunto:Ação Penal de Competência do Júri - Crimes contra a vida 
Autor:MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA Réu:Anderson Silva Nascimento Intime-se as partes para, em 5 dias, 
manifestarem-se sobre o Laudo Pericial Complementar. Mantenho a audiência designada para o dia 17/10/2019, às 9:00 horas. 
Simões Filho (BA), 10 de setembro de 2019. Francisco Manoel da Costa Nascimento Juiz de Direito

 ADV: NATÁLIA BAPTISTA DE OLIVEIRA (OAB 61090/BA), JERFESON NOLLAN BRADÃO DE LIMA (OAB 46163/BA), JOÃO 
VITOR DE JESUS LIMA, GILDO LOPES PORTO JUNIOR (OAB 21351/BA), JOÃO VITOR MOURA DA COSTA (OAB 53519/
BA) - Processo 0500362-92.2019.8.05.0250 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Roubo Majorado - AUTOR: MINISTERIO 
PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: MATHEUS MESQUITA JESUS DE OLIVEIRA - EDSON GABRIEL DA SILVA SANTA-
NA - BRUNO ORNELAS DE JESUS - ALEX DOS SANTOS ANDRADE - Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral 
de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Que foi designada audiência da Carta Precatória de fl s. 211, para o dia 21/11/2019 
às 10:00 hs.

 ADV: RICARDO SANTOS PEREIRA (OAB 58475/BA), DANIEL SANTOS PRAXEDES SOUZA (OAB 47201/BA) - Processo 
0501080-60.2017.8.05.0250 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Crimes do Sistema Nacional de Armas - AUTOR: MINIS-
TÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: ISAAC DOS SANTOS SANTANA - Tendo em vista que o MP não apresentou 
o Laudo Pericial da munição apreendida, intime-se a defesa para, no prazo de 5 dias, apresentar alegações fi nais. Simões Filho 
(BA), 10 de setembro de 2019. Francisco Manoel da Costa Nascimento Juiz de Direit

 ADV: HILTON FONTES DE LACERDA NETO (OAB 45154/BA) - Processo 0502951-91.2018.8.05.0250 - Procedimento Especial 
da Lei Antitóxicos - Tráfi co de Drogas e Condutas Afi ns - AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: GIOVA-
NE SANTIAGO DOS SANTOS - DESPACHO Processo nº:0502951-91.2018.8.05.0250 Classe Assunto:Procedimento Especial 
da Lei Antitóxicos - Tráfi co de Drogas e Condutas Afi ns Autor:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA Réu:GIOVANE 
SANTIAGO DOS SANTOS O réu GIOVANE SANTIAGO DOS SANTOS está sendo representada nos autos pelo advogado Dr. 
HILTON FONTES DE LACERDA NETO, OAB/BA N. 45154, conforme documento de fl s 84. O réu, através de seu advogado, 
propôs Apelação (fl s. 238) à sentença de fl s 220 a 229, requerendo a apresentação de Razões Recursais na Superior Instância. 
Sendo intimado, pela Primeira Câmara Criminal - Segunda Turma do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, através do Diário 
Ofi cial de Justiça do dia 02/08/2019, para apresentar Razões ao Recurso de Apelação interposto, quedou-se inerte. Novamente, 
intimado, desta vez por este juízo, no Diário do dia 28/08/2019, o colega advogado, novamente, não apresentou as razões de 
recurso. Com isso, o Dr. HILTON FONTES DE LACERDA NETO, OAB/BA N. 45154, apesar de regularmente intimado, por duas 
vezes, deixou de apresentar as razões de recurso do réu. Assim, visualizo que fi cou confi gurado o abandono do processo pelo 
referido defensor. Deste modo, nos termos do artigo 265, do Código de Processo Penal, reconheço o abandono do feito pelo 
digno colega advogado, determino que seja extraída cópia do processo, encaminhando à OAB/BA, para que seja apurada a 
falta administrativa respectiva. Intime-se o réu para, no prazo de 5 dias, constituir novo advogado, devendo o novo advogado, 
imediatamente, apresentar as razões de recurso. Caso não seja nomeado novo advogado, encaminhe os autos à Defensoria 
Pública para apresenta as razões de recurso em 8 dias. Simões Filho (BA), 10 de setembro de 2019. Francisco Manoel da Costa 
Nascimento Juiz de Direito
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2ª VARA CRIMINAL

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL E INFÂNCIA E JUVENTUDE
JUIZ(A) DE DIREITO ANA GABRIELA DUARTE TRINDADE
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL NEIDE LEÃO COSTA BASTOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0236/2019

 ADV: CLÁUDIO ROCHA CARVALHO (OAB 48720/BA) - Processo 0500126-77.2018.8.05.0250 - Procedimento Especial da Lei 
Antitóxicos - Tráfi co de Drogas e Condutas Afi ns - AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: WILTON AN-
DRADE SILVA - Vistos, etc. Trata-se de Ação Penal proposta pelo Ministério Público em face de WILTON ANDRADE SILVA em 
virtude da prática do delito tipifi cado no artigo 33, caput da Lei 11.343/2006. Juntada, à fl . 76, de certidão de óbito do réu WILTON 
ANDRADE SILVA nascido em 22/05/1997, fi lho de Antenor Pereira da Silva e Maria Aparecida de Jesus Andrade, ocorrido na 
localidade de Palmares, município de Simões Filhoi/BA, aos 17 dias do mês de agosto de 2018. Ouvido o Parquet, nos moldes 
do artigo 62 do Código de Processo Penal, este pugnou pela extinção da punibilidade do réu em parecer às fl s. 81. Vieram-me os 
autos conclusos. É o relatório. Decido. O artigo 107, inciso I do Código Penal aduz: Art. 107 - Extingue-se a punibilidade: I - pela 
morte do agente. Isto posto, em consonância com o parecer Ministerial, com fundamento no artigo 107, I do Código Penal, extin-
go a punibilidade de WILTON ANDRADE SILVA e, consequentemente, determino o arquivamento dos presentes autos. Publique-
-se. Registre-se. Intime-se. Simões Filho(BA), 04 de setembro de 2019. ANA GABRIELA DUARTE TRINDADE Juíza de Direito

RELAÇÃO Nº 0237/2019

 ADV: ROBSON CASSIO PINHEIRO PINTO (OAB 45799/BA) - Processo 0501050-25.2017.8.05.0250 - Ação Penal - Procedi-
mento Ordinário - Tráfi co de Drogas e Condutas Afi ns - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: REINAN 
PINTO DOS SANTOS - Instrução Data: 10/10/2019 Hora 10:30 Local: Sala de Audiência Situacão: Designada

 ADV: ROBSON CASSIO PINHEIRO PINTO (OAB 45799/BA) - Processo 0501050-25.2017.8.05.0250 - Ação Penal - Procedi-
mento Ordinário - Tráfi co de Drogas e Condutas Afi ns - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: REINAN 
PINTO DOS SANTOS - TODOS - Genérico

RELAÇÃO Nº 0238/2019

 ADV: GENILSON DA SILVA MENEZES (OAB 5894/BA) - Processo 0502055-82.2017.8.05.0250 - Ação Penal - Procedimento 
Ordinário - Roubo Majorado - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: LUAN DOS SANTOS FERREIRA 
- GILMAR DOS SANTOS REIS JUNIOR - ...”Fica intimado o advogado dos réus Luan dos Santos Ferreira e Gilmar dos Santos 
Reis Júnior, Dr. Genilson S.Menezes, OAB 5.894/BA para apresentar as Alegações Finais conforme termo de audiência de pá-
gina 159 dos autos”.

  XIQUE-XIQUE

 VARA CÍVEL

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. DE XIQUE-XIQUE
INTIMAÇÃO
8000591-23.2018.8.05.0277 Retifi cação Ou Suprimento Ou Restauração De Registro Civil
Jurisdição: Xique-xique
Autor: Izidorio Pereira Neto
Advogado: Veronica Costa De Meira (OAB:0034766/BA)

 Intimação:
Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, colacionar aos autos seu batistério, bem como a Certidão de Inteiro 
Teor de Nascimento ou Casamento da genitora do Requerente, sob pena de indeferimento da exordial.
Xique-Xique, 07 de agosto de 2019.
Fernando Antônio Sales Abreu
Juiz de Direito

  PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. DE XIQUE-XIQUE
INTIMAÇÃO
8000953-93.2016.8.05.0277 Procedimento Comum Infância E Juventude
Jurisdição: Xique-xique
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Autor: F. G. D. O.
Advogado: Edson Machado Goncalves Filho (OAB:0035866/BA)
Réu: J. G. N.
Réu: E. D. J. G. N.
Réu: A. G. N.
Advogado: Edmon De Andrade Cerqueira (OAB:0009666/BA)
Réu: J. G. N.
Advogado: Edmon De Andrade Cerqueira (OAB:0009666/BA)
Réu: J. G. N.
Advogado: Edmon De Andrade Cerqueira (OAB:0009666/BA)
Réu: G. D. O. N.
Réu: J. P. D. O. N.
Réu: G. D. O. N.

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. DE XIQUE-XIQUE

  ________________________________________
Processo: PROCEDIMENTO COMUM INFÂNCIA E JUVENTUDE n. 8000953-93.2016.8.05.0277
Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. DE XIQUE-XIQUE
AUTOR: FRANCISCA GONCALVES DE OLIVEIRA
Advogado(s): EDSON MACHADO GONCALVES FILHO (OAB:0035866/BA)
RÉU: JOSE GONCALVES NUNES e outros (7)
Advogado(s): EDMON DE ANDRADE CERQUEIRA (OAB:0009666/BA)
DECISÃO
Vistos etc...
Chamo o feito à ordem.

  Compulsando detidamente os autos, percebo que, em que pese a parte ré já ter apresentado suas alegações fi nais após audi-
ência instrutória, ainda em sede de contestação, a ré informou o falecimento da parte autora.
Noto, outrossim, que, em virtude de tal óbito, sobreveio confusão parcial entre as partes que fi guram na presente demanda, já 
que os herdeiros da falecida autora fi guram no polo passivo da ação. Todavia, verifi co não ter sido apresentada contestação por 
estes, tampouco comparecimento espontâneo ao feito, pelo que se faz necessária a adoção das providencias previstas nos arts. 
110 e 313 do CPC.

  Portanto, haja vista informação do óbito da autora, suspendo o processo, consoante determina o art. 313, § 2º, II e o art. 110 do 
CPC. Intimem-se os sucessores ou do espólio da de cujus de FRANCISCA GONCALVES DE OLIVEIRA, pessoalmente, para, no 
prazo de 30 (trinta) dias, providenciar a habilitação nos autos, sob pena de extinção sem julgamento do mérito.
Cumpra-se. Após o decurso do prazo, certifi que-se e voltem-me os autos conclusos.

  De Irecê para Xique-Xique/BA, 6 de setembro de 2019.

ANDREA NEVES CERQUEIRA
Juíza de Direito no exercício de substituição

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. DE XIQUE-XIQUE
INTIMAÇÃO
8001400-81.2016.8.05.0277 Tutela E Curatela - Nomeação
Jurisdição: Xique-xique
Requerente: A. M. D. S. P.
Advogado: Veronica Costa De Meira (OAB:0034766/BA)

 Intimação:
Cumpra-se, na íntegra, como requer o MP na manifestação de Num. 24898753 - Pág. 1, inclusive quanto a designação de audi-
ência para oitiva das partes e do(S) menor(es).

Xique-Xique, 15 de julho de 2019.

Fernando Antônio Sales Abreu
Juiz de Direito
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 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. DE XIQUE-XIQUE
INTIMAÇÃO
8000975-49.2019.8.05.0277 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Xique-xique
Autor: Maria Aparecida De Brito
Advogado: Elivaldo Peregrino Miranda Filho (OAB:0038596/BA)
Advogado: Thiago Rodrigues Pedra (OAB:0036065/BA)
Réu: Banco Bradesco Financiamentos S/a
Advogado: Perpetua Leal Ivo Valadao (OAB:0010872/BA)
Réu: Ace Seguradora S.a.
Advogado: Eduardo Galdao De Albuquerque (OAB:0138646/SP)

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE XIQUE-XIQUE
VARA CÍVEL
Processo n.º 8000975-49.2019.805.0277
S E N T E N Ç A
Dispensado o relatório por força do art. 38, da Lei n.º 9.099/95.
Trata-se de AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS COM OBRIGAÇÃO DE FAZER em razão de co-
branças oriundas de seguro não contratado, ajuizada por MARIA APARECIDA DE BRITO em face de BRADESCO SEGUROS 
S/A e ACE SEGURADORA S/A.
Sustenta a Autora que ao solicitar extratos de sua conta-corrente, percebeu que estavam sendo descontadas parcelas de um 
seguro de vida não contratado, no valor de R$ 52,61 (cinquenta e dois reais e sessenta e um centavos).
Juntou documentos.
Em sede de contestação, o 1º Acionado (BRADESCO SEGUROS S/A) arguiu as preliminares de ausência de pretensão resistida 
e a ilegitimidade passiva sob a alegação de não ser o responsável pela contratação do seguro objeto da lide. No mérito afi rma 
que o Banco Réu sequer chegou a fazer parte do contrato de compra e venda havido entre o Autor e a 2º Acionada (ACE SEGU-
RADORA S/A), tendo fi gurou tão somente como veículo de pagamento. Registra que os valores foram integralmente repassados 
à 2º Acionada (ACE SEGURADORA S/A), devendo esta, suportar os efeitos de eventual indenização decorrente de vícios ocor-
ridos nas prestações pactuadas. Pugnou pela improcedência da ação.
A 2º Acionada (ACE SEGURADORA S/A) aduz que o seguro referido na inicial foi contratado pela Autora, e subsistiu até ser can-
celado após ciência da ausência de interesse da mesma em permanecer com o seguro. Frisa que durante a validade do contrato 
a Ré cumpriu sua parte no contrato dando cobertura às situações constantes da apólice de seguros, motivo pelo qual não há 
que se falar em devolução dos prêmios pagos. Mas que, por mera liberalidade, houve o ressarcimento dos valores cobrados na 
conta da Autora. Alega que os fatos narrados não geram indenização por danos morais. Informa que durante todo o período de 
vigência do seguro, houve a arrecadação do valor total de R$ 526,10 (quinhentos e vinte e seis reais e dez centavos) e que houve 
o ressarcimento dos valores arrecadados em dobro, no valor de R$ 1.052,20 (hum mil, cinquenta e dois reais e vinte centavos), 
na conta da Autora, em total demonstração de boa-fé. Pugnou pela improcedência da ação.
Juntou documentos.
Em audiência realizada no dia 03/09/2019, não houve acordo entre as partes. (Num. 33391022 - Pág. 1/2).
Pois bem.
Antes de adentrar no mérito, passo ao exame das preliminares suscitadas.
No tocante a preliminar de falta de interesse de agir, esta não merece ser acolhida, uma vez que o requerimento prévio adminis-
trativo não é condição necessária para o(a) Autor(a) buscar a tutela jurisdicional. A Constituição Federal, em seu art. 5º, XXXV, 
faculta ao cidadão o acesso à justiça, sem a necessidade de prévio requerimento na via administrativa. Preliminar refutada.
Acerca da preliminar de ilegitimidade passiva, arguida pelo 1º Acionado (BRADESCO SEGUROS S/A), tenho a dizer que o banco 
Réu é parte ilegítima para responder à presente ação, haja vista tratar-se de mero intermediário (facilitador) da relação jurídica 
efetuada entre a Autora e a 2º Acionada (ACE SEGURADORA S/A). Dessa feita, patente a ilegitimidade passiva ad causam do 
BANCO BRADESCO S/A, deve a presente ação prosseguir apenas em face da empresa ACE SEGURADORA S/A, eis que é a 
verdadeira responsável pela falha na prestação do serviço.
Superadas as preliminares, passo a análise do mérito.
Pois bem.
Inicialmente, consigno que é perfeitamente aplicado ao caso o Estatuto Consumerista, a teor de seus arts. 2º e 3º, bem como 
tendo em vista a teoria fi nalista mitigada adotada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, que consagra como consumidor não 
apenas o destinatário fi nal de produtos e serviços, mas também a parte vulnerável da relação comercial.
Ainda é mister tecer algumas considerações acerca da possibilidade de inversão do ônus da prova nas relações consumeristas.
Com efeito, o CDC enuncia no seu art. 6, VIII, que o juiz pode inverter o ônus da prova quando for verossímil a alegação ou 
quando a parte for hipossufi ciente, segundo as regras ordinárias de experiência, o que a doutrina denomina de inversão ope 
judicis, em contrapartida das hipóteses de inversão ope legis (arts. 12, § 3º, inciso II; 14, § 3º, inciso I e 38, todos do CDC), que 
operam a inversão pelo legislador.
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No caso dos autos, entendo tratar-se de hipótese de inversão do ônus da prova, recaindo, portanto, sobre os Requeridos a carga 
probatória acerca dos fundamentos que legitimaram as cobranças feitas na conta-corrente da Requerente, referente a 01 (um) 
seguro de vida que não foi por ela contratado, o que de fato não ocorreu.
Em que pese a Demandada ACE SEGURADORA S/A, ter colacionado aos autos a apólice do seguro (Num. 33219399 - Pág. 
1/2), tenho a dizer que o mesmo não se presta a comprovar a tese de defesa, uma vez que o documento não está assinado pela 
parte Autora. Ademais, o endereço constante na apólice é diverso do informado pela Autora na petição inicial.
Os procedimentos realizados por pessoas jurídicas, fornecedoras de bens e/ou de serviços, só se mostram devidos quando 
oferecem transparência e segurança efetivas ao consumidor.
Os Acionados não trouxeram aos autos prova concreta das suas alegações, cuja atitude, ancorada no art. 6º, VIII, do CDC, dá 
credibilidade à versão da parte Autora.
Como observam NELSON NERY JUNIOR e ROSA MARIA ANDRADE NERY: “O réu deve provar aquilo que afi rmar em juízo, 
demonstrando que das alegações do autor decorrem as consequências que pretende. Ademais, quando o ré excepciona o juízo, 
nasce para ele o ônus da prova dos fatos que alegar na exceção, como se autor fosse (reus in exceptione actor est)”. (“Código 
de Processo Civil Comentado”, p. 697, RT, 6ª ed.)
Assim, descuidando-se do ônus probatório que lhe cabiam, assumiram o risco de não obter o ganho da causa, de modo que a 
conduta dos Requeridos resultaram no dano moral, devido aos transtornos que o(a) Autor(a) sofreu.
Neste sentido, resta caracterizada a falha na prestação dos serviços, gerando o dever de indenizar. Pacífi co o entendimento de 
que nesses casos o dano é in re ipsa.
Segundo a nova súmula, não é necessário demonstrar a humilhação sofrida para requerer a indenização, ainda mais quando se 
verifi ca a difícil constatação em se provar o dano moral. O dano existe no interior de cada indivíduo e a ideia é reparar de forma 
ampla o abalo sofrido.
Assim, considerando que não se deve estipular o valor da indenização mediante eventual fortuna de um e possível pobreza de 
outro, atendendo à razoabilidade, fi xo a indenização por danos morais em R$ 2.000,00 (dois mil reais), tendo em vista que a 
parte Autora ajuizou 05 (cinco) ações objetivando indenização por danos morais, processos n.º 8000975-49.2019.805.0277, n.º 
8000977-19.2019.805.0277, n.º 8000980-71.2019.805.0277, nº 8000981-56.2019.805.0277 e n.º 8000979-86.2019.805.0277.
Quanto ao pedido de danos materiais consistente na devolução dos valores descontados na conta corrente da parte Autora, en-
tendo que este já foi integralmente cumprido pela 2ª Acionada (ACE SEGURADORA S/A), conforme documento Num. 33219416 
– Pág.1.
Ante o exposto, JULGO:
I – EXTINTO O PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO em face do BANCO BRADESCO S/A, nos termos do art. 485, VI, 
do CPC;
II - PROCEDENTE O PROCESSO COM APRECIAÇÃO DO MÉRITO em face da ACE SEGURADORA S/A, para CONDENAR 
a Acionada a indenizar o montante de R$ 2.000,00 (dois mil reais), a título de danos morais à parte Autora, corrigidos moneta-
riamente pelo INPC/IBGE, a contar da data do arbitramento, a teor da Súmula 362 do STJ, e juros de mora a contar da data do 
evento danoso, nos termos da Súmula 54 do STJ, resolvendo, por fi m, o processo na forma do art. 487, inciso I, do Código de 
Processo Civil.
Sem honorários advocatícios e custas processuais a teor dos arts. 54 e 55, da Lei n.º 9.099/95.
Publique-se. Intime-se. Registre.
Xique-Xique-BA, 03 de setembro de 2019.
KEISYARA ALMEIDA DE QUEIROZ
Juíza Leiga
BEL. FERNANDO ANTÔNIO SALES ABREU
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. DE XIQUE-XIQUE
INTIMAÇÃO
8000977-19.2019.8.05.0277 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Xique-xique
Autor: Maria Aparecida De Brito
Advogado: Elivaldo Peregrino Miranda Filho (OAB:0038596/BA)
Advogado: Thiago Rodrigues Pedra (OAB:0036065/BA)
Réu: Banco Bradesco Financiamentos S/a
Advogado: Perpetua Leal Ivo Valadao (OAB:0010872/BA)

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE XIQUE-XIQUE
VARA CÍVEL
Processo n.º 8000977-19.2019.805.0277
S E N T E N Ç A
Dispensado o relatório por força do art. 38, da Lei n.º 9.099/95.
Trata-se de AÇÃO INDENIZATÓRIA em razão de cobranças oriundas de Título de Capitalização não contratado, ajuizada por 
MARIA APARECIDA DE BRITO em face de BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A.
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Sustenta a Autora que ao solicitar extratos de sua conta-corrente, percebeu que estavam sendo descontadas parcelas de um Ti-
tulo de Capitalização n.º 0303549, no valor de R$ 8,84 (oito reais e oitenta e quatro centavos), realizado no mês de julho de 2016.
Afi rma que os descontos são indevidos, uma vez que não foram autorizados.
Juntou documentos.
Em sede de contestação, o Acionado arguiu preliminar de ausência de pretensão resistida. No mérito informa que a parte Autora 
assinou contrato de adesão, bem como informou dados pessoais no momento da celebração. Registra que em 22/02/2019, a 
parte Autora efetivou a transferência dos valores referentes ao título de capitalização objeto da lide, recebendo em sua conta o 
valor de R$ 427,99 (quatrocentos e vinte e sete reais e noventa e nove centavos). Afi rma que nos casos de produtos e serviços 
oferecidos pelo Banco Bradesco, os clientes têm a opção de contratar ou não, não sendo esta condição para abertura de conta 
ou qualquer outro serviço contratado. Relata que a Requerente gozou das benesses oriundas da contratação guerreada.
Em audiência realizada no dia 03/09/2019, não houve acordo entre as partes. (Num. 33392096 - Pág. 1).
Pois bem.
Antes de adentrar no mérito, passo ao exame da preliminar suscitada.
No tocante a preliminar de falta de interesse de agir, esta não merece ser acolhida, uma vez que o requerimento prévio adminis-
trativo não é condição necessária para o(a) Autor(a) buscar a tutela jurisdicional. A Constituição Federal, em seu art. 5º, XXXV, 
faculta ao cidadão o acesso à justiça, sem a necessidade de prévio requerimento na via administrativa. Preliminar refutada.
Superada a preliminar, passo a análise do mérito.
Pois bem.
Inicialmente, consigno que é perfeitamente aplicado ao caso o Estatuto Consumerista, a teor de seus arts. 2º e 3º, bem como 
tendo em vista a teoria fi nalista mitigada adota no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, que consagra como consumidor não 
apenas o destinatário fi nal de produtos e serviços, mas também a parte vulnerável da relação comercial.
Ainda é mister tecer algumas considerações acerca da possibilidade de inversão do ônus da prova nas relações consumeristas.
Com efeito, o CDC enuncia no seu art. 6, VIII, que o juiz pode inverter o ônus da prova quando for verossímil a alegação ou 
quando a parte for hipossufi ciente, segundo as regras ordinárias de experiência, o que a doutrina denomina de inversão ope 
judicis, em contrapartida das hipóteses de inversão ope legis (arts. 12, § 3º, inciso II; 14, § 3º, inciso I e 38, todos do CDC), que 
operam a inversão pelo legislador.
No caso dos autos, entendo tratar-se de hipótese de inversão do ônus da prova, recaindo, portanto, sobre o Requerido a carga 
probatória acerca dos fundamentos que legitimaram as cobranças feitas na conta-corrente da Requerente, referente a 01 (um) 
Título de Capitalização que não foi por ela contratado, o que de fato não ocorreu.
Os procedimentos realizados por pessoas jurídicas, fornecedoras de bens e/ou de serviços, só se mostram devidos quando 
oferecem transparência e segurança efetivas ao consumidor.
Da análise dos autos, não restou comprovado pelo Requerido que a Autora tenha solicitado o Título de Capitalização, uma vez 
que o suposto contrato não foi colacionado aos autos, ônus que lhe incumbia.
Inexistindo nos autos prova de a Acionante ter contratado ou autorizado a contratação dos serviços e/ou produtos do Demanda-
do, se mostra indevida toda e qualquer cobrança daí decorrente.
O que resta patente é que o Requerido incorreu em prática abusiva, nos termos do art. 39, III, do CDC, violando direitos do 
Consumidor.
Portanto, resta caracterizada a ilicitude dos descontos efetuados, o que conduz à procedência do pedido e, por consequência, 
também da inexigibilidade dos débitos oriundos do citado Título de Capitalização.
Tendo a Autora afi rmado que não contratou o Título de Capitalização, competia ao Demandado trazer aos autos a prova de que 
houve a contratação do mesmo, o que não ocorreu. Cabia-lhe, também, demonstrar que a Acionante foi previamente cientifi cado 
de que lhe seriam cobrados valores a título do serviço, o que não fez.
Assim, evidenciada a falha na prestação de serviço, consubstanciada nas cobranças indevidas, impõe-se a devolução simples 
dos valores que foram pagos.
Em razão dos fatos acima narrados, se verifi ca o dever de indenizar por parte do Réu.
A responsabilidade civil tem berço constitucional, conforme se enuncia da Constituição Federal de 1988, em seu art. 5º, inciso 
V e X:
“Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinções de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros re-
sidentes no país a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:
V – é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano material, moral ou à imagem;
X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano 
material ou moral decorrente de sua violação;”
O Código Civil Brasileiro em seu art. 186 prevê a obrigação de indenizar por parte daquele que cometeu um ato ilícito, senão 
vejamos:
“Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito, ou causar prejuízo, fi ca obrigado 
a reparar o dano.”
E, a ocorrência de um fato lesivo, gera o dever de indenizar, segundo dispõe o art. 927, do Código Civil:
“Art. 927 - Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fi ca obrigado a repará-lo.”
Tenho que se aplica no caso a teoria do risco da atividade, que estabelece que aquele que desenvolver atividade no mercado de 
consumo responde pelos danos que causar aos consumidores, independentemente de culpa.
Incidente, na espécie, o art. 14 do CDC, assim disposto:
“O fornecedor de serviço responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consu-
midores por defeitos relativos à prestação de serviço, bem como por informações insufi cientes ou inadequadas sobre sua fruição 
e risco.”
Ao prestar serviços defeituosos, não fornecendo aos consumidores a segurança necessária para impedir que sejam vítimas de 
práticas abusivas, o Requerido fez surgir um dano moral decorrente da violação da honra do Requerente que deve ser reparado.
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Se o dano moral se constitui em dor, vexame, tristeza, humilhação, constrangimento, o simples fato de o Autor ter sido vítima de 
prática abusiva e cobrada por produto não contratado, é sufi ciente e bastante para ensejar o dever de indenizar. Desnecessário, 
por isso, que se prove qualquer outro fato, haja vista que não se pode pretender que alguém prove a tristeza ou dor que passou. 
Caracterizada, assim, a existência de dano moral e, consequentemente, a obrigação de indenizar.
Destarte, analisando as circunstâncias do caso em apreço, considerando, ainda, a situação patrimonial das partes, a angústia 
e o constrangimento suportados pela Autora, entendo cotejados todos estes parâmetros, que deve a indenização ser fi xada no 
montante de R$ 2.000,00 (dois mil reais), tendo em vista que a parte Autora ajuizou 05 (cinco) ações objetivando indenização 
por danos morais, processos n.º 8000975-49.2019.805.0277, n.º 8000977-19.2019.805.0277, n.º 8000980-71.2019.805.0277, 
n.º 8000981-56.2019.805.0277 e n.º 8000979-86.2019.805.0277.
Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES OS PEDIDOS, para:
a) DECLARAR INDEVIDAS todos as cobranças havidas na conta-corrente do(a) Autor(a), referentes a 01 (um) Título de Capita-
lização por ele(a) não contratado, objeto da lide, CANCELANDO os débitos daí decorrentes;
b) CONDENAR o Réu, a restituir a(o) Autor, de forma simples, as quantias indevidamente cobradas na sua conta-corrente, refe-
rentes às parcelas do Título de Capitalização não contratado, afora a incidência de juros moratórios que afi rmo ser de 1% (um 
por cento) a partir de cada desconto indevido, e correção monetária (INPC/IBGE) a partir da citação;
c) CONDENAR o Réu ao pagamento no importe de R$ 2.000,00 (dois mil reais), a título de danos morais, acrescidos de juros de 
1% ao mês, a partir da citação, e correção monetária pelo INPC/IBGE a partir desta data, devendo ser compensado o valor do 
resgate do título pela Autora, qual seja, R$ 427,99 (quatrocentos e vinte e sete reais e noventa e nove centavos), resolvendo, por 
fi m, o processo na forma do art. 487, I, do NCPC.
Sem honorários advocatícios e custas processuais a teor dos arts. 54 e 55, da Lei n.º 9.099/95.
Publique-se. Intime-se. Registre.
Xique-Xique-BA, 03 de setembro de 2019.
KEISYARA ALMEIDA DE QUEIROZ
Juíza Leiga
BEL. FERNANDO ANTÔNIO SALES ABREU
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. DE XIQUE-XIQUE
INTIMAÇÃO
8000979-86.2019.8.05.0277 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Xique-xique
Autor: Maria Aparecida De Brito
Advogado: Elivaldo Peregrino Miranda Filho (OAB:0038596/BA)
Advogado: Thiago Rodrigues Pedra (OAB:0036065/BA)
Réu: Banco Itau Bmg Consignado S.a.
Advogado: Larissa Sento Se Rossi (OAB:0016330/BA)

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE XIQUE-XIQUE
VARA CÍVEL
Processo n.º 8000979-86.2019.805.0277
S E N T E N Ç A
Dispensado o relatório por força do art. 38, da Lei n.º 9.099/95.
Trata-se de AÇÃO INDENIZATÓRIA ajuizada por MARIA APARECIDA DE BRITO, em face do BANCO ITAU BMG CONSIGNADO 
S/A, em razão de descontos de parcelas de empréstimo não contratado.
Afi rma a parte Autora que percebeu que do seu benefício estava sendo descontados alguns valores que não conhecia a proce-
dência.
Registra que foi informada que os descontos foram motivados pelo empréstimo consignado no valor de R$ 2.610,26(dois mil 
seiscentos e dez reais e vinte e seis centavos), dividido em 72 (setenta e duas) parcelas de R$ 78,36 (setenta e oito reais e trinta 
e seis centavos), contrato de nº 567045294.
Juntou documentos.
Em sede de contestação, o Réu solicitou a regularização do polo passivo para que, em substituição a ITAÚ BMG CONSIGNADO 
seja incluída a empresa BANCO ITAÚ CONSIGNADO S.A. por ser esta relacionada ao objeto da lide. Arguiu preliminar de co-
nexão com as ações de n.ºs 8000980-71.2019.805.0277, 8000981-56.2019.805.0277 e 8000979-86.2019.805.0277, bem como 
a preliminar de inadmissibilidade do procedimento do Juizado Especial Cível. No mérito, alega regularidade da contratação, 
afi rmando que foi celebrado em 08/08/2016, no valor de R$ 2.703,19 (dois mil, setecentos e três reais e dezenove centavos), 
a ser quitado em 72 (setenta e duas) parcelas de R$ 78,36 (setenta e oito reais e trinta e seis centavos). Registra que do valor 
contratado, foi deduzida a quantia de R$ 1.801,89 (um mil, oitocentos e um reais e oitenta e nove centavos) para quitação do 
saldo devedor do contrato de empréstimo nº 545414274, cuja parte Autora quis renegociá-lo. Assim, restou o valor líquido a ser 
liberado de R$ 808,37 (oitocentos e oito reais e trinta e sete centavos). Pugnou pela improcedência da ação.
Em audiência realizada no dia 03/09/2019, as partes não chegaram a uma composição. Ato contínuo, foi tomado o depoimento 
da parte Autora (Num. 33409502 – Pág. 1).
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Pois bem.
Inicialmente, defi ro a regularização do polo passivo para que passe a constar BANCO ITAÚ CONSIGNADO S.A.
Antes de adentar o mérito, passo à análise das preliminares
Acerca da preliminar de eventual existência de conexão desta demanda com as ações de n.ºs 8000980-71.2019.805.0277, 
8000981-56.2019.805.0277 e 8000979-86.2019.805.0277, tenho a dizer que apesar de possuírem as mesmas partes, elas ver-
sam sobre contratos e valores distintos, de sorte que entendo não se tratar de hipótese de conexão. Preliminar rejeitada.
No que diz respeito a preliminar ventilada de Incompetência do rito do Juizado Especial ante a necessidade de prova pericial, 
a mesma deve ser afastada, uma vez que entendo não ser necessária a realização de perícia grafotécnica. Ademais, a prova 
constante dos autos permite o julgamento do mérito. Preliminar rejeitada.
Superadas as preliminares, passo ao julgamento do mérito.
Examinando detidamente os autos, percebe-se que, em que pese o(a) Requerente alegar que desconhece a origem dos débitos, 
consta dos autos o contrato celebrado entre as partes, devidamente assinado pelo(a) Requerente (Num. 33265141 - Pág. 1/2) e 
TED (Num. 33265192 - Pág. 1).
Ademais, em depoimento pessoal realizado na audiência (Num. 33409502 – Pág. 1), a parte Autora reconhece a assinatura 
aposta no contrato juntado pela defesa e confi rma o recebimento dos valores creditados via TED.
Assim, diante da comprovação documental dos argumentos lançados na peça contestatória, não restou confi gurada a falha na 
prestação de serviços pelo Réu. Denota-se, portanto, que as meras alegações desprovidas de um suporte probatório mínimo 
devem ser rechaçadas.
Portanto, entendo não restar confi gurado qualquer dano a(o) Requerente por ato ilícito perpetrado pelo Réu, posto que o contrato 
e demais documentos são extremamente esclarecedores.
Confi gurada está a litigância de má-fé, em razão da alteração da verdade dos fatos (art. 80, II, do CPC).
Neste sentido, o enunciado 136 do FONAJE prevê que o reconhecimento da litigância de má-fé poderá implicar em condenação 
ao pagamento de custas, honorários de advogado, multa e indenização.
Assim, aplico ao presente caso, multa de 02% (dois por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 81, do CPC.
Por tudo que foi exposto, JULGO TOTALMENTE IMPROCEDENTE a presente ação.
Condeno o(a) Autor(a) ao pagamento de multa de 02% (dois por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 81, do CPC.
Sem honorários advocatícios e custas processuais a teor dos arts. 54 e 55, da Lei n.º 9.099/95.
Publique-se. Intime-se. Registre.
Xique-Xique-BA, 03 de setembro de 2019.
KEISYARA ALMEIDA DE QUEIROZ
Juíza Leiga
BEL. FERNANDO ANTÔNIO SALES ABREU
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. DE XIQUE-XIQUE
INTIMAÇÃO
8000980-71.2019.8.05.0277 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Xique-xique
Autor: Maria Aparecida De Brito
Advogado: Elivaldo Peregrino Miranda Filho (OAB:0038596/BA)
Advogado: Thiago Rodrigues Pedra (OAB:0036065/BA)
Réu: Banco Itau Bmg Consignado S.a.
Advogado: Larissa Sento Se Rossi (OAB:0016330/BA)

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE XIQUE-XIQUE
VARA CÍVEL
Processo n.º 8000980-71.2019.805.0277
S E N T E N Ç A
Dispensado o relatório por força do art. 38, da Lei n.º 9.099/95.
Trata-se de AÇÃO INDENIZATÓRIA ajuizada por MARIA APARECIDA DE BRITO, em face do BANCO ITAU BMG CONSIGNADO 
S/A, em razão de descontos de parcelas de empréstimo não contratado.
Afi rma a parte Autora que percebeu que do seu benefício estava sendo descontados alguns valores que não conhecia a proce-
dência.
Registra que foi informada que os descontos foram motivados pelo empréstimo consignado no valor de R$ 4.157,74 (quatro mil, 
cento e cinquenta e sete reais e setenta e quatro centavos), dividido em 72 (setenta e duas) parcelas de R$ 124,94 (cento e vinte 
e quatro reais e noventa e quatro centavos), contrato de n.º 566745294.
Juntou documentos.
Em sede de contestação, o Réu solicitou a regularização do polo passivo para que, em substituição a ITAÚ BMG CONSIGNA-
DO seja incluída a empresa BANCO ITAÚ CONSIGNADO S/A por ser esta relacionada ao objeto da lide. Arguiu a preliminar de 
inadmissibilidade do procedimento do Juizado Especial Cível. No mérito, alega regularidade da contratação, afi rmando que foi 
celebrado em 01/08/2016, no valor de R$ 4.299,53 (quatro mil, duzentos e noventa e nove reais e cinquenta e três centavos), a 
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ser quitado em 72 (setenta e duas) parcelas de R$ 124,94 (cento e vinte e quatro reais e noventa e quatro centavos). Registra 
que do valor contratado, foi deduzida a quantia de R$ 2.871,04 (dois mil, oitocentos e setenta e um reais e quatro centavos) para 
quitação do saldo devedor do contrato de empréstimo nº 541714247, cuja parte Autora quis renegociá-lo. Assim, restou o valor 
líquido a ser liberado de R$ 1.286,70 (um mil, duzentos e oitenta e seis reais e setenta centavos). Pugnou pela improcedência 
da ação.
Em audiência realizada no dia 03/09/2019, as partes não chegaram a uma composição. Ato contínuo, foi tomado o depoimento 
da parte Autora (Num. 33397112 – Pág. 1).
Pois bem.
Inicialmente, defi ro a regularização do polo passivo para que passe a constar BANCO ITAÚ CONSIGNADO S.A.
Antes de adentar o mérito, passo à análise da preliminar
No que diz respeito a preliminar ventilada de Incompetência do rito do Juizado Especial ante a necessidade de prova pericial, 
a mesma deve ser afastada, uma vez que entendo não ser necessária a realização de perícia grafotécnica. Ademais, a prova 
constante dos autos permite o julgamento do mérito. Preliminar rejeitada.
Superada a preliminar, passo ao julgamento do mérito.
Examinando detidamente os autos, percebe-se que, em que pese o(a) Requerente alegar que desconhece a origem dos débitos, 
consta dos autos o contrato celebrado entre as partes, devidamente assinado pelo(a) Requerente (Num. 33264060 - Pág. 1/6) e 
TED (Num. 33264017 - Pág. 1).
Ademais, em depoimento pessoal realizado na audiência (Num. 33397112 – Pág. 1), a parte Autora reconhece a assinatura 
aposta no contrato juntado pela defesa e confi rma o recebimento dos valores creditados via TED.
Assim, diante da comprovação documental dos argumentos lançados na peça contestatória, não restou confi gurada a falha na 
prestação de serviços pelo Réu. Denota-se, portanto, que as meras alegações desprovidas de um suporte probatório mínimo 
devem ser rechaçadas.
Portanto, entendo não restar confi gurado qualquer dano a(o) Requerente por ato ilícito perpetrado pelo Réu, posto que o contrato 
e demais documentos são extremamente esclarecedores.
Confi gurada está a litigância de má-fé, em razão da alteração da verdade dos fatos (art. 80, II, do CPC).
Neste sentido, o enunciado 136 do FONAJE prevê que o reconhecimento da litigância de má-fé poderá implicar em condenação 
ao pagamento de custas, honorários de advogado, multa e indenização.
Assim, aplico ao presente caso, multa de 02% (dois por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 81, do CPC.
Por tudo que foi exposto, JULGO TOTALMENTE IMPROCEDENTE a presente ação.
Condeno o(a) Autor(a) ao pagamento de multa de 02% (dois por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 81, do CPC.
Sem honorários advocatícios e custas processuais a teor dos arts. 54 e 55, da Lei n.º 9.099/95.
Publique-se. Intime-se. Registre.
Xique-Xique-BA, 03 de setembro de 2019.
KEISYARA ALMEIDA DE QUEIROZ
Juíza Leiga
BEL. FERNANDO ANTÔNIO SALES ABREU
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. DE XIQUE-XIQUE
INTIMAÇÃO
8000981-56.2019.8.05.0277 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Xique-xique
Autor: Maria Aparecida De Brito
Advogado: Elivaldo Peregrino Miranda Filho (OAB:0038596/BA)
Advogado: Thiago Rodrigues Pedra (OAB:0036065/BA)
Réu: Banco Itau Bmg Consignado S.a.
Advogado: Larissa Sento Se Rossi (OAB:0016330/BA)

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE XIQUE-XIQUE
VARA CÍVEL
Processo n.º 8000981-56.2019.805.0277
S E N T E N Ç A
Dispensado o relatório por força do art. 38, da Lei n.º 9.099/95.
Trata-se de AÇÃO INDENIZATÓRIA ajuizada por MARIA APARECIDA DE BRITO, em face do BANCO ITAU BMG CONSIGNADO 
S/A, em razão de descontos de parcelas de empréstimo não contratado.
Afi rma a parte Autora que percebeu que do seu benefício estava sendo descontados alguns valores que não conhecia a proce-
dência.
Registra que foi informada que os descontos foram motivados pelo empréstimo consignado no valor de R$ 459,69 (quatrocentos 
e cinquenta e nove reais e sessenta e nove centavos), dividido em 72 (setenta e duas) parcelas de R$ 13,80 (treze reais e oitenta 
centavos), contrato de n.º 565245526.
Juntou documentos.



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458 - Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 3/ Página 766

Em sede de contestação, o Réu solicitou a regularização do polo passivo para que, em substituição a ITAÚ BMG CONSIGNADO 
seja incluída a empresa BANCO ITAÚ CONSIGNADO S.A. por ser esta relacionada ao objeto da lide. Arguiu a preliminar de 
conexão com as ações de n.ºs 8000980-71.2019.805.0277 e 8000979-86.2019.805.0277, bem como a preliminar de inadmissibi-
lidade do procedimento do Juizado Especial Cível. No mérito, alega regularidade da contratação, afi rmando que foi celebrado em 
08/08/2016, no valor de R$ 476,05 (quatrocentos e setenta e seis reais e cinco centavos), a ser quitado em 72 (setenta e duas) 
parcelas de R$ 13,80 (treze reais e oitenta centavos). Registra que do valor contratado, foi deduzida a quantia de R$ 315,49 
(trezentos e quinze reais e quarenta e nove centavos) para quitação do saldo devedor do contrato de empréstimo nº 549116272, 
cuja parte Autora quis renegociá-lo. Assim, restou o valor líquido a ser liberado de R$ 144,20 (cento e quarenta e quatro reais e 
vinte centavos). Pugnou pela improcedência da ação.
Em audiência realizada no dia 03/09/2019, as partes não chegaram a uma composição. Ato contínuo, foi tomado o depoimento 
da parte Autora (Num. 33395536 – Pág. 1).
Pois bem.
Inicialmente, defi ro a regularização do polo passivo para que passe a constar BANCO ITAÚ CONSIGNADO S.A.
Antes de adentar o mérito, passo à análise das preliminares
Acerca da preliminar de eventual existência de conexão desta demanda com as ações de n.º 8000980-71.2019.805.0277 e 
8000979-86.2019.805.0277, tenho a dizer que apesar de possuírem as mesmas partes, elas versam sobre contratos e valores 
distintos, de sorte que entendo não se tratar de hipótese de conexão. Preliminar afastada.
No que diz respeito a preliminar ventilada de Incompetência do rito do Juizado Especial ante a necessidade de prova pericial, 
a mesma deve ser afastada, uma vez que entendo não ser necessária a realização de perícia grafotécnica. Ademais, a prova 
constante dos autos permite o julgamento do mérito.
Superadas as preliminares, passo ao julgamento do mérito.
Examinando detidamente os autos, percebe-se que, em que pese o(a) Requerente alegar que desconhece a origem dos débitos, 
consta dos autos o contrato celebrado entre as partes, devidamente assinado pelo(a) Requerente (Num. 33265802 - Pág. 1/2) e 
TED (Num. 33265846 - Pág. 1).
Assim, diante da comprovação documental dos argumentos lançados na peça contestatória, não restou confi gurada a falha na 
prestação de serviços pelo Réu. Denota-se, portanto, que as meras alegações desprovidas de um suporte probatório mínimo 
devem ser rechaçadas.
Portanto, entendo não restar confi gurado qualquer dano a(o) Requerente por ato ilícito perpetrado pelo Réu, posto que o contrato 
e demais documentos são extremamente esclarecedores.
Confi gurada está a litigância de má-fé, em razão da alteração da verdade dos fatos (art. 80, II, do CPC).
Neste sentido, o enunciado 136 do FONAJE prevê que o reconhecimento da litigância de má-fé poderá implicar em condenação 
ao pagamento de custas, honorários de advogado, multa e indenização.
Assim, aplico ao presente caso, multa de 02% (dois por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 81, do CPC.
Por tudo que foi exposto, JULGO TOTALMENTE IMPROCEDENTE a presente ação.
Condeno o(a) Autor(a) ao pagamento de multa de 02% (dois por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 81, do CPC.
Sem honorários advocatícios e custas processuais a teor dos arts. 54 e 55, da Lei n.º 9.099/95.
Publique-se. Intime-se. Registre.
Xique-Xique-BA, 03 de setembro de 2019.
KEISYARA ALMEIDA DE QUEIROZ
Juíza Leiga
BEL. FERNANDO ANTÔNIO SALES ABREU
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. DE XIQUE-XIQUE
INTIMAÇÃO
8000987-63.2019.8.05.0277 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Xique-xique
Autor: Elzita Pires De Carvalho
Advogado: Veronica Costa De Meira (OAB:0034766/BA)
Réu: Banco Bmg Sa
Advogado: Marina Bastos Da Porciuncula Benghi (OAB:0040137/BA)

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE XIQUE-XIQUE
VARA CÍVEL
Processo n.º 8000987-63.2019.805.0277
S E N T E N Ç A
Dispensado o relatório por força do art. 38, da Lei n.º 9.099/95.
Trata-se de AÇÃO INDENIZATÓRIA ajuizada por ELZITA PIRES DE CARVALHO, em face do BANCO BMG S/A, em razão de 
descontos de parcelas de empréstimo não contratado.
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Aduz, em síntese, que percebeu a existência de descontos em seu benefício em razão da suposta contratação de cartão de 
crédito consignado, sob o n.º 12298278, realizado em 04 de fevereiro de 2017, a qual incide uma reserva de margem, no valor 
de R$ 1.100,00 (um mil e cem reais), realizado junto ao BANCO BMG.
Informa que a RMC possui taxa no valor R$ 42,16 (quarenta e dois reais e dezesseis centavos), que é descontada mensalmente 
do benefício previdenciário e não possui data fi m.
Afi rma que nunca contratou junto a essa agência bancária nenhum cartão de crédito, tampouco, faz uso dessa margem. Registra 
que procurou o Banco, conforme protocolo nº 32559829, onde também não obteve nenhuma resposta satisfatória.
Juntou documentos.
Em sede de contestação, o Réu arguiu a incompetência absoluta do Juízo Especial Cível em face da necessidade de prova pe-
ricial. No mérito, afi rma que a parte Autora fi rmou junto ao Banco Réu um contrato nº 6241036 referente ao cartão de crédito nº 
5259067450505119, vinculado à matrícula 1477758191, código de adesão (ADE) nº 45850842 e código de reserva de margem 
(RMC) nº 12298278. Registra que a parte Autora requereu um saque complementa no valor de R$ 969,99 (novecentos e sessen-
ta e nove reais e noventa e nove centavos) em 01/07/2016, mediante a realização de depósito na conta 34456-7, agência 1056-1, 
da Caixa Econômica Federal, de sua titularidade. Requereu outro saque complementar no valor de R$ 123,00 (cento e vinte e 
três reais) em 17/10/2017, mediante a realização de depósito na mesma conta acima informada. E mais um saque complementar 
no valor de R$ 130,67 (cento e trinta reais e sessenta e sete centavos) em 12/12/2018. Relata que, em que pese a referência 
na inicial o número 12298278, não se trata de um contrato, mas sim, do número da reserva de margem (RMC) com início no 
dia 02/02/2017 no valor de R$ 42,16, vinculada a matrícula 1477758191 e código de adesão (ADE) n.º 45850842. Pugnou pela 
improcedência da ação.
Juntou documentos.
Em audiência realizada no dia 03/09/2019, as partes não chegaram a uma composição. Ato contínuo, foi tomado o depoimento 
da parte Autora (Num. 33405939 – Pág. 1).
Pois bem.
No que diz respeito a preliminar ventilada de Incompetência do rito do Juizado Especial ante a necessidade de prova pericial, 
a mesma deve ser afastada, uma vez que entendo não ser necessária a realização de perícia grafotécnica. Ademais, a prova 
constante dos autos permite o julgamento do mérito. Preliminar rejeitada.
Superada a preliminar, passo ao julgamento do mérito.
Examinando detidamente os autos, percebe-se que, em que pese o(a) Requerente alegar que desconhece a origem dos débitos, 
consta dos autos o contrato de adesão ao cartão de crédito celebrado entre as partes, devidamente assinado pelo(a) Requerente 
(Num. 33258991 - Pág. 1/7) e TEDs (Num. 33258774 - Pág. 1, Num. 33258752 - Pág. 1 e Num. 33258729 - Pág. 1).
Ademais, na audiência realizada (Num. 33405939 – Pág. 1) foi confi rmada a titularidade da conta n.º 34456-7, agência 1056 da 
CEF e os extratos juntados pela parte Autora (Num. 29778116 - Pág. 1) confi rmam o recebimento do valor de R$ 123,00 (cento 
e vinte e três reais) em 17/10/2017.
Assim, diante da comprovação documental dos argumentos lançados na peça contestatória, não restou confi gurada a falha na 
prestação de serviços pelo Réu. Denota-se, portanto, que as meras alegações desprovidas de um suporte probatório mínimo 
devem ser rechaçadas.
Portanto, entendo não restar confi gurado qualquer dano a(o) Requerente por ato ilícito perpetrado pelo Réu, posto que o contrato 
e demais documentos são extremamente esclarecedores.
Confi gurada está a litigância de má-fé, em razão da alteração da verdade dos fatos (art. 80, II, do CPC).
Neste sentido, o enunciado 136 do FONAJE prevê que o reconhecimento da litigância de má-fé poderá implicar em condenação 
ao pagamento de custas, honorários de advogado, multa e indenização.
Assim, aplico ao presente caso, multa de 02% (dois por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 81, do CPC.
Por tudo que foi exposto, JULGO TOTALMENTE IMPROCEDENTE a presente ação.
Condeno o(a) Autor(a) ao pagamento de multa de 02% (dois por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 81, do CPC.
Sem honorários advocatícios e custas processuais a teor dos arts. 54 e 55, da Lei n.º 9.099/95.
Publique-se. Intime-se. Registre.
Xique-Xique-BA, 03 de setembro de 2019.

KEISYARA ALMEIDA DE QUEIROZ
Juíza Leiga

BEL. FERNANDO ANTÔNIO SALES ABREU
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. DE XIQUE-XIQUE
INTIMAÇÃO
8000986-78.2019.8.05.0277 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Xique-xique
Autor: Carlos Gomes Dos Santos
Advogado: Elivaldo Peregrino Miranda Filho (OAB:0038596/BA)
Advogado: Thiago Rodrigues Pedra (OAB:0036065/BA)
Réu: Banco Bradesco Financiamentos S/a
Advogado: Carlos Eduardo Cavalcante Ramos (OAB:0037489/BA)
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 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE XIQUE-XIQUE
VARA CÍVEL
Processo n.º 8000986-78.2019.805.0277
S E N T E N Ç A
Vistos e examinados.
Dispensado o relatório pelo que dispõe o art. 38, da Lei n.º 9.099/95, o que não obsta o breve relato dos fatos.
CARLOS GOMES DOS SANTOS ajuizou a presente AÇÃO INDENIZATÓRIA em face de BANCO BRADESCO FINANCIAMEN-
TOS S/A, todos qualifi cados nos autos nos termos da exordial.
Aduz, em síntese, que teve o seu nome negativado indevidamente em virtude de um suposto débito no valor de R$ 1.130,43 (um 
mil cento e trinta reais e quarenta e três centavos), contrato de n.º 013329395000054FI.
Acredita que foi vítima de um estelionatário que teria fraudado seus documentos, vez que não realizou transação com o banco 
Réu.
Juntou documentos, dentre os quais o comprovante de negativação de Num. 29777487 – Pág. 1/2.
Em contestação, o Demandado alegou preliminar de ausência de pretensão resistida. No mérito, afi rma que a propositura da 
presente demanda tem como único objetivo obter vantagem patrimonial indevida, travestida em pedido de reparação por danos 
morais. Alegou ausência de responsabilidade civil e pugnou pela improcedência da ação.
Não juntou documentos.
Em audiência realizada no dia 03/09/2019, as partes não lograram êxito na conciliação (Num. 33405006 - Pág. 1).
Pois bem.
No tocante a preliminar de falta de interesse de agir, esta não merece ser acolhida, uma vez que o requerimento prévio adminis-
trativo não é condição necessária para o(a) Autor(a) buscar a tutela jurisdicional. A Constituição Federal, em seu art. 5º, XXXV, 
faculta ao cidadão o acesso à justiça, sem a necessidade de prévio requerimento na via administrativa. Preliminar refutada.
Superada a preliminar, passo a analisar o mérito.
Tenho que o Requerente foi vítima do procedimento irregular por parte do Requerido, pois consoante se denota das alegações 
constantes da peça exordial bem como dos documentos acostados aos autos, aliado a ausência de lastro probatório em sentido 
contrário, o Autor não fi rmou contrato com o Requerido, passível de resultar em sua negativação, não tendo havido qualquer 
razão para tanto.
Consigno que as partes enquadram-se no conceito de consumidor e fornecedor. O consumidor, nos termos do art. 2º, da Lei n.º 
8.078/90, caracteriza-se por adquirir ou utilizar produto ou serviço como destinatário fi nal, ou seja, para atender uma necessidade 
própria, ou ainda, nos casos previstos no parágrafo único do art. 2º, art. 17 e art. 29, todos da Lei n.º 8.078/90 (consumidor por 
equiparação). Já o fornecedor, nos termos do art. 3º, da Lei n.º 8.078/90, é aquele que propicia a oferta de serviços, no mercado 
de consumo, para atender às necessidades do consumidor.
Em que pese não ter havido contratação entre Autor e Réu, é incontroverso que a questão discutida cinge-se na legalidade ou 
não da cobrança que levou à negativação do nome do Autor.
O art. 17, do CDC afi rma que se equiparam aos consumidores todas as vítimas do evento, uma vez que a equiparação ocorrerá 
todas as vezes que as pessoas, mesmo não sendo adquirentes diretas do produto e/ou do serviço, utilizem-se dele, em caráter fi -
nal, ou a ele se vinculem e que venham a sofrer um dano decorrente do defeito do produto ou da falha na prestação dos serviços.
A importância do conhecimento deste consumidor “por equiparação” é necessária diante do fato de que, mesmo não sendo parte 
na relação pura de consumo, ou seja, mesmo não pagando pelo produto ou serviço, o autor sofreu danos e, assim, pode e deve 
pleitear os direitos que lhe cercam, diretamente, contra o fornecedor.
É certo que o ônus da prova de um fato ou de um direito cabe a quem o alega. Por essa razão o Novo Código de Processo Civil, 
em seu art. 373, estabeleceu que incumbe ao autor provar o fato constitutivo de seu direito, e ao réu a prova de fato impeditivo, 
modifi cativo ou extintivo do direito autoral.
No entanto, faz-se mister ressalvar que tal disciplinamento só deve ser aplicável quando se estiver diante de uma relação jurídica 
em que ambas as partes estejam em condições de igualdade e quando a causa versar sobre direitos disponíveis, o que não 
ocorre no caso dos autos.
Neste sentido, ensina SERGIO CAVALIERI FILHO:
“Consciente das desigualdades existentes entre os sujeitos de uma relação jurídica de consumo, e da vulnerabilidade processual 
que também caracteriza o consumidor, estabeleceu o art. 6º, VIII, da Lei nº 8.078/90, como direito básico deste, a facilitação da 
defesa de seus interesses em juízo, inclusive com a possibilidade de ser invertido o ônus da prova, em seu favor e a critério do 
juiz, quando estiver convencido o julgador da verossimilhança das alegações daquele, ou, alternativamente, de sua hipossufi ci-
ência (em sentido amplo).” [sem grifo no original]
Neste contexto, estabelece o art. 6º do CDC que:
Art. 6º São direitos básicos do consumidor:
[…]
VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no processo civil, quando, 
a critério do juiz, for verossímil a alegação ou quando for ele hipossufi ciente, segundo as regras ordinárias de experiências;
Assim, diante da verossimilhança das alegações do Autor e de sua hipossufi ciência frente à parte Ré, foi imperiosa a aplicação, 
in casu, de uma das maiores inovações trazidas pelo supracitado diploma legal: o instituto da inversão do onus probandi, o qual 
transfere ao fornecedor o ônus de provar que o alegado pelo Autor não aconteceu.
Impende consignar que o cerne da questão cinge-se à (in)existência de relação jurídica negocial entre o Autor e Réu e, por via de 
consequência, do débito daí decorrente, ou seja, a suposta dívida no valor de R$ 1.130,43(um mil cento e trinta reais e quarenta 
e três centavos), contrato nº 013329395000054FI, além da (in)ocorrência de danos morais oriundos da negativação promovida.
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É certo que para a existência da relação jurídica entre as partes são imprescindíveis a manifestação de vontade, juntamente com 
o agente emissor dela, o objeto e a forma, uma vez que estes são os elementos constitutivos de todo negócio jurídico, fazendo-
-se mister declarar, no caso concreto, ante a ausência do elemento destacado, a sua inexistência, uma vez que o Demandado, 
mesmo detentor do aparato tecnológico que possui a seu favor e tendo sido previamente intimado para a solenidade, não se 
desincumbiu, a contento, de seu dever legal de provar que fora o Demandante quem, de fato, contraiu a dívida que gerou sua 
inscrição em órgão de restrição ao crédito.
É dever do fornecedor agir com a cautela necessária com os documentos dos consumidores quando da contratação de produtos 
e serviços, devendo, em decorrência disto, confi rmar a veracidade das informações que lhe foram repassadas, sob pena de 
assumir os ricos daí provenientes.
Cumpre ressaltar, ainda, que a parte Autora, em face das provas coligidas ao feito, em nada colaborou para que fosse vítima 
de suposta fraude. Pelo contrário, foi quem, imotivadamente, experimentou os prejuízos e dissabores da situação, traduzido na 
inscrição de seu nome no rol de maus pagadores.
Imperioso destacar que o Réu, apesar de alegar que o Autor celebrou contrato de prestação de serviço não trouxe aos autos 
documentos aptos a comprovarem sua tese de defesa.
Por outro lado, o Requerente colacionou documento que comprova que teve seu nome negativado pelo Requerido (Num. 
29777487 – Pág. 1/2).
Destarte, aplica-se ao caso em comento o princípio do risco da atividade, o qual preceitua que todo aquele que se disponha a 
praticar alguma atividade no mercado de consumo responde por eventuais prejuízos suportados pelos consumidores, indepen-
dentemente de culpa.
Desse modo, inexistente o negócio jurídico, igualmente inexistente qualquer débito daí advindo, motivo pelo qual o pedido de 
indenização é procedente.
Acerca dos danos morais, verifi ca-se que a Requerida, ao se utilizar inadvertidamente e sem cautela dos dados da parte autora, 
sem confi rmar a veracidade das informações que lhe foram passadas, acabou por praticar ato ilícito causando-lhe dano (ferindo 
sua dignidade humana), o qual, presente o nexo causal, deve ser reparado. Neste sentido, o art. 5º, X, da Constituição Federal 
e os arts. 186 e 927 do Código Civil, respectivamente:
Art. 5º
X - São invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano 
material ou moral decorrente de sua violação.
Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda 
que exclusivamente moral, comete ato ilícito.
Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fi ca obrigado a repará-lo.
Sobre a temática, ensina SErgio Cavalieri que:
(...) logo em seu primeiro artigo, inciso III, a Constituição Federal consagrou a dignidade humana como um dos fundamentos do 
nosso Estado Democrático de Direito. Temos hoje o que pode ser chamado de direito subjetivo constitucional à dignidade. Ao 
assim fazer, a Constituição deu ao dano moral uma nova feição e maior dimensão, porque a dignidade humana nada mais é do 
que a base de todos os valores morais, a essência de todos os direitos personalíssimos. (...) Nessa perspectiva, o dano moral 
não está necessariamente vinculado a alguma reação psíquica da vítima. Pode haver ofensa à dignidade da pessoa humana sem 
dor, vexame, sofrimento, assim como pode haver dor, vexame e sofrimento sem violação da dignidade. Dor, vexame, sofrimento 
e humilhação podem ser consequências, e não causas.
No caso concreto, entendo que o apontamento desabonador do nome da parte Autora no cadastro restritivo de crédito do SPC, 
constitui-se em ato ilícito ensejador de reparação civil por danos extrapatrimoniais, porquanto confi guram dano in re ipsa, isto é, 
dano que independe de prova, ou seja, que se caracteriza por si só, sendo seu prejuízo deduzido dos nefastos efeitos que pro-
voca ao titular do nome anotado bem como dos prejuízos de ordem psíquica decorrentes do próprio procedimento.
Assim já se manifestou a jurisprudência:
APELAÇÃO CÍVEL. RESPONSABILIDADE CIVIL. INCLUSÃO DE NOME EM CADASTRO DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO. AU-
SÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA CELEBRAÇÃO DO NEGÓCIO JURÍDICO. FRAUDE DE TERCEIROS. FALTA DE DILIGÊN-
CIA NO MOMENTO DA SUPOSTA CONTRATAÇÃO. DANOS MORAIS. PRESUNÇÃO. OBRIGAÇÃO DE INDENIZAR EXISTEN-
TE. MONTANTE. MANUTENÇAO. I - A negativação de nome de devedor, sem comprovação do legítimo vínculo negocial entre 
as partes, atesta a ilicitude da conduta perpetrada pela empresa. II - Comprovados o ato ilícito, o dano e o nexo causal entre 
ambos, cabível a indenização pelos danos morais experimentados pela parte. III - Tratando-se de inscrição indevida de devedor 
em cadastro de inadimplentes, a exigência de prova do dano moral se satisfaz com a demonstração do próprio fato da inscrição. 
IV - Consoante entendimento uníssono da jurisprudência pátria, a indenização por danos morais não deve implicar em enriqueci-
mento ilícito, tampouco pode ser irrisória, de forma a perder seu caráter de justa composição e prevenção. (TJ-MG, Relator: Leite 
Praça, Data de Julgamento: 11/06/2014, Câmaras Cíveis / 17ª CÂMARA CÍVEL) (Destaquei)
Indiscutível e notório o prejuízo moral que tal fato ocasionou a(o) Autor(a), sofrendo restrições em seu crédito, de sorte que os 
transtornos por ele(a) suportados ultrapassam meros aborrecimentos.
Assim, tenho que restou evidenciado nos presentes autos o dano moral sofrido pela parte Autora, vez que esta teve seu nome 
lançado nos órgãos de proteção ao crédito, por dívidas não contraídas, transtorno que extrapola o conceito básico de “mero 
aborrecimento normal do cotidiano”, causando sentimentos negativos de insegurança, engodo, lesão, incerteza, dentre outras 
sensações que merecem compensação pecuniária razoável e prudente, na forma do art. 944, do Código Civil.
Trata-se de cobrança oriunda de conduta negligente da Requerida. Portanto, resta confi gurado o dano moral puro, in re ipsa, o 
qual independe de prova para sua confi guração.
Portanto, considerando que o dano moral diz respeito à violação dos direitos referentes à dignidade humana, a doutrina e a 
jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça vêm entendendo que a consequência do dano encontra-se ínsita na 
própria ofensa, defl uindo da ordem natural das coisas - tomando-se como parâmetro a vida comum das pessoas em sociedade.
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A indenização também servirá como medida pedagógica buscando maior atenção da Requerida quanto aos procedimentos que 
adota em casos como o do Requerente.
Tratando da natureza jurídica da indenização por dano moral, o professor Flávio Tartuce (Direito Civil, v. 2: direito das obrigações 
e responsabilidade civil. 5 ed. Rio de Janeiro, 2010, p. 410) refere que:” A indenização por dano moral está revestida de um ca-
ráter principal reparatório e de um caráter pedagógico ou disciplinador acessório, visando a coibir novas condutas”.
O quantum indenizatório deve observar ainda o patrimônio e a capacidade econômica da Requerida. Obviamente uma indeniza-
ção em valor irrisório não compelirá a empresa a melhor diligenciar acerca de seus sistemas de cadastro e cobrança.
Assim o valor da indenização deve se fazer sentir em seus cofres, como medida não apenas reparatória, mas também disciplina-
dora. Não pode a ré preferir pagar indenizações a prestar os serviços que utiliza de forma correta e confi ável.
No que tange ao quantum, considerando os critérios da razoabilidade e proporcionalidade, evitando-se causar enriquecimento 
indevido, mas visando compensar a vítima pelos transtornos suportados e, ainda, servindo de medida pedagógica à Requerida, 
a indenização por dano moral será fi xada na quantia de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), tendo em vista que o Autor ajuizou outra 
ação objetivando indenização por danos morais, processo nº 8000985-93.2019.805.0277.
Diante de todo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por CARLOS GOMES DOS SANTOS, em desfavor de 
BANCO BRADESCO S.A para:
a) DECLARAR INDEVIDA a cobrança perpetrada pelo Réu no valor de R$ 1.130,43(um mil cento e trinta reais e quarenta e três 
centavos), contrato nº 013329395000054FI;
b) DETERMINAR que o(a) Requerido(a) BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A, exclua o nome do Autor dos Órgãos de 
Proteção ao Crédito, em razão da cobrança indevida no valor de R$ 1.130,43 (um mil cento e trinta reais e quarenta e três cen-
tavos), contrato n.º 013329395000054FI, sob pena de multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais). A multa é consolidada em até 
30 (trinta) dias, sem prejuízo da incidência em crime de desobediência à ordem judicial;
c) CONDENAR a Requerida a indenizar o montante de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), a título de danos morais a(o) Autor(a), 
corrigidos monetariamente pelo INPC/IBGE, a contar da data do arbitramento, a teor da Súmula 362 do STJ, e juros de mora a 
contar da data do evento danoso, nos termos da Súmula 54 do STJ, resolvendo, por fi m, o processo na forma do art. 487, I, do 
NCPC.
Sem honorários advocatícios e custas processuais a teor dos arts. 54 e 55, da Lei nº. 9.099/95.
Publique-se. Intime-se. Registre.
Xique-Xique-BA, 03 de setembro de 2019.
KEISYARA ALMEIDA DE QUEIROZ
Juíza Leiga
BEL. FERNANDO ANTÔNIO SALES ABREU
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. DE XIQUE-XIQUE
INTIMAÇÃO
8001234-78.2018.8.05.0277 Alvará Judicial - Lei 6858/80
Jurisdição: Xique-xique
Requerente: Elienaide Maria Barbosa
Advogado: Mara Rubia Queiroz Setubal (OAB:0029750/BA)
Requerente: Fabio Reis Barbosa De Brito
Advogado: Mara Rubia Queiroz Setubal (OAB:0029750/BA)
Requerente: Joao Paulo Barbosa De Brito
Advogado: Mara Rubia Queiroz Setubal (OAB:0029750/BA)
Requerente: Joana Angelica Barbosa De Brito
Advogado: Mara Rubia Queiroz Setubal (OAB:0029750/BA)
Requerente: Ana Carla Barbosa De Brito
Advogado: Mara Rubia Queiroz Setubal (OAB:0029750/BA)
Requerente: Jeffeson Aurelio Barbosa De Brito
Advogado: Mara Rubia Queiroz Setubal (OAB:0029750/BA)

 Intimação:
Tendo em vista a informação prestada pelo INSS (Num. 29987504 - Pág. 1), acerca da existência de dependente menor do de 
cujus, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a exordial, sob pena de extinção.

 Cumpra-se.
Xique-Xique, 22 de julho de 2019.
Fernando Antônio Sales Abreu
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. DE XIQUE-XIQUE
INTIMAÇÃO
8000686-19.2019.8.05.0277 Alimentos - Provisionais
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Jurisdição: Xique-xique
Requerente: A. P. D. M. N.
Advogado: Gabriel Costa Carvalho (OAB:0053271/BA)
Requerido: R. P. R.

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE XIQUE-XIQUE
VARA CÍVEL
Processo n.º 8000686-19.2019.8.05.0277
S E N T E N Ç A
Vistos e examinados.
REGIANA MIRANDA RODRIGUES e JOÃO ANTÔNIO MIRANDA RODRIGUES, menores, neste ato representada por sua ge-
nitora, a Sra. ANA PIRES DE MIRANDA NETA, por meio de advogado legalmente constituído, ajuizou a presente AÇÃO DE 
ALIMENTOS, em face de REGINALDO PEREIRA RODRIGUES, todos qualifi cados, nos termos da exordial de Num. 25081848 
- Pág. 1/5.
Em audiência realizada no dia 04/09/2019, as partes celebraram acordo, ao tempo em que pugnaram pela homologação (Num. 
33605086 - Pág. 1).
É o breve relatório. Decido.
Verifi ca-se a observância do binômio possibilidade X necessidade, no que tangencia o direito aos alimentos do(s) fi lho(s) me-
nor(es).
No tocante ao exercício da guarda e ao direito de visitas, os termos acordados resguardam o melhor interesse do(s) menor(es), 
além de preservar a integridade do direito à convivência familiar, conforme preconiza a Lei n.º 8.069/90.
Dessa forma, alternativa não resta, do que homologar o acordo entabulado quanto às questões tratadas no presente caso.
Estando o pedido em ordem, e inexistindo qualquer óbice a homologação do acordo, que atende as formalidades legais, HOMO-
LOGO, POR SENTENÇA, A TRANSAÇÃO CELEBRADA ENTRE AS PARTES, EM TODOS OS SEUS TERMOS, a fi m de que 
produza seus jurídicos e legais efeitos, declarando, por consequência, extinto o processo, com fulcro no art. 487, III, b, do Novo 
Código de Processo Civil.
Ciência ao MP.
Sem custas.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após as anotações de praxe, arquivem-se os autos.
Xique-Xique-BA, 05 de setembro de 2019.
BEL. FERNANDO ANTÔNIO SALES ABREU
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. DE XIQUE-XIQUE
INTIMAÇÃO
8000985-93.2019.8.05.0277 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Xique-xique
Autor: Carlos Gomes Dos Santos
Advogado: Elivaldo Peregrino Miranda Filho (OAB:0038596/BA)
Advogado: Thiago Rodrigues Pedra (OAB:0036065/BA)
Réu: Banco Bradesco Financiamentos S/a
Advogado: Carlos Eduardo Cavalcante Ramos (OAB:0037489/BA)

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE XIQUE-XIQUE
VARA CÍVEL
Processo n.º 8000985-93.2019.805.0277
S E N T E N Ç A
Vistos e examinados.
Dispensado o relatório pelo que dispõe o art. 38, da Lei n.º 9.099/95, o que não obsta o breve relato dos fatos.
CARLOS GOMES DOS SANTOS ajuizou a presente AÇÃO INDENIZATÓRIA em face do BANCO BRADESCO FINANCIAMEN-
TOS S/A, todos qualifi cados nos autos nos termos da exordial.
Aduz, em síntese, que teve o seu nome negativado indevidamente em virtude de um suposto débito no valor de R$ 1.083,60 (um 
mil, oitenta e três reais e sessenta centavos), contrato nº 013329395000054EC.
Acredita que foi vítima de um estelionatário que teria fraudado seus documentos, vez que não realizou transação com o banco 
Réu.
Juntou documentos, dentre os quais o comprovante de negativação de Num. 29776110 – Pág. 1/2.
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Em contestação, o Demandado requereu retifi cação do polo passivo, uma vez que a efetiva administração do objeto da lide 
que gerou a cobrança, é realizada pelo BANCO BRADESCO S/A. Alegou preliminar de conexão com a ação n.º 8000986-
78.2019.805.0277 e ausência de pretensão resistida. No mérito, afi rma que a propositura da presente demanda tem como único 
objetivo obter vantagem patrimonial indevida, travestida em pedido de reparação por danos morais. Alegou ausência de respon-
sabilidade civil e pugnou pela improcedência da ação.
Não juntou documentos.
Em audiência realizada no dia 03/09/2019, as partes não lograram êxito na conciliação (Num. 33399597 - Pág. 1).
Pois bem.
Inicialmente defi ro a retifi cação do polo passivo para que passe a constar BANCO BRADESCO S.A.
Antes de adentrar no mérito, passo a análise das preliminares suscitadas.
Acerca da preliminar de eventual existência de conexão desta demanda com a ação de n.º 8000986-78.2015.805.0277, tenho a 
dizer que apesar de possuírem as mesmas partes, elas versam sobre contratos, negativações e valores distintos, de sorte que 
entendo não se tratar de hipótese de conexão. Preliminar afastada.
No tocante a preliminar de falta de interesse de agir, esta não merece ser acolhida, uma vez que o requerimento prévio adminis-
trativo não é condição necessária para o(a) Autor(a) buscar a tutela jurisdicional. A Constituição Federal, em seu art. 5º, XXXV, 
faculta ao cidadão o acesso à justiça, sem a necessidade de prévio requerimento na via administrativa. Preliminar rejeitada.
Superadas as preliminares, passo a analisar o mérito.
Tenho que o Requerente foi vítima do procedimento irregular por parte do Requerido, pois consoante se denota das alegações 
constantes da peça exordial bem como dos documentos acostados aos autos, aliado a ausência de lastro probatório em sentido 
contrário, o Autor não fi rmou contrato com o Requerido, passível de resultar em sua negativação, não tendo havido qualquer 
razão para tanto.
Consigno que as partes enquadram-se no conceito de consumidor e fornecedor. O consumidor, nos termos do art. 2º, da Lei n.º 
8.078/90, caracteriza-se por adquirir ou utilizar produto ou serviço como destinatário fi nal, ou seja, para atender uma necessidade 
própria, ou ainda, nos casos previstos no parágrafo único do art. 2º, art. 17 e art. 29, todos da Lei n.º 8.078/90 (consumidor por 
equiparação). Já o fornecedor, nos termos do art. 3º, da Lei n.º 8.078/90, é aquele que propicia a oferta de serviços, no mercado 
de consumo, para atender às necessidades do consumidor.
Em que pese não ter havido contratação entre Autor e Réu, é incontroverso que a questão discutida cinge-se na legalidade ou 
não da cobrança que levou à negativação do nome do Autor.
O art. 17, do CDC afi rma que se equiparam aos consumidores todas as vítimas do evento, uma vez que a equiparação ocorrerá 
todas as vezes que as pessoas, mesmo não sendo adquirentes diretas do produto e/ou do serviço, utilizem-se dele, em caráter fi -
nal, ou a ele se vinculem e que venham a sofrer um dano decorrente do defeito do produto ou da falha na prestação dos serviços.
A importância do conhecimento deste consumidor “por equiparação” é necessária diante do fato de que, mesmo não sendo parte 
na relação pura de consumo, ou seja, mesmo não pagando pelo produto ou serviço, o autor sofreu danos e, assim, pode e deve 
pleitear os direitos que lhe cercam, diretamente, contra o fornecedor.
É certo que o ônus da prova de um fato ou de um direito cabe a quem o alega. Por essa razão o Novo Código de Processo Civil, 
em seu art. 373, estabeleceu que incumbe ao autor provar o fato constitutivo de seu direito, e ao réu a prova de fato impeditivo, 
modifi cativo ou extintivo do direito autoral.
No entanto, faz-se mister ressalvar que tal disciplinamento só deve ser aplicável quando se estiver diante de uma relação jurídica 
em que ambas as partes estejam em condições de igualdade e quando a causa versar sobre direitos disponíveis, o que não 
ocorre no caso dos autos.
Neste sentido, ensina SERGIO CAVALIERI FILHO:
“Consciente das desigualdades existentes entre os sujeitos de uma relação jurídica de consumo, e da vulnerabilidade processual 
que também caracteriza o consumidor, estabeleceu o art. 6º, VIII, da Lei nº 8.078/90, como direito básico deste, a facilitação da 
defesa de seus interesses em juízo, inclusive com a possibilidade de ser invertido o ônus da prova, em seu favor e a critério do 
juiz, quando estiver convencido o julgador da verossimilhança das alegações daquele, ou, alternativamente, de sua hipossufi ci-
ência (em sentido amplo).” [sem grifo no original]
Neste contexto, estabelece o art. 6º do CDC que:
Art. 6º São direitos básicos do consumidor:
[…]
VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no processo civil, quando, 
a critério do juiz, for verossímil a alegação ou quando for ele hipossufi ciente, segundo as regras ordinárias de experiências;
Assim, diante da verossimilhança das alegações do Autor e de sua hipossufi ciência frente à parte Ré, foi imperiosa a aplicação, 
in casu, de uma das maiores inovações trazidas pelo supracitado diploma legal: o instituto da inversão do onus probandi, o qual 
transfere ao fornecedor o ônus de provar que o alegado pelo Autor não aconteceu.
Impende consignar que o cerne da questão cinge-se à (in)existência de relação jurídica negocial entre o Autor e Réu e, por via 
de consequência, do débito daí decorrente, ou seja, a suposta dívida no valor de R$ 1.083,60 (um mil, oitenta e três reais e ses-
senta centavos), contrato nº 013329395000054EC, além da (in)ocorrência de danos morais oriundos da negativação promovida.
É certo que para a existência da relação jurídica entre as partes são imprescindíveis a manifestação de vontade, juntamente com 
o agente emissor dela, o objeto e a forma, uma vez que estes são os elementos constitutivos de todo negócio jurídico, fazendo-
-se mister declarar, no caso concreto, ante a ausência do elemento destacado, a sua inexistência, uma vez que o Demandado, 
mesmo detentor do aparato tecnológico que possui a seu favor e tendo sido previamente intimado para a solenidade, não se 
desincumbiu, a contento, de seu dever legal de provar que fora o Demandante quem, de fato, contraiu a dívida que gerou sua 
inscrição em órgão de restrição ao crédito.
É dever do fornecedor agir com a cautela necessária com os documentos dos consumidores quando da contratação de produtos 
e serviços, devendo, em decorrência disto, confi rmar a veracidade das informações que lhe foram repassadas, sob pena de 
assumir os ricos daí provenientes.
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Cumpre ressaltar, ainda, que a parte Autora, em face das provas coligidas ao feito, em nada colaborou para que fosse vítima 
de suposta fraude. Pelo contrário, foi quem, imotivadamente, experimentou os prejuízos e dissabores da situação, traduzido na 
inscrição de seu nome no rol de maus pagadores.
Imperioso destacar que o Réu, apesar de alegar que o Autor celebrou contrato de prestação de serviço não trouxe aos autos 
documentos aptos a comprovarem sua tese de defesa.
Por outro lado, o Requerente colacionou documento que comprova que teve seu nome negativado pelo Requerido (Num. 
29776110 – Pág. 1/2).
Destarte, aplica-se ao caso em comento o princípio do risco da atividade, o qual preceitua que todo aquele que se disponha a 
praticar alguma atividade no mercado de consumo responde por eventuais prejuízos suportados pelos consumidores, indepen-
dentemente de culpa.
Desse modo, inexistente o negócio jurídico, igualmente inexistente qualquer débito daí advindo, motivo pelo qual o pedido de 
indenização é procedente.
Acerca dos danos morais, verifi ca-se que a Requerida, ao se utilizar inadvertidamente e sem cautela dos dados da parte autora, 
sem confi rmar a veracidade das informações que lhe foram passadas, acabou por praticar ato ilícito causando-lhe dano (ferindo 
sua dignidade humana), o qual, presente o nexo causal, deve ser reparado. Neste sentido, o art. 5º, X, da Constituição Federal 
e os arts. 186 e 927 do Código Civil, respectivamente:
Art. 5º
X - São invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano 
material ou moral decorrente de sua violação.
Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda 
que exclusivamente moral, comete ato ilícito.
Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fi ca obrigado a repará-lo.
Sobre a temática, ensina SErgio Cavalieri que:
(...) logo em seu primeiro artigo, inciso III, a Constituição Federal consagrou a dignidade humana como um dos fundamentos do 
nosso Estado Democrático de Direito. Temos hoje o que pode ser chamado de direito subjetivo constitucional à dignidade. Ao 
assim fazer, a Constituição deu ao dano moral uma nova feição e maior dimensão, porque a dignidade humana nada mais é do 
que a base de todos os valores morais, a essência de todos os direitos personalíssimos. (...) Nessa perspectiva, o dano moral 
não está necessariamente vinculado a alguma reação psíquica da vítima. Pode haver ofensa à dignidade da pessoa humana sem 
dor, vexame, sofrimento, assim como pode haver dor, vexame e sofrimento sem violação da dignidade. Dor, vexame, sofrimento 
e humilhação podem ser consequências, e não causas.
No caso concreto, entendo que o apontamento desabonador do nome da parte Autora no cadastro restritivo de crédito do SPC, 
constitui-se em ato ilícito ensejador de reparação civil por danos extrapatrimoniais, porquanto confi guram dano in re ipsa, isto é, 
dano que independe de prova, ou seja, que se caracteriza por si só, sendo seu prejuízo deduzido dos nefastos efeitos que pro-
voca ao titular do nome anotado bem como dos prejuízos de ordem psíquica decorrentes do próprio procedimento.
Assim já se manifestou a jurisprudência:
APELAÇÃO CÍVEL. RESPONSABILIDADE CIVIL. INCLUSÃO DE NOME EM CADASTRO DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO. AU-
SÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA CELEBRAÇÃO DO NEGÓCIO JURÍDICO. FRAUDE DE TERCEIROS. FALTA DE DILIGÊN-
CIA NO MOMENTO DA SUPOSTA CONTRATAÇÃO. DANOS MORAIS. PRESUNÇÃO. OBRIGAÇÃO DE INDENIZAR EXISTEN-
TE. MONTANTE. MANUTENÇAO. I - A negativação de nome de devedor, sem comprovação do legítimo vínculo negocial entre 
as partes, atesta a ilicitude da conduta perpetrada pela empresa. II - Comprovados o ato ilícito, o dano e o nexo causal entre 
ambos, cabível a indenização pelos danos morais experimentados pela parte. III - Tratando-se de inscrição indevida de devedor 
em cadastro de inadimplentes, a exigência de prova do dano moral se satisfaz com a demonstração do próprio fato da inscrição. 
IV - Consoante entendimento uníssono da jurisprudência pátria, a indenização por danos morais não deve implicar em enriqueci-
mento ilícito, tampouco pode ser irrisória, de forma a perder seu caráter de justa composição e prevenção. (TJ-MG, Relator: Leite 
Praça, Data de Julgamento: 11/06/2014, Câmaras Cíveis / 17ª CÂMARA CÍVEL) (Destaquei)
Indiscutível e notório o prejuízo moral que tal fato ocasionou a(o) Autor(a), sofrendo restrições em seu crédito, de sorte que os 
transtornos por ele(a) suportados ultrapassam meros aborrecimentos.
Assim, tenho que restou evidenciado nos presentes autos o dano moral sofrido pela parte Autora, vez que esta teve seu nome 
lançado nos órgãos de proteção ao crédito, por dívidas não contraídas, transtorno que extrapola o conceito básico de “mero 
aborrecimento normal do cotidiano”, causando sentimentos negativos de insegurança, engodo, lesão, incerteza, dentre outras 
sensações que merecem compensação pecuniária razoável e prudente, na forma do art. 944, do Código Civil.
Trata-se de cobrança oriunda de conduta negligente da Requerida. Portanto, resta confi gurado o dano moral puro, in re ipsa, o 
qual independe de prova para sua confi guração.
Portanto, considerando que o dano moral diz respeito à violação dos direitos referentes à dignidade humana, a doutrina e a 
jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça vêm entendendo que a consequência do dano encontra-se ínsita na 
própria ofensa, defl uindo da ordem natural das coisas - tomando-se como parâmetro a vida comum das pessoas em sociedade.
A indenização também servirá como medida pedagógica buscando maior atenção da Requerida quanto aos procedimentos que 
adota em casos como o do Requerente.
Tratando da natureza jurídica da indenização por dano moral, o professor Flávio Tartuce (Direito Civil, v. 2: direito das obrigações 
e responsabilidade civil. 5 ed. Rio de Janeiro, 2010, p. 410) refere que:” A indenização por dano moral está revestida de um ca-
ráter principal reparatório e de um caráter pedagógico ou disciplinador acessório, visando a coibir novas condutas”.
O quantum indenizatório deve observar ainda o patrimônio e a capacidade econômica da Requerida. Obviamente uma indeniza-
ção em valor irrisório não compelirá a empresa a melhor diligenciar acerca de seus sistemas de cadastro e cobrança.
Assim o valor da indenização deve se fazer sentir em seus cofres, como medida não apenas reparatória, mas também disciplina-
dora. Não pode a ré preferir pagar indenizações a prestar os serviços que utiliza de forma correta e confi ável.
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No que tange ao quantum, considerando os critérios da razoabilidade e proporcionalidade, evitando-se causar enriquecimento 
indevido, mas visando compensar a vítima pelos transtornos suportados e, ainda, servindo de medida pedagógica à Requerida, 
a indenização por dano moral será fi xada na quantia de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), tendo em vista que o Autor ajuizou outra 
ação objetivando indenização por danos morais, processo nº 8000986-78.2019.805.0277.
Diante de todo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por CARLOS GOMES DOS SANTOS, em desfavor de 
BANCO BRADESCO S/A para:
a) DECLARAR INDEVIDA a cobrança perpetrada pelo Réu no valor de R$ 1.083,60 (um mil, oitenta e três reais e sessenta cen-
tavos), contrato nº 013329395000054EC;
b) DETERMINAR que o(a) Requerido(a) BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A, exclua o nome do Autor dos Órgãos de 
Proteção ao Crédito, em razão da cobrança indevida no valor de R$ 1.083,60 (um mil, oitenta e três reais e sessenta centavos), 
contrato nº 013329395000054EC, devendo comprovar documentalmente o cumprimento, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena 
de multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais). A multa é consolidada em até 30 (trinta) dias, sem prejuízo da incidência em crime 
de desobediência à ordem judicial;
c) CONDENAR a Requerida a indenizar o montante de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), a título de danos morais a(o) Autor(a), 
corrigidos monetariamente pelo INPC/IBGE, a contar da data do arbitramento, a teor da Súmula 362 do STJ, e juros de mora a 
contar da data do evento danoso, nos termos da Súmula 54 do STJ, resolvendo, por fi m, o processo na forma do art. 487, I, do 
NCPC.
Sem honorários advocatícios e custas processuais a teor dos arts. 54 e 55, da Lei nº. 9.099/95.
Publique-se. Intime-se. Registre.
Xique-Xique-BA, 03 de setembro de 2019.
KEISYARA ALMEIDA DE QUEIROZ
Juíza Leiga
BEL. FERNANDO ANTÔNIO SALES ABREU
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. DE XIQUE-XIQUE
INTIMAÇÃO
8001177-60.2018.8.05.0277 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Xique-xique
Autor: Clademir Jose Vizzotto
Advogado: Elivaldo Peregrino Miranda Filho (OAB:0038596/BA)
Réu: Coelba - Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia - Grupo Neoenergia
Advogado: Rafael Martinez Veiga (OAB:0024637/BA)
Advogado: Marcelo Salles De Mendonça (OAB:0017476/BA)

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE XIQUE-XIQUE
VARA CÍVEL
Processo n.º 8001177-60.2018.805.0277
S E N T E N Ç A
Vistos e examinados.
Dispensado o relatório pelo que dispõe o art. 38, da Lei n.º 9.099/95, o que não obsta o breve relato dos fatos.
CLADEMIR JOSÉ VIZZOTTO ajuizou a presente AÇÃO INDENIZATÓRIA em face de COELBA – COMPANHIA DE ELETRICIDA-
DE DO ESTADO DA BAHIA, todos qualifi cados nos autos nos termos da exordial.
Aduz, em síntese, que teve o seu nome negativado em virtude de um suposto débito no valor de R$ 4,66 (quatro reais e sessenta 
e seis centavos) na Coelba, contrato 0201512123943798.
Informa que ao consultar o sistema da Coelba verifi cou que foram realizados diversos contratos em localidades distintas, em 
endereços nunca frequentados pelo Autor. Afi rma que tais contratos nunca foram solicitados.
Juntou documentos, dentre os quais o comprovante de negativação de Num. 17286073 – Pág. 1/2.
Em sua contestação, a Demandada arguiu litispendência com as ações de n.ºs 8001167-16.2018.8.05.0277, 8001164-
61.2018.8.05.0277, 8001170-68.2018.8.05.0277, 8001175-90.2018.8.05.0277. Relata que a parte Autora está sendo cobrada 
por mais de uma fatura. Ocorre que cada fatura tem um número de referência, e a mesma se valeu de cada número de referência 
para ingressar com uma ação diferente, como se cada uma pertencesse a um contrato diverso. Afi rma que todas as faturas são 
do mesmo contrato, contrato este de titularidade do Autor.
Registra que o débito objeto da negativação questionada refere-se a fatura(s) proveniente(s) do contrato nº 7027416645, que se 
encontra vinculado ao imóvel localizado no município de Itaguaçu da Bahia-BA, conforme telas sistêmicas em anexo.
Informa que não houve qualquer ilícito ou irregularidade no procedimento adotado pela empresa Ré, pois a parte Autora foi co-
brado por débitos constituídos e não adimplidos até o presente momento. Registra que o Autor não colaciona nenhuma fatura, 
nem seus respectivos comprovantes de pagamento, omitindo, ainda, o fato de possuir um contrato com a Ré.
Em audiência realizada no dia 03/09/2019, as partes não lograram êxito na conciliação (Num. 33415239 - Pág. 1).
Pois bem.
Antes de adentrar no mérito, passo a análise da litispendência suscitada.
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No tocante a preliminar de litispendência desta ação com as ações de n.ºs 8001167-16.2018.8.05.0277, 8001164-
61.2018.8.05.0277, 8001170-68.2018.8.05.0277, 8001175-90.2018.8.05.0277, tenho a dizer que a mesma não restou caracteri-
zada, haja vista que a litispendência só se confi gura quando as lides em trâmite são idênticas, o que não é o caso em comento. 
Apesar de possuírem as mesmas partes no polo ativo e passivo, os processos possuem pedido e causa de pedir distintas. 
Preliminar rejeitada.
Superada a preliminar ventilada pela Ré, passo a analisar o mérito.
De logo, inverto o ônus da prova (art. 6º, VIII, do CDC).
A questão ora analisada se insere nas relações de consumo e como tal deve receber o tratamento previsto no Código de Defe-
sa do Consumidor. Assim, deve responder a Demandada pelos danos decorrentes da má prestação dos serviços, que venha a 
causar ao consumidor.
Analisando a documentação acostada aos autos, tem-se que a Requerida não produziu prova apta a desconstituir o direito do(a) 
Autor(a), não juntando aos autos documento que confi rmasse ser o Autor o titular da conta contrato, a exemplo do contrato de 
ligação de energia.
Ademais, as telas sistêmicas colacionadas pela Acionada além de estarem ilegíveis, não se prestam a comprovar o quanto ale-
gado, eis que documentos produzidos de forma unilateral e manipulados a seu bel prazer.
Com efeito, a Demandada não logrou êxito em demonstrar que as cobranças e a negativação foram devidas.
Dessa forma, diante das alegações e da hipossufi ciência do consumidor, competia à Demandada provar a existência de fato 
impeditivo, modifi cativo ou extintivo do direito do(a) Autor(a), do que não se desincumbiu.
Em razão dos fatos acima narrados, se verifi ca o dever de indenizar por parte da Ré.
A responsabilidade civil tem berço constitucional, conforme se enuncia da Constituição Federal de 1988, em seu art. 5º, incisos 
V e X:
Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinções de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros re-
sidentes no país a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:
V – é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano material, moral ou à imagem;
X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano 
material ou moral decorrente de sua violação;
O Código Civil Brasileiro, em seu art. 186, prevê a obrigação de indenizar por parte daquele que cometeu um ato ilícito, senão 
vejamos:
Art. 186. - Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito, ou causar prejuízo, fi ca obri-
gado a reparar o dano.
E, a ocorrência de um fato lesivo, gera o dever de indenizar, segundo dispõe o art. 927, do Código Civil:
Art. 927 - Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fi ca obrigado a repará-lo.
Tenho que se aplica no caso a teoria do risco da atividade, que estabelece que aquele que desenvolver atividade no mercado de 
consumo responde pelos danos que causar aos consumidores, independentemente de culpa.
Incidente, na espécie, o art. 14, do CDC, assim disposto:
“O fornecedor de serviço responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causado aos consu-
midores por defeitos relativos à prestação de serviço, bem como por informações insufi cientes ou inadequadas sobre sua fruição 
e risco.”
Indiscutível e notório o prejuízo moral que tal fato ocasionou a(o) Autor(a), sofrendo restrições em seu crédito, de sorte que os 
transtornos por ele(a) suportados ultrapassam meros aborrecimentos.
Assim, tenho que restou evidenciado nos presentes autos o dano moral sofrido pela parte Autora, vez que esta teve seu nome 
lançado nos órgãos de proteção ao crédito, por dívidas não contraídas, transtorno que extrapola o conceito básico de “mero 
aborrecimento normal do cotidiano”, causando sentimentos negativos de insegurança, engodo, lesão, incerteza, dentre outras 
sensações que merecem compensação pecuniária razoável e prudente, na forma do art. 944, do Código Civil.
Trata-se de cobrança oriunda de conduta negligente da Requerida. Portanto, resta confi gurado o dano moral puro, in re ipsa, o 
qual independe de prova para sua confi guração.
Portanto, considerando que o dano moral diz respeito à violação dos direitos referentes à dignidade humana, a doutrina e a 
jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça vêm entendendo que a consequência do dano encontra-se ínsita na 
própria ofensa, defl uindo da ordem natural das coisas - tomando-se como parâmetro a vida comum das pessoas em sociedade.
A indenização também servirá como medida pedagógica buscando maior atenção da Requerida quanto aos procedimentos que 
adota em casos como o do Requerente.
Tratando da natureza jurídica da indenização por dano moral, o professor Flávio Tartuce (Direito Civil, v. 2: direito das obrigações 
e responsabilidade civil. 5 ed. Rio de Janeiro, 2010, p. 410) refere que:” A indenização por dano moral está revestida de um ca-
ráter principal reparatório e de um caráter pedagógico ou disciplinador acessório, visando a coibir novas condutas”.
O quantum indenizatório deve observar ainda o patrimônio e a capacidade econômica da Requerida. Obviamente uma indeniza-
ção em valor irrisório não compelirá a empresa a melhor diligenciar acerca de seus sistemas de cadastro e cobrança.
Assim o valor da indenização deve se fazer sentir em seus cofres, como medida não apenas reparatória, mas também disciplina-
dora. Não pode a ré preferir pagar indenizações a prestar os serviços que utiliza de forma correta e confi ável.
No que tange ao quantum, considerando os critérios da razoabilidade e proporcionalidade, evitando-se causar enriquecimento 
indevido, mas visando compensar a vítima pelos transtornos suportados e, ainda, servindo de medida pedagógica à Requerida, 
a indenização por dano moral será fi xada na quantia de R$ 2.000,00 (dois mil reais), tendo em vista que o Autor ajuizou 08 (oito) 
ações objetivando indenização por danos morais, processos de n.ºs 8001167-16.2018.805.0277, 8001157-69.2018.805.0277, 
8001177-60.2018.805.0277, 8001164-61.2018.805.0277, 8001178-45.2018.805.0277, 8001170-68.2018.805.0277, 8001175-
90.2018.805.0277 e 8001156-84.2018.805.0277.
Diante de todo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por CLADEMIR JOSÉ VIZZOTTO, em desfavor de COELBA 
– COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA para:
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a) DECLARAR INDEVIDA a cobrança perpetrada pela Ré no valor de R$ 4,66 (quatro reais e sessenta e seis centavos), contrato 
0201512123943798;
b) DETERMINAR que o(a) Requerido(a) COELBA – COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA, exclua o nome 
do Autor dos Órgãos de Proteção ao Crédito, em razão da cobrança indevida no valor de R$ 4,66 (quatro reais e sessenta e seis 
centavos), contrato 0201512123943798;
c) CONDENAR a Requerida a indenizar o montante de R$ 2.000,00 (dois mil reais), a título de danos morais a(o) Autor(a), corri-
gidos monetariamente pelo INPC/IBGE, a contar da data do arbitramento, a teor da Súmula 362 do STJ, e juros de mora a contar 
da data do evento danoso, nos termos da Súmula 54 do STJ, resolvendo, por fi m, o processo na forma do art. 487, I, do NCPC.
Sem honorários advocatícios e custas processuais a teor dos arts. 54 e 55, da Lei nº. 9.099/95.
Publique-se. Intime-se. Registre.
Xique-Xique-BA, 03 de setembro de 2019.
KEISYARA ALMEIDA DE QUEIROZ
Juíza Leiga
BEL. FERNANDO ANTÔNIO SALES ABREU
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. DE XIQUE-XIQUE
INTIMAÇÃO
8001164-61.2018.8.05.0277 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Xique-xique
Autor: Clademir Jose Vizzotto
Advogado: Elivaldo Peregrino Miranda Filho (OAB:0038596/BA)
Réu: Coelba - Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia - Grupo Neoenergia
Advogado: Rafael Martinez Veiga (OAB:0024637/BA)
Advogado: Marcelo Salles De Mendonça (OAB:0017476/BA)

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE XIQUE-XIQUE
VARA CÍVEL
Processo n.º 8001164-61.2018.805.0277
S E N T E N Ç A
Vistos e examinados.
Dispensado o relatório pelo que dispõe o art. 38, da Lei n.º 9.099/95, o que não obsta o breve relato dos fatos.
CLADEMIR JOSÉ VIZZOTTO ajuizou a presente AÇÃO INDENIZATÓRIA em face de COELBA – COMPANHIA DE ELETRICIDA-
DE DO ESTADO DA BAHIA, todos qualifi cados nos autos nos termos da exordial.
Aduz, em síntese, que teve o seu nome negativado em virtude de um suposto débito no valor de R$ 41,33 (quarenta e um reais 
e trinta e três centavos) na Coelba, contrato 0201610182815469.
Informa que ao consultar o sistema da Coelba verifi cou que foram realizados diversos contratos em localidades distintas, em 
endereços nunca frequentados pelo Autor. Afi rma que tais contratos nunca foram solicitados.
Juntou documentos, dentre os quais o comprovante de negativação de Num. 17286073 – Pág. 1/2.
Em sua contestação, a Demandada arguiu litispendência com a ação n.º 8001156-84.2018.8.05.0277. No mérito, relata que a 
parte Autora está sendo cobrada por mais de uma fatura. Ocorre que cada fatura tem um número de referência, e a mesma se 
valeu de cada número de referência para ingressar com uma ação diferente, como se cada uma pertencesse a um contrato di-
verso. Afi rma que todas as faturas são do mesmo contrato, contrato este de titularidade do Autor.
Registra que o débito objeto da negativação questionada refere-se a fatura(s) proveniente(s) do contrato de n.º 7027416645, que 
se encontra vinculado ao imóvel localizado no município de Itaguaçu da Bahia, conforme telas sistêmicas em anexo.
Informa que não houve qualquer ilícito ou irregularidade no procedimento adotado pela empresa Ré, pois a parte Autora foi 
cobrado por débitos constituídos e não adimplidos até o presente momento. Registra que o Autor não colaciona nenhuma fatu-
ra, nem seus respectivos comprovantes de pagamento, omitindo, ainda, o fato de possuir um contrato com a Ré. Pugnou pela 
improcedência da ação.
Em audiência realizada no dia 03/09/2019, as partes não lograram êxito na conciliação (Num. 33414787 - Pág. 1).
Pois bem.
Antes de adentrar no mérito, passo a análise da litispendência suscitada.
No tocante a preliminar de litispendência desta ação com ação de n.º 8001156-84.2018.8.05.0277, tenho a dizer que a mesma 
não restou caracterizada, haja vista que a litispendência só se confi gura quando as lides em trâmite são idênticas, o que não é 
o caso em comento. Apesar de possuírem as mesmas partes no polo ativo e passivo, os processos possuem pedido e causa de 
pedir distintas. Preliminar rejeitada.
Superada a preliminar ventilada pela Ré, passo a analisar o mérito.
De logo, inverto o ônus da prova (art. 6º, VIII, do CDC).
A questão ora analisada se insere nas relações de consumo e como tal deve receber o tratamento previsto no Código de Defe-
sa do Consumidor. Assim, deve responder a Demandada pelos danos decorrentes da má prestação dos serviços, que venha a 
causar ao consumidor.
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Analisando a documentação acostada aos autos, tem-se que a Requerida não produziu prova apta a desconstituir o direito do(a) 
Autor(a), não juntando aos autos documento que confi rmasse ser o Autor o titular da conta contrato, a exemplo do contrato de 
ligação de energia.
Ademais, as telas sistêmicas colacionadas pela Acionada além de estarem ilegíveis, não se prestam a comprovar o quanto ale-
gado, eis que documentos produzidos de forma unilateral e manipulados a seu bel prazer.
Com efeito, a Demandada não logrou êxito em demonstrar que as cobranças e a negativação foram devidas.
Dessa forma, diante das alegações e da hipossufi ciência do consumidor, competia à Demandada provar a existência de fato 
impeditivo, modifi cativo ou extintivo do direito do(a) Autor(a), do que não se desincumbiu.
Em razão dos fatos acima narrados, se verifi ca o dever de indenizar por parte da Ré.
A responsabilidade civil tem berço constitucional, conforme se enuncia da Constituição Federal de 1988, em seu art. 5º, incisos 
V e X:
Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinções de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros re-
sidentes no país a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:
V – é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano material, moral ou à imagem;
X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano 
material ou moral decorrente de sua violação;
O Código Civil Brasileiro, em seu art. 186, prevê a obrigação de indenizar por parte daquele que cometeu um ato ilícito, senão 
vejamos:
Art. 186. - Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito, ou causar prejuízo, fi ca obri-
gado a reparar o dano.
E, a ocorrência de um fato lesivo, gera o dever de indenizar, segundo dispõe o art. 927, do Código Civil:
Art. 927 - Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fi ca obrigado a repará-lo.
Tenho que se aplica no caso a teoria do risco da atividade, que estabelece que aquele que desenvolver atividade no mercado de 
consumo responde pelos danos que causar aos consumidores, independentemente de culpa.
Incidente, na espécie, o art. 14, do CDC, assim disposto:
“O fornecedor de serviço responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causado aos consu-
midores por defeitos relativos à prestação de serviço, bem como por informações insufi cientes ou inadequadas sobre sua fruição 
e risco.”
Indiscutível e notório o prejuízo moral que tal fato ocasionou a(o) Autor(a), sofrendo restrições em seu crédito, de sorte que os 
transtornos por ele(a) suportados ultrapassam meros aborrecimentos.
Assim, tenho que restou evidenciado nos presentes autos o dano moral sofrido pela parte Autora, vez que esta teve seu nome 
lançado nos órgãos de proteção ao crédito, por dívidas não contraídas, transtorno que extrapola o conceito básico de “mero 
aborrecimento normal do cotidiano”, causando sentimentos negativos de insegurança, engodo, lesão, incerteza, dentre outras 
sensações que merecem compensação pecuniária razoável e prudente, na forma do art. 944, do Código Civil.
Trata-se de cobrança oriunda de conduta negligente da Requerida. Portanto, resta confi gurado o dano moral puro, in re ipsa, o 
qual independe de prova para sua confi guração.
Portanto, considerando que o dano moral diz respeito à violação dos direitos referentes à dignidade humana, a doutrina e a 
jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça vêm entendendo que a consequência do dano encontra-se ínsita na 
própria ofensa, defl uindo da ordem natural das coisas - tomando-se como parâmetro a vida comum das pessoas em sociedade.
A indenização também servirá como medida pedagógica buscando maior atenção da Requerida quanto aos procedimentos que 
adota em casos como o do Requerente.
Tratando da natureza jurídica da indenização por dano moral, o professor Flávio Tartuce (Direito Civil, v. 2: direito das obrigações 
e responsabilidade civil. 5 ed. Rio de Janeiro, 2010, p. 410) refere que:” A indenização por dano moral está revestida de um ca-
ráter principal reparatório e de um caráter pedagógico ou disciplinador acessório, visando a coibir novas condutas”.
O quantum indenizatório deve observar ainda o patrimônio e a capacidade econômica da Requerida. Obviamente uma indeniza-
ção em valor irrisório não compelirá a empresa a melhor diligenciar acerca de seus sistemas de cadastro e cobrança.
Assim o valor da indenização deve se fazer sentir em seus cofres, como medida não apenas reparatória, mas também disciplina-
dora. Não pode a ré preferir pagar indenizações a prestar os serviços que utiliza de forma correta e confi ável.
No que tange ao quantum, considerando os critérios da razoabilidade e proporcionalidade, evitando-se causar enriquecimento 
indevido, mas visando compensar a vítima pelos transtornos suportados e, ainda, servindo de medida pedagógica à Requerida, 
a indenização por dano moral será fi xada na quantia de R$ 2.000,00 (dois mil reais), tendo em vista que o Autor ajuizou 08 (oito) 
ações objetivando indenização por danos morais, processos de n.ºs 8001167-16.2018.805.0277, 8001157-69.2018.805.0277, 
8001177-60.2018.805.0277, 8001164-61.2018.805.0277, 8001178-45.2018.805.0277, 8001170-68.2018.805.0277, 8001175-
90.2018.805.0277 e 8001156-84.2018.805.0277.
Diante de todo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por CLADEMIR JOSÉ VIZZOTTO, em desfavor de COELBA 
– COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA para:
a) DECLARAR INDEVIDA a cobrança perpetrada pela Ré no valor de R$ 41,33 (quarenta e um reais e trinta e três centavos), 
contrato 0201610182815469;
b) DETERMINAR que o(a) Requerido(a) COELBA – COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA, exclua o nome 
do Autor dos Órgãos de Proteção ao Crédito, em razão da cobrança indevida no valor de R$ 41,33 (quarenta e um reais e trinta 
e três centavos) na Coelba, contrato 0201610182815469;
c) CONDENAR a Requerida a indenizar o montante de R$ 2.000,00 (dois mil reais), a título de danos morais a(o) Autor(a), corri-
gidos monetariamente pelo INPC/IBGE, a contar da data do arbitramento, a teor da Súmula 362 do STJ, e juros de mora a contar 
da data do evento danoso, nos termos da Súmula 54 do STJ, resolvendo, por fi m, o processo na forma do art. 487, I, do NCPC.
Sem honorários advocatícios e custas processuais a teor dos arts. 54 e 55, da Lei nº. 9.099/95.
Publique-se. Intime-se. Registre.
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Xique-Xique-BA, 03 de setembro de 2019.
KEISYARA ALMEIDA DE QUEIROZ
Juíza Leiga
BEL. FERNANDO ANTÔNIO SALES ABREU
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. DE XIQUE-XIQUE
INTIMAÇÃO
8001156-84.2018.8.05.0277 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Xique-xique
Autor: Clademir Jose Vizzotto
Advogado: Elivaldo Peregrino Miranda Filho (OAB:0038596/BA)
Réu: Coelba - Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia - Grupo Neoenergia
Advogado: Rafael Martinez Veiga (OAB:0024637/BA)
Advogado: Marcelo Salles De Mendonça (OAB:0017476/BA)

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE XIQUE-XIQUE
VARA CÍVEL
Processo n.º 8001156-84.2018.805.0277
S E N T E N Ç A
Vistos e examinados.
Dispensado o relatório pelo que dispõe o art. 38, da Lei n.º 9.099/95, o que não obsta o breve relato dos fatos.
CLADEMIR JOSÉ VIZZOTTO ajuizou a presente AÇÃO INDENIZATÓRIA em face de COELBA – COMPANHIA DE ELETRICIDA-
DE DO ESTADO DA BAHIA, todos qualifi cados nos autos nos termos da exordial.
Aduz, em síntese, que teve o seu nome negativado em virtude de um suposto débito no valor de R$ 37,24 (trinta e sete reais e 
vinte a quatro centavos) na Coelba, contrato 0201609176899511.
Informa que ao consultar o sistema da Coelba verifi cou que foram realizados diversos contratos em localidades distintas, em 
endereços nunca frequentados pelo Autor. Afi rma que tais contratos nunca foram solicitados.
Juntou documentos, dentre os quais o comprovante de negativação de Num. 17283330 – Pág. 1/2.
Em sua contestação, a Demandada arguiu litispendência com a açãode n.º 8001164-61.2018.8.05.0277. No mérito, relata que 
a parte Autora está sendo cobrada por mais de uma fatura. Ocorre que cada fatura tem um número de referência, e a mesma 
se valeu de cada número de referência para ingressar com uma ação diferente, como se cada uma pertencesse a um contrato 
diverso. Afi rma que todas as faturas são do mesmo contrato, contrato este de titularidade do Autor.
Registra que o débito objeto da negativação questionada refere-se a fatura(s) proveniente(s) do contrato de n.º 7027416645, que 
se encontra vinculado ao imóvel localizado no município de Itaguaçu da Bahia, conforme telas sistêmicas em anexo.
Informa que não houve qualquer ilícito ou irregularidade no procedimento adotado pela empresa Ré, pois a parte Autora foi co-
brado por débitos constituídos e não adimplidos até o presente momento. Registra que o Autor não colaciona nenhuma fatura, 
nem seus respectivos comprovantes de pagamento, omitindo, ainda, o fato de possuir um contrato com a Ré.
Em audiência realizada no dia 03/09/2019, as partes não lograram êxito na conciliação (Num. 33414170 - Pág. 1).
Pois bem.
Antes de adentrar no mérito, passo a análise da litispendência suscitada.
No tocante a preliminar de litispendência desta ação com ação de n.º 8001164-61.2018.8.05.0277, tenho a dizer que a mesma 
não restou caracterizada, haja vista que a litispendência só se confi gura quando as lides em trâmite são idênticas, o que não é 
o caso em comento. Apesar de possuírem as mesmas partes no polo ativo e passivo, os processos possuem pedido e causa de 
pedir distintas. Preliminar rejeitada.
Superada a preliminar ventilada pela Ré, passo a analisar o mérito.
De logo, inverto o ônus da prova (art. 6º, VIII, do CDC).
A questão ora analisada se insere nas relações de consumo e como tal deve receber o tratamento previsto no Código de Defe-
sa do Consumidor. Assim, deve responder a Demandada pelos danos decorrentes da má prestação dos serviços, que venha a 
causar ao consumidor.
Analisando a documentação acostada aos autos, tem-se que a Requerida não produziu prova apta a desconstituir o direito do(a) 
Autor(a), não juntando aos autos documento que confi rmasse ser o Autor o titular da conta contrato, a exemplo do contrato de 
ligação de energia.
Ademais, as telas sistêmicas colacionadas pela Acionada além de estarem ilegíveis, não se prestam a comprovar o quanto ale-
gado, eis que documentos produzidos de forma unilateral e manipulados a seu bel prazer.
Com efeito, a Demandada não logrou êxito em demonstrar que as cobranças e a negativação foram devidas.
Dessa forma, diante das alegações e da hipossufi ciência do consumidor, competia à Demandada provar a existência de fato 
impeditivo, modifi cativo ou extintivo do direito do(a) Autor(a), do que não se desincumbiu.
Em razão dos fatos acima narrados, se verifi ca o dever de indenizar por parte da Ré.
A responsabilidade civil tem berço constitucional, conforme se enuncia da Constituição Federal de 1988, em seu art. 5º, incisos 
V e X:
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Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinções de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros re-
sidentes no país a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:
V – é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano material, moral ou à imagem;
X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano 
material ou moral decorrente de sua violação;
O Código Civil Brasileiro, em seu art. 186, prevê a obrigação de indenizar por parte daquele que cometeu um ato ilícito, senão 
vejamos:
Art. 186. - Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito, ou causar prejuízo, fi ca obri-
gado a reparar o dano.
E, a ocorrência de um fato lesivo, gera o dever de indenizar, segundo dispõe o art. 927, do Código Civil:
Art. 927 - Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fi ca obrigado a repará-lo.
Tenho que se aplica no caso a teoria do risco da atividade, que estabelece que aquele que desenvolver atividade no mercado de 
consumo responde pelos danos que causar aos consumidores, independentemente de culpa.
Incidente, na espécie, o art. 14, do CDC, assim disposto:
“O fornecedor de serviço responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causado aos consu-
midores por defeitos relativos à prestação de serviço, bem como por informações insufi cientes ou inadequadas sobre sua fruição 
e risco.”
Indiscutível e notório o prejuízo moral que tal fato ocasionou a(o) Autor(a), sofrendo restrições em seu crédito, de sorte que os 
transtornos por ele(a) suportados ultrapassam meros aborrecimentos.
Assim, tenho que restou evidenciado nos presentes autos o dano moral sofrido pela parte Autora, vez que esta teve seu nome 
lançado nos órgãos de proteção ao crédito, por dívidas não contraídas, transtorno que extrapola o conceito básico de “mero 
aborrecimento normal do cotidiano”, causando sentimentos negativos de insegurança, engodo, lesão, incerteza, dentre outras 
sensações que merecem compensação pecuniária razoável e prudente, na forma do art. 944, do Código Civil.
Trata-se de cobrança oriunda de conduta negligente da Requerida. Portanto, resta confi gurado o dano moral puro, in re ipsa, o 
qual independe de prova para sua confi guração.
Portanto, considerando que o dano moral diz respeito à violação dos direitos referentes à dignidade humana, a doutrina e a 
jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça vêm entendendo que a consequência do dano encontra-se ínsita na 
própria ofensa, defl uindo da ordem natural das coisas - tomando-se como parâmetro a vida comum das pessoas em sociedade.
A indenização também servirá como medida pedagógica buscando maior atenção da Requerida quanto aos procedimentos que 
adota em casos como o do Requerente.
Tratando da natureza jurídica da indenização por dano moral, o professor Flávio Tartuce (Direito Civil, v. 2: direito das obrigações 
e responsabilidade civil. 5 ed. Rio de Janeiro, 2010, p. 410) refere que:” A indenização por dano moral está revestida de um ca-
ráter principal reparatório e de um caráter pedagógico ou disciplinador acessório, visando a coibir novas condutas”.
O quantum indenizatório deve observar ainda o patrimônio e a capacidade econômica da Requerida. Obviamente uma indeniza-
ção em valor irrisório não compelirá a empresa a melhor diligenciar acerca de seus sistemas de cadastro e cobrança.
Assim o valor da indenização deve se fazer sentir em seus cofres, como medida não apenas reparatória, mas também disciplina-
dora. Não pode a ré preferir pagar indenizações a prestar os serviços que utiliza de forma correta e confi ável.
No que tange ao quantum, considerando os critérios da razoabilidade e proporcionalidade, evitando-se causar enriquecimento 
indevido, mas visando compensar a vítima pelos transtornos suportados e, ainda, servindo de medida pedagógica à Requerida, 
a indenização por dano moral será fi xada na quantia de R$ 2.000,00 (dois mil reais), tendo em vista que o Autor ajuizou 08 (oito) 
ações objetivando indenização por danos morais, processos de n.ºs 8001167-16.2018.805.0277, 8001157-69.2018.805.0277, 
8001177-60.2018.805.0277, 8001164-61.2018.805.0277, 8001178-45.2018.805.0277, 8001170-68.2018.805.0277, 8001175-
90.2018.805.0277 e 8001156-84.2018.805.0277.
Diante de todo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por CLADEMIR JOSÉ VIZZOTTO, em desfavor de COELBA 
– COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA para:
a) DECLARAR INDEVIDA a cobrança perpetrada pela Ré no valor de R$ 37,24 (trinta e sete reais e vinte a quatro centavos), 
contrato 0201609176899511;
b) DETERMINAR que o(a) Requerido(a) COELBA – COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA, exclua o nome 
do Autor dos Órgãos de Proteção ao Crédito, em razão da cobrança indevida no valor de R$ 37,24 (trinta e sete reais e vinte a 
quatro centavos), contrato 0201609176899511;
c) CONDENAR a Requerida a indenizar o montante de R$ 2.000,00 (dois mil reais), a título de danos morais a(o) Autor(a), corri-
gidos monetariamente pelo INPC/IBGE, a contar da data do arbitramento, a teor da Súmula 362 do STJ, e juros de mora a contar 
da data do evento danoso, nos termos da Súmula 54 do STJ, resolvendo, por fi m, o processo na forma do art. 487, I, do NCPC.
Sem honorários advocatícios e custas processuais a teor dos arts. 54 e 55, da Lei nº. 9.099/95.
Publique-se. Intime-se. Registre.
Xique-Xique-BA, 03 de setembro de 2019.
KEISYARA ALMEIDA DE QUEIROZ
Juíza Leiga
BEL. FERNANDO ANTÔNIO SALES ABREU
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. DE XIQUE-XIQUE
INTIMAÇÃO
8001175-90.2018.8.05.0277 Procedimento Do Juizado Especial Cível
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Jurisdição: Xique-xique
Autor: Clademir Jose Vizzotto
Advogado: Elivaldo Peregrino Miranda Filho (OAB:0038596/BA)
Réu: Coelba - Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia - Grupo Neoenergia
Advogado: Rafael Martinez Veiga (OAB:0024637/BA)
Advogado: Marcelo Salles De Mendonça (OAB:0017476/BA)

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE XIQUE-XIQUE
VARA CÍVEL
Processo n.º 8001175-90.2018.805.0277
S E N T E N Ç A
Vistos e examinados.
Dispensado o relatório pelo que dispõe o art. 38, da Lei n.º 9.099/95, o que não obsta o breve relato dos fatos.
CLADEMIR JOSÉ VIZZOTTO ajuizou a presente AÇÃO INDENIZATÓRIA em face de COELBA – COMPANHIA DE ELETRICIDA-
DE DO ESTADO DA BAHIA, todos qualifi cados nos autos nos termos da exordial.
Aduz, em síntese, que teve o seu nome negativado em virtude de um suposto débito no valor de R$ 4,77 (quatro reais e setenta 
e sete centavos) na Coelba, contrato 0201507094559799.
Informa que ao consultar o sistema da Coelba verifi cou que foram realizados diversos contratos em localidades distintas, em 
endereços nunca frequentados pelo Autor. Afi rma que tais contratos nunca foram solicitados.
Juntou documentos, dentre os quais o comprovante de negativação de Num. 17285691 – Pág. 1/2.
Em sua contestação, a Demandada arguiu litispendência com as ações de n.ºs 8001167-16.2018.8.05.0277, 8001164-
61.2018.8.05.0277, 8001177-60.2018.8.05.0277, 8001170-68.2018.8.05.0277. Relata que a parte Autora está sendo cobrada 
por mais de uma fatura. Ocorre que cada fatura tem um número de referência, e a mesma se valeu de cada número de referência 
para ingressar com uma ação diferente, como se cada uma pertencesse a um contrato diverso. Afi rma que todas as faturas são 
do mesmo contrato, contrato este de titularidade do Autor.
Registra que o débito objeto da negativação questionada refere-se a fatura(s) proveniente(s) do contrato de n.º 7027416645, que 
se encontra vinculado ao imóvel localizado no município de Itaguaçu da Bahia, conforme telas sistêmicas em anexo.
Informa que não houve qualquer ilícito ou irregularidade no procedimento adotado pela empresa Ré, pois a parte Autora foi 
cobrado por débitos constituídos e não adimplidos até o presente momento. Registra que o Autor não colaciona nenhuma fatu-
ra, nem seus respectivos comprovantes de pagamento, omitindo, ainda, o fato de possuir um contrato com a Ré. Pugnou pela 
improcedência da ação.
Em audiência realizada no dia 03/09/2019, as partes não lograram êxito na conciliação (Num. 33410254 - Pág. 1).
Pois bem.
Antes de adentrar no mérito, passo a análise da litispendência suscitada.
No tocante a preliminar de litispendência desta ação com as ações de n.ºs 8001167-16.2018.8.05.0277, 8001164-
61.2018.8.05.0277, 8001177-60.2018.8.05.0277, 8001170-68.2018.8.05.0277, tenho a dizer que a mesma não restou caracteri-
zada, haja vista que a litispendência só se confi gura quando as lides em trâmite são idênticas, o que não é o caso em comento. 
Apesar de possuírem as mesmas partes no polo ativo e passivo, os processos possuem pedido e causa de pedir distintas. 
Preliminar rejeitada.
Superada a preliminar ventilada pela Ré, passo a analisar o mérito.
De logo, inverto o ônus da prova (art. 6º, VIII, do CDC).
A questão ora analisada se insere nas relações de consumo e como tal deve receber o tratamento previsto no Código de Defe-
sa do Consumidor. Assim, deve responder a Demandada pelos danos decorrentes da má prestação dos serviços, que venha a 
causar ao consumidor.
Analisando a documentação acostada aos autos, tem-se que a Requerida não produziu prova apta a desconstituir o direito do(a) 
Autor(a), não juntando aos autos documento que confi rmasse ser o Autor o titular da conta contrato, a exemplo do contrato de 
ligação de energia.
Ademais, as telas sistêmicas colacionadas pela Acionada além de estarem ilegíveis, não se prestam a comprovar o quanto ale-
gado, eis que documentos produzidos de forma unilateral e manipulados a seu bel prazer.
Com efeito, a Demandada não logrou êxito em demonstrar que as cobranças e a negativação foram devidas.
Dessa forma, diante das alegações e da hipossufi ciência do consumidor, competia à Demandada provar a existência de fato 
impeditivo, modifi cativo ou extintivo do direito do(a) Autor(a), do que não se desincumbiu.
Em razão dos fatos acima narrados, se verifi ca o dever de indenizar por parte da Ré.
A responsabilidade civil tem berço constitucional, conforme se enuncia da Constituição Federal de 1988, em seu art. 5º, incisos 
V e X:
Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinções de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros re-
sidentes no país a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:
V – é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano material, moral ou à imagem;
X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano 
material ou moral decorrente de sua violação;
O Código Civil Brasileiro, em seu art. 186, prevê a obrigação de indenizar por parte daquele que cometeu um ato ilícito, senão 
vejamos:
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Art. 186. - Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito, ou causar prejuízo, fi ca obri-
gado a reparar o dano.
E, a ocorrência de um fato lesivo, gera o dever de indenizar, segundo dispõe o art. 927, do Código Civil:
Art. 927 - Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fi ca obrigado a repará-lo.
Tenho que se aplica no caso a teoria do risco da atividade, que estabelece que aquele que desenvolver atividade no mercado de 
consumo responde pelos danos que causar aos consumidores, independentemente de culpa.
Incidente, na espécie, o art. 14, do CDC, assim disposto:
“O fornecedor de serviço responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causado aos consu-
midores por defeitos relativos à prestação de serviço, bem como por informações insufi cientes ou inadequadas sobre sua fruição 
e risco.”
Indiscutível e notório o prejuízo moral que tal fato ocasionou a(o) Autor(a), sofrendo restrições em seu crédito, de sorte que os 
transtornos por ele(a) suportados ultrapassam meros aborrecimentos.
Assim, tenho que restou evidenciado nos presentes autos o dano moral sofrido pela parte Autora, vez que esta teve seu nome 
lançado nos órgãos de proteção ao crédito, por dívidas não contraídas, transtorno que extrapola o conceito básico de “mero 
aborrecimento normal do cotidiano”, causando sentimentos negativos de insegurança, engodo, lesão, incerteza, dentre outras 
sensações que merecem compensação pecuniária razoável e prudente, na forma do art. 944, do Código Civil.
Trata-se de cobrança oriunda de conduta negligente da Requerida. Portanto, resta confi gurado o dano moral puro, in re ipsa, o 
qual independe de prova para sua confi guração.
Portanto, considerando que o dano moral diz respeito à violação dos direitos referentes à dignidade humana, a doutrina e a 
jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça vêm entendendo que a consequência do dano encontra-se ínsita na 
própria ofensa, defl uindo da ordem natural das coisas - tomando-se como parâmetro a vida comum das pessoas em sociedade.
A indenização também servirá como medida pedagógica buscando maior atenção da Requerida quanto aos procedimentos que 
adota em casos como o do Requerente.
Tratando da natureza jurídica da indenização por dano moral, o professor Flávio Tartuce (Direito Civil, v. 2: direito das obrigações 
e responsabilidade civil. 5 ed. Rio de Janeiro, 2010, p. 410) refere que:” A indenização por dano moral está revestida de um ca-
ráter principal reparatório e de um caráter pedagógico ou disciplinador acessório, visando a coibir novas condutas”.
O quantum indenizatório deve observar ainda o patrimônio e a capacidade econômica da Requerida. Obviamente uma indeniza-
ção em valor irrisório não compelirá a empresa a melhor diligenciar acerca de seus sistemas de cadastro e cobrança.
Assim o valor da indenização deve se fazer sentir em seus cofres, como medida não apenas reparatória, mas também disciplina-
dora. Não pode a ré preferir pagar indenizações a prestar os serviços que utiliza de forma correta e confi ável.
No que tange ao quantum, considerando os critérios da razoabilidade e proporcionalidade, evitando-se causar enriquecimento 
indevido, mas visando compensar a vítima pelos transtornos suportados e, ainda, servindo de medida pedagógica à Requeri-
da, a indenização por dano moral será fi xada na quantia de R$ 2.000,00 (dois mil reais), tendo em vista que o Autor ajuizou 08 
(oito) ações objetivando indenização por danos morais, processos n.ºs 8001167-16.2018.805.0277, 8001157-69.2018.805.0277, 
8001177-60.2018.805.0277, 8001164-61.2018.805.0277, 8001178-45.2018.805.0277, 8001170-68.2018.805.0277, 8001175-
90.2018.805.0277 e 8001156-84.2018.805.0277.
Diante de todo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por CLADEMIR JOSÉ VIZZOTTO, em desfavor de COELBA 
– COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA para:
a) DECLARAR INDEVIDA a cobrança perpetrada pela Ré no valor de R$ 4,77 (quatro reais e setenta e sete centavos), contrato 
0201507094559799;
b) DETERMINAR que o(a) Requerido(a) COELBA – COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA, exclua o nome 
do Autor dos Órgãos de Proteção ao Crédito, em razão da cobrança indevida no valor de R$ 4,77 (quatro reais e setenta e sete 
centavos) na Coelba, contrato 0201507094559799;
c) CONDENAR a Requerida a indenizar o montante de R$ 2.000,00 (dois mil reais), a título de danos morais a(o) Autor(a), corri-
gidos monetariamente pelo INPC/IBGE, a contar da data do arbitramento, a teor da Súmula 362 do STJ, e juros de mora a contar 
da data do evento danoso, nos termos da Súmula 54 do STJ, resolvendo, por fi m, o processo na forma do art. 487, I, do NCPC.
Sem honorários advocatícios e custas processuais a teor dos arts. 54 e 55, da Lei nº. 9.099/95.
Publique-se. Intime-se. Registre.
Xique-Xique-BA, 03 de setembro de 2019.
KEISYARA ALMEIDA DE QUEIROZ
Juíza Leiga
BEL. FERNANDO ANTÔNIO SALES ABREU
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. DE XIQUE-XIQUE
INTIMAÇÃO
8001170-68.2018.8.05.0277 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Xique-xique
Autor: Clademir Jose Vizzotto
Advogado: Elivaldo Peregrino Miranda Filho (OAB:0038596/BA)
Réu: Coelba - Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia - Grupo Neoenergia
Advogado: Rafael Martinez Veiga (OAB:0024637/BA)
Advogado: Marcelo Salles De Mendonça (OAB:0017476/BA)
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 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE XIQUE-XIQUE
VARA CÍVEL
Processo n.º 8001170-68.2018.805.0277
S E N T E N Ç A
Vistos e examinados.
Dispensado o relatório pelo que dispõe o art. 38, da Lei n.º 9.099/95, o que não obsta o breve relato dos fatos.
CLADEMIR JOSÉ VIZZOTTO ajuizou a presente AÇÃO INDENIZATÓRIA em face de COELBA – COMPANHIA DE ELETRICIDA-
DE DO ESTADO DA BAHIA, todos qualifi cados nos autos nos termos da exordial.
Aduz, em síntese, que teve o seu nome negativado em virtude de um suposto débito no valor de R$ 4,24 (quatro reais e vinte e 
quatro centavos) na Coelba, contrato 0201602135729737.
Informa que ao consultar o sistema da Coelba verifi cou que foram realizados diversos contratos em localidades distintas, em 
endereços nunca frequentados pelo Autor. Afi rma que tais contratos nunca foram solicitados.
Juntou documentos, dentre os quais o comprovante de negativação de Num. 17285248 – Pág. 1/2.
Em sua contestação, a Demandada arguiu litispendência com as ações de n.ºs 8001167-16.2018.8.05.0277, 8001164-
61.2018.8.05.0277, 8001177-60.2018.8.05.0277, 8001175-90.2018.8.05.0277. No mérito, relata que a parte Autora está sendo 
cobrada por mais de uma fatura. Ocorre que cada fatura tem um número de referência, e a mesma se valeu de cada número de 
referência para ingressar com uma ação diferente, como se cada uma pertencesse a um contrato diverso. Afi rma que todas as 
faturas são do mesmo contrato, contrato este de titularidade do Autor.
Registra que o débito objeto da negativação questionada refere-se a fatura(s) proveniente(s) do contrato de n.º 7027416645, que 
se encontra vinculado ao imóvel localizado no município de Itaguaçu da Bahia, conforme telas sistêmicas em anexo.
Informa que não houve qualquer ilícito ou irregularidade no procedimento adotado pela empresa Ré, pois a parte Autora foi 
cobrado por débitos constituídos e não adimplidos até o presente momento. Registra que o Autor não colaciona nenhuma fatu-
ra, nem seus respectivos comprovantes de pagamento, omitindo, ainda, o fato de possuir um contrato com a Ré. Pugnou pela 
improcedência da ação.
Em audiência realizada no dia 03/09/2019, as partes não lograram êxito na conciliação (Num. 33416371 - Pág. 1).
Pois bem.
Antes de adentrar no mérito, passo a análise da litispendência suscitada.
No tocante a preliminar de litispendência desta ação com as ações de n.ºs 8001167-16.2018.8.05.0277, 8001164-
61.2018.8.05.0277, 8001177-60.2018.8.05.0277, 8001175-90.2018.8.05.0277, tenho a dizer que a mesma não restou caracteri-
zada, haja vista que a litispendência só se confi gura quando as lides em trâmite são idênticas, o que não é o caso em comento. 
Apesar de possuírem as mesmas partes no polo ativo e passivo, os processos possuem pedido e causa de pedir distintas. 
Preliminar rejeitada.
Superada a preliminar ventilada pela Ré, passo a analisar o mérito.
De logo, inverto o ônus da prova (art. 6º, VIII, do CDC).
A questão ora analisada se insere nas relações de consumo e como tal deve receber o tratamento previsto no Código de Defe-
sa do Consumidor. Assim, deve responder a Demandada pelos danos decorrentes da má prestação dos serviços, que venha a 
causar ao consumidor.
Analisando a documentação acostada aos autos, tem-se que a Requerida não produziu prova apta a desconstituir o direito do(a) 
Autor(a), não juntando aos autos documento que confi rmasse ser o Autor o titular da conta contrato, a exemplo do contrato de 
ligação de energia.
Ademais, as telas sistêmicas colacionadas pela Acionada além de estarem ilegíveis, não se prestam a comprovar o quanto ale-
gado, eis que documentos produzidos de forma unilateral e manipulados a seu bel prazer.
Com efeito, a Demandada não logrou êxito em demonstrar que as cobranças e a negativação foram devidas.
Dessa forma, diante das alegações e da hipossufi ciência do consumidor, competia à Demandada provar a existência de fato 
impeditivo, modifi cativo ou extintivo do direito do(a) Autor(a), do que não se desincumbiu.
Em razão dos fatos acima narrados, se verifi ca o dever de indenizar por parte da Ré.
A responsabilidade civil tem berço constitucional, conforme se enuncia da Constituição Federal de 1988, em seu art. 5º, incisos 
V e X:
Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinções de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros re-
sidentes no país a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:
V – é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano material, moral ou à imagem;
X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano 
material ou moral decorrente de sua violação;
O Código Civil Brasileiro, em seu art. 186, prevê a obrigação de indenizar por parte daquele que cometeu um ato ilícito, senão 
vejamos:
Art. 186. - Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito, ou causar prejuízo, fi ca obri-
gado a reparar o dano.
E, a ocorrência de um fato lesivo, gera o dever de indenizar, segundo dispõe o art. 927, do Código Civil:
Art. 927 - Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fi ca obrigado a repará-lo.
Tenho que se aplica no caso a teoria do risco da atividade, que estabelece que aquele que desenvolver atividade no mercado de 
consumo responde pelos danos que causar aos consumidores, independentemente de culpa.
Incidente, na espécie, o art. 14, do CDC, assim disposto:
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“O fornecedor de serviço responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causado aos consu-
midores por defeitos relativos à prestação de serviço, bem como por informações insufi cientes ou inadequadas sobre sua fruição 
e risco.”
Indiscutível e notório o prejuízo moral que tal fato ocasionou a(o) Autor(a), sofrendo restrições em seu crédito, de sorte que os 
transtornos por ele(a) suportados ultrapassam meros aborrecimentos.
Assim, tenho que restou evidenciado nos presentes autos o dano moral sofrido pela parte Autora, vez que esta teve seu nome 
lançado nos órgãos de proteção ao crédito, por dívidas não contraídas, transtorno que extrapola o conceito básico de “mero 
aborrecimento normal do cotidiano”, causando sentimentos negativos de insegurança, engodo, lesão, incerteza, dentre outras 
sensações que merecem compensação pecuniária razoável e prudente, na forma do art. 944, do Código Civil.
Trata-se de cobrança oriunda de conduta negligente da Requerida. Portanto, resta confi gurado o dano moral puro, in re ipsa, o 
qual independe de prova para sua confi guração.
Portanto, considerando que o dano moral diz respeito à violação dos direitos referentes à dignidade humana, a doutrina e a 
jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça vêm entendendo que a consequência do dano encontra-se ínsita na 
própria ofensa, defl uindo da ordem natural das coisas - tomando-se como parâmetro a vida comum das pessoas em sociedade.
A indenização também servirá como medida pedagógica buscando maior atenção da Requerida quanto aos procedimentos que 
adota em casos como o do Requerente.
Tratando da natureza jurídica da indenização por dano moral, o professor Flávio Tartuce (Direito Civil, v. 2: direito das obrigações 
e responsabilidade civil. 5 ed. Rio de Janeiro, 2010, p. 410) refere que:” A indenização por dano moral está revestida de um ca-
ráter principal reparatório e de um caráter pedagógico ou disciplinador acessório, visando a coibir novas condutas”.
O quantum indenizatório deve observar ainda o patrimônio e a capacidade econômica da Requerida. Obviamente uma indeniza-
ção em valor irrisório não compelirá a empresa a melhor diligenciar acerca de seus sistemas de cadastro e cobrança.
Assim o valor da indenização deve se fazer sentir em seus cofres, como medida não apenas reparatória, mas também disciplina-
dora. Não pode a ré preferir pagar indenizações a prestar os serviços que utiliza de forma correta e confi ável.
No que tange ao quantum, considerando os critérios da razoabilidade e proporcionalidade, evitando-se causar enriquecimento 
indevido, mas visando compensar a vítima pelos transtornos suportados e, ainda, servindo de medida pedagógica à Requeri-
da, a indenização por dano moral será fi xada na quantia de R$ 2.000,00 (dois mil reais), tendo em vista que o Autor ajuizou 08 
(oito) ações objetivando indenização por danos morais, processos n.ºs 8001167-16.2018.805.0277, 8001157-69.2018.805.0277, 
8001177-60.2018.805.0277, 8001164-61.2018.805.0277, 8001178-45.2018.805.0277, 8001170-68.2018.805.0277, 8001175-
90.2018.805.0277 e 8001156-84.2018.805.0277.
Diante de todo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por CLADEMIR JOSÉ VIZZOTTO, em desfavor de COELBA 
– COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA para:
a) DECLARAR INDEVIDA a cobrança perpetrada pela Ré no valor de R$ 4,24 (quatro reais e vinte e quatro centavos), contrato 
0201602135729737;
b) DETERMINAR que o(a) Requerido(a) COELBA – COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA, exclua o nome 
do Autor dos Órgãos de Proteção ao Crédito, em razão da cobrança indevida no valor de R$ 4,24 (quatro reais e vinte e quatro 
centavos), contrato 0201602135729737;
c) CONDENAR a Requerida a indenizar o montante de R$ 2.000,00 (dois mil reais), a título de danos morais a(o) Autor(a), corri-
gidos monetariamente pelo INPC/IBGE, a contar da data do arbitramento, a teor da Súmula 362 do STJ, e juros de mora a contar 
da data do evento danoso, nos termos da Súmula 54 do STJ, resolvendo, por fi m, o processo na forma do art. 487, I, do NCPC.
Sem honorários advocatícios e custas processuais a teor dos arts. 54 e 55, da Lei nº. 9.099/95.
Publique-se. Intime-se. Registre.
Xique-Xique-BA, 03 de setembro de 2019.
KEISYARA ALMEIDA DE QUEIROZ
Juíza Leiga
BEL. FERNANDO ANTÔNIO SALES ABREU
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. DE XIQUE-XIQUE
INTIMAÇÃO
8001178-45.2018.8.05.0277 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Xique-xique
Autor: Clademir Jose Vizzotto
Advogado: Elivaldo Peregrino Miranda Filho (OAB:0038596/BA)
Réu: Coelba - Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia - Grupo Neoenergia
Advogado: Rafael Martinez Veiga (OAB:0024637/BA)
Advogado: Marcelo Salles De Mendonça (OAB:0017476/BA)

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE XIQUE-XIQUE
VARA CÍVEL
Processo n.º 8001178-45.2018.805.0277
S E N T E N Ç A
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Vistos e examinados.
Dispensado o relatório pelo que dispõe o art. 38, da Lei n.º 9.099/95, o que não obsta o breve relato dos fatos.
CLADEMIR JOSÉ VIZZOTTO ajuizou a presente AÇÃO INDENIZATÓRIA em face de COELBA – COMPANHIA DE ELETRICIDA-
DE DO ESTADO DA BAHIA, todos qualifi cados nos autos nos termos da exordial.
Aduz, em síntese, que teve o seu nome negativado em virtude de um suposto débito no valor de R$ 78,49 (setenta oito reais e 
quarenta e nove centavos) na Coelba, contrato 0201507094529484.
Informa que ao consultar o sistema da Coelba verifi cou que foram realizados diversos contratos em localidades distintas, em 
endereços nunca frequentados pelo Autor. Afi rma que tais contratos nunca foram solicitados.
Juntou documentos, dentre os quais o comprovante de negativação de Num. 17286073 – Pág. 1/2.
Em sua contestação, a Demandada informa que os dados da parte Autora foram inseridos nos órgãos de restrição ao crédito em 
razão da existência de fatura(s) em aberto, relativa a contratos do qual é titular. Registra que não houve, assim, qualquer ilícito 
ou irregularidade no procedimento adotado pela empresa Ré, pois a parte Autora é consumidora de serviço de energia elétrica e 
possui diversas faturas em aberto, o que ocasionaram a inclusão do seu nome no SPC e SERASA. Enfatiza que a parte Autora 
não colaciona qualquer comprovante de pagamento do débito impugnado.
Em audiência realizada no dia 03/09/2019, as partes não lograram êxito na conciliação (Num. 33413524 - Pág. 1).
Pois bem.
Não havendo preliminares suscitadas, passo a analisar o mérito.
De logo, inverto o ônus da prova (art. 6º, VIII, do CDC).
A questão ora analisada se insere nas relações de consumo e como tal deve receber o tratamento previsto no Código de Defe-
sa do Consumidor. Assim, deve responder a Demandada pelos danos decorrentes da má prestação dos serviços, que venha a 
causar ao consumidor.
Analisando a documentação acostada aos autos, tem-se que a Requerida não produziu prova apta a desconstituir o direito do(a) 
Autor(a), não juntando aos autos documento que confi rmasse ser o Autor o titular da conta contrato, a exemplo do contrato de 
ligação de energia.
Ademais, as telas sistêmicas colacionadas pela Acionada além de estarem ilegíveis, não se prestam a comprovar o quanto ale-
gado, eis que documentos produzidos de forma unilateral e manipulados a seu bel prazer.
Com efeito, a Demandada não logrou êxito em demonstrar que as cobranças e a negativação foram devidas.
Dessa forma, diante das alegações e da hipossufi ciência do consumidor, competia à Demandada provar a existência de fato 
impeditivo, modifi cativo ou extintivo do direito do(a) Autor(a), do que não se desincumbiu.
Em razão dos fatos acima narrados, se verifi ca o dever de indenizar por parte da Ré.
A responsabilidade civil tem berço constitucional, conforme se enuncia da Constituição Federal de 1988, em seu art. 5º, incisos 
V e X:
Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinções de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros re-
sidentes no país a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:
V – é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano material, moral ou à imagem;
X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano 
material ou moral decorrente de sua violação;
O Código Civil Brasileiro, em seu art. 186, prevê a obrigação de indenizar por parte daquele que cometeu um ato ilícito, senão 
vejamos:
Art. 186. - Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito, ou causar prejuízo, fi ca obri-
gado a reparar o dano.
E, a ocorrência de um fato lesivo, gera o dever de indenizar, segundo dispõe o art. 927, do Código Civil:
Art. 927 - Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fi ca obrigado a repará-lo.
Tenho que se aplica no caso a teoria do risco da atividade, que estabelece que aquele que desenvolver atividade no mercado de 
consumo responde pelos danos que causar aos consumidores, independentemente de culpa.
Incidente, na espécie, o art. 14, do CDC, assim disposto:
“O fornecedor de serviço responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causado aos consu-
midores por defeitos relativos à prestação de serviço, bem como por informações insufi cientes ou inadequadas sobre sua fruição 
e risco.”
Indiscutível e notório o prejuízo moral que tal fato ocasionou a(o) Autor(a), sofrendo restrições em seu crédito, de sorte que os 
transtornos por ele(a) suportados ultrapassam meros aborrecimentos.
Assim, tenho que restou evidenciado nos presentes autos o dano moral sofrido pela parte Autora, vez que esta teve seu nome 
lançado nos órgãos de proteção ao crédito, por dívidas não contraídas, transtorno que extrapola o conceito básico de “mero 
aborrecimento normal do cotidiano”, causando sentimentos negativos de insegurança, engodo, lesão, incerteza, dentre outras 
sensações que merecem compensação pecuniária razoável e prudente, na forma do art. 944, do Código Civil.
Trata-se de cobrança oriunda de conduta negligente da Requerida. Portanto, resta confi gurado o dano moral puro, in re ipsa, o 
qual independe de prova para sua confi guração.
Portanto, considerando que o dano moral diz respeito à violação dos direitos referentes à dignidade humana, a doutrina e a 
jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça vêm entendendo que a consequência do dano encontra-se ínsita na 
própria ofensa, defl uindo da ordem natural das coisas - tomando-se como parâmetro a vida comum das pessoas em sociedade.
A indenização também servirá como medida pedagógica buscando maior atenção da Requerida quanto aos procedimentos que 
adota em casos como o do Requerente.
Tratando da natureza jurídica da indenização por dano moral, o professor Flávio Tartuce (Direito Civil, v. 2: direito das obrigações 
e responsabilidade civil. 5 ed. Rio de Janeiro, 2010, p. 410) refere que:” A indenização por dano moral está revestida de um ca-
ráter principal reparatório e de um caráter pedagógico ou disciplinador acessório, visando a coibir novas condutas”.
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O quantum indenizatório deve observar ainda o patrimônio e a capacidade econômica da Requerida. Obviamente uma indeniza-
ção em valor irrisório não compelirá a empresa a melhor diligenciar acerca de seus sistemas de cadastro e cobrança.
Assim o valor da indenização deve se fazer sentir em seus cofres, como medida não apenas reparatória, mas também disciplina-
dora. Não pode a ré preferir pagar indenizações a prestar os serviços que utiliza de forma correta e confi ável.
No que tange ao quantum, considerando os critérios da razoabilidade e proporcionalidade, evitando-se causar enriquecimento 
indevido, mas visando compensar a vítima pelos transtornos suportados e, ainda, servindo de medida pedagógica à Requeri-
da, a indenização por dano moral será fi xada na quantia de R$ 2.000,00 (dois mil reais), tendo em vista que o Autor ajuizou 08 
(oito) ações objetivando indenização por danos morais, processos n.ºs 8001167-16.2018.805.0277, 8001157-69.2018.805.0277, 
8001177-60.2018.805.0277, 8001164-61.2018.805.0277, 8001178-45.2018.805.0277, 8001170-68.2018.805.0277, 8001175-
90.2018.805.0277 e 8001156-84.2018.805.0277.
Diante de todo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por CLADEMIR JOSÉ VIZZOTTO, em desfavor de COELBA 
– COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA para:
a) DECLARAR INDEVIDA a cobrança perpetrada pela Ré no valor de R$ 78,49 (setenta e oito reais e quarenta e nove centavos), 
contrato 020150709452948;
b) DETERMINAR que o(a) Requerido(a) COELBA – COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA, exclua o nome 
do Autor dos Órgãos de Proteção ao Crédito, em razão da cobrança indevida no valor de R$ 78,49 (setenta e oito reais e quarenta 
e nove centavos), contrato 0201507094529484;
c) CONDENAR a Requerida a indenizar o montante de R$ 2.000,00 (dois mil reais), a título de danos morais a(o) Autor(a), corri-
gidos monetariamente pelo INPC/IBGE, a contar da data do arbitramento, a teor da Súmula 362 do STJ, e juros de mora a contar 
da data do evento danoso, nos termos da Súmula 54 do STJ, resolvendo, por fi m, o processo na forma do art. 487, I, do NCPC.
Sem honorários advocatícios e custas processuais a teor dos arts. 54 e 55, da Lei nº. 9.099/95.
Publique-se. Intime-se. Registre.
Xique-Xique-BA, 03 de setembro de 2019.
KEISYARA ALMEIDA DE QUEIROZ
Juíza Leiga
BEL. FERNANDO ANTÔNIO SALES ABREU
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. DE XIQUE-XIQUE
INTIMAÇÃO
8001157-69.2018.8.05.0277 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Xique-xique
Autor: Clademir Jose Vizzotto
Advogado: Elivaldo Peregrino Miranda Filho (OAB:0038596/BA)
Réu: Coelba - Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia - Grupo Neoenergia
Advogado: Rafael Martinez Veiga (OAB:0024637/BA)
Advogado: Marcelo Salles De Mendonça (OAB:0017476/BA)

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE XIQUE-XIQUE
VARA CÍVEL
Processo n.º 8001157-69.2018.805.0277
S E N T E N Ç A
Vistos e examinados.
Dispensado o relatório pelo que dispõe o art. 38, da Lei n.º 9.099/95, o que não obsta o breve relato dos fatos.
CLADEMIR JOSÉ VIZZOTTO ajuizou a presente AÇÃO INDENIZATÓRIA em face de COELBA – COMPANHIA DE ELETRICIDA-
DE DO ESTADO DA BAHIA, todos qualifi cados nos autos nos termos da exordial.
Aduz, em síntese, que teve o seu nome negativado em virtude de um suposto débito no valor de R$ 76,76 (setenta e seis reais 
e setenta e seis centavos) na Coelba, contrato 0201607165169878.
Informa que ao consultar o sistema da Coelba verifi cou que foram realizados diversos contratos em localidades distintas, em 
endereços nunca frequentados pelo Autor. Afi rma que tais contratos nunca foram solicitados.
Juntou documentos, dentre os quais o comprovante de negativação de Num. 17283663 – Pág. 1.
Em sua contestação, a Demandada informa que os dados da parte Autora foram inseridos nos órgãos de restrição ao crédito em 
razão da existência de fatura(s) em aberto, relativa a contratos do qual é titular. Registra que não houve, assim, qualquer ilícito 
ou irregularidade no procedimento adotado pela empresa Ré, pois a parte Autora é consumidora de serviço de energia elétrica e 
possui diversas faturas em aberto, o que ocasionaram a inclusão do seu nome no SPC e SERASA. Enfatiza que a parte Autora 
não colaciona qualquer comprovante de pagamento do débito impugnado. Pugnou pela improcedência da ação.
Em audiência realizada no dia 03/09/2019, as partes não lograram êxito na conciliação (Num. 33411179 - Pág. 1).
Pois bem.
Não havendo preliminares suscitadas, passo a analisar o mérito.
De logo, inverto o ônus da prova (art. 6º, VIII, do CDC).
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A questão ora analisada se insere nas relações de consumo e como tal deve receber o tratamento previsto no Código de Defe-
sa do Consumidor. Assim, deve responder a Demandada pelos danos decorrentes da má prestação dos serviços, que venha a 
causar ao consumidor.
Analisando a documentação acostada aos autos, tem-se que a Requerida não produziu prova apta a desconstituir o direito do(a) 
Autor(a), não juntando aos autos documento que confi rmasse ser o Autor o titular da conta contrato, a exemplo do contrato de 
ligação de energia.
Ademais, as telas sistêmicas colacionadas pela Acionada além de estarem ilegíveis, não se prestam a comprovar o quanto ale-
gado, eis que documentos produzidos de forma unilateral e manipulados a seu bel prazer.
Com efeito, a Demandada não logrou êxito em demonstrar que as cobranças e a negativação foram devidas.
Dessa forma, diante das alegações e da hipossufi ciência do consumidor, competia à Demandada provar a existência de fato 
impeditivo, modifi cativo ou extintivo do direito do(a) Autor(a), do que não se desincumbiu.
Em razão dos fatos acima narrados, se verifi ca o dever de indenizar por parte da Ré.
A responsabilidade civil tem berço constitucional, conforme se enuncia da Constituição Federal de 1988, em seu art. 5º, incisos 
V e X:
Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinções de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros re-
sidentes no país a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:
V – é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano material, moral ou à imagem;
X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano 
material ou moral decorrente de sua violação;
O Código Civil Brasileiro, em seu art. 186, prevê a obrigação de indenizar por parte daquele que cometeu um ato ilícito, senão 
vejamos:
Art. 186. - Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito, ou causar prejuízo, fi ca obri-
gado a reparar o dano.
E, a ocorrência de um fato lesivo, gera o dever de indenizar, segundo dispõe o art. 927, do Código Civil:
Art. 927 - Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fi ca obrigado a repará-lo.
Tenho que se aplica no caso a teoria do risco da atividade, que estabelece que aquele que desenvolver atividade no mercado de 
consumo responde pelos danos que causar aos consumidores, independentemente de culpa.
Incidente, na espécie, o art. 14, do CDC, assim disposto:
“O fornecedor de serviço responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causado aos consu-
midores por defeitos relativos à prestação de serviço, bem como por informações insufi cientes ou inadequadas sobre sua fruição 
e risco.”
Indiscutível e notório o prejuízo moral que tal fato ocasionou a(o) Autor(a), sofrendo restrições em seu crédito, de sorte que os 
transtornos por ele(a) suportados ultrapassam meros aborrecimentos.
Assim, tenho que restou evidenciado nos presentes autos o dano moral sofrido pela parte Autora, vez que esta teve seu nome 
lançado nos órgãos de proteção ao crédito, por dívidas não contraídas, transtorno que extrapola o conceito básico de “mero 
aborrecimento normal do cotidiano”, causando sentimentos negativos de insegurança, engodo, lesão, incerteza, dentre outras 
sensações que merecem compensação pecuniária razoável e prudente, na forma do art. 944, do Código Civil.
Trata-se de cobrança oriunda de conduta negligente da Requerida. Portanto, resta confi gurado o dano moral puro, in re ipsa, o 
qual independe de prova para sua confi guração.
Portanto, considerando que o dano moral diz respeito à violação dos direitos referentes à dignidade humana, a doutrina e a 
jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça vêm entendendo que a consequência do dano encontra-se ínsita na 
própria ofensa, defl uindo da ordem natural das coisas - tomando-se como parâmetro a vida comum das pessoas em sociedade.
A indenização também servirá como medida pedagógica buscando maior atenção da Requerida quanto aos procedimentos que 
adota em casos como o do Requerente.
Tratando da natureza jurídica da indenização por dano moral, o professor Flávio Tartuce (Direito Civil, v. 2: direito das obrigações 
e responsabilidade civil. 5 ed. Rio de Janeiro, 2010, p. 410) refere que:” A indenização por dano moral está revestida de um ca-
ráter principal reparatório e de um caráter pedagógico ou disciplinador acessório, visando a coibir novas condutas”.
O quantum indenizatório deve observar ainda o patrimônio e a capacidade econômica da Requerida. Obviamente uma indeniza-
ção em valor irrisório não compelirá a empresa a melhor diligenciar acerca de seus sistemas de cadastro e cobrança.
Assim o valor da indenização deve se fazer sentir em seus cofres, como medida não apenas reparatória, mas também disciplina-
dora. Não pode a ré preferir pagar indenizações a prestar os serviços que utiliza de forma correta e confi ável.
No que tange ao quantum, considerando os critérios da razoabilidade e proporcionalidade, evitando-se causar enriquecimento 
indevido, mas visando compensar a vítima pelos transtornos suportados e, ainda, servindo de medida pedagógica à Requerida, 
a indenização por dano moral será fi xada na quantia de R$ 2.000,00 (dois mil reais), tendo em vista que o Autor ajuizou 08 (oito) 
ações objetivando indenização por danos morais, processos de n.ºs 8001167-16.2018.805.0277, 8001157-69.2018.805.0277, 
8001177-60.2018.805.0277, 8001164-61.2018.805.0277, 8001178-45.2018.805.0277, 8001170-68.2018.805.0277, 8001175-
90.2018.805.0277 e 8001156-84.2018.805.0277.
Diante de todo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por CLADEMIR JOSÉ VIZZOTTO, em desfavor de COELBA 
– COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA para:
a) DECLARAR INDEVIDA a cobrança perpetrada pela Ré no valor de R$ 76,76 (setenta e seis reais e setenta e seis centavos), 
contrato 0201607165169878.
b) DETERMINAR que o(a) Requerido(a) COELBA – COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA, exclua o nome 
do Autor dos Órgãos de Proteção ao Crédito, em razão da cobrança indevida no valor de R$ 76,76 (setenta e seis reais e setenta 
e seis centavos), contrato 0201607165169878;
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c) CONDENAR a Requerida a indenizar o montante de R$ 2.000,00 (dois mil reais), a título de danos morais a(o) Autor(a), corri-
gidos monetariamente pelo INPC/IBGE, a contar da data do arbitramento, a teor da Súmula 362 do STJ, e juros de mora a contar 
da data do evento danoso, nos termos da Súmula 54 do STJ, resolvendo, por fi m, o processo na forma do art. 487, I, do NCPC.
Sem honorários advocatícios e custas processuais a teor dos arts. 54 e 55, da Lei nº. 9.099/95.
Publique-se. Intime-se. Registre.
Xique-Xique-BA, 03 de setembro de 2019.
KEISYARA ALMEIDA DE QUEIROZ
Juíza Leiga
BEL. FERNANDO ANTÔNIO SALES ABREU
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. DE XIQUE-XIQUE
INTIMAÇÃO
8001167-16.2018.8.05.0277 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Xique-xique
Autor: Clademir Jose Vizzotto
Advogado: Elivaldo Peregrino Miranda Filho (OAB:0038596/BA)
Réu: Coelba - Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia - Grupo Neoenergia
Advogado: Rafael Martinez Veiga (OAB:0024637/BA)
Advogado: Marcelo Salles De Mendonça (OAB:0017476/BA)

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE XIQUE-XIQUE
VARA CÍVEL
Processo n.º 8001167-16.2018.805.0277
S E N T E N Ç A
Vistos e examinados.
Dispensado o relatório pelo que dispõe o art. 38, da Lei n.º 9.099/95, o que não obsta o breve relato dos fatos.
CLADEMIR JOSÉ VIZZOTTO ajuizou a presente AÇÃO INDENIZATÓRIA em face de COELBA – COMPANHIA DE ELETRICIDA-
DE DO ESTADO DA BAHIA, todos qualifi cados nos autos nos termos da exordial.
Aduz, em síntese, que teve o seu nome negativado em virtude de um suposto débito no valor de R$ 4,32 (quatro reais e trinta e 
dois centavos) na Coelba, contrato 0201601129826298.
Informa que ao consultar o sistema da Coelba verifi cou que foram realizados diversos contratos em localidades distintas, em 
endereços nunca frequentados pelo Autor. Afi rma que tais contratos nunca foram solicitados.
Juntou documentos, dentre os quais o comprovante de negativação de Num. 17284946 – Pág. 1.
Em sua contestação, a Demandada arguiu litispendência com as ações de n.ºs 8001177-60.2018.8.05.0277, 8001164-
61.2018.8.05.0277, 8001170-68.2018.8.05.0277, 8001175-90.2018.8.05.0277. No mérito, relata que a parte Autora está sendo 
cobrada por mais de uma fatura. Ocorre que cada fatura tem um número de referência, e a mesma se valeu de cada número de 
referência para ingressar com uma ação diferente, como se cada uma pertencesse a um contrato diverso. Afi rma que todas as 
faturas são do mesmo contrato, contrato este de titularidade do Autor.
Registra que o débito objeto da negativação questionada refere-se a fatura(s) proveniente(s) do contrato de n.º 7027416645, que 
se encontra vinculado ao imóvel localizado no município de Itaguaçu da Bahia-BA, conforme telas sistêmicas em anexo.
Informa que não houve qualquer ilícito ou irregularidade no procedimento adotado pela empresa Ré, pois a parte Autora foi 
cobrado por débitos constituídos e não adimplidos até o presente momento. Registra que o Autor não colaciona nenhuma fatu-
ra, nem seus respectivos comprovantes de pagamento, omitindo, ainda, o fato de possuir um contrato com a Ré. Pugnou pela 
improcedência da ação.
Em audiência realizada no dia 03/09/2019, as partes não lograram êxito na conciliação (Num. 33417035 - Pág. 1).
Pois bem.
Antes de adentrar no mérito, passo a análise da litispendência suscitada.
No tocante a preliminar de litispendência desta ação com as ações de de n.ºs 8001177-60.2018.8.05.0277, 8001164-
61.2018.8.05.0277, 8001170-68.2018.8.05.0277, 8001175-90.2018.8.05.0277, tenho a dizer que a mesma não restou caracteri-
zada, haja vista que a litispendência só se confi gura quando as lides em trâmite são idênticas, o que não é o caso em comento. 
Apesar de possuírem as mesmas partes no polo ativo e passivo, os processos possuem pedido e causa de pedir distintas. 
Preliminar rejeitada.
Superada a preliminar ventilada pela Ré, passo a analisar o mérito.
De logo, inverto o ônus da prova (art. 6º, VIII, do CDC).
A questão ora analisada se insere nas relações de consumo e como tal deve receber o tratamento previsto no Código de Defe-
sa do Consumidor. Assim, deve responder a Demandada pelos danos decorrentes da má prestação dos serviços, que venha a 
causar ao consumidor.
Analisando a documentação acostada aos autos, tem-se que a Requerida não produziu prova apta a desconstituir o direito do(a) 
Autor(a), não juntando aos autos documento que confi rmasse ser o Autor o titular da conta contrato, a exemplo do contrato de 
ligação de energia.
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Ademais, as telas sistêmicas colacionadas pela Acionada além de estarem ilegíveis, não se prestam a comprovar o quanto ale-
gado, eis que documentos produzidos de forma unilateral e manipulados a seu bel prazer.
Com efeito, a Demandada não logrou êxito em demonstrar que as cobranças e a negativação foram devidas.
Dessa forma, diante das alegações e da hipossufi ciência do consumidor, competia à Demandada provar a existência de fato 
impeditivo, modifi cativo ou extintivo do direito do(a) Autor(a), do que não se desincumbiu.
Em razão dos fatos acima narrados, se verifi ca o dever de indenizar por parte da Ré.
A responsabilidade civil tem berço constitucional, conforme se enuncia da Constituição Federal de 1988, em seu art. 5º, incisos 
V e X:
Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinções de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros re-
sidentes no país a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:
V – é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano material, moral ou à imagem;
X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano 
material ou moral decorrente de sua violação;
O Código Civil Brasileiro, em seu art. 186, prevê a obrigação de indenizar por parte daquele que cometeu um ato ilícito, senão 
vejamos:
Art. 186. - Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito, ou causar prejuízo, fi ca obri-
gado a reparar o dano.
E, a ocorrência de um fato lesivo, gera o dever de indenizar, segundo dispõe o art. 927, do Código Civil:
Art. 927 - Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fi ca obrigado a repará-lo.
Tenho que se aplica no caso a teoria do risco da atividade, que estabelece que aquele que desenvolver atividade no mercado de 
consumo responde pelos danos que causar aos consumidores, independentemente de culpa.
Incidente, na espécie, o art. 14, do CDC, assim disposto:
“O fornecedor de serviço responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causado aos consu-
midores por defeitos relativos à prestação de serviço, bem como por informações insufi cientes ou inadequadas sobre sua fruição 
e risco.”
Indiscutível e notório o prejuízo moral que tal fato ocasionou a(o) Autor(a), sofrendo restrições em seu crédito, de sorte que os 
transtornos por ele(a) suportados ultrapassam meros aborrecimentos.
Assim, tenho que restou evidenciado nos presentes autos o dano moral sofrido pela parte Autora, vez que esta teve seu nome 
lançado nos órgãos de proteção ao crédito, por dívidas não contraídas, transtorno que extrapola o conceito básico de “mero 
aborrecimento normal do cotidiano”, causando sentimentos negativos de insegurança, engodo, lesão, incerteza, dentre outras 
sensações que merecem compensação pecuniária razoável e prudente, na forma do art. 944, do Código Civil.
Trata-se de cobrança oriunda de conduta negligente da Requerida. Portanto, resta confi gurado o dano moral puro, in re ipsa, o 
qual independe de prova para sua confi guração.
Portanto, considerando que o dano moral diz respeito à violação dos direitos referentes à dignidade humana, a doutrina e a 
jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça vêm entendendo que a consequência do dano encontra-se ínsita na 
própria ofensa, defl uindo da ordem natural das coisas - tomando-se como parâmetro a vida comum das pessoas em sociedade.
A indenização também servirá como medida pedagógica buscando maior atenção da Requerida quanto aos procedimentos que 
adota em casos como o do Requerente.
Tratando da natureza jurídica da indenização por dano moral, o professor Flávio Tartuce (Direito Civil, v. 2: direito das obrigações 
e responsabilidade civil. 5 ed. Rio de Janeiro, 2010, p. 410) refere que:” A indenização por dano moral está revestida de um ca-
ráter principal reparatório e de um caráter pedagógico ou disciplinador acessório, visando a coibir novas condutas”.
O quantum indenizatório deve observar ainda o patrimônio e a capacidade econômica da Requerida. Obviamente uma indeniza-
ção em valor irrisório não compelirá a empresa a melhor diligenciar acerca de seus sistemas de cadastro e cobrança.
Assim o valor da indenização deve se fazer sentir em seus cofres, como medida não apenas reparatória, mas também disciplina-
dora. Não pode a ré preferir pagar indenizações a prestar os serviços que utiliza de forma correta e confi ável.
No que tange ao quantum, considerando os critérios da razoabilidade e proporcionalidade, evitando-se causar enriquecimento 
indevido, mas visando compensar a vítima pelos transtornos suportados e, ainda, servindo de medida pedagógica à Requerida, 
a indenização por dano moral será fi xada na quantia de R$ 2.000,00 (dois mil reais), tendo em vista que o Autor ajuizou 8 (oito) 
ações objetivando indenização por danos morais, processos nº 8001167-16.2018.805.0277, nº 8001157-69.2018.805.0277, nº 
8001177-60.2018.805.0277, nº 8001164-61.2018.805.0277, nº 8001178-45.2018.805.0277, nº 8001170-68.2018.805.0277, nº 
8001175-90.2018.805.0277 e nº 8001156-84.2018.805.0277.
Diante de todo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por CLADEMIR JOSÉ VIZZOTTO, em desfavor de COELBA 
– COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA para:
a) DECLARAR INDEVIDA a cobrança perpetrada pela Ré no valor de R$ 4,32 (quatro reais e trinta e dois centavos), contrato 
0201601129826298;
b) DETERMINAR que o(a) Requerido(a) COELBA – COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA, exclua o nome 
do Autor dos Órgãos de Proteção ao Crédito, em razão da cobrança indevida no valor de R$ 4,32 (quatro reais e trinta e dois 
centavos), contrato 0201601129826298;
c) CONDENAR a Requerida a indenizar o montante de R$ 2.000,00 (dois mil reais), a título de danos morais a(o) Autor(a), corri-
gidos monetariamente pelo INPC/IBGE, a contar da data do arbitramento, a teor da Súmula 362 do STJ, e juros de mora a contar 
da data do evento danoso, nos termos da Súmula 54 do STJ, resolvendo, por fi m, o processo na forma do art. 487, I, do NCPC.
Sem honorários advocatícios e custas processuais a teor dos arts. 54 e 55, da Lei nº. 9.099/95.
Publique-se. Intime-se. Registre.
Xique-Xique-BA, 03 de setembro de 2019.
KEISYARA ALMEIDA DE QUEIROZ
Juíza Leiga
BEL. FERNANDO ANTÔNIO SALES ABREU
Juiz de Direito
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 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. DE XIQUE-XIQUE
INTIMAÇÃO
8000620-39.2019.8.05.0277 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Xique-xique
Autor: Ceramica Campinense Ltda - Me
Advogado: Erick De Souza Lima (OAB:0057066/BA)
Réu: Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia Coelba
Advogado: Rafael Martinez Veiga (OAB:0024637/BA)
Advogado: Marcelo Salles De Mendonça (OAB:0017476/BA)

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE XIQUE-XIQUE
VARA CÍVEL
Processo n.º 8000620-39.2019.805.0277
S E N T E N Ç A
Vistos e examinados.
Dispensado o relatório, consoante regra ínsita no art. 38 da Lei n.º 9.099/95.
CERAMICA CAMPINENSE LTDA-ME ajuizou a presente AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C REPETI-
ÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS em face de COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA-COELBA, todos 
qualifi cados, nos termos da exordial.
Aduz, em síntese, que a Requerida nos meses de Janeiro e fevereiro de 2019 incluiu de forma indevida na fatura da conta de 
energia da Requerente o valor de R$ 2.178,13 (dois mil cento e setenta e oito reais e treze centavos), descriminando a quantia 
cobrada como PLANO 849001357147.
Afi rma que não contratou nenhum plano junto a COELBA
Salienta que temendo que sua energia fosse cortada efetuou o pagamento das referidas contas no valor de R$ 4.356,13 (quatro 
mil, trezentos e cinquenta e seis reais e treze centavos), mesmo sabendo que se tratava de cobranças abusivas
Juntou documentos.
Na contestação, a Ré arguiu preliminar de incompetência dos Juizados Especiais, ante a necessidade de produção de prova 
pericial. No mérito, aduz a licitude dos procedimentos de inspeção técnica adotados pela Ré e que a cobrança foi decorrente de 
irregularidade encontrada na unidade consumidora. Informa que técnicos da empresa Ré compareceram ao imóvel ora em tela 
e constataram a existência de irregularidade na unidade consumidora, o que estava ocasionando a errônea medição do forneci-
mento de energia, não registrando a real energia consumida.
Destaca que todo esse procedimento é acompanhado por um responsável da unidade, que ao fi nal assina o respectivo termo 
e detém em seu poder uma segunda via do documento preenchido. Informa que a Inspeção foi realizada no dia 23/11/2018 e 
acompanhada pelo Sr. Gilvan Bonfi m Cunha, CPF 364.075.775-00 (funcionário), o qual assinou o Termo de Ocorrência (TOI) n.º 
118515.
Em audiência realizada dia 03/09/2019 (Num. 33401119 – Pág. 1), as partes não se compuseram.
Pois bem.
No que diz respeito a preliminar ventilada de Incompetência do rito do Juizado Especial ante a necessidade de prova pericial, 
a mesma deve ser afastada, uma vez que a prova pericial não é a única apta a formar o juízo de convencimento necessário ao 
deslinde do feito, e, nesse diapasão, não se cogita a incompetência dos Juizados Especiais. Ademais, a documentação constan-
te dos autos permite o pronto julgamento do feito. Preliminar rejeitada.
Superada a preliminar, passo a analisar o mérito.
De logo, inverto o ônus da prova (art. 6º, VIII, do CDC).
Verifi ca-se, inegavelmente, que existe uma relação de consumo e, por isso, resta patente a incidência do Código de Defesa do 
Consumidor, visto que a Requerente se utiliza de serviço prestado pela Requerida como destinatária fi nal. Por seu turno, o art. 
3º, §2º, do CDC, afi rma que fornecedor é toda pessoa que presta serviço mediante remuneração.
Em verifi cando qualquer tipo de irregularidade durante regular inspeção, incumbe à Ré, como concessionária de serviço público, 
formalizar o devido processo administrativo que deve começar com o auto de ocorrência assinado pelo próprio consumidor, ins-
truído com fotografi as e nomes de testemunhas.
Em seguida, deve ser concedido expressamente prazo para que o usuário se defenda, em obediência ao quanto determina o 
artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal de 1988, procedimento não adotado pela Requerida.
A par disto, deve ser procedida perícia por órgão idôneo, como por exemplo, o INMETRO, facultando-se ao consumidor a nome-
ação de assistente técnico ou, ao menos, pessoa de sua confi ança, para acompanhá-la, o que também não foi feito.
Sendo assim, não tendo sido observados os princípios do contraditório e da AMPLA defesa, é inegável o reconhecimento da 
nulidade do procedimento realizado exclusivamente pela Ré, o que difi culta a defesa do Autor -, que apurou a existência de ir-
regularidade no medidor de consumo.
Ademais, a comunicação de irregularidade no medidor (Num. 33388445 – Pág. 7) encaminhado ao consumidor, foi devolvida ao 
remetente, conforme AR Num. 33388445 – Pág. 10. Desta forma, o consumidor recebeu em suas faturas cobranças de valores 
que sequer sabia a origem, pois a informação constante nas faturas faziam referência a um plano por ele não contratado.
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Com isso, não pode a Ré imputar a responsabilidade pelo pagamento de uma fatura exorbitante à parte Autora, referente à re-
cuperação dos consumos lidos a menor, uma vez que não há nenhuma prova nos autos de que o consumidor foi a pessoa que 
realizou a irregularidade constatada em inspeção pela concessionária do serviço de energia elétrica.
Neste sentido se posiciona a jurisprudência que ora adoto:
ENERGIA ELÉTRICA. AÇÃO DE DESCONSTITUIÇÃO DE DÉBITO. IRREGULARIDADE NO MEDIDOR. RECUPERAÇÃO DE 
CONSUMO. HISTÓRICO QUE DEMONSTRA NÃO TER HAVIDO AUMENTO NO CONSUMO APÓS A REGULARIZAÇÃO DO 
EQUIPAMENTO. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL AFASTADA. SENTENÇA MANTIDA. 
RECURSO IMPROVIDO. Insurge-se a parte ré contra decisão sentenciante que julgou procedente o pedido da demandante, 
declarando a inexistência do débito. Inicialmente vai rechaçada a preliminar de incompetência do Juizado Especial Cível, ante 
a necessidade de prova pericial, na medida em que absolutamente desnecessária para o deslinde do feito. Ainda, registra-se 
que a relação que permeia a presente demanda é de consumo, portanto, incidindo a Lei 8.078/90. No mérito, melhor sorte não 
lhe socorre. Isso porque, apesar de constatada a violação da caixa consumidora, examinando os documentos de fl s. 75/79, não 
vislumbro que tenha havido redução no consumo de energia elétrica durante a irregularidade do equipamento, de modo autori-
zar a recuperação de consumo. Portanto, a despeito dos atos da concessionária serem dotados de presunção de veracidade e 
legitimidade, no caso concreto, não se mostra viável a cobrança pretendida, na medida em que não demonstrado tenha a parte 
autora se benefi ciado da suposta redução de consumo. Sentença confi rmada por seus próprios fundamentos. Recurso impro-
vido. (Recurso Cível Nº 71004146999, Primeira Turma Recursal Cível do TJ/RS, Turmas Recursais, Relator: Carlos Francisco 
Gross, Julgado em 28/10/2013)
Medidor de energia fraudado. Culpa da parte autora não demonstrada. Cobrança indevida. Negligência da requerida em consertar o 
medidor, dando motivo à dívida. Improvimento do Recurso. Proc. JPCD – TAT – 00041/2006-1, Rel. Juiz Josiel de Oliveira dos Santos.
RECURSO INOMINADO. DESVIO DE ENERGIA ELÉTRICA IMPUTADO AO CONSUMIDOR. INSPEÇÃO UNILATERAL. AU-
SÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA DA VIOLAÇÃO DO MEDIDOR DE ENERGIA ELÉTRICA. CANCELAMENTO DO DÉBITO. 
NÃO PROVIMENTO DO RECURSO. Para a satisfação da acusação de desvio de energia é imprescindível a prova inequívoca 
da fraude, a qual requer perícia isenta. Proc. nº 1507260-5/2007, rel. juiz Walter Américo Caldas
RECURSO IMPROVIDO. FRAUDE EM MEDIDOR DE ENERGIA ELÉTRICA. INSPEÇÃO REALIZADA UNILATERALMENTE. 
VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA. SENTENÇA MANTIDA PELOS PRÓPRIOS FUN-
DAMENTOS. Proc. nº 000393-9/98, Rel. Juiz Aurelino Otacílio Pereira Neto TJGO-032072)
TJMG-148286) ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONAL. FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. CONSTATAÇÃO DE IR-
REGULARIDADES NO MEDIDOR. INADIMPLÊNCIA. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. AMPLA DEFESA. PROCESSO 
LEGAL. INOBSERVÂNCIA. DÉBITO. ILEGALIDADE. PROCEDÊNCIA. É procedente o pedido que objetiva a anulação de débito 
imputado por constatação de fraude no medidor de energia elétrica, na hipótese em que o procedimento adotado não observou o 
direito à ampla defesa e ao contraditório. (Apelação Cível nº 1.0024.06.989796-5/001(1), 3ª Câmara Cível do TJMG, Rel. Manuel 
Saramago. j. 03.04.2008, unânime, Publ. 22.05.2008).
Outrossim, além de não restar comprovada a responsabilidade do consumidor pela irregularidade no medidor de energia elétrica, 
reputo abusiva a apuração de um suposto consumo de forma aleatória, ainda que prevista em resolução da ANEEL, posto que 
esta não pode contrariar o Código de Defesa do Consumidor ou outra lei vigente. Pretender imputar ao usuário um consumo 
fi ctício, retroativamente, sem que se possa comprovar que houve, efetivamente, a existência de irregularidade, pode confi gurar, 
sem dúvida, enriquecimento ilícito da concessionária.
Entretanto, sobre a repetição do indébito, não se trata de hipótese de restituição em dobro, considerando seu cabimento apenas 
em situações em que evidenciada a má-fé do fornecedor, nos termos do art. 42, parágrafo único do CDC. No caso em tela, sendo 
altamente provável hipótese de fortuito interno, há engano justifi cável, a afastar a restituição em dobro, impondo-a na forma simples.
Quanto ao dano moral, vislumbro que no caso tem tela, a responsabilidade da Requerida é objetiva, ou seja, independe de culpa 
e só pode ser afastada por culpa exclusiva do usuário do serviço ou de terceiro, o que não restou provado nos autos. Caracteri-
zada, assim, a existência de dano moral e, consequentemente, a obrigação de indenizar.
Inexistem critérios legais para se fi xar o valor da indenização pelos danos morais. Portanto, e segundo entendimento doutrinário 
e jurisprudencial, deve o magistrado considerar que a quantia a ser paga deve se constituir em uma sanção ao violador, deses-
timulando-o a repetir a conduta ilícita. Não se pode olvidar, entretanto, as condições sociais das partes, nem permitir-se que a 
indenização percebida se transforme em um enriquecimento ilícito.
Analisando estas circunstâncias, mormente as condições sociais das partes, verifi ca-se que a quantia não pode ser tão diminuta 
ao ponto de se tornar inexpressiva para a Requerida, empresa de grande porte, fazendo com que valha a pena repetir a conduta 
e continue lesando outros consumidores. Destarte, arbitro a verba indenizatória em valor igual a R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
Diante de todo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por CERAMICA CAMPINENSE LTDA-ME 
em face de COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA-COELBA, para:
a) DECLARAR INEXISTENTE o débito relativo no valor de R$ 4.356,13 (quatro mil, trezentos e cinquenta e seis reais e treze 
centavos);
b) DETERMINAR a restituição simples do valor pago pela Autora, corrigido monetariamente e com a incidência de juros contado 
da data do pagamento;
c) CONDENAR a Requerida a indenizar o montante de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a título de danos morais a Autora, corrigi-
dos monetariamente pelo INPC/IBGE, a contar da data do arbitramento, a teor da Súmula 362 do STJ, e juros de mora a contar 
da data do evento danoso, nos termos da Súmula 54 do STJ, resolvendo, por fi m, o processo na forma do art. 487, inciso I, do 
Código de Processo Civil;
Sem condenação ao pagamento de custas e de honorários advocatícios, em atenção ao disposto no art. 55, da Lei 9.099/95.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Xique-Xique-BA, 03 de setembro de 2019.
KEISYARA ALMEIDA DE QUEIROZ
Juíza Leiga
FERNANDO ANTÔNIO SALES ABREU
Juiz de Direito
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 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. DE XIQUE-XIQUE
INTIMAÇÃO
8000974-64.2019.8.05.0277 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Xique-xique
Autor: Dilson Ferreira De Carvalho
Advogado: Elivaldo Peregrino Miranda Filho (OAB:0038596/BA)
Advogado: Thiago Rodrigues Pedra (OAB:0036065/BA)
Advogado: Mailton Reis Santos (OAB:0061140/BA)
Réu: Vivo S.a.
Advogado: Bruno Nascimento De Mendonça (OAB:0021449/BA)
Advogado: Rafael Martinez Veiga (OAB:0024637/BA)
Advogado: Marcelo Salles De Mendonça (OAB:0017476/BA)

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE XIQUE-XIQUE
VARA CÍVEL
Processo n.º 8000974-64.2019.805.0277
S E N T E N Ç A
Vistos e examinados.
Dispensado o relatório pelo que dispõe o art. 38, da Lei n.º 9.099/95, o que não obsta o breve relato dos fatos.
DILSON FERREIRA DE CARVALHO ajuizou a presente AÇÃO INDENIZATÓRIA em face de VIVO S/A, todos qualifi cados nos 
autos nos termos da exordial.
Aduz, em síntese, que utiliza os serviços de telefonia celular junto a Requerida na modalidade “VIVO CONTROLE”, número de 
telefone (74) 99963-8055. Afi rma que somente concordou em contratar os serviços da Requerida, em virtude do valor da fatura 
que seria de R$ 35,00 (trinta e cinco reais).
Relata que a Ré começou a incluir em sua conta diversos valores, com a denominação “SERVIÇOS DE TERCEIROS”. Informa 
que pagou algumas faturas para não ter o nome negativado e que tentou, por diversas vezes, contato com a Requerida para que 
efetuasse o cancelamento das cobranças, o que jamais foi realizado.
Registra que a Requerida negativou seu nome em 10/11/2017 pelo valor de R$ 151,37 (cento e cinquenta e um reais e trinta e 
sete centavos), contrato nº 0230609468.
Juntou documentos, dentre os quais o comprovante de negativação de Num. 29734216 – Pág. 1.
Em sede de contestação, a Demandada alega que no referido contrato, a parte Autora aderiu a seguro denominado de “Vivo 
conta garantida”, sendo cobrada através das faturas de telefonia emitidas pela ora contestaste, seguro este que oferecia cober-
tura para casos de desemprego voluntário, incapacidade física, entre outras garantias. Informou que é mera intermediária nesta 
relação, de modo que apenas viabiliza os meios de pagamento dos valores cobrados pela outra empresa, neste caso, a ZURICH 
MINAS BRASIL SEGUROS SA. Afi rma que a negativação decorreu do exercício regular do direito pela empresa Ré, haja vista a 
inadimplência do consumidor quanto ao pagamento das parcelas devidas. Pugnou pela improcedência da ação.
Não juntou documentos.
Em audiência realizada no dia 03/09/2019, as partes não lograram êxito na conciliação (Num. 33389068 - Pág. 1).
Pois bem.
Passo a examinar as preliminares aduzidas pela Ré.
Quanto a preliminar de ilegitimidade passiva alegada pela Ré, deixo de apreciar, uma vez que, ao invocar tal preliminar, a Re-
querida se refere à “cobrança do valor do aparelho que lhe foi efetivamente vendido pelo plano de fi delidade”, não sendo este o 
objeto da ação.
Superada a preliminar, passo a examinar o mérito.
No mérito, tenho que o(a) Requerente foi vítima do procedimento irregular por parte da Demandada, pois consoante se denota 
das alegações constantes da peça exordial bem como dos documentos acostados aos autos, aliado a ausência de lastro proba-
tório em sentido contrário, o(a) Autor(a) contratou um plano controle, ou seja, com valor fi xo mensal e foi indevidamente cobrado 
por outros serviços não comprovadamente contratados.
As alegações lançadas na peça de defesa são confusas e não comprovadas com documentos. Desta forma, meras alegações 
desprovidas de um suporte probatório mínimo não merecem prosperar, corroborando a veracidade dos fatos apresentados na 
exordial, restando evidenciada a má prestação de serviço.
Nas relações de consumo, a responsabilidade é objetiva, respondendo o prestador de serviços independentemente de culpa se 
provados a falha na prestação de serviços, o dano e o nexo de causalidade. Dessa forma, o fornecimento de produtos e serviços 
não solicitados, que acarretem débitos indevidos ao consumidor, gera a obrigação de indenizar.
Assim, diante das alegações e da hipossufi ciência do consumidor, competia ao Demandado provar a existência de fato impediti-
vo, modifi cativo ou extintivo do direito do(a) Autor(a), do que não se desincumbiu.
É incontroverso que a questão discutida cinge-se na legalidade ou não das cobranças incluídas nas faturas da conta telefônica 
do consumidor, oriundo de serviço não contratado que levou à negativação do nome do(a) Autor(a).
O Requerente sofreu danos e, assim, pode e deve pleitear os direitos que lhe cercam, diretamente, contra o fornecedor.
É certo que o ônus da prova de um fato ou de um direito cabe a quem o alega. Por essa razão o Novo Código de Processo Civil, 
em seu art. 373, estabeleceu que incumbe ao Autor provar o fato constitutivo de seu direito, e ao réu a prova de fato impediti-



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458 - Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 3/ Página 792

vo, modifi cativo ou extintivo do direito autoral. No entanto, faz-se mister ressalvar que tal disciplinamento só deve ser aplicável 
quando se estiver diante de uma relação jurídica em que ambas as partes estejam em condições de igualdade e quando a causa 
versar sobre direitos disponíveis, o que não ocorre no caso dos autos.
Da análise dos fólios, verifi ca-se que o(a) Autor(a) demonstrou que teve seu nome incluído no SPC, conforme faz prova o docu-
mento de Num. 29734216 - Pág. 1, por ato perpetrado pela empresa Ré.
Resta caracterizada a falha na prestação do serviço, gerando o dever de indenizar. Pacífi co o entendimento de que nesses casos 
o dano é in re ipsa:
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. MANUTENÇÃO INDEVIDA DA INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE INADIM-
PLENTES. DANO MORAL CARACTERIZADO. VALOR. RAZOABILIDADE. 1. A manutenção indevida do nome da devedora no 
cadastro de inadimplentes enseja o dano moral in re ipsa, ou seja, dano vinculado à própria existência do fato ilícito, cujos resul-
tados são presumidos. 2. A fi xação da indenização por danos morais baseia-se nas peculiaridades da causa. Assim, afastando a 
incidência da Súmula nº 7/STJ, somente comporta revisão por este Tribunal quando irrisória ou exorbitante, o que não ocorreu na 
hipótese dos autos, em que o valor foi arbitrado em R$ 9.000,00 (nove mil reais). Precedentes. 3. Agravo regimental não provido. 
(STJ - AgRg no REsp: 1342805 RS 2012/0187351-0, Relator: Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, Data de Julgamento: 
17/03/2015, T3 - TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 23/03/2015)
Bem por isso, portanto, faz jus a parte Autora à indenização por danos morais.
Desta forma, comprovada a negativação indevida, resta devidamente caracterizado o dano moral sofrido pelo(a) Requerente e 
o dever de indenizar por parte da Ré.
O quantum indenizatório deve observar ainda o patrimônio e a capacidade econômica da Acionada. Obviamente uma indeniza-
ção em valor irrisório não compelirá a empresa a melhor diligenciar acerca de seus sistemas de cobrança.
Assim, o valor da indenização deve se fazer sentir em seus cofres, como medida não apenas reparatória, mas também discipli-
nadora. Não pode a Ré preferir pagar indenizações a prestar os serviços que utiliza de forma correta e confi ável.
Considerando as premissas acima expostas, bem como em atenção aos princípios da proporcionalidade, adequação, necessi-
dade e proporcionalidade, tenho por fi xar o quantum indenizatório em R$ 7.000,00 (sete mil reais).
Diante de todo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por DILSON FERREIRA DE CARVALHO, em face de VIVO 
S.A, para:
a) DECLARAR INEXISTENTE o débito de R$ 151,37 (cento e cinquenta e um reais e trinta e sete centavos), contrato n.º 
0230609468;
b) CONDENAR a Requerida a indenizar o montante de R$ 7.000,00 (sete mil reais), a título de danos morais ao Autor, corrigidos 
monetariamente pelo INPC/IBGE, a contar da data do arbitramento, a teor da Súmula 362 do STJ, e juros de mora a contar da 
data do evento danoso, nos termos da Súmula 54 do STJ, resolvendo, por fi m, o processo na forma do art. 487, inciso I, do Có-
digo de Processo Civil.
Sem honorários advocatícios e custas processuais a teor dos arts. 54 e 55, da Lei nº. 9.099/95.
Publique-se. Intime-se. Registre.
Xique-Xique-BA, 04 de setembro de 2019.
KEISYARA ALMEIDA DE QUEIROZ
Juíza Leiga
BEL. FERNANDO ANTÔNIO SALES ABREU
1. 
1. Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. DE XIQUE-XIQUE
INTIMAÇÃO
8000822-16.2019.8.05.0277 Ação De Alimentos
Jurisdição: Xique-xique
Requerente: Hellen Emanuelly Couto Do Nascimento
Advogado: Raisa Ferreira Machado (OAB:0039440/BA)
Requerido: Italo Dias De Araújo

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE XIQUE-XIQUE
VARA CÍVEL
Processo n.º 8000822-16.2019.8.05.0277
S E N T E N Ç A
Vistos e examinados.
YOHANNE COUTO DE ARAÚJO, menor, neste ato representada por sua genitora, a Sra. HELLEN EMANUELLY COUTO DO 
NASCIMENTO, por meio de advogado legalmente constituído, ajuizou a presente AÇÃO DE ALIMENTOS, em face de ITALO 
DIAS DE ARAÚJO, todos qualifi cados, nos termos da exordial de Num. 26375159 - Pág. 1/4.
Em audiência realizada no dia 04/09/2019, as partes celebraram acordo, ao tempo em que pugnaram pela homologação (Num. 
33606451 - Pág. 1).
É o breve relatório. Decido.
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Verifi ca-se a observância do binômio possibilidade X necessidade, no que tangencia o direito aos alimentos do(s) fi lho(s) me-
nor(es).
Dessa forma, alternativa não resta, do que homologar o acordo entabulado quanto às questões tratadas no presente caso.
Estando o pedido em ordem, e inexistindo qualquer óbice a homologação do acordo, que atende as formalidades legais, HOMO-
LOGO, POR SENTENÇA, A TRANSAÇÃO CELEBRADA ENTRE AS PARTES, EM TODOS OS SEUS TERMOS, a fi m de que 
produza seus jurídicos e legais efeitos, declarando, por consequência, extinto o processo, com fulcro no art. 487, III, b, do Novo 
Código de Processo Civil.
Ciência ao MP.
Sem custas.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após as anotações de praxe, arquivem-se os autos.
Xique-Xique-BA, 05 de setembro de 2019.
BEL. FERNANDO ANTÔNIO SALES ABREU
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. DE XIQUE-XIQUE
INTIMAÇÃO
8000822-16.2019.8.05.0277 Ação De Alimentos
Jurisdição: Xique-xique
Requerente: Hellen Emanuelly Couto Do Nascimento
Advogado: Raisa Ferreira Machado (OAB:0039440/BA)
Requerido: Italo Dias De Araújo

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Xique-Xique, Estado da Bahia
Cartório dos Feitos Cíveis
PROCESSO Nº 8000822-16.2019.8.05.0277 AÇÃO DE AÇÃO DE ALIMENTOS (1389) REQUERENTE: HELLEN EMANUELLY 
COUTO DO NASCIMENTO REQUERIDO: ITALO DIAS DE ARAÚJO MANDADO DE INTIMAÇÃO: do (a) Sr. (a), ITALO DIAS DE 
ARAÚJO, Endereço: Rua José Alves Santana, 440, casa, Polivalente, XIQUE-XIQUE - BA - CEP: 47400-000. Para ser cumprido 
na forma da lei:
O DOUTOR FERNANDO ANTONIO SALES ABREU, Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca de Xique-Xique, do Estado Bahia, 
etc.
Manda ao Ofi cial de Justiça deste Juízo ao qual o presente for distribuído, que, à vista do mesmo, Proceda-se à INTIMAÇÃO 
da (s) pessoa (s) acima qualifi cada (s), para tomar conhecimento da sentença proferida por este Juízo, conforme cópia anexa. 
Entregue cópia do mandado como contrafé.
SENTENÇA-
Processo nº 8000822-16.2019.8.05.0277. CÓPIA ANEXA
Dado e passado nesta Cidade de Xique-Xique, aos 10 de setembro de 2019 . Eu, , Escrivã dos Feitos Cíveis, digitei, subscrevo.

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. DE XIQUE-XIQUE
INTIMAÇÃO
8002137-79.2019.8.05.0277 Divórcio Consensual
Jurisdição: Xique-xique
Requerente: G. A. G. D. Q.
Advogado: Wagner Rocha Pinheiro (OAB:0042712/BA)
Requerente: J. B. D. S.
Advogado: Wagner Rocha Pinheiro (OAB:0042712/BA)

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE XIQUE-XIQUE
VARA CÍVEL
Processo n.º 8002137-79.2019.8.05.0277
S E N T E N Ç A
Vistos e examinados.
Trata-se de AÇÃO DE DIVÓRCIO CONSENSUAL intentada por JAMISON BRITO DA SILVA e GILMARA ALVES DA SILVA, todos 
qualifi cados nos autos, nos termos da exordial.
Colacionaram aos autos termo de acordo que trata do Divórcio Consensual do casal, pugnando pela homologação (Num. 
33503826 - Pág. 1/4).
É o breve relatório. Decido.
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Nos termos do art. 226, § 6º, da Constituição da República Federativa do Brasil, na redação dada pela Emenda Constitucional n.º 
06, para a decretação do divórcio, é dispensável a comprovação do lapso temporal de separação de fato, de modo que, convindo 
as partes, pode ser decretado a qualquer momento.
Enfi m, qualquer pessoa casada poderá ingressar com pedido de divórcio consensual ou litigioso independentemente do tempo 
de separação judicial ou de fato.
As partes dispensam alimentos entre si.
Não possuem fi lhos menores.
Os bens serão partilhados na forma em que informado no termo de acordo.
Dessa forma, alternativa não resta, senão homologar a avença ocorrida entre as partes, decretando o divórcio do casal, bem 
como homologando o acordo entabulado quanto às demais questões tratadas no presente caso.
Portanto, estando o pedido em ordem, e inexistindo qualquer óbice a homologação do acordo, que atende as formalidades 
legais, HOMOLOGO, POR SENTENÇA, A TRANSAÇÃO CELEBRADA ENTRE AS PARTES, EM TODOS OS SEUS TERMOS, 
inclusive decretando o divórcio do casal JAMISON BRITO DA SILVA e GILMARA ALVES GUILHERMINA DE QUEIROZ, a fi m de 
que produza seus jurídicos e legais efeitos, declarando, por consequência, extinto o processo, com fulcro no art. 487, III, “b”, do 
Novo Código de Processo Civil.
A divorcianda voltará a usar o nome de solteira, qual seja, GILMARA ALVES GUILHERMINA DE QUEIROZ.
Ofi cie-se o Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais respectivo, para que providencie a averbação.
Em homenagem aos princípios da celeridade e economia processual, DOU A ESTA SENTENÇA FORÇA DE MANDADO DE 
AVERBAÇÃO.
Sem custas, haja vista a gratuidade de justiça deferida.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após as anotações de praxe, arquivem-se os autos.
Xique-Xique-BA, 04 de setembro de 2019.
BEL. FERNANDO ANTÔNIO SALES ABREU
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. DE XIQUE-XIQUE
INTIMAÇÃO
8000829-08.2019.8.05.0277 Divórcio Litigioso
Jurisdição: Xique-xique
Requerente: C. G. S.
Advogado: Raisa Ferreira Machado (OAB:0039440/BA)
Requerido: N. D. D. L.

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE XIQUE-XIQUE
VARA CÍVEL
Processo n.º 8000829-08.2019.8.05.0277
S E N T E N Ç A
Vistos e examinados.
Trata-se de AÇÃO DE RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL CUMULADA COM HOMOLAGAÇÃO DE 
PARTILHA DE BENS E PENSÃO ALIMENTICIA E GUARDA intentada por CLEONIRA GONÇALVES SANTIAGO, em face de 
NILDO DIAS DE LUNAS, todos qualifi cados nos autos, nos termos da exordial de Num. 26407262 - Pág. 1/4.
Em audiência realizada no dia 04/09/2019, as partes celebraram acordo no que se refere ao reconhecimento e dissolução da 
união, que perdurou 10 (dez) anos, constando ainda cláusulas referentes aos alimentos, à guarda e às visitas do(a) fi lho(s) me-
nor(es) do casal, bem quanto à partilha dos bens, ao tempo em que requereram a homologação com a consequente extinção do 
feito. (Num. 33536510 - Pág. 1).
É o breve relatório. Decido.
Verifi ca-se a observância do binômio possibilidade X necessidade, no que tangencia o direito aos alimentos do(s) fi lho(s) me-
nor(es).
No tocante ao exercício da guarda e ao direito de visitas, os termos acordados resguardam o melhor interesse do(s) menor(es), 
além de preservar a integridade do direito à convivência familiar, conforme preconiza a Lei n.º 8.069/90.
Dessa forma, alternativa não resta, diante das provas trazidas aos autos, do que homologar o acordo entabulado quanto às de-
mais questões tratadas no presente caso.
Portanto, estando o pedido em ordem, e inexistindo qualquer óbice a homologação do acordo, que atende as formalidades legais, 
HOMOLOGO, POR SENTENÇA, A TRANSAÇÃO CELEBRADA ENTRE AS PARTES, EM TODOS OS SEUS TERMOS, a fi m de 
que produza seus jurídicos e legais efeitos, declarando, por consequência, extinto o processo, com fulcro no art. 487, III, “b”, do 
Novo Código de Processo Civil.
Sem custas, haja vista a gratuidade de justiça deferida.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Ciência ao MP.
Após as anotações de praxe, arquivem-se os autos.
Xique-Xique-BA, 04 de setembro de 2019.
BEL. FERNANDO ANTÔNIO SALES ABREU
Juiz de Direito
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 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. DE XIQUE-XIQUE
INTIMAÇÃO
8000523-39.2019.8.05.0277 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Xique-xique
Autor: Valdivino Pereira De Brito
Advogado: Ramon Souza Moura (OAB:0028025/BA)
Advogado: Edson Machado Goncalves Filho (OAB:0035866/BA)
Réu: Banco Votorantim S.a.
Advogado: Manuela Sampaio Sarmento Silva (OAB:0018454/BA)

 Intimação:
1. 
1. 
1. S E N T E N Ç A
Vistos e examinados.
VALDIVINO PEREIRA DE BRITO, por meio de advogado legalmente constituído, ingressou com a presente AÇÃO DE OBRI-
GAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS em face do BANCO VOTORANTIM S/A, todos devidamente 
qualifi cados nos autos, nos termos da exordial.
Em audiência realizada no dia 27/08/2019, as partes celebraram acordo, pugnando pela homologação (Num. 32758187 – Pág. 
1).
É o breve relatório. Decido.
Estando o pedido em ordem, e inexistindo qualquer óbice a homologação do acordo, que atende as formalidades legais, HO-
MOLOGO, POR SENTENÇA, A TRANSAÇÃO CELEBRADA ENTRE AS PARTES EM TODOS OS SEUS TERMOS, a fi m de que 
produza seus jurídicos e legais efeitos, declarando, por consequência, extinto o processo, com fulcro no art. 487, III, “b”, do Novo 
Código de Processo Civil.
Sem condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios, conforme regra ínsita no art. 55, da Lei n.º 9.099/95.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Arquivem-se os autos.
Xique-Xique-BA, 27 de agosto de 2019.

  KEISYARA ALMEIDA DE QUEIROZ
Juíza Leiga

  BEL. FERNANDO ANTÔNIO SALES ABREU
Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. DE XIQUE-XIQUE
CITAÇÃO
8001209-65.2018.8.05.0277 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Xique-xique
Autor: Rozalita Todao Oscar
Advogado: Veronica Costa De Meira (OAB:0034766/BA)
Réu: Decolar. Com Ltda.
Advogado: Daniel Battipaglia Sgai (OAB:0214918/SP)

 Citação:
D E S P A C H O
Cite-se/Intime-se o(a) executado(a) DECOLAR.COM LTDA, via DJE, para pagar a quantia de R$ 2.334.00 (dois mil trezentos e 
trinta e quatro reais), indicada na memória de cálculos/petição de Num. 22176604 – Pág. 1/2, no prazo de 15 (quinze) dias, sob 
pena de incidência de multa no valor de 10% (dez por cento) – art. 523, §1º, NCPC.
Findado o prazo para pagamento espontâneo pelo devedor, advirta-se desde que já que se iniciará o prazo de 15 (quinze) dias 
para que apresente impugnação ao cumprimento de sentença – art. 525, do NCPC.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Cumpra-se, com a devida urgência.

Xique-Xique/BA, 03 de julho de 2019.

BEL. FERNANDO ANTÔNIO SALES ABREU
Juiz de Direito
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. DE XIQUE-XIQUE
INTIMAÇÃO
8002154-18.2019.8.05.0277 Tutela Antecipada Antecedente
Jurisdição: Xique-xique
Requerido: A. F. P. D. E. D. B.
Requerente: Z. N. S.
Advogado: Guilherme Lapa Araujo (OAB:0032550/BA)

 Intimação:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE XIQUE-XIQUE
VARA CÍVEL
Processo n.º 8002154-18.2019.805.0277
D E C I S Ã O
Vistos e examinados.
ZERLÂNDIA NUNES SILVA, devidamente qualifi ca e por intermédio de profi ssional legalmente habilitado, ajuizou em 10/09/2019, 
a presente AÇÃO ORDINÁRIA DE OBRIGAÇÃO DE FAZER COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA em face do ESTA-
DO DA BAHIA, também devidamente qualifi cado, nos termos da exordial de Num. 33961035 - Pág. 1/7.
Aduz, em síntese, que está grávida de 09 (nove) semanas, sendo portadora de trombofi lia, que é uma condição genética, ou 
adquirida, que resulta na formação de trombos, coágulos, que causam entupimento dos vasos sanguíneos.
Afi rma que as mulheres tem predisposição genética a desenvolver esta enfermidade, e a gravidez é um fator de risco para a for-
mação desses trombos. No caso da Autora, devido a essa condição genética, já foram registrados 03 (três) abortos antes mesmo 
de completar o primeiro trimestre de gestação.
Alega que por conta dessa situação, e diante do risco de ocorrer um novo episódio de aborto, a Autoria necessita fazer uso de 
anticoagulante profi lático à base de enoxaparina durante toda a sua gestação, e até depois dela, para que possam reduzir as 
chances de complicações obstétricas até a data provável do parto, a ocorrer em 29/03/2020.
Sustenta que o medicamento CLEXANE, que tem em sua composição a enoxaparina, foi receitado pela médica Larissa Quintela 
e deve ser ministrado 01 (uma) vez por dia durante toda a gestação, e até 40 (quarenta) dias após o parto.
Informa que o valor do medicamento é de R$ 63,43 (sessenta e três reais e quarenta e três centavos), o que inviabiliza a Re-
querente de ter acesso ao tratamento prescrito pela profi ssional médica, haja vista que possui trabalho e não tem condições 
fi nanceiras para adquiri-lo, nem mesmo com a ajuda da sua família, que é carente e vive exclusivamente da atividade pesqueira 
de subsistência.
Alega que é evidente o prejuízo do representado em seu direito fundamental, precursor de qualquer outro, qual seja, a saúde e 
seu consectário lógico que é o direito à vida.
Requereu a concessão da tutela antecipada, inaudita altera pars, a fi m de que seja determinado ao Estado da Bahia, obrigação 
de fazer no sentido de fornecer em favor da Autora, imediatamente e sem atraso, o medicamento CLEXANE, durante toda a 
sua gestação, e até 40 (quarenta) dias após o parto, previsto para ocorrer em 29/03/2020, intimando-se, para cumprimento da 
medida.
Com a inicial vieram os documentos de fl s. 09/15 (Num. 33961221 - Pág. 1 e Num. 33961256 - Pág. 1/6).
É o breve relatório. Decido.
O que se pretende na hipótese em pauta é tutelar direito à vida e à saúde de que tratam os arts. 5º, caput, e 196, da CF/88, em 
favor de cidadã (ZERLÂNDIA NUNES SILVA) portadora Trobofi lia (CID 10: D 68).
O direito à saúde, como elemento essencial à dignidade da pessoa humana, enquadra-se no rol daqueles direitos cuja proteção 
pelo Ministério Público interessa à sociedade, ainda que em favor de pessoa determinada, nestes termos:
“Precedentes do STJ. 3. Na tutela do direito à vida e à saúde, o Parquet possui legitimidade ativa ad causam para propor Ação 
Civil Pública, ainda que a demanda benefi cie, in concreto, pessoa determinada. 4. Não se cuida de legitimidade em razão de 
incapacidade ou hipossufi ciência do sujeito diretamente interessado, mas de indisponibilidade do direito à saúde de modo geral 
e do interesse social em que seja garantida assistência a todos os que dela necessitem, o que se mostra plenamente compatível 
com a fi nalidade institucional do Ministério Público. 5. Recurso Especial provido.” (STJ, REsp 1088282/RS, Rel. Ministro HER-
MAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 27/04/2011)
O art. 198, §1º, da CF/88, estabelece que o Sistema Único de Saúde será fi nanciado com recursos do orçamento da Seguridade 
Social, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, além de outras fontes, razão pela qual o acesso à saúde é 
universal e gratuito e o seu fornecimento corresponde a uma obrigação solidária dos entes da federação. Em razão disso, essa 
solidariedade autoriza ao cidadão o ajuizamento da demanda contra qualquer dos entes isoladamente ou contra todos em con-
junto.
Quanto à análise dos requisitos para concessão da tutela, pelo novo dispositivo legal, “A tutela de urgência será concedida quan-
do houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo”. A 
conclusão estampada no Enunciado n.º 143, do Fórum Permanente de Processualistas Civis é no sentindo de que: “A redação do 
art. 300, caput, superou a distinção entre os requisitos da concessão para a tutela cautelar e para a tutela satisfativa de urgência, 
erigindo a probabilidade e o perigo na demora a requisitos comuns para a prestação de ambas as tutelas de forma antecipada”.
Verifi co que se encontram reunidos os requisitos exigidos pela lei processual para seu deferimento, quais sejam, a probabilidade 
do direito (decorrente da documentação colacionada com a exordial) e o perigo de dano, eis que não havendo o fornecimento do 
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medicamento necessário a paciente, em caráter de urgência, poderá acarretar prejuízos gravíssimos e irreversíveis a enferma, 
a exemplo de aborto e, até mesmo, o óbito da paciente.
A probabilidade do direito perseguido resta demonstrada através dos termos de declarações, exames e relatório médico que 
atestam o estado clínico da paciente, demonstrando a necessidade imedia de uso do medicamento CLEXANE, durante toda a 
sua gestação, e até 40 (quarenta) dias após o parto, previsto para ocorrer em 29/03/2020 (Num. 33961256 - Pág. 6).
O perigo de dano resta claramente evidenciado, vez que a enfermo, diante de seu estado de saúde grave, corre sério risco de 
perder o bebê se não seguir o tratamento indicado (Num. 33961256 - Pág. 3).
Analisando a questão, verifi ca-se que não se pode negar a enferma o deferimento da tutela, sob pena de lhe causar dano de 
difícil reparação, afrontando o normativo do art. 196, da CF/88, que estabelecem, respectivamente:
“Art. 196 - A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução 
do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação.”
Neste sentido, o Poder Judiciário vem se posicionando reiteradas vezes, fundamentado no direito à vida e à saúde, para que haja 
o fornecimento de medicamentos, pelo Poder Público, aos doentes que deles precisarem, como forma de minimizar os efeitos 
da doença.
Neste sentido:
APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO – AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER – RECURSO DO ESTADO – MEDICA-
MENTO NÃO PADRONIZADO PELO SUS – DEVER DE FORNECIMENTO – DIREITO CONSTITUCIONAL À VIDA E À SAÚDE 
– PREQUESTIONAMENTO – SENTENÇA MANTIDA – RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. É dever do Estado (lato 
sensu) assegurar à parte desprovida de recursos fi nanceiros o acesso universal e igualitário a tratamento médico que necessi-
ta, o que visa conferir efetividade ao postulado da dignidade da pessoa humana e ao direito fundamental à saúde, consoante 
ressaltado no Preâmbulo da Constituição Federal, bem como em seu art. 196. 2. Trata-se de dever constitucional do Estado 
assegurar o fornecimento de tratamento necessário para garantir a saúde do recorrido, ainda que este não se encontre dentre 
aqueles fornecidos pelo Sistema Único de Saúde. 3. Não é deferido ao Poder Público invocar o princípio da integralidade para se 
eximir de prestar assistência, visto que em havendo confl ito de princípios constitucionais, deverá sempre prevalecer o princípio à 
vida e o princípio da dignidade da pessoa humana. 4. Se o julgador aprecia integralmente as matérias que lhe são submetidas, 
se torna despicienda a manifestação expressa acerca de dispositivos legais utilizados pelas partes como sustentáculo às suas 
pretensões. 5. Recurso conhecido e desprovido.(TJ-MS-APL: 08000113420158120010 MS 0800011-34.2015.8.12.0010, Relator: 
Juiz Jairo Roberto de Quadros, Data de Julgamento: 01/03/2016, 2ª Câmara Cível, Data de Publicação: 02/03/2016)
O Ministro GILMAR MENDES, no Agravo de Instrumento em Recurso Extraordinário nº 741537 RS, em julgamento datado de 
10/05/2013 e publicado no DJE de 20/05/2013, assim assentou:
“(...)Não há dúvidas de que as demandas que envolvam a efetivação de prestações de saúde devem ser resolvidas a partir de 
cada caso concreto, consideradas todas as suas peculiaridades. Na hipótese dos autos, estreme de dúvidas, a efetivação do 
direito à saúde se dará mediante ação específi ca, com refl exos individuais notórios em face do agravado. Como regra geral, a 
obrigação do Estado, à luz do disposto no art. 196 da Constituição, restringe-se ao fornecimento das políticas por ele formuladas 
para a promoção, proteção e recuperação da saúde. Assim, por meio de uma análise inicial, obrigar a rede pública a fi nanciar 
toda e qualquer ação e prestação de saúde existente geraria grave lesão à ordem administrativa e levaria ao comprometimento 
do SUS, de modo a agravar o atendimento médico da população mais necessitada. Essa conclusão, contudo, não afasta a possi-
bilidade, ainda que excepcional, de o Poder Judiciário, bem como a própria Administração, decidir que medida diferente daquela 
custeada pelo SUS deve ser fornecida a determinada pessoa que, por razões específi cas do seu organismo, comprove que o 
tratamento existente é necessário e efi caz para o seu caso. Portanto, para aqueles que não possuírem as garantias do mínimo 
adequado ao seu tratamento e, por consequência, a menor condição de concretizar o direito à saúde, é essencial que o Poder 
Público forneça os meios necessários à efetivação desse direito, com vistas à manutenção da dignidade do cidadão(...)”. (grifos 
no original).
Por outro lado, a exigência da reversibilidade da medida não pode ser considerada se o indeferimento da tutela de urgência tenha 
risco de causar na parte adversa dano irreversível, o que tem sido denominado pela doutrina de reversibilidade inversa. Neste 
sentido, vem se manifestando a jurisprudência:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO PÚBLICO NÃO ESPECIFICADO. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS. Enfermida-
de: Lesões Refratárias (lesão de difícil cicatrização em pé diabético e feridas (CID I 79.2 e E11.5) Medicamento: Oxigenoterapia 
Hiperbárica (mínimo de 30 sessões). Custo mensal: não informado. LEGITIMIDADE PASSIVA DO MUNICÍPIO. Município é parte 
legítima para fi gurar no polo passivo de demanda que visa ao fornecimento de medicamento, independentemente de qual seja 
este, tendo em vista que o art. 23 da CF prevê como competência comum da União, Estado, Distrito Federal e Município, cuidar 
da saúde. RESERVA DO POSSÍVEL. Não há nos autos prova de que o Município não tenha condições de custear a medicação 
postulada pela parte demandante ou que existam outras prioridades a serem atendidas, que com o seu custeio acabariam por 
fi car desatendidas, prejudicando a comunidade. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. A concessão da tutela antecipada 
exige a existência de prova inequívoca hábil a evidenciar a verossimilhança das alegações, devendo, ainda, haver receio de 
dano irreparável ou de difícil reparação, bem como a possibilidade de reversibilidade dos efeitos do provimento, exigência esta 
que, por vezes, deve ser abrandada, já que há situações nas quais o deferimento da medida antecipatória mostra-se essencial, 
mesmo em face da sua inevitável irreversibilidade. Depreende-se dos autos que o tratamento postulado é imprescindível para a 
saúde da parte autora, pois sofre de doença grave, necessitando com urgência dos medicamentos postulados. SUBSTITUIÇÃO 
DAS ASTREINTES POR BLOQUEIO DE VALORES. A fi xação de multa deve ser substituída pela determinação de bloqueio de 
valores em caso de descumprimento da ordem de fornecimento de medicamentos, devendo ser bloqueado o valor sufi ciente para 
a aquisição da medicação de que necessita a demandante pelo período de 06 meses. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO 
EM PARTE. (Agravo de Instrumento Nº 70046521118, Primeira Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Jorge Maras-
chin dos Santos, Julgado em 21/03/2012)(Grifei)
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO À SAÚDE. ART. 196, C.R. CIRURGIA. REALIZAÇÃO. OBRIGAÇÃO DO ESTADO. “A 
saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de 
doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.” 
Presentes os requisitos necessários para a concessão da tutela antecipada, defere-se o requerimento para a realização de cirur-
gia. (Agravo de Instrumento Cv 1.0245.11.018724-3/001, Rel. Des.(a) Raimundo Messias Júnior, 2ª CÂMARA CÍVEL, julgamento 
em 11/07/2012, publicação da súmula em 17/07/2012) (Grifei)
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER - INTERNAÇÃO E PROCEDIMENTO CIRÚRGICO - PA-
CIENTE NECESSITADA - GARANTIA CONSTITUCIONAL À SAÚDE - DEVER DO ESTADO - TUTELA ANTECIPADA DEFE-
RIDA - PRESENÇA DOS REQUISITOS INDISPENSÁVEIS - DECISÃO MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO. 1. É dever do 
Estado assegurar a todos, indistintamente, o fundamental direito à saúde, consagrado na Constituição Federal, sendo que para 
a concessão da tutela antecipada, em sede de ação ordinária, é necessária a presença dos requisitos indispensáveis previs-
tos no artigo 273 do Código de Processo Civil. 2. Uma vez presentes os requisitos do predito dispositivo, impende manter a 
decisão que defere a tutela antecipada referente à internação e cirurgia de paciente necessitada. (Agravo de Instrumento Cv 
1.0232.09.023083-9/001, Rel. Des.(a) Nepomuceno Silva, 5ª CÂMARA CÍVEL, julgamento em 08/04/2010, publicação da súmula 
em 28/04/2010) (Grifei)
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. LIMINAR. REALIZAÇÃO DE CIRURGIA. IDOSO. PACIENTE DIABÉTI-
CO. NECROSE. NECESSIDADE E URGÊNCIA DA CIRURGIA COMPROVADAS POR MÉDICO DE HOSPITAL INTEGRANTE 
DA REDE SUS. ADMISSIBILIDADE DA LIMINAR CONCEDIDA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. PRESSUPOSTOS PARA AN-
TECIPAÇÃO JURISDICIONAL PRESENTES. Sendo perfeitamente admissível a concessão de liminar contra a Fazenda Pública, 
conforme já proclamado pelo ex. STF; sendo constitucionalmente garantido o direito à saúde como direito fundamental do cida-
dão, com as normas a ele atinentes de aplicação imediata; tendo o Estado, em responsabilidade solidária entre União, Estados 
e Municípios, o dever de garantir acesso universal e igualitário às ações e serviços que o promovam, protejam e recuperem este 
direito à saúde; e, fi nalmente, assegurando o Estatuto do Idoso (Lei nº. 10.741/03) atenção integral à saúde do idoso, é impe-
rativo a manutenção de decisão que concede liminar determinando ao Município e ao Estado que, solidariamente, procedam à 
transferência e internação para cirurgia de paciente idoso portador de diabetes com risco de amputação de pé por ocorrência de 
necrose de artelhos, como prescrito por médico vinculado ao próprio SUS. (Agravo de Instrumento Cv 1.0045.11.002379-8/001, 
Rel. Des.(a) Peixoto Henriques, 7ª CÂMARA CÍVEL, julgamento em 15/05/2012, publicação da súmula em 25/05/2012) (Grifei)
A necessidade de manutenção da vida digna, aliada ao dever de qualquer ente federativo, nos termos do art. 198, da CF/88, de 
assegurar universalmente, por meio do Sistema único de Saúde, o acesso aos cidadãos da saúde pública adequada, se mostram 
sufi cientes para confi gurar o perigo da demora, que ocorrerá com a continuidade do não fornecimento dos medicamentos em 
favor do cidadão ora requerente.
A Lex Mater, em seu art. 6º, regulamenta, in verbis: “são direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a 
segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Cons-
tituição” (Grifei).
Já o art. 126, da supramencionada Carta, assegura que a saúde é direito de todos e dever do Estado, devendo ser garantido 
através de políticas sociais e econômicas que visem à redução de risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal 
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.
Sendo assim, comprovada a necessidade de tratamento, intervenção médica e/ou fornecimento de medicamento por qualquer 
cidadão, surge a obrigação Estatal de custeá-los através de recursos públicos destinados para tal fi m, não podendo prevalecer 
argumentos de inexistência de vaga em hospitais públicos ou conveniados do SUS ou da não previsão na lista de medicamentos 
distribuídos pelo SUS, haja vista que é seu dever prestar assistência integral, não se admitindo restrições.
Os documentos trazidos aos autos são uníssonos em comprovar a urgente necessidade de que haja o fornecimento do medica-
mento CLEXANE, durante toda a sua gestação, e até 40 (quarenta) dias após o parto, previsto para ocorrer em 29/03/2020, em 
favor da enferma.
Pelo exposto e o que mais nos autos consta, com fulcro nos arts. 6 e 196, da Constituição Federal c/c o art. 12, da Lei n.º 7.347/85 
e no art. 300, do CPC, DEFIRO TUTELA DE URGÊNCIA, inaudita altera pars, para determinar que o ESTADO DA BAHIA, através 
de sua Secretaria de Saúde, forneça a Sra. ZERLÂNDIA NUNES SILVA, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, o medicamento CLE-
XANE, durante toda a sua gestação, e até 40 (quarenta) dias após o parto, previsto para ocorrer em 29/03/2020, sem prejuízo 
renovação da presente medida, na hipótese de perdurar a necessidade do tratamento, sob pena de multa diária no valor de R$ 
1.000,00 (mil reais), para o caso de descumprimento, valor a ser revertido para o Fundo Municipal de Saúde, sem prejuízo das 
sanções decorrentes do crime de desobediência e das penalidades cabíveis pela prática de improbidade administrativa, a serem 
aplicadas ao seu representante legal.
O descumprimento injustifi cado da medida constitui ato atentatório à dignidade da Justiça (art. 77, IV c/c art.77, § 2º, do CPC) 
podendo ser aplicada ao responsável pelo descumprimento multa de até 20% (vinte por cento) do valor da causa, de acordo com 
a gravidade da conduta.
Cientifi que-se o Secretário do Estado de Saúde e o Procurador-Geral do Estado da Bahia, alertando-lhes sobre o dever dos 
agentes públicos de observar os princípios da legalidade, da moralidade e da honestidade, de modo que, ao deixar de cumprir 
uma decisão judicial estarão incorrendo no conduta tipifi cada no art. 11, II, da Lei n.º 8.429/92.
Por oportuno, por razões de celeridade que o caso apresenta, intime-se também a parte Autora para indicar, através de orçamen-
tos médicos, qual o custo com o tratamento para, na hipótese de descumprimento, ser realizado o bloqueio das verbas públicas 
necessárias à satisfação da tutela antecipada deferida.
Não cabe audiência de conciliação, nos termos do art. 334, § 4º, II, do CPC.
Cite-se o Réu acerca do teor da inicial, advertindo-o que o prazo para oferecer contestação será de 30 (trinta) dias, nos termos 
do art. 183, do CPC, devendo ser observada a contagem de prazo prevista no art. 231 c/c 219, do CPC.
Advirtam-se as partes sobre o dever de comunicar imediatamente a esse Juízo o cumprimento (ou não) da decisão interlocutória, 
para adoção das providências cabíveis, conforme o caso.
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Como medida de celeridade, SERVE ESSA DECISÃO COMO MANDADO DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, OFÍCIO E DEMAIS CO-
MUNICAÇÕES NECESSÁRIAS. Quaisquer outras medidas não expressamente narradas nesta decisão deverão ser tomadas 
pelos acionados, se necessárias à efetivação da tutela específi ca ou obtenção do resultado prático.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com URGÊNCIA.
Xique-Xique-BA, 10 de setembro de 2019.
FERNANDO ANTÔNIO SALES ABREU
Juiz de Direito

 -95.2010 DOS FEITOS RELATIVOS AS RELAÇÕES DE CONSUMO CÍVEIS E COMERCIAIS E FAZENDA PÚBLICA DA CO-
MARCA
DE XIQUE-XIQUE
JUIZ DE DIREITO: BEL. FERNANDO ANTONIO SALES ABREU
ESCRIVÃ DESIGNADA: CARLANE TEIXEIRA ROCHA

 Expediente do dia 09 de agosto de 2019

 0001055-28.2014.805.0277 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Givanildo Rodrigues Dos Santos
Advogado(s): Gumercindo Souza de Araújo, Elio Barros de Araújo Filho
Reu(s): Municipio De Xique-Xique
Despacho: Intime-se a Fazenda Pública Municipal para,efetuar o pagamento da quantia descrita na petição de fl s.157/162,no 
prazo de 30(trinta)dias e nos próprios autos,impugnar a execução,podendo arguir qualquer das matérias previstas no art.535,do 
CPC.Xique-Xique-BA,09 de agosto de 2019.Bel.Fernando Antônio Sales Abreu-Juiz de Direito
 
0000274-06.2014.805.0277 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Keiler Dos Santos Carvalho
Advogado(s): Elio Barros de Araújo Filho, Gumercindo Souza de Araújo
Reu(s): Municipio De Xique-Xique
Advogado(s): Diogo Magalhães Franca Carvalho, Walter Ubiraney dos Santos
Despacho: Intime-se a Fazenda Pública Municipal para,efetuar o pagamento da quantia descrita na petição de fl s.151/155,no 
prazo de 30(trinta)dias e nos próprios autos,impugnar a execução,podendo arquir qualquer das matérias previstas no art. 535,do 
CPC.Xique-Xique-BA,09 de agosto de 2019 Bel.Fernando Antônio Sales Abreu-Juiz de Direito
 
0000131-80.2015.805.0277 - Procedimento Ordinário
Autor(s): José Ferreira Dos Santos Filho
Advogado(s): Elio Barros de Araújo Filho, Gumercindo Souza de Araújo
Reu(s): Municipio De Xique-Xique
Despacho: Intime-se a Fazenda Pública Municipal para, efetuar o pagamento da quantia descrita na petição de fl s.171/175,no 
prazo de 30(trinta) dias e nos próprios autos,impugnar a execução,podendo arguir qualquer das matérias previstas no art.535,do 
CPC.Xique-Xique-BA,09 de agosto de 2019 Bel.Fernando Antônio Sales Abreu-Juiz de Direito
 
0000531-31.2014.805.0277 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Reisânia Machado Saores
Advogado(s): Elio Barros de Araújo Filho, Gumercindo Souza de Araújo
Reu(s): Municipio De Xique-Xique
Advogado(s): Diogo Magalhães Franca Carvalho
Despacho: Intime-se a Fazenda Pública Municipal para,efetuar o pagamento da quantia descrita na petição de fl s.149/153,no 
prazo de 30(trinta)dias e nos próprios autos,impugnar a execução,podendo arguir qualquer das matérias previstas no art. 535,do 
CPC Xique-Xique-BA,09 de agosto de 2019 Bel.Fernando Antônio Sales Abreu-Juiz de Direito
 
0001062-20.2014.805.0277 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Nicolau Rodrigues Dos Santos
Advogado(s): Elio Barros de Araújo Filho, Gumercindo Souza de Araújo
Reu(s): Municipio De Xique-Xique
Despacho: Intime-se a Fazenda Pública Municipal para, efetuar o pagamento da quantia descrita na petição de fl s.143/147, no 
prazo de 30(trinta)dias e nos próprios autos, impugnar a execução,podendo arguir qualquer das matérias previstas no art. 535,do 
CPC.Xique-Xique-BA,09 de agosto de 2019 Fernando Antônio Sales Abreu-Juiz de Direito
 
0000841-37.2014.805.0277 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Solizângela De Santana Paiva
Advogado(s): Gumercindo Souza de Araújo, Elio Barros de Araújo Filho
Reu(s): Municipio De Xique-Xique
Advogado(s): Diogo Magalhães Franca Carvalho
Despacho: Intime-se a Fazenda Pública Municipal para,efetuar o pagamento da quantia descrita na petição de fl s. 140/145,no 
prazo de 30(trinta)dias e nos próprios autos, impugnar a execução,podendo arguir qualquer das matérias previstas no art.535,do 
CPC.Xique-Xique-BA,09 de agosto de 2019 Bel.Fernando Antônio Sales Abreu-Juiz de Direito
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0001053-58.2014.805.0277 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Denilsa Pereira De Lacerda
Advogado(s): Gumercindo Souza de Araújo, Elio Barros de Araújo Filho
Reu(s): Municipio De Xique-Xique
Advogado(s): Diogo Magalhães Franca Carvalho
Despacho: Intime-se a Fazenda Pública Municipal para, efetuar o pagamento da quantia descrita na petição de fl s.151/155, no 
prazo de 30(trinta) dias e nos próprios autos,impugnar a execução,podendo arguir qualquer das matérias previstas no art. 535, 
do CPC Xique-Xique-BA,09 de agosto de 2019 Bel.Fernando Antônio Sales Abreu-Juiz de Direito
 
0000839-67.2014.805.0277 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Pedro Miranda De Souza
Advogado(s): Elio Barros de Araújo Filho, Gumercindo Souza de Araújo
Reu(s): Municipio De Xique-Xique
Advogado(s): Diogo Magalhães Franca Carvalho
Despacho: Intime-se a Fazenda Pública Municipal para,efetuar o pagamento da quantia descrita na petição de fl s.148/152, no 
prazo de 30(trinta)dias e nos próprios autos,impugnar a execução,podendo arguir qualquer das matérias previstas no art.535,do 
CPC Xique-Xique-BA,09 de agosto de 2019 Bel.Fernando Antônio Sales Abreu-Juiz de Direito
 
0000275-88.2014.805.0277 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Eliude Santos Pires
Advogado(s): Gumercindo Souza de Araujo, Tiago Alves Ferreira, Elio Barros de Araújo Filho
Reu(s): Municipio De Xique-Xique
Advogado(s): Diogo Magalhães Franca Carvalho, Walter Ubiraney dos Santos
Despacho: Intime-se a Fazenda Pública Municipal para,efetuar o pagamento da quantia descrita na petição de fl s.156/159,no 
prazo de 30(trinta)dias e nos próprios autos, impugnar a execução,podendo arguir qualquer das matérias previstas no art. 535,do 
CPC. Xique-Xique-BA.09 de agosto de 2019 Bel.Fernando Antônio Sales Abreu-Juiz de Direito
 
0000564-21.2014.805.0277 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Arlindo Nunes De Andrade
Advogado(s): Gumercindo Souza de Araújo, Elio Barros de Araújo Filho
Reu(s): Municipio De Xique-Xique
Despacho: Intime-se a Fazenda Pública Municipal para, efetuar o pagamento da quantia descrita na petição de fl s.148/152,no 
prazo de 30(trinta)dias e nos próprios autos,impugnar a execução,podendo arguir qualquer das matérias previstas no art.535,do 
CPC.Xique-Xique-BA,09 de agosto de 2019 Bel.Fernando Antônio Sales Abreu-Juiz de Direito
 
0000534-83.2014.805.0277 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Valter Rubens Dos Santos Teles
Advogado(s): Elio Barros de Araújo Filho, Gumercindo Souza de Araújo
Reu(s): Municipio De Xique-Xique
Despacho: Intime-se a Fazenda Pública Municipal para,efetuar o pagamento da quantia descrita na petição de fl s.137/142, no 
prazo de 30(trinta)dias e nos próprios autos, impugnar a execução,podendo arguir qualquer das matérias previstas no art. 535,do 
CPC.Xique-Xique-BA,09 de agosto de 2019 Bel.Fernando Antônio Sales Abreu-Juiz de Direito
 
 Expediente do dia 10 de setembro de 2019

 0000579-87.2014.805.0277 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Aline Marques Guedes
Advogado(s): Elio Barros de Araújo Filho
Reu(s): Municipio De Xique-Xique
Advogado(s): Diogo Magalhães Franca Carvalho, Walter Ubiraney dos Santos
Despacho: Intime-se a Fazenda Pública, na pessoa de seu representante judicial, por carga, para, querendo, no prazo de 
30(trinta) dias e nos próprios autos, impugnar a execução, podendo arquir qualquer das materias previstas no art. 535, do CPC.
Cumpra-se.Xique-Xique-BA, 10 de setembro de 2019.Fernando Antônio Sales Abreu.Juiz de Direito.
 
0000579-87.2014.805.0277 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Aline Marques Guedes
Advogado(s): Elio Barros de Araújo Filho
Reu(s): Municipio De Xique-Xique
Despacho: Intime-se a Fazenda Pública, na pessoa de seu representante judicial, por carga, para, querendo, no prazo de 
30(trinta) dias e nos próprios autos, impugnar a execução, podendo arquir qualquer das materias previstas no art. 535, do CPC.
Cumpra-se.Xique-Xique-BA, 10 de setembro de 2019.Fernando Antônio Sales Abreu.Juiz de Direito.
 
0001057-95.2014.805.0277 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Nivaldo Rodrigues Dos Santos
Advogado(s): Elio Barros de Araújo Filho
Reu(s): Municipio De Xique-Xique
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Despacho: Intime-se a Fazenda Pública, na pessoa de seu representante judicial, por carga, para, querendo, no prazo de 
30(trinta) dias e nos próprios autos, impugnar a execução, podendo arquir qualquer das materias previstas no art. 535, do CPC.
Cumpra-se.Xique-Xique-BA, 10 de setembro de 2019.Fernando Antônio Sales Abreu.Juiz de Direito.
 
0000711-47.2014.805.0277 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Flaviano Da Silva
Advogado(s): Elio Barros de Araújo Filho
Reu(s): Municipio De Xique-Xique
Despacho: Intime-se a Fazenda Pública, na pessoa de seu representante judicial, por carga, para, querendo, no prazo de 
30(trinta) dias e nos próprios autos, impugnar a execução, podendo arquir qualquer das materias previstas no art. 535, do CPC.
Cumpra-se.Xique-Xique-BA, 10 de setembro de 2019.Fernando Antônio Sales Abreu.Juiz de Direito.
 
0000577-20.2014.805.0277 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Nerisvaldo Marques De Souza
Advogado(s): Elio Barros de Araújo Filho
Reu(s): Municipio De Xique-Xique
Advogado(s): Diogo Magalhães Franca Carvalho, Walter Ubiraney dos Santos
Despacho: Intime-se a Fazenda Pública, na pessoa de seu representante judicial, por carga, para, querendo, no prazo de 
30(trinta) dias e nos próprios autos, impugnar a execução, podendo arquir qualquer das materias previstas no art. 535, do CPC.
Cumpra-se.Xique-Xique-BA, 10 de setembro de 2019.Fernando Antônio Sales Abreu.Juiz de Direito.
 
0000577-20.2014.805.0277 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Nerisvaldo Marques De Souza
Advogado(s): Elio Barros de Araújo Filho
Reu(s): Municipio De Xique-Xique
Advogado(s): Diogo Magalhães Franca Carvalho, Walter Ubiraney dos Santos
0000218-36.2015.805.0277 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Carlos Nei Ferreira Da Silva
Advogado(s): Gumercindo Souza de Araujo
Reu(s): Municipio De Xique-Xique
Despacho: Intime-se a Fazenda Pública, na pessoa de seu representante judicial, por carga, para, querendo, no prazo de 
30(trinta) dias e nos próprios autos, impugnar a execução, podendo arquir qualquer das materias previstas no art. 535, do CPC.
Cumpra-se.Xique-Xique-BA, 10 de setembro de 2019.Fernando Antônio Sales Abreu.Juiz de Direito.
 
0000715-84.2014.805.0277 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Izidorio Pereira Neto
Advogado(s): Elio Barros de Araújo Filho
Reu(s): Municipio De Xique-Xique
Despacho: Intime-se a Fazenda Pública, na pessoa de seu representante judicial, por carga, para, querendo, no prazo de 
30(trinta) dias e nos próprios autos, impugnar a execução, podendo arquir qualquer das materias previstas no art. 535, do CPC.
Cumpra-se.Xique-Xique-BA, 10 de setembro de 2019.Fernando Antônio Sales Abreu.Juiz de Direito.
 
0001066-57.2014.805.0277 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Carla Cibele De Oliveira
Advogado(s): Elio Barros de Araújo Filho
Reu(s): Municipio De Xique-Xique
Despacho: Intime-se a Fazenda Pública, na pessoa de seu representante judicial, por carga, para, querendo, no prazo de 
30(trinta) dias e nos próprios autos, impugnar a execução, podendo arquir qualquer das materias previstas no art. 535, do CPC.
Cumpra-se.Xique-Xique-BA, 10 de setembro de 2019.Fernando Antônio Sales Abreu.Juiz de Direito.
 
0000532-16.2014.805.0277 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Joaquim Vieira Leite
Advogado(s): Elio Barros de Araújo Filho
Reu(s): Municipio De Xique-Xique
Advogado(s): Diogo Magalhães Franca Carvalho
Despacho: Intime-se a Fazenda Pública, na pessoa de seu representante judicial, por carga, para, querendo, no prazo de 
30(trinta) dias e nos próprios autos, impugnar a execução, podendo arquir qualquer das materias previstas no art. 535, do CPC.
Cumpra-se.Xique-Xique-BA, 10 de setembro de 2019.Fernando Antônio Sales Abreu.Juiz de Direito.
 
0000543-45.2014.805.0277 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Reilson Ribeiro Da Silva
Advogado(s): Elio Barros de Araujo Filho
Reu(s): Municipio De Xique-Xique
Despacho: Intime-se a Fazenda Pública, na pessoa de seu representante judicial, por carga, para, querendo, no prazo de 
30(trinta) dias e nos próprios autos, impugnar a execução, podendo arquir qualquer das materias previstas no art. 535, do CPC.
Cumpra-se.Xique-Xique-BA, 10 de setembro de 2019.Fernando Antônio Sales Abreu.Juiz de Direito.
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0001060-50.2014.805.0277 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Hellen Cristina Da Costa Lima
Advogado(s): Elio Barros de Araújo Filho
Reu(s): Municipio De Xique-Xique
Despacho: Intime-se a Fazenda Pública, na pessoa de seu representante judicial, por carga, para, querendo, no prazo de 
30(trinta) dias e nos próprios autos, impugnar a execução, podendo arquir qualquer das materias previstas no art. 535, do CPC.
Cumpra-se.Xique-Xique-BA, 10 de setembro de 2019.Fernando Antônio Sales Abreu.Juiz de Direito.
 
0001065-72.2014.805.0277 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Maria De Fatima Dos Santos
Advogado(s): Elio Barros de Araújo Filho
Reu(s): Municipio De Xique-Xique
Despacho: Intime-se a Fazenda Pública, na pessoa de seu representante judicial, por carga, para, querendo, no prazo de 
30(trinta) dias e nos próprios autos, impugnar a execução, podendo arquir qualquer das materias previstas no art. 535, do CPC.
Cumpra-se.Xique-Xique-BA, 10 de setembro de 2019.Fernando Antônio Sales Abreu.Juiz de Direito.
 
0000277-58.2014.805.0277 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Silvio Pereira Gomes
Advogado(s): Elio Barros de Araújo Filho, Gumercindo Souza de Araujo
Reu(s): Municipio De Xique-Xique
Advogado(s): Diogo Magalhães Franca Carvalho, Walter Ubiraney dos Santos
Despacho: Intime-se a Fazenda Pública, na pessoa de seu representante judicial, por carga, para, querendo, no prazo de 
30(trinta) dias e nos próprios autos, impugnar a execução, podendo arquir qualquer das materias previstas no art. 535, do CPC.
Cumpra-se.Xique-Xique-BA, 10 de setembro de 2019.Fernando Antônio Sales Abreu.Juiz de Direito.
 
0001064-87.2014.805.0277 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Otônio Lima Lacerda
Advogado(s): Carla Graziela Costantino de Araújo
Reu(s): Municipio De Xique-Xique
Despacho: Intime-se a Fazenda Pública, na pessoa de seu representante judicial, por carga, para, querendo, no prazo de 
30(trinta) dias e nos próprios autos, impugnar a execução, podendo arquir qualquer das materias previstas no art. 535, do CPC.
Cumpra-se.Xique-Xique-BA, 10 de setembro de 2019.Fernando Antônio Sales Abreu.Juiz de Direito.
 
0001070-94.2014.805.0277 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Ricardo Ribeiro Do Vale
Advogado(s): Elio Barros de Araújo Filho
Reu(s): Municipio De Xique-Xique
Despacho: Intime-se a Fazenda Pública, na pessoa de seu representante judicial, por carga, para, querendo, no prazo de 
30(trinta) dias e nos próprios autos, impugnar a execução, podendo arquir qualquer das materias previstas no art. 535, do CPC.
Cumpra-se.Xique-Xique-BA, 10 de setembro de 2019.Fernando Antônio Sales Abreu.Juiz de Direito.
 

VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

 JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE XIQUE-XI-
QUE, ESTADO DA BAHIA.
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO: DR. FERNANDO ANTÔNIO SALES ABREU
ESCREVENTE DE CARTÓRIO(TÉCNICO JUDICIÁRIO):WILMAR FRANCISCO FERREIRA

 Expediente do dia 21 de maio de 2019

 FICAM AS PARTES, ADVOGADOS, RÉU E DEMAIS INTERESSADOS, CIENTES DA PUBLICAÇÃO, A SEGUIR PUBLICADO:

 0001151-48.2011.805.0277 - Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor(s): Ministério Público Do Estado Da Bahia
Reu(s): José Francisco Lumes, Adarlan Silva Brito
Advogado(s): Arlinda Rodrigues de Oliveira Neta, Cleide Duarte da Silva
Despacho: Certifi que a secretaria se houve resposta à acusação pelo réu(José Francisco Lumes). Em caso negativo, intimem-
-se, com urgencia a Belª ARLINDA RODRIGUES DE OLIVEIRA NETA,OAB/BA nº 34.516 para manifestar interesse na defesa 
do acusado
 
 Expediente do dia 10 de setembro de 2019

 FICAM AS PARTES, ADVOGADOS E DEMAIS INTERESSADOS, INTIMADOS DA SENTENÇA PROLATADA NOS AUTOS DO 
PROCESSO A SEGUIR PUBLICADA.

 ADVOGADO: BEL. JÂNIDES ALVES PINHEIRO, OAB/BA 27.843
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0000081-20.2016.805.0277 - Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor(s): Ministério Público Do Estado Da Bahia
Reu(s): Lídio José De Souza
Advogado(s): Jânides Alves Pinheiro
Testemunha(s): Givanilda Pereria De Oliveira, Vitória Caroline Souza Carvalho, Wagner Nascimento De Souza e outros
Vitima(s): Maria Cleuza Nascimento De Souza
Sentença: Poder Judiciário do Estado da Bahia
JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIME DA COMARCA DE XIQUE-XIQUE

 Processo n° 0000081-20.2016.805.0277.

  S E N T E N Ç A

 Vistos e Examinados.
Trata-se de Ação Penal proposta pelo Ministério Público do Estado da Bahia em face de LÍDIO JOSÉ DE SOUZA, já qualifi cado 
nos autos, pela suposta prática do crime tipifi cado no art. 147, do Código Penal; art. 21, do Decreto-Lei nº 3.688/1941 e art. 14, 
da Lei Federal nº 10.826/2003, c/c Lei 11.340/2006, c/c art. 69, do Código Penal Brasileiro.
Compulsando-se os autos, verifi ca-se que se encontra extinta a punibilidade do acusado LÍDIO JOSÉ DE SOUZA, diante do 
evento morte, conforme fotocópia da certidão de óbito às fl s. 42.
Ante o exposto, com fundamento no artigo 107, I, do Código Penal, declaro EXTINTA A PUNIBILIDADE em relação ao denuncia-
do LÍDIO JOSÉ DE SOUZA, determinando que, após certifi cado o trânsito em julgado, seja procedido ao arquivamento do feito.
Ciência incontinenti ao Ministério Público.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 Xique-Xique/BA, 10 de setembro de 2019.

  DR. FERNANDO ANTÔNIO SALES ABREU
Juiz de Direito Substituto
 

EDITAIS
  
PODER JUDICIÁRIO
JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIME, JURI, EXECUÇÕES PENAIS, INFANCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE XIQUE-XI-
QUE, ESTADO DA BAHIA
EDITAL DE INTIMAÇÃO PELO PRAZO DE QUINZE (15) DIAS.
O DR. FERNANDO ANTONIO SALES ABREU, JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DA VARA CRIME, JURI, EXECUÇÕES PE-
NAIS, INFANCIA E JUVENTUDE DA
COMARCA DE XIQUE XIQUE, ESTADO DA BAHIA.F A Z S A B E R a todos que o presente Edital virem ou conhecimento tive-
rem, especialmente os denunciados JOSÉ ANTONIO BISPO DE OLIVEIRA, vulgo “TONE”, maior, solteiro, lavrador, natural de 
Xique-Xique/BA, nascido aos 22/12/1992, portador do RG Nº 21208620-01-SSP/BA, fi lho de José Bispo de Oliveira e de Zildete 
Bispo de Oliveira, com endereço no Povoado de Fazenda Almas, município de Itaguaçú da Bahia/BA e CRISTIANO FERREIRA 
DA MATA, vulgo ‘CABELINHO”, maior, solteiro, lavrador, natural de Remanso/BA, nascido aos 20/08/1975, portador do RG Nº 
14685148-06-SSP/BA, fi lho de Cristiano Ribeiro da Mata e de Delita Ferreira da Mata, com endereço no Povoado Fazenda Al-
mas, município de Itaguaçú da Bahia/BA, pelo presente EDITAL fi cam INTIMADOS da decisão de PRONÚNCIA prolatada nos 
autos da Ação Penal Nº Nº 0000219-50.2017.805.0277, que tem como Autora o Ministério Público do Estado da Bahia, com o 
seguinte teor: “ Vistos e Examinados. O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por seu Promotor de Justiça, ofereceu 
denúncia em desfavor de JOSÉ ANTÔNIO BISPO DE OLIVEIRA, vulgo “Tone”, brasileiro, solteiro, lavrador, nascido em 
22/12/1992, natural de Xique-Xique/BA, fi lho de José Bispo de Oliveira e de Zildete Bispo de Oliveira, residente e domiciliado no 
Povoado de Fazenda Almas, Itaguaçu da Bahia/BA, como incurso nas penas do art. 121, §2º, incisos II e IV, c/c art. 211, c/c art. 
69, todos do Código Penal, JULIO FERREIRA CLARINDO, brasileiro, solteiro, lavrador, nascido em 05/07/1986, natural de Xi-
que-Xique/BA, fi lho de Antônio Ferreira Clarindo e de Maria Eugenia Clarindo de Oliveira, residente e domiciliado no Povoado de 
Fazenda Almas, Itaguaçu da Bahia/BA e CRISTIANO FERREIRA DA MATA, vulgo “Cabelinho”, brasileiro, solteiro, lavrador, nas-
cido em 20/08/1975, natural de Remanso/BA, fi lho de Cristino Ribeiro da Mata e de Delita Ferreira da Mata, residente e domici-
liado no Povoado de Fazenda Almas, Itaguaçu da Bahia/BA, os dois últimos como incursos nas penas do art. 211 do Código 
Penal, com o seguinte suporte fático, em suma: Noticiam os autos do incluso inquérito policial que, no dia 26/02/2017, por volta 
das 21 horas, no município de Itaguaçu da Bahia, a Polícia Militar recebeu uma ligação anônima informando e relatando a ocor-
rência de um homicídio, com a posterior destruição do corpo da vítima BRUNO TOMAZ DA SILVA, no Povoado de Fazendas 
Almas, do supracitado município. Relataram ainda, conforme consta do caderno investigativo, que o homicídio havia ocorrido há 
alguns dias, tendo também identifi cado os denunciados como os autores dos crimes, ora descritos nesta peça inaugural. Apurou-
-se, conforme termos de interrogatórios constantes dos autos, que o denunciado JOSÉ ANTÔNIO BISPO DE OLIVEIRA, vulgo 
“TONE”, desferiu contra a vítima dois disparos de arma de fogo (espingarda), atingindo-o na cabeça e no pescoço, levando-o a 
óbito. Em seguida, o primeiro denunciado - ‘Tone”, relata, com frieza, que desferiu dois disparos de arma de fogo na vítima, por 
motivação fútil, de forma a impedir totalmente qualquer forma de defesa desta, visto que matou a vítima porque não queria sua 
aproximação de si e de seus familiares, porquanto, esta já se envolvera em crimes patrimoniais. Além disso, no momento dos 
fatos a vítima se encontrava desarmada e alcoolizada, fato que impediu absolutamente a sua defesa, proporcionando o êxito da 
empreitada criminosa. Assim, conclui-se, através das investigações, que o primeiro denunciado, por motivo fútil e sem oferecer 
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a menor possibilidade de defesa, eliminou covardemente a vida da vítima e, em concurso com os demais denunciados, ocultaram 
o seu cadáver, fato que motiva a presente denúncia em face da presença da materialidade do delito e de sufi cientes indícios de 
autoria. Portaria que instaurou o Inquérito Policial nº 014/2017, às fl s. 08. Guia para exame pericial e laboratorial (fl s. 26). Acos-
tou-se aos autos laudos de exame pericial (fl s. 40/42, 43/44 e 45/46). Às fl s. 50/51, procedeu-se à juntada de fotocópia da decisão 
que concedeu liberdade provisória a José Antônio Bispo de Oliveira e a Júlio Ferreira Clarindo. Denúncia recebida em 10 de maio 
de 2017 (fl s. 52). itados na forma da lei (fl s. 53/55), os réus, por meio de advogado nomeado por este Juízo, apresentaram res-
posta à acusação (fl s. 66) Às fl s. 59/63, foi anexado aos autos o laudo de exame antropológico nº 2017 00 IM 014864-01. Desig-
nada audiência de instrução e julgamento para o dia 09/08/2017 (fl s. 133/137), apesar de ausente o réu Cristiano Ferreira da 
Mata, foram ouvidas as testemunhas arroladas pela acusação e realizado o interrogatório dos denunciados José Antônio Bispo 
de Oliveira e Júlio Ferreira Clarindo, cujos depoimentos foram registrados por meio do sistema audiovisual. Naquela oportunida-
de, a defesa não arrolou testemunhas. Em alegações fi nais, o Ministério Público requereu que o acusado José Antônio Bispo de 
Oliveira seja pronunciado como incursos nas sanções do art. 121, §2º, incisos II e IV, c/c art. 211, na forma do art. 69, todos do 
Código Penal, e os acusados Júlio Ferreira Clarindo e Cristiano Ferreira da Mata sejam pronunciados como incursos nas san-
ções do art. 211 do Código Penal, remetendo-se o caso em espécie à apreciação do e. Tribunal do Júri (fl s. 84/88). A defesa, em 
memoriais fi nais, dos réus José Antônio Bispo de Oliveira e Júlio Ferreira Clarindo pugnou pela impronúncia dos acusados, face 
à ausência de provas e, subsidiariamente, pela desclassifi cação da conduta de homicídio qualifi cado (art. 121, §2º, incisos II e 
IV, c/c art. 211, na forma do art. 69, todos do Código Penal) para o homicídio simples (art. 121, caput, do Código Penal), em re-
lação ao denunciado José Antônio Bispo de Oliveira (fl s. 92/106). Às fl s. 107/108, este douto Juízo decretou a revelia do réu 
Cristiano Ferreira da Mata, eis que, citado pessoalmente para apresentar resposta à acusação e devidamente intimado para 
comparecer a audiência de instrução e julgamento, deixou de comparecer a aludida assentada sem motivo justifi cado. A defesa 
do acusado Cristiano Ferreira da Mata, em sede de memoriais fi nais, requereu impronúncia do réu acusados, em razão da au-
sência de provas (fl s. 110/111). Era o necessário a se relatar. Passo a decidir. 2. DA PRONÚNCIA: A pretensão do Estado de 
levar os réus a julgamento pelo Tribunal do Júri deve ser acolhida. Os delitos em que o Ministério Público quer ver os réus incur-
sos são os seguintes: Homicídio qualifi cado. Art. 121. Matar alguém: § 2° Se o homicídio é cometido: II - por motivo fútil; IV - à 
traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou outro recurso que difi culte ou torne impossível a defesa do ofendido; Pena 
- reclusão, de doze a trinta anos. Destruição, subtração ou ocultação de cadáver. Art. 211 - Destruir, subtrair ou ocultar cadáver 
ou parte dele: Pena - reclusão, de um a três anos, e multa. É imperioso salientar que, nesta fase processual, consoante expres-
sa disposição legal, cabe ao Juiz Singular decidir tão somente se deve ou não o acusado ser submetido a julgamento perante o 
Tribunal Popular do Júri, formando-se um mero juízo de admissibilidade, não devendo, em hipótese alguma, aprofundar-se em 
questões relativas a culpabilidade do acusado. A nova sistemática processual penal, introduzida pela Lei nº 11.689, de 09 de ju-
nho de 2008, estabelece que, se convencendo da materialidade do delito e da existência de indícios sufi cientes de autoria ou de 
participação, o juiz, fundamentadamente, pronunciará o acusado (art. 413, do CPP). Restringe a fundamentação, todavia, à indi-
cação da materialidade do fato e da existência de indícios sufi cientes de autoria ou participação, devendo indicar o dispositivo 
legal em que se julgar incurso o acusado e especifi car as circunstâncias qualifi cadoras e as causas de aumento de pena (§1º, do 
mesmo dispositivo legal). No caso dos autos, em se tratando de crime consumado, a materialidade do delito pode ser extraída 
pelo laudo de exame do local do fato (fl s. 40/42) e pelo laudo de efi ciência das armas de fogo (fl s. 43/44), sobretudo pelo laudo 
de exame antropológico (fl s. 59/63) que concluiu que houve ação do fogo na morte da vítima Bruno Tomaz da Silva. Já os indícios 
de autoria podem ser inferidos a partir dos depoimentos prestados pelas testemunhas ouvidas em audiência, as quais foram 
uníssonas em confi rmar serem os réus os autores dos fatos descritos pela acusação, tanto em Juízo quanto na fase policial, 
mormente pelo depoimento da testemunha Natanael Daltro dos Santos (fl s. 81), o qual descreveu de forma pormenorizada a 
dinâmica dos fatos. Corroborando com esses depoimentos, os réus José Antônio Bispo de Oliveira e Júlio Ferreira Clarindo con-
fessaram, perante este MM Juízo, a prática delituosa, conforme mídia acostada às fl s. 81. Portanto, rejeito o pedido de impronún-
cia, ante a existência de prova de materialidade e indícios de autoria quanto aos crimes de homicídio qualifi cado consumado e 
de ocultação de cadáver. Igualmente, se há de reconhecer a qualifi cadora do “motivo fútil”, uma vez que o próprio acusado José 
Antônio Bispo de Oliveira revelou que efetuou os disparos de arma de fogo contra a vítima, pelo fato de não querer a aproximação 
desta consigo e sua família, já que aquela já havia se envolvido em crimes patrimoniais, motivo pequeno demais para se causar 
a morte de alguém. A qualifi cadora “mediante dissimulação ou outro recurso que difi culte ou torne impossível a defesa do ofen-
dido” também encontra-se presente, já que o réu tinha conhecimento de que a vítima se encontrava embriagada e alcoolizada, 
retirando-lhe toda possibilidade de defesa. Ademais, impõe-se registrar que a decisão de pronúncia, incluídas ou não as qualifi -
cadoras, representa apenas um juízo preliminar de admissibilidade das imputações. Caberá ao Conselho de Sentença do Tribu-
nal do Júri, com a sua soberania constitucional, deliberar a respeito do mérito da acusação, reapreciando, inclusive, numa análi-
se separada, a incidência da qualifi cadora que tenha sido consignada na pronúncia. Por outro lado, a análise de circunstâncias 
atenuantes e agravantes deve ser feita na fase da dosimetria da pena, em caso de eventual condenação. Ante o exposto, haven-
do indícios da autoria e evidências da materialidade, com fundamento no art. 413 do Código de Processo Penal, PRONUNCIO o 
réu JOSÉ ANTÔNIO BISPO DE OLIVEIRA, vulgo “Tone”, já qualifi cado nos autos em epígrafe, como incurso nas penas do art. 
121, §2º, incisos II e IV, c/c art. 211, na forma do art. 69, todos do Código Penal, e os réus JÚLIO FERREIRA CLARINDO e CRIS-
TIANO FERREIRA DA MATA, ambos com qualifi cações completas nos autos, como incursos nas penas do art. 211 do Código 
Penal, pelos fatos narrados na denúncia. Outrossim, cabe ao Estado pagar os profi ssionais que, nomeados pelo Judiciário, um 
dos poderes estatais, atuam gratuitamente na defesa dos interesses dos necessitados. Por outro lado, é fato notório (art. 374, 
inciso I, do novel Código de Processo Civil) que na Comarca de Xique-Xique não existe Defensoria Pública organizada e com 
atuação no interior do Estado. Pelo exposto, advogado dativo tem direito a honorários, cuja verba arbitro em R$ 4.000,00 (quatro 
mil reais), que devem ser pagos pelo Estado da Bahia, com fulcro no art. 85, §8º do novo CPC, c/c art. 5º, inciso LXXIV, da Cons-
tituição Federal c/c artigo 22 da Lei nº 1.060/50, em favor da advogada Dr. Ramon Souza Moura Gama, OAB/BA nº 28.025. Pu-
blique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Preclusa a decisão de pronúncia, independente de novo despacho, intimem-se 
o Ministério Publico e a defesa para, querendo, apresentarem rol de testemunhas que irão depor em plenário, na forma do art. 
422, do CPP. Feito isso, venham os autos conclusos, para a elaboração de relatório sucinto do processo e inclusão do feito em 
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pauta para sessão do Tribunal do Júri. Xique-Xique/BA, 15 de maio de 2019. RUY JOSÉ AMARAL ADÃES JÚNIOR - Juiz de 
Direito . E para que chegue ao conhecimento de todos e dos denunciados, mandei publicar do DPE, afi xar no lugar de costume 
e por cópia nos autos. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Xique-Xique, aos 10 dias do mês de setembro do de 2019. 
Eu _______, Edna Maria Cosmo e Silva, Escrivã dos Feitos Criminais desta Comarca de Xique-Xique/Bahia, que digitei e subs-
crevo. DR. FERNANDO ANTONIO SALES ABREU-JUIZ DE DIREITO.
    
PODER JUDICIÁRIO
JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIME, JURI, EXECUÇÕES PENAIS, INFANCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE XIQUE-XI-
QUE, ESTADO DA BAHIA
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO PELO PRAZO DE QUINZE (15) DIAS.
 
O DR. FERNANDO ANTONIO SALES ABREU, JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DA VARA CRIME, JURI, EXECUÇÕES PE-
NAIS, INFANCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE XIQUE XIQUE, ESTADO DA BAHIA.
 
F A Z S A B E R a todos que o presente Edital virem ou conhecimento tiverem, especialmente a vítima RAILAN DE SOUZA LO-
PES, brasileiro, maior, nascido aos 14/02/1998, fi lho de Renato Ferreira Lopes e de Anatalia de Souza Luna, com endereço ma 
Rua Benjamim Constant, 157 – nesta cidade, atualmente em local incerto e não sabido, pelo presente EDITAL fi ca INTIMADO da 
sentnça proferida nos Autos da Ação Penal Nº 0000410-66.2015.805.0277 que a Justiça Pública move contra DOUGLAS JESUS 
GONDIM e JOSE DOMINGOS MAGALHÃES DE FIGUEIREDO a seguir transcrita: S E N T E N Ç A : Vistos e Examinados. O 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por seu Promotor de Justiça, ofereceu denúncia em desfavor de: DOUGLAS 
DE JESUS GONDIM, conhecido como “Lobinho”, brasileiro, solteiro, sem profi ssão defi nida, nascido em 12.08.1995, natural de 
Xique-Xique/BA, fi lho de Damião José Godim e Matilde Maria Sidelsina de Jesus, residente e domiciliado na Rua 08 nº 70, Pe-
drinhas, município de Xique-Xique, como incurso nas penas do art. 157, § 2º, incisos I e II, c/c art. 71, ambos do Código Penal; 
JOSÉ DOMINGOS MAGALHÃES DE FIGUEIREDO, vulgo “Zé/Dedê”, brasileiro, solteiro, digitador, nascido em 10.08.1997, na-
tural de Xique-Xique/BA, fi lho de Pedro Messias de Figueiredo e Maria Angélica Magalhães de Figueiredo, residente e domicilia-
do na Rua D. Pedro I, nº 220, centro, município de Xique-Xique, como incurso nas penas do art. 157, § 2º, incisos I e II, c/c art. 
71, ambos do Código Penal, e ainda; RILVAYNE SOARES CAVALCANTE, vulgo “Soares”, brasileiro, solteiro, massoterapeuta, 
nascido em 22.09.1994, natural de Xique-Xique/BA, fi lho de José Alves Cavalcante e Clara Selam Machado Soares, residente e 
domiciliado na rua do antigo aeroporto, nº 84, bairro São Francisco, município de Xique-Xique, como incurso nas penas do art. 
180, caput, do Código Penal, com o seguinte suporte fático: “Consoante se infere no inquérito policial em anexo, no dia 12/08/2015, 
por volta das 21:50 horas, nesta urbe, o primeiro e o segundo denunciados, utilizando uma arma de fogo, tipo revólver, praticaram 
o crime de roubo contra as vítimas: Vagner Silva dos Santos, Everton Teixeira da Costa, Maira Gomes Pereira, Railan de Souza 
Lopes e Gilda Muniz de Souza. Todo o modus operandi foi descrito pelas vítimas, sendo que o primeiro e o segundo denunciados 
utilizaram um automóvel (FIAT/PÁLIO, cor prata, placa policial JXY-5985, licença Manaus/AM) para chegar e fugir rapidamente 
do local do crime, e uma arma de fogo, tipo revólver, calibre 38, para abordarem as vítimas e exigir que entregassem os aparelhos 
celulares e dinheiro. Após serem alertados pelas vítimas sobre os assaltos, os policiais empreenderam diligências a fi m de loca-
lizar os autores dos crimes, oportunidade na qual localizaram o veículo informado pelas vítimas e dentro dele estavam o primeiro 
e o segundo denunciados, sendo encontrado com o segundo denunciado um revólver, calibre 38. Ainda de acordo com as inves-
tigações, quatro aparelhos celulares – objetos dos roubos – foram entregues ao terceiro denunciado que os guardou em sua 
residência”. Às fl s. 06, portaria que instaurou Inquérito Policial nº 059/2015. Às fl s. 07 e ss., auto de prisão em fl agrante dos de-
nunciados Douglas de Jesus Gondim e José Domingos Magalhães Figueiredo. Autos de exibição e apreensão às fl s. 16/17. 
Autos de entrega às fl s. 29/32. Auto de reconhecimento às 33. Denúncia recebida em 15.09.2015. (fl s. 59). Às fl s. 63/64, fotocó-
pia da decisão prolatada por este MM Juízo, nos autos nº 0000392-45.2015.805.0277, homologando o fl agrante delito e conver-
tendo-o em prisão preventiva, para garantir a ordem pública. Citados na forma da lei (fl s. 68/69), os denunciados Douglas de 
Jesus Gondim e José Domingos Magalhães Figueiredo apresentaram resposta à acusação (fl s. 65/67 e 75), o primeiro acusado 
por meio de advogado nomeado por este Juízo (fl s. 74), e o segundo através de advogado constituído. Este d. Juízo proferiu 
decisão concedendo liberdade provisória ao acusado José Domingos Magalhães Figueiredo, nos autos do processo nº 0000392-
45.2015.805.0277 (fl s. 71/73). Acostou-se aos autos a certidão de óbito do terceiro denunciado, Rilvayne Soares Cavalcante (fl s. 
86). Laudo de exame pericial da arma de fogo apreendida (fl s. 89/90). Durante a instrução do feito, foram ouvidas as vítimas, as 
testemunhas de acusação arroladas na peça incoativa e as testemunhas de defesa. Alfi m, procedeu-se à qualifi cação e ao inter-
rogatório dos réus Douglas de Jesus Gondim e José Domingos Magalhães Figueiredo (fl s. 109/114 e 211/217). Em alegações 
fi nais, o Ministério Público, considerando provadas a autoria e a materialidade do delito, pugnou pela condenação dos réus 
DOUGLAS DE JESUS GONDIM e JOSÉ DOMINGOS MAGALHÃES FIGUEIREDO como incurso nas reprimendas do art. 157, 
§ 2º, inciso I e II, c/c art. 70, ambos do Código Penal. A defesa do réu DOUGLAS DE JESUS GONDIM pugnou, em suma, pelo 
reconhecimento do princípio da insignifi cância e, subsidiariamente, pelo reconhecimento das atenuantes da menoridade e da 
confi ssão espontânea. A defesa do réu JOSÉ DOMINGOS MAGALHÃES FIGUEIREDO, por seu turno, na fase dos memoriais 
fi nais, sustentou a tese da participação, e, subsidiariamente, pelo reconhecimento das atenuantes da menoridade e da confi ssão 
espontânea. Às fl s. 288, este d. Juízo declarou extinta a punibilidade do terceiro denunciado - RILVAYNE SOARES CAVALCAN-
TE -, diante do evento morte, conforme certidão de óbito às fl s. 86. Era o necessário a se relatar. Passo a decidir.A pretensão 
punitiva do Estado deve ser julgada procedente. Os crimes atribuídos aos réus têm previsão no seguinte dispositivo do Código 
Penal: Art. 157 - Subtrair coisa móvel alheia, para si ou para outrem, mediante grave ameaça ou violência a pessoa, ou depois 
de havê-la, por qualquer meio, reduzido à impossibilidade de resistência: Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 10 (dez) anos, e multa. 
§ 2º - A pena aumenta-se de um terço até metade: I – se a violência ou ameaça é exercida com emprego de arma; II – se há o 
concurso de duas ou mais pessoas; Materialidade: Perlustrando os autos, evidencia-se estarem presentes as circunstâncias 
elementares do crime de roubo, quais sejam: violência ou grave ameaça, verifi cando, ainda, o emprego de arma para efetuar a 
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subtração, ocasião em que as vítimas tiveram sua possibilidade de resistência reduzida. O elemento subjetivo geral do tipo, ou 
seja, o dolo, representado pela vontade livre e consciente de ajudar na subtração de coisa alheia, fi cou claramente evidenciado 
pelas provas colhidas ao longo da instrução. O roubo, além de ser um delito complexo, é, também, pluriofensivo, isto é, provoca 
ofensa a mais de um bem jurídico, de forma que a tutela jurídica se dá em relação à proteção do patrimônio (inviolabilidade do 
patrimônio) e da liberdade individual e da integridade corporal. No delito de roubo, é preciso que a subtração, para si ou para 
outrem, de coisa alheia móvel seja feita mediante grave ameaça ou violência contra a vítima, ou que seja feita depois de ter, por 
qualquer meio, tornado impossível a resistência da vítima. A materialidade do delito se encontra plenamente comprovada nos 
autos, não pairam quaisquer dúvidas quanto ao evento delituoso narrado. Isto porque a prova do roubo majorado pela ameaça 
exercida com emprego de arma de fogo e em concurso de agentes é inconteste. Os bens foram devidamente reconhecidos pelas 
vítimas como aqueles que foram subtraídos no dia do fato, sendo alguns posteriormente devolvidos. A ameaça exercida com 
emprego da arma de fogo (§2º, inciso I, do art. 157, CP) foi comprovada por meio das declarações prestadas, na fase judicial, 
pelas vítimas Everton Teixeira Costa e Railan de Souza Lopes (fl s. 212) e corroborada pelo interrogatório do réu DOUGLAS JE-
SUS GONDIM (fl s. 214/215). O concurso de pessoas restou sobejamente demonstrado também pelas declarações das vítimas, 
tanto na fase extrajudicial quanto perante este douto Juízo, assim como pela confi ssão do réu DOUGLAS JESUS GONDIM, de 
modo a incidir a majorante do §2º, inciso II, do art. 157, do CP. Autoria: De outra banda resta-nos analisar a coautoria delitiva, 
objeto de contestação pela defesa do réu José Domingos Magalhães de Figueiredo. Nesse ponto, a fi m de evitar tautologia, in-
tegrando o arcabouço dos fundamentos desta decisão, considero como parte desta sentença, como se aqui estivessem literal-
mente transcritos, os fundamentos apresentados pelo Ministério Público, em suas alegações fi nais. Como dito no item preceden-
te, o réu DOUGLAS JESUS GONDIM confessou em seus interrogatórios, tanto na polícia quanto em juízo, que subtraiu, em 
concurso com o acusado JOSÉ DOMINGOS MAGALHÃES DE FIGUEIREDO e em unidade de desígnios, os bens pertencentes 
as inúmeras vítimas, mediante a utilização de arma de fogo e em concurso de pessoas. O acusado José Domingos Magalhães 
de Figueiredo confessa a prática do crime de roubo, em sede de memoriais fi nais, porém assevera que deva ser responsabiliza-
do por crime mais brando, deixando, entretanto, de especifi car em qual delito menos grave quis participar. O concurso de agentes 
mantém simetria com a teoria adotada para explicar a relação de causalidade do crime, onde se considera causa do crime toda 
aquela necessária para sua realização. O reconhecimento do concurso de agentes exige uma convergência de vontades, ainda 
que não haja um acerto entre os autores, deve haver um liame psicológico e uma adesão entre as condutas. A participação, por 
seu turno, consiste na prática de outros atos que não aqueles necessários para a realização do crime. Pode, então, haver uma 
instigação da vontade do autor ou prestação de um auxílio material a ele. Contudo, o partícipe só manterá essa condição se não 
auxiliar o autor diretamente na execução do delito. Se promover qualquer dos atos necessários para a prática do crime, será tido 
como coautor. O § 2º do artigo 29 do Código Penal admite uma exceção à regra da teoria unitária, prevendo a possibilidade de 
responsabilização por crime menos grave se o dolo do coautor não foi além do previsto para o delito mais brando, havendo, 
contudo, um aumento de pena se o resultado mais grave era previsível. Serão, então, dois crimes, a destacar na hipótese deste 
parágrafo a incidência da teoria pluralista. Compulsando os autos, evidencia-se que o acusado DOUGLAS JESUS GONDIM, 
durante o interrogatório judicial, confessa a prática do crime de roubo majorado, inclusive descrevendo com riqueza de detalhes 
a divisão de tarefa de cada qual durante a empreitada criminosa, ao afi rmar que: Que José Domingos estava com o interrogado 
no dia dos fatos; Que José Domingos dirigia o veículo; Que em nenhum dos assaltos José Domingos desceu do veículo; Que 
todas as abordagens com arma de fogo foram feitas pelo interrogado; Que abordava as pessoas e “pedia os pertences” (…); Que 
tinham uma arma; Que José Domingos era o dono da arma; Que resolveram assaltar para adquirirem outra arma; (...)”. Denota-
-se, portanto, que a confi ssão do acusado DOUGLAS JESUS GONDIM, na fase judicial, e as declarações das vítimas, perante 
este d. Juízo, são coerentes, uníssonas e harmônicas entre si, razão pela qual afasto a tese defensiva do reconhecimento da 
participação de menor importância, prevista no artigo 29, §2º, do Código Penal, ventilada pelo réu JOSÉ DOMINGOS MAGA-
LHÃES DE FIGUEIREDO. De outro vértice, a tese de “insignifi cância” também não pode ser acolhida, considerando tratar-se de 
crime de roubo, que segundo farta jurisprudência do STF e STJ, não é admissível a referida tese, diante da gravidade dos ele-
mentos integrantes do tipo penal. Outrossim, há de ser reconhecida a incidência da causa geral de aumento de pena prevista no 
artigo 71 do Código Penal, qual seja continuidade delitiva, eis que todos os crimes de roubo perpetrados pelos acusados ocorre-
ram nas mesmas condições de tempo, lugar e maneira de execução, sendo, portanto, possível o reconhecimento da continuida-
de delitiva entre os crimes. Assim, encontra-se claramente comprovada a ocorrência material do fato, bem como esclarecida sua 
autoria. Assim, a pretensão punitiva do Estado deve ser julgada procedente, razão pela qual, na forma no art. 387, do CPP, 
CONDENO os réus DOUGLAS DE JESUS GONDIM e JOSÉ DOMINGOS MAGALHÃES FIGUEIREDO, já qualifi cados nos au-
tos, nas penas do art. 157, § 2º, incisos I e II, c/c art. 71, ambos do Código Penal. Passo, agora, à dosimetria da pena. 2. DOSI-
METRIA DA PENA. 2.1. CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS. Passo à análise das circunstâncias judiciais do artigo 59 do Código 
Penal. 2.1.1. Das circunstâncias comuns aos réus. Culpabilidade: os réus eram, ao tempo dos fatos, inteiramente capazes de 
entender o caráter ilícito do fato e de se autodeterminar em relação a ele. Personalidade: inexistem nos autos elementos sufi cien-
tes para valorarem tal circunstância. Motivos: busca de auferir proveito dos bens de propriedade alheia. Lucro fácil, sem trabalho. 
Desrespeito para com a propriedade alheia. Antecedentes: tecnicamente primários. Conduta social: não há maiores informes 
sobre sua conduta social. Circunstâncias: as normais para o caso. Vislumbraram a possibilidade de subtração e, com emprego 
de violência, resolveram roubar o bem. Consequências: causaram danos ao patrimônio das vítimas. Tiraram os objetos da esfe-
ra de controle dos legítimos donos, tendo sido recuperada apenas parte do todo. Comportamento da vítima: não houve colabo-
ração dessa. Grau de reprovação: normal a espécie.2.2 FIXAÇÃO DA PENA. 2.2.1. Ao réu DOUGLAS DE JESUS GONDIM. 
Assim, sopesadas individualmente cada um das circunstâncias em referência, e, por entender necessário e sufi ciente à reprova-
ção e prevenção do crime, fi xo-lhe a pena-base em 04 (quatro) anos de reclusão e, ante o juízo de reprovabilidade encontrado e 
a situação econômica do réu, em 10 (dez) dias-multa, ao valor de 1/30 (um trigésimo) do salário-mínimo vigente à época do fato 
(12.08.2015), devidamente atualizados, na forma do art. 49 do CP. Não concorre circunstância agravante. Muito embora concor-
ram as circunstâncias atenuantes previstas nos art. 65, I e III, “d”, do vigente Código Penal, quais sejam, menoridade e confi ssão 
espontânea do réu, deixo de atenuar a pena, em razão do teor do verbete de Súmula nº 231 do c. Superior Tribunal de Justiça. 
Ausentes causas de diminuição da pena. Presente as causas especiais de aumento da pena, previstas no §2º, incisos I e II, do 



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458 - Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 3/ Página 807

art. 157, do CP, na medida em que a ameaça foi exercida com emprego de arma e em concurso de agentes. Para dosar o au-
mento, que pode ser de um terço (33,33%) até a metade (50%), voltamos os olhos mais uma vez para as circunstâncias judiciais 
do art. 59, do CP, bem como para a quantidade de causas de aumento. Considerando que estas foram-lhe favoráveis, aplico o 
aumento em patamar mínimo (1/3), e assim elevo a pena para 5 (cinco) anos e 04 (quatro) meses de reclusão e 13 (treze) dias-
-multa. Outrossim, presente a causa geral de aumento de pena prevista no artigo 71 do Código Penal, porquanto foram pratica-
dos cinco crimes de roubo nas mesmas condições de tempo, lugar, modo de execução contra vítimas distintas, majoro a pena no 
patamar de 1/3, e assim a elevo para 07 (sete) anos, 01 (hum) mês e 10 (dez) dias de reclusão e 17 dias-multa ,. ltrapassadas 
as três fases de dosimetria da pena, torno-a defi nitiva, nesta instância, em 07 (sete) anos e 01 (hum) mês de reclusão e 17 (de-
zessete) dias-multa. Diante da situação econômica do réu, conforme evidenciado, fi xo o valor do dia-multa em 1/30 (um trigési-
mo) do salário-mínimo vigente à época do fato, devidamente atualizado, conforme arts. 49 e 60, do CP. A pena fi xada é superior 
a 04 (quatro) anos. Diante disto, e diante das circunstâncias judiciais já analisadas, considerando, ainda, as circunstâncias pes-
soais do acusado, impõe-se a fi xação do regime semiaberto para início de cumprimento da pena, nos termos do artigo 33, §§ 2º, 
alínea “b”, e 3°, do Código Penal, devendo a reprimenda ser cumprida inicialmente na Colônia Agrícola Lafayete Coutinho. 2.2.2. 
Ao réu JOSÉ DOMINGOS MAGALHÃES FIGUEIREDO. Assim, sopesadas individualmente cada um das circunstâncias em re-
ferência, e, por entender necessário e sufi ciente à reprovação e prevenção do crime, fi xo-lhe a pena-base em 04 (quatro) anos 
de reclusão e, ante o juízo de reprovabilidade encontrado e a situação econômica do réu, em 10 (dez) dias-multa, ao valor de 
1/30 (um trigésimo) do salário-mínimo vigente à época do fato (12.08.2015), devidamente atualizados, na forma do art. 49 do CP. 
Não concorre circunstância agravante. Muito embora concorram as circunstâncias atenuantes previstas nos art. 65, I e III, “d”, do 
vigente Código Penal, quais sejam, menoridade e confi ssão espontânea do réu, deixo de atenuar a pena, em razão do teor do 
verbete de Súmula nº 231 do c. Superior Tribunal de Justiça. Ausentes causas de diminuição da pena. Presente as causas espe-
ciais de aumento da pena, previstas no §2º, incisos I e II, do art. 157, do CP, na medida em que a ameaça foi exercida com em-
prego de arma e em concurso de agentes. Para dosar o aumento, que pode ser de um terço (33,33%) até a metade (50%), vol-
tamos os olhos mais uma vez para as circunstâncias judiciais do art. 59, do CP, bem como para a quantidade de causas de 
aumento. Considerando que estas foram-lhe favoráveis, aplico o aumento em patamar mínimo (1/3), e assim elevo a pena para 
5 (cinco) anos e 04 (quatro) meses de reclusão e 13 dias-multa. Outrossim, presente a causa geral de aumento de pena prevista 
no artigo 71 do Código Penal, porquanto foram praticados cinco crimes de roubo nas mesmas condições de tempo, lugar, modo 
de execução contra vítimas distintas, majoro a pena no patamar de 1/3, e assim a elevo para 07 (sete) anos, 01 (hum) mês e 10 
(dez) dias de reclusão e 17 dias-multa.Ultrapassadas as três fases de dosimetria da pena, torno-a defi nitiva, nesta instância, em 
07 (sete) anos e 01 (hum) mês de reclusão e 17 (dezessete) dias-multa. Diante da situação econômica do réu, conforme eviden-
ciado, fi xo o valor do dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do salário-mínimo vigente à época do fato, devidamente atualizado, con-
forme arts. 49 e 60, do CP. A pena fi xada é superior a 04 (quatro) anos. Diante disto, e diante das circunstâncias judiciais já 
analisadas, considerando, ainda, as circunstâncias pessoais do acusado, impõe-se a fi xação do regime semiaberto para início 
de cumprimento da pena, nos termos do artigo 33, §§ 2º, alínea “b”, e 3°, do Código Penal, devendo a reprimenda ser cumprida 
inicialmente na Colônia Agrícola Lafayete Coutinho. 3. DISPOSIÇÕES FINAIS. Concedo aos réus o direito de recorrerem em li-
berdade, previsto no artigo 387, § 1º, do Código de Processo Penal, em vista do teor desta decisão. Em razão disso, determino 
que seja expedido o competente alvará de soltura em favor do acusado DOUGLAS DE JESUS GONDIM, com a devida urgência, 
para o seu devido e imediato cumprimento, se por al não estiverem presos. Fica, desde já, deferida a detração do tempo cumpri-
do em prisão provisória, a partir da data em que foram presos em razão deste crime específi co. Isso deverá ser observado pelo 
Cartório quando da expedição das competentes guias de execução da pena. Condeno os réus ao pagamento pro rata das custas 
processuais. Lado outro, cabe ao Estado pagar os profi ssionais que, nomeados pelo Judiciário, um dos poderes estatais, atuam 
gratuitamente na defesa dos interesses dos necessitados. Por outro lado, é fato notório (art. 374, inciso I, do novel Código de 
Processo Civil) que na Comarca de Xique-Xique não existe Defensoria Pública organizada e com atuação no interior do Estado. 
Pelo exposto, advogado dativo tem direito a honorários, cuja verba arbitro em R$ 5.000,00 (cinco mil reais) e em R$ 2.000,00 
(dois mil reais), que devem ser pagos pelo Estado da Bahia, com fulcro no art. 85, §8º do novo CPC, c/c art. 5º, inciso LXXIV, da 
Constituição Federal c/c artigo 22 da Lei nº 1.060/50, em favor dos advogados Bel. EDISON LOPES ROCHA, OAB/BA nº 5.831 
e Bel. Ramon Souza Moura Gama, OAB/Ba nº 28.025, respectivamente. Publique-se. Registre-se. Intimem-se as vítimas entre-
gando cópia da sentença. Somente após certifi cado o trânsito em julgado, mantendo-se a condenação em caso de eventual re-
curso, com o retorno dos autos a este juízo: a) lancem-se os nomes dos réus no rol dos culpados; b) ofi cie-se ao Tribunal Regio-
nal Eleitoral deste Estado, comunicando a condenação, em atendimento ao quanto preceituado no art. 15, inciso III, da 
Constituição Federal; c) ofi cie-se ao CEDEP, fornecendo informações acerca da condenação; d) não paga a multa pecuniária, 
proceda-se da forma prevista no art. 51 do Código Penal, com as alterações dadas pela Lei nº 9.268, de 1º de abril de 1996; e) 
expeça-se guia de execução defi nitiva da pena, com remessa à competente Vara de Execuções Penais; Por fi m, em homenagem 
aos princípios de economia e de celeridade processuais, atribuo a esta sentença FORÇA DE MANDADO DE INTIMAÇÃO E 
ALVARÁ DE SOLTURA, desde que o condenado DOUGLAS DE JESUS GONDIM não esteja preso por outro motivo, o que dis-
pensa a expedição de mandados, alvará de soltura ou quaisquer outras diligências. Diligências necessárias. Cumpram-se. Xi-
que-Xique/BA, 08 de novembro de 2017. RUY JOSÉ AMARAL ADÃES JÚNIOR - Juiz de Direito. E para que chegue ao conheci-
mento de todos e dos denunciados, mandei publicar do DPE, afi xar no lugar de costume e por cópia nos autos. Dado e passado 
nesta cidade e Comarca de Xique-Xique, aos 10 dias do mês de setembro do de 2019. Eu _______, Edna Maria Cosmo e Silva, 
Escrivã dos Feitos Criminais desta Comarca de Xique-Xique/Bahia, que digitei e subscrevo.
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CADERNO 4 - ENTRÂNCIA INICIAL

AMÉLIA RODRIGUES

 VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS REL DE CONS DE FAMÍLIA E SUC DE REG PUBLICOS E FAZ DE AMÉLIA RODRIGUES
INTIMAÇÃO

0000192-14.2011.8.05.0007 Busca E Apreensão
Jurisdição: Amélia Rodrigues
Requerente: Bv Financeira S/a
Advogado: Samuel De Paula Santana (OAB:0026837/BA)
Requerido: Jose Silvio Feitosa
Advogado: Adriano Bastos Silva (OAB:0023890/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE AMÉLIA RODRIGUES

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA DOS FEITOS CÍVEIS

Processo n. 0000192-14.2011.8.05.0007

SENTENÇA

Vistos, etc.

BV FINANCEIRA S/A ingressou com a presente ação em face de JOSÉ SILVIO FEITOSA , visando ver satisfeitas as pretensões 
deduzidas na petição inicial.

Apesar do impulso inicial empreendido ao feito, depois houve sua paralisação, por negligência das partes ou abandono da parte 
autora.

Foi determinada a intimação pessoal da parte autora para manifestar-se no feito, mas esta intimação não foi cumprida, pois a 
autora não foi localizada no endereço constante na inicial.

Vieram-me os autos conclusos.

É o breve relatório.

Passo a DECIDIR.

A parte autora, mesmo intimada na pessoa do seu advogado, deixou de se manifestar nos autos. Por outro lado, tendo este Juízo 
providenciado a expedição de intimação pessoal para a requerente, não foi possível a concretização da intimação, face a sua 
não localização no endereço lançado na exordial.
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Assim, face a inércia do subscritor da inicial e inexistindo nos autos endereço apto a localizar a parte autora, torna-se impossível 
a sua intimação pessoal, já estando a jurisprudência a dispensar a intimação por edital nos presentes casos, senão vejamos:

“APELAÇÃO CÍVEL – PROCESSO CIVIL – EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO – ABANDONO DE 
CAUSA – ART. 267, III DO CPC – INTIMAÇÃO PESSOAL – ART 267, § 1º, DO CPC – MUDANÇA DE ENDEREÇO SEM CO-
MUNICAR O JUIZ – ÔNUS DA PARTE – RECURSO DESPROVIDO – 1 - Em havendo abandono da causa, o §1º do art. 267 do 
CPC determina que, antes de se declarar a extinção do processo (art 267, III do CPC), a parte seja intimada pessoalmente para 
suprir a falta em 48(quarenta e oito horas). 2 - A regra, entretanto, deve ser interpretada sistematicamente, submetendo-se aos 
ditames do princípio da boa-fé processual. 3 - Se o autor promove mudança de endereço sem comunicar ao juízo e fornece en-
dereço incorreto já no ato de propositura da ação, induzindo os serviços judiciários a trabalhar inutilmente, não é razoável permitir 
que se proceda sua intimação por edital, numa espécie de justifi cativa da própria desídia. 4 - Recurso desprovido.” (TJES – AC 
035990120962 – Rel. Des. Maurílio Almeida de Abreu – J. 05.02.2002) (grifei)

“PROCESSUAL CIVIL – CUMPRIMENTO DE DESPACHO – INTIMAÇÃO PESSOAL – EXTINÇÃO DO PROCESSO – CPC ART. 
39 – O juiz determinou a intimação pessoal do autor para, sob pena de extinção do feito, dar cumprimento ao despacho que 
determinava a comprovação de sua residência. Todavia, o mesmo não foi encontrado no endereço apresentado na inicial. O ar-
gumento de que, face ao longo tempo decorrido, o autor teria mudado sua residência não merece prosperar, pois, a teor do inciso 
II do art. 39 do CPC, é ônus do advogado comunicar ao escrivão do processo qualquer mudança de endereço. Logo, é incensurá-
vel a sentença terminativa, tendo o juiz a quo obedecido, fi elmente, o comando insculpido no parágrafo único do art. 267 do CPC. 
Apelação improvida” (TRF 2ª R. – AC . 96.02.03349-5 – RJ – 2ª T. – Rel. Juiz Sergio Feltrin Correa – DJU 03.10.2000) (grifei)

Dessa forma, apesar de não ter sido possível a intimação pessoal da parte autora, entendo que a mesma agiu de maneira de-
sidiosa ao não manter o seu endereço atualizado, estando ao meu ver suprida a determinação do art. 485, § 1º, do CPC, face a 
informação prestada pelos Correios.

Do quanto exposto, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, em razão da paralisação do feito por abandono, 
a teor do que dispõe o art. 485, III, do Código de Processo Civil.

Custas pela parte demandante.

P. R. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se.
De Conceição do Jacuípe para Amélia Rodrigues, data registrada no sistema.

ABRAÃO BARRETO CORDEIRO

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS REL DE CONS DE FAMÍLIA E SUC DE REG PUBLICOS E FAZ DE AMÉLIA RODRIGUES
INTIMAÇÃO

0500025-95.2015.8.05.0007 Dissolução E Liquidação De Sociedade
Jurisdição: Amélia Rodrigues
Autor: Moreira Empreendimentos Ltda - Me
Advogado: Allany Fabilly Rocha Lima (OAB:0045844/BA)
Autor: Renan Franco Moreira
Advogado: Allany Fabilly Rocha Lima (OAB:0045844/BA)
Réu: Edimar Franco Martins
Advogado: Fernando Cezar De Azevedo Lacerda (OAB:0026926/BA)
Réu: Marpa Consultoria E Assessoria Empresarial Ltda
Advogado: Dolly Dos Santos Outeiral (OAB:0058634/RS)
Réu: Gigio Industria De Plasticos Ltda - Epp
Advogado: Fernando Cezar De Azevedo Lacerda (OAB:0026926/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE AMÉLIA RODRIGUES

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DOS FEITOS DE RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS

DESPACHO
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Processo n. 0500025-95.2015.8.05.0007

Vistos, etc.

Intime-se a parte ré para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se sobre o pedido de desistência apresentado pela parte deman-
dante, sob pena do silêncio ser considerado como anuência tácita.

De Conceição do Jacuípe para Amélia Rodrigues, data registrada no sistema.

ABRAÃO BARRETO CORDEIRO

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS REL DE CONS DE FAMÍLIA E SUC DE REG PUBLICOS E FAZ DE AMÉLIA RODRIGUES
INTIMAÇÃO

0000299-24.2012.8.05.0007 Imissão Na Posse
Jurisdição: Amélia Rodrigues
Autor: Jose Carlos Miranda Pereira
Autor: Reijane Conceicao Pereira
Advogado: Marco Antonio Gomes Pereira (OAB:0013187/BA)
Autor: Maria De Lourdes Bispo
Advogado: Benedito Carlos Da Silva (OAB:0007475/BA)
Autor: Maria De Sao Pedro Bispo
Advogado: Benedito Carlos Da Silva (OAB:0007475/BA)
Autor: Marina Batista Dos Santos
Advogado: Benedito Carlos Da Silva (OAB:0007475/BA)
Advogado: Ana Lucia Rodrigues Santana Cabral (OAB:0031235/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE AMÉLIA RODRIGUES

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DOS FEITOS DE RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS

DESPACHO

Processo n. 0000299-24.2012.8.05.0007

Vistos, etc.

Em razão do disposto nos §§ 2º e 3º, do art. 3º, do NCPC, intimem-se as partes, por seus respectivos advogados, para, no prazo 
de 15 (quinze) dias, informarem se têm interesse na realização de audiência de tentativa de conciliação.

De Conceição do Jacuípe para Amélia Rodrigues, data registrada no sistema.

ABRAÃO BARRETO CORDEIRO

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS REL DE CONS DE FAMÍLIA E SUC DE REG PUBLICOS E FAZ DE AMÉLIA RODRIGUES
INTIMAÇÃO

0003059-82.2008.8.05.0007 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Amélia Rodrigues
Autor: Fernando Antonio Silva Moura
Advogado: Iracema De Anquieta Borges Franco (OAB:0013702/BA)
Réu: Banco Econômico S/a

Intimação:



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458 - Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 4/ Página 4

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE AMÉLIA RODRIGUES

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS

DESPACHO

Processo n. 0003059-82.2008.8.05.0007

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se a respeito da contestação e eventuais documentos 
apresentados pela parte contestante.

De Conceição do Jacuípe p/Amélia Rodrigues, data registrada no sistema.

ABRAÃO BARRETO CORDEIRO

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS REL DE CONS DE FAMÍLIA E SUC DE REG PUBLICOS E FAZ DE AMÉLIA RODRIGUES
INTIMAÇÃO

0000008-39.2003.8.05.0007 Procedimento Sumário
Jurisdição: Amélia Rodrigues
Réu: Betel Implementos Rodoviários Ltda
Réu: Leomar Moreira Xavier
Advogado: Anny Clea Oliveira Martins (OAB:0023111/BA)
Autor: Joaciran Franco Martins
Advogado: Fernando Cezar De Azevedo Lacerda (OAB:0026926/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE AMÉLIA RODRIGUES

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DOS FEITOS DE RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS

DESPACHO

Processo n. 0000008-39.2003.8.05.0007

Vistos, etc.

Intime-se o autor para, em 15 (quinze) dias, informar o endereço correto e atual dos demandados.

De Conceição do Jacuípe para Amélia Rodrigues, data registrada no sistema.

ABRAÃO BARRETO CORDEIRO

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS REL DE CONS DE FAMÍLIA E SUC DE REG PUBLICOS E FAZ DE AMÉLIA RODRIGUES
INTIMAÇÃO

0500098-62.2018.8.05.0007 Divórcio Litigioso
Jurisdição: Amélia Rodrigues
Requerente: Valdemar Ferreira Filho
Advogado: Allany Fabilly Rocha Lima (OAB:0045844/BA)
Requerido: Lucia Maria Praxedes Santos Ferreira
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Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE AMÉLIA RODRIGUES

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DOS FEITOS DE RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS

DESPACHO

Processo n. 0500098-62.2018.8.05.0007

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, informar o endereço da parte ré.

De Conceição do Jacuípe para Amélia Rodrigues, data registrada no sistema.

ABRAÃO BARRETO CORDEIRO

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS REL DE CONS DE FAMÍLIA E SUC DE REG PUBLICOS E FAZ DE AMÉLIA RODRIGUES
INTIMAÇÃO

0500208-61.2018.8.05.0007 Busca E Apreensão Em Alienação Fiduciária
Jurisdição: Amélia Rodrigues
Réu: G. F. D. S.
Autor: O. S. C.
Advogado: Giulio Alvarenga Reale (OAB:0065628/MG)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE AMÉLIA RODRIGUES

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DOS FEITOS DE RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS

DESPACHO

Processo n. 0500208-61.2018.8.05.0007

Vistos, etc.

Promova-se as atualizações no sistema conforme requerido na petição de ID 33214528. Após, intime-se a parte autora para, no 
prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se a respeito do teor da certidão exarada pelo Sr. Ofi cial de Justiça.

.

De Conceição do Jacuípe para Amélia Rodrigues, data registrada no sistema.

ABRAÃO BARRETO CORDEIRO

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS REL DE CONS DE FAMÍLIA E SUC DE REG PUBLICOS E FAZ DE AMÉLIA RODRIGUES
INTIMAÇÃO

8000408-52.2019.8.05.0007 Execução De Título Extrajudicial
Jurisdição: Amélia Rodrigues
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Exequente: Banco Do Brasil S/a
Advogado: Louise Rainer Pereira Gionedis (OAB:0038316/BA)
Advogado: Laertes Andrade Munhoz (OAB:0031627/BA)
Executado: Ello Producoes E Eventos Ltda - Me
Executado: Milton Dos Santos Filho

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE AMÉLIA RODRIGUES

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DOS FEITOS DE RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS

DESPACHO

Processo n. 8000408-52.2019.8.05.0007

Vistos, etc.

Intime-se o exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre a certidão de ID 32660255.

De Conceição do Jacuípe para Amélia Rodrigues, data registrada no sistema.

ABRAÃO BARRETO CORDEIRO

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS REL DE CONS DE FAMÍLIA E SUC DE REG PUBLICOS E FAZ DE AMÉLIA RODRIGUES
INTIMAÇÃO

8000409-37.2019.8.05.0007 Execução De Título Extrajudicial
Jurisdição: Amélia Rodrigues
Exequente: Banco Do Brasil S/a
Advogado: Louise Rainer Pereira Gionedis (OAB:0038316/BA)
Advogado: Laertes Andrade Munhoz (OAB:0031627/BA)
Executado: Ello Producoes E Eventos Ltda - Me
Executado: Milton Dos Santos Filho

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE AMÉLIA RODRIGUES

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DOS FEITOS DE RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS

DESPACHO

Processo n. 8000409-37.2019.8.05.0007

Vistos, etc.

Intime-se a parte exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre a certidão de ID 32329528.

De Conceição do Jacuípe para Amélia Rodrigues, data registrada no sistema.

ABRAÃO BARRETO CORDEIRO

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS REL DE CONS DE FAMÍLIA E SUC DE REG PUBLICOS E FAZ DE AMÉLIA RODRIGUES
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INTIMAÇÃO

0500008-59.2015.8.05.0007 Busca E Apreensão Em Alienação Fiduciária
Jurisdição: Amélia Rodrigues
Autor: Banco Bradesco Sa
Advogado: Tadeu Cerbaro (OAB:0052146/BA)
Advogado: Eloi Contini (OAB:0051764/BA)
Advogado: Fernando Augusto De Faria Corbo (OAB:0025560/BA)
Advogado: Wilson Silva Waise Filho (OAB:0090688/RJ)
Advogado: Gustavo Ramos Dos Santos (OAB:0036527/BA)
Réu: Hadonino Da Mota Cerqueira Junior

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE AMÉLIA RODRIGUES

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DOS FEITOS DE RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS

DESPACHO

Processo n. 0500008-59.2015.8.05.0007

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre a certidão de ID 32963848.

De Conceição do Jacuípe para Amélia Rodrigues, data registrada no sistema.

ABRAÃO BARRETO CORDEIRO

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS REL DE CONS DE FAMÍLIA E SUC DE REG PUBLICOS E FAZ DE AMÉLIA RODRIGUES
DESPACHO

0500274-12.2016.8.05.0007 Alvará Judicial - Lei 6858/80
Jurisdição: Amélia Rodrigues
Requerente: Ednalva Viana Dos Santos
Advogado: Mario Cesar Da Costa Borges Filho (OAB:0030214/BA)

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE AMÉLIA RODRIGUES

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DOS FEITOS RELATIVOS A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS

DESPACHO

Processo n. 0500274-12.2016.8.05.0007

Vistos, etc.

1. Concedo, provisoriamente, os benefícios da gratuidade da justiça.

2. Realize-se pesquisa no BACENJUD, visando localizar a existência de saldo bancário em favor do falecido.

3. Ofi cie-se à agência regional da Previdência Social, solicitando que informe, no prazo de 20 (vinte) dias, a respeito de depen-
dentes deixados pelo de cujus.

De Conceição do Jacuípe para Amélia Rodrigues, data registrada no sistema.

ABRAÃO BARRETO CORDEIRO

Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS REL DE CONS DE FAMÍLIA E SUC DE REG PUBLICOS E FAZ DE AMÉLIA RODRIGUES
INTIMAÇÃO

8000406-82.2019.8.05.0007 Execução De Título Extrajudicial
Jurisdição: Amélia Rodrigues
Exequente: Banco Do Brasil S/a
Advogado: Louise Rainer Pereira Gionedis (OAB:0038316/BA)
Advogado: Laertes Andrade Munhoz (OAB:0031627/BA)
Executado: Ello Producoes E Eventos Ltda - Me
Executado: Milton Dos Santos Filho
Executado: Mislane Sheila Souza Santos
Executado: Durcinalva Bezerra De Souza

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE AMÉLIA RODRIGUES

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DOS FEITOS DE RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS

DESPACHO

Processo n. 8000406-82.2019.8.05.0007

Vistos, etc.

Intime-se a parte exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre a certidão de ID 32663061.

De Conceição do Jacuípe para Amélia Rodrigues, data registrada no sistema.

ABRAÃO BARRETO CORDEIRO

Juiz de Direito

VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE
   
JUÍZO DE DIREITO DA CARTÓRIO DOS FEITOS CRIMINAIS, JÚRI, EXECUÇÕES PEN
JUIZ(A) DE DIREITO ABRAAO BARRETO CORDEIRO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MIRIAN FERREIRA DA SILVA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
   
RELAÇÃO Nº 0165/2019

ADV: HERCULES OLIVEIRA DA SILVA (OAB 36269/BA) - Processo 0000168-54.2009.8.05.0007 - Ação Penal - Procedimento 
Ordinário - Homicídio Qualifi cado - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: GILCIMÁRIO MAFRA DOS 
SANTOS e outro - DESPACHO Processo nº: 0000168-54.2009.8.05.0007 Classe Assunto: Ação Penal - Procedimento Ordiná-
rio - Homicídio Qualifi cado Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA Réu: GILCIMÁRIO MAFRA DOS SANTOS 
e outro Vistos, etc. O Ministério Público do Estado da Bahia ajuizou a presente ação penal em face de GILCIMÁRIO MAFRA 
DOS SANTOS e ADEMÁRIO MAFRA DOS SANTOS, devidamente qualifi cados nos autos, imputando-lhes a prática do delito 
capitulado no art. 121, § 2º, II e IV, do Código Penal Brasileiro. Narra a denúncia (fl s. 01/02): [...] Consta dos inclusos autos de 
Inquérito Policial, que no dia 22 de maio de 2009, por volta das 22:00h, no povoado de São Bento do Inhatá, neste Município, 
os denunciados, tomados do animuns necandi, desferiram disparos de arma de fogo contra Alisson Santos Silva, Sinho ou Bu-
jega, causando-lhe lesões que, por sua natureza, vieram a ocasionar seu óbito. Segundo apurado, os denunciados estavam em 
São Bento juntamente com um adolescente de alcunha Rui , quando passaram a procurar a vítima próximo ao bar da Kátia . 
Após localizar vítima, os denunciados desferiram os tiros, tendo o adolescente Rui cortado a orelha da mesma e guardado em 
um frasco. [...] A denúncia, acompanhada do rol de testemunhas e do Inquérito Policial, foi recebida em 06/09/2009 (fl s. 54), 
quando foi determinada a citação dos réus. Devidamente citados (fl s. 57), os réus constituíram advogado que apresentou res-
posta à acusação às fl s. 61/62. Na colheita da prova oral judiciária às fl s. 89-93, 131-133, 167-170 e 180-183, foram ouvidas as 
testemunhas arroladas pela acusação e pela defesa, procedendo-se, também, o interrogatório dos réus. O Ministério Público 
ofereceu alegações fi nais às fl s. 193-194, requerendo a pronúncia dos réus como incursos nas penas do art. 121, § 2º, II e IV, 
do Código Penal. Por seu turno, a defesa requereu a impronúncia, sob o argumento de não haver provas sufi cientes nos autos 
(fl . 207). Certidão de óbito do denunciado Gilcimário Mafra dos Santos foi acostada às fl . 211. Finalmente, foi proferida decisão 
de PRONÚNCIA em razão de ter fi cado demonstrada a existência de prova da materialidade de crime contra a vida e indícios de 
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autoria sufi cientes para que o feito fosse levado a Júri. Assim, foi o réu, ADEMÁRIO MAFRA DOS SANTOS, pronunciado para 
responder pelo crime tipifi cados no art. 121, § 2º, IV, do CP. Extinta foi a punibilidade do acusado GILCIMÁRIO MAFRA DOS 
SANTOS, tendo em vista a comprovação de seu óbito (fl s. 212/216). Não houve necessidade de diligências complementares. 
Intimados, na forma do art. 422 do CPP, o Ministério Público arrolou as testemunhas que deverão ser ouvidas em plenário (fl s. 
330), já a defesa não apresentou rol de testemunhas. Designo sessão do Tribunal do Júri para o dia 24/10/19, às 09:30 horas. 
Intime-se o réu, seu advogado, o Ministério Público e as testemunhas. Designo o dia 18/09/19, às 11h00min para realização do 
sorteio dos jurados que participarão da reunião periódica. Após o sorteio, notifi que-se os jurados sorteados e expeça-se o edital. 
Requisite-se policiamento para o dia do julgamento. Ofi cie-se o Administrador do fórum para que providencie alimentação e o que 
mais for necessário para realização da sessão. Intimações e diligência necessárias. É este o relatório. Amelia Rodrigues (BA), 09 
de setembro de 2019. Abraao Barreto Cordeiro Juiz de Direito
   
JUÍZO DE DIREITO DA CARTÓRIO DOS FEITOS CRIMINAIS, JÚRI, EXECUÇÕES PEN
JUIZ(A) DE DIREITO ABRAAO BARRETO CORDEIRO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MIRIAN FERREIRA DA SILVA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

   
RELAÇÃO Nº 0166/2019

ADV: ALEXSANDRO PEREIRA DE SOUZA (OAB 41195/BA), ÊMILE LIMA DE OLIVEIRA (OAB 52073/BA) - Processo 0300071-
29.2019.8.05.0007 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Tráfi co de Drogas e Condutas Afi ns - AUTOR: JERFESON SOUZA 
DOS SANTOS ARAUJO - DESPACHO Processo nº: 0300071-29.2019.8.05.0007 Classe Assunto: Ação Penal - Procedimento 
Ordinário - Tráfi co de Drogas e Condutas Afi ns Autor: JERFESON SOUZA DOS SANTOS ARAUJO Tipo Completo da Parte 
Passiva Principal << Nenhuma informação disponível WWWWWWWWWWWW: Nome da Parte Passiva Principal << Nenhuma 
informação disponível WWWWWWWWWWWW Vistos, etc. Abra-se vista ao Ministério Público e a defesa para oferecimento 
de alegações fi nais, no prazo de 05 (cinco) dias sucessivos. Amelia Rodrigues (BA), 04 de setembro de 2019. Abraao Barreto 
Cordeiro Juiz de Direito

ANAGÉ

 VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE ANAGÉ
INTIMAÇÃO

8000027-43.2016.8.05.0009 Reintegração / Manutenção De Posse
Jurisdição: Anagé
Parte Autora: Charles Wander Cordeiro Gomes
Advogado: Luis Ricardo Nunes Moreno (OAB:0042901/BA)
Parte Ré: Municipio De Anage
Advogado: Hugo Silveira Dias Brito (OAB:0032093/BA)
Advogado: Edelvan Santos Vieira (OAB:0046419/BA)
Advogado: Rafaela Campos De Freitas Ferreira (OAB:0041193/BA)
Advogado: Wander Luiz Sousa Fernandes Da Silva (OAB:0047797/BA)
Parte Ré: Cidiclei Machado Lopes
Advogado: Claudia Anunciacao Coelho (OAB:0024063/BA)
Advogado: Waldec Machado Lopes (OAB:0022470/BA)
Advogado: Hilla Zanelli Felix Carvalho (OAB:0025036/BA)
Testemunha: Vivaldo Tavares Da Silva
Testemunha: Ermita Pereira Araujo
Testemunha: Vilson Ferreira Novais

Intimação:

DESPACHO: “Vistos etc

1. Certifi cada a tempestividade, intime-se o apelado para, querendo, apresentar suas contra-razões ao recurso, no prazo de Lei.

2. A seguir, com ou sem a resposta, em razão do disposto no § 3º do artigo 1.010 do Código de Processo Civil, remetam-se os 
autos ao egrégio TJBA, com as nossas homenagens.

3. Cumpra-se” (ID nº 33820568).

PODER JUDICIÁRIO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE ANAGÉ
INTIMAÇÃO

8000024-83.2019.8.05.0009 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Anagé
Autor: Joao Alberto Da Silva
Advogado: Joao Carlos Gomes Silva (OAB:0054898/BA)
Réu: Sabemi Seguradora Sa
Advogado: Juliano Martins Mansur (OAB:0113786/RJ)

Intimação:

ATO ORDINATÓRIO: Vista à parte autora para, querendo, impugnar a contestação ofertada, no prazo de 15 (quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE ANAGÉ
INTIMAÇÃO

8000167-72.2019.8.05.0009 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Anagé
Autor: Joselane Rocha Costa
Advogado: Franciele Rocha Santos Ferreira (OAB:0061890/BA)
Advogado: Cristiano Almeida Santos (OAB:0051228/BA)
Advogado: Sara Mewllany Teixeira Dos Santos Rocha (OAB:0038062/BA)
Réu: Telefonica Brasil S.a.
Advogado: Roseane Lima Carvalho Teles (OAB:0056807/BA)
Advogado: Rafael Brasileiro Rodrigues Da Costa (OAB:0028937/BA)
Advogado: Bruno Nascimento De Mendonça (OAB:0021449/BA)
Advogado: Marcelo Salles De Mendonça (OAB:0017476/BA)

Intimação:

ATO ORDINATÓRIO: Vista à parte autora para, querendo, impugnar a contestação ofertada, no prazo de 15 (quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE ANAGÉ
INTIMAÇÃO

8000072-42.2019.8.05.0009 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Anagé
Autor: Lazara Vicencia Goncalves Soares Santos
Advogado: Joao Jose Das Virgens Neto (OAB:0031421/BA)
Réu: Banco Bradescard S.a.
Advogado: Livia Alves Luz Bolognesi (OAB:0012797/BA)

Intimação:

ATO ORDINATÓRIO: Vista à parte autora para, querendo, impugnar a contestação ofertada, no prazo de 15 (quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE ANAGÉ
INTIMAÇÃO

8000281-45.2018.8.05.0009 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Anagé
Autor: S. S. S. L.
Advogado: Luiza Mardem Da Silva Brito (OAB:0046147/BA)
Advogado: Alessandra Antonieta Viana (OAB:0028776/BA)
Autor: Anelita Ferreira Damascena
Advogado: Luiza Mardem Da Silva Brito (OAB:0046147/BA)
Advogado: Alessandra Antonieta Viana (OAB:0028776/BA)
Réu: Lindomar Martins Preto
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Réu: Tcl Transporte Rodoviario Costa Lemes Ltda - Me
Advogado: Leonidas Figueredo Melo (OAB:0043921/GO)
Advogado: Rodrigo Pinheiro De Almeida (OAB:0050112/BA)
Advogado: Ailton Alves Fernandes (OAB:0016854/GO)

Intimação:

SENTENÇA: “(...) HOMOLOGO, por sentença para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as 
partes, em petição de fl . 32, e por conseqüência, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 
inciso III, do CPC.

Isento as partes de custas e honorários.

P.R.I. e, após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos” (ID nº 33886630).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE ANAGÉ
INTIMAÇÃO

8000317-87.2018.8.05.0009 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Anagé
Autor: Idalia Rocha Saraiva Santos
Advogado: Gesner Lopes Ferraz Silva (OAB:0018196/BA)
Advogado: Miriam Andrade Rocha (OAB:0055684/BA)
Réu: Abmailson Nogueira

Intimação:

SENTENÇA: “(...) HOMOLOGO, por sentença para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as 
partes, em assentada de audiência de fl . 23, e por conseqüência, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos 
do artigo 269, inciso III, do CPC.

Isento as partes de custas e honorários.

P.R.I. e, após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos” (ID nº 33887933).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE ANAGÉ
INTIMAÇÃO

0000477-25.2016.8.05.0009 Ação Civil Pública
Jurisdição: Anagé
Autor: Ministério Público Do Estado Da Bahia
Réu: Leonel Jose De Oliveira
Advogado: Veronildes Moreira Santos (OAB:000462A/BA)
Advogado: Verailda Oliveira De Queiroz (OAB:0047070/BA)

Intimação:

ATO ORDINATÓRIO: Ficam intimadas as partes da digitalização dos autos físicos do presente processo, cujo peticionamen-
to dar-se-á exclusivamente por meio eletrônico, através do portal https://pje.tjba.jus.br/, nos termos do Decreto Judiciário nº 
859/2016.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE ANAGÉ
INTIMAÇÃO

8000008-32.2019.8.05.0009 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Anagé
Autor: Eldivia Maria Da Silva Alves
Advogado: Alexandre Pereira De Sousa (OAB:0027879/BA)
Advogado: Tairone Ferraz Porto (OAB:0029161/BA)
Advogado: Ariana Alves De Sousa (OAB:0054246/BA)
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Réu: Banco Itau Bmg Consignado S.a.
Advogado: Eny Ange Soledade Bittencourt De Araujo (OAB:0029442/BA)
Advogado: Luis Carlos Monteiro Laurenço (OAB:0016780/BA)
Advogado: Celso David Antunes (OAB:001141A/BA)

Intimação:

ATO ORDINATÓRIO: Vista à parte autora para, querendo, impugnar a contestação ofertada, no prazo de 15 (quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE ANAGÉ
INTIMAÇÃO

0000359-54.2013.8.05.0009 Execução De Título Extrajudicial
Jurisdição: Anagé
Executado: Maria Celeste Santos Da Silva
Advogado: Julimar Barros Pereira (OAB:0023665/BA)
Exequente: B D Vest Confeccoes Ltda
Advogado: Thiago Fonseca Da Rocha (OAB:0080017/PR)

Intimação:

DESPACHO: “Vistos etc.

1. Defi ro o requerido em petição última.

2. Int.” (ID nº 33889167).

Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

Juízo de Direito da Vara Cível da Comarca de Anagé

Fórum Serventuário Abmael do Prado Nogueira

Avenida Agnelo Cardoso, S/Nº, Bairro São João Batista

CEP. 45.180-000 - Anagé/BA

EDITAL DE CITAÇÃO

Autos nº 8000301-36.2018.8.05.0009

(Isento de Custas)

O Doutor Ricardo Frederico Campos, Juiz de Direito da Comarca de ANAGÉ, Estado da Bahia, na forma da lei, etc.

Pelo presente edital, cita LUAN ALMEIDA AMARAL, brasileiro, solteiro, profi ssão ignorada, fi lho e Wilson Vieira Amaral e Maria 
Aparecida de Almeida, que se encontra em lugar incerto e não sabido, para que tome ciência da Ação de Execução de Alimentos 
em referência, requerida por K.K.O.A., representado(a) por J.P.O. e para no prazo de 03 (três) dias, efetuar o pagamento do 
débito alimentar no valor de R$ 572,40 (quinhentos e setenta e dois reais e quarenta centavos), referente às parcelas da pensão 
de alimentos em atraso até o mês de novembro de 2018, devidamente corrigidas, bem como as parcelas vencidas até a data do 
seu efetivo pagamento, provar que o fez, ou justifi car a impossibilidade de o fazer, sob pena de prisão civil, pelo prazo de 03 (três) 
meses (art. 528, §§ 3º e 4º, CPC) e protesto do título judicial (art. 528, § 1º e art. 517, §§ 1º e 2º, CPC).

E, para conhecimento de todos, mandou expedir este edital que será afi xado e publicado na forma da lei.

Anagé, 09 de setembro de 2019. Eu, Escrivã(o), digitei e subscrevi.

Ricardo Frederico Campos

Juiz de Direito.  

Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

Juízo de Direito da Vara Cível da Comarca de Anagé
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Fórum Serventuário Abmael do Prado Nogueira

Avenida Agnelo Cardoso, S/Nº, Bairro São João Batista

CEP. 45.180-000 - Anagé/BA

EDITAL DE CITAÇÃO

Autos nº 8000160-80.2019.8.05.0009

(Isento de Custas)

O Doutor Ricardo Frederico Campos, Juiz de Direito da Comarca de ANAGÉ, Estado da Bahia, na forma da lei, etc.

Pelo presente edital, cita JHONY DA SILVA MONTE, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 31.328.508/0001-
47, bem como seu corresponsável, JHONY DA SILVA MONTE, qualifi cação ignorada, que se encontra em lugar incerto e não 
sabido, para que tome ciência da Execução Fiscal em referência, movida pelo Estado da Bahia em desfavor dos mesmos e 
para pagar, no prazo de 05 (cinco) dias, a quantia de R$ 612.635,62 (seiscentos e doze mil e seiscentos e trinta e cinco reais e 
sessenta e dois centavos), ou nomear bens à penhora, sob pena de lhe(s) ser(em) penhorados tantos bens quanto bastem para 
garantir a execução.

E, para conhecimento de todos, mandou expedir este edital que será afi xado e publicado na forma da lei.

Anagé, 09 de setembro de 2019. Eu, Escrivã(o), digitei e subscrevi.

Ricardo Frederico Campos

Juiz de Direito

VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

Juízo de Direito da Vara Crime, Júri, Execuções Penais
e Infância e Juventude da Comarca de Anagé
Juiz de Direito: Dr. Ricardo Frederico Campos
Escrivã: Bela. Maria Aparecida Dias Godrim da Silva
Escreventes:Daniela O. Lima, Darlene de Fátima M. Prates, Saulo A. Santos
Email: vcanage@tjba.jus.br

Expediente do dia 10 de setembro de 2019

0000080-29.2017.805.0009 - Ação Penal - Procedimento Ordinário

Apensos: 5552182-4/2015

Autor(s): Ministerio Público Do Estado Da Bahia

Reu(s): Alvino Ferreira Dos Santos

Advogado(s): Adilson Soares Vieira

Vítima(s): Maria Rosa De Oliveira

Sentença: 

Vistos etc.

O órgão de representação do Ministério Público, atuante nesta Vara Criminal de Anagé-BA, ofereceu denúncia em desfavor de 
ALVINO FBRREIRA DOS SANTOS, brasileiro, solteiro. desempregado, natural de Anagé-BA, nascido em 02/01/1962, portador 
do RG n.° 14.219.824-20 (SSP/BA) e do CPF (M/F) n.° 129.487.108-04, fi lho de Maria Oliveira Santos, residente e domiciliado 
na Fazenda Tabuleiro, zona rural, municipio de Anagé-BA. como incurso nas sanções dos artigos 163 e 147. ambos do Código 
Penal Brasileiro, c/c art. 41. da Lei n.” 11.340/06.
Aduz a denuncia que: “No dia 18 de Janeiro de 2015, o denunciado Alvino Ferreira dos Santos ameaçou a vítima, sua genitora, 
Maria Rosa de Oliveira, de causar-lhe mal injusto e grave, bem como de destruiu materiais da residência da mesma” (sic)
Denúncia regularmente oferecida e recebida em 12 de setembro de 2017, conforme despacho de tl. 19.
Certidao Cartoraria a fl . 21 e antecedentes criminals a tl. 14.
Devidamente citado (fl . 23), o acusado apresentou defesa prévia (fl . 24), sobre a qual se manifestou o IRMP (fl . 33).
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Realizada audiência de instrução, em 12 de abril de 2018, foi ouvida a vítima, as testemunhas de defesa e interrogado o réu (Us. 
37 usque 40).
Em alegações fi nais (fl s. 46 e 47). o Ilustre Representante do Ministério Publico requereu a absolvição do réu, tendo em vista não 
existir certeza sobre a ocorrência das ameaças constante denúncia.
A defesa, de igual forma, bateu-se pela improcedência da ação (lls. 49 e
50).
É o relatório. FUNDAMENTO e DECIDO.
Inicialmente, verifi ca-se que nenhuma nulidada ha, eis que o processo tramitou de forma regular, sendo respeitados todos os 
preceitos legais e não havendo preliminares arguidas.
Assinalo. por necessário. que a II. 08 dos autos. consta o Termo de Representação nos moldes da Lei Maria da Penha efetuada 
pela vítima perante a Autoridade Policial na qual representa criminalmenle o acusado e protesta pela aplicação das Medidas 
Protetivas desta lei.
Passo à análise do merito.
No mérito, trata-se dc imputação ao acusado ALVINO FERREIRA DOS SANTOS dos delitos capitulados nos artigos 163 e 147, 
do Código Penal Brasileiro.
Para que se possa cogitar em condenação no ambito criminal, os fatos descritos devem necessariamente corresponder a um tipo 
penal previsto em lei incriminadora vigente a época da conduta apurada.
Além disso, a acusação deve comprovar, mediante provas robustas colhidas na esfera judicial, os critérios de autoria e materia-
lidade, para todos os crimes apontados na denúncia.
Durante a instrução, ouviu-se a vítima, as testemunhas de defesa e interrogado o reu.
A vítima em sede policial, declarou que o réu Alvino, constantemente a ameaçava de morte. E que, no dia do fato em apuração, 
como de costume, ehegou em casa completamente embriagado, jogando as panelas no chão. Que o acusado, com um machado 
quebrou a fechadura da porta e em seguida a janela e a outra porta dos fundos. fi nalizando que ameaçou botar fogo na casa da 
vítima.
Contudo, ao ser inquirida em juizo, a vítima negou de forma categorica parte da narrativa acima transcrita. Asseverou que, não 
existiram as ameaças com o machado, nos termos da denúncia, apesar de informar que o réu tenha causado danos nas portas 
do imóvel.
O réu, ao ser interrogado, ncga a autoria de tais fatos.
Nao houve testemunhas presenciais dos fatos.
Assim, não se pode inferir, com a certeza necessária a alicerçar decreto condenatóriu, que as palavras ofensivas se degenera-
ram em ameaças.
Mesmo porque cabe ao Ministério Público se desincumbir de seu mister de trazer provas dos fatos narrados na denúncia.
No entanto, o proprio Ilustríssimo Promotor de Justiça, em suas razões fi nals, requereu a absolvição do réu uma vez que a própria 
vítima alterou a sua versão narrada na fase inquisitorial para, sobre o crivo do contrário. ncgar a ameaça narrada na denúncia.
Da mesma forma se da quanto ao delito de danos tipifi cado no art. 163 do Código Penal e descrito na denúncia.
Narra a vítima, em sede policial que o acusado, dcstruiu alguns objetos em sua residência. Contudo, não há nos autos a confi r-
mação da materialidade do deliio narrado na denúncia e imputado ao réu.
Como se sabe, em crimes desta natureza, não basta a vítima alegar. Tem que ser demostrado o efetivo dano. No caso em apu-
ração precisaria, no mínimo, de prova testemunhal afi rmando os fatos narrados na denúncia, ou então de laudo pericial demons-
trando tais objetos foram destruídos e qual a extensão dos danos até para a quantifi cação e reparação dos prejuizos causados.
Como bem asseverou o IRMP que atuou no feito, o crime de dano, acaso cxistente e sujeito a ação penal privada, pois eventual 
violência ou grave ameaça perpetrada pelo réu, nao colimou facilidade para danifi car os bens.
Assim, do quanto restou apurado, verifi co que a execeção do depoimento da vítima, não há, nos autos. qualquer prova acerca 
da materialidade dos crimes imputados ao acusado, nao sendo possível, afi rmar sem margem de dúvidas, que o réu, de fato, 
ameaçou e destruiu o patrimônio da vítima.
Desse modo, ante a inexistência de certeza sobre materialidadc delitiva, o réu deve ser absolvido, por ausência de qualquer 
elemento que embase a autoria dos crimes que Ihe são imputados.
Ademais, princípio do “in dubio pro réu” não é só uma garantia em favor do acusado, mas também um alento para o Estado Juiz, 
que diante da falta de elementos convincentes para condenar, pode e deve absolser, sem que isso signifi que uma declaração de 
inocência comprovada.
Nesse sentido è a jurisprudência, in verbis:
EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL- LEI MARIA DA PENHA-AMEAÇA- INSUFICIÊNCIA DO ACERVO PROBATÓRIO-CONDENA-
ÇÃO-IMPOSSIBILIDADE- IND DUBIO PRO REO- RECURSO PROVIDO-
Havendo dúvida acerca da prática delitiva, não é possível submeter o acusado a uma condenação na esfera criminal, em obdi-
ência ao princípio in dubio pro reo. TJMG.

Assim, em se considerano as incertezas e contradições emanadas do contexto probatório, aliadas à obstinada, resistência do 
denunciado em admitir a prática delitiva, a edição de decreto absolutório é medida de rigor.
Por tais fundanmentos, acolho integralmente o parecer do órgão ministerial e JULGO IMPROCEDENTE A DENÚNCIA para ab-
solvcr o réu ALVINO FERREIRA DOS SANTOS da imputação constante na dénuncia, com fulcro no art. 386, VII, do CPP.
Isento de custas.
Publicar. Registrar. Intimar.
Anagé. 09 de setembro de 2019.
Ricardo Frederico Campos
Juiz de Direito.
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0000027-39.2003.805.0009 - Ação Penal de Competência do Júri(0-0-0)

Autor(s): Ministério Público Do Estado Da Bahia

Reu(s): Joaquim Costa Paiva Santos

Advogado(s): Fábio de Sá Pereira

Vítima(s): Jackson Chaves De Almeida

Despacho: 

Vistos etc.

1. Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 22/10/2019, ás 08h30 min.

2. Int.

3. Not. à IRMP.

Anagé, 10 de setembro de 2019.

Ricardo Frederico Campos.
Juiz de Direito.
 

ANTAS

 VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE ANTAS
INTIMAÇÃO

8000232-92.2018.8.05.0012 Mandado De Segurança Cível
Jurisdição: Antas
Impetrante: Maria Elenuza Pereira Amaral
Advogado: Leonardo Santos Santa Rosa (OAB:0051504/BA)
Impetrado: Municipio De Antas
Impetrado: Manoel Sidôneo Nascimento Nilo

Intimação:

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ANTAS-BAHIA

Cartório dos Feitos Relativos às Relações de Consumo, Faz. Pública, Cíveis e Comerciais

Fórum Profª Ademar do Nascimento Nilo - Rua João Nilo, 538- Centro

CEP 48.420-000, Antas/BA (Fone/Fax: (75) 3277-1248)

INTIMAÇÃO

Nº do Processo: 8000232-92.2018.8.05.0012

Classe da Ação: MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120)

Nesta data, enviei via sistema PJE, INTIMAÇÃO à parte autora, para tomar conhecimento da SENTENÇA ID n.º 131153183, 
prolatada pelo MM. Juiz de Direito desta Comarca de Antas-BA

Antas-BA, 9 de setembro de 2019.

(Documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06)

GLEIDE SELMA DANTAS DE CARVALHO

Escrivã Designada
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ALCOBAÇA

 EDITAIS DE PROCLAMAS

 SEDE

EDITAL DE PROCLAMAS

Livro D 1 Folha 257 Termo 1532

Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo
1525, incisos de I a V, do Novo Código Civil Brasileiro os(as) nubentes relacionados(as).

NUBENTE: JANDERSON MUNIZ DA SILVA, nacionalidade BRASILEIRO(A), com RG 15.
101.714-01 SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA BA, de profi ssão PESCADOR(A),
estado civil IGNORADO, de 26 anos de idade, nascido(a) em ALCOBAÇA-BA, no dia 02 de
Abril de 1993, domiciliado(a) RUA ABROLHOS, Nº 73, NOVELO, CEP 45910-000,
ALCOBAÇA-BA, fi lho de JOSÉ RAIMUNDO DA SILVA COSTA, RESIDENTE EM
ALCOBAÇA COM 50 ANOS DE IDADE e LINDAURA MUNIZ DOS SANTOS, RESIDENTE
EM ALCOBAÇA COM 51 ANOS DE IDADE.

NUBENTE: JANAINA ASSIS DOS ANJOS, nacionalidade BRASILEIRO(A), com RG
15.315.680-50 SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA BA, profi ssão ESTUDANTE,
estado civil SOLTEIRA, de 21 anos de idade, nascido(a) em ILHÉUS-BA, no dia 25 de
Outubro de 1997, domiciliado(a) RUA SUCUPIRA, Nº 172, PARAISO VERDE, CEP 45910-
000, ALCOBAÇA-BA, fi lha de VERÔNICA DE ASSIS SANTOS, NATURAL DE ILHEUS
COM 40 ANOS DE IDADE e ARNALDO SANTOS DOS ANJOS, RESIDENTE EM
ALCOBAÇA COM 56 ANOS DE IDADE.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei, do que lavro o
presente para ser afi xado em cartório no lugar de costume, e publicado no Diário do Poder
Judiciário.

ALCOBAÇA, 09 de Setembro de 2019
JAYSON LAGE DO NASCIMENTO
OFICIAL(A)
 

EDITAL DE PROCLAMAS

Livro D 1 Folha 257 Termo 1533

Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo
1525, incisos de I a V, do Novo Código Civil Brasileiro os(as) nubentes relacionados(as).

NUBENTE: DIEGO REIS DA SILVA, nacionalidade BRASILEIRO(A), com RG 4.427.273
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA BA, de profi ssão SERVIÇOS GERAIS, estado
civil SOLTEIRO, de 26 anos de idade, nascido(a) em ALCOBAÇA-BA, no dia 31 de Agosto
de 1993, domiciliado(a) RUA DO MERO, Nº 160, FAROL, CEP 45910-000, ALCOBAÇA-BA,
fi lho de PALOMA REIS DA SILVA, NATURAL DE ALCOBAÇA-BA COM 39 ANOS DE
IDADE.

NUBENTE: LUNA PAIXÃO NASCIMENTO, nacionalidade brasileira, profi ssão OPERADOR
DE CAIXA, estado civil SOLTEIRA, de 23 anos de idade, nascido(a) em CARAVELAS-BA,
no dia 09 de Setembro de 1996, domiciliado(a) RUA DO MERO, Nº 160, FAROL, CEP
45910-000, ALCOBAÇA-BA.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei, do que lavro o
presente para ser afi xado em cartório no lugar de costume, e publicado no Diário do Poder
Judiciário.

ALCOBAÇA, 09 de Setembro de 2019
JAYSON LAGE DO NASCIMENTO
OFICIAL(A)
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BARRA DA ESTIVA

 VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE BARRA DA ESTIVA
INTIMAÇÃO

0000009-34.2011.8.05.0107 Procedimento Sumário
Jurisdição: Barra Da Estiva
Autor: Vera Helena Alves Lessa
Advogado: Tiago Santos Lima Villas Boas (OAB:0018894/BA)
Réu: Inss

Intimação:

COMARCA DE BARRA DA ESTIVA

VARA CÍVEL

De acordo com o Provimento nº CGJ – 10/2008-GSEC, Art. 1º, Item XVII, fi cam as partes intimadas da juntada dos Ofícios Re-
quisitórios para que se manifestem no que entenderem de direito.

Barra da Estiva, 16/07/2019..

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE BARRA DA ESTIVA
INTIMAÇÃO

8000407-31.2019.8.05.0019 Ação Civil Pública
Jurisdição: Barra Da Estiva
Autor: Aplb Sindicato Dos Trab Em Educacao Do Estado Da Bahia
Advogado: Brisa Gomes Ribeiro (OAB:0043339/BA)
Réu: Municipio De Ibicoara

Intimação:

COMARCA DE BARRA DA ESTIVA

FÓRUM ELIEZER RODRIGUES DE SOUZA

Rua Santa Vieira de Castro, 106 – Centro

Barra da Estiva – Bahia - CEP 46.650-000

Telefones: ( 77 ) 3450-1030 ( 77 ) 3450-1634

E-mail Ofi cial: barradaestiva.varacivel@tjba.jus.br

DESPACHO / DEFERIMENTO DE LIMINAR / MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO

Ação Civil Pública

Autor: SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EDUCAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA – NÚCLEO SINDICAL DE IBICOARA

Réu: 1 - FAZENDA PÚBLICA DO MUNICIPIO DE IBICOARA/BA; Litisconsorte Necessário: O MUNICIPIO DE IBICOARA – 
BAHIA ( a ser citado na pessoa do Procurador, por simples publicação no PJ-e ).

Defi ro provisoriamente a gratuidade de Justiça aos Autores.

Informam os Requerentes que, o Município Réu não tem efetuado o desconto da mensalidade sindical autorizada pelos servido-
res fi liados, em desrespeito ao art. 8º, IV, CF, a partir de junho/2019.
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Sustentam que, a despeito da previsão constitucional o Acionado suspendeu os descontos em folha de pagamento das mensa-
lidades e contribuições sindicais sob o argumento de que estaria cumprindo determinação imposta pela MP n] 873/2019, o que 
não merece prosperar, haja vista, inclusive, que a medida perdeu sua validade em 28/06/2019.

Argumentam que, diante da perda da validade da MP nº 873/2019 e tendo em vista que a liberdade sindical esta prevista no art. 
8º da Constituição Federal, assim como a possibilidade de desconto de contribuição sindical encontra previsão em seu inciso IV, 
não poderia a administração negar o direito dos servidores com base na aplicação da Medida Provisória, motivo pelo qual requer 
a suspensão da medida (que já perdeu a validade legal) e o retorno dos descontos e repasses ao Sindicato.

Requereram a Tutela de Urgência justifi cando a relevância da necessidade de provimento liminar “inaudita altera pars” utilizando 
como argumento da fumaça do bom direito a ofensa aos princípios da liberdade sindical e associativa, ressaltando que todos os 
elementos fáticos apontados estão prontamente acompanhados de documentos que demonstram a veracidade das afi rmações 
retratadas na exordial.

Apontam como perigo na demora da concessão da tutela na impossibilidade de reparação do dano, sob o argumento de que 
os valores descontados da folha de pagamento e repassados ao sindicato servem para custear o funcionamento do mesmo, 
pagamento de prestadores de serviços, e todas as despesas inerentes ao bom funcionamento da entidade sindical, sendo que 
o não repasse impossibilitará o pagamento, e difi cultará sua atuação, que podem levar a inadimplência e consequentemente a 
suspensão dos seus serviços, até o julgamento fi nal da presente demanda.

A inicial veio acompanhada de farta documentação, além de fi chas e listas de fi liados, ofício, etc.

É o necessário relatório. Fundamento e decido.

Pretendem os Requerentes provimento liminar em sede de Ação Civil Pública objetivando “status quo ante” a MP 873, que previa 
a suspensão de descontos nas folhas de pagamento dos servidores referente a contribuição sindical.

Alegam que a medida Provisória 873/2019 perdeu sua validade em 28.06.2019, vez que não foi votada pelas duas Casas do 
Congresso Nacional no prazo legal, sustentando que não poderia a Administração negar o direito dos servidores com base na 
aplicação da Medida Provisória, motivo pelo qual requer a suspensão da medida (que já perdeu a validade legal) e o retorno dos 
descontos e repasses ao Sindicato Autor.

Em cognição sumária, as alegações feitas pelo REQUERENTE mostram-se por demais verossímeis, mormente, em virtude da 
farta documentação apresentada que discorre sobre a liberdade sindical e a contribuição associativa, cujo direito tem previsão 
constitucional (CF, art. 8, inciso IV) além de contracheques e autorizações de descontos dos fi liados.

Com efeito, o art. 300 do novo CPC dispõe que “a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem 
a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo”, vale dizer “fumus boni iuris” e “periculum 
in mora”.

Compulsando os autos, observa-se que a MP 873 aplica-se aos servidores públicos atrelados ao regime celetista enquanto os 
servidores municipais do município de Ibicoara-BA estão vinculados ao regime estatutário.

Assim, os fatos noticiados na peça inaugural, comprovados por intermédio de farta documentação, denotam, a priori, revestidos 
de ilegalidade.

Mediante tais considerações, DEFIRO A LIMINAR PLEITEADA, pelos fundamentos alhures escandidos pelo que DETERMINO 
AO MUNICÍPIO DE IBICOARA-BAHIA que restabeleça IMEDIATAMENTE os descontos nas folhas de pagamento dos servidores 
referentes às contribuições e mensalidades sindicais por ele autorizadas, e, por conseguinte, determine o IMEDIATO repasse a 
entidade sindical, haja vista que os fi liados já autorizaram expressamente o referido desconto em seus contracheques, fi xando a 
multa diária em caso de descumprimento no valor de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais) que deverá ser revertida em favor dos Autores.

CITE(M)-SE o(s) Réu(s) O MUNICÍPIO DE IBICOARA-BAHIA para querendo, contestar e acompanhar a presente ACP no prazo 
legal (prazo de trinta dias). Incontinenti, INTIME(M)-SE o(s) Réu(s) para cumprir a LIMINAR, sob às penas da Lei.

INTIME(M)-SE as partes da presente decisão.

Concedo ao(à) Ofi cial(a) de Justiça os benefícios contidos no artigo 212,§ 2º do CPC, pelo que o(a) mesmo(a) fi ca autorizado(a) 
a praticar as diligências independentemente de dia hora e/ou local, na forma da Lei.

Dispensado ao Cartório confeccionar mandado, pois cópia do presente despacho juntamente com cópia da petição inicial servirá 
de Mandado de Citação e/ou Intimação ao(s) Réu(s) estabelecido(s) nesta Comarca. CUMPRA-SE.

Publique-se. Intime(m)-se e Cumpra-se esta Decisão com força de mandado, juntando-se cópia da petição inicial.

Expediente necessário.
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Barra da Estiva-BA, 10 de setembro de 2019.

EGILDO LIMA LOPES

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE BARRA DA ESTIVA
DECISÃO

8000340-71.2016.8.05.0019 Cumprimento De Sentença
Jurisdição: Barra Da Estiva
Exequente: Lucineide Rocha De Carvalho
Advogado: Sizino Duque Dos Santos (OAB:0023612/BA)
Executado: Roberto Caires De Carvalho
Advogado: Carlos Roberto Rocha Aguiar (OAB:000672B/BA)

Decisão:

    COMARCA DE BARRA DA ESTIVA - VARA CÍVEL

    FÓRUM ELIEZER RODRIGUES DE SOUZA

    Rua Santa Vieira de Castro, 106 – Centro

    Barra da Estiva – Bahia - CEP 46.650-000

    Telefones: ( 77 ) 3450-1030 ( 77 ) 3450-1634

    DESPACHO / AUDIÊNCIA / CITAÇÃO / INTIMAÇÃO

    Processo nº 8000340-71.2016.8.05.0019 ( eletrônico )

    Autor: LUCINEIDE ROCHA DE CARVALHO - ( a ser intimado/a na pessoa de seu advogado, eletronicamente, via PJ-e ).

    Réu(s): ROBERTO CAIRES DE CARVALHO - ( a ser intimado na pessoa de seu advogado, eletronicamente, via PJ-e)

    R. H.

    Designo audiência de TENTATIVA DE NOVA CONCILIAÇÃO para o dia 07 de OUTUBRO DE 2019 , às 16:00 horas, no Fórum 
de Barra da Estiva – BA, devendo as partes comparecerem acompanhadas de seus respectivos advogados..

    INTIME(M)-SE.

    CUMPRA-SE.

    Barra da Estiva, 10 de SETEMBRO de 2019.

    EGILDO LIMA LOPES

    JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE BARRA DA ESTIVA
INTIMAÇÃO

0000308-23.2007.8.05.0019 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Barra Da Estiva
Autor: Adelino Da Rocha Caires
Advogado: Carlos Roberto Rocha Aguiar (OAB:000672B/BA)
Réu: Banco Do Estado Da Bahia S.a
Advogado: Igor Da Silva Sousa (OAB:0021290/BA)
Advogado: Paulo Rocha Barra (OAB:0009048/BA)

Intimação:
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE BARRA DA ESTIVA

Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 0000308-23.2007.8.05.0019
Órgão Julgador: VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE BARRA DA ESTIVA
AUTOR: ADELINO DA ROCHA CAIRES
Advogado(s): CARLOS ROBERTO ROCHA AGUIAR (OAB:000672B/BA)
RÉU: BANCO DO ESTADO DA BAHIA S.A
Advogado(s): PAULO ROCHA BARRA (OAB:0009048/BA), IGOR DA SILVA SOUSA (OAB:0021290/BA)

SENTENÇA

Vistos e Examinados.

Cuida-se de AÇÃO DE EXECUÇÃO proposta por DESENBANCO, em face de ADELINO DA ROCHA CAIRES, qualifi cado nos 
autos, com juntada de documentos.

O Requerido sustentou a incompetência em razão do lugar, uma vez que a ação principal foi proposta na comarca Iramaia-Ba, 
em vez de ter sido proposta em Barra da Estiva, município de residência do réu. A exceção suscitada foi acolhida, tendo sido 
determinada a remessa dos autos a este Juízo.

É o Relatório.

Decido.

Compulsando os autos, verifi co que após ser devidamente intimado a manifestar interesse no prosseguimento do feito, o exe-
quente não se manifestou, conforme certidão Id. 19001305, folha 19.

Diante do exposto, para que produza seus legais e jurídicos efeitos, EXTINGO O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MÉRI-
TO, ex vi o disposto no artigo 485, III, do Código de Processo Civil.

Condeno o exequente em custas de lei e honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o valor da causa, nos termos do 
art. 85, § 2º, do CPC.

Publique-se. Intimem-se.

Após, certifi que-se o trânsito em julgado da presente sentença e, cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos com 
baixa do processo na distribuição.

BARRA DA ESTIVA/BA, 5 de setembro de 2019.

Aberto Raimundo Gomes dos Santos

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE BARRA DA ESTIVA
INTIMAÇÃO

0000871-07.2013.8.05.0019 Procedimento Comum Infância E Juventude
Jurisdição: Barra Da Estiva
Autor: Venceslau Vieira Dos Santos
Advogado: Tarcilo Jose Araujo Farias (OAB:0036301/BA)
Autor: Claudia Amorim Neto
Advogado: Bruno Mascarenhas De Souza (OAB:0034421/BA)
Réu: Nao Ha

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
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VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE BARRA DA ESTIVA

Processo: PROCEDIMENTO COMUM INFÂNCIA E JUVENTUDE n. 0000871-07.2013.8.05.0019
Órgão Julgador: VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE BARRA DA ESTIVA
AUTOR: VENCESLAU VIEIRA DOS SANTOS e outros
Advogado(s): TARCILO JOSE ARAUJO FARIAS (OAB:0036301/BA), BRUNO MASCARENHAS DE SOUZA (OAB:0034421/BA)
RÉU: NAO HA
Advogado(s):

SENTENÇA

Vistos e Examinados.

Cuida-se de AÇÃO DE CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL EM DIVÓRCIO proposta por VENCESLAU VIEIRA DOS SAN-
TOS e CLÁUDIA AMORIM NETO, qualifi cados nos autos, com juntada de documentos.

Os Requerentes sustentam ter se casado na cidade de Barra da Estiva, na data de 06 de maio de 1991, pelo regime da comu-
nhão parcial de bens, tendo pactuado acordo de separação judicial em 2008.

Assim, para efeito de conversão da separação judicial em divórcio, ratifi caram todas as cláusulas do acordo pactuado nos Autos 
nº 0000604-11.2008.805.0019.

É o Relatório.

Decido.

Compulsando os autos, verifi co que em 18 de julho de 2017 os Requerentes juntaram petição informando a opção por realizar a 
Conversão da Separação Judicial em Divórcio pela via extrajudicial, conforme Id. 9508118, folha 22.

Diante do exposto, para que produza seus legais e jurídicos efeitos, EXTINGO O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MÉRI-
TO, ex vi o disposto no artigo 485, II, do Código de Processo Civil.

Condeno os Requerentes em custas de lei.

Vistas ao MP.

Publique-se. Intimem-se.

Após, certifi que-se o trânsito em julgado da presente sentença e, cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos com 
baixa do processo na distribuição.

BARRA DA ESTIVA/BA, 6 de setembro de 2019.

Aberto Raimundo Gomes dos Santos

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE BARRA DA ESTIVA
SENTENÇA

0000076-96.2011.8.05.0107 Interdição
Jurisdição: Barra Da Estiva
Requerente: Licia Amelia Araujo Da Silva
Advogado: Lorena Santos De Almeida (OAB:0049833/BA)
Requerido: Nadir Aparecida Silva De Araujo

Sentença:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE BARRA DA ESTIVA
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Processo: INTERDIÇÃO n. 0000076-96.2011.8.05.0107
Órgão Julgador: VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE BARRA DA ESTIVA
REQUERENTE: LICIA AMELIA ARAUJO DA SILVA
Advogado(s): LORENA SANTOS DE ALMEIDA (OAB:0049833/BA)
REQUERIDO: NADIR APARECIDA SILVA DE ARAUJO
Advogado(s):

SENTENÇA

Vistos e Examinados.

LÍCIA AMÉLIA ARAÚJO DA SILVA, devidamente qualifi cada, ingressou neste juízo, por intermédio de profi ssional habilitado, com 
a presente AÇÃO DE INTERDIÇÃO de sua mãe NADIR APARECIDA SILVA DE ARAÚJO, igualmente qualifi cada, com juntada 
de documentos de fl s. 07/30.

Aduz a Requerente que a Requerida apresenta pertubação mental há mais de 07 (sete) anos, tendo sido diagnosticada com qua-
dro de esquizofrenia, precisando ser acompanhada por um médico psiquiatra, conforme Id. 22648574, e que a doença a impossi-
bilita de exercer os atos da vida civil, pelo que requer seja decretada sua interdição e nomeação da Requerente como curadora.

Realizada audiência na data de 23 de outubro de 2011, foi deferida a curatela provisória, conforme termo de audiência Id. 
22648642, procedida a assinatura do respectivo termo de compromisso Id. 22648662.

O membro do parquet apresentou manifestação favorável à procedência do pedido, no sentido de se decretar a interdição da 
requerida, conforme Id. 22648749, fl s. 42/43.

É o Relatório.

Decido.

Compulsando os autos, verifi co que o pedido não foi impugnado, bem como contra o laudo apresentado não houve insurreição.

Restou esclarecido pelo médico psiquiatra que a Requerida é incapaz de exercer os atos da vida civil, portanto, não possui con-
dição para reger seus interesses patrimoniais e negociais, na forma do art. 85 da Lei nº 13.146/20015.

Nesse diapasão, entendo que os elementos coligidos nos autos são sufi cientes o bastante para concluir que a Requerida não 
tem condição de reger-se, tendo em vista que a mesma não consegue expressar sua vontade.

Deste modo, ainda que a instituição da curatela constitua medida excepcional extraordinária (art. 85, §2°, da Lei 13.146/2015), 
o caso em apreço recomenda a interdição da requerida, com o escopo primordial de proteger os seus interesses de caráter 
material, assegurado a mesma o livre exercício dos direitos relacionados ao próprio corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à pri-
vacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e ao voto (art. art. 85, §2°, da Lei 13.146/2015).

Diante do exposto, considerando o parecer do Ministério Público, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, decretando a inter-
dição de NADIR APARECIDA SILVA DE ARAÚJO, limitando a capacidade de exercitar atos de natureza patrimonial e negocial, 
preservados os demais direitos, na forma da lei de regência, nomeando-lhe como curadora a Sra. LÍCIA AMÉLIA ARAÚJO DA 
SILVA, também qualifi cada nos autos, em consequência, EXTINGO O PROCESSO, COM JULGAMENTO DO MÉRITO, a teor 
do art. 487, I, do CPC

Considerando a ausência de notícia de bens imóveis em nome da Requerida, fi ca dispensada, neste momento, a especialização 
de hipoteca, com fulcro nos dispositivos legais pertinentes.

Em obediência ao disposto no artigo 755, §3°, do CPC, e do artigo 9º, III do Código Civil, inscreva-se a presente no Registro Civil 
e publiquem-se.

Expeça-se termo de curatela defi nitivo.

Sem custas.

Publique-se. Intimem-se.

Ciência incontinenti ao membro do parquet.

BARRA DA ESTIVA/BA, 10 de setembro de 2019.

Aberto Raimundo Gomes dos Santos

Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE BARRA DA ESTIVA
SENTENÇA

8000333-16.2015.8.05.0019 Retifi cação Ou Suprimento Ou Restauração De Registro Civil
Jurisdição: Barra Da Estiva
Autor: Denis Silva Soares De Oliveira
Advogado: Thasso Cristovão Marinho Machado (OAB:0039075/BA)

Sentença:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE BARRA DA ESTIVA

Processo: RETIFICAÇÃO OU SUPRIMENTO OU RESTAURAÇÃO DE REGISTRO CIVIL n. 8000333-16.2015.8.05.0019
Órgão Julgador: VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE BARRA DA ESTIVA
AUTOR: DENIS SILVA SOARES DE OLIVEIRA
Advogado(s): THASSO CRISTOVÃO MARINHO MACHADO (OAB:0039075/BA)
Advogado(s):

SENTENÇA

Vistos e Examinados.

Cuida-se de AÇÃO DE RETIFICAÇÃO DE REGISTRO PÚBLICO proposta por DÊNIS SILVA SOARES DE OLIVEIRA, já quali-
fi cada nos autos, por seu advogado legalmente constituído, objetivando a correção do seu nome no registro de nascimento de 
DÊNIS SILVA SOARES para DENISE SILVA SOARES, e na certidão de casamento de DÊNIS SILVA SOARES DE OLIVEIRA 
para DENISE SILVA SOARES DE OLIVEIRA, com juntada de documentos.

Sustenta a Requerente que seu nome tem a grafi a de um nome do gênero masculino (DÊNIS) e isso lhe causa constrangimento 
em suas relações pessoais desde a infância, bem como não o usa e corriqueiramente, desde a adolescência, apresenta-se como 
DENISE.

Posto isto, alega que este nome a expõe ao ridículo e lhe causa diversos transtornos, como comprovado via testemunha de 
pessoa com quem convive, conforme Id. 1943677.

Pugna, portanto, pela Retifi cação, com a devida correção do seu nome no registro de nascimento de DÊNIS SILVA SOARES para 
DENISE SILVA SOARES, e na certidão de casamento de DÊNIS SILVA SOARES DE OLIVEIRA para DENISE SILVA SOARES 
DE OLIVEIRA, bem como que conste nos respectivos registros o município de Ibicoara-Ba como local de nascimento.

Consta juntada de antecedentes e certidões Negativas por parte da Autora, conforme Id. 2562164, Id. 2562239, Id. 2562140, Id. 
2562140.

Instado a se manifestar, o presentante do Ministério Público não apresentou opinativo, conforme Certidão Id. 2622498.

É o Relatório.

Decido.

O pleito satisfaz às exigências legais e a requerente é parte legítima para a propositura do pedido. A prova documental trazida 
é sufi ciente para corroborar o quanto alegado na exordial, não havendo, a priori, qualquer objetivo ilícito. Além disso, é certo e 
incontroverso que todo registro deve guardar consonância com a realidade. Ficou demonstrado que o prenome da Requerente 
(Dênis), por sí só, em razão da aparência com a grafi a do nome do orgão genital masculino, lhe causa transtornos de ordem 
social, exposta que fi ca a bulling no meio de amigos.

Diante do exposto, com esteio nos arts. 109 da Lei 6.015/73, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, determinando pela retifi cação 
do prenome da Requerente de DÊNIS para DENISE E, EM CONSEQUÊNCIA, que seja expedido para o competente Cartório de 
Registro Civil da Comarca de Ibicoara – Bahia, o Mandado de Retifi cação do Registro de Nascimento de DÊNIS SILVA SOARES 
DE OLIVEIRA, conforme certidão de Id. 428313, a fi m de que passe a constar o nome DAQUELA NA FORMA RETIFICADA, 
como sendo DENISE SILVA SOARES e, também, para o competente Cartório de Registro Civil do Subdistrito de Ipiranga, Co-
marca da Capital – SP, o Mandado de Retifi cação do Registro de Casamento, a fi m de que passe a constar o nome como sendo 
DENISE SILVA SOARES DE OLIVEIRA, conforme certidão de Id. 428313, constando nos respectivos registros o município de 
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Ibicoara-Bahia como local de nascimento, mantidos os demais elementos sem alteração. Assim, EXTINGO O PROCESSO, COM 
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, ex vi o disposto no artigo 487, I, do Código de Processo Civil, para que surtam seus jurídicos e legais 
efeitos.

Após o trânsito em julgado, em homenagem aos Princípios da Economia e da Celeridade Processuais, DOU A ESTA SENTENÇA 
FORÇA DE MANDADO DE AVERBAÇÃO, o que dispensa a expedição de mandado. Nesta esteira, determino ao Cartório desta 
Vara Cível que encaminhe aos CRCPN competentes, a presente sentença, via ofício, para a realização dos atos, podendo tal 
diligência ser cumprida pela parte interessada, caso queira.

Sem custas, eis que deferido o benefício da justiça gratuita.

Vistas ao MP.

Publique-se, registre-se e intime-se, desta extraindo cópias para os devidos fi ns.

BARRA DA ESTIVA/BA, 9 de setembro de 2019.

Aberto Raimundo Gomes dos Santos

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE BARRA DA ESTIVA
DECISÃO

8000546-51.2017.8.05.0019 Divórcio Litigioso
Jurisdição: Barra Da Estiva
Requerente: F. D. D.
Advogado: Debora Da Silva Franca Miranda (OAB:0030300/BA)
Requerido: J. D. S. D.
Advogado: Joaquim Alves Pereira Neto (OAB:0027921/BA)

Decisão:

COMARCA DE BARRA DA ESTIVA

VARA CÍVEL

FÓRUM ELIEZER RODRIGUES DE SOUZA

Rua Santa Vieira de Castro, 106 – Centro

Barra da Estiva – Bahia - CEP 46.650-000

Telefones: ( 77 ) 3450-1030 ( 77 ) 3450-1634

E-mail Ofi cial: barradaestiva.varacivel@tjba.jus.br

DECISÃO

Processo nº 8000546-51.2017.8.05.0019

Vistos, etc.

A parte Requerente, ora embargante, interpôs embargos declaratórios (ID 16436967) em face da sentença homologatória (ID 
16221665), sustentando que a mesma teria sido omissa quanto a partilha de bens.

Afi rma que, na Audiência de Conciliação, as partes transacionaram sobre alguns assuntos, mais precisamente sobre a deter-
minação do divórcio e sobre a fi xação de pensão alimentícia em favor do fi lho menor, contudo não chegaram a nenhum acordo 
acerca do patrimônio e o Magistrado teria homologado o acordo sem fazer alusão ao imóvel pertencente ao casal.

Os embargos declaratórios são cabíveis e admissíveis quando o embargante aponta alguns dos seguintes vícios: obscuridade, 
contradição e omissão.

Eis o teor do artigo 1.022 do Código de Processo Civil, “in verbis”:
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“Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para:

I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;

II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;

III - corrigir erro material.

Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que:

I - deixe de se manifestar sobre tese fi rmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência 
aplicável ao caso sob julgamento;

II - incorra em qualquer das condutas descritas no art.; 489, § 1º” (Sem grifos no original).

Os presentes embargos declaratórios foram interpostos visando atacar sentença supostamente OMISSA, portanto não se enqua-
dram em uma das hipóteses autorizadoras do art. 1.022.

De uma simples leitura da sentença carreada aos autos sob a ID 16221665 observa-se que a mesma apenas homologou o acor-
do entabulado durante a audiência de instrução que restou consignada em Termo coligido sob a ID 10263658 somente quanto 
aos alimentos e o Divórcio do Casal, conforme estabelecido no aludido acordo.

Nesse sentido, não há que se falar em omissão da sentença, haja vista ter homologado apenas o acordo havido entre as partes 
em audiência de conciliação, restando à discussão sobre o bem a partilhar, inexistindo óbice na lei processual quanto à partilha 
de bens serem efetivada posteriormente, conforme foi requerido.

Diante da inexistência do requisito de admissibilidade e cabimento, deixo de conhecer do recurso interposto.

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS, mantendo a sentença atacada (ID 16436967), 
em todos os seus termos.

Considerando que a Requerida apresentou contestação logo após a audiência questionando acerca do bem a partilhar, designo 
o dia 07 de outubro do ano em curso para ter ensejo audiência de instrução, às 15h00min, no Fórum de Barra da Estiva – Bahia 
-oportunidade em que as partes poderão fi rmar acordos e/ou convencionar.

Intime-se partes e advogados por publicação no DPJ-e . INTIME-SE O MINISTÉRIO PÚBLICO.

Cabe ao advogado da parte informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do local da audiência designada, 
dispensando-se a intimação do juízo (CPC, art. 455).

Dispensado ao Cartório confeccionar mandado, pois cópia do presente despacho servirá de Mandado e/ou Carta de Intimação. 
CUMPRA-SE.

Expedientes necessários.

Barra da Estiva, 10 de setembro de 2019.

EGILDO LIMA LOPES

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE BARRA DA ESTIVA
TERMO DE AUDIÊNCIA

8000587-81.2018.8.05.0019 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Barra Da Estiva
Autor: Ministério Público Do Estado Da Bahia
Réu: Fernando Bonfi m Santos
Autor: Celia Sonia Pereira Rocha

TERMO DE AUDIÊNCIA:

TERMO DE AUDIÊNCIA
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE BARRA DA ESTIVA
INTIMAÇÃO

0000237-40.2015.8.05.0019 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Barra Da Estiva
Autor: Fernando Ferreira Da Costa
Advogado: Haidee Aguiar Dantas Franca (OAB:0006391/BA)
Advogado: Antonio Jose Dantas Fontes Filho (OAB:0006301/BA)
Réu: Uilian Silva Ferreira Da Costa
Réu: Vitor Silva Ferreira Da Costa
Custos Legis: Ministério Público Do Estado Da Bahia

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE BARRA DA ESTIVA

Processo: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 n. 0000237-40.2015.8.05.0019
Órgão Julgador: VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE BARRA DA ESTIVA
AUTOR: FERNANDO FERREIRA DA COSTA
Advogado(s): ANTONIO JOSE DANTAS FONTES FILHO (OAB:0006301/BA), HAIDEE AGUIAR DANTAS FRANCA 
(OAB:0006391/BA)
RÉU: UILIAN SILVA FERREIRA DA COSTA e outros
Advogado(s):

SENTENÇA

Vistos e Examinados.

Cuida-se de AÇÃO DE EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS C/C PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA proposta por FERNANDO 
FERREIRA DA COSTA, qualifi cado nos autos, em face de UILIAN SILVA FERREIRA DA COSTA e VICTOR SILVA FERREIRA DA 
COSTA, também qualifi cados nos autos. Juntou documentação.

O requerente busca a supressão do quantum acordado e homologado por sentença, no patamar de 40% do seu salário. Para 
tanto, aduz o requerente que os requeridos atingiram a maioridade e não estão cursando graduação. Sendo assim, pede a exo-
neração da pensão alimentícia anteriormente fi xada.

A antecipação de tutela foi liminarmente deferida para determinar a imediata exoneração da obrigação de alimentos do autor 
em relação aos fi lhos, ofi ciando o banco Bradesco no sentido de cancelar os descontos da pensão alimentícia em relação aos 
alimentados, conforme Id. 30477657, fl s. 17/16.

Verifi co que apesar de devidamente citados os requeridos não apresentaram defesa, conforme Id. 30477710, folha 20.

É o breve relato. DECIDO.

Na regra fundamental do art. 1.699 do CC “Se, fi xados os alimentos, sobrevier mudança na situação fi nanceira de quem os supre, 
ou na de quem os recebe, poderá o interessado reclamar ao juiz, conforme as circunstâncias, exoneração, redução ou majoração 
do encargo”.

Não obstante a revelia dos requeridos, temos que, pelos elementos aqui trazidos, tudo leva a crer que assiste razão ao Autor. 
Pelos documentos acostados aos autos denota-se que os requeridos UILIAN SILVA FERREIRA DA COSTA e VICTOR SILVA 
FERREIRA DA COSTA já completaram, a certo tempo, a maioridade.

Ao não contestarem o presente feito, deixaram os requeridos de fazerem a prova necessária para fazer crer a este Juízo sobre 
a eventual necessidade de se manter os alimentos anteriormente fi xados, razão pela qual não resta alternativa senão julgar 
procedente o pedido de exoneração ora formulado. Tal percepção se mostra pacífi ca em nossos tribunais, senão vejamos pelo 
aresto a seguir transcrito:

TJDFT-074417) CIVIL - FAMÍLIA - EXONERAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE ALIMENTOS - MAIORIDADE ALCANÇADA - REVELIA 
- INÉRCIA DO ALIMENTANTE - NÃO COMPROVAÇÃO DA NECESSIDADE ALIMENTAR.
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O dever de sustento, decorrente do poder familiar, cessa com a maioridade civil alcançada pelo alimentando. Porém, persiste a 
obrigação do pai, fundada no vínculo de parentesco, se necessária para atender às necessidades da educação do fi lho.

Se alcançada a maioridade, o alimentando não consegue comprovar sua real necessidade em continuar a receber a pensão 

alimentícia, mantendo-se inerte às intimações processuais, defere-se o pedido de exoneração de alimentos.

(APC nº 20060710040412 (295732), 4ª Turma Cível do TJDFT, Rel. Sérgio Bittencourt. j. 07.02.2008, unânime, DJU 03.03.2008, 

p. 42).

Assim sendo, julgo PROCEDENTE O PEDIDO, nos termos do art. 487, I do novel Código de Processo Civil, e em consonância 

com o disposto no art. 1.699 do Código Civil, EXONERO o autor FERNANDO FERREIRA DA COSTA dos alimentos devidos em 

favor dos fi lhos UILIAN SILVA FERREIRA DA COSTA e VICTOR SILVA FERREIRA DA COSTA, fi xados judicialmente, no importe 

de 40% do salário do autor.

Condeno os requeridos ao pagamento das custas e honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o valor da causa, nos 

termos do art. 85, § 2º, do CPC.

Transitada em julgado esta decisão, promova-se o arquivamento dos autos.

Publique-se, registre-se e intime-se, desta extraindo cópias para os devidos fi ns.

BARRA DA ESTIVA/BA, 18 de agosto de 2019.

MARIA HELENA LORDELO DE SALLES RIBEIRO

Juíza de Direito designada (dec jud 464/19)

101121BARRA DA ESTIVA - BAHIA.

JUIZ DE DIREITO : Dr. EGILDO LIMA LOPES

FÓRUM ELIEZER RODRIGUES DE SOUZA
RUA SANTA VIEIRA DE CASTRO, 106 - CENTRO
BARRA DA ESTIVA-BAHIA CEP: 46650-000
Tel - 77 3450 1030/1634

E-mail Ofi cial: barradaestiva.varacivel@tjba.jus.br

FICAM AS PARTES, ADVOGADOS E DEMAIS INTERESSADOS, DEVIDAMENTE INTIMADOS DOS DESPACHOS, DECI-
SÕES, SENTENÇAS E AUDIÊNCIAS DESIGNADAS NOS PROCESSOS ABAIXO:

Expediente do dia 10 de setembro de 2019

Ato Ordinatório

0000259-74.2010.805.0019 - Procedimento Ordinário

Autor(s): Maria Da Gloria Aguiar Ferreira

Advogado(s): Carlos Roberto Rocha Aguiar

Reu(s): Municipio De Ibicoara

Advogado(s): Aline Ribeiro Correia Alves, Esdras Ferreira Santos Silveira

Despacho: De acordo com o Provimento nº CGJ – 10/2008-GSEC, Art. 1º, Item XXVII, fi cam as partes intimadas do retorno dos 
autos da Instância Superior, para que requeiram o que entender de direito;

Barra da Estiva, 10 de setembro de 2019.

Maria Madalena Martins Carvalho
-Técnico Judiciário-
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VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS E INFÂNCIA
E JUVENTUDE DE BARRA DA ESTIVA - BAHIA.

JUIZ DE DIREITO: Dr. EGILDO LIMA LOPES

FÓRUM ELIEZER RODRIGUES DE SOUZA
RUA SANTA VIEIRA DE CASTRO, 106 - CENTRO
BARRA DA ESTIVA-BAHIA CEP: 46650-000
Tel ( 77 ) 3450 1030/1634

E-mail Ofi cial: barradaestiva.varacrime@tjba.jus.br

FICAM AS PARTES, ADVOGADOS E DEMAIS INTERESSADOS, DEVIDAMENTE INTIMADOS DOS DESPACHOS, DECI-
SÕES, SENTENÇAS E AUDIÊNCIAS DESIGNADAS NOS PROCESSOS ABAIXO:

Expediente do dia 26 de agosto de 2019

0000236-16.2019.805.0019 - Ação Penal - Procedimento Ordinário

Autor(s): Ministerio Publico Estadual

Reu(s): Edvan Santos Da Silva

Advogado(s): Eduardo Barbosa Ferreira

Testemunha(s): Viviane Alves Gonçalves Caires
Vitima(s): Maria Santana Santos, Tamiris Santos Da Silva, Gileno Santos Caires

Despacho: DESIGNO AUDIÊNCIA DE QUALIFICAÇÃO E INTERROGATÓRIO PARA O DIA 24 DE SETEMBRO DE 2019, ÀS 
14:00HORAS, NO FORÚM DA COMARCA DE BARRA DA ESTIVA/BA. INTIME-SE. BARRA DA ESTIVA 26/08/2019. EGILDO 
LIMA LOPES. JUIZ DE DIREITO.
 

BARRA DO CHOÇA

 VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE BARRA DO CHOÇA
INTIMAÇÃO

8000479-15.2019.8.05.0020 Execução De Alimentos Infância E Juventude
Jurisdição: Barra Do Choça
Exequente: J. I. D. S. T.
Advogado: Marco Paulo Cerqueira (OAB:0045354/BA)
Executado: C. G. T.

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE BARRA DO CHOÇA
INTIMAÇÃO

8000444-55.2019.8.05.0020 Ação Civil Pública
Jurisdição: Barra Do Choça
Autor: O Ministério Público Federal
Terceiro Interessado: Uniao Federal - Procuradoria Fiscal Da Fazenda Nacional
Réu: Municipio De Caatiba
Advogado: Rafael De Andrade Moreira (OAB:0016343/BA)
Advogado: Leonardo Ribeiro Passos Dourado (OAB:0016405/BA)
Advogado: Vinicius Machado Marques (OAB:0016292/BA)
Réu: Maria Tânia Ribeiro Souza
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Advogado: Rafael De Andrade Moreira (OAB:0016343/BA)
Advogado: Leonardo Ribeiro Passos Dourado (OAB:0016405/BA)
Advogado: Vinicius Machado Marques (OAB:0016292/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE BARRA DO CHOÇA
INTIMAÇÃO

8000089-79.2018.8.05.0020 Execução Fiscal
Jurisdição: Barra Do Choça
Exequente: A Agencia Nacional De Telecomunicacoes - Anatel
Advogado: Adriana Sampaio De Abreu Goncalves (OAB:0019848/BA)
Executado: Adauto Queiroz Dos Santos
Exequente: Procuradoria Geral Da Fazenda Nacional

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE BARRA DO CHOÇA

GABINETE

DESPACHO

8000089-79.2018.8.05.0020

Rh.

Intime-se o Exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, dizer do interesse no prosseguimento do feito, com o cumprimento do 

ato ordinatório de Id 17889109, sob pena de suspensão do feito executivo.

Intimações necessárias.

Barra do Choça,9 de julho de 2019.

Bela. Lázara Abadia de Oliveira Figueira

- Juíza de Direito -

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE BARRA DO CHOÇA
INTIMAÇÃO

8000110-21.2019.8.05.0020 Reintegração / Manutenção De Posse
Jurisdição: Barra Do Choça
Parte Autora: Empresa Baiana De Aguas E Saneamento Sa
Advogado: Jorge Kidelmir Nascimento De Oliveira Filho (OAB:0030291/BA)
Parte Ré: Jeovano Andrade De Oliveira

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE BARRA DO CHOÇA

GABINETE

DESPACHO
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8000110-21.2019.8.05.0020

Rh.

A vista do teor da petição de Id 30535468, redesigno audiência de justifi cação para o dia 29/10/2019, às 14:00 horas.

Intimações necessárias.

Barra do Choça,5 de setembro de 2019.

Bela. Lázara Abadia de Oliveira Figueira

- Juíza de Direito -

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE BARRA DO CHOÇA
INTIMAÇÃO

8000110-21.2019.8.05.0020 Reintegração / Manutenção De Posse
Jurisdição: Barra Do Choça
Parte Autora: Empresa Baiana De Aguas E Saneamento Sa
Advogado: Jorge Kidelmir Nascimento De Oliveira Filho (OAB:0030291/BA)
Parte Ré: Jeovano Andrade De Oliveira

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE BARRA DO CHOÇA

GABINETE

DESPACHO

Rh.

A vista do teor do termo de Id 32465954, redesigno audiência para o dia 01/10/2019, às 16:10 horas.

Intimações necessárias.

Barra do Choça,5 de setembro de 2019.

Bela. Lázara Abadia de Oliveira Figueira

- Juíza de Direito -

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE BARRA DO CHOÇA
INTIMAÇÃO

8000283-45.2019.8.05.0020 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Barra Do Choça
Réu: J. A. S. D. S. F.
Autor: M. V. C. D. S.
Advogado: Diego Aquila Maximo Paiva (OAB:0054229/BA)
Autor: V. M. D. S.
Advogado: Diego Aquila Maximo Paiva (OAB:0054229/BA)
Autor: K. M. C.
Advogado: Diego Aquila Maximo Paiva (OAB:0054229/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
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COMARCA DE BARRA DO CHOÇA

GABINETE

DESPACHO

Rh.

A vista do teor do termo de Id 32465954, redesigno audiência para o dia 01/10/2019, às 16:10 horas.

Intimações necessárias.

Barra do Choça,5 de setembro de 2019.

Bela. Lázara Abadia de Oliveira Figueira

- Juíza de Direito -

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE BARRA DO CHOÇA
INTIMAÇÃO

8000444-55.2019.8.05.0020 Ação Civil Pública
Jurisdição: Barra Do Choça
Autor: O Ministério Público Federal
Terceiro Interessado: Uniao Federal - Procuradoria Fiscal Da Fazenda Nacional
Réu: Municipio De Caatiba
Advogado: Rafael De Andrade Moreira (OAB:0016343/BA)
Advogado: Leonardo Ribeiro Passos Dourado (OAB:0016405/BA)
Advogado: Vinicius Machado Marques (OAB:0016292/BA)
Réu: Maria Tânia Ribeiro Souza
Advogado: Rafael De Andrade Moreira (OAB:0016343/BA)
Advogado: Leonardo Ribeiro Passos Dourado (OAB:0016405/BA)
Advogado: Vinicius Machado Marques (OAB:0016292/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE BARRA DO CHOÇA
JUÍZA TITULAR: LÁZARA ABADIA DE OLIVEIRA FIGUEIRA - VARA CÍVEL
Escrivão: SEBASTIÃO ALVES DA COSTA NETO

Expediente do dia 07 de agosto de 2019

0000374-97.2007.805.0020 - OUTRAS

Autor(s): Alexandre Cordeiro De Souza

Advogado(s): Caroline Ferraz Ribeiro, Marcone de Paiva Portela

Reu(s): Telemar Norte - Leste S/A

Advogado(s): Vokton Jorge Ribeiro Almeida

Sentença: SENTENÇA: “Vistos. ALEXANDRE CORDEIRO DE SOUZA ajuizou a presente AÇÃO SUMÁRIA DE REPETIÇÃO 
DE INDÉBITO contra a TELEMAR NORTE – LESTE S/A, alegando, em apertada síntese, que é proprietária do direito do uso de 
linha telefônica, porém nunca concordou com os valores cobrados e estampados nas faturas, no que diz respeito aos “pulsos 
além da franquia” e “assinatura básica”. Pleiteia a repetição dos valores cobrados indevidamente (fl s. 02/15). Com a exordial, 
vieram os documentos de fl s. 16/96. Decisão indeferindo a liminar pleiteada e designando audiência de conciliação, instrução 
e julgamento, às fl s. 99/100. Realizou-se audiência de conciliação, cujo termo encontra-se às fl s. 101/102. O réu apresentou 
contestação em audiência, alegando, preliminarmente, a competência da Justiça Federal para o processamento e julgamento da 
causa, em razão de interesse da Anatel na lide, bem como decadência para a reclamação dos vícios e prescrição do direito de 
ação. No mérito discorre sobre a impossibilidade regulatória, já que a forma de tarifação dos pulsos telefônicos é determinada 
pela agência reguladora, conforme disposto na Lei 9.472/97, tornando inexigível comportamento diverso por parte da empresa 
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concessionária; ofensa ao equilíbrio econômico-fi nanceiro e onerosidade excessiva; impossibilidade da repetição de indébito 
em razão da legalidade da cobrança da tarifa de assinatura e efetiva prestação de serviço remunerada pela tarifa de assinatura. 
Pleiteia a improcedência da ação (cópia da contestação fl s. 104/113, originais referentes à contestação e demais documentos, 
fl s. 116/213). Às fl s. 222/246, consta o Agravo de Instrumento com pedido de efeito suspensivo, cujo ofício encontra-se à fl . 220. 
Relatados, fundamento e decido. Trata-se de Ação Sumária de Repetição de Indébito ajuizada por ALEXANDRE CORDEIRO DE 
SOUZA em face da TELEMAR NORTE – LESTE S/A, conforme posto nos autos. Havendo preliminares, passo à análise destas. 
A requerida sustenta a necessidade de formação de litisconsórcio passivo obrigatório e a incompetência da justiça estadual para 
processar e julgar a ação. A ação de repetição de indébito apresenta como causa de pedir a abusividade na cobrança, pela con-
cessionária, de pulsos além da franquia e assinatura básica, o que evidencia que a demanda restringe-se à relação de consumo 
existente entre o assinante e a prestadora de serviços, na defesa de nítido interesse individual. A demanda não envolve a regula-
mentação, em si, da prestação de serviços de telefonia. Desse modo, não há interesse da ANATEL para caracterizar a formação 
de litisconsórcio necessário e, consequentemente, não implica o deslocamento da ação para a Justiça Federal. Assim sendo, não 
há que se falar em competência da Justiça Federal para julgamento da causa. Rejeito a preliminar de incompetência absoluta do 
juízo. Quanto ao prazo prescricional, verifi co que o direito de ação não estava prescrito quando do ajuizamento da ação; para a 
constatação da suposta cobrança indevida de pulsos telefônicos, a parte autora/consumidora se ateve à comparação entre as 
várias contas que possuía, sendo, portanto, improvável constatar a data em que teve pleno conhecimento de que estava sendo 
lesada, de modo a permitir a extinção do alegado direito à repetição do indébito. Desse modo, rejeito a preliminar porque o direito 
de ação da parte autora não estava prescrito quando do ajuizamento da ação. A requerida sustenta, ainda, a ocorrência da de-
cadência do direito da parte autora, porquanto o artigo 26, inciso II, do Código de Defesa do Consumidor estabelece que caduca 
em 90 (noventa) dias o direito de reclamar sobre os vícios de fácil constatação relativo ao fornecimento de serviços duráveis. A 
prejudicial de decadência deve ser rejeitada porque o artigo mencionado, refere-se a defeito na prestação do serviço, que não 
se confunde com suposta cobrança indevida, geradora de repetição de indébito. Depois, o prazo de decadência deve ser con-
tado do término da execução dos serviços, e não com o encerramento de um período de apuração de conta mensal. Rejeito as 
prejudiciais de mérito. Assim, passo à análise do mérito. Pleiteia a parte autora a cobrança dos valores pagos indevidamente à 
título de pulsos além da franquia e assinatura básica, conforme exposto no pedido inicial. Pois bem. Sobre o caso em comento, 
o Superior Tribunal de Justiça já pacifi cou o entendimento de que, somente a partir de 01 de agosto de 2007, passou a ser exi-
gido das concessionárias de telefonia a cobrança de forma discriminada de todas as ligações locais, independentemente de ser 
dentro ou fora da franquia contratada, haja vista a ausência de restrição a respeito. Quanto à cobrança da assinatura básica, o 
Superior Tribunal de Justiça ao analisar o Resp 1.068.944/PB, submetido à sistemática dos recursos repetitivos, entendeu que 
é legítima a cobrança de tarifa básica pelo uso dos serviços de telefonia fi xa, nos termos da Súmula nº. 356 da Corte Superior. 
Conclui-se, portanto, que o pedido de restituição formulado na petição inicial não merece provimento, uma vez que a cobrança 
de pulsos não discriminados em faturas telefônicas era possível até agosto de 2007, e os aqui discutidos remontam a um pe-
ríodo anterior, e a cobrança de tarifa básica é legítima. Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial proposto por 
ALEXANDRE CORDEIRO DE SOUZA em face da TELEMAR NORTE – LESTE S/A, com fundamento no artigo 487, inciso I, do 
CPC. Condeno a parte vencida a pagar as despesas processuais e honorários aos Advogados da parte vencedora, fi xados em 
10% do valor da causa. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado e cumpridas todas as formalidades de 
estilo, arquivem-se os autos.
Barra do Choça-Bahia, 07/08/2019. BELA. LÁZARA ABADIA DE OLIVEIRA FIGUEIRA. JUÍZA DE DIREITO.”
 

BARRA DO MENDES

 VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE BARRA DO MENDES
INTIMAÇÃO

8000020-78.2017.8.05.0021 Tutela E Curatela - Nomeação
Jurisdição: Barra Do Mendes
Requerente: Francivalda Nascimento De Souza Novaes
Advogado: Jose Eduardo Barreto Alves (OAB:0021088/BA)
Interessado: Ildevan Nascimento De Souza
Advogado: Claudio Vitor Pereira Figueiredo (OAB:0034001/BA)

Intimação:

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BARRA DO MENDES /BA - JURISDIÇÃO PLENA.

Fórum Alberic Campos de Oliveira - Rua Antônio Evaristo dos Santos, s/n, Barra do Mendes/Bahia - CEP.: 44.990-000 - Fone/
Fax (74) 3654-1116,

E D I T A L D E I N T E R D I Ç Ã O

Processo nº 8000020-78.2017.8.05.0021
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A Doutora MARINA LEMOS DE OLIVEIRA FERRARI, MM. Juíza de Direito Designada da Única Vara Cível desta Comarca de 
Barra do Mendes do Estado da Bahia etc.

FAZ SABER, a todos quanto o presente Edital virem ou del conhecimento tiverem, que por este juízo de jurisdição plena, se pro-
cessou uma ação de interdição, retirada dos autos de Tutela e Curatela, que tem como partes REQUERENTE: FRANCIVALDA 
NASCIMENTO DE SOUZA NOVAES e INTERDITANDO: ILDEVAN NASCIMENTO DE SOUZA, residentes e domiciliados no 
povoado de Gergelin II, município de Ibipeba - Bahia, por sentença datada de 23 de maio de 2019, foi decretada a interdição 
de ILDEVAN NASCIMENTO DE SOUZA, por sofrer das faculdades mentais, que o torna incapaz para gerir os atos da vida civil 
sendro-lhe nomeada como curadora FRANCIVALDA NASCIMENTO DE SOUZA NOVAES. E para que chegue ao conhecimento 
de todos e no futuro não se possa alegar ignorância, mandou a MM. juíza expedir o presente edital, que será publicado no Diário 
do Poder Judiciário do Estado da Bahia e afi xado cópia no lugar de costume.

Dado e passado aos, 9 de setembro de 2019, nesta cidade e comarca de Barra do Mendes - Bahia, digitei o presente.

(Assinado eletronicamente)

Marina Lemos de Oliveira Ferrari

Juíza de Direito Designada

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE BARRA DO MENDES
INTIMAÇÃO

8000126-69.2019.8.05.0021 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Barra Do Mendes
Autor: Ana Gomes De Oliveira
Advogado: Ariane Alves Bastos (OAB:0043164/BA)
Réu: Banco Votorantim S.a.
Advogado: Manuela Sampaio Sarmento Silva (OAB:0018454/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE BARRA DO MENDES

JUIZADO ESPECIAL ADJUNTO CÍVEL

Processo n°. 8000126-69.2019.8.05.0021

DECISÃO

Isento de custas, uma vez que o feito tramitará sob a égide da Lei 9.099/95 (Art. 54).

Inicialmente aprecio o pedido de tutela de urgência formulado no petitório inaugural.

Na inicial a autora sustenta que, embora não tenha fi rmado nenhum contrato com a empresa requerida, passou a sofrer cobran-
ças mensais em seu benefício. Requer a concessão de tutela de urgência para a suspensão das cobranças ditas indevidas.

É a síntese do relatório. Decido.

Afi rma a requerente que está sofrendo cobranças indevidas mensalmente em seu benefício, em favor do requerido, em razão de 
contrato de empréstimo que alega não ter celebrado. Ocorre, todavia, que de acordo com os documentos que instruem a inicial, 
as cobranças duraram até julho de 2015.

Em juízo de cognição sumária, não vislumbro presente o requisito do periculum in mora necessário para a concessão da tutela 
de urgência.

Ante o exposto, INDEFIRO A TUTELA DE URGÊNCIA PLEITEADA, ressalvada, porém, a possibilidade de mudança se houver 
novos elementos nos autos capazes de formar o convencimento desta julgadora.

Por outro lado, ante a comprovada hipossufi ciência da requerente, defi ro a inversão do ônus da prova pleiteada na exordial, 
devendo a instituição fi nanceira comprovar a celebração do contrato e a regularidade das cobranças.
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Designo audiência de conciliação, a ser aprazada de acordo com a pauta disponível e realizada no Fórum da Comarca de Barra 
do Mendes.

Cite-se e intime-se a parte Ré, inclusive sobre a inversão do ônus da prova, fazendo constar no mandado a advertência de que, 
não comparecendo, considerar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial, e será proferido julgamento, de plano (art. 
18 § 1º c/c art. 20, ambos da Lei 9099/95).

Intime-se a parte Autora, via DJE, fazendo constar no mandado que a sua ausência importará na extinção do processo, com 
condenação ao pagamento de custas processuais (art. 51, I, da Lei 9099/95 e Enunciado nº. 28 do FONAJE).

Em prol dos princípios da economia e celeridade processuais concedo à presente FORÇA DE MANDADO/CARTA CITAÇÃO/
INTIMAÇÃO, observando o endereço declinado na petição inicial, bem como as advertências elencadas nos itens acima.

Expedientes necessários.

Barra do Mendes, 08 de agosto de 2019.

MARINA LEMOS DE OLIVEIRA FERRARI

Juíza de Direito Designada

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE BARRA DO MENDES
INTIMAÇÃO

8000126-69.2019.8.05.0021 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Barra Do Mendes
Autor: Ana Gomes De Oliveira
Advogado: Ariane Alves Bastos (OAB:0043164/BA)
Réu: Banco Votorantim S.a.
Advogado: Manuela Sampaio Sarmento Silva (OAB:0018454/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE BARRA DO MENDES

VARA DE JURISDIÇÃO PLENA

FÓRUM ALBERIC CAMPOS DE OLIVEIRA, RUA ANTONIO EVARISTO DOS SANTOS, S/N, CEP: 44990-000. FONE (74) 3654-
1116 - BARRA DO MENDES - BAHIA

A T O O R D I N A T Ó R I O

D E S I G N A Ç Ã O D E A U D I Ê N C I A

PROVIMENTO CONJUNTO N° CGJ/CCI - 06/2016

Processo: 8000126-69.2019.8.05.0021

Em cumprimento ao quanto determinado pela Doutora Marina Lemos de Oliveira Ferrari, MM. Juíza de Direito Designada desta 
vara plenaem Decisão/Despacho nos autos e de acordo com pauta de audiências deste cartório, segue designada data e hora 
para audiência, a realizar-se neste Fórum.

AUTOR: ANA GOMES DE OLIVEIRA

RÉU: BANCO VOTORANTIM S.A.

Tipo: Conciliação

Sala de Audiências 1

Data: 26/09/2019 Hora: 09:00
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Barra do Mendes - Bahia, 10 de setembro de 2019.

(Assinado eletronicamente)

Nubia Sousa Sodré de Freitas

Escrevente

Cad.: 808.335-5

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE BARRA DO MENDES
INTIMAÇÃO

8000258-29.2019.8.05.0021 Interdição
Jurisdição: Barra Do Mendes
Requerente: Fabiana Andrade Da Silva
Advogado: Halline Custodio Queiroz Costa (OAB:0049683/BA)
Requerente: Andre Andrade Da Silva
Advogado: Halline Custodio Queiroz Costa (OAB:0049683/BA)
Requerido: Eliezita Rosa Da Silva

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE BARRA DO MENDES

VARA DE JURISDIÇÃO PLENA

FÓRUM ALBERIC CAMPOS DE OLIVEIRA, RUA ANTONIO EVARISTO DOS SANTOS, S/N, CEP: 44990-000. FONE (74) 3654-
1116 - BARRA DO MENDES - BAHIA

A T O O R D I N A T Ó R I O

D E S I G N A Ç Ã O D E A U D I Ê N C I A

PROVIMENTO CONJUNTO N° CGJ/CCI - 06/2016

Processo: 8000258-29.2019.8.05.0021

Em cumprimento ao quanto determinado pela Doutora Marina Lemos de Oliveira Ferrari, MM. Juíza de Direito Designada desta 
vara plena em Decisão/Despacho nos autos e de acordo com pauta de audiências deste cartório, segue designada data e hora 
para audiência, a realizar-se neste Fórum.

REQUERENTE: FABIANA ANDRADE DA SILVA e ANDRE ANDRADE DA SILVA

REQUERIDO: ELIEZITA ROSA DA SILVA

Tipo: Interrogatório

Sala do Juri

Data: 16/09/2019 Hora: 09:15

Barra do Mendes - Bahia, 10 de setembro de 2019.

(Assinado eletronicamente)

Nubia Sousa Sodré de Freitas

Escrevente

Cad.: 808.335-5



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458 - Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 4/ Página 36

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE BARRA DO MENDES
INTIMAÇÃO

8000247-97.2019.8.05.0021 Guarda
Jurisdição: Barra Do Mendes
Requerente: T. M. D. S.
Advogado: Camilo Rodrigues Pereira (OAB:0025081/BA)
Requerido: A. C. S. N.
Requerido: M. M. S.

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE BARRA DO MENDES

VARA DE JURISDIÇÃO PLENA

FÓRUM ALBERIC CAMPOS DE OLIVEIRA, RUA ANTONIO EVARISTO DOS SANTOS, S/N, CEP: 44990-000. FONE (74) 3654-
1116 - BARRA DO MENDES - BAHIA

A T O O R D I N A T Ó R I O

D E S I G N A Ç Ã O D E A U D I Ê N C I A

PROVIMENTO CONJUNTO N° CGJ/CCI - 06/2016

Processo: 8000247-97.2019.8.05.0021

Em cumprimento ao quanto determinado pela Doutora Marina Lemos de Oliveira Ferrari, MM. Juíza de Direito Designada desta 
vara plena em Decisão/Despacho nos autos e de acordo com pauta de audiências deste cartório, segue designada data e hora 
para audiência, a realizar-se neste Fórum.

REQUERENTE: THIAGO MESSIAS DOS SANTOS

REQUERIDO: ANA CARLA SODRE NUNES

Tipo: Conciliação

Sala de Audiências 1

Data: 26/09/2019 Hora: 09:20

Barra do Mendes - Bahia, 10 de setembro de 2019.

(Assinado eletronicamente)

Nubia Sousa Sodré de Freitas

Escrevente

Cad.: 808.335-5

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE BARRA DO MENDES
INTIMAÇÃO

8000254-89.2019.8.05.0021 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Barra Do Mendes
Autor: Antonia Sodre Da Silva
Advogado: Camilo Rodrigues Pereira (OAB:0025081/BA)
Réu: Banco Bradesco Sa
Advogado: Livia Alves Luz Bolognesi (OAB:0012797/BA)
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Réu: Sudamerica Clube De Servicos

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE BARRA DO MENDES

JUIZADO ESPECIAL ADJUNTO CÍVEL

Processo nº 8000254-89.2019.8.05.0021

DECISÃO

Vistos.

Trata-se Ação Indenizatória com pedido de tutela de urgência, proposta por ANTÔNIA SODRÉ DA SILVA em desfavor de BANCO 
BRADESCO S/A e SUDAMÉRICA CLUBE DE SERVIÇOS.

Em sua inicial a Parte Autora sustenta, em síntese, que foi surpreendida com a realização de cobranças indevidas, em sua conta 
corrente, sob a denominação “SUDAMÉRICA CLUBE DE SERVIÇOS”, no valor mensal de R$ 15,65 (quinze reais e sessenta e 
cinco centavos). As cobranças tiveram início em março de 2019.

Requereu, por isto, a concessão de tutela de urgência para compelir as requeridas a se absterem de realizar novas cobranças, 
em sua conta, a título de “SUDAMÉRICA CLUBE DE SERVIÇOS”.

É o relatório. Passo a decidir.

A tutela de urgência, descrita no art. 300 do CPC, é uma ferramenta prevista pela legislação processual para garantir o cumpri-
mento da lei e resguardar o interesse da parte, sem que isso implique no prejulgamento da lide.

Para que seja concedida a tutela de urgência, faz-se necessário o atendimento de alguns requisitos autorizadores, são eles: 1) 
existência de elementos que evidenciem a probabilidade do direito e 2) perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo.

O requisito da prova inequívoca da verossimilhança da alegação foi, com o advento do novo CPC, substituído pelos elementos 
capazes de convencer o juiz. No caso em liça, vislumbro a existência dos referidos elementos.

Ressalte-se, ainda, que os princípios de proteção consagrados pelo CDC, determinam que a defesa dos direitos do consumidor 
deve ser facilitada, inclusive com a inversão do ônus da prova. Além disso, para a autora seria difícil comprovar, no atual estágio 
do processo, que não contratou o serviço.

Urge ainda destacar que, caso a decisão fi nal seja contrária à autora, não há possibilidade de a tutela de urgência causar um 
prejuízo irreversível às empresas requeridas. Com efeito, havendo eventual julgamento improcedente do pedido, poderão as 
requeridas renovar os descontos na conta da requerente.

Ante do exposto, DEFIRO A TUTELA DE URGÊNCIA pleiteada, para determinar que as requeridas, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, suspendam a cobrança mensal realizada a título de “SUDAMÉRICA CLUBE DE SERVIÇOS”, na conta que a autora man-
tém junto ao Banco Bradesco, até fi nal julgamento do feito.

Fixo multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais), até o limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais), para o caso de descumprimento da 
presente determinação pela Parte Requerida.

Ressalto, por fi m, que a presente Decisão pode ser revogada ou modifi cada no decorrer do processo, caso se mostre necessário.

Defi ro a inversão do ônus da prova, com fundamento no art. 6º, VIII, do CDC.

Citem-se e intimem-se as requeridas, para cumprirem a presente Decisão e para comparecerem à audiência de conciliação, 
a ser aprazada de acordo com a pauta da Conciliadora da Comarca de Barra do Mendes. Caso as empresas requeridas não 
compareçam, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na exordial, salvo se o contrário resultar da convicção desta julgadora 
(art. 20, Lei 9.099).

Devem as Requeridas serem advertidas de que deverão comprovar o cumprimento da medida supramencionada até a audiência 
de conciliação, devendo ser observado o prazo indicado.

Intime-se também a autora, via DJE, para que compareça à solenidade suprarreferida. Quanto à Parte Autora, a ausência injus-
tifi cada importará em extinção do feito com condenação ao pagamento das custas processuais.
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Expedientes necessários.

Barra do Mendes, 25 de junho de 2019.

MARINA LEMOS DE OLIVEIRA FERRARI

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE BARRA DO MENDES
INTIMAÇÃO

8000254-89.2019.8.05.0021 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Barra Do Mendes
Autor: Antonia Sodre Da Silva
Advogado: Camilo Rodrigues Pereira (OAB:0025081/BA)
Réu: Banco Bradesco Sa
Advogado: Livia Alves Luz Bolognesi (OAB:0012797/BA)
Réu: Sudamerica Clube De Servicos

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE BARRA DO MENDES

VARA DE JURISDIÇÃO PLENA

FÓRUM ALBERIC CAMPOS DE OLIVEIRA, RUA ANTONIO EVARISTO DOS SANTOS, S/N, CEP: 44990-000. FONE (74) 3654-
1116 - BARRA DO MENDES - BAHIA

A T O O R D I N A T Ó R I O

D E S I G N A Ç Ã O D E A U D I Ê N C I A

PROVIMENTO CONJUNTO N° CGJ/CCI - 06/2016

Processo: 8000254-89.2019.8.05.0021

Em cumprimento ao quanto determinado pela Doutora Marina Lemos de Oliveira Ferrari, MM. Juíza de Direito Designada desta 
vara plena em Decisão/Despacho nos autos e de acordo com pauta de audiências deste cartório, segue designada data e hora 
para audiência, a realizar-se neste Fórum.

AUTOR: ANTONIA SODRE DA SILVA

RÉU: BANCO BRADESCO SA e SUDAMERICA CLUBE DE SERVICOS

Tipo: Conciliação

Sala de Audiências 1

Data: 10/10/2019 Hora: 10:50

Barra do Mendes - Bahia, 10 de setembro de 2019.

(Assinado eletronicamente)

Nubia Sousa Sodré de Freitas

Escrevente

Cad.: 808.335-5

PODER JUDICIÁRIO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE BARRA DO MENDES
INTIMAÇÃO

8000109-33.2019.8.05.0021 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Barra Do Mendes
Autor: Adalberto Rosendo Pereira
Advogado: Claudio Vitor Pereira Figueiredo (OAB:0034001/BA)
Réu: Banco Bmg Sa
Advogado: Ana Tereza De Aguiar Valenca (OAB:0033980/PE)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE BARRA DO MENDES

JUIZADO ESPECIAL ADJUNTO CÍVEL

Processo n°. 8000109-33.2019.8.05.0021

DECISÃO

Isento de custas, uma vez que o feito tramitará sob a égide da Lei 9.099/95 (Art. 54).

Inicialmente aprecio o pedido de tutela de urgência formulado no petitório inaugural.

Versam os autos acerca de alegada inexistência de relação jurídica, devolução em dobro das parcelas pagas, além de indeniza-
ção por danos morais. Sustenta a parte autora que, embora nunca tenha solicitado qualquer cartão de crédito ao banco requeri-
do, passou a sofrer cobranças mensais em seu benefício previdenciário.

Por esta razão, requer a concessão de tutela de urgência para a suspensão das cobranças relativas ao cartão de crédito.

É a síntese do relatório. Decido.

Afi rma o requerente que está sofrendo cobranças indevidas mensalmente em seu benefício previdenciário, em favor do requeri-
do, em razão de cartão de crédito que o autor alega não ter contratado.

Analisando o processo, todavia, constata-se que a própria inicial afi rma que as cobranças impugnadas tiveram início em abril 
de 2017. Tratando-se de juízo de cognição sumária, não vislumbro presente o requisito do periculum in mora necessário para 
a concessão da tutela de urgência, posto que as cobranças vêm ocorrendo, mensalmente, há mais de 01 (um) ano, sem que o 
autor os contestasse.

Ante o exposto, INDEFIRO A TUTELA DE URGÊNCIA PLEITEADA, ressalvada, porém, a possibilidade de mudança se houver 
novos elementos nos autos capazes de formar o convencimento desta julgadora.

Por outro lado, ante a comprovada hipossufi ciência do requerente, defi ro a inversão do ônus da prova pleiteada na exordial, 
devendo a instituição fi nanceira comprovar a celebração do contrato e a regularidade das cobranças.

Designo audiência de conciliação, a ser aprazada de acordo com a pauta em cartório, e que será realizada na sala de audiências 
do Fórum da Comarca de Barra do Mendes.

Cite-se e intime-se a parte ré, inclusive sobre a inversão do ônus da prova, fazendo constar no mandado a advertência de que, 
não comparecendo, considerar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial, e será proferido julgamento, de plano (art. 
18 § 1º c/c art. 20, ambos da Lei 9099/95).

Intime-se a parte autora, via DJE, fazendo constar no mandado que a sua ausência importará na extinção do processo, com 
condenação ao pagamento de custas processuais (art. 51, I e § 2º, contrario sensu da Lei 9099/95).

Em prol dos princípios da economia e celeridade processuais concedo à presente FORÇA DE MANDADO/CARTA CITAÇÃO, 
observando o endereço declinado na petição inicial, bem como as advertências elencadas nos itens acima.

Expedientes necessários.

Barra do Mendes, 26 de março de 2019.

MARINA LEMOS DE OLIVEIRA FERRARI

Juíza de Direito Designada
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE BARRA DO MENDES
INTIMAÇÃO

8000109-33.2019.8.05.0021 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Barra Do Mendes
Autor: Adalberto Rosendo Pereira
Advogado: Claudio Vitor Pereira Figueiredo (OAB:0034001/BA)
Réu: Banco Bmg Sa
Advogado: Ana Tereza De Aguiar Valenca (OAB:0033980/PE)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE BARRA DO MENDES

VARA DE JURISDIÇÃO PLENA

FÓRUM ALBERIC CAMPOS DE OLIVEIRA, RUA ANTONIO EVARISTO DOS SANTOS, S/N, CEP: 44990-000. FONE (74) 3654-
1116 - BARRA DO MENDES - BAHIA

A T O O R D I N A T Ó R I O

D E S I G N A Ç Ã O D E A U D I Ê N C I A

PROVIMENTO CONJUNTO N° CGJ/CCI - 06/2016

Processo: 8000109-33.2019.8.05.0021

Em cumprimento ao quanto determinado pela Doutora Marina Lemos de Oliveira Ferrari, MM. Juíza de Direito Designada desta 
vara plena em Decisão/Despacho nos autos e de acordo com pauta de audiências deste cartório, segue designada data e hora 
para audiência, a realizar-se neste Fórum.

AUTOR: ADALBERTO ROSENDO PEREIRA

RÉU: BANCO BMG S.A

Tipo: Conciliação

Sala de Audiências 1

Data: 26/09/2019 Hora: 09:40

Barra do Mendes - Bahia, 10 de setembro de 2019.

(Assinado eletronicamente)

Nubia Sousa Sodré de Freitas

Escrevente

Cad.: 808.335-5

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE BARRA DO MENDES
INTIMAÇÃO

8000373-50.2019.8.05.0021 Retifi cação Ou Suprimento Ou Restauração De Registro Civil
Jurisdição: Barra Do Mendes
Autor: Valter Pereira Da Silva
Advogado: Thais Elislaglei Pereira Silva Da Paixao (OAB:0037655/BA)

Intimação:
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE BARRA DO MENDES

VARA ÚNICA

Processo n°. 8000373-50.2019.8.05.0021

DESPACHO

Vistos.

Recebo a Inicial. Defi ro a gratuidade de justiça pleiteada na exordial, nos termos do art. 98 do Código de Processo Civil.

Considerando que a presente ação tem por objeto a retifi cação de registro público, abra-se vista ao Ministério Público, como 
determina o art. 109 da Lei 6.015/73.

Cumpra-se.

Barra do Mendes, 02 de setembro de 2019.

MARINA LEMOS DE OLIVEIRA FERRARI

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE BARRA DO MENDES
INTIMAÇÃO

8000370-95.2019.8.05.0021 Interdição
Jurisdição: Barra Do Mendes
Requerente: Valdeci Alves Duraes De Moraes
Advogado: Halline Custodio Queiroz Costa (OAB:0049683/BA)
Requerido: Avelino Jose Duraes

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE BARRA DO MENDES

VARA ÚNICA

Processo n°. 8000370-95.2019.8.05.0021

DESPACHO

Vistos.

Analisando a inicial e os documentos que a instruem, constato que o relatório médico apresentado não informa, de maneira espe-
cífi ca, o nome da doença que acomete o interditando, tampouco o CID da referida enfermidade. Ademais, não há comprovação 
de que os outros fi lhos do interditando concordam com o desejo da autora em assumir o encargo de curadora.

Portanto, intime-se a parte autora pessoalmente para, no prazo de 15 (quinze) dias e sob pena de indeferimento da inicial, apre-
sentar relatório médico no qual conste o código da doença, bem como declaração de concordância com o pleito autoral por parte 
dos demais fi lhos do interditando ou o seu endereço para que sejam intimados.

Expedientes necessários.

Barra do Mendes, 02 de setembro de 2019.

MARINA LEMOS DE OLIVEIRA FERRARI

Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE BARRA DO MENDES
INTIMAÇÃO

8000375-20.2019.8.05.0021 Interdição
Jurisdição: Barra Do Mendes
Requerente: Celma Quintina Dos Santos
Advogado: Rachel Monferdini Dourado Lima (OAB:0019774/BA)
Requerido: Marcionilio Bispo Dos Santos

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE BARRA DO MENDES

VARA ÚNICA

Processo n°. 8000375-20.2019.8.05.0021

DESPACHO

Vistos.

Intime-se a parte autora para apresentar: (1) atestado de sanidade física e mental da requerente, (2) certidão de antecedentes 
criminais, (3) declaração de concordância com o pleito autoral por parte dos demais parentes do interditando (ou o seu endereço 
para que sejam intimados).

Assinalo o prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.

Após, volte o processo concluso.

Barra do Mendes, 02 de setembro de 2019.

MARINA LEMOS DE OLIVEIRA FERRARI

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE BARRA DO MENDES
INTIMAÇÃO

8000384-79.2019.8.05.0021 Execução De Alimentos Infância E Juventude
Jurisdição: Barra Do Mendes
Exequente: J. G. D. M.
Advogado: Cleide Rocha De Oliveira (OAB:0040631/BA)
Executado: V. J. D. R.
Executado: J. S. D. R.

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE BARRA DO MENDES

VARA ÚNICA

Processo n°. 8000384-79.2019.8.05.0021

DESPACHO

Vistos.

Defi ro a gratuidade de justiça pleiteada na exordial.
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Embora a parte exequente tenha incluído honorários advocatícios no débito apontado na exordial, a dívida de alimentos que 
justifi ca a prisão civil não pode conter débitos de outra origem. Sendo assim, a presente execução deve ser analisada somente 
com relação às três últimas prestações em atraso e as que vencerem no curso do processo, observando o rito do art. 528, § 7º 
do CPC.

Desta forma, indefi ro a inclusão de honorários advocatícios no objeto da presente execução de alimentos.

Intime-se o alimentante para, nos termos do art. 528, § 7º do CPC, e no prazo de 03 dias, efetuar o pagamento do valor das três 
prestações anteriores ao ajuizamento da execução e as demais parcelas vencidas e não pagas no curso do processo (art. 323 
do CPC e Súmula 309 do STJ) ou, comprovar que já pagarou ou mesmo a impossibilidade de pagar, sob pena de prisão civil e 
protesto do pronunciamento judicial.

Após, volte o processo concluso.

Barra do Mendes, 02 de setembro de 2019.

MARINA LEMOS DE OLIVEIRA FERRARI

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE BARRA DO MENDES
INTIMAÇÃO

8000383-94.2019.8.05.0021 Execução De Alimentos Infância E Juventude
Jurisdição: Barra Do Mendes
Exequente: I. J. S. B.
Advogado: Alba Valeria Malaquias Bastos (OAB:0018787/BA)
Executado: F. D. D. M.
Executado: F. M. D. L.

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE BARRA DO MENDES

VARA ÚNICA

Processo n°. 8000383-94.2019.8.05.0021

DESPACHO

Vistos.

Defi ro a gratuidade de justiça pleiteada na exordial.

Analisando a Inicial, constato que no presente processo há requerimentos de execução de alimentos vencidos desde agosto de 
2018. A cumulação de execuções, com a aplicação de procedimentos totalmente distintos, poderá tumultuar o trâmite de ambas 
as pretensões deduzidas pela parte exequente e difi cultar a defesa dos executados.

Sendo assim, a presente execução deve ser analisada somente com relação às três últimas prestações em atraso e as que 
vencerem no curso do processo, observando o rito do art. 528, § 7º do CPC.

Desta forma, indefi ro o processamento das prestações em atraso, devendo quanto a estas a parte credora ajuizar outra execu-
ção, seguindo-se o procedimento da execução por quantia certa contra devedor solvente (artigo 523 e seguintes do Código de 
Processo Civil).

Intimem-se os alimentantes para, nos termos do art. 528, § 7º do CPC, e no prazo de 03 dias, efetuarem o pagamento do valor 
das três prestações anteriores ao ajuizamento da execução e as demais parcelas vencidas e não pagas no curso do processo 
(art. 323 do CPC e Súmula 309 do STJ) ou, comprovarem que já pagaram ou mesmo a impossibilidade de pagar, sob pena de 
prisão civil e protesto do pronunciamento judicial.

Após, volte o processo concluso.
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Barra do Mendes, 02 de setembro de 2019.

MARINA LEMOS DE OLIVEIRA FERRARI

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE BARRA DO MENDES
INTIMAÇÃO

8000387-34.2019.8.05.0021 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Barra Do Mendes
Autor: Marlene Maria De Andrade Farias
Advogado: Camilo Rodrigues Pereira (OAB:0025081/BA)
Réu: Paulista - Servicos De Recebimentos E Pagamentos Ltda

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE BARRA DO MENDES

JUIZADO ESPECIAL ADJUNTO CÍVEL

Processo n°. 8000387-34.2019.8.05.0021

DECISÃO

Isento de custas, uma vez que o feito tramitará sob a égide da Lei 9.099/95 (Art. 54).

Inicialmente aprecio o pedido de tutela de urgência formulado no petitório inaugural.

Na inicial a autora sustenta que, embora não tenha contratado nenhum serviço ofertado pelas empresas requerida, passou a 
sofrer cobranças mensais em sua conta sob a denominação “PSERV”. Requer a concessão de tutela de urgência para a sus-
pensão das cobranças ditas indevidas.

É a síntese do relatório. Decido.

Afi rma a requerente que está sofrendo cobranças indevidas mensalmente em sua conta corrente, em favor do requerido, em ra-
zão de serviço que alega não ter contratado. Ocorre, todavia, que de acordo com os extratos que instruem a inicial as cobranças 
tiveram início em março de 2018.

Em juízo de cognição sumária, não vislumbro presente o requisito do periculum in mora necessário para a concessão da tutela 
de urgência, visto que as cobranças vem ocorrendo há mais de um ano sem que a autora se insurgisse contra elas.

Ante o exposto, INDEFIRO A TUTELA DE URGÊNCIA PLEITEADA, ressalvada, porém, a possibilidade de mudança se houver 
novos elementos nos autos capazes de formar o convencimento desta julgadora.

Por outro lado, ante a comprovada hipossufi ciência da requerente, defi ro a inversão do ônus da prova pleiteada na exordial, 
devendo a instituição fi nanceira comprovar a celebração do contrato e a regularidade das cobranças.

Designo audiência de conciliação, a ser aprazada de acordo com a pauta disponível e realizada no Fórum da Comarca de Barra 
do Mendes.

Cite-se e intime-se a parte Ré, inclusive sobre a inversão do ônus da prova, fazendo constar no mandado a advertência de que, 
não comparecendo, considerar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial, e será proferido julgamento, de plano (art. 
18 § 1º c/c art. 20, ambos da Lei 9099/95).

Intime-se a parte Autora, via DJE, fazendo constar no mandado que a sua ausência importará na extinção do processo, com 
condenação ao pagamento de custas processuais (art. 51, I, da Lei 9099/95 e Enunciado nº. 28 do FONAJE).

Em prol dos princípios da economia e celeridade processuais concedo à presente FORÇA DE MANDADO/CARTA CITAÇÃO/
INTIMAÇÃO, observando o endereço declinado na petição inicial, bem como as advertências elencadas nos itens acima.
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Expedientes necessários.

Barra do Mendes, 02 de setembro de 2019.

MARINA LEMOS DE OLIVEIRA FERRARI

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE BARRA DO MENDES
INTIMAÇÃO

8000350-07.2019.8.05.0021 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Barra Do Mendes
Réu: Banco Bmg Sa
Autor: Osvaldo Francisco De Souza
Advogado: Ariane Alves Bastos (OAB:0043164/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE BARRA DO MENDES

JUIZADO ESPECIAL ADJUNTO CÍVEL

Processo n°. 8000350-07.2019.8.05.0021

DECISÃO

Isento de custas, uma vez que o feito tramitará sob a égide da Lei 9.099/95 (Art. 54).

Inicialmente aprecio o pedido de tutela de urgência formulado no petitório inaugural.

Versam os autos acerca de alegada inexistência de relação jurídica, devolução em dobro das parcelas pagas, além de indeniza-
ção por danos morais. Sustenta a parte autora não ter celebrado o contrato em tela. Requer a concessão de tutela de urgência 
para o cancelamento ou suspensão dos descontos de cartão de crédito em seu benefício, bem como para compelir a requerida 
a se abster de incluir o nome do autor nos cadastros de restrição ao crédito.

É a síntese do relatório. Decido.

Afi rma o requerente que está sofrendo descontos indevidos mensalmente em seu benefício, em favor do requerido, em razão de 
uma reserva de margem consignável relacionada a cartão de crédito que o autor alega não ter contratado.

Analisando o processo, todavia, nota-se que os descontos questionados tiveram início em 10/08/2018. Tratando-se de juízo de 
cognição sumária, não vislumbro presente o requisito do periculum in mora necessário para a concessão da tutela de urgência, 
posto que os descontos vêm ocorrendo, mensalmente, há mais de 01 (um) ano, sem que o autor os contestasse.

Ante o exposto, INDEFIRO A TUTELA DE URGÊNCIA PLEITEADA, ressalvada, porém, a possibilidade de mudança se houver 
novos elementos nos autos capazes de formar o convencimento desta julgadora.

Por outro lado, ante a comprovada hipossufi ciência da requerente, defi ro a inversão do ônus da prova pleiteada na exordial, 
devendo a instituição fi nanceira comprovar a celebração do contrato e a regularidade das cobranças.

Designo audiência de conciliação, a ser aprazada de acordo com a pauta em cartório, e que será realizada na sala de audiências 
do Fórum da Comarca de Barra do Mendes.

Cite-se e intime-se a parte Ré, inclusive sobre a inversão do ônus da prova, fazendo constar no mandado a advertência de que, 
não comparecendo, considerar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial, e será proferido julgamento, de plano (art. 
18 § 1º c/c art. 20, ambos da Lei 9099/95).

Intime-se a parte Autora, através de sua patrona, fazendo constar no mandado que a sua ausência importará na extinção do 
processo, com condenação ao pagamento de custas processuais (art. 51, I e § 2º, contrario sensu da Lei 9099/95).
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Em prol dos princípios da economia e celeridade processuais concedo à presente FORÇA DE MANDADO/CARTA CITAÇÃO, 
observando o endereço declinado na petição inicial, bem como as advertências elencadas nos itens acima.

Expedientes necessários.

Barra do Mendes, 02 de setembro de 2019.

MARINA LEMOS DE OLIVEIRA FERRARI

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE BARRA DO MENDES
INTIMAÇÃO

8000391-71.2019.8.05.0021 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Barra Do Mendes
Autor: Gilvande Alves De Souza
Advogado: Camilo Rodrigues Pereira (OAB:0025081/BA)
Réu: Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia Coelba

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE BARRA DO MENDES

JUIZADO ESPECIAL ADJUNTO CÍVEL

Processo nº 8000391-71.2019.8.05.0021

DECISÃO

Vistos.

Isento de custas, uma vez que o feito tramitará sob a égide da Lei 9.099/95 (Art. 54).

Trata-se Ação Indenizatória com pedido de tutela de urgência, proposta por GILVANDE ALVES DE SOUZA em desfavor de COM-
PANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA (COELBA).

Em sua inicial sustenta, em síntese, que embora tenha realizado requerimento junto à requerida, seu imóvel (localizada na zona 
rural do Município de Ibipeba) ainda não conta com fornecimento de energia elétrica. Requereu, por isto, que fosse concedida 
tutela de urgência para que a ré fosse compelida a instalar energia elétrica no imóvel do autor.

É o relatório. Passo a decidir.

A probabilidade de existência do direito alegado não é sinalizada de maneira tão clara quanto à prolatada inicialmente, sendo de 
rigor aguardar-se a complementação da relação jurídica processual para a decisão correta e oportuna.

Com efeito, diante a ausência de informações sobre o motivo da recusa da empresa requerida em instalar a energia, não vejo 
como conceder a tutela de urgência pleiteada.

Ante o exposto, indefi ro a tutela de urgência requerida, ressalvada, porém, a possibilidade de mudança se houver novos elemen-
tos nos autos capazes de formar o convencimento desta julgadora.

Intimem-se as partes.

Designo audiência de conciliação (art. 16 da Lei 9099/95), a ser aprazada de acordo com a pauta disponível e realizada no Fórum 
da Comarca de Barra do Mendes.

Cite-se e intime-se a parte ré, fazendo constar no mandado a advertência de que, não comparecendo, considerar-se-ão verda-
deiros os fatos alegados no pedido inicial, e será proferido julgamento, de plano (art. 18 § 1º c/c art. 20, ambos da Lei 9099/95).

Intime-se a parte autora, via DJE, fazendo constar no mandado que a sua ausência importará na extinção do processo, com 
condenação ao pagamento de custas processuais (art. 51, I, da Lei 9099/95 e enunciado 28 do FONAJE).
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Defi ro a inversão do ônus da prova, com fundamento no art. 6º, VIII, do CDC.

Em prol dos princípios da economia e celeridade processuais concedo ao presente despacho FORÇA DE MANDADO/CARTA 
CITAÇÃO.

Expedientes necessários.

Barra do Mendes, 02 de setembro de 2019.

MARINA LEMOS DE OLIVEIRA FERRARI

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE BARRA DO MENDES
INTIMAÇÃO

8000349-22.2019.8.05.0021 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Barra Do Mendes
Autor: Maria Helena Francisca Barreto
Advogado: Ariane Alves Bastos (OAB:0043164/BA)
Réu: Agoracred S/a Sociedade De Credito, Financiamento E Investimento

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE BARRA DO MENDES

JUIZADO ESPECIAL ADJUNTO CÍVEL

Processo nº 8000349-22.2019.8.05.0021

DECISÃO

Vistos.

Isento de custas, uma vez que o feito tramitará sob a égide da Lei 9.099/95 (Art. 54).

Trata-se Ação Indenizatória com pedido de tutela de urgência, proposta por MARIA HELENA FRANCISCA BARRETO em desfa-
vor de AGORACRED S/A SOCIEDADE DE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO.

Em sua inicial a parte autora sustenta, em síntese, que embora não tenha contratado qualquer serviço fornecido pela requerida, 
teve o seu nome inscrito nos cadastros de restrição ao crédito.

Por esta razão, pugnou pelo deferimento de tutela de urgência com a fi nalidade de impor à requerida a obrigação de retirar a 
inscrição desabonadora.

É o relatório. Passo a decidir.

A tutela de urgência, descrita no art. 300 do CPC, é uma ferramenta prevista pela legislação processual para garantir o cumpri-
mento da lei e resguardar o interesse da parte, sem que isso implique no prejulgamento da lide.

Para que seja concedida a tutela de urgência, faz-se necessário o atendimento de alguns requisitos autorizadores, são eles: 1) 
existência de elementos que evidenciem a probabilidade do direito e 2) perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo.

O requisito da prova inequívoca da verossimilhança da alegação foi, com o advento do CPC vigente, substituído pelos elementos 
capazes de convencer o juiz. No caso em liça, vislumbro a existência dos referidos elementos.

Tratando-se de juízo de cognição sumária, entendo que as provas dos autos associadas à alegação da parte autora são sufi cien-
tes para a concessão da tutela de urgência requestada. Além disso, o ônus do tempo do processo deve recair sobre a parte ré, 
por ter melhores condições de suportá-lo, ressaltando-se a reversibilidade da medida.
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O ônus da prova também deve recair sobre a requerida (art. 6º, VIII, do CDC), uma vez que é detentora de toda documentação 
e dados da relação contratual supostamente mantida entre as partes.

Por outro lado, não há dúvidas sobre o perigo de dano à autora, decorrente da manutenção da negativação de seu nome nos 
cadastros restritivos ao crédito, por cobrança dita indevida, durante o andamento do processo.

Ante do exposto, DEFIRO A TUTELA DE URGÊNCIA pleiteada, para determinar que a requerida, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, promova a exclusão da inscrição desabonadora realizada em desfavor da parte autora.

Fixo multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais), até o limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais), para o caso de descumprimento da 
presente determinação pela parte requerida.

Ressalto, por fi m, que a presente Decisão pode ser revogada ou modifi cada no decorrer do processo, caso se mostre necessário.

Cite-se e intime-se a parte requerida, para cumprir a presente Decisão e para comparecer à audiência de conciliação, a ser 
aprazada de acordo com a pauta disponível e realizada no Fórum da Comarca de Barra do Mendes. Nos termos do art. 20 da Lei 
9.099, caso a parte requerida não compareça à assentada reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial, salvo 
se o contrário resultar da convicção desta julgadora.

Deve a parte requerida ser advertida de que deverá comprovar o cumprimento da medida supramencionada até a audiência de 
conciliação, devendo ser observado o prazo indicado.

Intime-se a parte autora, via DJE, para que compareça à solenidade designada acima, sob pena de extinção do feito e condena-
ção ao pagamento das custas processuais.

Defi ro a inversão do ônus da prova, com fundamento no art. 6º, VIII, do CDC.

Expedientes necessários.

Barra do Mendes, 02 de setembro de 2019.

MARINA LEMOS DE OLIVEIRA FERRARI

Juíza de Direito

VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BARRA DO MENDES-BAHIA
CARTÓRIO DOS FEITOS CRIMINAIS, JÚIR, EXECUÇÕES PENAIS E INFÂNCIA E JUVENTUDE.

Expediente do dia 10 de setembro de 2019

0001275-47.2016.805.0021 - Termo Circunstanciado

Autor Do Fato(s): Roberto Muniz Dos Santos

Vítima(s): Valde Rubem Alves Barreto

Sentença: PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE BARRA DO MENDES
JUIZADO ESPECIAL ADJUNTO CRIMINAL

Processo n°. 0001275-47.2016.805.0021
Autor do Fato: ROBERTO MUNIZ DOS SANTOS

SENTENÇA
Vistos.
Relatório dispensado, nos termos do art. 81, § 3º, da Lei 9.099/95.
De acordo com a análise dos fatos, observa-se a presença de delito de menor potencial ofensivo, conforme Art. 61 da Lei 9099/95.
O presente caso versa sobre delito contra a honra de ação penal privada.
Escoado o prazo previsto no art. 103 do Código Penal, a vítima não ofereceu queixa crime contra o autor do fato. Assim, nos 
termos do art. 107, inc. IV, do Código Penal, c.c. art. 38 do C.P.P., DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE DE ROBERTO MUNIZ 
DOS SANTOS, pela ocorrência da decadência do direito de oferecimento de queixa.
Ciência ao Ministério Público. Dispensada a intimação pessoal do autor do fato, conforme entendimento consolidado no Enun-
ciado Criminal n.º 105 do FONAJE.
Sem custas. Após o trânsito em julgado, arquivem-se com baixa.
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Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Barra do Mendes, 02 de setembro de 2019.

MARINA LEMOS DE OLIVEIRA FERRARI
Juíza de Direito Designada
 
0000404-56.2012.805.0021 - Processo de Apuração de Ato Infracional

Autor(s): Justiça Publica Da Comarca De Barra Do Mendes

Representado(s): José Pereira Da Silva Júnior, Mauricio Nunes Barreto

Advogado(s): Joana Pereira Santos

Testemunha(s): Luciene Nunes Barreto

Sentença: PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE BARRA DO MENDES
VARA CRIMINAL

Processo nº 0000404-56.2012.805.0021
Representados: JOSÉ PEREIRA DA SILVA JÚNIOR e MAURICIO NUNES BARRETO

SENTENÇA

Vistos.
Trata-se de representação oferecida em desfavor de JOSÉ PEREIRA DA SILVA JÚNIOR e MAURICIO NUNES BARRETO, em 
razão da suposta prática de ato infracional análogo ao crime de homicídio qualifi cado, tipifi cado no art. 121, §2º, inciso IV do CP. 
O fato ocorreu em 08/05/2012. À fl . 97, requer o Ministério Público o arquivamento do feito quanto ao representado José Pereira 
da Silva em razão do óbito e o prosseguimento do feito quanto ao representado Maurício Nunes Barreto, bem como a juntada 
do laudo cadavérico da vítima.

É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO.

Consoante dispõe o art. 107 do Código Penal: “Art. 107. Extingue-se a punibilidade: I - pela morte do agente”. Por seu turno, o 
art. 62 do Código de Processo Penal prescreve que: “No caso de morte do acusado, o juiz somente à vista da certidão de óbito, 
e depois de ouvido o Ministério Público, declarará extinta a punibilidade”.

Verifi cado o falecimento de JOSÉ PEREIRA DA SILVA JÚNIOR devidamente comprovado pela certidão de óbito de fl . 90, bem 
como havendo manifestação do Ministério Público, deve ser declarada a extinção da punibilidade do mesmo.

O ato infracional supostamente praticado ocorreu em época em que os jovens eram menores de 18 anos. No entanto, no decor-
rer do processo, atingiram a maioridade (21 anos). Com efeito, não se justifi ca o prosseguimento do feito em relação ao jovem 
Maurício Nunes Barreto no presente caso, já que em eventual aplicação de medida socioeductiva, esta perderia sua fi nalidade 
pedagógica, antes mesmo de se iniciar, tendo em vista a maioridade atingida.
Ante o exposto, JULGO EXTINTA a punibilidade de JOSÉ PEREIRA DA SILVA JÚNIOR, na forma do art. 107, I, do CP, em razão 
do óbito e de MAURICIO NUNES BARRETO em razão da perda superveniente do objeto da ação, com fundamento no art. 121, 
§5º do Estatuto da Criança e do Adolescente.
Ciência ao Ministério Público.

P.R.I.C.

Barra do Mendes, 02 de agosto de 2019.

MARINA LEMOS DE OLIVEIRA FERRARI
Juíza de Direito Designada
 
0000216-29.2013.805.0021 - Inquérito Policial

Indiciado(s): Jaiclebson Abade Dos Santos

Vítima(s): A Sociedade Brasileira

Sentença: PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE BARRA DO MENDES
VARA CRIMINAL
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Processo n°. 0000216-29.2013.805.0021
Autor do Fato: JAICLEBSON ABADE DOS SANTOS

SENTENÇA

Trata-se de inquérito policial, que visa apurar o crime tipifi cado no Art. 180 do CP cuja suposta autoria é atribuída a JAICLEBSON 
ABADE DOS SANTOS, tendo como vítima a sociedade. À fl . 20 o Ministério Público pugnou pelo arquivamento dos autos do in-
quérito policial em razão da ausência de justa causa para promoção da ação penal, tendo em vista a insufi ciência dos elementos 
probatórios.

É o breve relatório. Decido.

Analisando-se o arcabouço probatório anexado aos autos, acolho a promoção de arquivamento pleiteada pelo Ministério Público 
e DETERMINO o arquivamento do presente Inquérito Policial em virtude da inexistência de justa causa para a persecução penal. 
Cientifi que-se o Ministério Público. Após o trânsito em julgado, certifi que-se e arquivem-se os autos.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. Sem custas.

Barra do Mendes, 02 de setembro de 2019.

MARINA LEMOS DE OLIVEIRA FERRARI
Juíza de Direito Designada
 
0000255-50.2018.805.0021 - Termo Circunstanciado

Autor Do Fato(s): Maria Edileusa Lourenço De Oliveira Santos

Vítima(s): Roseni Miranda Neiva

Sentença: PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE BARRA DO MENDES
JUIZADO ESPECIAL ADJUNTO CRIMINAL

Processo n°. 0000255-50.2018.805.0021
Autor do Fato: MARIA EDILEUSA LOURENÇO DE OLIVEIRA SANTOS

SENTENÇA
Vistos.
Relatório dispensado, nos termos do art. 81, § 3º, da Lei 9.099/95.
De acordo com a análise dos fatos, observa-se a presença de delito de menor potencial ofensivo, conforme Art. 61 da Lei 9099/95.
O presente caso versa sobre delito contra a honra de ação penal privada.
Escoado o prazo previsto no art. 103 do Código Penal, a vítima não ofereceu queixa crime contra a autora do fato. Assim, nos 
termos do art. 107, inc. IV, do Código Penal, c.c. art. 38 do C.P.P., DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE DE MARIA EDILEUSA 
LOURENÇO DE OLIVEIRA SANTOS, pela ocorrência da decadência do direito de oferecimento de queixa.
Ciência ao Ministério Público. Dispensada a intimação pessoal do autor do fato, conforme entendimento consolidado no Enun-
ciado Criminal n.º 105 do FONAJE.
Sem custas. Após o trânsito em julgado, arquivem-se com baixa.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Barra do Mendes, 02 de setembro de 2019.

MARINA LEMOS DE OLIVEIRA FERRARI
Juíza de Direito Designada
 
0000337-81.2018.805.0021 - Adoção c/c Destituição do Poder Familiar

Autor(s): Ministerio Publico De Barra Do Mendes

Requerido(s): Marinalva De Souza Viana

Menor(s): Luciene Guadallupe De Souza
Testemunha(s): Julia Francisca De Jesus, Maria Dalva Pereira Pinto, Jakeline Benicio Moreira e outros

Sentença: PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE BARRA DO MENDES
VARA CRIMINAL
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Processo nº 0000337-81.2018.805.0021
Autor: Ministério Público da Comarca de Barra do Mendes
Réu: Marinalva de Souza Viana

SENTENÇA

Vistos.
Trata-se de ação de destituição do poder familiar ajuizada pelo Ministério Público contra MARINALVA DE SOUZA VIANA para 
defesa dos interesses da criança LUCIENE GUADALUPE DE SOUZA.
Consta dos autos que a genitora, Marinalva de Souza Viana, desde os primeiros dias de vida da criança a abandonou e manifes-
tou interesse em não exercer o seu poder familiar. Com a inicial, foi requerida, pelo Ministério Público, liminarmente, a suspensão 
do poder familiar e a colocação da infante em família extensa ou família substituta. À exordial foram juntados documentos e cópia 
do termo de declaração em que a genitora manifesta o desinteresse para o exercício do poder familiar. Recebido o petitório, res-
tou decidido que não era o momento processual oportuno para a concessão do pedido liminar de suspensão do poder familiar, 
em razão da gravidade da medida. Ato contínuo, foi designada audiência concentrada e determinadas a realização de estudo 
social e a elaboração de relatório pelo Conselho Tutelar. Aberta audiência em 04 de setembro de 2018, foi acolhido o pedido 
Ministerial e determinado o compartilhamento das provas produzidas no seio do processo 0000172-34.2018.805.0021, as quais 
apontam para a ocorrência de situação indiciária de futuro pleito de adoção intuiu personae. Citada a genitora para contestar a 
ação, manteve-se inerte.
É o relatório. Fundamento e decido.
Pelo que se infere dos autos, faz-se imperioso destacar que o relatório redigido pelo Centro de Referência de Assistência Social- 
CRAS (fl s.15/18) salienta o desinteresse da genitora em desempenhar o seu poder familiar. Expõe, ainda, que foi realizada a 
busca pela família extensa, através da visitação aos lares do possível genitor, de sua irmã e da avó materna da criança e que se 
obteve, de forma unânime, as afi rmações de que o melhor interesse da criança estaria assegurado pela sua permanência com 
a família que convive desde que nasceu. Por fi m, conclui que a separação poderá gerar grave dano psicológico à infante em 
razão da formação de vínculo socioafetivo. Na mesma toada, o relatório do Conselho Tutelar (fl s. 19/21) possui conteúdo similar 
ao do CRAS, no sentido de confi rmar a falta de interesse da genitora em exercitar o seu poder familiar e que a mesma possui 
a convicção de ter agido corretamente, pois acredita que sua fi lha esteja vivendo em condições mais dignas do que a que ela 
poderia oferecer.
É certo que a legislação menoril estabelece que os fi lhos devem ser criados e educados pelos pais biológicos. De forma excep-
cional, os genitores devem ser destituídos do poder familiar. Contudo, é também o próprio Estatuto da Criança e do Adolescente 
que prevê que, quando não é possível a reintegração familiar, a criança deve ser colocada em família substituta. Aliás, compete 
aos pais, quanto aos fi lhos menores de 18 anos, dirigir-lhes a criação e educação e tê-los em sua companhia e guarda. Trata-se 
de preceito constitucional. Outrossim, determina a legislação a necessidade de se realizar busca pela família extensa a fi m de 
assegurar a preservação do vínculo sanguíneo familiar. Todavia, entende-se como família extensa aquela que se estende para 
além da unidade pais e fi lhos ou da unidade do casal, formada por parentes próximos com os quais a criança ou adolescente 
convive e mantém vínculos de afi nidade e afetividade, o que não se vislumbra no presente caso, mormente porque os familiares 
encontrados manifestaram expressamente desinteresse em exercer a guarda da criança.
Sendo assim, é possível concluir que é latente a falta de interesse da genitora em exercer o poder familiar. Os relatórios do 
Centro de Referência de Assistência Social- CRAS e do Conselho Tutelar confi rmaram a conduta consciente de entrega da re-
cém- nascida a outro seio familiar e a ausência de condições da família para abrigar a criança. O abandono restou caracterizado, 
sendo de rigor a destituição do poder familiar. É cristalino o descumprimento dos deveres maternos com incidência dos artigos 24 
do ECA e 1635 e 1638 do Código Civil. São robustas as provas que demonstram o desinteresse da genitora em exercer o poder 
familiar, vide a cópia do termo de declaração anexado à fl  07 (sete) em que consta tal declaração expressa. A falta de interesse 
também fi cou evidente, inclusive, diante de ausência de manifestação quando intimada para apresentar contestação à decisão 
de suspensão do poder familiar.
Ante o exposto, julgo procedente a ação de destituição do poder familiar ajuizada pelo Ministério Público do Estado da Bahia con-
tra MARINALVA DE SOUZA VIANA para destituí-la do poder familiar da fi lha LUCIENE GUADALUPE DE SOUZA. Após o trânsito 
em julgado desta sentença, expeçam-se mandados necessários. Certifi que-se o teor desta sentença no processo de acolhimento 
ou adoção. Sem custas, despesas processuais e honorários advocatícios.
P.R.I.C.
Ciência ao Ministério Público.
Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.
Barra do Mendes -BA, 02 de agosto de 2019.

Marina Lemos de Oliveira Ferrari
Juíza de Direito Designada
 
0000071-60.2019.805.0021 - Termo Circunstanciado

Autor Do Fato(s): Vagna Barreto Bastos

Vítima(s): Ianca Silva Bastos

Sentença: PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
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COMARCA DE BARRA DO MENDES
JUIZADO ESPECIAL ADJUNTO CRIMINAL

Processo n°. 0000071-60.2019.805.0021
Autor do Fato: VAGNA BARRETO BASTOS

SENTENÇA
Vistos, etc.
Homologo, por Sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a composição de danos feita entre as partes nestes 
autos, emprestando à presente decisão, efi cácia de título judicial, podendo ser executado no juízo cível competente, se neces-
sário (art. 74, Lei 9099/95).
Em consequência, não havendo justa causa para o prosseguimento da presente ação, declaro extinta a punibilidade dos autores 
do fato. Desnecessária a intimação do autor do fato, nos termos do Enunciado Criminal nº. 105 do FONAJE. Ciência do Ministério 
Público.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Barra do Mendes, 02 de setembro de 2019.

MARINA LEMOS DE OLIVEIRA FERRARI
Juíza de Direito Designada
 
0000045-62.2019.805.0021 - Termo Circunstanciado

Autor Do Fato(s): Pablo Henrique Mendes Xavier

Vítima(s): Poliana Gomes Lima

Sentença: PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE BARRA DO MENDES
JUIZADO ESPECIAL ADJUNTO CRIMINAL

Processo n°. 0000045-62.2019.805.0021
Autor do Fato: PABLO HENRIQUE MENDES XAVIER

SENTENÇA
Vistos, etc.
Homologo, por Sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a composição de danos feita entre as partes nestes 
autos, emprestando à presente decisão, efi cácia de título judicial, podendo ser executado no juízo cível competente, se neces-
sário (art. 74, Lei 9099/95).
Em consequência, não havendo justa causa para o prosseguimento da presente ação, declaro extinta a punibilidade dos autores 
do fato. Desnecessária a intimação do autor do fato, nos termos do Enunciado Criminal nº. 105 do FONAJE. Ciência do Ministério 
Público.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Barra do Mendes, 02 de setembro de 2019.

MARINA LEMOS DE OLIVEIRA FERRARI
Juíza de Direito Designada
 
0000043-92.2019.805.0021 - Termo Circunstanciado

Autor Do Fato(s): Anderson Ferreira Da Silva

Vítima(s): Romario Nunes De Almeida

Sentença: PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE BARRA DO MENDES
JUIZADO ESPECIAL ADJUNTO CRIMINAL

Processo n°. 0000043-92.2019.805.0021
Autor do Fato: ANDERSON FERREIRA DA SILVA

SENTENÇA
Vistos, etc.
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Homologo, por Sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a composição de danos feita entre as partes nestes 
autos, emprestando à presente decisão, efi cácia de título judicial, podendo ser executado no juízo cível competente, se neces-
sário (art. 74, Lei 9099/95).
Em consequência, não havendo justa causa para o prosseguimento da presente ação, declaro extinta a punibilidade dos autores 
do fato. Desnecessária a intimação do autor do fato, nos termos do Enunciado Criminal nº. 105 do FONAJE. Ciência do Ministério 
Público.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Barra do Mendes, 02 de setembro de 2019.

MARINA LEMOS DE OLIVEIRA FERRARI
Juíza de Direito Designada
 
0000434-52.2016.805.0021 - Termo Circunstanciado

Autor Do Fato(s): André Leone José De Oliveira

Vítima(s): Vinicius Francisco Sousa

Sentença: PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE BARRA DO MENDES
JUIZADO CRIMINAL

Processo n°. 0000434-52.2016.805.0021
Autor do Fato: ANDRE LEONE JOSE DE OLIVEIRA

SENTENÇA

Trata-se de termo circunstanciado de ocorrência, que visa apurar o crime tipifi cado no art. 129 do Código Penal c/c art.18-A, 
parágrafo único da lei nº 13.010/2014 cuja suposta autoria é atribuída a ANDRE LEONE JOSE DE OLIVEIRA. À fl . 22 verso, em 
cota, o Ministério Público pugnou pelo arquivamento do feito em razão da ausência de prova quanto a materialidade.

É o breve relatório. Decido.

Analisando-se o arcabouço probatório anexado aos autos, acolho a promoção de arquivamento pleiteada pelo Ministério Público 
e DETERMINO o arquivamento do presente TCO em virtude da inexistência de justa causa para a persecução penal. Cientifi que-
-se o Ministério Público. Após o trânsito em julgado, certifi que-se e arquivem-se os autos.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. Sem custas.

Barra do Mendes, 02 de setembro de 2019.

MARINA LEMOS DE OLIVEIRA FERRARI
Juíza de Direito Designada
 
0000525-50.2013.805.0021 - Inquérito Policial

Indiciado(s): Adriano Silva Amorim

Vítima(s): Zulmira Abade Da Silva

Sentença: PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE BARRA DO MENDES
VARA CRIMINAL

Processo n°. 0000525-50.2013.805.0021
Autor do Fato: ADRIANO SILVA AMORIM

SENTENÇA

Trata-se de inquérito policial, que visa apurar o crime tipifi cado no art. 129, §9º e 147 ambos do Código Penal c/c art.7º da Lei nº 
11.340/2006 cuja suposta autoria é atribuída a ANDRE LEONE JOSE DE OLIVEIRA. À fl . 23 verso, em cota, o Ministério Público 
pugnou pelo arquivamento do feito em razão da ausência de prova quanto a materialidade.

É o breve relatório. Decido.
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Analisando-se o arcabouço probatório anexado aos autos, acolho a promoção de arquivamento pleiteada pelo Ministério Público 
e DETERMINO o arquivamento do presente TCO em virtude da inexistência de justa causa para a persecução penal. Cientifi que-
-se o Ministério Público. Após o trânsito em julgado, certifi que-se e arquivem-se os autos.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. Sem custas.

Barra do Mendes, 02 de setembro de 2019.

MARINA LEMOS DE OLIVEIRA FERRARI
Juíza de Direito Designada
 
0000088-82.2008.805.0021 - Guarda

Autor(s): Ministerio Público Da Comarca De Barra Do Mendes, Maria Neuza Pereira De Almeida

Reu(s): Julio César Oliveira De Miranda

Sentença: PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE BARRA DO MENDES
VARA CRIMINAL

Processo nº 0000088-82.2008.805.0021

SENTENÇA

Vistos.
Trata-se de pedido de guarda cumulado com pedido de suspensão do poder familiar ajuizado pelo Ministério Público.
Considerando que as menores atingiram a maioridade civil, impõe-se o reconhecimento da perda superveniente do objeto da 
ação. Ressalto que, se o poder familiar é múnus que se extingue pela maioridade, conforme expressamente previsto no artigo 
1.635 do Código Civil, também a guarda e as visitas, por ser um dos atributos do poder familiar, extingue-se, inquestionavelmen-
te, quando alcançada a maioridade.
Nesse sentido, vejamos:
“RECURSO DE APELAÇÃO - AÇÃO DE GUARDA E RESPONSABILIDADE -REQUERIMENTO DE GUARDA EM FAVOR DA 
AVÓ MATERNA - MENOR COM NECESSIDADES ESPECIAIS - IMPLEMENTO DA MAIORIDADE NO CURSO DA AÇÃO – PER-
DA SUPERVENIENTE DE OBJETO - RECURSO PREJUDICADO. - Se no curso da ação de guarda e responsabilidade é alcan-
çada a maioridade, impõe-se reconhecer a perda do objeto recursal - recurso prejudicado (TJ-MG - AC: 10105093012331001 
MG, Relator: Alvim Soares, Data de Julgamento: 21/03/2013, Câmaras Cíveis / 4ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 26/03/ 
2013).
Dispositivo
Diante do exposto JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, VI, do Código de Processo 
Civil.
Ciência ao Ministério Público.
Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.
P.R.I.C.
Barra do Mendes -BA, 02 de setembro de 2019.

Marina Lemos de Oliveira Ferrari
Juíza de Direito Designada
 
0000095-88.2019.805.0021 - Termo Circunstanciado

Autor(s): Juarez Andrade Sodré

Vítima(s): Vanderleia Prado Machado

Sentença: PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE BARRA DO MENDES
JUIZADO ESPECIAL ADJUNTO CRIMINAL

Processo n°. 0000095-88.2019.805.0021
Autor do Fato: JUAREZ ANDRADE SODRE

SENTENÇA
Vistos, etc.
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Homologo, por Sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a composição de danos feita entre as partes nestes 
autos, emprestando à presente decisão, efi cácia de título judicial, podendo ser executado no juízo cível competente, se neces-
sário (art. 74, Lei 9099/95).
Em consequência, não havendo justa causa para o prosseguimento da presente ação, declaro extinta a punibilidade dos autores 
do fato. Desnecessária a intimação do autor do fato, nos termos do Enunciado Criminal nº. 105 do FONAJE. Ciência do Ministério 
Público.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Barra do Mendes, 02 de setembro de 2019.

MARINA LEMOS DE OLIVEIRA FERRARI
Juíza de Direito Designada
 
0000344-20.2011.805.0021 - Ação Penal - Procedimento Ordinário

Autor(s): Justiça Publica Da Comarca De Barra Do Mendes

Indiciado(s): Carlos Alberto De Souza Bastos

Advogado(s): Claudio Vitor Pereira Figueredo

Vítima(s): Romisse Sodré Ramos Bastos

Sentença: PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE BARRA DO MENDES
VARA CRIMINAL

Processo nº 0000344-20.2011.805.0021
Indiciado: CARLOS ALBERTO DE SOUZA BASTOS

SENTENÇA

Vistos.
Trata-se de ação penal oferecida em desfavor de CARLOS ALBERTO DE SOUZA BASTOS, em razão da suposta prática do 
crime de ameaça, tipifi cado no art. 147 do CP c/c art. 7º da Lei 11.340/2006, tendo como vítima Romisse Sodre Ramos. O fato 
ocorreu em 12/03/2011. A denúncia foi recebida em 13/06/2013. O acusado foi preso em fl agrante e liberado sob o pagamento 
de fi ança, conforme fl s. 22/23. Às fl . 28/29 foi apresentada resposta à acusação.

É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO.

De rigor o reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva do Estado, em relação ao crime supostamente praticados pelo 
acusado. É imperativo o reconhecimento da falta de interesse processual e de justa causa para o prosseguimento da persecução 
penal.
No caso em apreço, o delito de ameaça tem pena máxima de 06 (seis) meses de reclusão. O art. 109, VI, do Código Penal, prevê 
que a prescrição ocorre em 03 (três) anos, para os crimes cuja pena máxima é inferior a 01 (um) ano.
Analisando-se a presente ação, constata-se que houve a interrupção da prescrição na data do recebimento da denúncia. Já que 
do recebimento da denúncia, 13/06/2013, até a presente data já se passaram mais de três anos, é cristalina a confi guração da 
prescrição da pretensão punitiva estatal.
Patente, portanto, a falta de interesse processual, como também de justa causa para o prosseguimento da persecução penal, em 
virtude da verifi cação da prescrição.
Destarte, não havendo justa causa para o prosseguimento da persecução penal, em face da falta de interesse de agir e em sendo 
a prescrição matéria de ordem pública, deve ser reconhecida em qualquer fase do processo.
Ante o exposto,
JULGO EXTINTA A PUNIBLIDADE de CARLOS ALBERTO DE SOUZA BASTOS,, qualifi cado nos autos, pela ocorrência da 
prescrição da pretensão punitiva do Estado, com fundamento no artigo 107, inciso IV, c.c. com o artigo 109, inciso VI, dispositivos 
estes do Código Penal.
DETERMINO A RESTITUIÇÃO DA FIANÇA recolhida à fl . 23, nos moldes do art. 337 do CPP, expedindo-se a guia e intimidan-
do-se o indiciado para a retirada.

Oportunamente, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.
P.R.I.C.

Barra do Mendes, 02 de setembro de 2019.

MARINA LEMOS DE OLIVEIRA FERRARI
Juíza de Direito Designada
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0000877-42.2012.805.0021 - Inquérito Policial

Autor Do Fato(s): Zifi rino Martins Dos Anjos

Vítima(s): Vanilde De Deus Dourado Oliveira

Sentença: PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE BARRA DO MENDES
VARA CRIMINAL

Processo nº 0000877-42.2012.805.0021
Indiciado: ZIFIRINO MARTINS DOS ANJOS

SENTENÇA

Vistos.
Trata-se de inquérito instaurado em desfavor de ZIFIRINO MARTINS DOS ANJOS, em razão da suposta prática do crime de 
ameaça, tipifi cado no art. 147 do CP c/c art. 7º da Lei 11.340/2006, tendo como vítima Vanilde de Deus Dourado. O fato ocorreu 
em 11/11/2012.

É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO.

De rigor o reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva do Estado, em relação ao crime supostamente praticados pelo 
indiciado. É imperativo o reconhecimento da falta de interesse processual e de justa causa para o prosseguimento da persecução 
penal.
No caso em apreço, o delito de ameaça tem pena máxima de 06 (seis) meses de reclusão. O art. 109, VI, do Código Penal, prevê 
que a prescrição ocorre em 03 (três) anos, para os crimes cuja pena máxima é inferior a 01 (um) ano.
Analisando-se os autos, constata-se que não houve a interrupção da prescrição.
Já que da data do fato até a presente já se passaram mais de três anos, é cristalina a confi guração da prescrição da pretensão 
punitiva estatal.
Patente, portanto, a falta de interesse processual, como também de justa causa para o prosseguimento da persecução penal, em 
virtude da verifi cação da prescrição.
Destarte, não havendo justa causa para o prosseguimento da persecução penal, em face da falta de interesse de agir e em sendo 
a prescrição matéria de ordem pública, deve ser reconhecida em qualquer fase do processo.
Ante o exposto,
JULGO EXTINTA A PUNIBLIDADE de ZIFIRINO MARTINS DOS ANJOS, qualifi cados nos autos, pela ocorrência da prescrição 
da pretensão punitiva do Estado, com fundamento no artigo 107, inciso IV, c.c. com o artigo 109, inciso VI, dispositivos estes do 
Código Penal.

Oportunamente, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

P.R.I.C.

Barra do Mendes, 02 de setembro de 2019.

MARINA LEMOS DE OLIVEIRA FERRARI
Juíza de Direito Designada
 
0000167-80.2016.805.0021 - Inquérito Policial

Indiciado(s): Edison Mario Teixeira Santana

Vítima(s): A Sociedade

Sentença: PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE BARRA DO MENDES
JUIZADO ESPECIAL ADJUNTO CRIMINAL

Processo n°. 0000167-80.2016.805.0021
Autor do Fato: EDISON MARIO TEIXEIRA SANTANA

SENTENÇA
Vistos.
O autor do fato aceitou a proposta de transação penal formulada pelo Ministério Público. Tendo ocorrido o integral cumprimento 
das condições impostas, como certifi cado à fl . 43, faz-se cogente concluir que resta extinta a punibilidade.
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Estando presentes os pressupostos legais, com fundamento no art. 76, da Lei n.º 9.099/95, declaro extinta a punibilidade do autor 
do fato relativamente ao presente processo.
Feitas as necessárias anotações e comunicações, oportunamente arquivem-se os autos, observando-se as formalidades legais. 
Desnecessária a intimação do autor do fato, conforme dispõe o Enunciado Criminal nº. 105 do FONAJE.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Barra do Mendes, 02 de setembro de 2019.

MARINA LEMOS DE OLIVEIRA FERRARI
Juíza de Direito Designada
 
0000047-13.2011.805.0021 - Ação Penal - Procedimento Ordinário

Reu(s): Fulgencio Alves De Souza, Maria Eliane Gomes Santos

Vítima(s): Jaine Da Silva Araujo

Sentença: PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE BARRA DO MENDES
VARA CRIMINAL

Processo nº 0000047-13.2011.805.0021
Réu: FULGENCIO ALVES DE SOUSA e MARIA ELIANE GOMES SANTOS

SENTENÇA

Vistos.

Trata-se de ação penal oferecida em desfavor de FULGENCIO ALVES DE SOUSA e MARIA ELAINE GOMES SANTOS, em 
razão da suposta prática do crime de receptação, tipifi cado no art. 180 do Código Penal. Os fatos ocorreram em 26/11/2010. À fl . 
34 foi recebida a denúncia no dia 08/02/2011.

É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO.

De rigor o reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva do Estado, em relação ao crime supostamente praticado pelos 
réus. É imperativo o reconhecimento da falta de interesse processual e de justa causa para o prosseguimento da persecução 
penal.

No caso em apreço, o delito tem pena máxima de 04 (quatro) anos de reclusão.

De acordo com o art. 117, I, do Código Penal, o curso da prescrição é interrompido pelo recebimento da denúncia. O art. 109, III, 
do Código Penal, por seu turno, prevê que a prescrição ocorre em 08 (oito) anos, para os crimes cuja pena máxima é superior a 
dois anos e não excede a quatro.

Analisando-se os autos, bem como considerando que houve a interrupção do prazo prescricional em 08/02/2011, quando recebi-
da a denúncia, conclui-se que entre a data do recebimento e a presente data, passaram-se mais de 08 (oito) anos, ressaltando-se 
que não houve qualquer outro marco suspensivo ou interruptivo do prazo prescricional durante o período mencionado.

Patente, portanto, a falta de interesse processual, como também de justa causa para o prosseguimento da persecução penal, em 
virtude da verifi cação da prescrição.

Destarte, não havendo justa causa para o prosseguimento da persecução penal, em face da falta de interesse de agir e em sendo 
a prescrição matéria de ordem pública, deve ser reconhecida em qualquer fase do processo. Ante o exposto, JULGO EXTINTA 
A PUNIBLIDADE de SFULGENCIO ALVES DE SOUSA e MARIA ELAINE GOMES SANTOS, qualifi cados nos autos, pela ocor-
rência da prescrição da pretensão punitiva do Estado, com fundamento no artigo 107, inciso IV, c.c. com o artigo 109, inciso IV, 
dispositivos estes do Código Penal.

Oportunamente, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

P.R.I.C.

Barra do Mendes, 02 de setembro de 2019.

MARINA LEMOS DE OLIVEIRA FERRARI
Juíza de Direito Designada
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0000444-43.2009.805.0021 - Ação Penal - Procedimento Ordinário

Reu(s): Fabio Dos Santos Silva

Vítima(s): Eliana Gaudencio De Souza

Sentença: PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE BARRA DO MENDES
VARA CRIMINAL

Processo nº 0000444-43.2009.805.0021
Indiciado: FABIO DOS SANTOS SILVA

SENTENÇA

Vistos.
Trata-se de ação penal oferecida em desfavor de FABIO DOS SANTOS SILVA, em razão da suposta prática do crime de ameaça, 
tipifi cado no art. 129, §9º do CP, tendo como vítima Eliana Gaudêncio de Souza. O fato ocorreu em 27/08/2009. A denúncia foi 
recebida em 26/05/2010.

É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO.

De rigor o reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva do Estado, em relação ao crime supostamente praticados pelo 
acusado. É imperativo o reconhecimento da falta de interesse processual e de justa causa para o prosseguimento da persecução 
penal.
No caso em apreço, o delito tem pena máxima de 03 (três) anos de detenção. O art. 109, IV, do Código Penal, prevê que a pres-
crição ocorre em 08 (oito) anos, para os crimes cuja pena máxima é superior a 02 ( dois) anos e não excede a 04 (quatro) anos.
Analisando-se a presente ação, constata-se que houve a interrupção da prescrição na data do recebimento da denúncia. Já que 
do recebimento da denúncia, 26/05/2010, até a presente data já se passaram mais de oito anos, é cristalina a confi guração da 
prescrição da pretensão punitiva estatal.
Patente, portanto, a falta de interesse processual, como também de justa causa para o prosseguimento da persecução penal, em 
virtude da verifi cação da prescrição.
Destarte, não havendo justa causa para o prosseguimento da persecução penal, em face da falta de interesse de agir e em sendo 
a prescrição matéria de ordem pública, deve ser reconhecida em qualquer fase do processo.
Ante o exposto,
JULGO EXTINTA A PUNIBLIDADE de FABIO DOS SANTOS SILVA, qualifi cado nos autos, pela ocorrência da prescrição da 
pretensão punitiva do Estado, com fundamento no artigo 107, inciso IV, c.c. com o artigo 109, inciso IV, dispositivos estes do 
Código Penal.

Oportunamente, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.
P.R.I.C.

Barra do Mendes, 02 de setembro de 2019.

MARINA LEMOS DE OLIVEIRA FERRARI
Juíza de Direito Designada
 
0000586-76.2011.805.0021 - Processo de Apuração de Ato Infracional

Investigado(s): Alexandre Araujo Jordão

Vítima(s): Gilvan Soares De Freitas, João Araújo Dos Santos

Sentença: PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE BARRA DO MENDES
VARA CRIMINAL

Processo nº 0000586-76.2011.805.0021

SENTENÇA

Vistos.

Trata-se de boletim de ocorrência circunstanciado instaurado em desfavor de ALEXANDRE ARAÚJO JORDÃO a fi m de apurar a 
suposta prática do ato infracional análogo ao crime tipifi cado no art. 155 do CPP. Os fatos ocorreram em 11/05/2009. Em cota, à 
fl . 20 verso, o Ministério Público propôs remissão.
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É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO.

De rigor o reconhecimento da prescrição da pretensão do Estado, em relação ao fato ocorrido. É imperativo o reconhecimento 
da falta de interesse processual e de justa causa para o prosseguimento da persecução penal.
É uníssono o entendimento que os prazos prescricionais aplicam-se aos atos infracionais previstos pelo ECA.
De com o art. 109, VI, do Código Penal, a prescrição ocorre em 08 (oito) anos, para os crimes cuja pena é superior a dois anos 
e não excede a quatro.
Outrossim, não se pode olvidar a redução do prazo prescricional pela metade quando o agente é menor de vinte e um anos na 
data do fato. Sendo assim, resta o prazo prescricional fi xado em 04 (quatro) anos.
Analisando-se os autos, bem como considerando que não houve a interrupção do prazo prescricional, conclui-se que entre a data 
do fato e a presente passaram-se mais de quatro anos.
Patente, portanto, a falta de interesse processual, como também de justa causa para o prosseguimento da persecução penal, em 
virtude da verifi cação da prescrição.
Destarte, não havendo justa causa para o prosseguimento da execução penal, em face da falta de interesse de agir e em sendo 
a prescrição matéria de ordem pública, deve ser reconhecida em qualquer fase do processo. Ante o exposto, JULGO EXTINTA A 
PUNIBLIDADE de ALEXANDRE ARAÚJO JORDÃO, qualifi cado nos autos, pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva 
do Estado, com fundamento no artigo 107, inciso IV, c.c. com o artigo 109, inciso IV, dispositivos estes do Código Penal.
Oportunamente, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.
P.R.I.C.

Barra do Mendes, 02 de setembro de 2019.

MARINA LEMOS DE OLIVEIRA FERRARI
Juíza de Direito Designada
 
0000157-36.2016.805.0021 - Inquérito Policial

Indiciado(s): Antonio Lima Silva

Vítima(s): Soralia Martins De Oliveira

Sentença: PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE BARRA DO MENDES
VARA CRIMINAL

Processo nº 0000157-36.2016.805.0021
Indiciado: ANTONIO LIMA SILVA

DECISÃO

Vistos.
Trata-se de inquérito instaurado em desfavor de ANTONIO LIMA SILVA, em razão da suposta prática dos crimes de ameaça, tipi-
fi cado no art. 147 do CP e de dano, tipifi cado no art. 163 do CP c/c art. 7º da Lei 11.340/2006, tendo como vítima Soralia Martins 
de Oliveira. O fato ocorreu em 15/12/2015. À fl . 27/29, requer o Ministério Público a aplicação das medidas cautelares previstas 
no art. 22, incisos I a V da Lei Maria da Penha. À fl . 32/33 o Ministério Público requereu realização da audiência especial, bem 
como deixou de oferecer denúncia, com relação ao crime de dano, por se tratar de crime de ação penal privada. Designada au-
diência, a vítima manifestou a intenção de representar pela propositura da ação penal.

É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO.

Inicialmente, de rigor o reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva do Estado, em relação ao crime de ameaça su-
postamente praticados pelo indiciado. É imperativo o reconhecimento da falta de interesse processual e de justa causa para o 
prosseguimento da persecução penal.
No caso em apreço, o delito de ameaça tem pena máxima de 06 (seis) meses de reclusão. O art. 109, VI, do Código Penal, prevê 
que a prescrição ocorre em 03 (três) anos, para os crimes cuja pena máxima é inferior a 01 (um) ano.
Constata-se que não houve a interrupção da prescrição. Já que da data do fato (15/12/2015) até a presente já se passaram mais 
de três anos, é cristalina a confi guração da prescrição da pretensão punitiva estatal.
Patente, portanto, a falta de interesse processual, como também de justa causa para o prosseguimento da persecução penal em 
relação ao crime de ameaça, em virtude da verifi cação da prescrição.
Em relação ao crime de dano, inicialmente tipifi cado no art.163 do CP, da análise dos autos, sobretudo com base no laudo pericial 
de fl .12/14, infere-se que houve o emprego de substância infl amável para a prática da conduta delitiva, o que atrai a qualifi cadora 
prevista no art. 163, parágrafo único, inciso II do CP.
Por fi m, em relação ao pleito de aplicação das medidas cautelares previstas no art. 22, incisos I a V da Lei Maria da Penha, for-
mulado pelo Ministério Público, entendo que, por não haver requerimento formulado diretamente pela vítima e em razão do longo 
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lapso temporal entre o pedido e a presente data, resta descaracterizado o risco atual essencial para o cerceamento do direito de 
liberdade do indiciado. Inclusive, a vítima, em audiência, silenciou-se quanto a existência de situação de perigo.
Ante o exposto,
JULGO EXTINTA A PUNIBLIDADE de ANTONIO LIMA SILVA, qualifi cados nos autos, em relação ao crime de ameaça, pela 
ocorrência da prescrição da pretensão punitiva do Estado, com fundamento no artigo 107, inciso IV, c.c. com o artigo 109, inciso 
VI, dispositivos estes do Código Penal.
INDEFRIDO o pedido de aplicação das medidas protetivas de urgência, em razão da não confi guração de risco atual e por não 
haver requerimento expresso formulado pela vítima em audiência.
REMETA-SE o presente Inquérito Policial à autoridade policial, para oitiva do investigado, nos termos da manifestação do Minis-
tério Público de fl . 37 verso.
Após, ABRA-SE VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO para que se manifeste sobre a possibilidade da qualifi cação do crime de 
dano, mormente pela constatação reportada no laudo pericial de fl . 12/14 do emprego de substância infl amável.

P.R.I.C.

Barra do Mendes,02 de setembro de 2019.

MARINA LEMOS DE OLIVEIRA FERRARI
Juíza de Direito Designada
 
0000033-48.2019.805.0021 - Auto de Prisão em Flagrante

Flagranteado(s): Geibson Custodio Carneiro

Vítima(s): Zumiria Abade Da Silva

Sentença: PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE BARRA DO MENDES
VARA CRIMINAL

Processo nº 0000033-48.2019.805.0021
Flagranteado: GEIBSON CUSTODIO CARNEIRO

DECISÃO

Trata-se de auto de prisão em fl agrante convertida em liberdade provisória com fi ança e aplicação de medidas cautelares e pro-
tetivas de urgência em desfavor de GEIBSON CUSTODIO CARNEIRO, tendo como vítima ZUMIRA ABADE DA SILVA. À fl . 41 
pugna o Ministério Público para que sejam decretadas sem efeitos as medidas protetivas aplicadas.
É o breve relatório. Decido.
Em razão da certidão anexada à fl . 40, a qual consta a informação de que o casal voltou a conviver, resta desnecessária e des-
proporcional a manutenção das medidas protetivas empregadas.
Sendo assim, acolho o pleito do Ministério Público e REVOGO a aplicação das medidas protetivas determinadas na Decisão de 
fl s. 31 e 32.
P.I.C.
Após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

Barra do Mendes,02 de setembro de 2019.

MARINA LEMOS DE OLIVEIRA FERRARI
Juíza de Direito Designada
 
0000916-10.2010.805.0021 - Termo Circunstanciado

Autor(s): Ivanilton Soares De Andrade

Vítima(s): Eduardo Nascimento De Oliveira

Despacho: PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE BARRA DO MENDES
JUIZADO ESPECIAL ADJUNTO CRIMINAL

Processo n°. 0000916-10.2010.805.0021
Autor do Fato: IVANILTON SOARES DE ANDRADE

DECISÃO
Vistos, etc.
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A sentença do presente Termo Circunstanciado de Ocorrência proferida em audiência no dia 24 de novembro de 2010 determina 
que se ofi cie a Prefeitura de Ibipeba para que seja feita a medição do terreno objeto de litígio. Ocorre que, apesar de ofi ciada, a 
Prefeitura manteve-se inerte. Da mesma forma, as partes também não mais buscaram a justiça para a conclusão da verifi cação 
do tamanho do terreno.
Sendo assim, diante do longo lapso temporal entre a data da sentença e a presente e, considerando que já houve a homologa-
ção da composição civil e a consequente extinção da punibilidade dos autores, DETERMINO o arquivamento do presente Termo 
Circunstanciado de Ocorrência.
Desnecessária a intimação do autor do fato, nos termos do Enunciado Criminal nº. 105 do FONAJE. Ciência do Ministério Público.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Barra do Mendes, 02 de setembro de 2019.

MARINA LEMOS DE OLIVEIRA FERRARI
Juíza de Direito Designada
 
0000524-65.2013.805.0021 - Inquérito Policial

Indiciado(s): Adriano Silva Amorim

Vítima(s): Zulmira Abade Da Silva

Sentença: PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE BARRA DO MENDES
VARA CRIMINAL

Processo n°. 0000524-65.2013.805.0021
Autor do Fato: ADRIANO SILVA AMORIM

SENTENÇA

Trata-se de inquérito policial, que visa apurar o crime tipifi cado no art. 129, §9º e 147 ambos do Código Penal c/c art.7º da Lei nº 
11.340/2006 cuja suposta autoria é atribuída a ADRIANO SILVA AMORIM. À fl . 31 verso, em cota, o Ministério Público pugnou 
pelo arquivamento do feito em razão da ausência de prova quanto a materialidade.

É o breve relatório. Decido.

Analisando-se o arcabouço probatório anexado aos autos, acolho a promoção de arquivamento pleiteada pelo Ministério Público 
e DETERMINO o arquivamento do presente Inquérito em virtude da inexistência de justa causa para a persecução penal. Cien-
tifi que-se o Ministério Público. Após o trânsito em julgado, certifi que-se e arquivem-se os autos.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. Sem custas.

Barra do Mendes, 02 de setembro de 2019.

MARINA LEMOS DE OLIVEIRA FERRARI
Juíza de Direito Designada
 
0000195-14.2017.805.0021 - Ação Penal - Procedimento Ordinário

Apensos: 5922884-8/2017

Autor(s): Ministerio Público Do Estado Da Bahia

Indiciado(s): Jairo De Almeida Vieira, Vagner Santos Vieira, Alex Sandro Da Silva

Advogado(s): Luciano Menezes Santana, Márcio José Queiroz Nunes

Sentença: PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE BARRA DO MENDES
VARA CRIMINAL

Processo nº 0000195-14.2017.805.0021
Réus: JAIRO DE ALMEIDA VIEIRA, VAGNER SANTOS VIEIRA e ALEX SANDRO DA SILVA
Advogados: Marcio José Queiroz Nunes, OAB/BA 22.620, Luciano Santana de Menezes OAB/BA 27.852

SENTENÇA
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Vistos.
Trata-se de ação penal oferecida em desfavor de JAIRO DE ALMEIDA VIEIRA, VAGNER SANTOS VIEIRA e ALEX SANDRO DA 
SILVA, em razão da suposta prática do crime de tráfi co de drogas. O fato ocorreu em 28/04/2017. Às fl s. 60/62 foi convertida a 
prisão em fl agrante em prisão preventiva. Impetrado Habeas Corpus, os réus foram posto em liberdade. Consta na denúncia que, 
após abordagem policial e revista em veículo, foram encontrados 7 quilos e 778 gramas de maconha em dois sacos de nylon, 
ressaltando-se que, no momento da abordagem, o réu Alex Sandro da Silva evadiu-se do local, sendo posteriormente capturado. 
À fl . 101, a denúncia foi recebida e designada audiência de instrução e julgamento, que ocorreu em 18/04/2018. Em depoimento, 
os acusados Jairo de Almeida Vieira e Vagner Santos Vieira, afi rmaram que não conheciam o terceiro acusado, Alex Sandro 
da Silva, que apenas estavam lhe dando carona e que os dois sacos encontrados de maconha pertenciam ao mesmo. Em au-
diência, o réu Alex Sandro da Silva confessou o crime. ao Às fl s. 128/133, em alegações fi nais, o Ministério Público requereu a 
procedência da denúncia para condenar o réu Alex Sandro da Silva nas penas do art. 33, §4º da Lei 11.343/06 e, com relação 
aos demais, pugnou pela absolvição em razão da inexistência de indícios de culpabilidade. Intimados, os réus apresentaram 
alegações fi nais por memoriais.

É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO.

Analisando-se o arcabouço probatório, de rigor o afastamento da autoria delitiva imputada aos réus Jairo de Almeida Vieira e 
Vagner Santos Vieira, uma vez que inexistem provas nos autos que atestem o envolvimento no fato criminoso. Em audiência, os 
réus afi rmaram que apenas estavam dando carona ao terceiro e que desconheciam o conteúdo dos dois sacos que estavam com 
ele. Não havendo produção probatória capaz de contrapor o alegado, é imperiosa a absolvição por não existir prova de terem os 
réus concorrido para a infração penal.
Já, com relação ao réu Alex Sandro da Silva, o pedido de condenação é procedente.
DA MATERIALIDADE. A materialidade fi cou demonstrada, conforme auto de exibição e apreensão (fl s. 11/12), Laudo de Consta-
tação (fl s. 25/27) e Laudo Defi nitivo do Exame Químico-Toxicológico (fl s. 127). No mais, a apreensão de apreciável quantidade de 
substância entorpecente em poder do agente, conduz à segura conclusão de estar confi gurado o delito de tráfi co. DA AUTORIA. 
A Autoria, por sua vez, é indene de dúvidas. Está comprovada pelo auto de prisão em fl agrante, local de apreensão dos entorpe-
centes, assim como pelo depoimento das testemunhas. Igualmente, o réu foi confesso.
DOSIMETRIA. Atento ao sistema trifásico, passo à dosimetria da pena. DA PRIMEIRA FASE. Analisando-se as circunstâncias ju-
diciais elencadas no art. 59 do CP, fundamento que a reprovabilidade da conduta praticada pelo condenado não justifi ca aumento 
nas penas-base. Ele não ostenta antecedentes criminais e os autos não fornecem elementos seguros para análise da conduta 
social e da personalidade do agente. Os motivos, circunstâncias e consequências do crime não diferenciam, quando comparados 
com outros da mesma espécie, estes fatos de outros praticados em situações semelhantes, não merecendo assim, este, maior 
reprovabilidade. Não há participação de vítima no tráfi co a ser considerada na dosimetria da pena. Ausentes as circunstâncias ju-
diciais acima expostas, que devam levar à exacerbação das penas-base, fi xo-as no patamar mínimo legal. DA SEGUNDA FASE. 
Presente a circunstância atenuante prevista no art. 65,III, do CP (confi ssão). Ocorre que deixo de valorá-la em atenção à Súmula 
231 do STJ. Por sua vez, não concorrem circunstâncias agravantes. DA TERCEIRA FASE. O condenado é primário, portador de 
bons antecedentes criminais e, nestes autos, não se demonstrou que ele tenha envolvimento ou integre organização criminosa. 
Logo, amolda-se na hipótese da aplicação da causa de diminuição prevista no § 4º, do artigo 33, da Lei 11.343/06. Inexistem cau-
sas de aumento de pena. Assim sendo, a pena será diminuída em ½ em razão da considerável quantidade da droga apreendida 
(5 anos - 1/2= 2 anos e 6 meses / 500 dias-multa – 1/2= 250 dias-multa).
Para início do cumprimento da pena fi xo o regime aberto, levando em consideração as circunstâncias judiciais favoráveis, a pri-
mariedade do agente e o reconhecimento do tráfi co privilegiado. Nesse sentido:

“HABEAS CORPUS” – CRIME DE TRÁFICO DE ENTORPECENTES (LEI Nº 11.343/2006, ART. 33, § 4º)– CAUSA ESPECIAL 
DE DIMINUIÇÃO DE PENA – UTILIZAÇÃO DESSE FATOR DE REDUÇÃO, EM GRAU MENOS FAVORÁVEL, SEM ADEQUADA 
JUSTIFICAÇÃO DOS MOTIVOS ENSEJADORES DA OPERAÇÃO DE DOSIMETRIA PENAL – QUANTIDADE (OU NATUREZA) 
DAS DROGAS APREENDIDAS COM O CONDENADO COMO CIRCUNSTÂNCIA JUDICIAL A SER PONDERADA, SOMENTE, 
NA PRIMEIRA FASE DA DOSIMETRIA PENAL (LEI Nº 11.343/2006, ART. 42)– CRITÉRIO QUE NÃO PODE SER UTILIZADO, 
DE NOVO, SOB PENA DE OFENSA AO POSTULADO QUE VEDA O “BIS IN IDEM”, NA TERCEIRA FASE DA OPERAÇÃO DE 
DOSIMETRIA, PARA JUSTIFICAR A APLICAÇÃO, EM GRAU MENOS FAVORÁVEL AO CONDENADO, DA CAUSA ESPECIAL 
DE DIMINUIÇÃO DA PENA (LEI Nº 11.343/2006, ART. 33, § 4º)– PRECEDENTES – CONVERSÃO DA PENA PRIVATIVA DE 
LIBERDADE EM SANÇÕES RESTRITIVAS DE DIREITOS NOS CRIMES TIPIFICADOS NO ART. 33, “CAPUT” E § 1º, E NOS 
ARTS. 34 A 37, TODOS DA LEI DE DROGAS – RECONHECIMENTO DA INCONSTITUCIONALIDADE DA REGRA LEGAL QUE 
VEDA, “IN ABSTRACTO” (ART. 33, § 4º, E ART. 44), ESSA CONVERSÃO (HC 97.256/RS) – JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL CONSOLIDADA QUANTO À MATÉRIA – POSSIBILIDADE DE CUMPRIMENTO DA PENA PRIVATIVA DE 
LIBERDADE, NOS CASOS DE TRÁFICO PRIVILEGIADO DE ENTORPECENTES, EM REGIME INICIAL MENOS GRAVOSO 
QUE O REGIME FECHADO (HC 111.840/ES) – CONFIGURAÇÃO, NO CASO, DE HIPÓTESE DE INJUSTO CONSTRANGI-
MENTO – PEDIDO DEFERIDO EM PARTE. . - O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar o HC 97.256/RS, Rel. Min. 
AYRES BRITTO, reconheceu a inconstitucionalidade de normas constantes da Lei nº 11.343/2006 (Lei de Drogas), no ponto 
em que tais preceitos legais vedavam a conversão, pelo magistrado sentenciante, da pena privativa de liberdade em sanções 
restritivas de direitos. - O Poder Público, especialmente em sede penal, não pode agir imoderadamente, pois a atividade estatal, 
ainda mais em tema de liberdade individual, acha-se essencialmente condicionada pelo princípio da razoabilidade, que traduz 
limitação material à ação normativa do Poder Legislativo. . - Atendidos os requisitos de índole subjetiva e os de caráter objetivo 
previstos no art. 44 do Código Penal, torna-se viável a substituição, por pena restritiva de direitos, da pena privativa de liberdade 
imposta aos condenados pela prática dos delitos previstos nos arts. 33, “caput” e § 1º, e 34 a 37, todos da Lei nº 11.343/2006. 
- Possibilidade de o condenado pelo crime de tráfi co privilegiado de entorpecentes (Lei nº 11.343/2006, art. 33, § 4º) iniciar o 



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458 - Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 4/ Página 63

cumprimento da pena em regime menos gravoso que o regime fechado. Precedente do Plenário (HC 111.840/ES, Rel. Min. DIAS 
TOFFOLI, “Informativo/STF nº 672”).

Ante o exposto, com fundamento no art. 386, inciso V, do Código de Processo Penal ABSOLVO os réus JAIRO DE ALMEIDA 
VIEIRA, VAGNER SANTOS VIEIRA e JULGO PROCEDENTE a presente ação penal, para o fi m de CONDENAR o réu ALEX 
SANDRO DA SILVA, qualifi cado nos autos, como incurso nas sanções do artigo 33, § 4º, da Lei 11.343/2006, à pena de 02 (dois) 
anos e 06 (seis) meses de reclusão, no regime aberto, e mais 250 (duzentos e cinquenta e seis) dias-multa, no valor, cada qual, 
de 1/30 do salário mínimo mensal vigente à data do fato, com correção monetária desde esta mesma data, face sua situação 
econômica. Ante a presença dos pressupostos de aplicação das penas restritivas de direito, nos termos dos artigos 43 e seguin-
tes do Código Penal, substituo a pena privativa de liberdade por duas restritivas de direitos, quais sejam: prestação de serviços 
gratuitos à comunidade, devendo o condenado prestar uma hora de tarefa por dia de condenação, devendo tal serviço, ainda, 
ser prestado aos sábados, domingos e feriados, ou dias úteis, desde que não haja prejuízo a sua jornada normal de trabalho e 
limitação de fi m de semana, nos moldes do art. 48 do Código Penal.
O sentenciado poderá apelar em liberdade, posto que se encontra nesta situação e o Juízo não vislumbra como presentes os 
requisitos da prisão cautelar, a par da substituição da pena realizada.

Após o trânsito em julgado, lance-se o seu nome no Rol dos Culpados. Comunique-se a decisão judicial ao órgão competente 
pelo cadastro dos antecedentes criminais.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. CUMPRA-SE.

Barra do Mendes, 02 de setembro de 2019.

MARINA LEMOS DE OLIVEIRA FERRARI
Juíza de Direito Designada
 
0000634-06.2009.805.0021 - Crimes de Calúnia, Injúria e Difamação de Competência do Juiz Singular

Autor(s): Sebastião Bastos Matos

Advogado(s): Abdenaculo Gabriel de Sousa Filho

Reu(s): Alan Kardec Barbosa Sodre

Advogado(s): Osmar Rodrigues de Araujo

Sentença: PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE BARRA DO MENDES
VARA CRIMINAL

Processo nº 0000634-06.2009.805.0021
Querelado: ALAN KARDEC BARBOSA SODRE

SENTENÇA

Vistos.

Trata-se de ação penal privada oferecida por SEBASTIÃO BASTOS MATOS em desfavor de ALAN KARDEC BARBOSA SODRE, 
em razão da suposta prática Dos delitos tipifi cados nos artigos 138, 139, 140, 141 incisos II e III do CP. Os fatos ocorreram em 
18/09/2009.

À fl . 25 foi recebida a queixa-crime, em 26/05/2010, após tentativa infrutífera de conciliação. Às fl s.27/30 o querelado apresentou 
defesa prévia. Às fl s. 47/54 o Ministério Público apresentou parecer pela absolvição. À fl . 35/37 foi proferida sentença absolutória. 
À fl . 60 foi interposta apelação e às fl s.70/75 suas razões. Às fl s. 111/114 foram apresentadas as contrarrazões ao recurso de 
apelação. À fl . 122/130 foi anexado parecer da Procuradoria de Justiça Criminal opinando pela anulação da sentença recorrida. 
Às fl s. 132/139 restou reconhecida de ofício a nulidade do processo a partir da sentença e julgado prejudicado o exame do mé-
rito, ao que foram os autos baixados após o trânsito em julgado certifi cado na fl . 143. À fl . 145 foram as partes intimadas para se 
manifestarem, todavia, mantiveram-se inertes.

É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO.

De rigor o reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva do Estado, em relação aos crimes supostamente praticados pelo 
querelado. É imperativo o reconhecimento da falta de interesse processual e de justa causa para o prosseguimento da persecu-
ção penal.

No caso em apreço, foram imputadas ao querelado as seguintes condutas: crime de calúnia, tipifi cado no art. 138 do CP, com 
pena máxima de 02 (dois) anos de detenção; crime de difamação, tipifi cado no art. 139 do CP, com pena máxima de 01 (um) ano 
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de detenção; crime de injúria, tipifi cado no art. 140 do CP, cuja pena máxima é de 06 (seis) meses de detenção cumuladas com 
as majorantes elencadas nos incisos II e III do art. 141 do CP.

De acordo com o art. 117, I e IV, do Código Penal, o curso da prescrição é interrompido pelo recebimento da denúncia e pela 
publicação da sentença ou acórdão condenatórios recorríveis. Ressalta-se, contudo, que, no presente caso, não há que se apli-
car a interrupção prevista no inciso IV mencionado, uma vez que a sentença proferida fora absolutória e no acórdão julgado em 
razão do recurso de apelação restou-se reconhecida de ofício a nulidade do processo a partir da sentença e julgado prejudicado 
o exame do mérito, o que afasta a hipótese defi nida como acórdão condenatório recorrível. Sendo assim, entendo que neste 
processo apenas houve uma interrupção do prazo prescricional, a do recebimento da denúncia que ocorreu em 26/05/2010.

O art. 109, IV, V e VI do Código Penal, por seu turno, respectivamente, preveem que a prescrição ocorre em 08 (oito) anos, se o 
máximo da pena é superior a dois anos e não excede a quatro, em 04 (quatro) anos, se o máximo da pena é igual a um ano ou, 
sendo superior, não excede a dois e em 3 (três) anos, se o máximo da pena é inferior a 1 (um) ano.

Merece, ainda, ser destacado que, conforme art. 119 do CP, no caso de concurso de crimes, a extinção da punibilidade incidirá 
sobre a pena de cada um, isoladamente.

Destarte, analisando-se a presente ação, bem como considerando que houve interrupção do prazo prescricional pelo recebimen-
to da denúncia em 26/05/2010, conclui-se que entre a data do recebimento e a presente data, passaram-se mais de 08 (oito) 
anos, ressaltando-se que não houve qualquer outro marco suspensivo ou interruptivo do prazo prescricional durante o período 
mencionado.

Patente, portanto, a falta de interesse processual, como também de justa causa para o prosseguimento da persecução penal, em 
virtude da verifi cação da prescrição.

Destarte, não havendo justa causa para o prosseguimento da persecução penal, em face da falta de interesse de agir e em sendo 
a prescrição matéria de ordem pública, deve ser reconhecida em qualquer fase do processo. Ante o exposto, JULGO EXTINTA 
A PUNIBLIDADE de ALAN KARDEC BARBOSA SODRE, qualifi cado nos autos, pela ocorrência da prescrição da pretensão pu-
nitiva do Estado, com fundamento no artigo 107, inciso IV, c.c. com o artigo 109, incisos IV, V e VI, dispositivos estes do Código 
Penal.

Oportunamente, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

P.R.I.C.

Barra do Mendes, 02 de setembro de 2019.

MARINA LEMOS DE OLIVEIRA FERRARI
Juíza de Direito Designada
 

BELO CAMPO

 VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE BELO CAMPO
INTIMAÇÃO

0000052-46.1999.8.05.0024 Monitória
Jurisdição: Belo Campo
Autor: Banco Do Brasil S/a
Advogado: Paulo Rocha Barra (OAB:0009048/BA)
Réu: Isabel Cristina Ferraz De Oliveira
Advogado: Jefferson Soares De Oliveira (OAB:0014624/BA)

Intimação:

SENTENÇA

PROCESSO: 0000052-46.1999.8.05.0024.

Trata-se de ação monitória, em fase de cumprimento de sentença, proposta por BANCO DO BRASIL S/A contra ISABEL CRIS-
TINA FERRAZ DE OLIVEIRA.

Emerge dos autos que a obrigação foi satisfeita, tendo o exequente adjudicado parte ideal de um imóvel pertencente à executada.
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Assim, EXTINGO a presente execução, nos termos do art. 924, II, do NCPC.

Condeno o executado ao pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios, no valor de 10% (dez por cento) do 
valor da causa. Intime-se para recolhimento.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado e recolhidas as custas, arquive-se, dando baixa.

Belo Campo, BA, 13 de agosto de 2019.

Aderaldo de Morais Leite Junior

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE BELO CAMPO
INTIMAÇÃO

8000271-53.2018.8.05.0024 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Belo Campo
Autor: Base Medical Distribuidora De Medicamentos Produtos Hospitalares E Odontologicos Ltda - Epp
Advogado: Daniel De Quadros Nogueira (OAB:0022365/BA)
Réu: Municipio De Belo Campo
Advogado: Dablio Reningan Ferraz Pinto (OAB:0027234/BA)

Intimação:

SENTENÇA

PROCESSO: 8000271-53.2018.8.05.0024.

Trata-se de ação de cobrança proposta por BASE MEDICAL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS PRODUTOS HOSPITALA-
RES E ODONTOLOGICOS LTDA - EPP contra MUNICIPIO DE BELO CAMPO.

As partes realizaram acordo extrajudicial, Id 31499087, requerendo sua homologação.

Primeiramente, considero tacitamente revogado o pedido de renúncia Id 25497026, em razão do substabelecimento juntado 
posteriormente, Id 26217354.

Decido.

(...).

Ante ao exposto, e por tudo mais que dos autos consta, HOMOLOGO o acordo entabulado no documento id 31499087, e julgo 
extinta a presente ação, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, inciso III, “b”, NCPC.

Ficam as partes dispensadas do pagamento de custas remanescentes, na forma do art. 90, §3º, do CPC.

Honorários nos termos do acordo.

Publique-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquive-se, dando baixa.

Belo Campo, BA, 13 de agosto de 2019.

Aderaldo de Morais Leite Junior

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE BELO CAMPO
INTIMAÇÃO
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8000113-95.2018.8.05.0024 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Belo Campo
Autor: Carilene Oliveira Silva Prado
Advogado: Karlyle Wendel Fontes Castelhano (OAB:0030234/BA)
Réu: Municipio De Belo Campo
Advogado: Abilio Cesar Dias Nascimento (OAB:0010900/BA)
Advogado: Dablio Reningan Ferraz Pinto (OAB:0027234/BA)

Intimação:

SENTENÇA

PROCESSO: 8000113-95.2018.8.05.0024.

Trata-se de ação de cobrança, formulada por CARILENE OLIVEIRA SILVA PRADO, contra o MUNICIPIO DE BELO CAMPO.

Em despacho inicial, foi deferida a gratuidade da Justiça.

Devidamente citado, o réu apresentou contestação, Id 15483227, com uma preliminar de mérito, juntando as fi chas fi nanceiras 
requeridas, referentes aos vencimentos da autora nos anos de 2012 a 2018.

Instada a se manifestar, a parte autora apresentou réplica à contestação, Id 16921296.

Intimada para juntar aos autos comprovante da existência de requerimento administrativo prévio, a autora não o fez, se manifes-
tando mediante a petição Id 30755422

Vieram os autos conclusos.

É o relatório. Decido.

(...).

Ante exposto, indefi ro o pedido de condenação em litigância de má-fé supostamente praticado pela requerente.

Pelo exposto, EXTINGO o presente feito sem resolução do mérito, pela ausência de interesse processual, nos termos do art. 
485, VI, do CPC.

Custas pela parte autora, que fi cam em condição suspensiva de exigibilidade, em vista do deferimento da assistência judicial 
gratuita.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Belo Campo, BA, 6 de agosto de 2019.

Aderaldo de Morais Leite Junior

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE BELO CAMPO
INTIMAÇÃO

8000125-12.2018.8.05.0024 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Belo Campo
Autor: Naudinha Pereira De Sousa
Advogado: Karlyle Wendel Fontes Castelhano (OAB:0030234/BA)
Réu: Municipio De Belo Campo
Advogado: Abilio Cesar Dias Nascimento (OAB:0010900/BA)
Advogado: Dablio Reningan Ferraz Pinto (OAB:0027234/BA)

Intimação:

SENTENÇA
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PROCESSO: 8000125-12.2018.8.05.0024.

Trata-se de ação de cobrança, formulada por NAUDINHA PEREIRA DE SOUSA, contra o MUNICIPIO DE BELO CAMPO.

Em despacho inicial, foi deferida a gratuidade da Justiça.

Devidamente citado, o réu apresentou contestação, Id 15495911, com uma preliminar de mérito, juntando as fi chas fi nanceiras 
requeridas, referentes aos vencimentos da autora nos anos de 2012 a 2018.

Instada a se manifestar, a parte autora apresentou réplica à contestação, Id 16918993.

Intimada para juntar aos autos comprovante da existência de requerimento administrativo prévio, a autora não o fez, se manifes-
tando mediante a petição Id 30755084

Vieram os autos conclusos.

É o relatório. Decido.

(...).

Ante exposto, indefi ro o pedido de condenação em litigância de má-fé supostamente praticado pela requerente.

Pelo exposto, EXTINGO o presente feito sem resolução do mérito, pela ausência de interesse processual, nos termos do art. 
485, VI, do CPC.

Custas pela parte autora, que fi cam em condição suspensiva de exigibilidade, em vista do deferimento da assistência judicial 
gratuita.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Belo Campo, BA, 15 de agosto de 2019.

Aderaldo de Morais Leite Junior

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE BELO CAMPO
INTIMAÇÃO

8000128-64.2018.8.05.0024 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Belo Campo
Autor: Joao Luiz Viana De Oliveira
Advogado: Karlyle Wendel Fontes Castelhano (OAB:0030234/BA)
Réu: Municipio De Belo Campo
Advogado: Abilio Cesar Dias Nascimento (OAB:0010900/BA)
Advogado: Dablio Reningan Ferraz Pinto (OAB:0027234/BA)

Intimação:

SENTENÇA

PROCESSO: 8000128-64.2018.8.05.0024.

Trata-se de ação de cobrança, formulada por JOAO LUIZ VIANA DE OLIVEIRA, contra o MUNICIPIO DE BELO CAMPO.

Em despacho inicial, foi deferida a gratuidade da Justiça.

Devidamente citado, o réu apresentou contestação, Id 15487017, com uma preliminar de mérito, juntando as fi chas fi nanceiras 
requeridas, referentes aos vencimentos do autor nos anos de 2012 a 2018.

Instada a se manifestar, a parte autora apresentou réplica à contestação, Id 16918851.
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Intimada para juntar aos autos comprovante da existência de requerimento administrativo prévio, o autor não o fez, se manifes-
tando mediante a petição Id 30754870.

Vieram os autos conclusos.

É o relatório. Decido.

(...).

Ante exposto, indefi ro o pedido de condenação em litigância de má-fé supostamente praticado pelo requerente.

Pelo exposto, EXTINGO o presente feito sem resolução do mérito, pela ausência de interesse processual, nos termos do art. 
485, VI, do CPC.

Custas pela parte autora, que fi cam em condição suspensiva de exigibilidade, em vista do deferimento da assistência judicial 
gratuita.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Belo Campo, BA, 15 de agosto de 2019.

Aderaldo de Morais Leite Junior

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE BELO CAMPO
INTIMAÇÃO

8000168-46.2018.8.05.0024 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Belo Campo
Autor: Viviana Gomes De Morais
Advogado: Karlyle Wendel Fontes Castelhano (OAB:0030234/BA)
Réu: Municipio De Belo Campo
Advogado: Abilio Cesar Dias Nascimento (OAB:0010900/BA)

Intimação:

SENTENÇA

PROCESSO: 8000168-46.2018.8.05.0024.

Trata-se de ação de cobrança, formulada por VIVIANA GOMES DE MORAIS, contra o MUNICIPIO DE BELO CAMPO.

Em despacho inicial, foi deferida a gratuidade da Justiça.

Devidamente citado, o réu apresentou contestação, Id 15474427, com uma preliminar de mérito, juntando as fi chas fi nanceiras 
requeridas, referentes aos vencimentos da autora nos anos de 2012 a 2018.

Instada a se manifestar, a parte autora apresentou réplica à contestação, Id 16921306.

Intimada para juntar aos autos comprovante da existência de requerimento administrativo prévio, a autora não o fez, se manifes-
tando mediante a petição Id 30756789.

Vieram os autos conclusos.

É o relatório. Decido.

(...).

Ante exposto, indefi ro o pedido de condenação em litigância de má-fé supostamente praticado pela requerente.



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458 - Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 4/ Página 69

Pelo exposto, EXTINGO o presente feito sem resolução do mérito, pela ausência de interesse processual, nos termos do art. 
485, VI, do CPC.

Custas pela parte autora, que fi cam em condição suspensiva de exigibilidade, em vista do deferimento da assistência judicial 
gratuita.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Belo Campo, BA, 15 de agosto de 2019.

Aderaldo de Morais Leite Junior

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE BELO CAMPO
INTIMAÇÃO

8000164-09.2018.8.05.0024 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Belo Campo
Autor: Vaudico Da Silva Pereira
Advogado: Karlyle Wendel Fontes Castelhano (OAB:0030234/BA)
Réu: Municipio De Belo Campo
Advogado: Dablio Reningan Ferraz Pinto (OAB:0027234/BA)
Advogado: Abilio Cesar Dias Nascimento (OAB:0010900/BA)

Intimação:

SENTENÇA

PROCESSO: 8000164-09.2018.8.05.0024.

Trata-se de ação proposta por VAUDICO DA SILVA PEREIRA contra MUNICIPIO DE BELO CAMPO.

Em despacho inicial, foi deferida a gratuidade da Justiça.

Devidamente citado, o réu apresentou contestação, Id 17023452, com uma preliminar de mérito, juntando as fi chas fi nanceiras 
requeridas, referentes aos vencimentos do autor nos anos de 2012 a 2018.

As partes dispensaram a produção de outras provas.

Vieram os autos conclusos.

É o relatório. Decido.

(...).

Ante exposto, indefi ro o pedido de condenação em litigância de má-fé supostamente praticado pelo requerente.

Pelo exposto, EXTINGO o presente feito sem resolução do mérito, pela ausência de interesse processual, nos termos do art. 
485, VI, do CPC.

Custas pela parte autora, que fi cam em condição suspensiva de exigibilidade, em vista do deferimento da assistência judicial 
gratuita.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Belo Campo, BA, 22 de agosto de 2019.

Aderaldo de Morais Leite Junior

Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE BELO CAMPO
INTIMAÇÃO

8000162-39.2018.8.05.0024 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Belo Campo
Autor: Valeria Nunes Vieira Viana
Advogado: Karlyle Wendel Fontes Castelhano (OAB:0030234/BA)
Réu: Municipio De Belo Campo
Advogado: Dablio Reningan Ferraz Pinto (OAB:0027234/BA)
Advogado: Abilio Cesar Dias Nascimento (OAB:0010900/BA)

Intimação:

SENTENÇA

PROCESSO: 8000162-39.2018.8.05.0024.

Trata-se de ação proposta por VALERIA NUNES VIEIRA VIANA contra MUNICIPIO DE BELO CAMPO.

Em despacho inicial, foi deferida a gratuidade da Justiça.

Devidamente citado, o réu apresentou contestação, Id 17022894, com uma preliminar de mérito, juntando as fi chas fi nanceiras 
requeridas, referentes aos vencimentos da autora nos anos de 2012 a 2018.

As partes dispensaram a produção de outras provas.

Vieram os autos conclusos.

É o relatório. Decido.

(...).

Ante exposto, indefi ro o pedido de condenação em litigância de má-fé supostamente praticado pela requerente.

Pelo exposto, EXTINGO o presente feito sem resolução do mérito, pela ausência de interesse processual, nos termos do art. 
485, VI, do CPC.

Custas pela parte autora, que fi cam em condição suspensiva de exigibilidade, em vista do deferimento da assistência judicial 
gratuita.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Belo Campo, BA, 22 de agosto de 2019.

Aderaldo de Morais Leite Junior

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE BELO CAMPO
INTIMAÇÃO

8000147-70.2018.8.05.0024 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Belo Campo
Autor: Nairlene Da Silva Souza
Advogado: Karlyle Wendel Fontes Castelhano (OAB:0030234/BA)
Réu: Municipio De Belo Campo
Advogado: Dablio Reningan Ferraz Pinto (OAB:0027234/BA)
Advogado: Abilio Cesar Dias Nascimento (OAB:0010900/BA)

Intimação:
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SENTENÇA

PROCESSO: 8000147-70.2018.8.05.0024.

Trata-se de ação proposta por NAIRLENE DA SILVA SOUZA contra MUNICIPIO DE BELO CAMPO.

Em despacho inicial, foi deferida a gratuidade da Justiça.

Devidamente citado, o réu apresentou contestação, Id 17119567, com uma preliminar de mérito, juntando as fi chas fi nanceiras 
requeridas, referentes aos vencimentos da autora nos anos de 2012 a 2018.

As partes dispensaram a produção de outras provas.

Vieram os autos conclusos.

É o relatório. Decido.

(...).

Ante exposto, indefi ro o pedido de condenação em litigância de má-fé supostamente praticado pela requerente.

Pelo exposto, EXTINGO o presente feito sem resolução do mérito, pela ausência de interesse processual, nos termos do art. 
485, VI, do CPC.

Custas pela parte autora, que fi cam em condição suspensiva de exigibilidade, em vista do deferimento da assistência judicial 
gratuita.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Belo Campo, BA, 22 de agosto de 2019.

Aderaldo de Morais Leite Junior

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE BELO CAMPO
INTIMAÇÃO

8000151-10.2018.8.05.0024 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Belo Campo
Autor: Sebastiao Cordeiro Costa
Advogado: Karlyle Wendel Fontes Castelhano (OAB:0030234/BA)
Réu: Municipio De Belo Campo
Advogado: Dablio Reningan Ferraz Pinto (OAB:0027234/BA)
Advogado: Abilio Cesar Dias Nascimento (OAB:0010900/BA)

Intimação:

SENTENÇA

PROCESSO: 8000151-10.2018.8.05.0024.

Trata-se de ação proposta por SEBASTIAO CORDEIRO COSTA contra MUNICIPIO DE BELO CAMPO.

Em despacho inicial, foi deferida a gratuidade da Justiça.

Devidamente citado, o réu apresentou contestação, Id 17021843, com uma preliminar de mérito, juntando as fi chas fi nanceiras 
requeridas, referentes aos vencimentos do autor nos anos de 2012 a 2018.

As partes dispensaram a produção de outras provas.
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Vieram os autos conclusos.

É o relatório. Decido.

(...).

Ante exposto, indefi ro o pedido de condenação em litigância de má-fé supostamente praticado pelo requerente.

Pelo exposto, EXTINGO o presente feito sem resolução do mérito, pela ausência de interesse processual, nos termos do art. 
485, VI, do CPC.

Custas pela parte autora, que fi cam em condição suspensiva de exigibilidade, em vista do deferimento da assistência judicial 
gratuita.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Belo Campo, BA, 22 de agosto de 2019.

Aderaldo de Morais Leite Junior

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE BELO CAMPO
INTIMAÇÃO

8000149-40.2018.8.05.0024 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Belo Campo
Autor: Nilson Pereira Da Silva
Advogado: Karlyle Wendel Fontes Castelhano (OAB:0030234/BA)
Réu: Municipio De Belo Campo
Advogado: Abilio Cesar Dias Nascimento (OAB:0010900/BA)
Advogado: Dablio Reningan Ferraz Pinto (OAB:0027234/BA)

Intimação:

SENTENÇA

PROCESSO: 8000149-40.2018.8.05.0024.

Trata-se de ação proposta por NILSON PEREIRA DA SILVA contra MUNICIPIO DE BELO CAMPO.

Em despacho inicial, foi deferida a gratuidade da Justiça.

Devidamente citado, o réu apresentou contestação, Id 17119889, com uma preliminar de mérito, juntando as fi chas fi nanceiras 
requeridas, referentes aos vencimentos do autor nos anos de 2012 a 2018.

As partes não se manifestaram quanto à produção de outras provas.

Vieram os autos conclusos.

É o relatório. Decido.

(...).

Ante exposto, indefi ro o pedido de condenação em litigância de má-fé supostamente praticado pelo requerente.

Pelo exposto, EXTINGO o presente feito sem resolução do mérito, pela ausência de interesse processual, nos termos do art. 
485, VI, do CPC.

Custas pela parte autora, que fi cam em condição suspensiva de exigibilidade, em vista do deferimento da assistência judicial 
gratuita.
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Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Belo Campo, BA, 22 de agosto de 2019.

Aderaldo de Morais Leite Junior

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE BELO CAMPO
INTIMAÇÃO

8000119-05.2018.8.05.0024 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Belo Campo
Autor: Adriana Pereira Dos Santos
Advogado: Karlyle Wendel Fontes Castelhano (OAB:0030234/BA)
Réu: Municipio De Belo Campo
Advogado: Dablio Reningan Ferraz Pinto (OAB:0027234/BA)
Advogado: Abilio Cesar Dias Nascimento (OAB:0010900/BA)

Intimação:

SENTENÇA

PROCESSO: 8000119-05.2018.8.05.0024.

Trata-se de ação proposta por ADRIANA PEREIRA DOS SANTOS contra MUNICIPIO DE BELO CAMPO.

Em despacho inicial, foi deferida a gratuidade da Justiça.

Devidamente citado, o réu apresentou contestação, Id 15476730, com uma preliminar de mérito, juntando as fi chas fi nanceiras 
requeridas, referentes aos vencimentos da autora nos anos de 2012 a 2018.

As partes dispensaram a produção de outras provas.

Vieram os autos conclusos.

É o relatório. Decido.

(...).

Ante exposto, indefi ro o pedido de condenação em litigância de má-fé supostamente praticado pela requerente.

Pelo exposto, EXTINGO o presente feito sem resolução do mérito, pela ausência de interesse processual, nos termos do art. 
485, VI, do CPC.

Custas pela parte autora, que fi cam em condição suspensiva de exigibilidade, em vista do deferimento da assistência judicial 
gratuita.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Belo Campo, BA, 22 de agosto de 2019.

Aderaldo de Morais Leite Junior

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE BELO CAMPO
INTIMAÇÃO
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8000143-33.2018.8.05.0024 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Belo Campo
Autor: Maria Leda Dos Reis Oliveira
Advogado: Karlyle Wendel Fontes Castelhano (OAB:0030234/BA)
Réu: Municipio De Belo Campo
Advogado: Dablio Reningan Ferraz Pinto (OAB:0027234/BA)
Advogado: Abilio Cesar Dias Nascimento (OAB:0010900/BA)

Intimação:

SENTENÇA

PROCESSO: 8000143-33.2018.8.05.0024.

Trata-se de ação de cobrança, formulada por MARIA LEDA DOS REIS OLIVEIRA contra o MUNICIPIO DE BELO CAMPO.

Em despacho inicial, foi deferida a gratuidade da Justiça.

Devidamente citado, o réu apresentou contestação, Id 16854686, com uma preliminar de mérito, juntando as fi chas fi nanceiras 
requeridas, referentes aos vencimentos da autora nos anos de 2012 a 2018.

As partes dispensaram a produção de outras provas.

Vieram os autos conclusos.

É o relatório. Decido.

(...).

Ante exposto, indefi ro o pedido de condenação em litigância de má-fé supostamente praticado pela requerente.

Pelo exposto, EXTINGO o presente feito sem resolução do mérito, pela ausência de interesse processual, nos termos do art. 
485, VI, do CPC.

Custas pela parte autora, que fi cam em condição suspensiva de exigibilidade, em vista do deferimento da assistência judicial 
gratuita.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Belo Campo, BA, 15 de agosto de 2019.

Aderaldo de Morais Leite Junior

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE BELO CAMPO
INTIMAÇÃO

8000136-75.2017.8.05.0024 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Belo Campo
Autor: Jose Pereira Dos Santos
Advogado: Roseane Ferraz Gusmao (OAB:0033716/BA)
Réu: Banco Bradesco Sa
Advogado: Carlos Eduardo Cavalcante Ramos (OAB:0037489/BA)

Intimação:

SENTENÇA

PROCESSO: 8000136-75.2017.8.05.0024.
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Cuida-se de ação proposta por JOSE PEREIRA DOS SANTOS em desfavor de BANCO BRADESCO S/A, objetivando a declara-
ção de inexistência de relação jurídica entre o réu e a mesma, e a condenação do réu, a título de danos morais, no valor de R$ 
60.000,00 (sessenta mil reais).

Dispensável o relatório nos termos da Lei 9.099/95.

É o relatório.

Inicialmente, o réu arguiu preliminar de carência de direito de ação por parte do autor, uma vez que este não teria buscado solu-
ções extrajudiciais antes de recorrer às vias jurídicas.

Improcedente a alegação do réu, pois inexiste qualquer obrigatoriedade em esgotar as vias consensuais antes de recorrer ao 
judiciário, especialmente, tratando-se de serviço bancário, em que a responsabilidade do fornecedor sobre os dados de seus 
clientes é, via de regra, objetiva. Pelo exposto, indefi ro a arguição preliminar de carência de direito de ação.

Decido.

(...).

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO para:

a) Declarar inexistentes os contratos 803077180, 802986767 e 802964816, discutidos nos autos e, por corolário, os débitos deles 
decorrentes;

b) Condenar o requerido ao pagamento da quantia de R$ 6.000,00 (seis mil reais), a título de ressarcimento dos danos morais, 
em favor da parte autora. Sobre esse montante incidem correção monetária, segundo o INPC, e juros de mora no percentual de 
1% (um por cento) ao mês, ambos a partir da publicação desta sentença (Súmula 362/STJ e art. 407 do Código Civil).

Sem custas e sem honorários, tendo em vista o disposto no art. 55 da Lei 9.099/95.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Belo Campo, BA, 23 de agosto de 2019.

Aderaldo de Morais Leite Junior

Juiz de Direito

VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS E INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE 
BELO CAMPO-BAHIA
ADERALDO DE MORAIS LEITE JUNIOR- MM. JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO
ESCRIVÃO DIRETOR: ANTONIO CARLOS SOARES FONSECA

Expediente do dia 10 de agosto de 2019

0000097-49.2019.805.0024 - Inquérito Policial

Indiciado(s): Herminio Pereira Dos Santos

Vítima(s): Rosalia Maria Santos

Decisão: Recebo a denúncia, porquanto preenchidas as condições de admissibilidade da ação e não vislumbrada nenhuma das 
causas de rejeição previstas no artigo 395 do Código de Processo Penal.
Cite-se o Réu para responder à acusação, no prazo de 10 (dez) dias, na forma do artigo 396 do Código de Processo Penal.
Consigne-se no mandado que o senhor Ofi cial de Justiça, por ocasião do cumprimento, deverá certifi car se o réu tem advogado 
para patrocinar a sua defesa ou se requer os benefícios da assistência judiciária, cientifi cando-o de que optando por advogado 
particular a resposta deverá ser apresentada no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de nomeação de defensor para oferecê-la.
Defi ro, desde já, horário especial para o cumprimento do mandado. Ofi cie-se ao CEDEP - Centro de Documentação e Estatística 
Policial.
Cumpram-se as diligências requeridas pelo Ministério Público em seu parecer retro.
Cite-se. Cumpra-se.
Belo Campo - BA, 26/08/2019.

Aderaldo de Morais Leite Junior
Juiz de Direito
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Expediente do dia 10 de setembro de 2019

0000138-55.2015.805.0024 - Boletim de Ocorrência Circunstanciada

Adolescente(s): B. S. D. S.

Vítima(s): R. C. S.

Despacho: COMARCA DE BELO CAMPO/BA- JURISDIÇÃO PLENA.

R.H. PROCESSO Nº.0000138-55.2015.805.0024.

Com base no provimento nº. 06/2016 CGJ-CCI, e, tendo em vista a disponibilização de pauta pelo MM. Juiz de Direito desta 
Comarca, designo APRESENTAÇÃO(oitiva para o adolescente e seus genitores ou representante legal) para o próximo dia 11 
de SETEMBRO de 2019, às 11:40 horas, que se realizará na sala de audiências deste Fórum, com o objetivo de ouvir o(a)(s) 
representado (a)(s) e seu(s) genitores. Intime(m)-se a(s).

Certifi que-se sobre outros procedimentos criminais porventura existentes sobre o(a)(s) representados(a)(s), inclusive atestando 
se há sentença penal condenatória com trânsito em julgado e, em caso positivo, a data em que ele ocorreu, se for o caso (se 
ainda não foi foito).
Expeça-se carta precatória para realização de interrogatório, se for o caso.
Ciência pessoal do Ministério Público, bem como vista para que se manifeste sobre pedido de revogação de busca e apreensão, 
nesta última hipótese, se for o caso.

B. Campo/BA,10/09/2019.

ANTONIO CARLOS S. FONSECA.
Escrivão/ Diretor de Secretaria
 
0000106-11.2019.805.0024 - Inquérito Policial

Indiciado(s): Hermes Ferraz De Almeida

Vítima(s): Irenir Silva Rocha

Decisão: DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Recebo a denúncia, porquanto preenchidas as condições de admissibilidade da ação e não vislumbrada nenhuma das causas 
de rejeição previstas no artigo 395 do Código de Processo Penal.
Cite-se o Réu para responder à acusação, no prazo de 10 (dez) dias, na forma do artigo 396 do Código de Processo Penal.
Consigne-se no mandado que o senhor Ofi cial de Justiça, por ocasião do cumprimento, deverá certifi car se o réu tem advogado 
para patrocinar a sua defesa ou se requer os benefícios da assistência judiciária, cientifi cando-o de que optando por advogado 
particular a resposta deverá ser apresentada no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de nomeação de defensor para oferecê-la.
Defi ro, desde já, horário especial para o cumprimento do mandado. Ofi cie-se ao CEDEP - Centro de Documentação e Estatística 
Policial.
Cumpram-se as diligências requeridas pelo Ministério Público em seu parecer retro.
Cite-se. Cumpra-se.
Belo Campo - BA, 26/09/2019.

Aderaldo de Morais Leite Junior
Juiz de Direito
 
0000109-97.2018.805.0024 - Ação Penal - Procedimento Ordinário

Autor(s): Ministerio Publico

Indiciado(s): Danielle Oliveira Santos

Advogado(s): Clauber Rossi Silva Lobo-O.A.B-Bahia Nº 48823

Testemunha(s): Leia De Souza Duarte, Maria Polandia Alves Dos Santos
Vítima(s): A Sociedade

Despacho:  ATO ORDINATÓRIO
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Com base no Provimento da CGJ/CCI n. 06/2016,INTIMO O ADVOGADO Dr CLAUBER ROSSI SILVA LOBO-O.A.B.-BA. nº 
48823, advogado do réu DANIELE OLIVEIRA SANTOS, para tomar conhecimento, que foi designada audiência de oitiva da tes-
temunha ARIEL SANTOS SENA, designada para o dia 24/09/2019, às 14:45 horas, na 2ª Vara Criminal da Comarca de Feira de 
Santana-Bahia, sito à Rua Cel. Álvaro Simões, s/nº-Fórum Des. Filinto Bastos -Queimadinha -Feira de Santana -Ba. O referido 
é verdade.

Belo Campo - Ba, 10 de setembro de 2019

Tereza Ferraz de Oliveira
Subescrivã
 
0000109-63.2019.805.0024 - Inquérito Policial

Indiciado(s): Nilcilene Borges Silva

Vítima(s): Florença Fortunato De Prado

Decisão: Recebo a denúncia, porquanto preenchidas as condições de admissibilidade da ação e não vislumbrada nenhuma das 
causas de rejeição previstas no artigo 395 do Código de Processo Penal.
Cite-se o Réu para responder à acusação, no prazo de 10 (dez) dias, na forma do artigo 396 do Código de Processo Penal.
Consigne-se no mandado que o senhor Ofi cial de Justiça, por ocasião do cumprimento, deverá certifi car se o réu tem advogado 
para patrocinar a sua defesa ou se requer os benefícios da assistência judiciária, cientifi cando-o de que optando por advogado 
particular a resposta deverá ser apresentada no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de nomeação de defensor para oferecê-la.
Defi ro, desde já, horário especial para o cumprimento do mandado. Ofi cie-se ao CEDEP - Centro de Documentação e Estatística 
Policial.
Cumpram-se as diligências requeridas pelo Ministério Público em seu parecer retro.
Cite-se. Cumpra-se.
Belo Campo - BA, 26/08/2019.

Aderaldo de Morais Leite Junior
Juiz de Direito
 
0000106-31.2007.805.0024 - Ação Penal - Procedimento Ordinário

Autor(s): Ministerio Publico

Reu(s): Mauri Gonçalves Baleeiro

Advogado(s): Ruy Humberto Ferraz Lopes-O.A.B-Ba Nº 8866

Vítima(s): Maria Dos Santos Oliveira, Adelina De Oliveira Dos Santos, Izani De Jesus Silva e outros

Despacho:  ATO ORDINATÓRIO

Com base no Provimento da CGJ/CCI n. 06/2016, INTIMO O ADVOGADO Dr Ruy Humberto Ferraz Lopes -O.A.B.-BA. Nº 8866 
para tomar conhecimento do retorno dos Autos nº 0000106-31.2007.8.05.0024, do Egrégio Tribunal de Justiça da Bahia. O refe-
rido é verdade.

Belo Campo, 10/09/2019

Tereza Ferraz de Oliveira
Subescrivã
 
0000240-43.2016.805.0024 - Ação Penal - Procedimento Ordinário

Autor Do Fato(s): Fabiano Nazare Silva

Advogado(s): Joaquim Dantas Guerra(Oab/Ba 23009)

Vítima(s): A Sociedade

Despacho: 
ATO ORDINATÓRIO

Com base no Provimento da CGJ, Nº. 06/2016. INTIMO o Bel. Joaquim Dantas Guerra - (OAB-BA, nº. 23.009), advogado do réu 
FABIANO NAZARÉ SILVA, para tomar conhecimento de que foi designada audiência para o dia 01/10/2019, às 14:00 horas, para 
a Oitiva de testemunha arrolada pela acusação, a se realizar na sala das audiências da 2ª Vara Criminal de Vitória da Conquista/
BA. Belo Campo/BA, 10/09/2019. Escrivão_______________
Atenciosamente,
Antonio Carlos S. Fonseca - Escrivão
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BUERAREMA

 VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

PODER JUDICIÁRIO
JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE BUERAREMA-BA
AV GÓES CALMON 513, Fone 73-3237-1423

Cartório Crime, Júri, Execuções
Penais e Menores

Expediente do dia 10 de setembro de 2019

0000256-62.2019.805.0033 - Medidas de Proteção à Criança e Adolescente

Autor(s): M. P. D. E. D. B.

Requerido(s): J. C. R. D. S.

Menor(s): L. C.

Decisão: 
PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BUERAREMA/BA

Autos de nº. 0000256-62.2019.805.0033

DECISÃO

Trata-se de procedimento de medida cautelar protetiva de urgência requerida pelo Ministério Público em favor do menor José 
Carlos Rosário dos Santos, já qualifi cado nos autos.

Afi rma que segundo restou apurado no procedimento incluso, a genitora dos infante, pessoa com defi ciência mental, viera a óbito 
(fl s. 07) sem realizar o registro do menor, que supostamente teria nascido na data de 20 de fevereiro de 2010.

Alega o Ministério Público que consta ainda que o infante está sob responsabilidade da Sra. Dilma Pereira da Silva, a qual se 
comprometeu assinando o termo de fl s. 11. Todavia, até o presente momento, não se sabe se a mesma tem a guarda provisória 
ou se o infante possui medida protetiva em seu favor.

Aduz que o genitor do menor se dirigiu ao Conselho Tutelar informando que tem interesse de registrar o infante.

Por fi m, foi realizada visita pelo Conselho à responsável pela criança, oportunidade em que a Sra. Dilma se comprometeu a infor-
mar nomes e fornecer xerox dos documentos de três pessoas que pudessem testemunhar a respeito do nascimento do menor, 
o que até o presento momento, não foi feito.

É o que importa relatar, decido.

A Constituição Federal em vigor, quando se trata da relação estabelecida entre o Poder Público e toda a sociedade com os me-
nores, sejam crianças ou adolescentes, adotou como princípio norteador a proteção integral, conforme redação disposta no art. 
227, verbis:

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, 
o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profi ssionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberda-
de e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, 
violência, crueldade e opressão.

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, do adolescente e do jovem, admitida a participa-
ção de entidades não governamentais, mediante políticas específi cas e obedecendo aos seguintes preceitos:

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência materno-infantil;

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as pessoas portadoras de defi ciência física, sensorial 
ou mental, bem como de integração social do adolescente e do jovem portador de defi ciência, mediante o treinamento para o 
trabalho e a convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de obstáculos arquitetônicos 
e de todas as formas de discriminação.
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Percebe-se que o dever de assistir aos menores e adolescentes de forma prioritária é da entidade familiar, todavia, não exercen-
do a função de forma satisfatória, também é obrigação do Estado intervir com intuito de se atender o melhor interesse do menor.
Deste modo, analisando as provas existentes nos autos, defi ro os pedidos do Ministério Público, determinando:

a) Tramitação prioritária do feito;

b) Que sejam citados o genitor e a responsável do menor.

c) Ofi cie-se a Secretaria de Educação e Conselho Tutelar do município de Buerarema para que informe a atual situação escolar 
da criança, devendo promover a matrícula em ano correspondente, em caso de verifi car eventual situação de evasão escolar;

d) Que seja ofi ciada a Secretaria de Educação para que informe a atual situação escolar do infante e diligenciando no sentido de 
efetuar a matrícula em ano correspondente, em caso de verifi car eventual situação de evasão escolar do menor;

e) Proceda a intimação da Sra. Dilma para que comparecer ao cartório de registro civil de pessoas naturais desta comarca com 
três testemunhas, para que seja realizada a abertura do assento de nascimento do menor, fazendo-se contar o patronímico 
materno do menor.

Expedientes necessários.

Intime-se. Cumpra-se.

Após, vistas ao MP.

Buerarema, 04 de setembro de 2019

Antônio Carlos Maldonado Bertacco
Juiz de Direito designado
 
0000138-86.2019.805.0033 - Ação Penal - Procedimento Ordinário

Autor(s): Mp/Buerarema

Reu(s): Ivanildo Santos De Oliveira

Advogado(s): Sirlene de Sousa Brito

Sentença: PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIME DA COMARCA DE BUERAREMA/BA

PROCESSO DE Nº 0000138-86.2019.805.0033

AÇÃO PENAL
ACUSADO: IVANILDO SANTOS DE OLIVEIRA

S E N T E N Ç A

I – RELATÓRIO

O Órgão do Ministério Público ofereceu denúncia em face de IVANILDO SANTOS DE OLIVEIRA, atribuindo-lhe a prática do fato 
delituoso descrito nos art. 129, § 9º e art. 147 CP, e art. 24-A da Lei 11.340/2006 c/c art. 7º da Lei 11.340/2006.

Narra à denúncia, em síntese, que:

“Consta do anexo Inquérito Policial que no dia 02/03/2019, por volta das 10hmin, na Rua Nilton Brito, KM 02, Buerarema/BA, o 
denunciado ofendeu a integridade física e ameaçou de morte a vítima Ronielle Santos de Oliveira, sua ex-companheira.

Emana dos autos que a vítima conviveu maritalmente com o acusado por 17 (dezessete) anos, tendo com ele 04 (quatro) fi lhos, 
sendo dois meninos e duas meninas, todos menores de idade.

Entretanto, o casal sempre teve um relacionamento conturbado, pois o denunciado constantemente faz uso de bebida alcoólica 
e sempre que estava embiagado, discutiu e causava confusões com sua ex-esposa.

Com efeito, no dia, horário e local supramencionados, o denunciado chedou à residência da vítima, em estado de embreaguez, 
e ofendeu a integridade física de Ranielle, momento em que proferiu diversos chutes, puxou seu cabelo e lhe causou um corte 
com um estilete na coxa, bem como arranhou suas costas com golpes de unha.
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Além disso, as agressões não pararam neste ato. O denunciado injuriou a vítima chamando-a de “piranha” e “vagabunda”, e fi na-
lizou ameaçando-a de causar mal injusto e grave dizendo que: “se você (Ranielle) acionar a PM, vou dar um tiro na sua cabeça”.

Resta salientar que a vítima possuei medida protetiva decretada ao seu favor, a qual vem reiteradamente sendo descumprida 
pelo denunciado.

A denúncia, (fl s. 2/4) foi oferecida em 14/03/2019 e recebida em 15/03/2019 (fl s. 36).

Resposta à acusação, fl s. 39/47.

Foi realizada audiência de instrução e julgamento, fl s.77/85, onde foram ouvidas 02 (duas) testemunhas de acusação, e 04 
(quatro) de defesa e interrogado o réu.

O Ministério Público, em suas alegações fi nais (fl s. 91/96), apontou que o delito sub examine foi perpetrado pelo acusado, pug-
nando pela condenação.

A Defesa nas alegações fi nais (fl s. 97/100), pugnou pela absolvição do réu por ausência de provas.

É o relatório. Fundamento e passo a decidir.

II. FUNDAMENTAÇÃO

Concluída a instrução processual, estando o feito pronto para julgamento, impõem-se o exame do lastro probatório produzido, a 
fi m de serem valoradas as pretensões da acusação e, em contrapartida, as alegações da defesa.

PRELIMINARES

O feito tramitou regularmente, não havendo quaisquer nulidades ou irregularidades a serem sanadas.

DA MATERIALIDADE DELITIVA

O laudo de exame de lesões corporais de fl s.28.

DA AUTORIA

A autoria do crime imputado aos acusado, no que diz respeito aos fatos referidos, está evidenciada pelo depoimento da teste-
munha, senão vejamos:

A vítima, Ranielle Santos de Oliveira, disse: “que conviveu com Ivanildo por 18 anos e juntos têm 4 fi lhos; que no dia, ele chegou 
em casa e ela estava com o som alto ligado, que ela aumentou o som e ele não gostou disso; que quando ele brigou por isso, ela 
falou pra ele “cair pra dentro”; que ele disse para ela que nenhum dos dois iria escutar som naquela altura, e que após falar isso, 
ele jogou o som no chão e quebrou, e os pedaços do som arraram as costas dela e bateram em sua perna’ (...).

A testemunha Remersson Souza dos Santos, disse: “que participou da diligência que resultou na prisão do acusado Ivanildo; 
que recebeu a informação através da CICOM, que ao chegar próximo ao local, já foram abordados pela vítima, a qual relatou 
que seu marido havia lhe espancado, ameaçado de morte e evadido do local; que a mesma mostrou as marcas deixadas pelo 
espancamento e que o acusado também lhe xingou; que após isso, a viatura foi chamado de novo pela noite, e que nesse mo-
mento a vítima já estava na casa de sua mãe, e que o Ofi cial de Justiça os levaram até o local, e informou aos mesmos que já 
havia uma medida protetiva; que ao chegar, a mãe da vítima disse que o acusado poderia estar em uma serraria, que dessa 
forma, a viatura se deslocou até esse local e ao chegar, ele estava lá, que foi dada a voz de prisão e foi levado até a delegacia; 
que aparentemente ele estava embriagado.

O Réu Ivanildo Santos de Oliveira no interrogatório, negou a pratica do crime.

Embora, em Juízo, o Acusado tenha negado a sua autoria, bem como a vítima ter alterado o seu depoimento em sede judicial, 
tem-se que é expediente comum, em crimes desta natureza.
Em sede penal, não impressiona a negativa do fato - esse procedimento é a regra entre os acusados -, até porque prova con-
fessional, bem como o depoimento da vítima não são provas exclusivas. Nesse ponto, vale observar que, se por um lado, o juiz 
está obrigado a motivar seu convencimento, por outro, está livre na escolha, aceitação e valoração da prova. É como diagnostica 
a Exposição de Motivos do Código de Processo Penal - inciso VII:

“Todas as provas são relativas: nenhuma delas terá, ex vi legis, valor decisivo, ou necessariamente maior prestígio que outra. Se 
é certo que o juiz fi ca adstrito às provas constantes dos autos, não é menos certo que não fi cará subordinado a nenhum critério 
apriorístico no apurar, através delas, a verdade material. O juiz criminal é, assim, restituído à sua própria consciência”.
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E assim, em busca de verdade real, fi ca evidente a sintonia da palavra da testemunha com todo o conjunto probatório colaciona-
do nos autos, mormente o Inquérito Policial com o laudo de lesões corporais.

“...quando se fala em verdade real, não se tem a presunção de se chegar à verdade verdadeira, como se costuma dizer, ou, se 
quiserem, à verdade na sua essência- esta é acessível apenas à Suma Potestade-, mas tão-somente salientar que o ordenamen-
to confere ao Juiz penal, poderes para coletar dados que lhe possibilitem, numa análise histórico crítica, na medida do possível, 
restaurar aquele acontecimento pretérito que é o crime investigado.”

Desta forma, no caso em comento temos o depoimento do policial que participou da ocorrência, não havendo assim como admitir, 
como quer a defesa, que se trata de acusado inocente.

Por fi m, conclui-se que o denunciado praticou os crimes dos arts. 129 § 9º e 147 do CP, e art. 24-A da Lei 11.340/2006, tendo em 
vista as provas produzidas através do laudo de exame pericial e depoimento da testemunha.

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE a pretensão punitiva do Estado, materializada na denúncia oferecida pelo Ministério Pú-
blico, em face do que CONDENO, nos termos do artigo 387 do Código de Processo Penal, o acusado IVANILDO SANTOS DE 
OLIVEIRA, brasileiro,solteiro, catador de material reciclável, fi lho de Germinio Florindo de Oliveira e Gildete Bispo dos Santos, 
como incursos nas penas do 129 § 9º do CP e art. 24-A da Lei 11.340/06.

Passo ao critério trifásico de aplicação da pena, examinando, inicialmente, as circunstâncias judiciais para, em seguida, verifi car 
a eventual presença de circunstâncias legais agravantes ou atenuantes e, por fi m, as causas de aumento ou diminuição de pena.

DO CRIME DO ART. 129 § 9º DO CP

1 – Da primeira fase – Pena base (circunstâncias judiciais, art. 59, CP):

a) Culpabilidade: Trata-se de culpabilidade em sentido lado, ou seja, a reprovação social que o crime e o autor do fato merecem. 
Nessa esteira verifi co que o réu agiu com culpabilidade normal a espécie, nada tendo a valorar.

b) Antecedentes: Deve-se reconhecer o Réu como possuidor de bons antecedentes, haja vista a ausência de antecedentes cri-
minais anexadas ao feito.

c) Conduta Social: Poucos elementos foram coletados a respeito da sua conduta social, razão pela qual deixo de valorá-la.

d) Personalidade: Não há nos autos elementos que a desfavoreça em relação ao acusado.

e) Motivos: O motivo do delito é próprio do tipo.

f) Circunstâncias do crime: As circunstâncias do crime se encontram relatadas nos autos, nada tendo a se valorar.
.

g) Consequências do crime: As consequências do crime são normais a espécie, nada tendo a se valorar como fator extrapenal.

f) Comportamento da vítima: A vítima em nenhum momento colaborou à prática do delito, razão pela qual nada se tem a valorar.

Pena Base: Desta forma, fi xo a pena base em 3 (três) meses de detenção, por considerá-las sufi cientes e necessárias à repro-
vação e prevenção do crime praticado.

2 – Da segunda fase – Pena provisória (circunstâncias agravantes e atenuantes, art. 61/65):

Não existem circunstâncias atenuantes ou agravantes a serem consideradas.

3 – Da terceira fase – Pena defi nitiva (causas de aumento e diminuição):

Não há causas de diminuição ou aumento a serem consideradas.

Pena Defi nitiva: Deste modo, tendo em vista a dosimetria acima efetuada, torno defi nitiva a pena em 3 meses de detenção.

DO CRIME DO ART. 147 DO CP

1 – Da primeira fase – Pena base (circunstâncias judiciais, art. 59, CP):

a) Culpabilidade: Trata-se de culpabilidade em sentido lado, ou seja, a reprovação social que o crime e o autor do fato merecem. 
Nessa esteira verifi co que o réu agiu com culpabilidade normal a espécie, nada tendo a valorar.
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b) Antecedentes: Deve-se reconhecer o Réu como possuidor de bons antecedentes, haja vista a ausência de antecedentes cri-
minais anexadas ao feito.

c) Conduta Social: Poucos elementos foram coletados a respeito da sua conduta social, razão pela qual deixo de valorá-la.

d) Personalidade: Não há nos autos elementos que a desfavoreça em relação ao acusado.

e) Motivos: O motivo do delito é próprio do tipo.

f) Circunstâncias do crime: As circunstâncias do crime se encontram relatadas nos autos, nada tendo a se valorar.
.
g) Consequências do crime: As consequências do crime são normais a espécie, nada tendo a se valorar como fator extrapenal.

h) Comportamento da vítima: A vítima em nenhum momento colaborou à prática do delito, razão pela qual nada se tem a valorar.

Pena Base: Desta forma, fi xo a pena base em 1 (um) mês de detenção, por considerá-las sufi cientes e necessárias à reprovação 
e prevenção do crime praticado.

2 – Da segunda fase – Pena provisória (circunstâncias agravantes e atenuantes, art. 61/65):

Não existem circunstâncias atenuantes ou agravantes a serem consideradas.

3 – Da terceira fase – Pena defi nitiva (causas de aumento e diminuição):

Não há causas de diminuição ou aumento a serem consideradas.

Pena Defi nitiva: Deste modo, tendo em vista a dosimetria acima efetuada, torno defi nitiva a pena em 1 mês de detenção.

DO CRIME DO ART. 24-A DA LEI 11.340/06

1 – Da primeira fase – Pena base (circunstâncias judiciais, art. 59, CP):

a) Culpabilidade: Trata-se de culpabilidade em sentido lado, ou seja, a reprovação social que o crime e o autor do fato merecem. 
Nessa esteira verifi co que o réu agiu com culpabilidade normal a espécie, nada tendo a valorar.

b) Antecedentes: Deve-se reconhecer o Réu como possuidor de bons antecedentes, haja vista a ausência de antecedentes cri-
minais anexadas ao feito.

c) Conduta Social: Poucos elementos foram coletados a respeito da sua conduta social, razão pela qual deixo de valorá-la.

d) Personalidade: Não há nos autos elementos que a desfavoreça em relação ao acusado.

e) Motivos: O motivo do delito é próprio do tipo.

f) Circunstâncias do crime: As circunstâncias do crime se encontram relatadas nos autos, nada tendo a se valorar.
.
g) Consequências do crime: As consequências do crime são normais a espécie, nada tendo a se valorar como fator extrapenal.

h) Comportamento da vítima: A vítima em nenhum momento colaborou à prática do delito, razão pela qual nada se tem a valorar.

Pena Base: Desta forma, fi xo a pena base em 3 (três) meses de detenção, por considerá-las sufi cientes e necessárias à repro-
vação e prevenção do crime praticado.

2 – Da segunda fase – Pena provisória (circunstâncias agravantes e atenuantes, art. 61/65):

Não existem circunstâncias atenuantes ou agravantes a serem consideradas.

3 – Da terceira fase – Pena defi nitiva (causas de aumento e diminuição):

Não há causas de diminuição ou aumento a serem consideradas.

Pena Defi nitiva: Deste modo, tendo em vista a dosimetria acima efetuada, torno defi nitiva a pena em 3 meses de detenção.

DO CONCURSO MATERIAL
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TOTAL DAS PENAS: Em razão do concurso material, torno defi nitiva a pena em 7 (sete) meses de detenção.

4- Detração

Considerando que o réu fi cou preso provisoriamente por 2 meses e 4 dias, não haverá mudança de regime, devendo está detra-
ção ser discriminada na Guia de Recolhimento.

5 - Regime inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade (art. 33, CP):

A determinação do regime inicial de cumprimento da pena depende de dois fatores: a quantidade de pena fi xada (artigo 33, pará-
grafo 2º, do CP) e as condições pessoais do condenado (artigo 33, parágrafo 3º, do CP). Neste caso, com fundamento no artigo 
33, parágrafo 2º,alínea “a”, do CP, fi xo o regime ABERTO para o cumprimento da pena ora imposta.

6- Prazo para recolhimento da multa (art. 50, CP):

A multa deverá ser paga no prazo de 10 (dez) dias, a contar do trânsito em julgado da presente sentença;

7- Pagamento das custas (art. 804, CPP):

Sem custas. Réu assistido por defensor dativo.

8- Impossibilidade de substituição por pena restritiva de direitos:

Nego o benefício previsto no artigo 44, do Código Penal, uma vez que o crime foi praticado com violência (art. 44, I do CP).

9- Da liberdade para recorrer:

Nos termos do artigo 413, parágrafo 3º do Código de Processo Penal, uma vez que foi aplicado ao réu uma pena em regime 
aberto, entendo que não mais subsistem os fundamentos que embasavam a prisão preventiva do réu, concedendo assim o di-
reito e recorrer em liberdade.

11- Da indenização
Condeno o Réu ao pagamento de R$ 1.000,00 (mil) reais a título de danos morais, para a vítima, considerando os elementos 
mínimos apresentados nestes autos, atendendo às condições econômicas do réu e o preceito de proibição de enriquecimento 
sem causa e por ser aqui a condenação mínima, e o sofrimento que ele causou à vítima, nos termos do art. 387, IV, CPP.

IV – PROVIMENTOS FINAIS

1. Transitada em julgado a presente sentença, lance-se o nome do condenado no “Rol dos Culpados” nos termos do artigo 393, 
inciso II, do Código de Processo Penal;

2. Determino que o cartório adote as providências necessárias no que pertine à suspensão dos direitos políticos do apenado, nos 
termos do artigo 15, inciso III da Constituição Federal;

3. Após o trânsito em julgado, expeça-se carta guia de acordo com o Ato Conjunto nº 3, de 25/02/2019 do TJ/BA.

4. Ofi cie-se ao CEDEP, fornecendo informações sobre a condenação do Réu;

5. Proceda-se a baixa no registro da Distribuição, arquivando-se os autos em seguida, com todas as providências adotadas 
devidamente certifi cadas.

Publique-se (art. 389, CPP).

Registre-se (art. 389, in fi ne, CPP).

Cientifi que-se, pessoalmente, o Ministério Público (art. 390, CPP).

Intimem-se os Réus, pessoalmente, e seu defensor (art. 392, CPP).

Cumpra-se, com as cautelas legais.

Buerarema/BA, 09 de setembro de 2019

Antonio Carlos Maldonado Bertacco
Juiz de Direito Designado
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João Paulo Pereira Alves
Assessor
 
0000153-55.2019.805.0033 - Ação Penal - Procedimento Ordinário

Autor(s): Ministerio Publico Da Bahia

Reu(s): Wanderson Alves Dos Santos

Advogado(s): Daniela Santos Amaral

Sentença: PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIME DA COMARCA DE BUERAREMA/BA

PROCESSO DE Nº 0000153-55.2019.805.0033

AÇÃO PENAL
ACUSADO: WANDERSON ALVES DOS SANTOS

S E N T E N Ç A

I – RELATÓRIO

O Órgão do Ministério Público ofereceu denúncia em face de WANDERSON ALVES DOS SANTOS, atribuindo-lhe a prática do 
fato delituoso descrito no art. 329, art. 331 e art. 147 todos do CP c/c art. 7º inciso IV e art. 24-A da Lei 11.340/2006.

Narra à denúncia, em síntese, que:

“Consta do anexo Inquérito Policial, instaurado mediante Auto de Prisão em fl agrante, que no dia 01/03/2019, por volta das 
16h00min em Buerarema/BA, o denunciado se opôs à execução de ato legal, mediante violência a pessoa competente para 
executá-lo, bem como desacatou funcionário público no exercício da função, tendo como vítima o Ofi cial de Justiça José Silva 
Bispo, além de deteriorar coisa alheia e descumprir medida protetiva a ele imposta, tendo como vítima Maria Conceição Alves 
dos Santos.

Ressai do caderno investigatório que no dia, hora e local mencionados, o Ofi cial de Justiça se dirigiu à residência com a intenção 
de intimá-lo acerca das medidas protetivas que foram concedidas em desfavor do mesmo.

Assim, ao receber uma cópia da decisão, o denunciado em tom de deboche indagou ao Ofi cial e vítima da agressão: “DE 
NOVO?”. Na sequência, em claro desacato, rasgou o documento público e jogou nos pés do representante do Poder Judiciário.

Ato contínuo, quando o Ofi cial de Justiça estava intimando a vítima Maria Conceição das medidas que lhe foram concedidas, 
estes foram surpreendidos pelo denunciado que atirava várias pedras contra a residência da sua mãe, causando vários danos 
na esfera patrimonial, pois quebrou várias telhas.

Após isso, a vítima foi acometida por um mal súbito devido as ameaças perpetradas pelo autor. Assim, não restou opção para o 
Ofi cial de Justiça a não ser trancar-se na residência da vítima, acionar a Polícia Militar e socorrer a Srª Maria Conceição.

Por fi m, os agentes militares chegaram e diligenciaram no sentido de encontrar o denunciado, tendo-o capturado logo em segui-
da. Assim, em sede de inquérito policial, o agressor confessou a prática delitiva e disse ter fi cado com raiva do Ofi cial de Justiça. 
Declarou, também, que se nega a cumprir a medida protetiva conferida em seu desfavor”. (fl s. 02/03)

A denúncia, (fl s. 2/3) foi oferecida em 18/03/2019 e recebida em 19/03/2019 (fl s. 41).

Resposta à acusação, fl s. 47, sendo designada audiência de instrução às fl s. 48v.

Foi realizada audiência de instrução e julgamento, fl s.57/58, onde foram ouvidas as vítimas, 01 (uma) testemunha de acusação 
e interrogado o réu.

O Ministério Público, em suas alegações fi nais (fl s. 68/72), apontou que o delito sub examine foi perpetrado pelo acusado, pug-
nando pela condenação.

A Defesa nas alegações fi nais (fl s. 74/76), pugnou pela aplicação de medidas alternativas à pena restritiva de liberdade.

É o relatório. Fundamento e passo a decidir.

II. FUNDAMENTAÇÃO
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Concluída a instrução processual, estando o feito pronto para julgamento, impõem-se o exame do lastro probatório produzido, a 
fi m de serem valoradas as pretensões da acusação e, em contrapartida, as alegações da defesa.

PRELIMINARES

O feito tramitou regularmente, não havendo quaisquer nulidades ou irregularidades a serem sanadas.

DA MATERIALIDADE DELITIVA E DA AUTORIA

A materialidade e autoria do crime imputado ao acusado WANDERSON ALVES DOS SANTOS, no que diz respeito aos fatos 
referidos, está evidenciada pelo depoimento das testemunhas, bem como pela própria confi ssão do acusado, senão vejamos:

A testemunha Genivaldo do Amor Divino, disse que:

“participou de diligência que resultou na prisão do acusado; que ligaram para o telefone celular a viatura, informando que o Ofi cial 
de Justiça precisaria de um apoio no Bairro Santa Helena; que se deslocaram para lá, encontraram o Ofi cial, a primeira vítima, 
e a mãe do acusado, que é a outra vítima, trancados dentro de uma casa; que a mãe do acusado relatou o que tinha ocorrido, 
que o indivíduo tinha ameaçado o Ofi cial de Justiça, que havia jogado pedras na casa dela; que ao ter essas informações, se 
deslocaram em busca do acusado e o encontraram em uma estrada, em um matagal próximo à casa; que assim, conduziram o 
mesmo para a Delegacia. Disse que não conhecia o acusado”.

A primeira vítima Maria Conceição Alves, relatou que:

“o acusado é seu fi lho, e que não reside na mesma casa que ele; que seu fi lho mora com a sua esposa; que nunca foi agredida 
por ele; que pediu a medida protetiva por conta dele beber muito e fi cou com medo dele por isso, pois ele fi cava ameaçando ela 
e querendo vender a casa que ela vive; que no dia que o Ofi cial de Justiça teve em sua casa para entregar a medida protetiva, 
o acusado estava bêbado, e que ao ver a medida, fi cou alterado, rasgou o papel e começou a jogar pedras na casa da mesma; 
que no dia desse acontecimento, ela passou mal e teve que trancar a casa com o Ofi cial de Justiça dentro; que as pedras que 
o autor jogou danifi cou as telhas de sua casa; que a polícia chegou e o levou para a delegacia; que ele só a ameaçou uma vez; 
que uma vez ele estava bêbado, pegou uma faca, e foi para a porta dela ameaçá-la”.

A testemunha José Silva Bispo, disse:

“que foi o Ofi cial de Justiça que foi desacatado na ocasião em questão; que estava com a medida protetiva para cumprir; que ao 
chegar na casa, ele foi entrando dentro da casa da mãe, e que ao dar o mandado para o mesmo assinar, ele assinou fora da casa 
da mãe dele e ao entregar a cópia para o acusado, o mesmo rasgou; que ao entregar o mandado para a mãe dele assinar, no 
momento que estava colhendo a digital dela, o acusado veio entrou dentro da casa e o Ofi cial disse para ele que ele não poderia 
se aproximar da mãe, pois já estava ciente das medidas; que o acusado saiu e no momento o qual a mãe dele estava colocando 
a digital no mandado da medida protetiva, começaram a ouvir as pedras sendo jogadas na casa, no telhado; que essas pedras 
causaram danos no telhado da casa; que a mãe começou a passar mal, fi cou muito preocupada; que ele trancou a porta da casa 
e ligou para a polícia; que a polícia viu o acusado próximo a um matagal, que o mesmo não correu, e assim, a polícia efetuou a 
prisão”.

O Réu Wanderson Alves dos Santos no interrogatório, apresentou o seguinte depoimento:

“Praticou o crime. Disse que bebia muita cachaça, e já usou drogas a um tempo atrás; que no dia 01 de março, o dia do corrido, 
ele havia saído para trabalhar na feira, que acabou encontrando uns conhecidos na rua, começou a beber cachaça com eles e 
que ao chegar em casa encontrou com o Ofi cial de Justiça lá; que nesse dia não ameaçou sua mãe. Disse que ao chegar, não 
tinha assinado medida protetiva nenhuma ainda, só havia comparecido até a delegacia; que mora em uma casa colada à casa de 
sua mãe, com sua esposa, e que tem um fi lho de 8 meses; que morava em São Paulo e voltou há 8 ou 9 anos e que trabalhava 
em São Paulo, mas que aqui colocou currículos mas não conseguiu emprego; que não lembra de ter rasgado o papel da medida 
protetiva que o Ofi cial havia lhe dado; que é a primeira vez que foi preso; que só depois sua mãe lhe contou que ele havia jogado 
pedras na casa de sua mãe; que um outro dia havia feito uma ameaça a ela, que pegou ela pelo braço pois queria umas roupas 
dele que estavam na casa dela, e ela não quis lhe dar pois disse que ele iria trocar por cachaça.

Desta forma, conclui-se que o denunciado praticou os crimes dos arts. 331 (Desacato) e 147 (Ameaça) do CP e art. 24-A da 
Lei 11.340/06., tendo em vista as provas produzidas através do depoimento das vítimas, testemunhas e da própria confi ssão do 
acusado. Em relação ao crime de resistência, não restou comprovado na intrução processual a oposição do réu ao cumprimento 
da intimação, mas sim que a conduta confi gurou o desacato ao deliberadamente rasgar o mandado judicial e jogá-lo ao chão, 
nos pés do ofi cial de justiça.

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão punitiva do Estado, materializada na denúncia oferecida pelo 
Ministério Público, em face do que CONDENO, nos termos do artigo 387 do Código de Processo Penal, o acusado WANDER-
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SON ALVES DOS SANTOS, brasileiro, em união estável, nascido em Itabuna/BA, fi lho de Manoel Francisco dos Santos e Maria 
da Conceição Alves dos Santos, como incursos nas penas dos arts. 331 e 147 do CP e art. 24-A da Lei 11.340/06.

Passo ao critério trifásico de aplicação da pena, examinando, inicialmente, as circunstâncias judiciais para, em seguida, verifi car 
a eventual presença de circunstâncias legais agravantes ou atenuantes e, por fi m, as causas de aumento ou diminuição de pena.

DO CRIME DO ART. 147 DO CP

1 – Da primeira fase – Pena base (circunstâncias judiciais, art. 59, CP):

a) Culpabilidade: Trata-se de culpabilidade em sentido lado, ou seja, a reprovação social que o crime e o autor do fato merecem. 
Nessa esteira verifi co que o réu agiu com culpabilidade normal a espécie, nada tendo a valorar.

b) Antecedentes: Deve-se reconhecer o Réu como possuidor de bons antecedentes, haja vista a ausência de antecedentes cri-
minais anexadas ao feito.

c) Conduta Social: Poucos elementos foram coletados a respeito da sua conduta social, razão pela qual deixo de valorá-la.

d) Personalidade: Não há nos autos elementos que a desfavoreça em relação ao acusado.

e) Motivos: O motivo do delito é próprio do tipo.

f) Circunstâncias do crime: As circunstâncias do crime se encontram relatadas nos autos, nada tendo a se valorar.
.

g) Consequências do crime: As consequências do crime são normais a espécie, nada tendo a se valorar como fator extrapenal.

h) Comportamento da vítima: A vítima em nenhum momento colaborou à prática do delito, razão pela qual nada se tem a valorar.

Pena Base: Desta forma, fi xo a pena base em 1 (um) mês de detenção, por considerá-las sufi cientes e necessárias à reprovação 
e prevenção do crime praticado.

2 – Da segunda fase – Pena provisória (circunstâncias agravantes e atenuantes, art. 61/65):

Não existem circunstâncias atenuantes ou agravantes a serem consideradas.

3 – Da terceira fase – Pena defi nitiva (causas de aumento e diminuição):

Não há causas de diminuição ou aumento a serem consideradas.

Pena Defi nitiva: Deste modo, tendo em vista a dosimetria acima efetuada, torno defi nitiva a pena em 1 mês de detenção.

DO CRIME DO ART. 331 DO CP

1 – Da primeira fase – Pena base (circunstâncias judiciais, art. 59, CP):

a) Culpabilidade: Trata-se de culpabilidade em sentido lado, ou seja, a reprovação social que o crime e o autor do fato merecem. 
Nessa esteira verifi co que o réu agiu com culpabilidade normal a espécie, nada tendo a valorar.

b) Antecedentes: Deve-se reconhecer o Réu como possuidor de bons antecedentes, haja vista a ausência de antecedentes cri-
minais anexadas ao feito.

c) Conduta Social: Poucos elementos foram coletados a respeito da sua conduta social, razão pela qual deixo de valorá-la.

d) Personalidade: Não há nos autos elementos que a desfavoreça em relação ao acusado.

e) Motivos: O motivo do delito é próprio do tipo.

f) Circunstâncias do crime: As circunstâncias do crime se encontram relatadas nos autos, nada tendo a se valorar.
.
g) Consequências do crime: As consequências do crime são normais a espécie, nada tendo a se valorar como fator extrapenal.

h) Comportamento da vítima: A vítima em nenhum momento colaborou à prática do delito, razão pela qual nada se tem a valorar.

Pena Base: Desta forma, fi xo a pena base em 6 (seis) meses de detenção, por considerá-las sufi cientes e necessárias à repro-
vação e prevenção do crime praticado.
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2 – Da segunda fase – Pena provisória (circunstâncias agravantes e atenuantes, art. 61/65):

Não existem circunstâncias atenuantes ou agravantes a serem consideradas.

3 – Da terceira fase – Pena defi nitiva (causas de aumento e diminuição):

Não há causas de diminuição ou aumento a serem consideradas.

Pena Defi nitiva: Deste modo, tendo em vista a dosimetria acima efetuada, torno defi nitiva a pena em 6 meses de detenção.

DO CRIME DO ART. 24-A DA LEI 11.340/06

1 – Da primeira fase – Pena base (circunstâncias judiciais, art. 59, CP):

a) Culpabilidade: Trata-se de culpabilidade em sentido lado, ou seja, a reprovação social que o crime e o autor do fato merecem. 
Nessa esteira verifi co que o réu agiu com culpabilidade normal a espécie, nada tendo a valorar.

b) Antecedentes: Deve-se reconhecer o Réu como possuidor de bons antecedentes, haja vista a ausência de antecedentes cri-
minais anexadas ao feito.

c) Conduta Social: Poucos elementos foram coletados a respeito da sua conduta social, razão pela qual deixo de valorá-la.

d) Personalidade: Não há nos autos elementos que a desfavoreça em relação ao acusado.

e) Motivos: O motivo do delito é próprio do tipo.

f) Circunstâncias do crime: As circunstâncias do crime se encontram relatadas nos autos, nada tendo a se valorar.
.
g) Consequências do crime: As consequências do crime são normais a espécie, nada tendo a se valorar como fator extrapenal.

h) Comportamento da vítima: A vítima em nenhum momento colaborou à prática do delito, razão pela qual nada se tem a valorar.

Pena Base: Desta forma, fi xo a pena base em 3 (três) meses de detenção, por considerá-las sufi cientes e necessárias à repro-
vação e prevenção do crime praticado.

2 – Da segunda fase – Pena provisória (circunstâncias agravantes e atenuantes, art. 61/65):

Não existem circunstâncias atenuantes ou agravantes a serem consideradas.

3 – Da terceira fase – Pena defi nitiva (causas de aumento e diminuição):

Não há causas de diminuição ou aumento a serem consideradas.

Pena Defi nitiva: Deste modo, tendo em vista a dosimetria acima efetuada, torno defi nitiva a pena em 3 meses de detenção.

DO CONCURSO MATERIAL

TOTAL DAS PENAS: Em razão do concurso material, torno defi nitiva a pena em 10 (dez) meses de detenção.

4- Detração

Considerando que o réu fi cou preso provisoriamente por 2 meses e 13 dias, não haverá mudança de regime, devendo está de-
tração ser discriminada na Guia de Recolhimento.

5 - Regime inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade (art. 33, CP):

A determinação do regime inicial de cumprimento da pena depende de dois fatores: a quantidade de pena fi xada (artigo 33, pará-
grafo 2º, do CP) e as condições pessoais do condenado (artigo 33, parágrafo 3º, do CP). Neste caso, com fundamento no artigo 
33, parágrafo 2º,alínea “a”, do CP, fi xo o regime ABERTO para o cumprimento da pena ora imposta.

6- Prazo para recolhimento da multa (art. 50, CP):

A multa deverá ser paga no prazo de 10 (dez) dias, a contar do trânsito em julgado da presente sentença;

7- Pagamento das custas (art. 804, CPP):
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Sem custas. Réu assistido por defensor dativo.

8- Impossibilidade de substituição por pena restritiva de direitos:

Nego o benefício previsto no artigo 44, do Código Penal, uma vez que o crime foi praticado com violência (art. 44, I do CP).

9- Da liberdade para recorrer:

Nos termos do artigo 413, parágrafo 3º do Código de Processo Penal, uma vez que foi aplicado ao réu uma pena em regime 
aberto, entendo que não mais subsistem os fundamentos que embasavam a prisão preventiva do réu, concedendo assim o di-
reito e recorrer em liberdade.

10 - Da indenização
Condeno o Réu ao pagamento de R$ 1.000,00 (mil) reais a título de danos morais, para a (cada) vítima, considerando os elemen-
tos mínimos apresentados nestes autos, atendendo às condições econômicas do réu e o preceito de proibição de enriquecimento 
sem causa e por ser aqui a condenação mínima, e o sofrimento que ele causou à vítima, nos termos do art. 387, IV, CPP.

IV – PROVIMENTOS FINAIS

1. Transitada em julgado a presente sentença, lance-se o nome do condenado no “Rol dos Culpados” nos termos do artigo 393, 
inciso II, do Código de Processo Penal;

2. Determino que o cartório adote as providências necessárias no que pertine à suspensão dos direitos políticos do apenado, nos 
termos do artigo 15, inciso III da Constituição Federal;

3. Após o trânsito em julgado, expeça-se carta guia de acordo com o Ato Conjunto nº 3, de 25/02/2019 do TJ/BA.

4. Ofi cie-se ao CEDEP, fornecendo informações sobre a condenação do Réu;

5. Proceda-se a baixa no registro da Distribuição, arquivando-se os autos em seguida, com todas as providências adotadas 
devidamente certifi cadas.

Publique-se (art. 389, CPP).

Registre-se (art. 389, in fi ne, CPP).

Cientifi que-se, pessoalmente, o Ministério Público (art. 390, CPP).

Intimem-se os Réus, pessoalmente, e seu defensor (art. 392, CPP).

Cumpra-se, com as cautelas legais.

Buerarema/BA, 09 de setembro de 2019

Antonio Carlos Maldonado Bertacco
Juiz de Direito Designado

João Paulo Pereira Alves
Assessor
 

CÂNDIDO SALES

 VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO
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INTIMAÇÃO

8000233-41.2019.8.05.0045 Divórcio Consensual
Jurisdição: Candido Sales
Requerente: D. D. S. O.
Advogado: Gleice Lima Gumes Tigre (OAB:0062153/BA)
Requerente: R. D. S. O.
Advogado: Gleice Lima Gumes Tigre (OAB:0062153/BA)
Requerente: R. L. D. S. O.
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Advogado: Gleice Lima Gumes Tigre (OAB:0062153/BA)
Requerente: M. D. S. O.
Advogado: Gleice Lima Gumes Tigre (OAB:0062153/BA)
Requerente: R. O. P.

Intimação:

PROCESSO Nº:8000233-41.2019.8.05.0045

AUTOR:DANIELLA DOS SANTOS OLIVEIRA

RÉU:ROBERTO OLIVEIRA PEREIRA

NATUREZA: AÇÃO DE DIVÓRCIO C/C ALIMENTOS E ALTERAÇÃO DE NOME

DESPACHO

Atribuo ao presente ato força de mandado, para fi ns de possibilitar o seu célere cumprimento, em consagração ao princípio cons-
titucional da razoável duração do processo, servindo a segunda-via como instrumento hábil para tal.

A petição inicial encontra-se na sua devida forma, atendendo aos requisitos previstos no art. 282 do Código de Processo Civil 
Brasileiro.

Sendo assim, recebo a petição inicial para os seus devidos fi ns.

Quanto aos alimentos provisórios, estando provado o grau de parentesco pela(s) certidão(ões) de nascimento, devem ser con-
cedidos.

No que diz respeito ao valor, tendo em vista que o(s) Requerente(s) não apresentou informações sufi cientes acerca da renda 
do requerido, os alimentos provisórios devem ser fi xados no montante total correspondente a 30 % do salário mínimo vigente.

POSTO ISSO, defi ro a medida liminar para fi xar o valor dos alimentos provisórios para o(s) Requerente(s) em 30% do salário 
mínimo vigente, com vencimento no dia 10 de cada mês, a contar da intimação do requerido, o qual deverá ser depositado na 
conta indicada na inicial ou o qual deverá ser entregue à genitora do menor mediante recibo

Por se tratar de causa que admite a autocomposição, sendo certo que o autor não fez expressa opção pela não realização de 
audiência inaugural de mediação e conciliação (inciso VII, do art. 319, NCPC), designo Sessão de Conciliação e Mediação para 
o dia 30/09/2019, às 10:40hs, atendendo à prévia antecedência de 30 (trinta) dias do ato de ajuizamento.

Cite-se o Réu com antecedência de até 20 (vinte) dias para a sessão de conciliação e mediação supra-designada (art. 334, caput, 
CPC).

Presidirá a Sessão de Conciliação e mediação Conciliador lotado neste Juízo (art. 334, § 1º, NCPC).

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Cândido Sales, BA, 27/08/2019.

Aderaldo de Morais Leite Junior

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. CANDIDO SALES
INTIMAÇÃO

8000364-84.2017.8.05.0045 Interdição
Jurisdição: Candido Sales
Requerente: Jeifersson De Oliveira Brito
Advogado: Flavia Pereira Campos (OAB:0031085/BA)
Advogado: Fagner Almeida Santos (OAB:0031410/BA)
Requerido: Jeferson Oliveira Brito

Intimação:
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PODER JUDICIÁRIO

VARA ÚNICA DA COMARCA DE CÂNDIDO SALES

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

PROCESSO: 8000364-84.2017.8.05.0045.

Trata-se de ação de interdição formulada por JEIFERSSON DE OLIVEIRA BRITO, objetivando a interdição de JEFERSON OLI-
VEIRA BRITO, com pedido liminar de curatela provisória.

É o relatório.

Decido.

O Relatório Médico anexado junto à petição inicial não evidencia, de plano, que JEFERSON OLIVEIRA BRITO necessita de 
assistência de outra pessoa para o desempenho de todos os seus atos da vida civil.

Desta forma, por ora, não está demonstrada a probabilidade do direito invocado, podendo a demora na entrega da tutela jurisdi-
cional ocasionar-lhe prejuízos irreparáveis ou de difícil reparação, sendo de rigor a concessão da liminar para permitir a curatela 
provisória.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido liminar

Determino a realização de exame para fi ns de aferir a incapacidade do interditando, a ser realizado pelo CAPS de Cândido Sales. 
Determino à Secretaria que ofi cie à referida Instituição, com os quesitos de praxe, facultando-se apresentação de quesitos pelo 
autor, em 5 dias, fi xando-se o prazo de 30 (trinta) dias para a realização do exame.

Após a efetivação do exame, intime-se a defesa da parte autora para manifestação, em 5 dias.

Em seguida, conclusos.

Defi ro, por ora, o pedido de Justiça gratuita.

Publique-se. Intimem-se, inclusive o Ministério Público. Cumpra-se.

Cândido Sales, BA, 22 de maio de 2019.

Aderaldo de Morais Leite Junior

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. CANDIDO SALES
INTIMAÇÃO

8000155-47.2019.8.05.0045 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Candido Sales
Autor: W. D. S. S.
Advogado: Gleice Lima Gumes Tigre (OAB:0062153/BA)
Representante: R. A. D. S.
Réu: W. R. D. S.

Intimação:

PROCESSO Nº:8000155-47.2019.8.05.0045

AUTOR:WERVESSON DA SILVA SANTOS

RÉU:WILSON RODRIGUES DOS SANTOS

NATUREZA: AÇÃO DE ALIMENTOS COM PEDIDO LIMINAR DE ALIMENTOS PROVISÓRIOS

DESPACHO
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Atribuo ao presente ato força de mandado, para fi ns de possibilitar o seu célere cumprimento, em consagração ao princípio cons-
titucional da razoável duração do processo, servindo a segunda-via como instrumento hábil para tal.

A petição inicial encontra-se na sua devida forma, atendendo aos requisitos previstos no art. 282 do Código de Processo Civil 
Brasileiro.

Sendo assim, recebo a petição inicial para os seus devidos fi ns.

Quanto aos alimentos provisórios, estando provado o grau de parentesco pela(s) certidão(ões) de nascimento, devem ser con-
cedidos.

No que diz respeito ao valor, tendo em vista que o(s) Requerente(s) não apresentou informações sufi cientes acerca da renda 
do requerido, os alimentos provisórios devem ser fi xados no montante total correspondente a 30 % do salário mínimo vigente.

POSTO ISSO, defi ro a medida liminar para fi xar o valor dos alimentos provisórios para o(s) Requerente(s) em 30% do salário 
mínimo vigente, com vencimento no dia 10 de cada mês, a contar da intimação do requerido, o qual deverá ser depositado na 
conta indicada na inicial ou o qual deverá ser entregue à genitora do menor mediante recibo

Por se tratar de causa que admite a autocomposição, sendo certo que o autor não fez expressa opção pela não realização de 
audiência inaugural de mediação e conciliação (inciso VII, do art. 319, NCPC), designo Sessão de Conciliação e Mediação para 
o dia 30/09/2019, às 10:00hs, atendendo à prévia antecedência de 30 (trinta) dias do ato de ajuizamento.

Cite-se o Réu com antecedência de até 20 (vinte) dias para a sessão de conciliação e mediação supra-designada (art. 334, caput, 
CPC).

Presidirá a Sessão de Conciliação e mediação Conciliador lotado neste Juízo (art. 334, § 1º, NCPC).

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Cândido Sales, BA, 27/08/2019.

Aderaldo de Morais Leite Junior

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. CANDIDO SALES
INTIMAÇÃO

8000157-17.2019.8.05.0045 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Candido Sales
Autor: T. S. S. T.
Advogado: Gleice Lima Gumes Tigre (OAB:0062153/BA)
Autor: L. S. T.
Advogado: Gleice Lima Gumes Tigre (OAB:0062153/BA)
Representante: M. S. O.
Réu: L. T. V.
Réu: J. J. V.
Réu: E. T. V.

Intimação:

PROCESSO Nº:8000157-17.2019.8.05.0045

AUTOR:LEANNE SANTOS TEIXEIRA / THALIA STÉFANY SANTOS TEIXEIRA

RÉU:LEANDRO TEIXEIRA VIANA

NATUREZA: AÇÃO DE ALIMENTOS COM PEDIDO LIMINAR DE ALIMENTOS PROVISÓRIOS

DESPACHO

Atribuo ao presente ato força de mandado, para fi ns de possibilitar o seu célere cumprimento, em consagração ao princípio cons-
titucional da razoável duração do processo, servindo a segunda-via como instrumento hábil para tal.
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A petição inicial encontra-se na sua devida forma, atendendo aos requisitos previstos no art. 282 do Código de Processo Civil 
Brasileiro.

Sendo assim, recebo a petição inicial para os seus devidos fi ns.

Quanto aos alimentos provisórios, estando provado o grau de parentesco pela(s) certidão(ões) de nascimento, devem ser con-
cedidos.

No que diz respeito ao valor, tendo em vista que o(s) Requerente(s) não apresentou informações sufi cientes acerca da renda 
do requerido, os alimentos provisórios devem ser fi xados no montante total correspondente a 30 % do salário mínimo vigente.

POSTO ISSO, defi ro a medida liminar para fi xar o valor dos alimentos provisórios para o(s) Requerente(s) em 30% do salário 
mínimo vigente, com vencimento no dia 10 de cada mês, a contar da intimação do requerido, o qual deverá ser depositado na 
conta indicada na inicial ou o qual deverá ser entregue à genitora do menor mediante recibo

Por se tratar de causa que admite a autocomposição, sendo certo que o autor não fez expressa opção pela não realização de 
audiência inaugural de mediação e conciliação (inciso VII, do art. 319, NCPC), designo Sessão de Conciliação e Mediação para 
o dia 30/09/2019, às 10:20hs, atendendo à prévia antecedência de 30 (trinta) dias do ato de ajuizamento.

Cite-se o Réu com antecedência de até 20 (vinte) dias para a sessão de conciliação e mediação supra-designada (art. 334, caput, 
CPC).

Presidirá a Sessão de Conciliação e mediação Conciliador lotado neste Juízo (art. 334, § 1º, NCPC).

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Cândido Sales, BA, 27/08/2019.

Aderaldo de Morais Leite Junior

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. CANDIDO SALES
INTIMAÇÃO

0000228-83.2004.8.05.0045 Reintegração / Manutenção De Posse
Jurisdição: Candido Sales
Parte Autora: Marciso Jose De Brito
Advogado: Sandro Brito Loureiro (OAB:0017362/BA)
Advogado: Jobson Lima Bittencourt (OAB:0018246/BA)
Parte Autora: Osvaldo José Brito
Advogado: Sandro Brito Loureiro (OAB:0017362/BA)
Advogado: Jobson Lima Bittencourt (OAB:0018246/BA)
Parte Ré: Valdenor De Jesus Santos
Advogado: Amilton Fernandes Vieira (OAB:0008712/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. CÂNDIDO SALES

Processo: REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE n. 0000228-83.2004.8.05.0045
Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. CÂNDIDO SALES
PARTE AUTORA: MARCISO JOSE DE BRITO e outros
Advogado(s): JOBSON LIMA BITTENCOURT (OAB:0018246/BA), SANDRO BRITO LOUREIRO (OAB:0017362/BA)
PARTE RÉ: VALDENOR DE JESUS SANTOS
Advogado(s): AMILTON FERNANDES VIEIRA (OAB:0008712/BA)

SENTENÇA

Vistos e Examinados.
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NARCISO JOSÉ DE BRITO e OSVALDO JOSÉ BRITO, partes já qualifi cadas nos autos, ingressaram neste Juízo com AÇÃO DE 
REINTEGRAÇÃO DE POSSE COM PEDIDO DE LIMINAR, pelos fundamentos de fato e de direito expostos na peça inaugural; 
em face de VALDENOR DE JESUS SANTOS - todos com representação no feito. Com a inicial foram acostados os documentos 
de págs. 08/14 dos autos materializados.

Petição do Requerido Valdenor à p. 96 (Num. 28059091 - Pág. 4) pugnando pela desistência do feito.

Ato Ordinatório à p. 99 intimando os Requerentes para se manifestarem acerca do petitório retro, bem como Certidão de p. 101 
(Num. 28059091 - Pág. 9), constando sua publicação.

Petição de p. 104, ocasião em que o advogado dos Requerentes informa ter perdido o contato com aqueles há mais de 05 (cinco) 
anos.

Realizada mais uma tentativa de conciliação, conforme Termo de Audiência de p. 111 (Num. 28059091 - Pág. 19), nenhuma das 
partes litigantes compareceram naquela ocasião.

Despacho à p. 118 (Num. 28059091 - Pág. 26), intimando os Requerentes para informarem interesse no prosseguimento do feito, 
sob pena de extinção.

Outrossim, constata-se que não houve impugnação ao último Despacho, bem como se verifi ca, pelo próprio patrono constituído 
pelos Requerentes, que este não mantém contato com seus clientes há anos, motivo pelo qual se confi gura a total falta de inte-
resse em seu prosseguimento, superando-se as previsão do §1º do art. 485 do CPC.

Neste sentido, a fi m de alicerçar o ônus que cabe à parte, eis o que dispõe o art. 485 do CPC:

Art. 485 - O juiz não resolverá o mérito quando:

(....)

II - o processo fi car parado durante mais de 1 (um) ano por negligência das partes;

III - por não promover os atos e as diligências que lhe incumbir, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias;

Posto isto, JULGO POR SENTENÇA, para que produza seus legais e jurídicos efeitos e EXTINGO O PROCESSO, SEM JULGA-
MENTO DO MÉRITO, com base no disposto do artigo 485, incisos II e III, do Código de Processo Civil (CPC).

Sem custas.

Transitada em julgado esta sentença, promova-se o arquivamento dos autos.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Cândido Sales, 05 de setembro de 2019

Alberto Raimundo Gomes dos Santos

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. CANDIDO SALES
INTIMAÇÃO

0000849-31.2014.8.05.0045 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Candido Sales
Autor: E. M. C.
Advogado: Naracely Barreto Tavares (OAB:0031597/BA)
Advogado: Bruna Santiago Silva (OAB:0037535/BA)
Réu: C. F. D. S.
Advogado: Vilmar Soares Guimaraes (OAB:0008026/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. CÂNDIDO SALES

Processo: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 n. 0000849-31.2014.8.05.0045
Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. CÂNDIDO SALES
AUTOR: ELICIO MACHADO CAMPOS
Advogado(s): BRUNA SANTIAGO SILVA (OAB:0037535/BA), NARACELY BARRETO TAVARES (OAB:0031597/BA)
RÉU: CALINE FERRAZ DOS SANTOS
Advogado(s):

SENTENÇA

Vistos e Examinados.

ELÍCIO MACHADO CAMPOS, parte já qualifi cada nos autos, ingressou neste Juízo com AÇÃO DE EXONERAÇÃO DE ALIMEN-
TOS, pelos fundamentos de fato e de direito expostos na peça inaugural; em face de CALINE FERRAZ DOS SANTOS CAMPOS.

Despacho inicial à p. 21, designando Audiência de Conciliação e citação da Parte Requerida.

Outrossim, após alguns procedimentos judiciais, constata-se que não há outras manifestações desde o comparecimento à Au-
diência Conciliatória, datada de 18/06/2015, perfazendo mais de 04 (quatro) anos de omissão de ambas as parte, mantendo-se 
inertes, motivo pelo qual se confi gura a total falta de interesse em seu prosseguimento, superando-se, inclusive, a previsão do 
§1º do art. 485 do Código de Processo Civil (CPC).

Neste sentido, a fi m de alicerçar o ônus que cabe à parte, eis o que dispõe o art. 485 do CPC:

Art. 485 - O juiz não resolverá o mérito quando:

(....)

II - o processo fi car parado durante mais de 1 (um) ano por negligência das partes;

III - por não promover os atos e as diligências que lhe incumbir, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias;

Posto isto, JULGO POR SENTENÇA, para que produza seus legais e jurídicos efeitos e EXTINGO O PROCESSO, SEM JULGA-
MENTO DO MÉRITO, com base no disposto do artigo 485, incisos II e III, do Código de Processo Civil (CPC).

Sem custas.

Transitada em julgado esta sentença, promova-se o arquivamento dos autos.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Cândido Sales, 05 de setembro de 2019

Alberto Raimundo Gomes dos Santos

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. CANDIDO SALES
INTIMAÇÃO

0000802-62.2011.8.05.0045 Retifi cação Ou Suprimento Ou Restauração De Registro Civil
Jurisdição: Candido Sales
Autor: Ivani Lacerda Dos Santos
Advogado: Paulo Souto Vilela (OAB:0080678/MG)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
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V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. CANDIDO SALES

Processo: RETIFICAÇÃO OU SUPRIMENTO OU RESTAURAÇÃO DE REGISTRO CIVIL n. 0000802-62.2011.8.05.0045
Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. CANDIDO SALES
AUTOR: IVANI LACERDA DOS SANTOS
Advogado(s): PAULO SOUTO VILELA (OAB:0080678/MG)
Advogado(s):

SENTENÇA

Vistos e Examinados.

IVANI LACERDA DOS SANTOS, parte já qualifi cada nos autos, ingressou neste Juízo com AÇÃO DE RETIFICAÇÃO DE REGIS-
TRO CIVIL, pelos fundamentos de fato e de direito expostos na peça inaugural. Com a inicial foram acostados os documentos de 
págs. 07/15 dos autos materializados.

Despacho inicial à p. 17, ocasião em que deferiu a assistência judiciária.

Intimada a Parte Autora para trazer aos autos a Certidão de Inteiro Teor, conforme Ato Ordinatório de p. 21, eis que aquela man-
teve-se inerte.

Após, tendo em vista que nada fora requerido desde a propositura do feito, em 30/08/2011 – totalizando mais de sete ano de 
inércia –, a Parte fora intimada, conforme Despacho de p. 27, para em cinco dias manifestar interesse no prosseguimento do 
feito, sob pena de extinção sem resolução do mérito.

Outrossim, observou-se que o endereço informado nos autos está incompleto mesmo na inicial, constatando-se, por fi m, o ma-
nifesto desinteresse no seu prosseguimento, superando-se, inclusive, a previsão do §1º do art. 485 do Código de Processo Civil 
(CPC).

Neste sentido, a fi m de alicerçar o ônus que cabe à parte, eis o que dispõe o art. 485 do CPC:

Art. 485 - O juiz não resolverá o mérito quando:

(....)

II - o processo fi car parado durante mais de 1 (um) ano por negligência das partes;

III - por não promover os atos e as diligências que lhe incumbir, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias;

Posto isto, JULGO POR SENTENÇA, para que produza seus legais e jurídicos efeitos e EXTINGO O PROCESSO, SEM JULGA-
MENTO DO MÉRITO, com base no disposto do artigo 485, incisos II e III, do Código de Processo Civil (CPC).

Sem custas.

Transitada em julgado esta sentença, promova-se o arquivamento dos autos.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Cândido Sales, 06 de setembro de 2019

Alberto Raimundo Gomes dos Santos

JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. CANDIDO SALES
INTIMAÇÃO

0000952-38.2014.8.05.0045 Retifi cação Ou Suprimento Ou Restauração De Registro Civil
Jurisdição: Candido Sales
Autor: Vitoria Nunes De Andrade
Autor: Efrain Fernandes De Deus
Advogado: Naracely Barreto Tavares (OAB:0031597/BA)
Advogado: Bruna Santiago Silva (OAB:0037535/BA)

Intimação:
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. CÂNDIDO SALES

Processo: RETIFICAÇÃO OU SUPRIMENTO OU RESTAURAÇÃO DE REGISTRO CIVIL n. 0000952-38.2014.8.05.0045
Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. CÂNDIDO SALES
AUTOR: VITORIA NUNES DE ANDRADE e outros
Advogado(s): BRUNA SANTIAGO SILVA (OAB:0037535/BA), NARACELY BARRETO TAVARES (OAB:0031597/BA)
Advogado(s):

SENTENÇA

Vistos e Examinados.

VITÓRIA NUNES DE ANDRADE, parte já qualifi cada nos autos, representada neste por seu fi lho, Sr. EFRAIN FENANDES DE 
DEUS, ingressou neste Juízo com AÇÃO DE RETIFICAÇÃO DE ASSENTO DE REGISTRO CIVIL DE CASAMENTO, pelos 
fundamentos de fato e de direito expostos na peça inaugural. Com a inicial foram acostados os documentos de págs. 08/14 dos 
autos materializados.

Despacho inicial à p. 15.

Intimada a Parte Autora, conforme Despacho de p. 28 (Num. 28034482 - Pág. 25), para que regularizasse a Representação 
Processual no prazo de quinze dias, deixou transcorrer o prazo determinado sem se manifestar.

Após, conforme petição de p. 34 (Num. 28034482 - Pág. 31), a parta apenas requereu dilação de prazo, não havendo quaisquer 
outras manifestações posteriores, superando-se, inclusive, a previsão do §1º do art. 485 do Código de Processo Civil (CPC).

Neste sentido, a fi m de alicerçar o ônus que cabe à parte, eis o que dispõe o art. 485 do CPC:

Art. 485 - O juiz não resolverá o mérito quando:

(....)

II - o processo fi car parado durante mais de 1 (um) ano por negligência das partes;

III - por não promover os atos e as diligências que lhe incumbir, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias;

Posto isto, JULGO POR SENTENÇA, para que produza seus legais e jurídicos efeitos e EXTINGO O PROCESSO, SEM JULGA-
MENTO DO MÉRITO, com base no disposto do artigo 485, incisos II e III, do Código de Processo Civil (CPC).

Sem custas.

Transitada em julgado esta sentença, promova-se o arquivamento dos autos.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Cândido Sales, 09 de setembro de 2019

Alberto Raimundo Gomes dos Santos

JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. CANDIDO SALES
INTIMAÇÃO

0000302-59.2012.8.05.0045 Retifi cação Ou Suprimento Ou Restauração De Registro Civil
Jurisdição: Candido Sales
Autor: Davi Alves Sena
Advogado: Amilton Fernandes Vieira (OAB:0008712/BA)

Intimação:
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. CÂNDIDO SALES

Processo: RETIFICAÇÃO OU SUPRIMENTO OU RESTAURAÇÃO DE REGISTRO CIVIL n. 0000302-59.2012.8.05.0045
Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. CÂNDIDO SALES
AUTOR: DAVI ALVES SENA
Advogado(s): AMILTON FERNANDES VIEIRA (OAB:0008712/BA)
Advogado(s):

SENTENÇA

Vistos e Examinados.

DAVI ALVES SENA, parte já qualifi cada nos autos, ingressou neste Juízo com AÇÃO DE RETIFICAÇÃO DE REGISTRO CIVIL, 
pelos fundamentos de fato e de direito expostos na peça inaugural. Com a inicial foram acostados os documentos de págs. 07/10 
dos autos materializados.

Despacho inicial à p. 11 (Num. 29698721 - Pág. 4), ocasião em que deferiu a assistência judiciária.

Intimada a Parte Autora, conforme Despacho de p. 35 (Num. 29698732 - Pág. 2), já tendo sido intima anteriormente para dar 
continuidade ao feito, sob pena de extinção, eis que se manteve inerte, conforme Certidão de p. 39.

Posto isto, observa-se cumprida a previsão do §1º do art. 485 do Código de Processo Civil (CPC).

Neste sentido, a fi m de alicerçar o ônus que cabe à parte, eis o que dispõe o art. 485 do CPC:

Art. 485 - O juiz não resolverá o mérito quando:

(....)

II - o processo fi car parado durante mais de 1 (um) ano por negligência das partes;

III - por não promover os atos e as diligências que lhe incumbir, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias;

Posto isto, JULGO POR SENTENÇA, para que produza seus legais e jurídicos efeitos e EXTINGO O PROCESSO, SEM JULGA-
MENTO DO MÉRITO, com base no disposto do artigo 485, incisos II e III, do Código de Processo Civil (CPC).

Sem custas.

Transitada em julgado esta sentença, promova-se o arquivamento dos autos.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Cândido Sales, 09 de setembro de 2019

Alberto Raimundo Gomes dos Santos

JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. CANDIDO SALES
INTIMAÇÃO

0000602-26.2009.8.05.0045 Retifi cação Ou Suprimento Ou Restauração De Registro Civil
Jurisdição: Candido Sales
Autor: Maria Alves De Brito Santos
Advogado: Amilton Fernandes Vieira (OAB:0008712/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. CÂNDIDO SALES

Processo: RETIFICAÇÃO OU SUPRIMENTO OU RESTAURAÇÃO DE REGISTRO CIVIL n. 0000602-26.2009.8.05.0045
Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. CÂNDIDO SALES
AUTOR: MARIA ALVES DE BRITO SANTOS
Advogado(s): AMILTON FERNANDES VIEIRA (OAB:0008712/BA)
Advogado(s):

SENTENÇA

Vistos e Examinados.

MARIA ALVES DE BRITO SANTOS, parte já qualifi cada nos autos, ingressou neste Juízo com AÇÃO DE RETIFICAÇÃO DE RE-
GISTRO CIVIL, pelos fundamentos de fato e de direito expostos na peça inaugural. Com a inicial foram acostados os documentos 
de págs. 06/09 dos autos materializados.

Despacho inicial à p. 10, ocasião em que o Ministério Público se manifestou pela necessidade de se acostar as certidões de 
Inteiro Teor de Nascimento e de Casamento.

Assim, após alguns andamentos processuais, eis que apenas trouxe a Certidão de Casamento, motivo pelo qual fora ofi ciado ao 
respectivo Cartório, não constando resposta desde então.

Ademais, não consta quaisquer outras manifestações desde o petitório de p. 27 (Num. 29706379 - Pág. 7), datada de 06/11/2007, 
totalizando mais de onze anos de inércia, superando-se a previsão do §1º do art. 485 do Código de Processo Civil (CPC).

Neste sentido, a fi m de alicerçar o ônus que cabe à parte, eis o que dispõe o art. 485 do CPC:

Art. 485 - O juiz não resolverá o mérito quando:

(....)

II - o processo fi car parado durante mais de 1 (um) ano por negligência das partes;

III - por não promover os atos e as diligências que lhe incumbir, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias;

Posto isto, JULGO POR SENTENÇA, para que produza seus legais e jurídicos efeitos e EXTINGO O PROCESSO, SEM JULGA-
MENTO DO MÉRITO, com base no disposto do artigo 485, incisos II e III, do Código de Processo Civil (CPC).

Sem custas.

Transitada em julgado esta sentença, promova-se o arquivamento dos autos.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Cândido Sales, 09 de setembro de 2019

Alberto Raimundo Gomes dos Santos

JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. CANDIDO SALES
INTIMAÇÃO

0000349-33.2012.8.05.0045 Retifi cação Ou Suprimento Ou Restauração De Registro Civil
Jurisdição: Candido Sales
Autor: Jose Marcos Chavier Da Silva
Advogado: Daniel Charles Ferreira De Almeida (OAB:0027423/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. CÂNDIDO SALES

Processo: RETIFICAÇÃO OU SUPRIMENTO OU RESTAURAÇÃO DE REGISTRO CIVIL n. 0000349-33.2012.8.05.0045
Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. CÂNDIDO SALES
AUTOR: JOSE MARCOS CHAVIER DA SILVA
Advogado(s): DANIEL CHARLES FERREIRA DE ALMEIDA (OAB:0027423/BA)
Advogado(s):

SENTENÇA

Vistos e Examinados.

JOSÉ MARCOS CHAVIER DA SILVA, parte já qualifi cada nos autos, ingressou neste Juízo com AÇÃO DE RETIFICAÇÃO DE 
REGISTRO CIVIL, pelos fundamentos de fato e de direito expostos na peça inaugural. Com a inicial foram acostados os docu-
mentos de págs. 09/13 dos autos materializados.

Despacho inicial à p. 14, ocasião em que deferiu a assistência judiciária.

Intimada a Parte Autora para trazer aos autos a certidão requerida pelo Ministério Público em cota de p. 15 (Num. 29697321 - 
Pág. 2), deixou transcorrer o prazo determinado sem se manifestar.

Nesta senda, constata-se que desde a propositura do feito que a Parte Autora mantém-se inerte – totalizando mais de mais de 
sete anos –, desta forma, supera-se, inclusive, a previsão do §1º do art. 485 do Código de Processo Civil (CPC).

Neste sentido, a fi m de alicerçar o ônus que cabe à parte, eis o que dispõe o art. 485 do CPC:

Art. 485 - O juiz não resolverá o mérito quando:

(....)

II - o processo fi car parado durante mais de 1 (um) ano por negligência das partes;

III - por não promover os atos e as diligências que lhe incumbir, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias;

Posto isto, JULGO POR SENTENÇA, para que produza seus legais e jurídicos efeitos e EXTINGO O PROCESSO, SEM JULGA-
MENTO DO MÉRITO, com base no disposto do artigo 485, incisos II e III, do Código de Processo Civil (CPC).

Sem custas.

Transitada em julgado esta sentença, promova-se o arquivamento dos autos.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Cândido Sales, 09 de setembro de 2019

Alberto Raimundo Gomes dos Santos

JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. CANDIDO SALES
INTIMAÇÃO

8000706-32.2016.8.05.0045 Execução Fiscal
Jurisdição: Candido Sales
Exequente: Municipio De Candido Sales
Advogado: Marcio Olegario Da Silva (OAB:0043102/BA)
Executado: Joaquim Alves Assunçào

Intimação:

PROCESSO Nº:8000706-32.2016.8.05.0045



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458 - Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 4/ Página 100

MUNICIPIO DE CANDIDO SALES - CNPJ: 13.857.123/0001-95 (EXEQUENTE)

JOAQUIM ALVES ASSUNÇÀO (EXECUTADO)

NATUREZA: AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL

ATO ORDINATÓRIO

Atribuo ao presente ato força de mandado, para fi ns de possibilitar o seu célere cumprimento, em consagração ao princípio cons-
titucional da razoável duração do processo, servindo a segunda-via como instrumento hábil para tal.

Tendo em vista o Provimento Conjunto nº 06/2016, publicado no Diário do Poder Judiciário DPJ, do dia 17/05/2016, cuja inter-
pretação será feita, sempre que possível, com o objetivo de garantir o princípio da celeridade processual e racionalidade dos 
serviços do Judiciário. Independentemente de despacho, Designo Audiência de Conciliação para o dia 16/10/2019 às 11:30 hs. 
Citações/Intimações necessárias. Cumpra-se.

Cândido Sales-BA, 10/09/2019.

Hudson Aguiar Mangabeiro

Diretor de Secretaria Designado

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. CANDIDO SALES
INTIMAÇÃO

8000707-17.2016.8.05.0045 Execução Fiscal
Jurisdição: Candido Sales
Exequente: Municipio De Candido Sales
Advogado: Marcio Olegario Da Silva (OAB:0043102/BA)
Executado: Jonath De Oliveira Tigre

Intimação:

PROCESSO Nº: 8000708-02.2016.8.05.0045

AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL

MUNICÍPIO DE CANDIDO SALES - (EXEQUENTE)

JONATH DE OLIVEIRA TIGRE (EXECUTADO)

Atribuo ao presente ato força de MANDADO/INTIMAÇÃO/CARTA CITATÓRIA, para fi ns de possibilitar o seu célere cumprimento, 
em consagração ao princípio constitucional da razoável duração do processo, servindo a segunda-via como instrumento hábil 
para tal.

ATO ORDINATÓRIO

Tendo em vista o Provimento Conjunto nº 06/2016, publicado no Diário do Poder Judiciário DPJ, do dia 17/05/2016, cuja inter-
pretação será feita, sempre que possível, com o objetivo de garantir o princípio da celeridade processual e racionalidade dos 
serviços do Judiciário, independentemente de despacho, designo audiência de conciliação, para o dia 16/10/2019 às 11:20 horas, 
procedendo-se a citações/intimações necessárias.

Cumpra-se.

Cândido Sales-BA, 10/09/2019.

Hudson Aguiar Mangabeiro

Diretor de Secretaria Designado

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. CANDIDO SALES
INTIMAÇÃO
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0000414-57.2014.8.05.0045 Averiguação De Paternidade
Jurisdição: Candido Sales
Requerente: J. M. B.
Advogado: Victor Canario Penelu (OAB:0040473/BA)
Advogado: Guilherme Barbosa Martins (OAB:0038148/BA)
Requerido: L. F. B.
Advogado: Daniel Charles Ferreira De Almeida (OAB:0027423/BA)

Intimação:

INTIMAÇÃO ( PARTE RÉ PARA JUNTAR PROCURAÇÃO) EM ANEXO DESPACHO DE FOLHAS 48 VERSO ID Num. 28634329 
- Pág. 23

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. CANDIDO SALES
INTIMAÇÃO

8000708-02.2016.8.05.0045 Execução Fiscal
Jurisdição: Candido Sales
Exequente: Municipio De Candido Sales
Advogado: Marcio Olegario Da Silva (OAB:0043102/BA)
Executado: Espolio Jose Soares Silva

Intimação:

PROCESSO Nº:8000708-02.2016.8.05.0045

MUNICIPIO DE CANDIDO SALES - CNPJ: 13.857.123/0001-95 (EXEQUENTE)

ESPOLIO JOSE SOARES SILVA (EXECUTADO)

NATUREZA: AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL

ATO ORDINATÓRIO

Atribuo ao presente ato força de mandado, para fi ns de possibilitar o seu célere cumprimento, em consagração ao princípio cons-
titucional da razoável duração do processo, servindo a segunda-via como instrumento hábil para tal.

Tendo em vista o Provimento Conjunto nº 06/2016, publicado no Diário do Poder Judiciário DPJ, do dia 17/05/2016, cuja inter-
pretação será feita, sempre que possível, com o objetivo de garantir o princípio da celeridade processual e racionalidade dos 
serviços do Judiciário. Independentemente de despacho, Designo Audiência de Conciliação para o dia 16/10/2019 às 11:30 hs. 
Citações/Intimações necessárias. Cumpra-se.

Cândido Sales-BA, 10/09/2019.

Hudson Aguiar Mangabeiro

Diretor de Secretaria Designado

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. CANDIDO SALES
INTIMAÇÃO

0000577-42.2011.8.05.0045 Retifi cação Ou Suprimento Ou Restauração De Registro Civil
Jurisdição: Candido Sales
Autor: Eva Rocha Fernandes
Advogado: Amilton Fernandes Vieira (OAB:0008712/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458 - Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 4/ Página 102

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. CÂNDIDO SALES

Processo: RETIFICAÇÃO OU SUPRIMENTO OU RESTAURAÇÃO DE REGISTRO CIVIL n. 0000577-42.2011.8.05.0045
Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. CÂNDIDO SALES
AUTOR: EVA ROCHA FERNANDES
Advogado(s): AMILTON FERNANDES VIEIRA (OAB:0008712/BA)
Advogado(s):

SENTENÇA

Vistos e Examinados.

EVA ROCHA FERNANDES, parte já qualifi cada nos autos, ingressou neste Juízo com AÇÃO DE RETIFICAÇÃO DE REGISTRO 
CIVIL, pelos fundamentos de fato e de direito expostos na peça inaugural. Com a inicial foram acostados os documentos de págs. 
11/15 dos autos materializados.

Despacho inicial à p. 17, ocasião em foi deferia a assistência judiciária gratuita.

Petição da Parte Autora à p. 24, datada de 08/04/2013, não havendo quaisquer outras manifestações desde então, superando-
-se, inclusive, a previsão do §1º do art. 485 do Código de Processo Civil (CPC).

Neste sentido, a fi m de alicerçar o ônus que cabe à parte, eis o que dispõe o art. 485 do CPC:

Art. 485 - O juiz não resolverá o mérito quando:

(....)

II - o processo fi car parado durante mais de 1 (um) ano por negligência das partes;

III - por não promover os atos e as diligências que lhe incumbir, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias;

Posto isto, JULGO POR SENTENÇA, para que produza seus legais e jurídicos efeitos e EXTINGO O PROCESSO, SEM JULGA-
MENTO DO MÉRITO, com base no disposto do artigo 485, incisos II e III, do Código de Processo Civil (CPC).

Sem custas, nos moldes da gratuidade deferida.

Transitada em julgado esta sentença, promova-se o arquivamento dos autos.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Cândido Sales, 09 de setembro de 2019

Alberto Raimundo Gomes dos Santos

JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. CANDIDO SALES
INTIMAÇÃO

0000327-82.2006.8.05.0045 Retifi cação Ou Suprimento Ou Restauração De Registro Civil
Jurisdição: Candido Sales
Autor: João Antônio Viana
Advogado: Amilton Fernandes Vieira (OAB:0008712/BA)
Réu: Jovina Maria De Jesus
Réu: Beni Antônio Viana

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. CÂNDIDO SALES
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Processo: RETIFICAÇÃO OU SUPRIMENTO OU RESTAURAÇÃO DE REGISTRO CIVIL n. 0000327-82.2006.8.05.0045
Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. CÂNDIDO SALES
AUTOR: JOÃO ANTÔNIO VIANA
Advogado(s): AMILTON FERNANDES VIEIRA (OAB:0008712/BA)
RÉU: JOVINA MARIA DE JESUS e outros
Advogado(s):

SENTENÇA

Vistos e Examinados.

JOÃO ANTÔNIO VIANA, parte já qualifi cada nos autos, ingressou neste Juízo com AÇÃO DE VINDICAÇÃO DE LEGITIMIDADE 
DE FILHO, em face de JOVINA MARIA DE JESUS e BENI ANTÔNIO VIANA; pelos fundamentos de fato e de direito expostos na 
peça inaugural. Com a inicial foram acostados os documentos de págs. 08/13 dos autos materializados.

Despacho inicial à p. 14 (Num. 28659060 - Pág. 6), ocasião em que deferiu a assistência judiciária gratuita.

Após alguns andamentos processuais, observa-se o falecimento de um dos Requeridos, constando sua Certidão de Óbito à p. 
17 (Num. 28659060 - Pág. 9 – BENI ANTÔNIO VIANA). Após, apresentado o rol de herdeiros, conforme Petição de p. 25 (Num. 
28659073 - Pág. 4), eis que o Ministério Público pugnou pela intimação de JOÃO ANTÔNIO para que aditasse a inicia, conforme 
Manifestação de p. 33 (Num. 28659073 - Pág. 12).

Posto isto, não há quaisquer outras manifestações do Requerente, motivo pelo qual considera-se como cumprida a previsão do 
§1º do art. 485 do Código de Processo Civil (CPC).

Neste sentido, a fi m de alicerçar o ônus que cabe à parte, eis o que dispõe o art. 485 do CPC:

Art. 485 - O juiz não resolverá o mérito quando:

(....)

II - o processo fi car parado durante mais de 1 (um) ano por negligência das partes;

III - por não promover os atos e as diligências que lhe incumbir, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias;

Posto isto, JULGO POR SENTENÇA, para que produza seus legais e jurídicos efeitos e EXTINGO O PROCESSO, SEM JULGA-
MENTO DO MÉRITO, com base no disposto do artigo 485, incisos II e III, do Código de Processo Civil (CPC).

Sem custas.

Transitada em julgado esta sentença, promova-se o arquivamento dos autos.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Cândido Sales, 09 de setembro de 2019

Alberto Raimundo Gomes dos Santos

JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. CANDIDO SALES
INTIMAÇÃO

0000950-73.2011.8.05.0045 Retifi cação Ou Suprimento Ou Restauração De Registro Civil
Jurisdição: Candido Sales
Autor: Rita Da Silva Santos
Advogado: Daniel Charles Ferreira De Almeida (OAB:0027423/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
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V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. CÂNDIDO SALES

Processo: RETIFICAÇÃO OU SUPRIMENTO OU RESTAURAÇÃO DE REGISTRO CIVIL n. 0000950-73.2011.8.05.0045
Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. CÂNDIDO SALES
AUTOR: RITA DA SILVA SANTOS
Advogado(s): DANIEL CHARLES FERREIRA DE ALMEIDA (OAB:0027423/BA)
Advogado(s):

SENTENÇA

Vistos e Examinados.

RITA DA SILVA SANTOS, parte já qualifi cada nos autos, ingressou neste Juízo com AÇÃO DE RETIFICAÇÃO DE REGISTRO 
CIVIL, pelos fundamentos de fato e de direito expostos na peça inaugural. Com a inicial foram acostados os documentos de págs. 
09/16 dos autos materializados.

Despacho inicial à p. 17, ocasião em que deferiu a assistência judiciária.

Intimada a Parte Autora para trazer aos autos as certidões requerida pelo Ministério Público em cota de p. 26 (Num. 28170491 - 
Pág. 7), deixou transcorrer o prazo determinado sem se manifestar.

Nesta senda, eis que o Patrono da Parte Autora informou a saída do patrocínio da presente causa, conforme peticionamento de 
págs. 38/39 (Num. 28170491 - Pág. 19/20).

Após, intimada pessoalmente, conforme Certidão de p. 45 (Num. 28170493 - Pág. 1), não houve quaisquer outras manifestações, 
mantendo-se inerte desde novembro de 2011 – totalizando mais de oito anos de inércia, superando-se, inclusive, a previsão do 
§1º do art. 485 do Código de Processo Civil (CPC).

Neste sentido, a fi m de alicerçar o ônus que cabe à parte, eis o que dispõe o art. 485 do CPC:

Art. 485 - O juiz não resolverá o mérito quando:

(....)

II - o processo fi car parado durante mais de 1 (um) ano por negligência das partes;

III - por não promover os atos e as diligências que lhe incumbir, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias;

Posto isto, JULGO POR SENTENÇA, para que produza seus legais e jurídicos efeitos e EXTINGO O PROCESSO, SEM JULGA-
MENTO DO MÉRITO, com base no disposto do artigo 485, incisos II e III, do Código de Processo Civil (CPC).

Sem custas.

Transitada em julgado esta sentença, promova-se o arquivamento dos autos.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Cândido Sales, 09 de setembro de 2019

Alberto Raimundo Gomes dos Santos

JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. CANDIDO SALES
INTIMAÇÃO

0000835-18.2012.8.05.0045 Retifi cação Ou Suprimento Ou Restauração De Registro Civil
Jurisdição: Candido Sales
Autor: Corina Oliveira Silva
Advogado: Janine Pires Suffi  (OAB:0032336/BA)
Advogado: Janaina Nogueira Lima (OAB:0032702/BA)
Advogado: Flavia Pereira Campos (OAB:0031085/BA)
Advogado: Fagner Almeida Santos (OAB:0031410/BA)
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Advogado: Edson Ferreira Lima (OAB:0015468/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. CÂNDIDO SALES

Processo: RETIFICAÇÃO OU SUPRIMENTO OU RESTAURAÇÃO DE REGISTRO CIVIL n. 0000835-18.2012.8.05.0045
Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. CÂNDIDO SALES
AUTOR: CORINA OLIVEIRA SILVA
Advogado(s): EDSON FERREIRA LIMA (OAB:0015468/BA), FAGNER ALMEIDA SANTOS (OAB:0031410/BA), FLAVIA PEREI-
RA CAMPOS (OAB:0031085/BA), JANAINA NOGUEIRA LIMA (OAB:0032702/BA), JANINE PIRES SUFFI (OAB:0032336/BA)
Advogado(s):

SENTENÇA

Vistos e Examinados.

CORINA OLIVEIRA SILVA, parte já qualifi cada nos autos, ingressou neste Juízo com AÇÃO DE RETIFICAÇÃO DE REGISTRO 
CIVIL, pelos fundamentos de fato e de direito expostos na peça inaugural. Com a inicial foram acostados os documentos de 
págs. 07/11.

Despacho inicial à p. 14, ocasião em que deferiu a assistência judiciária.

Intimada a Parte Autora para trazer aos autos a Certidão de Inteiro Teor, conforme Ato Ordinatório de p. 18, eis que aquela man-
teve-se inerte.

Após, tendo em vista que nada fora requerido desde a propositura do feito, em 14/11/2012 – totalizando mais de seis ano de 
inércia –, a Parte fora intimada, conforme Despacho de p. 24, para em cinco dias manifestar interesse no prosseguimento do 
feito, sob pena de extinção sem resolução do mérito.

Outrossim, constatado o manifesto desinteresse no prosseguimento, supera-se, inclusive, a previsão do §1º do art. 485 do Có-
digo de Processo Civil (CPC).

Neste sentido, a fi m de alicerçar o ônus que cabe à parte, eis o que dispõe o art. 485 do CPC:

Art. 485 - O juiz não resolverá o mérito quando:

(....)

II - o processo fi car parado durante mais de 1 (um) ano por negligência das partes;

III - por não promover os atos e as diligências que lhe incumbir, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias;

Posto isto, JULGO POR SENTENÇA, para que produza seus legais e jurídicos efeitos e EXTINGO O PROCESSO, SEM JULGA-
MENTO DO MÉRITO, com base no disposto do artigo 485, incisos II e III, do Código de Processo Civil (CPC).

Sem custas.

Transitada em julgado esta sentença, promova-se o arquivamento dos autos.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Cândido Sales, 06 de setembro de 2019

Alberto Raimundo Gomes dos Santos

JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. CANDIDO SALES
INTIMAÇÃO
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0000055-54.2007.8.05.0045 Adoção
Jurisdição: Candido Sales
Requerente: G. O. D. O.
Advogado: Amilton Fernandes Vieira (OAB:0008712/BA)
Requerente: M. M. D. S. O.
Advogado: Amilton Fernandes Vieira (OAB:0008712/BA)
Requerido: M. A. O. D. A.
Terceiro Interessado: M. O. D. O.

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. CANDIDO SALES

Processo: ADOÇÃO n. 0000055-54.2007.8.05.0045
Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. CANDIDO SALES
REQUERENTE: GINALDO ODORICO DE OLIVEIRA e outros
Advogado(s): AMILTON FERNANDES VIEIRA (OAB:0008712/BA)
REQUERIDO: MARIA APARECIDA OLIVEIRA DE ALMEIDA
Advogado(s):

SENTENÇA

Vistos e Examinados.

Trata-se de AÇÃO DE ADOÇÃO C/C DESTITUIÇÃO DE PODER FAMILIAR, ajuizada por GINALDO ODORICO OLIVEIRA e 
MARGARETH MELO DA SILVA, em favor do menor MOISÉS OLIVEIRA DE OLIVEIRA, pelos fundamentos de fato e direito ex-
postos na inicial. Com a inicial foram acostados documentos que instruíram o presente feito.

Assim, ao analisar os autos, em Petição de p. 36. (Num. 28655337 - Pág. 2), a Parte Autora requer a extinção do processo sem 
o julgamento do mérito, por não ter interesse em seu prosseguimento.

Após, tendo em vista cota ministerial, fora realizado Estudo Social (Num. 28655342 - Pág. 7/8), ocasião em fora constatado o 
motivo do pedido retro, tendo verifi cado a Assistente Social, quando da visita, que o menor MOISÉS OLIVEIRA DE OLIVEIRA 
faleceu no dia 23/12/2013, conforme dados da Certidão de Óbito fornecidos.

Sequencialmente, em Manifestação de p. 49 (Num. 28655342 - Pág. 9), considerando o teor do Relatório retro, o MINISTÉRIO 
PÚBLICO pugnou pelo arquivamento dos presentes autos.

Posto isto, constata-se restar inviável a análise do objeto deste feito, conforme pedido de desistência, motivado pelo óbito do 
adotando.

Assim, ante o exposto, determino a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, inciso VIII do Código 
de Processo Civil (CPC).

Sem custas.

Após certifi cado o trânsito em julgado, seja procedido ao arquivamento do feito.

Notifi que-se o Ministério Público.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Cândido Sales, 05 de setembro de 2019

Alberto Raimundo Gomes dos Santos

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. CANDIDO SALES
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INTIMAÇÃO

0000757-87.2013.8.05.0045 Retifi cação Ou Suprimento Ou Restauração De Registro Civil
Jurisdição: Candido Sales
Autor: Mauricio Ribeiro Paixão
Advogado: Naracely Barreto Tavares (OAB:0031597/BA)
Advogado: Marcilene De Jesus Lima (OAB:0032151/BA)
Advogado: Bruna Santiago Silva (OAB:0037535/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. CÂNDIDO SALES

Processo: RETIFICAÇÃO OU SUPRIMENTO OU RESTAURAÇÃO DE REGISTRO CIVIL n. 0000757-87.2013.8.05.0045
Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. CÂNDIDO SALES
AUTOR: MAURICIO RIBEIRO PAIXÃO
Advogado(s): BRUNA SANTIAGO SILVA (OAB:0037535/BA), MARCILENE DE JESUS LIMA (OAB:0032151/BA), NARACELY 
BARRETO TAVARES (OAB:0031597/BA)
Advogado(s):

SENTENÇA

Vistos e Examinados.

MAURÍCIO RIBEIRO PAIXÃO, Parte Autora já qualifi cada nos autos, através de advogado devidamente constituído, ingressou 
neste Juízo com AÇÃO DE REGISTRO TARDIO, pelos fundamentos de fato e de direito expostos na peça inaugural. Com a 
Inicial foram juntados documentos que instruíram o presente feito (págs. 07/12 dos autos materializados).

Designada Audiência de Justifi cação, realizou-se em 17/12/2015, conforme Termo de págs. 25/27 (Num. 28675624 - Pág. 1 e 
seguintes).

Ademais, conforme Despacho de p. 35, fora constatada contradições nos argumentos lançados entre a Inicial e o depoimento 
das testemunhas, eis que a Parte Autora fora intimada para informar os dados solicitado, sob pena de extinção.

Após, de acordo com a Certidão de p. 37 (Num. 28675634 - Pág. 2) o Despacho retro fora publicado na data ali referenciada, 
não constando quaisquer outras manifestações, totalizando mais de 03 (três) anos desde a ordem judicial não atendida, motivo 
pela qual se constata o desinteresse no seguimento do feito, superando-se, inclusive, a previsão do §1º do art. 485 do Código 
de Processo Civil (CPC).

Neste sentido, a fi m de alicerçar o seu ônus, eis o que dispõe o art. 485 do Código de Processo Civil (CPC):

Art. 485 - O juiz não resolverá o mérito quando:

(....)

II - o processo fi car parado durante mais de 1 (um) ano por negligência das partes;

III - por não promover os atos e as diligências que lhe incumbir, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias;

Posto isto, JULGO POR SENTENÇA, para que produza seus legais e jurídicos efeitos e EXTINGO O PROCESSO, SEM JULGA-
MENTO DO MÉRITO, com base no disposto do artigo 485, incisos II e III, do Código de Processo Civil (CPC).

Sem custas, nos moldes da gratuidade deferida.

Notifi que-se o Ministério Público.

Transitada em julgado esta sentença, promova-se o arquivamento dos autos.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Cândido Sales, 05 de setembro de 2019

Alberto Raimundo Gomes dos Santos

JUIZ DE DIREITO
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. CANDIDO SALES
INTIMAÇÃO

0000007-47.1997.8.05.0045 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Candido Sales
Autor: E. S. D. S.
Advogado: Amilton Fernandes Vieira (OAB:0008712/BA)
Terceiro Interessado: M. D. J. C.
Réu: A. C.

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. CÂNDIDO SALES

Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 0000007-47.1997.8.05.0045
Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. CÂNDIDO SALES
AUTOR: EDNA SOUZA DOS SANTOS
Advogado(s): AMILTON FERNANDES VIEIRA (OAB:0008712/BA)
RÉU: AURELIANO CABRAL
Advogado(s):

SENTENÇA

Vistos e Examinados.

EDNA SOUZA DOS SANTOS, parte autora já qualifi cada nos autos, através de advogado devidamente constituído, ingressou 
neste Juízo com AÇÃO DE ADOÇÃO, pelos fundamentos de fato e de direito expostos na peça inaugural; em favor de MAURÍ-
CIO DE JESUS CABRAL, atualmente com 24 (vinte e quatro anos). Com a Inicial foram juntados documentos que instruíram o 
presente feito.

Despacho inicial à p. 16 (Num. 28618471 - Pág. 1).

Constatada a maioridade do adotando, conforme documentação acostada aos autos, bem como o tempo que o feito encon-
trava-se paralisado, fora determinada a intimação da Parte Autora para que informasse interesse no prosseguimento do feito, 
conforme Despacho de p. 36 (Num. 28618486 - Pág. 2).

Após, com as devidas intimações, verifi cada à p. 42 (Num. 28618498 - Pág. 1), nada fora requerido no feito, entendendo-se como 
superada a previsão do §1º do art. 485 do Código de Processo Civil (CPC).

Neste sentido, a fi m de alicerçar o seu ônus, eis o que dispõe o art. 485 do Código de Processo Civil (CPC):

Art. 485 - O juiz não resolverá o mérito quando:

(....)

II - o processo fi car parado durante mais de 1 (um) ano por negligência das partes;

III - por não promover os atos e as diligências que lhe incumbir, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias;

Posto isto, JULGO POR SENTENÇA, para que produza seus legais e jurídicos efeitos e EXTINGO O PROCESSO, SEM JULGA-
MENTO DO MÉRITO, com base no disposto do artigo 485, incisos II e III, do Código de Processo Civil (CPC).

Sem custas.

Notifi que-se o Ministério Público.

Transitada em julgado esta sentença, promova-se o arquivamento dos autos.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.
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Cândido Sales, 04 de setembro de 2019

Alberto Raimundo Gomes dos Santos

JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. CANDIDO SALES
INTIMAÇÃO

0000200-66.2014.8.05.0045 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Candido Sales
Autor: Ministerio Público Do Estado Da Bahia
Terceiro Interessado: Joao Santana De Almeida
Réu: Municipio De Candido Sales Bahia
Advogado: Ellen Silva Felix (OAB:0045943/BA)
Advogado: Daniel Charles Ferreira De Almeida (OAB:0027423/BA)
Advogado: Andre Alves Rocha Evangelista (OAB:0133917/MG)
Advogado: Aelson Dos Santos Araujo (OAB:0042134/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. CÂNDIDO SALES

Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 0000200-66.2014.8.05.0045
Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. CÂNDIDO SALES
AUTOR: MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA
Advogado(s):
RÉU: MUNICIPIO DE CANDIDO SALES BAHIA
Advogado(s): AELSON DOS SANTOS ARAUJO (OAB:0042134/BA), ANDRE ALVES ROCHA EVANGELISTA (OAB:0133917/
MG), DANIEL CHARLES FERREIRA DE ALMEIDA (OAB:0027423/BA), ELLEN SILVA FELIX (OAB:0045943/BA)

SENTENÇA

Vistos e Examinados.

Trata-se de AÇÃO CIVIL PÚBLIC C/C PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA ajuizada pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DA BAHIA, em face de MUNICÍPIO DE CÂNDIDO SALES, pelos fundamentos de fato e direito expostos na inicial, em especial a 
aquisição do ESFINCTER MAS 800 e a realização da cirurgia prescrita para João Santana de Almeida e demais portadores de 
incontinência urinaria que tenham indicação cirúrgica.

Perlustrando os presentes autos, constata-se que resta inviável a análise do objeto deste feito, diante da superveniência de falta 
de interesse, conforme expressado na Cota Ministerial acostada à p. 102 (Num. 29696457 - Pág. 3) dos autos materializados, 
ocasião em que fora requerida a extinção do feito, com fundamento na manifestação acostada à página seguinte.

Assim, ante o exposto, determino a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, IV e VIII do Código 
de Processo Civil (CPC).

Sem custas.

Após certifi cado o trânsito em julgado, seja procedido ao arquivamento do feito.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Cândido Sales, 05 de setembro de 2019

Alberto Raimundo Gomes dos Santos

Juiz de Direito
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VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

Poder Judiciário
Tribunal DE JUSTIÇA DA BAHIA
JUÍZO DE DIREITO DA VARA DOS FEITOS CRIMINAIS
CÂNDIDO SALES– BAHIA.

Expediente do dia 10 de setembro de 2019

0000608-81.2019.805.0045 - Auto de Prisão em Flagrante

Autor(s): Autoridade Policial De Candido Sales

Flagranteado(s): Cleber Brito Viana

Decisão: Cuida-se de comunicação da prisão em fl agrante de Cleber Brito Viana, sob o fundamento de ter praticado, em tese, o 
crime tipifi cado no art. 12 da Lei 10.826/03.
Instado a se manifestar, o MP pugnou pela homologação da prisão em fl agrante, mas não vislumbra a presença dos requisitos 
para a decretação da prisão preventiva.
É o relatório. Decido.
No caso em tela, o acusado foi preso em fl agrante, em razão da suposta prática do crime do art. 12 da Lei 10.826/03.
Foram observadas todas as formalidades legais no auto de prisão em fl agrante, pelo que homologo-o.
A Lei 12.403/2011 traz a sistemática para apreciação de requerimentos de prisão preventiva, sobrelevando a imperatividade de 
análise dos dois parâmetros norteadores/autorizadores das medidas cautelares, a saber, necessidade e a adequação de tais 
providências, para, subsidiariamente e somente após esse exame, aferir-se a indispensabilidade da segregação cautelar.
Nos termos do art. 313, inciso I, do Código de Processo Penal, somente se admite a decretação da prisão preventiva nos crimes 
dolosos punidos com pena privativa de liberdade máxima de 4 (quatro) anos.
No presente caso, a pena do crime imputado ao indiciado, qual seja, o art. 12 da Lei 10.826/03, não ultrapassa 4 (quatro) anos, 
assim, não se admite a decretação de prisão preventiva no presente caso.
Além do mais, trata-se de delito sem maior gravidade, praticado sem violência ou ameaça à pessoa, não sendo adequada, no 
presente caso, a custódia cautelar.
No que diz respeito ao pedido de prisão preventiva, formulado pela i. Autoridade Policial, tem razão o Ministério Público, eis que 
o fundamento do requerimento lastreia-se em fato diverso do presente procedimento, devendo ser formulado pela via adequada. 
Com efeito, o fato narrado nestes nada não guarda qualquer relação com o suposto crime de estupro, cabendo à autoridade 
policial formular o pedido nos autos do Inquérito respectivo.
Ante o exposto, na esteira do parecer ministerial, indefi ro o pedido de prisão preventiva formulado pelo d. Delegado de Polícia e 
concedo liberdade provisória em favor de Cleber Brito Viana fi lho de José Moreira Viana e Alzenir Gonçalves Brito.
Dou à presente decisão força de alvará de soltura
O réu deverá ser imediatamente colocado em liberdade, salvo se estiver preso por outro processo.
A Secretaria deverá atualizar a situação prisional do réu.
O Sr. Ofi cial de Justiça e a Secretaria deverão cumprir as determinações constantes da Resolução n. 108, de 2010, do Conselho 
Nacional de Justiça.
Com relação à representação da Autoridade policial,o fi cie-se para que esta formule o pedido em separado, instruindo com as 
provas do inquérito policial ao qual se refere a representação.
Adotem-se as diligências pertinentes.
Intimem-se, inclusive o MP. Cumpra-se.
De Itapetinga para Cândido Sales, 09 de setembro de 2019.
ÁLERSON DO CARMO MENDONÇA
Juiz de Direito Auxiliar
 
0000607-96.2019.805.0045 - Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)

Autor(s): A. P. D. C. S.
Requerente(s): M. V. B. V.

Requerido(s): C. B. V.

Decisão: Cuida-se de Medida Protetiva de Urgência, requerida em prol da adolescente Maria Vitória Brito Viana residente no Dis-
trito de Lagoa Grande, Município de Cândido Sales-BA, em face de seu irmão Cleber Brito Viana, residente no mesmo endereço, 
por fato caracterizador de violência doméstica e familiar tipifi cada no art. 7º, da Lei nº 11.340/2006.
Consta do procedimento que a adolescente vem sofrendo abuso sexual por parte do seu irmão, dentro do lar onde convivem.
Segundo declarações da vítima, no momento em que estão sozinhos, Cleber mantêm relações sexuais com adolescente por 
aproximadamente três vezes por semana. E que a vítima aceita manter relações sexuais com o acusado por medo, pois sempre 
se mostrou muito agressivo, e certa feita já foi agredida fi sicamente com um soco, mas que não fi caram marcas.
Instado a se manifestar o Ministério Público pugnou pelo deferimento das medidas requeridas (fl s. 13).
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É o relato necessário
A teor do que dispõe o art. 18 d lei 11.340/06 recebido o expediente com o pedido da ofendida, caberá ao juiz, no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas: I - conhecer do expediente e do pedido e decidir sobre as medidas protetivas de urgência; II - determinar 
o encaminhamento da ofendida ao órgão de assistência judiciária, quando for o caso; III - comunicar ao Ministério Público para 
que adote as providências cabíveis.
Destaco ainda que as medidas protetivas de urgência poderão ser concedidas pelo juiz, a requerimento do Ministério Público ou 
a pedido da ofendida e poderão ser concedidas de imediato, independentemente de audiência das partes e de manifestação do 
Ministério Público, devendo este ser prontamente comunicado.
Assim, satisfeitos os requisitos do art. 18 e 19 da Lei 11.340/2006, passo à apreciação do pedido da vítima. Pelas informações 
carreadas nos autos, entendo que está presente a plausibilidade da existência do direito invocado para o fi m da concessão da 
medida. Anoto que o risco da demora do provimento jurisdicional pode acarretar dano irreparável ou, ao menos de difícil repara-
ção à vida, integridade física, moral e psicológica da vítima.
Em análise perfunctória observo haver fortes indícios de que o Requerido praticou atos de violência sexual contra a vitima, ca-
racterizados pelas relações sexuais que supostamente manteve com a adolescente.
De mais a mais, a palavra da vítima, nestes casos ganha maior relevo, devendo-se ter muita cautela em casos desta natureza.
Constato também o risco na demora na concessão da tutela jurisdicional, devendo a ofendida ser resguardada de novas ofensas 
agressões ou ameaças.
Posto isto, DETERMINO, como medida protetiva de urgência: 1) afastamento de Cleber Brito Viana da residência; 2)proibição 
de que se aproxime da vítima, fi sicamente, a menos do que 200 (duzentos) metros de distância, nos moldes do art. 22, II e III, 
letra “a” da Lei nº. 11.340/2006. O mandado de afastamento do Requerido da residência, deverá ser cumprido pelo Sr. Ofi cial de 
Justiça, autorizando, desde já, a requisição de força policial, se necessário.
OFICIE-SE À SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL PARA INCLUSÃO DA VÍTIMA EM PROGRAMAS DE APOIO E AUXÍLIO OFICIAL 
(ARTIGO 23, I).
Cabe salientar que, na vigência das medidas protetivas, a requerente deve evitar o contato ou a aproximação do suposto agres-
sor, por qualquer meio, pois as medidas poderão ser revogadas. A iniciativa da ofendida em se aproximar do agressor gera a 
presunção de que cessou o seu temor em relação a ele e, a partir desse momento, as medidas de proteção não se revelam mais 
efi cazes para evitar riscos eventuais que ainda possam subsistir.

CITE-SE e INTIME-SE o agressor, pessoalmente, acerca das medidas impostas, bem como para contestar o pedido, caso quei-

ra, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de serem presumidos verdadeiros os fatos alegados pela vítima.

ADVIRTA-SE, também, ao agressor da possibilidade de decretação de outras medidas previstas na legislação em vigor, inclusi-

ve com a imposição de multa e requisição de auxílio da força policial, em caso de descumprimento da(s) medida(s) deferida(s) 

nesta decisão e/ou se houver necessidade para a manutenção da segurança da ofendida ou, ainda, se as circunstâncias assim 

o exigirem.

Intime-se pessoalmente a vítima e comunique-se o Ministério Público (art. 18, III). Encaminhe-se a vitima ao CREAS para aten-

dimento psicológico. Considerando a urgência do provimento jurisdicional, FICA DESDE JÁ AUTORIZADO o cumprimento do 

mandado fora do expediente forense, ainda que em domingos e feriados, conforme dispõe o art. 172, § 2º do CPC. AS DEMAIS 

VIAS DESTA DECISÃO SERVIRÃO COMO MANDADO INSTRUMENTO DE COMUNICAÇÃO À AUTORIDADE POLICIAL E A 

CITAÇÃO DO AGRESSOR.
Considerando que há relatos do Conselheiro Tutelar, que a adolescente foi encaminhada para um lar provisório, INTIME-SE o 
Conselho Tutelar para que, no prazo de 24 horas, informe as medidas que foram tomadas neste caso, trazendo os dados da 
família que a recebeu, advertindo que, nestes casos, deve-se observar os procedimentos estabelecidos no Estatuto da Criança 
e do Adolescente.
Notifi que-se o Ministério Público para que também adote as providências judiciais necessárias quanto à eventual colocação da 
criança em família substituta.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

De Itapetinga p/ Cândido Sales, 09 de setembro de 2019.

ÁLERSON DO CARMO MENDONÇA
Juiz de Direito
Auxiliar
 

EDITAIS DE PROCLAMAS

NUBENTE: EVALDO PEREIRA TIGRE, nacionalidade BRASILEIRO(A), de profi ssão MOTORISTA, estado civil DIVORCIADO, 
de 45 anos de idade, nascido(a) em CÂNDIDO SALES-BA, no dia 24 de Fevereiro de 1974, domiciliado(a) RUA ALTEMAR DU-
TRA , 84, LAGOINHA, CEP 45157000, CÂNDIDO SALES-BA, fi lho de DAMIÃO NASCIMENTO TIGRE e GERMINA PEREIRA 
TIGRE.
NUBENTE: IRACEMA OLIVEIRA SOUSA, nacionalidade BRASILEIRO(A), de profi ssão PROFESSOR(A), estado civil SOLTEI-
RA, de 36 anos de idade, nascido(a) em DIVISÓPOLIS-MG, no dia 10 de Dezembro de 1982, domiciliado(a) AVENIDA TIRA-
DENTES , 267, CÂNDIDO SALES, CEP 45157000, CÂNDIDO SALES-BA, fi lha de ANA MARIA DE OLIVEIRA SOUSA e JOSÉ 
FERREIRA DE SOUSA.
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CACHOEIRA

 VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CACHOEIRA
INTIMAÇÃO

8000382-12.2015.8.05.0034 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Cachoeira
Autor: Manuelito Conceicao Da Silva
Advogado: Nelson Aragao Filho (OAB:0012509/BA)
Réu: Maria Helena Araujo Vale
Réu: Adauto Vale Dos Santos
Réu: Elizangela Vale Dos Santos
Réu: Djalma Vale Dos Santos
Réu: Cristina Araújo Almeida

Intimação:

Autos nº 8000382-12.2015.8.05.0034

SENTENÇA

Vistos etc.

I - RELATÓRIO

1. MANOELITO CONCEIÇÃO DA SILVA, por seu advogado, ajuizou Ação Declaratória de Reconhecimento de União Estável 
Post Mortem, alegando, em síntese, que conviveu com a Sra. Maria Helena Araújo Vale, falecida em 04/08/2012, sob o mesmo 
teto, como marido e mulher, por mais de 18 anos. Requereu o reconhecimento da união estável havida com a de cujus.

2. Intimado para emendar a inicial, o autor incluiu no polo passivo da demanda os herdeiros da falecida, os quais, citados, não 
apresentaram contestação. Após designação de audiência de instrução, o autor requereu desistência do feito, sob a alegação de 
que o INSS já havia concedido o benefício de pensão por morte. Intimados, os requeridos não se manifestaram acerca do pedido 
de desistência, conforme certifi cado à ID. 24886367.

3. Eis o relato do essencial.

II – FUNDAMENTAÇÃO

4. Nos termos do art. 485, inciso VIII do Código de Processo Civil – CPC, extingue-se o processo, sem resolução do mérito, 
“quando o autor desistir da ação”.

5. In casu, a parte autora desistiu da ação, como se depreende da petição carreada aos autos às ID´s. 1918349 e 1918351.

6. A extinção do feito, desse modo, é medida que se impõe.

7. Ressalto que a parte demandada, embora citada, não apresentou contestação, razão pela qual não há necessidade da sua 
anuência, não se aplicando o disposto no art. 485, § 4º do CPC.

III - DISPOSITIVO

8. Ante o exposto, homologo, por sentença, a desistência da ação para fi ns do art. 200, parágrafo único, do Código de Processo 
Civil, e para que possa surtir seus jurídicos e legais efeitos. Julgo, em consequência, extinto o processo sem resolução do mé-
rito, com fundamento nos dispositivos acima referenciados. Custas processuais e os honorários de acordo com art. 90 do CPC, 
concedida a gratuidade de justiça.

9. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.

Nazaré p/ Cachoeira, 13 de maio de 2019

Monique Ribeiro de Carvalho Gomes

Juíza de Direito auxiliar
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CACHOEIRA
INTIMAÇÃO

8000392-22.2016.8.05.0034 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Cachoeira
Autor: Mauricio Ferreira Vieira
Advogado: Juliana Cerqueira Souza (OAB:0035397/BA)
Réu: Municipio De Cachoeira

Intimação:

PROCESSO Nº 8000392-22.2016.8.05.0034

AUTOR: MAURÍCIO FERREIRA VIEIRA

RÉU: MUNICÍPIO DE CACHOEIRA

SENTENÇA

1. Relatório

Vistos, etc.

O autor ingressou com ação ordinária, narrando que foi admitido a trabalhar para o requerido, sem prestar concurso público, 
como mensageiro, em 16/03/1987, porém o requerido desde o ano de 1987 não efetuou o depósito na conta vinculada do FGTS. 
Salientou que, anteriormente, ingressou com o pedido junto à Justiça do Trabalho, cujo processo foi cadastrado sob nº 0000990-
35.2013.5.05.0401, o qual foi julgado procedente, porém, em grau de recurso, entendeu-se pela incompetência da justiça es-
pecializada, extinguindo o processo, sem resolução de mérito. Pugnou pela condenação do Réu na forma como realizados os 
pedidos na proemial.

Devidamente citado, o Réu não ofereceu contestação.

É o que merece ser relatado. Passo a fundamentar e decidir.

2. Fundamentação

Ao compulsar das peças que residem no feito em apreço, verifi co que o réu, conquanto regularmente citado no interstício de lei, 
não ofertou resposta à pretensão contra si deduzida, deixando transcorrer in albis referenciado lapso legal. Em casos deste mon-
ta, tem imediata aplicação o quanto preconizado pelo dispositivo 355, caput, c/c seu inc. II, do Código de Processo Civil, dando 
azo ao advento do julgamento antecipado da lide.

Isto porque, o art. 344, do CPC enuncia o seguinte, ad litteram: “Se o réu não contestar a ação, será considerado revel e presumir-
-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor”. Desse modo, não há mais necessidade de instrução probatória, 
por não mais existir no plano jurídico a pretensão resistida do mundo dos fatos, exclusive, porém, a aplicação excepcional do art. 
345, do CPC. Sem pontos controvertidos a serem aclarados, julga-se a causa. Neste diapasão, ensina o douto Costa Machado:

A revelia(de rebellis, recbeldia) é o estado de contumácia do sujeito passivo do processo, a situação de inércia do réu quanto ao 
exercício do direito de defesa. A revelia não é pena, portanto, mas simplesmente o estado jurídico decorrente e que gera efeitos 
processuais e materiais.(Código de Processo Civil Interpretado, 2008, p.334).

A revelia não implica, todavia, julgamento automático pela procedência do pedido, cabendo ao magistrado, ante os elementos de 
prova de que dispõe, analisar o caso concreto.

No caso subjudice, a omissão do requerido em responder a ação manifestada contra si, a despeito de regularmente citado, resul-
ta quanto à matéria de fato, os efeitos da revelia, mormente quando respaldada na documentação trazida pelo autor.

É fato incontroverso que o requerente ingressou no acionado em 16/03/1987, sem prévia aprovação em concurso público, carac-
terizando-se como servidor celetista, optante pelo FGTS, conforme se verifi ca pelos documentos juntados nos autos.

Outrossim, o Réu não juntou qualquer documento capaz de demonstrar qualquer tipo de fato modifi cativo, extintivo ou impeditivo 
do direito do Autor. Em contrapartida, o Autor trouxe aos autos extrato do FGTS demonstrando que não houve o devido recolhi-
mento.
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Assim, entendo que o Réu não se desincumbiu do ônus processual que lhe recaía nessa matéria (art. 373, II, CPC), de modo que 
entendo devidos os depósitos de FGTS correspondente ao todo vínculo laboral.

3. Dispositivo

Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na petição inicial pelo Autor, na forma do art. 487, 
I, CPC, no que faço para condenar o MUNICÍPIO DE CACHOEIRA a depositar em conta vinculada em nome do requerente, os 
valores devidos a título de FGTS, de todo período trabalhado, devidamente atualizado pelo índice de correção da poupança, 
desde o vencimento até o efetivo pagamento consoante art. 1º-F da lei 9.494/97.

Sem custas, ante a isenção de custas em favor da Fazenda Pública.

Por fi m, condeno, ainda, o réu em honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.

Em caso de interposição de recurso de apelação, intime-se a parte contrária para, querendo, apresentar contrarrazões, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis. Após o decurso do prazo, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça com as homenagens 
de estilo.

Vencido o prazo para recurso voluntário, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Bahia.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Nazaré p/ Cachoeira/BA, 15 de maio de 2019.

Monique Ribeiro de Carvalho Gomes

Juíza de Direito auxiliar

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CACHOEIRA
INTIMAÇÃO

8000004-22.2016.8.05.0034 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Cachoeira
Autor: Clealdo Da Silva Elias
Advogado: Naiana Almeida Cerqueira (OAB:0039047/BA)
Réu: Consul (whirlpool S.a)
Advogado: Eduardo De Faria Loyo (OAB:0037467/BA)

Intimação:

Processo: 8000004-22.2016.8.05.0034

SENTENÇA

Dispensado o relatório, na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.

Homologo o acordo celebrado entre as partes (ID. 4296715), para que possa surtir os seus efeitos legais e jurídicos, julgando 
extinto o processo, com resolução de mérito, na forma do artigo 487, III, do CPC.

Sem condenações em custas e honorários advocatícios, em face da vedação legal contida no art. 55, caput da lei 9.099/95.

Anotem-se os substabelecimentos e procurações existentes nos autos.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Após, arquivem-se os autos, com a devida baixa.

Nazaré p/ Cachoeira, 15 de maio de 2019.

Monique Ribeiro de Carvalho Gomes

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CACHOEIRA
INTIMAÇÃO

8000150-97.2015.8.05.0034 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Cachoeira
Autor: Odilton Leone Da Conceicao
Advogado: Nelson Aragao Filho (OAB:0012509/BA)
Representante/noticiante: Sandra Pedreira Aragao
Réu: Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia Coelba
Advogado: Paulo Abbehusen Junior (OAB:0028568/BA)

Intimação:

Processo: 8000150-97.2015.8.05.0034

SENTENÇA

Dispensado o relatório, nos termos do art.38 da Lei 9.099/95.

Compulsando os autos, verifi ca-se que o autor, interditado, representado por sua esposa, ingressou com ação em face da Ré, 
pelas razões expostas na inicial.

Com efeito, dispõe o artigo 8º da Lei 9.099/95, que: “Não poderão ser partes, no processo instituído por esta Lei, o incapaz, o 
preso, as pessoas jurídicas de direito público, as empresas públicas da União, a massa falida e o insolvente civil”.

Destarte, considerando que o autor é interditado, portanto, incapaz, não possuiu capacidade processual para demandar perante 
o Juizado Especial Cível.

Ante o exposto, EXTINGO o processo sem resolução do mérito. Sem custas, taxas ou despesas processuais por inteligência do 
art. 54 da Lei 9.099/95.

P.R.I.

Cumpra-se.

Após, arquive-se.

Nazaré p/ Cachoeira, 15 de maio de 2019

Monique Ribeiro de Carvalho Gomes

Juíza de Direito auxiliar

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CACHOEIRA
INTIMAÇÃO

8000105-59.2016.8.05.0034 Embargos À Execução
Jurisdição: Cachoeira
Embargante: Recontur Turismo Do Reconcavo Ltda
Advogado: Raphael Pitombo De Cristo (OAB:0025185/BA)
Embargado: Credicar Locadora De Veiculos Ltda
Advogado: Wagner Leandro Assuncao Toledo (OAB:0023041/BA)

Intimação:

Certifi que-se o cartório acerca da tempestividade dos embargos de declaração.

Em sendo tempestivos, à parte embargada para que se manifeste, em 5 dias, acerca dos mesmos.

Após, conclusos.

CACHOEIRA/BA 13 de Maio de 2019

Monique Ribeiro de Carvalho Gomes

Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CACHOEIRA
INTIMAÇÃO

8000519-91.2015.8.05.0034 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Cachoeira
Autor: Municipio De Cachoeira
Advogado: Igo Vinicius Moreira Gomes Oliveira (OAB:0035496/BA)
Réu: Carlos Jose Moreira
Advogado: Franklin Dos Reis Guedes (OAB:0017043/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CACHOEIRA

Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8000519-91.2015.8.05.0034
Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CACHOEIRA
AUTOR: MUNICIPIO DE CACHOEIRA
Advogado(s): IGO VINICIUS MOREIRA GOMES OLIVEIRA (OAB:0035496/BA)
RÉU: CARLOS JOSE MOREIRA
Advogado(s): FRANKLIN DOS REIS GUEDES (OAB:0017043/BA)

SENTENÇA

Cuidam-se os presentes autos de Ação Declaratória de Inconstitucionalidade de Lei promovida pelo Município de Cachoeira em 
face de Carlos José Moreira. Juntou documentos e procuração.

Alega o autor que a lei 466/93 foi editada com a fi nalidade de estabelecer limites mínimos e máximos da remuneração dos ser-
vidores. Argumenta que esses valores estabelecidos ofendem a constituição, pois operam valores vinculados ao salário mínimo. 
Dessa forma, pugnou pela declaração de Inconstitucionalidade da referida lei e da emenda 19/1993.

Em resposta, o requerido propôs a extinção do feito, alegando, preliminarmente, a inépcia da petição inicial, bem como a impos-
sibilidade jurídica do pedido. No mérito, requereu a improcedência da ação.

Em manifestação, o Ministério Público opinou pela extinção do feito sem resolução do mérito, pois há inviabilidade jurídica do 
pedido.

Comportando o feito o julgamento antecipado do mérito, por ser matéria exclusivamente de direito, anuncio o seu julgamento, 
na forma do CPC.

É o relatório. DECIDO.

Compulsando atentamente os autos, verifi ca-se que o mesmo tem como a fi nalidade a pretensão do Município em declarar a 
inconstitucionalidade da lei municipal 466/1993, que versa sobre os limites mínimos e máximos das remunerações pagas pelo 
referido ente municipal, bem como prevê outras providências.

Tanto o Ministério Público, quanto o autor, requereram a extinção do feito, sob a alegação de que o mesmo não possui viabilidade 
jurídica. Razão merece os argumentos, tendo em vista que não existe competência para que os juízes de primeiro grau exerçam 
o chamado controle de constitucionalidade de lei, ainda que municipais, sendo que a tarefa fi ca reservada aos tribunais de se-
gundo grau, que, por meio de Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADIN), podem declarar nula uma lei municipal ou estadual 
em face da Constituição estadual e da federal, ou o Supremo Tribunal Federal, sendo que somente por meio de Arguição de 
Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) pode uma norma que ofenda a constituição federal ter sua constitucionalida-
de questionada.

Dessa forma, merce acolhimento os pedidos da parte autora, visto a impossibilidade jurídica do pedido, bem como o parecer do 
Ministério Público.

Estabelece o CPC que o processo não terá seu mérito analisado sempre que faltar requisitos básicos para sua constituição, bem 
como para seu desenvolvimento regular. Verifi ca-se que este processo é dirigido ao juízo absolutamente incompetente, pois, 
como já supramencionado, os juízes não dispõe das prerrogativas de anular lei, apenas havendo a possibilidade de declaração 
abstrata de inconstitucionalidade, aplicada, apenas, a determinados casos concretos.
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Mercê exposto, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com base no artigo 485, IV.

Sem custas, face o autor ser ente de direito público.

Após o trânsito e as providências de praxe, arquivem-se os autos.

PRI

Cachoeira/BA 13 de Maio de 2019

Monique Ribeiro de Carvalho Gomes

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CACHOEIRA
INTIMAÇÃO

0000883-15.2009.8.05.0034 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Cachoeira
Autor: Lucidalva De Matos Almeida
Advogado: Jurema Sapucaia Almeida (OAB:0034844/BA)
Réu: Manoel Lopes Brito
Advogado: Lais Nascimento Azevedo (OAB:0042647/BA)
Réu: Walter Lopes Rodrigues
Advogado: Magda Esmeralda De Barros Teixeira De Almeida (OAB:0008939/BA)
Advogado: Ana Carolina De Cerqueira Guedes Chaves (OAB:0027433/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CACHOEIRA

Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 0000883-15.2009.8.05.0034
Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CACHOEIRA
AUTOR: LUCIDALVA DE MATOS ALMEIDA
Advogado(s): JUREMA SAPUCAIA ALMEIDA (OAB:0034844/BA)
RÉU: MANOEL LOPES BRITO e outros
Advogado(s): MAGDA ESMERALDA DE BARROS TEIXEIRA DE ALMEIDA (OAB:0008939/BA), ANA CAROLINA DE CERQUEI-
RA GUEDES CHAVES (OAB:0027433/BA), LAIS NASCIMENTO AZEVEDO (OAB:0042647/BA)

SENTENÇA

Vistos etc.,

Trata-se de Ação de Responsabilidade Civil proposta por LUCIDALVA DE MATOS ALMEIDA em face de MANOEL LOPES BRITO 
E OUTROS, ambos qualifi cados nos autos. Juntou documentos.

Verifi ca-se dos autos que a parte autora não compareceu a audiência de conciliação, bem como não promovia o andamento do 
feito há considerável tempo, o que motivou o despacho, na ata da mesma audiência, às fl s. 60/ID 7823251, determinando que a 
parte autora de manifestasse acerca do referido, sob pena de extinção do processo. Além disso, a requerente quedou-se inerte, 
bem como seu patrono não promove o andamento do feito há considerável lapso temporal.

Com a fi nalidade de se evitar que os processos judiciais corram ad infi nitum, sem que as partes cumpram com o que lhes foi 
determinado, o Código de Processo Civil oferece ao juiz a possibilidade de se penalizar a parte responsável pelo silêncio, sendo 
que o referido Código, em respeito aos princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório, determina que a parte seja 
previamente oportunizada a a se manifestar. Dos autos consta que a parte foi devidamente oportunizada a se manifestar, mas 
assim não o fez.
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O CPC leciona que se as partes, por negligência, fi zerem com que o processo fi que sem o devido andamento por um ano, o juiz 
extinguirá o feito sem que haja a resolução daquilo que é solicitado. Consta dos autos que a parte autora não promove o anda-
mento do feito há anos, razão pela qual não resta outra saída senão por fi m ao processo.

Isto posto, JULGO EXTINTO O FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, com fulcro no artigo 317 e 485, II e III do CPC.

Custas na forma da lei.

Transitado em julgado, arquivem-se os autos, com baixa.

PRI

Cachoeira-BA, 17 de Maio de 2019

Monique Ribeiro de Carvalho Gomes

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CACHOEIRA
INTIMAÇÃO

8000726-56.2016.8.05.0034 Tutela E Curatela - Nomeação
Jurisdição: Cachoeira
Requerente: H. R. D. B.
Advogado: Nelson Aragao Filho (OAB:0012509/BA)
Advogado: Sueli Medeiros De Almeida (OAB:0051604/BA)
Advogado: Claudio Almeida Dos Anjos (OAB:0040101/BA)
Interessado: M. F. D. O.
Advogado: Iata Passos Figueiredo (OAB:0054707/BA)

Intimação:

Nomeio como curador especial o Bel Iata Figueiredo, o qual deverá ser intimado para apresentar resposta e eventuais quesitos 
em quinze dias.

Nomeio como perito(a) o(a) Dr(a) Médico Psiquiatra em atuação no CAPS deste município para proceder ao exame no(a) inter-
ditando(a), devendo o(a) mesmo(a) apresentar o laudo em 10 dias, conforme quesitação que segue:

1º) É o(a) periciando(a) portador de doença mental grave ou desenvolvimento mental incompleto ou retardado?

2º) Em caso positivo, qual a espécie?

3º) Essa patologia apresenta quadro irreversível?

4º) Essa patologia torna o(a) periciando(a) incapacitado(a) para reger sua vida e seus bens? Em caso positivo esclarecer se essa 
incapacidade é absoluta ou relativa.

5º) Que outro esclarecimento julga conveniente prestar?

Dê ciência da nomeação às partes, devendo esta agendar dia e horário para a realização da perícia, bem como apresentar o(a) 
interditando à perícia. No prazo de cinco dias, o Ministério Público poderá, querendo, apresentar quesitos complementares.

Ofi cie-se, também, a Secretaria de Ação Social, para, em vinte dias, proceder a estudo psicossocial na residência do interditando, 
a fi m de avaliar o meio em que este vive, quem dipensa cuidados e a aptidão do requerente para o munus da curatela.

Tudo cumprido, vista às partes, curador especial e ao Ministério Público, pelo prazo sucessivo de cinco dias.

Expedientes necessárias.

Cachoeira, 06/08/18

Monique Ribeiro de Carvalho Gomes

Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CACHOEIRA
INTIMAÇÃO

8000584-18.2017.8.05.0034 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Cachoeira
Autor: Astcc - Associacao De Amparo Ao Trabalho Cidadania E Consumidores
Advogado: Paulo Santos Da Silva (OAB:0043515/BA)
Réu: Banco Do Brasil S/a
Advogado: Jarvis Clay Costa Rodrigues (OAB:0020451/BA)
Réu: Banco Bradesco Sa
Advogado: Igor Amado Veloso (OAB:0029272/BA)

Intimação:

Processo: 8000584-18.2017.8.05.0034

DESPACHO

Trata-se de pedido de cumprimento de sentença formulado pelo credor.

Intime-se o executado para o pagamento do débito indicado na planilha de ID. 18682119) e as custas processuais, no prazo de 
15 dias úteis, sob pena de multa de 10% e, também, de honorários advocatícios de 10% sobre o valor do débito, na forma do § 
1º do artigo 523 do Código de Processo Civil.

Advirta-se, ainda, que o pagamento no prazo assinalado o isenta da multa e dos honorários advocatícios da fase de cumprimento 
de sentença, ainda que tais verbas já tenham sido eventualmente incluídas no cálculo apresentado pelo exequente, razão pela 
qual poderão ser decotadas no momento do depósito.

Caso ocorra pagamento, intime-se o exequente para, no prazo de 05 dias, dizer se dá quitação do débito, possibilitando a reso-
lução da fase de cumprimento de sentença. Ressalto de que seu silêncio importará em anuência em relação à satisfação integral 
do débito.

Desta forma, havendo anuência com o valor depositado, basta ao credor deixar transcorrer o prazo sem manifestação, a fi m de 
evitar a sobrecarga da serventia com a juntada de petições desnecessárias.

Caso a quantia não seja sufi ciente para a quitação, caberá ao credor trazer, no mesmo prazo, planilha discriminada e atualizada 
do débito, já abatido o valor depositado, acrescida da multa e dos honorários sobre o remanescente, na forma do artigo 523, § 
2º, do novo CPC, ratifi cando o pedido de penhora já apresentado, para decisão.

No caso de não ocorrer o pagamento voluntário, fi ca determinado desde já, independente da conclusão dos autos: i) a expedição 
de mandado de penhora e avaliação de bens do(s) Executado(s); ii) caso haja pedido do Exequente, a expedição da respectiva 
certidão para efetivação do protesto da decisão judicial, na forma do artigo 517 do Código de Processo Civil.

Cientifi co o executado de que, transcorrido o prazo sem o pagamento voluntário, iniciam-se os 15 (quinze) dias para que, in-
dependentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação, na forma do artigo 525 do 
NCPC, que somente poderá versar sobre as hipóteses elencadas em seu parágrafo primeiro, observando-se em relação aos 
cálculos os parágrafos 4º e 5º;

Nazaré p/ Cachoeira, 21 de maio de 2019.

Monique Ribeiro de Carvalho Gomes

Juíza de Direito auxiliar

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CACHOEIRA
INTIMAÇÃO

0000133-71.2013.8.05.0034 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Cachoeira
Autor: Jorge Gomes De Jesus
Advogado: Jorge Gomes De Jesus (OAB:00008009/BA)
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Réu: Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia Coelba
Advogado: Paulo Abbehusen Junior (OAB:0028568/BA)
Advogado: Milena Gila Fontes (OAB:0025510/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Cachoeira - Bahia

Vara dos Feitos de Relação de Consumo Cíveis e Comerciais

Fórum Augusto Teixeira de Freitas
Praça Barão do Rio Branco s/n,Cachoeira–Ba,CEP44.300-000-Tel/Fax. (75)3425-1460 - Email: josrsilva@tjba.jus.br

_____________________________________________________________________________

Processo nº 0000133-71.2013.8.05.0034 .

Na forma do Provimento nº CGJ – 10/2008 – GSEC, Dê-se ciência às partes sobre a baixa do processo em cartório.

Publique-se.

Cachoeira, 3 de setembro de 2018

José Raimundo Silva

Escrivão

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CACHOEIRA
INTIMAÇÃO

8000286-55.2019.8.05.0034 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Cachoeira
Autor: Maria Gilma Muniz Rocha Lima
Advogado: Adailton De Almeida Lima (OAB:0042796/BA)
Réu: Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia Coelba

Intimação:

Processo nº 8000286-55.2019.8.05.0034

Certifi co que, em cumprimento ao despacho/decisão retro foi reservado o dia 15/10/2019 10:00 horas para realização da audi-
ência de Conciliação neste processo.

O referido é verdade e dou fé.

Cachoeira, 10 de setembro de 2019

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CACHOEIRA
INTIMAÇÃO

8000349-80.2019.8.05.0034 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Cachoeira
Autor: D. D. J. D. C.
Advogado: Silvana Barreto Moises Oliveira (OAB:0042020/BA)
Réu: M. C. N. D. J.

Intimação:

Processo nº 8000349-80.2019.8.05.0034
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Certifi co que, em cumprimento ao despacho/decisão retro foi reservado o dia 29/10/2019 09:20 horas para realização da audi-
ência de Conciliação neste processo.

O referido é verdade e dou fé.

Cachoeira, 10 de setembro de 2019

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CACHOEIRA
INTIMAÇÃO

8000285-70.2019.8.05.0034 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Cachoeira
Autor: Joana Xavier Dos Reis
Advogado: Igo Vinicius Moreira Gomes Oliveira (OAB:0035496/BA)
Advogado: Silvana Barreto Moises Oliveira (OAB:0042020/BA)
Réu: Banco Panamericano Sa

Intimação:

Processo nº 8000285-70.2019.8.05.0034

Certifi co que, em cumprimento ao despacho/decisão retro foi reservado o dia 15/10/2019 08:00 horas para realização da audi-
ência de Conciliação neste processo.

O referido é verdade e dou fé.

Cachoeira, 10 de setembro de 2019

CAMAMU

 1ª VARA CÍVEL E COMERCIAL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, FAM E SUC, FAZ, DE REG PUB E ACIDENTES DO TRAB 
DE CAMAMU
INTIMAÇÃO

0000104-03.2013.8.05.0040 Execução De Alimentos
Jurisdição: Camamu
Exequente: Deivid Souza Da Silva
Advogado: Eduardo Ramos Da Silva (OAB:0008100/BA)
Advogado: Walter Ferrao Santos (OAB:0011749/BA)
Exequente: Mônica Souza Da Silva
Advogado: Eduardo Ramos Da Silva (OAB:0008100/BA)
Executado: Washington Andrade Da Silva
Advogado: Marcio Alexandre Souza Palma Batista (OAB:0022988/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, FAM E SUC, FAZ, DE REG PUB E ACIDENTES DO TRAB 
DE CAMAMU

Processo: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS n. 0000104-03.2013.8.05.0040
Órgão Julgador: 1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, FAM E SUC, FAZ, DE REG PUB E ACI-
DENTES DO TRAB DE CAMAMU
EXEQUENTE: Deivid Souza da Silva e outros
Advogado(s): WALTER FERRAO SANTOS (OAB:0011749/BA), EDUARDO RAMOS DA SILVA (OAB:0008100/BA)
EXECUTADO: Washington Andrade da Silva
Advogado(s): MARCIO ALEXANDRE SOUZA PALMA BATISTA (OAB:0022988/BA)
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DESPACHO

Defi ro à parte requerente os benefícios da gratuidade judiciária, nos moldes do art. 4º da Lei 1060/50 e dos arts. 98 e seguintes 
do CPC, bem como segredo de justiça.

Considerando o disposto no art. 334, §4º, I, CPC e que a(s) parte(s) autora(s) não se opôs(opuseram) ao ato, designo a audiência 
de tentativa de conciliação a ser pautada pela Conciliadora da Comarca para o mais breve possível.

Intime(m)-se a(s) parte(s) Autora(s) a comparecer (art. 334, § 3º e § 9º, CPC), sob pena de multa de até 2% do valor da causa ou 
da vantagem econômica pretendida (art. 334, § 8º, CPC).

Com antecedência mínima de 20 dias, CITE(M)-SE a(s) parte(s) Requerida(s) a comparecer(em) à audiência (art. 334, § 9º, 
CPC), sob pena de multa de até 2% do valor da causa ou da vantagem econômica pretendida na inicial (art. 334, § 8º, CPC).

Advirta(m)-se de que o prazo de 03 (três dias) úteis, efetuar o pagamento do débito exequendo, bem como as parcelas que ven-
cerem no curso do processo (Súmula 309 do STJ), provar que o fez ou justifi car a impossibilidade de fazê-lo, sob pena de ser-lhe 
decretada a prisão fl uirá independentemente de intimação ou manifestação judicial superveniente a partir da data da realização 
da audiência (art. 335, caput e inciso I, CPC), se não houver acordo.

Caso sobrevenha manifestação de desinteresse da(s) parte(s), na forma e prazo do art. 334, § 4º, I e §§ 5º e 6º, cancele-se 
incontinenti a audiência designada, cientifi quem-se as partes, na pessoa dos advogados, para a exclusiva fi nalidade de se evitar 
comparecimento desnecessário, e aguarde-se o término do prazo para contestação, observando-se o disposto no art. 335, I, II 
e § 1º, CPC.

Findo o prazo do art. 335, CPC, intime(m)-se a(s) parte(s) autora(s) para se manifestar em 15 dias. Após, intime-se o Ministério 
Público para se manifestar no prazo de 30 dias.

CAMAMU/BA, 3 de setembro de 2019.

JOSÉ AYRES DE SOUZA NASCIMENTO JÚNIOR

Juiz de Direito

RÓBSON DE SOUZA FERREIRA
Estagiário

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS REL A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COM, FAM E SUC, FAZ, DE REG PUB E ACIDENTES DO TRAB 
DE CAMAMU
INTIMAÇÃO

8000529-78.2019.8.05.0040 Curatela
Jurisdição: Camamu
Requerente: Maria Jose Oliveira Dos Santos
Advogado: Valdenilton Conceicao Araujo (OAB:0054832/DF)
Requerido: Adelina Vivas De Oliveira Dos Santos

Intimação:

Defi ro a(o) Requerente os benefícios da gratuidade judiciária, nos moldes do art. 4º da Lei 1060/50 e no art. 98 e seguintes do 
CPC.

Determino ao Cartório para AGENDAR A AUDIÊNCIA de entrevista da(o) interditanda(o), a ser realizada no Fórum Local, opor-
tunidade em que, também, será ouvido o candidato á curadoria e as testemunhas a serem trazidas pela parte, independente de 
intimações.

Cite-se a(o) interditanda(o) para comparecer à audiência, devendo constar no mandado que disporá do prazo de 15 (quinze) dias 
para, querendo, impugnar o pedido a partir daquela audiência, sob pena, não o fazendo, serem considerados como verdadeiros 
os fatos articulados na inicial.

Postergo a apreciação do pedido de curatela provisório, para audiência, visando colher maiores elementos.

Publique-se, Cite-se e intimem-se. Dê-se ciência pessoal ao Ministério Público.
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CANARANA

 VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. CANARANA
INTIMAÇÃO

0000223-31.2008.8.05.0042 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Canarana
Autor: Ednailda Rosa De Souza
Advogado: Joao Vitor Guerra (OAB:0033856/BA)
Advogado: Cloves Marcio Vilches De Almeida (OAB:0122588/SP)
Réu: Instituto Nacional Do Seguro Social- Inss

Intimação:

CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CÍVEL, FAZENDA PÚBLICA E REGISTRO PÚBLICO DA COMARCA DE CANARANA-BAHIA.

ATO ORDINATÓRIO

Em conformidade com a Res. CJF 458/2017, art. 11, diante da expedição do Precatório e RPV, intimo as partes para conhecimen-
to dos ofícios requisitórios e concordância com valores e a solicitação ao TRF da Primeira Região, pelo prazo de quinze (15) dias.

Canarana/BA, 10 de Setembro de 2019.

Edileuza Maria Brito

Escrivã

Cadastro: 802.221-6

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. CANARANA
INTIMAÇÃO

0000227-34.2009.8.05.0042 Procedimento Sumário
Jurisdição: Canarana
Autor: Hermenito Farias Dos Santos
Advogado: Joao Vitor Guerra (OAB:0033856/BA)
Advogado: Cloves Marcio Vilches De Almeida (OAB:0122588/SP)
Réu: Instituto Nacional Do Seguro Social- Inss

Intimação:

CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CÍVEL, FAZENDA PÚBLICA E REGISTRO PÚBLICO DA COMARCA DE CANARANA-BAHIA.

ATO ORDINATÓRIO

Em conformidade com a Res. CJF 458/2017, art. 11, diante da expedição do Precatório e RPV, intimo as partes para conhecimen-
to dos ofícios requisitórios e concordância com valores e a solicitação ao TRF da Primeira Região, pelo prazo de quinze (15) dias.

Canarana/BA, 10 de Setembro de 2019.

Edileuza Maria Brito

Escrivã

Cadastro: 802.221-6

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. CANARANA
INTIMAÇÃO

0000220-42.2009.8.05.0042 Procedimento Sumário
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Jurisdição: Canarana
Autor: Adonel Ferreira Das Neves
Advogado: Joao Vitor Guerra (OAB:0033856/BA)
Advogado: Cloves Marcio Vilches De Almeida (OAB:0122588/SP)
Réu: Instituto Nacional Do Seguro Social- Inss

Intimação:

CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CÍVEL, FAZENDA PÚBLICA E REGISTRO PÚBLICO DA COMARCA DE CANARANA-BAHIA.

ATO ORDINATÓRIO

Em conformidade com a Res. CJF 458/2017, art. 11, diante da expedição do RPV, intimo as partes para conhecimento dos ofícios 
requisitórios e concordância com valores e a solicitação ao TRF da Primeira Região, pelo prazo de quinze (15) dias.

Canarana/BA, 10 de Setembro de 2019.

Edileuza Maria Brito

Escrivã

Cadastro: 802.221-6

VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA CANARANA - BAHIA
CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CRIMINAL.

Expediente do dia 24 de julho de 2019

Intime-se o Bel TIAGO DA SILVA SOARES, OAB/BA 33.545, para, no prazo legal, apresentar as alegações fi nais.

0000358-91.2018.805.0042 - Ação Penal - Procedimento Ordinário

Apensos: 6003916-7/2018

Autor(s): Ministério Público Do Estado Da Bahia

Reu(s): Wanderson Da Silva

Advogado(s): Tiago da Silva Soares

Advogado(s): Tiago Da Silva Soares
Solicitante(s): Delegado De Policia De Canarana, Comandante De Policia De Canarana - Ba
Vítima(s): Zenilton Rocha

Despacho: R.H.

Vista as partes para alegações fi nais.

Canarana, 24.07.19.

JOSÉ ONOFRE ALVES JUNIOR
Juiz de Direito Designado
 

CANSANÇÃO

 VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO
INTIMAÇÃO

8000803-29.2016.8.05.0046 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Cansanção
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Autor: Jose Gomes Primo
Advogado: Aloisio Fagunes De Lima Junior (OAB:0026290/BA)
Réu: Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia Coelba
Advogado: Rafael Martinez Veiga (OAB:0024637/BA)
Advogado: Marcelo Salles De Mendonça (OAB:0017476/BA)

Intimação:

ESTADO DA BAHIA

PODER JUDICIÁRIO

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO

PROCESSO N. 8000803-29.2016.8.05.0046

AUTOR: JOSE GOMES PRIMO

Advogado(s) do reclamante: ALOISIO FAGUNES DE LIMA JUNIOR

RÉU: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA COELBA

Advogado(s) do reclamado: MARCELO SALLES DE MENDONÇA, RAFAEL MARTINEZ VEIGA

Vistos etc.

Tratam-se de embargos de declaração.

Os embargos foram interpostos tempestivamente.

O pressuposto de admissibilidade dessa espécie de recurso é a existência de obscuridade ou contradição na sentença ou no 
acórdão, ou omissão de algum ponto sobre que devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, nos termos do art. 48, da Lei Ordinária 
Federal nº 9.099/95, e do art. 1.022, do CPC.

Entretanto, pretende autor, com o manejo dos presentes embargos de declaração, ver reformada o mérito do ato judicial atacado, 
o que é sufi ciente para o não provimento desta espécie recursal.

Feitas tais considerações, NÃO PROVEJO os presentes embargos de declaração.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Nesta, 3 de setembro de 2019.

PAULO RAMALHO PESSOA DE ANDRADE CAMPOS NETO

JUIZ DE DIREITO

(ASSINADO ELETRONICAMENTE)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO
INTIMAÇÃO

8001343-43.2017.8.05.0046 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Cansanção
Autor: Maria Salomea Ferreira Dos Santos
Advogado: Aloisio Fagunes De Lima Junior (OAB:0026290/BA)
Réu: Coelba
Advogado: Marcelo Salles De Mendonça (OAB:0017476/BA)

Intimação:

ESTADO DA BAHIA
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PODER JUDICIÁRIO

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO

PROCESSO N. 8001343-43.2017.8.05.0046

AUTOR: MARIA SALOMEA FERREIRA DOS SANTOS

Advogado(s) do reclamante: ALOISIO FAGUNES DE LIMA JUNIOR

RÉU: COELBA

Advogado(s) do reclamado: MARCELO SALLES DE MENDONÇA

Vistos etc.

Tratam-se de embargos de declaração.

Os embargos foram interpostos tempestivamente.

O pressuposto de admissibilidade dessa espécie de recurso é a existência de obscuridade ou contradição na sentença ou no 
acórdão, ou omissão de algum ponto sobre que devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, nos termos do art. 48, da Lei Ordinária 
Federal nº 9.099/95, e do art. 1.022, do CPC.

Entretanto, pretende autor, com o manejo dos presentes embargos de declaração, ver reformada o mérito do ato judicial atacado, 
o que é sufi ciente para o não provimento desta espécie recursal.

Feitas tais considerações, NÃO PROVEJO os presentes embargos de declaração.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Nesta, 3 de setembro de 2019.

PAULO RAMALHO PESSOA DE ANDRADE CAMPOS NETO

JUIZ DE DIREITO

(ASSINADO ELETRONICAMENTE)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO
INTIMAÇÃO

8001349-50.2017.8.05.0046 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Cansanção
Autor: Paulino Mendes Da Silva
Advogado: Aloisio Fagunes De Lima Junior (OAB:0026290/BA)
Réu: Coelba - Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia
Advogado: Marcelo Salles De Mendonça (OAB:0017476/BA)

Intimação:

ESTADO DA BAHIA

PODER JUDICIÁRIO

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO

PROCESSO N. 8001349-50.2017.8.05.0046

AUTOR: PAULINO MENDES DA SILVA
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Advogado(s) do reclamante: ALOISIO FAGUNES DE LIMA JUNIOR

RÉU: COELBA - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA

Advogado(s) do reclamado: MARCELO SALLES DE MENDONÇA

Vistos etc.

Tratam-se de embargos de declaração.

Os embargos foram interpostos tempestivamente.

O pressuposto de admissibilidade dessa espécie de recurso é a existência de obscuridade ou contradição na sentença ou no 
acórdão, ou omissão de algum ponto sobre que devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, nos termos do art. 48, da Lei Ordinária 
Federal nº 9.099/95, e do art. 1.022, do CPC.

Entretanto, pretende autor, com o manejo dos presentes embargos de declaração, ver reformada o mérito do ato judicial atacado, 
o que é sufi ciente para o não provimento desta espécie recursal.

Feitas tais considerações, NÃO PROVEJO os presentes embargos de declaração.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Nesta, 3 de setembro de 2019.

PAULO RAMALHO PESSOA DE ANDRADE CAMPOS NETO

JUIZ DE DIREITO

(ASSINADO ELETRONICAMENTE)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO
INTIMAÇÃO

8000874-94.2017.8.05.0046 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Cansanção
Autor: Catiana Neris Neto
Advogado: Aloisio Fagunes De Lima Junior (OAB:0026290/BA)
Réu: Coelba
Advogado: Marcelo Salles De Mendonça (OAB:0017476/BA)

Intimação:

ESTADO DA BAHIA

PODER JUDICIÁRIO

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO

PROCESSO N. 8000874-94.2017.8.05.0046

AUTOR: CATIANA NERIS NETO

Advogado(s) do reclamante: ALOISIO FAGUNES DE LIMA JUNIOR

RÉU: COELBA

Advogado(s) do reclamado: MARCELO SALLES DE MENDONÇA

Vistos etc.

Tratam-se de embargos de declaração.
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Os embargos foram interpostos tempestivamente.

O pressuposto de admissibilidade dessa espécie de recurso é a existência de obscuridade ou contradição na sentença ou no 
acórdão, ou omissão de algum ponto sobre que devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, nos termos do art. 48, da Lei Ordinária 
Federal nº 9.099/95, e do art. 1.022, do CPC.

Entretanto, pretende autor, com o manejo dos presentes embargos de declaração, ver reformada o mérito do ato judicial atacado, 
o que é sufi ciente para o não provimento desta espécie recursal.

Feitas tais considerações, NÃO PROVEJO os presentes embargos de declaração.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Nesta, 3 de setembro de 2019.

PAULO RAMALHO PESSOA DE ANDRADE CAMPOS NETO

JUIZ DE DIREITO

(ASSINADO ELETRONICAMENTE)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO
INTIMAÇÃO

8000277-91.2018.8.05.0046 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Cansanção
Autor: Dione Ferreira Da Silva
Advogado: Lucas Melquiades De Oliveira Araujo (OAB:0032012/BA)
Réu: Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia Coelba
Advogado: Rafael Martinez Veiga (OAB:0024637/BA)
Advogado: Marcelo Salles De Mendonça (OAB:0017476/BA)

Intimação:

ESTADO DA BAHIA

PODER JUDICIÁRIO

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO

PROCESSO N. 8000277-91.2018.8.05.0046

AUTOR: DIONE FERREIRA DA SILVA

Advogado(s) do reclamante: LUCAS MELQUIADES DE OLIVEIRA ARAUJO

RÉU: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA COELBA

Advogado(s) do reclamado: MARCELO SALLES DE MENDONÇA, RAFAEL MARTINEZ VEIGA

Vistos etc.

Tratam-se de embargos de declaração.

Os embargos foram interpostos tempestivamente.

O pressuposto de admissibilidade dessa espécie de recurso é a existência de obscuridade ou contradição na sentença ou no 
acórdão, ou omissão de algum ponto sobre que devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, nos termos do art. 48, da Lei Ordinária 
Federal nº 9.099/95, e do art. 1.022, do CPC.
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Entretanto, pretende autor, com o manejo dos presentes embargos de declaração, ver reformada o mérito do ato judicial atacado, 
o que é sufi ciente para o não provimento desta espécie recursal.

Feitas tais considerações, NÃO PROVEJO os presentes embargos de declaração.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Nesta, 3 de setembro de 2019.

PAULO RAMALHO PESSOA DE ANDRADE CAMPOS NETO

JUIZ DE DIREITO

(ASSINADO ELETRONICAMENTE)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO
INTIMAÇÃO

8000276-09.2018.8.05.0046 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Cansanção
Autor: Magna Nascimento Dos Santos
Advogado: Lucas Melquiades De Oliveira Araujo (OAB:0032012/BA)
Réu: Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia Coelba
Advogado: Rafael Martinez Veiga (OAB:0024637/BA)
Advogado: Marcelo Salles De Mendonça (OAB:0017476/BA)

Intimação:

ESTADO DA BAHIA

PODER JUDICIÁRIO

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO

PROCESSO N. 8000276-09.2018.8.05.0046

AUTOR: MAGNA NASCIMENTO DOS SANTOS

Advogado(s) do reclamante: LUCAS MELQUIADES DE OLIVEIRA ARAUJO

RÉU: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA COELBA

Advogado(s) do reclamado: MARCELO SALLES DE MENDONÇA, RAFAEL MARTINEZ VEIGA

Vistos etc.

Tratam-se de embargos de declaração.

Os embargos foram interpostos tempestivamente.

O pressuposto de admissibilidade dessa espécie de recurso é a existência de obscuridade ou contradição na sentença ou no 
acórdão, ou omissão de algum ponto sobre que devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, nos termos do art. 48, da Lei Ordinária 
Federal nº 9.099/95, e do art. 1.022, do CPC.

Entretanto, pretende autor, com o manejo dos presentes embargos de declaração, ver reformada o mérito do ato judicial atacado, 
o que é sufi ciente para o não provimento desta espécie recursal.

Feitas tais considerações, NÃO PROVEJO os presentes embargos de declaração.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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Nesta, 3 de setembro de 2019.

PAULO RAMALHO PESSOA DE ANDRADE CAMPOS NETO

JUIZ DE DIREITO

(ASSINADO ELETRONICAMENTE)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO
INTIMAÇÃO

8000273-54.2018.8.05.0046 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Cansanção
Autor: Aurora Ines De Jesus
Advogado: Lucas Melquiades De Oliveira Araujo (OAB:0032012/BA)
Réu: Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia Coelba
Advogado: Rafael Martinez Veiga (OAB:0024637/BA)
Advogado: Marcelo Salles De Mendonça (OAB:0017476/BA)

Intimação:

ESTADO DA BAHIA

PODER JUDICIÁRIO

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO

PROCESSO N. 8000273-54.2018.8.05.0046

AUTOR: AURORA INES DE JESUS

Advogado(s) do reclamante: LUCAS MELQUIADES DE OLIVEIRA ARAUJO

RÉU: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA COELBA

Advogado(s) do reclamado: MARCELO SALLES DE MENDONÇA, RAFAEL MARTINEZ VEIGA

Vistos etc.

Tratam-se de embargos de declaração.

Os embargos foram interpostos tempestivamente.

O pressuposto de admissibilidade dessa espécie de recurso é a existência de obscuridade ou contradição na sentença ou no 
acórdão, ou omissão de algum ponto sobre que devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, nos termos do art. 48, da Lei Ordinária 
Federal nº 9.099/95, e do art. 1.022, do CPC.

Entretanto, pretende autor, com o manejo dos presentes embargos de declaração, ver reformada o mérito do ato judicial atacado, 
o que é sufi ciente para o não provimento desta espécie recursal.

Feitas tais considerações, NÃO PROVEJO os presentes embargos de declaração.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Nesta, 3 de setembro de 2019.

PAULO RAMALHO PESSOA DE ANDRADE CAMPOS NETO

JUIZ DE DIREITO

(ASSINADO ELETRONICAMENTE)
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO
INTIMAÇÃO

8000272-69.2018.8.05.0046 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Cansanção
Autor: Aurora Ines De Jesus
Advogado: Lucas Melquiades De Oliveira Araujo (OAB:0032012/BA)
Réu: Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia Coelba
Advogado: Rafael Martinez Veiga (OAB:0024637/BA)
Advogado: Marcelo Salles De Mendonça (OAB:0017476/BA)

Intimação:

ESTADO DA BAHIA

PODER JUDICIÁRIO

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO

PROCESSO N. 8000272-69.2018.8.05.0046

AUTOR: AURORA INES DE JESUS

Advogado(s) do reclamante: LUCAS MELQUIADES DE OLIVEIRA ARAUJO

RÉU: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA COELBA

Advogado(s) do reclamado: MARCELO SALLES DE MENDONÇA, RAFAEL MARTINEZ VEIGA

Vistos etc.

Tratam-se de embargos de declaração.

Os embargos foram interpostos tempestivamente.

O pressuposto de admissibilidade dessa espécie de recurso é a existência de obscuridade ou contradição na sentença ou no 
acórdão, ou omissão de algum ponto sobre que devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, nos termos do art. 48, da Lei Ordinária 
Federal nº 9.099/95, e do art. 1.022, do CPC.

Entretanto, pretende autor, com o manejo dos presentes embargos de declaração, ver reformada o mérito do ato judicial atacado, 
o que é sufi ciente para o não provimento desta espécie recursal.

Feitas tais considerações, NÃO PROVEJO os presentes embargos de declaração.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Nesta, 3 de setembro de 2019.

PAULO RAMALHO PESSOA DE ANDRADE CAMPOS NETO

JUIZ DE DIREITO

(ASSINADO ELETRONICAMENTE)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO
INTIMAÇÃO

8000251-93.2018.8.05.0046 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Cansanção
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Autor: Otavia Dos Santos Nascimento
Advogado: Lucas Melquiades De Oliveira Araujo (OAB:0032012/BA)
Réu: Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia Coelba
Advogado: Rafael Martinez Veiga (OAB:0024637/BA)
Advogado: Marcelo Salles De Mendonça (OAB:0017476/BA)

Intimação:

ESTADO DA BAHIA

PODER JUDICIÁRIO

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO

PROCESSO N. 8000251-93.2018.8.05.0046

AUTOR: OTAVIA DOS SANTOS NASCIMENTO

Advogado(s) do reclamante: LUCAS MELQUIADES DE OLIVEIRA ARAUJO

RÉU: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA COELBA

Advogado(s) do reclamado: MARCELO SALLES DE MENDONÇA, RAFAEL MARTINEZ VEIGA

Vistos etc.

Tratam-se de embargos de declaração.

Os embargos foram interpostos tempestivamente.

O pressuposto de admissibilidade dessa espécie de recurso é a existência de obscuridade ou contradição na sentença ou no 
acórdão, ou omissão de algum ponto sobre que devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, nos termos do art. 48, da Lei Ordinária 
Federal nº 9.099/95, e do art. 1.022, do CPC.

Entretanto, pretende autor, com o manejo dos presentes embargos de declaração, ver reformada o mérito do ato judicial atacado, 
o que é sufi ciente para o não provimento desta espécie recursal.

Feitas tais considerações, NÃO PROVEJO os presentes embargos de declaração.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Nesta, 3 de setembro de 2019.

PAULO RAMALHO PESSOA DE ANDRADE CAMPOS NETO

JUIZ DE DIREITO

(ASSINADO ELETRONICAMENTE)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO
INTIMAÇÃO

8001330-44.2017.8.05.0046 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Cansanção
Autor: Rosinete Oliveira Brito
Advogado: Aloisio Fagunes De Lima Junior (OAB:0026290/BA)
Réu: Coelba
Advogado: Rafael Martinez Veiga (OAB:0024637/BA)
Advogado: Marcelo Salles De Mendonça (OAB:0017476/BA)

Intimação:
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ESTADO DA BAHIA

PODER JUDICIÁRIO

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO

PROCESSO N. 8001330-44.2017.8.05.0046

AUTOR: ROSINETE OLIVEIRA BRITO

Advogado(s) do reclamante: ALOISIO FAGUNES DE LIMA JUNIOR

RÉU: COELBA

Advogado(s) do reclamado: MARCELO SALLES DE MENDONÇA, RAFAEL MARTINEZ VEIGA

Vistos etc.

Tratam-se de embargos de declaração.

Os embargos foram interpostos tempestivamente.

O pressuposto de admissibilidade dessa espécie de recurso é a existência de obscuridade ou contradição na sentença ou no 
acórdão, ou omissão de algum ponto sobre que devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, nos termos do art. 48, da Lei Ordinária 
Federal nº 9.099/95, e do art. 1.022, do CPC.

Entretanto, pretende autor, com o manejo dos presentes embargos de declaração, ver reformada o mérito do ato judicial atacado, 
o que é sufi ciente para o não provimento desta espécie recursal.

Feitas tais considerações, NÃO PROVEJO os presentes embargos de declaração.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Nesta, 3 de setembro de 2019.

PAULO RAMALHO PESSOA DE ANDRADE CAMPOS NETO

JUIZ DE DIREITO

(ASSINADO ELETRONICAMENTE)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO
INTIMAÇÃO

8001542-65.2017.8.05.0046 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Cansanção
Autor: Dazinha Maria De Oliveira
Advogado: Agilson Mendes Barbosa (OAB:0025040/BA)
Réu: Coelba
Advogado: Bruno Nascimento De Mendonça (OAB:0021449/BA)
Advogado: Rafael Martinez Veiga (OAB:0024637/BA)
Advogado: Marcelo Salles De Mendonça (OAB:0017476/BA)

Intimação:

ESTADO DA BAHIA

PODER JUDICIÁRIO

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO

PROCESSO N. 8001542-65.2017.8.05.0046
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AUTOR: DAZINHA MARIA DE OLIVEIRA

Advogado(s) do reclamante: AGILSON MENDES BARBOSA

RÉU: COELBA

Advogado(s) do reclamado: MARCELO SALLES DE MENDONÇA, RAFAEL MARTINEZ VEIGA, BRUNO NASCIMENTO DE 
MENDONÇA

Vistos etc.

Tratam-se de embargos de declaração.

Os embargos foram interpostos tempestivamente.

O pressuposto de admissibilidade dessa espécie de recurso é a existência de obscuridade ou contradição na sentença ou no 
acórdão, ou omissão de algum ponto sobre que devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, nos termos do art. 48, da Lei Ordinária 
Federal nº 9.099/95, e do art. 1.022, do CPC.

Entretanto, pretende autor, com o manejo dos presentes embargos de declaração, ver reformada o mérito do ato judicial atacado, 
o que é sufi ciente para o não provimento desta espécie recursal.

Feitas tais considerações, NÃO PROVEJO os presentes embargos de declaração.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Nesta, 3 de setembro de 2019.

PAULO RAMALHO PESSOA DE ANDRADE CAMPOS NETO

JUIZ DE DIREITO

(ASSINADO ELETRONICAMENTE)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO
INTIMAÇÃO

8001616-22.2017.8.05.0046 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Cansanção
Autor: Raimundo Dias De Almeida
Advogado: Agilson Mendes Barbosa (OAB:0025040/BA)
Réu: Coelba
Advogado: Marcelo Salles De Mendonça (OAB:0017476/BA)

Intimação:

ESTADO DA BAHIA

PODER JUDICIÁRIO

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO

PROCESSO N. 8001616-22.2017.8.05.0046

AUTOR: RAIMUNDO DIAS DE ALMEIDA

Advogado(s) do reclamante: AGILSON MENDES BARBOSA

RÉU: COELBA
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Advogado(s) do reclamado: MARCELO SALLES DE MENDONÇA

Vistos etc.

Tratam-se de embargos de declaração.

Os embargos foram interpostos tempestivamente.

O pressuposto de admissibilidade dessa espécie de recurso é a existência de obscuridade ou contradição na sentença ou no 
acórdão, ou omissão de algum ponto sobre que devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, nos termos do art. 48, da Lei Ordinária 
Federal nº 9.099/95, e do art. 1.022, do CPC.

Entretanto, pretende autor, com o manejo dos presentes embargos de declaração, ver reformada o mérito do ato judicial atacado, 
o que é sufi ciente para o não provimento desta espécie recursal.

Feitas tais considerações, NÃO PROVEJO os presentes embargos de declaração.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Nesta, 3 de setembro de 2019.

PAULO RAMALHO PESSOA DE ANDRADE CAMPOS NETO

JUIZ DE DIREITO

(ASSINADO ELETRONICAMENTE)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO
INTIMAÇÃO

8001613-67.2017.8.05.0046 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Cansanção
Autor: Diego Souza De Santana
Advogado: Agilson Mendes Barbosa (OAB:0025040/BA)
Réu: Coelba
Advogado: Marcelo Salles De Mendonça (OAB:0017476/BA)

Intimação:

ESTADO DA BAHIA

PODER JUDICIÁRIO

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO

PROCESSO N. 8001613-67.2017.8.05.0046

AUTOR: DIEGO SOUZA DE SANTANA

Advogado(s) do reclamante: AGILSON MENDES BARBOSA

RÉU: COELBA

Advogado(s) do reclamado: MARCELO SALLES DE MENDONÇA

Vistos etc.

Tratam-se de embargos de declaração.

Os embargos foram interpostos tempestivamente.
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O pressuposto de admissibilidade dessa espécie de recurso é a existência de obscuridade ou contradição na sentença ou no 
acórdão, ou omissão de algum ponto sobre que devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, nos termos do art. 48, da Lei Ordinária 
Federal nº 9.099/95, e do art. 1.022, do CPC.

Entretanto, pretende autor, com o manejo dos presentes embargos de declaração, ver reformada o mérito do ato judicial atacado, 
o que é sufi ciente para o não provimento desta espécie recursal.

Feitas tais considerações, NÃO PROVEJO os presentes embargos de declaração.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Nesta, 3 de setembro de 2019.

PAULO RAMALHO PESSOA DE ANDRADE CAMPOS NETO

JUIZ DE DIREITO

(ASSINADO ELETRONICAMENTE)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO
INTIMAÇÃO

8001444-80.2017.8.05.0046 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Cansanção
Autor: Romildo Oliveira Da Cruz
Advogado: Agilson Mendes Barbosa (OAB:0025040/BA)
Réu: Coelba
Advogado: Marcelo Salles De Mendonça (OAB:0017476/BA)

Intimação:

ESTADO DA BAHIA

PODER JUDICIÁRIO

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO

PROCESSO N. 8001444-80.2017.8.05.0046

AUTOR: ROMILDO OLIVEIRA DA CRUZ

Advogado(s) do reclamante: AGILSON MENDES BARBOSA

RÉU: COELBA

Advogado(s) do reclamado: MARCELO SALLES DE MENDONÇA

Vistos etc.

Tratam-se de embargos de declaração.

Os embargos foram interpostos tempestivamente.

O pressuposto de admissibilidade dessa espécie de recurso é a existência de obscuridade ou contradição na sentença ou no 
acórdão, ou omissão de algum ponto sobre que devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, nos termos do art. 48, da Lei Ordinária 
Federal nº 9.099/95, e do art. 1.022, do CPC.

Entretanto, pretende autor, com o manejo dos presentes embargos de declaração, ver reformada o mérito do ato judicial atacado, 
o que é sufi ciente para o não provimento desta espécie recursal.

Feitas tais considerações, NÃO PROVEJO os presentes embargos de declaração.
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Nesta, 3 de setembro de 2019.

PAULO RAMALHO PESSOA DE ANDRADE CAMPOS NETO

JUIZ DE DIREITO

(ASSINADO ELETRONICAMENTE)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO
INTIMAÇÃO

8001523-59.2017.8.05.0046 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Cansanção
Autor: Carlos Pereira De Souza
Advogado: Agilson Mendes Barbosa (OAB:0025040/BA)
Réu: Coelba
Advogado: Marcelo Salles De Mendonça (OAB:0017476/BA)

Intimação:

ESTADO DA BAHIA

PODER JUDICIÁRIO

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO

PROCESSO N. 8001523-59.2017.8.05.0046

AUTOR: CARLOS PEREIRA DE SOUZA

Advogado(s) do reclamante: AGILSON MENDES BARBOSA

RÉU: COELBA

Advogado(s) do reclamado: MARCELO SALLES DE MENDONÇA

Vistos etc.

Tratam-se de embargos de declaração.

Os embargos foram interpostos tempestivamente.

O pressuposto de admissibilidade dessa espécie de recurso é a existência de obscuridade ou contradição na sentença ou no 
acórdão, ou omissão de algum ponto sobre que devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, nos termos do art. 48, da Lei Ordinária 
Federal nº 9.099/95, e do art. 1.022, do CPC.

Entretanto, pretende autor, com o manejo dos presentes embargos de declaração, ver reformada o mérito do ato judicial atacado, 
o que é sufi ciente para o não provimento desta espécie recursal.

Feitas tais considerações, NÃO PROVEJO os presentes embargos de declaração.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Nesta, 3 de setembro de 2019.

PAULO RAMALHO PESSOA DE ANDRADE CAMPOS NETO

JUIZ DE DIREITO



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458 - Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 4/ Página 138

(ASSINADO ELETRONICAMENTE)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO
INTIMAÇÃO

8000831-60.2017.8.05.0046 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Cansanção
Autor: Joana Dos Santos Silva
Advogado: Aloisio Fagunes De Lima Junior (OAB:0026290/BA)
Réu: Coelba
Advogado: Rafael Martinez Veiga (OAB:0024637/BA)
Advogado: Marcelo Salles De Mendonça (OAB:0017476/BA)

Intimação:

ESTADO DA BAHIA

PODER JUDICIÁRIO

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO

PROCESSO N. 8000831-60.2017.8.05.0046

AUTOR: JOANA DOS SANTOS SILVA

Advogado(s) do reclamante: ALOISIO FAGUNES DE LIMA JUNIOR

RÉU: COELBA

Advogado(s) do reclamado: MARCELO SALLES DE MENDONÇA, RAFAEL MARTINEZ VEIGA

Vistos etc.

Tratam-se de embargos de declaração.

Os embargos foram interpostos tempestivamente.

O pressuposto de admissibilidade dessa espécie de recurso é a existência de obscuridade ou contradição na sentença ou no 
acórdão, ou omissão de algum ponto sobre que devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, nos termos do art. 48, da Lei Ordinária 
Federal nº 9.099/95, e do art. 1.022, do CPC.

Entretanto, pretende autor, com o manejo dos presentes embargos de declaração, ver reformada o mérito do ato judicial atacado, 
o que é sufi ciente para o não provimento desta espécie recursal.

Feitas tais considerações, NÃO PROVEJO os presentes embargos de declaração.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Nesta, 3 de setembro de 2019.

PAULO RAMALHO PESSOA DE ANDRADE CAMPOS NETO

JUIZ DE DIREITO

(ASSINADO ELETRONICAMENTE)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO
INTIMAÇÃO
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8000635-90.2017.8.05.0046 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Cansanção
Réu: Coelba
Advogado: Marcelo Salles De Mendonça (OAB:0017476/BA)
Advogado: Daniel Araujo Fortes (OAB:0043961/BA)
Autor: Rosa Maria De Jesus
Advogado: Aloisio Fagunes De Lima Junior (OAB:0026290/BA)

Intimação:

ESTADO DA BAHIA

PODER JUDICIÁRIO

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO

PROCESSO N. 8000635-90.2017.8.05.0046

AUTOR: ROSA MARIA DE JESUS

Advogado(s) do reclamante: ALOISIO FAGUNES DE LIMA JUNIOR

RÉU: COELBA

Advogado(s) do reclamado: DANIEL ARAUJO FORTES, MARCELO SALLES DE MENDONÇA

Vistos etc.

Tratam-se de embargos de declaração.

Os embargos foram interpostos tempestivamente.

O pressuposto de admissibilidade dessa espécie de recurso é a existência de obscuridade ou contradição na sentença ou no 
acórdão, ou omissão de algum ponto sobre que devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, nos termos do art. 48, da Lei Ordinária 
Federal nº 9.099/95, e do art. 1.022, do CPC.

Entretanto, pretende autor, com o manejo dos presentes embargos de declaração, ver reformada o mérito do ato judicial atacado, 
o que é sufi ciente para o não provimento desta espécie recursal.

Feitas tais considerações, NÃO PROVEJO os presentes embargos de declaração.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Nesta, 3 de setembro de 2019.

PAULO RAMALHO PESSOA DE ANDRADE CAMPOS NETO

JUIZ DE DIREITO

(ASSINADO ELETRONICAMENTE)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO
INTIMAÇÃO

8000538-90.2017.8.05.0046 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Cansanção
Autor: Joaldo De Aquino Santana
Advogado: Aloisio Fagunes De Lima Junior (OAB:0026290/BA)
Réu: Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia Coelba
Advogado: Marcelo Salles De Mendonça (OAB:0017476/BA)

Intimação:
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ESTADO DA BAHIA

PODER JUDICIÁRIO

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO

PROCESSO N. 8000538-90.2017.8.05.0046

AUTOR: JOALDO DE AQUINO SANTANA

Advogado(s) do reclamante: ALOISIO FAGUNES DE LIMA JUNIOR

RÉU: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA COELBA

Advogado(s) do reclamado: MARCELO SALLES DE MENDONÇA

Vistos etc.

Tratam-se de embargos de declaração.

Os embargos foram interpostos tempestivamente.

O pressuposto de admissibilidade dessa espécie de recurso é a existência de obscuridade ou contradição na sentença ou no 
acórdão, ou omissão de algum ponto sobre que devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, nos termos do art. 48, da Lei Ordinária 
Federal nº 9.099/95, e do art. 1.022, do CPC.

Entretanto, pretende autor, com o manejo dos presentes embargos de declaração, ver reformada o mérito do ato judicial atacado, 
o que é sufi ciente para o não provimento desta espécie recursal.

Feitas tais considerações, NÃO PROVEJO os presentes embargos de declaração.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Nesta, 3 de setembro de 2019.

PAULO RAMALHO PESSOA DE ANDRADE CAMPOS NETO

JUIZ DE DIREITO

(ASSINADO ELETRONICAMENTE)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO
INTIMAÇÃO

8000786-90.2016.8.05.0046 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Cansanção
Autor: Nailda Da Silva Barros E Silva
Advogado: Aloisio Fagunes De Lima Junior (OAB:0026290/BA)
Réu: Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia Coelba
Advogado: Marcelo Salles De Mendonça (OAB:0017476/BA)
Advogado: Rafael Martinez Veiga (OAB:0024637/BA)

Intimação:

ESTADO DA BAHIA

PODER JUDICIÁRIO

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO

PROCESSO N. 8000786-90.2016.8.05.0046
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AUTOR: NAILDA DA SILVA BARROS E SILVA

Advogado(s) do reclamante: ALOISIO FAGUNES DE LIMA JUNIOR

RÉU: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA COELBA

Advogado(s) do reclamado: RAFAEL MARTINEZ VEIGA, MARCELO SALLES DE MENDONÇA

Vistos etc.

Tratam-se de embargos de declaração.

Os embargos foram interpostos tempestivamente.

O pressuposto de admissibilidade dessa espécie de recurso é a existência de obscuridade ou contradição na sentença ou no 
acórdão, ou omissão de algum ponto sobre que devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, nos termos do art. 48, da Lei Ordinária 
Federal nº 9.099/95, e do art. 1.022, do CPC.

Entretanto, pretende autor, com o manejo dos presentes embargos de declaração, ver reformada o mérito do ato judicial atacado, 
o que é sufi ciente para o não provimento desta espécie recursal.

Feitas tais considerações, NÃO PROVEJO os presentes embargos de declaração.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Nesta, 3 de setembro de 2019.

PAULO RAMALHO PESSOA DE ANDRADE CAMPOS NETO

JUIZ DE DIREITO

(ASSINADO ELETRONICAMENTE)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO
INTIMAÇÃO

8000644-52.2017.8.05.0046 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Cansanção
Réu: Coelba
Advogado: Mauricio Silva Leahy (OAB:0013907/BA)
Advogado: Humberto Graziano Valverde (OAB:0013908/BA)
Autor: Lucia Dos Santos Oliveira
Advogado: Aloisio Fagunes De Lima Junior (OAB:0026290/BA)

Intimação:

ESTADO DA BAHIA

PODER JUDICIÁRIO

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO

PROCESSO N. 8000644-52.2017.8.05.0046

AUTOR: LUCIA DOS SANTOS OLIVEIRA

Advogado(s) do reclamante: ALOISIO FAGUNES DE LIMA JUNIOR

RÉU: COELBA
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Advogado(s) do reclamado: HUMBERTO GRAZIANO VALVERDE, MAURICIO SILVA LEAHY

Vistos etc.

Tratam-se de embargos de declaração.

Os embargos foram interpostos tempestivamente.

O pressuposto de admissibilidade dessa espécie de recurso é a existência de obscuridade ou contradição na sentença ou no 
acórdão, ou omissão de algum ponto sobre que devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, nos termos do art. 48, da Lei Ordinária 
Federal nº 9.099/95, e do art. 1.022, do CPC.

Entretanto, pretende autor, com o manejo dos presentes embargos de declaração, ver reformada o mérito do ato judicial atacado, 
o que é sufi ciente para o não provimento desta espécie recursal.

Feitas tais considerações, NÃO PROVEJO os presentes embargos de declaração.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Nesta, 3 de setembro de 2019.

PAULO RAMALHO PESSOA DE ANDRADE CAMPOS NETO

JUIZ DE DIREITO

(ASSINADO ELETRONICAMENTE)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO
INTIMAÇÃO

8000816-91.2017.8.05.0046 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Cansanção
Autor: Jose Neto Da Silva
Advogado: Aloisio Fagunes De Lima Junior (OAB:0026290/BA)
Réu: Coelba
Advogado: Rafael Martinez Veiga (OAB:0024637/BA)
Advogado: Marcelo Salles De Mendonça (OAB:0017476/BA)

Intimação:

ESTADO DA BAHIA

PODER JUDICIÁRIO

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO

PROCESSO N. 8000816-91.2017.8.05.0046

AUTOR: JOSE NETO DA SILVA

Advogado(s) do reclamante: ALOISIO FAGUNES DE LIMA JUNIOR

RÉU: COELBA

Advogado(s) do reclamado: MARCELO SALLES DE MENDONÇA, RAFAEL MARTINEZ VEIGA

Vistos etc.

Tratam-se de embargos de declaração.

Os embargos foram interpostos tempestivamente.
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O pressuposto de admissibilidade dessa espécie de recurso é a existência de obscuridade ou contradição na sentença ou no 
acórdão, ou omissão de algum ponto sobre que devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, nos termos do art. 48, da Lei Ordinária 
Federal nº 9.099/95, e do art. 1.022, do CPC.

Entretanto, pretende autor, com o manejo dos presentes embargos de declaração, ver reformada o mérito do ato judicial atacado, 
o que é sufi ciente para o não provimento desta espécie recursal.

Feitas tais considerações, NÃO PROVEJO os presentes embargos de declaração.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Nesta, 3 de setembro de 2019.

PAULO RAMALHO PESSOA DE ANDRADE CAMPOS NETO

JUIZ DE DIREITO

(ASSINADO ELETRONICAMENTE)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO
INTIMAÇÃO

8000845-44.2017.8.05.0046 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Cansanção
Autor: Jesivaldo Ribeiro Dos Santos
Advogado: Aloisio Fagunes De Lima Junior (OAB:0026290/BA)
Réu: Coelba
Advogado: Rafael Martinez Veiga (OAB:0024637/BA)
Advogado: Marcelo Salles De Mendonça (OAB:0017476/BA)
Advogado: Bruno Nascimento De Mendonça (OAB:0021449/BA)

Intimação:

ESTADO DA BAHIA

PODER JUDICIÁRIO

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO

PROCESSO N. 8000845-44.2017.8.05.0046

AUTOR: JESIVALDO RIBEIRO DOS SANTOS

Advogado(s) do reclamante: ALOISIO FAGUNES DE LIMA JUNIOR

RÉU: COELBA

Advogado(s) do reclamado: BRUNO NASCIMENTO DE MENDONÇA, MARCELO SALLES DE MENDONÇA, RAFAEL MARTI-
NEZ VEIGA

Vistos etc.

Tratam-se de embargos de declaração.

Os embargos foram interpostos tempestivamente.

O pressuposto de admissibilidade dessa espécie de recurso é a existência de obscuridade ou contradição na sentença ou no 
acórdão, ou omissão de algum ponto sobre que devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, nos termos do art. 48, da Lei Ordinária 
Federal nº 9.099/95, e do art. 1.022, do CPC.

Entretanto, pretende autor, com o manejo dos presentes embargos de declaração, ver reformada o mérito do ato judicial atacado, 
o que é sufi ciente para o não provimento desta espécie recursal.
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Feitas tais considerações, NÃO PROVEJO os presentes embargos de declaração.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Nesta, 3 de setembro de 2019.

PAULO RAMALHO PESSOA DE ANDRADE CAMPOS NETO

JUIZ DE DIREITO

(ASSINADO ELETRONICAMENTE)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO
INTIMAÇÃO

8000641-97.2017.8.05.0046 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Cansanção
Réu: Coelba
Advogado: Marcelo Salles De Mendonça (OAB:0017476/BA)
Autor: Tatiane Silva Santos
Advogado: Aloisio Fagunes De Lima Junior (OAB:0026290/BA)

Intimação:

ESTADO DA BAHIA

PODER JUDICIÁRIO

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO

PROCESSO N. 8000641-97.2017.8.05.0046

AUTOR: TATIANE SILVA SANTOS

Advogado(s) do reclamante: ALOISIO FAGUNES DE LIMA JUNIOR

RÉU: COELBA

Advogado(s) do reclamado: MARCELO SALLES DE MENDONÇA

Vistos etc.

Tratam-se de embargos de declaração.

Os embargos foram interpostos tempestivamente.

O pressuposto de admissibilidade dessa espécie de recurso é a existência de obscuridade ou contradição na sentença ou no 
acórdão, ou omissão de algum ponto sobre que devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, nos termos do art. 48, da Lei Ordinária 
Federal nº 9.099/95, e do art. 1.022, do CPC.

Entretanto, pretende autor, com o manejo dos presentes embargos de declaração, ver reformada o mérito do ato judicial atacado, 
o que é sufi ciente para o não provimento desta espécie recursal.

Feitas tais considerações, NÃO PROVEJO os presentes embargos de declaração.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Nesta, 3 de setembro de 2019.
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PAULO RAMALHO PESSOA DE ANDRADE CAMPOS NETO

JUIZ DE DIREITO

(ASSINADO ELETRONICAMENTE)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO
INTIMAÇÃO

8000674-87.2017.8.05.0046 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Cansanção
Réu: Coelba
Advogado: Marcelo Salles De Mendonça (OAB:0017476/BA)
Autor: Eulalia Pereira Primo
Advogado: Aloisio Fagunes De Lima Junior (OAB:0026290/BA)

Intimação:

ESTADO DA BAHIA

PODER JUDICIÁRIO

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO

PROCESSO N. 8000674-87.2017.8.05.0046

AUTOR: EULALIA PEREIRA PRIMO

Advogado(s) do reclamante: ALOISIO FAGUNES DE LIMA JUNIOR

RÉU: COELBA

Advogado(s) do reclamado: MARCELO SALLES DE MENDONÇA

Vistos etc.

Tratam-se de embargos de declaração.

Os embargos foram interpostos tempestivamente.

O pressuposto de admissibilidade dessa espécie de recurso é a existência de obscuridade ou contradição na sentença ou no 
acórdão, ou omissão de algum ponto sobre que devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, nos termos do art. 48, da Lei Ordinária 
Federal nº 9.099/95, e do art. 1.022, do CPC.

Entretanto, pretende autor, com o manejo dos presentes embargos de declaração, ver reformada o mérito do ato judicial atacado, 
o que é sufi ciente para o não provimento desta espécie recursal.

Feitas tais considerações, NÃO PROVEJO os presentes embargos de declaração.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Nesta, 3 de setembro de 2019.

PAULO RAMALHO PESSOA DE ANDRADE CAMPOS NETO

JUIZ DE DIREITO

(ASSINADO ELETRONICAMENTE)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO
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INTIMAÇÃO

8000688-71.2017.8.05.0046 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Cansanção
Réu: Coelba
Advogado: Marcelo Salles De Mendonça (OAB:0017476/BA)
Autor: Jenivaldo Fernandes De Almeida
Advogado: Aloisio Fagunes De Lima Junior (OAB:0026290/BA)

Intimação:

ESTADO DA BAHIA

PODER JUDICIÁRIO

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO

PROCESSO N. 8000688-71.2017.8.05.0046

AUTOR: JENIVALDO FERNANDES DE ALMEIDA

Advogado(s) do reclamante: ALOISIO FAGUNES DE LIMA JUNIOR

RÉU: COELBA

Advogado(s) do reclamado: MARCELO SALLES DE MENDONÇA

Vistos etc.

Tratam-se de embargos de declaração.

Os embargos foram interpostos tempestivamente.

O pressuposto de admissibilidade dessa espécie de recurso é a existência de obscuridade ou contradição na sentença ou no 
acórdão, ou omissão de algum ponto sobre que devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, nos termos do art. 48, da Lei Ordinária 
Federal nº 9.099/95, e do art. 1.022, do CPC.

Entretanto, pretende autor, com o manejo dos presentes embargos de declaração, ver reformada o mérito do ato judicial atacado, 
o que é sufi ciente para o não provimento desta espécie recursal.

Feitas tais considerações, NÃO PROVEJO os presentes embargos de declaração.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Nesta, 3 de setembro de 2019.

PAULO RAMALHO PESSOA DE ANDRADE CAMPOS NETO

JUIZ DE DIREITO

(ASSINADO ELETRONICAMENTE)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO
INTIMAÇÃO

8000594-26.2017.8.05.0046 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Cansanção
Réu: Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia Coelba
Advogado: Marcelo Salles De Mendonça (OAB:0017476/BA)
Autor: Varlete Maria De Franca
Advogado: Aloisio Fagunes De Lima Junior (OAB:0026290/BA)
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Intimação:

ESTADO DA BAHIA

PODER JUDICIÁRIO

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO

PROCESSO N. 8000594-26.2017.8.05.0046

AUTOR: VARLETE MARIA DE FRANCA

Advogado(s) do reclamante: ALOISIO FAGUNES DE LIMA JUNIOR

RÉU: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA COELBA

Advogado(s) do reclamado: MARCELO SALLES DE MENDONÇA

Vistos etc.

Recebo o recurso inominado em ambos os efeitos, salvo em relação a tutela provisória deferida na sentença, caso em que, 
quanto a esta parte, apenas no efeito devolutivo.

Intime(m)-se o(s) recorrido(s) para, querendo, contra-arrazoar(em), no prazo legal.

Após, subam os autos à TURMA RECURSAL, com nossas homenagens.

Intimem-se.

Nesta, 3 de setembro de 2019.

PAULO RAMALHO PESSOA DE ANDRADE CAMPOS NETO

JUIZ DE DIREITO

(ASSINADO ELETRONICAMENTE)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO
INTIMAÇÃO

8001504-53.2017.8.05.0046 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Cansanção
Réu: Coelba
Advogado: Marcelo Salles De Mendonça (OAB:0017476/BA)
Advogado: Rafael Martinez Veiga (OAB:0024637/BA)
Autor: Adalia De Jesus Silva
Advogado: Aloisio Fagunes De Lima Junior (OAB:0026290/BA)

Intimação:

ESTADO DA BAHIA

PODER JUDICIÁRIO

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO

PROCESSO N. 8001504-53.2017.8.05.0046

AUTOR: ADALIA DE JESUS SILVA

Advogado(s) do reclamante: ALOISIO FAGUNES DE LIMA JUNIOR

RÉU: COELBA

Vistos etc.
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Considerando que a parte autora não compareceu à audiência, EXTINGO presente feito sem resolução do mérito, com funda-
mento no art. 51, I, da Lei Ordinária Federal nº 9.099/95.

Condeno o requerente ao pagamento das despesas processuais, devendo ser observado, em caso de ajuizamento de nova 
demanda.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Nesta, 3 de setembro de 2019.

PAULO RAMALHO PESSOA DE ANDRADE CAMPOS NETO

JUIZ DE DIREITO

(ASSINADO ELETRONICAMENTE)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO
INTIMAÇÃO

8001644-87.2017.8.05.0046 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Cansanção
Autor: Vilson Pereira De Oliveira Araujo
Advogado: Aloisio Fagunes De Lima Junior (OAB:0026290/BA)
Réu: Coelba
Advogado: Rafael Martinez Veiga (OAB:0024637/BA)
Advogado: Marcelo Salles De Mendonça (OAB:0017476/BA)

Intimação:

ESTADO DA BAHIA

PODER JUDICIÁRIO

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO

PROCESSO N. 8001644-87.2017.8.05.0046

AUTOR: VILSON PEREIRA DE OLIVEIRA ARAUJO

Advogado(s) do reclamante: ALOISIO FAGUNES DE LIMA JUNIOR

RÉU: COELBA

Vistos etc.

Considerando que a parte autora não compareceu à audiência, EXTINGO presente feito sem resolução do mérito, com funda-
mento no art. 51, I, da Lei Ordinária Federal nº 9.099/95.

Condeno o requerente ao pagamento das despesas processuais, devendo ser observado, em caso de ajuizamento de nova 
demanda.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Nesta, 3 de setembro de 2019.

PAULO RAMALHO PESSOA DE ANDRADE CAMPOS NETO

JUIZ DE DIREITO

(ASSINADO ELETRONICAMENTE)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
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V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO
INTIMAÇÃO

8001536-58.2017.8.05.0046 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Cansanção
Réu: Coelba
Advogado: Marcelo Salles De Mendonça (OAB:0017476/BA)
Advogado: Rafael Martinez Veiga (OAB:0024637/BA)
Autor: Regiane Martins Dos Santos
Advogado: Aloisio Fagunes De Lima Junior (OAB:0026290/BA)

Intimação:

ESTADO DA BAHIA

PODER JUDICIÁRIO

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO

PROCESSO N. 8001536-58.2017.8.05.0046

AUTOR: REGIANE MARTINS DOS SANTOS

Advogado(s) do reclamante: ALOISIO FAGUNES DE LIMA JUNIOR

RÉU: COELBA

Vistos etc.

Considerando que a parte autora não compareceu à audiência, EXTINGO presente feito sem resolução do mérito, com funda-
mento no art. 51, I, da Lei Ordinária Federal nº 9.099/95.

Condeno o requerente ao pagamento das despesas processuais, devendo ser observado, em caso de ajuizamento de nova 
demanda.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Nesta, 3 de setembro de 2019.

PAULO RAMALHO PESSOA DE ANDRADE CAMPOS NETO

JUIZ DE DIREITO

(ASSINADO ELETRONICAMENTE)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO
INTIMAÇÃO

8001534-88.2017.8.05.0046 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Cansanção
Autor: Odrilavid Da Silva Simoes
Advogado: Aloisio Fagunes De Lima Junior (OAB:0026290/BA)
Réu: Coelba
Advogado: Rafael Martinez Veiga (OAB:0024637/BA)
Advogado: Marcelo Salles De Mendonça (OAB:0017476/BA)

Intimação:

ESTADO DA BAHIA

PODER JUDICIÁRIO

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO
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PROCESSO N. 8001534-88.2017.8.05.0046

AUTOR: ODRILAVID DA SILVA SIMOES

Advogado(s) do reclamante: ALOISIO FAGUNES DE LIMA JUNIOR

RÉU: COELBA

Vistos etc.

Considerando que a parte autora não compareceu à audiência, EXTINGO presente feito sem resolução do mérito, com funda-
mento no art. 51, I, da Lei Ordinária Federal nº 9.099/95.

Condeno o requerente ao pagamento das despesas processuais, devendo ser observado, em caso de ajuizamento de nova 
demanda.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Nesta, 3 de setembro de 2019.

PAULO RAMALHO PESSOA DE ANDRADE CAMPOS NETO

JUIZ DE DIREITO

(ASSINADO ELETRONICAMENTE)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO
INTIMAÇÃO

8001626-66.2017.8.05.0046 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Cansanção
Autor: Oswaldo Ferreira
Advogado: Agilson Mendes Barbosa (OAB:0025040/BA)
Réu: Coelba
Advogado: Marcelo Salles De Mendonça (OAB:0017476/BA)

Intimação:

ESTADO DA BAHIA

PODER JUDICIÁRIO

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO

PROCESSO N. 8001626-66.2017.8.05.0046

AUTOR: OSWALDO FERREIRA

Advogado(s) do reclamante: AGILSON MENDES BARBOSA

RÉU: COELBA

Advogado(s) do reclamado: MARCELO SALLES DE MENDONÇA

Vistos etc.

Tratam-se de embargos de declaração.

Os embargos foram interpostos tempestivamente.

O pressuposto de admissibilidade dessa espécie de recurso é a existência de obscuridade ou contradição na sentença ou no 
acórdão, ou omissão de algum ponto sobre que devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, nos termos do art. 48, da Lei Ordinária 
Federal nº 9.099/95, e do art. 1.022, do CPC.
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Entretanto, pretende autor, com o manejo dos presentes embargos de declaração, ver reformada o mérito do ato judicial atacado, 
o que é sufi ciente para o não provimento desta espécie recursal.

Feitas tais considerações, NÃO PROVEJO os presentes embargos de declaração.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Nesta, 3 de setembro de 2019.

PAULO RAMALHO PESSOA DE ANDRADE CAMPOS NETO

JUIZ DE DIREITO

(ASSINADO ELETRONICAMENTE)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO
INTIMAÇÃO

8001620-59.2017.8.05.0046 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Cansanção
Autor: Lindir Salvador De Oliveira
Advogado: Agilson Mendes Barbosa (OAB:0025040/BA)
Réu: Coelba
Advogado: Marcelo Salles De Mendonça (OAB:0017476/BA)

Intimação:

ESTADO DA BAHIA

PODER JUDICIÁRIO

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO

PROCESSO N. 8001620-59.2017.8.05.0046

AUTOR: LINDIR SALVADOR DE OLIVEIRA

Advogado(s) do reclamante: AGILSON MENDES BARBOSA

RÉU: COELBA

Advogado(s) do reclamado: MARCELO SALLES DE MENDONÇA

Vistos etc.

Tratam-se de embargos de declaração.

Os embargos foram interpostos tempestivamente.

O pressuposto de admissibilidade dessa espécie de recurso é a existência de obscuridade ou contradição na sentença ou no 
acórdão, ou omissão de algum ponto sobre que devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, nos termos do art. 48, da Lei Ordinária 
Federal nº 9.099/95, e do art. 1.022, do CPC.

Entretanto, pretende autor, com o manejo dos presentes embargos de declaração, ver reformada o mérito do ato judicial atacado, 
o que é sufi ciente para o não provimento desta espécie recursal.

Feitas tais considerações, NÃO PROVEJO os presentes embargos de declaração.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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Nesta, 3 de setembro de 2019.

PAULO RAMALHO PESSOA DE ANDRADE CAMPOS NETO

JUIZ DE DIREITO

(ASSINADO ELETRONICAMENTE)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO
INTIMAÇÃO

8001443-95.2017.8.05.0046 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Cansanção
Autor: Roberval Da Silva Pereira
Advogado: Agilson Mendes Barbosa (OAB:0025040/BA)
Réu: Coelba
Advogado: Marcelo Salles De Mendonça (OAB:0017476/BA)

Intimação:

ESTADO DA BAHIA

PODER JUDICIÁRIO

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO

PROCESSO N. 8001443-95.2017.8.05.0046

AUTOR: ROBERVAL DA SILVA PEREIRA

Advogado(s) do reclamante: AGILSON MENDES BARBOSA

RÉU: COELBA

Advogado(s) do reclamado: MARCELO SALLES DE MENDONÇA

Vistos etc.

Tratam-se de embargos de declaração.

Os embargos foram interpostos tempestivamente.

O pressuposto de admissibilidade dessa espécie de recurso é a existência de obscuridade ou contradição na sentença ou no 
acórdão, ou omissão de algum ponto sobre que devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, nos termos do art. 48, da Lei Ordinária 
Federal nº 9.099/95, e do art. 1.022, do CPC.

Entretanto, pretende autor, com o manejo dos presentes embargos de declaração, ver reformada o mérito do ato judicial atacado, 
o que é sufi ciente para o não provimento desta espécie recursal.

Feitas tais considerações, NÃO PROVEJO os presentes embargos de declaração.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Nesta, 3 de setembro de 2019.

PAULO RAMALHO PESSOA DE ANDRADE CAMPOS NETO

JUIZ DE DIREITO

(ASSINADO ELETRONICAMENTE)

PODER JUDICIÁRIO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO
INTIMAÇÃO

8001567-78.2017.8.05.0046 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Cansanção
Autor: Iolindo Salvador Pereira
Advogado: Agilson Mendes Barbosa (OAB:0025040/BA)
Réu: Coelba
Advogado: Marcelo Salles De Mendonça (OAB:0017476/BA)

Intimação:

ESTADO DA BAHIA

PODER JUDICIÁRIO

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO

PROCESSO N. 8001567-78.2017.8.05.0046

AUTOR: IOLINDO SALVADOR PEREIRA

Advogado(s) do reclamante: AGILSON MENDES BARBOSA

RÉU: COELBA

Advogado(s) do reclamado: MARCELO SALLES DE MENDONÇA

Vistos etc.

Tratam-se de embargos de declaração.

Os embargos foram interpostos tempestivamente.

O pressuposto de admissibilidade dessa espécie de recurso é a existência de obscuridade ou contradição na sentença ou no 
acórdão, ou omissão de algum ponto sobre que devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, nos termos do art. 48, da Lei Ordinária 
Federal nº 9.099/95, e do art. 1.022, do CPC.

Entretanto, pretende autor, com o manejo dos presentes embargos de declaração, ver reformada o mérito do ato judicial atacado, 
o que é sufi ciente para o não provimento desta espécie recursal.

Feitas tais considerações, NÃO PROVEJO os presentes embargos de declaração.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Nesta, 3 de setembro de 2019.

PAULO RAMALHO PESSOA DE ANDRADE CAMPOS NETO

JUIZ DE DIREITO

(ASSINADO ELETRONICAMENTE)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO
INTIMAÇÃO

8001617-07.2017.8.05.0046 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Cansanção
Autor: Euclides Neves De Souza
Advogado: Agilson Mendes Barbosa (OAB:0025040/BA)
Réu: Coelba
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Advogado: Marcelo Salles De Mendonça (OAB:0017476/BA)

Intimação:

ESTADO DA BAHIA

PODER JUDICIÁRIO

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO

PROCESSO N. 8001617-07.2017.8.05.0046

AUTOR: EUCLIDES NEVES DE SOUZA

Advogado(s) do reclamante: AGILSON MENDES BARBOSA

RÉU: COELBA

Advogado(s) do reclamado: MARCELO SALLES DE MENDONÇA

Vistos etc.

Tratam-se de embargos de declaração.

Os embargos foram interpostos tempestivamente.

O pressuposto de admissibilidade dessa espécie de recurso é a existência de obscuridade ou contradição na sentença ou no 
acórdão, ou omissão de algum ponto sobre que devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, nos termos do art. 48, da Lei Ordinária 
Federal nº 9.099/95, e do art. 1.022, do CPC.

Entretanto, pretende autor, com o manejo dos presentes embargos de declaração, ver reformada o mérito do ato judicial atacado, 
o que é sufi ciente para o não provimento desta espécie recursal.

Feitas tais considerações, NÃO PROVEJO os presentes embargos de declaração.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Nesta, 3 de setembro de 2019.

PAULO RAMALHO PESSOA DE ANDRADE CAMPOS NETO

JUIZ DE DIREITO

(ASSINADO ELETRONICAMENTE)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO
INTIMAÇÃO

8001554-79.2017.8.05.0046 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Cansanção
Autor: Leonardo De Jesus Oliveira
Advogado: Agilson Mendes Barbosa (OAB:0025040/BA)
Réu: Coelba
Advogado: Marcelo Salles De Mendonça (OAB:0017476/BA)

Intimação:

ESTADO DA BAHIA

PODER JUDICIÁRIO

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO
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PROCESSO N. 8001554-79.2017.8.05.0046

AUTOR: LEONARDO DE JESUS OLIVEIRA

Advogado(s) do reclamante: AGILSON MENDES BARBOSA

RÉU: COELBA

Advogado(s) do reclamado: MARCELO SALLES DE MENDONÇA

Vistos etc.

Tratam-se de embargos de declaração.

Os embargos foram interpostos tempestivamente.

O pressuposto de admissibilidade dessa espécie de recurso é a existência de obscuridade ou contradição na sentença ou no 
acórdão, ou omissão de algum ponto sobre que devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, nos termos do art. 48, da Lei Ordinária 
Federal nº 9.099/95, e do art. 1.022, do CPC.

Entretanto, pretende autor, com o manejo dos presentes embargos de declaração, ver reformada o mérito do ato judicial atacado, 
o que é sufi ciente para o não provimento desta espécie recursal.

Feitas tais considerações, NÃO PROVEJO os presentes embargos de declaração.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Nesta, 3 de setembro de 2019.

PAULO RAMALHO PESSOA DE ANDRADE CAMPOS NETO

JUIZ DE DIREITO

(ASSINADO ELETRONICAMENTE)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO
INTIMAÇÃO

8001450-87.2017.8.05.0046 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Cansanção
Autor: Arcanja Ferreira Da Silva
Advogado: Agilson Mendes Barbosa (OAB:0025040/BA)
Réu: Coelba
Advogado: Marcelo Salles De Mendonça (OAB:0017476/BA)

Intimação:

ESTADO DA BAHIA

PODER JUDICIÁRIO

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO

PROCESSO N. 8001450-87.2017.8.05.0046

AUTOR: ARCANJA FERREIRA DA SILVA

Advogado(s) do reclamante: AGILSON MENDES BARBOSA

RÉU: COELBA
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Advogado(s) do reclamado: MARCELO SALLES DE MENDONÇA

Vistos etc.

Tratam-se de embargos de declaração.

Os embargos foram interpostos tempestivamente.

O pressuposto de admissibilidade dessa espécie de recurso é a existência de obscuridade ou contradição na sentença ou no 
acórdão, ou omissão de algum ponto sobre que devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, nos termos do art. 48, da Lei Ordinária 
Federal nº 9.099/95, e do art. 1.022, do CPC.

Entretanto, pretende autor, com o manejo dos presentes embargos de declaração, ver reformada o mérito do ato judicial atacado, 
o que é sufi ciente para o não provimento desta espécie recursal.

Feitas tais considerações, NÃO PROVEJO os presentes embargos de declaração.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Nesta, 3 de setembro de 2019.

PAULO RAMALHO PESSOA DE ANDRADE CAMPOS NETO

JUIZ DE DIREITO

(ASSINADO ELETRONICAMENTE)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO
INTIMAÇÃO

8001638-80.2017.8.05.0046 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Cansanção
Autor: Walter Das Neves Correia
Advogado: Agilson Mendes Barbosa (OAB:0025040/BA)
Réu: Coelba
Advogado: Marcelo Salles De Mendonça (OAB:0017476/BA)

Intimação:

ESTADO DA BAHIA

PODER JUDICIÁRIO

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO

PROCESSO N. 8001638-80.2017.8.05.0046

AUTOR: WALTER DAS NEVES CORREIA

Advogado(s) do reclamante: AGILSON MENDES BARBOSA

RÉU: COELBA

Advogado(s) do reclamado: MARCELO SALLES DE MENDONÇA

Vistos etc.

Tratam-se de embargos de declaração.

Os embargos foram interpostos tempestivamente.
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O pressuposto de admissibilidade dessa espécie de recurso é a existência de obscuridade ou contradição na sentença ou no 
acórdão, ou omissão de algum ponto sobre que devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, nos termos do art. 48, da Lei Ordinária 
Federal nº 9.099/95, e do art. 1.022, do CPC.

Entretanto, pretende autor, com o manejo dos presentes embargos de declaração, ver reformada o mérito do ato judicial atacado, 
o que é sufi ciente para o não provimento desta espécie recursal.

Feitas tais considerações, NÃO PROVEJO os presentes embargos de declaração.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Nesta, 3 de setembro de 2019.

PAULO RAMALHO PESSOA DE ANDRADE CAMPOS NETO

JUIZ DE DIREITO

(ASSINADO ELETRONICAMENTE)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO
INTIMAÇÃO

8001576-40.2017.8.05.0046 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Cansanção
Autor: Rivaldo Pereira
Advogado: Agilson Mendes Barbosa (OAB:0025040/BA)
Réu: Coelba
Advogado: Marcelo Salles De Mendonça (OAB:0017476/BA)

Intimação:

ESTADO DA BAHIA

PODER JUDICIÁRIO

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO

PROCESSO N. 8001576-40.2017.8.05.0046

AUTOR: RIVALDO PEREIRA

Advogado(s) do reclamante: AGILSON MENDES BARBOSA

RÉU: COELBA

Advogado(s) do reclamado: MARCELO SALLES DE MENDONÇA

Vistos etc.

Tratam-se de embargos de declaração.

Os embargos foram interpostos tempestivamente.

O pressuposto de admissibilidade dessa espécie de recurso é a existência de obscuridade ou contradição na sentença ou no 
acórdão, ou omissão de algum ponto sobre que devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, nos termos do art. 48, da Lei Ordinária 
Federal nº 9.099/95, e do art. 1.022, do CPC.

Entretanto, pretende autor, com o manejo dos presentes embargos de declaração, ver reformada o mérito do ato judicial atacado, 
o que é sufi ciente para o não provimento desta espécie recursal.

Feitas tais considerações, NÃO PROVEJO os presentes embargos de declaração.
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Nesta, 3 de setembro de 2019.

PAULO RAMALHO PESSOA DE ANDRADE CAMPOS NETO

JUIZ DE DIREITO

(ASSINADO ELETRONICAMENTE)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO
INTIMAÇÃO

8001583-32.2017.8.05.0046 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Cansanção
Autor: Claudias Maria Oliveira
Advogado: Agilson Mendes Barbosa (OAB:0025040/BA)
Réu: Coelba
Advogado: Marcelo Salles De Mendonça (OAB:0017476/BA)

Intimação:

ESTADO DA BAHIA

PODER JUDICIÁRIO

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO

PROCESSO N. 8001583-32.2017.8.05.0046

AUTOR: CLAUDIAS MARIA OLIVEIRA

Advogado(s) do reclamante: AGILSON MENDES BARBOSA

RÉU: COELBA

Advogado(s) do reclamado: MARCELO SALLES DE MENDONÇA

Vistos etc.

Tratam-se de embargos de declaração.

Os embargos foram interpostos tempestivamente.

O pressuposto de admissibilidade dessa espécie de recurso é a existência de obscuridade ou contradição na sentença ou no 
acórdão, ou omissão de algum ponto sobre que devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, nos termos do art. 48, da Lei Ordinária 
Federal nº 9.099/95, e do art. 1.022, do CPC.

Entretanto, pretende autor, com o manejo dos presentes embargos de declaração, ver reformada o mérito do ato judicial atacado, 
o que é sufi ciente para o não provimento desta espécie recursal.

Feitas tais considerações, NÃO PROVEJO os presentes embargos de declaração.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Nesta, 3 de setembro de 2019.

PAULO RAMALHO PESSOA DE ANDRADE CAMPOS NETO

JUIZ DE DIREITO

(ASSINADO ELETRONICAMENTE)
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO
INTIMAÇÃO

8001641-35.2017.8.05.0046 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Cansanção
Autor: Helena Reis Pinheiro De Brito
Advogado: Agilson Mendes Barbosa (OAB:0025040/BA)
Réu: Coelba
Advogado: Marcelo Salles De Mendonça (OAB:0017476/BA)

Intimação:

ESTADO DA BAHIA

PODER JUDICIÁRIO

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO

PROCESSO N. 8001641-35.2017.8.05.0046

AUTOR: HELENA REIS PINHEIRO DE BRITO

Advogado(s) do reclamante: AGILSON MENDES BARBOSA

RÉU: COELBA

Advogado(s) do reclamado: MARCELO SALLES DE MENDONÇA

Vistos etc.

Tratam-se de embargos de declaração.

Os embargos foram interpostos tempestivamente.

O pressuposto de admissibilidade dessa espécie de recurso é a existência de obscuridade ou contradição na sentença ou no 
acórdão, ou omissão de algum ponto sobre que devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, nos termos do art. 48, da Lei Ordinária 
Federal nº 9.099/95, e do art. 1.022, do CPC.

Entretanto, pretende autor, com o manejo dos presentes embargos de declaração, ver reformada o mérito do ato judicial atacado, 
o que é sufi ciente para o não provimento desta espécie recursal.

Feitas tais considerações, NÃO PROVEJO os presentes embargos de declaração.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Nesta, 3 de setembro de 2019.

PAULO RAMALHO PESSOA DE ANDRADE CAMPOS NETO

JUIZ DE DIREITO

(ASSINADO ELETRONICAMENTE)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO
INTIMAÇÃO

8001564-26.2017.8.05.0046 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Cansanção
Autor: Maria De Jesus Andrade Pereira
Advogado: Agilson Mendes Barbosa (OAB:0025040/BA)
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Réu: Coelba
Advogado: Marcelo Salles De Mendonça (OAB:0017476/BA)

Intimação:

ESTADO DA BAHIA

PODER JUDICIÁRIO

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO

PROCESSO N. 8001564-26.2017.8.05.0046

AUTOR: MARIA DE JESUS ANDRADE PEREIRA

Advogado(s) do reclamante: AGILSON MENDES BARBOSA

RÉU: COELBA

Advogado(s) do reclamado: MARCELO SALLES DE MENDONÇA

Vistos etc.

Tratam-se de embargos de declaração.

Os embargos foram interpostos tempestivamente.

O pressuposto de admissibilidade dessa espécie de recurso é a existência de obscuridade ou contradição na sentença ou no 
acórdão, ou omissão de algum ponto sobre que devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, nos termos do art. 48, da Lei Ordinária 
Federal nº 9.099/95, e do art. 1.022, do CPC.

Entretanto, pretende autor, com o manejo dos presentes embargos de declaração, ver reformada o mérito do ato judicial atacado, 
o que é sufi ciente para o não provimento desta espécie recursal.

Feitas tais considerações, NÃO PROVEJO os presentes embargos de declaração.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Nesta, 3 de setembro de 2019.

PAULO RAMALHO PESSOA DE ANDRADE CAMPOS NETO

JUIZ DE DIREITO

(ASSINADO ELETRONICAMENTE)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO
INTIMAÇÃO

8000499-93.2017.8.05.0046 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Cansanção
Autor: Josefa Silva De Matos
Advogado: Agilson Mendes Barbosa (OAB:0025040/BA)
Réu: Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia Coelba
Advogado: Marcelo Salles De Mendonça (OAB:0017476/BA)

Intimação:

ESTADO DA BAHIA

PODER JUDICIÁRIO
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V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO

PROCESSO N. 8000499-93.2017.8.05.0046

AUTOR: JOSEFA SILVA DE MATOS

Advogado(s) do reclamante: AGILSON MENDES BARBOSA

RÉU: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA COELBA

Advogado(s) do reclamado: MARCELO SALLES DE MENDONÇA

Vistos etc.

Tratam-se de embargos de declaração.

Os embargos foram interpostos tempestivamente.

O pressuposto de admissibilidade dessa espécie de recurso é a existência de obscuridade ou contradição na sentença ou no 
acórdão, ou omissão de algum ponto sobre que devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, nos termos do art. 48, da Lei Ordinária 
Federal nº 9.099/95, e do art. 1.022, do CPC.

Entretanto, pretende autor, com o manejo dos presentes embargos de declaração, ver reformada o mérito do ato judicial atacado, 
o que é sufi ciente para o não provimento desta espécie recursal.

Feitas tais considerações, NÃO PROVEJO os presentes embargos de declaração.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Nesta, 3 de setembro de 2019.

PAULO RAMALHO PESSOA DE ANDRADE CAMPOS NETO

JUIZ DE DIREITO

(ASSINADO ELETRONICAMENTE)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO
INTIMAÇÃO

8000470-43.2017.8.05.0046 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Cansanção
Autor: Evanice De Carvalho Silva
Advogado: Agilson Mendes Barbosa (OAB:0025040/BA)
Réu: Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia Coelba
Advogado: Marcelo Salles De Mendonça (OAB:0017476/BA)

Intimação:

ESTADO DA BAHIA

PODER JUDICIÁRIO

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO

PROCESSO N. 8000470-43.2017.8.05.0046

AUTOR: EVANICE DE CARVALHO SILVA

Advogado(s) do reclamante: AGILSON MENDES BARBOSA

RÉU: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA COELBA
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Advogado(s) do reclamado: MARCELO SALLES DE MENDONÇA

Vistos etc.

Tratam-se de embargos de declaração.

Os embargos foram interpostos tempestivamente.

O pressuposto de admissibilidade dessa espécie de recurso é a existência de obscuridade ou contradição na sentença ou no 
acórdão, ou omissão de algum ponto sobre que devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, nos termos do art. 48, da Lei Ordinária 
Federal nº 9.099/95, e do art. 1.022, do CPC.

Entretanto, pretende autor, com o manejo dos presentes embargos de declaração, ver reformada o mérito do ato judicial atacado, 
o que é sufi ciente para o não provimento desta espécie recursal.

Feitas tais considerações, NÃO PROVEJO os presentes embargos de declaração.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Nesta, 3 de setembro de 2019.

PAULO RAMALHO PESSOA DE ANDRADE CAMPOS NETO

JUIZ DE DIREITO

(ASSINADO ELETRONICAMENTE)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO
INTIMAÇÃO

8000473-95.2017.8.05.0046 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Cansanção
Autor: Maria Da Conceicao
Advogado: Agilson Mendes Barbosa (OAB:0025040/BA)
Réu: Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia Coelba
Advogado: Marcelo Salles De Mendonça (OAB:0017476/BA)

Intimação:

ESTADO DA BAHIA

PODER JUDICIÁRIO

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO

PROCESSO N. 8000473-95.2017.8.05.0046

AUTOR: MARIA DA CONCEICAO

Advogado(s) do reclamante: AGILSON MENDES BARBOSA

RÉU: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA COELBA

Advogado(s) do reclamado: MARCELO SALLES DE MENDONÇA

Vistos etc.

Tratam-se de embargos de declaração.

Os embargos foram interpostos tempestivamente.
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O pressuposto de admissibilidade dessa espécie de recurso é a existência de obscuridade ou contradição na sentença ou no 
acórdão, ou omissão de algum ponto sobre que devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, nos termos do art. 48, da Lei Ordinária 
Federal nº 9.099/95, e do art. 1.022, do CPC.

Entretanto, pretende autor, com o manejo dos presentes embargos de declaração, ver reformada o mérito do ato judicial atacado, 
o que é sufi ciente para o não provimento desta espécie recursal.

Feitas tais considerações, NÃO PROVEJO os presentes embargos de declaração.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Nesta, 3 de setembro de 2019.

PAULO RAMALHO PESSOA DE ANDRADE CAMPOS NETO

JUIZ DE DIREITO

(ASSINADO ELETRONICAMENTE)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO
INTIMAÇÃO

8000477-35.2017.8.05.0046 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Cansanção
Autor: Maricelia De Jesus Almeida
Advogado: Agilson Mendes Barbosa (OAB:0025040/BA)
Réu: Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia Coelba
Advogado: Marcelo Salles De Mendonça (OAB:0017476/BA)

Intimação:

ESTADO DA BAHIA

PODER JUDICIÁRIO

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO

PROCESSO N. 8000477-35.2017.8.05.0046

AUTOR: MARICELIA DE JESUS ALMEIDA

Advogado(s) do reclamante: AGILSON MENDES BARBOSA

RÉU: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA COELBA

Advogado(s) do reclamado: MARCELO SALLES DE MENDONÇA

Vistos etc.

Tratam-se de embargos de declaração.

Os embargos foram interpostos tempestivamente.

O pressuposto de admissibilidade dessa espécie de recurso é a existência de obscuridade ou contradição na sentença ou no 
acórdão, ou omissão de algum ponto sobre que devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, nos termos do art. 48, da Lei Ordinária 
Federal nº 9.099/95, e do art. 1.022, do CPC.

Entretanto, pretende autor, com o manejo dos presentes embargos de declaração, ver reformada o mérito do ato judicial atacado, 
o que é sufi ciente para o não provimento desta espécie recursal.

Feitas tais considerações, NÃO PROVEJO os presentes embargos de declaração.
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Nesta, 3 de setembro de 2019.

PAULO RAMALHO PESSOA DE ANDRADE CAMPOS NETO

JUIZ DE DIREITO

(ASSINADO ELETRONICAMENTE)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO
INTIMAÇÃO

8000491-19.2017.8.05.0046 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Cansanção
Autor: Erivanda Natividade De Jesus
Advogado: Agilson Mendes Barbosa (OAB:0025040/BA)
Réu: Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia Coelba
Advogado: Marcelo Salles De Mendonça (OAB:0017476/BA)

Intimação:

ESTADO DA BAHIA

PODER JUDICIÁRIO

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO

PROCESSO N. 8000491-19.2017.8.05.0046

AUTOR: ERIVANDA NATIVIDADE DE JESUS

Advogado(s) do reclamante: AGILSON MENDES BARBOSA

RÉU: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA COELBA

Advogado(s) do reclamado: MARCELO SALLES DE MENDONÇA

Vistos etc.

Tratam-se de embargos de declaração.

Os embargos foram interpostos tempestivamente.

O pressuposto de admissibilidade dessa espécie de recurso é a existência de obscuridade ou contradição na sentença ou no 
acórdão, ou omissão de algum ponto sobre que devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, nos termos do art. 48, da Lei Ordinária 
Federal nº 9.099/95, e do art. 1.022, do CPC.

Entretanto, pretende autor, com o manejo dos presentes embargos de declaração, ver reformada o mérito do ato judicial atacado, 
o que é sufi ciente para o não provimento desta espécie recursal.

Feitas tais considerações, NÃO PROVEJO os presentes embargos de declaração.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Nesta, 3 de setembro de 2019.

PAULO RAMALHO PESSOA DE ANDRADE CAMPOS NETO

JUIZ DE DIREITO
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(ASSINADO ELETRONICAMENTE)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO
INTIMAÇÃO

8000494-71.2017.8.05.0046 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Cansanção
Autor: Jackson Silva De Jesus
Advogado: Agilson Mendes Barbosa (OAB:0025040/BA)
Réu: Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia Coelba
Advogado: Marcelo Salles De Mendonça (OAB:0017476/BA)

Intimação:

ESTADO DA BAHIA

PODER JUDICIÁRIO

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO

PROCESSO N. 8000494-71.2017.8.05.0046

AUTOR: JACKSON SILVA DE JESUS

Advogado(s) do reclamante: AGILSON MENDES BARBOSA

RÉU: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA COELBA

Advogado(s) do reclamado: MARCELO SALLES DE MENDONÇA

Vistos etc.

Tratam-se de embargos de declaração.

Os embargos foram interpostos tempestivamente.

O pressuposto de admissibilidade dessa espécie de recurso é a existência de obscuridade ou contradição na sentença ou no 
acórdão, ou omissão de algum ponto sobre que devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, nos termos do art. 48, da Lei Ordinária 
Federal nº 9.099/95, e do art. 1.022, do CPC.

Entretanto, pretende autor, com o manejo dos presentes embargos de declaração, ver reformada o mérito do ato judicial atacado, 
o que é sufi ciente para o não provimento desta espécie recursal.

Feitas tais considerações, NÃO PROVEJO os presentes embargos de declaração.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Nesta, 3 de setembro de 2019.

PAULO RAMALHO PESSOA DE ANDRADE CAMPOS NETO

JUIZ DE DIREITO

(ASSINADO ELETRONICAMENTE)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO
INTIMAÇÃO

8000495-56.2017.8.05.0046 Procedimento Do Juizado Especial Cível
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Jurisdição: Cansanção
Autor: Rouse Ferreira Da Silva
Advogado: Agilson Mendes Barbosa (OAB:0025040/BA)
Réu: Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia Coelba
Advogado: Marcelo Salles De Mendonça (OAB:0017476/BA)

Intimação:

ESTADO DA BAHIA

PODER JUDICIÁRIO

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO

PROCESSO N. 8000495-56.2017.8.05.0046

AUTOR: ROUSE FERREIRA DA SILVA

Advogado(s) do reclamante: AGILSON MENDES BARBOSA

RÉU: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA COELBA

Advogado(s) do reclamado: MARCELO SALLES DE MENDONÇA

Vistos etc.

Tratam-se de embargos de declaração.

Os embargos foram interpostos tempestivamente.

O pressuposto de admissibilidade dessa espécie de recurso é a existência de obscuridade ou contradição na sentença ou no 
acórdão, ou omissão de algum ponto sobre que devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, nos termos do art. 48, da Lei Ordinária 
Federal nº 9.099/95, e do art. 1.022, do CPC.

Entretanto, pretende autor, com o manejo dos presentes embargos de declaração, ver reformada o mérito do ato judicial atacado, 
o que é sufi ciente para o não provimento desta espécie recursal.

Feitas tais considerações, NÃO PROVEJO os presentes embargos de declaração.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Nesta, 3 de setembro de 2019.

PAULO RAMALHO PESSOA DE ANDRADE CAMPOS NETO

JUIZ DE DIREITO

(ASSINADO ELETRONICAMENTE)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO
INTIMAÇÃO

8001610-15.2017.8.05.0046 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Cansanção
Autor: Marinalva Monteiro De Souza
Advogado: Agilson Mendes Barbosa (OAB:0025040/BA)
Réu: Coelba
Advogado: Marcelo Salles De Mendonça (OAB:0017476/BA)

Intimação:

ESTADO DA BAHIA
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PODER JUDICIÁRIO

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO

PROCESSO N. 8001610-15.2017.8.05.0046

AUTOR: MARINALVA MONTEIRO DE SOUZA

Advogado(s) do reclamante: AGILSON MENDES BARBOSA

RÉU: COELBA

Advogado(s) do reclamado: MARCELO SALLES DE MENDONÇA

Vistos etc.

Tratam-se de embargos de declaração.

Os embargos foram interpostos tempestivamente.

O pressuposto de admissibilidade dessa espécie de recurso é a existência de obscuridade ou contradição na sentença ou no 
acórdão, ou omissão de algum ponto sobre que devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, nos termos do art. 48, da Lei Ordinária 
Federal nº 9.099/95, e do art. 1.022, do CPC.

Entretanto, pretende autor, com o manejo dos presentes embargos de declaração, ver reformada o mérito do ato judicial atacado, 
o que é sufi ciente para o não provimento desta espécie recursal.

Feitas tais considerações, NÃO PROVEJO os presentes embargos de declaração.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Nesta, 3 de setembro de 2019.

PAULO RAMALHO PESSOA DE ANDRADE CAMPOS NETO

JUIZ DE DIREITO

(ASSINADO ELETRONICAMENTE)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO
INTIMAÇÃO

8001493-24.2017.8.05.0046 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Cansanção
Autor: Joao Rosa Da Silva
Advogado: Agilson Mendes Barbosa (OAB:0025040/BA)
Réu: Coelba
Advogado: Rafael Martinez Veiga (OAB:0024637/BA)
Advogado: Marcelo Salles De Mendonça (OAB:0017476/BA)

Intimação:

ESTADO DA BAHIA

PODER JUDICIÁRIO

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO

PROCESSO N. 8001493-24.2017.8.05.0046

AUTOR: JOAO ROSA DA SILVA
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Advogado(s) do reclamante: AGILSON MENDES BARBOSA

RÉU: COELBA

Advogado(s) do reclamado: MARCELO SALLES DE MENDONÇA, RAFAEL MARTINEZ VEIGA

Vistos etc.

Tratam-se de embargos de declaração.

Os embargos foram interpostos tempestivamente.

O pressuposto de admissibilidade dessa espécie de recurso é a existência de obscuridade ou contradição na sentença ou no 
acórdão, ou omissão de algum ponto sobre que devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, nos termos do art. 48, da Lei Ordinária 
Federal nº 9.099/95, e do art. 1.022, do CPC.

Entretanto, pretende autor, com o manejo dos presentes embargos de declaração, ver reformada o mérito do ato judicial atacado, 
o que é sufi ciente para o não provimento desta espécie recursal.

Feitas tais considerações, NÃO PROVEJO os presentes embargos de declaração.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Nesta, 3 de setembro de 2019.

PAULO RAMALHO PESSOA DE ANDRADE CAMPOS NETO

JUIZ DE DIREITO

(ASSINADO ELETRONICAMENTE)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO
INTIMAÇÃO

8001407-53.2017.8.05.0046 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Cansanção
Réu: Coelba
Advogado: Rafael Martinez Veiga (OAB:0024637/BA)
Advogado: Marcelo Salles De Mendonça (OAB:0017476/BA)
Autor: Manoel De Jesus
Advogado: Aloisio Fagunes De Lima Junior (OAB:0026290/BA)

Intimação:

ESTADO DA BAHIA

PODER JUDICIÁRIO

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO

PROCESSO N. 8001407-53.2017.8.05.0046

AUTOR: MANOEL DE JESUS

Advogado(s) do reclamante: ALOISIO FAGUNES DE LIMA JUNIOR

RÉU: COELBA

Advogado(s) do reclamado: MARCELO SALLES DE MENDONÇA, RAFAEL MARTINEZ VEIGA

Vistos etc.
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Tratam-se de embargos de declaração.

Os embargos foram interpostos tempestivamente.

O pressuposto de admissibilidade dessa espécie de recurso é a existência de obscuridade ou contradição na sentença ou no 
acórdão, ou omissão de algum ponto sobre que devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, nos termos do art. 48, da Lei Ordinária 
Federal nº 9.099/95, e do art. 1.022, do CPC.

Entretanto, pretende autor, com o manejo dos presentes embargos de declaração, ver reformada o mérito do ato judicial atacado, 
o que é sufi ciente para o não provimento desta espécie recursal.

Feitas tais considerações, NÃO PROVEJO os presentes embargos de declaração.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Nesta, 3 de setembro de 2019.

PAULO RAMALHO PESSOA DE ANDRADE CAMPOS NETO

JUIZ DE DIREITO

(ASSINADO ELETRONICAMENTE)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO
INTIMAÇÃO

8001265-49.2017.8.05.0046 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Cansanção
Autor: Cicero Araujo Da Silva
Advogado: Aloisio Fagunes De Lima Junior (OAB:0026290/BA)
Réu: Coelba
Advogado: Bruno Nascimento De Mendonça (OAB:0021449/BA)
Advogado: Rafael Martinez Veiga (OAB:0024637/BA)
Advogado: Marcelo Salles De Mendonça (OAB:0017476/BA)

Intimação:

ESTADO DA BAHIA

PODER JUDICIÁRIO

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO

PROCESSO N. 8001265-49.2017.8.05.0046

AUTOR: CICERO ARAUJO DA SILVA

Advogado(s) do reclamante: ALOISIO FAGUNES DE LIMA JUNIOR

RÉU: COELBA

Advogado(s) do reclamado: MARCELO SALLES DE MENDONÇA, RAFAEL MARTINEZ VEIGA, BRUNO NASCIMENTO DE 
MENDONÇA

Vistos etc.

Tratam-se de embargos de declaração.

Os embargos foram interpostos tempestivamente.
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O pressuposto de admissibilidade dessa espécie de recurso é a existência de obscuridade ou contradição na sentença ou no 
acórdão, ou omissão de algum ponto sobre que devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, nos termos do art. 48, da Lei Ordinária 
Federal nº 9.099/95, e do art. 1.022, do CPC.

Entretanto, pretende autor, com o manejo dos presentes embargos de declaração, ver reformada o mérito do ato judicial atacado, 
o que é sufi ciente para o não provimento desta espécie recursal.

Feitas tais considerações, NÃO PROVEJO os presentes embargos de declaração.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Nesta, 3 de setembro de 2019.

PAULO RAMALHO PESSOA DE ANDRADE CAMPOS NETO

JUIZ DE DIREITO

(ASSINADO ELETRONICAMENTE)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO
INTIMAÇÃO

8001569-48.2017.8.05.0046 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Cansanção
Autor: Edelzuita Maria De Aquino
Advogado: Agilson Mendes Barbosa (OAB:0025040/BA)
Réu: Coelba
Advogado: Rafael Martinez Veiga (OAB:0024637/BA)
Advogado: Marcelo Salles De Mendonça (OAB:0017476/BA)

Intimação:

ESTADO DA BAHIA

PODER JUDICIÁRIO

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO

PROCESSO N. 8001569-48.2017.8.05.0046

AUTOR: EDELZUITA MARIA DE AQUINO

Advogado(s) do reclamante: AGILSON MENDES BARBOSA

RÉU: COELBA

Advogado(s) do reclamado: MARCELO SALLES DE MENDONÇA, RAFAEL MARTINEZ VEIGA

Vistos etc.

Tratam-se de embargos de declaração.

Os embargos foram interpostos tempestivamente.

O pressuposto de admissibilidade dessa espécie de recurso é a existência de obscuridade ou contradição na sentença ou no 
acórdão, ou omissão de algum ponto sobre que devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, nos termos do art. 48, da Lei Ordinária 
Federal nº 9.099/95, e do art. 1.022, do CPC.

Entretanto, pretende autor, com o manejo dos presentes embargos de declaração, ver reformada o mérito do ato judicial atacado, 
o que é sufi ciente para o não provimento desta espécie recursal.

Feitas tais considerações, NÃO PROVEJO os presentes embargos de declaração.
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Nesta, 3 de setembro de 2019.

PAULO RAMALHO PESSOA DE ANDRADE CAMPOS NETO

JUIZ DE DIREITO

(ASSINADO ELETRONICAMENTE)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO
INTIMAÇÃO

8001535-73.2017.8.05.0046 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Cansanção
Autor: Sandra Maria De Souza
Advogado: Agilson Mendes Barbosa (OAB:0025040/BA)
Réu: Coelba
Advogado: Bruno Nascimento De Mendonça (OAB:0021449/BA)
Advogado: Rafael Martinez Veiga (OAB:0024637/BA)
Advogado: Marcelo Salles De Mendonça (OAB:0017476/BA)

Intimação:

ESTADO DA BAHIA

PODER JUDICIÁRIO

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO

PROCESSO N. 8001535-73.2017.8.05.0046

AUTOR: SANDRA MARIA DE SOUZA

Advogado(s) do reclamante: AGILSON MENDES BARBOSA

RÉU: COELBA

Advogado(s) do reclamado: MARCELO SALLES DE MENDONÇA, RAFAEL MARTINEZ VEIGA, BRUNO NASCIMENTO DE 
MENDONÇA

Vistos etc.

Tratam-se de embargos de declaração.

Os embargos foram interpostos tempestivamente.

O pressuposto de admissibilidade dessa espécie de recurso é a existência de obscuridade ou contradição na sentença ou no 
acórdão, ou omissão de algum ponto sobre que devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, nos termos do art. 48, da Lei Ordinária 
Federal nº 9.099/95, e do art. 1.022, do CPC.

Entretanto, pretende autor, com o manejo dos presentes embargos de declaração, ver reformada o mérito do ato judicial atacado, 
o que é sufi ciente para o não provimento desta espécie recursal.

Feitas tais considerações, NÃO PROVEJO os presentes embargos de declaração.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Nesta, 3 de setembro de 2019.
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PAULO RAMALHO PESSOA DE ANDRADE CAMPOS NETO

JUIZ DE DIREITO

(ASSINADO ELETRONICAMENTE)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO
INTIMAÇÃO

8001499-31.2017.8.05.0046 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Cansanção
Autor: Valdiana De Jesus Pereira
Advogado: Agilson Mendes Barbosa (OAB:0025040/BA)
Réu: Coelba
Advogado: Bruno Nascimento De Mendonça (OAB:0021449/BA)
Advogado: Rafael Martinez Veiga (OAB:0024637/BA)
Advogado: Marcelo Salles De Mendonça (OAB:0017476/BA)

Intimação:

ESTADO DA BAHIA

PODER JUDICIÁRIO

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO

PROCESSO N. 8001499-31.2017.8.05.0046

AUTOR: VALDIANA DE JESUS PEREIRA

Advogado(s) do reclamante: AGILSON MENDES BARBOSA

RÉU: COELBA

Advogado(s) do reclamado: MARCELO SALLES DE MENDONÇA, RAFAEL MARTINEZ VEIGA, BRUNO NASCIMENTO DE 
MENDONÇA

Vistos etc.

Tratam-se de embargos de declaração.

Os embargos foram interpostos tempestivamente.

O pressuposto de admissibilidade dessa espécie de recurso é a existência de obscuridade ou contradição na sentença ou no 
acórdão, ou omissão de algum ponto sobre que devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, nos termos do art. 48, da Lei Ordinária 
Federal nº 9.099/95, e do art. 1.022, do CPC.

Entretanto, pretende autor, com o manejo dos presentes embargos de declaração, ver reformada o mérito do ato judicial atacado, 
o que é sufi ciente para o não provimento desta espécie recursal.

Feitas tais considerações, NÃO PROVEJO os presentes embargos de declaração.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Nesta, 3 de setembro de 2019.

PAULO RAMALHO PESSOA DE ANDRADE CAMPOS NETO

JUIZ DE DIREITO

(ASSINADO ELETRONICAMENTE)
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO
INTIMAÇÃO

8001500-16.2017.8.05.0046 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Cansanção
Autor: Jose Ilson De Souza
Advogado: Agilson Mendes Barbosa (OAB:0025040/BA)
Réu: Coelba
Advogado: Bruno Nascimento De Mendonça (OAB:0021449/BA)
Advogado: Rafael Martinez Veiga (OAB:0024637/BA)
Advogado: Marcelo Salles De Mendonça (OAB:0017476/BA)

Intimação:

ESTADO DA BAHIA

PODER JUDICIÁRIO

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO

PROCESSO N. 8001500-16.2017.8.05.0046

AUTOR: JOSE ILSON DE SOUZA

Advogado(s) do reclamante: AGILSON MENDES BARBOSA

RÉU: COELBA

Advogado(s) do reclamado: MARCELO SALLES DE MENDONÇA, RAFAEL MARTINEZ VEIGA, BRUNO NASCIMENTO DE 
MENDONÇA

Vistos etc.

Tratam-se de embargos de declaração.

Os embargos foram interpostos tempestivamente.

O pressuposto de admissibilidade dessa espécie de recurso é a existência de obscuridade ou contradição na sentença ou no 
acórdão, ou omissão de algum ponto sobre que devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, nos termos do art. 48, da Lei Ordinária 
Federal nº 9.099/95, e do art. 1.022, do CPC.

Entretanto, pretende autor, com o manejo dos presentes embargos de declaração, ver reformada o mérito do ato judicial atacado, 
o que é sufi ciente para o não provimento desta espécie recursal.

Feitas tais considerações, NÃO PROVEJO os presentes embargos de declaração.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Nesta, 3 de setembro de 2019.

PAULO RAMALHO PESSOA DE ANDRADE CAMPOS NETO

JUIZ DE DIREITO

(ASSINADO ELETRONICAMENTE)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO
INTIMAÇÃO



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458 - Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 4/ Página 174

8000275-24.2018.8.05.0046 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Cansanção
Autor: Eremilda Barbosa Silva
Advogado: Lucas Melquiades De Oliveira Araujo (OAB:0032012/BA)
Réu: Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia Coelba
Advogado: Rafael Martinez Veiga (OAB:0024637/BA)
Advogado: Marcelo Salles De Mendonça (OAB:0017476/BA)

Intimação:

ESTADO DA BAHIA

PODER JUDICIÁRIO

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO

PROCESSO N. 8000275-24.2018.8.05.0046

AUTOR: EREMILDA BARBOSA SILVA

Advogado(s) do reclamante: LUCAS MELQUIADES DE OLIVEIRA ARAUJO

RÉU: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA COELBA

Advogado(s) do reclamado: MARCELO SALLES DE MENDONÇA, RAFAEL MARTINEZ VEIGA

Vistos etc.

Tratam-se de embargos de declaração.

Os embargos foram interpostos tempestivamente.

O pressuposto de admissibilidade dessa espécie de recurso é a existência de obscuridade ou contradição na sentença ou no 
acórdão, ou omissão de algum ponto sobre que devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, nos termos do art. 48, da Lei Ordinária 
Federal nº 9.099/95, e do art. 1.022, do CPC.

Entretanto, pretende autor, com o manejo dos presentes embargos de declaração, ver reformada o mérito do ato judicial atacado, 
o que é sufi ciente para o não provimento desta espécie recursal.

Feitas tais considerações, NÃO PROVEJO os presentes embargos de declaração.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Nesta, 3 de setembro de 2019.

PAULO RAMALHO PESSOA DE ANDRADE CAMPOS NETO

JUIZ DE DIREITO

(ASSINADO ELETRONICAMENTE)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO
INTIMAÇÃO

8000248-41.2018.8.05.0046 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Cansanção
Autor: Evaldo Reis
Advogado: Lucas Melquiades De Oliveira Araujo (OAB:0032012/BA)
Réu: Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia Coelba
Advogado: Rafael Martinez Veiga (OAB:0024637/BA)
Advogado: Marcelo Salles De Mendonça (OAB:0017476/BA)
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Intimação:

ESTADO DA BAHIA

PODER JUDICIÁRIO

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO

PROCESSO N. 8000248-41.2018.8.05.0046

AUTOR: EVALDO REIS

Advogado(s) do reclamante: LUCAS MELQUIADES DE OLIVEIRA ARAUJO

RÉU: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA COELBA

Advogado(s) do reclamado: MARCELO SALLES DE MENDONÇA, RAFAEL MARTINEZ VEIGA

Vistos etc.

Tratam-se de embargos de declaração.

Os embargos foram interpostos tempestivamente.

O pressuposto de admissibilidade dessa espécie de recurso é a existência de obscuridade ou contradição na sentença ou no 
acórdão, ou omissão de algum ponto sobre que devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, nos termos do art. 48, da Lei Ordinária 
Federal nº 9.099/95, e do art. 1.022, do CPC.

Entretanto, pretende autor, com o manejo dos presentes embargos de declaração, ver reformada o mérito do ato judicial atacado, 
o que é sufi ciente para o não provimento desta espécie recursal.

Feitas tais considerações, NÃO PROVEJO os presentes embargos de declaração.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Nesta, 3 de setembro de 2019.

PAULO RAMALHO PESSOA DE ANDRADE CAMPOS NETO

JUIZ DE DIREITO

(ASSINADO ELETRONICAMENTE)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO
INTIMAÇÃO

8000249-26.2018.8.05.0046 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Cansanção
Autor: Luciana Barros De Souza
Advogado: Lucas Melquiades De Oliveira Araujo (OAB:0032012/BA)
Réu: Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia Coelba
Advogado: Rafael Martinez Veiga (OAB:0024637/BA)
Advogado: Marcelo Salles De Mendonça (OAB:0017476/BA)

Intimação:

ESTADO DA BAHIA

PODER JUDICIÁRIO

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO
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PROCESSO N. 8000249-26.2018.8.05.0046

AUTOR: LUCIANA BARROS DE SOUZA

Advogado(s) do reclamante: LUCAS MELQUIADES DE OLIVEIRA ARAUJO

RÉU: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA COELBA

Advogado(s) do reclamado: MARCELO SALLES DE MENDONÇA, RAFAEL MARTINEZ VEIGA

Vistos etc.

Tratam-se de embargos de declaração.

Os embargos foram interpostos tempestivamente.

O pressuposto de admissibilidade dessa espécie de recurso é a existência de obscuridade ou contradição na sentença ou no 
acórdão, ou omissão de algum ponto sobre que devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, nos termos do art. 48, da Lei Ordinária 
Federal nº 9.099/95, e do art. 1.022, do CPC.

Entretanto, pretende autor, com o manejo dos presentes embargos de declaração, ver reformada o mérito do ato judicial atacado, 
o que é sufi ciente para o não provimento desta espécie recursal.

Feitas tais considerações, NÃO PROVEJO os presentes embargos de declaração.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Nesta, 3 de setembro de 2019.

PAULO RAMALHO PESSOA DE ANDRADE CAMPOS NETO

JUIZ DE DIREITO

(ASSINADO ELETRONICAMENTE)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO
INTIMAÇÃO

8000246-71.2018.8.05.0046 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Cansanção
Autor: Lenice De Jesus Pereira
Advogado: Lucas Melquiades De Oliveira Araujo (OAB:0032012/BA)
Réu: Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia Coelba
Advogado: Rafael Martinez Veiga (OAB:0024637/BA)
Advogado: Marcelo Salles De Mendonça (OAB:0017476/BA)

Intimação:

ESTADO DA BAHIA

PODER JUDICIÁRIO

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO

PROCESSO N. 8000246-71.2018.8.05.0046

AUTOR: LENICE DE JESUS PEREIRA

Advogado(s) do reclamante: LUCAS MELQUIADES DE OLIVEIRA ARAUJO

RÉU: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA COELBA
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Advogado(s) do reclamado: MARCELO SALLES DE MENDONÇA, RAFAEL MARTINEZ VEIGA

Vistos etc.

Tratam-se de embargos de declaração.

Os embargos foram interpostos tempestivamente.

O pressuposto de admissibilidade dessa espécie de recurso é a existência de obscuridade ou contradição na sentença ou no 
acórdão, ou omissão de algum ponto sobre que devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, nos termos do art. 48, da Lei Ordinária 
Federal nº 9.099/95, e do art. 1.022, do CPC.

Entretanto, pretende autor, com o manejo dos presentes embargos de declaração, ver reformada o mérito do ato judicial atacado, 
o que é sufi ciente para o não provimento desta espécie recursal.

Feitas tais considerações, NÃO PROVEJO os presentes embargos de declaração.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Nesta, 3 de setembro de 2019.

PAULO RAMALHO PESSOA DE ANDRADE CAMPOS NETO

JUIZ DE DIREITO

(ASSINADO ELETRONICAMENTE)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO
INTIMAÇÃO

8000250-11.2018.8.05.0046 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Cansanção
Autor: Maria Jose De Araujo Pereira
Advogado: Lucas Melquiades De Oliveira Araujo (OAB:0032012/BA)
Réu: Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia Coelba
Advogado: Rafael Martinez Veiga (OAB:0024637/BA)
Advogado: Marcelo Salles De Mendonça (OAB:0017476/BA)

Intimação:

ESTADO DA BAHIA

PODER JUDICIÁRIO

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO

PROCESSO N. 8000250-11.2018.8.05.0046

AUTOR: MARIA JOSE DE ARAUJO PEREIRA

Advogado(s) do reclamante: LUCAS MELQUIADES DE OLIVEIRA ARAUJO

RÉU: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA COELBA

Advogado(s) do reclamado: MARCELO SALLES DE MENDONÇA, RAFAEL MARTINEZ VEIGA

Vistos etc.

Tratam-se de embargos de declaração.

Os embargos foram interpostos tempestivamente.
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O pressuposto de admissibilidade dessa espécie de recurso é a existência de obscuridade ou contradição na sentença ou no 
acórdão, ou omissão de algum ponto sobre que devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, nos termos do art. 48, da Lei Ordinária 
Federal nº 9.099/95, e do art. 1.022, do CPC.

Entretanto, pretende autor, com o manejo dos presentes embargos de declaração, ver reformada o mérito do ato judicial atacado, 
o que é sufi ciente para o não provimento desta espécie recursal.

Feitas tais considerações, NÃO PROVEJO os presentes embargos de declaração.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Nesta, 3 de setembro de 2019.

PAULO RAMALHO PESSOA DE ANDRADE CAMPOS NETO

JUIZ DE DIREITO

(ASSINADO ELETRONICAMENTE)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO
INTIMAÇÃO

8000247-56.2018.8.05.0046 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Cansanção
Autor: Joilson Do Nascimento
Advogado: Lucas Melquiades De Oliveira Araujo (OAB:0032012/BA)
Réu: Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia Coelba
Advogado: Rafael Martinez Veiga (OAB:0024637/BA)
Advogado: Marcelo Salles De Mendonça (OAB:0017476/BA)

Intimação:

ESTADO DA BAHIA

PODER JUDICIÁRIO

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO

PROCESSO N. 8000247-56.2018.8.05.0046

AUTOR: JOILSON DO NASCIMENTO

Advogado(s) do reclamante: LUCAS MELQUIADES DE OLIVEIRA ARAUJO

RÉU: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA COELBA

Advogado(s) do reclamado: MARCELO SALLES DE MENDONÇA, RAFAEL MARTINEZ VEIGA

Vistos etc.

Tratam-se de embargos de declaração.

Os embargos foram interpostos tempestivamente.

O pressuposto de admissibilidade dessa espécie de recurso é a existência de obscuridade ou contradição na sentença ou no 
acórdão, ou omissão de algum ponto sobre que devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, nos termos do art. 48, da Lei Ordinária 
Federal nº 9.099/95, e do art. 1.022, do CPC.

Entretanto, pretende autor, com o manejo dos presentes embargos de declaração, ver reformada o mérito do ato judicial atacado, 
o que é sufi ciente para o não provimento desta espécie recursal.

Feitas tais considerações, NÃO PROVEJO os presentes embargos de declaração.



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458 - Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 4/ Página 179

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Nesta, 3 de setembro de 2019.

PAULO RAMALHO PESSOA DE ANDRADE CAMPOS NETO

JUIZ DE DIREITO

(ASSINADO ELETRONICAMENTE)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO
INTIMAÇÃO

8000284-83.2018.8.05.0046 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Cansanção
Autor: Modesta De Oliveira Araujo
Advogado: Lucas Melquiades De Oliveira Araujo (OAB:0032012/BA)
Réu: Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia Coelba
Advogado: Rafael Martinez Veiga (OAB:0024637/BA)
Advogado: Marcelo Salles De Mendonça (OAB:0017476/BA)

Intimação:

ESTADO DA BAHIA

PODER JUDICIÁRIO

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO

PROCESSO N. 8000284-83.2018.8.05.0046

AUTOR: MODESTA DE OLIVEIRA ARAUJO

Advogado(s) do reclamante: LUCAS MELQUIADES DE OLIVEIRA ARAUJO

RÉU: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA COELBA

Advogado(s) do reclamado: MARCELO SALLES DE MENDONÇA, RAFAEL MARTINEZ VEIGA

Vistos etc.

Tratam-se de embargos de declaração.

Os embargos foram interpostos tempestivamente.

O pressuposto de admissibilidade dessa espécie de recurso é a existência de obscuridade ou contradição na sentença ou no 
acórdão, ou omissão de algum ponto sobre que devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, nos termos do art. 48, da Lei Ordinária 
Federal nº 9.099/95, e do art. 1.022, do CPC.

Entretanto, pretende autor, com o manejo dos presentes embargos de declaração, ver reformada o mérito do ato judicial atacado, 
o que é sufi ciente para o não provimento desta espécie recursal.

Feitas tais considerações, NÃO PROVEJO os presentes embargos de declaração.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Nesta, 3 de setembro de 2019.

PAULO RAMALHO PESSOA DE ANDRADE CAMPOS NETO

JUIZ DE DIREITO

(ASSINADO ELETRONICAMENTE)
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO
INTIMAÇÃO

8000283-98.2018.8.05.0046 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Cansanção
Autor: Isabela Lopes Da Silva
Advogado: Lucas Melquiades De Oliveira Araujo (OAB:0032012/BA)
Réu: Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia Coelba
Advogado: Marcelo Salles De Mendonça (OAB:0017476/BA)
Advogado: Rafael Martinez Veiga (OAB:0024637/BA)

Intimação:

ESTADO DA BAHIA

PODER JUDICIÁRIO

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO

PROCESSO N. 8000283-98.2018.8.05.0046

AUTOR: ISABELA LOPES DA SILVA

Advogado(s) do reclamante: LUCAS MELQUIADES DE OLIVEIRA ARAUJO

RÉU: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA COELBA

Advogado(s) do reclamado: RAFAEL MARTINEZ VEIGA, MARCELO SALLES DE MENDONÇA

Vistos etc.

Tratam-se de embargos de declaração.

Os embargos foram interpostos tempestivamente.

O pressuposto de admissibilidade dessa espécie de recurso é a existência de obscuridade ou contradição na sentença ou no 
acórdão, ou omissão de algum ponto sobre que devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, nos termos do art. 48, da Lei Ordinária 
Federal nº 9.099/95, e do art. 1.022, do CPC.

Entretanto, pretende autor, com o manejo dos presentes embargos de declaração, ver reformada o mérito do ato judicial atacado, 
o que é sufi ciente para o não provimento desta espécie recursal.

Feitas tais considerações, NÃO PROVEJO os presentes embargos de declaração.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Nesta, 3 de setembro de 2019.

PAULO RAMALHO PESSOA DE ANDRADE CAMPOS NETO

JUIZ DE DIREITO

(ASSINADO ELETRONICAMENTE)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO
INTIMAÇÃO

8000282-16.2018.8.05.0046 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Cansanção
Autor: Valdemir Matias Do Nascimento
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Advogado: Lucas Melquiades De Oliveira Araujo (OAB:0032012/BA)
Réu: Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia Coelba
Advogado: Rafael Martinez Veiga (OAB:0024637/BA)
Advogado: Marcelo Salles De Mendonça (OAB:0017476/BA)

Intimação:

ESTADO DA BAHIA

PODER JUDICIÁRIO

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO

PROCESSO N. 8000282-16.2018.8.05.0046

AUTOR: VALDEMIR MATIAS DO NASCIMENTO

Advogado(s) do reclamante: LUCAS MELQUIADES DE OLIVEIRA ARAUJO

RÉU: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA COELBA

Advogado(s) do reclamado: MARCELO SALLES DE MENDONÇA, RAFAEL MARTINEZ VEIGA

Vistos etc.

Tratam-se de embargos de declaração.

Os embargos foram interpostos tempestivamente.

O pressuposto de admissibilidade dessa espécie de recurso é a existência de obscuridade ou contradição na sentença ou no 
acórdão, ou omissão de algum ponto sobre que devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, nos termos do art. 48, da Lei Ordinária 
Federal nº 9.099/95, e do art. 1.022, do CPC.

Entretanto, pretende autor, com o manejo dos presentes embargos de declaração, ver reformada o mérito do ato judicial atacado, 
o que é sufi ciente para o não provimento desta espécie recursal.

Feitas tais considerações, NÃO PROVEJO os presentes embargos de declaração.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Nesta, 3 de setembro de 2019.

PAULO RAMALHO PESSOA DE ANDRADE CAMPOS NETO

JUIZ DE DIREITO

(ASSINADO ELETRONICAMENTE)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO
INTIMAÇÃO

8000279-61.2018.8.05.0046 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Cansanção
Autor: Durreis Lima Santana
Advogado: Lucas Melquiades De Oliveira Araujo (OAB:0032012/BA)
Réu: Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia Coelba
Advogado: Rafael Martinez Veiga (OAB:0024637/BA)
Advogado: Marcelo Salles De Mendonça (OAB:0017476/BA)

Intimação:

ESTADO DA BAHIA
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PODER JUDICIÁRIO

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO

PROCESSO N. 8000279-61.2018.8.05.0046

AUTOR: DURREIS LIMA SANTANA

Advogado(s) do reclamante: LUCAS MELQUIADES DE OLIVEIRA ARAUJO

RÉU: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA COELBA

Advogado(s) do reclamado: MARCELO SALLES DE MENDONÇA, RAFAEL MARTINEZ VEIGA

Vistos etc.

Tratam-se de embargos de declaração.

Os embargos foram interpostos tempestivamente.

O pressuposto de admissibilidade dessa espécie de recurso é a existência de obscuridade ou contradição na sentença ou no 
acórdão, ou omissão de algum ponto sobre que devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, nos termos do art. 48, da Lei Ordinária 
Federal nº 9.099/95, e do art. 1.022, do CPC.

Entretanto, pretende autor, com o manejo dos presentes embargos de declaração, ver reformada o mérito do ato judicial atacado, 
o que é sufi ciente para o não provimento desta espécie recursal.

Feitas tais considerações, NÃO PROVEJO os presentes embargos de declaração.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Nesta, 3 de setembro de 2019.

PAULO RAMALHO PESSOA DE ANDRADE CAMPOS NETO

JUIZ DE DIREITO

(ASSINADO ELETRONICAMENTE)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO
INTIMAÇÃO

8000281-31.2018.8.05.0046 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Cansanção
Autor: Ademar Ferreira Da Silva
Advogado: Lucas Melquiades De Oliveira Araujo (OAB:0032012/BA)
Réu: Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia Coelba
Advogado: Rafael Martinez Veiga (OAB:0024637/BA)
Advogado: Marcelo Salles De Mendonça (OAB:0017476/BA)

Intimação:

ESTADO DA BAHIA

PODER JUDICIÁRIO

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO

PROCESSO N. 8000281-31.2018.8.05.0046

AUTOR: ADEMAR FERREIRA DA SILVA
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Advogado(s) do reclamante: LUCAS MELQUIADES DE OLIVEIRA ARAUJO

RÉU: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA COELBA

Advogado(s) do reclamado: MARCELO SALLES DE MENDONÇA, RAFAEL MARTINEZ VEIGA

Vistos etc.

Tratam-se de embargos de declaração.

Os embargos foram interpostos tempestivamente.

O pressuposto de admissibilidade dessa espécie de recurso é a existência de obscuridade ou contradição na sentença ou no 
acórdão, ou omissão de algum ponto sobre que devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, nos termos do art. 48, da Lei Ordinária 
Federal nº 9.099/95, e do art. 1.022, do CPC.

Entretanto, pretende autor, com o manejo dos presentes embargos de declaração, ver reformada o mérito do ato judicial atacado, 
o que é sufi ciente para o não provimento desta espécie recursal.

Feitas tais considerações, NÃO PROVEJO os presentes embargos de declaração.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Nesta, 3 de setembro de 2019.

PAULO RAMALHO PESSOA DE ANDRADE CAMPOS NETO

JUIZ DE DIREITO

(ASSINADO ELETRONICAMENTE)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO
INTIMAÇÃO

8000278-76.2018.8.05.0046 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Cansanção
Autor: Joilma Ribeiro Dos Santos Nascimento
Advogado: Lucas Melquiades De Oliveira Araujo (OAB:0032012/BA)
Réu: Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia Coelba
Advogado: Rafael Martinez Veiga (OAB:0024637/BA)
Advogado: Marcelo Salles De Mendonça (OAB:0017476/BA)

Intimação:

ESTADO DA BAHIA

PODER JUDICIÁRIO

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO

PROCESSO N. 8000278-76.2018.8.05.0046

AUTOR: JOILMA RIBEIRO DOS SANTOS NASCIMENTO

Advogado(s) do reclamante: LUCAS MELQUIADES DE OLIVEIRA ARAUJO

RÉU: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA COELBA

Advogado(s) do reclamado: MARCELO SALLES DE MENDONÇA, RAFAEL MARTINEZ VEIGA

Vistos etc.
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Tratam-se de embargos de declaração.

Os embargos foram interpostos tempestivamente.

O pressuposto de admissibilidade dessa espécie de recurso é a existência de obscuridade ou contradição na sentença ou no 
acórdão, ou omissão de algum ponto sobre que devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, nos termos do art. 48, da Lei Ordinária 
Federal nº 9.099/95, e do art. 1.022, do CPC.

Entretanto, pretende autor, com o manejo dos presentes embargos de declaração, ver reformada o mérito do ato judicial atacado, 
o que é sufi ciente para o não provimento desta espécie recursal.

Feitas tais considerações, NÃO PROVEJO os presentes embargos de declaração.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Nesta, 3 de setembro de 2019.

PAULO RAMALHO PESSOA DE ANDRADE CAMPOS NETO

JUIZ DE DIREITO

(ASSINADO ELETRONICAMENTE)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO
INTIMAÇÃO

8001545-20.2017.8.05.0046 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Cansanção
Autor: Eulina Salvador Ferreira
Advogado: Agilson Mendes Barbosa (OAB:0025040/BA)
Réu: Coelba
Advogado: Marcelo Salles De Mendonça (OAB:0017476/BA)

Intimação:

ESTADO DA BAHIA

PODER JUDICIÁRIO

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO

PROCESSO N. 8001545-20.2017.8.05.0046

AUTOR: EULINA SALVADOR FERREIRA

Advogado(s) do reclamante: AGILSON MENDES BARBOSA

RÉU: COELBA

Advogado(s) do reclamado: MARCELO SALLES DE MENDONÇA

Vistos etc.

Tratam-se de embargos de declaração.

Os embargos foram interpostos tempestivamente.

O pressuposto de admissibilidade dessa espécie de recurso é a existência de obscuridade ou contradição na sentença ou no 
acórdão, ou omissão de algum ponto sobre que devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, nos termos do art. 48, da Lei Ordinária 
Federal nº 9.099/95, e do art. 1.022, do CPC.
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Entretanto, pretende autor, com o manejo dos presentes embargos de declaração, ver reformada o mérito do ato judicial atacado, 
o que é sufi ciente para o não provimento desta espécie recursal.

Feitas tais considerações, NÃO PROVEJO os presentes embargos de declaração.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Nesta, 3 de setembro de 2019.

PAULO RAMALHO PESSOA DE ANDRADE CAMPOS NETO

JUIZ DE DIREITO

(ASSINADO ELETRONICAMENTE)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO
INTIMAÇÃO

8001531-36.2017.8.05.0046 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Cansanção
Autor: Damiana Pereira Da Cruz
Advogado: Agilson Mendes Barbosa (OAB:0025040/BA)
Réu: Coelba
Advogado: Marcelo Salles De Mendonça (OAB:0017476/BA)

Intimação:

ESTADO DA BAHIA

PODER JUDICIÁRIO

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO

PROCESSO N. 8001531-36.2017.8.05.0046

AUTOR: DAMIANA PEREIRA DA CRUZ

Advogado(s) do reclamante: AGILSON MENDES BARBOSA

RÉU: COELBA

Advogado(s) do reclamado: MARCELO SALLES DE MENDONÇA

Vistos etc.

Tratam-se de embargos de declaração.

Os embargos foram interpostos tempestivamente.

O pressuposto de admissibilidade dessa espécie de recurso é a existência de obscuridade ou contradição na sentença ou no 
acórdão, ou omissão de algum ponto sobre que devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, nos termos do art. 48, da Lei Ordinária 
Federal nº 9.099/95, e do art. 1.022, do CPC.

Entretanto, pretende autor, com o manejo dos presentes embargos de declaração, ver reformada o mérito do ato judicial atacado, 
o que é sufi ciente para o não provimento desta espécie recursal.

Feitas tais considerações, NÃO PROVEJO os presentes embargos de declaração.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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Nesta, 3 de setembro de 2019.

PAULO RAMALHO PESSOA DE ANDRADE CAMPOS NETO

JUIZ DE DIREITO

(ASSINADO ELETRONICAMENTE)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO
INTIMAÇÃO

8001529-66.2017.8.05.0046 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Cansanção
Autor: Francisca Maciel Dos Santos
Advogado: Agilson Mendes Barbosa (OAB:0025040/BA)
Réu: Coelba
Advogado: Marcelo Salles De Mendonça (OAB:0017476/BA)

Intimação:

ESTADO DA BAHIA

PODER JUDICIÁRIO

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO

PROCESSO N. 8001529-66.2017.8.05.0046

AUTOR: FRANCISCA MACIEL DOS SANTOS

Advogado(s) do reclamante: AGILSON MENDES BARBOSA

RÉU: COELBA

Advogado(s) do reclamado: MARCELO SALLES DE MENDONÇA

Vistos etc.

Tratam-se de embargos de declaração.

Os embargos foram interpostos tempestivamente.

O pressuposto de admissibilidade dessa espécie de recurso é a existência de obscuridade ou contradição na sentença ou no 
acórdão, ou omissão de algum ponto sobre que devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, nos termos do art. 48, da Lei Ordinária 
Federal nº 9.099/95, e do art. 1.022, do CPC.

Entretanto, pretende autor, com o manejo dos presentes embargos de declaração, ver reformada o mérito do ato judicial atacado, 
o que é sufi ciente para o não provimento desta espécie recursal.

Feitas tais considerações, NÃO PROVEJO os presentes embargos de declaração.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Nesta, 3 de setembro de 2019.

PAULO RAMALHO PESSOA DE ANDRADE CAMPOS NETO

JUIZ DE DIREITO

(ASSINADO ELETRONICAMENTE)

PODER JUDICIÁRIO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO
INTIMAÇÃO

8001527-96.2017.8.05.0046 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Cansanção
Autor: Beatriz De Jesus Oliveira
Advogado: Agilson Mendes Barbosa (OAB:0025040/BA)
Réu: Coelba
Advogado: Marcelo Salles De Mendonça (OAB:0017476/BA)

Intimação:

ESTADO DA BAHIA

PODER JUDICIÁRIO

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO

PROCESSO N. 8001527-96.2017.8.05.0046

AUTOR: BEATRIZ DE JESUS OLIVEIRA

Advogado(s) do reclamante: AGILSON MENDES BARBOSA

RÉU: COELBA

Advogado(s) do reclamado: MARCELO SALLES DE MENDONÇA

Vistos etc.

Tratam-se de embargos de declaração.

Os embargos foram interpostos tempestivamente.

O pressuposto de admissibilidade dessa espécie de recurso é a existência de obscuridade ou contradição na sentença ou no 
acórdão, ou omissão de algum ponto sobre que devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, nos termos do art. 48, da Lei Ordinária 
Federal nº 9.099/95, e do art. 1.022, do CPC.

Entretanto, pretende autor, com o manejo dos presentes embargos de declaração, ver reformada o mérito do ato judicial atacado, 
o que é sufi ciente para o não provimento desta espécie recursal.

Feitas tais considerações, NÃO PROVEJO os presentes embargos de declaração.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Nesta, 3 de setembro de 2019.

PAULO RAMALHO PESSOA DE ANDRADE CAMPOS NETO

JUIZ DE DIREITO

(ASSINADO ELETRONICAMENTE)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO
INTIMAÇÃO

8001267-19.2017.8.05.0046 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Cansanção
Autor: Erenita Ferreira De Jesus
Advogado: Aloisio Fagunes De Lima Junior (OAB:0026290/BA)
Réu: Coelba
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Advogado: Marcelo Salles De Mendonça (OAB:0017476/BA)

Intimação:

ESTADO DA BAHIA

PODER JUDICIÁRIO

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO

PROCESSO N. 8001267-19.2017.8.05.0046

AUTOR: ERENITA FERREIRA DE JESUS

Advogado(s) do reclamante: ALOISIO FAGUNES DE LIMA JUNIOR

RÉU: COELBA

Advogado(s) do reclamado: MARCELO SALLES DE MENDONÇA

Vistos etc.

Tratam-se de embargos de declaração.

Os embargos foram interpostos tempestivamente.

O pressuposto de admissibilidade dessa espécie de recurso é a existência de obscuridade ou contradição na sentença ou no 
acórdão, ou omissão de algum ponto sobre que devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, nos termos do art. 48, da Lei Ordinária 
Federal nº 9.099/95, e do art. 1.022, do CPC.

Entretanto, pretende autor, com o manejo dos presentes embargos de declaração, ver reformada o mérito do ato judicial atacado, 
o que é sufi ciente para o não provimento desta espécie recursal.

Feitas tais considerações, NÃO PROVEJO os presentes embargos de declaração.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Nesta, 3 de setembro de 2019.

PAULO RAMALHO PESSOA DE ANDRADE CAMPOS NETO

JUIZ DE DIREITO

(ASSINADO ELETRONICAMENTE)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO
INTIMAÇÃO

8000469-58.2017.8.05.0046 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Cansanção
Autor: Gildete Maria Rodrigues
Advogado: Agilson Mendes Barbosa (OAB:0025040/BA)
Réu: Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia Coelba
Advogado: Marcelo Salles De Mendonça (OAB:0017476/BA)

Intimação:

ESTADO DA BAHIA

PODER JUDICIÁRIO

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO
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PROCESSO N. 8000469-58.2017.8.05.0046

AUTOR: GILDETE MARIA RODRIGUES

Advogado(s) do reclamante: AGILSON MENDES BARBOSA

RÉU: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA COELBA

Advogado(s) do reclamado: MARCELO SALLES DE MENDONÇA

Vistos etc.

Tratam-se de embargos de declaração.

Os embargos foram interpostos tempestivamente.

O pressuposto de admissibilidade dessa espécie de recurso é a existência de obscuridade ou contradição na sentença ou no 
acórdão, ou omissão de algum ponto sobre que devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, nos termos do art. 48, da Lei Ordinária 
Federal nº 9.099/95, e do art. 1.022, do CPC.

Entretanto, pretende autor, com o manejo dos presentes embargos de declaração, ver reformada o mérito do ato judicial atacado, 
o que é sufi ciente para o não provimento desta espécie recursal.

Feitas tais considerações, NÃO PROVEJO os presentes embargos de declaração.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Nesta, 3 de setembro de 2019.

PAULO RAMALHO PESSOA DE ANDRADE CAMPOS NETO

JUIZ DE DIREITO

(ASSINADO ELETRONICAMENTE)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO
INTIMAÇÃO

8001371-11.2017.8.05.0046 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Cansanção
Autor: Augusto Coutinho Da Silva
Advogado: Agilson Mendes Barbosa (OAB:0025040/BA)
Réu: Coelba
Advogado: Marcelo Salles De Mendonça (OAB:0017476/BA)

Intimação:

ESTADO DA BAHIA

PODER JUDICIÁRIO

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO

PROCESSO N. 8001371-11.2017.8.05.0046

AUTOR: AUGUSTO COUTINHO DA SILVA

Advogado(s) do reclamante: AGILSON MENDES BARBOSA

RÉU: COELBA
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Advogado(s) do reclamado: MARCELO SALLES DE MENDONÇA

Vistos etc.

Tratam-se de embargos de declaração.

Os embargos foram interpostos tempestivamente.

O pressuposto de admissibilidade dessa espécie de recurso é a existência de obscuridade ou contradição na sentença ou no 
acórdão, ou omissão de algum ponto sobre que devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, nos termos do art. 48, da Lei Ordinária 
Federal nº 9.099/95, e do art. 1.022, do CPC.

Entretanto, pretende autor, com o manejo dos presentes embargos de declaração, ver reformada o mérito do ato judicial atacado, 
o que é sufi ciente para o não provimento desta espécie recursal.

Feitas tais considerações, NÃO PROVEJO os presentes embargos de declaração.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Nesta, 3 de setembro de 2019.

PAULO RAMALHO PESSOA DE ANDRADE CAMPOS NETO

JUIZ DE DIREITO

(ASSINADO ELETRONICAMENTE)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO
INTIMAÇÃO

8000877-49.2017.8.05.0046 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Cansanção
Autor: Sirlene Dos Santos Goncalves
Advogado: Aloisio Fagunes De Lima Junior (OAB:0026290/BA)
Réu: Coelba
Advogado: Marcelo Salles De Mendonça (OAB:0017476/BA)

Intimação:

ESTADO DA BAHIA

PODER JUDICIÁRIO

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO

PROCESSO N. 8000877-49.2017.8.05.0046

AUTOR: SIRLENE DOS SANTOS GONCALVES

Advogado(s) do reclamante: ALOISIO FAGUNES DE LIMA JUNIOR

RÉU: COELBA

Advogado(s) do reclamado: MARCELO SALLES DE MENDONÇA

Vistos etc.

Tratam-se de embargos de declaração.

Os embargos foram interpostos tempestivamente.
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O pressuposto de admissibilidade dessa espécie de recurso é a existência de obscuridade ou contradição na sentença ou no 
acórdão, ou omissão de algum ponto sobre que devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, nos termos do art. 48, da Lei Ordinária 
Federal nº 9.099/95, e do art. 1.022, do CPC.

Entretanto, pretende autor, com o manejo dos presentes embargos de declaração, ver reformada o mérito do ato judicial atacado, 
o que é sufi ciente para o não provimento desta espécie recursal.

Feitas tais considerações, NÃO PROVEJO os presentes embargos de declaração.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Nesta, 3 de setembro de 2019.

PAULO RAMALHO PESSOA DE ANDRADE CAMPOS NETO

JUIZ DE DIREITO

(ASSINADO ELETRONICAMENTE)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO
INTIMAÇÃO

8000965-87.2017.8.05.0046 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Cansanção
Autor: Maria Sonia Dos Angelos Souza
Advogado: Aloisio Fagunes De Lima Junior (OAB:0026290/BA)
Réu: Coelba
Advogado: Marcelo Salles De Mendonça (OAB:0017476/BA)

Intimação:

ESTADO DA BAHIA

PODER JUDICIÁRIO

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO

PROCESSO N. 8000965-87.2017.8.05.0046

AUTOR: MARIA SONIA DOS ANGELOS SOUZA

Advogado(s) do reclamante: ALOISIO FAGUNES DE LIMA JUNIOR

RÉU: COELBA

Advogado(s) do reclamado: MARCELO SALLES DE MENDONÇA

Vistos etc.

Tratam-se de embargos de declaração.

Os embargos foram interpostos tempestivamente.

O pressuposto de admissibilidade dessa espécie de recurso é a existência de obscuridade ou contradição na sentença ou no 
acórdão, ou omissão de algum ponto sobre que devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, nos termos do art. 48, da Lei Ordinária 
Federal nº 9.099/95, e do art. 1.022, do CPC.

Entretanto, pretende autor, com o manejo dos presentes embargos de declaração, ver reformada o mérito do ato judicial atacado, 
o que é sufi ciente para o não provimento desta espécie recursal.

Feitas tais considerações, NÃO PROVEJO os presentes embargos de declaração.
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Nesta, 3 de setembro de 2019.

PAULO RAMALHO PESSOA DE ANDRADE CAMPOS NETO

JUIZ DE DIREITO

(ASSINADO ELETRONICAMENTE)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO
INTIMAÇÃO

8000980-56.2017.8.05.0046 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Cansanção
Autor: Mariazinha Araujo Da Silva
Advogado: Aloisio Fagunes De Lima Junior (OAB:0026290/BA)
Réu: Coelba
Advogado: Marcelo Salles De Mendonça (OAB:0017476/BA)

Intimação:

ESTADO DA BAHIA

PODER JUDICIÁRIO

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO

PROCESSO N. 8000980-56.2017.8.05.0046

AUTOR: MARIAZINHA ARAUJO DA SILVA

Advogado(s) do reclamante: ALOISIO FAGUNES DE LIMA JUNIOR

RÉU: COELBA

Advogado(s) do reclamado: MARCELO SALLES DE MENDONÇA

Vistos etc.

Tratam-se de embargos de declaração.

Os embargos foram interpostos tempestivamente.

O pressuposto de admissibilidade dessa espécie de recurso é a existência de obscuridade ou contradição na sentença ou no 
acórdão, ou omissão de algum ponto sobre que devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, nos termos do art. 48, da Lei Ordinária 
Federal nº 9.099/95, e do art. 1.022, do CPC.

Entretanto, pretende autor, com o manejo dos presentes embargos de declaração, ver reformada o mérito do ato judicial atacado, 
o que é sufi ciente para o não provimento desta espécie recursal.

Feitas tais considerações, NÃO PROVEJO os presentes embargos de declaração.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Nesta, 3 de setembro de 2019.

PAULO RAMALHO PESSOA DE ANDRADE CAMPOS NETO

JUIZ DE DIREITO
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(ASSINADO ELETRONICAMENTE)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO
INTIMAÇÃO

8001404-98.2017.8.05.0046 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Cansanção
Réu: Coelba
Advogado: Marcelo Salles De Mendonça (OAB:0017476/BA)
Autor: Rozilene De Jesus Silva
Advogado: Aloisio Fagunes De Lima Junior (OAB:0026290/BA)

Intimação:

ESTADO DA BAHIA

PODER JUDICIÁRIO

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO

PROCESSO N. 8001404-98.2017.8.05.0046

AUTOR: ROZILENE DE JESUS SILVA

Advogado(s) do reclamante: ALOISIO FAGUNES DE LIMA JUNIOR

RÉU: COELBA

Advogado(s) do reclamado: MARCELO SALLES DE MENDONÇA

Vistos etc.

Tratam-se de embargos de declaração.

Os embargos foram interpostos tempestivamente.

O pressuposto de admissibilidade dessa espécie de recurso é a existência de obscuridade ou contradição na sentença ou no 
acórdão, ou omissão de algum ponto sobre que devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, nos termos do art. 48, da Lei Ordinária 
Federal nº 9.099/95, e do art. 1.022, do CPC.

Entretanto, pretende autor, com o manejo dos presentes embargos de declaração, ver reformada o mérito do ato judicial atacado, 
o que é sufi ciente para o não provimento desta espécie recursal.

Feitas tais considerações, NÃO PROVEJO os presentes embargos de declaração.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Nesta, 3 de setembro de 2019.

PAULO RAMALHO PESSOA DE ANDRADE CAMPOS NETO

JUIZ DE DIREITO

(ASSINADO ELETRONICAMENTE)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO
INTIMAÇÃO

8001575-55.2017.8.05.0046 Procedimento Do Juizado Especial Cível



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458 - Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 4/ Página 194

Jurisdição: Cansanção
Autor: Judite Pereira Da Cruz Silva
Advogado: Agilson Mendes Barbosa (OAB:0025040/BA)
Réu: Coelba
Advogado: Marcelo Salles De Mendonça (OAB:0017476/BA)

Intimação:

ESTADO DA BAHIA

PODER JUDICIÁRIO

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO

PROCESSO N. 8001575-55.2017.8.05.0046

AUTOR: JUDITE PEREIRA DA CRUZ SILVA

Advogado(s) do reclamante: AGILSON MENDES BARBOSA

RÉU: COELBA

Advogado(s) do reclamado: MARCELO SALLES DE MENDONÇA

Vistos etc.

Tratam-se de embargos de declaração.

Os embargos foram interpostos tempestivamente.

O pressuposto de admissibilidade dessa espécie de recurso é a existência de obscuridade ou contradição na sentença ou no 
acórdão, ou omissão de algum ponto sobre que devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, nos termos do art. 48, da Lei Ordinária 
Federal nº 9.099/95, e do art. 1.022, do CPC.

Entretanto, pretende autor, com o manejo dos presentes embargos de declaração, ver reformada o mérito do ato judicial atacado, 
o que é sufi ciente para o não provimento desta espécie recursal.

Feitas tais considerações, NÃO PROVEJO os presentes embargos de declaração.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Nesta, 3 de setembro de 2019.

PAULO RAMALHO PESSOA DE ANDRADE CAMPOS NETO

JUIZ DE DIREITO

(ASSINADO ELETRONICAMENTE)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO
INTIMAÇÃO

8001621-44.2017.8.05.0046 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Cansanção
Autor: Luzia Maria De Jesus
Advogado: Agilson Mendes Barbosa (OAB:0025040/BA)
Réu: Coelba
Advogado: Marcelo Salles De Mendonça (OAB:0017476/BA)

Intimação:

ESTADO DA BAHIA
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PODER JUDICIÁRIO

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO

PROCESSO N. 8001621-44.2017.8.05.0046

AUTOR: LUZIA MARIA DE JESUS

Advogado(s) do reclamante: AGILSON MENDES BARBOSA

RÉU: COELBA

Advogado(s) do reclamado: MARCELO SALLES DE MENDONÇA

Vistos etc.

Tratam-se de embargos de declaração.

Os embargos foram interpostos tempestivamente.

O pressuposto de admissibilidade dessa espécie de recurso é a existência de obscuridade ou contradição na sentença ou no 
acórdão, ou omissão de algum ponto sobre que devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, nos termos do art. 48, da Lei Ordinária 
Federal nº 9.099/95, e do art. 1.022, do CPC.

Entretanto, pretende autor, com o manejo dos presentes embargos de declaração, ver reformada o mérito do ato judicial atacado, 
o que é sufi ciente para o não provimento desta espécie recursal.

Feitas tais considerações, NÃO PROVEJO os presentes embargos de declaração.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Nesta, 3 de setembro de 2019.

PAULO RAMALHO PESSOA DE ANDRADE CAMPOS NETO

JUIZ DE DIREITO

(ASSINADO ELETRONICAMENTE)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO
INTIMAÇÃO

8001370-26.2017.8.05.0046 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Cansanção
Autor: Antoniel Da Silva Oliveira
Advogado: Agilson Mendes Barbosa (OAB:0025040/BA)
Réu: Coelba
Advogado: Marcelo Salles De Mendonça (OAB:0017476/BA)

Intimação:

ESTADO DA BAHIA

PODER JUDICIÁRIO

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO

PROCESSO N. 8001370-26.2017.8.05.0046

AUTOR: ANTONIEL DA SILVA OLIVEIRA



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458 - Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 4/ Página 196

Advogado(s) do reclamante: AGILSON MENDES BARBOSA

RÉU: COELBA

Advogado(s) do reclamado: MARCELO SALLES DE MENDONÇA

Vistos etc.

Tratam-se de embargos de declaração.

Os embargos foram interpostos tempestivamente.

O pressuposto de admissibilidade dessa espécie de recurso é a existência de obscuridade ou contradição na sentença ou no 
acórdão, ou omissão de algum ponto sobre que devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, nos termos do art. 48, da Lei Ordinária 
Federal nº 9.099/95, e do art. 1.022, do CPC.

Entretanto, pretende autor, com o manejo dos presentes embargos de declaração, ver reformada o mérito do ato judicial atacado, 
o que é sufi ciente para o não provimento desta espécie recursal.

Feitas tais considerações, NÃO PROVEJO os presentes embargos de declaração.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Nesta, 3 de setembro de 2019.

PAULO RAMALHO PESSOA DE ANDRADE CAMPOS NETO

JUIZ DE DIREITO

(ASSINADO ELETRONICAMENTE)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO
INTIMAÇÃO

8000844-59.2017.8.05.0046 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Cansanção
Autor: Irene Cardoso Farias
Advogado: Aloisio Fagunes De Lima Junior (OAB:0026290/BA)
Réu: Coelba
Advogado: Marcelo Salles De Mendonça (OAB:0017476/BA)

Intimação:

ESTADO DA BAHIA

PODER JUDICIÁRIO

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO

PROCESSO N. 8000844-59.2017.8.05.0046

AUTOR: IRENE CARDOSO FARIAS

Advogado(s) do reclamante: ALOISIO FAGUNES DE LIMA JUNIOR

RÉU: COELBA

Advogado(s) do reclamado: MARCELO SALLES DE MENDONÇA

Vistos etc.

Tratam-se de embargos de declaração.
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Os embargos foram interpostos tempestivamente.

O pressuposto de admissibilidade dessa espécie de recurso é a existência de obscuridade ou contradição na sentença ou no 
acórdão, ou omissão de algum ponto sobre que devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, nos termos do art. 48, da Lei Ordinária 
Federal nº 9.099/95, e do art. 1.022, do CPC.

Entretanto, pretende autor, com o manejo dos presentes embargos de declaração, ver reformada o mérito do ato judicial atacado, 
o que é sufi ciente para o não provimento desta espécie recursal.

Feitas tais considerações, NÃO PROVEJO os presentes embargos de declaração.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Nesta, 3 de setembro de 2019.

PAULO RAMALHO PESSOA DE ANDRADE CAMPOS NETO

JUIZ DE DIREITO

(ASSINADO ELETRONICAMENTE)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO
INTIMAÇÃO

8001525-29.2017.8.05.0046 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Cansanção
Autor: Marilene Maria De Jesus
Advogado: Agilson Mendes Barbosa (OAB:0025040/BA)
Réu: Coelba
Advogado: Marcelo Salles De Mendonça (OAB:0017476/BA)

Intimação:

ESTADO DA BAHIA

PODER JUDICIÁRIO

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO

PROCESSO N. 8001525-29.2017.8.05.0046

AUTOR: MARILENE MARIA DE JESUS

Advogado(s) do reclamante: AGILSON MENDES BARBOSA

RÉU: COELBA

Advogado(s) do reclamado: MARCELO SALLES DE MENDONÇA

Vistos etc.

Tratam-se de embargos de declaração.

Os embargos foram interpostos tempestivamente.

O pressuposto de admissibilidade dessa espécie de recurso é a existência de obscuridade ou contradição na sentença ou no 
acórdão, ou omissão de algum ponto sobre que devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, nos termos do art. 48, da Lei Ordinária 
Federal nº 9.099/95, e do art. 1.022, do CPC.

Entretanto, pretende autor, com o manejo dos presentes embargos de declaração, ver reformada o mérito do ato judicial atacado, 
o que é sufi ciente para o não provimento desta espécie recursal.
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Feitas tais considerações, NÃO PROVEJO os presentes embargos de declaração.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Nesta, 3 de setembro de 2019.

PAULO RAMALHO PESSOA DE ANDRADE CAMPOS NETO

JUIZ DE DIREITO

(ASSINADO ELETRONICAMENTE)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO
SENTENÇA

8000341-04.2018.8.05.0046 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Cansanção
Autor: Andre Luis Rodrigues De Oliveira
Advogado: Andrea De Lima Santos (OAB:0043736/BA)
Autor: Andrea De Lima Santos
Advogado: Andrea De Lima Santos (OAB:0043736/BA)
Réu: Azul Linhas Aereas Brasileiras S.a.
Advogado: Paulo Guilherme De Mendonca Lopes (OAB:0098709/SP)
Réu: Transportes Aereos Portugueses Sa
Advogado: Danielle Braga Monteiro (OAB:0046840/BA)

Sentença:

ESTADO DA BAHIA

PODER JUDICIÁRIO

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO

PROCESSO N. 8000341-04.2018.8.05.0046

AUTOR: ANDRE LUIS RODRIGUES DE OLIVEIRA, ANDREA DE LIMA SANTOS

Advogado(s) do reclamante: ANDREA DE LIMA SANTOS

RÉU: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A., TRANSPORTES AEREOS PORTUGUESES SA

Advogado(s) do reclamado: PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES, DANIELLE BRAGA MONTEIRO

Vistos etc.

Dispensado o relatório na forma da Lei Ordinária Federal nº 9.099/95.

É O RELATÓRIO. DECIDO.

Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva “ad causam” ventilada pela ré AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A. uma vez 
que o bilhete aéreo foi comprado perante ela, conforme documentos anexados aos autos, o que faz exsurgir a sua solidariedade 
(Num. 12763361 - Pág. 1 e 2).

Evoluindo ao mérito da demanda, a responsabilidade civil adquiriu, com a Constituição Federal de 1988, status de norma cons-
titucional, haja vista se encontrar inserta no rol dos direitos individuais, mais precisamente no art. 5º, V e X. Os arts. 186 e 927, 
do Código Civil, regulamentando genericamente a matéria, determinam que:

Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda 
que exclusivamente moral, comete ato ilícito.
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Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fi ca obrigado a repará-lo.

Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano, independentemente de culpa, nos casos especifi cados em lei, ou quando 
a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua natureza, risco para os direitos de outrem.

Referidos dispositivos legal versam, em termos gerais, sobre a responsabilidade civil, que tem como requisitos confi guradores, 
de regra: (a) ação ou omissão; (b) culpa lato sensu (dolo ou negligência, imprudência ou imperícia); (c) dano e (d) nexo de cau-
salidade.

Segundo a doutrina e jurisprudência pátria, a responsabilidade civil poderá ser objetiva ou subjetiva, a depender da necessidade 
de aferição de culpa lato sensu (imprudência, negligência, imperícia e o dolo) na conduta danosa. No primeiro caso, há desne-
cessidade de verifi cação do requisito subjetivo que anima a conduta danosa, hipótese normativa prevista no art. 927, parágrafo 
único, do Código Civil. No segundo, é imprescindível a sua verifi cação nos autos para que seja reconhecido o dever jurídico de 
indenizar, situação regulada pelo art. 186, do Diploma Civilista. Registre-se, ainda, a existência da responsabilidade civil especial, 
que é a decorrente de acidentes nucleares, nos termos do disposto no art. 21, XXIII, “d”, da Constituição Federal. Em quaisquer 
destes casos, imprescindível a aferição dos demais requisitos confi guradores da responsabilidade civil.

Diferencia-se, ainda, a responsabilidade contratual, que decorre de um descumprimento de obrigação estabelecida em um 
acordo de vontades das partes, no qual um dos contratantes causa um dano ao outro, da responsabilidade extracontratual, cuja 
origem é o ato ilícito causador de prejuízo a outrem.

A hipótese dos autos é, em tese, de responsabilidade civil objetiva por fato do produto ou serviço.

Não há dúvidas quanto ao extravio da bagagem das partes autoras ante os documentos juntados aos autos (Num. 13189523 - 
Pág. 1 a 3).

A matéria, sob o ângulo jurídico do dano material, encontra-se pacifi cada, no sentido de incidir, na espécie, a Convenção de 
Montreal, in verbis:

Recurso extraordinário com repercussão geral. 2. Extravio de bagagem. Dano material. Limitação. Antinomia. Convenção de Var-
sóvia. Código de Defesa do Consumidor. 3. Julgamento de mérito. É aplicável o limite indenizatório estabelecido na Convenção 
de Varsóvia e demais acordos internacionais subscritos pelo Brasil, em relação às condenações por dano material decorrente 
de extravio de bagagem, em voos internacionais. 5. Repercussão geral. Tema 210. Fixação da tese: “Nos termos do art. 178 da 
Constituição da República, as normas e os tratados internacionais limitadores da responsabilidade das transportadoras aéreas 
de passageiros, especialmente as Convenções de Varsóvia e Montreal, têm prevalência em relação ao Código de Defesa do 
Consumidor”. 6. Caso concreto. Acórdão que aplicou o Código de Defesa do Consumidor. Indenização superior ao limite pre-
visto no art. 22 da Convenção de Varsóvia, com as modifi cações efetuadas pelos acordos internacionais posteriores. Decisão 
recorrida reformada, para reduzir o valor da ondenação por danos materiais, limitando-o ao patamar estabelecido na legislação 
internacional. 7. Recurso a que se dá provimento. (RE 636331, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 
25/05/2017, PROCESSO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-257 DIVULG 10-11-2017 PUBLIC 13-11-2017)

Ocorre que, no caso dos autos, há pleito, apenas, de danos morais, o que afasta a incidência do entendimento jurisprudencial 
supra-assinalado.

Por sua vez, é indubitável que o extravio de bagagem ocasiona danos morais indenizáveis a serem suportados pelas partes rés, 
solidariamente, nos termos do CDC.

DA QUANTIFICAÇÃO DOS DANOS MORAIS

A Constituição Federal, em seu art. 5º, V, parte fi nal, assegura a indenização por dano material, moral ou à imagem. O art. 186, do 
Código Civil autoriza o ressarcimento do dano suportado, ainda que exclusivamente moral. E, por fi m, a Lei Ordinária Federal nº 
8.078/90, prevê como direito básico do consumidor a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, 
coletivos e difusos.

A indenização por danos morais não tem o condão de reparar o resultado lesivo. Porém, possui a característica inexorável de 
amenizar os efeitos causados, proporcionando à vítima meios alternativos para atenuá-los.

Contudo, uma vez confi gurado o dever de indenizar, embora árdua a tarefa do magistrado na quantifi cação do dano deve obser-
var critérios de razoabilidade e proporcionalidade, circunstâncias que somente podem ser aferidas através do caso concreto, de 
modo que importa atentar à situação patrimonial das partes.

Com efeito, a indenização não deve ser objeto de mera conjectura fática. Há de se considerar que a reparabilidade não pode ser 
fútil perante o poder aquisitivo dos postulantes.



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458 - Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 4/ Página 200

Ademais, a quantifi cação do dano deve estar atrelada ao caráter repressor do processo indenizatório, no intuito de prevenir no-
vas condutas ilícitas que, no caso sub judice, equivale à cautela nas relações de consumo, razão pela qual a quantia indenizatória 
não pode ser ínfi ma com relação ao patrimônio da parte requerida a ponto de não prevenir danos futuros.

A propósito, salienta Caio Mário da Silva Pereira:

“A vítima de uma lesão a algum daqueles direitos sem cunho patrimonial efetivo, mas ofendida em um bem jurídico que em certos 
casos pode ser mesmo mais valioso do que os integrantes de seu patrimônio, deve receber uma soma que lhe compense a dor 
ou o sofrimento, a ser arbitrada pelo juiz, atendendo às circunstâncias de cada caso, e tendo em vista as posses do ofensor e 
a situação pessoal do ofendido. Nem tão grande que se converta em fonte de enriquecimento, nem tão pequena que se torne 
inexpressiva” (Responsabilidade Civil, nº 49, pág. 60, 4ª edição, 1993).

Para a quantifi cação dos danos morais suportados pela parte autora, socorro-me das lições do E. Ministro PAULO DE TARSO 
SANSEVERINO, e aplico o método bifásicos no arbitramento, na esteira do precedente do Superior Tribunal de Justiça:

RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. ACIDENTE DE TRÂNSITO. MORTE. DANO MORAL. QUANTUM INDENI-
ZATÓRIO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. CRITÉRIOS DE ARBITRAMENTO EQUITATIVO PELO JUIZ. MÉTODO BIFÁSICO. 
VALORIZAÇÃO DO INTERESSE JURÍDICO LESADO E DAS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO. 1. Discussão restrita à quantifi ca-
ção da indenização por dano moral sofrido pelo esposo da vítima falecida em acidente de trânsito, que foi arbitrado pelo tribunal 
de origem em dez mil reais. 2. Dissídio jurisprudencial caracterizado com os precedentes das duas turmas integrantes da Se-
gunda Secção do STJ. 3. Elevação do valor da indenização por dano moral na linha dos precedentes desta Corte, considerando 
as duas etapas que devem ser percorridas para esse arbitramento. 4. Na primeira etapa, deve-se estabelecer um valor básico 
para a indenização, considerando o interesse jurídico lesado, com base em grupo de precedentes jurisprudenciais que apre-
ciaram casos semelhantes. 5. Na segunda etapa, devem ser consideradas as circunstâncias do caso, para fi xação defi nitiva do 
valor da indenização, atendendo a determinação legal de arbitramento equitativo pelo juiz. 6. Aplicação analógica do enunciado 
normativo do parágrafo único do art. 953 do CC/2002. 7. Doutrina e jurisprudência acerca do tema. 8. RECURSO ESPECIAL 
PROVIDO. (REsp 959780/ES, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 26/04/2011, 
DJe 06/05/2011)

Assim, considerando que o autor teve o seu nome inserido indevidamente no cadastro de inadimplentes, por uma dívida cuja 
legalidade não restou comprovada nos autos, arbitro o valor básico da indenização por danos morais devida em R$ 5.000,00 
(cinco mil reais) para cada parte, mantendo-a neste patamar por inexistir qualquer circunstância que justifi que a sua oscilação.

Pelo exposto, EXTINGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fulcro no art. 487, I e III, “b”, do Código de Pro-
cesso Civil, e JULGO PROCEDENTES os pedidos autorais para HOMOLOGAR O ACORDO CELEBRADO entra a parte autora 
e a parte ré TRANSPORTES AEREOS PORTUGUESES S.A. e CONDENAR a parte ré AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS 
S.A. a PAGAR às partes autoras, de forma individual, R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a título de indenização por danos morais pela 
indevida inscrição, a ser atualizada com juros de mora de 1%, desde a data do evento danoso, e correção monetária a partir da 
data desta sentença.

Sem custas e honorários, nesta fase.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Nesta, 04/09/19.

PAULO RAMALHO PESSOA DE ANDRADE CAMPOS NETO

JUIZ DE DIREITO

(ASSINADO ELETRONICAMENTE)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO
INTIMAÇÃO

8000341-04.2018.8.05.0046 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Cansanção
Autor: Andre Luis Rodrigues De Oliveira
Advogado: Andrea De Lima Santos (OAB:0043736/BA)
Autor: Andrea De Lima Santos
Advogado: Andrea De Lima Santos (OAB:0043736/BA)
Réu: Azul Linhas Aereas Brasileiras S.a.
Advogado: Paulo Guilherme De Mendonca Lopes (OAB:0098709/SP)
Réu: Transportes Aereos Portugueses Sa
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Advogado: Danielle Braga Monteiro (OAB:0046840/BA)

Intimação:

ESTADO DA BAHIA

PODER JUDICIÁRIO

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO

PROCESSO N. 8000341-04.2018.8.05.0046

AUTOR: ANDRE LUIS RODRIGUES DE OLIVEIRA, ANDREA DE LIMA SANTOS

Advogado(s) do reclamante: ANDREA DE LIMA SANTOS

RÉU: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A., TRANSPORTES AEREOS PORTUGUESES SA

Advogado(s) do reclamado: PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES, DANIELLE BRAGA MONTEIRO

Vistos etc.

Dispensado o relatório na forma da Lei Ordinária Federal nº 9.099/95.

É O RELATÓRIO. DECIDO.

Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva “ad causam” ventilada pela ré AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A. uma vez 
que o bilhete aéreo foi comprado perante ela, conforme documentos anexados aos autos, o que faz exsurgir a sua solidariedade 
(Num. 12763361 - Pág. 1 e 2).

Evoluindo ao mérito da demanda, a responsabilidade civil adquiriu, com a Constituição Federal de 1988, status de norma cons-
titucional, haja vista se encontrar inserta no rol dos direitos individuais, mais precisamente no art. 5º, V e X. Os arts. 186 e 927, 
do Código Civil, regulamentando genericamente a matéria, determinam que:

Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda 
que exclusivamente moral, comete ato ilícito.

Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fi ca obrigado a repará-lo.

Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano, independentemente de culpa, nos casos especifi cados em lei, ou quando 
a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua natureza, risco para os direitos de outrem.

Referidos dispositivos legal versam, em termos gerais, sobre a responsabilidade civil, que tem como requisitos confi guradores, 
de regra: (a) ação ou omissão; (b) culpa lato sensu (dolo ou negligência, imprudência ou imperícia); (c) dano e (d) nexo de cau-
salidade.

Segundo a doutrina e jurisprudência pátria, a responsabilidade civil poderá ser objetiva ou subjetiva, a depender da necessidade 
de aferição de culpa lato sensu (imprudência, negligência, imperícia e o dolo) na conduta danosa. No primeiro caso, há desne-
cessidade de verifi cação do requisito subjetivo que anima a conduta danosa, hipótese normativa prevista no art. 927, parágrafo 
único, do Código Civil. No segundo, é imprescindível a sua verifi cação nos autos para que seja reconhecido o dever jurídico de 
indenizar, situação regulada pelo art. 186, do Diploma Civilista. Registre-se, ainda, a existência da responsabilidade civil especial, 
que é a decorrente de acidentes nucleares, nos termos do disposto no art. 21, XXIII, “d”, da Constituição Federal. Em quaisquer 
destes casos, imprescindível a aferição dos demais requisitos confi guradores da responsabilidade civil.

Diferencia-se, ainda, a responsabilidade contratual, que decorre de um descumprimento de obrigação estabelecida em um 
acordo de vontades das partes, no qual um dos contratantes causa um dano ao outro, da responsabilidade extracontratual, cuja 
origem é o ato ilícito causador de prejuízo a outrem.

A hipótese dos autos é, em tese, de responsabilidade civil objetiva por fato do produto ou serviço.

Não há dúvidas quanto ao extravio da bagagem das partes autoras ante os documentos juntados aos autos (Num. 13189523 - 
Pág. 1 a 3).

A matéria, sob o ângulo jurídico do dano material, encontra-se pacifi cada, no sentido de incidir, na espécie, a Convenção de 
Montreal, in verbis:
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Recurso extraordinário com repercussão geral. 2. Extravio de bagagem. Dano material. Limitação. Antinomia. Convenção de Var-
sóvia. Código de Defesa do Consumidor. 3. Julgamento de mérito. É aplicável o limite indenizatório estabelecido na Convenção 
de Varsóvia e demais acordos internacionais subscritos pelo Brasil, em relação às condenações por dano material decorrente 
de extravio de bagagem, em voos internacionais. 5. Repercussão geral. Tema 210. Fixação da tese: “Nos termos do art. 178 da 
Constituição da República, as normas e os tratados internacionais limitadores da responsabilidade das transportadoras aéreas 
de passageiros, especialmente as Convenções de Varsóvia e Montreal, têm prevalência em relação ao Código de Defesa do 
Consumidor”. 6. Caso concreto. Acórdão que aplicou o Código de Defesa do Consumidor. Indenização superior ao limite pre-
visto no art. 22 da Convenção de Varsóvia, com as modifi cações efetuadas pelos acordos internacionais posteriores. Decisão 
recorrida reformada, para reduzir o valor da ondenação por danos materiais, limitando-o ao patamar estabelecido na legislação 
internacional. 7. Recurso a que se dá provimento. (RE 636331, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 
25/05/2017, PROCESSO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-257 DIVULG 10-11-2017 PUBLIC 13-11-2017)

Ocorre que, no caso dos autos, há pleito, apenas, de danos morais, o que afasta a incidência do entendimento jurisprudencial 
supra-assinalado.

Por sua vez, é indubitável que o extravio de bagagem ocasiona danos morais indenizáveis a serem suportados pelas partes rés, 
solidariamente, nos termos do CDC.

DA QUANTIFICAÇÃO DOS DANOS MORAIS

A Constituição Federal, em seu art. 5º, V, parte fi nal, assegura a indenização por dano material, moral ou à imagem. O art. 186, do 
Código Civil autoriza o ressarcimento do dano suportado, ainda que exclusivamente moral. E, por fi m, a Lei Ordinária Federal nº 
8.078/90, prevê como direito básico do consumidor a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, 
coletivos e difusos.

A indenização por danos morais não tem o condão de reparar o resultado lesivo. Porém, possui a característica inexorável de 
amenizar os efeitos causados, proporcionando à vítima meios alternativos para atenuá-los.

Contudo, uma vez confi gurado o dever de indenizar, embora árdua a tarefa do magistrado na quantifi cação do dano deve obser-
var critérios de razoabilidade e proporcionalidade, circunstâncias que somente podem ser aferidas através do caso concreto, de 
modo que importa atentar à situação patrimonial das partes.

Com efeito, a indenização não deve ser objeto de mera conjectura fática. Há de se considerar que a reparabilidade não pode ser 
fútil perante o poder aquisitivo dos postulantes.

Ademais, a quantifi cação do dano deve estar atrelada ao caráter repressor do processo indenizatório, no intuito de prevenir no-
vas condutas ilícitas que, no caso sub judice, equivale à cautela nas relações de consumo, razão pela qual a quantia indenizatória 
não pode ser ínfi ma com relação ao patrimônio da parte requerida a ponto de não prevenir danos futuros.

A propósito, salienta Caio Mário da Silva Pereira:

“A vítima de uma lesão a algum daqueles direitos sem cunho patrimonial efetivo, mas ofendida em um bem jurídico que em certos 
casos pode ser mesmo mais valioso do que os integrantes de seu patrimônio, deve receber uma soma que lhe compense a dor 
ou o sofrimento, a ser arbitrada pelo juiz, atendendo às circunstâncias de cada caso, e tendo em vista as posses do ofensor e 
a situação pessoal do ofendido. Nem tão grande que se converta em fonte de enriquecimento, nem tão pequena que se torne 
inexpressiva” (Responsabilidade Civil, nº 49, pág. 60, 4ª edição, 1993).

Para a quantifi cação dos danos morais suportados pela parte autora, socorro-me das lições do E. Ministro PAULO DE TARSO 
SANSEVERINO, e aplico o método bifásicos no arbitramento, na esteira do precedente do Superior Tribunal de Justiça:

RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. ACIDENTE DE TRÂNSITO. MORTE. DANO MORAL. QUANTUM INDENI-
ZATÓRIO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. CRITÉRIOS DE ARBITRAMENTO EQUITATIVO PELO JUIZ. MÉTODO BIFÁSICO. 
VALORIZAÇÃO DO INTERESSE JURÍDICO LESADO E DAS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO. 1. Discussão restrita à quantifi ca-
ção da indenização por dano moral sofrido pelo esposo da vítima falecida em acidente de trânsito, que foi arbitrado pelo tribunal 
de origem em dez mil reais. 2. Dissídio jurisprudencial caracterizado com os precedentes das duas turmas integrantes da Se-
gunda Secção do STJ. 3. Elevação do valor da indenização por dano moral na linha dos precedentes desta Corte, considerando 
as duas etapas que devem ser percorridas para esse arbitramento. 4. Na primeira etapa, deve-se estabelecer um valor básico 
para a indenização, considerando o interesse jurídico lesado, com base em grupo de precedentes jurisprudenciais que apre-
ciaram casos semelhantes. 5. Na segunda etapa, devem ser consideradas as circunstâncias do caso, para fi xação defi nitiva do 
valor da indenização, atendendo a determinação legal de arbitramento equitativo pelo juiz. 6. Aplicação analógica do enunciado 
normativo do parágrafo único do art. 953 do CC/2002. 7. Doutrina e jurisprudência acerca do tema. 8. RECURSO ESPECIAL 
PROVIDO. (REsp 959780/ES, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 26/04/2011, 
DJe 06/05/2011)
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Assim, considerando que o autor teve o seu nome inserido indevidamente no cadastro de inadimplentes, por uma dívida cuja 
legalidade não restou comprovada nos autos, arbitro o valor básico da indenização por danos morais devida em R$ 5.000,00 
(cinco mil reais) para cada parte, mantendo-a neste patamar por inexistir qualquer circunstância que justifi que a sua oscilação.

Pelo exposto, EXTINGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fulcro no art. 487, I e III, “b”, do Código de Pro-
cesso Civil, e JULGO PROCEDENTES os pedidos autorais para HOMOLOGAR O ACORDO CELEBRADO entra a parte autora 
e a parte ré TRANSPORTES AEREOS PORTUGUESES S.A. e CONDENAR a parte ré AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS 
S.A. a PAGAR às partes autoras, de forma individual, R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a título de indenização por danos morais pela 
indevida inscrição, a ser atualizada com juros de mora de 1%, desde a data do evento danoso, e correção monetária a partir da 
data desta sentença.

Sem custas e honorários, nesta fase.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Nesta, 04/09/19.

PAULO RAMALHO PESSOA DE ANDRADE CAMPOS NETO

JUIZ DE DIREITO

(ASSINADO ELETRONICAMENTE)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO
SENTENÇA

8000286-53.2018.8.05.0046 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Cansanção
Autor: Andrea De Lima Santos
Advogado: Andrea De Lima Santos (OAB:0043736/BA)
Réu: Azul Linhas Aereas Brasileiras S.a.
Advogado: Paulo Guilherme De Mendonca Lopes (OAB:0098709/SP)
Réu: Transportes Aereos Portugueses Sa
Advogado: Danielle Braga Monteiro (OAB:0046840/BA)

Sentença:

ESTADO DA BAHIA

PODER JUDICIÁRIO

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO

PROCESSO N. 8000286-53.2018.8.05.0046

AUTOR: ANDREA DE LIMA SANTOS

Advogado(s) do reclamante: ANDREA DE LIMA SANTOS

RÉU: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A., TRANSPORTES AEREOS PORTUGUESES SA

Advogado(s) do reclamado: DANIELLE BRAGA MONTEIRO, PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES

Vistos etc.

Dispensado o relatório na forma da Lei Ordinária Federal nº 9.099/95.

É O RELATÓRIO. DECIDO.

Prejudicada a análise da preliminar pela ré AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A. uma vez que houve celebração de acor-
do com a parte autora na audiência de instrução.
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Evoluindo ao mérito da demanda, a responsabilidade civil adquiriu, com a Constituição Federal de 1988, status de norma cons-
titucional, haja vista se encontrar inserta no rol dos direitos individuais, mais precisamente no art. 5º, V e X. Os arts. 186 e 927, 
do Código Civil, regulamentando genericamente a matéria, determinam que:

Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda 
que exclusivamente moral, comete ato ilícito.

Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fi ca obrigado a repará-lo.

Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano, independentemente de culpa, nos casos especifi cados em lei, ou quando 
a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua natureza, risco para os direitos de outrem.

Referidos dispositivos legal versam, em termos gerais, sobre a responsabilidade civil, que tem como requisitos confi guradores, 
de regra: (a) ação ou omissão; (b) culpa lato sensu (dolo ou negligência, imprudência ou imperícia); (c) dano e (d) nexo de cau-
salidade.

Segundo a doutrina e jurisprudência pátria, a responsabilidade civil poderá ser objetiva ou subjetiva, a depender da necessidade 
de aferição de culpa lato sensu (imprudência, negligência, imperícia e o dolo) na conduta danosa. No primeiro caso, há desne-
cessidade de verifi cação do requisito subjetivo que anima a conduta danosa, hipótese normativa prevista no art. 927, parágrafo 
único, do Código Civil. No segundo, é imprescindível a sua verifi cação nos autos para que seja reconhecido o dever jurídico de 
indenizar, situação regulada pelo art. 186, do Diploma Civilista. Registre-se, ainda, a existência da responsabilidade civil especial, 
que é a decorrente de acidentes nucleares, nos termos do disposto no art. 21, XXIII, “d”, da Constituição Federal. Em quaisquer 
destes casos, imprescindível a aferição dos demais requisitos confi guradores da responsabilidade civil.

Diferencia-se, ainda, a responsabilidade contratual, que decorre de um descumprimento de obrigação estabelecida em um 
acordo de vontades das partes, no qual um dos contratantes causa um dano ao outro, da responsabilidade extracontratual, cuja 
origem é o ato ilícito causador de prejuízo a outrem.

A hipótese dos autos é, em tese, de responsabilidade civil objetiva por fato do produto ou serviço.

Não há dúvidas quanto ao relevante atraso no vôo, uma vez que a previsão de chegada a Paris/FR era às 14:30 horas, horário 
local em referido País, sendo que a parte autora só chegou ao seu destino às 21:35.

Há confi ssão pela ré TRANSPORTES AEREOS PORTUGUESES S.A. de que houve o cancelamento do vôo inicialmente previs-
to para a parte autora. Contudo, alega matérias fáticas que não encontram comprovação nos autos, não tendo a parte ré, neste 
ponto, adimplido de forma satisfatória com o seu ônus probatório, nos exatos termos do art. 373, II, do CPC.

Logo, segundo a prova dos autos, não agiu a parte ré TRANSPORTES AEREOS PORTUGUESES S.A. com estrita observância 
da boa-fé objetiva, nos exatos termos do art. 422, do Código Civil, razão pela qual reputo presentes os requisitos legais de sua 
responsabilidade civil, devendo indenizar a parte autora moralmente pelos danos que lhe foram causados em razão do atraso 
de 7 horas em seu vôo.

DA QUANTIFICAÇÃO DOS DANOS MORAIS

A Constituição Federal, em seu art. 5º, V, parte fi nal, assegura a indenização por dano material, moral ou à imagem. O art. 186, do 
Código Civil autoriza o ressarcimento do dano suportado, ainda que exclusivamente moral. E, por fi m, a Lei Ordinária Federal nº 
8.078/90, prevê como direito básico do consumidor a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, 
coletivos e difusos.

A indenização por danos morais não tem o condão de reparar o resultado lesivo. Porém, possui a característica inexorável de 
amenizar os efeitos causados, proporcionando à vítima meios alternativos para atenuá-los.

Contudo, uma vez confi gurado o dever de indenizar, embora árdua a tarefa do magistrado na quantifi cação do dano deve obser-
var critérios de razoabilidade e proporcionalidade, circunstâncias que somente podem ser aferidas através do caso concreto, de 
modo que importa atentar à situação patrimonial das partes.

Com efeito, a indenização não deve ser objeto de mera conjectura fática. Há de se considerar que a reparabilidade não pode ser 
fútil perante o poder aquisitivo dos postulantes.

Ademais, a quantifi cação do dano deve estar atrelada ao caráter repressor do processo indenizatório, no intuito de prevenir no-
vas condutas ilícitas que, no caso sub judice, equivale à cautela nas relações de consumo, razão pela qual a quantia indenizatória 
não pode ser ínfi ma com relação ao patrimônio da parte requerida a ponto de não prevenir danos futuros.

A propósito, salienta Caio Mário da Silva Pereira:
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“A vítima de uma lesão a algum daqueles direitos sem cunho patrimonial efetivo, mas ofendida em um bem jurídico que em certos 
casos pode ser mesmo mais valioso do que os integrantes de seu patrimônio, deve receber uma soma que lhe compense a dor 
ou o sofrimento, a ser arbitrada pelo juiz, atendendo às circunstâncias de cada caso, e tendo em vista as posses do ofensor e 
a situação pessoal do ofendido. Nem tão grande que se converta em fonte de enriquecimento, nem tão pequena que se torne 
inexpressiva” (Responsabilidade Civil, nº 49, pág. 60, 4ª edição, 1993).

Para a quantifi cação dos danos morais suportados pela parte autora, socorro-me das lições do E. Ministro PAULO DE TARSO 
SANSEVERINO, e aplico o método bifásicos no arbitramento, na esteira do precedente do Superior Tribunal de Justiça:

RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. ACIDENTE DE TRÂNSITO. MORTE. DANO MORAL. QUANTUM INDENI-
ZATÓRIO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. CRITÉRIOS DE ARBITRAMENTO EQUITATIVO PELO JUIZ. MÉTODO BIFÁSICO. 
VALORIZAÇÃO DO INTERESSE JURÍDICO LESADO E DAS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO. 1. Discussão restrita à quantifi ca-
ção da indenização por dano moral sofrido pelo esposo da vítima falecida em acidente de trânsito, que foi arbitrado pelo tribunal 
de origem em dez mil reais. 2. Dissídio jurisprudencial caracterizado com os precedentes das duas turmas integrantes da Se-
gunda Secção do STJ. 3. Elevação do valor da indenização por dano moral na linha dos precedentes desta Corte, considerando 
as duas etapas que devem ser percorridas para esse arbitramento. 4. Na primeira etapa, deve-se estabelecer um valor básico 
para a indenização, considerando o interesse jurídico lesado, com base em grupo de precedentes jurisprudenciais que apre-
ciaram casos semelhantes. 5. Na segunda etapa, devem ser consideradas as circunstâncias do caso, para fi xação defi nitiva do 
valor da indenização, atendendo a determinação legal de arbitramento equitativo pelo juiz. 6. Aplicação analógica do enunciado 
normativo do parágrafo único do art. 953 do CC/2002. 7. Doutrina e jurisprudência acerca do tema. 8. RECURSO ESPECIAL 
PROVIDO. (REsp 959780/ES, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 26/04/2011, 
DJe 06/05/2011)

Assim, considerando que o autor teve o seu nome inserido indevidamente no cadastro de inadimplentes, por uma dívida cuja 
legalidade não restou comprovada nos autos, arbitro o valor básico da indenização por danos morais devida em R$ 5.000,00 
(cinco mil reais), mantendo-a neste patamar por inexistir qualquer circunstância que justifi que a sua oscilação.

Pelo exposto, EXTINGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fulcro no art. 487, I e III, “b”, do Código de Pro-
cesso Civil, e JULGO PROCEDENTES os pedidos autorais para HOMOLOGAR O ACORDO CELEBRADO entra a parte autora 
e a parte ré AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A. e CONDENAR a parte ré TRANSPORTES AEREOS PORTUGUESES 
S.A. a PAGAR à parte autora R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a título de indenização por danos morais pela indevida inscrição, a 
ser atualizada com juros de mora de 1%, desde a data do evento danoso, e correção monetária a partir da data desta sentença.

Sem custas e honorários, nesta fase.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Nesta, 04/09/19.

PAULO RAMALHO PESSOA DE ANDRADE CAMPOS NETO

JUIZ DE DIREITO

(ASSINADO ELETRONICAMENTE)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO
INTIMAÇÃO

8000286-53.2018.8.05.0046 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Cansanção
Autor: Andrea De Lima Santos
Advogado: Andrea De Lima Santos (OAB:0043736/BA)
Réu: Azul Linhas Aereas Brasileiras S.a.
Advogado: Paulo Guilherme De Mendonca Lopes (OAB:0098709/SP)
Réu: Transportes Aereos Portugueses Sa
Advogado: Danielle Braga Monteiro (OAB:0046840/BA)

Intimação:

ESTADO DA BAHIA

PODER JUDICIÁRIO

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO
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PROCESSO N. 8000286-53.2018.8.05.0046

AUTOR: ANDREA DE LIMA SANTOS

Advogado(s) do reclamante: ANDREA DE LIMA SANTOS

RÉU: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A., TRANSPORTES AEREOS PORTUGUESES SA

Advogado(s) do reclamado: DANIELLE BRAGA MONTEIRO, PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES

Vistos etc.

Dispensado o relatório na forma da Lei Ordinária Federal nº 9.099/95.

É O RELATÓRIO. DECIDO.

Prejudicada a análise da preliminar pela ré AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A. uma vez que houve celebração de acor-
do com a parte autora na audiência de instrução.

Evoluindo ao mérito da demanda, a responsabilidade civil adquiriu, com a Constituição Federal de 1988, status de norma cons-
titucional, haja vista se encontrar inserta no rol dos direitos individuais, mais precisamente no art. 5º, V e X. Os arts. 186 e 927, 
do Código Civil, regulamentando genericamente a matéria, determinam que:

Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda 
que exclusivamente moral, comete ato ilícito.

Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fi ca obrigado a repará-lo.

Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano, independentemente de culpa, nos casos especifi cados em lei, ou quando 
a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua natureza, risco para os direitos de outrem.

Referidos dispositivos legal versam, em termos gerais, sobre a responsabilidade civil, que tem como requisitos confi guradores, 
de regra: (a) ação ou omissão; (b) culpa lato sensu (dolo ou negligência, imprudência ou imperícia); (c) dano e (d) nexo de cau-
salidade.

Segundo a doutrina e jurisprudência pátria, a responsabilidade civil poderá ser objetiva ou subjetiva, a depender da necessidade 
de aferição de culpa lato sensu (imprudência, negligência, imperícia e o dolo) na conduta danosa. No primeiro caso, há desne-
cessidade de verifi cação do requisito subjetivo que anima a conduta danosa, hipótese normativa prevista no art. 927, parágrafo 
único, do Código Civil. No segundo, é imprescindível a sua verifi cação nos autos para que seja reconhecido o dever jurídico de 
indenizar, situação regulada pelo art. 186, do Diploma Civilista. Registre-se, ainda, a existência da responsabilidade civil especial, 
que é a decorrente de acidentes nucleares, nos termos do disposto no art. 21, XXIII, “d”, da Constituição Federal. Em quaisquer 
destes casos, imprescindível a aferição dos demais requisitos confi guradores da responsabilidade civil.

Diferencia-se, ainda, a responsabilidade contratual, que decorre de um descumprimento de obrigação estabelecida em um 
acordo de vontades das partes, no qual um dos contratantes causa um dano ao outro, da responsabilidade extracontratual, cuja 
origem é o ato ilícito causador de prejuízo a outrem.

A hipótese dos autos é, em tese, de responsabilidade civil objetiva por fato do produto ou serviço.

Não há dúvidas quanto ao relevante atraso no vôo, uma vez que a previsão de chegada a Paris/FR era às 14:30 horas, horário 
local em referido País, sendo que a parte autora só chegou ao seu destino às 21:35.

Há confi ssão pela ré TRANSPORTES AEREOS PORTUGUESES S.A. de que houve o cancelamento do vôo inicialmente previs-
to para a parte autora. Contudo, alega matérias fáticas que não encontram comprovação nos autos, não tendo a parte ré, neste 
ponto, adimplido de forma satisfatória com o seu ônus probatório, nos exatos termos do art. 373, II, do CPC.

Logo, segundo a prova dos autos, não agiu a parte ré TRANSPORTES AEREOS PORTUGUESES S.A. com estrita observância 
da boa-fé objetiva, nos exatos termos do art. 422, do Código Civil, razão pela qual reputo presentes os requisitos legais de sua 
responsabilidade civil, devendo indenizar a parte autora moralmente pelos danos que lhe foram causados em razão do atraso 
de 7 horas em seu vôo.

DA QUANTIFICAÇÃO DOS DANOS MORAIS

A Constituição Federal, em seu art. 5º, V, parte fi nal, assegura a indenização por dano material, moral ou à imagem. O art. 186, do 
Código Civil autoriza o ressarcimento do dano suportado, ainda que exclusivamente moral. E, por fi m, a Lei Ordinária Federal nº 
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8.078/90, prevê como direito básico do consumidor a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, 
coletivos e difusos.

A indenização por danos morais não tem o condão de reparar o resultado lesivo. Porém, possui a característica inexorável de 
amenizar os efeitos causados, proporcionando à vítima meios alternativos para atenuá-los.

Contudo, uma vez confi gurado o dever de indenizar, embora árdua a tarefa do magistrado na quantifi cação do dano deve obser-
var critérios de razoabilidade e proporcionalidade, circunstâncias que somente podem ser aferidas através do caso concreto, de 
modo que importa atentar à situação patrimonial das partes.

Com efeito, a indenização não deve ser objeto de mera conjectura fática. Há de se considerar que a reparabilidade não pode ser 
fútil perante o poder aquisitivo dos postulantes.

Ademais, a quantifi cação do dano deve estar atrelada ao caráter repressor do processo indenizatório, no intuito de prevenir no-
vas condutas ilícitas que, no caso sub judice, equivale à cautela nas relações de consumo, razão pela qual a quantia indenizatória 
não pode ser ínfi ma com relação ao patrimônio da parte requerida a ponto de não prevenir danos futuros.

A propósito, salienta Caio Mário da Silva Pereira:

“A vítima de uma lesão a algum daqueles direitos sem cunho patrimonial efetivo, mas ofendida em um bem jurídico que em certos 
casos pode ser mesmo mais valioso do que os integrantes de seu patrimônio, deve receber uma soma que lhe compense a dor 
ou o sofrimento, a ser arbitrada pelo juiz, atendendo às circunstâncias de cada caso, e tendo em vista as posses do ofensor e 
a situação pessoal do ofendido. Nem tão grande que se converta em fonte de enriquecimento, nem tão pequena que se torne 
inexpressiva” (Responsabilidade Civil, nº 49, pág. 60, 4ª edição, 1993).

Para a quantifi cação dos danos morais suportados pela parte autora, socorro-me das lições do E. Ministro PAULO DE TARSO 
SANSEVERINO, e aplico o método bifásicos no arbitramento, na esteira do precedente do Superior Tribunal de Justiça:

RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. ACIDENTE DE TRÂNSITO. MORTE. DANO MORAL. QUANTUM INDENI-
ZATÓRIO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. CRITÉRIOS DE ARBITRAMENTO EQUITATIVO PELO JUIZ. MÉTODO BIFÁSICO. 
VALORIZAÇÃO DO INTERESSE JURÍDICO LESADO E DAS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO. 1. Discussão restrita à quantifi ca-
ção da indenização por dano moral sofrido pelo esposo da vítima falecida em acidente de trânsito, que foi arbitrado pelo tribunal 
de origem em dez mil reais. 2. Dissídio jurisprudencial caracterizado com os precedentes das duas turmas integrantes da Se-
gunda Secção do STJ. 3. Elevação do valor da indenização por dano moral na linha dos precedentes desta Corte, considerando 
as duas etapas que devem ser percorridas para esse arbitramento. 4. Na primeira etapa, deve-se estabelecer um valor básico 
para a indenização, considerando o interesse jurídico lesado, com base em grupo de precedentes jurisprudenciais que apre-
ciaram casos semelhantes. 5. Na segunda etapa, devem ser consideradas as circunstâncias do caso, para fi xação defi nitiva do 
valor da indenização, atendendo a determinação legal de arbitramento equitativo pelo juiz. 6. Aplicação analógica do enunciado 
normativo do parágrafo único do art. 953 do CC/2002. 7. Doutrina e jurisprudência acerca do tema. 8. RECURSO ESPECIAL 
PROVIDO. (REsp 959780/ES, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 26/04/2011, 
DJe 06/05/2011)

Assim, considerando que o autor teve o seu nome inserido indevidamente no cadastro de inadimplentes, por uma dívida cuja 
legalidade não restou comprovada nos autos, arbitro o valor básico da indenização por danos morais devida em R$ 5.000,00 
(cinco mil reais), mantendo-a neste patamar por inexistir qualquer circunstância que justifi que a sua oscilação.

Pelo exposto, EXTINGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fulcro no art. 487, I e III, “b”, do Código de Pro-
cesso Civil, e JULGO PROCEDENTES os pedidos autorais para HOMOLOGAR O ACORDO CELEBRADO entra a parte autora 
e a parte ré AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A. e CONDENAR a parte ré TRANSPORTES AEREOS PORTUGUESES 
S.A. a PAGAR à parte autora R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a título de indenização por danos morais pela indevida inscrição, a 
ser atualizada com juros de mora de 1%, desde a data do evento danoso, e correção monetária a partir da data desta sentença.

Sem custas e honorários, nesta fase.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Nesta, 04/09/19.

PAULO RAMALHO PESSOA DE ANDRADE CAMPOS NETO

JUIZ DE DIREITO

(ASSINADO ELETRONICAMENTE)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
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V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO
DESPACHO

8000220-73.2018.8.05.0046 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Cansanção
Autor: Sidney Belau Dos Santos
Advogado: Cassio Roberto Silva Damasceno (OAB:0022537/BA)
Réu: Liberty Seguros S/a
Advogado: Luciana Simoes Pestana (OAB:0023097/PE)
Réu: Banco Bradesco Sa

Despacho:

Vistos etc.

A relação jurídica das partes é de consumo, razão pela qual inverto o ônus da prova em favor do consumidor hipossufi ciente, nos 
termos do art. 6º, VIII, do CDC.

Com fulcro nos art. 5º, da Lei de Juizados Especiais, e art. 396, do Código de Processo Civil, INTIME(M)-SE a(s) parte(s) deman-
dada(s) para que apresente, no prazo de 15 dias, toda a documentação que entender pertinente para a solução do litígio, sob 
pena de serem presumidos os verdadeiros os fatos descritos na inicial, nos termos do art. 400, do CPC, e em especial o pacto 
supostamente celebrado entre as partes.

Encerrado o prazo supra ou apresentados os documentos ora determinados, CERTIFIQUE-SE acerca do cumprimento ou não 
da presente decisão e, em seguida, retornem os autos conclusos para apreciação.

Intime-se.

Nesta, 04/09/2019.

Paulo Ramalho Pessoa de Andrade Campos Neto

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO
INTIMAÇÃO

0000482-43.2010.8.05.0046 Usucapião
Jurisdição: Cansanção
Autor: Rizoberto Ribeiro Dos Santos
Advogado: Cassio Roberto Silva Damasceno (OAB:0022537/BA)
Terceiro Interessado: Miralva Macedo Silva

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO

Processo: USUCAPIÃO n. 0000482-43.2010.8.05.0046
Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO
AUTOR: RIZOBERTO RIBEIRO DOS SANTOS
Advogado(s): CASSIO ROBERTO SILVA DAMASCENO (OAB:0022537/BA)
TERCEIRO INTERESSADO: MIRALVA MACEDO SILVA
Advogado(s):

SENTENÇA

Vistos e examinados.

Trata-se de ação de usucapião, ajuizada desde o ano de 2010 por RIZOBERTO RIBEIRO DOS SANTOS contra MIRALVA MA-
CEDO DA SILVA, visando à usucapião de imóvel situado na Rua Coronel Salustiano, n. 163, Centro, Cansanção.
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Compulsando os autos, constata-se que a demanda se encontra paralisada há aproximadamente 04 (quatro) anos sem qualquer 
manifestação da parte autora, a indicar seu absoluto desinteresse na solução do feito. Trata-se, pois, de hipótese de abandono 
da causa, conforme dispõe o art. 485 do CPC:

Art. 485 - O juiz não resolverá o mérito quando:

(....) II - o processo fi car parado durante mais de 1 (um) ano por negligência das partes;

III - por não promover os atos e as diligências que lhe incumbir, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias;

Diante do exposto, com base no art. 485, II e III do CPC, DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO 
e determino que, certifi cado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observadas as formalidades 
legais.

Defi ro os benefícios da gratuidade da justiça. Sem custas.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

CANSANÇÃO/BA, 02 de setembro de 2019.

DR. ALBERTO RAIMUNDO GOMES DOS SANTOS

JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO
INTIMAÇÃO

0000104-14.2015.8.05.0046 Guarda
Jurisdição: Cansanção
Requerente: Maria Monteiro Barros
Advogado: Nilson Neto De Oliveira (OAB:0009849/BA)
Requerido: Thaylla Sousa Da Silva

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO

Processo: GUARDA n. 0000104-14.2015.8.05.0046
Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO
REQUERENTE: MARIA MONTEIRO BARROS
Advogado(s):
REQUERIDO: THAYLLA SOUSA DA SILVA
Advogado(s):

SENTENÇA

Vistos e examinados.

Trata-se de ação proposta em 2015 por MARIA MONTEIRO BARROS visando à obtenção da guarda de sua neta, THAYLLA 
SOUSA DA SILVA, neste feito representada por seu genitor, Sr. RAFAEL BARBOSA DA SILVA.

Deferida a guarda provisória, foi prestado o compromisso pela requerente (ID 15409537, páginas 30/31).

Foi realizado estudo da situação familiar e social dos envolvidos, conforme relatório de ID 15409537, páginas 47/51.

O genitor da menor foi citado, não apresentando contestação tempestiva (ID 15409583, página 10).

Audiência para oitiva de testemunhas no ID 15409583, páginas 19/20.
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Ouvido o Ministério Público, manifestou-se pela procedência do pedido autoral.

É o relatório. Passo a decidir.

Com efeito, afi gura-se legítimo o interesse da requerente e a necessidade da menor em regularizar a guarda de fato exercida, a 
qual restou comprovada pelos elementos trazidos aos autos, a exemplo da prova testemunhal e do Estudo Social. Este, em es-
pecial, noticia que a requerente cuida da criança com muito zelo e carinho, proporcionando-lhe criação adequada, especialmente 
diante dos problemas de saúde que enfrenta.

Declaração nos autos, somada à revelia, também dão conta que o genitor da menor não possui interesse na guarda.

Registre-se, por oportuno, que a guarda obriga à prestação de assistência material, moral e educacional à criança e ao adoles-
cente, conferindo o direito de opor-se a terceiros, inclusive aos pais, embora não importe em perda do poder familiar.

Isto posto, acolho o parecer do Ministério Público e DEFIRO O PEDIDO constante na peça inicial, para conferir a guarda da 
menor THAYLLA SOUSA DA SILVA à requerente MARIA MONTEIRO BARROS.

Transitada em julgado esta decisão, LAVRE-SE O COMPETENTE TERMO DE GUARDA, dele extraindo Certidão para entrega 
a requerente, que deverá prestar o compromisso de bem e fi elmente desempenharem o encargo.

Após, promova-se o arquivamento dos autos.

Defi ro a gratuidade requerida, sem custas.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

CANSANÇÃO/BA, 03 de setembro de 2019.

DR. ALBERTO RAIMUNDO GOMES DOS SANTOS

JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO
INTIMAÇÃO

0000607-69.2014.8.05.0046 Guarda
Jurisdição: Cansanção
Requerente: Antonia Nunes De Almeida
Advogado: Maria Augusta Mesquita Gomes Guimaraes (OAB:0005880/BA)
Requerido: José Roberto Nunes De Almeida Junior
Requerido: Robson Nunes De Almeida
Terceiro Interessado: Conselho Tutelar
Terceiro Interessado: Centro De Referência Especializada De Assistencia Social

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO

Processo: GUARDA n. 0000607-69.2014.8.05.0046
Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO
REQUERENTE: ANTONIA NUNES DE ALMEIDA
Advogado(s):
REQUERIDO: JOSÉ ROBERTO NUNES DE ALMEIDA JUNIOR e outros
Advogado(s):

SENTENÇA

Vistos e examinados.
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Trata-se de ação proposta em 2002 por ANTÔNIA NUNES DE ALMEIDA visando à obtenção da guarda de seus netos, JOSÉ 
ROBERTO NUNES DE ALMEIDA JUNIOR e ROBSON NUNES DE ALMEIDA.

Com a longa tramitação deste feito, verifi co que os jovens alcançaram a maioridade civil.

A legislação é clara quanto às hipóteses de cabimento do instituto da guarda, restringindo-o quanto aos indivíduos menores, nos 
termos do art. 33 do ECA. Portanto, sobrevindo a maioridade, a ação buscando a guarda perde integralmente sua viabilidade e 
utilidade.

Neste contexto, trata-se de perda superveniente do objeto da ação, a fulminar o interesse da agir.

Por esta razão, com fundamento no art. 485, VI, ambos do CPC, DECLARO A EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO 
MÉRITO e determino que, certifi cado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observadas as 
formalidades legais.

Defi ro os benefícios da gratuidade da justiça. Sem custas.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

CANSANÇÃO/BA, 03 de setembro de 2019.

DR. ALBERTO RAIMUNDO GOMES DOS SANTOS

JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO
INTIMAÇÃO

0000135-54.2003.8.05.0046 Petição Cível
Jurisdição: Cansanção
Requerente: Julia Maria Da Silva Santos
Advogado: Nilson Neto De Oliveira (OAB:0009849/BA)
Requerido: Ihasmin Da Santos De Araujo

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO

Processo: PETIÇÃO CÍVEL n. 0000135-54.2003.8.05.0046
Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO
REQUERENTE: JULIA MARIA DA SILVA SANTOS
Advogado(s):
REQUERIDO: IHASMIN DA SANTOS DE ARAUJO
Advogado(s):

SENTENÇA

Vistos e examinados.

Trata-se de ação proposta em 2003 por JÚLIA MARIA DA SILVA SANTOS visando à obtenção da guarda de sua neta, IHASMIN 
SANTOS DE ARAÚJO.

Foram realizados estudos da situação familiar e social dos envolvidos, conforme relatórios de ID 27978995, páginas 35/42.

A autora, posteriormente, formulou pedido de desistência da ação, abarcado logo em seguida pela maioridade de IHASMIN (ID 
27978995, página 48).

Ouvido o Ministério Público, requereu a extinção do feito (ID 27978995, página 57).

É o relatório. Passo a decidir.
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Com a longa tramitação deste feito, verifi co que a jovem alcançou a maioridade civil. A legislação é clara quanto às hipóteses de 
cabimento do instituto da tutela, restringindo-o quanto aos indivíduos menores, nos termos do art. 1.728 do Código Civil e do art. 
36 do ECA. Portanto, sobrevindo a maioridade, a ação buscando a tutela perde integralmente sua viabilidade e utilidade.

Neste contexto, trata-se de perda superveniente do objeto da ação, a fulminar o interesse da agir.

Por esta razão, com fundamento no art. 354, parágrafo único, c/c art. 485, VI, ambos do CPC, DECLARO A EXTINÇÃO DO 
FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO e determino que, certifi cado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 
distribuição, observadas as formalidades legais.

Defi ro os benefícios da gratuidade da justiça. Sem custas.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

CANSANÇÃO/BA, 02 de setembro de 2019.

DR. ALBERTO RAIMUNDO GOMES DOS SANTOS

JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO
INTIMAÇÃO

0000071-88.1996.8.05.0046 Arrolamento De Bens
Jurisdição: Cansanção
Requerente: Dair Ferreira Araujo E Outros
Advogado: Aderaldo Borges Dos Santos (OAB:009.599/BA)
Requerido: Dair Ferreira Araujo

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO

Processo: ARROLAMENTO DE BENS n. 0000071-88.1996.8.05.0046
Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO
REQUERENTE: DAIR FERREIRA ARAUJO E OUTROS
Advogado(s): ADERALDO BORGES DOS SANTOS (OAB:0009599/BA)
REQUERIDO: DAIR FERREIRA ARAUJO
Advogado(s):

DECISÃO

Vistos e examinados.

Os autos em epígrafe versam sobre uma ação de arrolamento de bens ajuizada no ano de 1996 por ELISABETE FERREIRA 
CAMPOS e OUTROS, Nomeada a inventariante, prestou as primeiras declarações (ID 25372794, páginas 31/32).

Após permanecer paralisado por aproximadamente 05 (cinco) anos, outro patrono ingressou nos autos apresentando substabe-
lecimento (ID 25372794, página 59). Posteriormente, renunciou ao mandato (ID 25372794, página 65). Em seguida, voltou atrás 
na sua renúncia e requereu a desistência do feito (ID 25372794, página 68).

Intimado para apresentar nova procuração, quedou-se silente, estando o feito paralisado desde então (ID 25372794, páginas 
70/72).

Destaco, neste feito, a impossibilidade de acolher o pedido de desistência, pois formulado por advogado que, após apresentação 
formal de sua renúncia, não acostou nova procuração. A representação processual é, portanto, irregular, especialmente para a 
prática de ato que demanda poderes expressos e especiais.
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Ademais, em se tratando de ação de arrolamento, persiste o interesse público na ultimação destes bens e de eventuais dívidas e 
tributos. Seria possível na hipótese de o inventariante demonstrar satisfeitos os requisitos para intentar o inventário extrajudicial, 
o que não ocorreu neste caso.

O pleito de desistência poderia, em tese, ser tomado como pedido de remoção da inventariante. Todavia, não se aplica a este 
caso por não haver informações sufi cientes sobre outros herdeiros aptos ao exercício do múnus (há mera indicação dos nomes 
nas petições, sem qualifi cação adequada), e por este Juízo não dispor em seu quadro de pessoa remunerada para exercer o 
munus de Inventariante dativo, o que torna inviável a remoção da Inventariante nomeada.

Em assim sendo, considerando a impossibilidade de julgamento do feito no estado em que se encontra, diante da inércia das 
partes e considerando que os processos não podem constar indefi nitivamente do acervo ativo da Unidade, arquive-se com baixa 
nos registros, após as anotações necessárias, sem prejuízo de ser o mesmo reativado futuramente, por requerimento justifi cado 
de qualquer das partes interessadas.

Publique-se.

CANSANÇÃO/BA, 02 de setembro de 2019.

DR. ALBERTO RAIMUNDO GOMES DOS SANTOS

JUÍZA DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO
INTIMAÇÃO

8000164-06.2019.8.05.0046 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Cansanção
Autor: Palmira Almeida Caitano
Advogado: Cassio Roberto Silva Damasceno (OAB:0022537/BA)
Réu: Banco Bradesco Sa
Advogado: Perpetua Leal Ivo Valadao (OAB:0010872/BA)

Intimação:

ESTADO DA BAHIA

PODER JUDICIÁRIO

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO

PROCESSO N. 8000164-06.2019.8.05.0046

AUTOR: PALMIRA ALMEIDA CAITANO

Advogado(s) do reclamante: CASSIO ROBERTO SILVA DAMASCENO

RÉU: BANCO BRADESCO SA

Advogado(s) do reclamado: PERPETUA LEAL IVO VALADAO

SENTENÇA

Vistos etc.

Compulsando os autos, observa-se que na petição (ID 27131963), a parte autora requereu a desistência da ação.

Deste modo, considerando o Enunciado 90 do FONAJE (“A desistência do autor, mesmo sem a anuência do réu já citado, im-
plicará na extinção do processo sem julgamento do mérito, ainda que tal ato se dê em audiência de instrução e julgamento), é 
viável o deferimento do pedido.

Ante o exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência da ação e, em consequência EXTINGO o processo sem resolução do 
mérito, com fundamento no art. 484, VIII, do CPC.

Sem custas e honorários, com fundamento no art. 55 da Lei nº 9.099/95.
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Transitada em julgado e não havendo pendências, arquivem-se os autos com as devidas anotações e baixa na estatística.

Nesta, 4 de setembro de 2019.

PAULO RAMALHO PESSOA DE ANDRADE CAMPOS NETO

JUIZ DE DIREITO

(ASSINADO ELETRONICAMENTE)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO
INTIMAÇÃO

8000190-04.2019.8.05.0046 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Cansanção
Autor: Izane Arcanja Pereira
Advogado: Cassio Roberto Silva Damasceno (OAB:0022537/BA)
Réu: Banco Bradesco Sa
Advogado: Paulo Eduardo Prado (OAB:0033407/BA)

Intimação:

ESTADO DA BAHIA

PODER JUDICIÁRIO

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO

PROCESSO N. 8000190-04.2019.8.05.0046

AUTOR: IZANE ARCANJA PEREIRA

Advogado(s) do reclamante: CASSIO ROBERTO SILVA DAMASCENO

RÉU: BANCO BRADESCO SA

Advogado(s) do reclamado: PAULO EDUARDO PRADO

Vistos etc.

Considerando que a parte autora não compareceu à audiência, EXTINGO presente feito sem resolução do mérito, com funda-
mento no art. 51, I, da Lei Ordinária Federal nº 9.099/95.

Condeno o requerente ao pagamento das despesas processuais, devendo ser observado, em caso de ajuizamento de nova 
demanda.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Nesta, 4 de setembro de 2019.

PAULO RAMALHO PESSOA DE ANDRADE CAMPOS NETO

JUIZ DE DIREITO

(ASSINADO ELETRONICAMENTE)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO
INTIMAÇÃO
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0000835-20.2009.8.05.0046 Usucapião
Jurisdição: Cansanção
Autor: Suzana Maria Da Silva
Advogado: Cassio Roberto Silva Damasceno (OAB:0022537/BA)
Terceiro Interessado: João Pereira Da Silva
Terceiro Interessado: Maria Joana Da Silva

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO

Processo: USUCAPIÃO n. 0000835-20.2009.8.05.0046
Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO
AUTOR: SUZANA MARIA DA SILVA
Advogado(s): CASSIO ROBERTO SILVA DAMASCENO (OAB:0022537/BA)
TERCEIRO INTERESSADO: JOÃO PEREIRA DA SILVA e outros
Advogado(s):

SENTENÇA

Vistos e examinados.

Trata-se de ação de usucapião, ajuizada desde o ano de 2009 por SUZANA MARIA DA SILVA contra JOÃO PEREIRA DA SILVA 
e MARIA JOANA DA SILVA, visando à usucapião especial urbana de imóvel situado na Rua Dom pedro I, n. 161, Lagoa dos 
Cavalos, Cansanção.

Compulsando os autos, constata-se que a demanda se encontra paralisada há aproximadamente 04 (quatro) anos sem qualquer 
manifestação da parte autora, a indicar seu absoluto desinteresse na solução do feito. Trata-se, pois, de hipótese de abandono 
da causa, conforme dispõe o art. 485 do CPC:

Art. 485 - O juiz não resolverá o mérito quando:

(....) II - o processo fi car parado durante mais de 1 (um) ano por negligência das partes;

III - por não promover os atos e as diligências que lhe incumbir, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias;

Diante do exposto, com base no art. 485, II e III do CPC, DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO 
e determino que, certifi cado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observadas as formalidades 
legais.

Defi ro os benefícios da gratuidade da justiça. Sem custas.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

CANSANÇÃO/BA, 02 de setembro de 2019.

DR. ALBERTO RAIMUNDO GOMES DOS SANTOS

JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO
SENTENÇA

8000268-32.2018.8.05.0046 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Cansanção
Autor: Ivan Da Silva Passos
Advogado: Andrea De Lima Santos (OAB:0043736/BA)
Réu: Cnova Comercio Eletronico S.a.
Advogado: Feliciano Lyra Moura (OAB:0021714/PE)
Réu: Esmaltec S/a

Sentença:
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ESTADO DA BAHIA

PODER JUDICIÁRIO

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CANSANÇÃO

PROCESSO N. 8000268-32.2018.8.05.0046

AUTOR: IVAN DA SILVA PASSOS

Advogado(s) do reclamante: ANDREA DE LIMA SANTOS

RÉU: CNOVA COMERCIO ELETRONICO S.A., ESMALTEC S/A

Advogado(s) do reclamado: FELICIANO LYRA MOURA

Vistos etc.

Dispensado o relatório, na forma da Lei 9.099/95.

RELATADOS OS AUTOS, PASSO A DECIDIR.

Rejeito a alegação de falta de interesse de agir, uma vez que a devolução dos valores pagos deve ser feita na mesma espécie 
do pagamento e não em crédito para compras na mesma loja.

Além disto, o valor da causa encontra-se em consonância com os ditames legais, não havendo reparos a fazer.

A responsabilidade civil adquiriu, com a Constituição Federal de 1988, status de norma constitucional, haja vista se encontrar 
inserta no rol dos direitos individuais, mais precisamente no art. 5º, V e X. Os arts. 186 e 927, do Código Civil, regulamentando 
genericamente a matéria, determinam que:

Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda 
que exclusivamente moral, comete ato ilícito.

Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fi ca obrigado a repará-lo.

Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano, independentemente de culpa, nos casos especifi cados em lei, ou quando 
a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua natureza, risco para os direitos de outrem.

Referidos dispositivos legal versam, em termos gerais, sobre a responsabilidade civil, que tem como requisitos confi guradores, 
de regra: (a) ação ou omissão; (b) culpa lato sensu (dolo ou negligência, imprudência ou imperícia); (c) dano e (d) nexo de cau-
salidade.

Segundo a doutrina e jurisprudência pátria, a responsabilidade civil poderá ser objetiva ou subjetiva, a depender da necessidade 
de aferição de culpa lato sensu (imprudência, negligência, imperícia e o dolo) na conduta danosa. No primeiro caso, há desne-
cessidade de verifi cação do requisito subjetivo que anima a conduta danosa, hipótese normativa prevista no art. 927, parágrafo 
único, do Código Civil. No segundo, é imprescindível a sua verifi cação nos autos para que seja reconhecido o dever jurídico de 
indenizar, situação regulada pelo art. 186, do Diploma Civilista. Registre-se, ainda, a existência da responsabilidade civil especial, 
que é a decorrente de acidentes nucleares, nos termos do disposto no art. 21, XXIII, “d”, da Constituição Federal. Em quaisquer 
destes casos, imprescindível a aferição dos demais requisitos confi guradores da responsabilidade civil.

Diferencia-se, ainda, a responsabilidade contratual, que decorre de um descumprimento de obrigação estabelecida em um 
acordo de vontades das partes, no qual um dos contratantes causa um dano ao outro, da responsabilidade extracontratual, cuja 
origem é o ato ilícito causador de prejuízo a outrem.

A hipótese dos autos é, em tese, de responsabilidade civil objetiva pelo fato do produto ou do serviço.

Da análise dos autos, não há controvérsia quanto ao fato de a mercadoria adquirida pelo autor e devolvida não ter sido, nova-
mente, entregue no prazo estipulado pelas partes, o que é sufi ciente para amparar a rescisão do pacto entre as partes, com a 
respectiva devolução em dobro dos valores pagos pela parte autora, ante a ausência de justifi cativa para a não devolução do 
equipamento.

Por sua vez, no que pertine ao pleito de indenização por danos morais, entendo que o caso tratou-se de mero aborrecimento 
inerente a prejuízo material que não é apto a gerar ofensa imaterial.
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Pelo exposto, EXTINGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fulcro no art. 487, I, do Código de Processo Civil, 
e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos autorais para CONDENAR a ré a PAGAR à parte autora o valor de R$ 
800,16 (oitocentos reais e dezesseis centavos), a ser corrigida com juros de mora de 1%, desde a citação e correção monetária 
desde o pagamento, e JULGAR IMPROCEDENTE o pedido de indenização por danos morais.

Sem custas e honorários, nesta fase, na forma da Lei 9.099/95.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Nesta, 04/09/2019.

PAULO RAMALHO PESSOA DE ANDRADE CAMPOS NETO

JUIZ DE DIREITO

(ASSINADO ELETRONICAMENTE)

CAPELA DO ALTO ALEGRE

 VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CAPELA DE ALTO ALEGRE
INTIMAÇÃO

0000271-27.2009.8.05.0180 Execução De Título Extrajudicial
Jurisdição: Capela Do Alto Alegre
Exequente: Desenbahia-agencia De Fomento Do Estado Da Bahia S/a
Advogado: Marcus Leonis Lavigne (OAB:0010943/BA)
Executado: Cláudio Fereira Pereira
Advogado: Mauro Geosvaldo Ferreira Silva (OAB:0014855/BA)
Advogado: Vanderley Almeida De Moura (OAB:000594A/BA)
Executado: Manoel Fernandes Araujo
Advogado: Vanderley Almeida De Moura (OAB:000594A/BA)
Executado: Rozalvo Francisco Pereira

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Vara dos Feitos de Relações de Consumo Cíveis e Comerciais
Fórum Eliel Martins / Rua Aldemiro Pedreira Sampaio, sn, Centro - CEP 44645-000 - Telefax: (75) 3690-2156 - email: caalegrec-
civel@tjba.jus.br
CAPELA DO ALTO ALEGRE – BAHIA

ATO ORDINATÓRIO

Conforme PROVIMENTO CONJUNTO CGJ/CCI Nº 06/2016, que reza em seu Art. 1º, inciso XII. Intimo a parte autora para se 
manifestar acerca de documentos juntados aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias. Para constar lavrei este termo.

Este Ato Ordinatório serve como mandado de intimação.

Capela do Alto Alegre/BA, 10 de setembro de 2019.

ALESSANDRO BATISTA DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CAPELA DE ALTO ALEGRE
INTIMAÇÃO

8000586-09.2018.8.05.0048 Averiguação De Paternidade
Jurisdição: Capela Do Alto Alegre
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Requerente: Ramon Cadu Mascarenhas De Oliveira
Advogado: Joao Batista Rios Junior (OAB:0027088/BA)
Requerido: Gleidane Da Silva Santos
Advogado: Florival Ferreira De Carvalho Neto (OAB:0038063/BA)
Requerido: Ministério Público Do Estado Da Bahia

Intimação:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE CAPELA DO ALTO ALEGRE – Vara de Rel. de Cons., Cíveis e Comerciais - FÓRUM DR. ELIEL MARTINS – 
Rua Aldemiro Pedreira Sampaio, s/n – Centro – 44.645-000 - Capela do Alto Alegre-BA - Telefone/Fax: (75) 3690.2156; e-mail: 
caalegreccivel@tjba.jus.br

ATO ORDINATÓRIO/MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

(PROVIMENTO Nº CGJ - 06/2016-GSEC)

Processo nº: 8000586-09.2018.8.05.0048 - Natureza: AVERIGUAÇÃO DE PATERNIDADE (123)/[Investigação de Paternidade]

REQUERENTE: RAMON CADU MASCARENHAS DE OLIVEIRA

REQUERIDO: GLEIDANE DA SILVA SANTOS

R.H.

1 – Considerando que o despacho do(a) MM. Juíz(a) de Direito determina a inclusão do presente feito em pauta, DESIGNO a 
audiência de conciliação para o dia 15/10/2019 09:50 hs, a realizar-se no Fórum Dr. Eliel Martins, nesta Cidade, consoante dis-
põe o Artigo 139, V, do CPC.

2 – Procedam-se, ademais, as intimações necessárias para a realização válida da audiência, sendo que a intimação do autor 
para a audiência será feita na pessoa de seu advogado (Art. 334, § 3º do CPC), fi cando, desde já, ADVERTIDO(S) das consequ-
ências do não comparecimento injustifi cado ao ato (art. 334, § 8º do CPC).

3 – Cumpra-se.

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Capela do Alto Alegre/BA, Aos 10 de setembro de 2019. JACILDA MORAIS DA 
SILVA, Diretor de Secretaria. (assinado eletronicamente).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CAPELA DE ALTO ALEGRE
INTIMAÇÃO

8000696-08.2018.8.05.0048 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Capela Do Alto Alegre
Autor: Alberico Rejanio De Jesus Oliveira
Advogado: Dermival Rosa Moreira (OAB:0034236/BA)
Réu: Departamento Estadual De Transito (detran)-bahia

Intimação:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE CAPELA DO ALTO ALEGRE – Vara de Rel. de Cons., Cíveis e Comerciais - FÓRUM DR. ELIEL MARTINS – 
Rua Aldemiro Pedreira Sampaio, s/n – Centro – 44.645-000 - Capela do Alto Alegre-BA - Telefone/Fax: (75) 3690.2156; e-mail: 
caalegreccivel@tjba.jus.br

ATO ORDINATÓRIO/MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

(PROVIMENTO Nº CGJ - 06/2016-GSEC)

Processo nº: 8000696-08.2018.8.05.0048 - Natureza: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)/[Defeito, nulida-
de ou anulação]

AUTOR: ALBERICO REJANIO DE JESUS OLIVEIRA
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RÉU: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO (DETRAN)-BAHIA

R.H.

1 – Considerando que o despacho do(a) MM. Juíz(a) de Direito determina a inclusão do presente feito em pauta, DESIGNO a 
audiência de conciliação para o dia 15/10/2019 08:50 hs, a realizar-se no Fórum Dr. Eliel Martins, nesta Cidade, consoante dis-
põe o Artigo 139, V, do CPC.

2 – Procedam-se, ademais, as intimações necessárias para a realização válida da audiência, sendo que a intimação do autor 
para a audiência será feita na pessoa de seu advogado (Art. 334, § 3º do CPC), fi cando, desde já, ADVERTIDO(S) das consequ-
ências do não comparecimento injustifi cado ao ato (art. 334, § 8º do CPC).

3 – Cumpra-se.

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Capela do Alto Alegre/BA, Aos 9 de setembro de 2019. DIEGO CARNEIRO SAN-
TOS, Diretor de Secretaria. (assinado eletronicamente).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CAPELA DE ALTO ALEGRE
INTIMAÇÃO

8000008-09.2016.8.05.0180 Divórcio Litigioso
Jurisdição: Capela Do Alto Alegre
Requerente: R. L. D. S.
Advogado: Raniere Lopes De Queiroz (OAB:012.163/BA)
Requerido: M. J. D. S.
Advogado: Dermival Rosa Moreira (OAB:0034236/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
Vara dos Feitos de Relações de Consumo Cíveis e Comerciais
Fórum Eliel Martins / Rua Aldemiro Pedreira Sampaio, sn, Centro - CEP 44645-000 - Telefax: (75) 3690-2156 - email: caalegrec-
civel@tjba.jus.br
CAPELA DO ALTO ALEGRE – BAHIA

TERMO DE AUDIÊNCIA

Vara Cível

Data da Audiência: 19 de junho de 2019
 

Hora da Audiência: 11:36:00

Ação: DIVÓRCIO LITIGIOSO (99)
 

Processo: 8000008-09.2016.8.05.0180

Partes e Advogados

Autora: ROBSON LIMA DA SILVA
 

Ré: MARIA JESUS DOS SANTOS

Advogado(s) do reclamante: RANIERE LOPES DE QUEIROZ
 Advogado(s) do reclamado: DERMIVAL ROSA MOREIRA

Apresentados os autos e feito o pregão, pelo MM Juiz foi dito que a advogada da parte requerida, presente a audiência, con-
cordou com o pedido. Isto posto, pelo MM Juiz foi dito que deferia o requerimento do advogado, para extinguir o processo sem 
apreciação do mérito e determinar o arquivamento dos autos. Sem custas. Sem honorários. Os presentes fi cam intimados. Ar-
quive-se.

Nada mais havendo, mandou o MM Juiz encerrar o presente termo. Eu, Alessandro Batista de Oliveira, Digitador, digitei e subs-
crevo.
Gerivaldo Alves Neiva
JUIZ DE DIREITO
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CARAVELAS

 VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CARAVELAS/ BAHIA
VARA CRIME
Praça Teófi lo Otoni, s/nº,Centro – Fórum Ministro Aliomar Baleiro
Fone: 73 3297-1314

Expediente do dia 09 de setembro de 2019

0000329-80.2019.805.0050 - Auto de Prisão em Flagrante

Autor(s): Delegado De Policia De Caravelas

Flagranteado(s): Erivaldo Dos Santos Cruz, Diego Barbosa Dos Santos

Decisão: (...)Destarte, ausente o periculum libertatis, REVOGO A
PRISÃO PREVENTIVA DE DIEGO BARBOSA DOS SANTOS e
ERIVALDO DOS SANTOS CRUZ e aplico a(s) medida(s) cautelar(es)diversa(s) da prisão elencada(s) no art. 319 do CPP. MEDI-
DA(S) IMPOSTA(S):1 – Recolhimento domiciliar no período noturno, a partir das 22h, e nos dias de folga;2 – Manter atualizado o 
endereço e comparecer a todos os atos para os quais for devidamente intimado. No sistema do CNJ, para regularizar a situação 
advinda do plantão, expeça-se mandado de prisão e, imediatamente após, alvará de soltura, fi cando os autuados cientes de que 
o descumprimento das medidas poderá resultar, inclusive, na decretação da prisão preventiva.Comunique-se a Autoridade Poli-
cial, para que junte o laudo de exame de corpo de delito no prazo de 20 dias.Intimem-se.Com o trânsito em julgado, arquive-se e 
dê-se baixa,apensando aos autos da ação penal. Cumpra-se. Caravelas, 09 de Setembro de 2019. Antonio Santana Lopes Filho. 
Juiz de Direito Designado.
 

CARINHANHA

 VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CARINHANHA
INTIMAÇÃO

0000378-75.2006.8.05.0051 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Carinhanha
Autor: Carlos Alberto Batista De Souza
Advogado: Jose Alipio Da Silva (OAB:0012760/BA)
Advogado: Francisco Jose Da Silva (OAB:0012034/BA)
Réu: Instituto Nacional Do Seguro Social - Inss

Intimação:

DESPACHO

Manifeste-se o postulante quando a defesa apresentada, em especial, no tocante as preliminares ventiladas e documentos jun-
tados.

Intimem-se.

CARINHANHA-BA, 06 de setembro de 2019

ELDSAMIR DA SILVA MASCARENHAS

Juiz de Direito titular da 15ª Vara de Substituições de Salvador

Juiz de Direito designado

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CARINHANHA
INTIMAÇÃO
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8000115-86.2015.8.05.0051 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Carinhanha
Autor: Sindicato Dos Servidores Publicos Municipal De Carinhanha
Autor: Jose Claudio Da Silva
Advogado: Mickaelle Borges Lima Ramos (OAB:0045511/BA)
Advogado: Girlanio De Souza Pereira (OAB:0045501/BA)
Réu: Municipio De Carinhanha
Advogado: Milton Pereira Pinto (OAB:0019225/BA)

Intimação:

DESPACHO

Intimem-se as partes para informar, no prazo de 10 (dez) dias, se desejam produzir provas em audiência, especifi cando-as, se 
for o caso, ou, diversamente, no mesmo prazo, produzirem, querendo, manifestações fi nais, fi cando esclarecido que o silêncio 
implicará no reconhecimento de que não serão produzidas provas, ensejando, por conseguinte, o julgamento da lide.

De Salvador para Carinhanha, 6 de setembro de 2019.

ELDSAMIR DA SILVA MASCARENHAS

Juiz de Direito titular da 15ª Vara de Substituições de Salvador

Juiz de Direito designado

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CARINHANHA
INTIMAÇÃO

8000263-58.2019.8.05.0051 Procedimento Comum Infância E Juventude
Jurisdição: Carinhanha
Autor: Enivaldo Freitas Dos Anjos
Advogado: Elizete Messias De Brito (OAB:0019390/BA)
Réu: Instituto Nacional Do Seguro Social (inss)

Intimação:

DESPACHO

Manifeste-se o postulante quando a defesa apresentada, em especial, no tocante as preliminares ventiladas e documentos jun-
tados.

Intimem-se.

CARINHANHA-BA, 06 de setembro de 2019

ELDSAMIR DA SILVA MASCARENHAS

Juiz de Direito titular da 15ª Vara de Substituições de Salvador

Juiz de Direito designado

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CARINHANHA
INTIMAÇÃO

8000903-32.2017.8.05.0051 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Carinhanha
Autor: Josemar Vieira Cerqueira
Advogado: Elizete Messias De Brito (OAB:0019390/BA)
Réu: Instituto Nacional Do Seguro Social - Inss

Intimação:
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DESPACHO

Vistos, etc.

1- Na forma do art. 1.010 do CPC/15, § 1º, intime-se o(a) apelado(a) para apresentar as suas contrarrazões, no prazo de 15(quin-
ze) dias;

2- Ao depois, com ou sem contrarrazões, encaminhem-se os presentes autos ao crivo do Egrégio Tribunal, com registros de 
homenagens e adoção das cautelas de estilo.

De Salvador para Carinhanha- BA, 6 de setembro de 2019.

ELDSAMIR DA SILVA MASCARENHAS

Juiz de Direito titular da 15ª Vara de Substituições de Salvador

Juiz de Direito designado

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CARINHANHA
INTIMAÇÃO

0000754-27.2007.8.05.0051 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Carinhanha
Autor: Iracema Firme Lozado
Advogado: Joao Luiz Cotrim Freire (OAB:0027706/BA)
Advogado: Lucas Edson Vilas Boas Lelis Lima (OAB:0021369/BA)
Réu: Inss

Intimação:

DESPACHO

Inclua-se o feito na pauta de audiência de instrução e julgamento.

Carinhanha, BA, 06/09/2019

ELDSAMIR DA SILVA MASCARENHAS
Juiz de Direito titular da 15ª Vara de Substituições de Salvador
Juiz de Direito designado

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CARINHANHA
INTIMAÇÃO

0000590-28.2008.8.05.0051 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Carinhanha
Autor: Ana Maria Da Conceicao
Advogado: Joao Luiz Cotrim Freire (OAB:0027706/BA)
Advogado: Lucas Edson Vilas Boas Lelis Lima (OAB:0021369/BA)
Réu: Instituto Nacional De Seguro Social Inss
Advogado: Gabriel Santana Monaco (OAB:0015056/BA)
Advogado: Renata Rodrigues De Oliveira (OAB:0031713/BA)

Intimação:

DESPACHO

Inclua-se o feito na pauta de audiência de instrução e julgamento

Carinhanha, BA, 06/09/2019.

ELDSAMIR DA SILVA MASCARENHAS
Juiz de Direito titular da 15ª Vara de Substituições de Salvador
Juiz de Direito designado
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CARINHANHA
INTIMAÇÃO

8000280-65.2017.8.05.0051 Mandado De Segurança Cível
Jurisdição: Carinhanha
Impetrante: Clemildes De Souza E Silva
Advogado: Girlanio De Souza Pereira (OAB:0045501/BA)
Impetrado: Prefeito
Advogado: Lucas Edson Vilas Boas Lelis Lima (OAB:0021369/BA)
Impetrado: Municipio De Malhada
Advogado: Lucas Edson Vilas Boas Lelis Lima (OAB:0021369/BA)

Intimação:

DESPACHO

Manifeste-se o postulante quando a defesa apresentada, em especial, no tocante as preliminares ventiladas e documentos jun-
tados.

Intimem-se.

CARINHANHA-BA, 06 de setembro de 2019

ELDSAMIR DA SILVA MASCARENHAS

Juiz de Direito titular da 15ª Vara de Substituições de Salvador

Juiz de Direito designado

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CARINHANHA
INTIMAÇÃO

8000279-80.2017.8.05.0051 Mandado De Segurança Cível
Jurisdição: Carinhanha
Impetrante: Pedro Sergio Araujo Magalhaes
Advogado: Jose Cardoso Da Silva Junior (OAB:0016222/BA)
Impetrado: Prefeito
Advogado: Lucas Edson Vilas Boas Lelis Lima (OAB:0021369/BA)
Impetrado: Municipio De Malhada
Advogado: Lucas Edson Vilas Boas Lelis Lima (OAB:0021369/BA)

Intimação:

DESPACHO

Manifeste-se o postulante quando a defesa apresentada, em especial, no tocante as preliminares ventiladas e documentos jun-
tados.

Intimem-se.

CARINHANHA-BA, 06 de setembro de 2019

ELDSAMIR DA SILVA MASCARENHAS

Juiz de Direito titular da 15ª Vara de Substituições de Salvador

Juiz de Direito designado

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CARINHANHA
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INTIMAÇÃO

8000295-97.2018.8.05.0051 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Carinhanha
Autor: Marlene Ferreira De Souza Braga
Advogado: Rafael Bomfi m Costa (OAB:0037187/BA)
Réu: Municipio De Carinhanha
Advogado: Milton Pereira Pinto (OAB:0019225/BA)

Intimação:

DESPACHO

Manifeste-se o postulante quando a defesa apresentada, em especial, no tocante as preliminares ventiladas e documentos jun-
tados.

Intimem-se.

CARINHANHA-BA, 06 de setembro de 2019

ELDSAMIR DA SILVA MASCARENHAS

Juiz de Direito titular da 15ª Vara de Substituições de Salvador

Juiz de Direito designado

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CARINHANHA
INTIMAÇÃO

8000958-17.2016.8.05.0051 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Carinhanha
Autor: Eliene Montalvao Dos Santos
Advogado: Phelipe Alves De Almeida (OAB:0043089/BA)
Réu: Municipio De Iuiu
Advogado: Fhad Zuliani Costa Castro (OAB:0088610/MG)

Intimação:

DESPACHO

Manifeste-se o postulante quando a defesa apresentada, em especial, no tocante as preliminares ventiladas e documentos jun-
tados.

Intimem-se.

CARINHANHA-BA, 06 de setembro de 2019

ELDSAMIR DA SILVA MASCARENHAS

Juiz de Direito titular da 15ª Vara de Substituições de Salvador

Juiz de Direito designado

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CARINHANHA
INTIMAÇÃO

8000956-47.2016.8.05.0051 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Carinhanha
Autor: Rosilene Pereira Da Silva
Advogado: Phelipe Alves De Almeida (OAB:0043089/BA)
Réu: Municipio De Iuiu
Advogado: Fhad Zuliani Costa Castro (OAB:0088610/MG)



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458 - Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 4/ Página 225

Intimação:

DESPACHO

Manifeste-se o postulante quando a defesa apresentada, em especial, no tocante as preliminares ventiladas e documentos jun-
tados.

Intimem-se.

CARINHANHA-BA, 06 de setembro de 2019

ELDSAMIR DA SILVA MASCARENHAS

Juiz de Direito titular da 15ª Vara de Substituições de Salvador

Juiz de Direito designado

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CARINHANHA
INTIMAÇÃO

8001135-10.2018.8.05.0051 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Carinhanha
Autor: Ivan Batista De Oliveira
Advogado: Silas Oliveira Castro (OAB:0043205/BA)
Réu: Municipio De Iuiu
Advogado: Fhad Zuliani Costa Castro (OAB:0088610/MG)

Intimação:

DESPACHO

Intimem-se as partes para informar, no prazo de 10 (dez) dias, se desejam produzir provas em audiência, especifi cando-as, se 
for o caso, ou, diversamente, no mesmo prazo, produzirem, querendo, manifestações fi nais, fi cando esclarecido que o silêncio 
implicará no reconhecimento de que não serão produzidas provas, ensejando, por conseguinte, o julgamento da lide.

De Salvador para Carinhanha, 6 de setembro de 2019.

ELDSAMIR DA SILVA MASCARENHAS

Juiz de Direito titular da 15ª Vara de Substituições de Salvador

Juiz de Direito designado

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CARINHANHA
INTIMAÇÃO

8000062-37.2017.8.05.0051 Procedimento Comum Infância E Juventude
Jurisdição: Carinhanha
Autor: Alipio Da Cruz Azevedo
Advogado: Valentine Chrystine De Oliveira Silva (OAB:0047817/BA)
Advogado: Wandilson Ivo Fernandes Junior (OAB:0037528/BA)
Réu: Municipio De Iuiu
Advogado: Fhad Zuliani Costa Castro (OAB:0088610/MG)
Réu: Reinaldo Barbosa De Goes
Advogado: Fhad Zuliani Costa Castro (OAB:0088610/MG)

Intimação:

DESPACHO
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Manifeste-se o postulante quando a defesa apresentada, em especial, no tocante as preliminares ventiladas e documentos jun-
tados.

Intimem-se.

CARINHANHA-BA, 06 de setembro de 2019

ELDSAMIR DA SILVA MASCARENHAS

Juiz de Direito titular da 15ª Vara de Substituições de Salvador

Juiz de Direito designado

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CARINHANHA
INTIMAÇÃO

8000326-54.2017.8.05.0051 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Carinhanha
Autor: Alvaro Ferraz Sobrinho
Advogado: José Messias De Brito (OAB:0024914/BA)
Réu: Municipio De Carinhanha

Intimação:

DESPACHO

Manifeste-se o postulante quando a defesa apresentada, em especial, no tocante as preliminares ventiladas e documentos jun-
tados.

Intimem-se.

CARINHANHA-BA, 06 de setembro de 2019

ELDSAMIR DA SILVA MASCARENHAS

Juiz de Direito titular da 15ª Vara de Substituições de Salvador

Juiz de Direito designado

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CARINHANHA
INTIMAÇÃO

8000269-36.2017.8.05.0051 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Carinhanha
Autor: Joao Batista Lopes Montalvao
Advogado: José Messias De Brito (OAB:0024914/BA)
Réu: Municipio De Carinhanha

Intimação:

DESPACHO

Manifeste-se o postulante quando a defesa apresentada, em especial, no tocante as preliminares ventiladas e documentos jun-
tados.

Intimem-se.

CARINHANHA-BA, 06 de setembro de 2019

ELDSAMIR DA SILVA MASCARENHAS

Juiz de Direito titular da 15ª Vara de Substituições de Salvador

Juiz de Direito designado
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CARINHANHA
INTIMAÇÃO

8000300-56.2017.8.05.0051 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Carinhanha
Autor: Euler Castro Viana Junior
Advogado: José Messias De Brito (OAB:0024914/BA)
Réu: Municipio De Carinhanha

Intimação:

DESPACHO

Manifeste-se o postulante quando a defesa apresentada, em especial, no tocante as preliminares ventiladas e documentos jun-
tados.

Intimem-se.

CARINHANHA-BA, 06 de setembro de 2019

ELDSAMIR DA SILVA MASCARENHAS

Juiz de Direito titular da 15ª Vara de Substituições de Salvador

Juiz de Direito designado

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CARINHANHA
INTIMAÇÃO

8000268-51.2017.8.05.0051 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Carinhanha
Autor: Sheyla Nascimento Cunha
Advogado: José Messias De Brito (OAB:0024914/BA)
Réu: Municipio De Carinhanha

Intimação:

DESPACHO

Manifeste-se o postulante quando a defesa apresentada, em especial, no tocante as preliminares ventiladas e documentos jun-
tados.

Intimem-se.

CARINHANHA-BA, 06 de setembro de 2019

ELDSAMIR DA SILVA MASCARENHAS

Juiz de Direito titular da 15ª Vara de Substituições de Salvador

Juiz de Direito designado

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CARINHANHA
INTIMAÇÃO

8000960-84.2016.8.05.0051 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Carinhanha
Autor: Elaine Fernandes Montalvao
Advogado: Phelipe Alves De Almeida (OAB:0043089/BA)
Réu: Municipio De Iuiu
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Advogado: Fhad Zuliani Costa Castro (OAB:0088610/MG)

Intimação:

DESPACHO

Manifeste-se o postulante quando a defesa apresentada, em especial, no tocante as preliminares ventiladas e documentos jun-
tados.

Intimem-se.

CARINHANHA-BA, 06 de setembro de 2019

ELDSAMIR DA SILVA MASCARENHAS

Juiz de Direito titular da 15ª Vara de Substituições de Salvador

Juiz de Direito designado

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CARINHANHA
INTIMAÇÃO

0000233-82.2007.8.05.0051 Averiguação De Paternidade
Jurisdição: Carinhanha
Requerente: P. R. P. D. S.
Requerido: C. B. D. S.

Intimação:

SENTENÇA

Vistos, etc.

Cuidam os presentes autos de ação de AVERIGUAÇÃO DE PATERNIDADE (123) proposta pelo P. R. P. D. S. em face de C. B. 
D. S., conforme pretensões aduzidas na exordial.

O feito permaneceu paralisado à espera do cumprimento de diligência que competia à parte autora.

Em seguida, procedeu-se a intimação da parte demandante para manifestar interesse no prosseguimento da causa, sob pena de 
extinção. Entretanto, não houve o devido impulsionamento do feito.

É o breve relato. Decido.

Diante do exposto, torna-se evidente o abandono da causa, por isso, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro no 
art. 485, III, § 1°, do CPC.

Sem custas, em razão da isenção legal.

P. R. I.

Arquivem-se, oportunamente.

De Salvador para Carinhanha (BA), 6 de setembro de 2019.

ELDSAMIR DA SILVA MASCARENHAS
Juiz de Direito titular da 15ª Vara de Substituições de Salvador
Juiz de Direito designado

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CARINHANHA
INTIMAÇÃO

8000283-83.2018.8.05.0051 Procedimento Do Juizado Especial Cível
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Jurisdição: Carinhanha
Autor: Carmelita Pereira Da Conceicao Oliveira
Advogado: Wallysson Viana Silva (OAB:0023825/BA)
Advogado: Emanuel Inocencio Cunha Da Silva (OAB:0050416/BA)
Réu: Banco Bradesco Financiamentos S.a
Advogado: Larissa Sento Se Rossi (OAB:0016330/BA)

Intimação:

DESPACHO

Manifeste-se o postulante quando a defesa apresentada, em especial, no tocante as preliminares ventiladas e documentos jun-
tados.

Intimem-se.

CARINHANHA-BA, 06 de setembro de 2019

ELDSAMIR DA SILVA MASCARENHAS

Juiz de Direito titular da 15ª Vara de Substituições de Salvador

Juiz de Direito designado

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CARINHANHA
INTIMAÇÃO

0000673-34.2014.8.05.0051 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Carinhanha
Autor: J. D. S. D.
Advogado: Samuel Coelho Milhazes (OAB:0025728/BA)
Réu: N. P. D. C. S.
Advogado: Lucas Edson Vilas Boas Lelis Lima (OAB:0021369/BA)

Intimação:

DESPACHO

Vistos.

Examinando estes autos para diligenciar o seu andamento constato que o mesmo encontra-se paralisado há vários anos.

Desse modo, para evitar a prática de atos processuais inócuos, INTIME-SE a parte Autora através de seu advogado, para ma-
nifestar interesse no andamento deste processo, abrindo se vista dos autos se solicitado, por seu advogado, para requerer e 
indicar diligência pretendida, no prazo legal, sob pena de extinção e arquivamento, nos termo do art. 485, §1º do CPC/15.

Não havendo resposta, intime-se a parte autora pessoalmente.

Este despacho servirá como mandado de intimação.

Caso haja, necessidade, expeça-se carta precatória.

De Salvador para Carinhanha- BA, 6 de setembro de 2019.

ELDSAMIR DA SILVA MASCARENHAS

Juiz de Direito titular da 15ª Vara de Substituições de Salvador

Juiz de Direito designado

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CARINHANHA
INTIMAÇÃO
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8000118-41.2015.8.05.0051 Procedimento Sumário
Jurisdição: Carinhanha
Autor: Sulaine Placido De Oliveira
Advogado: Sulaine Placido De Oliveira (OAB:0040650/BA)
Réu: Banco Bradescard S.a.
Advogado: Celso David Antunes (OAB:001141A/BA)
Advogado: Luis Carlos Monteiro Laurenço (OAB:0016780/BA)
Réu: Banco Bradesco Sa
Advogado: Celso David Antunes (OAB:001141A/BA)
Advogado: Luis Carlos Monteiro Laurenço (OAB:0016780/BA)

Intimação:
SENTENÇA

Cuida-se de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E REPARAÇÃO POR 
DANOS MORAIS ajuizada por SULAÍNE PLÁCIDO DE OLIVEIRA em desfavor do BANCO BRADESCO S/A.

Relata a parte autora ter recebido uma ligação do banco requerido, ofertando-lhe um cartão de crédito isento de anuidade, tendo 
sido aceita a proposta.

Narra que algum tempo depois começaram a chegar as faturas cobrando as anuidades cuja isenção havia sido prometida pelo 
banco.

Afi rma ter tentado, por diversas vezes, resolver a questão por telefone, mas não obteve êxito.

Alega ter solicitado o cancelamento do cartão, mas que, mesmo após seu cancelamento, continuou a receber cobranças, e teve 
seu nome inscrito nos órgãos de proteção ao crédito.

Requer, destarte, a restituição, em dobro, do valor cobrado, além de indenização a título de danos morais.

A inicial veio instruída com os documentos Id. Num. 1188140 e seguintes.

Citada, a parte ré apresentou contestação (Id. Num. 1188140), ocasião em que arguiu, preliminarmente, sua ilegitimidade passi-
va, vez que o serviço mencionado pela autora é prestado pela BRADESCARD, pessoa jurídica dotada de personalidade jurídica 
própria. No mérito, aduziu não ter havido qualquer ato ilícito, tendo sido as cobranças indevidas restituídas à requerente.

Defendeu, outrossim, não ser possível falar em ocorrência de danos morais, por ter a demandante enfrentado um mero aborre-
cimento.

Juntou documentos.

Tentada a conciliação, as partes não chegaram a um acordo (Id. Num. 7525701).

Em sede de réplica, a postulante refutou a preliminar suscitada, ao argumento de que as empresas integram um mesmo grupo 
econômico.

No mais, basicamente reiterou os termos da inicial.

Vieram os autos conclusos, DECIDO.

Inicialmente, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva suscitada pelo Bradesco.

Isso porque, quando se está diante de empresas que integram um mesmo grupo econômico, admite-se a responsabilização 
daquela que despertou no consumidor a ideia de que era responsável pela prestação do serviço, por força da famigerada teoria 
da aparência.

Nesse sentido, pacífi ca a jurisprudência do STJ:

“[…] pertencendo a empresa administradora do cartão de crédito ao mesmo grupo econômico do réu, este tem legitimidade pas-
siva ad causam para responder por dano moral causado à contratante (REsp 775.766/PR, Rel. Ministro Barros Monteiro, Quarta 
Turma, julgado em 7/2/2006, DJ 20/3/2006, p. 300) [...]”.

Reforça este entendimento a constatação de que, em que pese ter sido o BRADESCO citado, o banco apresentou defesa em 
conjunto com a BRADESCARD (Id. Num. 7517199 - Pág. 1).
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Passo ao exame do mérito.

Estabelece o art. 5º, X, da Constituição, que “são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação”; na mesma linha, prescreve o art. 
6º, VI e VII, do CDC constituírem direitos básicos do consumidor “a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e mo-
rais, individuais, coletivos e difusos”; e “o acesso aos órgãos judiciários e administrativos com vistas à prevenção ou reparação 
de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos ou difusos, assegurada a proteção Jurídica, administrativa e técnica aos 
necessitados”.

Pois bem.

Após analisar os argumentos das partes, bem como as provas produzidas no feito, concebo assistir razão à parte autora, ao 
menos em parte.

De início, cumpre mencionar que caberia à empresa requerida provar que prestou os serviços contratados pela demandante sem 
a apresentação de falhas.

Prescreve, a respeito, o art. 14, §3º, do Código de Defesa do Consumidor, que:

Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos 
consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações insufi cientes ou inadequadas sobre 
sua fruição e riscos.

[...]

3° O fornecedor de serviços só não será responsabilizado quando provar:

I - que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste;

Ou seja, além de prever que a responsabilidade do fornecedor por fatos do serviço é objetiva, a lei consumerista ainda estabelece 
que incumbe a este a prova de que o serviço foi prestado e de que inexiste defeito.

Cuida-se de famigerada hipótese de inversão do ônus da prova que se opera ope legis.

Nesse sentido, pacífi ca a jurisprudência do STJ:

“[...] o entendimento da Corte local está em conformidade com a jurisprudência do STJ de que a inversão do ônus da prova é ‘ope 
legis’ nos casos de aplicação do art. 12 e 14 do CDC […]” (AgInt nos EDcl no AREsp 993.270/AM, Rel. Ministro LUIS FELIPE 
SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 28/03/2017, DJe 05/04/2017).

A despeito da imposição normativa retromencionada, observo que no caso presente sequer existe controvérsia quanto à matéria 
de fato.

Com efeito, o próprio banco requerido confessou em sua contestação que as cobranças de anuidades foram indevidas, in verbis:

“Conforme documentos em anexo, houve erro no processo de migração do cartão 4282.6869.2733.3010 para o cartão 
5140.0402.9183.1010, gerando cobranças indevidas. Por outro lado, é importante informar que foram realizados os estornos 
referentes ao erro, assim como todas as cobranças de anuidade do cliente efetuando o zera saldo do cartão” (Id. Num. 7517199 
- Pág. 2).

Importa saber se os fatos narrados na inicial, e confi rmados pelo réu na contestação, atraem, ou não, a incidência dos textos 
normativos que impõem a indenização da parte adversa a título de danos morais.

E a resposta é positiva.

A autora provou que além de cobrada indevidamente (Id. Num. 1188146 - Pág. 5), tentou resolver o imbróglio via central de aten-
dimento (Id. Num. 1188136 - Pág. 3), sem êxito, e ainda teve seu nome inscrito indevidamente nos cadastros de inadimplentes 
(Id. Num. 1188151 - Pág. 1).

Esta última situação, de per si, já implica na necessidade de condenação do banco a título de danos morais, haja vista que a ju-
risprudência amplamente consolidada do STJ prescreve que a inscrição indevida do nome consumidor em cadastros de proteção 
ao crédito gera dano in re ipsa, sendo despiciendo perquirir sequer a ocorrência de sofrimento psíquico:

“[...] Nos casos de protesto indevido de título ou inscrição irregular em cadastros de inadimplentes, o dano moral se confi gura 
in re ipsa, isto é, prescinde de prova [...]. Precedentes. [...]” (REsp 1059663/MS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA 
TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 17/12/2008).
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Se todas as vezes em que a instituição fi nanceira falhar e causar dano aos correntistas, nenhuma providência jurídica for ado-
tada, a falta de cuidado tenderá a se alargar, à custa da lesão a direitos alheios – falhas essas que, ainda com a imposição de 
indenizações, já são amplamente corriqueir

Quanto ao pedido de restituição em dobro, observo que a demandante não comprovou ter efetuado os pagamentos indevidos, 
e o Código de Defesa do Consumidor é claro ao estabelecer que só assiste direito à restituição em dobro ao consumidor que 
efetuou o pagamento equivocado, não sendo sufi ciente a mera cobrança ilegítima.

A propósito, assim prescreve o art. 42, p. único, da lei consumerista: “O consumidor cobrado em quantia indevida tem direito à 
repetição do indébito, por valor igual ao dobro do que pagou em excesso, acrescido de correção monetária e juros legais, salvo 
hipótese de engano justifi cável” (grifos acrescidos).

Em suma, deve ser a autora indenizada a título de danos morais, bem como ter seu nome retirado dos cadastros de inadimplen-
tes, sem direito, contudo, à restituição em dobro requerida.

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, com o que condeno o Bradesco a pagar à parte autora o 
importe de R$ 5 mil reais a título de danos morais, e a promover a retirada de seu nome dos cadastros de proteção ao crédito.

Extingo, assim, o presente módulo processual cognitivo com resolução de mérito, com fulcro no art. 487, I, do CPC.

Sem custas, tampouco honorários, por se tratar de processo que tramitou sob a égide da Lei 9.099/95, que prevê, em seu art. 55, 
caput, que “A sentença de primeiro grau não condenará o vencido em custas e honorários de advogado [...]”.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Carinhanha/BA, 6 de setembro de 2019.

ELDSAMIR DA SILVA MASCARENHAS

JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CARINHANHA
INTIMAÇÃO

0000828-37.2014.8.05.0051 Execução De Título Extrajudicial
Jurisdição: Carinhanha
Exequente: Banco Gmac S.a.
Advogado: Alexandre Ivo Pires (OAB:0014978/BA)
Executado: Maria Carlota De Oliveira Sales Pereira

Intimação:

DESPACHO

Vistos.

Nos termos do art. 829 do Código de Processo Civil, cite-se o devedor para, em 3 (três) dias, efetuar o pagamento da dívida.

Fixo os honorários de advogado em dez por cento sobre o valor da causa. No caso de integral pagamento no prazo de três dias, 
a verba honorária será reduzida pela metade.

Não efetuado o pagamento no prazo acima fi xado, certifi que-se, voltando à conclusão.

O prazo para oferecimento dos embargos é de quinze dias, contado, conforme o caso, na forma do art. 231 do CPC (art. 915 do 
CPC).

Cópia do presente servirá como mandado.

P. I. Cumpra-se.

CARINHANHA-BA, 7 de setembro de 2019.

ELDSAMIR DA SILVA MASCARENHAS

Juiz de Direito titular da 15ª Vara de Substituições de Salvador

Juiz de Direito designado
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CARINHANHA
INTIMAÇÃO

8000873-60.2018.8.05.0051 Divórcio Litigioso
Jurisdição: Carinhanha
Requerente: A. M. D.
Advogado: Francyelle Lomar Gomes Carneiro (OAB:0047955/BA)
Advogado: Wagner Veloso Martins (OAB:0037160/BA)
Requerido: V. L. D. C. R.

Intimação:

S E N T E N Ç A

Trata-se de DIVÓRCIO LITIGIOSO (99), feito ajuizado por REQUERENTE: ABDIAS MENEZES DIAS , através de advogado 
regularmente constituído, em face de REQUERIDO: VERA LÚCIA DE CASTRO REGO , aduzindo a argumentação fática e de 
direito constante da petição inaugural.

Vislumbra-se no documento (id: 17015642), que a parte autora, através de advogado, formulou pedido de desistência.

Posto isso, homologo por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de desistência.

De igual modo, declaro extinto este processo sem exame de mérito, nos termos dos arts. 354 e 485, VIII, ambos do Código de 
Processo Civil.

Condeno a parte desistente ao pagamento dos honorários advocatícios, estes à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
causa.

Sem custas. (Art. 55 da Lei 9099/95)

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Transitada em julgado, ao arquivo, com baixa.

Carinhanha, 6 de setembro de 2019

ELDSAMIR DA SILVA MASCARENHAS
Juiz de Direito titular da 15ª Vara de Substituições de Salvador
Juiz de Direito designado de

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CARINHANHA
INTIMAÇÃO

8000628-83.2017.8.05.0051 Procedimento Comum Infância E Juventude
Jurisdição: Carinhanha
Autor: Maria Alves De Araujo
Advogado: Leandro Pires Magalhaes (OAB:0027607/BA)
Réu: Banco Panamericano Sa
Advogado: Feliciano Lyra Moura (OAB:0021714/PE)
Réu: Banco Bmg Sa
Advogado: Rodrigo Scopel (OAB:0040004/RS)
Advogado: Carlos Eduardo Pereira Teixeira (OAB:0327026/SP)

Intimação:

DESPACHO

VISTOS.

Chamo o feito a ordem, determinando a intimação da Autora por meio de seu advogado, para se manifestar, no prazo de 10 dias, 
a respeito do pedido de homologação de acordo extrajudicial constante no ID de documento: 9706233, uma vez que inexiste nos 
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autos acordo escrito assinado por ambas as partes, ou por seus patronos. Na mesma oportunidade, deverá a autora manifestar-
-se a respeito do pedido de emenda à inicial feita na petição de ID de documento: 7494194.

Por fi m, quanto a Contestação apresentada pelo Banco BMG S/A, no ID de documento: 9282916, diga o(a) autor(a) em réplica, 
no prazo de 15 (quinze) dias, consoante estabelecido nos arts. 350 e 351, do NCPC.

Decorrido o prazo, certifi que-se, voltando-me à conclusão.

P. Intime-se. Cumpra-se.

CARINHANHA-BA, 7 de setembro de 2019

ELDSAMIR DA SILVA MASCARENHAS

Juiz de Direito titular da 15ª Vara de Substituições de Salvador

Juiz de Direito designado

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CARINHANHA
INTIMAÇÃO

8001072-19.2017.8.05.0051 Embargos À Execução
Jurisdição: Carinhanha
Embargante: Evania Da Silva Neves - Me
Advogado: Elizete Messias De Brito (OAB:0019390/BA)
Embargado: Banco Do Nordeste Do Brasil S/a

Intimação:

DESPACHO

Vistos etc.

Nos termos do § 1º, do artigo 914, do Código de Processo Civil, distribuam-se os presentes embargos por dependência aos autos 
da Ação de Execução de Título Extrajudicial, apensando-os a estes.

Após, certifi que a tempestividade dos embargos e voltem-me conclusos.

Cumpra-se

CARINHANHA-BA, 7 de setembro de 2019

ELDSAMIR DA SILVA MASCARENHAS

Juiz de Direito titular da 15ª Vara de Substituições de Salvador

Juiz de Direito designado

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CARINHANHA
INTIMAÇÃO

8000324-21.2016.8.05.0051 Procedimento Comum Infância E Juventude
Jurisdição: Carinhanha
Autor: M. P. D. E. D. B.
Menor: B. R.
Responsável: P. R. D. S.
Réu: H. M. F.
Advogado: Helder Mota Ferreira (OAB:001110A/MG)

Intimação:
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SENTENÇA

Vistos, etc.

Cuidam os presentes autos de ação de INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE, proposta pelo Ministério Público do Estado da 
Bahia em face de HELDER MOTA FERREIRA, conforme pretensões aduzidas na exordial.

Procedeu-se a intimação da parte demandante para manifestar interesse no prosseguimento da causa, sob pena de extinção. 
Entretanto, apesar de tendo sido tentada a sua intimação pessoal, esta restou infrutífera, pois a mesma mudou-se de endereço 
sem informar ao Juízo, sendo este o dever a parte. Considerando assim válida a sua intimação.

É o breve relato. Decido.

Diante do exposto, torna-se evidente o abandono da causa, por isso, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro no 
art. 485, III, § 1°, do CPC.

Sem custas, em razão da isenção legal.

P. R. I.

Arquivem-se, oportunamente.

De Salvador para Carinhanha (BA), 09 de setembro de 2019.

ELDSAMIR DA SILVA MASCARENHAS
Juiz de Direito titular da 15ª Vara de Substituições de Salvador
Juiz de Direito designado

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CARINHANHA
INTIMAÇÃO

0000651-15.2010.8.05.0051 Execução De Título Extrajudicial
Jurisdição: Carinhanha
Exequente: Banco Do Nordeste Do Brasil S/a
Advogado: Willer Santos Ferreira (OAB:0032416/BA)
Advogado: Artur Cesar Nascimento De Araujo (OAB:0016459/BA)
Executado: Claudivino Dos Santos

Intimação:

DESPACHO

Visto e examinado.

Tendo em vista a impossibilidade de apreciação do pedido retro, intime-se o exequente para que se manifeste quanto ao inte-
resse de andamento do feito, indicando a diligência pretendida, no prazo legal, sob pena de extinção e arquivamento do feito.

De Salvador para Carinhanha, 9 de setembro de 2019.

ELDSAMIR DA SILVA MASCARENHAS

Juiz de Direito titular da 15ª Vara de Substituições de Salvador

Juiz de Direito designado

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CARINHANHA
INTIMAÇÃO

8000816-08.2019.8.05.0051 Divórcio Consensual
Jurisdição: Carinhanha
Requerente: E. F. D. J.
Advogado: Emanuel Inocencio Cunha Da Silva (OAB:0050416/BA)



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458 - Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 4/ Página 236

Requerente: A. N. D. S.
Advogado: Emanuel Inocencio Cunha Da Silva (OAB:0050416/BA)

Intimação:

SENTENÇA

ELIZETF FIRMINA DE JESUS SOUZA e ADAILTON NASCIMENTO DE SOUZA, qualifi cados na inicial, através de advogado 
regularmente constituído, ingressaram com a presente AÇÃO DE DIVÓRCIO CONSENSUAL, nos termos constantes da inicial.

1 – O nome da divorcianda fi cará como requerido no pacto fi rmado(ELIZETH FIRMINA DE JESUS).

2 – Da união não foram concebidos fi lhos

4 – Não existem bens a partilhar;

5 – Os divorciandos renunciam aos alimentos recíproco.

6 – As demais cláusulas fi cam mantidas, na sua integridade, vez que não fere direito cogente.

É o sufi ciente a relatar. DECIDO.

Inicialmente, defi ro a gratuidade da justiça, nos termos do art. 98 e seguintes do CPC.

Diante do consenso a que chegaram as partes, possuindo estes capacidade de transacionar, HOMOLOGO o acordo entabulado 
e, com efeito, DECRETO O DIVÓRCIO DO CASAL, que se regerá pelas cláusulas delineadas na avença referida. Assim, extingo 
o presente feito com resolução de mérito, na forma dos arts. 487, inciso III, alínea b c/c art. 784, inciso IV, ambos do Código de 
Processo Civil e 226, § 6º, da Constituição Federal.

Com relação à partilha de bens, A PRESENTE SENTENÇA NÃO CONFERE DIREITOS REAIS NEM IRRADIA EFEITOS CON-
TRA TERCEIROS, normatizando tão-somente o estrito âmbito das relações pessoais entre os ex-cônjuges.

A PRESENTE SENTENÇA, DESDE QUE NELA SE ACHE CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, dispensa a expedição 
de mandado, devendo ser registrada no Registro Civil competente (Lei n. 6.515/77, art. 32). Atente o(a) Ofi cial(a) do Cartório de 
Registro Civil para o fato de que a divorcianda voltará a utilizar o nome de solteira.

Custas pelas partes, que fi cam, no entanto, dispensadas de seu pagamento na forma do art. 90, § 3º, do CPC, no caso de defe-
rida a gratuidade. Honorários dispensados, vez que não há sucumbente, vez que o divórcio se deu da forma consensual.

Decorrido o prazo legal, certifi que-se o trânsito em julgado e, em sendo cumprida a averbação do divórcio, remetam-se os autos 
ao arquivo, com baixa.

Atribuo à presente sentença força de mandado.

Carinhanha, 10 de setembro de 2019

ELDSAMIR DA SILVA MASCARENHAS
Juiz de Direito titular da 15ª Vara de Substituições de Salvador
Juiz de Direito designado

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CARINHANHA
INTIMAÇÃO

8000663-43.2017.8.05.0051 Alvará Judicial - Lei 6858/80
Jurisdição: Carinhanha
Requerente: Eurides Batista Neris Silva
Advogado: Adriana Costa E Silva Mota (OAB:0023432/BA)
Requerente: Edson Batista Lisboa
Advogado: Adriana Costa E Silva Mota (OAB:0023432/BA)

Intimação:

S E N T E N Ç A
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1 – REQUERENTE: EURIDES BATISTA NERIS SILVA, EDSON BATISTA LISBOA , por intermédio do seu advogado regularmen-
te constituído, ajuizou a presente ação requerendo a expedição de ALVARÁ JUDICIAL para levantamento de valores depositados 
em conta-poupança em nome do da cujus ANTÔNIA BATISTA BELÉM. Eis o breve relatório. DECIDO.

2- O pleito satisfaz às exigências legais e a requerentes é parte legítima para a propositura do pedido. Além disso, não está o 
Juiz obrigado a observar o critério estrito da legalidade, ex vi o disposto no art. 723, do CPC, como também não se vislumbra, 
perfunctoriamente, qualquer interesse ilícito no presente pleito. Ademais, consoante o dispositivo no art. 4º da Lei 6.194/74, te-
mos que tais valores serão devidos aos herdeiros. No caso em tela, há ofício do INSS informando que não existem dependentes 
do segurado, motivo pelo qual não há que se questionar a legitimidade dos requerentes

3 – Assim, nos termos do art. 1º da Lei 6858/80 (Os valores devidos pelos empregadores aos empregados e os montantes das 
contas individuais do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e do Fundo de Participação PIS-PASEP, não recebidos em vida 
pelos respectivos titulares, serão pagos, em quotas iguais, aos dependentes habilitados perante a Previdência Social ou na forma 
da legislação específi ca dos servidores civis e militares, e, na sua falta, aos sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará 
judicial, independentemente de inventário ou arrolamento), pelo que JULGO PROCEDENTE O PEDIDO EM TELA, determinando 
que SEJA EXPEDIDO O COMPETENTE ALVARÁ, em nome da Procuradora dos requerentes , capacitando-a, pessoalmente, a 
receber perante o BANCO DO BRASIL o valor informado no id. nº 9114227, e seus consectários legais.

4– Sem custas, face o benefício concedido no id. nº 7304657.

5 - Publique-se, registre-se e intime-se, desta extraindo cópias para os devidos fi ns.

6 - Após o trânsito em julgado:

6.1- Expeça-se o competente alvará judicial para a fi nalidade acima descrita.

6.2- Arquivem-se os autos, procedendo-se às devidas anotações, baixas e comunicações.

Carinhanha-BA, 10 de setembro de 2019

ELDSAMIR DA SILVA MASCARENHAS
Juiz de Direito titular da 15ª Vara de Substituições de Salvador
Juiz de Direito designado

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CARINHANHA
INTIMAÇÃO

8000408-85.2017.8.05.0051 Cumprimento De Sentença
Jurisdição: Carinhanha
Executado: D. C. D. C.
Exequente: M. P. D. E. D. B.
Menor: A. V. S. N. C.
Responsável: T. J. S. N.

Intimação:

Abra-se vista dos autos ao Ministério Público.

Intimem-se. Publique-se.

Carinhanha, BA, 2019-09-06

ELDSAMIR DA SILVA MASCARENHAS
Juiz de Direito titular da 15ª Vara de Substituições de Salvador
Juiz de Direito designado

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CARINHANHA
INTIMAÇÃO

0000043-57.2005.8.05.0159 Inventário
Jurisdição: Carinhanha
Requerente: Anselmo Alves Boa Sorte
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Advogado: Adriana Costa E Silva Mota (OAB:0023432/BA)
Inventariado: Zuleide Nunes Araujo Boa Sorte

Intimação:

ATO ORDINATÓRIO

Na forma do Provimento n.º CGJ/CCI 6/2016, art. 1º; c/c os artigos 152, II e art. 203, § 4º, ambos do CPC, fi ca a parte interessa-
da devidamente intimada para requerer o que entender de direito, no prazo 15(quinze) dias, pena de nada em sendo requerido, 
voltar os autos ao arquivo.

Intime-se.

Carinhanha, 10 de setembro de 2019.

Bel. Osmhar Messias Sobrinho

Escrivão Cível

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CARINHANHA
INTIMAÇÃO

8000817-90.2019.8.05.0051 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Carinhanha
Autor: Erica Ferreira De Souza
Advogado: Nadyanara Galhardo Viana (OAB:0060181/BA)
Réu: Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia Coelba

Intimação:

DECISÃO

Vistos, etc.

Versam os autos sobre pedido de TUTELA DE URGÊNCIA DE NATUREZA ANTECIPADA, onde aduz o Autor que solicitou a 
ligação de energia elétrica em sua residência, entretanto, a Demandada vem se escusando a fornecer energia no referido imóvel.

Por fi m, requereu que Demandada realize a ligação/fornecimento de energia elétrica no endereço indicado na inicial, sob pena 
de multa diária a ser arbitrada por este Juízo. É o sufi ciente. DECIDO.

Nos termos do art. 300, do CPC, o juiz poderá antecipar total ou parcialmente os efeitos da tutela, desde que haja elementos que 
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

Não se exige, pois, prova absoluta do direito alegado, mas apenas prova capaz de demonstrar que as alegações iniciais são 
plausíveis, isto é, que encontram suporte probatório e que, na ausência de fato modifi cativo, extintivo ou impeditivo, constituiriam 
causa de pedir sufi ciente ao provimento do pedido.

Na hipótese dos autos, entendo presente a probabilidade do direito evidenciado pelos documentos juntados aos autos onde 
comprovam que a Demandante não possui pendência fi nanceira no referido bem, como também não está demonstrada a neces-
sidade de adequações técnicas na unidade consumidora para o fornecimento da energia elétrica.

O perigo de dano, da mesma forma, se faz presente, diante da impossibilidade do autor de residir no imóvel sem serviço de 
primeira necessidade como é o caso da energia elétrica, em que pese todos os vizinhos já usufruírem de tal benefício. Ademais, 
todo Município Carinhanha, encontram-se situados às margens do Rio São Francisco, já tendo sido tais áreas ocupadas de forma 
consolidada, tendo consequência irrefutável a ocorrência já estabelecida de dano ambiental.

Outrossim, o acolhimento deste pleito, por ora, não gera perigo de irreversibilidade dos efeitos desta decisão.

No mesmo sentido, retiro o presente julgado do nosso E. Tribunal de Justiça:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO DO CONSUMIDOR. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. PEDIDO DE FORNECI-
MENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. NEGATIVA DA COELBA. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. 
REJEITADA. ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PROPRIEDADE. POSSE CONFIRMADA. APLICABILIDADE DO ART. 22 DO CDC. 
ALEGAÇÃO QUE O IMÓVEL ENCONTRA-SE EM ÁREA DE PROTEÇÃO AMBIENTAL. VIZINHOS USUÁRIOS DO SERVIÇO 
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ESSENCIAL. PRECEDENTES TJBA. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. (TJBA: Agravo de Instrumento,Número do 
Processo: 0010433-92.2016.8.05.0000, Relator (a): Sandra Inês Moraes Rusciolelli Azevedo, Terceira Câmara Cível, Publicado 
em: 13/04/2018).

Ante o exposto, com fundamento no art. 300 do NCPC, DEFIRO em PARTE o pedido de TUTELA DE URGÊNCIA e DETERMINO 
que a Demandada promova a ligação de energia elétrica na residência da Autora, no prazo de cinco dias.

Em caso de descumprimento, fi xo multa diária no valor de R$ 100,00(cem reais). cumulável em favor da autora até o total de R$ 
10.000,00(dez mil reais), e demais cominações legais.

Defi ro o pleito de gratuidade deduzido, exceto para eventuais provas técnicas, a exemplo de perícia e vistoria realizadas por 
profi ssionais liberais, que venham a ser requeridas pelo postulante, conforme preceitua o § 5º, art. 98, do NCPC.

Inclua-se o feito em pauta para Audiência de Tentativa de Conciliação.

Cite-se e intime-se a parte requerida.

O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência, a contar da audiência designa-
da, caso não compareça(m) à audiência ou, comparecendo, não reconcilie(em), ou da data do protocolo do pedido de cancela-
mento da audiência de conciliação apresentado pelo réu.

Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representan-
te, por meio de procuração específi ca, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustifi cada é considerada 
ato atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou 
do valor da causa.

As partes devem estar acompanhadas de seus advogados.

As partes podem requerer o cancelamento da audiência de conciliação na forma estabelecida no Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação, 
oportunidade em que: I – havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; 
II – havendo contestação, deverá se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a 
eventuais questões incidentais; III – em sendo formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora 
apresentar resposta à reconvenção.

Via digitalmente assinada da decisão servirá como mandado. Intimem-se.

Carinhanha (BA), 10 de setembro de 2019

ELDSAMIR DA SILVA MASCARENHAS

JUIZ DESIGNADO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CARINHANHA
INTIMAÇÃO

8000117-51.2018.8.05.0051 Inventário
Jurisdição: Carinhanha
Inventariante: Moizes De Souza Filho
Advogado: Silas Oliveira Castro (OAB:0043205/BA)
Inventariado: Maria Aparecida Batista Da Silva

Intimação:

DESPACHO

Vistos e examinados os autos.

Apresentada as primeiras declarações.

Havendo herdeiros não representados, proceda-se à citação dos mesmos para que se manifestem sobre as primeiras declara-
ções, intimando-se a Fazenda Pública para manifestação e, havendo herdeiros incapazes, abra-se vista dos autos ao Ministério 
Público.
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CARINHANHA-BA, 9 de setembro de 2019

ELDSAMIR DA SILVA MASCARENHAS

Juiz de Direito titular da 15ª Vara de Substituições de Salvador

Juiz de Direito designado

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CARINHANHA
INTIMAÇÃO

8000157-04.2016.8.05.0051 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Carinhanha
Autor: Leobina Mendes De Oliveira
Advogado: Adriana Costa E Silva Mota (OAB:0023432/BA)
Réu: Banco Bradesco Financiamentos S/a
Advogado: Carlos Eduardo Cavalcante Ramos (OAB:0037489/BA)
Réu: Banco Bradesco Sa
Advogado: Carlos Eduardo Cavalcante Ramos (OAB:0037489/BA)

Intimação:

DESPACHO

Vistos, etc.

1- Na forma do art. 1.010 do CPC/15, § 1º, intime-se o(a) apelado(a) para apresentar as suas contrarrazões, no prazo de 15(quin-
ze) dias;

2- Ao depois, com ou sem contrarrazões, encaminhem-se os presentes autos ao crivo do Egrégio Tribunal, com registros de 
homenagens e adoção das cautelas de estilo

De Salvador para Carinhanha, 9 de setembro de 2019.

ELDSAMIR DA SILVA MASCARENHAS

Juiz de Direito titular da 15ª Vara de Substituições de Salvador

Juiz de Direito designado

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CARINHANHA
INTIMAÇÃO

8000094-76.2016.8.05.0051 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Carinhanha
Autor: L. R. D. O.
Advogado: Elizete Messias De Brito (OAB:0019390/BA)
Autor: M. L. D. J. O.
Advogado: Elizete Messias De Brito (OAB:0019390/BA)
Menor: L. R. D. S.
Réu: R. D. J. S.
Réu: L. R. D. S.

Intimação:

Abra-se vista dos autos ao Ministério Público.

Intimem-se. Publique-se.

Carinhanha, BA, 2019-09-09
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ELDSAMIR DA SILVA MASCARENHAS
Juiz de Direito titular da 15ª Vara de Substituições de Salvador
Juiz de Direito designado

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CARINHANHA
INTIMAÇÃO

8000813-24.2017.8.05.0051 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Carinhanha
Autor: Maria Vieira Dos Santos
Advogado: Eduardo Afonso Dos Santos Junior (OAB:0023167/BA)
Réu: Athos Teixeira Portes
Advogado: Pedro Riserio Da Silva (OAB:0009906/BA)
Advogado: Aliria De Cassia Rodrigues Da Silva Riserio (OAB:0038193/BA)

Intimação:

DESPACHO

Intimem-se as partes para informar, no prazo de 10 (dez) dias, se desejam produzir provas em audiência, especifi cando-as, se 
for o caso, ou, diversamente, no mesmo prazo, produzirem, querendo, manifestações fi nais, fi cando esclarecido que o silêncio 
implicará no reconhecimento de que não serão produzidas provas, ensejando, por conseguinte, o julgamento da lide.

De Salvador para Carinhanha, 9 de setembro de 2019.

ELDSAMIR DA SILVA MASCARENHAS

Juiz de Direito titular da 15ª Vara de Substituições de Salvador

Juiz de Direito designado

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CARINHANHA
INTIMAÇÃO

8000057-83.2015.8.05.0051 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Carinhanha
Autor: Adelina Mendes Dos Santos
Advogado: Jenilton Pereira Teixeira (OAB:0034573/BA)
Réu: Municipio De Carinhanha
Advogado: Milton Pereira Pinto (OAB:0019225/BA)
Advogado: Leandro Pires Magalhaes (OAB:0027607/BA)

Intimação:

DESPACHO

Intime-se a parte autora, ora recorrida, para que, querendo, apresente contrarrazões ao recurso interposto pela parte adversa no 
prazo de 15 dias úteis.

Após o transcurso do prazo supra, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao E. TJBA.

Carinhanha/BA, 9 de setembro de 2019.

ELDSAMIR DA SILVA MASCARENHAS

JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CARINHANHA
INTIMAÇÃO
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8000377-31.2018.8.05.0051 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Carinhanha
Autor: Benjamin Rodrigues Nogueira
Advogado: Rodrigo Goncalves Brito (OAB:0036113/BA)
Réu: Comercio Roupas Da Moda Ltda - Me

Intimação:

DESPACHO

Intime-se a parte autora através de seu advogado, para no prazo de 5 dias, informar o endereço completo da parte ré, sob pena 
de extinção e arquivamento do feito.

CARINHANHA-BA, 9 de setembro de 2019

ELDSAMIR DA SILVA MASCARENHAS

Juiz de Direito titular da 15ª Vara de Substituições de Salvador

Juiz de Direito designado

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CARINHANHA
INTIMAÇÃO

8000970-31.2016.8.05.0051 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Carinhanha
Autor: Adao Pereira Da Silva
Advogado: Rafael Pereira Teixeira (OAB:0052870/BA)
Advogado: Phelipe Alves De Almeida (OAB:0043089/BA)
Réu: Municipio De Iuiu
Advogado: Fhad Zuliani Costa Castro (OAB:0088610/MG)

Intimação:

DESPACHO

Manifeste-se o postulante quando a defesa apresentada.

Intimem-se.

CARINHANHA-BA, 09 de setembro de 2019

ELDSAMIR DA SILVA MASCARENHAS

Juiz de Direito titular da 15ª Vara de Substituições de Salvador

Juiz de Direito designado

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CARINHANHA
INTIMAÇÃO

0000735-11.2013.8.05.0051 Busca E Apreensão Em Alienação Fiduciária
Jurisdição: Carinhanha
Autor: Bv Financeira Sa Credito Financiamento E Investimento
Advogado: Lucas Azevedo Rios Maldonado (OAB:0037472/BA)
Advogado: Cristiane Belinati Garcia Lopes (OAB:0025579/BA)
Réu: Marinalva Costa Duque

Intimação:

Vistos.
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Examinando estes autos para diligenciar o seu andamento constato que o mesmo encontra-se paralisado há vários anos.

Desse modo, para evitar a prática de atos processuais inócuos, INTIME-SE a parte Autora através de seu advogado, para ma-
nifestar interesse no andamento deste processo, abrindo se vista dos autos se solicitado, por seu advogado, para requerer e 
indicar diligência pretendida, no prazo legal, sob pena de extinção e arquivamento, nos termo do art. 485, §1º do CPC/15.

Não havendo resposta, intime-se a parte autora pessoalmente.

Este despacho servirá como mandado de intimação.

Caso haja, necessidade, expeça-se carta precatória.

De Salvador para Carinhanha- BA, 9 de setembro de 2019.

ELDSAMIR DA SILVA MASCARENHAS

Juiz de Direito titular da 15ª Vara de Substituições de Salvador

Juiz de Direito designado

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CARINHANHA
INTIMAÇÃO

8000647-26.2016.8.05.0051 Execução De Título Extrajudicial
Jurisdição: Carinhanha
Exequente: Banco Toyota Do Brasil S/a
Advogado: Magda Luiza Rigodanzo Egger De Oliveira (OAB:0031214/BA)
Executado: Rubervaldo Pereira Da Silva Junior

Intimação:

DESPACHO

Vistos, etc.

    DEFIRO o pedido retro.

    Efetue-se a busca de valores do devedor no sistema BACENJUD.

    Expeça-se ofício a Delegacia da Receita Federal - DRF e ao Detran, para informar a existência de bens passíveis de penhora 
em nome do Executado

    Expedientes necessários.

De Salvador para Carinhanha, 9 de setembro de 2019

ELDSAMIR DA SILVA MASCARENHAS

JUIZ DE DIREITO DESIGNADO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CARINHANHA
INTIMAÇÃO

0000796-03.2012.8.05.0051 Busca E Apreensão Em Alienação Fiduciária
Jurisdição: Carinhanha
Autor: Bradesco Financiamentos S/a
Advogado: Eliete Santana Matos (OAB:0010423/CE)
Advogado: Hiran Leao Duarte (OAB:0021152/BA)
Réu: Aloisio Dos Santos Ribeiro Filho

Intimação:

Vistos.
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Examinando estes autos para diligenciar o seu andamento constato que o mesmo encontra-se paralisado há vários anos.

Desse modo, para evitar a prática de atos processuais inócuos, INTIME-SE a parte Autora através de seu advogado, para ma-
nifestar interesse no andamento deste processo, abrindo se vista dos autos se solicitado, por seu advogado, para requerer e 
indicar diligência pretendida, no prazo legal, sob pena de extinção e arquivamento, nos termo do art. 485, §1º do CPC/15.

Este despacho servirá como mandado de intimação.

Caso haja, necessidade, expeça-se carta precatória.

De Salvador para Carinhanha- BA, 9 de setembro de 2019.

ELDSAMIR DA SILVA MASCARENHAS

Juiz de Direito titular da 15ª Vara de Substituições de Salvador

Juiz de Direito designado

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CARINHANHA
INTIMAÇÃO

8000123-29.2016.8.05.0051 Procedimento Sumário
Jurisdição: Carinhanha
Autor: Priscila Teixeira
Advogado: Jean Charles De Oliveira Batista (OAB:0041747/BA)
Réu: Banco Do Brasil /sa
Advogado: Marcos Caldas Martins Chagas (OAB:0047104/BA)

Intimação:

DESPACHO

Vistos e examinados os autos do processo em referência.

A) DAS QUESTÕES PROCESSUAIS

Não havendo preliminares, bem como questão processual para sanar, passo a fi xar os pontos controvertidos da demandada.

B) DOS PONTOS CONTROVERTIDOS

Observando os autos, identifi quei três pontos controvertidos na presente demanda, quais sejam: 1 – A natureza jurídica dos des-
contos efetuados na conta poupança da Autora; 2 – a existência de contrato bancário regulando a relação jurídica em questão, 
e assim sendo, a vigência da clausula contratual apontada na contestação (fl . 7 do Documento de ID 1504000) e 3 – existência 
de danos morais.

Em respeito ao princípio da cooperação, as partes poderão requerer inclusão de outros pontos controvertidos que entenderem 
pertinentes.

Fixo o praxo de 10 (dez) dias para tanto.

C) DO ÔNUS DA PROVA

Considerando o art. 6º, VIII do CDC, uma vez demonstrada a verossimilhança das alegação pela autora, quanto aos descontos 
realizados em sua conta poupança, e ainda, tratando-se de parte hipossufi ciente na relação processual em espeque, estando 
a Ré em condições de superioridade no tocante ao esclarecimento fático do ocorrido, inverto o ônus da prova quanto ao item 1, 
recaindo sobre a mesma o ônus probatório respectivo.

De outra senda, considerando o art. 373 do CPC, o item 2 deverá ser provado pela Ré, restando o item 3 para a autora, pois 
tratam-se de fatos constitutivos do seus direitos.

D) DAS QUESTÕES DE DIREITO RELEVANTES PARA A DECISÃO DE MÉRTO

Como questão relevante de direito para a decisão de mérito, aponto a validade da Clausula Contratual de Autorização para amor-
tização/liquidação de dividas, considerando a adesividade contratual e as normas aplicáveis ao Direito do Consumidor.
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E) DOS REQUERIMENTOS DAS PROVAS

As partes devem informar que provas pretendem produzir, também no prazo de 10 (dez) dias.

Após os requerimentos, se existentes, voltem os autos à conclusão para análise.

Adotem as providências de praxe.

CARINHANHA-BA, 9 de setembro de 2019

ELDSAMIR DA SILVA MASCARENHAS

Juiz de Direito titular da 15ª Vara de Substituições de Salvador

Juiz de Direito designado

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CARINHANHA
INTIMAÇÃO

0000794-96.2013.8.05.0051 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Carinhanha
Autor: Joao Manoel Pinto
Advogado: Jose Bonifacio De Oliveira Lima (OAB:0018316/BA)
Réu: Municipio De Carinhanha
Advogado: Milton Pereira Pinto (OAB:0019225/BA)

Intimação:

Vistos.

Examinando estes autos para diligenciar o seu andamento constato que o mesmo encontra-se paralisado há vários anos.

Desse modo, para evitar a prática de atos processuais inócuos, INTIME-SE a parte Autora através de seu advogado, para ma-
nifestar interesse no andamento deste processo, abrindo se vista dos autos se solicitado, por seu advogado, para requerer e 
indicar diligência pretendida, no prazo legal, sob pena de extinção e arquivamento, nos termo do art. 485, §1º do CPC/15.

Não havendo resposta, intime-se a parte autora pessoalmente.

Este despacho servirá como mandado de intimação.

Caso haja, necessidade, expeça-se carta precatória.

De Salvador para Carinhanha- BA, 9 de setembro de 2019.

ELDSAMIR DA SILVA MASCARENHAS

Juiz de Direito titular da 15ª Vara de Substituições de Salvador

Juiz de Direito designado

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CARINHANHA
INTIMAÇÃO

8000810-98.2019.8.05.0051 Retifi cação Ou Suprimento Ou Restauração De Registro Civil
Jurisdição: Carinhanha
Autor: U. F. G.
Advogado: Emanuel Inocencio Cunha Da Silva (OAB:0050416/BA)

Intimação:

Abra-se vista dos autos ao Ministério Público.
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Intimem-se. Publique-se.

Carinhanha, BA, 2019-09-09

ELDSAMIR DA SILVA MASCARENHAS
Juiz de Direito titular da 15ª Vara de Substituições de Salvador
Juiz de Direito designado

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CARINHANHA
INTIMAÇÃO

0000016-94.1993.8.05.0159 Reintegração / Manutenção De Posse
Jurisdição: Carinhanha
Parte Autora: Plinio Laranjeira De Moura E Outra
Advogado: Plinio Reboucas De Moura (OAB:0018453/BA)
Parte Ré: Ramiro Mendes Dos Santos E Outros
Advogado: Maria De Lourdes Silva Rodrigues (OAB:0007985/BA)

Intimação:

Vistos.

Examinando estes autos para diligenciar o seu andamento constato que o mesmo encontra-se paralisado há vários anos.

Desse modo, para evitar a prática de atos processuais inócuos, INTIME-SE a parte Autora através de seu advogado, para ma-
nifestar interesse no andamento deste processo, abrindo se vista dos autos se solicitado, por seu advogado, para requerer e 
indicar diligência pretendida, no prazo legal, sob pena de extinção e arquivamento, nos termo do art. 485, §1º do CPC/15.

Não havendo resposta, intime-se a parte autora pessoalmente.

Este despacho servirá como mandado de intimação.

Caso haja, necessidade, expeça-se carta precatória.

De Salvador para Carinhanha- BA, 9 de setembro de 2019.

ELDSAMIR DA SILVA MASCARENHAS

Juiz de Direito titular da 15ª Vara de Substituições de Salvador

Juiz de Direito designado

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CARINHANHA
INTIMAÇÃO

0000011-42.1992.8.05.0051 Petição Cível
Jurisdição: Carinhanha
Requerente: Joaquim Rodrigues Nogueira
Advogado: Rodrigo Goncalves Brito (OAB:0036113/BA)
Requerido: Pedro De Sena Nogueira
Advogado: Edgard Cayres Rodrigues (OAB:0004711/BA)

Intimação:

S E N T E N Ç A

Trata-se de PETIÇÃO CÍVEL (241), feito ajuizado por REQUERENTE: JOAQUIM RODRIGUES NOGUEIRA , através de advo-
gado regularmente constituído, em face de REQUERIDO: PEDRO DE SENA NOGUEIRA , aduzindo a argumentação fática e de 
direito constante da petição inaugural.
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Vislumbra-se no documento (id: 12135372), que a parte autora, através de advogado, manifestou-se informando que não tem 
interesse no andamento do feito, o qual enseja, a rigor, a extinção da demanda.

Posto isso, homologo por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de desistência.

Sem custas, face a benefício da AJG que ora concedo.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Transitada em julgado, ao arquivo, com baixa.

Carinhanha, 9 de setembro de 2019

ELDSAMIR DA SILVA MASCARENHAS
Juiz de Direito titular da 15ª Vara de Substituições de Salvador
Juiz de Direito designado

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CARINHANHA
INTIMAÇÃO

8000808-31.2019.8.05.0051 Divórcio Consensual
Jurisdição: Carinhanha
Requerente: Q. C. D. S. S.
Advogado: Heloisa De Jesus Paixao (OAB:0055730/BA)

Intimação:

DESPACHO

Vistos, etc.

Defi ro a Assistência Judiciária Gratuita. Anote-se.

Outrossim, recebo a Emenda à Inicial apresentada, e uma vez que demonstrada a inoperabilidade do sistema, deverá esta ser-
ventia providenciar a inclusão eletrônica no polo ativo da ação de divórcio consensual, autos nº 8000808-31.2019.8.05.0051, do 
Requerente A. U. S. S., brasileiro, casado, portador do RG. N° <...WWWWWW SSP/BA, inscrito no CPF sob n° <...WWWWWW, 
residente e domiciliado na Rua Santos Dumont, Bairro, São Francisco n° S/N, CEP 46.445-000, Carinhanha/BA;

Após, vista dos autos ao Ministério Público, tendo em vista a existência de interesse de incapaz.

Ao fi nal concluso.

P. I. C.

CARINHANHA-BA, 9 de setembro de 2019

ELDSAMIR DA SILVA MASCARENHAS

Juiz de Direito titular da 15ª Vara de Substituições de Salvador

Juiz de Direito designado

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CARINHANHA
INTIMAÇÃO

0000252-44.2014.8.05.0051 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Carinhanha
Autor: Marleide Rodrigues Da Silva
Advogado: Silas Oliveira Castro (OAB:0043205/BA)
Advogado: Jesulino Jose Bezerra Neto (OAB:0034473/BA)
Réu: Município De Iuiu - Bahia
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Advogado: Amando Magno Barreto Ribeiro (OAB:0016639/BA)

Intimação:

Vistos.

Examinando estes autos para diligenciar o seu andamento constato que o mesmo encontra-se paralisado há vários anos.

Desse modo, para evitar a prática de atos processuais inócuos, INTIME-SE a parte Autora através de seu advogado, para ma-
nifestar interesse no andamento deste processo, abrindo se vista dos autos se solicitado, por seu advogado, para requerer e 
indicar diligência pretendida, no prazo legal, sob pena de extinção e arquivamento, nos termo do art. 485, §1º do CPC/15.

Não havendo resposta, intime-se a parte autora pessoalmente.

Este despacho servirá como mandado de intimação.

Caso haja, necessidade, expeça-se carta precatória.

De Salvador para Carinhanha- BA, 9 de setembro de 2019.

ELDSAMIR DA SILVA MASCARENHAS

Juiz de Direito titular da 15ª Vara de Substituições de Salvador

Juiz de Direito designado

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CARINHANHA
INTIMAÇÃO

0000447-34.2011.8.05.0051 Embargos À Execução
Jurisdição: Carinhanha
Embargante: Alice Angelica De Souza Da Silva
Advogado: Tamara Macedo Pinto Sena (OAB:0027415/BA)
Embargado: Banco Do Nordeste Do Brasil S/a
Advogado: Paulo Rocha Barra (OAB:0009048/BA)
Advogado: Artur Cesar Nascimento De Araujo (OAB:0016459/BA)

Intimação:

S E N T E N Ç A

Trata-se de EMBARGOS À EXECUÇÃO (172), feito ajuizado por EMBARGANTE: ALICE ANGELICA DE SOUZA DA SILVA , 
através de advogado regularmente constituído, em face de EMBARGADO: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A , aduzindo 
a argumentação fática e de direito constante da petição inaugural.

Vislumbra-se no documento (id11041372), que a parte autora, através de advogado, formulou pedido de desistência.

Posto isso, homologo por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de desistência.

De igual modo, declaro extinto este processo sem exame de mérito, nos termos dos arts. 354 e 485, VIII, ambos do Código de 
Processo Civil.

Custas processuais e honorários advocatícios, se houverem, na forma da lei.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Transitada em julgado, ao arquivo, com baixa.

Carinhanha, 9 de setembro de 2019

ELDSAMIR DA SILVA MASCARENHAS
Juiz de Direito titular da 15ª Vara de Substituições de Salvador
Juiz de Direito designado



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458 - Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 4/ Página 249

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CARINHANHA
INTIMAÇÃO

0000349-49.2011.8.05.0051 Embargos À Execução
Jurisdição: Carinhanha
Embargante: Carmelina Jesus Da Silva
Advogado: Paulo Flores Da Costa (OAB:0024710/BA)
Advogado: Andreson Ribeiro Alves (OAB:0020886/BA)
Embargado: Banco Do Nordeste Do Brasil S/a
Advogado: Paulo Rocha Barra (OAB:0009048/BA)
Advogado: Lucas Moreira Martins Dias (OAB:0034981/BA)
Advogado: Artur Cesar Nascimento De Araujo (OAB:0016459/BA)

Intimação:

Vistos.

Examinando estes autos para diligenciar o seu andamento constato que o mesmo encontra-se paralisado há vários anos.

Desse modo, para evitar a prática de atos processuais inócuos, INTIME-SE a parte Autora através de seu advogado, para ma-
nifestar interesse no andamento deste processo, abrindo se vista dos autos se solicitado, por seu advogado, para requerer e 
indicar diligência pretendida, no prazo legal, sob pena de extinção e arquivamento, nos termo do art. 485, §1º do CPC/15.

Não havendo resposta, intime-se a parte autora pessoalmente.

Este despacho servirá como mandado de intimação.

Caso haja, necessidade, expeça-se carta precatória.

De Salvador para Carinhanha- BA, 9 de setembro de 2019.

ELDSAMIR DA SILVA MASCARENHAS

Juiz de Direito titular da 15ª Vara de Substituições de Salvador

Juiz de Direito designado

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CARINHANHA
INTIMAÇÃO

0000889-63.2012.8.05.0051 Embargos À Execução
Jurisdição: Carinhanha
Embargante: Antonio Ribeiro Fernandes - Me
Advogado: Elizete Messias De Brito (OAB:0019390/BA)
Embargado: Banco Do Nordeste Do Brasil S/a
Advogado: Marcia Elizabeth Silveira Nascimento Barra (OAB:0015551/BA)
Advogado: Paulo Rocha Barra (OAB:0009048/BA)

Intimação:

Vistos.

Examinando estes autos para diligenciar o seu andamento constato que o mesmo encontra-se paralisado há vários anos.

Desse modo, para evitar a prática de atos processuais inócuos, INTIME-SE a parte Autora através de seu advogado, para ma-
nifestar interesse no andamento deste processo, abrindo se vista dos autos se solicitado, por seu advogado, para requerer e 
indicar diligência pretendida, no prazo legal, sob pena de extinção e arquivamento, nos termo do art. 485, §1º do CPC/15.

Não havendo resposta, intime-se a parte autora pessoalmente.

Este despacho servirá como mandado de intimação.
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Caso haja, necessidade, expeça-se carta precatória.

De Salvador para Carinhanha- BA, 9 de setembro de 2019.

ELDSAMIR DA SILVA MASCARENHAS

Juiz de Direito titular da 15ª Vara de Substituições de Salvador

Juiz de Direito designado

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CARINHANHA
INTIMAÇÃO

0000595-45.2011.8.05.0051 Embargos À Execução
Jurisdição: Carinhanha
Embargante: Renaldo Barreto Queiroz
Advogado: Raimundo Silva Da Costa (OAB:0019963/BA)
Embargado: Banco Do Nordeste Do Brasil S/a
Advogado: Artur Cesar Nascimento De Araujo (OAB:0016459/BA)

Intimação:

Vistos.

Examinando estes autos para diligenciar o seu andamento constato que o mesmo encontra-se paralisado há vários anos.

Desse modo, para evitar a prática de atos processuais inócuos, INTIME-SE a parte Autora através de seu advogado, para ma-
nifestar interesse no andamento deste processo, abrindo se vista dos autos se solicitado, por seu advogado, para requerer e 
indicar diligência pretendida, no prazo legal, sob pena de extinção e arquivamento, nos termo do art. 485, §1º do CPC/15.

Não havendo resposta, intime-se a parte autora pessoalmente.

Este despacho servirá como mandado de intimação.

Caso haja, necessidade, expeça-se carta precatória.

De Salvador para Carinhanha- BA, 9 de setembro de 2019.

ELDSAMIR DA SILVA MASCARENHAS

Juiz de Direito titular da 15ª Vara de Substituições de Salvador

Juiz de Direito designado

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CARINHANHA
INTIMAÇÃO

0000120-95.2007.8.05.0159 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Carinhanha
Autor: O. M. P. D. E. D. B. E. F. D. S. D. L. C.
Réu: J. G. D. C.

Intimação:

Abra-se vista dos autos ao Ministério Público.

Intimem-se. Publique-se.

Carinhanha, BA, 2019-09-09

ELDSAMIR DA SILVA MASCARENHAS

Juiz de Direito titular da 15ª Vara de Substituições de Salvador
Juiz de Direito designado
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CARINHANHA
INTIMAÇÃO

0000256-53.2011.8.05.0159 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Carinhanha
Autor: Carlos Daniel Dos Santos Magalhães
Advogado: Osvira Larissa Silva Xavier (OAB:0032737/BA)
Autor: Regina Salomé Dos Santos
Réu: Dinora Jose Dos Santos

Intimação:

Abra-se vista dos autos ao Ministério Público.

Intimem-se. Publique-se.

Carinhanha, BA, 2019-09-09

ELDSAMIR DA SILVA MASCARENHAS
Juiz de Direito titular da 15ª Vara de Substituições de Salvador
Juiz de Direito designado

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CARINHANHA
INTIMAÇÃO

0000710-42.2006.8.05.0051 Inventário
Jurisdição: Carinhanha
Requerente: Maria Aparecida Lopes Da Silva
Advogado: Jose Cardoso Da Silva Junior (OAB:0016222/BA)
Inventariado: Ana Lopes Da Silva

Intimação:

DESPACHO

Vistos.

Examinando estes autos para diligenciar o seu andamento constato que o mesmo encontra-se paralisado há vários anos.

Desse modo, para evitar a prática de atos processuais inócuos, INTIME-SE a parte Autora através de seu advogado, para ma-
nifestar interesse no andamento deste processo, abrindo se vista dos autos se solicitado, por seu advogado, para requerer e 
indicar diligência pretendida, no prazo legal, sob pena de extinção e arquivamento, nos termo do art. 485, §1º do CPC/15.

Não havendo resposta, intime-se a parte autora pessoalmente.

Este despacho servirá como mandado de intimação.

Caso haja, necessidade, expeça-se carta precatória.

De Salvador para Carinhanha- BA, 10 de setembro de 2019.

ELDSAMIR DA SILVA MASCARENHAS

Juiz de Direito titular da 15ª Vara de Substituições de Salvador

Juiz de Direito designado

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CARINHANHA
INTIMAÇÃO
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0000537-81.2007.8.05.0051 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Carinhanha
Autor: M. P. D. E. D. B.
Autor: E. F. D. S.
Terceiro Interessado: E. F. D. S.
Réu: V. V. D. S.

Intimação:

DESPACHO

Ante o lapso temporal transcorrido, intime-se a parte autora para, no prazo legal, para impulsionar o feito, sob pena de extinção.

De Salvador para Carinhanha- BA, 10 de setembro de 2019.

ELDSAMIR DA SILVA MASCARENHAS

Juiz de Direito titular da 15ª Vara de Substituições de Salvador

Juiz de Direito designado

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CARINHANHA
INTIMAÇÃO

0000200-29.2006.8.05.0051 Execução De Alimentos
Jurisdição: Carinhanha
Exequente: Ministerio Público Do Estado Da Bahia
Exequente: Ivete Luzia Morais De Almeida Silva
Terceiro Interessado: Lucas Marcal Morais Da Silva
Executado: Railton Marcal Da Silva
Advogado: Antonio Lopes De Almeida (OAB:0002942/BA)

Intimação:

DESPACHO

Ante o lapso temporal transcorrido, intime-se a parte autora para, no prazo legal, para impulsionar o feito, sob pena de extinção.

De Salvador para Carinhanha- BA, 10 de setembro de 2019

ELDSAMIR DA SILVA MASCARENHAS

Juiz de Direito titular da 15ª Vara de Substituições de Salvador

Juiz de Direito designado

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CARINHANHA
INTIMAÇÃO

0000408-76.2007.8.05.0051 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Carinhanha
Autor: M. P. D. E. D. B.
Autor: E. A. R.
Réu: J. P. D. S.
Terceiro Interessado: V. A. R.

Intimação:

Vistos

Examinando estes autos para diligenciar o seu andamento constato que o mesmo encontra-se paralisado há vários anos.
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Desse modo, para evitar a prática de atos processuais inócuos, INTIME-SE a parte Autora pessoalmente, para manifestar inte-
resse no andamento deste processo, no prazo legal, sob pena de extinção e arquivamento, nos termo do art. 485, §1º do CPC/15

Este despacho servirá como mandado de intimação.

De Salvador para Carinhanha- BA, 10 de setembro de 2019

ELDSAMIR DA SILVA MASCARENHAS

Juiz de Direito titular da 15ª Vara de Substituições de Salvador

Juiz de Direito designado

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CARINHANHA
INTIMAÇÃO

0000066-51.1996.8.05.0051 Execução De Título Extrajudicial
Jurisdição: Carinhanha
Exequente: Vanderley Moreira Lima
Advogado: Ismailto Aparecido Pereira (OAB:0012194/BA)
Executado: Iraci Da Silva Cunha

Intimação:

DESPACHO

Vistos.

Examinando estes autos para diligenciar o seu andamento constato que o mesmo encontra-se paralisado há vários anos.

Desse modo, para evitar a prática de atos processuais inócuos, INTIME-SE a parte Autora através de seu advogado, para ma-
nifestar interesse no andamento deste processo, abrindo se vista dos autos se solicitado, por seu advogado, para requerer e 
indicar diligência pretendida, no prazo legal, sob pena de extinção e arquivamento, nos termo do art. 485, §1º do CPC/15.

Não havendo resposta, intime-se a parte autora pessoalmente.

Este despacho servirá como mandado de intimação.

Caso haja, necessidade, expeça-se carta precatória.

De Salvador para Carinhanha- BA, 10 de setembro de 2019.

ELDSAMIR DA SILVA MASCARENHAS

Juiz de Direito titular da 15ª Vara de Substituições de Salvador

Juiz de Direito designado

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CARINHANHA
INTIMAÇÃO

0000011-22.2004.8.05.0051 Retifi cação Ou Suprimento Ou Restauração De Registro Civil
Jurisdição: Carinhanha
Autor: Francisca Pereira Da Silva
Advogado: Fhad Zuliani Costa Castro (OAB:0088610/MG)

Intimação:

DESPACHO

Vistos.
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Intime-se o advogado da requerente para no prazo legal, manifestar-se sobre a certidão do Ofi cial de Justiça(id. nº 18708253), 
sob pena de extinção do feito, pela perda do objeto da ação, tendo em vista a informação do falecimento da requerente, conforme 
certidão do Ofi cial de Justiça.

CARINHANHA-BA, 10 de setembro de 2019

ELDSAMIR DA SILVA MASCARENHAS

Juiz de Direito titular da 15ª Vara de Substituições de Salvador

Juiz de Direito designado

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CARINHANHA
INTIMAÇÃO

0000088-55.2009.8.05.0051 Tutela E Curatela - Nomeação
Jurisdição: Carinhanha
Requerente: R. D. C. F. L.
Advogado: Adriana Costa E Silva Mota (OAB:0023432/BA)
Terceiro Interessado: G. A. L. S.
Requerido: M. M. D. C. S.

Intimação:

DESPACHO

Vistos.

Examinando estes autos para diligenciar o seu andamento constato que o mesmo encontra-se paralisado há vários anos.

Desse modo, para evitar a prática de atos processuais inócuos, INTIME-SE a parte Autora através de seu advogado, para ma-
nifestar interesse no andamento deste processo, abrindo se vista dos autos se solicitado, por seu advogado, para requerer e 
indicar diligência pretendida, no prazo legal, sob pena de extinção e arquivamento, nos termo do art. 485, §1º do CPC/15.

Não havendo resposta, intime-se a parte autora pessoalmente.

Este despacho servirá como mandado de intimação.

Caso haja, necessidade, expeça-se carta precatória.

De Salvador para Carinhanha- BA, 10 de setembro de 2019.

ELDSAMIR DA SILVA MASCARENHAS

Juiz de Direito titular da 15ª Vara de Substituições de Salvador

Juiz de Direito designado

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CARINHANHA
INTIMAÇÃO

0000171-32.2013.8.05.0051 Execução De Alimentos
Jurisdição: Carinhanha
Exequente: M. P. D. E. D. B.
Exequente: I. S. F.
Exequente: G. S. F.
Exequente: I. S. F.
Executado: J. L. F.

Intimação:
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DESPACHO

Vistos, etc.

Determino à Secretaria a inclusão do feito em pauta para audiência de conciliação ou de mediação, nos termo do art. 694 c/c o 
art. 695 do NCPC, devendo ser citado o demandado com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência (art. 334 do NCPC).

Demais intimações necessárias.

Carinhanha, BA, 2019-09-10

ELDSAMIR DA SILVA MASCARENHAS
Juiz de Direito titular da 15ª Vara de Substituições de Salvador
Juiz de Direito designado

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CARINHANHA
INTIMAÇÃO

0000389-70.2007.8.05.0051 Notifi cação
Jurisdição: Carinhanha
Notifi cante: Gislene Teixeira Medrado
Advogado: Walter Rodrigues Pereira (OAB:0020702/BA)
Notifi cado: Ofi cial Do Cartorio Do Registro De Imoveis E Hipotecas De Carinhanha

Intimação:

DESPACHO

Vistos.

Examinando estes autos para diligenciar o seu andamento constato que o mesmo encontra-se paralisado há vários anos.

Desse modo, para evitar a prática de atos processuais inócuos, INTIME-SE a parte Autora através de seu advogado, para ma-
nifestar interesse no andamento deste processo, abrindo se vista dos autos se solicitado, por seu advogado, para requerer e 
indicar diligência pretendida, no prazo legal, sob pena de extinção e arquivamento, nos termo do art. 485, §1º do CPC/15.

Não havendo resposta, intime-se a parte autora pessoalmente.

Este despacho servirá como mandado de intimação.

Caso haja, necessidade, expeça-se carta precatória.

De Salvador para Carinhanha- BA, 10 de setembro de 2019

ELDSAMIR DA SILVA MASCARENHAS

Juiz de Direito titular da 15ª Vara de Substituições de Salvador

Juiz de Direito designado

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CARINHANHA
INTIMAÇÃO

0000495-61.2009.8.05.0051 Busca E Apreensão
Jurisdição: Carinhanha
Requerente: Banco Finasa S/a.
Advogado: Ricardo Kiyoshi Takeuti Nakamura (OAB:0025277/BA)
Requerido: Roberto Pereira Viana

Intimação:

Vistos.
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Examinando estes autos para diligenciar o seu andamento constato que o mesmo encontra-se paralisado há vários anos.

Desse modo, para evitar a prática de atos processuais inócuos, INTIME-SE a parte Autora através de seu advogado, para ma-
nifestar interesse no andamento deste processo, abrindo se vista dos autos se solicitado, por seu advogado, para requerer e 
indicar diligência pretendida, no prazo legal, sob pena de extinção e arquivamento, nos termo do art. 485, §1º do CPC/15.

De Salvador para Carinhanha- BA, 9 de setembro de 2019.

ELDSAMIR DA SILVA MASCARENHAS

Juiz de Direito titular da 15ª Vara de Substituições de Salvador

Juiz de Direito designado

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CARINHANHA
INTIMAÇÃO

0000615-65.2013.8.05.0051 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Carinhanha
Autor: Raimundo Primo Macedo
Advogado: José Messias De Brito (OAB:0024914/BA)
Réu: Geometria Pre-moldados Ltda - Me
Advogado: Mauricio De Melo Teixeira Branco (OAB:023274E/BA)

Intimação:

DESPACHO

Vistos, etc.

Determino à Secretaria a inclusão do feito em pauta para audiência de conciliação.

Demais intimações necessárias.

Carinhanha, BA, 2019-09-09

ELDSAMIR DA SILVA MASCARENHAS
Juiz de Direito titular da 15ª Vara de Substituições de Salvador
Juiz de Direito designado

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CARINHANHA
INTIMAÇÃO

0000515-42.2015.8.05.0051 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Carinhanha
Autor: C. F. N.
Advogado: Renato Da Silva Queiroz (OAB:0039143/BA)
Réu: P. D. D. S.

Intimação:

Vistos.

Examinando estes autos para diligenciar o seu andamento constato que o mesmo encontra-se paralisado há vários anos.

Desse modo, para evitar a prática de atos processuais inócuos, INTIME-SE a parte Autora através de seu advogado, para ma-
nifestar interesse no andamento deste processo, abrindo se vista dos autos se solicitado, por seu advogado, para requerer e 
indicar diligência pretendida, no prazo legal, sob pena de extinção e arquivamento, nos termo do art. 485, §1º do CPC/15.

De Salvador para Carinhanha- BA, 9 de setembro de 2019.
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ELDSAMIR DA SILVA MASCARENHAS

Juiz de Direito titular da 15ª Vara de Substituições de Salvador

Juiz de Direito designado

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CARINHANHA
INTIMAÇÃO

8000809-16.2019.8.05.0051 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Carinhanha
Autor: F. F. C.
Advogado: Monique Eulina Sena E Silva (OAB:0060007/BA)
Réu: D. D. M. C.

Intimação:

DESPACHO

Vistos, etc.

A parte autora não juntou qualquer documento comprobatório da sua impossibilidade fi nanceira de arcar com as custas proces-
suais, o que inviabiliza, de plano, a concessão da assistência judiciária Gratuita.

Isto posto, determino que a parte autora seja intimada para, em quinze dias, juntar aos autos documentos que comprovem a 
alegada miserabilidade, ensejadora do deferimento da AJG, ou, comprovar o pagamento das custas devidas, sob pena de can-
celamento da distribuição, a teor do quanto disposto no art. 290 do NCPC.

P. I. C.

CARINHANHA-BA, 9 de setembro de 2019

ELDSAMIR DA SILVA MASCARENHAS

Juiz de Direito titular da 15ª Vara de Substituições de Salvador

Juiz de Direito designado

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CARINHANHA
INTIMAÇÃO

8000811-83.2019.8.05.0051 Busca E Apreensão Em Alienação Fiduciária
Jurisdição: Carinhanha
Autor: Aymore Credito, Financiamento E Investimento S.a.
Advogado: Fábio Frasato Caires (OAB:0028478/BA)
Réu: Gleysson Gomes Rodrigues

Intimação:

DECISÃO

Trata-se de AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO em que se objetiva a apreensão do(s) bem(s) descrito(s) na peça inaugural.

O Decreto-lei nº. 911, de 1969, em seu art. 3º, condiciona a concessão liminar da busca e apreensão à comprovação da mora 
ou do inadimplemento do devedor.

Em casos como tais, considera-se que a mora ocorre ex re, ou seja, pelo vencimento do prazo para pagamento, contentando-se, 
portanto, a legislação de regência com o envio de carta registrada ou do protesto para o endereço do demandado (art. 2º, §2º).

No caso em testilha, pela análise dos documentos anexados à inicial, verifi co que, realmente, foi celebrado entre as partes um 
“Contrato de Alienação Fiduciária em Garantia”. A planilha de demonstrativo do débito juntada aos autos acusa a mora do Re-
querido.
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Procedeu-se à notifi cação extrajudicial do Requerido.

Destarte, comprovada a mora como exigido pela legislação especial, CONCEDO A LIMINAR DE BUSCA E APREENSÃO do bem 
descrito na inicial, ex vi do art. 3º, do Dec. Lei 911, de 1.969.

Expeça-se o competente mandado, autorizada, se necessário, a medida prevista no art. 212, CPC.

Executada a liminar, intime-se a parte ré para, querendo, proceder ao pagamento da integralidade da dívida pendente, no prazo 
de 05 (cinco) dias da efetivação da medida (art. 3º, §§1º e 2º, DL 911/69).

Não quitada a dívida no prazo acima, expeça-se ofício ao Detran respectivo para que expeça novo certifi cado de registro de 
propriedade em nome do Credor ou de terceiro por ele indicado, livre somente do ônus da propriedade fi duciária, registrando 
que não há dispositivo legal que isente o Credor Fiduciário do pagamento de IPVA, multas ou qualquer taxa incidente sobre o 
veículo apreendido.

Tais despesas são obrigações vinculadas ao bem, razão pela qual, havendo interesse do credor fi duciário, deve ele quitar as 
dívidas de natureza administrativa existentes. Com a alienação do veículo, será ele ressarcido e, havendo saldo devedor, deverá 
cobrar o devedor pelos meios processuais disponíveis.

Seria ilógico imaginar que o Banco credor pudesse apreender o bem alienado para quitar o débito particular existente, sem o 
pagamento das despesas de natureza administrativa, enquanto que à Administração Pública restariam somente os meios pro-
cessuais existentes.

O Requerente, embora não seja o possuidor direto do bem, é o proprietário do mesmo. Se resolveu alienar o bem, estava ciente 
dos riscos não só da mora, como, também, do descumprimento por parte do possuidor indireto das obrigações de trânsito, admi-
nistrativa e tributárias. Faz parte do risco do negócio, que é, inclusive, considerado para cálculo do valor devido.

Cite-se o requerido para apresentar sua resposta no prazo de 15 (quinze) dias da execução da liminar (art. 3º, §3º, DL 911/69).

Proceda-se ao bloqueio do veículo pelo sistema RENAJUD. Feita a apreensão, deverá ser feito o desbloqueio.

Intimem-se. Cumpra-se.

Carinhanha/BA, 10 de setembro de 2019

ELDSAMIR DA SILVA MASCARENHAS
Juiz de Direito titular da 15ª Vara de Substituição da Capital
Juiz de Direito designado

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CARINHANHA
INTIMAÇÃO

8000814-38.2019.8.05.0051 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Carinhanha
Autor: Arnaldo Cordeiro Alves
Advogado: Rodrigo Goncalves Brito (OAB:0036113/BA)
Réu: Banco Panamericano Sa

Intimação:

* Idoso - Prioridade Processual.

Vistos, etc.

Versam os autos sobre pedido de TUTELA DE URGÊNCIA DE NATUREZA ANTECIPADA, visando acautelar Benefício Previ-
denciário da parte Autora, para que não incidam descontos indevidos referente ao Contrato de Empréstimo de n. 314158277-9.

Sustenta a parte que, embora não tenha adquirido os citados empréstimos, vem sendo descontados os valores de R$17,00 (de-
zessete reais) do Benefício Previdenciário que possui.

Por fi m, requereu que o banco Demandado se abstenha de efetuar tais descontos indevidos ou se exima de novamente ativá-los. 
É o sufi ciente. DECIDO.
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Nos termos do art. 300, do CPC, o juiz poderá antecipar total ou parcialmente os efeitos da tutela, desde que haja elementos que 
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

Não se exige, pois, prova absoluta do direito alegado, mas apenas prova capaz de demonstrar que as alegações iniciais são 
plausíveis, isto é, que encontram suporte probatório e que, na ausência de fato modifi cativo, extintivo ou impeditivo, constituiriam 
causa de pedir sufi ciente ao provimento do pedido.

Na hipótese dos autos, entendo presente a probabilidade do direito evidenciado pelo extrato do benefício emitido pelo INSS, 
onde constam os descontos das parcelas ora impugnadas. O perigo de dano, da mesma forma, se faz presente, diante da ma-
nutenção dos descontos na conta da parte Autora, o que compromete o seu orçamento familiar.

Outrossim, o acolhimento deste pleito, por ora, não gera perigo de irreversibilidade dos efeitos desta decisão.

Ante o exposto, com fundamento no art. 300 do NCPC, DEFIRO o pedido de TUTELA DE URGÊNCIA DE NATUREZA ANTE-
CIPADA e DETERMINO que o banco demandado suspenda qualquer desconto no Benefício Previdenciário da parte Autora 
referente ao Contrato de Empréstimo de n. 314158277-9

Fixo o prazo de cinco dias para cumprimento da medida, sob pena de cominação de multa diária no valor de R$ 100,00(cem 
reais).

OFICIE-SE ao INSS, para que tome ciência quanto aos termos da presente decisão.

Inclua-se o feito em pauta para Audiência de Tentativa de Conciliação. Intimem-se.

De Salvador para Carinhanha, 10 de setembro de 2019.

ELDSAMIR DA SILVA MASCARENHAS

Juiz de Direito Designado

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CARINHANHA
INTIMAÇÃO

8000815-23.2019.8.05.0051 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Carinhanha
Autor: Valdir Rodrigues De Brito
Advogado: Wallysson Viana Silva (OAB:0023825/BA)
Advogado: Emanuel Inocencio Cunha Da Silva (OAB:0050416/BA)
Réu: Distribuidora Guanambiense De Refrigerantes Ltda

Intimação:

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

1 - Defi ro a gratuidade da justiça, nos termos do art. 98 e seguintes do CPC.

2 - No caso em tela, cumpre-me registrar que se trata de relação de consumo, razão pela qual o pedido será apreciado sob a 
ótica da Lei 8078/1990.

3-Em relação ao pedido de concessão de TUTELA DE URGÊNCIA SATISFATIVA, fundada no artigo 300 da Lei 13.105/2015 
tem-se que, pelo novo dispositivo legal, “A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a pro-
babilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. A conclusão estampada no Enunciado nº 143 
do Fórum Permanente de Processualistas Civis é no sentindo de que: “A redação do art. 300, caput, superou a distinção entre 
os requisitos da concessão para a tutela cautelar e para a tutela satisfativa de urgência, erigindo a probabilidade e o perigo na 
demora a requisitos comuns para a prestação de ambas as tutelas de forma antecipada.”

4 - A parte autora alega que não reconhece a dívida que lhe é imputada e que ensejou a negativação. A documentação acostada 
aos autos demonstra, initio litis, que o autor teve seu nome negativado no cadastro de proteção ao crédito.

5- Há também urgência no pedido, consubstanciada nos prejuízos morais e fi nanceiros a que está sujeita a parte autora por ter 
seu nome inserido em cadastros de proteção ao crédito, fi cando impedida de ter crédito na praça, reputando-o como insolvente 
perante os comerciantes.
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6- Ressalte-se que reiteradamente o Superior Tribunal de Justiça vem adotando o entendimento de que o nome do devedor não 
deve ser negativado, nem ter títulos protestados, enquanto o débito estiver sendo discutido em juízo: “MEDIDA CAUTELAR. SE-
RASA. PROTESTO. DÉBITO SUB JUDICE. Esta Corte tem decidido, reiteradamente, que a discussão judicial do débito impede 
o apontamento de informações restritivas quanto ao devedor junto aos órgãos de proteção ao crédito, bem como pela possibili-
dade da suspensão dos efeitos do protestos nessa hipótese. Liminar referendada.” (STJ – 3ª Turma; Medida Cautelar 5265/SP; 
Rel. Min. Castro Filho; julg. 15/08/2002; DJ 07/10/2002, p. 250).

7 - Diante do exposto, DEFIRO a tutela provisória, determinando que a empresa Ré EXCLUA o nome da parte Autora de qualquer 
cadastro de proteção ao crédito (SPC/ACSP, SERASA, e similares), o que abrange a vedação de incluí-lo novamente, apenas e 
tão somente em razão da cobrança de débito referente as restrições questionadas no prazo de quinze dias a partir da intimação e 
enquanto tramitar este processo,. Ressalte-se que o descumprimento injustifi cado da medida constitui ato atentatório à dignidade 
da Justiça (art. 77, IV c/c art.77, §2º do NCPC) podendo ser aplicada ao responsável pelo descumprimento multa de até vinte por 
cento do valor da causa, de acordo com a gravidade da conduta.

8 – Cite-se e intime-se a parte Ré, fazendo constar no expediente a advertência de que, não comparecendo a audiência, poderá 
ser aplicada multa. Inclua o feito em audiência de conciliação.

9- Fica consignado que não havendo conciliação, começará a contar o prazo para apresentação da defesa no dia da audiência.

10 – Atribuo à presente decisão força de mandado, devendo o Sr. Escrivão inserir o carimbo do Cartório nas vias relativas aos 
expedientes cartorários.

11 - Demais expedientes necessários.

Carinhanha, 10 de setembro de 2019

ELDSAMIR DA SILVA MASCARENHAS
Juiz de Direito titular da 15ª Vara de Substituições de Salvador
Juiz de Direito designado

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CARINHANHA
INTIMAÇÃO

8000818-75.2019.8.05.0051 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Carinhanha
Autor: Arnaldo Cordeiro Alves
Advogado: Rodrigo Goncalves Brito (OAB:0036113/BA)
Réu: Banco Bradesco Financiamentos S/a

Intimação:

DECISÃO

Trata-se de pedido de AÇÃO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA CUMULADA COM TUTELA ANTECIPADA formulado em 
petição inicial íntegra em que a parte busca a imediata suspensão dos descontos que estão sendo realizados no benefício da 
Requerente, sob o argumentos que não realizou empréstimo algum, tratando-se de fraude.

O processo foi postulado através do rito da Lei 9.099/95. devendo ser incluído em pauta de audiência de conciliação.

Quanto ao pedido, verifi co que pretensão se amolda ao conceito de tutela de urgência, sendo uma das modalidades da tutela 
provisória prevista no artigo 294 e seguintes do Novo Código de Processo Civil.

As tutelas provisórias (de urgência e de evidência), vieram sedimentar a teoria das tutelas diferenciadas, que rompeu com o mo-
delo neutro e único de processo ordinário de cognição plena. São provisórias porque as possibilidades de cognição do processo 
ainda não se esgotaram, o que apenas ocorrerá no provimento defi nitivo.

No caso dos autos a cognição sobre os pedidos e os fundamentos da demanda precisa ser sumária porque não há tempo para 
fazê-lo de forma mais aprofundada, em razão da urgência.

Os requisitos da tutela de urgência estão previstos no artigo 300 do CPC/2015, sendo eles: probabilidade do direito e perigo de 
dano ou risco ao resultado útil do processo.

Compulsando os autos verifi co que os fundamentos apresentados pela parte autora são relevantes e amparados em prova idô-
nea, permitindo-se chegar a uma alta probabilidade de veracidade dos fatos narrados, eis que ................
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Já o provável perigo ocorre quando não se pode aguardar a demora normal do desenvolvimento da marcha processual. No caso 
em apreço o quesito está presente porque .....

Por fi m, em atenção ao § 3º do artigo 300 do CPC/2015 que fi xa o requisito negativo, verifi co que os efeitos da medida de urgên-
cia não são irreversíveis, sendo possível restituir as partes ao status quo ante caso proferida uma sentença de improcedência 
do pedido da parte, porque.....

Ante o exposto, concedo a ANTECIPAÇÃO DE TUTELA requerida emergencialmente, ordenando que a demandada EXCLUA os 
descontos do(s) contrato(s) questionado(s), no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa fi xa no montante de R$ 5.000,00 
(cinco mil reais), sem prejuízo de majoração em caso de descumprimento.

Ressalte-se que o descumprimento injustifi cado da medida constitui ato atentatório à dignidade da Justiça (art. 77, IV c/c art.77, 
§2º do CPC/2015) podendo ser aplicada ao responsável pelo descumprimento multa de até vinte por cento do valor da causa, de 
acordo com a gravidade da conduta.

O descumprimento injustifi cado da medida constitui, ainda, ato atentatório à dignidade da Justiça (art. 77, IV c/c art.77, §2º do 
CPC/2015) podendo ser aplicada ao responsável pelo descumprimento multa de até vinte por cento do valor da causa, de acordo 
com a gravidade da conduta, sem prejuízo da incidência das astreintes.

A contestação deverá ser apresentada até a audiência de conciliação.

Advirta-se que o não comparecimento injustifi cado à audiência do autor acarretará o arquivamento do feito e do réu desencade-
ará na revelia.

Atribuo o presente a necessária força de mandado judicial.

P.I.

Carinhanha, BA, 10 de setembro de 2019.

ELDSAMIR DA SILVA MASCARENHAS
Juiz de Direito titular da 15ª Vara de Substituições de Salvador
Juiz de Direito designado

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CARINHANHA
INTIMAÇÃO

8000429-27.2018.8.05.0051 Reintegração / Manutenção De Posse
Jurisdição: Carinhanha
Parte Autora: Joarez Da Rocha Ribeiro
Advogado: Silas Oliveira Castro (OAB:0043205/BA)
Parte Autora: Celcina Dos Santos Pereira
Advogado: Silas Oliveira Castro (OAB:0043205/BA)
Parte Ré: João Pinto Da Silva
Advogado: Emanuel Inocencio Cunha Da Silva (OAB:0050416/BA)

Intimação:

DESPACHO

Intime-se a parte autora para se manifestar quanto ao documentos juntados.

No que toca a informação de desmatamento ilegal, ofi cie-se o IBAMA e MP para adotar as medidas pertinentes.

Adotem as providências de praxe..

CARINHANHA-BA, 6 de setembro de 2019

ELDSAMIR DA SILVA MASCARENHAS

Juiz de Direito titular da 15ª Vara de Substituições de Salvador

Juiz de Direito designado
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CARINHANHA
INTIMAÇÃO

8000218-25.2017.8.05.0051 Interdição
Jurisdição: Carinhanha
Requerente: R. S. D. R.
Advogado: Sulaine Placido De Oliveira (OAB:0040650/BA)
Requerido: E. P. D. S.

Intimação:

Vistos.

Determino a realização da perícia judicial, para melhor apurar os fatos descritos na inicial.

Nomeio a Psicóloga Mônica Aparecida Fagundes, com endereço profi ssional no CREAS – CARINHANHA/BA, para apresentar 
avaliação da defi ciência em 30 (trinta) dias, fi xando os honorários periciais nos termos da Resolução nº CM-01, de 24 de janeiro 
de 2011, com as alterações promovidas pela Resolução nº 17, de 14 de agosto de 2019, ambas do Conselho da Magistratura do 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, fi xando-lhe os honorários em R$300,00 (trezentos reais), de acordo com a Tabela de Ho-
norários Periciais estatuídos no anexo I da supra mencionada Resolução, a serem pagos pelo Tribunal de Justiça deste Estado.

A avaliação considerará, em relação ao/à curatelando/a, os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo, os fatores só-
cio ambientais, psicológicos e pessoais, a limitação no desempenho de atividades e a restrição de participação (art. 2º, § 1º, do 
Estatuto da Pessoa com Defi ciência), perquirindo minuciosamente acerca de sua vida, negócios, bens, vontades, preferências e 
laços familiares e afetivos e sobre o que mais lhe parecer necessário para convencimento quanto à sua capacidade para praticar 
atos da vida civil e a extensão dos proveitos e prejuízos de determinada ação na vida do curatelando.

Para tanto, responderá aos seguintes quesitos:

1) O(A) curatelando(a) é portador(a) de anomalia com impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou 
sensorial que, em interação com uma ou mais barreiras (qualquer entrave, obstáculo, atitude ou comportamento) o(a) limite ou 
impeça de participar da sociedade, bem como gozar, fruir e exercer seus direitos e atos da vida civil, de forma efetiva e plena em 
igualdade de condições com as demais pessoas nos termos do art. 2º da Lei nº 13.146/2015?

2) Em caso positivo, qual o(s) tipo(s) de doença(s) física(s), mental(is), intelectual(is) ou sensorial(is) que representa?

3) Em face do quadro clínico apontado, as barreiras apresentadas (art. 3º, IV da Lei nº 13.146/2015) implicarão a(o) curatelan-
do(a) limitação ou impedimento à participação social, bem como ao gozo, à fruição e ao exercício de seus direitos e atos da vida 
civil de forma plena e efetiva? Em caso positivo, especifi car o limite ou impedimento nos termos Lei nº 13.146/2015 (art. 2º, 1º).

4) Diante da(s) patologia(s) apresentada(s), o(a) curatelando(a) tem entendimento de tais limites que inviabilizem o pleno e efe-
tivo exercício dos atos da vida civil em igualdade de condições com as demais pessoas, podendo determinar-se e exprimir sua 
vontade?

5) O(A) curatelando(a), diante da defi ciência que o acomete, tem condições de reger sua pessoa e administrar seus bens e 
praticar os demais atos da vida civil?

6) Em caso de confi rmação da existência de doença que acomete o(a) curatelando(a), quais as características dessa doença e 
a mesma interfere no estado de lucidez da pessoa?

7) A doença em questão tem prognóstico de cura? 8) Como a curatela irá repercutir na subjetividade e na vida prática do(a) cura-
telando(a)? No que o ato benefi ciará realmente aquela pessoa e o quanto ela será atingida pela curatela?

9) Quem o(a) curatelando(a) gostaria que fosse seu/sua curador(a)? (histórico biográfi co dessa relação, bem como sua dinâmica 
e funcionamento)

10) A curatela será realmente benéfi ca ao(à) curatelando(a)? Qual o real objetivo dele(a) e/ou de sua família, os planos do(a) 
futuro(a) curador(a) para o(a) curatelado(a) visa realmente benefi ciar o(a) interditando(a) ou benefi ciar a si mesmo ou a outras 
pessoa? O(A) curatelando(a) tem discernimento para eleger pessoas idôneas, com as quais mantenham vínculo e que gozem de 
sua confi ança, para prestar-lhe apoio sobre atos da vida civil, com exceção de atos patrimoniais e negociais?

CITE-SE E INTIME-SE o interditando.
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Apresentado o relatório, manifestem-se as partes e o Ministério Público.

P. Intime-se.

De Salvador para Carinhanha, 6 de setembro de 2019.

ELDSAMIR DA SILVA MASCARENHAS

Juiz de Direito Designado

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CARINHANHA
INTIMAÇÃO

0000317-11.2011.8.05.0159 Interdição
Jurisdição: Carinhanha
Requerente: M. P. D. E. D. B.
Requerente: E. J. D. S.
Requerido: A. A. M.
Advogado: Rodrigo Goncalves Brito (OAB:0036113/BA)

Intimação:

DESPACHO

Determino a realização de perícia judicial, para melhor apurar os fatos descritos na inicial .

nomeio a Psicóloga Mônica Aparecida Fagundes, com endereço profi ssional no CREAS – CARINHANHA/BA, para apresentar 
avaliação da defi ciência em 30 (trinta) dias, fi xando desde logo honorários periciais no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), nos 
termos da Resolução nº 17 de 14 de agosto de 2019 do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia.

A avaliação considerará, em relação ao/à curatelando/a, os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo, os fatores só-
cio ambientais, psicológicos e pessoais, a limitação no desempenho de atividades e a restrição de participação (art. 2º, § 1º, do 
Estatuto da Pessoa com Defi ciência), perquirindo minuciosamente acerca de sua vida, negócios, bens, vontades, preferências e 
laços familiares e afetivos e sobre o que mais lhe parecer necessário para convencimento quanto à sua capacidade para praticar 
atos da vida civil e a extensão dos proveitos e prejuízos de determinada ação na vida do curatelando.

Para tanto, responderá aos seguintes quesitos:

1) O(A) curatelando(a) é portador(a) de anomalia com impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou 
sensorial que, em interação com uma ou mais barreiras (qualquer entrave, obstáculo, atitude ou comportamento) o(a) limite ou 
impeça de participar da sociedade, bem como gozar, fruir e exercer seus direitos e atos da vida civil, de forma efetiva e plena em 
igualdade de condições com as demais pessoas nos termos do art. 2º da Lei nº 13.146/2015?

2) Em caso positivo, qual o(s) tipo(s) de doença(s) física(s), mental(is), intelectual(is) ou sensorial(is) que representa?

3) Em face do quadro clínico apontado, as barreiras apresentadas (art. 3º, IV da Lei nº 13.146/2015) implicarão a(o) curatelan-
do(a) limitação ou impedimento à participação social, bem como ao gozo, à fruição e ao exercício de seus direitos e atos da vida 
civil de forma plena e efetiva? Em caso positivo, especifi car o limite ou impedimento nos termos Lei nº 13.146/2015 (art. 2º, 1º).

4) Diante da(s) patologia(s) apresentada(s), o(a) curatelando(a) tem entendimento de tais limites que inviabilizem o pleno e efe-
tivo exercício dos atos da vida civil em igualdade de condições com as demais pessoas, podendo determinar-se e exprimir sua 
vontade?

5) O(A) curatelando(a), diante da defi ciência que o acomete, tem condições de reger sua pessoa e administrar seus bens e 
praticar os demais atos da vida civil?

6) Em caso de confi rmação da existência de doença que acomete o(a) curatelando(a), quais as características dessa doença e 
a mesma interfere no estado de lucidez da pessoa?

7) A doença em questão tem prognóstico de cura? 8) Como a curatela irá repercutir na subjetividade e na vida prática do(a) cura-
telando(a)? No que o ato benefi ciará realmente aquela pessoa e o quanto ela será atingida pela curatela?

9) Quem o(a) curatelando(a) gostaria que fosse seu/sua curador(a)? (histórico biográfi co dessa relação, bem como sua dinâmica 
e funcionamento)
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10) A curatela será realmente benéfi ca ao(à) curatelando(a)? Qual o real objetivo dele(a) e/ou de sua família, os planos do(a) 
futuro(a) curador(a) para o(a) curatelado(a) visa realmente benefi ciar o(a) interditando(a) ou benefi ciar a si mesmo ou a outras 
pessoas? O(A) curatelando(a) tem discernimento para eleger pessoas idôneas, com as quais mantenham vínculo e que gozem 
de sua confi ança, para prestar-lhe apoio sobre atos da vida civil, com exceção de atos patrimoniais e negociais?

CITE-SE E INTIME-SE o interditando.

Apresentado o relatório, manifestem-se as partes e o Ministério Público.

Decorrido o prazo sem manifestação das partes e do Ministério Público, determino a secretária a inclusão do feito na pauta de 
audiência de entrevista.

P. Intime-se.

De Salvador para Carinhanha, 6 de setembro de 2019.

ELDSAMIR DA SILVA MASCARENHAS

Juiz de Direito Designado

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CARINHANHA
INTIMAÇÃO

0000547-47.2015.8.05.0051 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Carinhanha
Autor: C. E. D. S.
Advogado: Adriana Costa E Silva Mota (OAB:0023432/BA)
Réu: H. F. G.
Terceiro Interessado: G. D. S. G.

Intimação:

DESPACHO

Vistos.

Examinando estes autos para diligenciar o seu andamento constato que o mesmo encontra-se paralisado há vários anos.

Desse modo, para evitar a prática de atos processuais inócuos, INTIME-SE a parte Autora através de seu advogado, para ma-
nifestar interesse no andamento deste processo, abrindo se vista dos autos se solicitado, por seu advogado, para requerer e 
indicar diligência pretendida, no prazo legal, sob pena de extinção e arquivamento, nos termo do art. 485, §1º do CPC/15.

Não havendo resposta, intime-se a parte autora pessoalmente.

Este despacho servirá como mandado de intimação.

Caso haja, necessidade, expeça-se carta precatória.

De Salvador para Carinhanha- BA, 6 de setembro de 2019.

ELDSAMIR DA SILVA MASCARENHAS

Juiz de Direito titular da 15ª Vara de Substituições de Salvador

Juiz de Direito designado

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CARINHANHA
INTIMAÇÃO

0000798-46.2007.8.05.0051 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Carinhanha
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Autor: Amarina Maria Da Trindade
Advogado: Lucas Edson Vilas Boas Lelis Lima (OAB:0021369/BA)
Advogado: Joao Luiz Cotrim Freire (OAB:0027706/BA)
Réu: Instituto Nacional Do Seguro Social - Inss
Terceiro Interessado: Eliesio Pereira De Souza
Terceiro Interessado: Ilucina Firmo De Macedo
Terceiro Interessado: Luzia Pereira Nunes

Intimação:

Na forma do Provimento n.º CGJ/CCI 6/2016, art. 1º c/c os artigos 155, II, e 203, § 4º, ambos CPC, à luz do art. 11 da Resolução 
n.º CJF-RES-2017/458, de 4 de outubro de 2017, que dispõe sobre a regulamentação, no âmbito da Justiça Federal de primeiro 
e segundo graus, dos procedimentos relativos à expedição de ofícios requisitórios, ao cumprimento da ordem cronológica dos 
pagamentos, às compensações, ao saque e ao levantamento dos depósitos, fi ca(m) o(s) interessado(s) devidamente intimado(s) 
para tomar(em) conhecimento da inclusão do(s) Ofício(s) Requisitório(s) RPV no sistema e-PrecWebTRF1, que será(ão) autori-
zado(s) pelo magistrado em não havendo impugnação, no prazo legal.

Carinhanha(BA), 10 de setembro de 2019.

Bel. Osmhar Messias Sobrinho

Escrivão Cível

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CARINHANHA
INTIMAÇÃO

8000183-02.2016.8.05.0051 Procedimento Sumário
Jurisdição: Carinhanha
Autor: Luiz Paulo Santana
Advogado: Emanuel Inocencio Cunha Da Silva (OAB:0050416/BA)
Advogado: Wallysson Viana Silva (OAB:0023825/BA)
Réu: Banco Do Brasil
Advogado: Rafael Sganzerla Durand (OAB:0026552/BA)

Intimação:

DESPACHO

Inicialmente, enfrentando a preliminar em destaque, não se operou a prescrição da pretensão postulatória em juízo porque 
pleiteia o(a) autor(a) o integral adimplemento da obrigação contratual pela(s) ré(s) e não, somente, o pagamento de acessórios, 
o que afasta a incidência do artigo 178, parágrafo 10, inciso III, do CC/16 e do artigo 27 do CDC. Com efeito, os juros e corre-
ção monetária agregam-se ao capital, perdendo a natureza de acessórios. A par disto, a pretensão de receber a diferença da 
correção das cadernetas de poupança é de natureza obrigacional e, pois, prescreve em vinte anos, nos termos do artigo 177 
do Código Civil de 1916, por força do disposto no artigo 2.028 do novo Código Civil, que regula o direito intertemporal. Este é o 
entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DOS DIS-
POSITIVOS LEGAIS TIDOS POR VIOLADOS. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 284 DA SÚMULA DO STF. PRESCRIÇÃO. 
INOCORRÊNCIA. É DE VINTE ANOS O PRAZO PRESCRICIONAL PARA SE DISCUTIR OS CRITÉRIOS DE REMUNERAÇÃO 
DA CADERNETA DE POUPANÇA. ÍNDICES APLICÁVEIS PARA CORREÇÃO MONETÁRIA DAS CADERNETAS DE POUPAN-
ÇA. RECURSO INFUNDADO, A ENSEJAR A APLICAÇÃO DA MULTA PREVISTA NO ARTIGO 557, § 2º, DO CPC. AGRA-
VO REGIMENTAL IMPROVIDO.(AgRg no Ag 1057051/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado 
em 10/02/2009, DJe 26/02/2009)Direito Civil do TJSC, Florianópolis, Rel. Des. Dionizio Jenczak. j. 14.05.2004, unânime, DJ 
28.05.2004).

Civil. Agravo de instrumento. Recurso Especial. Ação de Cobrança. Cadernetas de Poupança. Prescrição. Reexame de fato.
Impossibilidade. Prequestionamento. Ausência.- Em se tratando de correção monetária de saldo de caderneta de poupança, o 
prazo prescricional é vintenário. Precedentes.- Inviável o reexame de matéria de fato em recurso especial.- O prequestionamento 
dos dispositivos legais tidos por violados constitui requisito de admissibilidade do recurso especial. em recurso especial quando 
aquele seja irrisório ou exagerado.Agravo no agravo de instrumento não provido.(AgRg no Ag 1095267/SP, Rel. Ministra NANCY 
ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/12/2008, DJe 03/02/2009)
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No mais, determinando neste ato a inversão do ônus da prova, apresente a parte demandada o extrato bancário da conta referida 
na peça vestibular, durante todo o período de relacionamento, em especial, no período de 87 a 1991, sob pena de ser aplicada 
a pena de confi ssão, restando aceita a planilha apresentada pela parte autora.

Adotem as providências de praxe.

Intimem-se.

CARINHANHA-BA, 9 de setembro de 2019

ELDSAMIR DA SILVA MASCARENHAS

Juiz de Direito titular da 15ª Vara de Substituições de Salvador

Juiz de Direito designado

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CARINHANHA
INTIMAÇÃO

0000089-79.2005.8.05.0051 Embargos À Execução
Jurisdição: Carinhanha
Embargante: Geraldo Pereira Costa
Advogado: Magno Israel Miranda Silva (OAB:0026125/BA)
Embargado: Instituto Nacional Do Seguro Social - Inss

Intimação:
SENTENÇA

Em exame, EMBARGOS À EXECUÇÃO ajuizados por GERALDO PEREIRA COSTA em desfavor do INSS.

Afi rma o embargante, em suma, não ser parte legítima a fi gurar no polo passivo da ação executiva, uma vez que o crédito exe-
quendo era devido pelo Município do qual era prefeito, tendo fi gurado à época, destarte, como mero gestor da coisa pública, não 
sendo legítima sua responsabilização pessoal.

A inicial veio instruída com procuração e documentos.

Alguns anos após o ajuizamento do feito, o embargante informou ter sido prolatada sentença nos autos da execução, reconhe-
cendo a ocorrência de prescrição.

Citado, o INSS informou que atualmente quem responde pelos créditos tributários de natureza previdenciária é a UNIÃO, por 
intermédio da PFN.

A UNIÃO apresentou contestação, ocasião em que arguiu, preliminarmente, não ser possível adentrar no mérito dos embargos, 
em razão do embargante ter optado pelo parcelamento da dívida, fato que implica em confi ssão irrevogável e irretratável do 
débito.

Pela eventualidade, reconheceu a procedência do pedido, alegando que a Lei 12.024/09 concedeu anistia aos agentes públicos, 
aos quais foram aplicadas sanções decorrentes do descumprimento de obrigações acessórias.

Outrossim, no que tange ao fato de ter sido prolatada sentença nos autos da execução, mencionou que a decisão em questão 
ainda não transitou em julgado e aguarda julgamento de recurso interposto pela Fazenda Nacional.

Juntou documentos.

É o que importa relatar, DECIDO.

Inicialmente, observo que o processo já se encontra maduro para julgamento, sendo desnecessária a produção de outras provas 
além daquelas que dos autos constam, razão pela qual passo ao julgamento antecipado do mérito, a teor do art. 355, I, do CPC.

Pelo que fora observado no processo, rejeito as questões técnicas suscitadas pelas partes.

Saber se o Prefeito pode, ou não, ser responsabilizado em razão do descumprimento de obrigações acessórias por parte do ente 
municipal é questão que se confunde com o próprio mérito da demanda, uma vez que se a tese autoral for acolhida, não deterá 
a UNIÃO direito de crédito em face do ora executado.
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De igual sorte, a preliminar suscitada pela embargada não merece guarida.

Isso porque a tese autoral reside, dentre outros pontos, na afi rmação de que a possibilidade de responsabilização pessoal do 
gestor por débitos tributários do ente público já fora abolida do nosso ordenamento jurídico, tendo sido os gestores, então deve-
dores, anistiados de tal responsabilidade.

De fato, ainda que tenha o embargante aderido ao programa de parcelamento que impôs a confi ssão do débito como condição 
para adesão, o fato é que eventual anistia conferida pela lei, detém o condão de exonerá-lo de qualquer responsabilidade fi scal 
que lhe tenha sido atribuída..

Se assim não fosse, chegar-se-ia a resultado que atentaria contra o princípio da proporcionalidade: o gestor mais preocupado 
com a solução do problema, que aderiu ao parcelamento, fi caria fadado a continuar responsável pelo pagamento do débito, en-
quanto que, o negligente que não demonstrou interesse em pagar a dívida, e, portanto, não aderiu a programa de parcelamento, 
acabou por não confessar, e, destarte, poderia ser benefi ciado pelos efeitos da anistia.

A rigor, portanto, superadas as questões processuais só nos resta adentrar no exame do mérito.

Desse modo, após analisar os argumentos aviados pelas partes, entendo que a adequada solução da lide consiste na homolo-
gação do reconhecimento pela procedência do pedido.

Com efeito, a própria UNIÃO declara em sua peça de bloqueio que o embargante foi responsabilizado, na condição de Prefeito, 
por conta do descumprimento de obrigações acessórias por parte do município.

A respeito, do tema, previa o art. 41 da Lei 8.212/91, que: “O dirigente de órgão ou entidade da administração federal, estadual, 
do Distrito Federal ou municipal, responde pessoalmente pela multa aplicada por infração de dispositivos desta Lei e do seu 
regulamento, sendo obrigatório o respectivo desconto em folha de pagamento, mediante requisição dos órgãos competentes e a 
partir do primeiro pagamento que se seguir à requisição”.

Sucede que o dispositivo em questão foi revogado pela MP 449/08, que foi posteriormente convertida na Lei n. 11.941/09.

Algum tempo depois, a Lei 12.024/09 concedeu anistia aos agentes públicos, aos quais foram aplicadas as sanções decorrentes 
do descumprimento dos dispositivos da Lei 8.212/91.

Assim prescreve atualmente, o art. 12 da lei 12.024/09 que: “São anistiados os agentes públicos e os dirigentes de órgãos públi-
cos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios a quem foram impostas penalidades pecuniárias pessoais, até 
a data de publicação desta Lei, com base no art. 41 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, revogado pela Lei nº 11.941, de 27 
de maio de 2009”.

Como se percebe, não mais se afi gura possível responsabilizar o gestor por conta do descumprimento das referidas obrigações 
por parte do ente municipal, tendo sido aqueles, responsabilizados à época, anistiados pela legislação referida.

Justamente por este motivo é que a UNIÃO reconheceu a procedência do pedido, sendo de rigor imposta a sua homologação.

Por fi m, observo que a Fazenda Nacional pede para não ser condenada em honorários, por força do quanto dispõe o art. 19-A, 
§1º, I, da Lei 10.522/02, que prevê que a PFN fi ca autorizada a reconhecer a procedência do pedido em determinados casos, 
quando a UNIÃO for citada para apresentar resposta “[...] inclusive em embargos à execução fi scal e exceções de pré-executivi-
dade, hipóteses em que não haverá condenação em honorários;”.

Entretanto, o STJ possui orientação jurisprudencial segundo a qual a UNIÃO só será exonerada de pagar honorários na hipótese 
em que se mobilize antes que a parte venha a juízo se defender, como consta da ementa a seguir transcrita:

“A jurisprudência desta Corte Superior já fi rmou entendimento de que é possível a condenação da Fazenda Nacional em honorá-
rios advocatícios, a despeito do teor do artigo 19, § 1º, da Lei 10.522/2002, quando a extinção da execução ocorrer após o ofere-
cimento de embargos pelo devedor, devendo o mesmo raciocínio ser utilizado para possibilitar a condenação da Fazenda Pública 
exequente em honorários advocatícios quando a extinção da execução ocorrer após a contratação de advogado pelo executado, 
ainda que para oferecer exceção de pré-executividade” (AgInt no RECURSO ESPECIAL N° 1562632 - SP (2015/0259202-1) 
RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO). (g.n.)

Na mesma linha de entendimento foram os julgados: AgInt no REsp. 1.654.384/PR, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, 
DJe 11.5.2017; AgInt no REsp. 1.668.785/RS, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJe 23.11.2018; AgRg no REsp. 
1.390.169/SC, Rel. Min. SÉRGIO KUKINA, DJe 22.11.2016; AgInt no REsp. 1.590.005/PR, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 
14.6.2016. 2. Agravo Interno da FAZENDA NACIONAL a que se nega provimento.

No caso sob exame, a Fazenda Nacional, ao invés de, assim que entrou em vigor a lei que anistiou os gestores públicos, pe-
ticionar nos autos da execução, se quedou inerte, tendo sido necessário que o devedor constituísse advogado e ajuizasse os 
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presentes embargos, sendo de rigor que seu procurador seja remunerado por intermédio de honorários de sucumbência pelos 
trabalhos prestados.

Ante o exposto, HOMOLOGO O RECONHECIMENTO DA PROCEDÊNCIA DO PEDIDO, julgando improcedentes os argumentos 
da União, extinguindo o processo com resolução de mérito, com fulcro no art. 487, III, “a”, do CPC.

Condeno a UNIÃO ao pagamento de honorários advocatícios, que arbitro no mínimo legal (10% do valor do débito exequendo na 
data de propositura dos embargos), por conta da baixa complexidade do feito. Isenta do pagamento de custas.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Carinhanha/BA, 9 de setembro de 2019.

ALBERTO RAIMUNDO GOMES DOS SANTOS

JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CARINHANHA
INTIMAÇÃO

0000562-31.2006.8.05.0051 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Carinhanha
Autor: Artur De Souza Oliveira Filho
Advogado: Wallysson Viana Silva (OAB:0023825/BA)
Advogado: Joao Victor Bomfi m Gatto De Oliveira Guimaraes (OAB:0358148/SP)
Advogado: Jose Carlos Da Rocha (OAB:0096030/SP)
Advogado: Joao Batista Guimaraes (OAB:0095207/SP)
Advogado: Geraldo Rumao De Oliveira (OAB:0078163/SP)
Réu: Instituto Nacional Do Seguro Social - Inss

Intimação:
SENTENÇA

Busca a parte autora obter a condenação do INSS a lhe conceder o benefício de aposentadoria por idade rural. Afi rma que osten-
tou a qualidade de segurado especial durante o período de carência previsto em lei, razão pela qual faria jus ao aludido benefício.

Outrossim, protestou pela concessão da gratuidade da justiça.

Com a inicial, vieram procuração e documentos.

Citado, o INSS apresentou contestação, ocasião em que arguiu, preliminarmente, falta de interesse de agir do postulante, por já 
ser este titular do benefício vindicado em juízo, que teria sido implantado em sede administrativa em 15/06/2004.

Por este motivo, requereu a autarquia a condenação da parte autora por litigância de má-fé.

Juntou documentos.

Em seguida, foi prolatada decisão de saneamento e organização do processo (Id. Num. 23267181 - Pág. 32), tendo sido rejeitada 
a preliminar aventada pelo INSS, e determinada a realização de audiência.

Breve o relatório, DECIDO.

Inicialmente, defi ro o pedido de concessão da gratuidade da justiça, tendo em vista que não se colhe dos autos elementos capa-
zes de infi rmar a presunção de veracidade que reveste a declaração de hipossufi ciência econômica deduzida pela parte autora, 
na esteira do quanto prescreve o art. 99, §3º, do CPC.

No mais, observo que a rejeição da preliminar suscitada pelo INSS se baseou numa premissa equivocada: enquanto a autarquia 
ré alegou falta de interesse de agir com base no fato de já ter sido implantado o benefício na via administrativa, este juízo, quan-
do da prolação da decisão de saneamento, rejeitou a preliminar como se ela estivesse fundamentada na falta de formulação de 
requerimento administrativo.

Portanto, para evitar discussões atinentes à ocorrência de algum lapso na condução do feito, reexamino a aludida questão prévia.
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E, após analisar os argumentos aviados pelas partes, concebo carecer de razão o INSS quando à alegada falta de interesse de 
agir da parte autora.

É bem verdade que a mesma teve o benefício ora vindicado implantado na via administrativa, com data de início (DIB) em 
15/06/2004, conforme comprova o documento Id. Num. 23267181 - Pág. 7.

Sucede que antes de tal implantação, o autor já havia pleiteado a concessão da benesse em 25/02/2003, tendo o INSS, na oca-
sião, indeferido seu pedido (Id. Num. 23267117 - Pág. 7).

Logo, subsiste interesse de agir do postulante no que atine à discussão acerca do direito à percepção do benefício no período 
compreendido entre a DER (25/02/2003) e o dia imediatamente anterior à DIB (14/06/2004), razão pela qual rejeito a preliminar 
de falta de interesse de agir.

Com lastro em idênticos fundamentos, rejeito o pedido de condenação da parte autora por litigância de má-fé. Como se percebe, 
o intento autoral de perceber os valores retroativos mencionados se afi gura legítimo.

Pois bem.

Como o processo já se encontra maduro para julgamento, sendo desnecessária a produção de outras provas além das que dos 
autos constam, passo ao julgamento antecipado do mérito, a teor do art. 355, I, do CPC.

Por esta razão, revogo a disposição contida na decisão Id. Num. 23267181 - Pág. 32 no que atine à necessidade de realização 
de audiência no feito.

No caso presente, observo que assiste razão ao requerente quanto ao direito à percepção do benefício vindicado, desde a DER.

A uma, consoante já mencionado alhures, o INSS concedeu a aposentadoria postulada na via administrativa nos idos de 2004. 
Tal fato, por si só, já faz presumir que o autor, desde o primeiro requerimento, preenchia os requisitos necessários à implantação 
da benesse, já que a mudança de orientação da autarquia em tão pouco tempo sugere o reconhecimento de equívoco quando 
da análise do primeiro requerimento.

A duas, em sua peça de defesa, o INSS sequer refuta o preenchimento dos requisitos que autorizam a aposentação vindicada, 
tendo se limitado a arguir que o autor já seria titular do benefício requerido – o que, por si só, já implica em confi ssão quanto à 
matéria de fato, conforme prevê o art. 341, caput, do CPC.

A três, colhe-se dos autos provas que atestam a verossimilhança da tese autoral.

A teor do que dispõe o art. 48, parágrafos 1º e 2º, e art. 143, da Lei 8.213/91, a concessão de aposentadoria por idade ao traba-
lhador rural fi ca adstrita à verifi cação do requisito etário, de 60 anos para homens, e 55 para mulheres, associado à demonstra-
ção do efetivo exercício da atividade rural por tempo equivalente ao da carência do benefício pretendido.

O documento Id. Num. 23267117 - Pág. 3 atesta o preenchimento do requisito etário em 17/01/2003.

Ademais, observo que o autor é analfabeto (Id. Id. Num. 23267117 - Pág. 3); não possui registros em sua CTPS (Id. Num. 
23267117 - Pág. 4); e em sua certidão de casamento, ocorrido em 1991, está qualifi cado como lavrador (Id. Num. 23267117 - 
Pág. 5) – podendo esta ser considerada como razoável início de prova material.

De acordo com o art. 142 da Lei 8.213/91, quem atingiu a idade sufi ciente à aposentação no ano de 2003, tal como se tem no 
caso sob exame, deve cumprir carência de 132 contribuições (no caso do segurado especial, comprovar o efetivo labor rural pelo 
período correspondente).

Destarte, reputo preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício.

De rigor, portanto, o acolhimento do pleito autoral.

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, com o que condeno o INSS a pagar ao autor o benefício de aposentadoria 
por idade rural no período compreendido entre a primeira DER (25/02/2003) e o dia imediatamente anterior à DIB (14/06/2004).

Juros e correção monetária de acordo com o Manual de Cálculos da Justiça Federal. Aqueles, a contar da citação, conforme 
enunciado n. 204 da súmula da jurisprudência do STJ: “Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem 
a partir da citação válida”. E a correção, a contar do vencimento de cada prestação.

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento de custas (ante a inexistência de lei no estado da Bahia que confi ra isenção das taxas 
judiciárias às autarquias federais) e honorários advocatícios, que arbitro no mínimo legal (10% do valor da condenação), ante a 
baixa complexidade do feito.
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O montante devido deverá ser apurado em fase de liquidação e pago mediante expedição de RPV.

Sem remessa necessária, em razão de o proveito econômico em discussão manifestamente se situar abaixo do teto estipulado 

pelo art. 496, §3º, I, do CPC.

Extingo, assim, o presente módulo processual cognitivo com resolução de mérito, com fulcro no art. 487, I, do CPC.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Carinhanha/BA, 10 de setembro de 2019.

ELDSAMIR DA SILVA MASCARENHAS

JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CARINHANHA

INTIMAÇÃO

0000974-78.2014.8.05.0051 Monitória

Jurisdição: Carinhanha

Autor: Euvaldo De Castro Moraes Filho

Advogado: Rodrigo Goncalves Brito (OAB:0036113/BA)

Réu: Lilia Fogaca Moreira - Me

Intimação:
SENTENÇA

Trata-se de AÇÃO MONITÓRIA ajuizada por EUVALDO DE CASTRO MORAES FILHO em desfavor de LILIA FOGAÇA MOREI-
RA - ME.

Requer o autor que a ré seja instada a efetuar o pagamento de dívida no montante de R$ 11.734,13.

Afi rma que a dívida é oriunda de um cheque não pago.

Com a inicial, vieram procuração, cópia do cheque referido, e memória de cálculo.

Citado, o réu não apresentou embargos à presente monitória.

É o relatório, DECIDO.

Inicialmente, decreto a revelia da parte ré, nos termos em que prescreve o artigo 344 do Código de Processo Civil, o que implica 
na presunção juris tantum de veracidade dos fatos alegados pela parte contrária, conforme se infere da leitura dos artigos 344 e 
345 do Código, não havendo, nos presentes autos, elementos capazes de infi rmar tal presunção.

Com efeito, os documentos trazidos pela parte autora testifi cam a existência do cheque aludido na inicial, encontrando-se o mes-
mo subscrito pela demandada, em assinatura que ostenta a mesma grafi a daquela lançada no mandado de citação.

Estabelece o art. 701, §2º, do CPC, que “Constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial, independentemente de qual-
quer formalidade, se não realizado o pagamento e não apresentados os embargos previstos no art. 702 [...]”.

No caso dos autos, consoante já mencionado, o réu foi citado, e não apresentou embargos, tampouco realizou o pagamento do 
débito.

Neste diapasão, a constituição de pleno direito de título executivo judicial em favor do postulante é medida que se impõe, haja 
vista que comprovados, por força de prova escrita, a existência da relação jurídica entre as partes e o valor da dívida.

Diante do quanto exposto, DECLARO CONSTITUÍDO DE PLENO DIREITO O TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL EM FAVOR DO 
AUTOR, no valor de R$ 11.734,13 (onze mil, setecentos e trinta e quatro reais e treze centavos), valor atualizado até set/2014.
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Condeno a ré ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, estes no importe de 10% do valor do débito, ante 
a baixa complexidade da causa.

Com o trânsito em julgado, prossiga-se na forma prevista no Livro I, Título II, parte especial, do CPC/2015.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Carinhanha, 10 de setembro de 2019.

ELDSAMIR DA SILVA MASCARENHAS

JUIZ DE DIREITO

VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

COMARCA DE CARINHANHA- BA - JUÍZO DE JURISDIÇÃO PLENA
Cartório Crime, Júri, Execuções Penais e Menores
Fórum Min. Adhemar Raimundo da Silva – Pça Dep. Henrique Brito, 296 – Tel/Fax: (77)3485 2192 - Ramal: 15
Juiz de Direito em Exercício: Eldsamir da Silva Mascarenhas
Escrivã:Belª. Eliene Pinto do Nascimento

Expediente do dia 06 de setembro de 2019

0000444-98.2019.805.0051 - Ação Penal - Procedimento Ordinário(5--)

Autor(s): Ministerio Publico De Carinhanha

Reu(s): Manoel José Fernandes

Testemunha(s): Paulo Cesar Dos Santos Vilas Boas, Ercilio Paulo Pereira Filho
Vítima(s): A Sociedade

Decisão: DECISÃO:

Vistos, etc.
Trata-se denúncia em face de Manoel José Fernandes, qualifi cado nos
autos, atribuindo-lhe a prática do crime previsto no artigo 33, caput, da Lei 11.343/06.
Notifi cado às fl s. 49, com ciente às fl s. 51.
Em resposta a defesa arguiu pela desclassifi cação do crime previsto no
artigo 33 da lei 11.343/06 para o do artigo 28 ou ainda a concessão da redução
prevista no §4º da referida Lei, ao fi nal requer a revogação da prisão preventiva ou
aplicação das medidas cautelares previstas no artigo 319 do CPP.
É o breve relato. Fundamento e decido:
Há sufi cientes indícios de autoria a respaldar a inicial acusatória e
autorizar o prosseguimento do feito, igualmente, os demais pedidos do acusado
serão melhores analisadas após a dilação probatória.
Outrossim, quanto ao pedido de revogação da prisão preventiva,
ainda se fazem presentes os fundamentos constantes para sua manutenção,
quais sejam, existência do crime e indícios sufi cientes da autoria, bem como a
presença do requisito da garantida da ordem pública, ante a ousadia e
propensão à prática delitiva (certidão de antecedentes fl s. 36), fazendo-se
necessária a prisão cautelar do acusado. O máximo da pena do crime imputado
ao denunciado (arts. 33, caput, da Lei 11.343/06) ultrapassa em muito o limite
estabelecido no art. 313, I, do CPP.
Ademais, consta dos autos o laudo de exame pericial de constatação
de substância entorpecente (fl . 23-25) e demais objetos (fl . 13), verifi cando
haver indícios sufi cientes de materialidade delitiva e de autoria pelas provas
testemunhais dos autos.
Ante ao exposto, REJEITO os argumentos lançados pela defesa
técnica do acusado, INDEFIRO o pedido de revogação da prisão preventiva, e
não estando confi gurada qualquer das hipóteses do art. 397 do CPP e com
fundamento no artigo 56 da Lei 11.343/06, RECEBO A DENÚNCIA. Determino
a Secretaria que inclua o feito em pauta de audiência, com prioridade por
envolver réu preso e se tratar de hipótese prevista no artigo 394-A do Código de
Processo Penal, pela suposta prática de crime hediondo previsto no artigo 2º da
Lei 8.072/90.
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Cite-se o réu para interrogatório. Intimem-se as testemunhas
arroladas pela acusação, as arroladas pela defesa, o Advogado e o Ministério
Público.
Publique-se. Cumpra-se.
De Salvador para Carinhanha(BA), em 06 de setembro de 2019.
ELDSAMIR DA SILVA MASCARENHAS
Juiz de Direito – Designado
 
0000478-73.2019.805.0051 - Ação Penal - Procedimento Ordinário

Apensos: 6087251-2/2019

Autor(s): M. P. D. C.

Reu(s): P. R. M.

Testemunha De Defesa(s): J. L. D. S.
Testemunha(s): L. A. D. S.
Vítima(s): P. A. D. S.

Decisão: DECISÃO:

Vistos, etc.
Trata-se de denúncia em face de Paulo Rodrigues Moreira,
qualifi cado nos autos em epígrafe, pela suposta prática do crime previsto no
artigo 213, §1º do Código Penal.
A defesa apresentou resposta a acusação (fl s. 20-63) alegando
inocência, requerendo ao fi nal a absolvição sumária, rejeitado a denúncia.
É o breve relato. Fundamento e decido:
Não há preliminares (art. 409 do CPP), contudo, há sufi cientes
indícios de autoria a respaldar a inicial acusatória e autorizar o prosseguimento
do feito. Eventual inocência do acusado será melhor analisada após a dilação
probatória. Não confi gurada qualquer das hipóteses do art. 397 do CPP e com
fundamento no artigo 399 do referido diploma, determino inclusão do feito em
pauta de audiência.
Postergo a apreciação do pedido (item B) da defesa para apreciação
em audiência de instrução em razão dos crimes sexuais, geralmente praticados
na clandestinidade, a palavra da vítima deve ser valorada, sobretudo quando
em conformidade com o conjunto probatório produzido, inclusive existe julgado
do Superior Tribunal de Justiça neste sentido:
HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO ORDINÁRIO.
ESTUPRO DE VULNERÁVEL. PROCESSO PENAL. PRISÃO
PREVENTIVA. ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DOS REQUISITOS
LEGAIS. DECISÕES DEVIDAMENTE FUNDAMENTADAS.
GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. PERICULOSIDADE
CONCRETA DO ACUSADO. MODUS OPERANDI. ALEGAÇÃO
DE AUSÊNCIA DE INDÍCIOS SUFICIENTES DE AUTORIA E
MATERIALIDADE DO CRIME. PLEITO DE TRANCAMENTO DA
AÇÃO PENAL. FALTA DE JUSTA CAUSA NÃO EVIDENCIADA
DE PLANO. NECESSIDADE DE EXAME DE PROVAS.
IMPOSSIBILIDADE. LAUDO PERICIAL INCONCLUSIVO.
IRRELEVÂNCIA. EXISTÊNCIA DE OUTRAS PROVAS IDÔNEAS.
CONSTRANGIMENTO NÃO EVIDENCIADO. ORDEM DE
HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDA. 1. Como já é de amplo
conhecimento, a Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal e
ambas as Turmas desta Corte, após evolução jurisprudencial, passaram
a não mais admitir a impetração de habeas corpus em substituição ao
recurso ordinário, nas hipóteses em que esse último é cabível, em
razão da competência da Suprema Corte e deste Tribunal tratar-se de
matéria de direito estrito, previstas na Constituição da República. 2.
Entretanto, a impetração de writ substitutivo de recurso ordinário em
habeas corpus não impede a concessão de ordem de ofício no caso de
fl agrante ilegalidade. 3. A imposição da custódia preventiva encontrase
sufi cientemente fundamentada, em face das circunstâncias do caso
que, pelas características delineadas, retratam, in concreto, a especial
gravidade da conduta, evidenciada pelo modus operandi do delito. No
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caso, o Paciente no período de 2012 a 2013, teria, supostamente,
praticado atos libidinosos diversos da conjunção carnal contra sua
enteada de 12 anos de idade. 4. O trancamento da ação penal pela via
de habeas corpus é medida de exceção, que só é admissível quando
emerge dos autos, sem a necessidade de exame valorativo do conjunto
fático ou probatório, que há imputação de fato penalmente atípico, a
inexistência de qualquer elemento indiciário demonstrativo de autoria
do delito ou, ainda, a extinção da punibilidade. 5. Embora o exame de
corpo de delito se afi gure útil para comprovar a prática de crimes
sexuais, são indícios sufi cientes para a defl agração da persecução
penal a palavra da vítima, crucial em crimes dessa natureza,
corroborada por outras provas testemunhais idôneas e
harmônicas. 6. O Impetrante alega falta de justa causa para a ação
penal, aduzindo, apenas, a inexistência de mínimos indícios de
participação do Paciente no delito de estupro de vulnerável pelo qual
foi denunciado, tese que demanda minucioso exame do conjunto fático
e probatório, inviável na via eleita, devendo ser feito pelo Juízo
ordinário, durante a instrução criminal. Precedentes. 7. Ordem de
habeas corpus não conhecida.
(STJ - HC: 287682 SP 2014/0020294-4, Relator: Ministra LAURITA
VAZ, Data de Julgamento: 05/06/2014, T5 - QUINTA TURMA, Data
de Publicação: DJe 17/06/2014)
Telefone: (77) 3485-2192
Outrossim, dê prioridade a este processo em razão do disposto no
artigo 394-A do Código de Processo Penal, por se tratar da suposta prática de
crime hediondo previsto no artigo 1º, inciso V, da Lei 8.072/90.
Intimem-se as testemunhas arroladas na denúncia, as testemunhas
arroladas pela defesa, o réu para interrogatório, sua Advogada e o Ministério
Público.
Publique-se. Cumpra-se.
De Salvador p/ Carinhanha(BA), em 06 de setembro de 2019.
ELDSAMIR DA SILVA MASCARENHAS
Juiz de Direito – Designado
 
0000015-46.1992.805.0159 - Ação Penal - Procedimento Ordinário

Autor(s): Ministério Público De Malhada / Ba

Reu(s): Salvador De Oliveira Gomes

Advogado(s): Custodio Lacerda Brito

Decisão: DECISÃO:

Vistos.
Presentes os pressupostos de admissibilidade recebo o recurso em
sentido estrito de fl . 252 e razões fl s. 253-257.
Dê-se vista ao Ministério Público para que apresente suas
contrarrazões no prazo legal.
Após, voltem-me conclusos, nos moldes do artigo 589 do CPP.
Publique-se.
De Salvador para Carinhanha (BA), em 06 de setembro de 2019.
ELDSAMIR DA SILVA MASCARENHAS
Juiz de Direito – Designado
 
0000480-43.2019.805.0051 - Auto de Prisão em Flagrante

Autor(s): Delegado De Polícia Civil De Iuiu/Ba

Flagranteado(s): Edmar Ribeiro Dos Santos

Vítima(s): Ivanildes Alves Da Silva

Decisão: DECISÃO:

Vistos, etc.



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458 - Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 4/ Página 274

Trata-se de pedido de dispensa do pagamento de fi ança de Edmar
Ribeiro dos Santos, qualifi cado nos autos em epígrafe, formulado pela defesa.
Alega, em síntese, que o fl agranteado está desempregado e não tem
condições fi nanceiras de recolher o valor arbitrado a título de fi ança.
É o breve relato. Fundamento e decido:
Diante das circunstâncias apontadas pela defesa, é possível a
dispensa da fi ança fi xada, a teor do que prevê o Código de Processo Penal,
artigo 325, §1º. Se assim recomendar a situação econômica do preso, a fi ança
poderá ser I – dispensada, na forma do art. 350 deste Código, senão vejamos:
Art. 325. O valor da fi ança será fi xado pela autoridade que a
conceder nos seguintes limites:
[...]
§ 1o Se assim recomendar a situação econômica do preso, a fi ança
poderá ser: (Redação dada pela Lei nº 12.403, de 2011).
I - dispensada, na forma do art. 350 deste Código; (Redação dada pela
Lei nº 12.403, de 2011).
[...]
Art. 350. Nos casos em que couber fi ança, o juiz, verifi cando a
situação econômica do preso, poderá conceder-lhe liberdade
provisória, sujeitando-o às obrigações constantes dos arts. 327 e
328 deste Código e a outras medidas cautelares, se for o caso.
Sendo assim, entendo que deve ser concedida a dispensa da fi ança,

nos moldes do art. 325 § 1°, inciso I do CPP. Ressalta-se, todavia, que a
referida dispensa não impede que no curso do processo se venha estabelecer
novas medidas cautelares diversa da prisão, considerando que o juízo de valor
acerca da medida escolhida pode novamente ser exercido em apreço ao
princípio da proporcionalidade.
Nestes termos, Defi ro o requerimento formulado pela defesa, a fi m
de dispensar a fi ança, nos moldes do art. 325 § 1° do CPP, devendo a paciente,
entretanto, cumprir as medidas cautelares (art. 319 do CPP) impostas na
decisão de fl s. 29-31, cujo termo de compromisso foi assinado às fl s. 39.
Advirta-se o fl agranteado que o descumprimento importará na prisão
preventiva elencada no paragrafo único do artigo 312 do CPP.
Intimem-se a defesa para se manifestar a cerca da certidão de fl s.
37. Ciência ao Ministério Público.
Publique-se. Cumpra-se.
De Salvador para Carinhanha(BA), 06 de setembro de 2019.
ELDSAMIR DA SILVA MASCARENHAS
Juiz de Direito – Designado
 

Expediente do dia 09 de setembro de 2019

0000095-08.2013.805.0051 - Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)

Apensos: 4526080-5/2012

Autor(s): Ministério Público De Carinhanha/Ba

Reu(s): J. Dos S. N.

Vítima(s): N. B. Dos S.

Despacho: DESPACHO:
Vistos, etc.
Dado o lapso temporal, intime-se a vítima para que se pronuncie acerca
do interesse na manutenção das medidas protetivas deferidas na decisão de
fl s. 20-21.
Após, abra-se vista dos autos ao Ministério Público.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
De Salvador p/ Carinhanha(BA), em 09 de setembro de 2019.
ELDSAMIR DA SILVA MASCARENHAS
Juiz de Direito – Designado
 
0000419-56.2017.805.0051 - Ação Penal - Procedimento Ordinário(5--)
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Apensos: 5949459-5/2018

Autor(s): Ministerio Publico De Carinhanha

Reu(s): João Batista Alves Silva

Advogado(s): Wallysson Viana Silva

Testemunha(s): Cleriston Oliveira Viana, Jucelino Pereira Dos Santos Neto, Josimaria Barbosa Dos Santos

Sentença: SENTENÇA:

Vistos, etc.
O Ministério Público do Estado da Bahia, por meio de seu
representante nesta Comarca, ofereceu DENÚNCIA contra João Batista Alves Silva,
fi lho de Hermelina Alves de Jesus, como incurso nas penas do artigo 121, § 2º, incisos
IV e VI, c/c art. 61, inciso II, alínea “h” todos do Código Penal.
Aduz, em síntese, que no dia 23 de abril de 2017, por volta das 13:00
horas, no interior da residência situada na Rua Bahia, s/nº, São Francisco, Carinhanha –
BA, o réu, agindo de surpresa, desferiu um golpe de faca em sua genitora,
HERMELINA ALVES DE JESUS, causando-lhe a morte.
Com a peça inicial acusatória vieram os autos do inquérito nº 053/17,
oriundo da 22ª COORPIN (fl s. 03/26).
O Réu foi preso em fl agrante delito, tendo sua prisão sido convertida
em PREVENTIVA por este Juízo ao dia 25 de abril de 2017 (fl s. 28/29), estando o
mesmo preso cautelarmente desde então.
A denúncia foi recebida em 12 de julho de 2017 (fl . 34).
O réu foi citado pessoalmente (fl s. 47) mas não apresentou defesa,
tampouco constituiu advogado, motivo pelo qual nomeou-se o Dr. Wallisson Viana Silva
para atuar em sua defesa, tendo sido oferecida Resposta à Acusação às fl s. 55/58,
alegando a inimputabilidade do réu e requerendo, nesse sentido, a instauração de
incidente de insanidade mental.
O Ministério Público, em parecer juntado às fl s. 60/61, opinou pelo
deferimento do supracitado incidente, apresentando quesitos.
À fl . 63 foi instaurado o Incidente de Insanidade Mental,
permanecendo o processo suspenso nos termos do art. 149, § 2º do CPP.
Concluído o incidente de insanidade mental, designou-se audiência de
instrução para o dia 05.02.2019, quando foram inquiridas as testemunhas arroladas pela
acusação, por meio de gravação audiovisual. A defesa desistiu da oitiva de suas
testemunhas, tendo ainda dispensado o interrogatório do Réu.
À fl . 93 fora juntada certidão cartorária, certifi cando que a mídia
concernente à audiência realizada ao dia 05.02.1019 estava inaudível, devido a uma
falha técnica, motivo pelo qual, designou-se a data de 08 de abril de 2019 para a
realização de nova Audiência de Instrução.
Nesta ocasião, fora tomado o depoimento da Testemunha de acusação
SD/PM Crériston Oliveira Viana, tendo o Ministério Público dispensado as demais
testemunhas.
O Ministério Público apresentou alegações fi nais às fl s. 110/111,
pugnando pelo reconhecimento da incapacidade do Réu e aplicação de Medida de
Segurança (internação), tendo a Defesa apresentado os memoriais respectivos às fl s.
116/117, pugnando única e exclusivamente no mesmo sentido.
É O BREVE RELATÓRIO. DECIDO.
Compulsando os autos, evidencia-se que não deve prosperar a
pretensão punitiva deduzida na peça vestibular por ausência de culpabilidade, inobstante
a prática de fato típico e antijurídico.
Com efeito, o conjunto probatório carreado ao processo demonstrou
que, efetivamente, no interior da residência situada na Rua Bahia, s/nº, São Francisco,
Carinhanha – BA, o denunciado, mediante instrumento perfurocortante (arma branca),
golpeou a vítima HERMELINA ALVES DE JESUS, sua genitora, ceifando-lhe a vida.
Durante o interrogatório, na fase inquisitiva, o acusado confessa ter
praticado o Homicídio (fl .14), conforme se verifi ca:
“(...) Que por volta das 13h:00min, sua genitora estava preparando o almoço em
sua residência. Afi rma que não houve nenhum desentendimento coma mesma. Relata
que pegou uma faca perto do fogão, e enquanto a sua genitora estava sentada e sua
cadeira, o interrogado a apunhalou no pescoço,esclarece que tinha a intenção de
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matar a mãe. Alega que tem transtorno mental e já fez tratamento do CAPS,
entretanto, não está fazendo uso dos medicamentos. (...)” – (João Batista Alves
Silva – fl . 12)
De outro vértice, as testemunhas ouvidas durante a fase inquisitorial e
processual deixam clara e induvidosa a autoria e materialidade delitivas, vejamos:
(…) Sustenta que JOÃO BATISTA sempre foi violento, e cerca de três meses atrás
tentou contra a vida do seu irmão SEBASTIÃO, que também possui problemas
mentais. Esclarece que a vítima estava preparando o almoço no momento do fato,
quando seu fi lho, JOÃO BATISTA, se aproximou de sua genitora, pegou uma faca,
partiu um limão para fazer um suco, momento em que cravou a faca na garganta da
mãe, que saiu correndo pedindo socorro e caiu defronte de sua residência. Afi rma
ainda que JOÃO BATISTA, saiu caminhando normalmente como se nada tivesse
feito e foi capturado pela polícia na rotatória da cidade (...) – (Josimaria Barbosa
dos Santos – fl s. 11/12)
(…) Aduz que a população informou queo suspeito de ter cometido o crime foi o
próprio fi lho da vítima, denominado JOÃO BATISTA, que tinha acabado de fugir do
local. Esclarece que a guarnição realizou diligencias em busca do paradeiro de
JOÃO, encontrando o mesmo na saída da cidade, na rotatória que dá acesso ao
município de Feira da Mata. Quando apreendido e apresentado à esta delegacia.
Informa que JOÃO BATISTA e informou que sua mãe estava cortando maxixe na
cozinha quando ele enfi ou uma faca na graganta (...) – (SD-PM Cleriston Oliveira
Viana - depoimento colhido em audiovisual, certifi cado à fl . 107)
Acerca da idoneidade da prova testemunhal quando as testemunhas são
policiais que participaram do fl agrante, transcrevo decisão do Superior Tribunal de
Justiça:
HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. ABSOLVIÇÃO. FRAGILIDADE DO
CONJUNTO PROBATÓRIO. TESTEMUNHO DE POLICIAIS. VALIDADE DA
PROVA, MORMENTE QUANDO CONFIRMADA SOB O CRIVO DO
CONTRADITÓRIO. CONTESTAÇÃO DO EXAME PERICIAL QUE AFASTOU A
DEPENDÊNCIA QUÍMICA DO ACUSADO. INVIABILIDADE DA VIA ELEITA.1. A
alegação de insufi ciência de provas para a condenação, a pretensão absolutória
esbarra na necessidade de revolvimento do conjunto probatório, providência
incompatível com os estreitos limites do habeas corpus.2. De se ver, ainda, os
depoimentos dos policiais que efetuaram a prisão em fl agrante constituem prova
idônea, como a de qualquer outra testemunha que não esteja impedida ou suspeita,
notadamente quando prestados em juízo sob o crivo do contraditório, aliado ao fato
de estarem em consonância com o conjunto probatório dos autos.3. (...) 5. Ordem
denegada.(Habeas Corpus nº 98766/SP (2008/0009791-4), 6ª Turma do STJ, Rel.
Og Fernandes. j. 05.11.2009, unânime, DJe 23.11.2009).
Ademais, o exame médico legal (laudo de exame de necrópsia) juntado
às fl s. 39/45, constata cabalmente: a causa da morte, o instrumento utilizado na vítima e
o local do ferimento fatal que gerou o óbito, adequando-se completamente à narrativa do
réu, em sede de Interrogatório.
Destarte, dúvidas não subsistem acerca da materialidade e autoria
quanto ao crime de Homicídio Qualifi cado consumado.
No tocante às qualifi cadoras apresentadas na denúncia, entende este
julgador estarem parcialmente subsumidas ao caso concreto, subsistindo, após a
escorreita análise das provas, apenas aquela descrita no inciso IV do § 2º do art. 121 do
CP.
Nesse sentido, conforme ROGÉRIO SANCHE CUNHA, “qualifi ca o
crime de homicídio, utilizar o agente algum recurso que difi culte ou impossibilite a
defesa da vítima, exemplifi cando o código alguns modos particularmente insidiosos de
praticá-lo, como a traição, emboscada ou dissimulação” (MANUAL DE DIREITO
PENAL – PARTE ESPECIAL).
Pois bem, diante do presente fato, não restam dúvidas que o Réu
utilizou-se de dissimulação para consumar a prática delitiva, ocultando a sua intenção
hostil, apanhando a vítima desatenta e indefesa. Tais conclusões emergem das
declarações do próprio, em sede de Interrogatório, quando afi rma: “Que por volta das
13h:00min, sua genitora estava preparando o almoço em sua residência. Afi rma que
não houve nenhum desentendimento coma mesma. Relata que pegou uma faca perto do
fogão, e enquanto a sua genitora estava sentada e sua cadeira, o interrogado a
apunhalou no pescoço, esclarece que tinha a intenção de matar a mãe (fl . 12)”.
Conforme a melhor técnica e jurisprudência, deixo de analisar a
incidência da agravante disposta na denúncia, tendo em vista o rito processual em
espeque (iudicium accusationis – sumário da culpa), uma vez que tais circunstâncias não
integram o tipo penal, não constituindo assim, elemento do crime, estando afeta
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exclusivamente à pena, acaso aplicada, vejamos:
Ementa:1.Recurso ordinário em habeas corpus. 2. Desnecessidade de na pronuncia
constarem circunstância agravantes ou atenuantes. Inexistência de oposição da
defesa. Ratifi cação do libelo para adequar o fato a norma penal vigente `época do
crime. 3. Oitiva de testemunha arrolada na ratifi cação do libelo. Prejuízo não
demonstrado. 4. Dispensa de testemunhas. Alegação de defi ciência de defesa.
Sumula 523. 5. Recurso improvido.
(DTF- RHC 82252-PR, Relator: GILMAR MENDES, Data de Julgamento:
02.03.2004, Segunda Turma)
Dúvidas não subsistem, portanto, quanto à prática de fato típico e
antijurídico pelo acusado. Todavia, o laudo pericial juntado ao incidente de sanidade
mental (fl s. 29/32), de maneira clara e extreme de dúvida, concluiu que o réu é
portador de enfermidade mental, especifi cadamente, esquizofrenia paranoide
(CID-10 - F20.0), não sendo capaz de entender o caráter ilícito do fato, bem como
de determinar-se de acordo com este entendimento. Era inimputável, pois, à época
dos fatos, como continua sendo atualmente, consoante decisão de fl s. 34 dos autos em
apenso.
Sendo assim, a absolvição sumária é medida que se impõe já que
ausente a capacidade penal do agente, tornando-o isento de pena, nos termos do
art. 415, inciso IV, § 1º do Código de Processo Penal.
Conforme já asseverado, a Defesa, nas duas oportunidades que falou
nos autos (Resposta à acusação e Alegações Finais) aduziu como única tese defensiva a
Inimputabilidade do Réu, possibilitando, assim, a prolação de Sentença Absolutória
Imprópria nesta primeira fase do procedimento.
Nesse sentido:
PROCESSUAL PENAL E PENAL. HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO. NÃO CABIMENTO.
DUPLA TENTATIVA DE HOMICÍDIO QUALIFICADO. ABSOLVIÇÃO
SUMÁRIA. RECONHECIDA INIMPUTABILIDADE COM IMPOSIÇÃO DE MEDIDA
DE SEGURANÇA. SUBMISSÃO AO TRIBUNAL DO JÚRI. DESNECESSIDADE.
1. Ressalvada pessoal compreensão diversa, uniformizou o Superior Tribunal de
Justiça ser inadequado o writ em substituição a recurso especial e ordinário, ou de
revisão criminal, admitindo-se, de ofício, a concessão da ordem ante a constatação
de ilegalidade fl agrante, abuso de poder ou teratologia.
2. Havendo a Corte local reconhecido como provada a autoria e a materialidade do
delito, e tendo sido reconhecidas a inimputabilidade e periculosidade do acusado,
possível seria a absolvição sumária ocorrida, com a imposição de medida de segurança,
sem a necessidade de submissão do caso para julgamento pelo Tribunal do
Júri. 3. Habeas Corpus não conhecido.
(HC 129488 / SP HABEAS CORPUS,
2009/0032623-5, Relator: Ministro NEFI CORDEIRO, Órgão Julgador: SEXTA
TURMA, Data do Julgamento: 02/06/2015
Ementa RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. HOMICÍDIO QUALIFICADO
TENTADO. ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA. INIMPUTABILIDADE. MEDIDA
DE SEGURANÇA. TESE DISTINTA DA CAUSA DE ISENÇÃO DE PENA.
INEXISTÊNCIA. ALEGAÇÃO GENÉRICA. AUSÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO
ILEGAL.
1. Nos termos do artigo 415, parágrafo único, do Código de Processo Penal, o juiz
poderá absolver desde logo o acusado pela prática de crime doloso contra a vida se
restar demonstrada a sua inimputabilidade, salvo se esta não for a única tese defensiva.
2. A simples menção genérica de que não haveria nos autos comprovação da culpabilidade
e do dolo do réu, sem qualquer exposição dos fundamentos que sustentariam a
tese defensiva, não é apta a caracterizar ofensa à referida inovação legislativa.
RHC 39920 / RJ RECURSO ORDINARIO EM HABEAS CORPUS
2013/0260552-4, Relator (a) Ministro JORGE MUSSI (1138), Órgão Julgador T5
– QUINTA TURMA, Data do Julgamento 06/02/2014, Data da Publicação/Fonte DJe
12/02/2014.
Isto posto, ABSOLVO JOÃO BATISTA ALVES SILVA DA
ACUSAÇÃO QUE LHE É FEITA NA DENÚNCIA, em face da presença de
induvidosa inimputabilidade, o que faço com fundamento no artigo 26, caput, do Código
Penal, c/c o artigo 415, inciso IV e § 1º do Código de Processo Penal. Por consequência,
aplico-lhe medida de segurança consistente em internação em hospital de custódia e
tratamento psiquiátrico por prazo indeterminado, pelo prazo mínimo de dois anos,
deduzido o prazo de prisão provisória, nos termos do artigo 97, parágrafo primeiro, do
Código Penal.
Ainda que haja recurso, expeça-se guia de internação para
Telefone: (77) 3485-2192
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execução provisória, de acordo com o provimento nº 07/10 da Corregedoria Geral
de Justiça da Bahia a fi m de que o acusado inicie o cumprimento da medida de
segurança ora aplicada, afastando-se, assim, qualquer constrangimento ilegal.
Mantenho a segregação do acusado porque entendo que continuam
presentes os motivos pelos quais fora decretada a prisão cautelar decorrente do fl agrante,
sobretudo, considerando o comportamento agressivo do mesmo, decorrente da
enfermidade que lhe acomete, e ainda, pelo fato de inexistir maiores em condição de
despender os cuidados necessários ao mesmo para uma convivência social pacífi ca, visto
sua genitora estar falecida, não se ter notícias nos autos de seu genitor, e seu irmão
também ser portador de doença mental. Sendo assim, a prisão torna-se necessária,
portanto, para assegurar a aplicação da lei penal e garantir a ordem pública.
Por fi m, na ausência de Defensor Público com atribuição nesta
Comarca, fez-se necessária a nomeação de defensor dativo para a defesa do réu. Em
razão do aceite do bacharel, Dr. WALLISSON VIANA SILVA, OAB/BA Nº 23.825 do
múnus de ser defensor dativo do acusado, acompanhando o feito desde a oferta da
resposta à acusação, bem como pela ausência de indicação de profi ssional que assumisse
a defesa, seja pela Defensoria Pública, seja pela Procuradoria Geral do Estado, e tendo
ainda por base nos fundamentos utilizados quando da nomeação, sustentados pelo art.
22, § 1º, da Lei 8.906/1994 e 5º, LXXIV, da CF, e na Jurisprudência do STJ (REsp
1225967/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA,
julgado em (07/04/2011), CONDENO o Estado da Bahia ao pagamento dos honorários
advocatícios, pelos atos praticados pelo defensor dativo no valor aproximado ao
estabelecido pela tabela da OAB/BA vigente na data desta sentença, fi xando valor da
condenação (honorários) em R$ 10.000,00 (dez mil reais).
Inexistindo recurso, determino, após as comunicações e registros
necessários, o arquivamento dos presentes autos, com baixa na distribuição.
P.R.I.
De Salvador para Carinhanha(BA), em 09 de setembro de 2019.
EDSAMIR DA SILVA MASCARENHAS
Juiz de Direito – Designado
 
0000925-03.2015.805.0051 - Ação Penal - Procedimento Ordinário(5--)

Autor(s): Ministerio Publico De Carinhanha

Reu(s): Uilton Alexandre Primo

Advogado(s): Woshington Alves dos Santos

Testemunha(s): Pablo Gardel De Castro Dias, Moacy Souza Pinto, Henrique Pereira De Oliveira
Vítima(s): Jose Nilton Da Silva Lima

Despacho: DESPACHO:

Vistos, etc.
Tendo em conta que a decisão que concedeu a liberdade provisória nos
autos 0000313-65.2015.805.0051 – Auto de Prisão em Flagrante, determina
medidas cautelares diversas da prisão a serem cumpridas pelo acusado,
determino à Secretaria que certifi que nos autos se houve assinatura do termo
de compromisso pelo acusado, bem como a data do início do comparecimento
em Juízo,
Após, abra-se vista dos autos ao Ministério Público para que se
manifeste sobre o petitório de fl s. 37-42.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
De Salvador p/ Carinhanha(BA), em 09 de setembro de 2019.
ELDSAMIR DA SILVA MASCARENHAS
Juiz de Direito – Designado
 

Expediente do dia 10 de setembro de 2019

* ATO ORDINATÓRIO

0000478-73.2019.805.0051 - Ação Penal - Procedimento Ordinário

Apensos: 6087251-2/2019
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Autor(s): M. P. D. C.

Reu(s): P. R. M.

Vítima(s): P. A. D. S.

Despacho: 

*ATO ORDINATÓRIO

Em conformidade com as diretrizes instituídas pela Corregedoria Geral de Justiça deste Estado - Provimento nº 06/2016 – GSEC, 
e, de ordem do MM. Juiz de Direito Designado nesta Comarca, às fl s. 65/67:

Incluo os presentes autos em pauta do dia 22 de outubro de 2019, às 11:30 horas, para ter lugar a audiência de instrução.

Intimações e requisições necessárias.

Carinhanha, 10 de setembro de 2019.

Eliene Pinto do Nascimento
Escrivã Criminal -Cad. 804.989-0
 
0000512-48.2019.805.0051 - Ação Penal - Procedimento Ordinário(5--)

Autor(s): Ministerio Publico De Carinhanha

Reu(s): Ed Jackson Oliveira Lelis De Souza

Testemunha(s): Virginia Milene Guimaraes Aranha Magalhaes
Vítima(s): Vanda Macedo Rodrigues

Sentença: SENTENÇA:

SENTENÇA EXTINTIVA
Vistos e examinados os autos do processo em referência…
Trata-se de denúncia em desfavor de Ed Jackson Oliveira Lélis de
Souza, qualifi cado nos autos, pela suposta prática do crime previsto no artigo
140, caput, do Código Penal c/c art. 7º, inciso V da Lei 11.340/06.
É o breve relato. Fundamento e decido:
Compulsando os autos verifi co que o crime cuja a prática é imputada
ao acusado, artigos 140, caput, do Código Penal, somente se procede
mediante ação penal privada, queixa-crime, conforme se depreende do artigo
145 do referido diploma, in verbis:
Art. 145 - Nos crimes previstos neste Capítulo somente se procede
mediante queixa, salvo quando, no caso do art. 140, § 2º, da violência
resulta lesão corporal.
Parágrafo único. Procede-se mediante requisição do Ministro da
Justiça, no caso do inciso I do caput do art. 141 deste Código, e
mediante representação do ofendido, no caso do inciso II do mesmo
artigo, bem como no caso do § 3o do art. 140 deste Código.
Assim, posto que o crime não envolve lesão corporal (Súmula 542/
STJ), encontra-se a denúncia carente de legitimidade ativa para sua
propositura.
Portanto, em decorrência de fato superveniente que inviabiliza a sua
continuidade, há de ser encerrado o pleito, sem análise de mérito.
Diante do exposto, Rejeito a denúncia e JULGO EXTINTO O
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 395, II do
CPP c/c art. 485, VI do CPC.
Custas dispensadas na forma da Lei.
Adotem as providências de praxe, inclusive as baixas necessárias.
Publique-se, intime-se, inclusive o MP, pessoalmente.
De Salvador para Carinhanha(BA), em 10 de setembro de 2019.
ELDSAMIR DA SILVA MASCARENHAS
Juiz de Direito – Designado
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0000444-98.2019.805.0051 - Ação Penal - Procedimento Ordinário(5--)

Autor(s): Ministerio Publico De Carinhanha

Reu(s): Manoel José Fernandes

Advogado(s): Emanuel Inocêncio Cunha da Silva

Testemunha(s): Paulo Cesar Dos Santos Vilas Boas, Ercilio Paulo Pereira Filho
Vítima(s): A Sociedade

Despacho: *ATO ORDINATÓRIO

Em conformidade com as diretrizes instituídas pela Corregedoria Geral de Justiça deste Estado - Provimento nº 06/2016 – GSEC, 
e, de ordem do MM. Juiz de Direito Designado nesta Comarca, às fl s. 65/66:

Incluo os presentes autos em pauta do dia 24 de outubro de 2019, às 09:30 horas, para ter lugar a audiência de instrução.

Intimações e requisições necessárias.

Carinhanha, 10 de setembro de 2019.

Eliene Pinto do Nascimento
Escrivã Criminal -Cad. 804.989-0
 
0000515-03.2019.805.0051 - EXECUÇÃO DE MEDIDAS SÓCIO-EDUCATIVAS(5--)

Autor(s): J. D. D. D. V. D. I. E. J. D. C. D. B. H.

Representado(s): B. B. D. O.

Despacho: DESPACHO
Vistos, etc.
Intime-se o menor, acompanhado de sua genitora, para dar continuidade ao cumprimento das medidas de Liberdade Assistida.
Ofi cie-se a Secretaria Municipal de Direitos da Cidadania e Proteção Social para designar pessoa capacitada para acompanha-
mento do adolescente nos âmbitos familiar, escolar e comunitário pelo período que restar para cumprimento da medida, após o 
cumprimento deverá a Secretária ou o ressonável pelo acompanhamento enviar o relatório emitindo parecer sobre a necessidade 
de prorrogação da medida ou não.
Por fi m, a prorrogação da medida dependerá do comprometimento do jovem com o cumprimento das metas estabelecidas em 
seu processo socioeducativo. Se o adolescente apresentar uma evolução satisfatória dentro do programa, a pessoa capacitada 
e/ou equipe executora da liberdade assistida poderá sugerir a sua liberação.
Outrossim, deverá o menor comparecer em Juízo, durante o período que restar, para informar e justifi car suas atividades.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

De Salvador p/ Carinhanha(BA), em 10 de setembro de 2019.

ELDSAMIR DA SILVA MASCARENHAS
Juiz de Direito – Designado
 
0000267-08.2017.805.0051 - Ação Penal - Procedimento Ordinário

Apensos: 5868533-8/2017

Autor(s): Ministerio Publico De Carinhanha

Reu(s): Nilo Ebrahim Ribeiro Bomfi m, Jeremias Silva Costa

Advogado(s): Abdon Antonio Abbade dos Reis, Alvaro Araujo Pimenta Junior, Gabriel Andrade de Santana, Rodrigo Gonçalves 
Brito, Vasti Dias de Souza

Testemunha De Defesa(s): Wallysson Viana Silva, Rosalvo Thomas Da Silva, Lucidalva Farias Dos Santos e outros
Testemunha(s): Pedro De Souza Moreira, Edivaldo Moreira De Melo, Adirlan Soares Cardoso e outros

Decisão: DECISÃO

Vistos e examinados os autos do processo em referência…
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Nilo Ebrahim Ribeiro Bomfi m, qualifi cado nos autos da ação penal em epígrafe, pede a revogação das medidas cautelares apli-
cadas pela decisão de fl s. 582-583, alegando desnecessidade das medidas em razão do decurso do prazo, requerendo ainda 
delimitação do denunciado frequentar a Delegacia de Carinhanha/BA e consequentemente seu retorno em circunscrição diversa.
O Ministério Público opinou pela manutenção das medidas cautelares diversas da prisão, conforme se depreende do parecer de 
fl s. 758-760.
É o breve relato. Fundamento e decido:
As Medidas Cautelares do requerente foi decretada por este Juízo nos seguintes termos, in verbis:

(...) Decisão proferida, ex ofício, para extensão dos efeitos de decisão para co-réu em igualdade de condições.

Trata-se de ação penal pública incondicionada ajuizada pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA em face de NILO 
EBRAHIM RIBEIRO BONFIM e de JEREMIAS SILVA COSTA, ambos qualifi cados nos autos.
Consta destes autos requerimento de revogação da prisão preventiva de NILO EBRAHIM RIBEIRO BONFIM como se vê na 
petição de fl s., 215/229 , com parecer desfavorável do Dr. Promotor de Justiça, fl s., 235/236, e decisão indeferindo este reque-
rimento, fl s., 339/343.
Em data mais recente - 31.01.2018 - o Denunciado JEREMIAS SILVA COSTA formalizou petição de fl s., 469/473, requerendo o 
relaxamento da sua prisão, requerimento este que recebeu parecer de fl s., 492/496 e 524/528.
Quanto a este último requerimento de JEREMIAS SILVA COSTA, este Magistrado o apreciou e deferiu-o, parcialmente, no sen-
tido de revogar a prisão preventiva do mesmo com aplicação de medidas cautelares, incluindo nestas a suspensão do exercício 
de qualquer cargo ou função pública.
Fundamentos.
A prisão preventiva do Denunciado NILO EBRAHIM REIBRIO BONFIM e de JEREMIAS SILVA COSTA foi decretada na fase do 
INQUÉRITO POLICIAL, portanto, ainda na fase das investigações e tem como fundamento maior a conveniência da instrução 
criminal e com o fi to de impedir empeços à investigação policial, já que ocupante de cargo na estrutura da Secretaria de Segu-
rança Pública do Estado da Bahia.
Defl agradas as investigações e consequente oferecimento de diversas denúncias, com os Denunciados presos, foram remeti-
dos inquéritos os quais serviram de base para Denúncias do Ministério Público, assinalando-se que além desta Ação Penal, há 
diversas outras já em curso neste mesmo juízo tanto em face de JEREMIAS SILVA COSTA quanto em face de NILO EBRAHIM 
RIBEIRO BONFIM.
Encerradas as investigações, até este momento, quanto aos fatos levados ao conhecimento da Corregedoria da Polícia Civil e 
já defl agradas as ações penais correspondentes, é de se concluir que não subsistem os motivos para a manutenção da prisão 
preventiva de NILO EBRAHIM RIBEIRO BONFIM.

Ambos co-Réus já tem contra si ajuizadas pelo Ministério Público do Estado da Bahia várias ações penais perante o 3 o Criminal 
da Comarca de Carinhanha, onde se desenvolverão as instruções criminais das ações penais em curso.

Este entendimento é o f e o que ensejou a revogação do co-Réus JEREMIAS SILVA COSTA e, considerando a igualdade de 
condições dos co-Réus, a extensão dos efeitos da decisão para NILO EBRAHIM RIBEIRO BONFIM, denunciado.

O denunciado Nilo Ebrahim Ribeiro Bonfi m é primário e tecnicamente primário, com profi ssão defi nida e endereço indicado nos 
autos, de modo que preenche os requisitos legais para a aplicação das medidas previstas no artigo 319 e 321 do CPP.
Posto isso, considerando que não mais subsistem os motivos que ensejaram o decreto preventivo, hei por bem conceder a liber-
dade provisória ao Denunciado NILO EBRAHIM RIBEIRO BONFIM, aplicando, no entanto, MEDIDAS CAUTELARES diversas 
da prisão, consistentes em:
1) comparecimento periódico em juízo para informar e justifi car suas atividades, a cada trinta dias e até o dia 05 de cada mês;
2) Suspensão do exercício de função ou cargo público em qualquer unidade federativa, União, Estado ou Município, suas autar-
quias e empresas públicas;
3) proibição de acesso ou frequência a Delegacias de Polícia;
4) proibição de manter contato com pessoa todas as testemunhas da Acusação arroladas na denúncia, por qualquer meio de 
comunicação, incluindo celular e watts app;
5) proibição de ausentar-se da Comarca onde reside por mais de 30 (trinta dias), sem autorização judicial;
6) Recolhimento noturno até as 21:00 horas até as 06:00 horas do dia seguinte, ressalvada a frequência a cursos de aperfeiço-
amento;
Expeçam-se ofícios à Corregedoria da Polícia Civil e Depin para conhecimento desta decisão e fi scalizar o seu cumprimento.

Advirta-se ao Denunciado que a concessão da sua liberdade provisória o obriga a comparecer a todos os atos do processo, sob 
pena de revogação do benefício. (...)

Não houve alteração das circunstâncias fáticas supramencionadas, não tendo sido apresentado pelo requerente nenhum ele-
mento novo hábil a ensejar a revogação das medidas cautelares diversas da prisão.
Ademais, o crime supostamente imputado ao denunciado teria ocorrido durante o exercício do cargo público, o que denota a 
possibilidade do réu colocar em risco algum dos objetivos do processo se forem revogadas tais medidas.
Outrossim, como as medidas impostas decorreram não só da gravidade concreta do delito cometido, mas também pelas carac-
terísticas pessoais do requerente, não há que se falar em revogação das medidas cautelares.
Assim sendo, a manutenção das medidas cautelares impostas, in casu, se mostra justifi cável, devendo todas as determinações 
serem mantidas até que os seus motivos não mais subsistam. À vista do exposto, e em consonância com o parecer ministerial 
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de fl s. 758-760, com fundamento nos arts. 282, I e II c/c §5º do Código de Processo Penal, INDEFIRO o requerimento de Revo-
gação das Medidas Cautelares, em favor de Nilo Ebrahim Ribeiro Bomfi m, devendo o acusado cumpri-las na íntegra, sob pena 
de decretação da prisão preventiva, com fulcro no art. 312, parágrafo único do CPP.
Publique-se. Intime(m)-se.

De Salvador p/ Carinhanha(BA), em 09 de setembro de 2019.

ELDSAMIR DA SILVA MASCARENHAS
Juiz de Direito – Designado
 
0000250-98.2019.805.0051 - Termo Circunstanciado

Autor(s): Delegacia De Polícia Do Iuiu/Ba

Autor Do Fato(s): Gicelma Dos Santos Couto

Vítima(s): Maria Rozicleide Silva Dos Santos

Advogado(s): Selma de Castro Pereira

Despacho: DESPACHO

Vistos, etc.
Ofi cie-se ao CEDEP, requisitando folha de Antecedentes Criminais.
Após, abra-se vista ao Ministério Público.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

De Salvador p/ Carinhanha (BA), em 09 de setembro de 2019.

ELDSAMIR DA SILVA MASCARENHAS
Juiz de Direito - Designado
 

CASTRO ALVES

 VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CASTRO ALVES
INTIMAÇÃO

8000362-56.2018.8.05.0053 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Castro Alves
Autor: Irenilda Dos Santos Da Cruz
Advogado: Edna Maria Mota Da Silva (OAB:0012250/BA)
Réu: Wilson De Jesus Nascimento

Intimação:

INTIMAÇÃO PARA O(A) ADVOGADO(A)

Atendendo ao evento ID: 24012000, fi ca V. Sª INTIMADO(A), para a audiência de conciliação, designada para o dia 07/11/19, às 
08:00h, no Fórum Des. Clovis Leone, na Praça da Liberdade, s/n°, Centro, Castro Alves-Bahia.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CASTRO ALVES
INTIMAÇÃO

8000126-70.2019.8.05.0053 Averiguação De Paternidade
Jurisdição: Castro Alves
Requerente: F. D. S. D. P.
Advogado: Edna Maria Mota Da Silva (OAB:0012250/BA)
Requerido: D. D. S. S.
Requerido: L. C. O. D. S.
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Intimação:

INTIMAÇÃO ADVOGADO

Fica vossa senhoria intimado, para tomar ciência da audiência de conciliação designada para 06/11/2019 às 08:30h, no Fórum 
desta Comarca, fi cando a parte autora intimada através de seu advogado (art. 334 do CPC).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CASTRO ALVES
INTIMAÇÃO

8000078-14.2019.8.05.0053 Averiguação De Paternidade
Jurisdição: Castro Alves
Requerente: J. B. D. S.
Advogado: Edna Maria Mota Da Silva (OAB:0012250/BA)
Requerido: V. S. D. J.

Intimação:

INTIMAÇÃO ADVOGADO

Fica vossa senhoria intimado, para tomar ciência da audiência de conciliação designada para 06/11/2019 às 08:15h, no Fórum 
desta Comarca.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CASTRO ALVES
INTIMAÇÃO

8000117-11.2019.8.05.0053 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Castro Alves
Autor: Paulo Oliveira Do Nascimento
Advogado: Renato Fioravante Do Amaral (OAB:0349410/SP)
Réu: Banco Bradesco Financiamentos S/a

Intimação:

INTIMAÇÃO ADVOGADO

Fica vossa senhoria intimado, para tomar ciência da audiência de conciliação designada para 06/11/2019 às 11:30h, no Fórum 
desta Comarca, fi cando a parte autora intimada através de seu advogado (art. 334 do CPC).

CATU

 VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS REL DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS E ACIDENTE DE TRABALHO DE CATU
INTIMAÇÃO

0300507-80.2015.8.05.0054 Retifi cação Ou Suprimento Ou Restauração De Registro Civil
Jurisdição: Catu
Autor: Raimunda Passos De Oliveira
Advogado: Luiz Carlos Falck Dos Santos (OAB:0005668/BA)
Autor: Carlos Roberto De Oliveira Silva
Advogado: Luiz Carlos Falck Dos Santos (OAB:0005668/BA)

Intimação:

TERMO DE MIGRAÇÃO DE PROCESSO

O processo que acompanha este Termo, cujo número tombo de origem e de destino é o mesmo, foi integralmente migrado do 
Sistema de Automação da Justiça (SAJ) para o Sistema Processo Judicial Eletrônico (PJe), no âmbito do Tribunal de Justiça do 
Estado da Bahia, com aproveitamento das assinaturas eletrônicas, documentos e anexos, o que lhe confere autenticidade. Ade-
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mais, a migração está conforme as disposições da Resolução nº 185, de 18/12/2013, do Conselho Nacional de Justiça. As peças 
físicas, quando digitalizadas foram devidamente arquivadas podendo ser conferidas a qualquer tempo, até que se lhe aplique a 
tabela de temporalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS REL DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS E ACIDENTE DE TRABALHO DE CATU
INTIMAÇÃO

0500133-75.2018.8.05.0054 Notifi cação
Jurisdição: Catu
Notifi cante: Miguel De Santana
Advogado: Luiz Carlos Falck Dos Santos (OAB:0005668/BA)
Notifi cado: Cleidiane Batista Da Luz
Notifi cado: Salassiel Da Conceicao Santana

Intimação:

TERMO DE MIGRAÇÃO DE PROCESSO

O processo que acompanha este Termo, cujo número tombo de origem e de destino é o mesmo, foi integralmente migrado do 
Sistema de Automação da Justiça (SAJ) para o Sistema Processo Judicial Eletrônico (PJe), no âmbito do Tribunal de Justiça do 
Estado da Bahia, com aproveitamento das assinaturas eletrônicas, documentos e anexos, o que lhe confere autenticidade. Ade-
mais, a migração está conforme as disposições da Resolução nº 185, de 18/12/2013, do Conselho Nacional de Justiça. As peças 
físicas, quando digitalizadas foram devidamente arquivadas podendo ser conferidas a qualquer tempo, até que se lhe aplique a 
tabela de temporalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS REL DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS E ACIDENTE DE TRABALHO DE CATU
INTIMAÇÃO

0000182-14.1997.8.05.0054 Execução De Título Extrajudicial
Jurisdição: Catu
Exequente: Conselho Regional De Farmacia Do Estado Da Bahia
Advogado: Antonio Marcelo Ferreira De Santana (OAB:0006273/BA)
Executado: Nadilson Francisco Alves Esteves

Intimação:

TERMO DE MIGRAÇÃO DE PROCESSO

O processo que acompanha este Termo, cujo número tombo de origem e de destino é o mesmo, foi integralmente migrado do 
Sistema de Automação da Justiça (SAJ) para o Sistema Processo Judicial Eletrônico (PJe), no âmbito do Tribunal de Justiça do 
Estado da Bahia, com aproveitamento das assinaturas eletrônicas, documentos e anexos, o que lhe confere autenticidade. Ade-
mais, a migração está conforme as disposições da Resolução nº 185, de 18/12/2013, do Conselho Nacional de Justiça. As peças 
físicas, quando digitalizadas foram devidamente arquivadas podendo ser conferidas a qualquer tempo, até que se lhe aplique a 
tabela de temporalidade.

CHORROCHÓ

 VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CHORROCHÓ
INTIMAÇÃO

0000122-07.2014.8.05.0002 Guarda
Jurisdição: Chorrochó
Requerente: Clésia Maria Gomes De Jesus Reprentando Os Menores J.h.s.j E J.d.s.j
Requerente: Ministério Público Do Estado Da Bahia
Requerido: Francineide Maria Da Silva

Intimação:
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Poder Judiciário do Estado do Bahia
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CHORROCHÓ

Processo nº: 0000122-07.2014.8.05.0002
Demandante: CLÉSIA MARIA GOMES DE JESUS REPRENTANDO OS MENORES J.H.S.J E J.D.S.J e outros
Demandado(a): FRANCINEIDE MARIA DA SILVA

CERTIDÃO

Certifi co, para os fi ns que se fi zerem necessários, que abro vista ao Ministério Público, para que, querendo, apresente manifes-
tação a determinação do ID 33562732.

Chorrochó-BA, 10/09/2019

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CHORROCHÓ
INTIMAÇÃO

0000203-34.2006.8.05.0002 Petição Cível
Jurisdição: Chorrochó
Requerente: Euza De Araújo Da Silva
Advogado: Manoel Da Silva (OAB:000826B/BA)
Requerido: Instituto Nacional De Seguro Social - Inss

Intimação:

Estado da Bahia

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CHORROCHÓ

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DOS FEITOS CÍVEIS

D E S P A C H O

R.H.

Intime-se a Fazenda Pública devedora para, querendo, impugnar o cumprimento de sentença requerido pelo credor no prazo de 
30 (trinta) dias, conforme dispõe art 535 do CPC.

Ultrapassado o prazo estipulado sem manifestação, certifi que-se nos autos.

Intime-se .Cumpra-se.

CHORROCHÓ , 04 de SETEMBRO de 2019.

Cláudio Santos Pantoja Sobrinho

Juiz de Direito-1 º SUBSTITUTO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CHORROCHÓ
INTIMAÇÃO

0000005-79.2015.8.05.0002 Mandado De Segurança Cível
Jurisdição: Chorrochó
Impetrante: Bruna Karine Goncalves De Medeiros Bezerra
Advogado: Jorge Luiz Gomes Filho (OAB:0025789/PE)
Advogado: Diego Vinicius De Souza Gomes (OAB:0031103/PE)
Impetrado: Prefeito Do Município De Abaré-bahia
Advogado: Bruno Muniz De Siqueira (OAB:0047459/BA)
Advogado: Allan Oliveira Lima (OAB:0030276/BA)
Advogado: Jeronimo Moreira Da Silva (OAB:0041689/BA)
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Advogado: Chrisvaldo Santos Monteiro De Almeida (OAB:0009672/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO,

CÍVEIS E COMERCIAIS DA COMARCA DE CHORROCHÓ-BAHIA

Rua Cel. João Sá, s/n, CEP 48.660-000, Fone 75-3477-2178

ATO ORDINATÓRIO

Considerando o Provimento Conjunto CGJ/CCI 06/2016, INTIMO o(a) senhor(a) advogado(a) da parte autora, para que, queren-
do apresente manifestação referente a petição de ID 33863694, no prazo de 15 dias.

Chorrochó/BA, 10 de setembro de 2019.

CIPÓ

 VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CIPÓ
INTIMAÇÃO

8000580-69.2018.8.05.0058 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Cipó
Autor: Rosineide De Jesus Santos
Advogado: Fernanda Lima De Queiroz (OAB:0024640/BA)
Réu: Instituto Nacional Do Seguro Social - Inss

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

VARA ÚNICA DA COMARCA DE CIPÓ

DESPACHO

Processo n. 8000580-69.2018.8.05.0058

Parte autora: AUTOR: ROSINEIDE DE JESUS SANTOS

Parte ré: INSS

Vistos, etc.

1. Designo audiência de instrução para 03.12.2019, às 15h00min, a fi m de que seja produzida prova testemunhal, a ser realizada 
na Comarca de Nova Soure.

2. Na referida assentada serão ouvidas testemunhas e colhido o depoimento pessoal da parte demandante, sendo que o rol de 
testemunhas deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão.

3. Advirta-se, ainda, que as testemunhas apenas serão intimadas pelo Juízo se, no prazo supracitado, houver a apresentação de 
requerimento expresso que justifi que tal necessidade.

4 - Caso necessário, notifi que-se o Ministério Público.

Cipó, 5 de setembro de 2019.

Daniel Pereira Pondé

Juiz de Direito Designado

Documento assinado eletronicamente



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458 - Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 4/ Página 287

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CIPÓ
INTIMAÇÃO

8000490-27.2019.8.05.0058 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Cipó
Autor: Jose Joelson Dos Santos Conceicao
Advogado: Enoque Marques Reis Filho (OAB:0056370/BA)
Advogado: Fernanda Lima De Queiroz (OAB:0024640/BA)
Réu: Instituto Nacional Do Seguro Social - Inss

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

VARA ÚNICA DA COMARCA DE CIPÓ

DESPACHO

Processo n. 8000490-27.2019.8.05.0058

Parte autora: AUTOR: JOSE JOELSON DOS SANTOS CONCEICAO

Parte ré: INSS

Vistos, etc.

1. Designo audiência de instrução para 03.12.2019, às 14h30min, a fi m de que seja produzida prova testemunhal, a ser realizada 
na Comarca de Nova Soure.

2. Na referida assentada serão ouvidas testemunhas e colhido o depoimento pessoal da parte demandante, sendo que o rol de 
testemunhas deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão.

3. Advirta-se, ainda, que as testemunhas apenas serão intimadas pelo Juízo se, no prazo supracitado, houver a apresentação de 
requerimento expresso que justifi que tal necessidade.

4 - Caso necessário, notifi que-se o Ministério Público.

Cipó, 5 de setembro de 2019.

Daniel Pereira Pondé

Juiz de Direito Designado

Documento assinado eletronicamente

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CIPÓ
INTIMAÇÃO

8000543-42.2018.8.05.0058 Procedimento Sumário
Jurisdição: Cipó
Autor: Maria Jose De Santana Santos
Advogado: Fernanda Lima De Queiroz (OAB:0024640/BA)
Advogado: Melquisedec Brito Da Silva (OAB:0040380/BA)
Réu: Instituto Nacional Do Seguro Social (inss)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

VARA ÚNICA DA COMARCA DE CIPÓ

DESPACHO



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458 - Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 4/ Página 288

Processo n. 8000543-42.2018.8.05.0058

Parte autora: AUTOR: MARIA JOSE DE SANTANA SANTOS

Parte ré: INSS

Vistos, etc.

1. Designo audiência de instrução para 03.12.2019, às 14h00min, a fi m de que seja produzida prova testemunhal, a ser realizada 
na Comarca de Nova Soure.

2. Na referida assentada serão ouvidas testemunhas e colhido o depoimento pessoal da parte demandante, sendo que o rol de 
testemunhas deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão.

3. Advirta-se, ainda, que as testemunhas apenas serão intimadas pelo Juízo se, no prazo supracitado, houver a apresentação de 
requerimento expresso que justifi que tal necessidade.

4 - Caso necessário, notifi que-se o Ministério Público.

Cipó, 5 de setembro de 2019.

Daniel Pereira Pondé

Juiz de Direito Designado

Documento assinado eletronicamente

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CIPÓ
INTIMAÇÃO

8000504-79.2017.8.05.0058 Procedimento Sumário
Jurisdição: Cipó
Réu: Fundo Financeiro Da Previdencia Social Dos Servidores Publicos Do Estado Da Bahia - Funprev
Réu: Estado Da Bahia
Autor: Henrique Jose Oliveira Xavier
Advogado: Fernanda Lima De Queiroz (OAB:0024640/BA)
Advogado: Melquisedec Brito Da Silva (OAB:0040380/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
VARA ÚNICA DA COMARCA DE CIPÓ

PROCESSO: 8000504-79.2017.8.05.0058
AUTOR: HENRIQUE JOSE OLIVEIRA XAVIER
RÉU: FUNDO FINANCEIRO DA PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PUBLICOS DO ESTADO DA BAHIA - FUNPREV 
e outros

DESPACHO

Vista às partes para especifi carem as provas, justifi cando-as, sob pena de indeferimento.

Cipó, 5 de setembro de 2019.

Daniel Pereira Pondé

Juiz de Direito Designado

Documento assinado eletronicamente

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CIPÓ
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INTIMAÇÃO

8000191-84.2018.8.05.0058 Petição Infância E Juventude Cível
Jurisdição: Cipó
Requerente: Marcia Santos De Oliveira
Advogado: Cayo De Macedo Tavares Santana (OAB:0048638/BA)
Advogado: Lino Gonzaga De Souza (OAB:0055407/BA)
Requerido: Instituto Nacional Do Seguro Social - Inss

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

VARA ÚNICA DA COMARCA DE CIPÓ

DESPACHO

Processo n. 8000191-84.2018.8.05.0058

Parte autora: REQUERENTE: MARCIA SANTOS DE OLIVEIRA

Parte ré: INSS

Vistos, etc.

1. Designo audiência de instrução para 03.12.2019, às 12h30min, a fi m de que seja produzida prova testemunhal, a ser realizada 
na Comarca de Nova Soure.

2. Na referida assentada serão ouvidas testemunhas e colhido o depoimento pessoal da parte demandante, sendo que o rol de 
testemunhas deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão.

3. Advirta-se, ainda, que as testemunhas apenas serão intimadas pelo Juízo se, no prazo supracitado, houver a apresentação de 
requerimento expresso que justifi que tal necessidade.

4 - Caso necessário, notifi que-se o Ministério Público.

Cipó, 5 de setembro de 2019.

Daniel Pereira Pondé

Juiz de Direito Designado

Documento assinado eletronicamente

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CIPÓ
INTIMAÇÃO

8000541-72.2018.8.05.0058 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Cipó
Autor: W. D. S. G.
Advogado: Thales Vinicius Lima De Souza Brandao (OAB:0041115/BA)
Autor: Maria Jucilene Da Gama
Advogado: Thales Vinicius Lima De Souza Brandao (OAB:0041115/BA)
Réu: Instituto Nacional Do Seguro Social (inss)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

VARA ÚNICA DA COMARCA DE CIPÓ

DESPACHO

Processo n. 8000541-72.2018.8.05.0058
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Parte autora: AUTOR: W. D. S. G. e outros

Parte ré: INSS

Vistos, etc.

1. Designo audiência de instrução para 03.12.2019, às 12h00min, a fi m de que seja produzida prova testemunhal, a ser realizada 
na Comarca de Nova Soure.

2. Na referida assentada serão ouvidas testemunhas e colhido o depoimento pessoal da parte demandante, sendo que o rol de 
testemunhas deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão.

3. Advirta-se, ainda, que as testemunhas apenas serão intimadas pelo Juízo se, no prazo supracitado, houver a apresentação de 
requerimento expresso que justifi que tal necessidade.

4 - Caso necessário, notifi que-se o Ministério Público.

Cipó, 5 de setembro de 2019.

Daniel Pereira Pondé

Juiz de Direito Designado

Documento assinado eletronicamente

COARACI

 VARA DOS FEITOS DE RELAÇÕES DE CONSUMO, CIVEIS E COMERCIAIS

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE COARACI
DECISÃO

8000584-69.2019.8.05.0059 Curatela
Jurisdição: Coaraci
Requerente: Jose Carlos Conceicao
Advogado: Eduardo Jose Da Silva Neto (OAB:0014581/BA)
Requerido: Maurina Senhora Dos Santos

Decisão:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA BAHIA

COMARCA DE COARACI

VARA DOS FEITOS DE RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS

Processo nº 8000584-69.2019.8.05.0059

Requerente: JOSE CARLOS CONCEICAO

Requerido(a):

D E C I S Ã O

Cuida-se de pedido de curatela provisória em ação de interdição.

Em síntese, alega a parte autora que o (a) interditando (a) é portador de transtornos mentais, sendo totalmente incapaz de pra-
ticar os atos da vida civil.

Juntou documentos e valorou a causa.

É o breve relato. Decido.
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De pórtico, cumpre observar que a tutela de urgência antecipatória consiste na concessão imediata da pretensão deduzida pela 
parte na petição inicial, mas para tanto é imprescindível que haja elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo 
de dano ou o risco ao resultado útil do processo, o que se revelou ser o caso dos autos, estando satisfeitos os requisitos previstos 
no art. 300 do CPC/15.

Com efeito, em cognição sumária própria desta fase processual, depreende-se que os elementos constantes dos autos, espe-
cialmente o relatório médico, revela que o(a) interditando(a) é é pessoa portadora de enfermidade que a impossibilita de praticar 
os atos da vida civil, não possuindo discernimento sufi ciente para compreender e exprimir sua vontade.

Lado outro, está evidenciada nos autos, liminarmente, a necessidade e urgência do provimento, ainda que em caráter provisório, 
sob pena de risco de dano, qual seja, a impossibilidade de o (a) interditando (a) cuidar de si próprio (a) e de praticar, validamente, 
os atos da vida civil.

Por outro lado, o (a) pretenso (a) curador (a) é parente do (a) curatelando (a).

Finalmente, observo que a decisão é provisória, podendo o pleito antecipatório ser revisto a qualquer tempo, caso se mostre 
inoportuno ou inconveniente.

Posto isso, em sede de liminar, CONCEDO A CURATELA PROVISÓRIA e, em corolário, nomeio o (a) requerente curadora do (a) 
interditando (a), mediante compromisso.

Lavre-se termo de compromisso.

Inclua-se em pauta de audiência para entrevista do interditando.

Cite-se o interditando para comparecer à audiência, devendo constar no mandado que poderá impugnar o pedido no prazo de 15 
dias após a audiência (art. 752, CPC/15).

Caso não haja impugnação, nomeio desde logo curadora Terezinha da Silva Ferreira Sales, advogada militante nesta comarca, 
o qual deverá apresentar impugnação no prazo de quinze dias (art. 752, §2º).

Concedo o benefício da Justiça Gratuita.

Determino ao ofi cial de justiça que, no prazo de 20 (vinte) dias, realize inspeção na residência do (a) Interditando (a), relatando 
as condições de higiene dispensadas à residência e ao (à) Interditando (a), número de pessoas residentes no local, origem da 
renda proveniente para o sustento, qual a pessoa efetivamente responsável pelos cuidados e sustento do (a) Interditando (a), se 
o (a) Interditando (a) exerce alguma atividade laboral, bem como as demais informações que julgar necessárias.

Nomeio perito o médico plantonista do Hospital Geral de Coaraci/BA ou Posto de Saúde deste Município. Intime-o para dizer se 
aceita o múnus. Em caso positivo, deverá apresentar laudo, no prazo de 20 (vinte) dias, respondendo, inclusive, aos quesitos 
abaixo:

a) O(a) Interditando(a) é portador(a) de alguma anomalia psíquica e/ou física?

b) Em caso afi rmativo, qual a terminologia médica da enfermidade?

c) Ainda em caso afi rmativo, qual o código da classifi cação internacional de doenças - CID?

d) A anomalia o(a) torna incapaz de reger sua própria vida e de administrar seus bens?

e) A doença se mostra permanente e digna de internação em estabelecimento adequado para o tratamento?

f) É a pessoa examinada surda-muda?

g) Em caso afi rmativo, a surdo-mudez a impossibilita de enunciar precisamente sua vontade?

Após, vista ao Ministério Público pelo prazo de 05 dias.

P.R.I.

Coaraci (Ba), 3 de setembro de 2019

ANDRÉ LUIZ SANTOS BRITTO

Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE COARACI
DECISÃO

0001021-28.2014.8.05.0059 Tutela E Curatela - Remoção E Dispensa
Jurisdição: Coaraci
Requerente: Gilmara Almeida Santos
Advogado: Teresinha Da Silva Ferreira Sales (OAB:0013980/BA)
Requerido: Edvaldo Bispo Dos Santos

Decisão:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA BAHIA

COMARCA DE COARACI

VARA DOS FEITOS DE RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS

Processo nº 0001021-28.2014.8.05.0059

Requerente: GILMARA ALMEIDA SANTOS

Requerido(a):

D E C I S Ã O

1. Proceda-se com a realização de sindicância, por meio de ofi cial de justiça, para averiguação das condições existente na resi-
dência da parte autora e da interditanda.

2. Nomeio a requerente curadora provisória da interditada, devendo o cartório expedir o competente termo.

3. Após a juntada do laudo de sindicância, dê-se vista ao Ministério Público.

P.R.I.

Coaraci (Ba), 6 de setembro de 2019

ANDRÉ LUIZ SANTOS BRITTO

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE COARACI
DESPACHO

0000452-27.2014.8.05.0059 Tutela E Curatela - Remoção E Dispensa
Jurisdição: Coaraci
Requerente: Eliete Florencio Dos Santos
Advogado: Maria Das Gracas Lordello Fraife (OAB:0014467/BA)
Terceiro Interessado: Gildenia Santos De Oliveira
Requerido: Maria Celia Florencio Dos Santos

Despacho:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA BAHIA

COMARCA DE COARACI

VARA DOS FEITOS DE RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS

Processo nº 0000452-27.2014.8.05.0059

D E S P A C H O
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1. Intime-se a parte autora para, em 10 dias, informar o endereço atualizado da curadora anterior ou juntar sua concordância com 
a substituição postulada, por meio de declaração com fi rma reconhecida.

2. Proceda-se com a sindicância, por meio de ofi cial de justiça, na residência da parte autora para averiguação das situações 
alegadas na petição inicial.

3. A fi m de evitar o perecimento de direito ou dano à parte interditada, nomeio curadora provisória a requerente, devendo o car-
tório expedir o competente termo.

Coaraci (Ba), 6 de setembro de 2019

ANDRÉ LUIZ SANTOS BRITTO

Juiz de Direito

fHome.insta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE COARACI
DECISÃO

0000980-95.2013.8.05.0059 Tutela E Curatela - Nomeação
Jurisdição: Coaraci
Requerente: Raidalva Alves Roma Pinto
Advogado: Eduardo Jose Da Silva Neto (OAB:0014581/BA)
Requerido: Diego Roma Pinto
Curador: Jose Raimundo Laudano Santos (OAB:0009103/BA)
Curador: Jose Raimundo Laudano Santos

Decisão:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA BAHIA

COMARCA DE COARACI

VARA DOS FEITOS DE RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS

Processo nº 0000980-95.2013.8.05.0059

Requerente: RAIDALVA ALVES ROMA PINTO

Requerido(a):

D E C I S Ã O

1.Considerando o teor do ofício de de nº 30334016, nomeio a requerente Raidalva Alves Roma curadora provisória do interditan-
do, devendo o cartório expedir o competente termo.

2. Após a juntada do laudo pericial e da sindicância, dê-se vista ao Ministério Público pelo prazo de 10 dias.

P.R.I.

Coaraci (Ba), 6 de setembro de 2019

ANDRÉ LUIZ SANTOS BRITTO

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE COARACI
DECISÃO

0001563-17.2012.8.05.0059 Tutela E Curatela - Nomeação
Jurisdição: Coaraci
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Requerente: Maria Pereira Souza
Advogado: Eduardo Jose Da Silva Neto (OAB:0014581/BA)
Requerido: Israel Nunes Cardoso Dos Santos

Decisão:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA BAHIA

COMARCA DE COARACI

VARA DOS FEITOS DE RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS

Processo nº 0001563-17.2012.8.05.0059

Requerente: MARIA PEREIRA SOUZA

Requerido(a):

D E C I S Ã O

Cuida-se de pedido de curatela provisória em ação de interdição.

Em síntese, alega a parte autora que o (a) interditando (a) é portador de transtornos mentais, sendo totalmente incapaz de pra-
ticar os atos da vida civil.

Juntou documentos e valorou a causa.

É o breve relato. Decido.

De pórtico, cumpre observar que a tutela de urgência antecipatória consiste na concessão imediata da pretensão deduzida pela 
parte na petição inicial, mas para tanto é imprescindível que haja elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo 
de dano ou o risco ao resultado útil do processo, o que se revelou ser o caso dos autos, estando satisfeitos os requisitos previstos 
no art. 300 do CPC/15.

Com efeito, em cognição sumária própria desta fase processual, depreende-se que os elementos constantes dos autos, especial-
mente o relatório médico, revela que o(a) interditando(a) é é pessoa portadora de enfermidade permanente que a impossibilita de 
praticar os atos da vida civil, não possuindo discernimento sufi ciente para compreender e exprimir sua vontade.

Lado outro, está evidenciada nos autos, liminarmente, a necessidade e urgência do provimento, ainda que em caráter provisório, 
sob pena de risco de dano, qual seja, a impossibilidade de o (a) interditando (a) cuidar de si próprio (a) e de praticar, validamente, 
os atos da vida civil.

Por outro lado, o (a) pretenso (a) curador (a) é parente do (a) curatelando (a).

Finalmente, observo que a decisão é provisória, podendo o pleito antecipatório ser revisto a qualquer tempo, caso se mostre 
inoportuno ou inconveniente.

Posto isso, em sede de liminar, CONCEDO A CURATELA PROVISÓRIA e, em corolário, nomeio o (a) requerente curadora do (a) 
interditando (a), mediante compromisso.

Lavre-se termo de compromisso.

Nomeio curador especial Gilmanny Melo de Queiroz, advogado militante nesta comarca, o qual deverá apresentar impugnação 
no prazo de quinze dias (art. 752, §2º).

Determino ao ofi cial de justiça que, no prazo de 20 (vinte) dias, realize inspeção na residência do (a) Interditando (a), relatando 
as condições de higiene dispensadas à residência e ao (à) Interditando (a), número de pessoas residentes no local, origem da 
renda proveniente para o sustento, qual a pessoa efetivamente responsável pelos cuidados e sustento do (a) Interditando (a), se 
o (a) Interditando (a) exerce alguma atividade laboral, bem como as demais informações que julgar necessárias.

Após, vista ao Ministério Público.

P.R.I.

Coaraci (Ba), 3 de setembro de 2019

ANDRÉ LUIZ SANTOS BRITTO

Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE COARACI
DECISÃO

0000984-11.2008.8.05.0059 Tutela E Curatela - Remoção E Dispensa
Jurisdição: Coaraci
Requerido: Jose Vieira Santana
Requerente: Maria Devanice Dos Santos
Advogado: Aldemir Cunha De Oliveira (OAB:0013221/BA)

Decisão:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA BAHIA

COMARCA DE COARACI

VARA DOS FEITOS DE RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS

Processo nº 0000984-11.2008.8.05.0059

Requerente: JOSE WILLIAN DOS SANTOS SANTANA

Requerido(a):

D E C I S Ã O

1. Recebo a emenda da petição inicial.

2. A fi m de possibilitar a representação do interditando junto ao INSS, nomeio-lhe curadora provisória a requerente, devendo o 
cartório lavrar o respectivo termo.

3. Cite-se o réu para, querendo, contestar no prazo de cinco dias, devendo constar no mandado as advertências de lei (art. 803 
CPC).

4. Ofi cie-se ao CREAS para que, no prazo de 20(vinte) dias, apresente relatório de estudo social, devendo o mesmo informar; a) 
quem efetivamente vem prestando assistência e cuidados ao interditado; b) se a requerente tem condições de exercer o encargo 
de curatela.

5. Encaminhe-se o interditando para realização de perícia e inclua-se o feito em pauta de audiência.

P.R.I.

Coaraci (Ba), 30 de agosto de 2019

ANDRÉ LUIZ SANTOS BRITTO

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE COARACI
ATO ORDINATÓRIO

0000042-63.2008.8.05.0128 Tutela E Curatela - Remoção E Dispensa
Jurisdição: Coaraci
Requerente: E. D. G.
Advogado: Jorge Augusto Santana Dias (OAB:0007565/BA)
Requerido: E. S. D. S.
Advogado: Reginaldo Quinto De Souza (OAB:0008438/BA)

Ato Ordinatório:

Juízo de Direito da Vara dos Feitos de Relações de Consumo, Cíveis, Comercial, Família,

Sucessões, Registros e Fazenda Púbica da Comarca de Coaraci – Estado da Bahia.
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Fórum de Coaraci – Rua Clarêncio Gomes Baracho, nº 36

Fone/Fax – (073)2341-1221/1224 – Cep: 45.638-000 e-mail: coaracirccomer@tjba.jus.br

ATO ORDINATÓRIO

Processo nº: 0000042-63.2008.8.05.0128

Através do presente ato ordinatório, fi cam as partes intimadas, para os devidos fi ns, que, nos termos do Decreto Judiciário nº 
216/2015, de 27 de Fevereiro de 2015, converti este processo físico em digital, tendo em vista que foi migrado do SAIPRO para 
o PJE, sendo suas peças físicas digitalizadas, liberadas nos autos digitais e arquivadas, pelo que lavro a presente. Dou fé, 10 de 
setembro de 2019 ____, SHIRLEY MORENO MIRANDA DA CRUZ.

VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS E INFÂNCIA E JUVENTUDE

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIME, JURI, EXECUÇÕES PENAIS E INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE COARACI 
- BA

Expediente do dia 09 de setembro de 2019

FICAM AS PARTES E ADVOGADOS INTIMADOS DAS AUDIÊNCIAS, ATOS ORDINATÓRIOS, DESPACHOS, DECISÕES E 
SENTENÇAS ABAIXO TRANSCRITOS.

0001216-37.2019.805.0059 - Auto de Prisão em Flagrante

Autor(s): Delegacia De Policia De Itapitanga

Reu(s): Rafael Alves Francisco, Vandick Dos Santos Pereira

Decisão: Vistos, etc.
Auto de prisão em fl agrante encaminhado para este juízo diante da respectiva prisão dos réus Rafael Alves Francisco e Vandick 
dos Santos Pereira imputando a prática de crime de tráfi co de entorpecentes e associação para o tráfi co, com a juntada do auto 
de apreensão especifi cando os objetos, com o depoimento das testemunhas e condutor, interrogatório, além das outras forma-
lidades legais.
(...)
Ante o exposto, homologo o presente fl agrante, convertendo-o em prisão preventiva em razão da garantia da ordem pública, 
como acima se esclarece, em desfavor de Rafael Alves Francisco e Vandick dos Santos Pereira.
Caso haja disponibilidade de vaga, não há óbice à transferência do preso ao Conjunto Penal, ressaltando que é desnecessária 
autorização judicial para respectiva transferência.
Serve uma cópia como mandado de prisão.
P.R.I.C.
Coaraci - BA, 09 de setembro de 2019 (a) HILTON DE MIRANDA GONÇALVES - Juiz de Direito Designado.
 

FICAM AS PARTES E ADVOGADOS INTIMADOS DAS AUDIÊNCIAS, ATOS ORDINATÓRIOS, DESPACHOS, DECISÕES E 
SENTENÇAS ABAIXO TRANSCRITOS.

0001073-58.2013.805.0059 - Ação Penal - Procedimento Sumário

Autor(s): O Ministerio Publico

Reu(s): Marcelo Santos Lima

Advogado(s): Eduardo José da Silva Neto

Testemunha(s): Elienay Silva Oliveira, Alzirene Freire Dos Santos

Despacho: “R.H.
Vista ao MP para que em trinta dias indique novo endereço da vítima, sob pena de preclusão.
Após, conclusos.
Coaraci, 09.09.2019. (a) HILTON DE MIRANDA GONÇALVES - Juiz de Direito Designado.
 

Ficam os senhores advogados intimados do teor dos despachos, audiências e decisões prolatadas nos processos abaixo rela-
cionados.
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0001747-60.2018.805.0059 - Providência

Autor(s): C. T. D. C. E. D. A. D. M. D. C.
Requerente(s): M. B. B. S.

Despacho: R.H.
Tendo em vista que a criança Maria Eduarda já reside com a pessoa de Maria Benildes, e que as condições são favoráveis a 
convivência e desenvolvimento da criança, defi ro a guarda provisória de Maria Eduarda Santos da Silva, em responsabilidade de 
Maria Benildes Barbosa da Silva, mediante termo respectivo de guarda.
Ofi cie-se o núcleo Jurídico da Prefeitura para que promova a ação cabível em favor da criança.
Ofi cie-se o CAPS para informar sobre doença da genitora de Maria Eduarda.
Após, conclusos.
Coaraci,09 de setembro de 2019
Hilton de Miranda Gonçalves
Juiz de Direito
 

COCOS

 VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE COCOS
INTIMAÇÃO

0000011-68.1999.8.05.0060 Impugnação De Assistência Judiciária
Jurisdição: Cocos
Impugnante: Francisco Rodrigues Neto
Advogado: Pedro Harry Hoffmann (OAB:001041A/BA)
Impugnado: Mário De Souza Cardoso
Advogado: Roseni Nogueira Da Mota (OAB:001050A/BA)

Intimação:

ATO ORDINATÓRIO

Conforme Provimento Conjunto da CGJ/CCI c/c o art. 152, VI e art 203, § 4º do Novo CPC, independentemente de despacho, 
visando imprimir celeridade processual, promovo a intimação das partes, da migração do processo para o PJE. Bem como para, 
no mesmo prazo, manifestarem se possuem interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção.

Côcos, 10 de setembro de 2019

Valdenice Cardoso de Oliveira Lacerda

Escrevente

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE COCOS
INTIMAÇÃO

0001131-68.2007.8.05.0060 Petição Cível
Jurisdição: Cocos
Requerente: Luciano Cesar Catenassi Santos
Advogado: Pedro Harry Hoffmann (OAB:001041A/BA)
Requerido: Cingrepe - Cia. Industrial De Agricultura E Pecuaria
Advogado: Leandro Zago (OAB:0024368/BA)

Intimação:

ATO ORDINATÓRIO

Conforme Provimento Conjunto da CGJ/CCI c/c o art. 152, VI e art 203, § 4º do Novo CPC, independentemente de despacho, 
visando imprimir celeridade processual, promovo a intimação das partes, da migração do processo para o PJE. Bem como para, 
requerer o que achar pertinente.
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Côcos, 10 de setembro de 2019

Valdenice Cardoso de Oliveira Lacerda

Escrevente

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE COCOS
INTIMAÇÃO

0000950-67.2007.8.05.0060 Petição Cível
Jurisdição: Cocos
Requerente: Henrique Pires
Advogado: Valdemir Magalhaes (OAB:0023975/MG)
Requerido: João César
Advogado: Geova Muller (OAB:0008091/RS)

Intimação:

ATO ORDINATÓRIO

Conforme Provimento Conjunto da CGJ/CCI c/c o art. 152, VI e art 203, § 4º do Novo CPC, independentemente de despacho, 
visando imprimir celeridade processual, promovo a intimação das partes, da migração do processo para o PJE. Bem como pa-
ra,manifestarem se possuem interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção.

Côcos, 10 de setembro de 2019

Valdenice Cardoso de Oliveira Lacerda

Escrevente

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE COCOS
INTIMAÇÃO

0000012-63.1993.8.05.0060 Execução De Título Extrajudicial
Jurisdição: Cocos
Exequente: Banco Do Brasil Sa
Advogado: Roseni Nogueira Da Mota (OAB:001050A/BA)
Advogado: Nizalva Maria Chrisostomo (OAB:000529B/BA)
Advogado: Josanne Costa Santos (OAB:0047175/BA)
Advogado: Evelin Ferreira Nunes (OAB:0047502/BA)
Executado: Planejamento Imobiliario Ltda - Me
Advogado: Adalberto Alves Do Nascimento (OAB:0034541/MG)
Executado: Alberto Alves Do Nascimento
Advogado: Adalberto Alves Do Nascimento (OAB:0034541/MG)

Intimação:

ATO ORDINATÓRIO

Conforme Provimento Conjunto da CGJ/CCI c/c o art. 152, VI e art 203, § 4º do Novo CPC, independentemente de despacho, 
visando imprimir celeridade processual, promovo a intimação das partes, da migração do processo para o PJE. Bem como para, 
requerer o que achar pertinente.

Côcos, 10 de setembro de 2019

Valdenice Cardoso de Oliveira Lacerda

Escrevente

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE COCOS
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INTIMAÇÃO

0000177-17.2010.8.05.0060 Execução De Título Extrajudicial
Jurisdição: Cocos
Exequente: Banco Matone S/a
Advogado: Paulo Roberto Vigna (OAB:0173477/SP)
Advogado: Fábio Gil Moreira Santiago (OAB:0015664/BA)
Executado: Senhorinho Batista Do Bonfi m

Intimação:

ATO ORDINATÓRIO

Conforme Provimento Conjunto da CGJ/CCI c/c o art. 152, VI e art 203, § 4º do Novo CPC, independentemente de despacho, 
visando imprimir celeridade processual, promovo a intimação das partes, da migração do processo para o PJE. Bem como para, 
requerer o que achar pertinente.

Côcos, 10 de setembro de 2019

Valdenice Cardoso de Oliveira Lacerda

Escrevente

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE COCOS
INTIMAÇÃO

0000158-74.2011.8.05.0060 Execução De Título Extrajudicial
Jurisdição: Cocos
Exequente: Banco Do Nordeste Do Brasil Sa
Advogado: Francisco Donizeti Da Silva Junior (OAB:0033970/BA)
Advogado: Artur Cesar Nascimento De Araujo (OAB:0016459/BA)
Executado: Vandilson Nunes Rodrigues

Intimação:

ATO ORDINATÓRIO

Conforme Provimento Conjunto da CGJ/CCI c/c o art. 152, VI e art 203, § 4º do Novo CPC, independentemente de despacho, 
visando imprimir celeridade processual, promovo a intimação das partes, da migração do processo para o PJE. Bem como para, 
requerer o que achar pertinente.

Côcos, 10 de setembro de 2019

Valdenice Cardoso de Oliveira Lacerda

Escrevente

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE COCOS
INTIMAÇÃO

0000520-71.2014.8.05.0060 Inventário
Jurisdição: Cocos
Requerente: L. F. V. J.
Advogado: Wallysson Viana Silva (OAB:0023825/BA)
Advogado: Maria Auxiliadora Merces Lyrio (OAB:0009300/BA)
Inventariado: L. F. V.

Intimação:

ATO ORDINATÓRIO
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Conforme Provimento Conjunto da CGJ/CCI c/c o art. 152, VI e art 203, § 4º do Novo CPC, independentemente de despacho, 
visando imprimir celeridade processual, promovo a intimação das partes, da migração do processo para o PJE. Bem como para, 
requerer o que achar pertinente.

Côcos, 10 de setembro de 2019

Valdenice Cardoso de Oliveira Lacerda

Escrevente

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE COCOS
INTIMAÇÃO

0000033-82.2006.8.05.0060 Execução De Título Extrajudicial
Jurisdição: Cocos
Exequente: Conselho Regional De Farmácia Do Estado Da Bahia
Advogado: Antonio Marcelo Ferreira De Santana (OAB:0006273/BA)
Executado: Joaquim Augusto Queiroz Bandeira - Me
Advogado: Pedro Harry Hoffmann (OAB:001041A/BA)

Intimação:

ATO ORDINATÓRIO

Conforme Provimento Conjunto da CGJ/CCI c/c o art. 152, VI e art 203, § 4º do Novo CPC, independentemente de despacho, 
visando imprimir celeridade processual, promovo a intimação das partes, da migração do processo para o PJE. Bem como para, 
requerer o que achar pertinente.

Côcos, 10 de setembro de 2019

Valdenice Cardoso de Oliveira Lacerda

Escrevente

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE COCOS
INTIMAÇÃO

0000364-25.2010.8.05.0060 Execução De Título Extrajudicial
Jurisdição: Cocos
Exequente: Banco Do Nordeste Do Brasil Sa
Advogado: Artur Cesar Nascimento De Araujo (OAB:0016459/BA)
Advogado: Paulo Rocha Barra (OAB:0009048/BA)
Executado: Jose De Souza Neves

Intimação:

ATO ORDINATÓRIO

Conforme Provimento Conjunto da CGJ/CCI c/c o art. 152, VI e art 203, § 4º do Novo CPC, independentemente de despacho, 
visando imprimir celeridade processual, promovo a intimação das partes, da migração do processo para o PJE. Bem como para, 
requerer o que achar pertinente.

Côcos, 10 de setembro de 2019

Valdenice Cardoso de Oliveira Lacerda

Escrevente

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE COCOS
INTIMAÇÃO
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8000187-07.2019.8.05.0060 Divórcio Litigioso
Jurisdição: Cocos
Requerente: Edileia Rocha Rodrigues Barbosa
Advogado: Cicero Pereira Viana (OAB:0023555/BA)
Requerido: Gean Cleber Rodrigues Barbosa

Intimação:

ATO ORDINATÓRIO

Conforme Provimento Conjunto do CGJ/CCI, c/c o art. 152, VI, e Art. 203, §4º do Novo CPC, independentemente de despacho, 
visando imprimir celeridade processual, promovo a intimação da autora, na pessoa de seu advogado, para manifestar-se acerca 
da contestação (ID 30207382), no prazo de 15 (quinze) dias.

Cocos/BA, 10 de setembro de 2019

Sandra Maria Alkmim Santos

Escrivã

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE COCOS
INTIMAÇÃO

0000248-24.2007.8.05.0060 Petição Cível
Jurisdição: Cocos
Requerente: Janira Dos Santos Meira
Advogado: Wallysson Viana Silva (OAB:0023825/BA)
Advogado: Joao Luiz Cotrim Freire (OAB:0027706/BA)
Advogado: Ivanilde De Jesus Castro (OAB:0037186/BA)
Advogado: Alexandre Augusto Forcinitti Valera (OAB:0024127/BA)
Requerido: Instituto Nacional Do Seguro Social

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CÔCOS – VARA PLENA

VARA DAS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAS

AV. GOIÁS, 119, CENTRO – CEP: 46445-000 – FONES: (77) 3489-1117

ATO ORDINATÓRIO

Processo nº 0000248-24.2007.8.05.0060

Conforme Provimento Conjunto da CGJ/CCI, c/c o art. 152, VI e art. 203, §4º do Novo CPC, independentemente de despacho, 
visando imprimir celeridade processual, fi ca intimado o Advogado da parte autora para que no prazo de 05 dias, manifestar a 
cerca da petição constante do ID 19052847.

Côcos, BA, 10 de setembro de 2019

Ana Rita de Matos

Escrevente

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE COCOS
INTIMAÇÃO

0000008-88.2014.8.05.0060 Inventário
Jurisdição: Cocos
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Requerente: Hilda De Souza Santos
Advogado: Wallysson Viana Silva (OAB:0023825/BA)
Advogado: Ivanilde De Jesus Castro (OAB:0037186/BA)
Requerente: Cassius Clay Oliveira Santos
Requerente: Kátia Cilene Oliveira
Advogado: Wallysson Viana Silva (OAB:0023825/BA)
Requerente: Vanuza Santos Almeida
Advogado: Wallysson Viana Silva (OAB:0023825/BA)
Advogado: Ivanilde De Jesus Castro (OAB:0037186/BA)
Requerente: Tania Mariza Santos Neves
Advogado: Wallysson Viana Silva (OAB:0023825/BA)
Advogado: Ivanilde De Jesus Castro (OAB:0037186/BA)
Requerente: Ildemar Oliveira Santos
Inventariado: Derval Oliveira Santos

Intimação:

ATO ORDINATÓRIO

Conforme Provimento Conjunto da CGJ/CCI c/c o art. 152, VI e art 203, § 4º do Novo CPC, independentemente de despacho, 
visando imprimir celeridade processual, promovo a intimação das partes, da migração do processo para o PJE.

Côcos, 10 de setembro de 2019

Valdenice Cardoso de Oliveira Lacerda

Escrevente

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE COCOS
INTIMAÇÃO

0000391-08.2010.8.05.0060 Inventário
Jurisdição: Cocos
Requerente: Julio Baliza Neto
Advogado: Stelita Barbosa De Carvalho Oliveira (OAB:0012867/BA)
Inventariado: Manoel Francisco Baliza
Inventariado: Rosa Lina Da Conceiçao

Intimação:

ATO ORDINATÓRIO

Conforme Provimento Conjunto da CGJ/CCI c/c o art. 152, VI e art 203, § 4º do Novo CPC, independentemente de despacho, 
visando imprimir celeridade processual, promovo a intimação das partes, da migração do processo para o PJE. Bem como para, 
requerer o que achar pertinente.

Côcos, 10 de setembro de 2019

Valdenice Cardoso de Oliveira Lacerda

Escrevente

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE COCOS
INTIMAÇÃO

0000875-91.2008.8.05.0060 Petição Cível
Jurisdição: Cocos
Requerente: Dakota Nordeste S/a
Advogado: Antonio Jose De Souza Emerenciano (OAB:0023552/BA)
Requerido: Magda Maria Feitosa Viana
Advogado: Cicero Pereira Viana (OAB:0023555/BA)
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Intimação:

ATO ORDINATÓRIO

Conforme Provimento Conjunto da CGJ/CCI c/c o art. 152, VI e art 203, § 4º do Novo CPC, independentemente de despacho, 
visando imprimir celeridade processual, promovo a intimação das partes, da migração do processo para o PJE. Bem como para, 
requerer o que achar pertinente.

Côcos, 10 de setembro de 2019

Valdenice Cardoso de Oliveira Lacerda

Escrevente

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE COCOS
INTIMAÇÃO

0000007-89.2003.8.05.0060 Petição Cível
Jurisdição: Cocos
Requerente: Dakota Nordeste S/a
Advogado: Vilma Maria Da Silva Tolentino Borges (OAB:0085976/SP)
Advogado: Ironde Pereira Cardoso (OAB:0028475/MG)
Requerido: Adelvane Santos Viana

Intimação:

ATO ORDINATÓRIO

Conforme Provimento Conjunto da CGJ/CCI c/c o art. 152, VI e art 203, § 4º do Novo CPC, independentemente de despacho, 
visando imprimir celeridade processual, promovo a intimação das partes, da migração do processo para o PJE. Bem como para, 
requerer o que achar pertinente.

Côcos, 10 de setembro de 2019

Valdenice Cardoso de Oliveira Lacerda

Escrevente

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE COCOS
INTIMAÇÃO

0000621-55.2007.8.05.0060 Notifi cação
Jurisdição: Cocos
Notifi cante: Raimundo Ari Rocha Alves
Advogado: Carlos Rony De Oliveira E Silva (OAB:000782B/BA)
Notifi cado: Sérgio Soares Dias

Intimação:

ATO ORDINATÓRIO

Conforme Provimento Conjunto da CGJ/CCI c/c o art. 152, VI e art 203, § 4º do Novo CPC, independentemente de despacho, 
visando imprimir celeridade processual, promovo a intimação das partes, da migração do processo para o PJE. Bem como para, 
requerer o que achar pertinente.

Côcos, 10 de setembro de 2019

Valdenice Cardoso de Oliveira Lacerda

Escrevente

PODER JUDICIÁRIO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE COCOS
INTIMAÇÃO

0000394-84.2015.8.05.0060 Interdito Proibitório
Jurisdição: Cocos
Autor: Paulo De Oliveira Santos
Advogado: Paulo Patricio Sobral Santos (OAB:0019933/BA)
Autor: Maria Do Socorro Sobral Santos
Réu: Welder Leonardo Gusmão Amaral

Intimação:

ATO ORDINATÓRIO

Conforme Provimento Conjunto da CGJ/CCI c/c o art. 152, VI e art 203, § 4º do Novo CPC, independentemente de despacho, 
visando imprimir celeridade processual, promovo a intimação das partes, da migração do processo para o PJE. Bem como para, 
requerer o que for pertinente.

Côcos, 10 de setembro de 2019

Valdenice Cardoso de Oliveira Lacerda

Escrevente

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE COCOS
INTIMAÇÃO

8000089-22.2019.8.05.0060 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Cocos
Autor: P. B. P.
Advogado: Fabio Silveira Ledo (OAB:0028316/DF)
Advogado: Larissa Rafaela Lopes De Souza (OAB:0029904/BA)
Réu: A. D. O. V.
Advogado: Raymunda Oliveira Da Silva (OAB:007.372/BA)

Intimação:

ATO ORDINATÓRIO

Conforme Provimento Conjunto da CGJ/CCI c/c o art. 152, VI e art 203, § 4º do Novo CPC, independentemente de despacho, 
visando imprimir celeridade processual, promovo a intimação da parte autora, para no prazo legal, manifestar sobre contestação 
apresentada.

Côcos, 10 de setembro de 2019

Valdenice Cardoso de Oliveira Lacerda

Escrevente

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE COCOS
INTIMAÇÃO

0000294-32.2015.8.05.0060 Reintegração / Manutenção De Posse
Jurisdição: Cocos
Parte Autora: Welder Leonardo Gusmão Amaral
Advogado: Wallysson Viana Silva (OAB:0023825/BA)
Parte Ré: Wagner Sandro Da Silva Rodrigues
Advogado: Fernando Nepomuceno Nascimento (OAB:0042620/BA)
Parte Ré: Maria Do Socorro Sobral Santos
Advogado: Paulo Patricio Sobral Santos (OAB:0019933/BA)
Parte Ré: Roberto Derner
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Parte Ré: Paulo De Oliveira Santos
Parte Ré: Francisco Mesquita
Advogado: Wagner Sandro Da Silva Rodrigues (OAB:0031246/BA)

Intimação:

ATO ORDINATÓRIO

Conforme Provimento Conjunto do CGJ/CCI, c/c o art. 152, VI, e Art. 203, §4º do Novo CPC, independentemente de despacho, 
visando imprimir celeridade processual, promovo a intimação da autora, na pessoa de seu advogado, para manifestar-se acerca 
da contestação (167/180).

Cocos/BA, 10 de setembro de 2019

Sandra Maria Alkmim Santos

Escrivã

CONCEIÇÃO DO JACUÍPE

 VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS REL DE CONS DE FAMÍLIA E SUC DE REG PUBLICOS E FAZ DE CONCEIÇÃO DO 
JACUÍPE
INTIMAÇÃO

0750016-74.2018.8.05.0064 Execução Fiscal
Jurisdição: Conceição Do Jacuípe
Executado: Transportes Mandacaru Ltda
Advogado: Alisson Brito Damasceno (OAB:0033109/BA)
Exequente: Estado Da Bahia

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE CONCEIÇÃO DO JACUÍPE

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DOS FEITOS DE RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS

DESPACHO

Processo n. 0750016-74.2018.8.05.0064

Vistos, etc.

Reitere-se a intimação da parte exequente para, em 20 (vinte) dias, manifestar-se sobre a exceção de pré-executividade apre-
sentada.

Conceição do Jacuípe, data registrada no sistema.

ABRAÃO BARRETO CORDEIRO

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS REL DE CONS DE FAMÍLIA E SUC DE REG PUBLICOS E FAZ DE CONCEIÇÃO DO 
JACUÍPE
INTIMAÇÃO

0500194-37.2017.8.05.0064 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Conceição Do Jacuípe
Autor: Ivonildes Dos Santos Anunciacao
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Advogado: Rogerio Da Boa Morte Correia (OAB:0039144/BA)
Advogado: Carlos Uiliam Mathias Santos Lima (OAB:0052445/BA)
Réu: Embasa - Empresa Baiana De Aguas E Saneamento S/a
Advogado: Izabela Rios Leite (OAB:0027552/BA)
Advogado: Jorge Kidelmir Nascimento De Oliveira Filho (OAB:0030291/BA)
Advogado: Adevaldo De Santana Gomes (OAB:0025747/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS REL DE CONS DE FAMÍLIA E SUC DE REG PUBLICOS E FAZ DE CONCEIÇÃO DO 
JACUÍPE

Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 0500194-37.2017.8.05.0064
Órgão Julgador: VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS REL DE CONS DE FAMÍLIA E SUC DE REG PUBLICOS E FAZ DE CON-
CEIÇÃO DO JACUÍPE
AUTOR: IVONILDES DOS SANTOS ANUNCIACAO
Advogado(s): CARLOS UILIAM MATHIAS SANTOS LIMA (OAB:0052445/BA), ROGERIO DA BOA MORTE CORREIA 
(OAB:0039144/BA)
RÉU: EMBASA - EMPRESA BAIANA DE AGUAS E SANEAMENTO S/A
Advogado(s): ADEVALDO DE SANTANA GOMES (OAB:0002636/SE), JORGE KIDELMIR NASCIMENTO DE OLIVEIRA FILHO 
(OAB:0030291/BA), IZABELA RIOS LEITE (OAB:0027552/BA)

DECISÃO

Vistos, etc.

Relatório dispensado, na forma do art. 38 da Lei n. 9.099/1995.

Trata-se de apreciação de impugnação ao cumprimento de sentença apresentada pela EMBASA (ID. 32660018).

Instada, a parte contrária manifestou-se.

Analisando os autos, vejo que a impugnação ao cumprimento de sentença veio desacompanhada da indicação do valor que a 
parte devedora entende devido, portanto, em dissonância ao estatuído no § 4º, do art. 525, do NCPC.

Ora, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça se sedimentou no sentido da indispensabilidade, em se tratando de ale-
gação de excesso de execução, da apresentação pelo executado, quando da articulação da impugnação, do valor que entende 
devido, sob pena de não conhecimento da arguição.

Dessa forma, com base no art. 525, § 5º, do NCPC, rejeito liminarmente a impugnação ao cumprimento de sentença.

Expeça-se alvará em favor da parte autora/impugnada para levantamento do valor incontroverso depositado em conta judicial 
pela parte contrária.

Intimem-se, inclusive para que a parte impugnante/demandada comprove o pagamento do débito remanescente, em 10 (dez) 
dias, sob pena de penhora.

CONCEIÇÃO DO JACUÍPE/BA, 28 de agosto de 2019.

ABRAÃO BARRETO CORDEIRO

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS REL DE CONS DE FAMÍLIA E SUC DE REG PUBLICOS E FAZ DE CONCEIÇÃO DO 
JACUÍPE
INTIMAÇÃO

0500214-28.2017.8.05.0064 Retifi cação Ou Suprimento Ou Restauração De Registro Civil
Jurisdição: Conceição Do Jacuípe
Autor: Maria Das Gracas Silva
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Advogado: Rogerio Da Boa Morte Correia (OAB:0039144/BA)
Advogado: Carlos Uiliam Mathias Santos Lima (OAB:0052445/BA)

Intimação:

COMARCA DE CONCEIÇÃO DO JACUÍPE DO ESTADO DA BAHIA

Fórum Dr. Obed Bento de Araújo Miranda, Rua Manoel Anacleto, sn - Centro, CEP: 44.245-000, tel/fax (75) 3243-2411//2541.

JUÍZO DE DIREITO DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS

Ofício nº 153/2019

Conceição do Jacuípe/Bahia, 2019-09-09

ILMA SRª ISABELA COSTA PEREIRA

OFICIALA TITULAR

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

SUBDISTRITO PIRAJÁ

SALVADOR/BAHIA CEP: 41320-717

Assunto: Solicitação de informações.

Processo: 0500214-28.2017.8.05.0064

De ordem do Exmo. Sr. Dr. Abrãao Barreto Cordeiro, Juiz de Direito 1ª Vara de Feitos de Rel de Cons. Cível e Comerciais, sirvo-
-me do presente para solicitar a Vossa Senhoria que seja remetida a este Juízo, o prazo de 20 dias, o processo de habilitação, 
e a certidão de inteiro teor do assento de casamento da senhora MARIA DAS GRAÇAS SILVA, a fi m de que sejam instruídos os 
autos em epígrafe.

Agradecendo as providências tomadas no sentido do pronto atendimento do presente, reitero a Vossa Senhoria os mais eleva-
dos protestos de consideração, encontrando-me à disposição para maiores informações, inclusive através do email institucional: 
cjacuipevcivel@tjba.Jus.Br.

ADVERTÊNCIA: o não atendimento à solicitação poderá resultar na aplicação de sanção penal e/ou administrativa.

Dado e passado nesta cidade de Conceição do Jacuípe, aos 9 de setembro de 2019. Eu,_______________Aécio Braz de Moura, 
Escrivão designado, conferi e subscrevo.

Aécio Braz de Moura

Escrivão Designado

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS REL DE CONS DE FAMÍLIA E SUC DE REG PUBLICOS E FAZ DE CONCEIÇÃO DO 
JACUÍPE
INTIMAÇÃO

8000055-35.2019.8.05.0064 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Conceição Do Jacuípe
Autor: Condominio Haras Residence
Advogado: Givanildo Fernandes Leonidas (OAB:0042261/BA)
Réu: Adenilton Cerqueira Da Silva

Intimação:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE CONCEIÇÃO DO JACUÍPE - Vara de Relações de Consumo, Cíveis e Comerciais - FÓRUM DR. OBED BENTO 
DE ARAÚJO MIRANDA - Conceição do Jacuípe/BA - Telefone/Fax: (75) 3243-2411

ATO ORDINATÓRIO
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Processo n.: 8000055-35.2019.8.05.0064

Classe-Assunto: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)-[Despesas Condominiais]

Na forma do art. 3º, inciso XIII, da Portaria Interna n. 013/2017, Intime-se a parte autora, por seus advogados, para manifesta-
rem-se sobre o aviso de recebimento negativo (ID 33909497).

Eu, AECIO BRAZ DE MOURA, serventuário(a) da justiça, o digitei. Conceição do jacuípe/BA, 10 de setembro de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS REL DE CONS DE FAMÍLIA E SUC DE REG PUBLICOS E FAZ DE CONCEIÇÃO DO 
JACUÍPE
INTIMAÇÃO

8000566-33.2019.8.05.0064 Execução Extrajudicial De Alimentos
Jurisdição: Conceição Do Jacuípe
Exequente: J. C. A.
Advogado: Roberto Santos Silva (OAB:0034231/BA)
Executado: A. F. D. A.

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE CONCEIÇÃO DO JACUÍPE

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DOS FEITOS DE RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS

DESPACHO

Processo n. 8000566-33.2019.8.05.0064

Vistos, etc.

Determino a intimação da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, demonstrar interesse de agir, condição essencial à 
propositura da ação, posto que, conforme documentação acostada aos autos, as partes já transacionaram sobre todas as ques-
tões apresentadas na inicial, tendo sido o referido acordo devidamente homologado (ID. 33828824).

Conceição do Jacuípe, data registrada no sistema.

ABRAÃO BARRETO CORDEIRO

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS REL DE CONS DE FAMÍLIA E SUC DE REG PUBLICOS E FAZ DE CONCEIÇÃO DO 
JACUÍPE
INTIMAÇÃO

8000565-48.2019.8.05.0064 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Conceição Do Jacuípe
Autor: Nelson Andrade De Almeida Junior
Advogado: Alisson Brito Damasceno (OAB:0033109/BA)
Réu: Estado Da Bahia

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE CONCEIÇÃO DO JACUÍPE

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DOS FEITOS DE RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS
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DESPACHO

Processo n. 8000565-48.2019.8.05.0064

Vistos, etc.

A procuração de ID. 33813458 não especifi ca a quem foram atribuídos os poderes ali referidos, mostrando-se imprestável para 
os fi ns almejados.

Concedo, então, o prazo de 15 (quinze) dias para que o subscritor da exordial apresente instrumento de mandato válido, sob 
pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Intime-se.

Conceição do Jacuípe, data registrada no sistema.

ABRAÃO BARRETO CORDEIRO

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS REL DE CONS DE FAMÍLIA E SUC DE REG PUBLICOS E FAZ DE CONCEIÇÃO DO 
JACUÍPE
INTIMAÇÃO

8000316-97.2019.8.05.0064 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Conceição Do Jacuípe
Autor: Claudiane Mendes De Freitas
Advogado: Alexsandro Barbosa Vinhas Da Silva (OAB:0045365/BA)
Réu: Cencosud Brasil Comercial Ltda
Advogado: Humberto Graziano Valverde (OAB:0013908/BA)
Réu: Banco Bradesco Sa
Advogado: Perpetua Leal Ivo Valadao (OAB:0010872/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE CONCEIÇÃO DO JACUÍPE

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DOS FEITOS RELATIVOS A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS

Processo n. 8000316-97.2019.8.05.0064

SENTENÇA

Vistos, etc.

Dispensado o relatório (art. 38, caput, da Lei n. 9.099/1995).

CLAUDIANE MENDES DE FREITAS, devidamente qualifi cada, através de procuradora, aforou a presente demanda frente a 
CENCOSUD BRASIL COMERCIAL LTDA e outros, também qualifi cados.

Na audiência presidida por conciliadora, nos termos do artigo 22 da Lei n. 9.099/1995, as partes celebraram acordo, sendo os 
autos remetidos para homologação.

Em consonância com os termos do acordo pactuado entre os contendores, é de rigor que o Poder Judiciário, em desestímulo 
à litigiosidade e em abono aos mecanismos de solução consensual de controvérsia (art. 3º, § 2º, do CPC), buscando sempre a 
pacifi cação social, aponha o seu poder de império ao ajuste obtido.

Desta forma, tendo havido a composição espontânea da lide, sem que se observe qualquer vício de vontade apto a invalidá-la, 
HOMOLOGO por sentença a transação fi rmada entre as partes, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, fi cando o 
feito extinto com exame do mérito, nos termos do artigo 487, III, “b”, do CPC.

Sem custas e honorários advocatícios.
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Expeça-se alvará judicial em favor da parte autora para levantamento dos valores depositados em conta judicial pela parte de-
mandada.

P.R.I.

Imutável, arquivem-se com as cautelas de praxe.

Conceição do Jacuípe, data registrada no sistema.

ABRAÃO BARRETO CORDEIRO

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS REL DE CONS DE FAMÍLIA E SUC DE REG PUBLICOS E FAZ DE CONCEIÇÃO DO 
JACUÍPE
INTIMAÇÃO

0500494-33.2016.8.05.0064 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Conceição Do Jacuípe
Autor: Roque Jacinto Moreira De Oliveira Neto
Advogado: Bethania Pereira Cavalcanti (OAB:0033104/BA)
Advogado: Alisson Brito Damasceno (OAB:0033109/BA)
Réu: Sky Brasil Servicos Ltda
Advogado: Denner De Barros E Mascarenhas Barbosa (OAB:0060908/BA)
Advogado: Wilson Belchior (OAB:017314N/CE)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE CONCEIÇÃO DO JACUÍPE

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DOS FEITOS RELATIVOS A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS

Processo n. 0500494-33.2016.8.05.0064

SENTENÇA

Vistos etc.

Dispensado o relatório (art. 38, caput, da Lei n. 9.099/1995).

Antes mesmo de ser intimada para o cumprimento da sentença, a parte ré compareceu em juízo e ofereceu em pagamento o 
valor que entende devido, não havendo oposição da parte autora.

Por tais razões, na forma do § 3º, do art. 526 do NCPC, dou por satisfeita a obrigação e declaro a extinção da fase de cumpri-
mento da sentença.

Expeça-se alvará em favor da parte autora para levantamento dos valores depositados em conta judicial pela parte demandada.

Sem custas e honorários advocatícios.

P. R. I.

Não havendo requerimentos pendentes de apreciação, arquivem-se.

Conceição do Jacuípe, data registrada no sistema.

ABRAÃO BARRETO CORDEIRO

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458 - Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 4/ Página 311

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS REL DE CONS DE FAMÍLIA E SUC DE REG PUBLICOS E FAZ DE CONCEIÇÃO DO 
JACUÍPE
INTIMAÇÃO

0500051-48.2017.8.05.0064 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Conceição Do Jacuípe
Autor: Debora Rabelo Silva
Advogado: Cibelle Costa Valadao (OAB:0014877/BA)
Réu: Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia Coelba
Advogado: Milena Gila Fontes (OAB:0025510/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE CONCEIÇÃO DO JACUÍPE

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DOS FEITOS RELATIVOS A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS

Processo n. 0500051-48.2017.8.05.0064

SENTENÇA

Vistos etc.

Dispensado o relatório (art. 38, caput, da Lei n. 9.099/1995).

Antes mesmo de ser intimada para o cumprimento da sentença, a parte ré compareceu em juízo e ofereceu em pagamento o 
valor que entende devido, não havendo oposição da parte autora.

Por tais razões, na forma do § 3º, do art. 526 do NCPC, dou por satisfeita a obrigação e declaro a extinção da fase de cumpri-
mento da sentença.

Expeça-se alvará em favor da parte autora para levantamento dos valores depositados em conta judicial pela parte demandada.

Sem custas e honorários advocatícios.

P. R. I.

Não havendo requerimentos pendentes de apreciação, arquivem-se.

Conceição do Jacuípe, data registrada no sistema.

ABRAÃO BARRETO CORDEIRO

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS REL DE CONS DE FAMÍLIA E SUC DE REG PUBLICOS E FAZ DE CONCEIÇÃO DO 
JACUÍPE
INTIMAÇÃO

0500172-47.2015.8.05.0064 Busca E Apreensão
Jurisdição: Conceição Do Jacuípe
Requerente: Itau Unibanco Veiculos Administradora De Consorcios Ltda.
Advogado: Antonio Braz Da Silva (OAB:0025998/BA)
Requerido: Jonni Da Silva Uzeda

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE CONCEIÇÃO DO JACUÍPE
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JUÍZO DE DIREITO DA VARA DOS FEITOS RELATIVOS A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS

SENTENÇA

Processo n. 0500172-47.2015.8.05.0064

Vistos, etc.

Cuida-se aqui de pedido de desistência da AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO proposta por ITAU UNIBANCO VEÍCULOS ADMI-
NISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA contra JONNI DA SILVA UZEDA.

Pela petição Id. 33621828, a parte autora requereu a extinção deste feito, por não mais ter interesse em seu processamento.

Não houve citação da parte ré, nem muito menos apresentação de contestação.

Assim, inexistindo impedimento legal, nos termos dos arts. 200, par. único, e 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil, homo-
logo a desistência da ação e declaro extinto o processo sem resolução de mérito.

Sem custas.

P. R. I.

Arquivem-se, oportunamente.

Conceição do Jacuípe, data registrada no sistema.

ABRAÃO BARRETO CORDEIRO

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS REL DE CONS DE FAMÍLIA E SUC DE REG PUBLICOS E FAZ DE CONCEIÇÃO DO 
JACUÍPE
INTIMAÇÃO

8000338-58.2019.8.05.0064 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Conceição Do Jacuípe
Autor: Manoel Sodre Santos
Advogado: Vitor Hugo Novais Barbosa (OAB:0037921/BA)
Advogado: Camila Dias Amorim (OAB:0040816/BA)
Réu: Banco Itau Bmg Consignado S.a.
Advogado: Paulo Eduardo Prado (OAB:0033407/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE CONCEIÇÃO DO JACUÍPE

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DOS FEITOS RELATIVOS A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS

Processo n. 8000338-58.2019.8.05.0064

SENTENÇA

Vistos, etc.

Dispensado o relatório (art. 38, caput, da Lei n. 9.099/1995).

MANOEL SODRE SANTOS, devidamente qualifi cado(a), através de procurador aforou a presente demanda frente a BANCO 
ITAU BMG CONSIGNADO S.A., também qualifi cado(a).

As partes celebraram acordo, sendo os autos remetidos para homologação.
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Em consonância com os termos do acordo pactuado entre os contendores, é de rigor que o Poder Judiciário, em desestímulo 
à litigiosidade e em abono aos mecanismos de solução consensual de controvérsia (art. 3º, § 2º, do CPC), buscando sempre a 
pacifi cação social, aponha o seu poder de império ao ajuste obtido.

Desta forma, tendo havido a composição espontânea da lide, sem que se observe qualquer vício de vontade apto a invalidá-la, 
HOMOLOGO por sentença a transação fi rmada entre as partes, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, fi cando o 
feito extinto com exame do mérito, nos termos do artigo 487, III, “b”, do CPC.

Sem custas e honorários advocatícios.

Expeça-se alvará judicial em favor da parte autora para levantamento dos valores depositados em conta judicial pela parte de-
mandada, conforme requerido.

P.R.I.

Imutável, arquivem-se com as cautelas de praxe.

Conceição do Jacuípe, data registrada no sistema.

ABRAÃO BARRETO CORDEIRO

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS REL DE CONS DE FAMÍLIA E SUC DE REG PUBLICOS E FAZ DE CONCEIÇÃO DO 
JACUÍPE
INTIMAÇÃO

8000555-04.2019.8.05.0064 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Conceição Do Jacuípe
Representante: L. C. D. S.
Advogado: Cibelle Costa Valadao (OAB:0014877/BA)
Réu: A. M. N. L.

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE CONCEIÇÃO DO JACUÍPE

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DOS FEITOS RELATIVOS AS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS

DECISÃO

Processo n. 8000555-04.2019.8.05.0064

PARTE AUTORA: LUCINEIDE CARVALHO DA SILVA
Endereço: Rua Rosendo Uzeda Lima, 21, Ilicuritiba, CONCEIçãO DO JACUíPE - BA - CEP: 44245-000

PARTE RÉ: ANTONIO MARCOS NASCIMENTO LIMA
Endereço: Rua Ermogenes Nicolau Lima, s/n, próx. a Chácara São Francisco, inicio da Ilicuritiba, CONCEIçãO DO JACUíPE - 
BA - CEP: 44245-000

Vistos, etc.

Trata-se de ação de alimentos, na qual a parte autora alega ser fi lha do réu, o qual tem dever de prestar alimentos que possibi-
lite seu sustento, obrigação decorrente do poder familiar. Pugna, então, pela tutela de urgência, visando a fi xação de alimentos 
provisórios em seu favor.

Preliminarmente, defi ro a gratuidade da justiça, tendo em vista as alegações constantes na inicial.

Na dicção do art. 1694 do Código Civil, podem os parentes pedir um dos outros os alimentos que necessitem para viver de modo 
compatível com a sua condição social, inclusive para atender às necessidades de sua educação.
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Da norma em questão, extrai-se que o genitor está legalmente obrigado a prestar alimentos a seu fi lho menor e estes devem não 
só atender às necessidade do alimentando, mas, pelo contrário, devem ser compatíveis com a condição fi nanceira de quem os 
presta a fi m de proporcionar ao alimentado vida fi nanceira compatível com o padrão ostentado pelo alimentante.

Quanto aos alimentos provisórios, estes devem ser arbitrados, por estarem presentes os requisitos da probabilidade do direito e 
perigo do dano.

In casu, estando provado o grau de parentesco pelos documentos pessoais da parte autora, devem ser concedidos na forma 
do artigo 4º da Lei n. 5.478/1968, sendo evidentes os prejuízos que a parte autora suportará caso tenha que esperar o deslinde 
processual para que lhes seja assegurada a verba alimentar.

No que diz respeito ao quantum, tendo em vista que não se comprovou até esta fase processual a renda do genitor, com base na 
cognição sumária, tenho que os alimentos provisórios devem ser fi xados no correspondente a 20% do salário mínimo.

Ante o exposto, arbitro os alimentos provisórios, fi xando-os no valor correspondente a 20% do salário mínimo, com vencimento 
no dia 10 (dez) de cada mês, a contar da citação do alimentante, cujo pagamento será através de depósito na conta bancária 
informada, de titularidade da genitora da menor, ou pessoalmente, mediante recibo.

Cite-se o réu e intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, a fi m de que compareçam à audiência de conciliação, que 
designo para 29/10/2019, às 12h00min. Deverão se fazer presentes com seus respectivos advogados e testemunhas, importan-
do a ausência da parte autora em extinção e arquivamento do processo e a da parte ré em confi ssão e revelia, nos termos do 
art. 7º da Lei n. 5478/1968.

Advirta-se ao réu que a defesa poderá ser apresentada até a data da audiência acima designada, caso não se obtenha a concilia-
ção, salientando que mesmo apresentando defesa escrita, a sua ausência em qualquer das audiências importará na decretação 
de sua revelia, presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pela parte autora.

Dê-se ciência ao Ministério Público.

Atribuo força de MANDADO ao presente ato.

Conceição do Jacuípe, data registrada no sistema.

ABRAÃO BARRETO CORDEIRO

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS REL DE CONS DE FAMÍLIA E SUC DE REG PUBLICOS E FAZ DE CONCEIÇÃO DO 
JACUÍPE
INTIMAÇÃO

8000555-04.2019.8.05.0064 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Conceição Do Jacuípe
Representante: L. C. D. S.
Advogado: Cibelle Costa Valadao (OAB:0014877/BA)
Réu: A. M. N. L.

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE CONCEIÇÃO DO JACUÍPE

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DOS FEITOS RELATIVOS AS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS

DECISÃO

Processo n. 8000555-04.2019.8.05.0064

PARTE AUTORA: LUCINEIDE CARVALHO DA SILVA
Endereço: Rua Rosendo Uzeda Lima, 21, Ilicuritiba, CONCEIçãO DO JACUíPE - BA - CEP: 44245-000

PARTE RÉ: ANTONIO MARCOS NASCIMENTO LIMA
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Endereço: Rua Ermogenes Nicolau Lima, s/n, próx. a Chácara São Francisco, inicio da Ilicuritiba, CONCEIçãO DO JACUíPE - 
BA - CEP: 44245-000

Vistos, etc.

Trata-se de ação de alimentos, na qual a parte autora alega ser fi lha do réu, o qual tem dever de prestar alimentos que possibi-
lite seu sustento, obrigação decorrente do poder familiar. Pugna, então, pela tutela de urgência, visando a fi xação de alimentos 
provisórios em seu favor.

Preliminarmente, defi ro a gratuidade da justiça, tendo em vista as alegações constantes na inicial.

Na dicção do art. 1694 do Código Civil, podem os parentes pedir um dos outros os alimentos que necessitem para viver de modo 
compatível com a sua condição social, inclusive para atender às necessidades de sua educação.

Da norma em questão, extrai-se que o genitor está legalmente obrigado a prestar alimentos a seu fi lho menor e estes devem não 
só atender às necessidade do alimentando, mas, pelo contrário, devem ser compatíveis com a condição fi nanceira de quem os 
presta a fi m de proporcionar ao alimentado vida fi nanceira compatível com o padrão ostentado pelo alimentante.

Quanto aos alimentos provisórios, estes devem ser arbitrados, por estarem presentes os requisitos da probabilidade do direito e 
perigo do dano.

In casu, estando provado o grau de parentesco pelos documentos pessoais da parte autora, devem ser concedidos na forma 
do artigo 4º da Lei n. 5.478/1968, sendo evidentes os prejuízos que a parte autora suportará caso tenha que esperar o deslinde 
processual para que lhes seja assegurada a verba alimentar.

No que diz respeito ao quantum, tendo em vista que não se comprovou até esta fase processual a renda do genitor, com base na 
cognição sumária, tenho que os alimentos provisórios devem ser fi xados no correspondente a 20% do salário mínimo.

Ante o exposto, arbitro os alimentos provisórios, fi xando-os no valor correspondente a 20% do salário mínimo, com vencimento 
no dia 10 (dez) de cada mês, a contar da citação do alimentante, cujo pagamento será através de depósito na conta bancária 
informada, de titularidade da genitora da menor, ou pessoalmente, mediante recibo.

Cite-se o réu e intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, a fi m de que compareçam à audiência de conciliação, que 
designo para 29/10/2019, às 12h00min. Deverão se fazer presentes com seus respectivos advogados e testemunhas, importan-
do a ausência da parte autora em extinção e arquivamento do processo e a da parte ré em confi ssão e revelia, nos termos do 
art. 7º da Lei n. 5478/1968.

Advirta-se ao réu que a defesa poderá ser apresentada até a data da audiência acima designada, caso não se obtenha a concilia-
ção, salientando que mesmo apresentando defesa escrita, a sua ausência em qualquer das audiências importará na decretação 
de sua revelia, presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pela parte autora.

Dê-se ciência ao Ministério Público.

Atribuo força de MANDADO ao presente ato.

Conceição do Jacuípe, data registrada no sistema.

ABRAÃO BARRETO CORDEIRO

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS REL DE CONS DE FAMÍLIA E SUC DE REG PUBLICOS E FAZ DE CONCEIÇÃO DO 
JACUÍPE
INTIMAÇÃO

8000290-02.2019.8.05.0064 Divórcio Litigioso
Jurisdição: Conceição Do Jacuípe
Requerente: A. B. P.
Advogado: Cibelle Costa Valadao (OAB:0014877/BA)
Requerido: G. D. S. S. P.
Advogado: Lorenna Espirito Santo Fonseca (OAB:0041273/BA)
Advogado: Evandro Do Espirito Santo Neto (OAB:0015954/BA)

Intimação:
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE CONCEIÇÃO DO JACUÍPE

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DOS FEITOS DE RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS

DESPACHO

Processo n. 8000290-02.2019.8.05.0064

Vistos, etc.

1. Redesigno a audiência de conciliação para o dia 04/11/2019 às 08h20min.

2. Intimem-se, observando-se as diretrizes do despacho inicial.

Conceição do Jacuípe, data registrada no sistema.

ABRAÃO BARRETO CORDEIRO

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS REL DE CONS DE FAMÍLIA E SUC DE REG PUBLICOS E FAZ DE CONCEIÇÃO DO 
JACUÍPE
INTIMAÇÃO

8000511-82.2019.8.05.0064 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Conceição Do Jacuípe
Autor: J. O. R. E. C. L. -. E.
Advogado: Sandro Batista Dos Santos (OAB:0034115/BA)
Réu: Z. M. L. A.
Réu: F. D. O. S.
Réu: J. P. L. A.

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE CONCEIÇÃO DO JACUÍPE

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DOS FEITOS RELATIVOS AS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS

DESPACHO

Processo n. 8000511-82.2019.8.05.0064

Autor: JANILZA OLIVEIRA RIBEIRO E CIA LTDA - EPP
Endereço: Praça Benjamim Costa, 17, Escola Lápis de Cor, Centro, CONCEIçãO DO JACUíPE - BA - CEP: 44245-000

Réu: ZENI MARIA LIMA ALMEIDA
Endereço: Av Getulio Vargas, SN, Casa, Centro, CONCEIçãO DO JACUíPE - BA - CEP: 44245-000
FABIANA DE OLIVEIRA SANTOS
Endereço: Av Getulio Vargas, SN, Casa, Centro, CONCEIçãO DO JACUíPE - BA - CEP: 44245-000
JOAO PAULO LIMA ALMEIDA
Endereço: Av Getulio Vargas, SN, Casa, Centro, CONCEIçãO DO JACUíPE - BA - CEP: 44245-000

Vistos, etc.

1. Trata-se de causa isenta do pagamento de custas e despesas processuais, em primeiro grau de jurisdição, consoante disposto 
no art. 54, da Lei n. 9.099/95 e na Lei Estadual n. 10.845/07, que dispõe sobre a organização e divisão judiciária do Estado da 
Bahia.
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2. Retire-se o segredo de justiça indevidamente atribuído pelo causídico procurador da parte autora no momento do cadastra-
mento do feito.

3. Designo audiência de conciliação e instrução para o dia 23/09/2019, às 10h40min.

4. Cite-se a parte ré para os termos do presente pedido e intime-a para comparecer à referida audiência acima designada, cons-
tando que, caso não haja conciliação, deverá ser apresentada contestação no mesmo ato, sob pena de serem aceitos como 
verdadeiros os fatos aduzidos na inicial.

5. Intime-se a parte autora, advertindo-lhe que sua ausência resultará na extinção do processo, sem resolução de mérito.

6. Considerando os princípios regentes dos Juizados Especiais, deverá a cópia do presente despacho servir como mandado de 
citação/intimação.

Conceição do Jacuípe, data registrada no sistema.

ABRAÃO BARRETO CORDEIRO

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS REL DE CONS DE FAMÍLIA E SUC DE REG PUBLICOS E FAZ DE CONCEIÇÃO DO 
JACUÍPE
INTIMAÇÃO

8000509-15.2019.8.05.0064 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Conceição Do Jacuípe
Autor: J. O. R. E. C. L. -. E.
Advogado: Sandro Batista Dos Santos (OAB:0034115/BA)
Réu: E. R. D. S.
Réu: L. F. S.

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE CONCEIÇÃO DO JACUÍPE

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DOS FEITOS RELATIVOS AS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS

DESPACHO

Processo n. 8000509-15.2019.8.05.0064

Autor: JANILZA OLIVEIRA RIBEIRO E CIA LTDA - EPP
Endereço: Praça Benjamim Costa, 17, Escola Lápis de Cor, Centro, CONCEIçãO DO JACUíPE - BA - CEP: 44245-000

Réu: ELIEDSON RAMOS DA SILVA
Endereço: Rua C, 43, Lot JD Pedro da Silva Castro, Centro, CONCEIçãO DO JACUíPE - BA - CEP: 44245-000
LUCIMARA FIGUEREDO SILVA
Endereço: Rua C, 43, Lot JD Pedro da Silva Castro, Centro, CONCEIçãO DO JACUíPE - BA - CEP: 44245-000

Vistos, etc.

1. Trata-se de causa isenta do pagamento de custas e despesas processuais, em primeiro grau de jurisdição, consoante disposto 
no art. 54, da Lei n. 9.099/95 e na Lei Estadual n. 10.845/07, que dispõe sobre a organização e divisão judiciária do Estado da 
Bahia.

2. Retire-se o segredo de justiça indevidamente atribuído pelo causídico procurador da parte autora no momento do cadastra-
mento do feito.

3. Designo audiência de conciliação e instrução para o dia 23/09/2019, às 10h20min.
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4. Cite-se a parte ré para os termos do presente pedido e intime-a para comparecer à referida audiência acima designada, cons-
tando que, caso não haja conciliação, deverá ser apresentada contestação no mesmo ato, sob pena de serem aceitos como 
verdadeiros os fatos aduzidos na inicial.

5. Intime-se a parte autora, advertindo-lhe que sua ausência resultará na extinção do processo, sem resolução de mérito.

6. Considerando os princípios regentes dos Juizados Especiais, deverá a cópia do presente despacho servir como mandado de 
citação/intimação.

Conceição do Jacuípe, data registrada no sistema.

ABRAÃO BARRETO CORDEIRO

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS REL DE CONS DE FAMÍLIA E SUC DE REG PUBLICOS E FAZ DE CONCEIÇÃO DO 
JACUÍPE
INTIMAÇÃO

8000563-78.2019.8.05.0064 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Conceição Do Jacuípe
Autor: Railda Maria De Jesus
Advogado: Vitor Hugo Novais Barbosa (OAB:0037921/BA)
Advogado: Camila Dias Amorim (OAB:0040816/BA)
Réu: Banco Bonsucesso S.a

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE CONCEIÇÃO DO JACUÍPE

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DOS FEITOS RELATIVOS AS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS

DESPACHO

Processo n. 8000563-78.2019.8.05.0064

Autor: Nome: RAILDA MARIA DE JESUS
Endereço: zona rural, 60, Estrada Velha do Picado, Bairro Zona Rural, CONCEIçãO DO JACUíPE - BA - CEP: 44245-000

Réu: Nome: BANCO BONSUCESSO S.A
Endereço: Rua Alvarenga Peixoto, 974, - até 1179/1180, Santo Agostinho, BELO HORIZONTE - MG - CEP: 30180-120

Vistos, etc.

1. Trata-se de causa isenta do pagamento de custas e despesas processuais, em primeiro grau de jurisdição, consoante disposto 
no art. 54, da Lei n. 9.099/95 e na Lei Estadual n. 10.845/07, que dispõe sobre a organização e divisão judiciária do Estado da 
Bahia.

2. Designo audiência de conciliação e instrução para o dia 30/10/2019, às 12h20min.

3. Cite-se a parte ré para os termos do presente pedido e intime-a para comparecer à referida audiência acima designada, cons-
tando que, caso não haja conciliação, deverá ser apresentada contestação no mesmo ato, sob pena de serem aceitos como 
verdadeiros os fatos aduzidos na inicial.

4. Intime-se a parte autora, advertindo-lhe que sua ausência resultará na extinção do processo, sem resolução de mérito.

5. Considerando os princípios regentes dos Juizados Especiais, deverá a cópia do presente despacho servir como mandado de 
citação/intimação.

Conceição do Jacuípe, data registrada no sistema.

ABRAÃO BARRETO CORDEIRO

Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS REL DE CONS DE FAMÍLIA E SUC DE REG PUBLICOS E FAZ DE CONCEIÇÃO DO 
JACUÍPE
INTIMAÇÃO

0500055-22.2016.8.05.0064 Despejo Por Falta De Pagamento Cumulado Com Cobrança
Jurisdição: Conceição Do Jacuípe
Autor: Jose Do Carmo Souza
Advogado: Cibelle Costa Valadao (OAB:0014877/BA)
Réu: Municipio De Conceicao Do Jacuipe

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE CONCEIÇÃO DO JACUÍPE

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DOS FEITOS RELATIVOS AS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS

DESPACHO

Processo n. 0500055-22.2016.8.05.0064

Vistos, etc.

1. Em razão do teor da certidão de ID. 31405114, redesigno a audiência para 04/11/2019, às 8h40min.

2. Intimem-se, conforme determinado no despacho de ID. 22255784.

Conceição do Jacuípe, data registrada no sistema.

ABRAÃO BARRETO CORDEIRO

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS REL DE CONS DE FAMÍLIA E SUC DE REG PUBLICOS E FAZ DE CONCEIÇÃO DO 
JACUÍPE
INTIMAÇÃO

8000562-93.2019.8.05.0064 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Conceição Do Jacuípe
Autor: Railda Maria De Jesus
Advogado: Vitor Hugo Novais Barbosa (OAB:0037921/BA)
Advogado: Camila Dias Amorim (OAB:0040816/BA)
Réu: Banco Bonsucesso S.a

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE CONCEIÇÃO DO JACUÍPE

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DOS FEITOS RELATIVOS AS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS

DESPACHO

Processo n. 8000562-93.2019.8.05.0064

Autor: Nome: RAILDA MARIA DE JESUS
Endereço: zona rural, 60, Estrada Velha do Picado, Bairro Zona Rural, CONCEIçãO DO JACUíPE - BA - CEP: 44245-000

Réu: Nome: BANCO BONSUCESSO S.A
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Endereço: Rua Alvarenga Peixoto, 974, - até 1179/1180, Santo Agostinho, BELO HORIZONTE - MG - CEP: 30180-120

Vistos, etc.

1. Trata-se de causa isenta do pagamento de custas e despesas processuais, em primeiro grau de jurisdição, consoante disposto 
no art. 54, da Lei n. 9.099/95 e na Lei Estadual n. 10.845/07, que dispõe sobre a organização e divisão judiciária do Estado da 
Bahia.

2. Designo audiência de conciliação e instrução para o dia 30/10/2019, às 12h00min.

3. Cite-se a parte ré para os termos do presente pedido e intime-a para comparecer à referida audiência acima designada, cons-
tando que, caso não haja conciliação, deverá ser apresentada contestação no mesmo ato, sob pena de serem aceitos como 
verdadeiros os fatos aduzidos na inicial.

4. Intime-se a parte autora, advertindo-lhe que sua ausência resultará na extinção do processo, sem resolução de mérito.

5. Considerando os princípios regentes dos Juizados Especiais, deverá a cópia do presente despacho servir como mandado de 
citação/intimação.

Conceição do Jacuípe, data registrada no sistema.

ABRAÃO BARRETO CORDEIRO

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS REL DE CONS DE FAMÍLIA E SUC DE REG PUBLICOS E FAZ DE CONCEIÇÃO DO 
JACUÍPE
INTIMAÇÃO

8000560-26.2019.8.05.0064 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Conceição Do Jacuípe
Autor: Railda Maria De Jesus
Advogado: Vitor Hugo Novais Barbosa (OAB:0037921/BA)
Advogado: Camila Dias Amorim (OAB:0040816/BA)
Réu: Banco Panamericano Sa

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE CONCEIÇÃO DO JACUÍPE

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DOS FEITOS RELATIVOS AS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS

DESPACHO

Processo n. 8000560-26.2019.8.05.0064

Autor: Nome: RAILDA MARIA DE JESUS
Endereço: zona rural, 60, Estrada Velha do Picado, Bairro Zona Rural, CONCEIçãO DO JACUíPE - BA - CEP: 44245-000

Réu: Nome: BANCO PANAMERICANO SA
Endereço: Avenida Paulista, 2240, Bela Vista, SãO PAULO - SP - CEP: 01310-300

Vistos, etc.

1. Trata-se de causa isenta do pagamento de custas e despesas processuais, em primeiro grau de jurisdição, consoante disposto 
no art. 54, da Lei n. 9.099/95 e na Lei Estadual n. 10.845/07, que dispõe sobre a organização e divisão judiciária do Estado da 
Bahia.

2. Designo audiência de conciliação e instrução para o dia 30/10/2019, às 11h40min.
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3. Cite-se a parte ré para os termos do presente pedido e intime-a para comparecer à referida audiência acima designada, cons-
tando que, caso não haja conciliação, deverá ser apresentada contestação no mesmo ato, sob pena de serem aceitos como 
verdadeiros os fatos aduzidos na inicial.

4. Intime-se a parte autora, advertindo-lhe que sua ausência resultará na extinção do processo, sem resolução de mérito.

5. Considerando os princípios regentes dos Juizados Especiais, deverá a cópia do presente despacho servir como mandado de 
citação/intimação.

Conceição do Jacuípe, data registrada no sistema.

ABRAÃO BARRETO CORDEIRO

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS REL DE CONS DE FAMÍLIA E SUC DE REG PUBLICOS E FAZ DE CONCEIÇÃO DO 
JACUÍPE
INTIMAÇÃO

8000559-41.2019.8.05.0064 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Conceição Do Jacuípe
Autor: Railda Maria De Jesus
Advogado: Vitor Hugo Novais Barbosa (OAB:0037921/BA)
Advogado: Camila Dias Amorim (OAB:0040816/BA)
Réu: Banco Bonsucesso S.a

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE CONCEIÇÃO DO JACUÍPE

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DOS FEITOS RELATIVOS AS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS

DESPACHO

Processo n. 8000559-41.2019.8.05.0064

Autor: Nome: RAILDA MARIA DE JESUS
Endereço: zona rural, 60, Estrada Velha do Picado, Bairro Zona Rural, CONCEIçãO DO JACUíPE - BA - CEP: 44245-000

Réu: Nome: BANCO BONSUCESSO S.A
Endereço: Rua Alvarenga Peixoto, 974, - até 1179/1180, Santo Agostinho, BELO HORIZONTE - MG - CEP: 30180-120

Vistos, etc.

1. Trata-se de causa isenta do pagamento de custas e despesas processuais, em primeiro grau de jurisdição, consoante disposto 
no art. 54, da Lei n. 9.099/95 e na Lei Estadual n. 10.845/07, que dispõe sobre a organização e divisão judiciária do Estado da 
Bahia.

2. Designo audiência de conciliação e instrução para o dia 30/10/2019, às 11h20min.

3. Cite-se a parte ré para os termos do presente pedido e intime-a para comparecer à referida audiência acima designada, cons-
tando que, caso não haja conciliação, deverá ser apresentada contestação no mesmo ato, sob pena de serem aceitos como 
verdadeiros os fatos aduzidos na inicial.

4. Intime-se a parte autora, advertindo-lhe que sua ausência resultará na extinção do processo, sem resolução de mérito.

5. Considerando os princípios regentes dos Juizados Especiais, deverá a cópia do presente despacho servir como mandado de 
citação/intimação.

Conceição do Jacuípe, data registrada no sistema.

ABRAÃO BARRETO CORDEIRO

Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS REL DE CONS DE FAMÍLIA E SUC DE REG PUBLICOS E FAZ DE CONCEIÇÃO DO 
JACUÍPE
INTIMAÇÃO

8000558-56.2019.8.05.0064 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Conceição Do Jacuípe
Autor: Railda Maria De Jesus
Advogado: Vitor Hugo Novais Barbosa (OAB:0037921/BA)
Advogado: Camila Dias Amorim (OAB:0040816/BA)
Réu: Banco Bonsucesso S.a

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE CONCEIÇÃO DO JACUÍPE

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DOS FEITOS RELATIVOS AS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS

DESPACHO

Processo n. 8000558-56.2019.8.05.0064

Autor: Nome: RAILDA MARIA DE JESUS
Endereço: zona rural, 60, Estrada Velha do Picado, Bairro Zona Rural, CONCEIçãO DO JACUíPE - BA - CEP: 44245-000

Réu: Nome: BANCO BONSUCESSO S.A
Endereço: Rua Alvarenga Peixoto, 974, - até 1179/1180, Santo Agostinho, BELO HORIZONTE - MG - CEP: 30180-120

Vistos, etc.

1. Trata-se de causa isenta do pagamento de custas e despesas processuais, em primeiro grau de jurisdição, consoante disposto 
no art. 54, da Lei n. 9.099/95 e na Lei Estadual n. 10.845/07, que dispõe sobre a organização e divisão judiciária do Estado da 
Bahia.

2. Designo audiência de conciliação e instrução para o dia 30/10/2019, às 11h00min.

3. Cite-se a parte ré para os termos do presente pedido e intime-a para comparecer à referida audiência acima designada, cons-
tando que, caso não haja conciliação, deverá ser apresentada contestação no mesmo ato, sob pena de serem aceitos como 
verdadeiros os fatos aduzidos na inicial.

4. Intime-se a parte autora, advertindo-lhe que sua ausência resultará na extinção do processo, sem resolução de mérito.

5. Considerando os princípios regentes dos Juizados Especiais, deverá a cópia do presente despacho servir como mandado de 
citação/intimação.

Conceição do Jacuípe, data registrada no sistema.

ABRAÃO BARRETO CORDEIRO

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS REL DE CONS DE FAMÍLIA E SUC DE REG PUBLICOS E FAZ DE CONCEIÇÃO DO 
JACUÍPE
INTIMAÇÃO

8000557-71.2019.8.05.0064 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Conceição Do Jacuípe
Autor: Railda Maria De Jesus
Advogado: Vitor Hugo Novais Barbosa (OAB:0037921/BA)
Advogado: Camila Dias Amorim (OAB:0040816/BA)
Réu: Banco Bonsucesso S.a

Intimação:
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE CONCEIÇÃO DO JACUÍPE

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DOS FEITOS RELATIVOS AS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS

DESPACHO

Processo n. 8000557-71.2019.8.05.0064

Autor: Nome: RAILDA MARIA DE JESUS
Endereço: zona rural, 60, Estrada Velha do Picado, Bairro Zona Rural, CONCEIçãO DO JACUíPE - BA - CEP: 44245-000

Réu: Nome: BANCO BONSUCESSO S.A
Endereço: Rua Alvarenga Peixoto, 974, - até 1179/1180, Santo Agostinho, BELO HORIZONTE - MG - CEP: 30180-120

Vistos, etc.

1. Trata-se de causa isenta do pagamento de custas e despesas processuais, em primeiro grau de jurisdição, consoante disposto 
no art. 54, da Lei n. 9.099/95 e na Lei Estadual n. 10.845/07, que dispõe sobre a organização e divisão judiciária do Estado da 
Bahia.

2. Designo audiência de conciliação e instrução para o dia 30/10/2019, às 10h40min.

3. Cite-se a parte ré para os termos do presente pedido e intime-a para comparecer à referida audiência acima designada, cons-
tando que, caso não haja conciliação, deverá ser apresentada contestação no mesmo ato, sob pena de serem aceitos como 
verdadeiros os fatos aduzidos na inicial.

4. Intime-se a parte autora, advertindo-lhe que sua ausência resultará na extinção do processo, sem resolução de mérito.

5. Considerando os princípios regentes dos Juizados Especiais, deverá a cópia do presente despacho servir como mandado de 
citação/intimação.

Conceição do Jacuípe, data registrada no sistema.

ABRAÃO BARRETO CORDEIRO

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS REL DE CONS DE FAMÍLIA E SUC DE REG PUBLICOS E FAZ DE CONCEIÇÃO DO 
JACUÍPE
INTIMAÇÃO

8000556-86.2019.8.05.0064 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Conceição Do Jacuípe
Autor: Railda Maria De Jesus
Advogado: Vitor Hugo Novais Barbosa (OAB:0037921/BA)
Advogado: Camila Dias Amorim (OAB:0040816/BA)
Réu: Banco Itau Bmg Consignado S.a.

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE CONCEIÇÃO DO JACUÍPE

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DOS FEITOS RELATIVOS AS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS

DESPACHO

Processo n. 8000556-86.2019.8.05.0064

Parte autora: Nome: RAILDA MARIA DE JESUS
Endereço: zona rural, 60, Estrada Velha do Picado, Bairro Zona Rural, CONCEIçãO DO JACUíPE - BA - CEP: 44245-000
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Parte ré: Nome: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.
Endereço: Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, 100, Parque Jabaquara, SãO PAULO - SP - CEP: 04344-902

Vistos, etc.

1 - O Presente pedido tramitará de acordo com o procedimento previsto na Lei n. 9.099/1995, conforme determina o art. 107, da 
Lei Estadual n. 10.845/2007 (LOJ), estando, portanto, isento do pagamento de custas e despesas processuais, em primeiro grau 
de jurisdição.

2 - Reservo-me para apreciar eventual pedido de concessão da tutela provisória após a formação do contraditório, a fi m de me-
lhor analisar a veracidade das alegações contidas na exordial e a plausibilidade do direito vindicado pela parte autora.

3 - Em face da hipossufi ciência técnica da parte autora, e da proeminência da parte ré no domínio de sua atividade, que é dotada 
dos aparatos e profi ssionais habilitados a este mister, CONCEDO a inversão do ônus da prova, consoante dispõe o art. 6°, inciso 
VIII, da Lei n. 8.078/1990, para que a parte ré comprove a regularidade do suposto contrato celebrado.

4 - Designo o dia 30/10/2019, às 10h20min., para a realização de audiência de conciliação e instrução a ser presidida pelo con-
ciliador e/ou pela juíza leiga atuante neste Juízo.

5 - Cite-se a parte ré, via postal e com AR, para os termos do presente pedido e intime-a para comparecer à referida audiência 
acima designada, alertando-lhe que caso não haja conciliação, deverá ela, querendo, apresentar contestação por meio de advo-
gado, sob pena das consequências previstas no artigo 20, da Lei n. 9.099/1995.

6 – Intime-se a parte autora, por seu advogado, advertindo-lhe que sua ausência resultará na extinção do feito sem resolução 
do mérito.

7 – Cópia da presente decisão servirá como MANDADO.

Conceição do Jacuípe, data registrada no sistema.

ABRAÃO BARRETO CORDEIRO

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS REL DE CONS DE FAMÍLIA E SUC DE REG PUBLICOS E FAZ DE CONCEIÇÃO DO 
JACUÍPE
INTIMAÇÃO

8000344-65.2019.8.05.0064 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Conceição Do Jacuípe
Autor: Lituania De Almeida Alves
Advogado: Rogerio Da Boa Morte Correia (OAB:0039144/BA)
Réu: Casa Bahia Comercial Ltda.
Réu: Philco Eletronicos Sa
Advogado: Paulo Eduardo Prado (OAB:0033407/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE CONCEIÇÃO DO JACUÍPE

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DOS FEITOS DE RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS

DESPACHO

Processo n. 8000344-65.2019.8.05.0064

Vistos, etc.

1. Analisando os autos, verifi co que a primeira acionada não compareceu à audiência antes designada, inexistindo nos autos 
prova da citação respectiva. Por isso, redesigno a sessão de tentativa de conciliação para 30/10/2019, às 10h00min.
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2. Cite-se e intime-se, observando-se as diretrizes do despacho inicial. Fica dispensado o comparecimento da segunda demanda.

Conceição do Jacuípe, data registrada no sistema.

ABRAÃO BARRETO CORDEIRO

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS REL DE CONS DE FAMÍLIA E SUC DE REG PUBLICOS E FAZ DE CONCEIÇÃO DO 
JACUÍPE
INTIMAÇÃO

8000561-11.2019.8.05.0064 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Conceição Do Jacuípe
Autor: Railda Maria De Jesus
Advogado: Vitor Hugo Novais Barbosa (OAB:0037921/BA)
Advogado: Camila Dias Amorim (OAB:0040816/BA)
Réu: Banco Panamericano Sa

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE CONCEIÇÃO DO JACUÍPE

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DOS FEITOS RELATIVOS AS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS

DESPACHO

Processo n. 8000561-11.2019.8.05.0064

Parte autora: RAILDA MARIA DE JESUS
Endereço: Zona Rural, 60, Estrada Velha do Picado, Bairro Zona Rural, CONCEIçãO DO JACUíPE - BA - CEP: 44245-000

Parte ré: BANCO PANAMERICANO S.A.
Endereço: Avenida Paulista, 2240, Bela Vista, SãO PAULO - SP - CEP: 01310-300

Vistos, etc.

1. Trata-se de causa isenta do pagamento de custas e despesas processuais, em primeiro grau de jurisdição, consoante disposto 
no art. 54 da Lei n. 9.099/1995.

2. Designo audiência de conciliação para o dia 29/10/2019, às 11h40min.

3. Em face da hipossufi ciência técnica da parte autora, CONCEDO a inversão do ônus da prova, consoante dispõe o art. 6°, 
inciso VIII, da Lei n. 8.078/1990.

4. Cite-se a parte ré, via postal com AR ou via sistema, para os termos do presente pedido e intime-a para comparecer à referida 
audiência acima designada, constando que, caso não haja conciliação, deverá ser apresentada contestação, sob pena de serem 
aceitos como verdadeiros os fatos aduzidos na inicial.

5. Intime-se a parte autora, por seu advogado, advertindo-lhe que sua ausência resultará na extinção do processo, sem resolução 
de mérito.

6. Considerando os princípios regentes dos Juizados Especiais, deverá a cópia do presente despacho servir como mandado de 
citação/intimação.

Conceição do Jacuípe, data registrada no sistema.

ABRAÃO BARRETO CORDEIRO

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS REL DE CONS DE FAMÍLIA E SUC DE REG PUBLICOS E FAZ DE CONCEIÇÃO DO 
JACUÍPE
INTIMAÇÃO

0500273-84.2015.8.05.0064 Reintegração / Manutenção De Posse
Jurisdição: Conceição Do Jacuípe
Parte Autora: Jackson De Matos
Advogado: Anny Clea Oliveira Martins (OAB:0023111/BA)
Advogado: Osvaldo Silva Martins (OAB:0008884/BA)
Advogado: Klecia Oliveira Martins (OAB:0027672/BA)
Parte Autora: Jailma Goncalves Nobrega De Matos
Advogado: Anny Clea Oliveira Martins (OAB:0023111/BA)
Advogado: Osvaldo Silva Martins (OAB:0008884/BA)
Advogado: Klecia Oliveira Martins (OAB:0027672/BA)
Parte Ré: Gilmar Jose Cerri
Advogado: Iguaracy Caribe Simoes Santana (OAB:0008742/BA)
Advogado: Antonival Augusto Jatoba (OAB:0007242/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE CONCEIÇÃO DO JACUÍPE

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DOS FEITOS DE RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS

DESPACHO

Processo n. 0500273-84.2015.8.05.0064

Vistos, etc.

1. Designo audiência de instrução para 29/10/2019, às 11h00min, a fi m de que seja produzida prova oral.

2. Intimem-se ambas as partes por seus respectivos procuradores, alertando-lhes que o rol de testemunhas deverá ser apresen-
tado no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão.

3. Advirta-se, ainda, que as testemunhas apenas serão intimadas pelo Juízo se, no prazo supracitado, houver a apresentação de 
requerimento expresso que justifi que tal necessidade.

Conceição do Jacuípe, data registrada no sistema.

ABRAÃO BARRETO CORDEIRO

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS REL DE CONS DE FAMÍLIA E SUC DE REG PUBLICOS E FAZ DE CONCEIÇÃO DO 
JACUÍPE
INTIMAÇÃO

0500033-90.2018.8.05.0064 Reintegração / Manutenção De Posse
Jurisdição: Conceição Do Jacuípe
Parte Autora: Pablo Cassio Dos Santos Sobral
Advogado: Alisson Brito Damasceno (OAB:0033109/BA)
Parte Ré: Tone Brito
Advogado: Rogerio Da Boa Morte Correia (OAB:0039144/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE CONCEIÇÃO DO JACUÍPE
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JUÍZO DE DIREITO DA VARA DOS FEITOS DE RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS

DESPACHO

Processo n. 0500033-90.2018.8.05.0064

Vistos, etc.

1. Designo audiência de instrução para 29/10/2019, às 10h00min, a fi m de que seja produzida prova oral.

2. Intimem-se ambas as partes por seus respectivos procuradores, alertando-lhes que o rol de testemunhas deverá ser apresen-
tado no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão.

3. Advirta-se, ainda, que as testemunhas apenas serão intimadas pelo Juízo se, no prazo supracitado, houver a apresentação de 
requerimento expresso que justifi que tal necessidade.

Conceição do Jacuípe, data registrada no sistema.

ABRAÃO BARRETO CORDEIRO

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS REL DE CONS DE FAMÍLIA E SUC DE REG PUBLICOS E FAZ DE CONCEIÇÃO DO 
JACUÍPE
INTIMAÇÃO

0500214-96.2015.8.05.0064 Divórcio Litigioso
Jurisdição: Conceição Do Jacuípe
Requerente: Isabela Pereira Ramos Maranhao
Advogado: Angeles Lima Costa Machado Pedreira (OAB:0026182/BA)
Requerido: Ednilson Americo Nogueira Maranhao
Advogado: Yuri Araujo Costa (OAB:0010731/RN)
Advogado: Lissa Romana Costa Dos Santos (OAB:0009997/RN)
Requerido: Raulinda Maria Paim Nogueira
Advogado: Bethania Pereira Cavalcanti (OAB:0033104/BA)
Advogado: Alisson Brito Damasceno (OAB:0033109/BA)
Terceiro Interessado: Eloise Ferreira De Oliveira Machado
Terceiro Interessado: Alana Lima Barros Costa
Terceiro Interessado: Edvaldo Dantas Dos Santos

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE CONCEIÇÃO DO JACUÍPE

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DOS FEITOS DE RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS

DESPACHO

Processo n. 0500214-96.2015.8.05.0064

Vistos, etc.

1. Designo audiência de instrução para 05/11/2019, às 10h00min, a fi m de que seja produzida prova oral.

2. Intimem-se ambas as partes por seus respectivos procuradores, alertando-lhes que o rol de testemunhas deverá ser apresen-
tado no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão.

3. Advirta-se, ainda, que as testemunhas apenas serão intimadas pelo Juízo se, no prazo supracitado, houver a apresentação de 
requerimento expresso que justifi que tal necessidade.

Conceição do Jacuípe, data registrada no sistema.

ABRAÃO BARRETO CORDEIRO

Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS REL DE CONS DE FAMÍLIA E SUC DE REG PUBLICOS E FAZ DE CONCEIÇÃO DO 
JACUÍPE
INTIMAÇÃO

0300064-36.2014.8.05.0064 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Conceição Do Jacuípe
Autor: M. T. G. S.
Advogado: Jose Raimundo Ferreira Dos Santos (OAB:0024920/BA)
Réu: T. U. I. L. -. M.
Advogado: Vagney Palha De Miranda (OAB:0292490/SP)
Advogado: Laurinda Palha Neta (OAB:0026148/BA)
Réu: M. C. D. S.
Terceiro Interessado: C. I. L. -. E.

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE CONCEIÇÃO DO JACUÍPE

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DOS FEITOS DE RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS

DESPACHO

Processo n. 0300064-36.2014.8.05.0064

Vistos, etc.

1. Designo audiência de instrução para 05/11/2019, às 11h00min, a fi m de que seja produzida prova oral.

2. Intimem-se ambas as partes por seus respectivos procuradores, alertando-lhes que o rol de testemunhas deverá ser apresen-
tado no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão.

3. Advirta-se, ainda, que as testemunhas apenas serão intimadas pelo Juízo se, no prazo supracitado, houver a apresentação de 
requerimento expresso que justifi que tal necessidade.

Conceição do Jacuípe, data registrada no sistema.

ABRAÃO BARRETO CORDEIRO

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS REL DE CONS DE FAMÍLIA E SUC DE REG PUBLICOS E FAZ DE CONCEIÇÃO DO 
JACUÍPE
INTIMAÇÃO

0000482-23.2009.8.05.0064 Procedimento Sumário
Jurisdição: Conceição Do Jacuípe
Autor: Therezinha De Castro Souza Ramos
Advogado: Cibelle Costa Valadao (OAB:0014877/BA)
Réu: Banco Bmg S.a
Advogado: Iva Augusto Leao De Oliveira Fedulo (OAB:0022329/BA)
Advogado: Matheus Silva Vidal (OAB:0024784/BA)
Advogado: Rafael Fernandes Pimentel (OAB:0022794/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE CONCEIÇÃO DO JACUÍPE

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DOS FEITOS DE RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS
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DESPACHO

Processo n. 0000482-23.2009.8.05.0064

Vistos, etc.

Em razão do disposto nos §§ 2º e 3º, do art. 3º, do NCPC, intimem-se as partes, por seus respectivos advogados, para, no prazo 
de 15 (quinze) dias, informarem se têm interesse na realização de nova audiência de tentativa de conciliação.

Conceição do Jacuípe, data registrada no sistema.

ABRAÃO BARRETO CORDEIRO

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS REL DE CONS DE FAMÍLIA E SUC DE REG PUBLICOS E FAZ DE CONCEIÇÃO DO 
JACUÍPE
INTIMAÇÃO

8000567-18.2019.8.05.0064 Inventário
Jurisdição: Conceição Do Jacuípe
Inventariante: Josefa Agda De Lima De Almeida
Advogado: Angeles Lima Costa Machado Pedreira (OAB:0026182/BA)
Herdeiro: Jorge Luiz Oliveira De Almeida
Inventariado: Jose Freire De Lima

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE CONCEIÇÃO DO JACUÍPE

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DOS FEITOS DE RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS

DESPACHO

Processo n. 8000567-18.2019.8.05.0064

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora para, em 15 (quinze) dias, apresentar a certidão de óbito do inventariado, sob pena de indeferimento da 
exordial.

Conceição do Jacuípe, data registrada no sistema.

ABRAÃO BARRETO CORDEIRO

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS REL DE CONS DE FAMÍLIA E SUC DE REG PUBLICOS E FAZ DE CONCEIÇÃO DO 
JACUÍPE
INTIMAÇÃO

8000069-19.2019.8.05.0064 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Conceição Do Jacuípe
Autor: Elias Pinto Da Silva
Advogado: Cibelle Costa Valadao (OAB:0014877/BA)
Réu: Empresa Baiana De Aguas E Saneamento Sa
Advogado: Gildemar Bittencourt Santos Silva (OAB:0032362/BA)

Intimação:
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE CONCEIÇÃO DO JACUÍPE

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DOS FEITOS RELATIVOS A RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS

DECISÃO

Processo n. 8000069-19.2019.8.05.0064

Vistos, etc.

1. Na forma do art. 43, da Lei n. 9.099/95, recebo o recurso inominado, apenas no efeito devolutivo.

2. Intime-se a parte recorrida para, no prazo de 10 (dez) dias, oferecer contrarrazões.

3. Após o decurso do prazo estipulado no item anterior, com ou sem manifestação, remetam-se os autos à egrégia Turma Recur-
sal, com as homenagens de estilo e cautelas de praxe.

Conceição do Jacuípe, data registrada no sistema.

ABRAÃO BARRETO CORDEIRO

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS REL DE CONS DE FAMÍLIA E SUC DE REG PUBLICOS E FAZ DE CONCEIÇÃO DO 
JACUÍPE
INTIMAÇÃO

0500196-70.2018.8.05.0064 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Conceição Do Jacuípe
Autor: A P G Mendes Ferreira Alimentos - Me
Advogado: Rogerio Da Boa Morte Correia (OAB:0039144/BA)
Réu: Cielo S.a.
Advogado: Maria Emilia Goncalves De Rueda (OAB:0023748/PE)
Réu: Banco Do Bradesco S.a
Advogado: Fernando Augusto De Faria Corbo (OAB:0025560/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE CONCEIÇÃO DO JACUÍPE

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DOS FEITOS DE RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS

DESPACHO

Processo n. 0500196-70.2018.8.05.0064

Vistos, etc.

1. Diante da inexistência de manifestação da parte executada sobre a indisponibilidade de ativos fi nanceiros, converto-a em pe-
nhora, sem necessidade de lavratura de termo, de modo que determino à instituição fi nanceira depositária, via BACENJUD, que 
proceda a transferência do montante indisponível para conta vinculada ao juízo da execução.

2. Depois, expeça-se alvará em favor da parte autora para o respectivo levantamento.

3. Intime-se ao exequente para que, querendo, a fi m de facilitar o trabalho da secretaria e agilizar a liberação do alvará, informe 
os dados necessários para a respectiva expedição.

Conceição do Jacuípe, data registrada no sistema.

ABRAÃO BARRETO CORDEIRO

Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS REL DE CONS DE FAMÍLIA E SUC DE REG PUBLICOS E FAZ DE CONCEIÇÃO DO 
JACUÍPE
INTIMAÇÃO

0500064-86.2013.8.05.0064 Usucapião
Jurisdição: Conceição Do Jacuípe
Autor: Maria Helena De Brito Paulo
Advogado: Cibelle Costa Valadao (OAB:0014877/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE CONCEIÇÃO DO JACUÍPE

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DOS FEITOS DE RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS

DESPACHO

Processo n. 0500064-86.2013.8.05.0064

Vistos, etc.

Intime-se a autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, incluindo o proprietário do imóvel usucapiendo no polo 
passivo da ação, requerendo a citação respectiva, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Conceição do Jacuípe, data registrada no sistema.

ABRAÃO BARRETO CORDEIRO

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS REL DE CONS DE FAMÍLIA E SUC DE REG PUBLICOS E FAZ DE CONCEIÇÃO DO 
JACUÍPE
INTIMAÇÃO

8000394-91.2019.8.05.0064 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Conceição Do Jacuípe
Autor: Supergasbras Energia Ltda
Advogado: Roberto Trigueiro Fontes (OAB:001009A/BA)
Réu: J C S Borges Comercio Eireli

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE CONCEIÇÃO DO JACUÍPE

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DOS FEITOS RELATIVOS AS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS

DESPACHO

Processo n. 8000394-91.2019.8.05.0064

Parte autora: Nome: SUPERGASBRAS ENERGIA LTDA
Endereço: Rodovia BA, 523, Caipe de Fora, SãO FRANCISCO DO CONDE - BA - CEP: 43900-000

Parte ré: Nome: J C S BORGES COMERCIO EIRELI
Endereço: Rua Sérgio Cardoso, 97, Centro, CONCEIçãO DO JACUíPE - BA - CEP: 44245-000

Vistos, etc.
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1. CITE-SE a parte executada para pagar a quantia disposta na memória de cálculos no prazo de 03 (três) dias. De antemão, fi xo 
os honorários advocatícios no valor de 10% (dez) por cento sobre o valor da execução.

2. Advirta-se que, caso haja o pagamento da quantia no prazo estipulado, os honorários advocatícios serão reduzidos à metade 
(5% sobre o valor do débito).

3. Também advirta-se que, caso os embargos que por ventura venham a ser opostos sejam rejeitados, os honorários advocatícios 
poderão ser elevados em até 20% (vinte por cento), o que poderá ser feito ao fi nal do procedimento executivo, levando-se em 
consideração o trabalho do advogado do exequente.

4. No prazo de 15 (quinze) dias, contados da juntada aos autos do mandado de citação devidamente cumprido, poderá a parte 
devedora opor embargos à execução ou, reconhecendo o crédito do exequente, depositar 30% (trinta por cento) do valor em 
execução, acrescidos de custas e honorários advocatícios e requerer o pagamento do restante em até 6 (seis) parcelas mensais, 
acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento ao mês.

5. Desde já, fi ca ordenada a PENHORA E AVALIAÇÃO de tantos bens quantos bastem para garantir a execução, caso não seja 
realizado o pagamento do débito pela parte executada no prazo de 03 (três) dias, devendo ser observado, pelo Ofi cial de Justiça, 
se na exordial houve indicação de bens a serem penhorados.

6. A penhora deverá recair sobre tantos bens quantos bastem para o pagamento do principal atualizado, dos juros, das custas 
e dos honorários advocatícios, devendo ser lavrado o competente Auto/Termo de Penhora pelo Ofi cial de Justiça cumpridor da 
diligência, de forma digitada, uma vez que descabe formalização de Auto de Penhora sob forma manuscrita no atual cenário da 
computação.

7. Não sendo encontrado a parte devedora, deverá o Ofi cial de Justiça arrestar tantos bens quantos bastem para garantir a exe-
cução. Nos 10 (dez) dias seguintes a efetivação do arresto, deverá o Ofi cial de Justiça procurar o executado por 02 (duas) vezes, 
em horários diversos, no endereço declinado na exordial, para fi ns de formalizar a citação. Não sendo encontrado, deverá ser 
certifi cado e procedida a citação por hora certa, caso haja suspeita de ocultação.

8. Não sendo frutífera a citação por hora certa, intime-se o exequente para requerer providência que entender útil no processo.

9. Cópia do presente ato servirá como MANDADO.

De Conceição do Jacuípe, data registrada no sistema.

ABRAÃO BARRETO CORDEIRO

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS REL DE CONS DE FAMÍLIA E SUC DE REG PUBLICOS E FAZ DE CONCEIÇÃO DO 
JACUÍPE
INTIMAÇÃO

0500101-45.2015.8.05.0064 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Conceição Do Jacuípe
Autor: Jurandir Jose De Lima
Advogado: Rafaella Azevedo De Almeida (OAB:0056489/BA)
Réu: Edcarla Dos Santos Batista
Advogado: Rogerio Da Boa Morte Correia (OAB:0039144/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE CONCEIÇÃO DO JACUÍPE

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DOS FEITOS DE RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS

DESPACHO

Processo n. 0500101-45.2015.8.05.0064

Vistos, etc.
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1. Designo audiência para 22/10/2019, às 10h00min, a fi m de ouvir os menores Washington Batista de Lima e Jurandir Batista de 
Lima, conforme pleiteado pelo Órgão Ministerial.

2. Intimem-se ambas as partes por seus respectivos procuradores, inclusive para que apresentem os referidos menores na as-
sentada ora designada.

3. Dê-se ciência ao Ministério Público.

Conceição do Jacuípe, data registrada no sistema.

ABRAÃO BARRETO CORDEIRO

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS REL DE CONS DE FAMÍLIA E SUC DE REG PUBLICOS E FAZ DE CONCEIÇÃO DO 
JACUÍPE
INTIMAÇÃO

0000707-38.2012.8.05.0064 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Conceição Do Jacuípe
Réu: Clube Cultural Recreativo Uniao
Advogado: Dalila Gonzaga Dos Santos Moreira (OAB:0058168/BA)
Advogado: Dermival Rosa Moreira (OAB:0034236/BA)
Autor: Edmilson Araujo Morais
Advogado: Erima Ribeiro Ramos (OAB:0012136/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE CONCEIÇÃO DO JACUÍPE

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DOS FEITOS DE RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS

DESPACHO

Processo n. 0000707-38.2012.8.05.0064

Vistos, etc.

1. Designo audiência de instrução para 22/10/2019, às 11h00min, a fi m de que seja produzida prova testemunhal.

2. Intimem-se ambas as partes por seus respectivos procuradores, alertando-lhes que o rol de testemunhas deverá ser apresen-
tado no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão.

3. Advirta-se, ainda, que as testemunhas apenas serão intimadas pelo Juízo se, no prazo supracitado, houver a apresentação de 
requerimento expresso que justifi que tal necessidade.

Conceição do Jacuípe, data registrada no sistema.

ABRAÃO BARRETO CORDEIRO

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS REL DE CONS DE FAMÍLIA E SUC DE REG PUBLICOS E FAZ DE CONCEIÇÃO DO 
JACUÍPE
INTIMAÇÃO

8000169-71.2019.8.05.0064 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Conceição Do Jacuípe
Autor: Josenias Neves De Souza
Advogado: Breno Emilio Santos Rocha (OAB:0021336/BA)
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Réu: Alfaseg Vigilancia E Seguranca Ltda.
Advogado: Lidia De Morais Meirelles (OAB:0133290/RJ)
Réu: Ailton Almeida Lima Polydoro
Advogado: Lidia De Morais Meirelles (OAB:0133290/RJ)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE CONCEIÇÃO DO JACUÍPE

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DOS FEITOS DE RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS

DESPACHO

Processo n. 8000169-71.2019.8.05.0064

Vistos, etc.

1. Designo audiência de instrução para 22/10/2019, às 13h00min, a fi m de que seja produzida prova testemunhal.

2. Intimem-se ambas as partes por seus respectivos procuradores, alertando-lhes que o rol de testemunhas deverá ser apresen-
tado no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão.

3. Advirta-se, ainda, que as testemunhas apenas serão intimadas pelo Juízo se, no prazo supracitado, houver a apresentação de 
requerimento expresso que justifi que tal necessidade.

Conceição do Jacuípe, data registrada no sistema.

ABRAÃO BARRETO CORDEIRO

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS REL DE CONS DE FAMÍLIA E SUC DE REG PUBLICOS E FAZ DE CONCEIÇÃO DO 
JACUÍPE
INTIMAÇÃO

0000378-70.2005.8.05.0064 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Conceição Do Jacuípe
Autor: Aloisio Ferreira Costa
Advogado: Antonio Cesar Brito Dos Santos (OAB:0008320/BA)
Advogado: Cibelle Costa Valadao (OAB:0014877/BA)
Autor: Silvana Freitas De Almeida
Advogado: Antonio Cesar Brito Dos Santos (OAB:0008320/BA)
Autor: Joselito Ferreira Bispo
Advogado: Antonio Cesar Brito Dos Santos (OAB:0008320/BA)
Autor: Antonio Almeida De Carvalho
Advogado: Antonio Cesar Brito Dos Santos (OAB:0008320/BA)
Autor: Flávia Souza Teixeira
Advogado: Antonio Cesar Brito Dos Santos (OAB:0008320/BA)
Autor: Antonio Alves De Almeida Neto
Advogado: Antonio Cesar Brito Dos Santos (OAB:0008320/BA)
Réu: O Municipio De Conceição Do Jacuipe
Advogado: Glauco Alves Mendes (OAB:0016050/BA)
Advogado: Gustavo Vieira Alves (OAB:0029208/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE CONCEIÇÃO DO JACUÍPE

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DOS FEITOS DE RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS
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DESPACHO

Processo n. 0000378-70.2005.8.05.0064

Vistos, etc.

Em razão do disposto nos §§ 2º e 3º, do art. 3º, do NCPC, intimem-se as partes, por seus respectivos advogados, para, no prazo 
de 15 (quinze) dias, informarem se têm interesse na realização de audiência de tentativa de conciliação.

Conceição do Jacuípe, data registrada no sistema.

ABRAÃO BARRETO CORDEIRO

Juiz de Direito

CONDE

 EDITAIS DE PROCLAMAS

NUBENTE: ÁDISSON RODRIGUES COSTA, nacionalidade BRASILEIRO(A), de profi ssão AUTONOMO, estado civil SOLTEI-
RO, de 23 anos de idade, nascido(a) em SALVADOR-BA, no dia 03 de Fevereiro de 1996, domiciliado(a) RUA GETÚLIO VAR-
GAS, S/N, SITIO DO CONDE, CEP 483000-000, CONDE-BA, fi lho de MÁRCIA MARIA SANTANA RODRIGUES e GIVALDO 
SILVA COSTA.
NUBENTE: IRIS LANE SANTOS CORREIA, nacionalidade BRASILEIRO(A), de profi ssão AUTONOMO, estado civil SOLTEIRA, 
de 26 anos de idade, nascido(a) em TANQUINHO-BA, no dia 26 de Maio de 1993, domiciliado(a) RUA GETULIO VARGAS. S/N, 
SITIO DO CONDE, CEP 483000-000, CONDE-BA, fi lha de EDILENE DE OLIVEIRA SANTOS e GILVAN SANTOS CORREIA.

CONDEÚBA

 VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CONDEÚBA
INTIMAÇÃO

8000199-03.2019.8.05.0066 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Condeúba
Autor: Maria De Oliveira Do Valo
Advogado: Ulisses Leite Souza (OAB:0057352/BA)
Advogado: Eggon Do Vale Coutinho (OAB:0057253/BA)
Réu: Liberty Seguros S/a
Advogado: Ronaldo D Amico (OAB:0240070/SP)
Advogado: Sonia Regina Alves Ribeiro (OAB:0196951/SP)

Intimação:

SENTENÇA

Vistos, etc..,

As partes formularam ACORDO (ID de nº 31683983), pugnando pela homologação, e a extinção do feito com julgamento de 
mérito, com fundamento no art. 487, III, b, do CPC. Diante do exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus ju-
rídicos e legais efeitos, o ACORDO celebrado entre as partes, fi cando, desde já, autorizada a expedição de alvará em favor da 
parte autora para levantamento do depósito judicial realizado. Ademais, nos termos do artigo 487, III, b, do Código Processo Civil, 
JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito. Defi ro o pedido de assistência judiciária gratuita.Atribuo ao presente ato 
força de mandado, para fi ns de possibilitar o seu célere cumprimento, em consagração ao princípio constitucional da razoável 
duração do processo, servindo a segunda via como instrumento hábil para tal.

P. R. I.

Condeúba - BA, 4 de setembro de 2019.

WANDER CLEUBER OLIVEIRA LOPES

JUIZ DE DIREITO
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CONDEÚBA
INTIMAÇÃO

8000248-44.2019.8.05.0066 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Condeúba
Autor: C. F. D. S.
Advogado: Domingos Pereira Dos Santos (OAB:0400663/SP)
Réu: J. P. B. T.
Custos Legis: M. P. D. E. D. B.

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

VARA ÚNICA DA COMARCA DE CONDEÚBA

DECISÃO

Processo nº: 8000248-44.2019.8.05.0066

POSTO ISSO, defi ro a medida liminar para fi xar o valor dos alimentos provisórios para o(s) Requerente(s) em 30% do salário 
mínimo vigente, com vencimento no dia 10 de cada mês, a contar da intimação do requerido. Considerando o disposto no art. 
695, CPC, designo a audiência de tentativa de conciliação a ser designada pela secretaria do cartório, a ser realizada no Fórum 
Local. Cite-se o Réu, via Ofi cial de Justiça, com cópia da petição inicial e da presente decisão, com antecedência mínima de até 
15 (quinze) dias da data designada para audiência supra (art. 695, § 2º, CPC). Deve constar do mandado citatório a intimação 
para pagamento dos alimentos provisórios e a ressalva de que a defesa poderá ser apresentada no prazo de 15 (quinze) dias, 
cujo termo inicial será a data da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de conciliação, quando qualquer 
parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição. Intime-se a requerente da data da audiência na pessoa 
de seu advogado (art. 334, §3º, NCPC). Defi ro os benefícios da assistência judiciária gratuita, por estarem presentes os requisi-
tos legais. Intime-se o I. Representante do Ministério Público para tomar ciência do ajuizamento da presente ação e requerer as 
providências que entender cabíveis. Cumpra-se.

Condeúba/BA, 03 de setembro de 2019

Wander Cleuber Oliveira Lopes

Juiz de Direito

CERTIDÃO

Certifi co que, de ordem do Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Wander Cleuber Oliveira Lopes, Juiz(a) de Direito Designado desta Comarca, 
foi marcada audiência de Conciliação, nos autos do processo em epígrafe, para o dia 08/10/2019 10:00.

O referido é verdade e dou fé.

Luciene Maria de Sousa Santos

Técnica Judiciária

VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

COMARCA DE CONDEÚBA-BAHIA-VARA CRIMINAL
JUIZ SUBSTITUTO:WANDER CLEUBER OLIVEIRA LOPES
ESCRIVÃO: ANTÔNIO ALVES DE ALMEIDA

Expediente do dia 09 de setembro de 2019

0000245-31.2019.805.0066 - Carta Precatória

Autor(s): Natanael Santos Pereira
Deprecante(s): Juizo De Direito Da 6ª Vara Criminal Da Comarca De Guarulhos-Sp

Deprecado(s): Juizo De Direito Da Vara Crime Comarca De Condeuba

Despacho: 
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Carta Precatória nº 0000245-31.2019.805.0066

R.H.

Vistos, etc.

De ordem do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito Substituto desta Comarca de Condeúba-Bahia, designo audiência de 
inquirição da testemunha de acusação, para o dia 17 de setembro de 2019, às 11h00min., a realizar-se no Fórum Desembarga-
dor Jayme Bulhões desta Comarca de Condeúba-Bahia.

Intime-se a testemunha

Notifi que-se o Ministério Público

Comunique-se ao Juízo deprecante

Diligencias legais

Condeúba, 09 de setembro de 2019

Donária Novais Santana de Andrade
Subescrivã da Vara Crime
Cadastro tjba 801215-6
 
0000190-80.2019.805.0066 - Carta Precatória

Deprecante(s): Juizo De Direito Da Vara Criminal Da Comarca De Varzea Da Palma/Mg

Deprecado(s): Juizo De Direito Da Vara Crime Da Comarca De Condeuba/Ba

Testemunha(s): Jesus Olímpio Ribeiro

Despacho: Carta Precatória nº 0000190-80.2019.805.0066

R.H.

Vistos, etc.

De ordem do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito Substituto desta Comarca de Condeúba-Bahia, redesigno audiência 
de inquirição da testemunha de acusação, para o dia 17 de setembro de 2019, às 11h30min., a realizar-se no Fórum Desembar-
gador Jayme Bulhões desta Comarca de Condeúba-Bahia.

Intime-se a testemunha

Notifi que-se o Ministério Público

Comunique-se ao Juízo deprecante

Diligencias legais

Condeúba, 09 de setembro de 2019

Donária Novais Santana de Andrade
Subescrivã da Vara Crime
Cadastro tjba 801215-6
 

CORAÇÃO DE MARIA

 VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CORAÇÃO DE MARIA
INTIMAÇÃO

8000228-50.2019.8.05.0067 Curatela
Jurisdição: Coração De Maria
Requerente: Jocimara Pereira Dos Santos
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Advogado: Samuel Martins De Oliveira (OAB:0032749/BA)
Advogado: Maiane Sales Borges Brandao (OAB:0042354/BA)
Requerido: Alexssandro Messias

Intimação:

Intimação para comparecer a audiência de conciliação designada para o dia 08/10/2019 ás 09:15 horas e por todo conteúdo a 
decisão a baixa:

VISTOS ETC.

Trata-se de ação de AÇÃO DE INTERDIÇÃO, com pedido liminar, ajuizada por JOCIMARA PEREIRA DOS SANTOS, através 
de sua advogada, em face de seu companheiro, ALEXSSANDRO MESSIAS, todos qualifi cados na exordial, na qual postula a 
curatela provisória e ao fi nal sua nomeação como curadora do Interditando, com arrimo nos fatos e fundamentos declinados na 
petição inicial. Com a exordial foram acostados documentos.

DEFIRO o pedido de ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA, a parte Autora, considerando o preenchimento dos requisitos ao 
seu acolhimento.

Dos documentos colacionados aos autos, não verifi co os requisitos necessários ao que se postula a título de antecipação dos 
efeitos da tutela, posto que não estão presentes os requisitos autorizadores de sua concessão, nos exatos termos do art. 300, 
749 e 750 do NCPC. No caso concreto, não há nos autos, neste momento, a prova inequívoca e a verossimilhança das alega-
ções, no que diz respeito à possível incapacidade civil do Interditando para gerir e administrar seus bens, pressupostos essen-
ciais para decretação da curatela provisória.

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação de tutela requerida na exordial.

Designe a serventia de audiência para interrogatório do Interditando, na forma do art. 751 do NCPC, intimando a autora, através 
de sua advogada, citando o interditando, pessoalmente, e notifi cando o representante do Ministério Público.

Intime-se o (a) Patrono (a) do (a) Requerente, para, no prazo de 15 (quinze) dias, caso já não tenha providenciado, diligenciar 
no sentido de:

a) colacionar aos autos atestado de saúde mental do (a) pretenso (a) curador (a), subscrito por profi ssional habilitado, uma vez 
que o munus da curatela somente pode recair sobre pessoa capaz.

b) colacionar aos autos certidão de antecedentes policiais emitida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado da Bahia e 
certidão de antecedentes criminais emitida pelo Cartório da Vara Crime desta Comarca, relativas ao (à) pretenso (a) curador (a) 
(art. 1735, IV c/c 1781, ambos do Código Civil).

c) colacionar aos autos certidão do Cartório de Registo de Imóveis desta Comarca relativa à existência de bens de titularidade 
do (a) interditando (a) (art. 1741 c/c 1781, ambos do Código Civil).

Orientado pela celeridade processual, determino a expedição de ofício à Secretaria de Assistência Social, solicitando o encami-
nhamento do Interditando para realização de perícia médica, a ser realizada pelo Psiquiatra lotado no Centro de Atenção Psicos-
social – CAPS neste Município, ou outro profi ssional indicado pela Secretaria, devendo a cópia do relatório médio ser encaminha 
a este Juízo.

Intimem-se o(a) Requerente, e o Ministério Público do inteiro teor do presente decisum.

Cópia desta decisão servirá de mandado de citação/intimação.

Demais intimações e expedientes necessários.

CORAÇÃO DE MARIA/BA, 16 de agosto de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CORAÇÃO DE MARIA
INTIMAÇÃO

8000243-19.2019.8.05.0067 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Coração De Maria
Autor: Jose Ramos Da Cruz
Advogado: Yan Kalil Borges Silva Gomes (OAB:0061519/BA)
Advogado: Almiro Figueredo Da Silva Neto (OAB:0061904/BA)
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Réu: Tim Celular S.a.

Intimação:

Intimação para comparecer a audiência de conciliação designada para o dia 08/10/2019 ás 08:00 horas.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CORAÇÃO DE MARIA
INTIMAÇÃO

8000283-98.2019.8.05.0067 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Coração De Maria
Autor: A. C. A.
Advogado: Fabio Da Franca Silva Percontini (OAB:0048773/BA)
Advogado: Marcelle Pereira Dos Santos Oliveira (OAB:0057866/BA)
Réu: U. D. C.

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

COMARCA DE CORAÇÃO DE MARIA

Classe: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
Processo nº: 8000283-98.2019.8.05.0067
Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CORAÇÃO DE MARIA
AUTOR: A. C. A.
Advogado(s): MARCELLE PEREIRA DOS SANTOS OLIVEIRA, FABIO DA FRANCA SILVA PERCONTINI
RÉU: U. D. C.
Advogado(s):

DESPACHO

Vistos etc.

Recebo a inicial por presentes os requisitos autorizadores dispostos pelo art. 319 e seguintes do CPC.

Processo em segredo de justiça, conforme o artigo 189 do CPC.

Defi ro a gratuidade judiciária, com fulcro na Lei nº 1.060/50 e art. 98 do CPC.

Em cognição sumária não exauriente, considerando a necessidade presumida dos alimentos, fi xo os provisórios na importância 
equivalente a 30% do salário mínimo vigente no país, fi cando no momento nesse percentual, tendo em vista que a parte autora 
não forneceu indicativo sufi ciente acerca da capacidade do(a) alimentante. Os alimentos provisórios deverão ser pagos até o dia 
10 do mês subsequente ao mês vencido mediante depósito em conta bancária, cujo número deverá ser fornecido pela parte pro-
movente à parte promovida, ou diretamente nas mãos da representante legal do(s) menor(es). Se for o caso, ofi cie-se a pessoa 
jurídica indicada como empregadora do demandado para que preste informações sobre a existência de relação de trabalho com 
o demandado e os valores de sua remuneração.

Apraze-se audiência de conciliação, instrução e julgamento, a ser presidida, a tentativa de conciliação pelo(a) Conciliador(a), e a 
instrução, se for o caso, pelo Juiz Togado, à conveniência de suas pautas.

Deverão comparecer à solenidade Autor(a) e Réu, bem como, as testemunhas, que deverão ser carreadas pelas partes indepen-
dente de intimação. Caso entenda necessária esta, a parte deverá requerer a expedição de mandado de intimação com 10 dias 
de antecedência da audiência, presumindo-se a renúncia a essa produção de prova, a inércia da parte.

Cite-se a parte requerida e intime-se a parte autora, pessoalmente, a fi m de que compareçam ao ato, acompanhados de seus 
advogados e testemunhas, importando a ausência da parte requerida em revelia e confi ssão quanto à matéria fática, e a da parte 
autora, em extinção e arquivamento do processo, nos termos do art. 7º da Lei nº 5.478/1968. Conste do mandado de citação que, 
se não for feito acordo, a defesa deverá ser oferecida na própria audiência, seguindo-se a instrução, tudo na forma do disposto 
nos art. 9º e 10 do mesmo dispositivo legal.

Ciência ao Ministério Público.
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Expeça-se o ofício, se necessário, para desconto dos alimentos provisórios nos termos fi xados acima.

Expedientes necessários. Intimem-se. Cumpra-se.

Audiência designada para o dia 01/10/2019, às 08:15 horas.

Coração de Maria/BA, 19 de agosto de 2019.

ALCINA MARIANA DA SILVA GOES MARTINS

JUÍZA DE DIREITO

(assinado digitalmente)

VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CORAÇÃO DE MARIA - BA - JURISDIÇÃO PLENA.
JUIZA DE DIREITO: DRA. ALCINA MARIANA DA SILVA GOES MARTINS
PROMOTOR DE JUSTIÇA EM SUBSTITUIÇÃO: ANDRÉ LUIS LAVIGNE MOTA
ESCRIVÃ: MARINEUSA MOREIRA CUNHA GHENO
FICAM AS PARTES, ADVOGADOS E DEMAIS INTERESSADOS, DEVIDAMENTE INTIMADOS DOS DESPACHOS, DECI-
SÕES,ATO ORDINATÓRIO, SENTENÇAS E AUDIÊNCIAS DESIGNADAS, NOS PROCESSOS ABAIXO:

Expediente do dia 10 de setembro de 2019

0000132-79.2016.805.0067 - Ação Penal - Procedimento Sumário

Autor(s): O Ministério Público Do Estado Da Bahia.

Reu(s): Marcos Andrey Dorea Teixeira

Advogado(s): Bruno Leonardo Silva Moraes

Testemunha(s): Comandante De Policia Militar Do 20ºAtalhao De Policia Militar, Sd/Pm Jorge Luiz Pereira, Sd/Pm André Pereira 
Couto
Vítima(s): A Sociedade.

Despacho:  Depreque-se a qualifi cação e interrogatório do acusado,intimando-se ainda para constituir novo patrono, o que de-
verá comparecer na audiencia de instrução que ora redesigno para o dia 04/12/2019 às 14.30 horas, sob pena de ser nomeado 
defensor dativo na proxima assentada.
 
0000167-05.2017.805.0067 - Ação Penal - Procedimento Ordinário

Autor(s): O Ministério Público Do Estado Da Bahia.

Reu(s): Luiz Alberto Silva Guedes De Jesus

Advogado(s): Luiz Antonio da Silva Junior - Oab 45479-Pe

Testemunha(s): L. M. Dos S, J. Da S. S., E. B. e outros
Vítima(s): Olinda De Jesus Conceição

Despacho: RELATÓRIO

Adoto como relatório do presente o relatório constante da sentença de pronúncia de fl s. 354/358, o qual pronunciou o acusado 
como possivelmente incurso no art. 121, §2º, incisos II e IV, CP.

O acusado foi intimado pessoalmente da pronúncia, conforme fl s. 399/400.

A decisão de pronúncia precluiu, consoante certidão adunada às fl s. 415.

Nesta data determinei a intimação do Ministério Público e da defesa do réu para os fi ns do art. 422 do CPP, conforme despacho 
de fl s. Retro.

Os autos vieram conclusos.
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Eis, em síntese, o relatório dos fatos relevantes.

Seguindo o disposto nos incisos I e II do artigo 423, do CPP, não havendo mais questões ou nulidades processuais pendentes de 
enfrentamento, estando a causa madura e desafi ando imediato julgamento pelo Tribunal do Júri, designo a sessão de julgamento 
para o dia 13/11/2019, às 08h30min, nos termos do art. 431 do CPP.

O sorteio dos vinte e cinco jurados que tiverem de servir na sessão se fará no dia 23/10/2019 às 13h30min, conforme art. 433 e 
§§ do CPP.

Intimem-se o Ministério Público, Ordem dos Advogados do Brasil(subseção de Feira de Santana/BA) e o acusado, por meio de 
seu Defensor, para, querendo, acompanharem o sorteio dos jurados.

Após, expeça-se edital de sorteio e convocação dos jurados sorteados que deverão servir na sessão designada, com as adver-
tências dos arts. 434 caput e parágrafo único e 435 do CPP.

Extraia-se cópia deste relatório e da decisão de pronúncia a fi m de serem entregues a cada um dos membros do Conselho de 
Sentença, conforme art. 472, p. u. Do CPP.

Requisite-se a força policial militar, anotando-se a necessidade de reforço da guarnição para o caso em apreço, bem como via-
tura ao Batalhão de Polícia localizado neste município.

Intimem-se os jurados sorteados, o defensor do acusado, o réu, o Representante do Ministério Público e as testemunhas even-
tualmente arroladas para comparecerem À sessão plenária do Júri.

Certifi que-se acerca do tempo de prisão provisória cumprido pelo réu por força do presente feito bem como se é reincidente.

Adotem-se as demais providências legais e administrativas com vistas à realização da sessão de julgamento, inclusive quanto 
à necessidade de comparecimento do Sr. Ofi cial de Justiça para auxílio nos trabalhos; ciência à Administração do Fórum para 
providenciar alimentação e demais preparativos do Tribunal do Júri, devendo ser levada em conta a duração média prevista para 
os trabalhos encerrarem, para os fi ns de cotação da alimentação.

Afi xe-se a pauta de julgamento no átrio do fórum.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Coração de Maria/BA, 10/09/2019.

ALCINA MARIANA DA SILVA GOES MARTINS
Juíza de Direito
 
0000167-05.2017.805.0067 - Ação Penal - Procedimento Ordinário

Autor(s): O Ministério Público Do Estado Da Bahia.

Reu(s): Luiz Alberto Silva Guedes De Jesus

Advogado(s): Luiz Antonio da Silva Junior - Oab 45479-Pe

Testemunha(s): L. M. Dos S, J. Da S. S., E. B. e outros
Vítima(s): Olinda De Jesus Conceição

Despacho: Preclusa a decisão de pronúncia, em atendimento ao art. 422 do CPP, determino a intimação do órgão do Ministério 
Público e do defensor do acusado para, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentarem rol de testemunhas que irão depor em plenário, 
até o máximo de 5 (cinco), oportunidade em que poderão juntar documentos e requerer diligências.
Cumprido, volvam conclusos.
 

EDITAIS

JUIZO DE DIREITO DA VARA C VEL COMARCA DE CORA O DE MARIA .

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA EDITAL DE CITAÇÃO - Prazo 30 dias

A Dra. ALCINA MARIANA DA SILVA GÓES MARTINS, MM. Juíza de Direito desta Comarca de Coração de Maria, Bahia, no uso 
de uma de suas atribuições, na forma da lei e etc...

FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem, especialmente aos interessados em local 
incerto e não sabido que está processando-se neste Juízo e Cartório dos Feitos Cíveis os Autos de Inventário n.º 8000200-
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82.2019.8.05.0067, tendo como inventariante: JULIANA SANTANA DE CASTRO dos bens deixados pelo “de cujus” JEREMIAS 
DUARTE DA SILVA. Às fl s., consta um despacho determinando a Citação Editalícia dos interessados para tomarem conhecimen-
to da presente ação, e, contestá-la, querendo, no prazo da lei.

E para conhecimento de todos mandou a MM. Juíza digitar o presente EDITAL para ser afi xado no local de costume e publicado 
na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Coração de Maria aos 04 de setembro de 2019 . Eu, Jussara Cris-
tina Pereira de Oliveira, Escrivã dos Feitos Cíveis digitei e subscrevo.

Bela. ALCINA MARIANA DA SILVA GÓES MARTINS

JUÍZA DE DIREITO

CORIBE

 VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE CORIBE
INTIMAÇÃO

8000251-90.2019.8.05.0068 Carta Precatória Cível
Jurisdição: Coribe
Deprecante: Juízo Federal Da 3ª Vara Federal Cível A Seção Judiciária Do Espirito Santo
Deprecado: Juizo De Direito Da Única Vara Cível E Comercial Da Comarca De Coribe/ Bahia
Autor: Nutriave Alimentos Ltda
Advogado: Marcelo Rosa Vasconcellos Barros (OAB:0012204/ES)
Autor: Roberto Mayer
Testemunha: Vicente Roberti
Testemunha: Valmir Roberti
Réu: Companhia Nacional De Abastecimento - Conab

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE CORIBE

Processo: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL n. 8000251-90.2019.8.05.0068
Órgão Julgador: 1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE CORIBE
DEPRECANTE: JUÍZO FEDERAL DA 3ª VARA FEDERAL CÍVEL A SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPIRITO SANTO
Advogado(s):
DEPRECADO: JUIZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL E COMERCIAL DA COMARCA DE CORIBE/ BAHIA
Advogado(s):

DESPACHO

Vistos etc.,

Designo audiência para o dia 29 de Novembro de 2019, às 14:00 para inquirição das testemunhas do ato deprecado.

Intimem-se, por Ofi cial de Justiça, as referidas, para comparecimento.

Ofi cie-se o Juízo Deprecante, dando-o ciência.

Coribe/BA. 09 de Setembro de 2019.

João Batista Alcântara Filho

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE CORIBE
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INTIMAÇÃO

0000042-05.2015.8.05.0068 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Coribe
Autor: L. E. N. L.
Advogado: Oswaldo Correia Viana (OAB:000526A/BA)
Autor: Aldenice Da Mata Nunes
Réu: Viacao Novo Horizonte
Advogado: Jose Renato Freitas Rego (OAB:0031686/BA)
Advogado: Larissa Ferreira Goncalves (OAB:0040474/BA)

Intimação:

“CERTIDÃO”

Certifi co e dou fé que, nesta data, faço juntada, nestes autos a Certidão de redesignação da Audiência de Instrução e Julgamen-
to. Do que para constar, lavrei o presente termo.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE CORIBE
INTIMAÇÃO

8000387-58.2017.8.05.0068 Guarda
Jurisdição: Coribe
Requerente: M. P. D. E. D. B.
Responsável: H. V. D. N. S.
Requerido: R. S. V.
Requerido: E. B. D. S.
Advogado: Luciene Matos Neves (OAB:0038529/BA)

Intimação:

‘CERTIDÃO”

Certifi co e dou fé que, nesta data, faço juntada nestes autos a Certidão de Redesignação da Audiência de Instrução. Do que para 
constar, lavrei o presente termo.

COTEGIPE

 VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE COTEGIPE
DESPACHO

0000077-67.2008.8.05.0275 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Cotegipe
Autor: Poliana De Santana Souza
Advogado: Fatima Beatriz Coelho De Andrade (OAB:000885B/BA)
Advogado: Delian Alves Dos Santos Santiago (OAB:0033192/BA)
Réu: Normando Andrade Da Silva
Advogado: Luciano Pinto Dorea (OAB:0008134/BA)

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Autos Digitais (0000077-67.2008.8.05.0275)
Órgão Julgador: Juízo de Direito da Vara Plena da Comarca de Cotegipe
AUTOR: POLIANA DE SANTANA SOUZA
Advogado(s) do reclamante: DELIAN ALVES DOS SANTOS SANTIAGO, FATIMA BEATRIZ COELHO DE ANDRADE
RÉU: NORMANDO ANDRADE DA SILVA
Advogado(s) do reclamado: LUCIANO PINTO DOREA



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458 - Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 4/ Página 344

DESPACHO

Venham-me conclusos para decisão.

Diligencie-se, com urgência.

Cotegipe/BA, 05/09/2019.

LEANDRO DE CASTRO SANTOS

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE COTEGIPE
DECISÃO

8000305-50.2019.8.05.0070 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Cotegipe
Autor: Francisco De Assis Xavier Lima
Advogado: Kiara Silva De Castro (OAB:0038124/BA)
Réu: Instituto Nacional De Seguro Social Inss

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Autos Digitais (8000305-50.2019.8.05.0070)
Órgão Julgador: Juízo de Direito da Vara Plena da Comarca de Cotegipe
AUTOR: FRANCISCO DE ASSIS XAVIER LIMA
Advogado(s) do reclamante: KIARA SILVA DE CASTRO
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL INSS

D E C I SÃ O

Vistos.

Pelo INSS, ora réu, foi apontado erro material na decisão proferida no Id.: 30900371.

Assiste razão à parte ré, motivo pelo qual ACOLHO a manifestação retro para, suprindo o erro material apontado, constar – no 
relatório da decisão, , – ao invés de “auxílio-doença previdenciário”, restabelecimento da aposentadoria por invalidez. Outrossim, 
em sua parte dispositiva, para constar ao invés de “ (auxílio-doença) ”, (aposentadoria por invalidez), mantendo na íntegra a 
decisão em seus demais termos.

Ofi cie-se e cumpra-se as demais diligências, conforme determinação outrora.

Publique-se. Diligencie-se.

Cotegipe/BA, 05/9/2019.

Leandro de Castro Santos

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE COTEGIPE
DESPACHO

8000257-91.2019.8.05.0070 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Cotegipe
Autor: Joao Marcal De Jesus
Advogado: Eulalia Maria Dos Santos (OAB:0051226/BA)
Réu: Matias Marçal Da Silva



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458 - Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 4/ Página 345

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Juízo de Direito da Vara Cível da Comarca de Cotegipe (Wanderley/Agrupada)

Autos n. 8000257-91.2019.8.05.0070

AUTOR: JOAO MARCAL DE JESUS / RÉU: MATIAS MARÇAL DA SILVA

DESPACHO

DESIGNO AUDIÊNCIA CONCENTRADA, a ser marcada pela Secretária adjunta, conforme disponibilidade de pauta.

Cite-se o (a) (s) demandado (a), para comparecimento à audiência acima mencionada, advertindo de que deverá apresentar-se 
acompanhado (a) de advogado (a).

Decreto a inversão do ônus da prova em desfavor da parte acionada, para que esta, no momento de sua contestação, promova 
a exibição de todos os extratos e documentos esclarecedores para causa em debate, o que faço arrimado no requisito da hipos-
sufi ciência do consumidor (Estatuto Consumerista, art. 6, inc. VIII).

Intime-se a parte requerente da pauta através de seu (ua) advogado (a).

A ausência da parte autora na assentada acarreta extinção do feito e a ausência do réu revelia (LJE, art. 20 e 23).

Comparecendo todos os envolvidos e não havendo acordo, proceder-se-á imediatamente à Instrução e, se possível, o Julgamen-
to, desde que não resulte prejuízo para a defesa.

Não sendo possível a realização imediata da Instrução e Julgamento, será marcada nova data, fi cando ciente as partes e as 
testemunhas presentes.

Caso ocorra a designação de nova data para audiência, deverá novamente comparecer a parte requerida ao ato, sob a mesma 
pena de revelia.

Nos termos do art. 22 do Novo Código de Ética e Disciplina da OAB, é defeso aoadvogado funcionar no mesmo processo, simul-
taneamente, como patrono e preposto do empregador ou cliente.

Dá-se efeito de MANDADO/CARTA/OFÍCIO, sendo extensível aos atos ordinatórios conexos.

PI. Dilg-se.

Cotegipe/BA, 19/07/2019.

LEANDRO DE CASTRO SANTOS

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE COTEGIPE
DECISÃO

8000193-86.2016.8.05.0070 Execução Fiscal
Jurisdição: Cotegipe
Exequente: Municipio De Cotegipe
Advogado: Alan Pereira Dos Santos (OAB:0024775/BA)
Advogado: Barbara Scarlett Silveira Mariani (OAB:0024148/BA)
Executado: Estevam Marcal De Jesus

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE COTEGIPE - GABINETE
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Autos n. 8000193-86.2016.8.05.0070

EXEQUENTE: MUNICIPIO DE COTEGIPE

EXECUTADO: ESTEVAM MARCAL DE JESUS

D E C I S Ã O

PELA DERRADEIRA VEZ ALERTO ADVOGADOS E/OU PROCURADORES DO MUNICÍPIO

I - Ponderações.

Primeiro: É cediço que intimação da fazenda pública far-se-á pessoalmente, sendo que a modalidade eletrônica não retira tal 
prerrogativa. A velha carga ou remessa se referem aos processos físicos, já o meio eletrônico, em regra, tem seu trâmite pelo 
ambiente eletrônico (Lei 13.105/15, §1º, do art. 183);

Segundo: No que pese verifi car algumas incongruências na intimação pessoal via Diário da Justiça Eletrônico, a correta herme-
nêutica pela interpretação sistemática do NCPC, Lei n. 11.419/06 e Resolução CNJ n. 185/2013 sobre o “meio eletrônico” não é 
aquela prevista no §2º do art. 4° da Lei n. 11.419/06;

Terceiro: A resolução do CNJ referida põe fi m à validade das intimações via Dje (inciso VI do art. 3°);

Quarto: A atual providência do E. TJBA para publicar todos os despachos, decisões, sentenças, ainda que dirigidos à Fazenda 
Pública, possuem apenas caráter informativo além de consagrar o princípio da publicidade dos atos judiciais (CF/88, inciso LX, 
do art. 5° c/c inciso IX, do art. 93; e §3°do art. 205 do NCPC)

II - Conclusão.

Logo, a intimação pessoal da Fazenda Pública, para ser considerada válida, será dirigida exclusivamente ao endereço eletrônico 
cadastrado junto a Administração do E. TJBA.

O cadastro é obrigatório e extremamente necessário a fi m de permitir acesso a integra dos autos eletrônicos, sob pena de nuli-
dade das comunicações, sendo que tal incumbência é da Fazenda Pública.

Apenas nos casos de urgência, desde que devidamente fundamentado, o meio eletrônico poderá ser afastado para que a Fa-
zenda Pública, por seu órgão jurídico, tome conhecimento pessoalmente pelo Ofi cial de Justiça Avaliador, já tão assoberbado 
de processos (CPC, §3°, do art. 269).

Nessa harmonia, para que ninguém alegue nulidade dos atos de comunicação doravante, determino, sob as penas da lei, a 
providência mais adiante, pela correta aplicação e observância das novas regras do CPC, sobretudo por este juízo zelar pelas 
prerrogativas de os procuradores e advogados atuantes nesta comarca.

III – Providências.

a) INTIME-SE o Município de Cotegipe/Bahia para que comprove em todos os processos em curso pela PJE seu endereço ele-
trônico cadastrado junto à administração do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Bahia – TJBA, por força do art. 246, §1° e 
1.050, ambos do CPC c/c §1° do art. 9°, da Lei n. 11.419/2006.

b) CONCEDO ao Município prazo razoável de 90 (noventa) dias para regularizar sua situação em todos os processos via PJE/
TJBA.

c) SUSPENDE-SE o curso do prazo acima nos dias compreendidos entre 20/12/2016 a 20/01/2017 (CPC, art. 220)

d) DETERMINO O SOBRESTAMENTO do feito eletrônicos que envolve execução fi scal ajuizadas pela parte Exequente até 
regularizar sua atuação em juízo.

OBSERVAÇÕES.

e) Os feitos de URGÊNCIA, desde que devidamente fundamentados para tanto, não serão atingidos por esta decisão, devendo 
o Escrivão preparar os autos à conclusão imediatamente.

f) Por fi m, o Senhor Escrivão deverá distribuir APENAS um mandado de intimação ao Ofi cial de Justiça, sendo que este deverá 
CERTIFICAR em todas as ações em trâmite pelo Sistema PJE neste juízo que intimou pessoalmente o Município, por seu PRE-
FEITO, além de CIENTIFICAR a PROCURADORIA JURÍDICA de todos os termos desta decisão que, por seu turno, produzirá 
seus jurídicos e legais efeitos nas ações que fi gurar no pólo ativo da demanda, exceto as de caráter de urgência.
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g) Assegure que nenhum processo volte-me concluso sem as devidas certidões.

Confi ro a esta decisão força e efeito de Mandado de Intimação.

Publique-se cópia no Diário da Justiça Eletrônico.

Cotegipe (BA) em 29/03/2017.

LEANDRO DE CASTRO SANTOS

JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE COTEGIPE
DECISÃO

8000194-71.2016.8.05.0070 Execução Fiscal
Jurisdição: Cotegipe
Exequente: Municipio De Cotegipe
Advogado: Alan Pereira Dos Santos (OAB:0024775/BA)
Advogado: Barbara Scarlett Silveira Mariani (OAB:0024148/BA)
Executado: Eulina Nunes De Matos

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE COTEGIPE - GABINETE

Autos n. 8000194-71.2016.8.05.0070

EXEQUENTE: MUNICIPIO DE COTEGIPE

EXECUTADO: EULINA NUNES DE MATOS

D E C I S Ã O

PELA DERRADEIRA VEZ ALERTO ADVOGADOS E/OU PROCURADORES DO MUNICÍPIO

I - Ponderações.

Primeiro: É cediço que intimação da fazenda pública far-se-á pessoalmente, sendo que a modalidade eletrônica não retira tal 
prerrogativa. A velha carga ou remessa se referem aos processos físicos, já o meio eletrônico, em regra, tem seu trâmite pelo 
ambiente eletrônico (Lei 13.105/15, §1º, do art. 183);

Segundo: No que pese verifi car algumas incongruências na intimação pessoal via Diário da Justiça Eletrônico, a correta herme-
nêutica pela interpretação sistemática do NCPC, Lei n. 11.419/06 e Resolução CNJ n. 185/2013 sobre o “meio eletrônico” não é 
aquela prevista no §2º do art. 4° da Lei n. 11.419/06;

Terceiro: A resolução do CNJ referida põe fi m à validade das intimações via Dje (inciso VI do art. 3°);

Quarto: A atual providência do E. TJBA para publicar todos os despachos, decisões, sentenças, ainda que dirigidos à Fazenda 
Pública, possuem apenas caráter informativo além de consagrar o princípio da publicidade dos atos judiciais (CF/88, inciso LX, 
do art. 5° c/c inciso IX, do art. 93; e §3°do art. 205 do NCPC)

II - Conclusão.

Logo, a intimação pessoal da Fazenda Pública, para ser considerada válida, será dirigida exclusivamente ao endereço eletrônico 
cadastrado junto a Administração do E. TJBA.

O cadastro é obrigatório e extremamente necessário a fi m de permitir acesso a integra dos autos eletrônicos, sob pena de nuli-
dade das comunicações, sendo que tal incumbência é da Fazenda Pública.



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458 - Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 4/ Página 348

Apenas nos casos de urgência, desde que devidamente fundamentado, o meio eletrônico poderá ser afastado para que a Fa-
zenda Pública, por seu órgão jurídico, tome conhecimento pessoalmente pelo Ofi cial de Justiça Avaliador, já tão assoberbado 
de processos (CPC, §3°, do art. 269).

Nessa harmonia, para que ninguém alegue nulidade dos atos de comunicação doravante, determino, sob as penas da lei, a 
providência mais adiante, pela correta aplicação e observância das novas regras do CPC, sobretudo por este juízo zelar pelas 
prerrogativas de os procuradores e advogados atuantes nesta comarca.

III – Providências.

a) INTIME-SE o Município de Cotegipe/Bahia para que comprove em todos os processos em curso pela PJE seu endereço ele-
trônico cadastrado junto à administração do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Bahia – TJBA, por força do art. 246, §1° e 
1.050, ambos do CPC c/c §1° do art. 9°, da Lei n. 11.419/2006.

b) CONCEDO ao Município prazo razoável de 90 (noventa) dias para regularizar sua situação em todos os processos via PJE/
TJBA.

c) SUSPENDE-SE o curso do prazo acima nos dias compreendidos entre 20/12/2016 a 20/01/2017 (CPC, art. 220)

d) DETERMINO O SOBRESTAMENTO do feito eletrônicos que envolve execução fi scal ajuizadas pela parte Exequente até 
regularizar sua atuação em juízo.

OBSERVAÇÕES.

e) Os feitos de URGÊNCIA, desde que devidamente fundamentados para tanto, não serão atingidos por esta decisão, devendo 
o Escrivão preparar os autos à conclusão imediatamente.

f) Por fi m, o Senhor Escrivão deverá distribuir APENAS um mandado de intimação ao Ofi cial de Justiça, sendo que este deverá 
CERTIFICAR em todas as ações em trâmite pelo Sistema PJE neste juízo que intimou pessoalmente o Município, por seu PRE-
FEITO, além de CIENTIFICAR a PROCURADORIA JURÍDICA de todos os termos desta decisão que, por seu turno, produzirá 
seus jurídicos e legais efeitos nas ações que fi gurar no pólo ativo da demanda, exceto as de caráter de urgência.

g) Assegure que nenhum processo volte-me concluso sem as devidas certidões.

Confi ro a esta decisão força e efeito de Mandado de Intimação.

Publique-se cópia no Diário da Justiça Eletrônico.

Cotegipe (BA) em 29/03/2017.

LEANDRO DE CASTRO SANTOS

JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE COTEGIPE
DECISÃO

8000195-56.2016.8.05.0070 Execução Fiscal
Jurisdição: Cotegipe
Exequente: Municipio De Cotegipe
Advogado: Alan Pereira Dos Santos (OAB:0024775/BA)
Advogado: Barbara Scarlett Silveira Mariani (OAB:0024148/BA)
Executado: Eva Romeiro De Jesus

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE COTEGIPE - GABINETE

Autos n. 8000195-56.2016.8.05.0070

EXEQUENTE: MUNICIPIO DE COTEGIPE
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EXECUTADO: EVA ROMEIRO DE JESUS

D E C I S Ã O

PELA DERRADEIRA VEZ ALERTO ADVOGADOS E/OU PROCURADORES DO MUNICÍPIO

I - Ponderações.

Primeiro: É cediço que intimação da fazenda pública far-se-á pessoalmente, sendo que a modalidade eletrônica não retira tal 
prerrogativa. A velha carga ou remessa se referem aos processos físicos, já o meio eletrônico, em regra, tem seu trâmite pelo 
ambiente eletrônico (Lei 13.105/15, §1º, do art. 183);

Segundo: No que pese verifi car algumas incongruências na intimação pessoal via Diário da Justiça Eletrônico, a correta herme-
nêutica pela interpretação sistemática do NCPC, Lei n. 11.419/06 e Resolução CNJ n. 185/2013 sobre o “meio eletrônico” não é 
aquela prevista no §2º do art. 4° da Lei n. 11.419/06;

Terceiro: A resolução do CNJ referida põe fi m à validade das intimações via Dje (inciso VI do art. 3°);

Quarto: A atual providência do E. TJBA para publicar todos os despachos, decisões, sentenças, ainda que dirigidos à Fazenda 
Pública, possuem apenas caráter informativo além de consagrar o princípio da publicidade dos atos judiciais (CF/88, inciso LX, 
do art. 5° c/c inciso IX, do art. 93; e §3°do art. 205 do NCPC)

II - Conclusão.

Logo, a intimação pessoal da Fazenda Pública, para ser considerada válida, será dirigida exclusivamente ao endereço eletrônico 
cadastrado junto a Administração do E. TJBA.

O cadastro é obrigatório e extremamente necessário a fi m de permitir acesso a integra dos autos eletrônicos, sob pena de nuli-
dade das comunicações, sendo que tal incumbência é da Fazenda Pública.

Apenas nos casos de urgência, desde que devidamente fundamentado, o meio eletrônico poderá ser afastado para que a Fa-
zenda Pública, por seu órgão jurídico, tome conhecimento pessoalmente pelo Ofi cial de Justiça Avaliador, já tão assoberbado 
de processos (CPC, §3°, do art. 269).

Nessa harmonia, para que ninguém alegue nulidade dos atos de comunicação doravante, determino, sob as penas da lei, a 
providência mais adiante, pela correta aplicação e observância das novas regras do CPC, sobretudo por este juízo zelar pelas 
prerrogativas de os procuradores e advogados atuantes nesta comarca.

III – Providências.

a) INTIME-SE o Município de Cotegipe/Bahia para que comprove em todos os processos em curso pela PJE seu endereço ele-
trônico cadastrado junto à administração do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Bahia – TJBA, por força do art. 246, §1° e 
1.050, ambos do CPC c/c §1° do art. 9°, da Lei n. 11.419/2006.

b) CONCEDO ao Município prazo razoável de 90 (noventa) dias para regularizar sua situação em todos os processos via PJE/
TJBA.

c) SUSPENDE-SE o curso do prazo acima nos dias compreendidos entre 20/12/2016 a 20/01/2017 (CPC, art. 220)

d) DETERMINO O SOBRESTAMENTO do feito eletrônicos que envolve execução fi scal ajuizadas pela parte Exequente até 
regularizar sua atuação em juízo.

OBSERVAÇÕES.

e) Os feitos de URGÊNCIA, desde que devidamente fundamentados para tanto, não serão atingidos por esta decisão, devendo 
o Escrivão preparar os autos à conclusão imediatamente.

f) Por fi m, o Senhor Escrivão deverá distribuir APENAS um mandado de intimação ao Ofi cial de Justiça, sendo que este deverá 
CERTIFICAR em todas as ações em trâmite pelo Sistema PJE neste juízo que intimou pessoalmente o Município, por seu PRE-
FEITO, além de CIENTIFICAR a PROCURADORIA JURÍDICA de todos os termos desta decisão que, por seu turno, produzirá 
seus jurídicos e legais efeitos nas ações que fi gurar no pólo ativo da demanda, exceto as de caráter de urgência.

g) Assegure que nenhum processo volte-me concluso sem as devidas certidões.

Confi ro a esta decisão força e efeito de Mandado de Intimação.
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Publique-se cópia no Diário da Justiça Eletrônico.

Cotegipe (BA) em 29/03/2017.

LEANDRO DE CASTRO SANTOS

JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE COTEGIPE
DECISÃO

8000198-11.2016.8.05.0070 Execução Fiscal
Jurisdição: Cotegipe
Exequente: Municipio De Cotegipe
Advogado: Alan Pereira Dos Santos (OAB:0024775/BA)
Advogado: Barbara Scarlett Silveira Mariani (OAB:0024148/BA)
Executado: Gercino Jose Forte

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE COTEGIPE - GABINETE

Autos n. 8000198-11.2016.8.05.0070

EXEQUENTE: MUNICIPIO DE COTEGIPE

EXECUTADO: GERCINO JOSE FORTE

D E C I S Ã O

PELA DERRADEIRA VEZ ALERTO ADVOGADOS E/OU PROCURADORES DO MUNICÍPIO

I - Ponderações.

Primeiro: É cediço que intimação da fazenda pública far-se-á pessoalmente, sendo que a modalidade eletrônica não retira tal 
prerrogativa. A velha carga ou remessa se referem aos processos físicos, já o meio eletrônico, em regra, tem seu trâmite pelo 
ambiente eletrônico (Lei 13.105/15, §1º, do art. 183);

Segundo: No que pese verifi car algumas incongruências na intimação pessoal via Diário da Justiça Eletrônico, a correta herme-
nêutica pela interpretação sistemática do NCPC, Lei n. 11.419/06 e Resolução CNJ n. 185/2013 sobre o “meio eletrônico” não é 
aquela prevista no §2º do art. 4° da Lei n. 11.419/06;

Terceiro: A resolução do CNJ referida põe fi m à validade das intimações via Dje (inciso VI do art. 3°);

Quarto: A atual providência do E. TJBA para publicar todos os despachos, decisões, sentenças, ainda que dirigidos à Fazenda 
Pública, possuem apenas caráter informativo além de consagrar o princípio da publicidade dos atos judiciais (CF/88, inciso LX, 
do art. 5° c/c inciso IX, do art. 93; e §3°do art. 205 do NCPC)

II - Conclusão.

Logo, a intimação pessoal da Fazenda Pública, para ser considerada válida, será dirigida exclusivamente ao endereço eletrônico 
cadastrado junto a Administração do E. TJBA.

O cadastro é obrigatório e extremamente necessário a fi m de permitir acesso a integra dos autos eletrônicos, sob pena de nuli-
dade das comunicações, sendo que tal incumbência é da Fazenda Pública.

Apenas nos casos de urgência, desde que devidamente fundamentado, o meio eletrônico poderá ser afastado para que a Fa-
zenda Pública, por seu órgão jurídico, tome conhecimento pessoalmente pelo Ofi cial de Justiça Avaliador, já tão assoberbado 
de processos (CPC, §3°, do art. 269).
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Nessa harmonia, para que ninguém alegue nulidade dos atos de comunicação doravante, determino, sob as penas da lei, a 
providência mais adiante, pela correta aplicação e observância das novas regras do CPC, sobretudo por este juízo zelar pelas 
prerrogativas de os procuradores e advogados atuantes nesta comarca.

III – Providências.

a) INTIME-SE o Município de Cotegipe/Bahia para que comprove em todos os processos em curso pela PJE seu endereço ele-
trônico cadastrado junto à administração do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Bahia – TJBA, por força do art. 246, §1° e 
1.050, ambos do CPC c/c §1° do art. 9°, da Lei n. 11.419/2006.

b) CONCEDO ao Município prazo razoável de 90 (noventa) dias para regularizar sua situação em todos os processos via PJE/
TJBA.

c) SUSPENDE-SE o curso do prazo acima nos dias compreendidos entre 20/12/2016 a 20/01/2017 (CPC, art. 220)

d) DETERMINO O SOBRESTAMENTO do feito eletrônicos que envolve execução fi scal ajuizadas pela parte Exequente até 
regularizar sua atuação em juízo.

OBSERVAÇÕES.

e) Os feitos de URGÊNCIA, desde que devidamente fundamentados para tanto, não serão atingidos por esta decisão, devendo 
o Escrivão preparar os autos à conclusão imediatamente.

f) Por fi m, o Senhor Escrivão deverá distribuir APENAS um mandado de intimação ao Ofi cial de Justiça, sendo que este deverá 
CERTIFICAR em todas as ações em trâmite pelo Sistema PJE neste juízo que intimou pessoalmente o Município, por seu PRE-
FEITO, além de CIENTIFICAR a PROCURADORIA JURÍDICA de todos os termos desta decisão que, por seu turno, produzirá 
seus jurídicos e legais efeitos nas ações que fi gurar no pólo ativo da demanda, exceto as de caráter de urgência.

g) Assegure que nenhum processo volte-me concluso sem as devidas certidões.

Confi ro a esta decisão força e efeito de Mandado de Intimação.

Publique-se cópia no Diário da Justiça Eletrônico.

Cotegipe (BA) em 29/03/2017.

LEANDRO DE CASTRO SANTOS

JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE COTEGIPE
DECISÃO

8000200-78.2016.8.05.0070 Execução Fiscal
Jurisdição: Cotegipe
Exequente: Municipio De Cotegipe
Advogado: Alan Pereira Dos Santos (OAB:0024775/BA)
Advogado: Barbara Scarlett Silveira Mariani (OAB:0024148/BA)
Executado: Alveni De Araujo Da Silva

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE COTEGIPE - GABINETE

Autos n. 8000200-78.2016.8.05.0070

EXEQUENTE: MUNICIPIO DE COTEGIPE

EXECUTADO: ALVENI DE ARAUJO DA SILVA

D E C I S Ã O
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PELA DERRADEIRA VEZ ALERTO ADVOGADOS E/OU PROCURADORES DO MUNICÍPIO

I - Ponderações.

Primeiro: É cediço que intimação da fazenda pública far-se-á pessoalmente, sendo que a modalidade eletrônica não retira tal 
prerrogativa. A velha carga ou remessa se referem aos processos físicos, já o meio eletrônico, em regra, tem seu trâmite pelo 
ambiente eletrônico (Lei 13.105/15, §1º, do art. 183);

Segundo: No que pese verifi car algumas incongruências na intimação pessoal via Diário da Justiça Eletrônico, a correta herme-
nêutica pela interpretação sistemática do NCPC, Lei n. 11.419/06 e Resolução CNJ n. 185/2013 sobre o “meio eletrônico” não é 
aquela prevista no §2º do art. 4° da Lei n. 11.419/06;

Terceiro: A resolução do CNJ referida põe fi m à validade das intimações via Dje (inciso VI do art. 3°);

Quarto: A atual providência do E. TJBA para publicar todos os despachos, decisões, sentenças, ainda que dirigidos à Fazenda 
Pública, possuem apenas caráter informativo além de consagrar o princípio da publicidade dos atos judiciais (CF/88, inciso LX, 
do art. 5° c/c inciso IX, do art. 93; e §3°do art. 205 do NCPC)

II - Conclusão.

Logo, a intimação pessoal da Fazenda Pública, para ser considerada válida, será dirigida exclusivamente ao endereço eletrônico 
cadastrado junto a Administração do E. TJBA.

O cadastro é obrigatório e extremamente necessário a fi m de permitir acesso a integra dos autos eletrônicos, sob pena de nuli-
dade das comunicações, sendo que tal incumbência é da Fazenda Pública.

Apenas nos casos de urgência, desde que devidamente fundamentado, o meio eletrônico poderá ser afastado para que a Fa-
zenda Pública, por seu órgão jurídico, tome conhecimento pessoalmente pelo Ofi cial de Justiça Avaliador, já tão assoberbado 
de processos (CPC, §3°, do art. 269).

Nessa harmonia, para que ninguém alegue nulidade dos atos de comunicação doravante, determino, sob as penas da lei, a 
providência mais adiante, pela correta aplicação e observância das novas regras do CPC, sobretudo por este juízo zelar pelas 
prerrogativas de os procuradores e advogados atuantes nesta comarca.

III – Providências.

a) INTIME-SE o Município de Cotegipe/Bahia para que comprove em todos os processos em curso pela PJE seu endereço ele-
trônico cadastrado junto à administração do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Bahia – TJBA, por força do art. 246, §1° e 
1.050, ambos do CPC c/c §1° do art. 9°, da Lei n. 11.419/2006.

b) CONCEDO ao Município prazo razoável de 90 (noventa) dias para regularizar sua situação em todos os processos via PJE/
TJBA.

c) SUSPENDE-SE o curso do prazo acima nos dias compreendidos entre 20/12/2016 a 20/01/2017 (CPC, art. 220)

d) DETERMINO O SOBRESTAMENTO do feito eletrônicos que envolve execução fi scal ajuizadas pela parte Exequente até 
regularizar sua atuação em juízo.

OBSERVAÇÕES.

e) Os feitos de URGÊNCIA, desde que devidamente fundamentados para tanto, não serão atingidos por esta decisão, devendo 
o Escrivão preparar os autos à conclusão imediatamente.

f) Por fi m, o Senhor Escrivão deverá distribuir APENAS um mandado de intimação ao Ofi cial de Justiça, sendo que este deverá 
CERTIFICAR em todas as ações em trâmite pelo Sistema PJE neste juízo que intimou pessoalmente o Município, por seu PRE-
FEITO, além de CIENTIFICAR a PROCURADORIA JURÍDICA de todos os termos desta decisão que, por seu turno, produzirá 
seus jurídicos e legais efeitos nas ações que fi gurar no pólo ativo da demanda, exceto as de caráter de urgência.

g) Assegure que nenhum processo volte-me concluso sem as devidas certidões.

Confi ro a esta decisão força e efeito de Mandado de Intimação.

Publique-se cópia no Diário da Justiça Eletrônico.

Cotegipe (BA) em 14/12/2016.

LEANDRO DE CASTRO SANTOS

JUIZ DE DIREITO
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE COTEGIPE
DECISÃO

8000201-63.2016.8.05.0070 Execução Fiscal
Jurisdição: Cotegipe
Exequente: Municipio De Cotegipe
Advogado: Alan Pereira Dos Santos (OAB:0024775/BA)
Advogado: Barbara Scarlett Silveira Mariani (OAB:0024148/BA)
Executado: Everton Doria Da Silva

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE COTEGIPE - GABINETE

Autos n. 8000201-63.2016.8.05.0070

EXEQUENTE: MUNICIPIO DE COTEGIPE

EXECUTADO: EVERTON DORIA DA SILVA

D E C I S Ã O

PELA DERRADEIRA VEZ ALERTO ADVOGADOS E/OU PROCURADORES DO MUNICÍPIO

I - Ponderações.

Primeiro: É cediço que intimação da fazenda pública far-se-á pessoalmente, sendo que a modalidade eletrônica não retira tal 
prerrogativa. A velha carga ou remessa se referem aos processos físicos, já o meio eletrônico, em regra, tem seu trâmite pelo 
ambiente eletrônico (Lei 13.105/15, §1º, do art. 183);

Segundo: No que pese verifi car algumas incongruências na intimação pessoal via Diário da Justiça Eletrônico, a correta herme-
nêutica pela interpretação sistemática do NCPC, Lei n. 11.419/06 e Resolução CNJ n. 185/2013 sobre o “meio eletrônico” não é 
aquela prevista no §2º do art. 4° da Lei n. 11.419/06;

Terceiro: A resolução do CNJ referida põe fi m à validade das intimações via Dje (inciso VI do art. 3°);

Quarto: A atual providência do E. TJBA para publicar todos os despachos, decisões, sentenças, ainda que dirigidos à Fazenda 
Pública, possuem apenas caráter informativo além de consagrar o princípio da publicidade dos atos judiciais (CF/88, inciso LX, 
do art. 5° c/c inciso IX, do art. 93; e §3°do art. 205 do NCPC)

II - Conclusão.

Logo, a intimação pessoal da Fazenda Pública, para ser considerada válida, será dirigida exclusivamente ao endereço eletrônico 
cadastrado junto a Administração do E. TJBA.

O cadastro é obrigatório e extremamente necessário a fi m de permitir acesso a integra dos autos eletrônicos, sob pena de nuli-
dade das comunicações, sendo que tal incumbência é da Fazenda Pública.

Apenas nos casos de urgência, desde que devidamente fundamentado, o meio eletrônico poderá ser afastado para que a Fa-
zenda Pública, por seu órgão jurídico, tome conhecimento pessoalmente pelo Ofi cial de Justiça Avaliador, já tão assoberbado 
de processos (CPC, §3°, do art. 269).

Nessa harmonia, para que ninguém alegue nulidade dos atos de comunicação doravante, determino, sob as penas da lei, a 
providência mais adiante, pela correta aplicação e observância das novas regras do CPC, sobretudo por este juízo zelar pelas 
prerrogativas de os procuradores e advogados atuantes nesta comarca.

III – Providências.

a) INTIME-SE o Município de Cotegipe/Bahia para que comprove em todos os processos em curso pela PJE seu endereço ele-
trônico cadastrado junto à administração do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Bahia – TJBA, por força do art. 246, §1° e 
1.050, ambos do CPC c/c §1° do art. 9°, da Lei n. 11.419/2006.
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b) CONCEDO ao Município prazo razoável de 90 (noventa) dias para regularizar sua situação em todos os processos via PJE/
TJBA.

c) SUSPENDE-SE o curso do prazo acima nos dias compreendidos entre 20/12/2016 a 20/01/2017 (CPC, art. 220)

d) DETERMINO O SOBRESTAMENTO do feito eletrônicos que envolve execução fi scal ajuizadas pela parte Exequente até 
regularizar sua atuação em juízo.

OBSERVAÇÕES.

e) Os feitos de URGÊNCIA, desde que devidamente fundamentados para tanto, não serão atingidos por esta decisão, devendo 
o Escrivão preparar os autos à conclusão imediatamente.

f) Por fi m, o Senhor Escrivão deverá distribuir APENAS um mandado de intimação ao Ofi cial de Justiça, sendo que este deverá 
CERTIFICAR em todas as ações em trâmite pelo Sistema PJE neste juízo que intimou pessoalmente o Município, por seu PRE-
FEITO, além de CIENTIFICAR a PROCURADORIA JURÍDICA de todos os termos desta decisão que, por seu turno, produzirá 
seus jurídicos e legais efeitos nas ações que fi gurar no pólo ativo da demanda, exceto as de caráter de urgência.

g) Assegure que nenhum processo volte-me concluso sem as devidas certidões.

Confi ro a esta decisão força e efeito de Mandado de Intimação.

Publique-se cópia no Diário da Justiça Eletrônico.

Cotegipe (BA) em 14/12/2016.

LEANDRO DE CASTRO SANTOS

JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE COTEGIPE
DECISÃO

8000202-48.2016.8.05.0070 Execução Fiscal
Jurisdição: Cotegipe
Exequente: Municipio De Cotegipe
Advogado: Alan Pereira Dos Santos (OAB:0024775/BA)
Advogado: Barbara Scarlett Silveira Mariani (OAB:0024148/BA)
Executado: Fidelicio Da Costa Porto

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE COTEGIPE - GABINETE

Autos n. 8000202-48.2016.8.05.0070

EXEQUENTE: MUNICIPIO DE COTEGIPE

EXECUTADO: FIDELICIO DA COSTA PORTO

D E C I S Ã O

PELA DERRADEIRA VEZ ALERTO ADVOGADOS E/OU PROCURADORES DO MUNICÍPIO

I - Ponderações.

Primeiro: É cediço que intimação da fazenda pública far-se-á pessoalmente, sendo que a modalidade eletrônica não retira tal 
prerrogativa. A velha carga ou remessa se referem aos processos físicos, já o meio eletrônico, em regra, tem seu trâmite pelo 
ambiente eletrônico (Lei 13.105/15, §1º, do art. 183);
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Segundo: No que pese verifi car algumas incongruências na intimação pessoal via Diário da Justiça Eletrônico, a correta herme-
nêutica pela interpretação sistemática do NCPC, Lei n. 11.419/06 e Resolução CNJ n. 185/2013 sobre o “meio eletrônico” não é 
aquela prevista no §2º do art. 4° da Lei n. 11.419/06;

Terceiro: A resolução do CNJ referida põe fi m à validade das intimações via Dje (inciso VI do art. 3°);

Quarto: A atual providência do E. TJBA para publicar todos os despachos, decisões, sentenças, ainda que dirigidos à Fazenda 
Pública, possuem apenas caráter informativo além de consagrar o princípio da publicidade dos atos judiciais (CF/88, inciso LX, 
do art. 5° c/c inciso IX, do art. 93; e §3°do art. 205 do NCPC)

II - Conclusão.

Logo, a intimação pessoal da Fazenda Pública, para ser considerada válida, será dirigida exclusivamente ao endereço eletrônico 
cadastrado junto a Administração do E. TJBA.

O cadastro é obrigatório e extremamente necessário a fi m de permitir acesso a integra dos autos eletrônicos, sob pena de nuli-
dade das comunicações, sendo que tal incumbência é da Fazenda Pública.

Apenas nos casos de urgência, desde que devidamente fundamentado, o meio eletrônico poderá ser afastado para que a Fa-
zenda Pública, por seu órgão jurídico, tome conhecimento pessoalmente pelo Ofi cial de Justiça Avaliador, já tão assoberbado 
de processos (CPC, §3°, do art. 269).

Nessa harmonia, para que ninguém alegue nulidade dos atos de comunicação doravante, determino, sob as penas da lei, a 
providência mais adiante, pela correta aplicação e observância das novas regras do CPC, sobretudo por este juízo zelar pelas 
prerrogativas de os procuradores e advogados atuantes nesta comarca.

III – Providências.

a) INTIME-SE o Município de Cotegipe/Bahia para que comprove em todos os processos em curso pela PJE seu endereço ele-
trônico cadastrado junto à administração do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Bahia – TJBA, por força do art. 246, §1° e 
1.050, ambos do CPC c/c §1° do art. 9°, da Lei n. 11.419/2006.

b) CONCEDO ao Município prazo razoável de 90 (noventa) dias para regularizar sua situação em todos os processos via PJE/
TJBA.

c) SUSPENDE-SE o curso do prazo acima nos dias compreendidos entre 20/12/2016 a 20/01/2017 (CPC, art. 220)

d) DETERMINO O SOBRESTAMENTO do feito eletrônicos que envolve execução fi scal ajuizadas pela parte Exequente até 
regularizar sua atuação em juízo.

OBSERVAÇÕES.

e) Os feitos de URGÊNCIA, desde que devidamente fundamentados para tanto, não serão atingidos por esta decisão, devendo 
o Escrivão preparar os autos à conclusão imediatamente.

f) Por fi m, o Senhor Escrivão deverá distribuir APENAS um mandado de intimação ao Ofi cial de Justiça, sendo que este deverá 
CERTIFICAR em todas as ações em trâmite pelo Sistema PJE neste juízo que intimou pessoalmente o Município, por seu PRE-
FEITO, além de CIENTIFICAR a PROCURADORIA JURÍDICA de todos os termos desta decisão que, por seu turno, produzirá 
seus jurídicos e legais efeitos nas ações que fi gurar no pólo ativo da demanda, exceto as de caráter de urgência.

g) Assegure que nenhum processo volte-me concluso sem as devidas certidões.

Confi ro a esta decisão força e efeito de Mandado de Intimação.

Publique-se cópia no Diário da Justiça Eletrônico.

Cotegipe (BA) em 14/12/2016.

LEANDRO DE CASTRO SANTOS

JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE COTEGIPE
DECISÃO
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8000204-18.2016.8.05.0070 Execução Fiscal
Jurisdição: Cotegipe
Exequente: Municipio De Cotegipe
Advogado: Alan Pereira Dos Santos (OAB:0024775/BA)
Advogado: Barbara Scarlett Silveira Mariani (OAB:0024148/BA)
Executado: Firmino Rodrigues De Jesus

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE COTEGIPE - GABINETE

Autos n. 8000204-18.2016.8.05.0070

EXEQUENTE: MUNICIPIO DE COTEGIPE

EXECUTADO: FIRMINO RODRIGUES DE JESUS

D E C I S Ã O

PELA DERRADEIRA VEZ ALERTO ADVOGADOS E/OU PROCURADORES DO MUNICÍPIO

I - Ponderações.

Primeiro: É cediço que intimação da fazenda pública far-se-á pessoalmente, sendo que a modalidade eletrônica não retira tal 
prerrogativa. A velha carga ou remessa se referem aos processos físicos, já o meio eletrônico, em regra, tem seu trâmite pelo 
ambiente eletrônico (Lei 13.105/15, §1º, do art. 183);

Segundo: No que pese verifi car algumas incongruências na intimação pessoal via Diário da Justiça Eletrônico, a correta herme-
nêutica pela interpretação sistemática do NCPC, Lei n. 11.419/06 e Resolução CNJ n. 185/2013 sobre o “meio eletrônico” não é 
aquela prevista no §2º do art. 4° da Lei n. 11.419/06;

Terceiro: A resolução do CNJ referida põe fi m à validade das intimações via Dje (inciso VI do art. 3°);

Quarto: A atual providência do E. TJBA para publicar todos os despachos, decisões, sentenças, ainda que dirigidos à Fazenda 
Pública, possuem apenas caráter informativo além de consagrar o princípio da publicidade dos atos judiciais (CF/88, inciso LX, 
do art. 5° c/c inciso IX, do art. 93; e §3°do art. 205 do NCPC)

II - Conclusão.

Logo, a intimação pessoal da Fazenda Pública, para ser considerada válida, será dirigida exclusivamente ao endereço eletrônico 
cadastrado junto a Administração do E. TJBA.

O cadastro é obrigatório e extremamente necessário a fi m de permitir acesso a integra dos autos eletrônicos, sob pena de nuli-
dade das comunicações, sendo que tal incumbência é da Fazenda Pública.

Apenas nos casos de urgência, desde que devidamente fundamentado, o meio eletrônico poderá ser afastado para que a Fa-
zenda Pública, por seu órgão jurídico, tome conhecimento pessoalmente pelo Ofi cial de Justiça Avaliador, já tão assoberbado 
de processos (CPC, §3°, do art. 269).

Nessa harmonia, para que ninguém alegue nulidade dos atos de comunicação doravante, determino, sob as penas da lei, a 
providência mais adiante, pela correta aplicação e observância das novas regras do CPC, sobretudo por este juízo zelar pelas 
prerrogativas de os procuradores e advogados atuantes nesta comarca.

III – Providências.

a) INTIME-SE o Município de Cotegipe/Bahia para que comprove em todos os processos em curso pelo PJE seu endereço ele-
trônico cadastrado junto à administração do Egrégio TJBA, por força do art. 246, §1° e 1.050, ambos do CPC c/c §1° do art. 9°, 
da Lei n. 11.419/2006.

b) CONCEDO ao Município prazo razoável de 90 (noventa) dias para regularizar sua situação em todos os processos via PJE/
TJBA.

c) SUSPENDE-SE o curso do prazo acima nos dias compreendidos entre 20/12/2016 a 20/01/2017 (CPC, art. 220)
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d) DETERMINO O SOBRESTAMENTO do feito eletrônicos que envolve execução fi scal ajuizadas pela parte Exequente até 
regularizar sua atuação em juízo.

OBSERVAÇÕES.

e) Os feitos de URGÊNCIA, desde que devidamente fundamentados para tanto, não serão atingidos por esta decisão, devendo 
o Escrivão preparar os autos à conclusão imediatamente.

f) Por fi m, o Senhor Escrivão deverá distribuir APENAS um mandado de intimação ao Ofi cial de Justiça, sendo que este deverá 
CERTIFICAR em todas as ações em trâmite pelo Sistema PJE neste juízo que intimou pessoalmente o Município, por seu PRE-
FEITO, além de CIENTIFICAR a PROCURADORIA JURÍDICA de todos os termos desta decisão que, por seu turno, produzirá 
seus jurídicos e legais efeitos nas ações que fi gurar no pólo ativo da demanda, exceto as de caráter de urgência.

g) Assegure que nenhum processo volte-me concluso sem as devidas certidões.

Confi ro a esta decisão força e efeito de Mandado de Intimação.

Publique-se cópia no Diário da Justiça Eletrônico.

Cotegipe (BA) em 09/01/2017.

LEANDRO DE CASTRO SANTOS

JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE COTEGIPE
DECISÃO

8000205-03.2016.8.05.0070 Execução Fiscal
Jurisdição: Cotegipe
Exequente: Municipio De Cotegipe
Advogado: Alan Pereira Dos Santos (OAB:0024775/BA)
Advogado: Barbara Scarlett Silveira Mariani (OAB:0024148/BA)
Executado: Francisco Batista De Deus

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE COTEGIPE - GABINETE

Autos n. 8000205-03.2016.8.05.0070

EXEQUENTE: MUNICIPIO DE COTEGIPE

EXECUTADO: FRANCISCO BATISTA DE DEUS

D E C I S Ã O

PELA DERRADEIRA VEZ ALERTO ADVOGADOS E/OU PROCURADORES DO MUNICÍPIO

I - Ponderações.

Primeiro: É cediço que intimação da fazenda pública far-se-á pessoalmente, sendo que a modalidade eletrônica não retira tal 
prerrogativa. A velha carga ou remessa se referem aos processos físicos, já o meio eletrônico, em regra, tem seu trâmite pelo 
ambiente eletrônico (Lei 13.105/15, §1º, do art. 183);

Segundo: No que pese verifi car algumas incongruências na intimação pessoal via Diário da Justiça Eletrônico, a correta herme-
nêutica pela interpretação sistemática do NCPC, Lei n. 11.419/06 e Resolução CNJ n. 185/2013 sobre o “meio eletrônico” não é 
aquela prevista no §2º do art. 4° da Lei n. 11.419/06;

Terceiro: A resolução do CNJ referida põe fi m à validade das intimações via Dje (inciso VI do art. 3°);
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Quarto: A atual providência do E. TJBA para publicar todos os despachos, decisões, sentenças, ainda que dirigidos à Fazenda 
Pública, possuem apenas caráter informativo além de consagrar o princípio da publicidade dos atos judiciais (CF/88, inciso LX, 
do art. 5° c/c inciso IX, do art. 93; e §3°do art. 205 do NCPC)

II - Conclusão.

Logo, a intimação pessoal da Fazenda Pública, para ser considerada válida, será dirigida exclusivamente ao endereço eletrônico 
cadastrado junto a Administração do E. TJBA.

O cadastro é obrigatório e extremamente necessário a fi m de permitir acesso a integra dos autos eletrônicos, sob pena de nuli-
dade das comunicações, sendo que tal incumbência é da Fazenda Pública.

Apenas nos casos de urgência, desde que devidamente fundamentado, o meio eletrônico poderá ser afastado para que a Fa-
zenda Pública, por seu órgão jurídico, tome conhecimento pessoalmente pelo Ofi cial de Justiça Avaliador, já tão assoberbado 
de processos (CPC, §3°, do art. 269).

Nessa harmonia, para que ninguém alegue nulidade dos atos de comunicação doravante, determino, sob as penas da lei, a 
providência mais adiante, pela correta aplicação e observância das novas regras do CPC, sobretudo por este juízo zelar pelas 
prerrogativas de os procuradores e advogados atuantes nesta comarca.

III – Providências.

a) INTIME-SE o Município de Cotegipe/Bahia para que comprove em todos os processos em curso pelo PJE seu endereço ele-
trônico cadastrado junto à administração do Egrégio TJBA, por força do art. 246, §1° e 1.050, ambos do CPC c/c §1° do art. 9°, 
da Lei n. 11.419/2006.

b) CONCEDO ao Município prazo razoável de 90 (noventa) dias para regularizar sua situação em todos os processos via PJE/
TJBA.

c) SUSPENDE-SE o curso do prazo acima nos dias compreendidos entre 20/12/2016 a 20/01/2017 (CPC, art. 220)

d) DETERMINO O SOBRESTAMENTO do feito eletrônicos que envolve execução fi scal ajuizadas pela parte Exequente até 
regularizar sua atuação em juízo.

OBSERVAÇÕES.

e) Os feitos de URGÊNCIA, desde que devidamente fundamentados para tanto, não serão atingidos por esta decisão, devendo 
o Escrivão preparar os autos à conclusão imediatamente.

f) Por fi m, o Senhor Escrivão deverá distribuir APENAS um mandado de intimação ao Ofi cial de Justiça, sendo que este deverá 
CERTIFICAR em todas as ações em trâmite pelo Sistema PJE neste juízo que intimou pessoalmente o Município, por seu PRE-
FEITO, além de CIENTIFICAR a PROCURADORIA JURÍDICA de todos os termos desta decisão que, por seu turno, produzirá 
seus jurídicos e legais efeitos nas ações que fi gurar no pólo ativo da demanda, exceto as de caráter de urgência.

g) Assegure que nenhum processo volte-me concluso sem as devidas certidões.

Confi ro a esta decisão força e efeito de Mandado de Intimação.

Publique-se cópia no Diário da Justiça Eletrônico.

Cotegipe (BA) em 09/01/2017.

LEANDRO DE CASTRO SANTOS

JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE COTEGIPE
DECISÃO

8000206-85.2016.8.05.0070 Execução Fiscal
Jurisdição: Cotegipe
Exequente: Municipio De Cotegipe
Advogado: Alan Pereira Dos Santos (OAB:0024775/BA)
Advogado: Barbara Scarlett Silveira Mariani (OAB:0024148/BA)
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Executado: Francisco Carlos Santos De Menezes Filho

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE COTEGIPE - GABINETE

Autos n. 8000206-85.2016.8.05.0070

EXEQUENTE: MUNICIPIO DE COTEGIPE

EXECUTADO: FRANCISCO CARLOS SANTOS DE MENEZES FILHO

D E C I S Ã O

PELA DERRADEIRA VEZ ALERTO ADVOGADOS E/OU PROCURADORES DO MUNICÍPIO

I - Ponderações.

Primeiro: É cediço que intimação da fazenda pública far-se-á pessoalmente, sendo que a modalidade eletrônica não retira tal 
prerrogativa. A velha carga ou remessa se referem aos processos físicos, já o meio eletrônico, em regra, tem seu trâmite pelo 
ambiente eletrônico (Lei 13.105/15, §1º, do art. 183);

Segundo: No que pese verifi car algumas incongruências na intimação pessoal via Diário da Justiça Eletrônico, a correta herme-
nêutica pela interpretação sistemática do NCPC, Lei n. 11.419/06 e Resolução CNJ n. 185/2013 sobre o “meio eletrônico” não é 
aquela prevista no §2º do art. 4° da Lei n. 11.419/06;

Terceiro: A resolução do CNJ referida põe fi m à validade das intimações via Dje (inciso VI do art. 3°);

Quarto: A atual providência do E. TJBA para publicar todos os despachos, decisões, sentenças, ainda que dirigidos à Fazenda 
Pública, possuem apenas caráter informativo além de consagrar o princípio da publicidade dos atos judiciais (CF/88, inciso LX, 
do art. 5° c/c inciso IX, do art. 93; e §3°do art. 205 do NCPC)

II - Conclusão.

Logo, a intimação pessoal da Fazenda Pública, para ser considerada válida, será dirigida exclusivamente ao endereço eletrônico 
cadastrado junto a Administração do E. TJBA.

O cadastro é obrigatório e extremamente necessário a fi m de permitir acesso a integra dos autos eletrônicos, sob pena de nuli-
dade das comunicações, sendo que tal incumbência é da Fazenda Pública.

Apenas nos casos de urgência, desde que devidamente fundamentado, o meio eletrônico poderá ser afastado para que a Fa-
zenda Pública, por seu órgão jurídico, tome conhecimento pessoalmente pelo Ofi cial de Justiça Avaliador, já tão assoberbado 
de processos (CPC, §3°, do art. 269).

Nessa harmonia, para que ninguém alegue nulidade dos atos de comunicação doravante, determino, sob as penas da lei, a 
providência mais adiante, pela correta aplicação e observância das novas regras do CPC, sobretudo por este juízo zelar pelas 
prerrogativas de os procuradores e advogados atuantes nesta comarca.

III – Providências.

a) INTIME-SE o Município de Cotegipe/Bahia para que comprove em todos os processos em curso pelo PJE seu endereço ele-
trônico cadastrado junto à administração do Egrégio TJBA, por força do art. 246, §1° e 1.050, ambos do CPC c/c §1° do art. 9°, 
da Lei n. 11.419/2006.

b) CONCEDO ao Município prazo razoável de 90 (noventa) dias para regularizar sua situação em todos os processos via PJE/
TJBA.

c) SUSPENDE-SE o curso do prazo acima nos dias compreendidos entre 20/12/2016 a 20/01/2017 (CPC, art. 220)

d) DETERMINO O SOBRESTAMENTO do feito eletrônicos que envolve execução fi scal ajuizadas pela parte Exequente até 
regularizar sua atuação em juízo.

OBSERVAÇÕES.
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e) Os feitos de URGÊNCIA, desde que devidamente fundamentados para tanto, não serão atingidos por esta decisão, devendo 
o Escrivão preparar os autos à conclusão imediatamente.

f) Por fi m, o Senhor Escrivão deverá distribuir APENAS um mandado de intimação ao Ofi cial de Justiça, sendo que este deverá 
CERTIFICAR em todas as ações em trâmite pelo Sistema PJE neste juízo que intimou pessoalmente o Município, por seu PRE-
FEITO, além de CIENTIFICAR a PROCURADORIA JURÍDICA de todos os termos desta decisão que, por seu turno, produzirá 
seus jurídicos e legais efeitos nas ações que fi gurar no pólo ativo da demanda, exceto as de caráter de urgência.

g) Assegure que nenhum processo volte-me concluso sem as devidas certidões.

Confi ro a esta decisão força e efeito de Mandado de Intimação.

Publique-se cópia no Diário da Justiça Eletrônico.

Cotegipe (BA) em 09/01/2017.

LEANDRO DE CASTRO SANTOS

JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE COTEGIPE
DECISÃO

8000207-70.2016.8.05.0070 Execução Fiscal
Jurisdição: Cotegipe
Exequente: Municipio De Cotegipe
Advogado: Alan Pereira Dos Santos (OAB:0024775/BA)
Advogado: Barbara Scarlett Silveira Mariani (OAB:0024148/BA)
Executado: Francisco Joao De Souza Filho

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE COTEGIPE - GABINETE

Autos n. 8000207-70.2016.8.05.0070

EXEQUENTE: MUNICIPIO DE COTEGIPE

EXECUTADO: FRANCISCO JOAO DE SOUZA FILHO

D E C I S Ã O

PELA DERRADEIRA VEZ ALERTO ADVOGADOS E/OU PROCURADORES DO MUNICÍPIO

I - Ponderações.

Primeiro: É cediço que intimação da fazenda pública far-se-á pessoalmente, sendo que a modalidade eletrônica não retira tal 
prerrogativa. A velha carga ou remessa se referem aos processos físicos, já o meio eletrônico, em regra, tem seu trâmite pelo 
ambiente eletrônico (Lei 13.105/15, §1º, do art. 183);

Segundo: No que pese verifi car algumas incongruências na intimação pessoal via Diário da Justiça Eletrônico, a correta herme-
nêutica pela interpretação sistemática do NCPC, Lei n. 11.419/06 e Resolução CNJ n. 185/2013 sobre o “meio eletrônico” não é 
aquela prevista no §2º do art. 4° da Lei n. 11.419/06;

Terceiro: A resolução do CNJ referida põe fi m à validade das intimações via Dje (inciso VI do art. 3°);

Quarto: A atual providência do E. TJBA para publicar todos os despachos, decisões, sentenças, ainda que dirigidos à Fazenda 
Pública, possuem apenas caráter informativo além de consagrar o princípio da publicidade dos atos judiciais (CF/88, inciso LX, 
do art. 5° c/c inciso IX, do art. 93; e §3°do art. 205 do NCPC)

II - Conclusão.
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Logo, a intimação pessoal da Fazenda Pública, para ser considerada válida, será dirigida exclusivamente ao endereço eletrônico 
cadastrado junto a Administração do E. TJBA.

O cadastro é obrigatório e extremamente necessário a fi m de permitir acesso a integra dos autos eletrônicos, sob pena de nuli-
dade das comunicações, sendo que tal incumbência é da Fazenda Pública.

Apenas nos casos de urgência, desde que devidamente fundamentado, o meio eletrônico poderá ser afastado para que a Fa-
zenda Pública, por seu órgão jurídico, tome conhecimento pessoalmente pelo Ofi cial de Justiça Avaliador, já tão assoberbado 
de processos (CPC, §3°, do art. 269).

Nessa harmonia, para que ninguém alegue nulidade dos atos de comunicação doravante, determino, sob as penas da lei, a 
providência mais adiante, pela correta aplicação e observância das novas regras do CPC, sobretudo por este juízo zelar pelas 
prerrogativas de os procuradores e advogados atuantes nesta comarca.

III – Providências.

a) INTIME-SE o Município de Cotegipe/Bahia para que comprove em todos os processos em curso pelo PJE seu endereço ele-
trônico cadastrado junto à administração do Egrégio TJBA, por força do art. 246, §1° e 1.050, ambos do CPC c/c §1° do art. 9°, 
da Lei n. 11.419/2006.

b) CONCEDO ao Município prazo razoável de 90 (noventa) dias para regularizar sua situação em todos os processos via PJE/
TJBA.

c) SUSPENDE-SE o curso do prazo acima nos dias compreendidos entre 20/12/2016 a 20/01/2017 (CPC, art. 220)

d) DETERMINO O SOBRESTAMENTO do feito eletrônicos que envolve execução fi scal ajuizadas pela parte Exequente até 
regularizar sua atuação em juízo.

OBSERVAÇÕES.

e) Os feitos de URGÊNCIA, desde que devidamente fundamentados para tanto, não serão atingidos por esta decisão, devendo 
o Escrivão preparar os autos à conclusão imediatamente.

f) Por fi m, o Senhor Escrivão deverá distribuir APENAS um mandado de intimação ao Ofi cial de Justiça, sendo que este deverá 
CERTIFICAR em todas as ações em trâmite pelo Sistema PJE neste juízo que intimou pessoalmente o Município, por seu PRE-
FEITO, além de CIENTIFICAR a PROCURADORIA JURÍDICA de todos os termos desta decisão que, por seu turno, produzirá 
seus jurídicos e legais efeitos nas ações que fi gurar no pólo ativo da demanda, exceto as de caráter de urgência.

g) Assegure que nenhum processo volte-me concluso sem as devidas certidões.

Confi ro a esta decisão força e efeito de Mandado de Intimação.

Publique-se cópia no Diário da Justiça Eletrônico.

Cotegipe (BA) em 09/01/2017.

LEANDRO DE CASTRO SANTOS

JUIZ DE DIREITO

VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS E INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE COTEGI-
PE/BAHIA
JUIZ DE DIREITO LEANDRO DE CASTRO SANTOS
ESCRIVÃO - ZILDO ALVES DA SILVA
Ficam os senhores advogados abaixo relacionados, notifi cados, intimados dos despachos, audiências, decisões, sentenças e 
portarias, exarados pelo MM. Juiz de Direito desta Comarca, nos processos aqui referidos, aos quais estão vinculados.

Expediente do dia 28 de agosto de 2019

0000034-61.2011.805.0070 - Ação Penal - Procedimento Sumário(2-3-1)

Autor(s): Ministério Público

Advogado(s): Eulália Maria dos Santos
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Reu(s): Antonio Marcelo De Souza, Cristiano Balbino Dos Santos, Elverson Da Silva e outros

Advogado(s): Eulália Maria dos Santos, 145.320 Rj, Ginaldo Pereira Guedes Júnior

Vítima(s): Corbiniano Alves De Oliveira

Sentença: Trata-se de ação penal instaurada para apurar suposta violação ao art. 155, §4º, I e IV do CP, fatos ocorridos em abril 
de 2007.
A denuncia foi oferecida e recebida(implicitamente) em 11/05/07, todavia,ultrapassado mais de 12 anos, mesmo encerrada a 
instrução, até o momento, não houve sentença de mérito.
RELATADOS, em síntese, DECIDO.
Pois bem, inicialmente destaco que um dos réus(Antônio Marcelo de Souza) era, ao tempo do crime, menor de 21 anos, sendo 
aplicável a este a redução pela metade do prazo prescricional, nos termos do art. 115 do CP, todavia, tal fato nem mesmo precisa 
ser considerado nesta decisão já que prescrição da pretensão punitiva alcançou até mesmo os réus que não tem direito a tal 
benefi cio, senão vejamos.
Ora, a maior pena para o crime mais grave, em tese, praticado pelos réus, em seu preceito secundário, tem pena privativa da 
liberdade máxima igual a oito anos e como já se passaram 12 anos, desde o recebimento da denuncia, única causa interruptiva 
da prescrição corrida, tenho que declarar extinta a punibilidade.
Neste diapasão, verifi ca-se que o fato ocorreu em 2007 e mesmo considerando a causa interruptiva da prescrição(recebimento 
da denúncia em 11/05/2007), já decorrido tempo superior ao que consta no art. 109,III do CP, 12 (doze) anos, sendo forçoso re-
conhecer a ocorrência da prescrição da pretensão punitiva, pois, não se fez valer o “jus puniendi” no espaço de tempo delimitado 
pela lei.
A prescrição da pretensão punitiva, segundo o artigo 107, IV, do CP, implica na extinção da punibilidade.
Ante o exposto, reconheço a ocorrência da prescrição da pretensão punitiva do Estado, com fulcro no art. 107, IV c/c o art. 109, 
III e 115, todos do Código Penal e DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE dos acusados, qualifi cado nos autos, relativamente aos 
crimes previstos no art. 155, § 4°, I e IV e 180, caput, ambos do CP.
Após o decurso do prazo recursal, ao arquivo com baixa na distribuição.
Publique-se, Registre-se, Intimem-se e Cumpra-se.
Baianópolis/BA, 28 de Agosto de 2019.
Lázaro de Souza Sobrinho
Juiz de Direíto
 

CURAÇÁ

 VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CURAÇA
INTIMAÇÃO

8000757-51.2019.8.05.0073 Interdição
Jurisdição: Curaça
Requerente: Helena Da Silva Santos Barbosa
Advogado: Jose Valberto Matos Leite Filho (OAB:0047338/BA)
Requerido: Jose Bispo Dos Santos

Intimação:

COMARCA DE CURAÇÁ – ESTADO DA BAHIA

VARA DOS FEITOS DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS

PROCESSO nº 8000757-51.2019.805.0073

AÇÃO DE CURATELA

REQUERENTE: HELENA DA SILVA SANTOS BARBOSA

INTERDITANDO: JOSÉ BISPO DOS SANTOS

D E C I S Ã O

Atribuo ao presente ato força de mandado, para fi ns de possibilitar o seu célere cumprimento, em consagração ao princípio cons-
titucional da razoável duração do processo, servindo a segunda-via como instrumento hábil para tal.
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Proc. nº 8000757-51.2019.805.0073.

R.h.

Tendo em vista que o interditando necessita, a princípio, de um curador, para que o mesmo possa representar nos atos da vida 
civil, é imprescindível a concessão da curatela provisória no início da lide, até decisão judicial em sentido contrário.

Sendo assim, DEFIRO a curatela provisória, nomeando como curadora, a Sra. HELENA DA SILVA SANTOS BARBOSA, devendo 
a mesma bem e fi elmente desempenhar o encargo.

Lavre-se termo de curatela provisória.

No mais, designo a entrevista do interditando para o dia 16 de Outubro de 2019, às 09:15 horas.

Cite-se. Intimem-se. Publique-se.

Curaçá (BA), 29 de Agosto de 2019.

KAROLINE CÂNDIDO CARNEIRO

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CURAÇA
INTIMAÇÃO

8000760-06.2019.8.05.0073 Interdição
Jurisdição: Curaça
Requerente: Carmelita De Franca Santos
Advogado: Jose Valberto Matos Leite Filho (OAB:0047338/BA)
Requerido: Leonizia Alves Da Silva

Intimação:

COMARCA DE CURAÇÁ – ESTADO DA BAHIA

VARA DOS FEITOS DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS

PROCESSO nº 8000760-06.2019.805.0073

AÇÃO DE CURATELA

REQUERENTE: CARMELITA DE FRANÇA SANTOS

INTERDITANDA: LEONIZIA ALVES DA SILVA

D E C I S Ã O

Atribuo ao presente ato força de mandado, para fi ns de possibilitar o seu célere cumprimento, em consagração ao princípio cons-
titucional da razoável duração do processo, servindo a segunda-via como instrumento hábil para tal.

Proc. nº 8000760-06.2019.805.0073.

R.h.

Tendo em vista que a curatelanda necessita, a princípio, de um curador, para que o mesmo possa representar nos atos da vida 
civil, é imprescindível a concessão da curatela provisória no início da lide, até decisão judicial em sentido contrário. Ademais, 
face o seu estado de saúde que se encontra, o que dispensa a realização de audiência de entrevista, o que torna impossível a 
sua vinda a este Juízo.

Sendo assim, DEFIRO a curatela provisória, nomeando como curadora, a Sra. CARMELITA DE FRANÇA SANTOS, devendo a 
mesma bem e fi elmente desempenhar o encargo.

Lavre-se termo de curatela provisória.
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Cite-se. Intimem-se. Publique-se.

Curaçá (BA), 29 de Agosto de 2019.

KAROLINE CÂNDIDO CARNEIRO

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CURAÇA
INTIMAÇÃO

8000756-66.2019.8.05.0073 Interdição
Jurisdição: Curaça
Requerente: Hellen Christina Martins
Advogado: Jose Valberto Matos Leite Filho (OAB:0047338/BA)
Requerido: Sebastiao Amaro Dos Santos

Intimação:

COMARCA DE CURAÇÁ – ESTADO DA BAHIA

VARA DOS FEITOS DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS

PROCESSO nº 8000756-66.2019.805.0073

AÇÃO DE CURATELA

REQUERENTE: HELLEN CHRISTINA MARTINS

INTERDITANDO: SEBASTIÃO AMARO DOS SANTOS

D E C I S Ã O

Atribuo ao presente ato força de mandado, para fi ns de possibilitar o seu célere cumprimento, em consagração ao princípio cons-
titucional da razoável duração do processo, servindo a segunda-via como instrumento hábil para tal.

Proc. nº 8000756-66.2019.805.0073.

R.h.

Tendo em vista que o interditando necessita, a princípio, de um curador, para que o mesmo possa representar nos atos da vida 
civil, é imprescindível a concessão da curatela provisória no início da lide, até decisão judicial em sentido contrário.

Sendo assim, DEFIRO a curatela provisória, nomeando como curadora, a Sra. HELLEN CHRISTINA MARTINS, devendo a mes-
ma bem e fi elmente desempenhar o encargo.

Lavre-se termo de curatela provisória.

No mais, designo a entrevista do interditando para o dia 16 de Outubro de 2019, às 09:00 horas.

Cite-se. Intimem-se. Publique-se.

Curaçá (BA), 29 de Agosto de 2019.

KAROLINE CÂNDIDO CARNEIRO

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CURAÇA
INTIMAÇÃO

8000690-86.2019.8.05.0073 Interdição
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Jurisdição: Curaça
Requerente: Joao Goncalves Da Silva
Advogado: Jose Valberto Matos Leite Filho (OAB:0047338/BA)
Requerido: Julio Goncalves Dos Santos

Intimação:

COMARCA DE CURAÇÁ – ESTADO DA BAHIA

VARA DOS FEITOS DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS

PROCESSO nº 8000690-86.2019.805.0073

AÇÃO DE CURATELA

REQUERENTE: JOÃO GONÇALVES DA SILVA

INTERDITANDO: JÚLIO GONÇALVES DOS SANTOS

D E S P A C H O

Atribuo ao presente ato força de mandado, para fi ns de possibilitar o seu célere cumprimento, em consagração ao princípio cons-
titucional da razoável duração do processo, servindo a segunda-via como instrumento hábil para tal.

Proc. nº 8000690-86.2019.805.0073.

R.h.

Designo a entrevista do interditando para o dia 09 de Outubro de 2019, às 09:45 horas.

No mais, deixo para apreciar o pedido de tutela provisória no momento mais oportuno.

Cite-se. Intimem-se. Publique-se.

Curaçá (BA), 29 de Agosto de 2019.

KAROLINE CÂNDIDO CARNEIRO

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CURAÇA
INTIMAÇÃO

8000691-71.2019.8.05.0073 Interdição
Jurisdição: Curaça
Requerente: Sofi a Rodrigues Dos Santos Bessa
Advogado: Jose Valberto Matos Leite Filho (OAB:0047338/BA)
Requerido: Marcos Rodrigues Dos Santos

Intimação:

COMARCA DE CURAÇÁ – ESTADO DA BAHIA

VARA DOS FEITOS DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS

PROCESSO nº 8000691-71.2019.805.0073

AÇÃO DE CURATELA

REQUERENTE: SOFIA RODRIGUES DOS SANTOS BESSA

INTERDITANDO: MARCOS RODRIGUES DOS SANTOS

D E C I S Ã O
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Atribuo ao presente ato força de mandado, para fi ns de possibilitar o seu célere cumprimento, em consagração ao princípio cons-
titucional da razoável duração do processo, servindo a segunda-via como instrumento hábil para tal.

Proc. nº 8000691-71.2019.805.0073.

R.h.

Tendo em vista que o interditando necessita, a princípio, de um curador, para que o mesmo possa representar nos atos da vida 
civil, é imprescindível a concessão da curatela provisória no início da lide, até decisão judicial em sentido contrário.

Sendo assim, DEFIRO a curatela provisória, nomeando como curadora, a Sra. SOFIA RODRIGUES DOS SANTOS, devendo a 
mesma bem e fi elmente desempenhar o encargo.

Lavre-se termo de curatela provisória.

No mais, designo a entrevista do interditando para o dia 09 de Outubro de 2019, às 10:00 horas.

Cite-se. Intimem-se. Publique-se.

Curaçá (BA), 29 de Agosto de 2019.

KAROLINE CÂNDIDO CARNEIRO

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CURAÇA
INTIMAÇÃO

8000689-04.2019.8.05.0073 Interdição
Jurisdição: Curaça
Requerente: Aurenice Barbosa Da Silva
Advogado: Jose Valberto Matos Leite Filho (OAB:0047338/BA)
Requerido: Niesla Barbosa Do Nascimento Silva

Intimação:

COMARCA DE CURAÇÁ – ESTADO DA BAHIA

VARA DOS FEITOS DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS

PROCESSO nº 8000689-04.2019.805.0073

AÇÃO DE CURATELA

REQUERENTE: AURENICE BARBOSA DA SILVA

INTERDITANDA: NIÉSLA BARBOSA DO NASCIMENTO SILVA

D E C I S Ã O

Atribuo ao presente ato força de mandado, para fi ns de possibilitar o seu célere cumprimento, em consagração ao princípio cons-
titucional da razoável duração do processo, servindo a segunda-via como instrumento hábil para tal.

Proc. nº 8000689-04.2019.805.0073.

R.h.

Tendo em vista que a interditanda necessita, a princípio, de um curador, para que o mesmo possa representar nos atos da vida 
civil, é imprescindível a concessão da curatela provisória no início da lide, até decisão judicial em sentido contrário.

Sendo assim, DEFIRO a curatela provisória, nomeando como curadora, a Sra. AURENICE BARBOSA DA SILVA, devendo a 
mesma bem e fi elmente desempenhar o encargo.
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Lavre-se termo de curatela provisória.

No mais, designo a entrevista da interditanda para o dia 09 de Outubro de 2019, às 09:30 horas.

Cite-se. Intimem-se. Publique-se.

Curaçá (BA), 29 de Agosto de 2019.

KAROLINE CÂNDIDO CARNEIRO

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CURAÇA
INTIMAÇÃO

8000797-33.2019.8.05.0073 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Curaça
Autor: Jose Francisco Da Silva
Advogado: Iuri Peixoto Lino Araujo (OAB:0028008/BA)
Advogado: Kamerino Thadeu Lino Araujo (OAB:000720B/BA)
Réu: Banco Bradesco Cartoes S.a.

Intimação:

COMARCA DE CURAÇÁ – BAHIA

VARA CÍVEL

D E C I S Ã O

Atribuo ao presente ato força de mandado, para fi ns de possibilitar o seu célere cumprimento, em consagração ao princípio cons-
titucional da razoável duração do processo, servindo a segunda-via como instrumento hábil para tal.

Proc. n. 8000797-33.2019.805.0073

Vistos, etc.

R.h.

Inicialmente, defi ro à parte requerente os benefícios da gratuidade judiciária, nos moldes do art. 4º da Lei 1060/50.

É cediço que para a concessão de liminar é necessária a existência dos pressupostos necessários, quais sejam, o fumus boni 
iuris, representado pela plausibilidade do direito invocado e o periculum in mora, fundado no receio de inefi cácia de provimento 
fi nal, não podendo aguardar a decisão fi nal, a qual poderá tornar-se inefi caz.

Da análise das provas colacionadas aos autos, constato que o pleito da parte autora tem aparência de bom direito, pelo menos 
é o que está demonstrado nessa fase processual, de início de ação, em cognição perfunctória.

Nesse compasso, gizo que a fumaça do bom direito se revela pelos documentos juntados, em específi co pelo extrato da consulta 
da negativação.

Em casos dessa natureza, afi gura-se patente o periculum in mora, porquanto a manutenção da restrição no cadastro de maus 
pagadores do autor poderá estar ocasionando prejuízos fi nanceiros.

Por outro lado, o perigo da demora perfaz-se no considerável prejuízo a ser suportado pela parte autora, caso ao fi nal seja pro-
cedente o seu pedido.

Revelo, ainda, que a presente medida tem caráter reversível, ou seja, passível de modifi cação ulterior.

Nessa esteira e uma vez concorrentes os pressupostos da aparência do bom direito e do periculum in mora, DEFIRO A LIMINAR 
vindicada na exordial, para determinar que a parte ré retire o nome do(a) acionante do cadastro restritivo de crédito, sob pena 
de multa diária, no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), em caso de descumprimento, limitada a R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

Ressalva-se que os efeitos da presente decisão aplicam-se apenas aos débitos sub judice.
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Cite-se, por via postal, para comparecimento à audiência de conciliação, instrução e julgamento, ora designada para o dia 30 de 
Outubro de 2019, às 08:30 horas.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Curaçá(BA), 29 de Agosto de 2019.

KAROLINE CÂNDIDO CARNEIRO

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CURAÇA
INTIMAÇÃO

0000359-90.2012.8.05.0073 Arrolamento De Bens
Jurisdição: Curaça
Requerente: Adão José Do Nascimento
Advogado: Pedro Arsenio Peixinho Guimaraes (OAB:0005022/BA)
Requerido: Altina Maria Da Silva

Intimação:

INTIMAÇÃO

ID: 22962600

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CURAÇA
INTIMAÇÃO

0000363-30.2012.8.05.0073 Arrolamento De Bens
Jurisdição: Curaça
Requerente: Moisés Rodrigues Da Silva
Advogado: Pedro Arsenio Peixinho Guimaraes (OAB:0005022/BA)
Requerido: Justiniana Barroso Da Silva

Intimação:

INTIMAÇÃO

ID:23862714

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CURAÇA
INTIMAÇÃO

0000606-71.2012.8.05.0073 Arrolamento De Bens
Jurisdição: Curaça
Requerente: Severino Ubaldo Da Silva
Advogado: Ivanildo Almeida Lima (OAB:0009240/BA)
Requerido: Caraciol Ubaldo Da Silva
Requerido: Maria Faustina Filha

Intimação:

INTIMAÇÃO

ID: 23750569

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
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V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CURAÇA
INTIMAÇÃO

0000813-07.2011.8.05.0073 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Curaça
Autor: Maria Anunciada Dos Santos Carvalho
Advogado: Vivaldo Xavier Filho (OAB:0015428/BA)
Réu: Luíza Maria De Jesus

Intimação:

INTIMAÇÃO

ID: 26341295

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CURAÇA
INTIMAÇÃO

0000024-37.2013.8.05.0073 Busca E Apreensão
Jurisdição: Curaça
Requerente: Aymoré Crédito, Financiamento E Investimento S/a.
Advogado: Rodolfo Gerd Seifert (OAB:0028116/BA)
Requerido: Aureli Conceição Santos Evangelista

Intimação:

INTIMAÇÃO

ID: 25429629

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CURAÇA
INTIMAÇÃO

8000706-40.2019.8.05.0073 Monitória
Jurisdição: Curaça
Autor: Banco Do Brasil S/a
Advogado: Luis Carlos Monteiro Laurenço (OAB:0016780/BA)
Réu: Soconforto Utilidades Ltda - Me
Réu: Samira Inocencia Dantas Silva

Intimação:

COMARCA DE CURAÇÁ – BAHIA

VARA CÍVEL

D E S P A C H O

Atribuo ao presente ato força de mandado, para fi ns de possibilitar o seu célere cumprimento, em consagração ao princípio cons-
titucional da razoável duração do processo, servindo a segunda-via como instrumento hábil para tal.

Proc. n. 8000706-40.2019.805.0073

Vistos, etc.

R.h.

Citem-se, por via postal, para comparecimento à audiência de conciliação, ora designada para o dia 07 de Outubro de 2019, às 
08:45 horas.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
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Curaçá(BA), 13 de Agosto de 2019.

KAROLINE CÂNDIDO CARNEIRO

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE CURAÇA
INTIMAÇÃO

8000779-12.2019.8.05.0073 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Curaça
Autor: Dealcy Lima Da Silva
Advogado: Carlos Igor Da Silva Gomes (OAB:0035349/BA)
Réu: Banco Bmg Sa

Intimação:

COMARCA DE CURAÇÁ - BAHIA

VARA CÍVEL

D E C I S Ã O

Atribuo ao presente ato força de mandado, para fi ns de possibilitar o seu célere cumprimento, em consagração ao princípio cons-
titucional da razoável duração do processo, servindo a segunda-via como instrumento hábil para tal.

Proc. n. 8000779-12.2019.805.0073.

Vistos, etc.

Defi ro à parte requerente os benefícios da gratuidade judiciária, nos moldes do art. 4º da Lei 1060/50, bem como a prioridade na 
tramitação processual, na forma prevista no Estatuto do Idoso.

É cediço que para a concessão de liminar é necessária a existência dos pressupostos necessários, quais sejam, o fumus boni 
iuris, representado pela plausibilidade do direito invocado e o periculum in mora, fundado no receio de inefi cácia de provimento 
fi nal, não podendo aguardar a decisão fi nal, a qual poderá tornar-se inefi caz.

Da análise das provas colacionadas aos autos, constato que não estão presentes os requisitos mencionados, uma vez que trans-
correu um bom período de efetivo desconto nos seus proventos, por restar ausente o periculum in mora.

Assim, INDEFIRO A LIMINAR vindicada na exordial.

Cite-se, por via postal, para comparecimento à audiência de conciliação, instrução e julgamento, ora designada para o dia 07 de 
Outubro de 2019, às 09:15 horas.

Publique-se.

Curaçá, 02 de Setembro de 2019.

KAROLINE CÂNDIDO CARNEIRO

Juíza de Direito

ENCRUZILHADA

 VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE ENCRUZILHADA
INTIMAÇÃO

8000054-17.2019.8.05.0075 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Encruzilhada
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Autor: Fernanda Ferraz Silva
Advogado: Alessandra Oliveira Abreu (OAB:0022623/BA)
Réu: Banco Bradesco Sa
Advogado: Marcia Elizabeth Silveira Nascimento Barra (OAB:0015551/BA)
Advogado: Paulo Rocha Barra (OAB:0009048/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE ENCRUZILHADA

Processo nº. 8000054-17.2019.805.0075

Autor(a): Fernanda Ferraz Silva, residente e domiciliada na Rua Clemente Batista nº 12, Bairro Fortaleza, Encruzilhada.

Réu: BANCO BRADESCO S.A.,situado no núcleo Cidade de Deus S/N, Prédio Prata, 2º andar, Vila Yara, Osasco, S.P

DESPACHO

Trata-se de ação de REVISIONAL DE CONTRATO DIRETO AO CONSUMIDOR DE FINANCIAMENTO DE VEÍCULO c/c PEDI-
DO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA ajuizada por FERNANDA FERRAZ SILVA em face do BANCO BRADESCO S.A.

Por se tratar de causa que admite a autocomposição, designo a audiência de pata tentativa de conciliação, para o dia 25/09/2019, 
às 09:30hs, atendendo à prévia antecedência de 30 (trinta) dias do ato de ajuizamento.

Cite-se o réu com antecedência de até 20 (vinte) dias para a sessão de conciliação e mediação supre-designada (art. 334, caput 
do Novo CPC).

Atribuo ao presente ato força de mandado, servindo a segunda-via como instrumento hábil para tal.

Encruzilhada-Ba, 31 de julho de 2019.

ÁLERSON DO CARMO MENDONÇA

JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE ENCRUZILHADA
INTIMAÇÃO

8000176-30.2019.8.05.0075 Mandado De Segurança Cível
Jurisdição: Encruzilhada
Impetrante: Lucio Rocha
Advogado: Arthur De Oliveira Da Silva (OAB:0053777/BA)
Impetrante: Maria Aurea Sousa Viana
Advogado: Arthur De Oliveira Da Silva (OAB:0053777/BA)
Impetrante: Maria Evangelista Lacerda
Advogado: Arthur De Oliveira Da Silva (OAB:0053777/BA)
Impetrado: Wekisley Teixeira Silva
Impetrado: Municipio De Encruzilhada

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE ENCRUZILHADA

Processo: MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL n. 8000176-30.2019.8.05.0075
Órgão Julgador: 1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE ENCRUZILHADA
IMPETRANTE: LUCIO ROCHA e outros (2)
Advogado(s): ARTHUR DE OLIVEIRA DA SILVA (OAB:0053777/BA)
IMPETRADO: WEKISLEY TEIXEIRA SILVA e outros
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Advogado(s):

DECISÃO

Cuida-se de Mandado de Segurança, com pedido liminar, impetrado por LUCIO ROCHA, MARIA AUREA SOUSA VIANA e MA-
RIA EVANGELISTA LACERDA contra ato atribuído ao PREFEITO DO MUNICIPIO DE ENCRUZILHADA.

Narra a impetrante, em síntese, que são servidores públicos concursados, submetidos ao regime estatutário.

Informaram que, no fi nal do mês de janeiro de 2019, foram surpreendidos com a publicação do Decreto nº 005/2019, no qual 
constou a exoneração dos autores do cargo público, sob o argumento de que com a aposentadoria junto ao INSS estaria extinto 
o vínculo com a administração municipal.

Requereu a gratuidade judiciária, a concessão de liminar para suspender os efeitos do Decreto 05/2019 e reintegrá-los à função.

Juntaram procuração e documentos.

É o sucinto relatório. Decido.

A Lei n.º 12.016/2009, dispõe em seu artigo 7º, inciso III, que, ao despachar a inicial, o juiz ordenara “que se suspenda o ato que 
deu motivo ao pedido, quando houver fundamento relevante e do ato impugnado puder resultar a inefi cácia da medida, caso seja 
fi nalmente deferida, sendo facultado exigir do impetrante caução, fi ança ou depósito, com o objetivo de assegurar o ressarcimen-
to à pessoa jurídica”.

Com efeito, para a concessão do provimento liminar são indispensáveis a observância, de plano, da plausibilidade do direito 
invocado e o fundado receio de lesão grave ou de difícil reparação a ensejar a possibilidade de inefi cácia do provimento fi nal.

Inicialmente observo que a qualidade de servidores públicos municipais dos impetrantes, bem como a aposentação pelo Regime 
Geral da Previdência Social encontram-se demonstrados pelos documentos juntados à inicial.

O ato impugnado, por sua vez, está materializado no documento de Num. 23240887, o qual traz como motivos determinantes: 1) 
que a aposentadoria do servidor público rompe-se o vínculo dele com a administração em face da impossibilidade do acúmulo 
dos proventos de aposentadoria com a remuneração, em regra, conforme disposto no artigo 37, § 10 da Constituição Federal 
de 1988; 2) o disposto no artigo 35, da Lei Municipal nº. 599/94, que determina que a aposentadoria do servidor acarretará a 
vacância do cargo público, sendo que o vínculo do servidor com o emprego por ele ocupado deixa de existir, sendo irregular 
e manifestamente ilegal a manutenção do mesmo no Serviço Público; 3) o disposto no artigo 169 da Constituição Federal que 
determina que a despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios não poderá 
exceder os limites estabelecidos em lei complementar.

No caso do autos, em juízo de cognição sumária, entendo que restou demonstrada a plausibilidade do direito invocado e o fun-
dado receio de lesão grave ou de difícil reparação.

A priori, saliento que o Supremo Tribunal Federal já fi rmou jurisprudência no sentido de que o desfazimento dos atos ilegalmente 
praticados no âmbito da administração pública, devem ser precedidos de regular processo administrativo, se de tais atos já de-
correram efeitos concretos. Vejamos:

Ementa: CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONCURSO 
PÚBLICO. ANULAÇÃO, PELO MUNICÍPIO, EM FACE DE IRREGULARIDADES APONTADAS PELO TRIBUNAL DE CONTAS 
ESTADUAL. SERVIDORES PÚBLICOS ADMITIDOS POR MEIO DA SELEÇÃO IRREGULAR. EXONERAÇÃO EX OFFICIO 
SEM OBSERVÂNCIA DOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTE 
DO PLENÁRIO DO STF SOB A SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL. (RE 594.296-RG, MIN. DIAS TOFFOLI, TEMA 
138). AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(STF - RE: 478371 SP, Relator: Min. TEORI ZAVASCKI, Data de Julgamento: 13/05/2014, Segunda Turma, Data de Publicação: 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-101 DIVULG 27-05-2014 PUBLIC 28-05-2014)

EMENTA: CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRA-
VO. SERVIDOR PÚBLICO. ADMISSÃO SEM CONCURSO PÚBLICO. EXONERAÇÃO SEM OBSERVÂNCIA DOS PRINCÍPIOS 
DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA. ILEGITIMIDADE. PRECEDENTE DO PLENÁRIO DO STF SOB A SISTEMÁTICA 
DA REPERCUSSÃO GERAL. (RE 594.296-RG, MIN. DIAS TOFFOLI, TEMA 138). AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA 
PROVIMENTO. (AG .REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 893.974 PIAUÍ)

Por outro lado, a vedação contida no § 10 do art. 37 da CF não alcança os servidores públicos aposentados pelo Regime Geral 
de Previdência Social, senão vejamos:

(...)
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§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a re-
muneração de cargo, emprego ou função pública, ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos 
eletivos e os cargos em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Incluído pela EC nº 20, de 1998)

Ao exame do dispositivo transcrito, é possível perceber que a vedação constitucional refere-se a hipótese em que os proventos 
de aposentadoria são recebidos em decorrência dos regimes previdenciários especiais, ou Regimes Próprios de Previdência 
Social (RPPS).

Este foi o entendimento manifestado pelo Tribunal de Justiça da Bahia no julgamento da Apelação n. 0003427-67.2013.8.05.0120:

APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO DE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. 
INOVAÇÃO RECURSAL. CONHECIMENTO PARCIAL. MÉRITO DO RECURSO. ACUMULAÇÃO DE VENCIMENTOS DE CAR-
GO EFETIVO COM PROVENTOS DE APOSENTADORIA PELO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. POSSIBILIDA-
DE. NÃO INCIDÊNCIA DO ART. 37, §10 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. DIVERGÊNCIA DE FONTE PAGADORA. PRECEDEN-
TES DO STF E DOS TRIBUNAIS PÁTRIOS. DISPOSITIVOS DA LEGISLAÇÃO MUNICIPAL. INTERPRETAÇÃO CONFORME 
À CONSTITUIÇÃO. APLICAÇÃO ÀS APOSENTADORIAS PELO REGIME PRÓPRIO DA PREVIDÊNCIA. RECURSO CONHE-
CIDO EM PARTE E PROVIDO.

1. Por meio da ação mandamental originária, o impetrante, ora recorrente, insurgiu-se contra ato supostamente ilegal da Prefeita 
do Município de Jucuruçu, consistente na sua exoneração do serviço público municipal, com base no fato de ter obtido aposen-
tadoria por tempo de contribuição pelo Regime Geral da Previdência Social (RGPS), que, nos termos da legislação local, teria 
vedada a sua acumulação com vencimentos de cargo público efetivo, bem como ensejaria a vacância do cargo previamente 
ocupado pelo servidor aposentado.

2. No que toca a alegação de nulidade do processo administrativo que resultou na exoneração do recorrente, por irregularidades 
atinentes à formação da comissão processante, trata-se de inovação recursal que não merece ser conhecida por este Tribunal, 
sob pena de se incorrer em supressão de instância.

3. O art. 37, §10 da CRFB veda a percepção simultânea de remuneração de cargo efetivo com proventos decorrentes da apo-
sentadoria como servidor público, considerado o regime específi co e a remuneração do cargo, bem como a fonte de custeio dos 
proventos. Trata-se de norma constitucional que visa, portanto, instituir a vedação de percepção de remuneração e benefício 
derivados da mesma fonte pagadora, ou seja, do mesmo ente público instituidor. Assim, a vedação constitucional trata da hipó-
tese em que os proventos de aposentadoria são recebidos em decorrência dos regimes previdenciários especiais, ou Regimes 
Próprios de Previdência Social (RPPS), não estando abrangidos pela referida limitação os servidores vinculados ao RGPS.

4. A interpretação conforme a Constituição dos artigos 39, III e 115, §3º da Lei Municipal n. 143/2001 apenas autoriza a sua apli-
cação no caso de aposentadoria por RPPS, e não pelo RGPS.

5. A vacância do cargo em decorrência da aposentadoria deriva do fato de que, quando do ingresso na inatividade, o vínculo do 
servidor com a Administração Pública se altera. Assim sendo, esta disposição apenas se aplica quando a aposentação se dá no 
âmbito de RPPS, caso em que o simples ingresso na inatividade transmudará, automaticamente, o vínculo que o servidor possui 
com o ente público instituidor – o que não acontece quando a aposentadoria se dá no âmbito do INSS, pessoa jurídica de direito 
público diversa da que se vincula o servidor.

6. A interpretação conforme a Constituição não se submete à cláusula de reserva de plenário.

7. Recurso conhecido em parte e provido.

(Classe: Apelação, Número do Processo: 0003427-67.2013.8.05.0120, Relator(a): CARMEM LUCIA SANTOS PINHEIRO, Publi-
cado em: 01/10/2015) (grifei)

Dessa forma, como a aposentadoria dos impetrantes, ao que tudo indica, ocorreu sob a forma de regime geral, e não sob o regi-
me próprio, inexiste proibição da percepção simultânea de ambos os benefícios, à medida que a acumulação é possível quando 
os proventos de inatividade são oriundos de outro regime previdenciário.

Isto posto, em sede de apreciação perfunctória, presentes os elementos que evidenciem a probabilidade do direito, DEFIRO O 
PEDIDO LIMINAR REQUERIDO, para suspender os efeitos do Decreto Municipal n. 05/2019, determinando a reintegração dos 
impetrantes ao cargo anteriormente ocupado no prazo de 10 dias.

Na forma do art. 7º, incisos I e II da Lei n. 12.016/2009, notifi que-se a autoridade coatora para que preste suas informações no 
prazo de 10 (dez) dias, bem como dê-se ciência ao órgão de representação judicial do Município de Encruzilhada, para, queren-
do, ingressar no feito.

Após, remeta-se os autos ao Ministério Público para emissão do opinativo pertinente, nos termos do art. 12 da Lei nº 12.016/2009 
e, e, em sequência, retornem os atos conclusos.
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ENCRUZILHADA/BA, 6 de setembro de 2019.

Álerson do Carmo Mendonça

Juiz de Direito

designado

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE ENCRUZILHADA
INTIMAÇÃO

0000373-63.2015.8.05.0075 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Encruzilhada
Autor: Kelli Cristina Santos Da Rocha Nunes
Advogado: Karine De Queiroz Oliveira (OAB:0045438/BA)
Réu: Unopar-união Norte Do Paraná De Ensino Ltda
Advogado: Flavia Almeida Moura Di Latella (OAB:0109730/MG)
Advogado: Durval Antonio Sgarioni Junior (OAB:0014954/PR)

Intimação:

Processo ns 0000373-63.2015.805.0075

Cuida-se de novo pedido de cumprimento de sentença, alegando a exequente que fora novamente impedida de realizar a matrí-
cula sob alegação da existência dos mesmos débitos declarados inexistentes nesta demanda. Assim, intime-se a executada para 
se manifestar sobre o pedido e documentos de fl s. 225/239, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 536 c/c 525, do 
CPC. Encruzilhada, 05 de abril de 2019.

ÁLERSON DO CARMO MENDONÇA

Juiz em Substituição

ESPLANADA 

VARA CÍVEL E DE FAMÍLIA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS DE ESPLANADA
INTIMAÇÃO

8000029-66.2017.8.05.0077 Busca E Apreensão
Jurisdição: Esplanada
Requerente: Banco Bradesco Sa
Advogado: Luiz Gustavo Fernandes Da Costa (OAB:0052371/BA)
Requerido: Peres E Santos Comercial De Alimentos Ltda - Me

Intimação:

C E R T I D Ã O

Certifi co, que nesta data, realizei diligências no logradouro indicado, com vista ao cumprimento de busca e apreensão do veiculo 
objeto desta ação, e , constatei que a empresa foi desativada há mais de 4 anos e a responsável , Srta. Ianês, não foi encontrada, 
muito menos o veiculo desta busca e apreensão. Por informação de populares, a Sta. Ianês , reside , estuda e trabalha na cidade 
de Alagoinhas, mas não souberam informar o nome do logradouro completo. O referido é verdade e dou fé.

Esplanada, 25 de abril de 2019.

José Juscelino de Assis Pires

Ofi cial de Justiça Avaliador

PODER JUDICIÁRIO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS DE ESPLANADA
INTIMAÇÃO

8000492-37.2019.8.05.0077 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Esplanada
Autor: Marinalva Borge De Oliveira
Advogado: Jose Henrique Santana Santos (OAB:0048621/BA)
Réu: Municipio De Esplanada

Intimação:

VARA DOS FEITOS DE RELAÇÕES DE CONSUMO CIVEIS E COMERCIAIS DA COMARCA DE ESPLANADA-BA

FÓRUM MOISÉS ÁVILA DE ALMEIDA

Rua Monsenhor Zacarias Luz, 48, 1º andar, Centro, Esplanada-BA, CEP: 48.370-000

Fonefax: 75-3427-1521 – E.mail: esplanadavfrcomer@tjba.jus.br

CERTIDÃO/INTIMAÇÃO

Ref. Processo Nº.8000492-37.2019.805.0077

Ação: JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA

Autor: MARINALVA BORGE DE OLIVEIRA

Réu: MUNICÍPIO DE ESPLANADA

Certifi co que nesta data intimei, conforme Provimento CGJ – 10/2008 GSEC, e Decreto 880/2016, o Bel.. JOSÉ HENRIQUE 
SANTANA SANTOS , OAB/BA 48621, para apresentar a réplica. O referido é verdade dou fé

Esplanada, 10 de setembro de 2019.

Maria Gorete Morais dos Santos

Analista Judiciário

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS DE ESPLANADA
INTIMAÇÃO

8000485-45.2019.8.05.0077 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Esplanada
Autor: Joelma Bastos De Souza
Advogado: Jose Henrique Santana Santos (OAB:0048621/BA)
Réu: Municipio De Esplanada

Intimação:

VARA DOS FEITOS DE RELAÇÕES DE CONSUMO CIVEIS E COMERCIAIS DA COMARCA DE ESPLANADA-BA

FÓRUM MOISÉS ÁVILA DE ALMEIDA

Rua Monsenhor Zacarias Luz, 48, 1º andar, Centro, Esplanada-BA, CEP: 48.370-000

Fonefax: 75-3427-1521 – E.mail: esplanadavfrcomer@tjba.jus.br

CERTIDÃO/INTIMAÇÃO

Ref. Processo Nº.8000485-45.2019.805.0077

Ação: JUIZADOESPEIAL DA FAZENDA PÚBLICA
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Autor: JOELMA BASTOS DE SOUZA

Réu: MUNICÍPIO DE ESPLANADA

Certifi co que nesta data intimei, conforme Provimento CGJ – 10/2008 GSEC, e Decreto 880/2016, o Bel.. JOSÉ HENRIQUE 
SANTANA SANTOS , OAB/BA 48621, para apresentar a réplica. O referido é verdade dou fé

Esplanada, 10 de setembro de 2019.

Maria Gorete Morais dos Santos

Analista Judiciário

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS DE ESPLANADA
INTIMAÇÃO

8000557-32.2019.8.05.0077 Execução De Título Extrajudicial
Jurisdição: Esplanada
Exequente: Calcados Marte Ltda
Advogado: Osvaldo Francisco Junior (OAB:0106054/SP)
Executado: Ivanilde De O. Santos - Me

Intimação:

VARA DOS FEITOS DE RELAÇÕES DE CONSUMO CIVEIS E COMERCIAIS DA COMARCA DE ESPLANADA-BA

FÓRUM MOISÉS ÁVILA DE ALMEIDA

Rua Monsenhor Zacarias Luz, 48, 1º andar, Centro, Esplanada-BA, CEP: 48.370-000

Fonefax: 75-3427-1521 – E.mail: esplanadavfrcomer@tjba.jus.br

Processo nº 8000557-32.2019.8.05.0077

EXEQUENTE:CALÇADOS MARTE LTDA

EXECUTADO: IVANILDE DE O.SANTOS - ME

CERTIDÃO

Certifi co que nesta data intimei, conforme Provimento CGJ – 10/2008 GSEC, e Decreto 880/2016, a Procuradoria Geral do Esta-
do, para manifestar-se a cerca da PETIÇÃ ID nº 32048445. O referido é verdade dou fé

Esplanada, 10 de setembro de 2019.

Maria Gorete Morais dos Santos

Analista Judiciário

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS DE ESPLANADA
INTIMAÇÃO

8000619-43.2017.8.05.0077 Execução Fiscal
Jurisdição: Esplanada
Exequente: Municipio De Acajutiba
Advogado: Matheus Lima Araújo (OAB:0021022/BA)
Executado: Epaminondas Farias Menezes

Intimação:

CERTIDÃO
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Certifi co e dou fé que, em cumprimento ao respeitável mandado, nesta data, às 09:00h, dirigi-me à Praça Aquinoel Borges, nº 
297, centro, Acajutiba, e lá estando fui recebido por José Estácio Xavier de Menezes, fi lho do executado, tendo dito a este Ofi cial 
de Justiça que seu genitor é falecido há mais de um ano. Diante do exposto deixei de cumpri em sua totalidade o quanto deter-
minado.

Esplanada Ba, 13 de março de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS DE ESPLANADA
INTIMAÇÃO

8000734-30.2018.8.05.0077 Execução De Alimentos
Jurisdição: Esplanada
Exequente: J. D. M. R.
Advogado: Matheus Lima Araújo (OAB:0021022/BA)
Executado: M. A. L. S.

Intimação:

VARA DOS FEITOS DE RELAÇÕES DE CONSUMO CIVEIS E COMERCIAIS DA COMARCA DE ESPLANADA-BA

FÓRUM MOISÉS ÁVILA DE ALMEIDA

Rua Monsenhor Zacarias Luz, 48, 1º andar, Centro, Esplanada-BA, CEP: 48.370-000

Fonefax: 75-3427-1521 – E.mail: esplanadavfrcomer@tjba.jus.br

Processo nº 8000734-30.2018.8.05.0077

AÇÃO: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS

REQUERENTE: MAURO LEVÍ DE MENEZES SEIXAS, REP. POR SUA GENITORA JOSELITA DE MENEZES RIBEIRO

REQUERIDO: MAURÍCIO ÁVILA LIMA SEIXAS

CERTIDÃO

Certifi co que nesta data intimei, conforme Provimento CGJ – 10/2008 GSEC, e Decreto 880/2016, o bel. Matheus Lima Araíjo, 
OAB/BA 21022, para manifestar-se a cerca da devolução da carta Precatória. O referido é verdade dou fé

Esplanada, 10 de setembro de 2019.

Maria Gorete Morais dos Santos

Analista Judiciário

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS DE ESPLANADA
INTIMAÇÃO

0000331-62.2002.8.05.0077 Reintegração / Manutenção De Posse
Jurisdição: Esplanada
Parte Autora: Samuel Guimarães Meireles
Advogado: Juarez Ferreira Machado (OAB:0005856/BA)
Parte Ré: Lorival Romão De Jesus E Erundina Batista De Jesus
Advogado: Agustinho Roberto De Oliveira Araujo (OAB:0008169/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

VARA DOS FEITOS DE RELÇÕES DE CONSUMO CIVEIS E COMERCIAIS DA COMARCA DE ESPLANADA-BA

FÓRUM MOISÉS ÁVILA DE ALMEIDA
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Rua Monsenhor Zacarias Luz, 48, 1º andar, Centro, Esplanada-BA, CEP: 48.370-000

Fonefax: 75-3427-1521 – E.mail: esplanadavfrcomer@tjba.jus.br

MANDADO DE INTIMAÇÃO

De ordem do Doutor Augusto Yuzo Jouti, Juiz de Direito Designado desta Comarca de Esplanada, do Estado da Bahia, na forma 
da Lei...

Mando ao Ofi cial de Justiça deste Juízo ao qual for distribuído, que a vista do mesmo expedido do Processo nº 0000331-
62.2002.805.0077, AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE, em que é parte requerente SAMUEL GUIMARÃES MEIRELES/
brasileiro,maior,casado, aposentado,portador do RG n2 2 017 833 SSP/Ba., CPF ne 011 937 915 53, residente na Rua Amelio 
Ferreira Batista,186,Esplanada-Bahia, que corre pelo Cartório da Escrivã/Analista Judiciário que este subscreve e que vai por 
ela devidamente assinado, dirija-se nesta Comarca e onde for encontrada e sendo aí INTIME O requerente , já qualifi cado, para 
dizer se tem interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito. Caso positivo, diga o 
que requer de direito a fi m de impulsionar o feito. Sob pena de desobediência, além das mais em que, por lei, possa(m) incorrer.

Cumpra-se sob as penas da lei.

Esplanada, 10 de setembro de 2019.

Eu, Zilma Delfi na dos Santos de Lima, Analista Judiciário, digitei e , subscreveu e assina.

FORMOSA DO RIO PRETO

 VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE FORMOSA DO RIO PRETO
DESPACHO

0000157-61.1990.8.05.0081 Reintegração / Manutenção De Posse
Jurisdição: Formosa Do Rio Preto
Parte Ré: Sociedade Agropecuária Vale Do Rio Claro
Advogado: Wanderley Louzada (OAB:0000111/BA)
Advogado: Andrei Alexandre Taggesell Giostri (OAB:000870A/BA)
Parte Ré: Algodoeira Goioerê - Industria E Comarcio Ltda
Parte Ré: Alberto Yutaro Okamoto
Parte Ré: Setuco Kato Okamoto
Parte Ré: Vicente Mashairo Okamoto E Sua Mulher
Parte Ré: Júlio Kenzo Okamoto E Sua Mulher
Advogado: Waldecir Jose Wobeto (OAB:0025371/BA)
Parte Ré: Albert Oyutaro Okamoto E Sua Mulher
Parte Ré: Sinezio Siroti E Sua Muler
Parte Ré: Irineu Bento Demarchi E Sua Mulher
Parte Autora: Jose Valter Dias
Advogado: Ieda Martins De Souza (OAB:0029758/BA)
Advogado: Firmicio Gonzaga De Sa (OAB:000466A/BA)
Advogado: Geraldo Luiz Vasconcelos Nunes (OAB:0009999/BA)
Advogado: Everaldo Peleja De Souza Oliveira (OAB:0004058/DF)
Parte Autora: Ildeni Goncalves Dias
Terceiro Interessado: José Erisvaldo Barbosa

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE FORMOSA DO RIO PRETO

Processo: REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE n. 0000157-61.1990.8.05.0081
Órgão Julgador: 1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE FORMOSA DO 
RIO PRETO
PARTE AUTORA: JOSE VALTER DIAS e outros
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Advogado(s): EVERALDO PELEJA DE SOUZA OLIVEIRA (OAB:0004058/DF), GERALDO LUIZ VASCONCELOS NUNES 
(OAB:0009999/BA), FIRMICIO GONZAGA DE SA (OAB:000466A/BA), IEDA MARTINS DE SOUZA (OAB:0029758/BA)
PARTE RÉ: SOCIEDADE AGROPECUÁRIA VALE DO RIO CLARO e outros (8)
Advogado(s): ANDREI ALEXANDRE TAGGESELL GIOSTRI (OAB:000870A/BA), WANDERLEY LOUZADA (OAB:0000111/BA), 
WALDECIR JOSE WOBETO (OAB:0025371/BA)

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a peça de Embargos de Declaração, ID 32788178.

Publique-se. Cumpra-se.

FORMOSA DO RIO PRETO/BA, 9 de setembro de 2019.

Marivalda Almeida Moutinho

Juíza Substituta de 2º Grau

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE FORMOSA DO RIO PRETO
DECISÃO

0000438-06.2016.8.05.0081 Reintegração / Manutenção De Posse
Jurisdição: Formosa Do Rio Preto
Parte Autora: Patrick Van De Weijer
Advogado: Ismael Paraguai Da Silva (OAB:0007235/PI)
Advogado: Jose Roberto Samogim Junior (OAB:0236839/SP)
Advogado: Ednaldo Mariano Da Costa (OAB:0035570/BA)
Parte Ré: Terrabras - Propriedades Agricolas S.a.

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE FORMOSA DO RIO PRETO

Processo: REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE n. 0000438-06.2016.8.05.0081
Órgão Julgador: 1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE FORMOSA DO 
RIO PRETO
PARTE AUTORA: PATRICK VAN DE WEIJER
Advogado(s): EDNALDO MARIANO DA COSTA (OAB:0035570/BA), JOSE ROBERTO SAMOGIM JUNIOR (OAB:0236839/SP), 
ISMAEL PARAGUAI DA SILVA (OAB:0007235/PI)
PARTE RÉ: TERRABRAS - PROPRIEDADES AGRICOLAS S.A.
Advogado(s):

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de Ação de Reintegração de Posse com Pedido Liminar c/c Perdas e Danos ajuizada por PATRICK VAN WEIJER, brasi-
leiro, solteiro, maior, estudante, portador do RG no 44.813.776-8, SSP/SP, CPF de n° 359.924.038-84, residente e domiciliado no 
Sitio C10, sin°, caixa postal 84, Bairro Alegre, Holanbra - São Paulo/SP em face da TERRABÁS PROPRIEDADES AGRÍCOLAS-
-SA, pessoa jurídica de direito privado CNPJ n° 13.937.417/000-27, sediada na Rua Bento Farias, 178, 90 andar, Vila Buarque, 
São Paulo -SP.

Argui o autor ser proprietário e detentor da posse do imóvel FAZENDA FURTUOSO GERAIS DO RIO PRETO, com área de 
3.889,5324 (trôs mil oitocentos e oitenta e nove hectares e cinco mil trezentos e vinte e quatro ares), situada no município de 
Formosa do Rio Preto, e que em 03/06/2016 os réus invadiram e esbulharam de forma violenta as terras da referida Fazenda, 
tendo forçado a derrubada a casa sede da fazenda, abriram clareiras, instalaram container e um gerador, e estão desmatando 
com máquinas agrícolas, mantendo pessoas armadas, tudo isso sem a autorização do autor.
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A parte autora reiterou o pedido de liminar da exordial, ID 33018732.

Informa o autor através do petitório ID 33018732 que a parte embora não tivesse sido citada ofi cialmente cessou à época as 
invasões da área objeto da ação o que entende-se que reconhecia tacitamente o direito do autor e que decorridos três anos 
aproximadamente retornou à prática de esbulho (16/08/2019).

Diz ainda que o título dominial do autor estar a depender do processo de inventário nº 0800651-76.2019.8.18.0027 da Comarca 
de Corrente-PI em face do falecimento de Rosa Lustosa Messias no qual se habilitou com cessionário.

Assim, requer a tutela de urgência visando resguardar o resultado útil do processo em face da probabilidade do direito que argui 
possuir.

Decido.

Ressalte-se da desnecessidade da audiência de justifi cação prévia, prevista no art. 562, do CPC/2015, não sendo esta obri-
gatória, deixo de designá-la, até mesmo porque as provas trazidas pela parte autora e a situação entabulada entre as partes 
necessário se faz que ouçam-se os interessados para que tragam aos autos sufi ciente provas, além de se impor preservar os 
princípios do contraditório e da ampla defesa.

Usando do poder de cautela do juízo, diante do exposto nesta fase embrionária de cognição sumária, abrigada ainda pela di-
mensionada cautela pelos três requisitos de plausibilidade do direito, do periculum in mora e da verossimilhança, reserva-se este 
Juízo para após manifestação da parte contrária proceder o exame do pedido da tutela antecipada.

Cite-se a parte requerida para contestar no prazo de Lei.

Publique-se. Cumpra-se.

Formosa do Rio Preto, 09 de setembro de 2019.

Marivalda Almeida Moutinho

Juíza Substituta de 2º Grau

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE FORMOSA DO RIO PRETO
DESPACHO

0000814-94.2013.8.05.0081 Interdito Proibitório
Jurisdição: Formosa Do Rio Preto
Autor: Anisio Jose Dos Santos Neto
Advogado: Marilia Gabriela Ferreira De Faria (OAB:0021834/DF)
Advogado: Henrique Gustavo Ribeiro Jacome (OAB:0017354/DF)
Advogado: Jose Aroldo Alves Silva (OAB:0020429/BA)
Autor: Durvania Conceicao Marmore Dos Santos
Advogado: Marilia Gabriela Ferreira De Faria (OAB:0021834/DF)
Advogado: Jose Aroldo Alves Silva (OAB:0020429/BA)
Réu: Junior Raimundo Silva
Advogado: Marcos Ferreira Da Silva (OAB:0153700/MG)
Réu: Canabrava Agropecuaria Ltda
Advogado: Elton Teixeira (OAB:0062342/MG)
Réu: Fernandino Jose De Assumpcao
Advogado: Marcos Ferreira Da Silva (OAB:0153700/MG)
Advogado: Elton Teixeira (OAB:0062342/MG)

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE FORMOSA DO RIO PRETO

Processo: INTERDITO PROIBITÓRIO n. 0000814-94.2013.8.05.0081
Órgão Julgador: 1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE FORMOSA DO 
RIO PRETO
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AUTOR: ANISIO JOSE DOS SANTOS NETO e outros
Advogado(s): JOSE AROLDO ALVES SILVA (OAB:0020429/BA), HENRIQUE GUSTAVO RIBEIRO JACOME (OAB:0017354/DF), 
MARILIA GABRIELA FERREIRA DE FARIA (OAB:0021834/DF)
RÉU: JUNIOR RAIMUNDO SILVA e outros (2)
Advogado(s): ELTON TEIXEIRA (OAB:0062342/MG), MARCOS FERREIRA DA SILVA (OAB:0153700/MG)

DESPACHO

Recebi hoje.

Foi disponibilizado no fl uxo do Juízo somente nesta data a decisão do eminente Relator para ciência desta magistrada.

A escrivania não deu conhecimento sob quaisquer meios a esta magistrada das decisões proferidas anteriormente e atualmente, 
e usurpando as funções de magistrado deu cumprimento sem sequer informar da existência e colocar no fl uxo do juízo.

Certifi que-se do cumprimento à revelia por falta de comunicação à esta magistrada pela Escrivã.

Cumpra-se.

FORMOSA DO RIO PRETO/BA, 9 de setembro de 2019.

Marivalda Almeida Moutinho

Juíza Substituta de 2º Grau

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE FORMOSA DO RIO PRETO
DESPACHO

0000814-94.2013.8.05.0081 Interdito Proibitório
Jurisdição: Formosa Do Rio Preto
Autor: Anisio Jose Dos Santos Neto
Advogado: Marilia Gabriela Ferreira De Faria (OAB:0021834/DF)
Advogado: Henrique Gustavo Ribeiro Jacome (OAB:0017354/DF)
Advogado: Jose Aroldo Alves Silva (OAB:0020429/BA)
Autor: Durvania Conceicao Marmore Dos Santos
Advogado: Marilia Gabriela Ferreira De Faria (OAB:0021834/DF)
Advogado: Jose Aroldo Alves Silva (OAB:0020429/BA)
Réu: Junior Raimundo Silva
Advogado: Marcos Ferreira Da Silva (OAB:0153700/MG)
Réu: Canabrava Agropecuaria Ltda
Advogado: Elton Teixeira (OAB:0062342/MG)
Réu: Fernandino Jose De Assumpcao
Advogado: Marcos Ferreira Da Silva (OAB:0153700/MG)
Advogado: Elton Teixeira (OAB:0062342/MG)

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE FORMOSA DO RIO PRETO

Processo: INTERDITO PROIBITÓRIO n. 0000814-94.2013.8.05.0081
Órgão Julgador: 1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE FORMOSA DO 
RIO PRETO
AUTOR: ANISIO JOSE DOS SANTOS NETO e outros
Advogado(s): JOSE AROLDO ALVES SILVA (OAB:0020429/BA), HENRIQUE GUSTAVO RIBEIRO JACOME (OAB:0017354/DF), 
MARILIA GABRIELA FERREIRA DE FARIA (OAB:0021834/DF)
RÉU: JUNIOR RAIMUNDO SILVA e outros (2)
Advogado(s): ELTON TEIXEIRA (OAB:0062342/MG), MARCOS FERREIRA DA SILVA (OAB:0153700/MG)

DESPACHO

Recebi hoje.
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Foi disponibilizado no fl uxo do Juízo somente nesta data a decisão do eminente Relator para ciência desta magistrada.

A escrivania não deu conhecimento sob quaisquer meios a esta magistrada das decisões proferidas anteriormente e atualmente, 
e usurpando as funções de magistrado deu cumprimento sem sequer informar da existência e colocar no fl uxo do juízo.

Certifi que-se do cumprimento à revelia por falta de comunicação à esta magistrada pela Escrivã.

Cumpra-se.

FORMOSA DO RIO PRETO/BA, 9 de setembro de 2019.

Marivalda Almeida Moutinho

Juíza Substituta de 2º Grau

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE FORMOSA DO RIO PRETO
PETIÇÃO INICIAL

8000301-77.2019.8.05.0081 Execução De Alimentos
Jurisdição: Formosa Do Rio Preto
Exequente: Ilda Carvalho Do Nascimento
Advogado: Felipe Alves Santiago (OAB:0018997/BA)
Executado: Edimario Soares De Aquino

Petição Inicial:

.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE FORMOSA DO RIO PRETO
PETIÇÃO INICIAL

8000246-29.2019.8.05.0081 Cumprimento De Sentença
Jurisdição: Formosa Do Rio Preto
Exequente: Talia Ribeiro Carvalho
Advogado: Felipe Alves Santiago (OAB:0018997/BA)
Executado: Edivaldo Dos Santos Carvalho

Petição Inicial:

.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE FORMOSA DO RIO PRETO
PETIÇÃO INICIAL

8000329-45.2019.8.05.0081 Cumprimento De Sentença
Jurisdição: Formosa Do Rio Preto
Exequente: Angela Cardoso De Oliveira
Advogado: Felipe Alves Santiago (OAB:0018997/BA)
Executado: Fagner Soares Da Silva Sena

Petição Inicial:

.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE FORMOSA DO RIO PRETO
DECISÃO

8000556-35.2019.8.05.0081 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458 - Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 4/ Página 383

Jurisdição: Formosa Do Rio Preto
Autor: Fabiana Ana De Carvalho Neta
Advogado: Felipe Alves Santiago (OAB:0018997/BA)
Réu: Lismarx Barbosa Dantas

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE FORMOSA DO RIO PRETO

Processo: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 n. 8000556-35.2019.8.05.0081
Órgão Julgador: 1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE FORMOSA DO 
RIO PRETO
AUTOR: FABIANA ANA DE CARVALHO NETA
Advogado(s): FELIPE ALVES SANTIAGO (OAB:0018997/BA)
RÉU: LISMARX BARBOSA DANTAS
Advogado(s):

DECISÃO

Vistos, etc.

1. Processe-se em Segredo de Justiça (CPC, art. 189, II)

2. Defi ro ao autor o benefício da gratuidade da Justiça.

3. Em cognição sumária, estão demonstrados os requisitos dos arts. 2º da lei 5.478/68 e arts. 1.694 e 1.695 do Código Civil, razão 
pela qual fi xo os alimentos provisórios no equivalente a 20% (vinte por cento) do salário mínimo vigente à época do pagamento. 
A quantia deverá ser paga até o 10º (décimo) dia do mês seguinte ao vencimento, por meio de depósito em conta bancária, da 
seguinte forma: (1) Se o(a) Requerente possuir conta bancária e não estiver mencionada na petição inicial, deverá informar, em 
5 (cinco) dias, os dados necessários (banco, agência, número, nome do titular); (2) Caso o(a) Requerente não mantenha conta 
bancária, ofi cie-se o Banco do Brasil desta Comarca, para que se proceda à abertura de conta bancária. Intime-se a Requerente 
para apresentar ao Banco os documentos necessários, dando-se o Cartório ciência do número da conta bancária ao Requerido; 
(3) Se o requerido for aposentado, empregado ou servidor público, havendo dados, ofi cie-se ao órgão pagador/empresa para 
que efetue os descontos e o depósito da pensão na aludida conta bancária na data do pagamento do Requerido, e informe a este 
Juízo, em 15 dias, o valor de seu benefício, pensão, salário ou vencimentos, nos últimos 3 meses, conforme art. 5º, § 7º, da L.A.

4.a. Sendo o réu residente nesta Comarca: I - Insira-se o feito em pauta, a depender da disponibilidade do(a) conciliador(a), para 
realização da Sessão de Conciliação, perante o Juizado Adjunto local. II - Em caso de ausência de qualquer das partes a qual-
quer dos atos, remeta-se o processo para a Secretaria, a fi m de dar cumprimento ao item 4.b.

Intime-se o autor, por AR e pelo Advogado ou pelo MP, conforme o caso. Intime-se o réu, por Ofi cial de Justiça.

4.b. Não havendo conciliação, cabe ao Conciliador ou à Secretaria (i) inserir o feito em pauta para realização audiência de Con-
ciliação, Instrução e Julgamento, no fórum local, de acordo com a matéria em debate, (ii) citar a requerida, pessoalmente, e (iii) 
intimar a requerente, a fi m de que compareçam. Advirta-se às partes: (1) que deverão se fazer presentes ao ato acompanhados 
de advogados, documentos e testemunhas, no máximo 3 (três), independente de prévio depósito de rol; (2) que a ausência da 
autora implicará em extinção e arquivamento do processo e, a do réu, em confi ssão e revelia; (3) que, na audiência, se não hou-
ver acordo, poderá o réu contestar, desde que o faça por advogado legalmente constituído, passando-se em seguida à oitiva das 
testemunhas e à prolatação da sentença.

5. Em qualquer dos casos, tendo havido o comparecimento espontâneo do requerido, será citado no ato pela Secretaria, pelo 
Conciliador(a) ou pelo Mediador(a), na forma do art. 239, § 1º, do CPC.

6. Não sendo o réu residente nesta Comarca, ainda que com endereço incerto e não sabido, converto o rito para o Ordinário, 
cabendo à Secretaria da Vara promover a citação da parte requerida, por Carta Precatória ou Edital com prazo de dilação de 20 
dias, para oferecer resposta em 15 dias, sob pena de revelia e confi ssão fi cta, salvo direitos indisponíveis, dada a impossibilidade 
de autocomposição. (A) Citada e não tendo se mantido inerte a requerida, vistas ao autor para réplica em 15 dias. (B) Havendo 
revelia em citação por Edital, pelo art. 72, CPC, fi ca desde já nomeado curador especial advogado atuante nesta Comarca, de 
acordo com ordem de rodízio existente no Cartório, o(a) qual deverá ser intimado(a) para prestar compromisso e apresentar 
defesa, no prazo legal; (C) Havendo outro caso de revelia ou decorrido o prazo, à conclusão.

6. Ao fi nal, caso não seja o autor da ação, vista ao MP, por 10 dias, se existir interesse de incapazes.
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FORMOSA DO RIO PRETO/BA, 9 de setembro de 2019.

César Augusto Carvalho de Figueiredo

Juiz de Direito em substituição

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE FORMOSA DO RIO PRETO
DESPACHO

8000558-05.2019.8.05.0081 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Formosa Do Rio Preto
Autor: Miranilde Dias De Oliveira
Advogado: Felipe Alves Santiago (OAB:0018997/BA)
Réu: Aurélio Leite Novais

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE FORMOSA DO RIO PRETO

Processo: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 n. 8000558-05.2019.8.05.0081
Órgão Julgador: 1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE FORMOSA DO 
RIO PRETO
AUTOR: MIRANILDE DIAS DE OLIVEIRA
Advogado(s): FELIPE ALVES SANTIAGO (OAB:0018997/BA)
RÉU: AURÉLIO LEITE NOVAIS
Advogado(s):

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Processe-se em Segredo de Justiça (CPC, art. 189, II)

2. Defi ro ao autor o benefício da gratuidade da Justiça.

3. Em cognição sumária, estão demonstrados os requisitos dos arts. 2º da lei 5.478/68 e arts. 1.694 e 1.695 do Código Civil, razão 
pela qual fi xo os alimentos provisórios no equivalente a 20% (vinte por cento) do salário mínimo vigente à época do pagamento. 
A quantia deverá ser paga até o 10º (décimo) dia do mês seguinte ao vencimento, por meio de depósito em conta bancária, da 
seguinte forma: (1) Se o(a) Requerente possuir conta bancária e não estiver mencionada na petição inicial, deverá informar, em 
5 (cinco) dias, os dados necessários (banco, agência, número, nome do titular); (2) Caso o(a) Requerente não mantenha conta 
bancária, ofi cie-se o Banco do Brasil desta Comarca, para que se proceda à abertura de conta bancária. Intime-se a Requerente 
para apresentar ao Banco os documentos necessários, dando-se o Cartório ciência do número da conta bancária ao Requerido; 
(3) Se o requerido for aposentado, empregado ou servidor público, havendo dados, ofi cie-se ao órgão pagador/empresa para 
que efetue os descontos e o depósito da pensão na aludida conta bancária na data do pagamento do Requerido, e informe a este 
Juízo, em 15 dias, o valor de seu benefício, pensão, salário ou vencimentos, nos últimos 3 meses, conforme art. 5º, § 7º, da L.A.

4.a. Sendo o réu residente nesta Comarca: I - Insira-se o feito em pauta, a depender da disponibilidade do(a) conciliador(a), para 
realização da Sessão de Conciliação, perante o Juizado Adjunto local. II - Em caso de ausência de qualquer das partes a qual-
quer dos atos, remeta-se o processo para a Secretaria, a fi m de dar cumprimento ao item 4.b.

Intime-se o autor, por AR e pelo Advogado ou pelo MP, conforme o caso. Intime-se o réu, por Ofi cial de Justiça.

4.b. Não havendo conciliação, cabe ao Conciliador ou à Secretaria (i) inserir o feito em pauta para realização audiência de Con-
ciliação, Instrução e Julgamento, no fórum local, de acordo com a matéria em debate, (ii) citar a requerida, pessoalmente, e (iii) 
intimar a requerente, a fi m de que compareçam. Advirta-se às partes: (1) que deverão se fazer presentes ao ato acompanhados 
de advogados, documentos e testemunhas, no máximo 3 (três), independente de prévio depósito de rol; (2) que a ausência da 
autora implicará em extinção e arquivamento do processo e, a do réu, em confi ssão e revelia; (3) que, na audiência, se não hou-
ver acordo, poderá o réu contestar, desde que o faça por advogado legalmente constituído, passando-se em seguida à oitiva das 
testemunhas e à prolatação da sentença.
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5. Em qualquer dos casos, tendo havido o comparecimento espontâneo do requerido, será citado no ato pela Secretaria, pelo 
Conciliador(a) ou pelo Mediador(a), na forma do art. 239, § 1º, do CPC.

6. Não sendo o réu residente nesta Comarca, ainda que com endereço incerto e não sabido, converto o rito para o Ordinário, 
cabendo à Secretaria da Vara promover a citação da parte requerida, por Carta Precatória ou Edital com prazo de dilação de 20 
dias, para oferecer resposta em 15 dias, sob pena de revelia e confi ssão fi cta, salvo direitos indisponíveis, dada a impossibilidade 
de autocomposição. (A) Citada e não tendo se mantido inerte a requerida, vistas ao autor para réplica em 15 dias. (B) Havendo 
revelia em citação por Edital, pelo art. 72, CPC, fi ca desde já nomeado curador especial advogado atuante nesta Comarca, de 
acordo com ordem de rodízio existente no Cartório, o(a) qual deverá ser intimado(a) para prestar compromisso e apresentar 
defesa, no prazo legal; (C) Havendo outro caso de revelia ou decorrido o prazo, à conclusão.

7. Ao fi nal, caso não seja o autor da ação, vista ao MP, por 10 dias, se existir interesse de incapazes.

FORMOSA DO RIO PRETO/BA, 9 de setembro de 2019.

César Augusto Carvalho de Figueiredo

Juiz de Direito em substituição

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE FORMOSA DO RIO PRETO
DECISÃO

8000538-14.2019.8.05.0081 Divórcio Consensual
Jurisdição: Formosa Do Rio Preto
Requerente: M. R. D. S.
Advogado: Marlos Carvalho Rocha (OAB:0031737/BA)
Requerente: Z. M. D. A. S.
Advogado: Marlos Carvalho Rocha (OAB:0031737/BA)

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE FORMOSA DO RIO PRETO

Processo: DIVÓRCIO CONSENSUAL n. 8000538-14.2019.8.05.0081
Órgão Julgador: 1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE FORMOSA DO 
RIO PRETO
REQUERENTE: MIGUEL RIBEIRO DOS SANTOS e outros
Advogado(s): MARLOS CARVALHO ROCHA (OAB:0031737/BA)
Advogado(s):

DECISÃO

Diante dos elementos constante dos autos, observado em especial o patrimônio mencionado na Inicial e o valor da causa, defi ro 
parcialmente a Assistência Judiciária Gratuita, devendo a parte autora recolher as custas gerais indicadas pelo código 32085 da 
Tabela de Custas do TJBA, no prazo de 15 dias, sob pena de cancelamento da distribuição.

Exp. Necessários.

FORMOSA DO RIO PRETO/BA, 10 de setembro de 2019.

César Figueiredo

Juiz

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE FORMOSA DO RIO PRETO
SENTENÇA
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8000424-75.2019.8.05.0081 Divórcio Consensual
Jurisdição: Formosa Do Rio Preto
Requerente: Agda Dantas Braz Serpa
Advogado: Dinelo Dantas Braz (OAB:0058876/BA)

Sentença:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE FORMOSA DO RIO PRETO

Processo: DIVÓRCIO CONSENSUAL n. 8000424-75.2019.8.05.0081
Órgão Julgador: 1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE FORMOSA DO 
RIO PRETO
REQUERENTE: AGDA DANTAS BRAZ SERPA
Advogado(s): DINELO DANTAS BRAZ (OAB:0058876/BA)
Advogado(s):

SENTENÇA

Vistos e examinados.

Trata-se de ação ajuizada pela parte autora em face da parte ré, todas indicadas no cabeçalho desta decisão, já devidamente 
qualifi cada nos autos em epígrafe.

A parte autora foi instada a se manifestar no feito, afi rmando não possuir mais interesse no feito.

É o breve relato. Passo a decidir fundamentadamente.

Compulsando-se os autos, verifi ca-se que a requerente manifestou desinteresse no feito.

Ante o exposto, com fulcro no art. 485, VI, do CPC, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito.

Sem custas remanescentes.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. Dispensadas intimações.

Transitado em julgado, arquive-se com baixa.

Bahia, 10/09/2019

César Augusto Carvalho de Figueiredo

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE FORMOSA DO RIO PRETO
DECISÃO

8000404-84.2019.8.05.0081 Divórcio Consensual
Jurisdição: Formosa Do Rio Preto
Requerente: Sandra Sueli Barbosa Dantas
Advogado: Dinelo Dantas Braz (OAB:0058876/BA)

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE FORMOSA DO RIO PRETO

Processo: DIVÓRCIO CONSENSUAL n. 8000404-84.2019.8.05.0081
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Órgão Julgador: 1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE FORMOSA DO 
RIO PRETO
REQUERENTE: SANDRA SUELI BARBOSA DANTAS
Advogado(s): DINELO DANTAS BRAZ (OAB:0058876/BA)
Advogado(s):

DECISÃO

Defi ro AJG.

Vista ao MP, por 10 dias.

Promovam-se os expedientes necessários.

Dou à presente força de mandado e demais meios de comunicação, se necessário for.

Formosa do Rio Preto, em 10/09/2019

César Augusto Carvalho de Figueiredo

JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE FORMOSA DO RIO PRETO
DECISÃO

8000086-04.2019.8.05.0081 Divórcio Consensual
Jurisdição: Formosa Do Rio Preto
Requerente: F. S. D. O. M.
Advogado: Domingos Bispo (OAB:0036948/BA)
Requerido: W. D. O. M. F.

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE FORMOSA DO RIO PRETO

Processo: DIVÓRCIO CONSENSUAL n. 8000086-04.2019.8.05.0081
Órgão Julgador: 1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE FORMOSA DO 
RIO PRETO
REQUERENTE: FRANCILEA SILVA DE OLIVEIRA MELO
Advogado(s): DOMINGOS BISPO (OAB:0036948/BA)
REQUERIDO: WILSON DE OLIVEIRA MELO FILHO
Advogado(s):

DECISÃO

Defi ro AJG

Vista ao MP por 10 dias.

Promovam-se os expedientes necessários.

Dou à presente força de mandado e demais meios de comunicação, se necessário for.

Formosa do Rio Preto, em 10/09/2019

César Augusto Carvalho de Figueiredo

JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE FORMOSA DO RIO PRETO
DECISÃO

8000640-70.2018.8.05.0081 Divórcio Consensual
Jurisdição: Formosa Do Rio Preto
Requerente: M. D. C. P.
Advogado: Joarlan Gomes De Oliveira (OAB:0054596/BA)
Requerido: P. M. D. S.

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE FORMOSA DO RIO PRETO

Processo: DIVÓRCIO CONSENSUAL n. 8000640-70.2018.8.05.0081
Órgão Julgador: 1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE FORMOSA DO 
RIO PRETO
REQUERENTE: MARCIA DA CUNHA PUGAS
Advogado(s): JOARLAN GOMES DE OLIVEIRA (OAB:0054596/BA)
REQUERIDO: PAULO MARTINS DE SOUZA
Advogado(s):

DECISÃO

Diante dos elementos constante dos autos, observado em especial o patrimônio mencionado na Inicial e o valor da causa, defi ro 
parcialmente a Assistência Judiciária Gratuita, devendo a parte autora recolher as custas gerais indicadas pelo código 32090 da 
Tabela de Custas do TJBA, no prazo de 15 dias, sob pena de cancelamento da distribuição.

Após, concluso para sentença.

Promovam-se os expedientes necessários.

Dou à presente força de mandado e demais meios de comunicação, se necessário for.

Formosa do Rio Preto, em 10/09/2019

César Augusto Carvalho de Figueiredo

JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE FORMOSA DO RIO PRETO
DECISÃO

8000446-70.2018.8.05.0081 Divórcio Consensual
Jurisdição: Formosa Do Rio Preto
Requerente: E. D. O. S.
Advogado: Helda Nayara Azevedo De Araujo (OAB:0024461/BA)
Requerido: J. A. D. S.

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE FORMOSA DO RIO PRETO

Processo: DIVÓRCIO CONSENSUAL n. 8000446-70.2018.8.05.0081
Órgão Julgador: 1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE FORMOSA DO 
RIO PRETO
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REQUERENTE: EDNARIA DE OLIVEIRA SANTOS
Advogado(s): HELDA NAYARA AZEVEDO DE ARAUJO (OAB:0024461/BA)
REQUERIDO: JURANDI ALVES DOS SANTOS
Advogado(s):

DECISÃO

Intime-se o autor para promover a citação em 10 dias sob pena de extinção.

Promovam-se os expedientes necessários.

Dou à presente força de mandado e demais meios de comunicação, se necessário for.

Formosa do Rio Preto, em 10/09/2019

César Augusto Carvalho de Figueiredo

JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE FORMOSA DO RIO PRETO
DECISÃO

8000136-30.2019.8.05.0081 Divórcio Litigioso
Jurisdição: Formosa Do Rio Preto
Requerente: N. A. B.
Advogado: Socrates Da Silva Marques (OAB:0044063/BA)
Requerido: A. F. S.

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE FORMOSA DO RIO PRETO

Processo: DIVÓRCIO LITIGIOSO n. 8000136-30.2019.8.05.0081
Órgão Julgador: 1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE FORMOSA DO 
RIO PRETO
REQUERENTE: NILTON ALVES BEZERRA
Advogado(s): SOCRATES DA SILVA MARQUES (OAB:0044063/BA)
REQUERIDO: AURELINA FERREIRA SERPA
Advogado(s):

DECISÃO

1. Processe-se em Segredo de Justiça (CPC, art. 189, II)

2. Defi ro ao autor o benefício da gratuidade da Justiça.

4.a. Sendo o réu residente nesta Comarca: I - Insira-se o feito em pauta, a depender da disponibilidade do(a) conciliador(a), para 
realização da Sessão de Conciliação, perante o Juizado Adjunto local. II - Caso infrutífera a conciliação, insira-se o feito em pau-
ta, a depender da disponibilidade do(a) mediador(a), para realização da Sessão de Mediação, perante o CEJUSC local. III – Em 
caso de ausência de qualquer das partes a qualquer dos atos, considera-se o início do prazo para contestar a previsão do art. 
335, do CPC. Havendo contestação, intime-se o autor para réplica.

Intime-se o autor, por AR e pelo Advogado ou pelo MP, conforme o caso. Cite-se o réu, por Ofi cial de Justiça.

4.b. Não havendo mediação, considera-se o início do prazo para contestar a previsão do art. 335, do CPC. Havendo contestação, 
intime-se o autor para réplica.

5. Em qualquer dos casos, tendo havido o comparecimento espontâneo do requerido, será citado no ato pela Secretaria, pelo 
Conciliador(a) ou pelo Mediador(a), na forma do art. 239, § 1º, do CPC.
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6. Não sendo o réu residente nesta Comarca, ainda que com endereço incerto e não sabido, converto o rito para o Ordinário, 
cabendo à Secretaria da Vara promover a citação da parte requerida, por Carta Precatória ou Edital com prazo de dilação de 20 
dias, para oferecer resposta em 15 dias, sob pena de revelia e confi ssão fi cta, salvo direitos indisponíveis, dada a impossibilidade 
de autocomposição. (A) Citada e não tendo se mantido inerte a requerida, vistas ao autor para réplica em 15 dias. (B) Havendo 
revelia em citação por Edital, pelo art. 72, CPC, fi ca desde já nomeado curador especial advogado atuante nesta Comarca, de 
acordo com ordem de rodízio existente no Cartório, o(a) qual deverá ser intimado(a) para prestar compromisso e apresentar 
defesa, no prazo legal; (C) Havendo outro caso de revelia ou decorrido o prazo, à conclusão.

7. Ao fi nal, caso não seja o autor da ação, vista ao MP, por 10 dias, se existir interesse de incapazes.

Promovam-se os expedientes necessários.

Dou à presente força de mandado e demais meios de comunicação, se necessário for.

Formosa do Rio Preto, em 10/09/2019

César Augusto Carvalho de Figueiredo

JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE FORMOSA DO RIO PRETO
DECISÃO

8000353-73.2019.8.05.0081 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Formosa Do Rio Preto
Autor: Carlos Alberto Gorgen
Advogado: Leisle Azevedo Jesuino De Oliveira Nunes (OAB:0026658/BA)
Advogado: Jose Renato Borges (OAB:0057904/RS)
Advogado: Gelli Donatti (OAB:0030802/BA)
Advogado: Augusto Bernardo Guedes Da Fonseca Neto (OAB:000899B/BA)
Advogado: Nadia Mami Hasegawa Marcolino (OAB:0046117/BA)
Autor: Maristela Gomes Goncalves Gorgen
Advogado: Leisle Azevedo Jesuino De Oliveira Nunes (OAB:0026658/BA)
Advogado: Jose Renato Borges (OAB:0057904/RS)
Advogado: Gelli Donatti (OAB:0030802/BA)
Advogado: Augusto Bernardo Guedes Da Fonseca Neto (OAB:000899B/BA)
Advogado: Nadia Mami Hasegawa Marcolino (OAB:0046117/BA)
Autor: Joao Antonio Gorgen
Advogado: Leisle Azevedo Jesuino De Oliveira Nunes (OAB:0026658/BA)
Advogado: Jose Renato Borges (OAB:0057904/RS)
Advogado: Gelli Donatti (OAB:0030802/BA)
Advogado: Augusto Bernardo Guedes Da Fonseca Neto (OAB:000899B/BA)
Advogado: Nadia Mami Hasegawa Marcolino (OAB:0046117/BA)
Autor: Marisa Lima Dos Anjos
Advogado: Leisle Azevedo Jesuino De Oliveira Nunes (OAB:0026658/BA)
Advogado: Jose Renato Borges (OAB:0057904/RS)
Advogado: Gelli Donatti (OAB:0030802/BA)
Advogado: Augusto Bernardo Guedes Da Fonseca Neto (OAB:000899B/BA)
Advogado: Nadia Mami Hasegawa Marcolino (OAB:0046117/BA)
Autor: Roque Luiz Gorgen
Advogado: Leisle Azevedo Jesuino De Oliveira Nunes (OAB:0026658/BA)
Advogado: Jose Renato Borges (OAB:0057904/RS)
Advogado: Gelli Donatti (OAB:0030802/BA)
Advogado: Augusto Bernardo Guedes Da Fonseca Neto (OAB:000899B/BA)
Advogado: Nadia Mami Hasegawa Marcolino (OAB:0046117/BA)
Autor: Janete Therezinha Citon Gorgen
Advogado: Leisle Azevedo Jesuino De Oliveira Nunes (OAB:0026658/BA)
Advogado: Jose Renato Borges (OAB:0057904/RS)
Advogado: Gelli Donatti (OAB:0030802/BA)
Advogado: Augusto Bernardo Guedes Da Fonseca Neto (OAB:000899B/BA)
Advogado: Nadia Mami Hasegawa Marcolino (OAB:0046117/BA)
Autor: Jose Almir Gorgen
Advogado: Leisle Azevedo Jesuino De Oliveira Nunes (OAB:0026658/BA)
Advogado: Jose Renato Borges (OAB:0057904/RS)
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Advogado: Gelli Donatti (OAB:0030802/BA)
Advogado: Augusto Bernardo Guedes Da Fonseca Neto (OAB:000899B/BA)
Advogado: Nadia Mami Hasegawa Marcolino (OAB:0046117/BA)
Autor: Ivanete Gorgen
Advogado: Leisle Azevedo Jesuino De Oliveira Nunes (OAB:0026658/BA)
Advogado: Jose Renato Borges (OAB:0057904/RS)
Advogado: Gelli Donatti (OAB:0030802/BA)
Advogado: Augusto Bernardo Guedes Da Fonseca Neto (OAB:000899B/BA)
Advogado: Nadia Mami Hasegawa Marcolino (OAB:0046117/BA)
Réu: Opus Engenharia Ltda
Réu: Veplan Sa

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE FORMOSA DO RIO PRETO

Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8000353-73.2019.8.05.0081
Órgão Julgador: 1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE FORMOSA DO 
RIO PRETO
AUTOR: CARLOS ALBERTO GORGEN e outros (7)
Advogado(s): NADIA MAMI HASEGAWA MARCOLINO (OAB:0046117/BA), AUGUSTO BERNARDO GUEDES DA FONSECA 
NETO (OAB:000899B/BA), GELLI DONATTI (OAB:0030802/BA), JOSE RENATO BORGES (OAB:0057904/RS), LEISLE AZE-
VEDO JESUINO DE OLIVEIRA NUNES (OAB:0026658/BA)
RÉU: OPUS ENGENHARIA LTDA e outros
Advogado(s):

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de pedido de reconsideração da decisão liminar proferida nos autos do processo nº 8000353-73.2019.8.05.0081, for-
mulado pela parte ré OPUS ENGENHARIA LTDA, devidamente qualifi cada nos autos, requerendo ainda que sejam adotados 
os fundamentos do Agravo de Instrumento interposto, tombado sob nº 8018359-80.2019.8.05.0000 como argumentos aptos a 
ampararem o presente pedido de reconsideração.

A decisão, ID 29553990, objeto do Agravo de Instrumento e do Pedido de Reconsideração, ID 33917149, apontados, concedeu 
a antecipação de tutela requerida pela parte autora nos seguintes termos:

“… para suspender a exigibilidade do pagamento das prestações ajustadas nos contratos avençados entre os requerentes 
CARLOS ALBERTO GORGEN e esposa MARISTELA GOMES GONÇALVES GORGEN; JOÃO ANTONIO GORGEN e esposa 
MARISA LIMA DOS ANJOS GORGEN; ROQUE LUIZ GORGEN e esposa JANETE THEREZINHA CITON GORGEN e JOSÉ 
ALMIR GORGEN e esposa IVANETE GORGEN e as requeridas OPUS ENGENHARIA LTDA e VEPLAN S.A., todos qualifi cados 
nos autos, até o desfecho da presente ação, bem como se abstenham de realizar a negativação dos dados pessoais dos autores 
nos arquivos de restrição ao crédito, caso já o tenham feito, que sejam canceladas as inscrições de negativação, no prazo de 
cinco dias, sob pena de multa diária por descumprimento ora arbitrada em R$3.000,00 (três mil reais), a incindir desde a data do 
descumprimento até o efetivo cumprimento, a ser revertida em favor dos autores.”

Os fundamentos informados da peça de agravo e objeto de requerimento do pedido de reconsideração, ID 33655780, da parte 
OPUS ENGENHARIA LTDA, em que argui a ausência de qualquer vício de consentimento na celebração dos negócios jurídicos 
ajustados entre as partes litigantes se constitui em ato perfeito e que opera efeitos de lei entre as partes.

Não pode a parte autora requerente arguir presença de vício do ato jurídico perfeito ajustado atendendo aos requisitos legais 
previstos no Código Civil como meio de se desimcumbir-se de cumprir a contraprestação assumida contratualmente e continuar 
usufruindo e benefi ciando-se do objeto do contrato em detrimento do patrimônio alheio.

Diga-se ainda que o vício de consentimento alegado pela parte requerente por falta de provas não se mostra possível de invalidar 
a transação perfeita e acabada.

Resume o requerido de que a parte autora visa tão somente não cumprir com a contraprestação, benefi ciando-se da área de 
propriedade da requerida OPUS ENGENHARIA LTDA arguindo mero arrependimento do negócio jurídico perfeito e acabado, 
arguição de extrema má-fé.
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Ao fi nal pede que seja reconsiderada a decisão interlocutória em favor dos requerentes por ser de lídima justiça.

Tudo visto e joeirado. Decido.

Como se pode facilmente notar é obvio que tudo que foi dito sobre o aspecto do periculum in mora pela parte requerida OPUS 
ENGENHARIA LTDA merece ser considerada.

No caso ainda focalizando o fumus boni iuris para esclarecer que a ideia de probabilidade do direito tem mais precisamente a ver 
com a viabilidade de tramitação da ação de conhecimento e a probabilidade de futura declaração do direito alegado em Juízo por 
meio de sentença, e no caso dos autos diante das argumentações legais, fáticas e de direito trazidas a conhecimento pela parte 
requerida não há como se sustentar a probabilidade do direito arguido pelos requerentes.

Resta-nos neste momento devidamente considerar, que é o relativo ao receio de lesão e à sua gravidade da exposição apresen-
tada pela parte requerida OPUS ENGENHARIA LTDA.

Em se tratando de nulidade prevalece o interesse de ordem pública e praticados com observância do que dispõe os arts. 276 e 
seguintes, do CPC/2015. E em tema de nulidade no processo civil o princípio fundamental que norteia o sistema preconiza que 
para o reconhecimento da nulidade é necessário que se demonstre os prejuízos consequentes, e no caso não há como sem uma 
cognição ampla se antecipar providência que precipita ou antecipa efeitos da decisão fi nal de mérito e, por fi m, como salientou a 
parte requerida se a urgência não é contemporânea a propositura da ação, isso signifi ca que a qualquer tempo durante a trami-
tação do processo pode o juízo rever o exame do pedido de antecipação de tutela deferido.

Como dito na concessão de liminar de tutela antecipada pela ampla descrição com que age é dever do juiz redobrar as cautelas 
sopesando maduramente a gravidade e extensão dos prejuízos alegados, que será imposto aos envolvidos, e no caso no pri-
meiro momento de forma cautelosa foi concedida a antecipação de tutela em face das informações trazidas pelos autores, mas 
respeitando o devido processo legal com o contraditório e ampla defesa, constata-se de que a antecipação de tutela concedida 
não pode se sustentar, devendo ser reconsiderada como meio do decorrer da demora do provimento jurisdicional haver agrava-
mento de lesão ao direito que se traduz em um dano irreparável ou difícil reparação ao direito da parte.

Dadas às circunstâncias, em que fora concedida a antecipação de tutela, diante do exposto, nesta fase embrionária de cogni-
ção sumária diante das arguições apresentadas pela parte requerida a antecipação de tutela concedida se perdurar, os efeitos 
comprometem substancialmente a legalidade do objeto de discussão, quanto ao resultado que importa em violação de lei, assim 
sendo, reconsidero da decisão ID 29553990, que concedeu a antecipação de tutela às partes requerentes em consequência os 
efeitos não operam-se mais, restabelecendo o status quo em acolhimento ao pedido de reconsideração feito pela Opus Enge-
nharia Ltda para que produza os seus efeitos legais.

Deferido o pedido de reconsideração feito pela Opus Engenharia Ltda.

Publique-se. Intimem-se as partes.

Formosa do Rio Preto, 10 de setembro de 2019

Marivalda Almeida Moutinho

Juíza Substituta de 2º Grau

GOVERNADOR MANGABEIRA

 VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE GOVERNADOR MANGABEIRA
INTIMAÇÃO

0000110-97.2012.8.05.0087 Alvará Judicial
Jurisdição: Governador Mangabeira
Requerente: Francisco Vale Dos Santos
Advogado: Cronor Da Costa Silva (OAB:0025909/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
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V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE GOVERNADOR MANGABEIRA

Processo: ALVARÁ JUDICIAL n. 0000110-97.2012.8.05.0087
Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE GOVERNADOR MANGABEIRA
REQUERENTE: FRANCISCO VALE DOS SANTOS
Advogado(s): CRONOR DA COSTA SILVA (OAB:0025909/BA)
Advogado(s):

SENTENÇA

FRANCISCO VALE DOS SANTOS, qualifi cado nos autos, apresentou o presente pedido de alvará judicial, no desígnio de rece-
ber eventuais valores deixados por ALMERINDA ARAUJO DO VALE, junto ao INSS.

Foram juntados documentos com a exordial, entre eles a certidão de óbito da falecida.

Acostado aos autos informação da existência de valores deixados pela falecida junto ao INSS.

Certidão informando a inexistência de interessados na lide.

É, em síntese, o relatório. Passa-se à fundamentação.

Os documentos acostados aos autos permitem a conclusão de que o autor é herdeiro da falecida e que há valores deixados pela 
“de cujus”, junto ao INSS.

Ademais, os requisitos legais para concessão do alvará judicial (Lei n° 6.858/80) foram preenchidos pelos promoventes.

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, apresentado por FRANCISCO VALE DOS SANTOS, de levantamento dos 
valores existentes junto ao INSS, em nome da falecida ALMERINDA ARAÚJO DO VALE.

Sem custas, ante o deferimento da justiça gratuita.

Expeça-se alvará, e, APÓS, arquivem-se.

G.M. 04 de setembro de 2019.

RAFAEL BARBOSA DA CUNHA

Juiz de Direito Designado

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE GOVERNADOR MANGABEIRA
SENTENÇA

8000420-54.2018.8.05.0087 Alvará Judicial - Lei 6858/80
Jurisdição: Governador Mangabeira
Requerente: Albertino Sena De Almeida
Advogado: Gilson Dos Santos Cunha (OAB:0038957/BA)
Requerente: Joao Sena De Almeida
Advogado: Gilson Dos Santos Cunha (OAB:0038957/BA)
Requerente: Roque Sena De Almeida
Advogado: Gilson Dos Santos Cunha (OAB:0038957/BA)
Requerente: Maria Rita Sena De Almeida
Advogado: Gilson Dos Santos Cunha (OAB:0038957/BA)
Requerido: Caixa Economica Federal

Sentença:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE GOVERNADOR MANGABEIRA

Processo: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80 n. 8000420-54.2018.8.05.0087
Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE GOVERNADOR MANGABEIRA
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REQUERENTE: ALBERTINO SENA DE ALMEIDA e outros (3)
Advogado(s): GILSON DOS SANTOS CUNHA (OAB:0038957/BA)
REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s):

SENTENÇA

ALBERTINO SENA DE ALMEIDA e outros, qualifi cados nos autos, apresentaram o presente pedido de alvará judicial, no desíg-
nio de receber eventuais valores depositados na Caixa Econômica Federal, em nome do falecido MANOEL SENA DE ALMEIDA 
FILHO .

Foram juntados documentos com a exordial.

Acostados aos autos ofício da CEF informando a existência de valores e ofi cio do INSS informando a inexistencia de dependen-
tes habilitados.

É, em síntese, o relatório. Passa-se à fundamentação.

Os documentos acostados aos autos permitem a conclusão de que os autores são herdeiros do falecido e que há valores depo-
sitados na CEF.

Ademais, os requisitos legais para concessão do alvará judicial (Lei n° 6.858/80) foram preenchidos pelos promoventes.

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido de levantamento dos valores depositados na CEF, em nome do falecido 
MANOEL SENA DE ALMEIDA FILHO.

Sem custas, ante o deferimento da justiça gratuita.

Com o trânsito em julgado, expeça-se alvará, e arquivem-se.

G.M. 29 de agosto de 2019.

RAFAEL BARBOSA DA CUNHA

Juiz de Direito Designado

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE GOVERNADOR MANGABEIRA
INTIMAÇÃO

8000393-37.2019.8.05.0087 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Governador Mangabeira
Autor: Cooperativa De Credito Rural Ascoob Paraguassu
Advogado: Henre Evangelista Alves Hermelino (OAB:0034508/BA)
Réu: Joao Batista Santana
Réu: Antonieta Conceicao Coutinho

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE GOVERNADOR MANGABEIRA

Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8000393-37.2019.8.05.0087
Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE GOVERNADOR MANGABEIRA
AUTOR: COOPERATIVA DE CREDITO RURAL ASCOOB PARAGUASSU
Advogado(s): HENRE EVANGELISTA ALVES HERMELINO (OAB:0034508/BA)
RÉU: JOAO BATISTA SANTANA e outros
Advogado(s):

SENTENÇA

Trata-se de ação envolvendo as partes em epígrafe.
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Em audiência de conciliação, as partes fi rmaram acordo.

É o breve relatório. DECIDO.

Os princípios norteadores do processo civil buscam o escopo maior da conciliação.

Através da conciliação busca-se a realização do justo conjugada com a pacifi cação social. Uma vez obtida a conciliação, seja 
judicial ou extrajudicialmente, resta ao magistrado tão-somente observar os aspectos formais que a envolvem e, uma vez condi-
zentes com as exigências do Direito, homologá-la para que surta seus efeitos jurídico-legais, extinguindo, por via paralela, o feito 
com apreciação do mérito.

Ante o exposto, HOMOLOGO por sentença o acordo fi rmado entre as partes em epígrafe, nos termos do art. 487, III, “b”, do CPC, 
para que produza seus jurídicos e legais efeitos, especialmente a constituição de título executivo judicial.

Diante da homologação do presente acordo, fi ca o recurso apelatório interposto prejudicado na forma do art. 1000 do NCPC.

Honorários advocatícios a cargo das respectivas partes.

Sem custas.

Publique-se, registre-se e intimem-se. Arquive-se.

Governador Mangabeira, 30 de agosto de 2019.

RAFAEL BARBOSA DA CUNHA

Juiz de Direito Designado

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE GOVERNADOR MANGABEIRA
INTIMAÇÃO

8000175-43.2018.8.05.0087 Mandado De Segurança Cível
Jurisdição: Governador Mangabeira
Impetrante: Derisvalda Santana Da Conceicao
Advogado: Edgar Henrique De Oliveira E Oliveira (OAB:0026378/BA)
Impetrado: Municipio De Governador Mangabeira 13.828.496/0001-38
Advogado: Gustavo Mazzei Pereira (OAB:0017397/BA)
Impetrado: Prefeitura Municipal De Governador Mangabeira-ba
Advogado: Gustavo Mazzei Pereira (OAB:0017397/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE GOVERNADOR MANGABEIRA

Processo: MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL n. 8000175-43.2018.8.05.0087
Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE GOVERNADOR MANGABEIRA
IMPETRANTE: DERISVALDA SANTANA DA CONCEICAO
Advogado(s): EDGAR HENRIQUE DE OLIVEIRA E OLIVEIRA (OAB:0026378/BA)
IMPETRADO: MUNICIPIO DE GOVERNADOR MANGABEIRA 13.828.496/0001-38 e outros
Advogado(s): GUSTAVO MAZZEI PEREIRA (OAB:0017397/BA)

SENTENÇA

Com vista, o Representante do MP exarou a seguinte manifestação (id. 30875291):

(...)MM. Juiz, DERISVALDA SANTANA DA CONCEIÇÃO, já qualifi cada nos autos, impetrou MANDADO DE SEGURANÇA COM 
PEDIDO DE LIMINAR contra o PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR MANGABEIRA, objetivando a nomeação, e posterior 
posse, para o cargo de Pedagoga do Município de Governador Mangabeira. Aduz, em síntese, que foi aprovada no concurso 
público realizado pela Prefeitura Municipal de Governador Mangabeira, no ano de 2015, para o cargo de Pedagoga, para o qual 
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estavam previstas 10 (dez) vagas de provimento imediato, restando classifi cada em 8º lugar. Informa que, homologado o resul-
tado do concurso, não foram convocados os candidatos aprovados e que não houve a prorrogação certame, em data de 
09.04.2018. Por fi m, argumenta que o Impetrado viola direito líquido e certo ao não nomear e empossar a Impetrante, aprovada 
em concurso público municipal, em virtude da existência de vagas e consequente necessidade de preenchimento. A Impetrante 
anexou-se documentos junto a sua petição inicial. O Município de Governador Mangabeira apresentou suas informações. Após, 
vieram-me os autos com vistas ao Ministério Público para análise e manifestação. Ressalto que assumi a substituição de Gover-
nador Mangabeira, em data de 22 de abril de 2019. O Mandado de Segurança é via estreita que visa o reconhecimento da exis-
tência de direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, sempre que, ilegalmente ou com abuso de 
poder, qualquer pessoa física ou jurídica sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la por parte de autoridade, seja de que 
categoria for e sejam quais forem as funções que exerça, consoante inteligência do artigo 1º da Lei 12.016/09, em harmonia com 
a previsão do artigo 5º, LXIX, da Constituição Federal. Em Mandado de Segurança, deve-se reconhecer direito líquido e certo 
quando a parte Impetrante demonstrar, mediante prova pré-constituída, que faz jus ao direito incontestável de ter deferida sua 
pretensão. Somente a título de ilustração, sobre o teor do direito a ser demonstrado no writ, vale transcrever o ensinamento de 
Castro Nunes: “(...) o ato contra o qual se requer o mandado de segurança terá de ser manifestamente inconstitucional ou ilegal 
para que se autorize a concessão da medida. Se a ilegalidade ou inconstitucionalidade não se apresentam aos olhos do Juiz em 
termos inequívocos, patente não será a violação e, portanto, certo e incontestável não será o direito. É pela evidência do dever 
legal da autoridade, seja para praticar o ato, seja para abster-se de o praticar, que se mede o direito correspondente com a qua-
lifi cação de certo e incontestável (...)” (Do Mandado de Segurança, p. 142). Inicialmente, cumpre discutir a necessidade de for-
mação de litisconsórcio passivo necessário dos candidatos que apresentam classifi cação precedente à classifi cação da parte 
Impetrante. Nesse ínterim, cabe salientar que, como regra, nas hipóteses em que há a possibilidade de se atingir a esfera jurídi-
ca de terceiro pela demanda mandamental deve ocorrer a formação de litisconsórcio passivo necessário. Celso Agrícola Barbi1 
afi rma que: “questão de suma importância teórica e prática é a da existência ou não de ‘litisconsórcio necessário’ no mandado de 
segurança, quando a sentença tiver efi cácia direta quanto à situação jurídica de outras pessoas. É o que se dá, por exemplo, no 
mandado requerido por funcionário que perdeu o cargo, ou deixou de ser nomeado ou promovido, se o cargo pretendido já esti-
ver ocupado por outrem. Igualmente, no mandado requerido contra concessão de serviço público a outrem, hipótese em que o 
deferimento implica cancelar a concessão”. A hipótese discutida nos autos, entretanto, não perpassa por direito de terceiro, eis 
que os aprovados em concurso público em cadastro de reserva possuem mera expectativa de direito quanto à nomeação, não 
havendo comunhão de interesses entre a parte Impetrante e os demais aprovados. Assim, entendo que a relação discutida está 
restrita à parte Impetrante e à administração pública. Nesse sentido, destaco trecho de julgado do Tribunal de Justiça do Distrito 
Federal: “A teor do que dispõe o artigo 47 do Código de Processo Civil, há litisconsórcio necessário, quando, por disposição de 
lei ou pela natureza da relação jurídica, o juiz tiver de decidir a lide de modo uniforme para todas as partes; caso em que a efi cá-
cia da sentença dependerá da citação de todos os litisconsortes no processo. Cada candidato aprovado no concurso ostenta 
mera expectativa de direito próprio, individual, de pleitear sua nomeação, inexistindo entre eles qualquer relação jurídica de di-
reito material a caracterizar litisconsórcio passivo necessário. Assim, em se tratando de concurso público, não há que se falar em 
citação de todos os candidatos aprovados para comporem litisconsórcio passivo necessário. (APO 20120111891347 DF 0009986- 
35.2012.8.07.0018,TJ-DF, 1ª Turma Cível, Data da Publicação 13 de novembro de 2014, Rel. Ana Catarino).” Com efeito, é do 
Superior Tribunal o entendimento de que não há falar em litisconsórcio passivo necessário em hipóteses tais quais a dos autos, 
e aqui vão as razões: (I) não há comunhão de interesses entre os candidatos e (II) candidatos aprovados em concurso não pos-
suem direito líquido e certo à nomeação, tendo apenas expectativa de direito. Senão Vejamos: “Administrativo. Concurso público. 
Candidato. Litisconsórcio passivo necessário. Inexistência. Citação. Desnecessidade. É desnecessária a citação de todos os 
demais candidatos a concurso público como litisconsortes passivos necessários, por não haver entre eles comunhão de interes-
ses, vez que os eventuais aprovados no certame possuem mera expectativa de direito, não incidindo sobre eles os efeitos jurídi-
cos da decisão proferida. Precedentes do STJ. Agravo regimental desprovido.” (AgRg no REsp-860.090, Ministro Felix Fischer, 
DJ de 26.3.07.)” “Agravo regimental em recurso especial. Processual Civil. Concurso público. Litisconsórcio passivo. Citação dos 
demais candidatos. Desnecessidade. 1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é fi rme em que é desnecessária a cita-
ção dos demais concursandos como litisconsortes necessários, eis que os candidatos, mesmo aprovados, não titularizariam di-
reito líquido e certo à nomeação, mas tão-somente expectativa de direito, não se aplicando o disposto no artigo 47 do Código de 
Processo Civil. 2. Agravo regimental improvido.” (AgRg no REsp-809.924, Ministro Hamilton Carvalhido, DJ de 5.2.07.).” Ade-
mais, deve-se considerar que a necessidade de citação de todos que poderiam ser atingidos pela decisão a ser concedida no 
Mandado de segurança poderá signifi car o próprio comprometimento da celeridade processual buscada pelo procedimento es-
pecial. Nesses termos, conforme aduzido acima, opino pela desnecessidade de citação dos demais aprovados para compor a 
lide. Fincadas tais premissas, passa à análise do mérito da presente demanda. Analisando a documentação constante do bojo 
dos autos, percebe-se que o Edital do Concurso nº 01/2015 previu a realização, entre outros, de concurso público para provimen-
to de 10 (dez) vagas de provimento imediato para Pedagogo. Da análise acurada dos presentes autos, constata-se que o Edital 
nº 001/2015 é claro em relação a essa informação. Ademais, ao prestar as suas informações, a Autoridade Coatora foi clara em 
informar que a Impetrante foi aprovada no certame, na oitava colocação, para o cargo de Pedagoga, logo dentro do número de 
vagas. De onde se extrai que há direito líquido e certo à nomeação da Impetrante. Durante muito tempo em nosso País, a dou-
trina e a jurisprudência fi rmaram o entendimento de que a aprovação em concurso público gerava mera expectativa de direito a 
nomeação. Somente quando violada a ordem de classifi cação, o candidato poderia ter direito perante o Judiciário. Com o julga-
mento do RE n° 192568-0- PI, DJU de 13.09.96, pelo Supremo Tribunal Federal, houve uma mudança de entendimento, pois se 
fez reconhecer o dever da Administração Pública de nomear os candidatos aprovados para as vagas disponíveis ou oferecidas 
no edital. Entendeu-se que, se a Administração ofereceu no edital determinado número de vagas é evidente que os candidatos 
aprovados no limite têm efetivamente direito a nomeação. A não nomeação nessas condições violaria direito líquido e certo do 
candidato. Constata-se que, havendo disponibilidade de cargos e a necessidade do seu preenchimento, os candidatos aprova-
dos em concurso público possuem direito subjetivo à nomeação para o respectivo cargo. Quanto à nomeação em concurso pú-
blico, o Supremo Tribunal Federal fi rmou o seguinte entendimento: “RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL E 
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ADMINISTRATIVO. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. TEMA 784 DO PLENÁRIO VIRTUAL. CONTROVÉRSIA SOBRE 
O DIREITO SUBJETIVO À NOMEAÇÃO DE CANDIDATOS APROVADOS ALÉM DO NÚMERO DE VAGAS PREVISTAS NO 
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO NO CASO DE SURGIMENTO DE NOVAS VAGAS DURANTE O PRAZO DE VALIDADE DO 
CERTAME. MERA EXPECTATIVA DE DIREITO À NOMEAÇÃO. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. SITUAÇÕES EXCEPCIONAIS. IN 
CASU, A ABERTURA DE NOVO CONCURSO PÚBLICO FOI ACOMPANHADA DA DEMONSTRAÇÃO INEQUÍVOCA DA NE-
CESSIDADE PREMENTE E INADIÁVEL DE PROVIMENTO DOS CARGOS. INTERPRETAÇÃO DO ART. 37, IV, DA CONSTI-
TUIÇÃO DA REPÚBLICA DE 1988. ARBÍTRIO. PRETERIÇÃO. CONVOLAÇÃO EXCEPCIONAL DA MERA EXPECTATIVA EM 
DIREITO SUBJETIVO À NOMEAÇÃO. PRINCÍPIOS DA EFICIÊNCIA, BOA-FÉ, MORALIDADE, IMPESSOALIDADE E DA PRO-
TEÇÃO DA CONFIANÇA. FORÇA NORMATIVA DO CONCURSO PÚBLICO. INTERESSE DA SOCIEDADE. RESPEITO À OR-
DEM DE APROVAÇÃO. ACÓRDÃO RECORRIDO EM SINTONIA COM A TESE ORA DELIMITADA. RECURSO EXTRAORDINÁ-
RIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. O postulado do concurso público traduz-se na necessidade essencial de o Estado 
conferir efetividade a diversos princípios constitucionais, corolários do merit system, dentre eles o de que todos são iguais peran-
te a lei, sem distinção de qualquer natureza (CRFB/88, art. 5º, caput). 2. O edital do concurso com número específi co de vagas, 
uma vez publicado, faz exsurgir um dever de nomeação para a própria Administração e um direito à nomeação titularizado pelo 
candidato aprovado dentro desse número de vagas. Precedente do Plenário: RE 598.099 - RG, Relator Min. Gilmar Mendes, 
Tribunal Pleno, DJe 03-10- 2011. 3. O Estado Democrático de Direito republicano impõe à Administração Pública que exerça sua 
discricionariedade entrincheirada não, apenas, pela sua avaliação unilateral a respeito da conveniência e oportunidade de um 
ato, mas, sobretudo, pelos direitos fundamentais e demais normas constitucionais em um ambiente de perene diálogo com a 
sociedade. 4. O Poder Judiciário não deve atuar como “Administrador Positivo”, de modo a aniquilar o espaço decisório de titu-
laridade do administrador para decidir sobre o que é melhor para a Administração: se a convocação dos últimos colocados de 
concurso público na validade ou a dos primeiros aprovados em um novo concurso. Essa escolha é legítima e, ressalvadas as 
hipóteses de abuso, não encontra obstáculo em qualquer preceito constitucional. 5. Consectariamente, é cediço que a Adminis-
tração Pública possui discricionariedade para, observadas as normas constitucionais, prover as vagas da maneira que melhor 
convier para o interesse da coletividade, como verbi gratia, ocorre quando, em função de razões orçamentárias, os cargos vagos 
só possam ser providos em um futuro distante, ou, até mesmo, que sejam extintos, na hipótese de restar caracterizado que não 
mais serão necessários. 6. A publicação de novo edital de concurso público ou o surgimento de novas vagas durante a validade 
de outro anteriormente realizado não caracteriza, por si só, a necessidade de provimento imediato dos cargos. É que, a despeito 
da vacância dos cargos e da publicação do novo edital durante a validade do concurso, podem surgir circunstâncias e legítimas 
razões de interesse público que justifi quem a inocorrência da nomeação no curto prazo, de modo a obstaculizar eventual preten-
são de reconhecimento do direito subjetivo à nomeação dos aprovados em colocação além do número de vagas. Nesse contex-
to, a Administração Pública detém a prerrogativa de realizar a escolha entre a prorrogação de um concurso público que esteja na 
validade ou a realização de novo certame. 7. A tese objetiva assentada em sede desta repercussão geral é a de que o surgimen-
to de novas vagas ou a abertura de novo concurso para o mesmo cargo, durante o prazo de validade do certame anterior, não 
gera automaticamente o direito à nomeação dos candidatos aprovados fora das vagas previstas no edital, ressalvadas as hipó-
teses de preterição arbitrária e imotivada por parte da administração, caracterizadas por comportamento tácito ou expresso do 
Poder Público capaz de revelar a inequívoca necessidade de nomeação do aprovado durante o período de validade do certame, 
a ser demonstrada de forma cabal pelo candidato. Assim, a discricionariedade da Administração quanto à convocação de apro-
vados em concurso público fi ca reduzida ao patamar zero (Ermessensreduzierung auf Null), fazendo exsurgir o direito subjetivo 
à nomeação, verbi gratia, nas seguintes hipóteses excepcionais: i) Quando a aprovação ocorrer dentro do número de vagas 
dentro do edital (RE 598.099); ii) Quando houver preterição na nomeação por não observância da ordem de classifi cação (Sú-
mula 15 do STF); iii) Quando surgirem novas vagas, ou for aberto novo concurso durante a validade do certame anterior, e ocor-
rer a preterição de candidatos aprovados fora das vagas de forma arbitrária e imotivada por parte da administração nos termos 
acima. 8. In casu, reconhece-se, excepcionalmente, o direito subjetivo à nomeação aos candidatos devidamente aprovados no 
concurso público, pois houve, dentro da validade do processo seletivo e, também, logo após expirado o referido prazo, manifes-
tações inequívocas da Administração piauiense acerca da existência de vagas e, sobretudo, da necessidade de chamamento de 
novos Defensores Públicos para o Estado. 9. Recurso Extraordinário a que se nega provimento. (RE 837311/PI, Rel. Min. LUIZ 
FUX, julgamento: 09/12/2015, Tribunal Pleno, DJe 18/04/2016).” Portanto, o Supremo Tribunal Federal fi xou a tese de que o 
candidato aprovado dentro do número de vagas tem direito à nomeação - reiterando entendimento fi rmado naquela Corte no RE 
598.099-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, DJe 03/10/2011 -, assim como que o surgimento de novas vagas não 
gera, de forma automática, o direito à nomeação do candidato aprovado fora do número de vagas. ANTE O EXPOSTO, o Minis-
tério Público manifesta-se pelo conhecimento da ação, por própria e tempestiva, para, no mérito, CONCEDER A SEGURANÇA 
pelos fundamentos supra esboçados. É o parecer. (…)

É o breve relatório. Decido.

Inicialmente, devo salientar que, pela lucidez e pertinência, faço integrar nesse decisum, completamente, os argumentos de fato 
e de direito elencados pelo ilustre Representante do Ministério Público, ofi ciante, nestes autos, como custus legis.

Como visto, a questão gravita em torno da obrigatoriedade da nomeação de candidato aprovado dentro do numero de vagas 
estabelecidas no edital de concurso público, com espeque na jurisprudência fi rmada sobre o tema.

Na espécie, constata-se que a Impetrante foi aprovada na 8ª (oitava) colocação do concurso público que ofereceu 10 (dez) vagas 
para o cargo de Pedagoga.

Portanto, sem delongas desnecessárias, a concessão da segurança é medida de justiça, posto sua aprovação dentro do número 
de vagas oferecidas em edital de concurso público.
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Ante o exposto, CONCEDO a segurança preiteada, para determinar que o Município de Governador Mangabeira nomeie, no 
prazo de 30 (trinta) dias, DERISVALDA SANTANA DA CONCEIÇÃO, no cargo de Pedagoga, conforme edital nº 01/2015.

Extinção do processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC.

Sem custas ou honorário advocatícios.

Independente dos recursos voluntários, encaminhem-se os autos ao eg. Tribunal de Justiça da Bahia, em remessa necessária.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se.

Governador Mangabeira, 30 de agosto de 2019.

RAFAEL BARBOSA DA CUNHA

Juiz de Direito Designado

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE GOVERNADOR MANGABEIRA
INTIMAÇÃO

0000451-26.2012.8.05.0087 Execução De Título Extrajudicial
Jurisdição: Governador Mangabeira
Exequente: Banco Bradesco Sa
Advogado: Leila Nunes Porto (OAB:0026170/BA)
Advogado: Leonardo Farias Souza E Silva (OAB:0035135/BA)
Advogado: Carolina Medrado Pereira Barbosa (OAB:0023909/BA)
Executado: Neto Junior Assessoria E Consultoria Ltda - Me
Executado: Orlando Araújo Santos

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE GOVERNADOR MANGABEIRA

PROCESSO N. 0000451-26.2012.8.05.0087

EXEQUENTE: BANCO BRADESCO SA

Advogado(s) do reclamante: CAROLINA MEDRADO PEREIRA BARBOSA, LEONARDO FARIAS SOUZA E SILVA, LEILA NU-
NES PORTO

EXECUTADO: NETO JUNIOR ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA - ME, ORLANDO ARAÚJO SANTOS

SENTENÇA

Vistos e examinados.

Trata-se de execução de título extrajudicial requerido por BANCO BRADESCO SA em face de NETO JUNIOR ASSESSORIA E 
CONSULTORIA LTDA - ME e ORLANDO ARAÚJO SANTOS

Compulsando os autos, verifi co que após diligências não houve êxito na localização de bens penhoráveis dos executados, es-
tando o presente feito paralisado por mais de 1 ano.

Cumpre proceder ao arquivamento do feito, nos termos do art. 921, §2º do CPC, bem como art. 1º do Provimento CGJ nº 04/2013.

Ante o exposto, em atenção ao Ato conjunto nº 24/2017 (Dispõe sobre a Semana Estadual de Sentenças e Baixas Processuais), 
seguindo instruções do Provimento CGJ nº 04/2013, bem como art. 921, §2º do CPC/2015, ARQUIVEM-SE os autos.

O desarquivamento dos autos e prosseguimento da execução poderá ocorrer a requerimento do exequente, por meio de petição 
instruída com a certidão de crédito a ser expedida em favor do credor, independentemente de recolhimento de custas, nos termos 
do Provimento supra, bem como elementos indicativos da existência de bens penhoráveis, desde que não ocorrida a prescrição 
intercorrente, conforme parâmetros defi nidos no Incidente de Assunção de Competência no REsp 1.604.412/SC, em 27/06/2018.
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Atente-se que, nos termos do art. 4º do Provimento CGJ nº 04/2013, o presente arquivamento não implicará exclusão do nome 
do devedor do cadastro de distribuição, fi cando vedada a expedição de certidão negativa ao devedor enquanto não quitada inte-
gralmente a dívida ou quando a execução for extinta por outro motivo.

P.R.I.

Governador Mangabeira, BA, 29 de agosto de 2019

Assinado Eletronicamente

ISABELLA SANTOS LAGO

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE GOVERNADOR MANGABEIRA
INTIMAÇÃO

0000044-40.2000.8.05.0087 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Governador Mangabeira
Autor: Patricio Alves De Oliveira
Advogado: Astolfo Santos Simões De Carvalho (OAB:0010377/BA)
Réu: Crispim Maia Da Paixao

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE GOVERNADOR MANGABEIRA

PROCESSO N. 0000044-40.2000.8.05.0087

AUTOR: PATRICIO ALVES DE OLIVEIRA

Advogado(s) do reclamante: ASTOLFO SANTOS SIMÕES DE CARVALHO

RÉU: CRISPIM MAIA DA PAIXAO

SENTENÇA

Vistos etc.

Trata-se de ação ajuizada por PATRICIO ALVES DE OLIVEIRA em desfavor de CRISPIM MAIA DA PAIXAO devidamente quali-
fi cado.

Considerando a paralização do feito por mais de dez anos, a parte autora foi intimada pessoalmente, nos termos do art. 274, 
parágrafo único do CPC, para se manifestar e promover o andamento do feito, quedando-se inerte.

A paralisação do processo pelo período de mais de 30 dias, por desídia do autor, é causa ensejadora de sua extinção.

Dispõe o art. 485, III, do CPC/2015:

Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando:

III - por não promover os atos e as diligências que lhe incumbir, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias;

Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo sem julgamento do mérito, consoante autoriza o artigo 485, II, do CPC/2015.

Custas pela autora, suspensa pela gratuidade de acesso à Justiça deferida.

P.R.I.

Após o transito em julgado, arquive-se.
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Governador Mangabeira, BA, 7 de setembro de 2019

Assinado Eletronicamente

ISABELLA SANTOS LAGO

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE GOVERNADOR MANGABEIRA
INTIMAÇÃO

0000006-03.2015.8.05.0087 Busca E Apreensão
Jurisdição: Governador Mangabeira
Requerente: Banco Bradesco Sa
Advogado: Claudio Kazuyoshi Kawasaki (OAB:001110A/BA)
Requerido: Almeida Santos Servicos E Transportes Ltda - Me

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE GOVERNADOR MANGABEIRA

Processo: BUSCA E APREENSÃO n. 0000006-03.2015.8.05.0087
Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE GOVERNADOR MANGABEIRA
REQUERENTE: BANCO BRADESCO SA
Advogado(s): CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI (OAB:0122626/SP)
REQUERIDO: ALMEIDA SANTOS SERVICOS E TRANSPORTES LTDA - ME
Advogado(s):

SENTENÇA

Trata-se de embargos de declaração apresentado pelo Banco Bradesco S/A, alegando que o presente processo fora extinto sem 
julgamento do mérito com base em fundamento errôneo.

Em apertada síntese, eis o relatório. Decido.

Não conheço os embargos opostos, dada inadequação dos mesmos, uma vez que o embargo declaratório não é o meio juridica-
mente adequado para se discutir a validade de determinada sentença.

Ademais, no caso dos autos, não existe nenhuma hipótese que justifi que o recebimento destes empachos, consoante disposição 
do art. 1022, do CPC, uma vez que a insatisfação quanto à apreciação dos fundamentos de dato e de direito apresentados na 
sentença, acusam o combate por meio de recurso de apelação.

Eis aí o porquê de não ser conhecido, de plano, os embargos opostos.

Intimem-se.

Governador Mangabeira, 04 de setembro de 2019.

RAFAEL BARBOSA DA CUNHA

Juiz de Direito Designado

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE GOVERNADOR MANGABEIRA
INTIMAÇÃO

8000412-77.2018.8.05.0087 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Governador Mangabeira
Autor: Nilson Ferreira Da Silva
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Advogado: Cronor Da Costa Silva (OAB:0025909/BA)
Réu: Telefonica Brasil S.a.
Advogado: Bruno Nascimento De Mendonça (OAB:0021449/BA)
Advogado: Rafael Brasileiro Rodrigues Da Costa (OAB:0028937/BA)
Advogado: Marcelo Salles De Mendonça (OAB:0017476/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE GOVERNADOR MANGABEIRA

Processo: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL n. 8000412-77.2018.8.05.0087
Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE GOVERNADOR MANGABEIRA
AUTOR: NILSON FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): CRONOR DA COSTA SILVA (OAB:0025909/BA)
RÉU: TELEFONICA BRASIL S.A.
Advogado(s): PAULO EDUARDO PRADO (OAB:0033407/BA)

ATO ORDINATÓRIO - PROVIMENTO CONJUNTO Nº CGJ/CCI - 06/2016

Certifi co, que em face do RETORNO dos autos da SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DO ESTADO DA BAHIA, 6ª TUR-
MA RECURSAL, COM ACÓRDÃO, procedi o ATO ORDINATÓRIO, PROVIMENTO CONJUNTO Nº CGJ/CCI - 06/2016, para dar 
conhecimento às partes, através de seus Advogados do RETORNO dos autos, e, para querendo, manifestarem-se no prazo de 
15 (QUINZE) DIAS, o que entender de direito, bem como, requerer o que for pertinente. O referido é verdade e dou fé. Governa-
dor Mangabeira, 10/09/2019. Eu, (Sandra Ferreira), Diretora de Secretaria, digitei e assino.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE GOVERNADOR MANGABEIRA
INTIMAÇÃO

8000465-24.2019.8.05.0087 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Governador Mangabeira
Autor: Felipe Goncalves De Oliveira
Advogado: Cronor Da Costa Silva (OAB:0025909/BA)
Réu: Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia Coelba

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE GOVERNADOR MANGABEIRA
Processo: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL n. 8000465-24.2019.8.05.0087
Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE GOVERNADOR MANGABEIRA
AUTOR: FELIPE GONCALVES DE OLIVEIRA
Advogado(s): CRONOR DA COSTA SILVA (OAB:0025909/BA)
RÉU: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA COELBA
Advogado(s):

CERTIDÃO

Certifi co que o SR. GLEIDISSON ARAÚJO CERQUEIRA, designado pelo TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA BAHIA,para exercer a fun-
ção de “Conciliador” nesta Comarca, conforme Decreto de designação publicado no Diário da Justiça da Bahia, em 21/09/2017, 
forneceu, nesta data, a disponibilidade da pauta para a realização das audiências, fi cando designado o dia 26/09/2019, às 08:30 
hs, para realização da Sessão de Conciliação. E, nesta data, procedi as intimações/citações e publicações necessárias, tudo 
na forma da lei. O referido é verdade e dou fé. Gov. Mangabeira, 10/09/2019. Eu, SANDRA FERREIRA, Diretora de Secretaria, 
digitei, e assino.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE GOVERNADOR MANGABEIRA
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INTIMAÇÃO

0000208-05.2000.8.05.0087 Busca E Apreensão
Jurisdição: Governador Mangabeira
Requerente: Banco General Motors S/a
Advogado: Cantidio Westphalen Barros (OAB:000227B/BA)
Advogado: Ana Patricia De Lira (OAB:0015508/BA)
Requerido: Lopes Fonseca Com E Serv. Ltda
Advogado: Silvia Maria Borges Vitoria Da Silva (OAB:0011792/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE GOVERNADOR MANGABEIRA

PROCESSO N. 0000208-05.2000.8.05.0087

REQUERENTE: BANCO GENERAL MOTORS S/A

Advogado(s) do reclamante: ANA PATRICIA DE LIRA

REQUERIDO: LOPES FONSECA COM E SERV. LTDA

Advogado(s) do reclamado: SILVIA MARIA BORGES VITORIA DA SILVA

SENTENÇA

Vistos e examinados.

Trata-se de ação ajuizada por BANCO GENERAL MOTORS S/A em desfavor de LOPES FONSECA COM E SERV. LTDA,, de-
vidamente qualifi cados.

A presente ação foi convertida em ação de depósito ante a impossibilidade de localização do veículo.

Ocorre que, intimado para efetuar o pagamento das custas necessárias a nova citação, o autor permaneceu inerte, estando o 
feito paralisado por mais de 3 anos.

Decido.

O feito encontra-se paralisado, sem que o autor tenha fornecido meios para a citação do réu.

Não havendo o demandante atendido aos comandos deste juízo, não pode, evidentemente, fi car a atividade jurisdicional à mercê 
de seu interesse em comparecer para dar prosseguimento ou não ao feito ou mesmo em localizar o réu para ser citado.

Note-se que a não promoção dos atos necessários à localização de endereço, para citação, impede a constituição da relação 
jurídico-processual, pressuposto essencial para a admissibilidade e processamento da ação, evidenciando conduta displicente 
do patrono do autor.

É caso, portanto, de resolução do processo por falta de pressuposto válido para o desenvolvimento regular do processo, sem que 
haja necessidade de intimação pessoal da parte para promover o andamento do feito (art. 485, § 1º do CPC), pois não se trata 
de mero abandono unilateral expressos no art. 485, II e III do CPC.

Nesse sentido:

Ação monitória. Extinção do feito. Falta de citação. Pressuposto essencial à validade do processo. Intimação pessoal. Desneces-
sidade. O processo é de ser extinto sem resolução do mérito quando a parte, intimada pela imprensa ofi cial, não se desincumbe 
do ônus de fornecer o endereço do réu ou meios para obtê-lo, por se tratar de hipótese de ausência de pressuposto de formação 
e desenvolvimento regular do processo, que dispensa a intimação pessoal do faltoso. Inteligência do artigo 267, inciso IV, do 
Código de Processo Civil. Decreto de extinção mantido. Recurso não provido.

(TJSP; Apelação 0006726-49.2012.8.26.0008; Relator (a): Itamar Gaino; Órgão Julgador: 21ª Câmara de Direito Privado; Foro 
Regional VIII - Tatuapé - 4ª Vara Cível; Data do Julgamento: 24/04/2017; Data de Registro: 30/05/2017)

Ante o exposto, extingo o feito, sem resolução do mérito, com suporte no artigo 485, inciso IV, do Código de Processo Civil.
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Custas pela parte autora, com fulcro no princípio da causalidade. Sem honorários, porquanto não houve citação.

P.R.I.

Após as cautelas de estilo, arquivem-se os presentes autos.

Governador Mangabeira, BA, 5 de setembro de 2019

Assinado Eletronicamente

ISABELLA SANTOS LAGO

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE GOVERNADOR MANGABEIRA
INTIMAÇÃO

0000552-63.2012.8.05.0087 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Governador Mangabeira
Autor: Cielo S.a
Advogado: Joao Alfredo De Luna Neto (OAB:0014204/BA)
Réu: Joemerson Lima De Jesus
Advogado: Manoel Jose Edivirgens Dos Santos (OAB:0011437/BA)
Réu: Leidiane Moreira
Advogado: Manoel Jose Edivirgens Dos Santos (OAB:0011437/BA)
Réu: Moreira Lima Confecções Ltda - Me
Advogado: Manoel Jose Edivirgens Dos Santos (OAB:0011437/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE GOVERNADOR MANGABEIRA

PROCESSO N. 0000552-63.2012.8.05.0087

AUTOR: CIELO S.A

Advogado(s) do reclamante: JOAO ALFREDO DE LUNA NETO

RÉU: JOEMERSON LIMA DE JESUS, LEIDIANE MOREIRA, MOREIRA LIMA CONFECÇÕES LTDA - ME

Advogado(s) do reclamado: MANOEL JOSE EDIVIRGENS DOS SANTOS

SENTENÇA

Vistos, etc...

Trata-se de exceção de incompetência oposta por CIELO S.A em face de JOEMERSON LIMA DE JESUS, LEIDIANE MOREIRA, 
MOREIRA LIMA CONFECÇÕES LTDA - ME.

Compulsando os autos principais, verifi ca-se que aquele já obteve sentença prolatada, com trânsito em julgado, estando arqui-
vado, no que resta prejudicada a análise do presente incidente.

Dispõe o art. 485, VI, do CPC/2015:

Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando:

VI - verifi car ausência de legitimidade ou de interesse processual;

Ante o exposto, diante da perda superveniente do interesse de agir, declaro EXTINTO presente incidente, sem julgamento do 
mérito, consoante autoriza o artigo 485, VI do CPC/2015.
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Custas pelos exceptos. Suspensa caso deferida gratuidade de aceso à Justiça.

P.R.I.

Governador Mangabeira, BA, 6 de setembro de 2019

Assinado Eletronicamente

ISABELLA SANTOS LAGO

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE GOVERNADOR MANGABEIRA
INTIMAÇÃO

0000676-75.2014.8.05.0087 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Governador Mangabeira
Autor: Maria Conceicao Da Silva
Advogado: Epifanio Dias Filho (OAB:0011214/BA)
Réu: Banco Bv Financeira S/a
Advogado: Cristiane Belinati Garcia Lopes (OAB:0025579/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE GOVERNADOR MANGABEIRA

PROCESSO N. 0000676-75.2014.8.05.0087

AUTOR: MARIA CONCEICAO DA SILVA

Advogado(s) do reclamante: EPIFANIO DIAS FILHO

RÉU: BANCO BV FINANCEIRA S/A

Advogado(s) do reclamado: CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES

SENTENÇA

Vistos e examinados.

Trata-se de exceção de impedimento e suspeição oposta por MARIA CONCEICAO DA SILVA em face de BANCO BV FINANCEI-
RA S/A, com referência a ação de busca e apreensão nº 0000351-03.2014.8.05.0087.

Compulsando os autos verifi ca-se que o feito principal já obteve sentença prolatada, com extinção pelo abandono, com trânsito 
em julgado, estando arquivado, no que resta prejudicada a análise do presente incidente.

Dispõe o art. 485, VI, do CPC/2015:

Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando:

VI - verifi car ausência de legitimidade ou de interesse processual;

Ante o exposto, diante da perda superveniente do interesse de agir, declaro EXTINTO presente incidente, sem julgamento do 
mérito, consoante autoriza o artigo 485, VI do CPC/2015.

Custas pelos exceptos. Suspensa caso deferida gratuidade de aceso à Justiça.

P.R.I.

Governador Mangabeira, BA, 6 de setembro de 2019

Assinado Eletronicamente

ISABELLA SANTOS LAGO

Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE GOVERNADOR MANGABEIRA
INTIMAÇÃO

0000147-66.2008.8.05.0087 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Governador Mangabeira
Autor: Jose Coutinho
Advogado: Islandia Lopes De Brito (OAB:0025105/BA)
Réu: O Municipio De Governador Mangabeira

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE GOVERNADOR MANGABEIRA

PROCESSO N. 0000147-66.2008.8.05.0087

AUTOR: JOSE COUTINHO

RÉU: O MUNICIPIO DE GOVERNADOR MANGABEIRA

DESPACHO

Vistos e examinados.

Manifeste-se o autor, em réplica, o prazo de 15 dias.

Governador Mangabeira, BA, 6 de setembro de 2019

Assinado Eletronicamente

ISABELLA SANTOS LAGO

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE GOVERNADOR MANGABEIRA
INTIMAÇÃO

0000448-08.2011.8.05.0087 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Governador Mangabeira
Autor: Francisco Jose Da Silva Fiuza
Advogado: Marcelo Velame Branco Dos Santos (OAB:0024045/BA)
Réu: Joyfruit Brazil Importacao E Exportacao Ltda - Me
Advogado: Lucia Maria Tavares Barcellos (OAB:0008407/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE GOVERNADOR MANGABEIRA

PROCESSO N. 0000448-08.2011.8.05.0087

AUTOR: FRANCISCO JOSE DA SILVA FIUZA

Advogado(s) do reclamante: MARCELO VELAME BRANCO DOS SANTOS

RÉU: JOYFRUIT BRAZIL IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA - ME

Advogado(s) do reclamado: LUCIA MARIA TAVARES BARCELLOS

DESPACHO
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Vistos e examinados.

Intime-se o exequente para que informe o interesse no prosseguimento do feito, indicando providências aptas para tanto, no 
prazo de 5 dias, sob pena de extinção sem julgamento do mérito.

Governador Mangabeira, BA, 7 de setembro de 2019

Assinado Eletronicamente

ISABELLA SANTOS LAGO

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE GOVERNADOR MANGABEIRA
INTIMAÇÃO

0000013-98.1992.8.05.0087 Execução De Título Extrajudicial
Jurisdição: Governador Mangabeira
Exequente: Banco Do Brasil S/a
Advogado: Abelardo Ribeiro Dos Santos Filho (OAB:0008546/BA)
Executado: Antonio Gregorio Dos Santos

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE GOVERNADOR MANGABEIRA

PROCESSO N. 0000013-98.1992.8.05.0087

EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S/A

EXECUTADO: ANTONIO GREGORIO DOS SANTOS

SENTENÇA

Vistos, etc.

Trata-se de execução extrajudicial formulada por BANCO DO BRASIL S/A em face de ANTONIO GREGORIO DOS SANTOS

Compulsando os autos verifi co que após notícia do falecimento do executado, o feito fora suspenso, a requerimento do exequen-
te, conforme id nº 25391557, ainda em 1993.

Conforme inteligência do art. 921, §2º do CPC/2015, decorrido 1 ano da suspensão dos autos por ausência de bens penhoráveis 
ou localização do executado, os autos devem ser arquivados.

Ante o exposto, com fulcro no art. 921, §2º do CPC/2015, ARQUIVEM-SE os autos, os quais poderão ser desarquivados para 
prosseguimento da execução, a requerimento do exequente, por meio de petição instruída com documentos que demonstrem a 
existência de bens penhoráveis, desde que não ocorrida a prescrição intercorrente.

Intimem-se.

Governador Mangabeira, BA, 3 de setembro de 2019

Assinado Eletronicamente

ISABELLA SANTOS LAGO

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE GOVERNADOR MANGABEIRA
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INTIMAÇÃO

0000016-86.2011.8.05.0087 Monitória
Jurisdição: Governador Mangabeira
Autor: Petromerc Derivados De Petroleo Ltda.
Advogado: Walter Fernandes Junior (OAB:0031462/BA)
Réu: Sinval Salles De Almeida Filho

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE GOVERNADOR MANGABEIRA

PROCESSO N. 0000016-86.2011.8.05.0087

AUTOR: PETROMERC DERIVADOS DE PETROLEO LTDA.

Advogado(s) do reclamante: WALTER FERNANDES JUNIOR

RÉU: SINVAL SALLES DE ALMEIDA FILHO

DESPACHO

Vistos e examinados.

Diante da devolução da carta precatória, sem citação de réu, intime-se o autor para que informe o interesse no prosseguimento 
do feito, indicando providências aptas para tanto, no prazo de 5 dias, sob pena de extinção sem julgamento do mérito

Governador Mangabeira, BA, 3 de setembro de 2019

Assinado Eletronicamente

ISABELLA SANTOS LAGO

Juíza de Direito

GUARATINGA

VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE GUARATINGA
INTIMAÇÃO

8000002-47.2017.8.05.0089 Busca E Apreensão
Jurisdição: Guaratinga
Requerente: Banco Triangulo S/a
Advogado: Leonardo Santos De Souza (OAB:0014926/BA)
Requerido: Supermercado Las Palmas Eireli - Me
Requerido: Ayrton Senna Dantas Martins

Intimação:

Processo nº 8000002-47.2017.805.0089

Vistos, etc...

Diga a parte autora, em prazo que fi xo de 30(trinta) dias, endereço atualizado para que possa ser cumprida a decisão liminar.

Em seguida, conclusos.

Guaratinga, 28/03/2019.

RODRIGO QUADROS DE CARVALHO

JUIZ DE DIREITO
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE GUARATINGA
INTIMAÇÃO

8000021-53.2017.8.05.0089 Procedimento Sumário
Jurisdição: Guaratinga
Autor: Manoel Da Conceicao Souza
Advogado: Tharsio Roberto Ramos Da Silva (OAB:0032512/BA)
Réu: Banco Votorantim S.a.
Advogado: Fernando Augusto De Faria Corbo (OAB:0025560/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUARATINGA - BAHIA

Processo nº: 8000021-53.2017.8.05.0089

Autor(a): AUTOR: MANOEL DA CONCEICAO SOUZA

Réu: RÉU: BANCO VOTORANTIM S.A.

DESPACHO

Tendo em vista o pedido de desistência formulado pelo autor e considerando que a parte ré já foi citada, intime-se resta para se 
manifestar no prazo de cinco dias.

Guaratinga (BA), 2 de abril de 2019

OTAVIANO ANDRADE DE SOUZA SOBRINHO

Juiz de Direito
[Documento assinado digitalmente, nos termos da Lei nº 11.419/06.]

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE GUARATINGA
INTIMAÇÃO

8000128-34.2016.8.05.0089 Tutela E Curatela - Nomeação
Jurisdição: Guaratinga
Requerente: Edivaldo Francisco De Oliveira
Advogado: Valber De Araujo Pereira (OAB:0041134/BA)
Interessado: Inamar Francisco De Oliveira

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUARATINGA - BAHIA

TUTELA E CURATELA - NOMEAÇÃO (61) 8000128-34.2016.8.05.0089

REQUERENTE: EDIVALDO FRANCISCO DE OLIVEIRA

INTERESSADO: INAMAR FRANCISCO DE OLIVEIRA

DESPACHO

Vistos, etc.,

Trata-se de ação de tutela em que a parte autora deixou de comparecer a audiência de entrevista do requerido, assim como este.

Intimou-se o representante judicial para se manifestar, porém não o fez.
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Desta forma, determino a intimação pessoal da parte autora para movimentar o feito, no prazo de dez dias , sob pena de extinção.

Ressalto a inaplicabilidade da Súmula 210, do STJ, dado a relevante circunstância de ainda não haver se aperfeiçoado a angu-
larização processual.

Guaratinga (BA), 2 de abril de 2019

OTAVIANO ANDRADE DE SOUZA SOBRINHO

Juiz de Direito
[Documento assinado digitalmente, nos termos da Lei nº 11.419/06.]

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE GUARATINGA
INTIMAÇÃO

8000065-38.2018.8.05.0089 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Guaratinga
Autor: Getulio Chaves Da Fonseca
Advogado: Abraao Rocha Chaves (OAB:0037188/BA)
Réu: Estado Da Bahia

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUARATINGA - BAHIA

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)8000065-38.2018.8.05.0089

AUTOR: GETULIO CHAVES DA FONSECA

SENTENÇA

Vistos. Homologo por sentença a desistência manifestada pela parte autora em devida forma e declaro extinto o processo, sem 
conhecimento do mérito, com base no art. 485, VIII, do CPC. Custas pelo autor, salvo se estiver sob o palio da justiça gratuita.

Transitado em julgado, anote-se e arquive-se.

Publique-se, registre-se e intime-se.

Guaratinga (BA), 3 de abril de 2019

OTAVIANO ANDRADE DE SOUZA SOBRINHO

Juiz de Direito
[Documento assinado digitalmente, nos termos da Lei nº 11.419/06.]

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE GUARATINGA
INTIMAÇÃO

8000091-02.2019.8.05.0089 Retifi cação Ou Suprimento Ou Restauração De Registro Civil
Jurisdição: Guaratinga
Autor: Rafael Almeida Santos
Advogado: Marco Antonio Herzog (OAB:0019098/BA)

Intimação:

PROCESSO: 8000091-02.2019.805.0089

Vistas ao Ministério Público.

Após, voltem-me os autos conclusos.
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Guaratinga-Ba, 27 de Agosto de 2019.

RODRIGO QUADROS DE CARVALHO

JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE GUARATINGA
INTIMAÇÃO

8000161-19.2019.8.05.0089 Divórcio Consensual
Jurisdição: Guaratinga
Requerente: Rosa Maria De Jesus Silva
Advogado: Agmar Dias Gobira (OAB:0047966/BA)
Custos Legis: Agnelo Bispo Silva

Intimação:

PROCESSO Nº 8000161-19.2019.805.0089

Vistas ao Ministério Público.

Após, conclusos.

Guaratinga-BA, 26 de Agosto de 2019.

RODRIGO QUADROS DE CARVALHO

JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE GUARATINGA
INTIMAÇÃO

8000198-46.2019.8.05.0089 Divórcio Litigioso
Jurisdição: Guaratinga
Requerido: Regina Da Silva Ferreira
Requerente: Odair Dias Da Silva
Advogado: Agmar Dias Gobira (OAB:0047966/BA)

Intimação:

PROCESSO Nº 8000198-46.2019.805.0089

Cite-se a ré acerca do teor da inicial, advertindo-o que o prazo para oferecer contestação será de 15 (quinze) dias, nos termos 
do art. 335 do CPC. Conste a advertência prevista no art. 344 do CPC.

Na mesma oportunidade, intime-se a ré para comparecer à audiência de conciliação ora designada para o dia 27 de Setembro 
de 2019, às 09:50 horas, informando que as partes deverão comparecer acompanhadas de seus advogados ou representantes 
processuais.

Advirto que a audiência só não será realizada se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição 
consensual. (art. 334, § 4º, I, do NCPC).

Façam-se as demais intimações necessárias, inclusive o Ministério Público.

Guaratinga-BA, 26 de Agosto de 2019.

RODRIGO QUADROS DE CARVALHO

JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
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V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE GUARATINGA
INTIMAÇÃO

8000196-76.2019.8.05.0089 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Guaratinga
Autor: Edirene De Jesus Martins
Advogado: Agmar Dias Gobira (OAB:0047966/BA)
Réu: Luiz Gomes Dos Santos

Intimação:

PROCESSO Nº 800096-76.2019.805.0089

Defi ro a gratuidade da Justiça, tendo em vista as alegações e requerimento constante na inicial, com fundamento nos artigos 98 
e 99 do CPC.

Estando presentes os pressupostos autorizadores da tutela de urgência, arbitro os alimentos provisórios em 30% (trinta por 
cento) do salário mínimo vigente, a serem pagos pelo requerido, devidos a partir da citação, valor este que deverá ser pago 
diretamente à genitora do requerente, mediante recibo.

Cite-se o réu acerca do teor da inicial, advertindo-o que o prazo para oferecer contestação será de 15 (quinze) dias, nos termos 
do art. 335 do CPC. Conste a advertência prevista no art. 344 do CPC.

Na mesma oportunidade, intime-se o réu para comparecer à audiência de conciliação ora designada para o dia 27 de Setembro 
de 2019, às 09:40 horas, informando que as partes deverão comparecer acompanhadas de seus advogados ou representantes 
processuais.

Advirto que a audiência só não será realizada se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição 
consensual. (art. 334, § 4º, I, do NCPC).

Façam-se as demais intimações necessárias, inclusive o Ministério Público.

Guaratinga-BA, 26 de Agosto de 2019.

RODRIGO QUADROS DE CARVALHO

JUIZ DE DIREITO

VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

Juízo de Direito da Vara Crime, Júri, Execuções e Infância e Juventude da Comarca de Guaratinga
Juiz de Direito: DR. RODRIGO QUADROS DE CARVALHO
Escrivã Nilza Silva de Aguiar Gonçalves
Sub Escrivã Marilene Ferreira de Andrade
Escrevente: Elenilson Pereira dos Santos
Ficam os Senhores Advogados e demais interessados, devidamente intimados dos despachos, atos ordinatórios, decisões e 
sentenças.

Expediente do dia 29 de agosto de 2019

0000057-66.2019.805.0089 - Habilitação para Adoção

Autor(s): Eduardo Dias Viana, Sheila Cristina Rosa

Sentença: 
Vistos, etc...
EDUARDO DAIS VIANA e SHEILA CRISTINA ROSA, requereram habilitação como adotantes para serem incluídos no Cadastro 
Nacional de Adoção. Colhidas as informações exigidas pelo Conselho Nacional de Justiça, foram realizados e emitidos laudos 
social que se mostraram favoráveis, demonstrando que os requerentes estão aptos a se habilitarem para adoção de uma criança/
adolescente. Dado vistas ao Ministério público, manifestou-se favoravelmente ao pedido.

Em assim sendo, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para habilitar os requerentes a integrarem o Cadastro Nacional de Adoção, 
devendo o cartório adotar as medidas necessárias para inclusão.
Sem custas.
Publique-se. Registre-se e intime-se.
Guaratinga(BA), 29 de Agosto de 2019.

RODRIGO QUADROS DE CARVALHO
JUIZ DE DIREITO
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IBICARAÍ 

VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIME; JÚRI; EX. PENAIS; INF E JUVENTUDE DA COMARCA DE IBICARAÍ/BA
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO: ALEX VENÍCIUS CAMPOS MIRANDA
ESCRIVÃO JUDICIAL: EVANILDO FERREIRA BISPO

Expediente do dia 06 de setembro de 2019

0000372-88.2019.805.0091 - Ação Penal - Procedimento Ordinário

Autor(s): Ministerio Publico De Ibicarai-Bahia

Reu(s): Gilberto Santos Batista

Testemunha(s): 63ª Cipm - Companhia Independente De Policia Militar De Ibicarai-Bahia

Despacho: Notifi que o denunciado para responder à acusação, no prazo de 10 (dez) dias, conforme art. 55 da lei 11.343/2006.
Na resposta, os acusados poderão arguir preliminares, oferecer documentos e justifi cações, especifi car provas, arrolar testemu-
nhas e alegar tudo que interessa à defesa.
Ofi cie ao CEDEP, solicitando FAC do acusado e proceda à juntada da certidão de antecedentes criminais.
Ibicarai/BA, 06/09/2019.
Alex Venícius Campos Miranda
Juiz de Direito
 
0000370-21.2019.805.0091 - Ação Penal - Procedimento Ordinário

Autor(s): Ministerio Publico De Ibicarai

Reu(s): Ewerton Kaique Pereira Dos Santos

Testemunha(s): Delegacia De Policia Civil De Ibicarai-Bahia

Despacho: Notifi que o denunciado para responder à acusação, no prazo de 10 (dez) dias, conforme art. 55 da lei 11.343/2006.
Na resposta, os acusados poderão arguir preliminares, oferecer documentos e justifi cações, especifi car provas, arrolar testemu-
nhas e alegar tudo que interessa à defesa.
Ofi cie ao CEDEP, solicitando FAC do acusado e proceda à juntada da certidão de antecedentes criminais.
Ibicarai/BA, 06/09/2019.
Alex Venícius Campos Miranda
Juiz de Direito
 
0001585-42.2013.805.0091 - Ação Penal - Procedimento Ordinário(8-2-)

Autor(s): Ministério Público De Ibicaraí

Reu(s): Valdomiro Ferreira

Interessado(s): Delegacia De Polícia De Ibicaraí-Bahia, Policia Militar De Ibicarai-Bahia

Despacho: Vista ao MP para que se manifeste acerca do ofício de fl s. 42.
Após retorne os autos conclusos.
Ibicaraí, 06/09/2019
 
0000160-67.2019.805.0091 - Ação Penal - Procedimento Ordinário

Autor(s): Ministerio Publico Da Bahia

Reu(s): Givaldo De Carvalho Santos

Testemunha(s): Vanei Lima Dos Santos
Vítima(s): Jose Carlos Conceição

Despacho: Com base no art. 81 da Lei 9.099/95, designo audiência para o dia 29 de abril de 2020, às 12h00.
Intimações necessárias.
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Publique-se. Cumpra-se.
Ibicaraí, 06/09/2019.
Alex Venícius Campos Miranda
Juiz de Direito
 
0000065-37.2019.805.0091 - Ação Penal - Procedimento Sumário

Autor(s): Ministerio Publico De Ibicarai

Reu(s): José Michael Andrade De Souza

Testemunha(s): Wilson Alves Dos Santos
Vítima(s): Jorge Oliveira Andrade

Despacho: Com base no art. 81 da Lei 9.099/95, designo audiência para o dia 30 de abril de 2020 às 12h00.
Intimações necessárias.
Publique-se. Cumpra-se.
Ibicaraí, 06/09/2019.
Alex Venícius Campos Miranda
Juiz de Direito
 
0000378-95.2019.805.0091 - Ação Penal - Procedimento Ordinário

Autor(s): Ministerio Publico De Ibicarai-Bahia

Reu(s): Denisson Henrique Santos De Jesus

Testemunha(s): Delegacia De Policia Civil De Ibicarai-Bahia
Vitima(s): Denise Santos De Jesus

Decisão: DENISSON HENRIQUE SANTOS DE JESUS, foi denunciado em 15 de agosto de 2019, por infração do art. 24 A, caput, 
do CP, na forma da Lei 11.340/2006.
Nesta linha, havendo prova de materialidade e indícios sufi cientes de autoria, bem como todos os elementos do art. 41 do CPP 
e ausentes os motivos do art. 395 do CPP, razão pela qual RECEBO A DENÚNCIA.
Cite—se o acusado para responder a acusação, por escrito por advogado, no prazo de 10 (dez) dias.
Não apresentada resposta no prazo legal, ou se o acusado, citado, não constituir defensor, nomeio o advogado WELLINGTON 
RICARDO BRITO ASSUNÇÃO, OAB/BA 44.294.
Intimações necessárias. Publique-se. Cumpra-se. Ibicaraí, 06/09/2019.
Alex Venícius Campos Miranda
Juiz de Direito
 
0000379-80.2019.805.0091 - Ação Penal - Procedimento Ordinário

Autor(s): Ministerio Publico De Ibicarai-Bahia

Reu(s): Lucas Gomes De Jesus

Testemunha(s): Idaina Gomes De Jesus, Mariza Brasileiro Do Nascimento De Oliveira
Vitima(s): Shauira Leonor Da Silva

Decisão: LUCAS GOMES DE JESUS, foi denunciado em 15 de agosto de 2019, por infração do art. 147, caput, do CP, c/c art. 
7°, e II da Lei 11.340/2006.
Nesta linha, havendo prova de materialidade e indícios sufi cientes de autoria, bem como todos os elementos do art. 41 do CPP 
e ausentes os motivos do art. 395 do CPP, razão pela qual RECEBO A DENÚNCIA.
Cite—se o acusado para responder a acusação, por escrito por advogado, no prazo de 10 (dez) dias.
Não apresentada resposta no prazo legal, ou se o acusado, citado, não constituir defensor, nomeio o advogado WELLINGTON 
RICARDO BRITO ASSUNÇÃO, OAB/BA 44.294.
Em relação ao crime do art. 140 do CP, intime-se a vítima para que, caso tenha interesse, ofereça queixa-crime no prazo de lei.
Intimações necessárias. Publique-se. Cumpra-se. Ibicaraí, 06/09/2019.
Alex Venícius Campos Miranda
Juiz de Direito
 
0000371-06.2019.805.0091 - Ação Penal - Procedimento Ordinário

Autor(s): Ministério Público De Ibicaraí - Bahia
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Reu(s): Lucas Gomes De Jesus

Testemunha(s): Mikaele De Jesus Silva, Delegacia De Polícia De Ibicaraí-Bahia, Miguel Cordeiro Nascimento Representado Pelo 
Grupamento Da Guarda Municipal De Ibicarai-Ba
Vitima(s): Shauira Leonor Silva

Decisão: LUCAS GOMES DE JESUS, foi denunciado em 31 de julho de 2019, por infração do art. 147, caput, do CP, c/c art. 7°, 
e II da Lei 11.340/2006.
Nesta linha, havendo prova de materialidade e indícios sufi cientes de autoria, bem como todos os elementos do art. 41 do CPP 
e ausentes os motivos do art. 395 do CPP, razão pela qual RECEBO A DENÚNCIA.
Cite—se o acusado para responder a acusação, por escrito por advogado, no prazo de 10 (dez) dias.
Não apresentada resposta no prazo legal, ou se o acusado, citado, não constituir defensor, nomeio o advogado WELLINGTON 
RICARDO BRITO ASSUNÇÃO, OAB/BA 44.294.
Em relação ao crime do art. 140 do CP, intime-se a vítima para que, caso tenha interesse, ofereça queixa-crime no prazo de lei.
Intimações necessárias. Publique-se. Cumpra-se. Ibicaraí, 06/09/2019.
Alex
 
0000272-36.2019.805.0091 - Ação Penal - Procedimento Ordinário(3-14-)

Autor(s): Ministério Público De Ibicaraí

Reu(s): Fihama Paola Almeida Figueiredo

Testemunha(s): Carmen Lucia Sampaio Brito, Vinicius Dantas Sampaio Brito, Adson Silva
Vítima(s): Carmen Lúcia Dantas Sampaio Brito

Decisão: FIHAMA PAOLA ALMEIDA FIGUEIREDO, foram denunciados em 20 de agosto de 2019, por infração do art. 147, caput, 
do CPB.
Nesta linha, havendo prova de materialidade e indícios sufi cientes de autoria, bem como todos os elementos do art. 41 do CPP 
e ausentes os motivos do art. 395 do CPP, razão pela qual RECEBO A DENÚNCIA.
Cite—se o acusado para responder a acusação, por escrito por advogado, no prazo de 10 (dez) dias.
Não apresentada resposta no prazo legal, ou se o acusado, citado, não constituir defensor, nomeio o advogado BRUNO SILVA 
NARCISO, OAB/BA 46.422.
Intimações necessárias. Publique-se. Cumpra-se. Ibicaraí, 06/09/2019.
Alex Venícius Campos Miranda
Juiz de Direito
 
0000337-31.2019.805.0091 - Ação Penal - Procedimento Ordinário

Autor(s): Ministerio Publico Do Estado Da Bahia

Reu(s): Silvio Marques Santos

Testemunha(s): 63ª Cipm - Companhia Independente Da Policia Militar De Ibicarai-Bahia, Alessandra Sousa De Almeida
Vítima(s): A Sociedade

Decisão: SILVIO MARQUES SANTOS, foram denunciados em 19 de julho de 2019, por infração do art. 12, caput, da Lei 10.826/03.
Nesta linha, havendo prova de materialidade e indícios sufi cientes de autoria, bem como todos os elementos do art. 41 do CPP 
e ausentes os motivos do art. 395 do CPP, razão pela qual RECEBO A DENÚNCIA.
Cite—se o acusado para responder a acusação, por escrito por advogado, no prazo de 10 (dez) dias.
Não apresentada resposta no prazo legal, ou se o acusado, citado, não constituir defensor, nomeio o advogado BRUNO SILVA 
NARCISO, OAB/BA 46.422.
Ofi cie-se ao Departamento de Polícia Técnica, para que seja juntado laudo pericial referente a guia 07/2019.
Intimações necessárias. Publique-se. Cumpra-se. Ibicaraí, 06/09/2019.
Alex Venícius Campos Miranda
Juiz de Direito
 
0000036-84.2019.805.0091 - Ação Penal - Procedimento Ordinário

Autor(s): Ministerio Publico De Ibicarai Bahia

Reu(s): Denisson Henrique Dos Santos De Jesus

Testemunha(s): Gleice Santos Da Luz, 63ª Cipm - Companhia Independente Da Policia Militar De Ibicarai-Bahia
Vitima(s): Denise Santos De Jesus
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Decisão: O Ministério Público requereu a instauração do incidente de insanidade mental, tendo em vista relatório médico indican-
do ser portador de doença mental, sem condições de autogerir-se, havendo, portanto, fortes indícios de se portador de doença 
mental.
Diante da existência de dúvida razoável quanto à higidez mental do Denunciado, determino a instauração de incidente de insani-
dade mental do Réu DENISSON HENRIQUE DOS SANTOS DE JESUS, com base no art. 149 do CPP, para que seja submetido 
a exame médico especializado, a fi m de se constatar se era ao tempo da ação inteiramente incapaz de entender o caráter ilícito 
dos fatos ou de determinar-se de acordo com esse entendimento.
Fica SUSPENSO O PROCESSO (ação penal), salvo quanto às diligências que possam ser prejudicadas pelo adiamento (art. 
149, § 2° do CPP).
Nomeio como curador o Advogado Dailton Francisco Moura dos Reis.
Intime-se.
Extraia-se cópia de peças principais do presente feito e formem-se autos de incidente de insanidade mental, certifi cando-se na 
ação penal o número que recebeu o incidente.
Formulo, de ofi cio, os seguintes quesitos:
É o réu portador de alguma doença mental incompleto?
É o réu portador de desenvolvimento mental incompleto?
É o réu portador de desenvolvimento mental retardado?
Era o réu ao tempo da ação, inteiramente incapaz de entender o caráter ilícito do fato delituoso?
Era o réu ao tempo da ação inteiramente incapaz de determina-se de acordo com o entendimento delituoso?
Intimem-se o Curador para, querendo, apresente quesitos complementares, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias.
Havendo órgão da rede pública responsável pela saúde mental, situada nesta Comarca ou nas proximidades, preferencialmente 
em Centro de Atendimento Psicossocial — CAPS, encaminhe-se o denunciado, mediante ofi cio, para perícia (art.18 do Provi-
mento CGJ 14/2007). Não havendo, encaminhe-o ao Hospital de Custódia e Tratamento — HCT, da Capital.
Intimem-se, o Réu e algum parente, e seu Curador, para que, em dia e hora a serem agendadas, seja apresentado o denunciado 
para ser submetido ao exame pericial. O exame não durará mais de quarenta e cinco dias, salvo se os peritos demonstrarem a 
necessidade de maior prazo (art. 150, § 1°, do CPP) e o laudo deverá ser elaborado e enviado ao Juízo, no prazo de 15 dias.
Recebido o laudo, apensem-se os autos ao processo principal (art. 153 do CPP) e abram-se vistas às partes, pelo prazo suces-
sivo de cinco dias.
Nos termos dos art. 394, 4°, e 396 do CPP (alterados pela Lei n. 11.749/2008), cite-se o acusado para responder à acusação, 
por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, devendo ser intimado o curador, facultando-se a apresentação após o apensamento do 
incidente.
Com a resposta, vista ao Ministério Público, por cinco dias (art.409 do CPP, por analogia).
Ibicarai-BA, 06 de setembro de 2019.
Alex Venícius Campos Miranda
Juiz de Direito
 
0000376-28.2019.805.0091 - Ação Penal - Procedimento Ordinário

Autor(s): Ministerio Publico De Ibicarai-Bahia

Reu(s): Antonio Raimundo De Jesus

Testemunha(s): Andrea Santos De Jesus
Vítima(s): Maria Lucia Dos Santos

Decisão: ANTÔNIO RAIMUNDO DE JESUS, foram denunciados em 15 de agosto de 2019, por infração do art. 147, do CPB, c/c 
com art.70, II da Lei 11.340/2006.
Nesta linha, havendo prova de materialidade e indícios sufi cientes de autoria, bem como todos os elementos do art. 41 do CPP 
e ausentes os motivos do art. 395 do CPP, razão pela qual RECEBO A DENÚNCIA.
Cite—se o acusado para responder a acusação, por escrito por advogado, no prazo de 10 (dez) dias.
Não apresentada resposta no prazo legal, ou se o acusado, citado, não constituir defensor, nomeio o advogado BRUNO SILVA 
NARCISO, OAB/BA 46.422.
Intimações necessárias. Publique-se. Cumpra-se. Ibicaraí, 06/09/2019.
Alex Venícius Campos Miranda
Juiz de Direito
 
0000355-52.2019.805.0091 - Ação Penal - Procedimento Ordinário

Autor(s): Ministério Público De Ibicaraí

Reu(s): Jose Adson Silva De Carvalho

Testemunha(s): Delegada Ana Paula Gomes, Ipc Antonio Isaac Fernandes Nunes, Ipc Miralvo Soares De Sousa e outros

Decisão: JOSÉ ADSON SILVA DE CARVALHO, foram denunciados em 10 de julho de 2019, por infração do art. 2, §10, I e V, da 
Lei 13.260/16.
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Nesta linha, havendo prova de materialidade e indícios sufi cientes de autoria, bem como todos os elementos do art. 41 do CPP 
e ausentes os motivos do art. 395 do CPP, razão pela qual RECEBO A DENÚNCIA.
Cite—se o acusado para responder a acusação, por escrito por advogado, no prazo de 10 (dez) dias.
Não apresentada resposta no prazo legal, ou se o acusado, citado, não constituir defensor, nomeio o advogado BRUNO SILVA 
NARCISO, OAB/BA 46.422.
Intimações necessárias. Publique-se. Cumpra-se. Ibicarai, 06/09/2019.
Alex Venícius Campos Miranda
Juiz de Direito
 
0000336-46.2019.805.0091 - Ação Penal - Procedimento Ordinário

Autor(s): Ministerio Publico Do Estado Da Bahia

Reu(s): Nailton Barbosa Santos

Testemunha(s): Sd/Pm Nakauak Rodrigo Spinola Pinheiro, Sd/Pm Anselmo Igor De Araujo Sales, Sd/Pm Kleiston Costa Dos 
Santos
Vítima(s): A Sociedade

Decisão: NAILTON BARBOSA SANTOS, foram denunciados em 19 de julho de 2019, por infração do art. 12, caput, e art. 14, 
caput, da Lei 10.826/03.
Nesta linha, havendo prova de materialidade e indícios sufi cientes de autoria, bem como todos os elementos do art. 41 do CPP 
e ausentes os motivos do art. 395 do CPP, razão pela qual RECEBO A DENÚNCIA.
Cite—se o acusado para responder a acusação, por escrito por advogado, no prazo de 10 (dez) dias.
Não apresentada resposta no prazo legal, ou se o acusado, citado, não constituir defensor, nomeio o advogado BRUNO SILVA 
NARCISO, OAB/BA 46.422.
Intimações necessárias. Publique-se. Cumpra-se. Ibicaraí, 06/09/2019.
Alex Venícius Campos Miranda
Juiz de Direito
 
0000309-63.2019.805.0091 - Ação Penal - Procedimento Ordinário

Autor(s): Ministério Público Do Estado Da Bahia

Reu(s): Breno Brandão Mangabeira, Jose Augusto De Souza Santos, Renato Rocha Mangabeira

Testemunha(s): 63ª Cipm - Companhia Independente De Policia Militar - Ibicarai-Bahia
Vítima(s): Thalisson Nobre Almeida, Letícia Vitória Correira Dos Santos (Menor), Eliene Correia Da Silva e outros

Decisão: BRENO BRANDÃO MANGABEIRA, JOSÉ AUGUSTO DE SOUZA SANTOS e RENATO ROCHA MANGABEIRA, foram 
denunciados em 10 de julho de 2019, por infração do art. 157, § 20, II e V, § 20 A, I do CPB.
Nesta linha, havendo prova de materialidade e indícios sufi cientes de autoria, bem como todos os elementos do art. 41 do CPP 
e ausentes os motivos do art. 395 do CPP, razão pela qual RECEBO A DENÚNCIA.
Cite—se o acusado para responder a acusação, por escrito por advogado, no prazo de 10 (dez) dias.
Não apresentada resposta no prazo legal, ou se o acusado, citado, não constituir defensor, nomeio o advogado WELLINGTON 
RICARDO BRITO ASSUNÇÃO, OAB/BA 44.294.
Intimações necessárias. Publique-se. Cumpra-se. Ibicaraí, 06/09/2019.
Alex Venícius Campos Miranda
Juiz de Direito
 
0001276-84.2014.805.0091 - Ação Penal - Procedimento Ordinário

Autor(s): Ministerio Publico De Ibicarai-Bahia

Reu(s): Jerbson Regis De Oliveira

Interessado(s): Policia Militar De Ibicarai-Bahia

Decisão: JERBSON RÉGIS DE OLIVEIRA, foram denunciados em 03 de setembro de 2014, por infração do art. 306, da Lei 
9.503/97.
Nesta linha, havendo prova de materialidade e indícios sufi cientes de autoria, bem como todos os elementos do art. 41 do CPP 
e ausentes os motivos do art. 395 do CPP, razão pela qual RECEBO A DENÚNCIA.
Cite—se o acusado para responder a acusação, por escrito por advogado, no prazo de 10 (dez) dias.
Não apresentada resposta no prazo legal, ou se o acusado, citado, não constituir defensor, nomeio o advogado WELLINGTON 
RICARDO BRITO ASSUNÇÃO, OAB/BA 44.294.
Intimações necessárias. Publique-se. Cumpra-se. Ibicaraí, 06/09/2019.
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Alex Venícius Campos Miranda
Juiz de Direito
 
0000377-13.2019.805.0091 - Ação Penal - Procedimento Ordinário

Autor(s): Ministerio Publico De Ibicarai-Bahia

Reu(s): Denisson Henrique Santos De Jesus

Testemunha(s): 63ª Cipm - Ibicarai-Bahia
Vitima(s): Gleice Santos Da Luz

Decisão: DENISSON HENRIQUE SANTOS DE JESUS, foi denunciado em 15 de agosto de 2019, por infração do art. 129, § 90, 
do CP, c/c o art. 7°, I, da Lei 11.340/2006.
Nesta linha, havendo prova de materialidade e indícios sufi cientes de autoria, bem como todos os elementos do art. 41 do CPP 
e ausentes os motivos do art. 395 do CPP, razão pela qual RECEBO A DENÚNCIA.
Cite—se o acusado para responder a acusação, por escrito por advogado, no prazo de 10 (dez) dias.
Não apresentada resposta no prazo legal, ou se o acusado, citado, não constituir defensor, nomeio o advogado WELLINGTON 
RICARDO BRITO ASSUNÇÃO, OAB/BA 44.294.
Ofi cie-se ao Departamento de Polícia Técnica para que junte laudo de exame pericial, referente a guia de exame pericial no 
956/2019.
Intimações necessárias. Publique-se. Cumpra-se. Ibicaraí, 06/09/2019.
Alex Venícius Campos Miranda
Juiz de Direito
 

IBIRAPUÃ

 VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE IBIRAPUÃ
INTIMAÇÃO

8000395-80.2019.8.05.0095 Inventário
Jurisdição: Ibirapuã
Herdeiro: Verana Correa Magalhaes
Advogado: Eduardo Santana Da Silva (OAB:0053865/BA)
Advogado: Allan Da Silva Lima (OAB:0059764/BA)
Advogado: Valdey Ferreira Da Silva (OAB:0027311/BA)
Advogado: Francisco Bessone Portela (OAB:0042861/BA)
Inventariado: Luiz Henrique Porto Magalhaes

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO BAHIA

COMARCA DE IBIRAPUÃ – ESTADO DA BAHIA

CARTÓRIO DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAL, CRIME, JÚRI, EXECUÇÃO 
PENAL E INFÂNCIA E JUVENTUDE.

___________________________________________________________________

C E R T I D Ã O

Processo: 8000395-80.2019.8.05.0095

Ação: [Inventário e Partilha]

Requerente(s): VERANA CORREA MAGALHAES

Requerido(s): LUIZ HENRIQUE PORTO MAGALHAES
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CERTIFICO, para os devidos fi ns, que, fi ca(m) o(s) douto(s) advogado(s) intimados da r. sentença de ID n° 33859833. O referido 
é verdade e dou fé. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Ibirapuã – Bahia, Estado Federado da Bahia, aos10 de setem-
bro de 2019.

Assinado Eletronicamente pelo Servidor
De ordem do Dr.
Juiz de Direito

________________________________________________________________________________

COMARCA DE IBIRAPUÃ-FÓRUM LOCAL, ENDEREÇO: RUA PEDRO MANSO CABRAL, Nº179, CENTRO, IBIRAPUÃ – 
BAHIA, CEP: 45.940-000, TEL. (73) 3290 - 2189

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE IBIRAPUÃ
INTIMAÇÃO

8000395-80.2019.8.05.0095 Inventário
Jurisdição: Ibirapuã
Herdeiro: Verana Correa Magalhaes
Advogado: Eduardo Santana Da Silva (OAB:0053865/BA)
Advogado: Allan Da Silva Lima (OAB:0059764/BA)
Advogado: Valdey Ferreira Da Silva (OAB:0027311/BA)
Advogado: Francisco Bessone Portela (OAB:0042861/BA)
Inventariado: Luiz Henrique Porto Magalhaes

Intimação:

ATO ORDINÁRIO PRATICADO PELA ESCRIVÃO DO CARTÓRIO DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, 
CÍVEIS, COMERCIAL, CRIME, JÚRI, EXECUÇÃO PENAL E INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE IBIRAPUÃ, COM 
FINCAS NO PROVIMENTO N.10/2008 DA CGJ - CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA.

ATO ORDINATÓRIO: ATRAVÉS DESTE, FICA A PARTE AUTORA ATRAVÉS DO SEU DOUTO ADVOGADO INTIMADO PARA 
EFETUAR O PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS, NO PRAZO DE LEI. IBIRAPUÃ -BA,10 de setembro de 2019. GIL-
MAR ALVES DE OLIVEIRA. ESCRIVÃO.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE IBIRAPUÃ
INTIMAÇÃO

8000234-70.2019.8.05.0095 Divórcio Litigioso
Jurisdição: Ibirapuã
Requerente: Izaulina Maria De Jesus
Advogado: Renata De Almeida Caires (OAB:0058634/BA)
Requerido: Eliene Oliveira Rocha
Requerido: Helio Oliveira Rocha
Requerido: Ilzenir Vital Da Rocha
Requerido: Ivan Santos Da Rocha
Requerido: Jonas Oliveira Rocha
Requerido: Luzia Vital Da Rocha
Requerido: Maria Célia Oliveira Santos Da Rocha
Requerido: Maria De Lourdes Oliveira Rocha
Requerido: Roque Santos Da Rocha
Requerido: Teresa Santos Da Rocha

Intimação:

ATO ORDINÁRIO PRATICADO PELA ESCRIVÃO DO CARTÓRIO DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, 
CÍVEIS, COMERCIAL, CRIME, JÚRI, EXECUÇÃO PENAL E INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE IBIRAPUÃ, COM 
FINCAS NO PROVIMENTO N.10/2008 DA CGJ - CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA.

ATO ORDINATÓRIO: ATRAVÉS DESTE, FICA(M) O(A)(S) DOUTO(A)(S) ADVOGADO(A)(S) DA PARTE AUTORA INTIMADO(A)
(S) PARA MANIFESTAR SOBRE JUNTADA DE AR ID N° 33914798, NO PRAZO DE LEI, IBIRAPUÃ -BA, 10 de setembro de 
2019. GILMAR ALVES DE OLIVEIRA. ESCRIVÃO.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE IBIRAPUÃ
INTIMAÇÃO

8000273-67.2019.8.05.0095 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Ibirapuã
Autor: Kevem Souza Santos Carvalho - Me
Réu: Simone Araujo Sampaio

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO BAHIA

COMARCA DE IBIRAPUÃ – ESTADO DA BAHIA

CARTÓRIO DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAL, CRIME, JÚRI, EXECUÇÃO 
PENAL E INFÂNCIA E JUVENTUDE.

___________________________________________________________________

C E R T I D Ã O

Processo: 8000273-67.2019.8.05.0095

Ação: [Adimplemento e Extinção]

Requerente(s): KEVEM SOUZA SANTOS CARVALHO - ME

Requerido(s): SIMONE ARAUJO SAMPAIO

CERTIFICO, para os devidos fi ns, que, fi ca(m) o(s) douto(s) advogado(s) intimados da r. sentença de ID n° 33925843. O referido 
é verdade e dou fé. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Ibirapuã – Bahia, Estado Federado da Bahia, aos10 de setem-
bro de 2019.

Assinado Eletronicamente pelo Servidor
De ordem do Dr.
Juiz de Direito

________________________________________________________________________________

COMARCA DE IBIRAPUÃ-FÓRUM LOCAL, ENDEREÇO: RUA PEDRO MANSO CABRAL, Nº179, CENTRO, IBIRAPUÃ – 
BAHIA, CEP: 45.940-000, TEL. (73) 3290 - 2189

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE IBIRAPUÃ
INTIMAÇÃO

8000214-79.2019.8.05.0095 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Ibirapuã
Autor: Guida Ibirapua Materiais De Construcao Ltda - Epp
Réu: Josafar Da Conceicao Borges

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO BAHIA

COMARCA DE IBIRAPUÃ – ESTADO DA BAHIA

CARTÓRIO DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAL, CRIME, JÚRI, EXECUÇÃO 
PENAL E INFÂNCIA E JUVENTUDE.

___________________________________________________________________
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C E R T I D Ã O

Processo: 8000214-79.2019.8.05.0095

Ação: [Adimplemento e Extinção]

Requerente(s): GUIDA IBIRAPUA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - EPP

Requerido(s): JOSAFAR DA CONCEICAO BORGES

CERTIFICO, para os devidos fi ns, que, fi ca(m) o(s) douto(s) advogado(s) intimados da r. sentença de ID n° 33924945. O referido 
é verdade e dou fé. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Ibirapuã – Bahia, Estado Federado da Bahia, aos10 de setem-
bro de 2019.

Assinado Eletronicamente pelo Servidor
De ordem do Dr.
Juiz de Direito

________________________________________________________________________________

COMARCA DE IBIRAPUÃ-FÓRUM LOCAL, ENDEREÇO: RUA PEDRO MANSO CABRAL, Nº179, CENTRO, IBIRAPUÃ – 
BAHIA, CEP: 45.940-000, TEL. (73) 3290 - 2189

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE IBIRAPUÃ
INTIMAÇÃO

8000009-50.2019.8.05.0095 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Ibirapuã
Autor: Valtenio Ferreira Dos Santos - Me
Advogado: Luiz Carlos Monfardini (OAB:0008591/BA)
Réu: Thylene Barbosa Caires

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO BAHIA

COMARCA DE IBIRAPUÃ – ESTADO DA BAHIA

CARTÓRIO DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAL, CRIME, JÚRI, EXECUÇÃO 
PENAL E INFÂNCIA E JUVENTUDE.

___________________________________________________________________

C E R T I D Ã O

Processo: 8000009-50.2019.8.05.0095

Ação: [Correção Monetária]

Requerente(s): VALTENIO FERREIRA DOS SANTOS - ME

Requerido(s): THYLENE BARBOSA CAIRES

CERTIFICO, para os devidos fi ns, que, fi ca(m) o(s) douto(s) advogado(s) intimados do r. despacho de ID n° 33924301. O refe-
rido é verdade e dou fé. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Ibirapuã – Bahia, Estado Federado da Bahia, aos10 de 
setembro de 2019.

Assinado Eletronicamente pelo Servidor
De ordem do Dr.
Juiz de Direito

________________________________________________________________________________
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COMARCA DE IBIRAPUÃ-FÓRUM LOCAL, ENDEREÇO: RUA PEDRO MANSO CABRAL, Nº179, CENTRO, IBIRAPUÃ – 
BAHIA, CEP: 45.940-000, TEL. (73) 3290 - 2189

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE IBIRAPUÃ
INTIMAÇÃO

8000095-21.2019.8.05.0095 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Ibirapuã
Autor: F. M. Da Cruz Papelaria - Me
Advogado: Luiz Carlos Monfardini (OAB:0008591/BA)
Réu: Lucimeire Santana De Souza

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO BAHIA

COMARCA DE IBIRAPUÃ – ESTADO DA BAHIA

CARTÓRIO DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAL, CRIME, JÚRI, EXECUÇÃO 
PENAL E INFÂNCIA E JUVENTUDE.

___________________________________________________________________

C E R T I D Ã O

Processo: 8000095-21.2019.8.05.0095

Ação: [Correção Monetária]

Requerente(s): F. M. DA CRUZ PAPELARIA - ME

Requerido(s): lucimeire santana de souza

CERTIFICO, para os devidos fi ns, que, fi ca(m) o(s) douto(s) advogado(s) intimados do r. despacho de ID n° 33923890. O refe-
rido é verdade e dou fé. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Ibirapuã – Bahia, Estado Federado da Bahia, aos 10 de 
setembro de 2019.

Assinado Eletronicamente pelo Servidor
De ordem do Dr.
Juiz de Direito

________________________________________________________________________________

COMARCA DE IBIRAPUÃ-FÓRUM LOCAL, ENDEREÇO: RUA PEDRO MANSO CABRAL, Nº179, CENTRO, IBIRAPUÃ – 
BAHIA, CEP: 45.940-000, TEL. (73) 3290 - 2189

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE IBIRAPUÃ
INTIMAÇÃO

8000397-84.2018.8.05.0095 Execução De Alimentos
Jurisdição: Ibirapuã
Exequente: Jesca De Jesus Santana
Advogado: Lorhana Ferreira Silva (OAB:0057366/BA)
Executado: Carlos De Deus Santos

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO BAHIA

COMARCA DE IBIRAPUÃ – ESTADO DA BAHIA
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CARTÓRIO DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAL, CRIME, JÚRI, EXECUÇÃO 
PENAL E INFÂNCIA E JUVENTUDE.
___________________________________________________________________

C E R T I D Ã O

Processo: 8000397-84.2018.8.05.0095

Ação: [Alimentos, Liquidação / Cumprimento / Execução, Valor da Execução / Cálculo / Atualização, Abandono Material]

Requerente(s): JESCA DE JESUS SANTANA

Requerido(s): CARLOS DE DEUS SANTOS

CERTIFICO, para os devidos fi ns, que, fi ca(m) o(s) douto(s) advogado(s) intimados da r. decisão de ID n° 32137630 O referido é 
verdade e dou fé. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Ibirapuã – Bahia, Estado Federado da Bahia, aos10 de setembro 
de 2019.

Assinado Eletronicamente pelo Servidor
De ordem do Dr.
Juiz de Direito
________________________________________________________________________________

COMARCA DE IBIRAPUÃ-FÓRUM LOCAL, ENDEREÇO: RUA PEDRO MANSO CABRAL, Nº179, CENTRO, IBIRAPUÃ – 
BAHIA, CEP: 45.940-000, TEL. (73) 3290 - 2189

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE IBIRAPUÃ
INTIMAÇÃO

8000184-44.2019.8.05.0095 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Ibirapuã
Autor: Valtenio Ferreira Dos Santos - Me
Advogado: Luiz Carlos Monfardini (OAB:0008591/BA)
Réu: Sergio Oliveira Da Cruz

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO BAHIA

COMARCA DE IBIRAPUÃ – ESTADO DA BAHIA

CARTÓRIO DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAL, CRIME, JÚRI, EXECUÇÃO 
PENAL E INFÂNCIA E JUVENTUDE.
___________________________________________________________________

C E R T I D Ã O

Processo: 8000184-44.2019.8.05.0095

Ação: [Correção Monetária]

Requerente(s): VALTENIO FERREIRA DOS SANTOS - ME

Requerido(s): sergio oliveira da cruz

CERTIFICO, para os devidos fi ns, que, fi ca(m) o(s) douto(s) advogado(s) intimados da r. sentença de ID n° 33936032 O referido é 
verdade e dou fé. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Ibirapuã – Bahia, Estado Federado da Bahia, aos10 de setembro 
de 2019.

Assinado Eletronicamente pelo Servidor
De ordem do Dr.
Juiz de Direito

________________________________________________________________________________
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COMARCA DE IBIRAPUÃ-FÓRUM LOCAL, ENDEREÇO: RUA PEDRO MANSO CABRAL, Nº179, CENTRO, IBIRAPUÃ – 
BAHIA, CEP: 45.940-000, TEL. (73) 3290 - 2189

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE IBIRAPUÃ
INTIMAÇÃO

8000213-94.2019.8.05.0095 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Ibirapuã
Autor: Doralice Cardoso Da Silva - Epp
Réu: Marlei Alixandre Araujo Brasileiro

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO BAHIA

COMARCA DE IBIRAPUÃ – ESTADO DA BAHIA

CARTÓRIO DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAL, CRIME, JÚRI, EXECUÇÃO 
PENAL E INFÂNCIA E JUVENTUDE.

___________________________________________________________________

C E R T I D Ã O

Processo: 8000213-94.2019.8.05.0095

Ação: [Adimplemento e Extinção]

Requerente(s): DORALICE CARDOSO DA SILVA - EPP

Requerido(s): MARLEI ALIXANDRE ARAUJO BRASILEIRO

CERTIFICO, para os devidos fi ns, que, fi ca(m) o(s) douto(s) advogado(s) intimados da r. sentença de ID n° 33935816 O referido é 
verdade e dou fé. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Ibirapuã – Bahia, Estado Federado da Bahia, aos10 de setembro 
de 2019.

Assinado Eletronicamente pelo Servidor
De ordem do Dr.
Juiz de Direito

________________________________________________________________________________

COMARCA DE IBIRAPUÃ-FÓRUM LOCAL, ENDEREÇO: RUA PEDRO MANSO CABRAL, Nº179, CENTRO, IBIRAPUÃ – 
BAHIA, CEP: 45.940-000, TEL. (73) 3290 - 2189

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE IBIRAPUÃ
INTIMAÇÃO

8000212-12.2019.8.05.0095 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Ibirapuã
Autor: Doralice Cardoso Da Silva - Epp
Réu: Nildiane Da Costa Miguel

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO BAHIA

COMARCA DE IBIRAPUÃ – ESTADO DA BAHIA

CARTÓRIO DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAL, CRIME, JÚRI, EXECUÇÃO 
PENAL E INFÂNCIA E JUVENTUDE.
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___________________________________________________________________

C E R T I D Ã O

Processo: 8000212-12.2019.8.05.0095

Ação: [Adimplemento e Extinção]

Requerente(s): DORALICE CARDOSO DA SILVA - EPP

Requerido(s): NILDIANE DA COSTA MIGUEL

CERTIFICO, para os devidos fi ns, que, fi ca(m) o(s) douto(s) advogado(s) intimados da r. sentença de ID n° 33935585. O referido 
é verdade e dou fé. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Ibirapuã – Bahia, Estado Federado da Bahia, aos10 de setem-
bro de 2019.

Assinado Eletronicamente pelo Servidor
De ordem do Dr.
Juiz de Direito

________________________________________________________________________________

COMARCA DE IBIRAPUÃ-FÓRUM LOCAL, ENDEREÇO: RUA PEDRO MANSO CABRAL, Nº179, CENTRO, IBIRAPUÃ – 
BAHIA, CEP: 45.940-000, TEL. (73) 3290 - 2189

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE IBIRAPUÃ
INTIMAÇÃO

8000090-96.2019.8.05.0095 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Ibirapuã
Autor: F. M. Da Cruz Papelaria - Me
Advogado: Luiz Carlos Monfardini (OAB:0008591/BA)
Réu: Jamires Silva Souza

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO BAHIA

COMARCA DE IBIRAPUÃ – ESTADO DA BAHIA

CARTÓRIO DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAL, CRIME, JÚRI, EXECUÇÃO 
PENAL E INFÂNCIA E JUVENTUDE.

___________________________________________________________________

C E R T I D Ã O

Processo: 8000090-96.2019.8.05.0095

Ação: [Correção Monetária]

Requerente(s): F. M. DA CRUZ PAPELARIA - ME

Requerido(s): JAMIRES SILVA SOUZA

CERTIFICO, para os devidos fi ns, que, fi ca(m) o(s) douto(s) advogado(s) intimados do r. despacho de ID n° 33935264. O refe-
rido é verdade e dou fé. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Ibirapuã – Bahia, Estado Federado da Bahia, aos10 de 
setembro de 2019.

Assinado Eletronicamente pelo Servidor
De ordem do Dr.
Juiz de Direito

________________________________________________________________________________
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COMARCA DE IBIRAPUÃ-FÓRUM LOCAL, ENDEREÇO: RUA PEDRO MANSO CABRAL, Nº179, CENTRO, IBIRAPUÃ – 
BAHIA, CEP: 45.940-000, TEL. (73) 3290 - 2189

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE IBIRAPUÃ
INTIMAÇÃO

8000089-14.2019.8.05.0095 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Ibirapuã
Autor: F. M. Da Cruz Papelaria - Me
Advogado: Luiz Carlos Monfardini (OAB:0008591/BA)
Réu: Gilson Silveira Brito

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO BAHIA

COMARCA DE IBIRAPUÃ – ESTADO DA BAHIA

CARTÓRIO DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAL, CRIME, JÚRI, EXECUÇÃO 
PENAL E INFÂNCIA E JUVENTUDE.

___________________________________________________________________

C E R T I D Ã O

Processo: 8000089-14.2019.8.05.0095

Ação: [Correção Monetária]

Requerente(s): F. M. DA CRUZ PAPELARIA - ME

Requerido(s): GILSON SILVEIRA BRITO

CERTIFICO, para os devidos fi ns, que, fi ca(m) o(s) douto(s) advogado(s) intimados do r. despacho de ID n° 33934850. O refe-
rido é verdade e dou fé. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Ibirapuã – Bahia, Estado Federado da Bahia, aos10 de 
setembro de 2019.

Assinado Eletronicamente pelo Servidor
De ordem do Dr.
Juiz de Direito

________________________________________________________________________________

COMARCA DE IBIRAPUÃ-FÓRUM LOCAL, ENDEREÇO: RUA PEDRO MANSO CABRAL, Nº179, CENTRO, IBIRAPUÃ – 
BAHIA, CEP: 45.940-000, TEL. (73) 3290 - 2189

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE IBIRAPUÃ
INTIMAÇÃO

8000034-63.2019.8.05.0095 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Ibirapuã
Autor: Valtenio Ferreira Dos Santos - Me
Advogado: Luiz Carlos Monfardini (OAB:0008591/BA)
Réu: Odulfo Correira Da Silva

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO BAHIA

COMARCA DE IBIRAPUÃ – ESTADO DA BAHIA
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CARTÓRIO DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAL, CRIME, JÚRI, EXECUÇÃO 
PENAL E INFÂNCIA E JUVENTUDE.
___________________________________________________________________

C E R T I D Ã O

Processo: 8000034-63.2019.8.05.0095

Ação: [Correção Monetária]

Requerente(s): VALTENIO FERREIRA DOS SANTOS - ME

Requerido(s): ODULFO CORREIRA DA SILVA

CERTIFICO, para os devidos fi ns, que, fi ca(m) o(s) douto(s) advogado(s) intimados do r. despacho de ID n° 33934723. O refe-
rido é verdade e dou fé. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Ibirapuã – Bahia, Estado Federado da Bahia, aos10 de 
setembro de 2019.

Assinado Eletronicamente pelo Servidor
De ordem do Dr.
Juiz de Direito
________________________________________________________________________________

COMARCA DE IBIRAPUÃ-FÓRUM LOCAL, ENDEREÇO: RUA PEDRO MANSO CABRAL, Nº179, CENTRO, IBIRAPUÃ – 
BAHIA, CEP: 45.940-000, TEL. (73) 3290 - 2189

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE IBIRAPUÃ
INTIMAÇÃO

8000067-53.2019.8.05.0095 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Ibirapuã
Autor: Valtenio Ferreira Dos Santos - Me
Advogado: Luiz Carlos Monfardini (OAB:0008591/BA)
Réu: Fabio Costa Dos Santos

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO BAHIA

COMARCA DE IBIRAPUÃ – ESTADO DA BAHIA

CARTÓRIO DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAL, CRIME, JÚRI, EXECUÇÃO 
PENAL E INFÂNCIA E JUVENTUDE.
___________________________________________________________________

C E R T I D Ã O

Processo: 8000067-53.2019.8.05.0095

Ação: [Correção Monetária]

Requerente(s): VALTENIO FERREIRA DOS SANTOS - ME

Requerido(s): FABIO COSTA DOS SANTOS

CERTIFICO, para os devidos fi ns, que, fi ca(m) o(s) douto(s) advogado(s) intimados da r. sentença de ID n° 33636642. O referido 
é verdade e dou fé. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Ibirapuã – Bahia, Estado Federado da Bahia, aos10 de setem-
bro de 2019.

Assinado Eletronicamente pelo Servidor
De ordem do Dr.
Juiz de Direito

________________________________________________________________________________
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COMARCA DE IBIRAPUÃ-FÓRUM LOCAL, ENDEREÇO: RUA PEDRO MANSO CABRAL, Nº179, CENTRO, IBIRAPUÃ – 
BAHIA, CEP: 45.940-000, TEL. (73) 3290 - 2189

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE IBIRAPUÃ
INTIMAÇÃO

8000456-38.2019.8.05.0095 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Ibirapuã
Autor: Guida Ibirapua Materiais De Construcao Ltda - Epp
Réu: Zelia De Jesus Souza

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO BAHIA

COMARCA DE IBIRAPUÃ – ESTADO DA BAHIA

CARTÓRIO DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAL, CRIME, JÚRI, EXECUÇÃO 
PENAL E INFÂNCIA E JUVENTUDE.

___________________________________________________________________

C E R T I D Ã O

Processo: 8000456-38.2019.8.05.0095

Ação: [Adimplemento e Extinção]

Requerente(s): GUIDA IBIRAPUA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - EPP

Requerido(s): ZELIA DE JESUS SOUZA

CERTIFICO, para os devidos fi ns, que, fi ca(m) o(s) douto(s) advogado(s) intimados da r. sentença de ID n° 33919802. O referido 
é verdade e dou fé. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Ibirapuã – Bahia, Estado Federado da Bahia, aos10 de setem-
bro de 2019.

Assinado Eletronicamente pelo Servidor
De ordem do Dr.
Juiz de Direito

________________________________________________________________________________

COMARCA DE IBIRAPUÃ-FÓRUM LOCAL, ENDEREÇO: RUA PEDRO MANSO CABRAL, Nº179, CENTRO, IBIRAPUÃ – 
BAHIA, CEP: 45.940-000, TEL. (73) 3290 - 2189

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE IBIRAPUÃ
INTIMAÇÃO

8000455-53.2019.8.05.0095 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Ibirapuã
Autor: Guida Ibirapua Materiais De Construcao Ltda - Epp
Réu: Ademar Gomes Gervasio

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO BAHIA

COMARCA DE IBIRAPUÃ – ESTADO DA BAHIA

CARTÓRIO DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAL, CRIME, JÚRI, EXECUÇÃO 
PENAL E INFÂNCIA E JUVENTUDE.
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__________________________________________________________________

C E R T I D Ã O

Processo: 8000455-53.2019.8.05.0095

Ação: [Adimplemento e Extinção]

Requerente(s): GUIDA IBIRAPUA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - EPP

Requerido(s): ADEMAR GOMES GERVASIO

CERTIFICO, para os devidos fi ns, que, fi ca(m) o(s) douto(s) advogado(s) intimados da r. sentença de ID n° 33920407. O referido 
é verdade e dou fé. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Ibirapuã – Bahia, Estado Federado da Bahia, aos10 de setem-
bro de 2019.

Assinado Eletronicamente pelo Servidor
De ordem do Dr.
Juiz de Direito

________________________________________________________________________________

COMARCA DE IBIRAPUÃ-FÓRUM LOCAL, ENDEREÇO: RUA PEDRO MANSO CABRAL, Nº179, CENTRO, IBIRAPUÃ – 
BAHIA, CEP: 45.940-000, TEL. (73) 3290 - 2189

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE IBIRAPUÃ
INTIMAÇÃO

8000458-08.2019.8.05.0095 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Ibirapuã
Autor: Guida Ibirapua Materiais De Construcao Ltda - Epp
Réu: Honorato Ferreira Da Silva Neto

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO BAHIA

COMARCA DE IBIRAPUÃ – ESTADO DA BAHIA

CARTÓRIO DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAL, CRIME, JÚRI, EXECUÇÃO 
PENAL E INFÂNCIA E JUVENTUDE.

___________________________________________________________________

C E R T I D Ã O

Processo: 8000458-08.2019.8.05.0095

Ação: [Adimplemento e Extinção]

Requerente(s): GUIDA IBIRAPUA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - EPP

Requerido(s): HONORATO FERREIRA DA SILVA NETO

CERTIFICO, para os devidos fi ns, que, fi ca(m) o(s) douto(s) advogado(s) intimados da r. sentença de ID n° 33920127 O referido é 
verdade e dou fé. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Ibirapuã – Bahia, Estado Federado da Bahia, aos10 de setembro 
de 2019.

Assinado Eletronicamente pelo Servidor
De ordem do Dr.
Juiz de Direito

________________________________________________________________________________
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COMARCA DE IBIRAPUÃ-FÓRUM LOCAL, ENDEREÇO: RUA PEDRO MANSO CABRAL, Nº179, CENTRO, IBIRAPUÃ – 
BAHIA, CEP: 45.940-000, TEL. (73) 3290 - 2189

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE IBIRAPUÃ
INTIMAÇÃO

8000091-81.2019.8.05.0095 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Ibirapuã
Autor: F. M. Da Cruz Papelaria - Me
Advogado: Luiz Carlos Monfardini (OAB:0008591/BA)
Réu: Joao Batista Dos Santos Costa

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO BAHIA

COMARCA DE IBIRAPUÃ – ESTADO DA BAHIA

CARTÓRIO DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAL, CRIME, JÚRI, EXECUÇÃO 
PENAL E INFÂNCIA E JUVENTUDE.

___________________________________________________________________

C E R T I D Ã O

Processo: 8000091-81.2019.8.05.0095

Ação: [Correção Monetária]

Requerente(s): F. M. DA CRUZ PAPELARIA - ME

Requerido(s): JOAO BATISTA DOS SANTOS COSTA

CERTIFICO, para os devidos fi ns, que, fi ca(m) o(s) douto(s) advogado(s) intimados da r. sentença de ID n° 33935133. O referido 
é verdade e dou fé. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Ibirapuã – Bahia, Estado Federado da Bahia, aos10 de setem-
bro de 2019.

Assinado Eletronicamente pelo Servidor
De ordem do Dr.
Juiz de Direito

________________________________________________________________________________

COMARCA DE IBIRAPUÃ-FÓRUM LOCAL, ENDEREÇO: RUA PEDRO MANSO CABRAL, Nº179, CENTRO, IBIRAPUÃ – 
BAHIA, CEP: 45.940-000, TEL. (73) 3290 - 2189

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE IBIRAPUÃ
INTIMAÇÃO

8000057-09.2019.8.05.0095 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Ibirapuã
Autor: Valtenio Ferreira Dos Santos - Me
Advogado: Luiz Carlos Monfardini (OAB:0008591/BA)
Réu: Iracilda De Brito Costa

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO BAHIA

COMARCA DE IBIRAPUÃ – ESTADO DA BAHIA
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CARTÓRIO DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAL, CRIME, JÚRI, EXECUÇÃO 
PENAL E INFÂNCIA E JUVENTUDE.
___________________________________________________________________

C E R T I D Ã O

Processo: 8000057-09.2019.8.05.0095

Ação: [Correção Monetária]

Requerente(s): VALTENIO FERREIRA DOS SANTOS - ME

Requerido(s): IRACILDA DE BRITO COSTA

CERTIFICO, para os devidos fi ns, que, fi ca(m) o(s) douto(s) advogado(s) intimados da r. sentença de ID n° 33934561 O referido é 
verdade e dou fé. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Ibirapuã – Bahia, Estado Federado da Bahia, aos10 de setembro 
de 2019.

Assinado Eletronicamente pelo Servidor
De ordem do Dr.
Juiz de Direito
________________________________________________________________________________

COMARCA DE IBIRAPUÃ-FÓRUM LOCAL, ENDEREÇO: RUA PEDRO MANSO CABRAL, Nº179, CENTRO, IBIRAPUÃ – 
BAHIA, CEP: 45.940-000, TEL. (73) 3290 - 2189

VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Juízo de Direito da Vara de Jurisdição Plena da Comarca de Ibirapuã (BA)

Cartório dos Feitos relativos às Relações de Consumo, Cíveis, Comercial, Crime, Júri, Execução Penal e Infância e Juventude

Expediente do dia 10 de setembro de 2019

0000208-82.2017.805.0095 - Ação Penal - Procedimento Ordinário

Reu(s): José Matos Da Silva, Abelar Gonçalves Da Cruz

Advogado(s): Marcelo Ferraz da Silva

Vítima(s): Ágatha Soares De Oliveira, Tainan Souza Soares

Despacho: DESPACHO

Processo n. 0000208-82.2017.805.0095

Vistos, etc.
Chamo o feito à ordem.
Revogo o despacho de f. 97, tendo em conta a apresentação de resposta à acusação às f. 86.
Não há preliminares a apreciar e não confi gurada qualquer das hipóteses do art. 397 do CPP.
Designo audiência para o dia 3 de dezembro de 2019, às 8h30.
Intimem-se as duas vítimas, as quatro testemunhas arroladas na denúncia, os réus para interrogatório, seus Advogados e o 
Ministério Público.
Depreque-se, requisite-se e intime-se, quando necessário.
Ibirapuã (BA), 10 de setembro de 2019.

Marcus Aurelius Sampaio
Juiz de Direito em Substituição
 
0000069-96.2018.805.0095 - Ação Penal - Procedimento Ordinário

Autor(s): Mpba

Reu(s): Alexandro De Jesus Da Silva
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Advogado(s): Luiz Carlos Monfardine

Testemunha De Defesa(s): Ronaldo Rodrigues Da Silva
Testemunha(s): Cristiane Pereira Souza, Liolino De Jesus Souza, Zemar Da Rocha Dos Santos
Vítima(s): Adriana Pereira Souza

Advogado(s): Lorhana Ferreira Silva

Despacho: 
Vistos, etc...
Quanto ao pedido de fl s.183/185, ouça-se o R.MP.
Sem prejuízo, certifi que o trânsito em julgado da sentença de pronúncia (fl s.162-170).
Após, conclusos para inclusão em pauta do tribunal de júri.

Ibirapuã-Bahia, 10 de Setembro de 2019

MARCUS AURELIUS SAMPAIO
JUIZ DE DIREITO
 

IBIRATAIA

 VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE IBIRATAIA
INTIMAÇÃO

8000517-27.2018.8.05.0096 Averiguação De Paternidade
Jurisdição: Ibirataia
Requerente: L. D. J. S.
Advogado: Gilson De Oliveira Santos (OAB:0046095/BA)
Requerido: V. S. Q.

Intimação:

Autos nº 8000517-27.2018.8.05.0096

DESPACHO

Defi ro a gratuidade.

Cite-se o réu para comparecer à audiência de conciliação a ser designada pelo Cartório e para contestar o pedido, no prazo de 
15 (quinze) dias a contar da data da audiência, caso não haja acordo.

Desde já, não havendo acordo, o(a) conciliador(a) colherá o material genético das partes, para realização de exame de DNA.

Havendo acordo, dê-se vista ao MP.

PIC. De ordem.

Ibirataia/BA, (data do sistema).

Mariana Ferreira Spina

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE IBIRATAIA
INTIMAÇÃO

8000517-27.2018.8.05.0096 Averiguação De Paternidade
Jurisdição: Ibirataia
Requerente: L. D. J. S.



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458 - Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 4/ Página 432

Advogado: Gilson De Oliveira Santos (OAB:0046095/BA)
Requerido: V. S. Q.

Intimação:

ATO ORDINATÓRIO

Nos termos do art. 5º, do Prov. conjunto nº CGJ/CCI-06/2016, e em cumprimento à determinação do MM. Juiza de Direito Desig-
nada desta Comarca, é praticado o presente ato ordinatório: designação de audiência de conciliação/mediação para o dia 24 de 
OUTUBRO de 2019, às 10H15. Na sala das audiências do Fórum de Ipiaú-BA, localizado na Rua Borges de Barro, 01, centro, 
na Cidade de Ipiaú-BA. Cumpre ao advogado do A. promover a apresentação pessoal deste à audiência. À PUBLICAÇÃO. O 
referido é verdade e dou fé. Ibirataia (BA) 10/09/2019 Eu____ Josenário Souza Santos, Escrivão, escrevi e assino.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE IBIRATAIA
INTIMAÇÃO

8000261-50.2019.8.05.0096 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Ibirataia
Autor: Teobaldo Brandao Dos Santos
Advogado: Amanda Alves Braga (OAB:0059657/BA)
Advogado: Rafael Meira Costa (OAB:0042380/BA)
Réu: Municipio De Ibirataia

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Vara Única da Comarca de Ibirataia (BA)

Praça Juscelino Kubstcheck de Oliveira, s/n, Centro - CEP 45580-000, Fone: (73) 3537-2247 / 2252, Ibirataia-BA

E-mails: ibirataiavcrime@tjba.jus.br / ibirataiavcivel@tjba.jus.br

Processo nº: 8000261-50.2019.8.05.0096

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Assunto: [Isonomia/Equivalência Salarial]

AUTOR: TEOBALDO BRANDAO DOS SANTOS

RÉU: MUNICIPIO DE IBIRATAIA

DESPACHO

Vistos, etc.

Defi ro a gratuidade da Justiça.

Considerando as partes e o objeto que compõe a lide, deixo de designar audiência de conciliação.

Cite-se para contestar, no prazo legal.

Decorrido in albis o prazo para contestar, deve o Cartório certifi car e encaminhar os autos à conclusão.

Juntada a Contestação, deve o Cartório conceder vista dos autos à parte autora, para réplica, no prazo de 10 (dez) dias, inde-
pendente de novo despacho.

Por ocasião da réplica, deverá o autor especifi car as provas que pretende produzir, justifi cando-se, bem como apresentando 
desde já eventual rol de testemunhas, quesitos para perícia e assistente técnico, se for o caso.

Decorrido o prazo da réplica, intime-se a parte ré para o mesmo fi m acima (especifi car provas), no prazo de 05 (cinco) dias.

PIC. De ordem.
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Ibirataia (BA), 19 de agosto de 2019.

Mariana Ferreira Spina
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE IBIRATAIA
INTIMAÇÃO

8000211-58.2018.8.05.0096 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Ibirataia
Autor: I. D. J.
Advogado: Gilson De Oliveira Santos (OAB:0046095/BA)
Réu: P. H. D. S. S.

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Vara Única da Comarca de Ibirataia (BA)

Praça Juscelino Kubstcheck de Oliveira, s/n, Centro - CEP 45580-000, Fone: (73) 3537-2247 / 2252, Ibirataia-BA

E-mails: ibirataiavcrime@tjba.jus.br / ibirataiavcivel@tjba.jus.br

Processo nº: 8000211-58.2018.8.05.0096

Classe: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)

Assunto: [Alimentos]

AUTOR: IASMIN DE JESUS

RÉU: PEDRO HENRIQUE DA SILVA SOARES

DESPACHO

Vistos, etc.

Cite-se o réu NOS ENDEREÇOS INFORMADOS NA PETIÇÃO RETRO para comparecer à audiência de conciliação a ser desig-
nada pelo Cartório e para contestar o pedido, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da data da audiência, caso não haja acordo.

Havendo acordo e tratando-se de processo que envolva incapaz, abra-se vista dos autos ao Ministério Público para parecer, no 
prazo de 10 (dez) dias, independente de novo despacho.

Decorrido in albis o prazo para contestar, deve o Cartório certifi car e encaminhar os autos à conclusão.

Não havendo acordo e após a juntada da Contestação, deve o Cartório conceder vista dos autos à parte autora, para réplica, no 
prazo de 10 (dez) dias, independente de novo despacho.

Por ocasião da réplica, deverá o autor especifi car as provas que pretende produzir, justifi cando-se, bem como apresentando 
desde já eventual rol de testemunhas, quesitos para perícia e assistente técnico, se for o caso.

Decorrido o prazo da réplica, intime-se a parte ré para o mesmo fi m acima (especifi car provas), no prazo de 05 (cinco) dias.

PIC. De ordem.

Ibirataia (BA), 18 de agosto de 2019.

Mariana Ferreira Spina
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
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1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE IBIRATAIA
INTIMAÇÃO

8000211-58.2018.8.05.0096 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Ibirataia
Autor: I. D. J.
Advogado: Gilson De Oliveira Santos (OAB:0046095/BA)
Réu: P. H. D. S. S.

Intimação:

ATO ORDINATÓRIO

Nos termos do art. 5º, do Prov. conjunto nº CGJ/CCI-06/2016, e em cumprimento à determinação do MM. Juiza de Direito Desig-
nada desta Comarca, é praticado o presente ato ordinatório: designação de audiência de conciliação/mediação para o dia 24 de 
OUTUBRO de 2019, às 10H30. Na sala das audiências do Fórum de Ipiaú-BA, localizado na Rua Borges de Barro, 01, centro, 
na Cidade de Ipiaú-BA. Cumpre ao advogado do A. promover a apresentação pessoal deste à audiência. À PUBLICAÇÃO. O 
referido é verdade e dou fé. Ibirataia (BA) 10/09/2019 Eu____ Josenário Souza Santos, Escrivão, escrevi e assino.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE IBIRATAIA
INTIMAÇÃO

8000463-95.2017.8.05.0096 Homologação De Transação Extrajudicial
Jurisdição: Ibirataia
Requerente: J. D. S. S.
Advogado: Gilson De Oliveira Santos (OAB:0046095/BA)
Requerente: A. M. M. S.

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Vara Única da Comarca de Ibirataia (BA)

Praça Juscelino Kubstcheck de Oliveira, s/n, Centro - CEP 45580-000, Fone: (73) 3537-2247 / 2252, Ibirataia-BA

E-mails: ibirataiavcrime@tjba.jus.br / ibirataiavcivel@tjba.jus.br

Processo nº: 8000463-95.2017.8.05.0096

Classe: HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL (112)

Assunto: [Guarda]

REQUERENTE: JEOVA DA SILVA SANTOS

REQUERENTE: ALESSANDRA MOURA MARQUES SANTOS

DESPACHO

Vistos, etc.

Cumprindo as disposições do art. 139, inc. V do CPC, designe-se audiência de conciliação, a fi m de atender o parecer do MP, 
fl s retro.

PIC.

Ibirataia (BA), 16 de agosto de 2019.

Mariana Ferreira Spina
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
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1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE IBIRATAIA
INTIMAÇÃO

8000463-95.2017.8.05.0096 Homologação De Transação Extrajudicial
Jurisdição: Ibirataia
Requerente: J. D. S. S.
Advogado: Gilson De Oliveira Santos (OAB:0046095/BA)
Requerente: A. M. M. S.

Intimação:

ATO ORDINATÓRIO

Nos termos do art. 5º, do Prov. conjunto nº CGJ/CCI-06/2016, e em cumprimento à determinação do MM. Juiza de Direito Desig-
nada desta Comarca, é praticado o presente ato ordinatório: designação de audiência de conciliação/mediação para o dia 24 de 
OUTUBRO de 2019, às 10H45. Na sala das audiências do Fórum de Ipiaú-BA, localizado na Rua Borges de Barro, 01, centro, 
na Cidade de Ipiaú-BA. Cumpre ao advogado do A. promover a apresentação pessoal deste à audiência. À PUBLICAÇÃO. O 
referido é verdade e dou fé. Ibirataia (BA) 10/09/2019 Eu____ Josenário Souza Santos, Escrivão, escrevi e assino.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE IBIRATAIA
INTIMAÇÃO

8000122-35.2018.8.05.0096 Reintegração / Manutenção De Posse
Jurisdição: Ibirataia
Parte Autora: Dorcas Guimaraes Espirito Santo
Advogado: Calid Fonseca Andrade (OAB:0043400/BA)
Parte Ré: Dinalva Fiuza Barreto
Parte Ré: Marcos Crispim Da Cruz
Parte Ré: Diego Del Rei Menezes

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Vara Única da Comarca de Ibirataia (BA)

Praça Juscelino Kubstcheck de Oliveira, s/n, Centro - CEP 45580-000, Fone: (73) 3537-2247 / 2252, Ibirataia-BA

E-mails: ibirataiavcrime@tjba.jus.br / ibirataiavcivel@tjba.jus.br

Processo nº: 8000122-35.2018.8.05.0096

Classe: REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707)

Assunto: [Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material, Esbulho / Turbação / Ameaça]

PARTE AUTORA: DORCAS GUIMARAES ESPIRITO SANTO

PARTE RÉ: DINALVA FIUZA BARRETO, MARCOS CRISPIM DA CRUZ, DIEGO DEL REI MENEZES

DESPACHO

Vistos, etc.

Defi ro, provisoriamente, a gratuidade da Justiça.

Reservo a apreciação do pedido liminar para momento posterior à formação do contraditório.

Cite-se o réu para comparecer à audiência de conciliação a ser designada pelo Cartório e para contestar o pedido, no prazo de 
15 (quinze) dias a contar da data da audiência, caso não haja acordo.

Havendo acordo e tratando-se de processo que envolva incapaz, abra-se vista dos autos ao Ministério Público para parecer, no 
prazo de 10 (dez) dias, independente de novo despacho.
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Decorrido in albis o prazo para contestar, deve o Cartório certifi car e encaminhar os autos à conclusão.

Não havendo acordo e após a juntada da Contestação, deve o Cartório conceder vista dos autos à parte autora, para réplica, no 
prazo de 10 (dez) dias, independente de novo despacho.

Por ocasião da réplica, deverá o autor especifi car as provas que pretende produzir, justifi cando-se, bem como apresentando 
desde já eventual rol de testemunhas, quesitos para perícia e assistente técnico, se for o caso.

Decorrido o prazo da réplica, intime-se a parte ré para o mesmo fi m acima (especifi car provas), no prazo de 05 (cinco) dias.

PIC. De ordem.

Ibirataia (BA), 11 de junho de 2019.

Mariana Ferreira Spina
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE IBIRATAIA
INTIMAÇÃO

8000122-35.2018.8.05.0096 Reintegração / Manutenção De Posse
Jurisdição: Ibirataia
Parte Autora: Dorcas Guimaraes Espirito Santo
Advogado: Calid Fonseca Andrade (OAB:0043400/BA)
Parte Ré: Dinalva Fiuza Barreto
Parte Ré: Marcos Crispim Da Cruz
Parte Ré: Diego Del Rei Menezes

Intimação:

ATO ORDINATÓRIO

Nos termos do art. 5º, do Prov. conjunto nº CGJ/CCI-06/2016, e em cumprimento à determinação do MM. Juiza de Direito Desig-
nada desta Comarca, é praticado o presente ato ordinatório: designação de audiência de conciliação/mediação para o dia 24 de 
OUTUBRO de 2019, às 11H00. Na sala das audiências do Fórum de Ipiaú-BA, localizado na Rua Borges de Barro, 01, centro, 
na Cidade de Ipiaú-BA. Cumpre ao advogado do A. promover a apresentação pessoal deste à audiência. À PUBLICAÇÃO. O 
referido é verdade e dou fé. Ibirataia (BA) 10/09/2019 Eu____ Josenário Souza Santos, Escrivão, escrevi e assino.

IGAPORÃ

 VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE IGAPORÃ
INTIMAÇÃO

0000041-23.2012.8.05.0101 Mandado De Segurança Cível
Jurisdição: Igaporã
Impetrante: J. A. F. P.
Advogado: Edilene Emilia Azevedo Brito (OAB:0000673/BA)
Impetrante: M. E. O. R.
Impetrante: J. É. M. D. S.
Impetrante: M. C. F. S.
Impetrante: A. B. F. S.
Impetrado: Colegio Crianca Imaginacao Ltda - Me

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE IGAPORÃ – BA

CARTÓRIO DOS FEITOS RELATIVOS, ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO CÍVEIS E COMERCIAIS
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ATO ORDINATÓRIO

Na forma do Provimento n.º CGJ/CCI 6/2016, art. 1º; c/c os artigos 152, II e 203, § 4º, ambos do CPC, fi ca(m) a(s) parte(s), por 
seu(s) respectivo(s) advogado(s), devidamente intimado(s) da migração dos autos físicos para o PJE, com a mesma numeração, 
cuja tramitação se dará doravante, exclusivamente por meio eletrônico.

Intime-se.

Igaporã, 10 de setembro de 2019

Liliana Gomes da Silva

Escrevente da Vara Cível

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE IGAPORÃ
INTIMAÇÃO

0000040-53.2003.8.05.0101 Petição Cível
Jurisdição: Igaporã
Requerente: Reginaldo Tavares Neto
Advogado: Jose Ginani De Medeiros (OAB:0000286/BA)
Requerente: Policia Civil

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE IGAPORÃ – BA

CARTÓRIO DOS FEITOS RELATIVOS, ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO CÍVEIS E COMERCIAIS

ATO ORDINATÓRIO

Na forma do Provimento n.º CGJ/CCI 6/2016, art. 1º; c/c os artigos 152, II e 203, § 4º, ambos do CPC, fi ca(m) a(s) parte(s), por 
seu(s) respectivo(s) advogado(s), devidamente intimado(s) da migração dos autos físicos para o PJE, com a mesma numeração, 
cuja tramitação se dará doravante, exclusivamente por meio eletrônico.

Intime-se.

Igaporã, 10 de setembro de 2019

Liliana Gomes da Silva

Escrevente da Vara Cível

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE IGAPORÃ
INTIMAÇÃO

0000256-33.2011.8.05.0101 Mandado De Segurança Cível
Jurisdição: Igaporã
Impetrante: João Santos Oliveira
Advogado: Eder Adriano Neves David (OAB:0015325/BA)
Impetrado: Secretário Municipal De Saúde Do Município De Guanambi, Bahia Sr. Manoel Paulo Fraga Rodrigues
Impetrado: Diretor Geral Da Secretaria Muinicipal De Saúde De Guanambi, Sr. Dorivaldo Oliveira

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE IGAPORÃ – BA
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CARTÓRIO DOS FEITOS RELATIVOS, ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO CÍVEIS E COMERCIAIS

ATO ORDINATÓRIO

Na forma do Provimento n.º CGJ/CCI 6/2016, art. 1º; c/c os artigos 152, II e 203, § 4º, ambos do CPC, fi ca(m) a(s) parte(s), por 
seu(s) respectivo(s) advogado(s), devidamente intimado(s) da migração dos autos físicos para o PJE, com a mesma numeração, 
cuja tramitação se dará doravante, exclusivamente por meio eletrônico.

Intime-se.

Igaporã, 10 de setembro de 2019

Liliana Gomes da Silva

Escrevente da Vara Cível

IGUAÍ 

VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. IGUAI
INTIMAÇÃO

8000440-63.2019.8.05.0102 Divórcio Consensual
Jurisdição: Iguai
Requerente: Liliane Ferreira De Souza Brandao
Advogado: Tais Alves Pereira (OAB:0050935/BA)
Requerente: Joao Bosco De Andrade Brandao Filho
Advogado: Tais Alves Pereira (OAB:0050935/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

Cartório dos Feitos Cíveis da Comarca de Iguaí-Bahia

Conforme o Provimento Conjunto CGJ/CCI-06/2016, INTIMO os requerentes através da advogada Dra Tais Alves Pereira, da 
Sentença de ID 33829339, prolatada nos presentes autos, abaixo transcrita. Iguai, 10/09/2019.

Maria do Carmo Rocha Porto

Servidora Autorizada

SENTENÇA

(...)

É o relato do necessário. Decido.

Quando a separação decorria do mútuo acordo de vontades, a única exigência legal para o divórcio consensual era estarem os 
cônjuges casados há mais de um ano e separados de fato há pelo menos 02 (dois) anos - art. 4º da Lei de Divórcio. Todavia, a 
Emenda Constitucional nº 66/2010 permitiu aos casais, independentemente de prazo, a possibilidade de se divorciarem, bastan-
do, para tanto, requerimento direcionado ao Juízo competente.

No caso em apreço, os interessados deixaram claro a intenção de não mais conviver, aduzindo que já estão separados de fato, 
transacionando quanto a guarda e os alimentos da fi lha menor e partilha de bens, inexistindo, assim, óbice ao acolhimento do 
pleito autoral.

Lançadas as necessárias considerações, HOMOLOGO, por sentença, o acordo constante das declarações insertas na inicial (Id 
31597501), para que surta os legítimos e legais efeitos, DECRETANDO-SE o divórcio do casal postulante, tudo na conformidade 
da transação lavrada e dos dispositivos legais próprios - art. 24 e ss da Lei 6.515/77 e art 1º da EC nº 66/2010.

A Requerente voltará a usar o nome de solteira, isto é: LILIANE FERREIRA DE SOUZA (art. 17 da supracitada lei).
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Após o trânsito em julgado, em homenagem aos Princípios da Economia e da Celeridade Processuais, DOU A ESTA DECISÃO 
FORÇA DE MANDADO DE AVERBAÇÃO, o que dispensa a expedição de mandado.

Nesta esteira, determino ao Cartório desta Vara que encaminhe ao CRCPN da Comarca de Nova Canaã-BA, a presente senten-
ça, via ofício, para que sejam procedidas as necessárias averbações à margem do respectivo Termo de Casamento, podendo tal 
diligência ser cumprida pela parte interessada, caso queira.

Isento de custas e honorários advocatícios, por tratar-se de assistência judiciária.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Ciência ao Ministério Público. Após o prazo recursal, arquive-se com baixa no sistema.

Iguaí, Bahia, 09 de setembro de 2019.

FERNANDO MARCOS PEREIRA

Juiz de Direit

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. IGUAI
INTIMAÇÃO

8000080-36.2016.8.05.0102 Retifi cação Ou Suprimento Ou Restauração De Registro Civil
Jurisdição: Iguai
Autor: Lourival Dias Da Silva Alves
Advogado: Luciano Macedo Fernandes (OAB:0021734/BA)

Intimação:

Fica o (a) Bel.(a) Advogado(s) do reclamante: LUCIANO MACEDO FERNANDES,OAB/BA nº 21.734, INTIMADO(A) da audiência 
de Justifi cação, designada para o dia 25/09/2019 09h:00min, a ser realizada na sala de audiências da Vara Cível desta Comarca.

Iguaí-Bahia, 10 de setembro de 2019

ANDEL SANDERLAN SANTOS SILVA

Técnico Judiciário Autorizado

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. IGUAI
INTIMAÇÃO

8000422-42.2019.8.05.0102 Divórcio Consensual
Jurisdição: Iguai
Requerente: A. J. D. S.
Advogado: Gustavo Cardoso Freitas (OAB:0046059/BA)
Custos Legis: A. G. D. S. D. S.

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

Cartório dos Feitos Cíveis da Comarca de Iguaí-Bahia

Conforme o Provimento Conjunto CGJ/CCI-06/2016, INTIMO as partes através do seu advogado, da Sentença de ID 33826669, 
prolatada nos presentes autos, abaixo transcrita. Iguai, 24/01/2019.

Maria do Carmo Rocha Porto

Servidora Autorizada
SENTENÇA
(...)

É o breve relato. Decido.
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Quando a separação decorria do mútuo acordo de vontades, a única exigência legal para o divórcio consensual era estarem os 
cônjuges casados há mais de um ano e separados de fato há pelo menos 02 (dois) anos - art. 4º da Lei de Divórcio. Todavia, a 
Emenda Constitucional nº 66/2010 permitiu aos casais, independentemente de prazo, a possibilidade de se divorciarem, bastan-
do, para tanto, requerimento direcionado ao Juízo competente.

No caso em apreço, os interessados deixaram claro a intenção de não mais conviverem, aduzindo que já estão separados de fato 
desde o ano de 2014, transacionando quanto a guarda e os alimentos do fi lho menor, não possuindo bens a partilhar, inexistindo, 
assim, óbice ao acolhimento do pedido.

Lançadas as necessárias considerações, HOMOLOGO, por sentença, o acordo constante das declarações insertas na inicial 
(Id30953542), para que surta os legítimos e legais efeitos, DECRETANDO-SE o divórcio do casal postulante, tudo na conformi-
dade da transação lavrada e dos dispositivos legais próprios - art. 24 e ss da Lei 6.515/77 e art 1º da EC nº 66/2010.

A Requerente voltará a usar o nome de solteira, isto é: ALCIONE GOMES DOS SANTOS .

Após o trânsito em julgado, em homenagem aos Princípios da Economia e da Celeridade Processuais, DOU A ESTA DECISÃO 
FORÇA DE MANDADO DE AVERBAÇÃO, o que dispensa a expedição de mandado.

Nesta esteira, determino ao Cartório desta Vara que encaminhe ao CRCPN da Comarca de Iguaí-BA, a presente sentença, via 
ofício, para que sejam procedidas as necessárias averbações à margem do respectivo Termo de Casamento, podendo tal dili-
gência ser cumprida pela parte interessada, caso queira.

Isento de custas e honorários advocatícios, por tratar-se de assistência judiciária.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Ciência ao Ministério Público. Após o prazo recursal, arquive-se com baixa no sistema.

Iguaí, Bahia, 09 de setembro de 2019.

FERNANDO MARCOS PEREIRA

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. IGUAI
INTIMAÇÃO

8000164-32.2019.8.05.0102 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Iguai
Autor: E. S.
Advogado: Kamilla Azevedo Aranha (OAB:0046557/BA)
Réu: V. N. O.

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

Cartório dos Feitos Cíveis da Comarca de Iguaí-Bahia

Conforme o Provimento Conjunto CGJ/CCI-06/2016, INTIMO os requerentes através de sua advogada, da Sentença de ID 
33823721, prolatada nos presentes autos, abaixo transcrita. Iguai, 10/09/2019.

Maria do Carmo Rocha Porto

Servidora Autorizada

SENTENÇA

Rh.

(...)

Diante do exposto, Homologo por Sentença, a transação realizada pelas partes, que se regerá pelas cláusulas, condições e/
ou aditamento fi xados na referida transação, conforme o acordado (Id 30679553), para que surta seus legais e jurídicos efeitos. 
Julgo, em consequência, extinto o processo, nos termos do artigo 487, III, b, do NCPC.
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Sem custas, em razão da concessão do benefício da gratuidade.

P. R. I. e arquivem-se com baixa e demais cautelas estilares.

Iguaí, Bahia, 09 de setembro de 2019.

FERNANDO MARCOS PEREIRA

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. IGUAI
INTIMAÇÃO

8000031-24.2018.8.05.0102 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Iguai
Autor: P. G. B.
Advogado: Ana Paula Gomes De Oliveira (OAB:0039513/BA)
Réu: T. D. S. A.
Advogado: Joao Paulo Cardoso Dos Santos (OAB:0050808/BA)
Réu: E. A. B.

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

Cartório dos Feitos Cíveis da Comarca de Iguaí-Bahia

Conforme o Provimento Conjunto CGJ/CCI-06/2016, INTIMO o requerido através de seu advogado, da Sentença de ID 33822320, 
prolatada nos presentes autos, abaixo transcrita. Iguai, 10/09/2019.

Maria do Carmo Rocha Porto

Servidora Autorizada
SENTENÇA
(...)

Ante o exposto, Homologo por Sentença, a transação realizada pelas partes, que se regerá pelas cláusulas, condições e/ou adi-
tamento fi xados na referida transação, conforme o acordado (Id 26223956), para que surta seus legais e jurídicos efeitos. Julgo, 
em consequência, extinto o processo, nos termos do artigo 487, III, b, do NCPC.

Sem custas, em razão da concessão do benefício da gratuidade.

P. R. I. e arquivem-se com baixa e demais cautelas estilares.

Iguaí, Bahia, 09 de setembro de 2019.

FERNANDO MARCOS PEREIRA

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. IGUAI
INTIMAÇÃO

8000031-24.2018.8.05.0102 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Iguai
Autor: P. G. B.
Advogado: Ana Paula Gomes De Oliveira (OAB:0039513/BA)
Réu: T. D. S. A.
Advogado: Joao Paulo Cardoso Dos Santos (OAB:0050808/BA)
Réu: E. A. B.

Intimação:
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PODER JUDICIÁRIO

Cartório dos Feitos Cíveis da Comarca de Iguaí-Bahia

Conforme o Provimento Conjunto CGJ/CCI-06/2016, INTIMO a requerente através de sua advogada, da Sentença de ID 
33822320, prolatada nos presentes autos, abaixo transcrita. Iguai, 10/09/2019.

Maria do Carmo Rocha Porto

Servidora Autorizada
SENTENÇA
(...)

Ante o exposto, Homologo por Sentença, a transação realizada pelas partes, que se regerá pelas cláusulas, condições e/ou adi-
tamento fi xados na referida transação, conforme o acordado (Id 26223956), para que surta seus legais e jurídicos efeitos. Julgo, 
em consequência, extinto o processo, nos termos do artigo 487, III, b, do NCPC.

Sem custas, em razão da concessão do benefício da gratuidade.

P. R. I. e arquivem-se com baixa e demais cautelas estilares.

Iguaí, Bahia, 09 de setembro de 2019.

FERNANDO MARCOS PEREIRA

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. IGUAI
INTIMAÇÃO

8000470-98.2019.8.05.0102 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Iguai
Autor: Ana Barbosa Santos
Advogado: Elienete Olimpia Gomes (OAB:0039020/BA)
Réu: Banco Bradesco Sa
Réu: Banco Panamericano Sa
Réu: Banco Mercantil Do Brasil S/a
Réu: Credifácil - Cnpj Ingnorado

Intimação:

Fica o (a) Bel.(a) Advogado(s) do reclamante: ELIENETE OLIMPIA GOMES, OAB/BA nº 39.020, INTIMADO(A) da audiência de 
Conciliação, designada para o dia 04/11/2019 09h:00min, a ser realizada na sala de audiências da Vara Cível desta Comarca, 
atentando-se para o quanto disposto no § 3º e 8º do art. 334 do CPCB.

Iguaí-Bahia, 10 de setembro de 2019

ANDEL SANDERLAN SANTOS SILVA

Técnico Judiciário Autorizado

IRAQUARA

 VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE IRAQUARA
INTIMAÇÃO

8001590-95.2018.8.05.0108 Tutela E Curatela - Nomeação
Jurisdição: Iraquara
Requerente: Maria Amelia Da Paz Rodrigues
Advogado: Ginaldy Gomes Do Nascimento Coelho (OAB:0043438/BA)
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Requerido: Joao Nunes Rodrigues

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE IRAQUARA

Processo: TUTELA E CURATELA - NOMEAÇÃO n. 8001590-95.2018.8.05.0108
Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE IRAQUARA
REQUERENTE: MARIA AMELIA DA PAZ RODRIGUES
Advogado(s): GINALDY GOMES DO NASCIMENTO COELHO (OAB:0043438/BA)
REQUERIDO: JOAO NUNES RODRIGUES
Advogado(s):

DECISÃO

Vistos, etc...

Defi ro a gratuidade judiciária.

Trata-se de ação de DE INTERDIÇÃO COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DE CURATELA PROVISÓRIA, Re-
querida por MARIA AMÉLIA DA PAZ RODRIGUES, por seu advogado, em face de JOÃO NUNES RODRIGUES, devidamente 
qualifi cados, argumentando em síntese.

Acompanham a inicial documentos.

Assevera que o interditando é seu esposo, o qual está impossibilitado de conduzir a vida independente, conforme relatórios mé-
dicos., que não possui condições físicas e mentais de gerir a vida própria, está incapacitada tanto para o trabalho produtivo, bem 
como, para prática de atos da vida civil por si só, vez que não é capaz de discernir o certo do errado, necessitando de cuidados 
plenos de terceiros para sua sobrevivência, motivo principal que a levou ao presente pedido, requerendo a NOMEAÇÃO DA 
CURATELA PROVISÓRIA em face de JOÃO NUNES RODRIGUES, a fi m de que a mesma possa representá-la nos atos da vida 
civil, sobretudo na adequada gestão dos recursos fundamentais à sua manutenção.

Vieram os autos conclusos para decisão.

Brevemente relatado. Passo a decidir.

A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou 
o risco ao resultado útil do processo, conforme preceitua o artigo 300 do NCPC em seus parágrafos;

§ 1o Para a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme o caso, exigir caução real ou fi dejussória idônea para ressar-
cir os danos que a outra parte possa vir a sofrer, podendo a caução ser dispensada se a parte economicamente hipossufi ciente 
não puder oferecê-la.

§ 2o A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após justifi cação prévia.

§ 3o A tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da 
decisão.

No caso sub judice, está evidente o periculum in mora que, a esperar-se o julgamento fi nal da lide, poderá sofrer a requerente 
prejuízo signifi cativo e irreparável, sendo que a viabilidade de existência de seu direito demonstrou confi gurado ao exame das 
provas acostadas aos autos, em cognição inicial.

Ademais, a concessão da liminar não implica em irreversibilidade da situação sub exame, podendo ser ao fi nal, ou a qualquer 
tempo, modifi cada

Ante ao exposto, defi ro o pedido e antecipação dos efeitos da tutela de urgência para, até ulterior decisão, e de acordo à previsão 
dos arts. 300 e 749, parágrafo único do CPC CONCEDO a Sra. MARIA AMÉLIA DA PAZ RODRIGUES a CURATELA PROVISÓ-
RIA em face do interditando JOÃO NUNES RODRIGUES, mediante termo de compromisso e responsabilidade.

Na forma do art. 751 do CPC, designo entrevista do interditando conforme pauta em cartório.
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Far-se-á a intimação da parte autora por meio de seu advogado e pessoalmente a do(a) interditando(a), citando este último, 
ainda, para, dentro do prazo de 15 dias contado da entrevista, impugnar o pedido.

Não havendo apresentação de defesa, desde logo nomeio o advogado Flavio Luiz Marques dos Santos para exercer o munus 
de curador especial, o qual deverá ser intimado pessoalmente da nomeação, contando-se daí o prazo de 15 dias para oferecer 
contestação.

Notifi que-se o Ministério Público.

Apresentada a defesa, determino a produção de prova pericial para avaliação da capacidade do interditando para praticar atos 
da vida civil.

NOMEIO desde já o perito o Dr. Gabriel Cedraz para proceder ao exame no(a) interditando(a). independentemente de Termo de 
Compromisso (art.442 CPC), devendo apresentar o respectivo laudo no prazo máximo de 30(trinta) dias, conforme quesitação 
que segue.

Em anexo, encontram-se os quesitos do Juízo.

Apresentado o laudo, adote o Cartório as providências necessárias e intimem-se as partes e o Ministério Público para manifes-
tação em 15 dias.

Encerrada a rotina, à conclusão para julgamento.

P.R.I.C

Seabra, 22/05/2019.

PABLO VENICIO NOVAIS SILVA

Juiz de Direito

MÔNICA CRISTINA SANTOS DA SILVA

Assessora de Magistrado

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE IRAQUARA
INTIMAÇÃO

8000843-14.2019.8.05.0108 Divórcio Consensual
Jurisdição: Iraquara
Requerente: A. L. S.
Advogado: Alexsandro De Souza Pereira (OAB:0037121/BA)
Requerido: R. A. D. O.

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE IRAQUARA

Processo: DIVÓRCIO CONSENSUAL n. 8000843-14.2019.8.05.0108
Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE IRAQUARA
REQUERENTE: ASRIEL LIMA SANTOS
Advogado(s): ALEXSANDRO DE SOUZA PEREIRA (OAB:0037121/BA)
REQUERIDO: ROSANE ALVES DE OLIVEIRA
Advogado(s):

SENTENÇA

Vistos, etc...



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458 - Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 4/ Página 445

Trata-se de ação de Divorcio Consensual de rito ordinário com pedido de homologação de acordo fi rmado entre ROSANE ALVES 
DE OLIVEIRA SANTOS e ASRIEL LIMA SANTOS, através do seu advogado constituído, conforme inserto no documento Id. 
22017538 dos presentes autos.

Acompanham a inicial documentos.

É o breve relatório. Passo a decidir.

Exsurge da análise dos autos que a pretensão formulada pelas partes encontra arrimo na legislação, preenchendo os requisitos 
legais pertinente, não violando norma de ordem pública, sendo a homologação medida de direito que se impõe.

Ante ao exposto, e por tudo mais que dos autos consta, HOMOLOGO por sentença para que produza os efeitos legais o acordo 
entabulado nos autos pelos Requerentes, nos termos do art. 487, III, NCPC. Ofi cie-se ao cartório com atribuição, para que pro-
mova a devida averbação de divórcio, averbando inclusive que a divorciada volte a usar o nome de solteira, qual seja ROSANE 
ALVES DE OLIVEIRA.

VALENDO A PRESENTE SENTENÇA COMO OFÍCIO/MANDADO.

Sem custas. P.R.I.C. APÓS ARQUIVE-SE.

Iraquara, 05/09/2019.

PABLO VENICIO NOVAIS SILVA

Juiz de Direito

MÔNICA CRISTINA SANTOS DA SILVA

Assessora de Magistrado

VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIME, JURI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE IRAQUARA 
- ESTADO DA BAHIA
Fórum José Viana de Souza - Pça das Árvores, s/n - CEP: 46980000 - Fone: (75) 3364-2220

ATO ORDINATÓRIO (PROVIMENTO CONJUNTO Nº CGJ/CCI 006/2016)
Ficam o(s) Ilustre(s) Advogado(s) da(s) Parte(s), INTIMADO(S) dos DESPACHOS/DECISÕES, e para fi ns de cumprimento do 
quanto determinado nos Processos, a seguir relacionados:

Expediente do dia 10 de setembro de 2019

0000348-09.2019.805.0108 - Carta Precatória

Deprecante(s): Juízo De Direito Da Vara Crime Da Comarca De Canarana - Ba

Autor Do Fato(s): Adália Mendes Da Silva
Deprecado(s): Juizo Da Vara Crime Da Comarca De Iraquara/Bahia

Vitima(s): Maria Rosa Dos Santos

Despacho: Designo o dia 22 de outubro de 2019, às 13:30 horas, para realização da audiência deprecada. Ofi cie-se ao juízo 
deprecante, preferencialmente por meio eletrônico, para solicitar-lhe as necessárias intimações e cientifi cá-lo da designação da 
assentada. Intimações necessárias.
Iraquara, BA, 10 de setembro de 2019.
PABLO VENÍCIO NOVAIS SILVA
Juiz de Direito em Exercício
 
0000341-17.2019.805.0108 - Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)

Requerente(s): Lucia Carolina Dos Santos

Requerido(s): Osmar Alves Macedo

Decisão: VISTOS, etc...
Conforme relatado no boletim de Ocorrência incluso nos autos a requerente convivi maritalmente com o representado.
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Relata a vítima, LUCIA CAROLINA DOS SANTOS que vem sofrendo perseguições ameaças e agressões por parte do represen-
tando.
Em face da violência relatada requer medida de proteção de urgência com fundamento na Lei Maria da Penha, para que o agres-
sor seja impedido de aproximar-se da ofendida/requerente.
A chamada Lei Maria da Penha, Lei n° 11.340/06, rompe com o sistema vigente, em muitos aspectos. Desde o ponto de vista 
do valor proteção à família, inserido na Constituição Federal, que abarca aspectos de nova perspectiva social, no que concerne 
ao tratamento de que sempre foi merecedora a mulher, até aspectos de direito material e, especialmente, aspectos de direito 
processual.
O rompimento que se dá no nível do valor proteção à família destaca uma nova forma de relacionamento do homem e da mulher. 
A mulher é fi sicamente mais frágil que o homem. A mulher tem um défi cit histórico no que concerne à sua cidadania, pois, por 
exemplo, até há poucas décadas nem tinha o direito de voto e, atualmente, nem tem um tratamento igual nas relações de empre-
go, mesmo em países desenvolvidos, salvo no serviço público. A mulher, culturalmente, continua sendo vista como uma fêmea 
reprodutora, nas palavras da fi lósofa Simone de Beauvoir.
Portanto, no que concerne a esse ponto, a lei determina um novo tratamento à mulher. Impõe mais rigor ao homem abusador 
e maior proteção à mulher, assim aplicando o valor proteção à família, constante da Constituição Federal, pois é indiscutível a 
preponderância da mulher no âmbito familiar - a mãe.
No nível do direito material, seja na área criminal, seja na área cível, a nova lei traz avanços e rompimentos. Na parte criminal 
proíbe, por exemplo, que a sanção aplicada seja convertida em cestas básicas de alimentos a entidades carentes e agrava a 
pena do autor do fato delituoso, com a suspensão da posse e a restrição do porte de armas. No âmbito cível contêm medidas 
protetivas de urgência que obrigam o agressor e medidas protetivas de urgência em proteção da ofendida, estas que incluem 
também medidas de proteção ao patrimônio.
Mas, no nível do direito processual é onde se apresentam os maiores avanços. É importante que se note que a lei não exige 
maiores formalismos para que se dê a proteção de urgência. O juiz faz um juízo de verossimilhança, ou seja, um exame parcial 
e superfi cial da versão exposta pela mulher ofendida na sua integridade física ou moral, uma vez que o tempo e as condições 
exigem que assim proceda. Ora, não é possível determinar a realização de audiência, com todas as formalidades, permitindo 
que a mulher e os fi lhos permaneçam em situação de abuso, sofrendo ameaças e agressões. Assim, cabe o afastamento do lar, 
imediato, do agressor, desde que haja elementos mínimos de convencimento, que iniciam com versão da ofendida, seu encami-
nhamento para perícia médica de exame de lesões corporais, menção de que o casal tem fi lhos e de que a residência é comum, 
ou apenas da mulher. Antes da lei havia uma certa resistência em determinar o afastamento do acusado de agressões da resi-
dência familiar sem a realização prévia de audiência. Esquecia-se, então, que o afastamento do lar busca evitar um mal maior e 
que não se pode permitir, durante a investigação da acusação, que a família continue sendo maltratada e a mulher submetida a 
abusos físicos e morais.
Notável, no que se refere ao processo penal, que a lei incluiu mais uma hipótese de decreto de prisão preventiva, justamente para 
garantir as medidas protetivas de urgência determinadas pelo juiz, se o acusado estiver frustrando a execução dessas medidas.
Ante ao exposto, e pelas evidências da violência praticada contra a comunicante, defi ro o quanto requerido para determinar; que 
o agressor OSMAR ALVES MACEDO qualifi cado nos autos, que se afaste, imediatamente do lar/ domicílio/ local e convivência da 
vítima, e dela mantenha-se afastado, não mantenha, por quaisquer meios, contato algum com a declarante, com familiares delas 
ou testemunhas, sob pena de ser decretada prisão preventiva em caso de desobediência dessas determinações.
Informe ao requerido que o descumprimento do quanto determinado pode resultar em prisão.
Certifi que que cópia desta decisão vale por mandado.
Deem vista ao Ministério Público.
Cumpra-se
Iraquara, 10 de setembro de 2019
PABLO VENÍCIO NOVAIS SILVA
Juiz de Direito em substituição.
 
0000342-02.2019.805.0108 - Liberdade Provisória com ou sem fi ança

Requerente(s): Amarilson Francisco Dos Anjos

Advogado(s): Lucas Tadeu de Oliveira

Decisão: AMARILSON FRANCISCO DOS ANJOS foi preso em fl agrante, por supostamente infringir o art. 33 da Lei 11.343/06 e 
l80 do CP.
Como consta dos autos o procedimento da prisão em fl agrante foi homologado, tendo sido decretada a prisão preventiva do ora 
requerente, que já foi denunciado pelo representante do Ministério Público como incurso no art. 33 da Lei 11.343/06 e 180 do CP
É imperioso destacar que no caso em análise, levando-se em conta somente a quantidade da substância apreendida com o 
fl agranteado, existe a possibilidade, em sendo o caso de condenação, do regime inicial de cumprimento de pena ser menos 
gravoso que o atual encarceramento.
Compulsando os autos verifi co assistir razão ao ilustre defensor, ao afi rmar que a manutenção da medida segregadora, neste 
contexto, atenta contra os direitos do requerente.
Assim, defi ro benefi cio de liberdade provisória sem fi ança sob condição comparecer a todos os atos do processo para os quais 
for chamado e não ausentar-se do seu domicílio, por mias de 8 (oito) dias sem autorização judicial.
Expeça-se alvará de soltura
Iraquara, 10 de setembro de 2019
PABLO VENÍCIO NOVAIS SILVA
Juiz de Direito em Exercício
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0000332-55.2019.805.0108 - Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)

Requerente(s): Alexiene De Jesus Souza

Requerido(s): Nilson Vieira Júnior

Decisão: VISTOS, etc...
Conforme relatado no boletim de Ocorrência incluso nos autos a requerente convive maritalmente com o representado.
Relata a vítima, ALEXIENE DE JESUS SOUZA que vem sofrendo perseguições, ameaças e agressões por parte do represen-
tando.
Em face da violência relatada requer medida de proteção de urgência com fundamento na Lei Maria da Penha, para que o agres-
sor seja impedido de aproximar-se da ofendida/requerente.
A chamada Lei Maria da Penha, Lei n° 11.340/06, rompe com o sistema vigente, em muitos aspectos. Desde o ponto de vista 
do valor proteção à família, inserido na Constituição Federal, que abarca aspectos de nova perspectiva social no que concerne 
ao tratamento de que sempre foi merecedora a mulher, até aspectos de direito material e, especialmente, aspectos de direito 
processual.
O rompimento que se dá no nível do valor proteção à família destaca uma nova forma de relacionamento do homem e da mulher. 
A mulher é fi sicamente mais frágil que o homem. A mulher tem um défi cit histórico no que concerne à sua cidadania, pois, por 
exemplo, até há poucas décadas nem tinha o direito de voto e, atualmente, nem tem um tratamento igual nas relações de empre-
go, mesmo em países desenvolvidos, salvo no serviço público. A mulher, culturalmente, continua sendo vista como uma fêmea 
reprodutora, nas palavras da fi lósofa Simone de Beauvoir.
Portanto, no que concerne a esse ponto, a lei determina um novo tratamento à mulher. Impõe mais rigor ao homem abusador e 
maior proteção à mulher, assim aplicando o valor proteção à família, constante da Constituição Federal,
pois é indiscutível a preponderância da mulher no âmbito familiar - a mãe.
No nível do direito material, seja na área criminal, seja na área cível, a nova lei traz avanços e rompimentos. Na parte criminal 
proíbe, por exemplo, que a sanção aplicada seja convertida em cestas básicas de alimentos a entidades carentes e agrava a 
pena do autor do fato delituoso, com a suspensão da posse e a restrição do porte de armas. No âmbito cível contêm medidas 
protetivas de urgência que obrigam o agressor e medidas protetivas de urgência em proteção da ofendida, estas que incluem 
também medidas de proteção ao patrimônio.
Mas, no nível do direito processual é onde se apresentam os
maiores avanços. É importante que se note que a lei não exige maiores formalismos para que se dê a proteção de urgência. 
O juiz faz um juízo de verossimilhança, ou seja, um exame parcial e superfi cial da versão exposta pela mulher ofendida na sua 
integridade física ou moral, uma vez que o tempo e as condições exigem que assim proceda. Ora, não é possível determinar a 
realização de audiência, com todas as formalidades, permitindo que a mulher e os fi lhos permaneçam em situação de abuso, 
sofrendo ameaças e agressões. Assim, cabe o afastamento do lar, imediato, do agressor, desde que haja elementos mínimos de 
convencimento, que iniciam com a versão da ofendida, seu encaminhamento para perícia médica de exame de lesões corporais, 
menção de que o casal tem fi lhos e de que a residência é comum, ou apenas da mulher. Antes da lei havia uma certa resistência 
em determinar o afastamento do acusado de agressões da residência familiar sem a realização prévia de audiência. Esquecia-
-se, então, que o afastamento do lar busca evitar um mal maior e que não se pode permitir, durante a investigação da acusação, 
que a família continue sendo maltratada e a mulher submetida a abusos físicos e morais.
Notável, no que se refere ao processo penal, que a lei incluiu mais uma hipótese de decreto de prisão preventiva, justamente para 
garantir as medidas protetivas de urgência determinadas pelo juiz, se o acusado estiver frustrando a execução dessas medidas.
Ante ao exposto, e pelas evidências da violência praticada contra a comunicante, defi ro o quanto requerido para determinar que 
o agressor NILSON VIEIRA JÚNIOR qualifi cado nos autos, que se afaste, imediatamente do lar/ domicílio/ local e convivência da 
vítima, e dela mantenha-se afastado, não mantenha, por quaisquer meios, contato algum com a declarante, com familiares delas 
ou testemunhas, sob pena de ser decretada prisão preventiva em caso de desobediência dessas determinações.
Informe ao requerido que o descumprimento do quanto determinado pode resultar em prisão.
Certifi que que cópia desta decisão vale por mandado.
Deem vista ao Ministério Público.
Cumpra-se. Intimem-se.
Iraquara 10 de setembro de 2019
PABLO VENÍCIO NOVAIS SILVA
Juiz de Direito em Exercício.
 

EDITAIS

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE IRAQUARA

  EDITAL DE CITAÇÃO

com o prazo de 20 dias
O EXMO. SR. DOUTOR PABLO VENÍCIO NOVAIS SILVA, MM. JUIZ DE DIREITO EM EXERCÍCIO DA VARA CRIME, JÚRI, 
EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE DESTA COMARCA DE IRAQUARA, ESTADO DA BAHIA, na forma da Lei, 
etc.
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FAZ SABER a todos quantos o presente Edital de Citação virem ou dele conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório 
tem curso os autos da Ação Penal nº 0000039-61.2014.805.0108, que o Ministério Público move contra o réu ERMILSON CER-
QUEIRA MATUTINO, denunciado como incurso nas penas do art. 129, caput, § 9º, c/c art. 69, por três vezes, e art. 147, sendo 
vítima(s) VERONICA MOREIRA DE SOUZA, e estando o réu ERMILSON CERQUEIRA MATUTINO, brasileiro(a), solteiro, natural 
de IRAQUARA / BA, nascido em 18/03/1994, fi lho(a) de HERMINIO LEAO MATUTINO e ANTONIA NEVES CERQUEIRA, RG nº 
1431949680 SSP/BA, com endereço no(a) Rua Assef, nº 251- Jardim Rodeio- Mogi das Cruzes/SP- cep 08775-230, ora em local 
incerto e não sabido, não sendo possível CITÁ-LO pessoalmente por Ofi cial de Justiça, pelo presente Edital, com o prazo de 20 
(vinte) dias,  CITA o réu ERMILSON CERQUEIRA MATUTINO, acima qualifi cado, dos termos da ação, bem como para responder 
à acusação no prazo de 10 (dez) dias, através de advogado legalmente habilitado, sob pena de lhe ser nomeado defensor dativo, 
oportunidade em que poderá arguir preliminares e alegar tudo o que interesse a sua defesa, oferecer documentos e justifi cações, 
especifi car as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualifi cando-as e requerendo sua intimação, se necessário, sob pena 
de lhe ser nomeado defensor dativo, e para se ver processar, até fi nal julgamento. Não comparecendo o réu, nem constituindo 
defensor, fi carão suspensos o processo e o decurso do prazo prescricional na forma do Art. 366 do Código de Processo Penal.

E para que chegue ao conhecimento de todos e especialmente do réu ERMILSON CERQUEIRA MATUTINO, mandou o MM. Juiz 
de Direito expedir o presente Edital que será publicado no Diário da Justiça Eletrônico, com cópias juntada aos autos e afi xada 
no átrio do Fórum.

Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de Iraquara, aos 28 de junho de 2019. Eu, _____________ Daniela Alves de Oliveira 
Rocha, Escrivã Analista Judiciário, digitei e subscrevi.

PABLO VENÍCIO NOVAIS SILVA

Juiz de Direito em Exercício

IRARÁ 

VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE IRARÁ
INTIMAÇÃO

8000509-74.2019.8.05.0109 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Irará
Autor: Vitoria Iraneis Dos Santos Lima
Advogado: Ludmila Oliveira Paixao (OAB:0044133/BA)
Réu: Joaquim Conceição Santos

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE IRARÁ

AUTOS Nº 8000509-74.2019.8.05.0109

PARTE AUTORA: VITORIA IRANEIS DOS SANTOS LIMA

PARTE RÉ: JOAQUIM CONCEIÇÃO SANTOS. Endereço: Avenida Percílio dos Santos, SN, POLICIA MILITAR POJUCA, INCO-
OPE, POJUCA - BA - CEP: 48120-000
ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)

DECISÃO

Processo em Segredo de Justiça (art. 189, II, do CPC). Anote-se.

Defi ro a gratuidade da justiça na forma do art. 98 do Código de Processo Civil, uma vez que a parte autora afi rmou, sob as penas 
da lei, que não possui condições de arcar com as custas processuais sem prejudicar o seu sustento.

ALIMENTOS PROVISÓRIOS. Verifi co que foi acostada à inicial a (s) certidão(ões) de nascimento(s) do(a)(s) menor(es). Apesar 
de inexistirem maiores elementos para aferir a atual possibilidade econômica do requerido, tendo em vista a imperiosa e inafas-
tável necessidade de garantir a manutenção digna do(a)(s) menor(es), na forma do art. 4o da Lei n. 5.478/68, arbitro os alimentos 
provisórios em 20% (vinte por cento) dos rendimentos líquidos do requerido, a partir da citação, os quais deverão ser pagos até o 
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dia 10 (dez) dia de cada mês. Devendo ser ofi ciado o local de trabalho do requerido com endereço constante na inicial para que 
efetue os descontos e faça o depósito na conta informada pela requerente a este juízo

Caso a representante do(s) autor(es) não possua conta, expeça-se ofício ao gerente do banco local para que proceda à abertura 
de conta em nome desta.

Designo audiência de conciliação para o dia 26/09/2019, às 10:00 horas, à qual as partes deverão comparecer ou se fazer repre-
sentar por procurador com poderes para transigir. Inclusive, em virtude do pedido de não designação de audiência de conciliação 
em razão de decisão nos autos de medida protetiva, sugere que à parte autora faça se representar por sua patrona com poderes 
para transigir.

Caso não haja acordo, o demandado terá 15 (quinze) dias, a contar da data da assentada, para, querendo, contestar a ação por 
intermédio de advogado, sob as penas da revelia (art. 5º, §1º, da Lei n. 5.478/68 c/c art. 335, inciso I, CPC).

Cite-se o réu, oportunidade em que deverá, ainda, ser intimado desta decisão. Para o ato de citação do requerido atente-se para 
o disposto no art. 5º da Lei n. 5.478/68

Intime-se a parte autora na pessoa de seu(sua) advogado(a), por meio de publicação no DPJ.

Ciência ao Ministério Público.

Atribuo à presente decisão força de mandado.

Irará, 16 de julho de 2019.

AMANDA ANALGESINA RAMOS CARRILHO ANDRADE

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE IRARÁ
INTIMAÇÃO

0000218-75.2003.8.05.0109 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Irará
Autor: Patricio Felix De Araujo
Advogado: Jose Nogueira Nunes (OAB:0012278/BA)
Advogado: Jose Altamirando De Oliveira (OAB:0002223/BA)
Réu: Carlos De Araujo Costa

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS DA COMARCA DE IRARÁ-BAHIA

Praça Tancredo Neves, 150, CEP 44255-000, Fone 75-3247-2081.

ATO ORDINATÓRIO – PROVIMENTO CONJUNTO Nº CGJ/CCI – 06/2016

Intimem-se as partes para tomar conhecimento da migração dos autos para o sistema PJE, bem como, intimado de que a partir 
da intimação deste despacho, os prazos que estavam suspensos, voltaram a correr normalmente.

Irará-Bahia, 10 de setembro de 2019

AMARILDO DE JESUS PAES COELHO

ESCRIVÃO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE IRARÁ
INTIMAÇÃO

0000004-61.1978.8.05.0109 Procedimento Comum Cível
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Jurisdição: Irará
Autor: Antonio Fernando De Lima Barreto E Outro.
Advogado: Geraldo Oliveira (OAB:0009458/BA)
Réu: José Alves Barreto.

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS DA COMARCA DE IRARÁ-BAHIA

Praça Tancredo Neves, 150, CEP 44255-000, Fone 75-3247-2081.

ATO ORDINATÓRIO – PROVIMENTO CONJUNTO Nº CGJ/CCI – 06/2016

Intimem-se as partes para tomar conhecimento da migração dos autos para o sistema PJE, bem como, intimado de que a partir 
da intimação deste despacho, os prazos que estavam suspensos, voltaram a correr normalmente.

Irará-Bahia, 10 de setembro de 2019

AMARILDO DE JESUS PAES COELHO

ESCRIVÃO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE IRARÁ
INTIMAÇÃO

0000111-41.1997.8.05.0109 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Irará
Autor: Marlene Silva Freitas
Advogado: Euvaldo Lopes Leite Junior (OAB:011479?/BA)
Advogado: Igno Martins Cerqueira (OAB:0005986/BA)
Réu: Antonio Alvim Freitas

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS DA COMARCA DE IRARÁ-BAHIA

Praça Tancredo Neves, 150, CEP 44255-000, Fone 75-3247-2081.

ATO ORDINATÓRIO – PROVIMENTO CONJUNTO Nº CGJ/CCI – 06/2016

Intimem-se as partes para tomar conhecimento da migração dos autos para o sistema PJE, bem como, intimado de que a partir 
da intimação deste despacho, os prazos que estavam suspensos, voltaram a correr normalmente.

Irará-Bahia, 10 de setembro de 2019

AMARILDO DE JESUS PAES COELHO

ESCRIVÃO

ITACARÉ

VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE ITACARÉ
INTIMAÇÃO

8000549-46.2016.8.05.0114 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Itacaré
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Autor: Ministerio Publico Do Estado Da Bahia
Advogado: Maria Araujo Almeida (OAB:0050078/BA)
Advogado: Adriana Campos Silva (OAB:0026117/BA)
Advogado: Michelle Setubal Trindade (OAB:0055690/BA)
Réu: Maria Do Carmo Dos Santos
Representante/noticiante: Taize Santos Da Conceição
Réu: Cleber Ferreira Dos Santos
Custos Legis: Ministério Público Do Estado Da Bahia

Intimação:

SENTENÇA

Trata-se de pedido de homologação de acordo, formulado nos autos de Execução de Alimentos, celebrado entre Taize Santos da 
Conceição (genitora da menor Sophia Conceição dos Santos) e Cleber Ferreira dos Santos.

Acordo celebrado entre as partes juntado no Id. 24030014.

O parquet se manifestou favorável à homologação do acordo (Id. 30947747).

É o breve relatório. DECIDO.

Se os interessados conseguem atingir a harmonização de seu confl ito, abre-se a possibilidade de trazerem o resultado obtido 
para chancela judicial, ainda mais quando atendidos os interesses menoris como ocorre in casu.

Diante do exposto, HOMOLOGO POR SENTENÇA, para que sejam produzidos os efeitos legais, o acordo havido entre as par-
tes (constante no termo de Id. 24030014), uma vez que as mesmas são capazes e o objeto é lícito e possível. Por conseguinte, 
extingo o processo, nos termos do art. 924, inc. III, do Código de Processo Civil.

P.R.I. Sem custas. Após, arquivem-se.

Adotem-se as providências de praxe, inclusive aquelas tendentes ao arquivamento dos autos.

Itacaré/BA, 04 de setembro de 2019.

Bel. Rogério Barbosa de Sousa e Silva

Juiz de Direito Designado

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE ITACARÉ
INTIMAÇÃO

8000223-86.2016.8.05.0114 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Itacaré
Autor: Pablo Rodrigo Magalhaes Santos
Advogado: Rodolfo Elias Carvalho Quadros Barros (OAB:0043712/BA)
Réu: Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia Coelba
Advogado: Rossana Daly De Oliveira Fonseca (OAB:0003558/RN)
Advogado: Milena Gila Fontes (OAB:0025510/BA)

Intimação:

DESPACHO

Intime-se a parte autora para que se manifeste acerca da petição acostada no Id. 32312200.

Adotem-se as providências necessárias.

Itacaré/BA, 09 de setembro de 2019.

Bel. Rogério Barbosa de Sousa e Silva

Juiz de Direito Designado



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458 - Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 4/ Página 452

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE ITACARÉ
INTIMAÇÃO

8000223-86.2016.8.05.0114 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Itacaré
Autor: Pablo Rodrigo Magalhaes Santos
Advogado: Rodolfo Elias Carvalho Quadros Barros (OAB:0043712/BA)
Réu: Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia Coelba
Advogado: Rossana Daly De Oliveira Fonseca (OAB:0003558/RN)
Advogado: Milena Gila Fontes (OAB:0025510/BA)

Intimação:

DESPACHO

Vistos, etc.

Expeça-se alvará judicial em favor do exequente para levantamento das quantias depositadas em juízo.

Após, voltem-me conclusos.

Adotem-se as providências necessárias.

Itacaré/BA, 10 de setembro de 2019.

Bel. Rogério Barbosa de Sousa e Silva

Juiz de Direito Designado

VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIME DA COMARCA DE ITACARÉ - BAHIA
JUÍZA DE DIREITO (DESIGNADO): ALYSSON CAMILO FLORIANO DA SILVA
ESCRIVÃO TITULAR: ANTONIO HUDSON SANTANA VASCONELOS JÚNIOR
PROMOTOR: THOMÁS LUZ RAIMUNDO BRITO

Expediente do dia 02 de setembro de 2019

0000092-48.2019.805.0114 - Termo Circunstanciado

Autor(s): Delegacia Territorial De Itacaré

Autor Do Fato(s): Robson Souza Dos Santos

Advogado(s): Michelle Setúbal Trindade

Vítima(s): 0 Meio Ambiente

Sentença: (PARTE DISPOSITIVA)
Em assim sendo, defi ro o pedido e determino a restituição de duas caixas de som contendo um alto falante grave e um médio e 
uma corneta e um tweeter, ao requerente, mediante termo nos autos, desde que apresentada a regular documentação.
Publicque-se. Inime-se. Cumpra-se. Arquive-se.
Itacaré, 2/9/2019

Alysson Floriano
juiz de direito
 
Expediente do dia 10 de setembro de 2019

0000420-12.2018.805.0114 - Ação Penal - Procedimento Ordinário

Autor(s): M. P. D. E. D. B.

Reu(s): I. B. D. S.



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458 - Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 4/ Página 453

Advogado(s): Rodolfo Elias Carvalho Quadros Barros

Testemunha De Defesa(s): R. D. S., L. N. D. S., A. F. D. S.

Despacho: ATO ORDINATÓRIO

De ordem do Exmº. Sr. Dr. Juiz de Direito Designado desta comarca e, tendo em vista a juntada das alegações fi nais do M. 
Público, nas folhas 157/162 dos autos respectivos, fi ca a Defesa intimada para, no prazo de cinco (05) dias, apresentar suas 
alegações fi nais.

Itacaré(BA), 10 de setembro de 2019.

Antônio Hudson Santana Vasconcelos Júnior
Escrivão
 

ITAJUÍPE

 VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE ITAJUÍPE
INTIMAÇÃO

8000552-49.2017.8.05.0119 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Itajuípe
Autor: Antonio Benicio De Oliveira
Advogado: Ana Clara Andrade Adry (OAB:0044431/BA)
Réu: Jose De Melo Farias Junior
Advogado: Marcos Antonio Santos Bandeira (OAB:0050291/BA)

Intimação:

Autos nº: 8000552-49.2017.805.0119

        Verifi co que não é o caso de julgamento antecipado do mérito ou de extinção do processo, passo, portanto, ao saneamento 
do feito, nos termos do art. 357 do CPC.

        Das questões processuais pendentes (art. 357, I do CPC). Arguiu o demandado três preliminares: readequação ao valor da 
causa, falta de interesse e impugnação ao benefício da Justiça gratuita.

        Alega o demandado que o valor da causa deveria ser fi xado em R$ 15.937,00, tendo em vista que foram requeridos R$ 
15.000,00 a título de danos morais e R$ 937,00 a título de danos materiais, tendo a parte autora considerado apenas o valor 
pleiteado a título de imateriais (R$ 10.000,00). Com efeito, assiste razão ao contestante, razão pela qual retifi co o valor da causa 
para R$ 15.937,00.

        Rejeito, outrossim, a impugnação ao deferimento da Justiça gratuita ao acionante, tendo em vista que foi deferido com base 
na DIRPF do requerente. Por outro lado, o réu não comprovou ter aquele condições de arcar com os ônus processuais, sendo 
suas alegações nessa seara meras elucubrações não comprovadas.

        Por fi m, resta evidente o interesse processual da parte autora consubstanciado no binômio utilidade-necessidade proces-
sual, porquanto busca a tutela jurisdicional para a solução do confl ito e, eventual, reparação pelos danos que entende sofridos.

        Em relação ao requerimento de gratuidade feito pelo réu, cediço que a presunção decorrente da declaração fi rmada pela 
parte – art. 99 §3º do CPC – é relativa. Neste sentido, é o magistério de Nelson Nery Júnior: “A declaração pura e simples do 
interessado, conquanto seja o único entrave burocrático que se exige para liberar o magistrado para decidir em favor do peti-
cionário, não é prova inequívoca daquilo que ele afi rma, nem obriga o juiz a se curvar aos seus dizeres se de outras provas e 
circunstâncias fi car evidenciado que o conceito de pobreza que a parte invoca não é aquele que justifi ca a concessão do privi-
légio.” (in Código de Processo Civil Comentado, 9. ed. revista. atual. e ampl. São Paulo: RT, 2006. p. 1184). Ademais, o § 2º do 
art. 99 do CPC confere ao Juiz, diante do caso concreto e verifi cando a existência de indícios de que a parte requerente tem 
capacidade fi nanceira para arcar com as custas processuais e honorários advocatícios, determinar a comprovação de sua vera 
situação fi nanceira atual, para deferir ou não o benefício da Justiça Gratuita. Destaque-se, ainda, que as novas disposições do 
CPC estabelece conforme o grau de necessidade, a concessão da assistência judiciária gratuita total ou parcial, ou seja, poderá 
ser concedida em relação a algum ou a todos os atos processuais. Prevê-se, ainda, que possa consistir na redução percentual 
de despesas processuais que o benefi ciário tiver de adiantar no curso do procedimento (art. 98, §5º). Segundo o mesmo critério, 
o juiz poderá parcelar as despesas processuais que o benefi ciário tiver que adiantar no curso do procedimento ( art. 98, § 6º).
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        Assim, havendo indícios de que o requerido possui boa condição fi nanceira, fi xo-lhe o prazo de 10 (dez) dias para apresentar 
documentos comprobatórios da insufi ciência de recursos quais sejam Declaração de Imposto de Renda, benefício previdenciário 
e extrato bancário conta últimos dois meses, oportunidade na qual será analisado o cabimento da concessão ou não do benefício 
postulado, tudo sob pena de indeferimento do benefício postulado.

        Afastadas as questões processuais pendentes, passo a delimitar as questões de fato a serem analisadas: a) a ocorrência 
do fato tal como descrito na petição inicial e na reconvenção, ou seja, a existência de dano moral indenizável e extensão dos 
prejuízos suportados pelas partes, eis que ambas pleiteiam o imaterial, tendo em vista o ocorrido na manhã do dia 20/09/2016, 
na sede da empresa GK Empreendimentos.

        O ônus da prova obedecerá o art. 373 incisos I e II do CPC.

        Admito os seguintes meios de prova: a documental, já produzida nos autos, e testemunhal.

        Intimem-se as partes para, querendo, apresentarem o rol de testemunhas, em 15 (quinze) dias.

        Designo, desde já, o dia _10__/_10__/2019, às _09:00 hs para audiência de oitiva das testemunhas. Cientes, ainda, da obri-
gação do advogado da parte informar e intimar a testemunha do dia e hora da audiência ou comprometer-se a levá-la, indepen-
dentemente, de intimação de que trata o § 1º, sob pena de presumir-se sua desistência (CPC – art. 455 “caput” e § 1º, 2º e 3º ).

        Intimem-se.

    Frederico Augusto de Oliveira

    Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE ITAJUÍPE
INTIMAÇÃO

8000291-50.2018.8.05.0119 Averiguação De Paternidade
Jurisdição: Itajuípe
Requerente: Rosenildo De Jesus Santos
Advogado: Ana Clara Andrade Adry (OAB:0044431/BA)
Requerido: Jaqueline Santos Silva
Requerido: Ayslan Santos Silva

Intimação:

    Em face do teor da demanda, entendo prudente os autores diligenciarem até Salobrinho e certifi car o endereço/contato telefô-
nico dos réus, circunstância em que possibilitará a renovação da audiência inaugural, tudo com o fi to de contribuir para desfecho. 
Prazo 15 dias.
    Isto porque eventual citação por edital poderá redundar na demora do feito.
    Decorrido o prazo sem qualquer manifestação, cite-se por edital.

Frederico Augusto de Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE ITAJUÍPE
INTIMAÇÃO

8000344-65.2017.8.05.0119 Petição Cível
Jurisdição: Itajuípe
Requerente: Genobaldo Bispo Damasceno
Advogado: Danielle Gomes Dos Santos Magalhaes (OAB:0047478/BA)
Requerido: Jose Dos Santos
Advogado: Raoni Vaz Pinto Peixoto (OAB:0044447/BA)
Requerido: Carlos Alves De Oliveira
Advogado: Jesse Pereira Melo (OAB:0008686/BA)

Intimação:
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    Chamo o feito à ordem.
    Instado a apresentar a documentação para fi ns de avaliação do pedido de justiça gratuita, o autor quedou-se inerte.(id 
13389602)
    Destarte, não trazendo a lume qualquer documentação para sanar a dúvida, INDEFIRO o pedido de Justiça Gratuita, deter-
minando o recolhimento das custas, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da inicial e cancelamento da distribuição.

Frederico Augusto de Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE ITAJUÍPE
INTIMAÇÃO

8000554-19.2017.8.05.0119 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Itajuípe
Autor: Fabio Oliveira Chaves
Advogado: Joao Paulo Santana Silva (OAB:0025158/BA)
Réu: Oi Movel S.a.
Advogado: Fabricio De Castro Oliveira (OAB:0015055/BA)

Intimação:

Autos nº 8000554-19.2017.805.0119

DECISÃO

Chamo o feito à ordem.

Trata-se de cumprimento de sentença de feito pelo rito dos Juizados Especiais por FABIO OLIVEIRA CHAVES em face da OI 
MÓVEL S.A., empresa em fase de recuperação judicial.

Nos termos do AVISO CONJUNTO Nº CGJ/CCI-11/2018, verbis:

“3. Os processos que tiverem por objeto créditos extraconcursais devem prosseguir até a liquidação do valor do crédito. Com o 
crédito líquido, e após o trânsito em julgado de eventual impugnação ou embargos, o Juízo de origem expedirá ofício ao Juízo da 
Recuperação Judicial comunicando a necessidade de pagamento do crédito.

4. O Juízo da Recuperação, com o apoio direto do Administrador Judicial, o Escritório de Advocacia Arnoldo Wald, receberá os 
ofícios e os organizará por ordem cronológica de recebimento, comunicando, na sequência, às Recuperandas para efetuarem 
os depósitos judiciais.

4.1. A lista com a ordem cronológica de recebimento dos ofícios e autorização para efetivação dos depósitos judiciais fi cará à 
disposição para a consulta pública no site ofi cial do Administrador Judicial www.recuperacaojudicialoi.com.br, sendo dispensável 
a solicitação dessa informação ao Juízo da Recuperação.

5. Os depósitos judiciais dos créditos extraconcursais serão efetuados diretamente pelas Recuperandas nos autos de origem, 
até o limite de 4 milhões mensais, de acordo com a planilha apresentada pelo Administrador Judicial. Os processos originários 
deverão ser mantidos ativos, aguardando o pagamento do crédito pelas Recuperandas.

6. Esse procedimento pretende viabilizar tanto a quitação progressiva dos créditos extraconcursais, quanto a manutenção das 
atividades empresariais e o cumprimento de todas as obrigações previstas no Plano de Recuperação Judicial.”

O presente caso trata de crédito extraconcursal, posto que constituído após a recuperação judicial.

Nesta toada, intime-se a parte credora para atualizar o valor do crédito, após, vistas à devedora para, querendo, impugnar.

Caso nada seja alegado ou após o trânsito em julgado de eventual impugnação ou embargos, expeça-se ofício requisitório ao 
Juízo da Recuperação Judicial, comunicando a necessidade de pagamento do crédito, contendo o valor atualizado do débito.

Esse procedimento pretende viabilizar tanto a quitação progressiva dos créditos extraconcursais, quanto a manutenção das ati-
vidades empresariais e o cumprimento de todas as obrigações previstas no Plano de Recuperação Judicial.

Considerando que os depósitos judiciais dos créditos extraconcursais serão efetuados diretamente pelas recuperandas nos au-
tos de origem, até o limite de 4 milhões mensais, de acordo com a planilha apresentada pelo Administrador Judicial, suspendo o 
processo, até o depósito judicial do aludido crédito.
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Cálculo de atualização em anexo.

Por tais razões, revogo o despacho que determinou a penhora on line.

P. I. Cumpra-se.

Frederico Augusto de Oliveira

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE ITAJUÍPE
INTIMAÇÃO

8000578-76.2019.8.05.0119 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Itajuípe
Autor: J. D. J. D. S.
Advogado: Joao Paulo Santana Silva (OAB:0025158/BA)
Advogado: Caroline Da Silva Hage (OAB:0041922/BA)
Réu: M. M. B.
Autor: R. D. S. B.
Autor: R. D. S. B.

Intimação:

VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS DA COMARCA DE ITAJUÍPE-BA

Processo nº 8000578-76.2019.805.0119

ATO ORDINATÓRIO:

De ordem do Exmo. Dr. Juiz de Direito e no que me confere poderes o Art. 1º I, do Provimento nº 06/2016 da CGJ/CCI c/c artigo 
203, § 4º, do Código de Processo Civil

Vista a parte autora, por seu Procurador, para tomar conhecimento da resposta do MTE, devendo cumprir o item 11 do despacho 
ID 33640332, bem como, apresentar conta bancária para fi ns de depósito de pensão alimentíica. Prazo cinco dias.

Itajuípe-Bahia, 10/09/2019.

Maria Aparecida Aquino

Escrivã

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE ITAJUÍPE
INTIMAÇÃO

8000600-71.2018.8.05.0119 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Itajuípe
Autor: Luzidete Batista Do Carmo
Advogado: Alesandra Alves Nascimento (OAB:0040288/BA)
Réu: Zurich Minas Brasil Seguros S.a.
Advogado: Francisco De Assis Lelis De Moura Junior (OAB:0023289/PE)

Intimação:

Parte fi nal da sentença ID 31402991:

(...)

Havendo recurso, intime-se a parte recorrida para, querendo, apresentar contrarrazões. Após, remetam-se ao Tribunal.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

FREDERICO AUGUSTO DE OLIVEIRA

Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE ITAJUÍPE
INTIMAÇÃO

8000718-81.2017.8.05.0119 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Itajuípe
Autor: Tadeu Alves Dos Anjos
Advogado: Caroline Da Silva Hage (OAB:0041922/BA)
Advogado: Joao Paulo Santana Silva (OAB:0025158/BA)
Réu: Estado Da Bahia
Réu: Secretaria De Infra-estrutura
Réu: Sit - Superintendência De Infraestrutura De Transportes Da Bahia

Intimação:

parte fi nal da sentença ID 29924568:

(...)

    Em caso de recurso das partes, certifi cado a tempestividade recursal intime-se a parte recorrida para, querendo, opor contrar-
razões.

    Com ou sem resposta subam os autos.

    (...)

    P.R.I.

    FREDERICO AUGUSTO DE OLIVEIRA

    Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE ITAJUÍPE
INTIMAÇÃO

8000721-02.2018.8.05.0119 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Itajuípe
Autor: Valeria Cristina Da Silva Leite
Advogado: Waleska Franco Barros (OAB:0029300/BA)
Réu: Banco Do Brasil Sa
Advogado: Rafael Sganzerla Durand (OAB:0026552/BA)

Intimação:

Parte fi nal da sentença ID 32214123:

(...)

Em caso de recurso das partes, certifi cado a tempestividade recursal intime-se a parte recorrida para, querendo, opor contrar-
razões.

Com ou sem resposta subam os autos.

(...)

FREDERICO AUGUSTO DE OLIVEIRA

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE ITAJUÍPE
INTIMAÇÃO
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8000599-86.2018.8.05.0119 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Itajuípe
Autor: Luzidete Batista Do Carmo
Advogado: Alesandra Alves Nascimento (OAB:0040288/BA)
Réu: Sabemi Seguradora Sa
Advogado: Juliano Martins Mansur (OAB:0113786/RJ)

Intimação:

parte fi nal da sentença ID 31402874:

(...)

Havendo recurso, intime-se a parte recorrida para, querendo, apresentar contrarrazões. Após, remetam-se ao Tribunal.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

FREDERICO AUGUSTO DE OLIVEIRA

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE ITAJUÍPE
INTIMAÇÃO

8000017-86.2018.8.05.0119 Divórcio Consensual
Jurisdição: Itajuípe
Requerente: J. D. S. S. D. O.
Advogado: Caique Souza De Oliveira (OAB:0051098/BA)
Advogado: Renata Vieira Borges Moreira (OAB:0040684/BA)
Requerente: G. C. D. O.
Advogado: Caique Souza De Oliveira (OAB:0051098/BA)
Advogado: Renata Vieira Borges Moreira (OAB:0040684/BA)

Intimação:

VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS DA COMARCA DE ITAJUÍPE-BA

Proc. 8000017-86.2018.805.0119

ATO ORDINATÓRIO

De ordem do Exmo. Dr. Juiz de Direito, na forma do Provimento nº 10/2008 da GSEC, do art. 162, § 4º do CPC e da Portaria nº 
09/2009, de 02/10/2009, deste Juízo.

Intimação da parte autora, através de seus advogados, para recolher as custas fi nais, conforme se verifi ca, justifi cado na certidão 
ID:

CÁLCULO DE CUSTAS

TABELA VI – 2018 - ATOS DOS OFICIAIS DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS:

Averbação ........................................................................R$ 70,00 (Código 28010)

04 intimações eletrônicas .................................................R$ 17,16 (Código 91017)

Itajuípe, 10/09/2019

Maria Aparecida Aquino

Escrivã

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
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VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE ITAJUÍPE
INTIMAÇÃO

8000545-23.2018.8.05.0119 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Itajuípe
Autor: Aldaci Nascimento Bomfi m - Me
Advogado: Aulo Berbert De Carvalho Neto (OAB:0030531/BA)
Advogado: Raliane Cavalcante Nascimento Berbert (OAB:0037358/BA)
Réu: Kenerson Industria E Comercio De Produtos Opticos Ltda
Advogado: Joao Carlos De Lima Junior (OAB:0142452/SP)

Intimação:

    No rito processual dos Juizados Especiais, em caso de preparo insufi ciente o recurso será considerado deserto, não se apli-
cando a regra do §2º do artigo 1007 do CPC. Isto porque, o parágrafo primeiro do artigo 42 da Lei 9.099/1995 institui uma regra 
própria para o recolhimento do preparo dos recursos nos juizados especiais: se o preparo não for recolhido em até 48 horas após 
a interposição do recurso, este será considerado deserto, independente de intimação. Neste sentido: AGRAVO REGIMENTAL. 
RECLAMAÇÃO. DECISÃO DE TURMA RECURSAL DE JUIZADOS ESPECIAIS ESTADUAIS. RESOLUÇÃO Nº 12 DO STJ. 
QUESTÕES PROCESSUAIS DOS JUIZADOS. NÃO CABIMENTO.1. Não cabe reclamação para examinar questões processu-
ais dirimidas no âmbito dos Juizados Especiais.2. O preparo do recurso no processo perante os Juizados Especiais Estaduais é 
questão processual, disciplinada por norma especial (Lei n.º 9.099⁄95), não tendo aplicação a jurisprudência desta Corte relativa 
à regra geral do art. 511, § 2º, do CPC (AgRg na Reclamação Nº 4.735 Segunda Seção do STJ rel. Min. Maria Isabel Gallotti).

    Sem embargo disso, há o enunciado do FONAJE no mesmo sentido: ENUNCIADO 80 – O recurso Inominado será julgado 
deserto quando não houver o recolhimento integral do preparo e sua respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48 horas, 
não admitida a complementação intempestiva (art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995) (nova redação – XII Encontro Maceió-AL).

    Assim, declaro deserto o recurso oposto pela parte ré.

    Certifi cado o trânsito em julgado, aguarde-se defl agração do cumprimento de sentença.

Frederico Augusto de Oliveira

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE ITAJUÍPE
INTIMAÇÃO

8001056-89.2016.8.05.0119 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Itajuípe
Autor: Eliane Pereira Santos Jordao
Advogado: Sandra Regina Honorato Dos Santos (OAB:0014653/BA)
Réu: Urbano José Dos Santos
Réu: Associacao Benefi cente De Itajuipe

Intimação:

    Reservo-me ao direito de não exercer qualquer juízo acerca do recurso oposto, visto que não foi possível visualizar o seu 
conteúdo e fundamentos.
    Não sendo suspenso os efeitos da decisão agravada, prossiga-se o feito nos seus ulteriores termos.

Frederico Augusto de Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE ITAJUÍPE
INTIMAÇÃO

8000230-97.2015.8.05.0119 Execução De Alimentos Infância E Juventude
Jurisdição: Itajuípe
Exequente: I. R. A.
Advogado: Ana Clara Andrade Adry (OAB:0044431/BA)
Representante/noticiante: J. R. R.
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Executado: C. A. D. C. A.

Intimação:

    Trata-se de pedido de baixa de gravame no Renajud com o fi to de consolidar a adjudicação em favor do credor.
    O Detran informou ser necessário a suspensão de duas restrições sobre o veículo.
    Uma das restrições é deste Juízo de Itajuípe que já providenciou a baixa da restrição. E a outra da 1ª Vara de Juizado do 
Trânsito de Salvador que deverá ser ofi ciado para análise do pedido formulado pela autora para viabilizar a retirada do veículo no 
pátio do Detran, por força da adjudicação a si conferida, sem prejuízo de requerimento a ser formulado pelo autor, como terceiro 
interessado, naquele Juízo.
    Cumpra-se.

Frederico Augusto de Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE ITAJUÍPE
INTIMAÇÃO

8000123-48.2018.8.05.0119 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Itajuípe
Autor: Rosilene Dos Santos Silva
Advogado: Caroline Da Silva Hage (OAB:0041922/BA)
Advogado: Joao Paulo Santana Silva (OAB:0025158/BA)
Réu: Via Varejo S/a
Advogado: Wilson Belchior (OAB:017314N/CE)
Réu: Zurich Minas Brasil Seguros S.a.
Advogado: Jose Carlos Van Cleef De Almeida Santos (OAB:0044457/BA)
Réu: Metalfrio Solutions S.a.
Advogado: Leonardo Luiz Tavano (OAB:0173965/SP)

Intimação:

    Ciência às partes do retorno dos autos. Prazo cinco dias.

    Em face do valor depositado, esclareça a parte credora, em cinco dias, se dá quitação do feito ou remanesce eventual saldo, 

devendo, para tanto, apresentar demonstrativo de cálculo, fi cando ciente que o silêncio será interpretado como quitação e a ma-

nifestação sem a apresentação da memória importará em preclusão e consequente extinção do processo.

    Destaco que havendo anuência com o valor depositado, basta ao credor deixar transcorrer o prazo sem manifestação, a fi m 
de evitar a sobrecarga da serventia com a movimentação desnecessária de petições.

    Transcorrido o prazo do item “3”, expeça-se alvará em favor da parte credora ou do patrono com poderes para tanto, condicio-

nado à disponibilização do produto que deverá ser retirado pela ré e sua comprovação nos autos, conforme sentença.

    Após, proceda-se a baixa e arquivamento dos autos com as cautelas de praxe.

Frederico Augusto de Oliveira

Juiz de Direito

 VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

Juiz de Direito: FREDERICO AUGUSTO DE OLIVEIRA
Promotora de Justiça: CINTHIA PORTELA LOPES
Escrivão: MARCO ANTÔNIO NASCIMENTO ANDRADE

Expediente do dia 23 de agosto de 2019

0000951-93.2012.805.0119 - Ação Penal - Procedimento Ordinário

Autor(s): Ministerio Publico Do Estado Da Bahia.
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Reu(s): Rafael Santana Silva

Vítima(s): Anselmo De Jesus Evangelista

Advogado(s): Alberto Barros da Silva

Sentença: “... ANTE O EXPOSTO, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE dos réus Rafael Santana Silva pela superveniência do 
instituto da prescrição punitiva./Após trânsito em julgado, arquivem-se os presentes, com anotações de estilo./Sem custas./P.R.I./
Itajuípe, 23 de agosto de 2019/Frederico Augusto de Oliveira-Juiz de Direito.”
 
0000517-07.2012.805.0119 - Ação Penal - Procedimento Ordinário

Apensos: 4618239-0/2012

Autor(s): Ministerio Publico Do Estado Da Bahia

Reu(s): Ana Maria Da Hora

Advogado(s): Neiva Maria da Luz Souza

Vítima(s): Aelton Da Hora Silva

Sentença: “...Assim, diante de tais fundamentos, com arrimo no art. 61, do Código de Processo Penal, impõe-se o reconheci-
mento da PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTÓRIA, com a sua declaração ao caso presente./Isto posto, com arrimo no 
disposto nos supracitados dispositivos legais, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE da sentenciada ANA MARIA DA HORA, já 
qualifi cada,dada a superveniência do instituto da prescrição./1. Ciência ao Ministério Público./2.Após o trânsito em julgado, pro-
ceda-se as informações ao CEDEP e a Justiça Eleitoral./3. Arquivando-se em seguida o feito./P.R.C.I./Itajuípe (BA), 23 de agosto 
de 2019./Frederico Augusto de Oliveira/Juiz de Direito.”
 

Expediente do dia 27 de agosto de 2019

Expediente do dia 09 de setembro de 2019

0000129-60.2019.805.0119 - Ação Penal - Procedimento Ordinário

Autor(s): Ministerio Publico Do Estado Da Bahia.

Reu(s): Thauan Dos Santos Silva, Antonio Marcos Sousa Da Silva

Advogado(s): Karina Dantas Lucas, Moacir Salustiano Santos Junior

Vítima(s): Jhon Esneider

Despacho: “Vistos: Verifi cando que se encontram presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, além do fato 
de que as defesas ofertadas pelos acusados em nada elidiu o até aqui apurado, dou prosseguimento ao feito, designando au-
diência de instrução e Julgamento para o dia 24.09.2019, às 10:30 horas, onde serão inquiridas as testemunhas arroladas pela 
acusação e pelas defesas, nesta ordem, e interrogado, em seguida, os acusados./Intimações e requisições necessárias./Ciência 
ao Ministério Público./ Itajuípe(BA), 09.09.2019./Frederico Augusto de Oliveira/Juiz de Direito.”
 

Expediente do dia 10 de setembro de 2019

0000252-58.2019.805.0119 - Ação Penal - Procedimento Ordinário

Apensos: 6126665-8/2019, 6123259-7/2019

Autor(s): Ministerio Publico Do Estado Da Bahia.

Reu(s): Carlos Henrique Soares Dos Santos

Advogado(s): João Paulo Santana Silva - Oab/Ba: 25.158

Vítima(s): Maiane Dos Santos De Jesus

Decisão: “ATO ORDINATÓRIO: PROCESSO: 0000252-58.2019.805.0119
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RÉU: CARLOS HENRIQUE SOARES DOS SANTOS - De acordo com o provimento conjunto CGJ/CCI nº 06/2016, e em razão 
da renúncia feita pela Srª Advogada, Bethânia Jesus dos Santos, OAB-BA n° 56.602, nomeio como defensor dativo do réu acima 
nominado, o Sr. Advogado, JOÃO PAULO SANTANA SILVA, OAB-BA n° 25.158, militante nesta Comarca para, em aceitando o 
“munus”, exerça a defesa do acusado./Itajuípe - BA, 10 de setembro de 2019./
Marco Antônio Nascimento Andrade/Escrivão.”
 
0000254-28.2019.805.0119 - Carta Precatória

Deprecante(s): Juízo De Direito Da Vara Única De Pedro Canário - Es

Reu(s): Eufrazio Silva Brito E Outro

Despacho: “DESPACHO: 1. Designo audiência para o dia 24.09.2019, às 11 horas./2. Ciência ao Ministério Público./3. Intime-se 
o acusado para comparecer à audiência, acompanhado de advogado./4. Comunique ao Juízo Deprecante./5. Não sendo locali-
zado o Réu, devolva-se e retire de pauta./Itajuípe(BA), 10.09.2019./Frederico Augusto de Oliveira - Juiz de Direito.”
 
0000370-68.2018.805.0119 - Termo Circunstanciado

Autor(s): Policia Civil Do Estado Da Bahia.

Autor Do Fato(s): Alef De Jesus Dos Santos

Advogado(s): Fernando Augusto Sá Hage

Vítima(s): Rosangela Freitas Mendes

Despacho: Vistos etc.
Trata-se de infração penal de menor potencial ofensivo (art. 61 da Lei 9.099/95 c/c o parágrafo único do art. 2º da Lei 10.259/01), 
adotando-se, então, o rito defi nido na Lei dos Juizados Especiais nº. 9.099/95.
Designo audiência preliminar (art. 72 e seguintes) para o dia 08/10/2019, às 10h45min, a ser realizada no Fórum local.
Intimem-se o autor do fato e a vítima da audiência designada, as quais deverão comparecer acompanhados de advogado, opor-
tunidade em que poderão fazer a composição dos danos havidos, ou, ainda, não sendo exitosa tal fase, oferecer a vítima repre-
sentação verbal, quando necessária tal condição de procedibilidade, prosseguindo-se nos ulteriores termos do procedimento.
Ciência ao Ministério Público.
Itajuípe, 10 de setembro de 2019
Frederico Augusto de Oliveira
JUIZ DE DIREITO
 
0000211-91.2019.805.0119 - Ação Penal - Procedimento Ordinário

Autor(s): Ministerio Publico Do Estado Da Bahia.

Reu(s): Belmiro Gomes De Queiroz Neto

Vítima(s): Eliana Nunes De Queiroz

Despacho: “...ATO ORDINATÓRIO - PROCESSO: 0000211-91.2019.805.0119
RÉU: BELMIRO GOMES DE QUEIROZ NETO/Conforme o provimento conjunto CGJ/CCI nº 06/2016, e de acordo com Certidão 
do Ofi cial de Justiça, informando que o Acusado não possui condições fi nanceiras de Constituir Advogado. Fica nomeada como 
Defensora Dativa do réu, a Bel. MARIA HELENA COSTA DE PAULA, OAB-BA n° 40.341, militante nesta Comarca para, em 
aceitando o “munus”, exerça a defesa do acusado./Itajuípe(BA), 10 de setembro de 2019./Jorge Paulo Cazais dos Anjos/Téc. 
Judiciário/Cad.809.523-0.”-
 

EDITAIS DE PROCLAMAS

 SEDE

O CONTRAENTE, FABIO DE JESUS SOUZA, é de nacionalidade BRASILEIRO(A), com 1582659397 SECRETARIA DE SEGU-
RANÇA PÚBLICA BA, de profi ssão TRABALHADOR(A) RURAL, estado civil SOLTEIRO, de 28 anos de idade, nascido(a) em 
ITAJU DO COLÔNIA-BA, no dia 20 de Novembro de 1990, domiciliado(a) ASSENTAMENTO LOANDA, KM 05, ZONA RURAL, 
ITAJUÍPE-BA, fi lho de VALDELICIO DE JESUS SOUZA e NEUZA MARIA DE JESUS.

A CONTRAENTE, CINTIA ESTELA QUINTO DE JESUS, é de nacionalidade BRASILEIRO(A), com 16554171450 SECRETARIA 
DE SEGURANÇA PÚBLICA BA, de profi ssão DO LAR, estado civil SOLTEIRA, de 26 anos de idade, nascido(a) em IPIAÚ-BA, no 
dia 18 de Dezembro de 1992, domiciliado(a) ASSENTAMENTO LOANDA, KM 05, ZONA RURAL, ITAJUÍPE-BA, fi lha de CREUZA 
PEREIRA QUINTO e FRANCISCO PAULO DE JESUS.
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O CONTRAENTE, GILMAR OLIVEIRA GOMES, é de nacionalidade BRASILEIRO(A), de profi ssão AUTONOMO, estado civil 
SOLTEIRO, de 41 anos de idade, nascido(a) em AURELINO LEAL-BA, no dia 12 de Abril de 1978, domiciliado(a) RUA L, Nº 89, 
BAIRRO NOVO 01, CEP 45630000, ITAJUÍPE-BA, fi lho de ZILDETE OLIVEIRA DE ANDRADE e JOAQUIM TEIXEIRA GOMES.

A CONTRAENTE, SHIRLEY PEREIRA DOS SANTOS, é de nacionalidade BRASILEIRO(A), de profi ssão DO LAR, estado civil 
SOLTEIRA, de 36 anos de idade, nascido(a) em ITABUNA-BA, no dia 05 de Junho de 1983, domiciliado(a) RUA L, Nº 89, BAIRRO 
NOVO 01, CEP 45630000, ITAJUÍPE-BA, fi lha de CRISPINIANA SANTANA PEREIRA e ANANIAS CASSEMIRO DOS SANTOS.

ITAMBÉ

 VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. DE ITAMBÉ
INTIMAÇÃO

8000304-74.2017.8.05.0122 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Itambé
Autor: Vitorio Souza Silva
Advogado: Ageu De Carvalho Pimentel (OAB:0040559/BA)
Réu: Coelba
Advogado: Paulo Abbehusen Junior (OAB:0028568/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE ITAMBÉ

Processo nº: 8000304-74.2017.8.05.0122

ATO ORDINATÓRIO

( Provimento Conjunto nº CGJ/CCI – 06/2016)

Intime-se o autor, por meio do seu advogado constituído, para se manifestar sobre a Apelação acostada as fl s. 47 ( ID 32544468).

Itambé/BA., 10 de setembro de 2019

Eu, Iana Myrna Freitas Gusmão, Escrivã Designada, digitei e subscrevo.

(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. DE ITAMBÉ
INTIMAÇÃO

8000018-62.2018.8.05.0122 Interdição
Jurisdição: Itambé
Requerente: Claudia Lacerda Goncalves Viana
Advogado: Marcia Christine De Araujo Fonseca (OAB:0060605/BA)
Requerido: Aloisio Pereira Lacerda
Advogado: Leticia Andrade Cardoso (OAB:0036012/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE ITAMBÉ

Processo nº: 8000018-62.2018.8.05.0122

ATO ORDINATÓRIO
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PROVIMENTO CONJUNTO Nº CGJ/CCI – 06/2016.

Em atendimento ao quanto determinado no despacho de fl s. 38 (ID 32133564), intima-se o interditando para impugnação da 
decisão.

ATRIBUO FORÇA DE MANDADO.

Itambé/BA., 10 de setembro de 2019. O referido é verdade e dou fé. Eu, Iana Myrna Freitas Gusmão, Escrivã Designada, escrevi, 
subscrevo e assino.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. DE ITAMBÉ
INTIMAÇÃO

8000220-05.2019.8.05.0122 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Itambé
Autor: Alexsandra Da Silva Costa
Advogado: Leticia Andrade Cardoso (OAB:0036012/BA)
Réu: Banco Do Brasil S/a

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE ITAMBÉ

Processo nº: 8000220-05.2019.8.05.0122

Requerente: ALEXSANDRA DA SILVA COSTA, Avenida Tancredo Neves, 145, Bairro Sidney Almeida, Itambé-Ba, CEP: 45140-
000,

Requerido: BANCO DO BRASIL S.A., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 00.000.000/0282-82, com endereço 
para intimação na Rua Barão do Rio Branco, 171, agência 0282 - Centro - Itambé/BA – CEP nº 45.140-000

ATO ORDINATÓRIO

PROVIMENTO CONJUNTO Nº CGJ/CCI – 06/2016.

Em atendimento ao despacho de fl s. 13 (ID 30346462) , designo audiência de conciliação para o dia 15/102019, às 11:00h.

ATRIBUO A ESTE ATO FORÇA DE MANDADO DE INTIMAÇÃO.

Itambé/BA., 10 de setembro de 2019. O referido é verdade e dou fé. Eu, Iana Myrna Freitas Gusmão, Escrivã Designada, escrevi, 
subscrevo e assino.

VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ITAMBÉ– BAHIA
CARTÓRIO DOS FEITOS CRIMINAIS

Expediente do dia 10 de setembro de 2019

0000291-46.2019.805.0122 - Ação Penal - Procedimento Ordinário

Autor(s): A Justiça Pública

Advogado(s): Jaelton da Silva Bahia Oab/Ba Nº17199

Reu(s): Jonas Campos De Oliveira Neto

Réu - Trancamento Da Ação Penal(s): Delegado De Policia Civil De Itambé-Ba, Guarda Civil Municipal, Eronábia Silva Santos e 
outros
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Decisão: Tratam-se de embargos de declaração interpostos pelo réu em face da sentença de fl s.166/175, arguindo o decreto 
condenatório foi contraditório (fl s.180/185). O mMinistério Publico apresentou contrarrazões (fl .188). É o relato necessário. Antes 
de adentrar no mérito, é indispensável verifi car se os pressupostos de admissibilidade recursal foram atendidos. A sentença 
vergastada foi publicada no Diario do dia 29 de agosto de 2019(fl .176). O réu foi pessoalmente intimado da sentença no dia de 
agosto de 2019.(fl .179v). Assim , o prazo recursal de 02(dois) dias (artigos 382 e 619 do CPP) se iniciou em 30 de agosto de 
2019(sexta-feira)e se encerrou no dia 02 de setembro de 2019(segunda-feira). Ocorre que os aclaratórios foram protocolados 
no dia 04 de setembro de 2019 (quarta-feira),conforme fl .180.logo, intempestivos. Assim ,NÃO os conheço. De toda sorte, como 
disse o Minstério Publico, a fundamentação dos embargos tem cunho de mérito ,devendo ser objeto de apelação ,o que levaria 
ao improvimento do recurso,caso conhecido. por fi m ,consigno que o efeito dos embargos de declaração no processo penal (rito 
ordinário) é a suspensão do prazo dos demais recursos, e não interrupção. Publique-se . Intime-se . Cumpra-se. Itambé-BA, 10 
de setembro de 2019. Adiane Jaqueline Neves da Silva Oliveira. Juíza de Direito.
 

EDITAIS

 COMARCA DE ITAMBÉ-BA

FÓRUM DES. MÁRMORE NETO, PRAÇA DA BANDEIRA, S/N, ITAMBÉ

CARTÓRIO DOS FEITOS CRIMINAIS

EDITAL DE CITAÇÃO pelo prazo de 30 (trinta) dias

A Dr. ADIANE JAQUELINE NEVES DA SILVA OLIVEIRA, Juiza de Direito desta comarca de Itambé, Estado da Bahia, na forma 
da lei, etc.

FAZ SABER a quem interessar possa, especialmente o réu LEANDRO MEIRA DOS SANTOS, que corre, neste cartório dos feitos 
criminais, os trâmites legais, os autos n°0001226-62.2014.805.0122- Ação Penal- Artigo 121, “CAPUT”, do código Penal, movida 
pela justiça Publica contra LEANDRO MEIRA DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, profi ssão não defi nida, natural de Itambé-BA, 
nascido em 29/11/1990, fi lho de Leticia Maciel Meira dos Santos e José Amparo dos Santos. Como mo réu encontra-se em lugar 
incerto, mandei expedir o presente edital, nos termos do artigo 366 do CPP, pelo prazo de 30 (trinta) dias, pelo qual fi ca o mesmo 
citado para oferecer defesa por escrito, no prazo de 10 (dez) dias.

E para que chegue ao conhecimento do referido réu, mandei expedir o presente edital, que será publicado e afi xado na forma 
da lei.

Dado e passado nesta cidade de Itambé-BA, aos 22 dias do mês de  agosto de 2019,  Iana Myrna Freitas Gusmão, subscrevã 
dos feitos criminais o subscrevi.

ADIANE JAQUELINE NEVES DA SILVA OLIVEIRA

Juíza de Direito

ITANHÉM

 VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM DE ITANHÉM
INTIMAÇÃO

8000479-31.2018.8.05.0123 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Itanhém
Autor: D. G. V.
Advogado: Joao Paulo Amaral De Sousa (OAB:0038293/BA)
Réu: E. D. B.
Réu: M. D. I.
Advogado: Jaime Octavio Nascimento De Santana (OAB:0027948/BA)
Réu: M. D. T. D. F.

Intimação:

Cód.: DSS050

MANDADO DE INTIMAÇÃO
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De ordem do Dr. OTAVIANO ANDRADE DE SOUZA SOBRINHO, Juiz de Direito em substituição a esta Comarca de Itanhém-BA, 
fi ca o(a) Dr.(a). JAIME OCTAVIO NASCIMENTO DE SANTANA,

INTIMADO(A), para que se manifeste quanto ao alegado no ID 31680998.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itanhém, estado da Bahia, aos 10 de setembro de 2019. Eu,________, Dulciléia 
Correia Sousa Teixeira, Escrivã dos Feitos Cíveis, digitei e subscrevi.

Documento assinado eletronicamente pelo servidor
De ordem do Dr. OTAVIANO ANDRADE DE SOUZA SOBRINHO
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM DE ITANHÉM
INTIMAÇÃO

8000891-64.2015.8.05.0123 Execução De Alimentos
Jurisdição: Itanhém
Exequente: Julimax Ramos Da Silva
Exequente: Lislandia Ramos De Jesus
Advogado: Andre Luis De Castro Lisboa (OAB:0018823/BA)
Executado: Julio Cezar Pereira Da Silva

Intimação:

Cód.: TBS038

MANDADO DE INTIMAÇÃO

De ordem do Dr. Argenildo Fernandes dos Santos, Juiz de Direito em substituição a esta Comarca de Itanhém-BA, fi ca o(a) Dr.(a). 
André Luis de Castro Lisboa OAB BA18823,

INTIMADO(A), para tomar conhecimento da sentença prolatada aos autos.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itanhém, estado da Bahia, aos 5 de setembro de 2019. Eu,________, Dulciléia 
Correia Sousa Teixeira, Escrivã dos Feitos Cíveis, digitei e subscrevi.

Documento assinado eletronicamente pelo servidor
De ordem do Dr. Argenildo Fernandes dos Santos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM DE ITANHÉM
INTIMAÇÃO

8000405-79.2015.8.05.0123 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Itanhém
Autor: Jose Nilson Dos Santos
Advogado: Andre Luis De Castro Lisboa (OAB:0018823/BA)
Réu: Gerlivane Sousa Santos
Réu: Emilly Ketelin Sousa Alves

Intimação:

Cód.: TBS038

MANDADO DE INTIMAÇÃO

De ordem do Dr. Argenildo Fernandes dos Santos, Juiz de Direito em substituição a esta Comarca de Itanhém-BA, fi ca o(a) Dr.(a). 
André Luis de Castro Lisboa OAB BA18823,

INTIMADO(A), para tomar conhecimento da sentença prolatada aos autos.
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Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itanhém, estado da Bahia, aos 5 de setembro de 2019. Eu,________, Dulciléia 
Correia Sousa Teixeira, Escrivã dos Feitos Cíveis, digitei e subscrevi.

Documento assinado eletronicamente pelo servidor
De ordem do Dr. Argenildo Fernandes dos Santos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM DE ITANHÉM
INTIMAÇÃO

8000932-31.2015.8.05.0123 Procedimento Sumário
Jurisdição: Itanhém
Autor: Gean Gleidson Ferreira Silva
Advogado: Leobino Alves De Oliveira Neto (OAB:0034689/BA)
Réu: Banco Do Brasil /sa
Advogado: Marcos Caldas Martins Chagas (OAB:0047104/BA)

Intimação:

Cód.: TBS038

MANDADO DE INTIMAÇÃO

De ordem do Dr. Argenildo Fernandes dos Santos, Juiz de Direito em substituição a esta Comarca de Itanhém-BA, fi ca o(a) Dr.(a). 
Leobino Alves de Oliveira Neto OAB BA34689,

INTIMADO(A), para tomar conhecimento da sentença prolatada aos autos.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itanhém, estado da Bahia, aos 5 de setembro de 2019. Eu,________, Dulciléia 
Correia Sousa Teixeira, Escrivã dos Feitos Cíveis, digitei e subscrevi.

Documento assinado eletronicamente pelo servidor
De ordem do Dr. Argenildo Fernandes dos Santos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM DE ITANHÉM
INTIMAÇÃO

8000932-31.2015.8.05.0123 Procedimento Sumário
Jurisdição: Itanhém
Autor: Gean Gleidson Ferreira Silva
Advogado: Leobino Alves De Oliveira Neto (OAB:0034689/BA)
Réu: Banco Do Brasil /sa
Advogado: Marcos Caldas Martins Chagas (OAB:0047104/BA)

Intimação:

Cód.: TBS038

MANDADO DE INTIMAÇÃO

De ordem do Dr. Argenildo Fernandes dos Santos, Juiz de Direito em substituição a esta Comarca de Itanhém-BA, fi ca o(a) Dr.(a). 
Marcos Caldas Martins Chagas OAB BA47104,

INTIMADO(A), para tomar conhecimento da sentença prolatada aos autos.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itanhém, estado da Bahia, aos 5 de setembro de 2019. Eu,________, Dulciléia 
Correia Sousa Teixeira, Escrivã dos Feitos Cíveis, digitei e subscrevi.

Documento assinado eletronicamente pelo servidor
De ordem do Dr. Argenildo Fernandes dos Santos
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM DE ITANHÉM
INTIMAÇÃO

8001198-18.2015.8.05.0123 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Itanhém
Autor: Isna Martins Pinheiro Chagas - Epp
Advogado: Leobino Alves De Oliveira Neto (OAB:0034689/BA)
Advogado: Gleygue Gomes Porto (OAB:0034194/BA)
Réu: Joao Soares Antunes Neto
Autor: Isna Martins Pinheiro Chagas
Advogado: Leobino Alves De Oliveira Neto (OAB:0034689/BA)
Advogado: Gleygue Gomes Porto (OAB:0034194/BA)

Intimação:

Cód.: TBS038

MANDADO DE INTIMAÇÃO

De ordem do Dr. Argenildo Fernandes dos Santos, Juiz de Direito em substituição a esta Comarca de Itanhém-BA, fi ca o(a) Dr.(a). 
Gleygue Gomes Porto OAB BA34194,

INTIMADO(A), para tomar conhecimento da sentença prolatada aos autos.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itanhém, estado da Bahia, aos 5 de setembro de 2019. Eu,________, Dulciléia 
Correia Sousa Teixeira, Escrivã dos Feitos Cíveis, digitei e subscrevi.

Documento assinado eletronicamente pelo servidor
De ordem do Dr. Argenildo Fernandes dos Santos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM DE ITANHÉM
INTIMAÇÃO

8001198-18.2015.8.05.0123 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Itanhém
Autor: Isna Martins Pinheiro Chagas - Epp
Advogado: Leobino Alves De Oliveira Neto (OAB:0034689/BA)
Advogado: Gleygue Gomes Porto (OAB:0034194/BA)
Réu: Joao Soares Antunes Neto
Autor: Isna Martins Pinheiro Chagas
Advogado: Leobino Alves De Oliveira Neto (OAB:0034689/BA)
Advogado: Gleygue Gomes Porto (OAB:0034194/BA)

Intimação:

Cód.: TBS038

MANDADO DE INTIMAÇÃO

De ordem do Dr. Argenildo Fernandes dos Santos, Juiz de Direito em substituição a esta Comarca de Itanhém-BA, fi ca o(a) Dr.(a). 
Leobino Alves de Oliveira Neto OAB BA34689,

INTIMADO(A), para tomar conhecimento da sentença prolatada aos autos.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itanhém, estado da Bahia, aos 5 de setembro de 2019. Eu,________, Dulciléia 
Correia Sousa Teixeira, Escrivã dos Feitos Cíveis, digitei e subscrevi.

Documento assinado eletronicamente pelo servidor
De ordem do Dr. Argenildo Fernandes dos Santos
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM DE ITANHÉM
INTIMAÇÃO

8000818-92.2015.8.05.0123 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Itanhém
Autor: Denner Esteves Farias
Advogado: Kerry Anne Esteves Farias (OAB:0019244/BA)
Réu: Ronaldo De Sena Martins
Réu: Celio Sena Martins

Intimação:

Cód.: TBS038

MANDADO DE INTIMAÇÃO

De ordem do Dr. Argenildo Fernandes dos Santos, Juiz de Direito em substituição a esta Comarca de Itanhém-BA, fi ca o(a) Dr.(a). 
Kerry Anne Esteves Farias OAB BA19244,

INTIMADO(A), para no prazo de 10 (dez) dias, manifestar se há interesse no prosseguimento do feito, e informar novo endereço 
do segundo requerido.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itanhém, estado da Bahia, aos 6 de setembro de 2019. Eu,________, Dulciléia 
Correia Sousa Teixeira, Escrivã dos Feitos Cíveis, digitei e subscrevi.

Documento assinado eletronicamente pelo servidor
De ordem do Dr. Argenildo Fernandes dos Santos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM DE ITANHÉM
INTIMAÇÃO

8001434-67.2015.8.05.0123 Busca E Apreensão
Jurisdição: Itanhém
Requerente: Banco Bradesco Financiamentos S/a
Advogado: Ana Paula Torres Muniz (OAB:0026157/BA)
Advogado: Marilia Caroline Ribeiro Dos Santos (OAB:0022733/BA)
Requerido: Carlos Neves Mansao

Intimação:

Cód.: TBS038

MANDADO DE INTIMAÇÃO

De ordem do Dr. Otaviano Andrade de Souza Sobrinho, Juiz de Direito Remoto a esta Comarca de Itanhém-BA, fi ca o(a) Dr.(a). 
Ana Paula Torres Muniz OAB BA26157,

INTIMADO(A), para o prazo de 5 (cinco) dias movimentar o feito, fornecendo os dados sufi cientes à citação.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itanhém, estado da Bahia, aos 6 de setembro de 2019. Eu,________, Dulciléia 
Correia Sousa Teixeira, Escrivã dos Feitos Cíveis, digitei e subscrevi.

Documento assinado eletronicamente pelo servidor
De ordem do Dr. Otaviano Andrade de Souza Sobrinho
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM DE ITANHÉM
INTIMAÇÃO
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8001434-67.2015.8.05.0123 Busca E Apreensão
Jurisdição: Itanhém
Requerente: Banco Bradesco Financiamentos S/a
Advogado: Ana Paula Torres Muniz (OAB:0026157/BA)
Advogado: Marilia Caroline Ribeiro Dos Santos (OAB:0022733/BA)
Requerido: Carlos Neves Mansao

Intimação:

Cód.: TBS038

MANDADO DE INTIMAÇÃO

De ordem do Dr. Otaviano Andrade de Souza Sobrinho, Juiz de Direito Remoto a esta Comarca de Itanhém-BA, fi ca o(a) Dr.(a). 
Marilia Caroline Ribeiro dos Santos OAB BA22733,

INTIMADO(A), para no prazo de 5 (cinco) dias manifestar o feito, fornecendo os dados sufi cientes à citação.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itanhém, estado da Bahia, aos 6 de setembro de 2019. Eu,________, Dulciléia 
Correia Sousa Teixeira, Escrivã dos Feitos Cíveis, digitei e subscrevi.

Documento assinado eletronicamente pelo servidor
De ordem do Dr. Otaviano Andrade de Souza Sobrinho
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM DE ITANHÉM
INTIMAÇÃO

8001367-05.2015.8.05.0123 Guarda
Jurisdição: Itanhém
Requerente: Manoel Barbosa Da Silva Oliveira
Advogado: Andre Luis De Castro Lisboa (OAB:0018823/BA)
Requerente: Marcos Manoel Silva Oliveira
Requerente: Lara Silva Oliveira
Requerido: Poliana Oliveira Da Silva

Intimação:

Cód.: TBS038

MANDADO DE INTIMAÇÃO

De ordem do Dr. Otaviano Andrade de Souza Sobrinho, Juiz de Direito Remoto a esta Comarca de Itanhém-BA, fi ca o(a) Dr.(a). 
André Luis de Castro Lisboa OAB BA18823,

INTIMADO(A), para no prazo de 15 dias, emendar a inicial, como também instruir com cópia legível da certidão de nascimento 
de cada um dos menores, de forma que possibilite ser aferida a qualifi cação da mãe biológica contida no respectivo acento, sob 
pena de extinção do processo, por inépcia da inicial.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itanhém, estado da Bahia, aos 9 de setembro de 2019. Eu,________, Dulciléia 
Correia Sousa Teixeira, Escrivã dos Feitos Cíveis, digitei e subscrevi.

Documento assinado eletronicamente pelo servidor
De ordem do Dr. Otaviano Andrade de Souza Sobrinho
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM DE ITANHÉM
INTIMAÇÃO

8000167-26.2016.8.05.0123 Notifi cação
Jurisdição: Itanhém
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Notifi cante: Linério Januth Quaresma
Advogado: Antonio Januario Chagas Junior (OAB:0008468/BA)
Notifi cado: Solange Januth

Intimação:

Cód.: TBS038

MANDADO DE INTIMAÇÃO

De ordem do Dr. Otaviano Andrade de Souza Sobrinho, Juiz de Remoto a esta Comarca de Itanhém-BA, fi ca o(a) Dr.(a). Antônio 
Januário Chagas Junior OAB BA8468,

INTIMADO(A), para tomar conhecimento da sentença prolatada aos autos.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itanhém, estado da Bahia, aos 9 de setembro de 2019. Eu,________, Dulciléia 
Correia Sousa Teixeira, Escrivã dos Feitos Cíveis, digitei e subscrevi.

Documento assinado eletronicamente pelo servidor
De ordem do Dr. Otaviano Andrade de Souza Sobrinho
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM DE ITANHÉM
INTIMAÇÃO

8000544-94.2016.8.05.0123 Retifi cação Ou Suprimento Ou Restauração De Registro Civil
Jurisdição: Itanhém
Autor: Herbert Alves Da Silva
Advogado: Leobino Alves De Oliveira Neto (OAB:0034689/BA)

Intimação:

Cód.: LCS064

MANDADO DE INTIMAÇÃO

De ordem do Dr. OTAVIANO ANDRADE DE SOUZA SOBRINHO, Juiz de Direito Auxiliar a esta Comarca de Itanhém-BA, fi ca 
o(a) Dr.(a). LEOBINO ALVES DE OLIVEIRA NETO, patrono, OAB/BA de n° 34689, CPF 016.423.285-02, INTIMADO(A) para 
para juntar CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR DE NASCIMENTO, permitindo aferir-se o nome do declarante, no prazo de 5 (cinco) 
dias, com base na regra do § 3° do art. 218 do Código de Processo Civil, conforme o teor ordenatório do DESPACHO, ID de n° 
24790256, proferido nos autos.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itanhém, estado da Bahia, aos 9 de setembro de 2019. Eu,________, Dulciléia 
Correia Sousa Teixeira, Escrivã dos Feitos Cíveis, digitei e subscrevi.

Documento assinado eletronicamente pelo servidor
De ordem do Dr. OTAVIANO ANDRADE DE SOUZA SOBRINHO
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM DE ITANHÉM
DESPACHO

8000251-22.2019.8.05.0123 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Itanhém
Autor: L. A. D. O. N.
Advogado: Leobino Alves De Oliveira Neto (OAB:0034689/BA)
Réu: T. B. S.
Advogado: Rafael Brasileiro Rodrigues Da Costa (OAB:0028937/BA)
Advogado: Bruno Nascimento De Mendonça (OAB:0021449/BA)
Advogado: Marcelo Salles De Mendonça (OAB:0017476/BA)

Despacho:
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ITANHÉM - BAHIA

Processo nº 8000251-22.2019.8.05.0123

AUTOR: LEOBINO ALVES DE OLIVEIRA NETO

RÉU: TELEFONICA BRASIL S.A.

(AM)

DESPACHO

Aduz a parte ré que não houve condições de comparecer à audiência por motivo de força maior, considerando que houve pane 
no veículo. Ora, não há como negar que a boa-fé que deve nortear as relações processuais, inclusive, no dia que aconteceu o 
fato relatado pela nobre advogada da ré, esta procurou este magistrado para relatar o fato. Portanto, acolho a sua justifi cativa, e 
dedesigno a audiência de conciliação para o dia 31 de Outubro de 2019 às 08:30Hs. Intime-se, Cumpra-se, com as providências 
de costume.

Itanhém (BA), 10 de setembro de 2019

ARGENILDO FERNANDES DOS SANTOS

Juiz de Direito em Substituição
[Documento assinado digitalmente, nos termos da Lei nº 11.419/06.]

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM DE ITANHÉM
INTIMAÇÃO

0000234-45.2007.8.05.0123 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Itanhém
Autor: Sofi a De Novais Brandao
Advogado: Jose Carlos Teixeira Pinto (OAB:0016333/BA)
Autor: Verena Da Silva Brandao
Advogado: Jose Carlos Teixeira Pinto (OAB:0016333/BA)
Autor: Zilma Pereira Da Silva
Réu: Município De Lajedão-ba
Advogado: Luiz Carlos Monfardini (OAB:0008591/BA)
Advogado: Jhanshy Amarante Santos Teixeira (OAB:0018145/BA)
Advogado: Helder Lessa Freire (OAB:0018434/BA)
Advogado: Arlete Da Rocha Oliveira Costa (OAB:0013820/BA)
Terceiro Interessado: Maria De Lourdes Tavares Passos

Intimação:

Cód.: DSS050

MANDADO DE INTIMAÇÃO

De ordem do Dr. Argenildo Fernandes dos Santos, Juiz de Direito em substituição a esta Comarca de Itanhém-BA, fi ca o(a) Dr.(a). 
JHANSHY AMARANTE SANTOS TEIXEIRA,

INTIMADO(A), para tomar conhecimento do Despacho ID33917940, na qual designa audiência para saneamento com proposta 
de conciliação para o dia 26/09/2019, às 09h30mim, a ser realizada pelo MM Juiz.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itanhém, estado da Bahia, aos 10 de setembro de 2019. Eu,________, Dulciléia 
Correia Sousa Teixeira, escrivã dos Feitos Cíveis, digitei e subscrevi.

Documento assinado eletronicamente pelo servidor
De ordem do Dr. Argenildo Fernandes dos Santos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM DE ITANHÉM
INTIMAÇÃO

0000234-45.2007.8.05.0123 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Itanhém
Autor: Sofi a De Novais Brandao
Advogado: Jose Carlos Teixeira Pinto (OAB:0016333/BA)
Autor: Verena Da Silva Brandao
Advogado: Jose Carlos Teixeira Pinto (OAB:0016333/BA)
Autor: Zilma Pereira Da Silva
Réu: Município De Lajedão-ba
Advogado: Luiz Carlos Monfardini (OAB:0008591/BA)
Advogado: Jhanshy Amarante Santos Teixeira (OAB:0018145/BA)
Advogado: Helder Lessa Freire (OAB:0018434/BA)
Advogado: Arlete Da Rocha Oliveira Costa (OAB:0013820/BA)
Terceiro Interessado: Maria De Lourdes Tavares Passos

Intimação:

Cód.: DSS050

MANDADO DE INTIMAÇÃO

De ordem do Dr. Argenildo Fernandes dos Santos, Juiz de Direito em substituição a esta Comarca de Itanhém-BA, fi ca o(a) Dr.(a). 
ARLETE DA ROCHA OLIVEIRA COSTA,

INTIMADO(A), para tomar conhecimento do Despacho ID33917940, na qual designa audiência para saneamento com proposta 
de conciliação para o dia 26/09/2019, às 09h30mim, a ser realizada pelo MM Juiz.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itanhém, estado da Bahia, aos 10 de setembro de 2019. Eu,________, Dulciléia 
Correia Sousa Teixeira, escrivã dos Feitos Cíveis, digitei e subscrevi.

Documento assinado eletronicamente pelo servidor
De ordem do Dr. Argenildo Fernandes dos Santos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM DE ITANHÉM
INTIMAÇÃO

0000234-45.2007.8.05.0123 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Itanhém
Autor: Sofi a De Novais Brandao
Advogado: Jose Carlos Teixeira Pinto (OAB:0016333/BA)
Autor: Verena Da Silva Brandao
Advogado: Jose Carlos Teixeira Pinto (OAB:0016333/BA)
Autor: Zilma Pereira Da Silva
Réu: Município De Lajedão-ba
Advogado: Luiz Carlos Monfardini (OAB:0008591/BA)
Advogado: Jhanshy Amarante Santos Teixeira (OAB:0018145/BA)
Advogado: Helder Lessa Freire (OAB:0018434/BA)
Advogado: Arlete Da Rocha Oliveira Costa (OAB:0013820/BA)
Terceiro Interessado: Maria De Lourdes Tavares Passos

Intimação:

Cód.: DSS050

MANDADO DE INTIMAÇÃO

De ordem do Dr. Argenildo Fernandes dos Santos, Juiz de Direito em substituição a esta Comarca de Itanhém-BA, fi ca o(a) Dr.(a). 
LUIZ CARLOS MONFARDINI,
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INTIMADO(A), para tomar conhecimento do Despacho ID33917940, na qual designa audiência para saneamento com proposta 
de conciliação para o dia 26/09/2019, às 09h30mim, a ser realizada pelo MM Juiz.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itanhém, estado da Bahia, aos 10 de setembro de 2019. Eu,________, Dulciléia 
Correia Sousa Teixeira, escrivã dos Feitos Cíveis, digitei e subscrevi.

Documento assinado eletronicamente pelo servidor
De ordem do Dr. Argenildo Fernandes dos Santos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM DE ITANHÉM
INTIMAÇÃO

0000234-45.2007.8.05.0123 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Itanhém
Autor: Sofi a De Novais Brandao
Advogado: Jose Carlos Teixeira Pinto (OAB:0016333/BA)
Autor: Verena Da Silva Brandao
Advogado: Jose Carlos Teixeira Pinto (OAB:0016333/BA)
Autor: Zilma Pereira Da Silva
Réu: Município De Lajedão-ba
Advogado: Luiz Carlos Monfardini (OAB:0008591/BA)
Advogado: Jhanshy Amarante Santos Teixeira (OAB:0018145/BA)
Advogado: Helder Lessa Freire (OAB:0018434/BA)
Advogado: Arlete Da Rocha Oliveira Costa (OAB:0013820/BA)
Terceiro Interessado: Maria De Lourdes Tavares Passos

Intimação:

Cód.: DSS050

MANDADO DE INTIMAÇÃO

De ordem do Dr. Argenildo Fernandes dos Santos, Juiz de Direito em substituição a esta Comarca de Itanhém-BA, fi ca o(a) Dr.(a). 
HELDER LESSA FREIRE,

INTIMADO(A), para tomar conhecimento do Despacho ID33917940, na qual designa audiência para saneamento com proposta 
de conciliação para o dia 26/09/2019, às 09h30mim, a ser realizada pelo MM Juiz.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itanhém, estado da Bahia, aos 10 de setembro de 2019. Eu,________, Dulciléia 
Correia Sousa Teixeira, escrivã dos Feitos Cíveis, digitei e subscrevi.

Documento assinado eletronicamente pelo servidor
De ordem do Dr. Argenildo Fernandes dos Santos
Juiz de Direito

ITAPICURU

 VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE ITAPICURU
INTIMAÇÃO

8001160-52.2019.8.05.0127 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Itapicuru
Autor: Vilma Ramos De Santana
Advogado: Claudio Manoel Rodrigues Vieira De Brito (OAB:0029556/BA)
Advogado: Pedro Barreto Paes Lomes (OAB:0038941/BA)
Advogado: Vitor De Azevedo Cardoso (OAB:0027006/BA)
Réu: Banco Bradesco Sa

Intimação:
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Fica a audiência de Conciliação designada para o dia 08 de outubro de 2019, às 11:20 hs.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE ITAPICURU
INTIMAÇÃO

8000492-81.2019.8.05.0127 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Itapicuru
Autor: E. S. D. C.
Advogado: Thais Andrade Farias De Oliveira (OAB:0020577/BA)
Réu: G. B. D. S.

Intimação:

SENTENÇA

Vistos etc.

Trata-se de AÇÃO DE ALIMENTOS ajuizada por DAVID HENRIQUE CRUZ DOS SANTOS, menor, neste ato representado por 
sua genitora a Srª ELIANA SANTOS DA CRUZ em face de GIVANILTON BARRETO DOS SANTOS.

Em despacho constante à fl . Num. 24203305 - Pág. 1, foi determinada a intimação da parte requerente, por seu patrono, para 
no prazo de 15 (quinze) dias juntar aos autos comprovante de endereço em seu nome, sob pena extinção deste sem resolução 
de mérito.

Nada obstante, devidamente intimada, transcorreu o prazo assinalado in albis, consoante certidão de fl  Num. 30252349 - Pág. 1.

Não foram praticados novos atos processuais desde então.

É o breve relatório. Passo a DECIDIR.

Segundo o art. 485, III do Código de Processo Civil, extingue-se o processo, sem resolução de mérito, quando, por não promover 
os atos e diligências que lhe competir, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias. É este o caso.

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, com base no art. 354 do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas processuais.

Publique-se. Registre-se. Intime(m)-se. Após o trânsito em julgado, proceda-se ao arquivamento dos autos, com baixa no siste-
ma processual informatizado.

Itapicuru/BA, 26 de agosto de 2019.

RENATO CALDAS DO VALLE VIANA

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE ITAPICURU
INTIMAÇÃO

8000497-06.2019.8.05.0127 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Itapicuru
Autor: N. A. D. C.
Advogado: Thais Andrade Farias De Oliveira (OAB:0020577/BA)
Réu: J. F. D. S.

Intimação:

SENTENÇA

Vistos etc.
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Trata-se de AÇÃO DE ALIMENTOS ajuizada por JEOVAN DA CRUZ SANTOS E JANAILTON DA CRUZ SANTOS, menores neste 
ato representados por sua genitora a Srª NAILDES ALVES DA CRUZ em face de JOÃO FRANCISCO DOS SANTOS.

Em despacho constante à fl . Num. 24202235 - Pág. 1, foi determinada a intimação da parte requerente, por seu patrono, para 
no prazo de 15 (quinze) dias juntar aos autos comprovante de endereço em seu nome, sob pena extinção deste sem resolução 
de mérito.

Nada obstante, devidamente intimada, transcorreu o prazo assinalado in albis, consoante certidão de fl  Num. 30264395 - Pág. 1.

Não foram praticados novos atos processuais desde então.

É o breve relatório. Passo a DECIDIR.

Segundo o art. 485, III do Código de Processo Civil, extingue-se o processo, sem resolução de mérito, quando, por não promover 
os atos e diligências que lhe competir, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias. É este o caso.

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, com base no art. 354 do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas processuais.

Publique-se. Registre-se. Intime(m)-se. Após o trânsito em julgado, proceda-se ao arquivamento dos autos, com baixa no siste-
ma processual informatizado.

Itapicuru/BA, 26 de agosto de 2019.

RENATO CALDAS DO VALLE VIANA

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE ITAPICURU
INTIMAÇÃO

8000494-51.2019.8.05.0127 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Itapicuru
Autor: M. N. S. S.
Advogado: Thais Andrade Farias De Oliveira (OAB:0020577/BA)
Réu: J. D. S.

Intimação:

SENTENÇA

Vistos etc.

Trata-se de AÇÃO DE ALIMENTOS ajuizada por LUIZ GABRIEL DOS SANTOS, menor, neste ato representado por sua genitora 
a Srª MARIA NIVIA SANTANA SILVA em face de JOELSON DOS SANTOS.

Em despacho constante à fl . Num. 23678140 - Pág. 1, foi determinada a intimação da parte requerente, por seu patrono, para 
no prazo de 15 (quinze) dias juntar comprovante de endereço em seu nome, sob pena extinção deste sem resolução de mérito.

Nada obstante, devidamente intimada, transcorreu o prazo assinalado in albis, consoante certidão de fl  Num. 30267076 - Pág. 1.

Não foram praticados novos atos processuais desde então.

É o breve relatório. Passo a DECIDIR.

Segundo o art. 485, III do Código de Processo Civil, extingue-se o processo, sem resolução de mérito, quando, por não promover 
os atos e diligências que lhe competir, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias. É este o caso.

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, com base no art. 354 do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas processuais.
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Publique-se. Registre-se. Intime(m)-se. Após o trânsito em julgado, proceda-se ao arquivamento dos autos, com baixa no siste-
ma processual informatizado.

Itapicuru/BA, 27 de agosto de 2019.

RENATO CALDAS DO VALLE VIANA

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE ITAPICURU
INTIMAÇÃO

8000810-98.2018.8.05.0127 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Itapicuru
Autor: T. D. J. C.
Advogado: Thais Andrade Farias De Oliveira (OAB:0020577/BA)
Réu: J. D. J. S.

Intimação:

SENTENÇA

Vistos etc.

Trata-se de AÇÃO DE ALIMENTOS ajuizada por WALACY MIGUEL DE JESUS SANTOS menor, neste ato representado por sua 
genitora a Srª TATILUCE DE JESUS CARVALHO em face de JOSE DE JESUS SANTOS.

Em despacho constante à fl . Num. 24218548 - Pág. 1, foi determinada a intimação da parte requerente, por seu patrono, para no 
prazo de 15 (quinze) dias se manifestar sobre a petição da parte ré, sob pena extinção deste sem resolução de mérito.

Nada obstante, devidamente intimada, transcorreu o prazo assinalado in albis, consoante certidão de fl  Num. 30267306 - Pág. 1.

Não foram praticados novos atos processuais desde então.

É o breve relatório. Passo a DECIDIR.

Segundo o art. 485, III do Código de Processo Civil, extingue-se o processo, sem resolução de mérito, quando, por não promover 
os atos e diligências que lhe competir, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias. É este o caso.

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, com base no art. 354 do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas processuais.

Publique-se. Registre-se. Intime(m)-se. Após o trânsito em julgado, proceda-se ao arquivamento dos autos, com baixa no siste-
ma processual informatizado.

Itapicuru/BA, 27 de agosto de 2019.

RENATO CALDAS DO VALLE VIANA

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE ITAPICURU
INTIMAÇÃO

8000775-07.2019.8.05.0127 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Itapicuru
Autor: Rosenilde Nascimento Dos Santos
Advogado: Jean Carlos Da Silva (OAB:0049118/BA)
Réu: Banco Do Brasil S/a
Advogado: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues (OAB:0024290/BA)
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Intimação:

SENTENÇA

Vistos etc.

Dispensado o relatório nos moldes do art. 38 da Lei 9099/95.

Passo a DECIDIR.

Inicialmente, registre-se que o deferimento de tutela de urgência pressupõe, em linhas gerais, o atendimento aos requisitos de 
fumus boni iuris e de periculum in mora. Senão vejamos:Art. 300, CPC. A tutela de urgência será concedida quando houver ele-
mentos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

De mais a mais, como regra, a tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando houver perigo de irrever-
sibilidade dos efeitos da decisão (art. 300, §3º, CPC).

Pois bem. Analisando os autos, verifi co que estão ausentes os requisitos necessários à concessão da medida de urgência inau-
dita altera pars requestada.

In casu, não restaram sufi ciente demonstrados, neste juízo de cognição sumária, a plausibilidade do direito afi rmado e o perigo 
da demora, em face dos documentos que acompanham a exordial.

Diante do exposto, INDEFIRO a tutela de urgência pleiteada.

Outrossim, REJEITA-SE A PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR, eis que o demandante tem, sim, interesse 
processual na propositura de demanda com o fi m de ser indenizado e de ver declarada a inexistência do débito. Vale ressaltar 
que o acolhimento ou não dos pleitos da parte autora, ou seja, o reconhecimento ou não da existência do direito alegado confi -
gura matéria concernente ao mérito da causa.

De igual forma rejeito a preliminar de impugnação a gratuidade da justiça visto que no rito dos juizados especiais não há que se 
falar no pagamento de custas pelas partes, ao menos em primeiro grau.

Passo, então, ao julgamento antecipado do mérito, com fulcro no art. 355 do CPC, tendo em vista que não há necessidade de 
produção de outras provas.

Como sabido, aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, 
ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito (art. 186 do Código Civil), fi cando, então, obrigado a repará-lo (art. 927 do 
Código Civil).

Segundo o Código de Defesa do Consumidor, a responsabilidade do fornecedor de produtos e serviços é, como regra, de nature-
za objetiva, dispensando a presença do elemento culpa. Nesse sentido, confi ra-se, especifi camente com relação ao fornecedor 
de serviços, o art. 14 do CDC:

Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos 
consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações insufi cientes ou inadequadas sobre 
sua fruição e riscos.

Mais adiante, no parágrafo 3º do mesmo dispositivo legal, estão elencadas as seguintes hipóteses excludentes de responsabi-
lidade:

a) inexistência do defeito no serviço;

b) culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.

Sabe-se, ainda, que a Lei nº 8.078/90 tem como ponto basilar o reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor, de modo a 
lhe conferir arcabouço protetivo que abrange o atendimento das suas necessidades, o respeito à sua dignidade, saúde e segu-
rança, a proteção de seus interesses econômicos, a melhoria da sua qualidade de vida, bem como a transparência e harmonia 
das relações de consumo, incluindo garantia de informação clara, adequada e precisa, e efetiva reparação de danos morais e 
patrimoniais (arts. 5º e 6º do CDC).

Não custa observar, ainda nesse ponto, que a comissão de terceiro que exonera a responsabilidade do fornecedor é a exclusiva. 
Se o fornecedor aceita indevidamente a identifi cação de um terceiro como sendo a do consumidor, também há aí conduta sua.

É de completo interesse do fornecedor promover a agilidade na contratação do serviço que presta ou do bem que provê. Quando 
essa agilidade vem acompanhada do afrouxamento das garantias à integridade da relação contratual, inclusive quanto à perfeita 
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identifi cação do consumidor, é àquele, e não ao consumidor, que cabe experimentar as conseqüências prejudicais desse risco 
que resolveu assumir em benefício de sua própria atividade econômica. Quem obtém vantagens, suporta as desvantagens.

Assim, conclui-se que a pretensão autoral merece acolhimento em parte.

Com efeito, no caso concreto, independentemente da inversão do ônus da prova prevista no art. 6º, VIII do CDC, tem-se que, 
competia à parte Ré comprovar a existência e a legitimidade do débito realizado na conta bancária da parte autora a título de 
Cobranca Parc Não Consignado. Mas não o fez.

Na hipótese vertente, não há que se falar em fato exclusivo de terceiro, eis que se depreende também negligência da empresa 
Ré quanto à perfeita identifi cação de seus consumidores e adoção das cautelas necessárias à prevenção de fraudes. Trata-se, 
ademais, de risco inerente à atividade econômica que não pode ser traslada ao consumidor, parte vulnerável na relação jurídica 
sub judice.

No que concerne ao pleito de repetição do indébito, estatui o parágrafo único do art. 42 do CDC que o consumidor cobrado em 
quantia indevida tem direito à repetição do indébito, por valor igual ao dobro do que pagou em excesso, acrescido de correção 
monetária e juros legais. Consta nos autos o pagamento do valor indevido de R$ 97,59 (noventa e sete reais e cinquenta e nove 
centavos). Logo, existe direito do consumidor, no presente caso, à restituição material em dobro.

Resta a análise, então, dos alegados danos de ordem moral.

Como sabido, danos morais consistem em violações a direitos da personalidade da pessoa, atingindo, v.g., sua honra, imagem, 
reputação, vida privada, intimidade e sentimento sobre si próprio. Trata-se, como bem explicam PABLO STOLZE GAGLIANO E 
RODOLFO PAMPLONA JÚNIOR, da “lesão de direitos cujo conteúdo não é pecuniário, nem comercialmente redutível a dinheiro”.

Na hipótese em exame, não há qualquer prova acostada aos autos que comprove ter havido inscrição em cadastros restritivos, 
fi cando o fato restrito à cobrança indevida, que por si só não autoriza a indenização por Danos Morais pela ausência de ofensa 
a Direito da Personalidade.

Ademais, sabe-se que o descumprimento contratual, por si só, não enseja a compensação de danos extrapatrimoniais. Nesse 
sentido, confi ra-se:

STJ-0417120) AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SEGURO DE VEÍCULO. COBERTURA. INS-
TALAÇÃO DE KIT GÁS. AGRAVAMENTO DO RISCO DE ROUBO. DANO MORAL. TERMO INICIAL DOS JUROS MORATÓ-
RIOS E DA CORREÇÃO MONETÁRIA. IMPROVIMENTO. 1. O acórdão, em consonância com a jurisprudência desta Corte, 
afastou a obrigação de indenizar por entender, com base nos elementos fático-probatórios dos autos, que a instalação do kit 
gás no veículo segurado não foi decisivo para a ocorrência do sinistro, sem o qual, o roubo não teria ocorrido. Precedentes. 2. 
Como regra, o descumprimento de contrato, ao não pagar a seguradora o valor do seguro contratado, não enseja reparação a 
título de dano moral, salvo em situações excepcionais, que transcendam no indivíduo, a esfera psicológica e emocional do mero 
aborrecimento ou dissabor, próprio das relações humanas, circunstância essa que não se faz presente nos autos. 3. Nos casos 
de ilícito contratual os juros de mora são contados da data da citação (art. 406 do Novo Código Civil). Precedentes. 4. “Incide 
correção monetária sobre dívida por ato ilícito a partir da data do efetivo prejuízo” (Súmula 43/STJ). Incidência da Súmula 83/
STJ. 5. Agravo Regimental improvido. (AgRg no Agravo em Recurso Especial nº 200514/RJ (2012/0141865-0), 3ª Turma do STJ, 
Rel. Sidnei Beneti. j. 28.05.2013, unânime, DJe 13.06.2013).

Nesta senda, não acolho o pedido de indenização por danos morais.

Anoto também que os demais argumentos deduzidos pelas partes no processo não são capazes, em tese, de infi rmar a conclu-
são adotada neste julgamento (CPC, art. 489, §1º, inciso IV).

DISPOSITIVO

Ante o exposto, indefi ro a liminar e fi rme no art. 487, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE EM PARTE O PE-
DIDO para:

(a) declarar inexistente o(s) débito(s) que motivou(aram) a cobrança indevida;

(b) condenar a parte ré a ressarcir à parte autora a quantia indevidamente descontada de sua conta bancária (R$ 97,59)em do-
bro na forma do parágrafo único do art. 42 do CDC, acrescida de juros de mora da ordem de 1% ao mês, desde a citação, e de 
correção monetária conforme o INPC a partir do efetivo prejuízo (Súmula/STJ 43).

Sem custas e honorários advocatícios em 1º grau.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se, observando o(s) nome(s) do(s) advogado(s) indicado(s) pela(s) parte(s).

Itapicuru/BA, 2 de setembro de 2019.

RENATO CALDAS DO VALLE VIANA

Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE ITAPICURU
INTIMAÇÃO

8000758-68.2019.8.05.0127 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Itapicuru
Autor: Maria Da Gloria De Andrade Batista
Advogado: Jean Carlos Da Silva (OAB:0049118/BA)
Réu: Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia Coelba
Advogado: Rafael Martinez Veiga (OAB:0024637/BA)
Advogado: Marcelo Salles De Mendonça (OAB:0017476/BA)

Intimação:

S E N T E N Ç A

Vistos etc.

Relatório dispensado. Passo a DECIDIR.

Inicialmente, não vislumbro, aqui, perigo de irreversibilidade da medida, acaso haja deferimento da tutela de urgência (art. 300 
do CPC).

Noutro quadrante, tenho que, conforme lição consagrada do Professor J.J. Calmon de Passos, quando a presença de um dos 
requisitos à providência emergencial é patente, arrefecem-se os rigores quanto ao restante. Sob essa prisma, há plausibilidade 
do direito invocado e verossimilhança nas alegações autorais.

De mais a mais, não se pode ignorar o vertiginoso crescimento na estatística de ações com semelhantes causas de pedir e pedi-
dos, tudo em decorrência da agilidade e massifi cação de negócios jurídicos nas relações de consumo, circunstância que, infeliz-
mente, tem por efeito colateral o fácil acesso de pessoas de má-fé aos dados dos consumidores, bem como, noutro quadrante, 
eleva o índice de falhas humanas nas contratações.

Diante do exposto, CONCEDO A LIMINAR para determinar à parte ré que efetue o religamento do fornecimento de energia elé-
trica, sob pena da incidência de multa diária de R$100,00 (cem reais).

Outrossim,nos termos do art. 355, I, do CPC o juiz julgará antecipadamente o pedido, proferindo sentença com resolução de 
mérito, quando não houver necessidade de produção de outras provas. É este o caso.

Inicialmente rejeito a preliminar suscitada em virtude de o feito tramitar sobre o procedimento comum.

No mérito, tenho por inválida a mera advertência constante da fatura de energia elétrica quanto ao possível desligamento da 
energia caso não ocorra o pagamento da fatura em atraso, uma vez que não se faz possível comprovar a data do recebimento 
do aviso.

A justifi cativa trazida pela empresa acionada não descaracteriza a lesão ao direito da autora, ainda que estivesse inadimplente, 
à época, porque deveria ter recebido o aviso prévio, conforme exige a Lei 8.987/95, em seu art. 6º, §3º, bem como a Resolução 
nº 456/00, em seu artigo 91.

Isto porque, avisos em forma de nota de rodapé não afastam a responsabilidade da demandada, haja vista que o aviso do corte 
datado do dia 28/06/2017, mesmo dia em que foi suspenso o fornecimento de energia na residência, não tendo sido respeitada a 
Resolução referida, que exige o prazo de 15 dias, após o aviso, para o referido corte, o que não foi observado pela demandada, 
verbis:

“Art. 91 - A concessionária poderá suspender o fornecimento, após prévia comunicação formal ao consumidor, nas seguintes 
situações: I - atraso no pagamento da fatura relativa a prestação do serviço público de energia elétrica (...). “

“§ 1º A comunicação deverá ser por escrito, específi ca e com entrega comprovada de forma individual ou impressa em destaque 
na própria fatura, observados os prazos mínimos de antecedência a seguir fi xados.”(Redação dada pela Resolução ANEEL nº 
614, de 06.11.2002) a) 15 (quinze) dias para os casos previstos nos incisos I, II, III, IV e V;

Com efeito, ausente o aviso prévio e FORMAL, afi gura-se ilegal a suspensão do fornecimento de energia elétrica, como bem diz 
a jurisprudência abaixo do TJMG:

“CEMIG - ENERGIA ELÉTRICA - CORTE DE FORNECIMENTO POR INADIMPLÊNCIA - ADMISSIBILIDADE. A interrupção 
vedada do serviço é a interrupção generalizada, do próprio fornecimento de energia para todos os consumidores, não a caracte-
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rizando a que é feita de modo individual, para obtenção do pagamento de tarifas, após regular notifi cação em processo adminis-
trativo regular (Inteligência do art. 6o , par. 3o, inciso II, da Lei 8.987/95)”

Data da publicação: 27/03/2007 Mandado de Segurança - Energia elétrica - Falta de pagamento - Suspensão fornecimento - 
Ilegalidade - Ausência de aviso prévio notifi cando o consumidor - Sentença confi rmada no reexame necessário - Prejudicado o 
apelo voluntário.”

Neste aspecto, defeituoso foi o serviço prestado, nos termos do art. 14, da Lei 8.078/90, ao não fornecer a segurança esperada 
pelo serviço.

Tanto a doutrina como a jurisprudência pátria têm defendido a ocorrência de dano moral às pessoas, tanto físicas quanto jurídi-
cas, sendo este tema objeto inclusive de preocupação de nossa Constituição Federal, no seu art. 5º, inciso X, in verbis:

“Art. 5º....

X - São invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano 
material ou moral decorrente de sua violação.”

O DANO MORAL, geralmente, é defi nido como aquele dano causado injustamente por alguém a outra pessoa, o qual não atinge 
ou diminui o patrimônio material (conjunto de valor econômico) da vítima, ou seja, do qual não resulta uma perda pecuniária. O 
patrimônio atingido pelo dano moral se diz patrimônio ideal ou o conjunto de tudo aquilo que não seja suscetível de valor eco-
nômico (patrimônio desmaterializado).

Portanto, os danos morais se referem a lesões causadoras de sofrimento espiritual (dor moral) ou sofrimento físico (dor física), 
sem atenção aos seus possíveis refl exos no campo econômico, envolvendo direitos políticos, direitos personalíssimos ou ineren-
tes à personalidade humana (tais como o direito à vida, à liberdade, à honra, à imagem, dentre outros).

A difi culdade maior para o julgador, no entanto, é o da fi xação do montante para compensar o dano moral experimentado pelo 
ofendido.

A indenização por danos morais deve traduzir-se em montante que represente advertência ao lesante e à sociedade de que não 
se aceita o comportamento por aquele assumido. Não se pode negar que, num sistema capitalista, a sanção pecuniária exemplar 
é o meio mais efi ciente de se induzir ao comportamento adequado as pessoas físicas ou jurídicas.

Assim, se de um lado a fi xação do valor indenizatório deve compensar o dano moral sofrido, de outro deve levar em consideração 
o efeito que o valor deve representar para o ofensor, desestimulando-o a repetir o ato lesivo.

Neste sentido, o entendimento jurisprudencial dominante é de que o arbitramento deve ser feito com moderação, proporcional-
mente ao grau de culpa e ao nível socioeconômico da parte autora, orientando-se o juiz pelos critérios sugeridos pela doutrina e 
pela jurisprudência, com razoabilidade, valendo-se de sua experiência e do bom senso, atento à realidade da vida e às peculia-
ridades de cada caso. Desta forma se evita o enriquecimento ilícito ou sem causa, mas tão somente a indenização proporcional 
ao dano causado, de modo que não estimule o causador a reiterar a sua conduta ilícita e ao mesmo tempo consiga amenizar o 
dano causado ao consumidor, parte mais frágil da relação.

Nestas circunstâncias, o pedido de indenização por danos morais contido na petição inicial há que ser julgado procedente, enten-
dendo este MM. Juízo que ao proceder da forma acima relatada, causou a parte requerida um abalo psicológico na parte autora, 
que se viu sem energia elétrica, indevidamente, no imóvel no qual residia.

Por outro lado entendo não devida a restituição do valor cobrado em dobro eis que não há nos autos comprovação de seu pa-
gamento pelo autor.

Anoto também que os demais argumentos deduzidos pelas partes no processo não são capazes, em tese, de infi rmar a conclu-
são adotada neste julgamento (CPC, art. 489, §1º, inciso IV).

Diante do exposto, defi ro a liminar e JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido, condenando a COELBA a pagar à parte autora 
a quantia de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), a título de danos morais,acrescida de juros de mora da ordem de 1% ao mês a partir 
da citação e de correção monetária conforme o IPCA-E/IBGE a partir desta data (Súmula/STJ 362)

Sem custas e honorários de advogado.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Itapicuru-BA, 02 de setembro de 2019.

RENATO CALDAS DO VALLE VIANA
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE ITAPICURU
INTIMAÇÃO

8000776-89.2019.8.05.0127 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Itapicuru
Autor: Rosenilde Nascimento Dos Santos
Advogado: Jean Carlos Da Silva (OAB:0049118/BA)
Réu: Banco Do Brasil S/a
Advogado: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues (OAB:0024290/BA)

Intimação:

SENTENÇA

Vistos etc.

Dispensado o relatório nos moldes do art. 38 da Lei 9099/95.

Passo a DECIDIR.

Inicialmente, registre-se que o deferimento de tutela de urgência pressupõe, em linhas gerais, o atendimento aos requisitos de 
fumus boni iuris e de periculum in mora. Senão vejamos:Art. 300, CPC. A tutela de urgência será concedida quando houver ele-
mentos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

De mais a mais, como regra, a tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando houver perigo de irrever-
sibilidade dos efeitos da decisão (art. 300, §3º, CPC).

Pois bem. Analisando os autos, verifi co que estão ausentes os requisitos necessários à concessão da medida de urgência inau-
dita altera pars requestada.

In casu, não restaram sufi ciente demonstrados, neste juízo de cognição sumária, a plausibilidade do direito afi rmado e o perigo 
da demora, em face dos documentos que acompanham a exordial.

Diante do exposto, INDEFIRO a tutela de urgência pleiteada.

Por outro lado, REJEITO A PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL.

Segundo o art. 330, §1º do Código de Processo Civil, a petição inicial é inepta nos seguintes casos:

§ 1o Considera-se inepta a petição inicial quando:

I - lhe faltar pedido ou causa de pedir;

II - o pedido for indeterminado, ressalvadas as hipóteses legais em que se permite o pedido genérico;

III - da narração dos fatos não decorrer logicamente a conclusão;

IV - contiver pedidos incompatíveis entre si.

Examinada a exordial, verifi co que os argumentados levantados pela parte autora não encontram respaldo em qualquer das 
hipóteses legais. Assim, fi ca rejeitada a preliminar de inépcia da petição inicial.

Outrossim, REJEITA-SE A PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR, eis que o demandante tem, sim, interesse 
processual na propositura de demanda com o fi m de ser indenizado e de ver declarada a inexistência do débito. Vale ressaltar 
que o acolhimento ou não dos pleitos da parte autora, ou seja, o reconhecimento ou não da existência do direito alegado confi -
gura matéria concernente ao mérito da causa.

Passo, então, ao julgamento antecipado do mérito, com fulcro no art. 355 do CPC, tendo em vista que não há necessidade de 
produção de outras provas.

Como sabido, aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, 
ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito (art. 186 do Código Civil), fi cando, então, obrigado a repará-lo (art. 927 do 
Código Civil).
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Segundo o Código de Defesa do Consumidor, a responsabilidade do fornecedor de produtos e serviços é, como regra, de nature-
za objetiva, dispensando a presença do elemento culpa. Nesse sentido, confi ra-se, especifi camente com relação ao fornecedor 
de serviços, o art. 14 do CDC:

Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos 
consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações insufi cientes ou inadequadas sobre 
sua fruição e riscos.

Mais adiante, no parágrafo 3º do mesmo dispositivo legal, estão elencadas as seguintes hipóteses excludentes de responsabi-
lidade:

a) inexistência do defeito no serviço;

b) culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.

Sabe-se, ainda, que a Lei nº 8.078/90 tem como ponto basilar o reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor, de modo a 
lhe conferir arcabouço protetivo que abrange o atendimento das suas necessidades, o respeito à sua dignidade, saúde e segu-
rança, a proteção de seus interesses econômicos, a melhoria da sua qualidade de vida, bem como a transparência e harmonia 
das relações de consumo, incluindo garantia de informação clara, adequada e precisa, e efetiva reparação de danos morais e 
patrimoniais (arts. 5º e 6º do CDC).

Não custa observar, ainda nesse ponto, que a comissão de terceiro que exonera a responsabilidade do fornecedor é a exclusiva. 
Se o fornecedor aceita indevidamente a identifi cação de um terceiro como sendo a do consumidor, também há aí conduta sua.

É de completo interesse do fornecedor promover a agilidade na contratação do serviço que presta ou do bem que provê. Quando 
essa agilidade vem acompanhada do afrouxamento das garantias à integridade da relação contratual, inclusive quanto à perfeita 
identifi cação do consumidor, é àquele, e não ao consumidor, que cabe experimentar as conseqüências prejudicais desse risco 
que resolveu assumir em benefício de sua própria atividade econômica. Quem obtém vantagens, suporta as desvantagens.

Assim, conclui-se que a pretensão autoral merece acolhimento em parte.

Com efeito, no caso concreto, independentemente da inversão do ônus da prova prevista no art. 6º, VIII do CDC, tem-se que, 
competia à parte Ré comprovar a existência e a legitimidade do débito realizado na conta bancária da parte autora a título de 
Cobranca Parc Não Consignado. Mas não o fez.

Na hipótese vertente, não há que se falar em fato exclusivo de terceiro, eis que se depreende também negligência da empresa 
Ré quanto à perfeita identifi cação de seus consumidores e adoção das cautelas necessárias à prevenção de fraudes. Trata-se, 
ademais, de risco inerente à atividade econômica que não pode ser traslada ao consumidor, parte vulnerável na relação jurídica 
sub judice.

No que concerne ao pleito de repetição do indébito, estatui o parágrafo único do art. 42 do CDC que o consumidor cobrado em 
quantia indevida tem direito à repetição do indébito, por valor igual ao dobro do que pagou em excesso, acrescido de correção 
monetária e juros legais. Consta nos autos o pagamento do valor indevido de R$31,32 (trinta e um reais e trinta e dois centavos). 
Logo, existe direito do consumidor, no presente caso, à restituição material em dobro.

Resta a análise, então, dos alegados danos de ordem moral.

Como sabido, danos morais consistem em violações a direitos da personalidade da pessoa, atingindo, v.g., sua honra, imagem, 
reputação, vida privada, intimidade e sentimento sobre si próprio. Trata-se, como bem explicam PABLO STOLZE GAGLIANO E 
RODOLFO PAMPLONA JÚNIOR, da “lesão de direitos cujo conteúdo não é pecuniário, nem comercialmente redutível a dinheiro”.

Na hipótese em exame, não há qualquer prova acostada aos autos que comprove ter havido inscrição em cadastros restritivos, 
fi cando o fato restrito à cobrança indevida, que por si só não autoriza a indenização por Danos Morais pela ausência de ofensa 
a Direito da Personalidade.

Ademais, sabe-se que o descumprimento contratual, por si só, não enseja a compensação de danos extrapatrimoniais. Nesse 
sentido, confi ra-se:

STJ-0417120) AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SEGURO DE VEÍCULO. COBERTURA. INS-
TALAÇÃO DE KIT GÁS. AGRAVAMENTO DO RISCO DE ROUBO. DANO MORAL. TERMO INICIAL DOS JUROS MORATÓ-
RIOS E DA CORREÇÃO MONETÁRIA. IMPROVIMENTO. 1. O acórdão, em consonância com a jurisprudência desta Corte, 
afastou a obrigação de indenizar por entender, com base nos elementos fático-probatórios dos autos, que a instalação do kit 
gás no veículo segurado não foi decisivo para a ocorrência do sinistro, sem o qual, o roubo não teria ocorrido. Precedentes. 2. 
Como regra, o descumprimento de contrato, ao não pagar a seguradora o valor do seguro contratado, não enseja reparação a 
título de dano moral, salvo em situações excepcionais, que transcendam no indivíduo, a esfera psicológica e emocional do mero 
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aborrecimento ou dissabor, próprio das relações humanas, circunstância essa que não se faz presente nos autos. 3. Nos casos 
de ilícito contratual os juros de mora são contados da data da citação (art. 406 do Novo Código Civil). Precedentes. 4. “Incide 
correção monetária sobre dívida por ato ilícito a partir da data do efetivo prejuízo” (Súmula 43/STJ). Incidência da Súmula 83/
STJ. 5. Agravo Regimental improvido. (AgRg no Agravo em Recurso Especial nº 200514/RJ (2012/0141865-0), 3ª Turma do STJ, 
Rel. Sidnei Beneti. j. 28.05.2013, unânime, DJe 13.06.2013).

Nesta senda, não acolho o pedido de indenização por danos morais.

Anoto também que os demais argumentos deduzidos pelas partes no processo não são capazes, em tese, de infi rmar a conclu-
são adotada neste julgamento (CPC, art. 489, §1º, inciso IV).

DISPOSITIVO

Ante o exposto, indefi ro a liminar e fi rme no art. 487, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE EM PARTE O PE-
DIDO para:

(a) declarar inexistente o(s) débito(s) que motivou(aram) a cobrança indevida;

(b) condenar a parte ré a ressarcir à parte autora a quantia indevidamente descontada de sua conta bancária (R$31,32)em do-
bro na forma do parágrafo único do art. 42 do CDC, acrescida de juros de mora da ordem de 1% ao mês, desde a citação, e de 
correção monetária conforme o INPC a partir do efetivo prejuízo (Súmula/STJ 43).

Sem custas e honorários advocatícios em 1º grau.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se, observando o(s) nome(s) do(s) advogado(s) indicado(s) pela(s) parte(s).

Itapicuru/BA, 2 de setembro de 2019.

RENATO CALDAS DO VALLE VIANA

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE ITAPICURU
INTIMAÇÃO

8000722-26.2019.8.05.0127 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Itapicuru
Autor: Domingas Marta De Jesus
Advogado: Jean Carlos Da Silva (OAB:0049118/BA)
Réu: Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia Coelba
Advogado: Rafael Martinez Veiga (OAB:0024637/BA)
Advogado: Marcelo Salles De Mendonça (OAB:0017476/BA)

Intimação:

SENTENÇA

Vistos etc.

Dispensado o relatório nos moldes do art. 38 da Lei 9099/95.

Passo a DECIDIR.

Inicialmente, REJEITO A PRELIMINAR DE COMPLEXIDADE DA CAUSA suscitada pela parte Ré, uma vez que, a análise das 
provas carreadas aos autos permite a resolução do mérito da lide, notadamente porque, à luz da inversão do ônus prova reco-
nhecida ante a hipossufi ciência da demandante, em casos que tais, nos quais consta consumo de energia elétrica exorbitante 
e idêntico em meses subsequentes, a gerar dúvida sobre a correção da medição, cumpre à demandada comprovar inexistirem 
irregularidades.

Outrossim, nos termos do art. 355, I, do CPC o juiz julgará antecipadamente o pedido, proferindo sentença com resolução de 
mérito, quando não houver necessidade de produção de outras provas. É este o caso.

No que concerne à relação existente entre as partes, assim como à aplicabilidade do CDC ao caso em apreço, destaco que 
a mesma possui natureza consumerista, sendo indiscutível a incidência das disposições do Código de Defesa do Consumidor 
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nas relações contratuais mantidas com as concessionária de energia elétrica, que se enquadram perfeitamente no conceito de 
fornecedores.

No caso em tela, cumpre-me registrar que se trata de relação de consumo, razão pela qual o pedido será apreciado sob a ótica 
da Lei 8078/1990. Desta forma, diante da presença dos requisitos previstos no artigo 6º, VIII do Código de Defesa do Consumidor 
(verossimilhança da alegação e hipossufi ciência da Parte Autora), INVERTO O ÔNUS DA PROVA, cabendo à parte Ré a com-
provação da existência e legitimidade da relação jurídica sob comento, bem como a demonstração da inexistência do ato ilícito 
e/ou da responsabilidade civil contra si imputados.

Nos termos do art. 14 da Lei 8.078/90 (CDC), temos que: “O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência 
de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por 
informações insufi cientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos.

Assim, o dever de manutenção adequada do serviço cabe ao fornecedor, sendo ônus do exercício da atividade econômica, não 
sendo legítimo deferir tal conduta ao consumidor, o qual se mostra vulnerável em situações de tal monta, conforme entendem 
nossos Tribunais:

TJ-RJ - APELAÇÃO APL 01645701520118190001 RIO DE JANEIRO CAPITAL 44 VARA CIVEL (TJ-RJ) Data de publicação: 
14/06/2016

Ementa: E M E N T A APELAÇÃO CÍVEL. MEDIDOR DE ENERGIA ELÉTRICA DEFEITUOSO. ALTERAÇÃO NA FATURA. SER-
VIÇO PÚBLICO ESSENCIAL. SENTENÇA PARCIAL PROCEDÊNCIA. APELAÇÃO AUTOR. DANO MORAL CONFIGURADO. 
A instalação e localização do aparelho medidor, bem como sua manutenção e aferição, são tarefas de responsabilidade da 
distribuidora de energia (cf. arts. 73 e 77 da Resolução Aneel nº 414/2010). Laudo pericial apontou erro na medição da energia 
elétrica. Assim, não se vislumbra óbices para fornecimento de energia, que é um bem essencial. Dano moral in re ipsa. RECUR-
SO PROVIDO

TJ-RO - Recurso Inominado RI 10011353320138220601 RO 1001135-33.2013.822.0601 (TJ-RO)

Data de publicação: 14/07/2015

Ementa: Fornecimento de energia elétrica. Recuperação de consumo. Troca do medidor defeituoso. Demora pela empresa 
concessionária. Débito inexistente. Inscrição em órgãos de proteção ao crédito. Dano moral confi gurado. 1. Ante a ausência de 
impugnação específi ca, é de culpa exclusiva da empresa concessionária a perda na medição de consumo, por ter demorado 5 
(cinco) meses para proceder a substituição do medidor defeituoso. 2. O dano moral restou confi guração em razão da inscrição 
do nome do consumidor nos órgãos de proteção ao crédito.

Ademais, por tudo quanto consta dos autos, não há informações de qual método de aferição foi utilizado para verifi car o quanti-
tativo de consumo retroativo. A solução que se impõe, portanto, é a declaração de inexistência de débito.

Outrossim, não havendo nos autos comprovante de pagamento do valor indevido não há que se falar em repetição do indébito, 
razão pela qual não merece acolhida esse pedido autoral.

Resta a análise, então, dos alegados danos de ordem moral.

Como sabido, danos morais consistem em violações a direitos da personalidade da pessoa, atingindo, v.g., sua honra, imagem, 
reputação, vida privada, intimidade e sentimento sobre si próprio. Trata-se, como bem explicam PABLO STOLZE GAGLIANO E 
RODOLFO PAMPLONA JÚNIOR, da “lesão de direitos cujo conteúdo não é pecuniário, nem comercialmente redutível a dinheiro”.

Na hipótese em exame, não há qualquer prova acostada aos autos que comprove ter havido corte de energia ou inscrição em 
cadastros restritivos, fi cando o fato restrito à cobrança indevida, que por si só não autoriza a indenização por Danos Morais pela 
ausência de ofensa a Direito da Personalidade.

Ademais, sabe-se que o descumprimento contratual, por si só, não enseja a compensação de danos extrapatrimoniais. Nesse 
sentido, confi ra-se:

STJ-0417120) AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SEGURO DE VEÍCULO. COBERTURA. INS-
TALAÇÃO DE KIT GÁS. AGRAVAMENTO DO RISCO DE ROUBO. DANO MORAL. TERMO INICIAL DOS JUROS MORATÓ-
RIOS E DA CORREÇÃO MONETÁRIA. IMPROVIMENTO. 1. O acórdão, em consonância com a jurisprudência desta Corte, 
afastou a obrigação de indenizar por entender, com base nos elementos fático-probatórios dos autos, que a instalação do kit 
gás no veículo segurado não foi decisivo para a ocorrência do sinistro, sem o qual, o roubo não teria ocorrido. Precedentes. 2. 
Como regra, o descumprimento de contrato, ao não pagar a seguradora o valor do seguro contratado, não enseja reparação a 
título de dano moral, salvo em situações excepcionais, que transcendam no indivíduo, a esfera psicológica e emocional do mero 
aborrecimento ou dissabor, próprio das relações humanas, circunstância essa que não se faz presente nos autos. 3. Nos casos 
de ilícito contratual os juros de mora são contados da data da citação (art. 406 do Novo Código Civil). Precedentes. 4. “Incide 
correção monetária sobre dívida por ato ilícito a partir da data do efetivo prejuízo” (Súmula 43/STJ). Incidência da Súmula 83/
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STJ. 5. Agravo Regimental improvido. (AgRg no Agravo em Recurso Especial nº 200514/RJ (2012/0141865-0), 3ª Turma do STJ, 
Rel. Sidnei Beneti. j. 28.05.2013, unânime, DJe 13.06.2013).

Nesta senda, não acolho o pedido de indenização por danos morais.

Anoto também que os demais argumentos deduzidos pelas partes no processo não são capazes, em tese, de infi rmar a conclu-
são adotada neste julgamento (CPC, art. 489, §1º, inciso IV).

DISPOSITIVO

Em face ao exposto, fi rme no art. 487, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO 
para declarar a inexistência do débito referente à conta contrato nº 0219818980 no valor R$240,41 (duzentos e quarenta reais e 
quarenta e um centavos).

Sem custas e honorários em primeiro grau.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado, nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa no sistema processual informatizado.

Itapicuru/BA, 02 de setembro de 2019.

RENATO CALDAS DO VALLE VIANA

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE ITAPICURU
INTIMAÇÃO

8000723-11.2019.8.05.0127 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Itapicuru
Autor: Domingas Marta De Jesus
Advogado: Jean Carlos Da Silva (OAB:0049118/BA)
Réu: Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia Coelba
Advogado: Rafael Martinez Veiga (OAB:0024637/BA)
Advogado: Marcelo Salles De Mendonça (OAB:0017476/BA)

Intimação:

SENTENÇA

Vistos etc.

Dispensado o relatório nos moldes do art. 38 da Lei 9099/95.

Passo a DECIDIR.

Inicialmente, REJEITO A PRELIMINAR DE COMPLEXIDADE DA CAUSA suscitada pela parte Ré, uma vez que, a análise das 
provas carreadas aos autos permite a resolução do mérito da lide, notadamente porque, à luz da inversão do ônus prova reco-
nhecida ante a hipossufi ciência da demandante, em casos que tais, nos quais consta consumo de energia elétrica exorbitante 
e idêntico em meses subsequentes, a gerar dúvida sobre a correção da medição, cumpre à demandada comprovar inexistirem 
irregularidades.

Outrossim, nos termos do art. 355, I, do CPC o juiz julgará antecipadamente o pedido, proferindo sentença com resolução de 
mérito, quando não houver necessidade de produção de outras provas. É este o caso.

No que concerne à relação existente entre as partes, assim como à aplicabilidade do CDC ao caso em apreço, destaco que 
a mesma possui natureza consumerista, sendo indiscutível a incidência das disposições do Código de Defesa do Consumidor 
nas relações contratuais mantidas com as concessionária de energia elétrica, que se enquadram perfeitamente no conceito de 
fornecedores.

No caso em tela, cumpre-me registrar que se trata de relação de consumo, razão pela qual o pedido será apreciado sob a ótica 
da Lei 8078/1990. Desta forma, diante da presença dos requisitos previstos no artigo 6º, VIII do Código de Defesa do Consumidor 
(verossimilhança da alegação e hipossufi ciência da Parte Autora), INVERTO O ÔNUS DA PROVA, cabendo à parte Ré a com-
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provação da existência e legitimidade da relação jurídica sob comento, bem como a demonstração da inexistência do ato ilícito 
e/ou da responsabilidade civil contra si imputados.

Nos termos do art. 14 da Lei 8.078/90 (CDC), temos que: “O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência 
de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por 
informações insufi cientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos.

Assim, o dever de manutenção adequada do serviço cabe ao fornecedor, sendo ônus do exercício da atividade econômica, não 
sendo legítimo deferir tal conduta ao consumidor, o qual se mostra vulnerável em situações de tal monta, conforme entendem 
nossos Tribunais:

TJ-RJ - APELAÇÃO APL 01645701520118190001 RIO DE JANEIRO CAPITAL 44 VARA CIVEL (TJ-RJ) Data de publicação: 
14/06/2016

Ementa: E M E N T A APELAÇÃO CÍVEL. MEDIDOR DE ENERGIA ELÉTRICA DEFEITUOSO. ALTERAÇÃO NA FATURA. SER-
VIÇO PÚBLICO ESSENCIAL. SENTENÇA PARCIAL PROCEDÊNCIA. APELAÇÃO AUTOR. DANO MORAL CONFIGURADO. 
A instalação e localização do aparelho medidor, bem como sua manutenção e aferição, são tarefas de responsabilidade da 
distribuidora de energia (cf. arts. 73 e 77 da Resolução Aneel nº 414/2010). Laudo pericial apontou erro na medição da energia 
elétrica. Assim, não se vislumbra óbices para fornecimento de energia, que é um bem essencial. Dano moral in re ipsa. RECUR-
SO PROVIDO

TJ-RO - Recurso Inominado RI 10011353320138220601 RO 1001135-33.2013.822.0601 (TJ-RO)

Data de publicação: 14/07/2015

Ementa: Fornecimento de energia elétrica. Recuperação de consumo. Troca do medidor defeituoso. Demora pela empresa 
concessionária. Débito inexistente. Inscrição em órgãos de proteção ao crédito. Dano moral confi gurado. 1. Ante a ausência de 
impugnação específi ca, é de culpa exclusiva da empresa concessionária a perda na medição de consumo, por ter demorado 5 
(cinco) meses para proceder a substituição do medidor defeituoso. 2. O dano moral restou confi guração em razão da inscrição 
do nome do consumidor nos órgãos de proteção ao crédito.

Ademais, por tudo quanto consta dos autos, não há informações de qual método de aferição foi utilizado para verifi car o quanti-
tativo de consumo retroativo. A solução que se impõe, portanto, é a declaração de inexistência de débito.

Outrossim, não havendo nos autos comprovante de pagamento do valor indevido não há que se falar em repetição do indébito, 
razão pela qual não merece acolhida esse pedido autoral.

Resta a análise, então, dos alegados danos de ordem moral.

Como sabido, danos morais consistem em violações a direitos da personalidade da pessoa, atingindo, v.g., sua honra, imagem, 
reputação, vida privada, intimidade e sentimento sobre si próprio. Trata-se, como bem explicam PABLO STOLZE GAGLIANO E 
RODOLFO PAMPLONA JÚNIOR, da “lesão de direitos cujo conteúdo não é pecuniário, nem comercialmente redutível a dinheiro”.

Na hipótese em exame, não há qualquer prova acostada aos autos que comprove ter havido corte de energia ou inscrição em 
cadastros restritivos, fi cando o fato restrito à cobrança indevida, que por si só não autoriza a indenização por Danos Morais pela 
ausência de ofensa a Direito da Personalidade.

Ademais, sabe-se que o descumprimento contratual, por si só, não enseja a compensação de danos extrapatrimoniais. Nesse 
sentido, confi ra-se:

STJ-0417120) AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SEGURO DE VEÍCULO. COBERTURA. INS-
TALAÇÃO DE KIT GÁS. AGRAVAMENTO DO RISCO DE ROUBO. DANO MORAL. TERMO INICIAL DOS JUROS MORATÓ-
RIOS E DA CORREÇÃO MONETÁRIA. IMPROVIMENTO. 1. O acórdão, em consonância com a jurisprudência desta Corte, 
afastou a obrigação de indenizar por entender, com base nos elementos fático-probatórios dos autos, que a instalação do kit 
gás no veículo segurado não foi decisivo para a ocorrência do sinistro, sem o qual, o roubo não teria ocorrido. Precedentes. 2. 
Como regra, o descumprimento de contrato, ao não pagar a seguradora o valor do seguro contratado, não enseja reparação a 
título de dano moral, salvo em situações excepcionais, que transcendam no indivíduo, a esfera psicológica e emocional do mero 
aborrecimento ou dissabor, próprio das relações humanas, circunstância essa que não se faz presente nos autos. 3. Nos casos 
de ilícito contratual os juros de mora são contados da data da citação (art. 406 do Novo Código Civil). Precedentes. 4. “Incide 
correção monetária sobre dívida por ato ilícito a partir da data do efetivo prejuízo” (Súmula 43/STJ). Incidência da Súmula 83/
STJ. 5. Agravo Regimental improvido. (AgRg no Agravo em Recurso Especial nº 200514/RJ (2012/0141865-0), 3ª Turma do STJ, 
Rel. Sidnei Beneti. j. 28.05.2013, unânime, DJe 13.06.2013).

Nesta senda, não acolho o pedido de indenização por danos morais.
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Anoto também que os demais argumentos deduzidos pelas partes no processo não são capazes, em tese, de infi rmar a conclu-
são adotada neste julgamento (CPC, art. 489, §1º, inciso IV).

DISPOSITIVO

Em face ao exposto, fi rme no art. 487, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para 
declarar a inexistência do débito referente à conta contrato nº 0219818980 no valor R$185,53 (cento e oitenta e cinco reais e 
cinquenta e três centavos).

Sem custas e honorários em primeiro grau.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado, nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa no sistema processual informatizado.

Itapicuru/BA, 02 de setembro de 2019.

RENATO CALDAS DO VALLE VIANA

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE ITAPICURU
INTIMAÇÃO

8000700-65.2019.8.05.0127 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Itapicuru
Autor: Lucimaria Dantas De Almeida
Advogado: Jean Carlos Da Silva (OAB:0049118/BA)
Réu: Policard Systems E Servicos S/a
Advogado: Maria Emilia Goncalves De Rueda (OAB:0023748/PE)

Intimação:

SENTENÇA

Vistos, etc

Dispensado o relatório. Passo a DECIDIR.

Inicialmente, registre-se que o deferimento de tutela de urgência pressupõe, em linhas gerais, o atendimento aos requisitos de 
fumus boni iuris e de periculum in mora. Senão vejamos: Art. 300, CPC.

A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou 
o risco ao resultado útil do processo.

De mais a mais, como regra, a tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando houver perigo de irrever-
sibilidade dos efeitos da decisão (art. 300, §3º, CPC).

Pois bem. Analisando os autos, verifi co que estão ausentes os requisitos necessários à concessão da medida de urgência inau-
dita altera pars requestada.

In casu, não restaram sufi cientemente demonstrados, neste juízo de cognição sumária, a plausibilidade do direito afi rmado e o 
perigo da demora, em face dos documentos que acompanham a exordial.

Diante do exposto, INDEFIRO a tutela de urgência pleiteada.

Outrossim, REJEITO A PRELIMINAR DE IMPUGNAÇÃO A GRATUIDADE DA JUSTIÇA visto que, no rito dos juizados especiais, 
não há que se falar, ao menos em primeiro grau, do pagamento de custas pelas partes.

Lado outro, cumpre salientar que nos termos do art. 355, I, do CPC o juiz julgará antecipadamente o pedido, proferindo sentença 
com resolução de mérito, quando não houver necessidade de produção de outras provas. É este o caso.
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No que concerne à relação existente entre as partes, assim como à aplicabilidade do CDC ao caso em apreço, destaco que a 
mesma possui natureza consumerista, sendo indiscutível a incidência das disposições do Código de Defesa do Consumidor nas 
relações contratuais mantidas com as instituições fi nanceiras, que se enquadram perfeitamente no conceito de fornecedores.

Segundo o Código de Defesa do Consumidor, a responsabilidade do fornecedor de produtos e serviços é, como regra, de nature-
za objetiva, dispensando a presença do elemento culpa. Nesse sentido, confi ra-se, especifi camente com relação ao fornecedor 
de serviços, o art. 14 do CDC:

Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos 
consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações insufi cientes ou inadequadas sobre 
sua fruição e riscos.

Mais adiante, no parágrafo 3º do mesmo dispositivo legal, estão elencadas as seguintes hipóteses excludentes de responsabi-
lidade:

a) inexistência do defeito no serviço;

b) culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.

Sabe-se, ainda, que a Lei nº 8.078/90 tem como ponto basilar o reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor, de modo a 
lhe conferir arcabouço protetivo que abrange o atendimento das suas necessidades, o respeito à sua dignidade, saúde e segu-
rança, a proteção de seus interesses econômicos, a melhoria da sua qualidade de vida, bem como a transparência e harmonia 
das relações de consumo, incluindo garantia de informação clara, adequada e precisa, e efetiva reparação de danos morais e 
patrimoniais (arts. 5º e 6º do CDC).

Adentrando à matéria sob exame, é sabido que a Jurisprudência compreende nos descontos indevidos , quando comprovados, 
fatores capazes de violar direitos da personalidade e perturbar a tranquilidade da pessoa com intensidade tal que justifi ca o de-
ferimento de indenizações por danos morais associados à repetição do indébito na forma do art. 42, parágrafo único, do CDC. 
Vejamos:

JECCMA-0004356) REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
- ANALFABETO - CONTRATO - INSTRUMENTO PARTICULAR - VÍCIO INSANÁVEL - FRAUDE - DEFEITO NA PRESTAÇÃO 
DO SERVIÇO - INDÉBITO - DANOS MORAIS CARACTERIZADOS. I - A sentença respaldada nas provas dos autos dispensa 
a produção de perícia no mesmo sentido e, por via de consequência, afasta eventual complexidade da matéria que conduziria à 
incompetência do Juizado. II - A formalização de contrato com pessoa não alfabetizada e o desconto de empréstimo consignado 
exige, sob pena de nulidade da avença, como na hipótese, que o contratante seja representado por mandatário constituído por 
instrumento público. III - A concessão de empréstimo contestado, sem precaução quanto à verdadeira identidade do contratante 
e formalização regular, aponta para fraude no pacto, cujo ilícito é apto a gerar danos materiais e morais, indenizáveis, como 
previsto no art. 5º, X, da Constituição Federal, arts. 186 e 927, do Código Civil e arts. 6º, VI, do CDC. IV - Recurso conhecido e 
improvido. V - Sentença mantida pelos seus próprios fundamentos. VI - Condenação do recorrente no pagamento das custas 
processuais, como recolhidas e em honorários advocatícios, fi xados em 20% (vinte por cento) sobre o valor do indébito e a inde-
nização. VII - Súmula de Julgamento, que nos termos do art. 46, segunda parte, da Lei nº 9.099/95, serve de acórdão. (Recurso 
nº 822/2012-2 (66.444/2012), 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais/MA, Rel. Maria Izabel Padilha. j. 
30.10.2012, maioria, DJe 22.01.2013).

APELAÇÃO CIVEL. DIREITO PROCESSUAL E CIVL. RELAÇÃO CONSUMERISTA. LIMINAR CONFIRMADA PELA SENTEN-
ÇA. POSSIBILIDADE. DIMINUIÇÃO DA MULTA DIÁRIA. DESNECESSIDADE. PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E PROPOR-
CIONALIDADE. RECURSO DO BANCO APELADO CONHECIDO E DESPROVIDO. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. 
DESCONTOS INDEVIDOS NA PREVIDÊNCIA DA CONSUMIDORA. FRAUDE. DEVER DE REPARAR. RESPONSABILIDADE 
OBJETIVA. DANO MORAL CONFIGURADO. ÔNUS SUCUMBENCIAL. AQUELE QUE SAIU VENCIDO TEM O DEVER DE 
ARCAR SUA TOTALIDADE. RECURSO DA CONSUMIDORA CONHECIDO E PROVIDO. DIREITO DO CONSUMIDOR. AÇÃO 
DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. DESCONTO EM FOLHA. BENEFÍ-
CIO PREVIDENCIÁRIO. CONTRATAÇÃO. AUSÊNCIA DE PROVA. DESCONTO INDEVIDO. DANO MATERIAL. REPETIÇÃO 
DO INDÉBITO EM DOBRO. DANO MORAL. CRITÉRIOS. PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. CONHECIMENTO E 
DESPROVIMENTO DO APELO. - A instituição fi nanceira responsabiliza-se pela contratação de empréstimo consignado com 
desconto em folha de pagamento em nome de pessoa que não a tenha solicitado, pois incumbe a ela cientifi car-se da veracidade 
dos documentos e informações fornecidos pelo cliente, de modo a prevenir a ocorrência de fraude. - Cabe à instituição fi nanceira 
devolver ao consumidor a quantia indevidamente descontada em folha de pagamento de benefício previdenciário do INSS, mas 
em dobro, nos termos do parágrafo único do art. 42 do Código de Defesa do Consumidor. (TJRN, AC nº , rel. Des. Osvaldo Cruz, 
2ª Câmara Cível, dj. 26/10/2010) (grifos nossos)

(TJ-RN - AC: 154043 RN 2010.015404-3, Relator: Juiz Guilherme Melo Cortez (Convocado), Data de Julgamento: 31/05/2011, 
2ª Câmara Cível)

Registre-se, ainda, que os riscos de eventuais fraudes não podem ser trasladados ao consumidor, parte vulnerável na relação 
jurídica entabulada, sendo inerentes à atividade econômica. Desse modo, doutrina e jurisprudência são uníssonos ao afi rmar que 
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incumbe à instituição fi nanceira utilizar-se de todas as cautelas necessárias para evitar a ocorrência de ilícitos praticados com a 
utilização de documentos de terceiros:

TJES-0016447) APELAÇÃO CÍVEL - INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS - DESCONTOS NA CONTA-COR-
RENTE REFERENTES A EMPRÉSTIMO CONTRATADO POR TERCEIRO - DEVER DE INDENIZAR - RISCO DA ATIVIDADE 
ECONÔMICA - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - DANO MORAL CONFIGURADO - MANUTENÇÃO DO QUANTUM - RECURSO 
CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. As instituições bancárias respondem objetivamente pelos danos causados por fraudes ou deli-
tos praticados por terceiros, como, por exemplo, abertura de conta-corrente ou recebimento de empréstimos mediante fraude ou 
utilização de documentos falsos -, porquanto tal responsabilidade decorre do risco do empreendimento, caracterizando-se como 
fortuito interno (AgRg no AREsp 5.600/MG, rel. Ministro Luis Felipe Salomão). 2. O dano moral existe in ré ipsa, pois decorre da 
própria situação fática apresentada nos autos, qual seja, desconto na aposentadoria de empréstimo não contratado, o que causa 
à vítima insegurança, transtornos e angústia. 3. Manutenção do quantum indenizatório, uma vez que se pauta nos princípios 
da razoabilidade e proporcionalidade, atendendo as fi nalidades indenizatórias. 4. Impõe-se a devolução em dobro quando a 
cobrança do banco é efetuada indevidamente por empréstimo concedido sem as devidas cautelas. 5. Recurso conhecido e im-
provido. (Apelação nº 0026983-19.2010.8.08.0024 (024100269836), 3ª Câmara Cível do TJES, Rel. Roberto da Fonseca Araújo. 
j. 29.01.2013, unânime, DJ 08.02.2013).

STJ-346692) AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. COMPENSAÇÃO DE CHEQUES CLONADOS. 
RESPONSABILIDADE DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. RISCO DA ATIVIDADE ECONÔMICA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDEN-
CIAL. ACÓRDÃO PARADIGMA DO MESMO TRIBUNAL. SÚMULA 13/STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA 
DO COTEJO ANALÍTICO. 1. “As instituições bancárias respondem objetivamente pelos danos causados por fraudes ou delitos 
praticados por terceiros - como, por exemplo, abertura de conta-corrente ou recebimento de empréstimos mediante fraude ou 
utilização de documentos falsos -, porquanto tal responsabilidade decorre do risco do empreendimento, caracterizando-se como 
fortuito interno” (REsp 1.199.782/PR, Segunda Seção, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, DJe de 12.09.2011). 2. “A divergência entre 
julgados do mesmo Tribunal não enseja recurso especial” (Súmula 13/STJ). 3. Para a confi guração do dissídio jurisprudencial, 
faz-se necessária a indicação das circunstâncias que identifi quem as semelhanças entre o aresto recorrido e os paradigmas cita-
dos, nos termos dos arts. 541, parágrafo único, do CPC e 255, §§ 1º e 2º, do RISTJ. Na hipótese, contudo, o agravante não pro-
cedeu ao devido cotejo analítico entre os arestos confrontados, de modo que não fi cou caracterizada a sugerida divergência pre-
toriana. 4. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no Agravo em Recurso Especial nº 142315/DF (2012/0039549-8), 
4ª Turma do STJ, Rel. Raul Araújo. j. 06.09.2012, unânime, DJe 25.09.2012).

JECCMA-0004356) REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
- ANALFABETO - CONTRATO - INSTRUMENTO PARTICULAR - VÍCIO INSANÁVEL - FRAUDE - DEFEITO NA PRESTAÇÃO 
DO SERVIÇO - INDÉBITO - DANOS MORAIS CARACTERIZADOS. I - A sentença respaldada nas provas dos autos dispensa 
a produção de perícia no mesmo sentido e, por via de consequência, afasta eventual complexidade da matéria que conduziria à 
incompetência do Juizado. II - A formalização de contrato com pessoa não alfabetizada e o desconto de empréstimo consignado 
exige, sob pena de nulidade da avença, como na hipótese, que o contratante seja representado por mandatário constituído por 
instrumento público. III - A concessão de empréstimo contestado, sem precaução quanto à verdadeira identidade do contratante 
e formalização regular, aponta para fraude no pacto, cujo ilícito é apto a gerar danos materiais e morais, indenizáveis, como 
previsto no art. 5º, X, da Constituição Federal, arts. 186 e 927, do Código Civil e arts. 6º, VI, do CDC. IV - Recurso conhecido e 
improvido. V - Sentença mantida pelos seus próprios fundamentos. VI - Condenação do recorrente no pagamento das custas 
processuais, como recolhidas e em honorários advocatícios, fi xados em 20% (vinte por cento) sobre o valor do indébito e a inde-
nização. VII - Súmula de Julgamento, que nos termos do art. 46, segunda parte, da Lei nº 9.099/95, serve de acórdão. (Recurso 
nº 822/2012-2 (66.444/2012), 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais/MA, Rel. Maria Izabel Padilha. j. 
30.10.2012, maioria, DJe 22.01.2013).

Pois bem. Analisando os autos, verifi co que a pretensão merece acolhimento em parte.

Com efeito, no caso concreto, competia ao Réu comprovar a existência e a legitimidade da relação jurídica cuja inobservância 
teria ocasionado o empréstimo indevido, uma vez que direcionar tal ônus ao consumidor equivaleria a dele exigir prova diabólica 
(fato negativo). Mas não o fez, eis que não juntou nenhum contrato comprobatório do empréstimo consignado em questão.

Isso porque no caso dos autos, embora sob o nomen iuris de contrato de cartão de crédito a suposta avença travada com o 
consumidor adotou todas as características de empréstimo consignado, o qual é o único que é descontado na fonte, recebendo 
o correntista o valor já abatido.

Não é demais destacar que salário tem natureza alimentar, destinado à manutenção e ao sustento daquele que o percebe (art. 
7º, X da CF/88) e protegido pela regra da impenhorabilidade (art. 833,IV do CPC).

Ademais, “o STJ consolidou o entendimento de que, considerando a natureza alimentar do salário e o princípio da razoabilidade, 
os empréstimos com desconto em folha de pagamento ou débito em conta corrente, devem limitar-se a 30% (trinta por cento) do 
salário líquido do mutuário”

Sujeita-se a parte Ré, portanto, às consequências da distribuição dinâmica do ônus da prova, porquanto a produção da prova 
compete àquele que, na circunstância fática em concreto, tem melhores condições de fazê-lo.
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Ao fornecedor interessa promover a agilidade na contratação do serviço que presta ou do bem que provê. Quando essa agilidade 
vem acompanhada do afrouxamento das garantias à integridade da relação contratual, inclusive quanto à perfeita identifi cação 
do consumidor, é àquele, e não ao consumidor, que cabe experimentar as consequências prejudicais desse risco que resolveu 
assumir em benefício de sua própria atividade econômica.

Nem se diga que a imputação a terceiro de eventual fraude tem o efeito de elidir a responsabilidade do fornecedor em casos 
dessa natureza, mesmo porque, no caso em tela, nenhum documento foi juntado ao processo pela parte ré a fi m de justifi car sua 
falha, o que poderia, ao menos, infl uir na quantum debeatur.

Impõe-se a condenação do Réu, portanto, à devolução dos valores indevidamente pagos pelo consumidor, em dobro, na forma 
do art. 42, parágrafo único, do Código de Defesa do Consumidor:

Art. 42. Na cobrança de débitos, o consumidor inadimplente não será exposto a ridículo, nem será submetido a qualquer tipo de 
constrangimento ou ameaça.

Parágrafo único. O consumidor cobrado em quantia indevida tem direito à repetição do indébito, por valor igual ao dobro do que 
pagou em excesso, acrescido de correção monetária e juros legais, salvo hipótese de engano justifi cável.

Igualmente, a condenação da parte demandada ao pagamento de indenização por danos morais é de rigor. Isto porque não pode 
ser valorado como um evento normal do cotidiano ou mero dissabor a ocorrência de descontos indevidos em conta bancária, 
notadamente se considerado o caráter marcantemente alimentar dos proventos, não raro indispensáveis à sobrevivência com 
dignidade do autor.

A compensação por tal espécie de lesão situa-se na esfera dos danos morais, cuja efetiva reparação integra o repertório de 
direitos básicos do consumidor (CDC, art. 6º, VI).

O desembargador RIZZATTO NUNES, em seu Curso de Direito do Consumidor, embora admitindo a subjetividade da questão, 
propõe critérios norteadores da quantifi cação da indenização moral, a saber: a) a natureza específi ca da ofensa sofrida; b) a 
intensidade real, concreta, efetiva do sofrimento do consumidor ofendido; c) a repercussão da ofensa no meio social em que vive 
o consumidor ofendido; d) a existência de dolo – má-fé – por parte do ofensor, na prática do ato danoso e o grau de sua culpa, se 
houver; e) a situação econômica do ofensor; f) a capacidade e a possibilidade real e efetiva do ofensor voltar a praticar e/ou vir a 
ser responsabilizado pelo mesmo fato danoso; g) a prática anterior do ofensor relativa ao mesmo evento danoso, ou seja, se ele 
já cometeu a mesma falta; h) as práticas atenuantes realizadas pelo ofensor visando a diminuir a dor do ofendido; i) necessidade 
de punição.

No caso concreto, tenho que a importância de R$ 8.000,00 (oito mil reais) é sufi ciente, no caso concreto, a operar o duplo efeito 
desejável em casos que tais: compensador, para a parte autora, e sancionador pedagógico para o réu.

Contudo, considerando que a parte demandada comprovou a transferência do montante de R$ 10.663,48 (dez mil seiscentos e 
sessenta e três e quarenta e oito centavos) e a fi m de vedar o locupletamento ilícito por parte do autor, determino que o valor em 
questão seja abatido do montante a ser pago pela ré.

Anoto, por fi m, que os demais argumentos deduzidos pelas partes no processo não são capazes, em tese, de infi rmar a conclu-
são adotada neste julgamento (CPC, art. 489, §1º, inciso IV).

DISPOSITIVO

Em face ao exposto, indefi ro a liminar e fi rme no art. 487, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE EM PARTE O 
PEDIDO para:

(a) declarar nulo o contrato de empréstimo consignado em questão.

(b) condenar a parte ré a ressarcir à parte autora a quantia indevidamente descontada de sua conta bancária em dobro, na for-
ma do parágrafo único do art. 42 do CDC, acrescida de juros de mora da ordem de 1% ao mês, desde a citação, e de correção 
monetária conforme o INPC a partir do efetivo prejuízo (Súmula/STJ 43).

(c) condenar a parte ré a pagar à parte autora a importância de R$ 8.000,00 (oito mil reais), a título de danos morais, acrescida 
de juros de mora da ordem de 1% ao mês a partir do evento danoso (Súmula/STJ 54), e de correção monetária conforme o INPC 
a partir desta data (Súmula/STJ 362).

(d) determinar a compensação do valor de R$ 10.663,48 (dez mil seiscentos e sessenta e três e quarenta e oito centavos) que 
foram disponibilizados na conta corrente da parte autora.

Sem custas e honorários de advogado.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se, observando a nome do advogado indicado pelas partes.
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Itapicuru/BA, 02 de setembro de 2019.

RENATO CALDAS DO VALLE VIANA

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE ITAPICURU
INTIMAÇÃO

8000701-50.2019.8.05.0127 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Itapicuru
Autor: Elisangela Dantas De Souza Santos
Advogado: Jean Carlos Da Silva (OAB:0049118/BA)
Réu: Policard Systems E Servicos S/a
Advogado: Maria Emilia Goncalves De Rueda (OAB:0023748/PE)

Intimação:

SENTENÇA

Vistos, etc

Dispensado o relatório. Passo a DECIDIR.

Inicialmente, registre-se que o deferimento de tutela de urgência pressupõe, em linhas gerais, o atendimento aos requisitos de 
fumus boni iuris e de periculum in mora. Senão vejamos: Art. 300, CPC.

A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou 
o risco ao resultado útil do processo.

De mais a mais, como regra, a tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando houver perigo de irrever-
sibilidade dos efeitos da decisão (art. 300, §3º, CPC).

Pois bem. Analisando os autos, verifi co que estão ausentes os requisitos necessários à concessão da medida de urgência inau-
dita altera pars requestada.

In casu, não restaram sufi cientemente demonstrados, neste juízo de cognição sumária, a plausibilidade do direito afi rmado e o 
perigo da demora, em face dos documentos que acompanham a exordial.

Diante do exposto, INDEFIRO a tutela de urgência pleiteada.

Outrossim, REJEITO A PRELIMINAR DE IMPUGNAÇÃO A GRATUIDADE DA JUSTIÇA visto que, no rito dos juizados especiais, 
não há que se falar, ao menos em primeiro grau, do pagamento de custas pelas partes.

Lado outro, cumpre salientar que nos termos do art. 355, I, do CPC o juiz julgará antecipadamente o pedido, proferindo sentença 
com resolução de mérito, quando não houver necessidade de produção de outras provas. É este o caso.

No que concerne à relação existente entre as partes, assim como à aplicabilidade do CDC ao caso em apreço, destaco que a 
mesma possui natureza consumerista, sendo indiscutível a incidência das disposições do Código de Defesa do Consumidor nas 
relações contratuais mantidas com as instituições fi nanceiras, que se enquadram perfeitamente no conceito de fornecedores.

Segundo o Código de Defesa do Consumidor, a responsabilidade do fornecedor de produtos e serviços é, como regra, de nature-
za objetiva, dispensando a presença do elemento culpa. Nesse sentido, confi ra-se, especifi camente com relação ao fornecedor 
de serviços, o art. 14 do CDC:

Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos 
consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações insufi cientes ou inadequadas sobre 
sua fruição e riscos.

Mais adiante, no parágrafo 3º do mesmo dispositivo legal, estão elencadas as seguintes hipóteses excludentes de responsabi-
lidade:

a) inexistência do defeito no serviço;
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b) culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.

Sabe-se, ainda, que a Lei nº 8.078/90 tem como ponto basilar o reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor, de modo a 
lhe conferir arcabouço protetivo que abrange o atendimento das suas necessidades, o respeito à sua dignidade, saúde e segu-
rança, a proteção de seus interesses econômicos, a melhoria da sua qualidade de vida, bem como a transparência e harmonia 
das relações de consumo, incluindo garantia de informação clara, adequada e precisa, e efetiva reparação de danos morais e 
patrimoniais (arts. 5º e 6º do CDC).

Adentrando à matéria sob exame, é sabido que a Jurisprudência compreende nos descontos indevidos , quando comprovados, 
fatores capazes de violar direitos da personalidade e perturbar a tranquilidade da pessoa com intensidade tal que justifi ca o de-
ferimento de indenizações por danos morais associados à repetição do indébito na forma do art. 42, parágrafo único, do CDC. 
Vejamos:

JECCMA-0004356) REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
- ANALFABETO - CONTRATO - INSTRUMENTO PARTICULAR - VÍCIO INSANÁVEL - FRAUDE - DEFEITO NA PRESTAÇÃO 
DO SERVIÇO - INDÉBITO - DANOS MORAIS CARACTERIZADOS. I - A sentença respaldada nas provas dos autos dispensa 
a produção de perícia no mesmo sentido e, por via de consequência, afasta eventual complexidade da matéria que conduziria à 
incompetência do Juizado. II - A formalização de contrato com pessoa não alfabetizada e o desconto de empréstimo consignado 
exige, sob pena de nulidade da avença, como na hipótese, que o contratante seja representado por mandatário constituído por 
instrumento público. III - A concessão de empréstimo contestado, sem precaução quanto à verdadeira identidade do contratante 
e formalização regular, aponta para fraude no pacto, cujo ilícito é apto a gerar danos materiais e morais, indenizáveis, como 
previsto no art. 5º, X, da Constituição Federal, arts. 186 e 927, do Código Civil e arts. 6º, VI, do CDC. IV - Recurso conhecido e 
improvido. V - Sentença mantida pelos seus próprios fundamentos. VI - Condenação do recorrente no pagamento das custas 
processuais, como recolhidas e em honorários advocatícios, fi xados em 20% (vinte por cento) sobre o valor do indébito e a inde-
nização. VII - Súmula de Julgamento, que nos termos do art. 46, segunda parte, da Lei nº 9.099/95, serve de acórdão. (Recurso 
nº 822/2012-2 (66.444/2012), 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais/MA, Rel. Maria Izabel Padilha. j. 
30.10.2012, maioria, DJe 22.01.2013).

APELAÇÃO CIVEL. DIREITO PROCESSUAL E CIVL. RELAÇÃO CONSUMERISTA. LIMINAR CONFIRMADA PELA SENTEN-
ÇA. POSSIBILIDADE. DIMINUIÇÃO DA MULTA DIÁRIA. DESNECESSIDADE. PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E PROPOR-
CIONALIDADE. RECURSO DO BANCO APELADO CONHECIDO E DESPROVIDO. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. 
DESCONTOS INDEVIDOS NA PREVIDÊNCIA DA CONSUMIDORA. FRAUDE. DEVER DE REPARAR. RESPONSABILIDADE 
OBJETIVA. DANO MORAL CONFIGURADO. ÔNUS SUCUMBENCIAL. AQUELE QUE SAIU VENCIDO TEM O DEVER DE 
ARCAR SUA TOTALIDADE. RECURSO DA CONSUMIDORA CONHECIDO E PROVIDO. DIREITO DO CONSUMIDOR. AÇÃO 
DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. DESCONTO EM FOLHA. BENEFÍ-
CIO PREVIDENCIÁRIO. CONTRATAÇÃO. AUSÊNCIA DE PROVA. DESCONTO INDEVIDO. DANO MATERIAL. REPETIÇÃO 
DO INDÉBITO EM DOBRO. DANO MORAL. CRITÉRIOS. PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. CONHECIMENTO E 
DESPROVIMENTO DO APELO. - A instituição fi nanceira responsabiliza-se pela contratação de empréstimo consignado com 
desconto em folha de pagamento em nome de pessoa que não a tenha solicitado, pois incumbe a ela cientifi car-se da veracidade 
dos documentos e informações fornecidos pelo cliente, de modo a prevenir a ocorrência de fraude. - Cabe à instituição fi nanceira 
devolver ao consumidor a quantia indevidamente descontada em folha de pagamento de benefício previdenciário do INSS, mas 
em dobro, nos termos do parágrafo único do art. 42 do Código de Defesa do Consumidor. (TJRN, AC nº , rel. Des. Osvaldo Cruz, 
2ª Câmara Cível, dj. 26/10/2010) (grifos nossos)

(TJ-RN - AC: 154043 RN 2010.015404-3, Relator: Juiz Guilherme Melo Cortez (Convocado), Data de Julgamento: 31/05/2011, 
2ª Câmara Cível)

Registre-se, ainda, que os riscos de eventuais fraudes não podem ser trasladados ao consumidor, parte vulnerável na relação 
jurídica entabulada, sendo inerentes à atividade econômica. Desse modo, doutrina e jurisprudência são uníssonos ao afi rmar que 
incumbe à instituição fi nanceira utilizar-se de todas as cautelas necessárias para evitar a ocorrência de ilícitos praticados com a 
utilização de documentos de terceiros:

TJES-0016447) APELAÇÃO CÍVEL - INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS - DESCONTOS NA CONTA-COR-
RENTE REFERENTES A EMPRÉSTIMO CONTRATADO POR TERCEIRO - DEVER DE INDENIZAR - RISCO DA ATIVIDADE 
ECONÔMICA - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - DANO MORAL CONFIGURADO - MANUTENÇÃO DO QUANTUM - RECURSO 
CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. As instituições bancárias respondem objetivamente pelos danos causados por fraudes ou deli-
tos praticados por terceiros, como, por exemplo, abertura de conta-corrente ou recebimento de empréstimos mediante fraude ou 
utilização de documentos falsos -, porquanto tal responsabilidade decorre do risco do empreendimento, caracterizando-se como 
fortuito interno (AgRg no AREsp 5.600/MG, rel. Ministro Luis Felipe Salomão). 2. O dano moral existe in ré ipsa, pois decorre da 
própria situação fática apresentada nos autos, qual seja, desconto na aposentadoria de empréstimo não contratado, o que causa 
à vítima insegurança, transtornos e angústia. 3. Manutenção do quantum indenizatório, uma vez que se pauta nos princípios 
da razoabilidade e proporcionalidade, atendendo as fi nalidades indenizatórias. 4. Impõe-se a devolução em dobro quando a 
cobrança do banco é efetuada indevidamente por empréstimo concedido sem as devidas cautelas. 5. Recurso conhecido e im-
provido. (Apelação nº 0026983-19.2010.8.08.0024 (024100269836), 3ª Câmara Cível do TJES, Rel. Roberto da Fonseca Araújo. 
j. 29.01.2013, unânime, DJ 08.02.2013).
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STJ-346692) AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. COMPENSAÇÃO DE CHEQUES CLONADOS. 
RESPONSABILIDADE DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. RISCO DA ATIVIDADE ECONÔMICA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDEN-
CIAL. ACÓRDÃO PARADIGMA DO MESMO TRIBUNAL. SÚMULA 13/STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA 
DO COTEJO ANALÍTICO. 1. “As instituições bancárias respondem objetivamente pelos danos causados por fraudes ou delitos 
praticados por terceiros - como, por exemplo, abertura de conta-corrente ou recebimento de empréstimos mediante fraude ou 
utilização de documentos falsos -, porquanto tal responsabilidade decorre do risco do empreendimento, caracterizando-se como 
fortuito interno” (REsp 1.199.782/PR, Segunda Seção, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, DJe de 12.09.2011). 2. “A divergência entre 
julgados do mesmo Tribunal não enseja recurso especial” (Súmula 13/STJ). 3. Para a confi guração do dissídio jurisprudencial, 
faz-se necessária a indicação das circunstâncias que identifi quem as semelhanças entre o aresto recorrido e os paradigmas cita-
dos, nos termos dos arts. 541, parágrafo único, do CPC e 255, §§ 1º e 2º, do RISTJ. Na hipótese, contudo, o agravante não pro-
cedeu ao devido cotejo analítico entre os arestos confrontados, de modo que não fi cou caracterizada a sugerida divergência pre-
toriana. 4. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no Agravo em Recurso Especial nº 142315/DF (2012/0039549-8), 
4ª Turma do STJ, Rel. Raul Araújo. j. 06.09.2012, unânime, DJe 25.09.2012).

JECCMA-0004356) REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
- ANALFABETO - CONTRATO - INSTRUMENTO PARTICULAR - VÍCIO INSANÁVEL - FRAUDE - DEFEITO NA PRESTAÇÃO 
DO SERVIÇO - INDÉBITO - DANOS MORAIS CARACTERIZADOS. I - A sentença respaldada nas provas dos autos dispensa 
a produção de perícia no mesmo sentido e, por via de consequência, afasta eventual complexidade da matéria que conduziria à 
incompetência do Juizado. II - A formalização de contrato com pessoa não alfabetizada e o desconto de empréstimo consignado 
exige, sob pena de nulidade da avença, como na hipótese, que o contratante seja representado por mandatário constituído por 
instrumento público. III - A concessão de empréstimo contestado, sem precaução quanto à verdadeira identidade do contratante 
e formalização regular, aponta para fraude no pacto, cujo ilícito é apto a gerar danos materiais e morais, indenizáveis, como 
previsto no art. 5º, X, da Constituição Federal, arts. 186 e 927, do Código Civil e arts. 6º, VI, do CDC. IV - Recurso conhecido e 
improvido. V - Sentença mantida pelos seus próprios fundamentos. VI - Condenação do recorrente no pagamento das custas 
processuais, como recolhidas e em honorários advocatícios, fi xados em 20% (vinte por cento) sobre o valor do indébito e a inde-
nização. VII - Súmula de Julgamento, que nos termos do art. 46, segunda parte, da Lei nº 9.099/95, serve de acórdão. (Recurso 
nº 822/2012-2 (66.444/2012), 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais/MA, Rel. Maria Izabel Padilha. j. 
30.10.2012, maioria, DJe 22.01.2013).

Pois bem. Analisando os autos, verifi co que a pretensão merece acolhimento em parte.

Com efeito, no caso concreto, competia ao Réu comprovar a existência e a legitimidade da relação jurídica cuja inobservância 
teria ocasionado o empréstimo indevido, uma vez que direcionar tal ônus ao consumidor equivaleria a dele exigir prova diabólica 
(fato negativo). Mas não o fez, eis que não juntou nenhum contrato comprobatório do empréstimo consignado em questão.

Isso porque no caso dos autos, embora sob o nomen iuris de contrato de cartão de crédito a suposta avença travada com o 
consumidor adotou todas as características de empréstimo consignado, o qual é o único que é descontado na fonte, recebendo 
o correntista o valor já abatido.

Não é demais destacar que salário tem natureza alimentar, destinado à manutenção e ao sustento daquele que o percebe (art. 
7º, X da CF/88) e protegido pela regra da impenhorabilidade (art. 833,IV do CPC).

Ademais, “o STJ consolidou o entendimento de que, considerando a natureza alimentar do salário e o princípio da razoabilidade, 
os empréstimos com desconto em folha de pagamento ou débito em conta corrente, devem limitar-se a 30% (trinta por cento) do 
salário líquido do mutuário”

Sujeita-se a parte Ré, portanto, às consequências da distribuição dinâmica do ônus da prova, porquanto a produção da prova 
compete àquele que, na circunstância fática em concreto, tem melhores condições de fazê-lo.

Ao fornecedor interessa promover a agilidade na contratação do serviço que presta ou do bem que provê. Quando essa agilidade 
vem acompanhada do afrouxamento das garantias à integridade da relação contratual, inclusive quanto à perfeita identifi cação 
do consumidor, é àquele, e não ao consumidor, que cabe experimentar as consequências prejudicais desse risco que resolveu 
assumir em benefício de sua própria atividade econômica.

Nem se diga que a imputação a terceiro de eventual fraude tem o efeito de elidir a responsabilidade do fornecedor em casos 
dessa natureza, mesmo porque, no caso em tela, nenhum documento foi juntado ao processo pela parte ré a fi m de justifi car sua 
falha, o que poderia, ao menos, infl uir na quantum debeatur.

Impõe-se a condenação do Réu, portanto, à devolução dos valores indevidamente pagos pelo consumidor, em dobro, na forma 
do art. 42, parágrafo único, do Código de Defesa do Consumidor:

Art. 42. Na cobrança de débitos, o consumidor inadimplente não será exposto a ridículo, nem será submetido a qualquer tipo de 
constrangimento ou ameaça.
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Parágrafo único. O consumidor cobrado em quantia indevida tem direito à repetição do indébito, por valor igual ao dobro do que 
pagou em excesso, acrescido de correção monetária e juros legais, salvo hipótese de engano justifi cável.

Igualmente, a condenação da parte demandada ao pagamento de indenização por danos morais é de rigor. Isto porque não pode 
ser valorado como um evento normal do cotidiano ou mero dissabor a ocorrência de descontos indevidos em conta bancária, 
notadamente se considerado o caráter marcantemente alimentar dos proventos, não raro indispensáveis à sobrevivência com 
dignidade do autor.

A compensação por tal espécie de lesão situa-se na esfera dos danos morais, cuja efetiva reparação integra o repertório de 
direitos básicos do consumidor (CDC, art. 6º, VI).

O desembargador RIZZATTO NUNES, em seu Curso de Direito do Consumidor, embora admitindo a subjetividade da questão, 
propõe critérios norteadores da quantifi cação da indenização moral, a saber: a) a natureza específi ca da ofensa sofrida; b) a 
intensidade real, concreta, efetiva do sofrimento do consumidor ofendido; c) a repercussão da ofensa no meio social em que vive 
o consumidor ofendido; d) a existência de dolo – má-fé – por parte do ofensor, na prática do ato danoso e o grau de sua culpa, se 
houver; e) a situação econômica do ofensor; f) a capacidade e a possibilidade real e efetiva do ofensor voltar a praticar e/ou vir a 
ser responsabilizado pelo mesmo fato danoso; g) a prática anterior do ofensor relativa ao mesmo evento danoso, ou seja, se ele 
já cometeu a mesma falta; h) as práticas atenuantes realizadas pelo ofensor visando a diminuir a dor do ofendido; i) necessidade 
de punição.

No caso concreto, tenho que a importância de R$ 8.000,00 (oito mil reais) é sufi ciente, no caso concreto, a operar o duplo efeito 
desejável em casos que tais: compensador, para a parte autora, e sancionador pedagógico para o réu.

Contudo, considerando que a parte demandada comprovou a transferência do montante de R$ 6.000,00 (seis mil reais) e a fi m de 
vedar o locupletamento ilícito por parte do autor, determino que o valor em questão seja abatido do montante a ser pago pela ré.

Anoto, por fi m, que os demais argumentos deduzidos pelas partes no processo não são capazes, em tese, de infi rmar a conclu-
são adotada neste julgamento (CPC, art. 489, §1º, inciso IV).

DISPOSITIVO

Em face ao exposto, indefi ro a liminar e fi rme no art. 487, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE EM PARTE O 
PEDIDO para:

(a) declarar nulo o contrato de empréstimo consignado em questão.

(b) condenar a parte ré a ressarcir à parte autora a quantia indevidamente descontada de sua conta bancária em dobro, na for-
ma do parágrafo único do art. 42 do CDC, acrescida de juros de mora da ordem de 1% ao mês, desde a citação, e de correção 
monetária conforme o INPC a partir do efetivo prejuízo (Súmula/STJ 43).

(c) condenar a parte ré a pagar à parte autora a importância de R$ 8.000,00 (oito mil reais), a título de danos morais, acrescida 
de juros de mora da ordem de 1% ao mês a partir do evento danoso (Súmula/STJ 54), e de correção monetária conforme o INPC 
a partir desta data (Súmula/STJ 362).

(d) determinar a compensação do valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais) que foram disponibilizados na conta corrente da parte 
autora.

Sem custas e honorários de advogado.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se, observando a nome do advogado indicado pelas partes.

Itapicuru/BA, 02 de setembro de 2019.

RENATO CALDAS DO VALLE VIANA

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE ITAPICURU
INTIMAÇÃO

8000720-56.2019.8.05.0127 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Itapicuru
Autor: Domingas Marta De Jesus
Advogado: Jean Carlos Da Silva (OAB:0049118/BA)
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Réu: Policard Systems E Servicos S/a
Advogado: Maria Emilia Goncalves De Rueda (OAB:0023748/PE)

Intimação:

SENTENÇA

Vistos, etc

Dispensado o relatório. Passo a DECIDIR.

Inicialmente, registre-se que o deferimento de tutela de urgência pressupõe, em linhas gerais, o atendimento aos requisitos de 
fumus boni iuris e de periculum in mora. Senão vejamos: Art. 300, CPC.

A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou 
o risco ao resultado útil do processo.

De mais a mais, como regra, a tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando houver perigo de irrever-
sibilidade dos efeitos da decisão (art. 300, §3º, CPC).

Pois bem. Analisando os autos, verifi co que estão ausentes os requisitos necessários à concessão da medida de urgência inau-
dita altera pars requestada.

In casu, não restaram sufi cientemente demonstrados, neste juízo de cognição sumária, a plausibilidade do direito afi rmado e o 
perigo da demora, em face dos documentos que acompanham a exordial.

Diante do exposto, INDEFIRO a tutela de urgência pleiteada.

Outrossim, REJEITO A PRELIMINAR DE IMPUGNAÇÃO A GRATUIDADE DA JUSTIÇA visto que, no rito dos juizados especiais, 
não há que se falar, ao menos em primeiro grau, do pagamento de custas pelas partes.

Lado outro, cumpre salientar que nos termos do art. 355, I, do CPC o juiz julgará antecipadamente o pedido, proferindo sentença 
com resolução de mérito, quando não houver necessidade de produção de outras provas. É este o caso.

No que concerne à relação existente entre as partes, assim como à aplicabilidade do CDC ao caso em apreço, destaco que a 
mesma possui natureza consumerista, sendo indiscutível a incidência das disposições do Código de Defesa do Consumidor nas 
relações contratuais mantidas com as instituições fi nanceiras, que se enquadram perfeitamente no conceito de fornecedores.

Segundo o Código de Defesa do Consumidor, a responsabilidade do fornecedor de produtos e serviços é, como regra, de nature-
za objetiva, dispensando a presença do elemento culpa. Nesse sentido, confi ra-se, especifi camente com relação ao fornecedor 
de serviços, o art. 14 do CDC:

Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos 
consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações insufi cientes ou inadequadas sobre 
sua fruição e riscos.

Mais adiante, no parágrafo 3º do mesmo dispositivo legal, estão elencadas as seguintes hipóteses excludentes de responsabi-
lidade:

a) inexistência do defeito no serviço;

b) culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.

Sabe-se, ainda, que a Lei nº 8.078/90 tem como ponto basilar o reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor, de modo a 
lhe conferir arcabouço protetivo que abrange o atendimento das suas necessidades, o respeito à sua dignidade, saúde e segu-
rança, a proteção de seus interesses econômicos, a melhoria da sua qualidade de vida, bem como a transparência e harmonia 
das relações de consumo, incluindo garantia de informação clara, adequada e precisa, e efetiva reparação de danos morais e 
patrimoniais (arts. 5º e 6º do CDC).

Adentrando à matéria sob exame, é sabido que a Jurisprudência compreende nos descontos indevidos , quando comprovados, 
fatores capazes de violar direitos da personalidade e perturbar a tranquilidade da pessoa com intensidade tal que justifi ca o de-
ferimento de indenizações por danos morais associados à repetição do indébito na forma do art. 42, parágrafo único, do CDC. 
Vejamos:

JECCMA-0004356) REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
- ANALFABETO - CONTRATO - INSTRUMENTO PARTICULAR - VÍCIO INSANÁVEL - FRAUDE - DEFEITO NA PRESTAÇÃO 
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DO SERVIÇO - INDÉBITO - DANOS MORAIS CARACTERIZADOS. I - A sentença respaldada nas provas dos autos dispensa 
a produção de perícia no mesmo sentido e, por via de consequência, afasta eventual complexidade da matéria que conduziria à 
incompetência do Juizado. II - A formalização de contrato com pessoa não alfabetizada e o desconto de empréstimo consignado 
exige, sob pena de nulidade da avença, como na hipótese, que o contratante seja representado por mandatário constituído por 
instrumento público. III - A concessão de empréstimo contestado, sem precaução quanto à verdadeira identidade do contratante 
e formalização regular, aponta para fraude no pacto, cujo ilícito é apto a gerar danos materiais e morais, indenizáveis, como 
previsto no art. 5º, X, da Constituição Federal, arts. 186 e 927, do Código Civil e arts. 6º, VI, do CDC. IV - Recurso conhecido e 
improvido. V - Sentença mantida pelos seus próprios fundamentos. VI - Condenação do recorrente no pagamento das custas 
processuais, como recolhidas e em honorários advocatícios, fi xados em 20% (vinte por cento) sobre o valor do indébito e a inde-
nização. VII - Súmula de Julgamento, que nos termos do art. 46, segunda parte, da Lei nº 9.099/95, serve de acórdão. (Recurso 
nº 822/2012-2 (66.444/2012), 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais/MA, Rel. Maria Izabel Padilha. j. 
30.10.2012, maioria, DJe 22.01.2013).

APELAÇÃO CIVEL. DIREITO PROCESSUAL E CIVL. RELAÇÃO CONSUMERISTA. LIMINAR CONFIRMADA PELA SENTEN-
ÇA. POSSIBILIDADE. DIMINUIÇÃO DA MULTA DIÁRIA. DESNECESSIDADE. PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E PROPOR-
CIONALIDADE. RECURSO DO BANCO APELADO CONHECIDO E DESPROVIDO. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. 
DESCONTOS INDEVIDOS NA PREVIDÊNCIA DA CONSUMIDORA. FRAUDE. DEVER DE REPARAR. RESPONSABILIDADE 
OBJETIVA. DANO MORAL CONFIGURADO. ÔNUS SUCUMBENCIAL. AQUELE QUE SAIU VENCIDO TEM O DEVER DE 
ARCAR SUA TOTALIDADE. RECURSO DA CONSUMIDORA CONHECIDO E PROVIDO. DIREITO DO CONSUMIDOR. AÇÃO 
DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. DESCONTO EM FOLHA. BENEFÍ-
CIO PREVIDENCIÁRIO. CONTRATAÇÃO. AUSÊNCIA DE PROVA. DESCONTO INDEVIDO. DANO MATERIAL. REPETIÇÃO 
DO INDÉBITO EM DOBRO. DANO MORAL. CRITÉRIOS. PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. CONHECIMENTO E 
DESPROVIMENTO DO APELO. - A instituição fi nanceira responsabiliza-se pela contratação de empréstimo consignado com 
desconto em folha de pagamento em nome de pessoa que não a tenha solicitado, pois incumbe a ela cientifi car-se da veracidade 
dos documentos e informações fornecidos pelo cliente, de modo a prevenir a ocorrência de fraude. - Cabe à instituição fi nanceira 
devolver ao consumidor a quantia indevidamente descontada em folha de pagamento de benefício previdenciário do INSS, mas 
em dobro, nos termos do parágrafo único do art. 42 do Código de Defesa do Consumidor. (TJRN, AC nº , rel. Des. Osvaldo Cruz, 
2ª Câmara Cível, dj. 26/10/2010) (grifos nossos)

(TJ-RN - AC: 154043 RN 2010.015404-3, Relator: Juiz Guilherme Melo Cortez (Convocado), Data de Julgamento: 31/05/2011, 
2ª Câmara Cível)

Registre-se, ainda, que os riscos de eventuais fraudes não podem ser trasladados ao consumidor, parte vulnerável na relação 
jurídica entabulada, sendo inerentes à atividade econômica. Desse modo, doutrina e jurisprudência são uníssonos ao afi rmar que 
incumbe à instituição fi nanceira utilizar-se de todas as cautelas necessárias para evitar a ocorrência de ilícitos praticados com a 
utilização de documentos de terceiros:

TJES-0016447) APELAÇÃO CÍVEL - INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS - DESCONTOS NA CONTA-COR-
RENTE REFERENTES A EMPRÉSTIMO CONTRATADO POR TERCEIRO - DEVER DE INDENIZAR - RISCO DA ATIVIDADE 
ECONÔMICA - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - DANO MORAL CONFIGURADO - MANUTENÇÃO DO QUANTUM - RECURSO 
CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. As instituições bancárias respondem objetivamente pelos danos causados por fraudes ou deli-
tos praticados por terceiros, como, por exemplo, abertura de conta-corrente ou recebimento de empréstimos mediante fraude ou 
utilização de documentos falsos -, porquanto tal responsabilidade decorre do risco do empreendimento, caracterizando-se como 
fortuito interno (AgRg no AREsp 5.600/MG, rel. Ministro Luis Felipe Salomão). 2. O dano moral existe in ré ipsa, pois decorre da 
própria situação fática apresentada nos autos, qual seja, desconto na aposentadoria de empréstimo não contratado, o que causa 
à vítima insegurança, transtornos e angústia. 3. Manutenção do quantum indenizatório, uma vez que se pauta nos princípios 
da razoabilidade e proporcionalidade, atendendo as fi nalidades indenizatórias. 4. Impõe-se a devolução em dobro quando a 
cobrança do banco é efetuada indevidamente por empréstimo concedido sem as devidas cautelas. 5. Recurso conhecido e im-
provido. (Apelação nº 0026983-19.2010.8.08.0024 (024100269836), 3ª Câmara Cível do TJES, Rel. Roberto da Fonseca Araújo. 
j. 29.01.2013, unânime, DJ 08.02.2013).

STJ-346692) AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. COMPENSAÇÃO DE CHEQUES CLONADOS. 
RESPONSABILIDADE DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. RISCO DA ATIVIDADE ECONÔMICA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDEN-
CIAL. ACÓRDÃO PARADIGMA DO MESMO TRIBUNAL. SÚMULA 13/STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA 
DO COTEJO ANALÍTICO. 1. “As instituições bancárias respondem objetivamente pelos danos causados por fraudes ou delitos 
praticados por terceiros - como, por exemplo, abertura de conta-corrente ou recebimento de empréstimos mediante fraude ou 
utilização de documentos falsos -, porquanto tal responsabilidade decorre do risco do empreendimento, caracterizando-se como 
fortuito interno” (REsp 1.199.782/PR, Segunda Seção, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, DJe de 12.09.2011). 2. “A divergência entre 
julgados do mesmo Tribunal não enseja recurso especial” (Súmula 13/STJ). 3. Para a confi guração do dissídio jurisprudencial, 
faz-se necessária a indicação das circunstâncias que identifi quem as semelhanças entre o aresto recorrido e os paradigmas cita-
dos, nos termos dos arts. 541, parágrafo único, do CPC e 255, §§ 1º e 2º, do RISTJ. Na hipótese, contudo, o agravante não pro-
cedeu ao devido cotejo analítico entre os arestos confrontados, de modo que não fi cou caracterizada a sugerida divergência pre-
toriana. 4. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no Agravo em Recurso Especial nº 142315/DF (2012/0039549-8), 
4ª Turma do STJ, Rel. Raul Araújo. j. 06.09.2012, unânime, DJe 25.09.2012).
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JECCMA-0004356) REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
- ANALFABETO - CONTRATO - INSTRUMENTO PARTICULAR - VÍCIO INSANÁVEL - FRAUDE - DEFEITO NA PRESTAÇÃO 
DO SERVIÇO - INDÉBITO - DANOS MORAIS CARACTERIZADOS. I - A sentença respaldada nas provas dos autos dispensa 
a produção de perícia no mesmo sentido e, por via de consequência, afasta eventual complexidade da matéria que conduziria à 
incompetência do Juizado. II - A formalização de contrato com pessoa não alfabetizada e o desconto de empréstimo consignado 
exige, sob pena de nulidade da avença, como na hipótese, que o contratante seja representado por mandatário constituído por 
instrumento público. III - A concessão de empréstimo contestado, sem precaução quanto à verdadeira identidade do contratante 
e formalização regular, aponta para fraude no pacto, cujo ilícito é apto a gerar danos materiais e morais, indenizáveis, como 
previsto no art. 5º, X, da Constituição Federal, arts. 186 e 927, do Código Civil e arts. 6º, VI, do CDC. IV - Recurso conhecido e 
improvido. V - Sentença mantida pelos seus próprios fundamentos. VI - Condenação do recorrente no pagamento das custas 
processuais, como recolhidas e em honorários advocatícios, fi xados em 20% (vinte por cento) sobre o valor do indébito e a inde-
nização. VII - Súmula de Julgamento, que nos termos do art. 46, segunda parte, da Lei nº 9.099/95, serve de acórdão. (Recurso 
nº 822/2012-2 (66.444/2012), 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais/MA, Rel. Maria Izabel Padilha. j. 
30.10.2012, maioria, DJe 22.01.2013).

Pois bem. Analisando os autos, verifi co que a pretensão merece acolhimento em parte.

Com efeito, no caso concreto, competia ao Réu comprovar a existência e a legitimidade da relação jurídica cuja inobservância 
teria ocasionado o empréstimo indevido, uma vez que direcionar tal ônus ao consumidor equivaleria a dele exigir prova diabólica 
(fato negativo). Mas não o fez, eis que não juntou nenhum contrato comprobatório do empréstimo consignado em questão.

Isso porque no caso dos autos, embora sob o nomen iuris de contrato de cartão de crédito a suposta avença travada com o 
consumidor adotou todas as características de empréstimo consignado, o qual é o único que é descontado na fonte, recebendo 
o correntista o valor já abatido.

Não é demais destacar que salário tem natureza alimentar, destinado à manutenção e ao sustento daquele que o percebe (art. 
7º, X da CF/88) e protegido pela regra da impenhorabilidade (art. 833,IV do CPC).

Ademais, “o STJ consolidou o entendimento de que, considerando a natureza alimentar do salário e o princípio da razoabilidade, 
os empréstimos com desconto em folha de pagamento ou débito em conta corrente, devem limitar-se a 30% (trinta por cento) do 
salário líquido do mutuário”

Sujeita-se a parte Ré, portanto, às consequências da distribuição dinâmica do ônus da prova, porquanto a produção da prova 
compete àquele que, na circunstância fática em concreto, tem melhores condições de fazê-lo.

Ao fornecedor interessa promover a agilidade na contratação do serviço que presta ou do bem que provê. Quando essa agilidade 
vem acompanhada do afrouxamento das garantias à integridade da relação contratual, inclusive quanto à perfeita identifi cação 
do consumidor, é àquele, e não ao consumidor, que cabe experimentar as consequências prejudicais desse risco que resolveu 
assumir em benefício de sua própria atividade econômica.

Nem se diga que a imputação a terceiro de eventual fraude tem o efeito de elidir a responsabilidade do fornecedor em casos 
dessa natureza, mesmo porque, no caso em tela, nenhum documento foi juntado ao processo pela parte ré a fi m de justifi car sua 
falha, o que poderia, ao menos, infl uir na quantum debeatur.

Impõe-se a condenação do Réu, portanto, à devolução dos valores indevidamente pagos pelo consumidor, em dobro, na forma 
do art. 42, parágrafo único, do Código de Defesa do Consumidor:

Art. 42. Na cobrança de débitos, o consumidor inadimplente não será exposto a ridículo, nem será submetido a qualquer tipo de 
constrangimento ou ameaça.

Parágrafo único. O consumidor cobrado em quantia indevida tem direito à repetição do indébito, por valor igual ao dobro do que 
pagou em excesso, acrescido de correção monetária e juros legais, salvo hipótese de engano justifi cável.

Igualmente, a condenação da parte demandada ao pagamento de indenização por danos morais é de rigor. Isto porque não pode 
ser valorado como um evento normal do cotidiano ou mero dissabor a ocorrência de descontos indevidos em conta bancária, 
notadamente se considerado o caráter marcantemente alimentar dos proventos, não raro indispensáveis à sobrevivência com 
dignidade do autor.

A compensação por tal espécie de lesão situa-se na esfera dos danos morais, cuja efetiva reparação integra o repertório de 
direitos básicos do consumidor (CDC, art. 6º, VI).

O desembargador RIZZATTO NUNES, em seu Curso de Direito do Consumidor, embora admitindo a subjetividade da questão, 
propõe critérios norteadores da quantifi cação da indenização moral, a saber: a) a natureza específi ca da ofensa sofrida; b) a 
intensidade real, concreta, efetiva do sofrimento do consumidor ofendido; c) a repercussão da ofensa no meio social em que vive 
o consumidor ofendido; d) a existência de dolo – má-fé – por parte do ofensor, na prática do ato danoso e o grau de sua culpa, se 
houver; e) a situação econômica do ofensor; f) a capacidade e a possibilidade real e efetiva do ofensor voltar a praticar e/ou vir a 
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ser responsabilizado pelo mesmo fato danoso; g) a prática anterior do ofensor relativa ao mesmo evento danoso, ou seja, se ele 
já cometeu a mesma falta; h) as práticas atenuantes realizadas pelo ofensor visando a diminuir a dor do ofendido; i) necessidade 
de punição.

No caso concreto, tenho que a importância de R$ 8.000,00 (oito mil reais) é sufi ciente, no caso concreto, a operar o duplo efeito 
desejável em casos que tais: compensador, para a parte autora, e sancionador pedagógico para o réu.

Contudo, considerando que a parte demandada comprovou a transferência do montante de R$ 2.245,45 (dois mil duzentos e 
quarenta e cinco reais e quarenta e cinco centavos) e a fi m de vedar o locupletamento ilícito por parte do autor, determino que o 
valor em questão seja abatido do montante a ser pago pela ré.

Anoto, por fi m, que os demais argumentos deduzidos pelas partes no processo não são capazes, em tese, de infi rmar a conclu-
são adotada neste julgamento (CPC, art. 489, §1º, inciso IV).

DISPOSITIVO

Em face ao exposto, indefi ro a liminar e fi rme no art. 487, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE EM PARTE O 
PEDIDO para:

(a) declarar nulo o contrato de empréstimo consignado em questão.

(b) condenar a parte ré a ressarcir à parte autora a quantia indevidamente descontada de sua conta bancária em dobro, na for-
ma do parágrafo único do art. 42 do CDC, acrescida de juros de mora da ordem de 1% ao mês, desde a citação, e de correção 
monetária conforme o INPC a partir do efetivo prejuízo (Súmula/STJ 43).

(c) condenar a parte ré a pagar à parte autora a importância de R$ 8.000,00 (oito mil reais), a título de danos morais, acrescida 
de juros de mora da ordem de 1% ao mês a partir do evento danoso (Súmula/STJ 54), e de correção monetária conforme o INPC 
a partir desta data (Súmula/STJ 362).

(d) determinar a compensação do valor de R$ 2.245,45 (dois mil duzentos e quarenta e cinco reais e quarenta e cinco centavos) 
que foram disponibilizados na conta corrente da parte autora.

Sem custas e honorários de advogado.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se, observando a nome do advogado indicado pelas partes.

Itapicuru/BA, 02 de setembro de 2019.

RENATO CALDAS DO VALLE VIANA

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE ITAPICURU
INTIMAÇÃO

8000796-80.2019.8.05.0127 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Itapicuru
Autor: Maria Do Carmo Vieira Menezes
Advogado: Jean Carlos Da Silva (OAB:0049118/BA)
Réu: Banco Do Brasil S/a
Advogado: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues (OAB:0024290/BA)

Intimação:

SENTENÇA

Vistos etc.

Dispensado o relatório nos moldes do art. 38 da Lei 9099/95.

Passo a DECIDIR.
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Inicialmente, registre-se que o deferimento de tutela de urgência pressupõe, em linhas gerais, o atendimento aos requisitos de 
fumus boni iuris e de periculum in mora. Senão vejamos:Art. 300, CPC. A tutela de urgência será concedida quando houver ele-
mentos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

De mais a mais, como regra, a tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando houver perigo de irrever-
sibilidade dos efeitos da decisão (art. 300, §3º, CPC).

Pois bem. Analisando os autos, verifi co que estão ausentes os requisitos necessários à concessão da medida de urgência inau-
dita altera pars requestada.

In casu, não restaram sufi ciente demonstrados, neste juízo de cognição sumária, a plausibilidade do direito afi rmado e o perigo 
da demora, em face dos documentos que acompanham a exordial.

Diante do exposto, INDEFIRO a tutela de urgência pleiteada.

Outrossim, REJEITA-SE A PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR, eis que o demandante tem, sim, interesse 
processual na propositura de demanda com o fi m de ser indenizado e de ver declarada a inexistência do débito. Vale ressaltar 
que o acolhimento ou não dos pleitos da parte autora, ou seja, o reconhecimento ou não da existência do direito alegado confi -
gura matéria concernente ao mérito da causa.

Passo, então, ao julgamento antecipado do mérito, com fulcro no art. 355 do CPC, tendo em vista que não há necessidade de 
produção de outras provas.

Como sabido, aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, 
ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito (art. 186 do Código Civil), fi cando, então, obrigado a repará-lo (art. 927 do 
Código Civil).

Segundo o Código de Defesa do Consumidor, a responsabilidade do fornecedor de produtos e serviços é, como regra, de nature-
za objetiva, dispensando a presença do elemento culpa. Nesse sentido, confi ra-se, especifi camente com relação ao fornecedor 
de serviços, o art. 14 do CDC:

Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos 
consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações insufi cientes ou inadequadas sobre 
sua fruição e riscos.

Mais adiante, no parágrafo 3º do mesmo dispositivo legal, estão elencadas as seguintes hipóteses excludentes de responsabi-
lidade:

a) inexistência do defeito no serviço;

b) culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.

Sabe-se, ainda, que a Lei nº 8.078/90 tem como ponto basilar o reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor, de modo a 
lhe conferir arcabouço protetivo que abrange o atendimento das suas necessidades, o respeito à sua dignidade, saúde e segu-
rança, a proteção de seus interesses econômicos, a melhoria da sua qualidade de vida, bem como a transparência e harmonia 
das relações de consumo, incluindo garantia de informação clara, adequada e precisa, e efetiva reparação de danos morais e 
patrimoniais (arts. 5º e 6º do CDC).

Não custa observar, ainda nesse ponto, que a comissão de terceiro que exonera a responsabilidade do fornecedor é a exclusiva. 
Se o fornecedor aceita indevidamente a identifi cação de um terceiro como sendo a do consumidor, também há aí conduta sua.

É de completo interesse do fornecedor promover a agilidade na contratação do serviço que presta ou do bem que provê. Quando 
essa agilidade vem acompanhada do afrouxamento das garantias à integridade da relação contratual, inclusive quanto à perfeita 
identifi cação do consumidor, é àquele, e não ao consumidor, que cabe experimentar as conseqüências prejudicais desse risco 
que resolveu assumir em benefício de sua própria atividade econômica. Quem obtém vantagens, suporta as desvantagens.

Assim, conclui-se que a pretensão autoral merece acolhimento em parte.

Com efeito, no caso concreto, independentemente da inversão do ônus da prova prevista no art. 6º, VIII do CDC, tem-se que, 
competia à parte Ré comprovar a existência e a legitimidade do débito realizado na conta bancária da parte autora a título de 
Cobrança Parc Não Consignado. Mas não o fez.

Na hipótese vertente, não há que se falar em fato exclusivo de terceiro, eis que se depreende também negligência da empresa 
Ré quanto à perfeita identifi cação de seus consumidores e adoção das cautelas necessárias à prevenção de fraudes. Trata-se, 
ademais, de risco inerente à atividade econômica que não pode ser traslada ao consumidor, parte vulnerável na relação jurídica 
sub judice.
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No que concerne ao pleito de repetição do indébito, estatui o parágrafo único do art. 42 do CDC que o consumidor cobrado em 
quantia indevida tem direito à repetição do indébito, por valor igual ao dobro do que pagou em excesso, acrescido de correção 
monetária e juros legais. Consta nos autos o pagamento do valor indevido de R$237,30 (duzentos e trinta e sete reais e trinta 
centavos). Logo, existe direito do consumidor, no presente caso, à restituição material em dobro.

Resta a análise, então, dos alegados danos de ordem moral.

Como sabido, danos morais consistem em violações a direitos da personalidade da pessoa, atingindo, v.g., sua honra, imagem, 
reputação, vida privada, intimidade e sentimento sobre si próprio. Trata-se, como bem explicam PABLO STOLZE GAGLIANO E 
RODOLFO PAMPLONA JÚNIOR, da “lesão de direitos cujo conteúdo não é pecuniário, nem comercialmente redutível a dinheiro”.

Na hipótese em exame, não há qualquer prova acostada aos autos que comprove ter havido inscrição em cadastros restritivos, 
fi cando o fato restrito à cobrança indevida, que por si só não autoriza a indenização por Danos Morais pela ausência de ofensa 
a Direito da Personalidade.

Ademais, sabe-se que o descumprimento contratual, por si só, não enseja a compensação de danos extrapatrimoniais. Nesse 
sentido, confi ra-se:

STJ-0417120) AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SEGURO DE VEÍCULO. COBERTURA. INS-
TALAÇÃO DE KIT GÁS. AGRAVAMENTO DO RISCO DE ROUBO. DANO MORAL. TERMO INICIAL DOS JUROS MORATÓ-
RIOS E DA CORREÇÃO MONETÁRIA. IMPROVIMENTO. 1. O acórdão, em consonância com a jurisprudência desta Corte, 
afastou a obrigação de indenizar por entender, com base nos elementos fático-probatórios dos autos, que a instalação do kit 
gás no veículo segurado não foi decisivo para a ocorrência do sinistro, sem o qual, o roubo não teria ocorrido. Precedentes. 2. 
Como regra, o descumprimento de contrato, ao não pagar a seguradora o valor do seguro contratado, não enseja reparação a 
título de dano moral, salvo em situações excepcionais, que transcendam no indivíduo, a esfera psicológica e emocional do mero 
aborrecimento ou dissabor, próprio das relações humanas, circunstância essa que não se faz presente nos autos. 3. Nos casos 
de ilícito contratual os juros de mora são contados da data da citação (art. 406 do Novo Código Civil). Precedentes. 4. “Incide 
correção monetária sobre dívida por ato ilícito a partir da data do efetivo prejuízo” (Súmula 43/STJ). Incidência da Súmula 83/
STJ. 5. Agravo Regimental improvido. (AgRg no Agravo em Recurso Especial nº 200514/RJ (2012/0141865-0), 3ª Turma do STJ, 
Rel. Sidnei Beneti. j. 28.05.2013, unânime, DJe 13.06.2013).

Nesta senda, não acolho o pedido de indenização por danos morais.

Anoto também que os demais argumentos deduzidos pelas partes no processo não são capazes, em tese, de infi rmar a conclu-
são adotada neste julgamento (CPC, art. 489, §1º, inciso IV).

DISPOSITIVO

Ante o exposto, indefi ro a liminar e fi rme no art. 487, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE EM PARTE O PE-
DIDO para:

(a) declarar inexistente o(s) débito(s) que motivou(aram) a cobrança indevida;

(b) condenar a parte ré a ressarcir à parte autora a quantia indevidamente descontada de sua conta bancária (R$237,30)em 
dobro na forma do parágrafo único do art. 42 do CDC, acrescida de juros de mora da ordem de 1% ao mês, desde a citação, e 
de correção monetária conforme o INPC a partir do efetivo prejuízo (Súmula/STJ 43).

Sem custas e honorários advocatícios em 1º grau.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se, observando o(s) nome(s) do(s) advogado(s) indicado(s) pela(s) parte(s).

Itapicuru/BA, 2 de setembro de 2019.

RENATO CALDAS DO VALLE VIANA

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE ITAPICURU
INTIMAÇÃO

8001161-37.2019.8.05.0127 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Itapicuru
Autor: Vilma Ramos De Santana
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Advogado: Claudio Manoel Rodrigues Vieira De Brito (OAB:0029556/BA)
Advogado: Pedro Barreto Paes Lomes (OAB:0038941/BA)
Advogado: Vitor De Azevedo Cardoso (OAB:0027006/BA)
Réu: Banco Bradesco Sa

Intimação:

Fica a audiência de Conciliação designada para o dia 08 de outubro de 2019, às 11:40 hs.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE ITAPICURU
INTIMAÇÃO

8001162-22.2019.8.05.0127 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Itapicuru
Autor: Vilma Ramos De Santana
Advogado: Claudio Manoel Rodrigues Vieira De Brito (OAB:0029556/BA)
Advogado: Pedro Barreto Paes Lomes (OAB:0038941/BA)
Advogado: Vitor De Azevedo Cardoso (OAB:0027006/BA)
Réu: Banco Bradesco Sa
Réu: Companhia De Seguros Previdencia Do Sul

Intimação:

Fica a audiência de Conciliação designada para o dia 08 de outubro de 2019, às 13:00 hs.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE ITAPICURU
INTIMAÇÃO

8001188-20.2019.8.05.0127 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Itapicuru
Autor: S. B. D. J.
Advogado: Adonias Alves Da Conceicao (OAB:0053174/BA)
Advogado: Jaiane De Jesus Melo (OAB:0056429/BA)
Réu: G. P. D. S.

Intimação:

Fica a audiência de Conciliação designada para o dia 08 de outubro de 2019, às 13:20 hs.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE ITAPICURU
INTIMAÇÃO

8001191-72.2019.8.05.0127 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Itapicuru
Autor: Cleberson De Jesus Santos
Advogado: Marcos Isaac De Jesus Silva (OAB:0012701/SE)
Advogado: Alex Andrade Dos Santos (OAB:0007901/SE)
Advogado: Osni Da Silva Santos (OAB:0010059/SE)
Réu: Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia Coelba

Intimação:

Fica a audiência de Conciliação designada para o dia 08 de outubro de 2019, às 13:40 hs.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE ITAPICURU
INTIMAÇÃO

8001208-11.2019.8.05.0127 Procedimento Comum Cível
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Jurisdição: Itapicuru
Autor: Francineide Trindade Santos
Advogado: Vinicius Andrade Dantas Fontes (OAB:0037801/BA)
Réu: Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia - Coelba

Intimação:

Fica a audiência de Conciliação designada para o dia 08 de outubro de 2019, às 14:20 hs.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE ITAPICURU
INTIMAÇÃO

8001192-57.2019.8.05.0127 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Itapicuru
Autor: Rosivania Nascimento Santos
Advogado: Marcos Isaac De Jesus Silva (OAB:0012701/SE)
Advogado: Alex Andrade Dos Santos (OAB:0007901/SE)
Advogado: Keitiane Barbosa Santos (OAB:0012043/SE)
Advogado: Osni Da Silva Santos (OAB:0010059/SE)
Réu: Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia Coelba

Intimação:

Fica a audiência de Conciliação designada para o dia 08 de outubro de 2019, às 14:00 hs.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE ITAPICURU
INTIMAÇÃO

8001463-66.2019.8.05.0127 Carta Precatória Cível
Jurisdição: Itapicuru
Deprecante: 4ª Vara Federal - Bahia
Autor: Caixa Economica Federal
Deprecado: Juízo De Direito Da Vara Cível Da Comarca De Itapicuru
Requerido: Jorge Alves De Araujo

Intimação:

MANDADO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE ITAPICURU
INTIMAÇÃO

8000427-86.2019.8.05.0127 Execução De Título Judicial
Jurisdição: Itapicuru
Exequente: Miguel Goncalves Dias
Advogado: Miguel Goncalves Dias (OAB:0009201/BA)
Executado: Municipio De Itapicuru_ba
Advogado: Asterio Marcos De Sena Filho (OAB:0046559/BA)

Intimação:

SENTENÇA

Vistos etc.

Trata-se de AÇÃO EXECUTIVA DE TITULO JUDICIAL POR QUANTIA CERTA ajuizada por MIGUEL GONÇALVES em face de 
MUNICIPIO DE ITAPICURU/BA.

A parte executada,por seu turno, informou que a atualização monetária quando da realização dos cálculos não foi respeitada.
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Manifestando-se a parte exequente esta afi rmou que o valor cobrado corresponde à condenação estabelecida em decisão tran-
sitada em julgado.

É o breve relatório. Passo a DECIDIR.

Nos termos do art. 924 do CPC extingue-se a execução quando: I - a petição inicial for indeferida. É esse o caso.

Isso porque a parte exequente não cumpriu os requisitos descritos no art. 534 do CPC em relação ao demonstrativo do crédito 
que possui em face do Município, vejamos:

Art. 534. No cumprimento de sentença que impuser à Fazenda Pública o dever de pagar quantia certa, o exequente apresentará 
demonstrativo discriminado e atualizado do crédito contendo:

I - o nome completo e o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do 
exequente;

II - o índice de correção monetária adotado;

III - os juros aplicados e as respectivas taxas;

IV - o termo inicial e o termo fi nal dos juros e da correção monetária utilizados;

V - a periodicidade da capitalização dos juros, se for o caso;

VI - a especifi cação dos eventuais descontos obrigatórios realizados.

Nesse sentido traz-se à baila a lição de Marinoni, que em seu CPC comentado leciona sobre a possibilidade de extinção da 
execução quando descriminado o débito exequendo: “ O requerimento de cumprimento de sentença de obrigação pecuniária 
contra a Fazenda Pública deve incluir discriminativo de crédito, com os elementos do art. 534, caput, CPC. Ausente algum desses 
elementos, deve o juiz autorizar a emenda à petição inicial, para a correção do defeito (art. 801, CPC). Somente se, depois de 
fi ndo o prazo d~ quinze dias para a correção, permanecer o defeito, é que o requerimento de cumprimento de sentença pode 
ser indeferido”.

Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente execução, com base nos arts. 924, I e 925, ambos do Código de Processo Civil.

Sem custas.

Publique-se, registre-se, intime-se.

Após o trânsito em julgado, proceda-se ao arquivamento dos autos, com baixa no sistema processual informatizado.

Itapicuru/BA, 05 de setembro de 2019.

RENATO CALDAS DO VALLE VIANA

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
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Impetrante: Bolivar Candido Do Nascimento Junior
Advogado: Jean Carlos Da Silva (OAB:0049118/BA)
Impetrado: Prefeito

Intimação:

SENTENÇA

Vistos etc.

Trata-se de mandado de segurança coletivo com pedido de liminar, impetrado por ADELANDIA MOURA DA GAMA SOUZA, 
ALFREDO LIMPIAS RABELO ROCA, DIVANEIDE ALMEIDA DE JESUS SILVA,JOSE GERALDO VASCONCELOS BATISTA, 
MARIA FRANCISCA DOS SANTOS DE JESUS, BOLIVAR CANDIDO DO NASCIMENTO JUNIOR em face de ato atribuído ao 
PREFEITO DE ITAPICURU, no qual se objetiva seja determinado ao impetrado que proceda, de imediato, a convocação, nome-
ação e posse dos Impetrantes ao cargo de AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS / COZINHEIRO.

Argumentam os impetrantes que a Prefeitura de Itapicuru realizou em 2014 concurso público, para provimento de vários cargos 
na Prefeitura Municipal de Itapicuru, conforme edital nº 01/2014, tendo os impetrantes concorrido ao cargo de AUXILIAR SERVI-
ÇOS GERAIS / COZINHEIRO, para o qual fora ofertada 17 (dezessete) vagas.

Assevera que, apesar da realização do concurso a prefeitura mantém 90 CONTRATOS TEMPORÁRIOS DE AUXILIAR SERVI-
ÇOS GERAIS, violando assim a regra do concurso público.

Aduz, por fi m, que o resultado do concurso fora homologado em 01/07/2014 e que o prazo de validade do certame já fora pror-
rogado por outros dois anos, sem que tenham sido convocados os impetrantes.

É o relatório. Passo a DECIDIR.

Inicialmente, anote-se que o mandado de segurança, a teor do art. 1º da Lei 12.016/09, e na esteira de previsão constitucional, 
destina-se à proteção de direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, sempre que, ilegalmente ou 
com abuso de poder, qualquer pessoa física ou jurídica sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la por parte de autoridade, 
seja de que categoria for e sejam quais forem as funções que exerça.

O art. 21 da Lei nº 12.016/2009, por seu turno, verbera que o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por partido 
político com representação no Congresso Nacional, na defesa de seus interesses legítimos relativos a seus integrantes ou à 
fi nalidade partidária, ou por organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e em funcionamento 
há, pelo menos, 1 (um) ano, em defesa de direitos líquidos e certos da totalidade, ou de parte, dos seus membros ou associados, 
na forma dos seus estatutos e desde que pertinentes às suas fi nalidades, dispensada, para tanto, autorização especial.

Pois bem. Da análise dos autos verifi co que a parte autora não se enquadra em nenhuma das hipóteses previstas na lei como 
possível legitimado ativo para impetrar mandado de segurança coletivo razão pela qual o direito pleiteado deveria ter sido ques-
tionado pelas vias ordinárias e não pelo writ mandamental.

Ademais, o mencionado dispositivo exige que a constituição das organizações sindicais, entidades de classe e associações 
tenha ocorrido há pelo menos 01 ano, o que também não restou comprovado nos autos.

Nesse sentido já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça: STJ - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO 
RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA AgRg no AgRg no RMS 37778 RS 2012/0087405-6 (STJ) Jurisprudência•Data de 
publicação: 20/11/2014 EMENTA Teria o interessado, mediante o mandado de segurança individual, a possibilidade de pleitear o 
afastamento da suposta ilegalidade cometida pela autoridade tida como coatora se indicasse à qual serventia faria jus, tomada 
em conta sua posição no certame. O pedido de utilização de determinado regramento em audiência de eleição de serventias, 
com repercussão benéfi ca sobre a situação dos outros concorrentes em condição idêntica, traduz hipótese de mandado de se-
gurança coletivo, para o qual o jurisdicionado não tem legitimidade ativa. 5. Hipótese de denegação da ordem com fulcro no art. 
267 , VI, do CPC , c/c o art. 6º , § 5º , da Lei n. 12.016 /09. 6. Agravo regimental a que se nega provimento.

Desta forma, fundamentado no art. 6°, §5° da Lei n° 12.016/2009 e do art. 485, IV do CPC, JULGO EXTINTO O PROCESSO, 
SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, tendo em vista a ilegitimidade ativa, tornando inadequada a via eleita.

Sem custas e condenação em honorários advocatícios, face ao benefício de assistência judiciária deferido e a vedação legal do 
art. 25 da lei mandamental.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Itapicuru – BA, 28 de agosto de 2019.

RENATO CALDAS DO VALLE VIANA

Juiz de Direito



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458 - Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 4/ Página 506

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE ITAPICURU
INTIMAÇÃO

8000491-04.2016.8.05.0127 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Itapicuru
Autor: Alexandra Dos Santos
Advogado: Jean Carlos Da Silva (OAB:0049118/BA)
Autor: Ana Cleide Andrade Do Nascimento
Advogado: Jean Carlos Da Silva (OAB:0049118/BA)
Autor: Ana Maria Dos Santos
Advogado: Jean Carlos Da Silva (OAB:0049118/BA)
Autor: Avani De Souza Santos
Advogado: Jean Carlos Da Silva (OAB:0049118/BA)
Autor: Cassia Batista De Souza
Advogado: Jean Carlos Da Silva (OAB:0049118/BA)
Autor: Douglas Rodrigues Da Silva
Advogado: Jean Carlos Da Silva (OAB:0049118/BA)
Autor: Gracilene Ferreira Dos Santos
Advogado: Jean Carlos Da Silva (OAB:0049118/BA)
Autor: Hugo Araujo Nunes
Advogado: Jean Carlos Da Silva (OAB:0049118/BA)
Autor: Giselia Moreira Dos Santos Nascimento
Advogado: Jean Carlos Da Silva (OAB:0049118/BA)
Autor: Jose Estanislau Almeida Damasceno
Advogado: Jean Carlos Da Silva (OAB:0049118/BA)
Autor: Josefa Virginia De Jesus Nascimento
Advogado: Jean Carlos Da Silva (OAB:0049118/BA)
Autor: Magna Suely Alcantara Santos
Advogado: Jean Carlos Da Silva (OAB:0049118/BA)
Autor: Margarete Dantas De Santana Nunes
Advogado: Jean Carlos Da Silva (OAB:0049118/BA)
Autor: Maria Aparecida Da Cruz Ribeiro
Advogado: Jean Carlos Da Silva (OAB:0049118/BA)
Autor: Maria Da Ressurreicao Jesus Amado
Advogado: Jean Carlos Da Silva (OAB:0049118/BA)
Autor: Maria Das Neves Souza Rabelo
Advogado: Jean Carlos Da Silva (OAB:0049118/BA)
Autor: Maria De Lourdes Da Silva Leite
Advogado: Jean Carlos Da Silva (OAB:0049118/BA)
Autor: Maria Francisca Dos Santos De Jesus
Advogado: Jean Carlos Da Silva (OAB:0049118/BA)
Autor: Maria Janeide De Gois
Advogado: Jean Carlos Da Silva (OAB:0049118/BA)
Autor: Maria Jonecy De Carvalho Nunes
Advogado: Jean Carlos Da Silva (OAB:0049118/BA)
Autor: Maria Jose De Andrade Nascimento
Advogado: Jean Carlos Da Silva (OAB:0049118/BA)
Autor: Maria Lucia De Jesus Santos
Advogado: Jean Carlos Da Silva (OAB:0049118/BA)
Autor: Maria Nair De Santana Souza
Advogado: Jean Carlos Da Silva (OAB:0049118/BA)
Autor: Maria Nilma Silva Reis
Advogado: Jean Carlos Da Silva (OAB:0049118/BA)
Autor: Maria Rita De Andrade Linhares
Advogado: Jean Carlos Da Silva (OAB:0049118/BA)
Autor: Maria Silvania Souza Hora
Advogado: Jean Carlos Da Silva (OAB:0049118/BA)
Autor: Maria Solange Da Silva Rabelo
Advogado: Jean Carlos Da Silva (OAB:0049118/BA)
Autor: Marieta Vital De Santana
Advogado: Jean Carlos Da Silva (OAB:0049118/BA)
Autor: Raizete Dias De Santana
Advogado: Jean Carlos Da Silva (OAB:0049118/BA)
Autor: Simone Dantas De Almeida



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458 - Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 4/ Página 507

Advogado: Jean Carlos Da Silva (OAB:0049118/BA)
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Advogado: Jean Carlos Da Silva (OAB:0049118/BA)
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Procurador: Vinicius Andrade Dantas Fontes

Intimação:

SENTENÇA

Trata-se de AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA C/C ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA ajuizada por ALEXANDRA 
DOS SANTOS, ANA CLEIDE ANDRADE DO NASCIMENTO,ANA MARIA DOS SANTOS,AVANI DE SOUZA SANTOS, CASSIA 
BATISTA DE SOUZA,DOUGLAS RODRIGUES DA SILVA, GILELIA MOREIRA DOS SANTOS NASCIMENTO,GRACILENE FER-
REIRA DOS SANTOS, HUGO ARAUJO NUNES, JOSÉ ESTANISLAU ALMEIDA DAMASCENO, JOSEFA VIRGINIA DE JESUS 
NASCIMENTO,MAGNA SUELY ALCANTARA SANTOS,MARGARETE DANTAS DE SANTANA NUNES,MARIA APARECIDA DA 
CRUZ RIBEIRO, MARIA DA RESSUREIÇÃO JESUS AMADO, MARIA DAS NEVES SOUZA RABELO .MARIA DE LOURDES 
DA SILVA LEITE, MARIA FRANCISCA DOS SANTOS DE JESUS, MARIA JANEIDE DE GOIS,MARIA JONECY DE CARVALHO 
NUNES, MARIA JOSÉ DE ANDRADE NASCIMENTO, MARIA LUCIA DE JESUS SANTOS, MARIA NAIR DE SANTANA SOUZA, 
MARIA NILMA SILVA REIS, MARIA RITA DE ANDRADE LINHARES, MARIA SILVANIA SOUZA HORA, MARIA SOLANGE DA 
SILVA RABELO, MARIETA VITAL DE SANTANA,RAIZETE DIAS DE SANTANA, SIMONE DANTAS DE ALMEIDA, .ZULEIDE 
SANTOS SILVA em face do MUNICÍPIO DE ITAPICURU/BA, todos já qualifi cados.

Aduz a parte demandante que o Município moveu uma Ação Ordinária de Cobrança em face da União Federal,pleiteando as 
diferenças devidas e não transferidas pela entidade federal, referente aos exercícios fi nanceiros de 1998 a 2002, a título de 
complementação da transferência dos recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e Valori-
zação do Magistério – FUNDEF, de forma que o Município demandado deve aplicar 60% (sessenta por cento) do valor liberado 
na remuneração dos profi ssionais do magistério (professores), em efetivo exercício de suas atividades no ensino fundamental 
público, e 40% (quarenta por cento) na manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental, consoante determina o artigo 
7º da Lei nº 9.424/96, em conformidade com o artigo 60, §5º, do ADCT. Assim, pleiteia que a verba não seja utilizada para fi ns 
diversos do legalmente estipulado.

Por seu turno, em sede de contestação, a parte demandada pugnou pela não concessão da gratuidade da justiça e pelo reco-
nhecimento da prescrição. No mérito, requereu a improcedência dos pedidos.

Realizada a tentativa de conciliação as partes não conseguiram chegar a um acordo.

É o breve relato. Passo a decidir.

Inicialmente, indefi ro a medida liminar em virtude do disposto no art. 2º-B da Lei 9494/97, in verbis: “Art.2o-B.A sentença que 
tenha por objeto a liberação de recurso, inclusão em folha de pagamento, reclassifi cação, equiparação, concessão de aumento 
ou extensão de vantagens a servidores da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, inclusive de suas autarquias 
e fundações, somente poderá ser executada após seu trânsito em julgado.

Lado outro rejeito a preliminar de impugnação à gratuidade da justiça em face da presunção de veracidade da hipossufi ciência 
econômica relatada pelos demandantes, pessoas físicas que exercem o magistério na rede municipal de ensino, não havendo 
elementos nos autos que indiquem a inexistência dos pressupostos legais para a sua concessão.

De igual forma, rejeito a prejudicial de mérito da prescrição, eis que pela teoria da actio nata os requerentes só vieram a ter 
conhecimento da matéria objeto do litígio com a decisão prolatada na Justiça Federal em 12/01/15, não restando atingida pelo 
prazo prescricional de 05 anos em face da Fazenda Pública.

Passo, então, ao julgamento antecipado do mérito, com fulcro no art. 355 do CPC, tendo em vista que não há necessidade de 
produção de outras provas.

O FUNDEF (atual FUNDEB) foi criado pela Lei nº 9.424/96 e regulamentado pelo Decreto nº 2.264/97,após a Emenda cons-
titucional nº 14/96, que conferiu nova redação ao art. 60 do ADCT, defi nindo que as verbas destinadas ao FUNDEF/FUNDEB 
possuem vinculação constitucional à manutenção e ao desenvolvimento do ensino fundamental, sendo que 60% deste valor deve 
ser destinado ao pagamento dos professores do ensino fundamental em efetivo exercício no magistério.



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458 - Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 4/ Página 508

Sobre o tema os tribunais superiores já assentaram a plena exigibilidade dos recursos federais devidos aos Municípios em com-
plementação ao Fundo de manutenção e desenvolvimento do magistério básico, instituído no âmbito de cada Estado por força 
do disposto no art. 1º, Lei 9424/96, quando a equação do montante correspondente aos depósitos do fundo dividido pelo número 
de alunos matriculados na rede municipal de ensino estivesse abaixo da média nacional.

Registre-se que os valores recolhidos ao FUNDEF eram oriundos de percentual aplicado sobre o repasse de ICMS devido aos 
Municípios, bem como sobre as verbas do Fundo de Participação dos Municípios (FPM), estando, assim, sujeito ao volume de 
arrecadação de impostos por cada ente federativo contemplado pelo programa.

Como os Municípios menos desenvolvidos naturalmente tinham um volume de arrecadação tributária menor, o valor mínimo do 
fundo por aluno terminava fi cando abaixo da média nacional, o que exigia a transferência de recursos complementares da União 
a fi m de equalizar as oportunidades de investimento em educação em todas as regiões do país.

Nesse sentido que dispunha o art. 6º, Lei 9.424/96, verbis: Art. 6º A União complementará os recursos do Fundo a que se refere 
o art. 1º sempre que, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, seu valor por aluno não alcançar o mínimo defi nido nacio-
nalmente.

Com base nesse dispositivo foi que o Município de Itapicuru/BA obteve o provimento do pedido de compensação vertido na ação 
0031261-07.2003.4.01.3300, pela qual foi a União condenada a efetuar repasses complementares de recursos federais durante 
os anos em que o valor mínimo anual por aluno no Município réu esteve abaixo do piso nacional.

Pois bem. Segundo dicção do art. 7º, Lei 9.424/96, em tese 60% desses recursos deveriam ser destinados à remuneração dos 
profi ssionais do magistério, constituindo, portanto, item de prévia vinculação de receita orçamentária, alcançado pela exceção 
constitucional que permite a vinculação da receita dos impostos ao ensino, segundo art. 167, IV, c/c art. 212, da Constituição 
Federal.

Veja como vocaliza o referido art. 7, Lei 9.424/96: Art. 7º Os recursos do Fundo, incluída a complementação daUnião, quando for 
o caso, serão utilizados pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, assegurados, pelo menos, 60% (sessenta por cento) para 
a remuneração dos profi ssionais do Magistério, em efetivo exercício de suas atividades no ensino fundamental público.

Esse dispositivo constitui o epicentro da política de valorização do magistério público nacional, que tem como uma de suas prin-
cipais diretrizes a reestruturação salarial da carreira, alçando-a aos níveis de dignidade inerente à nobreza da profi ssão.

É com esse desiderato que o art. 9º, Lei 9.424/96 preceitua que os Estados e Municípios deverão reelaborar seus respectivos 
planos de carreira do magistério com base nas projeções de receitas orçamentárias auferidas do repasse de recursos federais 
ao FUNDEF.

Da mesma forma, o art. 10 comina aos entes federativos contemplados com o programa a obrigação de apresentar os novos 
planos de carreira criados de acordo com as perspectivas de arrecadação do fundo: Art. 9º Os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios deverão, no prazo de seis meses da vigência desta Lei, dispor de novo Plano de Carreira e Remuneração do Magis-
tério, de modo a assegurar: I - a remuneração condigna dos professores do ensino fundamental público, em efetivo exercício no 
magistério; II - o estímulo ao trabalho em sala de aula; III - a melhoria da qualidade do ensino.

Art. 10. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão comprovar: I - efetivo cumprimento do disposto no art. 212 da 
Constituição Federal; II - apresentação de Plano de Carreira e Remuneração do Magistério, de acordo com as diretrizes emana-
das do Conselho Nacional de Educação, no prazo referido no artigo anterior.

Nesse sentido não há direito subjetivo à majoração salarial com base simplesmente no rateio da compensação fi nanceira paga 
pela União ao Município naquela ação, à revelia de qualquer previsão legal ou consignação orçamentária, etapas de observância 
obrigatória dentro regime jurídico de direito público que não podem ser atropeladas por este decisum.

Sendo a lei a fonte primária do direito administrativo, bem como o vetor de atuação do agente público, tem-se que o pagamento 
de qualquer parcela salarial só poderia ser implementado mediante anterior instituição legal, exigência que não pode ser aqui 
contornada, sob pena de violação ao teor da súmula vinculante 37, STF, segundo a qual não cabe ao Judiciário, que não tem 
função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob o fundamento de isonomia.

Ora, nenhum numerário público pode ser diretamente repartido entre os servidores sem prévia glosa orçamentária, cuja previsão, 
a seu turno, deve encontrar respaldo direto na legislação, bem como atender aos critérios de aumento de despesa de pessoal 
preconizados pela Lei de Responsabilidade Fiscal, sendo acompanhada de demonstração do impacto fi nanceiro-orçamentário 
da despesa sobre o exercício corrente e os vindouros, além da aferição de compatibilidade com o plano plurianual e a lei de dire-
trizes orçamentárias: Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento da despesa 
será acompanhado de: I - estimativa do impacto orçamentário-fi nanceiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois 
subseqüentes; II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e fi nanceira com a lei 
orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.
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Por mais que o legislador haja consagrado a destinação dos recursos do FUNDEF à valorização da remuneração dos profes-
sores, prevalecendo-se do permissivo constitucional que excepciona o investimento em educação da regra que veda a prévia 
vinculação da receita de impostos, existem etapas para a realização de despesas públicas que não podem ser ignoradas pelo 
administrador, a exemplo da anterior previsão legal do aumento, instruído com os demonstrativos consignados no art. 16, LRF, 
seguido da abertura de rubrica orçamentária específi ca àquele dispêndio.

Ademais, a se acolher a pretensão dos demandantes, o Judiciário estaria se substituindo ao chefe do Poder Executivo na criação 
de parcela remuneratória individual desprovida de qualquer previsão objetiva no ordenamento.

Sem a necessária instituição do aumento salarial em lei, com posterior inclusão em glosa orçamentária, ele não pode ser im-
plementado, sobretudo pela forma como querem os autores, por meio de simples rateio da compensação fi nanceira paga pela 
União, medida que desafi aria as disposições ostensivas da legislação fi nanceira orçamentária que disciplinam o trâmite de rea-
lização das despesas públicas.

Dada a natureza imperativa das normas de direito público que constituem a legislação fi nanceira e orçamentária do país, de 
caráter vinculativo ao administrador público, seu descumprimento contaminaria o ato assim praticado de insuperável nulidade.

Ante o exposto, indefi ro a liminar e JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, na forma do art. 487, I, do 
Código de Processo Civil.

Custas pela parte autora, cuja exigibilidade resta suspensa em face da concessão da gratuidade da justiça.

P.R.I.

Itapicuru/BA, 28 de agosto de 2019.

RENATO CALDAS DO VALLE VIANA

Juiz de Direito
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Intimação:

SENTENÇA

Trata-se de AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA C/C ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA ajuizada por ADELMARIO CE-
ZAR DANTAS, ANA LUCIA DE CARVALHO SANTOS, ANA RITA ANDRADE BATISTA, ANDREIA ANDRADE LINHARES LIMA, 
CLARA MARIA ANDRADE DA SILVA, CLAUDIA DA SILVA REIS, EUDERVÂNIA SANTIAGO VASCONCELOS NUNES,JESIANE 
CONCEIÇÃO SANTANA RAMOS,JOSE COSME SANTOS DE OLIVEIRA,.JOSÉ LUIS DE JESUS SANTOS,JOSELITA MARIA 
DA SILVA ANDRADE, LUZIVANIA SANTANA SILVA SOUZA, MARIA EUDERLICE SANTIAGO VASCONCELOS, MARIA GILVA-
NETE DE GOES, MARIA GORETE DA SANTOS SILVA, MARIA IZONETE ANDRADE SILVA, MARIA JOSÉ DA SILVA, MARIA 
NILSA ANDRADE DA SILVA,MOEMA ANDREZA VIGGIANO CALDAS, OSVALDO ANDRADE DIOS SANTOS, REJANE DE AL-
MEIDA DAMASCENO,SANDOVAL ARAUJO DA SILVA,TEREZINHA DE JESUS ANDRADE SILVA e VANUZA RAMOS DE SOU-
ZA em face do MUNICÍPIO DE ITAPICURU/BA, todos já qualifi cados.

Aduz a parte demandante que o Município moveu uma Ação Ordinária de Cobrança em face da União Federal,pleiteando as 
diferenças devidas e não transferidas pela entidade federal, referente aos exercícios fi nanceiros de 1998 a 2002, a título de 
complementação da transferência dos recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e Valori-
zação do Magistério – FUNDEF, de forma que o Município demandado deve aplicar 60% (sessenta por cento) do valor liberado 
na remuneração dos profi ssionais do magistério (professores), em efetivo exercício de suas atividades no ensino fundamental 
público, e 40% (quarenta por cento) na manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental, consoante determina o artigo 
7º da Lei nº 9.424/96, em conformidade com o artigo 60, §5º, do ADCT. Assim, pleiteia que a verba não seja utilizada para fi ns 
diversos do legalmente estipulado.

Por seu turno, em sede de contestação, a parte demandada pugnou pela não concessão da gratuidade da justiça e pelo reco-
nhecimento da prescrição. No mérito, requereu a improcedência dos pedidos.

Realizada a tentativa de conciliação as partes não conseguiram chegar a um acordo.

É o breve relato. Passo a decidir.

Inicialmente, indefi ro a medida liminar em virtude do disposto no art. 2º-B da Lei 9494/97, in verbis: “Art.2o-B.A sentença que 
tenha por objeto a liberação de recurso, inclusão em folha de pagamento, reclassifi cação, equiparação, concessão de aumento 
ou extensão de vantagens a servidores da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, inclusive de suas autarquias 
e fundações, somente poderá ser executada após seu trânsito em julgado.

Lado outro rejeito a preliminar de impugnação à gratuidade da justiça em face da presunção de veracidade da hipossufi ciência 
econômica relatada pelos demandantes, pessoas físicas que exercem o magistério na rede municipal de ensino, não havendo 
elementos nos autos que indiquem a inexistência dos pressupostos legais para a sua concessão.

De igual forma, rejeito a prejudicial de mérito da prescrição, eis que pela teoria da actio nata os requerentes só vieram a ter 
conhecimento da matéria objeto do litígio com a decisão prolatada na Justiça Federal em 12/01/15, não restando atingida pelo 
prazo prescricional de 05 anos em face da Fazenda Pública.
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Passo, então, ao julgamento antecipado do mérito, com fulcro no art. 355 do CPC, tendo em vista que não há necessidade de 
produção de outras provas.

O FUNDEF (atual FUNDEB) foi criado pela Lei nº 9.424/96 e regulamentado pelo Decreto nº 2.264/97,após a Emenda cons-
titucional nº 14/96, que conferiu nova redação ao art. 60 do ADCT, defi nindo que as verbas destinadas ao FUNDEF/FUNDEB 
possuem vinculação constitucional à manutenção e ao desenvolvimento do ensino fundamental, sendo que 60% deste valor deve 
ser destinado ao pagamento dos professores do ensino fundamental em efetivo exercício no magistério.

Sobre o tema os tribunais superiores já assentaram a plena exigibilidade dos recursos federais devidos aos Municípios em com-
plementação ao Fundo de manutenção e desenvolvimento do magistério básico, instituído no âmbito de cada Estado por força 
do disposto no art. 1º, Lei 9424/96, quando a equação do montante correspondente aos depósitos do fundo dividido pelo número 
de alunos matriculados na rede municipal de ensino estivesse abaixo da média nacional.

Registre-se que os valores recolhidos ao FUNDEF eram oriundos de percentual aplicado sobre o repasse de ICMS devido aos 
Municípios, bem como sobre as verbas do Fundo de Participação dos Municípios (FPM), estando, assim, sujeito ao volume de 
arrecadação de impostos por cada ente federativo contemplado pelo programa.

Como os Municípios menos desenvolvidos naturalmente tinham um volume de arrecadação tributária menor, o valor mínimo do 
fundo por aluno terminava fi cando abaixo da média nacional, o que exigia a transferência de recursos complementares da União 
a fi m de equalizar as oportunidades de investimento em educação em todas as regiões do país.

Nesse sentido que dispunha o art. 6º, Lei 9.424/96, verbis: Art. 6º A União complementará os recursos do Fundo a que se refere 
o art. 1º sempre que, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, seu valor por aluno não alcançar o mínimo defi nido nacio-
nalmente.

Com base nesse dispositivo foi que o Município de Itapicuru/BA obteve o provimento do pedido de compensação vertido na ação 
0031261-07.2003.4.01.3300, pela qual foi a União condenada a efetuar repasses complementares de recursos federais durante 
os anos em que o valor mínimo anual por aluno no Município réu esteve abaixo do piso nacional.

Pois bem. Segundo dicção do art. 7º, Lei 9.424/96, em tese 60% desses recursos deveriam ser destinados à remuneração dos 
profi ssionais do magistério, constituindo, portanto, item de prévia vinculação de receita orçamentária, alcançado pela exceção 
constitucional que permite a vinculação da receita dos impostos ao ensino, segundo art. 167, IV, c/c art. 212, da Constituição 
Federal.

Veja como vocaliza o referido art. 7, Lei 9.424/96: Art. 7º Os recursos do Fundo, incluída a complementação daUnião, quando for 
o caso, serão utilizados pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, assegurados, pelo menos, 60% (sessenta por cento) para 
a remuneração dos profi ssionais do Magistério, em efetivo exercício de suas atividades no ensino fundamental público.

Esse dispositivo constitui o epicentro da política de valorização do magistério público nacional, que tem como uma de suas prin-
cipais diretrizes a reestruturação salarial da carreira, alçando-a aos níveis de dignidade inerente à nobreza da profi ssão.

É com esse desiderato que o art. 9º, Lei 9.424/96 preceitua que os Estados e Municípios deverão reelaborar seus respectivos 
planos de carreira do magistério com base nas projeções de receitas orçamentárias auferidas do repasse de recursos federais 
ao FUNDEF.

Da mesma forma, o art. 10 comina aos entes federativos contemplados com o programa a obrigação de apresentar os novos 
planos de carreira criados de acordo com as perspectivas de arrecadação do fundo: Art. 9º Os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios deverão, no prazo de seis meses da vigência desta Lei, dispor de novo Plano de Carreira e Remuneração do Magis-
tério, de modo a assegurar: I - a remuneração condigna dos professores do ensino fundamental público, em efetivo exercício no 
magistério; II - o estímulo ao trabalho em sala de aula; III - a melhoria da qualidade do ensino.

Art. 10. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão comprovar: I - efetivo cumprimento do disposto no art. 212 da 
Constituição Federal; II - apresentação de Plano de Carreira e Remuneração do Magistério, de acordo com as diretrizes emana-
das do Conselho Nacional de Educação, no prazo referido no artigo anterior.

Nesse sentido não há direito subjetivo à majoração salarial com base simplesmente no rateio da compensação fi nanceira paga 
pela União ao Município naquela ação, à revelia de qualquer previsão legal ou consignação orçamentária, etapas de observância 
obrigatória dentro regime jurídico de direito público que não podem ser atropeladas por este decisum.

Sendo a lei a fonte primária do direito administrativo, bem como o vetor de atuação do agente público, tem-se que o pagamento 
de qualquer parcela salarial só poderia ser implementado mediante anterior instituição legal, exigência que não pode ser aqui 
contornada, sob pena de violação ao teor da súmula vinculante 37, STF, segundo a qual não cabe ao Judiciário, que não tem 
função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob o fundamento de isonomia.

Ora, nenhum numerário público pode ser diretamente repartido entre os servidores sem prévia glosa orçamentária, cuja previsão, 
a seu turno, deve encontrar respaldo direto na legislação, bem como atender aos critérios de aumento de despesa de pessoal 
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preconizados pela Lei de Responsabilidade Fiscal, sendo acompanhada de demonstração do impacto fi nanceiro-orçamentário 
da despesa sobre o exercício corrente e os vindouros, além da aferição de compatibilidade com o plano plurianual e a lei de dire-
trizes orçamentárias: Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento da despesa 
será acompanhado de: I - estimativa do impacto orçamentário-fi nanceiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois 
subseqüentes; II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e fi nanceira com a lei 
orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.

Por mais que o legislador haja consagrado a destinação dos recursos do FUNDEF à valorização da remuneração dos profes-
sores, prevalecendo-se do permissivo constitucional que excepciona o investimento em educação da regra que veda a prévia 
vinculação da receita de impostos, existem etapas para a realização de despesas públicas que não podem ser ignoradas pelo 
administrador, a exemplo da anterior previsão legal do aumento, instruído com os demonstrativos consignados no art. 16, LRF, 
seguido da abertura de rubrica orçamentária específi ca àquele dispêndio.

Ademais, a se acolher a pretensão dos demandantes, o Judiciário estaria se substituindo ao chefe do Poder Executivo na criação 
de parcela remuneratória individual desprovida de qualquer previsão objetiva no ordenamento.

Sem a necessária instituição do aumento salarial em lei, com posterior inclusão em glosa orçamentária, ele não pode ser im-
plementado, sobretudo pela forma como querem os autores, por meio de simples rateio da compensação fi nanceira paga pela 
União, medida que desafi aria as disposições ostensivas da legislação fi nanceira orçamentária que disciplinam o trâmite de rea-
lização das despesas públicas.

Dada a natureza imperativa das normas de direito público que constituem a legislação fi nanceira e orçamentária do país, de 
caráter vinculativo ao administrador público, seu descumprimento contaminaria o ato assim praticado de insuperável nulidade.

Ante o exposto, indefi ro a liminar e JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, na forma do art. 487, I, do 
Código de Processo Civil.

Custas pela parte autora, cuja exibilidade resta suspensa em face da concessão da gratuidade da justiça.

P.R.I.

Itapicuru/BA, 27 de agosto de 2019.

RENATO CALDAS DO VALLE VIANA
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Intimação:

SENTENÇA

Trata-se de AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA C/C ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA ajuizada por ADELAIDE AN-
DRADE SILVA, ALESSANDRA FERREIRA DA SILVA, ALEXSANDRA FERREIRA, ANDREA DANTAS DA SILVA, EDILEUSA ME-
NEZES DE SOUZA, JOSINETE ALVES MOREIRA, LUCIANA DE SOUZA SILVA, LUZIMAR ARGOLO DANTAS,MARIA HELENA 
D GOES DE JESUS, MARILENE DANTAS DE ARAÚJO SILVA, MIRNA NASCIMENTO DOS REIS, JOSENEIRE NASCIMENTO 
DOS REIS SANTANA;.MARIA JOSÉ DE ANDRADE e ANA PIMENTEL DE ALMEIDA SILVA em face do MUNICÍPIO DE ITAPI-
CURU/BA, todos já qualifi cados.

Aduz a parte demandante que o Município moveu uma Ação Ordinária de Cobrança em face da União Federal,pleiteando as 
diferenças devidas e não transferidas pela entidade federal, referente aos exercícios fi nanceiros de 1998 a 2002, a título de 
complementação da transferência dos recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e Valori-
zação do Magistério – FUNDEF, de forma que o Município demandado deve aplicar 60% (sessenta por cento) do valor liberado 
na remuneração dos profi ssionais do magistério (professores), em efetivo exercício de suas atividades no ensino fundamental 
público, e 40% (quarenta por cento) na manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental, consoante determina o artigo 
7º da Lei nº 9.424/96, em conformidade com o artigo 60, §5º, do ADCT. Assim, pleiteia que a verba não seja utilizada para fi ns 
diversos do legalmente estipulado.

Por seu turno, em sede de contestação, a parte demandada pugnou pela não concessão da gratuidade da justiça e pelo reco-
nhecimento da prescrição. No mérito, requereu a improcedência dos pedidos.

Realizada a tentativa de conciliação as partes não conseguiram chegar a um acordo.

É o breve relato. Passo a decidir.

Inicialmente, indefi ro a medida liminar em virtude do disposto no art. 2º-B da Lei 9494/97, in verbis: “Art.2o-B.A sentença que 
tenha por objeto a liberação de recurso, inclusão em folha de pagamento, reclassifi cação, equiparação, concessão de aumento 
ou extensão de vantagens a servidores da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, inclusive de suas autarquias 
e fundações, somente poderá ser executada após seu trânsito em julgado.

Lado outro rejeito a preliminar de impugnação à gratuidade da justiça em face da presunção de veracidade da hipossufi ciência 
econômica relatada pelos demandantes, pessoas físicas que exercem o magistério na rede municipal de ensino, não havendo 
elementos nos autos que indiquem a inexistência dos pressupostos legais para a sua concessão.

De igual forma, rejeito a prejudicial de mérito da prescrição, eis que pela teoria da actio nata os requerentes só vieram a ter 
conhecimento da matéria objeto do litígio com a decisão prolatada na Justiça Federal em 12/01/15, não restando atingida pelo 
prazo prescricional de 05 anos em face da Fazenda Pública.

Passo, então, ao julgamento antecipado do mérito, com fulcro no art. 355 do CPC, tendo em vista que não há necessidade de 
produção de outras provas.

O FUNDEF (atual FUNDEB) foi criado pela Lei nº 9.424/96 e regulamentado pelo Decreto nº 2.264/97,após a Emenda cons-
titucional nº 14/96, que conferiu nova redação ao art. 60 do ADCT, defi nindo que as verbas destinadas ao FUNDEF/FUNDEB 
possuem vinculação constitucional à manutenção e ao desenvolvimento do ensino fundamental, sendo que 60% deste valor deve 
ser destinado ao pagamento dos professores do ensino fundamental em efetivo exercício no magistério.

Sobre o tema os tribunais superiores já assentaram a plena exigibilidade dos recursos federais devidos aos Municípios em com-
plementação ao Fundo de manutenção e desenvolvimento do magistério básico, instituído no âmbito de cada Estado por força 
do disposto no art. 1º, Lei 9424/96, quando a equação do montante correspondente aos depósitos do fundo dividido pelo número 
de alunos matriculados na rede municipal de ensino estivesse abaixo da média nacional.

Registre-se que os valores recolhidos ao FUNDEF eram oriundos de percentual aplicado sobre o repasse de ICMS devido aos 
Municípios, bem como sobre as verbas do Fundo de Participação dos Municípios (FPM), estando, assim, sujeito ao volume de 
arrecadação de impostos por cada ente federativo contemplado pelo programa.
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Como os Municípios menos desenvolvidos naturalmente tinham um volume de arrecadação tributária menor, o valor mínimo do 
fundo por aluno terminava fi cando abaixo da média nacional, o que exigia a transferência de recursos complementares da União 
a fi m de equalizar as oportunidades de investimento em educação em todas as regiões do país.

Nesse sentido que dispunha o art. 6º, Lei 9.424/96, verbis: Art. 6º A União complementará os recursos do Fundo a que se refere 
o art. 1º sempre que, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, seu valor por aluno não alcançar o mínimo defi nido nacio-
nalmente.

Com base nesse dispositivo foi que o Município de Itapicuru/BA obteve o provimento do pedido de compensação vertido na ação 
0031261-07.2003.4.01.3300, pela qual foi a União condenada a efetuar repasses complementares de recursos federais durante 
os anos em que o valor mínimo anual por aluno no Município réu esteve abaixo do piso nacional.

Pois bem. Segundo dicção do art. 7º, Lei 9.424/96, em tese 60% desses recursos deveriam ser destinados à remuneração dos 
profi ssionais do magistério, constituindo, portanto, item de prévia vinculação de receita orçamentária, alcançado pela exceção 
constitucional que permite a vinculação da receita dos impostos ao ensino, segundo art. 167, IV, c/c art. 212, da Constituição 
Federal.

Veja como vocaliza o referido art. 7, Lei 9.424/96: Art. 7º Os recursos do Fundo, incluída a complementação daUnião, quando for 
o caso, serão utilizados pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, assegurados, pelo menos, 60% (sessenta por cento) para 
a remuneração dos profi ssionais do Magistério, em efetivo exercício de suas atividades no ensino fundamental público.

Esse dispositivo constitui o epicentro da política de valorização do magistério público nacional, que tem como uma de suas prin-
cipais diretrizes a reestruturação salarial da carreira, alçando-a aos níveis de dignidade inerente à nobreza da profi ssão.

É com esse desiderato que o art. 9º, Lei 9.424/96 preceitua que os Estados e Municípios deverão reelaborar seus respectivos 
planos de carreira do magistério com base nas projeções de receitas orçamentárias auferidas do repasse de recursos federais 
ao FUNDEF.

Da mesma forma, o art. 10 comina aos entes federativos contemplados com o programa a obrigação de apresentar os novos 
planos de carreira criados de acordo com as perspectivas de arrecadação do fundo: Art. 9º Os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios deverão, no prazo de seis meses da vigência desta Lei, dispor de novo Plano de Carreira e Remuneração do Magis-
tério, de modo a assegurar: I - a remuneração condigna dos professores do ensino fundamental público, em efetivo exercício no 
magistério; II - o estímulo ao trabalho em sala de aula; III - a melhoria da qualidade do ensino.

Art. 10. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão comprovar: I - efetivo cumprimento do disposto no art. 212 da 
Constituição Federal; II - apresentação de Plano de Carreira e Remuneração do Magistério, de acordo com as diretrizes emana-
das do Conselho Nacional de Educação, no prazo referido no artigo anterior.

Nesse sentido não há direito subjetivo à majoração salarial com base simplesmente no rateio da compensação fi nanceira paga 
pela União ao Município naquela ação, à revelia de qualquer previsão legal ou consignação orçamentária, etapas de observância 
obrigatória dentro regime jurídico de direito público que não podem ser atropeladas por este decisum.

Sendo a lei a fonte primária do direito administrativo, bem como o vetor de atuação do agente público, tem-se que o pagamento 
de qualquer parcela salarial só poderia ser implementado mediante anterior instituição legal, exigência que não pode ser aqui 
contornada, sob pena de violação ao teor da súmula vinculante 37, STF, segundo a qual não cabe ao Judiciário, que não tem 
função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob o fundamento de isonomia.

Ora, nenhum numerário público pode ser diretamente repartido entre os servidores sem prévia glosa orçamentária, cuja previsão, 
a seu turno, deve encontrar respaldo direto na legislação, bem como atender aos critérios de aumento de despesa de pessoal 
preconizados pela Lei de Responsabilidade Fiscal, sendo acompanhada de demonstração do impacto fi nanceiro-orçamentário 
da despesa sobre o exercício corrente e os vindouros, além da aferição de compatibilidade com o plano plurianual e a lei de dire-
trizes orçamentárias: Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento da despesa 
será acompanhado de: I - estimativa do impacto orçamentário-fi nanceiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois 
subseqüentes; II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e fi nanceira com a lei 
orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.

Por mais que o legislador haja consagrado a destinação dos recursos do FUNDEF à valorização da remuneração dos profes-
sores, prevalecendo-se do permissivo constitucional que excepciona o investimento em educação da regra que veda a prévia 
vinculação da receita de impostos, existem etapas para a realização de despesas públicas que não podem ser ignoradas pelo 
administrador, a exemplo da anterior previsão legal do aumento, instruído com os demonstrativos consignados no art. 16, LRF, 
seguido da abertura de rubrica orçamentária específi ca àquele dispêndio.

Ademais, a se acolher a pretensão dos demandantes, o Judiciário estaria se substituindo ao chefe do Poder Executivo na criação 
de parcela remuneratória individual desprovida de qualquer previsão objetiva no ordenamento.
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Sem a necessária instituição do aumento salarial em lei, com posterior inclusão em glosa orçamentária, ele não pode ser im-
plementado, sobretudo pela forma como querem os autores, por meio de simples rateio da compensação fi nanceira paga pela 
União, medida que desafi aria as disposições ostensivas da legislação fi nanceira orçamentária que disciplinam o trâmite de rea-
lização das despesas públicas.

Dada a natureza imperativa das normas de direito público que constituem a legislação fi nanceira e orçamentária do país, de 
caráter vinculativo ao administrador público, seu descumprimento contaminaria o ato assim praticado de insuperável nulidade.

Ante o exposto, indefi ro a liminar e JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, na forma do art. 487, I, do 
Código de Processo Civil.

Custas pela parte autora, cuja exigibilidade resta suspensa em face da concessão da gratuidade da justiça.

P.R.I.

Itapicuru/BA, 27 de agosto de 2019.

RENATO CALDAS DO VALLE VIANA

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE ITAPICURU
INTIMAÇÃO

8000727-48.2019.8.05.0127 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Itapicuru
Autor: Gilvanete De Jesus Santos
Advogado: Jean Carlos Da Silva (OAB:0049118/BA)
Réu: Telefonica Brasil S.a.
Advogado: Rafael Brasileiro Rodrigues Da Costa (OAB:0028937/BA)
Advogado: Bruno Nascimento De Mendonça (OAB:0021449/BA)
Advogado: Marcelo Salles De Mendonça (OAB:0017476/BA)

Intimação:

SENTENÇA

Vistos etc.

Dispensado o relatório nos moldes do art. 38 da Lei 9099/95.

Passo a DECIDIR.

Inicialmente, registre-se que o deferimento de tutela de urgência pressupõe, em linhas gerais, o atendimento aos requisitos de 
fumus boni iuris e de periculum in mora. Senão vejamos:Art. 300, CPC. A tutela de urgência será concedida quando houver ele-
mentos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

De mais a mais, como regra, a tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando houver perigo de irrever-
sibilidade dos efeitos da decisão (art. 300, §3º, CPC).

Pois bem. Analisando os autos, verifi co que estão ausentes os requisitos necessários à concessão da medida de urgência inau-
dita altera pars requestada.

In casu, não restaram sufi ciente demonstrados, neste juízo de cognição sumária, a plausibilidade do direito afi rmado e o perigo 
da demora, em face dos documentos que acompanham a exordial.

Diante do exposto, INDEFIRO a tutela de urgência pleiteada.

Outrossim, REJEITO A PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM suscitada pela acionada, porquanto, sob o 
prisma da Teoria da Asserção, tomando por base que na petição inicial a alegação é de o ato ilícito decorreu de sua responsabili-
dade, afi gura-se observada a condição da ação em comento. Saliente-se que a eventual demonstração, no decorrer do processo, 
de que o suposto dano afi rmado na exordial fora causado por outrem, de modo tal que, por hipótese, seja capaz de exonerar 
a responsabilidade da parte Acionada, é matéria de mérito, que depende do cotejo entre pedido e causa de pedir associado à 
prova produzida nos autos.
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Passo, então, ao julgamento antecipado do mérito, com fulcro no art. 355 do CPC, tendo em vista que não há necessidade de 
produção de outras provas.

Como sabido, aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, 
ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito (art. 186 do Código Civil), fi cando, então, obrigado a repará-lo (art. 927 do 
Código Civil).

Segundo o Código de Defesa do Consumidor, a responsabilidade do fornecedor de produtos e serviços é, como regra, de nature-
za objetiva, dispensando a presença do elemento culpa. Nesse sentido, confi ra-se, especifi camente com relação ao fornecedor 
de serviços, o art. 14 do CDC:

Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos 
consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações insufi cientes ou inadequadas sobre 
sua fruição e riscos.

Mais adiante, no parágrafo 3º do mesmo dispositivo legal, estão elencadas as seguintes hipóteses excludentes de responsabi-
lidade:

a) inexistência do defeito no serviço;

b) culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.

Sabe-se, ainda, que a Lei nº 8.078/90 tem como ponto basilar o reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor, de modo a 
lhe conferir arcabouço protetivo que abrange o atendimento das suas necessidades, o respeito à sua dignidade, saúde e segu-
rança, a proteção de seus interesses econômicos, a melhoria da sua qualidade de vida, bem como a transparência e harmonia 
das relações de consumo, incluindo garantia de informação clara, adequada e precisa, e efetiva reparação de danos morais e 
patrimoniais (arts. 5º e 6º do CDC).

Não custa observar, ainda nesse ponto, que a comissão de terceiro que exonera a responsabilidade do fornecedor é a exclusiva. 
Se o fornecedor aceita indevidamente a identifi cação de um terceiro como sendo a do consumidor, também há aí conduta sua.

É de completo interesse do fornecedor promover a agilidade na contratação do serviço que presta ou do bem que provê. Quando 
essa agilidade vem acompanhada do afrouxamento das garantias à integridade da relação contratual, inclusive quanto à perfeita 
identifi cação do consumidor, é àquele, e não ao consumidor, que cabe experimentar as conseqüências prejudicais desse risco 
que resolveu assumir em benefício de sua própria atividade econômica. Quem obtém vantagens, suporta as desvantagens.

Assim, conclui-se que a pretensão autoral merece acolhimento em parte.

Com efeito, no caso concreto, independentemente da inversão do ônus da prova prevista no art. 6º, VIII do CDC, tem-se que, 
competia à parte Ré comprovar a existência e a legitimidade da cobrança a título de fatura de serviços de telefonia. Mas não o 
fez.

Na hipótese vertente, não há que se falar em fato exclusivo de terceiro, eis que se depreende também negligência da empresa 
Ré quanto à perfeita identifi cação de seus consumidores e adoção das cautelas necessárias à prevenção de fraudes. Trata-se, 
ademais, de risco inerente à atividade econômica que não pode ser traslada ao consumidor, parte vulnerável na relação jurídica 
sub judice.

No que concerne ao pleito de repetição do indébito, estatui o parágrafo único do art. 42 do CDC que o consumidor cobrado em 
quantia indevida tem direito à repetição do indébito, por valor igual ao dobro do que pagou em excesso, acrescido de correção 
monetária e juros legais. Todavia, como não há comprovação do pagamento da quantia indevidamente cobrada não há direito à 
restituição.

Resta a análise, então, dos alegados danos de ordem moral.

Como sabido, danos morais consistem em violações a direitos da personalidade da pessoa, atingindo, v.g., sua honra, imagem, 
reputação, vida privada, intimidade e sentimento sobre si próprio. Trata-se, como bem explicam PABLO STOLZE GAGLIANO E 
RODOLFO PAMPLONA JÚNIOR, da “lesão de direitos cujo conteúdo não é pecuniário, nem comercialmente redutível a dinheiro”.

Na hipótese em exame, não há qualquer prova acostada aos autos que comprove ter havido inscrição em cadastros restritivos, 
fi cando o fato restrito à cobrança indevida, que por si só não autoriza a indenização por Danos Morais pela ausência de ofensa 
a Direito da Personalidade.

Ademais, sabe-se que o descumprimento contratual, por si só, não enseja a compensação de danos extrapatrimoniais. Nesse 
sentido, confi ra-se:
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STJ-0417120) AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SEGURO DE VEÍCULO. COBERTURA. INS-
TALAÇÃO DE KIT GÁS. AGRAVAMENTO DO RISCO DE ROUBO. DANO MORAL. TERMO INICIAL DOS JUROS MORATÓ-
RIOS E DA CORREÇÃO MONETÁRIA. IMPROVIMENTO. 1. O acórdão, em consonância com a jurisprudência desta Corte, 
afastou a obrigação de indenizar por entender, com base nos elementos fático-probatórios dos autos, que a instalação do kit 
gás no veículo segurado não foi decisivo para a ocorrência do sinistro, sem o qual, o roubo não teria ocorrido. Precedentes. 2. 
Como regra, o descumprimento de contrato, ao não pagar a seguradora o valor do seguro contratado, não enseja reparação a 
título de dano moral, salvo em situações excepcionais, que transcendam no indivíduo, a esfera psicológica e emocional do mero 
aborrecimento ou dissabor, próprio das relações humanas, circunstância essa que não se faz presente nos autos. 3. Nos casos 
de ilícito contratual os juros de mora são contados da data da citação (art. 406 do Novo Código Civil). Precedentes. 4. “Incide 
correção monetária sobre dívida por ato ilícito a partir da data do efetivo prejuízo” (Súmula 43/STJ). Incidência da Súmula 83/
STJ. 5. Agravo Regimental improvido. (AgRg no Agravo em Recurso Especial nº 200514/RJ (2012/0141865-0), 3ª Turma do STJ, 
Rel. Sidnei Beneti. j. 28.05.2013, unânime, DJe 13.06.2013).

Nesta senda, não acolho o pedido de indenização por danos morais.

Anoto também que os demais argumentos deduzidos pelas partes no processo não são capazes, em tese, de infi rmar a conclu-
são adotada neste julgamento (CPC, art. 489, §1º, inciso IV).

DISPOSITIVO

Ante o exposto, indefi ro a liminar e fi rme no art. 487, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE EM PARTE O PE-
DIDO para:

(a) declarar inexistente o(s) débito(s) que motivou(aram) a cobrança indevida;

Sem custas e honorários advocatícios em 1º grau.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se, observando o(s) nome(s) do(s) advogado(s) indicado(s) pela(s) parte(s).

Itapicuru/BA, 2 de setembro de 2019.

RENATO CALDAS DO VALLE VIANA

Juiz de Direito

VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

FÓRUM BARÃO DE JEREMOABO
PRAÇA DA BANDEIRA, 92, CENTRO.
CEP - 48475-000 - TELEFAX (75) 3430-2152
ITAPICURU/BA.

COMARCA DE ITAPICURU/BA
CARTÓRIO DA VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE
JUIZ DE DIREITO: TEOMAR ALMEIDA DE OLIVEIRA.
FÓRUM BARÃO DE JEREMOABO
PRAÇA DA BANDEIRA, 92, CENTRO, ITAPICURU-BA
CEP: 48.475-000
TELEFAX:(75) 3430-2150/2152

Expediente do dia 05 de agosto de 2019

0000886-40.2013.805.0127 - Tutela(2-3-)

Autor(s): Cirlene Dos Santos

Menor(s): Tamires Santos Dos Santos, Thaylan Santos Dos Santos, Thainá Santos Dos Santos e outros

Sentença: Processo nº 0000886-40.2013.805.0127

TERMO DE TUTELA

Aos 05(cinco) dias do mês de agosto do ano de 2019(dois mil e dezenove), nesta cidade e Comarca de Itapicuru, Estado Fede-
rado da Bahia, na sala de audiências do Fórum Barão de Jeremoabo, perante o Exmº Sr. Dr. Renato caldas do Valle Viana, MM. 
Juiz de Direito desta Comarca, comigo escrivão da Vara Crime, Júri, Execuções Penais, Infância e Juventude, adiante nominado, 
sendo aí compareceu CIRLENE DOS SANTOS, brasileira, solteira, natural de Itapicuru, nascida aos 27/11/1977, fi lha de Aluizo 
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Alves dos Santos e Maria Eulina Alves Santos Cruz, portadora da cédula de identidade nº. 16181111 67 SSP/BA, inscrita no 
CPF sob nº. 226.691.608-40, Residente e domiciliada na Rua Dr. Dantas Júnior, nº. 60, Centro, Itapicuru/BA, que declara rece-
ber sob TUTELA, seus sobrinhos menores: TAMIRES SANTOS DOS SANTOS, brasileira, natural de Salvador/BA, nascida aos 
09/08/2001, fi lha de Carlos Alberto Alves dos Santos e Maria Madalena dos Santos, (Registrada no Cartório de Registro Civil 
da Penha Comarca de Salvador/BA, sob termo nº 114, livro nº 157, fl s. 29), THAYLAN SANTOS DOS SANTOS, Registro Civil 
da Penha Comarca de Salvador/BA, nascido aos 24/12/2005, (Registrado no Cartório de Registro Civil da Penha Comarca de 
Salvador/BA, sob termo nº 999, Livro nº A-162, fl s. 250v); THAINÁ SANTOS DOS SANTOS, natural de Salvador/BA, nascida em 
01/05/2009, (Registrada no Cartório de Registro Civil da Penha Comarca de Salvador/BA sob termo nº999, Livro nº 4544, Livro 
A-178, fl s. 44) e FRANCINY SANTOS DOS SANTOS, natural de Salvador/BA, nascida aos 24/08/2010, (Registro de Cartório 
Civil do Distrito de Monte Gordo, Comarca de Camaçari/BA, sob termo nº 20432, Livro º 23-A, fl s. 109), todos fi lhos de Carlos 
Alberto dos Santos e Maria Madalena dos Santos, obrigando-se a cumprir com todos os deveres inerentes ao cargo, isto é, vestir, 
calçar, manter, instruir, educar, alimentar, enfi m, assistir moral e materialmente os menores e apresentá-la ao Juízo sempre que 
solicitado for. Do que para constar, lavrou-se o presente termo, que depois de lido e achado conforme, assina com o M.M. Juiz 
de Direito desta Comarca, Eu, Luis Carlos Rocha Borges, Escrivão, digitei e subscrevi.

Renato Caldas do Valle Viana
Juiz de Direito

Cilene dos santos
Tutora
 
Expediente do dia 05 de setembro de 2019

0000151-02.2016.805.0127 - Guarda

Autor(s): Solange Maria Do Nascimento

Requerido(s): Sandoval Do Nascimento Oliveira

Sentença: Proc. 0000151-02.2016.805.0127

TERMO DE GUARDA DEFINITIVO

Aos 05(cinco) dias do mês de setembro de 2019, nesta Vara da Infância e da Juventude, no Fórum Barão de Jeremoabo, Co-
marca de Itapicuru-Bahia, presente o Exmo Sr. Dr. RENATO CALDAS DO VALLE VIANA, Juiz de Direito desta Comarca, comigo 
Escrivão ao fi nal assinado, compareceu a Srª SOLANGE MARIA DO NASCIMENTO OLIVEIRA, brasileira, aposentada, porta-
dora do RG nº 11603785-76 SSP/BA e CPF: 038.980.685-44, residente e domiciliada na Rua Professora Sofi a Tavares, nº 05, 
Distrito de Lagoa Redonda, neste município de Itapicuru-BA, a quem,o M.M. Juiz de Direito, depois de procedidas as sindicâncias 
necessárias e de ouvida a Curadoria de Menores, que com tudo concordou, deferiu o compromisso legal, que aceitou de bem e 
fi elmente, manter, sob sua guarda e personalidade, o menor: ALAN DOS SANTOS OLIVEIRA, brasileiro, menor, portador do RG 
nº 59.448.703-1, SSP/SP, nascido no dia 08/02/2005, fi lho de Sandoval do Nascimento Oliveira e Adriana Carlos dos Santos, 
natural de Estância/SE, comprometendo-se ainda, a mesma a guardar e zelar pela saúde, educação e moralidade, isto é, vestir, 
calçar, manter, instruir, educar, alimentar, enfi m, assistir moral e materialmente, fi cando o mesmo na condição de dependente. 
Aceitando o encargo que ora lhe for cometido, o compromissado sujeitou-se, sob as penas da lei, a manter o referido menor em 
sua companhia, prometendo, ainda, prover-lhe a subsistência, instrução e vestuário. E vista disso, mandou o Dr. Juiz de Direito 
que lhe fosse entregue o menor, o que foi feito, depois do devido esclarecimento que lhe foi ministrado sobre a legislação em 
vigor. Para constar, foi transcrito o presente termo que vai por todos assinado. Eu,_______________, Luís Carlos Rocha Borges, 
Escrivão, digitei e subscrevi.

SOLANGE MARIA DO NASCIMENTO OLIVEIRA
Responsável pelo Menor

RENATO CALDAS DO VALLE VIANA
Juiz de Direito
 

ITARANTIM 

VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE ITARANTIM
SENTENÇA

0000003-80.1996.8.05.0130 Reintegração / Manutenção De Posse
Jurisdição: Itarantim
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Parte Autora: Honorio Vieira Porto
Parte Ré: Edson De Oliveira

Sentença:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE ITARANTIM

Processo: REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE n. 0000003-80.1996.8.05.0130
Órgão Julgador: 1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE ITARANTIM
PARTE AUTORA: HONORIO VIEIRA PORTO
Advogado(s):
PARTE RÉ: EDSON DE OLIVEIRA
Advogado(s):

SENTENÇA

Vistos e Examinados.

Cuida-se de Ação de Reintegração de Posse proposta por HONÓRIO VIEIRA PORTO em face de EDSON DE OLIVEIRA, ambos 
já qualifi cados.

Após o transcurso regular do feito, foi a parte autora intimada em 03/02/2016 para, no prazo de 10 (dez) dias, informar seu 
interesse no prosseguimento do feito (Id 29461505 – pág. 1), sendo que este, inexplicavelmente, quedou-se silente, conforme 
certidão (id 29461505 - pág. 2), não havendo, pois, qualquer interesse da mesma no regular prosseguimento deste feito.

Assim sendo, e obedecido a recomendação do §1º do art. 485 do novo CPC, JULGO POR SENTENÇA, para que produza seus 
legais e jurídicos efeitos, EXTINTO O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, ex vi o disposto no artigo 485, III, do 
Código de Processo Civil.

Publique-se. Intimem-se.

Arquivem-se os autos, dando-se baixa.

ITARANTIM/BA, 25 de julho de 2019.

ALBERTO RAIMUNDO GOMES DOS SANTOS

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE ITARANTIM
SENTENÇA

0000167-88.2009.8.05.0130 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Itarantim
Autor: Aleidiana Pereira Silva
Advogado: Osvaldo Correa De Mello (OAB:0008724/BA)
Réu: Juizo De Direito Da Comarca De Itarantim

Sentença:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE ITARANTIM

Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 0000167-88.2009.8.05.0130
Órgão Julgador: 1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE ITARANTIM
AUTOR: ALEIDIANA PEREIRA SILVA
Advogado(s): OSVALDO CORREA DE MELLO (OAB:0008724/BA)
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RÉU: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE ITARANTIM
Advogado(s):

SENTENÇA

Vistos e Examinados.

Trata-se de pedido de ALVARÁ JUDICIAL de ALEIDIANA PEREIRA SILVA, já qualifi cada.

Os autos em epígrafe versam sobre uma ação ajuizada no ano de 1997, a qual se encontra paralisada há mais de 5 anos por 
desídia da parte interessada.

Da análise dos autos, verifi ca-se que a última manifestação da parte Autora ocorreu no ano de 1999, sem qualquer diligência 
posterior que demonstre seu interesse no regular andamento do feito.

Dispõe o art. 485 do CPC:

Art. 485 - O juiz não resolverá o mérito quando:

(....)

II - o processo fi car parado durante mais de 1 (um) ano por negligência das partes;

III - por não promover os atos e as diligências que lhe incumbir, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias

Diante do exposto, com base no art. 485, II e III do CPC, DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO 
e determino que, certifi cado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observadas as formalidades 
legais.

Sem custas.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

ITARANTIM/BA, 23 de julho de 2019.

ALBERTO RAIMUNDO GOMES DOS SANTOS

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE ITARANTIM
SENTENÇA

0000067-53.2005.8.05.0202 Procedimento Sumário
Jurisdição: Itarantim
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SENTENÇA

Vistos etc...

Os autos em epígrafe versam sobre uma ação ajuizada no ano de 2005 a qual se encontra paralisada há mais de 12 anos sem 
qualquer diligência posterior da parte Autora , que demonstre seu interesse no regular andamento do feito.

Outrossim, a última manifestação da Autora nos autos ocorreu somente no ano de 2005.

Dispõe o art. 485 do CPC:
Art. 485 - O juiz não resolverá o mérito quando:
(....)
II - o processo fi car parado durante mais de 1 (um) ano por negligência das partes;

II - por não promover os atos e as diligências que lhe incumbir, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias

Diante do exposto, com base no art. 485, II e III do CPC, DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO 
e determino que, certifi cado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observadas as formalidades 
legais.

Sem custas.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

ITARANTIM/BA, 1 de agosto de 2019.

ALBERTO RAIMUNDO GOMES DOS SANTOS

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE ITARANTIM
INTIMAÇÃO

8000117-42.2017.8.05.0130 Divórcio Litigioso
Jurisdição: Itarantim
Requerente: T. S. P.
Advogado: Deborha Moura Leite (OAB:0036692/BA)
Requerido: Z. B. D.

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE ITARANTIM - JURISDIÇÃO PLENA

PROCESSO: 8000117-42.2017.8.05.0130

CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO (99)

ASSUNTO: [Fixação, Dissolução, Guarda, Regulamentação de Visitas]

REQUERENTE: TAMILES SILVA PEREIRA

REQUERIDO: ZELITO BISPO DIAS

SENTENÇA

Vistos os autos.

Trata-se de AÇÃO DE DIVÓRCIO c/c ALIMENTOS proposta por TAMILES SILVA PEREIRA em face de ZELITO BISPO DIAS, 
todos qualifi cados nos autos.

Alegou a requerente se casou com o requerido no dia 06 de junho de 2009, sob o regime de comunhão parcial de bens, estando 
separados de fato há aproximadamente 03 anos. Acresceu que da união nasceu uma fi lha, ainda menor. Informou que não há 
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bens a partilhar. Requereu a decretação do divórcio, bem como a condenação do réu ao pagamento de alimentos em favor da 
fi lha menor, no valor não inferior a 01 (um) salário mínimo. Juntou documentos.

Deferida a assistência judiciária e fi xados alimentos provisórios no valor de 70% do salário mínimo vigente à época.

Citado, o réu não apresentou contestação, conforme se infere da Certidão de Id. 18281192 - Pág. 1.

Instado a se manifestar, o Ministério Público pugnou pelo julgamento antecipado da lide.

É a síntese do necessário.

DECIDO.

Trata-se de ação de divórcio c/c alimentos.

O processo comporta julgamento antecipado, pois embora a questão de mérito seja de fato e de direito, não há necessidade de 
se produzir provas em audiência.

A autora alegou ter se casado com o requerido no dia 06 de junho de 2009, sob o regime de comunhão parcial de bens, estando 
separados de fato há aproximadamente 03 anos. Acresceu que da união nasceu uma fi lha, ainda menor. Informou que não há 
bens a partilhar. Requereu a decretação do divórcio, bem como a condenação do réu ao pagamento de alimentos em favor da 
fi lha menor, no valor não inferior a 01 (um) salário mínimo.

Citado, o réu não contestou a ação e, diante disso, impõe-se a decretação da revelia (confi ssão fi cta), reputando-se verdadeiros 
os fatos afi rmados pela autora, na forma do art. 344 do CPC.

DO PEDIDO DE DIVÓRCIO E USO DO NOME DE SOLTEIRA

Constata-se que o processo seguiu seu trâmite legal, sendo obedecidas todas as fases atinentes ao pleito, com a garantia dos 
princípios do contraditório e da ampla defesa.

Assim, não há nenhum óbice à decretação do divórcio ora pleiteado, tendo em vista não existir mais nenhuma exigência formal 
para que as pessoas casadas possam se divorciar com o advento da Emenda Constitucional nº 66, que alterou o art. 226, pará-
grafo 6º, da Constituição da República.

Ademais, a decretação do divórcio é direito assegurado na CRFB/88 que prescinde de demonstração de culpa e tempo de sepa-
ração de fato, não havendo justifi cativa para a manutenção do vínculo matrimonial entre as partes.

Destarte, por se tratar de direito potestativo e incondicionado, o acolhimento do pedido de divórcio é medida que se impõe.

Em relação ao nome de solteira da requerente, entendo como atributo de sua personalidade. Assim, uma vez rompido o vínculo 
matrimonial, não há razão para que se obrigue o ex-cônjuge a permanecer com o patronímico do outro, sobretudo quando não 
se identifi ca a possibilidade de prejuízos a terceiros com a alteração. Nesse sentido:

APELAÇÃO CÍVEL. JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA. EXTINÇÃO DA LIDE SEM ANÁLISE DE MÉRITO. TEORIA DA CAUSA MA-
DURA. AÇÃO DE RETIFICAÇÃO DE REGISTRO CIVIL. SUBTRAÇÃO DO SOBRENOME DA EX-CÔNJUGE. USO DO NOME 
DE SOLTEIRO APÓS DIVÓRCIO. DIREITO DA PERSONALIDADE. POSSIBILIDADE. SENTENÇA ANULADA. RECURSO CO-
NHECIDO E PROVIDO. 1. A irresignação insurge-se contra a sentença que, nos autos da Ação de Retifi cação de Registro Civil, 
extinguiu o processo sem resolução de mérito, por vislumbrar a impossibilidade jurídica do pedido ante a imutabilidade do nome 
após o divórcio sem que tenha ocorrido erro material ou alteração do estado civil. 2. A esse respeito, pontue-se que nos termos 
do art. 16 do Código Civil, toda pessoa tem direito ao nome, o qual consiste em elemento de identifi cação do indivíduo, integrando 
o rol dos direitos da personalidade. 3. Em que pese a regra geral de imutabilidade do registro civil, o art. 109 da Lei n.º 6.015/73 
possibilita retifi cação dos registros públicos, ante a presença de algum equívoco, sendo imprescindível, também, a demonstra-
ção do prejuízo que pode advir da ausência de determinada informação no documento. O que evidentemente, não é a hipótese 
dos autos. 4. Desta feita, cumpre destacar que não há óbice a que o apelante retire o patronímico da ex-esposa do seu registro, 
mormente porque o sobrenome é fator de identifi cação da entidade familiar, a qual, uma vez encerrada, não pode obrigar a que 
um dos cônjuges permaneça com o nome que adquiriu com o casamento, evidenciando, portanto, a existência da motivação 
excepcional demandada pela Lei de Registros Publicos. (Classe: Apelação,Número do Processo: 0501857-16.2014.8.05.0229, 
Relator (a): Joanice Maria Guimarães de Jesus, Terceira Câmara Cível, Publicado em: 19/09/2018 ) (negritamos)

(TJ-BA - APL: 05018571620148050229, Relator: Joanice Maria Guimarães de Jesus, Terceira Câmara Cível, Data de Publicação: 
19/09/2018)

QUANTO À GUARDA DA FILHA

Do matrimônio surgiu prole, sendo que o casal tem 1 (uma) fi lha ainda menor.
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A autora requereu a guarda unilateral da fi lha do casal, o que não foi contestado pelo réu.

A autora exerce a guarda da fi lha do casal, o que entendo deve ser mantido, tendo em vista que o réu sequer apresentou con-
testação.

Ademais, inexiste nos autos provas de que a genitora não exerce de maneira satisfatória o poder familiar.

Embora detenha a autora a guarda unilateral, o genitor da(s) menor(es) não pode ser privado do convívio com seu(sua)(s) fi lho(a)
(s), de modo que terá este o direito à visitação nos seguintes termos:

Visitas do pai quinzenais, retirando o(a)(s) fi lho(a)(s) às sextas-feiras às 19h e devolvendo-o aos domingos às 18h, com per-
noite. Se coincidir com feriado, a visita iniciará na véspera do feriado, às 19h e fi ndará no último dia (se segunda ou terça ou 
feriado), às 18h. A primeira metade das férias do fi nal e do meio do ano letivo de 2019 o(a)(s) menor(es) fi cará(âo) com o pai, 
invertendo-se no ano seguinte; o Natal de 2019 passará com a mãe e o Ano-Novo de 2019 (Reveillon) com o pai, invertendo-se 
nos anos seguintes. O(A)(s) fi lho(a)(s) fi cará(ão) com o pai no dia do aniversário deste e no dia dos pais e com a mãe no dia do 
aniversário desta e no dia das mães. No aniversário de 2019 do(a)(s) fi lho(a)(s) ele(a)(s) fi cará(ão) com a mãe, invertendo-se 
nos anos subseqüentes. O genitor do(a)(s) menor(es) poderá viajar com o(a)(s) fi lho(a)(s) dentro do território nacional durante 
os seus períodos de visitas.

QUANTO AO PEDIDO DE ALIMENTOS

A parte autora requereu a condenação do réu ao pagamento de alimentos em favor de sua fi lha menor, no valor não inferior a 01 
(um) salário mínimo.

Citado, o alimentante quedou-se inerte.

Como cediço, a revelia, mesmo em ação de alimentos, leva à presunção de veracidade dos fatos alegados.

Nesse sentido:

APELAÇÃO. AÇÃO DE ALIMENTOS. ALIMENTANTE REVEL. FIXAÇÃO INFERIOR AO QUE FOI PEDIDO. DESCABIMENTO. 
Em face da revelia do pai/alimentante, tem-se por verdadeiros os fatos articulados na inicial, a respeito das possibilidades dele. 
Ademais, a ausência de contestação do pai/alimentante enseja conclusão de que ele concorda com o pedido de fi xação do 
“quantum”. Na realidade, em ações que tratam de alimentos, o ônus de fazer provas sobre possibilidades é todo do pai/alimen-
tante, e não dos fi lhos/alimentados (37ª conclusão do Centro de Estudos deste TJRS). Logo, se o pai/alimentante, citado, não 
ofereceu contestação, e se não produziu qualquer prova sobre as suas possibilidades, então não há razão para fi xar os alimentos 
em valor inferior ao pedido pelos fi lho/alimentado. Inclusive porque o valor inicialmente postulado pelos alimentados não é exces-
sivo: 30% do salário-mínimo. Precedentes jurisprudenciais. DERAM PROVIMENTO. (Apelação Cível Nº 70074624438, Oitava 
Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Rui Portanova, Julgado em 19/10/2017)

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE ALIMENTOS. REVELIA. A revelia, mesmo em ação de alimentos, leva à presunção de veracidade 
dos fatos alegados (art. 7° da Lei 5.478/68), a menos que sejam contraditados por provas constantes nos autos, ou que o pedido 
extrapole o que habitualmente tem sido admitido em situações análogas. No caso, prova alguma há acerca da capacidade fi nan-
ceira do alimentante, tampouco de sua qualifi cação profi ssional atual, de modo a justifi car a estipulação da verba para vigorar 
na eventual situação de desemprego em valor inferior ao pleiteado, de um salário mínimo. Por isso, vai provido o recurso para 
elevar os alimentos a esse montante. DERAM PROVIMENTO. UNÂNIME. (Apelação Cível Nº 70075251546, Oitava Câmara 
Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Luiz Felipe Brasil Santos, Julgado em 19/10/2017)

Conforme prescreve o artigo 344 do CPC, presumem-se verídicos as alegações de fato formuladas pela parte autora, em vista 
da revelia, assim, considera-se veraz que o(a) requerente tem necessidade dos alimentos e o requerido possui condições de 
arcar com a obrigação.

Ademais, a cópia do documento de Id. 5680597 - Pág. 1 comprova a fi liação e, como se sabe, na vigência do poder familiar a 
necessidade do(a) menor se presume.

A possibilidade do réu de pagar alimentos, como sobredito, é presumida em razão da revelia e inexistência de prova em contrário.

Dessa forma, tenho que o valor pretendido equivalente 01 salário mínimo pode ser suportado pelo réu, notadamente porque, 
citado e ciente de que poderia ser condenado ao cumprimento de tal obrigação, não apresentou contestação.

Quanto à pretendida condenação do réu ao pagamento de metade das despesas com “despesas médicas e escolares”, entendo 
que não há como acolhê-la.
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Os “alimentos” abrangem toda e qualquer necessidade para a preservação da vida do ser humano. Na visão jurídica, os ali-
mentos englobam além da alimentação no sentido estrito, o vestuário, o abrigo, o lazer, os gastos com assistência médica, com 
educação, enfi m, tudo aquilo que seja necessário para a manutenção e sobrevivência da criança.

Destarte, os alimentos no valor equivalente a 01 salário mínimo são sufi cientes para cobrir as despesas mencionadas pela parte 
autora.

De outra banda, no que tange à questão patrimonial, inexistem bens a partilhar, o que dispensa análise e regularização.

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 487, inciso 
I, do Código de Processo Civil, para:

a) Decretar o divórcio dos cônjuges TAMILES SILVA PEREIRA e ZELITO BISPO DIAS;

b) Condenar o réu a pagar alimentos a sua fi lha, no valor equivalente a 01 (um) salário-mínimo, a serem pagos até o dia 10 de 
cada mês posterior ao vencido, em conta bancária de titularidade da genitora da alimentanda;

c) Conceder à autora a guarda unilateral da fi lha;

d) Estabelecer o regime de convivência do réu com sua fi lha, nos seguintes termos: visitas do pai quinzenais, retirando o(a)(s) 
fi lho(a)(s) às sextas-feiras às 19h e devolvendo-o aos domingos às 18h, com pernoite. Se coincidir com feriado, a visita iniciará na 
véspera do feriado, às 19h e fi ndará no último dia (se segunda ou terça ou feriado), às 18h. A primeira metade das férias do fi nal 
e do meio do ano letivo de 2019 o(a)(s) menor(es) fi cará(âo) com o pai, invertendo-se no ano seguinte; o Natal de 2019 passará 
com a mãe e o Ano-Novo de 2019 (Reveillon) com o pai, invertendo-se nos anos seguintes. O(A)(s) fi lho(a)(s) fi cará(ão) com 
o pai no dia do aniversário deste e no dia dos pais e com a mãe no dia do aniversário desta e no dia das mães. No aniversário 
de 2019 do(a)(s) fi lho(a)(s) ele(a)(s) fi cará(ão) com a mãe, invertendo-se nos anos subseqüentes. O genitor do(a)(s) menor(es) 
poderá viajar com o(a)(s) fi lho(a)(s) dentro do território nacional durante os seus períodos de visitas.

A autora voltará a usar o nome de solteira, qual seja: TAMILES SILVA PEREIRA;

Ofi cie-se ao Cartório de Registro Civil competente para averbação do divórcio à margem do assento de Casamento.

Ofi cie-se ao Banco do Brasil solicitando a abertura de conta no nome da representante legal do(a) alimentando(a), SE FOR O 
CASO.

Como a autora decaiu de parte mínima do pedido, condeno o réu ao pagamento das custas processuais e dos honorários advo-
catícios, estes no valor de 10% (dez por cento) sobre o somatório de 12 (doze) parcelas da pensão ora estipulada.

P.R.I. Com o trânsito em julgado, proceda-se, oportunamente e pela devida forma, a baixa no livro tombo e ao fi nal o arquiva-
mento dos autoS.

Diligências legais.

Itarantim, data infra.

MÁRIO JOSÉ BATISTA NETO

Juiz de Direito designado

ITIÚBA

VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE ITIÚBA
INTIMAÇÃO

8000426-86.2019.8.05.0132 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Itiúba
Autor: Luciene Santos Santana
Advogado: Flavio Henrique Barreto Benevides (OAB:0058201/BA)
Réu: Serasa S.a.
Réu: Telemar Norte Leste S/a

Intimação:
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

VARA DE JURISDIÇÃO PLENA

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE ITIÚBA – BAHIA

CERTIDÃO

De ordem do MM. Juiz de Direito desta Comarca, designar o presente feito na Pauta de Audiência de CONCILIAÇÃO, de logo, 
esta assentada para o dia 09 de outubro de 2019, às 10h20min.

Itiúba-Bahia, 10 de setembro de 2019.

(assinado eletronicamente)

José Rodrigo Silva de Jesus

Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE ITIÚBA
INTIMAÇÃO

8000427-71.2019.8.05.0132 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Itiúba
Autor: Luciene Santos Santana
Advogado: Flavio Henrique Barreto Benevides (OAB:0058201/BA)
Réu: Serasa S.a.
Réu: Telefonica Brasil S.a.

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

VARA DE JURISDIÇÃO PLENA

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE ITIÚBA – BAHIA

CERTIDÃO

De ordem do MM. Juiz de Direito desta Comarca, designar o presente feito na Pauta de Audiência de CONCILIAÇÃO, de logo, 
esta assentada para o dia 09 de outubro de 2019, às 10h30min.

Itiúba-Bahia, 10 de setembro de 2019.

(assinado eletronicamente)

José Rodrigo Silva de Jesus

Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE ITIÚBA
INTIMAÇÃO

8000428-56.2019.8.05.0132 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Itiúba
Autor: Zelia Batista De Sousa
Advogado: Flavio Henrique Barreto Benevides (OAB:0058201/BA)
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Réu: Serasa S.a.
Réu: Banco Santander (brasil) S.a.

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

VARA DE JURISDIÇÃO PLENA

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE ITIÚBA – BAHIA

CERTIDÃO

De ordem do MM. Juiz de Direito desta Comarca, designar o presente feito na Pauta de Audiência de CONCILIAÇÃO, de logo, 
esta assentada para o dia 09 de outubro de 2019, às 10h40min.

Itiúba-Bahia, 10 de setembro de 2019.

(assinado eletronicamente)

José Rodrigo Silva de Jesus

Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE ITIÚBA
INTIMAÇÃO

8000429-41.2019.8.05.0132 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Itiúba
Autor: Zelia Batista De Sousa
Advogado: Flavio Henrique Barreto Benevides (OAB:0058201/BA)
Réu: Serasa S.a.
Réu: Fundo De Investimento Em Direitos Creditorios Nao-padronizados Npl I

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

VARA DE JURISDIÇÃO PLENA

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE ITIÚBA – BAHIA

CERTIDÃO

De ordem do MM. Juiz de Direito desta Comarca, designar o presente feito na Pauta de Audiência de CONCILIAÇÃO, de logo, 
esta assentada para o dia 09 de outubro de 2019, às 10h50min.

Itiúba-Bahia, 10 de setembro de 2019.

(assinado eletronicamente)

José Rodrigo Silva de Jesus

Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE ITIÚBA
INTIMAÇÃO



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458 - Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 4/ Página 527

8000586-14.2019.8.05.0132 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Itiúba
Autor: Juliana Nunes Da Silva Castro
Advogado: Flavio Henrique Barreto Benevides (OAB:0058201/BA)
Réu: Tim Nordeste

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

VARA DE JURISDIÇÃO PLENA

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE ITIÚBA – BAHIA

CERTIDÃO

De ordem do MM. Juiz de Direito desta Comarca, designar o presente feito na Pauta de Audiência de CONCILIAÇÃO, de logo, 
esta assentada para o dia 09 de outubro de 2019, às 11h00min.

Itiúba-Bahia, 10 de setembro de 2019.

(assinado eletronicamente)

José Rodrigo Silva de Jesus

Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE ITIÚBA
INTIMAÇÃO

8000359-24.2019.8.05.0132 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Itiúba
Autor: Maria Nascimento Dos Santos
Advogado: Saulo Oliveira Bahia De Araujo (OAB:0032986/BA)
Réu: Banco Itau Bmg Consignado S.a.
Advogado: Eny Ange Soledade Bittencourt De Araujo (OAB:0029442/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE ITIÚBA - VARA DE JURISDIÇÃO PLENA

8000359-24.2019.8.05.0132

AUTOR: MARIA NASCIMENTO DOS SANTOS

RÉU: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

S E N T E N Ç A

Vistos e examinados os autos do processo em referência.

Dispensado o relatório na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.

Fundamento e Decido:

Intimada a emendar a inicial para esclarecer sobre eventual depósito na conta corrente da reclamante, bem como para acostar 
a documentação necessária, sob pena de indeferimento daquela e extinção do feito, o requerente manteve-se inerte, conforme 
certidão acostada aos autos (ID 33696332).
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Desta forma, apesar de devidamente intimada, a parte autora não se manifestou, não colacionando quaisquer dos documentos 
solicitados, e indispensáveis para a continuidade do feito.

Ante o exposto, com base na fundamentação exposta, por faltar assim os pressupostos de constituição e desenvolvimento valido 
e regular do processo, com fulcro no art. 485, IV do CPC/2015 decreto a EXTINÇÃO DO FEITO, sem resolução do mérito.

Deixo de condenar as partes em custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto na primeira parte do art. 55, da Lei 
9.099/95.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Itiúba/BA, 09 de setembro de 2019.

(assinado eletronicamente)

Tardelli Boaventura

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE ITIÚBA
INTIMAÇÃO

8000303-88.2019.8.05.0132 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Itiúba
Autor: Dionizio De Souza
Advogado: Saulo Oliveira Bahia De Araujo (OAB:0032986/BA)
Réu: Banco Bmg Sa
Advogado: Fábio Frasato Caires (OAB:0028478/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE ITIÚBA - VARA DE JURISDIÇÃO PLENA

PROCESSO Nº 8000303-88.2019.8.05.0132

REQUERENTE: AUTOR: DIONIZIO DE SOUZA

REQUERENTE: RÉU: BANCO BMG SA

SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA

Vistos, etc.

Relatório dispensado, nos termos do Art. 38 da Lei 9.099/95.

As partes acima identifi cadas decidiram transigir, por intermédio de acordo entabulado junto ao ID 30146575.

Diante do exposto, preenchidos os requisitos legais, HOMOLOGO, o acordo entabulado. Cumprida a obrigação, declaro extinto 
o processo com resolução do mérito (art. 487, III, “b” do CPC/15).

Tendo em vista o pagamento efetivado (ID 33197430), expeça-se alvará em favor da parte autora, devendo esta ser pessoal-
mente intimada.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Arquivem-se.

Itiúba, 6 de Setembro de 2019.

(assinado eletronicamente)

TARDELLI BOAVENTURA

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE ITIÚBA
INTIMAÇÃO

8000523-86.2019.8.05.0132 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Itiúba
Autor: Justina Oliveira Da Silva
Advogado: Sophia Drooyce Machado Lima (OAB:0057553/BA)
Advogado: Heitor Da Silva Carvalho (OAB:0057552/BA)
Réu: Municipio De Itiuba

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE ITIÚBA - VARA DE JURISDIÇÃO PLENA

PROCESSO Nº 8000523-86.2019.8.05.0132

REQUERENTE: AUTOR: JUSTINA OLIVEIRA DA SILVA

REQUERENTE: RÉU: MUNICIPIO DE ITIUBA

S E N T E N Ç A

Vistos etc.

Trata-se de ação de cobrança em que a parte autora, por seu advogado, formula pedido de desistência em razão do sistema ter 
gerado processos três processos idênticos (ID 33010037).

Vale salientar que o réu sequer fora citado.

Logo, nenhum óbice interpõe-se ao pedido do autor.

Posto isto, acolho o pedido de desistência, para declarar extinto o processo sem resolução do mérito, na forma do artigo 485, 
inciso VIII, do CPC.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Arquive-se.

Itiúba, 6 de Setembro de 2019.

(assinado eletronicamente)

TARDELLI BOAVENTURA

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE ITIÚBA
INTIMAÇÃO

8000524-71.2019.8.05.0132 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Itiúba
Autor: Justina Oliveira Da Silva
Advogado: Sophia Drooyce Machado Lima (OAB:0057553/BA)
Advogado: Heitor Da Silva Carvalho (OAB:0057552/BA)
Réu: Municipio De Itiuba

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
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COMARCA DE ITIÚBA - VARA DE JURISDIÇÃO PLENA

PROCESSO Nº 8000524-71.2019.8.05.0132

REQUERENTE: AUTOR: JUSTINA OLIVEIRA DA SILVA

REQUERENTE: RÉU: MUNICIPIO DE ITIUBA

S E N T E N Ç A

Vistos etc.

Trata-se de ação de cobrança em que a parte autora, por seu advogado, formula pedido de desistência em razão do sistema ter 
gerado processos três processos idênticos (ID 33009340).

Vale salientar que o réu sequer fora citado.

Logo, nenhum óbice interpõe-se ao pedido do autor.

Posto isto, acolho o pedido de desistência, para declarar extinto o processo sem resolução do mérito, na forma do artigo 485, 
inciso VIII, do CPC.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Arquive-se.

Itiúba, 6 de Setembro de 2019.

(assinado eletronicamente)

TARDELLI BOAVENTURA

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE ITIÚBA
INTIMAÇÃO

0000149-90.2011.8.05.0132 Alvará Judicial - Lei 6858/80
Jurisdição: Itiúba
Requerente: Fernando Marques Dos Santos
Advogado: Tarcisio De Andrade Bernardo (OAB:0020495/BA)
Requerido: Departamento Nacional De Obras Contra As Secas - Denocs

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE ITIÚBA

Processo: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80 n. 0000149-90.2011.8.05.0132
Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE ITIÚBA
REQUERENTE: FERNANDO MARQUES DOS SANTOS
Advogado(s): TARCISIO DE ANDRADE BERNARDO (OAB:0020495/BA)
REQUERIDO: DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS - DENOCS
Advogado(s):

SENTENÇA

Vistos e Examinados.

1. Relatório
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FERNANDO MARQUES DOS SANTOS , já devidamente qualifi cada nos autos em epígrafe, propôs a presente AÇÃO DE ALVA-
RÁ pelos fundamentos de fato e de direito expostos na peça inaugural, acompanhada de documentos.

O autor informou que era servidor público junto ao Departamento Nacional de Obras Contra as Secas -DENOCS, vindo, após a 
sua aposentadoria, pleitear diferenças salarias, que hoje encontram-se retidas. Requereu a expedição de alvará para o levanta-
mento das mesmas Junto à Caixa Econômica Federal. (Id 10512357 )

Em ofício, a Caixa Econômica Federal informou a necessidade de maiores informações sobre o autor, tais quais número do 
PIS ou data de nascimento, registrando ainda que o número do CPF não fora localizado junto ao sistema da Receita. Intima-
do a se manifestar sobre tal notícia, sob pena de extinção, até a presente data, não houve manifestação da parte autora. (Id 
10512408,10512449 )

É o breve relatório.

2. Fundamentação

Resta deferida a assistência judiciária gratuita, tendo em vista a declaração fornecida ,Id 10512373, conforme os ditames da lei 
1.050/50

Cumpre ressaltar que a duração razoável do processo é premissa que deve ser observada tanto em interesse das partes, como 
também do Judiciário como um todo, vislumbrando-se sempre uma célere e efi caz prestação jurisdicional, vide CPC 2015:

Art. 4º As partes têm o direito de obter em prazo razoável a solução integral do mérito, incluída a atividade satisfativa.

No caso sob exame, vislumbra-se que não houve o escorreito transcurso da marcha processual, pois, houve intimação para 
que a parte autora promovesse, sob pena de extinção, manifestação nos autos acerca da resposta dada pela Caixa Econômica 
Federal. Até o presente momento não houve declaração tendente ao alcance da citada diligência.(Id 10512408,10512449,1051
2463,10512463 )

Vale ainda registrar que a providência acima estabelecida é imprescindível ao linear desenvolvimento dos pressupostos proces-
suais desta demanda.

Importante ressaltar não ter havido o devido impulso processual nos autos, tendo o feito sido proposto nos idos do ano de 
2011, não vindo o autor a diligenciar devidamente o devido processamento, estando estagnado há 03 (três) anos, contados da 
intimação do advogado constituído, que até a presente data não atendeu ao comando judicial que só a autora pode prover.(Id 
10512463 )

Art. 231. Salvo disposição em sentido diverso, considera-se dia do começo do prazo:

VII - a data de publicação, quando a intimação se der pelo Diário da Justiça impresso ou eletrônico;

Art. 269. Intimação é o ato pelo qual se dá ciência a alguém dos atos e dos termos do processo.

Art. 274. Não dispondo a lei de outro modo, as intimações serão feitas às partes, aos seus representantes legais, aos advogados 
e aos demais sujeitos do processo pelo correio ou, se presentes em cartório, diretamente pelo escrivão ou chefe de secretaria.

Ora, com fulcro no inciso III do artigo 485 do Código de Processo Civil, o juiz não resolverá o mérito quando, por não promover os 
atos e as diligências que lhe incumbir, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias. E é exatamente nessa hipótese que 
se encontra o atual estágio destes autos, pois, a parte autora quedou-se silente, desde o mês de agosto de 2016, demonstrando 
não haver qualquer interesse da mesma no regular prosseguimento deste feito.

Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando:

III - por não promover os atos e as diligências que lhe incumbir, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias;

A parte interessada, ao buscar o Judiciário, veio com o intento de obter determinada prestação jurisdicional em perseguição ao 
bem jurídico pretendido, não tendo ainda este sido alcançado durante o deslinde do processo. Provocada a se manifestar que-
dou-se inerte, o que autoriza a presunção ope legis de ausência de interesse no prosseguimento do feito.

3. Dispositivo

Assim sendo, e obedecido a recomendação do §1º do art. 485 do novo CPC, JULGO POR SENTENÇA, para que produza seus 
legais e jurídicos efeitos, EXTINTO O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, ex vi o disposto no artigo 485, III do Có-
digo de Processo Civil. Sem custas face a gratuidade requerida e ora deferida.

Transitada em julgado esta sentença, promova-se o arquivamento dos autos.
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Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Sem custas.

ITIÚBA/BA, 5 de setembro de 2019

Alberto Raimundo Gomes dos Santos

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE ITIÚBA
INTIMAÇÃO

8000580-07.2019.8.05.0132 Ação Civil Pública
Jurisdição: Itiúba
Autor: Boaventura Rosa Felix
Advogado: Eloa Madureira Santos (OAB:0032420/BA)
Advogado: Walber Reis De Castro (OAB:0061722/BA)
Réu: Estado Da Bahia

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE ITIÚBA - VARA DE JURISDIÇÃO PLENA

PROCESSO Nº 8000580-07.2019.8.05.0132

AUTOR: BOAVENTURA ROSA FELIX

RÉU: ESTADO DA BAHIA

D E C I S Ã O / M A N D A D O

Vistos etc.

BOAVENTURA ROSA FELIX ajuizou a presente AÇÃO ORDINÁRIA com pedido de LIMINAR e preceito cominatório de OBRIGA-
ÇÃO DE FAZER em face do ESTADO DA BAHIA, representado por seu Procurador Geral, conforme peça vestibular colacionada 
ao ID 32823490.

Junto à inicial vieram procuração e documentos, colacionados junto ao ID 32823494 (pág. 1 a 8).

Foram apresentas as seguintes razões fáticas:

“O requerente possui 43 anos, e fora diagnosticada com Carcionoma Renal (CID C 64), com metástase óssea, pulmonar e hepá-
tica. Estádio IV. Visando obter o controle da doença, evitando sua progressão vez que a doença tem risco de óbito, o Dr. Josenon 
Gomes CRM 27172, médico responsável pelo tratamento e acompanhamento médico do requerente, prescreveu o tratamento 
com o uso do medicamento Sunitinibe 50mg/dia via oral na posologia por 14 dias (7 dias de pausa) a cada 21 dias.

No que condiz a condição fi nanceira do autor, este reside com sua convivente, e o requerente não tem fonte de, e sua convivente, 
não possui renda. E como pode ser analisado, por não dispor de condições fi nanceiras para o custo altíssimo do medicamento.

É importante ressaltar que a requerente possui 43 anos, e, seu estado de saúde é grave, visto que a Carcionoma Renal é o 
câncer propriamente dito. Desta forma, o não uso do tratamento proposto como o medicamento aqui pleiteado poderá acarretar 
na morte da requerente, visto que não há outro medicamento que seja fornecido pelo sistema SUS, que possa ser substituído ao 
pleiteado no presente (conforme laudo médico anexado à exordial).

Acontece que, feito contato com o Cimbahia, setor de informações sobre medicamentos da SESAB, obteve-se a informação de 
que o referido medicamento, quando não fornecido pelo Hospital onde paciente está sendo atendido,” só é dispensado mediante 
ordem judicial.
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Dessa forma, diante da gravidade que o caso apresenta, fi ca patente que somente uma intervenção judicial, obrigando o Aciona-
do a fornecer de imediato o medicamento, viabilizará a manutenção da vida do Autor.

Assim é que, dependendo o referido paciente do sistema público de saúde para obtenção do medicamento SUNITINIBE, vem a 
fi m de que V. Exa. intervenha junto aos Poderes Públicos para garantir o efetivo respeito aos serviços de relevância pública e aos 
direitos assegurados na Constituição Federal, especialmente os concernentes à saúde.

Destarte, a presente ação se faz necessária como último esforço no sentido de resguardar o direito constitucional à saúde e à 
vida.“

Apresentou, ainda, fundamentos jurídicos para embasar o seu pleito, e, ao fi m, formulou pedido de tutela de urgência nos se-
guintes termos:

“a concessão da antecipação dos efeitos da tutela pelos fundamentos expostos, sendo determinado aos réus a entrega imediata 
do medicamento Sunitinibe nos termos da receita médica, sem prejuízo de compensações entre os devedores solidários, com a 
frequência e a quantidade receitadas pelo prazo necessário ao seu tratamento ou o correspondente em pecúnia, no prazo má-
ximo de 05 dias após a intimação da decisão concessiva, e até o fi nal do julgamento da presente demanda, sob pena de multa 
diária em valor sufi ciente a inibir o descumprimento da decisão judicial pelos Requeridos ”.

Em despacho exarado junto ao ID 32833575, fora requerido parecer técnico ao Núcleo de Apoio do Judiciário, tendo este emitido 
parecer, respondendo aos quesitos do juízo, nos seguintes termos:

a) o medicamento solicitado possui registro na Anvisa?

O medicamento Sunitinibe (SUTENT®) possui registro na ANVISA, não é fornecido pelo SUS nem faz parte da Relação Nacional 
de Medicamentos Essenciais (RENAME 2017).

- Posologia: 50 mg VO diariamente por 4 semanas, a cada 6 semanas (esquema 4/2) ou 50 mg VO diariamente por 2 semanas, 
a cada 3 semanas.

Segundo a Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos- CMED, o valor mensal da medicação 50 MG Comprimido – 
caixa com 28 comprimidos é de R$ 24.251,00.

a1) Em caso positivo a aplicação/uso requerido pelo médico assistente está vinculada ao registro na Anvisa ou trata-se de uso 
“off label”?

Indicação aprovada na Anvisa:

• Carcinoma metastático de células renais avançado.

• Tumor Estromal Gastrintestinal (GIST) após falha do tratamento com mesilato de imatinibe em decorrência de resistência ou 
intolerância.

• Tumores neuroendócrinos pancreáticos não ressecáveis.

Portanto, não se trata de uso “off-label”.

a2) em caso negativo, existe procedimento junto a Anvisa requerendo a inclusão deste?

Não se aplica.

b) o medicamento e a aplicação estão incluídas em alguma das listas dos SUS?

O medicamento Sunitinibe não faz parte da Relação Nacional de Medicamentos Essenciais (RENAME 2017). Como a recomen-
dação do seu uso foi recomendada pelo CONITEC em dezembro de 2018, o prazo máximo para efetivar a oferta pelo SUS é de 
cento e oitenta dias.

A CONITEC recomendou em dezembro de 2018 pela incorporação dos medicamentos sunitinibe e pazopanibe no SUS, para o 
tratamento do carcinoma renal de células claras metastático, mediante negociação de preço e conforme o modelo da Assistência 
Oncológica no SUS.

A tabela de procedimentos do SUS não refere medicamentos oncológicos, mas situações tumorais específi cas, que orientam a 
codifi cação desses procedimentos, que são descritos independentemente de qual esquema terapêutico seja adotado. Os esta-
belecimentos habilitados em Oncologia pelo SUS são os responsáveis pelo fornecimento dos medicamentos necessários ao tra-
tamento do câncer que, livremente, padronizam, adquirem e prescrevem, devendo observar protocolos e diretrizes terapêuticas 
do Ministério da Saúde, quando existentes.
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b1) sendo positivo qual seria a lista/componente?

Não se aplica.

Segundo as Diretrizes da Sociedade Brasileira de Oncologia sobre Carcinoma de Células Renais, é o tipo de tumor renal mais 
comum, com maior incidência entre a sexta e a oitava décadas de vida e no sexo masculino. O tumor pode evoluir de forma si-
lenciosa e só provocar sintomas quando já houver metástases. O tratamento depende do estágio do tumor ao ser diagnosticado.

A nefrectomia radical é o tratamento inicial recomendado. Radioterapia externa pode ser empregada para controle de sintomas 
locais, como dor tumoral e sangramento urinário, e na paliação de metástases óssea ou cerebral.

O câncer renal metastático irressecável é uma doença incurável, sendo um dos tumores sólidos mais resistentes à quimioterapia. 
Estudos clínicos demonstram respostas objetivas parciais em menos de 10% dos pacientes tratados com diferentes medicamen-
tos, isoladamente ou em associação. Pacientes com prognóstico favorável ou intermediário, sem metástases cerebrais, sem 
eventos cardiovasculares recentes e com capacidade funcional adequada (ECOG 0-2), são candidatos a quimioterapia paliativa, 
modalidade de tratamento que pode produzir controle temporário da doença para alguns doentes.

A quimioterapia paliativa do câncer renal pode ser realizada com citocinas (interferona alfa e interleucina-2), citotóxicos (5-fl uo-
ruracil, capecitabina, doxorrubicina, gencitabina e inblastina) , antiangiogênicos (sunitinibe, sorafenibe, azopanibe e bevacizu-
mabe) e inibidores da via de sinalização mTOR (everolimo eu tensirolimo) . Inexistem estudos comparativos diretos que permitam 
asseverar em defi nitivo a efi cácia de cada uma dos medicamentos disponíveis de quimioterapia paliativa, havendo apenas indi-
cação de maior índice terapêutico para antiangiogênicosou inibidores mTOR frente ao uso de placebo ou interferon, a um custo 
elevado para os sistemas de saúde.

Segundo a European Society for Medical Oncology (ESMO), os medicamentos que são utilizados como primeira linha de trata-
mento em indivíduos com CCR de células claras com pior risco são o tensirolimos (padrão), sunitinibe, pazopanibe ou sorafenibe. 
O alfa interferon é fornecido pelo SUS.

Assim, a indicação de Sunitinibe para este caso mostra-se pertinente ao quadro descrito em relatório médico. O caso não se 
enquadra nos conceitos de urgência/emergência estabelecidos na Resolução n. 1451/1995 do Conselho Federal de Medicina, 
contudo, tratando-se de desdobramento oncológico e diante das peculiaridades, não convém aguardar o término da instrução 
processual para exame do pedido antecipatório.

Referências bibliográfi cas

Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas em Oncologia do Ministério da Saúde. Recomendações quanto ao Carcinoma de 
Células Renais /Doença Metastática . Portaria nº 1.440, de 16 de dezembro de 2014.

Pazopanib versus Sunitinib in Metastatic Renal-Cell Carcinoma. N Engl J Med 2013; 369:722-731 DOI: 10.1056/NEJMoa1303989

Vieram os autos conclusos.

Era o necessário a se relatar. Passo a decidir.

O pedido deve ser acolhido.

A concessão da tutela de urgência condiciona-se à constatação da presença concomitante do fumus boni iuris e do periculum 
in mora. O acolhimento do pedido inaudita altera parte não é ato discricionário do Juiz; é medida acautelatória do direito do 
requerente que não pode ser negada, se estiverem preenchidos os pressupostos de deferimento para a concessão da liminar 
pleiteada.

O fornecimento do medicamento de que ora se trata revela, sem dúvida, a existência do perigo da demora, na medida em que, 
segundo o relatório médico juntado, infere-se que existe o risco de que, caso o paciente não se submeta ao tratamento prescri-
to, o seu quadro de saúde poderá ser agravado, até por se tratar de doença grave com quadro de metástase em órgãos vitais. 
Corroborando com este entendimento, o parecer exarado pelo NAT-JUS afi rma que “tratando-se de desdobramento oncológico 
e diante das peculiaridades, não convém aguardar o término da instrução processual para o exame do pedido antecipatório”.

Igualmente, a partir da análise da documentação acostada, presente se faz, in casu, a aparência do bom direito, consubstanciada 
no princípio da universalidade, do qual se infere que a prestação de assistência à saúde pelo Estado é para todos (art. 196 e ss 
da CF/88).

A Lei Federal nº 8.080/90, que criou o SUS – Sistema Único de Saúde, em seu art. 2º, estabelece a necessidade de promoção, 
pelo Estado, de condições indispensáveis ao pleno exercício do direito à saúde, dispondo sobre a obrigação do Estado em for-
necer remédios, serviços, providências e medidas, visando a dar efi cácia ao preceito constitucional em comento.
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As doenças graves, como é o caso da que afeta a parte autora, não podem esperar pela vontade política dos governantes, nem 
fi car submisso o fornecimento de remédios imprescindíveis e urgentes a uma excessiva burocracia. Por certo que deve haver 
controle, mas, antes de tudo, deve prevalecer o bom senso e a efi ciência das políticas públicas dirigidas à saúde.

Pela peculiaridade de cada caso e em face da urgência no caso da autora, há que se afastar a burocracia e a delimitação no for-
necimento de medicamentos, devendo ser considerados, antes de mais nada, o direito à vida e a dignidade da pessoa humana.

Ante o exposto, DEFIRO A LIMINAR requerida, para determinar que o ESTADO DA BAHIA, na pessoa dos seu representante 
legal indicado no pedido, providencie e custeie, no prazo de até cinco dias, o fornecimento do medicamento prescrito, pelo pe-
ríodo que for necessário,sob pena de pagamento de multa diária de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), valor que, após o efetivo re-
cebimento, poderá ser revertido conforme entendimento deste Juízo, sem prejuízo das sanções penais decorrentes do crime de 
desobediência e a serem aplicadas a seus representantes legais e da confi guração de ato atentatório ao exercício da jurisdição.

Uma via desta decisão servirá ao requerido como MANDADO de:

a) INTIMAÇÃO e CITAÇÃO do Estado da Bahia, na pessoa de seu representante legal, o Procurador-Geral do Estado, ou seu 
substituto legal, no endereço da Procuradoria-Geral do Estado da Bahia, à 3ª Avenida, nº 310, Centro Administrativo da Bahia, 
CEP 41.745-005, Salvador – BA, diligência esta que deve ser providenciada pelo cartório, na forma mais efi ciente e expedita 
possível.

Gratuidade, por ora, deferida.

Intimem-se. Cumpra-se. Diligências necessárias.

Itiúba-BA, 10 de setembro de 2019.

(assinado eletronicamente)

TARDELLI BOAVENTURA

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE ITIÚBA
INTIMAÇÃO

8000058-19.2015.8.05.0132 Guarda
Jurisdição: Itiúba
Requerente: Joao Gustavo Santos De Araujo
Advogado: Rebeca Gomes Do Vale (OAB:0040713/BA)
Requerente: Maridete Araujo Santos
Advogado: Rebeca Gomes Do Vale (OAB:0040713/BA)
Requerido: Josélia Souza Dos Santos

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE ITIÚBA

Processo: GUARDA n. 8000058-19.2015.8.05.0132
Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE ITIÚBA
REQUERENTE: JOAO GUSTAVO SANTOS DE ARAUJO e outros
Advogado(s): REBECA GOMES DO VALE (OAB:0040713/BA)
REQUERIDO: JOSÉLIA SOUZA DOS SANTOS
Advogado(s):

SENTENÇA

Vistos e Examinados.

1. Relatório
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JOAO GUSTAVO SANTOS DE ARAUJO e MARIDETE ARAUJO SANTOS, já devidamente qualifi cados nos autos em epígrafe, 
propôs a presente AÇÃO DE GUARDA em favor do menor SAMUEL SOUZA DOS SANTOS, fi lho de JOSÉLIA SOUZA DOS 
SANTOS, pelos fundamentos de fato e de direito expostos na peça inaugural, acompanhada de documentos.(Id 330552 )

Os autores informaram que o menor reside com os mesmos, que proveem sua educação e cuidados. Aduziram ainda que o 
menor nunca teve contato com a sua genitora. (Id 330529 )

Requereram os autores, através de tutela antecipada, a guarda do menor. Ao fi nal, pleitearam os benefícios da gratuidade da 
justiça, com a concessão defi nitiva da guarda do infante. (Id 330529 )

Concedida provisoriamente a gratuidade, foram os autores intimados ao cumprimento das exigências dos incisos II e V do art. 
165 da lei 8069/90 para, após ser aberto o prazo para contestação por parte da ré.

É o breve relatório.

2. Fundamentação

Resta deferida a assistência judiciária gratuita, conforme os ditames do art. 1° da lei 1.050/50

Cumpre ressaltar que a duração razoável do processo é premissa que deve ser observada tanto em interesse das partes, como 
também do Judiciário como um todo, vislumbrando-se sempre uma célere e efi caz prestação jurisdicional, vide CPC 2015:

Art. 4º As partes têm o direito de obter em prazo razoável a solução integral do mérito, incluída a atividade satisfativa.

No caso sob exame, vislumbra-se que não houve o escorreito transcurso da marcha processual, pois, não foi atenda a intimação 
por parte dos autores para que promovessem, o atendimento aos requisitos dos incisos II e V do art. 165 da lei 8069/90. Até o 
presente momento não houve declaração nos autos tendente ao alcance da citada diligência.(Id 10512408,10512449,1051246
3,10512463 )

Art. 165. São requisitos para a concessão de pedidos de colocação em família substituta:

II - indicação de eventual parentesco do requerente e de seu cônjuge, ou companheiro, com a criança ou adolescente, especifi -
cando se tem ou não parente vivo;

V - declaração sobre a existência de bens, direitos ou rendimentos relativos à criança ou ao adolescente.

Vale ainda registrar que as providências acima estabelecidas são imprescindível ao linear desenvolvimento dos pressupostos 
processuais desta demanda, até para que, após se autorize a citação da ré com a consequente formação da relação processual 
válida.

Importante ressaltar não ter havido o devido impulso processual nos autos, tendo a demanda sido proposta nos idos do ano de 
2015. Os autores deveriam ter diligenciado devidamente o devido processamento do feito, estando o mesmo estagnado há mais 
de 01 (um) ano, contado da intimação do advogado devidamente constituído, que até a presente data não atendeu ao comando 
judicial que só os autores podem prover.(Id 13448268 )

Art. 231. Salvo disposição em sentido diverso, considera-se dia do começo do prazo:

VII - a data de publicação, quando a intimação se der pelo Diário da Justiça impresso ou eletrônico;

Art. 269. Intimação é o ato pelo qual se dá ciência a alguém dos atos e dos termos do processo.

Art. 274. Não dispondo a lei de outro modo, as intimações serão feitas às partes, aos seus representantes legais, aos advogados 
e aos demais sujeitos do processo pelo correio ou, se presentes em cartório, diretamente pelo escrivão ou chefe de secretaria.

Ora, com fulcro no inciso III do artigo 485 do Código de Processo Civil, o juiz não resolverá o mérito quando, por não promover 
os atos e as diligências que lhe incumbir, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias. E é exatamente nessa hipótese 
que se encontra o atual estágio destes autos, pois, as partes autoras quedaram-se silentes desde o mês de julho de 2018, de-
monstrando não terem qualquer interesse no regular prosseguimento deste feito.

Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando:

III - por não promover os atos e as diligências que lhe incumbir, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias;

As partes interessadas, ao buscarem o Judiciário, vieram com o intento de obter determinada prestação jurisdicional em perse-
guição ao bem jurídico pretendido, tendo este sido alcançado durante o deslinde do processo de forma apenas perfunctória e não 
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defi nitiva. Provocadas a se manifestarem quedaram-se inertes, o que autoriza a presunção ope legis de ausência de interesse 
das mesmas no prosseguimento do feito.

3. Dispositivo

Assim sendo, e obedecido a recomendação do §1º do art. 485 do novo CPC, JULGO POR SENTENÇA, para que produza seus 
legais e jurídicos efeitos, EXTINTO O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, ex vi o disposto no artigo 485, III do Có-
digo de Processo Civil. Sem custas face a gratuidade requerida e ora deferida.

Transitada em julgado esta sentença, promova-se o arquivamento dos autos.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Sem custas.

ITIÚBA/BA, 6 de setembro de 2019

Alberto Raimundo Gomes dos Santos

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE ITIÚBA
INTIMAÇÃO

8000304-73.2019.8.05.0132 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Itiúba
Autor: Lucia Silva Santos
Advogado: Saulo Oliveira Bahia De Araujo (OAB:0032986/BA)
Réu: Banco Panamericano Sa

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE ITIÚBA - VARA DE JURISDIÇÃO PLENA

PROCESSO Nº 8000304-73.2019.8.05.0132

REQUERENTE: AUTOR: LUCIA SILVA SANTOS

REQUERENTE: RÉU: BANCO PANAMERICANO SA

S E N T E N Ç A

Vistos e examinados os autos do processo em referência.

Dispensado o relatório na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.

Fundamento e Decido:

Intimada a emendar a inicial para esclarecer sobre eventual depósito na conta corrente da reclamante, bem como para acostar 
a documentação necessária, sob pena de indeferimento daquela e extinção do feito, o requerente manteve-se inerte, conforme 
certidão acostada aos autos (ID 33694113).

Desta forma, apesar de devidamente intimada, a parte autora não se manifestou, não colacionando quaisquer dos documentos 
solicitados, e indispensáveis para a continuidade do feito.

Ante o exposto, com base na fundamentação exposta, por faltar assim os pressupostos de constituição e desenvolvimento valido 
e regular do processo, com fulcro no art. 485, IV do CPC/2015 decreto a EXTINÇÃO DO FEITO, sem resolução do mérito.

Deixo de condenar as partes em custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto na primeira parte do art. 55, da Lei 
9.099/95.
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Itiúba/BA, 09 de setembro de 2019.

(assinado eletronicamente)

Tardelli Boaventura

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE ITIÚBA
INTIMAÇÃO

0000077-16.2005.8.05.0132 Interdição
Jurisdição: Itiúba
Requerente: Elenice Ferreira Dantas
Advogado: Tarcisio De Andrade Bernardo (OAB:0020495/BA)
Requerido: Florisvaldo De Oliveira Nunes
Advogado: Cleonice Carneiro Da Silva (OAB:0007748/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE ITIÚBA - VARA DE JURISDIÇÃO PLENA

0000077-16.2005.8.05.0132

REQUERENTE: ELENICE FERREIRA DANTAS

REQUERIDO: FLORISVALDO DE OLIVEIRA NUNES

DESPACHO

Vistos, etc.

Inicialmente, cumpra-se o despacho do ID 6276646.

Caso haja manifesto positivo, na hipótese de não ter o requerido constituído advogado no prazo legal, nos termos do artigo 752, 
§ 2º do CPC, após devidamente certifi cado nos autos, por medida de celeridade, com fulcro no art. 72, II do NCPC e no art. 4º, 
XVI, da Lei Complementar 80/94 , nomeio a Dra. Cleonice Carneiro, para funcionar como Curadora à lide. Intime-se a douta 
profi ssional para impugnar o pedido, no prazo 30 dias.

Primando pela celeridade processual, nos termos da Resolução nº CM-01, de 24/01/2011 (Cria o Programa de Apoio aos Órgãos 
Jurisdicionais na Realização de Perícias Judiciais, diretamente ligado à Presidência do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia) 
c/c a Resolução nº CM-03, de 19/09/2011, nomeio o médico psiquiatra, Dr. Kleber Soares de Oliveira, CREMEB 10415, como 
perito, ao tempo em que fi xo os honorários periciais no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), devendo o referido profi ssional ser 
intimado da nomeação, bem como:

a) advertido de que deverá cumprir escrupulosamente o encargo que lhe foi cometido, devendo assinar a declaração de aceita-
ção do encargo a ser encaminhada pelo Cartório em anexo (nos moldes do Anexo II da Resolução nº CM-01/2011) e devolvida 
juntamente com o laudo pericial.

b) advertido de que ao perito também se aplicam os motivos de impedimento e suspeição previstos no art. 134 e ss. do CPC.

c) cientifi cado de que o pagamento dos honorários periciais só se dará após o término do prazo para as partes se manifestem 
sobre o laudo e, em havendo solicitação de esclarecimentos, depois de prestados.

d) cientifi cado de que o laudo pericial deverá ser encaminhado a este Juízo no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da 
data da realização da perícia.
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Inclua-se o feito para a realização da perícia, nas dependências deste fórum, e determino a apresentação do (a) interditando 

(a) para realização de perícia médica, a ser realizada pelo perito acima nomeado, que deverá responder à quesitação do Juízo 

(apresentada no item abaixo) e eventualmente feita pelo Ministério Público, bem como a apresentada pelo (a) Patrono (a) do (a) 

Requerente/Curadora, caso deseje complementá-las, no prazo de 10 (dez) dias.

A avaliação considerará, em relação ao(à) curatelando(a), os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo, os fatores 

socioambientais, psicológicos e pessoais, a limitação no desempenho de atividades e a restrição de participação (art. 2º, § 1º, 

do Estatuto da Pessoa com Defi ciência), perquirindo minuciosamente acerca de sua vida, negócios, bens, vontades, preferên-

cias e laços familiares e afetivos e sobre o que mais lhe parecer necessário para convencimento quanto à sua capacidade para 

praticar atos da vida civil e a extensão dos proveitos e prejuízos de determinada ação na vida do(a) curatelando(a). Para tanto, 

responderá aos seguintes quesitos, podendo as respostas serem consignadas em uma via desta própria decisão, nos espaços 

abaixo, desde que em LETRA DE FORMA:

a) O(A) curatelando(a) é portador(a) de anomalia com impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou 

sensorial que, em interação com uma ou mais barreiras (qualquer entrave, obstáculo, atitude ou comportamento) o(a) limite ou 

impeça de participar da sociedade, bem como gozar, fruir e exercer seus direitos e atos da vida civil, de forma efetiva e plena em 

igualdade de condições com as demais pessoas nos termos do art. 2º da Lei nº 13.146/2015?

b) Em caso positivo, qual o(s) tipo(s) de doença(s) física(s), mental(is), intelectual(is) ou sensorial(is) que representa?

c) Em face do quadro clínico apontado, as barreiras apresentadas (art. 3º, IV da Lei nº 13.146/2015) implicarão a(o) curatelan-

do(a) limitação ou impedimento à participação social, bem como ao gozo, à fruição e ao exercício de seus direitos e atos da vida 

civil de forma plena e efetiva? Em caso positivo, especifi car o limite ou impedimento nos termos Lei nº 13.146/2015 (art. 2º,§ 1º).

d) Diante da(s) patologia(s) apresentada(s), o(a) curatelando(a) tem entendimento de tais limites que inviabilizem o pleno e efe-
tivo exercício dos atos da vida civil em igualdade de condições com as demais pessoas, podendo determinar-se e exprimir sua 
vontade?

e) O(A) curatelando(a), diante da defi ciência que o acomete, tem condições de reger sua pessoa e administrar seus bens e 
praticar os demais atos da vida civil?

f) Em caso de confi rmação da existência de doença que acomete o(a) curatelando(a), quais as características dessa doença e a 
mesma interfere no estado de lucidez da pessoa?

g) A doença em questão tem prognóstico de cura?

h) Como a curatela irá repercutir na subjetividade e na vida prática do(a) curatelando(a)? No que o ato benefi ciará realmente 
aquela pessoa e o quanto ela será atingida pela curatela?

i) Quem o(a) curatelando(a) gostaria que fosse seu/sua curador(a)?

j) A curatela será realmente benéfi ca ao(à) curatelando(a)? Qual o real objetivo dele(a) e/ou de sua família, os planos do(a) fu-
turo(a) curador(a) para o(a) curatelado(a) – visa realmente benefi ciar o(a) interditando(a) ou benefi ciar a si mesmo ou a outras 
pessoa? O(A) curatelando(a) tem discernimento para eleger pessoas idôneas, com as quais mantenham vínculo e que gozem de 
sua confi ança, para prestar-lhe apoio sobre atos da vida civil, com exceção de atos patrimoniais e negociais?

Deverá o cartório apresentar ao senhor perito nomeado, a cópia da petição inicial e de todos os documentos necessários à rea-
lização da perícia, a exemplo de receitas médicas, exames médicos, atestados médicos, sejam antigos ou novos.

Intimem-se o(a) requerente, o Advogado/Curador e o Ministério Público do inteiro teor da presente decisão.

Intime-se o (a) Patrono (a) do (a) Requerente, para, no prazo de 30 (trinta) dias, caso já não o tenha feito:

    colacionar aos autos atestado de saúde mental do (a) pretenso (a) curador (a), subscrito por profi ssional habilitado, uma vez 
que o munus da curatela somente pode recair sobre pessoa capaz.

    colacionar aos autos certidão de antecedentes policiais emitida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado da Bahia e 
certidão de antecedentes criminais emitida pelo Cartório da Vara Crime desta Comarca, relativas ao (à) pretenso (a) curador (a) 
(art. 1735, IV c/c 1781, ambos do Código Civil).
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    colacionar aos autos certidão do Cartório de Registo de Imóveis desta Comarca relativa à existência de bens de titularidade 
do (a) interditando (a) (art. 1741 c/c 1781, ambos do Código Civil).

Cópia desta decisão servirá de mandado de citação/intimação.

Demais intimações e expedientes necessários.

Itiúba, 21 de agosto de 2019.

(assinado digitalmente)

TARDELLI BOAVENTURA

Juiz de Direito

ITORORÓ

 VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. ITORORÓ
INTIMAÇÃO

8000354-96.2019.8.05.0133 Averiguação De Paternidade
Jurisdição: Itororó
Requerente: V. M. D. S.
Advogado: Carlos Thadeu Rodrigues Dos Santos (OAB:0037261/BA)
Requerido: C. S. B.

Intimação:

R.H.

Vistos etc.

Gratuidade deferida. Segredo de justiça.

Designo audiência de conciliação para o dia 09/10/2019, às 10h no Fórum Local.

Cite-se o réu, importando a sua ausência em confi ssão e revelia.

Intime-se a autora,importando a sua ausência em extinção e arquivamento do processo.

Demais intimações necessárias.

Notifi que-se o Ministério Público.

Itororó-BA, 12 de agosto de 2019.

Rojas Sanches Junqueira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. ITORORÓ
INTIMAÇÃO

8000378-27.2019.8.05.0133 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Itororó
Autor: Devison Da Silva Clarindo
Advogado: Harley Silva Farias (OAB:0061934/BA)
Réu: Comercio De Calcados Francis Eireli

Intimação:
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D E S P A C H O

Vistos,

Defi ro o pedido de gratuidade da justiça.

Observar-se-á o procedimento da Lei nº 9.099/95.

Designo audiência para o dia 01 de outubro de 2019, às 10h00m, quando será feita a tentativa de conciliação das partes.

Cite-se o(a)(s) requerido(a)(s) dos termos da presente ação, devendo constar do instrumento citatório:

                    das consequências de sua ausência à audiência (art. 20 – não comparecendo o demandado à sessão de conciliação 
ou à audiência de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial, salvo se o contrário 
resultar da convicção do juiz);

                    na audiência de conciliação, instrução e julgamento a parte requerida deverá apresentar contestação por escrito ou 
oral. Ademais, serão ouvidas as partes e colhida a prova, advertindo-se que o quantitativo de testemunhas é de no máximo três, 
as quais deverão comparecer independentemente de intimação;

                    o requerimento para intimação das testemunhas será apresentado no mínimo quinze dias antes da audiência de 
conciliação, instrução e julgamento;

                    de que a assistência de advogado é facultativa nas causas de até 20 (vinte) salários mínimos e obrigatória nas demais;

                    em caso de necessidade, contará com a assistência judiciária.

Fica ciente a parte autora de que o seu não comparecimento à audiência implicará na extinção do processo (art. 51, I).

Cite-se. Intime-se.

Itororó-BA, data e horário da inclusão do Sistema PJE.

ROJAS SANCHES JUNQUEIRA

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. ITORORÓ
INTIMAÇÃO

8000416-39.2019.8.05.0133 Interdição
Jurisdição: Itororó
Requerente: Rosenil Jesus De Souza
Advogado: Nubia Georgina Rocha De Sa Pinheiro (OAB:0024853/BA)
Requerido: Wellington Moura De Sousa

Intimação:

CERTIDÃO
Certifi co que a respeitável decisão de ID- 33415261

foi disponibilizada, no DPJ-e na data de hoje, considerando-se publicado no primeiro dia útil seguinte.

O referido é verdade e dou fé.

Escrivão Designado

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. ITORORÓ
INTIMAÇÃO

8001085-29.2018.8.05.0133 Divórcio Consensual
Jurisdição: Itororó
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Requerente: J. V. D. S.
Advogado: Carlos Thadeu Rodrigues Dos Santos (OAB:0037261/BA)
Requerente: I. P. B.
Advogado: Carlos Thadeu Rodrigues Dos Santos (OAB:0037261/BA)

Intimação:

S E N T E N Ç A

Vistos,

JAINARA VIANA DA SILVA e ISAQUE PRATES BRITO, nos autos qualifi cado e através de advogado habilitado, ajuizaram a 
presente Ação de Divórcio consensual visando a extinção do vínculo matrimonial.

Juntou os documentos.

Indo os autos ao Ministério Público, propugnou pela homologação do divórcio, e extinção e vinculo matrimonial.

É o relatório. Decido.

A prova do tempo de separação de fato do casal é dispensável desde o advento da Emenda Constitucional nº 66 de 23 de julho 
de 2010.

O casal compartilhará a guarda da fi lha menor JULIA VIANA BRITO, não existem bens a partilhar.

Devendo, a cônjuge voltar a usar o nome de solteira, JAINARA VIANA SILVA.

Pelo exposto, acompanhando parecer ministerial favorável, HOMOLOGO o acordo fi rmado no evento e JULGO PROCEDEN-
TE O PEDIDO, para extinguir o processo com julgamento de mérito com base no art. 487, III, b, do CPC c/c o art. 1571, IV, do 
CC/2002, decretando o divórcio dos litigantes, extinguindo, pois, o vínculo matrimonial.

Após o trânsito em julgado, certifi cado o decurso do prazo recursal, expeça-se o competente mandado de averbação, e arquive-
-se com as devidas baixas.

Sem custas, face a gratuidade que ora defi ro.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Itororó-BA, data e horário da inclusão no Sistema.

ROJAS SANCHES JUNQUEIRA

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. ITORORÓ
INTIMAÇÃO

8000383-49.2019.8.05.0133 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Itororó
Autor: C. P. S.
Advogado: Carlos Thadeu Rodrigues Dos Santos (OAB:0037261/BA)
Réu: Z. D. S. S.

Intimação:

D E C I S Ã O

Vistos,

Inicialmente, defi ro a gratuidade pleiteada.

Provada a relação de parentesco e dita a necessidade, fi xo os alimentos provisórios em favor dos fi lhos menores, em 30% (vinte 
por cento) do salário mínimo atual, correspondendo atualmente a R$ 299,40 (duzentos e noventa e nove reais e quarenta cen-
tavos), tendo em vista as despesas que demonstram a necessidade dos menores e a capacidade do alimentante. Os alimentos 
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são devidos a partir da citação e deverão ser depositados, até o dia 10 de cada mês, em conta corrente de titularidade da repre-
sentante dos menores, em conta aberta para essa fi nalidade, conforme descrito na inicial.

Cite-se o réu acerca do teor da inicial, advertindo-o que o prazo para oferecer contestação será de 15 (quinze) dias, contados 
da data:

I -da audiência de conciliação ou da última sessão de conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, 
não houver acordo; II -do protocolo do pedido de cancelamento da audiência apresentado pelo réu, quando o mesmo manifestar 
desinteresse no acordo. (art. 335 do NCPC)

II- Intime-se o réu para comparecer à audiência de conciliação designada para o dia 09 de outubro de 2019, às 10h30m. A au-
sência injustifi cada à audiência de conciliação implicará na aplicação de multa de até dois por cento da vantagem econômica 
pretendida ou do valor da causa. (art. 334, §8º do NCPC)

III- Advirto que a audiência só não será realizada se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composi-
ção consensual. (art. 334, §4º do NCPC)

Advirto ao Cartório que o réu deverá ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência à data da audiência. (art. 334 
do NCPC).

Expedientes necessários.

Itororó-BA, data e horário da inclusão no sistema.

ROJAS SANCHES JUNQUEIRA

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. ITORORÓ
INTIMAÇÃO

8000496-03.2019.8.05.0133 Mandado De Segurança Cível
Jurisdição: Itororó
Impetrante: Antonio Argolo De Andrade
Advogado: Gustavo Da Silva Souza (OAB:0026936/BA)
Impetrado: Adauto Oliveira De Almeida

Intimação:

Vistos,

ANTÔNIO ARGOLO DE ANDRADE, , já qualifi cado na inicial, impetrou mandado de segurança, com pedido de liminar, em face 
de ato praticado pelo Prefeito Municipal de Itororó.

Disse o requerente que é funcionário público municipal, e inicialmente exercia o cargo de motorista de ambulância, lotado na 
sede da Secretaria de Saúde da Prefeitura de Itororó, conforme documentação em anexo.

Informa que partir de abril de 2017, por meio de uma ordem de transferência verbal, sofreu alteração do local de trabalho, tendo 
alterado sua rotina de vida para prestar serviço no distrito do Rio do Meio.

Posteriormente, em maio de 2017 foi transferido para a Unidade de Saúde da Família Olimpio Aleluia, no mesmo distrito de Rio 
do Meio.

Em Setembro de 2017, mais uma vez transferido para Secretaria de Saúde na Sede, para o setor de regulação, com a fi nalidade 
de executar suas funções de motorista de ambulância, porém conduzindo os pacientes do Município de Itororó para o Município 
de Salvador.

Após diversas transferências salienta que em 7 de agosto de 2019, foi colocado à disposição da Secretaria de Desenvolvimento 
Social do Município de Itororó/BA, para prestar serviços ao CMDCA e ainda fi car a disposição da Secretaria para poder prestar 
serviços a outros órgãos ligados a mesma.

Em derredor, acresce que foi substituído pelo servidor efetivo Alfrink dos Santos Bezerra, também concursado em 2012 no car-
go de pintor, conforme documentalmente demonstrado no site do Tribunal de Contas do Município e nas escalas do Hospital e 
Maternidade de Itororó.
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Sustenta o impetrante que o ato de remoção não observou os princípios regedores da atividade administrativa, pois não especi-
fi cou os motivos da remoção, bem como violou a Constituição Federal.

Juntou os documentos.

A aparência do bom direito está presente, porque os documentos juntados com a petição inicial evidenciam diversas remoções 
do impetrante, dentro de uma primeira análise, desprovida de motivos justifi cadores do ato.

O perigo da demora decorre do fato de que o impetrante, mantido os efeitos do ato impugnado, perca vantagens econômicas 
decorrentes do regime especial de trabalho, ao qual estava submetido como motorista de ambulância.

Além do mais, restou demonstrado que sua vaga, ainda existente, foi preenchida a primeira vista com vinculo precário e em 
desvio de função, por ter sido ocupada por funcionário originariamente aprovado para o cargo de pintor.

Como se vê, o ato impugnado poderá causar danos patrimoniais de difícil ou incerta reparação para o impetrante. O requerente 
não pode aguardar a concessão da providência postulada tão-somente ao fi nal, sob pena de a medida judicial tornar-se inócua.

Assim, é inadequada a situação fática/jurídica estabelecida pela Portaria 298/2019, para colocar o servidor, à disposição da Se-
cretaria de Desenvolvimento Social do Município de Itororó/BA, e prestando serviços ao CMDCA.

Posto isso, defi ro a liminar postulada, suspendo os efeitos Portaria 298/2019, e determino a recondução do impetrante ao cargo 
de motorista de ambulância, vinculado a Secretaria de Saúde, do Município de Itororó/BA.

Comunique-se o inteiro teor da presente decisão à autoridade indicada como coatora e se requisite as informações, que deverão 
ser prestadas no prazo de 10 dias, consoante estabelecido no art. 7º, I, da Lei nº 1.533, de 31 de dezembro de 1951.

Em atendimento ao disposto no artigo 3º da Lei n.º 4.348/64, alterado pela Lei n.º 10.910/2004, intime-se pessoalmente, em 48 
horas, o representante judicial do Município, entregando-lhe cópias dessa decisão, da inicial e do documentos apresentados com 
esta.

Decorrido o prazo para apresentação das informações, vista ao Ministério Público para indispensável parecer. Posteriormente, 
conclusos para sentença.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

ITORORÓ, data e horário de inclusão no Sistema PJe.

ROJAS SANCHES JUNQUEIRA

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. ITORORÓ
INTIMAÇÃO

8000466-65.2019.8.05.0133 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Itororó
Representante: A. S. A. D. C.
Advogado: Claudia Felix De Oliveira (OAB:0043478/BA)
Réu: V. C. D. C.

Intimação:

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DOS FEITOS CÍVEIS E COMERCIAIS

COMARCA DE ITORORÓ, DO ESTADO DA BAHIA.

FÓRUM DURVAL FRAGA – RUA DUQUE DE CAXIAS, S/N – ITORORÓ – BA. / CEP – 45.710-000

ATO ORDINATÓRIO

Número 8000466-65.2019.8.05.0133

Ação: AÇÃO DE ALIMENTOS E GUARDA
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Órgão julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. ITORORÓ

AUTOR: JHONATA ARAUJO DO CARMO

ADVOGADO DO AUTOR: CLÁUDIA FÉLIX DE OLIVEIRA

RÉU: VALDIR CRUZ DO CARMO

Intimo a(o) advogado(a) Dr(a) da parte autora, através DPJ-E, do termo da decisão ID nº 33052196, para audiência no dia 02 
de OUTUBRO de 2019, às 11:50 horas, quando será feita a tentativa de conciliação e, se esta restar frustrada, proceder-se-á à 
audiência de instrução e julgamento, se for o caso.

Certifi co que o ATO ORDINATÓRIO, foi disponibilizada no DPJ-e na data de hoje, considerando-se publicada no primeiro dia útil 
seguinte.

Itororó, 10 de setembro de 2019.

Paulo Roberto Alves Amorim

Diretor de Secretaria.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. ITORORÓ
INTIMAÇÃO

8000163-90.2015.8.05.0133 Petição Infância E Juventude Cível
Jurisdição: Itororó
Requerente: Juracy Vieira Ramos
Advogado: Claudia Felix De Oliveira (OAB:0043478/BA)
Requerido: Banco Itau Bmg Consignado S.a.
Advogado: Celso David Antunes (OAB:001141A/BA)
Advogado: Luis Carlos Monteiro Laurenço (OAB:0016780/BA)

Intimação:

S E N T E N Ç A

Vistos etc.

Homologo, para que produza os efeitos jurídicos e legais, o acordo realizado entre os interessados no ID 2660270, com funda-
mento nos arts. 515-N, §2º, III, e 487, III, “b”, do Novo Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários em face da gratuidade concedida.

Determino o desentranhamento das petições de numeração constantes no evento nº 2841442.

Expeça-se alvará para levantamento do valor depositado, conforme comprovante de pagamento de ID nº 2827151 e petitório de 
ID nº 2928579.

P. R. I. e, certifi cado o trânsito em julgado, dê-se baixa no livro competente e arquivem-se os autos.

Itororó-BA, 22 de julho de 2016.

ROJAS SANCHES JUNQUEIRA

Juiz de Direito

ITUAÇU

 VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE ITUAÇU
INTIMAÇÃO

8000240-28.2017.8.05.0134 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Ituaçu
Autor: Andre Mota Luz Magalhaes
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Advogado: Helio Bento Dos Santos Junior (OAB:0037469/BA)
Réu: Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia Coelba
Advogado: Paulo Abbehusen Junior (OAB:0028568/BA)

Intimação:

8000240-28.2017.8.05.0134

AUTOR: ANDRE MOTA LUZ MAGALHAES

RÉU: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA COELBA

DESPACHO

Vistos, etc.

Visando ao saneamento e ao encaminhamento da instrução do feito, em atendimento ao disposto nos arts. 9º e 10º do CPC/2015, 
ao Princípio da Não-surpresa e da Colaboração instituídos pela nova lei adjetiva, intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) 
dias, sob pena de preclusão e julgamento antecipado da lide, no estado em que se encontra o processo:

A) especifi carem que provas pretendem produzir, estabelecendo relação clara e direta entre a prova pretendida e a questão de 
fato exposta na lide e que com a prova pretende atestar, de sorte a justifi car sua adequação e pertinência (art. 357, II, CPC);

B) caso a prova pretendida pela parte não possa por ela mesma ser produzida, articularem coerente e juridicamente o motivo da 
impossibilidade, bem assim a razão pela qual deve a parte adversa produzir a prova, de forma a convencer o juízo pela necessi-
dade de inversão do ônus (art. 357, III, do CPC);

C) Após cotejo da inicial, contestação, réplica e elementos documentais porventura já acostados ao feito, verifi cando se há 
matérias admitidas ou não impugnadas, indicarem que questões de direito entendem ainda controvertidas e relevantes para 
infl uenciar a decisão de mérito (art. 357, IV, do CPC).

Confi ro força de mandado ao presente ato judicial.

Ituaçu-BA, 4 de setembro de 2019

FRANCISCO MOLEDA DE GODOI

JUIZ DE DIREITO

(assinatura eletrônica)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE ITUAÇU
INTIMAÇÃO

8000065-97.2018.8.05.0134 Monitória
Jurisdição: Ituaçu
Autor: Asperbras Tubos E Conexoes Ltda
Advogado: Claudenir Pigao Micheias Alves (OAB:0097311/SP)
Réu: Agromix Pocos Artesianos Ltda. - Me

Intimação:

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CÍVEIS E COMERCIAIS

COMARCA DE ITUAÇU – BAHIA

MONITÓRIA (40)

8000065-97.2018.8.05.0134

ATO ORDINATÓRIO

Na forma do art. 93, XIV, da CF, conforme Provimento nº CGJ/CCI – 06/2016, Intimo a parte Exequente para proceder o paga-
mento das taxas judiciais referente a citação pelo ofi cial de Justiça no evento 12654333, intimação via postal evento 29027652 
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e as taxas para realização de penhora, inclusive online, conforme determinação judicial no evento 27201083 “No caso de não 
ocorrer o pagamento voluntário, fi ca determinado desde já, independente da conclusão dos autos: i) a realização de penhora, 
inclusive por meio eletrônico e protocolização de minuta pela assessoria, desde que as referidas despesas já estejam pagas; ii) 
intime(m)-se o(a,s) exequente(s) caso as taxas das penhora online e/ou demais diligências requeridas ainda não estejam adim-
plidas; iii) caso haja pedido do Exequente, a expedição da respectiva certidão para efetivação do protesto da decisão judicial, na 
forma do artigo 517 do Código de Processo Civil”. Ocorrendo o pagamento das referidas taxas, junte-se aos autos, para prosse-
guimento do feito. Consta nos autos somente pagamento do valor da causa evento 11179694.

Ituaçu, 10 de setembro de 2019.

(Assinado Digitalmente)

Aline Brito Sarmento

Analista Judiciária

Juízo de Direito da Comarca de Ituaçu / BA
Fórum Des. Liderico Santos Cruz - Av. José Carlos Brito, s/n, Bairro 2 de Julho - CEP. 46640-000 - Ituaçu/BA - Tel. (77)3415-
2057 - 2019
Cartório dos Feitos de Rel. de Cons. Cíveis e Comerciais
FICAM AS PARTES E SEUS ADVOGADOS E DEMAIS INTERESSADOS DEVIDAMENTE INTIMADOS DOS ATOS ORDINATÓ-
RIOS, DESPACHOS, DECISÕES, SENTENÇAS E AUDIÊNCIAS, NA FORMA ABAIXO:

Expediente do dia 10 de setembro de 2019

0000305-96.2016.805.0134 - Procedimento Ordinário

Autor(s): Neide Brito Costa

Advogado(s): Antonio Guilherme Menezes Lima

Reu(s): Municipio De Ituaçu-Bahia

Advogado(s): Antonio Leal Neto, Debora Brito Moraes Santos, Mateus Fernandes Pereira

Despacho: “Tendo em conta o teor da certidão “supra”, arquivem-se com as cautelas de praxe. Ituaçu, 06/09/ 2019. FRANCISCO 
MOLEDA DE GODOI-Juiz de Direito”.
 
0000454-34.2012.805.0134 - Procedimento Sumário

Autor(s): Elma Dorneles De Melo

Advogado(s): Francisco da Silva Nader

Reu(s): Municipio De Ituaçu-Bahia

Advogado(s): Debora Brito Moraes Santos, Edson Pereira Santos, Mateus Fernandes Pereira

Despacho: “Tendo em conta o teor da certidão “supra”, arquivem-se com as cautelas de praxe. Ituaçu, 06/09/ 2019. FRANCISCO 
MOLEDA DE GODOI-Juiz de Direito”.
 
0000094-02.2012.805.0134 - Procedimento Ordinário

Autor(s): Larissa Novaes Brito

Advogado(s): Laruze Novaes Brito

Reu(s): Município De Ituaçu-Ba.

Advogado(s): Antonio Leal Neto, Debora Brito Moraes, Donizete de Fatima Soares do Vale

Despacho: “Tendo em conta o teor da certidão “supra”, arquivem-se com as cautelas de praxe. Ituaçu, 06/09/ 2019. FRANCISCO 
MOLEDA DE GODOI-Juiz de Direito”.
 
0000479-47.2012.805.0134 - Procedimento Sumário
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Autor(s): Maria Idalia Silva De Jesus

Advogado(s): Francisco da Silva Nader

Reu(s): Municipio De Ituaçu-Bahia

Advogado(s): Antonio Leal Neto, Debora Brito Moraes Santos, Edson Pereira Santos

Despacho: “Tendo em conta o teor da certidão “supra”, arquivem-se com as cautelas de praxe. Ituaçu, 06/09/ 2019. FRANCISCO 
MOLEDA DE GODOI-Juiz de Direito”.
 
0000293-82.2016.805.0134 - Procedimento Ordinário

Autor(s): Liomar Caires Amaral

Advogado(s): Antonio Guilherme Menezes Lima

Reu(s): Municipio De Ituaçu-Bahia

Advogado(s): Antonio Leal Neto, Debora Brito Moraes Santos, Mateus Fernandes Pereira

Despacho: “Tendo em conta o teor da certidão “supra”, arquivem-se com as cautelas de praxe. Ituaçu, 06/09/ 2019. FRANCISCO 
MOLEDA DE GODOI-Juiz de Direito”.
 
0000271-24.2016.805.0134 - Mandado de Segurança

Impetrante(s): Rita Silvânia Rocha Da Silva

Advogado(s): Williem da Silva Barreto Junior

Impetrado(s): Fernando Silva Ávila, Secretário De Educação E Cultura Do Município De Ituaçu

Impetrado(s): O Município De Ituaçu-Bahia

Advogado(s): Antonio Leal Neto

Despacho: “Tendo em conta o teor da certidão “supra”, arquivem-se com as cautelas de praxe. Ituaçu, 06/09/ 2019. FRANCISCO 
MOLEDA DE GODOI-Juiz de Direito”.
 
0000280-54.2014.805.0134 - Procedimento Sumário

Autor(s): Edilza Brito Oliveira

Advogado(s): Tadeu Cincurá de Andrade Silva Sampaio

Reu(s): Municipio De Ituaçu-Bahia

Advogado(s): Mateus Fernandes Pereira, Antonio Leal Neto, Debora Brito Moraes Santos

Despacho: “Tendo em conta o teor da certidão “supra”, arquivem-se com as cautelas de praxe. Ituaçu, 06/09/ 2019. FRANCISCO 
MOLEDA DE GODOI-Juiz de Direito”.
 
0000095-50.2013.805.0134 - Procedimento Sumário

Autor(s): Dilvane Da Silva Freitas

Advogado(s): Francisco da Silva Nader

Reu(s): Município De Ituaçu/Ba.

Advogado(s): Antonio Leal Neto, Debora Brito Moraes Santos, Mateus Fernandes Pereira

Despacho: “Tendo em conta o teor da certidão “supra”, arquivem-se com as cautelas de praxe. Ituaçu, 06/09/ 2019. FRANCISCO 
MOLEDA DE GODOI-Juiz de Direito”.
 
0000441-98.2013.805.0134 - Procedimento Sumário
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Autor(s): Elzita Ferreira Silva Santos

Advogado(s): Naracely Barreto Tavares

Reu(s): Municipio De Ituaçu-Bahia

Advogado(s): Antonio Leal Neto, Debora Brito Moraes Santos, Edson Pereira Santos, Mateus Fernandes Pereira

Despacho: ATO ORDINATÓRIO: Com base no Provimento Conjunto nº CGJ-CCI - 06/2016, INTIMO AS PARTES do retorno dos 

autos da instância superior e para, no prazo de 15 (quinze) dias, requerer o que entenderem de direito . Ituaçu, 10 de Setembro 

de 2019. Veralúcia Silva Inácio-Escrivã.

REPUBLICADO EM RAZÃO DE TER SIDO PROTOCOLADA NESTA SERVENTIA EM 26/07/2017, PETIÇÃO DA PARTE AU-

TORA REFERENTE AOS PRESENTES AUTOS COM SUBSTABELECIMENTO SEM RESERVA DE PODERES, A QUAL NÃO 

FOI DEVIDAMENTE JUNTADA QUANDO DO RECEBIMENTO DOS AUTOS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA-BA, TORNANDO 

SER EFEITO A PUBLICAÇÃO DE FL. 288, DISPONIBILIZADA NO DIÁRIO Nº 2416 DE 15 DE JULHO DE 2019. Ituaçu, 10 de 

setembro de 2019. Veralúcia Silva Inácio-Escrivã.

 

0000505-11.2013.805.0134 - Procedimento Sumário

Autor(s): Maria Lucilia De Jesus Alves

Advogado(s): Byanca Karolyne Rodrigues Santos

Reu(s): Municipio De Ituaçu-Bahia

Advogado(s): Antonio Leal Neto, Debora Brito Moraes Santos, Mateus Fernandes Pereira

Despacho: ATO ORDINATÓRIO: Com base no Provimento Conjunto nº CGJ-CCI - 06/2016, INTIMO AS PARTES do retorno dos 
autos da instância superior e para, no prazo de 15 (quinze) dias, requerer o que entenderem de direito . Ituaçu, 10 de Setembro 
de 2019. Veralúcia Silva Inácio-Escrivã.

REPUBLICADO EM RAZÃO DE TER SIDO PROTOCOLADA NESTA SERVENTIA EM 10/08/2018, PETIÇÃO DA PARTE AU-
TORA REFERENTE AOS PRESENTES AUTOS COM SUBSTABELECIMENTO SEM RESERVA DE PODERES, A QUAL NÃO 
FOI DEVIDAMENTE JUNTADA QUANDO DO RECEBIMENTO DOS AUTOS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA-BA, TORNANDO 
SER EFEITO A PUBLICAÇÃO DE FL. 339, DISPONIBILIZADA NO DIÁRIO Nº 2333 DE 08 DE MARÇO DE 2019. Ituaçu, 10 de 
Setembro de 2019. Veralúcia Silva Inácio-Escrivã.

VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE ITUAÇU-BAHIA
CARTÓRIO DOS FEITOS CRIMINAIS, DO JÚRI, DAS EXECUÇÕES PENAIS E DE MENORES

Expediente do dia 10 de setembro de 2019

0000243-51.2019.805.0134 - Liberdade Provisória com ou sem fi ança

Requerente(s): Deivid Silva Pinto

Advogado(s): Gilberto Azevedo da Silva

Requerido(s): Juizo De Direito

Despacho: “-A legalidade da prisão já foi apreciada no APFD, tendo o juízo concedido liberdade provisóriaao autuado.- Desta fei-
ta, o presente pedido perdeu seu objeto.- Arquivem-se com as cautelas de praxe.- Intimações e expedientes necessários.- Ituaçu, 
30/08/2019.- (ass) FRANCISCO MOLEDA DE GODOI.- Juiz de Direito.”
 
0000401-14.2016.805.0134 - Ação Penal - Procedimento Ordinário

Autor(s): O Ministério Público
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Reu(s): Lisane Alves Fagundes, Patrícia Sousa Da Conceição

Advogado(s): Bruno Mascarenhas de Souza, Teófi lo Cezar Borges

Testemunha(s): Valci Da Silva Souza, Paulo Sérgio Silva Novais, Luiz Carlos De Souza
Vítima(s): Melvina Rosa Da Silva

Despacho: Com base no Provimento da CGJ de nº 10/2008 - GSEC, intimo os Béis. Bruno Mascarenhas Souza, OAB/BA 34421 
e Teófi lo Cezar Borges, OAB/BA 42133, para audiência de instrução, designada para o dia 30/10/2019, às 09h, no Fórum desta 
Comarca de Ituaçu-Bahia, sito na Avenida José Carlos Brito, s/n, centro, Ituaçu-Bahia, 10 de setembro de 2019-(ss)Veralúcia 
Silva Inácio - Escrivã da Vara Plena.
 

ITUBERÁ

 VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE ITUBERÁ
CITAÇÃO

8000225-90.2016.8.05.0135 Execução Fiscal
Jurisdição: Ituberá
Exequente: Estado Da Bahia
Executado: Adelzita Ferreira Dos Santos

Citação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE ITUBERÁ

Processo: EXECUÇÃO FISCAL n. 8000225-90.2016.8.05.0135
Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE ITUBERÁ
EXEQUENTE: ESTADO DA BAHIA
Advogado(s):
EXECUTADO: ADELZITA FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s):

DESPACHO

EXECUÇÃO FISCAL

Tendo em vista a regularidade formal da Certidão da Dívida Ativa, cite-se, pela via postal, o Executado para, no prazo de 05 (cin-
co) dias, pagar o débito exequendo, acrescido de juros e multa de mora e encargos indicados na CDA ou garantir a execução, 
com tantos bens quantos bastem para garantir a execução, na forma como estabelecida no art. 9º da Lei nº 6.830/80. Transcor-
rido in albis tal prazo, expeça-se Mandado de Penhora e Avaliação de tantos bens quantos bastem para garantir a execução, 
obedecendo-se a seqüência estabelecida no art. 11, da Lei nº 6.830/80. Após, retornem os autos conclusos.

Cópia deste ato serve como mandado/ofício.

ITUBERÁ/BA, 19 de junho de 2019.

Reinaldo Peixoto Marinho

Juiz de Direito em Substituição

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE ITUBERÁ
CITAÇÃO

8000396-47.2016.8.05.0135 Execução Fiscal
Jurisdição: Ituberá
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Exequente: Estado Da Bahia
Executado: Patricia Silva Da Costa

Citação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE ITUBERÁ

Processo: EXECUÇÃO FISCAL n. 8000396-47.2016.8.05.0135
Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE ITUBERÁ
EXEQUENTE: ESTADO DA BAHIA
Advogado(s):
EXECUTADO: PATRICIA SILVA DA COSTA
Advogado(s):

DESPACHO

EXECUÇÃO FISCAL

Tendo em vista a regularidade formal da Certidão da Dívida Ativa, cite-se, pela via postal, o Executado para, no prazo de 05 (cin-
co) dias, pagar o débito exequendo, acrescido de juros e multa de mora e encargos indicados na CDA ou garantir a execução, 
com tantos bens quantos bastem para garantir a execução, na forma como estabelecida no art. 9º da Lei nº 6.830/80. Transcor-
rido in albis tal prazo, expeça-se Mandado de Penhora e Avaliação de tantos bens quantos bastem para garantir a execução, 
obedecendo-se a seqüência estabelecida no art. 11, da Lei nº 6.830/80. Após, retornem os autos conclusos.

Cópia deste ato serve como mandado/ofício.

ITUBERÁ/BA, 19 de junho de 2019.

Reinaldo Peixoto Marinho

Juiz de Direito em Substituição

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE ITUBERÁ
CITAÇÃO

8000438-96.2016.8.05.0135 Execução Fiscal
Jurisdição: Ituberá
Exequente: Estado Da Bahia
Executado: Nelito Antonio Nascimento Santos Junior

Citação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE ITUBERÁ

Processo: EXECUÇÃO FISCAL n. 8000438-96.2016.8.05.0135
Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE ITUBERÁ
EXEQUENTE: ESTADO DA BAHIA
Advogado(s):
EXECUTADO: NELITO ANTONIO NASCIMENTO SANTOS JUNIOR
Advogado(s):

DESPACHO

EXECUÇÃO FISCAL
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Tendo em vista a regularidade formal da Certidão da Dívida Ativa, cite-se, pela via postal, o Executado para, no prazo de 05 (cin-
co) dias, pagar o débito exequendo, acrescido de juros e multa de mora e encargos indicados na CDA ou garantir a execução, 
com tantos bens quantos bastem para garantir a execução, na forma como estabelecida no art. 9º da Lei nº 6.830/80. Transcor-
rido in albis tal prazo, expeça-se Mandado de Penhora e Avaliação de tantos bens quantos bastem para garantir a execução, 
obedecendo-se a seqüência estabelecida no art. 11, da Lei nº 6.830/80. Após, retornem os autos conclusos.

Cópia deste ato serve como mandado/ofício.

ITUBERÁ/BA, 19 de junho de 2019.

Reinaldo Peixoto Marinho

Juiz de Direito em Substituição

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE ITUBERÁ
CITAÇÃO

8000462-27.2016.8.05.0135 Execução Fiscal
Jurisdição: Ituberá
Exequente: Estado Da Bahia
Executado: Jose Eloy De Oliveira

Citação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE ITUBERÁ

Processo: EXECUÇÃO FISCAL n. 8000462-27.2016.8.05.0135
Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE ITUBERÁ
EXEQUENTE: ESTADO DA BAHIA
Advogado(s):
EXECUTADO: JOSE ELOY DE OLIVEIRA
Advogado(s):

DESPACHO

EXECUÇÃO FISCAL

Tendo em vista a regularidade formal da Certidão da Dívida Ativa, cite-se, pela via postal, o Executado para, no prazo de 05 (cin-
co) dias, pagar o débito exequendo, acrescido de juros e multa de mora e encargos indicados na CDA ou garantir a execução, 
com tantos bens quantos bastem para garantir a execução, na forma como estabelecida no art. 9º da Lei nº 6.830/80. Transcor-
rido in albis tal prazo, expeça-se Mandado de Penhora e Avaliação de tantos bens quantos bastem para garantir a execução, 
obedecendo-se a seqüência estabelecida no art. 11, da Lei nº 6.830/80. Após, retornem os autos conclusos.

Cópia deste ato serve como mandado/ofício.

ITUBERÁ/BA, 19 de junho de 2019.

Reinaldo Peixoto Marinho

Juiz de Direito em Substituição

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE ITUBERÁ
DESPACHO

8000206-16.2018.8.05.0135 Interdição
Jurisdição: Ituberá
Requerente: Rozangela Amorim Dos Santos
Advogado: Orley Dias De Souza (OAB:0029290/BA)
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Requerido: Elzadina Dos Santos Amorim

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE ITUBERÁ

Processo: INTERDIÇÃO n. 8000206-16.2018.8.05.0135
Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE ITUBERÁ
REQUERENTE: ROZANGELA AMORIM DOS SANTOS
Advogado(s): ORLEY DIAS DE SOUZA (OAB:0029290/BA)
REQUERIDO: ELZADINA DOS SANTOS AMORIM
Advogado(s):

DESPACHO

1- Cite-se o(a) interditando(a) para comparecer no Fórum, na data de _19__/_03_/_2020_, às _14:00_ hs, para realização de 
entrevista minuciosa, devendo ser intimados, pessoalmente, o(a) requerente e o(a) interditando(a) para a realização do ato, nos 
termos do art. 751 do CPC/2015. O (a) interditando (a) pode constituir advogado para se defender e qualquer parente poderá 
intervir no processo como assistente, devidamente representado por advogado.

2- O(a) Interditando(a) poderá impugnar o pedido, no prazo de 15 (quinze) dias, após a realização da referida audiência, nos 
termos do art. 752 do CPC/2015. Advirto que caso não seja apresentada impugnação, funcionará como curador especial do (a) 
Interditando o próprio Ministério Público, uma vez que a Comarca não conta com Defensor Público titular, nos termos do art. 178, 
II e art. 752, §1º, do CPC/2015.

3 - Determino ao (à) requerente que junte prova de sua legitimidade (certidão de nascimento ou casamento), nos termos do art. 
747 do CPC/2015; certidão negativa de antecedentes criminais e certidão do Serviço Registral de Imóveis desta Comarca sobre 
a existência de bens de titularidade do (a) Interditando (a) até a data da audiência.

4- Decorrido o prazo indicado no item 2, requisite-se perito ofi cial e expeça-se ofício para a Secretaria de Saúde, com o intuito 
de indicar médico-psiquiátrico para realização de perícia no (a) interditando (a) (art. 753 CPC/2015), no prazo de 30 (trinta) dias, 
a fi m de apresentar respostas aos quesitos judiciais abaixo, bem como aos quesitos eventualmente apresentados pelas partes e 
Ministério Público quando da realização da audiência e entrevista do (a) Interditando (a), vejamos:

QUESITOS JUDICIAIS:

    O (a) interditando(a) é portador(a) de alguma anomalia psíquica?

    Em caso positivo, qual a natureza e sua classifi cação no CID?

    A anomalia tem caráter permanente ou transitório?

    Em face da anomalia, o(a) interditando(a) é capaz de reger sua pessoa e administrar seus bens e realizar negócios patrimo-
niais?

    O(a) interditando(a) possui discernimento e lucidez mínimos para ter autonomia de decidir questões sobre seu próprio corpo, 
à sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e ao voto?

    Fornecer os esclarecimentos que entender necessário.

5 - Caso absolutamente necessária, será determinada a condução coercitiva para o exame pericial, na hipótese de recusa do(a) 
interditando(a). Se é certo de que ninguém pode ser coagido ao exame ou inspeção corporal, para prova no juízo cível (RJTJESP 
112/368), verdade também é que, ninguém se exime do dever de colaborar com o Poder Judiciário para o descobrimento da ver-
dade ( art. 378 e art.379, I do CPC/2015). Por outro lado, é lícita a aplicação da presunção prevista no art. 400 do CPC, no caso 
de recusar-se a parte, sem motivo justifi cado, a exame na sua pessoa (RJTJESP 99/35, 99/158, 111/350 e 112/368).

6 – Expeça-se ofício para Secretaria de Assistência Social/CRAS para designar profi ssional e, no prazo de 30 (trinta) dias, rea-
lizar inspeção na residência do (a) Interditando (a), relatando as condições de higiene dispensadas à residência e ao (à) Inter-
ditando (a), número de pessoas residentes no local, origem da renda proveniente para o sustento, qual a pessoa efetivamente 
responsável pelos cuidados e sustento do (a) Interditando (a), se o (a) Interditando (a) exerce alguma atividade laboral, bem 
como as demais informações que julgar necessárias, nos termos do art. 753, §1º do CPC/2015.
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7- Após a juntada do laudo pericial e do relatório da assistente social, intimem-se as partes para manifestar, no prazo de 15 
(quinze) dias.

8 – Em sequência, intime-se o Ministério Público.

Cópia desta decisão servirá como mandado de citação e ofício.

ITUBERÁ/BA, 10 de setembro de 2019.

Reinaldo Peixoto Marinho

Juiz de Direito Designado

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE ITUBERÁ
CITAÇÃO

8000488-25.2016.8.05.0135 Execução Fiscal
Jurisdição: Ituberá
Exequente: Estado Da Bahia
Executado: Agropecuaria Juerana De Itubera Ltda

Citação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE ITUBERÁ

Processo: EXECUÇÃO FISCAL n. 8000488-25.2016.8.05.0135
Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE ITUBERÁ
EXEQUENTE: ESTADO DA BAHIA
Advogado(s):
EXECUTADO: AGROPECUARIA JUERANA DE ITUBERA LTDA
Advogado(s):

DESPACHO

EXECUÇÃO FISCAL

Tendo em vista a regularidade formal da Certidão da Dívida Ativa, cite-se, pela via postal, o Executado para, no prazo de 05 (cin-
co) dias, pagar o débito exequendo, acrescido de juros e multa de mora e encargos indicados na CDA ou garantir a execução, 
com tantos bens quantos bastem para garantir a execução, na forma como estabelecida no art. 9º da Lei nº 6.830/80. Transcor-
rido in albis tal prazo, expeça-se Mandado de Penhora e Avaliação de tantos bens quantos bastem para garantir a execução, 
obedecendo-se a seqüência estabelecida no art. 11, da Lei nº 6.830/80. Após, retornem os autos conclusos.

Cópia deste ato serve como mandado/ofício.

ITUBERÁ/BA, 19 de junho de 2019.

Reinaldo Peixoto Marinho

Juiz de Direito em Substituição

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE ITUBERÁ
CITAÇÃO

8000576-63.2016.8.05.0135 Execução Fiscal
Jurisdição: Ituberá
Exequente: Estado Da Bahia
Executado: Marilza Conceicao Sena De Itubera - Me

Citação:
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE ITUBERÁ

Processo: EXECUÇÃO FISCAL n. 8000576-63.2016.8.05.0135
Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE ITUBERÁ
EXEQUENTE: ESTADO DA BAHIA
Advogado(s):
EXECUTADO: MARILZA CONCEICAO SENA DE ITUBERA - ME
Advogado(s):

DESPACHO

EXECUÇÃO FISCAL

Tendo em vista a regularidade formal da Certidão da Dívida Ativa, cite-se, pela via postal, o Executado para, no prazo de 05 (cin-
co) dias, pagar o débito exequendo, acrescido de juros e multa de mora e encargos indicados na CDA ou garantir a execução, 
com tantos bens quantos bastem para garantir a execução, na forma como estabelecida no art. 9º da Lei nº 6.830/80. Transcor-
rido in albis tal prazo, expeça-se Mandado de Penhora e Avaliação de tantos bens quantos bastem para garantir a execução, 
obedecendo-se a seqüência estabelecida no art. 11, da Lei nº 6.830/80. Após, retornem os autos conclusos.

Cópia deste ato serve como mandado/ofício.

ITUBERÁ/BA, 19 de junho de 2019.

Reinaldo Peixoto Marinho

Juiz de Direito em Substituição

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE ITUBERÁ
CITAÇÃO

8000016-87.2017.8.05.0135 Execução Fiscal
Jurisdição: Ituberá
Exequente: Estado Da Bahia
Executado: Simaron Pereira Gomes - Epp

Citação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE ITUBERÁ

Processo: EXECUÇÃO FISCAL n. 8000016-87.2017.8.05.0135
Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE ITUBERÁ
EXEQUENTE: ESTADO DA BAHIA
Advogado(s):
EXECUTADO: SIMARON PEREIRA GOMES - EPP
Advogado(s):

DESPACHO

EXECUÇÃO FISCAL

Tendo em vista a regularidade formal da Certidão da Dívida Ativa, cite-se, pela via postal, o Executado para, no prazo de 05 (cin-
co) dias, pagar o débito exequendo, acrescido de juros e multa de mora e encargos indicados na CDA ou garantir a execução, 
com tantos bens quantos bastem para garantir a execução, na forma como estabelecida no art. 9º da Lei nº 6.830/80. Transcor-
rido in albis tal prazo, expeça-se Mandado de Penhora e Avaliação de tantos bens quantos bastem para garantir a execução, 
obedecendo-se a seqüência estabelecida no art. 11, da Lei nº 6.830/80. Após, retornem os autos conclusos.
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Cópia deste ato serve como mandado/ofício.

ITUBERÁ/BA, 19 de junho de 2019.

Reinaldo Peixoto Marinho

Juiz de Direito em Substituição

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE ITUBERÁ
CITAÇÃO

8000050-62.2017.8.05.0135 Execução Fiscal
Jurisdição: Ituberá
Exequente: Estado Da Bahia
Executado: Valeria Da Silva Menezes

Citação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE ITUBERÁ

Processo: EXECUÇÃO FISCAL n. 8000050-62.2017.8.05.0135
Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE ITUBERÁ
EXEQUENTE: ESTADO DA BAHIA
Advogado(s):
EXECUTADO: VALERIA DA SILVA MENEZES
Advogado(s):

DESPACHO

EXECUÇÃO FISCAL

Tendo em vista a regularidade formal da Certidão da Dívida Ativa, cite-se, pela via postal, o Executado para, no prazo de 05 (cin-
co) dias, pagar o débito exequendo, acrescido de juros e multa de mora e encargos indicados na CDA ou garantir a execução, 
com tantos bens quantos bastem para garantir a execução, na forma como estabelecida no art. 9º da Lei nº 6.830/80. Transcor-
rido in albis tal prazo, expeça-se Mandado de Penhora e Avaliação de tantos bens quantos bastem para garantir a execução, 
obedecendo-se a seqüência estabelecida no art. 11, da Lei nº 6.830/80. Após, retornem os autos conclusos.

Cópia deste ato serve como mandado/ofício.

ITUBERÁ/BA, 19 de junho de 2019.

Reinaldo Peixoto Marinho

Juiz de Direito em Substituição

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE ITUBERÁ
CITAÇÃO

8000530-74.2016.8.05.0135 Execução Fiscal
Jurisdição: Ituberá
Exequente: Estado Da Bahia
Executado: Florisvaldo Silva De Araujo

Citação:

PODER JUDICIÁRIO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE ITUBERÁ

Processo: EXECUÇÃO FISCAL n. 8000530-74.2016.8.05.0135
Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE ITUBERÁ
EXEQUENTE: ESTADO DA BAHIA
Advogado(s):
EXECUTADO: FLORISVALDO SILVA DE ARAUJO
Advogado(s):

DESPACHO

EXECUÇÃO FISCAL

Tendo em vista a regularidade formal da Certidão da Dívida Ativa, cite-se, pela via postal, o Executado para, no prazo de 05 (cin-
co) dias, pagar o débito exequendo, acrescido de juros e multa de mora e encargos indicados na CDA ou garantir a execução, 
com tantos bens quantos bastem para garantir a execução, na forma como estabelecida no art. 9º da Lei nº 6.830/80. Transcor-
rido in albis tal prazo, expeça-se Mandado de Penhora e Avaliação de tantos bens quantos bastem para garantir a execução, 
obedecendo-se a seqüência estabelecida no art. 11, da Lei nº 6.830/80. Após, retornem os autos conclusos.

Cópia deste ato serve como mandado/ofício.

ITUBERÁ/BA, 19 de junho de 2019.

Reinaldo Peixoto Marinho

Juiz de Direito em Substituição

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE ITUBERÁ
CITAÇÃO

8000561-94.2016.8.05.0135 Execução Fiscal
Jurisdição: Ituberá
Exequente: Estado Da Bahia
Executado: Coopecon - Cooperativa Dos Aquicultores De Aguas Continentais

Citação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE ITUBERÁ

Processo: EXECUÇÃO FISCAL n. 8000561-94.2016.8.05.0135
Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE ITUBERÁ
EXEQUENTE: ESTADO DA BAHIA
Advogado(s):
EXECUTADO: COOPECON - COOPERATIVA DOS AQUICULTORES DE AGUAS CONTINENTAIS
Advogado(s):

DESPACHO

EXECUÇÃO FISCAL

Tendo em vista a regularidade formal da Certidão da Dívida Ativa, cite-se, pela via postal, o Executado para, no prazo de 05 (cin-
co) dias, pagar o débito exequendo, acrescido de juros e multa de mora e encargos indicados na CDA ou garantir a execução, 
com tantos bens quantos bastem para garantir a execução, na forma como estabelecida no art. 9º da Lei nº 6.830/80. Transcor-
rido in albis tal prazo, expeça-se Mandado de Penhora e Avaliação de tantos bens quantos bastem para garantir a execução, 
obedecendo-se a seqüência estabelecida no art. 11, da Lei nº 6.830/80. Após, retornem os autos conclusos.

Cópia deste ato serve como mandado/ofício.

ITUBERÁ/BA, 19 de junho de 2019.
Reinaldo Peixoto Marinho
Juiz de Direito em Substituição
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VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

Tribunal de Justiça do Estado da Bahia.
Juízo de Direito dos Feitos Criminais, Júri, Execuções Penais e da Infância e da Juventude da Comarca de Ituberá - Bahia.
Juiz de Direito Designado: Reinaldo Peixoto Marinho
Escrivão: Adelmar Carriço de Araújo

FICAM AS PARTES, ADVOGADOS E DEMAIS INTERESSADOS, DEVIDAMENTE INTIMADOS DOS DESPACHOS, DECISÕES 
E SENTENÇAS ABAIXO PUBLICADOS.

Expediente do dia 29 de agosto de 2019

0000044-26.2019.805.0135 - Ação Penal - Procedimento Ordinário

Autor(s): Ministerio Publico De Itubera-Bahia

Reu(s): Diego Pereira De Souza, Thiago Pereira De Souza

Advogado(s): Dijeane Silva Costa

Vítima(s): Jose Carlos Souza Santos

Decisão:  Nos termos do art. 399 do CPP, considerando a inexistência de preliminares ou causas de absolvição sumária, ratifi co 
o recebimento da denúncia e dou continuidade à instrução do feito, designando o dia __28__/_11___/_2019 às _10:00__ horas 
para oitiva da vítima e testemunhas arroladas na denúncia e pela defesa, sendo, ao fi nal realizado o interrogatório do réu.
A oitiva de testemunhas e partes em outras Comarcas deverá ser realizada, preferencialmente, por meio de videoconferência, 
nos termos do Ato Conjunto nº 02/2019.
Intimações e requisições necessárias.
Cumpra-se, servindo este como mandado de intimação
 

JACARACI

 VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE JACARACI
INTIMAÇÃO

8000165-12.2019.8.05.0136 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Jacaraci
Autor: L. T. S.
Advogado: Joao Luiz Cotrim Freire (OAB:0027706/BA)
Réu: Vida Clube De Seguros

Intimação:

PROCESSO: 8000165-12.2019.8.05.0136

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL

ASSUNTO: Seguro

AUTORA: L.T.S., representada por MARLI DOS SANTOS BRITO.

RÉU: VIDA ADMINISTRAÇÃO E PROMOÇÃO DE SEGUROS, CNPJ: 64.925.571/0001-10, – Avenida das Nações Unidas, nº 
11711, andar 21, Brooklin Paulista – São Paulo, CEP 04.578-000.

ATO ORDINATÓRIO

Tendo em vista o Provimento Conjunto nº 06/2016, publicado no Diário do Poder Judiciário DPJ, do dia 17/05/2016, cuja interpre-
tação será feita, sempre que possível, com objetivo de garantir o princípio da celeridade processual e racionalidade dos serviços 
do Judiciário, independentemente de despacho, e, tendo em vista a informação do novo endereço da parte ré constante na peti-
ção id 33854839, redesigno audiência de conciliação para o dia 21/10/2019, às 08h30min, neste fórum.
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Intime-se a parte ré através dos correios para comparecimento à referida audiência, anexando à correspondência cópia do des-
pacho id 24196634.

O presente ato ordinatório será devidamente publicado no DPJ, versão on-line, nos termos do art. 1º e incisos, do referido provi-
mento, c/c o art. 203,9 4º, do NCPC.

Jacaraci- Bahia, 10 de setembro de 2019.

Antônio Ladeia Flores

Escrivão

JAGUARARI

 VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE JAGUARARI
INTIMAÇÃO

0000921-27.2014.8.05.0139 Interdição
Jurisdição: Jaguarari
Requerente: M. D. J.
Advogado: Euridice De Carvalho Melo Pita (OAB:0014578/BA)
Requerido: G. D. S.
Terceiro Interessado: J. M. D. S. E. S.
Advogado: Ricardo Veras Marques Junior (OAB:0020024/BA)
Advogado: Jaelson Da Silva Bonfi m (OAB:0040098/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE JAGUARARI-BA

Processo nº0000921-27.2014.8.05.0139

Autor(a):REQUERENTE: MARIA DE JESUS

Réu:REQUERIDO: GERLIANE DOS SANTOS

D E S P A C H O
Vistos, etc..

Dando-se prosseguindo ao feito, cumpra-se o despacho de ID. 23696553, proferido em 15/01/2019, intimando-se novamente o 
antigo curador, nos termos solicitados pelo MP.

Após, conclusos.

Jaguarari,4 de setembro de 2019.

(assinado digitalmente)
MARIA LUÍZA NOGUEIRA CAVALCANTI MURITIBA
JUÍZA DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE JAGUARARI
INTIMAÇÃO

0001812-87.2010.8.05.0139 Consignação Em Pagamento
Jurisdição: Jaguarari
Autor: Ivan Ângelo Da Silva
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Advogado: Eduardo Ivar Oliveira Batista Júnior (OAB:0031668/BA)
Réu: Ciartelas Indústrias E Comércio Ltda

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE JAGUARARI-BA

Processo nº0001812-87.2010.8.05.0139

Autor(a):AUTOR: IVAN ÂNGELO DA SILVA

Réu:RÉU: CIARTELAS INDÚSTRIAS E COMÉRCIO LTDA

D E S P A C H O
Vistos, etc..

Estando o processo paralisado há quase 8 anos, intime-se a parte autora, pessoalmente, para demonstrar interesse no prosse-
guimento do feito, no prazo de 05 dias, sob pena de extinção e arquivamento.

Após, conclusos.

Jaguarari,5 de setembro de 2019.

(assinado digitalmente)
MARIA LUÍZA NOGUEIRA CAVALCANTI MURITIBA
JUÍZA DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE JAGUARARI
INTIMAÇÃO

0001118-21.2010.8.05.0139 Alvará Judicial
Jurisdição: Jaguarari
Requerente: Edvaldo Soares Da Silva
Advogado: Tiago Da Silva Oliveira (OAB:0028321/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE JAGUARARI-BA

Processo nº0001118-21.2010.8.05.0139

Autor(a):REQUERENTE: EDVALDO SOARES DA SILVA

Réu:

D E S P A C H O
Vistos, etc..

Estando o processo paralisado há quase 8 anos, intime-se a parte autora, pessoalmente, para demonstrar interesse no prosse-
guimento do feito, no prazo de 05 dias, sob pena de extinção e arquivamento.

Após, conclusos.

Jaguarari,5 de setembro de 2019.

(assinado digitalmente)
MARIA LUÍZA NOGUEIRA CAVALCANTI MURITIBA
JUÍZA DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE JAGUARARI
INTIMAÇÃO

0000099-14.2009.8.05.0139 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Jaguarari
Autor: Marlene Alves Da Silva
Advogado: Arivaldo Amancio Dos Santos (OAB:0010546/BA)
Réu: Itau Unibanco
Advogado: Gustavo Gerbasi Gomes Dias (OAB:0025254/BA)
Réu: Caraiba Metais S/a

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE JAGUARARI-BA

Processo nº0000099-14.2009.8.05.0139

Autor(a):AUTOR: MARLENE ALVES DA SILVA

Réu:RÉU: ITAU UNIBANCO, CARAIBA METAIS S/A

D E S P A C H O
Vistos, etc..

Sobre o que foi alegado na petição de ID.32715953, registro, inicialmente, que o processo de digitalização dos autos físicos a e 
migração para o Sistema PJE não foi realizado pela serventia desta Comarca, mas sim pelo órgão UNIJUD Digital, pertencente 
a administração do TJBA.

Dessa forma, a serventia , que não mais dispõe dos autos físicos, não possui meios de retifi car qualquer falha na digitalização 
do processo.

Portanto, chamo o feito a ordem para determinar que a serventia certifi que se, de fato, os autos eletrônicos não apresentam às 
fl s. 2754368, ainda que fora de ordem.

Após, voltem-me conclusos.

Jaguarari,6 de setembro de 2019.

(assinado digitalmente)
MARIA LUÍZA NOGUEIRA CAVALCANTI MURITIBA
JUÍZA DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE JAGUARARI
INTIMAÇÃO

8000499-37.2019.8.05.0139 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Jaguarari
Autor: E. D. S. S.
Advogado: Arthur Rodrigo Barros Nunes E Silva (OAB:0057252/BA)
Réu: E. E. P. D. S.
Autor: M. P. D. E. D. B.

Intimação:

DESPACHO - Vistos, etc..Defi ro o pedido de ID. 30135070 e determino a expedição de Ofício para a Empresa Mineração Caraíba 
S/A. No mais, inclua-se em pauta, nos termos já termos já determinado na decisão de ID. 29838786.

ATO ORDINATÓRIO - De ordem do(a) Exmo.(a) Dr.(a) Juiz(a) de Direito, na forma da Portaria nº 02/2012, e do art. 203, §4°, do 
NCPC, fi ca este Cartório devidamente autorizado a praticar o ATO ORDINATÓRIO que segue: Ao(s) advogado(s) devidamente 
habilitado(s) nos autos, para ciência de que foi designado o dia 04/11/2019, às 08:30 horas, para a realização de audiência de 
conciliação.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE JAGUARARI
INTIMAÇÃO

8000696-94.2016.8.05.0139 Execução Fiscal
Jurisdição: Jaguarari
Exequente: Municipio De Jaguarari
Advogado: Sergio Cardoso Da Silv Sobrinho (OAB:0038893/BA)
Advogado: Emerson Augusto Gonçalves Correia (OAB:0026798/BA)
Executado: Felipe Som

Intimação:

CONCLUSÃO - Ante o exposto, julgo extinto o feito, sem resolução de mérito, com base no artigo 485, inciso VI, do Código de 
Processo Civil, entendendo inexistir interesse processual em razão do baixo valor da presente execução fi scal. Sem custas e 
sem honorários. Publique-se; Registre-se; Intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquive-se. Jaguarari/BA, 26 de julho de 2019. 
(assinado digitalmente) MARIA LUIZA NOGUEIRA CAVALCANTI MURITIBA. Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE JAGUARARI
INTIMAÇÃO

8000530-62.2016.8.05.0139 Execução Fiscal
Jurisdição: Jaguarari
Exequente: Municipio De Jaguarari
Advogado: Sergio Cardoso Da Silv Sobrinho (OAB:0038893/BA)
Advogado: Tiago Da Silva Oliveira (OAB:0028321/BA)
Executado: Alicerio Rodrigues Silva

Intimação:

CONCLUSÃO - Ante o exposto, julgo extinto o feito, sem resolução de mérito, com base no artigo 485, inciso VI, do Código de 
Processo Civil, entendendo inexistir interesse processual em razão do baixo valor da presente execução fi scal. Sem custas e 
sem honorários. Publique-se; Registre-se; Intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquive-se. Jaguarari/BA, 26 de julho de 2019. 
(assinado digitalmente) MARIA LUIZA NOGUEIRA CAVALCANTI MURITIBA. Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE JAGUARARI
INTIMAÇÃO

8000779-13.2016.8.05.0139 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Jaguarari
Autor: Maria Rainha Da Paz
Advogado: Tiago Da Silva Oliveira (OAB:0028321/BA)
Réu: Banco Bradesco Financiamentos S/a
Advogado: Carlos Eduardo Cavalcante Ramos (OAB:0037489/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE JAGUARARI-BA

Processo nº8000779-13.2016.8.05.0139

Autor(a):AUTOR: MARIA RAINHA DA PAZ

Réu:RÉU: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A

D E S P A C H O
Vistos, etc..
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O expediente de ID. 25041993 informa que ofício foi entregue conforme documento em anexo, mas não consta nos autos o 
anexo em questão.

De qualquer forma, ainda que tenha o Ofi cial de Justiça fé pública sobre suas afi rmações, porém considerando que não é comum 
o Banco Bradesco não responder aos ofício expedidos por este Juízo, entendo por bem conceder nova oportunidade ao gerente 
do Banco Bradesco e determinar que seja reiterado o ofício de ID. 24567348, igualmente sob pena de cometimento de crime de 
desobediência.

Após o decurso do prazo estipulado no Ofício, voltem-me os autos conclusos.

Jaguarari,30 de agosto de 2019.

(assinado digitalmente)
MARIA LUÍZA NOGUEIRA CAVALCANTI MURITIBA
JUÍZA DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE JAGUARARI
INTIMAÇÃO

8000780-95.2016.8.05.0139 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Jaguarari
Autor: Maria Rainha Da Paz
Advogado: Tiago Da Silva Oliveira (OAB:0028321/BA)
Réu: Banco Bradesco Financiamentos S/a
Advogado: Carlos Eduardo Cavalcante Ramos (OAB:0037489/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE JAGUARARI-BA

Processo nº8000780-95.2016.8.05.0139

Autor(a):AUTOR: MARIA RAINHA DA PAZ

Réu:RÉU: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A

D E S P A C H O
Vistos, etc..

Tendo em vista que não é comum o gerente do Banco Bradesco não responder aos ofício expedidos por este Juízo, entendo por 
bem conceder-lhe nova oportunidade,determinando que seja reiterado o ofício de ID. 5927273 onde contém a informação que 
está sendo requisitada a instituição fi nanceira, porém acrescentando-se que o não cumprimento do quanto determinado no prazo 
estipulado ensejará cometimento de crime por desobediência por parte do gerente da instituição fi nanceira.

Deve acompanhar o o novo ofício, cópia deste deste despacho.

Após o decurso do prazo estipulado, com ou sem resposta, voltem-me os autos conclusos.

Jaguarari,30 de agosto de 2019.

(assinado digitalmente)
MARIA LUÍZA NOGUEIRA CAVALCANTI MURITIBA
JUÍZA DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE JAGUARARI
INTIMAÇÃO

0001725-58.2015.8.05.0139 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Jaguarari
Autor: Davina Alexandre Da Silva
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Advogado: Emerson Augusto Gonçalves Correia (OAB:0026798/BA)
Réu: Banco Bradesco Financiamento S/a
Advogado: Carlos Eduardo Cavalcante Ramos (OAB:0037489/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE JAGUARARI

Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 0001725-58.2015.8.05.0139
Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE JAGUARARI
AUTOR: DAVINA ALEXANDRE DA SILVA
Advogado(s): EMERSON AUGUSTO GONÇALVES CORREIA (OAB:0026798/BA)
RÉU: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s): CARLOS EDUARDO CAVALCANTE RAMOS (OAB:0037489/BA)

SENTENÇA

Trata-se de pedido de homologação de acordo celebrado entre as partes mediante as cláusulas constantes na petição de 
ID.33245935.

Diante do exposto, preenchidos os requisitos legais, HOMOLOGO, por sentença, o acordo entabulado. Declaro extinto o presen-
te processo com julgamento do mérito, na forma do art. 487, III, “b” do CPC/2015.

Sem Custas nem honorários nesta fase.

P.R.I. Após o trânsito dê-se baixa na distribuição e arquive-se.

Jaguarari/BA, 07 de setembro de 2019.

(assinado digitalmente)

MARIA LUIZA NOGUEIRA CAVALCANTI MURITIBA

JUÍZA DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE JAGUARARI
INTIMAÇÃO

0000596-91.2010.8.05.0139 Petição Cível
Jurisdição: Jaguarari
Requerente: Adriana Bonfi m Dos Santos
Advogado: Tiago Da Silva Oliveira (OAB:0028321/BA)
Requerido: Graciene Bonfi m Da Silva

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE JAGUARARI-BA

Processo nº0000596-91.2010.8.05.0139

Autor(a):REQUERENTE: ADRIANA BONFIM DOS SANTOS

Réu:REQUERIDO: GRACIENE BONFIM DA SILVA

D E S P A C H O
Vistos, etc..

Dando-se prosseguimento ao feito, cumpra-se o despacho de ID. 23707587, proferido em 04/05/2017.
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Após o decurso do prazo, voltem-me conclusos.

Jaguarari,5 de setembro de 2019.

(assinado digitalmente)
MARIA LUÍZA NOGUEIRA CAVALCANTI MURITIBA
JUÍZA DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE JAGUARARI
INTIMAÇÃO

0000084-69.2014.8.05.0139 Interdição
Jurisdição: Jaguarari
Requerente: Ismaria Alves Araujo
Advogado: Eduardo Ivar Oliveira Batista Júnior (OAB:0031668/BA)
Requerido: José Antonio Pereira

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE JAGUARARI-BA

Processo nº0000084-69.2014.8.05.0139

Autor(a):REQUERENTE: ISMARIA ALVES ARAUJO

Réu:REQUERIDO: JOSÉ ANTONIO PEREIRA

D E S P A C H O
Vistos, etc..

Da leitura da certidão de ID. 23570547 e certidão de ID. 23570543 não fi cou claro para esta magistrada se autora ainda tem 
interesse no prosseguimento do feito, conforme havia sido determinado no despacho de ID. 23570532.

Sendo assim, intime-se novamente a parte autora, pessoalmente, para declarara ao Ofi cial de Justiça encarregado da diligência 
se ainda tem interesse no andamento do processo. Após, voltem-me conclusos.

Jaguarari,5 de setembro de 2019.

(assinado digitalmente)
MARIA LUÍZA NOGUEIRA CAVALCANTI MURITIBA
JUÍZA DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE JAGUARARI
INTIMAÇÃO

0000256-84.2009.8.05.0139 Alvará Judicial
Jurisdição: Jaguarari
Requerente: Gildeia Rios Gonçalves
Advogado: Antonio Carlos Da Silva Dias Borges (OAB:0024826/BA)
Requerente: Gildenice Rios Gonçalves Lima
Requerente: Josenilson Rios Gonçalves
Requerente: Jailson Rios Gonçalves
Requerente: Gilmario Rios Gonçalves
Requerente: Josafa Rios Gonçalves

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO
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JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE JAGUARARI-BA

Processo nº0000256-84.2009.8.05.0139

Autor(a):REQUERENTE: GILDEIA RIOS GONÇALVES, GILDENICE RIOS GONÇALVES LIMA, JOSENILSON RIOS GONÇAL-
VES, JAILSON RIOS GONÇALVES, GILMARIO RIOS GONÇALVES, JOSAFA RIOS GONÇALVES

Réu:

D E S P A C H O
Vistos, etc..

Estando o processo paralisado, e tendo sido ajuizado há mais de 10 anos, intime-se a parte autora, pessoalmente, para demons-
trar interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 05 dias, sob pena de extinção e arquivamento.

Após, conclusos.

Jaguarari,6 de setembro de 2019.

(assinado digitalmente)
MARIA LUÍZA NOGUEIRA CAVALCANTI MURITIBA
JUÍZA DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE JAGUARARI
INTIMAÇÃO

8001083-07.2019.8.05.0139 Divórcio Litigioso
Jurisdição: Jaguarari
Requerente: C. D. S.
Advogado: Ricardo Veras Marques Junior (OAB:0020024/BA)
Requerido: D. D. S. S.

Intimação:

DECISÃO - Vistos, etc..Defi ro a assistência judiciária gratuita. Conforme determina o art. 334 e parágrafos, do CPC/2015, in-
clua-se o feito em pauta para audiência de conciliação, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, devendo ser citado o réu 
com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência. Intime-se o autor na pessoa do seu advogado.A audiência não será realizada 
se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual; ou, quando não se admitir a auto-
composição. O autor deverá indicar, na petição inicial, seu desinteresse na autocomposição, e o réu deverá fazê-lo, por petição, 
apresentada com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da audiência. Havendo litisconsórcio, o desinteresse na 
realização da audiência deve ser manifestado por todos os litisconsortes.O não comparecimento injustifi cado do autor ou do 
réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois 
por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado.As partes devem 
estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos.A parte poderá constituir representante, por meio de procura-
ção específi ca, com poderes para negociar e transigir.Obtida a autocomposição, venham conclusos para homologação.Todavia, 
caso não haja acordo, ou a parte não compareça, o termo inicial para apresentação da defesa observará a regra do art. 335, do 
CPC/2015, dispensada nova citação do réu, conforme dispõe o art. 308, §3º, do CPC/2015.O mandado de citação e intimação 
deverá ser acompanhado por cópia da petição inicial e deste despacho.

ATO ORDINATÓRIO - De ordem do(a) Exmo.(a) Dr.(a) Juiz(a) de Direito, na forma da Portaria nº 02/2012, e do art. 203, §4°, do 
NCPC, fi ca este Cartório devidamente autorizado a praticar o ATO ORDINATÓRIO que segue: Ao(s) advogado(s) devidamente 
habilitado(s) nos autos, para ciência de que foi designado o dia 08/11/2019, às 08:30horas, para a realização de audiência de 
conciliação. Ficando ciente de que: “O autor será intimado na pessoa de seu advogado e, o não comparecimento injustifi cado à 
audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento 
da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado. (art. 334, § 3º e § 8º do 
NCPC).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE JAGUARARI
INTIMAÇÃO

8000450-64.2017.8.05.0139 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Jaguarari
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Autor: Paulo Barbosa
Advogado: Vanessa Longuinho Maia Costa (OAB:0048533/BA)
Réu: Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia Coelba
Advogado: Bruno Nascimento De Mendonça (OAB:0021449/BA)
Advogado: Rafael Martinez Veiga (OAB:0024637/BA)
Advogado: Marcelo Salles De Mendonça (OAB:0017476/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE JAGUARARI-BA

Processo nº8000450-64.2017.8.05.0139

Autor(a):AUTOR: PAULO BARBOSA

Réu:RÉU: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA COELBA

D E S P A C H O
Vistos, etc..

Defi ro o pedido de ID. 33608364 e determino a expedição de alvará em nome do autor.

No mais, aguarde-se o prazo determinado no despacho de ID. 33525771.

Jaguarari,8 de setembro de 2019.

(assinado digitalmente)
MARIA LUÍZA NOGUEIRA CAVALCANTI MURITIBA
JUÍZA DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE JAGUARARI
INTIMAÇÃO

8000016-46.2015.8.05.0139 Petição Infância E Juventude Cível
Jurisdição: Jaguarari
Requerente: Cintia Fabiana Goncalves Cardoso
Advogado: Reges Goncalves Costa Pinto (OAB:0047821/BA)
Advogado: Emerson Augusto Gonçalves Correia (OAB:0026798/BA)
Requerido: Empresa Auto Viacao Progresso Sa
Advogado: Gabriela Soares Medeiros Da Silva (OAB:0035708/PE)
Advogado: Georgia Barbosa Crescencio (OAB:022187D/PE)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE JAGUARARI-BA

Processo nº8000016-46.2015.8.05.0139

Autor(a):REQUERENTE: CINTIA FABIANA GONCALVES CARDOSO

Réu:REQUERIDO: EMPRESA AUTO VIACAO PROGRESSO SA

D E S P A C H O
Vistos, etc..

Expeça-se Alvará em nome da parte autora para levantamento da quantia depositada judicialmente em ID 32498771.

Se por acaso a parte autora desejar que o Alvará seja expedido em nome de seu patrono, deve apresentar declaração particular 
neste sentido.
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No mais, aguarde-se o prazo de 15 dias e, não havendo manifestação das partes, arquivem-se os autos, dando se baixa na 
distribuição.

Jaguarari,8 de setembro de 2019.

(assinado digitalmente)
MARIA LUÍZA NOGUEIRA CAVALCANTI MURITIBA
JUÍZA DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE JAGUARARI
INTIMAÇÃO

8001294-48.2016.8.05.0139 Procedimento Comum Infância E Juventude
Jurisdição: Jaguarari
Autor: Epc Pilar S.a. Empresa De Participacao Comunitaria
Advogado: Yuri Jose Carvalho Ferreira De Araujo (OAB:0024088/BA)
Advogado: Antonio Nunes Virginio Junior (OAB:0018658/BA)
Réu: Carmelita Ferreira Duarte

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE JAGUARARI-BA

Processo nº8001294-48.2016.8.05.0139

Autor(a):AUTOR: EPC PILAR S.A. EMPRESA DE PARTICIPACAO COMUNITARIA

Réu:RÉU: CARMELITA FERREIRA DUARTE

D E S P A C H O
Vistos, etc..

Intime-se a requerida, CARMELITA FERREIRA DUARTE, para efetuar o pagamento espontâneo da quantia informada na certi-
dão de ID 33525180 (R$ 4.009,19), no prazo de 15 dias, sob pena de acréscimo de 10% sobre o valor da condenação (art. 523, 
do NCPC). Fica desde já consignado que o referido prazo começará a fl uir ininterruptamente a partir da publicação do presente 
ato (ou intimação pessoal em cartório), não se interrompendo pela protocolização de petição escrita que requeira a atualização 
dos cálculos, já que este deve ser feita pelo próprio advogado da parte devedora.

Certifi cado o transcurso do prazo do art. 523, sem pagamento, proceda-se o cálculo (incluindo a multa) e minuta de bloqueio no 
Sistema BACENJUD. Após, conclusos.

Jaguarari,4 de setembro de 2019.

(assinado digitalmente)
MARIA LUÍZA NOGUEIRA CAVALCANTI MURITIBA
JUÍZA DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE JAGUARARI
INTIMAÇÃO

0001189-81.2014.8.05.0139 Impugnação Ao Valor Da Causa
Jurisdição: Jaguarari
Impugnante: Epc Pilar S.a
Advogado: Elisa Gantois Novis (OAB:0036100/BA)
Impugnado: José Rocha
Advogado: Matheus Freire Guimaraes De Oliveira (OAB:0039843/BA)
Impugnado: Jorge Batista De Almeida
Advogado: Matheus Freire Guimaraes De Oliveira (OAB:0039843/BA)
Impugnado: Jose Ramos Da Silva
Advogado: Matheus Freire Guimaraes De Oliveira (OAB:0039843/BA)
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Impugnado: Aldomir Fernandes Do Vale
Advogado: Matheus Freire Guimaraes De Oliveira (OAB:0039843/BA)
Impugnado: Antonio Ferreira Da Silva
Advogado: Matheus Freire Guimaraes De Oliveira (OAB:0039843/BA)
Impugnado: José Marques De Souza
Advogado: Matheus Freire Guimaraes De Oliveira (OAB:0039843/BA)
Impugnado: Guilherme Oliveira Silva E Outros
Advogado: Matheus Freire Guimaraes De Oliveira (OAB:0039843/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE JAGUARARI-BA

Processo nº0001189-81.2014.8.05.0139

Autor(a):IMPUGNANTE: EPC PILAR S.A

Réu:IMPUGNADO: JOSÉ ROCHA, JORGE BATISTA DE ALMEIDA, JOSE RAMOS DA SILVA, ALDOMIR FERNANDES DO 
VALE, ANTONIO FERREIRA DA SILVA, JOSÉ MARQUES DE SOUZA, GUILHERME OLIVEIRA SILVA E OUTROS

D E S P A C H O
Vistos, etc..

Estando o processo paralisado há quase 5 anos, intime-se a parte autora, pessoalmente, para demonstrar interesse no prosse-
guimento do feito, no prazo de 05 dias, sob pena de extinção e arquivamento.

Após, conclusos.

Jaguarari,6 de setembro de 2019.

(assinado digitalmente)
MARIA LUÍZA NOGUEIRA CAVALCANTI MURITIBA
JUÍZA DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE JAGUARARI
INTIMAÇÃO

8001292-78.2016.8.05.0139 Procedimento Comum Infância E Juventude
Jurisdição: Jaguarari
Autor: Epc Pilar S.a. Empresa De Participacao Comunitaria
Advogado: Antonio Nunes Virginio Junior (OAB:0018658/BA)
Advogado: Yuri Jose Carvalho Ferreira De Araujo (OAB:0024088/BA)
Réu: Adilson Alves Zuza

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE JAGUARARI-BA

Processo nº8001292-78.2016.8.05.0139

Autor(a):AUTOR: EPC PILAR S.A. EMPRESA DE PARTICIPACAO COMUNITARIA

Réu:RÉU: ADILSON ALVES ZUZA

D E S P A C H O
Vistos, etc..

Intime-se o requerido, ADILSON ALVES ZUZA, para efetuar o pagamento espontâneo da quantia informada na petição deID 
30775302 (R$ 2.264,15 ), no prazo de 15 dias, sob pena de acréscimo de 10% sobre o valor da condenação (art. 523, do NCPC). 
Fica desde já consignado que o referido prazo começará a fl uir ininterruptamente a partir da publicação do presente ato (ou 
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intimação pessoal em cartório), não se interrompendo pela protocolização de petição escrita que requeira a atualização dos 
cálculos, já que este deve ser feita pelo próprio advogado da parte devedora.

Certifi cado o transcurso do prazo do art. 523, sem pagamento, proceda-se o cálculo (incluindo a multa) e minuta de bloqueio no 
Sistema BACENJUD. Após, conclusos.

Jaguarari,2 de setembro de 2019.

(assinado digitalmente)
MARIA LUÍZA NOGUEIRA CAVALCANTI MURITIBA
JUÍZA DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE JAGUARARI
INTIMAÇÃO

8001301-40.2016.8.05.0139 Procedimento Comum Infância E Juventude
Jurisdição: Jaguarari
Autor: Epc Pilar S.a. Empresa De Participacao Comunitaria
Advogado: Antonio Nunes Virginio Junior (OAB:0018658/BA)
Advogado: Yuri Jose Carvalho Ferreira De Araujo (OAB:0024088/BA)
Réu: Neilton Nascimento Silva

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE JAGUARARI-BA

Processo nº8001301-40.2016.8.05.0139

Autor(a):AUTOR: EPC PILAR S.A. EMPRESA DE PARTICIPACAO COMUNITARIA

Réu:RÉU: NEILTON NASCIMENTO SILVA

D E S P A C H O
Vistos, etc..

Intime-se o requerido, NEILTON NASCIMENTO SILVA, para efetuar o pagamento espontâneo da quantia informada na certidão 
de ID 33638811 (R$ 3.545,45), no prazo de 15 dias, sob pena de acréscimo de 10% sobre o valor da condenação (art. 523, do 
NCPC). Fica desde já consignado que o referido prazo começará a fl uir ininterruptamente a partir da publicação do presente ato 
(ou intimação pessoal em cartório), não se interrompendo pela protocolização de petição escrita que requeira a atualização dos 
cálculos, já que este deve ser feita pelo próprio advogado da parte devedora.

Certifi cado o transcurso do prazo do art. 523, sem pagamento, proceda-se o cálculo (incluindo a multa) e minuta de bloqueio no 
Sistema BACENJUD. Após, conclusos.

Jaguarari,8 de setembro de 2019.

(assinado digitalmente)
MARIA LUÍZA NOGUEIRA CAVALCANTI MURITIBA
JUÍZA DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE JAGUARARI
INTIMAÇÃO

8000015-61.2015.8.05.0139 Mandado De Segurança Cível
Jurisdição: Jaguarari
Impetrante: Edna Maria De Almeida Reis
Advogado: Emerson Augusto Gonçalves Correia (OAB:0026798/BA)
Autor: Ministério Público Do Estado Da Bahia
Impetrado: Camara Municipal De Jaguarari
Impetrado: Josimar Zuza De Araujo
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Advogado: Matheus Lopez Do Prado Bispo (OAB:0047916/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE JAGUARARI-BA

Processo nº8000015-61.2015.8.05.0139

Autor(a):IMPETRANTE: EDNA MARIA DE ALMEIDA REIS

Réu:IMPETRADO: CAMARA MUNICIPAL DE JAGUARARI, JOSIMAR ZUZA DE ARAUJO

D E S P A C H O
Vistos, etc..

Em cumprimento ao quanto foi determinado, no despacho de ID. 25411599, proferido pelo relator da remessa necessária, con-
siderando que, segundo a certidão de ID. 33421729, a pessoa jurídica a qual está vinculado a Autoridade Coatora foi intimada 
via sistema, determino nova intimação do Procurador Geral do Município, desta vez pessoalmente, através de mandado judicial.

Saliento que Autoridade Coatora é o Presidente da Câmara Municipal de Jaguarari, de modo que ambos se confundem (Autori-
dade Coatora e Câmara Municipal de Jaguarari).

Jaguarari,4 de setembro de 2019.

(assinado digitalmente)
MARIA LUÍZA NOGUEIRA CAVALCANTI MURITIBA
JUÍZA DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE JAGUARARI
INTIMAÇÃO

8000066-72.2015.8.05.0139 Mandado De Segurança Cível
Jurisdição: Jaguarari
Impetrante: Francisca De Fatima Macedo Ferreira
Advogado: Aline Cristiane Borges De Menezes (OAB:0031185/BA)
Impetrado: Municipio Jaguarari
Impetrado: Municipio De Jaguarari
Advogado: Allan Abbehusen De Santana (OAB:0019631/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE JAGUARARI-BA

Processo nº8000066-72.2015.8.05.0139

Autor(a):IMPETRANTE: FRANCISCA DE FATIMA MACEDO FERREIRA

Réu:IMPETRADO: MUNICIPIO JAGUARARI, MUNICIPIO DE JAGUARARI

D E S P A C H O

Vistos, etc..

A sentença de ID.8312293, que foi integralmente mantida pelo TJBA, conforme acordão de ID. 21525688, concedeu a segurança 
para a autoridade impetrada que procedesse a imediata promoção da impetrante para o nível 03 (três), com acréscimo remune-
ratório de 15%(quinze por cento) do salário base.

Em petição de ID. 29999276, a impetrante informou que o impetrado não cumpriu a ordem concedida no prazo estipulado para 
tanto, uma vez que procedeu a mudança de nível em março de 2019, deixando de realizar o pagamento referente ao mês de 
dezembro de 2015 a fevereiro de 2019.
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Daí porque requereu a impetrante o cumprimento da sentença, motivo pelo qual passo a proferir o seguinte despacho:

Tratando-se de cumprimento de sentença que reconheceu a exigibilidade de obrigação de pagar quantia certa pela Fazenda Pú-
blica e nos termos do art. 535 do NCPC, intime-se o Município de Jaguarari, na pessoa de seu representante judicial, por carga, 
remessa ou meio eletrônico, para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias e nos próprios autos, impugnar a execução.

Após, conclusos.

Jaguarari,30 de agosto de 2019.

(assinado digitalmente)
MARIA LUÍZA NOGUEIRA CAVALCANTI MURITIBA
JUÍZA DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE JAGUARARI
INTIMAÇÃO

0001726-43.2015.8.05.0139 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Jaguarari
Autor: Davina Alexandre Da Silva
Advogado: Emerson Augusto Gonçalves Correia (OAB:0026798/BA)
Réu: Banco Bradesco Financiamento S/a
Advogado: Carlos Eduardo Cavalcante Ramos (OAB:0037489/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE JAGUARARI

Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 0001726-43.2015.8.05.0139
Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE JAGUARARI
AUTOR: DAVINA ALEXANDRE DA SILVA
Advogado(s): EMERSON AUGUSTO GONÇALVES CORREIA (OAB:0026798/BA)
RÉU: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s): CARLOS EDUARDO CAVALCANTE RAMOS (OAB:0037489/BA)

SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA

Trata-se de pedido de homologação de acordo celebrado entre as partes mediante as cláusulas constantes na petição de 
ID.33248276.

Diante do exposto, preenchidos os requisitos legais, HOMOLOGO, por sentença, o acordo entabulado. Declaro extinto o presen-
te processo com julgamento do mérito, na forma do art. 487, III, “b” do CPC/2015.

Sem Custas nem honorários nesta fase.

P.R.I. Após o trânsito dê-se baixa na distribuição e arquive-se.

Jaguarari/BA, 07 de setembro de 2019.

(assinado digitalmente)

MARIA LUIZA NOGUEIRA CAVALCANTI MURITIBA

JUÍZA DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE JAGUARARI
INTIMAÇÃO
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0001727-28.2015.8.05.0139 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Jaguarari
Autor: Davina Alexandre Da Silva
Advogado: Emerson Augusto Gonçalves Correia (OAB:0026798/BA)
Réu: Banco Bradesco Financiamento S/a
Advogado: Carlos Eduardo Cavalcante Ramos (OAB:0037489/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE JAGUARARI

Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 0001727-28.2015.8.05.0139
Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE JAGUARARI
AUTOR: DAVINA ALEXANDRE DA SILVA
Advogado(s): EMERSON AUGUSTO GONÇALVES CORREIA (OAB:0026798/BA)
RÉU: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s): CARLOS EDUARDO CAVALCANTE RAMOS (OAB:0037489/BA)

SENTENÇA

Trata-se de pedido de homologação de acordo celebrado entre as partes mediante as cláusulas constantes na petição de 
ID.33245021.

Diante do exposto, preenchidos os requisitos legais, HOMOLOGO, por sentença, o acordo entabulado. Declaro extinto o presen-
te processo com julgamento do mérito, na forma do art. 487, III, “b” do CPC/2015.

Sem Custas nem honorários nesta fase.

P.R.I. Após o trânsito dê-se baixa na distribuição e arquive-se.

Jaguarari/BA, 07 de setembro de 2019.

(assinado digitalmente)

MARIA LUIZA NOGUEIRA CAVALCANTI MURITIBA

JUÍZA DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE JAGUARARI
INTIMAÇÃO

0001723-88.2015.8.05.0139 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Jaguarari
Autor: Davina Alexandre Da Silva
Advogado: Emerson Augusto Gonçalves Correia (OAB:0026798/BA)
Réu: Banco Bradesco Financiamento S/a
Advogado: Carlos Eduardo Cavalcante Ramos (OAB:0037489/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE JAGUARARI

Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 0001723-88.2015.8.05.0139
Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE JAGUARARI
AUTOR: DAVINA ALEXANDRE DA SILVA
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Advogado(s): EMERSON AUGUSTO GONÇALVES CORREIA (OAB:0026798/BA)
RÉU: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s): CARLOS EDUARDO CAVALCANTE RAMOS (OAB:0037489/BA)

SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA

Trata-se de pedido de homologação de acordo celebrado entre as partes mediante as cláusulas constantes na petição de 
ID.33242743.

Diante do exposto, preenchidos os requisitos legais, HOMOLOGO, por sentença, o acordo entabulado. Declaro extinto o presen-
te processo com julgamento do mérito, na forma do art. 487, III, “b” do CPC/2015.

Sem Custas nem honorários nesta fase.

P.R.I. Após o trânsito dê-se baixa na distribuição e arquive-se.

Jaguarari/BA, 07 de setembro de 2019.

(assinado digitalmente)

MARIA LUIZA NOGUEIRA CAVALCANTI MURITIBA

JUÍZA DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE JAGUARARI
INTIMAÇÃO

8000243-94.2019.8.05.0139 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Jaguarari
Autor: Iraneide Angela Goncalves
Advogado: Jaelson Da Silva Bonfi m (OAB:0040098/BA)
Réu: Jubel Da Costa Gonçalves

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE JAGUARARI

Processo: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 n. 8000243-94.2019.8.05.0139
Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE JAGUARARI
AUTOR: IRANEIDE ANGELA GONCALVES
Advogado(s): JAELSON DA SILVA BONFIM (OAB:0040098/BA)
RÉU: Jubel Da Costa Gonçalves
Advogado(s):

SENTENÇA

Trata-se de pedido de homologação de acordo celebrado entre as partes mediante as cláusulas constantes do termo de audiên-
cia, conforme ID. nº 32850881.

Diante do exposto, preenchidos os requisitos legais, HOMOLOGO, por sentença, o acordo entabulado. Declaro extinto o presen-
te processo com julgamento do mérito, na forma do art. 487, III, “b” do CPC/2015.

Gratuidade deferida, conforme despacho de ID.4843421.

Dispenso as custas remanescentes, se houver.

P.R.I. Após o trânsito dê-se baixa na distribuição e arquive-se.

Jaguarari/BA, 08 de setembro de 2019.
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(assinado digitalmente)

MARIA LUIZA NOGUEIRA CAVALCANTI MURITIBA

JUÍZA DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE JAGUARARI
INTIMAÇÃO

8000328-80.2019.8.05.0139 Dissolução E Liquidação De Sociedade
Jurisdição: Jaguarari
Autor: J. L. B.
Advogado: Luciano Alves De Sa (OAB:0014546/BA)
Réu: M. D. C. J. D. S.

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE JAGUARARI

Processo: DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DE SOCIEDADE n. 8000328-80.2019.8.05.0139
Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE JAGUARARI
AUTOR: JOSE LOURENCO BARBOSA
Advogado(s): LUCIANO ALVES DE SA (OAB:0014546/BA)
RÉU: MARIA DO CARMO JOSEFA DA SILVA
Advogado(s):

SENTENÇA

Trata-se de AÇÃO de RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL C/C PARTILHA DE BENS. As partes mani-
festaram a intenção de dissolverem a união existente entre os mesmos, celebrando acordo mediante as cláusulas constantes no 
Termo de Audiência de ID.32851828.

Diante do exposto, preenchidos os requisitos legais, HOMOLOGO, por sentença, o acordo entabulado. Declaro extinto o presen-
te processo com julgamento do mérito , na forma do art. 487, III, “b” do CPC/2015.

Sem custas ante o deferimento da assistência gratuita em despacho de ID. 25821494.

P.R.I. Após o trânsito dê-se baixa na distribuição e arquive-se.

Jaguarari/BA, 07 de setembro de 2019.

(assinado digitalmente)

MARIA LUIZA NOGUEIRA CAVALCANTI MURITIBA

JUÍZA DE DIREITO

JITAÚNA

 VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE JITAÚNA
INTIMAÇÃO

8000272-03.2017.8.05.0144 Ação Civil Pública
Jurisdição: Jitaúna
Autor: Ministério Público Do Estado Da Bahia
Réu: Edisio Cerqueira Alves
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Réu: Jose Carlos Dias Orrico
Advogado: Marcos Antonio Nascimento Almeida (OAB:0058183/BA)
Terceiro Interessado: Municipio De Jitauna
Advogado: Thiago Santos Castilho Fontoura (OAB:0038806/BA)

Intimação:

Autos do Processo nº 8000272-03.2017.805.0144 Autor (a): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA Réus: EDISIO 
CERQUEIRA ALVES e JOSÉ CARLOS DIAS ORRICO S E N T E N Ç A O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA ajui-
zou AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA em face de EDISIO CERQUEIRA ALVES e JOSÉ 
CARLOS DIAS ORRICO, devidamente qualifi cado nos autos, aduzindo que o réu José Carlos Dias Orrico mantinha três vínculos 
com o serviço público, quais sejam: 1) Vereador da Câmara Municipal de Jitaúna/BA; 2) Agente Penitenciário da Secretaria de 
Justiça e Direitos Humanos do Estado da Bahia; 3) Vigilante da Prefeitura Municipal de Jitaúna/BA. Segundo o Parquet, este 
último cargo citado, o demandado não o exercia, no entanto percebia a remuneração respectiva, tudo isso com a permissão do 
então Prefeito Municipal e réu nesta ação, o Sr. Edísio Cerqueira Alves. Sustenta ainda o Órgão Ministerial que os valores (ilici-
tamente) incorporados ao patrimônio do demandado José Carlos Dias Orrico, com a convivência do outro réu, somam a quantia 
de R$ 38.412,91 (trinta e oito, quatrocentos e doze reais e noventa e um centavos). Postulou a condenação das penas dos artigo 
9º, caput, 10, caput, e inciso XII e 11, caput e incisos I e II c/c art. 6º, /submetendo as sanções previstas no art. 12, I, II e III, todos 
da Lei 8.492/92. Inicial acompanhada de documentos (ID 8832222, 8832238, 8832286, 8832312, 8832371,8832412, 8832463, 
8832523, 8832540 e 8832562). Liminar deferida (ID 10635893) Devidamente intimados, apenas o réu José Carlos Dias Orrico 
apresentou manifestação por escrito (ID 13935805). O Ministério Público se manifestou sobre a defesa e, em seguida, a petição 
inicial foi recebida (ID 30378106). O Município de Jitaúna passou a integrar a lide (ID 32268026). Contestação do réu José Carlos 
Dias Orrico (ID 32261469). Réplica à contestação (ID 32202326). Vieram-me os autos conclusos. É o relatório. Decido. Inicial-
mente, verifi co que o réu Edísio Cerqueira Alves, embora devidamente, não apresentou contestou, no entanto não se deve ser 
decretada a sua revelia, já o que o outro réu apresentou contestação, conforme dispõe o art. 345, I, do CPC. A preliminar levan-
tada pelo réu José Carlos Dias Orrico é exatamente a mesmas arguida quando da defesa preliminar. Tal matéria de direito já foi 
examinada por esse Juízo na decisão que recebeu a petição inicial. Observe-se ainda que a importância da explanação minucio-
sa dos eventos imputados ao autor, confi guradores em tese de atos de improbidade administrativa, advém do direito, a todos 
assegurado enquanto fundamental, da ampla defesa (art. 5º, LV da Constituição Federal). Não resta dúvida que a inicial narrou 
de forma precisa e minuciosa a cada individualizada de cada réu, o que propiciou aos réus a elaboração da defesa, pessoal e 
técnica, pertinente ao caso. Dessa forma, não há falar em ilegitimidade para fi gurar no polo passivo da demanda. Assim, REJEI-
TO, mais uma vez, a preliminar. Passo, assim, ao exame do mérito. DO MÉRITO A hipótese é de julgamento imediato da mérito, 
a teor do disposto no art. 355, I, do Novo Código de Processo Civil. Tal dispositivo autoriza o juiz a julgar prontamente a deman-
da, quando não houver necessidade de fazer prova em audiência. Não se pode olvidar que cabe ao juiz, como destinatário da 
prova, decidir sobre a produção de provas necessárias à instrução do processo e ao seu livre convencimento, indeferindo aque-
las que se apresentem desnecessárias ou meramente protelatórias. Sobre o tema, leciona Arruda Alvim: “Além do dever de o juiz 
vedar a procrastinação do feito, cabe-lhe impedir diligências probatórias inúteis ao respectivo objeto (art. 130), que, aliás, são 
também procrastinatórias. Desta forma, não há disponibilidade quanto aos meios de prova, no sentido de a parte poder impor ao 
juiz provas por ele reputadas inúteis (relativamente a fatos alegados, mas não relevantes), como procrastinatórias (relativamente 
à produção de provas sem necessidade de expedição de precatória ou rogatória, mas, antes de outro meio mais expedito)” (Ma-
nual de Direito Processual Civil, 6ª ed., II/455) Trata-se de ação civil pública por ato de improbidade administrativa em razão de 
enriquecimento ilícito e prejuízo ao erário. A Lei nº 8.429/1992 não defi ne o que seja um ato de improbidade administrativa, em-
bora deixe claro que visa combater os atos que atentem contra a moralidade e que ofendam a integralidade da administração da 
coisa pública. Os tipos de improbidade administrativa estão estampados nos artigos 9º, 10 e 11 da citada norma, imputando ao 
réu, o autor, a prática de ato de improbidade administrativa que atentou contra os princípios da administração pública e aos de-
veres de imparcialidade e de legalidade. Dispõe a Constituição Federal que: Art. 37. A administração pública direta e indireta de 
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, im-
pessoalidade, moralidade, publicidade e efi ciência e, também, ao seguinte: (…). § 1º A publicidade dos atos, programas, obras, 
serviços e campanhas dos órgãos públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 
constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos. Examinando 
os autos, vê-se como incontroversa que o réu José Carlos Dias Orrico apropriou-se de verbas públicas, sem prestar o devido 
serviço público, incorrendo, assim, em enriquecimento ilícito. O outro réu de igual modo concorreu, faltando com o dever de pro-
teger a moralidade administrativa, já que anuiu ao invés de coibir para irregularidade praticada dentro do âmbito do serviço pú-
blico municipal. Não se trata de mera conjectura: os documentos acostados1 pelo Ministério Público revelam que o réu José 
Carlos Dias Orrico fazia parte da escala elaborada pela Chefi a dos Guardas e Vigilantes do Município de Jitaúna, devendo 
prestar tal serviço de vigilância na Escolas em Santa Terezinha. Vê-se ainda que o réu José Carlos Dias Orrico, muito embora 
devendo cumprir uma carga horária de 40 (quarenta) horas semanais2, recebia vencimentos tanto como Vigilante quanto pelo 
exercia do cargo de vereador3. Como se não bastasse, o documento juntado aos autos4 demonstra o réu José Carlos Dias Or-
rico mantinha outro vínculo empregatício de Agente Penitenciário junto à Secretaria de Justiça, Cidadania e Direitos Humanos. 
Ora, como poderia então a mesma pessoa prestar o serviço de Vigilante nas Escolas de Santa Terezinha, cumprindo uma carga 
horária de 40 (quarenta) horas, exercer suas atividades de Agentes Penitenciário e ainda exercer o cargo de vereador no muni-
cípio de Jitaúna? A resposta é por demais consabida, ou seja, o mesmo era, sem resquício de dúvida, a fi gura ignominiosa do 
“funcionário fantasma”. Não se deslembre,.todavia, que a Constituição da República, regulamenta de forma clara, a cumulativi-
dade, lícita, de cargos públicos, no seu artigo 37, XVI, não tendo o réu José Carlos Dias Orrico, preenchido nenhuma das hipó-
teses taxativas abaixo elencadas: XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver compa-
tibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: a) a de dois cargos de professor; b) a de um cargo de 
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professor com outro técnico ou científi co; c) a de dois cargos ou empregos privativos de profi ssionais de saúde, com profi ssões 
regulamentadas; Registre-se que não cuidou o réu de sequer trazer aos autos eventuais frequências comprobatórias, o que 
descortina ainda mais sua culpabilidade na prática de atos tidos como ímprobos. Pertinente ao gestor municipal à época, não 
resta dúvidas, quanto a presença do elemento subjetivo, incorrendo, pois, em conduta dolosa, já que nada fez para evitar a per-
cepção de vencimentos sem a devida contraprestação, por parte do réu José Carlos Dias Orrico, Destarte, percorreu o réu Edisio 
Cerqueira Alves as fi guras típicas previstas no art. 10, XII, e art. 11, caput, I e II, ambos da Lei 8.492/92. A propósito, em caso que 
guarda estreita similitude, de igual modo decidiu o Egrégio Tribunal de Justiça do rio de Janeiro, inclusive quanto a desnecessi-
dade de colher-se prova testemunhal: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - NEPOTISMO - FUNCIONÁRIO FANTASMA - LESÃO 
AO ERÁRIO - AUSÊNCIA DE QUALQUER TRABALHO - CONLUIO DEMONSTRADO ENTRE OS RÉUS - SENTENÇA ACER-
TADA. Apelação cível. Ação Civil Pública. Improbidade Administrativa. Sentença de procedência para condenar ambos os réus 
quais sejam ANTÔNIO CARLOS VIEIRA FELIX portador do RG nº 005490160-8/IFP e HUGO CANELLAS RODRIGUES FILHO, 
portador do RG nº 12591981 -1/IFP e CPF nº414.083.737-34 nas sanções inerentes à lei de improbidade - Lei 8429/92. Preten-
dem os apelantes a anulação da Sentença, ante o cerceamento de defesa operado pelo julgamento antecipado do mérito, impos-
sibilitando o depoimento pessoal dos réus e das testemunhas para o esclarecimento dos fatos e/ou reformar a Sentença de 
mérito para julgar IMPROCEDENTE a ação em face dos réus pela inexistência do ato de improbidade administrativa. Cercea-
mento de direito de defesa não caracterizado. A prova documental demonstra que JAMAIS houve registro de comparecimento de 
Antonio Carlos a qualquer trabalho, apesar do regular pagamento. Ato viciado desde a origem. Elemento subjetivo demonstrado. 
Cadeia de atos, da nomeação até o último recebimento, sem contraprestação, demonstrando intenção de locupletamento às 
custas dos cofres públicos. Sanções proporcionais à gravidade da conduta, que não se afere apenas pelo montante da vantagem 
econômica, mas pela prática abjeta de desvio de numerário, através de nomeação de parente para função, recebendo sem tra-
balhar. RECURSO DESPROVIDO. (TJ-RJ - APL: 00137437920118190069 RIO DE JANEIRO IGUABA GRANDE VARA UNICA, 
Relator: NATACHA NASCIMENTO GOMES TOSTES GONÇALVES DE OLIVEIRA, Data de Julgamento: 19/07/2018, VIGÉSIMA 
SEXTA CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 20/07/2018) Outrossim, a penalidade imposta aos agentes deve se refl etir na me-
dida da sua culpabilidade. A rigor, o que percebo da conduta dos Réus é de claramente causar grave lesão ao erário e, pior, de 
forma duradoura. Assim, entendo que seus atos violaram, sim, a lei de improbidade, com culpabilidade sufi ciente para a aplica-
ção da pena máxima. Sendo assim, nos termos do art. 487, I, do CPC, extingo o processo com resolução do mérito para o fi m de 
condenar: o réu JOSE CARLOS DIAS ORRICO ao pagamento de R$ R$ 38.412,91 (trinta e oito, quatrocentos e doze reais e 
noventa e um centavos) pelos danos morais causados à coletividade; b) perda da função pública; c) suspensão dos direitos po-
líticos, por 10 (dez) anos; d) pagamento de multa civil correspondente a 100 (cem) vezes o valor do cargo de vigilante do muni-
cípio de Jitaúna; e) proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fi scais ou creditícios, direta 
ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócia majoritária, pelo prazo de 10 (dez) anos, nos 
termos do art. 12, I, da Lei Federal n. 8.492/92. O réu EDISIO CERQUEIRA ALVES pagamento de R$ R$ 38.412,91 (trinta e oito, 
quatrocentos e doze reais e noventa e um centavos) pelos danos morais causados à coletividade; b) perda da função pública; c) 
suspensão dos direitos políticos, por 08 (OITO) anos; d) pagamento de multa civil correspondente a 02 (duas) vezes o valor do 
dano, ou seja, R$ 76.825,82 (setenta e seis mil, oitocentos e vinte e cinco reais e oitenta e dois centavos); e) proibição de con-
tratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fi scais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por inter-
médio de pessoa jurídica da qual seja sócia majoritária, pelo prazo de 05 (cinco) anos, nos termos do art. 12, II, da Lei Federal 
n. 8.492/92. As quantias fi xadas a título de danos morais coletivos e de multa civil serão revertidas em favor do município de Ji-
taúna (art. 18 da Lei n. 8.429/92; STJ- Resp n.167.344/SP), incidindo juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da 
citação, e correção monetária, a partir da sentença. Após o trânsito em julgado, ofi cie: 1. ao Tribunal Regional Eleitoral, para 
suspensão dos direitos políticos; 2. aos órgãos administrativos do município de Jitaúna, do Estado da Bahia e da União, reme-
tendo cópia desta sentença. 3. à Secretaria Secretaria de Justiça, Cidadania e Direitos Humanos para apurar eventuais faltas 
funcionais por parte do réu José Carlos Dias Orrico quando do exercício do cargo de agente penitenciário. Condeno os deman-
dados, outrossim, ao pagamento das custas processuais, Após o trânsito em julgado e o pagamento das custas do processo, 
arquivem-se os autos. Jitaúna-BA, 10 de setembro de 2019. Andrea Padilha Sodré Leal Palmarella Juíza de Direito

JOÃO DOURADO

 VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE JOÃO DOURADO
INTIMAÇÃO

8001349-10.2018.8.05.0145 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: João Dourado
Autor: Margarida Da Conceicao Leite
Advogado: Marcos Evangelista Gomes Lima (OAB:0038718/BA)
Réu: Banco Panamericano Sa
Advogado: Feliciano Lyra Moura (OAB:0021714/PE)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO - ESTADO DA BAHIA
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COMARCA DE JOÃO DOURADO – JUIZADO ESPECIAL CÍVEL ADJUNTO

AVENIDA ENEAS DA SILVA DOURADO, nº 516, CENTRO, CEP 44.920-000

Telefone (74) 3668-1114/1113

ATO ORDINATÓRIO

De ordem da Exma. Sra. Dra. Marina Lemos de Oliveira Ferrari, Juíza de Direito Substituta da Comarca de João Dourado, Bahia, 
na forma da Lei, intimo as partes autora e ré, a comparecerem neste Juizado à Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamen-
to, designada para o dia 30 de setembro de 2019, às 08h 30min, na Sala de Audiências, no edifício do Fórum local, conforme 
endereço acima. Nada mais. Dado e passado nesta cidade e Comarca de João Dourado, aos 10 de setembro de 2019. Eu, Leiva 
Barreto de Carvalho Soares, Cad. 901.493-4, Técnica Judiciária.

*Documento Assinado Eletronicamente - (art. 1º, § 2º, III, “a” da Lei nº 11.419/06)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE JOÃO DOURADO
INTIMAÇÃO

8001342-18.2018.8.05.0145 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: João Dourado
Autor: Silvalina Braga De Jesus
Advogado: Marcos Evangelista Gomes Lima (OAB:0038718/BA)
Réu: Banco Bradesco Financiamentos S/a
Advogado: Carlos Eduardo Cavalcante Ramos (OAB:0037489/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO - ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE JOÃO DOURADO – JUIZADO ESPECIAL CÍVEL ADJUNTO

AVENIDA ENEAS DA SILVA DOURADO, nº 516, CENTRO, CEP 44.920-000

Telefone (74) 3668-1114/1113

ATO ORDINATÓRIO

De ordem da Exma. Sra. Dra. Marina Lemos de Oliveira Ferrari, Juíza de Direito Substituta da Comarca de João Dourado, Bahia, 
na forma da Lei, intimo as partes autora e ré, a comparecerem neste Juizado à Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamen-
to, designada para o dia 30 de setembro de 2019, às 08h 50min, na Sala de Audiências, no edifício do Fórum local, conforme 
endereço acima. Nada mais. Dado e passado nesta cidade e Comarca de João Dourado, aos 10 de setembro de 2019. Eu, Leiva 
Barreto de Carvalho Soares, Cad. 901.493-4, Técnica Judiciária.

*Documento Assinado Eletronicamente - (art. 1º, § 2º, III, “a” da Lei nº 11.419/06)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE JOÃO DOURADO
INTIMAÇÃO

8001343-03.2018.8.05.0145 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: João Dourado
Autor: Silvalina Braga De Jesus
Advogado: Marcos Evangelista Gomes Lima (OAB:0038718/BA)
Réu: Banco Bradesco Financiamentos S/a
Advogado: Carlos Eduardo Cavalcante Ramos (OAB:0037489/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO - ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE JOÃO DOURADO – JUIZADO ESPECIAL CÍVEL ADJUNTO
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AVENIDA ENEAS DA SILVA DOURADO, nº 516, CENTRO, CEP 44.920-000

Telefone (74) 3668-1114/1113

ATO ORDINATÓRIO

De ordem da Exma. Sra. Dra. Marina Lemos de Oliveira Ferrari, Juíza de Direito Substituta da Comarca de João Dourado, Bahia, 
na forma da Lei, intimo as partes autora e ré, a comparecerem neste Juizado à Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamen-
to, designada para o dia 30 de setembro de 2019, às 09h 10min, na Sala de Audiências, no edifício do Fórum local, conforme 
endereço acima. Nada mais. Dado e passado nesta cidade e Comarca de João Dourado, aos 10 de setembro de 2019. Eu, Leiva 
Barreto de Carvalho Soares, Cad. 901.493-4, Técnica Judiciária.

*Documento Assinado Eletronicamente - (art. 1º, § 2º, III, “a” da Lei nº 11.419/06)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE JOÃO DOURADO
INTIMAÇÃO

8001346-55.2018.8.05.0145 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: João Dourado
Autor: Maria Antonia De Barros
Advogado: Marcos Evangelista Gomes Lima (OAB:0038718/BA)
Réu: Banco Bradesco Financiamentos S/a

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO - ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE JOÃO DOURADO – JUIZADO ESPECIAL CÍVEL ADJUNTO

AVENIDA ENEAS DA SILVA DOURADO, nº 516, CENTRO, CEP 44.920-000

Telefone (74) 3668-1114/1113

ATO ORDINATÓRIO

De ordem da Exma. Sra. Dra. Marina Lemos de Oliveira Ferrari, Juíza de Direito Substituta da Comarca de João Dourado, Bahia, 
na forma da Lei, intimo as partes autora e ré, a comparecerem neste Juizado à Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamen-
to, designada para o dia 30 de setembro de 2019, às 09h 30min, na Sala de Audiências, no edifício do Fórum local, conforme 
endereço acima. Nada mais. Dado e passado nesta cidade e Comarca de João Dourado, aos 10 de setembro de 2019. Eu, Leiva 
Barreto de Carvalho Soares, Cad. 901.493-4, Técnica Judiciária.

*Documento Assinado Eletronicamente - (art. 1º, § 2º, III, “a” da Lei nº 11.419/06)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE JOÃO DOURADO
INTIMAÇÃO

8000017-71.2019.8.05.0145 Procedimento Comum Infância E Juventude
Jurisdição: João Dourado
Autor: Comercial Agro Industrial Ltda
Advogado: Luciano Olimpio Rhem Da Silva (OAB:0013676/BA)
Réu: Jorge Augusto Carneiro Dourado - Me
Advogado: Alexandre Alves Vasconcelos (OAB:0037926/BA)

Intimação:

ATO ORDINATÓRIO

Da faculdade que me confere a Constituição Federal no seu artigo 93, inciso XIV, o Código de Processo Civil/2015 no seu artigo... 
203, §4º, fi ca a parte intimada para apresentar contestação no prazo legal.

João Dourado – Bahia, 10 de setembro de 2019..

LUÍS NALDO BENTO

Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE JOÃO DOURADO
INTIMAÇÃO

8000813-33.2017.8.05.0145 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: João Dourado
Autor: Eloizia Pereira Da Silva Queiroz
Advogado: Noildo Gomes Do Nascimento (OAB:0006010/SE)
Réu: Banco Do Brasil S.a / Cnpj 00.000.000/0001-91

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO - ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE JOÃO DOURADO – JUIZADO ESPECIAL CÍVEL ADJUNTO

AVENIDA ENEAS DA SILVA DOURADO, nº 516, CENTRO, CEP 44.920-000

Telefone (74) 3668-1114/1113

ATO ORDINATÓRIO

De ordem da Exma. Sra. Dra. Marina Lemos de Oliveira Ferrari, Juíza de Direito Substituta da Comarca de João Dourado, Bahia, 
na forma da Lei, intimo a parte autora a comparecer neste Juizado à Audiência de Conciliação, designada para o dia 26 de se-
tembro de 2019, às 08h 50min, na Sala de Audiências, no edifício do Fórum local, conforme endereço acima. Nada mais. Dado 
e passado nesta cidade e Comarca de João Dourado, aos 10 de setembro de 2019. Eu, Leiva Barreto de Carvalho Soares, Cad. 
901.493-4, Técnica Judiciária.

*Documento Assinado Eletronicamente - (art. 1º, § 2º, III, “a” da Lei nº 11.419/06)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE JOÃO DOURADO
INTIMAÇÃO

8001389-89.2018.8.05.0145 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: João Dourado
Autor: Zizinho Oliveira Da Silva
Advogado: Marcos Evangelista Gomes Lima (OAB:0038718/BA)
Réu: Banco Bonsucesso S.a
Advogado: Suellen Poncell Do Nascimento Duarte (OAB:0028490/PE)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO - ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE JOÃO DOURADO – JUIZADO ESPECIAL CÍVEL ADJUNTO

AVENIDA ENEAS DA SILVA DOURADO, nº 516, CENTRO, CEP 44.920-000

Telefone (74) 3668-1114/1113

ATO ORDINATÓRIO

De ordem da Exma. Sra. Dra. Marina Lemos de Oliveira Ferrari, Juíza de Direito Substituta da Comarca de João Dourado, Bahia, 
na forma da Lei, intimo as partes autora e ré, a comparecerem neste Juizado à Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamen-
to, designada para o dia 30 de setembro de 2019, às 09h 50min, na Sala de Audiências, no edifício do Fórum local, conforme 
endereço acima. Nada mais. Dado e passado nesta cidade e Comarca de João Dourado, aos 10 de setembro de 2019. Eu, Leiva 
Barreto de Carvalho Soares, Cad. 901.493-4, Técnica Judiciária.

*Documento Assinado Eletronicamente - (art. 1º, § 2º, III, “a” da Lei nº 11.419/06)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE JOÃO DOURADO
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INTIMAÇÃO

8001390-74.2018.8.05.0145 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: João Dourado
Autor: Zizinho Oliveira Da Silva
Advogado: Marcos Evangelista Gomes Lima (OAB:0038718/BA)
Réu: Banco Itau Bmg Consignado S.a.
Advogado: Larissa Sento Se Rossi (OAB:0016330/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO - ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE JOÃO DOURADO – JUIZADO ESPECIAL CÍVEL ADJUNTO

AVENIDA ENEAS DA SILVA DOURADO, nº 516, CENTRO, CEP 44.920-000

Telefone (74) 3668-1114/1113

ATO ORDINATÓRIO

De ordem da Exma. Sra. Dra. Marina Lemos de Oliveira Ferrari, Juíza de Direito Substituta da Comarca de João Dourado, Bahia, 
na forma da Lei, intimo as partes autora e ré, a comparecerem neste Juizado à Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamen-
to, designada para o dia 30 de setembro de 2019, às 10h 10min, na Sala de Audiências, no edifício do Fórum local, conforme 
endereço acima. Nada mais. Dado e passado nesta cidade e Comarca de João Dourado, aos 10 de setembro de 2019. Eu, Leiva 
Barreto de Carvalho Soares, Cad. 901.493-4, Técnica Judiciária.

*Documento Assinado Eletronicamente - (art. 1º, § 2º, III, “a” da Lei nº 11.419/06)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE JOÃO DOURADO
INTIMAÇÃO

8001391-59.2018.8.05.0145 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: João Dourado
Autor: Zizinho Oliveira Da Silva
Advogado: Marcos Evangelista Gomes Lima (OAB:0038718/BA)
Réu: Banco Itau Bmg Consignado S.a.
Advogado: Larissa Sento Se Rossi (OAB:0016330/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO - ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE JOÃO DOURADO – JUIZADO ESPECIAL CÍVEL ADJUNTO

AVENIDA ENEAS DA SILVA DOURADO, nº 516, CENTRO, CEP 44.920-000

Telefone (74) 3668-1114/1113

ATO ORDINATÓRIO

De ordem da Exma. Sra. Dra. Marina Lemos de Oliveira Ferrari, Juíza de Direito Substituta da Comarca de João Dourado, Bahia, 
na forma da Lei, intimo as partes autora e ré, a comparecerem neste Juizado à Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamen-
to, designada para o dia 30 de setembro de 2019, às 10h 30min, na Sala de Audiências, no edifício do Fórum local, conforme 
endereço acima. Nada mais. Dado e passado nesta cidade e Comarca de João Dourado, aos 10 de setembro de 2019. Eu, Leiva 
Barreto de Carvalho Soares, Cad. 901.493-4, Técnica Judiciária.

*Documento Assinado Eletronicamente - (art. 1º, § 2º, III, “a” da Lei nº 11.419/06)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE JOÃO DOURADO
INTIMAÇÃO
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8001392-44.2018.8.05.0145 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: João Dourado
Autor: Zizinho Oliveira Da Silva
Advogado: Marcos Evangelista Gomes Lima (OAB:0038718/BA)
Réu: Banco Mercantil Do Brasil S/a
Advogado: Lilian Queiroz Rodrigues Messias (OAB:0051336/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO - ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE JOÃO DOURADO – JUIZADO ESPECIAL CÍVEL ADJUNTO

AVENIDA ENEAS DA SILVA DOURADO, nº 516, CENTRO, CEP 44.920-000

Telefone (74) 3668-1114/1113

ATO ORDINATÓRIO

De ordem da Exma. Sra. Dra. Marina Lemos de Oliveira Ferrari, Juíza de Direito Substituta da Comarca de João Dourado, Bahia, 
na forma da Lei, intimo as partes autora e ré, a comparecerem neste Juizado à Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamen-
to, designada para o dia 30 de setembro de 2019, às 10h 50min, na Sala de Audiências, no edifício do Fórum local, conforme 
endereço acima. Nada mais. Dado e passado nesta cidade e Comarca de João Dourado, aos 10 de setembro de 2019. Eu, Leiva 
Barreto de Carvalho Soares, Cad. 901.493-4, Técnica Judiciária.

*Documento Assinado Eletronicamente - (art. 1º, § 2º, III, “a” da Lei nº 11.419/06)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE JOÃO DOURADO
INTIMAÇÃO

8001393-29.2018.8.05.0145 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: João Dourado
Autor: Jose Quirino Da Rocha Filho
Advogado: Marcos Evangelista Gomes Lima (OAB:0038718/BA)
Réu: Banco Bradesco Financiamentos S/a
Advogado: Larissa Sento Se Rossi (OAB:0016330/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO - ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE JOÃO DOURADO – JUIZADO ESPECIAL CÍVEL ADJUNTO

AVENIDA ENEAS DA SILVA DOURADO, nº 516, CENTRO, CEP 44.920-000

Telefone (74) 3668-1114/1113

ATO ORDINATÓRIO

De ordem da Exma. Sra. Dra. Marina Lemos de Oliveira Ferrari, Juíza de Direito Substituta da Comarca de João Dourado, Bahia, 
na forma da Lei, intimo as partes autora e ré, a comparecerem neste Juizado à Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamen-
to, designada para o dia 30 de setembro de 2019, às 11h 10min, na Sala de Audiências, no edifício do Fórum local, conforme 
endereço acima. Nada mais. Dado e passado nesta cidade e Comarca de João Dourado, aos 10 de setembro de 2019. Eu, Leiva 
Barreto de Carvalho Soares, Cad. 901.493-4, Técnica Judiciária.

*Documento Assinado Eletronicamente - (art. 1º, § 2º, III, “a” da Lei nº 11.419/06)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE JOÃO DOURADO
INTIMAÇÃO

8001394-14.2018.8.05.0145 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: João Dourado
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Autor: Jose Quirino Da Rocha Filho
Advogado: Marcos Evangelista Gomes Lima (OAB:0038718/BA)
Réu: Banco Bradesco Financiamentos S/a
Advogado: Carlos Eduardo Cavalcante Ramos (OAB:0037489/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO - ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE JOÃO DOURADO – JUIZADO ESPECIAL CÍVEL ADJUNTO

AVENIDA ENEAS DA SILVA DOURADO, nº 516, CENTRO, CEP 44.920-000

Telefone (74) 3668-1114/1113

ATO ORDINATÓRIO

De ordem da Exma. Sra. Dra. Marina Lemos de Oliveira Ferrari, Juíza de Direito Substituta da Comarca de João Dourado, Bahia, 
na forma da Lei, intimo as partes autora e ré, a comparecerem neste Juizado à Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamen-
to, designada para o dia 30 de setembro de 2019, às 11h 30min, na Sala de Audiências, no edifício do Fórum local, conforme 
endereço acima. Nada mais. Dado e passado nesta cidade e Comarca de João Dourado, aos 10 de setembro de 2019. Eu, Leiva 
Barreto de Carvalho Soares, Cad. 901.493-4, Técnica Judiciária.

*Documento Assinado Eletronicamente - (art. 1º, § 2º, III, “a” da Lei nº 11.419/06)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE JOÃO DOURADO
INTIMAÇÃO

8001395-96.2018.8.05.0145 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: João Dourado
Autor: Jose Quirino Da Rocha Filho
Advogado: Marcos Evangelista Gomes Lima (OAB:0038718/BA)
Réu: Banco Itau Bmg Consignado S.a.
Advogado: Larissa Sento Se Rossi (OAB:0016330/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO - ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE JOÃO DOURADO – JUIZADO ESPECIAL CÍVEL ADJUNTO

AVENIDA ENEAS DA SILVA DOURADO, nº 516, CENTRO, CEP 44.920-000

Telefone (74) 3668-1114/1113

ATO ORDINATÓRIO

De ordem da Exma. Sra. Dra. Marina Lemos de Oliveira Ferrari, Juíza de Direito Substituta da Comarca de João Dourado, Bahia, 
na forma da Lei, intimo as partes autora e ré, a comparecerem neste Juizado à Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamen-
to, designada para o dia 30 de setembro de 2019, às 11h 50min, na Sala de Audiências, no edifício do Fórum local, conforme 
endereço acima. Nada mais. Dado e passado nesta cidade e Comarca de João Dourado, aos 10 de setembro de 2019. Eu, Leiva 
Barreto de Carvalho Soares, Cad. 901.493-4, Técnica Judiciária.

*Documento Assinado Eletronicamente - (art. 1º, § 2º, III, “a” da Lei nº 11.419/06)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE JOÃO DOURADO
INTIMAÇÃO

8000725-58.2018.8.05.0145 Procedimento Comum Infância E Juventude
Jurisdição: João Dourado
Autor: Maria Dilma Matias Nogueira
Advogado: Alexandre Alves Vasconcelos (OAB:0037926/BA)
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Advogado: Gian Carlo De Morais Moreira (OAB:0054186/BA)
Advogado: Jaquiel Bento Da Silva (OAB:0057508/BA)
Réu: Municipio De Joao Dourado

Intimação:

ATO ORDINATÓRIO

Da faculdade que me confere a Constituição Federal no seu artigo 93,inciso XIV, o Código de Processo Civil/2015 no seu artigo... 
203,§4º,para no prazo de quinze dias úteis, apresente manifestação (oportunidade em que: I – havendo revelia, deverá informar 
se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II – havendo contestação, deverá se manifestar em réplica, 
inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III – em sendo formulada 
reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção. Eu, Iraina Macena 
da Silva, Assistente de Secretaria, digitei e eu Vanessa Ferreira de Lima Silva Técnica Judiciária, assinei.

João Dourado- Ba, 10 de setembro de 2019.

Vanessa Ferreira de Lima Silva

Técnica Judiciária

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE JOÃO DOURADO
INTIMAÇÃO

8001396-81.2018.8.05.0145 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: João Dourado
Autor: Jose Quirino Da Rocha Filho
Advogado: Marcos Evangelista Gomes Lima (OAB:0038718/BA)
Réu: Banco Itau Bmg Consignado S.a.
Advogado: Larissa Sento Se Rossi (OAB:0016330/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO - ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE JOÃO DOURADO – JUIZADO ESPECIAL CÍVEL ADJUNTO

AVENIDA ENEAS DA SILVA DOURADO, nº 516, CENTRO, CEP 44.920-000

Telefone (74) 3668-1114/1113

ATO ORDINATÓRIO

De ordem da Exma. Sra. Dra. Marina Lemos de Oliveira Ferrari, Juíza de Direito Substituta da Comarca de João Dourado, Bahia, 
na forma da Lei, intimo as partes autora e ré, a comparecerem neste Juizado à Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamen-
to, designada para o dia 20 de setembro de 2019, às 09h 10min, na Sala de Audiências, no edifício do Fórum local, conforme 
endereço acima. Nada mais. Dado e passado nesta cidade e Comarca de João Dourado, aos 10 de setembro de 2019. Eu, Leiva 
Barreto de Carvalho Soares, Cad. 901.493-4, Técnica Judiciária.

*Documento Assinado Eletronicamente - (art. 1º, § 2º, III, “a” da Lei nº 11.419/06)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE JOÃO DOURADO
INTIMAÇÃO

8001397-66.2018.8.05.0145 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: João Dourado
Autor: Jose Quirino Da Rocha Filho
Advogado: Marcos Evangelista Gomes Lima (OAB:0038718/BA)
Réu: Banco Itau Bmg Consignado S.a.
Advogado: Larissa Sento Se Rossi (OAB:0016330/BA)

Intimação:
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PODER JUDICIÁRIO - ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE JOÃO DOURADO – JUIZADO ESPECIAL CÍVEL ADJUNTO

AVENIDA ENEAS DA SILVA DOURADO, nº 516, CENTRO, CEP 44.920-000

Telefone (74) 3668-1114/1113

ATO ORDINATÓRIO

De ordem da Exma. Sra. Dra. Marina Lemos de Oliveira Ferrari, Juíza de Direito Substituta da Comarca de João Dourado, Bahia, 
na forma da Lei, intimo as partes autora e ré, a comparecerem neste Juizado à Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamen-
to, designada para o dia 20 de setembro de 2019, às 09h 30min, na Sala de Audiências, no edifício do Fórum local, conforme 
endereço acima. Nada mais. Dado e passado nesta cidade e Comarca de João Dourado, aos 10 de setembro de 2019. Eu, Leiva 
Barreto de Carvalho Soares, Cad. 901.493-4, Técnica Judiciária.

*Documento Assinado Eletronicamente - (art. 1º, § 2º, III, “a” da Lei nº 11.419/06)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE JOÃO DOURADO
INTIMAÇÃO

8000218-97.2018.8.05.0145 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: João Dourado
Autor: Marilene Barbosa Matos
Advogado: Frederico Nunes Dourado (OAB:0030567/BA)
Réu: Banco Bradesco Sa
Advogado: Carlos Eduardo Cavalcante Ramos (OAB:0037489/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO - ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE JOÃO DOURADO – JUIZADO ESPECIAL CÍVEL ADJUNTO

AVENIDA ENEAS DA SILVA DOURADO, nº 516, CENTRO, CEP 44.920-000

Telefone (74) 3668-1114/1113

ATO ORDINATÓRIO

De ordem da Exma. Sra. Dra. Marina Lemos de Oliveira Ferrari, Juíza de Direito Substituta da Comarca de João Dourado, Bahia, 
na forma da Lei, intimo as partes autora e ré, a comparecerem neste Juizado à Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamen-
to, designada para o dia 20 de setembro de 2019, às 09h 50min, na Sala de Audiências, no edifício do Fórum local, conforme 
endereço acima. Nada mais. Dado e passado nesta cidade e Comarca de João Dourado, aos 10 de setembro de 2019. Eu, Leiva 
Barreto de Carvalho Soares, Cad. 901.493-4, Técnica Judiciária.

*Documento Assinado Eletronicamente - (art. 1º, § 2º, III, “a” da Lei nº 11.419/06)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE JOÃO DOURADO
INTIMAÇÃO

8000143-58.2018.8.05.0145 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: João Dourado
Autor: Marilene Barbosa Matos
Advogado: Frederico Nunes Dourado (OAB:0030567/BA)
Réu: Banco Bradesco Sa
Advogado: Carlos Eduardo Cavalcante Ramos (OAB:0037489/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO - ESTADO DA BAHIA
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COMARCA DE JOÃO DOURADO – JUIZADO ESPECIAL CÍVEL ADJUNTO

AVENIDA ENEAS DA SILVA DOURADO, nº 516, CENTRO, CEP 44.920-000

Telefone (74) 3668-1114/1113

ATO ORDINATÓRIO

De ordem da Exma. Sra. Dra. Marina Lemos de Oliveira Ferrari, Juíza de Direito Substituta da Comarca de João Dourado, Bahia, 
na forma da Lei, intimo as partes autora e ré, a comparecerem neste Juizado à Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamen-
to, designada para o dia 20 de setembro de 2019, às 10h 10min, na Sala de Audiências, no edifício do Fórum local, conforme 
endereço acima. Nada mais. Dado e passado nesta cidade e Comarca de João Dourado, aos 10 de setembro de 2019. Eu, Leiva 
Barreto de Carvalho Soares, Cad. 901.493-4, Técnica Judiciária.

*Documento Assinado Eletronicamente - (art. 1º, § 2º, III, “a” da Lei nº 11.419/06)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE JOÃO DOURADO
INTIMAÇÃO

8001398-51.2018.8.05.0145 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: João Dourado
Autor: Jose Quirino Da Rocha Filho
Advogado: Marcos Evangelista Gomes Lima (OAB:0038718/BA)
Réu: Banco Votorantim S.a.
Advogado: Fernando Augusto De Faria Corbo (OAB:0025560/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO - ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE JOÃO DOURADO – JUIZADO ESPECIAL CÍVEL ADJUNTO

AVENIDA ENEAS DA SILVA DOURADO, nº 516, CENTRO, CEP 44.920-000

Telefone (74) 3668-1114/1113

ATO ORDINATÓRIO

De ordem da Exma. Sra. Dra. Marina Lemos de Oliveira Ferrari, Juíza de Direito Substituta da Comarca de João Dourado, Bahia, 
na forma da Lei, intimo as partes autora e ré, a comparecerem neste Juizado à Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamen-
to, designada para o dia 20 de setembro de 2019, às 10h 30min, na Sala de Audiências, no edifício do Fórum local, conforme 
endereço acima. Nada mais. Dado e passado nesta cidade e Comarca de João Dourado, aos 10 de setembro de 2019. Eu, Leiva 
Barreto de Carvalho Soares, Cad. 901.493-4, Técnica Judiciária.

*Documento Assinado Eletronicamente - (art. 1º, § 2º, III, “a” da Lei nº 11.419/06)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE JOÃO DOURADO
INTIMAÇÃO

8001399-36.2018.8.05.0145 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: João Dourado
Autor: Irene Oliveira Dos Santos
Advogado: Marcos Evangelista Gomes Lima (OAB:0038718/BA)
Réu: Banco Bradesco Financiamentos S/a
Advogado: Fernando Augusto De Faria Corbo (OAB:0025560/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO - ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE JOÃO DOURADO – JUIZADO ESPECIAL CÍVEL ADJUNTO
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AVENIDA ENEAS DA SILVA DOURADO, nº 516, CENTRO, CEP 44.920-000

Telefone (74) 3668-1114/1113

ATO ORDINATÓRIO

De ordem da Exma. Sra. Dra. Marina Lemos de Oliveira Ferrari, Juíza de Direito Substituta da Comarca de João Dourado, Bahia, 
na forma da Lei, intimo as partes autora e ré, a comparecerem neste Juizado à Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamen-
to, designada para o dia 20 de setembro de 2019, às 10h 50min, na Sala de Audiências, no edifício do Fórum local, conforme 
endereço acima. Nada mais. Dado e passado nesta cidade e Comarca de João Dourado, aos 10 de setembro de 2019. Eu, Leiva 
Barreto de Carvalho Soares, Cad. 901.493-4, Técnica Judiciária.

*Documento Assinado Eletronicamente - (art. 1º, § 2º, III, “a” da Lei nº 11.419/06)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE JOÃO DOURADO
INTIMAÇÃO

8001402-88.2018.8.05.0145 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: João Dourado
Autor: Irene Oliveira Dos Santos
Advogado: Marcos Evangelista Gomes Lima (OAB:0038718/BA)
Réu: Banco Itau Bmg Consignado S.a.
Advogado: Larissa Sento Se Rossi (OAB:0016330/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO - ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE JOÃO DOURADO – JUIZADO ESPECIAL CÍVEL ADJUNTO

AVENIDA ENEAS DA SILVA DOURADO, nº 516, CENTRO, CEP 44.920-000

Telefone (74) 3668-1114/1113

ATO ORDINATÓRIO

De ordem da Exma. Sra. Dra. Marina Lemos de Oliveira Ferrari, Juíza de Direito Substituta da Comarca de João Dourado, Bahia, 
na forma da Lei, intimo as partes autora e ré, a comparecerem neste Juizado à Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamen-
to, designada para o dia 20 de setembro de 2019, às 11h 10min, na Sala de Audiências, no edifício do Fórum local, conforme 
endereço acima. Nada mais. Dado e passado nesta cidade e Comarca de João Dourado, aos 10 de setembro de 2019. Eu, Leiva 
Barreto de Carvalho Soares, Cad. 901.493-4, Técnica Judiciária.

*Documento Assinado Eletronicamente - (art. 1º, § 2º, III, “a” da Lei nº 11.419/06)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE JOÃO DOURADO
INTIMAÇÃO

8001403-73.2018.8.05.0145 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: João Dourado
Autor: Irene Oliveira Dos Santos
Advogado: Marcos Evangelista Gomes Lima (OAB:0038718/BA)
Réu: Banco Itau Bmg Consignado S.a.
Advogado: Larissa Sento Se Rossi (OAB:0016330/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO - ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE JOÃO DOURADO – JUIZADO ESPECIAL CÍVEL ADJUNTO

AVENIDA ENEAS DA SILVA DOURADO, nº 516, CENTRO, CEP 44.920-000
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Telefone (74) 3668-1114/1113

ATO ORDINATÓRIO

De ordem da Exma. Sra. Dra. Marina Lemos de Oliveira Ferrari, Juíza de Direito Substituta da Comarca de João Dourado, Bahia, 
na forma da Lei, intimo as partes autora e ré, a comparecerem neste Juizado à Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamen-
to, designada para o dia 20 de setembro de 2019, às 11h 30min, na Sala de Audiências, no edifício do Fórum local, conforme 
endereço acima. Nada mais. Dado e passado nesta cidade e Comarca de João Dourado, aos 10 de setembro de 2019. Eu, Leiva 
Barreto de Carvalho Soares, Cad. 901.493-4, Técnica Judiciária.

*Documento Assinado Eletronicamente - (art. 1º, § 2º, III, “a” da Lei nº 11.419/06)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE JOÃO DOURADO
INTIMAÇÃO

8001768-30.2018.8.05.0145 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: João Dourado
Autor: Zacarias Umbelino Leite
Advogado: Marcos Evangelista Gomes Lima (OAB:0038718/BA)
Réu: Banco Votorantim S.a.
Advogado: Fernando Augusto De Faria Corbo (OAB:0025560/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO - ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE JOÃO DOURADO – JUIZADO ESPECIAL CÍVEL ADJUNTO

AVENIDA ENEAS DA SILVA DOURADO, nº 516, CENTRO, CEP 44.920-000

Telefone (74) 3668-1114/1113

ATO ORDINATÓRIO

De ordem da Exma. Sra. Dra. Marina Lemos de Oliveira Ferrari, Juíza de Direito Substituta da Comarca de João Dourado, Bahia, 
na forma da Lei, intimo as partes autora e ré, a comparecerem neste Juizado à Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamen-
to, designada para o dia 20 de setembro de 2019, às 11h 50min, na Sala de Audiências, no edifício do Fórum local, conforme 
endereço acima. Nada mais. Dado e passado nesta cidade e Comarca de João Dourado, aos 10 de setembro de 2019. Eu, Leiva 
Barreto de Carvalho Soares, Cad. 901.493-4, Técnica Judiciária.

*Documento Assinado Eletronicamente - (art. 1º, § 2º, III, “a” da Lei nº 11.419/06)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS DE JOÃO DOURADO
INTIMAÇÃO

8000667-89.2017.8.05.0145 Tutela E Curatela - Nomeação
Jurisdição: João Dourado
Requerente: Edileusa Alves Dos Santos
Advogado: Glenia Salum Cardoso Dourado (OAB:0042423/BA)
Advogado: Victor Cefas Salum Cardoso Dourado (OAB:0032617/BA)
Advogado: Nilson Cardoso Dourado (OAB:0006798/BA)
Interessado: Eduarda Alves Viana

Intimação:

Poder Judiciário do Estado da Bahia
Comarca de João Dourado
Cartório dos Feitos Cíveis e Comerciais

PROCESSO Nº: 8000667-89.2017.8.05.0145
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TUTELA E CURATELA - NOMEAÇÃO (61)

REQUERENTE: EDILEUSA ALVES DOS SANTOS

INTERESSADO: EDUARDA ALVES VIANA

DESPACHO

Vistos, etc...

CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA:

Intime-se a requerente para, no prazo de 05 (cinco) dias,acostar aos autos a certidão de nascimento da menor, haja vista a ne-
cessidade de confi rmação da relação avoenga.

Cumpra-se despacho/decisão, ao qual dou força de mandado, se necessário for. Proceda-se as comunicações necessárias.

João Dourado - BA, 12 de abril de 2019.

CATUCHA MOREIRA GIDI

Juíza de Direito Designada

VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
VARA CRIME DA COMARCA DE JOÃO DOURADO

Expediente do dia 10 de setembro de 2019

0000277-90.2019.805.0145 - Carta Precatória

Deprecante(s): Vara Crime De Barra-Ba

Reu(s): Leandro Jose De Souza

Vitima(s): Aureo De Souza Machado, Maria Hosana Dourado

Despacho: CERTIDÃO
ATO ORDINATÓRIO

Em cumprimento o quanto determinado nas fl s.16 e tendo em vista a possibilidade de encaixar o processo em pauta de audiên-
cia, fi ca designada audiência para o dia 18 de setembro de 2019, às 10:50 horas, nestes autos. João Dourado, 10 de setembro 
2019. Eu,________ Vanessa Ferreira de Lima cad. 9002-372-0, Técnica Judiciária digitei. Eu, ________Mário Mendes Pereira, 
cad. 801.580-5, Escrivão assinei.
 
0000243-18.2019.805.0145 - Carta Precatória

Deprecante(s): Juizo De Direito Da Comarca De Andradina

Reu(s): Demilson Alves Do Nascimento

Citado Por Precatória(s): Edvaldo Souza Cruz

Despacho: CERTIDÃO
ATO ORDINATÓRIO

Em cumprimento o quanto determinado nas fl s.09 e tendo em vista a possibilidade de encaixar o processo em pauta de audiên-
cia, fi ca designada audiência para o dia 18 de setembro de 2019, às 10:30 horas, nestes autos. João Dourado, 10 de setembro 
2019. Eu,________ Vanessa Ferreira de Lima cad. 9002-372-0, Técnica Judiciária digitei. Eu, ________Mário Mendes Pereira, 
cad. 801.580-5, Escrivão assinei.
 
0000290-89.2019.805.0145 - Carta Precatória

Deprecante(s): Vara Crime Da Comarca De Monte Carmelo Mg
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Reu(s): José Weliton Da Silva Amador, José Valdemir Da Silva Santos

Despacho: CERTIDÃO
ATO ORDINATÓRIO

Em cumprimento o quanto determinado nas fl s.27 e tendo em vista a possibilidade de encaixar o processo em pauta de audiên-
cia, fi ca designada audiência para o dia 18 de setembro de 2019, às 10:40 horas, nestes autos. João Dourado, 10 de setembro 
2019. Eu,________ Vanessa Ferreira de Lima cad. 9002-372-0, Técnica Judiciária digitei. Eu, ________Mário Mendes Pereira, 
cad. 801.580-5, Escrivão assinei.
 
0000253-62.2019.805.0145 - Carta Precatória

Deprecante(s): Vara Unica Da Comarca De Juscimeira/Mt

Reu(s): Leidilene De Souza Candido

Testemunha(s): Jaqueline Alves De Almeida

Despacho: CERTIDÃO
ATO ORDINATÓRIO

Em cumprimento o quanto determinado nas fl s.11 e tendo em vista a possibilidade de encaixar o processo em pauta de audiên-
cia, fi ca designada audiência para o dia 18 de setembro de 2019, às 11:00 horas, nestes autos. João Dourado, 10 de setembro 
2019. Eu,________ Vanessa Ferreira de Lima cad. 9002-372-0, Técnica Judiciária digitei. Eu, ________Mário Mendes Pereira, 
cad. 801.580-5, Escrivão assinei.
 

LAPÃO

 VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LAPÃO
INTIMAÇÃO

8001534-02.2019.8.05.0149 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Lapão
Autor: Nadir Teles De Souza
Advogado: Sandro Rodrigues Barbosa (OAB:0017763/BA)
Advogado: Francele Araujo Franklin (OAB:0025532/BA)
Réu: Banco Votorantim S.a.

Intimação:

INTIMAÇÃO

8001534-02.2019.8.05.0149

DE ORDEM, na forma do Provimento da CGJ nº 06/2016-GSEC, que Dispõe sobre os atos ordinatórios no âmbito dos Cartórios 
Cíveis e Criminais no Estado da Bahia:

1- Fica intimada a parte autora, por meio do (a) seu (ua) advogado (a), para comparecer à audiência de CONCILIAÇÃO, desig-
nada para o dia 03/12/2019, às 10 horas e 20 minutos, no Fórum Ver. José Carlito Carneiro Dourado, situado na Rua Filadelfo 
Cardoso, nº 145, nesta cidade de Lapão-BA.

Lapão - BA, 09 de setembro de 2019.

Documento Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LAPÃO
INTIMAÇÃO

8001535-84.2019.8.05.0149 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Lapão
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Autor: Nadir Teles De Souza
Advogado: Sandro Rodrigues Barbosa (OAB:0017763/BA)
Advogado: Francele Araujo Franklin (OAB:0025532/BA)
Réu: Banco Cetelem S.a.

Intimação:

INTIMAÇÃO

8001535-84.2019.8.05.0149

DE ORDEM, na forma do Provimento da CGJ nº 06/2016-GSEC, que Dispõe sobre os atos ordinatórios no âmbito dos Cartórios 
Cíveis e Criminais no Estado da Bahia:

1- Fica intimada a parte autora, por meio do (a) seu (ua) advogado (a), para comparecer à audiência de CONCILIAÇÃO, desig-
nada para o dia 03/12/2019, às 10 horas e 30 minutos, no Fórum Ver. José Carlito Carneiro Dourado, situado na Rua Filadelfo 
Cardoso, nº 145, nesta cidade de Lapão-BA.

Lapão - BA, 10 de setembro de 2019.

Documento Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LAPÃO
INTIMAÇÃO

8001536-69.2019.8.05.0149 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Lapão
Autor: Izabel Cristina Lourenco De Paiva
Advogado: Joao Vitor Camerino Dos Santos (OAB:0032513/BA)
Réu: Banco Bmg Sa

Intimação:

INTIMAÇÃO

8001536-69.2019.8.05.0149

DE ORDEM, na forma do Provimento da CGJ nº 06/2016-GSEC, que Dispõe sobre os atos ordinatórios no âmbito dos Cartórios 
Cíveis e Criminais no Estado da Bahia:

1- Fica intimada a parte autora, por meio do (a) seu (ua) advogado (a), para comparecer à audiência de CONCILIAÇÃO, desig-
nada para o dia 03/12/2019, às 10 horas e 40 minutos, no Fórum Ver. José Carlito Carneiro Dourado, situado na Rua Filadelfo 
Cardoso, nº 145, nesta cidade de Lapão-BA.

Lapão - BA, 10 de setembro de 2019.

Documento Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LAPÃO
INTIMAÇÃO

8001537-54.2019.8.05.0149 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Lapão
Autor: Nadir Teles De Souza
Advogado: Sandro Rodrigues Barbosa (OAB:0017763/BA)
Advogado: Francele Araujo Franklin (OAB:0025532/BA)
Réu: Banco Bradesco Sa

Intimação:

INTIMAÇÃO
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8001537-54.2019.8.05.0149

DE ORDEM, na forma do Provimento da CGJ nº 06/2016-GSEC, que Dispõe sobre os atos ordinatórios no âmbito dos Cartórios 
Cíveis e Criminais no Estado da Bahia:

1- Fica intimada a parte autora, por meio do (a) seu (ua) advogado (a), para comparecer à audiência de CONCILIAÇÃO, desig-
nada para o dia 03/12/2019, às 10 horas e 50 minutos, no Fórum Ver. José Carlito Carneiro Dourado, situado na Rua Filadelfo 
Cardoso, nº 145, nesta cidade de Lapão-BA.

Lapão - BA, 10 de setembro de 2019.

Documento Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LAPÃO
INTIMAÇÃO

8001538-39.2019.8.05.0149 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Lapão
Autor: Izabel Cristina Lourenco De Paiva
Advogado: Joao Vitor Camerino Dos Santos (OAB:0032513/BA)
Réu: Banco Bonsucesso S.a

Intimação:

INTIMAÇÃO

8001538-39.2019.8.05.0149

DE ORDEM, na forma do Provimento da CGJ nº 06/2016-GSEC, que Dispõe sobre os atos ordinatórios no âmbito dos Cartórios 
Cíveis e Criminais no Estado da Bahia:

1- Fica intimada a parte autora, por meio do (a) seu (ua) advogado (a), para comparecer à audiência de CONCILIAÇÃO, desig-
nada para o dia 03/12/2019, às 11 horas e 00 minutos, no Fórum Ver. José Carlito Carneiro Dourado, situado na Rua Filadelfo 
Cardoso, nº 145, nesta cidade de Lapão-BA.

Lapão - BA, 10 de setembro de 2019.

Documento Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LAPÃO
INTIMAÇÃO

8001539-24.2019.8.05.0149 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Lapão
Autor: Nadir Teles De Souza
Advogado: Sandro Rodrigues Barbosa (OAB:0017763/BA)
Advogado: Francele Araujo Franklin (OAB:0025532/BA)
Réu: Banco Cetelem S.a.

Intimação:

INTIMAÇÃO

8001539-24.2019.8.05.0149

DE ORDEM, na forma do Provimento da CGJ nº 06/2016-GSEC, que Dispõe sobre os atos ordinatórios no âmbito dos Cartórios 
Cíveis e Criminais no Estado da Bahia:

1- Fica intimada a parte autora, por meio do (a) seu (ua) advogado (a), para comparecer à audiência de CONCILIAÇÃO, desig-
nada para o dia 03/12/2019, às 11 horas e 10 minutos, no Fórum Ver. José Carlito Carneiro Dourado, situado na Rua Filadelfo 
Cardoso, nº 145, nesta cidade de Lapão-BA.
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Lapão - BA, 10 de setembro de 2019.

Documento Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LAPÃO
INTIMAÇÃO

8001540-09.2019.8.05.0149 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Lapão
Autor: Izabel Maria De Souza
Advogado: Joao Vitor Camerino Dos Santos (OAB:0032513/BA)
Réu: Banco Bradesco Sa

Intimação:

INTIMAÇÃO

8001540-09.2019.8.05.0149

DE ORDEM, na forma do Provimento da CGJ nº 06/2016-GSEC, que Dispõe sobre os atos ordinatórios no âmbito dos Cartórios 
Cíveis e Criminais no Estado da Bahia:

1- Fica intimada a parte autora, por meio do (a) seu (ua) advogado (a), para comparecer à audiência de CONCILIAÇÃO, desig-
nada para o dia 03/12/2019, às 11 horas e 20 minutos, no Fórum Ver. José Carlito Carneiro Dourado, situado na Rua Filadelfo 
Cardoso, nº 145, nesta cidade de Lapão-BA.

Lapão - BA, 10 de setembro de 2019.

Documento Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LAPÃO
INTIMAÇÃO

8000691-37.2019.8.05.0149 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Lapão
Autor: Sidalia Goncalves De Souza
Advogado: Sandro Rodrigues Barbosa (OAB:0017763/BA)
Advogado: Francele Araujo Franklin (OAB:0025532/BA)
Réu: Banco Panamericano Sa

Intimação:

INTIMAÇÃO

8000691-37.2019.8.05.0149

DE ORDEM, na forma do Provimento da CGJ nº 06/2016-GSEC, que Dispõe sobre os atos ordinatórios no âmbito dos Cartórios 
Cíveis e Criminais no Estado da Bahia:

1- Fica intimada a parte autora, por meio do (a) seu (ua) advogado (a), para comparecer à audiência de CONCILIAÇÃO, desig-
nada para o dia 26/12/2019, às 09:10 horas, no Fórum Ver. José Carlito Carneiro Dourado, situado na Rua Filadelfo Cardoso, nº 
145, nesta cidade de Lapão-BA.

Lapão – BA, 10 de Setembro de 2019.

Documento Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LAPÃO
INTIMAÇÃO
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8000670-61.2019.8.05.0149 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Lapão
Autor: Sidalia Goncalves De Souza
Advogado: Sandro Rodrigues Barbosa (OAB:0017763/BA)
Advogado: Francele Araujo Franklin (OAB:0025532/BA)
Réu: Banco Panamericano Sa

Intimação:

INTIMAÇÃO

8000670-61.2019.8.05.0149

DE ORDEM, na forma do Provimento da CGJ nº 06/2016-GSEC, que Dispõe sobre os atos ordinatórios no âmbito dos Cartórios 
Cíveis e Criminais no Estado da Bahia:

1- Fica intimada a parte autora, por meio do (a) seu (ua) advogado (a), para comparecer à audiência de CONCILIAÇÃO, desig-
nada para o dia 26/11/2019, às 09:00 horas, no Fórum Ver. José Carlito Carneiro Dourado, situado na Rua Filadelfo Cardoso, nº 
145, nesta cidade de Lapão-BA.

Lapão – BA, 10 de Setembro de 2019.

Documento Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LAPÃO
INTIMAÇÃO

8000745-03.2019.8.05.0149 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Lapão
Autor: Auzeni Lino Timoteo Santos
Advogado: Sandro Rodrigues Barbosa (OAB:0017763/BA)
Advogado: Francele Araujo Franklin (OAB:0025532/BA)
Réu: Banco Panamericano Sa

Intimação:

INTIMAÇÃO

8000745-03.2019.8.05.0149

DE ORDEM, na forma do Provimento da CGJ nº 06/2016-GSEC, que Dispõe sobre os atos ordinatórios no âmbito dos Cartórios 
Cíveis e Criminais no Estado da Bahia:

1- Fica intimada a parte autora, por meio do (a) seu (ua) advogado (a), para comparecer à audiência de CONCILIAÇÃO, desig-
nada para o dia 26/11/2019, às 11:00 horas, no Fórum Ver. José Carlito Carneiro Dourado, situado na Rua Filadelfo Cardoso, nº 
145, nesta cidade de Lapão-BA.

Lapão – BA, 10 de Setembro de 2019.

Documento Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LAPÃO
INTIMAÇÃO

8001541-91.2019.8.05.0149 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Lapão
Autor: Jose Alves Da Rocha
Advogado: Sandro Rodrigues Barbosa (OAB:0017763/BA)
Advogado: Francele Araujo Franklin (OAB:0025532/BA)
Réu: Banco Santander (brasil) S.a.

Intimação:



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458 - Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 4/ Página 595

INTIMAÇÃO

8001541-91.2019.8.05.0149

DE ORDEM, na forma do Provimento da CGJ nº 06/2016-GSEC, que Dispõe sobre os atos ordinatórios no âmbito dos Cartórios 
Cíveis e Criminais no Estado da Bahia:

1- Fica intimada a parte autora, por meio do (a) seu (ua) advogado (a), para comparecer à audiência de CONCILIAÇÃO, desig-
nada para o dia 03/12/2019, às 11 horas e 30 minutos, no Fórum Ver. José Carlito Carneiro Dourado, situado na Rua Filadelfo 
Cardoso, nº 145, nesta cidade de Lapão-BA.

Lapão - BA, 10 de setembro de 2019.

Documento Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LAPÃO
INTIMAÇÃO

8001542-76.2019.8.05.0149 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Lapão
Autor: Antonio Beserra Da Silva
Advogado: Sandro Rodrigues Barbosa (OAB:0017763/BA)
Advogado: Francele Araujo Franklin (OAB:0025532/BA)
Réu: Banco Itau Bmg Consignado S.a.

Intimação:

INTIMAÇÃO

8001542-76.2019.8.05.0149

DE ORDEM, na forma do Provimento da CGJ nº 06/2016-GSEC, que Dispõe sobre os atos ordinatórios no âmbito dos Cartórios 
Cíveis e Criminais no Estado da Bahia:

1- Fica intimada a parte autora, por meio do (a) seu (ua) advogado (a), para comparecer à audiência de CONCILIAÇÃO, desig-
nada para o dia 03/12/2019, às 11 horas e 40 minutos, no Fórum Ver. José Carlito Carneiro Dourado, situado na Rua Filadelfo 
Cardoso, nº 145, nesta cidade de Lapão-BA.

Lapão - BA, 10 de setembro de 2019.

Documento Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LAPÃO
INTIMAÇÃO

8001543-61.2019.8.05.0149 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Lapão
Autor: Laudimiro Jose De Oliveira
Advogado: Sandro Rodrigues Barbosa (OAB:0017763/BA)
Advogado: Francele Araujo Franklin (OAB:0025532/BA)
Réu: Banco Itau Bmg Consignado S.a.

Intimação:

INTIMAÇÃO

8001543-61.2019.8.05.0149

DE ORDEM, na forma do Provimento da CGJ nº 06/2016-GSEC, que Dispõe sobre os atos ordinatórios no âmbito dos Cartórios 
Cíveis e Criminais no Estado da Bahia:
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1- Fica intimada a parte autora, por meio do (a) seu (ua) advogado (a), para comparecer à audiência de CONCILIAÇÃO, desig-
nada para o dia 03/12/2019, às 11 horas e 50 minutos, no Fórum Ver. José Carlito Carneiro Dourado, situado na Rua Filadelfo 
Cardoso, nº 145, nesta cidade de Lapão-BA.

Lapão - BA, 10 de setembro de 2019.

Documento Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LAPÃO
INTIMAÇÃO

8001544-46.2019.8.05.0149 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Lapão
Autor: Izabel Maria De Souza
Advogado: Joao Vitor Camerino Dos Santos (OAB:0032513/BA)
Réu: Banco Bradesco Sa

Intimação:

INTIMAÇÃO

8001544-46.2019.8.05.0149

DE ORDEM, na forma do Provimento da CGJ nº 06/2016-GSEC, que Dispõe sobre os atos ordinatórios no âmbito dos Cartórios 
Cíveis e Criminais no Estado da Bahia:

1- Fica intimada a parte autora, por meio do (a) seu (ua) advogado (a), para comparecer à audiência de CONCILIAÇÃO, desig-
nada para o dia 03/12/2019, às 12 horas e 00 minutos, no Fórum Ver. José Carlito Carneiro Dourado, situado na Rua Filadelfo 
Cardoso, nº 145, nesta cidade de Lapão-BA.

Lapão - BA, 10 de setembro de 2019.

Documento Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LAPÃO
INTIMAÇÃO

8001545-31.2019.8.05.0149 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Lapão
Autor: Izabel Maria De Souza
Advogado: Joao Vitor Camerino Dos Santos (OAB:0032513/BA)
Réu: Banco Bradesco Sa

Intimação:

INTIMAÇÃO

8001545-31.2019.8.05.0149

DE ORDEM, na forma do Provimento da CGJ nº 06/2016-GSEC, que Dispõe sobre os atos ordinatórios no âmbito dos Cartórios 
Cíveis e Criminais no Estado da Bahia:

1- Fica intimada a parte autora, por meio do (a) seu (ua) advogado (a), para comparecer à audiência de CONCILIAÇÃO, desig-
nada para o dia 03/12/2019, às 12 horas e 10 minutos, no Fórum Ver. José Carlito Carneiro Dourado, situado na Rua Filadelfo 
Cardoso, nº 145, nesta cidade de Lapão-BA.

Lapão - BA, 10 de setembro de 2019.

Documento Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
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V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LAPÃO
INTIMAÇÃO

8001546-16.2019.8.05.0149 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Lapão
Autor: Izabel Maria De Souza
Advogado: Joao Vitor Camerino Dos Santos (OAB:0032513/BA)
Réu: Banco Bradesco Sa

Intimação:

INTIMAÇÃO

8001546-16.2019.8.05.0149

DE ORDEM, na forma do Provimento da CGJ nº 06/2016-GSEC, que Dispõe sobre os atos ordinatórios no âmbito dos Cartórios 
Cíveis e Criminais no Estado da Bahia:

1- Fica intimada a parte autora, por meio do (a) seu (ua) advogado (a), para comparecer à audiência de CONCILIAÇÃO, desig-
nada para o dia 03/12/2019, às 12 horas e 20 minutos, no Fórum Ver. José Carlito Carneiro Dourado, situado na Rua Filadelfo 
Cardoso, nº 145, nesta cidade de Lapão-BA.

Lapão - BA, 10 de setembro de 2019.

Documento Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LAPÃO
INTIMAÇÃO

8001547-98.2019.8.05.0149 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Lapão
Autor: Laudimiro Jose De Oliveira
Advogado: Sandro Rodrigues Barbosa (OAB:0017763/BA)
Advogado: Francele Araujo Franklin (OAB:0025532/BA)
Réu: Banco Itau Bmg Consignado S.a.

Intimação:

INTIMAÇÃO

8001547-98.2019.8.05.0149

DE ORDEM, na forma do Provimento da CGJ nº 06/2016-GSEC, que Dispõe sobre os atos ordinatórios no âmbito dos Cartórios 
Cíveis e Criminais no Estado da Bahia:

1- Fica intimada a parte autora, por meio do (a) seu (ua) advogado (a), para comparecer à audiência de CONCILIAÇÃO, desig-
nada para o dia 03/12/2019, às 12 horas e 30 minutos, no Fórum Ver. José Carlito Carneiro Dourado, situado na Rua Filadelfo 
Cardoso, nº 145, nesta cidade de Lapão-BA.

Lapão - BA, 10 de setembro de 2019.

Documento Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LAPÃO
INTIMAÇÃO

8001548-83.2019.8.05.0149 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Lapão
Autor: Izabel Maria De Souza
Advogado: Joao Vitor Camerino Dos Santos (OAB:0032513/BA)
Réu: Banco Bradesco Sa

Intimação:
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INTIMAÇÃO

8001548-83.2019.8.05.0149

DE ORDEM, na forma do Provimento da CGJ nº 06/2016-GSEC, que Dispõe sobre os atos ordinatórios no âmbito dos Cartórios 
Cíveis e Criminais no Estado da Bahia:

1- Fica intimada a parte autora, por meio do (a) seu (ua) advogado (a), para comparecer à audiência de CONCILIAÇÃO, desig-
nada para o dia 03/12/2019, às 12 horas e 40 minutos, no Fórum Ver. José Carlito Carneiro Dourado, situado na Rua Filadelfo 
Cardoso, nº 145, nesta cidade de Lapão-BA.

Lapão - BA, 10 de setembro de 2019.

Documento Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LAPÃO
INTIMAÇÃO

8001549-68.2019.8.05.0149 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Lapão
Autor: Laudimiro Jose De Oliveira
Advogado: Sandro Rodrigues Barbosa (OAB:0017763/BA)
Advogado: Francele Araujo Franklin (OAB:0025532/BA)
Réu: Banco Itau Bmg Consignado S.a.

Intimação:

INTIMAÇÃO

8001549-68.2019.8.05.0149

DE ORDEM, na forma do Provimento da CGJ nº 06/2016-GSEC, que Dispõe sobre os atos ordinatórios no âmbito dos Cartórios 
Cíveis e Criminais no Estado da Bahia:

1- Fica intimada a parte autora, por meio do (a) seu (ua) advogado (a), para comparecer à audiência de CONCILIAÇÃO, desig-
nada para o dia 03/12/2019, às 12 horas e 50 minutos, no Fórum Ver. José Carlito Carneiro Dourado, situado na Rua Filadelfo 
Cardoso, nº 145, nesta cidade de Lapão-BA.

Lapão - BA, 10 de setembro de 2019.

Documento Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LAPÃO
INTIMAÇÃO

8001550-53.2019.8.05.0149 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Lapão
Autor: Izabel Maria De Souza
Advogado: Joao Vitor Camerino Dos Santos (OAB:0032513/BA)
Réu: Banco Bradesco Sa

Intimação:

INTIMAÇÃO

8001550-53.2019.8.05.0149

DE ORDEM, na forma do Provimento da CGJ nº 06/2016-GSEC, que Dispõe sobre os atos ordinatórios no âmbito dos Cartórios 
Cíveis e Criminais no Estado da Bahia:
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1- Fica intimada a parte autora, por meio do (a) seu (ua) advogado (a), para comparecer à audiência de CONCILIAÇÃO, desig-
nada para o dia 03/12/2019, às 13 horas e 00 minutos, no Fórum Ver. José Carlito Carneiro Dourado, situado na Rua Filadelfo 
Cardoso, nº 145, nesta cidade de Lapão-BA.

Lapão - BA, 10 de setembro de 2019.

Documento Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LAPÃO
INTIMAÇÃO

8001551-38.2019.8.05.0149 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Lapão
Autor: Izabel Maria De Souza
Advogado: Joao Vitor Camerino Dos Santos (OAB:0032513/BA)
Réu: Banco Bradesco Sa

Intimação:

INTIMAÇÃO

8001551-38.2019.8.05.0149

DE ORDEM, na forma do Provimento da CGJ nº 06/2016-GSEC, que Dispõe sobre os atos ordinatórios no âmbito dos Cartórios 
Cíveis e Criminais no Estado da Bahia:

1- Fica intimada a parte autora, por meio do (a) seu (ua) advogado (a), para comparecer à audiência de CONCILIAÇÃO, desig-
nada para o dia 10/12/2019, às 09 horas e 00 minutos, no Fórum Ver. José Carlito Carneiro Dourado, situado na Rua Filadelfo 
Cardoso, nº 145, nesta cidade de Lapão-BA.

Lapão - BA, 10 de setembro de 2019.

Documento Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LAPÃO
INTIMAÇÃO

8001552-23.2019.8.05.0149 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Lapão
Autor: Laudimiro Jose De Oliveira
Advogado: Sandro Rodrigues Barbosa (OAB:0017763/BA)
Advogado: Francele Araujo Franklin (OAB:0025532/BA)
Réu: Banco Itau Bmg Consignado S.a.

Intimação:

INTIMAÇÃO

8001552-23.2019.8.05.0149

DE ORDEM, na forma do Provimento da CGJ nº 06/2016-GSEC, que Dispõe sobre os atos ordinatórios no âmbito dos Cartórios 
Cíveis e Criminais no Estado da Bahia:

1- Fica intimada a parte autora, por meio do (a) seu (ua) advogado (a), para comparecer à audiência de CONCILIAÇÃO, desig-
nada para o dia 10/12/2019, às 09 horas e 10 minutos, no Fórum Ver. José Carlito Carneiro Dourado, situado na Rua Filadelfo 
Cardoso, nº 145, nesta cidade de Lapão-BA.

Lapão - BA, 10 de setembro de 2019.

Documento Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LAPÃO
INTIMAÇÃO

8001553-08.2019.8.05.0149 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Lapão
Autor: Izabel Maria De Souza
Advogado: Joao Vitor Camerino Dos Santos (OAB:0032513/BA)
Réu: Banco Bradesco Sa

Intimação:

INTIMAÇÃO

8001553-08.2019.8.05.0149

DE ORDEM, na forma do Provimento da CGJ nº 06/2016-GSEC, que Dispõe sobre os atos ordinatórios no âmbito dos Cartórios 
Cíveis e Criminais no Estado da Bahia:

1- Fica intimada a parte autora, por meio do (a) seu (ua) advogado (a), para comparecer à audiência de CONCILIAÇÃO, desig-
nada para o dia 10/12/2019, às 09 horas e 20 minutos, no Fórum Ver. José Carlito Carneiro Dourado, situado na Rua Filadelfo 
Cardoso, nº 145, nesta cidade de Lapão-BA.

Lapão - BA, 10 de setembro de 2019.

Documento Assinado Digitalmente

VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS E INFÂNCIA E JUVENTUDE
COMARCA DE LAPÃO / BAHIA
FÓRUM VER. JOSÉ CARLITO CARNEIRO DOURADO
RUA AURELINO GALVÃO DOURADO, 161
CEP: 44905-000 - FONE: (074) 3657-1114
FICAM OS SENHORES ADVOGADOS INTIMADOS DAS DECISÕES, DESPACHOS E SENTENÇAS ABAIXO.

Expediente do dia 10 de setembro de 2019

0000130-52.2019.805.0149 - Carta Precatória

Deprecante(s): Juízo De Direito Criminal Da Comarca De Irecê/Ba

Deprecado(s): Juizo De Direito Criminal Da Comarca De Lapão/Ba
Indiciado(s): Gean Varelo Do Nascimento

Despacho: “Vistos.

Tendo em vista a designação de várias audiências para mesma data, e, visando a melhor adequação da pauta, redesigno audi-
ência de instrução, interrogatório e julgamento para o dia 29 (vinte e nove) de outubro de 2019, às 11:30 horas.

Expedientes necessários.

Lapão, 09 de setembro de 2019

MARINA LEMOS DE OLIVEIRA FERRARI
JUÍZA DE DIREITO EM SUBSTITUIÇÃO”
 
0000289-92.2019.805.0149 - Carta Precatória

Deprecante(s): Juízo De Direito Da 2ª Vara Criminal Do Foro Regional - Santana

Deprecado(s): Juizo De Direito Criminal Da Comarca De Lapão/Ba
Reu(s): Manoel Dos Santos Evangelista

Despacho: “Vistos.
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Tendo em vista a designação de várias audiências para mesma data, e, visando a melhor adequação da pauta, redesigno audi-
ência de instrução, interrogatório e julgamento para o dia 29 (vinte e nove) de outubro de 2019, às 10:30 horas.

Expedientes necessários.

Lapão, 09 de setembro de 2019

MARINA LEMOS DE OLIVEIRA FERRARI
JUÍZA DE DIREITO EM SUBSTITUIÇÃO”
 
0000216-23.2019.805.0149 - Carta Precatória

Deprecante(s): Juízo De Direito Da Vara Crime Da Comarca De Santa Luzia Do Pará

Autor Do Fato(s): Damião Carlos Barbosa Dos Santos
Deprecado(s): Juizo De Direito Da Vara Crime Da Comarca De Lapão/Ba

Despacho: “Vistos.

Tendo em vista a designação de várias audiências para mesma data, e, visando a melhor adequação da pauta, redesigno audi-
ência de instrução, interrogatório e julgamento para o dia 29 (vinte e nove) de outubro de 2019, às 10:50 horas.

Expedientes necessários.

Lapão, 09 de setembro de 2019

MARINA LEMOS DE OLIVEIRA FERRARI
JUÍZA DE DIREITO EM SUBSTITUIÇÃO”
 
0000230-07.2019.805.0149 - Carta Precatória

Deprecante(s): Juízo De Direito Criminal Da Comarca De Barra Do Mendes/Ba

Deprecado(s): Juizo De Direito Criminal Da Comarca De Lapão/Ba
Indiciado(s): Alexsandro Camarino Santos

Vitima(s): Danilia Cristina Da Silva

Despacho: “Vistos.

Tendo em vista a designação de várias audiências para mesma data, e, visando a melhor adequação da pauta, redesigno audi-
ência de instrução, interrogatório e julgamento para o dia 29 (vinte e nove) de outubro de 2019, às 11:10 horas.

Expedientes necessários.

Lapão, 09 de setembro de 2019

MARINA LEMOS DE OLIVEIRA FERRARI
JUÍZA DE DIREITO EM SUBSTITUIÇÃO”
 
0000356-57.2019.805.0149 - Carta Precatória

Deprecante(s): Juízo De Direito Da Vara Crime Da Comarca De Canarana/Ba

Deprecado(s): Juizo De Direito Da Vara Crime Da Comarca De Lapão/Ba
Reu(s): Valdionor De Souza

Despacho: “Vistos.

Cumpra-se como deprecado. Após, devolva-se com nossas homenagens e garantias postais.

Expedientes necessários.

Lapão, 09 de setembro de 2019

MARINA LEMOS DE OLIVEIRA FERRARI
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JUÍZA DE DIREITO EM SUBSTITUIÇÃO”
 
0000357-42.2019.805.0149 - Carta Precatória

Deprecante(s): Juízo De Direito Da Vara Crime Da Comarca De Canarana/Ba

Deprecado(s): Juizo De Direito Da Vara Crime Da Comarca De Lapão/Ba
Reu(s): Edivan Pessoa Da Silva

Despacho: “Vistos.

Cumpra-se como deprecado. Após, devolva-se com nossas homenagens e garantias postais.

Expedientes necessários.

Lapão, 09 de setembro de 2019

MARINA LEMOS DE OLIVEIRA FERRARI
JUÍZA DE DIREITO EM SUBSTITUIÇÃO”
 
0000328-89.2019.805.0149 - Inquérito Policial

Autor(s): Delegacia De Policia Da Cidade De Lapão/Ba

Indiciado(s): A Esclarecer

Vítima(s): A Sociedade De Lapao

Despacho: “Vistos.

Cumpra-se como requerido pelo Ministério Público às fl s. 28, dos autos. Retornando-os autos, abra-se nova vista.

Prazo para diligências: 30 (trinta) dias.

Expedientes necessários.

Lapão, 09 de setembro de 2019

MARINA LEMOS DE OLIVEIRA FERRARI
JUÍZA DE DIREITO EM SUBSTITUIÇÃO”
 
0000227-86.2018.805.0149 - Ação Penal - Procedimento Sumário

Autor(s): A Justiça Pública Da Comarca De Lapão/Ba

Advogado(s): Wadson Miranda Pinheiro

Reu(s): Tiago Pereira Rocha

Vitima(s): A Sociedade Da Comarca De Lapão/Ba

Despacho: “Vistos.

Cumpra-se como requerido pelo Ministério Público às fl s. 172, dos autos.

Expedientes necessários.

Lapão, 09 de setembro de 2019

MARINA LEMOS DE OLIVEIRA FERRARI
JUÍZA DE DIREITO EM SUBSTITUIÇÃO”
 
0000072-83.2018.805.0149 - Ação Penal - Procedimento Sumário

Autor(s): Justiça Pública Da Comarca De Lapão Bahia
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Reu(s): Pedro Iran Dourado Braz

Advogado(s): Robson Oliveira da Silva

Vítima(s): A Sociedade Da Cidade De Lapao Bahia

Despacho: “PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE LAPÃO – ESTADO DA BAHIA
JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIME
Fórum Ver. José Carlito Carneiro Dourado, Rua Filadelfo Cardoso, nº 145, CEP-44905-000,
Lapão/BA, fone (74)3657/1114

AÇÃO PENAL
PROCESSO Nº 0000072-83.2018.805.0149

CARTA DE INTIMAÇÃO para o(a) Ilmo.(a) Sr.(a) Dr.(a)ROBSON OLIVEIRA DA SILVA, OAB/BA 37.002, M.D. Advogado(a), com 
escritório profi ssional sito na Rua Aurélio José Marques, nº 47, 2º andar, Sala 202, Centro, Irecê-BA, CEP: 44.900-000.

Para ser cumprido na forma abaixo:

A Dra. MARINA LEMOS DE OLIVEIRA FERRARI, Juíza de Direito em Substituição da única Vara Criminal, Comarca de Lapão, 
estado da Bahia.

QUE A VISTA DA PRESENTE, expedida dos autos de nº 0000072-83.2018.805.0149, em carga com Vossa Senhoria desde a 
dfata de 30/07/2019, conforme espelho SAIPRO em anexo.

INTIMO Vossa Senhoria, para no prazo de 48 horas apresente o processo na secretaria desta Comarca, sob pena de busca e 
apreensão.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Lapão-BA, aos 10 de setembro de 2019. Eu, ______, Aizita Souto de Freitas, Es-
crivã, subscrevi.

MARINA LEMOS DE OLIVEIRA FERRARI
JUÍZA DE DIREITO EM SUBSTITUIÇÃO”
 
0000011-58.2000.805.0149 - Ação Penal - Procedimento Sumário

Autor(s): Justiça Pública Da Comarca De Lapão Bahia

Reu(s): Arleide Martins Dourado

Advogado(s): Flávio Rodrigues Cordeiro dos Santos, João Correia de Souza, João Vitor Camerino dos Santos

Despacho: “AÇÃO PENAL
PROCESSO Nº 0000011-58.2000.805.0149

CARTA DE INTIMAÇÃO para o(a) Ilmo.(a) Sr.(a) Dr.(a)FLÁVIO RODRIGUES CORDEIRO DOS SANTOS, OAB/BA 28.504, M.D. 
Advogado(a), com escritório profi ssional sito na Rua Aurélio José Marques, nº 66, 1º andar, Centro, Irecê-BA, CEP: 44.900-000.

Para ser cumprido na forma abaixo:

A Dra. MARINA LEMOS DE OLIVEIRA FERRARI, Juíza de Direito em Substituição da única Vara Criminal, Comarca de Lapão, 
estado da Bahia.

QUE A VISTA DA PRESENTE, expedida dos autos de nº 0000011-58.2000.805.0149, em carga com Vossa Senhoria desde a 
data de 01/06/2015, conforme espelho SAIPRO em anexo.

INTIMO Vossa Senhoria, para no prazo de 48 horas apresente o processo na secretaria desta Comarca, sob pena de busca e 
apreensão.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Lapão-BA, aos 10 de setembro de 2019. Eu, ______, Aizita Souto de Freitas, Es-
crivã, subscrevi.

MARINA LEMOS DE OLIVEIRA FERRARI
JUÍZA DE DIREITO EM SUBSTITUIÇÃO”
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0000301-43.2018.805.0149 - Ação Penal - Procedimento Ordinário

Autor(s): Justiça Pública Da Comarca De Lapão Bahia

Reu(s): Jair Ney Francisco Nunes

Advogado(s): Pedro Paulo Honorato de Souza

Vítima(s): Terezinha Pinto De Souza Silva Nunes

Despacho: “PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE LAPÃO – ESTADO DA BAHIA
JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIME
Fórum Ver. José Carlito Carneiro Dourado, Rua Filadelfo Cardoso, nº 145, CEP-44905-000,
Lapão/BA, fone (74)3657/1114

AÇÃO PENAL
PROCESSO Nº 0000301-43.2018.805.0149; 0000399-28.2018.805.0149 e 0000225-19.2018.805.0149.

CARTA DE INTIMAÇÃO para o(a) Ilmo.(a) Sr.(a) Dr.(a) PEDRO PAULO HONORATO DE SOUZA, OAB/BA 47.282, M.D. Advoga-
do(a), com escritório profi ssional sito na Rua Mato Grosso, nº 42, Térreo, Bairro Fórum, Irecê-BA, CEP: 44.900-000.

Para ser cumprido na forma abaixo:

A Dra. MARINA LEMOS DE OLIVEIRA FERRARI, Juíza de Direito em Substituição da única Vara Criminal, Comarca de Lapão, 
estado da Bahia.

QUE A VISTA DA PRESENTE, expedida dos autos de nº 0000301-43.2018.805.0149; 0000399-28.2018.805.0149 e 0000225-
19.2018.805.0149, em carga com Vossa Senhoria desde a data de 11/10/2018, 19/12/2018 e 19/12/2018, conforme espelho 
SAIPRO em anexo.

INTIMO Vossa Senhoria, para no prazo de 48 horas apresente o processo na secretaria desta Comarca, sob pena de busca e 
apreensão.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Lapão-BA, aos 10 de setembro de 2019. Eu, ______, Aizita Souto de Freitas, Es-
crivã, subscrevi.

MARINA LEMOS DE OLIVEIRA FERRARI
JUÍZA DE DIREITO EM SUBSTITUIÇÃO”
 
0000399-28.2018.805.0149 - Ação Penal - Procedimento Ordinário

Autor(s): Justiça Pública Da Comarca De Lapão Bahia

Reu(s): Jocevaldo Alves Pessoa

Advogado(s): Pedro Paulo Honorato de Souza

Vítima(s): Maria Beatriz Ribeiro Da Silva

Despacho: “PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE LAPÃO – ESTADO DA BAHIA
JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIME
Fórum Ver. José Carlito Carneiro Dourado, Rua Filadelfo Cardoso, nº 145, CEP-44905-000,
Lapão/BA, fone (74)3657/1114

AÇÃO PENAL
PROCESSO Nº 0000301-43.2018.805.0149; 0000399-28.2018.805.0149 e 0000225-19.2018.805.0149.

CARTA DE INTIMAÇÃO para o(a) Ilmo.(a) Sr.(a) Dr.(a) PEDRO PAULO HONORATO DE SOUZA, OAB/BA 47.282, M.D. Advoga-
do(a), com escritório profi ssional sito na Rua Mato Grosso, nº 42, Térreo, Bairro Fórum, Irecê-BA, CEP: 44.900-000.

Para ser cumprido na forma abaixo:

A Dra. MARINA LEMOS DE OLIVEIRA FERRARI, Juíza de Direito em Substituição da única Vara Criminal, Comarca de Lapão, 
estado da Bahia.
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QUE A VISTA DA PRESENTE, expedida dos autos de nº 0000301-43.2018.805.0149; 0000399-28.2018.805.0149 e 0000225-
19.2018.805.0149, em carga com Vossa Senhoria desde a data de 11/10/2018, 19/12/2018 e 19/12/2018, conforme espelho 
SAIPRO em anexo.

INTIMO Vossa Senhoria, para no prazo de 48 horas apresente o processo na secretaria desta Comarca, sob pena de busca e 
apreensão.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Lapão-BA, aos 10 de setembro de 2019. Eu, ______, Aizita Souto de Freitas, Es-
crivã, subscrevi.

MARINA LEMOS DE OLIVEIRA FERRARI
JUÍZA DE DIREITO EM SUBSTITUIÇÃO”
 
0000225-19.2018.805.0149 - Ação Penal - Procedimento Ordinário

Autor(s): A Justiça Pública Da Comarca De Lapão/Ba

Reu(s): Tarsilla Dos Santos Ribeiro

Advogado(s): Pedro Paulo Honorato de Souza

Vítima(s): Sd/Pm Edriano Rodrigues De Almeida, Sd/Pm Edvaldo Alves De Azevedo Filho

Despacho: “PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE LAPÃO – ESTADO DA BAHIA
JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIME
Fórum Ver. José Carlito Carneiro Dourado, Rua Filadelfo Cardoso, nº 145, CEP-44905-000,
Lapão/BA, fone (74)3657/1114

AÇÃO PENAL
PROCESSO Nº 0000301-43.2018.805.0149; 0000399-28.2018.805.0149 e 0000225-19.2018.805.0149.

CARTA DE INTIMAÇÃO para o(a) Ilmo.(a) Sr.(a) Dr.(a) PEDRO PAULO HONORATO DE SOUZA, OAB/BA 47.282, M.D. Advoga-
do(a), com escritório profi ssional sito na Rua Mato Grosso, nº 42, Térreo, Bairro Fórum, Irecê-BA, CEP: 44.900-000.

Para ser cumprido na forma abaixo:

A Dra. MARINA LEMOS DE OLIVEIRA FERRARI, Juíza de Direito em Substituição da única Vara Criminal, Comarca de Lapão, 
estado da Bahia.

QUE A VISTA DA PRESENTE, expedida dos autos de nº 0000301-43.2018.805.0149; 0000399-28.2018.805.0149 e 0000225-
19.2018.805.0149, em carga com Vossa Senhoria desde a data de 11/10/2018, 19/12/2018 e 19/12/2018, conforme espelho 
SAIPRO em anexo.

INTIMO Vossa Senhoria, para no prazo de 48 horas apresente o processo na secretaria desta Comarca, sob pena de busca e 
apreensão.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Lapão-BA, aos 10 de setembro de 2019. Eu, ______, Aizita Souto de Freitas, Es-
crivã, subscrevi.

MARINA LEMOS DE OLIVEIRA FERRARI
JUÍZA DE DIREITO EM SUBSTITUIÇÃO”
 
0000036-95.2005.805.0149 - Ação Penal - Procedimento Sumário

Autor(s): Justiça Pública Da Comarca De Lapão Bahia

Reu(s): Antônio Gomes De Lima

Advogado(s): Eder Rodrigues de Oliveira, Sandro Rodrigues Barbosa

Despacho: “PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE LAPÃO – ESTADO DA BAHIA
JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIME
Fórum Ver. José Carlito Carneiro Dourado, Rua Filadelfo Cardoso, nº 145, CEP-44905-000,
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Lapão/BA, fone (74)3657/1114

AÇÃO PENAL
PROCESSO Nº 0000036-95.2005.805.0149; 0000044-96.2010.805.0149.

CARTA DE INTIMAÇÃO para o(a) Ilmo.(a) Sr.(a) Dr.(a) ÉDER RODRIGUES DE OLIVEIRA, OAB/BA 28.864, M.D. Advogado(a), 
com escritório profi ssional sito na Praça Francisco Marques Dourado, nº 17, Centro, Irecê-BA, CEP: 44.900-000.

Para ser cumprido na forma abaixo:

A Dra. MARINA LEMOS DE OLIVEIRA FERRARI, Juíza de Direito em Substituição da única Vara Criminal, Comarca de Lapão, 
estado da Bahia.

QUE A VISTA DA PRESENTE, expedida dos autos de nº 0000036-95.2005.805.0149; 0000044-96.2010.805.0149, em carga com 
Vossa Senhoria desde a data de 02/05/2019 e 29/11/2012, conforme espelho SAIPRO em anexo.

INTIMO Vossa Senhoria, para no prazo de 48 horas apresente o processo na secretaria desta Comarca, sob pena de busca e 
apreensão.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Lapão-BA, aos 10 de setembro de 2019. Eu, ______, Aizita Souto de Freitas, Es-

crivã, subscrevi.

MARINA LEMOS DE OLIVEIRA FERRARI

JUÍZA DE DIREITO EM SUBSTITUIÇÃO”

 

0000044-96.2010.805.0149 - Ação Penal - Procedimento Sumário(3-4-)

Autor(s): A Justiça Pública Da Comarca De Lapão/Ba

Advogado(s): Rafael Mendonça dos Santos

Reu(s): Nicanor Neiva

Advogado(s): Eder Rodrigues de Oliveira

0000044-96.2010.805.0149 - Ação Penal - Procedimento Sumário(3-4-)

Autor(s): A Justiça Pública Da Comarca De Lapão/Ba

Advogado(s): Rafael Mendonça dos Santos

Reu(s): Nicanor Neiva

Advogado(s): Eder Rodrigues de Oliveira

Despacho: “PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE LAPÃO – ESTADO DA BAHIA
JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIME
Fórum Ver. José Carlito Carneiro Dourado, Rua Filadelfo Cardoso, nº 145, CEP-44905-000,
Lapão/BA, fone (74)3657/1114

AÇÃO PENAL
PROCESSO Nº 0000036-95.2005.805.0149; 0000044-96.2010.805.0149.

CARTA DE INTIMAÇÃO para o(a) Ilmo.(a) Sr.(a) Dr.(a) ÉDER RODRIGUES DE OLIVEIRA, OAB/BA 28.864, M.D. Advogado(a), 
com escritório profi ssional sito na Praça Francisco Marques Dourado, nº 17, Centro, Irecê-BA, CEP: 44.900-000.

Para ser cumprido na forma abaixo:

A Dra. MARINA LEMOS DE OLIVEIRA FERRARI, Juíza de Direito em Substituição da única Vara Criminal, Comarca de Lapão, 
estado da Bahia.
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QUE A VISTA DA PRESENTE, expedida dos autos de nº 0000036-95.2005.805.0149; 0000044-96.2010.805.0149, em carga com 
Vossa Senhoria desde a data de 02/05/2019 e 29/11/2012, conforme espelho SAIPRO em anexo.

INTIMO Vossa Senhoria, para no prazo de 48 horas apresente o processo na secretaria desta Comarca, sob pena de busca e 
apreensão.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Lapão-BA, aos 10 de setembro de 2019. Eu, ______, Aizita Souto de Freitas, Es-
crivã, subscrevi.

MARINA LEMOS DE OLIVEIRA FERRARI
JUÍZA DE DIREITO EM SUBSTITUIÇÃO”
 

LENÇÓIS

 VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LENÇÓIS
INTIMAÇÃO

8000074-71.2019.8.05.0151 Reintegração / Manutenção De Posse
Jurisdição: Lençóis
Parte Autora: Joao Climaco Araujo Santos Filho
Advogado: Josafa Nascimento Dos Santos (OAB:0047942/BA)
Parte Ré: Rosemary Sa Nascimento

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LENÇÓIS

Processo: REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE n. 8000074-71.2019.8.05.0151
Órgão Julgador: 1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LENÇÓIS
PARTE AUTORA: JOAO CLIMACO ARAUJO SANTOS FILHO
Advogado(s): JOSAFA NASCIMENTO DOS SANTOS (OAB:0047942/BA)
PARTE RÉ: ROSEMARY SA NASCIMENTO
Advogado(s):

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação de reintegração de posse c/c aluguéis provisórios movida por João Climaco Araújo Santos Filho em face de 
Rose Mary Sá Nascimento, conforme os fatos e fundamentos descritos na inicial.

Relatados, decido.

Defi ro o pleito de assistência judiciária gratuita formulado pelo autor, o que faço na falta de elementos a afastar a presunção 
decorrente do artigo 99, §3º do CPC.

Fica igualmente deferido o aditamento formulado na última petição.

À luz do que dispõe o artigo 558 do CPC, tendo em vista que a própria inicial admite que a área que constitui objeto da lide teria 
sido invadida pela ré há mais de quatro anos, a presente ação nortear-se-á pelo procedimento comum.

Com relação ao pedido de tutela provisória referente ao pagamento de alugueis, é certo que a concessão de tal medida de ur-
gência, no ordenamento jurídico brasileiro, requer que reste evidenciada a probabilidade do direito perseguido, além de exigir o 
perigo de dano ou de risco ao resultado útil do processo em caso de delonga na sua concessão.

No caso em tela, a documentação acostada na inicial não confere a segurança necessária no sentido de aferir se a área objeto 
do litígio corresponde àquela que está sendo efetivamente ocupada pela ré e nem, uma vez satisfeita tal condição, a que título 
tal parte teria ingressada na mesma, elementos que fragilizam a plausibilidade do direito alegado.
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Igualmente não se verifi ca o receio de dano irreparável ou de difícil reparação, haja vista que a inicial não só deixou de descrever 
qualquer situação que ampare a concessão de tal medida independentemente da prévia oitiva da parte contrária, como também 
o simples fato do requerente ter aguardado tanto tempo para ajuizar a presente demanda não justifi ca a imediata fi xação de tais 
augueis.

Por tais razões, indefi ro, para o momento, o pleito de tutela provisória pela falta dos requisitos do artigo 300, caput, do CPC, sem 
prejuízo de posterior revisão desta decisão, diante de novos elementos coligidos durante a instrução do feito.

Ante a regra inserida no artigo 334 do CPC, inclua-se em pauta para realização da audiência de tentativa de conciliação, a se 
realizar no Fórum local.

Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório e que a ausência injustifi cada será considerada 
ato atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou 
do valor da causa.

Cite-se e intimem-se, advertindo a parte ré que, caso a tentativa de conciliação reste frustrada, a mesma poderá oferecer con-
testação no prazo de 15 dias, sob pena de revelia.

Atribuo ao presente força de mandado de citação/intimação.

Intimem-se.

Lençóis/BA, 12 de agosto de 2019.

Gustavo Silva Pequeno

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LENÇÓIS
INTIMAÇÃO

8000125-82.2019.8.05.0151 Reintegração / Manutenção De Posse
Jurisdição: Lençóis
Parte Autora: Valdirene Fernandes Leao
Advogado: Josafa Nascimento Dos Santos (OAB:0047942/BA)
Parte Ré: Rosemary Sa Nascimento

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LENÇÓIS

Processo: REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE n. 8000125-82.2019.8.05.0151
Órgão Julgador: 1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LENÇÓIS
PARTE AUTORA: VALDIRENE FERNANDES LEAO
Advogado(s): JOSAFA NASCIMENTO DOS SANTOS (OAB:0047942/BA)
PARTE RÉ: ROSEMARY SA NASCIMENTO
Advogado(s):

DESPACHO

Vistos.

Defi ro o pleito de assistência judiciária gratuita, o que faço na falta de elementos a afastar a presunção decorrente do artigo 99, 
§3º do CPC.

Ante a regra inserida no artigo 334 do CPC, inclua-se em pauta para realização da audiência de tentativa de conciliação, a se 
realizar no Fórum local.
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Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório e que a ausência injustifi cada será considerada 
ato atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou 
do valor da causa.

Cite-se e intimem-se, advertindo a parte ré que, caso a tentativa de conciliação reste frustrada, a mesma poderá oferecer con-
testação no prazo de 15 dias, sob pena de revelia.

Atribuo ao presente força de mandado de citação/intimação.

Intimem-se.

Lençóis/BA, 05 de agosto de 2019.

Gustavo Silva Pequeno

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LENÇÓIS
INTIMAÇÃO

8000002-84.2019.8.05.0151 Divórcio Litigioso
Jurisdição: Lençóis
Requerente: Edvaldo Souza Santos Filho
Advogado: Josafa Nascimento Dos Santos (OAB:0047942/BA)
Requerido: Luzinete Lopes De Souza

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LENÇÓIS

Processo: DIVÓRCIO LITIGIOSO n. 8000002-84.2019.8.05.0151
Órgão Julgador: 1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LENÇÓIS
REQUERENTE: EDVALDO SOUZA SANTOS FILHO
Advogado(s): JOSAFA NASCIMENTO DOS SANTOS (OAB:0047942/BA)
REQUERIDO: LUZINETE LOPES DE SOUZA
Advogado(s):

DESPACHO

Vistos.

Defi ro o pleito de assistência judiciária gratuita, o que faço na falta de elementos a afastar a presunção decorrente do artigo 99, 
§3º do CPC.

Ante a regra inserida no artigo 334 do CPC, inclua-se em pauta para realização da audiência de tentativa de conciliação, a se 
realizar no Fórum local.

Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório e que a ausência injustifi cada será considerada 
ato atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou 
do valor da causa.

Cite-se e intimem-se, advertindo a empresa ré que, caso a tentativa de conciliação reste frustrada, a mesma poderá oferecer 
contestação no prazo de 15 dias, sob pena de revelia.

Atribuo ao presente força de mandado de citação/intimação.

Intimem-se.

Lençóis, 19 de julho de 2019.

Gustavo Silva Pequeno

Juiz de Direito



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458 - Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 4/ Página 610

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LENÇÓIS
INTIMAÇÃO

8000187-25.2019.8.05.0151 Divórcio Litigioso
Jurisdição: Lençóis
Requerente: I. S. D. C.
Advogado: Karine Goncalves Araujo (OAB:0048899/BA)
Requerido: J. P. D. C.

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LENÇÓIS

Processo: DIVÓRCIO LITIGIOSO n. 8000187-25.2019.8.05.0151
Órgão Julgador: 1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LENÇÓIS
REQUERENTE: IVANICE SILVA DA CRUZ
Advogado(s): KARINE GONCALVES ARAUJO (OAB:0048899/BA)
REQUERIDO: JEOVANE PEREIRA DA CRUZ
Advogado(s):

DESPACHO

Vistos.

Defi ro a gratuidade requerida.

O presente feito deverá correr em segredo de justiça.

Ante o disposto no artigo 334 do CPC, inclua-se em pauta para realização da audiência de tentativa de conciliação.

Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório e que a ausência injustifi cada será considerada 
ato atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou 
do valor da causa.

Cite-se e intimem-se, advertindo a parte ré que, caso a tentativa de conciliação reste frustrada, a mesma poderá oferecer con-
testação no prazo de 15 dias, sob pena de revelia.

Atribuo à presente força de mandado de intimação/citação.

Intimações necessárias.

Lençóis, 29 de agosto de 2019.

Gustavo Silva Pequeno

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LENÇÓIS
INTIMAÇÃO

8000044-36.2019.8.05.0151 Procedimento Comum Infância E Juventude
Jurisdição: Lençóis
Autor: Renilson Nonato Ferreira
Advogado: Gabriela Goncalves Novaes (OAB:0047831/BA)
Réu: Município De Lençois-ba

Intimação:
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LENÇÓIS

Processo: PROCEDIMENTO COMUM INFÂNCIA E JUVENTUDE n. 8000044-36.2019.8.05.0151
Órgão Julgador: 1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LENÇÓIS
AUTOR: RENILSON NONATO FERREIRA
Advogado(s): GABRIELA GONCALVES NOVAES (OAB:0047831/BA)
RÉU: MUNICÍPIO DE LENÇOIS-BA
Advogado(s):

DESPACHO

Vistos.

Defi ro o pleito de assistência judiciária gratuita, o que faço na falta de elementos a afastar a presunção decorrente do artigo 99, 
§3º do CPC.

Ante a regra inserida no artigo 334 do CPC, inclua-se em pauta para realização da audiência de tentativa de conciliação, a se 
realizar no Fórum local.

Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório e que a ausência injustifi cada será considerada 
ato atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou 
do valor da causa.

Cite-se e intimem-se, advertindo ao réu que, caso a tentativa de conciliação reste frustrada, o mesmo poderá oferecer contesta-
ção no prazo de 15 dias, sob pena de revelia.

Atribuo ao presente força de mandado de citação/intimação.

Intimem-se.

Lençóis/BA, 04 de setembro de 2019.

Gustavo Silva Pequeno

Juiz de Direito (Designado Dec. Jud. nº 283, de 17/06/2019)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LENÇÓIS
INTIMAÇÃO

8000043-51.2019.8.05.0151 Procedimento Comum Infância E Juventude
Jurisdição: Lençóis
Autor: Edvilson Matos Santos
Advogado: Gabriela Goncalves Novaes (OAB:0047831/BA)
Réu: Município De Lençois-ba

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LENÇÓIS

Processo: PROCEDIMENTO COMUM INFÂNCIA E JUVENTUDE n. 8000043-51.2019.8.05.0151
Órgão Julgador: 1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE LENÇÓIS
AUTOR: EDVILSON MATOS SANTOS
Advogado(s): GABRIELA GONCALVES NOVAES (OAB:0047831/BA)
RÉU: MUNICÍPIO DE LENÇOIS-BA
Advogado(s):
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DESPACHO

Vistos.

Defi ro o pleito de assistência judiciária gratuita, o que faço na falta de elementos a afastar a presunção decorrente do artigo 99, 
§3º do CPC.

Ante a regra inserida no artigo 334 do CPC, inclua-se em pauta para realização da audiência de tentativa de conciliação, a se 
realizar no Fórum local.

Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório e que a ausência injustifi cada será considerada 
ato atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou 
do valor da causa.

Cite-se e intimem-se, advertindo ao réu que, caso a tentativa de conciliação reste frustrada, o mesmo poderá oferecer contesta-
ção no prazo de legal, sob pena de revelia.

Atribuo ao presente força de mandado de citação/intimação.

Intimem-se.

Lençóis/BA, 04 de setembro de 2019.

Gustavo Silva Pequeno

Juiz de Direito (Designado Dec. Jud. nº 283, de 17/06/2019)

VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA - JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE JURISDIÇÃO PLENA DA COMARCA DE 
LENÇÓIS - CARTÓRIO DOS FEITOS CRIMINAIS
(email: lencoisvcrime@tjba.jus.br)

Expediente do dia 06 de setembro de 2019

INTIMAÇÃO DAS PARTES

0000072-43.2019.805.0151 - Ação Penal - Procedimento Ordinário

Autor(s): Ministério Da Justiça Publica Da Bahia

Reu(s): Lucas Santana Dos Santos

Advogado(s): Josafa Nascimento dos Santos

Testemunha De Defesa(s): Virginia Vieira Peixoto, Glessia Oliveira Sena, Adelice Vieira De Souza e outros
Testemunha(s): Cristiane De Melo Cerqueira, Paulo Cesar Silva Souza

Despacho: PROCESSO Nº 0000072-43.2019.805.0151 - AÇÃO PENAL.

DESPACHO:

VISTOS.

RECEBO A DENÚNCIA DE FL. 02/03, UMA VEZ QUE A MESMA NÃO SE ENQUADRA NAS HIPÓTESES PREVISTAS NO 
ARTIGO 395 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL E POR ENTENDER QUE A MATÉRIA ALEGADA NA DEFESA ESCRITA É 
ESSENCIALMENTE FÁTICA, DEVENDO SER DEMONSTRADA NA FASE DE PRODUÇÃO DE PROVAS.

INCLUA-SE EM PAUTA, PARA FINS DE REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA UNA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO.

CITE-SE E INTIME-SE O ACUSADO PARA QUE COMPAREÇA A AUDIÊNCIA ACOMPANHADO DO(A) ADVOGADO(A) CONS-
TITUÍDO(A), O(A) QUAL TAMBÉM DEVERÁ SER INTIMADO.

CASO EXISTAM TESTEMUNHAS RESIDENTES EM OUTRA COMARCA, EXPEÇA-SE CARTA PRECATÓRIA COM PRAZO 
DE 60 DIAS, PARA OITIVA DESSAS.
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QUANTO AO PEDIDO DE REALIZAÇÃO DE EXAME PARA AFERIR ALEGADA CONDIÇÃO DE DEPENDÊNCIA DO ACUSA-
DO, INEXISTEM NOS AUTOS ELEMENTOS A INDICAR, AINDA QUE MINIMAMENTE, QUE SOBREDITA CONDIÇÃO TENHA 
INTERFERIDO NA CAPACIDADE DE DISCERNIMENTO OU DE AUTODETERMINAÇÃO DE TAL INDIVÍDUO QUE, DURANTE 
O SEU INTERROGATÓRIO POLICIAL, APARENTEMENTE SED PORTOU DE FORMA LÚCIDA. RESSALTE-SE QUE TAMBÉM 
NÃO HÁ QUALQUER TESTEMUNHO A LEVANTAR DÚVIDAS SOBRE UMA HIPOTÉTICA FALTA DE HIGIDEZ MENTAL POR 
PARTE DO DENUNCIADO.

PORTANTO, LEVANDO EM CONTA QUE A SIMPLES ALEGAÇÃO DA CONDIÇÃO DE USUÁRIO NÃO CONSTITUI ELEMENTO 
SUFICIENTE PARA JUSTIFICAR A REALIZAÇÃO DA PERÍCIA TOXICOLÓGICA, CONFORME ENTENDIMENTO JÁ PACIFICA-
DO PELO STJ (PRECEDENTES: HC 402245/SP; HC 315862/GO E HC 336757/SP) E, À MÍNGUA DE ELEMENTOS CONCRE-
TOS A INDICAR QUE TAL CIRCUNSTÂNCIA TENHA COMPROMETIDO A SUA CAPACIDADE DE AUTODETERMINAÇÃO, IN-
DEFIDO O REFERIDO PLEITO SEM PREJUÍZO DE ADOÇÃO DA REFERIDA MEDIDA NA HIPÓTESE DE SURGIREM NOVOS 
INDÍCIOS SUFICIENTES À RECOMENDÁ-LA.

INTIMEM-SE.

LENÇÓIS, 11 DE JULHO DE 2019.

GUSTAVO SILVA PEQUENO
JUIZ DE DIREITO (DESIGNADO DEC. JUD. Nº 283, DE 17/06/2019)

*AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DESIGNADA PARA O DIA 26/09/2019, ÀS 15H45MIN.
 
0000500-35.2013.805.0151 - Ação Penal - Procedimento Ordinário

Autor(s): Ministerio Publico Do Estado Da Bahia - Lençois

Reu(s): Mariza Eutália Oliveira Melo

Advogado(s): Murilo dos Santos Gusmão

Testemunha(s): Maria Cristina Pereira Santos, Ronaldo Nascimento Da Paixão, Abelário Silva Neves
Vítima(s): Waldemar Ricardo Santos De Souza

Despacho: PROCESSO Nº 0000500-35.2013.805.0151 - AÇÃO PENAL.

DESPACHO:

VISTOS.

INCLUA-SE EM PAUTA PARA REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO.

INTIMEM-SE.

LENÇÓIS/BA, 11 DE JULHO DE 2019.

GUSTAVO SILVA PEQUENO
JUIZ DE DIREITO (DESIGNADO DEC. JUD. Nº 283, DE 17/06/2019)

*AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DESIGNADA PARA O DIA 26/09/2019, ÀS 15 HORAS.
 

Expediente do dia 10 de setembro de 2019

Ficam as partes e seus advogados intimados da decisão:

0000471-14.2015.805.0151 - Ação Penal - Procedimento Ordinário

Autor(s): Ministerio Publico Do Estado Da Bahia - Lençois

Reu(s): José Orestes Macedo Moura

Advogado(s): Cristiane Magalhães da Costa

Testemunha De Defesa(s): Braulio Aguiar, Paula Linhares, Adroaldo Cruz
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Decisão:  DECISÃO
Vistos etc.
Tratam os presentes autos de ação penal movida em desfavor de JOSÉ ORESTES MACEDO MOURA em face da suposta prá-
tica dos crimes dos artigos 147, •• 329, 330 e 331 do Código Penal, bem do delito do artigo 28 da Lei no 11.343/2006.
Contudo, do exame dos autos é possível verifi car que a denúncia foi recebida em 26.02.2016 (fl . 27), sem que a partir de então 
tenha se dado qualquer outra causa interruptiva da prescrição, a evidenciar que a punibilidade do suposto agente delituoso com 
relação aos crimes de ameaça e desobediência, respectivamente elencados nos artigos 147 e 330 do CP, resta fulminada pela 
regra do artigo 109, VI do CP, uma vez que ambos os crimes possuem pena máxima inferior a 01 ano de privação de liberdade 
e já transcorrido o lapso temporal de 03 anos a contar da data acima referida.
Idêntico raciocínio deve ser adotado com relação ao crime do artigo 28 da Lei de Tóxicos, mormente restar confi gurado o lapso 
temporal de 02 anos, estabelecido pelo artigo 30 da mesma Norma, a partir da contagem do recebimento da inicial.
Assim, por tudo o que demais consta dos autos, declaro extinta a punibilidade do(s) réu(s) JOSÉ ORESTES MACEDO MOURA 
com relação aos crimes dos artigos 147 e 330 do CP e do artigo 28 da Lei no 11.343/2006, o que faço pela advento da pela pres-
crição da pretensão punitiva, tudo nos termos dos artigos 107, IV, 109, VI e 119 do CP, bem como no artigo 30, da Lei de Tóxico.

No sentido de viabilizar o prosseguimento do feito com relação aos outros delitos, certifi que-se acerca da eventual expedição/
devolução das cartas precatórias mencionadas na decisão de fl s. 108/109 e, em caso negativo, diligencie-se acerca do seu 
eventual cumprimento. Intimem-se. Lençóis/BA, 20 de agosto de 2019.
GUSTAVO SILVA PEQUENO
Juiz de Direito (Designado Dec. Jud. no 283, de 17/06/2019)
 

Ficam as partes e seus advogados intimados da expedição por malote digital, na data de 05/09/2019, de Carta Precatória para a 
Comarca de Seabra/Ba, com a fi nalidade de inquirição da testemunha arrolada pela acusação, Roberval Ferreira Leite.

0000471-14.2015.805.0151 - Ação Penal - Procedimento Ordinário

Autor(s): Ministerio Publico Do Estado Da Bahia - Lençois

Reu(s): José Orestes Macedo Moura

Advogado(s): Cristiane Magalhães da Costa

Testemunha De Defesa(s): Braulio Aguiar, Paula Linhares, Adroaldo Cruz
0000471-14.2015.805.0151 - Ação Penal - Procedimento Ordinário

Autor(s): Ministerio Publico Do Estado Da Bahia - Lençois

Reu(s): José Orestes Macedo Moura

Advogado(s): Cristiane Magalhães da Costa

Testemunha De Defesa(s): Braulio Aguiar, Paula Linhares, Adroaldo Cruz

Decisão: .
 

MACARANI 

VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE MACARANI
INTIMAÇÃO

8000287-02.2018.8.05.0155 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Macarani
Autor: Normando Da Silva Lima De Sousa
Advogado: Leonardo Gama Da Silva (OAB:0040809/BA)
Advogado: Wagner Veloso Martins (OAB:0037160/BA)
Réu: Skol
Advogado: Bruno Henrique Goncalves (OAB:0131351/SP)
Réu: Companhia De Bebidas Das Americas - Ambev
Advogado: Bruno Henrique Goncalves (OAB:0131351/SP)

Intimação:
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AUTOS Nº 8000287-02.2018.805.0155

Vistos.

Compete ao juiz a qualquer tempo conciliar as partes, e considerando a Semana Nacional de Conciliação, designo audiência 
para o dia 05/11/2019, às 09:30 horas

INTIMEM-SE AS PARTES, para comparecerem à audiência acompanhados de seus advogados.

Intimem-se. Cumpra-se.

Macarani, 4 de Setembro de 2019.

Luiz Sérgio dos Santos Vieira

Juiz de Direito Substituto

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE MACARANI
INTIMAÇÃO

8000467-18.2018.8.05.0155 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Macarani
Autor: Andressa Pereira Santos
Advogado: Siro Jardim Lacerda Dos Santos (OAB:0031030/BA)
Advogado: Renne Dantas De Cerqueira (OAB:0042118/BA)
Réu: Leurismar Dias Correia Dos Santos
Advogado: Daniel Lima Fernandes (OAB:0039962/BA)

Intimação:

AUTOS Nº 0000467-18.2018.805.0155

Vistos.

Compete ao juiz a qualquer tempo conciliar as partes, e considerando a Semana Nacional de Conciliação, designo audiência 
para o dia 05/11/2019, às 09:15 horas

INTIMEM-SE AS PARTES, para comparecerem à audiência acompanhados de seus advogados.

Intimem-se. Cumpra-se.

Macarani, 3 de Setembro de 2019.

Luiz Sérgio dos Santos Vieira

Juiz de Direito Substituto

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE MACARANI
INTIMAÇÃO

0001422-59.2016.8.05.0155 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Macarani
Autor: Banco Bradesco Sa
Advogado: Carlos Eduardo Cavalcante Ramos (OAB:0037489/BA)
Réu: Luciano Viana Dos Santos

Intimação:

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE MACARANI - BA

Proc. nº 0001422-59.2016.8.05.0155
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ATO ORDINATÓRIO

De acordo com o art. 1º, inc. IV, do PROVIMENTO CONJUNTO Nº CGJ/CCI – 06/2016, passo a proferir o ATO ORDINATÓRIO 
que segue:

1-intimar a parte autora para efetuar o preparo do processo, vez que a inicial não veio acompanhada dos comprovantes de re-
colhimento das custas.

Macarani – Bahia, 09 de setembro de 2019

IVANHILTON FERREIRA DA SILVA

Escrivão

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE MACARANI
INTIMAÇÃO

0000769-57.2016.8.05.0155 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Macarani
Autor: Zivana Lima Silveira
Advogado: Renne Dantas De Cerqueira (OAB:0042118/BA)
Advogado: Gilmar Pedroso De Almeida (OAB:0026629/BA)
Réu: Banco Bradesco
Advogado: Larissa Sento Se Rossi (OAB:0016330/BA)

Intimação:

AUTOS Nº 0000769-57.2016.805.0155

Vistos.

Compete ao juiz a qualquer tempo conciliar as partes, e considerando a Semana Nacional de Conciliação, designo audiência 
para o dia 05/11/2019, às 09:00 horas

INTIMEM-SE AS PARTES, para comparecerem à audiência acompanhados de seus advogados.

Intimem-se. Cumpra-se.

Macarani, 3 de Setembro de 2019.

Luiz Sérgio dos Santos Vieira

Juiz de Direito Substituto

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE MACARANI
INTIMAÇÃO

8000713-14.2018.8.05.0155 Execução De Título Extrajudicial
Jurisdição: Macarani
Exequente: Antao Grama De Oliveira
Advogado: Robson Oliveira De Lacerda (OAB:0022944/BA)
Executado: Carlos Leite Meira

Intimação:

Autos nº 8000713-14.2018.805.0155

Vistos.

Expeça-se o competente Mandado de Penhora e avaliação, conforme o artigo 831, dos bens indicados para complementação 
da execução.
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Em seguida, intime-se o executado, para se manifestar, no prazo de quinze dias.

Intime-se.

Após, voltem os autos conclusos.

Macarani, 26 de Agosto de 2019.

Luiz Sérgio dos Santos Vieira

Juiz de Direito Substituto

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE MACARANI
INTIMAÇÃO

8000129-78.2017.8.05.0155 Ação Civil Pública
Jurisdição: Macarani
Autor: Municipio De Maiquinique
Advogado: Gilmar Pedroso De Almeida (OAB:0026629/BA)
Réu: Nivaldo Sousa Guimaraes
Advogado: Mayanna Aparecida Lima Pinto (OAB:0032674/BA)

Intimação:

Autos nº 8000129-78.2017.805.0155

Vistos.

Intime-se o Município, através de seu representante legal, para que se manifeste acerca da contestação apresentada pelo réu, 
no prazo de quinze dias.

Em seguida, voltem os autos conclusos.

Publique-se. Intime-se.

Macarani, 20 de Agosto de 2019.

Luiz Sérgio dos Santos Vieira

Juiz de Direito Substituto

MAIRI

 VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. DE MAIRI
INTIMAÇÃO

8000359-14.2017.8.05.0158 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Mairi
Autor: Lindalva Maria De Jesus Souza
Advogado: Matheus Monteiro Queiroz Da Rocha (OAB:0037061/BA)
Réu: Banco Bradesco Financiamentos S/a
Advogado: Luis Carlos Monteiro Laurenço (OAB:0016780/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

UNIDADE JUDICIÁRIA UNIFICADA DA COMARCA DE MAIRI
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FEITOS CÍVEIS E COMERCIAIS

ATO ORDINATÓRIO

De ordem da Exmª. Juíza de Direito Designada desta comarca e em conformidade com o PROVIMENTO CONJUTO Nº CG/CCI-
06/2016, fi cam as partes e os interessados intimados acerca do ATO ORDINATÓRIO que segue:

1- Providencio a intimação das partes para, querendo, apresentarem contrarrazões no prazo de Lei.

Mairi/ BA 09/09/2019

MARINOR CARNEIRO DE SENA

Escrivão

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. DE MAIRI
INTIMAÇÃO

8000587-52.2018.8.05.0158 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Mairi
Autor: Roque Nilson Gomes Cerqueira
Advogado: Pollyana Almeida Da Cruz (OAB:0033135/BA)
Réu: Telefonica Brasil S.a.
Advogado: Paulo Eduardo Prado (OAB:0033407/BA)

Intimação:

ATO ORDINATÓRIO

De ordem do Exmº. Dr. Juiz de Direito Designado desta Comarca, Dr. Marco Aurélio Bastos de Macedo e em conformidade com o 
Provimento Conjunto CGJ/CCI nº 06/2016, fi cam as partes e os interessados intimados acerca do ATO ORDINATÓRIO a seguir:

Providencio a INTIMAÇÃO do recorrido para, querendo, apresentar contrarrazões, no prazo de lei.

MARIA NEIDE SOUZA MANGABEIRA RIOS MAIA

Subescrivã Designada

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. DE MAIRI
INTIMAÇÃO

8000362-37.2015.8.05.0158 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Mairi
Autor: Raimunda Constantino Rios
Advogado: Pollyana Almeida Da Cruz (OAB:0033135/BA)
Réu: Banco Bradesco Financiamentos
Advogado: Larissa Sento Se Rossi (OAB:0016330/BA)

Intimação:

DESPACHO

Vistos etc.

Intimem-se as partes do retorno dos autos a este juízo, bem como para requererem o que entenderem de direito, no prazo de 
15 dias.

Decorrido o prazo sem provocação de qualquer das partes, arquivem-se os autos, com as cautelas legais.

MAIRI/BA, 3 de setembro de 2019.

RENATA FURTADO FOLIGNO

Juíza de Direito Designada
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. DE MAIRI
INTIMAÇÃO

8000330-32.2015.8.05.0158 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Mairi
Autor: Valdelice Carlos De Jesus
Advogado: Matheus Monteiro Queiroz Da Rocha (OAB:0037061/BA)
Réu: Banco Bradesco Financiamentos S/a
Advogado: Carlos Eduardo Cavalcante Ramos (OAB:0037489/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

UNIDADE JUDICIÁRIA UNIFICADA DA COMARCA DE MAIRI

FEITOS CÍVEIS E COMERCIAIS

ATO ORDINATÓRIO

De ordem da Exmª. Juíza de Direito Designada desta comarca e em conformidade com o PROVIMENTO CONJUTO Nº CG/CCI-
06/2016, fi cam as partes e os interessados intimados acerca do ATO ORDINATÓRIO que segue:

1- Providencio a intimação da parte recorrida para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo de Lei.

Mairi/ BA 09/09/2019

MARINOR CARNEIRO DE SENA

ESCRIVÃO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. DE MAIRI
INTIMAÇÃO

0000312-94.2008.8.05.0158 Execução De Título Extrajudicial
Jurisdição: Mairi
Exequente: Banco Original S/a
Advogado: Paulo Roberto Vigna (OAB:0173477/SP)
Executado: Wilson Lazaro Brasileiro Mascarenhas

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO - ESTADO DA BAHIA

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MAIRI

ATO ORDINATÓRIO

PROCESSO Nº 0000312-94.2008.805.0158

Em conformidade com o Provimento Conjunto CGJ/CCI nº 06/2016, fi cam as partes e os interessados intimados acerca do ATO 
ORDINATÓRIO a seguir:

Providencio a intimação da parte autora do DESPACHO a seguir:

DESPACHO Considerando que o processo acima descrito encontra-se paralisado há mais de 03 (três) anos, determino ao Cartó-
rio que proceda à elaboração de Edital de Intimação do(s) autor(es) / inventariante / co-herdeiros! e ou interessados e respectivos 
advogados para, no prazo de 10 (dez) dias, pronunciarem-se acerca do interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extin-
ção e arquivamento. Concedo gratuidade da justiça para este ato. Cumpra-se. Mairi/BA, 29 de Março de 2017. Bela. GABRIELA 
SANTANA NUNES Juíza de Direito
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EDITAIS

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA 

UNIDADE JUDICIÁRIA UNIFICADA DACOMARCA DE MAIRI 

FEITOS CÍVEIS E COMERCIAIS 

Rua Castorina de Oliveira Nunes, s/nº, Bairro – Lapinha, CEP: 44.630-000 / Fone: (74) 3632-3338

EDITAL DE INTERDIÇÃO

ASSITÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA

PROCESSO Nº 0000829-60.2012.805.0158

A Doutora RENATA FURTADO FOLIGNO,Juíza de Direito da Vara Cível desta Comarca de Mairi, Estado da Bahia, na forma da 
lei, etc...

FAZ SABER a todos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que neste Juízo e Cartório da Vara Cível e 
Comercial, se processou uma Ação de Interdição, n° 0000829-60.2012.805.0158, requerida por ALIZETE BISPO DOS SANTOS-
contra ADRIANA BISPO DOS SANTOS, brasileiro(a), maior, incapaz, nascida em 13/05/1988, natural de Várzea da Roça/BA, 
portadora de RG: 13.758.694 - 93 SSP/BA, fi lho(a) de Antônio Jeronimo de Oliveira e Raimunda Bispo Santos, e por sentença, 
foi decretada sua interdição, por ser absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, sendo-lhe nomeado(a) 
CURADOR(A) o(a) Sr(ª). ALIZETE BISPO DOS SANTOS, brasileira, portadora de RG: 12729715 46 SSP/BA, CPF: 019.358.375-
59, residente e domiciliado na Rua Avelino Barros, s/n, Centro, Várzea da Roça - BA.E para que chegue ao conhecimento de 
todos e no futuro, não se possa alegar ignorância mandou a M.M. Juíza expedir o presente edital que será publicado no Diário 
do Poder Judiciário do Estado da Bahia, por 03 vezes, com intervalo de 10 dias e afi xada cópia no local de costume. Mairi, aos 
02 dias do mês de setembro de 2019. Eu,__Marinor Carneiro de Sena, Escrivão, digitei e subscrevi.

Dª. RENATA FURTADO FOLIGNO
Juíza de Direito

 VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
VARA CRIME,JÚRI, EXEC.PENAIS,INFÂNCIA E JUVENTUDE
COMARCA DE MAIRI - BAHIA

Ficam os advogados e demais interessados, devidamente intimados dos despachos, decisões, sentenças e audiências designa-
das nos processos abaixo:

Expediente do dia 09 de setembro de 2019

0000290-50.2019.805.0158 - Liberdade Provisória com ou sem fi ança

Autor(s): Bel .Jose Roberto Rios Matos, Oabba 61201

Reu(s): Anaelson Dos Anjos Rosário

Advogado(s): Jose Roberto Rios Matos

Decisão: DECISÃO
1 – ANAELSON DOS ANJOS ROSARIO, por seu Advogado, requer a revogação de prisão preventiva ou concessão de liberdade 
provisória, alegando ausência de requisitos por ter endereço certo e ocupação lícita. O Ministério Público manifestou pelo inde-
ferimento. Fizeram-se conclusos.
Decido.
2 - O Requerente foi preso preventivamente em 05/05/2019 (há 4 meses), por decisão acostada nos autos principais nº 0000155-
38.2019.805.0158. Os argumentos trazidos pela defesa são relevantes, mas não afastam os fundamentos da decretação da pri-
são preventiva. Houve preenchimento dos requisitos legais. A primariedade, endereço certo e ocupação lícita, por si, não afastam 
a custódia preventiva, conforme jurisprudência dos Tribunais Pátrios.
3 – Enfi m, não há fatos novos que revelem a desnecessidade da prisão. Não havendo ilegalidade, ainda presentes os motivos 
para a decretação e já com instrução designada, a prisão deve ser mantida.
4 – Posto isso, indefi ro o pedido de revogação da prisão preventiva de ANAELSON DOS ANJOS ROSARIO.
5 – Intime-se, por seu Advogado.
6 – Ciência ao MP.
De Itaberaba para Mairi, 09 de setembro de 2019
RENATA FURTADO FOLIGNO
Juíza de Direito – Designada
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MARACÁS

 VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. MARACÁS
INTIMAÇÃO

8000264-07.2019.8.05.0160 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Maracas
Autor: C. R. S.
Advogado: Roque Umburanas De Oliveira (OAB:0005666/BA)
Representante: R. S. R.
Réu: C. F. S. S.

Intimação:

DESPACHO

Designo audiência de conciliação para o dia 12/11/2019 com início às 12h00, cientifi cando-se as partes de que, não obtida a 
transação, o prazo para contestar começará a correr a partir da audiência.

Expeçam-se as intimações e citação necessárias, devendo a Secretaria observar o quanto determinado na decisão constante 
do evento nº 31073081.

Int. e cumpra-se.

Maracás, 03 de setembro de 2019.

PAULO HENRIQUE ESPERON LORENA

Juiz de Direito

DECISÃO

Processe-se em segredo de justiça (artigo 189, inciso II, do CPC).

DEFIRO o pedido de justiça gratuita, fi cando a parte ciente de que revogado o benefício arcará com as despesas processuais 
que tiver deixado de adiantar e pagará, em caso de má-fé, até o décuplo de seu valor a título de multa (art. 100, § único do CPC).

A prova documental acostada aos autos, demonstra o parentesco existente entre o(s) autor(es) e o réu, donde surge para este 
último a obrigação alimentar perante aquele(s), nos termos do art. 2º da Lei nº. 5.478/68.

Diante da falta de demonstração da alegada capacidade contributiva, arbitro os alimentos provisórios em favor dele(s) no importe 
de 20% (vinte por cento) do salário mínimo vigente, o que atualmente corresponde a R$ 199,60 (cento e noventa e nove reais e 
sessenta centavos), importância essa a ser entregue à genitora do(s) autor(es), mediante recibo ou depositada em conta corrente 
em nome da genitora dos menores, a partir da citação.

Designo audiência conciliatória para ...

CITE-SE e INTIME-SE a parte requerida e INTIME-SE a parte autora, para comparecimento à audiência para tentativa de com-
posição amigável.

Salienta-se que, o não comparecimento da parte autora a qualquer das audiências designadas implicará no arquivamento do 
pedido e a ausência da parte ré importará na presunção de veracidade dos fatos narrados na inicial.

Não havendo acordo, poderá a parte acionada, no prazo de 15(quinze) dias, contados da audiência conciliatória, apresentar de-
fesa e todos os documentos que pretenda juntar aos autos para comprovar o seu direito, salvo documentos novos não existentes 
ou cujo acesso não era permitido à parte promovida até a data da audiência.

Decorrido o prazo para Defesa, intime-se a parte autora para que no prazo de 15(quinze) dias úteis apresente manifestação 
(oportunidade em que: I – havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; 
II – havendo contestação, deverá se manifestar em réplica).
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Fica esclarecido, ainda, que designada audiência de instrução e julgamento, as partes deverão comparecer acompanhadas de 
suas testemunhas, 03(três) no máximo, independentemente de intimação e munidas de documento de identidade.

Se solicitado o desconto em folha de pagamento, uma vez fornecido o nome e endereço do empregador, autoridade ou empresa, 
e a conta bancária para o depósito, ofi cie-se para a efetivação do desconto a partir da primeira remuneração posterior da parte 
acionada, a contar do protocolo do ofício, sob pena de crime de desobediência. O ofício deverá conter o nome e o numero do 
CPF da parte autora e da parte ré, a importância a ser descontada mensalmente e a conta na qual dever ser feito o depósito.

Caso não conste nos autos o endereço do(a) empregador(a) e/ou a conta bancária para depósito dos alimentos, o Cartório, por 
Ato Ordinatório, determinará a abertura da conta bancária e/ou a intimação para fornecer o endereço do(a) empregador(a).

Int. e cumpra-se.

Maracás,02 de agosto de 2019.

PAULO HENRIQUE ESPERON LORENA

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. MARACÁS
INTIMAÇÃO

8000262-37.2019.8.05.0160 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Maracas
Autor: G. B. S.
Advogado: Roque Umburanas De Oliveira (OAB:0005666/BA)
Representante: L. S. B.
Réu: J. R. R. S.

Intimação:

DESPACHO

Designo audiência de conciliação para o dia 12/11/2019 com início às 11h40, cientifi cando-se as partes de que, não obtida a 
transação, o prazo para contestar começará a correr a partir da audiência.

Expeçam-se as intimações e citação necessárias, devendo a Secretaria observar o quanto determinado na decisão constante 
do evento nº 31067065.

Int. e cumpra-se.

Maracás, 03 de setembro de 2019.

PAULO HENRIQUE ESPERON LORENA

Juiz de Direito

DECISÃO

Processe-se em segredo de justiça (artigo 189, inciso II, do CPC).

DEFIRO o pedido de justiça gratuita, fi cando a parte ciente de que revogado o benefício arcará com as despesas processuais 
que tiver deixado de adiantar e pagará, em caso de má-fé, até o décuplo de seu valor a título de multa (art. 100, § único do CPC).

A prova documental acostada aos autos, demonstra o parentesco existente entre o(s) autor(es) e o réu, donde surge para este 
último a obrigação alimentar perante aquele(s), nos termos do art. 2º da Lei nº. 5.478/68.

Diante da falta de demonstração da alegada capacidade contributiva, arbitro os alimentos provisórios em favor dele(s) no importe 
de 20% (vinte por cento) do salário mínimo vigente, o que atualmente corresponde a R$ 199,60 (cento e noventa e nove reais e 
sessenta centavos), importância essa a ser entregue à genitora do(s) autor(es), mediante recibo ou depositada em conta corrente 
em nome da genitora dos menores, a partir da citação.

Designo audiência conciliatória para ...
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CITE-SE e INTIME-SE a parte requerida e INTIME-SE a parte autora, para comparecimento à audiência para tentativa de com-
posição amigável.

Salienta-se que, o não comparecimento da parte autora a qualquer das audiências designadas implicará no arquivamento do 
pedido e a ausência da parte ré importará na presunção de veracidade dos fatos narrados na inicial.

Não havendo acordo, poderá a parte acionada, no prazo de 15(quinze) dias, contados da audiência conciliatória, apresentar de-
fesa e todos os documentos que pretenda juntar aos autos para comprovar o seu direito, salvo documentos novos não existentes 
ou cujo acesso não era permitido à parte promovida até a data da audiência.

Decorrido o prazo para Defesa, intime-se a parte autora para que no prazo de 15(quinze) dias úteis apresente manifestação 
(oportunidade em que: I – havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; 
II – havendo contestação, deverá se manifestar em réplica).

Fica esclarecido, ainda, que designada audiência de instrução e julgamento, as partes deverão comparecer acompanhadas de 
suas testemunhas, 03(três) no máximo, independentemente de intimação e munidas de documento de identidade.

Se solicitado o desconto em folha de pagamento, uma vez fornecido o nome e endereço do empregador, autoridade ou empresa, 
e a conta bancária para o depósito, ofi cie-se para a efetivação do desconto a partir da primeira remuneração posterior da parte 
acionada, a contar do protocolo do ofício, sob pena de crime de desobediência. O ofício deverá conter o nome e o numero do 
CPF da parte autora e da parte ré, a importância a ser descontada mensalmente e a conta na qual dever ser feito o depósito.

Caso não conste nos autos o endereço do(a) empregador(a) e/ou a conta bancária para depósito dos alimentos, o Cartório, por 
Ato Ordinatório, determinará a abertura da conta bancária e/ou a intimação para fornecer o endereço do(a) empregador(a).

Int. e cumpra-se.

Maracás,02 de agosto de 2019.

PAULO HENRIQUE ESPERON LORENA

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. MARACÁS
INTIMAÇÃO

8000166-56.2018.8.05.0160 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Maracas
Autor: G. F. O.
Advogado: Roque Umburanas De Oliveira (OAB:0005666/BA)
Autor: P. H. F. O.
Advogado: Roque Umburanas De Oliveira (OAB:0005666/BA)
Autor: V. F. F.
Réu: M. M. O.

Intimação:

DESPACHO

Designo audiência de conciliação para o dia 12/11/2019 com início às 11h20, cientifi cando-se as partes de que, não obtida a 
transação, o prazo para contestar começará a correr a partir da audiência.

Expeçam-se as intimações e citação necessárias, devendo a Secretaria observar o quanto determinado na decisão constante 
do evento nº 124 59522.

Int. e cumpra-se.

Maracás, 03 de setembro de 2019.

PAULO HENRIQUE ESPERON LORENA

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. MARACÁS
INTIMAÇÃO

8000169-45.2017.8.05.0160 Averiguação De Paternidade
Jurisdição: Maracas
Requerente: M. H. D. S. D. S.
Advogado: Roque Umburanas De Oliveira (OAB:0005666/BA)
Representante/noticiante: I. D. S. D. S.
Requerido: A. O. M.

Intimação:

DESPACHO

Designo o dia 12 de novembro de 2019 com início às 11h00 para nova coleta de material para o exame de DNA.

Int. e cumpra-se.

Maracás, 03 de setembro de 2019.

PAULO HENRIQUE ESPERON LORENA

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. MARACÁS
INTIMAÇÃO

8000191-35.2019.8.05.0160 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Maracas
Autor: S. S. R. G.
Advogado: Roque Umburanas De Oliveira (OAB:0005666/BA)
Representante: B. S. R.
Réu: J. D. J. G.

Intimação:

DESPACHO

Designo audiência de conciliação para o dia 12/11/2019 com início às 10h40, cientifi cando-se as partes de que, não obtida a 
transação, o prazo para contestar começará a correr a partir da audiência.

Expeçam-se as intimações e citação necessárias, devendo a Secretaria observar o quanto determinado na decisão constante 
do evento nº 31701870.

Int. e cumpra-se.

Maracás, 03 de setembro de 2019.

PAULO HENRIQUE ESPERON LORENA

Juiz de Direito

MARAGOGIPE

 VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE MARAGOGIPE
INTIMAÇÃO

8000023-30.2019.8.05.0161 Guarda
Jurisdição: Maragogipe
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Requerente: E. S. D. S. R.
Advogado: Luiz Bartolomeu Do Rosario (OAB:0005262/BA)
Requerido: A. D. B. S.

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE MARAGOGIPE

VARA CÍVEL

Processo nº 8000023-30.2019.8.05.0161

DESPACHO

Intime-se a parte autora para comprovar o recolhimento das custas processuais, em 15 dias, sob pena de extinção.

Publique-se.

Maragogipe, 26/08/2019

Lucas de Andrade Cerqueira Monteiro

Juiz de direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE MARAGOGIPE
INTIMAÇÃO

8000091-19.2015.8.05.0161 Divórcio Consensual
Jurisdição: Maragogipe
Requerente: Jose Luiz Marques Dos Santos
Advogado: Edval Jorge Dos Santos (OAB:0008194/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE MARAGOGIPE

VARA CÍVEL

PROCESSO Nº 8000091-19.2015.8.05.0161

DECISÃO

Trata-se de ação de divórcio consensual ajuizada por JOSÉ LUIZ MARQUES DOS SANTOS e FERNANDA NATÁLIA SALES DA 
SILVA DE CASTRO MARQUES.

Após homologado o acordo por sentença, os acionantes requererem que seja registrada a alteração do nome da divorciada. As 
partes fi rmaram acordo segundo o qual a divorciada usará o nome de solteira.

O pacto foi homologado por sentença sem qualquer ressalva. Contudo, tendo em vista que o ofi cial do registro não tem acesso à 
petição inicial, mas apenas a cópia da sentença, determino expressamente a alteração requerida, para que passe a constar nos 
assentos registrais da divorciada o nome de solteira. Expeça-se mandado de averbação. Anexe-se ao mandado cópia da inicial, 
da sentença e desta decisão.

Após, certifi que-se se a sentença transitou em julgado e arquivem-se com baixa.

Publique-se.

Maragogipe, 26/08/2019

LUCAS DE ANDRADE CERQUEIRA MONTEIRO

JUIZ DE DIREITO
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MEDEIROS NETO

 VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM.MEDEIROS NETO
INTIMAÇÃO

0001293-34.2010.8.05.0165 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Medeiros Neto
Autor: Ana Da Silva Almeida Braga
Advogado: Rosimeire Oliveira Bonjardim (OAB:0028144/BA)
Réu: Este Juízo

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM.MEDEIROS NETO

Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 0001293-34.2010.8.05.0165
Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM.MEDEIROS NETO
AUTOR: ANA DA SILVA ALMEIDA BRAGA
Advogado(s): ROSIMEIRE OLIVEIRA BONJARDIM (OAB:0028144/BA)
RÉU: ESTE JUÍZO
Advogado(s):

SENTENÇA

Vistos etc...

Os autos em epígrafe versam sobre uma ação ajuizada no ano de 2010 a qual se encontra paralisada há mais de um ano por 
desídia da parte interessada.

Da análise dos autos, verifi ca-se que a última manifestação da parte Autora ocorreu no ano de 2013, sem qualquer diligência 
posterior que demonstre seu interesse no regular andamento do feito.

Dispõe o art. 485 do CPC:

Art. 485 - O juiz não resolverá o mérito quando:

(....)

II - o processo fi car parado durante mais de 1 (um) ano por negligência das partes;

III - por não promover os atos e as diligências que lhe incumbir, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias

Diante do exposto, com base no art. 485, II e III do CPC, DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO 
e determino que, certifi cado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observadas as formalidades 
legais.

Defi ro os benefícios da justiça gratuita.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Medeiros Neto, 26 de agosto de 2019.

MARIA HELENA LORDELO DE SALLES RIBEIRO

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM.MEDEIROS NETO
INTIMAÇÃO

8000468-36.2019.8.05.0165 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Medeiros Neto
Autor: Benedito Batista Da Silva
Réu: Vivo S.a.

Intimação:

ATO ORDINATÓRIO

CONSIDERANDO:

1 - O PROVIMENTO CONJUNTO Nº CGJ/CCI - 06/16 - Art. 1º, II

2 - MANUAL DE PRATICAS E ROTINAS CARTORÁRIAS CÍVEIS DE 1º GRAU DO TJBA

3. PORTARIA 01/16 GABINETE

Forneça a parte autora cópia da inicial em número sufi ciente para a citação do(s) réu(s), no prazo de 05 (cinco) dias.

Medeiros Neto Bahia,10 de setembro de 2019.

Silvio Nascimento Brandão

Escrevente

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM.MEDEIROS NETO
INTIMAÇÃO

8000469-21.2019.8.05.0165 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Medeiros Neto
Autor: Marcos De Jesus Santana
Advogado: Marta Souza Aguilar (OAB:0032172/BA)
Réu: Adalberto Alves Pinto

Intimação:

ATO ORDINATÓRIO

CONSIDERANDO:

1 - O PROVIMENTO CONJUNTO Nº CGJ/CCI - 06/16 - Art. 1º, II

2 - MANUAL DE PRATICAS E ROTINAS CARTORÁRIAS CÍVEIS DE 1º GRAU DO TJBA

3. PORTARIA 01/16 GABINETE

Forneça a parte autora cópia da inicial em número sufi ciente para a citação do(s) réu(s), no prazo de 05 (cinco) dias.

Medeiros Neto, Bahia, 10 de setembro de 2019.

Silvio Nascimento Brandão

Escrevente

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM.MEDEIROS NETO
INTIMAÇÃO

8000457-07.2019.8.05.0165 Procedimento Do Juizado Especial Cível
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Jurisdição: Medeiros Neto
Autor: Maria Gloria Silva Dos Santos
Advogado: Leticia Silva Vilas Boas (OAB:0021796/BA)
Réu: Telemar Norte E Leste S/a

Intimação:

ATO ORDINATÓRIO

CONSIDERANDO:

1 - O PROVIMENTO CONJUNTO Nº CGJ/CCI - 06/16 - Art. 1º, II

2 - MANUAL DE PRATICAS E ROTINAS CARTORÁRIAS CÍVEIS DE 1º GRAU DO TJBA

3. PORTARIA 01/16 GABINETE

Forneça a parte autora cópia da inicial em número sufi ciente para a citação do(s) réu(s), no prazo de 05 (cinco) dias.

Medeiros Neto, Bahia, 10 de setembro de 2019.

Silvio Nascimento Brandão

Escrevente

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM.MEDEIROS NETO
INTIMAÇÃO

8000459-74.2019.8.05.0165 Divórcio Consensual
Jurisdição: Medeiros Neto
Requerente: G. D. D. C.
Advogado: Thaironi Sarmento Figueiredo (OAB:0031036/BA)
Requerente: S. L. D. C.
Advogado: Thaironi Sarmento Figueiredo (OAB:0031036/BA)

Intimação:

SENTENÇA

Processo n. 8000459-74.2019.805.0165

GILSON DIAS DA COSTA E SUELI LAMBERTI DA COSTA, nos autos qualifi cados, ingressaram com AÇÃO DE DIVÓRCIO 
CONSENSUAL.

O pedido foi instruído com documentos.

As partes fi rmaram acordo, ID Num. 33691412, e submeteram à análise deste Juízo para dissolução do vínculo matrimonial. 
Afi rmaram que todos os fi lhos do casal são maiores e independentes.

É o relatório. DECIDO.

Nos termos do artigo 226, § 6º, da Constituição Federal, com a nova redação que lhe foi dada pela EC n. 66/2010, não se exige 
prazos ou causas para ser decretado o divórcio, não exigindo a lei nenhum motivo além da vontade de se divorciar.

As manifestações das vontades das partes foram inequívocas, demonstrando o interesse real em se divorciarem.

Ante o exposto, HOMOLOGO o acordo fi rmado pelas partes, ID Num. 33691412, e DECRETO o divórcio de GILSON DIAS DA 
COSTA E SUELI LAMBERTI DA COSTA para dissolver o vínculo matrimonial, observando as condições estabelecidas pelos 
próprios divorciandos, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 487, inciso III, alínea ‘b’, do Código 
de Processo Civil.

A divorcianda voltará a usar o nome de solteira, a saber: SUELI LAMBERTI.



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458 - Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 4/ Página 629

Condeno as partes no pagamento das custas processuais e dos honorários advocaticios, cuja a verba, com fulcro no art. 85, § 
2º, CPC, fi xo em 10% do valor atualizado da causa, fi cando a exigibilidade suspensa em razão dos benefícios da justiça gratuita, 
ora deferido (art. 98, § 3 º, CPC).

Preclusas as vias impugnativas, expeça-se mandado de averbação e, oportunamente, arquivem-se, com as cautelas de praxe.

P. R. I.

Medeiros Neto(BA), 09 de setembro de 2019.

Adriana Tavares Lira

Juíza de Direito substituta

SENTENÇA

Processo n. 8000459-74.2019.805.0165

GILSON DIAS DA COSTA E SUELI LAMBERTI DA COSTA, nos autos qualifi cados, ingressaram com AÇÃO DE DIVÓRCIO 
CONSENSUAL.

Instruiu o pedido com cópia dos documentos.

As partes entre si fi rmaram acordo, ID Num. 33691412.

Os autos vieram-me conclusos.

Era o que havia a relatar. DECIDO.

Nos termos do artigo 226, § 6º, da Constituição Federal, com a nova redação que lhe foi dada pela EC n. 66/2010, não se exige 
prazos ou causas para ser decretado o divórcio, não exigindo a lei nenhum motivo além da vontade de se divorciar.

As manifestações das vontades das partes foram inequívocas, demonstrando o interesse real em se divorciarem.

Ante o exposto, HOMOLOGO o acordo entre as partes, ID Num. 33691412, e DECRETO o divórcio de GILSON DIAS DA COSTA 
E SUELI LAMBERTI DA COSTA para dissolver o vínculo matrimonial, observando as condições estabelecidas pelos próprios di-
vorciandos, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 487, inciso III, alínea ‘b’, do Código de Processo 
Civil.

A divorcianda voltará a usar o nome de solteira, a saber: SUELI LAMBERTI.

Condeno as partes no pagamento das custas processuais e dos honorários advocaticios, cuja a verba, com fulcro no art. 85, § 
2º, CPC, fi xo em 10 do valor atualizado da causa, fi cando a exigibilidade suspensa em razão dos benefícios da justiça gratuita, 
ora deferidos (art. 98, § 3 º, CPC).

Preclusas as vias impugnativas, expeça-se mandado de averbação e, oportunamente, arquivem-se, com as cautelas de praxe.

P. R. I.

Medeiros Neto(BA), 06 de setembro de 2019.

Adriana Tavares Lira

Juíza de Direito substituta

MIGUEL CALMON

 VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE MIGUEL CALMON
INTIMAÇÃO

8001066-84.2019.8.05.0166 Curatela
Jurisdição: Miguel Calmon
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Requerente: Odete Dias Da Silva Nascimento
Advogado: Eduardo Ramilton Santos Requiao (OAB:0025913/BA)
Requerido: Ana Rita Candida De Souza

Intimação:

ATO ORDINATÓRIO

Considerando o Provimento Conjunto CGJ/CCI 06/2016, INTIMO o(a) senhor(a) advogado(a) da parte autora, para audiência de 
Entrevista Judicial, designada para ao dia 08/10/2019 09:30 horas. Miguel Calmon/BA, 9 de setembro de 2019.

IVELTON PEREIRA DE SOUZA
Cadastro nº 903.389-0

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE MIGUEL CALMON
INTIMAÇÃO

8000471-56.2017.8.05.0166 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Miguel Calmon
Autor: Joao Jose Da Silva
Advogado: Ivonadson Dos Santos Lopes (OAB:0037646/BA)
Advogado: Adiel Almeida De Oliveira (OAB:0016413/BA)
Réu: Camara De Dirigentes Lojistas De Salvador

Intimação:

PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
PROCESSO Nº.8000471-56.2017.8.05.0166

ATO ORDINATÓRIO

Conforme devidamente DETERMINADO por este MM. Juízo, exarei o seguinte ato ordinatório: Fica marcada audiência de Conci-
liação para o dia 29/10/2019 09:45 horas (art. 16 da Lei 9099/95) e, sendo frustrada a conciliação, na mesma data, proceder-se à 
instrução e julgamento do feito (art. 27 da Lei 9099/95). Diligências necessárias para a citação/intimação do réu, fi cando de logo 
cientifi cado o(a)(s) advogado(a)(s) da parte autora para que compareça(m) à audiência designada acompanhado(a)(s) deste(a) 
independentemente de intimação e a parte ré fi ca de logo cientifi cada de que em caso de contestação do pedido, seja apresen-
tada através do sistema PJe, com antecedência de até 30 minutos antes da audiência..

Miguel Calmon/Bahia, 10 de setembro de 2019.

CRISTIANA PEREIRA ALVES DE ARAUJO
CI/RG nº 14242576 11

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE MIGUEL CALMON
INTIMAÇÃO

8000297-47.2017.8.05.0166 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Miguel Calmon
Autor: Aliomar De Jesus
Advogado: Lara Manuela Dos Santos Rios (OAB:0045574/BA)
Réu: Banco Bradesco Sa
Advogado: Fernando Augusto De Faria Corbo (OAB:0025560/BA)
Advogado: Jaguayra Cerqueira Da Silveira (OAB:0038534/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
Comarca de Miguel Calmon
Vara dos Feitos Cíveis e Comerciais

PROCESSO: 8000297-47.2017.8.05.0166
AUTOR: ALIOMAR DE JESUS
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RÉU: BANCO BRADESCO SA

SENTENÇA

EM SEDE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

Compulsando os autos verifi co que foi acostado ao documento ID nº 33507781 ofício oriundo do Banco do Brasil noticiando o 

depósito realizado pela parte ré da quantia de R$ 6.154,34 (seis mil cento e cinquenta e quatro reais e trinta e quatro centavos).

No docto ID nº 33514410 o demandante se pronunciou concordando com o valor depositado, tendo o causídico requerido a ex-

pedição de alvará em seu nome, ao argumento de que o instrumento procuratória anexado aos autos lhe confere poderes para 

o ato.

Os autos vieram conclusos. DECIDO.

Constatada a ocorrência de pagamento integral da dívida, declaro EXTINTA A PRESENTE FASE DE CUMPRIMENTO DE SEN-

TENÇA, com julgamento de mérito, na forma do art. 924, inciso II, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários, na forma do art. 55 da lei n. 9.099/95.

Publique-se. Intimem-se.

Expeça-se alvará, em nome da patrona, para levantamento da quantia indicada no docto ID 33507781.

Após o trânsito em julgado, ao arquivo, com baixa.

Miguel Calmon (BA), 6 de setembro de 2019.

MAURÍCIO ALVARES BARRA
Juiz de Direito designado

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE MIGUEL CALMON
INTIMAÇÃO

8001484-22.2019.8.05.0166 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Miguel Calmon
Autor: Valdo Teixeira Dos Santos
Advogado: Luciano Barbosa De Araujo (OAB:0046689/BA)
Advogado: Marcus Costa De Santana (OAB:0049745/BA)
Advogado: Jucimarcia Nascimento De Sa (OAB:0057475/BA)
Réu: Banco Bmg Sa

Intimação:

PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
PROCESSO Nº.8001484-22.2019.8.05.0166

ATO ORDINATÓRIO

Conforme devidamente DETERMINADO por este MM. Juízo, exarei o seguinte ato ordinatório: Fica marcada audiência de Conci-
liação para o dia 29/10/2019 09:15 horas (art. 16 da Lei 9099/95) e, sendo frustrada a conciliação, na mesma data, proceder-se à 
instrução e julgamento do feito (art. 27 da Lei 9099/95). Diligências necessárias para a citação/intimação do réu, fi cando de logo 
cientifi cado o(a)(s) advogado(a)(s) da parte autora para que compareça(m) à audiência designada acompanhado(a)(s) deste(a) 
independentemente de intimação e a parte ré fi ca de logo cientifi cada de que em caso de contestação do pedido, seja apresen-
tada através do sistema PJe, com antecedência de até 30 minutos antes da audiência..

Miguel Calmon/Bahia, 10 de setembro de 2019.

CRISTIANA PEREIRA ALVES DE ARAUJO
CI/RG nº 14242576 11
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EDITAIS DE PROCLAMAS

NUBENTE: ROBSON DE SOUZA OLIVEIRA, nacionalidade BRASILEIRO(A), com RG15.497.128-61 SECRETARIA DE SE-
GURANÇA PÚBLICA BA, de profi ssão SERVENTE,estado civil SOLTEIRO, de 21 anos de idade, nascido(a) em MIGUEL CAL-
MON-BA, no dia21 de Outubro de 1997, domiciliado(a) RUA DURVALINA MIRANDA, Nº 89, BAIRROCENTRO, CEP 44720000, 
MIGUEL CALMON-BA, fi lho de ROBERVALDO SOUZA DEOLIVEIRA e MAILZE DE SOUZA.

NUBENTE: CARLA JUCIARA CAMPOS DA SILVA, nacionalidade BRASILEIRO(A), comRG 16.312.874-00 SECRETARIA DE 
SEGURANÇA PÚBLICA BA, profi ssãoLAVRADOR(A), estado civil DIVORCIADA, de 21 anos de idade, nascido(a) em MIGUEL-
CALMON-BA, no dia 22 de Setembro de 1997, domiciliado(a) RUA DURVALINA MIRANDA,Nº 89, BAIRRO CENTRO, CEP 
44720000, MIGUEL CALMON-BA, fi lha de CARLOSSOARES DA SILVA e ARISTELA PEREIRA CAMPOS.

MONTE SANTO

 VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE MONTE SANTO
INTIMAÇÃO

8002100-25.2018.8.05.0168 Procedimento Comum Infância E Juventude
Jurisdição: Monte Santo
Autor: Vaneide Pimentel
Advogado: Enzo Philipe Goncalves Oliveira (OAB:0164252/RJ)
Réu: Instituto Nacional Do Seguro Social

Intimação:

ATO ORDINATÓRIO

De acordo com o Provimento Conjunto Nº. CGJ-CCI 06/2016, que dispõe sobre os Atos Ordinatórios no âmbito dos Cartórios 
Cíveis e Comerciais no Estado da Bahia, CERTIFICO, e dou fé, que independentemente de despacho judicial e de acordo com 
o Art. 1º, e inciso(s) LXXIII, abro VISTAS DOS AUTOS ao(a)(s) autor(a)(es), por seu(ua)(s) advogado(a)(s), pelo prazo que lhe(s) 
competir, para se manifestar SOBRE A CONTESTAÇÃO. Do que para constar, faço este termo. Monte Santo(BA), 2019-09-09. 
Eu, Elisângela Maria de Araújo Santos - Subescrivã, subscrevi.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE MONTE SANTO
INTIMAÇÃO

8000425-95.2016.8.05.0168 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Monte Santo
Autor: Tomaz Canario Dos Santos
Advogado: Rui Robson Andrade Barreto Filho (OAB:0025140/BA)
Réu: Banco Bradesco Financiamentos S/a
Advogado: Carlos Eduardo Cavalcante Ramos (OAB:0037489/BA)

Intimação:

INTIMAÇÃO

FICA(M) O(A)(S) PATRONO(A)(S) DA(S) PARTE(S) AUTORA E RÉ, ATRAVÉS DESTA PUBLICAÇÃO, INTIMADO(A)(S) DO 
TEOR DA CERTIDÃO A SEGUIR. MONTE SANTO, 2019-09-09. EU, ELISANGELA MARIA DE ARAUJO SANTOS - SUBESCRI-
VÃ.

CERTIDÃO: CERTIFICO e dou fé que até a presente data não houve comprovação pela parte ré, do cumprimento integral do 
acordo, notadamente quanto ao valor da indenização. CERTIFICO, outrossim, que também não houve requerimento de Cum-
primento da Sentença por parte do autor. Do que para constar, faço este termo. Monte Santo(Ba), 09 de setembro de 2019. Eu, 
Elisângela Maria de Araújo Santos - Subescrivã.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE MONTE SANTO
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INTIMAÇÃO

8002465-79.2018.8.05.0168 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Monte Santo
Autor: Arsenio Elizeu Da Silva
Advogado: Jailma De Abreu Carvalho (OAB:0043583/BA)
Réu: Banco Bmg Sa
Advogado: Rodrigo Scopel (OAB:0040004/RS)

Intimação:

INTIMAÇÃO

FICA(M) O(A)(S) PATRONO(A)(S) DA(S) PARTE(S) AUTORA, ATRAVÉS DESTA PUBLICAÇÃO, INTIMADO(A)(S) DO TEOR DA 
SENTENÇA, A SEGUIR. MONTE SANTO, 2019-09-09. EU, ELISANGELA MARIA DE ARAUJO - SUBESCRIVÃ.

SENTENÇA: ... Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO CONTIDO NA INICIAL, sendo extinto o processo com resolução 
de mérito, na forma do art. 487, I do CPC, declarando a inexistência do débito aludido pela requerida e, por consequência, im-
pondo a requerida a obrigação de suspender qualquer desconto no benefício da parte autora, no prazo de 05 (cinco dias), sob 
pena de multa diária no importe de R$ 500,00 (quinhentos reais), assim como CONDENO a parte requerida a DEVOLVER à 
requerente, EM DOBRO, no prazo de 30 (trinta dias), todas as parcelas que foram descontadas de seu benefício previdenciário, 
acrescido de juros de 1,0 % ao mês, contados da data do primeiro desconto indevido, além da correção monetária através do 
IGPM, a partir desta data, bem como CONDENO à parte requerida ao pagamento à título de danos morais, à quantia de R$ 
1.000,00 (um mil reais), acrescida de:

1- Correção monetária a partir da presente sentença, nos termos da Súmula 362 do STJ - “A correção monetária do valor da 
indenização do dano moral incide desde a data do arbitramento.”

2 – Juros moratórios a partir do evento danoso, porquanto se trata de responsabilidade extracontratual, até a data do efetivo pa-
gamento, juros estes que deverão ser calculados à razão de 1% (um por cento), face ao disposto no art. 406, do referido diploma 
legal.

3- Nos termos do art. 43 da Lei nº 9.099/95, eventual recurso terá somente efeito devolutivo, ou seja, a sentença poderá ser 
executada imediatamente.

4- Sem condenação ao pagamento de custas e de honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da lei 9.099/99.

Na forma da lei nº 9.099/95 submeto à homologação a presente decisão a Juíza Togada.

Monte Santo - BA, 28 de março de 2019

BELª. SONIA SILVA CALDAS

JUÍZA LEIGA

Homologo a presente para que produza seus efeitos legais. Determino ainda, as providências de praxe para o bom andamento 
do feito.

BELª. SIRLEI CAROLINE ALVES SANTOS

JUÍZA DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE MONTE SANTO
INTIMAÇÃO

8000144-37.2019.8.05.0168 Reintegração / Manutenção De Posse
Jurisdição: Monte Santo
Parte Autora: Jose Lucio Alves De Matos
Advogado: Jose Rudival Santos De Oliveira (OAB:0038455/BA)
Parte Ré: Jose Alves Dos Santos
Advogado: Caio Henrique Ferreira Miranda (OAB:0048350/BA)

Intimação:
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ATO ORDINATÓRIO

De acordo com o Provimento Conjunto Nº. CGJ-CCI 06/2016, que dispõe sobre os Atos Ordinatórios no âmbito dos Cartórios 
Cíveis e Comerciais no Estado da Bahia, CERTIFICO, e dou fé, que independentemente de despacho judicial e de acordo com 
o Art. 1º, e inciso(s) LXXIII, abro VISTAS DOS AUTOS ao(a)(s) autor(a)(es), por seu(ua)(s) advogado(a)(s), pelo prazo que lhe(s) 
competir, para se manifestar SOBRE A CONTESTAÇÃO. Do que para constar, faço este termo. Monte Santo(BA), 2019-09-10. 
Eu, Maria Cristina Moura da Silva e Silva - Escrivã, subscrevi.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE MONTE SANTO
INTIMAÇÃO

8000247-15.2017.8.05.0168 Divórcio Litigioso
Jurisdição: Monte Santo
Requerente: Maria Cleonice De Santana Silva
Advogado: Jailma De Abreu Carvalho (OAB:0043583/BA)
Requerido: Raimundo De Matos Brito
Advogado: Jose Moises Teixeira (OAB:000463A/BA)

Intimação:

FICA(M) (A)(S) PATRONO(A)(S) DA(S) PARTE(S) AUTORA E RÉ, ATRAVÉS DESTA PUBLICAÇÃO, INTIMADO(A)(S) DA PRI-
MEIRA PARTE DO TEOR DO DESPACHO ID 29052241, A SEGUIR.

“Vistos, etc.

Intime-se a parte requerente para manifestar-se sobre a contestação, no prazo legal (art. 351 do CPC), bem como a ambas 
as partes para especifi carem as provas que pretendem produzir em audiência (art.358 do CPC). [...] Expedientes necessários. 
MONTE SANTO/BA, 10 de julho de 2019. Sirlei Caroline Alves Santos.Juíza de Direito”

EDITAIS
 
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MONTE SANTO – BAHIA
 
EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
Prazo de 20 dias

A Doutora Sírlei Caroline Alves Santos – Juíza de Direito Substituta desta Comarca de Monte Santo, Estado Federado da Bahia, 
na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a todos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que, por este Juízo e Cartório dos Feitos Cíveis 
e Comerciais, tramitam os autos da Ação de Guarda Com Pedido Liminar, tombada sob nº. 8001851-74.2018.805.0168, movida 
pelo Ministério Público do Estado da Bahia na defesa dos interesses dos menores BRENO SOUZA FÉLIX, BRUNO ANDREY 
SOUZA FÉLIX e BRUNA SOUZA FÉLIX, na qual aduz, em síntese, que estes encontram-se sob os cuidados da avó materna 
desde o falecimento da genitora Janete Silva Souza, em 09/09/2017; informa que o genitor dos menores encontra-se em lugar 
incerto e não sabido. Assim, nos termos da decisão prolatada nos autos, fi ca DIONÍSIO DE JESUS FÉLIX, brasileiro, maior, com 
endereço ignorado, através do presente, devidamente CITADO dos termos da ação e, para, querendo, contestá-la no prazo de 
15(quinze) dias, sob pena de revelia, bem como INTIMADO da concessão da Guarda Provisória dos menores à avó materna 
MARIA DE JESUS SILVA E SOUZA.

E para que chegue ao conhecimento de todos, especialmente do genitor dos menores supra referidos, e no futuro não se possa 
alegar ignorância, mandou o MM. Juiz de Direito expedir o presente Edital, que será publicado no Diário do Poder Judiciário e 
afi xado no local de costume.

Dado e passado nesta Comarca de Monte Santo, aos 02/09/2019.

Eu, Maria das Neves Costa Oliveira – Escrevente, digitei.

Eu, Maria Cristina Moura da Silva e Silva - Escrivã, mandei digitar, conferi.
 
Bel(ª). Sirlei Caroline Alves Santos

JUIZ(A) DE DIREITO
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MORRO DO CHAPÉU

VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE MORRO DO CHAPÉU
INTIMAÇÃO

8000041-24.2019.8.05.0170 Guarda
Jurisdição: Morro Do Chapéu
Requerente: A. A. D. S.
Advogado: Joao Gomes Da Rocha Neto (OAB:0056975/BA)
Requerente: M. A. D. S.
Advogado: Joao Gomes Da Rocha Neto (OAB:0056975/BA)
Requerido: A. S. D. J.

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE MORRO DO CHAPÉU

Processo: GUARDA n. 8000041-24.2019.8.05.0170
Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE MORRO DO CHAPÉU
REQUERENTE: ALMECIDES ALVES DE SOUZA e outros
Advogado(s): JOAO GOMES DA ROCHA NETO (OAB:0056975/BA)
REQUERIDO: ANA SANTOS DE JESUS
Advogado(s):

ATO ORDINATÓRIO

Conforme determinado no despacho evento ID 33677314, a audiência de instrução e julgamento fi ca designada para o dia 03 de 
dezembro de 2019 às 10h, na sala de audiências do Fórum Local.

Morro do Chapéu, 10 de setembro de 2019

Juliana Leal de Oliveira Araújo

900.335-5

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE MORRO DO CHAPÉU
INTIMAÇÃO

0001282-29.2006.8.05.0170 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Morro Do Chapéu
Autor: Emanoel Messias Teles De Araújo
Advogado: Valdinei Lopes De Oliveira (OAB:000372B/BA)
Advogado: Rachel Monferdini Dourado Lima (OAB:0019774/BA)
Réu: João Batista Limeira
Réu: Transportadora Gois Turismo Ltda
Advogado: Cicero Bento De Lima (OAB:0015205/PE)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE MORRO DO CHAPÉU
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Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 0001282-29.2006.8.05.0170
Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE MORRO DO CHAPÉU
AUTOR: EMANOEL MESSIAS TELES DE ARAÚJO
Advogado(s): RACHEL MONFERDINI DOURADO LIMA (OAB:0019774/BA), VALDINEI LOPES DE OLIVEIRA (OAB:000372B/
BA)
RÉU: JOÃO BATISTA LIMEIRA e outros
Advogado(s): CICERO BENTO DE LIMA (OAB:0015205/PE)

    ATO ORDINATORIO

Eu, GILDEMARIO NOVAIS DE OLIVEIRA, Escrivão da Vara Cível da Comarca de Morro do Chapéu, Estado da Bahia, na forma 
da lei, etc...

A audiência de instrução e julgamento fi ca agendada para o dia 03/12/2019 as 09.30 horas, na Sala das Audiências do Fórum 
Clériston Andrade, servindo este ato como mandado de intimação para Emanoel Messias Teles de Araujo, no Largo do Campo, 
51, em Cafarnaum, Bahia.

M. do Chapéu, em 10/09/2019.

GILDEMARIO OLIVEIRA

DIRETOR

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE MORRO DO CHAPÉU
INTIMAÇÃO

8000150-38.2019.8.05.0170 Guarda
Jurisdição: Morro Do Chapéu
Requerente: E. P. D. M.
Advogado: Douraci Rocha De Santana (OAB:0044021/BA)
Requerido: L. C. D. A.

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE MORRO DO CHAPÉU

Processo: GUARDA n. 8000150-38.2019.8.05.0170
Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE MORRO DO CHAPÉU
REQUERENTE: EDUARDO PEREIRA DE MEDEIROS
Advogado(s): DOURACI ROCHA DE SANTANA (OAB:0044021/BA)
REQUERIDO: LUCELIA CORDEIRO DE ABREU
Advogado(s):

ATO ORDINATORIO

JUSTIÇA GRATUITA

Eu, GILDEMARIO NOVAIS DE OLIVEIRA, Escrivão da Vara Cível da Comarca de Morro do Chapéu, Estado da Bahia, na forma 
da lei, etc...

A audiência de instrução e julgamento fi ca reagendada para o dia 03/12/2019 as 10.30 horas, na Sala das Audiências do Fórum 
Clériston Andrade, servindo este ato como mandado de intimação para EDUARDO PEREIRA DE MEDEIROS, brasileiro, casado, 
auxiliar administrativo, portadora do RG nº 11.293.254-15 SSP/BA, inscrito no CPF sob o nº 036.068.115-86, na Rua Gabriel 
Soares, nº 1003, Pedra Grande, Morro do Chapéu/BA.

M. do Chapéu, em 10/09/2019.

GILDEMARIO OLIVEIRA

DIRETOR
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE MORRO DO CHAPÉU
INTIMAÇÃO

8000160-82.2019.8.05.0170 Reintegração / Manutenção De Posse
Jurisdição: Morro Do Chapéu
Parte Autora: Aurea Vidal Krasnow
Advogado: Carlos Larangeira Medeiros (OAB:0007792/BA)
Parte Ré: Idaelson Barbosa
Parte Ré: Pedro Dos Anjos

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE MORRO DO CHAPÉU

Processo: REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE n. 8000160-82.2019.8.05.0170
Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE MORRO DO CHAPÉU
PARTE AUTORA: AUREA VIDAL KRASNOW
Advogado(s): CARLOS LARANGEIRA MEDEIROS (OAB:0007792/BA)
PARTE RÉ: Idaelson Barbosa e outros
Advogado(s):

ATO ORDINATÓRIO

Conforme determinado no despacho evento ID 33641081, a audiência de instrução e julgamento fi ca designada para o dia 03 de 
dezembro de 2019 às 11h, na sala de audiências do Fórum Local.

Morro do Chapéu, 10 de setembro de 2019

Juliana Leal de Oliveira Araújo

900.335-5

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE MORRO DO CHAPÉU
INTIMAÇÃO

8000160-82.2019.8.05.0170 Reintegração / Manutenção De Posse
Jurisdição: Morro Do Chapéu
Parte Autora: Aurea Vidal Krasnow
Advogado: Carlos Larangeira Medeiros (OAB:0007792/BA)
Parte Ré: Idaelson Barbosa
Parte Ré: Pedro Dos Anjos

Intimação:

Vistos etc.

Apraze-se nova audiência de instrução e julgamento para data em pauta desimpedida deste Juízo, devendo as partes carrearem 
as suas testemunhas independente de intimação, com a apresentação do rol no prazo de 10 dias, para conhecimento da outra 
parte.

Intimem-se, observando-se o privilégio da intimação pessoal, se houver;

Morro do Chapéu - Ba, 05 de setembro de 2019.

Teomar Almeida de Oliveira

Juiz de Direito Substituto
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE MORRO DO CHAPÉU
INTIMAÇÃO

8000391-12.2019.8.05.0170 Retifi cação Ou Suprimento Ou Restauração De Registro Civil
Jurisdição: Morro Do Chapéu
Autor: Iraci Rodrigues De Jesus
Advogado: Jaiane Alencar Santos (OAB:0054986/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE MORRO DO CHAPÉU

Processo: RETIFICAÇÃO OU SUPRIMENTO OU RESTAURAÇÃO DE REGISTRO CIVIL n. 8000391-12.2019.8.05.0170
Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE MORRO DO CHAPÉU
AUTOR: IRACI RODRIGUES DE JESUS
Advogado(s): JAIANE ALENCAR SANTOS (OAB:0054986/BA)
Advogado(s):

ATO ORDINATÓRIO

Conforme determinado no despacho evento ID 33551059, a audiência de justifi cação fi ca designada para o dia 06 de novembro 
de 2019 às 13h30min, na sala de audiências do Fórum Local.

Morro do Chapéu, 10 de setembro de 2019

Juliana Leal de Oliveira Araújo

900.335-5

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE MORRO DO CHAPÉU
INTIMAÇÃO

0000988-64.2012.8.05.0170 Reintegração / Manutenção De Posse
Jurisdição: Morro Do Chapéu
Parte Autora: Edemario Jose De Souza
Advogado: Olavo Gomes De Novaes (OAB:0021154/BA)
Parte Ré: Maximiniano Rodrigues Da Silva
Advogado: Jose Raimundo Nonato De Matos (OAB:0007995/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE MORRO DO CHAPÉU

Processo: REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE n. 0000988-64.2012.8.05.0170
Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE MORRO DO CHAPÉU
PARTE AUTORA: EDEMARIO JOSE DE SOUZA
Advogado(s): OLAVO GOMES DE NOVAES (OAB:0021154/BA)
PARTE RÉ: MAXIMINIANO RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s):

DESPACHO

Vistos e Examinados.
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À Secretaria para que diligencie a designação de audiência de instrução e julgamento, conforme requerido pela parte Autora, ID 
25539651, observada a disponibilidade da pauta do Juiz em exercício na Comarca, com depoimento pessoal das partes, oitiva 
das testemunhas arroladas na inicial e da defesa, e que comparecerão independentemente de intimações, salvo requerimento 
expresso da parte requerente pela intimação.

Cumpra-se.

Morro do Chapéu/BA, 05 de setembro de 2019

Alberto Raimundo Gomes dos Santos

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE MORRO DO CHAPÉU
INTIMAÇÃO

0000988-64.2012.8.05.0170 Reintegração / Manutenção De Posse
Jurisdição: Morro Do Chapéu
Parte Autora: Edemario Jose De Souza
Advogado: Olavo Gomes De Novaes (OAB:0021154/BA)
Parte Ré: Maximiniano Rodrigues Da Silva
Advogado: Jose Raimundo Nonato De Matos (OAB:0007995/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE MORRO DO CHAPÉU

Processo: REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE n. 0000988-64.2012.8.05.0170
Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE MORRO DO CHAPÉU
PARTE AUTORA: EDEMARIO JOSE DE SOUZA
Advogado(s): OLAVO GOMES DE NOVAES (OAB:0021154/BA)
PARTE RÉ: MAXIMINIANO RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): JOSE RAIMUNDO NONATO DE MATOS (OAB:0007995/BA)

ATO ORDINATÓRIO

Conforme determinado no despacho evento ID 30472720, a audiência de instrução e julgamento fi ca designada para o dia 03 de 
dezembro de 2019 às 11h30min, na sala de audiências do Fórum Local.

Morro do Chapéu, 10 de setembro de 2019

Juliana Leal de Oliveira Araújo

900.335-5

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE MORRO DO CHAPÉU
INTIMAÇÃO

8000831-08.2019.8.05.0170 Execução De Título Extrajudicial
Jurisdição: Morro Do Chapéu
Executado: Aquiles Souza Novais
Executado: Athilio Souza Novais
Exequente: Cesar Santos De Oliveira
Advogado: Gabriela Oliveira Camacam (OAB:0046079/BA)

Intimação:
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE MORRO DO CHAPÉU

Processo: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL n. 8000831-08.2019.8.05.0170
Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE MORRO DO CHAPÉU
EXEQUENTE: CESAR SANTOS DE OLIVEIRA
Advogado(s): GABRIELA OLIVEIRA CAMACAM (OAB:0046079/BA)
EXECUTADO: AQUILES SOUZA NOVAIS e outros
Advogado(s):

ATO ORDINATORIO

Eu, GILDEMARIO NOVAIS DE OLIVEIRA, Escrivão da Vara Cível da Comarca de Morro do Chapéu, Estado da Bahia, na forma 
da lei, etc...

A audiência de conciliação fi ca agendada para o dia 13/11/2019 as 10.00 horas, na Sala das Audiências do Fórum Clériston 
Andrade, fi cando a parte autora intimada através de seu (a) advogado (a) via DPJ e servindo este ato como mandado de citação 
e intimação AQUILES SOUZA NOVAIS, brasileiro, casado, produtor rural, portador da carteira de identidade RG n° 866941622, 
inscrito no CPF sob n° 00884604527, residente e domiciliado na Rua Duque de Caxias, nº 75, (CN AGRO), Centro, na cidade 
de Cafarnaum-Ba e ATHILIO SOUZA NOVAIS, casado, produtor rural, portador da carteira de identidade RG n° 1010668994, 
inscrito no CPF sob n° 02916833552, residente e domiciliado na Rua Duque de Caxias, nº 75, (CN AGRO), Centro, na cidade 
de Cafarnaum-Ba.

M. do Chapéu, em 10/09/2019.

GILDEMARIO OLIVEIRA

DIRETOR

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE MORRO DO CHAPÉU
INTIMAÇÃO

8000845-89.2019.8.05.0170 Regulamentação De Visitas
Jurisdição: Morro Do Chapéu
Requerente: Liomario De Oliveira Andrede
Advogado: Jaiane Alencar Santos (OAB:0054986/BA)
Requerido: Jaiane Soraia Fraga Dos Santos

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE MORRO DO CHAPÉU

Processo: REGULAMENTAÇÃO DE VISITAS n. 8000845-89.2019.8.05.0170
Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE MORRO DO CHAPÉU
REQUERENTE: LIOMARIO DE OLIVEIRA ANDREDE
Advogado(s): JAIANE ALENCAR SANTOS (OAB:0054986/BA)
REQUERIDO: JAIANE SORAIA FRAGA DOS SANTOS
Advogado(s):

ATO ORDINATORIO

Eu, GILDEMARIO NOVAIS DE OLIVEIRA, Escrivão da Vara Cível da Comarca de Morro do Chapéu, Estado da Bahia, na forma 
da lei, etc...

A audiência de conciliação fi ca agendada para o dia 13/11/2019 as 10.20 horas, na Sala das Audiências do Fórum Clériston 
Andrade, fi cando a parte autora intimada através de seu (a) advogado (a) via DPJ.
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M. do Chapéu, em 10/09/2019.

GILDEMARIO OLIVEIRA

DIRETOR

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE MORRO DO CHAPÉU
INTIMAÇÃO

8000942-89.2019.8.05.0170 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Morro Do Chapéu
Autor: Enel Green Power Morro Do Chapeu I Eolica S.a.
Advogado: Alessandro Mendes Cardoso (OAB:0076714/MG)
Autor: Enel Green Power Morro Do Chapeu I Eolica S.a.
Advogado: Alessandro Mendes Cardoso (OAB:0076714/MG)
Autor: Enel Green Power Morro Do Chapeu Ii Eolica S.a
Advogado: Alessandro Mendes Cardoso (OAB:0076714/MG)
Autor: Enel Green Power Morro Do Chapeu Ii Eolica S.a
Advogado: Alessandro Mendes Cardoso (OAB:0076714/MG)
Autor: Enel Green Power Sao Judas Eolica S/a
Advogado: Alessandro Mendes Cardoso (OAB:0076714/MG)
Autor: Enel Green Power Sao Judas Eolica S/a
Advogado: Alessandro Mendes Cardoso (OAB:0076714/MG)
Autor: Enel Green Power Sao Abraao Eolica S.a
Advogado: Alessandro Mendes Cardoso (OAB:0076714/MG)
Autor: Enel Green Power Sao Abraao Eolica S.a
Advogado: Alessandro Mendes Cardoso (OAB:0076714/MG)
Autor: Enel Green Power Boa Vista Eolica S A
Advogado: Alessandro Mendes Cardoso (OAB:0076714/MG)
Autor: Enel Green Power Boa Vista Eolica S A
Advogado: Alessandro Mendes Cardoso (OAB:0076714/MG)
Autor: Enel Green Power Ventos De Santa Esperanca 13 S.a.
Advogado: Alessandro Mendes Cardoso (OAB:0076714/MG)
Autor: Enel Green Power Ventos De Santa Esperanca 13 S.a.
Advogado: Alessandro Mendes Cardoso (OAB:0076714/MG)
Réu: Municipio De Morro Do Chapeu

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE MORRO DO CHAPÉU

Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8000942-89.2019.8.05.0170
Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE MORRO DO CHAPÉU
AUTOR: ENEL GREEN POWER MORRO DO CHAPEU I EOLICA S.A. e outros (11)
Advogado(s): ALESSANDRO MENDES CARDOSO (OAB:0076714/MG)
RÉU: MUNICIPIO DE MORRO DO CHAPEU
Advogado(s):

ATO ORDINATORIO

Eu, GILDEMARIO NOVAIS DE OLIVEIRA, Escrivão da Vara Cível da Comarca de Morro do Chapéu, Estado da Bahia, na forma 
da lei, etc...

A audiência de conciliação fi ca agendada para o dia 13/11/2019 as 11.00 horas, na Sala das Audiências do Fórum Clériston 
Andrade, fi cando a parte autora intimada através de seu (a) advogado (a) via DPJ e servindo este ato como mandado de citação 
e intimação do MUNICÍPIO DE MORRO DO CHAPÉU, pessoa jurídica de direito público, com endereço a Rua Coronel Dias 
Coelho, n° 188, Centro, Morro do Chapéu, BA.

M. do Chapéu, em 10/09/2019.

GILDEMARIO OLIVEIRA

DIRETOR
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE MORRO DO CHAPÉU
INTIMAÇÃO

8001130-82.2019.8.05.0170 Outros Procedimentos De Jurisdição Voluntária
Jurisdição: Morro Do Chapéu
Requerente: Jilvan De Jesus Cruz
Advogado: Renato Siqueira Mascarenhas (OAB:0053669/BA)
Requerido: Luzineia Rosa Ferreira

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE MORRO DO CHAPÉU

Processo: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA n. 8001130-82.2019.8.05.0170
Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE MORRO DO CHAPÉU
REQUERENTE: JILVAN DE JESUS CRUZ
Advogado(s): RENATO SIQUEIRA MASCARENHAS (OAB:0053669/BA)
REQUERIDO: LUZINEIA ROSA FERREIRA
Advogado(s):

ATO ORDINATORIO

Eu, GILDEMARIO NOVAIS DE OLIVEIRA, Escrivão da Vara Cível da Comarca de Morro do Chapéu, Estado da Bahia, na forma 
da lei, etc...

A audiência de conciliação fi ca agendada para o dia 13/11/2019 as 11.20 horas, na Sala das Audiências do Fórum Clériston An-
drade, fi cando a parte autora intimada através de seu (a) advogado (a) via DPJ e servindo este ato como mandado de citação e 
intimação da LUZINEIA ROSA FERREIRA, brasileira, fi lha de Ademilson de Jesus Ferreira e Luzinete Rosa de Jesus, residente 
e domiciliada no Povoado de Canalzinho, Casa próxima à Quadra Nova, Cafarnaum-BA.

M. do Chapéu, em 10/09/2019.

GILDEMARIO OLIVEIRA

DIRETOR

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE MORRO DO CHAPÉU
INTIMAÇÃO

8001132-52.2019.8.05.0170 Outros Procedimentos De Jurisdição Voluntária
Jurisdição: Morro Do Chapéu
Requerente: Josiane Francisca Dos Santos Ribeiro
Advogado: Renato Siqueira Mascarenhas (OAB:0053669/BA)
Requerido: Valmir Alves Dos Santos
Requerido: Eunice Texeira Ribeiro

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE MORRO DO CHAPÉU

Processo: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA n. 8001132-52.2019.8.05.0170
Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE MORRO DO CHAPÉU
REQUERENTE: JOSIANE FRANCISCA DOS SANTOS RIBEIRO
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Advogado(s): RENATO SIQUEIRA MASCARENHAS (OAB:0053669/BA)
REQUERIDO: VALMIR ALVES DOS SANTOS e outros
Advogado(s):

ATO ORDINATORIO

Eu, GILDEMARIO NOVAIS DE OLIVEIRA, Escrivão da Vara Cível da Comarca de Morro do Chapéu, Estado da Bahia, na forma 
da lei, etc...

A audiência de conciliação fi ca agendada para o dia 13/11/2019 as 11.40 horas, na Sala das Audiências do Fórum Clériston 
Andrade, fi cando a parte autora intimada através de seu (a) advogado (a) via DPJ e servindo este ato como mandado de cita-
ção e intimação FERNANDES TEIXEIRA DOS SANTOS, brasileiro, natural de Mulungu do Morro-BA, com inscrição no CPF nº 
047.289.995-30, falecido em 14/04/2019, neste ato representados por seus genitores Valmir Alves dos Santos e Eunice Teixeira 
Ribeiro, residentes no Povoado Baixa da Cainana, Mulungu do Morro-Ba.

M. do Chapéu, em 10/09/2019.

GILDEMARIO OLIVEIRA

DIRETOR

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE MORRO DO CHAPÉU
INTIMAÇÃO

8000911-69.2019.8.05.0170 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Morro Do Chapéu
Autor: Leandro Wilker De Souza Silva
Advogado: Joao Gomes Da Rocha Neto (OAB:0056975/BA)
Réu: Viabahia Concessionaria De Rodovias S.a.

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE MORRO DO CHAPÉU

Processo: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL n. 8000911-69.2019.8.05.0170
Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE MORRO DO CHAPÉU
AUTOR: LEANDRO WILKER DE SOUZA SILVA
Advogado(s): JOAO GOMES DA ROCHA NETO (OAB:0056975/BA)
RÉU: VIABAHIA CONCESSIONARIA DE RODOVIAS S.A.
Advogado(s):

ATO ORDINATORIO

Eu, GILDEMARIO NOVAIS DE OLIVEIRA, Escrivão da Vara Cível da Comarca de Morro do Chapéu, Estado da Bahia, na forma 
da lei, etc...

A audiência de conciliação fi ca agendada para o dia 13/11/2019 as 12.00 horas, na Sala das Audiências do Fórum Clériston 
Andrade, fi cando a parte autora intimada através de seu (a) advogado (a) via DPJ.

M. do Chapéu, em 10/09/2019.

GILDEMARIO OLIVEIRA

DIRETOR

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE MORRO DO CHAPÉU
INTIMAÇÃO
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8001040-74.2019.8.05.0170 Guarda
Jurisdição: Morro Do Chapéu
Requerente: A. C. F. D. S.
Advogado: Leo Victor Dourado Torres Barreto (OAB:0035491/BA)
Requerido: W. T. F. D. S.

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE MORRO DO CHAPÉU

Processo: GUARDA n. 8001040-74.2019.8.05.0170
Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE MORRO DO CHAPÉU
REQUERENTE: ANA CELIA FERREIRA DE SOUZA
Advogado(s): LEO VICTOR DOURADO TORRES BARRETO (OAB:0035491/BA)
REQUERIDO: WILLIS TADEU FERREIRA DE SOUZA
Advogado(s):

ATO ORDINATORIO

Eu, GILDEMARIO NOVAIS DE OLIVEIRA, Escrivão da Vara Cível da Comarca de Morro do Chapéu, Estado da Bahia, na forma 
da lei, etc...

A audiência de instrução fi ca agendada para o dia 02/10/2019 as 14.00 horas, na Sala das Audiências do Fórum Clériston Andra-
de, servindo este ato como mandado de citação e intimação ANA CELIA FERREIRA DE SOUZA, brasileira, professora, portadora 
do Registro Geral n° 04700616-18, expedido pela Secretaria de Segurança Pública do Estado da Bahia, inscrita no CPF sob o 
nº 477.645.035-68, residente e domiciliada à Rua Coriolano Neves Guimarães, nº 10, Centro, Cafarnaum/BA que deverá compa-
recer acompanhada de testemunhas.

M. do Chapéu, em 10/09/2019.

GILDEMARIO OLIVEIRA

DIRETOR

VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

COMARCA DE MORRO DO CHAPÉU
ÚNICA VARA DOS FEITOS CRIMINAIS
JUÍZA EM SUBSTITUIÇÃO: LETÍCIA FERNANDES SILVA FREITAS
ESCRIVÃO:JOSÉ ALUÍZIO BARBOSA REIS

Expediente do dia 19 de março de 2019

0000166-65.2018.805.0170 - Pedido de Prisão Preventiva

Autor(s): Delegado De Polícia De Morro Do Chapéu, Bahia

Despacho: “Rh.
Pedi os autos.
Certifi que se há BOC em desfavor do adolescente. Em caso negativo, ofi cie-se a Depol requisitando o envio do BOC. Em segui-
da, encaminhem-se o BOC ao MP. M.CH., 19/03/19. Letícia Fernandes Silva Freitas
Juíza de Direito.”
 

Expediente do dia 25 de julho de 2019

0000557-20.2018.805.0170 - Petição

Autor(s): Alexsandro Pereira Do Nascimento

Decisão: “Arquive-se.
Dê-se baixa.
M.Ch. 25/07/2019.
Letícia Fernandes Silva Freitas
Juíza de Direito.”
 



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458 - Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 4/ Página 645

Expediente do dia 10 de setembro de 2019

0000382-94.2016.805.0170 - Ação Penal - Procedimento Ordinário

Autor(s): Ministério Publico Da Comarca De Morro Do Chapéu, Bahia

Reu(s): Iago Miranda De Brito

Advogado(s): Luíde de Moura Reis

Vítima(s): Sociedade

Despacho: “Trata-se de processo em que se faz necessária a instrução probatória. “Intimem-se as partes para que indiquem nos 
autos as testemunhas que ainda desejem que sejam ouvidas, apontando o endereço atualizado, sob pena de entender-se como 
renunciada a oitiva”. “Após, inclua-se em pauta de audiência”. “Morro do Chapéu, 02 de setembro de 2019”.”Letícia Fernandes 
Silva Freitas, Juíza de Direito em Substituição”.
 
0000502-40.2016.805.0170 - Ação Penal - Procedimento Ordinário

Autor(s): Ministério Publico Da Comarca De Morro Do Chapéu, Bahia

Reu(s): Vagner Souza Guimarães

Vítima(s): Andriela Leite Souza

Despacho: Envio de Publicação enviada por engano.
 
0001460-60.2015.805.0170 - Ação Penal - Procedimento Ordinário

Apensos: 5671059-2/2015

Autor(s): Ministério Publico Da Comarca De Morro Do Chapéu, Bahia

Reu(s): Leandro Alves Mendes

Advogado(s): Luíde de Moura Reis

Vítima(s): Hilda Janaina Oliveira Alves De Souza

Despacho: “Trata-se de processo em que se faz necessária a instrução probatória. “Intimem-se as partes para que indiquem nos 
autos as testemunhas que ainda desejem que sejam ouvidas, apontando o endereço atualizado, sob pena de entender-se como 
renunciada a oitiva”. “Após, inclua-se em pauta de audiência”. “Morro do Chapéu, 02 de setembro de 2019”.”Letícia Fernandes 
Silva Freitas, Juíza de Direito em Substituição”.
 
0000777-23.2015.805.0170 - Ação Penal - Procedimento Ordinário

Autor(s): Ministério Publico Da Comarca De Morro Do Chapéu, Bahia

Reu(s): Jorge Antonio Franco Da Costa

Advogado(s): Eder Carlos Alves dos Santos

Vítima(s): Rosilane Cruz De Oliveira

Despacho: “Trata-se de processo em que se faz necessária a instrução probatória. “Intimem-se as partes para que indiquem nos 
autos as testemunhas que ainda desejem que sejam ouvidas, apontando o endereço atualizado, sob pena de entender-se como 
renunciada a oitiva”. “Após, inclua-se em pauta de audiência”. “Morro do Chapéu, 02 de setembro de 2019”.”Letícia Fernandes 
Silva Freitas, Juíza de Direito em Substituição”.
 
0000183-72.2016.805.0170 - Ação Penal - Procedimento Ordinário

Apensos: 5730460-8/2016

Autor(s): Ministério Publico Da Comarca De Morro Do Chapéu, Bahia
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Reu(s): Juraci Marques Das Neves

Advogado(s): Luíde de Moura Reis

Vítima(s): Sociedade

Despacho: “Trata-se de processo em que se faz necessária a instrução probatória. “Intimem-se as partes para que indiquem nos 
autos as testemunhas que ainda desejem que sejam ouvidas, apontando o endereço atualizado, sob pena de entender-se como 
renunciada a oitiva”. “Após, inclua-se em pauta de audiência”. “Morro do Chapéu, 02 de setembro de 2019”.”Letícia Fernandes 
Silva Freitas, Juíza de Direito em Substituição”.
 

EDITAIS

EDITAL DE CITAÇÃO

A Exma. Sra. Dra. Letícia Fernandes Silva Freitas, Juíza de Direito em Substituição da Vara Crime da Comarca de Morro do 
Chapéu, Estado da Bahia, na forma da lei, etc...

FAZ SABER a todos que o presente edital de citação virem, lerem ou dele conhecimento tiverem, que CITA o Denunciado, NIEL-
SON DE OLIVEIRA GOMES, brasileiro, maior, solteiro, carpinteiro, natural de Mulungu do Morro/BA, nascido em 06/04/1995, 
fi lho de GELSON ROSA GOMES e BENAILDE INÁCIA DE OLIVEIRA, portador da C.I.RG 21.211.337-20 SSP/BA, residente e 
domiciliado em local incerto e não sabido:

    “CITE o réu, com a devida celeridade, a fi m de que, no prazo de 10 (dez) dias, por intermédio de advogados(s), ofereça “res-
posta à acusação, oportunidade em que poderá arguir preliminares e exceções invocar todas as razões de defesa, oferecer do-
cumentos e justifi cações, especifi car as provas que pretende produzir e, até o número de 08(oito), arrolar testemunhas.” “Morro 
do Chapéu/Ba, 20 de fevereiro de 2019” “Letícia Fernandes Silva Freitas - Juíza de Direito em Substituição.”

E para que ninguém possa alegar ignorância de futuro, mandou expedir o presente Edital de Citação, que será publicado no 
Diário do Poder Judiciário, afi xado no local de costume e cópia junto ao processo nº 0000529-52.2018.805.0170 - Ação Penal 
- Procedimento Ordinário – Crimes do Sistema Nacional de Armas. Dado e passado nesta cidade de Morro do Chapéu, aos 06 
(seis) dias do mês de setembro de 2019. Eu, Clobes Valquer Novais de Oliveira, Subescrivão Criminal Designado dos Feitos 
Criminais, digitei. Eu, José Aluízio Barbosa Reis, Escrivão Criminal, assinei.

Letícia Fernandes Silva Feitas

Juíza de Direito em Substituição 

EDITAL DE CITAÇÃO

A Exma. Sra. Dra. Letícia Fernandes Silva Freitas, Juíza de Direito em Substituição da Vara Crime da Comarca de Morro do 
Chapéu, Estado da Bahia, na forma da lei, etc...

FAZ SABER a todos que o presente edital de citação virem, lerem ou dele conhecimento tiverem, que CITA o Denunciado, JOSÉ 
MARCOS RODRIGUES DOS SANTOS, vulgo “GALEGO”, brasileiro, maior, natural de Cafarnaum/BA, nascido em 26/04/1975, 
fi lho de JOSÉ BARRETO DOS SANTOS e JOSEFA RODRIGUES DE JESUS, portador da C.I.RG 09.155.888-38 SSP/BA, resi-
dente e domiciliado em local incerto e não sabido:

    “CITE o réu, com a devida celeridade, a fi m de que, no prazo de 10 (dez) dias, por intermédio de advogados(s), ofereça “res-
posta à acusação, oportunidade em que poderá arguir preliminares e exceções invocar todas as razões de defesa, oferecer do-
cumentos e justifi cações, especifi car as provas que pretende produzir e, até o número de 08(oito), arrolar testemunhas.” “Morro 
do Chapéu/Ba, 20 de fevereiro de 2019” “Letícia Fernandes Silva Freitas - Juíza de Direito em Substituição.”

E para que ninguém possa alegar ignorância de futuro, mandou expedir o presente Edital de Citação, que será publicado no 
Diário do Poder Judiciário, afi xado no local de costume e cópia junto ao processo nº 0001158-31.2015.805.0170 - Ação Penal - 
Procedimento Ordinário – Lesão Corporal Leve. Dado e passado nesta cidade de Morro do Chapéu, aos 06 (seis) dias do mês 
de setembro de 2019. Eu, Clobes Valquer Novais de Oliveira, Subescrivão Criminal Designado dos Feitos Criminais, digitei. Eu, 
José Aluízio Barbosa Reis, Escrivão Criminal, assinei.

Letícia Fernandes Silva Freitas

Juíza de Direito em Substituição

Juíza de Direito em Substituição
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EDITAL DE CITAÇÃO

A Exma. Sra. Dra. Letícia Fernandes Silva Freitas, Juíza de Direito em Substituição da Vara Crime da Comarca de Morro do 
Chapéu, Estado da Bahia, na forma da lei, etc...

FAZ SABER a todos que o presente edital de citação virem, lerem ou dele conhecimento tiverem, que CITA o Denunciado, 
JEFERSON DOS SANTOS OLIVEIRA, brasileiro, maior, natural de Irecê/BA, nascido em 15/10/1994, fi lho de JOÃO CARLOS 
ALVES DE OLIVEIRA e SIRLENE ALVES DOS SANTOS, portador da C.I.RG 15.467.622-56 SSP/BA, residente e domiciliado em 
local incerto e não sabido:

    “CITE o réu, com a devida celeridade, a fi m de que, no prazo de 10 (dez) dias, por intermédio de advogados(s), ofereça “res-
posta à acusação, oportunidade em que poderá arguir preliminares e exceções invocar todas as razões de defesa, oferecer do-
cumentos e justifi cações, especifi car as provas que pretende produzir e, até o número de 08(oito), arrolar testemunhas.” “Morro 
do Chapéu/Ba, 18 de setembro de 2018” “Letícia Fernandes Silva Freitas - Juíza de Direito em Substituição.”

E para que ninguém possa alegar ignorância de futuro, mandou expedir o presente Edital de Citação, que será publicado no 
Diário do Poder Judiciário, afi xado no local de costume e cópia junto ao processo nº 0000585-27.2014.805.0170 - Ação Penal 
- Procedimento Ordinário – Crime Tentado. Dado e passado nesta cidade de Morro do Chapéu, aos 06 (seis) dias do mês de 
setembro de 2019. Eu, Clobes Valquer Novais de Oliveira, Subescrivão Criminal Designado dos Feitos Criminais, digitei. Eu, José 
Aluízio Barbosa Reis, Escrivão Criminal, assinei.

Letícia Fernandes Silva Freitas

Juíza de Direito em Substituição

Juíza de Direito em Substituição

EDITAL DE CITAÇÃO

A Exma. Sra. Dra. Letícia Fernandes Silva Freitas, Juíza de Direito em Substituição da Vara Crime da Comarca de Morro do 
Chapéu, Estado da Bahia, na forma da lei, etc...

FAZ SABER a todos que o presente edital de citação virem, lerem ou dele conhecimento tiverem, que CITA o Denunciado, JOSÉ 
DE ANCHIETA BEZERRA DE LIMA, vulgo “GALEGO DO PNEU” ou “GALEGO DA BORRACHARIA”, brasileiro, maior, natural de 
Brejinho/BA, nascido em 19/08/1965, fi lho de MANOEL BEZERRA DE LIMA e ANTONIA SEVERINA LEITE DE LIMA, portador da 
C.I.RG 04.819.171-01 SSP/BA e CPF 522.449.205-00, residente e domiciliado em local incerto e não sabido:

    “CITE o réu, com a devida celeridade, a fi m de que, no prazo de 10 (dez) dias, por intermédio de advogados(s), ofereça “res-
posta à acusação, oportunidade em que poderá arguir preliminares e exceções invocar todas as razões de defesa, oferecer do-
cumentos e justifi cações, especifi car as provas que pretende produzir e, até o número de 08(oito), arrolar testemunhas.” “Morro 
do Chapéu/Ba, 29 de janeiro de 2019” “Letícia Fernandes Silva Freitas - Juíza de Direito em Substituição.”

E para que ninguém possa alegar ignorância de futuro, mandou expedir o presente Edital de Citação, que será publicado no Diá-
rio do Poder Judiciário, afi xado no local de costume e cópia junto ao processo nº 0000626-23.2016.805.0170 - Ação Penal - Pro-
cedimento Ordinário – Receptação. Dado e passado nesta cidade de Morro do Chapéu, aos 06 (seis) dias do mês de setembro 
de 2019. Eu, Clobes Valquer Novais de Oliveira, Subescrivão Criminal Designado dos Feitos Criminais, digitei. Eu, José Aluízio 
Barbosa Reis, Escrivão Criminal, assinei.

Letícia Fernandes Silva Feitas

Juíza de Direito em Substituição

EDITAL DE CITAÇÃO

A Exma. Sra. Dra. Letícia Fernandes Silva Freitas, Juíza de Direito em Substituição da Vara Crime da Comarca de Morro do 
Chapéu, Estado da Bahia, na forma da lei, etc...

FAZ SABER a todos que o presente edital de citação virem, lerem ou dele conhecimento tiverem, que CITA o Denunciado, AN-
TONIO ALVES DE SOUZA, vulgo “TONHO”, brasileiro, maior, natural de Morro do Chapéu/BA, nascido em 16/12/1975, fi lho de 
JOSÉ ALVES DE SOUZA e ANITA MARIA DE JESUS, residente e domiciliado em local incerto e não sabido:

    “”Vistos, etc.” “Uma vez presentes os requisitos do artigo 41 do CPP, recebo a denúncia.” “Cite-se o réu para ofertar sua defesa, 
por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, oportunidade em que poderá especifi car as provas pretendidas e arrolar as testemunhas.” 
“Cumpra-se o requerido às fl s. 04.” “Morro do Chapéu, 14 de agosto de 2017.” “Karoline Cândido Carneiro - Juíza de Direito 1ª 
Substituta.”
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E para que ninguém possa alegar ignorância de futuro, mandou expedir o presente Edital de Citação, que será publicado no 
Diário do Poder Judiciário, afi xado no local de costume e cópia junto ao processo nº 0000443-52.2016.805.0170 - Ação Penal 
- Procedimento Ordinário – Lesão Corporal Decorrente de Violência Doméstica. Dado e passado nesta cidade de Morro do Cha-
péu, aos 06 (seis) dias do mês de setembro de 2019. Eu, Clobes Valquer Novais de Oliveira, Subescrivão Criminal Designado 
dos Feitos Criminais, digitei. Eu, José Aluízio Barbosa Reis, Escrivão Criminal, assinei.

Letícia Fernandes Silva Feitas

Juíza de Direito em Substituição 

EDITAL DE CITAÇÃO

A Exma. Sra. Dra. Letícia Fernandes Silva Freitas, Juíza de Direito em Substituição da Vara Crime da Comarca de Morro do 
Chapéu, Estado da Bahia, na forma da lei, etc...

FAZ SABER a todos que o presente Edital de Citação virem, lerem ou dele conhecimento tiverem, que CITA o Denunciado, 
ONIEL DA SILVA SANTOS, brasileiro, maior, natural de Cafarnaum/BA, nascido em 15/09/1988, fi lho de ISRAEL NUNES DOS 
SANTOS e LUZINETE JOAQUINA DA SILVA, residente e domiciliado em local incerto e não sabido:

    “CITE o réu, com a devida celeridade, a fi m de que, no prazo de 10 (dez) dias, por intermédio de advogados(s), ofereça “res-

posta à acusação, oportunidade em que poderá arguir preliminares e exceções invocar todas as razões de defesa, oferecer do-

cumentos e justifi cações, especifi car as provas que pretende produzir e, até o número de 08(oito), arrolar testemunhas”. “Morro 

do Chapéu/Ba, 29 de janeiro de 2019” “Letícia Fernandes Silva Freitas - Juíza de Direito em Substituição.”

E para que ninguém possa alegar ignorância de futuro, mandou expedir o presente Edital de Citação, que será publicado no 

Diário do Poder Judiciário, afi xado no local de costume e cópia junto ao processo nº 0000533-89.2018.805.0170 - Ação Penal - 

Procedimento Ordinário – Lesão Corporal Leve. Dado e passado nesta cidade de Morro do Chapéu, aos 06 (seis) dias do mês 

de setembro de 2019. Eu, Clobes Valquer Novais de Oliveira, Subescrivão Criminal Designado dos Feitos Criminais, digitei. Eu, 

José Aluízio Barbosa Reis, Escrivão Criminal, assinei.

Letícia Fernandes Silva Freitas

Juíza de Direito em Substituição  

  

Letícia Fernandes Silva Feitas

Juíza de Direito em Substituição 

EDITAL DE CITAÇÃO

A Exma. Sra. Dra. Letícia Fernandes Silva Freitas, Juíza de Direito em Substituição da Vara Crime da Comarca de Morro do 
Chapéu, Estado da Bahia, na forma da lei, etc...

FAZ SABER a todos que o presente Edital de Citação virem, lerem ou dele conhecimento tiverem, que CITA o Denunciado, VAL-
TERNEI JESUS DOS SANTOS, brasileiro, maior, natural de Morro do Chapéu/BA, nascido em 10/07/1995, fi lho de ANTONIO 
DE JESUS SANTOS e ANA LÚCIA DOS SANTOS, portador da CI/RG 16.601.983-64 SSP/BA, residente e domiciliado em local 
incerto e não sabido:

    “CITE-SE o réu, com a devida celeridade, a fi m de que, no prazo de 10 (dez) dias, por intermédio de advogado, ofereça “res-
posta a acusação, oportunidade em que poderá arguir preliminares e exceções e invocar todas as razões de defesa, oferecer 
documentos, e justifi cações, especifi car as provas que pretendem produzir e, até o número de 08 (oito), arrolar testemunhas.” 
“Morro do Chapéu/Ba, 04 de outubro de 2018.” “Letícia Fernandes Silva Freitas - Juíza de Direito em Substituição.”

E para que ninguém possa alegar ignorância de futuro, mandou expedir o presente Edital de Citação, que será publicado no 
Diário do Poder Judiciário, afi xado no local de costume e cópia junto ao processo nº 0000273-46.2017.805.0170 - Ação Penal - 
Procedimento Ordinário – Violência Doméstica Contra a Mulher. Dado e passado nesta cidade de Morro do Chapéu, aos 06 (seis) 
dias do mês de setembro de 2019. Eu, Clobes Valquer Novais de Oliveira, Subescrivão Criminal Designado dos Feitos Criminais, 
digitei. Eu, José Aluízio Barbosa Reis, Escrivão Criminal, assinei.

Letícia Fernandes Silva Feitas

Juíza de Direito em Substituição
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MUCURI

 VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. MUCURI
INTIMAÇÃO

8001082-20.2019.8.05.0172 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Mucuri
Autor: Fellipe Saude Barbosa Cardoso
Advogado: Thiago Eloi De Oliveira (OAB:0045444/BA)
Autor: Vanessa Macedo De Souza Silva
Advogado: Thiago Eloi De Oliveira (OAB:0045444/BA)
Autor: Rosangela Macedo De Souza
Advogado: Thiago Eloi De Oliveira (OAB:0045444/BA)
Autor: Fabio Cardoso Da Silva Neto
Advogado: Thiago Eloi De Oliveira (OAB:0045444/BA)
Autor: Sonia Saude Barbosa
Advogado: Thiago Eloi De Oliveira (OAB:0045444/BA)
Autor: Zilton Muniz Lopes
Advogado: Thiago Eloi De Oliveira (OAB:0045444/BA)
Autor: Altair Caetano Costa
Advogado: Thiago Eloi De Oliveira (OAB:0045444/BA)
Autor: Everton Lima Dos Santos Fontes
Advogado: Thiago Eloi De Oliveira (OAB:0045444/BA)
Autor: Edivaldo Batista Da Silva
Advogado: Thiago Eloi De Oliveira (OAB:0045444/BA)
Autor: Alexandre Luiz Gomes
Advogado: Thiago Eloi De Oliveira (OAB:0045444/BA)
Autor: Benedito Jesus Dos Santos
Advogado: Thiago Eloi De Oliveira (OAB:0045444/BA)
Réu: Telefonica Brasil S.a.
Advogado: Bruno Nascimento De Mendonça (OAB:0021449/BA)
Advogado: Rafael Brasileiro Rodrigues Da Costa (OAB:0028937/BA)
Advogado: Marcelo Salles De Mendonça (OAB:0017476/BA)

Intimação:

ATO ORDINATÓRIO

Fica(m) o(a)(s) advogado(a)(s) da parte autora intimado(a)(s) a se manifestar(em), querendo, acerca da CONTESTAÇÃO e do-
cumentos juntados aos presentes autos, no prazo legal. Mucuri, 09/09/2019.

Áurea Cristina de Oliveira - Escrivã

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. MUCURI
INTIMAÇÃO

8001059-74.2019.8.05.0172 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Mucuri
Autor: Dulciene Nascimento Dos Santos
Advogado: Ines Borges Araujo Rocha (OAB:0044156/BA)
Réu: Telefonica Brasil S.a.

Intimação:

ATO ORDINATÓRIO

Fica(m) o(a)(s) advogado(a)(s) da parte autora intimado(a)(s) a se manifestar(em), querendo, acerca da CONTESTAÇÃO e do-
cumentos juntados aos presentes autos, no prazo legal. Mucuri, 09/09/2019.

Áurea Cristina de Oliveira - Escrivã
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. MUCURI
INTIMAÇÃO

8001052-82.2019.8.05.0172 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Mucuri
Autor: Karoliny Moreira Ribeiro
Advogado: Ines Borges Araujo Rocha (OAB:0044156/BA)
Autor: Kennedy Antonio Ribeiro
Advogado: Ines Borges Araujo Rocha (OAB:0044156/BA)
Réu: Telefonica Brasil S.a.

Intimação:

ATO ORDINATÓRIO

Fica(m) o(a)(s) advogado(a)(s) da parte autora intimado(a)(s) a se manifestar(em), querendo, acerca da CONTESTAÇÃO e do-
cumentos juntados aos presentes autos, no prazo legal. Mucuri, 09/09/2019.

Áurea Cristina de Oliveira - Escrivã

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. MUCURI
INTIMAÇÃO

8001043-23.2019.8.05.0172 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Mucuri
Autor: Izaias Rodrigues De Medeiros
Advogado: Edneia Andrade Souza Sales (OAB:0011250/BA)
Autor: Joaquim Maurilio De Souza
Advogado: Edneia Andrade Souza Sales (OAB:0011250/BA)
Autor: Moacir Goncalves
Advogado: Edneia Andrade Souza Sales (OAB:0011250/BA)
Autor: Marinalva Goncalves
Advogado: Edneia Andrade Souza Sales (OAB:0011250/BA)
Autor: Valdir Jorgelino Da Silva
Advogado: Edneia Andrade Souza Sales (OAB:0011250/BA)
Autor: Wilson Da Costa Oliveira
Advogado: Edneia Andrade Souza Sales (OAB:0011250/BA)
Réu: Telefonica Brasil S.a.
Advogado: Rafael Brasileiro Rodrigues Da Costa (OAB:0028937/BA)
Advogado: Bruno Nascimento De Mendonça (OAB:0021449/BA)
Advogado: Marcelo Salles De Mendonça (OAB:0017476/BA)

Intimação:

ATO ORDINATÓRIO

Fica(m) o(a)(s) advogado(a)(s) da parte autora intimado(a)(s) a se manifestar(em), querendo, acerca da CONTESTAÇÃO e do-
cumentos juntados aos presentes autos, no prazo legal. Mucuri, 09/09/2019.

Áurea Cristina de Oliveira - Escrivã

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. MUCURI
INTIMAÇÃO

8000991-27.2019.8.05.0172 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Mucuri
Autor: Mauro Sergio De Almeida Araujo
Advogado: Luciana Francesca Pereira (OAB:0024742/BA)
Advogado: Luciana Hastenreiter Mendes (OAB:0044176/BA)
Autor: Luciene Batista Dos Santos
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Advogado: Luciana Francesca Pereira (OAB:0024742/BA)
Advogado: Luciana Hastenreiter Mendes (OAB:0044176/BA)
Autor: Roberta Sulz Barth
Advogado: Luciana Francesca Pereira (OAB:0024742/BA)
Advogado: Luciana Hastenreiter Mendes (OAB:0044176/BA)
Autor: Marcela Santos De Jesus
Advogado: Luciana Francesca Pereira (OAB:0024742/BA)
Advogado: Luciana Hastenreiter Mendes (OAB:0044176/BA)
Autor: Ednaldo De Jesus
Advogado: Luciana Francesca Pereira (OAB:0024742/BA)
Advogado: Luciana Hastenreiter Mendes (OAB:0044176/BA)
Autor: Simone Alves Gandra
Advogado: Luciana Francesca Pereira (OAB:0024742/BA)
Advogado: Luciana Hastenreiter Mendes (OAB:0044176/BA)
Autor: Silvio Sobral
Advogado: Luciana Francesca Pereira (OAB:0024742/BA)
Advogado: Luciana Hastenreiter Mendes (OAB:0044176/BA)
Autor: Juarez Rodrigues Damacena
Advogado: Luciana Francesca Pereira (OAB:0024742/BA)
Advogado: Luciana Hastenreiter Mendes (OAB:0044176/BA)
Réu: Telefonica Brasil S.a.
Advogado: Rafael Brasileiro Rodrigues Da Costa (OAB:0028937/BA)
Advogado: Bruno Nascimento De Mendonça (OAB:0021449/BA)
Advogado: Marcelo Salles De Mendonça (OAB:0017476/BA)
Autor: Jane Amaral Fidelis Ferreira
Advogado: Luciana Francesca Pereira (OAB:0024742/BA)
Advogado: Luciana Hastenreiter Mendes (OAB:0044176/BA)
Autor: Rita De Cassia Ribeiro Machado
Advogado: Luciana Francesca Pereira (OAB:0024742/BA)
Advogado: Luciana Hastenreiter Mendes (OAB:0044176/BA)

Intimação:

ATO ORDINATÓRIO

Fica(m) o(a)(s) advogado(a)(s) da parte autora intimado(a)(s) a se manifestar(em), querendo, acerca da CONTESTAÇÃO e do-
cumentos juntados aos presentes autos, no prazo legal. Mucuri, 09/09/2019.

Áurea Cristina de Oliveira - Escrivã

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. MUCURI
INTIMAÇÃO

8001006-93.2019.8.05.0172 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Mucuri
Autor: Yuri Miranda Dos Santos
Advogado: Dartaian Chaves Menezes (OAB:0038849/BA)
Réu: Telefonica Brasil S.a.
Advogado: Rafael Brasileiro Rodrigues Da Costa (OAB:0028937/BA)
Advogado: Bruno Nascimento De Mendonça (OAB:0021449/BA)
Advogado: Marcelo Salles De Mendonça (OAB:0017476/BA)

Intimação:

ATO ORDINATÓRIO

Fica(m) o(a)(s) advogado(a)(s) da parte autora intimado(a)(s) a se manifestar(em), querendo, acerca da CONTESTAÇÃO e do-
cumentos juntados aos presentes autos, no prazo legal. Mucuri, 09/09/2019.

Áurea Cristina de Oliveira - Escrivã

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. MUCURI
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INTIMAÇÃO

8001480-64.2019.8.05.0172 Alvará Judicial - Lei 6858/80
Jurisdição: Mucuri
Requerente: Gislane De Alcantara Andrade Koch
Advogado: Cassilandio Joaquim De Souza Carneiro (OAB:0024469/BA)
Requerente: Crislane De Alcantara Andrade
Advogado: Cassilandio Joaquim De Souza Carneiro (OAB:0024469/BA)
Requerido: Caixa Economica Federal

Intimação:

ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80 (74)

Autos nº: 8001480-64.2019.8.05.0172

Nome: GISLANE DE ALCANTARA ANDRADE KOCH
Endereço: Itabatan, 110, Distrito, Gazzinelândia, MUCURI - BA - CEP: 45936-000
Nome: CRISLANE DE ALCANTARA ANDRADE
Endereço: Itabatan, 110, Distrito, Gazzinelandia, MUCURI - BA - CEP: 45936-000

Nome: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Endereço: Praça dois de julho, s/n, Itabatã, Centro, MUCURI - BA - CEP: 45930-000

SENTENÇA

Trata-se de pedido de ALVARÁ JUDICIAL proposto por GISLANE DE ALCANTARA ANDRADE KOCH e CRISLANE DE ALCAN-
TARA ANDRADE , qualifi cadas na inicial, objetivando o levantamento de quantia depositada junto a Caixa Econômica Federal, 
relativo a sua quota parte de FGTS e PIS, deixado em virtude do falecimento de seu genitor JOSÉ DO ROSÁRIO GOMES DE 
ANDRADE.

Com a inicial, vieram os documentos.

Não é caso que justifi que a manifestação do Ministério Público.

É o relatório. DECIDO.

O pedido inicial está amparado em motivos legítimos e preservam interesses econômicos da postulante.

Assim sendo, considerando as razões supra alinhavadas, ACOLHO O PEDIDO CONTIDO NA PEÇA INICIAL E DEFIRO A EX-
PEDIÇÃO DO ALVARÁ na forma requerida na inicial.

Ressalvo expressamente o direito de terceiros não citados para o processo e o de eventuais interessados não mencionados.

Defi ro o benefício da Assistência Judiciária Gratuita.

P.R.I.C. Expeçam-se o Alvará.

Após, o trânsito em julgado, arquivem-se.

Mucuri, 4 de setembro de 2019.

Tarcísia de Oliveira Fonseca Elias

JUÍZA DE DIREITO DESIGNADA

(LO)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. MUCURI
INTIMAÇÃO

0001332-73.2011.8.05.0172 Execução De Título Judicial
Jurisdição: Mucuri
Exequente: Natalicia Dos Santos Fontoura
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Advogado: Cassilandio Joaquim De Souza Carneiro (OAB:0024469/BA)
Executado: Municipio De Mucuri

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. MUCURI

Processo: EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL n. 0001332-73.2011.8.05.0172
Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. MUCURI
EXEQUENTE: NATALICIA DOS SANTOS FONTOURA
Advogado(s): CASSILANDIO JOAQUIM DE SOUZA CARNEIRO (OAB:0024469/BA)
EXECUTADO: MUNICIPIO DE MUCURI-BA
Advogado(s): ALMIR TEOFILO DE ARAUJO JUNIOR (OAB:0043245/BA), DARTAIAN CHAVES MENEZES (OAB:0038849/BA), 
JHANSHY AMARANTE SANTOS TEIXEIRA (OAB:0018145/BA), LUCIANA CARLA DA SILVA BREMER (OAB:0019803/BA), LU-
CIANO LEITE AFONSO (OAB:001029A/BA)

SENTENÇA

Compulsando os autos, na área de expediente, verifi co que a parte executada foi devidamente intimada de decisão de ID: 
28974951, todavia de manteve inerte, no que se refere a decisão que determinou o sequestro do valor do RPV que foi requerido 
pela exequente, conforme certidão de ID: 32430893.

Portanto, não tendo havido oportuna inconformidade a respeito, precluiu o prazo para insurgência de qualquer causa impeditiva 
do bloqueio realizado nos autos.

Tendo em vista que o valor bloqueado possibilita a expedição de RPV, determino a transferência do valor de R$ 1.322,47 (Um mil 
e trezentos e vinte e dois reais e quarenta e sete centavos).

Ante o exposto e por tudo que dos autos consta, JULGO EXTINTA a presente execução nos termos do art. 924, II do CPC.

Defi ro a transferência do valor bloqueado, bem como a expedição de alvará em favor da exequente.

Proceda o desbloqueio do valor remanescente.

Após, com o trânsito em julgado, remetam-se os autos arquivo com as cautelas de praxe.

P.I.C.

MUCURI/BA, 04 de setembro de 2019.

TARCÍSIA DE OLIVEIRA FONSECA ELIAS

JUÍZA DE DIREITO DESIGNADA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. MUCURI
INTIMAÇÃO

0001400-23.2011.8.05.0172 Execução De Título Judicial
Jurisdição: Mucuri
Exequente: Auliceia Porto Zorante
Advogado: Cassilandio Joaquim De Souza Carneiro (OAB:0024469/BA)
Executado: Municipio De Mucuri

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. MUCURI
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Processo: EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL n. 0001400-23.2011.8.05.0172
Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. MUCURI
EXEQUENTE: AULICEIA PORTO ZORANTE
Advogado(s): CASSILANDIO JOAQUIM DE SOUZA CARNEIRO (OAB:0024469/BA)
EXECUTADO: MUNICIPIO DE MUCURI
Advogado(s):

SENTENÇA

Compulsando os autos, na área de expediente, verifi co que a parte executada foi devidamente intimada de decisão de ID: 
29043877, todavia de manteve inerte, no que se refere a decisão que determinou o sequestro do valor do RPV que foi requerido 
pela exequente, conforme certidão de ID: 32426697.

Portanto, não tendo havido oportuna inconformidade a respeito, precluiu o prazo para insurgência de qualquer causa impeditiva 
do bloqueio realizado nos autos.

Tendo em vista que o valor bloqueado possibilita a expedição de RPV, determino a transferência do valor de R$ 2.107,92 (dois 
mil cento e sete reais e noventa e dois centavos).

Ante o exposto e por tudo que dos autos consta, JULGO EXTINTA a presente execução nos termos do art. 924, II do CPC.

Defi ro a transferência do valor bloqueado, bem como a expedição de alvará em favor da exequente.

Proceda o desbloqueio do valor remanescente.

Após, com o trânsito em julgado, remetam-se os autos arquivo com as cautelas de praxe.

P.I.C.

MUCURI/BA, 04 de setembro de 2019.

TARCÍSIA DE OLIVEIRA FONSECA ELIAS

JUÍZA DE DIREITO DESIGNADA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. MUCURI
INTIMAÇÃO

0001401-08.2011.8.05.0172 Execução De Título Judicial
Jurisdição: Mucuri
Exequente: Damiana Vitoriano
Advogado: Cassilandio Joaquim De Souza Carneiro (OAB:0024469/BA)
Executado: Municipio De Mucuri

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. MUCURI

Processo: EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL n. 0001401-08.2011.8.05.0172
Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. MUCURI
EXEQUENTE: DAMIANA VITORIANO
Advogado(s): CASSILANDIO JOAQUIM DE SOUZA CARNEIRO (OAB:0024469/BA)
EXECUTADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCURI-BA e outros (2)
Advogado(s): ALMIR TEOFILO DE ARAUJO JUNIOR (OAB:0043245/BA), DARTAIAN CHAVES MENEZES (OAB:0038849/BA), 
JHANSHY AMARANTE SANTOS TEIXEIRA (OAB:0018145/BA), LUCIANA CARLA DA SILVA BREMER (OAB:0019803/BA), LU-
CIANO LEITE AFONSO (OAB:001029A/BA)

SENTENÇA
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Compulsando os autos, na área de expediente, verifi co que a parte executada foi devidamente intimada de decisão de ID: 
29044337, todavia de manteve inerte, no que se refere a decisão que determinou o sequestro do valor do RPV que foi requerido 
pela exequente, conforme certidão de ID: 32427526.

Portanto, não tendo havido oportuna inconformidade a respeito, precluiu o prazo para insurgência de qualquer causa impeditiva 
do bloqueio realizado nos autos.

Tendo em vista que o valor bloqueado possibilita a expedição de RPV, determino a transferência do valor de R$ 1.754,88 (Um mil 
e setecentos e cinquenta e quatro reais e oitenta e oito centavos).

Ante o exposto e por tudo que dos autos consta, JULGO EXTINTA a presente execução nos termos do art. 924, II do CPC.

Defi ro a transferência do valor bloqueado, bem como a expedição de alvará em favor da exequente.

Proceda o desbloqueio do valor remanescente.

Após, com o trânsito em julgado, remetam-se os autos arquivo com as cautelas de praxe.

P.I.C.

MUCURI/BA, 04 de setembro de 2019.

TARCÍSIA DE OLIVEIRA FONSECA ELIAS

JUÍZA DE DIREITO DESIGNADA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. MUCURI
INTIMAÇÃO

8000068-98.2019.8.05.0172 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Mucuri
Autor: M. S. S.
Advogado: Luciana Hastenreiter Mendes (OAB:0044176/BA)
Réu: A. C. D.

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS - COMARCA DE MUCURI

ATO ORDINATÓRIO

Fica(m) o(s) senhor(es) advogado(s) intimados do inteiro teor da SENTENÇA de ID 32024700 proferida nos presentes autos. 
Mucuri, 10 de setembro de 2019.

Áurea Cristina de Oliveira - Escrivã Titular

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. MUCURI
INTIMAÇÃO

8001497-03.2019.8.05.0172 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Mucuri
Autor: Antonio Santos Nunes Neto
Advogado: Fabricio Fernandes Moreira (OAB:0042090/BA)
Réu: Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia Coelba

Intimação:

ATO ORDINATÓRIO
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Ficam os Senhores Advogados intimados da DECISÃO proferida nos presentes autos, bem como da audiência: Conciliação, 
designada para 24/10/2019 09:00 horas. Mucuri, 10/09/2019.

Áurea Cristina de Oliveira - Escrivã Titular

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. MUCURI
INTIMAÇÃO

0001419-29.2011.8.05.0172 Execução De Título Judicial
Jurisdição: Mucuri
Exequente: Sonia Da Cruz Matos
Advogado: Cassilandio Joaquim De Souza Carneiro (OAB:0024469/BA)
Executado: Municipio De Mucuri

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. MUCURI

Processo: EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL n. 0001419-29.2011.8.05.0172
Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. MUCURI
EXEQUENTE: SONIA DA CRUZ MATOS
Advogado(s): CASSILANDIO JOAQUIM DE SOUZA CARNEIRO (OAB:0024469/BA)
EXECUTADO: MUNICIPIO DE MUCURI
Advogado(s):

SENTENÇA

Compulsando os autos, na área de expediente, verifi co que a parte executada foi devidamente intimada de decisão de ID: 
29045896, todavia de manteve inerte, no que se refere a decisão que determinou o sequestro do valor do RPV que foi requerido 
pela exequente, conforme certidão de ID: 32429990.

Portanto, não tendo havido oportuna inconformidade a respeito, precluiu o prazo para insurgência de qualquer causa impeditiva 
do bloqueio realizado nos autos.

Tendo em vista que o valor bloqueado possibilita a expedição de RPV, determino a transferência do valor de R$ 1.945,63 (um mil 
e novecentos e quarenta e cinco reais e sessenta e três centavos).

Ante o exposto e por tudo que dos autos consta, JULGO EXTINTA a presente execução nos termos do art. 924, II do CPC.

Defi ro a transferência do valor bloqueado, bem como a expedição de alvará em favor da exequente.

Proceda o desbloqueio do valor remanescente.

Após, com o trânsito em julgado, remetam-se os autos arquivo com as cautelas de praxe.

P.I.C.

MUCURI/BA, 04 de setembro de 2019.

TARCÍSIA DE OLIVEIRA FONSECA ELIAS

JUÍZA DE DIREITO DESIGNADA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. MUCURI
INTIMAÇÃO

0001333-58.2011.8.05.0172 Execução De Título Judicial
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Jurisdição: Mucuri
Exequente: Edineia Fontoura Matias
Advogado: Cassilandio Joaquim De Souza Carneiro (OAB:0024469/BA)
Executado: Municipio De Mucuri

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. MUCURI

Processo: EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL n. 0001333-58.2011.8.05.0172
Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. MUCURI
EXEQUENTE: EDINEIA FONTOURA MATIAS
Advogado(s): CASSILANDIO JOAQUIM DE SOUZA CARNEIRO (OAB:0024469/BA)
EXECUTADO: MUNICIPIO DE MUCURI
Advogado(s):

SENTENÇA

Compulsando os autos, na área de expediente, verifi co que a parte executada foi devidamente intimada de decisão de ID: 
29043302, todavia de manteve inerte, no que se refere a decisão que determinou o sequestro do valor do RPV que foi requerido 
pela exequente, conforme certidão de ID: 32429019.

Portanto, não tendo havido oportuna inconformidade a respeito, precluiu o prazo para insurgência de qualquer causa impeditiva 
do bloqueio realizado nos autos.

Tendo em vista que o valor bloqueado possibilita a expedição de RPV, determino a transferência do valor de R$ 5.289,86 (cinco 
mil e duzentos e oitenta e nove reais e oitenta e seis centavos).

Ante o exposto e por tudo que dos autos consta, JULGO EXTINTA a presente execução nos termos do art. 924, II do CPC.

Defi ro a transferência do valor bloqueado, bem como a expedição de alvará em favor da exequente.

Proceda o desbloqueio do valor remanescente.

Após, com o trânsito em julgado, remetam-se os autos arquivo com as cautelas de praxe.

P.I.C.

MUCURI/BA, 03 de setembro de 2019.

TARCÍSIA DE OLIVEIRA FONSECA ELIAS

JUÍZA DE DIREITO DESIGNADA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. MUCURI
INTIMAÇÃO

0002046-33.2011.8.05.0172 Execução De Título Judicial
Jurisdição: Mucuri
Exequente: Carlos Rodrigues Cundes
Advogado: Cassilandio Joaquim De Souza Carneiro (OAB:0024469/BA)
Executado: Municipio De Mucuri

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. MUCURI
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Processo: EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL n. 0002046-33.2011.8.05.0172
Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. MUCURI
EXEQUENTE: CARLOS RODRIGUES CUNDES
Advogado(s): CASSILANDIO JOAQUIM DE SOUZA CARNEIRO (OAB:0024469/BA)
EXECUTADO: MUNICIPIO DE MUCURI
Advogado(s):

SENTENÇA

Compulsando os autos, na área de expediente, verifi co que a parte executada foi devidamente intimada de decisão de ID: 
29046584, todavia de manteve inerte, no que se refere a decisão que determinou o sequestro do valor do RPV que foi requerido 
pela exequente, conforme certidão de ID: 32422586.

Portanto, não tendo havido oportuna inconformidade a respeito, precluiu o prazo para insurgência de qualquer causa impeditiva 
do bloqueio realizado nos autos.

Tendo em vista que o valor bloqueado possibilita a expedição de RPV, determino a transferência do valor de R$ 1.754,88 (um mil 
e setecentos e cinquenta e quatro reais e oitenta e oito centavos).

Ante o exposto e por tudo que dos autos consta, JULGO EXTINTA a presente execução nos termos do art. 924, II do CPC.

Defi ro a transferência do valor bloqueado, bem como a expedição de alvará em favor da exequente.

Proceda o desbloqueio do valor remanescente.

Após, com o trânsito em julgado, remetam-se os autos arquivo com as cautelas de praxe.

P.I.C.

MUCURI/BA, 04 de setembro de 2019.

TARCÍSIA DE OLIVEIRA FONSECA ELIAS

JUÍZA DE DIREITO DESIGNADA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. MUCURI
INTIMAÇÃO

8001260-66.2019.8.05.0172 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Mucuri
Réu: Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia Coelba
Autor: Januario Junior Dos Santos
Advogado: Marcela Moreno Dos Santos (OAB:0046288/BA)

Intimação:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS - COMARCA DE MUCURI

ATO ORDINATÓRIO

Ficam os Senhores Advogados intimados do DESPACHO exarado nos presentes autos, bem como da audiência: Conciliação, 
designada para 24/10/2019 09:15 horas. Mucuri, 10/09/2019.

Áurea Cristina de Oliveira - Escrivã Titular

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. MUCURI
INTIMAÇÃO

8001400-03.2019.8.05.0172 Procedimento Comum Cível
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Jurisdição: Mucuri
Autor: Eva Maria Da Conceicao
Advogado: Dartaian Chaves Menezes (OAB:0038849/BA)
Réu: Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia Coelba

Intimação:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS - COMARCA DE MUCURI

ATO ORDINATÓRIO

Ficam os Senhores Advogados intimados do DESPACHO exarado nos presentes autos, bem como da audiência: Conciliação, 
designada para 24/10/2019 09:30 horas. Mucuri, 10/09/2019.

Áurea Cristina de Oliveira - Escrivã Titular

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. MUCURI
INTIMAÇÃO

8001399-18.2019.8.05.0172 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Mucuri
Autor: Edina Vieira Alves
Advogado: Dartaian Chaves Menezes (OAB:0038849/BA)
Réu: Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia Coelba

Intimação:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS - COMARCA DE MUCURI

ATO ORDINATÓRIO

Ficam os Senhores Advogados intimados do DESPACHO exarado nos presentes autos, bem como da audiência: Conciliação, 
designada para 24/10/2019 09:45 horas. Mucuri, 10/09/2019.

Áurea Cristina de Oliveira - Escrivã Titular

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. MUCURI
INTIMAÇÃO

8001398-33.2019.8.05.0172 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Mucuri
Autor: Acquila Da Silva Costa Fernandes
Advogado: Dartaian Chaves Menezes (OAB:0038849/BA)
Réu: Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia Coelba

Intimação:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS - COMARCA DE MUCURI

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

8001398-33.2019.8.05.0172

ATO ORDINATÓRIO
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FICA(M) o(s) senhor(es) advogado(s) devidamente intimado(s) do inteiro teor do DESPACHO exarado nos presentes autos, 
assim como a comparecer(em) à AUDIÊNCIA: Conciliação, designada para o dia 24/10/2019 10:00 horas. Mucuri, 10/09/2019.

Áurea Cristina de Oliveira - Escrivã Titular

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. MUCURI
INTIMAÇÃO

8001397-48.2019.8.05.0172 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Mucuri
Autor: Lucileide Diolindo Dos Santos
Advogado: Dartaian Chaves Menezes (OAB:0038849/BA)
Réu: Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia Coelba

Intimação:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS - COMARCA DE MUCURI

ATO ORDINATÓRIO

Ficam os Senhores Advogados intimados do DESPACHO exarado nos presentes autos, bem como da audiência: Conciliação, 
designada para 24/10/2019 10:15 horas. Mucuri, 10/09/2019.

Áurea Cristina de Oliveira - Escrivã Titular

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. MUCURI
INTIMAÇÃO

8001395-78.2019.8.05.0172 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Mucuri
Autor: Dejacira De Deus
Advogado: Dartaian Chaves Menezes (OAB:0038849/BA)
Réu: Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia Coelba

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS - COMARCA DE MUCURI

ATO ORDINATÓRIO

Ficam os Senhores Advogados intimados do DESPACHO exarado nos presentes autos, bem como da audiência: Conciliação, 
designada para 24/10/2019 10:30 horas. Mucuri, 10/09/2019.

Áurea Cristina de Oliveira - Escrivã Titular

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. MUCURI
INTIMAÇÃO

8001394-93.2019.8.05.0172 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Mucuri
Autor: Nilton De Jesus Santos
Advogado: Dartaian Chaves Menezes (OAB:0038849/BA)
Réu: Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia Coelba



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458 - Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 4/ Página 661

Intimação:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS - COMARCA DE MUCURI

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

8001394-93.2019.8.05.0172

ATO ORDINATÓRIO

FICA(M) o(s) senhor(es) advogado(s) devidamente intimado(s) do inteiro teor do DESPACHO exarado nos presentes autos, 
assim como a comparecer(em) à AUDIÊNCIA: Conciliação, designada para o dia 24/10/2019 10:45 horas. Mucuri, 10/09/2019.

Áurea Cristina de Oliveira - Escrivã Titular

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. MUCURI
INTIMAÇÃO

8000215-27.2019.8.05.0172 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Mucuri
Autor: G. D. N. A.
Advogado: Jocelio Oliveira Brito (OAB:0029883/BA)
Réu: P. S. G.

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS - COMARCA DE MUCURI

ATO ORDINATÓRIO

Fica(m) o(s) senhor(es) advogado(s) intimados do inteiro teor da SENTENÇA ID 32025174 proferida nos presentes autos. Mu-
curi, 10 de setembro de 2019.

Áurea Cristina de Oliveira - Escrivã Titular

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. MUCURI
INTIMAÇÃO

8000075-90.2019.8.05.0172 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Mucuri
Autor: M. F. D. S.
Advogado: Judismar Geraldo Pandolfi  (OAB:0050667/BA)
Réu: F. D. S. M.
Advogado: Marcio Antonio Pimentel Ferreira (OAB:0027674/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS - COMARCA DE MUCURI

ATO ORDINATÓRIO
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Fica(m) o(s) senhor(es) advogado(s) intimados do inteiro teor da SENTENÇA de ID 32031432 proferida nos presentes autos. 
Mucuri, 10 de setembro de 2019.

Áurea Cristina de Oliveira - Escrivã Titular

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. MUCURI
INTIMAÇÃO

8001372-74.2015.8.05.0172 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Mucuri
Réu: Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia Coelba
Advogado: Maria Helena Alves De Farias (OAB:0026707/BA)
Advogado: Rossana Daly De Oliveira Fonseca (OAB:0003558/RN)
Advogado: Milena Gila Fontes (OAB:0025510/BA)
Autor: Andrea Baeta Neves
Advogado: Marcio Antonio Pimentel Ferreira (OAB:0027674/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS - COMARCA DE MUCURI

ATO ORDINATÓRIO

Fica(m) o(s) senhor(es) advogado(s) intimados do inteiro teor da SENTENÇA de ID 33263159 proferida nos presentes autos. 
Mucuri, 10 de setembro de 2019.

Áurea Cristina de Oliveira - Escrivã Titular

MURITIBA

 VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE MURITIBA
INTIMAÇÃO

8000346-93.2019.8.05.0174 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Muritiba
Autor: Margarida Nepomuceno Lomba
Advogado: Evellin Ramos Gama (OAB:0051460/BA)
Advogado: Winne Veloso Suzart (OAB:0046187/BA)
Réu: Rd Telemarketing Ltda - Me
Advogado: Carlos Eduardo Machado Augusto Junior (OAB:0401158/SP)

Intimação:

COMARCA DE MURITIBA – ESTADO DA BAHIA

VARA DOS FEITOS DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS

PROCESSO nº 8000346-93.2019.8.05.0174

AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR COBRANÇA INDEVIDA C/C DANOS MORAIS C/C PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA

AUTORA: MARGARIDA NEPOMUCENO LOMBA

RÉU: RD TELEMARKETING LTDA - ME

S E N T E N Ç A
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Relatório dispensado, na forma do art. 38 da Lei nº 9.099/95. Decido.

Faz-se mister consignar que o rito imposto aos Juizados Especiais pela Lei n° 9.099/95 impõe ao julgador a observância aos 
critérios da oralidade, simplicidade, informalidade, economia processual e celeridade, como forma de se garantir aos jurisdicio-
nados a rápida solução da lide, em busca do consagrado princípio da efi ciência da prestação jurisdicional.

No mérito, tenho que o pedido da parte autora deve ser julgado procedente em parte.

A parte requerente alega, em suma, que foi assinante de um serviço prestado pela Editora 3 há aproximadamente 06 (seis) anos 
atrás e, em fevereiro do corrente ano, recebeu uma ligação desta Editora, através da empresa ré, oferecendo proposta renova-
ção de assinatura, a qual não foi aceita pela acionante. Ao se recusar em fazer um novo plano, foi informada que para cancelar 
o serviço a Autora teria que pagar o valor de R$ 540,00 (quinhentos e quarenta reais) que seria dividido em 3 (três) parcelas em 
seu cartão de crédito que estava cadastrado no sistema, o que não foi autorizado pela autora e mesmo assim foi cobrado pela 
requerida.

A ré aduz que é uma empresa Idônea de Telemarketing e oferece seus produtos através de Call Center e que não tem vínculo ou 
parceria com nenhuma outra empresa, o que ocorreu foi que, em Fevereiro do ano corrente, via serviço de Telemarketing através 
de Call Center, foi oferecido à autora 2 POTES DE CALCIO D no valor de R$ 540,00 (quinhentos e quarenta reais) divididos em 
3 (três) parcelas no valor de R$ 180,00 (cento e oitenta) que seriam descontadas nas faturas de seu cartão de credito, tendo o 
mesmo sido aceito pela a autora que, consciente, forneceu todos os dados para a negociação.

Sem mais delongas, passo à análise do mérito.

MÉRITO

De início, importa registrar que a relação travada entre os litigantes é decorrente de uma relação de consumo e, por isso, o jul-
gamento da presente ação será feita sob a égide do Código de Defesa do Consumidor.

Da análise dos autos, é possível constatar a ocorrência de defeito na prestação do serviço da requerida, a qual não logrou de-
monstrar completamente que o referido produto foi recebido pela acionante. Junto com sua contestação, a demandada acostou 
áudio de conversa entre a autora e uma atendente de telemarketing, confi rmando seus dados (nome, CPF, endereço, número do 
cartão, bem como ano de validade e código de segurança) para envio de um “Ômega 3”. Ocorre que o áudio foi disponibilizado 
de forma parcial, não demonstrando a completa relação jurídica travada pelas partes, o que não comprova se, de fato, houve o 
recebimento do mesmo.

Isto é, a fi m de elidir por completo sua responsabilidade, cabia à demandada demonstrar que a requerente, de fato, aceitou e 
recebeu o produto solicitado, haja vista que o ônus da prova é invertido, principalmente diante da hipossufi ciência do consumidor.

Como isso não foi provado por completo pela acionada, já que não logrou em apresentar qualquer documento, entendo que em 
parte autora faz jus ao pleiteado, principalmente no que tange à devolução do valor pago por serviço que não foi comprovada-
mente confi rmado por nenhuma das partes.

Por outro lado, no que tange aos danos morais pleiteados, da análise dos documentos trazidos pela autora, bem como da com-
provação apresentada pela ré, entendo que não há justa causa para concessão dos mesmos. No áudio juntado (áudio este que 
não foi impugnado pela autora em réplica à contestação – conforme termo de audiência no ID nº 30236585), a autora, de livre 
e espontânea vontade, informa seus dados cadastrais, inclusive corrigindo a preposta da acionada no que se refere ao seu en-
dereço, para o envio do que a atendente confi rma como sendo o “Ômega 3”. Assim, percebe-se que, de alguma forma, a autora 
anuiu com o fato gerador do suposto dano, não havendo que se falar em dano presumido.

A propósito do tema, entende-se que a manifestação de vontade ou o consentimento recíproco é essencial à conclusão do con-
trato e de acordo. Sem esse requisito do contrato não há acordo de vontades, em que consiste o próprio negócio jurídico. Acerca 
do tema, leciona Carlos Roberto Gonçalves, in Direito das Obrigações (sinopses), 7ª edição:

“O requisito de ordem especial, próprio dos contratos, é o consentimento recíproco ou acordo de vontades. Deve ser livre e es-
pontâneo, sob pena de ter sua validade afetada pelos vícios ou defeitos do negócio jurídico: erro, dolo, coação, estado de perigo, 
lesão e fraude.” (pág. 6).

No mesmo diapasão, incide, na espécie, a Teoria do Risco do Empreendimento, acolhida pelo Código de Defesa do Consumidor, 
pela qual todo aquele que se dispõe a exercer alguma atividade no mercado de consumo tem o dever de responder pelos even-
tuais vícios ou defeitos dos bens e serviços fornecidos, principalmente no que tange aos danos materiais pleiteados, uma vez 
que a ré não comprovou integralmente o negócio realizado pelas partes.

Por outro lado, no que tange à repetição do indébito pleiteada, o Código do Consumidor, Lei nº 8.078/90, em seu artigo 42, pa-
rágrafo único, determina que “o consumidor cobrado em quantia indevida tem direito à repetição do indébito, por valor igual ao 
dobro do que pagou em excesso, acrescido de correção monetária e juros legais, salvo hipótese de engano justifi cável”.
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Deste modo, é cabível a devolução do valor pago pela autora de forma simples e não em dobro, haja vista que não houve uma 
cobrança indevida, mas sim um serviço solicitado, porém prestado com falhas da empresa ré, posto que a mesma não com-
provou nos autos que o negócio jurídico foi perfeitamente fi nalizado. Entretanto, a autora só trouxe aos autos comprovação de 
desconto da parcela no mês de fevereiro (conforme ID n. 23385794 – pág. 01), havendo outros meses no extrato juntado sem 
o desconto de demais parcelas, deste modo, só será possível a determinação de devolução do valor cobrado referente ao mês 
devidamente comprovado.

Diante do exposto e por tudo mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE EM PARTE, nos termos do art. 487, I, do CPC, 
o pedido autoral para:

a) Condenar o (a) requerido (a) a reembolsar o(a) requerente no valor que foi descontado em conta corrente da requerente, 
na quantia de R$ 180,00 (cento e oitenta reais) corrigidos monetariamente pelo índice SELIC a partir da ciência desta decisão, 
acrescido de juros moratórios, com base na taxa SELIC, a partir da data do desconto indevido.

Fixo o prazo de 15 (quinze) dias para o cumprimento desta decisão. Em caso de não cumprimento desta sentença, no prazo 
mencionado, determino a multa percentual de 10% (dez) por cento sobre o valor da causa, mais em honorários advocatícios no 
patamar de 10 % (dez por cento), com fulcro no art. 523 do CPC.

Sem condenação ao pagamento de custas e de honorários advocatícios, em atenção ao disposto no artigo 55 da Lei 9.099/95.

Transitada em julgado, ARQUIVE-SE os presentes autos, dando baixa na distribuição.

Trata-se de minuta da sentença, para análise do MM Juiz de Direito.

Muritiba/BA, 09 de setembro de 2019.

MARIANA COUTO PIMENTEL

Juíza Leiga

Satisfeitas as formalidades legais, RATIFICO a minuta da sentença, elaborada pela Juíza Leiga, acima nominada, para que 
produza os seus efeitos jurídicos.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, ARQUIVE-SE os presentes autos, dando baixa na distribuição.

Muritiba/BA, 09 de setembro de 2019.

RAFAEL BARBOSA DA CUNHA

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE MURITIBA
INTIMAÇÃO

8000432-64.2019.8.05.0174 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Muritiba
Autor: Joselito Santana
Advogado: Marcus Vinicius Mascarenhas Brandao (OAB:0021809/BA)
Réu: Sky Brasil Servicos Ltda
Advogado: Denner De Barros E Mascarenhas Barbosa (OAB:0060908/BA)

Intimação:

 

COMARCA DE MURITIBA – ESTADO DA BAHIA

VARA DOS FEITOS DE CONSUMO, CIVEIS E COMERCIAIS

PROCESSO nº 8000432-64.2019.8.05.0174

AÇÃO COMINATÓRIA C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E REPETIÇÃO DO INDÉBITO
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AUTOR: JOSELITO SANTANA

RÉ: SKY BRASIL SERVIÇOS LTDA

S E N T E N Ç A

Relatório dispensado, na forma do art. 38 da Lei nº 9.099/95. Decido.

Faz-se mister consignar que o rito imposto aos Juizados Especiais pela Lei n° 9.099/95 impõe ao julgador a observância aos 
critérios da oralidade, simplicidade, informalidade, economia processual e celeridade, como forma de se garantir aos jurisdicio-
nados a rápida solução da lide, em busca do consagrado princípio da efi ciência da prestação jurisdicional.

Nessa esteira, e voltado à situação posta sob exame, tenho que o pedido da parte autora deve ser julgado procedente. Vejamos.

O autor alega, em suma, que, em outra ação judicial transitada em julgado contra a ré, esta foi condenada ao reestabelecimento 
dos serviços de televisão (Sky Livre) que estavam suspensos, bem como na condenação da repetição de valor pago indevida-
mente para o reestabelecimento na quantia de R$ 58,60 (cinquenta e oito reais e sessenta centavos). Acrescentou que precisou 
demandar novamente contra a acionada, haja vista que o serviço ainda se encontra fora do ar, bem como não houve o pagamen-
to do valor do indébito acima mencionado.

Por outro lado, aduz a ré, em contestação, que a “perda dos canais”, informada pelo Autor, não guarda qualquer relação com o 
funcionamento do produto em si, mas decorre de fatores externos ao produto, haja vista que o autor não procedeu a atualização 
de seu cadastro no site da empresa ré, conforme consta no termo de uso.

A demandada acrescentou que produto SKY LIVRE deixou de existir, em assim sendo, a obrigação de restabelecimento do sinal 
de forma gratuita torna-se impossível. Pugnando, de forma alternativa, pela conversão da obrigação de fazer em perdas e danos, 
e requer, ainda, que o valor arbitrado à título de perdas e danos seja razoável, tendo em vista, que para aquisição de um con-
versor digital, aparelho necessário à recepção dos canais abertos (similar ao produto oferecido pela requerida) não ultrapassa o 
valor de R$ 120,00 (cento e vinte reais). Ademais, o demandado alegou uma preliminar em sua defesa, vejamos:

PRELIMINAR

RETIFICAÇÃO DE POLO PASSIVO

Inicialmente a promovida arguiu a preliminar retifi cação do pólo passivo da demanda, sob argumento que a SKY BRASIL SERVI-
ÇOS LTDA foi incorporada pela SKY SERVIÇOS DE BANDA LARGA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/
MF sob o nº 00.497.373/0001-10, com sede na Avenida das Nações Unidas, nº 12.901, 14º andar, Sala A, Torre Norte, Centro 
Empresarial Nações Unidas – Brooklin Novo, CEP 04.578-910, São Paulo/SP.

Deste modo, em razão da documentação juntada à contestação, DEFIRO a preliminar em questão determinando a mudança do 
polo passivo para SKY SERVIÇOS DE BANDA LARGA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
00.497.373/0001-10.

MÉRITO

Da análise dos autos, principalmente da documentação juntada, é possível constatar a ocorrência de defeito na prestação do 
serviço da requerida, a qual não logrou demonstrar qualquer fato a desconstituir sua responsabilidade, não trazendo aos autos 
documentação alguma que corroborasse com o quanto alegado em sua defesa, nem a demonstração de que o serviço voltou a 
ser oferecido de forma regular para o autor, nem a comprovação do pagamento do valor devido.

A fi m de elidir sua responsabilidade, cabia à ré demonstrar que os serviços oferecidos à autora eram serviços por tempo limitado 
e que, no momento do negócio jurídico, a acionante foi informada de todas as atualizações necessárias, a fi m de que pudesse 
usufruir do seu produto por completo. Como isso não foi provado pela requerida, já não colacionou nos autos sequer a cópia 
do contrato entabulado entre as partes, com a fi nalidade de comprovar o que aduziu como tese defensiva, entendo que assiste 
razão à parte autora.

Por outro lado, em sua defesa a demandada requereu, em virtude de o produto SKY LIVRE não mais existir, que a obrigação 
de fornecer novamente os serviços à demandante fosse substituída pela indenização por perdas e danos no valor de R$ 120,00 
(cento e vinte reais), valor este que não ultrapassaria a quantia para aquisição de um conversor digital, aparelho necessário à 
recepção dos canais abertos (similar ao produto oferecido pela requerida), no entanto não comprovou nos autos a informação 
trazida.

Deste modo, entendo razoável pedido alternativo da ré para a conversão da obrigação de fazer em dever de indenizar, porém na 
quantia equivalente ao valor pago pelo autor no momento da contratação dos serviços da empresa ré.
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No mesmo diapasão, incide, na espécie, a Teoria do Risco do Empreendimento, acolhida pelo Código de Defesa do Consumidor, 
pela qual todo aquele que se dispõe a exercer alguma atividade no mercado de consumo tem o dever de responder pelos even-
tuais vícios ou defeitos dos bens e serviços fornecidos, independentemente de culpa.

Por fi m, restou, também, evidenciado o sofrimento moral suportado pelo(a) autor(a), em decorrência da conduta da acionada. 
A narrativa dos fatos, constante na peça vestibular, traz de forma clara e evidente o dissabor suportado pelo(a) requerente que 
continuou a perpetrar a mesma conduta ilegal, não oferecendo ao consumidor meios alternativos para minimizar o prejuízo im-
posto pela ré.

O que inicialmente poderia confi gurar mero aborrecimento se transformou em fato causador de abalo à esfera psíquica, de dano 
real e efetivo à requerente, ensejando reparação de forma mais gravosa, haja vista que, mesmo condenado em ação pretérita, 
continuou agindo de forma ilegal contra o acionante que, hipossufi ciente, teve que suportar os danos impostos pela conduta da 
ré. Desse modo é que, o constrangimento, o transtorno, o aborrecimento, enfi m, o dano experimentado pelo(a) autor(a), ante a 
conduta ilegal do requerido, enseja reparação.

O art. 186 do CC/02 versa que: “Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar 
dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito”. O art. 927 do mesmo diploma legal dispõe: “aquele que, por 
ato ilícito, causar dano a outrem, fi ca obrigado a repará-lo”.

Diante do exposto e por tudo mais que dos autos consta, julgo PROCEDENTE, nos termos do art. 487, I, do CPC, o pedido 
autoral para:

a) CONVERTER a obrigação de fazer em dever de indenizar o autor no valor correspondente à quantia paga pela aquisição do 
serviço, qual seja R$ 460,00 (quatrocentos e sessenta reais), corrigidos monetariamente pelo índice SELIC a partir da ciência 
desta decisão, acrescido de juros moratórios, com base na taxa SELIC, contados a partir da data do desembolso;

b) CONDENAR a parte requerida a indenizar a(o) autor(a), a título de dano moral, no montante de R$ 6.000,00 (seis mil reais), a 
ser corrigido de acordo com a Súmula 362 do STJ;

c) CONDENAR o (a) requerido (a) a reembolsar o(a) requerente no valor que foi pago indevidamente e que até a presente data 
não foi ressarcido, na quantia de R$ 58,60 (cinquenta e oito reais e sessenta centavos) corrigidos monetariamente pelo índice 
SELIC a partir da ciência desta decisão, acrescido de juros moratórios, com base na taxa SELIC, a partir da data do pagamento 
indevido.

Fixo o prazo de 15 (quinze) dias para o cumprimento desta decisão. Em caso de não cumprimento desta sentença, no prazo 
mencionado, deverá ser acrescido do montante da condenação, a multa percentual de 10% (dez) por cento, mais em honorários 
advocatícios no patamar de 10 % (dez por cento), com fulcro no art. 523 do CPC.

Sem condenação ao pagamento de custas e de honorários advocatícios, em atenção ao disposto no artigo 55 da Lei 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, autorizo desde já a expedição de alvará em favor da parte autora, caso haja o cumprimento voluntário 
da sentença.

Trata-se de minuta da sentença, para análise do MM Juiz de Direito.

Muritiba/BA, 09 de setembro de 2019.

MARIANA COUTO PIMENTEL

Juíza Leiga

Satisfeitas as formalidades legais, RATIFICO a minuta da sentença, elaborada pela Juíza Leiga, acima descrita, para que pro-
duza os seus efeitos jurídicos.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado, autorizo desde já a expedição de alvará em favor da parte autora, caso haja o cumprimento voluntário 
da sentença.

Muritiba/BA, 09 de setembro de 2019.

RAFAEL BARBOSA DA CUNHA

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE MURITIBA
INTIMAÇÃO

8000449-03.2019.8.05.0174 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Muritiba
Autor: Edvaldo Dos Santos
Advogado: Marcus Vinicius Mascarenhas Brandao (OAB:0021809/BA)
Réu: Banco Bmg Sa
Advogado: Flavia Almeida Moura Di Latella (OAB:0109730/MG)

Intimação:

COMARCA DE MURITIBA – ESTADO DA BAHIA

VARA DOS FEITOS DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS

PROCESSO nº 8000449-03.2019.8.05.0174

AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C.C. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MO-
RAIS

AUTOR: EDVALDO DOS SANTOS

RÉU: BANCO BMG S/A

S E N T E N Ç A

Relatório dispensado, na forma do art. 38 da Lei nº 9.099/95. Decido.

Faz-se mister consignar que o rito imposto aos Juizados Especiais pela Lei n° 9.099/95 impõe ao julgador a observância aos 
critérios da oralidade, simplicidade, informalidade, economia processual e celeridade, como forma de se garantir aos jurisdicio-
nados a rápida solução da lide, em busca do consagrado princípio da efi ciência da prestação jurisdicional.

No mérito, tenho que o pedido da parte autora deve ser julgado improcedente.

A parte requerente alega, em suma, que não realizou empréstimo, nem solicitou cartão de crédito à acionada e vem sendo cobra-
do como se assim o tivesse feito, recebendo, em maio do corrente ano, fatura de cartão de crédito no valor total de R$ 2.486,72 
(dois mil quatrocentos e oitenta e seis reais e setenta e dois centavos) e em junho outra fatura na quantia de R$ 2.583,79 (dois 
mil quinhentos e oitenta e três reais e setenta e nove centavos). Acrescentando que, por fi m, recebeu outro boleto, no valor de R$ 
2.309,45 (dois mil trezentos e nove reais e quarenta e cinco centavos), no qual o banco acionado reconhece a não contratação 
e solicita a devolução da suposta quantia depositada na conta do demandante.

Aduz o banco réu que o Autor contratou BMG Card n.º 5259111786374267 junto ao Réu, tendo inclusive assinado o contrato per-
tinente, trazendo aos autos a documentação apresentada para a realização do empréstimo, o contrato, bem como o comprovante 
de transferência bancária realizado na conta do autor, conforme documentação acostada no ID n. 29520789 – págs. 01-10 e ID 
n. 29520814 – pág. 01, arguindo, outrossim, preliminar de incompetência do juizado especial.

PRELIMINAR

INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL

Inicialmente a promovida arguiu a preliminar de incompetência do juizado, sob o fundamento de que matéria debatida depende 
de prova complexa para solução da controvérsia, no presente caso, prova pericial técnica.

Com efeito, entendo que a preliminar merece ser rejeitada, já que a matéria posta em discussão é recorrente nos Juizados Es-
peciais e não se mostra complexa, haja vista que se trata de ação com comprovação meramente documental.

Assim, REJEITO A PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA.

Sem mais delongas, passo à análise do mérito.

MÉRITO

Desse modo, percebe-se também que a empresa ré comprovou o fato modifi cativo do direito da parte autora se desincumbindo, 
assim, de seu ônus probatório e demonstrando que houve relação contratual entre as partes, o que deu causa às cobranças 
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ao autor, trazendo provas contratuais, documentos pessoais utilizados na abertura de tal operação, bem como da transferência 
realizada na conta do acionante, transferência esta que não foi impugnda pelo autor em audiência de conciliação.

A propósito do tema, entende-se que a manifestação de vontade ou o consentimento recíproco é essencial à conclusão do 
contrato, inclusive de acordo e negociação entre as partes. Sem esse requisito do contrato não há acordo de vontades, em que 
consiste o próprio negócio jurídico. Acerca do tema, leciona Carlos Roberto Gonçalves, in Direito das Obrigações (sinopses), 7ª 
edição:

“O requisito de ordem especial, próprio dos contratos, é o consentimento recíproco ou acordo de vontades. Deve ser livre e es-
pontâneo, sob pena de ter sua validade afetada pelos vícios ou defeitos do negócio jurídico: erro, dolo, coação, estado de perigo, 
lesão e fraude.” (pág. 6)

Nesse sentido, verifi ca-se que as partes realizaram contrato de saque, mediante utilização de cartão de crédito e que não há 
irregularidade nas cobranças dos valores, haja vista que o que está ocorrendo, de fato, é um simples cumprimento do contratado 
pelas partes.

Em decorrência de tudo quanto trazido pela empresa demandada, através de documentação coerente e contributiva para o des-
linde do feito, o dano moral alegado não está evidenciado e nem sequer caracterizado.

Diante do exposto e por tudo mais que dos autos consta, julgo IMPROCEDENTE, nos termos do art. 487, I, do CPC, o pedido 
autoral por ausência de justa causa para a concessão dos mesmos.

Sem condenação ao pagamento de custas e de honorários advocatícios, em atenção ao disposto no artigo 55 da Lei 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, ARQUIVEM-SE os presentes autos, dando baixa na distribuição.

Trata-se de minuta da sentença, para análise do MM Juiz de Direito.

Muritiba/BA, 09 de setembro de 2019.

MARIANA COUTO PIMENTEL

Juíza Leiga

Satisfeitas as formalidades legais, RATIFICO a minuta da sentença, elaborada pela Juíza Leiga, acima descrita, para que pro-
duza os seus efeitos jurídicos.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado, ARQUIVEM-SE os presentes autos, dando baixa na distribuição.

Muritiba/BA, 09 de setembro de 2019.

RAFAEL BARBOSA DA CUNHA

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE MURITIBA
INTIMAÇÃO

0000365-17.2014.8.05.0174 Divórcio Consensual
Jurisdição: Muritiba
Requerente: Vicente Goncalves Almeida
Advogado: Marcio Teixeira Barretto (OAB:0031319/BA)
Requerente: Valgislene Fiuza Almeida

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE MURITIBA
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Processo: DIVÓRCIO CONSENSUAL n. 0000365-17.2014.8.05.0174
Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE MURITIBA
REQUERENTE: VICENTE GONCALVES ALMEIDA e outros
Advogado(s): MARCIO TEIXEIRA BARRETTO (OAB:0031319/BA)
Advogado(s):

SENTENÇA

Trata-se de ação de divorcio consensual envolvendo as partes em epígrafe.

Intimados para cumprirem providencia determinada pelo Juízo, as partes quedaram-se inertes.

É o breve relatório.

Instadas a se manifestarem, as partes se mantiveram inertes.

Ante o exposto, tendo em vista o abandono processual por mais de 30 (trinta) dias e, amparada no art. 485, III do Código de 
Processo Civil, julgo EXTINTO O PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO.

Sem custas.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Com o trânsito em julgado, arquive-se com baixa na distribuição.

MURITIBA/BA, 9 de setembro de 2019.

RAFAEL BARBOSA DA CUNHA

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE MURITIBA
INTIMAÇÃO

8000377-84.2017.8.05.0174 Alvará Judicial - Lei 6858/80
Jurisdição: Muritiba
Requerente: Sonia Nascimento De Oliveira
Advogado: Luciene Ribeiro Dos Santos (OAB:0049971/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE MURITIBA

Processo: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80 n. 8000377-84.2017.8.05.0174
Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE MURITIBA
REQUERENTE: SONIA NASCIMENTO DE OLIVEIRA
Advogado(s): LUCIENE RIBEIRO DOS SANTOS (OAB:0049971/BA)
Advogado(s):

SENTENÇA

Trata-se de ação de alvará judicial apresentada por SONIA NASCIMENTO DE OLIVEIRA, visando o recebimento de valores em 
nome de EDVALDO BARBOSA DOS SANTOS.

Juntado ofício da CEF informando a inexistência de valores em nome do falecido.

É o breve relatório. Decido.

Cotejando os autos, verifi ca-se pelo ofício encaminhando pela CEF, que não há resíduos do benefício do extinto a serem pleite-
ados pelos seus dependentes.
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No caso, não se trata de perda de objeto do presente alvará, uma vez que a causa não foi resolvida por outras vias, mas de 
improcedência do pedido, ante a ausência dos valores pleiteados na exordial.

Ante o exposto, com fundamento no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil em vigor, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 
inaugural, extinguindo o presente processo com resolução do mérito.

Sem custas, face a concessão dos benefícios da gratuidade da prestação jurisdicional.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Muritiba, 09 de setembro de 2019.

RAFAEL BARBOSA DA CUNHA

Juiz de Direito

VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA BAHIA
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MURITIBA

VARA CRIME, JÚRI, EXEC. PENAIS E INFÂNCIA E JUVENTUDE

JUIZ DE DIREITO - RAFAEL BARBOSA DA CUNHA

PROMOTORA DE JUSTIÇA EM SUBSTITUIÇÃO: DR.JULIANA LOPES RIBEIRO FERREIRA

ESCRIVÃ: MARIA DAS GRAÇAS QUEIROZ MARQUES

Expediente do dia 20 de agosto de 2019

0000276-18.2019.805.0174 - Habilitação para Adoção

Autor(s): José Carlos Ramos Silva, Floricea De Oliveira Nascimento Silva

HEBER UZUN

OAB/BA - 23372

Sentença: TEOR FINAL.
A fi cha de cadastramento do CNA foi devidamente preenchida (fl s. 120/122). Parecer favorável, também,
do Representante do Ministério Público fl s. 132. Isto posto, DEFIRO a habilitação e inclusão dos requerentes no Cadastro Nacio-
nal de Adoção CNA. Dou a presente Sentença força de mandado. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Ciência ao Parquet. Após 
o trânsito em julgado, ao Cartório para baixa e arquivamento, até ulterior indicação da criança ou adolescente. Muritiba-BA, 20 
de agosto de 2019(a) Rafael Barbosa da Cunha - Juiz de Direito.
 

Expediente do dia 10 de setembro de 2019

0001286-83.2008.805.0174 - Procedimento Ordinário

Autor(s): O. M. P.

Requerido(s): R. D. C. A. D. J.

Em Favor De(s): F. D. C.

Sentença: TEOR FINAL.
Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido, deferindo a adoção pleiteada e determino: a) cancelamento do registro original da 
menor. b)anulação do assento de nascimento procedido pelo Sr. Moisés dos Santos Oliveira e Sra. Rita de Cássia Almeida de 
Jesus, c) inscrição do nome dos adotantes como genitores, bem como o nome de seus ascendentes; d) que não poderá constar 
na certidão do competente ofício nenhuma observação sobre a origem do ato. e) que a menor passará a chamar; FABIANA DE 
JESUS OLIVEIRA. f) expedição do mandado ao Cartório de Registro Civil de Pessoas desta Comarca. Publique-se. Registre-se. 
Intime-se. Sem custas e honorários. Muritiba/BA, 28 de maio de 2019. (a) Rafael Barbosa da Cunha - Juiz de Direito
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MUTUÍPE 

VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE MUTUÍPE
INTIMAÇÃO

8000318-93.2017.8.05.0175 Divórcio Consensual
Jurisdição: Mutuípe
Requerente: Alvaro Peluzo Santos
Advogado: Marcio Murilo Rauédys Oliveira Leal (OAB:0043852/BA)
Requerente: Queise Giovana Nunes Pereira Santos

Intimação:

JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE MUTUÍPE

ESTADO DA BAHIA

Fórum Nelson Evangelista Souza, Rua Desembargador Manoel Pereira s/n, Bairro Santo Antonio, CEP: 45480-000, fone: 75 
3635-2273

Autos nº.:  8000318-93.2017.8.05.0175
AUTOR:  REQUERENTE: ALVARO PELUZO SANTOS
RÉU:  REQUERENTE: QUEISE GIOVANA NUNES PEREIRA SANTOS
NATUREZA:  [Dissolução]

SENTENÇA

COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO

REQUERENTE: ALVARO PELUZO SANTOS e REQUERENTE: QUEISE GIOVANA NUNES PEREIRA SANTOS , já qualifi cados 
nos autos, ajuizaram a presente ação, aduzindo, em suma, que contraíram núpcias em 20/05/2011, em regime de comunhão 
parcial de bens, e que têm a intenção inequívoca de divorciarem-se consensualmente.

É o Relatório.

Decido.

Defi ro a gratuidade da justiça.

Da análise do pedido, constato que todos os requisitos foram atendidos. As partes não tem fi lhos, nem bens a partilhar. A divor-
cianda voltará usar o nome de solteira QUEISE GIOVANA NUNES PEREIRA.

Pelo exposto, em harmonia com a representante do Ministério Público, HOMOLOGO por sentença o acordo fi rmado pelas partes, 
para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, com arrimo no art. 200 do NCPC, decretando, a dissolução do casamento de 
REQUERENTE: ALVARO PELUZO SANTOS e REQUERENTE: QUEISE GIOVANA NUNES PEREIRA SANTOS , que se regerá 
pelas cláusulas constantes no ID nº 18889158 dos autos, extinguindo, por conseguinte, a demanda com resolução de mérito, nos 
termos do art. 487, inciso III, “b” do NCPC.

Ofi cie-se ao cartório de registro civil, servindo esta sentença de mandado.

Condeno a parte Autora ao pagamento das custas processuais contudo suspendo a sua exigibilidade nos termos do artigo 12 
da Lei 1.060/50.

Após o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição e no registro.

P. R. I. CUMPRA-SE.

Mutuípe-BA, 23 de julho de 2019, às 11:41 horas.

FABIANO FREITAS SOARES

Juiz de Direito

ssmsantiago
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE MUTUÍPE
INTIMAÇÃO

8000341-05.2018.8.05.0175 Divórcio Consensual
Jurisdição: Mutuípe
Requerente: F. K. D. S. R. F.
Advogado: Thiago Peixoto De Almeida (OAB:0029742/BA)
Requerente: E. S. F.
Advogado: Thiago Peixoto De Almeida (OAB:0029742/BA)

Intimação:

JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE MUTUÍPE

ESTADO DA BAHIA

Fórum Nelson Evangelista Souza, Rua Desembargador Manoel Pereira s/n, Bairro Santo Antonio, CEP: 45480-000, fone: 75 
3635-2273

Autos nº.:  8000341-05.2018.8.05.0175
AUTOR:  REQUERENTE: FABIANA KADJA DE SANTANA REIS FONSECA, EDMAR SANTOS FONSECA
RÉU:  
NATUREZA:  [Dissolução]

SENTENÇA

REQUERENTE: FABIANA KADJA DE SANTANA REIS FONSECA, EDMAR SANTOS FONSECA e , já qualifi cados nos autos, 
ajuizaram a presente ação, aduzindo, em suma, que contraíram núpcias em 10/06/2000, em regime de comunhão parcial de 
bens, e que têm a intenção inequívoca de divorciarem-se consensualmente.

O Ministério Público manifestou-se pelo deferimento da pretensão autoral.

É o Relatório.

Decido.

Defi ro a gratuidade da justiça.

Da análise do pedido, constato que todos os requisitos foram atendidos.

A guarda dos fi lhos menores e os alimentos foram acertados.

A divorcianda voltará usar o nome de solteira FABIANA KADJA DE SANTANA REIS.

Pelo exposto, em harmonia com o representante do Ministério Público, HOMOLOGO por sentença o acordo fi rmado pelas partes, 
para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, com arrimo no art. 200 do NCPC, decretando a dissolução do casamento de 
REQUERENTE: FABIANA KADJA DE SANTANA REIS FONSECA e EDMAR SANTOS FONSECA que se regerá pelas cláusulas 
constantes no ID nº 15230474 dos autos, extinguindo, por conseguinte, a demanda com resolução de mérito, nos termos do art. 
487, inciso III, “b” do NCPC.

Ofi cie-se ao cartório de registro civil, servindo esta sentença de mandado.

Sem custas, face à gratuidade de justiça.

Após o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição e no registro.

P. R. I. CUMPRA-SE.

Mutuípe (BA) em 23 de julho de 2019.

FABIANO FREITAS SOARES

Juiz de Direito

ssmsantiago
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE MUTUÍPE
INTIMAÇÃO

0000392-07.2008.8.05.0175 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Mutuípe
Autor: Maximo Lopes Dos Santos
Advogado: Lusia Soares De Brito (OAB:0010506/BA)
Réu: Banco Do Brasil Sa
Advogado: Rafael Sganzerla Durand (OAB:0026552/BA)
Advogado: Luis Carlos Monteiro Laurenço (OAB:0016780/BA)
Advogado: Celso David Antunes (OAB:001141A/BA)
Réu: Jose Nascimento Dos Santos

Intimação:

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE MUTUÍPE-BA

Proc. 0000392-07.2008.805.0175

A T O O R D I N A T Ó R I O

Através do presente Ato Ordinatório fi cam as partes intimadas, na pessoa de seus procuradores, para que tomem conhecimento 
da conversão destes autos físicos em digitais, nos termos do Decreto Judiciário nº 216/2015, de 27 de Fevereiro de 2015, tendo 
em vista que foi migrado do SAIPRO para o PJE, estando suas peças físicas digitalizadas, liberadas nos autos digitais e arqui-
vadas, podendo requerer o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Mutuípe, 10/09/2019. Eu, Maria de Fátima Leal 
Nery - Subescrivã Designada – portaria nº 007/2018.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE MUTUÍPE
INTIMAÇÃO

8000366-81.2019.8.05.0175 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Mutuípe
Autor: Genicleude Dos Santos Lima
Advogado: Anderson Cardoso Moreira (OAB:0015670/BA)
Advogado: Tiago Fagundes Moreira (OAB:0027979/BA)
Réu: Municipio De Mutuipe

Intimação:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

PODER JUDICIÁRIO

VARA DOS FEITOS DE RELAÇÕES DE CONSUMO CÍVEIS E COMERCIAIS DA

COMARCA DE MUTUÍPE

R. Santo Antônio, Mutuípe - BA, 45480-000, tel. (75) 3635-1779

mutuipevfrcomer@tjba.jus.br - Tel.: (71) 3372-7383

Autos nº.: 8000366-81.2019.8.05.0175

Réu: Nome: MUNICIPIO DE MUTUIPE
Endereço: desconhecido

DESPACHO

Atribuo ao presente ato força de mandado, para fi ns de possibilitar o seu célere cumprimento, em consagração ao princípio cons-
titucional da razoável duração do processo, servindo a segunda-via como instrumento hábil para tal.

1. Defi ro a assistência judiciária gratuita, por estarem preenchidos os requisitos da Lei nº 1.060/50 c/c art. 98 a 102 do NCPC.
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2. Recebo a petição inicial, contudo, deverá o Autor indicar, em 15 dias, o seu endereço eletrônico para onde serão enviadas as 
intimações desse juízo (art. 319, inciso II, do NCPC), caso não o tenha feito.

3. Diante das especifi cidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do confl ito, deixo para momento 
oportuno a análise da conveniência da audiência de conciliação (CPC, art. 139, VI e Enunciado n. 35 da ENFAM). Cite-se o Réu 
para contestar o feito no prazo legal.

4. A ausência de contestação poderá implicar revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.

5. Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação 
(oportunidade em que: I – havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; 
II – havendo contestação, deverá se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a 
eventuais questões incidentais; III – em sendo formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora 
apresentar resposta à reconvenção).

6. Via digitalmente assinada da decisão servirá como mandado.

7. Intime-se.

Mutuípe (BA) em 1 de agosto de 2019,10:38:31 horas.

FABIANO FREITAS SOARES

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE MUTUÍPE
INTIMAÇÃO

8000367-66.2019.8.05.0175 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Mutuípe
Autor: Isaias Santos Peixoto
Advogado: Anderson Cardoso Moreira (OAB:0015670/BA)
Advogado: Tiago Fagundes Moreira (OAB:0027979/BA)
Réu: Municipio De Mutuipe

Intimação:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

PODER JUDICIÁRIO

VARA DOS FEITOS DE RELAÇÕES DE CONSUMO CÍVEIS E COMERCIAIS DA

COMARCA DE MUTUÍPE

R. Santo Antônio, Mutuípe - BA, 45480-000, tel. (75) 3635-1779

mutuipevfrcomer@tjba.jus.br - Tel.: (71) 3372-7383

Autos nº.: 8000367-66.2019.8.05.0175

Réu: Nome: MUNICIPIO DE MUTUIPE
Endereço: desconhecido

DESPACHO

Atribuo ao presente ato força de mandado, para fi ns de possibilitar o seu célere cumprimento, em consagração ao princípio cons-
titucional da razoável duração do processo, servindo a segunda-via como instrumento hábil para tal.

1. Defi ro a assistência judiciária gratuita, por estarem preenchidos os requisitos da Lei nº 1.060/50 c/c art. 98 a 102 do NCPC.

2. Recebo a petição inicial, contudo, deverá o Autor indicar, em 15 dias, o seu endereço eletrônico para onde serão enviadas as 
intimações desse juízo (art. 319, inciso II, do NCPC), caso não o tenha feito.
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3. Diante das especifi cidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do confl ito, deixo para momento 
oportuno a análise da conveniência da audiência de conciliação (CPC, art. 139, VI e Enunciado n. 35 da ENFAM). Cite-se o Réu 
para contestar o feito no prazo legal.

4. A ausência de contestação poderá implicar revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.

5. Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação 
(oportunidade em que: I – havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; 
II – havendo contestação, deverá se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a 
eventuais questões incidentais; III – em sendo formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora 
apresentar resposta à reconvenção).

6. Via digitalmente assinada da decisão servirá como mandado.

7. Intime-se.

Mutuípe (BA) em 1 de agosto de 2019,10:38:33 horas.

FABIANO FREITAS SOARES

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE MUTUÍPE
INTIMAÇÃO

8000368-51.2019.8.05.0175 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Mutuípe
Autor: Josenilton Dos Santos
Advogado: Anderson Cardoso Moreira (OAB:0015670/BA)
Advogado: Tiago Fagundes Moreira (OAB:0027979/BA)
Réu: Municipio De Mutuipe

Intimação:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

PODER JUDICIÁRIO

VARA DOS FEITOS DE RELAÇÕES DE CONSUMO CÍVEIS E COMERCIAIS DA

COMARCA DE MUTUÍPE

R. Santo Antônio, Mutuípe - BA, 45480-000, tel. (75) 3635-1779

mutuipevfrcomer@tjba.jus.br - Tel.: (71) 3372-7383

Autos nº.: 8000368-51.2019.8.05.0175

Réu: Nome: MUNICIPIO DE MUTUIPE
Endereço: desconhecido

DESPACHO

Atribuo ao presente ato força de mandado, para fi ns de possibilitar o seu célere cumprimento, em consagração ao princípio cons-
titucional da razoável duração do processo, servindo a segunda-via como instrumento hábil para tal.

1. Defi ro a assistência judiciária gratuita, por estarem preenchidos os requisitos da Lei nº 1.060/50 c/c art. 98 a 102 do NCPC.

2. Recebo a petição inicial, contudo, deverá o Autor indicar, em 15 dias, o seu endereço eletrônico para onde serão enviadas as 
intimações desse juízo (art. 319, inciso II, do NCPC), caso não o tenha feito.
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3. Diante das especifi cidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do confl ito, deixo para momento 
oportuno a análise da conveniência da audiência de conciliação (CPC, art. 139, VI e Enunciado n. 35 da ENFAM). Cite-se o Réu 
para contestar o feito no prazo legal.

4. A ausência de contestação poderá implicar revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.

5. Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação 
(oportunidade em que: I – havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; 
II – havendo contestação, deverá se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a 
eventuais questões incidentais; III – em sendo formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora 
apresentar resposta à reconvenção).

6. Via digitalmente assinada da decisão servirá como mandado.

7. Intime-se.

Mutuípe (BA) em 1 de agosto de 2019,10:38:35 horas.

FABIANO FREITAS SOARES

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE MUTUÍPE
INTIMAÇÃO

8000369-36.2019.8.05.0175 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Mutuípe
Autor: Joseny Silveira Dos Santos Lima
Advogado: Anderson Cardoso Moreira (OAB:0015670/BA)
Advogado: Tiago Fagundes Moreira (OAB:0027979/BA)
Réu: Municipio De Mutuipe

Intimação:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

PODER JUDICIÁRIO

VARA DOS FEITOS DE RELAÇÕES DE CONSUMO CÍVEIS E COMERCIAIS DA

COMARCA DE MUTUÍPE

R. Santo Antônio, Mutuípe - BA, 45480-000, tel. (75) 3635-1779

mutuipevfrcomer@tjba.jus.br - Tel.: (71) 3372-7383

Autos nº.: 8000369-36.2019.8.05.0175

Réu: Nome: MUNICIPIO DE MUTUIPE
Endereço: desconhecido

DESPACHO

Atribuo ao presente ato força de mandado, para fi ns de possibilitar o seu célere cumprimento, em consagração ao princípio cons-
titucional da razoável duração do processo, servindo a segunda-via como instrumento hábil para tal.

1. Defi ro a assistência judiciária gratuita, por estarem preenchidos os requisitos da Lei nº 1.060/50 c/c art. 98 a 102 do NCPC.

2. Recebo a petição inicial, contudo, deverá o Autor indicar, em 15 dias, o seu endereço eletrônico para onde serão enviadas as 
intimações desse juízo (art. 319, inciso II, do NCPC), caso não o tenha feito.

3. Diante das especifi cidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do confl ito, deixo para momento 
oportuno a análise da conveniência da audiência de conciliação (CPC, art. 139, VI e Enunciado n. 35 da ENFAM). Cite-se o Réu 
para contestar o feito no prazo legal.
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4. A ausência de contestação poderá implicar revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.

5. Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação 
(oportunidade em que: I – havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; 
II – havendo contestação, deverá se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a 
eventuais questões incidentais; III – em sendo formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora 
apresentar resposta à reconvenção).

6. Via digitalmente assinada da decisão servirá como mandado.

7. Intime-se.

Mutuípe (BA) em 1 de agosto de 2019,10:38:37 horas.

FABIANO FREITAS SOARES

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE MUTUÍPE
INTIMAÇÃO

8000370-21.2019.8.05.0175 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Mutuípe
Autor: Leticia Sandes De Andrade
Advogado: Anderson Cardoso Moreira (OAB:0015670/BA)
Advogado: Tiago Fagundes Moreira (OAB:0027979/BA)
Réu: Municipio De Mutuipe

Intimação:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

PODER JUDICIÁRIO

VARA DOS FEITOS DE RELAÇÕES DE CONSUMO CÍVEIS E COMERCIAIS DA

COMARCA DE MUTUÍPE

R. Santo Antônio, Mutuípe - BA, 45480-000, tel. (75) 3635-1779

mutuipevfrcomer@tjba.jus.br - Tel.: (71) 3372-7383

Autos nº.: 8000370-21.2019.8.05.0175

Réu: Nome: MUNICIPIO DE MUTUIPE
Endereço: desconhecido

DESPACHO

Atribuo ao presente ato força de mandado, para fi ns de possibilitar o seu célere cumprimento, em consagração ao princípio cons-
titucional da razoável duração do processo, servindo a segunda-via como instrumento hábil para tal.

1. Defi ro a assistência judiciária gratuita, por estarem preenchidos os requisitos da Lei nº 1.060/50 c/c art. 98 a 102 do NCPC.

2. Recebo a petição inicial, contudo, deverá o Autor indicar, em 15 dias, o seu endereço eletrônico para onde serão enviadas as 
intimações desse juízo (art. 319, inciso II, do NCPC), caso não o tenha feito.

3. Diante das especifi cidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do confl ito, deixo para momento 
oportuno a análise da conveniência da audiência de conciliação (CPC, art. 139, VI e Enunciado n. 35 da ENFAM). Cite-se o Réu 
para contestar o feito no prazo legal.

4. A ausência de contestação poderá implicar revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.
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5. Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação 
(oportunidade em que: I – havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; 
II – havendo contestação, deverá se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a 
eventuais questões incidentais; III – em sendo formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora 
apresentar resposta à reconvenção).

6. Via digitalmente assinada da decisão servirá como mandado.

7. Intime-se.

Mutuípe (BA) em 1 de agosto de 2019,10:38:40 horas.

FABIANO FREITAS SOARES

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE MUTUÍPE
INTIMAÇÃO

8000371-06.2019.8.05.0175 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Mutuípe
Autor: Lucas De Assuncao Da Silva
Advogado: Anderson Cardoso Moreira (OAB:0015670/BA)
Advogado: Tiago Fagundes Moreira (OAB:0027979/BA)
Réu: Municipio De Mutuipe

Intimação:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

PODER JUDICIÁRIO

VARA DOS FEITOS DE RELAÇÕES DE CONSUMO CÍVEIS E COMERCIAIS DA

COMARCA DE MUTUÍPE

R. Santo Antônio, Mutuípe - BA, 45480-000, tel. (75) 3635-1779

mutuipevfrcomer@tjba.jus.br - Tel.: (71) 3372-7383

Autos nº.: 8000371-06.2019.8.05.0175

Réu: Nome: MUNICIPIO DE MUTUIPE
Endereço: desconhecido

DESPACHO

Atribuo ao presente ato força de mandado, para fi ns de possibilitar o seu célere cumprimento, em consagração ao princípio cons-
titucional da razoável duração do processo, servindo a segunda-via como instrumento hábil para tal.

1. Defi ro a assistência judiciária gratuita, por estarem preenchidos os requisitos da Lei nº 1.060/50 c/c art. 98 a 102 do NCPC.

2. Recebo a petição inicial, contudo, deverá o Autor indicar, em 15 dias, o seu endereço eletrônico para onde serão enviadas as 
intimações desse juízo (art. 319, inciso II, do NCPC), caso não o tenha feito.

3. Diante das especifi cidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do confl ito, deixo para momento 
oportuno a análise da conveniência da audiência de conciliação (CPC, art. 139, VI e Enunciado n. 35 da ENFAM). Cite-se o Réu 
para contestar o feito no prazo legal.

4. A ausência de contestação poderá implicar revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.

5. Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação 
(oportunidade em que: I – havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; 
II – havendo contestação, deverá se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a 
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eventuais questões incidentais; III – em sendo formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora 
apresentar resposta à reconvenção).

6. Via digitalmente assinada da decisão servirá como mandado.

7. Intime-se.

Mutuípe (BA) em 1 de agosto de 2019,10:38:42 horas.

FABIANO FREITAS SOARES

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE MUTUÍPE
INTIMAÇÃO

8000372-88.2019.8.05.0175 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Mutuípe
Autor: Luiz Antonio De Araujo Santos
Advogado: Anderson Cardoso Moreira (OAB:0015670/BA)
Advogado: Tiago Fagundes Moreira (OAB:0027979/BA)
Réu: Municipio De Mutuipe

Intimação:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

PODER JUDICIÁRIO

VARA DOS FEITOS DE RELAÇÕES DE CONSUMO CÍVEIS E COMERCIAIS DA

COMARCA DE MUTUÍPE

R. Santo Antônio, Mutuípe - BA, 45480-000, tel. (75) 3635-1779

mutuipevfrcomer@tjba.jus.br - Tel.: (71) 3372-7383

Autos nº.: 8000372-88.2019.8.05.0175

Réu: Nome: MUNICIPIO DE MUTUIPE
Endereço: desconhecido

DESPACHO

Atribuo ao presente ato força de mandado, para fi ns de possibilitar o seu célere cumprimento, em consagração ao princípio cons-
titucional da razoável duração do processo, servindo a segunda-via como instrumento hábil para tal.

1. Defi ro a assistência judiciária gratuita, por estarem preenchidos os requisitos da Lei nº 1.060/50 c/c art. 98 a 102 do NCPC.

2. Recebo a petição inicial, contudo, deverá o Autor indicar, em 15 dias, o seu endereço eletrônico para onde serão enviadas as 
intimações desse juízo (art. 319, inciso II, do NCPC), caso não o tenha feito.

3. Diante das especifi cidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do confl ito, deixo para momento 
oportuno a análise da conveniência da audiência de conciliação (CPC, art. 139, VI e Enunciado n. 35 da ENFAM). Cite-se o Réu 
para contestar o feito no prazo legal.

4. A ausência de contestação poderá implicar revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.

5. Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação 
(oportunidade em que: I – havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; 
II – havendo contestação, deverá se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a 
eventuais questões incidentais; III – em sendo formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora 
apresentar resposta à reconvenção).
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6. Via digitalmente assinada da decisão servirá como mandado.

7. Intime-se.

Mutuípe (BA) em 1 de agosto de 2019,10:38:46 horas.

FABIANO FREITAS SOARES

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE MUTUÍPE
INTIMAÇÃO

8000373-73.2019.8.05.0175 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Mutuípe
Autor: Marilucia Souza Santos
Advogado: Anderson Cardoso Moreira (OAB:0015670/BA)
Advogado: Tiago Fagundes Moreira (OAB:0027979/BA)
Réu: Municipio De Mutuipe

Intimação:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

PODER JUDICIÁRIO

VARA DOS FEITOS DE RELAÇÕES DE CONSUMO CÍVEIS E COMERCIAIS DA

COMARCA DE MUTUÍPE

R. Santo Antônio, Mutuípe - BA, 45480-000, tel. (75) 3635-1779

mutuipevfrcomer@tjba.jus.br - Tel.: (71) 3372-7383

Autos nº.: 8000373-73.2019.8.05.0175

Réu: Nome: MUNICIPIO DE MUTUIPE
Endereço: desconhecido

DESPACHO

Atribuo ao presente ato força de mandado, para fi ns de possibilitar o seu célere cumprimento, em consagração ao princípio cons-
titucional da razoável duração do processo, servindo a segunda-via como instrumento hábil para tal.

1. Defi ro a assistência judiciária gratuita, por estarem preenchidos os requisitos da Lei nº 1.060/50 c/c art. 98 a 102 do NCPC.

2. Recebo a petição inicial, contudo, deverá o Autor indicar, em 15 dias, o seu endereço eletrônico para onde serão enviadas as 
intimações desse juízo (art. 319, inciso II, do NCPC), caso não o tenha feito.

3. Diante das especifi cidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do confl ito, deixo para momento 
oportuno a análise da conveniência da audiência de conciliação (CPC, art. 139, VI e Enunciado n. 35 da ENFAM). Cite-se o Réu 
para contestar o feito no prazo legal.

4. A ausência de contestação poderá implicar revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.

5. Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação 
(oportunidade em que: I – havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; 
II – havendo contestação, deverá se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a 
eventuais questões incidentais; III – em sendo formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora 
apresentar resposta à reconvenção).

6. Via digitalmente assinada da decisão servirá como mandado.

7. Intime-se.
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Mutuípe (BA) em 1 de agosto de 2019,10:38:48 horas.

FABIANO FREITAS SOARES

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE MUTUÍPE
INTIMAÇÃO

8000374-58.2019.8.05.0175 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Mutuípe
Autor: Renato Rodrigues Andrade
Advogado: Anderson Cardoso Moreira (OAB:0015670/BA)
Advogado: Tiago Fagundes Moreira (OAB:0027979/BA)
Réu: Municipio De Mutuipe

Intimação:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

PODER JUDICIÁRIO

VARA DOS FEITOS DE RELAÇÕES DE CONSUMO CÍVEIS E COMERCIAIS DA

COMARCA DE MUTUÍPE

R. Santo Antônio, Mutuípe - BA, 45480-000, tel. (75) 3635-1779

mutuipevfrcomer@tjba.jus.br - Tel.: (71) 3372-7383

Autos nº.: 8000374-58.2019.8.05.0175

Réu: Nome: MUNICIPIO DE MUTUIPE
Endereço: desconhecido

DESPACHO

Atribuo ao presente ato força de mandado, para fi ns de possibilitar o seu célere cumprimento, em consagração ao princípio cons-
titucional da razoável duração do processo, servindo a segunda-via como instrumento hábil para tal.

1. Defi ro a assistência judiciária gratuita, por estarem preenchidos os requisitos da Lei nº 1.060/50 c/c art. 98 a 102 do NCPC.

2. Recebo a petição inicial, contudo, deverá o Autor indicar, em 15 dias, o seu endereço eletrônico para onde serão enviadas as 
intimações desse juízo (art. 319, inciso II, do NCPC), caso não o tenha feito.

3. Diante das especifi cidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do confl ito, deixo para momento 
oportuno a análise da conveniência da audiência de conciliação (CPC, art. 139, VI e Enunciado n. 35 da ENFAM). Cite-se o Réu 
para contestar o feito no prazo legal.

4. A ausência de contestação poderá implicar revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.

5. Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação 
(oportunidade em que: I – havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; 
II – havendo contestação, deverá se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a 
eventuais questões incidentais; III – em sendo formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora 
apresentar resposta à reconvenção).

6. Via digitalmente assinada da decisão servirá como mandado.

7. Intime-se.

Mutuípe (BA) em 1 de agosto de 2019,10:38:50 horas.

FABIANO FREITAS SOARES

Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE MUTUÍPE
INTIMAÇÃO

8000375-43.2019.8.05.0175 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Mutuípe
Autor: Talita Santos Mendes Carvalho
Advogado: Anderson Cardoso Moreira (OAB:0015670/BA)
Advogado: Tiago Fagundes Moreira (OAB:0027979/BA)
Réu: Municipio De Mutuipe

Intimação:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

PODER JUDICIÁRIO

VARA DOS FEITOS DE RELAÇÕES DE CONSUMO CÍVEIS E COMERCIAIS DA

COMARCA DE MUTUÍPE

R. Santo Antônio, Mutuípe - BA, 45480-000, tel. (75) 3635-1779

mutuipevfrcomer@tjba.jus.br - Tel.: (71) 3372-7383

Autos nº.: 8000375-43.2019.8.05.0175

Réu: Nome: MUNICIPIO DE MUTUIPE
Endereço: desconhecido

DESPACHO

Atribuo ao presente ato força de mandado, para fi ns de possibilitar o seu célere cumprimento, em consagração ao princípio cons-
titucional da razoável duração do processo, servindo a segunda-via como instrumento hábil para tal.

1. Defi ro a assistência judiciária gratuita, por estarem preenchidos os requisitos da Lei nº 1.060/50 c/c art. 98 a 102 do NCPC.

2. Recebo a petição inicial, contudo, deverá o Autor indicar, em 15 dias, o seu endereço eletrônico para onde serão enviadas as 
intimações desse juízo (art. 319, inciso II, do NCPC), caso não o tenha feito.

3. Diante das especifi cidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do confl ito, deixo para momento 
oportuno a análise da conveniência da audiência de conciliação (CPC, art. 139, VI e Enunciado n. 35 da ENFAM). Cite-se o Réu 
para contestar o feito no prazo legal.

4. A ausência de contestação poderá implicar revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.

5. Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação 
(oportunidade em que: I – havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; 
II – havendo contestação, deverá se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a 
eventuais questões incidentais; III – em sendo formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora 
apresentar resposta à reconvenção).

6. Via digitalmente assinada da decisão servirá como mandado.

7. Intime-se.

Mutuípe (BA) em 1 de agosto de 2019,10:38:52 horas.

FABIANO FREITAS SOARES

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
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V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE MUTUÍPE
INTIMAÇÃO

8000376-28.2019.8.05.0175 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Mutuípe
Autor: Valdeise De Almeida Nunes
Advogado: Anderson Cardoso Moreira (OAB:0015670/BA)
Advogado: Tiago Fagundes Moreira (OAB:0027979/BA)
Réu: Municipio De Mutuipe

Intimação:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

PODER JUDICIÁRIO

VARA DOS FEITOS DE RELAÇÕES DE CONSUMO CÍVEIS E COMERCIAIS DA

COMARCA DE MUTUÍPE

R. Santo Antônio, Mutuípe - BA, 45480-000, tel. (75) 3635-1779

mutuipevfrcomer@tjba.jus.br - Tel.: (71) 3372-7383

Autos nº.: 8000376-28.2019.8.05.0175

Réu: Nome: MUNICIPIO DE MUTUIPE
Endereço: desconhecido

DESPACHO

Atribuo ao presente ato força de mandado, para fi ns de possibilitar o seu célere cumprimento, em consagração ao princípio cons-
titucional da razoável duração do processo, servindo a segunda-via como instrumento hábil para tal.

1. Defi ro a assistência judiciária gratuita, por estarem preenchidos os requisitos da Lei nº 1.060/50 c/c art. 98 a 102 do NCPC.

2. Recebo a petição inicial, contudo, deverá o Autor indicar, em 15 dias, o seu endereço eletrônico para onde serão enviadas as 
intimações desse juízo (art. 319, inciso II, do NCPC), caso não o tenha feito.

3. Diante das especifi cidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do confl ito, deixo para momento 
oportuno a análise da conveniência da audiência de conciliação (CPC, art. 139, VI e Enunciado n. 35 da ENFAM). Cite-se o Réu 
para contestar o feito no prazo legal.

4. A ausência de contestação poderá implicar revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.

5. Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação 
(oportunidade em que: I – havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; 
II – havendo contestação, deverá se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a 
eventuais questões incidentais; III – em sendo formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora 
apresentar resposta à reconvenção).

6. Via digitalmente assinada da decisão servirá como mandado.

7. Intime-se.

Mutuípe (BA) em 1 de agosto de 2019,10:38:55 horas.

FABIANO FREITAS SOARES

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE MUTUÍPE
INTIMAÇÃO
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8000377-13.2019.8.05.0175 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Mutuípe
Autor: Valdirene Sena Pereira
Advogado: Anderson Cardoso Moreira (OAB:0015670/BA)
Advogado: Tiago Fagundes Moreira (OAB:0027979/BA)
Réu: Municipio De Mutuipe

Intimação:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

PODER JUDICIÁRIO

VARA DOS FEITOS DE RELAÇÕES DE CONSUMO CÍVEIS E COMERCIAIS DA

COMARCA DE MUTUÍPE

R. Santo Antônio, Mutuípe - BA, 45480-000, tel. (75) 3635-1779

mutuipevfrcomer@tjba.jus.br - Tel.: (71) 3372-7383

Autos nº.: 8000377-13.2019.8.05.0175

Réu: Nome: MUNICIPIO DE MUTUIPE
Endereço: desconhecido

DESPACHO

Atribuo ao presente ato força de mandado, para fi ns de possibilitar o seu célere cumprimento, em consagração ao princípio cons-
titucional da razoável duração do processo, servindo a segunda-via como instrumento hábil para tal.

1. Defi ro a assistência judiciária gratuita, por estarem preenchidos os requisitos da Lei nº 1.060/50 c/c art. 98 a 102 do NCPC.

2. Recebo a petição inicial, contudo, deverá o Autor indicar, em 15 dias, o seu endereço eletrônico para onde serão enviadas as 
intimações desse juízo (art. 319, inciso II, do NCPC), caso não o tenha feito.

3. Diante das especifi cidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do confl ito, deixo para momento 
oportuno a análise da conveniência da audiência de conciliação (CPC, art. 139, VI e Enunciado n. 35 da ENFAM). Cite-se o Réu 
para contestar o feito no prazo legal.

4. A ausência de contestação poderá implicar revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.

5. Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação 
(oportunidade em que: I – havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; 
II – havendo contestação, deverá se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a 
eventuais questões incidentais; III – em sendo formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora 
apresentar resposta à reconvenção).

6. Via digitalmente assinada da decisão servirá como mandado.

7. Intime-se.

Mutuípe (BA) em 1 de agosto de 2019,10:38:56 horas.

FABIANO FREITAS SOARES

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE MUTUÍPE
INTIMAÇÃO

8000378-95.2019.8.05.0175 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Mutuípe
Autor: Veronice Da Silva
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Advogado: Anderson Cardoso Moreira (OAB:0015670/BA)
Advogado: Tiago Fagundes Moreira (OAB:0027979/BA)
Réu: Municipio De Mutuipe

Intimação:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

PODER JUDICIÁRIO

VARA DOS FEITOS DE RELAÇÕES DE CONSUMO CÍVEIS E COMERCIAIS DA

COMARCA DE MUTUÍPE

R. Santo Antônio, Mutuípe - BA, 45480-000, tel. (75) 3635-1779

mutuipevfrcomer@tjba.jus.br - Tel.: (71) 3372-7383

Autos nº.: 8000378-95.2019.8.05.0175

Réu: Nome: MUNICIPIO DE MUTUIPE
Endereço: desconhecido

DESPACHO

Atribuo ao presente ato força de mandado, para fi ns de possibilitar o seu célere cumprimento, em consagração ao princípio cons-
titucional da razoável duração do processo, servindo a segunda-via como instrumento hábil para tal.

1. Defi ro a assistência judiciária gratuita, por estarem preenchidos os requisitos da Lei nº 1.060/50 c/c art. 98 a 102 do NCPC.

2. Recebo a petição inicial, contudo, deverá o Autor indicar, em 15 dias, o seu endereço eletrônico para onde serão enviadas as 
intimações desse juízo (art. 319, inciso II, do NCPC), caso não o tenha feito.

3. Diante das especifi cidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do confl ito, deixo para momento 
oportuno a análise da conveniência da audiência de conciliação (CPC, art. 139, VI e Enunciado n. 35 da ENFAM). Cite-se o Réu 
para contestar o feito no prazo legal.

4. A ausência de contestação poderá implicar revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.

5. Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação 
(oportunidade em que: I – havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; 
II – havendo contestação, deverá se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a 
eventuais questões incidentais; III – em sendo formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora 
apresentar resposta à reconvenção).

6. Via digitalmente assinada da decisão servirá como mandado.

7. Intime-se.

Mutuípe (BA) em 1 de agosto de 2019,10:38:58 horas.

FABIANO FREITAS SOARES

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE MUTUÍPE
INTIMAÇÃO

8000379-80.2019.8.05.0175 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Mutuípe
Autor: Antonio Santana Paraizo
Advogado: Anderson Cardoso Moreira (OAB:0015670/BA)
Advogado: Tiago Fagundes Moreira (OAB:0027979/BA)
Réu: Municipio De Mutuipe
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Intimação:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

PODER JUDICIÁRIO

VARA DOS FEITOS DE RELAÇÕES DE CONSUMO CÍVEIS E COMERCIAIS DA

COMARCA DE MUTUÍPE

R. Santo Antônio, Mutuípe - BA, 45480-000, tel. (75) 3635-1779

mutuipevfrcomer@tjba.jus.br - Tel.: (71) 3372-7383

Autos nº.: 8000379-80.2019.8.05.0175

Réu: Nome: MUNICIPIO DE MUTUIPE
Endereço: desconhecido

DESPACHO

Atribuo ao presente ato força de mandado, para fi ns de possibilitar o seu célere cumprimento, em consagração ao princípio cons-
titucional da razoável duração do processo, servindo a segunda-via como instrumento hábil para tal.

1. Defi ro a assistência judiciária gratuita, por estarem preenchidos os requisitos da Lei nº 1.060/50 c/c art. 98 a 102 do NCPC.

2. Recebo a petição inicial, contudo, deverá o Autor indicar, em 15 dias, o seu endereço eletrônico para onde serão enviadas as 
intimações desse juízo (art. 319, inciso II, do NCPC), caso não o tenha feito.

3. Diante das especifi cidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do confl ito, deixo para momento 
oportuno a análise da conveniência da audiência de conciliação (CPC, art. 139, VI e Enunciado n. 35 da ENFAM). Cite-se o Réu 
para contestar o feito no prazo legal.

4. A ausência de contestação poderá implicar revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.

5. Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação 
(oportunidade em que: I – havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; 
II – havendo contestação, deverá se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a 
eventuais questões incidentais; III – em sendo formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora 
apresentar resposta à reconvenção).

6. Via digitalmente assinada da decisão servirá como mandado.

7. Intime-se.

Mutuípe (BA) em 1 de agosto de 2019,10:39:00 horas.

FABIANO FREITAS SOARES

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE MUTUÍPE
INTIMAÇÃO

8000380-65.2019.8.05.0175 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Mutuípe
Autor: Viviane Silva Dos Santos
Advogado: Anderson Cardoso Moreira (OAB:0015670/BA)
Advogado: Tiago Fagundes Moreira (OAB:0027979/BA)
Réu: Municipio De Mutuipe

Intimação:
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

PODER JUDICIÁRIO

VARA DOS FEITOS DE RELAÇÕES DE CONSUMO CÍVEIS E COMERCIAIS DA

COMARCA DE MUTUÍPE

R. Santo Antônio, Mutuípe - BA, 45480-000, tel. (75) 3635-1779

mutuipevfrcomer@tjba.jus.br - Tel.: (71) 3372-7383

Autos nº.: 8000380-65.2019.8.05.0175

Réu: Nome: MUNICIPIO DE MUTUIPE
Endereço: desconhecido

DESPACHO

Atribuo ao presente ato força de mandado, para fi ns de possibilitar o seu célere cumprimento, em consagração ao princípio cons-
titucional da razoável duração do processo, servindo a segunda-via como instrumento hábil para tal.

1. Defi ro a assistência judiciária gratuita, por estarem preenchidos os requisitos da Lei nº 1.060/50 c/c art. 98 a 102 do NCPC.

2. Recebo a petição inicial, contudo, deverá o Autor indicar, em 15 dias, o seu endereço eletrônico para onde serão enviadas as 
intimações desse juízo (art. 319, inciso II, do NCPC), caso não o tenha feito.

3. Diante das especifi cidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do confl ito, deixo para momento 
oportuno a análise da conveniência da audiência de conciliação (CPC, art. 139, VI e Enunciado n. 35 da ENFAM). Cite-se o Réu 
para contestar o feito no prazo legal.

4. A ausência de contestação poderá implicar revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.

5. Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação 
(oportunidade em que: I – havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; 
II – havendo contestação, deverá se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a 
eventuais questões incidentais; III – em sendo formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora 
apresentar resposta à reconvenção).

6. Via digitalmente assinada da decisão servirá como mandado.

7. Intime-se.

Mutuípe (BA) em 1 de agosto de 2019,10:39:01 horas.

FABIANO FREITAS SOARES

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE MUTUÍPE
INTIMAÇÃO

8000355-52.2019.8.05.0175 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Mutuípe
Autor: Jose Bras Almeida Sousa
Advogado: Anderson Cardoso Moreira (OAB:0015670/BA)
Advogado: Tiago Fagundes Moreira (OAB:0027979/BA)
Réu: Municipio De Mutuipe

Intimação:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

PODER JUDICIÁRIO
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VARA DOS FEITOS DE RELAÇÕES DE CONSUMO CÍVEIS E COMERCIAIS DA

COMARCA DE MUTUÍPE

R. Santo Antônio, Mutuípe - BA, 45480-000, tel. (75) 3635-1779

mutuipevfrcomer@tjba.jus.br - Tel.: (71) 3372-7383

Autos nº.: 8000355-52.2019.8.05.0175

Réu: Nome: MUNICIPIO DE MUTUIPE
Endereço: desconhecido

DESPACHO

Atribuo ao presente ato força de mandado, para fi ns de possibilitar o seu célere cumprimento, em consagração ao princípio cons-
titucional da razoável duração do processo, servindo a segunda-via como instrumento hábil para tal.

1. Defi ro a assistência judiciária gratuita, por estarem preenchidos os requisitos da Lei nº 1.060/50 c/c art. 98 a 102 do NCPC.

2. Recebo a petição inicial, contudo, deverá o Autor indicar, em 15 dias, o seu endereço eletrônico para onde serão enviadas as 
intimações desse juízo (art. 319, inciso II, do NCPC), caso ainda não o tenha feito.

3. Diante das especifi cidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do confl ito, deixo para momento 
oportuno a análise da conveniência da audiência de conciliação (CPC, art. 139, VI e Enunciado n. 35 da ENFAM). Cite-se o Réu 
para contestar o feito no prazo legal.

4. A ausência de contestação poderá implicar revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.

5. Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação 
(oportunidade em que: I – havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; 
II – havendo contestação, deverá se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a 
eventuais questões incidentais; III – em sendo formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora 
apresentar resposta à reconvenção).

6. Via digitalmente assinada da decisão servirá como mandado.

7. Intime-se.

Mutuípe (BA) em 1 de agosto de 2019,10:46:38 horas.

FABIANO FREITAS SOARES

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE MUTUÍPE
INTIMAÇÃO

8000356-37.2019.8.05.0175 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Mutuípe
Autor: Leda Moreira Rodrigues
Advogado: Anderson Cardoso Moreira (OAB:0015670/BA)
Advogado: Tiago Fagundes Moreira (OAB:0027979/BA)
Réu: Municipio De Mutuipe

Intimação:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

PODER JUDICIÁRIO

VARA DOS FEITOS DE RELAÇÕES DE CONSUMO CÍVEIS E COMERCIAIS DA
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COMARCA DE MUTUÍPE

R. Santo Antônio, Mutuípe - BA, 45480-000, tel. (75) 3635-1779

mutuipevfrcomer@tjba.jus.br - Tel.: (71) 3372-7383

Autos nº.: 8000356-37.2019.8.05.0175

Réu: Nome: MUNICIPIO DE MUTUIPE
Endereço: desconhecido

DESPACHO

Atribuo ao presente ato força de mandado, para fi ns de possibilitar o seu célere cumprimento, em consagração ao princípio cons-
titucional da razoável duração do processo, servindo a segunda-via como instrumento hábil para tal.

1. Defi ro a assistência judiciária gratuita, por estarem preenchidos os requisitos da Lei nº 1.060/50 c/c art. 98 a 102 do NCPC.

2. Recebo a petição inicial, contudo, deverá o Autor indicar, em 15 dias, o seu endereço eletrônico para onde serão enviadas as 
intimações desse juízo (art. 319, inciso II, do NCPC), caso ainda não o tenha feito.

3. Diante das especifi cidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do confl ito, deixo para momento 
oportuno a análise da conveniência da audiência de conciliação (CPC, art. 139, VI e Enunciado n. 35 da ENFAM). Cite-se o Réu 
para contestar o feito no prazo legal.

4. A ausência de contestação poderá implicar revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.

5. Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação 
(oportunidade em que: I – havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; 
II – havendo contestação, deverá se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a 
eventuais questões incidentais; III – em sendo formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora 
apresentar resposta à reconvenção).

6. Via digitalmente assinada da decisão servirá como mandado.

7. Intime-se.

Mutuípe (BA) em 1 de agosto de 2019,10:46:40 horas.

FABIANO FREITAS SOARES

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE MUTUÍPE
INTIMAÇÃO

8000358-07.2019.8.05.0175 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Mutuípe
Autor: Lucimar Dos Santos Da Silva
Advogado: Anderson Cardoso Moreira (OAB:0015670/BA)
Advogado: Tiago Fagundes Moreira (OAB:0027979/BA)
Réu: Municipio De Mutuipe

Intimação:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

PODER JUDICIÁRIO

VARA DOS FEITOS DE RELAÇÕES DE CONSUMO CÍVEIS E COMERCIAIS DA

COMARCA DE MUTUÍPE

R. Santo Antônio, Mutuípe - BA, 45480-000, tel. (75) 3635-1779
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mutuipevfrcomer@tjba.jus.br - Tel.: (71) 3372-7383

Autos nº.: 8000358-07.2019.8.05.0175

Réu: Nome: MUNICIPIO DE MUTUIPE
Endereço: desconhecido

DESPACHO

Atribuo ao presente ato força de mandado, para fi ns de possibilitar o seu célere cumprimento, em consagração ao princípio cons-
titucional da razoável duração do processo, servindo a segunda-via como instrumento hábil para tal.

1. Defi ro a assistência judiciária gratuita, por estarem preenchidos os requisitos da Lei nº 1.060/50 c/c art. 98 a 102 do NCPC.

2. Recebo a petição inicial, contudo, deverá o Autor indicar, em 15 dias, o seu endereço eletrônico para onde serão enviadas as 
intimações desse juízo (art. 319, inciso II, do NCPC), caso ainda não o tenha feito.

3. Diante das especifi cidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do confl ito, deixo para momento 
oportuno a análise da conveniência da audiência de conciliação (CPC, art. 139, VI e Enunciado n. 35 da ENFAM). Cite-se o Réu 
para contestar o feito no prazo legal.

4. A ausência de contestação poderá implicar revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.

5. Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação 
(oportunidade em que: I – havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; 
II – havendo contestação, deverá se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a 
eventuais questões incidentais; III – em sendo formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora 
apresentar resposta à reconvenção).

6. Via digitalmente assinada da decisão servirá como mandado.

7. Intime-se.

Mutuípe (BA) em 1 de agosto de 2019,10:46:42 horas.

FABIANO FREITAS SOARES

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE MUTUÍPE
INTIMAÇÃO

8000360-74.2019.8.05.0175 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Mutuípe
Autor: Maria Ivone Alexandrina Leal
Advogado: Anderson Cardoso Moreira (OAB:0015670/BA)
Advogado: Tiago Fagundes Moreira (OAB:0027979/BA)
Réu: Municipio De Mutuipe

Intimação:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

PODER JUDICIÁRIO

VARA DOS FEITOS DE RELAÇÕES DE CONSUMO CÍVEIS E COMERCIAIS DA

COMARCA DE MUTUÍPE

R. Santo Antônio, Mutuípe - BA, 45480-000, tel. (75) 3635-1779

mutuipevfrcomer@tjba.jus.br - Tel.: (71) 3372-7383
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Autos nº.: 8000360-74.2019.8.05.0175

Réu: Nome: MUNICIPIO DE MUTUIPE
Endereço: desconhecido

DESPACHO

Atribuo ao presente ato força de mandado, para fi ns de possibilitar o seu célere cumprimento, em consagração ao princípio cons-
titucional da razoável duração do processo, servindo a segunda-via como instrumento hábil para tal.

1. Defi ro a assistência judiciária gratuita, por estarem preenchidos os requisitos da Lei nº 1.060/50 c/c art. 98 a 102 do NCPC.

2. Recebo a petição inicial, contudo, deverá o Autor indicar, em 15 dias, o seu endereço eletrônico para onde serão enviadas as 
intimações desse juízo (art. 319, inciso II, do NCPC), caso ainda não o tenha feito.

3. Diante das especifi cidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do confl ito, deixo para momento 
oportuno a análise da conveniência da audiência de conciliação (CPC, art. 139, VI e Enunciado n. 35 da ENFAM). Cite-se o Réu 
para contestar o feito no prazo legal.

4. A ausência de contestação poderá implicar revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.

5. Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação 
(oportunidade em que: I – havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; 
II – havendo contestação, deverá se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a 
eventuais questões incidentais; III – em sendo formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora 
apresentar resposta à reconvenção).

6. Via digitalmente assinada da decisão servirá como mandado.

7. Intime-se.

Mutuípe (BA) em 1 de agosto de 2019,10:46:44 horas.

FABIANO FREITAS SOARES

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE MUTUÍPE
INTIMAÇÃO

8000361-59.2019.8.05.0175 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Mutuípe
Autor: Andre Sandro Santos De Souza
Advogado: Anderson Cardoso Moreira (OAB:0015670/BA)
Advogado: Tiago Fagundes Moreira (OAB:0027979/BA)
Réu: Municipio De Mutuipe

Intimação:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

PODER JUDICIÁRIO

VARA DOS FEITOS DE RELAÇÕES DE CONSUMO CÍVEIS E COMERCIAIS DA

COMARCA DE MUTUÍPE

R. Santo Antônio, Mutuípe - BA, 45480-000, tel. (75) 3635-1779

mutuipevfrcomer@tjba.jus.br - Tel.: (71) 3372-7383

Autos nº.: 8000361-59.2019.8.05.0175

Réu: Nome: MUNICIPIO DE MUTUIPE
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Endereço: desconhecido

DESPACHO

Atribuo ao presente ato força de mandado, para fi ns de possibilitar o seu célere cumprimento, em consagração ao princípio cons-
titucional da razoável duração do processo, servindo a segunda-via como instrumento hábil para tal.

1. Defi ro a assistência judiciária gratuita, por estarem preenchidos os requisitos da Lei nº 1.060/50 c/c art. 98 a 102 do NCPC.

2. Recebo a petição inicial, contudo, deverá o Autor indicar, em 15 dias, o seu endereço eletrônico para onde serão enviadas as 
intimações desse juízo (art. 319, inciso II, do NCPC), caso ainda não o tenha feito.

3. Diante das especifi cidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do confl ito, deixo para momento 
oportuno a análise da conveniência da audiência de conciliação (CPC, art. 139, VI e Enunciado n. 35 da ENFAM). Cite-se o Réu 
para contestar o feito no prazo legal.

4. A ausência de contestação poderá implicar revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.

5. Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação 
(oportunidade em que: I – havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; 
II – havendo contestação, deverá se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a 
eventuais questões incidentais; III – em sendo formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora 
apresentar resposta à reconvenção).

6. Via digitalmente assinada da decisão servirá como mandado.

7. Intime-se.

Mutuípe (BA) em 1 de agosto de 2019,10:46:46 horas.

FABIANO FREITAS SOARES

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE MUTUÍPE
INTIMAÇÃO

8000362-44.2019.8.05.0175 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Mutuípe
Autor: Camila Oliveira Da Costa
Advogado: Anderson Cardoso Moreira (OAB:0015670/BA)
Advogado: Tiago Fagundes Moreira (OAB:0027979/BA)
Réu: Municipio De Mutuipe

Intimação:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

PODER JUDICIÁRIO

VARA DOS FEITOS DE RELAÇÕES DE CONSUMO CÍVEIS E COMERCIAIS DA

COMARCA DE MUTUÍPE

R. Santo Antônio, Mutuípe - BA, 45480-000, tel. (75) 3635-1779

mutuipevfrcomer@tjba.jus.br - Tel.: (71) 3372-7383

Autos nº.: 8000362-44.2019.8.05.0175

Réu: Nome: MUNICIPIO DE MUTUIPE
Endereço: desconhecido

DESPACHO
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Atribuo ao presente ato força de mandado, para fi ns de possibilitar o seu célere cumprimento, em consagração ao princípio cons-
titucional da razoável duração do processo, servindo a segunda-via como instrumento hábil para tal.

1. Defi ro a assistência judiciária gratuita, por estarem preenchidos os requisitos da Lei nº 1.060/50 c/c art. 98 a 102 do NCPC.

2. Recebo a petição inicial, contudo, deverá o Autor indicar, em 15 dias, o seu endereço eletrônico para onde serão enviadas as 
intimações desse juízo (art. 319, inciso II, do NCPC), caso ainda não o tenha feito.

3. Diante das especifi cidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do confl ito, deixo para momento 
oportuno a análise da conveniência da audiência de conciliação (CPC, art. 139, VI e Enunciado n. 35 da ENFAM). Cite-se o Réu 
para contestar o feito no prazo legal.

4. A ausência de contestação poderá implicar revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.

5. Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação 
(oportunidade em que: I – havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; 
II – havendo contestação, deverá se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a 
eventuais questões incidentais; III – em sendo formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora 
apresentar resposta à reconvenção).

6. Via digitalmente assinada da decisão servirá como mandado.

7. Intime-se.

Mutuípe (BA) em 1 de agosto de 2019,10:46:49 horas.

FABIANO FREITAS SOARES

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE MUTUÍPE
INTIMAÇÃO

8000363-29.2019.8.05.0175 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Mutuípe
Autor: Darcy Mota Ferreira
Advogado: Anderson Cardoso Moreira (OAB:0015670/BA)
Advogado: Tiago Fagundes Moreira (OAB:0027979/BA)
Réu: Municipio De Mutuipe

Intimação:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

PODER JUDICIÁRIO

VARA DOS FEITOS DE RELAÇÕES DE CONSUMO CÍVEIS E COMERCIAIS DA

COMARCA DE MUTUÍPE

R. Santo Antônio, Mutuípe - BA, 45480-000, tel. (75) 3635-1779

mutuipevfrcomer@tjba.jus.br - Tel.: (71) 3372-7383

Autos nº.: 8000363-29.2019.8.05.0175

Réu: Nome: MUNICIPIO DE MUTUIPE
Endereço: desconhecido

DESPACHO

Atribuo ao presente ato força de mandado, para fi ns de possibilitar o seu célere cumprimento, em consagração ao princípio cons-
titucional da razoável duração do processo, servindo a segunda-via como instrumento hábil para tal.
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1. Defi ro a assistência judiciária gratuita, por estarem preenchidos os requisitos da Lei nº 1.060/50 c/c art. 98 a 102 do NCPC.

2. Recebo a petição inicial, contudo, deverá o Autor indicar, em 15 dias, o seu endereço eletrônico para onde serão enviadas as 
intimações desse juízo (art. 319, inciso II, do NCPC), caso ainda não o tenha feito.

3. Diante das especifi cidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do confl ito, deixo para momento 
oportuno a análise da conveniência da audiência de conciliação (CPC, art. 139, VI e Enunciado n. 35 da ENFAM). Cite-se o Réu 
para contestar o feito no prazo legal.

4. A ausência de contestação poderá implicar revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.

5. Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação 
(oportunidade em que: I – havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; 
II – havendo contestação, deverá se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a 
eventuais questões incidentais; III – em sendo formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora 
apresentar resposta à reconvenção).

6. Via digitalmente assinada da decisão servirá como mandado.

7. Intime-se.

Mutuípe (BA) em 1 de agosto de 2019,10:46:52 horas.

FABIANO FREITAS SOARES

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE MUTUÍPE
INTIMAÇÃO

8000364-14.2019.8.05.0175 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Mutuípe
Autor: Denivaldo Santos Jesus
Advogado: Anderson Cardoso Moreira (OAB:0015670/BA)
Advogado: Tiago Fagundes Moreira (OAB:0027979/BA)
Réu: Municipio De Mutuipe

Intimação:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

PODER JUDICIÁRIO

VARA DOS FEITOS DE RELAÇÕES DE CONSUMO CÍVEIS E COMERCIAIS DA

COMARCA DE MUTUÍPE

R. Santo Antônio, Mutuípe - BA, 45480-000, tel. (75) 3635-1779

mutuipevfrcomer@tjba.jus.br - Tel.: (71) 3372-7383

Autos nº.: 8000364-14.2019.8.05.0175

Réu: Nome: MUNICIPIO DE MUTUIPE
Endereço: desconhecido

DESPACHO

Atribuo ao presente ato força de mandado, para fi ns de possibilitar o seu célere cumprimento, em consagração ao princípio cons-
titucional da razoável duração do processo, servindo a segunda-via como instrumento hábil para tal.

1. Defi ro a assistência judiciária gratuita, por estarem preenchidos os requisitos da Lei nº 1.060/50 c/c art. 98 a 102 do NCPC.
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2. Recebo a petição inicial, contudo, deverá o Autor indicar, em 15 dias, o seu endereço eletrônico para onde serão enviadas as 
intimações desse juízo (art. 319, inciso II, do NCPC), caso ainda não o tenha feito.

3. Diante das especifi cidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do confl ito, deixo para momento 
oportuno a análise da conveniência da audiência de conciliação (CPC, art. 139, VI e Enunciado n. 35 da ENFAM). Cite-se o Réu 
para contestar o feito no prazo legal.

4. A ausência de contestação poderá implicar revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.

5. Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação 
(oportunidade em que: I – havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; 
II – havendo contestação, deverá se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a 
eventuais questões incidentais; III – em sendo formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora 
apresentar resposta à reconvenção).

6. Via digitalmente assinada da decisão servirá como mandado.

7. Intime-se.

Mutuípe (BA) em 1 de agosto de 2019,10:46:57 horas.

FABIANO FREITAS SOARES

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE MUTUÍPE
INTIMAÇÃO

8000365-96.2019.8.05.0175 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Mutuípe
Autor: Edineusa Santana De Jesus
Advogado: Anderson Cardoso Moreira (OAB:0015670/BA)
Advogado: Tiago Fagundes Moreira (OAB:0027979/BA)
Réu: Municipio De Mutuipe

Intimação:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

PODER JUDICIÁRIO

VARA DOS FEITOS DE RELAÇÕES DE CONSUMO CÍVEIS E COMERCIAIS DA

COMARCA DE MUTUÍPE

R. Santo Antônio, Mutuípe - BA, 45480-000, tel. (75) 3635-1779

mutuipevfrcomer@tjba.jus.br - Tel.: (71) 3372-7383

Autos nº.: 8000365-96.2019.8.05.0175

Réu: Nome: MUNICIPIO DE MUTUIPE
Endereço: desconhecido

DESPACHO

Atribuo ao presente ato força de mandado, para fi ns de possibilitar o seu célere cumprimento, em consagração ao princípio cons-
titucional da razoável duração do processo, servindo a segunda-via como instrumento hábil para tal.

1. Defi ro a assistência judiciária gratuita, por estarem preenchidos os requisitos da Lei nº 1.060/50 c/c art. 98 a 102 do NCPC.

2. Recebo a petição inicial, contudo, deverá o Autor indicar, em 15 dias, o seu endereço eletrônico para onde serão enviadas as 
intimações desse juízo (art. 319, inciso II, do NCPC), caso ainda não o tenha feito.
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3. Diante das especifi cidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do confl ito, deixo para momento 
oportuno a análise da conveniência da audiência de conciliação (CPC, art. 139, VI e Enunciado n. 35 da ENFAM). Cite-se o Réu 
para contestar o feito no prazo legal.

4. A ausência de contestação poderá implicar revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.

5. Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação 
(oportunidade em que: I – havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; 
II – havendo contestação, deverá se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a 
eventuais questões incidentais; III – em sendo formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora 
apresentar resposta à reconvenção).

6. Via digitalmente assinada da decisão servirá como mandado.

7. Intime-se.

Mutuípe (BA) em 1 de agosto de 2019,10:47:01 horas.

FABIANO FREITAS SOARES

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE MUTUÍPE
INTIMAÇÃO

8000460-97.2017.8.05.0175 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Mutuípe
Autor: Raquel Bonfi m Pereira
Advogado: Rafael De Jesus Gomes (OAB:0047496/BA)
Advogado: Danilo Neves Da Conceicao (OAB:0053329/BA)
Réu: Estado Da Bahia

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE MUTUÍPE

Processo: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL n. 8000460-97.2017.8.05.0175
Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE MUTUÍPE
AUTOR: RAQUEL BONFIM PEREIRA
Advogado(s): DANILO NEVES DA CONCEICAO (OAB:0053329/BA), RAFAEL DE JESUS GOMES (OAB:0047496/BA)
RÉU: ESTADO DA BAHIA
Advogado(s):

DESPACHO

Intime-se a parte Autora para se manifestar sobre a petição constante do evento Id nº 21788605 e documentos juntados. Prazo: 
05 (cinco) dias. Após, conclusos.

MUTUÍPE/BA, 23 de julho de 2019.

FABIANO FREITAS SOARES

JUIZ DE DIREITO

NOVA SOURE 

VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE NOVA SOURE
INTIMAÇÃO

8000433-33.2016.8.05.0181 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Nova Soure
Autor: Terezinha Francisca Dos Santos
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Advogado: Pedro Barreto Paes Lomes (OAB:0038941/BA)
Advogado: Vitor De Azevedo Cardoso (OAB:0027006/BA)
Réu: Inss - Instituto Nacional Do Seguro Social

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

VARA ÚNICA DA COMARCA DE NOVA SOURE

DESPACHO

Processo n. 8000433-33.2016.8.05.0181

Parte autora: AUTOR: TEREZINHA FRANCISCA DOS SANTOS

Parte ré: INSS

Vistos, etc.

1. Designo audiência de instrução para 22.10.2019, às 09h00min, a fi m de que seja produzida prova testemunhal.

2. Na referida assentada serão ouvidas testemunhas e colhido o depoimento pessoal da parte demandante, sendo que o rol de 
testemunhas deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão.

3. Advirta-se, ainda, que as testemunhas apenas serão intimadas pelo Juízo se, no prazo supracitado, houver a apresentação de 
requerimento expresso que justifi que tal necessidade.

Nova Soure, 3 de setembro de 2019.

Daniel Pereira Pondé

Juiz de Direito

Documento assinado eletronicamente

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE NOVA SOURE
INTIMAÇÃO

8002087-84.2018.8.05.0181 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Nova Soure
Autor: Antonio Elio Da Cruz
Advogado: Claudio Manoel Rodrigues Vieira De Brito (OAB:0029556/BA)
Advogado: Pedro Barreto Paes Lomes (OAB:0038941/BA)
Advogado: Vitor De Azevedo Cardoso (OAB:0027006/BA)
Réu: Instituto Nacional Do Seguro Social - Inss

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

VARA ÚNICA DA COMARCA DE NOVA SOURE

DESPACHO

Processo n. 8002087-84.2018.8.05.0181

Parte autora: AUTOR: ANTONIO ELIO DA CRUZ

Parte ré: INSS

Vistos, etc.

1. Designo audiência de instrução para 22.10.2019, às 11h00min, a fi m de que seja produzida prova testemunhal.
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2. Na referida assentada serão ouvidas testemunhas e colhido o depoimento pessoal da parte demandante, sendo que o rol de 
testemunhas deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão.

3. Advirta-se, ainda, que as testemunhas apenas serão intimadas pelo Juízo se, no prazo supracitado, houver a apresentação de 
requerimento expresso que justifi que tal necessidade.

Nova Soure, 3 de setembro de 2019.

Daniel Pereira Pondé

Juiz de Direito

Documento assinado eletronicamente

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE NOVA SOURE
INTIMAÇÃO

8002086-02.2018.8.05.0181 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Nova Soure
Autor: Francisco Pimentel De Almeida
Advogado: Claudio Manoel Rodrigues Vieira De Brito (OAB:0029556/BA)
Advogado: Pedro Barreto Paes Lomes (OAB:0038941/BA)
Advogado: Vitor De Azevedo Cardoso (OAB:0027006/BA)
Réu: Instituto Nacional Do Seguro Social - Inss

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

VARA ÚNICA DA COMARCA DE NOVA SOURE

DESPACHO

Processo n. 8002086-02.2018.8.05.0181

Parte autora: AUTOR: FRANCISCO PIMENTEL DE ALMEIDA

Parte ré: INSS

Vistos, etc.

1. Designo audiência de instrução para 22.10.2019, às 11h30min, a fi m de que seja produzida prova testemunhal.

2. Na referida assentada serão ouvidas testemunhas e colhido o depoimento pessoal da parte demandante, sendo que o rol de 
testemunhas deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão.

3. Advirta-se, ainda, que as testemunhas apenas serão intimadas pelo Juízo se, no prazo supracitado, houver a apresentação de 
requerimento expresso que justifi que tal necessidade.

Nova Soure, 3 de setembro de 2019.

Daniel Pereira Pondé

Juiz de Direito

Documento assinado eletronicamente

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE NOVA SOURE
INTIMAÇÃO

8002084-32.2018.8.05.0181 Procedimento Comum Cível
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Jurisdição: Nova Soure
Autor: Jose Luiz Dos Santos Filho
Advogado: Claudio Manoel Rodrigues Vieira De Brito (OAB:0029556/BA)
Advogado: Pedro Barreto Paes Lomes (OAB:0038941/BA)
Advogado: Vitor De Azevedo Cardoso (OAB:0027006/BA)
Réu: Instituto Nacional Do Seguro Social - Inss

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

VARA ÚNICA DA COMARCA DE NOVA SOURE

DESPACHO

Processo n. 8002084-32.2018.8.05.0181

Parte autora: AUTOR: JOSE LUIZ DOS SANTOS FILHO

Parte ré: INSS

Vistos, etc.

1. Designo audiência de instrução para 22.10.2019, às 12h00min, a fi m de que seja produzida prova testemunhal.

2. Na referida assentada serão ouvidas testemunhas e colhido o depoimento pessoal da parte demandante, sendo que o rol de 
testemunhas deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão.

3. Advirta-se, ainda, que as testemunhas apenas serão intimadas pelo Juízo se, no prazo supracitado, houver a apresentação de 
requerimento expresso que justifi que tal necessidade.

Nova Soure, 3 de setembro de 2019.

Daniel Pereira Pondé

Juiz de Direito

Documento assinado eletronicamente

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE NOVA SOURE
INTIMAÇÃO

8001942-28.2018.8.05.0181 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Nova Soure
Autor: Antonio Mendes Machado
Advogado: Claudio Manoel Rodrigues Vieira De Brito (OAB:0029556/BA)
Advogado: Pedro Barreto Paes Lomes (OAB:0038941/BA)
Advogado: Vitor De Azevedo Cardoso (OAB:0027006/BA)
Réu: Instituto Nacional Do Seguro Social - Inss

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
VARA ÚNICA DA COMARCA DE NOVA SOURE

Processo: 8001942-28.2018.8.05.0181

Ação: [Rural (Art. 48/51)]

Parte autora: AUTOR: ANTONIO MENDES MACHADO

Parte ré: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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DESPACHO

Vistos etc.

Intime-se a parte autora para que se manifeste no prazo legal de 15 (quinze) dias acerca da contestação e dos documentos 
juntados pela acionada.

Cumpra-se.

Nova Soure, 3 de setembro de 2019.

Daniel Pereira Pondé

Juiz de Direito

Documento assinado eletronicamente

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE NOVA SOURE
INTIMAÇÃO

8000257-49.2019.8.05.0181 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Nova Soure
Autor: Doralice Rodrigues De Sena
Advogado: Claudio Manoel Rodrigues Vieira De Brito (OAB:0029556/BA)
Advogado: Pedro Barreto Paes Lomes (OAB:0038941/BA)
Advogado: Vitor De Azevedo Cardoso (OAB:0027006/BA)
Réu: Instituto Nacional Do Seguro Social (inss)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

VARA ÚNICA DA COMARCA DE NOVA SOURE

DESPACHO

Processo n. 8000257-49.2019.8.05.0181

Parte autora: AUTOR: DORALICE RODRIGUES DE SENA

Parte ré: INSS

Vistos, etc.

1. Designo audiência de instrução para 23.10.2019, às 16h30min, a fi m de que seja produzida prova testemunhal.

2. Na referida assentada serão ouvidas testemunhas e colhido o depoimento pessoal da parte demandante, sendo que o rol de 
testemunhas deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão.

3. Advirta-se, ainda, que as testemunhas apenas serão intimadas pelo Juízo se, no prazo supracitado, houver a apresentação de 
requerimento expresso que justifi que tal necessidade.

Nova Soure, 3 de setembro de 2019.

Daniel Pereira Pondé

Juiz de Direito

Documento assinado eletronicamente

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE NOVA SOURE
INTIMAÇÃO
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8002028-96.2018.8.05.0181 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Nova Soure
Autor: Edite Moreira Da Silva
Advogado: Claudio Manoel Rodrigues Vieira De Brito (OAB:0029556/BA)
Advogado: Pedro Barreto Paes Lomes (OAB:0038941/BA)
Advogado: Vitor De Azevedo Cardoso (OAB:0027006/BA)
Réu: Instituto Nacional Do Seguro Social - Inss

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

VARA ÚNICA DA COMARCA DE NOVA SOURE

DESPACHO

Processo n. 8002028-96.2018.8.05.0181

Parte autora: AUTOR: EDITE MOREIRA DA SILVA

Parte ré: INSS

Vistos, etc.

1. Designo audiência de instrução para 22.10.2019, às 12h30min, a fi m de que seja produzida prova testemunhal.

2. Na referida assentada serão ouvidas testemunhas e colhido o depoimento pessoal da parte demandante, sendo que o rol de 
testemunhas deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão.

3. Advirta-se, ainda, que as testemunhas apenas serão intimadas pelo Juízo se, no prazo supracitado, houver a apresentação de 
requerimento expresso que justifi que tal necessidade.

Nova Soure, 3 de setembro de 2019.

Daniel Pereira Pondé

Juiz de Direito

Documento assinado eletronicamente

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE NOVA SOURE
INTIMAÇÃO

8002042-80.2018.8.05.0181 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Nova Soure
Autor: Joaquim Pereira Dos Santos
Advogado: Claudio Manoel Rodrigues Vieira De Brito (OAB:0029556/BA)
Advogado: Pedro Barreto Paes Lomes (OAB:0038941/BA)
Advogado: Vitor De Azevedo Cardoso (OAB:0027006/BA)
Réu: Instituto Nacional Do Seguro Social - Inss

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

VARA ÚNICA DA COMARCA DE NOVA SOURE

DESPACHO

Processo n. 8002042-80.2018.8.05.0181

Parte autora: AUTOR: JOAQUIM PEREIRA DOS SANTOS
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Parte ré: INSS

Vistos, etc.

1. Designo audiência de instrução para 22.10.2019, às 14h00min, a fi m de que seja produzida prova testemunhal.

2. Na referida assentada serão ouvidas testemunhas e colhido o depoimento pessoal da parte demandante, sendo que o rol de 
testemunhas deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão.

3. Advirta-se, ainda, que as testemunhas apenas serão intimadas pelo Juízo se, no prazo supracitado, houver a apresentação de 
requerimento expresso que justifi que tal necessidade.

Nova Soure, 3 de setembro de 2019.

Daniel Pereira Pondé

Juiz de Direito

Documento assinado eletronicamente

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE NOVA SOURE
INTIMAÇÃO

8001714-53.2018.8.05.0181 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Nova Soure
Autor: Jose De Jesus Dos Santos
Advogado: Claudio Manoel Rodrigues Vieira De Brito (OAB:0029556/BA)
Advogado: Pedro Barreto Paes Lomes (OAB:0038941/BA)
Advogado: Vitor De Azevedo Cardoso (OAB:0027006/BA)
Réu: Instituto Nacional Do Seguro Social - Inss

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

VARA ÚNICA DA COMARCA DE NOVA SOURE

DESPACHO

Processo n. 8001714-53.2018.8.05.0181

Parte autora: AUTOR: JOSE DE JESUS DOS SANTOS

Parte ré: INSS

Vistos, etc.

1. Designo audiência de instrução para 22.10.2019, às 14h30min, a fi m de que seja produzida prova testemunhal.

2. Na referida assentada serão ouvidas testemunhas e colhido o depoimento pessoal da parte demandante, sendo que o rol de 
testemunhas deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão.

3. Advirta-se, ainda, que as testemunhas apenas serão intimadas pelo Juízo se, no prazo supracitado, houver a apresentação de 
requerimento expresso que justifi que tal necessidade.

Nova Soure, 3 de setembro de 2019.

Daniel Pereira Pondé

Juiz de Direito

Documento assinado eletronicamente

PODER JUDICIÁRIO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE NOVA SOURE
INTIMAÇÃO

8001889-47.2018.8.05.0181 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Nova Soure
Autor: Josefa Da Silva Carvalho
Advogado: Claudio Manoel Rodrigues Vieira De Brito (OAB:0029556/BA)
Advogado: Pedro Barreto Paes Lomes (OAB:0038941/BA)
Advogado: Vitor De Azevedo Cardoso (OAB:0027006/BA)
Réu: Instituto Nacional Do Seguro Social - Inss

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

VARA ÚNICA DA COMARCA DE NOVA SOURE

DESPACHO

Processo n. 8001889-47.2018.8.05.0181

Parte autora: AUTOR: JOSEFA DA SILVA CARVALHO

Parte ré: INSS

Vistos, etc.

1. Designo audiência de instrução para 22.10.2019, às 15h00min, a fi m de que seja produzida prova testemunhal.

2. Na referida assentada serão ouvidas testemunhas e colhido o depoimento pessoal da parte demandante, sendo que o rol de 
testemunhas deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão.

3. Advirta-se, ainda, que as testemunhas apenas serão intimadas pelo Juízo se, no prazo supracitado, houver a apresentação de 
requerimento expresso que justifi que tal necessidade.

Nova Soure, 3 de setembro de 2019.

Daniel Pereira Pondé

Juiz de Direito

Documento assinado eletronicamente

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE NOVA SOURE
INTIMAÇÃO

8002033-21.2018.8.05.0181 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Nova Soure
Autor: Josefa Dos Santos Xavier
Advogado: Claudio Manoel Rodrigues Vieira De Brito (OAB:0029556/BA)
Advogado: Pedro Barreto Paes Lomes (OAB:0038941/BA)
Advogado: Vitor De Azevedo Cardoso (OAB:0027006/BA)
Réu: Instituto Nacional Do Seguro Social - Inss

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

VARA ÚNICA DA COMARCA DE NOVA SOURE

DESPACHO

Processo n. 8002033-21.2018.8.05.0181
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Parte autora: AUTOR: JOSEFA DOS SANTOS XAVIER

Parte ré: INSS

Vistos, etc.

1. Designo audiência de instrução para 22.10.2019, às 15h30min, a fi m de que seja produzida prova testemunhal.

2. Na referida assentada serão ouvidas testemunhas e colhido o depoimento pessoal da parte demandante, sendo que o rol de 
testemunhas deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão.

3. Advirta-se, ainda, que as testemunhas apenas serão intimadas pelo Juízo se, no prazo supracitado, houver a apresentação de 
requerimento expresso que justifi que tal necessidade.

Nova Soure, 3 de setembro de 2019.

Daniel Pereira Pondé

Juiz de Direito

Documento assinado eletronicamente

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE NOVA SOURE
INTIMAÇÃO

8001994-24.2018.8.05.0181 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Nova Soure
Autor: Jose Ribeiro Dos Santos Filho
Advogado: Claudio Manoel Rodrigues Vieira De Brito (OAB:0029556/BA)
Advogado: Pedro Barreto Paes Lomes (OAB:0038941/BA)
Advogado: Vitor De Azevedo Cardoso (OAB:0027006/BA)
Réu: Instituto Nacional Do Seguro Social - Inss

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

VARA ÚNICA DA COMARCA DE NOVA SOURE

DESPACHO

Processo n. 8001994-24.2018.8.05.0181

Parte autora: AUTOR: JOSE RIBEIRO DOS SANTOS FILHO

Parte ré: INSS

Vistos, etc.

1. Designo audiência de instrução para 22.10.2019, às 16h00min, a fi m de que seja produzida prova testemunhal.

2. Na referida assentada serão ouvidas testemunhas e colhido o depoimento pessoal da parte demandante, sendo que o rol de 
testemunhas deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão.

3. Advirta-se, ainda, que as testemunhas apenas serão intimadas pelo Juízo se, no prazo supracitado, houver a apresentação de 
requerimento expresso que justifi que tal necessidade.

Nova Soure, 3 de setembro de 2019.

Daniel Pereira Pondé

Juiz de Direito
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Documento assinado eletronicamente

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE NOVA SOURE
INTIMAÇÃO

8002048-87.2018.8.05.0181 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Nova Soure
Autor: Lourival Do Carmo
Advogado: Claudio Manoel Rodrigues Vieira De Brito (OAB:0029556/BA)
Advogado: Pedro Barreto Paes Lomes (OAB:0038941/BA)
Advogado: Vitor De Azevedo Cardoso (OAB:0027006/BA)
Réu: Instituto Nacional Do Seguro Social - Inss

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

VARA ÚNICA DA COMARCA DE NOVA SOURE

DESPACHO

Processo n. 8002048-87.2018.8.05.0181

Parte autora: AUTOR: LOURIVAL DO CARMO

Parte ré: INSS

Vistos, etc.

1. Designo audiência de instrução para 22.10.2019, às 16h30min, a fi m de que seja produzida prova testemunhal.

2. Na referida assentada serão ouvidas testemunhas e colhido o depoimento pessoal da parte demandante, sendo que o rol de 
testemunhas deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão.

3. Advirta-se, ainda, que as testemunhas apenas serão intimadas pelo Juízo se, no prazo supracitado, houver a apresentação de 
requerimento expresso que justifi que tal necessidade.

Nova Soure, 3 de setembro de 2019.

Daniel Pereira Pondé

Juiz de Direito

Documento assinado eletronicamente

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE NOVA SOURE
INTIMAÇÃO

8001943-13.2018.8.05.0181 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Nova Soure
Autor: Luzinete Maria Santos Silva
Advogado: Claudio Manoel Rodrigues Vieira De Brito (OAB:0029556/BA)
Advogado: Pedro Barreto Paes Lomes (OAB:0038941/BA)
Advogado: Vitor De Azevedo Cardoso (OAB:0027006/BA)
Réu: Instituto Nacional Do Seguro Social - Inss

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

VARA ÚNICA DA COMARCA DE NOVA SOURE
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DESPACHO

Processo n. 8001943-13.2018.8.05.0181

Parte autora: AUTOR: LUZINETE MARIA SANTOS SILVA

Parte ré: INSS

Vistos, etc.

1. Designo audiência de instrução para 22.10.2019, às 17h30min, a fi m de que seja produzida prova testemunhal.

2. Na referida assentada serão ouvidas testemunhas e colhido o depoimento pessoal da parte demandante, sendo que o rol de 
testemunhas deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão.

3. Advirta-se, ainda, que as testemunhas apenas serão intimadas pelo Juízo se, no prazo supracitado, houver a apresentação de 
requerimento expresso que justifi que tal necessidade.

Nova Soure, 3 de setembro de 2019.

Daniel Pereira Pondé

Juiz de Direito

Documento assinado eletronicamente

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE NOVA SOURE
INTIMAÇÃO

8001978-70.2018.8.05.0181 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Nova Soure
Autor: Manoel Lopes Dos Reis
Advogado: Claudio Manoel Rodrigues Vieira De Brito (OAB:0029556/BA)
Advogado: Pedro Barreto Paes Lomes (OAB:0038941/BA)
Advogado: Vitor De Azevedo Cardoso (OAB:0027006/BA)
Réu: Instituto Nacional Do Seguro Social - Inss

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

VARA ÚNICA DA COMARCA DE NOVA SOURE

DESPACHO

Processo n. 8001978-70.2018.8.05.0181

Parte autora: AUTOR: MANOEL LOPES DOS REIS

Parte ré: INSS

Vistos, etc.

1. Designo audiência de instrução para 23.10.2019, às 09h00min, a fi m de que seja produzida prova testemunhal.

2. Na referida assentada serão ouvidas testemunhas e colhido o depoimento pessoal da parte demandante, sendo que o rol de 
testemunhas deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão.

3. Advirta-se, ainda, que as testemunhas apenas serão intimadas pelo Juízo se, no prazo supracitado, houver a apresentação de 
requerimento expresso que justifi que tal necessidade.

Nova Soure, 3 de setembro de 2019.

Daniel Pereira Pondé

Juiz de Direito

Documento assinado eletronicamente
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE NOVA SOURE
INTIMAÇÃO

8001922-37.2018.8.05.0181 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Nova Soure
Autor: Manoel Moreira De Freitas
Advogado: Claudio Manoel Rodrigues Vieira De Brito (OAB:0029556/BA)
Advogado: Pedro Barreto Paes Lomes (OAB:0038941/BA)
Advogado: Vitor De Azevedo Cardoso (OAB:0027006/BA)
Réu: Instituto Nacional Do Seguro Social - Inss

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

VARA ÚNICA DA COMARCA DE NOVA SOURE

DESPACHO

Processo n. 8001922-37.2018.8.05.0181

Parte autora: AUTOR: MANOEL MOREIRA DE FREITAS

Parte ré: INSS

Vistos, etc.

1. Designo audiência de instrução para 23.10.2019, às 09h30min, a fi m de que seja produzida prova testemunhal.

2. Na referida assentada serão ouvidas testemunhas e colhido o depoimento pessoal da parte demandante, sendo que o rol de 
testemunhas deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão.

3. Advirta-se, ainda, que as testemunhas apenas serão intimadas pelo Juízo se, no prazo supracitado, houver a apresentação de 
requerimento expresso que justifi que tal necessidade.

Nova Soure, 3 de setembro de 2019.

Daniel Pereira Pondé

Juiz de Direito

Documento assinado eletronicamente

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE NOVA SOURE
INTIMAÇÃO

8002000-31.2018.8.05.0181 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Nova Soure
Autor: Maria De Fatima Barreto Da Cruz
Advogado: Claudio Manoel Rodrigues Vieira De Brito (OAB:0029556/BA)
Advogado: Pedro Barreto Paes Lomes (OAB:0038941/BA)
Advogado: Vitor De Azevedo Cardoso (OAB:0027006/BA)
Réu: Instituto Nacional Do Seguro Social - Inss

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

VARA ÚNICA DA COMARCA DE NOVA SOURE

DESPACHO
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Processo n. 8002000-31.2018.8.05.0181

Parte autora: AUTOR: MARIA DE FATIMA BARRETO DA CRUZ

Parte ré: INSS

Vistos, etc.

1. Designo audiência de instrução para 23.10.2019, às 10h00min, a fi m de que seja produzida prova testemunhal.

2. Na referida assentada serão ouvidas testemunhas e colhido o depoimento pessoal da parte demandante, sendo que o rol de 
testemunhas deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão.

3. Advirta-se, ainda, que as testemunhas apenas serão intimadas pelo Juízo se, no prazo supracitado, houver a apresentação de 
requerimento expresso que justifi que tal necessidade.

Nova Soure, 3 de setembro de 2019.

Daniel Pereira Pondé

Juiz de Direito

Documento assinado eletronicamente

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE NOVA SOURE
INTIMAÇÃO

8000055-72.2019.8.05.0181 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Nova Soure
Autor: Beatriz Lopes De Matos
Advogado: Claudio Manoel Rodrigues Vieira De Brito (OAB:0029556/BA)
Advogado: Pedro Barreto Paes Lomes (OAB:0038941/BA)
Advogado: Vitor De Azevedo Cardoso (OAB:0027006/BA)
Réu: Instituto Nacional Do Seguro Social - Inss

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

VARA ÚNICA DA COMARCA DE NOVA SOURE

DESPACHO

Processo n. 8000055-72.2019.8.05.0181

Parte autora: AUTOR: BEATRIZ LOPES DE MATOS

Parte ré: INSS

Vistos, etc.

1. Designo audiência de instrução para 23.10.2019, às 10h30min, a fi m de que seja produzida prova testemunhal.

2. Na referida assentada serão ouvidas testemunhas e colhido o depoimento pessoal da parte demandante, sendo que o rol de 
testemunhas deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão.

3. Advirta-se, ainda, que as testemunhas apenas serão intimadas pelo Juízo se, no prazo supracitado, houver a apresentação de 
requerimento expresso que justifi que tal necessidade.

Nova Soure, 3 de setembro de 2019.

Daniel Pereira Pondé

Juiz de Direito

Documento assinado eletronicamente
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE NOVA SOURE
INTIMAÇÃO

8000086-92.2019.8.05.0181 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Nova Soure
Autor: Maria Ivonete Dos Reis Santos
Advogado: Claudio Manoel Rodrigues Vieira De Brito (OAB:0029556/BA)
Advogado: Pedro Barreto Paes Lomes (OAB:0038941/BA)
Advogado: Vitor De Azevedo Cardoso (OAB:0027006/BA)
Réu: Instituto Nacional Do Seguro Social - Inss

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

VARA ÚNICA DA COMARCA DE NOVA SOURE

DESPACHO

Processo n. 8000086-92.2019.8.05.0181

Parte autora: AUTOR: MARIA IVONETE DOS REIS SANTOS

Parte ré: INSS

Vistos, etc.

1. Designo audiência de instrução para 23.10.2019, às 11h00min, a fi m de que seja produzida prova testemunhal.

2. Na referida assentada serão ouvidas testemunhas e colhido o depoimento pessoal da parte demandante, sendo que o rol de 
testemunhas deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão.

3. Advirta-se, ainda, que as testemunhas apenas serão intimadas pelo Juízo se, no prazo supracitado, houver a apresentação de 
requerimento expresso que justifi que tal necessidade.

Nova Soure, 3 de setembro de 2019.

Daniel Pereira Pondé

Juiz de Direito

Documento assinado eletronicamente

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE NOVA SOURE
INTIMAÇÃO

8000074-78.2019.8.05.0181 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Nova Soure
Autor: Marlucia Silva Da Cruz
Advogado: Claudio Manoel Rodrigues Vieira De Brito (OAB:0029556/BA)
Advogado: Pedro Barreto Paes Lomes (OAB:0038941/BA)
Advogado: Vitor De Azevedo Cardoso (OAB:0027006/BA)
Réu: Instituto Nacional Do Seguro Social - Inss

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

VARA ÚNICA DA COMARCA DE NOVA SOURE

DESPACHO
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Processo n. 8000074-78.2019.8.05.0181

Parte autora: AUTOR: MARLUCIA SILVA DA CRUZ

Parte ré: INSS

Vistos, etc.

1. Designo audiência de instrução para 23.10.2019, às 11h30min, a fi m de que seja produzida prova testemunhal.

2. Na referida assentada serão ouvidas testemunhas e colhido o depoimento pessoal da parte demandante, sendo que o rol de 
testemunhas deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão.

3. Advirta-se, ainda, que as testemunhas apenas serão intimadas pelo Juízo se, no prazo supracitado, houver a apresentação de 
requerimento expresso que justifi que tal necessidade.

Nova Soure, 3 de setembro de 2019.

Daniel Pereira Pondé

Juiz de Direito

Documento assinado eletronicamente

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE NOVA SOURE
INTIMAÇÃO

8000003-76.2019.8.05.0181 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Nova Soure
Autor: Clemente Borgia Da Silva
Advogado: Claudio Manoel Rodrigues Vieira De Brito (OAB:0029556/BA)
Advogado: Pedro Barreto Paes Lomes (OAB:0038941/BA)
Advogado: Vitor De Azevedo Cardoso (OAB:0027006/BA)
Réu: Instituto Nacional Do Seguro Social - Inss

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

VARA ÚNICA DA COMARCA DE NOVA SOURE

DESPACHO

Processo n. 8000003-76.2019.8.05.0181

Parte autora: AUTOR: CLEMENTE BORGIA DA SILVA

Parte ré: INSS

Vistos, etc.

1. Designo audiência de instrução para 23.10.2019, às 12h00min, a fi m de que seja produzida prova testemunhal.

2. Na referida assentada serão ouvidas testemunhas e colhido o depoimento pessoal da parte demandante, sendo que o rol de 
testemunhas deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão.

3. Advirta-se, ainda, que as testemunhas apenas serão intimadas pelo Juízo se, no prazo supracitado, houver a apresentação de 
requerimento expresso que justifi que tal necessidade.

Nova Soure, 3 de setembro de 2019.

Daniel Pereira Pondé

Juiz de Direito

Documento assinado eletronicamente
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE NOVA SOURE
INTIMAÇÃO

8000091-17.2019.8.05.0181 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Nova Soure
Autor: Maria Leticia Da Silva Barros
Advogado: Claudio Manoel Rodrigues Vieira De Brito (OAB:0029556/BA)
Advogado: Pedro Barreto Paes Lomes (OAB:0038941/BA)
Advogado: Vitor De Azevedo Cardoso (OAB:0027006/BA)
Réu: Instituto Nacional Do Seguro Social - Inss

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

VARA ÚNICA DA COMARCA DE NOVA SOURE

DESPACHO

Processo n. 8000091-17.2019.8.05.0181

Parte autora: AUTOR: MARIA LETICIA DA SILVA BARROS

Parte ré: INSS

Vistos, etc.

1. Designo audiência de instrução para 23.10.2019, às 12h30min, a fi m de que seja produzida prova testemunhal.

2. Na referida assentada serão ouvidas testemunhas e colhido o depoimento pessoal da parte demandante, sendo que o rol de 
testemunhas deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão.

3. Advirta-se, ainda, que as testemunhas apenas serão intimadas pelo Juízo se, no prazo supracitado, houver a apresentação de 
requerimento expresso que justifi que tal necessidade.

Nova Soure, 3 de setembro de 2019.

Daniel Pereira Pondé

Juiz de Direito

Documento assinado eletronicamente

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE NOVA SOURE
INTIMAÇÃO

8000056-57.2019.8.05.0181 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Nova Soure
Autor: Aldenora Da Silva Santos
Advogado: Claudio Manoel Rodrigues Vieira De Brito (OAB:0029556/BA)
Advogado: Pedro Barreto Paes Lomes (OAB:0038941/BA)
Advogado: Vitor De Azevedo Cardoso (OAB:0027006/BA)
Réu: Instituto Nacional Do Seguro Social - Inss

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

VARA ÚNICA DA COMARCA DE NOVA SOURE

DESPACHO
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Processo n. 8000056-57.2019.8.05.0181

Parte autora: AUTOR: ALDENORA DA SILVA SANTOS

Parte ré: INSS

Vistos, etc.

1. Designo audiência de instrução para 23.10.2019, às 14h00min, a fi m de que seja produzida prova testemunhal.

2. Na referida assentada serão ouvidas testemunhas e colhido o depoimento pessoal da parte demandante, sendo que o rol de 
testemunhas deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão.

3. Advirta-se, ainda, que as testemunhas apenas serão intimadas pelo Juízo se, no prazo supracitado, houver a apresentação de 
requerimento expresso que justifi que tal necessidade.

Nova Soure, 3 de setembro de 2019.

Daniel Pereira Pondé

Juiz de Direito

Documento assinado eletronicamente

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE NOVA SOURE
INTIMAÇÃO

8001975-18.2018.8.05.0181 Execução De Alimentos
Jurisdição: Nova Soure
Exequente: Ministerio Publico Do Estado Da Bahia
Advogado: Edivania De Jesus Santos (OAB:0051473/BA)
Exequente: Maria Jose Evangelista De Araujo
Executado: Luís Márcio Da Silva, Conhecido Como “marcinho”
Advogado: Dorgival Dantas Da Silva Filho (OAB:0044892/BA)
Custos Legis: Ministério Público Do Estado Da Bahia

Intimação:

ATO ORDINATÓRIO

Em observância ao quanto disposto no Provimento nº 06/2016-CGJ/CCI, fi ca o advogado da parte executada, Bel. DORGIVAL 
DANTAS DA SILVA FILHO, em atendimento ao parecer ministerial, INTIMADO para que no prazo de 10 dias, comprove o paga-
mento integral do quanto acordado na audiência de conciliação.

Nova Soure, 10 de setembro de 2019.

Auda Borges da Silva

Escrivã 801506-6

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE NOVA SOURE
INTIMAÇÃO

8001850-50.2018.8.05.0181 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Nova Soure
Autor: Maria Nelsa De Cerqueira
Advogado: Claudio Manoel Rodrigues Vieira De Brito (OAB:0029556/BA)
Advogado: Pedro Barreto Paes Lomes (OAB:0038941/BA)
Advogado: Vitor De Azevedo Cardoso (OAB:0027006/BA)
Réu: Instituto Nacional Do Seguro Social - Inss

Intimação:
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
VARA ÚNICA DA COMARCA DE NOVA SOURE

PROCESSO: 8001850-50.2018.8.05.0181
AUTOR: MARIA NELSA DE CERQUEIRA
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DESPACHO

Intime-se a parte autora para que se manifeste no prazo legal de 15 (quinze) dias acerca da contestação e dos documentos 
juntados pela acionada.

Posteriormente, vista às partes para especifi carem as provas, justifi cando-as, sob pena de indeferimento.

TAIS ATOS DEVERÃO SER CUMPRIDOS SEM NECESSIDADE DO PROCESSO VIR CONCLUSO, SALVO SE HOUVER AL-
GUM PEDIDO ESPECÍFICO DAS PARTES PARA ANÁLISE IMEDIATA.

Nova Soure, 5 de setembro de 2019.

Daniel Pereira Pondé

Juiz de Direito

Documento assinado eletronicamente

NOVA VIÇOSA

 VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE NOVA VIÇOSA
INTIMAÇÃO

8000035-78.2019.8.05.0182 Divórcio Consensual
Jurisdição: Nova Viçosa
Requerente: C. D. J. B.
Advogado: Romildo Sousa Machado (OAB:0035280/BA)
Requerido: J. B. D. S.
Custos Legis: M. P. D. E. D. B.

Intimação:

ATO ORDINATÓRIO

Fica(m) o(s) Senhor(es) advogado(s) intimado(s) da SENTENÇA de ID 29430409 proferida nos presentes autos. Nova Viçosa, 
10/09/2019

Vanda Lúcia Costa Correa Chaves

Escrivã designada

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE NOVA VIÇOSA
INTIMAÇÃO

8000716-82.2018.8.05.0182 Procedimento Comum Infância E Juventude
Jurisdição: Nova Viçosa
Autor: V. C. S. D. A.
Advogado: Vicente Teixeira De Macedo (OAB:0031563/BA)
Autor: C. N. D. A.
Advogado: Vicente Teixeira De Macedo (OAB:0031563/BA)
Autor: R. O. D. S.
Advogado: Vicente Teixeira De Macedo (OAB:0031563/BA)
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Réu: S. E.
Advogado: Romildo Sousa Machado (OAB:0035280/BA)

Intimação:

ATO ORDINATÓRIO

Ficam(m) o(s) Sr(s) advogado(s) devidamente intimado(s) para se manifestar sobre a contestação de ID 30769955 , no prazo 
legal.

Nova Viçosa, 10 de setembro de 2019.

VANDA LÚCIA COSTA CORRÊA CHAVES - Escrivã Designada

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE NOVA VIÇOSA
INTIMAÇÃO

8000552-20.2018.8.05.0182 Procedimento Comum Infância E Juventude
Jurisdição: Nova Viçosa
Autor: Silvano Martins Soares
Advogado: Alessandro De Oliveira (OAB:0037741/BA)
Réu: Instituto Nacional Do Seguro Social - Inss

Intimação:

ATO ORDINATÓRIO

Fica(m) o(s) Senhor(es) advogado(s) intimado(s) da SENTENÇA de ID 31211966 proferida nos presentes autos. Nova Viçosa, 
10/09/2019

Vanda Lúcia Costa Correa Chaves

Escrivã designada

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE NOVA VIÇOSA
INTIMAÇÃO

0001438-83.2003.8.05.0182 Embargos À Execução
Jurisdição: Nova Viçosa
Embargante: Banco Do Brasil Sa
Advogado: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues (OAB:0024290/BA)
Embargado: Ernane Griffo Ribeiro
Advogado: Ernani Griffo Ribeiro (OAB:000692B/BA)

Intimação:

ATO ORDINATÓRIO

FICAM os Senhores Advogados INTIMADOS, nos termos do Decreto Judiciário nº 216/2015, de 27 de fevereiro de 2015, de 
que os presentes autos foram migrados do SAIPRO para o PJE, sendo suas peças físicas digitalizadas e permanecendo o seu 
número original: 0001438-83.2003.8.05.0182. Nova Viçosa, 10/09/2019.

Vanda Lúcia Costa Corrêa Chaves - Escrivã Designada

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE NOVA VIÇOSA
INTIMAÇÃO

8000573-59.2019.8.05.0182 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Nova Viçosa
Autor: Mario Luis Primo
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Advogado: Ronaldo Santos Silva (OAB:0052136/BA)
Réu: Instituto Nacional Do Seguro Social - Inss

Intimação:

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

8000573-59.2019.8.05.0182

ATO ORDINATÓRIO

FICA(M) o(s) senhor(es) advogado(s) devidamente intimado(s) do inteiro teor do DESPACHO de ID 31025049, exarado nos 
presentes autos, para no prazo de 05 dias, indicarem assistentes técnicos e apresentação de quesitos. Nova Viçosa, 10/09/2019.

Vanda Lúcia Costa Corrêa Chaves - Escrivã Designada

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE NOVA VIÇOSA
INTIMAÇÃO

0000506-75.2015.8.05.0182 Cumprimento De Sentença
Jurisdição: Nova Viçosa
Exequente: Antonia Maria Paranagua Da Silva
Advogado: Ronaldo Santos Silva (OAB:0052136/BA)
Advogado: Helielson Santos Neves (OAB:0023004/BA)
Executado: Instituto Nacional Do Seguro Social - Inss

Intimação:

ATO ORDINATÓRIO

Fica a autora devidamente intimada através de seu Advogado do inteiro teor da SENTENÇA de ID 31216352 proferida nos pre-
sentes autos. Nova Viçosa, 10/09/2019

Vanda Lúcia Costa Correa Chaves

Escrivã designada

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE NOVA VIÇOSA
INTIMAÇÃO

8000694-92.2016.8.05.0182 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Nova Viçosa
Autor: Cristina Salvino Zacarias
Advogado: Ely De Souza Junior (OAB:0046290/BA)
Réu: Jose Marcelo Dos Reis Rodrigues
Custos Legis: Ministério Público Do Estado Da Bahia

Intimação:

ATO ORDINATÓRIO

Fica o Ministério Público devidamente intimado através de seu(ua) procurador(a), da audiência de Conciliação, designada para 
o dia 05/11/2019 às 10:45 horas.

Nova Viçosa, 10 de setembro de 2019.

VANDA LÚCIA COSTA CORRÊA CHAVES - Escrivã Designada

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE NOVA VIÇOSA
INTIMAÇÃO
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8000733-84.2019.8.05.0182 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Nova Viçosa
Autor: Fagner Souza Santos
Advogado: Alessandro De Oliveira (OAB:0037741/BA)
Representado: N. F. S.
Representante: Nubia Fernandes Dos Santos
Custos Legis: Ministério Público Do Estado Da Bahia

Intimação:

ATO ORDINATÓRIO

Fica a parte devidamente intimada através de seu(ua) procurador(a), bem como o(a) mesmo(a), para comparecerem na audiên-
cia de Conciliação, designada para o dia 30/10/2019 às 09:00 horas.

Nova Viçosa, 10 de setembro de 2019.

VANDA LÚCIA COSTA CORRÊA CHAVES - Escrivã Designada

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE NOVA VIÇOSA
INTIMAÇÃO

8000767-59.2019.8.05.0182 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Nova Viçosa
Autor: Geovania Silva Araujo
Advogado: Alessandro De Oliveira (OAB:0037741/BA)
Réu: Fabio Inacio Da Silva
Custos Legis: Ministério Público Do Estado Da Bahia

Intimação:

ATO ORDINATÓRIO

Fica a parte devidamente intimada através de seu(ua) procurador(a), bem como o(a) mesmo(a), para comparecerem na audiên-
cia de Conciliação, designada para o dia 24/10/2019 às 11:15 horas.

Nova Viçosa, 10 de setembro de 2019.

VANDA LÚCIA COSTA CORRÊA CHAVES - Escrivã Designada

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE NOVA VIÇOSA
INTIMAÇÃO

8000757-15.2019.8.05.0182 Ação De Alimentos
Jurisdição: Nova Viçosa
Requerente: A. J. F. C.
Advogado: Wanderson Silva Evangelista (OAB:0055800/BA)
Requerido: A. C. J.
Custos Legis: M. P. D. E. D. B.

Intimação:

ATO ORDINATÓRIO

Fica a parte devidamente intimada através de seu(ua) procurador(a), bem como o(a) mesmo(a), para comparecerem na audiên-
cia de Conciliação, designada para o dia 24/10/2019 às 11:00 horas.

Nova Viçosa, 10 de setembro de 2019.

VANDA LÚCIA COSTA CORRÊA CHAVES - Escrivã Designada
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE NOVA VIÇOSA
INTIMAÇÃO

8000756-30.2019.8.05.0182 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Nova Viçosa
Autor: Julia Assis Oliveira
Advogado: Alexandre Dias De Oliveira (OAB:0022015/BA)
Advogado: Alex Aparecido Dias De Oliveira (OAB:0040084/BA)
Réu: Sociedade Educacional De Teixeira De Freitas - Faculdade Pitágoras

Intimação:

ATO ORDINATÓRIO

Fica a parte devidamente intimada através de seu(ua) procurador(a), bem como o(a) mesmo(a), para comparecerem na audiên-
cia de Conciliação, designada para o dia 13/11/2019 às 09:45 horas.

Nova Viçosa, 10 de setembro de 2019.

VANDA LÚCIA COSTA CORRÊA CHAVES - Escrivã Designada

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE NOVA VIÇOSA
INTIMAÇÃO

8000770-14.2019.8.05.0182 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Nova Viçosa
Representante: Micaele Jardim Da Silva
Advogado: Alessandro De Oliveira (OAB:0037741/BA)
Réu: Manoel Figueredo Da Conceição
Custos Legis: Ministério Público Do Estado Da Bahia

Intimação:

ATO ORDINATÓRIO

Fica a parte devidamente intimada através de seu(ua) procurador(a), bem como o(a) mesmo(a), para comparecerem na audiên-
cia de Conciliação, designada para o dia 24/10/2019 às 12:00 horas.

Nova Viçosa, 10 de setembro de 2019.

VANDA LÚCIA COSTA CORRÊA CHAVES - Escrivã Designada

VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIME E INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE NOVA VIÇOSA-BA
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO: HUMBERTO JOSÉ MARÇAL
PROMOTOR DE JUSTIÇA SUBSTITUTO: HELBER LUIZ BATISTA
ESCRIVÃO: EDSON BARRETO OLIVEIRA

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS, MP E PARTES DEVIDAMENTE INTIMADOS DE TODOS OS DESPACHOS, DECISÕES 
E SENTENÇAS, BEM COMO DAS AUDIÊNCIAS DESIGNADAS A SEGUIR:

Expediente do dia 10 de setembro de 2019

Ficam os senhores advogados das partes intimados da decisão, Sentença, despachos e atos ordinatórios publicados

0000640-97.2018.805.0182 - Ação Penal - Procedimento Ordinário

Reu(s): Elivelton De Oliveira Vieira

Advogado(s): Emilame da Silva Moura Resende
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Vítima(s): Ecio João Lima Barbosa

Despacho: ATO ORDINATÓRIO

Fundamentação legal: Art. 162, § 4º, do CPC c/c Prov. n. 06/2016, GSEC.

AÇÃO: PENAL DE OLIVEIRA VIEIRA
Proc: 0000640-97.2019.805.0182
Réu: ELIVELTON DE OLIVEIRA VIEIRA

Em cumprimento ao Provimento da CGJ -06/2016 que defi ne os procedimentos a serem adotados acerca dos atos ordinatórios, 
dou cumprimento ao feito de ordem da Magistrada.

Dra. Tarcísia de Oliveira Fonseca Elias. Fica a adv. Emilame da Silva Moura Resende – OAB-BA N. 55227, intimado do Despacho 
magistrada nos autos do processo em epígrafe, considerando que o denunciado foi notifi cado e até a presente data não consti-
tuiu adv., NOMEIO a Drª em epígrafe acima, para a defesa do mesmo, devendo ser intimada do despacho, para se manifestar se 
aceita o encargo e apresentar a defesa prévia no legal.

Cumpra-se, Publique-se, Intimem-se.

P.R.I

Nova Viçosa/BA, 10 de setembro de 2019.

EDSON BARRETO OLIVEIRA/ ESCRIVÃO
Assino de ordem da MMª. Juíza de Direito 1ª Substituta
Dra. Tarcísia de Oliveira Fonseca Elias
 

Ficam os senhores advogados das partes intimados da decisão, Sentença, despachos e atos ordinatórios publicados

0000427-57.2019.805.0182 - Ação Penal - Procedimento Ordinário

Autor(s): Ministerio Publico Do Estado Da Bahia

Advogado(s): Djanilton Bento Conceição

Reu(s): Fabricio Domingos De Souza

Advogado(s): Wanderson Silva Evangelista

Vítima(s): Maria Odete Lima Nascimento, Michele Nascimento Krygsman

Despacho: ATO ORDINATÓRIO

Fundamentação legal: Art. 162, § 4º, do CPC c/c Prov. n. 06/2016, GSEC.

AÇÃO PENAL: PROCEDIMENTO ORDINARIO
Proc: 0000427-57.2019.805.0182
Réu: FABRICIO DOMINGOS DE SOUZA

Em cumprimento ao Provimento da CGJ -06/2016 que defi ne os procedimentos a serem adotados acerca dos atos ordinatórios, 
dou cumprimento ao feito de ordem da Magistrada.

Dra. Tarcísia de Oliveira Fonseca Elias. Fica o adv. DJANILTON BENTO CONCEIÇÃO – OAB-BA N. 53.921, intimado do Des-
pacho magistrada nos autos do processo em epígrafe, considerando que o denunciado foi notifi cado e até a presente data não 
constituiu adv., NOMEIO o Dr. em epígrafe acima, para a defesa do mesmo, devendo ser intimado do despacho, para se mani-
festar se aceita o encargo e apresentar a defesa prévia no legal.

Cumpra-se, Publique-se, Intimem-se.

P.R.I

Nova Viçosa/BA, 10 de setembro de 2019.

EDSON BARRETO OLIVEIRA/ ESCRIVÃO
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Assino de ordem da MMª. Juíza de Direito 1ª Substituta
Dra. Tarcísia de Oliveira Fonseca Elias
 
Ficam os senhores advogados das partes intimados da decisão, Sentença, despachos e atos ordinatórios publicados

0000424-05.2019.805.0182 - Ação Penal - Procedimento Ordinário

Autor(s): M. P. D. E. D. B., M. P. D. E. D. B.

Advogado(s): Djanilton Bento Conceição

Reu(s): J. C. N. F.

Testemunha(s): C. J. S. D. S. M., S. L. S. M.
Vítima(s): D. S. J.

Despacho: ATO ORDINATÓRIO

Fundamentação legal: Art. 162, § 4º, do CPC c/c Prov. n. 06/2016, GSEC.

AÇÃO PENAL: PROCEDIMENTO ORDINARIO
Proc: 0000424-05.2019.805.0182
Réu: JEAN CARLOS NUNES FIGUEIREDO

Em cumprimento ao Provimento da CGJ -06/2016 que defi ne os procedimentos a serem adotados acerca dos atos ordinatórios, 
dou cumprimento ao feito de ordem da Magistrada.

Dra. Tarcísia de Oliveira Fonseca Elias. Fica o adv. DJANILTON BENTO CONCEIÇÃO – OAB-BA N. 53.921, intimado do Des-
pacho magistrada nos autos do processo em epígrafe, considerando que o denunciado foi notifi cado e até a presente data não 
constituiu adv., NOMEIO o Dr. em epígrafe acima, para a defesa do mesmo, devendo ser intimado do despacho, para se mani-
festar se aceita o encargo e apresentar a defesa prévia no legal.

Cumpra-se, Publique-se, Intimem-se.

P.R.I

Nova Viçosa/BA, 10 de setembro de 2019.

EDSON BARRETO OLIVEIRA/ ESCRIVÃO
Assino de ordem da MMª. Juíza de Direito 1ª Substituta
Dra. Tarcísia de Oliveira Fonseca Elias
 

PALMAS DE MONTE ALTO

 VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE PALMAS DE MONTE ALTO
INTIMAÇÃO

8000801-59.2018.8.05.0185 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Palmas De Monte Alto
Autor: Nilzonir Rodrigues Lima
Advogado: Gustavo Cunha Donato (OAB:0058171/BA)
Réu: Bradesco Seguros S/a
Advogado: Joao Alves Barbosa Filho (OAB:0042164/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE PALMAS DE MONTE ALTO



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458 - Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 4/ Página 720

Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8000801-59.2018.8.05.0185
Órgão Julgador: 1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE PALMAS DE MONTE ALTO
AUTOR: NILZONIR RODRIGUES LIMA
Advogado(s): GUSTAVO CUNHA DONATO (OAB:0058171/BA)
RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A
Advogado(s): JOAO ALVES BARBOSA FILHO (OAB:0042164/BA)

DESPACHO

Bem analisando os autos, e considerando o fato impeditivo ventilado na contestação ao direito do autor, o presente feito desafi a 
instrução probatória, pela colheita de prova oral, sobretudo interrogatório do acionante e oitiva da pessoa de nome LEANDRO 
PIRES MAGALHÃES, além de eventuais testemunhas que vierem a ser arroladas pelas partes.

Decline o autor, em dez dias, o endereço daquele. Se não residente na Comarca expeça-se CP, com prazo de cumprimento de 
60 dias, sem prejuízo da designação de AIJ para interrogatório do autor, além de testemunhas, se arroladas.

Após manifestação do acionante, Secretaria incluir na pauta.

PALMAS DE MONTE ALTO/BA, 9 de setembro de 2019.

Bel. Ronaldo Alves Neves Filho

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE PALMAS DE MONTE ALTO
INTIMAÇÃO

8000557-96.2019.8.05.0185 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Palmas De Monte Alto
Autor: Valdemar Fernandes Mangabeira
Advogado: Jaziel Vieira Conceicao Junior (OAB:0033235/GO)
Réu: Instituto Nacional Do Seguro Social - Inss

Intimação:

Vistos,

Indefi ro o pedido de tutela de urgência já que trata-sede análise de mérito sendo, inclusive necessário, dilação probatória para 
apreciação.

Cite-se o INSS para que apresente, querendo, a defesa no prazo legal.

P. Intime-se.

Palmas de Monte Alto-BA, 09 de setembro de 2019.

Bel. Ronaldo Alves Neves Filho

Juiz de Direito em Substituição

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE PALMAS DE MONTE ALTO
INTIMAÇÃO

8000559-66.2019.8.05.0185 Carta Precatória Cível
Jurisdição: Palmas De Monte Alto
Deprecante: 1ª Vara Do Sistema Dos Juizados Especiais De Guanambi-bahia.
Deprecado: Juízo De Direito Da Vara Cível Da Comarca De Palmas De Monte Alto/bahia
Autor: Manoel Aparecido Pereira De Jesus
Réu: Darlene Da Silva Pereira

Intimação:

Vistos,
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Se devidas, recolham-se as custas conforme tabela ofi cial.

Cumpra(m)-se a(s) diligência(s) deprecada(s), servindo a própria Carta Precatória como mandado.

Após, devolva-se a carta ao Juízo deprecante, com as necessárias cautelas e dando-se baixa neste juízo.

Cópia do presente serve como mandado.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Palmas de Monte Alto-BA, 09 de setembro de 2019.

Bel. Ronaldo Alves Neves Filho

Juiz de Direito em Substituição

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE PALMAS DE MONTE ALTO
INTIMAÇÃO

8000313-41.2017.8.05.0185 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Palmas De Monte Alto
Autor: Laticinio Bonfi m Ltda. - Epp
Advogado: Thaina Cruz Magalhaes (OAB:0036979/BA)
Réu: Denivaldo Limas Araujo 06835304537

Intimação:

Processo 8000313-41.2017.8.05.0185

Vistos,

Intime-se a parte autora, pessoalmente, através do representante legal, para, querendo, constituir novo advogado/manifestar in-
teresse no prosseguimento do feito, abrindo-se vista dos autos, se solicitado, no prazo de 15 (quinze ) dias, sob pena de extinção 
e arquivamento.

Serve cópia do presente despacho como mandado.

Expedições necessárias.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Palmas de Monte Alto-BA, 09 de setembro de 2019.

Bel. Ronaldo Alves Neves Filho

Juiz de Direito em Substituição

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE PALMAS DE MONTE ALTO
INTIMAÇÃO

8000390-50.2017.8.05.0185 Interdição
Jurisdição: Palmas De Monte Alto
Requerente: Belinaura Novais Ramos Guimaraes
Advogado: Romilson Nogueira Dos Santos (OAB:0019881/BA)
Requerido: Raimundo Magalhaes Pimentel
Custos Legis: Ministério Público Do Estado Da Bahia

Intimação:

Vistos,
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Defi ro a gratuidade da justiça.

Diante da necessidade de algumas informações, nesse momento processual, não há elementos sufi cientes para apreciar o pe-
dido liminar.

Defi ro o requerimento do Ministério Público, ID 9360485. Expeça-se ofícios e intime-se a parte Requerente conforme pleiteado 
nos itens “a”, “c” e “d”.

Cite-se o interditando para comparecimento em audiência para entrevista, que designo para o ato o dia 18 de setembro de 2019, 
às 08:45 horas, consoante estabelece o artigo 751 do NCPC c/c art. 1.771 do CC.

Deverá ainda constar do mandato de citação que o interditando tem o prazo de 15 dias, contados da entrevista para impugnar o 
pedido e que, caso o interditando não constitua advogado, será nomeado por este juízo curador especial.

Após, entrevista e realização das diligências requeridas pelo Ministério Público, havendo necessidade, perícia e estudos psicos-
social serão determinados.

Expedições necessárias.

Serve cópia da presente decisão como mandado/ofício.

P. I. Cite-se. Cumpra-se de ordem.

Palmas de Monte Alto-BA, 03 de setembro de 2019.

Bel. Ronaldo Alves Neves Filho

Juiz de Direito em Substituição

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE PALMAS DE MONTE ALTO
INTIMAÇÃO

8000034-21.2018.8.05.0185 Execução De Alimentos Infância E Juventude
Jurisdição: Palmas De Monte Alto
Exequente: A. L. N. D. S.
Advogado: Lucas Miguel Alves Nogueira (OAB:0052525/BA)
Executado: F. A. P.

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

VARA PLENA DA COMARCA DE PALMAS DE MONTE ALTO

Praça Tiradentes, 274, Centro, Palmas de Monte Alto- BA, CEP: 46.460-000, Telefone: (77) 3662-2206

EXECUÇÃO DE ALIMENTOS

PROCESSO Nº. 8000034-21.2018.8.05.0185

EXEQUENTE: ANA LÚCIA NOGUEIRA DA SILVA

EXECUTADO: FABIANO ALVES PEREIRA

DESPACHO

Vistos,

INTIME-SE a parte Exequente através do seu advogado constituído nos autos para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar acerca 
da certidão negativa referente a Carta Precatória devolvida no ID. Nº. 14534143.

Publique-se. Cumpra-se.
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Palmas de Monte Alto-BA, 05 de setembro de 2019.

BEL. RONALDO ALVES NEVES FILHO

Juiz de Direito em Substituição

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE PALMAS DE MONTE ALTO
INTIMAÇÃO

8000520-69.2019.8.05.0185 Divórcio Litigioso
Jurisdição: Palmas De Monte Alto
Requerente: Lindinalva De Araujo Silva
Advogado: Paula Stephanny Brandao Prado (OAB:0061839/BA)
Requerido: Jonas Pereira Da Silva

Intimação:

Vistos,

Defi ro a gratuidade da justiça.

Cumpra-se o despacho ID 32839809.

P. Intime-se.

Palmas de Monte Alto-BA, 03 de setembro de 2019.

Bel. Ronaldo Alves Neves Filho

Juiz de Direito em Substituição

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE PALMAS DE MONTE ALTO
INTIMAÇÃO

0000103-63.2016.8.05.0185 Retifi cação Ou Suprimento Ou Restauração De Registro Civil
Jurisdição: Palmas De Monte Alto
Autor: Cleuza Maria Lopes
Advogado: Romilson Nogueira Dos Santos (OAB:0019881/BA)
Custos Legis: Ministério Público Do Estado Da Bahia

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

VARA PLENA DA COMARCA DE PALMAS DE MONTE ALTO

Praça Tiradentes, 274, Centro, Palmas de Monte Alto- BA, CEP: 46.460 000, Telefone: (77) 3662-2206

AÇÃO DE RETIFICAÇÃO DE REGISTRO CIVIL

PROCESSO Nº. 0000103-63.2016.8.05.0185

REQUERENTE: CLEUZA MARIA LOPES

SENTENÇA

Vistos, etc...
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CLEUZA MARIA LOPES, qualifi cado nos autos, através do seu advogado, ingressou com a presente ação de RETIFICAÇÃO DE 
REGISTRO CIVIL, pelas razões declinadas na exordial.

Com a inicial vieram os documentos conforme ID. Nº.9754109

O feito foi ajuizado em 17/02/2016.

Conforme termo de audiência no ID. Nº. 17758889, a M.M. Juíza de Direito determinou a intimação da parte requerente para 
manifestar interesse no andamento deste processo, sob pena de extinção e arquivamento.

Parte Requerente devidamente intimada, em 07/03/2019, registrado no ID. Nº. 20993928, fl s. 02.

Ocorre que, na certidão juntada aos autos do Cartório Competente no ID. Nº. 32753296, a requerente deixou transcorrer o prazo 
requerido sem cumprimento do quanto determinado, conclui-se pelo abandono deliberado da causa e falta de interesse no pros-
seguimento do feito, o que dá ensejo à extinção.

Diante do exposto, com fundamento no art. 485, II e III do Código de Processo Civil, EXTINGO O PROCESSO sem resolução 
do mérito.

Condeno o Requerente ao pagamento das custas judiciais, cuja exigibilidade fi ca suspensa, nos termos do art. 98, § 3º, do 
CPC/15.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se com as formalidades legais.

P. Intime-se.

Palmas de Monte Alto-BA, 05 de setembro de 2019.

Bel. Ronaldo Alves Neves Filho

Juiz de Direito em Substituição

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE PALMAS DE MONTE ALTO
INTIMAÇÃO

8000377-80.2019.8.05.0185 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Palmas De Monte Alto
Autor: A. D. S. D. S.
Advogado: Lucas Miguel Alves Nogueira (OAB:0052525/BA)
Réu: J. L. D. B.
Custos Legis: M. P. D. E. D. B.

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

VARA PLENA DA COMARCA DE PALMAS DE MONTE ALTO

Praça Tiradentes, 274, Centro, Palmas de Monte Alto- BA, CEP: 46.460-000, Telefone: (77) 3662-2206

AÇÃO DE ALIMENTOS – LEI ESPECIAL

PROCESSO Nº. 8000377-80.2019.8.05.0185

REQUERENTE: M.S.B. e M.S.B. representada por sua genitora ALEIDE DIANA SOUZA DA SILVA

REQUERIDO: JOSENILTON LOPES DE BRITO

SENTENÇA

Vistos,
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As partes acima nominada ajuizou a presente ação em face da parte requerida pelos motivos declinados na exordial.

Vê-se juntado aos autos Termo de Audiência em que as partes celebraram acordo, conforme ID nº. 33630049.

Estando em ordem o processo porque cumpridas as formalidades legais HOMOLOGO, por sentença, o acordo celebrado entre 
as partes, ID nº. 33630049, a fi m de que a mesma, seus jurídicos e legais efeitos, e declaro extinto este processo, e o faço com 
resolução do mérito, com fulcro no artigo 487, inciso III, “b” do Código de Processo Civil.

Defi ro a gratuidade da justiça para as partes.

Sem honorários sucumbenciais em razão do acordo realizado.

A presente sentença transita em julgado na data da publicação, eis que acordo realizado pelas partes demonstra ato incompatível 
com a vontade de recorrer.

Arquivem-se os autos.

Publique-se. Intime-se.

Palmas de Monte Alto-BA, 05 de setembro de 2019.

Bel. Ronaldo Alves Neves Filho

Juiz de Direito em Substituição

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE PALMAS DE MONTE ALTO
INTIMAÇÃO

8000232-92.2017.8.05.0185 Divórcio Litigioso
Jurisdição: Palmas De Monte Alto
Requerente: Gilson Lobato Silva
Advogado: Sebastiao Dos Santos Nogueira (OAB:0022571/BA)
Requerido: Maria Oneide Lobato Da Silva
Custos Legis: Ministério Público Do Estado Da Bahia

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

VARA PLENA DA COMARCA DE PALMAS DE MONTE ALTO

Praça Tiradentes, 274, Centro, Palmas de Monte Alto- BA, CEP: 46.460-000, Telefone: (77) 3662-2206

DIVÓRCIO LITIGIOSO

PROCESSO Nº. 8000232-92.2017.8.05.0185

REQUERENTE: GILSON LOBATO SILVA

REQUERIDO: MARIA OLEIDE LOBATO DA SILVA

SENTENÇA

Vistos,

As partes acima nominada ajuizou a presente ação em face da parte requerida pelos motivos declinados na exordial.

Verifi ca-se que as partes já realizaram acordo referente a extinção do vínculo matrimonial, guarda, alimentos e direito de visita 
em relação aos fi lhos do casal, o qual a sentença já foi proferida por este Juízo no ID. Nº. 8481892, exceto com relação aos bens 
a partilhar.

Vê-se juntado aos autos Termo de Audiência em que as partes celebraram acordo, conforme ID nº. 33384760.
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Instado a se manifestar, o Representante do Ministério Público asseverou no ID. Nº.33509910:

“Conforme declinado no Termo de Audiência de ID n. 33384760 as partes já acordaram sobre a extinção do vínculo matrimonial, 
guarda, alimentos e direito de visita em relação aos fi lhos do casal, tendo, inclusive, sentença homologatória neste sentido. 
Quanto ao acordo envolvendo partilha de bens, como se trata de questão patrimonial, essencialmente, disponível, deixo de 
ofertar parecer.”

Estando em ordem o processo porque cumpridas as formalidades legais HOMOLOGO, por sentença, o acordo celebrado entre 
as partes, referente a partilha dos bens, ID nº. 33384760, fi m de que a mesma, seus jurídicos e legais efeitos, e declaro extinto 
este processo, e o faço com resolução do mérito, com fulcro no artigo 487, inciso III, “b” do Código de Processo Civil.

Defi ro a gratuidade da justiça para as partes.

Sem honorários sucumbenciais em razão do acordo realizado.

A presente sentença transita em julgado na data da publicação, eis que acordo realizado pelas partes demonstra ato incompatível 
com a vontade de recorrer.

Arquivem-se os autos.

Publique-se.

Palmas de Monte Alto-BA, 05 de setembro de 2019.

Bel. Ronaldo Alves Neves Filho

Juiz de Direito em Substituição

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE PALMAS DE MONTE ALTO
INTIMAÇÃO

0000781-15.2015.8.05.0185 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Palmas De Monte Alto
Autor: Dei Da Cruz Pinheiro
Advogado: Mario Kennedy Gomes De Souza (OAB:0036071/BA)
Advogado: Joao Luiz Cotrim Freire (OAB:0027706/BA)
Autor: Elane De Jesus Teixeira
Autor: Espólio De Jandisvaldo Guimarães De Freitas Representado Por Elane De Jesus Teixeira
Terceiro Interessado: Tayna Teixeira Freitas
Terceiro Interessado: Talisson Teixeira De Freitas
Terceiro Interessado: José Marcílio Pereira De Melo
Terceiro Interessado: Eduardo Batista De Souza
Terceiro Interessado: Ioel Da Silva Cirqueira
Réu: Estado Da Bahia
Réu: Amorim Barreto Engenharia
Advogado: Waldemiro Lins De Albuquerque Neto (OAB:0011552/BA)
Advogado: Gabriel Bicalho Muniz (OAB:0045118/BA)
Advogado: Cristiane Nolasco Monteiro Do Rego (OAB:0008564/BA)
Réu: Derba - Departamento De Infraestrutura De Transportes Da Bahia

Intimação:

Processo nº 0000781-15.2015.8.05.0185

Vistos,

Complemento o despacho proferido no ID.Nº. 33511963, de modo a constar as devidas alterações e especifi cações.

Designo audiência de instrução para 27 de novembro de 2019, as 08:45 horas, neste fórum, para oitiva das partes e das teste-
munhas arroladas, que deverão comparecer independente de intimação do juízo, conforme artigo 455 do CPC.

Acaso ainda não tenham sido arroladas as testemunhas, concedo o prazo de 15 dias.
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Intime-se através dos Advogados constituídos.

P. Intime-se.

Palmas de Monte Alto-BA, 04 de setembro de 2019.

Bel. Ronaldo Alves Neves Filho

Juiz de Direito em Substituição

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE PALMAS DE MONTE ALTO
INTIMAÇÃO

0000118-76.2009.8.05.0185 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Palmas De Monte Alto
Autor: Jose Rodrigues Moncao
Advogado: Domingos Volney Magalhaes Santos (OAB:249.192 /SP)
Réu: Êmile Vitória Dos Santos
Advogado: Edvard De Castro Costa Junior (OAB:0014508/BA)

Intimação:

Processo nº 0000118-76.2009.8.05.0185

Vistos,

A parte autora acima nominada ajuizou a presente ação em face da parte Ré, nominada e qualifi cada nos autos, sob os fatos e 
fundamentos apresentados na exordial.

Para que qualquer pedido possa ser apreciado judicialmente, necessariamente, devem concorrer pressupostos processuais e 
aquelas de condições da ação.

Mas não bastam que estejam presentes no início do processo, pois devem perduram durante todo o seu transcurso.

Desaparecendo qualquer das condições ou pressupostos, o processo é conduzido à extinção anormal, ou seja, sem que o Esta-
do-juiz pronuncie uma decisão sobre a questão posta à apreciação.

No caso dos presentes autos, o Requerente faleceu no curso do processo, conforme consta em certidão, ID 31859387.

Por outro lado, a ação é intransmissível.

Nesse caso, desapareceu a parte ativa; restou prejudica a condição da ação “legitimidade”, uma vez que o pólo ativo não pode 
ser recomposto com chamamento dos herdeiros em face da intransmissibilidade da ação.

Ainda, o dever de prestar alimentos se extingue com a morte do alimentante, cabendo ao espólio apenas arcar com eventual 
dívida alimentar ainda não quitada pelo autor da herança.

Quanto ao artigo 1.700 do Código Civil, entendeu-se que o que se transmite é a dívida existente antes da morte, e não o dever 
de pagar alimentos, que é personalíssimo.

Conseqüentemente o processo deve ser extinto sem resolução do mérito.

Posto isso, considerando o falecimento do Requerente, com fulcro no artigo 485, IX, do Código de Processo Civil, declaro o pro-
cesso extinto sem resolução do mérito.

Sem custas.

Sem condenação em honorários advocatícios.

Arquivem-se os autos após o trânsito em julgado.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

Palmas de Monte Alto-BA, 09 de setembro de 2019.

Bel. Ronaldo Alves Neves Filho

Juiz de Direito em Substituição

PODER JUDICIÁRIO



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458 - Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 4/ Página 728

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE PALMAS DE MONTE ALTO
INTIMAÇÃO

8000556-14.2019.8.05.0185 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Palmas De Monte Alto
Autor: Selma Cardoso De Paula
Advogado: Bruna Carla Nogueira Dos Santos (OAB:0026993/BA)
Réu: Banco Panamericano Sa

Intimação:

Processo nº 8000556-14.2019.8.05.0185

Vistos,

Recebo a petição inicial pelo rito da Lei Lei 9.099/95, tendo em vista a existência de Juizado Especial Cível adjunto nesta co-
marca, podendo a parte autora , até o dia da audiência de conciliação, optar pela conversão do rito para o procedimento comum 
previsto no CPC.

Dito isso, em face da gratuidade ínsita na Lei 9099/95, referido feito deve tramitar sem cobrança de custas.

A Autora pleiteia em sede de tutela de urgência a suspensão de descontos em razão de empréstimo não contratado por ela, como 
alegado, e a declaração de inexistência dos débitos.

DETERMINO que a parte autora acoste aos autos, no prazo de 30 dias, extrato da conta bancária na qual é creditado o benefício 
previdenciário nº 157.779-225-1, referente aos meses de outubro e novembro de 2016, janeiro e fevereiro de 2017 e fevereiro e 
março de 2019.

Tendo sido creditado valor oriundo do empréstimo consignado indicado nos autos, determino que o autor realize deposito judicial 
do valor do crédito no prazo de 30 dias, já que a mesma alega que não foi contraído por ela.

Após, retornem os autos para apreciação do pedido de tutela de urgência.

Ainda, Considerando-se que a situação em tela trata-se de relação de consumo, restando patenteada a vulnerabilidade da parte 
Autora face à Operadora/Instituição Aérea Ré, há que se inverter o ônus da prova em favor da parte autora, parta melhor escla-
recimento dos fatos, pelo que DETERMINO que a parte Ré acoste aos autos contrato e/ou outro documento que demonstre a 
celebração do negócio jurídico noticiado nestes autos e consequências inerentes a ele.

Designo o dia 08 de novembro de 2019, às 09:15 horas para realização da audiência de conciliação (art. 16 da Lei 9099/95) .

Cite-se e intime-se a parte Ré, fazendo constar no mandado a advertência de que, não comparecendo, considerar-se-ão verda-
deiros os fatos alegados no pedido inicial, bem como que em não havendo conciliação, a defesa deverá ser apresentada até a 
audiência.

Intime-se a parte Autora pessoalmente, POR SEU PATRONO, INDEPENDENTE DE MANDADO, ADVERTINDO que sua ausên-
cia importará na extinção do processo , com condenação ao pagamento de custas processuais (art. 51, I e § 2º, contrario sensu 
da Lei 9099/95).

Expedições necessárias.

P. Intime-se.

Palmas de Monte Alto-BA, 10 de setembro de 2019.

Bel. Ronaldo Alves Neves Filho

Juiz de Direito em Substituição

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE PALMAS DE MONTE ALTO
INTIMAÇÃO

8000469-58.2019.8.05.0185 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Palmas De Monte Alto
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Autor: Janauba Transmissora De Energia Eletrica S.a
Advogado: Sylvio Clemente Carloni (OAB:0228252/SP)
Réu: Valtecio Neves Aguiar
Réu: Hildete Alves Magalhaes Aguiar
Perito Do Juízo: Péricles Meira Gomes

Intimação:

Vistos,

Retifi co o despacho retro para conceder o prazo de 40 dias para que o Perito nomeado elabore e entregue o laudo pericial.

P. Intime-se.

Palmas de Monte Alto-BA, 10 de setembro de 2019.

Bel. Ronaldo Alves Neves Filho

Juiz de Direito em Substituição

EDITAIS

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

CARTÓRIO CÍVEL DA COMARCA DE PALMAS DE MONTE ALTO

EDITAL DE PRAÇA/LEILÃO

EDITAL de 1ª e 2ª PRAÇA do bem extraído dos autos da CARTA PRECATÓRIA tombada neste Juízo sob nº 8000391-

64.2019.8.05.0185, oriunda da VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUANAMBI-BA, referente ao processo nº 

0002344-43.2006.4.01.3309, EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL, tendo como partes: UNIÃO FEDERAL X ANTONIO 

DE ARAUJO MARQUES e OUTRO.

O Doutor Ronaldo Alves Neves Filho, MM. Juiz de Direito em Substituição desta Comarca de Palmas de Monte Alto, Estado da 

Bahia, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e/ou a quem interessar possa, que no dia 16 de 
outubro de 2019, a partir das 09:00 horas, através do leiloeiro ofi cial PAULO CEZAR ROCHA TEIXEIRA, inscrito na JUCEB sob 
nº 004627/00, que utilizará exclusivamente o site www.leiloesjudiciaisbahia.com.br, será levado a PRAÇA, o bem imóvel penho-
rado nos autos em epígrafe, a seguir discriminado: Uma parte de terras com área de 35,0ha (trinta e cinco hectares), no lugar 
denominado Riacho da Grama, neste município de Palmas de Monte Alto, todo cercado de arame farpado e liso, constituído por 
capoeiras de alto porte e parte de mata nativa, sem demais benfeitorias, limitando-se: Ao Norte com João Carlos Alves, ao Sul 
com herdeiros de Altino Rodrigues Trindade, ao Oeste com Olímpio dos Santos e ao Leste com o Antonio de Araújo Marques, 
avaliado em R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais), conforme auto de penhora e avaliação de fl s. 453 nos autos 0002344-
43.2006.4.01.3309, em trâmite na Vara Federal de Guanambi-BA. E para o caso de os lances não alcançarem o valor da avalia-
ção, desde já fi ca designada a 2ª praça para 16 de outubro de 2019, a partir das 10:00 horas, para alienação pelo maior lanço, 
vedado o preço vil (art. 891, CPC), assim entendido aquele inferior a 70% ao da avaliação, em se tratando de bem imóvel, e 
inferior a 60% ao da avaliação, em se tratando de bem móvel. Fica(m) pelo presente edital, de logo, intimado(s) o(s) executado 
ANTONIO DE ARAUJO MARQUES e seu cônjuge, se casado for, caso não sejam localizados e intimados pessoalmente, do dia, 
hora e local da realização da alienação judicial. E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, expediu-se o pre-
sente edital que será publicado na forma da lei, afi xado no local do costume e publicado, em resumo, com antecedência mínima 
de 05 dias, pelo menos uma vez em jornal de ampla circulação local, cuja publicação fi cará a cargo do leiloeiro acima designado, 
que deverá comprová-la tempestivamente nos autos. Fixado a comissão do leiloeiro, não incluída no valor do lanço vencedor, 
em 5% sobre o valor da arrematação a lhe ser paga diretamente pelo arrematante. Dado e passado nesta cidade e Comarca de 
Palmas de Monte Alto-BA, aos 10 dias do mês de setembro do ano de 2019. Eu, Régma Gusmão de Santana, Técnica Judiciária 
– Cadastro nº 902.505-7, que o digitei.

Doutor RONALDO ALVES NEVES FILHO

Juiz de Direito em Substituição
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PARIPIRANGA

 VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE PARIPIRANGA
INTIMAÇÃO

8001197-87.2019.8.05.0189 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Paripiranga
Autor: Antonio Silva Bonfi m
Advogado: Makson Andrade Dos Santos (OAB:0051091/BA)
Réu: Banco Bradesco Financiamentos S/a

Intimação:

Autos do Processo nº 8001197-87.2019.8.05.0189

R. Hoje.

Considerando que o rito do Juizado Especial (Lei n° 9.099/95) rege-se, entre outros, pelos princípios da celeridade e oralidade, 
buscando sempre que possível a conciliação ou transação (art. 2º), sendo estas, inclusive, a fi nalidade do procedimento, ou seja, 
nas causas de sua competência busca-se fomentar a solução consensual dos confl itos.

Em vista, ainda, a realização das audiências de conciliação realizarem-se no prazo médio de 45 dias, o que permite a formação 
processual em sua integralidade, possibilitando, pois, o efetivo contraditório, o que leva, por conseguinte, à melhor prestação 
jurisdicional, reserva-se este Juízo à apreciação da tutela provisória após a audiência de conciliação, uma vez que não haverá 
prejuízo às partes pelo perigo do dano.

Aguarde-se em cartório.

P.R.I.

Paripiranga (BA), 9 de setembro de 2019

André Andrade Vieira
Juiz de Direito
(Documento assinado eletronicamente)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE PARIPIRANGA
INTIMAÇÃO

8001198-72.2019.8.05.0189 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Paripiranga
Autor: Antonio Silva Bonfi m
Advogado: Makson Andrade Dos Santos (OAB:0051091/BA)
Réu: Banco Bradesco Financiamentos S/a

Intimação:

Autos do Processo nº 8001198-72.2019.8.05.0189

R. Hoje.

Considerando que o rito do Juizado Especial (Lei n° 9.099/95) rege-se, entre outros, pelos princípios da celeridade e oralidade, 
buscando sempre que possível a conciliação ou transação (art. 2º), sendo estas, inclusive, a fi nalidade do procedimento, ou seja, 
nas causas de sua competência busca-se fomentar a solução consensual dos confl itos.

Em vista, ainda, a realização das audiências de conciliação realizarem-se no prazo médio de 45 dias, o que permite a formação 
processual em sua integralidade, possibilitando, pois, o efetivo contraditório, o que leva, por conseguinte, à melhor prestação 
jurisdicional, reserva-se este Juízo à apreciação da tutela provisória após a audiência de conciliação, uma vez que não haverá 
prejuízo às partes pelo perigo do dano.
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Aguarde-se em cartório.

P.R.I.

Paripiranga (BA), 9 de setembro de 2019

André Andrade Vieira
Juiz de Direito
(Documento assinado eletronicamente)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE PARIPIRANGA
INTIMAÇÃO

8001198-72.2019.8.05.0189 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Paripiranga
Autor: Antonio Silva Bonfi m
Advogado: Makson Andrade Dos Santos (OAB:0051091/BA)
Réu: Banco Bradesco Financiamentos S/a

Intimação:

Autos do Processo nº 8001198-72.2019.8.05.0189

R. Hoje.

Considerando que o rito do Juizado Especial (Lei n° 9.099/95) rege-se, entre outros, pelos princípios da celeridade e oralidade, 
buscando sempre que possível a conciliação ou transação (art. 2º), sendo estas, inclusive, a fi nalidade do procedimento, ou seja, 
nas causas de sua competência busca-se fomentar a solução consensual dos confl itos.

Em vista, ainda, a realização das audiências de conciliação realizarem-se no prazo médio de 45 dias, o que permite a formação 
processual em sua integralidade, possibilitando, pois, o efetivo contraditório, o que leva, por conseguinte, à melhor prestação 
jurisdicional, reserva-se este Juízo à apreciação da tutela provisória após a audiência de conciliação, uma vez que não haverá 
prejuízo às partes pelo perigo do dano.

Aguarde-se em cartório.

P.R.I.

Paripiranga (BA), 9 de setembro de 2019

André Andrade Vieira
Juiz de Direito
(Documento assinado eletronicamente)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE PARIPIRANGA
INTIMAÇÃO

8001199-57.2019.8.05.0189 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Paripiranga
Autor: Antonio Silva Bonfi m
Advogado: Makson Andrade Dos Santos (OAB:0051091/BA)
Réu: Banco Bradesco Financiamentos S/a

Intimação:

Autos do Processo nº 8001199-57.2019.8.05.0189

R. Hoje.
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Considerando que o rito do Juizado Especial (Lei n° 9.099/95) rege-se, entre outros, pelos princípios da celeridade e oralidade, 
buscando sempre que possível a conciliação ou transação (art. 2º), sendo estas, inclusive, a fi nalidade do procedimento, ou seja, 
nas causas de sua competência busca-se fomentar a solução consensual dos confl itos.

Em vista, ainda, a realização das audiências de conciliação realizarem-se no prazo médio de 45 dias, o que permite a formação 
processual em sua integralidade, possibilitando, pois, o efetivo contraditório, o que leva, por conseguinte, à melhor prestação 
jurisdicional, reserva-se este Juízo à apreciação da tutela provisória após a audiência de conciliação, uma vez que não haverá 
prejuízo às partes pelo perigo do dano.

Aguarde-se em cartório.

P.R.I.

Paripiranga (BA), 9 de setembro de 2019

André Andrade Vieira
Juiz de Direito
(Documento assinado eletronicamente)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE PARIPIRANGA
INTIMAÇÃO

8001200-42.2019.8.05.0189 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Paripiranga
Autor: Antonio Silva Bonfi m
Advogado: Makson Andrade Dos Santos (OAB:0051091/BA)
Réu: Abamsp - Associacao Benefi cente De Auxilio Mutuo Ao Servidor Publico

Intimação:

Autos do Processo nº 8001200-42.2019.8.05.0189

R. Hoje.

Considerando que o rito do Juizado Especial (Lei n° 9.099/95) rege-se, entre outros, pelos princípios da celeridade e oralidade, 
buscando sempre que possível a conciliação ou transação (art. 2º), sendo estas, inclusive, a fi nalidade do procedimento, ou seja, 
nas causas de sua competência busca-se fomentar a solução consensual dos confl itos.

Em vista, ainda, a realização das audiências de conciliação realizarem-se no prazo médio de 45 dias, o que permite a formação 
processual em sua integralidade, possibilitando, pois, o efetivo contraditório, o que leva, por conseguinte, à melhor prestação 
jurisdicional, reserva-se este Juízo à apreciação da tutela provisória após a audiência de conciliação, uma vez que não haverá 
prejuízo às partes pelo perigo do dano.

Aguarde-se em cartório.

P.R.I.

Paripiranga (BA), 9 de setembro de 2019

André Andrade Vieira
Juiz de Direito
(Documento assinado eletronicamente)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE PARIPIRANGA
INTIMAÇÃO

8001201-27.2019.8.05.0189 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Paripiranga
Autor: Luiz Felix De Morais
Advogado: Ubirajara Dias Rabelo Andrade (OAB:0046341/BA)
Réu: Banco Bradesco Sa

Intimação:
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Autos do Processo nº 8001201-27.2019.8.05.0189

R. Hoje.

Considerando que o rito do Juizado Especial (Lei n° 9.099/95) rege-se, entre outros, pelos princípios da celeridade e oralidade, 
buscando sempre que possível a conciliação ou transação (art. 2º), sendo estas, inclusive, a fi nalidade do procedimento, ou seja, 
nas causas de sua competência busca-se fomentar a solução consensual dos confl itos.

Em vista, ainda, a realização das audiências de conciliação realizarem-se no prazo médio de 45 dias, o que permite a formação 
processual em sua integralidade, possibilitando, pois, o efetivo contraditório, o que leva, por conseguinte, à melhor prestação 
jurisdicional, reserva-se este Juízo à apreciação da tutela provisória após a audiência de conciliação, uma vez que não haverá 
prejuízo às partes pelo perigo do dano.

Aguarde-se em cartório.

P.R.I.

Paripiranga (BA), 9 de setembro de 2019

André Andrade Vieira
Juiz de Direito
(Documento assinado eletronicamente)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE PARIPIRANGA
INTIMAÇÃO

8001202-12.2019.8.05.0189 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Paripiranga
Autor: Luiz Felix De Morais
Advogado: Ubirajara Dias Rabelo Andrade (OAB:0046341/BA)
Réu: Banco Mercantil Do Brasil S/a

Intimação:

Autos do Processo nº 8001202-12.2019.8.05.0189

R. Hoje.

Considerando que o rito do Juizado Especial (Lei n° 9.099/95) rege-se, entre outros, pelos princípios da celeridade e oralidade, 
buscando sempre que possível a conciliação ou transação (art. 2º), sendo estas, inclusive, a fi nalidade do procedimento, ou seja, 
nas causas de sua competência busca-se fomentar a solução consensual dos confl itos.

Em vista, ainda, a realização das audiências de conciliação realizarem-se no prazo médio de 45 dias, o que permite a formação 
processual em sua integralidade, possibilitando, pois, o efetivo contraditório, o que leva, por conseguinte, à melhor prestação 
jurisdicional, reserva-se este Juízo à apreciação da tutela provisória após a audiência de conciliação, uma vez que não haverá 
prejuízo às partes pelo perigo do dano.

Aguarde-se em cartório.

P.R.I.

Paripiranga (BA), 9 de setembro de 2019

André Andrade Vieira
Juiz de Direito
(Documento assinado eletronicamente)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE PARIPIRANGA
INTIMAÇÃO

8001194-35.2019.8.05.0189 Procedimento Do Juizado Especial Cível
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Jurisdição: Paripiranga
Autor: Paulo Marcos Siqueira Santos
Advogado: Debora Souza Sodre (OAB:0034714/BA)
Réu: Cencosud Brasil Comercial Ltda

Intimação:

Autos do Processo nº 8001194-35.2019.8.05.0189

R. Hoje.

Considerando que o rito do Juizado Especial (Lei n° 9.099/95) rege-se, entre outros, pelos princípios da celeridade e oralidade, 
buscando sempre que possível a conciliação ou transação (art. 2º), sendo estas, inclusive, a fi nalidade do procedimento, ou seja, 
nas causas de sua competência busca-se fomentar a solução consensual dos confl itos.

Em vista, ainda, a realização das audiências de conciliação realizarem-se no prazo médio de 45 dias, o que permite a formação 
processual em sua integralidade, possibilitando, pois, o efetivo contraditório, o que leva, por conseguinte, à melhor prestação 
jurisdicional, reserva-se este Juízo à apreciação da tutela provisória após a audiência de conciliação, uma vez que não haverá 
prejuízo às partes pelo perigo do dano.

Aguarde-se em cartório.

P.R.I.

Paripiranga (BA), 9 de setembro de 2019

André Andrade Vieira
Juiz de Direito
(Documento assinado eletronicamente)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE PARIPIRANGA
INTIMAÇÃO

8000644-40.2019.8.05.0189 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Paripiranga
Autor: Eunice Maria De Jesus
Advogado: Jose Washington Messias Santos (OAB:0041366/BA)
Réu: Banco Itau Bmg Consignado S.a.
Advogado: Luis Carlos Monteiro Laurenço (OAB:0016780/BA)
Advogado: Celso David Antunes (OAB:001141A/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE PARIPIRANGA

Processo: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL n. 8000644-40.2019.8.05.0189
Órgão Julgador: VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE PARIPIRANGA
AUTOR: EUNICE MARIA DE JESUS
Advogado(s): JOSE WASHINGTON MESSIAS SANTOS (OAB:0041366/BA)
RÉU: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.
Advogado(s): CELSO DAVID ANTUNES (OAB:001141A/BA), LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENÇO (OAB:0016780/BA)

DESPACHO

R.. Hoje.
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Renove-se o despacho de Id. 31489935, devendo-se intimar o causídico via publicação no Diário e a parte autora pessoalmente 
para prestarem as referidas informações, no prazo de 15 dias, advertindo-se que a omissão da verdade gera as penas da liti-
gância de má-fé.

P.R.I.

PARIPIRANGA/BA, 09 de setembro de 2019.

André Andrade Vieira

Juiz de Direito

(Documento assinado eletronicamente)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE PARIPIRANGA
ATO ORDINATÓRIO

8001011-64.2019.8.05.0189 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Paripiranga
Autor: Maria Soledade Brito
Advogado: Makson Andrade Dos Santos (OAB:0051091/BA)
Réu: Banco Itau Bmg Consignado S.a.

Ato Ordinatório:

ATO ORDINATÓRIO

Conforme disposição do Art. 16, da Lei nº 9.099/95, exarei o seguinte ato ordinatório: Fica designada audiência de Conciliação 
para o dia 11/10/2019 08:20. Diligências necessárias para a citação/intimação do réu, fi cando de logo cientifi cado o (a)(s) advo-
gado (a)(s) da parte autora para que compareça (m) à audiência designada acompanhado (a)(s) deste (a) independentemente de 
intimação e a parte ré fi ca de logo cientifi cada de que em caso de contestação do pedido, seja apresentada através do sistema 
PJe, com antecedência de até 30 minutos antes da audiência.

Paripiranga/Bahia, 10 de setembro de 2019.

Grace Emanuelle Santos Neves

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE PARIPIRANGA
INTIMAÇÃO

8001113-23.2018.8.05.0189 Cumprimento De Sentença
Jurisdição: Paripiranga
Exequente: Terezinha Rabelo De Carvalho - Me
Advogado: Ubirajara Dias Rabelo Andrade (OAB:0046341/BA)
Executado: Banco Bradesco Sa

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE PARIPIRANGA

Processo: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA n. 8001113-23.2018.8.05.0189
Órgão Julgador: VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE PARIPIRANGA
EXEQUENTE: TEREZINHA RABELO DE CARVALHO - ME
Advogado(s): UBIRAJARA DIAS RABELO ANDRADE (OAB:0046341/BA)
EXECUTADO: BANCO BRADESCO SA
Advogado(s):
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DESPACHO

R. Hoje.

Considerando a impugnação de ID 16681904 e documentos seguintes, intime-se a exequente para, no prazo de 15 dias, se 
manifestar.

Paripiranga (BA), 09 de setembro de 2019

André Andrade Vieira

Juiz de Direito

(Documento assinado eletronicamente)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE PARIPIRANGA
INTIMAÇÃO

8000687-74.2019.8.05.0189 Monitória
Jurisdição: Paripiranga
Autor: Antonio Marcos De Menezes Santos
Advogado: Adriana De Jesus Santos (OAB:0011969/SE)
Réu: Aurea Maria Pinto Andrade

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE PARIPIRANGA

Processo: MONITÓRIA n. 8000687-74.2019.8.05.0189
Órgão Julgador: VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE PARIPIRANGA
AUTOR: ANTONIO MARCOS DE MENEZES SANTOS
Advogado(s): ADRIANA DE JESUS SANTOS (OAB:0011969/SE)
RÉU: AUREA MARIA PINTO ANDRADE
Advogado(s):

SENTENÇA

Vistos, etc..

Trata-se de AÇÃO MONITÓRIA ajuizada por ANTÔNIO MARCOS DE MENEZES SANTOS em face de AUREA MARIA PINTO 
ANDRADE, devidamente qualifi cados, pelas razões de fato e de direito apresentadas na inicial.

Juntou documentos.

No id. 26773848, o autor requereu a desistência da ação em razão de o processo ter sido protocolado duas vezes por erro do 
PJE.

É o relatório.

Decido.

A homologação do pedido de desistência da ação requerida pela parte autora merece ser deferida, vejamos:

O art. 485, inciso VIII do Código de Processo Civil dispõe:

“Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando:

VIII - homologar a desistência da ação;”
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Analisando-se os autos, o requerente pleiteou a desistência da ação, sendo o caso de extinção do processo sem resolução do 
mérito.

Isto posto, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DA AÇÃO para fi ns do artigo 200, parágrafo único do Código de Processo Civil e, em 
consequência, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLVER O MÉRITO, com fundamento no artigo 485, VIII do mesmo 
diploma legal.

Sem custas em razão de decorrer de erro de protocolo.

P.R.I.

Paripiranga (BA), 09 de setembro de 2019.

André Andrade Vieira

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE PARIPIRANGA
INTIMAÇÃO

8000204-44.2019.8.05.0189 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Paripiranga
Autor: Amanda Conceicao Dos Anjos
Advogado: Meirilane Santana Nascimento (OAB:0006353/SE)
Réu: Municipio De Adustina
Advogado: Jose Armando Deda Araujo (OAB:0019274/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE PARIPIRANGA

Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8000204-44.2019.8.05.0189
Órgão Julgador: VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE PARIPIRANGA
AUTOR: AMANDA CONCEICAO DOS ANJOS
Advogado(s): MEIRILANE SANTANA NASCIMENTO (OAB:0006353/SE)
RÉU: MUNICIPIO DE ADUSTINA
Advogado(s):

SENTENÇA

“(TRF1-0225266) CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. CARGO DE PROFESSOR DO ENSINO 
BÁSICO, TÉCNICO E TECNOLÓGICO. CANDIDATO APROVADO FORA DO NÚMERO DE VAGAS OFERECIDAS. CONTRA-
TAÇÃO DE PROFESSOR TEMPORÁRIO DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE DO CONCURSO. EXPECTATIVA DE DIREITO 
QUE SE CONVOLA EM DIREITO LÍQUIDO E CERTO À NOMEAÇÃO. APELAÇÃO PROVIDA. SEGURANÇA CONCEDIDA. 1. 
A jurisprudência pátria fi rmou entendimento de que o candidato aprovado dentro do número de vagas oferecidas em concurso 
público tem direito subjetivo à nomeação pretendida, cabendo à Administração a escolha do momento para a prática do ato, 
não podendo dele afastar-se no intuito de não promover a nomeação, salvo casos excepcionais que devem ser motivados e 
submetidos ao controle judicial. 2. Tendo o recorrente se classifi cado em 2º lugar no processo seletivo que ofereceu apenas uma 
vaga para o provimento do cargo em questão, detinha ele mera expectativa de direito à desejada nomeação, a qual, todavia, 
convola-se em direito líquido e certo se, como na hipótese, durante o prazo de vigência do certame, é expedido edital de abertura 
de inscrições para contratação temporária para o mesmo cargo. Precedentes. 3. Apelação provida. Segurança concedida. 4. 
Sentença reformada. (Apelação em Mandado de Segurança nº 0002429-79.2013.4.01.3601/MT, 6ª Turma do TRF da 1ª Região, 
Rel. Daniel Paes Ribeiro. j. 14.07.2014, unânime, e-DJF1 01.08.2014)”.

Vistos etc...

AMANDA CONCEIÇÃO DOS ANJOS, devidamente qualifi cada e através de advogada, ajuizou a presente AÇÃO ORDINÁRIA 
em face do MUNICÍPIO DE ADUSTINA, igualmente qualifi cado, informando que logrou êxito no concurso público de enfermeiro 
no município de Adustina (Edital n° 001/2015), na 6ª colocação.
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A demandante informou ainda que tal Edital estipulava 5 vagas para o cargo de enfermeiro, sendo que o município acionado re-
alizou a contratação de pessoal de forma precária para tal cargo, requerendo afi nal, como pedidos principais, que seja declarado 
o direito da autora em ser nomeada para o cargo de enfermeira sob a égide do concurso regido pelo Edital n° 001/2015, bem 
como seja determinada a sua nomeação.

Com a inicial, juntou documentos.

Às fl s. 200, fora indeferida a liminar requerida na inicial.

Às fl s. 210, o réu contestou o feito, informando que os enfermeiros contratados foram através do Regime Especial de Direito 
Administrativo (REDA), requerendo afi nal a improcedência do pleito inaugural.

Com a contestação, juntou documentos.

Às fl s. 207, a advogada da parte autora se manifestou sobre a contestação e documentos.

O feito encontra-se apto a julgamento, posto que as partes não responderam positivamente em relação ao R. Despacho de fl s. 
303.

Em síntese. É o relatório. DECIDO.

É incontroverso que a parte autora logrou êxito no concurso público de enfermeiro no município de Adustina (Edital n° 001/2015), 
na 6ª colocação (fl s. 39).

É incontroverso também que o Edital n° 001/2015 estipulava 5 vagas para o cargo de enfermeiro, sendo todas as 5 vagas pre-
enchidas (fl s. 36 e 275).

Consequentemente, a demandante é a próxima a ser nomeada, por ter sido a 6ª colocada (fl s. 39).

O concurso público regido pelo Edital n° 001/2015 foi homologado no dia 4 de novembro de 2016, tendo o prazo de validade de 
2 anos.

Ocorre que o réu, em 2018 e ainda durante o prazo de validade de tal concurso, contratou 5 enfermeiros, conforme contratos 
juntados pelo próprio demandado às fl s. 227 ut 291.

Acontece que é cediço que o preenchimento de vaga mediante contratação temporária, durante o prazo de validade do certame 
realizado para provimento efetivo do cargo, na mesma área em que o candidato logrou aprovação, caracteriza a inequívoca ne-
cessidade da Administração em preenchê-lo, convolando a mera expectativa de direito até então existente em direito subjetivo 
à nomeação.

Neste sentido é a Jurisprudência:

“(TRF1-0241281) ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. CARGO DE PROFESSOR EFE-
TIVO UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA. CANDIDATO APROVADO FORA DO NÚMERO DE VAGAS PREVISTAS NO EDI-
TAL. PRAZO DE VALIDADE DO CONCURSO EM VIGOR. CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR TEMPORÁRIO NOS TERMOS 
DA LEI 8.745/1993. CARACTERIZAÇÃO DA NECESSIDADE DE PROVIMENTO DO CARGO. DIREITO À NOMEAÇÃO. SEN-
TENÇA MANTIDA. 1. O apelado participou e foi aprovado em 2º lugar no Concurso Público para provimento de uma vaga para o 
cargo de Professor Assistente da Carreira do Magistério Superior da Universidade Federal da Bahia - UFBA, na área de Direito 
- Prática Jurídica Civil, regido pelo Edital 05/2008. 2. Tendo sido nomeado o 1º colocado, o apelado seria o próximo candidato 
na lista de classifi cados, mas, conforme a documentação constante dos autos, ainda no prazo de validade do concurso no qual 
o recorrido foi aprovado, a UFBA realizou a contratação, em regime temporário, de professor para o mesmo Departamento. 3. 
O preenchimento de vaga mediante contratação temporária, durante o prazo de validade do certame realizado para provimento 
efetivo do cargo, na mesma área em que o candidato logrou aprovação, caracteriza a inequívoca necessidade da Administração 
em preenchê-lo, convolando a mera expectativa de direito até então existente em direito subjetivo à nomeação. Precedentes 
desta Corte, do STJ e do STF. 4. Remessa ofi cial e apelação da UFBA a que se nega provimento. (Apelação em Mandado de 
Segurança nº 0016992-84.2008.4.01.3300/BA, 5ª Turma do TRF da 1ª Região, Rel. Néviton Guedes. j. 22.07.2015, unânime, 
e-DJF1 24.08.2015)”.

“(TRF1-0225266) CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. CARGO DE PROFESSOR DO ENSINO 
BÁSICO, TÉCNICO E TECNOLÓGICO. CANDIDATO APROVADO FORA DO NÚMERO DE VAGAS OFERECIDAS. CONTRA-
TAÇÃO DE PROFESSOR TEMPORÁRIO DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE DO CONCURSO. EXPECTATIVA DE DIREITO 
QUE SE CONVOLA EM DIREITO LÍQUIDO E CERTO À NOMEAÇÃO. APELAÇÃO PROVIDA. SEGURANÇA CONCEDIDA. 1. 
A jurisprudência pátria fi rmou entendimento de que o candidato aprovado dentro do número de vagas oferecidas em concurso 
público tem direito subjetivo à nomeação pretendida, cabendo à Administração a escolha do momento para a prática do ato, 
não podendo dele afastar-se no intuito de não promover a nomeação, salvo casos excepcionais que devem ser motivados e 
submetidos ao controle judicial. 2. Tendo o recorrente se classifi cado em 2º lugar no processo seletivo que ofereceu apenas uma 
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vaga para o provimento do cargo em questão, detinha ele mera expectativa de direito à desejada nomeação, a qual, todavia, 
convola-se em direito líquido e certo se, como na hipótese, durante o prazo de vigência do certame, é expedido edital de abertura 
de inscrições para contratação temporária para o mesmo cargo. Precedentes. 3. Apelação provida. Segurança concedida. 4. 
Sentença reformada. (Apelação em Mandado de Segurança nº 0002429-79.2013.4.01.3601/MT, 6ª Turma do TRF da 1ª Região, 
Rel. Daniel Paes Ribeiro. j. 14.07.2014, unânime, e-DJF1 01.08.2014)”.

A alegação do acionado para ter realizado as contratações temporárias, sob o fundamento de que se tratou de contratos pelo 
Regime Especial de Direito Administrativo (REDA) não merece acolhida, pois este é destinado para atender necessidade tem-
porária de excepcional interesse público, o que não é o caso dos autos, pois os contratados pelo município réu trabalham no 
PSF (Programa Saúde da Família), que é um programa do Ministério da saúde, criado em 1994, de caráter permanente, não se 
tratando de necessidade temporária e excepcional.

O que se pode perceber no presente caso sub judice, é a utilização de métodos escusos por parte do município acionado para 
realizar a contração de servidores, usando instrumentos de contratação temporária, in casu, o Regime Especial de Direito Admi-
nistrativo (REDA).

Assim, a demandante faz jus à convocação, nomeação e posse para o cargo de enfermeira, no município de Adustina.

PELAS RAZÕES EXPENDIDAS, com fulcro na legislação vigente, DECLARO o direito da parte autora em ser nomeada para o 
cargo de enfermeira, sob a égide do concurso regido pelo Edital n° 001/2015, determinando que o município réu, através do seu 
gestor público (Prefeito Municipal), no prazo de 30 dias, convoque e nomeie a autora no cargo de enfermeira, no município de 
Adustina, referente ao Edital n° 001/2015, sob pena de multa diária e pessoal no valor de R$ 500,00, além do crime de respon-
sabilidade.

EXTINGO o processo com julgamento do mérito.

TORNO SEM EFEITO A TUTELA ANTECIPADA de fl s. 200, concedendo-a neste momento processual. Assim, CONCEDO A 
TUTELA ANTECIPADA requerida na inaugural, determinando que o município réu, através do seu gestor público (Prefeito Muni-
cipal), no prazo de 30 dias, convoque e nomeie a autora no cargo de enfermeira, no município de Adustina, referente ao Edital n° 
001/2015, sob pena de multa diária e pessoal no valor de R$ 500,00, além do crime de responsabilidade.

Pelo princípio da sucumbência, condeno a parte ré ao pagamento dos honorários advocatícios, fi xando-o em R$ 2.000,00, em 
prol da advogada da parte autora, ressaltando que os honorários foram fi xados de acordo com o artigo 85 do Código de Processo 
Civil e que deverá ser corrigido pelo IGP-M a contar da prolação da sentença, acrescidos de juros de 1% ao mês, contados do 
trânsito em julgado. O demandado é isento do pagamento das custas.

Ressalto que não é o caso de remessa necessária, nos termos do art. 496 do Código de Processo Civil.

P. R. I.

Paripiranga, 9 de Setembro de 2019.

Dr. André Andrade Vieira

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE PARIPIRANGA
SENTENÇA

0000815-51.2010.8.05.0189 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Paripiranga
Autor: Banco Do Nordeste Do Brasil S/a
Advogado: Aida Mascarenhas Campos (OAB:0001097/SE)
Réu: Antonio Gomes De Santana

Sentença:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE PARIPIRANGA

Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 0000815-51.2010.8.05.0189
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Órgão Julgador: VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE PARIPIRANGA
AUTOR: Banco do Nordeste do Brasil S/A
Advogado(s): AIDA MASCARENHAS CAMPOS (OAB:0001097/SE)
RÉU: ANTONIO GOMES DE SANTANA
Advogado(s):

SENTENÇA

Vistos etc...

Cuidam os autos de AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA proposta pelo BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A em face do 
ESPÓLIO DE ANTONIO GOMES DE SANTANA, REPRESENTADO POR SEU INVENTARIANTE BRUNO ANDRADE DE SAN-
TANA, sob as razões de fato e de direito apresentadas na petição inicial.

Citação.

O autor requereu a extinção do processo por ter o requerido realizado o pagamento do débito aqui cobrado.

É o relatório.

D E C I D O.

Trata-se de pedido de extinção do processo, feito pelo requerente, por ter o requerido reconhecido a procedência do pedido e 
realizado o pagamento da dívida.

O art. 487, II “a” do Código de processo Civil assevera:

“Art. 487. Haverá resolução de mérito quando o juiz:

III - homologar:

a) o reconhecimento da procedência do pedido formulado na ação ou na reconvenção;”

Analisando-se os autos, verifi ca-se que o requerido pagou o débito cobrado na inicial, merecendo assim, ser homologado o re-
conhecimento da procedência do pedido e consequentemente a extinção do feito.

PELO EXPOSTO, com fulcro na legislação vigente, HOMOLOGO o reconhecimento da procedência do pedido contido na inau-
gural e, via de consequência, EXTINGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, na forma do art. 487, inciso II, alínea 
a, CPC.

Pelo princípio da sucumbência, condeno o requerido ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios em prol 
do patrono do requerente, que arbitro em 5% do valor da causa, eis que reduzido pela metade em atenção ao art. 90, § 4° do 
CPC, corrigido pelo IGP-M, desde a data da prolação da presente sentença, até o efetivo pagamento, na forma do artigo 85 do 
Código de Processo Civil.

Indefi ro a expedição de ofício ao SPC/SERASA, eis que o cancelamento de eventual restrição em nome do requerido poderá ser 
realizada administrativamente pelo autor, sem necessidade de intervenção do Judiciário.

Defi ro o desentranhamento dos títulos de crédito que instruíram a inicial, devendo o Sr. Escrivão substituí-los por cópia autêntica.

P.R.I.

Paripiranga (BA), 09 de Setembro de 2019.

André Andrade Vieira

Juiz de Direito

Documento assinado eletronicamente

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE PARIPIRANGA
DESPACHO

0000641-42.2010.8.05.0189 Procedimento Sumário
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Jurisdição: Paripiranga
Autor: Maria Ivanize Santos Reis
Advogado: Antonio Italmar Palma Nogueira Filho (OAB:0013487/BA)
Réu: Município De Paripiranga

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE PARIPIRANGA

Processo: PROCEDIMENTO SUMÁRIO n. 0000641-42.2010.8.05.0189
Órgão Julgador: VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE PARIPIRANGA
AUTOR: MARIA IVANIZE SANTOS REIS
Advogado(s): ANTONIO ITALMAR PALMA NOGUEIRA FILHO (OAB:0013487/BA)
RÉU: MUNICÍPIO DE PARIPIRANGA
Advogado(s):

DESPACHO

R. Hoje.

Intimem-se as partes do retorno dos autos.

Não havendo manifestação, observadas as cautelas de praxe, arquivem-se.

P.R.I.

Paripiranga (BA), 06 de setembro de 2019

André Andrade Vieira
Juiz de Direito

(Documento assinado eletronicamente)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE PARIPIRANGA
INTIMAÇÃO

8001077-44.2019.8.05.0189 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Paripiranga
Autor: Marcelo Moreira Santana
Advogado: Jose Washington Messias Santos (OAB:0041366/BA)
Réu: Confederacao Nacional De Dirigentes Lojistas

Intimação:

ATO ORDINATÓRIO

Conforme devidamente DETERMINADO por este MM. Juízo, exarei o seguinte ato ordinatório: Considerando que a carta de cita-
ção id. 33843465 retornou, intime-se a parte autora para informar o endereço correto, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção 
do processo..

Paripiranga/Bahia, 9 de setembro de 2019.

Grace Emanuelle Santos Neves

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE PARIPIRANGA
INTIMAÇÃO

8000442-97.2018.8.05.0189 Procedimento Do Juizado Especial Cível
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Jurisdição: Paripiranga
Autor: Vanilda Vieira Da Silva
Advogado: Osvaldina Karine Santana Borges (OAB:0036919/BA)
Réu: Banco Panamericano Sa
Advogado: Carlos Eduardo Cavalcante Ramos (OAB:0037489/BA)

Intimação:

ATO ORDINATÓRIO

Conforme disposição do Art. 1º, XVI, PROVIMENTO Nº CGJ – 10/2008-GSEC, exarei o seguinte ato ordinatório: Manifestem-se 
as partes sobre a resposta do ofício expedido, documento id. 33917222 , no prazo comum de 15 (quinze) dias.

Paripiranga/Bahia, 10 de setembro de 2019.

Grace Emanuelle Santos Neves

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE PARIPIRANGA
INTIMAÇÃO

8000133-42.2019.8.05.0189 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Paripiranga
Autor: Gleyson Antonio De Oliveira
Advogado: Joao Paulo De Andrade Nascimento (OAB:0052953/BA)
Réu: Brasilveiculos Companhia De Seguros
Advogado: Bruno Henrique De Oliveira Vanderlei (OAB:0021678/PE)
Réu: Bb Corretora De Seguros E Administradora De Bens S/a
Advogado: Rafael Sganzerla Durand (OAB:0026552/BA)

Intimação:

ATO ORDINATÓRIO

Conforme disposição do Art. 42, § 2º da Lei 9.099/95, exarei o seguinte ato ordinatório: Fica Intimado(a) o(s) recorrido(s) para, 
no prazo de 10 (dez) dias, apresentar contrarrazões ao recurso interposto.

Paripiranga/Bahia, 10 de setembro de 2019.

Charles Santos da Silva
Técnico Judiciário
Cadastro nº 9040021

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE PARIPIRANGA
INTIMAÇÃO

8000296-61.2015.8.05.0189 Procedimento Comum Infância E Juventude
Jurisdição: Paripiranga
Autor: Banco Bradesco Financiamentos S/a
Advogado: Andre Nieto Moya (OAB:0235738/SP)
Réu: Marinalva Santana Fontes

Intimação:

PROCESSO N.º 8000296-61.2015.8.05.0189.

AUTOR: - BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A.

RÉ: - MARINALVA SANTANA FONTES.

ESPÉCIE: - AÇÃO DE COBRANÇA.
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S E N T E N Ç A:

Vistos etc…

O BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A, devidamente qualifi cado na exordial, propôs a presente AÇÃO DE COBRANÇA 
em face de MARINALVA SANTANA FONTES, igualmente qualifi cada, informando que as partes celebraram o Contrato de Em-
préstimo nº 788371037, no dia 15/04/2014, com vencimento fi nal em 01/05/2020.

O demandante alega ainda que a ré encontra-se inadimplente, estando em aberto 68 de um total de 72 parcelas, considerando 
as vencidas e vincendas, requerendo afi nal, como pedidos principais, que seja declarada a rescisão do contrato de empréstimo 
nº 788371037, bem como que a acionada seja condenada a pagar 68 parcelas, no importe de R$ 450,00 cada, a ser apurado 
em liquidação de sentença.

Juntou os documentos de fl s. 10 ut 66.

Devidamente citada, a demandada deixou transcorrer in albis o prazo de resposta (certidão de fl . 80 – Id. nº 1700523).

Em síntese. É o relatório.

Decido.

Inicialmente, declaro a revelia da ré, tendo em vista que, apesar de devidamente citada, a demandada não contestou o feito, 
deixando transcorrer in albis o prazo de resposta, tornando-se revel, operando seus jurídicos e legais efeitos, fazendo presumir 
como verdadeiros os fatos articulados pelo autor, nos termos do art. 344 do Código de Ritos, que dispõe:

    “Art. 344. Se o réu não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas 
pelo autor”.

Na exordial, o banco acionante informou que a demandada não pagou 68 de um total de 72 parcelas do contrato de empréstimo 
nº 788371037, realizado entre as partes e juntado aos autos (fl s. 59/66 – Id. nº 321630).

Por sua vez, a ré não comprovou os pagamentos de tais parcelas, sendo tal ônus probatório seu, nos termos do art. 373, II do 
Código de Processo Civil, sendo inclusive declarada a sua revelia.

Desta forma, é o caso de declarar a rescisão do contrato de empréstimo nº 788371037, realizado entre as partes e objeto da 
presente ação, ante a inadimplência da acionada, bem como condenar a ré a pagar ao banco autor 68 parcelas, no importe de 
R$ 450,00 cada, a ser apurado em liquidação de sentença.

EX POSITIS, com fulcro na legislação vigente, DECLARO A REVELIA DA RÉ e, no mérito, julgo PROCEDENTES os pedidos 
principais contidos na inaugural, declarando a rescisão do contrato de empréstimo nº 788371037, realizado entre as partes e ob-
jeto da presente ação, bem como condeno a ré a pagar ao banco demandante 68 parcelas, no importe de R$ 450,00 cada, a ser 
apurado em liquidação de sentença, acrescido de juros de 1,0% ao mês, contados da citação e correção monetária das parcelas 
que já deveriam ter sido pagas, pelo IGP-M, a partir dos seus vencimentos.

Resolvo o mérito.

Pelo princípio da sucumbência, condeno a ré ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios em prol do patrono 
da parte autora, que arbitro em 10% do valor do débito, que deverá ser corrigido pelo IGP-M a contar da prolação da sentença e 
acrescido de juros de 1% ao mês, contado do trânsito em julgado, com fulcro no art. 85 e parágrafos do Código de Processo Civil.

P. R. I.

Paripiranga (BA), 10 de agosto de 2018.

Dra. Deborah Cabral Melo de Almeida

Juíza de Direito em substituição

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE PARIPIRANGA
INTIMAÇÃO

8000392-37.2019.8.05.0189 Interdição
Jurisdição: Paripiranga
Requerente: Jeane Oliveira Do Nascimento
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Advogado: Marcos Paulo De Carvalho Andrade (OAB:0035969/BA)
Advogado: Jose Ulisses Rabelo Santos (OAB:0052481/BA)
Requerido: Maria Oliveira Dos Santos Irma

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE PARIPIRANGA

Processo: INTERDIÇÃO n. 8000392-37.2019.8.05.0189
Órgão Julgador: VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE PARIPIRANGA
REQUERENTE: JEANE OLIVEIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s): JOSE ULISSES RABELO SANTOS (OAB:0052481/BA), MARCOS PAULO DE CARVALHO ANDRADE 
(OAB:0035969/BA)
REQUERIDO: MARIA OLIVEIRA DOS SANTOS IRMA
Advogado(s):

DESPACHO

R. Hoje.

Designo dia 08 de outubro de 2019, às 09h00min para realização de audiência de entrevista pessoal.

Cite-se a curatelanda, advertinda-a que deverá ser acompanhado de advogado, sob pena de ser-lhe nomeado curador especial, 
e que o prazo de 15 dias para contestar correrá da audiência (art. 752 do CPC).

Intime-se a parte autora para trazer aos autos folhas de seus antecedentes criminais, bem como certidão sobre a existência de 
imóveis em nome da interditanda e atestado de sanidade mental, no prazo de 15 dias.

Ciência ao representante do Ministério Público para os fi ns do art. 752, § 1º, do CPC, bem como da data da audiência.

De outra banda, determino a realização de estudo social na residência da requerente, devendo, dentre outras coisas, informar 
como vive o interditando, ouvi-lo, se possível, nas suas vontades e preferências, laços familiares e afetivos, dentro outras coisas.

Em consonância com o art. 3º da Resolução nº CM-01/2011 do TJ/BA, que criou o programa de apoio aos órgãos jurisdicionais 
na realização de perícias judiciais, nomeio a assistente social WILZA CARLA SANTOS CRUZ, Registro nº 6874/BA, devidamen-
te cadastrada no PROGRAMA DE APOIO AOS ÓRGÃOS JURISDICIONAIS NA REALIZAÇÃO DE PERÍCIAS JUDICIAIS, com 
endereço à Rua da Rodagem, nº 99, nesta cidade de Paripiranga/BA.

A perita deve ser intimada para para se manifeste a respeito da aceitação do encargo, no prazo de 05 dias, caso aceite, deve 
fi rmar nos autos a declaração de aceitação nos termos do Anexo II da Resolução cm-01 de 24/01/2011.

Deverá encaminhar a este Juízo Laudo Pericial, no prazo de 30 dias.

Outrossim, comunique-se à referida perita que o pagamento dos honorários será efetuado pelo Tribunal de Justiça, observados 
os termos da Resolução nº CM-01/2011 e art. 11, inciso I, da Lei nº 11.918/2010, limitado ao valor máximo fi xado na tabela conti-
da no anexo I da Resolução nº CM-03/2011 do TJ/BA por perícia realizada, alertando-a que fará jus ao pagamento de honorários 
somente após a entrega do Laudo Pericial em cartório e atendidos todos os requisitos da respectiva Resolução.

Em consonância com a Resolução nº CM-01/2011 do TJ/BA e considerando ser indispensável a realização de perícia psiquiátrica 
na interditanda, nomeio o médico psiquiatra Dr. JOSÉ CUPERTINO AGUIAR CUNHA JÚNIOR, CRM 16508, com endereço na 
Rua do Coité, nº 57, Bairro Fátima, Nova Soure/BA, Fone: (77) 98131-2588, e-mail: jcuperjr@hotmail.com, devidamente cadas-
trado no PROGRAMA DE APOIO AOS ÓRGÃOS JURISDICIONAIS NA REALIZAÇÃO DE PERICIAS JUDICIAIS.

Comunique-se ao referido perito que o pagamento dos honorários será efetuado pelo Tribunal de Justiça, observados os termos 
da Resolução nº CM-01/2011 e art. 11, inciso I, da Lei nº 11.918/2010, limitado ao valor máximo fi xado na tabela contida no anexo 
I da Resolução nº CM-03/2011 do TJ/BA por perícia realizada, alertando-o que fará jus ao pagamento de honorários somente 
após a entrega do Laudo Pericial em cartório, acompanhado da declaração de aceitação do encargo (conforme modelo descrito 
nos anexos da Resolução nº CM-01/2011) e a nota fi scal anexada do comprovante de pagamento do ISS no local onde realizada 
a perícia, atendendo todos os requisitos da respectiva Resolução.
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Visando garantir a celeridade processual, deverá a escrivania entrar em contato com médico nomeado via e-mail ou telefone, 
a fi m de que o mesmo marque a data da realização da perícia, com antecedência mínima de 60 dias, devendo encaminhar, via 
e-mail, os quesitos, a petição inicial e os documentos que o perito entender pertinentes.

Designada data, encaminhe-se a parte autora, entregando-lhe ofício para apresentar quando da realização da perícia, advertin-
do-a que deverá comparecer munida de seus documentos pessoais, bem como dos exames médicos, caso disponha.

O aludido profi ssional deverá elaborar laudo pericial, o qual, consoante artigo 473 do Código de Processo Civil, deverá conter: 
I - a exposição do objeto da perícia; II - a análise técnica ou científi ca realizada pelo perito; III - a indicação do método utilizado, 
esclarecendo-o e demonstrando ser predominantemente aceito pelos especialistas da área do conhecimento da qual se originou; 
IV - resposta conclusiva a todos os quesitos apresentados pelo juiz, pelas partes e pelo órgão do Ministério Público, este último, 
se for o caso da sua intervenção.

O laudo deverá ser entregue no prazo de 30 dias e, para fi ns de pagamento, deverá vir acompanhado da declaração de aceitação 
do encargo (conforme modelo descrito nos anexos da Resolução nº CM-01/2011) e a nota fi scal anexada do comprovante de 
pagamento do ISS no local onde realizada a perícia, atendendo todos os requisitos da referida Resolução.

Intimem-se a parte autora, bem como o representante do Ministério Público para, querendo, no prazo de 15 dias, indicarem as-
sistentes técnicos e apresentarem quesitos, nos termos do artigo 465, parágrafo 1º do CPC.

Quesitos do Juízo:

1) Se o(a) interditando(a) é portador(a) de enfermidade ou defi ciência

mental?

Em sendo afi rmativo:

1.1 – Qual o CID e sua natureza?

1.2 – É temporário ou permanente?

1.3 – Sendo temporário, qual o tempo provável de sua recuperação?

1.4 – Existe tratamento?

2 – Está o interditando em virtude da doença, incapaz de reger a sua vida e bens ?

3 – No caso de incapacidade parcial, quais os atos da vida civil que o interditando não possui capacidade para prática?

4 – O entrevistado consegue praticar atos de disposição patrimonial e compreender as consequências de tais atos?

5 – Há compreensão dos atos e fatos cotidianos?

No laudo, o perito deve apresentar sua fundamentação em linguagem simples e com coerência lógica, indicando como alcançou 
suas conclusões, sendo-lhe vedado ultrapassar os limites de sua designação, bem como emitir opiniões pessoais que excedam 
o exame técnico ou científi co do objeto da perícia.

Para o desempenho de sua função, o perito e os assistentes técnicos podem valer-se de todos os meios necessários, ouvindo 
testemunhas, obtendo informações, solicitando documentos que estejam em poder da parte, de terceiros ou em repartições 
públicas, bem como instruir o laudo com planilhas, mapas, plantas, desenhos, fotografi as ou outros elementos necessários ao 
esclarecimento do objeto da perícia.

Atente-se a escrivania para o pagamento dos honorários periciais, devendo o Sr. JOSÉ CUPERTINO AGUIAR CUNHA JÚNIOR 
informar sua conta bancária para a devida transferência.

Com a juntada do Relatório Médico, manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 dias.

Após, dê-se vistas dos autos ao Ministério Público para parecer, no prazo de 30 dias.

O pedido de curatela provisória será analisado após a audiência.

Paripiranga (BA), 28 de agosto de 2019.

André Andrade Vieira

Juiz de Direito

(Documento assinado eletronicamente)
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE PARIPIRANGA
INTIMAÇÃO

0000079-91.2014.8.05.0189 Interdição
Jurisdição: Paripiranga
Requerente: Aliete Rabelo Fontes Dos Santos
Advogado: Raphael Lima Santana (OAB:0005709/SE)
Requerente: Rodrigo Rabelo Fontes

Intimação:

SENTENÇA, ID 30604777, EM ANEXO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE PARIPIRANGA
INTIMAÇÃO

8000405-36.2019.8.05.0189 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Paripiranga
Autor: Josefa Josineide Oliveira Batista
Advogado: Adriana De Jesus Santos (OAB:0011969/SE)
Réu: Vanaldo Moreira De Santana

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE PARIPIRANGA

Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8000405-36.2019.8.05.0189
Órgão Julgador: VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE PARIPIRANGA
AUTOR: JOSEFA JOSINEIDE OLIVEIRA BATISTA
Advogado(s): ADRIANA DE JESUS SANTOS (OAB:0011969/SE)
RÉU: Vanaldo Moreira de Santana
Advogado(s):

DESPACHO

R. Hoje.

A parte autora requer, com base em condenação criminal, a citação do requerido para pagar o quantum arbitrado. Porém na 
sentença não fora fi xado valor para reparação de danos e na própria inicial fala-se na necessidade de liquidação.

Dessa feita, intime-se a parte autora a, no prazo de 15 dias, emendar a inicial, esclarecendo o procedimento a ser adotado, sob 
pena de indeferimento.

P.R.I.

Paripiranga (BA), 09 de setembro de 2019

André Andrade Vieira
Juiz de Direito

(Documento assinado eletronicamente)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE PARIPIRANGA
INTIMAÇÃO
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8000809-87.2019.8.05.0189 Embargos À Execução
Jurisdição: Paripiranga
Embargante: Jose Edemerval Matos Nascimento
Advogado: Meirilane Santana Nascimento (OAB:0006353/SE)
Embargado: Banco Do Brasil S/a
Advogado: Luis Carlos Monteiro Laurenço (OAB:0016780/BA)

Intimação:

Autos do Processo nº 8000809-87.2019.8.05.0189

R. Hoje.

José Edemerval Matos Nascimento opôs os presentes embargos à execução e requereu, em preliminar, os benefícios da justiça 
gratuita, ao argumento de não ter condições fi nanceiras para suprir as custas.

Compulsando os autos, verifi ca-se que a exordial só foi instruída com o documento de identifi cação e procuração, tornando-se 
impossível analisar se o embargante atende aos pressupostos legais para o deferimento da gratuidade da justiça.

Entretanto, atento as disposições constantes no artigo 99, § 2º, CPC e ao princípio da cooperação, intime-se o embargante para 
que comprove o preenchimento dos pressupostos necessários para o deferimento da gratuidade, no prazo de 15 dias.

Alerte-se que não basta a simples declaração de insufi ciência de recursos para o deferimento do pedido, possuindo a presunção 
presente no artigo 99, § 3º, CPC, caráter relativo e não absoluto.

Além do mais, o inciso LXXIV, ao art. 5º da Carta Política, exige mais do que isso, ao recomendar: “o Estado prestará assistência 
jurídica integral e gratuita aos que comprovarem falta de recursos”.

P.R.I.

Paripiranga (BA), 17 de julho de 2019

André Andrade Vieira
Juiz de Direito

(Documento assinado eletronicamente)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE PARIPIRANGA
INTIMAÇÃO

0000029-36.2012.8.05.0189 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Paripiranga
Autor: Iara Gravata Pinto
Advogado: Roberto Carvalho Andrade (OAB:0002971/SE)
Réu: Arnaldino Pimentel Lima Filho
Advogado: Marcos Paulo De Carvalho Andrade (OAB:0035969/BA)

Intimação:

DESPACHO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE PARIPIRANGA
INTIMAÇÃO

8001670-10.2018.8.05.0189 Monitória
Jurisdição: Paripiranga
Autor: Tres Coracoes Alimentos S.a.
Advogado: Marcio Rafael Gazzineo (OAB:0023495/CE)
Réu: Bruno Jose Andrade Minimercados - Me

Intimação:
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Autos do Processo nº 8001670-10.2018.8.05.0189

R. Hoje.

Analisando os autos, verifi ca-se que a prova escrita embasadora dessa ação é apenas um comprovante de entrega que faz 
remissão a uma nota fi scal que não consta no processo. O documento juntado não permite identifi car quais produtos foram en-
tregues, nem se foram contratados, muito menos se foram destinados ao réu.

A prova que instruiu a exordial não permite a análise do juízo de probabilidade do direito afi rmado pelo autor, ou seja, ela vai de 
encontro à jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (STJ), abordada pelo requerente na inicial.

Assim, levando em consideração o entendimento da Corte Cidadã, chamo o feito a ordem, para determinar que o autor complete 
a inicial, juntando a nota fi scal, no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento.

P.R.I.

Paripiranga (BA), 17 de julho de 2019

André Andrade Vieira
Juiz de Direito

(Documento assinado eletronicamente)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE PARIPIRANGA
INTIMAÇÃO

8001018-90.2018.8.05.0189 Usucapião
Jurisdição: Paripiranga
Autor: Municipio De Adustina
Advogado: Jose Armando Deda Araujo (OAB:0019274/BA)
Confrontante: Wilson Alves Rabelo

Intimação:

Autos do Processo nº 8001018-90.2018.8.05.0189

R. Hoje.

Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 dias, se manifestar quanto ao parecer do Ministério Público de ID 23411224.

P.R.I.

Paripiranga (BA), 19 de julho de 2019

André Andrade Vieira
Juiz de Direito

(Documento assinado eletronicamente)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE PARIPIRANGA
INTIMAÇÃO

8000488-86.2018.8.05.0189 Procedimento Comum Infância E Juventude
Jurisdição: Paripiranga
Autor: Ana Barbosa Dos Santos
Advogado: Elder Sergio De Menezes Araujo (OAB:0002697/SE)
Réu: José Carlos Santos De Jesus
Réu: Djalma Barbosa Dos Santos

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE PARIPIRANGA

Processo: PROCEDIMENTO COMUM INFÂNCIA E JUVENTUDE n. 8000488-86.2018.8.05.0189
Órgão Julgador: VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE PARIPIRANGA
AUTOR: ANA BARBOSA DOS SANTOS
Advogado(s): ELDER SERGIO DE MENEZES ARAUJO (OAB:0002697/SE)
RÉU: JOSÉ CARLOS SANTOS DE JESUS e outros
Advogado(s):

DESPACHO

R. Hoje.

Peslustrando o bojo dos autos, observa-se que não consta dos autos procuração. Diante disso, intime a parte autora a regularizar 
o feito, no prazo de 15 dias.

De outra banda, à escrivania para que informe quanto ao cumprimento da carta precatória.

P.R.I.

Paripiranga (BA), 09 de setembro de 2019.

André Andrade Vieira

Juiz de Direito

(Documento assinado eletronicamente)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE PARIPIRANGA
INTIMAÇÃO

0000194-30.2005.8.05.0189 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Paripiranga
Autor: Yara Gravata Pinto
Advogado: Roberto Carvalho Andrade (OAB:0002971/SE)
Réu: Arnaldino Pimentel Lima Filho
Advogado: Helio De Jesus Santos (OAB:0000891/SE)

Intimação:

PROCESSO Nº 0000194-30.2005.8.05.0189.

EXEQUENTE: - IARÁ GRAVATÁ PINTO

EXECUTADO: - ARNALDINO PIMENTEL LIMA FILHO

ESPÉCIE: - AÇÃO DE ALIMENTOS.

S E N T E N Ç A:

Vistos etc...

IARÁ GRAVATÁ PINTO, devidamente qualifi cada, interpôs a presente AÇÃO DE ALIMENTOS em face de ARNALDINO PIMEN-
TEL LIMA FILHO, igualmente qualifi cado.

Percorridos os trâmites legais, a parte requereu a extinção do processo sem resolução do mérito – ID 30595095 – pág. 2.

Em síntese.

É o relatório.

Decido.
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A homologação do pedido de desistência da execução merece ser deferida, vejamos:

O art. 485, inciso VIII do Código de Processo Civil dispõe:

“Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando:

VIII – homologar a desistência da ação;”

Analisando-se os autos, a parte exequente requereu a desistência da presente ação, sendo o caso de extinção do feito.

Ex positis, com fulcro no art. 485, inciso VIII do Código de Processo Civil e pelos motivos supra, DECLARO A EXTINÇÃO DA 
PRESENTE AÇÃO, tendo em vista o pedido de desistência da parte autora.

Sem custas, face o benefício da gratuidade de justiça.

P. R. I.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

Paripiranga (BA), 02 de agosto de 2019.

André Andrade Vieira

Juiz de Direito

(Documento assinado eletronicamente)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE PARIPIRANGA
INTIMAÇÃO

8000661-76.2019.8.05.0189 Usucapião
Jurisdição: Paripiranga
Autor: Marcos Augusto Silva Bomfi m
Advogado: Raphael Lima Santana (OAB:0005709/SE)

Intimação:

Autos do Processo nº 8000661-76.2019.8.05.0189

R. Hoje.

Intime-se a parte autora a, no prazo de 15 dias, se manifestar quanto à impugnação do Estado da Bahia de ID 25553359 – pág. 
1/4.

Após, vistas ao representante do Ministério Público para parecer, no prazo de 30 dias (art. 178, CPC).

P.R.I.

Paripiranga (BA), 19 de julho de 2019

André Andrade Vieira
Juiz de Direito

(Documento assinado eletronicamente)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE PARIPIRANGA
INTIMAÇÃO

8000528-34.2019.8.05.0189 Monitória
Jurisdição: Paripiranga
Autor: Vandete Santos Ribeiro
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Advogado: Danielle Santos Ribeiro De Andrade (OAB:0010672/SE)
Réu: Edivanea Do Nascimento

Intimação:

Autos do Processo nº 8000528-34.2019.8.05.0189

R. Hoje.

A parte autora requereu, inicialmente, os benefícios da justiça gratuita, ao argumento de não ter condições fi nanceiras para suprir 
as custas.

Entretanto, analisando os autos, notadamente o contracheque, percebe-se que a mesma não possui os pressupostos necessá-
rios para o deferimento da gratuidade requerida.

Nestes termos, INDEFIRO A GRATUIDADE REQUERIDA e determino a intimação da parte autora a, no prazo de 15 dias, reco-
lher as custas iniciais, sob pena de cancelamento da distribuição, nos termos do artigo 290 do CPC.

Por outro lado, considerando que a parte autora tem mais de 60 anos, asseguro a este processo prioridade em sua tramitação, 
nos termos do art. 71 da lei 10.741/2003.

P.R.I.

Paripiranga (BA), 17 de julho de 2019

André Andrade Vieira
Juiz de Direito

(Documento assinado eletronicamente)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE PARIPIRANGA
INTIMAÇÃO

8000156-27.2015.8.05.0189 Procedimento Sumário
Jurisdição: Paripiranga
Autor: Maria De Fatima Santana Dias
Advogado: Angelo Ricardo Dias Correa (OAB:0007658/SE)
Advogado: Pamela Cleyse Dias Correa (OAB:0006757/SE)
Advogado: Ricardo Luiz Correa (OAB:0006980/SE)
Réu: Sky Brasil Servicos Ltda
Advogado: Denner De Barros E Mascarenhas Barbosa (OAB:0060908/BA)
Advogado: Ellen Cristina Goncalves Pires (OAB:0042176/BA)
Advogado: Joao Alfredo De Luna Neto (OAB:0014204/BA)

Intimação:

Autos do Processo nº 8000156-27.2015.8.05.0189

R. Hoje.

Considerando a comprovação nos autos dos depósitos judiciais nos ids. n. 18869095 e 24739231, referentes ao cumprimento 
da condenação, expeça-se alvará em nome da autor e/ou dos seus causídicos, visando a liberação de R$ 7.354,49 (sete mil, 
trezentos e cinquenta e quatro reais e quarenta e nove centavos) e seus acréscimos legais, depositados na conta judicial sob id 
nº 2300125818775.

Intime-se a parte autora, pessoalmente, da liberação do dinheiro, bem como do seu valor.

Feito, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe, dando-se baixa na distribuição.

P.R.I.

Paripiranga (BA), 16 de julho de 2019

André Andrade Vieira
Juiz de Direito

(Documento assinado eletronicamente)
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VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

VARA CRIMINAL E JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL ADJUNTO
JUIZO DE DIREITO TITULAR: DEBORAH CABRAL MELO DE ALMEIDA
FÓRUM MINISTRO FRANCISCO DIAS TRINDADE
PRAÇA PEDRO RABELO DE MATOS, S/N, CENTRO
CEP: 48.430-000 FONE:(75)3279-2159

Expediente do dia 09 de setembro de 2019

Fica a DEFESA intimada para:

0000473-93.2017.805.0189 - Ação Penal - Procedimento Sumário

Autor(s): Ministerio Publico De Paripiranga

Reu(s): Jose Adelmo Do Nascimento Mateus

Advogado(s): Kleyton Lima Gonçalves, Raphael Lima Santana

Decisão: Vistos, etc.
Tendo em vista o cabimento e a tempestividade do recurso de apelação interposto às fl s. 123, pela defesa do réu, RECEBO-A 
no seu jurídico e legal efeito.
Intime-se o apelante para a apresentação das razões recursais, no prazo de 08 (oito) dias.
Após, abre-se vista ao Representante do Ministério Público para apresentação das contrarrazões recursais em igual prazo.
Após, certifi que o Cartório da inexistência de recurso voluntário pelas demais partes envolvidas e remetam-se os autos ao Egré-
gio Tribunal de Justiça. Havendo recurso, voltem-me os autos conclusos.
Cumpra-se.
Paripiranga, 09/09/2019
Deborah Cabral de Melo
Juíza de Direito
 

PIATÃ

 VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE PIATÃ
INTIMAÇÃO

8000255-43.2019.8.05.0193 Divórcio Consensual
Jurisdição: Piatã
Requerente: E. D. O. C.
Advogado: Gilsara Silva De Andrade (OAB:0030711/BA)
Requerente: E. C. O.
Advogado: Gilsara Silva De Andrade (OAB:0030711/BA)

Intimação:

Processo nº.: 8000255-43.2019.8.05.0193

REQUERENTE: EDIMAR DE OLIVEIRA COSTA, EDILENE COSTA OLIVEIRA

S E N T E N Ç A

    Trata-se de demanda de DIVÓRCIO CONSENSUAL. Ressalta-se que, havendo interesse de incapazes, o acordo foi subme-
tido ao crivo do MINISTÉRIO PÚBLICO QUE OPINOU FAVORAVELMENTE AO PLEITO.

    É o Relatorio, Passo a Decidir:

    Havendo a concordância das partes e sendo o divórcio, após a E.C. 66, um direito potestativo, impõe-se, ao magistrado, o 
deferimento do pedido.
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    Isto posto, com base na promoção do MP, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO DOS AUTORES para, nos exatos termos do art. 
487 III “b”, DECRETAR O DIVORCIO DAS PARTES, homologando o acordo fi rmado que passa ser parte integrante da presente 
sentença, extinguindo o processo com resolução de mérito.

    Sem custas.

Publique-se e Intimem-se as partes, após trânsito em julgado, Dê-se Baixa e Arquive-se.

Em homenagem aos princípios da economia e celeridade processuais, confi ro a Sentença Força de Mandado de Averbação junto 
ao cartório de registro civil competente, inclusive em relação a mudança de nome, se expressamente constante do acordo, desde 
que acompanhada das demais peças necessária há realização do ato.

PIATÃ-BA, 9 de setembro de 2019.

Fábio Marx Saramago Pinheiro

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE PIATÃ
INTIMAÇÃO

8002999-45.2018.8.05.0193 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Piatã
Autor: Ana Rita Da Conceicao Rosa
Advogado: Darlan Pires Santos (OAB:0028357/BA)
Réu: Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia Coelba

Intimação:

PROCESSO nº.: 8002999-45.2018.8.05.0193

AUTOR: ANA RITA DA CONCEICAO ROSA

RÉU: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA COELBA

ENDEREÇO: Av. Edgard Santos, nº 300, Cabula VI, Salvador-BA, CEP 41181-900

D E S P A C H O

O(A) requerente, já qualifi cado(a) nos autos do processo eletrônico em epígrafe, ajuizou a presente ação alegando, em suma, 
que foi surpreendido(a) com a interrupção injustifi cada do fornecimento de energia elétrica em seu imóvel, por aproximadamente 
30 (trinta) horas, pela empresa ora demandada. Em função disso pleiteia a reparação dos danos morais.

Dessa feita, mormente porque se encontra em um polo da demanda consumidor(a) hipossufi ciente frente ao acionado, conces-
sionária de serviço público, o pedido será apreciado sob a ótica da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). Sendo 
assim, inverto o ônus da prova, ante o preenchimento dos requisitos (verossimilhança da alegação e hipossufi ciência probatória 
da parte autora) previstos no art. 6º, VIII do CDC.

Logo, a parte requerida deverá apresentar, querendo, toda e qualquer prova que demonstre ausência de falha na prestação do 
serviço em comento, quando da realização da audiência ao fi nal designada.

Ademais, sem prejuízo das determinações anteriores:

    Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 18 de setembro de 2019, às 14:00 horas, nos moldes da 
Lei nº 9.099/95.

    Cite-se e intime-se a requerida, por correspondência com AR (aviso de recebimento), advertindo-a que deverá apresentar 
defesa escrita ou oral, bem como produzir todas as provas que pretenda, salientando que a contestação e outros documentos 
poderão ser cadastrados e encaminhados com antecedência pelo portal do sistema PJe na internet. Observando, ainda, que 
deixando de comparecer injustifi cadamente à audiência designada, ou não se fazendo representar por preposto com poderes 
para transigir, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial (art. 20 da Lei nº 9.099/95).

    Intime-se o(a) requerente, por meio do(a)(s) seu(ua)(s) advogado(a)(s), via imprensa ofi cial, para comparecimento à audiência 
aprazada, sob pena de arquivamento dos autos (art. 51, I da Lei nº 9.099/95).
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    Advirtam-se as partes que, não logrando êxito a tentativa de conciliação, poderá iniciar-se imediatamente a audiência de ins-
trução e julgamento (art. 27 da Lei nº 9.099/95), onde as partes deverão produzir todas as provas que julgarem necessárias para 
o convencimento do juízo, inclusive testemunhal, em número máximo de 03 (três), independente de intimação prévia (art. 34 da 
Lei nº 9.099/95).

Obs.: O inteiro teor do processo poderá ser acessado por meio do Portal do sistema PJe no endereço eletrônico do Tribunal de 
Justiça do Estado da Bahia na internet: “pje.tjba.jus.br”

Despacho com força de mandado de citação e intimação para todos os fi ns de direito.

Publique-se. Cite(m)-se e Intime(m)-se.

PIATÃ-BA, 2 de setembro de 2019.

Fábio Marx Saramago Pinheiro

Juiz de Direito Designado

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE PIATÃ
INTIMAÇÃO

8003000-30.2018.8.05.0193 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Piatã
Autor: Nilza Maria Silva
Advogado: Darlan Pires Santos (OAB:0028357/BA)
Réu: Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia Coelba

Intimação:

PROCESSO nº.: 8003000-30.2018.8.05.0193

AUTOR: NILZA MARIA SILVA

RÉU: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA COELBA

ENDEREÇO: Av. Edgard Santos, nº 300, Cabula VI, Salvador-BA, CEP 41181-900

D E S P A C H O

O(A) requerente, já qualifi cado(a) nos autos do processo eletrônico em epígrafe, ajuizou a presente ação alegando, em suma, 
que foi surpreendido(a) com a interrupção injustifi cada do fornecimento de energia elétrica em seu imóvel, por aproximadamente 
30 (trinta) horas, pela empresa ora demandada. Em função disso pleiteia a reparação dos danos morais.

Dessa feita, mormente porque se encontra em um polo da demanda consumidor(a) hipossufi ciente frente ao acionado, conces-
sionária de serviço público, o pedido será apreciado sob a ótica da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). Sendo 
assim, inverto o ônus da prova, ante o preenchimento dos requisitos (verossimilhança da alegação e hipossufi ciência probatória 
da parte autora) previstos no art. 6º, VIII do CDC.

Logo, a parte requerida deverá apresentar, querendo, toda e qualquer prova que demonstre ausência de falha na prestação do 
serviço em comento, quando da realização da audiência ao fi nal designada.

Ademais, sem prejuízo das determinações anteriores:

    Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 18 de setembro de 2019, às 14:00 horas, nos moldes da 
Lei nº 9.099/95.

    Cite-se e intime-se a requerida, por correspondência com AR (aviso de recebimento), advertindo-a que deverá apresentar 
defesa escrita ou oral, bem como produzir todas as provas que pretenda, salientando que a contestação e outros documentos 
poderão ser cadastrados e encaminhados com antecedência pelo portal do sistema PJe na internet. Observando, ainda, que 
deixando de comparecer injustifi cadamente à audiência designada, ou não se fazendo representar por preposto com poderes 
para transigir, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial (art. 20 da Lei nº 9.099/95).
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    Intime-se o(a) requerente, por meio do(a)(s) seu(ua)(s) advogado(a)(s), via imprensa ofi cial, para comparecimento à audiência 
aprazada, sob pena de arquivamento dos autos (art. 51, I da Lei nº 9.099/95).

    Advirtam-se as partes que, não logrando êxito a tentativa de conciliação, poderá iniciar-se imediatamente a audiência de ins-
trução e julgamento (art. 27 da Lei nº 9.099/95), onde as partes deverão produzir todas as provas que julgarem necessárias para 
o convencimento do juízo, inclusive testemunhal, em número máximo de 03 (três), independente de intimação prévia (art. 34 da 
Lei nº 9.099/95).

Obs.: O inteiro teor do processo poderá ser acessado por meio do Portal do sistema PJe no endereço eletrônico do Tribunal de 
Justiça do Estado da Bahia na internet: “pje.tjba.jus.br”

Despacho com força de mandado de citação e intimação para todos os fi ns de direito.

Publique-se. Cite(m)-se e Intime(m)-se.

PIATÃ-BA, 2 de setembro de 2019.

Fábio Marx Saramago Pinheiro

Juiz de Direito Designado

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE PIATÃ
INTIMAÇÃO

8003001-15.2018.8.05.0193 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Piatã
Autor: Maria Santos
Advogado: Darlan Pires Santos (OAB:0028357/BA)
Réu: Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia Coelba

Intimação:

PROCESSO nº.: 8003001-15.2018.8.05.0193

AUTOR: MARIA SANTOS

RÉU: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA COELBA

ENDEREÇO: Av. Edgard Santos, nº 300, Cabula VI, Salvador-BA, CEP 41181-900

D E S P A C H O

O(A) requerente, já qualifi cado(a) nos autos do processo eletrônico em epígrafe, ajuizou a presente ação alegando, em suma, 
que foi surpreendido(a) com a interrupção injustifi cada do fornecimento de energia elétrica em seu imóvel, por aproximadamente 
30 (trinta) horas, pela empresa ora demandada. Em função disso pleiteia a reparação dos danos morais.

Dessa feita, mormente porque se encontra em um polo da demanda consumidor(a) hipossufi ciente frente ao acionado, conces-
sionária de serviço público, o pedido será apreciado sob a ótica da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). Sendo 
assim, inverto o ônus da prova, ante o preenchimento dos requisitos (verossimilhança da alegação e hipossufi ciência probatória 
da parte autora) previstos no art. 6º, VIII do CDC.

Logo, a parte requerida deverá apresentar, querendo, toda e qualquer prova que demonstre ausência de falha na prestação do 
serviço em comento, quando da realização da audiência ao fi nal designada.

Ademais, sem prejuízo das determinações anteriores:

    Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 18 de setembro de 2019, às 14:00 horas, nos moldes da 
Lei nº 9.099/95.

    Cite-se e intime-se a requerida, por correspondência com AR (aviso de recebimento), advertindo-a que deverá apresentar 
defesa escrita ou oral, bem como produzir todas as provas que pretenda, salientando que a contestação e outros documentos 
poderão ser cadastrados e encaminhados com antecedência pelo portal do sistema PJe na internet. Observando, ainda, que 
deixando de comparecer injustifi cadamente à audiência designada, ou não se fazendo representar por preposto com poderes 
para transigir, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial (art. 20 da Lei nº 9.099/95).
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    Intime-se o(a) requerente, por meio do(a)(s) seu(ua)(s) advogado(a)(s), via imprensa ofi cial, para comparecimento à audiência 
aprazada, sob pena de arquivamento dos autos (art. 51, I da Lei nº 9.099/95).

    Advirtam-se as partes que, não logrando êxito a tentativa de conciliação, poderá iniciar-se imediatamente a audiência de ins-
trução e julgamento (art. 27 da Lei nº 9.099/95), onde as partes deverão produzir todas as provas que julgarem necessárias para 
o convencimento do juízo, inclusive testemunhal, em número máximo de 03 (três), independente de intimação prévia (art. 34 da 
Lei nº 9.099/95).

Obs.: O inteiro teor do processo poderá ser acessado por meio do Portal do sistema PJe no endereço eletrônico do Tribunal de 
Justiça do Estado da Bahia na internet: “pje.tjba.jus.br”

Despacho com força de mandado de citação e intimação para todos os fi ns de direito.

Publique-se. Cite(m)-se e Intime(m)-se.

PIATÃ-BA, 2 de setembro de 2019.

Fábio Marx Saramago Pinheiro

Juiz de Direito Designado

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE PIATÃ
INTIMAÇÃO

8003002-97.2018.8.05.0193 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Piatã
Autor: Maria Creuza Novais
Advogado: Darlan Pires Santos (OAB:0028357/BA)
Réu: Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia Coelba

Intimação:

PROCESSO nº.: 8003002-97.2018.8.05.0193

AUTOR: MARIA CREUZA NOVAIS

RÉU: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA COELBA

ENDEREÇO: Av. Edgard Santos, nº 300, Cabula VI, Salvador-BA, CEP 41181-900

D E S P A C H O

O(A) requerente, já qualifi cado(a) nos autos do processo eletrônico em epígrafe, ajuizou a presente ação alegando, em suma, 
que foi surpreendido(a) com a interrupção injustifi cada do fornecimento de energia elétrica em seu imóvel, por aproximadamente 
30 (trinta) horas, pela empresa ora demandada. Em função disso pleiteia a reparação dos danos morais.

Dessa feita, mormente porque se encontra em um polo da demanda consumidor(a) hipossufi ciente frente ao acionado, conces-
sionária de serviço público, o pedido será apreciado sob a ótica da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). Sendo 
assim, inverto o ônus da prova, ante o preenchimento dos requisitos (verossimilhança da alegação e hipossufi ciência probatória 
da parte autora) previstos no art. 6º, VIII do CDC.

Logo, a parte requerida deverá apresentar, querendo, toda e qualquer prova que demonstre ausência de falha na prestação do 
serviço em comento, quando da realização da audiência ao fi nal designada.

Ademais, sem prejuízo das determinações anteriores:

    Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 18 de setembro de 2019, às 14:00 horas, nos moldes da 
Lei nº 9.099/95.

    Cite-se e intime-se a requerida, por correspondência com AR (aviso de recebimento), advertindo-a que deverá apresentar 
defesa escrita ou oral, bem como produzir todas as provas que pretenda, salientando que a contestação e outros documentos 
poderão ser cadastrados e encaminhados com antecedência pelo portal do sistema PJe na internet. Observando, ainda, que 
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deixando de comparecer injustifi cadamente à audiência designada, ou não se fazendo representar por preposto com poderes 
para transigir, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial (art. 20 da Lei nº 9.099/95).

    Intime-se o(a) requerente, por meio do(a)(s) seu(ua)(s) advogado(a)(s), via imprensa ofi cial, para comparecimento à audiência 
aprazada, sob pena de arquivamento dos autos (art. 51, I da Lei nº 9.099/95).

    Advirtam-se as partes que, não logrando êxito a tentativa de conciliação, poderá iniciar-se imediatamente a audiência de ins-
trução e julgamento (art. 27 da Lei nº 9.099/95), onde as partes deverão produzir todas as provas que julgarem necessárias para 
o convencimento do juízo, inclusive testemunhal, em número máximo de 03 (três), independente de intimação prévia (art. 34 da 
Lei nº 9.099/95).

Obs.: O inteiro teor do processo poderá ser acessado por meio do Portal do sistema PJe no endereço eletrônico do Tribunal de 
Justiça do Estado da Bahia na internet: “pje.tjba.jus.br”

Despacho com força de mandado de citação e intimação para todos os fi ns de direito.

Publique-se. Cite(m)-se e Intime(m)-se.

PIATÃ-BA, 2 de setembro de 2019.

Fábio Marx Saramago Pinheiro

Juiz de Direito Designado

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE PIATÃ
INTIMAÇÃO

8003003-82.2018.8.05.0193 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Piatã
Autor: Claudionor Oliveira
Advogado: Darlan Pires Santos (OAB:0028357/BA)
Réu: Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia Coelba

Intimação:

PROCESSO nº.: 8003003-82.2018.8.05.0193

AUTOR: CLAUDIONOR OLIVEIRA

RÉU: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA COELBA

ENDEREÇO: Av. Edgard Santos, nº 300, Cabula VI, Salvador-BA, CEP 41181-900

D E S P A C H O

O(A) requerente, já qualifi cado(a) nos autos do processo eletrônico em epígrafe, ajuizou a presente ação alegando, em suma, 
que foi surpreendido(a) com a interrupção injustifi cada do fornecimento de energia elétrica em seu imóvel, por aproximadamente 
30 (trinta) horas, pela empresa ora demandada. Em função disso pleiteia a reparação dos danos morais.

Dessa feita, mormente porque se encontra em um polo da demanda consumidor(a) hipossufi ciente frente ao acionado, conces-
sionária de serviço público, o pedido será apreciado sob a ótica da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). Sendo 
assim, inverto o ônus da prova, ante o preenchimento dos requisitos (verossimilhança da alegação e hipossufi ciência probatória 
da parte autora) previstos no art. 6º, VIII do CDC.

Logo, a parte requerida deverá apresentar, querendo, toda e qualquer prova que demonstre ausência de falha na prestação do 
serviço em comento, quando da realização da audiência ao fi nal designada.

Ademais, sem prejuízo das determinações anteriores:

    Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 18 de setembro de 2019, às 14:00 horas, nos moldes da 
Lei nº 9.099/95.

    Cite-se e intime-se a requerida, por correspondência com AR (aviso de recebimento), advertindo-a que deverá apresentar 
defesa escrita ou oral, bem como produzir todas as provas que pretenda, salientando que a contestação e outros documentos 
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poderão ser cadastrados e encaminhados com antecedência pelo portal do sistema PJe na internet. Observando, ainda, que 
deixando de comparecer injustifi cadamente à audiência designada, ou não se fazendo representar por preposto com poderes 
para transigir, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial (art. 20 da Lei nº 9.099/95).

    Intime-se o(a) requerente, por meio do(a)(s) seu(ua)(s) advogado(a)(s), via imprensa ofi cial, para comparecimento à audiência 
aprazada, sob pena de arquivamento dos autos (art. 51, I da Lei nº 9.099/95).

    Advirtam-se as partes que, não logrando êxito a tentativa de conciliação, poderá iniciar-se imediatamente a audiência de ins-
trução e julgamento (art. 27 da Lei nº 9.099/95), onde as partes deverão produzir todas as provas que julgarem necessárias para 
o convencimento do juízo, inclusive testemunhal, em número máximo de 03 (três), independente de intimação prévia (art. 34 da 
Lei nº 9.099/95).

Obs.: O inteiro teor do processo poderá ser acessado por meio do Portal do sistema PJe no endereço eletrônico do Tribunal de 
Justiça do Estado da Bahia na internet: “pje.tjba.jus.br”

Despacho com força de mandado de citação e intimação para todos os fi ns de direito.

Publique-se. Cite(m)-se e Intime(m)-se.

PIATÃ-BA, 2 de setembro de 2019.

Fábio Marx Saramago Pinheiro

Juiz de Direito Designado

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE PIATÃ
INTIMAÇÃO

8003004-67.2018.8.05.0193 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Piatã
Autor: Ana Joana Da Silva Souza
Advogado: Darlan Pires Santos (OAB:0028357/BA)
Réu: Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia Coelba

Intimação:

PROCESSO nº.: 8003004-67.2018.8.05.0193

AUTOR: ANA JOANA DA SILVA SOUZA

RÉU: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA COELBA

ENDEREÇO: Av. Edgard Santos, nº 300, Cabula VI, Salvador-BA, CEP 41181-900

D E S P A C H O

O(A) requerente, já qualifi cado(a) nos autos do processo eletrônico em epígrafe, ajuizou a presente ação alegando, em suma, 
que foi surpreendido(a) com a interrupção injustifi cada do fornecimento de energia elétrica em seu imóvel, por aproximadamente 
30 (trinta) horas, pela empresa ora demandada. Em função disso pleiteia a reparação dos danos morais.

Dessa feita, mormente porque se encontra em um polo da demanda consumidor(a) hipossufi ciente frente ao acionado, conces-
sionária de serviço público, o pedido será apreciado sob a ótica da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). Sendo 
assim, inverto o ônus da prova, ante o preenchimento dos requisitos (verossimilhança da alegação e hipossufi ciência probatória 
da parte autora) previstos no art. 6º, VIII do CDC.

Logo, a parte requerida deverá apresentar, querendo, toda e qualquer prova que demonstre ausência de falha na prestação do 
serviço em comento, quando da realização da audiência ao fi nal designada.

Ademais, sem prejuízo das determinações anteriores:

    Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 18 de setembro de 2019, às 14:00 horas, nos moldes da 
Lei nº 9.099/95.
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    Cite-se e intime-se a requerida, por correspondência com AR (aviso de recebimento), advertindo-a que deverá apresentar 
defesa escrita ou oral, bem como produzir todas as provas que pretenda, salientando que a contestação e outros documentos 
poderão ser cadastrados e encaminhados com antecedência pelo portal do sistema PJe na internet. Observando, ainda, que 
deixando de comparecer injustifi cadamente à audiência designada, ou não se fazendo representar por preposto com poderes 
para transigir, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial (art. 20 da Lei nº 9.099/95).

    Intime-se o(a) requerente, por meio do(a)(s) seu(ua)(s) advogado(a)(s), via imprensa ofi cial, para comparecimento à audiência 
aprazada, sob pena de arquivamento dos autos (art. 51, I da Lei nº 9.099/95).

    Advirtam-se as partes que, não logrando êxito a tentativa de conciliação, poderá iniciar-se imediatamente a audiência de ins-
trução e julgamento (art. 27 da Lei nº 9.099/95), onde as partes deverão produzir todas as provas que julgarem necessárias para 
o convencimento do juízo, inclusive testemunhal, em número máximo de 03 (três), independente de intimação prévia (art. 34 da 
Lei nº 9.099/95).

Obs.: O inteiro teor do processo poderá ser acessado por meio do Portal do sistema PJe no endereço eletrônico do Tribunal de 
Justiça do Estado da Bahia na internet: “pje.tjba.jus.br”

Despacho com força de mandado de citação e intimação para todos os fi ns de direito.

Publique-se. Cite(m)-se e Intime(m)-se.

PIATÃ-BA, 2 de setembro de 2019.

Fábio Marx Saramago Pinheiro

Juiz de Direito Designado

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE PIATÃ
INTIMAÇÃO

8003005-52.2018.8.05.0193 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Piatã
Autor: Celi Dos Santos Alves
Advogado: Darlan Pires Santos (OAB:0028357/BA)
Réu: Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia Coelba

Intimação:

PROCESSO nº.: 8003005-52.2018.8.05.0193

AUTOR: CELI DOS SANTOS ALVES

RÉU: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA COELBA

ENDEREÇO: Av. Edgard Santos, nº 300, Cabula VI, Salvador-BA, CEP 41181-900

D E S P A C H O

O(A) requerente, já qualifi cado(a) nos autos do processo eletrônico em epígrafe, ajuizou a presente ação alegando, em suma, 
que foi surpreendido(a) com a interrupção injustifi cada do fornecimento de energia elétrica em seu imóvel, por aproximadamente 
30 (trinta) horas, pela empresa ora demandada. Em função disso pleiteia a reparação dos danos morais.

Dessa feita, mormente porque se encontra em um polo da demanda consumidor(a) hipossufi ciente frente ao acionado, conces-
sionária de serviço público, o pedido será apreciado sob a ótica da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). Sendo 
assim, inverto o ônus da prova, ante o preenchimento dos requisitos (verossimilhança da alegação e hipossufi ciência probatória 
da parte autora) previstos no art. 6º, VIII do CDC.

Logo, a parte requerida deverá apresentar, querendo, toda e qualquer prova que demonstre ausência de falha na prestação do 
serviço em comento, quando da realização da audiência ao fi nal designada.

Ademais, sem prejuízo das determinações anteriores:

    Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 18 de setembro de 2019, às 14:00 horas, nos moldes da 
Lei nº 9.099/95.
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    Cite-se e intime-se a requerida, por correspondência com AR (aviso de recebimento), advertindo-a que deverá apresentar 
defesa escrita ou oral, bem como produzir todas as provas que pretenda, salientando que a contestação e outros documentos 
poderão ser cadastrados e encaminhados com antecedência pelo portal do sistema PJe na internet. Observando, ainda, que 
deixando de comparecer injustifi cadamente à audiência designada, ou não se fazendo representar por preposto com poderes 
para transigir, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial (art. 20 da Lei nº 9.099/95).

    Intime-se o(a) requerente, por meio do(a)(s) seu(ua)(s) advogado(a)(s), via imprensa ofi cial, para comparecimento à audiência 
aprazada, sob pena de arquivamento dos autos (art. 51, I da Lei nº 9.099/95).

    Advirtam-se as partes que, não logrando êxito a tentativa de conciliação, poderá iniciar-se imediatamente a audiência de ins-
trução e julgamento (art. 27 da Lei nº 9.099/95), onde as partes deverão produzir todas as provas que julgarem necessárias para 
o convencimento do juízo, inclusive testemunhal, em número máximo de 03 (três), independente de intimação prévia (art. 34 da 
Lei nº 9.099/95).

Obs.: O inteiro teor do processo poderá ser acessado por meio do Portal do sistema PJe no endereço eletrônico do Tribunal de 
Justiça do Estado da Bahia na internet: “pje.tjba.jus.br”

Despacho com força de mandado de citação e intimação para todos os fi ns de direito.

Publique-se. Cite(m)-se e Intime(m)-se.

PIATÃ-BA, 2 de setembro de 2019.

Fábio Marx Saramago Pinheiro

Juiz de Direito Designado

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE PIATÃ
INTIMAÇÃO

8003006-37.2018.8.05.0193 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Piatã
Autor: Celia Macedo Dos Anjos Souza
Advogado: Darlan Pires Santos (OAB:0028357/BA)
Réu: Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia Coelba

Intimação:

PROCESSO nº.: 8003006-37.2018.8.05.0193

AUTOR: CELIA MACEDO DOS ANJOS SOUZA

RÉU: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA COELBA

ENDEREÇO: Av. Edgard Santos, nº 300, Cabula VI, Salvador-BA, CEP 41181-900

D E S P A C H O

O(A) requerente, já qualifi cado(a) nos autos do processo eletrônico em epígrafe, ajuizou a presente ação alegando, em suma, 
que foi surpreendido(a) com a interrupção injustifi cada do fornecimento de energia elétrica em seu imóvel, por aproximadamente 
30 (trinta) horas, pela empresa ora demandada. Em função disso pleiteia a reparação dos danos morais.

Dessa feita, mormente porque se encontra em um polo da demanda consumidor(a) hipossufi ciente frente ao acionado, conces-
sionária de serviço público, o pedido será apreciado sob a ótica da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). Sendo 
assim, inverto o ônus da prova, ante o preenchimento dos requisitos (verossimilhança da alegação e hipossufi ciência probatória 
da parte autora) previstos no art. 6º, VIII do CDC.

Logo, a parte requerida deverá apresentar, querendo, toda e qualquer prova que demonstre ausência de falha na prestação do 
serviço em comento, quando da realização da audiência ao fi nal designada.

Ademais, sem prejuízo das determinações anteriores:



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458 - Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 4/ Página 761

    Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 18 de setembro de 2019, às 14:00 horas, nos moldes da 
Lei nº 9.099/95.

    Cite-se e intime-se a requerida, por correspondência com AR (aviso de recebimento), advertindo-a que deverá apresentar 
defesa escrita ou oral, bem como produzir todas as provas que pretenda, salientando que a contestação e outros documentos 
poderão ser cadastrados e encaminhados com antecedência pelo portal do sistema PJe na internet. Observando, ainda, que 
deixando de comparecer injustifi cadamente à audiência designada, ou não se fazendo representar por preposto com poderes 
para transigir, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial (art. 20 da Lei nº 9.099/95).

    Intime-se o(a) requerente, por meio do(a)(s) seu(ua)(s) advogado(a)(s), via imprensa ofi cial, para comparecimento à audiência 
aprazada, sob pena de arquivamento dos autos (art. 51, I da Lei nº 9.099/95).

    Advirtam-se as partes que, não logrando êxito a tentativa de conciliação, poderá iniciar-se imediatamente a audiência de ins-
trução e julgamento (art. 27 da Lei nº 9.099/95), onde as partes deverão produzir todas as provas que julgarem necessárias para 
o convencimento do juízo, inclusive testemunhal, em número máximo de 03 (três), independente de intimação prévia (art. 34 da 
Lei nº 9.099/95).

Obs.: O inteiro teor do processo poderá ser acessado por meio do Portal do sistema PJe no endereço eletrônico do Tribunal de 
Justiça do Estado da Bahia na internet: “pje.tjba.jus.br”

Despacho com força de mandado de citação e intimação para todos os fi ns de direito.

Publique-se. Cite(m)-se e Intime(m)-se.

PIATÃ-BA, 2 de setembro de 2019.

Fábio Marx Saramago Pinheiro

Juiz de Direito Designado

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE PIATÃ
INTIMAÇÃO

8003007-22.2018.8.05.0193 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Piatã
Autor: Nilzete Novais Souza Silva
Advogado: Darlan Pires Santos (OAB:0028357/BA)
Réu: Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia Coelba

Intimação:

PROCESSO nº.: 8003007-22.2018.8.05.0193

AUTOR: NILZETE NOVAIS SOUZA SILVA

RÉU: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA COELBA

ENDEREÇO: Av. Edgard Santos, nº 300, Cabula VI, Salvador-BA, CEP 41181-900

D E S P A C H O

O(A) requerente, já qualifi cado(a) nos autos do processo eletrônico em epígrafe, ajuizou a presente ação alegando, em suma, 
que foi surpreendido(a) com a interrupção injustifi cada do fornecimento de energia elétrica em seu imóvel, por aproximadamente 
30 (trinta) horas, pela empresa ora demandada. Em função disso pleiteia a reparação dos danos morais.

Dessa feita, mormente porque se encontra em um polo da demanda consumidor(a) hipossufi ciente frente ao acionado, conces-
sionária de serviço público, o pedido será apreciado sob a ótica da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). Sendo 
assim, inverto o ônus da prova, ante o preenchimento dos requisitos (verossimilhança da alegação e hipossufi ciência probatória 
da parte autora) previstos no art. 6º, VIII do CDC.

Logo, a parte requerida deverá apresentar, querendo, toda e qualquer prova que demonstre ausência de falha na prestação do 
serviço em comento, quando da realização da audiência ao fi nal designada.

Ademais, sem prejuízo das determinações anteriores:
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    Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 18 de setembro de 2019, às 14:00 horas, nos moldes da 
Lei nº 9.099/95.

    Cite-se e intime-se a requerida, por correspondência com AR (aviso de recebimento), advertindo-a que deverá apresentar 
defesa escrita ou oral, bem como produzir todas as provas que pretenda, salientando que a contestação e outros documentos 
poderão ser cadastrados e encaminhados com antecedência pelo portal do sistema PJe na internet. Observando, ainda, que 
deixando de comparecer injustifi cadamente à audiência designada, ou não se fazendo representar por preposto com poderes 
para transigir, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial (art. 20 da Lei nº 9.099/95).

    Intime-se o(a) requerente, por meio do(a)(s) seu(ua)(s) advogado(a)(s), via imprensa ofi cial, para comparecimento à audiência 
aprazada, sob pena de arquivamento dos autos (art. 51, I da Lei nº 9.099/95).

    Advirtam-se as partes que, não logrando êxito a tentativa de conciliação, poderá iniciar-se imediatamente a audiência de ins-
trução e julgamento (art. 27 da Lei nº 9.099/95), onde as partes deverão produzir todas as provas que julgarem necessárias para 
o convencimento do juízo, inclusive testemunhal, em número máximo de 03 (três), independente de intimação prévia (art. 34 da 
Lei nº 9.099/95).

Obs.: O inteiro teor do processo poderá ser acessado por meio do Portal do sistema PJe no endereço eletrônico do Tribunal de 
Justiça do Estado da Bahia na internet: “pje.tjba.jus.br”

Despacho com força de mandado de citação e intimação para todos os fi ns de direito.

Publique-se. Cite(m)-se e Intime(m)-se.

PIATÃ-BA, 2 de setembro de 2019.

Fábio Marx Saramago Pinheiro

Juiz de Direito Designado

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE PIATÃ
INTIMAÇÃO

8003008-07.2018.8.05.0193 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Piatã
Autor: Durvalina Dos Santos Alves
Advogado: Darlan Pires Santos (OAB:0028357/BA)
Réu: Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia Coelba

Intimação:

PROCESSO nº.: 8003008-07.2018.8.05.0193

AUTOR: DURVALINA DOS SANTOS ALVES

RÉU: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA COELBA

ENDEREÇO: Av. Edgard Santos, nº 300, Cabula VI, Salvador-BA, CEP 41181-900

D E S P A C H O

O(A) requerente, já qualifi cado(a) nos autos do processo eletrônico em epígrafe, ajuizou a presente ação alegando, em suma, 
que foi surpreendido(a) com a interrupção injustifi cada do fornecimento de energia elétrica em seu imóvel, por aproximadamente 
30 (trinta) horas, pela empresa ora demandada. Em função disso pleiteia a reparação dos danos morais.

Dessa feita, mormente porque se encontra em um polo da demanda consumidor(a) hipossufi ciente frente ao acionado, conces-
sionária de serviço público, o pedido será apreciado sob a ótica da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). Sendo 
assim, inverto o ônus da prova, ante o preenchimento dos requisitos (verossimilhança da alegação e hipossufi ciência probatória 
da parte autora) previstos no art. 6º, VIII do CDC.

Logo, a parte requerida deverá apresentar, querendo, toda e qualquer prova que demonstre ausência de falha na prestação do 
serviço em comento, quando da realização da audiência ao fi nal designada.
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Ademais, sem prejuízo das determinações anteriores:

    Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 18 de setembro de 2019, às 14:00 horas, nos moldes da 
Lei nº 9.099/95.

    Cite-se e intime-se a requerida, por correspondência com AR (aviso de recebimento), advertindo-a que deverá apresentar 
defesa escrita ou oral, bem como produzir todas as provas que pretenda, salientando que a contestação e outros documentos 
poderão ser cadastrados e encaminhados com antecedência pelo portal do sistema PJe na internet. Observando, ainda, que 
deixando de comparecer injustifi cadamente à audiência designada, ou não se fazendo representar por preposto com poderes 
para transigir, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial (art. 20 da Lei nº 9.099/95).

    Intime-se o(a) requerente, por meio do(a)(s) seu(ua)(s) advogado(a)(s), via imprensa ofi cial, para comparecimento à audiência 
aprazada, sob pena de arquivamento dos autos (art. 51, I da Lei nº 9.099/95).

    Advirtam-se as partes que, não logrando êxito a tentativa de conciliação, poderá iniciar-se imediatamente a audiência de ins-
trução e julgamento (art. 27 da Lei nº 9.099/95), onde as partes deverão produzir todas as provas que julgarem necessárias para 
o convencimento do juízo, inclusive testemunhal, em número máximo de 03 (três), independente de intimação prévia (art. 34 da 
Lei nº 9.099/95).

Obs.: O inteiro teor do processo poderá ser acessado por meio do Portal do sistema PJe no endereço eletrônico do Tribunal de 
Justiça do Estado da Bahia na internet: “pje.tjba.jus.br”

Despacho com força de mandado de citação e intimação para todos os fi ns de direito.

Publique-se. Cite(m)-se e Intime(m)-se.

PIATÃ-BA, 2 de setembro de 2019.

Fábio Marx Saramago Pinheiro

Juiz de Direito Designado

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE PIATÃ
INTIMAÇÃO

8003009-89.2018.8.05.0193 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Piatã
Autor: Zezito Brito Silva
Advogado: Darlan Pires Santos (OAB:0028357/BA)
Réu: Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia Coelba

Intimação:

PROCESSO nº.: 8003009-89.2018.8.05.0193

AUTOR: ZEZITO BRITO SILVA

RÉU: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA COELBA

ENDEREÇO: Av. Edgard Santos, nº 300, Cabula VI, Salvador-BA, CEP 41181-900

D E S P A C H O

O(A) requerente, já qualifi cado(a) nos autos do processo eletrônico em epígrafe, ajuizou a presente ação alegando, em suma, 
que foi surpreendido(a) com a interrupção injustifi cada do fornecimento de energia elétrica em seu imóvel, por aproximadamente 
30 (trinta) horas, pela empresa ora demandada. Em função disso pleiteia a reparação dos danos morais.

Dessa feita, mormente porque se encontra em um polo da demanda consumidor(a) hipossufi ciente frente ao acionado, conces-
sionária de serviço público, o pedido será apreciado sob a ótica da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). Sendo 
assim, inverto o ônus da prova, ante o preenchimento dos requisitos (verossimilhança da alegação e hipossufi ciência probatória 
da parte autora) previstos no art. 6º, VIII do CDC.

Logo, a parte requerida deverá apresentar, querendo, toda e qualquer prova que demonstre ausência de falha na prestação do 
serviço em comento, quando da realização da audiência ao fi nal designada.
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Ademais, sem prejuízo das determinações anteriores:

    Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 18 de setembro de 2019, às 14:00 horas, nos moldes da 
Lei nº 9.099/95.

    Cite-se e intime-se a requerida, por correspondência com AR (aviso de recebimento), advertindo-a que deverá apresentar 
defesa escrita ou oral, bem como produzir todas as provas que pretenda, salientando que a contestação e outros documentos 
poderão ser cadastrados e encaminhados com antecedência pelo portal do sistema PJe na internet. Observando, ainda, que 
deixando de comparecer injustifi cadamente à audiência designada, ou não se fazendo representar por preposto com poderes 
para transigir, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial (art. 20 da Lei nº 9.099/95).

    Intime-se o(a) requerente, por meio do(a)(s) seu(ua)(s) advogado(a)(s), via imprensa ofi cial, para comparecimento à audiência 
aprazada, sob pena de arquivamento dos autos (art. 51, I da Lei nº 9.099/95).

    Advirtam-se as partes que, não logrando êxito a tentativa de conciliação, poderá iniciar-se imediatamente a audiência de ins-
trução e julgamento (art. 27 da Lei nº 9.099/95), onde as partes deverão produzir todas as provas que julgarem necessárias para 
o convencimento do juízo, inclusive testemunhal, em número máximo de 03 (três), independente de intimação prévia (art. 34 da 
Lei nº 9.099/95).

Obs.: O inteiro teor do processo poderá ser acessado por meio do Portal do sistema PJe no endereço eletrônico do Tribunal de 
Justiça do Estado da Bahia na internet: “pje.tjba.jus.br”

Despacho com força de mandado de citação e intimação para todos os fi ns de direito.

Publique-se. Cite(m)-se e Intime(m)-se.

PIATÃ-BA, 2 de setembro de 2019.

Fábio Marx Saramago Pinheiro

Juiz de Direito Designado

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE PIATÃ
INTIMAÇÃO

8002998-60.2018.8.05.0193 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Piatã
Autor: Maria Aloide De Lima
Advogado: Darlan Pires Santos (OAB:0028357/BA)
Réu: Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia Coelba

Intimação:

PROCESSO nº.: 8002998-60.2018.8.05.0193

AUTOR: MARIA ALOIDE DE LIMA

RÉU: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA COELBA

ENDEREÇO: Av. Edgard Santos, nº 300, Cabula VI, Salvador-BA, CEP 41181-900

D E S P A C H O

O(A) requerente, já qualifi cado(a) nos autos do processo eletrônico em epígrafe, ajuizou a presente ação alegando, em suma, 
que foi surpreendido(a) com a interrupção injustifi cada do fornecimento de energia elétrica em seu imóvel, por aproximadamente 
30 (trinta) horas, pela empresa ora demandada. Em função disso pleiteia a reparação dos danos morais.

Dessa feita, mormente porque se encontra em um polo da demanda consumidor(a) hipossufi ciente frente ao acionado, conces-
sionária de serviço público, o pedido será apreciado sob a ótica da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). Sendo 
assim, inverto o ônus da prova, ante o preenchimento dos requisitos (verossimilhança da alegação e hipossufi ciência probatória 
da parte autora) previstos no art. 6º, VIII do CDC.
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Logo, a parte requerida deverá apresentar, querendo, toda e qualquer prova que demonstre ausência de falha na prestação do 
serviço em comento, quando da realização da audiência ao fi nal designada.

Ademais, sem prejuízo das determinações anteriores:

    Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 18 de setembro de 2019, às 14:00 horas, nos moldes da 
Lei nº 9.099/95.

    Cite-se e intime-se a requerida, por correspondência com AR (aviso de recebimento), advertindo-a que deverá apresentar 
defesa escrita ou oral, bem como produzir todas as provas que pretenda, salientando que a contestação e outros documentos 
poderão ser cadastrados e encaminhados com antecedência pelo portal do sistema PJe na internet. Observando, ainda, que 
deixando de comparecer injustifi cadamente à audiência designada, ou não se fazendo representar por preposto com poderes 
para transigir, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial (art. 20 da Lei nº 9.099/95).

    Intime-se o(a) requerente, por meio do(a)(s) seu(ua)(s) advogado(a)(s), via imprensa ofi cial, para comparecimento à audiência 
aprazada, sob pena de arquivamento dos autos (art. 51, I da Lei nº 9.099/95).

    Advirtam-se as partes que, não logrando êxito a tentativa de conciliação, poderá iniciar-se imediatamente a audiência de ins-
trução e julgamento (art. 27 da Lei nº 9.099/95), onde as partes deverão produzir todas as provas que julgarem necessárias para 
o convencimento do juízo, inclusive testemunhal, em número máximo de 03 (três), independente de intimação prévia (art. 34 da 
Lei nº 9.099/95).

Obs.: O inteiro teor do processo poderá ser acessado por meio do Portal do sistema PJe no endereço eletrônico do Tribunal de 
Justiça do Estado da Bahia na internet: “pje.tjba.jus.br”

Despacho com força de mandado de citação e intimação para todos os fi ns de direito.

Publique-se. Cite(m)-se e Intime(m)-se.

PIATÃ-BA, 2 de setembro de 2019.

Fábio Marx Saramago Pinheiro

Juiz de Direito Designado

PILÃO ARCADO

 VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE PILÃO ARCADO
INTIMAÇÃO

8000086-53.2019.8.05.0194 Divórcio Litigioso
Jurisdição: Pilão Arcado
Requerente: Vera Lucia Mendonca De Melo
Advogado: Ivonilson Borges Lopes (OAB:0014185/PI)
Requerido: Valdenilton Dos Santos

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE PILÃO ARCADO

Processo: DIVÓRCIO LITIGIOSO n. 8000086-53.2019.8.05.0194
Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE PILÃO ARCADO
REQUERENTE: VERA LUCIA MENDONCA DE MELO
Advogado(s): IVONILSON BORGES LOPES (OAB:0014185/PI)
REQUERIDO: VALDENILTON DOS SANTOS
Advogado(s):

DESPACHO
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Revogo o despacho de ID 28765128, vez que a audiência foi designada para um dia de sábado.

Assim, designo a audiência para o dia 10/10, 2019, às 08:35 horas.

Expedientes necessários.

PILÃO ARCADO/BA, 29 de agosto de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE PILÃO ARCADO
INTIMAÇÃO

0000470-31.2014.8.05.0194 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Pilão Arcado
Autor: Eva Alves Da Silva
Advogado: Maique Rodrigues Franca (OAB:0032082/PE)
Advogado: Luiz Henrique Do Vale Silva (OAB:0021703/BA)
Réu: Lojas Americanas S.a.
Advogado: Tony Valerio Dos Santos Figueiredo (OAB:0012216/BA)
Advogado: Archimedes Serra Pedreira Franco (OAB:0025827/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE PILÃO ARCADO

Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 0000470-31.2014.8.05.0194
Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE PILÃO ARCADO
AUTOR: EVA ALVES DA SILVA
Advogado(s): LUIZ HENRIQUE DO VALE SILVA (OAB:0021703/BA), MAIQUE RODRIGUES FRANCA (OAB:0032082/PE)
RÉU: LOJAS AMERICANAS S.A.
Advogado(s): ARCHIMEDES SERRA PEDREIRA FRANCO (OAB:0025827/BA), TONY VALERIO DOS SANTOS FIGUEIREDO 
(OAB:0012216/BA)

DESPACHO

Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 17/10/2019, às 08:30 horas.Intimem-se as partes para que compareçam 
trazendo as provas/testemunhas que desejarem produzir.

Por razões de economia processual, confi ro força de ofício/mandado ao presente ato, devendo ser extraídas duas cópias, a ori-
ginal fi cará no processo, servindo como decisão judicial que determina o ato de comunicação, enquanto as cópias servirão como 
mandado para cumprimento pelo ofi cial de justiça.

Expedientes necessários.

PILÃO ARCADO/BA, 3 de setembro de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE PILÃO ARCADO
INTIMAÇÃO

0000470-31.2014.8.05.0194 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Pilão Arcado
Autor: Eva Alves Da Silva
Advogado: Maique Rodrigues Franca (OAB:0032082/PE)
Advogado: Luiz Henrique Do Vale Silva (OAB:0021703/BA)
Réu: Lojas Americanas S.a.
Advogado: Tony Valerio Dos Santos Figueiredo (OAB:0012216/BA)
Advogado: Archimedes Serra Pedreira Franco (OAB:0025827/BA)
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Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE PILÃO ARCADO

Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 0000470-31.2014.8.05.0194
Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE PILÃO ARCADO
AUTOR: EVA ALVES DA SILVA
Advogado(s): LUIZ HENRIQUE DO VALE SILVA (OAB:0021703/BA), MAIQUE RODRIGUES FRANCA (OAB:0032082/PE)
RÉU: LOJAS AMERICANAS S.A.
Advogado(s): ARCHIMEDES SERRA PEDREIRA FRANCO (OAB:0025827/BA), TONY VALERIO DOS SANTOS FIGUEIREDO 
(OAB:0012216/BA)

DESPACHO

Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 17/10/2019, às 08:30 horas.Intimem-se as partes para que compareçam 
trazendo as provas/testemunhas que desejarem produzir.

Por razões de economia processual, confi ro força de ofício/mandado ao presente ato, devendo ser extraídas duas cópias, a ori-
ginal fi cará no processo, servindo como decisão judicial que determina o ato de comunicação, enquanto as cópias servirão como 
mandado para cumprimento pelo ofi cial de justiça.

Expedientes necessários.

PILÃO ARCADO/BA, 3 de setembro de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE PILÃO ARCADO
INTIMAÇÃO

0000746-04.2010.8.05.0194 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Pilão Arcado
Autor: Alfred Augusto Antunes Franca
Advogado: Viviane Santana Moraes (OAB:0034867/BA)
Advogado: Manoel Jose Correia (OAB:000539B/BA)
Advogado: Jaime Cardoso Filho (OAB:0055818/BA)
Advogado: Irineu Bispo De Jesus Neto (OAB:0034752/BA)
Advogado: Adriano Luna Pacheco (OAB:0020903/BA)
Autor: Joao Araujo Santos
Advogado: Viviane Santana Moraes (OAB:0034867/BA)
Advogado: Manoel Jose Correia (OAB:000539B/BA)
Advogado: Jaime Cardoso Filho (OAB:0055818/BA)
Advogado: Irineu Bispo De Jesus Neto (OAB:0034752/BA)
Advogado: Adriano Luna Pacheco (OAB:0020903/BA)
Autor: Jorge Luiz Da Silva Rocha
Advogado: Viviane Santana Moraes (OAB:0034867/BA)
Advogado: Manoel Jose Correia (OAB:000539B/BA)
Advogado: Jaime Cardoso Filho (OAB:0055818/BA)
Advogado: Irineu Bispo De Jesus Neto (OAB:0034752/BA)
Advogado: Adriano Luna Pacheco (OAB:0020903/BA)
Autor: Simoes Antonio Brito De Souza
Advogado: Viviane Santana Moraes (OAB:0034867/BA)
Advogado: Joaquim Luz Moreira (OAB:000347B/BA)
Advogado: Manoel Jose Correia (OAB:000539B/BA)
Advogado: Jaime Cardoso Filho (OAB:0055818/BA)
Advogado: Irineu Bispo De Jesus Neto (OAB:0034752/BA)
Advogado: Adriano Luna Pacheco (OAB:0020903/BA)
Autor: Eliel De Souza Santana
Advogado: Viviane Santana Moraes (OAB:0034867/BA)
Advogado: Joao Batista Dias Da Franca (OAB:000539A/BA)
Advogado: Jaime Cardoso Filho (OAB:0055818/BA)
Advogado: Irineu Bispo De Jesus Neto (OAB:0034752/BA)
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Advogado: Adriano Luna Pacheco (OAB:0020903/BA)
Autor: Djalma Evangelista De Souza
Advogado: Viviane Santana Moraes (OAB:0034867/BA)
Advogado: Manoel Jose Correia (OAB:000539B/BA)
Advogado: Jaime Cardoso Filho (OAB:0055818/BA)
Advogado: Irineu Bispo De Jesus Neto (OAB:0034752/BA)
Advogado: Adriano Luna Pacheco (OAB:0020903/BA)
Autor: Edvaldo Rodrigues Dos Santos
Advogado: Viviane Santana Moraes (OAB:0034867/BA)
Advogado: Manoel Jose Correia (OAB:000539B/BA)
Advogado: Jaime Cardoso Filho (OAB:0055818/BA)
Advogado: Irineu Bispo De Jesus Neto (OAB:0034752/BA)
Advogado: Adriano Luna Pacheco (OAB:0020903/BA)
Réu: Municipio De Pilao Arcado

Intimação:

Intimem-se as partes para manifestarem-se sobre o laudo pericial de ID 27389950, no prazo de lei.

Por razões de economia processual, confi ro força de ofício/mandado ao presente ato, devendo ser extraídas duas cópias, a ori-
ginal fi cará no processo, servindo como decisão judicial que determina o ato de comunicação, enquanto as cópias servirão como 
mandado para cumprimento pelo ofi cial de justiça.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE PILÃO ARCADO
INTIMAÇÃO

0000746-04.2010.8.05.0194 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Pilão Arcado
Autor: Alfred Augusto Antunes Franca
Advogado: Viviane Santana Moraes (OAB:0034867/BA)
Advogado: Manoel Jose Correia (OAB:000539B/BA)
Advogado: Jaime Cardoso Filho (OAB:0055818/BA)
Advogado: Irineu Bispo De Jesus Neto (OAB:0034752/BA)
Advogado: Adriano Luna Pacheco (OAB:0020903/BA)
Autor: Joao Araujo Santos
Advogado: Viviane Santana Moraes (OAB:0034867/BA)
Advogado: Manoel Jose Correia (OAB:000539B/BA)
Advogado: Jaime Cardoso Filho (OAB:0055818/BA)
Advogado: Irineu Bispo De Jesus Neto (OAB:0034752/BA)
Advogado: Adriano Luna Pacheco (OAB:0020903/BA)
Autor: Jorge Luiz Da Silva Rocha
Advogado: Viviane Santana Moraes (OAB:0034867/BA)
Advogado: Manoel Jose Correia (OAB:000539B/BA)
Advogado: Jaime Cardoso Filho (OAB:0055818/BA)
Advogado: Irineu Bispo De Jesus Neto (OAB:0034752/BA)
Advogado: Adriano Luna Pacheco (OAB:0020903/BA)
Autor: Simoes Antonio Brito De Souza
Advogado: Viviane Santana Moraes (OAB:0034867/BA)
Advogado: Joaquim Luz Moreira (OAB:000347B/BA)
Advogado: Manoel Jose Correia (OAB:000539B/BA)
Advogado: Jaime Cardoso Filho (OAB:0055818/BA)
Advogado: Irineu Bispo De Jesus Neto (OAB:0034752/BA)
Advogado: Adriano Luna Pacheco (OAB:0020903/BA)
Autor: Eliel De Souza Santana
Advogado: Viviane Santana Moraes (OAB:0034867/BA)
Advogado: Joao Batista Dias Da Franca (OAB:000539A/BA)
Advogado: Jaime Cardoso Filho (OAB:0055818/BA)
Advogado: Irineu Bispo De Jesus Neto (OAB:0034752/BA)
Advogado: Adriano Luna Pacheco (OAB:0020903/BA)
Autor: Djalma Evangelista De Souza
Advogado: Viviane Santana Moraes (OAB:0034867/BA)
Advogado: Manoel Jose Correia (OAB:000539B/BA)
Advogado: Jaime Cardoso Filho (OAB:0055818/BA)
Advogado: Irineu Bispo De Jesus Neto (OAB:0034752/BA)
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Advogado: Adriano Luna Pacheco (OAB:0020903/BA)
Autor: Edvaldo Rodrigues Dos Santos
Advogado: Viviane Santana Moraes (OAB:0034867/BA)
Advogado: Manoel Jose Correia (OAB:000539B/BA)
Advogado: Jaime Cardoso Filho (OAB:0055818/BA)
Advogado: Irineu Bispo De Jesus Neto (OAB:0034752/BA)
Advogado: Adriano Luna Pacheco (OAB:0020903/BA)
Réu: Municipio De Pilao Arcado
Advogado: Luiz Henrique Do Vale Silva (OAB:0021703/BA)

Intimação:

Intimem-se as partes para manifestarem-se sobre o laudo pericial de ID 27389950, no prazo de lei.

Por razões de economia processual, confi ro força de ofício/mandado ao presente ato, devendo ser extraídas duas cópias, a ori-
ginal fi cará no processo, servindo como decisão judicial que determina o ato de comunicação, enquanto as cópias servirão como 
mandado para cumprimento pelo ofi cial de justiça.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE PILÃO ARCADO
INTIMAÇÃO

8000344-63.2019.8.05.0194 Guarda
Jurisdição: Pilão Arcado
Requerido: Chiquinha
Requerente: Reinaldo Rodrigues Dos Santos
Advogado: Reinaldo Rodrigues Dos Santos (OAB:0062444/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE PILÃO ARCADO

Processo: GUARDA n. 8000344-63.2019.8.05.0194
Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE PILÃO ARCADO
REQUERENTE: REINALDO RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s): REINALDO RODRIGUES DOS SANTOS (OAB:0062444/BA)
REQUERIDO: CHIQUINHA
Advogado(s):

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de Ação de Adoção, com pedido de concessão liminar da guarda provisória, em que é requerente REINALDO RODRI-
GUES DOS SANTOS, e infante, a menor ALEXANDRE ZACAY RIBEIRO DOS SANTOS, fi lho de MARIA DA CONCEIÇÃO DA 
SILVA SANTOS.

Quanto ao pedido de concessão de guarda provisória, verifi ca-se ser medida que se impõe, uma vez que, como se verifi ca da 
análise dos autos da ação de adoção, o menor já se encontra sob os cuidados do requerente, que vem zelando pelo bem-estar 
da infante dando-lhe assistência necessária a 09 (nove) anos.

Assim sendo, concedo a guarda provisória liminarmente por ser esta medida benéfi ca à menor.

Determino, ainda, que seja procedido ao estudo social, pelo perito de praxe desta Vara.

Cite-se a mãe biológica por via editalícia pelo prazo de 30 (trinta) dias.

Intime-se o requerente para juntar aos autos, certidão de antecedentes criminais, atestado de sanidade física e mental, atestado 
de idoneidade moral, atestado de saúde da menor.

Notifi que-se o ilustre representante do Ministério Público.

Lavre-se termo de guarda.

PILÃO ARCADO/BA, 29 de agosto de 2019.
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PINDOBAÇU

 VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE PINDOBAÇú
INTIMAÇÃO

8000138-77.2018.8.05.0196 Averiguação De Paternidade
Jurisdição: Pindobaçú
Requerente: M. J. D. S. N.
Advogado: Claudia Vitoriano Cavalcante (OAB:000734B/BA)
Requerido: D. D. O.

Intimação:

ATO ORDINATÓRIO

Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, e De ordem do Exmo. Dr. Juiz de Direito, na forma do art.93, 
XIV, da Constituição Federal, pratiquei o ato processual abaixo:

Tratando-se de ato cuja realização não exige a presença do (a) Juiz (a), dou cumprimento à presente ação, intimando a advogada 
da parte autora para, no prazo de lei, trazer aos autos cópia do RG do requerido, conforme Ata de Audiência de ID nº 20102002.

Pindobaçu, 09 de Setembro de 2019

JUDITE SILVA SANTOS TECNICA JUDICIÁRIA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE PINDOBAÇú
INTIMAÇÃO

8000849-82.2018.8.05.0196 Averiguação De Paternidade
Jurisdição: Pindobaçú
Requerente: Daniele Araujo Morais
Advogado: Matheus Da Rocha Pinto (OAB:0035178/BA)
Requerido: Fabio Cleiton Cerqueira De Miranda

Intimação:

ATO ORDINATÓRIO

Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, e De ordem do Exmo. Dr. Juiz de Direito, na forma do art.93, 
XIV, da Constituição Federal, pratiquei o ato processual abaixo:

Tratando-se de ato cuja realização não exige a presença do (a) Juiz (a), dou cumprimento à presente ação, intimando o advogado 
da parte autora para, no prazo de lei, trazer aos autos certidão de nascimento dos menores, conforme Ata de Audiência de ID nº 
22867949.

Pindobaçu, 09 de Setembro de 2019

JUDITE SILVA SANTOS TÉCNICA JUDICIÁRIA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE PINDOBAÇú
INTIMAÇÃO

8000148-87.2019.8.05.0196 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Pindobaçú
Autor: Neemias Rocha Do Nascimento
Advogado: Clenes Murici Baroni De Freitas Oliveira (OAB:0364448/SP)
Réu: Andréinna Nepunucemo Do Nascimento

Intimação:
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ATO ORDINATÓRIO

Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, e De ordem do Exmo. Dr. Juiz de Direito, na forma do art.93, 
XIV, da Constituição Federal, pratiquei o ato processual abaixo:

Tratando-se de ato cuja realização não exige a presença do (a) Juiz (a), dou cumprimento à presente ação, intimando o advogado 
da parte autora para tomar conhecimento da retorno da Carta Precatória e requerer o que entender pertinente, no prazo de lei.

Pindobaçu, 09 de Setembro de 2019

Judite Silva Santos

Técnica Judiciária

PIRITIBA

 VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE PIRITIBA
INTIMAÇÃO

0000109-68.2015.8.05.0197 Cumprimento De Sentença
Jurisdição: Piritiba
Exequente: Germario Alves De Jesus
Advogado: Vinicius Souza Sodre Filho (OAB:0033850/BA)
Executado: Telefonica Brasil S.a.
Advogado: Rafael Brasileiro Rodrigues Da Costa (OAB:0028937/BA)
Advogado: Bruno Nascimento De Mendonça (OAB:0021449/BA)
Advogado: Marcelo Salles De Mendonça (OAB:0017476/BA)
Advogado: Paulo Eduardo Prado (OAB:0033407/BA)

Intimação:

ATO ORDINATÓRIO

“De ordem da Exmº Srº Dr. MARLEY COSTA MEDEIROS, MM. Juiz de Direito em substituição nesta Comarca, na forma da 
Portaria 001/2008 e do art. 203, § 4º, do CPC e do PROVIMENTO DO CGJ – 06/2016, fi cam as partes interessadas intimadas 
acerca do ATO ORDINATÓRIO que segue:

Intime-se a parte Autora a se manifestar sobre a petição ID 33691859 no prazo de 05(cinco) dias.

Piritiba-Ba, 09 de setembro de 2019

ROSILDA SALDANHA DIAS

ESCRIVÃ

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE PIRITIBA
INTIMAÇÃO

0000185-92.2015.8.05.0197 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Piritiba
Autor: Jose Alves Da Conceicao
Advogado: Ana Raquel Teixeira Cedraz (OAB:0026978/BA)
Réu: Banco Do Brasil S/a
Advogado: Marcos Caldas Martins Chagas (OAB:0047104/BA)

Intimação:

ATO ORDINATÓRIO
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“De ordem da Exmº Srº Dr. MARLEY COSTA MEDEIROS, MM. Juiz de Direito em substituição nesta Comarca, na forma da 
Portaria 001/2008 e do art. 203, § 4º, do CPC e do PROVIMENTO DO CGJ – 06/2016, fi cam as partes interessadas intimadas 
acerca do ATO ORDINATÓRIO que segue:

Intime-se a parte Autora por seu advogado a se manifestar sobre a petição ID 31953590 no prazo de 05(cinco) dias.

Piritiba-Ba, 09 de setembro de 2019

ROSILDA SALDANHA DIAS

ESCRIVÃ

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE PIRITIBA
INTIMAÇÃO

0000182-40.2015.8.05.0197 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Piritiba
Autor: Elenita Basilia De Almeida
Advogado: Ana Raquel Teixeira Cedraz (OAB:0026978/BA)
Réu: Banco Bradesco Financiamentos
Advogado: Larissa Sento Se Rossi (OAB:0016330/BA)
Advogado: Walter Cardoso Ferreira (OAB:0029875/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE PIRITIBA

Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 0000182-40.2015.8.05.0197
Órgão Julgador: 1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE PIRITIBA
AUTOR: ELENITA BASILIA DE ALMEIDA
Advogado(s): ANA RAQUEL TEIXEIRA CEDRAZ (OAB:0026978/BA)
RÉU: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS
Advogado(s): LARISSA SENTO SE ROSSI (OAB:0016330/BA), WALTER CARDOSO FERREIRA (OAB:0029875/BA)

DESPACHO

Vistos etc.

Para início da fase de cumprimento da sentença, deve a parte observar os termos do art. 524 do CPC, inclusive com a juntada 
do demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, o que deverá ser feito no prazo de 15 dias.

Após, nova conclusão.

Piritiba, 09 de setembro de 2019.

MARLEY CUNHA MEDEIROS

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE PIRITIBA
INTIMAÇÃO

8000294-28.2019.8.05.0197 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Piritiba
Autor: Carmem Cleide Da Silva
Advogado: Kaue Victor Batista Sampaio Santos (OAB:0038760/BA)
Réu: Banco Bradesco Sa
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Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE PIRITIBA

Rua Régis Pacheco, s/n, Centro, CEP 44.830-000

Telefone: (74) 3628-2213/2220

Processo nº: 8000294-28.2019.8.05.0197

Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)

AUTOR: CARMEM CLEIDE DA SILVA

RÉU: BANCO BRADESCO SA

Nome: BANCO BRADESCO SA
Endereço: Banco Bradesco S.A., Rua Benedito Américo de Oliveira, s/n, Vila Yara, OSASCO - SP - CEP: 06029-900

DECISÃO

R.H.

Vistos etc.

1 - Isento de custas, uma vez que o feito tramitará sob a égide da Lei 9.099/95 (art. 54. O acesso ao Juizado Especial indepen-
derá, em primeiro grau de jurisdição, do pagamento de custas, taxas ou despesas).

2 - No caso em tela, cumpre-me registrar que se trata de relação de consumo, razão pela qual o pedido será apreciado sob a 
ótica da Lei 8.078/1990. Desta forma, diante da presença dos requisitos previstos no artigo 6º, VIII do Código de Defesa do Con-
sumidor (verossimilhança da alegação e hipossufi ciência da Parte Autora), INVERTO O ÔNUS DA PROVA, devendo a Empresa 
Ré apresentar, quando da realização da audiência, todo e qualquer documento que deu origem ao litígio.

3 - Determino que o Sr. Escrivão marque a audiência de conciliação (art. 16 da Lei 9.099/95), advertindo que frustrada essa será 
designada audiência de instrução e julgamento do feito.

4 - Cite-se e intime-se as Partes Rés, fazendo constar no expediente a advertência de que, não comparecendo, considerar-se-
-ão verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial, e será proferido julgamento, de plano (art. 18 § 1º c/c art. 20, ambos da Lei 
9.099/95), bem como que não havendo conciliação, a defesa deverá ser apresentada até a audiência de instrução e julgamento.

5 - Intime-se a Parte Autora, pessoalmente, advertindo que sua ausência importará na extinção do processo, com condenação 
ao pagamento de custas processuais (art. 51, I da Lei 9.099/95).

6 - Com relação ao pedido liminar, considero que não se faz presente, ao menos em sede de cognição sumária, probabilidade 
da existência do direito com fundamento nas alegações e documentos iniciais. Razão pela qual, reservo-me para sua apreciação 
após a audiência conciliatória.

7 - Demais expedientes necessários.

8 – Atribuo ao presente força de mandado de citação e intimação.

Piritiba (BA), 5 de setembro de 2019

Marley Cunha Medeiros
Juiz de Direito Designado

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE PIRITIBA
INTIMAÇÃO

8000295-13.2019.8.05.0197 Procedimento Do Juizado Especial Cível
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Jurisdição: Piritiba
Autor: Carmem Cleide Da Silva
Advogado: Kaue Victor Batista Sampaio Santos (OAB:0038760/BA)
Réu: Banco Bradesco Sa

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE PIRITIBA

Rua Régis Pacheco, s/n, Centro, CEP 44.830-000

Telefone: (74) 3628-2213/2220

Processo nº: 8000295-13.2019.8.05.0197

Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)

AUTOR: CARMEM CLEIDE DA SILVA

RÉU: BANCO BRADESCO SA

Nome: BANCO BRADESCO SA
Endereço: Banco Bradesco S.A., Rua Benedito Américo de Oliveira, s/n, Vila Yara, OSASCO - SP - CEP: 06029-900

DECISÃO

R.H.

Vistos etc.

1 - Isento de custas, uma vez que o feito tramitará sob a égide da Lei 9.099/95 (art. 54. O acesso ao Juizado Especial indepen-
derá, em primeiro grau de jurisdição, do pagamento de custas, taxas ou despesas).

2 - No caso em tela, cumpre-me registrar que se trata de relação de consumo, razão pela qual o pedido será apreciado sob a 
ótica da Lei 8.078/1990. Desta forma, diante da presença dos requisitos previstos no artigo 6º, VIII do Código de Defesa do Con-
sumidor (verossimilhança da alegação e hipossufi ciência da Parte Autora), INVERTO O ÔNUS DA PROVA, devendo a Empresa 
Ré apresentar, quando da realização da audiência, todo e qualquer documento que deu origem ao litígio.

3 - Determino que o Sr. Escrivão marque a audiência de conciliação (art. 16 da Lei 9.099/95), advertindo que frustrada essa será 
designada audiência de instrução e julgamento do feito.

4 - Cite-se e intime-se as Partes Rés, fazendo constar no expediente a advertência de que, não comparecendo, considerar-se-
-ão verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial, e será proferido julgamento, de plano (art. 18 § 1º c/c art. 20, ambos da Lei 
9.099/95), bem como que não havendo conciliação, a defesa deverá ser apresentada até a audiência de instrução e julgamento.

5 - Intime-se a Parte Autora, pessoalmente, advertindo que sua ausência importará na extinção do processo, com condenação 
ao pagamento de custas processuais (art. 51, I da Lei 9.099/95).

6 - Com relação ao pedido liminar, considero que não se faz presente, ao menos em sede de cognição sumária, probabilidade 
da existência do direito com fundamento nas alegações e documentos iniciais. Razão pela qual, reservo-me para sua apreciação 
após a audiência conciliatória.

7 - Demais expedientes necessários.

8 – Atribuo ao presente força de mandado de citação e intimação.

Piritiba (BA), 5 de setembro de 2019

Marley Cunha Medeiros
Juiz de Direito Designado

PODER JUDICIÁRIO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE PIRITIBA
INTIMAÇÃO

8000296-95.2019.8.05.0197 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Piritiba
Autor: Carmem Cleide Da Silva
Advogado: Kaue Victor Batista Sampaio Santos (OAB:0038760/BA)
Réu: Banco Bradesco Sa

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE PIRITIBA

Rua Régis Pacheco, s/n, Centro, CEP 44.830-000

Telefone: (74) 3628-2213/2220

Processo nº: 8000296-95.2019.8.05.0197

Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)

AUTOR: CARMEM CLEIDE DA SILVA

RÉU: BANCO BRADESCO SA

Nome: BANCO BRADESCO SA
Endereço: Banco Bradesco S.A., Rua Benedito Américo de Oliveira, s/n, Vila Yara, OSASCO - SP - CEP: 06029-900

DECISÃO

R.H.

Vistos etc.

1 - Isento de custas, uma vez que o feito tramitará sob a égide da Lei 9.099/95 (art. 54. O acesso ao Juizado Especial indepen-
derá, em primeiro grau de jurisdição, do pagamento de custas, taxas ou despesas).

2 - No caso em tela, cumpre-me registrar que se trata de relação de consumo, razão pela qual o pedido será apreciado sob a 
ótica da Lei 8.078/1990. Desta forma, diante da presença dos requisitos previstos no artigo 6º, VIII do Código de Defesa do Con-
sumidor (verossimilhança da alegação e hipossufi ciência da Parte Autora), INVERTO O ÔNUS DA PROVA, devendo a Empresa 
Ré apresentar, quando da realização da audiência, todo e qualquer documento que deu origem ao litígio.

3 - Determino que o Sr. Escrivão marque a audiência de conciliação (art. 16 da Lei 9.099/95), advertindo que frustrada essa será 
designada audiência de instrução e julgamento do feito.

4 - Cite-se e intime-se as Partes Rés, fazendo constar no expediente a advertência de que, não comparecendo, considerar-se-
-ão verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial, e será proferido julgamento, de plano (art. 18 § 1º c/c art. 20, ambos da Lei 
9.099/95), bem como que não havendo conciliação, a defesa deverá ser apresentada até a audiência de instrução e julgamento.

5 - Intime-se a Parte Autora, pessoalmente, advertindo que sua ausência importará na extinção do processo, com condenação 
ao pagamento de custas processuais (art. 51, I da Lei 9.099/95).

6 - Com relação ao pedido liminar, considero que não se faz presente, ao menos em sede de cognição sumária, probabilidade 
da existência do direito com fundamento nas alegações e documentos iniciais. Razão pela qual, reservo-me para sua apreciação 
após a audiência conciliatória.

7 - Demais expedientes necessários.

8 – Atribuo ao presente força de mandado de citação e intimação.

Piritiba (BA), 5 de setembro de 2019

Marley Cunha Medeiros
Juiz de Direito Designado
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE PIRITIBA
INTIMAÇÃO

8000297-80.2019.8.05.0197 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Piritiba
Autor: Carmem Cleide Da Silva
Advogado: Kaue Victor Batista Sampaio Santos (OAB:0038760/BA)
Réu: Banco Bradesco Sa

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE PIRITIBA

Rua Régis Pacheco, s/n, Centro, CEP 44.830-000

Telefone: (74) 3628-2213/2220

Processo nº: 8000297-80.2019.8.05.0197

Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)

AUTOR: CARMEM CLEIDE DA SILVA

RÉU: BANCO BRADESCO SA

Nome: BANCO BRADESCO SA
Endereço: Banco Bradesco S.A., Rua Benedito Américo de Oliveira, s/n, Vila Yara, OSASCO - SP - CEP: 06029-900

DECISÃO

R.H.

Vistos etc.

1 - Isento de custas, uma vez que o feito tramitará sob a égide da Lei 9.099/95 (art. 54. O acesso ao Juizado Especial indepen-
derá, em primeiro grau de jurisdição, do pagamento de custas, taxas ou despesas).

2 - No caso em tela, cumpre-me registrar que se trata de relação de consumo, razão pela qual o pedido será apreciado sob a 
ótica da Lei 8.078/1990. Desta forma, diante da presença dos requisitos previstos no artigo 6º, VIII do Código de Defesa do Con-
sumidor (verossimilhança da alegação e hipossufi ciência da Parte Autora), INVERTO O ÔNUS DA PROVA, devendo a Empresa 
Ré apresentar, quando da realização da audiência, todo e qualquer documento que deu origem ao litígio.

3 - Determino que o Sr. Escrivão marque a audiência de conciliação (art. 16 da Lei 9.099/95), advertindo que frustrada essa será 
designada audiência de instrução e julgamento do feito.

4 - Cite-se e intime-se as Partes Rés, fazendo constar no expediente a advertência de que, não comparecendo, considerar-se-
-ão verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial, e será proferido julgamento, de plano (art. 18 § 1º c/c art. 20, ambos da Lei 
9.099/95), bem como que não havendo conciliação, a defesa deverá ser apresentada até a audiência de instrução e julgamento.

5 - Intime-se a Parte Autora, pessoalmente, advertindo que sua ausência importará na extinção do processo, com condenação 
ao pagamento de custas processuais (art. 51, I da Lei 9.099/95).

6 - Com relação ao pedido liminar, considero que não se faz presente, ao menos em sede de cognição sumária, probabilidade 
da existência do direito com fundamento nas alegações e documentos iniciais. Razão pela qual, reservo-me para sua apreciação 
após a audiência conciliatória.

7 - Demais expedientes necessários.
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8 – Atribuo ao presente força de mandado de citação e intimação.

Piritiba (BA), 5 de setembro de 2019

Marley Cunha Medeiros
Juiz de Direito Designado

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE PIRITIBA
INTIMAÇÃO

8000298-65.2019.8.05.0197 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Piritiba
Autor: Carmem Cleide Da Silva
Advogado: Kaue Victor Batista Sampaio Santos (OAB:0038760/BA)
Réu: Banco Bradesco Sa

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE PIRITIBA

Rua Régis Pacheco, s/n, Centro, CEP 44.830-000

Telefone: (74) 3628-2213/2220

Processo nº: 8000298-65.2019.8.05.0197

Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)

AUTOR: CARMEM CLEIDE DA SILVA

RÉU: BANCO BRADESCO SA

Nome: BANCO BRADESCO SA
Endereço: Banco Bradesco S.A., Rua Benedito Américo de Oliveira, s/n, Vila Yara, OSASCO - SP - CEP: 06029-900

DECISÃO

R.H.

Vistos etc.

1 - Isento de custas, uma vez que o feito tramitará sob a égide da Lei 9.099/95 (art. 54. O acesso ao Juizado Especial indepen-
derá, em primeiro grau de jurisdição, do pagamento de custas, taxas ou despesas).

2 - No caso em tela, cumpre-me registrar que se trata de relação de consumo, razão pela qual o pedido será apreciado sob a 
ótica da Lei 8.078/1990. Desta forma, diante da presença dos requisitos previstos no artigo 6º, VIII do Código de Defesa do Con-
sumidor (verossimilhança da alegação e hipossufi ciência da Parte Autora), INVERTO O ÔNUS DA PROVA, devendo a Empresa 
Ré apresentar, quando da realização da audiência, todo e qualquer documento que deu origem ao litígio.

3 - Determino que o Sr. Escrivão marque a audiência de conciliação (art. 16 da Lei 9.099/95), advertindo que frustrada essa será 
designada audiência de instrução e julgamento do feito.

4 - Cite-se e intime-se as Partes Rés, fazendo constar no expediente a advertência de que, não comparecendo, considerar-se-
-ão verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial, e será proferido julgamento, de plano (art. 18 § 1º c/c art. 20, ambos da Lei 
9.099/95), bem como que não havendo conciliação, a defesa deverá ser apresentada até a audiência de instrução e julgamento.
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5 - Intime-se a Parte Autora, pessoalmente, advertindo que sua ausência importará na extinção do processo, com condenação 
ao pagamento de custas processuais (art. 51, I da Lei 9.099/95).

6 - Com relação ao pedido liminar, considero que não se faz presente, ao menos em sede de cognição sumária, probabilidade 
da existência do direito com fundamento nas alegações e documentos iniciais. Razão pela qual, reservo-me para sua apreciação 
após a audiência conciliatória.

7 - Demais expedientes necessários.

8 – Atribuo ao presente força de mandado de citação e intimação.

Piritiba (BA), 5 de setembro de 2019

Marley Cunha Medeiros
Juiz de Direito Designado

VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE PIRITIBA - BAHIA
JUIZ DE DIREITO DESIGNADO:MARLEY CUNHA MEDEIROS
ESCRIVÃO: GILTON ALEXANDRE DAMASCENO

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS E PARTES INTIMADOS DOS DESPACHOS, DECISÕES E SENTENÇAS NOS PRO-

CESSOS ABAIXO:

Expediente do dia 10 de setembro de 2019

0000328-13.2017.805.0197 - Processo de Apuração de Ato Infracional

Autor(s): M. P. D. E. D. B.

Representado(s): E. M. F.

Advogado(s): Kauê Victor Batista Sampaio Santos

Apresentante(s): V. M. F., J. J. D. M.
Vítima(s): A.

Despacho: “ De ordem da Exmº Srº Dr. MARLEY CUNHA MEDEIROS, MM. Juiz de Direito em substituição nesta Comarca, na 
forma da Portaria 001/2008 e do art. 203, § 4º, do CPC e do PROVIMENTO DO CGJ – 06/2016, fi cam as partes interessadas inti-
madas acerca do ATO ORDINATÓRIO que segue: Apresentadas as alegações fi nais pelo MP, intime-se o Réu, por seu advogado 
o DR. KAUÊ VICTOR BATISTA SAMPAIO SANTOS -OAB 38760 para apresentação de suas razões fi nais no prazo de 05 dias.
 

EDITAIS DE PROCLAMAS

NUBENTE: JOÃO BATISTA ARAÚJO DO NASCIMENTO, nacionalidade BRASILEIRO(A), de profi ssão LAVRADOR(A), estado 
civil SOLTEIRO, de 21 anos de idade, nascido(a) em MUNDO NOVO-BA, no dia 21 de Junho de 1998, domiciliado(a) FAZENDA 
SERTÃO BONITO, DISTRITO DO LARGO, CEP 44830000, PIRITIBA-BA, fi lho de ANA IZABEL BARBOSA DE ARAUJO e RAI-
MUNDO SANTOS DO NASCIMENTO.
NUBENTE: TAIANE RODRIGUES GONÇALVES, nacionalidade BRASILEIRO(A), de profi ssão LAVRADOR(A), estado civil SOL-
TEIRA, de 27 anos de idade, nascido(a) em PIRITIBA-BA, no dia 06 de Fevereiro de 1992, domiciliado(a) FAZENDA SERTÃO 
BONITO, DISTRITO DO LARGO, CEP 44830000, PIRITIBA-BA, fi lha de SANDRO GONÇALVES e TASSIANE RODRIGUES 
DOS SANTOS.

NUBENTE: ANIEL GAMA SANTOS, nacionalidade BRASILEIRO(A), de profi ssão PROFESSOR(A), estado civil DIVORCIADO, 
de 54 anos de idade, nascido(a) em UBATÃ-BA, no dia 11 de Outubro de 1964, domiciliado(a) AVENIDA PROFESSOR OSVAL-
DO MACEDO, BOIADEIRA, CEP 44830000, PIRITIBA-BA, fi lho de EDNA GAMA OLIVEIRA SANTOS e AURELINO DA SILVA 
SANTOS.
NUBENTE: RONILDA FREITAS CARNEIRO, nacionalidade BRASILEIRO(A), de profi ssão GERENTE COMERCIAL, estado civil 
DIVORCIADA, de 49 anos de idade, nascido(a) em CONCEIÇÃO DO COITÉ-BA, no dia 24 de Setembro de 1969, domiciliado(a) 
AVENIDA PROFESSOR OSVALDO MACEDO, BOIADEIRA, CEP 44830000, PIRITIBA-BA, fi lha de AGENOR COSME CARNEI-
RO e MARIA FREITAS CARNEIRO.
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PLANALTO

 VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE PLANALTO
INTIMAÇÃO

8000337-93.2018.8.05.0198 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Planalto
Autor: Alex Silva De Oliveira
Advogado: Jerffson Santos De Andrade (OAB:0022408/BA)
Advogado: Erinaldo Rocha Da Luz (OAB:0047815/BA)
Réu: Banco Santander (brasil) S.a.
Advogado: Carlos Eduardo Cavalcante Ramos (OAB:0037489/BA)

Intimação:

Com fundamento no artigo 370 do CPC, concedo às partes o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que indiquem as provas que 
pretendem produzir, especifi cando-as e indicando o que pretendem provar com cada uma delas.

O requerimento de diligências diligências inúteis ou meramente protelatórias será indeferido (370, § único do CPC).

O protesto genérico por produção de provas será interpretado como anuência ao julgamento antecipado do pedido (artigo 355, 
I, do CPC).

Havendo requerimento de provas, venham conclusos para a decisão de saneamento do artigo 357 do CPC, caso contrário, ve-
nham os autos conclusos para sentença.

09 de setembro de 2019

Daniella Oliveira Khouri

Juíza de direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE PLANALTO
INTIMAÇÃO

8000422-79.2018.8.05.0198 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Planalto
Autor: Lucimar Silva Calixto
Advogado: Bruno Moreira Malta (OAB:0036485/BA)
Advogado: Ligia Costa Moitinho Botelho (OAB:0041238/BA)
Advogado: Lais Costa Moitinho Botelho (OAB:0039084/BA)
Autor: Lucelia Silva Calixto
Advogado: Bruno Moreira Malta (OAB:0036485/BA)
Advogado: Ligia Costa Moitinho Botelho (OAB:0041238/BA)
Advogado: Lais Costa Moitinho Botelho (OAB:0039084/BA)
Réu: Instituto De Ensino Superior Juvencio Terra Ltda
Advogado: Jarleno Antonio Da Silva Oliveira Junior (OAB:0016797/BA)

Intimação:

Com fundamento no artigo 370 do CPC, concedo às partes o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que indiquem as provas que 
pretendem produzir, especifi cando-as e indicando o que pretendem provar com cada uma delas.

O requerimento de diligências diligências inúteis ou meramente protelatórias será indeferido (370, § único do CPC).

O protesto genérico por produção de provas será interpretado como anuência ao julgamento antecipado do pedido (artigo 355, 
I, do CPC).
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Havendo requerimento de provas, venham conclusos para a decisão de saneamento do artigo 357 do CPC, caso contrário, ve-
nham os autos conclusos para sentença.

09 de setembro de 2019

Daniella Oliveira Khouri

Juíza de direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE PLANALTO
INTIMAÇÃO

8000084-42.2017.8.05.0198 Petição Infância E Juventude Cível
Jurisdição: Planalto
Requerente: Claudio Goncalves Costa
Advogado: Erinaldo Rocha Da Luz (OAB:0047815/BA)
Advogado: Jerffson Santos De Andrade (OAB:0022408/BA)
Requerido: Multicredi Factoring Comercial Ltda - Me
Advogado: Isadora Magalhaes Tanajura Oliveira (OAB:0047811/BA)
Advogado: Dario Becker Paiva (OAB:0023662/PR)

Intimação:

Com fundamento no artigo 370 do CPC, concedo às partes o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que indiquem as provas que 
pretendem produzir, especifi cando-as e indicando o que pretendem provar com cada uma delas.

O requerimento de diligências diligências inúteis ou meramente protelatórias será indeferido (370, § único do CPC).

O protesto genérico por produção de provas será interpretado como anuência ao julgamento antecipado do pedido (artigo 355, 
I, do CPC).

Havendo requerimento de provas, venham conclusos para a decisão de saneamento do artigo 357 do CPC, caso contrário, ve-
nham os autos conclusos para sentença.

09 de setembro de 2019

Daniella Oliveira Khouri

Juíza de direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE PLANALTO
INTIMAÇÃO

8000348-25.2018.8.05.0198 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Planalto
Autor: Rubenildo Lopis Pereira
Advogado: Liss Santos Silva Barretto (OAB:0035715/BA)
Réu: Tropical Corretora E Consultoria Imobiliaria Ltda
Advogado: Ligia Costa Moitinho Botelho (OAB:0041238/BA)

Intimação:

Decreto a revelia da ré revel citada por edital.

Nomeio a Dra Lígia Moitinho para apresentar defesa em favor da ré como curadora.

Intime-se a nobre Advogada para dizer se aceita o encargo e, em caso positivo, presentar a defesa ainda que por negativa geral.

09.09.2019

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
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V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE PLANALTO
INTIMAÇÃO

8000389-89.2018.8.05.0198 Execução De Alimentos
Jurisdição: Planalto
Exequente: Maria Zelia Nascimento Olimpio Da Silva
Advogado: Erinaldo Rocha Da Luz (OAB:0047815/BA)
Advogado: Lais Costa Moitinho Botelho (OAB:0039084/BA)
Executado: Fabiano Costa Santos

Intimação:

Intimar a exequente, por meio dos advogados, para, no prazo de cinco dias, dizer se ainda tem interesse na execução.

09.09.2019

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE PLANALTO
INTIMAÇÃO

8000168-43.2017.8.05.0198 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Planalto
Autor: Jackelinne Nunes Graia
Advogado: Ronady Moreno Botelho (OAB:0015935/BA)
Réu: Municipio De Planalto
Advogado: Erinaldo Rocha Da Luz (OAB:0047815/BA)
Advogado: Lais Costa Moitinho Botelho (OAB:0039084/BA)

Intimação:

O vínculo com a Administração Pública só ocorre após a posse do Servidor público, de modo que o pedido feito pela Autora na 
petição 31971323 - Pág. 1 não pode ser acolhido, razão pela qual o indefi ro.

Diante dos documentos trazidos autos pela ré, reputo que a determinação contida na Sentença foi integralmente cumprida.

Ante o exposto, declaro extinta a execução e determino que os autos sejam arquivados defi nitivamente com baixa.

09.09.2019

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE PLANALTO
INTIMAÇÃO

8000333-22.2019.8.05.0198 Curatela
Jurisdição: Planalto
Requerente: E. M. D. J. O.
Advogado: Rogerio Sabino Teixeira (OAB:152080 /MG)
Requerido: M. Z. D. C.

Intimação:

Autos: 8000333-22.2019.8.05.0198

Defi ro a gratuidade, com base no artigo 99, § 3° do CPC.

Para concessão da tutela de urgência, o artigo 300 do CPC exige a presença de elementos que evidenciem a probabilidade do 
direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

Da análise do que consta nos autos, verifi ca-se que tais requisitos estão presentes. Veja-se:

Não há nos autos relatório médico que ateste que a interditanda possui incapacidade incapacidade para administrar seus bens 
e, se for o caso, praticar atos da vida civil, conforme exige o artigo 750 do CPC.
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Ademais, há provas de que a autora não está cuidando da interditanda, apesar do teor da sentença proferida nos autos 8000021-
80.2018.8.05.0198.

Por tais razões, indefi ro a tutela provisória pleiteada.

Designo a audiência de interrogatório para o dia 01.11.2019, ás 10h.

Cite-se.

Intimem-se

Planalto, 06.09.2019
Daniella Oliveira Khouri
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE PLANALTO
INTIMAÇÃO

8000340-14.2019.8.05.0198 Divórcio Litigioso
Jurisdição: Planalto
Requerente: L. A. F. C.
Advogado: Lais Costa Moitinho Botelho (OAB:0039084/BA)
Advogado: Erinaldo Rocha Da Luz (OAB:0047815/BA)
Requerido: A. R. C.

Intimação:

Autos: 8000340-14.2019.8.05.0198

DECISÃO

Diante da cumulação de pedidos, tramite-se pelo rito ordinário.

Diante da declaração de pobreza, defi ro a gratuidade com base no artigo 99, § 3° do CPC.

Diante do teor da certidão de nascimento trazida aos autos e da inexistência de provas acerca dos rendimentos do réu, fi xo os 
alimentos provisórios a serem pagos por Ele, mensalmente, em favor do fi lho, no valor equivalente a 30% do salário mínimo 
vigente.

Nos termos do artigo 695 do CPC, cite-se o réu para comparecer à audiência de mediação e conciliação, a ser realizada no dia 
22.10.2019, às 11h:00min.

Expeça-se mandado de citação, o qual deverá conter apenas os dados necessários à audiência e deverá estar desacompanhado 
de cópia da petição inicial, assegurado ao réu o direito de examinar seu conteúdo a qualquer tempo.

Intime-se a parte Autora, por meio do Advogado (art 334, § 3° do CPC).

Advirtam-se às partes que na audiência deverão estar acompanhadas de seus advogados ou de defensores públicos.

Advirta-se ao réu que, nos termos do artigo 697 do CPC, se não realizado o acordo passarão a incidir, a partir de então, as nor-
mas do procedimento comum, observado o art. 335, oportunidade em que o réu poderá oferecer contestação, no prazo de 15 
(quinze) dias ÚTEIS, cujo termo inicial será a data:

I - da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, 
comparecendo, não houver autocomposição;

II - do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer 
a hipótese do art. 334, § 4º, inciso I;

Advirta-se ainda que a ausência de contestação implicará em revelia quanto à matéria de fato, no tocante aos direitos disponíveis.

Intime-se o RMP, vez que há interesse de incapaz a ser resguardado (art. 698 do CPC).

P.R.I.
Planalto, 09.09.2019
Daniella Oliveira Khouri
Juíza de Direito
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POÇÕES

 VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE POÇÕES
INTIMAÇÃO

8000223-20.2019.8.05.0199 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Poções
Autor: Mastrangelo Alves Leal - Me
Advogado: Alida Tiziane De Araujo (OAB:0040391/BA)
Advogado: Luciana Souza De Oliveira (OAB:0046382/BA)
Réu: Solange Lira Dos Santos

Intimação:

Processo nº 8000223-20.2019.8.05.0199

Reiterando a solicitação contida do termo de audiência, seja juntado novo endereço no prazo de 15 dias, possibilitando o regular 
andamento do feito.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE POÇÕES
INTIMAÇÃO

8000634-34.2017.8.05.0199 Busca E Apreensão
Jurisdição: Poções
Requerente: Bradesco Administradora De Consorcios Ltda.
Advogado: Amandio Ferreira Tereso Junior (OAB:0107414/SP)
Requerido: Ozeias Ribeiro Meira

Intimação:

Processo nº 8000634-34.2017.8.05.0199

Fica V.Sa. intimado para manifestar sobre a certidão do ofi cial de justiça ID.

POÇÕES, 10/09/2019

MATILDES PALMEIRA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE POÇÕES
INTIMAÇÃO

8000340-11.2019.8.05.0199 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Poções
Autor: Segisfredo Ferreira Da Silva Neto
Advogado: Diogenes Sousa Costa (OAB:0036498/BA)
Réu: Unimed Do Sudoeste Cooperativa De Trabalho Medico Ltda
Advogado: Osvaldo Amorim Neto (OAB:0016150/BA)

Intimação:

Processo nº 8000340-11.2019.8.05.0199

Fica V.Sa. Intimado a manifestar sobre a contestação no prazo de lei.

Poções, 10/09/2019

Matildes palmeira
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE POÇÕES
INTIMAÇÃO

8000317-65.2019.8.05.0199 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Poções
Autor: Mastrangelo Alves Leal - Me
Advogado: Luciana Souza De Oliveira (OAB:0046382/BA)
Réu: Adete Alves

Intimação:

TERMO DE AUDIÊNCIA EM ANEXO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE POÇÕES
INTIMAÇÃO

0000004-59.2014.8.05.0025 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Poções
Autor: Isabel Ferreira Lima
Advogado: Marcus Vinicius Alves Rodrigues De Souza (OAB:0016362/BA)
Réu: Financeira Itau Cbd Credito Financiamento Investimento
Advogado: Larissa Sento Se Rossi (OAB:0016330/BA)

Intimação:

Poder Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

Comarca de Poções - Vara Cível

Fórum Professor Raimundo Brito, n. 70, Centro, Poções/BA

CEP 45.260-000 - Fone: 77 3431-1005

ATO ORDINATÓRIO

De ordem do Juiz de Direito desta Vara Cível, conforme Provimento Conjunto CCJ/CCI 06/2016, e Art. 203 § 4º do CPC/2015, e 
do Art. 125 das Diretrizes Judiciais, independentemente de despacho promovo os atos ordinatórios necessários para:

INTIMAR autor para que se manifeste acerca da contestação apresentada de ID 28217613.

Cumpra-se.

Poções/BA, 10 de Setembro de 2019.

Julimar Limoeiro

Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE POÇÕES
INTIMAÇÃO

0001280-88.2014.8.05.0199 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Poções
Autor: Gilmar Silva Tavares
Advogado: Lucio Henrique Andrade Brazil (OAB:0023520/BA)
Autor: Edilson De Sousa Santos
Advogado: Lucio Henrique Andrade Brazil (OAB:0023520/BA)



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458 - Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 4/ Página 785

Autor: Jose Fernando Silva Chaves
Advogado: Lucio Henrique Andrade Brazil (OAB:0023520/BA)
Autor: Jose Carlos Dos Santos Campos
Advogado: Lucio Henrique Andrade Brazil (OAB:0023520/BA)
Autor: Sandra Regina Nogueira Dos Santos
Advogado: Lucio Henrique Andrade Brazil (OAB:0023520/BA)
Réu: Municipio De Pocoes - Ba
Terceiro Interessado: Otto Wagner De Magalhaes

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO JUÍZO DA COMARCA DE POÇÕES/BA

Processo n° 0001280.88.2014.805.0199

DESPACHO

Manifeste-se o autor(a)/exequente se tem interesse no prosseguimento do feito, indicando especifi camente a providência a ser 
tomada para seu regular andamento, no prazo de 10(dez)dias, sob pena de extinção.

Poções, 06 de maio de 2019

FERNANDO MARCOS PEREIRA

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE POÇÕES
INTIMAÇÃO

0000336-26.2014.8.05.0025 Interdição
Jurisdição: Poções
Requerente: Manoel Brito Sobrinho
Advogado: Raimundo Ribeiro Batista (OAB:0023479/BA)
Requerido: Elias Brito Ribeiro

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE POÇÕES

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL

MANDADO DE INTIMAÇÃO

De Ordem do Dr. FERNANDO MARCOS PEREIRA, Juiz de Direito da Vara Cível e Comercial desta Comarca de Poções, do 
Estado da Bahia, na forma da Lei, etc...

MANDA, o Ofi cial de Justiça desta Vara Cível e Comercial, da Comarca de Poções - BA, que a vista deste, indo devidamente as-
sinado, expedido da Ação de Interdição Nº. 0000336-26.2014.805.0199, MANOEL BRITO SOBRINHO em face de ELIAS BRITO 
RIBEIRO, proceda a INTIMAÇÃO de MANOEL BRITO SOBRINHO, com endereço na Avenida Padre Vicente Santiname, nº 55, 
Bairro Dioclécio Coelho da Silva, Boa Nova - Bahia, CEP 45.250-000, para que manifeste-se sobre o Despacho de ID: 14997758, 
devendo, requerer providências que entender pertinentes para o prosseguimento do feito. CUMPRA-SE. Dado e passado nesta 
cidade de Poções, Bahia, aos 09 dias do mês de Setembro de 2019. Eu, (Maria das Graças Rocha de Sousa), Auxiliar Judiciária, 
digitei.

Julimar Limoeiro

Diretor de Secretária

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458 - Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 4/ Página 786

VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE POÇÕES
INTIMAÇÃO

0001448-32.2010.8.05.0199 Retifi cação Ou Suprimento Ou Restauração De Registro Civil
Jurisdição: Poções
Autor: I. N. D. N.
Advogado: Claudia Aparecida Chuluk Silva (OAB:0010594/BA)
Autor: Edvandes Dos Santos Freire Nascimento
Advogado: Claudia Aparecida Chuluk Silva (OAB:0010594/BA)

Intimação:

Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

Processo Judicial Eletrônico

COMARCA DE POÇÕES

Vara dos Feitos das Relações de Consumo, Cíveis e Comerciais

Endereço: Rua Castro Alves, s/n, Centro.

Cep: 45.260-000

Fone/Fax: (77) 3431-1005 / Opção - 3

ATO ORDINATÓRIO

De ordem do Juiz de Direito desta Vara Cível, conforme Provimento Conjunto CCJ/CCI 06/2016, art. 203, § 4º do CPC/2015 e do 
art. 125 das Diretrizes Judiciais,independentemente de despacho, promovo os atos ordinatórios necessários para:

Dê-se vistas ao Ministério Público.

Comunicações necessárias.

Poções/BA, 30 de Agosto de 2019.

Julimar Limoeiro

Diretor de Secretária

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE POÇÕES
INTIMAÇÃO

0000169-77.2012.8.05.0025 Execução De Título Judicial
Jurisdição: Poções
Exequente: Banco Do Nordeste Do Brasil S/a
Advogado: Artur Cesar Nascimento De Araujo (OAB:0016459/BA)
Executado: Manoel Messias Dos Santos

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE POÇÕES

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL

MANDADO DE INTIMAÇÃO

De Ordem do Dr. FERNANDO MARCOS PEREIRA, Juiz de Direito da Vara Cível e Comercial desta Comarca de Poções, do 
Estado da Bahia, na forma da Lei, etc...



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458 - Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 4/ Página 787

MANDA, o Ofi cial de Justiça desta Vara Cível e Comercial, da Comarca de Poções - BA, que a vista deste, indo devidamente 
assinado, expedido da Ação de Execução Nº. 0000169-77.2012.805.0199, BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A em face 
de MANOEL MESSIAS DOS SANTOS, proceda a INTIMAÇÃO de BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A , com endereço na 
Praça Barão do Rio Branco, nº 106 1° andar, Centro, Vitória da Conquista - Bahia, CEP 45.000-385,para informar no prazo de 5 
(cinco) dias, se persiste o interesse no prosseguimento do feito, promovendo seu regular andamento, sob pena de extinção do 
processo. . CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade de Poções, Bahia, aos 09 dias do mês de Setembro de 2019. Eu, (Maria 
das Graças Rocha de Sousa), Auxiliar Judiciária, digitei.

Julimar Limoeiro

Diretor de Secretária

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE POÇÕES
INTIMAÇÃO

0000165-06.2013.8.05.0025 Interdição
Jurisdição: Poções
Requerente: Valdionor Ferreira Moraes
Advogado: Rafael Ramos Ayres Da Silva (OAB:0023474/BA)
Advogado: Raimundo Ribeiro Batista (OAB:0023479/BA)
Requerido: Claudionor Dos Santos Moraes

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE POÇÕES

Processo: INTERDIÇÃO n. 0000165-06.2013.8.05.0025
Órgão Julgador: VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE POÇÕES
REQUERENTE: VALDIONOR FERREIRA MORAES
Advogado(s): RAFAEL RAMOS AYRES DA SILVA (OAB:0023474/BA), RAIMUNDO RIBEIRO BATISTA (OAB:0023479/BA)
REQUERIDO: CLAUDIONOR DOS SANTOS MORAES
Advogado(s):

ATO ORDINATÓRIO

De ordem do Juiz de Direito desta Vara Cível, conforme Provimento Conjunto CCJ/CCI 06/2016, e Art. 203 § 4º do CPC/2015, e 
do Art. 125 das Diretrizes Judiciais, independente de despacho, promovo os atos ordinatórios necessários:

Abre-se Vista ao Ministério Público para que se manifeste como fi scal da lei.

Comunicações necessárias.

Cumpra-se.

Poções/BA, 29/08/2019.

JULIMAR LIMOEIRO SILVA

Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE POÇÕES
INTIMAÇÃO

8000605-13.2019.8.05.0199 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Poções
Autor: N. S. D. O.
Advogado: Laisa Dos Santos (OAB:0050482/BA)
Réu: A. N. S.

Intimação:
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Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

Processo Judicial Eletrônico

COMARCA DE POÇÕES

Vara dos Feitos das Relações de Consumo, Cíveis e Comerciais

Endereço: Rua Castro Alves, s/n, Centro.

Cep: 45.260-000

Fone/Fax: (77) 3431-1005 / Opção - 3

ATO ORDINATÓRIO

De ordem do Juiz de Direito desta Vara Cível, conforme Provimento Conjunto CCJ/CCI 06/2016, art. 203, § 4º do CPC/2015 e do 
art. 125 das Diretrizes Judiciais,independentemente de despacho, promovo os atos ordinatórios necessários:

Vistas Ministério Público.

Comunicações necessárias.

Poções/BA, 10 de Setembro de 2019.

Julimar Limoeiro

Diretor de Secretaria

VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

VARA CRIMINAL, INFÃNCIA E JUVENTUDE E JÚRI DA COMARCA DE POÇÕES -BAHIA
Fórum Dr. Agripino Borges
Pça. da Bandeira, nº 70 - Centro - CEP: 45260000.E-mail Ofi cial: pocoesvcrime@tjba.jus.br
TEL/FAX (77) 3431-1005

DIRETOR DE SECRETARIA: MANOEL ALEX DA S. SOUSA
ESCRIVÃ: FLORISDALVA PEREIRA DOS SANTOS
ESCREVENTES: SOLANGE ALVES GUIMARÃES, GRACIONETE RIBEIRO OLIVEIRA BRITO E ELIANE CRISTINA FAGUN-
DES SARNO
JUÍZA SUBSTITUTA: DANIELLA OLIVEIRA KHOURI

Expediente do dia 09 de setembro de 2019

0000672-17.2019.805.0199 - Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)

Autor(s): Washington Franca Campos

Vítima(s): Sandy Campos Da Silva

Decisão: “A Autoridade Policial encaminhou a este Juízo pedido de medidas protetivas formulado pela vitima, SANDY CAMPOS 
DA SILVA em face do requerido, WASHINGTON FRANÇA CAMPOS.Ao compulsar os autos concluo que os pressupostos exigi-
dos para concessão das Medidas protetivas pleiteadas estão satisfeitos, vez que a jurisprudência pátria entende que a palavra 
da vitima tem especial relevância em feitos desta natureza.
Sendo assim, diante das declarações da ofendida, a qual afi rmou que seu tio WASHINGTON manteve relações sexuais com a 
mesma, porém esclarece que antes desse fato, ele já vinha tocando em seu corpo, que tem muito medo do seu tio, medo do que 
ele possa fazer. Com fundamento no que dispõe o art. 18, I, § 1° da Lei 11.340/06, defi ro o pedido para conceder as medidas e 
determinar que:
I - Proibição de aproximação da ofendida, de seus familiares e das testemunhas.Proibição de contato com a ofendida, seus fami-
liares e testemunhas por qualquer meio de comunicação. Proibição de frequentar, residência da comunicante a fi m de preservar 
a integridade física e psicológica da ofendida.
Intimem-se. Dar vista dos autos à RMP, nos termos do artigo 18, III, § 1° da Lei 11.340/06. Aguarda aa remessa do IP corres-
pondente. CÓPIAS DESTA TERÁ FORÇA DE MANDADO, O QUAL DEVERÁ SER CUMPRIDO COM AUXÍLIO DE FORÇA 
POLICIAL, SE NECESSÁRIO FOR. Poções, 09 de setembro de 2019”. DANIELLA OLIVEIRA KHOURI - JUÍZA DE DIREITO 
SUBSTITUTA.
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POJUCA

 VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE POJUCA
INTIMAÇÃO

8000581-16.2018.8.05.0200 Divórcio Consensual
Jurisdição: Pojuca
Requerente: Rogerio Solidade Ferreira
Advogado: Leonardo Jose Silva Jorge De Oliveira (OAB:0049780/BA)
Requerente: Edneuza Gomes Dos Santos
Advogado: Leonardo Jose Silva Jorge De Oliveira (OAB:0049780/BA)

Intimação:

Cumprindo determinação do MM Juiz, ID nº 32943852, INTIMO o advogado da parte autora do inteiro teor da sentença exarada.

Pojuca-BA, 10 de setembro de 2019.

Anailson Gama dos Santos

Subescrivão designado

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE POJUCA
INTIMAÇÃO

8000082-95.2019.8.05.0200 Divórcio Litigioso
Jurisdição: Pojuca
Requerente: Lidiane Miranda Conceicao
Advogado: Jose Luiz Celes Souza (OAB:0051794/BA)
Requerido: Antonio Jesus Da Cruz

Intimação:

Cumprindo determinação do MM Juiz, ID nº 31883338, INTIMO o advogado da parte autora do inteiro teor da sentença exarada.

Pojuca-BA, 10 de setembro de 2019.

Anailson Gama dos Santos

Subescrivão designado

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE POJUCA
INTIMAÇÃO

0000624-31.2014.8.05.0200 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Pojuca
Autor: Gércio Carvalho Junior, Posteriormente Maria Da Conceição De Carvalho Araujo
Advogado: Alberto Carlos Borges De Araujo (OAB:0032913/BA)
Advogado: Paulo Soares Da Silva (OAB:0029410/BA)
Réu: Carlos Alcides Marques Carvalho
Advogado: Guilherme Moraes De Castro (OAB:013.109/MS)

Intimação:

Processo nº 0000624-31.2014.8.05.0200

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
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AUTOR: GÉRCIO CARVALHO JUNIOR, POSTERIORMENTE MARIA DA CONCEIÇÃO DE CARVALHO ARAUJO

RÉU: CARLOS ALCIDES MARQUES CARVALHO

Certidão

Cumprindo determinação do MM Juiz, INTIMO o(a)(s) Advogado(s) da parte autora: ALBERTO CARLOS BORGES DE ARAUJO, 
acerca do inteiro teor da sentença de id 31165170.

Pojuca, 10 de setembro de 2019

QUEZIA VIRGINIA GOMES PEREIRA MACEDO

Analista Judiciário

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE POJUCA
INTIMAÇÃO

0000624-31.2014.8.05.0200 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Pojuca
Autor: Gércio Carvalho Junior, Posteriormente Maria Da Conceição De Carvalho Araujo
Advogado: Alberto Carlos Borges De Araujo (OAB:0032913/BA)
Advogado: Paulo Soares Da Silva (OAB:0029410/BA)
Réu: Carlos Alcides Marques Carvalho
Advogado: Guilherme Moraes De Castro (OAB:013.109/MS)

Intimação:

Processo nº 0000624-31.2014.8.05.0200

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: GÉRCIO CARVALHO JUNIOR, POSTERIORMENTE MARIA DA CONCEIÇÃO DE CARVALHO ARAUJO

RÉU: CARLOS ALCIDES MARQUES CARVALHO

Certidão

Cumprindo determinação do MM Juiz, INTIMO o(a)(s) Advogado(s) da parte ré: GUILHERME MORAES DE CASTRO, acerca do 
inteiro teor da sentença de id 31165170.

Pojuca, 10 de setembro de 2019

QUEZIA VIRGINIA GOMES PEREIRA MACEDO

Analista Judiciário

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE POJUCA
INTIMAÇÃO

0000273-34.2009.8.05.0200 Procedimento Sumário
Jurisdição: Pojuca
Autor: Carlos Augusto De Jesus Araujo
Advogado: Jose Orisvaldo Brito Da Silva (OAB:0029569/BA)
Réu: Itau Seguros S/a , Nova Denominação De Unibanco Aig Seguros S/a
Advogado: Mariana Netto De Mendonca Paes (OAB:0027397/BA)
Advogado: Maria Auxiliadora Garcia Duran Alvarez (OAB:0021193/BA)

Intimação:

Processo nº 0000273-34.2009.8.05.0200
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PROCEDIMENTO SUMÁRIO (22)

AUTOR: CARLOS AUGUSTO DE JESUS ARAUJO

RÉU: ITAU SEGUROS S/A , NOVA DENOMINAÇÃO DE UNIBANCO AIG SEGUROS S/A

Certidão

Cumprindo determinação do MM Juiz, INTIMO o(a)(s) Advogado(s) da parte autora: JOSE ORISVALDO BRITO DA SILVA, acerca 
do inteiro teor da sentença de id 30964298.

Pojuca, 10 de setembro de 2019

QUEZIA VIRGINIA GOMES PEREIRA MACEDO

Analista Judiciário

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE POJUCA
INTIMAÇÃO

0000273-34.2009.8.05.0200 Procedimento Sumário
Jurisdição: Pojuca
Autor: Carlos Augusto De Jesus Araujo
Advogado: Jose Orisvaldo Brito Da Silva (OAB:0029569/BA)
Réu: Itau Seguros S/a , Nova Denominação De Unibanco Aig Seguros S/a
Advogado: Mariana Netto De Mendonca Paes (OAB:0027397/BA)
Advogado: Maria Auxiliadora Garcia Duran Alvarez (OAB:0021193/BA)

Intimação:

Processo nº 0000273-34.2009.8.05.0200

PROCEDIMENTO SUMÁRIO (22)

AUTOR: CARLOS AUGUSTO DE JESUS ARAUJO

RÉU: ITAU SEGUROS S/A , NOVA DENOMINAÇÃO DE UNIBANCO AIG SEGUROS S/A

Certidão

Cumprindo determinação do MM Juiz, INTIMO o(a)(s) Advogado(s) da parte ré: Rodrigo Ayres Martins de Oliveira, acerca do 
inteiro teor da sentença de id 30964298.

Pojuca, 10 de setembro de 2019

QUEZIA VIRGINIA GOMES PEREIRA MACEDO

Analista Judiciário

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE POJUCA
INTIMAÇÃO

8000213-41.2017.8.05.0200 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Pojuca
Autor: Solange Carvalho Dos Santos
Advogado: Juliana Alves De Lima (OAB:0019437/BA)
Réu: Instituto Nacional Do Seguro Social - Inss

Intimação:

Processo nº 8000213-41.2017.8.05.0200
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: SOLANGE CARVALHO DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Certidão

Cumprindo determinação do MM Juiz, INTIMO o(a)(s) Advogada(s) da parte autora: JULIANA ALVES DE LIMA, acerca do inteiro 
teor da sentença de id 29986198.

Pojuca, 10 de setembro de 2019

QUEZIA VIRGINIA GOMES PEREIRA MACEDO

Analista Judiciário

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE POJUCA
INTIMAÇÃO

8000008-80.2015.8.05.0200 Execução De Alimentos
Jurisdição: Pojuca
Exequente: Neilane Lopes Dos Santos
Advogado: Luiz Carlos Falck Dos Santos (OAB:0005668/BA)
Executado: Roberval Da Silva
Advogado: Alex Antonio Andrade E Silva (OAB:0029170/BA)

Intimação:

Processo nº 8000008-80.2015.8.05.0200

EXECUÇÃO DE ALIMENTOS (1112)

EXEQUENTE: NEILANE LOPES DOS SANTOS

EXECUTADO: ROBERVAL DA SILVA

Certidão

Cumprindo determinação do MM Juiz, INTIMO o(a)(s) Advogado(s) da parte autora: LUIZ CARLOS FALCK DOS SANTOS, acer-
ca do inteiro teor da sentença de id 28373962.

Pojuca, 10 de setembro de 2019

QUEZIA VIRGINIA GOMES PEREIRA MACEDO

Analista Judiciário

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE POJUCA
INTIMAÇÃO

8000522-28.2018.8.05.0200 Execução Fiscal
Jurisdição: Pojuca
Exequente: Município De Pojuca
Advogado: Joao Damasceno Borges De Miranda (OAB:0014814/BA)
Executado: Transportadora Associada De Gas S.a. - Tag
Advogado: Renato De Oliveira Da Silva (OAB:0133477/RJ)
Advogado: Antonio Victor Assed Estefan Gomes (OAB:0133780/RJ)

Intimação:
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Cumprindo determinação do MM Juiz, ID nº 31687748, INTIMO o advogado da parte autora do inteiro teor da sentença exarada.

Pojuca-BA, 10 de setembro de 2019.

Anailson Gama dos Santos

Subescrivão designado

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE POJUCA
INTIMAÇÃO

8000522-28.2018.8.05.0200 Execução Fiscal
Jurisdição: Pojuca
Exequente: Município De Pojuca
Advogado: Joao Damasceno Borges De Miranda (OAB:0014814/BA)
Executado: Transportadora Associada De Gas S.a. - Tag
Advogado: Renato De Oliveira Da Silva (OAB:0133477/RJ)
Advogado: Antonio Victor Assed Estefan Gomes (OAB:0133780/RJ)

Intimação:

Processo nº 8000522-28.2018.8.05.0200

EXECUÇÃO FISCAL (1116)

EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE POJUCA

EXECUTADO: TRANSPORTADORA ASSOCIADA DE GAS S.A. - TAG

Certidão

Cumprindo determinação do MM Juiz, INTIMO o(a)(s) Advogado(s) do reclamado: ANTONIO VICTOR ASSED ESTEFAN GO-
MES, RENATO DE OLIVEIRA DA SILVA, acerca do inteiro teor da sentença exarada de id nº 31687748.

Pojuca, 10 de setembro de 2019

ANAILSON GAMA DOS SANTOS

Servidor(a)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE POJUCA
INTIMAÇÃO

8000537-60.2019.8.05.0200 Divórcio Consensual
Jurisdição: Pojuca
Requerente: A. R. C.
Advogado: Luanna Pinto De Morais (OAB:0033306/BA)
Requerente: G. S. D. J.
Advogado: Luanna Pinto De Morais (OAB:0033306/BA)

Intimação:

Cumprindo determinação do MM Juiz, ID nº 32170886, INTIMO a advogada da parte autora do inteiro teor da sentença exarada.

Pojuca-BA, 10 de setembro de 2019.

Anailson Gama dos Santos

Subescrivão designado

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
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V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE POJUCA
INTIMAÇÃO

8000283-87.2019.8.05.0200 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Pojuca
Autor: D. C. O.
Advogado: Laudemilson Cardoso Araujo (OAB:0042522/BA)
Réu: A. R. N. D. C.
Advogado: Luiz Carlos Lima De Souza (OAB:0043653/BA)

Intimação:

Cumprindo determinação do MM Juiz, ID nº 30404973, INTIMO o advogado da parte autora do inteiro teor da sentença exarada.

Pojuca-BA, 10 de setembro de 2019.

Anailson Gama dos Santos

Subescrivão designado

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE POJUCA
INTIMAÇÃO

8000283-87.2019.8.05.0200 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Pojuca
Autor: D. C. O.
Advogado: Laudemilson Cardoso Araujo (OAB:0042522/BA)
Réu: A. R. N. D. C.
Advogado: Luiz Carlos Lima De Souza (OAB:0043653/BA)

Intimação:

Cumprindo determinação do MM Juiz, ID nº 30404973, INTIMO o advogado da parte ré do inteiro teor da sentença exarada.

Pojuca-BA, 10 de setembro de 2019.

Anailson Gama dos Santos

Subescrivão designado

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE POJUCA
INTIMAÇÃO

0000025-83.2000.8.05.0200 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Pojuca
Autor: Izabel Silva Bomfi m
Advogado: Marcio Antonio Mota De Medeiros (OAB:0014407/BA)
Réu: Credicard S/a Administradora De Cartão De Crédito
Advogado: Antonio Carlos Dantas Goes Monteiro (OAB:0013325/BA)

Intimação:

Cumprindo determinação do MM Juiz, ID nº 31693430, INTIMO o advogado da parte ré do inteiro teor da sentença exarada.

Pojuca-BA, 10 de setembro de 2019.

Anailson Gama dos Santos

Subescrivão designado

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
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V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE POJUCA
INTIMAÇÃO

0000025-83.2000.8.05.0200 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Pojuca
Autor: Izabel Silva Bomfi m
Advogado: Marcio Antonio Mota De Medeiros (OAB:0014407/BA)
Réu: Credicard S/a Administradora De Cartão De Crédito
Advogado: Antonio Carlos Dantas Goes Monteiro (OAB:0013325/BA)

Intimação:

Cumprindo determinação do MM Juiz, ID nº 31693430, INTIMO o advogado da parte autora do inteiro teor da sentença exarada.

Pojuca-BA, 10 de setembro de 2019.

Anailson Gama dos Santos

Subescrivão designado

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE POJUCA
INTIMAÇÃO

8000461-36.2019.8.05.0200 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Pojuca
Autor: C. C. P. D. C.
Advogado: Luanna Pinto De Morais (OAB:0033306/BA)
Autor: M. P. B. L.
Advogado: Luanna Pinto De Morais (OAB:0033306/BA)

Intimação:

Processo nº 8000461-36.2019.8.05.0200

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: CATIA CILENE PAES DA COSTA, MARCOS PAULO BARRETO LUIZ

Certidão

Cumprindo determinação do MM Juiz, INTIMO o(a)(s) Advogado(s) dos reclamantes, a Bela. LUANNA PINTO DE MORAIS, 
acerca do inteiro teor da sentença de id 32217438.

Pojuca, 10 de setembro de 2019

FABRICIO PEREIRA LIMA

Servidor(a)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE POJUCA
INTIMAÇÃO

8000390-34.2019.8.05.0200 Homologação De Transação Extrajudicial
Jurisdição: Pojuca
Requerente: S. L. S. D. S.
Advogado: Luanna Pinto De Morais (OAB:0033306/BA)
Requerente: S. J. D. O.
Advogado: Luanna Pinto De Morais (OAB:0033306/BA)

Intimação:

Cumprindo determinação do MM Juiz, ID nº 29192878, INTIMO a advogada das partes do inteiro teor da sentença exarada.
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Pojuca-BA, 10 de setembro de 2019.

Anailson Gama dos Santos

Subescrivão designado

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE POJUCA
INTIMAÇÃO

8000383-42.2019.8.05.0200 Divórcio Litigioso
Jurisdição: Pojuca
Requerente: Jocilene Das Virgens Nascimento
Advogado: Leone Silva Martins (OAB:0031365/BA)
Requerente: Y. N. D. S.
Advogado: Leone Silva Martins (OAB:0031365/BA)
Requerido: Uiles Pereira Dos Santos

Intimação:

Cumprindo determinação do MM Juiz, ID nº 29649687, INTIMO o advogado da parte autora do inteiro teor da sentença exarada.

Pojuca-BA, 10 de setembro de 2019.

Anailson Gama dos Santos

Subescrivão designado

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE POJUCA
INTIMAÇÃO

8000008-80.2015.8.05.0200 Execução De Alimentos
Jurisdição: Pojuca
Exequente: Neilane Lopes Dos Santos
Advogado: Luiz Carlos Falck Dos Santos (OAB:0005668/BA)
Executado: Roberval Da Silva
Advogado: Alex Antonio Andrade E Silva (OAB:0029170/BA)

Intimação:

Processo nº 8000008-80.2015.8.05.0200

EXECUÇÃO DE ALIMENTOS (1112)

EXEQUENTE: NEILANE LOPES DOS SANTOS

EXECUTADO: ROBERVAL DA SILVA

Certidão

Cumprindo determinação do MM Juiz, INTIMO o(a)(s) Advogado(s) da parte ré: ALEX ANTONIO ANDRADE E SILVA, acerca do 
inteiro teor da sentença de id 28373962.

Pojuca, 10 de setembro de 2019

QUEZIA VIRGINIA GOMES PEREIRA MACEDO

Analista Judiciário

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE POJUCA



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458 - Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 4/ Página 797

INTIMAÇÃO

8000418-02.2019.8.05.0200 Execução De Alimentos Infância E Juventude
Jurisdição: Pojuca
Exequente: F. D. D. S.
Advogado: Rivaldina Maria Lessa Guedes (OAB:0048615/BA)
Executado: W. V. C. C.

Intimação:

Processo nº 8000418-02.2019.8.05.0200

EXECUÇÃO DE ALIMENTOS INFÂNCIA E JUVENTUDE (1432)

EXEQUENTE: FLAVIA DIAS DOS SANTOS

EXECUTADO: WALTER VINICIUS CERQUEIRA CONCEIÇÃO

Certidão

Cumprindo determinação do MM Juiz, INTIMO o(a)(s) Advogada(s) da parte autora: RIVALDINA MARIA LESSA GUEDES, acerca 
do inteiro teor da sentença de id 29193896.

Pojuca, 10 de setembro de 2019

QUEZIA VIRGINIA GOMES PEREIRA MACEDO

Analista Judiciário

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE POJUCA

INTIMAÇÃO

0000049-23.2014.8.05.0200 Impugnação De Assistência Judiciária

Jurisdição: Pojuca

Impugnante: Banco Volkswagen S. A.

Advogado: Aldenira Gomes Diniz (OAB:0035921/BA)

Impugnado: Fox Servicos De Seguranca Eletronica Ltda - Me
Advogado: Ecles Teixeira De Andrade (OAB:0020176/BA)

Intimação:

Processo nº 0000049-23.2014.8.05.0200

IMPUGNAÇÃO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA (1702)

IMPUGNANTE: BANCO VOLKSWAGEN S. A.

IMPUGNADO: FOX SERVICOS DE SEGURANCA ELETRONICA LTDA - ME

Certidão

Cumprindo determinação do MM Juiz, INTIMO o(a)(s) Advogado(s) da parte autora: ALDENIRA GOMES DINIZ, acerca do inteiro 
teor da sentença de id 30261558.

Pojuca, 10 de setembro de 2019

QUEZIA VIRGINIA GOMES PEREIRA MACEDO

Analista Judiciário
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PRADO

 VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. DE PRADO
INTIMAÇÃO

8000260-06.2017.8.05.0203 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Prado
Autor: Edvaldo Feitosa Freire Junior
Advogado: Irineu Araujo De Oliveira Neto (OAB:0035579/BA)
Réu: Visa Do Brasil Empreendimentos Ltda
Advogado: Ruy Amaral Andrade (OAB:0030743/BA)

Intimação:

Processo nº 8000260-06.2017.8.05.0203

AUTOR: EDVALDO FEITOSA FREIRE JUNIOR

RÉU: VISA DO BRASIL EMPREENDIMENTOS LTDA

Vistos etc.

Trata-se de ação de indenização por danos morais e materiais em face da Ré, narra o Autor em sua peça inicial que possui um 
cartão de crédito Visa Infi nit nº. 4745.3900.0571.8777, fornecido pela CEF e de bandeira da Requerida que, necessitou fazer uma 
viagem para efetuar consertos de alguns itens na sua moto, na cidade da assistência autorizada, Nova do Imigrante – Espirito 
Santo, e que precisou utilizar o cartão por várias vezes na viagem, fi cando prejudicado de abastecer, fazer compras, alimentação 
e consertar o seu veículo, mesmo após o pagamento da sua fatura na totalidade.

A ré por sua vez, requer a retifi cação do polo passivo e em preliminar a incompetência absoluta em razão do foro estadual, pug-
nando que a sua tramitação deverá ocorrer na justiça federal, em face do Cartão de crédito do Autor pertencer a CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL, empresa pública federal devendo a mesma fi gurar no polo passivo da demanda. Pugnando pelo indeferimento 
da peça inicial.

É o que importa circunstanciar. DECIDO.

Inicialmente, defi ro o pedido de retifi cação de polo passivo para fazer constar: VISA DO BRASIL EMPREENDIMENTOS LTDA.

Quanto a preliminar de incompetência absoluta do foro estadual em razão da ré entender que quem deve fi gurar no polo passi-
vo é a CAIXA ECONOMICA FEDERAL, em face do cartão ser da CEF e a mesma ser apenas a bandeira contida no cartão de 
crédito, razão não lhe assiste, pois apesar da parte ré ser bandeira de cartão de crédito, a mesma concede o uso de sua marca 
para efetivação de seus serviços, podendo fi gurar no polo passivo da demanda e ainda, segundo a orientação jurisprudencial do 
Superior Tribunal de Justiça, o artigo 14 do CDC estabelece regra de responsabilidade solidária entre os fornecedores de uma 
mesma cadeia de serviços, razão pela qual as bandeiras de cartão de crédito respondem solidariamente com os bancos e as 
administradoras de cartão pelos danos decorrentes da má prestação de serviços.

Ultrapassada a preliminar, passo ao mérito da demanda.

Compulsando os autos, observa-se que o Autor sofreu bloqueio indevido do seu cartão, sem qualquer aviso prévio, sendo que 
encontrava-se em dias com suas obrigações. E agrava-se o fato quando percebe-se a inexistência de aviso prévio, o que ensejou 
na impossibilidade de realizar compras e fazer demais pagamentos. Sendo certo o constrangimento vivenciado, principalmente 
ao considerar que o Autor estava em viagem necessitando da utilização do seu cartão de crédito.

Feitas tais considerações, vale ressaltar que a jurisprudência pátria é pacífi ca no sentido de que todos os que integram a cadeia 
de fornecedores do serviço de cartão de crédito respondem solidariamente em caso de fato ou vício do serviço. Como se vê, com 
o advento do CDC foi inaugurada uma nova era no que toca ao vício de serviços e sua responsabilidade.

No caso telado, há uma verdadeira cadeia de fornecimento de serviços. Há clara colaboração entre a instituição fi nanceira, a 
administradora do cartão de crédito e a Bandeira Visa, que fornecem serviços conjuntamente e de forma coordenada. Inclusive 
é esta a conclusão que se da contestação apresentada.
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Por onde quer que se veja a questão, deve-se concluir que há estreita cooperação entre a instituição fi nanceira, a administradora 
do cartão de crédito e a Bandeira, pois só assim a prestação do serviço se torna viável.

Nesse sentido:

JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS. PROCESSUAL CIVIL. ARGUIÇÃO MERITÓRIA DO RECURSO. NULIDADE DA SENTENÇA E 
ILEGITIMIDADE PASSIVA. BANDEIRA E ADMINISTRADORA DE CARTÃO DE CRÉDITO. FORNECEDORES. MESMA CADEIA 
DE SERVIÇOS. INEXISTÊNCIA DE PROVA DE CULPA EXCLUSIVA DO PREPOSTO DA ADMINISTRADORA. INAFASTABILI-
DADE DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA ESTABELECIDA NO CDC. ILEGITIMIDADE PASSIVA NÃO CONFIGURADA. NU-
LIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. FUNDAMENTAÇÃO ADEQUADAMENTE EMPREGADA. RECURSO CONHECIDO 
E NÃO PROVIDO. SENTENÇA MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. As condições da ação, dentre as quais 
se insere a legitimidade “ad causam”, devem ser verifi cadas pelo magistrado à luz das afi rmações feita pelo autor na exordial. 
2. O art. 14 do CDC estabelece regra de responsabilidade solidária entre os fornecedores de uma mesma cadeia de serviços. 
Assim, as bandeiras de cartão de crédito respondem solidariamente com os bancos e as administradoras. 3. PRECEDENTES: 
STJ - REsp 1029454-RJ 2008/0026223-1 (STJ). Data de publicação: 19/10/2009. Ementa: “Consumidor. Recurso Especial. Ação 
de compensação por danos morais. Embargos de declaração. Omissão, contradição ou obscuridade. Não ocorrência. Recusa 
indevida de pagamento com cartão de crédito. Responsabilidade solidária. ‘Bandeira’/marca do cartão de crédito. Legitimidade 
passiva. Reexame de fatos e provas. Incidência da Súmula 7/STJ. - Ausentes os vícios do art. 535 do CPC , rejeitam-se os em-
bargos de declaração. - O art. 14 do CDC estabelece regra de responsabilidade solidária entre os fornecedores de uma mesma 
cadeia de serviços, razão pela qual as ‘bandeiras’/marcas de cartão de crédito respondem solidariamente com os bancos e as 
administradoras de cartão de crédito pelos danos decorrentes da má prestação de serviços. - É inadmissível o reexame de fatos 
e provas em recurso especial. - A alteração do valor fi xado a título de compensação por danos morais somente é possível, em 
recurso especial, nas hipóteses em que a quantia estipulada pelo Tribunal de origem revela-se irrisória ou exagerada. Recurso 
especial não provido. Acrescento que no Resp 1.0-29.454 a 3ª Turma do STJ nas palavras da Ministra Nancy Andrighi ressaltou:” 
Independentemente de manter relação contratual com o autor, não administrar cartões e não proceder ao bloqueio do cartão, 
as ‘bandeiras’, de que são exemplos Visa, Mastercard e American Express, concedem o uso de sua marca para a efetivação de 
serviços, em razão da credibilidade no mercado em que atuam, o que atrai consumidores e gera lucro “. O artigo 14 do Código de 
Defesa do Consumidor (CDC) estabelece a responsabilidade solidária entre os fornecedores de uma mesma cadeia de serviços 
e, por essa razão, as bandeiras de cartão de crédito respondem pelos danos decorrentes de má prestação do serviço. No sistema 
de cartões de crédito, a ministra Nancy observou que há uma clara colaboração entre a instituição fi nanceira, a administradora 
do cartão e a bandeira, as quais fornecem serviços conjuntamente e de forma coordenada. Para os ministros da Terceira Turma, 
havendo culpa da administradora do cartão de crédito e uma clara cadeia de fornecimento na qual se inclui a bandeira, sua res-
ponsabilidade só é afastada quando demonstrada a inexistência de defeito do serviço, a culpa exclusiva de terceiro ou do próprio 
consumidor ou eventual quebra de nexo causal do dano”. (Processo: ACJ 20140510105194, Julgamento: 03/02/2015, Órgão 
Julgador: 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais do Distrito Federal, Publicação: Publicado no DJE : 09/02/2015 . Pág.: 335)

No tribunal paulista, também já decidiu no sentido de que as sociedades titulares das bandeiras de cartão de crédito integram a 
cadeia de fornecedores do usuário do serviço de cartão de crédito, respondendo, por isso, solidariamente com os bancos e as ad-
ministradoras de cartão de crédito pelos danos decorrentes da má prestação de serviços. (Apelação APL 00261251220118260554 
SP 0026125-12.2011.8.26.0554 (TJ-SP). Data de publicação: 12/12/2014. Ementa: “PRELIMINAR LEGITIMIDADE PASSIVA SO-
CIEDADE TITULAR DA BANDEIRA DO CARTÃO DE CRÉDITO).

O tribunal do DF também julgou nesse sentido:

Processo 0711067-42.2016.8.07.0016 0711067-42.2016.8.07.0016

Órgão Julgador2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do DF - Publicação Publicado no DJE : 28/04/2017 
. Julgamento 19 de Abril de 2017

Relator JOÃO LUIS FISCHER DIAS

Ementa: JUIZADOS ESPECIAIS. DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. CONSUMIDOR. PRELIMINARES DE ILEGITIMIDA-
DE PASSIVA, DE LITISCONSORTE PASSIVO NECESSÁRIO E DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA REJEITADAS. INEXISTÊN-
CIA DE PROVA DE CULPA EXCLUSIVA DO BANCO ADMINISTRADOR. INAFASTABILIDADE DA RESPONSABILIDADE SO-
LIDÁRIA ESTABELECIDA NO CDC. BLOQUEIO DE UTILIZAÇÃO DE CARTÃO DE CRÉDITO NO EXTERIOR. DANO MORAL 
CONFIGURADO. VALOR PROPORCIONAL E RAZOÁVEL. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. SENTENÇA MANTI-
DA. grifei

Assim, embora alegue, VISA DO BRASIL EMPREENDIMENTOS LTDA, que não detém qualquer participação ou ingerência no 
contrato de prestação de serviço, independentemente de manter relação contratual com o Autor, não administrar cartões e não 
proceder ao bloqueio do cartão, a Bandeira concede o uso de sua marca para a efetivação de serviços, em razão da credibi-
lidade no mercado em que atua, o que atrai consumidores e gera lucro. E sendo parceiras na relação comercial, respondem 
solidariamente pelos prejuízos infringidos ao Autor, visto que, o CDC responsabiliza todos aqueles que participam da cadeia de 
fornecimento.
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É o que se chama de risco da operação, podendo inclusive o consumidor, à sua escolha, exercitar sua pretensão contra todos os 
fornecedores ou, contra alguns, se não quiser dirigi-la apenas contra um, conforme o art. 7º, § único do CDC.

Ademais, incontroverso que houve o bloqueio do cartão de crédito do Autor sem aviso prévio, conforme as provas colacionadas 
aos autos, sendo inclusive indevido, também pela ausência de débito, conforme se abstrai do extrato de id 5633812, motivo pelo 
qual, deve a Requerida responder por isso, sendo imperiosa a condenação em danos morais, dentro da razoabilidade e propor-
cionalidade, considerando que não houve negativação indevida, contudo houve situação vexatória.

Quanto aos danos materiais pleiteados, razão não lhe assiste, pois independentemente da utilização do cartão de crédito, a 
moto do Autor seria encaminhada a assistência técnica, frise-se que não havia na região, e todos os gastos como alimentação, 
hospedagem de combustível seria utilizados normalmente. INDEFIRO o pedido de dano material.

Posto isso, e considerando o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido o Autor, no que faço 
para condenar, a Ré no pagamento a título de indenização por danos morais, de R$ 3.000,00 (três mil reais), incidentes juros de 
1% ao mês a partir da citação e correção monetária a partir dessa decisão.

Sem custas ou sucumbência, por expressa disposição legal (Lei nº 9.099/95, art. 55, caput)

Para fi ns de execução da sentença: Transitada em julgada a sentença, deverá o(a) devedor (a) cumprir voluntariamente a conde-
nação, no prazo de 15 dias, independente de citação ou intimação para esse fi m, nos termos do disposto no art. 52, inciso V, da 
Lei n° 9.099/95. Na hipótese de não cumprimento da sentença, o credor desassistido por advogado, desde logo requer o início da 
execução, com o encaminhamento dos autos ao Contador, caso a condenação seja de pagamento em dinheiro. Quanto à parte 
assistida por advogado, deverá requerer o início da execução, com apresentação da planilha de cálculo com a multa de 10% do 
artigo 523, §1º, primeira parte, do Novo Código de Processo civil, no prazo de trinta dias, sob pena do processo ser arquivado 
provisoriamente.

P.R.I.

Prado-BA, 17 de Maio de 2019.

JACIARA ARAUJO DA SILVA JEANMONOD

Juíza Leiga

Analisando os autos e seus elementos, HOMOLOGO a sentença proferida para que produza seus efeitos legais, nos termos do 
art. 40 da Lei 9.099/95.

Cumpra-se.

LEONARDO SANTOS VIEIRA COELHO

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. DE PRADO
INTIMAÇÃO

8000712-79.2018.8.05.0203 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Prado
Autor: M. S. S. Fernandes & Cia Ltda - Me
Advogado: Jocelandia Alves Dos Santos Almeida (OAB:0046304/BA)
Réu: Fabiana Silva Thomy

Intimação:

Processo nº 8000712-79.2018.8.05.0203

AUTOR: M. S.S. FERNANDES & CIA LTDA - ME

RÉU: FABIANA SILVA THOMY

Vistos, etc.

Trata-se de ação de cobrança em que a parte autora alega ser credora da quantia de R$ 800,00 (oitocentos reais), através de um 
boleto bancário valor com vencimento em 30/05/2017, referente a prestação de serviços escolares.
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A Requerida não compareceu na audiência de conciliação (ID 18914593), embora devidamente citada (ID17304617).

É o que importa circunstanciar. DECIDO.

Embora devidamente citada, a parte Ré não compareceu na sessão de conciliação.

Assim, conforme o art. 20 da Lei nº 9.099/95 prevê “Não comparecendo o demandado à sessão de conciliação ou à audiência de 
instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial, salvo se o contrário resultar da convicção 
do Juiz”.

Esta é a providência que se reclama, razão pela qual reputam-se verdadeiros os fatos afi rmados pela parte Requerente em sua 
inicial, face a decretação da revelia e seus efeitos, que torna-se imperiosa.

Tendo a parte autora comprovado os fatos constitutivos de seu direito com relação à prestação de serviços à Ré, juntando con-
trato e o título executivo, deve a Ré ser condenada ao pagamento do valor cobrado.

Ademais, analisando os títulos juntados, verifi ca-se que este foi emitido pela Ré, o que evidencia a verossimilhança das alega-
ções da parte requerente, de maneira que outra conclusão não há senão reputar verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial, 
face o inadimplemento comprovado.

Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO e, por conseguinte, condeno a parte Ré a pagar o valor 800,00 (oitocentos reais), 
incidentes juros de 1% ao mês e correção monetária a partir do vencimento.

Para fi ns de execução da sentença: Transitada em julgada a sentença, deverá o(a) devedor (a) cumprir voluntariamente a conde-
nação, no prazo de 15 dias, independente de citação ou intimação para esse fi m, nos termos do disposto no art. 52, inciso V, da 
Lei n° 9.099/95. Na hipótese de não cumprimento da sentença, o credor desassistido por advogado, desde logo requer o início da 
execução, com o encaminhamento dos autos ao Contador, caso a condenação seja de pagamento em dinheiro. Quanto à parte 
assistida por advogado, deverá requerer o início da execução, com apresentação da planilha de cálculo com a multa de 10% do 
artigo 523, §1º, primeira parte, do Novo Código de Processo civil, no prazo de trinta dias, sob pena do processo ser arquivado 
provisoriamente.

Sem custas e sem honorários, a teor do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

Após, cumprido todos os termos do acordo, arquivem-se os presentes autos.

P. R. I.

Prado-BA, 15 de Fevereiro de 2019.

JACIARA ARAUJO DA SILVA JEANMONOD

Juíza Leiga

Analisando os autos e seus elementos, HOMOLOGO a sentença proferida para que produza seus efeitos legais, nos termos do 
art. 40 da Lei 9.099/95.

Cumpra-se.

LEONARDO SANTOS VIEIRA COELHO

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. DE PRADO
INTIMAÇÃO

8000717-04.2018.8.05.0203 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Prado
Autor: M. S. S. Fernandes & Cia Ltda - Me
Advogado: Jocelandia Alves Dos Santos Almeida (OAB:0046304/BA)
Réu: Wesla Silva Do Carmo

Intimação:
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Processo nº 8000717-04.2018.8.05.0203

AUTOR: M. S. S. FERNANDES & CIA LTDA - ME

RÉU: WESLA SILVA DO CARMO

Vistos, etc.

Trata-se de ação de cobrança em que a parte autora alega ser credora da quantia de R$ 1.261,80 (um mil e duzentos e sessenta 
e um reais e oitenta centavos), através de um boleto bancário valor com vencimento em 14/06/2017, referente a prestação de 
serviços educacionais.

A Requerida não compareceu na audiência de conciliação (ID 18908527), embora devidamente citada (ID17329558).

É o que importa circunstanciar. DECIDO.

Embora devidamente citada, a parte Ré não compareceu na sessão de conciliação.

Assim, conforme o art. 20 da Lei nº 9.099/95 prevê “Não comparecendo o demandado à sessão de conciliação ou à audiência de 
instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial, salvo se o contrário resultar da convicção 
do Juiz”.

Esta é a providência que se reclama, razão pela qual reputam-se verdadeiros os fatos afi rmados pela parte Requerente em sua 
inicial, face a decretação da revelia e seus efeitos, que torna-se imperiosa.

Tendo a parte autora comprovado os fatos constitutivos de seu direito com relação à venda de produtos à Ré, juntando as notas 
promissórias, deve a Ré ser condenada ao pagamento do valor cobrado.

Ademais, analisando o título juntado, verifi ca-se que este foi emitido pela Ré, o que evidencia a verossimilhança das alegações 
da parte requerente, de maneira que outra conclusão não há senão reputar verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial, face 
o inadimplemento comprovado.

Isto Posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO e, por conseguinte, condeno a parte Ré a pagar o valor R$ 1.261,80 (um mil e 
duzentos e sessenta e um reais e oitenta centavos), incidentes juros de 1% ao mês e correção monetária a partir do vencimento.

Para fi ns de execução da sentença: Transitada em julgada a sentença, deverá o(a) devedor (a) cumprir voluntariamente a conde-
nação, no prazo de 15 dias, independente de citação ou intimação para esse fi m, nos termos do disposto no art. 52, inciso V, da 
Lei n° 9.099/95. Na hipótese de não cumprimento da sentença, o credor desassistido por advogado, desde logo requer o início da 
execução, com o encaminhamento dos autos ao Contador, caso a condenação seja de pagamento em dinheiro. Quanto à parte 
assistida por advogado, deverá requerer o início da execução, com apresentação da planilha de cálculo com a multa de 10% do 
artigo 523, §1º, primeira parte, do Novo Código de Processo civil, no prazo de trinta dias, sob pena do processo ser arquivado 
provisoriamente.

Sem custas e sem honorários, a teor do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

Após, cumprido todos os termos do acordo, arquivem-se os presentes autos.

P. R. I.

Prado-BA, 18 de Fevereiro de 2019.

JACIARA ARAUJO DA SILVA JEANMONOD

Juíza Leiga

Analisando os autos e seus elementos, HOMOLOGO a sentença proferida para que produza seus efeitos legais, nos termos do 
art. 40 da Lei 9.099/95.

Cumpra-se.

LEONARDO SANTOS VIEIRA COELHO

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
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V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. DE PRADO
INTIMAÇÃO

8000925-22.2017.8.05.0203 Execução De Título Extrajudicial
Jurisdição: Prado
Exequente: Pigate & Pereira Ltda
Advogado: Kivia Souza Tito (OAB:0054046/BA)
Executado: Rafaela Rosario Alves

Intimação:

Processo nº 8000925-22.2017.8.05.0203

AUTOR: PIGATE & SARTORI LTDA – ME

RÉU: RAFAELA ROSARIO ALVES

Vistos etc.

Dispensado o relatório, conforme permite o rito da Lei 9.099/95.

Relata a Autora ser credora da importância de R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais) representada pela nota promissória acos-
tada nos autos, por uma venda realizada em Junho/2016. A parte requerida reconhece a dívida e celebram acordo extrajudicial, 
conforme documento no (id 17377464).

É o que importa relatar. DECIDO.

Em termos de sentença homologatória, onde o julgador se limita a chancelar a manifestação de vontade das partes, não se exige 
uma fundamentação própria dos pronunciamentos de mérito.

A transação extrajudicial foi realizada, sendo as partes capazes e o direito transacionado é disponível, não estando presente 
nenhum vício do consentimento, social ou excepcional.

Assim, HOMOLOGO, para que produzam os seus jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes e, por conseguin-
te, declaro EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com base nos artigos 22, parágrafo único da lei 9099/95 
c/c o art. 487, III, “b” do Novo CPC/2015.

Sem custas e sem honorários, a teor do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

Após, cumprido todos os termos do acordo, arquivem-se os presentes autos.

Prado-BA, 21 de Março de 2019.

JACIARA ARAUJO DA SILVA JEANMONOD

Juíza Leiga

Analisando os autos e seus elementos, HOMOLOGO a sentença proferida para que produza seus efeitos legais, nos termos do 
art. 40 da Lei 9.099/95.

Cumpra-se.

LEONARDO SANTOS VIEIRA COELHO

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. DE PRADO
INTIMAÇÃO

8000923-52.2017.8.05.0203 Execução De Título Extrajudicial
Jurisdição: Prado
Exequente: Pigate & Pereira Ltda
Advogado: Kivia Souza Tito (OAB:0054046/BA)
Executado: Maurina Rodrigues Muniz
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Intimação:

Processo nº 8000923-52.2017.8.05.0203

AUTOR: PIGATE & SARTORI LTDA - ME

RÉU: MAURINA RODRIGUES MUNIZ

Vistos, etc.

Trata-se de ação de cobrança em que a parte autora alega ser credora da quantia de R$ 939,00 (novecentos e trinta e nove 
reais), através de 10 (dez) notas promissórias no valor de R$ 93,90 (noventa e três reais e noventa centavos), cada, com venci-
mentos entre 05/08/2016 a 05/05/2017.

A Requerida não compareceu na audiência de conciliação (ID 17710615), embora devidamente citada (ID17645340).

É o que importa circunstanciar. DECIDO.

Embora devidamente citada, a parte Ré não compareceu na sessão de conciliação.

Assim, conforme o art. 20 da Lei nº 9.099/95 prevê “Não comparecendo o demandado à sessão de conciliação ou à audiência de 
instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial, salvo se o contrário resultar da convicção 
do Juiz”.

Esta é a providência que se reclama, razão pela qual reputam-se verdadeiros os fatos afi rmados pela parte Requerente em sua 
inicial, face a decretação da revelia e seus efeitos, que torna-se imperiosa.

Tendo a parte autora comprovado os fatos constitutivos de seu direito com relação à venda de produtos à Ré, juntando as notas 
promissórias, deve a Ré ser condenada ao pagamento do valor cobrado.

Ademais, analisando os títulos juntados, verifi ca-se que este foi emitido pela Ré, o que evidencia a verossimilhança das alega-
ções da parte requerente, de maneira que outra conclusão não há senão reputar verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial, 
face o inadimplemento comprovado.

Isto osto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO e, 939,00 (novecentos e trinta e nove reais), incidentes juros de 1% ao mês e cor-
reção monetária a partir da emissão.

Para fi ns de execução da sentença: Transitada em julgada a sentença, deverá o(a) devedor (a) cumprir voluntariamente a conde-
nação, no prazo de 15 dias, independente de citação ou intimação para esse fi m, nos termos do disposto no art. 52, inciso V, da 
Lei n° 9.099/95. Na hipótese de não cumprimento da sentença, o credor desassistido por advogado, desde logo requer o início da 
execução, com o encaminhamento dos autos ao Contador, caso a condenação seja de pagamento em dinheiro. Quanto à parte 
assistida por advogado, deverá requerer o início da execução, com apresentação da planilha de cálculo com a multa de 10% do 
artigo 523, §1º, primeira parte, do Novo Código de Processo civil, no prazo de trinta dias, sob pena do processo ser arquivado 
provisoriamente.

Sem custas e sem honorários, a teor do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

Após, cumprido todos os termos do acordo, arquivem-se os presentes autos.

P. R. I.

Prado-Ba, 15 de Fevereiro de 2019.

JACIARA ARAUJO DA SILVA JEANMONOD

Juíza Leiga

Analisando os autos e seus elementos, HOMOLOGO a sentença proferida para que produza seus efeitos legais, nos termos do 
art. 40 da Lei 9.099/95.

Cumpra-se.

LEONARDO SANTOS VIEIRA COELHO

Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. DE PRADO
INTIMAÇÃO

8000210-89.2017.8.05.0005 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Prado
Autor: P C Silva Mercearia - Epp
Advogado: Pericles De Oliveira Moreno (OAB:0031593/BA)
Réu: Coopexsulba-cooperativa Dos Pequenos Produtores Rurais Do Extremo Sul Da Bahia

Intimação:

Vistos, etc.

Cite-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para que forneça novo endereço do Réu, no prazo de 15 dias, sob pena de 
extinção do feito sem julgamento do mérito.

Em caso de fornecimento do endereço, façam os autos conclusos para designação de audiência.

P. R. I.

Prado-BA, 28 de Julho de 2019.

JACIARA ARAUJO DA SILVA JEANMONOD

Juíza Leiga

Cumpra-se.

LEONARDO SANTOS VIEIRA COELHO

Juiz de Direito

PRESIDENTE JÂNIO QUADROS

 VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE PRESIDENTE JÂNIO QUADROS
INTIMAÇÃO

8000073-21.2019.8.05.0205 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Presidente Jânio Quadros
Autor: Zelita Dias De Jesus Lopes
Advogado: Tullio Mikael Nolasco Santos Silva (OAB:0040230/BA)
Réu: Banco Bradesco Sa
Advogado: Leide Daiane Guedes De Andrade (OAB:0053355/BA)
Advogado: Fernando Augusto De Faria Corbo (OAB:0025560/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

VARA ÚNICA DA COMARCA DE PRESIDENTE JÂNIO QUADROS

SENTENÇA

PROCESSO: 8000073-21.2019.8.05.0205.

Trata-se de ação de anulação de débito decorrentes de empréstimos consignados.

Argumenta a parte autora, em síntese, que não aquiesceu com os empréstimos.
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Oferecida defesa, a parte ré apresentou cópia de contratos assinadas a rogo.

É o sucinto relatório. Decido.

De acordo com o art. 14 da Lei n. 8.078/90, o fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela 
reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações 
insufi cientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos.

Por sua vez, o § 1º do citado artigo dispõe que o serviço é defeituoso quando não fornece a segurança que o consumidor dele 
pode esperar, levando-se em consideração as circunstâncias relevantes, entre as quais o modo de seu fornecimento, o resultado 
e os riscos que razoavelmente dele se esperam e a época em que foi fornecido.

No caso dos autos, verifi co que o contrato celebrado entre as partes é nulo. Decerto, em que pese ser o analfabeto plenamente 
capaz para o exercício dos atos da vida civil, em relação à celebração de contratos, devem ser observadas determinadas for-
malidades, porquanto a simples aposição de impressão digital em documento particular não constitui prova de que tenha ele 
(analfabeto) aquiescido com os termos da avença.

Somente por meio de escritura pública, ou por intermédio de procurador constituído por instrumento público, o analfabeto poderá 
contrair obrigações através de instrumento particular, o que não ocorreu no caso dos autos

É importante observar que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça se consolidou no sentido de que a repetição em dobro 
do indébito, prevista no art. 42, parágrafo único, do Código de Defesa do Consumidor, exige a demonstração da má-fé do credor 
(Rcl 4.892/PR, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 27/4/2011, DJe de 11/5/2011), o que não restou 
demonstrado no caso em debate.

De outra parte, entendo que restou confi gurado o dano moral, pois a parte ré não adotou quaisquer providências hábeis a solu-
cionar o problema narrado pelo consumidor, tanto que se fez necessário o ajuizamento de uma ação judicial, em que pleiteado, 
além do dano moral, aquele de cunho patrimonial, consistente nos valores descontados indevidamente.

Tais circunstâncias são sufi cientes à caracterização do dano moral, porque não podem ser consideradas como meros dissabo-
res, inerentes à vida social.

Em relação ao valor da indenização, deve ser estabelecida observando o princípio da razoabilidade, não podendo ser insufi ciente 
que não obrigue o fornecedor a adotar a segurança necessária ao prestar os seus serviços, nem excessiva, caso em que poderá 
ocasionar o enriquecimento sem causa por parte do benefi ciado.

Ante o exposto, e considerando tudo que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE os pedidos da parte autora para determinar 
o seguinte:

a) declarar inexistente do contrato de cartão de crédito;

b)condenar a parte ré na obrigação de suspender, no prazo de 15 (quinze) dias, a cobrança de todos os empréstimos indicados 
na inicial, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais), limitadas a 40 salários mínimos;

c) condenar a parte ré a devolver, de forma simples, as parcelas do empréstimo pagas pelo consumidor, que deverão ser corri-
gidas monetariamente pelo INPC desde as suas respectivas quitações e acrescidas de juros de mora de 1% incidentes a partir 
da citação;

d) condenar o acionado, ainda, a pagar indenização por danos morais, considerando que foram 6 empréstimos indevidos, no 
valor de R$20.000,00 (vinte mil reais), a ser corrigido monetariamente pelo INPC desde a prolação desta sentença e acrescido 
de juros de mora de 1% incidentes a partir da citação.

Intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Presidente Jânio Quadros, BA, , 9 de setembro de 2019.

Rodrigo Souza Britto

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE PRESIDENTE JÂNIO QUADROS
INTIMAÇÃO

0000116-36.2015.8.05.0205 Interdição
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Jurisdição: Presidente Jânio Quadros
Requerente: J. R. A.
Advogado: Volney Santiago Goes (OAB:0008942/BA)
Requerido: D. R. A.

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

VARA ÚNICA DA COMARCA DE PRESIDENTE JÂNIO QUADROS

DECISÃO

PROCESSO: 0000116-36.2015.8.05.0205.

Considerando a certidão emitida pela Secretaria, em razão do erro material existente, retifi co a sentença para decretar a interdi-
ção de Domingas Rocha Amaro, nomeando para exercer o encargo de curadora, Jane Rocha Amaro.

Cumpra-se a sentença, com a correção acima.

Presidente Jânio Quadros, BA, , 9 de setembro de 2019.

Rodrigo Souza Britto

Juiz de Direito

VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PRESIDENTE JÂNIO QUADROS/BA

JUIZ DE DIREITO EM SUBSTITUIÇÃO: Dr. RODRIGO SOUZA BRITTO

ESCRIVÃO: Bel. REINALDO BORGES MEDEIROS PEREIRA

ESCRIVÃO DESIGNADO: BELQUISEDEQUE ALVES DOS SANTOS

Ficam as partes, advogados e demais interessados devidamente intimados dos despachos, decisões, sentenças e audiências 

designadas nos processos abaixo

Expediente do dia 09 de setembro de 2019

0000354-21.2016.805.0205 - Adoção c/c Destituição do Poder Familiar

Autor(s): Sônia Dos Santos Novais, André Luis Novais Meira

Advogado(s): Maria Dalva Caires de Lima

Requerido(s): Andressa Meira Santos, Paulo De Jesus Silva

Advogado(s): Antônio Alves de Lima Júnior

Menor(s): Davi Meira Silva

Advogado(s): Maria Dalva Caires de Lima

Despacho: VARA ÚNICA DA COMARCA DE PRESIDENTE JÂNIO QUADROS/BAHIA

DECISÃO

Defi ro o requerimento.
Expeça-se mandado constando o nome do adotado como D.S. N. M.
Em 09/09/2019.

RODRIGO SOUZA BRITTO
JUIZ DE DIREITO
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QUEIMADAS

 VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE QUEIMADAS
INTIMAÇÃO

8000402-30.2019.8.05.0206 Execução De Título Extrajudicial
Jurisdição: Queimadas
Exequente: Angela Maria De Oliveira Santos
Advogado: Cleidson Jorge Correia Pino Costa (OAB:0055596/BA)
Executado: Alan Jefferson Andrade Da Silva

Intimação:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE QUEIMADAS-BA

JUIZO DE JURISDIÇÃO PLENA

PROCESSO Nº: 8000402-30.2019.8.05.0206

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154) [Cheque, Acidente de Trânsito, Direito de Imagem]

PARTE AUTORA:

Nome: ANGELA MARIA DE OLIVEIRA SANTOS
Endereço: Rua Dr. Elzio Ferreira, 27, CENTRO, QUEIMADAS - BA - CEP: 48860-000

PARTE RÉ:

Nome: ALAN JEFFERSON ANDRADE DA SILVA
Endereço: Rua DEUSDETE QUEIROZ, 84, CENTRO, QUEIMADAS - BA - CEP: 48860-000

Vistos, etc.

Vistos, etc.

Inicialmente, registro que diante da petição retro a tramitação dos presentes autos pelas regras processuais e procedimentos 
previstos na Lei 9.099/95,determino que tal demanda siga o trâmite deste Lei, em razão da permissão legal prevista no art. 107, 
da Lei nº 11.047/2008 (Lei Organização e Divisão Judiciária do Estado da Bahia, que nos ensina in verbis: “Nas Comarcas em 
que não houver Juizado Especial, as causas regidas pela Lei Federal nº 9.099/95, serão processadas e decididas por Juiz de 
Direito ou Substituto, tramitando os Feitos Cíveis e Criminais, com tarja que os identifi que, nos cartórios do Cível e do Crime, 
respectivamente. “

Dito isto, em face da gratuidade ínsita na Lei 9099/95, referido feito deve tramitar sem cobrança de custas.

Designo o dia 09 de outubro de 2019, às 09.00 para realização da audiência de conciliação.
Cite-se e intime-se a parte Ré, fazendo constar no mandado a advertência de que, não comparecendo, considerar-se-ão verda-
deiros os fatos alegados no pedido inicial art. 20, da Lei 9.099/95, e não havendo conciliação nem sendo requerida instrução, 
deverá de logo apresentar defesa, na assentada, e será o feito concluso para julgamento.Não havendo conciliação, e requerendo 
a parte audiência de instrução, esta será marcada para data oportuna, e querendo, a defesa deverá ser apresentada em audi-
ência de instrução.

Intime-se a parte Autora, POR SEU CAUSÍDICO, QUE DEVERÁ TRAZER A PARTE REQUERENTE PARA ASSENTADA, fa-
zendo constar no mandado que a sua ausência importará na extinção do processo, com condenação ao pagamento de custas 
processuais (art. 51, I e § 2º,contrario sensu da Lei 9.099/95 e ENUNCIADO nº 122 do FONAJE).

Por fi m, sendo a parte Ré pessoa Jurídica deve observar o quanto determina os ENUNCIADOS DO FONAJE , se não vejamos :

ENUNCIADO nº 28 do FONAJE – Havendo extinção do processo com base no inciso I, do art. 51, da Lei 9.099/1995, é neces-
sária a condenação em custas.
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ENUNCIADO 141 (Substitui o Enunciado 110) – A microempresa e a empresa de pequeno porte, quando autoras, devem ser 
representadas, inclusive em audiência, pelo empresário individual ou pelo sócio dirigente (XXVIII Encontro – Salvador/BA).

Sendo esse inclusive o entendimento dos Tribunais, se não vejamos:

Ementa:

RECURSO INOMINADO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. EXTINÇÃO. AUSÊNCIA DE REPRESENTANTE LEGAL DA PARTE 
AUTORA NA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO. Trata-se a parte autora de sociedade civil de interesse público e que deverá com-
parecer pessoalmente a todos os atos processuais, sob pena de extinção, a teor do art 51, I, da Lei 9.0999/95. Cabia à parte 
autora se fazer representar, inclusive em audiência, pelo representante legal instituído no estatuto social. O Enunciado 141, que 
alterou o Enunciado 110, dispõe que: A microempresa e a empresa de pequeno porte, quando autoras, devem ser representa-
das, inclusive em audiência, pelo empresário individual ou pelo sócio dirigente. (Aprovado no XXVIII FONAJE - BA - 24 a 26 de 
novembro de 2010). A Lei 9.099/95/95 possibilita a representação das pessoas jurídicas por meio de preposto quando litigarem 
no polo passivo, mas não no polo ativo, com se dá no caso vertente. Ainda, nesse sentido já se decidiu: EXECUÇÃO DE TÍTULO 
EXTRAJUDICIAL. CONTRATO DE MÚTUO. AUSÊNCIA DE COMPARECIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA, PESSOA 
JURÍDICA - COOPERATIVA - DIANTE DA IMPOSSIBILIDADE DE NOMEAÇÃO DE PREPOSTO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. 
APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 110 DO FONAJE E DOS ARTIGOS 9º, § 4º E 51, INC. II DA LEI 9.099/95. Ainda que se trate, a 
parte autora, de Cooperativa cuja natureza jurídica é a de sociedade civil, cuidando-se de pessoa jurídica e fi gurando no pólo 
ativo da demanda, o comparecimento em audiência deve ser pessoal, sob pena de extinção do feito, independente dos termos 
de seu Estatuto. A Lei 9.099/95 possibilita a representação das pessoas jurídicas por meio de preposto quando litigarem no polo 
passivo, o que não diz com a hipótese dos autos. Entendimento consolidado no Enunciado 110 do Fonaje: “A microempresa e 
a empresa de pequeno porte, quando autoras, devem ser representadas em audiência pelo empresário individual ou pelo sócio 
dirigente (Aprovado no XIX Encontro São Paulo/SP - Nova Redação aprovada no XXI Encontro Vitória/ES). SENTENÇA CON-
FIRMADA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. RECURSO IMPROVIDO. (Recurso Cível Nº 71003056157, Primeira Turma 
Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: Marta Borges Ortiz, Julgado em 28/07/2011) SENTENÇA MANTIDA PELOS PRÓ-
PRIOS FUNDAMENTOS. RECURSO IMPROVIDO. (Recurso Cível Nº 71004400388, Segunda Turma Recursal Cível, Turmas 
Recursais, Relator: Roberto Behrensdorf Gomes da Silva, Julgado em 21/05/2013).

Intime-se o Advogado da Parte Autora. Intime-se o Requerido por via postal. A intimação do autor para a audiência será feita na 
pessoa de seu advogado, conforme determina o novo CPC no seu artigos 334, parágrafo 3º e 153 parágrafo 1º.

Com o objetivo de impulsionar um cumprimento mais célere do ato , converto-a em Mandado de Citação e Intimação, tornando 
mais efi caz o provimento jurisdicional e evitando atrasos procedimentais, em conformidade como que preceitua o artigo 5º , inciso 
LXXVII , da Constituição Federal. Por tais motivos com a fi nalidade de dar celeridade e economia processual, serve o(a) presente 
despacho / decisão com força de mandado de citação, notifi cação, carta de citação e ofício.

Diligencias necessária. Cumpra-se. Publique-se. Intime-se. Registre-se.

Queimadas, data da liberação do documento nos autos digitais

Dione Cerqueira Silva Juíza de Direito
(Documento Assinado Eletronicamente)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE QUEIMADAS
INTIMAÇÃO

8000402-30.2019.8.05.0206 Execução De Título Extrajudicial
Jurisdição: Queimadas
Exequente: Angela Maria De Oliveira Santos
Advogado: Cleidson Jorge Correia Pino Costa (OAB:0055596/BA)
Executado: Alan Jefferson Andrade Da Silva

Intimação:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE QUEIMADAS-BA

JUIZO DE JURISDIÇÃO PLENA

PROCESSO Nº: 8000402-30.2019.8.05.0206
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154) [Cheque, Acidente de Trânsito, Direito de Imagem]

PARTE AUTORA:

Nome: ANGELA MARIA DE OLIVEIRA SANTOS
Endereço: Rua Dr. Elzio Ferreira, 27, CENTRO, QUEIMADAS - BA - CEP: 48860-000

PARTE RÉ:

Nome: ALAN JEFFERSON ANDRADE DA SILVA
Endereço: Rua DEUSDETE QUEIROZ, 84, CENTRO, QUEIMADAS - BA - CEP: 48860-000

Vistos, etc.

Vistos, etc.

Inicialmente, registro que diante da petição retro a tramitação dos presentes autos pelas regras processuais e procedimentos 
previstos na Lei 9.099/95,determino que tal demanda siga o trâmite deste Lei, em razão da permissão legal prevista no art. 107, 
da Lei nº 11.047/2008 (Lei Organização e Divisão Judiciária do Estado da Bahia, que nos ensina in verbis: “Nas Comarcas em 
que não houver Juizado Especial, as causas regidas pela Lei Federal nº 9.099/95, serão processadas e decididas por Juiz de 
Direito ou Substituto, tramitando os Feitos Cíveis e Criminais, com tarja que os identifi que, nos cartórios do Cível e do Crime, 
respectivamente. “

Dito isto, em face da gratuidade ínsita na Lei 9099/95, referido feito deve tramitar sem cobrança de custas.

Designo o dia 09 de outubro de 2019, às 09.00 para realização da audiência de conciliação.
Cite-se e intime-se a parte Ré, fazendo constar no mandado a advertência de que, não comparecendo, considerar-se-ão verda-
deiros os fatos alegados no pedido inicial art. 20, da Lei 9.099/95, e não havendo conciliação nem sendo requerida instrução, 
deverá de logo apresentar defesa, na assentada, e será o feito concluso para julgamento.Não havendo conciliação, e requerendo 
a parte audiência de instrução, esta será marcada para data oportuna, e querendo, a defesa deverá ser apresentada em audi-
ência de instrução.

Intime-se a parte Autora, POR SEU CAUSÍDICO, QUE DEVERÁ TRAZER A PARTE REQUERENTE PARA ASSENTADA, fa-
zendo constar no mandado que a sua ausência importará na extinção do processo, com condenação ao pagamento de custas 
processuais (art. 51, I e § 2º,contrario sensu da Lei 9.099/95 e ENUNCIADO nº 122 do FONAJE).

Por fi m, sendo a parte Ré pessoa Jurídica deve observar o quanto determina os ENUNCIADOS DO FONAJE , se não vejamos :

ENUNCIADO nº 28 do FONAJE – Havendo extinção do processo com base no inciso I, do art. 51, da Lei 9.099/1995, é neces-
sária a condenação em custas.

ENUNCIADO 141 (Substitui o Enunciado 110) – A microempresa e a empresa de pequeno porte, quando autoras, devem ser 
representadas, inclusive em audiência, pelo empresário individual ou pelo sócio dirigente (XXVIII Encontro – Salvador/BA).

Sendo esse inclusive o entendimento dos Tribunais, se não vejamos:

Ementa:

RECURSO INOMINADO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. EXTINÇÃO. AUSÊNCIA DE REPRESENTANTE LEGAL DA PARTE 
AUTORA NA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO. Trata-se a parte autora de sociedade civil de interesse público e que deverá com-
parecer pessoalmente a todos os atos processuais, sob pena de extinção, a teor do art 51, I, da Lei 9.0999/95. Cabia à parte 
autora se fazer representar, inclusive em audiência, pelo representante legal instituído no estatuto social. O Enunciado 141, que 
alterou o Enunciado 110, dispõe que: A microempresa e a empresa de pequeno porte, quando autoras, devem ser representa-
das, inclusive em audiência, pelo empresário individual ou pelo sócio dirigente. (Aprovado no XXVIII FONAJE - BA - 24 a 26 de 
novembro de 2010). A Lei 9.099/95/95 possibilita a representação das pessoas jurídicas por meio de preposto quando litigarem 
no polo passivo, mas não no polo ativo, com se dá no caso vertente. Ainda, nesse sentido já se decidiu: EXECUÇÃO DE TÍTULO 
EXTRAJUDICIAL. CONTRATO DE MÚTUO. AUSÊNCIA DE COMPARECIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA, PESSOA 
JURÍDICA - COOPERATIVA - DIANTE DA IMPOSSIBILIDADE DE NOMEAÇÃO DE PREPOSTO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. 
APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 110 DO FONAJE E DOS ARTIGOS 9º, § 4º E 51, INC. II DA LEI 9.099/95. Ainda que se trate, a 
parte autora, de Cooperativa cuja natureza jurídica é a de sociedade civil, cuidando-se de pessoa jurídica e fi gurando no pólo 
ativo da demanda, o comparecimento em audiência deve ser pessoal, sob pena de extinção do feito, independente dos termos 
de seu Estatuto. A Lei 9.099/95 possibilita a representação das pessoas jurídicas por meio de preposto quando litigarem no polo 
passivo, o que não diz com a hipótese dos autos. Entendimento consolidado no Enunciado 110 do Fonaje: “A microempresa e 
a empresa de pequeno porte, quando autoras, devem ser representadas em audiência pelo empresário individual ou pelo sócio 
dirigente (Aprovado no XIX Encontro São Paulo/SP - Nova Redação aprovada no XXI Encontro Vitória/ES). SENTENÇA CON-
FIRMADA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. RECURSO IMPROVIDO. (Recurso Cível Nº 71003056157, Primeira Turma 
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Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: Marta Borges Ortiz, Julgado em 28/07/2011) SENTENÇA MANTIDA PELOS PRÓ-
PRIOS FUNDAMENTOS. RECURSO IMPROVIDO. (Recurso Cível Nº 71004400388, Segunda Turma Recursal Cível, Turmas 
Recursais, Relator: Roberto Behrensdorf Gomes da Silva, Julgado em 21/05/2013).

Intime-se o Advogado da Parte Autora. Intime-se o Requerido por via postal. A intimação do autor para a audiência será feita na 
pessoa de seu advogado, conforme determina o novo CPC no seu artigos 334, parágrafo 3º e 153 parágrafo 1º.

Com o objetivo de impulsionar um cumprimento mais célere do ato , converto-a em Mandado de Citação e Intimação, tornando 
mais efi caz o provimento jurisdicional e evitando atrasos procedimentais, em conformidade como que preceitua o artigo 5º , inciso 
LXXVII , da Constituição Federal. Por tais motivos com a fi nalidade de dar celeridade e economia processual, serve o(a) presente 
despacho / decisão com força de mandado de citação, notifi cação, carta de citação e ofício.

Diligencias necessária. Cumpra-se. Publique-se. Intime-se. Registre-se.

Queimadas, data da liberação do documento nos autos digitais

Dione Cerqueira Silva Juíza de Direito
(Documento Assinado Eletronicamente)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE QUEIMADAS
INTIMAÇÃO

8000484-61.2019.8.05.0206 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Queimadas
Autor: Valdineide Matos Gomes Da Silva
Advogado: Wellington Jose Andrade Couto (OAB:0040706/BA)
Réu: Banco Bradesco Sa

Intimação:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE QUEIMADAS-BA

JUIZO DE JURISDIÇÃO PLENA

PROCESSO Nº: 8000484-61.2019.8.05.0206

PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) [Perdas e Danos]

PARTE AUTORA:

Nome: VALDINEIDE MATOS GOMES DA SILVA
Endereço: Praça da Liberdade, 53, Casa, Centro, QUEIMADAS - BA - CEP: 48860-000

PARTE RÉ:

Nome: BANCO BRADESCO SA
Endereço: Praça da Matriz, 233, Centro, QUEIMADAS - BA - CEP: 48860-000

Vistos, etc.

Vistos, etc.

Inicialmente, registro que diante da petição retro a tramitação dos presentes autos pelas regras processuais e procedimentos 
previstos na Lei 9.099/95,determino que tal demanda siga o trâmite deste Lei, em razão da permissão legal prevista no art. 107, 
da Lei nº 11.047/2008 (Lei Organização e Divisão Judiciária do Estado da Bahia, que nos ensina in verbis: “Nas Comarcas em 
que não houver Juizado Especial, as causas regidas pela Lei Federal nº 9.099/95, serão processadas e decididas por Juiz de 
Direito ou Substituto, tramitando os Feitos Cíveis e Criminais, com tarja que os identifi que, nos cartórios do Cível e do Crime, 
respectivamente. “

Dito isto, em face da gratuidade ínsita na Lei 9099/95, referido feito deve tramitar sem cobrança de custas.
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Quanto ao pedido liminar, considerando o quando delineados nos autos, postergo sua análise para momento posterior a integra-
ção do polo e contraditório.

Designo para o dia 09 de outubro de 2019, às 10.00 horas para realização da audiência de conciliação.
Cite-se e intime-se a parte Ré, fazendo constar no mandado a advertência de que, não comparecendo, considerar-se-ão verda-
deiros os fatos alegados no pedido inicial art. 20, da Lei 9.099/95, e não havendo conciliação nem sendo requerida instrução, 
deverá de logo apresentar defesa, na assentada, e será o feito concluso para julgamento.Não havendo conciliação, e requerendo 
a parte audiência de instrução, esta será marcada para data oportuna, e querendo, a defesa deverá ser apresentada em audi-
ência de instrução.

Intime-se a parte Autora, POR SEU CAUSÍDICO, QUE DEVERÁ TRAZER A PARTE REQUERENTE PARA ASSENTADA, fa-
zendo constar no mandado que a sua ausência importará na extinção do processo, com condenação ao pagamento de custas 
processuais (art. 51, I e § 2º,contrario sensu da Lei 9.099/95 e ENUNCIADO nº 122 do FONAJE).

Por fi m, sendo a parte Ré pessoa Jurídica deve observar o quanto determina os ENUNCIADOS DO FONAJE , se não vejamos :

ENUNCIADO nº 28 do FONAJE – Havendo extinção do processo com base no inciso I, do art. 51, da Lei 9.099/1995, é neces-
sária a condenação em custas.

ENUNCIADO 141 (Substitui o Enunciado 110) – A microempresa e a empresa de pequeno porte, quando autoras, devem ser 
representadas, inclusive em audiência, pelo empresário individual ou pelo sócio dirigente (XXVIII Encontro – Salvador/BA).

Sendo esse inclusive o entendimento dos Tribunais, se não vejamos:

Ementa:

RECURSO INOMINADO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. EXTINÇÃO. AUSÊNCIA DE REPRESENTANTE LEGAL DA PARTE 
AUTORA NA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO. Trata-se a parte autora de sociedade civil de interesse público e que deverá com-
parecer pessoalmente a todos os atos processuais, sob pena de extinção, a teor do art 51, I, da Lei 9.0999/95. Cabia à parte 
autora se fazer representar, inclusive em audiência, pelo representante legal instituído no estatuto social. O Enunciado 141, que 
alterou o Enunciado 110, dispõe que: A microempresa e a empresa de pequeno porte, quando autoras, devem ser representa-
das, inclusive em audiência, pelo empresário individual ou pelo sócio dirigente. (Aprovado no XXVIII FONAJE - BA - 24 a 26 de 
novembro de 2010). A Lei 9.099/95/95 possibilita a representação das pessoas jurídicas por meio de preposto quando litigarem 
no polo passivo, mas não no polo ativo, com se dá no caso vertente. Ainda, nesse sentido já se decidiu: EXECUÇÃO DE TÍTULO 
EXTRAJUDICIAL. CONTRATO DE MÚTUO. AUSÊNCIA DE COMPARECIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA, PESSOA 
JURÍDICA - COOPERATIVA - DIANTE DA IMPOSSIBILIDADE DE NOMEAÇÃO DE PREPOSTO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. 
APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 110 DO FONAJE E DOS ARTIGOS 9º, § 4º E 51, INC. II DA LEI 9.099/95. Ainda que se trate, a 
parte autora, de Cooperativa cuja natureza jurídica é a de sociedade civil, cuidando-se de pessoa jurídica e fi gurando no pólo 
ativo da demanda, o comparecimento em audiência deve ser pessoal, sob pena de extinção do feito, independente dos termos 
de seu Estatuto. A Lei 9.099/95 possibilita a representação das pessoas jurídicas por meio de preposto quando litigarem no polo 
passivo, o que não diz com a hipótese dos autos. Entendimento consolidado no Enunciado 110 do Fonaje: “A microempresa e 
a empresa de pequeno porte, quando autoras, devem ser representadas em audiência pelo empresário individual ou pelo sócio 
dirigente (Aprovado no XIX Encontro São Paulo/SP - Nova Redação aprovada no XXI Encontro Vitória/ES). SENTENÇA CON-
FIRMADA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. RECURSO IMPROVIDO. (Recurso Cível Nº 71003056157, Primeira Turma 
Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: Marta Borges Ortiz, Julgado em 28/07/2011) SENTENÇA MANTIDA PELOS PRÓ-
PRIOS FUNDAMENTOS. RECURSO IMPROVIDO. (Recurso Cível Nº 71004400388, Segunda Turma Recursal Cível, Turmas 
Recursais, Relator: Roberto Behrensdorf Gomes da Silva, Julgado em 21/05/2013).

Intime-se o Advogado da Parte Autora. Intime-se o Requerido por via postal. A intimação do autor para a audiência será feita na 
pessoa de seu advogado, conforme determina o novo CPC no seu artigos 334, parágrafo 3º e 153 parágrafo 1º.

Com o objetivo de impulsionar um cumprimento mais célere do ato , converto-a em Mandado de Citação e Intimação, tornando 
mais efi caz o provimento jurisdicional e evitando atrasos procedimentais, em conformidade como que preceitua o artigo 5º , inciso 
LXXVII , da Constituição Federal. Por tais motivos com a fi nalidade de dar celeridade e economia processual, serve o(a) presente 
despacho / decisão com força de mandado de notifi cação, carta de citação e ofício.

Diligencias necessária. Cumpra-se. Publique-se. Intime-se. Registre-se.

Queimadas, data da liberação do documento nos autos digitais

Dione Cerqueira Silva Juíza de Direito
(Documento Assinado Eletronicamente)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE QUEIMADAS
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INTIMAÇÃO

8000494-08.2019.8.05.0206 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Queimadas
Autor: Gilmar Pires Costa
Advogado: Cassio Roberto Silva Damasceno (OAB:0022537/BA)
Réu: Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia Coelba

Intimação:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE QUEIMADAS-BA

JUIZO DE JURISDIÇÃO PLENA

PROCESSO Nº: 8000494-08.2019.8.05.0206

PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) [Direito de Imagem, Indenização por Dano Moral]

PARTE AUTORA:

Nome: GILMAR PIRES COSTA
Endereço: Povoado Curralinho da Beira do Rio, 501, Rural, NORDESTINA - BA - CEP: 48870-000

PARTE RÉ:

Nome: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA COELBA
Endereço: Companhia de Eletricidade do Estado da Bahia, 300, Av. Edgard Santos, Cabula VI, SALVADOR - BA - CEP: 41181-
900

Vistos, etc.

Vistos, etc.

Inicialmente, registro que diante da petição retro a tramitação dos presentes autos pelas regras processuais e procedimentos 
previstos na Lei 9.099/95,determino que tal demanda siga o trâmite deste Lei, em razão da permissão legal prevista no art. 107, 
da Lei nº 11.047/2008 (Lei Organização e Divisão Judiciária do Estado da Bahia, que nos ensina in verbis: “Nas Comarcas em 
que não houver Juizado Especial, as causas regidas pela Lei Federal nº 9.099/95, serão processadas e decididas por Juiz de 
Direito ou Substituto, tramitando os Feitos Cíveis e Criminais, com tarja que os identifi que, nos cartórios do Cível e do Crime, 
respectivamente. “

Dito isto, em face da gratuidade ínsita na Lei 9099/95, referido feito deve tramitar sem cobrança de custas.

Quanto ao pedido liminar, considerando o quando delineados nos autos, postergo sua análise para momento posterior a integra-
ção do polo e contraditório.

Designo para o dia 09 de outubro de 2019, às 09.50 horas para realização da audiência de conciliação.
Cite-se e intime-se a parte Ré, fazendo constar no mandado a advertência de que, não comparecendo, considerar-se-ão verda-
deiros os fatos alegados no pedido inicial art. 20, da Lei 9.099/95, e não havendo conciliação nem sendo requerida instrução, 
deverá de logo apresentar defesa, na assentada, e será o feito concluso para julgamento.Não havendo conciliação, e requerendo 
a parte audiência de instrução, esta será marcada para data oportuna, e querendo, a defesa deverá ser apresentada em audi-
ência de instrução.

Intime-se a parte Autora, POR SEU CAUSÍDICO, QUE DEVERÁ TRAZER A PARTE REQUERENTE PARA ASSENTADA, fa-
zendo constar no mandado que a sua ausência importará na extinção do processo, com condenação ao pagamento de custas 
processuais (art. 51, I e § 2º,contrario sensu da Lei 9.099/95 e ENUNCIADO nº 122 do FONAJE).

Por fi m, sendo a parte Ré pessoa Jurídica deve observar o quanto determina os ENUNCIADOS DO FONAJE , se não vejamos :

ENUNCIADO nº 28 do FONAJE – Havendo extinção do processo com base no inciso I, do art. 51, da Lei 9.099/1995, é neces-
sária a condenação em custas.

ENUNCIADO 141 (Substitui o Enunciado 110) – A microempresa e a empresa de pequeno porte, quando autoras, devem ser 
representadas, inclusive em audiência, pelo empresário individual ou pelo sócio dirigente (XXVIII Encontro – Salvador/BA).
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Sendo esse inclusive o entendimento dos Tribunais, se não vejamos:

Ementa:

RECURSO INOMINADO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. EXTINÇÃO. AUSÊNCIA DE REPRESENTANTE LEGAL DA PARTE 
AUTORA NA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO. Trata-se a parte autora de sociedade civil de interesse público e que deverá com-
parecer pessoalmente a todos os atos processuais, sob pena de extinção, a teor do art 51, I, da Lei 9.0999/95. Cabia à parte 
autora se fazer representar, inclusive em audiência, pelo representante legal instituído no estatuto social. O Enunciado 141, que 
alterou o Enunciado 110, dispõe que: A microempresa e a empresa de pequeno porte, quando autoras, devem ser representa-
das, inclusive em audiência, pelo empresário individual ou pelo sócio dirigente. (Aprovado no XXVIII FONAJE - BA - 24 a 26 de 
novembro de 2010). A Lei 9.099/95/95 possibilita a representação das pessoas jurídicas por meio de preposto quando litigarem 
no polo passivo, mas não no polo ativo, com se dá no caso vertente. Ainda, nesse sentido já se decidiu: EXECUÇÃO DE TÍTULO 
EXTRAJUDICIAL. CONTRATO DE MÚTUO. AUSÊNCIA DE COMPARECIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA, PESSOA 
JURÍDICA - COOPERATIVA - DIANTE DA IMPOSSIBILIDADE DE NOMEAÇÃO DE PREPOSTO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. 
APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 110 DO FONAJE E DOS ARTIGOS 9º, § 4º E 51, INC. II DA LEI 9.099/95. Ainda que se trate, a 
parte autora, de Cooperativa cuja natureza jurídica é a de sociedade civil, cuidando-se de pessoa jurídica e fi gurando no pólo 
ativo da demanda, o comparecimento em audiência deve ser pessoal, sob pena de extinção do feito, independente dos termos 
de seu Estatuto. A Lei 9.099/95 possibilita a representação das pessoas jurídicas por meio de preposto quando litigarem no polo 
passivo, o que não diz com a hipótese dos autos. Entendimento consolidado no Enunciado 110 do Fonaje: “A microempresa e 
a empresa de pequeno porte, quando autoras, devem ser representadas em audiência pelo empresário individual ou pelo sócio 
dirigente (Aprovado no XIX Encontro São Paulo/SP - Nova Redação aprovada no XXI Encontro Vitória/ES). SENTENÇA CON-
FIRMADA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. RECURSO IMPROVIDO. (Recurso Cível Nº 71003056157, Primeira Turma 
Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: Marta Borges Ortiz, Julgado em 28/07/2011) SENTENÇA MANTIDA PELOS PRÓ-
PRIOS FUNDAMENTOS. RECURSO IMPROVIDO. (Recurso Cível Nº 71004400388, Segunda Turma Recursal Cível, Turmas 
Recursais, Relator: Roberto Behrensdorf Gomes da Silva, Julgado em 21/05/2013).

Intime-se o Advogado da Parte Autora. Intime-se o Requerido por via postal. A intimação do autor para a audiência será feita na 
pessoa de seu advogado, conforme determina o novo CPC no seu artigos 334, parágrafo 3º e 153 parágrafo 1º.

Com o objetivo de impulsionar um cumprimento mais célere do ato , converto-a em Mandado de Citação e Intimação, tornando 
mais efi caz o provimento jurisdicional e evitando atrasos procedimentais, em conformidade como que preceitua o artigo 5º , inciso 
LXXVII , da Constituição Federal. Por tais motivos com a fi nalidade de dar celeridade e economia processual, serve o(a) presente 
despacho / decisão com força de mandado de notifi cação, carta de citação e ofício.

Diligencias necessária. Cumpra-se. Publique-se. Intime-se. Registre-se.

Queimadas, data da liberação do documento nos autos digitais

Dione Cerqueira Silva Juíza de Direito
(Documento Assinado Eletronicamente)

RETIROLÂNDIA

 VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE RETIROLÂNDIA
INTIMAÇÃO

8000446-40.2019.8.05.0209 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Retirolândia
Autor: Evanice Santos De Souza
Advogado: Karina De Araujo Silva Lima Ramos (OAB:0026903/BA)
Réu: Claro S.a.

Intimação:

8000446-40.2019.8.05.0209

AUTOR: EVANICE SANTOS DE SOUZA

RÉU: CLARO S.A.

Advogado(s) do reclamante: KARINA DE ARAUJO SILVA LIMA RAMOS
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INTIMAÇÃO

De Ordem da Excelentíssima Juíza de Direito desta Comarca Drª ANA PAULA FERNANDES TEIXEIRA,. Fica Vossa Excelência 
Intimado da Audiência UNA designada para o dia, 21/10/2019 09:00, na sede desta Comarca Fórum Dr. José Dias Teixeira. Re-
tirolândia-BA 10 de setembro de 2019

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE RETIROLÂNDIA
INTIMAÇÃO

8000447-25.2019.8.05.0209 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Retirolândia
Autor: Gregorio Almeida Silva
Advogado: Karina De Araujo Silva Lima Ramos (OAB:0026903/BA)
Réu: Claro S.a.

Intimação:

8000447-25.2019.8.05.0209

AUTOR: GREGORIO ALMEIDA SILVA

RÉU: CLARO S.A.

Advogado(s) do reclamante: KARINA DE ARAUJO SILVA LIMA RAMOS

INTIMAÇÃO

De Ordem da Excelentíssima Juíza de Direito desta Comarca Drª ANA PAULA FERNANDES TEIXEIRA,. Fica Vossa Excelência 
Intimado da Audiência UNA designada para o dia, 21/10/2019 09:05, na sede desta Comarca Fórum Dr. José Dias Teixeira. Re-
tirolândia-BA 10 de setembro de 2019

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE RETIROLÂNDIA
INTIMAÇÃO

8001255-64.2018.8.05.0209 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Retirolândia
Autor: Noeme Rodrigues Dos Santos
Advogado: Aquiles Nereu Da Silva Lima (OAB:000473B/SE)
Réu: Claro S.a.

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE RETIROLÂNDIA

VARA CÍVEL - JUIZADO ADJUNTO

PROCESSO Nº 8001255-64.2018.8.05.0209

AUTOR(ES): NOEME RODRIGUES DOS SANTOS

ACIONADO(S): CLARO S.A.

S E N T E N Ç A

Vistos etc.

Dispensado o relatório, na forma do artigo 38 da Lei 9.099/1995.

Na dicção do art. 485, inciso VIII, extingue-se o processo, sem julgamento de mérito, quando o autor desistir da ação;
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In casu, a demanda instalou-se em face da suposta necessidade de haver a Parte Autora análise quanto pedido de indenização 
de supostos danos sofridos em razão do ato ilícito praticado pela acionada. Entretanto, a Parte Autora perdeu o interesse no seu 
prosseguimento pugnando pela sua desistência, através do seu advogado, em ata de audiência.

Em que pese o exposto no art. 485, § 4º do CPC em que prevê a anuência da parte acionada ao pedido de desistência, no 
procedimento diferenciado da Lei 9099/95 esta imposição legal não é aplicada, podendo o autor desistir a qualquer tempo, inde-
pendente do consentimento do Réu e mesmo após o oferecimento da sua resposta.

Tudo consoante ao enunciado nº 90 do FONAJE que traz a seguinte previsão: “A desistência do autor, mesmo sem a anuência 
do réu já citado, implicará na extinção do processo sem julgamento do mérito, ainda que tal ato se dê em audiência de instrução 
e julgamento.”

Ante o exposto, HOMOLOGO o pedido de DESISTÊNCIA, JULGANDO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO, sem julgamento de méri-
to, com fundamento no art.485 inciso VIII, do Código de Processo Civil. Deixo de condenar ao pagamento das custas processuais 
face o rito aplicado P. R. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, proceda-se baixa na distribuição e arquive-se.

Retirolândia, BA, 21 de maio de 2019.

Ana Paula Fernandes Teixeira

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE RETIROLÂNDIA
INTIMAÇÃO

8000521-16.2018.8.05.0209 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Retirolândia
Autor: Rosangela Ferreira Lima
Advogado: Claudia Didia Ribeiro Palmeira (OAB:0029005/BA)
Réu: Claro S.a.

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE RETIROLÂNDIA

VARA CÍVEL - JUIZADO ADJUNTO

PROCESSO Nº 8000521-16.2018.8.05.0209

AUTOR(ES): ROSANGELA FERREIRA LIMA

ACIONADO(S): CLARO S.A.

S E N T E N Ç A

Vistos etc.

Dispensado o relatório, na forma do artigo 38 da Lei 9.099/1995.

Na dicção do art. 485, inciso VIII, extingue-se o processo, sem julgamento de mérito, quando o autor desistir da ação;

In casu, a demanda instalou-se em face da suposta necessidade de haver a Parte Autora análise quanto pedido de indenização 
de supostos danos sofridos em razão do ato ilícito praticado pela acionada. Entretanto, a Parte Autora perdeu o interesse no seu 
prosseguimento pugnando pela sua desistência, através do seu advogado, em ata de audiência.

Em que pese o exposto no art. 485, § 4º do CPC em que prevê a anuência da parte acionada ao pedido de desistência, no 
procedimento diferenciado da Lei 9099/95 esta imposição legal não é aplicada, podendo o autor desistir a qualquer tempo, inde-
pendente do consentimento do Réu e mesmo após o oferecimento da sua resposta.

Tudo consoante ao enunciado nº 90 do FONAJE que traz a seguinte previsão: “A desistência do autor, mesmo sem a anuência 
do réu já citado, implicará na extinção do processo sem julgamento do mérito, ainda que tal ato se dê em audiência de instrução 
e julgamento.”
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Ante o exposto, HOMOLOGO o pedido de DESISTÊNCIA, JULGANDO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO, sem julgamento de méri-
to, com fundamento no art.485 inciso VIII, do Código de Processo Civil. Deixo de condenar ao pagamento das custas processuais 
face o rito aplicado P. R. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, proceda-se baixa na distribuição e arquive-se.

Retirolândia, BA, 21 de maio de 2019.

Ana Paula Fernandes Teixeira

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE RETIROLÂNDIA
INTIMAÇÃO

8000067-02.2019.8.05.0209 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Retirolândia
Autor: Glorisvanio Ferreira De Santana
Advogado: Akilles Dawide Da Silva Moreira (OAB:0045917/BA)
Réu: Coelba - Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia - Grupo Neoenergia

Intimação:

8000067-02.2019.8.05.0209

AUTOR: GLORISVANIO FERREIRA DE SANTANA

RÉU: COELBA - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA - GRUPO NEOENERGIA

Advogado(s) do reclamante: AKILLES DAWIDE DA SILVA MOREIRA

INTIMAÇÃO

De Ordem da Excelentíssima Juíza de Direito desta Comarca Drª ANA PAULA FERNANDES TEIXEIRA,. Fica Vossa Excelência 
Intimado da Audiência de instrução designada para o dia, 25/09/2019 12:30, na sede desta Comarca Fórum Dr. José Dias Teixei-
ra. Retirolândia-BA 10 de setembro de 2019

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE RETIROLÂNDIA
INTIMAÇÃO

8000510-84.2018.8.05.0209 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Retirolândia
Autor: Jose Antonio De Lima Almeida
Advogado: Claudia Didia Ribeiro Palmeira (OAB:0029005/BA)
Réu: Claro S.a.

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE RETIROLÂNDIA

VARA CÍVEL - JUIZADO ADJUNTO

PROCESSO Nº 8000510-84.2018.8.05.0209

AUTOR(ES): JOSE ANTONIO DE LIMA ALMEIDA

ACIONADO(S): CLARO S.A.

S E N T E N Ç A

Vistos etc.
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Dispensado o relatório, na forma do artigo 38 da Lei 9.099/1995.

Na dicção do art. 485, inciso VIII, extingue-se o processo, sem julgamento de mérito, quando o autor desistir da ação;

In casu, a demanda instalou-se em face da suposta necessidade de haver a Parte Autora análise quanto pedido de indenização 
de supostos danos sofridos em razão do ato ilícito praticado pela acionada. Entretanto, a Parte Autora perdeu o interesse no seu 
prosseguimento pugnando pela sua desistência, através do seu advogado, em ata de audiência.

Em que pese o exposto no art. 485, § 4º do CPC em que prevê a anuência da parte acionada ao pedido de desistência, no 
procedimento diferenciado da Lei 9099/95 esta imposição legal não é aplicada, podendo o autor desistir a qualquer tempo, inde-
pendente do consentimento do Réu e mesmo após o oferecimento da sua resposta.

Tudo consoante ao enunciado nº 90 do FONAJE que traz a seguinte previsão: “A desistência do autor, mesmo sem a anuência 
do réu já citado, implicará na extinção do processo sem julgamento do mérito, ainda que tal ato se dê em audiência de instrução 
e julgamento.”

Ante o exposto, HOMOLOGO o pedido de DESISTÊNCIA, JULGANDO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO, sem julgamento de méri-
to, com fundamento no art.485 inciso VIII, do Código de Processo Civil. Deixo de condenar ao pagamento das custas processuais 
face o rito aplicado P. R. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, proceda-se baixa na distribuição e arquive-se.

Retirolândia, BA, 21 de maio de 2019.

Ana Paula Fernandes Teixeira

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE RETIROLÂNDIA
INTIMAÇÃO

8000079-16.2019.8.05.0209 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Retirolândia
Autor: Henrique Fabio Silva Moreira
Advogado: Akilles Dawide Da Silva Moreira (OAB:0045917/BA)
Réu: Coelba - Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia - Grupo Neoenergia

Intimação:

8000079-16.2019.8.05.0209

AUTOR: HENRIQUE FABIO SILVA MOREIRA

RÉU: COELBA - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA - GRUPO NEOENERGIA

Advogado(s) do reclamante: AKILLES DAWIDE DA SILVA MOREIRA

INTIMAÇÃO

De Ordem da Excelentíssima Juíza de Direito desta Comarca Drª ANA PAULA FERNANDES TEIXEIRA,. Fica Vossa Excelência 
Intimado da Audiência de instrução designada para o dia, 25/09/2019 12:35, na sede desta Comarca Fórum Dr. José Dias Teixei-
ra. Retirolândia-BA 10 de setembro de 2019

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE RETIROLÂNDIA
INTIMAÇÃO

8001119-67.2018.8.05.0209 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Retirolândia
Autor: Clemilton De Jesus
Advogado: Aquiles Nereu Da Silva Lima (OAB:000473B/SE)
Réu: Claro S.a.

Intimação:
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE RETIROLÂNDIA

VARA CÍVEL - JUIZADO ADJUNTO

PROCESSO Nº 8001119-67.2018.8.05.0209

AUTOR(ES): CLEMILTON DE JESUS

ACIONADO(S): CLARO S.A.

S E N T E N Ç A

Vistos etc.

Dispensado o relatório, na forma do artigo 38 da Lei 9.099/1995.

Na dicção do art. 485, inciso VIII, extingue-se o processo, sem julgamento de mérito, quando o autor desistir da ação;

In casu, a demanda instalou-se em face da suposta necessidade de haver a Parte Autora análise quanto pedido de indenização 
de supostos danos sofridos em razão do ato ilícito praticado pela acionada. Entretanto, a Parte Autora perdeu o interesse no seu 
prosseguimento pugnando pela sua desistência, através do seu advogado, em ata de audiência.

Em que pese o exposto no art. 485, § 4º do CPC em que prevê a anuência da parte acionada ao pedido de desistência, no 
procedimento diferenciado da Lei 9099/95 esta imposição legal não é aplicada, podendo o autor desistir a qualquer tempo, inde-
pendente do consentimento do Réu e mesmo após o oferecimento da sua resposta.

Tudo consoante ao enunciado nº 90 do FONAJE que traz a seguinte previsão: “A desistência do autor, mesmo sem a anuência 
do réu já citado, implicará na extinção do processo sem julgamento do mérito, ainda que tal ato se dê em audiência de instrução 
e julgamento.”

Ante o exposto, HOMOLOGO o pedido de DESISTÊNCIA, JULGANDO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO, sem julgamento de méri-
to, com fundamento no art.485 inciso VIII, do Código de Processo Civil. Deixo de condenar ao pagamento das custas processuais 
face o rito aplicado P. R. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, proceda-se baixa na distribuição e arquive-se.

Retirolândia, BA, 21 de maio de 2019.

Ana Paula Fernandes Teixeira

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE RETIROLÂNDIA
INTIMAÇÃO

8000852-95.2018.8.05.0209 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Retirolândia
Autor: Samuel Ferreira Da Silva
Advogado: Aquiles Nereu Da Silva Lima (OAB:000473B/SE)
Réu: Claro S.a.
Advogado: Mariana Matos De Oliveira (OAB:0012874/BA)
Advogado: Ana Luiza De Oliveira Lédo (OAB:0023338/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE RETIROLÂNDIA

Processo: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL n. 8000852-95.2018.8.05.0209
Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE RETIROLÂNDIA
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AUTOR: SAMUEL FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): AQUILES NEREU DA SILVA LIMA (OAB:0000473/SE)
RÉU: CLARO S.A.
Advogado(s): ANA LUIZA DE OLIVEIRA LÉDO (OAB:0023338/BA), MARIANA MATOS DE OLIVEIRA (OAB:0012874/BA)

SENTENÇA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos,etc...

Dispensado o relatório de acordo com a norma de regência.

Dispõe o Art.48 da Lei 9.099/95 que os Embargos de Declaração são cabíveis quando houver na sentença ou acórdão obscu-
ridade, omissão, dúvida ou contradição, sendo ônus do Embargante apontar os pontos contraditórios ou omissos da sentença 
cabíveis de modifi cação.

Não vislumbro no caso em tela nenhum dos pressupostos ensejadores do recurso proposto, pois não foi apresentado nenhum 
fato obscuro, omisso, duvidoso ou contraditório na sentença, muito menos a existência de erro material.

Conforme já pacifi cado pelo Superior Tribunal de Justiça, o julgador não está obrigado a responder a todas as questões susci-
tadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo sufi ciente para proferir a sua decisão, conforme foi observado no caso 
sub judice.

Segundo o entendimento jurisprudencial dominante, o julgador possui o dever de enfrentar APENAS as questões capazes de 
enfraquecer ou infi rmar a conclusão adotada na decisão recorrida.

Portanto, considerando os princípios da simplicidade e informalidade, que também regem os processos em trâmite nos Juizados 

Especiais, e considerando ainda que as Resoluções citadas pela Embargante em nada modifi cam o raciocínio jurídico utilizado 

para reconhecer a responsabilidade civil da mesma no evento citado na exordial, a sentença não merece reparo algum.

Além do mais, o que se está alegando em sede de embargos declaratórios é matéria de mérito e o recurso cabível para o caso 

de insurgência contra a sentença é o Recurso Inominado.

Assim, a teor do quanto exposto, julgo TOTALMENTE IMPROCEDENTES os pedidos dos Embargos de Declaração opostos pela 

parte demandada.

ANA PAULA FERNANDES TEIXEIRA

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE RETIROLÂNDIA
INTIMAÇÃO

8001730-20.2018.8.05.0209 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Retirolândia
Autor: Gelza Ferreira De Jesus
Advogado: Erivaneide Araujo De Oliveira Rios (OAB:0054318/BA)
Réu: Claro S.a.

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE RETIROLÂNDIA

VARA CÍVEL - JUIZADO ADJUNTO

PROCESSO Nº 8001730-20.2018.8.05.0209

AUTOR(ES): GELZA FERREIRA DE JESUS

ACIONADO(S): CLARO S.A.
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S E N T E N Ç A

Vistos etc.

Dispensado o relatório, na forma do artigo 38 da Lei 9.099/1995.

Na dicção do art. 485, inciso VIII, extingue-se o processo, sem julgamento de mérito, quando o autor desistir da ação;

In casu, a demanda instalou-se em face da suposta necessidade de haver a Parte Autora análise quanto pedido de indenização 
de supostos danos sofridos em razão do ato ilícito praticado pela acionada. Entretanto, a Parte Autora perdeu o interesse no seu 
prosseguimento pugnando pela sua desistência, através do seu advogado, em ata de audiência.

Em que pese o exposto no art. 485, § 4º do CPC em que prevê a anuência da parte acionada ao pedido de desistência, no 
procedimento diferenciado da Lei 9099/95 esta imposição legal não é aplicada, podendo o autor desistir a qualquer tempo, inde-
pendente do consentimento do Réu e mesmo após o oferecimento da sua resposta.

Tudo consoante ao enunciado nº 90 do FONAJE que traz a seguinte previsão: “A desistência do autor, mesmo sem a anuência 
do réu já citado, implicará na extinção do processo sem julgamento do mérito, ainda que tal ato se dê em audiência de instrução 
e julgamento.”

Ante o exposto, HOMOLOGO o pedido de DESISTÊNCIA, JULGANDO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO, sem julgamento de méri-
to, com fundamento no art.485 inciso VIII, do Código de Processo Civil. Deixo de condenar ao pagamento das custas processuais 
face o rito aplicado P. R. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, proceda-se baixa na distribuição e arquive-se.

Ana Paula Fernandes Teixeira

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE RETIROLÂNDIA
INTIMAÇÃO

8001712-96.2018.8.05.0209 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Retirolândia
Autor: Silvoneide Soares Pires
Advogado: Erivaneide Araujo De Oliveira Rios (OAB:0054318/BA)
Réu: Claro S.a.

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE RETIROLÂNDIA

VARA CÍVEL - JUIZADO ADJUNTO

PROCESSO Nº 8001712-96.2018.8.05.0209

AUTOR(ES): SILVONEIDE SOARES PIRES

ACIONADO(S): CLARO S.A.

S E N T E N Ç A

Vistos etc.

Dispensado o relatório, na forma do artigo 38 da Lei 9.099/1995.

Na dicção do art. 485, inciso VIII, extingue-se o processo, sem julgamento de mérito, quando o autor desistir da ação;

In casu, a demanda instalou-se em face da suposta necessidade de haver a Parte Autora análise quanto pedido de indenização 
de supostos danos sofridos em razão do ato ilícito praticado pela acionada. Entretanto, a Parte Autora perdeu o interesse no seu 
prosseguimento pugnando pela sua desistência, através do seu advogado, em ata de audiência.
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Em que pese o exposto no art. 485, § 4º do CPC em que prevê a anuência da parte acionada ao pedido de desistência, no 
procedimento diferenciado da Lei 9099/95 esta imposição legal não é aplicada, podendo o autor desistir a qualquer tempo, inde-
pendente do consentimento do Réu e mesmo após o oferecimento da sua resposta.

Tudo consoante ao enunciado nº 90 do FONAJE que traz a seguinte previsão: “A desistência do autor, mesmo sem a anuência 
do réu já citado, implicará na extinção do processo sem julgamento do mérito, ainda que tal ato se dê em audiência de instrução 
e julgamento.”

Ante o exposto, HOMOLOGO o pedido de DESISTÊNCIA, JULGANDO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO, sem julgamento de méri-
to, com fundamento no art.485 inciso VIII, do Código de Processo Civil. Deixo de condenar ao pagamento das custas processuais 
face o rito aplicado P. R. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, proceda-se baixa na distribuição e arquive-se.

Ana Paula Fernandes Teixeira

Juíza de Direito

RIACHO DE SANTANA

 VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE RIACHO DE SANTANA -BA

FICAM AS PARTES INTIMADAS DAS SENTENÇAS/DECISÕES/DESPACHOS.

Expediente do dia 10 de setembro de 2019

0000223-88.2017.805.0212 - Termo Circunstanciado

Autor Do Fato(s): Andreia Carvalho De Oliveira

Advogado(s): Elvira Santos Pereira Oab/Ba 42914

Vítima(s): Adriana Dias De Almeida

Advogado(s): Jakson Bomfi m Silva Oliveira Oab/Ba Nº 17338

Despacho: Vistos, etc.
Defi ro o pedido ministerial.(pela remessa do processo para a comarca de residência da autora do fato.)
Cumpra-se como requer o “Parquet”.
P. Cumpra-se. Riacho de Santana, 8/07/2019.
Bel. Almir Edson Lélis Lima - Juiz de Direito em Exercício.
 

RIO REAL 

VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE RIO REAL
INTIMAÇÃO

0000667-51.2013.8.05.0216 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Rio Real
Autor: Vanilson Bezerra Dos Santos - Me
Advogado: Luiz Cesar Donato Da Cruz (OAB:0030776/BA)
Autor: Vanilson Bezerra Dos Santos
Réu: Norauto Caminhoes Ltda
Advogado: Stephanie Carvalho De Souza Fonseca (OAB:0038616/BA)
Advogado: Marcio Medeiros Bastos (OAB:0023675/BA)
Advogado: Leandro Marques Pimenta (OAB:0031905/BA)
Advogado: Gabriel Silva Almeida Barros (OAB:0038969/BA)
Advogado: Flavia Peixoto Ribeiro (OAB:0023881/BA)
Advogado: Eduardo Gabriel De Oliveira Cardoso (OAB:0028882/BA)
Advogado: Antonio Maria Porpino Peres Junior (OAB:001020A/BA)

Intimação:



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458 - Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 4/ Página 823

Vistos e examinados.

I - Intime(m)-se o(s) vencido(s), na forma do art. 513, § 2º, CPC, para pagar a quantia indicada na memória de cálculos 
(id14135417), acrescido de custas, em 15 dias, sob pena de multa de 10% e honorários advocatícios de 10%, ambos sobre o 
valor executado. II – Findo o prazo, havendo pagamento espontâneo do débito e das custas, expeça-se alvará de liberação da 
quantia, com acréscimos que por ventura incidiram. III – Findo o prazo, não havendo o referido pagamento, iniciar-se-á de plano 
o prazo de 15 dias para que o devedor apresente impugnação ao cumprimento de sentença, nos termos do art. 525, CPC. Cer-
tifi que-se e: A - Caso o credor tenha indicado bens a penhorar (CPC, 524, VII), expeça-se Mandado de Penhora e Avaliação, em 
referência ao crédito exequendo ou ao remanescente do pagamento parcial, e promova-se de imediato à penhora de bens e sua 
avaliação, lavrando-se o respectivo Auto, intimando-se o executado na forma do art. 841, CPC, e o exeqüente, pela Imprensa. 
B – Caso tenha sido requerido pesquisa de bens no BACENJUD, com adiantamento de custas, realize-se o protocolamento da 
ordem judicial de bloqueio do valor executado, perante o BACENJUD, aguardando, por 2 dias, pela resposta.Sendo essa positi-
va, obtendo êxito a penhora de dinheiro em quantia integral ou parcial, via BACEJUD, serve o espelho como Auto de Penhora, do 
qual deve o Executado ser intimado, na forma do art. 854, do CPC. IV – AGUARDE-SE o transcurso do prazo de 15 dias previstos 
para a Impugnação ao Cumprimento ou ao bem penhorado. Sendo esta apresentada, voltem-me conclusos. Não tendo havido 
Impugnação, sendo dinheiro o bem penhorado, promova-se a transferência defi nitiva da quantia a uma conta judicial. Após a 
confi rmação do depósito, expeça-se alvará de liberação da quantia, com acréscimos que por ventura incidiram. V – Na eventua-
lidade de não serem encontrados bens penhoráveis ou dinheiro, ou irrisório o valor bloqueado, intime-se a parte Exequente, por 
seu Advogado e pessoalmente por AR, para, em 5 dias, promover, efetivamente, o andamento do feito, cumprindo o que lhe cabe, 
sob pena de extinção do feito, por desinteresse, na forma do art. 485, § 1º, do CPC. Cumpra-se.

Expedientes necessários. Cumpra-se.

Dou ao presente, força de mandado, se necessário for.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE RIO REAL
INTIMAÇÃO

0001813-30.2013.8.05.0216 Cumprimento De Sentença
Jurisdição: Rio Real
Exequente: Valmir Soares Valenca
Advogado: Luiz Cesar Donato Da Cruz (OAB:0030776/BA)
Executado: Nextel Telecomunicacoes Ltda.
Advogado: Angela Souza Da Fonseca (OAB:0017836/BA)
Advogado: Dilaze Patricia Amorim Goncalves (OAB:0023645/BA)
Advogado: Carlos Roberto De Siqueira Castro (OAB:0020283/RJ)
Advogado: Luiz Machado Bisneto (OAB:0015630/BA)

Intimação:

Vistos e examinados.

Considerando a renúncia dos advogados constante no id27837514, intime-se o autor, pessoalmente, para que, no prazo de 
10(dez) dias constitua novo patrono, sob pena de não o fazendo ser extinto o processo por ausência de interesse.

Expirados, conclusos.

Expedientes necessários. Cumpra-se.

Dou ao presente, força de mandado, se necessário for.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE RIO REAL
INTIMAÇÃO

8000428-95.2019.8.05.0216 Averiguação De Paternidade
Jurisdição: Rio Real
Requerente: Maria Ana Dos Santos
Advogado: Ursula Neide Dos Reis (OAB:0036798/BA)
Requerido: Antonio Vagner Ferreira Dos Santos

Intimação:
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Vistos e examinados.

Processe-se em Segredo de Justiça (CPC, art. 189, II)

Defi ro às partes o benefício da AJG, sem prejuízo de posterior reexame da matéria.

Apesar de não comportar autocomposição, o réu pode assumir espontaneamente a paternidade alegada.

Insira-se o feito em pauta, a depender da disponibilidade do(a) conciliador(a), para realização da Sessão de Conciliação. Intime-
-se o autor, pelo advogado. Cite-se, com 20 dias de antecedência, o réu para: (i) até 10 dias antes, manifestar desinteresse em 
realizar acordo ou apresentar proposta por escrito, ou (ii) comparecer, ainda que por representante com poderes de transigir. Ad-
virta-se ao réu que, havendo desinteresse em acordo, o prazo para Contestar inicia-se com o protocolo da manifestação. Nesse 
caso, notifi que-se o autor do cancelamento da Sessão (CPC, art. 334).

Expeça-se, conforme o caso, Carta Precatória, Mandado correlato ou Edital com prazo de dilação de 20 dias.

Não tendo sido reconhecida espontaneamente a paternidade, o(a) conciliador(a) indagará ao requerido se aceita realizar exame 
de DNA.

Em caso positivo, encaminhará o infante e o investigado ao Cartório Cível, a fi m de que sejam coletadas as amostras celulares, 
por meio de Kit fornecido pelo projeto Pai Presente. A coleta será realizada na presença de um familiar do infante, seu represen-
tante legal, do réu e do ofi cial de justiça ou chefe de secretaria. Após, encaminhem-se as amostras para o laboratório contratado 
pelo TJBA. Com a chegada do laudo, promova-se sua abertura por ofi cial de justiça ou chefe de secretaria, junte-se aos autos, 
encaminhem-se cópias por correspondência postal à genitora e ao réu, e conceda-se vista dos autos às partes, por 10 dias, a 
iniciar pelo autor. Ao fi nal, vistas ao MP, por 10 dias.

Em caso negativo, aguarde-se o prazo de contestação e, após, vistas ao MP, por 10 dias.

Expedientes necessários. Cumpra-se.

Dou ao presente, força de mandado, se necessário for.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE RIO REAL
INTIMAÇÃO

8000512-96.2019.8.05.0216 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Rio Real
Autor: Natiele Dos Santos Da Cruz
Advogado: Ursula Neide Dos Reis (OAB:0036798/BA)
Réu: Walisson Jesus Dos Santos

Intimação:

Vistos e examinados.

Processe-se em Segredo de Justiça (CPC, art. 189, II)

Defi ro o benefício da gratuidade da Justiça ao autor.

Indefi ro, neste instante processual, em decisão precária, o pedido de antecipação de tutela, tendo em vista que, de plano, não 
se vislumbra os requisitos que se fazem necessários, devendo a questão ser reexaminada em audiência. Com efeito, a questão 
exige o exame de provas outras, ainda não constante dos autos.

Insira-se o feito em pauta, a depender da disponibilidade do(a) conciliador(a), para realização da Sessão de Conciliação, por ad-
mitir autocomposição. Intime-se o autor, pelo advogado. Intime-se, com 20 dias de antecedência, o réu para: (i) até 10 dias antes, 
manifestar desinteresse em realizar acordo ou apresentar proposta por escrito, ou (ii) comparecer, ainda que por representante 
com poderes de transigir. Manifestado pelo réu desinteresse de acordo, notifi que-se o autor do cancelamento da Sessão.

Não havendo conciliação, e sendo o réu residente nesta Comarca, insira-se o feito em pauta para realização audiência de Con-
ciliação, Instrução e Julgamento, no fórum local, de acordo com a matéria em debate. Após, cite-se a requerida, pessoalmente, e 
intime-se a requerente, a fi m de que compareçam. Advirta-se às partes: (1) que deverão se fazer presentes ao ato acompanha-
dos de advogados, documentos e testemunhas, no máximo 3 (três), independente de prévio depósito de rol; (2) que a ausência 
da autora implicará em extinção e arquivamento do processo e, a do réu, em confi ssão e revelia; (3) que, na audiência, se não 
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houver acordo, poderá o réu contestar, desde que o faça por advogado legalmente constituído, passando-se em seguida à oitiva 
das testemunhas e à prolatação da sentença.

Não havendo conciliação, e não sendo o réu residente nesta Comarca, ainda que com endereço incerto e não sabido, converto o 
rito para o Ordinário. Cite-se a requerida para oferecer resposta em 15 dias, sob pena de revelia e confi ssão fi cta, salvo direitos 
indisponíveis, dada a impossibilidade de autocomposição. (A) Apresentada resposta, vistas ao autor para réplica em 15 dias. 
(B) Havendo revelia em citação por Edital, pelo art. 72, CPC, fi ca desde já nomeado curador especial advogado atuante nesta 
Comarca, de acordo com ordem de rodízio existente no Cartório, o(a) qual deverá ser intimado(a) para prestar compromisso e 
apresentar defesa, no prazo legal; (C) Havendo outro caso de revelia ou decorrido o prazo, à conclusão.

Ciência ao MP.

Expeça-se, conforme o caso, Carta Precatória, Mandado correlato ou Edital com prazo de dilação de 20 dias.

Expedientes necessários. Cumpra-se.

Dou ao presente, força de mandado, se necessário for.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE RIO REAL
INTIMAÇÃO

8000504-22.2019.8.05.0216 Usucapião
Jurisdição: Rio Real
Autor: Manoel Jacinto Dos Santos
Advogado: Nelson Habib Mendonca De Carvalho (OAB:0007131/SE)

Intimação:

Vistos e examinados.

Nos termos dos artigos 942 e 943 do Código de Processo Civil, cite-se a pessoa em cujo nome está registrado o imóvel usu-
capiendo e os confi nantes, pessoalmente, e, por Edital, com prazo de 30 (tinta) dias, os réus em lugar incerto e os eventuais 
interessados.

Intimem-se, por via postal, para que manifestem interesse na causa, os representantes da Fazenda Pública da União, do Estado 
da Bahia e do Município de Cansanção.

Após, dê-se vista do processo ao Ministério Público

Expedientes necessários. Cumpra-se.

Dou ao presente, força de mandado, se necessário for.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE RIO REAL
INTIMAÇÃO

8000511-14.2019.8.05.0216 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Rio Real
Autor: N. D. S. D. C.
Advogado: Ursula Neide Dos Reis (OAB:0036798/BA)
Réu: W. J. D. S.

Intimação:

Vistos e examinados.

Processe-se em Segredo de Justiça (CPC, art. 189, II).

Defi ro ao autor o benefício da gratuidade da Justiça.

Cite(m)-se/intime-se o(s) executado(s) pessoalmente para, em 3 dias: (a) efetuar o pagamento da importância referente às três 
últimas parcelas do débito alimentar em atraso, devidamente corrigidas, bem como as parcelas que venceram entre a data do 
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ajuizamento da ação e a data do efetivo pagamento; (b) provar que já pagou tais quantias; ou (c) justifi car, mediante advogado, 
a impossibilidade de pagá-las, sob pena de ser-lhe decretada a PRISÃO CIVIL (art. 528, do CPC) e protesto do título exequendo 
(art. 528, caput, §§ 3º e 7º, CPC). Além disso, no mesmo prazo, deverá o executado efetuar o pagamento das eventuais parcelas 
alimentícias anteriores às três ultimas, sob pena de imediata PENHORA DE BENS (art. 528, § 7º, c.c art. 829, do CPC), fi xando, 
de plano, os honorários advocatícios em 10% do valor dessas parcelas, a serem pagos pelo executado, advertindo-o que, no 
caso de integral pagamento no referido prazo, a verba honorária será reduzida pela metade.

Com ou sem manifestação, certifi que-se, ouça-se o exequente, por 5 dias, inclusive para atualizar o suposto crédito, e venham 
os autos conclusos.

Expedientes necessários. Cumpra-se.

Dou ao presente, força de mandado, se necessário for.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE RIO REAL
INTIMAÇÃO

8000516-36.2019.8.05.0216 Interdição
Jurisdição: Rio Real
Requerente: D. S. D. R.
Advogado: Ursula Neide Dos Reis (OAB:0036798/BA)
Requerido: J. S. D. R.

Intimação:

Vistos e examinados.

Processe-se em Segredo de Justiça (CPC, art. 189, II).

Defi ro o benefício da gratuidade da Justiça às partes.

Nomeio como perito(a) o(a) Dr(a) Médico Psiquiatra em atuação no CAPS do município de residência do autor, para proceder ao 
exame no(a) interditando(a), independentemente de termo de compromisso e informar a este Juízo, em 10 dias, a disponibilidade 
de dia e horário para a realização do ato e apresentar, em 10 dias após a realização do exame, o laudo, conforme Formulário de 
Perícia Médica (Anexo I), em poder da Secretaria desta Vara. Cientifi que-se o(a) perito(a), encaminhando-lhe cópia da Inicial e 
Formulário. Recebido ofício do CAPS, intime-se a parte autora, informando-lhe, o dia e horário em que deverá apresentar o(a) 
interditando à perícia no CAPS local. A parte interessada poderá se valer de Médico assistente.

Nomeio como perito(a) um(a) dos(as) Assistentes Sociais em atuação no CREAS ou CRAS do município de residência do autor, 
indicado(a) pelo respectiva Secretaria Municipal de Assistência Social, para proceder à avaliação social do caso, perante o(a) 
interditando(a), o(a) pretenso(a) curador(a) ou em outrem, a seu critério, independentemente de termo de compromisso, com 
visita à residência dos envolvidos, devendo apresentar a este Juízo, em até 45 dias após a intimação, o laudo, conforme os 
Formulários de Perícia Social (Anexos II e III), em poder da Secretaria desta Vara. Ofi cie-se a referida Secretaria Municipal, a 
quem cabe cientifi car o(a) perito(a), encaminhando-lhe cópia da Inicial e os Formulários. A parte interessada poderá se valer de 
Assistente Social assistente.

Recebido(s) o(s) laudo(s) mencionado(s) acima, insira-se o feito em pauta, de acordo com a matéria, para realização de en-
trevista do(a) Interditando(a) e do(a) pretenso(a) curador(a) e, em caso de pedido de substituição de curatela, do(a) até então 
curador(a), ora requerido, na forma do art. 751, do CPC. Intimem-se os interessados da referida assentada. Cite-se, ainda, nesse 
momento, o(a) interditando para comparecer à entrevista, devendo constar no mandado que ele ou parente sucessível, a partir 
da audiência, disporá de 15 dias para impugnar o pedido, por advogado, na forma do art. 752, do CPC. Em caso de processo 
para substituição, cite-se, nesse momento, também o(a) atual curador(a) do(a) Interditado(a), para apresentar Contestação, no 
prazo de 15 dias, após a aludida entrevista. Ciência ao MP.

Intimem-se o(a) pretenso(a) Curador(a), quando da intimação da Perícia Médica, para juntar, até o dia da aludida entrevista, 
atestado de sua saúde mental atualizado, subscrito por médico, certidão de seus antecedentes criminais, bem como certidão 
negativa de bens imóveis de propriedade do(a) interditando(a), caso ainda não juntados.

O perigo da demora defl ui do fato de que se o(a) incapaz não tiver curador nomeado provisoriamente poderá fi car sem o rece-
bimento de seu benefício governamental assistencial, com graves prejuízos à sua subsistência. A fumaça do bom direito está 
demonstrada pelos documentos anexados ao presente (id28908182), que apresenta o(a) interditando(a) como portador(a) de 
doença incapacitante (transtorno mental) para gerir e administrar seus bens. Assim, defi ro a antecipação de tutela. Lavre-se o 
Termo de Curatela/Tutela Provisória. Fica o(a) autor(a) nomeado(a) Curadora/Tutora Provisória. Ciência ao MP.
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Expedientes necessários. Cumpra-se.

Dou ao presente, força de mandado, se necessário for.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE RIO REAL
INTIMAÇÃO

8000521-58.2019.8.05.0216 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Rio Real
Autor: V. A. D. S.
Advogado: Ursula Neide Dos Reis (OAB:0036798/BA)
Réu: E. E. D. S.

Intimação:

Vistos e examinados.

Processe-se em Segredo de Justiça (CPC, art. 189, II).

Defi ro ao autor o benefício da gratuidade da Justiça.

Em cognição sumária, estão demonstrados os requisitos dos arts. 2º da lei 5.478/68 e arts. 1.694 e 1.695 do Código Civil, razão 
pela qual fi xo os alimentos provisórios no equivalente a 25 % do salário mínimo vigente à época do pagamento (hoje, R$ 249,50). 
A quantia deverá ser paga até o 10º (décimo) dia do mês seguinte ao vencimento, por meio de depósito em conta bancária, da 
seguinte forma: (1) Se o(a) Requerente possuir conta bancária e não estiver mencionada na petição inicial, deverá informar, em 
5 (cinco) dias, os dados necessários (banco, agência, número, nome do titular); (2) Caso o(a) Requerente não mantenha conta 
bancária, ofi cie-se o Banco do Brasil desta Comarca, para que se proceda à abertura de conta bancária. Intime-se a Requerente 
para apresentar ao Banco os documentos necessários, dando-se o Cartório ciência do número da conta bancária ao Requerido; 
(3) Se o requerido for aposentado, empregado ou servidor público, havendo dados, ofi cie-se ao órgão pagador/empresa para 
que efetue os descontos e o depósito da pensão na aludida conta bancária na data do pagamento do Requerido, e informe a este 
Juízo, em 15 dias, o valor de seu benefício, pensão, salário ou vencimentos, nos últimos 3 meses, conforme art. 5º, § 7º, da L.A.

Insira-se o feito em pauta, a depender da disponibilidade do(a) conciliador(a), para realização da Sessão de Conciliação, perante 
o Juizado Adjunto local, por admitir autocomposição. Intime-se o autor, pelo advogado. Intime-se, com 20 dias de antecedência, 
o réu para: (i) até 10 dias antes, manifestar desinteresse em realizar acordo ou apresentar proposta por escrito, ou (ii) compare-
cer, ainda que por representante com poderes de transigir. Manifestado pelo réu desinteresse de acordo, notifi que-se o autor do 
cancelamento da Sessão.

Não havendo conciliação, e sendo o réu residente nesta Comarca, insira-se o feito em pauta para realização audiência de 
Conciliação, Instrução e Julgamento, no fórum local, de acordo com a matéria em debate. Após, cite-se o(a) requerido (a), pes-
soalmente, e intime-se a requerente, a fi m de que compareçam. Advirta-se às partes: (1) que deverão se fazer presentes ao ato 
acompanhados de advogados, documentos e testemunhas, no máximo 3 (três), independente de prévio depósito de rol; (2) que a 
ausência da autora implicará em extinção e arquivamento do processo e, a do réu, em confi ssão e revelia; (3) que, na audiência, 
se não houver acordo, poderá o réu contestar, desde que o faça por advogado legalmente constituído, passando-se em seguida 
à oitiva das testemunhas e à prolatação da sentença.

Não havendo conciliação, e não sendo o réu residente nesta Comarca, ainda que com endereço incerto e não sabido, converto o 
rito para o Ordinário. Cite-se a requerida para oferecer resposta em 15 dias, sob pena de revelia e confi ssão fi cta, salvo direitos 
indisponíveis, dada a impossibilidade de autocomposição. (A) Apresentada resposta, vistas ao autor para réplica em 15 dias. 
(B) Havendo revelia em citação por Edital, pelo art. 72, CPC, fi ca desde já nomeado curador especial advogado atuante nesta 
Comarca, de acordo com ordem de rodízio existente no Cartório, o(a) qual deverá ser intimado(a) para prestar compromisso e 
apresentar defesa, no prazo legal; (C) Havendo outro caso de revelia ou decorrido o prazo, à conclusão.

Notifi que-se o Ministério Público.

Expeça-se, conforme o caso, Carta Precatória, Mandado correlato ou Edital com prazo de dilação de 20 dias.

Expedientes necessários. Cumpra-se.

Dou ao presente, força de mandado, se necessário for.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE RIO REAL
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INTIMAÇÃO

0001379-07.2014.8.05.0216 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Rio Real
Autor: Nadir Messias Dos Santos
Advogado: Ruane Filgueiras Barbosa (OAB:0038744/BA)
Advogado: Luiz Cesar Donato Da Cruz (OAB:0030776/BA)
Réu: Banco Do Brasil S/a

Intimação:

Vistos e examinados.

I - Foi requerido cumprimento defi nitivo de sentença que reconheceu dever de pagar. Intime(m)-se o(s) vencido(s), na forma do 
art. 513, § 2º, CPC, para pagar a quantia indicada na memória de cálculos (id14839409), acrescido de custas, em 15 dias, sob 
pena de multa de 10% e honorários advocatícios de 10%, ambos sobre o valor executado. II – Findo o prazo, havendo paga-
mento espontâneo do débito e das custas, expeça-se alvará de liberação da quantia, com acréscimos que por ventura incidiram. 
III – Findo o prazo, não havendo o referido pagamento, iniciar-se-á de plano o prazo de 15 dias para que o devedor apresente 
impugnação ao cumprimento de sentença, nos termos do art. 525, CPC. Certifi que-se e: A - Caso o credor tenha indicado bens a 
penhorar (CPC, 524, VII), expeça-se Mandado de Penhora e Avaliação, em referência ao crédito exequendo ou ao remanescente 
do pagamento parcial, e promova-se de imediato à penhora de bens e sua avaliação, lavrando-se o respectivo Auto, intimando-
-se o executado na forma do art. 841, CPC, e o exeqüente, pela Imprensa. B – Caso tenha sido requerido pesquisa de bens no 
BACENJUD, com adiantamento de custas, realize-se o protocolamento da ordem judicial de bloqueio do valor executado, peran-
te o BACENJUD, aguardando, por 2 dias, pela resposta.Sendo essa positiva, obtendo êxito a penhora de dinheiro em quantia 
integral ou parcial, via BACEJUD, serve o espelho como Auto de Penhora, do qual deve o Executado ser intimado, na forma do 
art. 854, do CPC. IV – AGUARDE-SE o transcurso do prazo de 15 dias previstos para a Impugnação ao Cumprimento ou ao bem 
penhorado. Sendo esta apresentada, voltem-me conclusos. Não tendo havido Impugnação, sendo dinheiro o bem penhorado, 
promova-se a transferência defi nitiva da quantia a uma conta judicial. Após a confi rmação do depósito, expeça-se alvará de libe-
ração da quantia, com acréscimos que por ventura incidiram. V – Na eventualidade de não serem encontrados bens penhoráveis 
ou dinheiro, ou irrisório o valor bloqueado, intime-se a parte Exequente, por seu Advogado e pessoalmente por AR, para, em 5 
dias, promover, efetivamente, o andamento do feito, cumprindo o que lhe cabe, sob pena de extinção do feito, por desinteresse, 
na forma do art. 485, § 1º, do CPC. Cumpra-se.

Expedientes necessários. Cumpra-se.

Dou ao presente, força de mandado, se necessário for.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE RIO REAL
INTIMAÇÃO

8000522-43.2019.8.05.0216 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Rio Real
Autor: G. A. G.
Advogado: Ursula Neide Dos Reis (OAB:0036798/BA)
Réu: J. B. D. S.

Intimação:

Vistos e examinados.

Processe-se em Segredo de Justiça (CPC, art. 189, II)

Defi ro ao autor o benefício da gratuidade da Justiça.

Cite(m)-se/intime-se o(s) executado(s) pessoalmente para, em 3 dias: (a) efetuar o pagamento da importância referente às três 
últimas parcelas do débito alimentar em atraso, devidamente corrigidas, bem como as parcelas que venceram entre a data do 
ajuizamento da ação e a data do efetivo pagamento; (b) provar que já pagou tais quantias; ou (c) justifi car, mediante advogado, 
a impossibilidade de pagá-las, sob pena de ser-lhe decretada a PRISÃO CIVIL (art. 528, do CPC) e protesto do título exequendo 
(art. 528, caput, §§ 3º e 7º, CPC). Além disso, no mesmo prazo, deverá o executado efetuar o pagamento das eventuais parcelas 
alimentícias anteriores às três ultimas, sob pena de imediata PENHORA DE BENS (art. 528, § 7º, c.c art. 829, do CPC), fi xando, 
de plano, os honorários advocatícios em 10% do valor dessas parcelas, a serem pagos pelo executado, advertindo-o que, no 
caso de integral pagamento no referido prazo, a verba honorária será reduzida pela metade.
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Com ou sem manifestação, certifi que-se, ouça-se o exequente, por 5 dias, inclusive para atualizar o suposto crédito, e venham 
os autos conclusos.

Expedientes necessários. Cumpra-se.

Dou ao presente, força de mandado, se necessário for.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE RIO REAL
INTIMAÇÃO

8000160-80.2015.8.05.0216 Usucapião
Jurisdição: Rio Real
Autor: Edineide Soares Da Silva
Advogado: Leonildo Mangabeira Costa (OAB:0008539/BA)

Intimação:

Vistos e examinados.

Intimem-se, para manifestarem eventual interesse na causa, a Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal.

Em seguida, vistas ao Ministério Público por 10 dias.

Expedientes necessários. Cumpra-se.

Dou ao presente, força de mandado, se necessário for.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE RIO REAL
INTIMAÇÃO

8000357-35.2015.8.05.0216 Procedimento Sumário
Jurisdição: Rio Real
Autor: Antonio Gualberto Dos Santos
Advogado: Rudson Filgueiras Barbosa (OAB:0034483/BA)
Réu: Renova Companhia Securitizadora De Creditos Financeiros S.a.
Advogado: Mariana Denuzzo (OAB:0253384/SP)
Réu: Serasa S.a.
Advogado: Aldano Ataliba De Almeida Camargo Filho (OAB:001048A/BA)
Advogado: Cristiano Mota Pereira (OAB:0022741/BA)

Intimação:

Pelo exposto, resolvo o mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC, para reconhecer a ilegitimidade da segunda acionada e aco-
lher os pedidos da parte autora e condenar a parte ré a cumprir a obrigação de indenizá-la, por danos morais, no valor de R$ 
8.000,00. Declaro, ademais, inefi caz o contrato sob exame, em face à autora.

Concedo a tutela de urgência requerida, devendo ser ofi ciado o SPS/SERASA para a retirada, em até 5 dias, da inscrição indevi-
da, sob pena de multa diária no valor de R$ 100,00 até limite de R$ 2.500,00, fi ndo o qual a obrigação converter-se-á em perdas 
e danos (CC, art. 263 e §§ 1°/2°).

Condeno o(s) réu(s) ao pagamento de custas e honorários advocatícios, em 10% do valor da condenação. Promova-se a cobran-
ça de custas remanescentes da parte vencida.

Defi ro ao autor o benefício da AJG.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. Intimem-se por seus advogados.

Sobre a condenação por dano material, caso exista, incida-se correção monetária pelo INPC e juros de 1% ao mês, a contar da 
ocorrência do fato. Sobre a condenação por dano moral, caso exista, incida-se correção onetária pelo INPC a partir da publicação 
desta decisão (Súmula 362 do STJ) e juros moratórios de 1% ao mês (art. 406 do CC), a partir do evento danoso, por se tratar o 
caso de responsabilidade extracontratual.
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O processo foi extinto com julgamento do mérito. Dispensado juízo de retratação em caso de Apelação. Caso venha a ser inter-
posto tal recurso, intime-se a parte recorrida para exercer se direito de Contrarrazões no prazo legal. Ultrapassado o referido pra-
zo, com ou sem manifestação, não tendo sido apresentada Apelação Adesiva ou impugnações preliminares nas Contrarrazões, 
na forma do art. 1.009, § 2º, do CPC, encaminhe-se imediatamente os autos ao Tribunal de Justiça da Bahia, nos termos do art. 
1.010, § 3º, que restringe o juízo de admissibilidade àquela Corte.

Ao haver depósito judicial em benefício do vencedor, autorizo desde já a expedição de alvará de liberação da soma do valor 
depositado, com os eventuais acréscimos bancários.

Transitado em julgado, arquivem-se os autos, com a devida baixa.

Expedientes necessários. Cumpra-se.

Dou ao presente, força de mandado, se necessário for.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE RIO REAL
INTIMAÇÃO

8000327-97.2015.8.05.0216 Procedimento Sumário
Jurisdição: Rio Real
Autor: Ana Katia Filgueiras Santos
Advogado: Ruane Filgueiras Barbosa (OAB:0038744/BA)
Réu: Organizacao Tecnologica De Ensino Ltda

Intimação:

Vistos e examinados.

Cite-se no endereço declinado na petição constante no id4101605.

Expedientes necessários. Cumpra-se.

Dou ao presente, força de mandado, se necessário for.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE RIO REAL
INTIMAÇÃO

8000613-70.2018.8.05.0216 Execução De Título Extrajudicial
Jurisdição: Rio Real
Exequente: Recco Recco & Cia Ltda
Advogado: Milken Jacqueline Cenerini Jacomini (OAB:0031722/PR)
Executado: Sun Surf Modas Ltda - Me

Intimação:

...Cite(m)-se o(s) executado(s) para, em 3 dias, efetuar o pagamento da dívida, acrescida das custas processuais e dos honorá-
rios advocatícios de 10% do débito em execução. Advirta-se que no caso de pagamento integral no aludido prazo, a verba ho-
norária será reduzida pela metade. Advirta-se ainda o(s) executado(s) para que se abstenha(m) de qualquer atitude que difi culte 
ou embarace a realização da penhora, pois esses atos poderão ser considerados atentatórios à dignidade da Justiça, sofrendo 
aplicação de multa. O(s) executado(s) poderá, em 15 dias, contados da juntada do mandado de citação, oferecer embargos do 
devedor independente de segurança do juízo e não terão, em regra, efeito suspensivo da execução. AO OFICIAL DE JUSTIÇA: 
(1º) Não efetuado o pagamento, munido da segunda via do mandado, deverá o ofi cial de justiça proceder de imediato à penhora 
de bens e a sua avaliação, lavrando-se o respectivo auto e de tais atos intimando, na mesma oportunidade, o(s) executado(s), 
bem como o cônjuge, no caso de imóvel. (2º) Não sendo encontrados bens ou sendo insufi cientes, e não havendo indicação de 
bens pelo credor, o ofi cial de justiça intimará imediatamente o(s) executado(s) para, em 5 dias, indicar bens passíveis de pe-
nhora e informar onde se encontram, exibindo a prova de sua propriedade e, se for o caso, certidão negativa de ônus. (3º) Não 
encontrando o(s) devedor(es), o ofi cial de justiça arrestar-lhe-á tantos bens quantos bastem para garantir a execução. Nos 10 
(dez) dias seguintes à efetivação do arresto, procura-lo(s)-á duas vezes em dias distintos; não o(s) encontrando(s), certifi cará o 
ocorrido. Logo após, intime-se o Exequente para cumprir o quanto determinado no art. 830, § 2º do CPC. (4º) Havendo penhora 
e a avaliação, intime-se o Exequente para, em 5 dias, se manifestar sobre a adjudicação, com os devidos ajustes fi nanceiros. (5º) 
Na forma do art. 212, § 2º, do CPC, independente de autorização judicial, o cumprimento do mandado de citação e de penhora 
poderá ocorrer nos domingos e feriados, ou nos dias úteis, fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 
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5º, XI, da CF88, bem como, se necessário, com o auxílio de força policial. O arrombamento será solicitado pelo ofi cial de justiça, 
se concluir que o executado fechou as partas de casa para obstar a penhora.

Expedientes necessários. Cumpra-se.

Dou ao presente, força de mandado, se necessário for.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE RIO REAL
INTIMAÇÃO

8000247-36.2015.8.05.0216 Procedimento Sumário
Jurisdição: Rio Real
Autor: Hilda Rodrigues De Oliveira
Advogado: Rudson Filgueiras Barbosa (OAB:0034483/BA)
Réu: Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia Coelba
Advogado: Marcelo Salles De Mendonça (OAB:0017476/BA)
Advogado: Edson Alves Braga Junior (OAB:0028225/BA)
Advogado: Rafael Martinez Veiga (OAB:0024637/BA)
Réu: Camara De Dirigentes Lojistas De Salvador
Advogado: Mara Roberta Sampaio Gomes (OAB:0024295/BA)

Intimação:

... Pelo exposto, resolvo o mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC, para reconhecer a ilegitimidade da segunda acionada e 
acolher os pedidos da parte autora e condenar a parte ré a cumprir a obrigação de indenizá-la, por danos morais, no valor de R$ 
8.000,00. Declaro, ademais, inefi caz o contrato sob exame, em face à autora.

Concedo a tutela de urgência requerida, devendo ser ofi ciado o SPS/SERASA para a retirada, em até 5 dias, da inscrição indevi-
da, sob pena de multa diária no valor de R$ 100,00 até limite de R$ 2.500,00, fi ndo o qual a obrigação converter-se-á em perdas 
e danos (CC, art. 263 e §§ 1°/2°).

Condeno o(s) réu(s) ao pagamento de custas e honorários advocatícios, em 10% do valor da condenação. Promova-se a cobran-
ça de custas remanescentes da parte vencida.

Defi ro ao autor o benefício da AJG.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. Intimem-se por seus advogados.

Sobre a condenação por dano material, caso exista, incida-se correção monetária pelo INPC e juros de 1% ao mês, a contar da 
ocorrência do fato. Sobre a condenação por dano moral, caso exista, incida-se correção monetária pelo INPC a partir da publi-
cação desta decisão (Súmula 362 do STJ) e juros moratórios de 1% ao mês (art. 406 do CC), a partir do evento danoso, por se 
tratar o caso de responsabilidade extracontratual.

O processo foi extinto com julgamento do mérito. Dispensado juízo de retratação em caso de Apelação. Caso venha a ser inter-
posto tal recurso, intime-se a parte recorrida para exercer se direito de Contrarrazões no prazo legal. Ultrapassado o referido pra-
zo, com ou sem manifestação, não tendo sido apresentada Apelação Adesiva ou impugnações preliminares nas Contrarrazões, 
na forma do art. 1.009, § 2º, do CPC, encaminhe-se imediatamente os autos ao Tribunal de Justiça da Bahia, nos termos do art. 
1.010, § 3º, que restringe o juízo de admissibilidade àquela Corte.

Ao haver depósito judicial em benefício do vencedor, autorizo desde já a expedição de alvará de liberação da soma do valor 
depositado, com os eventuais acréscimos bancários.

Transitado em julgado, arquivem-se os autos, com a devida baixa.

Expedientes necessários. Cumpra-se.

Dou ao presente, força de mandado, se necessário for.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE RIO REAL
INTIMAÇÃO

8000748-53.2016.8.05.0216 Procedimento Sumário
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Jurisdição: Rio Real
Autor: Jorge Bertulino Dos Santos
Advogado: Rudson Filgueiras Barbosa (OAB:0034483/BA)
Réu: Dacasa Financeira S/a - Sociedade De Credito Financiame
Advogado: Flavia Quinteira Martins (OAB:0008973/ES)

Intimação:

... Pelo exposto, resolvo o mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC, para acolher os pedidos da parte autora e condenar a parte 
ré a cumprir a obrigação de indenizá-la, por danos morais, no valor de R$ 8.000,00. Declaro, ademais, inefi caz a cobrança sob 
exame, em face à autora.

Concedo a tutela de urgência requerida, devendo ser ofi ciado o SPS/SERASA para a retirada, em até 5 dias, da inscrição indevi-
da, sob pena de multa diária no valor de R$ 100,00 até limite de R$ 2.500,00, fi ndo o qual a obrigação converter-se-á em perdas 
e danos (CC, art. 263 e §§ 1°/2°).

Condeno o(s) réu(s) ao pagamento de custas e honorários advocatícios, em 10% do valor da condenação. Promova-se a cobran-
ça de custas remanescentes da parte vencida.

Defi ro ao autor o benefício da AJG.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. Intimem-se por seus advogados.

Sobre a condenação por dano material, caso exista, incida-se correção monetária pelo INPC e juros de 1% ao mês, a contar da 
ocorrência do fato. Sobre a condenação por dano moral, caso exista, incida-se correção monetária pelo INPC a partir da publi-
cação desta decisão (Súmula 362 do STJ) e juros moratórios de 1% ao mês (art. 406 do CC), a partir do evento danoso por se 
tratar o caso de responsabilidade extracontratual.

O processo foi extinto com julgamento do mérito. Dispensado juízo de retratação em caso de Apelação. Caso venha a ser inter-
posto tal recurso, intime-se a parte recorrida para exercer se direito de Contrarrazões no prazo legal. Ultrapassado o referido pra-
zo, com ou sem manifestação, não tendo sido apresentada Apelação Adesiva ou impugnações preliminares nas Contrarrazões, 
na forma do art. 1.009, § 2º, do CPC, encaminhe-se imediatamente os autos ao Tribunal de Justiça da Bahia, nos termos do art. 
1.010, § 3º, que restringe o juízo de admissibilidade àquela Corte.

Ao haver depósito judicial em benefício do vencedor, autorizo desde já a expedição de alvará de liberação da soma do valor 
depositado, com os eventuais acréscimos bancários.

Transitado em julgado, arquivem-se os autos, com a devida baixa.

Expedientes necessários. Cumpra-se.

Dou ao presente, força de mandado, se necessário for.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE RIO REAL
INTIMAÇÃO

8000528-55.2016.8.05.0216 Cumprimento De Sentença
Jurisdição: Rio Real
Exequente: Gervasio Barreto De Oliveira
Advogado: Luiz Cesar Donato Da Cruz (OAB:0030776/BA)
Executado: Banco Do Brasil Sa
Advogado: Rafael Sganzerla Durand (OAB:0026552/BA)
Advogado: Louise Rainer Pereira Gionedis (OAB:0038316/BA)

Intimação:

Em que pese a atual redação do art. 537, § 1º, do Código de processo civil, o qual orientou a doutrina e jurisprudência majoritárias 
no sentido de que não é mais possível a redução das astreintes já vencidas, alguns tribunais, inclusive o Sodalício baiano, tem 
operado a mitigação do valor quando excessivo.

Destarte, absolutamente temerária a expedição de alvará nesta oportunidade, quando as astreintes são bem superiores ao valor 
da condenação e pendente recurso do executado.

Intime-se o exequente para apresentação de contrarrazões no prazo legal.

Na sequência, encaminhem-se os autos ao egrégio Tribunal de Justiça.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE RIO REAL
INTIMAÇÃO

8000528-55.2016.8.05.0216 Cumprimento De Sentença
Jurisdição: Rio Real
Exequente: Gervasio Barreto De Oliveira
Advogado: Luiz Cesar Donato Da Cruz (OAB:0030776/BA)
Executado: Banco Do Brasil Sa
Advogado: Rafael Sganzerla Durand (OAB:0026552/BA)
Advogado: Louise Rainer Pereira Gionedis (OAB:0038316/BA)

Intimação:

Em que pese a atual redação do art. 537, § 1º, do Código de processo civil, o qual orientou a doutrina e jurisprudência majoritárias 
no sentido de que não é mais possível a redução das astreintes já vencidas, alguns tribunais, inclusive o Sodalício baiano, tem 
operado a mitigação do valor quando excessivo.

Destarte, absolutamente temerária a expedição de alvará nesta oportunidade, quando as astreintes são bem superiores ao valor 
da condenação e pendente recurso do executado.

Intime-se o exequente para apresentação de contrarrazões no prazo legal.

Na sequência, encaminhem-se os autos ao egrégio Tribunal de Justiça.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE RIO REAL
DESPACHO

8000664-47.2019.8.05.0216 Petição Cível
Jurisdição: Rio Real
Requerente: Jailton Pereira Dos Santos
Advogado: Fabio Manoel Andrade Costa (OAB:0021217/BA)
Requerido: Z. D. S. P. D. S.

Despacho:   

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
Comarca de Rio Real
Praça da Bandeira, n° 42, CEP 48.330-000
Telefone: (75) 3426-1105 / 1624 / 1408
 
 DESPACHO
 Processo nº:  8000664-47.2019.8.05.0216
 Classe - Assunto:  PETIÇÃO CÍVEL (241)
 Requerente:  Nome: JAILTON PEREIRA DOS SANTOS
Endereço: LOTEAMENTO BOM VIVER, QUADRA 1, 1, CASA, CENTRO, RIO REAL - BA - CEP: 48330-000
 Requerido(a):  Nome: ZAQUEU DA SILVA PEREIRA DOS SANTOS
Endereço: LOTEAMENTO BOM VIVER, QUANDRA 1, 1, CASA, CENTRO, RIO REAL - BA - CEP: 48330-000

Nomeio a Dra. Helen Louize Lima Marques Vilar curadora especial, visto que no polo passivo está menor, absolutamente inca-
paz, fi lho do requerente, podendo haver interesses confl itantes no referido pleito.

Após, cite-se o requerido na pessoa da curadora especial.

Inclua-se em pauta audiência de instrução e julgamento.

Intime-se.

Dou a este despacho força de mandado, ofício e termo necessários.

Rio Real(BA),10 de setembro de 2019.
RÉGIO BEZERRA TIBA XAVIER
Juiz de Direito
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BRUNO MELO SIMOES
Estagiária(o)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE RIO REAL
DECISÃO

8000676-61.2019.8.05.0216 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Rio Real
Representante: J. E. D. C. S.
Advogado: Adeyde Dos Santos Rodrigues (OAB:0041454/BA)
Réu: R. H. D. S.

Decisão:
  
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
Comarca de Rio Real
Praça da Bandeira, n° 42, CEP 48.330-000
Telefone: (75) 3426-1105 / 1624 / 1408
 
 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
 Processo nº:  8000676-61.2019.8.05.0216
 Classe - Assunto:  ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
 Requerente:  Nome: JOANA EDITE DA CONCEICAO SANTOS
Endereço: Rua Capitao Tomé, S / N, casa, centro,
JANDAíRA - BA - CEP: 48310-000
 Requerido(a):  Nome: Renan Hidequel dos Santos
Endereço: Rua Clériston Andrade, 10,
Entrada do Campão, centro, RIO REAL - BA - CEP: 48330-000

Defi ro a gratuidade.

Trata-se de ação de alimentos.

Existe (m) 01 menor (es) a alimentar.

Consta da exordial que a genitora do (a) (s) requerente (s) é/está doméstica, ao passo que o genitor/requerido é/está motorista.

Infere-se da proemial que o requerido percebe um salário R$ 1.500,00 por mês.

Diante das alegações insertas na peça vestibular e lastreado na documentação que a instrui, em cognição sumária, fi xo alimen-
tos provisórios no valor equivalente a 27,5% (vinte e sete virgula cinco por cento) do salário mínimo, a incidir inclusive sobre o 
décimo terceiro salário, a ser descontado em folha de pagamento e depositado na conta da representante legal do (a) requerente.

O requerido também será responsável, a título de alimentos provisórios, pelo pagamento de 50% (cinquena por cento) das despe-
sas extraordinárias, a exemplo de compra de medicamentos, material/fardamento escolar, óculos, gastos médicos/odontológicos 
e outros, mediante apresentação de recibo/nota fi scal ou orçamento, com posterior comprovação através de recibo/nota fi scal.

Ofi cie-se à empresa pagadora ou órgão pagador.

Cite-se.

Designo audiência de conciliação para o dia 04/10/2019, às 8 h 40 min.

Intimem-se.

Dou a este despacho força de mandado, ofício e termo necessários.

Rio Real(BA),10 de setembro de 2019.
RÉGIO BEZERRA TIBA XAVIER
Juiz de Direito

BRUNO MELO SIMOES
Estagiária(o)
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VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIME DA COMARCA DE RIO REAL/BA
ESCRIVÃ: TEREZA GONÇALVES DE ABREU PORTO
JUIZ DE DIREITO DESIGNADO: REGIO BEZERRA TIBA XAVIER

Expediente do dia 20 de março de 2019

0001313-85.2018.805.0216 - Ação Penal - Procedimento Ordinário

Autor(s): Ministério Público Do Estado Da Bahia

Denunciado(s): Givaldo Pereira De Oliveira

Vitima(s): O Estado

Decisão: Vistos e examinados

1. A inicial acusatória reúne os requisitos formais do art.41 do CPP, assim como descreve a prática de conduta aparentemente cri-
minosa. Por outro lado, observa-se, em cognição sumária, a existência de indícios de autoria e de materialidade bastantes para 
dar inicio à persecução penal em Juízo. Por essa razão, RECEBO a denúncia, dando o(s) acusado(s) como incurso(s) no(s) dis-
positivo(s) legal(is) nela mencionado(s). Cite(m)-se o(s) réu(s) para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias.

2. Ofi cie-se como requerido em cota ministerial, concedendo 30 dias de prazo para resposta.

3. Caso ainda ausente, junte-se a folha de passagem que conste no SAIPRO em nome do denunciado.

Publique-se. Intime-se. Ciência ao MP.

Dou à presente, força de mandado.
 

Expediente do dia 06 de maio de 2019

0000112-24.2019.805.0216 - Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)

Autor(s): Evandro Matos Dos Santos

Vítima(s): Reginalva Oliveira Alves

Decisão: ...

Ante o exposto, aplico ao acusado EVANDRO MATOS DOS SANTOS as seguintes medidas protetivas de urgência:

1- Proibição de aproximar-se da ofendida, no limite mínimo de 200 m (duzentos metros);

2- Proibição de contato com a ofendida, seus familiares e testemunhas por qualquer meio de comunicação; e

3- Proibição de frequentar a residência da vítima; e

4- Fixo alimentos, devidos pelo acusado aos fi lhos EMANUELLY OLIVEIRA DOS SANTOS, no valor equivalente a 30% (trinta por 
cento)do salário mínimo, a ser pago todo dia 5,a partir de 06/10/2019.

Fica o acusado ciente de que o descumprimento de qualquer das medidas acima poderá ocasionar sua prisão preventiva, nos 
termos do art.20 da lei Maria da Penha.

Tendo em vista a presunção de que a situação envolvendo as partes não necessitará de acautelamento “sine die” fi xo o prazo de 
90 (noventa) dias d vigência das presentes medidas protetivas contando da presente data.

Deverá a vítima ser intimada no sentido de que eventual descumprimento/desobediência deverá ser comunicada a AUTORIDA-
DE POLICIAL.

A vítima também deverá ser intimada no sentido de que, se necessitar de prorrogação das medidas após o prazo ora fi xado, 
também deverá requerer ao MINISTÉRIO PÚBLICO.
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Em caso de silêncio e fi ndo prazo de 90 (noventa) dias estipulado nesta oportunidade, a decisão que impôs as medidas protetivas 
perde sua efi cácia independentemente de nova determinação.

Nos termos do art.306 do CPC, aplicável ao caso por força do art.13 da Lei n.11.340/2006, determino que seja o réu citado para, 
em querendo, contestar o pedido.

A vítima deverá ser notifi cada pessoalmente desta decisão (art.21 da lei 11.340/2006).

Ofi cie-se ás Polícias Militar e Civil.

Após a citação positiva ou negativa, e do decurso do prazo, com ou sem contestação, dê-se vista ao Ministério Público.

Esta decisão tem força de mandados de citação, intimação e notifi cação, bem como de ofício.
 

Expediente do dia 07 de julho de 2019

0001045-94.2019.805.0216 - Auto de Prisão em Flagrante

Autor(s): Zuleide Conceicao Dos Santos

Decisão: Posto isso, sigo o parecer do Ministério Público para homologar a prisão em fl agrante e decretar a prisão preventiva da 
indiciada ZULEIDE CONCEIÇÃO DOS SANTOS, devidamente qualifi cada nos autos, servindo cópia desta decisão como nota 
de culpa. Inclua-se no banco do CNJ.

Essa decisão deverá servir como mandado.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
 

Expediente do dia 03 de setembro de 2019

0000654-42.2019.805.0216 - Carta Precatória

Autor(s): Ministerio Publico Do Estado De Sergipe
Deprecante(s): Juizo De Direito Da Comarca De Cristinapolis Sergipe

Deprecado(s): Juizo De Direito Da Comarca De Rio Real Bahia
Reu(s): Gildazio Guimaraes

Despacho:  O sentenciado cumprirá a pena de prestação de serviço à comunidade na UPA de Rio Real, devendo apresentar-se 
ao responsável pela unidade ou secretaria de Saúde nesta semana, de sorte a iniciar a execução na próxima segunda-feira, dia 
09/09/2019, conforme orientações que receber. A prestação de serviços à comunidade será cumprida num período de 01 ano, 
02 meses e 18 dias, durante 07 horas semanais. Cientifi que o Juízo deprecante. Dou a esta decisão Força de Mandado e Termo 
de Compromisso.
 
0000147-18.2018.805.0216 - Ação Penal - Procedimento Ordinário

Autor(s): Romario Souza Dos Santos

Advogado(s): Luiz Ariel Sampaio Patricio de Oliveira

Despacho: O Ministério Público fi ca intimado para apresentar defesa no prazo de 10 (dez) dias. Após, intime-se a defesa no 
mesmo sentido e prazo.
 

Expediente do dia 04 de setembro de 2019

0000983-54.2019.805.0216 - Auto de Prisão em Flagrante

Autor(s): Thiago Barbosa Dos Santos

Decisão: ...

Ante o exposto, MANTENHO A DECISÃO DE FLS. 29/31, todavia REDUZO A FIANÇA PARA O VALOR EQUIVALENTE A 3 
(TRÊS) SALÁRIOS MÍNIMOS.
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Depositado o valor da fi ança, expeça-se alvará de soltura.

Intimem-se.

Rio Real - BA, 4 DE SETEMBRO DE 2019.

Régio Bezerra Tiba Xavier,
juiz de direito.
 
0000474-60.2018.805.0216 - Ação Penal - Procedimento Ordinário

Apensos: 5962955-7/2018, 6090285-6/2019

Autor(s): Juscelino Celestino Dos Santos, Jose Carlos Conceição Dos Santos, João Conrado Santos Da Cruz

Advogado(s): Helen Louize Lima Marques Vilar, Leonardo Otero Martinez Garrido, Luiz Ariel Sampaio Patricio de Oliveira, Rodri-
go de Andrade Vasconcelos

Advogado(s): Melissia Ribeiro Carvalho Santana
Testemunha(s): Elielson Valdir Santos Oliveira, Fernando Nascimento De Jesus, Jose Alves Dos Santos e outros

Despacho: ...

O Ministério Público está intimado para apresentar alegações fi nais no prazo de 05 dias, bem como, para dizer sobre os pedi-
dos acima. Na sequência, intime-se a defesa para alegações fi nais no mesmo prazo. A advogada dativa, dra. Melissa Ribeiro 
de Carvalho Santana, apesar de ter pedido a redesignação da audiência, concordou que a audiência fosse realizada por outros 
advogados, nomeados dativos somente para o ato.
 

Expediente do dia 05 de setembro de 2019

0001007-82.2019.805.0216 - Petição

Autor(s): Igor Souza Santos

Decisão: ... Antes do exposto,REVOGO A PRISÃO PREVENTIVA de IGOR SOUZA SANTOS, vulgo “IGOR GORDO”.

Esta decisão tem força de ALVARÁ DE SOLTURA.

Intime-se.
 
0000443-06.2019.805.0216 - Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)

Autor(s): Edvanio Dos Santos

Vítima(s): Juciara Celestino Dos Santos

Decisão: ...

Ante o exposto, aplico ao acusado EDVÂNIO DOS SANTOS as seguintes medidas protetivas de urgência:

1- Proibição de aproximar-se da ofendida, familiares e testemunhas no limite mínimo de 200 m (duzentos metros);

2- Proibição de contato com a ofendida, seus familiares e testemunhas por qualquer meio de comunicação; e

3- Proibição de frequentar a residência da vítima; e

4- Fixo alimentos, devidos pelo acusado aos fi lhos EDVAN DOS SANTOS, ELISÂNGELA CELESTINA DOS SANTOS, PEDRO 
RODRIGUES DOS SANTOS, no valor equivalente a 20% (vinte por cento) do salário mínimo, a ser pago todo dia 5, a partir de 
05//09/2019.

Fica o acusado ciente de que o descumprimento de qualquer das medidas acima poderá ocasionar sua prisão preventiva, nos 
termos do art.20 da lei Maria da Penha.
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Tendo em vista a presunção de que a situação envolvendo as partes não necessitará de acautelamento “sine die” fi xo o prazo de 
90 (noventa) dias d vigência das presentes medidas protetivas contando da presente data.

Deverá a vítima ser intimada no sentido de que eventual descumprimento/desobediência deverá ser comunicada a AUTORIDA-
DE POLICIAL.

A vítima também deverá ser intimada no sentido de que, se necessitar de prorrogação das medidas após o prazo ora fi xado, 
também deverá requerer ao MINISTÉRIO PÚBLICO.

Em caso de silêncio e fi ndo prazo de 90 (noventa) dias estipulado nesta oportunidade, a decisão que impôs as medidas protetivas 
perde sua efi cácia independentemente de nova determinação.

Nos termos do art.306 do CPC, aplicável ao caso por força do art.13 da Lei n.11.340/2006, determino que seja o réu citado para, 
em querendo, contestar o pedido.

A vítima deverá ser notifi cada pessoalmente desta decisão (art.21 da lei 11.340/2006.

Ofi cie-se ás Polícias Militar e Civil.

Após a citação positiva ou negativa, e do decurso do prazo, com ou sem contestação, dê-se vista ao Ministério Público.

Esta decisão tem força de mandados de citação, intimação e notifi cação, bem como de ofício.
 
0000477-78.2019.805.0216 - Ação Penal - Procedimento Ordinário

Autor(s): Ministerio Público Do Estado Da Bahia

Denunciado(s): Andre Da Silva Dos Santos, Ailton Silva Santos

Decisão: ...

Ante o exposto,DECRETO A PRISÃO PREVENTIVA de ANDRÉ DA SILVA SANTOS, vulgo “DÉ” ou “GALEGUINHO”, e AILTON 
SILVA SANTOS, de alcunha “CANÁRIO”.

Esta decisão tem força de mandado de prisão preventiva.

Intime-se
 
0000394-62.2019.805.0216 - Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)

Autor(s): Carlos Augusto De Jesus Santos

Vítima(s): Rosangela Domingos Dos Santos

Decisão: ...
Ante o exposto, aplico ao acusado CARLOS AUGUSTO DE JESUS SANTOS as seguintes medidas protetivas de urgência:

1- Proibição de aproximar-se da ofendida, no limite mínimo de 200 m (duzentos metros);

2- Proibição de contato com a ofendida;

3- Proibição de frequentar a residência da vítima;

Fica o acusado ciente de que o descumprimento de qualquer das medidas acima poderá ocasionar sua prisão preventiva, nos 
termos do art.20 da lei Maria da Penha.

Tendo em vista a presunção de que a situação envolvendo as partes não necessitará de acautelamento “sine die” fi xo o prazo de 
90 (noventa) dias d vigência das presentes medidas protetivas contando da presente data.

Deverá a vítima ser intimada no sentido de que eventual descumprimento/desobediência deverá ser comunicada a AUTORIDA-
DE POLICIAL.

A vítima também deverá ser intimada no sentido de que, se necessitar de prorrogação das medidas após o prazo ora fi xado, 
também deverá requerer ao MINISTÉRIO PÚBLICO.
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Em caso de silêncio e fi ndo prazo de 90 (noventa) dias estipulado nesta oportunidade, a decisão que impôs as medidas protetivas 
perde sua efi cácia independentemente de nova determinação.

Nos termos do art.306 do CPC, aplicável ao caso por força do art.13 da Lei n.11.340/2006, determino que seja o réu citado para, 
em querendo, contestar o pedido.

A vítima deverá ser notifi cada pessoalmente desta decisão (art.21 da lei 11.340/2006).

Ofi cie-se ás Polícias Militar e Civil.

Após a citação positiva ou negativa, e do decurso do prazo, com ou sem contestação, dê-se vista ao Ministério Público.

Esta decisão tem força de mandados de citação, intimação e notifi cação, bem como de ofício.
 
0000767-98.2016.805.0216 - Termo Circunstanciado

Autor(s): Ricardo De Souza Dias Barbosa, Rozilene Santana Da Silva

Despacho: Designo audiência preliminar (composição civil e/ou transação penal) para o dia 29/01/2020, ás 9h.

Certifi que, caso ainda não conste dos autos, se o (a) acusado (a) foi condenado (a), pela prática de crime, á pena privativa de 
liberdade, por sentença defi nitiva; bem como já foi benefi ciado (a), no prazo de cinco anos, pela aplicação de restritiva ou multa 
nos termos do art.76 da lei n.°9.099/1995.

Junte-se a certidão de antecedentes criminais do (a) acusado (a)obtida mediante acesso ao sítio da secretaria de Segurança 
Pública.
 
0000392-92.2019.805.0216 - Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)

Autor(s): Jose Silverino Nunes

Vítima(s): Flavia De Almeida

Decisão: ...

Ante o exposto, aplico ao acusado JOSÉ SILVERINO NUNES as seguintes medidas protetivas de urgência:

1- Proibição de aproximar-se da ofendida, no limite mínimo de 200 m (duzentos metros);

2- Proibição de contato com a ofendida;

3- Proibição de frequentar a residência da vítima;

Fica o acusado ciente de que o descumprimento de qualquer das medidas acima poderá ocasionar sua prisão preventiva, nos 
termos do art.20 da lei Maria da Penha.

Tendo em vista a presunção de que a situação envolvendo as partes não necessitará de acautelamento “sine die” fi xo o prazo de 
90 (noventa) dias d vigência das presentes medidas protetivas contando da presente data.

Deverá a vítima ser intimada no sentido de que eventual descumprimento/desobediência deverá ser comunicada a AUTORIDA-
DE POLICIAL.

A vítima também deverá ser intimada no sentido de que, se necessitar de prorrogação das medidas após o prazo ora fi xado, 
também deverá requerer ao MINISTÉRIO PÚBLICO.

Em caso de silêncio e fi ndo prazo de 90 (noventa) dias estipulado nesta oportunidade, a decisão que impôs as medidas protetivas 
perde sua efi cácia independentemente de nova determinação.

Nos termos do art.306 do CPC, aplicável ao caso por força do art.13 da Lei n.11.340/2006, determino que seja o réu citado para, 
em querendo, contestar o pedido.

A vítima deverá ser notifi cada pessoalmente desta decisão (art.21 da lei 11.340/2006).

Ofi cie-se ás Polícias Militar e Civil.

Após a citação positiva ou negativa, e do decurso do prazo, com ou sem contestação, dê-se vista ao Ministério Público.
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Esta decisão tem força de mandados de citação, intimação e notifi cação, bem como de ofício.
 
0000665-71.2019.805.0216 - Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)

Autor(s): Jorge De Araujo Goes

Vítima(s): Josivania Da Silva Araujo

Decisão: ...

Ante o exposto, aplico ao acusado JORGE DE ARAÚJO GÓES as seguintes medidas protetivas de urgência:

1- Proibição de aproximar-se da ofendida, familiares e testemunhas no limite mínimo de 200 m (duzentos metros);

2- Proibição de contato com a ofendida, seus familiares e testemunhas por qualquer meio de comunicação; e

3- Proibição de frequentar a residência da vítima; e

4- Fixo alimentos. devidos pelo acusado a fi lha AMANDA DA SILVA GÓES, no valor equivalente a 20% (vinte por cento) do salário 
mínimo, a ser pago todo dia 5, a partir de 06/10/2019.

Fica o acusado ciente de que o descumprimento de qualquer das medidas acima poderá ocasionar sua prisão preventiva, nos 
termos do art.20 da lei Maria da Penha.

Tendo em vista a presunção de que a situação envolvendo as partes não necessitará de acautelamento “sine die” fi xo o prazo de 
90 (noventa) dias d vigência das presentes medidas protetivas contando da presente data.

Deverá a vítima ser intimada no sentido de que eventual descumprimento/desobediência deverá ser comunicada a AUTORIDA-
DE POLICIAL.

A vítima também deverá ser intimada no sentido de que, se necessitar de prorrogação das medidas após o prazo ora fi xado, 
também deverá requerer ao MINISTÉRIO PÚBLICO.

Em caso de silêncio e fi ndo prazo de 90 (noventa) dias estipulado nesta oportunidade, a decisão que impôs as medidas protetivas 
perde sua efi cácia independentemente de nova determinação.

Nos termos do art.306 do CPC, aplicável ao caso por força do art.13 da Lei n.11.340/2006, determino que seja o réu citado para, 
em querendo, contestar o pedido.

A vítima deverá ser notifi cada pessoalmente desta decisão (art.21 da lei 11.340/2006).

Ofi cie-se ás Polícias Militar e Civil.

Após a citação positiva ou negativa, e do decurso do prazo, com ou sem contestação, dê-se vista ao Ministério Público.

Esta decisão tem força de mandados de citação, intimação e notifi cação, bem como de ofício.
 
0000774-85.2019.805.0216 - Ação Penal - Procedimento Ordinário

Autor(s): Ministério Público Do Estado Da Bahia

Denunciado(s): Deucreciano Martins Dos Santos

Decisão: ...

Ante o exposto, dispenso o acusado DEUCRIANO MARTINS DOS SANTOS do pagamento da fi ança, no entanto condiciona-
do à observância das medidas cautelares diversas da prisão estabelecidas na decisão de fl s. 20/22, dos autos n.º 0000715-
97.2019.805.0216, em apenso.

Esta decisão tem força de ALVARÁ DE SOLTURA.

Intimem-se.

Após, arquive-se.
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Rio Real-BA, 5 de setembro de 2019.

Régio Bezerra Tiba Xavier,
juiz de direito.
 
0000874-40.2019.805.0216 - Carta Precatória

Autor(s): Ministerio Publico Do Estado Da Bahia
Deprecante(s): Juizo De Direito Da Comarca De Esplanada Bahia

Deprecado(s): Juizo De Direito Da Comarca De Rio Real Bahia

Menor(s): R. J. Dos S., Domingas Dos Santos De Menezes

Despacho: Devidamente cumprida, devolva-se
 
0000494-17.2019.805.0216 - Ação Penal - Procedimento Ordinário

Apensos: 6088835-5/2019

Autor(s): Ministerio Publico Do Estado Da Bahia

Denunciado(s): Alexsandro Santos Ribeiro

Decisão: ...

Ante o exposto, RELAXO A PRISÃO EM FLAGRANTE de ALEXSANDRO SANTOS RIBEIRO.

Esta decisão tem força de ALVARÁ DE SOLTURA.

Intimem-se.

Após, arquive-se.

Rio Real - BA, 5 de setembro de 2019.

Régio Bezerra Tiba Xavier,
juiz de direito.
 
0000904-75.2019.805.0216 - Carta Precatória

Autor(s): Justica Publica
Deprecante(s): Juizo De Direito Da Comarca De Cristinapolis Sergipe

Deprecado(s): Juizo De Direito Da Comarca De Rio Real Bahia
Reu(s): Joabson Nascimento De Carvalho

Testemunha(s): Agnaldo De Jesus

Despacho: Devidamente cumprida, devolva-se.
 
0000796-46.2019.805.0216 - Carta Precatória

Autor(s): Ministério Público Do Estado Da Bahia
Deprecante(s): Juizo De Direito Da 17ª Vara Criminal Comarca De Salvador Bahia

Deprecado(s): Juizo De Direito Da Comarca De Rio Real Bahia
Reu(s): Tiago Henrique Da Silva Figueiredo E Outro

Testemunha(s): José Roberto Valença Dantas Neto

Despacho: Devidamente cumprida, devolva-se.
 
0000849-27.2019.805.0216 - Carta Precatória

Autor(s): Ministério Publico Federal Do Estado Da Bahia
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Deprecante(s): 1ª Vara Da Subsecao Judiciaria Da Comarca De Alagoinhas Bahia

Deprecado(s): Juizo De Direito Da Comarca De Rio Real Bahia
Reu(s): Antonio Alves Dos Santos

Despacho: Tendo sido juntado a Certidão de distribuição da Justiça Estadual e da Polícia Federal e Civil, é possível apresentação 
da proposta.

Aceita a proposta de Suspensão Condicional do Processo, devolvo a Carta Precatória. Junte-se os documentos trazidos pelo 
acusado, bem como os obtidos por este Juízo mediante acesso a internet.
 
0000792-09.2019.805.0216 - Carta Precatória

Autor(s): Ministério Público Do Estado Da Bahia
Deprecante(s): Juizo De Direito Da 9ª Vara Criminal De Aracaju Sergipe

Deprecado(s): Juizo De Direito Da Comarca De Rio Real Bahia
Reu(s): Augusto Marlon Dos Santos

Testemunha(s): José Mendes Dos Santos Neto

Despacho: ...

Devidamente cumprida, devolva-se.
 
Expediente do dia 06 de setembro de 2019

0000453-50.2019.805.0216 - Auto de Prisão em Flagrante

Autor(s): Jose Clecio Martins Dos Santos

Decisão: ...

Ante o exposto, HOMOLOGO A PRISÃO EM FLAGRANTE do acusado JOSÉ CLÉCIO MARTINS DOS SANTOS e RATIFICO 
A FIANÇA ARBITRADA, todavia condiciono a liberdade provisória ao cumprimento de medidas cautelares diversas da prisão.

O acusado, após obter a liberdade, estará sujeito ás medidas cautelares diversas da prisão:

1- Comparecimento bimestral em Juízo para informar e justifi car suas atividades;

2- Proibição de frequência a bares, locais de prostituição e outros lugares que comercializem bebidas alcoólicas.

Intime-se.
 

SÃO DESIDÉRIO

 VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SÃO DESIDÉRIO
SENTENÇA

8000182-93.2015.8.05.0231 Execução De Título Extrajudicial
Jurisdição: São Desidério
Exequente: Banco Do Brasil /sa
Advogado: Louise Rainer Pereira Gionedis (OAB:0038316/BA)
Executado: Karen Fernanda Machado
Executado: Jose Orlando Cox
Executado: Lucimara Goncalves

Sentença:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE SÃO DESIDÉRIO
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GABINETE

Autos nº.: 8000182-93.2015.8.05.0231

SENTENÇA

Vistos, etc...

Cuida-se de ação ajuizada por BANCO DO BRASIL S.A. em face de KAREN FERNANDA MACHADO e OUTROS

Consoante se infere de certidão constante dos autos a parte autora foi intimada por ato ordinatório a apresentar o recolhimento 
das custas processuais, sob pena de extinção do feito, no entanto, conforme informa certidão de fl . 9 não houve qualquer mani-
festação de sua parte.

Deste modo, EXTINGO O PROCESSO, sem resolução do mérito, por força do parágrafo único do art. 102 c/c art. 485, VI, ambos 
do Código de Processo Civil, em razão da ausência de elemento extrínseco para prosseguimento do feito.

Sem custas ante a inexistência de andamento no processo.

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se os autos.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

São Desidério, 25 de junho de 2018.

Fernanda Maria de Araujo Mello

Juiza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SÃO DESIDÉRIO
SENTENÇA

8000306-08.2017.8.05.0231 Busca E Apreensão
Jurisdição: São Desidério
Requerente: Banco Bradesco Financiamentos S/a
Advogado: Celso Marcon (OAB:0010990/ES)
Requerido: Jose Carlos Dias Leal

Sentença:

Autos do processo nº 8000306-08.2017.8.05.0231

SENTENÇA

Vistos etc.

Trata-se de Ação de Busca e Apreensão na qual o BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A/ parte Autora requereu a desis-
tência (evento nº 6673611), não tendo, portanto, interesse no prosseguimento do feito.

A liminar foi concedida

Não houve citação.

Ante tais razões, DECLARO EXTINTO o feito, sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, inciso VIII, do Novo Código de 
Processo Civil.

Condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais.

Retire-se eventual bloqueio judicial sobre o veículo, por meio do sistema RENAJUD.

Após o trânsito em julgado, arquive-se com baixa na distribuição.

Publique-se, Registre-se. Intimem-se.
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São Desidério, 25 de junho de 2018.

Fernanda Maria de Araújo Mello

Juíza de Direito substituta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SÃO DESIDÉRIO
DESPACHO

8000395-60.2019.8.05.0231 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: São Desidério
Autor: Jose Dos Santos
Advogado: Wallace Ferreira De Souza (OAB:0033651/BA)
Réu: Banco Cetelem S.a.
Advogado: Flavia Presgrave Bruzdzensky (OAB:0014983/BA)

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SÃO DESIDÉRIO

Processo: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL n. 8000395-60.2019.8.05.0231
Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SÃO DESIDÉRIO
AUTOR: JOSE DOS SANTOS
Advogado(s): WALLACE FERREIRA DE SOUZA (OAB:0033651/BA)
RÉU: BANCO CETELEM S.A.
Advogado(s): FLAVIA PRESGRAVE BRUZDZENSKY (OAB:0014983/BA)

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista certidão (ID 32671604), designo nova audiência de conciliação a ser marcada pela Secretaria da Vara, conforme 
disponibilidade de pauta.

Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar quanto a contestação.

Cumpra-se.

SÃO DESIDÉRIO/BA, 5 de setembro de 2019.

Cassinelza da Costa Santos Lopes

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SÃO DESIDÉRIO
SENTENÇA

8000525-21.2017.8.05.0231 Divórcio Litigioso
Jurisdição: São Desidério
Requerente: E. F. D. O. C.
Advogado: Priscilla Santos Souza (OAB:0028179/BA)
Requerido: G. A. D. C.

Sentença:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
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COMARCA DE SÃO DESIDÉRIO

GABINETE

SENTENÇA

Autos nº.: 8000525-21.2017.8.05.0231

ERONILVA FRANCISCA DE OLIVEIRA CARVALHO e GERRI ADRIANO DE CARVALHO, ajuizaram a presente ação de DIVÓR-
CIO LITIGIOSO, com as alegações constantes na peça inicial.

Anexou documentação para comprovar as alegações.

Designada a audiência de tentativa de conciliação, ID 17168421, os litigantes intimados, declararam que em virtude de terem 
voltado a conviverem juntos, pediram a desistência do feito e consequente extinção do processo sem julgamento de mérito, com 
fundamento no artigo 267, inciso VIII do CPC.

Informou, ainda, que desiste do prazo recursal, bem como requer a urgente baixa do feito na distribuição e de qualquer outra 
restrição decorrente da presente ação.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 485, inciso VIII, do CPC, homologo o pedido de desistência da ação.

Após cumpridas as formalidades de praxe, arquive-se com baixa.

Sem custas em honorários.

Publique-se. intime-se. Cumpra-se.

São Desidério (BA) em 25 de julho de 2019,11:18:43 horas.

Cassinelza da Costa Santos Lopes

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SÃO DESIDÉRIO
INTIMAÇÃO

0001460-81.2009.8.05.0231 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: São Desidério
Autor: Erli Barbosa De Oliveira
Advogado: Fatima Beatriz Coelho De Andrade (OAB:000885B/BA)
Autor: Maria Elena Palavro De Oliveira
Advogado: Fatima Beatriz Coelho De Andrade (OAB:000885B/BA)
Réu: Edilmar Zanandrea
Réu: Fabio Marcelo Francischini
Réu: Jose Ribeiro

Intimação:

Processo Nº. 0001460-81.2009.8.05.0231

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

Por força do Decreto nº 216, de 27 de fevereiro de 2015, alterado pelo Dec. nº 1011 de 31 de outubro de 2016.

Considerando a instalação do Sistema Judicial Eletrônico nesta Comarca, os autos em referência foram migrados, digitalizados 
e suas peças inseridas no Sistema PJE, sob responsabilidade do Núcleo Unijud Digital, mantendo-se o mesmo número, nos 
termos do Art. 1º §§ 1º e 2º, do Dec/TJBA 1011, de 31 de outubro de 2016.

Fica(m) a(s) parte(s) INTIMADA(s), por intermédio do(s) Advogado(s) via DJE, acerca da transformação dos autos para meio 
eletrônico.

Caso queira manifestar-se quanto à integralidade ou não das peças anexadas, bem como, em sendo o caso, requerendo o que 
entender necessário no prazo de 10 (dez) dias.



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458 - Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 4/ Página 846

São Desidério, 10 de setembro de 2019

Assinado digitalmente

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SÃO DESIDÉRIO
SENTENÇA

0000771-03.2010.8.05.0231 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: São Desidério
Autor: Patriarca Agropecuaria Ltda
Advogado: Diovani Junior Gobi (OAB:0018707/BA)
Réu: Acela Maria Escher
Advogado: Adriana Dal Maso (OAB:000665B/BA)
Réu: Marlize Kuhn
Réu: Silverio Paulo Escher

Sentença:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SÃO DESIDÉRIO

Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 0000771-03.2010.8.05.0231
Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SÃO DESIDÉRIO
AUTOR: PATRIARCA AGROPECUARIA LTDA
Advogado(s): DIOVANI JUNIOR GOBI (OAB:0018707/BA)
RÉU: ACELA MARIA ESCHER e outros (2)
Advogado(s): ADRIANA DAL MASO (OAB:000665B/BA)

SENTENÇA

Vistos, etc.

Trata-se de Ação de Rescisão Contratual c/c Indenização por Danos Materiais, proposta por PATRIARCA AGROPECUÁRIA 
LTDA., representada por seus proprietários Claudemir Gobbi e Cleusa Gobbi, em desfavor de ACELA MARIA ESCHER e seus 
fi adores Silvério Paulo Escher e Marlize Kuhn Escher.

Em síntese, aduzem os Autores que venderam à Requerida, em 19 de outubro de 1998, dois imóveis rurais, denominados Fazen-
da Gobbi e Fazenda Santa Bárbara, situadas no município de São Desidério, possuindo áreas de 500 hectares e 1.000 hectares, 
respectivamente. No entanto, em virtude da inadimplência da Demandada, requerem a rescisão do negócio jurídico pactuado e 
a condenação da Ré no pagamento de indenização a título de danos materiais.

Juntaram documentos necessários à propositura da Ação.

Instada a se manifestar, no ID de nº 28858561, a Demandada suscitou, preliminarmente, a inépcia da petição inicial, a ausência 
de representação legal e a ausência de notifi cação extrajudicial da Requerida.

No mérito, sustenta estar em dia com a assunção da dívida junto ao Banco do Brasil, justifi cando a inexistência de Ação de Exe-
cução aforada contra si. Ademais, impugna, a Acionada, o laudo de Simulação Técnica e Econômica de Atividade Agropecuária 
colecionado pelos Requerentes, por não constarem dados reais da região Oeste da Bahia.

Pretexta que o instrumento contratual sobre o qual se lastreia a parte Autora foi suprimido pela escritura pública de transferência 
de domínio fi rmada posteriormente, rechaçando, portanto, a validade do Instrumento Contratual de Compra e Venda.

Confessa, ao fi nal, o inadimplemento total do contrato, no entanto, justifi ca tal fato na ausência de lucratividade da lavoura.

Réplica lançada no ID de nº 28858596, pugnando pela rejeição das preliminares aviadas e que sejam julgados procedentes os 
pedidos aduzidos na Exordial.

Intimada as partes para manifestar sobre as provas que tinham a produzir, os réus requereram a produção de prova testemunhal 
de forma genérica, sem especifi car o que de fato pretendiam provar.
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É O RELATÓRIO. DECIDO.

Inicialmente, frisa-se que, quando devidamente intimada para especifi car as provas a serem produzidas, a parte Ré indicou, de 
forma genérica, a produção de prova testemunhal, contudo, não especifi cou o que de fato pretendia provar.

Ademais disso, o inadimplemento total do contrato objeto da lide restou confessado, quando da sua Contestação no ID nº 
28858561, vejamos:

“Quanto às demais parcelas vencidas em 30.03.2001, 30.03.2002 e 30.03.2003, de fato, não foram liquidadas pela Requerida, 
mas não porque esta não quis honrar o compromisso, mas porque a lavoura não produziu o esperado, sofreram dois anos com 
veranico – falta de chuvas, conforme explicitado no Laudo Técnico que acompanha esta defesa(...)”

Acerca do tema, o art. 443 do Códex Processual Civil prevê a possibilidade e cabimento da prova testemunhal, desde que deter-
minada comprovação não seja suprida mediante prova documental ou confi ssão da parte, in verbis:

Art. 443. O juiz indeferirá a inquirição de testemunhas sobre fatos:

I - já provados por documento ou confi ssão da parte;

II - que só por documento ou por exame pericial puderem ser provados.

Como sabido, se a parte confessar, os fatos deixam de ser controvertidos e, por esse motivo, não necessitam ser objeto de prova 
( CPC, art 334, II) – precisamente porque a confi ssão já é um meio de prova.

A par disso, resta, portanto, dispensada a dilação probatória para o deslinde da questão litigiosa, eis que o conjunto probatório 
documental colacionado nos fólios se mostra sufi ciente à solução da controvérsia, assim como a matéria confessada em sede de 
contestação, razão pela qual resta descabida a produção de demais provas.

Desta forma, anuncio o julgamento antecipado da lide, com fulcro no art. 355, I, do CPC e na jurisprudência do Tribunal de Justiça 
da Bahia.

APELAÇÃO CÍVEL EM AÇÃO DE DESPEJO E COBRANÇA DE ALUGUÉIS. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. LOCAÇÃO NÃO 
RESIDENCIAL. RESCISÃO DO CONTRATO POR FALTA DE PAGAMENTO. ALEGAÇÃO INFUNDADA DE AUSÊNCIA DE ME-
MÓRIA DE CÁLCULO. PROVA ROBUSTA DE EXISTÊNCIA DA DÍVIDA. DESNECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA 
DE CONCILIAÇÃO. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. POSSIBILIDADE. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. SEN-
TENÇA MANTIDA. (Classe: Apelação,Número do Processo: 0542475-71.2015.8.05.0001, Relator (a): Lígia Maria Ramos Cunha 
Lima, Segunda Câmara Cível, Publicado em: 26/02/2019)

Inicialmente, analiso as preliminares suscitadas em sede de contestação.

Preliminar de Inépcia

A Demandada suscitou, preliminarmente, a inépcia da petição inicial. Em que pese ter sido arguida a impossibilidade jurídica do 
pedido, não incumbe ao magistrado a extinção do processo por este fundamento.

Isto porque o pleito formulado pelos Autores não possui amparo no ordenamento jurídico vigente, valendo-se da via processual 
adequada à solução da questão levada a Juízo. Destarte, revela-se harmoniosa a pretensão aviada pelos Autores com os dita-
mes legais estabelecidos pelo regramento pátrio acerca da rescisão contratual preterida.

Ademais, o indeferimento da inicial, lastreado no inciso I, do art. 330, do CPC, tem como causa qualquer uma das hipóteses de 
inépcia, que vêm elencadas no §1º, do mesmo artigo, conforme se observa:

Art. 330. A petição inicial será indeferida quando:

I - for inepta;

II - a parte for manifestamente ilegítima;

III - o autor carecer de interesse processual;

IV - não atendidas as prescrições dos arts. 106 e 321 .

§ 1º Considera-se inepta a petição inicial quando:

I - lhe faltar pedido ou causa de pedir;
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II - o pedido for indeterminado, ressalvadas as hipóteses legais em que se permite o pedido genérico;

III - da narração dos fatos não decorrer logicamente a conclusão;

IV - contiver pedidos incompatíveis entre si.

Pois bem. A inicial é apta a produzir seus efeitos legais, não possuindo quaisquer dos vícios descritos na norma legal citada, 
razão pela qual afasto a preliminar.

Quanto à alegação de ausência de juntada do Instrumento Particular de Compromisso Irretratável de Venda e Compra, documen-
to indispensável à propositura da Demanda, verifi co que a Ré não impugnou a assinatura deste documento, tampouco negou a 
existência da avença, até porque, como já sopesado, a Demandada confessou a aquisição da propriedade e mais, o inadimple-
mento injustifi cado de suas obrigações.

Outrossim, apenas se faria necessária a juntada do documento original, caso forçosa a realização da perícia judicial, o que não 
é o caso dos autos, eis que, ao examinar o caderno processual, não se verifi ca qualquer pleito neste sentido.

Por fi m, da leitura da Exordial, não constatei a ocorrência de nenhum dos vícios apontados na contestação. A parte indicou clara-
mente o pedido e a causa de pedir. A narrativa dos fatos é compatível com o pedido formulado, o qual é juridicamente possível. 
Não há, pois, qualquer dos vícios alegados pela parte Ré.

Portanto, a questão preliminar relativa à inépcia da petição inicial levantada pela Ré não merece acolhida, visto que o caso em 
tela não se subsume à hipótese do art. 330, caput e §1º, do CPC.

Preliminar de ausência de representação legal

Quanto à alegação de ausência de representação legal da parte Autora, constato, no ID de nº 28858528, a juntada dos Instru-
mentos de Mandato, assinados pelos representantes legais da pessoa jurídica, conferindo ao patrono das partes os poderes 
necessários à sua representação processual.

Sabe-se que a representação regular da parte por seu procurador lhe confere capacidade postulatória, à luz do art. 103, do CPC:

Art. 103. A parte será representada em juízo por advogado regularmente inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil.

À vista disso, não merece prosperar a irresignação da parte Ré quanto à irregularidade de representação processual, visto que 
devidamente atendido o requisito previsto no Diploma Processual Civil. Desta forma, rechaço a preliminar suscitada.

Ultrapassadas essas premissas, passo à análise do mérito.

Da rescisão contratual

A questão discutida nos autos versa sobre a compra e venda dos imóveis objeto da presente Demanda que se perfectibilizou 
entre pessoas físicas, portanto, deve ser analisada à luz do Código Civil.

O contexto probatório dos autos permite afi rmar que a Ré se encontra em mora com suas obrigações contratuais, sendo lícito 
o pedido de rescisão contratual por culpa exclusiva da compradora, considerando a total ausência de provas de pagamento de 
outros valores e a confi ssão da dívida pela própria Demandada.

Isto porque, os réus, em sua defesa, confessaram o inadimplemento total do contrato objeto da lide, conforme Contestação acos-
tada aos autos no ID nº 28858561, senão vejamos:

“Quanto às demais parcelas vencidas em 30.03.2001, 30.03.2002 e 30.03.2003, de fato, não foram liquidadas pela Requerida, 
mas não porque esta não quis honrar o compromisso, mas porque a lavoura não produziu o esperado, sofreram dois anos com 
veranico – falta de chuvas, conforme explicitado no Laudo Técnico que acompanha esta defesa(...)”

Como sabido, o efeito essencial da confi ssão reside no reconhecimento quanto a serem verdadeiros os fatos alegados pela parte 
contrária.

Essa particularidade da confi ssão faz com que a doutrina a ela se referisse como a “a rainha das provas” (regina probationum; 
probatio probatissima) e a proclamar que não existe maior prova do que a confi ssão pela própria boca (nula est maior probatio 
quam proprio ore confessio), pois confessar em juízo é o mesmo que se condenar (confessus in iure pro condemnato habitur).

O fundamento da presente demanda que objetiva rescisão contratual do contrato fi rmando entre as partes em 19 de outubro de 
1998 dois imóveis rurais denominados Fazenda Gobbi e Fazenda Santa Bárbara, situadas no município de São Desiderio, reside 
única e exclusivamente no descumprimento da obrigação contratual dos réus, consistente no adimplemento do preço.
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Confessado o inadimplemento pelos réus, tornou-se incontroverso tal fato, o que dispensou dilação probatória nos autos e reco-
nheceu como verdadeiros os fatos alegados pelos autores.

O Instrumento Particular de Compromisso Irretratável de Venda e Compra fi rmado entre as partes, acostado aos autos no ID de 
nº 28858539, tem como objeto a venda de “Um imóvel rural, com área de 500 hectares, denominada Fazenda Gobbi, situada no 
Município de São Desidério/BA, transcrita no Registro de Imóveis de Catolândia, sob o nº R-1-5288, do livro 2 do Registro Geral, 
descrito e individualizado no documento anexo, que integra e complementa o presente instrumento; e Um imóvel rural, com área 
de 1.000 hectares, denominada Fazenda Santa Bárbara, situada no Município de São Desidério/BA, transcrita no Registro de 
Imóveis de Catolândia, sob o nº R-1-4077, do livro 02 do Registro Geral, descrito e individualizado no documento anexo(...)”, 
pelos autores, com a transferência da propriedade e da posse.

Em contrapartida, os réus se obrigaram ao pagamento do preço ajustado, contudo, não fi zeram, conforme confessado.

O inadimplemento contratual por uma das partes dá ensejo ao pedido de rescisão pela outra.

O inadimplemento total, pela doutrina, é uma das modalidades de inexecução voluntária de uma obrigação. E, para que se opere 
a resolução (ou rescisão) contratual por inexecução voluntária de uma das partes, são necessários três requisitos.

O primeiro é o inadimplemento do contrato, por culpa de um dos contratantes. O segundo requisito, é que exista um dano causa-
do pela parte inadimplente à outra. E o terceiro, é que exista a ligação (nexo de causalidade) entre o prejuízo de uma das partes, 
e o comportamento ilícito da outra.

Preenchidos os três requisitos acima, a parte lesada pode pedir a rescisão judicial do contrato, por intermédio de advogado, 
com supedâneo no artigo 1.092, parágrafo único, do Código Civil, o qual dispõe que “a parte lesada pelo inadimplemento pode 
requerer a rescisão do contrato com perdas e danos”.

Desse modo, considerando que o inadimplemento contratual se deu por culpa exclusiva dos réus e os prejuízos causados aos 
autores em razão do inadimplemento, bem como, os princípios da autonomia da vontade e da força obrigatória dos contratos, 
há que ser declarado rescindido o contrato de promessa de compra e venda dos imóveis objeto da lide por culpa da promitente 
compradora, decretar a resilição do contrato de compra e venda.

Ainda, como consequência lógica, deve ser concedida a reintegração de posse dos autores nas Fazenda Gobbi e Fazenda Santa 
Bárbara, posto que a reintegração dos autores na posse do imóvel indicado é medida imperativa, considerando o status quo ante 
em face a rescisão do contrato de compra e venda, em razão da inadimplência dos réus.

Nesse sentido, é o entendimento jurisprudencial:

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE RESOLUÇÃO DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL RURAL CUMULADA COM 
REINTEGRAÇÃO DE POSSE E PERDAS E DANOS. SENTENÇA QUE JULGOU PROCEDENTE O PLEITO, DETERMINANDO 
A RESOLUCÃO DO CONTRATO E GARANTINDO TANTO A REITEGRAÇÃO DE POSSE DO IMÓVEL, QUANTO A CONDENA-
ÇÃO POR PERDAS E DANOS, BEM COMO A DEVIDA COMPENSAÇÃO COM AS PARCELAS PAGAS PELO COMPROMISSÁ-
RIO COMPRADOR. INCONFORMISMO DE AMBAS AS PARTES. (1) APELAÇÃO DO RÉU. NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 
VÁLIDA. NEGOCIAÇÃO DA DÍVIDA NÃO COMPROVADA. LUCROS CESSANTES DEVIDAMENTE COMPROVADOS, AFAS-
TADA, PORÉM, ÁREA DE RESERVA LEGAL. IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO DE MULTA COMPENSATÓRIA COM PER-
DAS E DANOS. MULTA COMPENSATÓRIA AFASTADA. RAZOABILIDADE DO VALOR ARBITRADO A TÍTULO DE HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS. RECURSO DE APELAÇÃO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. (2) APELAÇÃO DA AUTORA. 
MULTA COMPENSATÓRIA FIXADA SOBRE O VALOR DO CONTRATO E MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
FIXADOS. IMPOSSIBILIDADE. APELO CONHECIDO E DESPROVIDO. RECURSO DE APELAÇÃO DO RÉU CONHECIDO E 
PARCIALMENTE PROVIDO. RECURSO DE APELAÇÃO DA AUTORA CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. Declarada a resolução 
do contrato, por inadimplemento do comprador, impõe-se o retorno das partes ao status quo ante, fazendo jus, a promitente-ven-
dedora, à indenização por perdas e danos resultantes do uso e posse do imóvel, pelo tempo que durou a avença. A esse título, 
inclui-se o valor dos lucros cessantes, que restaram comprovados, afastada, porém, a área de Reserva Legal. 2. Inviável exigir 
do réu/apelante, pagamento de indenização, por lucros cessantes, sobre área que não poderia utilizar para criação de gado, 
tendo em vista a limitação ambiental que sobre ela recai, dependendo, a utilização da terra, de autorização do Instituto Ambiental 
do Paraná. 3. Com a retomada do imóvel compromissado a venda, a conseqüência é a restituição, ao promitente comprador, do 
preço, parcialmente, por ele pago, sob pena de caracterizar enriquecimento sem causa. 4. Impossibilidade de cumulação de con-
denação por perdas e danos com cláusula penal. Ainda que o réu tenha dado causa à rescisão do contrato, não se pode admitir a 
aplicação de diversas disposições contratuais, com a mesma natureza compensatória, sob pena de bis in idem, e excessivo ônus 
ao compromissário-comprador. (TJ-PR - AC: 4244391 PR 0424439-1, Relator: Edgard Fernando Barbosa, Data de Julgamento: 
15/04/2009, 17ª Câmara Cível, Data de Publicação: DJ: 140)

PROMESSA DE COMPRA E VENDA. RESCISÃO CONTRATUAL CUMULADA COM REINTEGRAÇÃO DE POSSE. ADMISSI-
BILIDADE. CARACTERIZADO O
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INTERESSE DE AGIR E A POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. DESCUMPRIMENTO DE CLÁUSULA CONTRATUAL. 
INCONTROVERSO O INADIMPLEMENTO DO PROMITENTE COMPRADOR. RESCISÃO CONTRATUAL E CONSEQUENTE 
REINTEGRAÇÃO DE POSSE. CABIMENTO. RECURSO DESPROVIDO. (Processo: APL 26746020118260132 SP

0002674-60.2011.8.26.0132, Relator (a): Coelho Mendes Julgamento: 24/04/2012, Órgão Julgador: 10ª Câmara de Direito Pri-
vado, Publicação: 26/04/2012)

Do dano material

No caso, conforme asseverado, restou comprovado o descumprimento do contrato fi rmado entre as partes, em razão inadimple-
mento das parcelas acordadas, sendo de notar que a Ré já se encontrava na posse dos imóveis quando incorreu em mora, logo, 
têm os Autores direito ao recebimento da indenização a título de danos materiais.

Isto porque os Demandantes não receberam o valor que lhes era devido relativamente aos imóveis e ainda fi caram privados do 
uso/gozo do bem, uma vez que os Réus, até então, encontram-se na posse das Fazendas Gobbi e Santa Bárbara.

Logo, é perfeitamente cabível a imputação à Ré, compradora inadimplentes, que deu ensejo à rescisão do contrato, a obrigação 
de ressarcimento pelos danos materiais suportados pelos Autores, por todo o período em que ocupou o imóvel sem qualquer 
contraprestação, no valor apontado na inicial.

De mais a mais, a condenação a título de danos materiais pela Ré encontra amparo no disposto nos arts. 389 e 402, do CC:

Art. 389. Não cumprida a obrigação, responde o devedor por perdas e danos, mais juros e atualização monetária segundo índices 
ofi ciais regularmente estabelecidos, e honorários de advogado.

Art. 402. Salvo as exceções expressamente previstas em lei, as perdas e danos devidas ao credor abrangem, além do que ele 
efetivamente perdeu, o que razoavelmente deixou de lucrar.

Como cediço, rescindido o contrato pelo inadimplemento do promitente-comprador, surge a obrigação de indenizar as perdas 
sofridas pelo promitente-vendedor, em decorrência da privação da posse do imóvel.

Corrobora, nesse sentido, a intelecção da Corte Superior de Justiça:

AGRAVO INTERNO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE PROMESSA DE COMPRA E VEN-
DA. INADIMPLEMENTO DO PROMISSÁRIO COMPRADOR. PAGAMENTO DE ALUGUEL PELO USO DO IMÓVEL. OBRIGA-
ÇÃO DEVIDA POR TODO O PERÍODO DE OCUPAÇÃO. CONSECTÁRIO LÓGICO DO RETORNO AO ESTADO ANTERIOR. 
PRECEDENTES DA CORTE.

1. Decretada a resolução do contrato de compra e venda de imóvel, com a restituição das parcelas pagas pelo comprador, o re-
torno das partes ao estado anterior implica o pagamento de indenização pelo tempo em que o comprador ocupou o bem, desde 
a data em que a posse lhe foi transferida. Precedentes.

2. A pretensão de que apenas fosse indenizada a posse do imóvel a partir do momento em que o comprador se tornou inadim-
plente ensejaria enriquecimento ilícito do ocupante, uma vez que as prestações pagas serão devolvidas como efeito da própria 
rescisão.

3. Agravo interno provido para negar provimento ao recurso especial.

(AgInt no REsp 1216477/RS, Rel. Ministro LÁZARO GUIMARÃES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF 5ª REGIÃO), 
Rel. p/ Acórdão Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 10/04/2018, DJe 07/06/2018).

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE PROMESSA DE 
COMPRA E VENDA CUMULADA COM REINTEGRAÇÃO DE POSSE. INADIMPLEMENTO DA TOTALIDADE DAS PARCELAS. 
ESBULHO. CONFIGURAÇÃO. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO MANTIDA. RECURSO DES-
PROVIDO.

1. O acórdão recorrido manteve a procedência dos pedidos de rescisão do contrato de promessa de compra e venda e de rein-
tegração do autor na posse do imóvel, observando que o promitente comprador não cumpriu com as obrigações pactuadas, 
mesmo após sua notifi cação, não havendo registro de pagamento de nenhuma das prestações avençadas.

Assim, a revisão do entendimento esbarra no óbice da Súmula 7/STJ.

2. Não se pode invocar o direito social à moradia para legitimar o inadimplemento, mesmo porque a avença pactuada não integra 
nenhum programa habitacional.

3. Agravo interno desprovido.
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(AgInt no AREsp 1216987/RJ, Rel. Ministro LÁZARO GUIMARÃES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF 5ª REGIÃO), 
QUARTA TURMA, julgado em 16/08/2018, DJe 23/08/2018).

Mister salientar que a própria Acionada reconhece sua inadimplência perante o negócio jurídico pactuado. Destarte, restando 
confessado pela Ré o não cumprimento da obrigação contratual, deve ser acolhida a pretensão dos Autores de rescindir o Con-
trato de Compromisso Irretratável de Compra e Venda entabulado, evitando, assim, o enriquecimento ilícito da parte Ré, vedado 
em nosso ordenamento jurídico.

Dessa forma, sendo incontroversa nos autos a inadimplência da Ré, que não honrou a tempo e modo as obrigações estampadas 
no contrato, cabível a rescisão do pacto pleiteada pelos Autores, com a retomada das partes ao status quo ante, sem prejuízo da 
indenização por danos materiais, na forma requerida, o que perfaz a quantia de R$ 1.347.491,69 (um milhão trezentos e quaren-
ta e sete mil quatrocentos e noventa e um reais e sessenta e nove centavos), devendo ser devidamente corrigida e atualizada 
monetariamente.

Da antecipação da tutela

Elencando os requisitos essenciais à concessão da liminar, formula o Demandante pedido de deferimento da tutela de urgência, 
no sentido de ser imitido na posse do imóvel, inaudita altera parte.

O deferimento da tutela de urgência para imitir na posse do imóvel o proprietário, por sua vez, condiciona-se a comprovação dos 
elementos exigidos pelo artigo 300, CPC/15, como a demonstração da probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao 
resultado útil do processo.

O perigo de dano e risco ao resultado útil do processo devem ser lidos como “perigo na demora” para caracterização da urgência 
- essa leitura permitirá uma adequada compreensão da técnica processual à luz da tutela dos direitos.

(...) A probabilidade do direito que autoriza o emprego da técnica antecipatória para a tutela dos direitos é a probabilidade lógica 
- que é aquela que surge da confrontação das alegações e das provas com os elementos disponíveis nos autos, sendo provável 
a hipótese que encontra maior grau de confi rmação e menor grau de refutação nesses elementos. Para bem valorar a probabili-
dade do direito, deve o juiz considerar ainda: (i) o valor do bem jurídico ameaçado ou violado; (ii) a difi culdade de o autor provar 
a sua alegação; (iii) a credibilidade da alegação, de acordo com as regras de experiência (art. 375); e, (iv) a própria urgência 
alegada pelo autor.” (Luiz Guilherme Marinoni. Novo Curso de Processo Civil. Vol. 2. Tutela dos Direitos Mediante Procedimento 
Comum. 2ª edição. Revista dos Tribunais. p. 209 e 213).

Feitas as considerações pertinentes e, reportando-se ao caso em análise, apreciadas as provas juntadas aos autos, verifi co 
estarem presentes os requisitos necessários aptos a conceder a imissão da posse dos Autores no imóvel objeto de discussão 
nos presentes autos.

Isto porque, em virtude do longo lapso temporal no qual tramita o processo, a fi m de assegurar o resultado útil da Demanda, deve 
ser concedida a medida liminar. Nesse sentido, vale destacar que o descumprimento contratual ocorreu no ano de 2003, sendo 
que até a presente data os réus permanecem na posse dos imóveis litigiosos, sem que tenham exercido qualquer contrapresta-
ção para tanto.

O tempo do processo já prejudicou demasiadamente os autores que não detém a posse dos imóveis, valendo-se destacar que 
se trata de propriedade agrícola, ou seja, imóvel lucrativo, tampouco tiveram qualquer pagamento pela venda destes.

Ademais disso, resta demonstrada a probabilidade do direito invocada através desta sentença de procedência, fundamenta em 
confi ssão dos réus, razão pela qual torna-se imperioso antecipar os efeitos da tutela, para reintegrar os Autores, desde já, na 
posse dos imóveis.

Nos termos do art. 1228, CC/02, ação de imissão de posse possui cunho essencialmente dominial e se destina à tutela do direito 
do proprietário de reivindicar a coisa das mãos de quem injustamente a detenha ou possua, ao afi rmar que “o proprietário tem a 
faculdade de usar, gozar e dispor da coisa, e o direito de reavê-la do poder de quem quer que injustamente a possua ou detenha”.

Neste sentido:

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO. IMISSÃO PROVISÓRIA NA POSSE. LIMI-
NAR DEFERIDA. ATENDIMENTO AOS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

(Classe: Agravo de Instrumento, Número do Processo: 0019589-70.2017.8.05.0000, Relator(a): PEDRO ROGERIO CASTRO 
GODINHO, Publicado em: 16/10/2018).

Vislumbrando a presença concomitante dos requisitos legais, lastreado no art. 300, do CPC, DEFIRO a liminar de imissão na 
posse, determinando que sejam os Autores imitidos na posse das Fazendas Gobbi e Fazenda Santa Bárbara.

Dispositivo
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Ante o exposto, rejeito as preliminares suscitadas e JULGO PROCEDENTES os pedidos formulados na Exordial, para declarar 
rescindido o Instrumento Particular de Compromisso Irretratável de Venda e Compra, extinguindo o processo com resolução do 
mérito, com fulcro no art. 487, I, do CPC, DETERMINANDO a reintegração de posse dos autores nas Fazendas Gobbi e Fazenda 
Santa Bárbara, imediatamente, em razão da antecipação dos efeitos da tutela, posto que a reintegração dos autores na posse 
do imóvel indicado é medida imperativa, considerando o status quo ante em face a rescisão do contrato de compra e venda, em 
razão da inadimplência dos réus.

Condeno a Ré ao pagamento de indenização a título de danos materiais, no importe de R$ 1.347.491,69 (um milhão trezentos 
e quarenta e sete mil quatrocentos e noventa e um reais e sessenta e nove centavos), devidamente atualizado e corrigido mo-
netariamente.

Saliento que, em se tratando de responsabilidade contratual, devem os juros de mora incidir a partir do vencimento e a correção 
monetária, a partir da data do efetivo prejuízo (Súmula 43, do STJ).

Condeno, ainda, a parte Ré, ao pagamento de honorários advocatícios de sucumbência, no percentual de 20% (vinte por cento), 
sobre o valor da causa.

Atribuo a presente sentença força de mandado, autorizando desde já o Ofi cial de Justiça requisitar força policial, caso necessário.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

São Desidério\Ba, 9 de setembro de 2019.

Cassinelza da Costa Santos Lopes

Juíza de Direito

EDITAIS DE PROCLAMAS

 SUBDISTRITO DE RODA VELHA

COMARCA DE SÃO DESIDÉRIO - CARTÓRIO DE RCPN COM

FUNÇÕES NOTARIAIS DO DIST. DE RODA VELHA DE CIMA

AV. PARANÁ, QD. 53, LT. 01, SL. 02

CEP 47827-000 Fone (77) 9997-2445 SÃO DESIDÉRIO/BA

JOSÉ MÁRIO PENA JUNIOROfi cial(a)

SÉRGIO LUÍS GONÇALVES XAVIER - Substituto Legal

EDITAL DE PROCLAMAS

Livro D 1 Folha 144 Termo 144
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo1525, incisos de I a V, do Novo Código 
Civil Brasileiro os(as) nubentes relacionados(as).

NUBENTE: TIAGO QUEIROZ SILVA, nacionalidade BRASILEIRO(A), com RG 1582617473SECRETARIA DE SEGURANÇA 
PÚBLICA BA, de profi ssão LAVRADOR(A), estado civil SOLTEIRO, de 27 anos de idade, nascido(a) em TAPIRAMUTÁ-BA, no 
dia 11 de Novembro de 1991, domiciliado(a) RUA RIO GRANDE DO SUL, S/N, DISTRITO RODA VELHA, CEP47827000, SÃO 
DESIDÉRIO-BA, fi lho de MARIA CONCEICAO CARAPIA QUEIROZ e OSMAR BATISTA SILVA.

NUBENTE: ROSAILDE FERREIRA DE SOUZA, nacionalidade BRASILEIRO(A), com RG1594853207 SECRETARIA DE SEGU-
RANÇA PÚBLICA BA, profi ssão ATENDENTE, estado civil SOLTEIRA, de 27 anos de idade, nascido(a) em BARREIRAS-BA, 
no dia 13 de Junho de 1992, domiciliado(a) RUA RIO GRANDE DO SUL, S/N, DISTRITO RODA VELHA,CEP 47827000, SÃO 
DESIDÉRIO-BA, fi lha de RENATO ALVES DE SOUZA e GISELIAFERREIRA DOS SANTOS.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei, do que lavro o presente para ser afi xado em cartório no 
lugar de costume, e publicado no Diário do Poder Judiciário.

SÃO DESIDÉRIO, 10 de Setembro de 2019
JOSÉ MÁRIO PENA JUNIOROFICIAL(A)
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SÃO FELIPE

 VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SÃO FELIPE
INTIMAÇÃO

8000080-26.2019.8.05.0233 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: São Felipe
Autor: Jose Mario De Jesus Santos
Advogado: Jose Batista Souza Pinto (OAB:0028021/BA)
Réu: Banco Panamericano Sa

Intimação:

Intimação do Bel. José Batista Souza Pinto para tomar ciência da presente desição e comparecer na audiência de conciliação, 
instrução e julgamento designada para o dia 21.10.2019 às 09:40 horas, no Fórum Teophilo Pinheiro, situado na rua Dom Macedo 
Costa, nº 311, São Felipe-Ba.

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO FELIPE

Processo n.º: 8000080-26.2019.8.05.0233

AUTOR: JOSE MARIO DE JESUS SANTOS

RÉU: BANCO PANAMERICANO SA

DECISÃO

Este feito tramitará pelo rito da Lei 9.0099/95, por isso prejudicado está o pedido de gratuidade de justiça, ao menos no primeiro 
grau de jurisdição (art. 54).

Dispensado o relatório, de acordo com o art. 38 da acima citada Lei.

O Requerente alega que vem sofrendo ameaças de negativação seu nome, caso não pague débito referente à aquisição de um 
veículo fi nanciado através da empresa ré, que já foi quitado. Em razão disso, requer a concessão da tutela de urgência para 
suspender os efeitos do ato ilícito.

Vieram os autos conclusos para decisão.

DECIDO.

A concessão da tutela de urgência exige a probabilidade do direito (fumus boni iuris), mais o perigo de dano ou riso de inefi cácia 
do resultado do processo.

Embora escassa a prova neste momento processual, até pela difi culdade de se fazer prova negativa, tenho que há de se presu-
mir a boa-fé do Requerente em razão das dezenas de milhares de ações dessa espécie que assolam o Judiciário, sendo atual-
mente comum o tipo de fraude narrado na inicial ante a massifi cação do mercado consumidor.

Quanto ao periculum in mora, resta ele evidente, pois são cristalinos os transtornos causados pela negativação do nome. Assim, 
o Requerente poderá sofrer incontáveis prejuízos caso tenha que esperar pelo trânsito em julgado da sentença, sendo que não 
haverá nenhum prejuízo para o Requerido.

Por último, diga-se que a medida é reversível, já que a negativação poderá ser feita em caso de improcedência do pedido.

Assim, CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA PRETENDIDA, para determinar ao BANCO PANAMERICANO SA que :a) sus-
penda as cobranças relativas ao contrato nº 000071283491 de 17/06/2015, no valor de R$14.853,93 (quatorze mil oitocentos e 
cinquenta e três reais e noventa e três centavos), advindo de fi nanciamento do veiculo CHEVROLET CELTA LIFE, 1.0 VHC, 8V, 
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FLEX, ANO 200 0; b) se abstenha de inserir o nome e CPF do Autor nos Cadastros dos Órgãos de Proteção ao Crédito, enquanto 
durar o presente litígio, sob pena de multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais), limitados a sessenta dias.

Inverto o ônus da prova da existência do contrato assinado pelo Autor , devendo o demandado apresentá-lo na audiência junta-
mente com outros documentos pessoais exigidos do contratante.

Designe-se audiência de conciliação, instrução e julgamento (art. 27 da Lei dos Juizados ), de acordo com a pauta do cartório 
desta Comarca.

As partes deverão apresentar documentos e levar à audiência até três testemunhas, independentemente de intimação, ou me-
diante esta, se assim for requerido até cinco dias antes do ato (art. 34 e § 1º).

Intime-se a parte Autora, por seu Advogado.

Cite-se a parte Ré, pelo Correio com A.R., servindo cópia desta decisão como carta de citação, com cópia da inicial, para cumprir 
a decisão e comparecer à audiência acima designada (art. 18), e, não havendo acordo, contestar a ação, sob pena de revelia, 
quando se reputarão verdadeiras as alegações iniciais, salvo se o contrário resultar da convicção do Juiz, e será proferido julga-
mento, de plano (art. 18, § 1º, e arts. 20 e 23).

Expedientes necessários,

São Felipe, 28 de agosto de 2019

MARINEIS FREITAS CERQUEIRA

Juíza de Direito

 Assinado eletronicamente por: MARINEIS FREITAS CERQUEIRA
28/08/2019 13:04:29
https://pje.tjba.jus.br:443/pje-web/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
ID do documento: 32851287

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SÃO FELIPE
INTIMAÇÃO

8000047-36.2019.8.05.0233 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: São Felipe
Autor: Maria Correia Da Luz
Advogado: Jose Batista Souza Pinto (OAB:0028021/BA)
Réu: Magazine Luiza S/a
Advogado: Marcos Andre Peres De Oliveira (OAB:0003246/SE)

Intimação:

Intimação do Bel. José Batista Souza Pinto pata tomar ciência da presente decisão e comparecer na audiência de conciliação, 
instrução e julgamento designada para o dia 21.10.2019 às 10:00 horas, no Fórum Teophilo Pinheiro, situado na rua Dom Macedo 
Costa, nº 311, São Felipe-Ba.

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO FELIPE

Processo n.º: 8000047-36.2019.8.05.0233

AUTOR: MARIA CORREIA DA LUZ

RÉU: MAGAZINE LUIZA S/A

DECISÃO

Este feito tramitará pelo rito da Lei 9.0099/95, por isso prejudicado está o pedido de gratuidade de justiça, ao menos no primeiro 
grau de jurisdição (art. 54).
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Dispensado o relatório, de acordo com o art. 38 da acima citada Lei.

A Requerente alega que seu nome foi negativado indevidamente, ao que requereu a concessão da tutela de urgência para sus-
pender os efeitos do ato ilícito.

Vieram os autos conclusos para decisão.

DECIDO.

A concessão da tutela de urgência exige a probabilidade do direito (fumus boni iuris), mais o perigo de dano ou riso de inefi cácia 
do resultado do processo.

Embora escassa a prova neste momento processual, até pela difi culdade de se fazer prova negativa, tenho que há de se presu-
mir a boa-fé da Requerente em razão das dezenas de milhares de ações dessa espécie que assolam o Judiciário, sendo atual-
mente comum o tipo de fraude narrado na inicial ante a massifi cação do mercado consumidor.

Quanto ao periculum in mora, resta ele evidente, pois são cristalinos os transtornos causados pela negativação do nome. Assim, 
a Requerente poderá sofrer incontáveis prejuízos caso tenha que esperar pelo trânsito em julgado da sentença, sendo que não 
haverá nenhum prejuízo para o Requerido.

Por último, diga-se que a medida é reversível, já que a negativação poderá ser feita novamente em caso de improcedência do 
pedido.

Assim, CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA PRETENDIDA, para determinar à empresa MAGAZINE LUIZA S/A que retire o 
nome e CPF da Autora dos Cadastros dos Órgãos de Proteção ao Crédito, no prazo de 48 horas a contar do recebimento desta 
intimação, enquanto durar o presente litígio, sob pena de multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados a sessenta dias.

Inverto o ônus da prova da existência do contrato assinado pela Autora , devendo a demandada apresentá-lo na audiência jun-
tamente com outros documentos pessoais exigidos do contratante.

Designe-se audiência de conciliação, instrução e julgamento (art. 27 da Lei dos Juizados ), de acordo com a pauta do cartório 
desta Comarca.

As partes deverão apresentar documentos e levar à audiência até três testemunhas, independentemente de intimação, ou me-
diante esta, se assim for requerido até cinco dias antes do ato (art. 34 e § 1º).

Intime-se a parte Autora, por seu Advogado.

Cite-se a parte Ré, pelo Correio com A.R., servindo cópia desta decisão como carta de citação, com cópia da inicial, para cumprir 
a decisão e comparecer à audiência acima designada (art. 18), e, não havendo acordo, contestar a ação, sob pena de revelia, 
quando se reputarão verdadeiras as alegações iniciais, salvo se o contrário resultar da convicção do Juiz, e será proferido julga-
mento, de plano (art. 18, § 1º, e arts. 20 e 23).

defi ro o pedido de juntada de procuração formulada pelo advogado da parte ré. Anotações devidas.

Expedientes necessários,

São Felipe,28 de agosto de 2019

MARINEIS FREITAS CERQUEIRA

Juíza de Direito

 Assinado eletronicamente por: MARINEIS FREITAS CERQUEIRA
28/08/2019 12:40:39
https://pje.tjba.jus.br:443/pje-web/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
ID do documento: 32849619

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SÃO FELIPE
INTIMAÇÃO

8000081-11.2019.8.05.0233 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: São Felipe
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Autor: Matias Representacoes Comerciais De Alimentos Ltda - Me
Advogado: Jose Batista Souza Pinto (OAB:0028021/BA)
Réu: Caixa Economica Federal

Intimação:

Intimação do Bel. José Batista Souza Pinto para tomar ciência da presente decisão e comparecer na audiência de conciliação, 
instrução e julgamento designada para o dia 21.10.2019 às 10:20 horas, no Fórum Teophilo Pinheiro, situado na rua Dom Macedo 
Costa, nº 311, São Felipe-Ba.

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO FELIPE

Processo n.º: 8000081-11.2019.8.05.0233

AUTOR: MATIAS REPRESENTACOES COMERCIAIS DE ALIMENTOS LTDA - ME

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

DECISÃO

Este feito tramitará pelo rito da Lei 9.0099/95, por isso prejudicado está o pedido de gratuidade de justiça, ao menos no primeiro 
grau de jurisdição (art. 54).

Dispensado o relatório, de acordo com o art. 38 da acima citada Lei.

A micro- empresa requerente alega que seu nome foi negativado indevidamente, ao que requereu a concessão da tutela de ur-
gência para suspender os efeitos do ato ilícito.

Vieram os autos conclusos para decisão.

DECIDO.

A concessão da tutela de urgência exige a probabilidade do direito (fumus boni iuris), mais o perigo de dano ou riso de inefi cácia 
do resultado do processo.

Embora escassa a prova neste momento processual, até pela difi culdade de se fazer prova negativa, tenho que há de se pre-
sumir a boa-fé da empresa Requerente em razão das dezenas de milhares de ações dessa espécie que assolam o Judiciário, 
sendo atualmente comum o tipo de fraude narrado na inicial ante a massifi cação do mercado consumidor.

Quanto ao periculum in mora, resta ele evidente, pois são cristalinos os transtornos causados pela negativação do nome. Assim, 
a Requerente poderá sofrer incontáveis prejuízos caso tenha que esperar pelo trânsito em julgado da sentença, sendo que não 
haverá nenhum prejuízo para o Requerido.

Por último, diga-se que a medida é reversível, já que a negativação poderá ser feita novamente em caso de improcedência do 
pedido.

Assim, CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA PRETENDIDA, para determinar à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL que retire 
o nome e CPF do Autor dos Cadastros dos Órgãos de Proteção ao Crédito, no prazo de 48 horas a contar do recebimento desta 
intimação, enquanto durar o presente litígio, sob pena de multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais), limitados a sessenta dias.

Inverto o ônus da prova da existência do contrato assinado pela empresa Autora, devendo a demandada apresentá-lo na audi-
ência juntamente com outros documentos pessoais exigidos do contratante.

Designe-se audiência de conciliação, instrução e julgamento (art. 27 da Lei dos Juizados ), de acordo com a pauta do cartório 
desta Comarca.

As partes deverão apresentar documentos e levar à audiência até três testemunhas, independentemente de intimação, ou me-
diante esta, se assim for requerido até cinco dias antes do ato (art. 34 e § 1º).

Intime-se a parte Autora, por seu Advogado.
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Cite-se a parte Ré, pelo Correio com A.R., servindo cópia desta decisão como carta de citação, com cópia da inicial, para cumprir 
a decisão e comparecer à audiência acima designada (art. 18), e, não havendo acordo, contestar a ação, sob pena de revelia, 
quando se reputarão verdadeiras as alegações iniciais, salvo se o contrário resultar da convicção do Juiz, e será proferido julga-
mento, de plano (art. 18, § 1º, e arts. 20 e 23).

Expedientes necessários,

São Felipe,28 de agosto de 2019

MARINEIS FREITAS CERQUEIRA

Juíza de Direito

 Assinado eletronicamente por: MARINEIS FREITAS CERQUEIRA
28/08/2019 13:20:33
https://pje.tjba.jus.br:443/pje-web/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
ID do documento: 32852655

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SÃO FELIPE
INTIMAÇÃO

8000067-27.2019.8.05.0233 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: São Felipe
Autor: Luiz Antonio Da Conceicao
Advogado: Jose Batista Souza Pinto (OAB:0028021/BA)
Réu: Banco Panamericano Sa

Intimação:

Intimação do Bel. José Batista Souza Pinto para tomar ciência da presente decisão e comparecer na audiência de conciliação, 
instrução e julgamento designada para o dia 21.10.2019 às 10:40 horas, no Fórum Teophilo Pinheiro, situado na rua Dom Macedo 
Costa, nº 311, São Felipe-Ba.

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE SÃO FELIPE

Processo nº 8000067-27.2019.8.05.0233

Autor: LUIZ ANTONIO DA CONCEICAO

Réu: BANCO PANAMERICANO SA

DECISÃO

Este feito tramitará pelo rito da Lei 9.0099/95, por isso prejudicado está o pedido de gratuidade de justiça, ao menos no primeiro 
grau de jurisdição (art. 54).

O requerente é pessoa idosa, conta com mais de 60 (sessenta) anos de idade. Assim sendo, defi ro o pedido de tramitação prio-
ritária.

Dispensado o relatório, de acordo com o art. 38 da acima citada Lei.

Vistos, etc.

LUIZ ANTONIO DA CONCEICAO, qualifi cado na prefacial, através de advogado constituído, ingressou com a presente Ação de 
Indenização por Cobrança Indevida, com pedido liminar, em face do BANCO PANAMERICANO SA, igualmente qualifi cado na 
exordial, pleiteando, em sede de tutela antecipada a suspensão de descontos mensais efetuados em seu benefício previdenciá-
rio, em razão de contrato de empréstimo que alega não ter fi rmado com o requerido.

No mérito, requereu a restituição em dobro dos valores indevidamente debitados àquele título e indenização por danos morais.
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É, em síntese, o relatório. DECIDO.

É cediço que, para a concessão do pedido de antecipação de tutela, faz-se necessário a presença dos requisitos previstos no 
art. 300 do Código de Processo Civil, quais sejam: elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou 
o risco ao resultado útil do processo.

Destarte, da análise das provas colacionadas aos autos, verifi co estarem presentes os requisitos necessários para a concessão 
da medida initio litis.

A fumaça do bom direito se revela na verossimilhança do alegado na exordial, bem como nos documentos encartados.

Por sua vez, o perigo da demora perfaz-se no considerável prejuízo a ser suportado pela parte autora, caso ao fi nal seja proce-
dente o seu pedido.

Por fi m, revelo que a presente medida tem caráter reversível, ou seja, passível de modifi cação ulterior, caso venham aos autos 
novos elementos que afastem a verossimilhança do alegado.

À vista do exposto, comprovada a verossimilhança das alegações, e se tratando de medida reversível, DEFIRO O PEDIDO DE 
CONCESSÃO DA ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA para determinar que a Empresa Ré, no prazo de 10 (dez) dias: 
suspenda os descontos realizados no benefício previdenciário da parte autora, a título de empréstimo consignado, advindo de 
empréstimo no importe de R$2.443,31 (dois mil quatrocentos e quarenta e três reais e trinta e um centavos), em parcelas de 
R$74,35 (setenta e quatro reais e trinta e cinco centavos), do contrato de nº 314374032-6,s, sob pena de multa diária no valor 
de R$ 500,00 (quinhentos reais), no caso de descumprimento de qualquer dessas determinações, até o limite de sessenta dias.

Inverto o ônus da prova da existência dos contrato assinado pelo Autor, devendo o Réu apresentá-lo na audiência juntamente 
com outros documentos pessoais exigidos do contratante.

Designe-se audiência de conciliação, instrução e julgamento (art. 27 da Lei dos Juizados ), podendo esta ser realizada por con-
ciliador, sob minha supervisão.

As partes deverão apresentar documentos e levar à audiência até três testemunhas, independentemente de intimação, ou me-
diante esta, se assim for requerido até cinco dias antes do ato (art. 34 e § 1º).

Intime-se a parte Autora, por seu Advogado.

Cite-se a parte Ré, pelo Correio com A.R., servindo cópia desta decisão como carta de citação, com cópia da inicial, para compa-
recer à audiência acima designada (art. 18), e, não havendo acordo, contestar a ação, sob pena de revelia, quando se reputarão 
verdadeiras as alegações iniciais, salvo se o contrário resultar da convicção do Juiz, e será proferido julgamento, de plano (art. 
18, § 1º, e arts. 20 e 23).

Expedientes necessários,

São Felipe,28 de agosto de 2019

MARINEIS FREITAS CERQUEIRA

Juíza de Direito

 Assinado eletronicamente por: MARINEIS FREITAS CERQUEIRA
28/08/2019 12:48:58
https://pje.tjba.jus.br:443/pje-web/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
ID do documento: 32850182

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SÃO FELIPE
INTIMAÇÃO

8000178-11.2019.8.05.0233 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: São Felipe
Autor: L. D. J.
Advogado: Maria Luiza Andrade Sobral Melo (OAB:0056868/BA)
Réu: C. D. J. S.

Intimação:
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Intimação da Bela. Maria Luiza Andrade Sobral Melo para tomar ciência da decisão proferida no presente processo e comparecer 
na audiência de conciliação designada para 21.10.2019 às 11:00 horas no Fórum Teophilo Pinheiro, situado na rua Dom Macedo 
Costa, nº 311, São Felipe-Ba.

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SÃO FELIPE

Processo: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 n. 8000178-11.2019.8.05.0233
Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SÃO FELIPE
AUTOR: LUANA DE JESUS
Advogado(s): MARIA LUIZA ANDRADE SOBRAL MELO (OAB:0056868/BA)
RÉU: CAUAN DE JESUS SANTOS
Advogado(s):

DECISÃO

Defi ro o pedido de gratuidade de justiça.

Em cognição sumária não exauriente, considerando a necessidade presumida dos alimentos, fi xo os provisórios à importância 
equivalente a 20% (vinte por cento) do salário mínimo, hoje correspondente à R$199,60 (cento e noventa e nove reais e noventa 
centavos) fi cando no momento nesse percentual, tendo em vista que a parte autora não forneceu indicativo sufi ciente acerca da 
capacidade do alimentante.

Os alimentos provisórios deverão ser pagos até o dia 05 do mês subsequente ao mês vencido mediante depósito em conta em 
Conta corrente/ou poupança de titularidade da genitora da alimentanda, a ser aberta por este juízo.

Designe-se audiência de conciliação , conforme pauta do cartório. As partes deverão comparecer acompanhadas de seus advo-
gados, devendo a Secretaria atentar para os prazos do caput do artigo 334 do Código de Processo Civil.

Não sendo a hipótese de expedição de carta precatória para citação (nesse caso o prazo de cumprimento será de 60 dias), a 
citação deve ocorrer por meio de Ofi cial de Justiça (art. 695, §3º, do CPC).

A Requerente deve ser intimado da audiência na pessoa de seu advogado.

O ato citatório, que não deverá acompanhar cópia da inicial, deve conter as advertências e ressalvas legais, mormente aquelas 
previstas nos §§8º, 9º e 10, do artigo 334, no artigo 341 e no artigo 344, todos do Código de Processo Civil, além de constar o 
prazo legal de 15 dias úteis para contestar, cujo termo inicial fl uirá a partir da audiência de conciliação, caso não se obtenha a 
composição entre as partes.

Intime-se o representante do Ministério Público.

Ofi cie-se o Banco do Brasil para abertura de conta em favor da genitora da alimentanda.

Demais expedientes necessários.

São Felipe ,21 de agosto de 2019

MARINEIS FREITAS CERQUEIRA

Juíza de Direito

 Assinado eletronicamente por: MARINEIS FREITAS CERQUEIRA
21/08/2019 10:59:52
https://pje.tjba.jus.br:443/pje-web/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
ID do documento: 32208614

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO FELIPE-BAHIA
CARTÓRIO DOS FEITOS CÍVEIS E COMERCIAIS
FÓRUM TEOPHILO PINHEIRO
RUA DOM MACEDO COSTA,311-SÃO FELIPE/BA.
TEL. (75) 3628-2116/3628-2176

Expediente do dia 10 de setembro de 2019
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INTIMAÇÃO do Bel. JAIRO SANTOS DE ALMEIDA, OAB/BA nº 10.503, do DESPACHO referido nos autos.

0000178-60.2013.805.0233 - Averiguação de Paternidade

Autor(s): Marcos De Jesus Dias

Advogado(s): Jairo Santos de Almeida

Reu(s): Jose Roberto Caldas De Amorim

Despacho: Deixo de realizar audiência em razão da ausência da parte autora. Intime-se para manifestar interesse no prossegui-
mento do feito no prazo de 5 (cinco) dias. Após voltem concluso. São Felipe, 09de setembro de 2019.
Marineis Freitas Cerqueira. Juíza de Direito Substituta.
 

SÃO FRANCISCO DO CONDE

 VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SÃO FRANCISCO DO CONDE
INTIMAÇÃO

8000797-37.2016.8.05.0235 Divórcio Litigioso
Jurisdição: São Francisco Do Conde
Requerente: Valdir De Jesus Paim
Advogado: Cassia Daiza Bispo Ferreira (OAB:0045452/BA)
Advogado: Claudiceia Santana Medeiros Duarte Costa (OAB:0017361/BA)
Advogado: Elizabeth De Brito Silva (OAB:0046819/BA)
Advogado: Everaldo Cardoso Bispo (OAB:0011592/BA)
Advogado: Rosemary Gomes Da Silveira (OAB:0037240/BA)
Requerido: Edilma Batista Da Cruz

Intimação:

PROCESSO N.º: 8000797-37.2016.8.05.0235

AÇÃO DE RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL C/C GUARDA E PARTILHA DE BENS

REQUERENTE: VALDIR DE JESUS PAIM

ADVOGADO(A): ROSEMARY GOMES DA SILVEIRA - OAB BA37240

ADVOGADO(A): EVERALDO CARDOSO BISPO - OAB BA11592

ADVOGADO(A): ELIZABETH DE BRITO SILVA - OAB BA46819

ADVOGADO(A): CLAUDICEIA SANTANA MEDEIROS DUARTE COSTA - OAB BA17361

ADVOGADO(A): CASSIA DAIZA BISPO FERREIRA - OAB BA45452

REQUERIDO(A): EDILMA BATISTA DA CRUZ

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA ADVOGADOS DA PARTE REQUERENTE

Certifi co e dou fé que nesta data fi z intimação Eletrônica Via Sistema e Publicação no Diário da Justiça Eletrônico - DJE ao(à) 
Ilustre(s) Advogado(a)(s) da parte REQUERENTE: (VALDIR DE JESUS PAIM), referente a designação de Audiência de Instrução 
a ser realizada em 02 de outubro de 2019 (02/10/2019) às 11:00 horas, na Sala de Audiências Cíveis do Fórum da Comarca de 
São Francisco do Conde. Comunico que a ausência injustifi cada do autor ou do réu à audiência implicará na aplicação de multa 
de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. (art. 334, § 8º do CPC). A referida audiência 
somente não será realizada se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual. (art. 
334, § 4º do CPC). Testemunhas arroladas na inicial, deverão comparecer à assentada independentemente de intimação. O 
referido é verdade. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de São Francisco do Conde-BA, aos 10 de setembro de 2019. Eu, 
Gilson Conceição Oliveira - Mat: 903.958-9, certifi quei, digitei e assino digitalmente.

PODER JUDICIÁRIO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SÃO FRANCISCO DO CONDE
INTIMAÇÃO

0000510-60.2009.8.05.0235 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: São Francisco Do Conde
Autor: Jaime Trindade Da Cruz
Advogado: Claudiceia Santana Medeiros Duarte Costa (OAB:0017361/BA)
Advogado: Cassia Daiza Bispo Ferreira (OAB:0045452/BA)
Advogado: Everaldo Cardoso Bispo (OAB:0011592/BA)
Advogado: Jucivaldo Barbosa De Jesus (OAB:0041938/BA)
Autor: Gilmarina Santos Ribeiro
Advogado: Claudiceia Santana Medeiros Duarte Costa (OAB:0017361/BA)
Advogado: Cassia Daiza Bispo Ferreira (OAB:0045452/BA)
Advogado: Everaldo Cardoso Bispo (OAB:0011592/BA)
Réu: Geoval De Jesus Pereira
Advogado: Jose Carlos Araujo Lima (OAB:0011524/BA)
Advogado: Zenira Maria Ramos De Araujo (OAB:0011400/BA)

Intimação:

PROCESSO N.º: 0000510-60.2009.8.05.0235

AÇÃO MANDAMENTAL

REQUERENTE: JAIME TRINDADE DA CRUZ [Rua Fazenda Curupeba - Caipe, s/n, px. à ponte de Suape e a ofi cina de Nau]

REQUERENTE: GILMARINA SANTOS RIBEIRO [Rua Fazenda Curupeba - Caipe, s/n, px. à ponte de Suape e a ofi cina de Nau]

ADVOGADO(A): JUCIVALDO BARBOSA DE JESUS - OAB BA41938

ADVOGADO(A): EVERALDO CARDOSO BISPO - OAB BA11592

ADVOGADO(A): CLAUDICEIA SANTANA MEDEIROS DUARTE COSTA - OAB BA17361

ADVOGADO(A): CASSIA DAIZA BISPO FERREIRA - OAB BA45452

REQUERIDO(A): GEOVAL DE JESUS PEREIRA [Rua Fazenda Curupeba - Caipe, s/n, px. à ponte de Suape e a ofi cina de Nau]

ADVOGADO(A): ZENIRA MARIA RAMOS DE ARAÚJO - OAB BA11400

ADVOGADO(A): JOSÉ CARLOS ARAÚJO LIMA - OAB BA11524

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA ADVOGADOS DAS PARTES

Certifi co e dou fé que nesta data fi z intimação Eletrônica Via Sistema e Publicação no Diário da Justiça Eletrônico - DJE ao(à) 
Ilustre(s) Advogado(a)(s) da partes, referente a designação de Audiência de Instrução a ser realizada em 01 de outubro de 2019 
(01/10/2019) às 10:30 horas, na Sala de Audiências Cíveis do Fórum da Comarca de São Francisco do Conde. Comunico que 
a ausência injustifi cada do autor ou do réu à audiência implicará na aplicação de multa de até 2% (dois por cento) da vantagem 
econômica pretendida ou do valor da causa. (art. 334, § 8º do CPC). A referida audiência somente não será realizada se ambas 
as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual. (art. 334, § 4º do CPC). As partes deverão 
comparecer acompanhadas de suas testemunhas independentemente de intimação destas, apresentando até 10 dias antes da 
referida audiência. O referido é verdade. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de São Francisco do Conde-BA, aos 10 de 
setembro de 2019. Eu, Gilson Conceição Oliveira - Mat: 903.958-9, certifi quei, digitei e assino digitalmente.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SÃO FRANCISCO DO CONDE
DESPACHO

0000548-62.2015.8.05.0235 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: São Francisco Do Conde
Autor: Luciana Alves Dos Santos
Advogado: Jaqueline Alves Carlos (OAB:0045637/BA)
Advogado: Everaldo Cardoso Bispo (OAB:0011592/BA)
Advogado: Elizabeth De Brito Silva (OAB:0046819/BA)



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458 - Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 4/ Página 862

Réu: Edilton Santos Dos Santos
Advogado: Sabrina Souza Pinto Araujo (OAB:0037734/BA)

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

VARA DOS FEITOS DAS REL. DE CONSUMIDOR, CIVEIS E COMERCIAIS

Fórum da Comarca- Rua do Asfalto, nº 09 – Centro – São Francisco do Conde – Bahia

Telefax ((71) 3651-1078/1467 – CEP 43900-000

PROCESSO N.º:0000548-62.2015.8.05.0235

PARTE AUTORA: AUTOR: LUCIANA ALVES DOS SANTOS

PARTE RÉ: RÉU: EDILTON SANTOS DOS SANTOS residente Travessa Santa Rita, n° 52 (EM FRENTE A CASA DE “CAHOR-
RO RUIM”), Bairro Corre ou Morre, neste município.

DESPACHO

Vistos, etc.

designo audiência de instrução para o dia 09.10.2019 às 10:00 horas neste fórum.

As partes deverão comparecer acompanhadas de suas testemunhas (máximo de 03) independente da intimação destas, deven-
do o rol de testemunhas ser apresentado até 10 dias antes da data da audência.

O réu, deverá ser intimado por ofi cial. Confi ro a este despacho força de mandado.

A parte autora será intimada por meio da advogada, Dra. Jaqueline Alves Carlos OAb/BA 45.637

São Francisco do Conde, 10.09.2019

Emília Gondim Teixeira

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SÃO FRANCISCO DO CONDE
INTIMAÇÃO

8000545-29.2019.8.05.0235 Regularização De Registro Civil
Jurisdição: São Francisco Do Conde
Requerente: Maria Joana Lourenco
Advogado: Cassia Daiza Bispo Ferreira (OAB:0045452/BA)
Advogado: Claudiceia Santana Medeiros Duarte Costa (OAB:0017361/BA)
Advogado: Everaldo Cardoso Bispo (OAB:0011592/BA)

Intimação:

I

INTIMAÇÃO

Certifi co e dou fé que nesta data com base no Artigo 1º, XXVII, do Provimento Conjunto Nº CGJ/CCI – 06/2016, ORDINATO-
RIAMENTE fi z Intimação Eletrônica Via Sistema e Publicação no Diário da Justiça Eletrônico - DJE a parte autora, referente ao 
Despacho ID N°31490777, exarado nos Autos. O referido é verdade. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de São Francisco 
do Conde-BA, aos 09 de Setembro de 2019. Eu, Estefany Pereira de Jesus, certifi quei, digitei.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
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V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SÃO FRANCISCO DO CONDE
INTIMAÇÃO

8000737-59.2019.8.05.0235 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: São Francisco Do Conde
Representante: J. D. S. A.
Advogado: Alex Pinto Teixeira (OAB:0050616/BA)
Réu: E. F. D. S.
Custos Legis: M. P. D. E. D. B.
Terceiro Interessado: M. D. S. F. D. C.

Intimação:

PROCESSO N.º: 8000737-59.2019.8.05.0235

AÇÃO DE REVISIONAL DE ALIMENTOS, COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

REQUERENTE: JOZEANE DOS SANTOS ANDRADE

ADVOGADO(A): ALEX PINTO TEIXEIRA - OAB BA50616

REQUERIDO(A): EVERALDO FRANCISCO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA ADVOGADO DA PARTE REQUERENTE

Certifi co e dou fé que nesta data fi z intimação Eletrônica Via Sistema e Publicação no Diário da Justiça Eletrônico - DJE ao(à) 
Ilustre(s) Advogado(a)(s) da parte REQUERENTE: (JOZEANE DOS SANTOS ANDRADE), referente a designação de Audiência 
de Mediação junto ao CEJUSC Sala 2 a ser realizada em 07 de outubro de 2019 às 11:00 horas, no Fórum da Comarca de São 
Francisco do Conde-BA. Comunico que a ausência injustifi cada do autor ou do réu à audiência implicará na aplicação de multa 
de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. (art. 334, § 8º do CPC). A referida audiência 
somente não será realizada se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual. (art. 
334, § 4º do CPC). O referido é verdade. Dado e passado nesta cidade de São Francisco do Conde-BA, aos 10 de setembro de 
2019. Eu, Gilson Conceição Oliveira, Matrícula 903958-9, certifi quei, digitei e assino digitalmente.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SÃO FRANCISCO DO CONDE
DESPACHO

8000759-20.2019.8.05.0235 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: São Francisco Do Conde
Autor: Eudete Da Purifi cacao Da Cruz
Advogado: Vicente Dessa Peixoto Neto (OAB:0038791/BA)
Advogado: Victor Cardoso Freire (OAB:0037587/BA)
Réu: Facs Servicos Educacionais Ltda

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

VARA DOS FEITOS DAS REL. DE CONSUMIDOR, CIVEIS E COMERCIAIS

Fórum da Comarca- Rua do Asfalto, nº 09 – Centro – São Francisco do Conde – Bahia

Telefax ((71) 3651-1078/1467 – CEP 43900-000

PROCESSO N.º:8000759-20.2019.8.05.0235

PARTE AUTORA: AUTOR: EUDETE DA PURIFICACAO DA CRUZ

PARTE RÉ: RÉU: FACS SERVICOS EDUCACIONAIS LTDA

DECISÃO

Vistos, etc.
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O feito tramitará sem pagamento de custas, nos termos da Lei 9.099/95.

Para concessão da antecipação dos efeitos da tutela, necessária a demonstração da verossimilhança da alegação e o receio de 
dano irreparável ou de difi cil reparação. No caso em tela, alega o autor que foi indevidamente negativado em órgão de proteção 
de crédito, todavia, não apresenta índicio de prova da inscrição. Com efeito, sem qualquer documentação que demonstre a ins-
crição indevida, não se demonstra a veressimilhança da alegação e impossível aferir se a empresa ré foi a responsável pelo ato. 
Indefi ro a liminar postulada.

Encaminhe-se os autos ao conciliador para designação de audiência.

CITE-SE o Acionado, via postal, para o oferecimento de contestação oral ou escrita (no momento da audiência supra designada), 
contendo toda a matéria de defesa, sob pena de preclusão.

INTIMEM-SE, as partes para comparecimento à Audiência, sob pena de Arquivamento (no caso do Autor) ou Revelia (no caso 
do Réu).

ADVIRTA-SE, às partes, que o não comparecimento injustifi cado à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dig-
nidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento do valor da causa ou da vantagem econômica pretendida, 
revertida em favor da União ou do Estado, na forma do art. 334,§8º, do CPC.

Por se tratar de processo digital, fi ca dispensado o encaminhamento da cópia da inicial, que poderá ser acessada por meio do 
sitio virtual do tribunal de justiça ( http://www5.tjba.jus.br/portal/)

CONFIRO A ESTA DECISÃO FORÇA DE MANDADO DE CITAÇÃO

São Francisco do Conde,

Emília Gondim Teixeira

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SÃO FRANCISCO DO CONDE
DESPACHO

8000208-79.2015.8.05.0235 Guarda
Jurisdição: São Francisco Do Conde
Requerente: S. D. S. A.
Advogado: Cassia Daiza Bispo Ferreira (OAB:0045452/BA)
Advogado: Claudiceia Santana Medeiros Duarte Costa (OAB:0017361/BA)
Advogado: Everaldo Cardoso Bispo (OAB:0011592/BA)
Advogado: Elizabeth De Brito Silva (OAB:0046819/BA)
Requerente: A. C. D. J. A.
Advogado: Cassia Daiza Bispo Ferreira (OAB:0045452/BA)
Advogado: Claudiceia Santana Medeiros Duarte Costa (OAB:0017361/BA)
Advogado: Everaldo Cardoso Bispo (OAB:0011592/BA)
Advogado: Elizabeth De Brito Silva (OAB:0046819/BA)
Requerido: J. N. L.
Requerido: J. B. D. S.

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

VARA DOS FEITOS DAS REL. DE CONSUMIDOR, CIVEIS E COMERCIAIS

Fórum da Comarca- Rua do Asfalto, nº 09 – Centro – São Francisco do Conde – Bahia

Telefax ((71) 3651-1078/1467 – CEP 43900-000

PROCESSO N.º:8000208-79.2015.8.05.0235
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PARTE AUTORA: REQUERENTE: SANDRA DOS SANTOS ALVES, ANTONIO CARLOS DE JESUS ALVES residentes e domi-
ciliados na Rua do Cais, s/n, São Bento das Lajes, nesta Cidade e Comarca

PARTE RÉ: REQUERIDO: JACIARA NASCIMENTO LOPES, JOSÉ BISPO DOS SANTOS

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se, por ofi cial, os autores para que informem o interesse no prosseguimento do feito no prazo de 05 dias.

Confi ro a este despacho força de mandado

São Francisco do Conde, 10.09.2019

Emília Gondim Teixeira

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SÃO FRANCISCO DO CONDE
DESPACHO

8000542-79.2016.8.05.0235 Tutela E Curatela - Nomeação
Jurisdição: São Francisco Do Conde
Requerente: Jose Da Paz Dos Santos
Advogado: Claudiceia Santana Medeiros Duarte Costa (OAB:0017361/BA)
Advogado: Cassia Daiza Bispo Ferreira (OAB:0045452/BA)
Advogado: Everaldo Cardoso Bispo (OAB:0011592/BA)
Interessado: Clicia Conceicao Dos Santos

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

VARA DOS FEITOS DAS REL. DE CONSUMIDOR, CIVEIS E COMERCIAIS

Fórum da Comarca- Rua do Asfalto, nº 09 – Centro – São Francisco do Conde – Bahia

Telefax ((71) 3651-1078/1467 – CEP 43900-000

PROCESSO N.º:8000542-79.2016.8.05.0235

PARTE AUTORA: REQUERENTE: JOSE DA PAZ DOS SANTOS

PARTE RÉ: INTERESSADO: CLICIA CONCEICAO DOS SANTOS

DESPACHO

Vistos, etc.

Manifeste-se a parte autora no prazo de 05 dias informando se possui interesse no prosseguimento do feito, devendo apresentar 
novo endereço para intimação, sob pena de extinção do feito por abandono.

Publique-se.

São Francisco do Conde,10.09.2019

Emília Gondim Teixeira

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SÃO FRANCISCO DO CONDE
DESPACHO

8000301-42.2015.8.05.0235 Busca E Apreensão
Jurisdição: São Francisco Do Conde
Requerente: Banco Gmac S.a.
Advogado: Enrico Menezes Coelho (OAB:0018027/BA)
Requerido: Eliene De Jesus Souza

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

VARA DOS FEITOS DAS REL. DE CONSUMIDOR, CIVEIS E COMERCIAIS

Fórum da Comarca- Rua do Asfalto, nº 09 – Centro – São Francisco do Conde – Bahia

Telefax ((71) 3651-1078/1467 – CEP 43900-000

PROCESSO N.º:8000301-42.2015.8.05.0235

PARTE AUTORA: REQUERENTE: BANCO GMAC S.A.

PARTE RÉ: REQUERIDO: ELIENE DE JESUS SOUZA

DESPACHO

Vistos, etc.

Manifeste-se a autora sobre a certidão id. 32043214, requerendo o que de direito no prazo de 15 dias.

Publique-se

São Francisco do Conde, 10.09.2019

Emília Gondim Teixeira

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SÃO FRANCISCO DO CONDE
INTIMAÇÃO

8000625-90.2019.8.05.0235 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: São Francisco Do Conde
Autor: H. F. A. D. A.
Advogado: Claudiceia Santana Medeiros Duarte Costa (OAB:0017361/BA)
Advogado: Cassia Daiza Bispo Ferreira (OAB:0045452/BA)
Advogado: Everaldo Cardoso Bispo (OAB:0011592/BA)
Réu: J. D. J.
Custos Legis: M. P. D. E. D. B.

Intimação:

PROCESSO N.º: 8000625-90.2019.8.05.0235

AÇÃO DE ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68

REQUERENTE: HELAIALY FRANCISCA ASSIS DO AMARAL

ADVOGADO(A): EVERALDO CARDOSO BISPO - OAB BA11592
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ADVOGADO(A): CASSIA DAIZA BISPO FERREIRA - OAB BA45452

ADVOGADO(A): CLAUDICEIA SANTANA MEDEIROS DUARTE COSTA - OAB BA17361

REQUERIDO(A): JUNIVAN DE JESUS

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA ADVOGADOS DA PARTE REQUERENTE

Certifi co e dou fé que nesta data fi z intimação Eletrônica Via Sistema e Publicação no Diário da Justiça Eletrônico - DJE ao(à) 
Ilustre(s) Advogado(a)(s) da parte REQUERENTE (HELAIALY FRANCISCA ASSIS DO AMARAL), referente a designação de Au-
diência de Mediação junto ao CEJUSC Sala 2 a ser realizada em 1º de outubro de 2019 (1º/10/2019) às 11:00 horas, no Fórum 
da Comarca de São Francisco do Conde. Comunico que a ausência injustifi cada do autor ou do réu à audiência implicará na 
aplicação de multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. (art. 334, § 8º do CPC). 
A referida audiência somente não será realizada se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composi-
ção consensual. (art. 334, § 4º do CPC). O referido é verdade. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de São Francisco do 
Conde-BA, aos 10 de setembro de 2019. Eu, Gilson Conceição Oliveira - Mat: 903.958-9, certifi quei, digitei e assino digitalmente.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SÃO FRANCISCO DO CONDE
INTIMAÇÃO

8000224-96.2016.8.05.0235 Procedimento Comum Infância E Juventude
Jurisdição: São Francisco Do Conde
Autor: Ana Alves Dos Santos
Advogado: Cassia Daiza Bispo Ferreira (OAB:0045452/BA)
Advogado: Claudiceia Santana Medeiros Duarte Costa (OAB:0017361/BA)
Advogado: Elizabeth De Brito Silva (OAB:0046819/BA)
Advogado: Everaldo Cardoso Bispo (OAB:0011592/BA)
Advogado: Samara Soares Da Cunha Pedreira (OAB:0026494/BA)
Réu: Alfredo Domingos Da Silva
Réu: Rita De Cassia Costa Braga Caldas

Intimação:

PROCESSO N.º: 8000224-96.2016.8.05.0235

AÇÃO DE ANULAÇÃO DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL

REQUERENTE: ANA ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO(A): SAMARA SOARES DA CUNHA PEDREIRA - OAB BA26494

ADVOGADO(A): EVERALDO CARDOSO BISPO - OAB BA11592

ADVOGADO(A): ELIZABETH DE BRITO SILVA - OAB BA46819

ADVOGADO(A): CLAUDICEIA SANTANA MEDEIROS DUARTE COSTA - OAB BA17361

ADVOGADO(A): CASSIA DAIZA BISPO FERREIRA - OAB BA45452

REQUERIDO(A): ALFREDO DOMINGOS DA SILVA, RITA DE CASSIA COSTA BRAGA CALDAS

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA ADVOGADOS DA PARTE REQUERENTE

Certifi co e dou fé que nesta data fi z intimação Eletrônica Via Sistema e Publicação no Diário da Justiça Eletrônico - DJE ao(à) 
Ilustre(s) Advogado(a)(s) da parte REQUERENTE: (ANA ALVES DOS SANTOS), referente a designação de Audiência de Media-
ção junto ao CEJUSC Sala 1 a ser realizada em 07 de outubro de 2019 (07/10/2019) às 09:00 horas, no Fórum da Comarca de 
São Francisco do Conde. Comunico que a ausência injustifi cada do autor ou do réu à audiência implicará na aplicação de multa 
de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. (art. 334, § 8º do CPC). A referida audiência 
somente não será realizada se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual. (art. 
334, § 4º do CPC). O referido é verdade. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de São Francisco do Conde-BA, aos 10 de 
setembro de 2019. Eu, Gilson Conceição Oliveira - Mat: 903.958-9, certifi quei, digitei e assino digitalmente.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
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V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SÃO FRANCISCO DO CONDE
INTIMAÇÃO

8000667-42.2019.8.05.0235 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: São Francisco Do Conde
Autor: C. D. J. M.
Advogado: Cassia Daiza Bispo Ferreira (OAB:0045452/BA)
Advogado: Everaldo Cardoso Bispo (OAB:0011592/BA)
Réu: V. R. D. S. D. M.
Custos Legis: M. P. D. E. D. B.

Intimação:

PROCESSO N.º: 8000667-42.2019.8.05.0235

AÇÃO DE ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68

REQUERENTE: CAMILA DE JESUS MATOS

ADVOGADO(A): EVERALDO CARDOSO BISPO - OAB BA11592

ADVOGADO(A): CASSIA DAIZA BISPO FERREIRA - OAB BA45452

REQUERIDO(A): VINICIUS RUAN DA SILVA DE MENEZES

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA ADVOGADOS DA PARTE REQUERENTE

Certifi co e dou fé que nesta data fi z intimação Eletrônica Via Sistema e Publicação no Diário da Justiça Eletrônico - DJE ao(à) 
Ilustre(s) Advogado(a)(s) da parte REQUERENTE: (CAMILA DE JESUS MATOS), referente a designação de Audiência de Media-
ção junto ao CEJUSC Sala 2 a ser realizada em 02 de outubro de 2019 (02/10/2019) às 09:00 horas, no Fórum da Comarca de 
São Francisco do Conde. Comunico que a ausência injustifi cada do autor ou do réu à audiência implicará na aplicação de multa 
de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. (art. 334, § 8º do CPC). A referida audiência 
somente não será realizada se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual. (art. 
334, § 4º do CPC). O referido é verdade. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de São Francisco do Conde-BA, aos 10 de 
setembro de 2019. Eu, Gilson Conceição Oliveira - Mat: 903.958-9, certifi quei, digitei e assino digitalmente.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SÃO FRANCISCO DO CONDE
DESPACHO

8000425-25.2015.8.05.0235 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: São Francisco Do Conde
Autor: Marinalva Teofi lo
Advogado: Zenira Maria Ramos De Araujo (OAB:0011400/BA)
Réu: Municipio De Sao Francisco Do Conde

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

VARA DOS FEITOS DAS REL. DE CONSUMIDOR, CIVEIS E COMERCIAIS

Fórum da Comarca- Rua do Asfalto, nº 09 – Centro – São Francisco do Conde – Bahia

Telefax (71) 3651-1078/1467 – CEP 43900-000

DESPACHO

PROCESSO N.º:8000425-25.2015.8.05.0235

PARTE AUTORA: MARINALVA TEOFILO
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PARTE RÉ: MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO CONDE

Vistos, etc.

Citado, o Réu, por seu representante legal, não contestou a ação, razão pela qual decreto a revelia. Todavia, reconhecendo que 
são indisponíveis os direitos da administração pública, mitigo os efeitos da revelia, determinando o prosseguimento da instrução 
processual.

Especifi quem as partes as provas que desejam produzir no prazo de 10 (dez) dias ou se concordam o julgamento antecipado do 
mérito, nos termos do art. 355, I do CPC.

Ofi cie-se a Caixa Econômica Federal para que informe se houve recolhimento de FGTS em nome da autora no período de 2005 
a 2013, devendo identifi car a pessoa jurídica que promoveu o recolhimento.

A parte autora deverá ser intimada por meio de sua patrona, Bela. ZENIRA MARIA RAMOS DE ARAUJO, OAB/BA 11.400, e esta 
por PUBLICAÇÃO.

Publique-se. Intime-se, eletronicamente o réu.

São Francisco do Conde, 20 de Agosto de 2019

Emília Gondim Teixeira

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SÃO FRANCISCO DO CONDE
DESPACHO

8000410-85.2017.8.05.0235 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: São Francisco Do Conde
Autor: Jane Mary Santana Pereira
Advogado: Alexinaldo Nascimento Pereira (OAB:0052834/BA)
Autor: Eduardo Cardoso Do Socorro
Advogado: Alexinaldo Nascimento Pereira (OAB:0052834/BA)
Autor: Silvia Leticia Silva Barbosa
Advogado: Alexinaldo Nascimento Pereira (OAB:0052834/BA)
Autor: Diangele Da Cruz Gomes
Advogado: Alexinaldo Nascimento Pereira (OAB:0052834/BA)
Autor: Marta Maria Do Carmo Santos
Advogado: Alexinaldo Nascimento Pereira (OAB:0052834/BA)
Autor: Uileyde Mary Silva
Advogado: Alexinaldo Nascimento Pereira (OAB:0052834/BA)
Réu: Municipio De Sao Francisco Do Conde
Advogado: Antenor Cardoso Silva Filho (OAB:0028157/BA)

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

VARA DOS FEITOS DAS REL. DE CONSUMIDOR, CIVEIS E COMERCIAIS

Fórum da Comarca- Rua do Asfalto, nº 09 – Centro – São Francisco do Conde – Bahia

Telefax ((71) 3651-1078/1467 – CEP 43900-000

PROCESSO N.º:8000410-85.2017.8.05.0235

PARTE AUTORA: AUTOR: JANE MARY SANTANA PEREIRA, EDUARDO CARDOSO DO SOCORRO, SILVIA LETICIA SILVA 
BARBOSA, DIANGELE DA CRUZ GOMES, MARTA MARIA DO CARMO SANTOS, UILEYDE MARY SILVA

PARTE RÉ: RÉU: MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO CONDE
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DESPACHO

Vistos, etc.

Quanto à preliminar de inépcia da exordial, a mesma restou sanada com a identifi cação dos períodos aquisitivos referentes às 
indenizações pretendidas.

Fixo como pontos controvertidos: a validade da contratação e o pagamento das verbas de natureza rescisória.

Informem as partes se possuem interesse em produzir provas, especifi cando-as no prazo de 10 dias ou se concordam com o 
julgamento conforme o estado do processo.

Publique-se

São Francisco do Conde, 10.09.2019

Emília Gondim Teixeira

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SÃO FRANCISCO DO CONDE
DESPACHO

8000672-64.2019.8.05.0235 Mandado De Segurança Cível
Jurisdição: São Francisco Do Conde
Impetrante: Associacao De Protecao A Maternidade E Infancia Ubaira
Advogado: Aurelio Feliciano Assuncao Brandao Cirne (OAB:0019506/BA)
Impetrado: Prefeito Do Município De São Francisco Do Conde
Impetrado: Max Saude Cooperativa De Trabalho
Impetrado: Municipio De Sao Francisco Do Conde

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

VARA DOS FEITOS DAS REL. DE CONSUMIDOR, CIVEIS E COMERCIAIS

Fórum da Comarca- Rua do Asfalto, nº 09 – Centro – São Francisco do Conde – Bahia

Telefax ((71) 3651-1078/1467 – CEP 43900-000

DESPACHO

PROCESSO N.º:8000672-64.2019.8.05.0235

IMPETRANTE: ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E INFANCIA UBAIRA

IMPETRADO: PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO CONDE, MAX SAUDE COOPERATIVA DE TRABALHO

Vistos, etc.

Nos termos do artigo 6º , § 1º e 2º da Lei nº 12.016/2009, defi ro o requerimento para que seja apresentada cópia integral do 
Pregão nº 002/2019.

Notifi que-se as autoridades apontada como coatoras dando-lhes ciência desta decisão, bem como para que prestem, no prazo 
de 10 (dez) dias, as informações de que trata o art. 7º, I, da Lei nº 12.016/2009, devendo a municipalidade apresentar no mesmo 
prazo a cópia integral do Pregão nº 002/2019.

Após, retornem conclusos para análise do pedido liminar.

A impetrante deverá ser intimada por meio de seu patrono, e este por PUBLICAÇÃO.
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O prefeito será intimado por meio de Ofi cial de Justiça e a MAx saúde cooperativa de trabalho por correio.

Publique-se

São Francisco do Conde, 22 de Agosto de 2019

Emília Gondim Teixeira

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SÃO FRANCISCO DO CONDE
DESPACHO

8000682-45.2018.8.05.0235 Mandado De Segurança Cível
Jurisdição: São Francisco Do Conde
Impetrante: Vania De Santana Silva Esquivel
Advogado: Wagner Curse De Souza (OAB:0043700/BA)
Impetrado: Prefeito Evandro Santos Almeida
Advogado: Fernanda Barros Vinhatico De Souza (OAB:0026522/BA)
Impetrado: Municipio De Sao Francisco Do Conde
Impetrado: Municipio De Sao Francisco Do Conde
Custos Legis: Ministério Público Do Estado Da Bahia

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

VARA DOS FEITOS DAS REL. DE CONSUMIDOR, CIVEIS E COMERCIAIS

Fórum da Comarca- Rua do Asfalto, nº 09 – Centro – São Francisco do Conde – Bahia

Telefax ((71) 3651-1078/1467 – CEP 43900-000

PROCESSO N.º:8000682-45.2018.8.05.0235

PARTE AUTORA: IMPETRANTE: VANIA DE SANTANA SILVA ESQUIVEL

PARTE RÉ: IMPETRADO: PREFEITO EVANDRO SANTOS ALMEIDA, MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO CONDE, MUNI-
CIPIO DE SAO FRANCISCO DO CONDE

DESPACHO

Vistos, etc.

Vista ao MP sobre o pedido de desistência.

São Francisco do Conde,10.09.2019

Emília Gondim Teixeira

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SÃO FRANCISCO DO CONDE
DESPACHO

0000925-43.2009.8.05.0235 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: São Francisco Do Conde
Autor: Jéssica Dos Santos Ribeiro
Advogado: Zenira Maria Ramos De Araujo (OAB:0011400/BA)
Réu: Municipio De Sao Francisco Do Conde

Despacho:
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

VARA DOS FEITOS DAS REL. DE CONSUMIDOR, CIVEIS E COMERCIAIS

Fórum da Comarca- Rua do Asfalto, nº 09 – Centro – São Francisco do Conde – Bahia

Telefax (71) 3651-1078/1467 – CEP 43900-000

DESPACHO

PROCESSO N.º:0000925-43.2009.8.05.0235

PARTE AUTORA: JÉSSICA DOS SANTOS RIBEIRO

PARTE RÉ: MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO CONDE

Vistos, etc.

Reputo necessária a realização de audiência de instrução que designo para o dia _25____/_09____/2019 às ___11_:_00____ 
horas.

A parte ré deverá ser intimada eletronicamente, nos termos do art. 183 do CPC.

Ofi cie-se a Caixa Econômica Federal para que informe se houve recolhimento de FGTS em nome d a autora no período de 2006 
a 2007 , devendo identifi car a pessoa jurídica que promoveu o recolhimento.

A parte autora deverá ser intimada por meio de sua patrona, Bela. ZENIRA MARIA RAMOS DE ARAUJO, OAB/BA 11.400, e esta 
por PUBLICAÇÃO.

Publique-se.Intime-se

São Francisco do Conde, 23 de Agosto de 2019

Emília Gondim Teixeira

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SÃO FRANCISCO DO CONDE
DESPACHO

8000484-71.2019.8.05.0235 Divórcio Litigioso
Jurisdição: São Francisco Do Conde
Requerente: E. C. S.
Advogado: Watson De Jesus Dos Santos (OAB:0043803/BA)
Requerido: R. S. D. S.
Custos Legis: M. P. D. E. D. B.

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de São Francisco do Conde

VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CÍVEIS E COMERCIAIS

PROCESSO N.º 8000484-71.2019.8.05.0235

PARTE AUTORA: REQUERENTE: EDUARDO CONCEICAO SILVA

PARTE RÉ: REQUERIDO: ROSENILDA SANTOS DA SILVA residente e domiciliada na Fazenda Curupeba, n. 36 A, Caipe De 
Cima, São Francisco do Conde, CEP:43.900-000
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DESPACHO

Vistos, etc.

Defi ro o pedido de assistência judiciária.

O feito tramitará em segredo de justiça.

Cite-se, por ofi cial correio, o(s) réu(s), para comparecimento em audiência de conciliação , advertindo-o que o prazo para ofere-
cer contestação será de 15 (quinze) dias, contados da data : I – da audiência de conciliação ou da última sessão de conciliação, 
quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; II – do protocolo do pedido de cancela-
mento da audiência apresentado pelo réu, quando o mesmo manifestar desinteresse no acordo ( art. 335 do CPC).

Intime-se as partes para comparecer à audiência de MEDIAÇÃO JUNTO AO CEJUSC (SALA 02) designada para o dia 02.10.2019, 
às 9:00 horas.

Ressalte-se que a ausência injustifi cada do autor ou do réu à audiência de conciliação implicará na aplicação de multa de até 2% 
(dois por cento ) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. (art. 334, § 8º do CPC).A referida audiência somente 
não será realizada se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual. (art. 334, §4º 
do CPC).

Advirto ao cartório que o réu deverá ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência à data de audiência (art. 334 do 
CPC).

Fica(m) o(s) réu(s) advertidos que não sendo contestado o pedido, os fatos alegados pelo autor presumir-se-ão aceitos pelo réu 
como ocorridos, caso em que o juiz decidirá dentro de 5 (cinco) dias, nos termos do artigo 307 do CPC.

a PARTE AUTORA SERÁ INTIMADA POR PUBLICAÇÃO

Confi ro a este despacho força de mandado de citação.

Publique-se. Cumpra-se

São Francisco do Conde, 23 de agosto de 2019.

Emília Gondim Teixeira

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SÃO FRANCISCO DO CONDE
INTIMAÇÃO

8000484-71.2019.8.05.0235 Divórcio Litigioso
Jurisdição: São Francisco Do Conde
Requerente: E. C. S.
Advogado: Watson De Jesus Dos Santos (OAB:0043803/BA)
Requerido: R. S. D. S.
Custos Legis: M. P. D. E. D. B.

Intimação:

PROCESSO N.º 8000484-71.2019.8.05.0235

AÇÃO DE DIVÓRCIO LITIGIOSO

REQUERENTE: EDUARDO CONCEIÇÃO SILVA

ADVOGADO(A): WATSON DE JESUS DOS SANTOS - OAB BA43803

REQUERIDO(A): ROSENILDA SANTOS DA SILVA

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA ADVOGADOS DA PARTE REQUERENTE
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Certifi co e dou fé que nesta data fi z intimação Eletrônica Via Sistema e Publicação no Diário da Justiça Eletrônico - DJE ao(à) 
Ilustre(s) Advogado(a)(s) da parte REQUERENTE: (EDUARDO CONCEIÇÃO SILVA), referente a designação de Audiência de 
Mediação junto ao CEJUSC Sala 2 a ser realizada em 02 de outubro de 2019 (02/10/2019) às 09:00 horas, no Fórum da Comarca 
de São Francisco do Conde. Comunico que a ausência injustifi cada do autor ou do réu à audiência implicará na aplicação de 
multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. (art. 334, § 8º do CPC). A referida au-
diência somente não será realizada se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual. 
(art. 334, § 4º do CPC). O referido é verdade. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de São Francisco do Conde-BA, aos 10 
de setembro de 2019. Eu, Gilson Conceição Oliveira - Mat: 903.958-9, certifi quei, digitei e assino digitalmente.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SÃO FRANCISCO DO CONDE
INTIMAÇÃO

8000635-37.2019.8.05.0235 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: São Francisco Do Conde
Autor: E. M. D. A.
Advogado: Laisa Goncalves De Sousa (OAB:0050653/BA)
Réu: A. B. D. C.
Custos Legis: M. P. D. E. D. B.

Intimação:

PROCESSO N.º: 8000635-37.2019.8.05.0235

AÇÃO DE ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68

REQUERENTE: ELISIA MENDES DE AGUIAR

ADVOGADO(A): LAISA GONÇALVES DE SOUSA - OAB BA50653

REQUERIDO(A): APOLÔNIO BACELAR DA CRUZ

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA ADVOGADOS DA PARTE REQUERENTE

Certifi co e dou fé que nesta data fi z intimação Eletrônica Via Sistema e Publicação no Diário da Justiça Eletrônico - DJE ao(à) 
Ilustre(s) Advogado(a)(s) da parte REQUERENTE: (ELISIA MENDES DE AGUIAR), referente a designação de Audiência de Me-
diação junto ao CEJUSC Sala 1 a ser realizada em 07 de outubro de 2019 (07/10/2019) às 11:00 horas, no Fórum da Comarca de 
São Francisco do Conde. Comunico que a ausência injustifi cada do autor ou do réu à audiência implicará na aplicação de multa 
de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. (art. 334, § 8º do CPC). A referida audiência 
somente não será realizada se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual. (art. 
334, § 4º do CPC). O referido é verdade. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de São Francisco do Conde-BA, aos 10 de 
setembro de 2019. Eu, Gilson Conceição Oliveira - Mat: 903.958-9, certifi quei, digitei e assino digitalmente.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SÃO FRANCISCO DO CONDE
DESPACHO

0000058-31.2001.8.05.0235 Arrolamento De Bens
Jurisdição: São Francisco Do Conde
Requerente: Judith Ramos
Advogado: Zenira Maria Ramos De Araujo (OAB:0011400/BA)
Requerente: Rosinei Bispo
Requerente: Euza Bispo
Requerente: Rosenilda Bispo
Requerente: Reginaldo Bispo
Requerente: Rosimacia Bispo
Requerente: Monica Bispo
Requerente: Jaciara Bispo
Requerente: Paulo Bispo Filho
Requerente: Rosicleia Bispo
Requerido: Paulo Bispo

Despacho:
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

VARA DOS FEITOS DAS REL. DE CONSUMIDOR, CIVEIS E COMERCIAIS

Fórum da Comarca- Rua do Asfalto, nº 09 – Centro – São Francisco do Conde – Bahia

Telefax ((71) 3651-1078/1467 – CEP 43900-000

PROCESSO N.º:0000058-31.2001.8.05.0235

PARTE AUTORA: REQUERENTE: JUDITH RAMOS , ROSINEI BISPO, EUZA BISPO, ROSENILDA BISPO, REGINALDO BIS-
PO, ROSIMACIA BISPO, MONICA BISPO, JACIARA BISPO, PAULO BISPO FILHO, ROSICLEIA BISPO

PARTE RÉ: REQUERIDO: PAULO BISPO

DESPACHO

Vistos, etc.

promova a autora a juntada das certidões de inteiro teor atualizadas das matrículas dos imóveis arrolados, no prazo de 30 dias.

Publique-se

São Francisco do Conde, 10.09.2019

Emília Gondim Teixeira

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SÃO FRANCISCO DO CONDE
DESPACHO

8000439-67.2019.8.05.0235 Retifi cação Ou Suprimento Ou Restauração De Registro Civil
Jurisdição: São Francisco Do Conde
Autor: Ivan Do Amaral
Advogado: Rafaella Mirele Vitalino Portugal (OAB:0054155/BA)

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

VARA DOS FEITOS DAS REL. DE CONSUMIDOR, CIVEIS E COMERCIAIS

Fórum da Comarca- Rua do Asfalto, nº 09 – Centro – São Francisco do Conde – Bahia

Telefax ((71) 3651-1078/1467 – CEP 43900-000

PROCESSO N.º:8000439-67.2019.8.05.0235

PARTE AUTORA: AUTOR: IVAN DO AMARAL

PARTE RÉ:

DESPACHO

Vistos, etc.

Promova a parte autora no prazo de 30 dias a juntada de : certidão negativa de antecedentes criminais fornecida pelo CEDEP e 
pelo cartório criminal; certidões negativas fornecidas pelo cartório cível e cartório de protesto de título.
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Após o decurso do prazo, vista ao MP;

Publique-se

São Francisco do Conde, 10.09.2019

Emília Gondim Teixeira

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SÃO FRANCISCO DO CONDE
DESPACHO

8000703-55.2017.8.05.0235 Interdição
Jurisdição: São Francisco Do Conde
Requerido: Edson Santana Guedes
Requerente: Jose Teodoro Guedes
Advogado: Flavia Araujo Da Silva (OAB:0038706/BA)
Custos Legis: Ministério Público Do Estado Da Bahia

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

VARA DOS FEITOS DAS REL. DE CONSUMIDOR, CIVEIS E COMERCIAIS

Fórum da Comarca- Rua do Asfalto, nº 09 – Centro – São Francisco do Conde – Bahia

Telefax ((71) 3651-1078/1467 – CEP 43900-000

PROCESSO N.º:8000703-55.2017.8.05.0235

PARTE AUTORA: REQUERENTE: JOSE TEODORO GUEDES

PARTE RÉ: REQUERIDO: EDSON SANTANA GUEDES

DESPACHO

Vistos, etc.

Vista ao MP

São Francisco do Conde, 10.09.2019

Emília Gondim Teixeira

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SÃO FRANCISCO DO CONDE
DESPACHO

8000092-34.2019.8.05.0235 Petição Infância E Juventude Cível
Jurisdição: São Francisco Do Conde
Requerente: Leila De Jesus Sebadelhe
Advogado: Mario Cesar Ribeiro Reis (OAB:0045315/BA)
Requerido: Municipio De Sao Francisco Do Conde

Despacho:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
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COMARCA DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

VARA DOS FEITOS DAS REL. DE CONSUMIDOR, CIVEIS E COMERCIAIS

Fórum da Comarca- Rua do Asfalto, nº 09 – Centro – São Francisco do Conde – Bahia

Telefax ((71) 3651-1078/1467 – CEP 43900-000

PROCESSO N.º:8000092-34.2019.8.05.0235

PARTE AUTORA: REQUERENTE: LEILA DE JESUS SEBADELHE

PARTE RÉ: REQUERIDO: MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO CONDE

DESPACHO

Vistos, etc.

Manifeste-se a parte autora sobre as preliminares, fatos impeditivo, modifi cativo ou extintivo do direito alegados no prazo de 15 
(quinze) dias, nos termos do artigo 350 e 351 do CPC.

Publique-se

São Francisco do Conde, 10.09.2019

Emília Gondim Teixeira

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE SÃO FRANCISCO DO CONDE
VARA DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CÍVEIS E COMERCIAIS
JUÍZA DE DIREITO: EMÍLIA GONDIM TEIXEIRA
ESCRIVÃ: MARIA CRISTINA MARQUES CARDOSO
SUBESCRIVÃO DESIGNADO: GILSON CONCEIÇÃO OLIVEIRA

Expediente do dia 10 de setembro de 2019

FICAM AS PARTES, ADVOGADOS E DEMAIS INTERESSADOS, DEVIDAMENTE INTIMADOS DOS DESPACHOS, DECI-
SÕES, SENTENÇAS, AUDIÊNCIAS DESIGNADAS E ATOS ORDINATÓRIOS NOS PROCESSOS ABAIXO, PARA OS FINS 
NECESSÁRIOS NOS SEUS DEVIDOS PRAZOS.

0001333-92.2013.805.0235 - Procedimento Ordinário

Autor(s): Maria Lindaura Dos Santos

Advogado(s): Fabiano Souza de Santana, Katia Alves da Silva

Reu(s): Prefeitura Municipal De São Francisco Do Conde/Ba

Advogado(s): Aridea Maria Pestana da Cruz Soares, Jairo de Jesus Teixeira, Rita Maria Barbosa Cerqueira

Despacho: Com base no Artigo 2º, VI, do Provimento CGJ/CCI nº 06/2016, ORDINATORIAMENTE INTIMAMOS AOS AODVO-
GADOS DAS PARTES DO RETORNO DOS AUTOS A ESTE JUÍZO, COM ACÓRDÃO MODIFICANDO EM PARTE A SENTEN-
ÇA, A FIM DE QUE REQUEIRAM O QUE ENTENDEREM NECESSÁRIO. São Francisco do Conde-BA, 10 de setembro de 2019.
 

FICAM AS PARTES, ADVOGADOS E DEMAIS INTERESSADOS, DEVIDAMENTE INTIMADOS DOS DESPACHOS, DECI-
SÕES, SENTENÇAS, AUDIÊNCIAS DESIGNADAS E ATOS ORDINATÓRIOS NOS PROCESSOS ABAIXO, PARA OS FINS 
NECESSÁRIOS NOS SEUS DEVIDOS PRAZOS.

0000882-43.2008.805.0235 - Procedimento Ordinário

Autor(s): Marcia Borges Da Conceição
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Advogado(s): José Carlos Araújo Lima, Zenira Maria Ramos Araújo

Reu(s): Municipio De São Francisco Do Conde

Advogado(s): Jairo de Jesus Teixeira, Rita Maria Barbosa Cerqueira

Despacho: Com base no Artigo 2º, VI, do Provimento CGJ/CCI nº 06/2016, ORDINATORIAMENTE INTIMAMOS AOS AODVO-
GADOS DAS PARTES DO RETORNO DOS AUTOS A ESTE JUÍZO, COM ACÓRDÃO MODIFICANDO EM PARTE A SENTEN-
ÇA, A FIM DE QUE REQUEIRAM O QUE ENTENDEREM NECESSÁRIO. São Francisco do Conde-BA, 10 de setembro de 2019.
 
FICAM AS PARTES, ADVOGADOS E DEMAIS INTERESSADOS, DEVIDAMENTE INTIMADOS DOS DESPACHOS, DECI-
SÕES, SENTENÇAS, AUDIÊNCIAS DESIGNADAS E ATOS ORDINATÓRIOS NOS PROCESSOS ABAIXO, PARA OS FINS 
NECESSÁRIOS NOS SEUS DEVIDOS PRAZOS.

0000719-53.2014.805.0235 - Alvará Judicial - Lei 6858/80

Autor(s): Sandra Silva De Jesus Carvalho

Advogado(s): Cássia Daiza Bispo Ferreira

Despacho: “ATO ORDINATÓRIO

Com base no Artigo 2º, VI, do Provimento CGJ/CCI nº 06/2016, ORDINATORIAMENTE INTIMAMOS AOS ADVOGADOS RE-
QUERENTES DO DESARQUIVAMENTO, DE QUE OS AUTOS JÁ SE ENCONTRAM EM CARTÓRIO, para os fi ns que entende-
rem necessários. São Francisco do Conde-BA, 10 de setembro de 2019.
 
FICAM AS PARTES, ADVOGADOS E DEMAIS INTERESSADOS, DEVIDAMENTE INTIMADOS DOS DESPACHOS, DECI-
SÕES, SENTENÇAS, AUDIÊNCIAS DESIGNADAS E ATOS ORDINATÓRIOS NOS PROCESSOS ABAIXO, PARA OS FINS 
NECESSÁRIOS NOS SEUS DEVIDOS PRAZOS.

0001058-12.2014.805.0235 - Busca e Apreensão

Autor(s): Bv Financeira S/A Credito, Financiamento E Investimento

Advogado(s): Gustavo Rodrigo Goes Nicoladeli, Rodrigo Frassetto Goes

Reu(s): Cristiano Negreiros

Despacho: “ATO ORDINATÓRIO

Com base no Artigo 2º, VI, do Provimento CGJ/CCI nº 06/2016, ORDINATORIAMENTE INTIMAMOS AOS ADVOGADOS RE-
QUERENTES DO DESARQUIVAMENTO, DE QUE OS AUTOS JÁ SE ENCONTRAM EM CARTÓRIO, para os fi ns que entende-
rem necessários. São Francisco do Conde-BA, 10 de setembro de 2019.
 

VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
VARA CRIMINAL DA COMARCA DE SÃO FRANCISCO DO CONDE
JUIZ DE DIREITO: BEL.RICARDO GUIMARÃES MARTINS; PROMOTORA DE JUSTIÇA: BELA. BRUNA GELIS FITTIPALDI
ESCRIVÃ:MARIA NAZARÉ C.M.Q. DE ARAÚJO

Expediente do dia 16 de janeiro de 2018

FICAM AS PARTES, ADVOGADOS E DEMAIS INTERESSADOS, DEVIDAMENTE INTIMADOS DOS ATOS ORIDNATÓRIOS, 
DESPACHOS, DECISÕES, SENTENÇAS E AUDIÊNCIAS DESIGNADAS NO PROCESSO ABAIXO:

0000116-14.2013.805.0235 - Restituição de Coisas Apreendidas

Autor(s): Delegado Titular Da 21ª Delegacia Territorial

Reu(s): Glauber Coema Calazans Alves

Sentença:  SENTENÇA

Processo nº0000116-14.2013.805.0235
Classe:Ação Penal
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Autor:Ministério Público do Estado da Bahia
Réu:Carlos Alex dos Santos

Visto em Saneamentonto.

(...)Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO e, com estribo no art. 118 e seguintes do Código de Processo Penal, 
DETERMINO A RESTITUIÇÃO DA ARMA (pistola marca TAURUS, calibre 380, nO de série
KWJ15340), para o requerente, mediante recibo e assinarura, bem como compromisso de novamente apresentá-la em juízo, 
caso necessário.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Dê-se ciência ao Ministério Público.

São Francisco do Conde-Ba, 16 de janeiro de 2018.

Reggiane Yukie Tiba Xavier
Juiza de Direito Designada
Decreto Judiciário n.o 44/2018
 
Expediente do dia 13 de agosto de 2019

FICAM AS PARTES, ADVOGADOS E DEMAIS INTERESSADOS, DEVIDAMENTE INTIMADOS DOS ATOS ORIDNATÓRIOS, 
DESPACHOS, DECISÕES, SENTENÇAS E AUDIÊNCIAS DESIGNADAS NO PROCESSO ABAIXO:

0000239-07.2016.805.0235 - Termo Circunstanciado

Autor(s): 21ª Circunscrição Policial De São Francisco Do Conde
Noticiador(s): Francisco Pereira Bispo Junior
Noticiante(s): Caetano Dos Santos Machado Filho
0000239-07.2016.805.0235 - Termo Circunstanciado

Autor(s): 21ª Circunscrição Policial De São Francisco Do Conde
Noticiador(s): Francisco Pereira Bispo Junior
Noticiante(s): Caetano Dos Santos Machado Filho

Sentença:  PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

Juízo de Direito da Vara Criminal, Júri, Execuções Penais,e Infância e Juventude da Comarca de São Franciscodo Conde

Autos na 7239-07.2016
Autor: Francisco Pereira Bispo Júnior

SENTENÇA

(...) Ante o exposto, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de Francisco Pereira BispoJúnior, com fulcro no art. 107, IV e art. 
109, VI do Código Penal.
P.R.I.
Decorrido o prazo recursal, arquive-se.
São Francisco do Conde, 13 de agosto de 2019.

Ricardo Guimarães Martins
Juiz de Direito

SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ

 VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ
INTIMAÇÃO

8000283-67.2019.8.05.0239 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: São Sebastião Do Passé
Autor: Selma Leone Almeida De Jesus Das Virgens
Advogado: Alba Valeria Rocha De Souza (OAB:0048217/BA)
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Advogado: Marilia Lopes Da Conceicao (OAB:0050517/BA)
Advogado: Marcus Antonio Ferreira De Brito (OAB:0020476/BA)
Réu: Municipio De Sao Sebastiao Do Passe

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA BAHIA

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL, RELAÇÕES DE CONSUMO E COMERCIAL DA COMARCA DE SÃO SEBASTIÃO DO 
PASSÉ

ATO ORDINATÓRIO

Fundamentação legal: Art. 203, § 4º, do Novo CPC c/c Prov. Conjunto nº CGJ/CCI - 06/2016 c/c o ítem 3.1 Atos Ordinatórios do 
MANUAL DE PRÁTICAS E ROTINAS CARTORÁRIAS CÍVEIS DO PRIMEIRO GRAU – NOVO CPC

PROCESSO Nº 8000283-67.2019.8.05.0239

01 - [X] Manifeste-se a parte autora sobre a contestação e documentos, no prazo de 15 (quinze) dias;

Certifi co que for (am) assinalado(s) apenas o(s) seguinte (s) item (ns): (01) .

São Sebastião do Passé – Ba, 30 de agosto de 2019

REGINA MÔNICA DE MEIRELES FONTES

SUBESCRIVÃ

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ
INTIMAÇÃO

8000292-29.2019.8.05.0239 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: São Sebastião Do Passé
Autor: Valfredo Souza Batista
Advogado: Alba Valeria Rocha De Souza (OAB:0048217/BA)
Advogado: Marilia Lopes Da Conceicao (OAB:0050517/BA)
Advogado: Marcus Antonio Ferreira De Brito (OAB:0020476/BA)
Réu: Municipio De Sao Sebastiao Do Passe

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA BAHIA

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL, RELAÇÕES DE CONSUMO E COMERCIAL DA COMARCA DE SÃO SEBASTIÃO DO 
PASSÉ

ATO ORDINATÓRIO

Fundamentação legal: Art. 203, § 4º, do Novo CPC c/c Prov. Conjunto nº CGJ/CCI - 06/2016 c/c o ítem 3.1 Atos Ordinatórios do 
MANUAL DE PRÁTICAS E ROTINAS CARTORÁRIAS CÍVEIS DO PRIMEIRO GRAU – NOVO CPC

PROCESSO Nº 8000292-29.2019.8.05.0239

01 - [X] Manifeste-se a parte autora sobre a contestação e documentos, no prazo de 15 (quinze) dias;

Certifi co que for (am) assinalado(s) apenas o(s) seguinte (s) item (ns): (01) .

São Sebastião do Passé – Ba, 30 de agosto de 2019

REGINA MÔNICA DE MEIRELES FONTES

SUBESCRIVÃ
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ
INTIMAÇÃO

8000269-83.2019.8.05.0239 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: São Sebastião Do Passé
Autor: Maria Carla Souza Dos Santos
Advogado: Alba Valeria Rocha De Souza (OAB:0048217/BA)
Advogado: Marilia Lopes Da Conceicao (OAB:0050517/BA)
Advogado: Marcus Antonio Ferreira De Brito (OAB:0020476/BA)
Réu: Municipio De Sao Sebastiao Do Passe

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA BAHIA

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL, RELAÇÕES DE CONSUMO E COMERCIAL DA COMARCA DE SÃO SEBASTIÃO DO 
PASSÉ

ATO ORDINATÓRIO

Fundamentação legal: Art. 203, § 4º, do Novo CPC c/c Prov. Conjunto nº CGJ/CCI - 06/2016 c/c o ítem 3.1 Atos Ordinatórios do 
MANUAL DE PRÁTICAS E ROTINAS CARTORÁRIAS CÍVEIS DO PRIMEIRO GRAU – NOVO CPC

PROCESSO Nº 8000269-83.2019.8.05.0239

01 - [X] Manifeste-se a parte autora sobre a contestação e documentos, no prazo de 15 (quinze) dias;

Certifi co que for (am) assinalado(s) apenas o(s) seguinte (s) item (ns): (01) .

São Sebastião do Passé – Ba, 30 de agosto de 2019

REGINA MÔNICA DE MEIRELES FONTES

SUBESCRIVÃ

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ
INTIMAÇÃO

8000251-67.2016.8.05.0239 Usucapião
Jurisdição: São Sebastião Do Passé
Autor: Edite Brito Souza
Advogado: Antonio Carlos De Souza Moreira (OAB:0005656/BA)
Réu: Josias Fernandes De Almeida
Réu: Espólio De João Sotero Batista
Réu: Herdeiros E Sucessores De João Sotero Dbatista
Réu: Raimundo Sotero
Réu: Junilia Fernandes De Almeida
Confi nante: Dionisio Da Hora
Confi nante: Humberto Euclides De Souza
Confi nante: Usina Aliança
Confi nante: Antonio J. Assis Souza

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA BAHIA
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JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL, RELAÇÕES DE CONSUMO E COMERCIAL DA COMARCA DE SÃO SEBASTIÃO DO 
PASSÉ

ATO ORDINATÓRIO

Fundamentação legal: Art. 203, § 4º, do Novo CPC c/c Prov. Conjunto nº CGJ/CCI - 06/2016 c/c o ítem 3.1 Atos Ordinatórios do 
MANUAL DE PRÁTICAS E ROTINAS CARTORÁRIAS CÍVEIS DO PRIMEIRO GRAU – NOVO CPC

PROCESSO Nº 8000251-67.2016.8.05.0239

05 - [X] Manifeste-se a parte (X) autora, ( ) ré, sobre as certidões do ofi cial de justiça de Ids 18754038, 18753831, 18753584, no 
prazo de 5 (cinco) dias;

Certifi co que for (am) assinalado(s) apenas o(s) seguinte (s) item (ns): (05) .

São Sebastião do Passé – Ba, 5 de agosto de 2019

REGINA MÔNICA MEIRELLES FONTES

SUBESCRIVÃ

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ
INTIMAÇÃO

0001130-31.2007.8.05.0239 Execução Fiscal
Jurisdição: São Sebastião Do Passé
Exequente: O Município De São Sebastião Do Passe
Advogado: Jose Leoni Machado Boa Sorte (OAB:0014205/BA)
Executado: Renildo José Martins De Souza

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA BAHIA

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DOS FEITOS DE RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAL DA COMARCA DE SÃO 
SEBASTIÃO DO PASSÉ

Processo n. 0001130-31.2007.8.05.0239

Intime-se pessoalmente a parte exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, promover o andamento do feito, migrado para o 
sistema PJE, sob pena de extinção do processo na forma do disposto no art. 485, III, do CPC.

São Sebastião do Passé, 15 de maio de 2019.

LINA MAGNA ANDRADE SENA SANTOS

JUÍZA DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ
INTIMAÇÃO

8000489-81.2019.8.05.0239 Divórcio Consensual
Jurisdição: São Sebastião Do Passé
Requerente: Kezia Cristina De Barros Dos Santos
Advogado: Jose Mario Costa Santos (OAB:0004840/BA)
Requerente: Renilson De Jesus Dos Santos

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA BAHIA

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL, RELAÇÕES DE CONSUMO E COMERCIAL DA COMARCA DE SÃO SEBASTIÃO 
DO PASSÉ

Processo nº 8000489-81.2019.805.0239

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de Ação de Divórcio Litigioso c/c Antecipação de Tutela, no bojo do qual a divorcianda requereu tutela antecipada para 
obter a decretação do divórcio, pelas razões insertas na peça vestibular.

Alega que casaram em 14 de junho de 2008, sob o regime da comunhão da comunhão de bens, da união nasceu um fi lho e que 
constituíram um único bem a partilhar.

Considerando a informação acerca da existência de bens a partilhar, tem-se que estes, se existentes, nos termos do art. 1581 
do Código Civil, poderão ser partilhados ulteriormente, aplicando-se ao caso concreto o regime da comunhão parcial de bens, a 
prevalecer a regra da comunicabilidade dos bens adquiridos durante a constância da união, consoante se pode extrair do aresto 
adiante transcrito:

APELAÇÃO CÍVEL. DIVÓRCIO. REGIME DA SEPARAÇÃO DE BENS. PARTILHA POSTERGADA PARA POSTERIOR ANÁLI-
SE. POSSIBILIDADE. EFETIVIDADE DO PROVIMENTO JURISDICIONAL. O Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendi-
mento de que é possível postergar a questão relativa a partilha de bens do casal para momento posterior ao divórcio, consoante 
a disposição do Enunciado nº 197 da Súmula da c. Corte. (Processo nº 2010.01.1.188836-9 (705417), 2ª Turma Cível do TJDFT, 
Rel. Carmelita Brasil. unânime, DJe 26.08.2013).

Com o advento da EC/2010, dispensou-se a exigência legal de separação de fato por dois anos, ou separação judicial por um 
ano, autorizando a dissolução do vínculo conjugal, pelo divórcio, sem exigir os lapsos temporais supracitados.

Ademais, nada impede que o juiz, liminarmente, antecipe os efeitos defi nitivos da sentença, com amparo no art. 300 do novo 
Código de Processo Civil, para decretar, ainda no curso do processo, o divórcio do casal.

Trata-se da antecipação dos efeitos defi nitivos incontroversos da sentença, porquanto por se tratar, o divórcio, de um direito 
potestativo, não haveria razão ou justifi cativa hábil a impedir a sua decretação, podendo concluir ser juridicamente possível que 
o casal obtenha o divórcio mediante medida liminar, devidamente fundamentada, enquanto ainda tramita o procedimento para o 
julgamento fi nal das demais controvérsias.

De mais a mais, a decretação do divórcio do casal, sem o estabelecimento do contraditório, não causa prejuízo a parte ré, visto 
que inexiste a reversão do divórcio para a manutenção do casamento, quando da vontade expressa de um dos cônjuges que 
demonstra a falência da relação afetiva.

Sobre a matéria, anote-se o seguinte aresto, com destaques acrescidos:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE DIVÓRCIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. PEDIDO DE DIVÓRCIO ANTES DA SEN-
TENÇA. POSSIBILIDADE. EC 66/2010. Possibilidade de ser concedida uma sentença parcial de mérito, em face da nova reda-
ção do parágrafo 1º do artigo 162 do CPC. AGRAVO PROVIDO. (Agravo de Instrumento Nº 70059163402, Sétima Câmara Cível, 
Tribunal de Justiça do RS, Relator: Sandra Brisolara Medeiros, Julgado em 07/04/2014)

Posto isto, visto que presente os requisitos legais, defi ro a antecipação dos efeitos da tutela para decretar o divórcio do casal, ao 
tempo em que determino ao Ofi cial do Registro Civil de Pessoas Naturais da Sede desta Comarca, que vendo a presente e em 
seu cumprimento, proceda à margem do termo de casamento lavrado à fl . 233 do Livro B-Auxiliar-2, sob o n, 1066, a averbação 
do DIVÓRCIO JUDICIAL, ressalvando-se que a divorcianda voltará a usar o nome de solteira.

Defi ro à parte autora a gratuidade da Justiça, nos termos do art. 98 do CPC.

Cite-se o réu e intime-se a autora a comparecerem a audiência de conciliação, ora designada para o dia 14 de novembro de 
2019, às 09h50min, neste Juízo, informando que deverão comparecer acompanhadas de seus advogados ou representantes 
processuais (Defensor Público) . A ausência injustifi cada de qualquer das partes à audiência de conciliação poderá implicar na 
aplicação de multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa (art. 334, § 8º do CPC).

O mandado de citação deverá estar desacompanhado da cópia da inicial (art. 695, parágrafo 1º do CPC), e conter as advertên-
cias ex vi dos parágrafos §§8º, 9º e 10 do artigo 334, artigo 341 e artigo 344, todos do mesmo diploma legal, além de constar o 
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prazo legal de 15 dias úteis para contestar, cujo termo inicial fl uirá a partir da audiência de conciliação, caso não realizado acordo 
entre as partes.

Na mesma senda, os alimentos aos fi lhos menores são devidos e como restou provada a paternidade alegada, e houve reclame 
de concessão de alimentos, fi xo, de logo, os alimentos provisórios em favor do fi lho do Requerido no percentual de 20% (vinte 
por cento) dos rendimentos líquidos, auferidos pelo Réu, do seu empregador, assim compreendido a remuneração bruta, após a 
aplicação dos descontos legais (INSS e imposto de renda), incidindo sobre 1/3 de férias e 13º salário, excluindo-se horas-extras 
e FGTS, devidos mensalmente a partir da citação, já que está provada a relação de parentesco, considerando, ainda, alegada 
necessidade do(a)(s) autor(a)(es), salientando que a importância deverá ser(em) descontada na folha de pagamento do réu e 
depositada em conta bancária, caso indicada na inicial. No caso de Alimentante desempregado/autônomo, arbitro os alimentos 
provisórios em valor correspondente ao percentual de 20% (vinte por cento) do salário mínimo a ser depositado até o 5º dia útil 
do mês subseqüente ao vencido na conta bancária da postulante.

Ofi cie-se a fonte pagadora no sentido de proceder o respectivo desconto e o depósito, se for o caso.

Ofi cie-se para abertura de conta, se for o caso.

Atente-se o Cartório que o réu deverá ser citado com pelo menos 15 (quinze) dias de antecedência da data da audiência (art. 
695, parágrafo 2º do CPC).

Intimem-se. Cópia da presente, por mim assinada digitalmente, servirá como mandado/carta de citação/intimação.

São Sebastião do Passé, Bahia, 27 de agosto de 2019.

Lina Magna Andrade Sena Santos

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ
INTIMAÇÃO

8000480-22.2019.8.05.0239 Divórcio Litigioso
Jurisdição: São Sebastião Do Passé
Requerente: Alexinaldo Santos Do Amaral
Advogado: Alvaro Augusto Bomfi m Leite Fraga (OAB:0028625/BA)
Requerido: Juliane Ferreira Dos Santos Do Amaral

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA BAHIA

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DOS FEITOS DE REL. DE CONSUMO CÍVEIS E COMERCIAIS DA COMARCA DE SÃO SEBAS-
TIÃO DO PASSÉ - BAHIA

Processo nº 8000480-22.2019.8.05.0239

1 – Defi ro à parte autora a gratuidade da Justiça, nos termos dos arts. 98 e 99 do CPC.

2 - Cite-se a ré e intime-se a parte autora a comparecerem a audiência de conciliação, ora designada para o dia 31 de outubro 
de 2019, às 09h50min, neste Juízo, informando que deverão comparecer acompanhadas de seus advogados ou representantes 
processuais (Defensor Público) . A ausência injustifi cada de qualquer das partes à audiência de conciliação poderá implicar a 
aplicação de multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa (art. 334, § 8º do CPC).

3 - O mandado de citação deverá estar desacompanhado da cópia da inicial (art. 695, parágrafo 1º do CPC), e conter as adver-
tências ex vi dos parágrafos §§8º, 9º e 10 do artigo 334, artigo 341 e artigo 344, todos do mesmo diploma legal, além de constar 
o prazo legal de 15 dias úteis para contestar, cujo termo inicial fl uirá a partir da audiência de conciliação, caso não realizado 
acordo entre as partes.

4 - Atente-se o Cartório que o réu deverá ser citado com pelo menos 15 (quinze) dias de antecedência da data da audiência (art. 
695, parágrafo 2º do CPC).
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5. Em atenção aos princípios da celeridade e economia processual, dou ao presente despacho força de mandado de citação/
intimação.

6. Intimações necessárias. Cumpra-se.

São Sebastião do Passé, Bahia, 28 de agosto de 2019.

LINA MAGNA ANDRADE SENA SANTOS

JUÍZA DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ
INTIMAÇÃO

8000428-60.2018.8.05.0239 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: São Sebastião Do Passé
Réu: Jose Mario Costa Santos
Autor: Gilberto Dos Santos
Advogado: Jose Mario Costa Santos (OAB:0004840/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA BAHIA

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL, RELAÇÕES DE CONSUMO E COMERCIAL DA COMARCA DE SÃO SEBASTIÃO 
DO PASSÉ

Processo n. 8000428-60.2018.8.05.0239

R.H.

Defi ro a gratuidade da Justiça.

Tendo em vista a celeridade processual e considerando que a anexação de única peça processual por meio de vários arquivos 
sem intitulação difi culta ou retarda a análise e apreciação pelo Juízo, intime-se o douto advogado para anexar a petição inicial, 
por meio de único arquivo, no prazo de cinco dias.

Decorrido o prazo supracitado, com ou sem manifestação, à conclusão, com a urgência que o caso requer.

Cumpra-se.

São Sebastião do Passé, Bahia, 27 de agosto de 2019

LINA MAGNA ANDRADE SENA SANTOS

JUÍZA DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ
INTIMAÇÃO

8000695-03.2016.8.05.0239 Reintegração / Manutenção De Posse
Jurisdição: São Sebastião Do Passé
Parte Autora: Petroleo Brasileiro Sa
Advogado: Romulo De Amorim Galvao (OAB:0028756/BA)
Advogado: Julia Magalhaes Santiago (OAB:0021247/BA)
Parte Ré: Grupo De Invasores

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA BAHIA

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL, RELAÇÕES DE CONSUMO E COMERCIAL DA COMARCA DE SÃO SEBASTIÃO DO 
PASSÉ

Processo nº 8000695-03.2016.8.05.0239

R.H.

Tendo em vista o tempo em que o feito está paralisado, intime-se a parte autora, através do nobre causídico, para, no prazo de 
quinze dias, manifestar interesse no prosseguimento do feito, informando se ainda perdura a situação fática indicada na inicial, 
requerendo, enfi m, a providência processual que entender adequada ao estado do processo.

Com a resposta nos autos, a conclusão, com a urgência que o caso requer, para apreciação dos requerimentos formulados no 
petitório, Id 12690942, se for o caso

Cumpra-se.

São Sebastião do Passé, Bahia, 27 de agosto de 2019.

Lina Magna Andrade Sena Santos

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ
INTIMAÇÃO

8000086-49.2018.8.05.0239 Interdito Proibitório
Jurisdição: São Sebastião Do Passé
Autor: Petroleo Brasileiro S A Petrobras
Advogado: Adriano De Amorim Alves (OAB:0017947/BA)
Réu: Movimento Dos Trabalhadores Rurais Sem Terra (mst)
Réu: Lucinéia Durães Do Rosário
Réu: Alex Pacheco Santos
Réu: Ducilene Felissíma De Souza
Réu: Maria Do Carmo Conceição
Réu: Joseval Vitório, Que Responde Pela Alcunha De “joão”
Réu: Uelton De Souza Pires
Réu: Josefa Fátima Dos Santos
Réu: Benedito Matos Alves
Réu: Abraão Brito
Réu: Edicléia Bispo Merada

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA BAHIA

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL, RELAÇÕES DE CONSUMO E COMERCIAL DA COMARCA DE SÃO SEBASTIÃO DO 
PASSÉ

Processo nº 8000086-49.2018.8.05.0239

R.H.

Tendo em vista o tempo em que o feito está paralisado, intime-se, através do nobre advogado, a parte autora, para, no prazo de 
quinze dias, manifestar interesse no prosseguimento do feito, requerendo, enfi m, a providência processual que entender ade-
quada ao estado do processo.

Com a resposta nos autos, à conclusão, com a urgência que o caso requer, face o pedido antecipatório.

Cumpra-se.
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São Sebastião do Passé, Bahia, 27 de agosto de 2019.

Lina Magna Andrade Sena Santos

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ
INTIMAÇÃO

8000267-50.2018.8.05.0239 Interdição
Jurisdição: São Sebastião Do Passé
Requerente: Francisneide Ferreira Silva
Advogado: Jose Maia Costa Neto (OAB:0020726/BA)
Requerido: Marivaldo Dos Santos Souza
Advogado: Antonio Carlos De Souza Moreira (OAB:0005656/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA BAHIA

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL, RELAÇÕES DE CONSUMO E COMERCIAL DA COMARCA DE SÃO SEBASTIÃO DO 
PASSÉ

Processo nº 8000267-50.2018.8.05.0239

R.H.

Intime-se o nobre curador para, no prazo de quinze dias, manifestar-se acerca do laudo pericial, Id 20574365.

Decorrido o prazo supracitado, com ou sem manifestação, à conclusão, com a urgência que o caso requer, para apreciação dos 
requerimentos formulados na contestação, Id 16399786, se for o caso.

Cumpra-se.

São Sebastião do Passé, Bahia, 30 de agosto de 2019

LINA MAGNA ANDRADE SENA SANTOS

JUÍZA DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ
INTIMAÇÃO

8000051-89.2018.8.05.0239 Divórcio Consensual
Jurisdição: São Sebastião Do Passé
Requerente: Mauricio Alves Dos Santos
Advogado: Evandro Do Espirito Santo Neto (OAB:0015954/BA)
Requerente: Maria Da Conceicao Ferreira Dos Santos
Advogado: Evandro Do Espirito Santo Neto (OAB:0015954/BA)
Custos Legis: Ministério Público Do Estado Da Bahia

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA BAHIA

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL, RELAÇÕES DE CONSUMO E COMERCIAL DA COMARCA DE SÃO SEBASTIÃO 
DO PASSÉ



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458 - Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 4/ Página 888

Processo nº 8000051-89.2018.8.05.0239

SENTENÇA

Vistos etc.

Trata-se de ação no bojo da qual a parte autora, qualifi cada na inicial, por intermédio de advogado(a) legalmente habilitado(a) e 
constituído(a), requereu a desistência da presente ação.

Tendo relatado o bastante, DECIDO.

Já que não fora oferecida resposta, dispensável a anuência do réu, ao pleito de desistência, nos termos do art. 485, § 4º do CPC.

Ante o exposto, HOMOLOGO, por sentença, a desistência formulada, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, e, por 
conseguinte, extingo o processo sem resolução de mérito, com fundamento no disposto no art. 485, incisos VIII, do Código de 
Processo Civil.

Custas na forma da lei, inexigíveis em face da gratuidade requerida que defi ro nos termos do art. 98 do CPC.

Desentranhem-se os documentos que acompanharam a inicial, se requerido.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com a respectiva baixa.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

São Sebastião do Passé, Bahia, 25 de julho de 2019.

Lina Magna Andrade Sena Santos

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ
INTIMAÇÃO

8000223-94.2019.8.05.0239 Divórcio Consensual
Jurisdição: São Sebastião Do Passé
Requerente: G. M. G.
Advogado: Evandro Do Espirito Santo Neto (OAB:0015954/BA)
Requerido: S. P. S. G.
Custos Legis: M. P. D. E. D. B.

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA BAHIA

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DOS FEITOS DE RELAÇÕES DE CONSUMO CÍVEIS E COMERCIAIS DA COMARCA DE SÃO-
SEBASTIÃO DO PASSÉ - BAHIA

Rua Cel. José Ventura, 53, Centro, São Sebastião do Passé – Bahia. CEP: 43850-000

Processo nº 8000223-94.2019.8.05.0239

S E N T E N Ç A

Vistos etc.

GIELLINGTON MACEDO GALVÃO e SIMÉA PEREIRA SANTOS GALVÃO, qualifi cados nos autos, por meio de advogado regu-
lamente constituído, ajuizaram a presente AÇÃO DE DIVÓRCIO CONSENSUAL, pelas razões insertas na peça inaugural.

Juntaram documentos.
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Parecer ministerial, Id 28150555.

É o breve relatório. Decido.

O processo está em ordem, restando atendidas as normas aplicáveis à espécie, dispensando-se a exigência legal de separação 
de fato por dois anos, ou separação judicial por um ano, em razão da norma constitucional inserta no art. 226, § 6º, que autoriza 
a dissolução do vínculo conjugal, pelo divórcio, sem exigir os lapsos temporais supracitados.

Ademais, sabe-se que a discussão da culpa ou responsabilidade não é mais requisito para a dissolução do casamento, pleite-
ável a qualquer tempo. Por outro lado, os interesses dos fi lhos foram preservados, tendo havido acordo quanto ao pagamento 
de pensão alimentícia, guarda e direito de visitas, resta evidenciado que os direitos dos alimentandos foram sufi cientemente 
resguardados, e não há bem a ser partilhado, consoante declarado na inicial.

De mais a mais, foram atendidas as normas insertas nos artigos 226, § 6 da Constituição Federal, artigo 40 da Lei Federal n. 
6.515/77, e 1.580 do Código Civil, assim como estão demonstrados os requisitos que autorizam o deferimento do pedido.

Posto isto, com fulcro nos artigo 24, caput, da Lei nº 6.515/77, e artigo 226, § 6º, da Constituição Federal de 1988, acolho o pa-
recer ministerial, e HOMOLOGO por sentença o acordo de vontade dos requerentes, decretando-lhes o divórcio, que se regerá 
pelas cláusulas e condições pactuadas, ressalvando que a divorcianda voltará a usar o nome de solteira.

Determino ao Ofi cial do Registro Civil de Pessoas Naturais da Comarca de Iaçu-BA que vendo a presente e em seu cumprimen-
to, proceda à margem do assento de casamento de matrícula n. 012260 01 55 2003 3 00002 124 0000439 00, a averbação do 
DIVÓRCIO JUDICIAL do casal.

Considerando os princípios da efetividade e economia processual, a presente sentença servirá como mandado.

Custas ex vi legis, inexigíveis em face da gratuidade requerida, deferida nos termos do art. 98 do CPC. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se, inclusive a Representante do Ministério Público, pessoalmente. Cumpra-se.

Transitada em julgado, e após as formalidades de praxe, arquivem-se.

São Sebastião do Passé, Bahia, 24 de julho de 2019.

Lina Magna Andrade Sena Santos

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ
INTIMAÇÃO

8000206-58.2019.8.05.0239 Divórcio Litigioso
Jurisdição: São Sebastião Do Passé
Requerente: Jessica Borba Santana
Advogado: Luiza Alagia Andrade (OAB:0040236/BA)
Requerido: Rafael Satiro Da Silva Santana
Terceiro Interessado: Posto Barão Vpp Ltda
Custos Legis: Ministério Público Do Estado Da Bahia

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA BAHIA

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL, RELAÇÕES DE CONSUMO E COMERCIAL DA COMARCA DE SÃO SEBASTIÃO 
DO PASSÉ

Processo nº 8000206-58.2019.8.05.0239

SENTENÇA

Vistos etc.
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Trata-se de ação no bojo da qual a parte autora, por intermédio de advogado(a) legalmente habilitado(a) e constituído(a), reque-
reu a desistência da presente ação, Id 29037113.

Parecer ministerial, Id 29872635.

Tendo relatado o bastante, DECIDO.

Ante o exposto, HOMOLOGO, por sentença, a desistência formulada, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, e, por 
conseguinte, extingo o processo sem resolução de mérito, com fundamento no disposto no art. 485, inciso VIII, do Código de 
Processo Civil.

Custas na forma da lei, inexigíveis em caso de gratuidade da Justiça.

Desentranhem-se os documentos que acompanharam a inicial, se requerido.

Ofi cie-se, conforme requerido.

Revogo em todos os termos o decisum, Id 23479151.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com a respectiva baixa.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

São Sebastião do Passé, Bahia, 24 de julho de 2019

Lina Magna Andrade Sena Santos

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ
INTIMAÇÃO

8000527-64.2017.8.05.0239 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: São Sebastião Do Passé
Autor: Ana Claudia Freitas De Jesus
Advogado: Jose Mario Costa Santos (OAB:0004840/BA)
Réu: Clodoaldo Silva Batista

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA BAHIA

JUÍZO DE DIREITO VARA CÍVEL, RELAÇÕES DE CONSUMO E COMERCIAL DA COMARCA DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ

Processo nº 8000527-64.2017.805.0239

S E N T E N Ç A

Vistos etc.

ANA CLAUDIA FREITAS DE JESUS e CLODOALDO SILVA BATISTA, qualifi cados nos autos, por meio de advogado regulamente 
constituído requereram a homologação do acordo de guarda e prestação de alimentos, com base nas razões insertas na peça 
inaugural.

Juntaram documentos.

Parecer ministerial, encartado conforme Id 28163352, pugnando pela homologação do acordo fi rmado.

Tendo relatado o bastante, decido.

O acordo obedeceu às normas de direito material a ele pertinentes, tendo sido fi rmado por partes capazes, sem vício de vontade.
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No tocante aos interesses dos menores foram preservados, tendo havido acordo quanto ao pagamento de pensão alimentícia e 
direito de visitas, restando evidenciado que os direitos dos alimentandos foram sufi cientemente resguardados.

Posto isto, HOMOLOGO, POR SENTENÇA, o acordo celebrado entre as partes, para que produza os seus jurídicos e legais 
efeitos, declarando extinto o presente processo, com efeito de julgamento de mérito, na forma do art. 487, inciso III, alínea b do 
Código de Processo Civil.

Custas ex vi legis, inexigíveis em face da gratuidade da justiça, deferida nos termos do art. 98 do CPC. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se, inclusivamente a Representante do Ministério Público, pessoalmente. Cumpra-se.

Transitada em julgado, e após as formalidades de praxe, arquivem-se.

São Sebastião do Passé, Bahia, 24 de julho de 2019

LINA MAGNA ANDRADE SENA SANTOS

JUÍZA DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ
INTIMAÇÃO

8000199-03.2018.8.05.0239 Retifi cação Ou Suprimento Ou Restauração De Registro Civil
Jurisdição: São Sebastião Do Passé
Autor: Adriana De Oliveira Dos Santos
Advogado: Eliana De Vasconcellos Pereira (OAB:0007702/BA)
Custos Legis: Ministério Público Do Estado Da Bahia

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA BAHIA

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL, RELAÇÕES DE CONSUMO E COMERCIAL DA COMARCA DE SÃO SEBASTIÃO 
DO PASSÉ

Processo nº 8000199-03.2018.805.0239

SENTENÇA

Vistos etc.

ALICE MANUELLY DE OLIVEIRA DOS SANTOS, representada por sua genitora ADRIANA DE OLIVEIRA DOS SANTOS, quali-
fi cada na inicial, por meio de sua advogada regularmente constituída (Instrumento de Mandato anexo), requereu a retifi cação no 
seu registro de nascimento, pelos motivos insertos na peça vestibular.

Juntou os documentos.

Em atendimento a diligência requerida pelo Ministério Público, Id 13688457, deferida conforme Id 14614593, fora acostada res-
posta, Id 15450830.

Determinada nova vista dos autos ao Ministério Público, este pugnou pela procedência do pedido (Id 28243493).

Tendo relatado o bastante, decido.

Não há nulidades a serem sanadas.

Como prescrevem as normas insertas na Lei Federal. n. 6.015, de 31 de dezembro de 1973, quem pretender que se restaure, 
supra ou retifi que assentamento no registro civil, requererá em petição fundamentada e instruída com documentos ou com a indi-
cação de testemunhas, que o Juiz o ordene, ouvido o órgão do Ministério Público e os interessados no prazo de 05 (cinco) dias.

Como bem salientado pelo Ministério Público, o art. 110 do mesmo diploma supracitado, dispõe sobre os erros que não exijam 
qualquer indagação para a constatação imediata de necessidade de sua correção, estabelecendo, in verbis:
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Art. 110. Os erros que não exijam qualquer indagação para a constatação imediata de necessidade de sua correção poderão 
ser corrigidos de ofício pelo ofi cial de registro no próprio cartório onde se encontrar o assentamento, mediante petição assinada 
pelo interessado, representante legal ou procurador, independentemente de pagamento de selos e taxas, após manifestação 
conclusiva do Ministério Público.

§ 1º Recebido o requerimento instruído com os documentos que comprovem o erro, o ofi cial submetê-lo-á ao órgão do Ministério 
Público que o despachará em 5 (cinco) dias.

§ 2º Quando a prova depender de dados existentes no próprio cartório, poderá o ofi cial certifi cá-lo nos autos.

§ 3º Entendendo o órgão do Ministério Público que o pedido exige maior indagação, requererá ao juiz a distribuição dos autos 
a um dos cartórios da circunscrição, caso em que se processará a retifi cação, com assistência de advogado, observado o rito 
sumaríssimo.

§ 4º Deferido o pedido, o ofi cial averbará a retifi cação à margem do registro, mencionando o número do protocolo e a data da 
sentença e seu trânsito em julgado, quando for o caso.

Deste modo, as retifi cações sem complexidades podem ser feitas diretamente pelo Ofi cial do Registro Civil, dispensando-se a 
jurisdicionalização, conforme consta do novo regramento introduzido na Lei de Registros Públicos pela Lei Federal 12.100/2009.

Desta forma, reputo desnecessária produção de prova oral e acolho a pretensão do Requerente, vez que ancorada nas normas 
insertas na Lei Federal nº 6.015/73 e nas provas constantes dos autos.

Posto isto, com fulcro na legislação supramencionada, acolho o parecer ministerial, DEFIRO o pedido autoral e determino que 
seja procedida à retifi cação pretendida, no assento de nascimento de matrícula nº 006395 01 55 2017 1 00059 262 0050455 29, 
do Cartório do Registro Civil das Pessoas Naturais da Sede desta Comarca de São Sebastião do Passé, passando a constar o 
segundo prenome da requerente como sendo EMANUELLY.

Considerando os princípios da efetividade e economia processual, a presente sentença servirá como mandado.

Custas ex vi legis, inexigíveis em face da gratuidade da justiça, deferida nos termos do art. 98 do CPC. Sem honorários. Pu-
blique-se. Registre-se. Intimem-se, inclusivamente a Representante do Ministério Público, pessoalmente. Cumpra-se. Após, 
arquivem-se.

São Sebastião do Passé, Bahia, 24 de julho de 2019.

LINA MAGNA ANDRADE SENA SANTOS

JUÍZA DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ
INTIMAÇÃO

8000570-98.2017.8.05.0239 Interdição
Jurisdição: São Sebastião Do Passé
Requerente: Eliana Almeida Oliveira
Advogado: Fabio Antonio Barbosa Rocha (OAB:0044427/BA)
Requerido: Domingos Goncalves Oliveira
Advogado: Antonio Carlos De Souza Moreira (OAB:0005656/BA)
Requerido: Erenilton Santos Oliveira
Advogado: Leo William Dos Santos (OAB:0049720/BA)
Requerido: Erinaldo Santos Oliveira
Advogado: Leo William Dos Santos (OAB:0049720/BA)
Requerido: Edilene Santos Oliveira
Advogado: Leo William Dos Santos (OAB:0049720/BA)
Custos Legis: Ministério Público Do Estado Da Bahia

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA BAHIA
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JUÍZO DE DIREITO DA VARA DOS FEITOS DE RELAÇÕES DE CONSUMO CÍVEIS E COMERCIAIS DA COMARCA DE SÃO 
SEBASTIÃO DO PASSÉ

Processo nº 8000570-98.2017.805.0239

S E N T E N Ç A

Vistos etc

Trata-se de ação no bojo da qual a parte autora, qualifi cada na inicial, por intermédio de advogado(a) legalmente habilitado(a) e 
constituído(a), informou o falecimento do interditando, Id 27287228.

Tendo relatado o bastante, decido.

Em face das informações contidas na petição, Id 27287576, não há dúvida que se esvaiu o objeto da presente ação.

Por tal razão, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, inciso VI, do Código de Processo Civil.

Custas na forma da lei.

P.R.I. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as anotações de praxe.

São Sebastião do Passé, Bahia, 25 de julho de 2019.

LINA MAGNA ANDRADE SENA SANTOS

JUÍZA DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ
INTIMAÇÃO

8000048-03.2019.8.05.0239 Averiguação De Paternidade
Jurisdição: São Sebastião Do Passé
Requerente: M. J. S. D. J.
Advogado: Andrea Brito Climaco Santana (OAB:0035870/BA)
Requerido: L. B. D. S.

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA BAHIA

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL, RELAÇÕES DE CONSUMO E COMERCIAL DA COMARCA DE SÃO SEBASTIÃO 
DO PASSÉ

Processo nº 8000048-03.2019.8.05.0239

SENTENÇA

Vistos etc.

Trata-se de ação no bojo da qual a parte autora, por intermédio de advogado(a) legalmente habilitado(a) e constituído(a), reque-
reu a desistência da presente ação, Id 20207524.

Tendo relatado o bastante, DECIDO.

Já que não fora oferecida resposta, dispensável a anuência do réu, ao pleito de desistência, nos termos do art. 485, § 4º do CPC.

Ante o exposto, HOMOLOGO, por sentença, a desistência formulada, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, e, por 
conseguinte, extingo o processo sem resolução de mérito, com fundamento no disposto no art. 485, inciso VIII, do Código de 
Processo Civil.

Custas na forma da lei, inexigíveis em caso de gratuidade da Justiça.



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458 - Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 4/ Página 894

Desentranhem-se os documentos que acompanharam a inicial, se requerido.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com a respectiva baixa.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

São Sebastião do Passé, Bahia, 26 de julho de 2019.

Lina Magna Andrade Sena Santos

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ
INTIMAÇÃO

8000580-45.2017.8.05.0239 Alvará Judicial
Jurisdição: São Sebastião Do Passé
Requerente: Simone Da Silva Nascimento
Advogado: Alvaro Augusto Bomfi m Leite Fraga (OAB:0028625/BA)
Interessado: Reginaldo Marcelino De Souza Junior

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA BAHIA

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL, RELAÇÕES DE CONSUMO E COMERCIAL DA COMARCA DE SÃO SEBASTIÃO 
DO PASSÉ

Processo nº 8000580-45.2017.805.0239

SENTENÇA

Vistos, etc.

Trata-se de ação no bojo da qual a parte autora, qualifi cada na inicial, por intermédio de advogado(a) legalmente habilitado(a) e 
constituído(a), requereu a extinção do feito, com fundamento no fenômeno de litispendência.

Ante o exposto, JULGO extinto o processo, sem resolução de mérito, com fundamento no disposto no art. 485, inciso V, do Có-
digo de Processo Civil.

Custas na forma da lei, inexigíveis em caso de gratuidade da Justiça, que defi ro nos termos do art. 98 do CPC.

Desentranhem-se os documentos que acompanharam a inicial, se requerido.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com a respectiva baixa.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

São Sebastião do Passé, Bahia, 26 de julho de 2019.

Lina Magna Andrade Sena Santos

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ
INTIMAÇÃO

8000092-56.2018.8.05.0239 Interdição
Jurisdição: São Sebastião Do Passé
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Requerente: Janderson Vitor De Santana Ramos Barbosa
Advogado: Jose Mario Costa Santos (OAB:0004840/BA)
Requerido: Maria Francisca De Santana
Custos Legis: Ministério Público Do Estado Da Bahia

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA BAHIA

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DOS FEITOS DE RELAÇÕES DE CONSUMO CÍVEIS E COMERCIAIS DA COMARCA DE SÃO 
SEBASTIÃO DO PASSÉ

Processo nº 8000092-56.2018.805.0239

S E N T E N Ç A

Vistos etc

Trata-se de ação no bojo da qual foi noticiado o falecimento da interditanda, conforme se pode extrair da Certidão de Óbito, Id 
27183369.

Tendo relatado o bastante, decido.

Considerando que a interditanda faleceu no curso do processo, não há dúvida que se esvaiu o objeto da presente ação.

Por tal razão, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, inciso VI, do Código de Processo Civil.

Custas na forma da lei.

P.R.I. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as anotações de praxe.

São Sebastião do Passé, Bahia, 28 de julho de 2019.

LINA MAGNA ANDRADE SENA SANTOS

JUÍZA DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ
INTIMAÇÃO

8000717-90.2018.8.05.0239 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: São Sebastião Do Passé
Autor: Josimara De Araujo
Advogado: Luiza Alagia Andrade (OAB:0040236/BA)
Réu: Carlos Antonio Campos Santos
Custos Legis: Ministério Público Do Estado Da Bahia

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA BAHIA

JUÍZO DE DIREITO VARA CÍVEL, RELAÇÕES DE CONSUMO E COMERCIAL DA COMARCA DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ

Processo nº 8000717-90.2018.805.0239

S E N T E N Ç A

Vistos etc.



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458 - Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 4/ Página 896

Trata-se de Ação de Alimentos, manejada por CARLOS VINÍCIUS DE ARAUJO SANTOS, CARLA VERONICA DE ARAUJO 
SANTOS e CARLOS HENRIQUE DE ARAUJO SANTOS, representados por sua genitora JOSIMARA DE ARAUJO, qualifi cada 
na inicial, por meio de sua advogada regularmente constituída (Instrumento de Mandato anexo), em face de CARLOS ANTONIO 
CAMPOS SANTOS, com base nas razões insertas na exordial.

Juntou documentos.

Na audiência de conciliação, realizada em 25 de julho de 2019, a tentativa a conciliação, restou exitosa, oportunidade que o 
Ministério Público manifestou-se favoravelmente a homologação do acordo pactuado, Id 30362375.

Tendo relatado o bastante, decido.

O acordo obedeceu às normas de direito material a ele pertinentes, tendo sido fi rmado por partes capazes, sem vício de vontade.

No tocante aos interesses dos menores foram preservados, tendo havido acordo quanto ao pagamento de pensão alimentícia e 
direito de visitas, restando evidenciado que os direitos dos alimentandos foram sufi cientemente resguardados.

Posto isto, HOMOLOGO, POR SENTENÇA, o acordo celebrado entre as partes, para que produza os seus jurídicos e legais 
efeitos, declarando extinto o presente processo, com efeito de julgamento de mérito, na forma do art. 487, inciso III, alínea “b” 
do CPC.

Custas ex vi legis, inexigíveis em face da gratuidade da justiça, deferida nos termos do art. 98 do CPC. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se, inclusivamente a Representante do Ministério Público, pessoalmente. Cumpra-se.

Transitada em julgado, e após as formalidades de praxe, arquivem-se.

São Sebastião do Passé, Bahia, 28 de julho de 2019.

LINA MAGNA ANDRADE SENA SANTOS

JUÍZA DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ
INTIMAÇÃO

8000106-40.2018.8.05.0239 Ação De Alimentos
Jurisdição: São Sebastião Do Passé
Requerente: Amadeu Pinto Filho
Advogado: Andre Harrisson Ferreira De Albuquerque (OAB:0048220/BA)
Requerido: Flavia Hercília Sales Alves
Advogado: Igor Magno Da Silva Machado (OAB:0025557/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA BAHIA

JUÍZO DE DIREITO VARA CÍVEL, RELAÇÕES DE CONSUMO E COMERCIAL DA COMARCA DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ

Processo nº 8000106-40.2018.805.0239

S E N T E N Ç A

Vistos etc.

Trata-se de Ação de Revisional de Alimentos manejada por AMADEU PINTO FILHO, qualifi cado na inicial, por meio de seu 
advogado regularmente constituído (Instrumento de Mandato anexo), em desfavor da menor ANA FLÁVIA ALVES PINTO, repre-
sentado por sua genitora FLÁVIA HERCÍLIA SALES ALVES, com base nas razões insertas na exordial.

Juntou documentos.

Na audiência de conciliação, realizada em 12 de julho de 2018, a tentativa de conciliação restou inexitosa, oportunidade que se 
determinou que aguardasse prazo para resposta, Id 13606000.
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Contestação, Id 14129803.

Réplica, Id 15159888.

Em audiência de instrução, realizada em 25/07/2019, as partes acordaram, oportunidade que o Ministério Público manifestou-se 
favoravelmente a homologação do acordo pactuado, Id 30360632.

Tendo relatado o bastante, decido.

O acordo obedeceu às normas de direito material a ele pertinentes, tendo sido fi rmado por partes capazes, sem vício de vontade.

No tocante aos interesses da menor foram preservados, tendo havido acordo quanto ao pagamento de pensão alimentícia e 
direito de visitas, restando evidenciado que os direitos da alimentanda foram sufi cientemente resguardados

Posto isto, acolho o parecer ministerial e HOMOLOGO, POR SENTENÇA, o acordo celebrado entre as partes, para que produza 
os seus jurídicos e legais efeitos, declarando extinto o presente processo, com efeito de julgamento de mérito, na forma do art. 
487, inciso III, alínea “b” do CPC.

Custas ex vi legis, inexigíveis em face da gratuidade da justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se, inclusivamente a Repre-
sentante do Ministério Público, pessoalmente. Cumpra-se.

Transitada em julgado, e após as formalidades de praxe, arquivem-se.

São Sebastião do Passé, Bahia, 28 de julho de 2019.

LINA MAGNA ANDRADE SENA SANTOS

JUÍZA DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ
INTIMAÇÃO

8000266-31.2019.8.05.0239 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: São Sebastião Do Passé
Autor: Luiz Marcos Capristrano Borges
Advogado: Alba Valeria Rocha De Souza (OAB:0048217/BA)
Advogado: Marilia Lopes Da Conceicao (OAB:0050517/BA)
Advogado: Marcus Antonio Ferreira De Brito (OAB:0020476/BA)
Réu: Municipio De Sao Sebastiao Do Passe

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA BAHIA

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL, RELAÇÕES DE CONSUMO E COMERCIAL DA COMARCA DE SÃO SEBASTIÃO DO 
PASSÉ

ATO ORDINATÓRIO

Fundamentação legal: Art. 203, § 4º, do Novo CPC c/c Prov. Conjunto nº CGJ/CCI - 06/2016 c/c o ítem 3.1 Atos Ordinatórios do 
MANUAL DE PRÁTICAS E ROTINAS CARTORÁRIAS CÍVEIS DO PRIMEIRO GRAU – NOVO CPC

PROCESSO Nº 8000266-31.2019.8.05.0239

01 - [ X] Manifeste-se a parte autora sobre a contestação e documentos, no prazo de 15 (quinze) dias;

Certifi co que for (am) assinalado(s) apenas o(s) seguinte (s) item (ns): ( 01) .

São Sebastião do Passé – Ba, 30 de agosto de 2019

REGINA MÔNICA DE MEIRELES FONTES

SUBESCRIVÃ
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ
INTIMAÇÃO

8000102-66.2019.8.05.0239 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: São Sebastião Do Passé
Autor: Albino Dos Anjos Da Silva
Advogado: Alba Valeria Rocha De Souza (OAB:0048217/BA)
Advogado: Marcus Antonio Ferreira De Brito (OAB:0020476/BA)
Advogado: Marilia Lopes Da Conceicao (OAB:0050517/BA)
Réu: Municipio De Sao Sebastiao Do Passe

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA BAHIA

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL, RELAÇÕES DE CONSUMO E COMERCIAL DA COMARCA DE SÃO SEBASTIÃO DO 
PASSÉ

ATO ORDINATÓRIO

Fundamentação legal: Art. 203, § 4º, do Novo CPC c/c Prov. Conjunto nº CGJ/CCI - 06/2016 c/c o ítem 3.1 Atos Ordinatórios do 
MANUAL DE PRÁTICAS E ROTINAS CARTORÁRIAS CÍVEIS DO PRIMEIRO GRAU – NOVO CPC

PROCESSO Nº 8000102-66.2019.8.05.0239

01 - [X] Manifeste-se a parte autora sobre a contestação e documentos, no prazo de 15 (quinze) dias;

Certifi co que for (am) assinalado(s) apenas o(s) seguinte (s) item (ns): (01) .

São Sebastião do Passé – Ba, 2 de setembro de 2019

REGINA MÔNICA DE MEIRELES FONTES

SUBESCRIVÃ

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ
INTIMAÇÃO

8000061-02.2019.8.05.0239 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: São Sebastião Do Passé
Autor: Jorge Luiz Santos Do Nascimento Dias
Advogado: Marilia Lopes Da Conceicao (OAB:0050517/BA)
Advogado: Marcus Antonio Ferreira De Brito (OAB:0020476/BA)
Réu: Municipio De Sao Sebastiao Do Passe

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA BAHIA

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL, RELAÇÕES DE CONSUMO E COMERCIAL DA COMARCA DE SÃO SEBASTIÃO DO 
PASSÉ

ATO ORDINATÓRIO

Fundamentação legal: Art. 203, § 4º, do Novo CPC c/c Prov. Conjunto nº CGJ/CCI - 06/2016 c/c o ítem 3.1 Atos Ordinatórios do 
MANUAL DE PRÁTICAS E ROTINAS CARTORÁRIAS CÍVEIS DO PRIMEIRO GRAU – NOVO CPC

PROCESSO Nº 8000061-02.2019.8.05.0239
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01 - [ X] Manifeste-se a parte autora sobre a contestação e documentos, no prazo de 15 (quinze) dias;

Certifi co que for (am) assinalado(s) apenas o(s) seguinte (s) item (ns): (01) .

São Sebastião do Passé – Ba, 2 de setembro de 2019

REGINA MÔNICA DE MEIRELES FONTES

SUBESCRIVÃ

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ
INTIMAÇÃO

8000213-50.2019.8.05.0239 Busca E Apreensão Em Alienação Fiduciária
Jurisdição: São Sebastião Do Passé
Autor: B. A. D. C. L.
Advogado: Maria Lucilia Gomes (OAB:0084206/SP)
Advogado: Amandio Ferreira Tereso Junior (OAB:0107414/SP)
Réu: M. D. V. D. S.
Advogado: Jose Maia Costa Neto (OAB:0020726/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA BAHIA

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL, RELAÇÕES DE CONSUMO E COMERCIAL DA COMARCA DE SÃO SEBASTIÃO 
DO PASSÉ

Processo nº 8000213-50.2019.8.05.0239

SENTENÇA

Vistos etc.

Trata-se de ação no bojo da qual a parte autora, por intermédio de advogado(a) legalmente habilitado(a) e constituído(a), reque-
reu a desistência da presente ação.

Tendo relatado o bastante, DECIDO.

Já que não fora oferecida resposta, dispensável a anuência do réu, ao pleito de desistência, nos termos do art. 485, § 4º do CPC.

Ante o exposto, HOMOLOGO, por sentença, a desistência formulada, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, e, por 
conseguinte, extingo o processo sem resolução de mérito, com fundamento no disposto no art. 485, inciso VIII, do Código de 
Processo Civil.

Custas na forma da lei, inexigíveis em caso de gratuidade da Justiça.

Desentranhem-se os documentos que acompanharam a inicial, se requerido.

Ofi cie-se, conforme requerido.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com a respectiva baixa.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

São Sebastião do Passé, Bahia, 06 de maio de 2019

Lina Magna Andrade Sena Santos

Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ
INTIMAÇÃO

8000536-55.2019.8.05.0239 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: São Sebastião Do Passé
Autor: Jose Barreto Dos Santos
Advogado: Jose Maia Costa Neto (OAB:0020726/BA)
Réu: Josailde Barreto Dos Santos

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA BAHIA

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DOS FEITOS DE REL. DE CONSUMO CÍVEIS E COMERCIAIS DA COMARCA DE SÃO SEBAS-
TIÃO DO PASSÉ - BAHIA

Processo nº 8000536-55.2019.8.05.0239

1 – – R. H., processando-se em segredo de Justiça (CPC, inc. II do art. 189). Defi ro à parte autora a gratuidade da Justiça, nos 
termos dos arts. 98 e 99 do CPC.

2 - Cite-se a parte ré e intime-se a parte autora a comparecerem a audiência de conciliação, ora designada para o dia 14 de 
novembro de 2019, às 10h50min, neste Juízo, informando que deverão comparecer acompanhadas de seus advogados ou re-
presentantes processuais (Defensor Público) . A ausência injustifi cada de qualquer das partes à audiência de conciliação poderá 
implicar a aplicação de multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa (art. 334, § 8º do 
CPC).

3 - O mandado de citação deverá estar desacompanhado da cópia da inicial (art. 695, parágrafo 1º do CPC), e conter as adver-
tências ex vi dos parágrafos §§8º, 9º e 10 do artigo 334, artigo 341 e artigo 344, todos do mesmo diploma legal, além de constar 
o prazo legal de 15 dias úteis para contestar, cujo termo inicial fl uirá a partir da audiência de conciliação, caso não realizado 
acordo entre as partes.

4 - Atente-se o Cartório que o réu deverá ser citado com pelo menos 15 (quinze) dias de antecedência da data da audiência (art. 
695, parágrafo 2º do CPC).

5. Em atenção aos princípios da celeridade e economia processual, dou ao presente despacho força de mandado de citação/
intimação.

6. Intimações necessárias. Cumpra-se.

São Sebastião do Passé, Bahia, 03 de setembro de 2019.

LINA MAGNA ANDRADE SENA SANTOS

JUÍZA DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA - JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL, COMERCIAL E RELAÇÕES DE 
CONSUMO DA COMARCA DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ-BAHIA.

Expediente do dia 10 de setembro de 2019

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS INTIMADOS DO TEOR DOS DESPACHOS, ATOS ORDINATÓRIOS, DECISÕES E SEN-
TENÇAS PROFERIDOS NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS:

0000819-06.2008.805.0239 - Monitória

Autor(s): Satélite Distribuidora De Petróleo S/A

Advogado(s): Dr. Targino Machado Pedreira Neto-Oabba26.199

Reu(s): Guimarães Comércio Derivados De Petróleo Ltda
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Despacho: ATO ORDINATÓRIO

Fundamentação legal: Art. 203, § 4º, do Novo CPC c/c Prov. Conjunto nº CGJ/CCI - 06/2016 c/c o ítem 3.1 Atos Ordinatórios do 
MANUAL DE PRÁTICAS E ROTINAS CARTORÁRIAS CÍVEIS DO PRIMEIRO GRAU – NOVO CPC

PROCESSO Nº 0000819-06.2008.805.0239

Initme-se a parte autora acerca do desarquivamento dos autos para, no prazo de 5 (cinco) dias, requerer o que de direito, fl uído 
tal prazo sem manifestação, arquivem-se.
____________________________________________________________________________

São Sebastião do Passé – Ba, 10-09-2019

Carlos dos Anjos da Silva
Escrivão designado
 

SANTA BÁRBARA

 VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SANTA BÁRBARA
DESPACHO

8000730-23.2016.8.05.0219 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Santa Bárbara
Autor: Joao Ferreira De Souza
Advogado: Marcus Vinicius Pinto Lima (OAB:0022862/BA)
Réu: Empresa Baiana De Aguas E Saneamento Sa
Advogado: Aglay Lima Costa Machado Pedreira (OAB:0026230/BA)

Despacho:

Tribunal de Justiça do Estado da Bahia
VARA DE JURISDIÇÃO PLENA DA COMARCA DE SANTA BÁRBARA/BA
Fórum Dr. Carlos Valadares, Rua Isaltina Campos, s/n, Centro – Santa Bárbara/BA

Processo: 8000730-23.2016.8.05.0219

Parte Autora: JOAO FERREIRA DE SOUZA

Parte Ré: EMPRESA BAIANA DE AGUAS E SANEAMENTO SA

DESPACHO

R.H

Com o retorno dos autos da Turma Recursal, intime-se as partes, por seus patronos, para em até 05(cinco) dias, informarem 
interesse no feito, sob pena de extinção.

Após, decorrido sem manifestação, arquivem-se. PUBLIQUE-SE.

Santa Bárbara, Bahia, 23 de abril de 2018.

Carla Santa Bárbara Vitório
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SANTA BÁRBARA
INTIMAÇÃO

0000428-67.2015.8.05.0219 Divórcio Litigioso
Jurisdição: Santa Bárbara
Requerente: M. D. G. P. B.
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Advogado: Fabio Sousa Mascarenhas (OAB:0040159/BA)
Requerido: A. J. B.

Intimação:

Tribunal de Justiça do Estado da Bahia
VARA DE JURISDIÇÃO PLENA DA COMARCA DE SANTA BÁRBARA/BA
Fórum Dr. Carlos Valadares, Rua Isaltina Campos, s/n, Centro – Santa Bárbara/BA

Processo: 0000428-67.2015.8.05.0219

Parte Autora: MARIA DA GLORIA PEREIRA BISPO

Parte Ré: ANTÔNIO JORGE BISPO

SENTENÇA

1- MARIA DA GLORIA PEREIRA BISPO, qualifi cada nos autos, propôs, por intermédio de seu advogado, Ação de Divórcio Liti-
gioso em face de ANTÔNIO JORGE BISPO, pelas razões expostas na exordial. Juntou aos autos documentos essenciais para 
o pleito.

2- Recebido o feito, deferiu-se a gratuidade e determinou a citação do réu.

3- O documento de ID 8406822 certifi cou a impossibilidade de citação do Réu. Devidamente intimada para manifestar interesse 
no feito, a autora manteve silente. (ID 8406927)

4- Em parecer retro, o Ministério Público opinou pela extinção do processo sem julgamento de mérito. Vieram-me conclusos.

É o breve relatório. Decido.

5- Na dicção do antigo art. 485, inciso III, do CPC , extingue-se o processo, sem julgamento de mérito quando, por não promover 
os atos e diligências que lhe competir, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias. Com efeito, fato este verifi cado no 
caso em apreço, de sorte a impor a extinção prematura do processo.

6- Intimado pessoalmente, a parte autora manteve-se inerte, nos termos de certidão de ID 8406822 fi cando confi gurado o aban-
dono da causa por parte do autor, na forma do art. 485, III, do CPC.

7- Diante do exposto, extingo o processo sem resolução do mérito com fulcro no art. 485, caput, III e § 1º, do CPC.

8- Condenação em custas, mas com a exigibilidade suspensa em face da gratuidade já deferida.

P.R.I. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

Santa Bárbara, Bahia, 30 de maio de 2018.

Carla Santa Bárbara Vitório
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SANTA BÁRBARA
INTIMAÇÃO

8000087-31.2017.8.05.0219 Alvará Judicial
Jurisdição: Santa Bárbara
Requerente: Julieta Pereira Dos Santos Carvalho
Advogado: Marcus Vinicius Pinto Lima (OAB:0022862/BA)
Interessado: Maria Jose Dos Santos Carvalho

Intimação:

Tribunal de Justiça do Estado da Bahia
VARA DE JURISDIÇÃO PLENA DA COMARCA DE SANTA BÁRBARA/BA
Fórum Dr. Carlos Valadares, Rua Isaltina Campos, s/n, Centro – Santa Bárbara/BA

Processo: 8000087-31.2017.8.05.0219
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Parte Autora: JULIETA PEREIRA DOS SANTOS CARVALHO

Parte Ré: MARIA JOSE DOS SANTOS CARVALHO

SENTENÇA

R.h.

1- Trata-se de Ação de Alvará Judicial requerida por PAULA FERNANDA DOS SANTOS ARAÚJO, menor impúbere, representa-
da neste ato por sua avó materna, JULIETA PEREIRA DOS SANTOS CARVALHO, com a fi nalidade de levantar saldo da conta 
poupança- Caixa Econômica Federal em nome da de cujus MARIA JOSÉ DOS SANTOS CARVALHO e após o despacho inicial, 
requereu desistência e, por conseguinte, a extinção do feito(ID 8102042).

2- O Ministério Público não se opôs ao pedido. Vieram-me conclusos.

É o relatório. Decido.

3- Destarte, verifi ca-se que o pedido de extinção corresponde à desistência da demanda.

4- Posto isto, confi gurada a hipótese normativa do art. 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil, homologo o pedido de desis-
tência e JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, determinado o arquivamento do feito.

5- Custas, se houver, pela parte desistente.

6- Após o trânsito em julgado, arquivem-se com as devidas baixas no sistema.

7- Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Santa Bárbara, Bahia, 30 de maio de 2018.

Carla Santa Bárbara Vitório
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SANTA BÁRBARA
INTIMAÇÃO

8000047-83.2016.8.05.0219 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Santa Bárbara
Autor: Joselito Cunha De Almeida
Advogado: Marcus Vinicius Pinto Lima (OAB:0022862/BA)
Réu: Laert De Oliveira Cerqueira

Intimação:

Tribunal de Justiça do Estado da Bahia
VARA DE JURISDIÇÃO PLENA DA COMARCA DE SANTA BÁRBARA/BA-JUIZADO ADJUNTO
Fórum Dr. Carlos Valadares, Rua Isaltina Campos, s/n, Centro – Santa Bárbara/BA

Processo: 8000047-83.2016.8.05.0219

Parte Autora: JOSELITO CUNHA DE ALMEIDA

Parte Ré: LAERT DE OLIVEIRA CERQUEIRA

DESPACHO

1 - Trata-se de pedido de cumprimento de sentença formulado pelo credor, em sede da Lei 9099/95. Destarte, a execução da 
sentença processar-se-á no próprio Juizado Adjunto, aplicando-se, no que couber, o disposto no Código de Processo Civil.

2 – Inicialmente, verifi cado o trânsito em julgado da sentença, determino a intimação do demandado, por causídico, para o pa-
gamento do débito de R$ 1.000,00(Hum mil reais), no prazo de 15 dias úteis, corrigidos conforme determinação em sentença,a-
crescido de custas se houver, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito, na forma da primeira parte do § 1º do artigo 523 
do Código de Processo Civil. Advirta-se, ainda, que o pagamento no prazo assinalado o isenta da multa da fase de cumprimento 
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de sentença, ainda que tais verbas já tenham sido eventualmente incluídas no cálculo apresentado pelo exequente, razão pela 
qual poderão ser decotadas no momento do depósito;

3) Caso ocorra pagamento, intime-se o exequente para, no prazo de 05 dias, dizer se dá quitação do débito, possibilitando a reso-
lução da fase de cumprimento de sentença. Ressalto de que seu silêncio importará em anuência em relação à satisfação integral 
do débito. Desta forma, havendo anuência com o valor depositado, basta ao credor deixar transcorrer o prazo sem manifestação, 
a fi m de evitar a sobrecarga da serventia com a juntada de petições desnecessárias. Caso a quantia não seja sufi ciente para a 
quitação, caberá ao credor trazer, no mesmo prazo, planilha discriminada e atualizada do débito, já abatido o valor depositado, 
acrescida da multa e dos honorários sobre o remanescente, na forma do artigo 523, § 2º, do novo CPC, ratifi cando o pedido de 
penhora já apresentado, para decisão;

4) Caso não ocorra o pagamento, proceda-se à penhora, inclusive por meio eletrônico, de bens indicados pelo exequente, sem 
prejuízo de penhora de bens por meio de Renajud.

5) Cientifi co o executado de que, transcorrido o prazo sem o pagamento voluntário, iniciam-se os 15 (quinze) dias para que, inde-
pendentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, embargos,na forma do artigo 52 da Lei 9099/95, 
que somente poderá versar sobre as hipóteses elencadas em seu inciso IX.

Cumpra-se. Intime-se.

Santa Bárbara, Bahia, 9 de maio de 2018.

Carla Santa Bárbara Vitório
Juíza de Direito

VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS E MENORES DA COMARCA DE SANTA BARBARA - 
BAHIA.

Expediente do dia 10 de setembro de 2019

Fica intimado o Bel. ROBSON SILVA PEIXINHO, OAB-BA 59.558, Advogado do acusado André Campos Silva, para, no prazo de 

lei, apresentar alegações fi nais no processo abaixo mencionado:

0000038-58.2019.805.0219 - Ação Penal - Procedimento Ordinário

Autor(s): A Justiça Publica

Reu(s): Ramalho Moreira Dos Santos, Renilson Moreira Dos Santos, Andre Campos Silva

Testemunha(s): Crispim Das Virgens Souza, João Silva Ferreira, Artur Barreto Dos Santos e outros

Vitima(s): Jose Anselmo Do Nascimento Neto

Despacho: ‘Vistos, etc... Intimem-se os acusados através dos seus patronos, para apresentarem as alegações fi nais no prazo de 

lei. Sta. Bárbara-Ba, 14 de agosto de 2019. aa. Carla Santa Bárbara Vitório-Juíza de Direito’.
 

Fica intimado o Bel. ANTONIO CESAR BRITO DOS SANTOS, OAB-BA 8320, da decisão proferida no processo abaixo mencio-
nado em que é Paciente José Alberto Araújo Pereira:

0000360-78.2019.805.0219 - Habeas Corpus

Impetrante(s): Bel. Antonio Cesar Brito Dos Santos

Paciente(s): José Alberto Araújo Pereira

Decisão: ‘DECISÃO: Em razão do Paciente José Alberto Araújo Pereira ter sido liberado na data de hoje, conforme Alvará de Sol-
tura juntado à fl . 26 do APF 0000358-11.2019.805.0219, e diante da decisão de fl . 11 do presente pedido, JULGO PREJUDICA-
DO o pedido de fl s. 03/06.Intimem-se o Advogado do Paciente e o Ministério Público desta decisão.Transcorrido o prazo recursal, 
arquive-se os presentes autos. Santa Bárbara, 10 de setembro de 2019. aa. Carla Santa Bárbara Vitório-JUIZA DE DIREITO’.
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SANTA CRUZ CABRÁLIA

 VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. SANTA CRUZ CABRÁLIA
INTIMAÇÃO

0000720-59.2009.8.05.0220 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Santa Cruz Cabrália
Autor: Sandra Maria Rodrigues De Sousa
Advogado: Delio Gondim Meira (OAB:000916B/BA)
Réu: Fazenda Pública Municipal De Santa Cruz Cabralia

Intimação:

[Inadimplemento]

Autos nº 0000720-59.2009.8.05.0220

Requerente: Nome: SANDRA MARIA RODRIGUES DE SOUSA
Endereço: desconhecido

Requerido: Nome: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ CABRALIA
Endereço: desconhecido

SENTENÇA

I – RELATÓRIO

SANDRA MARIA RODRIGUES DE SOUZA qualifi cado(a), e por i. Procurador interpôs ação de cobrança em face do MUNICÍPIO 
DE SANTA CRUZ CABRÁLIA, também qualifi cado, alegando em síntese:

Que a parte requerente é servidor(a) público municipal, devidamente nomeado e empossado conforme documentos acostados.

Que a parte requerente vem passando por situação de extrema penúria posto que não houve o pagamento do salário relativo ao 
mês de dezembro de 2008.

Tem-se, com isso, que a prioridade municipal não esteve, e não está voltada aos funcionários. Apôs diversas tentativas de acor-
do, inclusive com a intervenção da APL núcleo local deste município, constata-se que o dinheiro arrecadado possui outras priori-
dades que não pagar o salário em atraso do Requerente, utiliza seu salário para sua sobrevivência bem como de sues familiares.

Afi rma que, as empreiteiras, os fornecedores e demais credores da Prefeitura tem prioridade sobre aqueles que utilizam seus 
vencimentos para pagar o alimento comprado no mercado do próprio município gerando assim inegável riqueza para o mesmo. 
Se o mercado não lhe fornece a comida, esta inevitavelmente faltara.

Que a prefeitura Municipal não, pagou o salário de dezembro de 2008, juntamente com 1/12 avos do 13° salário do ano de 2008, 
conforme tabela em anexo, inegável por tanto o valor devido ao requerente e que se encontra em atraso, devendo por tanto, 
ser reparado este ato atentatório inclusive a dignidade humana, posto que todo cidadão tem direito ao pagamento dos serviços 
prestados.

A situação da parte requerente é calamitosa, os problemas decorrentes da falta de dinheiro estão se acentuando dia a dia. Se 
persistir a inadimplência da requerida, irá gerar danos de difícil reparação a parte requerente, que está com suas necessidades 
vitais ameaçadas, inclusive com dividas no comércio local.

Destaca que notório e indiscutível, é o fato de que os repasses oriundos do FUNDEB, jamais deixaram de ocorrer, por tanto, não 
existe desculpas para o não pagamento do salário ora pleiteado. E mais, ao se criar a previsão de pagamento e remuneração 
do cargo, é feita uma projeção dos valores que a folha de pagamento irá causar no orçamento do ente público. Portanto, há 
previsão no orçamento dos valores que serão gastos com o funcionalismo. Não há, por conseguinte, necessidade de se incluir 
no orçamento do ano seguinte o débito que já foi previsto anteriormente no orçamento.

Ao fi nal requereu a concessão de tutela antecipada para que seja determinado o bloqueio de valores juntos as contas do Mu-
nicípio de Santa Cruz Cabrália. No mérito pede que seja a ação julgada procedente para condenar o Município de Santa Cruz 
Cabrália ao pagamento dos vencimentos relativos ao mês de dezembro de 2008 e de 1/12 avos do 13º salário do ano de 2008.
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A inicial veio acompanhada dos documentos pertinentes à espécie.

Citado, o Município contestou a ação junto ao id nº 13435516 – Pág. 19/30.

Audiência de conciliação realizada junto a id nº 17268566, Pág. 01, restou infrutífera ante ausência da parte autora, momento em 
que o requerido pediu extinção do feito.

O presente feito comporta o julgamento antecipado da lide, na forma do artigo 355, I do Novo CPC, por se tratar de questões 
meramente de direito.

II – FUNDAMENTAÇÃO.

Trata-se de ação cujo caráter é a cobrança do salário da parte autora relativo ao mês de dezembro do ano de 2008, bem como 
cota parte do 13º salário, sob os argumentos de que o Município naquele ano não teria dado plena quitação ao salário e demais 
direitos trabalhista da servidora, ora requerente.

Inicialmente observo que o Município alega como preliminar de mérito a ocorrência da prescrição, aduzindo que os valores aduzi-
dos pelos pela parte autora estão prescritos, consoante ser o prazo prescricional renovado mês a mês, e ainda, que na obrigação 
de trato sucesso, ou a execução é continuada ou se protrai no tempo.

Ocorre que verifi co que não assiste razão ao Município de Santa Cruz Cabrália, pois a dívida objeto dos presentes autos se trata 
de pagamento de salário da servidora pública municipal relativo ao mês de dezembro de 2008.

Sobre a prescrição em face da Fazenda Pública, o Decreto nº 20.910/32 estatui que prescreve todo e qualquer direto de ação 
contra a Fazenda Pública em cinco anos, contados do ato ou fato, do qual se originou.

Entretanto, nas relações jurídicas de trato sucessivo a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio 
anterior à propositura da ação.

No caso dos autos, o salário supostamente suspenso ocorreu em dezembro de 2008, e ação foi interposta em data de 20 de 
novembro de 2009, ou seja, menos de 01 ano após sua suspensão, não podendo assim falar em prescrição.

Com esses fundamentos, REJEITO a preliminar de prescrição aduzida pelo Município de Santa Cruz Cabrália e passo ao exame 
de mérito.

Com relação ao pedido de extinção da ação sem resolução de mérito por ausência na audiência de conciliação, entendo que o 
mesmo deve ser indeferido, posto que a ausência da autora não trouxe nenhum prejuízo ao requerido.

Analisando os autos, verifi co de plano que assiste direito à autora, isto porque o Município ao contestar o suposto direito da au-
tora, não traz provas robusta que de fato tenha efetuado o pagamento dos valores pleiteados.

Nas razões do Município consta que o pagamento do salário do mês de referência Dezembro/2008, foi efetivado em duas parce-
las nos meses de julho de 2010 e outubro de 2011.

Ocorre que dos documentos anexados ao id nº 13435516– Pág – 26/30 tais como, cópia de extrato produzido unilateralmente 
pelo Município, relação bancária emitida pelo Município que não consta a natureza dos valores ali constantes, não provam ca-
balmente que houve o pagamento do salário pretendido pela parte requerente, não constando ali nem mesmo correlação com o 
valor do salário percebido pela parte requerente naquele mês dos idos anos de 2008.

Ademais, os documentos acostados pelo Município são produzidos de forma unilateral, o que não leva ao convencimento deste 
juízo, isto porque os extratos bancários anexados pela autora junto ao id nº 13435516 – Pág. 11/12, demonstram que não houve 
nenhum depósito a título de proventos efetuado pelo Município, ora requerido.

Assim sendo, no campo probatório, entendo que o requerido não comprovou que efetivou o pagamento relativo ao salário de 
dezembro de 2008 e cota parte do décimo terceiro.

Sobre esse aspecto, necessário registrar que o artigo 373 do Novo Código de Processo Civil estabelece que:

O ônus da prova incumbe:

I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;

II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modifi cativo ou extintivo do direito do autor. (Grifei)

Sobre o aspecto relativo ao ônus da prova, lúcido é o magistério de Moacyr Amaral dos Santos:
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“Quem tem o ônus da ação tem o de afi rmar e provar os fatos que servem de fundamento à relação jurídica litigiosa; quem tem 
o ônus da exceção tem o de afi rmar e provar os fatos que servem de fundamento a ela. Assim, ao autor cumprirá sempre provar 
os fatos constitutivos, ao réu os impeditivos, extintivos ou modifi cativos...

Pode-se, pois, estabelecer como princípios fundamentais do instituto os seguintes:

1º - Compete, em regra, a cada uma das partes fornecer a prova das alegações que fi zer.

2º - Compete, em regra, ao autor a prova do fato constitutivo e ao réu a prova do fato impeditivo, extintivo ou modifi cativo daquele” 
(in Comentários ao Código de Processo Civil”, nº 18, IV/25 e 27).

Logo, caberia a parte requerida trazer aos autos documentos que comprovasse que o pagamento foi de fato efetuado pelo Mu-
nicípio. Ao passo que a parte autora anexa cópia de extrato bancário já citado, extraído da conta corrente em que percebe seus 
proventos, relativo dezembro de 2008 e janeiro de 2009 e neste documento explicitamente detalhado não consta que o Município 
não pagou nem o salário e nem mesmo cota parte do 13º salário, o que impõe nesse caso específi co o julgamento procedente 
da ação.

Nesse sentido, é o entendimento jurisprudencial, vejamos:

EMENTA PROCESSO CIVIL. REMESSA NECESSÁRIA. AÇÃO DE COBRANÇA DE SALÁRIOS ATRASADOS.CONTRA MUNI-
CÍPIO. VERBAS SALARIAIS. 13º SALÁRIO E SALÁRIOS ATRASADOS. AUSÊNCIA DE PROVA DE PAGAMENTO. ÔNUS DO 
RÉU. ART. 333, II, DO CPC. I. SENTENÇA MANTIDA. REMESSA IMPROVIDA. I - Da análise dos autos, consta-se que o Re-
querido não trouxer aos autos documento que aponte que as Requerentes teriam recebido as verbas pleiteadas. Assim deve-se 
considerar, além do ônus que lhe atribui o artigo 333, inciso II, do CPC, que o Município é quem detém as informações funcionais 
de todos os seus servidores, razão pela qual não haveria nenhum óbice à comprovação de suas alegações. II - Neste cenário, 
a sentença ora reexaminada que condenou o Requerido ao pagamento da remuneração do mês de dezembro de 2008, décimo 
terceiro e demais verbas que tenham vencido no curso da demanda,, não merece nenhum reparo. III - Ademais, o Município não 
demonstrou fato obstativo ao direito das autoras, ou seja, qualquer fato extintivo, impeditivo ou modifi cativo que comprovasse 
que as Requerentes não faziam jus ao recebimento das verbas pleitadas, apenas tentou se eximir da responsabilidade, sem 
contudo fazer prova do alegado, conforme apontado na sentença. IV - Remessa improvida. (TJ-MA - Remessa Necessária Cível: 
00000788520098100143 MA 0459242017, Relator: RAIMUNDO JOS BARROS DE SOUSA, Data de Julgamento: 29/01/2018, 
QUINTA CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 01/02/2018 00:00:00)

Com esses fundamento, entendo que os pedidos da requerente tem amparo legal, vez que pretende direito de receber salário 
devido e cota parte do décimo terceiro em atraso, estando portanto ultrapassadas as alegações do requerido.

III - DISPOSITIVO.

Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido constante na inicial, nos termos acima aduzidos, com fulcro no inciso I, do Artigo 
487 do NCPC, para DETERMINAR que o Município de Santa Cruz Cabrália, pague a parte autora SANDRA MARIA SILVA DE 
JESUS, a totalidade do salário líquido, bem como a parcela relativa a 1/12 (um doze avos) do 13º salário relativos ao mês de 
dezembro de 2008.

As parcelas devidas a parte Autora serão corrigidas pelo IPCA-E desde os respectivos vencimentos e acrescidas de juros de 
0,5% (meio por cento) ao mês a contar da citação.

Condeno o Município de Santa Cruz Cabrália, a honorários advocatícios que arbitro em 20% sobre o valor da condenação, con-
forme Artigo 85, §2º do NCPC.

O Município é isento de custas processuais por força da legislação tributária estadual e o autor está amparado pela assistência 
judiciária gratuita.

Sentença não sujeita ao reexame obrigatório a teor do disposto no artigo 496, §3º, II, CPC.

Defi ro o pedido de assistência judiciária a parte autora nos termos do artigo 98 do NCPC.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se, inclusive quanto a digitalização do feito para o sistema PJE. Transcorrido o prazo legal, 
arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

Santa Cruz Cabrália, 29 de julho de 2019.

Tarcísia de Oliveira Fonseca Elias

JUÍZA DE DIREITO
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. SANTA CRUZ CABRÁLIA
INTIMAÇÃO

0000113-12.2010.8.05.0220 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Santa Cruz Cabrália
Autor: Cintia Ferreira Torres
Advogado: Nelson Carlos Moreno Freitas (OAB:000916B/BA)
Réu: Fazenda Pública Municipal De Santa Cruz Cabrália - Bahia

Intimação:

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOS nº 0000113-12.2010.8.05.0220

Requerente: CINTIA FERREIRA TORRES

Requerido: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ CABRÁLIA - BAHIA

SENTENÇA

I – RELATÓRIO

CINTIA FERREIRA TORRES, qualifi cada, e por i. Procurador interpôs ação de cobrança em face do MUNICÍPIO DE SANTA 
CRUZ CABRÁLIA, também qualifi cado, alegando em síntese:

Que a parte requerente é servidor (a) público municipal, devidamente nomeado e empossado conforme documentos acostados.

Aduz que a parte requerente vem passando por situação de extrema penúria posto que não houve o pagamento do salário re-
lativo ao mês de dezembro de 2008.

Tem-se, com isso, que a prioridade municipal não esteve, e não está voltada aos funcionários. Apôs diversas tentativas de acor-
do, inclusive com a intervenção da APL núcleo local deste município, constata-se que o dinheiro arrecadado possui outras priori-
dades que não pagar o salário em atraso do Requerente, utiliza seu salário para sua sobrevivência bem como de sues familiares.

Afi rma que, as empreiteiras, os fornecedores e demais credores da Prefeitura tem prioridade sobre aqueles que utilizam seus 
vencimentos para pagar o alimento comprado no mercado do próprio município gerando assim inegável riqueza para o mesmo. 
Se o mercado não lhe fornece a comida, esta inevitavelmente faltara.

Que a prefeitura Municipal não, pagou o salário de dezembro de 2008, juntamente com 1/12 avos do 13° salário do ano de 2008, 
conforme tabela em anexo, inegável por tanto o valor devido ao requerente e que se encontra em atraso, devendo por tanto, 
ser reparado este ato atentatório inclusive a dignidade humana, posto que todo cidadão tem direito ao pagamento dos serviços 
prestados.

A situação do requerente é calamitosa, os problemas decorrentes da falta de dinheiro estão se acentuando dia a dia. Se persistir 
a inadimplência da requerida, irá gerar danos de difícil reparação ao requerente, que está com suas necessidades vitais amea-
çadas, inclusive com dividas no comércio local.

Destaca que notório e indiscutível, é o fato de que os repasses oriundos do FUNDEB, jamais deixaram de ocorrer, por tanto, não 
existe desculpas para o não pagamento do salário ora pleiteado. E mais, ao se criar a previsão de pagamento e remuneração 
do cargo, é feita uma projeção dos valores que a folha de pagamento irá causar no orçamento do ente público. Portanto, há 
previsão no orçamento dos valores que serão gastos com o funcionalismo. Não há, por conseguinte, necessidade de se incluir 
no orçamento do ano seguinte o débito que já foi previsto anteriormente no orçamento.

Ao fi nal requereu a concessão de tutela antecipada para que seja determinado o bloqueio de valores juntos as contas do Mu-
nicípio de Santa Cruz Cabrália. No mérito pede que seja a ação julgada procedente para condenar o Município de Santa Cruz 
Cabrália ao pagamento dos vencimentos relativos ao mês de dezembro de 2008 e de 1/12 avos do 13º salário do ano de 2008.

A inicial veio acompanhada dos documentos pertinentes à especie.

Citado, o Município contestou a ação junto ao id nº 19159612 – Pág 21/32.

A parte autora apresentou manifestação à contestação junto ao id nº 19159612 – Pág. 35/37.
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O presente feito comporta o julgamento antecipado da lide, na forma do artigo 355, I do Novo CPC, por se tratar de questões 
meramente de direito.

II – FUNDAMENTAÇÃO.

Trata-se de ação cujo caráter é a cobrança do salário da parte autora relativo ao mês de dezembro do ano de 2008, bem como 
cota parte do 13º salário, sob os argumentos de que o Município naquele ano não teria dado plena quitação ao salário e demais 
direitos trabalhista da servidora, ora requerente.

Inicialmente observo que o Município alega como preliminar de mérito a ocorrência da prescrição, aduzindo que os valores aduzi-
dos pelos pela parte autora estão prescritos, consoante ser o prazo prescricional renovado mês a mês, e ainda, que na obrigação 
de trato sucesso, ou a execução é continuada ou se protrai no tempo.

Ocorre que verifi co que não assiste razão ao Município de Santa Cruz Cabrália, pois a dívida objeto dos presentes autos se trata 
de pagamento de salário da servidora pública municipal relativo ao mês de dezembro de 2008.

Sobre a prescrição em face da Fazenda Pública, o Decreto nº 20.910/32 estatui que prescreve todo e qualquer direito de ação 
contra a Fazenda Pública em cinco anos, contados do ato ou fato, do qual se originou.

Entretanto, nas relações jurídicas de trato sucessivo a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio 
anterior à propositura da ação.

No caso dos autos, o salário supostamente suspenso ocorreu em dezembro de 2008, e ação foi interposta em data de 27 de 
janeiro de 2010, ou seja, menos de 02 anos após sua suspensão, não podendo assim falar em prescrição.

Com esses fundamentos, REJEITO a preliminar de prescrição aduzida pelo Município de Santa Cruz Cabrália e passo ao exame 
de mérito.

Analisando os autos, verifi co de plano que assiste direito à autora, isto porque o Município ao contestar o suposto direito da au-
tora, não traz provas robustas que de fato tenha efetuado o pagamento total dos valores pleiteados.

Nas razões do Município consta que o pagamento do salário do mês de referência Dezembro/2008, foi efetivado em duas parce-
las nos meses de julho de 2010 e outubro de 2011.

Ocorre que dos documentos anexados ao id nº 19159612 – Pág – 28/32 (relação bancária emitida pelo Município) não prova 
cabalmente que houve o pagamento dos proventos relativos a dezembro e nem mesmo da cota parte do 13º (décimo terceiro 
salário) pretendido pela requerente, com relação aos idos anos de 2008.

Ademais, os documentos acostados pelo Município são produzidos de forma unilateral, o que não leva ao convencimento deste 
juízo, isto porque os extratos bancários anexados pela parte autora, demonstra que não houve pagamento da parcela relativa ao 
décimo terceiro salário.

Assim sendo, no campo probatório, a parte autora comprova que não houve o pagamento do salário líquido e nem mesmo da 
cota do 13º, e o requerido não comprovou que efetivou de fato o pagamento com referência a dezembro de 2008.

Sobre esse aspecto, necessário registrar que o artigo 373 do Novo Código de Processo Civil estabelece que:

O ônus da prova incumbe:

I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;

II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modifi cativo ou extintivo do direito do autor. (Grifei)

Sobre o aspecto relativo ao ônus da prova, lúcido é o magistério de Moacyr Amaral dos Santos:

“Quem tem o ônus da ação tem o de afi rmar e provar os fatos que servem de fundamento à relação jurídica litigiosa; quem tem 
o ônus da exceção tem o de afi rmar e provar os fatos que servem de fundamento a ela. Assim, ao autor cumprirá sempre provar 
os fatos constitutivos, ao réu os impeditivos, extintivos ou modifi cativos...

Pode-se, pois, estabelecer como princípios fundamentais do instituto os seguintes:

1º - Compete, em regra, a cada uma das partes fornecer a prova das alegações que fi zer.

2º - Compete, em regra, ao autor a prova do fato constitutivo e ao réu a prova do fato impeditivo, extintivo ou modifi cativo daquele” 
(in Comentários ao Código de Processo Civil”, nº 18, IV/25 e 27).
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Logo, caberia a parte requerida trazer aos autos documentos que comprovasse que o pagamento foi de fato efetuado pelo Muni-
cípio. Ao passo que a parte autora anexa cópia de seu extrato bancário (id nº 19159612 – pag. 13), extraído da conta corrente em 
que percebe seus proventos, relativo a dezembro de 2008 e neste documento explicitamente detalhado não consta que o Municí-
pio pagou os proventos e que deu quitação ao 13º salário, o que impõe nesse caso específi co o julgamento procedente da ação.

Nesse sentido, é o entendimento jurisprudencial, vejamos:

EMENTA PROCESSO CIVIL. REMESSA NECESSÁRIA. AÇÃO DE COBRANÇA DE SALÁRIOS ATRASADOS.CONTRA MUNI-
CÍPIO. VERBAS SALARIAIS. 13º SALÁRIO E SALÁRIOS ATRASADOS. AUSÊNCIA DE PROVA DE PAGAMENTO. ÔNUS DO 
RÉU. ART. 333, II, DO CPC. I. SENTENÇA MANTIDA. REMESSA IMPROVIDA. I - Da análise dos autos, consta-se que o Re-
querido não trouxer aos autos documento que aponte que as Requerentes teriam recebido as verbas pleiteadas. Assim deve-se 
considerar, além do ônus que lhe atribui o artigo 333, inciso II, do CPC, que o Município é quem detém as informações funcionais 
de todos os seus servidores, razão pela qual não haveria nenhum óbice à comprovação de suas alegações. II - Neste cenário, 
a sentença ora reexaminada que condenou o Requerido ao pagamento da remuneração do mês de dezembro de 2008, décimo 
terceiro e demais verbas que tenham vencido no curso da demanda,, não merece nenhum reparo. III - Ademais, o Município não 
demonstrou fato obstativo ao direito das autoras, ou seja, qualquer fato extintivo, impeditivo ou modifi cativo que comprovasse 
que as Requerentes não faziam jus ao recebimento das verbas pleitadas, apenas tentou se eximir da responsabilidade, sem 
contudo fazer prova do alegado, conforme apontado na sentença. IV - Remessa improvida. (TJ-MA - Remessa Necessária Cível: 
00000788520098100143 MA 0459242017, Relator: RAIMUNDO JOS BARROS DE SOUSA, Data de Julgamento: 29/01/2018, 
QUINTA CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 01/02/2018 00:00:00)

Com esses fundamento, entendo que os pedidos da requerente tem amparo legal, vez que pretende direito de receber parte do 
salário devido em atraso, estando portanto ultrapassadas parcialmente as alegações do requerido.

III - DISPOSITIVO.

Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido constante na inicial, nos termos acima aduzidos, com fulcro no inciso I, do Artigo 487 
do NCPC, para DETERMINAR que o Município de Santa Cruz Cabrália, pague a autora CINTIA FERREIRA TORRES a totalida-
de do salário líquido, bem como a parcela relativa a 1/12 (um doze avos) do 13º salário relativos ao mês de dezembro de 2008.

As parcelas devidas a parte Autora serão corrigidas pelo IPCA-E desde os respectivos vencimentos e acrescidas de juros de 
0,5% (meio por cento) ao mês a contar da citação.

Condeno o Município de Santa Cruz Cabrália, a honorários advocatícios que arbitro em 20% sobre o valor da condenação, con-
forme Artigo 85, §2º do NCPC.

O Município é isento de custas processuais por força da legislação tributária estadual e o autor está amparado pela assistência 
judiciária gratuita.

Sentença não sujeita ao reexame obrigatório a teor do disposto no artigo 496, §3º, II, CPC.

Defi ro o pedido de assistência judiciária a parte autora nos termos do artigo 98 do NCPC.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se, inclusive quanto a digitalização do feito para o sistema PJE. Transcorrido o prazo legal, 
arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

Santa Cruz Cabrália, 22 de julho de 2019.

Tarcísia de Oliveira Fonseca Elias

JUÍZA DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. SANTA CRUZ CABRÁLIA
INTIMAÇÃO

0000698-98.2009.8.05.0220 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Santa Cruz Cabrália
Autor: Rosineia Moreira Dos Santos
Advogado: Nelson Carlos Moreno Freitas (OAB:000916B/BA)
Réu: Fazenda Pública Municipal De Santa Cruz Cabralia

Intimação:

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
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AUTOS nº 0000698-98.2009.8.05.0220

Requerente: ROSINEIA MOREIRA DOS SANTOS

Requerido: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ CABRÁLIA

SENTENÇA

I – RELATÓRIO

ROSINEIA MOREIRA SANTOS, qualifi cada, e por i. Procurador interpôs ação de cobrança em face do MUNICÍPIO DE SANTA 
CRUZ CABRÁLIA, também qualifi cado, alegando em síntese:

Que a parte requerente é servidor(a) público municipal, devidamente nomeado e empossado conforme documentos acostados.

Aduz que a requerente vem passando por situação de extrema penúria posto que não houve o pagamento do salário relativo ao 
mês de dezembro de 2008.

Tem-se, com isso, que a prioridade municipal não esteve, e não está voltada aos funcionários. Apôs diversas tentativas de acor-
do, inclusive com a intervenção da APL núcleo local deste município, constata-se que o dinheiro arrecadado possui outras priori-
dades que não pagar o salário em atraso do Requerente, utiliza seu salário para sua sobrevivência bem como de sues familiares.

Afi rma que, as empreiteiras, os fornecedores e demais credores da Prefeitura tem prioridade sobre aqueles que utilizam seus 
vencimentos para pagar o alimento comprado no mercado do próprio município gerando assim inegável riqueza para o mesmo. 
Se o mercado não lhe fornece a comida, esta inevitavelmente faltara.

Que a prefeitura Municipal não, pagou o salário de dezembro de 2008, juntamente com 1/12 avos do 13° salário do ano de 2008, 
conforme tabela em anexo, inegável por tanto o valor devido ao requerente e que se encontra em atraso, devendo por tanto, 
ser reparado este ato atentatório inclusive a dignidade humana, posto que todo cidadão tem direito ao pagamento dos serviços 
prestados.

A situação do requerente é calamitosa, os problemas decorrentes da falta de dinheiro estão se acentuando dia a dia. Se persistir 
a inadimplência da requerida, irá gerar danos de difícil reparação ao requerente, que está com suas necessidades vitais amea-
çadas, inclusive com dividas no comércio local.

Destaca que notório e indiscutível, é o fato de que os repasses oriundos do FUNDEB, jamais deixaram de ocorrer, por tanto, não 
existe desculpas para o não pagamento do salário ora pleiteado. E mais, ao se criar a previsão de pagamento e remuneração 
do cargo, é feita uma projeção dos valores que a folha de pagamento irá causar no orçamento do ente público. Portanto, há 
previsão no orçamento dos valores que serão gastos com o funcionalismo. Não há, por conseguinte, necessidade de se incluir 
no orçamento do ano seguinte o débito que já foi previsto anteriormente no orçamento.

Ao fi nal requereu a concessão de tutela antecipada para que seja determinado o bloqueio de valores juntos as contas do Mu-
nicípio de Santa Cruz Cabrália. No mérito pede que seja a ação julgada procedente para condenar o Município de Santa Cruz 
Cabrália ao pagamento dos vencimentos relativos ao mês de dezembro de 2008 e de 1/12 avos do 13º salário do ano de 2008.

A inicial veio acompanhada dos documentos pertinentes à espécie.

Citado, o Município contestou a ação junto ao id nº 19161401 – Pág. 40/34.

A parte autora apresentou manifestação à contestação junto ao id nº 19161401 – Pág. 38/40.

O presente feito comporta o julgamento antecipado da lide, na forma do artigo 355, I do Novo CPC, por se tratar de questões 
meramente de direito.

II – FUNDAMENTAÇÃO.

Trata-se de ação cujo caráter é a cobrança do salário da parte autora relativo ao mês de dezembro do ano de 2008, bem como 
cota parte do 13º salário, sob os argumentos de que o Município naquele ano não teria dado plena quitação ao salário e demais 
direitos trabalhista da servidora, ora requerente.

Inicialmente observo que o Município alega como preliminar de mérito a ocorrência da prescrição, aduzindo que os valores aduzi-
dos pelos pela parte autora estão prescritos, consoante ser o prazo prescricional renovado mês a mês, e ainda, que na obrigação 
de trato sucesso, ou a execução é continuada ou se protrai no tempo.
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Ocorre que verifi co que não assiste razão ao Município de Santa Cruz Cabrália, pois a dívida objeto dos presentes autos se trata 
de pagamento de salário da servidora pública municipal relativo ao mês de dezembro de 2008.

Sobre a prescrição em face da Fazenda Pública, o Decreto nº 20.910/32 estatui que prescreve todo e qualquer direto de ação 
contra a Fazenda Pública em cinco anos, contados do ato ou fato, do qual se originou.

Entretanto, nas relações jurídicas de trato sucessivo a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio 
anterior à propositura da ação.

No caso dos autos, o salário supostamente suspenso ocorreu em dezembro de 2008, e ação foi interposta em data de 20 de 
janeiro de 2009, ou seja, menos de um ano após sua suspensão, não podendo assim falar em prescrição.

Com esses fundamentos, REJEITO a preliminar de prescrição aduzida pelo Município de Santa Cruz Cabrália e passo ao exame 
de mérito.

Analisando os autos, verifi co de plano que assiste direito à autora, isto porque o Município ao contestar o suposto direito da au-
tora, não traz provas robusta que de fato tenha efetuado o pagamento dos valores pleiteados.

Nas razões do Município consta que o pagamento do salário do mês de referência Dezembro/2008, foi efetivado em duas parce-
las nos meses de julho de 2010 e outubro de 2011.

Ocorre que dos documentos anexados ao id nº 19161401 – Pág. 30/34 tais como, cópia de extrato produzido unilateralmente 
pelo Município, relação bancária emitida pelo Município que não consta a natureza dos valores ali constantes, não provam ca-
balmente que houve o pagamento do salário pretendido pela parte requerente, não constando ali nem mesmo correlação com o 
valor do salário percebido pela parte requerente naquele mês dos idos anos de 2008.

Ademais, os documentos acostados pelo Município são produzidos de forma unilateral, o que não leva ao convencimento deste 
juízo, isto porque os extratos bancários anexados pela autora, demonstra que não houve nenhum tipo de pagamento no mês de 
dezembro, constando no id nº 19161401 – Pág. 12/15, extrato extraído da conta corrente da parte autora que demonstra que não 
houve nenhum depósito a título de proventos depositado pelo Município, ora requerido.

Assim sendo, no campo probatório, entendo que o requerido não comprovou que efetivou o pagamento relativo ao salário de 
dezembro de 2008 e cota parte do décimo terceiro.

Sobre esse aspecto, necessário registrar que o artigo 373 do Novo Código de Processo Civil estabelece que:

O ônus da prova incumbe:

I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;

II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modifi cativo ou extintivo do direito do autor. (Grifei)

Sobre o aspecto relativo ao ônus da prova, lúcido é o magistério de Moacyr Amaral dos Santos:

“Quem tem o ônus da ação tem o de afi rmar e provar os fatos que servem de fundamento à relação jurídica litigiosa; quem tem 
o ônus da exceção tem o de afi rmar e provar os fatos que servem de fundamento a ela. Assim, ao autor cumprirá sempre provar 
os fatos constitutivos, ao réu os impeditivos, extintivos ou modifi cativos...

Pode-se, pois, estabelecer como princípios fundamentais do instituto os seguintes:

1º - Compete, em regra, a cada uma das partes fornecer a prova das alegações que fi zer.

2º - Compete, em regra, ao autor a prova do fato constitutivo e ao réu a prova do fato impeditivo, extintivo ou modifi cativo daquele” 
(in Comentários ao Código de Processo Civil”, nº 18, IV/25 e 27).

Logo, caberia a parte requerida trazer aos autos documentos que comprovasse que o pagamento foi de fato efetuado pelo Mu-
nicípio. Ao passo que a parte autora anexa cópia de extrato bancário já citado, extraído da conta corrente em que percebe seus 
proventos, relativo a dezembro de 2008 e neste documento explicitamente detalhado não consta que o Município não pagou nem 
o salário e nem mesmo cota parte do 13º salário, o que impõe nesse caso específi co o julgamento procedente da ação.

Nesse sentido, é o entendimento jurisprudencial, vejamos:

EMENTA PROCESSO CIVIL. REMESSA NECESSÁRIA. AÇÃO DE COBRANÇA DE SALÁRIOS ATRASADOS.CONTRA MUNI-
CÍPIO. VERBAS SALARIAIS. 13º SALÁRIO E SALÁRIOS ATRASADOS. AUSÊNCIA DE PROVA DE PAGAMENTO. ÔNUS DO 
RÉU. ART. 333, II, DO CPC. I. SENTENÇA MANTIDA. REMESSA IMPROVIDA. I - Da análise dos autos, consta-se que o Re-
querido não trouxer aos autos documento que aponte que as Requerentes teriam recebido as verbas pleiteadas. Assim deve-se 
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considerar, além do ônus que lhe atribui o artigo 333, inciso II, do CPC, que o Município é quem detém as informações funcionais 
de todos os seus servidores, razão pela qual não haveria nenhum óbice à comprovação de suas alegações. II - Neste cenário, 
a sentença ora reexaminada que condenou o Requerido ao pagamento da remuneração do mês de dezembro de 2008, décimo 
terceiro e demais verbas que tenham vencido no curso da demanda,, não merece nenhum reparo. III - Ademais, o Município não 
demonstrou fato obstativo ao direito das autoras, ou seja, qualquer fato extintivo, impeditivo ou modifi cativo que comprovasse 
que as Requerentes não faziam jus ao recebimento das verbas pleitadas, apenas tentou se eximir da responsabilidade, sem 
contudo fazer prova do alegado, conforme apontado na sentença. IV - Remessa improvida. (TJ-MA - Remessa Necessária Cível: 
00000788520098100143 MA 0459242017, Relator: RAIMUNDO JOS BARROS DE SOUSA, Data de Julgamento: 29/01/2018, 
QUINTA CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 01/02/2018 00:00:00)

Com esses fundamento, entendo que os pedidos da requerente tem amparo legal, vez que pretende direito de receber salário 
devido e cota parte do décimo terceiro em atraso, estando portanto ultrapassadas as alegações do requerido.

III - DISPOSITIVO.

Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido constante na inicial, nos termos acima aduzidos, com fulcro no inciso I, do Artigo 
487 do NCPC, para DETERMINAR que o Município de Santa Cruz Cabrália, pague a parte autora ROSINEIA MOREIRA DOS 
SANTOS a totalidade do salário líquido, bem como a parcela relativa a 1/12 (um doze avos) do 13º salário relativos ao mês de 
dezembro de 2008.

As parcelas devidas a parte Autora serão corrigidas pelo IPCA-E desde os respectivos vencimentos e acrescidas de juros de 
0,5% (meio por cento) ao mês a contar da citação.

Condeno o Município de Santa Cruz Cabrália, a honorários advocatícios que arbitro em 20% sobre o valor da condenação, con-
forme Artigo 85, §2º do NCPC.

O Município é isento de custas processuais por força da legislação tributária estadual e o autor está amparado pela assistência 
judiciária gratuita.

Sentença não sujeita ao reexame obrigatório a teor do disposto no artigo 496, §3º, II, CPC.

Defi ro o pedido de assistência judiciária a parte autora nos termos do artigo 98 do NCPC.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se, inclusive quanto a digitalização do feito para o sistema PJE. Transcorrido o prazo legal, 
arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

Santa Cruz Cabrália, 22 de julho de 2019.

Tarcísia de Oliveira Fonseca Elias

JUÍZA DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. SANTA CRUZ CABRÁLIA
INTIMAÇÃO

0000119-19.2010.8.05.0220 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Santa Cruz Cabrália
Autor: Daisy Weremchuk
Advogado: Nelson Carlos Moreno Freitas (OAB:000916B/BA)
Réu: Fazenda Pública Municipal De Santa Cruz Cabrália - Bahia

Intimação:

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOS nº 0000119-19.2010.8.05.0220

Requerente: DAISY WEREMCHUK

Requerido: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ CABRÁLIA - BAHIA

SENTENÇA

I – RELATÓRIO



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458 - Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 4/ Página 914

DAISY WEREMCHUK MOREIRA, qualifi cada, e por i. Procurador interpôs ação de cobrança em face do MUNICÍPIO DE SANTA 
CRUZ CABRÁLIA, também qualifi cado, alegando em síntese:

Que a parte requerente é servidor(a) público municipal, devidamente nomeado e empossado conforme documentos acostados.

Que a parte requerente vem passando por situação de extrema penúria posto que não houve o pagamento do salário relativo ao 
mês de dezembro de 2008.

Tem-se, com isso, que a prioridade municipal não esteve, e não está voltada aos funcionários. Apôs diversas tentativas de acor-
do, inclusive com a intervenção da APL núcleo local deste município, constata-se que o dinheiro arrecadado possui outras priori-
dades que não pagar o salário em atraso do Requerente, utiliza seu salário para sua sobrevivência bem como de sues familiares.

Afi rma que, as empreiteiras, os fornecedores e demais credores da Prefeitura tem prioridade sobre aqueles que utilizam seus 
vencimentos para pagar o alimento comprado no mercado do próprio município gerando assim inegável riqueza para o mesmo. 
Se o mercado não lhe fornece a comida, esta inevitavelmente faltara.

Que a prefeitura Municipal não, pagou o salário de dezembro de 2008, juntamente com 1/12 avos do 13° salário do ano de 2008, 
conforme tabela em anexo, inegável por tanto o valor devido ao requerente e que se encontra em atraso, devendo por tanto, 
ser reparado este ato atentatório inclusive a dignidade humana, posto que todo cidadão tem direito ao pagamento dos serviços 
prestados.

A situação da parte requerente é calamitosa, os problemas decorrentes da falta de dinheiro estão se acentuando dia a dia. Se 
persistir a inadimplência da requerida, irá gerar danos de difícil reparação a parte requerente, que está com suas necessidades 
vitais ameaçadas, inclusive com dividas no comércio local.

Destaca que notório e indiscutível, é o fato de que os repasses oriundos do FUNDEB, jamais deixaram de ocorrer, por tanto, não 
existe desculpas para o não pagamento do salário ora pleiteado. E mais, ao se criar a previsão de pagamento e remuneração 
do cargo, é feita uma projeção dos valores que a folha de pagamento irá causar no orçamento do ente público. Portanto, há 
previsão no orçamento dos valores que serão gastos com o funcionalismo. Não há, por conseguinte, necessidade de se incluir 
no orçamento do ano seguinte o débito que já foi previsto anteriormente no orçamento.

Ao fi nal requereu a concessão de tutela antecipada para que seja determinado o bloqueio de valores juntos as contas do Mu-
nicípio de Santa Cruz Cabrália. No mérito pede que seja a ação julgada procedente para condenar o Município de Santa Cruz 
Cabrália ao pagamento dos vencimentos relativos ao mês de dezembro de 2008 e de 1/12 avos do 13º salário do ano de 2008.

A inicial veio acompanhada dos documentos pertinentes à especie.

Citado, o Município contestou a ação junto ao id nº 19198577 – Pág. 23/27.

A parte autora apresentou manifestação à contestação junto ao id nº 19198577 – Pág.38/40.

O presente feito comporta o julgamento antecipado da lide, na forma do artigo 355, I do Novo CPC, por se tratar de questões 
meramente de direito.

II – FUNDAMENTAÇÃO.

Trata-se de ação cujo caráter é a cobrança do salário da parte autora relativo ao mês de dezembro do ano de 2008, bem como 
cota parte do 13º salário, sob os argumentos de que o Município naquele ano não teria dado plena quitação ao salário e demais 
direitos trabalhista da servidora, ora requerente.

Inicialmente observo que o Município alega como preliminar de mérito a ocorrência da prescrição, aduzindo que os valores aduzi-
dos pelos pela parte autora estão prescritos, consoante ser o prazo prescricional renovado mês a mês, e ainda, que na obrigação 
de trato sucesso, ou a execução é continuada ou se protrai no tempo.

Ocorre que verifi co que não assiste razão ao Município de Santa Cruz Cabrália, pois a dívida objeto dos presentes autos se trata 
de pagamento de salário da servidora pública municipal relativo ao mês de dezembro de 2008.

Sobre a prescrição em face da Fazenda Pública, o Decreto nº 20.910/32 estatui que prescreve todo e qualquer direto de ação 
contra a Fazenda Pública em cinco anos, contados do ato ou fato, do qual se originou.

Entretanto, nas relações jurídicas de trato sucessivo a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio 
anterior à propositura da ação.

No caso dos autos, o salário supostamente suspenso ocorreu em dezembro de 2008, e ação foi interposta em data de 27 de 
janeiro de 2010, ou seja, apenas 02 anos após sua suspensão, não podendo assim falar em prescrição.
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Com esses fundamentos, REJEITO a preliminar de prescrição aduzida pelo Município de Santa Cruz Cabrália e passo ao exame 
de mérito.

Analisando os autos, verifi co de plano que assiste direito à autora, isto porque o Município ao contestar o suposto direito da au-
tora, não traz provas robusta que de fato tenha efetuado o pagamento dos valores pleiteados.

Nas razões do Município consta que o pagamento do salário do mês de referência Dezembro/2008, foi efetivado em duas parce-
las nos meses de julho de 2010 e outubro de 2011.

Ocorre que dos documentos anexados ao id nº 19198577 – Pág – 30/32 tais como, cópia de extrato produzido unilateralmente 
pelo Município, relação bancária emitida pelo Município que não consta a natureza dos valores ali constantes, não provam ca-
balmente que houve o pagamento do salário pretendido pela parte requerente, não constando ali nem mesmo correlação com o 
valor do salário percebido pela parte requerente naquele mês dos idos anos de 2008.

Ademais, os documentos acostados pelo Município são produzidos de forma unilateral, o que não leva ao convencimento deste 
juízo, isto porque os extratos bancários anexados pela autora, demonstra que não houve nenhum tipo de pagamento no mês de 
dezembro, constando no id nº 19198577– Pág. 14, extrato extraído da conta corrente da parte autora que demonstra que não 
houve nenhum depósito a título de proventos depositado pelo Município, ora requerido.

Assim sendo, no campo probatório, entendo que o requerido não comprovou que efetivou o pagamento relativo ao salário de 
dezembro de 2008 e cota parte do décimo terceiro.

Sobre esse aspecto, necessário registrar que o artigo 373 do Novo Código de Processo Civil estabelece que:

O ônus da prova incumbe:

I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;

II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modifi cativo ou extintivo do direito do autor. (Grifei)

Sobre o aspecto relativo ao ônus da prova, lúcido é o magistério de Moacyr Amaral dos Santos:

“Quem tem o ônus da ação tem o de afi rmar e provar os fatos que servem de fundamento à relação jurídica litigiosa; quem tem 
o ônus da exceção tem o de afi rmar e provar os fatos que servem de fundamento a ela. Assim, ao autor cumprirá sempre provar 
os fatos constitutivos, ao réu os impeditivos, extintivos ou modifi cativos...

Pode-se, pois, estabelecer como princípios fundamentais do instituto os seguintes:

1º - Compete, em regra, a cada uma das partes fornecer a prova das alegações que fi zer.

2º - Compete, em regra, ao autor a prova do fato constitutivo e ao réu a prova do fato impeditivo, extintivo ou modifi cativo daquele” 
(in Comentários ao Código de Processo Civil”, nº 18, IV/25 e 27).

Logo, caberia a parte requerida trazer aos autos documentos que comprovasse que o pagamento foi de fato efetuado pelo Mu-
nicípio. Ao passo que a parte autora anexa cópia de extrato bancário já citado, extraído da conta corrente em que percebe seus 
proventos, relativo 31 de dezembro de 2008 e neste documento explicitamente detalhado não consta que o Município não pagou 
nem o salário e nem mesmo cota parte do 13º salário, o que impõe nesse caso específi co o julgamento procedente da ação.

Nesse sentido, é o entendimento jurisprudencial, vejamos:

EMENTA PROCESSO CIVIL. REMESSA NECESSÁRIA. AÇÃO DE COBRANÇA DE SALÁRIOS ATRASADOS.CONTRA MUNI-
CÍPIO. VERBAS SALARIAIS. 13º SALÁRIO E SALÁRIOS ATRASADOS. AUSÊNCIA DE PROVA DE PAGAMENTO. ÔNUS DO 
RÉU. ART. 333, II, DO CPC. I. SENTENÇA MANTIDA. REMESSA IMPROVIDA. I - Da análise dos autos, consta-se que o Re-
querido não trouxer aos autos documento que aponte que as Requerentes teriam recebido as verbas pleiteadas. Assim deve-se 
considerar, além do ônus que lhe atribui o artigo 333, inciso II, do CPC, que o Município é quem detém as informações funcionais 
de todos os seus servidores, razão pela qual não haveria nenhum óbice à comprovação de suas alegações. II - Neste cenário, 
a sentença ora reexaminada que condenou o Requerido ao pagamento da remuneração do mês de dezembro de 2008, décimo 
terceiro e demais verbas que tenham vencido no curso da demanda,, não merece nenhum reparo. III - Ademais, o Município não 
demonstrou fato obstativo ao direito das autoras, ou seja, qualquer fato extintivo, impeditivo ou modifi cativo que comprovasse 
que as Requerentes não faziam jus ao recebimento das verbas pleitadas, apenas tentou se eximir da responsabilidade, sem 
contudo fazer prova do alegado, conforme apontado na sentença. IV - Remessa improvida. (TJ-MA - Remessa Necessária Cível: 
00000788520098100143 MA 0459242017, Relator: RAIMUNDO JOS BARROS DE SOUSA, Data de Julgamento: 29/01/2018, 
QUINTA CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 01/02/2018 00:00:00)
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Com esses fundamento, entendo que os pedidos da requerente tem amparo legal, vez que pretende direito de receber salário 
devido e cota parte do décimo terceiro em atraso, estando portanto ultrapassadas as alegações do requerido.

III - DISPOSITIVO.

Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido constante na inicial, nos termos acima aduzidos, com fulcro no inciso I, do Artigo 487 
do NCPC, para DETERMINAR que o Município de Santa Cruz Cabrália, pague a autora DAISY WEREMCHUK MOREIRA a totali-
dade do salário líquido, bem como a parcela relativa a 1/12 (um doze avos) do 13º salário relativos ao mês de dezembro de 2008.

As parcelas devidas a parte Autora serão corrigidas pelo IPCA-E desde os respectivos vencimentos e acrescidas de juros de 
0,5% (meio por cento) ao mês a contar da citação.

Condeno o Município de Santa Cruz Cabrália, a honorários advocatícios que arbitro em 20% sobre o valor da condenação, con-
forme Artigo 85, §2º do NCPC.

O Município é isento de custas processuais por força da legislação tributária estadual e o autor está amparado pela assistência 
judiciária gratuita.

Sentença não sujeita ao reexame obrigatório a teor do disposto no artigo 496, §3º, II, CPC.

Defi ro o pedido de assistência judiciária a parte autora nos termos do artigo 98 do NCPC.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transcorrido o prazo legal, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

Santa Cruz Cabrália, 23 de julho de 2019.

Tarcísia de Oliveira Fonseca Elias

JUÍZA DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. SANTA CRUZ CABRÁLIA
INTIMAÇÃO

0000088-96.2010.8.05.0220 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Santa Cruz Cabrália
Autor: Lud Atila De Oliveira Teles
Advogado: Nelson Carlos Moreno Freitas (OAB:000916B/BA)
Réu: Fazenda Pública Municipal De Santa Cruz Cabrália - Bahia

Intimação:

[Inadimplemento]

Autos nº 0000088-96.2010.8.05.0220

Requerente: Nome: LUD ATILA DE OLIVEIRA TELES
Endereço: desconhecido

Requerido: Nome: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ CABRÁLIA - BAHIA
Endereço: desconhecido

SENTENÇA

I – RELATÓRIO

LUD ATILA DE OLIVEIRA TELES, qualifi cada, e por i. Procurador interpôs ação de cobrança em face do MUNICÍPIO DE SANTA 
CRUZ CABRÁLIA, também qualifi cado, alegando em síntese:

Que a parte requerente é servidor (a) público municipal, devidamente nomeado e empossado conforme documentos acostados.

Aduz que a parte requerente vem passando por situação de extrema penúria posto que não houve o pagamento do salário re-
lativo ao mês de dezembro de 2008.
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Tem-se, com isso, que a prioridade municipal não esteve, e não está voltada aos funcionários. Apôs diversas tentativas de acor-
do, inclusive com a intervenção da APL núcleo local deste município, constata-se que o dinheiro arrecadado possui outras priori-
dades que não pagar o salário em atraso do Requerente, utiliza seu salário para sua sobrevivência bem como de sues familiares.

Afi rma que, as empreiteiras, os fornecedores e demais credores da Prefeitura tem prioridade sobre aqueles que utilizam seus 
vencimentos para pagar o alimento comprado no mercado do próprio município gerando assim inegável riqueza para o mesmo. 
Se o mercado não lhe fornece a comida, esta inevitavelmente faltara.

Que a prefeitura Municipal não, pagou o salário de dezembro de 2008, juntamente com 1/12 avos do 13° salário do ano de 2008, 
conforme tabela em anexo, inegável por tanto o valor devido ao requerente e que se encontra em atraso, devendo por tanto, 
ser reparado este ato atentatório inclusive a dignidade humana, posto que todo cidadão tem direito ao pagamento dos serviços 
prestados.

A situação do requerente é calamitosa, os problemas decorrentes da falta de dinheiro estão se acentuando dia a dia. Se persistir 
a inadimplência da requerida, irá gerar danos de difícil reparação ao requerente, que está com suas necessidades vitais amea-
çadas, inclusive com dividas no comércio local.

Destaca que notório e indiscutível, é o fato de que os repasses oriundos do FUNDEB, jamais deixaram de ocorrer, por tanto, não 
existe desculpas para o não pagamento do salário ora pleiteado. E mais, ao se criar a previsão de pagamento e remuneração 
do cargo, é feita uma projeção dos valores que a folha de pagamento irá causar no orçamento do ente público. Portanto, há 
previsão no orçamento dos valores que serão gastos com o funcionalismo. Não há, por conseguinte, necessidade de se incluir 
no orçamento do ano seguinte o débito que já foi previsto anteriormente no orçamento.

Ao fi nal requereu a concessão de tutela antecipada para que seja determinado o bloqueio de valores juntos as contas do Mu-
nicípio de Santa Cruz Cabrália. No mérito pede que seja a ação julgada procedente para condenar o Município de Santa Cruz 
Cabrália ao pagamento dos vencimentos relativos ao mês de dezembro de 2008 e de 1/12 avos do 13º salário do ano de 2008.

A inicial veio acompanhada dos documentos pertinentes à especie.

Citado, o Município contestou a ação junto ao id nº 19198184 – Pág 20/24.

A parte autora apresentou manifestação à contestação junto ao id nº 19198184 – Pág. 33/35.

O presente feito comporta o julgamento antecipado da lide, na forma do artigo 355, I do Novo CPC, por se tratar de questões 
meramente de direito.

II – FUNDAMENTAÇÃO.

Trata-se de ação cujo caráter é a cobrança do salário da parte autora relativo ao mês de dezembro do ano de 2008, bem como 
cota parte do 13º salário, sob os argumentos de que o Município naquele ano não teria dado plena quitação ao salário e demais 
direitos trabalhista da servidora, ora requerente.

Inicialmente observo que o Município alega como preliminar de mérito a ocorrência da prescrição, aduzindo que os valores aduzi-
dos pelos pela parte autora estão prescritos, consoante ser o prazo prescricional renovado mês a mês, e ainda, que na obrigação 
de trato sucesso, ou a execução é continuada ou se protrai no tempo.

Ocorre que verifi co que não assiste razão ao Município de Santa Cruz Cabrália, pois a dívida objeto dos presentes autos se trata 
de pagamento de salário da servidora pública municipal relativo ao mês de dezembro de 2008.

Sobre a prescrição em face da Fazenda Pública, o Decreto nº 20.910/32 estatui que prescreve todo e qualquer direito de ação 
contra a Fazenda Pública em cinco anos, contados do ato ou fato, do qual se originou.

Entretanto, nas relações jurídicas de trato sucessivo a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio 
anterior à propositura da ação.

No caso dos autos, o salário supostamente suspenso ocorreu em dezembro de 2008, e ação foi interposta em data de 26 de 
janeiro de 2010, ou seja, apenas 02 anos após sua suspensão, não podendo assim falar em prescrição.

Com esses fundamentos, REJEITO a preliminar de prescrição aduzida pelo Município de Santa Cruz Cabrália e passo ao exame 
de mérito.

Analisando os autos, verifi co de plano que assiste direito à autora, isto porque o Município ao contestar o suposto direito da au-
tora, não traz provas robustas que de fato tenha efetuado o pagamento total dos valores pleiteados.

Nas razões do Município consta que o pagamento do salário do mês de referência Dezembro/2008, foi efetivado em duas parce-
las nos meses de julho de 2010 e outubro de 2011.
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Ocorre que dos documentos anexados ao id nº 19198184 – Pág - 27/28 (relação bancária emitida pelo Município) não prova 
cabalmente que houve o pagamento da cota parte do 13º (décimo terceiro salário) pretendido pela requerente, com relação aos 
idos anos de 2008.

Ademais, os documentos acostados pelo Município são produzidos de forma unilateral, o que não leva ao convencimento deste 
juízo, isto porque os extratos bancários anexados pela parte autora, demonstra que não houve pagamento da parcela relativa 
aos proventos a cota parte do décimo terceiro salário relativo ao ano de 2008.

Assim sendo, no campo probatório, a parte autora comprova que não houve o pagamento de uma parcela do salário líquido, e 
de outro lado o requerido não comprovou que efetivou de fato o pagamento total relativo ao salário, nem a cota parte do décimo 
terceiro com referência ao ano de 2008.

Sobre esse aspecto, necessário registrar que o artigo 373 do Novo Código de Processo Civil estabelece que:

O ônus da prova incumbe:

I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;

II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modifi cativo ou extintivo do direito do autor. (Grifei)

Sobre o aspecto relativo ao ônus da prova, lúcido é o magistério de Moacyr Amaral dos Santos:

“Quem tem o ônus da ação tem o de afi rmar e provar os fatos que servem de fundamento à relação jurídica litigiosa; quem tem 
o ônus da exceção tem o de afi rmar e provar os fatos que servem de fundamento a ela. Assim, ao autor cumprirá sempre provar 
os fatos constitutivos, ao réu os impeditivos, extintivos ou modifi cativos...

Pode-se, pois, estabelecer como princípios fundamentais do instituto os seguintes:

1º - Compete, em regra, a cada uma das partes fornecer a prova das alegações que fi zer.

2º - Compete, em regra, ao autor a prova do fato constitutivo e ao réu a prova do fato impeditivo, extintivo ou modifi cativo daquele” 
(in Comentários ao Código de Processo Civil”, nº 18, IV/25 e 27).

Logo, caberia a parte requerida trazer aos autos documentos que comprovasse que o pagamento foi de fato efetuado pelo Mu-
nicípio. Ao passo que a parte autora anexa cópia de seu extrato bancário (id nº 19198184 – pág. 12), extraído da conta corrente 
em que percebe seus proventos, relativo a dezembro de 2008 e neste documento explicitamente detalhado não consta que o 
Município pagou os proventos e não deu quitação a cota relativa ao 13º salário, o que impõe nesse caso específi co o julgamento 
procedente da ação.

Nesse sentido, é o entendimento jurisprudencial, vejamos:

EMENTA PROCESSO CIVIL. REMESSA NECESSÁRIA. AÇÃO DE COBRANÇA DE SALÁRIOS ATRASADOS.CONTRA MUNI-
CÍPIO. VERBAS SALARIAIS. 13º SALÁRIO E SALÁRIOS ATRASADOS. AUSÊNCIA DE PROVA DE PAGAMENTO. ÔNUS DO 
RÉU. ART. 333, II, DO CPC. I. SENTENÇA MANTIDA. REMESSA IMPROVIDA. I - Da análise dos autos, consta-se que o Re-
querido não trouxer aos autos documento que aponte que as Requerentes teriam recebido as verbas pleiteadas. Assim deve-se 
considerar, além do ônus que lhe atribui o artigo 333, inciso II, do CPC, que o Município é quem detém as informações funcionais 
de todos os seus servidores, razão pela qual não haveria nenhum óbice à comprovação de suas alegações. II - Neste cenário, 
a sentença ora reexaminada que condenou o Requerido ao pagamento da remuneração do mês de dezembro de 2008, décimo 
terceiro e demais verbas que tenham vencido no curso da demanda,, não merece nenhum reparo. III - Ademais, o Município não 
demonstrou fato obstativo ao direito das autoras, ou seja, qualquer fato extintivo, impeditivo ou modifi cativo que comprovasse 
que as Requerentes não faziam jus ao recebimento das verbas pleitadas, apenas tentou se eximir da responsabilidade, sem 
contudo fazer prova do alegado, conforme apontado na sentença. IV - Remessa improvida. (TJ-MA - Remessa Necessária Cível: 
00000788520098100143 MA 0459242017, Relator: RAIMUNDO JOS BARROS DE SOUSA, Data de Julgamento: 29/01/2018, 
QUINTA CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 01/02/2018 00:00:00)

Com esses fundamento, entendo que os pedidos da requerente tem amparo legal, vez que pretende direito de receber parte do 
salário devido em atraso, estando portanto ultrapassadas parcialmente as alegações do requerido.

III - DISPOSITIVO.

Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido constante na inicial, nos termos acima aduzidos, com fulcro no inciso I, do Artigo 487 
do NCPC, para DETERMINAR que o Município de Santa Cruz Cabrália, pague a autora LUD ATILA DE OLIVEIRA TELES a totali-
dade do salário líquido, bem como a parcela relativa a 1/12 (um doze avos) do 13º salário relativos ao mês de dezembro de 2008.
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As parcelas devidas a parte Autora serão corrigidas pelo IPCA-E desde os respectivos vencimentos e acrescidas de juros de 
0,5% (meio por cento) ao mês a contar da citação.

Condeno o Município de Santa Cruz Cabrália, a honorários advocatícios que arbitro em 10% sobre o valor da condenação, con-
forme Artigo 85, §2º do NCPC.

O Município é isento de custas processuais por força da legislação tributária estadual e o autor está amparado pela assistência 
judiciária gratuita.

Sentença não sujeita ao reexame obrigatório a teor do disposto no artigo 496, §3º, II, CPC.

Defi ro o pedido de assistência judiciária a parte autora nos termos do artigo 98 do NCPC.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se, inclusive quanto a digitalização do feito para o sistema PJE. Transcorrido o prazo legal, 
arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

Santa Cruz Cabrália, 22 de julho de 2019.

Tarcísia de Oliveira Fonseca Elias

JUÍZA DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. SANTA CRUZ CABRÁLIA
INTIMAÇÃO

0000185-96.2010.8.05.0220 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Santa Cruz Cabrália
Autor: Kelly Santos Rocha
Advogado: Nelson Carlos Moreno Freitas (OAB:000916B/BA)
Réu: Fazenda Pública Municipal De Santa Cruz Cabrália - Bahia

Intimação:

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOS nº 0000185-96.2010.8.05.0220

Requerente: KELLY SANTOS ROCHA

Requerido: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ CABRÁLIA - BAHIA

SENTENÇA

I – RELATÓRIO

KELLY SANTOS ROCHA, qualifi cada, e por i. Procurador interpôs ação de cobrança em face do MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ 
CABRÁLIA, também qualifi cado, alegando em síntese:

Que a parte requerente é servidor (a) público municipal, devidamente nomeado e empossado conforme documentos acostados.

Aduz que a parte requerente vem passando por situação de extrema penúria posto que não houve o pagamento do salário re-
lativo ao mês de dezembro de 2008.

Tem-se, com isso, que a prioridade municipal não esteve, e não está voltada aos funcionários. Apôs diversas tentativas de acor-
do, inclusive com a intervenção da APL núcleo local deste município, constata-se que o dinheiro arrecadado possui outras priori-
dades que não pagar o salário em atraso do Requerente, utiliza seu salário para sua sobrevivência bem como de sues familiares.

Afi rma que, as empreiteiras, os fornecedores e demais credores da Prefeitura tem prioridade sobre aqueles que utilizam seus 
vencimentos para pagar o alimento comprado no mercado do próprio município gerando assim inegável riqueza para o mesmo. 
Se o mercado não lhe fornece a comida, esta inevitavelmente faltara.

Que a prefeitura Municipal não, pagou o salário de dezembro de 2008, juntamente com 1/12 avos do 13° salário do ano de 2008, 
conforme tabela em anexo, inegável por tanto o valor devido ao requerente e que se encontra em atraso, devendo por tanto, 
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ser reparado este ato atentatório inclusive a dignidade humana, posto que todo cidadão tem direito ao pagamento dos serviços 
prestados.

A situação do requerente é calamitosa, os problemas decorrentes da falta de dinheiro estão se acentuando dia a dia. Se persistir 
a inadimplência da requerida, irá gerar danos de difícil reparação ao requerente, que está com suas necessidades vitais amea-
çadas, inclusive com dividas no comércio local.

Destaca que notório e indiscutível, é o fato de que os repasses oriundos do FUNDEB, jamais deixaram de ocorrer, por tanto, não 
existe desculpas para o não pagamento do salário ora pleiteado. E mais, ao se criar a previsão de pagamento e remuneração 
do cargo, é feita uma projeção dos valores que a folha de pagamento irá causar no orçamento do ente público. Portanto, há 
previsão no orçamento dos valores que serão gastos com o funcionalismo. Não há, por conseguinte, necessidade de se incluir 
no orçamento do ano seguinte o débito que já foi previsto anteriormente no orçamento.

Ao fi nal requereu a concessão de tutela antecipada para que seja determinado o bloqueio de valores juntos as contas do Mu-
nicípio de Santa Cruz Cabrália. No mérito pede que seja a ação julgada procedente para condenar o Município de Santa Cruz 
Cabrália ao pagamento dos vencimentos relativos ao mês de dezembro de 2008 e de 1/12 avos do 13º salário do ano de 2008.

A inicial veio acompanhada dos documentos pertinentes à especie.

Citado, o Município contestou a ação junto ao id nº 19234608 – Pág 23/34.

A parte autora apresentou manifestação à contestação junto ao id nº 19234608 – Pág. 36/38.

O presente feito comporta o julgamento antecipado da lide, na forma do artigo 355, I do Novo CPC, por se tratar de questões 
meramente de direito.

II – FUNDAMENTAÇÃO.

Trata-se de ação cujo caráter é a cobrança do salário da parte autora relativo ao mês de dezembro do ano de 2008, bem como 
cota parte do 13º salário, sob os argumentos de que o Município naquele ano não teria dado plena quitação ao salário e demais 
direitos trabalhista da servidora, ora requerente.

Inicialmente observo que o Município alega como preliminar de mérito a ocorrência da prescrição, aduzindo que os valores aduzi-
dos pelos pela parte autora estão prescritos, consoante ser o prazo prescricional renovado mês a mês, e ainda, que na obrigação 
de trato sucesso, ou a execução é continuada ou se protrai no tempo.

Ocorre que verifi co que não assiste razão ao Município de Santa Cruz Cabrália, pois a dívida objeto dos presentes autos se trata 
de pagamento de salário da servidora pública municipal relativo ao mês de dezembro de 2008.

Sobre a prescrição em face da Fazenda Pública, o Decreto nº 20.910/32 estatui que prescreve todo e qualquer direito de ação 
contra a Fazenda Pública em cinco anos, contados do ato ou fato, do qual se originou.

Entretanto, nas relações jurídicas de trato sucessivo a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio 
anterior à propositura da ação.

No caso dos autos, o salário supostamente suspenso ocorreu em dezembro de 2008, e ação foi interposta em data de 08 de 
fevereiro de 2010, ou seja, apenas 02 anos após sua suspensão, não podendo assim falar em prescrição.

Com esses fundamentos, REJEITO a preliminar de prescrição aduzida pelo Município de Santa Cruz Cabrália e passo ao exame 
de mérito.

Analisando os autos, verifi co de plano que assiste direito à autora, isto porque o Município ao contestar o suposto direito da au-
tora, não traz provas robustas que de fato tenha efetuado o pagamento total dos valores pleiteados.

Nas razões do Município consta que o pagamento do salário do mês de referência Dezembro/2008, foi efetivado em duas parce-
las nos meses de julho de 2010 e outubro de 2011.

Ocorre que dos documentos anexados ao id nº 19234608 – Pág - 30/34 (relação bancária emitida pelo Município) não prova 
cabalmente que houve o pagamento da cota parte do 13º (décimo terceiro salário), nem mesmo do salário pretendido pela re-
querente, com relação a dezembro dos idos anos de 2008.

Ademais, os documentos acostados pelo Município são produzidos de forma unilateral, o que não leva ao convencimento deste 
juízo, isto porque os extraídos bancários anexados pela parte autora, demonstra que não houve pagamento da parcela relativa 
ao décimo terceiro salário.
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Assim sendo, no campo probatório, a parte autora comprova que não houve o pagamento de uma parcela do salário líquido, e 
de outro lado o requerido não comprovou que efetivou de fato o pagamento total relativo ao salário, nem a cota parte do décimo 
terceiro com referência ao ano de 2008.

Sobre esse aspecto, necessário registrar que o artigo 373 do Novo Código de Processo Civil estabelece que:

O ônus da prova incumbe:

I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;

II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modifi cativo ou extintivo do direito do autor. (Grifei)

Sobre o aspecto relativo ao ônus da prova, lúcido é o magistério de Moacyr Amaral dos Santos:

“Quem tem o ônus da ação tem o de afi rmar e provar os fatos que servem de fundamento à relação jurídica litigiosa; quem tem 
o ônus da exceção tem o de afi rmar e provar os fatos que servem de fundamento a ela. Assim, ao autor cumprirá sempre provar 
os fatos constitutivos, ao réu os impeditivos, extintivos ou modifi cativos...

Pode-se, pois, estabelecer como princípios fundamentais do instituto os seguintes:

1º - Compete, em regra, a cada uma das partes fornecer a prova das alegações que fi zer.

2º - Compete, em regra, ao autor a prova do fato constitutivo e ao réu a prova do fato impeditivo, extintivo ou modifi cativo daquele” 
(in Comentários ao Código de Processo Civil”, nº 18, IV/25 e 27).

Logo, caberia a parte requerida trazer aos autos documentos que comprovasse que o pagamento foi de fato efetuado pelo Mu-
nicípio. Ao passo que a parte autora anexa cópia de seu extrato bancário (id nº 19234608 – pag. 12), extraído da conta corrente 
em que percebe seus proventos, relativo a dezembro de 2008 e neste documento explicitamente detalhado não consta que o 
Município pagou os proventos e não deu quitação a cota relativa ao 13º salário, o que impõe nesse caso específi co o julgamento 
procedente da ação.

Nesse sentido, é o entendimento jurisprudencial, vejamos:

EMENTA PROCESSO CIVIL. REMESSA NECESSÁRIA. AÇÃO DE COBRANÇA DE SALÁRIOS ATRASADOS.CONTRA MUNI-
CÍPIO. VERBAS SALARIAIS. 13º SALÁRIO E SALÁRIOS ATRASADOS. AUSÊNCIA DE PROVA DE PAGAMENTO. ÔNUS DO 
RÉU. ART. 333, II, DO CPC. I. SENTENÇA MANTIDA. REMESSA IMPROVIDA. I - Da análise dos autos, consta-se que o Re-
querido não trouxer aos autos documento que aponte que as Requerentes teriam recebido as verbas pleiteadas. Assim deve-se 
considerar, além do ônus que lhe atribui o artigo 333, inciso II, do CPC, que o Município é quem detém as informações funcionais 
de todos os seus servidores, razão pela qual não haveria nenhum óbice à comprovação de suas alegações. II - Neste cenário, 
a sentença ora reexaminada que condenou o Requerido ao pagamento da remuneração do mês de dezembro de 2008, décimo 
terceiro e demais verbas que tenham vencido no curso da demanda,, não merece nenhum reparo. III - Ademais, o Município não 
demonstrou fato obstativo ao direito das autoras, ou seja, qualquer fato extintivo, impeditivo ou modifi cativo que comprovasse 
que as Requerentes não faziam jus ao recebimento das verbas pleitadas, apenas tentou se eximir da responsabilidade, sem 
contudo fazer prova do alegado, conforme apontado na sentença. IV - Remessa improvida. (TJ-MA - Remessa Necessária Cível: 
00000788520098100143 MA 0459242017, Relator: RAIMUNDO JOS BARROS DE SOUSA, Data de Julgamento: 29/01/2018, 
QUINTA CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 01/02/2018 00:00:00)

Com esses fundamento, entendo que os pedidos da requerente tem amparo legal, vez que pretende direito de receber parte do 
salário devido em atraso, estando portanto ultrapassadas parcialmente as alegações do requerido.

III - DISPOSITIVO.

Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido constante na inicial, nos termos acima aduzidos, com fulcro no inciso I, do Artigo 487 
do NCPC, para DETERMINAR que o Município de Santa Cruz Cabrália, pague a autora KELLY SANTOS ROCHA a totalidade do 
salário líquido, bem como a parcela relativa a 1/12 (um doze avos) do 13º salário relativos ao mês de dezembro de 2008.

As parcelas devidas a parte Autora serão corrigidas pelo IPCA-E desde os respectivos vencimentos e acrescidas de juros de 
0,5% (meio por cento) ao mês a contar da citação.

Condeno o Município de Santa Cruz Cabrália, a honorários advocatícios que arbitro em 20% sobre o valor da condenação, con-
forme Artigo 85, §2º do NCPC.

O Município é isento de custas processuais por força da legislação tributária estadual e o autor está amparado pela assistência 
judiciária gratuita.

Sentença não sujeita ao reexame obrigatório a teor do disposto no artigo 496, §3º, II, CPC.
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Defi ro o pedido de assistência judiciária a parte autora nos termos do artigo 98 do NCPC.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se, inclusive quanto a digitalização do feito para o sistema PJE. Transcorrido o prazo legal, 
arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

Santa Cruz Cabrália, 23 de julho de 2019.

Tarcísia de Oliveira Fonseca Elias

JUÍZA DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. SANTA CRUZ CABRÁLIA
INTIMAÇÃO

0000188-51.2010.8.05.0220 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Santa Cruz Cabrália
Autor: Jurandilton De Pinho Monteiro
Advogado: Nelson Carlos Moreno Freitas (OAB:000916B/BA)
Réu: Fazenda Pública Municipal De Santa Cruz Cabrália - Bahia

Intimação:

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOS nº 0000188-51.2010.8.05.0220

Requerente: JURANDILTON DE PINHO MONTEIRO

Requerido: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ CABRÁLIA - BAHIA

SENTENÇA

I – RELATÓRIO

JURANDILTON DE PINHO MONTEIRO, qualifi cada, e por i. Procurador interpôs ação de cobrança em face do MUNICÍPIO DE 
SANTA CRUZ CABRÁLIA, também qualifi cado, alegando em síntese:

Que a parte requerente é servidor (a) público municipal, devidamente nomeado e empossado conforme documentos acostados.

Aduz que a parte requerente vem passando por situação de extrema penúria posto que não houve o pagamento do salário re-
lativo ao mês de dezembro de 2008.

Tem-se, com isso, que a prioridade municipal não esteve, e não está voltada aos funcionários. Apôs diversas tentativas de acor-
do, inclusive com a intervenção da APL núcleo local deste município, constata-se que o dinheiro arrecadado possui outras priori-
dades que não pagar o salário em atraso do Requerente, utiliza seu salário para sua sobrevivência bem como de sues familiares.

Afi rma que, as empreiteiras, os fornecedores e demais credores da Prefeitura tem prioridade sobre aqueles que utilizam seus 
vencimentos para pagar o alimento comprado no mercado do próprio município gerando assim inegável riqueza para o mesmo. 
Se o mercado não lhe fornece a comida, esta inevitavelmente faltara.

Que a prefeitura Municipal não, pagou o salário de dezembro de 2008, juntamente com 1/12 avos do 13° salário do ano de 2008, 
conforme tabela em anexo, inegável por tanto o valor devido ao requerente e que se encontra em atraso, devendo por tanto, 
ser reparado este ato atentatório inclusive a dignidade humana, posto que todo cidadão tem direito ao pagamento dos serviços 
prestados.

A situação do requerente é calamitosa, os problemas decorrentes da falta de dinheiro estão se acentuando dia a dia. Se persistir 
a inadimplência da requerida, irá gerar danos de difícil reparação ao requerente, que está com suas necessidades vitais amea-
çadas, inclusive com dividas no comércio local.

Destaca que notório e indiscutível, é o fato de que os repasses oriundos do FUNDEB, jamais deixaram de ocorrer, por tanto, não 
existe desculpas para o não pagamento do salário ora pleiteado. E mais, ao se criar a previsão de pagamento e remuneração 
do cargo, é feita uma projeção dos valores que a folha de pagamento irá causar no orçamento do ente público. Portanto, há 
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previsão no orçamento dos valores que serão gastos com o funcionalismo. Não há, por conseguinte, necessidade de se incluir 
no orçamento do ano seguinte o débito que já foi previsto anteriormente no orçamento.

Ao fi nal requereu a concessão de tutela antecipada para que seja determinado o bloqueio de valores juntos as contas do Mu-
nicípio de Santa Cruz Cabrália. No mérito pede que seja a ação julgada procedente para condenar o Município de Santa Cruz 
Cabrália ao pagamento dos vencimentos relativos ao mês de dezembro de 2008 e de 1/12 avos do 13º salário do ano de 2008.

A inicial veio acompanhada dos documentos pertinentes à especie.

Citado, o Município contestou a ação junto ao id nº 19235000 – Pág 20/31.

A parte autora apresentou manifestação à contestação junto ao id nº 19235000 – Pág. 35/37.

O presente feito comporta o julgamento antecipado da lide, na forma do artigo 355, I do Novo CPC, por se tratar de questões 
meramente de direito.

II – FUNDAMENTAÇÃO.

Trata-se de ação cujo caráter é a cobrança do salário da parte autora relativo ao mês de dezembro do ano de 2008, bem como 
cota parte do 13º salário, sob os argumentos de que o Município naquele ano não teria dado plena quitação ao salário e demais 
direitos trabalhista da servidora, ora requerente.

Inicialmente observo que o Município alega como preliminar de mérito a ocorrência da prescrição, aduzindo que os valores aduzi-
dos pelos pela parte autora estão prescritos, consoante ser o prazo prescricional renovado mês a mês, e ainda, que na obrigação 
de trato sucesso, ou a execução é continuada ou se protrai no tempo.

Ocorre que verifi co que não assiste razão ao Município de Santa Cruz Cabrália, pois a dívida objeto dos presentes autos se trata 
de pagamento de salário da servidora pública municipal relativo ao mês de dezembro de 2008.

Sobre a prescrição em face da Fazenda Pública, o Decreto nº 20.910/32 estatui que prescreve todo e qualquer direito de ação 
contra a Fazenda Pública em cinco anos, contados do ato ou fato, do qual se originou.

Entretanto, nas relações jurídicas de trato sucessivo a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio 
anterior à propositura da ação.

No caso dos autos, o salário supostamente suspenso ocorreu em dezembro de 2008, e ação foi interposta em data de 08 de 
fevereiro de 2010, ou seja, apenas 02 anos após sua suspensão, não podendo assim falar em prescrição.

Com esses fundamentos, REJEITO a preliminar de prescrição aduzida pelo Município de Santa Cruz Cabrália e passo ao exame 
de mérito.

Analisando os autos, verifi co de plano que assiste direito à autora, isto porque o Município ao contestar o suposto direito da au-
tora, não traz provas robustas que de fato tenha efetuado o pagamento total dos valores pleiteados.

Nas razões do Município consta que o pagamento do salário do mês de referência Dezembro/2008, foi efetivado em duas parce-
las nos meses de julho de 2010 e outubro de 2011.

Ocorre que dos documentos anexados ao id nº 19235000 – Pág - 27/31 (relação bancária emitida pelo Município) não prova 
cabalmente que houve o pagamento da cota parte do 13º (décimo terceiro salário), nem mesmo a integralidade do salário pre-
tendido pela requerente, com relação a dezembro dos idos anos de 2008.

Ademais, os documentos acostados pelo Município são produzidos de forma unilateral, o que não leva ao convencimento deste 
juízo, isto porque os extratos bancários anexados pela parte autora, demonstra que não houve pagamento das verbas salariais 
relativas a dezembro de 2008.

Assim sendo, no campo probatório, a parte autora comprova que não houve o pagamento de uma parcela do salário líquido, e 
de outro lado o requerido não comprovou que efetivou de fato o pagamento total relativo ao salário, nem a cota parte do décimo 
terceiro com referência ao ano de 2008.

Sobre esse aspecto, necessário registrar que o artigo 373 do Novo Código de Processo Civil estabelece que:

O ônus da prova incumbe:

I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;

II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modifi cativo ou extintivo do direito do autor. (Grifei)
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Sobre o aspecto relativo ao ônus da prova, lúcido é o magistério de Moacyr Amaral dos Santos:

“Quem tem o ônus da ação tem o de afi rmar e provar os fatos que servem de fundamento à relação jurídica litigiosa; quem tem 
o ônus da exceção tem o de afi rmar e provar os fatos que servem de fundamento a ela. Assim, ao autor cumprirá sempre provar 
os fatos constitutivos, ao réu os impeditivos, extintivos ou modifi cativos...

Pode-se, pois, estabelecer como princípios fundamentais do instituto os seguintes:

1º - Compete, em regra, a cada uma das partes fornecer a prova das alegações que fi zer.

2º - Compete, em regra, ao autor a prova do fato constitutivo e ao réu a prova do fato impeditivo, extintivo ou modifi cativo daquele” 
(in Comentários ao Código de Processo Civil”, nº 18, IV/25 e 27).

Logo, caberia a parte requerida trazer aos autos documentos que comprovasse que o pagamento foi de fato efetuado pelo Mu-
nicípio. Ao passo que a parte autora anexa cópia de seu extrato bancário (id nº 19235000 – pag. 12), extrato da conta corrente 
em que percebe seus proventos, relativo a dezembro de 2008 e neste documento explicitamente detalhado não consta que o 
Município pagou os proventos e que deu quitação a cota relativa ao 13º salário, o que impõe nesse caso específi co o julgamento 
procedente da ação.

Nesse sentido, é o entendimento jurisprudencial, vejamos:

EMENTA PROCESSO CIVIL. REMESSA NECESSÁRIA. AÇÃO DE COBRANÇA DE SALÁRIOS ATRASADOS.CONTRA MUNI-
CÍPIO. VERBAS SALARIAIS. 13º SALÁRIO E SALÁRIOS ATRASADOS. AUSÊNCIA DE PROVA DE PAGAMENTO. ÔNUS DO 
RÉU. ART. 333, II, DO CPC. I. SENTENÇA MANTIDA. REMESSA IMPROVIDA. I - Da análise dos autos, consta-se que o Re-
querido não trouxer aos autos documento que aponte que as Requerentes teriam recebido as verbas pleiteadas. Assim deve-se 
considerar, além do ônus que lhe atribui o artigo 333, inciso II, do CPC, que o Município é quem detém as informações funcionais 
de todos os seus servidores, razão pela qual não haveria nenhum óbice à comprovação de suas alegações. II - Neste cenário, 
a sentença ora reexaminada que condenou o Requerido ao pagamento da remuneração do mês de dezembro de 2008, décimo 
terceiro e demais verbas que tenham vencido no curso da demanda,, não merece nenhum reparo. III - Ademais, o Município não 
demonstrou fato obstativo ao direito das autoras, ou seja, qualquer fato extintivo, impeditivo ou modifi cativo que comprovasse 
que as Requerentes não faziam jus ao recebimento das verbas pleitadas, apenas tentou se eximir da responsabilidade, sem 
contudo fazer prova do alegado, conforme apontado na sentença. IV - Remessa improvida. (TJ-MA - Remessa Necessária Cível: 
00000788520098100143 MA 0459242017, Relator: RAIMUNDO JOS BARROS DE SOUSA, Data de Julgamento: 29/01/2018, 
QUINTA CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 01/02/2018 00:00:00)

Com esses fundamento, entendo que os pedidos da requerente tem amparo legal, vez que pretende direito de receber parte do 
salário devido em atraso, estando portanto ultrapassadas as alegações do requerido.

III - DISPOSITIVO.

Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido constante na inicial, nos termos acima aduzidos, com fulcro no inciso I, do Artigo 487 
do NCPC, para DETERMINAR que o Município de Santa Cruz Cabrália, pague a autora JURANDILTON DE PINHO MONTEIRO 
a totalidade do salário líquido, bem como a parcela relativa a 1/12 (um doze avos) do 13º salário relativos ao mês de dezembro 
de 2008.

As parcelas devidas a parte Autora serão corrigidas pelo IPCA-E desde os respectivos vencimentos e acrescidas de juros de 
0,5% (meio por cento) ao mês a contar da citação.

Condeno o Município de Santa Cruz Cabrália, a honorários advocatícios que arbitro em 20% sobre o valor da condenação, con-
forme Artigo 85, §2º do NCPC.

O Município é isento de custas processuais por força da legislação tributária estadual e o autor está amparado pela assistência 
judiciária gratuita.

Sentença não sujeita ao reexame obrigatório a teor do disposto no artigo 496, §3º, II, CPC.

Defi ro o pedido de assistência judiciária a parte autora nos termos do artigo 98 do NCPC.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se, inclusive quanto a digitalização do feito para o sistema PJE. Transcorrido o prazo legal, 
arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

Santa Cruz Cabrália, 23 de julho de 2019.

Tarcísia de Oliveira Fonseca Elias
JUÍZA DE DIREITO
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. SANTA CRUZ CABRÁLIA
INTIMAÇÃO

0000123-56.2010.8.05.0220 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Santa Cruz Cabrália
Autor: Miraildes Dos Santos Guerra
Advogado: Nelson Carlos Moreno Freitas (OAB:000916B/BA)
Réu: Fazenda Pública Municipal De Santa Cruz Cabrália - Bahia

Intimação:

[Inadimplemento]

Autos nº 0000123-56.2010.8.05.0220

Requerente: Nome: MIRAILDES DOS SANTOS GUERRA
Endereço: desconhecido

Requerido: Nome: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ CABRÁLIA - BAHIA
Endereço: desconhecido

SENTENÇA

I – RELATÓRIO

MIRAILDES DOS SANTOS GUERRA, qualifi cada, e por i. Procurador interpôs ação de cobrança em face do MUNICÍPIO DE 
SANTA CRUZ CABRÁLIA, também qualifi cado, alegando em síntese:

Que a parte requerente é servidor (a) público municipal, devidamente nomeado e empossado conforme documentos acostados.

Aduz que a parte requerente vem passando por situação de extrema penúria posto que não houve o pagamento do salário re-
lativo ao mês de dezembro de 2008.

Tem-se, com isso, que a prioridade municipal não esteve, e não está voltada aos funcionários. Apôs diversas tentativas de acor-
do, inclusive com a intervenção da APL núcleo local deste município, constata-se que o dinheiro arrecadado possui outras priori-
dades que não pagar o salário em atraso do Requerente, utiliza seu salário para sua sobrevivência bem como de sues familiares.

Afi rma que, as empreiteiras, os fornecedores e demais credores da Prefeitura tem prioridade sobre aqueles que utilizam seus 
vencimentos para pagar o alimento comprado no mercado do próprio município gerando assim inegável riqueza para o mesmo. 
Se o mercado não lhe fornece a comida, esta inevitavelmente faltara.

Que a prefeitura Municipal não, pagou o salário de dezembro de 2008, juntamente com 1/12 avos do 13° salário do ano de 2008, 
conforme tabela em anexo, inegável por tanto o valor devido ao requerente e que se encontra em atraso, devendo por tanto, 
ser reparado este ato atentatório inclusive a dignidade humana, posto que todo cidadão tem direito ao pagamento dos serviços 
prestados.

A situação do requerente é calamitosa, os problemas decorrentes da falta de dinheiro estão se acentuando dia a dia. Se persistir 
a inadimplência da requerida, irá gerar danos de difícil reparação ao requerente, que está com suas necessidades vitais amea-
çadas, inclusive com dividas no comércio local.

Destaca que notório e indiscutível, é o fato de que os repasses oriundos do FUNDEB, jamais deixaram de ocorrer, por tanto, não 
existe desculpas para o não pagamento do salário ora pleiteado. E mais, ao se criar a previsão de pagamento e remuneração 
do cargo, é feita uma projeção dos valores que a folha de pagamento irá causar no orçamento do ente público. Portanto, há 
previsão no orçamento dos valores que serão gastos com o funcionalismo. Não há, por conseguinte, necessidade de se incluir 
no orçamento do ano seguinte o débito que já foi previsto anteriormente no orçamento.

Ao fi nal requereu a concessão de tutela antecipada para que seja determinado o bloqueio de valores juntos as contas do Mu-
nicípio de Santa Cruz Cabrália. No mérito pede que seja a ação julgada procedente para condenar o Município de Santa Cruz 
Cabrália ao pagamento dos vencimentos relativos ao mês de dezembro de 2008 e de 1/12 avos do 13º salário do ano de 2008.

A inicial veio acompanhada dos documentos pertinentes à especie.

Citado, o Município contestou a ação junto ao id nº 19198972– Pág 20/24.



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458 - Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 4/ Página 926

A parte autora apresentou manifestação à contestação junto ao id nº 19198972 – Pág. 36/38.

O presente feito comporta o julgamento antecipado da lide, na forma do artigo 355, I do Novo CPC, por se tratar de questões 
meramente de direito.

II – FUNDAMENTAÇÃO.

Trata-se de ação cujo caráter é a cobrança do salário da parte autora relativo ao mês de dezembro do ano de 2008, bem como 
cota parte do 13º salário, sob os argumentos de que o Município naquele ano não teria dado plena quitação ao salário e demais 
direitos trabalhista da servidora, ora requerente.

Inicialmente observo que o Município alega como preliminar de mérito a ocorrência da prescrição, aduzindo que os valores aduzi-
dos pelos pela parte autora estão prescritos, consoante ser o prazo prescricional renovado mês a mês, e ainda, que na obrigação 
de trato sucesso, ou a execução é continuada ou se protrai no tempo.

Ocorre que verifi co que não assiste razão ao Município de Santa Cruz Cabrália, pois a dívida objeto dos presentes autos se trata 
de pagamento de salário da servidora pública municipal relativo ao mês de dezembro de 2008.

Sobre a prescrição em face da Fazenda Pública, o Decreto nº 20.910/32 estatui que prescreve todo e qualquer direito de ação 
contra a Fazenda Pública em cinco anos, contados do ato ou fato, do qual se originou.

Entretanto, nas relações jurídicas de trato sucessivo a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio 
anterior à propositura da ação.

No caso dos autos, o salário supostamente suspenso ocorreu em dezembro de 2008, e ação foi interposta em data de 27 de 
janeiro de 2010, ou seja, apenas 02 anos após sua suspensão, não podendo assim falar em prescrição.

Com esses fundamentos, REJEITO a preliminar de prescrição aduzida pelo Município de Santa Cruz Cabrália e passo ao exame 
de mérito.

Analisando os autos, verifi co de plano que assiste direito à autora, isto porque o Município ao contestar o suposto direito da au-
tora, não traz provas robustas que de fato tenha efetuado o pagamento total dos valores pleiteados.

Nas razões do Município consta que o pagamento do salário do mês de referência Dezembro/2008, foi efetivado em duas parce-
las nos meses de julho de 2010 e outubro de 2011.

Ocorre que dos documentos anexados ao id nº 19198972 – Pág - 27/32 (relação bancária emitida pelo Município) não prova ca-
balmente que houve o pagamento da cota parte do 13º (décimo terceiro salário), nem o salário pretendido pela requerente, com 
relação a dezembro dos idos anos de 2008.

Ademais, os documentos acostados pelo Município são produzidos de forma unilateral, o que não leva ao convencimento deste 
juízo, isto porque os extratos bancários anexados pela parte autora, demonstra que não houve pagamento da parcela relativa ao 
décimo terceiro salário e nem o salários relativo a dezembro de 2008.

Assim sendo, no campo probatório, embora a própria parte autora comprove que houve o pagamento de uma parcela do salário 
líquido, verifi co que o requerido não comprovou que efetivou o pagamento do salário, nem a cota parte do décimo terceiro com 
referência ao ano de 2008.

Sobre esse aspecto, necessário registrar que o artigo 373 do Novo Código de Processo Civil estabelece que:

O ônus da prova incumbe:

I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;

II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modifi cativo ou extintivo do direito do autor. (Grifei)

Sobre o aspecto relativo ao ônus da prova, lúcido é o magistério de Moacyr Amaral dos Santos:

“Quem tem o ônus da ação tem o de afi rmar e provar os fatos que servem de fundamento à relação jurídica litigiosa; quem tem 
o ônus da exceção tem o de afi rmar e provar os fatos que servem de fundamento a ela. Assim, ao autor cumprirá sempre provar 
os fatos constitutivos, ao réu os impeditivos, extintivos ou modifi cativos...

Pode-se, pois, estabelecer como princípios fundamentais do instituto os seguintes:

1º - Compete, em regra, a cada uma das partes fornecer a prova das alegações que fi zer.
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2º - Compete, em regra, ao autor a prova do fato constitutivo e ao réu a prova do fato impeditivo, extintivo ou modifi cativo daquele” 
(in Comentários ao Código de Processo Civil”, nº 18, IV/25 e 27).

Logo, caberia a parte requerida trazer aos autos documentos que comprovasse que o pagamento foi de fato efetuado pelo Muni-
cípio. Ao passo que a parte autora anexa cópia de seu extrato bancário (id nº 19198972 – pag. 12/13), extraído da conta corrente 
em que percebe seus proventos, relativo a dezembro de 2008 e janeiro de 2009 e neste documento explicitamente detalhado 
não consta que o Município pagou os proventos e que deu quitação ao a cota relativa ao 13º salário, o que impõe nesse caso 
específi co o julgamento procedente da ação.

Nesse sentido, é o entendimento jurisprudencial, vejamos:

EMENTA PROCESSO CIVIL. REMESSA NECESSÁRIA. AÇÃO DE COBRANÇA DE SALÁRIOS ATRASADOS.CONTRA MUNI-
CÍPIO. VERBAS SALARIAIS. 13º SALÁRIO E SALÁRIOS ATRASADOS. AUSÊNCIA DE PROVA DE PAGAMENTO. ÔNUS DO 
RÉU. ART. 333, II, DO CPC. I. SENTENÇA MANTIDA. REMESSA IMPROVIDA. I - Da análise dos autos, consta-se que o Re-
querido não trouxer aos autos documento que aponte que as Requerentes teriam recebido as verbas pleiteadas. Assim deve-se 
considerar, além do ônus que lhe atribui o artigo 333, inciso II, do CPC, que o Município é quem detém as informações funcionais 
de todos os seus servidores, razão pela qual não haveria nenhum óbice à comprovação de suas alegações. II - Neste cenário, 
a sentença ora reexaminada que condenou o Requerido ao pagamento da remuneração do mês de dezembro de 2008, décimo 
terceiro e demais verbas que tenham vencido no curso da demanda,, não merece nenhum reparo. III - Ademais, o Município não 
demonstrou fato obstativo ao direito das autoras, ou seja, qualquer fato extintivo, impeditivo ou modifi cativo que comprovasse 
que as Requerentes não faziam jus ao recebimento das verbas pleitadas, apenas tentou se eximir da responsabilidade, sem 
contudo fazer prova do alegado, conforme apontado na sentença. IV - Remessa improvida. (TJ-MA - Remessa Necessária Cível: 
00000788520098100143 MA 0459242017, Relator: RAIMUNDO JOS BARROS DE SOUSA, Data de Julgamento: 29/01/2018, 
QUINTA CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 01/02/2018 00:00:00)

Com esses fundamento, entendo que os pedidos da requerente tem amparo legal, vez que pretende o direito de receber parte 
do salário e da cota parte do 13º (décimo terceiro) devido em atraso, estando portanto ultrapassadas as alegações do requerido.

III - DISPOSITIVO.

Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido constante na inicial, nos termos acima aduzidos, com fulcro no inciso I, do Artigo 487 
do NCPC, para DETERMINAR que o Município de Santa Cruz Cabrália, pague a autora MIRAILDES DOS SANTOS GUERRA 
a totalidade do salário líquido, bem como a parcela relativa a 1/12 (um doze avos) do 13º salário relativos ao mês de dezembro 
de 2008.

As parcelas devidas a parte Autora serão corrigidas pelo IPCA-E desde os respectivos vencimentos e acrescidas de juros de 
0,5% (meio por cento) ao mês a contar da citação.

Condeno o Município de Santa Cruz Cabrália, a honorários advocatícios que arbitro em 20% sobre o valor da condenação, con-
forme Artigo 85, §2º do NCPC.

O Município é isento de custas processuais por força da legislação tributária estadual e o autor está amparado pela assistência 
judiciária gratuita.

Sentença não sujeita ao reexame obrigatório a teor do disposto no artigo 496, §3º, II, CPC.

Defi ro o pedido de assistência judiciária a parte autora nos termos do artigo 98 do NCPC.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se, inclusive quanto a digitalização do feito para o sistema PJE. Transcorrido o prazo legal, 
arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

Santa Cruz Cabrália, 23 de julho de 2019.

Tarcísia de Oliveira Fonseca Elias

JUÍZA DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. SANTA CRUZ CABRÁLIA
INTIMAÇÃO

0000701-53.2009.8.05.0220 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Santa Cruz Cabrália
Autor: Roony José Molinari
Advogado: Nelson Carlos Moreno Freitas (OAB:000916B/BA)
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Réu: Fazenda Pública Municipal De Santa Cruz Cabralia

Intimação:

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOS nº 0000701-53.2009.8.05.0220

Requerente: ROONY JOSÉ MOLINARI

Requerido: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ CABRALIA

SENTENÇA

I – RELATÓRIO

RONNY JOSÉ MOLINARI, qualifi cada, e por i. Procurador interpôs ação de cobrança em face do MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ 
CABRÁLIA, também qualifi cado, alegando em síntese:

Que a parte requerente é servidor (a) público municipal, devidamente nomeado e empossado conforme documentos acostados.

Aduz que a parte requerente vem passando por situação de extrema penúria posto que não houve o pagamento do salário re-
lativo ao mês de dezembro de 2008.

Tem-se, com isso, que a prioridade municipal não esteve, e não está voltada aos funcionários. Apôs diversas tentativas de acor-
do, inclusive com a intervenção da APL núcleo local deste município, constata-se que o dinheiro arrecadado possui outras priori-
dades que não pagar o salário em atraso do Requerente, utiliza seu salário para sua sobrevivência bem como de sues familiares.

Afi rma que, as empreiteiras, os fornecedores e demais credores da Prefeitura tem prioridade sobre aqueles que utilizam seus 
vencimentos para pagar o alimento comprado no mercado do próprio município gerando assim inegável riqueza para o mesmo. 
Se o mercado não lhe fornece a comida, esta inevitavelmente faltara.

Que a prefeitura Municipal não, pagou o salário de dezembro de 2008, juntamente com 1/12 avos do 13° salário do ano de 2008, 
conforme tabela em anexo, inegável por tanto o valor devido ao requerente e que se encontra em atraso, devendo por tanto, 
ser reparado este ato atentatório inclusive a dignidade humana, posto que todo cidadão tem direito ao pagamento dos serviços 
prestados.

A situação do requerente é calamitosa, os problemas decorrentes da falta de dinheiro estão se acentuando dia a dia. Se persistir 
a inadimplência da requerida, irá gerar danos de difícil reparação ao requerente, que está com suas necessidades vitais amea-
çadas, inclusive com dividas no comércio local.

Destaca que notório e indiscutível, é o fato de que os repasses oriundos do FUNDEB, jamais deixaram de ocorrer, por tanto, não 
existe desculpas para o não pagamento do salário ora pleiteado. E mais, ao se criar a previsão de pagamento e remuneração 
do cargo, é feita uma projeção dos valores que a folha de pagamento irá causar no orçamento do ente público. Portanto, há 
previsão no orçamento dos valores que serão gastos com o funcionalismo. Não há, por conseguinte, necessidade de se incluir 
no orçamento do ano seguinte o débito que já foi previsto anteriormente no orçamento.

Ao fi nal requereu a concessão de tutela antecipada para que seja determinado o bloqueio de valores juntos as contas do Mu-
nicípio de Santa Cruz Cabrália. No mérito pede que seja a ação julgada procedente para condenar o Município de Santa Cruz 
Cabrália ao pagamento dos vencimentos relativos ao mês de dezembro de 2008 e de 1/12 avos do 13º salário do ano de 2008.

A inicial veio acompanhada dos documentos pertinentes à especie.

Citado, o Município contestou a ação junto ao id nº 19237874 – Pág 21/25.

A parte autora apresentou manifestação à contestação junto ao id nº 19159612 – Pág. 36/38.

O presente feito comporta o julgamento antecipado da lide, na forma do artigo 355, I do Novo CPC, por se tratar de questões 
meramente de direito.

II – FUNDAMENTAÇÃO.

Trata-se de ação cujo caráter é a cobrança do salário da parte autora relativo ao mês de dezembro do ano de 2008, bem como 
cota parte do 13º salário, sob os argumentos de que o Município naquele ano não teria dado plena quitação ao salário e demais 
direitos trabalhista da servidora, ora requerente.
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Inicialmente observo que o Município alega como preliminar de mérito a ocorrência da prescrição, aduzindo que os valores aduzi-
dos pelos pela parte autora estão prescritos, consoante ser o prazo prescricional renovado mês a mês, e ainda, que na obrigação 
de trato sucesso, ou a execução é continuada ou se protrai no tempo.

Ocorre que verifi co que não assiste razão ao Município de Santa Cruz Cabrália, pois a dívida objeto dos presentes autos se trata 
de pagamento de salário da servidora pública municipal relativo ao mês de dezembro de 2008.

Sobre a prescrição em face da Fazenda Pública, o Decreto nº 20.910/32 estatui que prescreve todo e qualquer direito de ação 
contra a Fazenda Pública em cinco anos, contados do ato ou fato, do qual se originou.

Entretanto, nas relações jurídicas de trato sucessivo a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio 
anterior à propositura da ação.

No caso dos autos, o salário supostamente suspenso ocorreu em dezembro de 2008, e ação foi interposta em data de 20 de 
novembro de 2009, ou seja, menos de 01 ano após sua suspensão, não podendo assim falar em prescrição.

Com esses fundamentos, REJEITO a preliminar de prescrição aduzida pelo Município de Santa Cruz Cabrália e passo ao exame 
de mérito.

Analisando os autos, verifi co de plano que assiste direito à autora, isto porque o Município ao contestar o suposto direito da au-
tora, não traz provas robustas que de fato tenha efetuado o pagamento total dos valores pleiteados.

Nas razões do Município consta que o pagamento do salário do mês de referência Dezembro/2008, foi efetivado em duas parce-
las nos meses de julho de 2010 e outubro de 2011.

Ocorre que dos documentos anexados ao id nº 19237874 – Pág. – 28/32 (relação bancária emitida pelo Município) não prova 
cabalmente que houve o pagamento do salário e nem da cota parte do 13º (décimo terceiro salário) pretendido pela requerente, 
com relação aos idos anos de 2008.

Ademais, os documentos acostados pelo Município são produzidos de forma unilateral, o que não leva ao convencimento deste 
juízo, isto porque os extratos bancários anexados pela parte autora, demonstra que não houve pagamento da parcela relativa ao 
décimo terceiro salário.

Assim sendo, no campo probatório, a parte autora comprova que não houve o pagamento de uma parcela do salário líquido, e 
de outro lado o requerido não comprovou que efetivou de fato o pagamento total relativo ao salário, nem a cota parte do décimo 
terceiro com referência ao ano de 2008.

Sobre esse aspecto, necessário registrar que o artigo 373 do Novo Código de Processo Civil estabelece que:

O ônus da prova incumbe:

I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;

II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modifi cativo ou extintivo do direito do autor. (Grifei)

Sobre o aspecto relativo ao ônus da prova, lúcido é o magistério de Moacyr Amaral dos Santos:

“Quem tem o ônus da ação tem o de afi rmar e provar os fatos que servem de fundamento à relação jurídica litigiosa; quem tem 
o ônus da exceção tem o de afi rmar e provar os fatos que servem de fundamento a ela. Assim, ao autor cumprirá sempre provar 
os fatos constitutivos, ao réu os impeditivos, extintivos ou modifi cativos...

Pode-se, pois, estabelecer como princípios fundamentais do instituto os seguintes:

1º - Compete, em regra, a cada uma das partes fornecer a prova das alegações que fi zer.

2º - Compete, em regra, ao autor a prova do fato constitutivo e ao réu a prova do fato impeditivo, extintivo ou modifi cativo daquele” 
(in Comentários ao Código de Processo Civil”, nº 18, IV/25 e 27).

Logo, caberia a parte requerida trazer aos autos documentos que comprovasse que o pagamento foi de fato efetuado pelo Mu-
nicípio. Ao passo que a parte autora anexa cópia de seu extrato bancário (id nº 19237874 – pag. 12), extraído da conta corrente 
em que percebe seus proventos, relativo a dezembro de 2008 e janeiro de 2008 e neste documento explicitamente detalhado não 
consta que o Município pagou os proventos e que deu quitação ao 13º salário, o que impõe nesse caso específi co o julgamento 
procendente da ação.

Nesse sentido, é o entendimento jurisprudencial, vejamos:
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EMENTA PROCESSO CIVIL. REMESSA NECESSÁRIA. AÇÃO DE COBRANÇA DE SALÁRIOS ATRASADOS.CONTRA MUNI-
CÍPIO. VERBAS SALARIAIS. 13º SALÁRIO E SALÁRIOS ATRASADOS. AUSÊNCIA DE PROVA DE PAGAMENTO. ÔNUS DO 
RÉU. ART. 333, II, DO CPC. I. SENTENÇA MANTIDA. REMESSA IMPROVIDA. I - Da análise dos autos, consta-se que o Re-
querido não trouxer aos autos documento que aponte que as Requerentes teriam recebido as verbas pleiteadas. Assim deve-se 
considerar, além do ônus que lhe atribui o artigo 333, inciso II, do CPC, que o Município é quem detém as informações funcionais 
de todos os seus servidores, razão pela qual não haveria nenhum óbice à comprovação de suas alegações. II - Neste cenário, 
a sentença ora reexaminada que condenou o Requerido ao pagamento da remuneração do mês de dezembro de 2008, décimo 
terceiro e demais verbas que tenham vencido no curso da demanda,, não merece nenhum reparo. III - Ademais, o Município não 
demonstrou fato obstativo ao direito das autoras, ou seja, qualquer fato extintivo, impeditivo ou modifi cativo que comprovasse 
que as Requerentes não faziam jus ao recebimento das verbas pleitadas, apenas tentou se eximir da responsabilidade, sem 
contudo fazer prova do alegado, conforme apontado na sentença. IV - Remessa improvida. (TJ-MA - Remessa Necessária Cível: 
00000788520098100143 MA 0459242017, Relator: RAIMUNDO JOS BARROS DE SOUSA, Data de Julgamento: 29/01/2018, 
QUINTA CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 01/02/2018 00:00:00)

Com esses fundamento, entendo que os pedidos da requerente tem amparo legal, vez que pretende direito de receber parte do 
salário devido em atraso, estando portanto ultrapassadas as alegações do requerido.

III - DISPOSITIVO.

Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido constante na inicial, nos termos acima aduzidos, com fulcro no inciso I, do Artigo 487 
do NCPC, para DETERMINAR que o Município de Santa Cruz Cabrália, pague a autora ROONY JOSÉ MOLINARI a totalidade 
do salário líquido, bem como a parcela relativa a 1/12 (um doze avos) do 13º salário relativos ao mês de dezembro de 2008.

As parcelas devidas a parte Autora serão corrigidas pelo IPCA-E desde os respectivos vencimentos e acrescidas de juros de 
0,5% (meio por cento) ao mês a contar da citação.

Condeno o Município de Santa Cruz Cabrália, a honorários advocatícios que arbitro em 20% sobre o valor da condenação, con-
forme Artigo 85, §2º do NCPC.

O Município é isento de custas processuais por força da legislação tributária estadual e o autor está amparado pela assistência 
judiciária gratuita.

Sentença não sujeita ao reexame obrigatório a teor do disposto no artigo 496, §3º, II, CPC.

Defi ro o pedido de assistência judiciária a parte autora nos termos do artigo 98 do NCPC.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se, inclusive quanto a digitalização do feito para o sistema PJE. Transcorrido o prazo legal, 
arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

Santa Cruz Cabrália, 23 de julho de 2019.

Tarcísia de Oliveira Fonseca Elias

JUÍZA DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. SANTA CRUZ CABRÁLIA
INTIMAÇÃO

0000707-60.2009.8.05.0220 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Santa Cruz Cabrália
Autor: Maria Aparecida Ribeiro Conceicao
Advogado: Delio Gondim Meira (OAB:000916B/BA)
Réu: Fazenda Pública Municipal De Santa Cruz Cabralia

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE SANTA CRUZ CABRÁLIA

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS

Fórum da Comarca de Santa Cruz Cabrália/BA, Rodovia BR 367,km 80, Praia de Mutari - Telefax: 73 3282-1966
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MANDADO DE INTIMAÇÃO

PROC. Nº 0000707-60.2009.8.05.0220

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: MARIA APARECIDA RIBEIRO CONCEICAO

RÉU: RÉU: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ CABRALIA

DE ORDEM DA DOUTORA TARCISIA DE OLIVEIRA FONSECA ELIAS, Juiza de Direito desta Comarca de Santa Cruz Cabrália, 
Estado Federado da Bahia, na forma da lei, etc.

MANDA ao ofi cial de Justiça deste Juízo ao qual for o presente distribuído, que a vista do mesmo expedidos dos autos menciona-
dos, PROCEDA a INTIMAÇÃO do MUNICIPIO DE SANTA CRUZ CABRÁLIA, na pessoa de seu procurador legal, com endereço 
na Av. Cristal, s/n, Mirante da Coroa, Santa Cruz Cabrália-Bahia, da Sentença ID 29804418 e para cumprirem as determinações 
“[...] com fulcro no inciso I, do Artigo 487 do NCPC, para DETERMINAR que o Município de Santa Cruz Cabrália, pague a autora 
MARIA APARECIDA RIBEIRO CONCEIÇÃO a totalidade do salário líquido, bem como a parcela relativa a 1/12 (um doze avos) 
do 13º salário relativos ao mês de dezembro de 2008.As parcelas devidas a parte Autora serão corrigidas pelo IPCA-E desde 
os respectivos vencimentos e acrescidas de juros de 0,5% (meio por cento) ao mês a contar da citação.Condeno o Município 
de Santa Cruz Cabrália, a honorários advocatícios que arbitro em 20% sobre o valor da condenação, conforme Artigo 85, §2º 
do NCPC.O Município é isento de custas processuais por força da legislação tributária estadual e o autor está amparado pela 
assistência judiciária gratuita.Sentença não sujeita ao reexame obrigatório a teor do disposto no artigo 496, §3º, II, CPC. Defi ro 
o pedido de assistência judiciária a parte autora nos termos do artigo 98 do NCPC.[...]” .

Processo migrado do sistema SAIPRO para o PJE.

Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão que determina a citação 
(art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça da Bahia, na internet (www.tjba.jus.br/
PJE), sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Petições, procu-
rações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.

Santa Cruz Cabrália,6 de setembro de 2019

Nagelin Santana Borjaille Botelho - Escrivã

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. SANTA CRUZ CABRÁLIA
INTIMAÇÃO

0000725-81.2009.8.05.0220 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Santa Cruz Cabrália
Autor: Sandra Dei Vieira De Souza
Advogado: Nelson Carlos Moreno Freitas (OAB:000916B/BA)
Advogado: Delio Gondim Meira (OAB:000916B/BA)
Réu: Fazenda Pública Municipal De Santa Cruz Cabralia

Intimação:

[Inadimplemento]

Autos nº 0000725-81.2009.8.05.0220

Requerente: Nome: SANDRA DEI VIEIRA DE SOUZA
Endereço: desconhecido

Requerido: Nome: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ CABRALIA
Endereço: desconhecido

SENTENÇA

I – RELATÓRIO

SANDRA DEI VIEIRA DE SOUZA, qualifi cada, e por i. Procurador interpôs ação de cobrança em face do MUNICÍPIO DE SANTA 
CRUZ CABRÁLIA, também qualifi cado, alegando em síntese:



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458 - Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 4/ Página 932

Que a parte requerente é servidor (a) público municipal, devidamente nomeado e empossado conforme documentos acostados.

Aduz que a parte requerente vem passando por situação de extrema penúria posto que não houve o pagamento do salário re-
lativo ao mês de dezembro de 2008.

Tem-se, com isso, que a prioridade municipal não esteve, e não está voltada aos funcionários. Apôs diversas tentativas de acor-
do, inclusive com a intervenção da APL núcleo local deste município, constata-se que o dinheiro arrecadado possui outras priori-
dades que não pagar o salário em atraso do Requerente, utiliza seu salário para sua sobrevivência bem como de sues familiares.

Afi rma que, as empreiteiras, os fornecedores e demais credores da Prefeitura tem prioridade sobre aqueles que utilizam seus 
vencimentos para pagar o alimento comprado no mercado do próprio município gerando assim inegável riqueza para o mesmo. 
Se o mercado não lhe fornece a comida, esta inevitavelmente faltara.

Que a prefeitura Municipal não, pagou o salário de dezembro de 2008, juntamente com 1/12 avos do 13° salário do ano de 2008, 
conforme tabela em anexo, inegável por tanto o valor devido ao requerente e que se encontra em atraso, devendo por tanto, 
ser reparado este ato atentatório inclusive a dignidade humana, posto que todo cidadão tem direito ao pagamento dos serviços 
prestados.

A situação do requerente é calamitosa, os problemas decorrentes da falta de dinheiro estão se acentuando dia a dia. Se persistir 
a inadimplência da requerida, irá gerar danos de difícil reparação ao requerente, que está com suas necessidades vitais amea-
çadas, inclusive com dividas no comércio local.

Destaca que notório e indiscutível, é o fato de que os repasses oriundos do FUNDEB, jamais deixaram de ocorrer, por tanto, não 
existe desculpas para o não pagamento do salário ora pleiteado. E mais, ao se criar a previsão de pagamento e remuneração 
do cargo, é feita uma projeção dos valores que a folha de pagamento irá causar no orçamento do ente público. Portanto, há 
previsão no orçamento dos valores que serão gastos com o funcionalismo. Não há, por conseguinte, necessidade de se incluir 
no orçamento do ano seguinte o débito que já foi previsto anteriormente no orçamento.

Ao fi nal requereu a concessão de tutela antecipada para que seja determinado o bloqueio de valores juntos as contas do Mu-
nicípio de Santa Cruz Cabrália. No mérito pede que seja a ação julgada procedente para condenar o Município de Santa Cruz 
Cabrália ao pagamento dos vencimentos relativos ao mês de dezembro de 2008 e de 1/12 avos do 13º salário do ano de 2008.

A inicial veio acompanhada dos documentos pertinentes à especie.

Citado, o Município contestou a ação junto ao id nº 19294690 – Pág 26/30.

A parte autora apresentou manifestação à contestação junto ao id nº 19294690 – Pág. 41/43.

O presente feito comporta o julgamento antecipado da lide, na forma do artigo 355, I do Novo CPC, por se tratar de questões 
meramente de direito.

II – FUNDAMENTAÇÃO.

Trata-se de ação cujo caráter é a cobrança do salário da parte autora relativo ao mês de dezembro do ano de 2008, bem como 
cota parte do 13º salário, sob os argumentos de que o Município naquele ano não teria dado plena quitação ao salário e demais 
direitos trabalhista da servidora, ora requerente.

Inicialmente observo que o Município alega como preliminar de mérito a ocorrência da prescrição, aduzindo que os valores aduzi-
dos pelos pela parte autora estão prescritos, consoante ser o prazo prescricional renovado mês a mês, e ainda, que na obrigação 
de trato sucesso, ou a execução é continuada ou se protrai no tempo.

Ocorre que verifi co que não assiste razão ao Município de Santa Cruz Cabrália, pois a dívida objeto dos presentes autos se trata 
de pagamento de salário da servidora pública municipal relativo ao mês de dezembro de 2008.

Sobre a prescrição em face da Fazenda Pública, o Decreto nº 20.910/32 estatui que prescreve todo e qualquer direito de ação 
contra a Fazenda Pública em cinco anos, contados do ato ou fato, do qual se originou.

Entretanto, nas relações jurídicas de trato sucessivo a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio 
anterior à propositura da ação.

No caso dos autos, o salário supostamente suspenso ocorreu em dezembro de 2008, e ação foi interposta em data de 23 de 
novembro de 2009, ou seja, menos de 01 ano após sua suspensão, não podendo assim falar em prescrição.

Com esses fundamentos, REJEITO a preliminar de prescrição aduzida pelo Município de Santa Cruz Cabrália e passo ao exame 
de mérito.
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Analisando os autos, verifi co de plano que assiste direito à autora, isto porque o Município ao contestar o suposto direito da au-
tora, não traz provas robustas que de fato tenha efetuado o pagamento total dos valores pleiteados.

Nas razões do Município consta que o pagamento do salário do mês de referência Dezembro/2008, foi efetivado em duas parce-
las nos meses de julho de 2010 e outubro de 2011.

Ocorre que dos documentos anexados ao id nº 19294690 – Pág - 33/37 (relação bancária emitida pelo Município) não prova 
cabalmente que houve o pagamento da cota parte do 13º (décimo terceiro salário) e nem do salário, pretendido pela requerente, 
com relação a dezembro dos idos anos de 2008.

Ademais, os documentos acostados pelo Município são produzidos de forma unilateral, o que não leva ao convencimento deste 
juízo, isto porque os extratos bancários anexados pela parte autora, demonstram que não houve pagamento da parcela relativa 
ao décimo terceiro salário e nem do salário relativo a dezembro de 2008.

Assim sendo, no campo probatório, a parte autora comprova que não houve o pagamento de uma parcela do salário líquido, e 
de outro lado o requerido não comprovou que efetivou de fato o pagamento total relativo ao salário, nem a cota parte do décimo 
terceiro com referência ao ano de 2008.

Sobre esse aspecto, necessário registrar que o artigo 373 do Novo Código de Processo Civil estabelece que:

O ônus da prova incumbe:

I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;

II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modifi cativo ou extintivo do direito do autor. (Grifei)

Sobre o aspecto relativo ao ônus da prova, lúcido é o magistério de Moacyr Amaral dos Santos:

“Quem tem o ônus da ação tem o de afi rmar e provar os fatos que servem de fundamento à relação jurídica litigiosa; quem tem 
o ônus da exceção tem o de afi rmar e provar os fatos que servem de fundamento a ela. Assim, ao autor cumprirá sempre provar 
os fatos constitutivos, ao réu os impeditivos, extintivos ou modifi cativos...

Pode-se, pois, estabelecer como princípios fundamentais do instituto os seguintes:

1º - Compete, em regra, a cada uma das partes fornecer a prova das alegações que fi zer.

2º - Compete, em regra, ao autor a prova do fato constitutivo e ao réu a prova do fato impeditivo, extintivo ou modifi cativo daquele” 
(in Comentários ao Código de Processo Civil”, nº 18, IV/25 e 27).

Logo, caberia a parte requerida trazer aos autos documentos que comprovasse que o pagamento foi de fato efetuado pelo Mu-
nicípio. Ao passo que a parte autora anexa cópia de seu extrato bancário (id nº 19294690 – pag. 13), extraído da conta corrente 
em que percebe seus proventos, relativo a dezembro de 2008 e neste documento explicitamente detalhado não consta que o 
Município pagou os proventos e que deu quitação a cota relativa ao 13º salário, o que impõe nesse caso específi co o julgamento 
procedente da ação.

Nesse sentido, é o entendimento jurisprudencial, vejamos:

EMENTA PROCESSO CIVIL. REMESSA NECESSÁRIA. AÇÃO DE COBRANÇA DE SALÁRIOS ATRASADOS.CONTRA MUNI-
CÍPIO. VERBAS SALARIAIS. 13º SALÁRIO E SALÁRIOS ATRASADOS. AUSÊNCIA DE PROVA DE PAGAMENTO. ÔNUS DO 
RÉU. ART. 333, II, DO CPC. I. SENTENÇA MANTIDA. REMESSA IMPROVIDA. I - Da análise dos autos, consta-se que o Re-
querido não trouxer aos autos documento que aponte que as Requerentes teriam recebido as verbas pleiteadas. Assim deve-se 
considerar, além do ônus que lhe atribui o artigo 333, inciso II, do CPC, que o Município é quem detém as informações funcionais 
de todos os seus servidores, razão pela qual não haveria nenhum óbice à comprovação de suas alegações. II - Neste cenário, 
a sentença ora reexaminada que condenou o Requerido ao pagamento da remuneração do mês de dezembro de 2008, décimo 
terceiro e demais verbas que tenham vencido no curso da demanda,, não merece nenhum reparo. III - Ademais, o Município não 
demonstrou fato obstativo ao direito das autoras, ou seja, qualquer fato extintivo, impeditivo ou modifi cativo que comprovasse 
que as Requerentes não faziam jus ao recebimento das verbas pleitadas, apenas tentou se eximir da responsabilidade, sem 
contudo fazer prova do alegado, conforme apontado na sentença. IV - Remessa improvida. (TJ-MA - Remessa Necessária Cível: 
00000788520098100143 MA 0459242017, Relator: RAIMUNDO JOS BARROS DE SOUSA, Data de Julgamento: 29/01/2018, 
QUINTA CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 01/02/2018 00:00:00)

Com esses fundamento, entendo que os pedidos da requerente tem amparo legal, vez que pretende direito de receber parte do 
salário devido em atraso, estando portanto ultrapassadas as alegações do requerido.

III - DISPOSITIVO.
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Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido constante na inicial, nos termos acima aduzidos, com fulcro no inciso I, do Artigo 487 
do NCPC, para DETERMINAR que o Município de Santa Cruz Cabrália, pague a autora SANDRA DEI VIEIRA DE SOUZA a totali-
dade do salário líquido, bem como a parcela relativa a 1/12 (um doze avos) do 13º salário relativos ao mês de dezembro de 2008.

As parcelas devidas a parte Autora serão corrigidas pelo IPCA-E desde os respectivos vencimentos e acrescidas de juros de 
0,5% (meio por cento) ao mês a contar da citação.

Condeno o Município de Santa Cruz Cabrália, a honorários advocatícios que arbitro em 20% sobre o valor da condenação, con-
forme Artigo 85, §2º do NCPC.

O Município é isento de custas processuais por força da legislação tributária estadual e o autor está amparado pela assistência 
judiciária gratuita.

Sentença não sujeita ao reexame obrigatório a teor do disposto no artigo 496, §3º, II, CPC.

Defi ro o pedido de assistência judiciária a parte autora nos termos do artigo 98 do NCPC.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se, inclusive quanto a digitalização do feito para o sistema PJE. Transcorrido o prazo legal, 
arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

Santa Cruz Cabrália, 23 de julho de 2019.

Tarcísia de Oliveira Fonseca Elias

JUÍZA DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. SANTA CRUZ CABRÁLIA
INTIMAÇÃO

0000700-68.2009.8.05.0220 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Santa Cruz Cabrália
Autor: Rosemary Maria Sarubi Santos
Advogado: Nelson Carlos Moreno Freitas (OAB:000916B/BA)
Réu: Fazenda Pública Municipal De Santa Cruz Cabralia

Intimação:

[Inadimplemento]

Autos nº 0000700-68.2009.8.05.0220

Requerente: Nome: ROSEMARY MARIA SARUBI SANTOS
Endereço: desconhecido

Requerido: Nome: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ CABRALIA
Endereço: desconhecido

SENTENÇA

I – RELATÓRIO

ROSEMARY MARIA SARUBI SANTOS, qualifi cada, e por i. Procurador interpôs ação de cobrança em face do MUNICÍPIO DE 
SANTA CRUZ CABRÁLIA, também qualifi cado, alegando em síntese:

Que a parte requerente é servidor (a) público municipal, devidamente nomeado e empossado conforme documentos acostados.

Aduz que a parte requerente vem passando por situação de extrema penúria posto que não houve o pagamento do salário re-
lativo ao mês de dezembro de 2008.

Tem-se, com isso, que a prioridade municipal não esteve, e não está voltada aos funcionários. Apôs diversas tentativas de acor-
do, inclusive com a intervenção da APL núcleo local deste município, constata-se que o dinheiro arrecadado possui outras priori-
dades que não pagar o salário em atraso do Requerente, utiliza seu salário para sua sobrevivência bem como de sues familiares.
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Afi rma que, as empreiteiras, os fornecedores e demais credores da Prefeitura tem prioridade sobre aqueles que utilizam seus 
vencimentos para pagar o alimento comprado no mercado do próprio município gerando assim inegável riqueza para o mesmo. 
Se o mercado não lhe fornece a comida, esta inevitavelmente faltara.

Que a prefeitura Municipal não, pagou o salário de dezembro de 2008, juntamente com 1/12 avos do 13° salário do ano de 2008, 
conforme tabela em anexo, inegável por tanto o valor devido ao requerente e que se encontra em atraso, devendo por tanto, 
ser reparado este ato atentatório inclusive a dignidade humana, posto que todo cidadão tem direito ao pagamento dos serviços 
prestados.

A situação do requerente é calamitosa, os problemas decorrentes da falta de dinheiro estão se acentuando dia a dia. Se persistir 
a inadimplência da requerida, irá gerar danos de difícil reparação ao requerente, que está com suas necessidades vitais amea-
çadas, inclusive com dividas no comércio local.

Destaca que notório e indiscutível, é o fato de que os repasses oriundos do FUNDEB, jamais deixaram de ocorrer, por tanto, não 
existe desculpas para o não pagamento do salário ora pleiteado. E mais, ao se criar a previsão de pagamento e remuneração 
do cargo, é feita uma projeção dos valores que a folha de pagamento irá causar no orçamento do ente público. Portanto, há 
previsão no orçamento dos valores que serão gastos com o funcionalismo. Não há, por conseguinte, necessidade de se incluir 
no orçamento do ano seguinte o débito que já foi previsto anteriormente no orçamento.

Ao fi nal requereu a concessão de tutela antecipada para que seja determinado o bloqueio de valores juntos as contas do Mu-
nicípio de Santa Cruz Cabrália. No mérito pede que seja a ação julgada procedente para condenar o Município de Santa Cruz 
Cabrália ao pagamento dos vencimentos relativos ao mês de dezembro de 2008 e de 1/12 avos do 13º salário do ano de 2008.

A inicial veio acompanhada dos documentos pertinentes à especie.

Citado, o Município contestou a ação junto ao id nº 19294184 – Pág 21/32.

A parte autora apresentou manifestação à contestação junto ao id nº 19294184 – Pág. 36/38.

O presente feito comporta o julgamento antecipado da lide, na forma do artigo 355, I do Novo CPC, por se tratar de questões 
meramente de direito.

II – FUNDAMENTAÇÃO.

Trata-se de ação cujo caráter é a cobrança do salário da parte autora relativo ao mês de dezembro do ano de 2008, bem como 
cota parte do 13º salário, sob os argumentos de que o Município naquele ano não teria dado plena quitação ao salário e demais 
direitos trabalhista da servidora, ora requerente.

Inicialmente observo que o Município alega como preliminar de mérito a ocorrência da prescrição, aduzindo que os valores aduzi-
dos pelos pela parte autora estão prescritos, consoante ser o prazo prescricional renovado mês a mês, e ainda, que na obrigação 
de trato sucesso, ou a execução é continuada ou se protrai no tempo.

Ocorre que verifi co que não assiste razão ao Município de Santa Cruz Cabrália, pois a dívida objeto dos presentes autos se trata 
de pagamento de salário da servidora pública municipal relativo ao mês de dezembro de 2008.

Sobre a prescrição em face da Fazenda Pública, o Decreto nº 20.910/32 estatui que prescreve todo e qualquer direito de ação 
contra a Fazenda Pública em cinco anos, contados do ato ou fato, do qual se originou.

Entretanto, nas relações jurídicas de trato sucessivo a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio 
anterior à propositura da ação.

No caso dos autos, o salário supostamente suspenso ocorreu em dezembro de 2008, e ação foi interposta em data de 20 de 
novembro de 2009, ou seja, menos de 01 ano após sua suspensão, não podendo assim falar em prescrição.

Com esses fundamentos, REJEITO a preliminar de prescrição aduzida pelo Município de Santa Cruz Cabrália e passo ao exame 
de mérito.

Analisando os autos, verifi co de plano que assiste direito à autora, isto porque o Município ao contestar o suposto direito da au-
tora, não traz provas robustas que de fato tenha efetuado o pagamento total dos valores pleiteados.

Nas razões do Município consta que o pagamento do salário do mês de referência Dezembro/2008, foi efetivado em duas parce-
las nos meses de julho de 2010 e outubro de 2011.

Ocorre que dos documentos anexados ao id nº 19294184 – Pág – 28/31 (relação bancária emitida pelo Município) não prova 
cabalmente que houve o pagamento da cota parte do 13º (décimo terceiro salário) e nem o salário, pretendido pela requerente, 
com relação a dezembro dos idos anos de 2008.
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Ademais, os documentos acostados pelo Município são produzidos de forma unilateral, o que não leva ao convencimento deste 
juízo, isto porque os extratos bancários anexados pela parte autora, demonstram que não houve pagamento da parcela relativa 
ao décimo terceiro salário.

Assim sendo, no campo probatório, a parte autora comprova que não houve o pagamento de uma parcela do salário líquido, e 
de outro lado o requerido não comprovou que efetivou de fato o pagamento total relativo ao salário, nem a cota parte do décimo 
terceiro com referência ao ano de 2008.

Sobre esse aspecto, necessário registrar que o artigo 373 do Novo Código de Processo Civil estabelece que:

O ônus da prova incumbe:

I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;

II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modifi cativo ou extintivo do direito do autor. (Grifei)

Sobre o aspecto relativo ao ônus da prova, lúcido é o magistério de Moacyr Amaral dos Santos:

“Quem tem o ônus da ação tem o de afi rmar e provar os fatos que servem de fundamento à relação jurídica litigiosa; quem tem 
o ônus da exceção tem o de afi rmar e provar os fatos que servem de fundamento a ela. Assim, ao autor cumprirá sempre provar 
os fatos constitutivos, ao réu os impeditivos, extintivos ou modifi cativos...

Pode-se, pois, estabelecer como princípios fundamentais do instituto os seguintes:

1º - Compete, em regra, a cada uma das partes fornecer a prova das alegações que fi zer.

2º - Compete, em regra, ao autor a prova do fato constitutivo e ao réu a prova do fato impeditivo, extintivo ou modifi cativo daquele” 
(in Comentários ao Código de Processo Civil”, nº 18, IV/25 e 27).

Logo, caberia a parte requerida trazer aos autos documentos que comprovasse que o pagamento foi de fato efetuado pelo Mu-
nicípio. Ao passo que a parte autora anexa cópia de seu extrato bancário (id nº 19294184 – pag. 13), extraído da conta corrente 
em que percebe seus proventos, relativo a dezembro de 2008 e neste documento explicitamente detalhado não consta que o 
Município pagou os proventos e que deu quitação a cota relativa ao 13º salário, o que impõe nesse caso específi co o julgamento 
procedente da ação.

Nesse sentido, é o entendimento jurisprudencial, vejamos:

EMENTA PROCESSO CIVIL. REMESSA NECESSÁRIA. AÇÃO DE COBRANÇA DE SALÁRIOS ATRASADOS.CONTRA MUNI-
CÍPIO. VERBAS SALARIAIS. 13º SALÁRIO E SALÁRIOS ATRASADOS. AUSÊNCIA DE PROVA DE PAGAMENTO. ÔNUS DO 
RÉU. ART. 333, II, DO CPC. I. SENTENÇA MANTIDA. REMESSA IMPROVIDA. I - Da análise dos autos, consta-se que o Re-
querido não trouxer aos autos documento que aponte que as Requerentes teriam recebido as verbas pleiteadas. Assim deve-se 
considerar, além do ônus que lhe atribui o artigo 333, inciso II, do CPC, que o Município é quem detém as informações funcionais 
de todos os seus servidores, razão pela qual não haveria nenhum óbice à comprovação de suas alegações. II - Neste cenário, 
a sentença ora reexaminada que condenou o Requerido ao pagamento da remuneração do mês de dezembro de 2008, décimo 
terceiro e demais verbas que tenham vencido no curso da demanda,, não merece nenhum reparo. III - Ademais, o Município não 
demonstrou fato obstativo ao direito das autoras, ou seja, qualquer fato extintivo, impeditivo ou modifi cativo que comprovasse 
que as Requerentes não faziam jus ao recebimento das verbas pleitadas, apenas tentou se eximir da responsabilidade, sem 
contudo fazer prova do alegado, conforme apontado na sentença. IV - Remessa improvida. (TJ-MA - Remessa Necessária Cível: 
00000788520098100143 MA 0459242017, Relator: RAIMUNDO JOS BARROS DE SOUSA, Data de Julgamento: 29/01/2018, 
QUINTA CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 01/02/2018 00:00:00)

Com esses fundamento, entendo que os pedidos da requerente tem amparo legal, vez que pretende direito de receber parte do 
salário devido em atraso, estando portanto ultrapassadas as alegações do requerido.

III - DISPOSITIVO.

Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido constante na inicial, nos termos acima aduzidos, com fulcro no inciso I, do Artigo 487 
do NCPC, para DETERMINAR que o Município de Santa Cruz Cabrália, pague a autora MARIA ROSEMARY MARIA SARUBI 
SANTOS a totalidade do salário líquido, bem como a parcela relativa a 1/12 (um doze avos) do 13º salário relativos ao mês de 
dezembro de 2008.

As parcelas devidas a parte Autora serão corrigidas pelo IPCA-E desde os respectivos vencimentos e acrescidas de juros de 
0,5% (meio por cento) ao mês a contar da citação.
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Condeno o Município de Santa Cruz Cabrália, a honorários advocatícios que arbitro em 20% sobre o valor da condenação, con-
forme Artigo 85, §2º do NCPC.

O Município é isento de custas processuais por força da legislação tributária estadual e o autor está amparado pela assistência 
judiciária gratuita.

Sentença não sujeita ao reexame obrigatório a teor do disposto no artigo 496, §3º, II, CPC.

Defi ro o pedido de assistência judiciária a parte autora nos termos do artigo 98 do NCPC.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se, inclusive quanto a digitalização do feito para o sistema PJE. Transcorrido o prazo legal, 
arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

Santa Cruz Cabrália, 23 de julho de 2019.

Tarcísia de Oliveira Fonseca Elias

JUÍZA DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. SANTA CRUZ CABRÁLIA
INTIMAÇÃO

0000734-43.2009.8.05.0220 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Santa Cruz Cabrália
Autor: Arlete Pereira De Souza
Advogado: Nelson Carlos Moreno Freitas (OAB:000916B/BA)
Advogado: Delio Gondim Meira (OAB:000916B/BA)
Réu: Fazenda Pública Municipal De Santa Cruz Cabralia

Intimação:

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOS nº 0000734-43.2009.8.05.0220

Requerente: ARLETE PEREIRA DE SOUZA

Requerido: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ CABRALIA

SENTENÇA

I – RELATÓRIO

ARLETE PEREIRA DE SOUSA, qualifi cada, e por i. Procurador interpôs ação de cobrança em face do MUNICÍPIO DE SANTA 
CRUZ CABRÁLIA, também qualifi cado, alegando em síntese:

Que a parte requerente é servidor(a) público municipal, devidamente nomeado e empossado conforme documentos acostados.

Que a parte requerente vem passando por situação de extrema penúria posto que não houve o pagamento do salário relativo ao 
mês de dezembro de 2008.

Tem-se, com isso, que a prioridade municipal não esteve, e não está voltada aos funcionários. Apôs diversas tentativas de acor-
do, inclusive com a intervenção da APL núcleo local deste município, constata-se que o dinheiro arrecadado possui outras priori-
dades que não pagar o salário em atraso do Requerente, utiliza seu salário para sua sobrevivência bem como de sues familiares.

Afi rma que, as empreiteiras, os fornecedores e demais credores da Prefeitura tem prioridade sobre aqueles que utilizam seus 
vencimentos para pagar o alimento comprado no mercado do próprio município gerando assim inegável riqueza para o mesmo. 
Se o mercado não lhe fornece a comida, esta inevitavelmente faltara.

Que a prefeitura Municipal não, pagou o salário de dezembro de 2008, juntamente com 1/12 avos do 13° salário do ano de 2008, 
conforme tabela em anexo, inegável por tanto o valor devido ao requerente e que se encontra em atraso, devendo por tanto, 
ser reparado este ato atentatório inclusive a dignidade humana, posto que todo cidadão tem direito ao pagamento dos serviços 
prestados.
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A situação da parte requerente é calamitosa, os problemas decorrentes da falta de dinheiro estão se acentuando dia a dia. Se 
persistir a inadimplência da requerida, irá gerar danos de difícil reparação a parte requerente, que está com suas necessidades 
vitais ameaçadas, inclusive com dividas no comércio local.

Destaca que notório e indiscutível, é o fato de que os repasses oriundos do FUNDEB, jamais deixaram de ocorrer, por tanto, não 
existe desculpas para o não pagamento do salário ora pleiteado. E mais, ao se criar a previsão de pagamento e remuneração 
do cargo, é feita uma projeção dos valores que a folha de pagamento irá causar no orçamento do ente público. Portanto, há 
previsão no orçamento dos valores que serão gastos com o funcionalismo. Não há, por conseguinte, necessidade de se incluir 
no orçamento do ano seguinte o débito que já foi previsto anteriormente no orçamento.

Ao fi nal requereu a concessão de tutela antecipada para que seja determinado o bloqueio de valores juntos as contas do Mu-
nicípio de Santa Cruz Cabrália. No mérito pede que seja a ação julgada procedente para condenar o Município de Santa Cruz 
CabrálIa ao pagamento dos vencimentos relativos ao mês de dezembro de 2008 e de 1/12 avos do 13º salário do ano de 2008.

A inicial veio acompanhada dos documentos pertinentes à especie.

Citado, o Município contestou a ação junto ao id nº 19350735– Pág. 22/33.

A parte autora apresentou manifestação à contestação junto ao id nº 19350735 – Pág. 36/37.

O presente feito comporta o julgamento antecipado da lide, na forma do artigo 355, I do Novo CPC, por se tratar de questões 
meramente de direito.

II – FUNDAMENTAÇÃO.

Trata-se de ação cujo caráter é a cobrança do salário da parte autora relativo ao mês de dezembro do ano de 2008, bem como 
cota parte do 13º salário, sob os argumentos de que o Município naquele ano não teria dado plena quitação ao salário e demais 
direitos trabalhista da servidora, ora requerente.

Inicialmente observo que o Município alega como preliminar de mérito a ocorrência da prescrição, aduzindo que os valores aduzi-
dos pelos pela parte autora estão prescritos, consoante ser o prazo prescricional renovado mês a mês, e ainda, que na obrigação 
de trato sucesso, ou a execução é continuada ou se protrai no tempo.

Ocorre que verifi co que não assiste razão ao Município de Santa Cruz Cabrália, pois a dívida objeto dos presentes autos se trata 
de pagamento de salário da servidora pública municipal relativo ao mês de dezembro de 2008.

Sobre a prescrição em face da Fazenda Pública, o Decreto nº 20.910/32 estatui que prescreve todo e qualquer direto de ação 
contra a Fazenda Pública em cinco anos, contados do ato ou fato, do qual se originou.

Entretanto, nas relações jurídicas de trato sucessivo a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquenio 
anterior à propositura da ação.

No caso dos autos, o salário supostamente suspenso ocorreu em dezembro de 2008, e ação foi interposta em data de 23 de 
novembro de 2009, ou seja, menos de 01 ano após sua suspensão, não podendo assim falar em prescrição.

Com esses fundamentos, REJEITO a preliminar de prescrição aduzida pelo Município de Santa Cruz Cabrália e passo ao exame 
de mérito.

Analisando os autos, verifi co de plano que assiste direito à autora, isto porque o Município ao contestar o suposto direito da au-
tora, não traz provas robusta que de fato tenha efetuado o pagamento dos valores pleiteados.

Nas razões do Município consta que o pagamento do salário do mês de referência Dezembro/2008, foi efetivado em duas parce-
las nos meses de julho de 2010 e outubro de 2011.

Ocorre que dos documentos anexados ao id nº 19350735 – Pág – 29/32 tais como, cópia de extrato produzido unilateralmente 
pelo Município, relação bancária emitida pelo Município que não consta a natureza dos valores ali constantes, não provam ca-
balmente que houve o pagamento do salário pretendido pela parte requerente, não constando ali nem mesmo correlação com o 
valor do salário percebido pela parte requerente naquele mês dos idos anos de 2008.

Ademais, os documentos acostados pelo Município são produzidos de forma unilateral, o que não leva ao convencimento deste 
juízo, isto porque os extratos bancários anexados pela autora, demonstra que não houve nenhum tipo de pagamento relativo ao 
período de dezembro de 2008 a janeiro de 2009, constando no id nº 19350735– Pág. 12/13, extrato extraído da conta corrente 
da parte autora que demonstra que não houve nenhum depósito a título de proventos e 13º décimo terceiro depositado pelo 
Município, ora requerido.
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Assim sendo, no campo probatório, entendo que o requerido não comprovou que efetivou o pagamento relativo ao salário de 
dezembro de 2008 e cota parte do décimo terceiro.

Sobre esse aspecto, necessário registrar que o artigo 373 do Novo Código de Processo Civil estabelece que:

O ônus da prova incumbe:

I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;

II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modifi cativo ou extintivo do direito do autor. (Grifei)

Sobre o aspecto relativo ao ônus da prova, lúcido é o magistério de Moacyr Amaral dos Santos:

“Quem tem o ônus da ação tem o de afi rmar e provar os fatos que servem de fundamento à relação jurídica litigiosa; quem tem 
o ônus da exceção tem o de afi rmar e provar os fatos que servem de fundamento a ela. Assim, ao autor cumprirá sempre provar 
os fatos constitutivos, ao réu os impeditivos, extintivos ou modifi cativos...

Pode-se, pois, estabelecer como princípios fundamentais do instituto os seguintes:

1º - Compete, em regra, a cada uma das partes fornecer a prova das alegações que fi zer.

2º - Compete, em regra, ao autor a prova do fato constitutivo e ao réu a prova do fato impeditivo, extintivo ou modifi cativo daquele” 
(in Comentários ao Código de Processo Civil”, nº 18, IV/25 e 27).

Logo, caberia a parte requerida trazer aos autos documentos que comprovasse que o pagamento foi de fato efetuado pelo 
Município. Ao passo que a parte autora anexa cópia de extrato bancário já citado, extraído da conta corrente em que percebe 
seus proventos, relativo dezembro de 2008 e janeiro de 2009 e nestes documentos explicitamente detalhados constam que o 
Município não pagou nem o salário e nem mesmo cota parte do 13º salário, o que impõe nesse caso específi co o julgamento 
procedente da ação.

Nesse sentido, é o entendimento jurisprudencial, vejamos:

EMENTA PROCESSO CIVIL. REMESSA NECESSÁRIA. AÇÃO DE COBRANÇA DE SALÁRIOS ATRASADOS.CONTRA MUNI-
CÍPIO. VERBAS SALARIAIS. 13º SALÁRIO E SALÁRIOS ATRASADOS. AUSÊNCIA DE PROVA DE PAGAMENTO. ÔNUS DO 
RÉU. ART. 333, II, DO CPC. I. SENTENÇA MANTIDA. REMESSA IMPROVIDA. I - Da análise dos autos, consta-se que o Re-
querido não trouxer aos autos documento que aponte que as Requerentes teriam recebido as verbas pleiteadas. Assim deve-se 
considerar, além do ônus que lhe atribui o artigo 333, inciso II, do CPC, que o Município é quem detém as informações funcionais 
de todos os seus servidores, razão pela qual não haveria nenhum óbice à comprovação de suas alegações. II - Neste cenário, 
a sentença ora reexaminada que condenou o Requerido ao pagamento da remuneração do mês de dezembro de 2008, décimo 
terceiro e demais verbas que tenham vencido no curso da demanda,, não merece nenhum reparo. III - Ademais, o Município não 
demonstrou fato obstativo ao direito das autoras, ou seja, qualquer fato extintivo, impeditivo ou modifi cativo que comprovasse 
que as Requerentes não faziam jus ao recebimento das verbas pleitadas, apenas tentou se eximir da responsabilidade, sem 
contudo fazer prova do alegado, conforme apontado na sentença. IV - Remessa improvida. (TJ-MA - Remessa Necessária Cível: 
00000788520098100143 MA 0459242017, Relator: RAIMUNDO JOS BARROS DE SOUSA, Data de Julgamento: 29/01/2018, 
QUINTA CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 01/02/2018 00:00:00)

Com esses fundamento, entendo que os pedidos da requerente tem amparo legal, vez que pretende direito de receber salário 
devido e cota parte do décimo terceiro em atraso, estando portanto ultrapassadas as alegações do requerido.

III - DISPOSITIVO.

Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido constante na inicial, nos termos acima aduzidos, com fulcro no inciso I, do Artigo 487 
do NCPC, para DETERMINAR que o Município de Santa Cruz Cabrália, pague a autora ARLETE PEREIRA DE SOUZA a totali-
dade do salário líquido, bem como a parcela relativa a 1/12 (um doze avos) do 13º salário relativos ao mês de dezembro de 2008.

As parcelas devidas a parte Autora serão corrigidas pelo IPCA-E desde os respectivos vencimentos e acrescidas de juros de 
0,5% (meio por cento) ao mês a contar da citação.

Condeno o Município de Santa Cruz Cabrália, a honorários advocatícios que arbitro em 20% sobre o valor da condenação, con-
forme Artigo 85, §2º do NCPC.

O Município é isento de custas processuais por força da legislação tributária estadual e o autor está amparado pela assistência 
judiciária gratuita.

Sentença não sujeita ao reexame obrigatório a teor do disposto no artigo 496, §3º, II, CPC.
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Defi ro o pedido de assistência judiciária a parte autora nos termos do artigo 98 do NCPC.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se, inclusive quanto a digitalização do feito para o sistema PJE. Transcorrido o prazo legal, 
arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

Santa Cruz Cabrália, 23 de julho de 2019.

Tarcísia de Oliveira Fonseca Elias

JUÍZA DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. SANTA CRUZ CABRÁLIA
INTIMAÇÃO

0000745-72.2009.8.05.0220 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Santa Cruz Cabrália
Autor: Maria Lúcia Reis Dos Santos
Advogado: Nelson Carlos Moreno Freitas (OAB:000916B/BA)
Advogado: Delio Gondim Meira (OAB:000916B/BA)
Réu: Fazenda Pública Municipal De Santa Cruz Cabralia

Intimação:

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOS nº 0000745-72.2009.8.05.0220

Requerente: MARIA LÚCIA REIS DOS SANTOS

Requerido: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ CABRALIA

SENTENÇA

I – RELATÓRIO

MARIA LÚCIA REIS DOS SANTOS, qualifi cada, e por i. Procurador interpôs ação de cobrança em face do MUNICÍPIO DE SAN-
TA CRUZ CABRÁLIA, também qualifi cado, alegando em síntese:

Que a parte requerente é servidor(a) público municipal, devidamente nomeado e empossado conforme documentos acostados.

Que a parte requerente vem passando por situação de extrema penúria posto que não houve o pagamento do salário relativo ao 
mês de dezembro de 2008.

Tem-se, com isso, que a prioridade municipal não esteve, e não está voltada aos funcionários. Apôs diversas tentativas de acor-
do, inclusive com a intervenção da APL núcleo local deste município, constata-se que o dinheiro arrecadado possui outras priori-
dades que não pagar o salário em atraso do Requerente, utiliza seu salário para sua sobrevivência bem como de sues familiares.

Afi rma que, as empreiteiras, os fornecedores e demais credores da Prefeitura tem prioridade sobre aqueles que utilizam seus 
vencimentos para pagar o alimento comprado no mercado do próprio município gerando assim inegável riqueza para o mesmo. 
Se o mercado não lhe fornece a comida, esta inevitavelmente faltara.

Que a prefeitura Municipal não, pagou o salário de dezembro de 2008, juntamente com 1/12 avos do 13° salário do ano de 2008, 
conforme tabela em anexo, inegável por tanto o valor devido ao requerente e que se encontra em atraso, devendo por tanto, 
ser reparado este ato atentatório inclusive a dignidade humana, posto que todo cidadão tem direito ao pagamento dos serviços 
prestados.

A situação da parte requerente é calamitosa, os problemas decorrentes da falta de dinheiro estão se acentuando dia a dia. Se 
persistir a inadimplência da requerida, irá gerar danos de difícil reparação a parte requerente, que está com suas necessidades 
vitais ameaçadas, inclusive com dividas no comércio local.

Destaca que notório e indiscutível, é o fato de que os repasses oriundos do FUNDEB, jamais deixaram de ocorrer, por tanto, não 
existe desculpas para o não pagamento do salário ora pleiteado. E mais, ao se criar a previsão de pagamento e remuneração 
do cargo, é feita uma projeção dos valores que a folha de pagamento irá causar no orçamento do ente público. Portanto, há 
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previsão no orçamento dos valores que serão gastos com o funcionalismo. Não há, por conseguinte, necessidade de se incluir 
no orçamento do ano seguinte o débito que já foi previsto anteriormente no orçamento.

Ao fi nal requereu a concessão de tutela antecipada para que seja determinado o bloqueio de valores juntos as contas do Mu-
nicípio de Santa Cruz Cabrália. No mérito pede que seja a ação julgada procedente para condenar o Município de Santa Cruz 
Cabrália ao pagamento dos vencimentos relativos ao mês de dezembro de 2008 e de 1/12 avos do 13º salário do ano de 2008.

A inicial veio acompanhada dos documentos pertinentes à especie.

Citado, o Município contestou a ação junto ao id nº 19350944– Pág. 21/32.

A parte autora apresentou manifestação à contestação junto ao id nº 19350944 – Pág. 36/37.

O presente feito comporta o julgamento antecipado da lide, na forma do artigo 355, I do Novo CPC, por se tratar de questões 
meramente de direito.

II – FUNDAMENTAÇÃO.

Trata-se de ação cujo caráter é a cobrança do salário da parte autora relativo ao mês de dezembro do ano de 2008, bem como 
cota parte do 13º salário, sob os argumentos de que o Município naquele ano não teria dado plena quitação ao salário e demais 
direitos trabalhista da servidora, ora requerente.

Inicialmente observo que o Município alega como preliminar de mérito a ocorrência da prescrição, aduzindo que os valores aduzi-
dos pelos pela parte autora estão prescritos, consoante ser o prazo prescricional renovado mês a mês, e ainda, que na obrigação 
de trato sucesso, ou a execução é continuada ou se protrai no tempo.

Ocorre que verifi co que não assiste razão ao Município de Santa Cruz Cabrália, pois a dívida objeto dos presentes autos se trata 
de pagamento de salário da servidora pública municipal relativo ao mês de dezembro de 2008.

Sobre a prescrição em face da Fazenda Pública, o Decreto nº 20.910/32 estatui que prescreve todo e qualquer direto de ação 
contra a Fazenda Pública em cinco anos, contados do ato ou fato, do qual se originou.

Entretanto, nas relações jurídicas de trato sucessivo a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquenio 
anterior à propositura da ação.

No caso dos autos, o salário supostamente suspenso ocorreu em dezembro de 2008, e ação foi interposta em data de 23 de 
novembro de 2009, ou seja, menos de 01 ano após sua suspensão, não podendo assim falar em prescrição.

Com esses fundamentos, REJEITO a preliminar de prescrição aduzida pelo Município de Santa Cruz Cabrália e passo ao exame 
de mérito.

Analisando os autos, verifi co de plano que assiste direito à autora, isto porque o Município ao contestar o suposto direito da au-
tora, não traz provas robusta que de fato tenha efetuado o pagamento dos valores pleiteados.

Nas razões do Município consta que o pagamento do salário do mês de referência Dezembro/2008, foi efetivado em duas parce-
las nos meses de julho de 2010 e outubro de 2011.

Ocorre que dos documentos anexados ao id nº 19350944 – Pág. – 28/32 tais como, cópia de extrato produzido unilateralmente 
pelo Município, relação bancária emitida pelo Município que não consta a natureza dos valores ali constantes, não provam ca-
balmente que houve o pagamento do salário pretendido pela parte requerente, não constando ali nem mesmo correlação com o 
valor do salário percebido pela parte requerente naquele mês dos idos anos de 2008.

Ademais, os documentos acostados pelo Município são produzidos de forma unilateral, o que não leva ao convencimento deste 
juízo, isto porque os extratos bancários anexados pela autora, demonstra que não houve nenhum tipo de pagamento relativo ao 
período de dezembro de 2008 a janeiro de 2009, constando no id nº 19350944 – Pág. 09/11, extrato extraído da conta corrente 
da parte autora que demonstra que não houve nenhum depósito a título de proventos e 13º décimo terceiro depositado pelo 
Município, ora requerido.

Assim sendo, no campo probatório, entendo que o requerido não comprovou que efetivou o pagamento relativo ao salário de 
dezembro de 2008 e cota parte do décimo terceiro.

Sobre esse aspecto, necessário registrar que o artigo 373 do Novo Código de Processo Civil estabelece que:

O ônus da prova incumbe:

I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;
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II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modifi cativo ou extintivo do direito do autor. (Grifei)

Sobre o aspecto relativo ao ônus da prova, lúcido é o magistério de Moacyr Amaral dos Santos:

“Quem tem o ônus da ação tem o de afi rmar e provar os fatos que servem de fundamento à relação jurídica litigiosa; quem tem 
o ônus da exceção tem o de afi rmar e provar os fatos que servem de fundamento a ela. Assim, ao autor cumprirá sempre provar 
os fatos constitutivos, ao réu os impeditivos, extintivos ou modifi cativos...

Pode-se, pois, estabelecer como princípios fundamentais do instituto os seguintes:

1º - Compete, em regra, a cada uma das partes fornecer a prova das alegações que fi zer.

2º - Compete, em regra, ao autor a prova do fato constitutivo e ao réu a prova do fato impeditivo, extintivo ou modifi cativo daquele” 
(in Comentários ao Código de Processo Civil”, nº 18, IV/25 e 27).

Logo, caberia a parte requerida trazer aos autos documentos que comprovasse que o pagamento foi de fato efetuado pelo 
Município. Ao passo que a parte autora anexa cópia de extrato bancário já citado, extraído da conta corrente em que percebe 
seus proventos, relativo dezembro de 2008 e janeiro de 2009 e nestes documentos explicitamente detalhados constam que o 
Município não pagou nem o salário e nem mesmo cota parte do 13º salário, o que impõe nesse caso específi co o julgamento 
procedente da ação.

Nesse sentido, é o entendimento jurisprudencial, vejamos:

EMENTA PROCESSO CIVIL. REMESSA NECESSÁRIA. AÇÃO DE COBRANÇA DE SALÁRIOS ATRASADOS.CONTRA MUNI-
CÍPIO. VERBAS SALARIAIS. 13º SALÁRIO E SALÁRIOS ATRASADOS. AUSÊNCIA DE PROVA DE PAGAMENTO. ÔNUS DO 
RÉU. ART. 333, II, DO CPC. I. SENTENÇA MANTIDA. REMESSA IMPROVIDA. I - Da análise dos autos, consta-se que o Re-
querido não trouxer aos autos documento que aponte que as Requerentes teriam recebido as verbas pleiteadas. Assim deve-se 
considerar, além do ônus que lhe atribui o artigo 333, inciso II, do CPC, que o Município é quem detém as informações funcionais 
de todos os seus servidores, razão pela qual não haveria nenhum óbice à comprovação de suas alegações. II - Neste cenário, 
a sentença ora reexaminada que condenou o Requerido ao pagamento da remuneração do mês de dezembro de 2008, décimo 
terceiro e demais verbas que tenham vencido no curso da demanda,, não merece nenhum reparo. III - Ademais, o Município não 
demonstrou fato obstativo ao direito das autoras, ou seja, qualquer fato extintivo, impeditivo ou modifi cativo que comprovasse 
que as Requerentes não faziam jus ao recebimento das verbas pleitadas, apenas tentou se eximir da responsabilidade, sem 
contudo fazer prova do alegado, conforme apontado na sentença. IV - Remessa improvida. (TJ-MA - Remessa Necessária Cível: 
00000788520098100143 MA 0459242017, Relator: RAIMUNDO JOS BARROS DE SOUSA, Data de Julgamento: 29/01/2018, 
QUINTA CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 01/02/2018 00:00:00)

Com esses fundamento, entendo que os pedidos da requerente tem amparo legal, vez que pretende direito de receber salário 
devido e cota parte do décimo terceiro em atraso, estando portanto ultrapassadas as alegações do requerido.

III - DISPOSITIVO.

Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido constante na inicial, nos termos acima aduzidos, com fulcro no inciso I, do Artigo 487 
do NCPC, para DETERMINAR que o Município de Santa Cruz Cabrália, pague a autora MARIA LUCIA REIS SANTOS a totalida-
de do salário líquido, bem como a parcela relativa a 1/12 (um doze avos) do 13º salário relativos ao mês de dezembro de 2008.

As parcelas devidas a parte Autora serão corrigidas pelo IPCA-E desde os respectivos vencimentos e acrescidas de juros de 
0,5% (meio por cento) ao mês a contar da citação.

Condeno o Município de Santa Cruz Cabrália, a honorários advocatícios que arbitro em 20% sobre o valor da condenação, con-
forme Artigo 85, §2º do NCPC.

O Município é isento de custas processuais por força da legislação tributária estadual e o autor está amparado pela assistência 
judiciária gratuita.

Sentença não sujeita ao reexame obrigatório a teor do disposto no artigo 496, §3º, II, CPC.

Defi ro o pedido de assistência judiciária a parte autora nos termos do artigo 98 do NCPC.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se, inclusive quanto a digitalização do feito para o sistema PJE. Transcorrido o prazo legal, 
arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

Santa Cruz Cabrália, 24 de julho de 2019.

Tarcísia de Oliveira Fonseca Elias

JUÍZA DE DIREITO
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. SANTA CRUZ CABRÁLIA
INTIMAÇÃO

0000702-38.2009.8.05.0220 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Santa Cruz Cabrália
Autor: Maria Amelia Gomes
Advogado: Nelson Carlos Moreno Freitas (OAB:000916B/BA)
Advogado: Delio Gondim Meira (OAB:000916B/BA)
Réu: Fazenda Pública Municipal De Santa Cruz Cabralia

Intimação:

[Inadimplemento]

Autos nº 0000702-38.2009.8.05.0220

Requerente: MARIA AMELIA GOMES
Endereço: desconhecido

Requerido: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ CABRALIA
Endereço: desconhecido

SENTENÇA

I – RELATÓRIO

MARIA AMÉLIA GOMES, qualifi cada, e por i. Procurador interpôs ação de cobrança em face do MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ 
CABRÁLIA, também qualifi cado, alegando em síntese:

Que a parte requerente é servidor (a) público municipal, devidamente nomeado e empossado conforme documentos acostados.

Aduz que a parte requerente vem passando por situação de extrema penúria posto que não houve o pagamento do salário re-
lativo ao mês de dezembro de 2008.

Tem-se, com isso, que a prioridade municipal não esteve, e não está voltada aos funcionários. Apôs diversas tentativas de acor-
do, inclusive com a intervenção da APL núcleo local deste município, constata-se que o dinheiro arrecadado possui outras priori-
dades que não pagar o salário em atraso do Requerente, utiliza seu salário para sua sobrevivência bem como de sues familiares.

Afi rma que, as empreiteiras, os fornecedores e demais credores da Prefeitura tem prioridade sobre aqueles que utilizam seus 
vencimentos para pagar o alimento comprado no mercado do próprio município gerando assim inegável riqueza para o mesmo. 
Se o mercado não lhe fornece a comida, esta inevitavelmente faltara.

Que a prefeitura Municipal não, pagou o salário de dezembro de 2008, juntamente com 1/12 avos do 13° salário do ano de 2008, 
conforme tabela em anexo, inegável por tanto o valor devido ao requerente e que se encontra em atraso, devendo por tanto, 
ser reparado este ato atentatório inclusive a dignidade humana, posto que todo cidadão tem direito ao pagamento dos serviços 
prestados.

A situação do requerente é calamitosa, os problemas decorrentes da falta de dinheiro estão se acentuando dia a dia. Se persistir 
a inadimplência da requerida, irá gerar danos de difícil reparação ao requerente, que está com suas necessidades vitais amea-
çadas, inclusive com dividas no comércio local.

Destaca que notório e indiscutível, é o fato de que os repasses oriundos do FUNDEB, jamais deixaram de ocorrer, por tanto, não 
existe desculpas para o não pagamento do salário ora pleiteado. E mais, ao se criar a previsão de pagamento e remuneração 
do cargo, é feita uma projeção dos valores que a folha de pagamento irá causar no orçamento do ente público. Portanto, há 
previsão no orçamento dos valores que serão gastos com o funcionalismo. Não há, por conseguinte, necessidade de se incluir 
no orçamento do ano seguinte o débito que já foi previsto anteriormente no orçamento.

Ao fi nal requereu a concessão de tutela antecipada para que seja determinado o bloqueio de valores juntos as contas do Mu-
nicípio de Santa Cruz Cabrália. No mérito pede que seja a ação julgada procedente para condenar o Município de Santa Cruz 
Cabrália ao pagamento dos vencimentos relativos ao mês de dezembro de 2008 e de 1/12 avos do 13º salário do ano de 2008.

A inicial veio acompanhada dos documentos pertinentes à especie.

Citado, o Município contestou a ação junto ao id nº 19350463 – Pág 21/31.
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A parte autora apresentou manifestação à contestação junto ao id nº 19350463 – Pág. 36/38.

O presente feito comporta o julgamento antecipado da lide, na forma do artigo 355, I do Novo CPC, por se tratar de questões 
meramente de direito.

II – FUNDAMENTAÇÃO.

Trata-se de ação cujo caráter é a cobrança do salário da parte autora relativo ao mês de dezembro do ano de 2008, bem como 
cota parte do 13º salário, sob os argumentos de que o Município naquele ano não teria dado plena quitação ao salário e demais 
direitos trabalhista da servidora, ora requerente.

Inicialmente observo que o Município alega como preliminar de mérito a ocorrência da prescrição, aduzindo que os valores aduzi-
dos pelos pela parte autora estão prescritos, consoante ser o prazo prescricional renovado mês a mês, e ainda, que na obrigação 
de trato sucesso, ou a execução é continuada ou se protrai no tempo.

Ocorre que verifi co que não assiste razão ao Município de Santa Cruz Cabrália, pois a dívida objeto dos presentes autos se trata 
de pagamento de salário da servidora pública municipal relativo ao mês de dezembro de 2008.

Sobre a prescrição em face da Fazenda Pública, o Decreto nº 20.910/32 estatui que prescreve todo e qualquer direito de ação 
contra a Fazenda Pública em cinco anos, contados do ato ou fato, do qual se originou.

Entretanto, nas relações jurídicas de trato sucessivo a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio 
anterior à propositura da ação.

No caso dos autos, o salário supostamente suspenso ocorreu em dezembro de 2008, e ação foi interposta em data de 20 de 
novembro de 2009, ou seja, menos de 01 ano após sua suspensão, não podendo assim falar em prescrição.

Com esses fundamentos, REJEITO a preliminar de prescrição aduzida pelo Município de Santa Cruz Cabrália e passo ao exame 
de mérito.

Analisando os autos, verifi co de plano que assiste direito à autora, isto porque o Município ao contestar o suposto direito da au-
tora, não traz provas robusta que de fato tenha efetuado o pagamento dos valores pleiteados.

Nas razões do Município consta que o pagamento do salário do mês de referência Dezembro/2008, foi efetivado em duas parce-
las nos meses de julho de 2010 e outubro de 2011.

Ocorre que dos documentos anexados ao id nº 19350463 – Pág – 30/32 tais como, cópia de extrato produzido unilateralmente 
pelo Município, relação bancária emitida pelo Município que não consta a natureza dos valores ali constantes, não provam ca-
balmente que houve o pagamento do salário pretendido pela parte requerente, não constando ali nem mesmo correlação com o 
valor do salário percebido pela parte requerente naquele mês dos idos anos de 2008.

Ademais, os documentos acostados pelo Município são produzidos de forma unilateral, o que não leva ao convencimento deste 
juízo, isto porque os extratos bancários anexados pela autora, demonstra que não houve nenhum tipo de pagamento relativo ao 
mês de dezembro, constando no id nº 19350463– Pág. 13, extrato extraído da conta corrente da parte autora que demonstra que 
não houve nenhum depósito a título de proventos depositado pelo Município, ora requerido.

Assim sendo, no campo probatório, entendo que o requerido não comprovou que efetivou o pagamento relativo ao salário de 
dezembro de 2008 e cota parte do décimo terceiro.

Sobre esse aspecto, necessário registrar que o artigo 373 do Novo Código de Processo Civil estabelece que:

O ônus da prova incumbe:

I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;

II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modifi cativo ou extintivo do direito do autor. (Grifei)

Sobre o aspecto relativo ao ônus da prova, lúcido é o magistério de Moacyr Amaral dos Santos:

“Quem tem o ônus da ação tem o de afi rmar e provar os fatos que servem de fundamento à relação jurídica litigiosa; quem tem 
o ônus da exceção tem o de afi rmar e provar os fatos que servem de fundamento a ela. Assim, ao autor cumprirá sempre provar 
os fatos constitutivos, ao réu os impeditivos, extintivos ou modifi cativos...

Pode-se, pois, estabelecer como princípios fundamentais do instituto os seguintes:
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1º - Compete, em regra, a cada uma das partes fornecer a prova das alegações que fi zer.

2º - Compete, em regra, ao autor a prova do fato constitutivo e ao réu a prova do fato impeditivo, extintivo ou modifi cativo daquele” 
(in Comentários ao Código de Processo Civil”, nº 18, IV/25 e 27).

Logo, caberia a parte requerida trazer aos autos documentos que comprovasse que o pagamento foi de fato efetuado pelo 
Município. Ao passo que a parte autora anexa cópia de extrato bancário já citado, extraído da conta corrente em que percebe 
seus proventos, relativo ao período de dezembro de 2008 a janeiro de 2009 e neste documento explicitamente detalhado não 
consta que o Município não pagou nem o salário e nem mesmo cota parte do 13º salário, o que impõe nesse caso específi co o 
julgamento procedente da ação.

Nesse sentido, é o entendimento jurisprudencial, vejamos:

EMENTA PROCESSO CIVIL. REMESSA NECESSÁRIA. AÇÃO DE COBRANÇA DE SALÁRIOS ATRASADOS.CONTRA MUNI-
CÍPIO. VERBAS SALARIAIS. 13º SALÁRIO E SALÁRIOS ATRASADOS. AUSÊNCIA DE PROVA DE PAGAMENTO. ÔNUS DO 
RÉU. ART. 333, II, DO CPC. I. SENTENÇA MANTIDA. REMESSA IMPROVIDA. I - Da análise dos autos, consta-se que o Re-
querido não trouxer aos autos documento que aponte que as Requerentes teriam recebido as verbas pleiteadas. Assim deve-se 
considerar, além do ônus que lhe atribui o artigo 333, inciso II, do CPC, que o Município é quem detém as informações funcionais 
de todos os seus servidores, razão pela qual não haveria nenhum óbice à comprovação de suas alegações. II - Neste cenário, 
a sentença ora reexaminada que condenou o Requerido ao pagamento da remuneração do mês de dezembro de 2008, décimo 
terceiro e demais verbas que tenham vencido no curso da demanda,, não merece nenhum reparo. III - Ademais, o Município não 
demonstrou fato obstativo ao direito das autoras, ou seja, qualquer fato extintivo, impeditivo ou modifi cativo que comprovasse 
que as Requerentes não faziam jus ao recebimento das verbas pleitadas, apenas tentou se eximir da responsabilidade, sem 
contudo fazer prova do alegado, conforme apontado na sentença. IV - Remessa improvida. (TJ-MA - Remessa Necessária Cível: 
00000788520098100143 MA 0459242017, Relator: RAIMUNDO JOS BARROS DE SOUSA, Data de Julgamento: 29/01/2018, 
QUINTA CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 01/02/2018 00:00:00)

Com esses fundamento, entendo que os pedidos da requerente tem amparo legal, vez que pretende direito de receber salário 
devido e cota parte do décimo terceiro em atraso, estando portanto ultrapassadas as alegações do requerido.

III - DISPOSITIVO.

Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido constante na inicial, nos termos acima aduzidos, com fulcro no inciso I, do Artigo 487 
do NCPC, para DETERMINAR que o Município de Santa Cruz Cabrália, pague a autora MARIA AMELIA GOMES a totalidade do 
salário líquido, bem como a parcela relativa a 1/12 (um doze avos) do 13º salário relativos ao mês de dezembro de 2008.

As parcelas devidas a parte Autora serão corrigidas pelo IPCA-E desde os respectivos vencimentos e acrescidas de juros de 
0,5% (meio por cento) ao mês a contar da citação.

Condeno o Município de Santa Cruz Cabrália, a honorários advocatícios que arbitro em 20% sobre o valor da condenação, con-
forme Artigo 85, §2º do NCPC.

O Município é isento de custas processuais por força da legislação tributária estadual e o autor está amparado pela assistência 
judiciária gratuita.

Sentença não sujeita ao reexame obrigatório a teor do disposto no artigo 496, §3º, II, CPC.

Defi ro o pedido de assistência judiciária a parte autora nos termos do artigo 98 do NCPC.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se, inclusive quanto a digitalização do feito para o sistema PJE. Transcorrido o prazo legal, 
arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

Santa Cruz Cabrália, 23 de julho de 2019.

Tarcísia de Oliveira Fonseca Elias

JUÍZA DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. SANTA CRUZ CABRÁLIA
INTIMAÇÃO

0000750-94.2009.8.05.0220 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Santa Cruz Cabrália
Autor: Marize Pinho Rezende
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Advogado: Nelson Carlos Moreno Freitas (OAB:000916B/BA)
Advogado: Delio Gondim Meira (OAB:000916B/BA)
Réu: Fazenda Pública Municipal De Santa Cruz Cabralia

Intimação:

[Inadimplemento]

Autos nº 0000750-94.2009.8.05.0220

Requerente: Nome: MARIZE PINHO REZENDE
Endereço: desconhecido

Requerido: Nome: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ CABRALIA
Endereço: desconhecido

SENTENÇA

I – RELATÓRIO

MARIZE PINHO REZENDE, qualifi cada, e por i. Procurador interpôs ação de cobrança em face do MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ 
CABRÁLIA, também qualifi cado, alegando em síntese:

Que a parte requerente é servidor (a) público municipal, devidamente nomeado e empossado conforme documentos acostados.

Aduz que a parte requerente vem passando por situação de extrema penúria posto que não houve o pagamento do salário re-
lativo ao mês de dezembro de 2008.

Tem-se, com isso, que a prioridade municipal não esteve, e não está voltada aos funcionários. Apôs diversas tentativas de acor-
do, inclusive com a intervenção da APL núcleo local deste município, constata-se que o dinheiro arrecadado possui outras priori-
dades que não pagar o salário em atraso do Requerente, utiliza seu salário para sua sobrevivência bem como de sues familiares.

Afi rma que, as empreiteiras, os fornecedores e demais credores da Prefeitura tem prioridade sobre aqueles que utilizam seus 
vencimentos para pagar o alimento comprado no mercado do próprio município gerando assim inegável riqueza para o mesmo. 
Se o mercado não lhe fornece a comida, esta inevitavelmente faltara.

Que a prefeitura Municipal não, pagou o salário de dezembro de 2008, juntamente com 1/12 avos do 13° salário do ano de 2008, 
conforme tabela em anexo, inegável por tanto o valor devido ao requerente e que se encontra em atraso, devendo por tanto, 
ser reparado este ato atentatório inclusive a dignidade humana, posto que todo cidadão tem direito ao pagamento dos serviços 
prestados.

A situação do requerente é calamitosa, os problemas decorrentes da falta de dinheiro estão se acentuando dia a dia. Se persistir 
a inadimplência da requerida, irá gerar danos de difícil reparação ao requerente, que está com suas necessidades vitais amea-
çadas, inclusive com dividas no comércio local.

Destaca que notório e indiscutível, é o fato de que os repasses oriundos do FUNDEB, jamais deixaram de ocorrer, por tanto, não 
existe desculpas para o não pagamento do salário ora pleiteado. E mais, ao se criar a previsão de pagamento e remuneração 
do cargo, é feita uma projeção dos valores que a folha de pagamento irá causar no orçamento do ente público. Portanto, há 
previsão no orçamento dos valores que serão gastos com o funcionalismo. Não há, por conseguinte, necessidade de se incluir 
no orçamento do ano seguinte o débito que já foi previsto anteriormente no orçamento.

Ao fi nal requereu a concessão de tutela antecipada para que seja determinado o bloqueio de valores juntos as contas do Mu-
nicípio de Santa Cruz Cabrália. No mérito pede que seja a ação julgada procedente para condenar o Município de Santa Cruz 
Cabrália ao pagamento dos vencimentos relativos ao mês de dezembro de 2008 e de 1/12 avos do 13º salário do ano de 2008.

A inicial veio acompanhada dos documentos pertinentes à especie.

Citado, o Município contestou a ação junto ao id nº 19294838 – Pág 21/34.

A parte autora apresentou manifestação à contestação junto ao id nº 19294838 – Pág. 38/40.

O presente feito comporta o julgamento antecipado da lide, na forma do artigo 355, I do Novo CPC, por se tratar de questões 
meramente de direito.

II – FUNDAMENTAÇÃO.
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Trata-se de ação cujo caráter é a cobrança do salário da parte autora relativo ao mês de dezembro do ano de 2008, bem como 
cota parte do 13º salário, sob os argumentos de que o Município naquele ano não teria dado plena quitação ao salário e demais 
direitos trabalhista da servidora, ora requerente.

Inicialmente observo que o Município alega como preliminar de mérito a ocorrência da prescrição, aduzindo que os valores aduzi-
dos pelos pela parte autora estão prescritos, consoante ser o prazo prescricional renovado mês a mês, e ainda, que na obrigação 
de trato sucesso, ou a execução é continuada ou se protrai no tempo.

Ocorre que verifi co que não assiste razão ao Município de Santa Cruz Cabrália, pois a dívida objeto dos presentes autos se trata 
de pagamento de salário da servidora pública municipal relativo ao mês de dezembro de 2008.

Sobre a prescrição em face da Fazenda Pública, o Decreto nº 20.910/32 estatui que prescreve todo e qualquer direito de ação 
contra a Fazenda Pública em cinco anos, contados do ato ou fato, do qual se originou.

Entretanto, nas relações jurídicas de trato sucessivo a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquenio 
anterior à propositura da ação.

No caso dos autos, o salário supostamente suspenso ocorreu em dezembro de 2008, e ação foi interposta em data de 24 de 
novembro de 2009, ou seja, menos de 01 ano após sua suspensão, não podendo assim falar em prescrição.

Com esses fundamentos, REJEITO a preliminar de prescrição aduzida pelo Município de Santa Cruz Cabrália e passo ao exame 
de mérito.

Analisando os autos, verifi co de plano que assiste direito à autora, isto porque o Município ao contestar o suposto direito da au-
tora, não traz provas robustas que de fato tenha efetuado o pagamento total dos valores pleiteados.

Nas razões do Município consta que o pagamento do salário do mês de referência Dezembro/2008, foi efetivado em duas parce-
las nos meses de julho de 2010 e outubro de 2011.

Ocorre que dos documentos anexados ao id nº 19294838 – Pág – 28/34 (relação bancária emitida pelo Município) não prova 
cabalmente que houve o pagamento da cota parte do 13º (décimo terceiro salário) e nem o salário, pretendido pela requerente, 
com relação a dezembro dos idos anos de 2008.

Ademais, os documentos acostados pelo Município são produzidos de forma unilateral, o que não leva ao convencimento deste 
juízo, isto porque os extratos bancários anexados pela parte autora, demonstram que não houve pagamento da parcela relativa 
ao décimo terceiro salário.

Assim sendo, no campo probatório, a parte autora comprova que não houve o pagamento de uma parcela do salário líquido, e 
de outro lado o requerido não comprovou que efetivou de fato o pagamento total relativo ao salário, nem a cota parte do décimo 
terceiro com referência ao ano de 2008.

Sobre esse aspecto, necessário registrar que o artigo 373 do Novo Código de Processo Civil estabelece que:

O ônus da prova incumbe:

I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;

II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modifi cativo ou extintivo do direito do autor. (Grifei)

Sobre o aspecto relativo ao ônus da prova, lúcido é o magistério de Moacyr Amaral dos Santos:

“Quem tem o ônus da ação tem o de afi rmar e provar os fatos que servem de fundamento à relação jurídica litigiosa; quem tem 
o ônus da exceção tem o de afi rmar e provar os fatos que servem de fundamento a ela. Assim, ao autor cumprirá sempre provar 
os fatos constitutivos, ao réu os impeditivos, extintivos ou modifi cativos...

Pode-se, pois, estabelecer como princípios fundamentais do instituto os seguintes:

1º - Compete, em regra, a cada uma das partes fornecer a prova das alegações que fi zer.

2º - Compete, em regra, ao autor a prova do fato constitutivo e ao réu a prova do fato impeditivo, extintivo ou modifi cativo daquele” 
(in Comentários ao Código de Processo Civil”, nº 18, IV/25 e 27).

Logo, caberia a parte requerida trazer aos autos documentos que comprovasse que o pagamento foi de fato efetuado pelo Mu-
nicípio. Ao passo que a parte autora anexa cópia de seu extrato bancário (id nº 19294838 – pag. 12), extraído da conta corrente 
em que percebe seus proventos, relativo a dezembro de 2008 e neste documento explicitamente detalhado não consta que o 
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Município pagou os proventos e que deu quitação a cota relativa ao 13º salário, o que impõe nesse caso específi co o julgamento 
procedente da ação.

Nesse sentido, é o entendimento jurisprudencial, vejamos:

EMENTA PROCESSO CIVIL. REMESSA NECESSÁRIA. AÇÃO DE COBRANÇA DE SALÁRIOS ATRASADOS.CONTRA MUNI-
CÍPIO. VERBAS SALARIAIS. 13º SALÁRIO E SALÁRIOS ATRASADOS. AUSÊNCIA DE PROVA DE PAGAMENTO. ÔNUS DO 
RÉU. ART. 333, II, DO CPC. I. SENTENÇA MANTIDA. REMESSA IMPROVIDA. I - Da análise dos autos, consta-se que o Re-
querido não trouxer aos autos documento que aponte que as Requerentes teriam recebido as verbas pleiteadas. Assim deve-se 
considerar, além do ônus que lhe atribui o artigo 333, inciso II, do CPC, que o Município é quem detém as informações funcionais 
de todos os seus servidores, razão pela qual não haveria nenhum óbice à comprovação de suas alegações. II - Neste cenário, 
a sentença ora reexaminada que condenou o Requerido ao pagamento da remuneração do mês de dezembro de 2008, décimo 
terceiro e demais verbas que tenham vencido no curso da demanda,, não merece nenhum reparo. III - Ademais, o Município não 
demonstrou fato obstativo ao direito das autoras, ou seja, qualquer fato extintivo, impeditivo ou modifi cativo que comprovasse 
que as Requerentes não faziam jus ao recebimento das verbas pleitadas, apenas tentou se eximir da responsabilidade, sem 
contudo fazer prova do alegado, conforme apontado na sentença. IV - Remessa improvida. (TJ-MA - Remessa Necessária Cível: 
00000788520098100143 MA 0459242017, Relator: RAIMUNDO JOS BARROS DE SOUSA, Data de Julgamento: 29/01/2018, 
QUINTA CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 01/02/2018 00:00:00)

Com esses fundamento, entendo que os pedidos da requerente tem amparo legal, vez que pretende direito de receber parte do 
salário devido em atraso, estando portanto ultrapassadas parcialmente as alegações do requerido.

III - DISPOSITIVO.

Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido constante na inicial, nos termos acima aduzidos, com fulcro no inciso I, do Artigo 
487 do NCPC, para DETERMINAR que o Município de Santa Cruz Cabrália, pague a autora MARIA APARECIDA RIBEIRO 
CONCEIÇÃO a totalidade do salário líquido, bem como a parcela relativa a 1/12 (um doze avos) do 13º salário relativos ao mês 
de dezembro de 2008.

As parcelas devidas a parte Autora serão corrigidas pelo IPCA-E desde os respectivos vencimentos e acrescidas de juros de 
0,5% (meio por cento) ao mês a contar da citação.

Condeno o Município de Santa Cruz Cabrália, a honorários advocatícios que arbitro em 20% sobre o valor da condenação, con-
forme Artigo 85, §2º do NCPC.

O Município é isento de custas processuais por força da legislação tributária estadual e o autor está amparado pela assistência 
judiciária gratuita.

Sentença não sujeita ao reexame obrigatório a teor do disposto no artigo 496, §3º, II, CPC.

Defi ro o pedido de assistência judiciária a parte autora nos termos do artigo 98 do NCPC.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se, inclusive quanto a digitalização do feito para o sistema PJE. Transcorrido o prazo legal, 
arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

Santa Cruz Cabrália, 23 de julho de 2019.

Tarcísia de Oliveira Fonseca Elias

JUÍZA DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. SANTA CRUZ CABRÁLIA
INTIMAÇÃO

0000753-49.2009.8.05.0220 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Santa Cruz Cabrália
Autor: Marinalda Rodrigues Dos Santos
Advogado: Nelson Carlos Moreno Freitas (OAB:000916B/BA)
Réu: Fazenda Pública Municipal De Santa Cruz Cabralia

Intimação:

[Inadimplemento]
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Autos nº 0000753-49.2009.8.05.0220

Requerente: Nome: MARINALDA RODRIGUES DOS SANTOS
Endereço: desconhecido

Requerido: Nome: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ CABRALIA
Endereço: desconhecido

SENTENÇA

I – RELATÓRIO

MARINALDA RODRIGUES DOS SANTOS, qualifi cada, e por i. Procurador interpôs ação de cobrança em face do MUNICÍPIO 
DE SANTA CRUZ CABRÁLIA, também qualifi cado, alegando em síntese:

Que a parte requerente é servidor (a) público municipal, devidamente nomeado e empossado conforme documentos acostados.

Aduz que a parte requerente vem passando por situação de extrema penúria posto que não houve o pagamento do salário re-
lativo ao mês de dezembro de 2008.

Tem-se, com isso, que a prioridade municipal não esteve, e não está voltada aos funcionários. Apôs diversas tentativas de acor-
do, inclusive com a intervenção da APL núcleo local deste município, constata-se que o dinheiro arrecadado possui outras priori-
dades que não pagar o salário em atraso do Requerente, utiliza seu salário para sua sobrevivência bem como de sues familiares.

Afi rma que, as empreiteiras, os fornecedores e demais credores da Prefeitura tem prioridade sobre aqueles que utilizam seus 
vencimentos para pagar o alimento comprado no mercado do próprio município gerando assim inegável riqueza para o mesmo. 
Se o mercado não lhe fornece a comida, esta inevitavelmente faltara.

Que a prefeitura Municipal não, pagou o salário de dezembro de 2008, juntamente com 1/12 avos do 13° salário do ano de 2008, 
conforme tabela em anexo, inegável por tanto o valor devido ao requerente e que se encontra em atraso, devendo por tanto, 
ser reparado este ato atentatório inclusive a dignidade humana, posto que todo cidadão tem direito ao pagamento dos serviços 
prestados.

A situação do requerente é calamitosa, os problemas decorrentes da falta de dinheiro estão se acentuando dia a dia. Se persistir 
a inadimplência da requerida, irá gerar danos de difícil reparação ao requerente, que está com suas necessidades vitais amea-
çadas, inclusive com dividas no comércio local.

Destaca que notório e indiscutível, é o fato de que os repasses oriundos do FUNDEB, jamais deixaram de ocorrer, por tanto, não 
existe desculpas para o não pagamento do salário ora pleiteado. E mais, ao se criar a previsão de pagamento e remuneração 
do cargo, é feita uma projeção dos valores que a folha de pagamento irá causar no orçamento do ente público. Portanto, há 
previsão no orçamento dos valores que serão gastos com o funcionalismo. Não há, por conseguinte, necessidade de se incluir 
no orçamento do ano seguinte o débito que já foi previsto anteriormente no orçamento.

Ao fi nal requereu a concessão de tutela antecipada para que seja determinado o bloqueio de valores juntos as contas do Mu-
nicípio de Santa Cruz Cabrália. No mérito pede que seja a ação julgada procedente para condenar o Município de Santa Cruz 
Cabrália ao pagamento dos vencimentos relativos ao mês de dezembro de 2008 e de 1/12 avos do 13º salário do ano de 2008.

A inicial veio acompanhada dos documentos pertinentes à especie.

Citado, o Município contestou a ação junto ao id nº 19294970 – Pág 21/25.

A parte autora apresentou manifestação à contestação junto ao id nº 19294970 – Pág. 36/38.

O presente feito comporta o julgamento antecipado da lide, na forma do artigo 355, I do Novo CPC, por se tratar de questões 
meramente de direito.

II – FUNDAMENTAÇÃO.

Trata-se de ação cujo caráter é a cobrança do salário da parte autora relativo ao mês de dezembro do ano de 2008, bem como 
cota parte do 13º salário, sob os argumentos de que o Município naquele ano não teria dado plena quitação ao salário e demais 
direitos trabalhista da servidora, ora requerente.

Inicialmente observo que o Município alega como preliminar de mérito a ocorrência da prescrição, aduzindo que os valores aduzi-
dos pelos pela parte autora estão prescritos, consoante ser o prazo prescricional renovado mês a mês, e ainda, que na obrigação 
de trato sucesso, ou a execução é continuada ou se protrai no tempo.
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Ocorre que verifi co que não assiste razão ao Município de Santa Cruz Cabrália, pois a dívida objeto dos presentes autos se trata 
de pagamento de salário da servidora pública municipal relativo ao mês de dezembro de 2008.

Sobre a prescrição em face da Fazenda Pública, o Decreto nº 20.910/32 estatui que prescreve todo e qualquer direito de ação 
contra a Fazenda Pública em cinco anos, contados do ato ou fato, do qual se originou.

Entretanto, nas relações jurídicas de trato sucessivo a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquenio 
anterior à propositura da ação.

No caso dos autos, o salário supostamente suspenso ocorreu em dezembro de 2008, e ação foi interposta em data de 24 de 
novembro de 2009, ou seja, menos de 01 ano após sua suspensão, não podendo assim falar em prescrição.

Com esses fundamentos, REJEITO a preliminar de prescrição aduzida pelo Município de Santa Cruz Cabrália e passo ao exame 
de mérito.

Analisando os autos, verifi co de plano que assiste direito à autora, isto porque o Município ao contestar o suposto direito da au-
tora, não traz provas robustas que de fato tenha efetuado o pagamento total dos valores pleiteados.

Nas razões do Município consta que o pagamento do salário do mês de referência Dezembro/2008, foi efetivado em duas parce-
las nos meses de julho de 2010 e outubro de 2011.

Ocorre que dos documentos anexados ao id nº 19294970 – Pág. 21/25 (relação bancária emitida pelo Município) não prova 
cabalmente que houve o pagamento da cota parte do 13º (décimo terceiro salário) e nem o salário, pretendido pela requerente, 
com relação a dezembro dos idos anos de 2008.

Ademais, os documentos acostados pelo Município são produzidos de forma unilateral, o que não leva ao convencimento deste 
juízo, isto porque os extratos bancários anexados pela parte autora, demonstram que não houve pagamento da parcela relativa 
ao décimo terceiro salário e aos proventos relativos a dezembro de 2008.

Assim sendo, no campo probatório, a parte autora comprova que não houve o pagamento de uma parcela do salário líquido, e 
de outro lado o requerido não comprovou que efetivou de fato o pagamento total relativo ao salário, nem a cota parte do décimo 
terceiro com referência ao ano de 2008.

Sobre esse aspecto, necessário registrar que o artigo 373 do Novo Código de Processo Civil estabelece que:

O ônus da prova incumbe:

I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;

II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modifi cativo ou extintivo do direito do autor. (Grifei)

Sobre o aspecto relativo ao ônus da prova, lúcido é o magistério de Moacyr Amaral dos Santos:

“Quem tem o ônus da ação tem o de afi rmar e provar os fatos que servem de fundamento à relação jurídica litigiosa; quem tem 
o ônus da exceção tem o de afi rmar e provar os fatos que servem de fundamento a ela. Assim, ao autor cumprirá sempre provar 
os fatos constitutivos, ao réu os impeditivos, extintivos ou modifi cativos...

Pode-se, pois, estabelecer como princípios fundamentais do instituto os seguintes:

1º - Compete, em regra, a cada uma das partes fornecer a prova das alegações que fi zer.

2º - Compete, em regra, ao autor a prova do fato constitutivo e ao réu a prova do fato impeditivo, extintivo ou modifi cativo daquele” 
(in Comentários ao Código de Processo Civil”, nº 18, IV/25 e 27).

Logo, caberia a parte requerida trazer aos autos documentos que comprovasse que o pagamento foi de fato efetuado pelo Mu-
nicípio. Ao passo que a parte autora anexa cópia de seu extrato bancário (id nº 19294970 – pag. 12), extraído da conta corrente 
em que percebe seus proventos, relativo a dezembro de 2008 e janeiro de 2009 e neste documento explicitamente detalhado 
não consta que o Município pagou os proventos e que deu quitação ao a cota relativa ao 13º salário, o que impõe nesse caso 
específi co o julgamento procedente a ação.

Nesse sentido, é o entendimento jurisprudencial, vejamos:

EMENTA PROCESSO CIVIL. REMESSA NECESSÁRIA. AÇÃO DE COBRANÇA DE SALÁRIOS ATRASADOS.CONTRA MUNI-
CÍPIO. VERBAS SALARIAIS. 13º SALÁRIO E SALÁRIOS ATRASADOS. AUSÊNCIA DE PROVA DE PAGAMENTO. ÔNUS DO 
RÉU. ART. 333, II, DO CPC. I. SENTENÇA MANTIDA. REMESSA IMPROVIDA. I - Da análise dos autos, consta-se que o Re-
querido não trouxer aos autos documento que aponte que as Requerentes teriam recebido as verbas pleiteadas. Assim deve-se 
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considerar, além do ônus que lhe atribui o artigo 333, inciso II, do CPC, que o Município é quem detém as informações funcionais 
de todos os seus servidores, razão pela qual não haveria nenhum óbice à comprovação de suas alegações. II - Neste cenário, 
a sentença ora reexaminada que condenou o Requerido ao pagamento da remuneração do mês de dezembro de 2008, décimo 
terceiro e demais verbas que tenham vencido no curso da demanda,, não merece nenhum reparo. III - Ademais, o Município não 
demonstrou fato obstativo ao direito das autoras, ou seja, qualquer fato extintivo, impeditivo ou modifi cativo que comprovasse 
que as Requerentes não faziam jus ao recebimento das verbas pleitadas, apenas tentou se eximir da responsabilidade, sem 
contudo fazer prova do alegado, conforme apontado na sentença. IV - Remessa improvida. (TJ-MA - Remessa Necessária Cível: 
00000788520098100143 MA 0459242017, Relator: RAIMUNDO JOS BARROS DE SOUSA, Data de Julgamento: 29/01/2018, 
QUINTA CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 01/02/2018 00:00:00)

Com esses fundamento, entendo que os pedidos da requerente tem amparo legal, vez que pretende direito de receber parte do 
salário devido em atraso, estando portanto ultrapassadas as alegações do requerido.

III - DISPOSITIVO.

Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido constante na inicial, nos termos acima aduzidos, com fulcro no inciso I, do Artigo 
487 do NCPC, para DETERMINAR que o Município de Santa Cruz Cabrália, pague a autora MARINALDA RODRIGUES DOS 
SANTOS a totalidade do salário líquido, bem como a parcela relativa a 1/12 (um doze avos) do 13º salário relativos ao mês de 
dezembro de 2008.

As parcelas devidas a parte Autora serão corrigidas pelo IPCA-E desde os respectivos vencimentos e acrescidas de juros de 
0,5% (meio por cento) ao mês a contar da citação.

Condeno o Município de Santa Cruz Cabrália, a honorários advocatícios que arbitro em 20% sobre o valor da condenação, con-
forme Artigo 85, §2º do NCPC.

O Município é isento de custas processuais por força da legislação tributária estadual e o autor está amparado pela assistência 
judiciária gratuita.

Sentença não sujeita ao reexame obrigatório a teor do disposto no artigo 496, §3º, II, CPC.

Defi ro o pedido de assistência judiciária a parte autora nos termos do artigo 98 do NCPC.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se, inclusive quanto a digitalização do feito para o sistema PJE. Transcorrido o prazo legal, 
arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

Santa Cruz Cabrália, 23 de julho de 2019.

Tarcísia de Oliveira Fonseca Elias

JUÍZA DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. SANTA CRUZ CABRÁLIA
INTIMAÇÃO

0000084-59.2010.8.05.0220 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Santa Cruz Cabrália
Autor: Otavio Antonio Lopes Costa
Advogado: Nelson Carlos Moreno Freitas (OAB:000916B/BA)
Réu: Fazenda Pública Municipal De Santa Cruz Cabrália - Bahia

Intimação:

[Inadimplemento]

Autos nº 0000084-59.2010.8.05.0220

Requerente: Nome: OTAVIO ANTONIO LOPES COSTA
Endereço: desconhecido

Requerido: Nome: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ CABRÁLIA - BAHIA
Endereço: desconhecido

SENTENÇA
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I – RELATÓRIO

OTÁVIO ANTONIO LOPES COSTA, qualifi cada, e por i. Procurador interpôs ação de cobrança em face do MUNICÍPIO DE SAN-
TA CRUZ CABRÁLIA, também qualifi cado, alegando em síntese:

Que a parte requerente é servidor (a) público municipal, devidamente nomeado e empossado conforme documentos acostados.

Aduz que a parte requerente vem passando por situação de extrema penúria posto que não houve o pagamento do salário re-
lativo ao mês de dezembro de 2008.

Tem-se, com isso, que a prioridade municipal não esteve, e não está voltada aos funcionários. Apôs diversas tentativas de acor-
do, inclusive com a intervenção da APL núcleo local deste município, constata-se que o dinheiro arrecadado possui outras priori-
dades que não pagar o salário em atraso do Requerente, utiliza seu salário para sua sobrevivência bem como de sues familiares.

Afi rma que, as empreiteiras, os fornecedores e demais credores da Prefeitura tem prioridade sobre aqueles que utilizam seus 
vencimentos para pagar o alimento comprado no mercado do próprio município gerando assim inegável riqueza para o mesmo. 
Se o mercado não lhe fornece a comida, esta inevitavelmente faltara.

Que a prefeitura Municipal não, pagou o salário de dezembro de 2008, juntamente com 1/12 avos do 13° salário do ano de 2008, 
conforme tabela em anexo, inegável por tanto o valor devido ao requerente e que se encontra em atraso, devendo por tanto, 
ser reparado este ato atentatório inclusive a dignidade humana, posto que todo cidadão tem direito ao pagamento dos serviços 
prestados.

A situação do requerente é calamitosa, os problemas decorrentes da falta de dinheiro estão se acentuando dia a dia. Se persistir 
a inadimplência da requerida, irá gerar danos de difícil reparação ao requerente, que está com suas necessidades vitais amea-
çadas, inclusive com dividas no comércio local.

Destaca que notório e indiscutível, é o fato de que os repasses oriundos do FUNDEB, jamais deixaram de ocorrer, por tanto, não 
existe desculpas para o não pagamento do salário ora pleiteado. E mais, ao se criar a previsão de pagamento e remuneração 
do cargo, é feita uma projeção dos valores que a folha de pagamento irá causar no orçamento do ente público. Portanto, há 
previsão no orçamento dos valores que serão gastos com o funcionalismo. Não há, por conseguinte, necessidade de se incluir 
no orçamento do ano seguinte o débito que já foi previsto anteriormente no orçamento.

Ao fi nal requereu a concessão de tutela antecipada para que seja determinado o bloqueio de valores juntos as contas do Mu-
nicípio de Santa Cruz Cabrália. No mérito pede que seja a ação julgada procedente para condenar o Município de Santa Cruz 
Cabrália ao pagamento dos vencimentos relativos ao mês de dezembro de 2008 e de 1/12 avos do 13º salário do ano de 2008.

A inicial veio acompanhada dos documentos pertinentes à especie.

Citado, o Município contestou a ação junto ao id nº 19349488 – Pág 21/25.

A parte autora apresentou manifestação à contestação junto ao id nº 19349488 – Pág. 36/37.

O presente feito comporta o julgamento antecipado da lide, na forma do artigo 355, I do Novo CPC, por se tratar de questões 
meramente de direito.

II – FUNDAMENTAÇÃO.

Trata-se de ação cujo caráter é a cobrança do salário da parte autora relativo ao mês de dezembro do ano de 2008, bem como 
cota parte do 13º salário, sob os argumentos de que o Município naquele ano não teria dado plena quitação ao salário e demais 
direitos trabalhista da servidora, ora requerente.

Inicialmente observo que o Município alega como preliminar de mérito a ocorrência da prescrição, aduzindo que os valores aduzi-
dos pelos pela parte autora estão prescritos, consoante ser o prazo prescricional renovado mês a mês, e ainda, que na obrigação 
de trato sucesso, ou a execução é continuada ou se protrai no tempo.

Ocorre que verifi co que não assiste razão ao Município de Santa Cruz Cabrália, pois a dívida objeto dos presentes autos se trata 
de pagamento de salário da servidora pública municipal relativo ao mês de dezembro de 2008.

Sobre a prescrição em face da Fazenda Pública, o Decreto nº 20.910/32 estatui que prescreve todo e qualquer direito de ação 
contra a Fazenda Pública em cinco anos, contados do ato ou fato, do qual se originou.

Entretanto, nas relações jurídicas de trato sucessivo a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquenio 
anterior à propositura da ação.
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No caso dos autos, o salário supostamente suspenso ocorreu em dezembro de 2008, e ação foi interposta em data de 24 de 
novembro de 2009, ou seja, menos de 01 ano após sua suspensão, não podendo assim falar em prescrição.

Com esses fundamentos, REJEITO a preliminar de prescrição aduzida pelo Município de Santa Cruz Cabrália e passo ao exame 
de mérito.

Analisando os autos, verifi co de plano que assiste direito à autora, isto porque o Município ao contestar o suposto direito da au-
tora, não traz provas robustas que de fato tenha efetuado o pagamento total dos valores pleiteados.

Nas razões do Município consta que o pagamento do salário do mês de referência Dezembro/2008, foi efetivado em duas parce-
las nos meses de julho de 2010 e outubro de 2011.

Ocorre que dos documentos anexados ao id nº 19349488 – Pág – 28/32 (relação bancária emitida pelo Município) não prova 
cabalmente que houve o pagamento da cota parte do 13º (décimo terceiro salário) e nem o salário de dezembro, pretendido pela 
requerente, com relação a dezembro dos idos anos de 2008.

Ademais, os documentos acostados pelo Município são produzidos de forma unilateral, o que não leva ao convencimento deste 
juízo, isto porque os extratos bancários anexados pela parte autora, demonstram que não houve pagamento do salário de de-
zembro de 2009 e da parcela relativa ao décimo terceiro salário.

Assim sendo, no campo probatório, a parte autora comprova que não houve o pagamento de uma parcela do salário líquido, e 
de outro lado o requerido não comprovou que efetivou de fato o pagamento total relativo ao salário, nem a cota parte do décimo 
terceiro com referência ao ano de 2008.

Sobre esse aspecto, necessário registrar que o artigo 373 do Novo Código de Processo Civil estabelece que:

O ônus da prova incumbe:

I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;

II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modifi cativo ou extintivo do direito do autor. (Grifei)

Sobre o aspecto relativo ao ônus da prova, lúcido é o magistério de Moacyr Amaral dos Santos:

“Quem tem o ônus da ação tem o de afi rmar e provar os fatos que servem de fundamento à relação jurídica litigiosa; quem tem 
o ônus da exceção tem o de afi rmar e provar os fatos que servem de fundamento a ela. Assim, ao autor cumprirá sempre provar 
os fatos constitutivos, ao réu os impeditivos, extintivos ou modifi cativos...

Pode-se, pois, estabelecer como princípios fundamentais do instituto os seguintes:

1º - Compete, em regra, a cada uma das partes fornecer a prova das alegações que fi zer.

2º - Compete, em regra, ao autor a prova do fato constitutivo e ao réu a prova do fato impeditivo, extintivo ou modifi cativo daquele” 
(in Comentários ao Código de Processo Civil”, nº 18, IV/25 e 27).

Logo, caberia a parte requerida trazer aos autos documentos que comprovasse que o pagamento foi de fato efetuado pelo Mu-
nicípio. Ao passo que a parte autora anexa cópia de seu extrato bancário relativo a dezembro de 2008 e janeiro de 2009(id nº 
19349488 – pag. 12), extraído da conta corrente em que percebe seus proventos, e neste documento explicitamente detalhado 
não consta que o Município pagou os proventos e que deu quitação a cota relativa ao 13º salário, o que impõe nesse caso espe-
cífi co o julgamento procedente da ação.

Nesse sentido, é o entendimento jurisprudencial, vejamos:

EMENTA PROCESSO CIVIL. REMESSA NECESSÁRIA. AÇÃO DE COBRANÇA DE SALÁRIOS ATRASADOS.CONTRA MUNI-
CÍPIO. VERBAS SALARIAIS. 13º SALÁRIO E SALÁRIOS ATRASADOS. AUSÊNCIA DE PROVA DE PAGAMENTO. ÔNUS DO 
RÉU. ART. 333, II, DO CPC. I. SENTENÇA MANTIDA. REMESSA IMPROVIDA. I - Da análise dos autos, consta-se que o Re-
querido não trouxer aos autos documento que aponte que as Requerentes teriam recebido as verbas pleiteadas. Assim deve-se 
considerar, além do ônus que lhe atribui o artigo 333, inciso II, do CPC, que o Município é quem detém as informações funcionais 
de todos os seus servidores, razão pela qual não haveria nenhum óbice à comprovação de suas alegações. II - Neste cenário, 
a sentença ora reexaminada que condenou o Requerido ao pagamento da remuneração do mês de dezembro de 2008, décimo 
terceiro e demais verbas que tenham vencido no curso da demanda,, não merece nenhum reparo. III - Ademais, o Município não 
demonstrou fato obstativo ao direito das autoras, ou seja, qualquer fato extintivo, impeditivo ou modifi cativo que comprovasse 
que as Requerentes não faziam jus ao recebimento das verbas pleitadas, apenas tentou se eximir da responsabilidade, sem 
contudo fazer prova do alegado, conforme apontado na sentença. IV - Remessa improvida. (TJ-MA - Remessa Necessária Cível: 
00000788520098100143 MA 0459242017, Relator: RAIMUNDO JOS BARROS DE SOUSA, Data de Julgamento: 29/01/2018, 
QUINTA CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 01/02/2018 00:00:00)
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Com esses fundamento, entendo que os pedidos da requerente tem amparo legal, vez que pretende direito de receber parte do 
salário devido em atraso, estando portanto ultrapassadas as alegações do requerido.

III - DISPOSITIVO.

Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido constante na inicial, nos termos acima aduzidos, com fulcro no inciso I, do Artigo 
487 do NCPC, para DETERMINAR que o Município de Santa Cruz Cabrália, pague a autora OTAVIO ANTONIO LOPES COSTA 
a totalidade do salário líquido, bem como a parcela relativa a 1/12 (um doze avos) do 13º salário relativos ao mês de dezembro 
de 2008.

As parcelas devidas a parte Autora serão corrigidas pelo IPCA-E desde os respectivos vencimentos e acrescidas de juros de 
0,5% (meio por cento) ao mês a contar da citação.

Condeno o Município de Santa Cruz Cabrália, a honorários advocatícios que arbitro em 20% sobre o valor da condenação, con-
forme Artigo 85, §2º do NCPC.

O Município é isento de custas processuais por força da legislação tributária estadual e o autor está amparado pela assistência 
judiciária gratuita.

Sentença não sujeita ao reexame obrigatório a teor do disposto no artigo 496, §3º, II, CPC.

Defi ro o pedido de assistência judiciária a parte autora nos termos do artigo 98 do NCPC.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se, inclusive quanto a digitalização do feito para o sistema PJE. Transcorrido o prazo legal, 
arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

Santa Cruz Cabrália, 23 de julho de 2019.

Tarcísia de Oliveira Fonseca Elias

JUÍZA DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. SANTA CRUZ CABRÁLIA
INTIMAÇÃO

0000105-35.2010.8.05.0220 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Santa Cruz Cabrália
Autor: Katie Lucia Silva Santana
Advogado: Nelson Carlos Moreno Freitas (OAB:000916B/BA)
Réu: Fazenda Pública Municipal De Santa Cruz Cabrália - Bahia

Intimação:

[Inadimplemento]

Autos nº 0000105-35.2010.8.05.0220

Requerente: KATIE LUCIA SILVA SANTANA
Endereço: desconhecido

Requerido: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ CABRÁLIA - BAHIA
Endereço: desconhecido

SENTENÇA

I – RELATÓRIO

KATIE LUCIA SILVA SANTANA, qualifi cada, e por i. Procurador interpôs ação de cobrança em face do MUNICÍPIO DE SANTA 
CRUZ CABRÁLIA, também qualifi cado, alegando em síntese:

Que a parte requerente é servidor (a) público municipal, devidamente nomeado e empossado conforme documentos acostados.
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Aduz que a parte requerente vem passando por situação de extrema penúria posto que não houve o pagamento do salário re-
lativo ao mês de dezembro de 2008.

Tem-se, com isso, que a prioridade municipal não esteve, e não está voltada aos funcionários. Apôs diversas tentativas de acor-
do, inclusive com a intervenção da APL núcleo local deste município, constata-se que o dinheiro arrecadado possui outras priori-
dades que não pagar o salário em atraso do Requerente, utiliza seu salário para sua sobrevivência bem como de sues familiares.

Afi rma que, as empreiteiras, os fornecedores e demais credores da Prefeitura tem prioridade sobre aqueles que utilizam seus 
vencimentos para pagar o alimento comprado no mercado do próprio município gerando assim inegável riqueza para o mesmo. 
Se o mercado não lhe fornece a comida, esta inevitavelmente faltara.

Que a prefeitura Municipal não, pagou o salário de dezembro de 2008, juntamente com 1/12 avos do 13° salário do ano de 2008, 
conforme tabela em anexo, inegável por tanto o valor devido ao requerente e que se encontra em atraso, devendo por tanto, 
ser reparado este ato atentatório inclusive a dignidade humana, posto que todo cidadão tem direito ao pagamento dos serviços 
prestados.

A situação do requerente é calamitosa, os problemas decorrentes da falta de dinheiro estão se acentuando dia a dia. Se persistir 
a inadimplência da requerida, irá gerar danos de difícil reparação ao requerente, que está com suas necessidades vitais amea-
çadas, inclusive com dividas no comércio local.

Destaca que notório e indiscutível, é o fato de que os repasses oriundos do FUNDEB, jamais deixaram de ocorrer, por tanto, não 
existe desculpas para o não pagamento do salário ora pleiteado. E mais, ao se criar a previsão de pagamento e remuneração 
do cargo, é feita uma projeção dos valores que a folha de pagamento irá causar no orçamento do ente público. Portanto, há 
previsão no orçamento dos valores que serão gastos com o funcionalismo. Não há, por conseguinte, necessidade de se incluir 
no orçamento do ano seguinte o débito que já foi previsto anteriormente no orçamento.

Ao fi nal requereu a concessão de tutela antecipada para que seja determinado o bloqueio de valores juntos as contas do Mu-
nicípio de Santa Cruz Cabrália. No mérito pede que seja a ação julgada procedente para condenar o Município de Santa Cruz 
Cabrália ao pagamento dos vencimentos relativos ao mês de dezembro de 2008 e de 1/12 avos do 13º salário do ano de 2008.

A inicial veio acompanhada dos documentos pertinentes à especie.

Citado, o Município contestou a ação junto ao id nº 19349955 – Pág 21/25.

A parte autora apresentou manifestação à contestação junto ao id nº 19349955 – Pág. 35/37.

O presente feito comporta o julgamento antecipado da lide, na forma do artigo 355, I do Novo CPC, por se tratar de questões 
meramente de direito.

II – FUNDAMENTAÇÃO.

Trata-se de ação cujo caráter é a cobrança do salário da parte autora relativo ao mês de dezembro do ano de 2008, bem como 
cota parte do 13º salário, sob os argumentos de que o Município naquele ano não teria dado plena quitação ao salário e demais 
direitos trabalhista da servidora, ora requerente.

Inicialmente observo que o Município alega como preliminar de mérito a ocorrência da prescrição, aduzindo que os valores aduzi-
dos pelos pela parte autora estão prescritos, consoante ser o prazo prescricional renovado mês a mês, e ainda, que na obrigação 
de trato sucesso, ou a execução é continuada ou se protrai no tempo.

Ocorre que verifi co que não assiste razão ao Município de Santa Cruz Cabrália, pois a dívida objeto dos presentes autos se trata 
de pagamento de salário da servidora pública municipal relativo ao mês de dezembro de 2008.

Sobre a prescrição em face da Fazenda Pública, o Decreto nº 20.910/32 estatui que prescreve todo e qualquer direito de ação 
contra a Fazenda Pública em cinco anos, contados do ato ou fato, do qual se originou.

Entretanto, nas relações jurídicas de trato sucessivo a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio 
anterior à propositura da ação.

No caso dos autos, o salário supostamente suspenso ocorreu em dezembro de 2008, e ação foi interposta em data de 27 de 
janeiro de 2010, ou seja, 02 anos após sua suspensão, não podendo assim falar em prescrição.

Com esses fundamentos, REJEITO a preliminar de prescrição aduzida pelo Município de Santa Cruz Cabrália e passo ao exame 
de mérito.

Analisando os autos, verifi co de plano que assiste direito à autora, isto porque o Município ao contestar o suposto direito da au-
tora, não traz provas robustas que de fato tenha efetuado o pagamento total dos valores pleiteados.



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458 - Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 4/ Página 956

Nas razões do Município consta que o pagamento do salário do mês de referência Dezembro/2008, foi efetivado em duas parce-
las nos meses de julho de 2010 e outubro de 2011.

Ocorre que dos documentos anexados ao id nº 19349955 – Pág – 28/31 (relação bancária emitida pelo Município) não prova 
cabalmente que houve o pagamento da cota parte do 13º (décimo terceiro salário) e do salário relativo a dezembro pretendido 
pela requerente, com relação aos idos anos de 2008.

Ademais, os documentos acostados pelo Município são produzidos de forma unilateral, o que não leva ao convencimento deste 
juízo, isto porque os extratos bancários anexados pela parte autora, demonstra que não houve pagamento da parcela relativa ao 
décimo terceiro salário.

Assim sendo, no campo probatório, a parte autora comprova que não houve o pagamento de uma parcela do salário líquido, e 
de outro lado o requerido não comprovou que efetivou de fato o pagamento total relativo ao salário, nem a cota parte do décimo 
terceiro com referência ao ano de 2008.

Sobre esse aspecto, necessário registrar que o artigo 373 do Novo Código de Processo Civil estabelece que:

O ônus da prova incumbe:

I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;

II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modifi cativo ou extintivo do direito do autor. (Grifei)

Sobre o aspecto relativo ao ônus da prova, lúcido é o magistério de Moacyr Amaral dos Santos:

“Quem tem o ônus da ação tem o de afi rmar e provar os fatos que servem de fundamento à relação jurídica litigiosa; quem tem 
o ônus da exceção tem o de afi rmar e provar os fatos que servem de fundamento a ela. Assim, ao autor cumprirá sempre provar 
os fatos constitutivos, ao réu os impeditivos, extintivos ou modifi cativos...

Pode-se, pois, estabelecer como princípios fundamentais do instituto os seguintes:

1º - Compete, em regra, a cada uma das partes fornecer a prova das alegações que fi zer.

2º - Compete, em regra, ao autor a prova do fato constitutivo e ao réu a prova do fato impeditivo, extintivo ou modifi cativo daquele” 
(in Comentários ao Código de Processo Civil”, nº 18, IV/25 e 27).

Logo, caberia a parte requerida trazer aos autos documentos que comprovasse que o pagamento foi de fato efetuado pelo Mu-
nicípio. Ao passo que a parte autora anexa cópia de seu extrato bancário relativo a dezembro de 2008 e janeiro de 2009 (id nº 
19349955 – Pág. 11), extraído da conta corrente em que percebe seus proventos, e neste documento explicitamente detalhado 
não consta que o Município pagou os proventos e que deu quitação ao 13º salário, o que impõe nesse caso específi co o julga-
mento procedente da ação.

Nesse sentido, é o entendimento jurisprudencial, vejamos:

EMENTA PROCESSO CIVIL. REMESSA NECESSÁRIA. AÇÃO DE COBRANÇA DE SALÁRIOS ATRASADOS.CONTRA MUNI-
CÍPIO. VERBAS SALARIAIS. 13º SALÁRIO E SALÁRIOS ATRASADOS. AUSÊNCIA DE PROVA DE PAGAMENTO. ÔNUS DO 
RÉU. ART. 333, II, DO CPC. I. SENTENÇA MANTIDA. REMESSA IMPROVIDA. I - Da análise dos autos, consta-se que o Re-
querido não trouxer aos autos documento que aponte que as Requerentes teriam recebido as verbas pleiteadas. Assim deve-se 
considerar, além do ônus que lhe atribui o artigo 333, inciso II, do CPC, que o Município é quem detém as informações funcionais 
de todos os seus servidores, razão pela qual não haveria nenhum óbice à comprovação de suas alegações. II - Neste cenário, 
a sentença ora reexaminada que condenou o Requerido ao pagamento da remuneração do mês de dezembro de 2008, décimo 
terceiro e demais verbas que tenham vencido no curso da demanda,, não merece nenhum reparo. III - Ademais, o Município não 
demonstrou fato obstativo ao direito das autoras, ou seja, qualquer fato extintivo, impeditivo ou modifi cativo que comprovasse 
que as Requerentes não faziam jus ao recebimento das verbas pleitadas, apenas tentou se eximir da responsabilidade, sem 
contudo fazer prova do alegado, conforme apontado na sentença. IV - Remessa improvida. (TJ-MA - Remessa Necessária Cível: 
00000788520098100143 MA 0459242017, Relator: RAIMUNDO JOS BARROS DE SOUSA, Data de Julgamento: 29/01/2018, 
QUINTA CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 01/02/2018 00:00:00)

Com esses fundamento, entendo que os pedidos da requerente tem amparo legal, vez que pretende direito de receber parte do 
salário devido em atraso, estando portanto ultrapassadas as alegações do requerido.

III - DISPOSITIVO.
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Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido constante na inicial, nos termos acima aduzidos, com fulcro no inciso I, do Artigo 487 
do NCPC, para DETERMINAR que o Município de Santa Cruz Cabrália, pague a autora KATIE LUCIA SILVA SANTANA a totali-
dade do salário líquido, bem como a parcela relativa a 1/12 (um doze avos) do 13º salário relativos ao mês de dezembro de 2008.

As parcelas devidas a parte Autora serão corrigidas pelo IPCA-E desde os respectivos vencimentos e acrescidas de juros de 
0,5% (meio por cento) ao mês a contar da citação.

Condeno o Município de Santa Cruz Cabrália, a honorários advocatícios que arbitro em 20% sobre o valor da condenação, con-
forme Artigo 85, §2º do NCPC.

O Município é isento de custas processuais por força da legislação tributária estadual e o autor está amparado pela assistência 
judiciária gratuita.

Sentença não sujeita ao reexame obrigatório a teor do disposto no artigo 496, §3º, II, CPC.

Defi ro o pedido de assistência judiciária a parte autora nos termos do artigo 98 do NCPC.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se, inclusive quanto a digitalização do feito para o sistema PJE. Transcorrido o prazo legal, 
arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

Santa Cruz Cabrália, 23 de julho de 2019.

Tarcísia de Oliveira Fonseca Elias

JUÍZA DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. SANTA CRUZ CABRÁLIA
INTIMAÇÃO

8000328-31.2019.8.05.0220 Reintegração / Manutenção De Posse
Jurisdição: Santa Cruz Cabrália
Parte Autora: Hamilton Brito De Santana
Advogado: Jose Arruda De Amaral (OAB:0026418/BA)
Parte Ré: Antonio Brito Santana
Advogado: Lucy Vania Dos Santos Ribeiro (OAB:0044273/BA)

Intimação:

[Acessão]

Autos nº 8000328-31.2019.8.05.0220

Requerente: Nome: HAMILTON BRITO DE SANTANA
Endereço: rua presidente Vargas, 120, CASA, Centro, SANTA CRUZ CABRáLIA - BA - CEP: 45807-000

Requerido: Nome: ANTONIO BRITO SANTANA
Endereço: rua A, SN, CASA, Vila Beata, SANTA CRUZ CABRáLIA - BA - CEP: 45807-000

DECISÃO

Trata-se de pedido de reconsideração de determinação judicial intentada por ANTONIO BRITO SANTANA, qualifi cado e por i. 
Procurador em desfavor de HAMILTON BRITO DE SANTANA, já qualifi cado nos autos.

Avisa o requerido que a liminar foi deferida sem observar o requisito para sua concessão em sede do rito possessório, restando 
assim prejudicada a liminar.

Ressalta o requerido que o mesmo sempre esteve na posse da propriedade, possuindo a mesma há mais de 50 (cinquenta) 
conforme ata notarial constante no id nº 33919882.

O requerido acosta aos autos os documentos constantes nos id’s nº 33919665/33920195.

Pugna pela reconsideração da medida liminar, tonando-a sem efeito, determinando-se o recolhimento imediato do mandado de 
reintegração de posse. Requereu ainda a observância do precedimento comum atinente à espécie.
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Relatado. DECIDO.

Analisando os autos, verifi co no que concerne a liminar em sede de ação possessória, que assiste razão aos fundamentos tra-
zidos pelo requerido.

Pois bem. Observo com maior afi nco que de fato o esbulho citado na inicial ocorreu há mais de ano e dia, o que afasta a possi-
bilidade de liminar em sede de ação possessória.

É importante destacar nesse momento, que o próprio autor da ação, relatou na inicial que o esbulho ocorreu a partir de janeiro de 
2018 e somente acionou a máquina judiciária em 05 de maio de 2019, ou seja, mais de ano e dia data do esbulho.

Ora, o deferimento de medida liminar reintegratória sob o rito especial dos arts. 560 ss. do CPC depende necessariamente da 
comprovação de que o esbulho seja de menos de ano e dia, na forma do parágrafo único do artigo 558 o caderno processual, 
vejamos:

Art. 558. Regem o procedimento de manutenção e de reintegração de posse as normas da Seção II deste Capítulo quando a 
ação for proposta dentro de ano e dia da turbação ou do esbulho afi rmado na petição inicial.

Parágrafo único. Passado o prazo referido no caput, será comum o procedimento, não perdendo, contudo, o caráter possessório. 
(Grifei).

Nessa esteira, é o entendimento do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, vejamos:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. INDEFERIMENTO DA LIMINAR. 
ART. 558 DO CPC. ESBULHO PRATICADO HÁ MAIS DE ANO E DIA. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. (Classe: 
Agravo de Instrumento,Número do Processo: 0013810-37.2017.8.05.0000, Relator (a): José Edivaldo Rocha Rotondano, Quinta 
Câmara Cível, Publicado em: 22/05/2018 )(TJ-BA - AI: 00138103720178050000, Relator: José Edivaldo Rocha Rotondano, Quin-
ta Câmara Cível, Data de Publicação: 22/05/2018)

Da análise dos documentos acostados, verifi ca-se que o esbulho alegado ocorreu há mais de ano e dia, não sendo possível o 
deferimento de liminar sem oportunizar o contraditório, mormente diante da notícia de que o requerido residia no local há anos 
com sua família.

Ante o exposto, DEFIRO O PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO, ante a atecnia constante da Decisão Liminar anexada ao id nº 
27978546, PARA TORNAR A MESMA SEM EFEITO, com o imediato recolhimento do mandado de reintegração de posse.

Consoante o esbulho datar mais de ano e dia, os presentes autos correrão pelo procedimento comum nos termos do parágrafo 
único do artigo 558 do CPC.

ASSIM DETERMINO QUE:

1- INCLUA-SE com URGÊNCIA na PAUTA de AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO DA MAGISTRADA a ser realizada, com antece-
dência mínima de 30 (trinta) dias, devendo ser citado o réu com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.

2- A intimação do autor para a audiência será feita na pessoa de seu advogado.

3- CITE-SE O RÉU para comparecer à audiência de conciliação. Caso o réu não tenha interesse na realização da audiência de 
conciliação, deverá fazê-lo, por petição, apresentada com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da audiência.

4- ADVIRTA as partes que o não comparecimento injustifi cado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato 
atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do 
valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado.

5- As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos.

6- A parte poderá constituir representante, por meio de procuração específi ca, com poderes para negociar e transigir.

7- ADVIRTA O RÉU que réu poderá oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: 
I - da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de conciliação, quando qualquer a parte não comparecer 
ou, comparecendo, não houver autocomposição; II - do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação ou de 
mediação apresentado pelo réu.

8- CASO o réu não conteste a ação, presumir-se-ão verdadeiros os fatos alegados pelo autor na inicial, bem como fl uirão os 
prazos da data de publicação dos atos decisórios no órgão ofi cial.

9- INTIME-SE as partes da presente decisão, imediatamente.
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Cumpra-se servindo o despacho como mandado, o qual será instruído com cópia da petição inicial e dos documentos fornecidos 
pelas partes.

Santa Cruz Cabrália, 10 de setembro de 2019.

Tarcísia de Oliveira Fonseca Elias

JUÍZA DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. SANTA CRUZ CABRÁLIA
INTIMAÇÃO

0000097-58.2010.8.05.0220 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Santa Cruz Cabrália
Autor: Adelina Silva Borges
Advogado: Nelson Carlos Moreno Freitas (OAB:000916B/BA)
Réu: Fazenda Pública Municipal De Santa Cruz Cabrália - Bahia

Intimação:

[Inadimplemento]

Autos nº 0000097-58.2010.8.05.0220

Requerente: Nome: ADELINA SILVA BORGES
Endereço: desconhecido

Requerido: Nome: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ CABRÁLIA - BAHIA
Endereço: desconhecido

SENTENÇA

I – RELATÓRIO

ADELINA SILVA BORGES, qualifi cada, e por i. Procurador interpôs ação de cobrança em face do MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ 
CABRÁLIA, também qualifi cado, alegando em síntese:

Que a requerente é servidora pública municipal, devidamente nomeado e empossado conforme documentos acostados.

Que o Requerente vem passando por situação de extrema penúria posto que não houve o pagamento do salário relativo ao mês 
de dezembro de 2008.

Tem-se, com isso, que a prioridade municipal não esteve, e não está voltada aos funcionários. Apôs diversas tentativas de acor-
do, inclusive com a intervenção da APL núcleo local deste município, constata-se que o dinheiro arrecadado possui outras priori-
dades que não pagar o salário em atraso do Requerente, utiliza seu salário para sua sobrevivência bem como de sues familiares.

Afi rma que, as empreiteiras, os fornecedores e demais credores da Prefeitura tem prioridade sobre aqueles que utilizam seus 
vencimentos para pagar o alimento comprado no mercado do próprio município gerando assim inegável riqueza para o mesmo. 
Se o mercado não lhe fornece a comida, esta inevitavelmente faltara.

Que a prefeitura Municipal não, pagou o salário de dezembro de 2008, juntamente com 1/12 avos do 13° salário do ano de 2008, 
conforme tabela em anexo, inegável por tanto o valor devido ao requerente e que se encontra em atraso, devendo por tanto, 
ser reparado este ato atentatório inclusive a dignidade humana, posto que todo cidadão tem direito ao pagamento dos serviços 
prestados.

A situação do requerente é calamitosa, os problemas decorrentes da falta de dinheiro estão se acentuando dia a dia. Se persistir 
a inadimplência da requerida, irá gerar danos de difícil reparação ao requerente, que está com suas necessidades vitais amea-
çadas, inclusive com dividas no comércio local.

Destaca que notório e indiscutível, é o fato de que os repasses oriundos do FUNDEB, jamais deixaram de ocorrer, por tanto, não 
existe desculpas para o não pagamento do salário ora pleiteado. E mais, ao se criar a previsão de pagamento e remuneração 
do cargo, é feita uma projeção dos valores que a folha de pagamento irá causar no orçamento do ente público. Portanto, há 
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previsão no orçamento dos valores que serão gastos com o funcionalismo. Não há, por conseguinte, necessidade de se incluir 
no orçamento do ano seguinte o débito que já foi previsto anteriormente no orçamento.

Ao fi nal requereu a concessão de tutela antecipada para que seja determinado o bloqueio de valores juntos as contas do Mu-
nicípio de Santa Cruz Cabrália. No mérito pede que seja a ação julgada procedente para condenar o Município de Santa Cruz 
Cabrália ao pagamento dos vencimentos relativos ao mês de dezembro de 2008 e de 1/12 avos do 13º salário do ano de 2008.

A inicial veio acompanhada dos documentos pertinentes à especie.

Citado, o Município contestou a ação junto ao id nº 13806938 – Pág 23/34.

A parte autora apresentou manifestação à contestação junto ao id nº 13806938 – Pág.38/40.

O presente feito comporta o julgamento antecipado da lide, na forma do artigo 355, I do Novo CPC, por se tratar de questões 
meramente de direito.

II – FUNDAMENTAÇÃO.

Trata-se de ação cujo caráter é a cobrança do salário da parte autora relativo ao mês de dezembro do ano de 2008, bem como 
cota parte do 13º salário, sob os argumentos de que o Município naquele ano não teria dado plena quitação ao salário e demais 
direitos trabalhista da servidora, ora requerente.

Inicialmente observo que o Município alega como preliminar de mérito a ocorrência da prescrição, aduzindo que os valores aduzi-
dos pelos pela parte autora estão prescritos, consoante ser o prazo prescricional renovado mês a mês, e ainda, que na obrigação 
de trato sucesso, ou a execução é continuada ou se protai no tempo.

Ocorre que verifi co que não assiste razão ao Município de Santa Cruz Cabrália, pois a dívida objeto dos presentes autos se trata 
de pagamento de salário da servidora pública municipal relativo ao mês de dezembro de 2008.

Sobre a prescrição em face da Fazenda Pública, o Decreto nº 20.910/32 estatui que prescreve todo e qualquer direto de ação 
contra a Fazenda Pública em cinco anos, contados do ato ou fato, do qual se originou.

Entretanto, nas relações jurídicas de trato sucessivo a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquenio 
anterior à propositura da ação.

No caso dos autos, o salário supostamente suspenso ocorreu em dezembro de 2008, e ação foi interposta em data de 28 de 
janeiro de 2010, ou seja, apenas 02 anos após sua suspensão, não podendo assim falar em prescrição.

Com esses fundamentos, REJEITO a preliminar de prescrição aduzida pelo Município de Santa Cruz Cabrália e passo ao exame 
de mérito.

Analisando os autos, verifi co de plano que assiste direito à autora, isto porque o Município ao contestar o suposto direito da au-
tora, não traz provas robusta que de fato tenha efetuado o pagamento dos valores pleiteados.

Nas razões do Município consta que o pagamento do salário do mês de referência Dezembro/2008, foi efetivado em duas parce-
las nos meses de julho de 2010 e outubro de 2011.

Ocorre que dos documentos anexados ao id nº 13806938 – Pág - 31 /33 (relação bancária emitida pelo Município) não prova ca-
balmente que houve o pagamento do salário pretendido pela requerente, não constando ali nem mesmo correlação com o valor 
do salário percebido pela requerente naquele mês dos idos anos de 2008.

Ademais, os documentos acostados pelo Município são produzidos de forma unilateral, o que não leva ao convencimento deste 
juízo, isto porque os extratos bancários anexados pela autora, demonstra que não houve pagamento do salário e nem mesmo 
parcela relativa ao décimo terceiro salário.

Assim sendo, no campo probatório, entendo que o requerido não comprovou que efetivou o pagamento relativo ao salário de 
dezembro de 2008 e cota parte do décimo terceiro.

Sobre esse aspecto, necessário registrar que o artigo 373 do Novo Código de Processo Civil estabelece que:

O ônus da prova incumbe:

I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;

II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modifi cativo ou extintivo do direito do autor. (Grifei)
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Sobre o aspecto relativo ao ônus da prova, lúcido é o magistério de Moacyr Amaral dos Santos:

“Quem tem o ônus da ação tem o de afi rmar e provar os fatos que servem de fundamento à relação jurídica litigiosa; quem tem 
o ônus da exceção tem o de afi rmar e provar os fatos que servem de fundamento a ela. Assim, ao autor cumprirá sempre provar 
os fatos constitutivos, ao réu os impeditivos, extintivos ou modifi cativos...

Pode-se, pois, estabelecer como princípios fundamentais do instituto os seguintes:

1º - Compete, em regra, a cada uma das partes fornecer a prova das alegações que fi zer.

2º - Compete, em regra, ao autor a prova do fato constitutivo e ao réu a prova do fato impeditivo, extintivo ou modifi cativo daquele” 
(in Comentários ao Código de Processo Civil”, nº 18, IV/25 e 27).

Logo, caberia a parte requerida trazer aos autos documentos que comprovasse que o pagamento foi de fato efetuado pelo Mu-
nicípio. Ao passo que a parte autora anexa cópia de seu extrato bancário (id nº 13806938 – pag. 15), extraido da conta corrente 
em que percebe seus proventos, relativo ao mês de dezembro de 2008 e janeiro de 2009 e neste documento explicitamente 
detalhado não consta que o Município pagou os proventos e a cota parte do 13º salário relativo ao período aquisito de 2008, o 
que impõe nesse caso específi co o julgamento procedente da ação.

Nesse sentido, é o entendimento jurisprudencial, vejamos:

EMENTA PROCESSO CIVIL. REMESSA NECESSÁRIA. AÇÃO DE COBRANÇA DE SALÁRIOS ATRASADOS.CONTRA MUNI-
CÍPIO. VERBAS SALARIAIS. 13º SALÁRIO E SALÁRIOS ATRASADOS. AUSÊNCIA DE PROVA DE PAGAMENTO. ÔNUS DO 
RÉU. ART. 333, II, DO CPC. I. SENTENÇA MANTIDA. REMESSA IMPROVIDA. I - Da análise dos autos, consta-se que o Re-
querido não trouxer aos autos documento que aponte que as Requerentes teriam recebido as verbas pleiteadas. Assim deve-se 
considerar, além do ônus que lhe atribui o artigo 333, inciso II, do CPC, que o Município é quem detém as informações funcionais 
de todos os seus servidores, razão pela qual não haveria nenhum óbice à comprovação de suas alegações. II - Neste cenário, 
a sentença ora reexaminada que condenou o Requerido ao pagamento da remuneração do mês de dezembro de 2008, décimo 
terceiro e demais verbas que tenham vencido no curso da demanda,, não merece nenhum reparo. III - Ademais, o Município não 
demonstrou fato obstativo ao direito das autoras, ou seja, qualquer fato extintivo, impeditivo ou modifi cativo que comprovasse 
que as Requerentes não faziam jus ao recebimento das verbas pleitadas, apenas tentou se eximir da responsabilidade, sem 
contudo fazer prova do alegado, conforme apontado na sentença. IV - Remessa improvida. (TJ-MA - Remessa Necessária Cível: 
00000788520098100143 MA 0459242017, Relator: RAIMUNDO JOS BARROS DE SOUSA, Data de Julgamento: 29/01/2018, 
QUINTA CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 01/02/2018 00:00:00)

Com esses fundamento, entendo que os pedidos da requerente tem amparo legal, vez que pretende direito de receber parte do 
salário devido em atraso, estando portanto ultrapassadas as alegações do requerido.

III - DISPOSITIVO.

Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido constante na inicial, nos termos acima aduzidos, com fulcro no inciso I, do Artigo 487 
do NCPC, para DETERMINAR que o Município de Santa Cruz Cabrália, pague a parte autora ADELINA SILVA BORGES a totali-
dade do salário líquido, bem como a parcela relativa a 1/12 (um doze avos) do 13º salário relativos ao mês de dezembro de 2008.

As parcelas devidas a parte Autora serão corrigidas pelo IPCA-E desde os respectivos vencimentos e acrescidas de juros de 
0,5% (meio por cento) ao mês a contar da citação.

Condeno o Município de Santa Cruz Cabrália, a honorários advocatícios que arbitro em 20% sobre o valor da condenação, con-
forme Artigo 85, §2º do NCPC.

O Município é isento de custas processuais por força da legislação tributária estadual e o autor está amparado pela assistência 
judiciária gratuita.

Sentença não sujeita ao reexame obrigatório a teor do disposto no artigo 496, §3º, II, CPC.

Defi ro o pedido de assistência judiciária a parte autora nos termos do artigo 98 do NCPC.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transcorrido o prazo legal, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

Santa Cruz Cabrália, 24 de julho de 2019.

Tarcísia de Oliveira Fonseca Elias

JUÍZA DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. SANTA CRUZ CABRÁLIA
INTIMAÇÃO

0000124-41.2010.8.05.0220 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Santa Cruz Cabrália
Autor: Diana Da Conceicao Bomfi m
Advogado: Nelson Carlos Moreno Freitas (OAB:000916B/BA)
Réu: Fazenda Pública Municipal De Santa Cruz Cabrália - Bahia

Intimação:

Ação de cobrança

Autos nº 0000124-41.2010.8.05.0220

Requerente: DIANA DA CONCEICAO BOMFIM
Endereço: desconhecido

Requerido: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ CABRÁLIA - BAHIA
Endereço: desconhecido

SENTENÇA

I – RELATÓRIO

DIANA DA CONCEIÇÃO BOMFIM, qualifi cada, e por i. Procurador interpôs ação de cobrança em face do MUNICÍPIO DE SANTA 
CRUZ CABRÁLIA, também qualifi cado, alegando em síntese:

Que a parte requerente é servidor(a) público municipal, devidamente nomeado e empossado conforme documentos acostados.

Que a parte requerente vem passando por situação de extrema penúria posto que não houve o pagamento do salário relativo ao 
mês de dezembro de 2008.

Tem-se, com isso, que a prioridade municipal não esteve, e não está voltada aos funcionários. Apôs diversas tentativas de acor-
do, inclusive com a intervenção da APL núcleo local deste município, constata-se que o dinheiro arrecadado possui outras priori-
dades que não pagar o salário em atraso do Requerente, utiliza seu salário para sua sobrevivência bem como de sues familiares.

Afi rma que, as empreiteiras, os fornecedores e demais credores da Prefeitura tem prioridade sobre aqueles que utilizam seus 
vencimentos para pagar o alimento comprado no mercado do próprio município gerando assim inegável riqueza para o mesmo. 
Se o mercado não lhe fornece a comida, esta inevitavelmente faltara.

Que a prefeitura Municipal não, pagou o salário de dezembro de 2008, juntamente com 1/12 avos do 13° salário do ano de 2008, 
conforme tabela em anexo, inegável por tanto o valor devido ao requerente e que se encontra em atraso, devendo por tanto, 
ser reparado este ato atentatório inclusive a dignidade humana, posto que todo cidadão tem direito ao pagamento dos serviços 
prestados.

A situação da parte requerente é calamitosa, os problemas decorrentes da falta de dinheiro estão se acentuando dia a dia. Se 
persistir a inadimplência da requerida, irá gerar danos de difícil reparação a parte requerente, que está com suas necessidades 
vitais ameaçadas, inclusive com dividas no comércio local.

Destaca que notório e indiscutível, é o fato de que os repasses oriundos do FUNDEB, jamais deixaram de ocorrer, por tanto, não 
existe desculpas para o não pagamento do salário ora pleiteado. E mais, ao se criar a previsão de pagamento e remuneração 
do cargo, é feita uma projeção dos valores que a folha de pagamento irá causar no orçamento do ente público. Portanto, há 
previsão no orçamento dos valores que serão gastos com o funcionalismo. Não há, por conseguinte, necessidade de se incluir 
no orçamento do ano seguinte o débito que já foi previsto anteriormente no orçamento.

Ao fi nal requereu a concessão de tutela antecipada para que seja determinado o bloqueio de valores juntos as contas do Mu-
nicípio de Santa Cruz Cabrália. No mérito pede que seja a ação julgada procedente para condenar o Município de Santa Cruz 
CabrálIa ao pagamento dos vencimentos relativos ao mês de dezembro de 2008 e de 1/12 avos do 13º salário do ano de 2008.

A inicial veio acompanhada dos documentos pertinentes à especie.

Citado, o Município contestou a ação junto ao id nº 19242281 – Pág. 26/37.

A parte autora apresentou manifestação à contestação junto ao id nº 19242281 – Pág. 42/44.
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O presente feito comporta o julgamento antecipado da lide, na forma do artigo 355, I do Novo CPC, por se tratar de questões 
meramente de direito.

II – FUNDAMENTAÇÃO.

Trata-se de ação cujo caráter é a cobrança do salário da parte autora relativo ao mês de dezembro do ano de 2008, bem como 
cota parte do 13º salário, sob os argumentos de que o Município naquele ano não teria dado plena quitação ao salário e demais 
direitos trabalhista da servidora, ora requerente.

Inicialmente observo que o Município alega como preliminar de mérito a ocorrência da prescrição, aduzindo que os valores aduzi-
dos pelos pela parte autora estão prescritos, consoante ser o prazo prescricional renovado mês a mês, e ainda, que na obrigação 
de trato sucesso, ou a execução é continuada ou se protrai no tempo.

Ocorre que verifi co que não assiste razão ao Município de Santa Cruz Cabrália, pois a dívida objeto dos presentes autos se trata 
de pagamento de salário da servidora pública municipal relativo ao mês de dezembro de 2008.

Sobre a prescrição em face da Fazenda Pública, o Decreto nº 20.910/32 estatui que prescreve todo e qualquer direto de ação 
contra a Fazenda Pública em cinco anos, contados do ato ou fato, do qual se originou.

Entretanto, nas relações jurídicas de trato sucessivo a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquenio 
anterior à propositura da ação.

No caso dos autos, o salário supostamente suspenso ocorreu em dezembro de 2008, e ação foi interposta em data de 27 de 
janeiro de 2010, ou seja, apenas 02 anos após sua suspensão, não podendo assim falar em prescrição.

Com esses fundamentos, REJEITO a preliminar de prescrição aduzida pelo Município de Santa Cruz Cabrália e passo ao exame 
de mérito.

Analisando os autos, verifi co de plano que assiste direito à autora, isto porque o Município ao contestar o suposto direito da au-
tora, não traz provas robusta que de fato tenha efetuado o pagamento dos valores pleiteados.

Nas razões do Município consta que o pagamento do salário do mês de referência Dezembro/2008, foi efetivado em duas parce-
las nos meses de julho de 2010 e outubro de 2011.

Ocorre que dos documentos anexados ao id nº 19242281 – Pág – 32/37 tais como, cópia de extrato produzido unilateralmente 
pelo Município, relação bancária emitida pelo Município que não consta a nautreza dos valores ali constantes, não provam ca-
balmente que houve o pagamento do salário pretendido pela parte requerente, não constando ali nem mesmo correlação com o 
valor do salário percebido pela parte requerente naquele mês dos idos anos de 2008.

Ademais, os documentos acostados pelo Município são produzidos de forma unilateral, o que não leva ao convencimento deste 
juízo, isto porque os extratos bancários anexados pela autora, demonstra que não houve nenhum tipo de pagamento no mês de 
dezembro, constando no id nº 19242281 – Pág. 13, extrato extraído da conta corrente da parte autora que demonstra que não 
houve nenhum depósito a título de proventos depositado pelo Município, ora requerido.

Assim sendo, no campo probatório, entendo que o requerido não comprovou que efetivou o pagamento relativo ao salário de 
dezembro de 2008 e cota parte do décimo terceiro.

Sobre esse aspecto, necessário registrar que o artigo 373 do Novo Código de Processo Civil estabelece que:

O ônus da prova incumbe:

I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;

II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modifi cativo ou extintivo do direito do autor. (Grifei)

Sobre o aspecto relativo ao ônus da prova, lúcido é o magistério de Moacyr Amaral dos Santos:

“Quem tem o ônus da ação tem o de afi rmar e provar os fatos que servem de fundamento à relação jurídica litigiosa; quem tem 
o ônus da exceção tem o de afi rmar e provar os fatos que servem de fundamento a ela. Assim, ao autor cumprirá sempre provar 
os fatos constitutivos, ao réu os impeditivos, extintivos ou modifi cativos...

Pode-se, pois, estabelecer como princípios fundamentais do instituto os seguintes:

1º - Compete, em regra, a cada uma das partes fornecer a prova das alegações que fi zer.
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2º - Compete, em regra, ao autor a prova do fato constitutivo e ao réu a prova do fato impeditivo, extintivo ou modifi cativo daquele” 
(in Comentários ao Código de Processo Civil”, nº 18, IV/25 e 27).

Logo, caberia a parte requerida trazer aos autos documentos que comprovasse que o pagamento foi de fato efetuado pelo Mu-
nicípio. Ao passo que a parte autora anexa cópia de extrato bancário já citado, extraído da conta corrente em que percebe seus 
proventos, relativo janeiro de 2009 e neste documento explicitamente detalhado não consta que o Município não pagou nem o 
salário e nem mesmo cota parte do 13º salário relativo ao periodo de dezembro de 2008, o que impõe nesse caso específi co o 
julgamento procedente da ação.

Nesse sentido, é o entendimento jurisprudencial, vejamos:

EMENTA PROCESSO CIVIL. REMESSA NECESSÁRIA. AÇÃO DE COBRANÇA DE SALÁRIOS ATRASADOS.CONTRA MUNI-
CÍPIO. VERBAS SALARIAIS. 13º SALÁRIO E SALÁRIOS ATRASADOS. AUSÊNCIA DE PROVA DE PAGAMENTO. ÔNUS DO 
RÉU. ART. 333, II, DO CPC. I. SENTENÇA MANTIDA. REMESSA IMPROVIDA. I - Da análise dos autos, consta-se que o Re-
querido não trouxer aos autos documento que aponte que as Requerentes teriam recebido as verbas pleiteadas. Assim deve-se 
considerar, além do ônus que lhe atribui o artigo 333, inciso II, do CPC, que o Município é quem detém as informações funcionais 
de todos os seus servidores, razão pela qual não haveria nenhum óbice à comprovação de suas alegações. II - Neste cenário, 
a sentença ora reexaminada que condenou o Requerido ao pagamento da remuneração do mês de dezembro de 2008, décimo 
terceiro e demais verbas que tenham vencido no curso da demanda,, não merece nenhum reparo. III - Ademais, o Município não 
demonstrou fato obstativo ao direito das autoras, ou seja, qualquer fato extintivo, impeditivo ou modifi cativo que comprovasse 
que as Requerentes não faziam jus ao recebimento das verbas pleitadas, apenas tentou se eximir da responsabilidade, sem 
contudo fazer prova do alegado, conforme apontado na sentença. IV - Remessa improvida. (TJ-MA - Remessa Necessária Cível: 
00000788520098100143 MA 0459242017, Relator: RAIMUNDO JOS BARROS DE SOUSA, Data de Julgamento: 29/01/2018, 
QUINTA CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 01/02/2018 00:00:00)

Com esses fundamento, entendo que os pedidos da requerente tem amparo legal, vez que pretende direito de receber salário 
devido e cota parte do décimo terceiro em atraso, estando portanto ultrapassadas as alegações do requerido.

III - DISPOSITIVO.

Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido constante na inicial, nos termos acima aduzidos, com fulcro no inciso I, do Artigo 
487 do NCPC, para DETERMINAR que o Município de Santa Cruz Cabrália, pague a autora DIANA DA CONCEIÇÃO BOMFIM 
a totalidade do salário líquido, bem como a parcela relativa a 1/12 (um doze avos) do 13º salário relativos ao mês de dezembro 
de 2008.

As parcelas devidas a parte Autora serão corrigidas pelo IPCA-E desde os respectivos vencimentos e acrescidas de juros de 
0,5% (meio por cento) ao mês a contar da citação.

Condeno o Município de Santa Cruz Cabrália, a honorários advocatícios que arbitro em 20% sobre o valor da condenação, con-
forme Artigo 85, §2º do NCPC.

O Município é isento de custas processuais por força da legislação tributária estadual e o autor está amparado pela assistência 
judiciária gratuita.

Sentença não sujeita ao reexame obrigatório a teor do disposto no artigo 496, §3º, II, CPC.

Defi ro o pedido de assistência judiciária a parte autora nos termos do artigo 98 do NCPC.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se, inclusive quanto a digitalização do feito para o sistema PJE. Transcorrido o prazo legal, 
arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

Santa Cruz Cabrália, 24 de julho de 2019.

Tarcísia de Oliveira Fonseca Elias

JUÍZA DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. SANTA CRUZ CABRÁLIA
INTIMAÇÃO

0000158-16.2010.8.05.0220 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Santa Cruz Cabrália
Autor: Clara Aparecida Souza Nascimento
Advogado: Nelson Carlos Moreno Freitas (OAB:000916B/BA)
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Réu: Fazenda Pública Municipal De Santa Cruz Cabrália - Bahia

Intimação:

[Inadimplemento]

Autos nº 0000158-16.2010.8.05.0220

Requerente: Nome: CLARA APARECIDA SOUZA NASCIMENTO
Endereço: desconhecido

Requerido: Nome: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ CABRÁLIA - BAHIA
Endereço: desconhecido

SENTENÇA

I – RELATÓRIO

CLARA APARECIDA SOUZA NASCIMENTO, qualifi cada, e por i. Procurador interpôs ação de cobrança em face do MUNICÍPIO 
DE SANTA CRUZ CABRÁLIA, também qualifi cado, alegando em síntese:

Que a parte requerente é servidor(a) público municipal, devidamente nomeado e empossado conforme documentos acostados.

Que a parte requerente vem passando por situação de extrema penúria posto que não houve o pagamento do salário relativo ao 
mês de dezembro de 2008.

Tem-se, com isso, que a prioridade municipal não esteve, e não está voltada aos funcionários. Apôs diversas tentativas de acor-
do, inclusive com a intervenção da APL núcleo local deste município, constata-se que o dinheiro arrecadado possui outras priori-
dades que não pagar o salário em atraso do Requerente, utiliza seu salário para sua sobrevivência bem como de sues familiares.

Afi rma que, as empreiteiras, os fornecedores e demais credores da Prefeitura tem prioridade sobre aqueles que utilizam seus 
vencimentos para pagar o alimento comprado no mercado do próprio município gerando assim inegável riqueza para o mesmo. 
Se o mercado não lhe fornece a comida, esta inevitavelmente faltara.

Que a prefeitura Municipal não, pagou o salário de dezembro de 2008, juntamente com 1/12 avos do 13° salário do ano de 2008, 
conforme tabela em anexo, inegável por tanto o valor devido ao requerente e que se encontra em atraso, devendo por tanto, 
ser reparado este ato atentatório inclusive a dignidade humana, posto que todo cidadão tem direito ao pagamento dos serviços 
prestados.

A situação da parte requerente é calamitosa, os problemas decorrentes da falta de dinheiro estão se acentuando dia a dia. Se 
persistir a inadimplência da requerida, irá gerar danos de difícil reparação a parte requerente, que está com suas necessidades 
vitais ameaçadas, inclusive com dividas no comércio local.

Destaca que notório e indiscutível, é o fato de que os repasses oriundos do FUNDEB, jamais deixaram de ocorrer, por tanto, não 
existe desculpas para o não pagamento do salário ora pleiteado. E mais, ao se criar a previsão de pagamento e remuneração 
do cargo, é feita uma projeção dos valores que a folha de pagamento irá causar no orçamento do ente público. Portanto, há 
previsão no orçamento dos valores que serão gastos com o funcionalismo. Não há, por conseguinte, necessidade de se incluir 
no orçamento do ano seguinte o débito que já foi previsto anteriormente no orçamento.

Ao fi nal requereu a concessão de tutela antecipada para que seja determinado o bloqueio de valores juntos as contas do Mu-
nicípio de Santa Cruz Cabrália. No mérito pede que seja a ação julgada procedente para condenar o Município de Santa Cruz 
CabrálIa ao pagamento dos vencimentos relativos ao mês de dezembro de 2008 e de 1/12 avos do 13º salário do ano de 2008.

A inicial veio acompanhada dos documentos pertinentes à especie.

Citado, o Município contestou a ação junto ao id nº 19243826 – Pág. 20/32.

A parte autora apresentou manifestação à contestação junto ao id nº 19243826 – Pág. 35/37.

O presente feito comporta o julgamento antecipado da lide, na forma do artigo 355, I do Novo CPC, por se tratar de questões 
meramente de direito.

II – FUNDAMENTAÇÃO.
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Trata-se de ação cujo caráter é a cobrança do salário da parte autora relativo ao mês de dezembro do ano de 2008, bem como 
cota parte do 13º salário, sob os argumentos de que o Município naquele ano não teria dado plena quitação ao salário e demais 
direitos trabalhista da servidora, ora requerente.

Inicialmente observo que o Município alega como preliminar de mérito a ocorrência da prescrição, aduzindo que os valores aduzi-
dos pelos pela parte autora estão prescritos, consoante ser o prazo prescricional renovado mês a mês, e ainda, que na obrigação 
de trato sucesso, ou a execução é continuada ou se protrai no tempo.

Ocorre que verifi co que não assiste razão ao Município de Santa Cruz Cabrália, pois a dívida objeto dos presentes autos se trata 
de pagamento de salário da servidora pública municipal relativo ao mês de dezembro de 2008.

Sobre a prescrição em face da Fazenda Pública, o Decreto nº 20.910/32 estatui que prescreve todo e qualquer direto de ação 
contra a Fazenda Pública em cinco anos, contados do ato ou fato, do qual se originou.

Entretanto, nas relações jurídicas de trato sucessivo a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquenio 
anterior à propositura da ação.

No caso dos autos, o salário supostamente suspenso ocorreu em dezembro de 2008, e ação foi interposta em data de 04 de 
fevereiro de 2010, ou seja, apenas 02 anos após sua suspensão, não podendo assim falar em prescrição.

Com esses fundamentos, REJEITO a preliminar de prescrição aduzida pelo Município de Santa Cruz Cabrália e passo ao exame 
de mérito.

Analisando os autos, verifi co de plano que assiste direito à autora, isto porque o Município ao contestar o suposto direito da au-
tora, não traz provas robusta que de fato tenha efetuado o pagamento dos valores pleiteados.

Nas razões do Município consta que o pagamento do salário do mês de referência Dezembro/2008, foi efetivado em duas parce-
las nos meses de julho de 2010 e outubro de 2011.

Ocorre que dos documentos anexados ao id nº 19243826 – Pág – 27/32 tais como, cópia de extrato produzido unilateralmente 
pelo Município, relação bancária emitida pelo Município que não consta a nautreza dos valores ali constantes, não provam ca-
balmente que houve o pagamento do salário pretendido pela parte requerente, não constando ali nem mesmo correlação com o 
valor do salário percebido pela parte requerente naquele mês dos idos anos de 2008.

Ademais, os documentos acostados pelo Município são produzidos de forma unilateral, o que não leva ao convencimento deste 
juízo, isto porque os extratos bancários anexados pela autora, demonstra que não houve nenhum tipo de pagamento no mês de 
dezembro, constando no id nº 19243826 – Pág. 12/13, extrato extraído da conta corrente da parte autora que demonstra que não 
houve nenhum depósito a título de proventos depositado pelo Município, ora requerido.

Assim sendo, no campo probatório, entendo que o requerido não comprovou que efetivou o pagamento relativo ao salário de 
dezembro de 2008 e cota parte do décimo terceiro.

Sobre esse aspecto, necessário registrar que o artigo 373 do Novo Código de Processo Civil estabelece que:

O ônus da prova incumbe:

I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;

II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modifi cativo ou extintivo do direito do autor. (Grifei)

Sobre o aspecto relativo ao ônus da prova, lúcido é o magistério de Moacyr Amaral dos Santos:

“Quem tem o ônus da ação tem o de afi rmar e provar os fatos que servem de fundamento à relação jurídica litigiosa; quem tem 
o ônus da exceção tem o de afi rmar e provar os fatos que servem de fundamento a ela. Assim, ao autor cumprirá sempre provar 
os fatos constitutivos, ao réu os impeditivos, extintivos ou modifi cativos...

Pode-se, pois, estabelecer como princípios fundamentais do instituto os seguintes:

1º - Compete, em regra, a cada uma das partes fornecer a prova das alegações que fi zer.

2º - Compete, em regra, ao autor a prova do fato constitutivo e ao réu a prova do fato impeditivo, extintivo ou modifi cativo daquele” 
(in Comentários ao Código de Processo Civil”, nº 18, IV/25 e 27).

Logo, caberia a parte requerida trazer aos autos documentos que comprovasse que o pagamento foi de fato efetuado pelo Mu-
nicípio. Ao passo que a parte autora anexa cópia de extrato bancário já citado, extraído da conta corrente em que percebe seus 
proventos, relativo janeiro de 2009 e neste documento explicitamente detalhado não consta que o Município não pagou nem o 
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salário e nem mesmo cota parte do 13º salário relativo ao periodo de dezembro de 2008, o que impõe nesse caso específi co o 
julgamento procedente da ação.

Nesse sentido, é o entendimento jurisprudencial, vejamos:

EMENTA PROCESSO CIVIL. REMESSA NECESSÁRIA. AÇÃO DE COBRANÇA DE SALÁRIOS ATRASADOS.CONTRA MUNI-
CÍPIO. VERBAS SALARIAIS. 13º SALÁRIO E SALÁRIOS ATRASADOS. AUSÊNCIA DE PROVA DE PAGAMENTO. ÔNUS DO 
RÉU. ART. 333, II, DO CPC. I. SENTENÇA MANTIDA. REMESSA IMPROVIDA. I - Da análise dos autos, consta-se que o Re-
querido não trouxer aos autos documento que aponte que as Requerentes teriam recebido as verbas pleiteadas. Assim deve-se 
considerar, além do ônus que lhe atribui o artigo 333, inciso II, do CPC, que o Município é quem detém as informações funcionais 
de todos os seus servidores, razão pela qual não haveria nenhum óbice à comprovação de suas alegações. II - Neste cenário, 
a sentença ora reexaminada que condenou o Requerido ao pagamento da remuneração do mês de dezembro de 2008, décimo 
terceiro e demais verbas que tenham vencido no curso da demanda,, não merece nenhum reparo. III - Ademais, o Município não 
demonstrou fato obstativo ao direito das autoras, ou seja, qualquer fato extintivo, impeditivo ou modifi cativo que comprovasse 
que as Requerentes não faziam jus ao recebimento das verbas pleitadas, apenas tentou se eximir da responsabilidade, sem 
contudo fazer prova do alegado, conforme apontado na sentença. IV - Remessa improvida. (TJ-MA - Remessa Necessária Cível: 
00000788520098100143 MA 0459242017, Relator: RAIMUNDO JOS BARROS DE SOUSA, Data de Julgamento: 29/01/2018, 
QUINTA CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 01/02/2018 00:00:00)

Com esses fundamento, entendo que os pedidos da requerente tem amparo legal, vez que pretende direito de receber salário 
devido e cota parte do décimo terceiro em atraso, estando portanto ultrapassadas as alegações do requerido.

III - DISPOSITIVO.

Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido constante na inicial, nos termos acima aduzidos, com fulcro no inciso I, do Artigo 
487 do NCPC, para DETERMINAR que o Município de Santa Cruz Cabrália, pague a autora CLARA APARECIDA SOUZA NAS-
CIMENTO a totalidade do salário líquido, bem como a parcela relativa a 1/12 (um doze avos) do 13º salário relativos ao mês de 
dezembro de 2008.

As parcelas devidas a parte Autora serão corrigidas pelo IPCA-E desde os respectivos vencimentos e acrescidas de juros de 
0,5% (meio por cento) ao mês a contar da citação.

Condeno o Município de Santa Cruz Cabrália, a honorários advocatícios que arbitro em 20% sobre o valor da condenação, con-
forme Artigo 85, §2º do NCPC.

O Município é isento de custas processuais por força da legislação tributária estadual e o autor está amparado pela assistência 
judiciária gratuita.

Sentença não sujeita ao reexame obrigatório a teor do disposto no artigo 496, §3º, II, CPC.

Defi ro o pedido de assistência judiciária a parte autora nos termos do artigo 98 do NCPC.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se, inclusive quanto a digitalização do feito para o sistema PJE. Transcorrido o prazo legal, 
arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

Santa Cruz Cabrália, 24 de julho de 2019.

Tarcísia de Oliveira Fonseca Elias

JUÍZA DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. SANTA CRUZ CABRÁLIA
INTIMAÇÃO

0000161-68.2010.8.05.0220 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Santa Cruz Cabrália
Autor: Ana D Arque Rodrigues Silva
Advogado: Nelson Carlos Moreno Freitas (OAB:000916B/BA)
Réu: Fazenda Pública Municipal De Santa Cruz Cabrália - Bahia

Intimação:

[Inadimplemento]
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Autos nº 0000161-68.2010.8.05.0220

Requerente: Nome: ANA D ARQUE RODRIGUES SILVA
Endereço: desconhecido

Requerido: Nome: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ CABRÁLIA - BAHIA
Endereço: desconhecido

SENTENÇA

I – RELATÓRIO

ANA D’ARQUE RODRIGUES SILVA, qualifi cada, e por i. Procurador interpôs ação de cobrança em face do MUNICÍPIO DE 
SANTA CRUZ CABRÁLIA, também qualifi cado, alegando em síntese:

Que a parte requerente é servidor(a) público municipal, devidamente nomeado e empossado conforme documentos acostados.

Que a parte requerente vem passando por situação de extrema penúria posto que não houve o pagamento do salário relativo ao 
mês de dezembro de 2008.

Tem-se, com isso, que a prioridade municipal não esteve, e não está voltada aos funcionários. Apôs diversas tentativas de acor-
do, inclusive com a intervenção da APL núcleo local deste município, constata-se que o dinheiro arrecadado possui outras priori-
dades que não pagar o salário em atraso do Requerente, utiliza seu salário para sua sobrevivência bem como de sues familiares.

Afi rma que, as empreiteiras, os fornecedores e demais credores da Prefeitura tem prioridade sobre aqueles que utilizam seus 
vencimentos para pagar o alimento comprado no mercado do próprio município gerando assim inegável riqueza para o mesmo. 
Se o mercado não lhe fornece a comida, esta inevitavelmente faltara.

Que a prefeitura Municipal não, pagou o salário de dezembro de 2008, juntamente com 1/12 avos do 13° salário do ano de 2008, 
conforme tabela em anexo, inegável por tanto o valor devido ao requerente e que se encontra em atraso, devendo por tanto, 
ser reparado este ato atentatório inclusive a dignidade humana, posto que todo cidadão tem direito ao pagamento dos serviços 
prestados.

A situação da parte requerente é calamitosa, os problemas decorrentes da falta de dinheiro estão se acentuando dia a dia. Se 
persistir a inadimplência da requerida, irá gerar danos de difícil reparação a parte requerente, que está com suas necessidades 
vitais ameaçadas, inclusive com dividas no comércio local.

Destaca que notório e indiscutível, é o fato de que os repasses oriundos do FUNDEB, jamais deixaram de ocorrer, por tanto, não 
existe desculpas para o não pagamento do salário ora pleiteado. E mais, ao se criar a previsão de pagamento e remuneração 
do cargo, é feita uma projeção dos valores que a folha de pagamento irá causar no orçamento do ente público. Portanto, há 
previsão no orçamento dos valores que serão gastos com o funcionalismo. Não há, por conseguinte, necessidade de se incluir 
no orçamento do ano seguinte o débito que já foi previsto anteriormente no orçamento.

Ao fi nal requereu a concessão de tutela antecipada para que seja determinado o bloqueio de valores juntos as contas do Mu-
nicípio de Santa Cruz Cabrália. No mérito pede que seja a ação julgada procedente para condenar o Município de Santa Cruz 
CabrálIa ao pagamento dos vencimentos relativos ao mês de dezembro de 2008 e de 1/12 avos do 13º salário do ano de 2008.

A inicial veio acompanhada dos documentos pertinentes à especie.

Citado, o Município contestou a ação junto ao id nº 19244088 – Pág. 20/31.

A parte autora apresentou manifestação à contestação junto ao id nº 19244088 – Pág. 34/36.

O presente feito comporta o julgamento antecipado da lide, na forma do artigo 355, I do Novo CPC, por se tratar de questões 
meramente de direito.

II – FUNDAMENTAÇÃO.

Trata-se de ação cujo caráter é a cobrança do salário da parte autora relativo ao mês de dezembro do ano de 2008, bem como 
cota parte do 13º salário, sob os argumentos de que o Município naquele ano não teria dado plena quitação ao salário e demais 
direitos trabalhista da servidora, ora requerente.

Inicialmente observo que o Município alega como preliminar de mérito a ocorrência da prescrição, aduzindo que os valores aduzi-
dos pelos pela parte autora estão prescritos, consoante ser o prazo prescricional renovado mês a mês, e ainda, que na obrigação 
de trato sucesso, ou a execução é continuada ou se protrai no tempo.



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458 - Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 4/ Página 969

Ocorre que verifi co que não assiste razão ao Município de Santa Cruz Cabrália, pois a dívida objeto dos presentes autos se trata 
de pagamento de salário da servidora pública municipal relativo ao mês de dezembro de 2008.

Sobre a prescrição em face da Fazenda Pública, o Decreto nº 20.910/32 estatui que prescreve todo e qualquer direto de ação 
contra a Fazenda Pública em cinco anos, contados do ato ou fato, do qual se originou.

Entretanto, nas relações jurídicas de trato sucessivo a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquenio 
anterior à propositura da ação.

No caso dos autos, o salário supostamente suspenso ocorreu em dezembro de 2008, e ação foi interposta em data de 04 de 
fevereiro de 2010, ou seja, apenas 02 anos após sua suspensão, não podendo assim falar em prescrição.

Com esses fundamentos, REJEITO a preliminar de prescrição aduzida pelo Município de Santa Cruz Cabrália e passo ao exame 
de mérito.

Analisando os autos, verifi co de plano que assiste direito à autora, isto porque o Município ao contestar o suposto direito da au-
tora, não traz provas robusta que de fato tenha efetuado o pagamento dos valores pleiteados.

Nas razões do Município consta que o pagamento do salário do mês de referência Dezembro/2008, foi efetivado em duas parce-
las nos meses de julho de 2010 e outubro de 2011.

Ocorre que dos documentos anexados ao id nº 19244088 – Pág – 27/31 tais como, cópia de extrato produzido unilateralmente 
pelo Município, relação bancária emitida pelo Município que não consta a nautreza dos valores ali constantes, não provam ca-
balmente que houve o pagamento do salário pretendido pela parte requerente, não constando ali nem mesmo correlação com o 
valor do salário percebido pela parte requerente naquele mês dos idos anos de 2008.

Ademais, os documentos acostados pelo Município são produzidos de forma unilateral, o que não leva ao convencimento deste 
juízo, isto porque os extratos bancários anexados pela autora, demonstra que não houve nenhum tipo de pagamento no mês de 
dezembro, constando no id nº 19244088 – Pág. 12/13, extrato extraído da conta corrente da parte autora que demonstra que não 
houve nenhum depósito a título de proventos depositado pelo Município, ora requerido.

Assim sendo, no campo probatório, entendo que o requerido não comprovou que efetivou o pagamento relativo ao salário de 
dezembro de 2008 e cota parte do décimo terceiro.

Sobre esse aspecto, necessário registrar que o artigo 373 do Novo Código de Processo Civil estabelece que:

O ônus da prova incumbe:

I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;

II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modifi cativo ou extintivo do direito do autor. (Grifei)

Sobre o aspecto relativo ao ônus da prova, lúcido é o magistério de Moacyr Amaral dos Santos:

“Quem tem o ônus da ação tem o de afi rmar e provar os fatos que servem de fundamento à relação jurídica litigiosa; quem tem 
o ônus da exceção tem o de afi rmar e provar os fatos que servem de fundamento a ela. Assim, ao autor cumprirá sempre provar 
os fatos constitutivos, ao réu os impeditivos, extintivos ou modifi cativos...

Pode-se, pois, estabelecer como princípios fundamentais do instituto os seguintes:

1º - Compete, em regra, a cada uma das partes fornecer a prova das alegações que fi zer.

2º - Compete, em regra, ao autor a prova do fato constitutivo e ao réu a prova do fato impeditivo, extintivo ou modifi cativo daquele” 
(in Comentários ao Código de Processo Civil”, nº 18, IV/25 e 27).

Logo, caberia a parte requerida trazer aos autos documentos que comprovasse que o pagamento foi de fato efetuado pelo Mu-
nicípio. Ao passo que a parte autora anexa cópia de extrato bancário já citado, extraído da conta corrente em que percebe seus 
proventos, relativo janeiro de 2009 e neste documento explicitamente detalhado não consta que o Município não pagou nem o 
salário e nem mesmo cota parte do 13º salário relativo ao periodo de dezembro de 2008, o que impõe nesse caso específi co o 
julgamento procedente da ação.

Nesse sentido, é o entendimento jurisprudencial, vejamos:

EMENTA PROCESSO CIVIL. REMESSA NECESSÁRIA. AÇÃO DE COBRANÇA DE SALÁRIOS ATRASADOS.CONTRA MUNI-
CÍPIO. VERBAS SALARIAIS. 13º SALÁRIO E SALÁRIOS ATRASADOS. AUSÊNCIA DE PROVA DE PAGAMENTO. ÔNUS DO 
RÉU. ART. 333, II, DO CPC. I. SENTENÇA MANTIDA. REMESSA IMPROVIDA. I - Da análise dos autos, consta-se que o Re-
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querido não trouxer aos autos documento que aponte que as Requerentes teriam recebido as verbas pleiteadas. Assim deve-se 
considerar, além do ônus que lhe atribui o artigo 333, inciso II, do CPC, que o Município é quem detém as informações funcionais 
de todos os seus servidores, razão pela qual não haveria nenhum óbice à comprovação de suas alegações. II - Neste cenário, 
a sentença ora reexaminada que condenou o Requerido ao pagamento da remuneração do mês de dezembro de 2008, décimo 
terceiro e demais verbas que tenham vencido no curso da demanda,, não merece nenhum reparo. III - Ademais, o Município não 
demonstrou fato obstativo ao direito das autoras, ou seja, qualquer fato extintivo, impeditivo ou modifi cativo que comprovasse 
que as Requerentes não faziam jus ao recebimento das verbas pleitadas, apenas tentou se eximir da responsabilidade, sem 
contudo fazer prova do alegado, conforme apontado na sentença. IV - Remessa improvida. (TJ-MA - Remessa Necessária Cível: 
00000788520098100143 MA 0459242017, Relator: RAIMUNDO JOS BARROS DE SOUSA, Data de Julgamento: 29/01/2018, 
QUINTA CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 01/02/2018 00:00:00)

Com esses fundamento, entendo que os pedidos da requerente tem amparo legal, vez que pretende direito de receber salário 
devido e cota parte do décimo terceiro em atraso, estando portanto ultrapassadas as alegações do requerido.

III - DISPOSITIVO.

Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido constante na inicial, nos termos acima aduzidos, com fulcro no inciso I, do Artigo 
487 do NCPC, para DETERMINAR que o Município de Santa Cruz Cabrália, pague a autora ANA D’ARQUE RODRIGUES SILVA 
a totalidade do salário líquido, bem como a parcela relativa a 1/12 (um doze avos) do 13º salário relativos ao mês de dezembro 
de 2008.

As parcelas devidas a parte Autora serão corrigidas pelo IPCA-E desde os respectivos vencimentos e acrescidas de juros de 
0,5% (meio por cento) ao mês a contar da citação.

Condeno o Município de Santa Cruz Cabrália, a honorários advocatícios que arbitro em 20% sobre o valor da condenação, con-
forme Artigo 85, §2º do NCPC.

O Município é isento de custas processuais por força da legislação tributária estadual e o autor está amparado pela assistência 
judiciária gratuita.

Sentença não sujeita ao reexame obrigatório a teor do disposto no artigo 496, §3º, II, CPC.

Defi ro o pedido de assistência judiciária a parte autora nos termos do artigo 98 do NCPC.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se, inclusive quanto a digitalização do feito para o sistema PJE. Transcorrido o prazo legal, 
arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

Santa Cruz Cabrália, 24 de julho de 2019.

Tarcísia de Oliveira Fonseca Elias

JUÍZA DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. SANTA CRUZ CABRÁLIA
INTIMAÇÃO

0000709-30.2009.8.05.0220 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Santa Cruz Cabrália
Autor: Maria Das Gracas Almeida Nascimento Santos
Advogado: Nelson Carlos Moreno Freitas (OAB:000916B/BA)
Réu: Fazenda Pública Municipal De Santa Cruz Cabralia

Intimação:

[Inadimplemento]

Autos nº 0000709-30.2009.8.05.0220

Requerente: Nome: MARIA DAS GRACAS ALMEIDA NASCIMENTO SANTOS
Endereço: desconhecido

Requerido: Nome: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ CABRALIA
Endereço: desconhecido
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SENTENÇA

I – RELATÓRIO

MARIA DAS GRAÇAS ALMEIDA NASCIMENTO, qualifi cada, e por i. Procurador interpôs ação de cobrança em face do MUNICÍ-
PIO DE SANTA CRUZ CABRÁLIA, também qualifi cado, alegando em síntese:

Que a parte requerente é servidor(a) público municipal, devidamente nomeado e empossado conforme documentos acostados.

Que a parte requerente vem passando por situação de extrema penúria posto que não houve o pagamento do salário relativo ao 
mês de dezembro de 2008.

Tem-se, com isso, que a prioridade municipal não esteve, e não está voltada aos funcionários. Apôs diversas tentativas de acor-
do, inclusive com a intervenção da APL núcleo local deste município, constata-se que o dinheiro arrecadado possui outras priori-
dades que não pagar o salário em atraso do Requerente, utiliza seu salário para sua sobrevivência bem como de sues familiares.

Afi rma que, as empreiteiras, os fornecedores e demais credores da Prefeitura tem prioridade sobre aqueles que utilizam seus 
vencimentos para pagar o alimento comprado no mercado do próprio município gerando assim inegável riqueza para o mesmo. 
Se o mercado não lhe fornece a comida, esta inevitavelmente faltara.

Que a prefeitura Municipal não, pagou o salário de dezembro de 2008, juntamente com 1/12 avos do 13° salário do ano de 2008, 
conforme tabela em anexo, inegável por tanto o valor devido ao requerente e que se encontra em atraso, devendo por tanto, 
ser reparado este ato atentatório inclusive a dignidade humana, posto que todo cidadão tem direito ao pagamento dos serviços 
prestados.

A situação da parte requerente é calamitosa, os problemas decorrentes da falta de dinheiro estão se acentuando dia a dia. Se 
persistir a inadimplência da requerida, irá gerar danos de difícil reparação a parte requerente, que está com suas necessidades 
vitais ameaçadas, inclusive com dividas no comércio local.

Destaca que notório e indiscutível, é o fato de que os repasses oriundos do FUNDEB, jamais deixaram de ocorrer, por tanto, não 
existe desculpas para o não pagamento do salário ora pleiteado. E mais, ao se criar a previsão de pagamento e remuneração 
do cargo, é feita uma projeção dos valores que a folha de pagamento irá causar no orçamento do ente público. Portanto, há 
previsão no orçamento dos valores que serão gastos com o funcionalismo. Não há, por conseguinte, necessidade de se incluir 
no orçamento do ano seguinte o débito que já foi previsto anteriormente no orçamento.

Ao fi nal requereu a concessão de tutela antecipada para que seja determinado o bloqueio de valores juntos as contas do Mu-
nicípio de Santa Cruz Cabrália. No mérito pede que seja a ação julgada procedente para condenar o Município de Santa Cruz 
CabrálIa ao pagamento dos vencimentos relativos ao mês de dezembro de 2008 e de 1/12 avos do 13º salário do ano de 2008.

A inicial veio acompanhada dos documentos pertinentes à especie.

Citado, o Município contestou a ação junto ao id nº 19244348 – Pág. 18/29.

A parte autora apresentou manifestação à contestação junto ao id nº 19244348 – Pág. 34/36.

O presente feito comporta o julgamento antecipado da lide, na forma do artigo 355, I do Novo CPC, por se tratar de questões 
meramente de direito.

II – FUNDAMENTAÇÃO.

Trata-se de ação cujo caráter é a cobrança do salário da parte autora relativo ao mês de dezembro do ano de 2008, bem como 
cota parte do 13º salário, sob os argumentos de que o Município naquele ano não teria dado plena quitação ao salário e demais 
direitos trabalhista da servidora, ora requerente.

Inicialmente observo que o Município alega como preliminar de mérito a ocorrência da prescrição, aduzindo que os valores aduzi-
dos pelos pela parte autora estão prescritos, consoante ser o prazo prescricional renovado mês a mês, e ainda, que na obrigação 
de trato sucesso, ou a execução é continuada ou se protrai no tempo.

Ocorre que verifi co que não assiste razão ao Município de Santa Cruz Cabrália, pois a dívida objeto dos presentes autos se trata 
de pagamento de salário da servidora pública municipal relativo ao mês de dezembro de 2008.

Sobre a prescrição em face da Fazenda Pública, o Decreto nº 20.910/32 estatui que prescreve todo e qualquer direto de ação 
contra a Fazenda Pública em cinco anos, contados do ato ou fato, do qual se originou.

Entretanto, nas relações jurídicas de trato sucessivo a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquenio 
anterior à propositura da ação.
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No caso dos autos, o salário supostamente suspenso ocorreu em dezembro de 2008, e ação foi interposta em data de 20 de 
novembro de 2009, ou seja, menos de 01 ano após sua suspensão, não podendo assim falar em prescrição.

Com esses fundamentos, REJEITO a preliminar de prescrição aduzida pelo Município de Santa Cruz Cabrália e passo ao exame 
de mérito.

Analisando os autos, verifi co de plano que assiste direito à autora, isto porque o Município ao contestar o suposto direito da au-
tora, não traz provas robusta que de fato tenha efetuado o pagamento dos valores pleiteados.

Nas razões do Município consta que o pagamento do salário do mês de referência Dezembro/2008, foi efetivado em duas parce-
las nos meses de julho de 2010 e outubro de 2011.

Ocorre que dos documentos anexados ao id nº 19244348 – Pág – 25/29 tais como, cópia de extrato produzido unilateralmente 
pelo Município, relação bancária emitida pelo Município que não consta a nautreza dos valores ali constantes, não provam ca-
balmente que houve o pagamento do salário pretendido pela parte requerente, não constando ali nem mesmo correlação com o 
valor do salário percebido pela parte requerente naquele mês dos idos anos de 2008.

Assim sendo, no campo probatório, entendo que o requerido não comprovou que efetivou o pagamento relativo ao salário de 
dezembro de 2008 e cota parte do décimo terceiro.

Sobre esse aspecto, necessário registrar que o artigo 373 do Novo Código de Processo Civil estabelece que:

O ônus da prova incumbe:

I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;

II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modifi cativo ou extintivo do direito do autor. (Grifei)

Sobre o aspecto relativo ao ônus da prova, lúcido é o magistério de Moacyr Amaral dos Santos:

“Quem tem o ônus da ação tem o de afi rmar e provar os fatos que servem de fundamento à relação jurídica litigiosa; quem tem 
o ônus da exceção tem o de afi rmar e provar os fatos que servem de fundamento a ela. Assim, ao autor cumprirá sempre provar 
os fatos constitutivos, ao réu os impeditivos, extintivos ou modifi cativos...

Pode-se, pois, estabelecer como princípios fundamentais do instituto os seguintes:

1º - Compete, em regra, a cada uma das partes fornecer a prova das alegações que fi zer.

2º - Compete, em regra, ao autor a prova do fato constitutivo e ao réu a prova do fato impeditivo, extintivo ou modifi cativo daquele” 
(in Comentários ao Código de Processo Civil”, nº 18, IV/25 e 27).

Logo, caberia a parte requerida trazer aos autos documentos que comprovasse que o pagamento foi de fato efetuado pelo Mu-
nicípio. Ao contrário, o Município só trouxe aos autos documentos em que ele mesmo produziu, com valores sem discriminação 
de sua natureza, o que leva a crer que realmente o Município não deu quitação às verbas pretendidas pela Servidora, ora parte 
autora.

Nesse sentido, é o entendimento jurisprudencial, vejamos:

EMENTA PROCESSO CIVIL. REMESSA NECESSÁRIA. AÇÃO DE COBRANÇA DE SALÁRIOS ATRASADOS.CONTRA MUNI-
CÍPIO. VERBAS SALARIAIS. 13º SALÁRIO E SALÁRIOS ATRASADOS. AUSÊNCIA DE PROVA DE PAGAMENTO. ÔNUS DO 
RÉU. ART. 333, II, DO CPC. I. SENTENÇA MANTIDA. REMESSA IMPROVIDA. I - Da análise dos autos, consta-se que o Re-
querido não trouxer aos autos documento que aponte que as Requerentes teriam recebido as verbas pleiteadas. Assim deve-se 
considerar, além do ônus que lhe atribui o artigo 333, inciso II, do CPC, que o Município é quem detém as informações funcionais 
de todos os seus servidores, razão pela qual não haveria nenhum óbice à comprovação de suas alegações. II - Neste cenário, 
a sentença ora reexaminada que condenou o Requerido ao pagamento da remuneração do mês de dezembro de 2008, décimo 
terceiro e demais verbas que tenham vencido no curso da demanda,, não merece nenhum reparo. III - Ademais, o Município não 
demonstrou fato obstativo ao direito das autoras, ou seja, qualquer fato extintivo, impeditivo ou modifi cativo que comprovasse 
que as Requerentes não faziam jus ao recebimento das verbas pleitadas, apenas tentou se eximir da responsabilidade, sem 
contudo fazer prova do alegado, conforme apontado na sentença. IV - Remessa improvida. (TJ-MA - Remessa Necessária Cível: 
00000788520098100143 MA 0459242017, Relator: RAIMUNDO JOS BARROS DE SOUSA, Data de Julgamento: 29/01/2018, 
QUINTA CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 01/02/2018 00:00:00)

Com esses fundamento, entendo que os pedidos da requerente tem amparo legal, vez que pretende direito de receber salário 
devido e cota parte do décimo terceiro em atraso, estando portanto ultrapassadas as alegações do requerido.
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III - DISPOSITIVO.

Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido constante na inicial, nos termos acima aduzidos, com fulcro no inciso I, do Artigo 487 
do NCPC, para DETERMINAR que o Município de Santa Cruz Cabrália, pague a autora MARIA DAS GRAÇAS ALMEIDA NAS-
CIMENTO SANTOS a totalidade do salário líquido, bem como a parcela relativa a 1/12 (um doze avos) do 13º salário relativos 
ao mês de dezembro de 2008.

As parcelas devidas a parte Autora serão corrigidas pelo IPCA-E desde os respectivos vencimentos e acrescidas de juros de 
0,5% (meio por cento) ao mês a contar da citação.

Condeno o Município de Santa Cruz Cabrália, a honorários advocatícios que arbitro em 20% sobre o valor da condenação, con-
forme Artigo 85, §2º do NCPC.

O Município é isento de custas processuais por força da legislação tributária estadual e o autor está amparado pela assistência 
judiciária gratuita.

Sentença não sujeita ao reexame obrigatório a teor do disposto no artigo 496, §3º, II, CPC.

Defi ro o pedido de assistência judiciária a parte autora nos termos do artigo 98 do NCPC.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se, inclusive quanto a digitalização do feito para o sistema PJE. Transcorrido o prazo legal, 
arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

Santa Cruz Cabrália, 24 de julho de 2019.

Tarcísia de Oliveira Fonseca Elias

JUÍZA DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. SANTA CRUZ CABRÁLIA
INTIMAÇÃO

0000716-22.2009.8.05.0220 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Santa Cruz Cabrália
Autor: Willys Nascimento Dos Santos
Advogado: Nelson Carlos Moreno Freitas (OAB:000916B/BA)
Réu: Fazenda Pública Municipal De Santa Cruz Cabralia

Intimação:

[Inadimplemento]

Autos nº 0000716-22.2009.8.05.0220

Requerente: WILLYS NASCIMENTO DOS SANTOS
Endereço: desconhecido

Requerido: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ CABRALIA
Endereço: desconhecido

SENTENÇA

I – RELATÓRIO

WILLYS NASCIMENTO DOS SANTOS, qualifi cada, e por i. Procurador interpôs ação de cobrança em face do MUNICÍPIO DE 
SANTA CRUZ CABRÁLIA, também qualifi cado, alegando em síntese:

Que a parte requerente é servidor(a) público municipal, devidamente nomeado e empossado conforme documentos acostados.

Que a parte requerente vem passando por situação de extrema penúria posto que não houve o pagamento do salário relativo ao 
mês de dezembro de 2008.
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Tem-se, com isso, que a prioridade municipal não esteve, e não está voltada aos funcionários. Apôs diversas tentativas de acor-
do, inclusive com a intervenção da APL núcleo local deste município, constata-se que o dinheiro arrecadado possui outras priori-
dades que não pagar o salário em atraso do Requerente, utiliza seu salário para sua sobrevivência bem como de sues familiares.

Afi rma que, as empreiteiras, os fornecedores e demais credores da Prefeitura tem prioridade sobre aqueles que utilizam seus 
vencimentos para pagar o alimento comprado no mercado do próprio município gerando assim inegável riqueza para o mesmo. 
Se o mercado não lhe fornece a comida, esta inevitavelmente faltara.

Que a prefeitura Municipal não, pagou o salário de dezembro de 2008, juntamente com 1/12 avos do 13° salário do ano de 2008, 
conforme tabela em anexo, inegável por tanto o valor devido ao requerente e que se encontra em atraso, devendo por tanto, 
ser reparado este ato atentatório inclusive a dignidade humana, posto que todo cidadão tem direito ao pagamento dos serviços 
prestados.

A situação da parte requerente é calamitosa, os problemas decorrentes da falta de dinheiro estão se acentuando dia a dia. Se 
persistir a inadimplência da requerida, irá gerar danos de difícil reparação a parte requerente, que está com suas necessidades 
vitais ameaçadas, inclusive com dividas no comércio local.

Destaca que notório e indiscutível, é o fato de que os repasses oriundos do FUNDEB, jamais deixaram de ocorrer, por tanto, não 
existe desculpas para o não pagamento do salário ora pleiteado. E mais, ao se criar a previsão de pagamento e remuneração 
do cargo, é feita uma projeção dos valores que a folha de pagamento irá causar no orçamento do ente público. Portanto, há 
previsão no orçamento dos valores que serão gastos com o funcionalismo. Não há, por conseguinte, necessidade de se incluir 
no orçamento do ano seguinte o débito que já foi previsto anteriormente no orçamento.

Ao fi nal requereu a concessão de tutela antecipada para que seja determinado o bloqueio de valores juntos as contas do Mu-
nicípio de Santa Cruz Cabrália. No mérito pede que seja a ação julgada procedente para condenar o Município de Santa Cruz 
Cabrália ao pagamento dos vencimentos relativos ao mês de dezembro de 2008 e de 1/12 avos do 13º salário do ano de 2008.

A inicial veio acompanhada dos documentos pertinentes à especie.

Citado, o Município contestou a ação junto ao id nº 19244652 – Pág. 26/30.

A parte autora apresentou manifestação à contestação junto ao id nº 19244652 – Pág.40/42.

O presente feito comporta o julgamento antecipado da lide, na forma do artigo 355, I do Novo CPC, por se tratar de questões 
meramente de direito.

II – FUNDAMENTAÇÃO.

Trata-se de ação cujo caráter é a cobrança do salário da parte autora relativo ao mês de dezembro do ano de 2008, bem como 
cota parte do 13º salário, sob os argumentos de que o Município naquele ano não teria dado plena quitação ao salário e demais 
direitos trabalhista da servidora, ora requerente.

Inicialmente observo que o Município alega como preliminar de mérito a ocorrência da prescrição, aduzindo que os valores aduzi-
dos pelos pela parte autora estão prescritos, consoante ser o prazo prescricional renovado mês a mês, e ainda, que na obrigação 
de trato sucesso, ou a execução é continuada ou se protrai no tempo.

Ocorre que verifi co que não assiste razão ao Município de Santa Cruz Cabrália, pois a dívida objeto dos presentes autos se trata 
de pagamento de salário da servidora pública municipal relativo ao mês de dezembro de 2008.

Sobre a prescrição em face da Fazenda Pública, o Decreto nº 20.910/32 estatui que prescreve todo e qualquer direto de ação 
contra a Fazenda Pública em cinco anos, contados do ato ou fato, do qual se originou.

Entretanto, nas relações jurídicas de trato sucessivo a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio 
anterior à propositura da ação.

No caso dos autos, o salário supostamente suspenso ocorreu em dezembro de 2008, e ação foi interposta em data de 20 de 
novembro de 2009, ou seja, menos de 01 ano após sua suspensão, não podendo assim falar em prescrição.

Com esses fundamentos, REJEITO a preliminar de prescrição aduzida pelo Município de Santa Cruz Cabrália e passo ao exame 
de mérito.

Analisando os autos, verifi co de plano que assiste direito à autora, isto porque o Município ao contestar o suposto direito da au-
tora, não traz provas robusta que de fato tenha efetuado o pagamento dos valores pleiteados.

Nas razões do Município consta que o pagamento do salário do mês de referência Dezembro/2008, foi efetivado em duas parce-
las nos meses de julho de 2010 e outubro de 2011.
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Ocorre que dos documentos anexados ao id nº 19244652 – Pág. – 33/37 tais como, cópia de extrato produzido unilateralmente 
pelo Município, relação bancária emitida pelo Município que não consta a natureza dos valores ali constantes, não provam ca-
balmente que houve o pagamento do salário pretendido pela parte requerente, não constando ali nem mesmo correlação com o 
valor do salário percebido pela parte requerente naquele mês dos idos anos de 2008.

Ademais, os documentos acostados pelo Município são produzidos de forma unilateral, o que não leva ao convencimento deste 
juízo, isto porque os extratos bancários anexados pela autora, demonstra que não houve nº 19244652 19198577– Pág. 14/15, 
extrato extraído da conta corrente da parte autora que demonstra que não houve nenhum depósito a título de proventos depo-
sitado pelo Município, ora requerido.

Assim sendo, no campo probatório, entendo que o requerido não comprovou que efetivou o pagamento relativo ao salário de 
dezembro de 2008 e cota parte do décimo terceiro.

Sobre esse aspecto, necessário registrar que o artigo 373 do Novo Código de Processo Civil estabelece que:

O ônus da prova incumbe:

I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;

II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modifi cativo ou extintivo do direito do autor. (Grifei)

Sobre o aspecto relativo ao ônus da prova, lúcido é o magistério de Moacyr Amaral dos Santos:

“Quem tem o ônus da ação tem o de afi rmar e provar os fatos que servem de fundamento à relação jurídica litigiosa; quem tem 
o ônus da exceção tem o de afi rmar e provar os fatos que servem de fundamento a ela. Assim, ao autor cumprirá sempre provar 
os fatos constitutivos, ao réu os impeditivos, extintivos ou modifi cativos...

Pode-se, pois, estabelecer como princípios fundamentais do instituto os seguintes:

1º - Compete, em regra, a cada uma das partes fornecer a prova das alegações que fi zer.

2º - Compete, em regra, ao autor a prova do fato constitutivo e ao réu a prova do fato impeditivo, extintivo ou modifi cativo daquele” 
(in Comentários ao Código de Processo Civil”, nº 18, IV/25 e 27).

Logo, caberia a parte requerida trazer aos autos documentos que comprovasse que o pagamento foi de fato efetuado pelo Mu-
nicípio. Ao passo que a parte autora anexa cópia de extrato bancário já citado, extraído da conta corrente em que percebe seus 
proventos, relativo dezembro de 2008 e janeiro de 2009 e neste documento explicitamente detalhado não consta que o Município 
não pagou nem o salário e nem mesmo cota parte do 13º salário, o que impõe nesse caso específi co o julgamento procedente 
da ação.

Nesse sentido, é o entendimento jurisprudencial, vejamos:

EMENTA PROCESSO CIVIL. REMESSA NECESSÁRIA. AÇÃO DE COBRANÇA DE SALÁRIOS ATRASADOS.CONTRA MUNI-
CÍPIO. VERBAS SALARIAIS. 13º SALÁRIO E SALÁRIOS ATRASADOS. AUSÊNCIA DE PROVA DE PAGAMENTO. ÔNUS DO 
RÉU. ART. 333, II, DO CPC. I. SENTENÇA MANTIDA. REMESSA IMPROVIDA. I - Da análise dos autos, consta-se que o Re-
querido não trouxer aos autos documento que aponte que as Requerentes teriam recebido as verbas pleiteadas. Assim deve-se 
considerar, além do ônus que lhe atribui o artigo 333, inciso II, do CPC, que o Município é quem detém as informações funcionais 
de todos os seus servidores, razão pela qual não haveria nenhum óbice à comprovação de suas alegações. II - Neste cenário, 
a sentença ora reexaminada que condenou o Requerido ao pagamento da remuneração do mês de dezembro de 2008, décimo 
terceiro e demais verbas que tenham vencido no curso da demanda,, não merece nenhum reparo. III - Ademais, o Município não 
demonstrou fato obstativo ao direito das autoras, ou seja, qualquer fato extintivo, impeditivo ou modifi cativo que comprovasse 
que as Requerentes não faziam jus ao recebimento das verbas pleitadas, apenas tentou se eximir da responsabilidade, sem 
contudo fazer prova do alegado, conforme apontado na sentença. IV - Remessa improvida. (TJ-MA - Remessa Necessária Cível: 
00000788520098100143 MA 0459242017, Relator: RAIMUNDO JOS BARROS DE SOUSA, Data de Julgamento: 29/01/2018, 
QUINTA CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 01/02/2018 00:00:00)

Com esses fundamento, entendo que os pedidos da requerente tem amparo legal, vez que pretende direito de receber salário 
devido e cota parte do décimo terceiro em atraso, estando portanto ultrapassadas as alegações do requerido.

III - DISPOSITIVO.

Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido constante na inicial, nos termos acima aduzidos, com fulcro no inciso I, do Artigo 487 
do NCPC, para DETERMINAR que o Município de Santa Cruz Cabrália, pague a autora WILLYS NASCIMENTO DOS SANTOS 
a totalidade do salário líquido, bem como a parcela relativa a 1/12 (um doze avos) do 13º salário relativos ao mês de dezembro 
de 2008.
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As parcelas devidas a parte Autora serão corrigidas pelo IPCA-E desde os respectivos vencimentos e acrescidas de juros de 
0,5% (meio por cento) ao mês a contar da citação.

Condeno o Município de Santa Cruz Cabrália, a honorários advocatícios que arbitro em 20% sobre o valor da condenação, con-
forme Artigo 85, §2º do NCPC.

O Município é isento de custas processuais por força da legislação tributária estadual e o autor está amparado pela assistência 
judiciária gratuita.

Sentença não sujeita ao reexame obrigatório a teor do disposto no artigo 496, §3º, II, CPC.

Defi ro o pedido de assistência judiciária a parte autora nos termos do artigo 98 do NCPC.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se, inclusive quanto a digitalização do feito para o sistema PJE. Transcorrido o prazo legal, 
arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

Santa Cruz Cabrália, 24 de julho de 2019.

Tarcísia de Oliveira Fonseca Elias

JUÍZA DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. SANTA CRUZ CABRÁLIA
INTIMAÇÃO

0000717-07.2009.8.05.0220 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Santa Cruz Cabrália
Autor: Voltair Alves Dos Santos
Advogado: Nelson Carlos Moreno Freitas (OAB:000916B/BA)
Réu: Fazenda Pública Municipal De Santa Cruz Cabralia

Intimação:

[Inadimplemento]

Autos nº 0000717-07.2009.8.05.0220

Requerente: Nome: VOLTAIR ALVES DOS SANTOS
Endereço: desconhecido

Requerido: Nome: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ CABRALIA
Endereço: desconhecido

SENTENÇA

I – RELATÓRIO

VOLTAIR ALVES DOS SANTOS, qualifi cada, e por i. Procurador interpôs ação de cobrança em face do MUNICÍPIO DE SANTA 
CRUZ CABRÁLIA, também qualifi cado, alegando em síntese:

Que a parte requerente é servidor(a) público municipal, devidamente nomeado e empossado conforme documentos acostados.

Que a parte requerente vem passando por situação de extrema penúria posto que não houve o pagamento do salário relativo ao 
mês de dezembro de 2008.

Tem-se, com isso, que a prioridade municipal não esteve, e não está voltada aos funcionários. Apôs diversas tentativas de acor-
do, inclusive com a intervenção da APL núcleo local deste município, constata-se que o dinheiro arrecadado possui outras priori-
dades que não pagar o salário em atraso do Requerente, utiliza seu salário para sua sobrevivência bem como de sues familiares.

Afi rma que, as empreiteiras, os fornecedores e demais credores da Prefeitura tem prioridade sobre aqueles que utilizam seus 
vencimentos para pagar o alimento comprado no mercado do próprio município gerando assim inegável riqueza para o mesmo. 
Se o mercado não lhe fornece a comida, esta inevitavelmente faltara.
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Que a prefeitura Municipal não, pagou o salário de dezembro de 2008, juntamente com 1/12 avos do 13° salário do ano de 2008, 
conforme tabela em anexo, inegável por tanto o valor devido ao requerente e que se encontra em atraso, devendo por tanto, 
ser reparado este ato atentatório inclusive a dignidade humana, posto que todo cidadão tem direito ao pagamento dos serviços 
prestados.

A situação da parte requerente é calamitosa, os problemas decorrentes da falta de dinheiro estão se acentuando dia a dia. Se 
persistir a inadimplência da requerida, irá gerar danos de difícil reparação a parte requerente, que está com suas necessidades 
vitais ameaçadas, inclusive com dividas no comércio local.

Destaca que notório e indiscutível, é o fato de que os repasses oriundos do FUNDEB, jamais deixaram de ocorrer, por tanto, não 
existe desculpas para o não pagamento do salário ora pleiteado. E mais, ao se criar a previsão de pagamento e remuneração 
do cargo, é feita uma projeção dos valores que a folha de pagamento irá causar no orçamento do ente público. Portanto, há 
previsão no orçamento dos valores que serão gastos com o funcionalismo. Não há, por conseguinte, necessidade de se incluir 
no orçamento do ano seguinte o débito que já foi previsto anteriormente no orçamento.

Ao fi nal requereu a concessão de tutela antecipada para que seja determinado o bloqueio de valores juntos as contas do Mu-
nicípio de Santa Cruz Cabrália. No mérito pede que seja a ação julgada procedente para condenar o Município de Santa Cruz 
CabrálIa ao pagamento dos vencimentos relativos ao mês de dezembro de 2008 e de 1/12 avos do 13º salário do ano de 2008.

A inicial veio acompanhada dos documentos pertinentes à especie.

Citado, o Município contestou a ação junto ao id nº 19244811 – Pág. 24/35.

A parte autora apresentou manifestação à contestação junto ao id nº 19244811 – Pág. 39/41.

O presente feito comporta o julgamento antecipado da lide, na forma do artigo 355, I do Novo CPC, por se tratar de questões 
meramente de direito.

II – FUNDAMENTAÇÃO.

Trata-se de ação cujo caráter é a cobrança do salário da parte autora relativo ao mês de dezembro do ano de 2008, bem como 
cota parte do 13º salário, sob os argumentos de que o Município naquele ano não teria dado plena quitação ao salário e demais 
direitos trabalhista da servidora, ora requerente.

Inicialmente observo que o Município alega como preliminar de mérito a ocorrência da prescrição, aduzindo que os valores aduzi-
dos pelos pela parte autora estão prescritos, consoante ser o prazo prescricional renovado mês a mês, e ainda, que na obrigação 
de trato sucesso, ou a execução é continuada ou se protrai no tempo.

Ocorre que verifi co que não assiste razão ao Município de Santa Cruz Cabrália, pois a dívida objeto dos presentes autos se trata 
de pagamento de salário da servidora pública municipal relativo ao mês de dezembro de 2008.

Sobre a prescrição em face da Fazenda Pública, o Decreto nº 20.910/32 estatui que prescreve todo e qualquer direto de ação 
contra a Fazenda Pública em cinco anos, contados do ato ou fato, do qual se originou.

Entretanto, nas relações jurídicas de trato sucessivo a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquenio 
anterior à propositura da ação.

No caso dos autos, o salário supostamente suspenso ocorreu em dezembro de 2008, e ação foi interposta em data de 20 de 
novembro de 2009, ou seja, menos de 01 ano após sua suspensão, não podendo assim falar em prescrição.

Com esses fundamentos, REJEITO a preliminar de prescrição aduzida pelo Município de Santa Cruz Cabrália e passo ao exame 
de mérito.

Analisando os autos, verifi co de plano que assiste direito à autora, isto porque o Município ao contestar o suposto direito da au-
tora, não traz provas robusta que de fato tenha efetuado o pagamento dos valores pleiteados.

Nas razões do Município consta que o pagamento do salário do mês de referência Dezembro/2008, foi efetivado em duas parce-
las nos meses de julho de 2010 e outubro de 2011.

Ocorre que dos documentos anexados ao id nº 19244811 – Pág – 31/34 tais como, cópia de extrato produzido unilateralmente 
pelo Município, relação bancária emitida pelo Município que não consta a nautreza dos valores ali constantes, não provam ca-
balmente que houve o pagamento do salário pretendido pela parte requerente, não constando ali nem mesmo correlação com o 
valor do salário percebido pela parte requerente naquele mês dos idos anos de 2008.

Ademais, os documentos acostados pelo Município são produzidos de forma unilateral, o que não leva ao convencimento deste 
juízo, isto porque os extratos bancários anexados pela autora, demonstra que não houve nº 19244811– Pág. 12/13, extrato ex-
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traído da conta corrente da parte autora que demonstra que não houve nenhum depósito a título de proventos depositado pelo 
Município, ora requerido.

Assim sendo, no campo probatório, entendo que o requerido não comprovou que efetivou o pagamento relativo ao salário de 
dezembro de 2008 e cota parte do décimo terceiro.

Sobre esse aspecto, necessário registrar que o artigo 373 do Novo Código de Processo Civil estabelece que:

O ônus da prova incumbe:

I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;

II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modifi cativo ou extintivo do direito do autor. (Grifei)

Sobre o aspecto relativo ao ônus da prova, lúcido é o magistério de Moacyr Amaral dos Santos:

“Quem tem o ônus da ação tem o de afi rmar e provar os fatos que servem de fundamento à relação jurídica litigiosa; quem tem 
o ônus da exceção tem o de afi rmar e provar os fatos que servem de fundamento a ela. Assim, ao autor cumprirá sempre provar 
os fatos constitutivos, ao réu os impeditivos, extintivos ou modifi cativos...

Pode-se, pois, estabelecer como princípios fundamentais do instituto os seguintes:

1º - Compete, em regra, a cada uma das partes fornecer a prova das alegações que fi zer.

2º - Compete, em regra, ao autor a prova do fato constitutivo e ao réu a prova do fato impeditivo, extintivo ou modifi cativo daquele” 
(in Comentários ao Código de Processo Civil”, nº 18, IV/25 e 27).

Logo, caberia a parte requerida trazer aos autos documentos que comprovasse que o pagamento foi de fato efetuado pelo Mu-
nicípio. Ao passo que a parte autora anexa cópia de extrato bancário já citado, extraído da conta corrente em que percebe seus 
proventos, relativo dezembro de 2008 e janeiro de 2009 e neste documento explicitamente detalhado não consta que o Município 
não pagou nem o salário e nem mesmo cota parte do 13º salário, o que impõe nesse caso específi co o julgamento procedente 
da ação.

Nesse sentido, é o entendimento jurisprudencial, vejamos:

EMENTA PROCESSO CIVIL. REMESSA NECESSÁRIA. AÇÃO DE COBRANÇA DE SALÁRIOS ATRASADOS.CONTRA MUNI-
CÍPIO. VERBAS SALARIAIS. 13º SALÁRIO E SALÁRIOS ATRASADOS. AUSÊNCIA DE PROVA DE PAGAMENTO. ÔNUS DO 
RÉU. ART. 333, II, DO CPC. I. SENTENÇA MANTIDA. REMESSA IMPROVIDA. I - Da análise dos autos, consta-se que o Re-
querido não trouxer aos autos documento que aponte que as Requerentes teriam recebido as verbas pleiteadas. Assim deve-se 
considerar, além do ônus que lhe atribui o artigo 333, inciso II, do CPC, que o Município é quem detém as informações funcionais 
de todos os seus servidores, razão pela qual não haveria nenhum óbice à comprovação de suas alegações. II - Neste cenário, 
a sentença ora reexaminada que condenou o Requerido ao pagamento da remuneração do mês de dezembro de 2008, décimo 
terceiro e demais verbas que tenham vencido no curso da demanda,, não merece nenhum reparo. III - Ademais, o Município não 
demonstrou fato obstativo ao direito das autoras, ou seja, qualquer fato extintivo, impeditivo ou modifi cativo que comprovasse 
que as Requerentes não faziam jus ao recebimento das verbas pleitadas, apenas tentou se eximir da responsabilidade, sem 
contudo fazer prova do alegado, conforme apontado na sentença. IV - Remessa improvida. (TJ-MA - Remessa Necessária Cível: 
00000788520098100143 MA 0459242017, Relator: RAIMUNDO JOS BARROS DE SOUSA, Data de Julgamento: 29/01/2018, 
QUINTA CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 01/02/2018 00:00:00)

Com esses fundamento, entendo que os pedidos da requerente tem amparo legal, vez que pretende direito de receber salário 
devido e cota parte do décimo terceiro em atraso, estando portanto ultrapassadas as alegações do requerido.

III - DISPOSITIVO.

Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido constante na inicial, nos termos acima aduzidos, com fulcro no inciso I, do Artigo 487 
do NCPC, para DETERMINAR que o Município de Santa Cruz Cabrália, pague a autora VOLTAIR ALVES DOS SANTOS a totali-
dade do salário líquido, bem como a parcela relativa a 1/12 (um doze avos) do 13º salário relativos ao mês de dezembro de 2008.

As parcelas devidas a parte Autora serão corrigidas pelo IPCA-E desde os respectivos vencimentos e acrescidas de juros de 
0,5% (meio por cento) ao mês a contar da citação.

Condeno o Município de Santa Cruz Cabrália, a honorários advocatícios que arbitro em 20% sobre o valor da condenação, con-
forme Artigo 85, §2º do NCPC.

O Município é isento de custas processuais por força da legislação tributária estadual e o autor está amparado pela assistência 
judiciária gratuita.
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Sentença não sujeita ao reexame obrigatório a teor do disposto no artigo 496, §3º, II, CPC.

Defi ro o pedido de assistência judiciária a parte autora nos termos do artigo 98 do NCPC.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se, inclusive quanto a digitalização do feito para o sistema PJE. Transcorrido o prazo legal, 
arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

Santa Cruz Cabrália, 24 de julho de 2019.

Tarcísia de Oliveira Fonseca Elias

JUÍZA DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. SANTA CRUZ CABRÁLIA
INTIMAÇÃO

0000134-85.2010.8.05.0220 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Santa Cruz Cabrália
Autor: Ednalva Nascif Silva
Advogado: Nelson Carlos Moreno Freitas (OAB:000916B/BA)
Réu: Fazenda Pública Municipal De Santa Cruz Cabrália - Bahia

Intimação:

[Inadimplemento]

Autos nº 0000134-85.2010.8.05.0220

Requerente: Nome: EDNALVA NASCIF SILVA
Endereço: desconhecido

Requerido: Nome: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ CABRÁLIA - BAHIA
Endereço: desconhecido

SENTENÇA

I – RELATÓRIO

EDNALVA NASCIF SILVA, qualifi cada, e por i. Procurador interpôs ação de cobrança em face do MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ 
CABRÁLIA, também qualifi cado, alegando em síntese:

Que a parte requerente é servidor(a) público municipal, devidamente nomeado e empossado conforme documentos acostados.

Que a parte requerente vem passando por situação de extrema penúria posto que não houve o pagamento do salário relativo ao 
mês de dezembro de 2008.

Tem-se, com isso, que a prioridade municipal não esteve, e não está voltada aos funcionários. Apôs diversas tentativas de acor-
do, inclusive com a intervenção da APL núcleo local deste município, constata-se que o dinheiro arrecadado possui outras priori-
dades que não pagar o salário em atraso do Requerente, utiliza seu salário para sua sobrevivência bem como de sues familiares.

Afi rma que, as empreiteiras, os fornecedores e demais credores da Prefeitura tem prioridade sobre aqueles que utilizam seus 
vencimentos para pagar o alimento comprado no mercado do próprio município gerando assim inegável riqueza para o mesmo. 
Se o mercado não lhe fornece a comida, esta inevitavelmente faltara.

Que a prefeitura Municipal não, pagou o salário de dezembro de 2008, juntamente com 1/12 avos do 13° salário do ano de 2008, 
conforme tabela em anexo, inegável por tanto o valor devido ao requerente e que se encontra em atraso, devendo por tanto, 
ser reparado este ato atentatório inclusive a dignidade humana, posto que todo cidadão tem direito ao pagamento dos serviços 
prestados.

A situação da parte requerente é calamitosa, os problemas decorrentes da falta de dinheiro estão se acentuando dia a dia. Se 
persistir a inadimplência da requerida, irá gerar danos de difícil reparação a parte requerente, que está com suas necessidades 
vitais ameaçadas, inclusive com dividas no comércio local.
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Destaca que notório e indiscutível, é o fato de que os repasses oriundos do FUNDEB, jamais deixaram de ocorrer, por tanto, não 
existe desculpas para o não pagamento do salário ora pleiteado. E mais, ao se criar a previsão de pagamento e remuneração 
do cargo, é feita uma projeção dos valores que a folha de pagamento irá causar no orçamento do ente público. Portanto, há 
previsão no orçamento dos valores que serão gastos com o funcionalismo. Não há, por conseguinte, necessidade de se incluir 
no orçamento do ano seguinte o débito que já foi previsto anteriormente no orçamento.

Ao fi nal requereu a concessão de tutela antecipada para que seja determinado o bloqueio de valores juntos as contas do Mu-
nicípio de Santa Cruz Cabrália. No mérito pede que seja a ação julgada procedente para condenar o Município de Santa Cruz 
Cabrália ao pagamento dos vencimentos relativos ao mês de dezembro de 2008 e de 1/12 avos do 13º salário do ano de 2008.

A inicial veio acompanhada dos documentos pertinentes à especie.

Citado, o Município contestou a ação junto ao id nº 19244914 – Pág. 23/34.

A parte autora apresentou manifestação à contestação junto ao id nº 19244914 – Pág. 37/39.

O presente feito comporta o julgamento antecipado da lide, na forma do artigo 355, I do Novo CPC, por se tratar de questões 
meramente de direito.

II – FUNDAMENTAÇÃO.

Trata-se de ação cujo caráter é a cobrança do salário da parte autora relativo ao mês de dezembro do ano de 2008, bem como 
cota parte do 13º salário, sob os argumentos de que o Município naquele ano não teria dado plena quitação ao salário e demais 
direitos trabalhista da servidora, ora requerente.

Inicialmente observo que o Município alega como preliminar de mérito a ocorrência da prescrição, aduzindo que os valores aduzi-
dos pelos pela parte autora estão prescritos, consoante ser o prazo prescricional renovado mês a mês, e ainda, que na obrigação 
de trato sucesso, ou a execução é continuada ou se protrai no tempo.

Ocorre que verifi co que não assiste razão ao Município de Santa Cruz Cabrália, pois a dívida objeto dos presentes autos se trata 
de pagamento de salário da servidora pública municipal relativo ao mês de dezembro de 2008.

Sobre a prescrição em face da Fazenda Pública, o Decreto nº 20.910/32 estatui que prescreve todo e qualquer direto de ação 
contra a Fazenda Pública em cinco anos, contados do ato ou fato, do qual se originou.

Entretanto, nas relações jurídicas de trato sucessivo a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquenio 
anterior à propositura da ação.

No caso dos autos, o salário supostamente suspenso ocorreu em dezembro de 2008, e ação foi interposta em data de 28 de 
janeiro de 2010, ou seja, mais de 02 anos após sua suspensão, não podendo assim falar em prescrição.

Com esses fundamentos, REJEITO a preliminar de prescrição aduzida pelo Município de Santa Cruz Cabrália e passo ao exame 
de mérito.

Analisando os autos, verifi co de plano que assiste direito à autora, isto porque o Município ao contestar o suposto direito da au-
tora, não traz provas robusta que de fato tenha efetuado o pagamento dos valores pleiteados.

Nas razões do Município consta que o pagamento do salário do mês de referência Dezembro/2008, foi efetivado em duas parce-
las nos meses de julho de 2010 e outubro de 2011.

Ocorre que dos documentos anexados ao id nº 19244914 – Pág – 30/34 tais como, cópia de extrato produzido unilateralmente 
pelo Município, relação bancária emitida pelo Município que não consta a natureza dos valores ali constantes, não provam ca-
balmente que houve o pagamento do salário pretendido pela parte requerente, não constando ali nem mesmo correlação com o 
valor do salário percebido pela parte requerente naquele mês dos idos anos de 2008.

Ademais, os documentos acostados pelo Município são produzidos de forma unilateral, o que não leva ao convencimento deste 
juízo, isto porque os extratos bancários anexados pela autora, demonstra que não houve nº 19244914– Pág. 13/14, extrato ex-
traído da conta corrente da parte autora que demonstra que não houve nenhum depósito a título de proventos depositado pelo 
Município, ora requerido.

Assim sendo, no campo probatório, entendo que o requerido não comprovou que efetivou o pagamento relativo ao salário de 
dezembro de 2008 e cota parte do décimo terceiro.

Sobre esse aspecto, necessário registrar que o artigo 373 do Novo Código de Processo Civil estabelece que:

O ônus da prova incumbe:
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I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;

II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modifi cativo ou extintivo do direito do autor. (Grifei)

Sobre o aspecto relativo ao ônus da prova, lúcido é o magistério de Moacyr Amaral dos Santos:

“Quem tem o ônus da ação tem o de afi rmar e provar os fatos que servem de fundamento à relação jurídica litigiosa; quem tem 
o ônus da exceção tem o de afi rmar e provar os fatos que servem de fundamento a ela. Assim, ao autor cumprirá sempre provar 
os fatos constitutivos, ao réu os impeditivos, extintivos ou modifi cativos...

Pode-se, pois, estabelecer como princípios fundamentais do instituto os seguintes:

1º - Compete, em regra, a cada uma das partes fornecer a prova das alegações que fi zer.

2º - Compete, em regra, ao autor a prova do fato constitutivo e ao réu a prova do fato impeditivo, extintivo ou modifi cativo daquele” 
(in Comentários ao Código de Processo Civil”, nº 18, IV/25 e 27).

Logo, caberia a parte requerida trazer aos autos documentos que comprovasse que o pagamento foi de fato efetuado pelo Mu-
nicípio. Ao passo que a parte autora anexa cópia de extrato bancário já citado, extraído da conta corrente em que percebe seus 
proventos, relativo dezembro de 2008 e janeiro de 2009 e neste documento explicitamente detalhado não consta que o Município 
não pagou nem o salário e nem mesmo cota parte do 13º salário, o que impõe nesse caso específi co o julgamento procedente 
da ação.

Nesse sentido, é o entendimento jurisprudencial, vejamos:

EMENTA PROCESSO CIVIL. REMESSA NECESSÁRIA. AÇÃO DE COBRANÇA DE SALÁRIOS ATRASADOS.CONTRA MUNI-
CÍPIO. VERBAS SALARIAIS. 13º SALÁRIO E SALÁRIOS ATRASADOS. AUSÊNCIA DE PROVA DE PAGAMENTO. ÔNUS DO 
RÉU. ART. 333, II, DO CPC. I. SENTENÇA MANTIDA. REMESSA IMPROVIDA. I - Da análise dos autos, consta-se que o Re-
querido não trouxer aos autos documento que aponte que as Requerentes teriam recebido as verbas pleiteadas. Assim deve-se 
considerar, além do ônus que lhe atribui o artigo 333, inciso II, do CPC, que o Município é quem detém as informações funcionais 
de todos os seus servidores, razão pela qual não haveria nenhum óbice à comprovação de suas alegações. II - Neste cenário, 
a sentença ora reexaminada que condenou o Requerido ao pagamento da remuneração do mês de dezembro de 2008, décimo 
terceiro e demais verbas que tenham vencido no curso da demanda,, não merece nenhum reparo. III - Ademais, o Município não 
demonstrou fato obstativo ao direito das autoras, ou seja, qualquer fato extintivo, impeditivo ou modifi cativo que comprovasse 
que as Requerentes não faziam jus ao recebimento das verbas pleitadas, apenas tentou se eximir da responsabilidade, sem 
contudo fazer prova do alegado, conforme apontado na sentença. IV - Remessa improvida. (TJ-MA - Remessa Necessária Cível: 
00000788520098100143 MA 0459242017, Relator: RAIMUNDO JOS BARROS DE SOUSA, Data de Julgamento: 29/01/2018, 
QUINTA CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 01/02/2018 00:00:00)

Com esses fundamento, entendo que os pedidos da requerente tem amparo legal, vez que pretende direito de receber salário 
devido e cota parte do décimo terceiro em atraso, estando portanto ultrapassadas as alegações do requerido.

III - DISPOSITIVO.

Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido constante na inicial, nos termos acima aduzidos, com fulcro no inciso I, do Artigo 487 
do NCPC, para DETERMINAR que o Município de Santa Cruz Cabrália, pague a parte autora EDNALVA NASCIF SILVA a totali-
dade do salário líquido, bem como a parcela relativa a 1/12 (um doze avos) do 13º salário relativos ao mês de dezembro de 2008.

As parcelas devidas a parte Autora serão corrigidas pelo IPCA-E desde os respectivos vencimentos e acrescidas de juros de 
0,5% (meio por cento) ao mês a contar da citação.

Condeno o Município de Santa Cruz Cabrália, a honorários advocatícios que arbitro em 20% sobre o valor da condenação, con-
forme Artigo 85, §2º do NCPC.

O Município é isento de custas processuais por força da legislação tributária estadual e o autor está amparado pela assistência 
judiciária gratuita.

Sentença não sujeita ao reexame obrigatório a teor do disposto no artigo 496, §3º, II, CPC.

Defi ro o pedido de assistência judiciária a parte autora nos termos do artigo 98 do NCPC.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se, inclusive quanto a digitalização do feito para o sistema PJE. Transcorrido o prazo legal, 
arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

Santa Cruz Cabrália, 24 de julho de 2019.

Tarcísia de Oliveira Fonseca Elias

JUÍZA DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
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1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. SANTA CRUZ CABRÁLIA
INTIMAÇÃO

0000703-23.2009.8.05.0220 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Santa Cruz Cabrália
Autor: Roberta Andrade Nascimento Ogando
Advogado: Nelson Carlos Moreno Freitas (OAB:000916B/BA)
Réu: Fazenda Pública Municipal De Santa Cruz Cabralia

Intimação:

[Inadimplemento]

Autos nº 0000703-23.2009.8.05.0220

Requerente: Nome: ROBERTA ANDRADE NASCIMENTO OGANDO
Endereço: desconhecido

Requerido: Nome: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ CABRALIA
Endereço: desconhecido

SENTENÇA

I – RELATÓRIO

ROBERTA ANDRADE NASCIMENTO OGANDO, qualifi cada, e por i. Procurador interpôs ação de cobrança em face do MUNICÍ-
PIO DE SANTA CRUZ CABRÁLIA, também qualifi cado, alegando em síntese:

Que a parte requerente é servidor(a) público municipal, devidamente nomeado e empossado conforme documentos acostados.

Que a parte requerente vem passando por situação de extrema penúria posto que não houve o pagamento do salário relativo ao 
mês de dezembro de 2008.

Tem-se, com isso, que a prioridade municipal não esteve, e não está voltada aos funcionários. Apôs diversas tentativas de acor-
do, inclusive com a intervenção da APL núcleo local deste município, constata-se que o dinheiro arrecadado possui outras priori-
dades que não pagar o salário em atraso do Requerente, utiliza seu salário para sua sobrevivência bem como de sues familiares.

Afi rma que, as empreiteiras, os fornecedores e demais credores da Prefeitura tem prioridade sobre aqueles que utilizam seus 
vencimentos para pagar o alimento comprado no mercado do próprio município gerando assim inegável riqueza para o mesmo. 
Se o mercado não lhe fornece a comida, esta inevitavelmente faltara.

Que a prefeitura Municipal não, pagou o salário de dezembro de 2008, juntamente com 1/12 avos do 13° salário do ano de 2008, 
conforme tabela em anexo, inegável por tanto o valor devido ao requerente e que se encontra em atraso, devendo por tanto, 
ser reparado este ato atentatório inclusive a dignidade humana, posto que todo cidadão tem direito ao pagamento dos serviços 
prestados.

A situação da parte requerente é calamitosa, os problemas decorrentes da falta de dinheiro estão se acentuando dia a dia. Se 
persistir a inadimplência da requerida, irá gerar danos de difícil reparação a parte requerente, que está com suas necessidades 
vitais ameaçadas, inclusive com dividas no comércio local.

Destaca que notório e indiscutível, é o fato de que os repasses oriundos do FUNDEB, jamais deixaram de ocorrer, por tanto, não 
existe desculpas para o não pagamento do salário ora pleiteado. E mais, ao se criar a previsão de pagamento e remuneração 
do cargo, é feita uma projeção dos valores que a folha de pagamento irá causar no orçamento do ente público. Portanto, há 
previsão no orçamento dos valores que serão gastos com o funcionalismo. Não há, por conseguinte, necessidade de se incluir 
no orçamento do ano seguinte o débito que já foi previsto anteriormente no orçamento.

Ao fi nal requereu a concessão de tutela antecipada para que seja determinado o bloqueio de valores juntos as contas do Mu-
nicípio de Santa Cruz Cabrália. No mérito pede que seja a ação julgada procedente para condenar o Município de Santa Cruz 
Cabrália ao pagamento dos vencimentos relativos ao mês de dezembro de 2008 e de 1/12 avos do 13º salário do ano de 2008.

A inicial veio acompanhada dos documentos pertinentes à especie.

Citado, o Município contestou a ação junto ao id nº 19351541 – Pág. 20/31.

A parte autora apresentou manifestação à contestação junto ao id nº 19351541 – Pág. 35/37.



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458 - Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 4/ Página 983

O presente feito comporta o julgamento antecipado da lide, na forma do artigo 355, I do Novo CPC, por se tratar de questões 
meramente de direito.

II – FUNDAMENTAÇÃO.

Trata-se de ação cujo caráter é a cobrança do salário da parte autora relativo ao mês de dezembro do ano de 2008, bem como 
cota parte do 13º salário, sob os argumentos de que o Município naquele ano não teria dado plena quitação ao salário e demais 
direitos trabalhista da servidora, ora requerente.

Inicialmente observo que o Município alega como preliminar de mérito a ocorrência da prescrição, aduzindo que os valores aduzi-
dos pelos pela parte autora estão prescritos, consoante ser o prazo prescricional renovado mês a mês, e ainda, que na obrigação 
de trato sucesso, ou a execução é continuada ou se protrai no tempo.

Ocorre que verifi co que não assiste razão ao Município de Santa Cruz Cabrália, pois a dívida objeto dos presentes autos se trata 
de pagamento de salário da servidora pública municipal relativo ao mês de dezembro de 2008.

Sobre a prescrição em face da Fazenda Pública, o Decreto nº 20.910/32 estatui que prescreve todo e qualquer direto de ação 
contra a Fazenda Pública em cinco anos, contados do ato ou fato, do qual se originou.

Entretanto, nas relações jurídicas de trato sucessivo a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio 
anterior à propositura da ação.

No caso dos autos, o salário supostamente suspenso ocorreu em dezembro de 2008, e ação foi interposta em data de 20 de 
novembro de 2009, ou seja, menos de 01 ano após sua suspensão, não podendo assim falar em prescrição.

Com esses fundamentos, REJEITO a preliminar de prescrição aduzida pelo Município de Santa Cruz Cabrália e passo ao exame 
de mérito.

Analisando os autos, verifi co de plano que assiste direito à autora, isto porque o Município ao contestar o suposto direito da au-
tora, não traz provas robusta que de fato tenha efetuado o pagamento dos valores pleiteados.

Nas razões do Município consta que o pagamento do salário do mês de referência Dezembro/2008, foi efetivado em duas parce-
las nos meses de julho de 2010 e outubro de 2011.

Ocorre que dos documentos anexados ao id nº 19351541 – Pág. – 27/31 tais como, cópia de extrato produzido unilateralmente 
pelo Município, relação bancária emitida pelo Município que não consta a natureza dos valores ali constantes, não provam ca-
balmente que houve o pagamento do salário pretendido pela parte requerente, não constando ali nem mesmo correlação com o 
valor do salário percebido pela parte requerente naquele mês dos idos anos de 2008.

Assim sendo, no campo probatório, entendo que o requerido não comprovou que efetivou o pagamento relativo ao salário de 
dezembro de 2008 e cota parte do décimo terceiro.

Sobre esse aspecto, necessário registrar que o artigo 373 do Novo Código de Processo Civil estabelece que:

O ônus da prova incumbe:

I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;

II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modifi cativo ou extintivo do direito do autor. (Grifei)

Sobre o aspecto relativo ao ônus da prova, lúcido é o magistério de Moacyr Amaral dos Santos:

“Quem tem o ônus da ação tem o de afi rmar e provar os fatos que servem de fundamento à relação jurídica litigiosa; quem tem 
o ônus da exceção tem o de afi rmar e provar os fatos que servem de fundamento a ela. Assim, ao autor cumprirá sempre provar 
os fatos constitutivos, ao réu os impeditivos, extintivos ou modifi cativos...

Pode-se, pois, estabelecer como princípios fundamentais do instituto os seguintes:

1º - Compete, em regra, a cada uma das partes fornecer a prova das alegações que fi zer.

2º - Compete, em regra, ao autor a prova do fato constitutivo e ao réu a prova do fato impeditivo, extintivo ou modifi cativo daquele” 
(in Comentários ao Código de Processo Civil”, nº 18, IV/25 e 27).

Logo, caberia a parte requerida trazer aos autos documentos que comprovasse que o pagamento foi de fato efetuado pelo Muni-
cípio. Ao contrário, o Município só trouxe aos autos documentos que ele mesmo produziu, com valores sem discriminação de sua 
natureza, o que leva a crer que realmente o Município não deu quitação às verbas pretendidas pela Servidora, ora parte autora.
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Nesse sentido, é o entendimento jurisprudencial, vejamos:

EMENTA PROCESSO CIVIL. REMESSA NECESSÁRIA. AÇÃO DE COBRANÇA DE SALÁRIOS ATRASADOS.CONTRA MUNI-
CÍPIO. VERBAS SALARIAIS. 13º SALÁRIO E SALÁRIOS ATRASADOS. AUSÊNCIA DE PROVA DE PAGAMENTO. ÔNUS DO 
RÉU. ART. 333, II, DO CPC. I. SENTENÇA MANTIDA. REMESSA IMPROVIDA. I - Da análise dos autos, consta-se que o Re-
querido não trouxer aos autos documento que aponte que as Requerentes teriam recebido as verbas pleiteadas. Assim deve-se 
considerar, além do ônus que lhe atribui o artigo 333, inciso II, do CPC, que o Município é quem detém as informações funcionais 
de todos os seus servidores, razão pela qual não haveria nenhum óbice à comprovação de suas alegações. II - Neste cenário, 
a sentença ora reexaminada que condenou o Requerido ao pagamento da remuneração do mês de dezembro de 2008, décimo 
terceiro e demais verbas que tenham vencido no curso da demanda,, não merece nenhum reparo. III - Ademais, o Município não 
demonstrou fato obstativo ao direito das autoras, ou seja, qualquer fato extintivo, impeditivo ou modifi cativo que comprovasse 
que as Requerentes não faziam jus ao recebimento das verbas pleitadas, apenas tentou se eximir da responsabilidade, sem 
contudo fazer prova do alegado, conforme apontado na sentença. IV - Remessa improvida. (TJ-MA - Remessa Necessária Cível: 
00000788520098100143 MA 0459242017, Relator: RAIMUNDO JOS BARROS DE SOUSA, Data de Julgamento: 29/01/2018, 
QUINTA CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 01/02/2018 00:00:00)

Com esses fundamento, entendo que os pedidos da requerente tem amparo legal, vez que pretende direito de receber salário 
devido e cota parte do décimo terceiro em atraso, estando portanto ultrapassadas as alegações do requerido.

III - DISPOSITIVO.

Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido constante na inicial, nos termos acima aduzidos, com fulcro no inciso I, do Artigo 487 
do NCPC, para DETERMINAR que o Município de Santa Cruz Cabrália, pague a autora ROBERTA ANDRADE NASCIMENTO 
OGANDO a totalidade do salário líquido, bem como a parcela relativa a 1/12 (um doze avos) do 13º salário relativos ao mês de 
dezembro de 2008.

As parcelas devidas a parte Autora serão corrigidas pelo IPCA-E desde os respectivos vencimentos e acrescidas de juros de 
0,5% (meio por cento) ao mês a contar da citação.

Condeno o Município de Santa Cruz Cabrália, a honorários advocatícios que arbitro em 20% sobre o valor da condenação, con-
forme Artigo 85, §2º do NCPC.

O Município é isento de custas processuais por força da legislação tributária estadual e o autor está amparado pela assistência 
judiciária gratuita.

Sentença não sujeita ao reexame obrigatório a teor do disposto no artigo 496, §3º, II, CPC.

Defi ro o pedido de assistência judiciária a parte autora nos termos do artigo 98 do NCPC.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se, inclusive quanto a digitalização do feito para o sistema PJE. Transcorrido o prazo legal, 
arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

Santa Cruz Cabrália, 25 de julho de 2019.

Tarcísia de Oliveira Fonseca Elias

JUÍZA DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. SANTA CRUZ CABRÁLIA
INTIMAÇÃO

0000729-21.2009.8.05.0220 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Santa Cruz Cabrália
Autor: Maria Jose Do Livramento Conceicao
Advogado: Nelson Carlos Moreno Freitas (OAB:000916B/BA)
Réu: Fazenda Pública Municipal De Santa Cruz Cabralia

Intimação:

[Inadimplemento]

Autos nº 0000729-21.2009.8.05.0220
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Requerente: Nome: MARIA JOSE DO LIVRAMENTO CONCEICAO
Endereço: desconhecido

Requerido: Nome: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ CABRALIA
Endereço: desconhecido

SENTENÇA

I – RELATÓRIO

MARIA JOSÉ DO LIVRAMENTO CONCEIÇÃO, qualifi cada, e por i. Procurador interpôs ação de cobrança em face do MUNICÍ-
PIO DE SANTA CRUZ CABRÁLIA, também qualifi cado, alegando em síntese:

Que a parte requerente é servidor(a) público municipal, devidamente nomeado e empossado conforme documentos acostados.

Que a parte requerente vem passando por situação de extrema penúria posto que não houve o pagamento do salário relativo ao 
mês de dezembro de 2008.

Tem-se, com isso, que a prioridade municipal não esteve, e não está voltada aos funcionários. Apôs diversas tentativas de acor-
do, inclusive com a intervenção da APL núcleo local deste município, constata-se que o dinheiro arrecadado possui outras priori-
dades que não pagar o salário em atraso do Requerente, utiliza seu salário para sua sobrevivência bem como de sues familiares.

Afi rma que, as empreiteiras, os fornecedores e demais credores da Prefeitura tem prioridade sobre aqueles que utilizam seus 
vencimentos para pagar o alimento comprado no mercado do próprio município gerando assim inegável riqueza para o mesmo. 
Se o mercado não lhe fornece a comida, esta inevitavelmente faltara.

Que a prefeitura Municipal não, pagou o salário de dezembro de 2008, juntamente com 1/12 avos do 13° salário do ano de 2008, 
conforme tabela em anexo, inegável por tanto o valor devido ao requerente e que se encontra em atraso, devendo por tanto, 
ser reparado este ato atentatório inclusive a dignidade humana, posto que todo cidadão tem direito ao pagamento dos serviços 
prestados.

A situação da parte requerente é calamitosa, os problemas decorrentes da falta de dinheiro estão se acentuando dia a dia. Se 
persistir a inadimplência da requerida, irá gerar danos de difícil reparação a parte requerente, que está com suas necessidades 
vitais ameaçadas, inclusive com dividas no comércio local.

Destaca que notório e indiscutível, é o fato de que os repasses oriundos do FUNDEB, jamais deixaram de ocorrer, por tanto, não 
existe desculpas para o não pagamento do salário ora pleiteado. E mais, ao se criar a previsão de pagamento e remuneração 
do cargo, é feita uma projeção dos valores que a folha de pagamento irá causar no orçamento do ente público. Portanto, há 
previsão no orçamento dos valores que serão gastos com o funcionalismo. Não há, por conseguinte, necessidade de se incluir 
no orçamento do ano seguinte o débito que já foi previsto anteriormente no orçamento.

Ao fi nal requereu a concessão de tutela antecipada para que seja determinado o bloqueio de valores juntos as contas do Mu-
nicípio de Santa Cruz Cabrália. No mérito pede que seja a ação julgada procedente para condenar o Município de Santa Cruz 
Cabrália ao pagamento dos vencimentos relativos ao mês de dezembro de 2008 e de 1/12 avos do 13º salário do ano de 2008.

A inicial veio acompanhada dos documentos pertinentes à especie.

Citado, o Município contestou a ação junto ao id nº 19244994 – Pág. 22/33.

A parte autora apresentou manifestação à contestação junto ao id nº 19244994 – Pág. 37/39.

O presente feito comporta o julgamento antecipado da lide, na forma do artigo 355, I do Novo CPC, por se tratar de questões 
meramente de direito.

II – FUNDAMENTAÇÃO.

Trata-se de ação cujo caráter é a cobrança do salário da parte autora relativo ao mês de dezembro do ano de 2008, bem como 
cota parte do 13º salário, sob os argumentos de que o Município naquele ano não teria dado plena quitação ao salário e demais 
direitos trabalhista da servidora, ora requerente.

Inicialmente observo que o Município alega como preliminar de mérito a ocorrência da prescrição, aduzindo que os valores aduzi-
dos pelos pela parte autora estão prescritos, consoante ser o prazo prescricional renovado mês a mês, e ainda, que na obrigação 
de trato sucesso, ou a execução é continuada ou se protrai no tempo.

Ocorre que verifi co que não assiste razão ao Município de Santa Cruz Cabrália, pois a dívida objeto dos presentes autos se trata 
de pagamento de salário da servidora pública municipal relativo ao mês de dezembro de 2008.
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Sobre a prescrição em face da Fazenda Pública, o Decreto nº 20.910/32 estatui que prescreve todo e qualquer direto de ação 
contra a Fazenda Pública em cinco anos, contados do ato ou fato, do qual se originou.

Entretanto, nas relações jurídicas de trato sucessivo a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquenio 
anterior à propositura da ação.

No caso dos autos, o salário supostamente suspenso ocorreu em dezembro de 2008, e ação foi interposta em data de 23 de 
janeiro de 2009, ou seja, menos de 01 anos após sua suspensão, não podendo assim falar em prescrição.

Com esses fundamentos, REJEITO a preliminar de prescrição aduzida pelo Município de Santa Cruz Cabrália e passo ao exame 
de mérito.

Analisando os autos, verifi co de plano que assiste direito à autora, isto porque o Município ao contestar o suposto direito da au-
tora, não traz provas robusta que de fato tenha efetuado o pagamento dos valores pleiteados.

Nas razões do Município consta que o pagamento do salário do mês de referência Dezembro/2008, foi efetivado em duas parce-
las nos meses de julho de 2010 e outubro de 2011.

Ocorre que dos documentos anexados ao id nº 19244994 – Pág – 29/33 tais como, cópia de extrato produzido unilateralmente 
pelo Município, relação bancária emitida pelo Município que não consta a natureza dos valores ali constantes, não provam ca-
balmente que houve o pagamento do salário pretendido pela parte requerente, não constando ali nem mesmo correlação com o 
valor do salário percebido pela parte requerente naquele mês dos idos anos de 2008.

Ademais, os documentos acostados pelo Município são produzidos de forma unilateral, o que não leva ao convencimento deste 
juízo, isto porque os extratos bancários anexados pela autora, demonstra que não houve nº 19244994 – Pág. 13/14, extrato ex-
traído da conta corrente da parte autora que demonstra que não houve nenhum depósito a título de proventos depositado pelo 
Município, ora requerido.

Assim sendo, no campo probatório, entendo que o requerido não comprovou que efetivou o pagamento relativo ao salário de 
dezembro de 2008 e cota parte do décimo terceiro.

Sobre esse aspecto, necessário registrar que o artigo 373 do Novo Código de Processo Civil estabelece que:

O ônus da prova incumbe:

I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;

II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modifi cativo ou extintivo do direito do autor. (Grifei)

Sobre o aspecto relativo ao ônus da prova, lúcido é o magistério de Moacyr Amaral dos Santos:

“Quem tem o ônus da ação tem o de afi rmar e provar os fatos que servem de fundamento à relação jurídica litigiosa; quem tem 
o ônus da exceção tem o de afi rmar e provar os fatos que servem de fundamento a ela. Assim, ao autor cumprirá sempre provar 
os fatos constitutivos, ao réu os impeditivos, extintivos ou modifi cativos...

Pode-se, pois, estabelecer como princípios fundamentais do instituto os seguintes:

1º - Compete, em regra, a cada uma das partes fornecer a prova das alegações que fi zer.

2º - Compete, em regra, ao autor a prova do fato constitutivo e ao réu a prova do fato impeditivo, extintivo ou modifi cativo daquele” 
(in Comentários ao Código de Processo Civil”, nº 18, IV/25 e 27).

Logo, caberia a parte requerida trazer aos autos documentos que comprovasse que o pagamento foi de fato efetuado pelo Mu-
nicípio. Ao passo que a parte autora anexa cópia de extrato bancário já citado, extraído da conta corrente em que percebe seus 
proventos, relativo dezembro de 2008 e janeiro de 2009 e neste documento explicitamente detalhado não consta que o Município 
não pagou nem o salário e nem mesmo cota parte do 13º salário, o que impõe nesse caso específi co o julgamento procedente 
da ação.

Nesse sentido, é o entendimento jurisprudencial, vejamos:

EMENTA PROCESSO CIVIL. REMESSA NECESSÁRIA. AÇÃO DE COBRANÇA DE SALÁRIOS ATRASADOS.CONTRA MUNI-
CÍPIO. VERBAS SALARIAIS. 13º SALÁRIO E SALÁRIOS ATRASADOS. AUSÊNCIA DE PROVA DE PAGAMENTO. ÔNUS DO 
RÉU. ART. 333, II, DO CPC. I. SENTENÇA MANTIDA. REMESSA IMPROVIDA. I - Da análise dos autos, consta-se que o Re-
querido não trouxer aos autos documento que aponte que as Requerentes teriam recebido as verbas pleiteadas. Assim deve-se 
considerar, além do ônus que lhe atribui o artigo 333, inciso II, do CPC, que o Município é quem detém as informações funcionais 
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de todos os seus servidores, razão pela qual não haveria nenhum óbice à comprovação de suas alegações. II - Neste cenário, 
a sentença ora reexaminada que condenou o Requerido ao pagamento da remuneração do mês de dezembro de 2008, décimo 
terceiro e demais verbas que tenham vencido no curso da demanda,, não merece nenhum reparo. III - Ademais, o Município não 
demonstrou fato obstativo ao direito das autoras, ou seja, qualquer fato extintivo, impeditivo ou modifi cativo que comprovasse 
que as Requerentes não faziam jus ao recebimento das verbas pleitadas, apenas tentou se eximir da responsabilidade, sem 
contudo fazer prova do alegado, conforme apontado na sentença. IV - Remessa improvida. (TJ-MA - Remessa Necessária Cível: 
00000788520098100143 MA 0459242017, Relator: RAIMUNDO JOS BARROS DE SOUSA, Data de Julgamento: 29/01/2018, 
QUINTA CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 01/02/2018 00:00:00)

Com esses fundamento, entendo que os pedidos da requerente tem amparo legal, vez que pretende direito de receber salário 
devido e cota parte do décimo terceiro em atraso, estando portanto ultrapassadas as alegações do requerido.

III - DISPOSITIVO.

Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido constante na inicial, nos termos acima aduzidos, com fulcro no inciso I, do Artigo 487 
do NCPC, para DETERMINAR que o Município de Santa Cruz Cabrália, pague a parte autora MARIA JOSÉ DO LIVRAMENTO 
CONCEIÇÃO a totalidade do salário líquido, bem como a parcela relativa a 1/12 (um doze avos) do 13º salário relativos ao mês 
de dezembro de 2008.

As parcelas devidas a parte Autora serão corrigidas pelo IPCA-E desde os respectivos vencimentos e acrescidas de juros de 
0,5% (meio por cento) ao mês a contar da citação.

Condeno o Município de Santa Cruz Cabrália, a honorários advocatícios que arbitro em 20% sobre o valor da condenação, con-
forme Artigo 85, §2º do NCPC.

O Município é isento de custas processuais por força da legislação tributária estadual e o autor está amparado pela assistência 
judiciária gratuita.

Sentença não sujeita ao reexame obrigatório a teor do disposto no artigo 496, §3º, II, CPC.

Defi ro o pedido de assistência judiciária a parte autora nos termos do artigo 98 do NCPC.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se, inclusive quanto a digitalização do feito para o sistema PJE. Transcorrido o prazo legal, 
arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

Santa Cruz Cabrália, 25 de julho de 2019.

Tarcísia de Oliveira Fonseca Elias

JUÍZA DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. SANTA CRUZ CABRÁLIA
INTIMAÇÃO

0000741-35.2009.8.05.0220 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Santa Cruz Cabrália
Autor: Maria Carmen Baptista Sanjuan De Faria
Advogado: Nelson Carlos Moreno Freitas (OAB:000916B/BA)
Réu: Fazenda Pública Municipal De Santa Cruz Cabralia

Intimação:

[Inadimplemento]

Autos nº 0000741-35.2009.8.05.0220

Requerente: Nome: MARIA CARMEN BAPTISTA SANJUAN DE FARIA
Endereço: desconhecido

Requerido: Nome: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ CABRALIA
Endereço: desconhecido

SENTENÇA
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I – RELATÓRIO

MARIA CARMEN BAPTISTA SANJUAN DE FARIA, qualifi cada, e por i. Procurador interpôs ação de cobrança em face do MUNI-
CÍPIO DE SANTA CRUZ CABRÁLIA, também qualifi cado, alegando em síntese:

Que a parte requerente é servidor(a) público municipal, devidamente nomeado e empossado conforme documentos acostados.

Que a parte requerente vem passando por situação de extrema penúria posto que não houve o pagamento do salário relativo ao 
mês de dezembro de 2008.

Tem-se, com isso, que a prioridade municipal não esteve, e não está voltada aos funcionários. Apôs diversas tentativas de acor-
do, inclusive com a intervenção da APL núcleo local deste município, constata-se que o dinheiro arrecadado possui outras priori-
dades que não pagar o salário em atraso do Requerente, utiliza seu salário para sua sobrevivência bem como de sues familiares.

Afi rma que, as empreiteiras, os fornecedores e demais credores da Prefeitura tem prioridade sobre aqueles que utilizam seus 
vencimentos para pagar o alimento comprado no mercado do próprio município gerando assim inegável riqueza para o mesmo. 
Se o mercado não lhe fornece a comida, esta inevitavelmente faltara.

Que a prefeitura Municipal não, pagou o salário de dezembro de 2008, juntamente com 1/12 avos do 13° salário do ano de 2008, 
conforme tabela em anexo, inegável por tanto o valor devido ao requerente e que se encontra em atraso, devendo por tanto, 
ser reparado este ato atentatório inclusive a dignidade humana, posto que todo cidadão tem direito ao pagamento dos serviços 
prestados.

A situação da parte requerente é calamitosa, os problemas decorrentes da falta de dinheiro estão se acentuando dia a dia. Se 
persistir a inadimplência da requerida, irá gerar danos de difícil reparação a parte requerente, que está com suas necessidades 
vitais ameaçadas, inclusive com dividas no comércio local.

Destaca que notório e indiscutível, é o fato de que os repasses oriundos do FUNDEB, jamais deixaram de ocorrer, por tanto, não 
existe desculpas para o não pagamento do salário ora pleiteado. E mais, ao se criar a previsão de pagamento e remuneração 
do cargo, é feita uma projeção dos valores que a folha de pagamento irá causar no orçamento do ente público. Portanto, há 
previsão no orçamento dos valores que serão gastos com o funcionalismo. Não há, por conseguinte, necessidade de se incluir 
no orçamento do ano seguinte o débito que já foi previsto anteriormente no orçamento.

Ao fi nal requereu a concessão de tutela antecipada para que seja determinado o bloqueio de valores juntos as contas do Mu-
nicípio de Santa Cruz Cabrália. No mérito pede que seja a ação julgada procedente para condenar o Município de Santa Cruz 
Cabrália ao pagamento dos vencimentos relativos ao mês de dezembro de 2008 e de 1/12 avos do 13º salário do ano de 2008.

A inicial veio acompanhada dos documentos pertinentes à especie.

Citado, o Município contestou a ação junto ao id nº 19245208 – Pág. 25/36.

A parte autora apresentou manifestação à contestação junto ao id nº 19245208 – Pág. 41/43.

O presente feito comporta o julgamento antecipado da lide, na forma do artigo 355, I do Novo CPC, por se tratar de questões 
meramente de direito.

II – FUNDAMENTAÇÃO.

Trata-se de ação cujo caráter é a cobrança do salário da parte autora relativo ao mês de dezembro do ano de 2008, bem como 
cota parte do 13º salário, sob os argumentos de que o Município naquele ano não teria dado plena quitação ao salário e demais 
direitos trabalhista da servidora, ora requerente.

Inicialmente observo que o Município alega como preliminar de mérito a ocorrência da prescrição, aduzindo que os valores aduzi-
dos pelos pela parte autora estão prescritos, consoante ser o prazo prescricional renovado mês a mês, e ainda, que na obrigação 
de trato sucesso, ou a execução é continuada ou se protrai no tempo.

Ocorre que verifi co que não assiste razão ao Município de Santa Cruz Cabrália, pois a dívida objeto dos presentes autos se trata 
de pagamento de salário da servidora pública municipal relativo ao mês de dezembro de 2008.

Sobre a prescrição em face da Fazenda Pública, o Decreto nº 20.910/32 estatui que prescreve todo e qualquer direto de ação 
contra a Fazenda Pública em cinco anos, contados do ato ou fato, do qual se originou.

Entretanto, nas relações jurídicas de trato sucessivo a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio 
anterior à propositura da ação.



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458 - Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 4/ Página 989

No caso dos autos, o salário supostamente suspenso ocorreu em dezembro de 2008, e ação foi interposta em data de 23 de 
novembro de 2009, ou seja, menos de 01 anos após sua suspensão, não podendo assim falar em prescrição.

Com esses fundamentos, REJEITO a preliminar de prescrição aduzida pelo Município de Santa Cruz Cabrália e passo ao exame 
de mérito.

Analisando os autos, verifi co de plano que assiste direito à autora, isto porque o Município ao contestar o suposto direito da au-
tora, não traz provas robusta que de fato tenha efetuado o pagamento dos valores pleiteados.

Nas razões do Município consta que o pagamento do salário do mês de referência Dezembro/2008, foi efetivado em duas parce-
las nos meses de julho de 2010 e outubro de 2011.

Ocorre que dos documentos anexados ao id nº 19245208 – Pág – 32/36 tais como, cópia de extrato produzido unilateralmente 
pelo Município, relação bancária emitida pelo Município que não consta a natureza dos valores ali constantes, não provam ca-
balmente que houve o pagamento do salário pretendido pela parte requerente, não constando ali nem mesmo correlação com o 
valor do salário percebido pela parte requerente naquele mês dos idos anos de 2008.

Ademais, os documentos acostados pelo Município são produzidos de forma unilateral, o que não leva ao convencimento deste 
juízo, isto porque os extratos bancários anexados pela autora, demonstra que não houve nº 19244994 – Pág. 13/14, extrato ex-
traído da conta corrente da parte autora que demonstra que não houve nenhum depósito a título de proventos depositado pelo 
Município, ora requerido.

Assim sendo, no campo probatório, entendo que o requerido não comprovou que efetivou o pagamento relativo ao salário de 
dezembro de 2008 e cota parte do décimo terceiro.

Sobre esse aspecto, necessário registrar que o artigo 373 do Novo Código de Processo Civil estabelece que:

O ônus da prova incumbe:

I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;

II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modifi cativo ou extintivo do direito do autor. (Grifei)

Sobre o aspecto relativo ao ônus da prova, lúcido é o magistério de Moacyr Amaral dos Santos:

“Quem tem o ônus da ação tem o de afi rmar e provar os fatos que servem de fundamento à relação jurídica litigiosa; quem tem 
o ônus da exceção tem o de afi rmar e provar os fatos que servem de fundamento a ela. Assim, ao autor cumprirá sempre provar 
os fatos constitutivos, ao réu os impeditivos, extintivos ou modifi cativos...

Pode-se, pois, estabelecer como princípios fundamentais do instituto os seguintes:

1º - Compete, em regra, a cada uma das partes fornecer a prova das alegações que fi zer.

2º - Compete, em regra, ao autor a prova do fato constitutivo e ao réu a prova do fato impeditivo, extintivo ou modifi cativo daquele” 
(in Comentários ao Código de Processo Civil”, nº 18, IV/25 e 27).

Logo, caberia a parte requerida trazer aos autos documentos que comprovasse que o pagamento foi de fato efetuado pelo Mu-
nicípio. Ao passo que a parte autora anexa cópia de extrato bancário já citado, extraído da conta corrente em que percebe seus 
proventos, relativo dezembro de 2008 e janeiro de 2009 e neste documento explicitamente detalhado não consta que o Município 
não pagou nem o salário e nem mesmo cota parte do 13º salário, o que impõe nesse caso específi co o julgamento procedente 
da ação.

Nesse sentido, é o entendimento jurisprudencial, vejamos:

EMENTA PROCESSO CIVIL. REMESSA NECESSÁRIA. AÇÃO DE COBRANÇA DE SALÁRIOS ATRASADOS.CONTRA MUNI-
CÍPIO. VERBAS SALARIAIS. 13º SALÁRIO E SALÁRIOS ATRASADOS. AUSÊNCIA DE PROVA DE PAGAMENTO. ÔNUS DO 
RÉU. ART. 333, II, DO CPC. I. SENTENÇA MANTIDA. REMESSA IMPROVIDA. I - Da análise dos autos, consta-se que o Re-
querido não trouxer aos autos documento que aponte que as Requerentes teriam recebido as verbas pleiteadas. Assim deve-se 
considerar, além do ônus que lhe atribui o artigo 333, inciso II, do CPC, que o Município é quem detém as informações funcionais 
de todos os seus servidores, razão pela qual não haveria nenhum óbice à comprovação de suas alegações. II - Neste cenário, 
a sentença ora reexaminada que condenou o Requerido ao pagamento da remuneração do mês de dezembro de 2008, décimo 
terceiro e demais verbas que tenham vencido no curso da demanda,, não merece nenhum reparo. III - Ademais, o Município não 
demonstrou fato obstativo ao direito das autoras, ou seja, qualquer fato extintivo, impeditivo ou modifi cativo que comprovasse 
que as Requerentes não faziam jus ao recebimento das verbas pleitadas, apenas tentou se eximir da responsabilidade, sem 
contudo fazer prova do alegado, conforme apontado na sentença. IV - Remessa improvida. (TJ-MA - Remessa Necessária Cível: 
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00000788520098100143 MA 0459242017, Relator: RAIMUNDO JOS BARROS DE SOUSA, Data de Julgamento: 29/01/2018, 
QUINTA CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 01/02/2018 00:00:00)

Com esses fundamento, entendo que os pedidos da requerente tem amparo legal, vez que pretende direito de receber salário 
devido e cota parte do décimo terceiro em atraso, estando portanto ultrapassadas as alegações do requerido.

III - DISPOSITIVO.

Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido constante na inicial, nos termos acima aduzidos, com fulcro no inciso I, do Artigo 
487 do NCPC, para DETERMINAR que o Município de Santa Cruz Cabrália, pague a parte autora MARIA CARMEN BAPTISTA 
SANJUAN DE FARIA a totalidade do salário líquido, bem como a parcela relativa a 1/12 (um doze avos) do 13º salário relativos 
ao mês de dezembro de 2008.

As parcelas devidas a parte Autora serão corrigidas pelo IPCA-E desde os respectivos vencimentos e acrescidas de juros de 
0,5% (meio por cento) ao mês a contar da citação.

Condeno o Município de Santa Cruz Cabrália, a honorários advocatícios que arbitro em 20% sobre o valor da condenação, con-
forme Artigo 85, §2º do NCPC.

O Município é isento de custas processuais por força da legislação tributária estadual e o autor está amparado pela assistência 
judiciária gratuita.

Sentença não sujeita ao reexame obrigatório a teor do disposto no artigo 496, §3º, II, CPC.

Defi ro o pedido de assistência judiciária a parte autora nos termos do artigo 98 do NCPC.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se, inclusive quanto a digitalização do feito para o sistema PJE. Transcorrido o prazo legal, 
arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

Santa Cruz Cabrália, 25 de julho de 2019.

Tarcísia de Oliveira Fonseca Elias

JUÍZA DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COM. SANTA CRUZ CABRÁLIA
INTIMAÇÃO

0000712-82.2009.8.05.0220 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Santa Cruz Cabrália
Autor: Patricia Furtado Affonso Santos
Advogado: Nelson Carlos Moreno Freitas (OAB:000916B/BA)
Réu: Fazenda Pública Municipal De Santa Cruz Cabralia

Intimação:

[Inadimplemento]

Autos nº 0000712-82.2009.8.05.0220

Requerente: Nome: PATRICIA FURTADO AFFONSO SANTOS
Endereço: desconhecido

Requerido: Nome: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ CABRALIA
Endereço: desconhecido

SENTENÇA

I – RELATÓRIO

PATRICIA FURTADO AFFONSO SANTOS, qualifi cada, e por i. Procurador interpôs ação de cobrança em face do MUNICÍPIO 
DE SANTA CRUZ CABRÁLIA, também qualifi cado, alegando em síntese:

Que a parte requerente é servidor(a) público municipal, devidamente nomeado e empossado conforme documentos acostados.
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Que a parte requerente vem passando por situação de extrema penúria posto que não houve o pagamento do salário relativo ao 
mês de dezembro de 2008.

Tem-se, com isso, que a prioridade municipal não esteve, e não está voltada aos funcionários. Apôs diversas tentativas de acor-
do, inclusive com a intervenção da APL núcleo local deste município, constata-se que o dinheiro arrecadado possui outras priori-
dades que não pagar o salário em atraso do Requerente, utiliza seu salário para sua sobrevivência bem como de sues familiares.

Afi rma que, as empreiteiras, os fornecedores e demais credores da Prefeitura tem prioridade sobre aqueles que utilizam seus 
vencimentos para pagar o alimento comprado no mercado do próprio município gerando assim inegável riqueza para o mesmo. 
Se o mercado não lhe fornece a comida, esta inevitavelmente faltara.

Que a prefeitura Municipal não, pagou o salário de dezembro de 2008, juntamente com 1/12 avos do 13° salário do ano de 2008, 
conforme tabela em anexo, inegável por tanto o valor devido ao requerente e que se encontra em atraso, devendo por tanto, 
ser reparado este ato atentatório inclusive a dignidade humana, posto que todo cidadão tem direito ao pagamento dos serviços 
prestados.

A situação da parte requerente é calamitosa, os problemas decorrentes da falta de dinheiro estão se acentuando dia a dia. Se 
persistir a inadimplência da requerida, irá gerar danos de difícil reparação a parte requerente, que está com suas necessidades 
vitais ameaçadas, inclusive com dividas no comércio local.

Destaca que notório e indiscutível, é o fato de que os repasses oriundos do FUNDEB, jamais deixaram de ocorrer, por tanto, não 
existe desculpas para o não pagamento do salário ora pleiteado. E mais, ao se criar a previsão de pagamento e remuneração 
do cargo, é feita uma projeção dos valores que a folha de pagamento irá causar no orçamento do ente público. Portanto, há 
previsão no orçamento dos valores que serão gastos com o funcionalismo. Não há, por conseguinte, necessidade de se incluir 
no orçamento do ano seguinte o débito que já foi previsto anteriormente no orçamento.

Ao fi nal requereu a concessão de tutela antecipada para que seja determinado o bloqueio de valores juntos as contas do Mu-
nicípio de Santa Cruz Cabrália. No mérito pede que seja a ação julgada procedente para condenar o Município de Santa Cruz 
Cabrália ao pagamento dos vencimentos relativos ao mês de dezembro de 2008 e de 1/12 avos do 13º salário do ano de 2008.

A inicial veio acompanhada dos documentos pertinentes à especie.

Citado, o Município contestou a ação junto ao id nº 19245672 – Pág. 21/32.

A parte autora apresentou manifestação à contestação junto ao id nº 19245672 – Pág. 35/37.

O presente feito comporta o julgamento antecipado da lide, na forma do artigo 355, I do Novo CPC, por se tratar de questões 
meramente de direito.

II – FUNDAMENTAÇÃO.

Trata-se de ação cujo caráter é a cobrança do salário da parte autora relativo ao mês de dezembro do ano de 2008, bem como 
cota parte do 13º salário, sob os argumentos de que o Município naquele ano não teria dado plena quitação ao salário e demais 
direitos trabalhista da servidora, ora requerente.

Inicialmente observo que o Município alega como preliminar de mérito a ocorrência da prescrição, aduzindo que os valores aduzi-
dos pelos pela parte autora estão prescritos, consoante ser o prazo prescricional renovado mês a mês, e ainda, que na obrigação 
de trato sucesso, ou a execução é continuada ou se protrai no tempo.

Ocorre que verifi co que não assiste razão ao Município de Santa Cruz Cabrália, pois a dívida objeto dos presentes autos se trata 
de pagamento de salário da servidora pública municipal relativo ao mês de dezembro de 2008.

Sobre a prescrição em face da Fazenda Pública, o Decreto nº 20.910/32 estatui que prescreve todo e qualquer direto de ação 
contra a Fazenda Pública em cinco anos, contados do ato ou fato, do qual se originou.

Entretanto, nas relações jurídicas de trato sucessivo a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio 
anterior à propositura da ação.

No caso dos autos, o salário supostamente suspenso ocorreu em dezembro de 2008, e ação foi interposta em data de 20 de 
novembro de 2009, ou seja, menos de 01 anos após sua suspensão, não podendo assim falar em prescrição.

Com esses fundamentos, REJEITO a preliminar de prescrição aduzida pelo Município de Santa Cruz Cabrália e passo ao exame 
de mérito.
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Analisando os autos, verifi co de plano que assiste direito à autora, isto porque o Município ao contestar o suposto direito da au-
tora, não traz provas robusta que de fato tenha efetuado o pagamento dos valores pleiteados.

Nas razões do Município consta que o pagamento do salário do mês de referência Dezembro/2008, foi efetivado em duas parce-
las nos meses de julho de 2010 e outubro de 2011.

Ocorre que dos documentos anexados ao id nº 19245672 – Pág – 28/32 tais como, cópia de extrato produzido unilateralmente 
pelo Município, relação bancária emitida pelo Município que não consta a natureza dos valores ali constantes, não provam ca-
balmente que houve o pagamento do salário pretendido pela parte requerente, não constando ali nem mesmo correlação com o 
valor do salário percebido pela parte requerente naquele mês dos idos anos de 2008.

Ademais, os documentos acostados pelo Município são produzidos de forma unilateral, o que não leva ao convencimento deste 
juízo, isto porque os extratos bancários anexados pela autora, demonstra que não houve nº 19245672 – Pág. 12/14, extrato ex-
traído da conta corrente da parte autora que demonstra que não houve nenhum depósito a título de proventos depositado pelo 
Município, ora requerido.

Assim sendo, no campo probatório, entendo que o requerido não comprovou que efetivou o pagamento relativo ao salário de 
dezembro de 2008 e cota parte do décimo terceiro.

Sobre esse aspecto, necessário registrar que o artigo 373 do Novo Código de Processo Civil estabelece que:

O ônus da prova incumbe:

I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;

II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modifi cativo ou extintivo do direito do autor. (Grifei)

Sobre o aspecto relativo ao ônus da prova, lúcido é o magistério de Moacyr Amaral dos Santos:

“Quem tem o ônus da ação tem o de afi rmar e provar os fatos que servem de fundamento à relação jurídica litigiosa; quem tem 
o ônus da exceção tem o de afi rmar e provar os fatos que servem de fundamento a ela. Assim, ao autor cumprirá sempre provar 
os fatos constitutivos, ao réu os impeditivos, extintivos ou modifi cativos...

Pode-se, pois, estabelecer como princípios fundamentais do instituto os seguintes:

1º - Compete, em regra, a cada uma das partes fornecer a prova das alegações que fi zer.

2º - Compete, em regra, ao autor a prova do fato constitutivo e ao réu a prova do fato impeditivo, extintivo ou modifi cativo daquele” 
(in Comentários ao Código de Processo Civil”, nº 18, IV/25 e 27).

Logo, caberia a parte requerida trazer aos autos documentos que comprovasse que o pagamento foi de fato efetuado pelo Mu-
nicípio. Ao passo que a parte autora anexa cópia de extrato bancário já citado, extraído da conta corrente em que percebe seus 
proventos, relativo dezembro de 2008 e janeiro de 2009 e neste documento explicitamente detalhado não consta que o Município 
não pagou nem o salário e nem mesmo cota parte do 13º salário, o que impõe nesse caso específi co o julgamento procedente 
da ação.

Nesse sentido, é o entendimento jurisprudencial, vejamos:

EMENTA PROCESSO CIVIL. REMESSA NECESSÁRIA. AÇÃO DE COBRANÇA DE SALÁRIOS ATRASADOS.CONTRA MUNI-
CÍPIO. VERBAS SALARIAIS. 13º SALÁRIO E SALÁRIOS ATRASADOS. AUSÊNCIA DE PROVA DE PAGAMENTO. ÔNUS DO 
RÉU. ART. 333, II, DO CPC. I. SENTENÇA MANTIDA. REMESSA IMPROVIDA. I - Da análise dos autos, consta-se que o Re-
querido não trouxer aos autos documento que aponte que as Requerentes teriam recebido as verbas pleiteadas. Assim deve-se 
considerar, além do ônus que lhe atribui o artigo 333, inciso II, do CPC, que o Município é quem detém as informações funcionais 
de todos os seus servidores, razão pela qual não haveria nenhum óbice à comprovação de suas alegações. II - Neste cenário, 
a sentença ora reexaminada que condenou o Requerido ao pagamento da remuneração do mês de dezembro de 2008, décimo 
terceiro e demais verbas que tenham vencido no curso da demanda,, não merece nenhum reparo. III - Ademais, o Município não 
demonstrou fato obstativo ao direito das autoras, ou seja, qualquer fato extintivo, impeditivo ou modifi cativo que comprovasse 
que as Requerentes não faziam jus ao recebimento das verbas pleitadas, apenas tentou se eximir da responsabilidade, sem 
contudo fazer prova do alegado, conforme apontado na sentença. IV - Remessa improvida. (TJ-MA - Remessa Necessária Cível: 
00000788520098100143 MA 0459242017, Relator: RAIMUNDO JOS BARROS DE SOUSA, Data de Julgamento: 29/01/2018, 
QUINTA CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 01/02/2018 00:00:00)

Com esses fundamento, entendo que os pedidos da requerente tem amparo legal, vez que pretende direito de receber salário 
devido e cota parte do décimo terceiro em atraso, estando portanto ultrapassadas as alegações do requerido.

III - DISPOSITIVO.
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Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido constante na inicial, nos termos acima aduzidos, com fulcro no inciso I, do Artigo 487 
do NCPC, para DETERMINAR que o Município de Santa Cruz Cabrália, pague a parte autora PATRICIA FURTADO AFFONSO 
SANTOS, a totalidade do salário líquido, bem como a parcela relativa a 1/12 (um doze avos) do 13º salário relativos ao mês de 
dezembro de 2008.

As parcelas devidas a parte Autora serão corrigidas pelo IPCA-E desde os respectivos vencimentos e acrescidas de juros de 
0,5% (meio por cento) ao mês a contar da citação.

Condeno o Município de Santa Cruz Cabrália, a honorários advocatícios que arbitro em 20% sobre o valor da condenação, con-
forme Artigo 85, §2º do NCPC.

O Município é isento de custas processuais por força da legislação tributária estadual e o autor está amparado pela assistência 
judiciária gratuita.

Sentença não sujeita ao reexame obrigatório a teor do disposto no artigo 496, §3º, II, CPC.

Defi ro o pedido de assistência judiciária a parte autora nos termos do artigo 98 do NCPC.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se, inclusive quanto a digitalização do feito para o sistema PJE. Transcorrido o prazo legal, 
arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

Santa Cruz Cabrália, 25 de julho de 2019.

Tarcísia de Oliveira Fonseca Elias

JUÍZA DE DIREITO

SANTA INÊS

 VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SANTA INÊS
INTIMAÇÃO

8000069-04.2017.8.05.0221 Divórcio Litigioso
Jurisdição: Santa Inês
Requerente: Gerson Vaz Dos Santos
Advogado: Rogerio Oliveira Goncalves (OAB:0017022/BA)
Requerido: Lusineide Silva Dos Santos
Advogado: Luis Henrique Silva Malta (OAB:0033283/BA)

Intimação:
DESPACHO

Designo o dia 14 de outubro de 2019, às 09:00 horas, para audiência de Instrução e Julgamento, advirta-se as partes que suas 
testemunhas deverão comparecer a audiência designada independentemente de intimações;

Expedientes necessários;

Santa Inês, 06 de setembro de 2019.

Alberto Fernando Sales de Jesus

Juiz de Direito Substituto

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SANTA INÊS
INTIMAÇÃO

8000089-58.2018.8.05.0221 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Santa Inês
Autor: J. D. S. S.
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Advogado: Stephanie Do Nascimento Munhoz (OAB:0032631/BA)
Réu: J. D.

Intimação:
DECISÃO

Cuidam os autos de ação de alimentos em que se objetiva a condenação do Requerido no pagamento de pensão alimentícia. 
Pleiteia(m) a medida liminar para fi xação dos alimentos provisórios.

DECIDO.

Quanto aos alimentos provisórios, estando provado o grau de parentesco pela(s) certidão(ões) de nascimento, devem ser con-
cedidos na forma do artigo 4º da lei n. 5.478, de 1968.

No que diz respeito ao valor, tendo em vista que o(s) Requerente(s) ainda não comprovou(aram) a renda do requerido ou diante 
do que foi comprovado até o momento, os alimentos provisórios devem ser fi xados no montante total correspondente a 20% 
(vinte por cento) do salário mínimo.

POSTO ISSO, defi ro a medida liminar para fi xar o valor dos alimentos provisórios para o(s) Requerente(s) em 20% do salário 
mínimo, com vencimento no dia 10 de cada mês, a contar da intimação do requerido.

Cite-se o requerido, com cópia da petição inicial e desta decisão, para comparecer em audiência de Conciliação designada para 
o dia 14 de outubro de 2019, às 09:15 horas, devendo constar do mandado citatório a intimação para pagamento dos alimentos 
provisórios e a ressalva de que a defesa poderá ser apresentada até a data da audiência de instrução a ser designada, caso não 
se obtenha a conciliação. Ainda, deve ser advertido de que sua ausência em algumas das audiências importará na decretação 
de sua revelia.

Defi ro os benefícios da assistência judiciária gratuita, por estarem presentes os requisitos legais.

Intime-se o I. Representante do Ministério Público para tomar ciência do ajuizamento da presente ação e requerer as providên-
cias que entender cabíveis.

Santa Inês, 06 de setembro 2019.

Alberto Fernando Sales de Jesus

Juiz de Direito Substituto

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SANTA INÊS
INTIMAÇÃO

8000044-54.2018.8.05.0221 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Santa Inês
Autor: C. D. J. S.
Advogado: Stephanie Do Nascimento Munhoz (OAB:0032631/BA)
Réu: G. A. S.

Intimação:
DESPACHO

Designo o dia 14 de outubro de 2019, às 09:30 horas, para audiência de conciliação;

Expedientes necessários;

Santa Inês, 06 de setembro de 2019.

Alberto Fernando Sales de Jesus

Juiz de Direito Substituto

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SANTA INÊS
INTIMAÇÃO
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8000314-78.2018.8.05.0221 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Santa Inês
Autor: Luiz Claudio Barbosa Moura
Advogado: Liniquer Louis Sousa Andrade (OAB:0043482/BA)
Advogado: Cristiano Moreira Da Silva (OAB:0017205/BA)
Réu: Banco Bradesco S/a

Intimação:
SENTENÇA

Vistos etc.

Dispensado o relatório na forma do art. 38 da Lei 9099/95.

Vê-se que a acionada BANCO BRADESCO S.A não compareceu em juízo para responder os termos da demanda, conforme ata 
da audiência de conciliação Id. 20153636, 20153638 dos autos, apesar de devidamente citada Id. 18561904, que tal comporta-
mento pressupõe à aplicação dos efeitos da REVELIA, conforme preceitua o art.9º, c/c art.20 da Lei 9.099/95. Valendo salientar 
que a Revelia não pressupõe de imediato a procedência total dos pedidos pois pode ocorrer de, mesmo reputando-se verdadei-
ros os fatos, deles não decorrer o direito contido no pedido, porque a consequência jurídica pretendida pelo autor não emana dos 
fatos apresentados. Ou, ainda, pode acontecer de o autor narrar fatos inverossímeis, insuscetíveis de credibilidade, e este juízo 
não está obrigado a aceitar como verdadeiros fatos impossíveis de terem ocorrido.

Trata-se de uma ação de indenização por danos morais, a parte autora informou que é cliente da acionada, titular da conta 
corrente de número 0500406-3 na agência 3575 na cidade de Santa-Inês-Bahia, e, que, que, ao verifi car seu extrato bancário 
constatou que seu cheque de nº 001984 emitido no dia 16 de setembro de 2018, no valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) 
havia sido compensado no dia 05/10/2018, com o valor de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais).

De início, cumpre esclarecer que a relação jurídica em questão se classifi ca como sendo de consumo, estando sob a égide das 
disposições contidas no Código de Defesa do Consumidor, que em seu art. 2º conceitua o consumidor como sendo toda pessoa 
física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço como destinatário fi nal. Serviço, por sua vez, conforme conceito do 
parágrafo 2º, do art. 3º, é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, salvo as decorrentes 
das relações de caráter trabalhista. Logo, no conceito de serviço enquadra-se perfeitamente a atividade da empresa-ré. O autor, 
por sua vez, como destinatário fi nal dos serviços, é consumidor por defi nição legal. Em se tratando de relação de consumo, apli-
car-se-á ao presente caso o fundamento da responsabilidade objetiva dos prestadores de serviços, onde o prestador de serviços 
assume o risco, conforme preceitua o art. 14, do Código Consumerista, que determina aos fornecedores de serviços o dever de 
reparar os danos causados aos consumidores, em caso de defeito do serviço, quando não se comprova nenhuma das excluden-
tes de responsabilidade do §3.º, do art.14, do referido diploma legal, inverbis:”Art. 14. O fornecedor de serviços responde, inde-
pendentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação 
dos serviços, bem como por informações insufi cientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos. § 1º. O serviço é defeituoso 
quando não fornece a segurança que o consumidor dele pode esperar, levando-se em consideração as circunstâncias relevan-
tes, entre as quais:I - o modo de seu fornecimento;II - o resultado e os riscos que razoavelmente dele se esperam;§2.º (...);§ 3º. 
O fornecedor de serviços só não será responsabilizado quando provar:I - que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste;II - a 
culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.”Dessa forma, cinge-se a controvérsia na existência ou não do defeito no serviço, 
cujas alegações levaram o autor a ingressar em juízo pedindo a condenação da empresa-ré em perdas e danos em face dos 
constrangimentos moral e material sofridos. O autor, em sua petição inicial, relatou uma série de problemas por ele vivenciados 
por ocasião do debito indevido na sua conta corrente referente a compensação do seu cheque com valor maior.

Confrontando as provas produzidas nos autos, verifi co que, de fato, houve defeito na prestação de serviços, levando à conse-
quente existência de danos morais sofridos pelo autor, que indevidamente teve em sua conta o debito no valor maior do que o 
valor descrito na ordem de pagamento(cheque)

De início, é incontroverso o débito dos valores supracitados. Ressalta-se que, em se tratando de relação abrangida pelo estatuto 
consumerista, a responsabilidade dos fornecedores e comerciantes de produtos e serviços é objetiva, eis que fundada na teoria 
do risco da atividade, por isso, desnecessária a comprovação pelos ofendidos da culpa destes. A verdade do conjunto probatório 
é que não houve o costumeiro desvelo no tratamento do consumidor. Com efeito, ao debitar na conta corrente da parte autora 
os valores supracitados sem anuência do mesmo, é inequívoco que a empresa-ré infringiu sua obrigação de prestar um serviço 
de qualidade e adequado ao consumidor. Assim, tenho como confi gurado o nexo de causalidade entre o dano e a conduta da 
empresa-ré, devendo ser reconhecido, portanto, o dever de indenizar. Presente o dano moral, há que se lhe atribuir um valor. Os 
tribunais têm reiteradamente fi xado uma linha de conduta: imposição de valor que represente uma penalidade para o responsável 
sem signifi car um enriquecimento sem causa para o benefi ciário. Em relação ao pedido de danos materiais deve ser acolhido, 
haja vista foi comprovado que a parte acionada indevidamente debitou valores da conta da parte autora sem autorização da 
mesma.

DISPOSITIVO
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Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por LUIZ CLAUDIO BARBOSA MOURA, em face 
do BANCO BRADESCO S.A, para, Condenar a acionada a devolver a parte autora o montante de R$ 2.700,00 (dois mil e sete-
centos reais). Valor esse que deve ser atualizado desde a citação e obrigação que devera ser cumprida em 10(dez) dias sob pena 
de multa diária de R$ 100,00(Cem reais). Condenar ainda a empresa-ré a pagar ao autor a título de danos morais a importância 
de R$ 7.000,00 (sete mil reais), atualizada com juros de mora no importe de 1% (um por cento) ao mês e correção monetária 
pelo do INPC, a partir da publicação da sentença. Fica cominada a multa de que trata o art. 475-J, do CPC, para hipótese de 
descumprimento do comando sentencial.

Sem custas e honorários advocatícios.

P.R.I.

Santa Inês, 06 de setembro de 2019.

Alberto Fernando Sales de Jesus

Juiz de Direito Substituto

VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
JUÍZO DE DIREITO COM JURISDIÇÃO PLENA DA COMARCA DE SANTA INÊS
PRAÇA ARAÚJO PINHO, S/Nº - CENTRO - TEL. (73)3536-1101

Expediente do dia 09 de setembro de 2019

Fica INTIMADO O(A) DR(A). CARLOS AUGUSTO MENEZES DOS SANTOS, advogado do(s) sentenciado(s), para ter ciência da 
descida dos autos nº 0000508-25.2015.805.0221, movido pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA contra ADEMIR 
DE JESUS SANTOS, conforme despacho de fl . 170 dos autos acima indicados.

0000508-25.2015.805.0221 - Ação Penal - Procedimento Ordinário

Autor(s): O Ministério Público Do Estado Da Bahia

Reu(s): Ademir Jesus Dos Santos

Advogado(s): Carlos Augusto Menezes dos Santos, Mario Braz

Testemunha(s): Luciene Dejesus, Aloisio Cerqueira Dos Santos, Maria Jesus Dos Santos e outros
Vítima(s): Laise Jesus Dos Santos

Despacho: Considerando a Decisão tomada pela Segunda Turma da Segunda Câmara Criminal do TJ/BA, que deu provimento 
parcial ao recurso de apelação, reduzindo a pena defi nitiva para 06(seis) anos de reclusão a ser cumprido em regime inicial SE-
MIABERTO, nos termos da alínea “b”, § 2º do art. 33 do Código Penal.
DETERMINO:
Intimem-se as partes da descida dos autos.
Façam-se as devidas anotações e comunicações de praxe.
Após o efetivo cumprimento, expeça-se Guia de Recolhimento defi nitiva, ao presídio e a Vara de Execuções daquela Comarca.
Santa Inês, 09/09/2019

Alberto Fernando Sales de Jesus
Juiz de Direito
 

SANTA RITA DE CÁSSIA

 VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SANTA RITA DE CÁSSIA
INTIMAÇÃO

8000573-30.2019.8.05.0224 Carta Precatória Cível
Jurisdição: Santa Rita De Cássia
Deprecante: Sjba - Ssj - Vara Única De Barreiras - Tribunal Regional Federal Da 1ª Região
Deprecado: Juizo De Direito Jurisdição Plena Comarca De Santa Rita De Cássia-ba
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Réu: Antonio Augusto Aragao Junior - Me

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SANTA RITA DE CÁSSIA

Processo: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL n. 8000573-30.2019.8.05.0224
Órgão Julgador: 1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SANTA RITA DE CÁSSIA
DEPRECANTE: SJBA - SSJ - VARA ÚNICA DE BARREIRAS - TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO
Advogado(s):
DEPRECADO: JUIZO DE DIREITO JURISDIÇÃO PLENA COMARCA DE SANTA RITA DE CÁSSIA-BA
Advogado(s):

DESPACHO

Vistos, etc.

Cumpra-se, servindo a própria Carta Precatória como mandado.

Posteriormente certifi que-se nos autos seu cumprimento e devolva-se ao Deprecante com as homenagens de praxe.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

SANTA RITA DE CÁSSIA/BA, 9 de setembro de 2019.

Marivalda Almeida Moutinho

Juíza Substituta de 2º Grau

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SANTA RITA DE CÁSSIA
INTIMAÇÃO

8000569-90.2019.8.05.0224 Carta Precatória Cível
Jurisdição: Santa Rita De Cássia
Deprecante: 1ª Vara Cível De Minaçu - Goias
Deprecado: Juizo De Direito Jurisdição Plena Comarca De Santa Rita De Cássia-ba
Réu: Gaspar Gomes Costa Junior - Me

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SANTA RITA DE CÁSSIA

Processo: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL n. 8000569-90.2019.8.05.0224
Órgão Julgador: 1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SANTA RITA DE CÁSSIA
DEPRECANTE: 1ª VARA CÍVEL DE MINAÇU - GOIAS
Advogado(s):
DEPRECADO: JUIZO DE DIREITO JURISDIÇÃO PLENA COMARCA DE SANTA RITA DE CÁSSIA-BA
Advogado(s):

DESPACHO

Vistos, etc.

Cumpra-se, servindo a própria Carta Precatória como mandado.

Posteriormente certifi que-se nos autos seu cumprimento e devolva-se ao Deprecante com as homenagens de praxe.
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Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

SANTA RITA DE CÁSSIA/BA, 9 de setembro de 2019.

Marivalda Almeida Moutinho

Juíza Substituta de 2º Grau

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SANTA RITA DE CÁSSIA
INTIMAÇÃO

8000575-97.2019.8.05.0224 Carta Precatória Cível
Jurisdição: Santa Rita De Cássia
Deprecante: 2. C. C. E. V. D. C. D. M.
Deprecado: J. D. D. J. P. C. D. S. R. D. C.
Réu: E. D. S. R.

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SANTA RITA DE CÁSSIA

Processo: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL n. 8000575-97.2019.8.05.0224
Órgão Julgador: 1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SANTA RITA DE CÁSSIA
DEPRECANTE: 2ª CÍVEL, CRIME E VEC DA COMARCA DE MANGA
Advogado(s):
DEPRECADO: JUIZO DE DIREITO JURISDIÇÃO PLENA COMARCA DE SANTA RITA DE CÁSSIA-BA
Advogado(s):

DESPACHO

Vistos, etc.

Cumpra-se, servindo a própria Carta Precatória como mandado.

Posteriormente certifi que-se nos autos seu cumprimento e devolva-se ao Deprecante com as homenagens de praxe.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Santa Rita de Cássia, 10 de setembro de 2019.

Marivalda Almeida Moutinho

Juíza Substituta de 2º Grau

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SANTA RITA DE CÁSSIA
INTIMAÇÃO

8000555-09.2019.8.05.0224 Carta Precatória Cível
Jurisdição: Santa Rita De Cássia
Deprecante: Juízo De Direito Da Comarca De Águas Lindas De Goiás/go
Deprecado: Juizo De Direito Jurisdição Plena Comarca De Santa Rita De Cássia-ba
Réu: Ivaneis Vogado Dos Santos

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SANTA RITA DE CÁSSIA

Processo: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL n. 8000555-09.2019.8.05.0224
Órgão Julgador: 1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SANTA RITA DE CÁSSIA
DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO
Advogado(s):
DEPRECADO: JUIZO DE DIREITO JURISDIÇÃO PLENA COMARCA DE SANTA RITA DE CÁSSIA-BA
Advogado(s):

DESPACHO

Vistos, etc.

Cumpra-se, servindo a própria Carta Precatória como mandado.

Posteriormente certifi que-se nos autos seu cumprimento e devolva-se ao Deprecante com as homenagens de praxe.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

SANTA RITA DE CÁSSIA/BA, 4 de setembro de 2019.

Marivalda Almeida Moutinho

Juíza Substituta de 2º Grau

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SANTA RITA DE CÁSSIA
INTIMAÇÃO

8000566-38.2019.8.05.0224 Carta Precatória Cível
Jurisdição: Santa Rita De Cássia
Deprecante: Juízo De Direito Da 3ª Vara Cível Da Comarca De Porto Nacional - To
Deprecado: Juizo De Direito Jurisdição Plena Da Comarca De Santa Rita De Cássia-bahi
Requerido: Uelton Dos Santos Do Nascimento

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SANTA RITA DE CÁSSIA

Processo: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL n. 8000566-38.2019.8.05.0224
Órgão Julgador: 1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SANTA RITA DE CÁSSIA
DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PORTO NACIONAL - TO
Advogado(s):
DEPRECADO: JUIZO DE DIREITO JURISDIÇÃO PLENA DA COMARCA DE SANTA RITA DE CÁSSIA-BAHI
Advogado(s):

DESPACHO

Vistos, etc.

Cumpra-se, servindo a própria Carta Precatória como mandado.

Posteriormente, certifi que-se nos autos seu cumprimento e devolva-se ao Deprecante com as homenagens de praxe.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

SANTA RITA DE CÁSSIA/BA, 5 de setembro de 2019.

Marivalda Almeida Moutinho
Juíza Substituta de 2º Grau
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SANTA TEREZINHA

 VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SANTA TERESINHA
INTIMAÇÃO

8000059-11.2018.8.05.0225 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Santa Teresinha
Autor: Ana Paula Cardoso De Oliveira
Advogado: Tassio Nogueira De Oliveira Sapucaia (OAB:0045639/BA)
Réu: Claro S.a.
Advogado: Mariana Matos De Oliveira (OAB:0012874/BA)
Advogado: Ana Luiza De Oliveira Lédo (OAB:0023338/BA)

Intimação:

INTIMAR O PATRONO DA PARTE PARA TOMAR CIÊNCIA DA SENTENÇA ABAIXO TRANSCRITA.

SANTA TEREZINHA, 10 DE SETEMBRO DE 2019.

VARA CÍVEL

PROCESSO Nº: 8000059-11.2018.805.0225

Vistos.

Trata-se de Ação Declaratória de Inexistência de Débito c/c Indenização por danos morais, intentada pela parte interessada, 
devidamente qualifi cada nos autos, através de advogado regularmente constituído.

Em audiência de conciliação, as partes realizaram acordo, conforme ID 28789792.

Vieram-me os autos conclusos.

É o breve relato, decido.

O art. 487, III, alínea b, do Diploma Processual Civil prevê a extinção do processo quando as partes transigirem, consoante ob-
servado no caso presente.

O acordo foi celebrado livremente entre as partes, vez que não verifi ca-se nenhum vício de regularidade.

Diante do exposto, estando o processo em ordem e as partes regularmente representadas, HOMOLOGO, por sentença, para que 
surta seus jurídicos e legais efeitos, o acordo de ID 28789792, determinando a extinção do processo com resolução do mérito, 
consoante preceitua art. 487, III, alínea b do CPC.

Defi ro o pedido da Petição de ID 30608318, expeça-se o competente alvará do valor incontroverso depositado pela parte ré, 
conforme documento de ID 30451213.

Defi ro o benefício da gratuidade da justiça.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Arquivem-se os autos após o total cumprimento das obrigações, conforme acordo de ID 
28789792 com IMEDIATA baixa no sistema.

Santa Terezinha, 06 de setembro de 2019.

Dr. Carlos Roberto Silva Junior

Juiz de Direito Designado

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SANTA TERESINHA
INTIMAÇÃO
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8000011-18.2019.8.05.0225 Guarda
Jurisdição: Santa Teresinha
Requerente: A. L. C.
Advogado: Tassio Nogueira De Oliveira Sapucaia (OAB:0045639/BA)
Requerente: J. G. C.
Advogado: Tassio Nogueira De Oliveira Sapucaia (OAB:0045639/BA)
Requerido: L. C. D. S.

Intimação:

INTIMO A PARTE AUTORA ATRAVÉS DO SEU PATRONO

PARA TOMAR CONHECIMENTO DA SENTENÇA PROFERIDA

CONFORME DOCUMENTO DE ID33822762.

VARA CÍVEL

VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIME, JÚRI, EX. PENAIS E INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE SANTA TEREZINHA

Expediente do dia 04 de setembro de 2019

Intimo Advogada

0000207-27.2019.805.0225 - Procedimento Especial da Lei Antitóxicos

Apensos: 6099374-9/2019

Autor(s): O Ministério Público

Reu(s): João Lucas Lopes Da Silva

Advogado(s): Paula Janaina Mascarenhas Costa

Despacho: Ausentes quaisquer da hipóteses previstas nos artigos 396-A e 397, do Código de Processo Penal, recebo a denúncia 
e designo audiência de instrução e julgamento para o dia 18/09/2019, às 11 horas. Cite(m)-se o(s) acusado(s). Requisite(m)-se 
o(s) réu(s) se necessário. Intimem-se advogado de defesa, Ministério Público e testemunhas de acusação e defesa, e, se for o 
caso, expeça-se Carta Precatória relativamente àquelas que residirem fora desta Comarca.
A critério da defesa, os depoimentos das testemunhas meramente abonatórias poderão ser substituídos por termos de declara-
ções com fi rma reconhecida, a serem juntados por ocasião da audiência designada.
Publique-se. Intimem-se.
Santa Terezinha, 04/09/2019

Carlos Roberto Silva JUnior
Juiz de Direito 

INTIMO ADVOGADA

0000105-39.2018.805.0225 - Ação Penal - Procedimento Ordinário

Autor(s): Ministério Público*

Reu(s): Geovani Souza Dos Santos

Advogado(s): Marcia Valeria dos Santos Sousa Pimenta de Melo

Despacho: Diante da certidão de fl s. 150, nomeio defensora do réu Geovani Souza dos Santos, a Bela. Márcia Valeria dos San-
tos Soussa Pimenta de Melo, OAB/BA nº 25672. Intime-se para assumir múnus e apresentar defesa preliminar, no prazo legal. 
Publique-se.
Santa Terezinha, 04/09/2019.

Carlos Roberto Silva Junior
Juiz de Direito
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SANTALUZ

 VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS SANTALUZ
INTIMAÇÃO

0000271-44.2013.8.05.0226 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Santaluz
Autor: Edivaldo Dos Santos Silva
Advogado: Poliana Araujo Ferreira (OAB:0044900/BA)
Advogado: Eddie Parish Silva (OAB:0023186/BA)
Réu: Instituto Nacional Do Seguro Social -inss

Intimação:

0000271-44.2013.8.05.0226

AUTOR: EDIVALDO DOS SANTOS SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -INSS

1. Retifi co o despacho ID 30301991 para que conste a determinação de intimação do INSS.

2. Cumpra-se conforme determinado.

Santaluz, 14 de agosto de 2019.

*Documento Assinado Eletronicamente - (art. 1º, § 2º, III, “a” da Lei nº 11.419/06)

LISIANE SOUSA ALVES DUARTE
JUÍZA DE DIREITO DESIGNADA

SANTANA 

VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SANTANA
INTIMAÇÃO

8000151-80.2018.8.05.0227 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Santana
Autor: Joao Alves Dos Santos
Advogado: Djean Augusto Tonha De Lopes (OAB:0024839/BA)
Réu: Genildo Rosa Lopes
Advogado: Fagner Alves Dos Anjos (OAB:0028484/DF)
Réu: Marilene Da Costa Ramos
Advogado: Fagner Alves Dos Anjos (OAB:0028484/DF)
Testemunha: Edvan De Sousa Santos
Testemunha: Fernando Pereira De Souza

Intimação:

(via diário eletrônico)

DESPACHO

Defi ro, conforme petição de ID 32939131, devendo o cartório providenciar a intimação dos requeridos, pessoalmente, acerca da 
renúncia ao mandato judicial e para regularizar, no prazo de 10 dias, a sua representação.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
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Santana/BA, 09 de setembro de 2019.

Belº Ruy José Amaral Adães Júnior

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SANTANA
INTIMAÇÃO

0000578-97.2010.8.05.0227 Inventário
Jurisdição: Santana
Requerente: Conceicao De Sousa Silva
Advogado: Terencio Cavalcante Tonha (OAB:0008648/BA)
Inventariado: José Cândido Da Silva

Intimação:

ADV - VIA DPJ

D E S P A C H O

Vistos e Examinados.

A base de cálculo do Imposto Sobre Transmissão Causa Mortis e Doação é o valor venal dos bens ou direitos objeto de transmis-
são legítima ou testamentária ou de doação, apurada e calculada mediante inventário por avaliação judicial.

Considerando o necessidade de se apurar o valor de mercado do único imóvel que compõe o espólio ou o valor que mais se 
aproxime do seu valor real, determino que o ofi cial de Justiça Avaliador desta Comarca de Santana proceda à avaliação do imóvel 
no prazo de 15 (quinze) dias.

Com a juntada da avaliação pelo ofi cial de Justiça, intime-se o inventariante para que, no prazo 15 (quinze) dias, apresente novo 
plano de partilha com os valores atualizados, a fi m de que a Fazenda Pública Estadual determine o correto valor do Imposto 
Sobre Transmissão Causa Mortis e Doação devido.

Ato contínuo, intime-se a Fazenda Pública Estadual para apurar o valor do ITCMD.

Publique. Intimem-se.

Santana/BA, 09 de setembro de 2019.

RUY JOSÉ AMARAL ADÃES JÚNIOR

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SANTANA
INTIMAÇÃO

0000484-76.2015.8.05.0227 Busca E Apreensão Em Alienação Fiduciária
Jurisdição: Santana
Autor: Caixa Consorcios S.a. Administradora De Consorcios
Advogado: Jose Francisco Da Silva (OAB:0088492/SP)
Réu: Reginaldo Pereira

Intimação:

ADV. EXEQUENTE VIA DPJ

Vistos e Examinados.

Determino a intimação do Exequente para que informe, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da aderência do Requerido ao plano 
de renegociação ou de liquidação da dívida exequenda.

Publique-se. Intimem-se.

Santana/BA, 09 de setembro de 2019.



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458 - Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 4/ Página 1004

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SANTANA
INTIMAÇÃO

0000002-66.1994.8.05.0227 Execução De Título Extrajudicial
Jurisdição: Santana
Exequente: Banco Do Brasil S/a-
Advogado: Celso David Antunes (OAB:001141A/BA)
Advogado: Luis Carlos Monteiro Laurenço (OAB:0016780/BA)
Executado: Joao Barbosa Leal
Executado: Tarcisio Costa Ferreira Fonseca

Intimação:

ADV. AUTOR - VIA DPJ

DESPACHO

Vistos e Examinados.

Determino a intimação do Exequente para que informe, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca de eventual aderência do Requerido 
ao plano de renegociação ou de liquidação da dívida exequenda.

Publique-se. Intimem-se.

Santana/BA, 09 de setembro de 2019.

RUY JOSÉ AMARAL ADÃES JÚNIOR

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SANTANA
INTIMAÇÃO

8000232-92.2019.8.05.0227 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Santana
Autor: Maria Do Socorro Dos Santos Almeida
Advogado: Daniella Lina Cintra (OAB:0028561/GO)
Advogado: Mayte Feliciano Ferreira (OAB:0030628/GO)
Réu: Instituto Nacional Do Seguro Social - Inss

Intimação:

VIA DPJ

DESPACHO

Vistos e Examinados.

Defi ro a assistência judiciária, por estarem preenchidos os requisitos do artigo 98 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 
(Código de Processo Civil de 2015).

Cite-se a parte Ré, na pessoa do seu representante legal, por remessa dos autos, para que, no prazo de 30 (trinta) dias – artigo 
183 do novel Código de Processo Civil -, querendo, ofereça contestação ao presente pedido.

Publique-se. Intimem-se.

Santana/BA, 09 de setembro de 2019.

RUY JOSÉ AMARAL ADÃES JÚNIOR

Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SANTANA
INTIMAÇÃO

8000238-02.2019.8.05.0227 Alvará Judicial - Lei 6858/80
Jurisdição: Santana
Interessado: Juciara De Oliveira Santos
Advogado: Elen Ramalho Da Silva (OAB:0034482/BA)

Intimação:

INTIMAÇÃO DO AUTOR, POR MEIO DE SEU ADVOGADO, VIA DPJ

Vistos e Examinados.

Defi ro, por ora, os benefícios da justiça gratuita.

Intime-se o Requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias, proceder à juntada aos autos da certidão de inexistência de depen-
dentes habilitados perante a Previdência Social.

Sem prejuízo e no prazo de 15 (quinze) dias, o Requerente deverá esclarecer se o seu falecido genitor deixou bens ou dinheiro 
depositado em banco e, ainda, se há inventário ou arrolamento em trâmite.

Expeça-se ofício à gerência da MBM Seguradora S/A, para que informe, mediante extrato, o valor do seguro de vida contratado 
pelo de cujus Sivanilson Ataide de Almeida em favor do Requerente e/ou da sua genitora biológica.

Após o cumprimento das diligências sobreditas, abra-se vista ao douto presentante do Ministério Público.

Publique-se. Intimem-se

Santana/BA, 09 de setembro de 2019.

RUY JOSÉ AMARAL ADÃES JÚNIOR

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
JUÍZO DE DIREITO DA VARA CIVEL
COMARCA DE SANTANA
Rua Monteiro Lobato, s/n, centro - CEP 47700- 000 - FONE/FAX (77) 3484-2357

FICA(M) O(A)(S) SENHOR(A)(S) ADVOGADO(A)(S) E DEMAIS INTERESSADOS INTIMADOS DO(A) ATO ORDINATÓRIO, 
DESPACHO(S), DECISÃO(ÕES), SENTENÇA(S) E/OU AUDIÊNCIA(S) PROFERIDO(A)(S) DESIGNADAS NOS AUTOS ABAI-
XO RELACIONADO(S).

Expediente do dia 10 de setembro de 2019

0000068-89.2007.805.0227 - Procedimento Ordinário

Autor(s): Joana De Sousa

Advogado(s): Alexandre Augusto Forcinitti Valera

Reu(s): Inss- Instituto Nacional Do Seguro Social

Despacho: ATO ORDINATÓRIO

Em conformidade com o Provimento nº CGJ - 06/2016 - GSEC, Artº 1º, inciso XII.

1 – Fica a parte requerente (embargada), JOANA DE SOUSA, intimada para tomar conhecimento e se manifestar, em 15 (quinze) 
dias, acerca da Petição (fl s. 294/295), juntadas aos autos (art. 437 do CPC).

Cartório de Jurisdição Plena da Comarca de Santana-BA, 10 de setembro de 2019.

LARISSA TONHÁ CASTRO TAVARES
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Analista Judiciária
Cadastro. 904082-0
 
0000052-62.2012.805.0227 - Procedimento Ordinário

Autor(s): Alaecio Da Silva Oliveira

Advogado(s): Ithala Silva Nunes, Marcos Paulo de Araújo Santos

Reu(s): Inss- Instituto Nacional Do Seguro Social

Perito(s): Walmor Lopes De Souza

Despacho: ATO ORDINATÓRIO

Em conformidade com o Provimento nº CGJ - 06/2016 - GSEC, Artº 1º, inciso XXVII.

Em cumprimento ao quanto determina a Res. CFJ 458/2017, art. 11, fi cam as partes intimadas, para tomar conhecimento do 
inteiro teor do ofício requisitório de fl . 136. (PROVIMENTO CONJUNTO Nº CGJ/CCI – 06/2016, art. 1º, inciso I).

Cartório de Jurisdição Plena da Comarca de Santana-BA, 10 de setembro de 2019.

LARISSA TONHÁ CASTRO TAVARES
Analista Judiciária
Cadastro. 904082-0
 
0000489-69.2013.805.0227 - Procedimento Ordinário

Autor(s): Valdemar Martins Dos Anjos

Advogado(s): Alex Alves da Silva, Daniel de Souza Nogueira

Reu(s): Inss- Instituto Nacional Do Seguro Social

Despacho: ATO ORDINATÓRIO
Processo nº0000489-69.2013.805.0227
AÇÃO: APOSENTADORIA POR INVALIDEZ
AUTOR: VALDEMAR MARTINS DOS ANJOS
RÉU: INSS- INSTITUO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Conforme Provimento nº CGJ-06/2016-GSEC, Artº 1º,inciso XII.

1-Intimo a parte requerente para tomar conhecimento e manifestar, no prazo de 15(quinze) dias, da planilha de cálculos apresen-
tada pela parte acionada (INSS). Cartório do Feitos Cíveis desta Comarca de Santana-BA, aos 10 de setembro de 2019.

Rita de Cássia Flores Costa
Subescrivã
 
0000074-33.2006.805.0227 - Procedimento Ordinário

Autor(s): Maria Silvania Conceição Da Cruz

Advogado(s): Terencio Cavalcante Tonha

Reu(s): Inss- Instituto Nacional Do Seguro Social

Despacho: ATO ORDINATÓRIO
Processo nº0000074-33.2006.805.0227
AÇÃO: APOSENTADORIA POR INVALIDEZ
AUTORA: MARIA SILVINA CONCEIÇÃO DA CRUZ
RÉU: INSS- INSTITUO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Conforme Provimento nº CGJ-06/2016-GSEC, Artº 1º,inciso XII.
1-Intimo a parte requerente para tomar conhecimento e manifestar, no prazo de 15(quinze) dias, dos documentos juntados aos 
autos, pela parte acionada(INSS), às fl s.183/190. Cartório do Feitos Cíveis desta Comarca de Santana-BA, aos 10 de setembro 
de 2019.

Rita de Cássia Flores Costa
Subescrivã
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0000438-63.2010.805.0227 - Procedimento Ordinário

Autor(s): Nilda Oliveira Santos

Advogado(s): Alexandre Augusto Forcinitti Valera, Juscileide Soares Rodrigues Barbosa, Mona Lisa Marques de Souza

Reu(s): Instituto Nacional De Seguro Social-Inss

Despacho: ATO ORDINATÓRIO

Conforme Provimento nº CGJ-06/2016-GSEC, Artº 1º,inciso XII.

1-Intimo a parte requerente para tomar conhecimento e manifestar, no prazo de 15(quinze) dias, dos documentos juntados aos 
autos, pela parte acionada(INSS), às fl s.134/212. Cartório do Feitos Cíveis desta Comarca de Santana-BA, aos 10 de setembro 
de 2019.

Rita de Cássia Flores Costa
Subescrivã
 

SAPEAÇU

 VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SAPEAÇU
INTIMAÇÃO

8000072-28.2019.8.05.0240 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Sapeaçu
Autor: Leandro Bispo Silva
Advogado: Thiago Andrade Moraes (OAB:0052522/BA)
Advogado: Felipe Xavier Santos (OAB:0053798/BA)
Advogado: Lucas Andrade Nogueira Santos (OAB:0050061/BA)
Réu: Empresa Baiana De Aguas E Saneamento Sa
Advogado: Analyz Pessoa Braz De Oliveira (OAB:0032880/BA)

Intimação:

PROCESSO: 8000072-28.2019.8.05.0240

AÇÃO: AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS

AUTOR: LEANDRO BISPO SILVA

RÉU: EMPRESA BAIANA DE AGUAS E SANEAMENTO SA

Visto, etc.

Dispensado relatório nos termos do art. 38, da Lei 9.099/95.

Trata-se de AÇÃO INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS posposta por LEANDRO BISPO SILVA em face da EM-
BASA-EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO SA, onde aduz a parte autora, em síntese, que é consumidora fi nal dos 
serviços prestados pela empresa acionada, contrato de n.178325147 e que vem sofrendo constantemente com a falta de água 
em sua residência, chegando e fi car até, aproximadamente, 30 (trinta) dias ininterruptos sem o fornecimento do serviço essencial 
prestado pela acionada, mesmo estando adimplente em relação ao pagamento da faturas de cobrança.

Fica, de plano, afastada a preliminar da incompetência territorial, posto que o art. 4º, I, da Lei 9099/95, autoriza o consumidor a 
ajuizar a ação onde o réu possua fi lial, o que se aplica a presente demanda já que a concessionária ré possui escritório nesta 
Comarca.

Rejeito também a incompetência em razão da complexidade da matéria, visto que a Lei 9.099/95, que rege os juizados especiais 
cíveis estaduais, em seu art.3º, estabelece como critérios para fi xação de competência o valor da causa, que não exceda quaren-
ta vezes o valor do salário mínimo e a matéria, inexistindo, portanto, dispositivo que permita inferir que a complexidade da causa 
esteja diretamente relacionada à necessidade ou não de perícia. Ao contrário, o art. 35 da Lei 9.099/95 regula a hipótese de prova 
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técnica, tudo a corroborar o fato de que no âmbito dos Juizados Especiais Cíveis é possível a realização de perícia, seguindo-se, 
naturalmente, formalidades simplifi cadas que sejam compatíveis com as causas de menor complexidade.

Nestes termos é a consolidada jurisprudência do STJ:

POSSIBILIDADE. MANDADO DE SEGURANÇA. DECISÃO TRANSITADA EM JULGADO. CABIMENTO. 1.Na Lei 9.099/95 não 
há dispositivo que permita inferir que a complexidade da causa e, por conseguinte, a competência do Juizado Especial Cível 
esteja relacionada à necessidade ou não de realização de perícia. 2. A autonomia dos Juizados Especiais não prevalece em re-
lação às decisões acerca de sua própria competência para conhecer das causas que lhe são submetidas, fi cando esse controle 
submetido aos Tribunais de Justiça, via mandado de segurança. Inaplicabilidade da Súmula 376/STJ.

Ademais, é cediço que a fi nalidade da prova é o convencimento do juiz, sendo este o seu direto e principal destinatário. Sob esse 
enfoque, o juiz tem, inclusive, o poder-dever de julgar a lide antecipadamente (art. 355, I do NCPC), desprezando a produção de 
provas, ao constatar que o acervo documental é sufi ciente para nortear e instruir seu entendimento, sendo inegável que o seu 
livre convencimento é a bússola norteadora da necessidade ou não de produção de quaisquer provas que entender pertinentes 
ao julgamento da lide.

Por fi m também rejeito a preliminar de incompetência do JEC sob alegação da ré que há outras ações judiciais contendo as 
mesmas causas de pedir e os mesmos pedidos, patrocinadas pelos mesmos patronos, sendo, assim, impossível a propositura de 
ação individual na qual se postula direito de natureza coletiva. In casu, o direito tem natureza individual, haja vista a necessidade 
de analisar os prejuízos morais vindicados caso a caso, ou seja, de forma particularizada, não subsistindo, pois, a preliminar 
suscitada.

Neste sentido:PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. FALTA DE REPARO EM REDE PÚBLICA DE ESGOTO SANITÁRIO. 
OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. DIREITO TRANSINDIVIDUAL. AMPLIAÇÃO DOS REMÉDIOS JURÍDI-
COS. LEGITIMIDADE CONCORRENTE. 1. A solução integral da controvérsia, com fundamento sufi ciente, não caracteriza ofen-
sa ao art. 535 do CPC. 2. A demanda expõe a necessidade de tutelar um direito individual, a saber os problemas dos recorridos 
decorrentes do esgoto a céu aberto na região, do mau cheiro, da presença de insetos e animais nocivos, situação agravada pela 
falta de pavimentação de ruas que, em época de chuvas, fi cam alagadas. 3. Por sua natureza, o direito alegado é considerado 
também individual homogêneo, em razão da divisibilidade dos benefícios e da determinabilidade dos benefi ciados.4. Considere-
-se ainda que a) as tutelas de direitos transindividuais fazem parte de sistema que contempla técnica de ampliação dos remédios 
à disposição do jurisdicionado (e não de restrição) e que pressupõe a legitimação ordinária do lesado, geradora da legitimidade 
extraordinária dos sujeitos elencados no art. 5º da Lei 7.347/1985. Logo, não se trata de legitimidade exclusiva, mas concorrente. 
5. Agravo Regimental não provido.(STJ - AgRg no AREsp: 401510 RJ 2013/0328007-6, T2 - 2ª Turma, Rel.Min. Herman Benja-
min, DJe 05/12/2013).

Superadas as preliminares, passo a enfrentar o mérito.

No mérito, aplica-se ao caso em tela a legislação consumerista por se adequarem as partes ao conceito de consumidor e pres-
tador de serviços, nos termos dos artigos 2º e 3º da legislação consumerista.

A responsabilidade objetiva do fornecedor de serviços está prevista no artigo 14 do Código de Defesa do Consumidor, que assim 
dispõe:

“O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos con-
sumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações insufi cientes ou inadequadas sobre sua 
fruição e riscos.”

A jurisprudência do STJ está pacifi cada no sentido de que é aplicada à parte ré, na qualidade de prestadora de serviços, a teoria 
do risco do empreendimento, segundo a qual todo aquele que exerce uma atividade oferecendo seus serviços a sociedade, res-
ponde pela sua qualidade e segurança, inserindo-se na cadeia de consumo e responsabilizando-se objetivamente por eventuais 
falhas.

Tal responsabilidade somente poderá ser refutada quando verifi cada a ocorrência de uma das hipóteses de excludente, como 
fato exclusivo do consumidor, de terceiro ou caso fortuito externo, nos termos do §3º do artigo 14 do CDC, o que não não ocorreu 
no caso em tela.

A própria acionada em sua contestação afi rma que no presente caso, “o sistema é abastecido via bombeamento, uma vez que 
localizado em lugar onde a altura impede o fornecimento de água por gravidade, sendo necessário alimentador que somente 
funciona com energia elétrica...”, “...que os serviços de água foram retomados gradativamente, e a intermitência no fornecimento 
de água já foi devidamente sanada, com o serviço restabelecido...”

Portanto, a própria acionada admitiu a ocorrência de interrupção do serviço por falha em sua prestação, quando deveria, na falta 
de energia elétrica para o bombeamento de água, contar com a possibilidade de um gerador para que o consumidor fi nal de seus 
serviços não fosse penalizado pela falta do mesmo. Ainda que o fato da falta d’água estivesse comprovadamente interligado à fal-
ta de energia elétrica, em nada tem o consumidor a ver com a relação da acionada com um terceiro prestador de serviços a esta.
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Há que se ressaltar, também que, mais uma vez, a própria ré afi rma a descontinuidade do fornecimento de água por período 
prolongado, quando consigna em sua peça contestatória que “o mesmo fora retomado gradativamente”, o que demonstra que 
a parte autora, mesmo estando em dia com o pagamento das suas faturas de consumo, restou sem a prestação de serviço tão 
essencial ao seu dia a dia.

Ademais, as testemunhas em seus depoimentos foram veementes em afi rmar que a falta de prestação do serviço foi um fato 
contínuo e que não se teve o devido respaldo em termos de soluções viáveis e imediatas da acionada, justamente por se tratar 
de serviço de caráter essencial.

Em relação ao pedido de dano moral tenho que a própria interrupção do serviço de fornecimento de água, bem essencial e 
indispensável ao bem estar físico e moral do ser humano, sem estar motivado por inadimplência da parte autora bem como des-
provido de aviso antecedente ao fato, justifi ca tal pleito.

Traça a Carta Constitucional, direitos e garantias inerentes a todos os cidadãos, não podem ser desconsiderados ou amesqui-
nhados por quem quer que seja.

Não há, pois, como se negar, no caso vertente, o manifesto constrangimento sofrido pela parte autora que não contribui de forma 
alguma para a falta d’água em seu domicílio e se viu com toda sua família privada de usufruir de serviço tão essencial à nossa 
própria sobrevivência. Situação, portanto, confi guradora de abalo moral.

Assim, o réu praticou, em detrimento da parte autora, ato ilícito causador de abalo moral, passível de indenização.

Sobre o dano moral a legislação pátria é clara e precisa, preconizando a Carta Magna em seu art. 5º, V, in verbisque: “[...] é as-
segurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além de indenização por dano material, moral ou à imagem [...]”.

Assegura, ainda, a Constituição Federal no artigo 5.º, X, que: “São invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem 
das pessoas, assegurado o direito à indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação.” E ainda sobre a 
questão, temos a regra do art. 927 do Código Civil: “Aquele que, por ato ilícito, causar dano a outrem, fi ca obrigado a repará-lo”.

Verifi cada a ilegalidade do ato do réu e sua consequente lesividade ao direito da parte autora, deve ser imputada ao mesmo a 
obrigação de indenizar a parte autora pelos danos morais causados.

Quanto à fi xação do quantum indenizatório, tem-se pacifi camente que há de ser ponderada pelo julgador a intensidade do sofri-
mento, a gravidade, a natureza e a repercussão da ofensa.

Nesse toar, à luz do princípio da razoabilidade, entendo que o valor de R$ 1.000,00 (mil reais) é adequado aos fi ns que justifi cam 
a sua imposição, quais sejam, de reparação do dano moral sofrido pela parte autora e de penalização do réu em face da ação 
ilícita.

Face ao exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO INICIAL, resolvendo com mérito a lide, nos termos do art. 487, 
I do CPC, para condenar a ré a pagar à parte autora o valor de R$ 1.000,00 (mil reais) a título de danos morais, valor corrigido 
monetariamente pelo INPC desde a data da prolatação desta sentença, nos termos da Súmula 362 do STJ, e acrescidos de juros 
de 1% ao mês ( art. 406 do Código Civil).

Incabíveis custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9099/95).

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Sapeaçu, 30 de agosto de 2019

Edna de Andrade Nery

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SAPEAÇU
INTIMAÇÃO

8000074-95.2019.8.05.0240 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Sapeaçu
Autor: Anailson De Oliveira Da Silva
Advogado: Lucas Andrade Nogueira Santos (OAB:0050061/BA)
Advogado: Felipe Xavier Santos (OAB:0053798/BA)
Advogado: Thiago Andrade Moraes (OAB:0052522/BA)
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Réu: Empresa Baiana De Aguas E Saneamento Sa
Advogado: Analyz Pessoa Braz De Oliveira (OAB:0032880/BA)

Intimação:

PROCESSO: 8000074-95.2019.8.05.0240

AÇÃO: AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS

AUTOR: ANAILSON DE OLIVEIRA DA SILVA

RÉU: EMPRESA BAIANA DE AGUAS E SANEAMENTO SA

Visto, etc.

Dispensado relatório nos termos do art. 38, da Lei 9.099/95.

Trata-se de AÇÃO INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS posposta por ANAILTON DE OLIVEIRA DA SILVA em 
face da EMBASA-EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO SA, onde aduz a parte autora, em síntese, que é consumi-
dora fi nal dos serviços prestados pela empresa acionada, contrato de n.178325147 e que vem sofrendo constantemente com 
a falta de água em sua residência, chegando e fi car até, aproximadamente, 30 (trinta) dias ininterruptos sem o fornecimento do 
serviço essencial prestado pela acionada, mesmo estando adimplente em relação ao pagamento da faturas de cobrança.

Fica, de plano, afastada a preliminar da incompetência territorial, posto que o art. 4º, I, da Lei 9099/95, autoriza o consumidor a 
ajuizar a ação onde o réu possua fi lial, o que se aplica a presente demanda já que a concessionária ré possui escritório nesta 
Comarca.

Rejeito também a incompetência em razão da complexidade da matéria, visto que a Lei 9.099/95, que rege os juizados especiais 
cíveis estaduais, em seu art.3º, estabelece como critérios para fi xação de competência o valor da causa, que não exceda quaren-
ta vezes o valor do salário mínimo e a matéria, inexistindo, portanto, dispositivo que permita inferir que a complexidade da causa 
esteja diretamente relacionada à necessidade ou não de perícia. Ao contrário, o art. 35 da Lei 9.099/95 regula a hipótese de prova 
técnica, tudo a corroborar o fato de que no âmbito dos Juizados Especiais Cíveis é possível a realização de perícia, seguindo-se, 
naturalmente, formalidades simplifi cadas que sejam compatíveis com as causas de menor complexidade.

Nestes termos é a consolidada jurisprudência do STJ:

POSSIBILIDADE. MANDADO DE SEGURANÇA. DECISÃO TRANSITADA EM JULGADO. CABIMENTO. 1.Na Lei 9.099/95 não 
há dispositivo que permita inferir que a complexidade da causa e, por conseguinte, a competência do Juizado Especial Cível 
esteja relacionada à necessidade ou não de realização de perícia. 2. A autonomia dos Juizados Especiais não prevalece em re-
lação às decisões acerca de sua própria competência para conhecer das causas que lhe são submetidas, fi cando esse controle 
submetido aos Tribunais de Justiça, via mandado de segurança. Inaplicabilidade da Súmula 376/STJ.

Ademais, é cediço que a fi nalidade da prova é o convencimento do juiz, sendo este o seu direto e principal destinatário. Sob esse 
enfoque, o juiz tem, inclusive, o poder-dever de julgar a lide antecipadamente (art. 355, I do NCPC), desprezando a produção de 
provas, ao constatar que o acervo documental é sufi ciente para nortear e instruir seu entendimento, sendo inegável que o seu 
livre convencimento é a bússola norteadora da necessidade ou não de produção de quaisquer provas que entender pertinentes 
ao julgamento da lide.

Por fi m também rejeito a preliminar de incompetência do JEC sob alegação da ré que há outras ações judiciais contendo as 
mesmas causas de pedir e os mesmos pedidos, patrocinadas pelos mesmos patronos, sendo, assim, impossível a propositura de 
ação individual na qual se postula direito de natureza coletiva. In casu, o direito tem natureza individual, haja vista a necessidade 
de analisar os prejuízos morais vindicados caso a caso, ou seja, de forma particularizada, não subsistindo, pois, a preliminar 
suscitada.

Neste sentido:PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. FALTA DE REPARO EM REDE PÚBLICA DE ESGOTO SANITÁRIO. 
OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. DIREITO TRANSINDIVIDUAL. AMPLIAÇÃO DOS REMÉDIOS JURÍDI-
COS. LEGITIMIDADE CONCORRENTE. 1. A solução integral da controvérsia, com fundamento sufi ciente, não caracteriza ofen-
sa ao art. 535 do CPC. 2. A demanda expõe a necessidade de tutelar um direito individual, a saber os problemas dos recorridos 
decorrentes do esgoto a céu aberto na região, do mau cheiro, da presença de insetos e animais nocivos, situação agravada pela 
falta de pavimentação de ruas que, em época de chuvas, fi cam alagadas. 3. Por sua natureza, o direito alegado é considerado 
também individual homogêneo, em razão da divisibilidade dos benefícios e da determinabilidade dos benefi ciados.4. Considere-
-se ainda que a) as tutelas de direitos transindividuais fazem parte de sistema que contempla técnica de ampliação dos remédios 
à disposição do jurisdicionado (e não de restrição) e que pressupõe a legitimação ordinária do lesado, geradora da legitimidade 
extraordinária dos sujeitos elencados no art. 5º da Lei 7.347/1985. Logo, não se trata de legitimidade exclusiva, mas concorrente. 
5. Agravo Regimental não provido.(STJ - AgRg no AREsp: 401510 RJ 2013/0328007-6, T2 - 2ª Turma, Rel.Min. Herman Benja-
min, DJe 05/12/2013).
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Superadas as preliminares, passo a enfrentar o mérito.

No mérito, aplica-se ao caso em tela a legislação consumerista por se adequarem as partes ao conceito de consumidor e pres-
tador de serviços, nos termos dos artigos 2º e 3º da legislação consumerista.

A responsabilidade objetiva do fornecedor de serviços está prevista no artigo 14 do Código de Defesa do Consumidor, que assim 
dispõe:

“O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos con-
sumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações insufi cientes ou inadequadas sobre sua 
fruição e riscos.”

A jurisprudência do STJ está pacifi cada no sentido de que é aplicada à parte ré, na qualidade de prestadora de serviços, a teoria 
do risco do empreendimento, segundo a qual todo aquele que exerce uma atividade oferecendo seus serviços a sociedade, res-
ponde pela sua qualidade e segurança, inserindo-se na cadeia de consumo e responsabilizando-se objetivamente por eventuais 
falhas.

Tal responsabilidade somente poderá ser refutada quando verifi cada a ocorrência de uma das hipóteses de excludente, como 
fato exclusivo do consumidor, de terceiro ou caso fortuito externo, nos termos do §3º do artigo 14 do CDC, o que não não ocorreu 
no caso em tela.

A própria acionada em sua contestação afi rma que no presente caso, “o sistema é abastecido via bombeamento, uma vez que 
localizado em lugar onde a altura impede o fornecimento de água por gravidade, sendo necessário alimentador que somente 
funciona com energia elétrica...”, “...que os serviços de água foram retomados gradativamente, e a intermitência no fornecimento 
de água já foi devidamente sanada, com o serviço restabelecido...”

Portanto, a própria acionada admitiu a ocorrência de interrupção do serviço por falha em sua prestação, quando deveria, na falta 
de energia elétrica para o bombeamento de água, contar com a possibilidade de um gerador para que o consumidor fi nal de seus 
serviços não fosse penalizado pela falta do mesmo. Ainda que o fato da falta d’água estivesse comprovadamente interligado à fal-
ta de energia elétrica, em nada tem o consumidor a ver com a relação da acionada com um terceiro prestador de serviços a esta.

Há que se ressaltar, também que, mais uma vez, a própria ré afi rma a descontinuidade do fornecimento de água por período 
prolongado, quando consigna em sua peça contestatória que “o mesmo fora retomado gradativamente”, o que demonstra que 
a parte autora, mesmo estando em dia com o pagamento das suas faturas de consumo, restou sem a prestação de serviço tão 
essencial ao seu dia a dia.

Ademais, as testemunhas em seus depoimentos foram veementes em afi rmar que a falta de prestação do serviço foi um fato 
contínuo e que não se teve o devido respaldo em termos de soluções viáveis e imediatas da acionada, justamente por se tratar 
de serviço de caráter essencial.

Em relação ao pedido de dano moral tenho que a própria interrupção do serviço de fornecimento de água, bem essencial e 
indispensável ao bem estar físico e moral do ser humano, sem estar motivado por inadimplência da parte autora bem como des-
provido de aviso antecedente ao fato, justifi ca tal pleito.

Traça a Carta Constitucional, direitos e garantias inerentes a todos os cidadãos, não podem ser desconsiderados ou amesqui-
nhados por quem quer que seja.

Não há, pois, como se negar, no caso vertente, o manifesto constrangimento sofrido pela parte autora que não contribui de forma 
alguma para a falta d’água em seu domicílio e se viu com toda sua família privada de usufruir de serviço tão essencial à nossa 
própria sobrevivência. Situação, portanto, confi guradora de abalo moral.

Assim, o réu praticou, em detrimento da parte autora, ato ilícito causador de abalo moral, passível de indenização.

Sobre o dano moral a legislação pátria é clara e precisa, preconizando a Carta Magna em seu art. 5º, V, in verbisque: “[...] é as-
segurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além de indenização por dano material, moral ou à imagem [...]”.

Assegura, ainda, a Constituição Federal no artigo 5.º, X, que: “São invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem 
das pessoas, assegurado o direito à indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação.” E ainda sobre a 
questão, temos a regra do art. 927 do Código Civil: “Aquele que, por ato ilícito, causar dano a outrem, fi ca obrigado a repará-lo”.

Verifi cada a ilegalidade do ato do réu e sua consequente lesividade ao direito da parte autora, deve ser imputada ao mesmo a 
obrigação de indenizar a parte autora pelos danos morais causados.

Quanto à fi xação do quantum indenizatório, tem-se pacifi camente que há de ser ponderada pelo julgador a intensidade do sofri-
mento, a gravidade, a natureza e a repercussão da ofensa.
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Nesse toar, à luz do princípio da razoabilidade, entendo que o valor de R$ 1.000,00 (mil reais) é adequado aos fi ns que justifi cam 
a sua imposição, quais sejam, de reparação do dano moral sofrido pela parte autora e de penalização do réu em face da ação 
ilícita.

Face ao exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO INICIAL, resolvendo com mérito a lide, nos termos do art. 487, 
I do CPC, para condenar a ré a pagar à parte autora o valor de R$ 1.000,00 (mil reais) a título de danos morais, valor corrigido 
monetariamente pelo INPC desde a data da prolatação desta sentença, nos termos da Súmula 362 do STJ, e acrescidos de juros 
de 1% ao mês ( art. 406 do Código Civil).

Incabíveis custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9099/95).

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Sapeaçu, 30 de agosto de 2019

Edna de Andrade Nery

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SAPEAÇU
INTIMAÇÃO

8000071-43.2019.8.05.0240 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Sapeaçu
Réu: Empresa Baiana De Aguas E Saneamento Sa
Advogado: Analyz Pessoa Braz De Oliveira (OAB:0032880/BA)
Autor: Aline Francisca Da Silva
Advogado: Felipe Xavier Santos (OAB:0053798/BA)
Advogado: Lucas Andrade Nogueira Santos (OAB:0050061/BA)
Advogado: Thiago Andrade Moraes (OAB:0052522/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SAPEAÇU

Processo: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL n. 8000071-43.2019.8.05.0240
Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SAPEAÇU
AUTOR: ALINE FRANCISCA DA SILVA
Advogado(s): THIAGO ANDRADE MORAES (OAB:0052522/BA), LUCAS ANDRADE NOGUEIRA SANTOS (OAB:0050061/BA), 
FELIPE XAVIER SANTOS (OAB:0053798/BA)
RÉU: EMPRESA BAIANA DE AGUAS E SANEAMENTO SA
Advogado(s):

SENTENÇA

Visto, etc.

Dispensado relatório nos termos do art. 38, da Lei 9.099/95.

Trata-se de AÇÃO INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS posposta por ALINE FRANCISCA DA SILVA em face 
da EMBASA-EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO SA, onde aduz a parte autora, em síntese, que é consumidora 
fi nal dos serviços prestados pela empresa acionada, contrato de n.178325147 e que vem sofrendo constantemente com a falta 
de água em sua residência, chegando e fi car até, aproximadamente, 30 (trinta) dias ininterruptos sem o fornecimento do serviço 
essencial prestado pela acionada, mesmo estando adimplente em relação ao pagamento da faturas de cobrança.

Fica, de plano, afastada a preliminar da incompetência territorial, posto que o art. 4º, I, da Lei 9099/95, autoriza o consumidor a 
ajuizar a ação onde o réu possua fi lial, o que se aplica a presente demanda já que a concessionária ré possui escritório nesta 
Comarca.
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Rejeito também a incompetência em razão da complexidade da matéria, visto que a Lei 9.099/95, que rege os juizados especiais 
cíveis estaduais, em seu art.3º, estabelece como critérios para fi xação de competência o valor da causa, que não exceda quaren-
ta vezes o valor do salário mínimo e a matéria, inexistindo, portanto, dispositivo que permita inferir que a complexidade da causa 
esteja diretamente relacionada à necessidade ou não de perícia. Ao contrário, o art. 35 da Lei 9.099/95 regula a hipótese de prova 
técnica, tudo a corroborar o fato de que no âmbito dos Juizados Especiais Cíveis é possível a realização de perícia, seguindo-se, 
naturalmente, formalidades simplifi cadas que sejam compatíveis com as causas de menor complexidade.

Nestes termos é a consolidada jurisprudência do STJ:

POSSIBILIDADE. MANDADO DE SEGURANÇA. DECISÃO TRANSITADA EM JULGADO. CABIMENTO. 1.Na Lei 9.099/95 não 
há dispositivo que permita inferir que a complexidade da causa e, por conseguinte, a competência do Juizado Especial Cível 
esteja relacionada à necessidade ou não de realização de perícia. 2. A autonomia dos Juizados Especiais não prevalece em re-
lação às decisões acerca de sua própria competência para conhecer das causas que lhe são submetidas, fi cando esse controle 
submetido aos Tribunais de Justiça, via mandado de segurança. Inaplicabilidade da Súmula 376/STJ.

Ademais, é cediço que a fi nalidade da prova é o convencimento do juiz, sendo este o seu direto e principal destinatário. Sob esse 
enfoque, o juiz tem, inclusive, o poder-dever de julgar a lide antecipadamente (art. 355, I do NCPC), desprezando a produção de 
provas, ao constatar que o acervo documental é sufi ciente para nortear e instruir seu entendimento, sendo inegável que o seu 
livre convencimento é a bússola norteadora da necessidade ou não de produção de quaisquer provas que entender pertinentes 
ao julgamento da lide.

Por fi m também rejeito a preliminar de incompetência do JEC sob alegação da ré que há outras ações judiciais contendo as 
mesmas causas de pedir e os mesmos pedidos, patrocinadas pelos mesmos patronos, sendo, assim, impossível a propositura de 
ação individual na qual se postula direito de natureza coletiva. In casu, o direito tem natureza individual, haja vista a necessidade 
de analisar os prejuízos morais vindicados caso a caso, ou seja, de forma particularizada, não subsistindo, pois, a preliminar 
suscitada.

Neste sentido:PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. FALTA DE REPARO EM REDE PÚBLICA DE ESGOTO SANITÁRIO. 
OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. DIREITO TRANSINDIVIDUAL. AMPLIAÇÃO DOS REMÉDIOS JURÍDI-
COS. LEGITIMIDADE CONCORRENTE. 1. A solução integral da controvérsia, com fundamento sufi ciente, não caracteriza ofen-
sa ao art. 535 do CPC. 2. A demanda expõe a necessidade de tutelar um direito individual, a saber os problemas dos recorridos 
decorrentes do esgoto a céu aberto na região, do mau cheiro, da presença de insetos e animais nocivos, situação agravada pela 
falta de pavimentação de ruas que, em época de chuvas, fi cam alagadas. 3. Por sua natureza, o direito alegado é considerado 
também individual homogêneo, em razão da divisibilidade dos benefícios e da determinabilidade dos benefi ciados.4. Considere-
-se ainda que a) as tutelas de direitos transindividuais fazem parte de sistema que contempla técnica de ampliação dos remédios 
à disposição do jurisdicionado (e não de restrição) e que pressupõe a legitimação ordinária do lesado, geradora da legitimidade 
extraordinária dos sujeitos elencados no art. 5º da Lei 7.347/1985. Logo, não se trata de legitimidade exclusiva, mas concorrente. 
5. Agravo Regimental não provido.(STJ - AgRg no AREsp: 401510 RJ 2013/0328007-6, T2 - 2ª Turma, Rel.Min. Herman Benja-
min, DJe 05/12/2013).

Superadas as preliminares, passo a enfrentar o mérito.

No mérito, aplica-se ao caso em tela a legislação consumerista por se adequarem as partes ao conceito de consumidor e pres-
tador de serviços, nos termos dos artigos 2º e 3º da legislação consumerista.

A responsabilidade objetiva do fornecedor de serviços está prevista no artigo 14 do Código de Defesa do Consumidor, que assim 
dispõe:

“O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos con-
sumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações insufi cientes ou inadequadas sobre sua 
fruição e riscos.”

A jurisprudência do STJ está pacifi cada no sentido de que é aplicada à parte ré, na qualidade de prestadora de serviços, a teoria 
do risco do empreendimento, segundo a qual todo aquele que exerce uma atividade oferecendo seus serviços a sociedade, res-
ponde pela sua qualidade e segurança, inserindo-se na cadeia de consumo e responsabilizando-se objetivamente por eventuais 
falhas.

Tal responsabilidade somente poderá ser refutada quando verifi cada a ocorrência de uma das hipóteses de excludente, como 
fato exclusivo do consumidor, de terceiro ou caso fortuito externo, nos termos do §3º do artigo 14 do CDC, o que não não ocorreu 
no caso em tela.

A própria acionada em sua contestação afi rma que no presente caso, “o sistema é abastecido via bombeamento, uma vez que 
localizado em lugar onde a altura impede o fornecimento de água por gravidade, sendo necessário alimentador que somente 
funciona com energia elétrica...”, “...que os serviços de água foram retomados gradativamente, e a intermitência no fornecimento 
de água já foi devidamente sanada, com o serviço restabelecido...”



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458 - Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 4/ Página 1014

Portanto, a própria acionada admitiu a ocorrência de interrupção do serviço por falha em sua prestação, quando deveria, na falta 
de energia elétrica para o bombeamento de água, contar com a possibilidade de um gerador para que o consumidor fi nal de seus 
serviços não fosse penalizado pela falta do mesmo. Ainda que o fato da falta d’água estivesse comprovadamente interligado à fal-
ta de energia elétrica, em nada tem o consumidor a ver com a relação da acionada com um terceiro prestador de serviços a esta.

Há que se ressaltar, também que, mais uma vez, a própria ré afi rma a descontinuidade do fornecimento de água por período 
prolongado, quando consigna em sua peça contestatória que “o mesmo fora retomado gradativamente”, o que demonstra que 
a parte autora, mesmo estando em dia com o pagamento das suas faturas de consumo, restou sem a prestação de serviço tão 
essencial ao seu dia a dia.

Ademais, as testemunhas em seus depoimentos foram veementes em afi rmar que a falta de prestação do serviço foi um fato 
contínuo e que não se teve o devido respaldo em termos de soluções viáveis e imediatas da acionada, justamente por se tratar 
de serviço de caráter essencial.

Em relação ao pedido de dano moral tenho que a própria interrupção do serviço de fornecimento de água, bem essencial e 
indispensável ao bem estar físico e moral do ser humano, sem estar motivado por inadimplência da parte autora bem como des-
provido de aviso antecedente ao fato, justifi ca tal pleito.

Traça a Carta Constitucional, direitos e garantias inerentes a todos os cidadãos, não podem ser desconsiderados ou amesqui-
nhados por quem quer que seja.

Não há, pois, como se negar, no caso vertente, o manifesto constrangimento sofrido pela parte autora que não contribui de forma 
alguma para a falta d’água em seu domicílio e se viu com toda sua família privada de usufruir de serviço tão essencial à nossa 
própria sobrevivência. Situação, portanto, confi guradora de abalo moral.

Assim, o réu praticou, em detrimento da parte autora, ato ilícito causador de abalo moral, passível de indenização.

Sobre o dano moral a legislação pátria é clara e precisa, preconizando a Carta Magna em seu art. 5º, V, in verbisque: “[...] é as-
segurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além de indenização por dano material, moral ou à imagem [...]”.

Assegura, ainda, a Constituição Federal no artigo 5.º, X, que: “São invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem 
das pessoas, assegurado o direito à indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação.” E ainda sobre a 
questão, temos a regra do art. 927 do Código Civil: “Aquele que, por ato ilícito, causar dano a outrem, fi ca obrigado a repará-lo”.

Verifi cada a ilegalidade do ato do réu e sua consequente lesividade ao direito da parte autora, deve ser imputada ao mesmo a 
obrigação de indenizar a parte autora pelos danos morais causados.

Quanto à fi xação do quantum indenizatório, tem-se pacifi camente que há de ser ponderada pelo julgador a intensidade do sofri-
mento, a gravidade, a natureza e a repercussão da ofensa.

Nesse toar, à luz do princípio da razoabilidade, entendo que o valor de R$ 1.000,00 (mil reais) é adequado aos fi ns que justifi cam 
a sua imposição, quais sejam, de reparação do dano moral sofrido pela parte autora e de penalização do réu em face da ação 
ilícita.

Face ao exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO INICIAL, resolvendo com mérito a lide, nos termos do art. 487, 
I do CPC, para condenar a ré a pagar à parte autora o valor de R$ 1.000,00 (mil reais) a título de danos morais, valor corrigido 
monetariamente pelo INPC desde a data da prolatação desta sentença, nos termos da Súmula 362 do STJ, e acrescidos de juros 
de 1% ao mês ( art. 406 do Código Civil).

Incabíveis custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9099/95).

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Sapeaçu, 30 de agosto de 2019

Edna de Andrade Nery

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SAPEAÇU
INTIMAÇÃO

8000068-88.2019.8.05.0240 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Sapeaçu
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Autor: Maria Izabel De Jesus
Advogado: Lucas Andrade Nogueira Santos (OAB:0050061/BA)
Advogado: Felipe Xavier Santos (OAB:0053798/BA)
Advogado: Thiago Andrade Moraes (OAB:0052522/BA)
Réu: Empresa Baiana De Aguas E Saneamento Sa
Advogado: Analyz Pessoa Braz De Oliveira (OAB:0032880/BA)

Intimação:

PROCESSO: 8000068-88.2019.8.05.0240

AÇÃO: AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS

AUTOR: MARIA IZABEL DE JESUS

RÉU: EMPRESA BAIANA DE AGUAS E SANEAMENTO SA

Visto, etc.

Dispensado relatório nos termos do art. 38, da Lei 9.099/95.

Trata-se de AÇÃO INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS posposta por MARIA IZABEL DE JESUS em face da 
EMBASA-EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO SA, onde aduz a parte autora, em síntese, que é consumidora fi nal 
dos serviços prestados pela empresa acionada, contrato de n.178325147 e que vem sofrendo constantemente com a falta de 
água em sua residência, chegando e fi car até, aproximadamente, 30 (trinta) dias ininterruptos sem o fornecimento do serviço 
essencial prestado pela acionada, mesmo estando adimplente em relação ao pagamento da faturas de cobrança.

Fica, de plano, afastada a preliminar da incompetência territorial, posto que o art. 4º, I, da Lei 9099/95, autoriza o consumidor a 
ajuizar a ação onde o réu possua fi lial, o que se aplica a presente demanda já que a concessionária ré possui escritório nesta 
Comarca.

Rejeito também a incompetência em razão da complexidade da matéria, visto que a Lei 9.099/95, que rege os juizados especiais 
cíveis estaduais, em seu art.3º, estabelece como critérios para fi xação de competência o valor da causa, que não exceda quaren-
ta vezes o valor do salário mínimo e a matéria, inexistindo, portanto, dispositivo que permita inferir que a complexidade da causa 
esteja diretamente relacionada à necessidade ou não de perícia. Ao contrário, o art. 35 da Lei 9.099/95 regula a hipótese de prova 
técnica, tudo a corroborar o fato de que no âmbito dos Juizados Especiais Cíveis é possível a realização de perícia, seguindo-se, 
naturalmente, formalidades simplifi cadas que sejam compatíveis com as causas de menor complexidade.

Nestes termos é a consolidada jurisprudência do STJ:

POSSIBILIDADE. MANDADO DE SEGURANÇA. DECISÃO TRANSITADA EM JULGADO. CABIMENTO. 1.Na Lei 9.099/95 não 
há dispositivo que permita inferir que a complexidade da causa e, por conseguinte, a competência do Juizado Especial Cível 
esteja relacionada à necessidade ou não de realização de perícia. 2. A autonomia dos Juizados Especiais não prevalece em re-
lação às decisões acerca de sua própria competência para conhecer das causas que lhe são submetidas, fi cando esse controle 
submetido aos Tribunais de Justiça, via mandado de segurança. Inaplicabilidade da Súmula 376/STJ.

Ademais, é cediço que a fi nalidade da prova é o convencimento do juiz, sendo este o seu direto e principal destinatário. Sob esse 
enfoque, o juiz tem, inclusive, o poder-dever de julgar a lide antecipadamente (art. 355, I do NCPC), desprezando a produção de 
provas, ao constatar que o acervo documental é sufi ciente para nortear e instruir seu entendimento, sendo inegável que o seu 
livre convencimento é a bússola norteadora da necessidade ou não de produção de quaisquer provas que entender pertinentes 
ao julgamento da lide.

Por fi m também rejeito a preliminar de incompetência do JEC sob alegação da ré que há outras ações judiciais contendo as 
mesmas causas de pedir e os mesmos pedidos, patrocinadas pelos mesmos patronos, sendo, assim, impossível a propositura de 
ação individual na qual se postula direito de natureza coletiva. In casu, o direito tem natureza individual, haja vista a necessidade 
de analisar os prejuízos morais vindicados caso a caso, ou seja, de forma particularizada, não subsistindo, pois, a preliminar 
suscitada.

Neste sentido:PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. FALTA DE REPARO EM REDE PÚBLICA DE ESGOTO SANITÁRIO. 
OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. DIREITO TRANSINDIVIDUAL. AMPLIAÇÃO DOS REMÉDIOS JURÍDI-
COS. LEGITIMIDADE CONCORRENTE. 1. A solução integral da controvérsia, com fundamento sufi ciente, não caracteriza ofen-
sa ao art. 535 do CPC. 2. A demanda expõe a necessidade de tutelar um direito individual, a saber os problemas dos recorridos 
decorrentes do esgoto a céu aberto na região, do mau cheiro, da presença de insetos e animais nocivos, situação agravada pela 
falta de pavimentação de ruas que, em época de chuvas, fi cam alagadas. 3. Por sua natureza, o direito alegado é considerado 
também individual homogêneo, em razão da divisibilidade dos benefícios e da determinabilidade dos benefi ciados.4. Considere-
-se ainda que a) as tutelas de direitos transindividuais fazem parte de sistema que contempla técnica de ampliação dos remédios 
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à disposição do jurisdicionado (e não de restrição) e que pressupõe a legitimação ordinária do lesado, geradora da legitimidade 
extraordinária dos sujeitos elencados no art. 5º da Lei 7.347/1985. Logo, não se trata de legitimidade exclusiva, mas concorrente. 
5. Agravo Regimental não provido.(STJ - AgRg no AREsp: 401510 RJ 2013/0328007-6, T2 - 2ª Turma, Rel.Min. Herman Benja-
min, DJe 05/12/2013).

Superadas as preliminares, passo a enfrentar o mérito.

No mérito, aplica-se ao caso em tela a legislação consumerista por se adequarem as partes ao conceito de consumidor e pres-
tador de serviços, nos termos dos artigos 2º e 3º da legislação consumerista.

A responsabilidade objetiva do fornecedor de serviços está prevista no artigo 14 do Código de Defesa do Consumidor, que assim 
dispõe:

“O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos con-
sumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações insufi cientes ou inadequadas sobre sua 
fruição e riscos.”

A jurisprudência do STJ está pacifi cada no sentido de que é aplicada à parte ré, na qualidade de prestadora de serviços, a teoria 
do risco do empreendimento, segundo a qual todo aquele que exerce uma atividade oferecendo seus serviços a sociedade, res-
ponde pela sua qualidade e segurança, inserindo-se na cadeia de consumo e responsabilizando-se objetivamente por eventuais 
falhas.

Tal responsabilidade somente poderá ser refutada quando verifi cada a ocorrência de uma das hipóteses de excludente, como 
fato exclusivo do consumidor, de terceiro ou caso fortuito externo, nos termos do §3º do artigo 14 do CDC, o que não não ocorreu 
no caso em tela.

A própria acionada em sua contestação afi rma que no presente caso, “o sistema é abastecido via bombeamento, uma vez que 
localizado em lugar onde a altura impede o fornecimento de água por gravidade, sendo necessário alimentador que somente 
funciona com energia elétrica...”, “...que os serviços de água foram retomados gradativamente, e a intermitência no fornecimento 
de água já foi devidamente sanada, com o serviço restabelecido...”

Portanto, a própria acionada admitiu a ocorrência de interrupção do serviço por falha em sua prestação, quando deveria, na falta 
de energia elétrica para o bombeamento de água, contar com a possibilidade de um gerador para que o consumidor fi nal de seus 
serviços não fosse penalizado pela falta do mesmo. Ainda que o fato da falta d’água estivesse comprovadamente interligado à fal-
ta de energia elétrica, em nada tem o consumidor a ver com a relação da acionada com um terceiro prestador de serviços a esta.

Há que se ressaltar, também que, mais uma vez, a própria ré afi rma a descontinuidade do fornecimento de água por período 
prolongado, quando consigna em sua peça contestatória que “o mesmo fora retomado gradativamente”, o que demonstra que 
a parte autora, mesmo estando em dia com o pagamento das suas faturas de consumo, restou sem a prestação de serviço tão 
essencial ao seu dia a dia.

Ademais, as testemunhas em seus depoimentos foram veementes em afi rmar que a falta de prestação do serviço foi um fato 
contínuo e que não se teve o devido respaldo em termos de soluções viáveis e imediatas da acionada, justamente por se tratar 
de serviço de caráter essencial.

Em relação ao pedido de dano moral tenho que a própria interrupção do serviço de fornecimento de água, bem essencial e 
indispensável ao bem estar físico e moral do ser humano, sem estar motivado por inadimplência da parte autora bem como des-
provido de aviso antecedente ao fato, justifi ca tal pleito.

Traça a Carta Constitucional, direitos e garantias inerentes a todos os cidadãos, não podem ser desconsiderados ou amesqui-
nhados por quem quer que seja.

Não há, pois, como se negar, no caso vertente, o manifesto constrangimento sofrido pela parte autora que não contribui de forma 
alguma para a falta d’água em seu domicílio e se viu com toda sua família privada de usufruir de serviço tão essencial à nossa 
própria sobrevivência. Situação, portanto, confi guradora de abalo moral.

Assim, o réu praticou, em detrimento da parte autora, ato ilícito causador de abalo moral, passível de indenização.

Sobre o dano moral a legislação pátria é clara e precisa, preconizando a Carta Magna em seu art. 5º, V, in verbisque: “[...] é as-
segurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além de indenização por dano material, moral ou à imagem [...]”.

Assegura, ainda, a Constituição Federal no artigo 5.º, X, que: “São invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem 
das pessoas, assegurado o direito à indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação.” E ainda sobre a 
questão, temos a regra do art. 927 do Código Civil: “Aquele que, por ato ilícito, causar dano a outrem, fi ca obrigado a repará-lo”.
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Verifi cada a ilegalidade do ato do réu e sua consequente lesividade ao direito da parte autora, deve ser imputada ao mesmo a 
obrigação de indenizar a parte autora pelos danos morais causados.

Quanto à fi xação do quantum indenizatório, tem-se pacifi camente que há de ser ponderada pelo julgador a intensidade do sofri-
mento, a gravidade, a natureza e a repercussão da ofensa.

Nesse toar, à luz do princípio da razoabilidade, entendo que o valor de R$ 1.000,00 (mil reais) é adequado aos fi ns que justifi cam 
a sua imposição, quais sejam, de reparação do dano moral sofrido pela parte autora e de penalização do réu em face da ação 
ilícita.

Face ao exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO INICIAL, resolvendo com mérito a lide, nos termos do art. 487, 
I do CPC, para condenar a ré a pagar à parte autora o valor de R$ 1.000,00 (mil reais) a título de danos morais, valor corrigido 
monetariamente pelo INPC desde a data da prolatação desta sentença, nos termos da Súmula 362 do STJ, e acrescidos de juros 
de 1% ao mês ( art. 406 do Código Civil).

Incabíveis custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9099/95).

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Sapeaçu, 30 de agosto de 2019

Edna de Andrade Nery

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SAPEAÇU
INTIMAÇÃO

8000067-06.2019.8.05.0240 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Sapeaçu
Autor: Juanice De Jesus Pereira
Advogado: Thiago Andrade Moraes (OAB:0052522/BA)
Advogado: Felipe Xavier Santos (OAB:0053798/BA)
Advogado: Lucas Andrade Nogueira Santos (OAB:0050061/BA)
Réu: Empresa Baiana De Aguas E Saneamento Sa
Advogado: Analyz Pessoa Braz De Oliveira (OAB:0032880/BA)

Intimação:

PROCESSO: 8000067-06.2019.8.05.0240

AÇÃO: AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS

AUTOR: JUANICE DE JESUS PEREIRA

RÉU: EMPRESA BAIANA DE AGUAS E SANEAMENTO SA

Visto, etc.

Dispensado relatório nos termos do art. 38, da Lei 9.099/95.

Trata-se de AÇÃO INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS posposta por LEANDRO BISPO SILVA em face da EM-
BASA-EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO SA, onde aduz a parte autora, em síntese, que é consumidora fi nal dos 
serviços prestados pela empresa acionada, contrato de n.178325147 e que vem sofrendo constantemente com a falta de água 
em sua residência, chegando e fi car até, aproximadamente, 30 (trinta) dias ininterruptos sem o fornecimento do serviço essencial 
prestado pela acionada, mesmo estando adimplente em relação ao pagamento da faturas de cobrança.

Fica, de plano, afastada a preliminar da incompetência territorial, posto que o art. 4º, I, da Lei 9099/95, autoriza o consumidor a 
ajuizar a ação onde o réu possua fi lial, o que se aplica a presente demanda já que a concessionária ré possui escritório nesta 
Comarca.

Rejeito também a incompetência em razão da complexidade da matéria, visto que a Lei 9.099/95, que rege os juizados especiais 
cíveis estaduais, em seu art.3º, estabelece como critérios para fi xação de competência o valor da causa, que não exceda quaren-
ta vezes o valor do salário mínimo e a matéria, inexistindo, portanto, dispositivo que permita inferir que a complexidade da causa 
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esteja diretamente relacionada à necessidade ou não de perícia. Ao contrário, o art. 35 da Lei 9.099/95 regula a hipótese de prova 
técnica, tudo a corroborar o fato de que no âmbito dos Juizados Especiais Cíveis é possível a realização de perícia, seguindo-se, 
naturalmente, formalidades simplifi cadas que sejam compatíveis com as causas de menor complexidade.

Nestes termos é a consolidada jurisprudência do STJ:

POSSIBILIDADE. MANDADO DE SEGURANÇA. DECISÃO TRANSITADA EM JULGADO. CABIMENTO. 1.Na Lei 9.099/95 não 
há dispositivo que permita inferir que a complexidade da causa e, por conseguinte, a competência do Juizado Especial Cível 
esteja relacionada à necessidade ou não de realização de perícia. 2. A autonomia dos Juizados Especiais não prevalece em re-
lação às decisões acerca de sua própria competência para conhecer das causas que lhe são submetidas, fi cando esse controle 
submetido aos Tribunais de Justiça, via mandado de segurança. Inaplicabilidade da Súmula 376/STJ.

Ademais, é cediço que a fi nalidade da prova é o convencimento do juiz, sendo este o seu direto e principal destinatário. Sob esse 
enfoque, o juiz tem, inclusive, o poder-dever de julgar a lide antecipadamente (art. 355, I do NCPC), desprezando a produção de 
provas, ao constatar que o acervo documental é sufi ciente para nortear e instruir seu entendimento, sendo inegável que o seu 
livre convencimento é a bússola norteadora da necessidade ou não de produção de quaisquer provas que entender pertinentes 
ao julgamento da lide.

Por fi m também rejeito a preliminar de incompetência do JEC sob alegação da ré que há outras ações judiciais contendo as 
mesmas causas de pedir e os mesmos pedidos, patrocinadas pelos mesmos patronos, sendo, assim, impossível a propositura de 
ação individual na qual se postula direito de natureza coletiva. In casu, o direito tem natureza individual, haja vista a necessidade 
de analisar os prejuízos morais vindicados caso a caso, ou seja, de forma particularizada, não subsistindo, pois, a preliminar 
suscitada.

Neste sentido:PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. FALTA DE REPARO EM REDE PÚBLICA DE ESGOTO SANITÁRIO. 
OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. DIREITO TRANSINDIVIDUAL. AMPLIAÇÃO DOS REMÉDIOS JURÍDI-
COS. LEGITIMIDADE CONCORRENTE. 1. A solução integral da controvérsia, com fundamento sufi ciente, não caracteriza ofen-
sa ao art. 535 do CPC. 2. A demanda expõe a necessidade de tutelar um direito individual, a saber os problemas dos recorridos 
decorrentes do esgoto a céu aberto na região, do mau cheiro, da presença de insetos e animais nocivos, situação agravada pela 
falta de pavimentação de ruas que, em época de chuvas, fi cam alagadas. 3. Por sua natureza, o direito alegado é considerado 
também individual homogêneo, em razão da divisibilidade dos benefícios e da determinabilidade dos benefi ciados.4. Considere-
-se ainda que a) as tutelas de direitos transindividuais fazem parte de sistema que contempla técnica de ampliação dos remédios 
à disposição do jurisdicionado (e não de restrição) e que pressupõe a legitimação ordinária do lesado, geradora da legitimidade 
extraordinária dos sujeitos elencados no art. 5º da Lei 7.347/1985. Logo, não se trata de legitimidade exclusiva, mas concorrente. 
5. Agravo Regimental não provido.(STJ - AgRg no AREsp: 401510 RJ 2013/0328007-6, T2 - 2ª Turma, Rel.Min. Herman Benja-
min, DJe 05/12/2013).

Superadas as preliminares, passo a enfrentar o mérito.

No mérito, aplica-se ao caso em tela a legislação consumerista por se adequarem as partes ao conceito de consumidor e pres-
tador de serviços, nos termos dos artigos 2º e 3º da legislação consumerista.

A responsabilidade objetiva do fornecedor de serviços está prevista no artigo 14 do Código de Defesa do Consumidor, que assim 
dispõe:

“O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos con-
sumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações insufi cientes ou inadequadas sobre sua 
fruição e riscos.”

A jurisprudência do STJ está pacifi cada no sentido de que é aplicada à parte ré, na qualidade de prestadora de serviços, a teoria 
do risco do empreendimento, segundo a qual todo aquele que exerce uma atividade oferecendo seus serviços a sociedade, res-
ponde pela sua qualidade e segurança, inserindo-se na cadeia de consumo e responsabilizando-se objetivamente por eventuais 
falhas.

Tal responsabilidade somente poderá ser refutada quando verifi cada a ocorrência de uma das hipóteses de excludente, como 
fato exclusivo do consumidor, de terceiro ou caso fortuito externo, nos termos do §3º do artigo 14 do CDC, o que não não ocorreu 
no caso em tela.

A própria acionada em sua contestação afi rma que no presente caso, “o sistema é abastecido via bombeamento, uma vez que 
localizado em lugar onde a altura impede o fornecimento de água por gravidade, sendo necessário alimentador que somente 
funciona com energia elétrica...”, “...que os serviços de água foram retomados gradativamente, e a intermitência no fornecimento 
de água já foi devidamente sanada, com o serviço restabelecido...”

Portanto, a própria acionada admitiu a ocorrência de interrupção do serviço por falha em sua prestação, quando deveria, na falta 
de energia elétrica para o bombeamento de água, contar com a possibilidade de um gerador para que o consumidor fi nal de seus 
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serviços não fosse penalizado pela falta do mesmo. Ainda que o fato da falta d’água estivesse comprovadamente interligado à fal-
ta de energia elétrica, em nada tem o consumidor a ver com a relação da acionada com um terceiro prestador de serviços a esta.

Há que se ressaltar, também que, mais uma vez, a própria ré afi rma a descontinuidade do fornecimento de água por período 
prolongado, quando consigna em sua peça contestatória que “o mesmo fora retomado gradativamente”, o que demonstra que 
a parte autora, mesmo estando em dia com o pagamento das suas faturas de consumo, restou sem a prestação de serviço tão 
essencial ao seu dia a dia.

Ademais, as testemunhas em seus depoimentos foram veementes em afi rmar que a falta de prestação do serviço foi um fato 
contínuo e que não se teve o devido respaldo em termos de soluções viáveis e imediatas da acionada, justamente por se tratar 
de serviço de caráter essencial.

Em relação ao pedido de dano moral tenho que a própria interrupção do serviço de fornecimento de água, bem essencial e 
indispensável ao bem estar físico e moral do ser humano, sem estar motivado por inadimplência da parte autora bem como des-
provido de aviso antecedente ao fato, justifi ca tal pleito.

Traça a Carta Constitucional, direitos e garantias inerentes a todos os cidadãos, não podem ser desconsiderados ou amesqui-
nhados por quem quer que seja.

Não há, pois, como se negar, no caso vertente, o manifesto constrangimento sofrido pela parte autora que não contribui de forma 
alguma para a falta d’água em seu domicílio e se viu com toda sua família privada de usufruir de serviço tão essencial à nossa 
própria sobrevivência. Situação, portanto, confi guradora de abalo moral.

Assim, o réu praticou, em detrimento da parte autora, ato ilícito causador de abalo moral, passível de indenização.

Sobre o dano moral a legislação pátria é clara e precisa, preconizando a Carta Magna em seu art. 5º, V, in verbisque: “[...] é as-
segurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além de indenização por dano material, moral ou à imagem [...]”.

Assegura, ainda, a Constituição Federal no artigo 5.º, X, que: “São invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem 
das pessoas, assegurado o direito à indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação.” E ainda sobre a 
questão, temos a regra do art. 927 do Código Civil: “Aquele que, por ato ilícito, causar dano a outrem, fi ca obrigado a repará-lo”.

Verifi cada a ilegalidade do ato do réu e sua consequente lesividade ao direito da parte autora, deve ser imputada ao mesmo a 
obrigação de indenizar a parte autora pelos danos morais causados.

Quanto à fi xação do quantum indenizatório, tem-se pacifi camente que há de ser ponderada pelo julgador a intensidade do sofri-
mento, a gravidade, a natureza e a repercussão da ofensa.

Nesse toar, à luz do princípio da razoabilidade, entendo que o valor de R$ 1.000,00 (mil reais) é adequado aos fi ns que justifi cam 
a sua imposição, quais sejam, de reparação do dano moral sofrido pela parte autora e de penalização do réu em face da ação 
ilícita.

Face ao exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO INICIAL, resolvendo com mérito a lide, nos termos do art. 487, 
I do CPC, para condenar a ré a pagar à parte autora o valor de R$ 1.000,00 (mil reais) a título de danos morais, valor corrigido 
monetariamente pelo INPC desde a data da prolatação desta sentença, nos termos da Súmula 362 do STJ, e acrescidos de juros 
de 1% ao mês ( art. 406 do Código Civil).

Incabíveis custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9099/95).

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Sapeaçu, 30 de agosto de 2019

Edna de Andrade Nery

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SAPEAÇU
INTIMAÇÃO

8000198-78.2019.8.05.0240 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Sapeaçu
Autor: Rodrigo Sampaio Santos
Advogado: Anisio Araujo Neto (OAB:0026864/BA)
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Réu: Claro S.a.
Advogado: Mariana Matos De Oliveira (OAB:0012874/BA)
Advogado: Ana Luiza De Oliveira Lédo (OAB:0023338/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SAPEAÇU

Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8000198-78.2019.8.05.0240
Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SAPEAÇU
AUTOR: RODRIGO SAMPAIO SANTOS
Advogado(s): ANISIO ARAUJO NETO (OAB:0026864/BA)
RÉU: CLARO S.A.
Advogado(s):

DESPACHO

Visto.

Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre contestação e documentos, conforme dispõe o 
art. 351, do Novo Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Sapeaçu-BA, 06 de setembro de 2019.

Dra. Edna de Andrade Nery

Juíza de Direito

Renata Carvalho Reis

Estagiária de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SAPEAÇU
INTIMAÇÃO

8000194-41.2019.8.05.0240 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Sapeaçu
Autor: Samile Oliveira Leonardo Santana
Advogado: Anisio Araujo Neto (OAB:0026864/BA)
Réu: Claro S.a.
Advogado: Ana Luiza De Oliveira Lédo (OAB:0023338/BA)
Advogado: Mariana Matos De Oliveira (OAB:0012874/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SAPEAÇU

Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8000194-41.2019.8.05.0240
Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SAPEAÇU
AUTOR: SAMILE OLIVEIRA LEONARDO SANTANA
Advogado(s): ANISIO ARAUJO NETO (OAB:0026864/BA)
RÉU: CLARO S.A.
Advogado(s):
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DESPACHO

Visto.

Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre contestação e documentos, conforme dispõe o 
art. 351, do Novo Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Sapeaçu-BA, 06 de setembro de 2019.

Dra. Edna de Andrade Nery

Juíza de Direito

Renata Carvalho Reis

Estagiária de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SAPEAÇU
INTIMAÇÃO

8000190-04.2019.8.05.0240 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Sapeaçu
Autor: Patricia Goncalves Dos Santos
Advogado: Anisio Araujo Neto (OAB:0026864/BA)
Réu: Claro S.a.
Advogado: Ana Luiza De Oliveira Lédo (OAB:0023338/BA)
Advogado: Mariana Matos De Oliveira (OAB:0012874/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SAPEAÇU

Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8000190-04.2019.8.05.0240
Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SAPEAÇU
AUTOR: PATRICIA GONCALVES DOS SANTOS
Advogado(s): ANISIO ARAUJO NETO (OAB:0026864/BA)
RÉU: CLARO S.A.
Advogado(s):

DESPACHO

Visto.

Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre contestação e documentos, conforme dispõe o 
art. 351, do Novo Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Sapeaçu-BA, 06 de setembro de 2019.

Dra. Edna de Andrade Nery

Juíza de Direito

Renata Carvalho Reis

Estagiária de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SAPEAÇU
INTIMAÇÃO

8000182-27.2019.8.05.0240 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Sapeaçu
Autor: Benedita Paula Dos Santos
Advogado: Anisio Araujo Neto (OAB:0026864/BA)
Réu: Claro S.a.
Advogado: Ana Luiza De Oliveira Lédo (OAB:0023338/BA)
Advogado: Mariana Matos De Oliveira (OAB:0012874/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SAPEAÇU

Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8000182-27.2019.8.05.0240
Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SAPEAÇU
AUTOR: BENEDITA PAULA DOS SANTOS
Advogado(s): ANISIO ARAUJO NETO (OAB:0026864/BA)
RÉU: CLARO S.A.
Advogado(s):

DESPACHO

Visto.

Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre contestação e documentos, conforme dispõe o 
art. 351, do Novo Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Sapeaçu-BA, 05 de setembro de 2019.

Dra. Edna de Andrade Nery

Juíza de Direito

Renata Carvalho Reis

Estagiária de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SAPEAÇU
INTIMAÇÃO

0000113-44.2013.8.05.0240 Execução Fiscal
Jurisdição: Sapeaçu
Exequente: Conselho Federal De Medicina Veterinária
Advogado: Barbara Edite Sena De Lima Dias (OAB:0023964/BA)
Executado: Solange Palmeira Lago

Intimação:

PROCESSO Nº 0000113-44.2013.8.05.0240

ATO ORDINATÓRIO

Em cumprimento ao Art. 152, VI do CPC e corroborado pela portaria da MM. Juíza desta Comarca, INTIMO as partes da migra-
ção do processo do SAIPRO para o PJE (Processo Judicial Eletrônico) .



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458 - Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 4/ Página 1023

Sapeaçu, 10 de setembro de 2019.

Itana Costa Brito Bemfi ca

Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SAPEAÇU
INTIMAÇÃO

8000181-42.2019.8.05.0240 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Sapeaçu
Autor: Antonia Cristina Santos De Oliveira
Advogado: Anisio Araujo Neto (OAB:0026864/BA)
Réu: Claro S.a.
Advogado: Mariana Matos De Oliveira (OAB:0012874/BA)
Advogado: Ana Luiza De Oliveira Lédo (OAB:0023338/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SAPEAÇU

Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8000181-42.2019.8.05.0240
Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SAPEAÇU
AUTOR: ANTONIA CRISTINA SANTOS DE OLIVEIRA
Advogado(s): ANISIO ARAUJO NETO (OAB:0026864/BA)
RÉU: CLARO S.A.
Advogado(s): ANA LUIZA DE OLIVEIRA LÉDO (OAB:0023338/BA), MARIANA MATOS DE OLIVEIRA (OAB:0012874/BA)

DESPACHO

Visto.

Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre contestação e documentos, conforme dispõe o 
art. 351, do Novo Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Sapeaçu-BA, 05 de setembro de 2019.

Dra. Edna de Andrade Nery

Juíza de Direito

Renata Carvalho Reis

Estagiária de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SAPEAÇU
INTIMAÇÃO

8000192-71.2019.8.05.0240 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Sapeaçu
Autor: Zelia Barros Marques
Advogado: Anisio Araujo Neto (OAB:0026864/BA)
Réu: Claro S.a.
Advogado: Ana Luiza De Oliveira Lédo (OAB:0023338/BA)
Advogado: Mariana Matos De Oliveira (OAB:0012874/BA)
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Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SAPEAÇU

Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8000192-71.2019.8.05.0240
Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SAPEAÇU
AUTOR: ZELIA BARROS MARQUES
Advogado(s): ANISIO ARAUJO NETO (OAB:0026864/BA)
RÉU: CLARO S.A.
Advogado(s):

DESPACHO

Visto.

Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre contestação e documentos, conforme dispõe o 
art. 351, do Novo Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Sapeaçu-BA, 05 de setembro de 2019.

Dra. Edna de Andrade Nery

Juíza de Direito

Renata Carvalho Reis

Estagiária de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SAPEAÇU
INTIMAÇÃO

8000184-94.2019.8.05.0240 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Sapeaçu
Autor: Iraci Alves Dos Santos
Advogado: Anisio Araujo Neto (OAB:0026864/BA)
Réu: Claro S.a.
Advogado: Ana Luiza De Oliveira Lédo (OAB:0023338/BA)
Advogado: Mariana Matos De Oliveira (OAB:0012874/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SAPEAÇU

Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8000184-94.2019.8.05.0240
Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SAPEAÇU
AUTOR: IRACI ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): ANISIO ARAUJO NETO (OAB:0026864/BA)
RÉU: CLARO S.A.
Advogado(s):

DESPACHO

Visto.
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Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre contestação e documentos, conforme dispõe o 
art. 351, do Novo Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Sapeaçu-BA, 05 de setembro de 2019.

Dra. Edna de Andrade Nery

Juíza de Direito

Renata Carvalho Reis

Estagiária de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SAPEAÇU
INTIMAÇÃO

8000186-64.2019.8.05.0240 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Sapeaçu
Autor: Debora De Jesus Oliveira
Advogado: Anisio Araujo Neto (OAB:0026864/BA)
Réu: Claro S.a.
Advogado: Ana Luiza De Oliveira Lédo (OAB:0023338/BA)
Advogado: Mariana Matos De Oliveira (OAB:0012874/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SAPEAÇU

Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8000186-64.2019.8.05.0240
Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SAPEAÇU
AUTOR: DEBORA DE JESUS OLIVEIRA
Advogado(s): ANISIO ARAUJO NETO (OAB:0026864/BA)
RÉU: CLARO S.A.
Advogado(s):

DESPACHO

Visto.

Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre contestação e documentos, conforme dispõe o 
art. 351, do Novo Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Sapeaçu-BA, 05 de setembro de 2019.

Dra. Edna de Andrade Nery

Juíza de Direito

Renata Carvalho Reis

Estagiária de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SAPEAÇU
INTIMAÇÃO
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8000196-11.2019.8.05.0240 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Sapeaçu
Autor: Montival Sena De Oliveira
Advogado: Anisio Araujo Neto (OAB:0026864/BA)
Réu: Claro S.a.
Advogado: Ana Luiza De Oliveira Lédo (OAB:0023338/BA)
Advogado: Mariana Matos De Oliveira (OAB:0012874/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SAPEAÇU

Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8000196-11.2019.8.05.0240
Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SAPEAÇU
AUTOR: MONTIVAL SENA DE OLIVEIRA
Advogado(s): ANISIO ARAUJO NETO (OAB:0026864/BA)
RÉU: CLARO S.A.
Advogado(s):

DESPACHO

Visto.

Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre contestação e documentos, nos termos do art. 
351, do Novo Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Sapeaçu-BA, 05 de agosto de 2019.

Dra. Edna de Andrade Nery

Juíza de Direito em substituição

Renata Carvalho Reis

Estagiária de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SAPEAÇU
INTIMAÇÃO

8000273-54.2018.8.05.0240 Averiguação De Paternidade
Jurisdição: Sapeaçu
Requerente: J. M. S.
Advogado: Paulo Jose Santos De Almeida (OAB:0055115/BA)
Requerido: S. F. D. S.
Advogado: Luine Da Cunha Effren (OAB:0029583/BA)

Intimação:

PROCESSO Nº 8000273-54.2018.8.05.0240

ATO ORDINATÓRIO

Em cumprimento ao Art. 152, VI do CPC e corroborado pela portaria da MM. Juíza desta Comarca, dou vista ao MP para se 
manifestar sobre o acordo fi rmado entre as partes (ID 32929776).

Sapeaçu, 10 de setembro de 2019.

Francisco José Cardoso de Souza

Diretor de Secretaria
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SAÚDE

 VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SAÚDE
INTIMAÇÃO

8000365-89.2019.8.05.0242 Procedimento Sumário
Jurisdição: Saúde
Autor: Ana Maria De Araujo Da Silva
Advogado: Paulo Rodrigues De Oliveira (OAB:0008050/BA)
Réu: Banco Bradesco Financiamentos S/a
Advogado: Fábio Gil Moreira Santiago (OAB:0015664/BA)

Intimação:

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SAÚDE - BAHIA

VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS

FÓRUM DES. RAYMUNDO VILELA

Rua Esmeraldo Caetano da Silva, nº141

CEP: 44740-000. TEL/FAX: (74) 3633-2247/2249

PROCESSO Nº 8000365-89.2019.8.05.0242

AÇÃO: PROCEDIMENTO SUMÁRIO (22)

Autor: AUTOR: ANA MARIA DE ARAUJO DA SILVA

Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A

MANDADO DE INTIMAÇÃO

Destinatário: Dr.(a) Advogado(s) do reclamante: PAULO RODRIGUES DE OLIVEIRA -

Prezado(a) senhor(a):

Em cumprimento a determinação do Exmo. Sr. Dr. RODOLFO NASCIMENTO BARROS, Juiz de Direito Designado desta Co-
marca de Saúde, contida nos autos do Processo acima referido, fi ca Vossa Senhoria, intimada para: Comparecer a audiência 
CONCILIAÇÃO designada para o dia 05/11/2019, 10:30 horas.

Sem mais para o momento, apresento meus protestos de consideração e apreço.

Atenciosamente,

Saúde – Bahia, em 10 de setembro de 2019 .

EDVAN CARVALHO da Silva

Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SAÚDE
INTIMAÇÃO

8000365-89.2019.8.05.0242 Procedimento Sumário
Jurisdição: Saúde
Autor: Ana Maria De Araujo Da Silva
Advogado: Paulo Rodrigues De Oliveira (OAB:0008050/BA)
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Réu: Banco Bradesco Financiamentos S/a
Advogado: Fábio Gil Moreira Santiago (OAB:0015664/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

SAÚDE

VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS

FÓRUM DES. RAYMUNDO VILELA

Rua Esmeraldo Caetano da Silva, nº141

CEP: 44740-000. TEL/FAX: (74) 3633-2247/2249

PROCESSO Nº 8000365-89.2019.8.05.0242

AÇÃO: PROCEDIMENTO SUMÁRIO (22)

Autor: AUTOR: ANA MARIA DE ARAUJO DA SILVA

Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A

MANDADO DE INTIMAÇÃO

Destinatário: Dr.(a) Advogado(s) do reclamado: FÁBIO GIL MOREIRA SANTIAGO

Prezado(a) senhor(a);

Em cumprimento a determinação do(a) Exmo(a). Sr.(a) Dr. (a) , Juiz(a) de Direito desta Comarca de Saúde, contida nos autos do 
Processo acima referido, fi ca Vossa Senhoria, intimada para: Comparecer a audiência UNA, designada para o dia 05/11/2019, 
10:30 HORAS.

Sem mais para o momento, apresento meus protestos de consideração e apreço.

Atenciosamente,

Saúde – Bahia, em 10 de setembro de 2019 .

EDVAN CARVALHO da Silva

Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SAÚDE
INTIMAÇÃO

8000364-07.2019.8.05.0242 Procedimento Sumário
Jurisdição: Saúde
Autor: Ana Maria De Araujo Da Silva
Advogado: Paulo Rodrigues De Oliveira (OAB:0008050/BA)
Réu: Banco Bradesco Financiamentos S/a

Intimação:

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SAÚDE - BAHIA

VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS

FÓRUM DES. RAYMUNDO VILELA

Rua Esmeraldo Caetano da Silva, nº141
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CEP: 44740-000. TEL/FAX: (74) 3633-2247/2249

PROCESSO Nº 8000364-07.2019.8.05.0242

AÇÃO: PROCEDIMENTO SUMÁRIO (22)

Autor: AUTOR: ANA MARIA DE ARAUJO DA SILVA

Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A

MANDADO DE INTIMAÇÃO

Destinatário: Dr.(a) Advogado(s) do reclamante: PAULO RODRIGUES DE OLIVEIRA -

Prezado(a) senhor(a):

Em cumprimento a determinação do Exmo. Sr. Dr. RODOLFO NASCIMENTO BARROS, Juiz de Direito Designado desta Co-
marca de Saúde, contida nos autos do Processo acima referido, fi ca Vossa Senhoria, intimada para: Comparecer a audiência 
CONCILIAÇÃO designada para o dia 05/11/2019, 10:40 horas.

Sem mais para o momento, apresento meus protestos de consideração e apreço.

Atenciosamente,

Saúde – Bahia, em 10 de setembro de 2019 .

EDVAN CARVALHO da Silva

Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SAÚDE
INTIMAÇÃO

8000363-22.2019.8.05.0242 Procedimento Sumário
Jurisdição: Saúde
Autor: Ana Maria De Araujo Da Silva
Advogado: Paulo Rodrigues De Oliveira (OAB:0008050/BA)
Réu: Banco Bonsucesso S.a

Intimação:

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SAÚDE - BAHIA

VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS

FÓRUM DES. RAYMUNDO VILELA

Rua Esmeraldo Caetano da Silva, nº141

CEP: 44740-000. TEL/FAX: (74) 3633-2247/2249

PROCESSO Nº 8000363-22.2019.8.05.0242

AÇÃO: PROCEDIMENTO SUMÁRIO (22)

Autor: AUTOR: ANA MARIA DE ARAUJO DA SILVA

Réu: BANCO BONSUCESSO S.A

MANDADO DE INTIMAÇÃO

Destinatário: Dr.(a) Advogado(s) do reclamante: PAULO RODRIGUES DE OLIVEIRA -

Prezado(a) senhor(a):
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Em cumprimento a determinação do Exmo. Sr. Dr. RODOLFO NASCIMENTO BARROS, Juiz de Direito Designado desta Co-
marca de Saúde, contida nos autos do Processo acima referido, fi ca Vossa Senhoria, intimada para: Comparecer a audiência 
CONCILIAÇÃO designada para o dia 05/11/2019, 10:50 horas.

Sem mais para o momento, apresento meus protestos de consideração e apreço.

Atenciosamente,

Saúde – Bahia, em 10 de setembro de 2019 .

EDVAN CARVALHO da Silva

Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SAÚDE
INTIMAÇÃO

8000019-41.2019.8.05.0242 Procedimento Sumário
Jurisdição: Saúde
Autor: Marinalva Dos Santos
Advogado: Paulo Rodrigues De Oliveira (OAB:0008050/BA)
Réu: Banco Bradesco Financiamentos S/a
Advogado: Luis Carlos Monteiro Laurenço (OAB:0016780/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

SAÚDE

VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS

FÓRUM DES. RAYMUNDO VILELA

Rua Esmeraldo Caetano da Silva, nº141

CEP: 44740-000. TEL/FAX: (74) 3633-2247/2249

PROCESSO Nº 8000019-41.2019.8.05.0242

AÇÃO: PROCEDIMENTO SUMÁRIO (22)

Autor: AUTOR: MARINALVA DOS SANTOS

Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A

MANDADO DE INTIMAÇÃO

Destinatário: Dr.(a) Advogado(s) do reclamado: LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENÇO

Prezado(a) senhor(a);

Em cumprimento a determinação do(a) Exmo(a). Sr.(a) Dr. (a) , Juiz(a) de Direito desta Comarca de Saúde, contida nos autos 
do Processo acima referido, fi ca Vossa Senhoria, intimada para: Comparecer a audiência CONCILIAÇÃO, designada para o dia 
05/11/2019, 11:00 HORAS.

Sem mais para o momento, apresento meus protestos de consideração e apreço.

Atenciosamente,

Saúde – Bahia, em 10 de setembro de 2019 .

EDVAN CARVALHO da Silva

Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SAÚDE
INTIMAÇÃO

8000019-41.2019.8.05.0242 Procedimento Sumário
Jurisdição: Saúde
Autor: Marinalva Dos Santos
Advogado: Paulo Rodrigues De Oliveira (OAB:0008050/BA)
Réu: Banco Bradesco Financiamentos S/a
Advogado: Luis Carlos Monteiro Laurenço (OAB:0016780/BA)

Intimação:

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SAÚDE - BAHIA

VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS

FÓRUM DES. RAYMUNDO VILELA

Rua Esmeraldo Caetano da Silva, nº141

CEP: 44740-000. TEL/FAX: (74) 3633-2247/2249

PROCESSO Nº 8000019-41.2019.8.05.0242

AÇÃO: PROCEDIMENTO SUMÁRIO (22)

Autor: AUTOR: MARINALVA DOS SANTOS

Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A

MANDADO DE INTIMAÇÃO

Destinatário: Dr.(a) Advogado(s) do reclamante: PAULO RODRIGUES DE OLIVEIRA -

Prezado(a) senhor(a):

Em cumprimento a determinação do Exmo. Sr. Dr. RODOLFO NASCIMENTO BARROS, Juiz de Direito Designado desta Co-
marca de Saúde, contida nos autos do Processo acima referido, fi ca Vossa Senhoria, intimada para: Comparecer a audiência 
CONCILIAÇÃO designada para o dia 05/11/2019, 11:00 horas.

Sem mais para o momento, apresento meus protestos de consideração e apreço.

Atenciosamente,

Saúde – Bahia, em 10 de setembro de 2019 .

EDVAN CARVALHO da Silva

Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SAÚDE
INTIMAÇÃO

8000020-26.2019.8.05.0242 Procedimento Sumário
Jurisdição: Saúde
Autor: Marinalva Dos Santos
Advogado: Paulo Rodrigues De Oliveira (OAB:0008050/BA)
Réu: Banco Bonsucesso Consignado S/a

Intimação:
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JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SAÚDE - BAHIA

VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS

FÓRUM DES. RAYMUNDO VILELA

Rua Esmeraldo Caetano da Silva, nº141

CEP: 44740-000. TEL/FAX: (74) 3633-2247/2249

PROCESSO Nº 8000020-26.2019.8.05.0242

AÇÃO: PROCEDIMENTO SUMÁRIO (22)

Autor: AUTOR: MARINALVA DOS SANTOS

Réu: BANCO BONSUCESSO CONSIGNADO S/A

MANDADO DE INTIMAÇÃO

Destinatário: Dr.(a) Advogado(s) do reclamante: PAULO RODRIGUES DE OLIVEIRA -

Prezado(a) senhor(a):

Em cumprimento a determinação do Exmo. Sr. Dr. RODOLFO NASCIMENTO BARROS, Juiz de Direito Designado desta Co-
marca de Saúde, contida nos autos do Processo acima referido, fi ca Vossa Senhoria, intimada para: Comparecer a audiência 
CONCILIAÇÃO designada para o dia 05/11/2019, 11:10 horas.

Sem mais para o momento, apresento meus protestos de consideração e apreço.

Atenciosamente,

Saúde – Bahia, em 10 de setembro de 2019 .

EDVAN CARVALHO da Silva

Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SAÚDE
INTIMAÇÃO

8000021-11.2019.8.05.0242 Procedimento Sumário
Jurisdição: Saúde
Autor: Marinalva Dos Santos
Advogado: Paulo Rodrigues De Oliveira (OAB:0008050/BA)
Réu: Banco Panamericano Sa

Intimação:

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SAÚDE - BAHIA

VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS

FÓRUM DES. RAYMUNDO VILELA

Rua Esmeraldo Caetano da Silva, nº141

CEP: 44740-000. TEL/FAX: (74) 3633-2247/2249

PROCESSO Nº 8000021-11.2019.8.05.0242

AÇÃO: PROCEDIMENTO SUMÁRIO (22)

Autor: AUTOR: MARINALVA DOS SANTOS
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Réu: BANCO PANAMERICANO SA

MANDADO DE INTIMAÇÃO

Destinatário: Dr.(a) Advogado(s) do reclamante: PAULO RODRIGUES DE OLIVEIRA -

Prezado(a) senhor(a):

Em cumprimento a determinação do Exmo. Sr. Dr. RODOLFO NASCIMENTO BARROS, Juiz de Direito Designado desta Co-
marca de Saúde, contida nos autos do Processo acima referido, fi ca Vossa Senhoria, intimada para: Comparecer a audiência 
CONCILIAÇÃO designada para o dia 05/11/2019 ,11:20 horas.

Sem mais para o momento, apresento meus protestos de consideração e apreço.

Atenciosamente,

Saúde – Bahia, em 10 de setembro de 2019 .

EDVAN CARVALHO da Silva

Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SAÚDE
INTIMAÇÃO

8000001-20.2019.8.05.0242 Procedimento Sumário
Jurisdição: Saúde
Réu: Banco Panamericano Sa
Autor: Eva Maria De Almeida
Advogado: Paulo Rodrigues De Oliveira (OAB:0008050/BA)

Intimação:

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SAÚDE - BAHIA

VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS

FÓRUM DES. RAYMUNDO VILELA

Rua Esmeraldo Caetano da Silva, nº141

CEP: 44740-000. TEL/FAX: (74) 3633-2247/2249

PROCESSO Nº 8000001-20.2019.8.05.0242

AÇÃO: PROCEDIMENTO SUMÁRIO (22)

Autor: AUTOR: EVA MARIA DE ALMEIDA

Réu: BANCO PANAMERICANO SA

MANDADO DE INTIMAÇÃO

Destinatário: Dr.(a) Advogado(s) do reclamante: PAULO RODRIGUES DE OLIVEIRA -

Prezado(a) senhor(a):

Em cumprimento a determinação do Exmo. Sr. Dr. RODOLFO NASCIMENTO BARROS, Juiz de Direito Designado desta Co-
marca de Saúde, contida nos autos do Processo acima referido, fi ca Vossa Senhoria, intimada para: Comparecer a audiência 
CONCILIAÇÃO designada para o dia 05/11/2019, 11:30 horas.

Sem mais para o momento, apresento meus protestos de consideração e apreço.
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Atenciosamente,

Saúde – Bahia, em 10 de setembro de 2019 .

EDVAN CARVALHO da Silva

Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SAÚDE
INTIMAÇÃO

8000002-05.2019.8.05.0242 Procedimento Sumário
Jurisdição: Saúde
Autor: Eva Maria De Almeida
Advogado: Paulo Rodrigues De Oliveira (OAB:0008050/BA)
Réu: Banco Panamericano Sa

Intimação:

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SAÚDE - BAHIA

VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS

FÓRUM DES. RAYMUNDO VILELA

Rua Esmeraldo Caetano da Silva, nº141

CEP: 44740-000. TEL/FAX: (74) 3633-2247/2249

PROCESSO Nº 8000002-05.2019.8.05.0242

AÇÃO: PROCEDIMENTO SUMÁRIO (22)

Autor: AUTOR: EVA MARIA DE ALMEIDA

Réu: BANCO PANAMERICANO SA

MANDADO DE INTIMAÇÃO

Destinatário: Dr.(a) Advogado(s) do reclamante: PAULO RODRIGUES DE OLIVEIRA -

Prezado(a) senhor(a):

Em cumprimento a determinação do Exmo. Sr. Dr. RODOLFO NASCIMENTO BARROS, Juiz de Direito Designado desta Co-
marca de Saúde, contida nos autos do Processo acima referido, fi ca Vossa Senhoria, intimada para: Comparecer a audiência 
CONCILIAÇÃO designada para o dia 05/11/2019, 11:40 horas.

Sem mais para o momento, apresento meus protestos de consideração e apreço.

Atenciosamente,

Saúde – Bahia, em 10 de setembro de 2019 .

EDVAN CARVALHO da Silva

Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SAÚDE
INTIMAÇÃO

8000003-87.2019.8.05.0242 Procedimento Sumário
Jurisdição: Saúde



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458 - Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 4/ Página 1035

Autor: Eva Maria De Almeida
Advogado: Paulo Rodrigues De Oliveira (OAB:0008050/BA)
Réu: Banco Panamericano Sa

Intimação:

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SAÚDE - BAHIA

VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS

FÓRUM DES. RAYMUNDO VILELA

Rua Esmeraldo Caetano da Silva, nº141

CEP: 44740-000. TEL/FAX: (74) 3633-2247/2249

PROCESSO Nº 8000003-87.2019.8.05.0242

AÇÃO: PROCEDIMENTO SUMÁRIO (22)

Autor: AUTOR: EVA MARIA DE ALMEIDA

Réu: BANCO PANAMERICANO SA

MANDADO DE INTIMAÇÃO

Destinatário: Dr.(a) Advogado(s) do reclamante: PAULO RODRIGUES DE OLIVEIRA -

Prezado(a) senhor(a):

Em cumprimento a determinação do Exmo. Sr. Dr. RODOLFO NASCIMENTO BARROS, Juiz de Direito Designado desta Co-
marca de Saúde, contida nos autos do Processo acima referido, fi ca Vossa Senhoria, intimada para: Comparecer a audiência 
CONCILIAÇÃO designada para o dia 05/11/2019, 11:50 horas.

Sem mais para o momento, apresento meus protestos de consideração e apreço.

Atenciosamente,

Saúde – Bahia, em 10 de setembro de 2019 .

EDVAN CARVALHO da Silva

Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SAÚDE
INTIMAÇÃO

8000016-86.2019.8.05.0242 Procedimento Sumário
Jurisdição: Saúde
Autor: Joao Lopes Da Silva
Advogado: Paulo Rodrigues De Oliveira (OAB:0008050/BA)
Réu: Banco Bradesco Financiamentos S/a
Advogado: Ianna Carla Camara Gomes (OAB:0016506/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

SAÚDE

VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS

FÓRUM DES. RAYMUNDO VILELA
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Rua Esmeraldo Caetano da Silva, nº141

CEP: 44740-000. TEL/FAX: (74) 3633-2247/2249

PROCESSO Nº 8000016-86.2019.8.05.0242

AÇÃO: PROCEDIMENTO SUMÁRIO (22)

Autor: AUTOR: JOAO LOPES DA SILVA

Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A

MANDADO DE INTIMAÇÃO

Destinatário: Dr.(a) Advogado(s) do reclamado: IANNA CARLA CAMARA GOMES

Prezado(a) senhor(a);

Em cumprimento a determinação do(a) Exmo(a). Sr.(a) Dr. (a) , Juiz(a) de Direito desta Comarca de Saúde, contida nos autos 
do Processo acima referido, fi ca Vossa Senhoria, intimada para: Comparecer a audiência CONCILIAÇÃO, designada para o dia 
05/11/2019, 12:00 HORAS.

Sem mais para o momento, apresento meus protestos de consideração e apreço.

Atenciosamente,

Saúde – Bahia, em 10 de setembro de 2019 .

EDVAN CARVALHO da Silva

Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SAÚDE
INTIMAÇÃO

8000016-86.2019.8.05.0242 Procedimento Sumário
Jurisdição: Saúde
Autor: Joao Lopes Da Silva
Advogado: Paulo Rodrigues De Oliveira (OAB:0008050/BA)
Réu: Banco Bradesco Financiamentos S/a
Advogado: Ianna Carla Camara Gomes (OAB:0016506/BA)

Intimação:

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SAÚDE - BAHIA

VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS

FÓRUM DES. RAYMUNDO VILELA

Rua Esmeraldo Caetano da Silva, nº141

CEP: 44740-000. TEL/FAX: (74) 3633-2247/2249

PROCESSO Nº 8000016-86.2019.8.05.0242

AÇÃO: PROCEDIMENTO SUMÁRIO (22)

Autor: AUTOR: JOAO LOPES DA SILVA

Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A

MANDADO DE INTIMAÇÃO
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Destinatário: Dr.(a) Advogado(s) do reclamante: PAULO RODRIGUES DE OLIVEIRA -

Prezado(a) senhor(a):

Em cumprimento a determinação do Exmo. Sr. Dr. RODOLFO NASCIMENTO BARROS, Juiz de Direito Designado desta Co-
marca de Saúde, contida nos autos do Processo acima referido, fi ca Vossa Senhoria, intimada para: Comparecer a audiência 
CONCILIAÇÃO designada para o dia 05/11/2019, 12:00 horas.

Sem mais para o momento, apresento meus protestos de consideração e apreço.

Atenciosamente,

Saúde – Bahia, em 10 de setembro de 2019 .

EDVAN CARVALHO da Silva

Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SAÚDE
INTIMAÇÃO

8001632-67.2017.8.05.0242 Procedimento Sumário
Jurisdição: Saúde
Autor: Deodoro Jose Santana
Advogado: Dalton Marcel Matos De Sousa (OAB:0019685/BA)
Advogado: Pedro Argemiro Carvalho Franco (OAB:0016621/BA)
Réu: Banco Cetelem S.a.

Intimação:

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SAÚDE - BAHIA

VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS

FÓRUM DES. RAYMUNDO VILELA

Rua Esmeraldo Caetano da Silva, nº141

CEP: 44740-000. TEL/FAX: (74) 3633-2247/2249

PROCESSO Nº 8001632-67.2017.8.05.0242

AÇÃO: PROCEDIMENTO SUMÁRIO (22)

Autor: AUTOR: DEODORO JOSE SANTANA

Réu: BANCO CETELEM S.A.

MANDADO DE INTIMAÇÃO

Destinatário: Dr.(a) Advogado(s) do reclamante: PEDRO ARGEMIRO CARVALHO FRANCO, DALTON MARCEL MATOS DE 
SOUSA -

Prezado(a) senhor(a):

Em cumprimento a determinação do Exmo. Sr. Dr. RODOLFO NASCIMENTO BARROS, Juiz de Direito Designado desta Co-
marca de Saúde, contida nos autos do Processo acima referido, fi ca Vossa Senhoria, intimada para: Comparecer a audiência 
CONCILIAÇÃO designada para o dia 06/11/2019, 08:30 horas.

Sem mais para o momento, apresento meus protestos de consideração e apreço.

Atenciosamente,

Saúde – Bahia, em 10 de setembro de 2019 .

EDVAN CARVALHO da Silva

Técnico Judiciário



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458 - Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 4/ Página 1038

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SAÚDE
INTIMAÇÃO

8002232-54.2018.8.05.0242 Procedimento Sumário
Jurisdição: Saúde
Autor: Deodoro Jose Santana
Advogado: Dalton Marcel Matos De Sousa (OAB:0019685/BA)
Advogado: Pedro Argemiro Carvalho Franco (OAB:0016621/BA)
Réu: Banco Cetelem S.a.

Intimação:

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SAÚDE - BAHIA

VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS

FÓRUM DES. RAYMUNDO VILELA

Rua Esmeraldo Caetano da Silva, nº141

CEP: 44740-000. TEL/FAX: (74) 3633-2247/2249

PROCESSO Nº 8002232-54.2018.8.05.0242

AÇÃO: PROCEDIMENTO SUMÁRIO (22)

Autor: AUTOR: DEODORO JOSE SANTANA

Réu: BANCO CETELEM S.A.

MANDADO DE INTIMAÇÃO

Destinatário: Dr.(a) Advogado(s) do reclamante: PEDRO ARGEMIRO CARVALHO FRANCO, DALTON MARCEL MATOS DE 
SOUSA -

Prezado(a) senhor(a):

Em cumprimento a determinação do Exmo. Sr. Dr. RODOLFO NASCIMENTO BARROS, Juiz de Direito Designado desta Co-
marca de Saúde, contida nos autos do Processo acima referido, fi ca Vossa Senhoria, intimada para: Comparecer a audiência 
CONCILIAÇÃO designada para o dia 06/11/2019, 08:40 horas.

Sem mais para o momento, apresento meus protestos de consideração e apreço.

Atenciosamente,

Saúde – Bahia, em 10 de setembro de 2019 .

EDVAN CARVALHO da Silva

Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SAÚDE
INTIMAÇÃO

8001633-52.2017.8.05.0242 Procedimento Sumário
Jurisdição: Saúde
Autor: Deodoro Jose Santana
Advogado: Dalton Marcel Matos De Sousa (OAB:0019685/BA)
Advogado: Pedro Argemiro Carvalho Franco (OAB:0016621/BA)
Réu: Banco Itau Bmg Consignado S.a.

Intimação:
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JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SAÚDE - BAHIA

VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS

FÓRUM DES. RAYMUNDO VILELA

Rua Esmeraldo Caetano da Silva, nº141

CEP: 44740-000. TEL/FAX: (74) 3633-2247/2249

PROCESSO Nº 8001633-52.2017.8.05.0242

AÇÃO: PROCEDIMENTO SUMÁRIO (22)

Autor: AUTOR: DEODORO JOSE SANTANA

Réu: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

MANDADO DE INTIMAÇÃO

Destinatário: Dr.(a) Advogado(s) do reclamante: PEDRO ARGEMIRO CARVALHO FRANCO, DALTON MARCEL MATOS DE 
SOUSA -

Prezado(a) senhor(a):

Em cumprimento a determinação do Exmo. Sr. Dr. RODOLFO NASCIMENTO BARROS, Juiz de Direito Designado desta Co-
marca de Saúde, contida nos autos do Processo acima referido, fi ca Vossa Senhoria, intimada para: Comparecer a audiência 
CONCILIAÇÃO designada para o dia 06/11/2019, 08:50 horas.

Sem mais para o momento, apresento meus protestos de consideração e apreço.

Atenciosamente,

Saúde – Bahia, em 10 de setembro de 2019 .

EDVAN CARVALHO da Silva

Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SAÚDE
INTIMAÇÃO

8001634-37.2017.8.05.0242 Procedimento Sumário
Jurisdição: Saúde
Autor: Deodoro Jose Santana
Advogado: Dalton Marcel Matos De Sousa (OAB:0019685/BA)
Advogado: Pedro Argemiro Carvalho Franco (OAB:0016621/BA)
Réu: Banco Panamericano Sa

Intimação:

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SAÚDE - BAHIA

VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS

FÓRUM DES. RAYMUNDO VILELA

Rua Esmeraldo Caetano da Silva, nº141

CEP: 44740-000. TEL/FAX: (74) 3633-2247/2249

PROCESSO Nº 8001634-37.2017.8.05.0242
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AÇÃO: PROCEDIMENTO SUMÁRIO (22)

Autor: AUTOR: DEODORO JOSE SANTANA

Réu: BANCO PANAMERICANO SA

MANDADO DE INTIMAÇÃO

Destinatário: Dr.(a) Advogado(s) do reclamante: PEDRO ARGEMIRO CARVALHO FRANCO, DALTON MARCEL MATOS DE 
SOUSA -

Prezado(a) senhor(a):

Em cumprimento a determinação do Exmo. Sr. Dr. RODOLFO NASCIMENTO BARROS, Juiz de Direito Designado desta Co-
marca de Saúde, contida nos autos do Processo acima referido, fi ca Vossa Senhoria, intimada para: Comparecer a audiência 
CONCILIAÇÃO designada para o dia 06/11/2019, 09:00 horas.

Sem mais para o momento, apresento meus protestos de consideração e apreço.

Atenciosamente,

Saúde – Bahia, em 10 de setembro de 2019 .

EDVAN CARVALHO da Silva

Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SAÚDE
INTIMAÇÃO

8002220-40.2018.8.05.0242 Procedimento Sumário
Jurisdição: Saúde
Autor: Deodoro Jose Santana
Advogado: Dalton Marcel Matos De Sousa (OAB:0019685/BA)
Advogado: Pedro Argemiro Carvalho Franco (OAB:0016621/BA)
Réu: Banco Panamericano Sa

Intimação:

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SAÚDE - BAHIA

VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS

FÓRUM DES. RAYMUNDO VILELA

Rua Esmeraldo Caetano da Silva, nº141

CEP: 44740-000. TEL/FAX: (74) 3633-2247/2249

PROCESSO Nº 8002220-40.2018.8.05.0242

AÇÃO: PROCEDIMENTO SUMÁRIO (22)

Autor: AUTOR: DEODORO JOSE SANTANA

Réu: BANCO PANAMERICANO SA

MANDADO DE INTIMAÇÃO

Destinatário: Dr.(a) Advogado(s) do reclamante: PEDRO ARGEMIRO CARVALHO FRANCO, DALTON MARCEL MATOS DE 
SOUSA -

Prezado(a) senhor(a):
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Em cumprimento a determinação do Exmo. Sr. Dr. RODOLFO NASCIMENTO BARROS, Juiz de Direito Designado desta Co-
marca de Saúde, contida nos autos do Processo acima referido, fi ca Vossa Senhoria, intimada para: Comparecer a audiência 
CONCILIAÇÃO designada para o dia 06/11/2019, 09:10 horas.

Sem mais para o momento, apresento meus protestos de consideração e apreço.

Atenciosamente,

Saúde – Bahia, em 10 de setembro de 2019 .

EDVAN CARVALHO da Silva

Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SAÚDE
INTIMAÇÃO

8002219-55.2018.8.05.0242 Procedimento Sumário
Jurisdição: Saúde
Autor: Deodoro Jose Santana
Advogado: Dalton Marcel Matos De Sousa (OAB:0019685/BA)
Advogado: Pedro Argemiro Carvalho Franco (OAB:0016621/BA)
Réu: Banco Mercantil Do Brasil S/a

Intimação:

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SAÚDE - BAHIA

VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS

FÓRUM DES. RAYMUNDO VILELA

Rua Esmeraldo Caetano da Silva, nº141

CEP: 44740-000. TEL/FAX: (74) 3633-2247/2249

PROCESSO Nº 8002219-55.2018.8.05.0242

AÇÃO: PROCEDIMENTO SUMÁRIO (22)

Autor: AUTOR: DEODORO JOSE SANTANA

Réu: Banco Mercantil do Brasil S/A

MANDADO DE INTIMAÇÃO

Destinatário: Dr.(a) Advogado(s) do reclamante: PEDRO ARGEMIRO CARVALHO FRANCO, DALTON MARCEL MATOS DE 
SOUSA -

Prezado(a) senhor(a):

Em cumprimento a determinação do Exmo. Sr. Dr. RODOLFO NASCIMENTO BARROS, Juiz de Direito Designado desta Co-
marca de Saúde, contida nos autos do Processo acima referido, fi ca Vossa Senhoria, intimada para: Comparecer a audiência 
CONCILIAÇÃO designada para o dia 06/11/2019, 09:20 horas.

Sem mais para o momento, apresento meus protestos de consideração e apreço.

Atenciosamente,

Saúde – Bahia, em 10 de setembro de 2019 .

EDVAN CARVALHO da Silva

Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SAÚDE
SENTENÇA

8000673-96.2017.8.05.0242 Procedimento Sumário
Jurisdição: Saúde
Autor: Quintina Marculina Dos Santos
Advogado: Dalton Marcel Matos De Sousa (OAB:0019685/BA)
Advogado: Pedro Argemiro Carvalho Franco (OAB:0016621/BA)
Réu: Banco Do Brasil S/a
Advogado: Ricardo Lopes Godoy (OAB:0047095/BA)

Sentença:

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SAÚDE

Processo nº: 8000673-96.2017.8.05.0242

Classe - Assunto: [Defeito, nulidade ou anulação, Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material, Empréstimo 
consignado]

Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SAÚDE

Requerente: AUTOR: QUINTINA MARCULINA DOS SANTOS

Advogado (a): Advogado(s) do reclamante: DALTON MARCEL MATOS DE SOUSA, PEDRO ARGEMIRO CARVALHO FRANCO

Requerido:RÉU: BANCO DO BRASIL S/A

Advogado (a): Advogado(s) do reclamado: RICARDO LOPES GODOY

SENTENÇA

Relatório dispensado por força do artigo 38 da Lei 9.099/1995.

As partes transigiram em audiência de conciliação (id 27280454).

Tal acordo é legítimo, assinado por agentes capazes, tem objeto lícito e forma idônea, e foi subscrito por advogado(a)(s) consti-
tuídos pelas partes.

Posto isso, HOMOLOGO o ACORDO celebrado entre as partes, em todos os seus termos, para que constitua título executivo 
judicial (artigo 22, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, extinguindo-se o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 
487, inciso III, alínea b, do Código de Processo Civil.

Sem custas processuais e honorários advocatícios.

Expeça-se alvará, se necessário e observado o quanto consta no acordo.

Após as diligências de praxe, arquive-se os autos, com baixa.

P. R. I.

Saúde, 24 de junho de 2019

Rodolfo Nascimento Barros

Juiz de Direito Designado

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SAÚDE
INTIMAÇÃO
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8001804-09.2017.8.05.0242 Procedimento Sumário
Jurisdição: Saúde
Autor: Francisco Silva De Oliveira
Advogado: Dalton Marcel Matos De Sousa (OAB:0019685/BA)
Advogado: Pedro Argemiro Carvalho Franco (OAB:0016621/BA)
Réu: Banco Votorantim S.a.

Intimação:

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SAÚDE - BAHIA

VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS

FÓRUM DES. RAYMUNDO VILELA

Rua Esmeraldo Caetano da Silva, nº141

CEP: 44740-000. TEL/FAX: (74) 3633-2247/2249

PROCESSO Nº 8001804-09.2017.8.05.0242

AÇÃO: PROCEDIMENTO SUMÁRIO (22)

Autor: AUTOR: FRANCISCO SILVA DE OLIVEIRA

Réu: BANCO VOTORANTIM S.A.

MANDADO DE INTIMAÇÃO

Destinatário: Dr.(a) Advogado(s) do reclamante: PEDRO ARGEMIRO CARVALHO FRANCO, DALTON MARCEL MATOS DE 
SOUSA -

Prezado(a) senhor(a):

Em cumprimento a determinação do Exmo. Sr. Dr. RODOLFO NASCIMENTO BARROS, Juiz de Direito Designado desta Co-
marca de Saúde, contida nos autos do Processo acima referido, fi ca Vossa Senhoria, intimada para: Comparecer a audiência 
CONCILIAÇÃO designada para o dia 06/11/2019, 09:30 horas.

Sem mais para o momento, apresento meus protestos de consideração e apreço.

Atenciosamente,

Saúde – Bahia, em 10 de setembro de 2019 .

EDVAN CARVALHO da Silva

Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SAÚDE
INTIMAÇÃO

8001806-76.2017.8.05.0242 Procedimento Sumário
Jurisdição: Saúde
Autor: Francisco Silva De Oliveira
Advogado: Dalton Marcel Matos De Sousa (OAB:0019685/BA)
Advogado: Pedro Argemiro Carvalho Franco (OAB:0016621/BA)
Réu: Banco Bradesco Financiamentos S/a

Intimação:

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SAÚDE - BAHIA

VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS
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FÓRUM DES. RAYMUNDO VILELA

Rua Esmeraldo Caetano da Silva, nº141

CEP: 44740-000. TEL/FAX: (74) 3633-2247/2249

PROCESSO Nº 8001806-76.2017.8.05.0242

AÇÃO: PROCEDIMENTO SUMÁRIO (22)

Autor: AUTOR: FRANCISCO SILVA DE OLIVEIRA

Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A

MANDADO DE INTIMAÇÃO

Destinatário: Dr.(a) Advogado(s) do reclamante: PEDRO ARGEMIRO CARVALHO FRANCO, DALTON MARCEL MATOS DE 
SOUSA -

Prezado(a) senhor(a):

Em cumprimento a determinação do Exmo. Sr. Dr. RODOLFO NASCIMENTO BARROS, Juiz de Direito Designado desta Co-
marca de Saúde, contida nos autos do Processo acima referido, fi ca Vossa Senhoria, intimada para: Comparecer a audiência 
CONCILIAÇÃO designada para o dia 06/11/2019, 09:50 horas.

Sem mais para o momento, apresento meus protestos de consideração e apreço.

Atenciosamente,

Saúde – Bahia, em 10 de setembro de 2019 .

EDVAN CARVALHO da Silva

Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SAÚDE
INTIMAÇÃO

8001807-61.2017.8.05.0242 Procedimento Sumário
Jurisdição: Saúde
Autor: Francisco Silva De Oliveira
Advogado: Dalton Marcel Matos De Sousa (OAB:0019685/BA)
Advogado: Pedro Argemiro Carvalho Franco (OAB:0016621/BA)
Réu: Banco Bradesco Financiamentos S/a

Intimação:

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SAÚDE - BAHIA

VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS

FÓRUM DES. RAYMUNDO VILELA

Rua Esmeraldo Caetano da Silva, nº141

CEP: 44740-000. TEL/FAX: (74) 3633-2247/2249

PROCESSO Nº 8001807-61.2017.8.05.0242

AÇÃO: PROCEDIMENTO SUMÁRIO (22)

Autor: AUTOR: FRANCISCO SILVA DE OLIVEIRA
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Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A

MANDADO DE INTIMAÇÃO

Destinatário: Dr.(a) Advogado(s) do reclamante: PEDRO ARGEMIRO CARVALHO FRANCO, DALTON MARCEL MATOS DE 
SOUSA -

Prezado(a) senhor(a):

Em cumprimento a determinação do Exmo. Sr. Dr. RODOLFO NASCIMENTO BARROS, Juiz de Direito Designado desta Co-
marca de Saúde, contida nos autos do Processo acima referido, fi ca Vossa Senhoria, intimada para: Comparecer a audiência 
CONCILIAÇÃO designada para o dia 06/11/2019, 10:00 horas.

Sem mais para o momento, apresento meus protestos de consideração e apreço.

Atenciosamente,

Saúde – Bahia, em 10 de setembro de 2019 .

EDVAN CARVALHO da Silva

Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SAÚDE
INTIMAÇÃO

8001808-46.2017.8.05.0242 Procedimento Sumário
Jurisdição: Saúde
Autor: Francisco Silva De Oliveira
Advogado: Dalton Marcel Matos De Sousa (OAB:0019685/BA)
Advogado: Pedro Argemiro Carvalho Franco (OAB:0016621/BA)
Réu: Banco Bradesco Financiamentos S/a

Intimação:

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SAÚDE - BAHIA

VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS

FÓRUM DES. RAYMUNDO VILELA

Rua Esmeraldo Caetano da Silva, nº141

CEP: 44740-000. TEL/FAX: (74) 3633-2247/2249

PROCESSO Nº 8001808-46.2017.8.05.0242

AÇÃO: PROCEDIMENTO SUMÁRIO (22)

Autor: AUTOR: FRANCISCO SILVA DE OLIVEIRA

Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A

MANDADO DE INTIMAÇÃO

Destinatário: Dr.(a) Advogado(s) do reclamante: PEDRO ARGEMIRO CARVALHO FRANCO, DALTON MARCEL MATOS DE 
SOUSA -

Prezado(a) senhor(a):

Em cumprimento a determinação do Exmo. Sr. Dr. RODOLFO NASCIMENTO BARROS, Juiz de Direito Designado desta Co-
marca de Saúde, contida nos autos do Processo acima referido, fi ca Vossa Senhoria, intimada para: Comparecer a audiência 
CONCILIAÇÃO designada para o dia 06/11/2019, 10:10 horas.
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Sem mais para o momento, apresento meus protestos de consideração e apreço.

Atenciosamente,

Saúde – Bahia, em 10 de setembro de 2019 .

EDVAN CARVALHO da Silva

Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SAÚDE
INTIMAÇÃO

8002711-47.2018.8.05.0242 Divórcio Consensual
Jurisdição: Saúde
Requerente: Valter Oliveira De Souza
Advogado: Ronaldo Pereira Freitas (OAB:0010357/BA)
Requerido: Lourdes Oliveira Dos Santos
Advogado: Ronaldo Pereira Freitas (OAB:0010357/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SAÚDE

Processo: DIVÓRCIO CONSENSUAL n. 8002711-47.2018.8.05.0242
Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SAÚDE
REQUERENTE: VALTER OLIVEIRA DE SOUZA
Advogado(s): RONALDO PEREIRA FREITAS (OAB:0010357/BA)
REQUERIDO: LOURDES OLIVEIRA DOS SANTOS
Advogado(s): RONALDO PEREIRA FREITAS (OAB:0010357/BA)

DECISÃO

Intime-se os requerentes, por seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, reapresentar acordo de ID 16853357, em 
virtude das assinaturas dos divorciandos estarem ilegíveis.

Cumprida a determinação supra ou decorrido o prazo, após certifi cado, retornem os autos conclusos para ato de julgamento.

SAÚDE/BA, 24 de julho de 2019.

Rodolfo Nascimento Barros

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SAÚDE
SENTENÇA

8000465-78.2018.8.05.0242 Procedimento Sumário
Jurisdição: Saúde
Autor: Elisio Dos Santos Bispo
Advogado: Dalton Marcel Matos De Sousa (OAB:0019685/BA)
Advogado: Pedro Argemiro Carvalho Franco (OAB:0016621/BA)
Réu: Pan
Advogado: Feliciano Lyra Moura (OAB:0021714/PE)

Sentença:

PODER JUDICIÁRIO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SAÚDE

Processo nº: 8000465-78.2018.8.05.0242

Classe - Assunto: [Defeito, nulidade ou anulação, Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material, Empréstimo 
consignado]

Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SAÚDE

Requerente: AUTOR: ELISIO DOS SANTOS BISPO

Advogado (a): Advogado(s) do reclamante: PEDRO ARGEMIRO CARVALHO FRANCO, DALTON MARCEL MATOS DE SOUSA

Requerido:RÉU: PAN

Advogado (a): Advogado(s) do reclamado: FELICIANO LYRA MOURA

SENTENÇA

Relatório dispensado por força do artigo 38 da Lei 9.099/1995.

As partes transigiram por meio de petição devidamente subscrita (id 16023206).

Tal acordo é legítimo, assinado por agentes capazes, tem objeto lícito e forma idônea, e foi subscrito por advogado(a)(s) consti-
tuídos pelas partes.

Posto isso, HOMOLOGO o ACORDO celebrado entre as partes, em todos os seus termos, para que constitua título executivo 
judicial (artigo 22, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, extinguindo-se o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 
487, inciso III, alínea b, do Código de Processo Civil.

Sem custas processuais e honorários advocatícios.

Após as diligências de praxe, arquive-se os autos, com baixa.

P. R. I.

Saúde, 30 de julho de 2019

Rodolfo Nascimento Barros

Juiz de Direito Designado

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SAÚDE
SENTENÇA

8000464-93.2018.8.05.0242 Procedimento Sumário
Jurisdição: Saúde
Autor: Elisio Dos Santos Bispo
Advogado: Dalton Marcel Matos De Sousa (OAB:0019685/BA)
Advogado: Pedro Argemiro Carvalho Franco (OAB:0016621/BA)
Réu: Pan
Advogado: Feliciano Lyra Moura (OAB:0021714/PE)

Sentença:

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SAÚDE

Processo nº: 8000464-93.2018.8.05.0242

Classe - Assunto: [Defeito, nulidade ou anulação, Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material, Empréstimo 
consignado]
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Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SAÚDE

Requerente: AUTOR: ELISIO DOS SANTOS BISPO

Advogado (a): Advogado(s) do reclamante: PEDRO ARGEMIRO CARVALHO FRANCO, DALTON MARCEL MATOS DE SOUSA

Requerido:RÉU: PAN

Advogado (a): Advogado(s) do reclamado: FELICIANO LYRA MOURA

SENTENÇA

Relatório dispensado por força do artigo 38 da Lei 9.099/1995.

As partes transigiram por meio de petição devidamente subscrita (id 16022997).

Tal acordo é legítimo, assinado por agentes capazes, tem objeto lícito e forma idônea, e foi subscrito por advogado(a)(s) consti-
tuídos pelas partes.

Posto isso, HOMOLOGO o ACORDO celebrado entre as partes, em todos os seus termos, para que constitua título executivo 
judicial (artigo 22, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, extinguindo-se o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 
487, inciso III, alínea b, do Código de Processo Civil.

Sem custas processuais e honorários advocatícios.

Após as diligências de praxe, arquive-se os autos, com baixa.

P. R. I.

Saúde, 30 de julho de 2019

Rodolfo Nascimento Barros

Juiz de Direito Designado

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SAÚDE
SENTENÇA

8002111-26.2018.8.05.0242 Procedimento Sumário
Jurisdição: Saúde
Autor: Aurelinda De Jesus Ribeiro
Advogado: Jailson Matos De Sousa Filho (OAB:0049455/BA)
Réu: Banco Bmg Sa
Advogado: Antonio De Moraes Dourado Neto (OAB:0023255/PE)

Sentença:

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SAÚDE

Processo nº: 8002111-26.2018.8.05.0242

Classe - Assunto: [Empréstimo consignado]

Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SAÚDE

Requerente: AUTOR: AURELINDA DE JESUS RIBEIRO

Advogado (a): Advogado(s) do reclamante: JAILSON MATOS DE SOUSA FILHO

Requerido:RÉU: BANCO BMG SA
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Advogado (a): Advogado(s) do reclamado: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO

SENTENÇA

Relatório dispensado por força do artigo 38 da Lei 9.099/1995.

As partes transigiram por meio de petição devidamente subscrita (id 28341183).

Tal acordo é legítimo, assinado por agentes capazes, tem objeto lícito e forma idônea, e foi subscrito por advogado(a)(s) consti-
tuídos pelas partes.

Posto isso, HOMOLOGO o ACORDO celebrado entre as partes, em todos os seus termos, para que constitua título executivo 
judicial (artigo 22, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, extinguindo-se o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 
487, inciso III, alínea b, do Código de Processo Civil.

Sem custas processuais e honorários advocatícios.

Dê ciência à parte autora, por ofi cial de justiça, dos termos do acordo.

Após as diligências de praxe, arquive-se os autos, com baixa.

P. R. I.

Saúde, 30 de agosto de 2019

Rodolfo Nascimento Barros

Juiz de Direito Designado

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SAÚDE
SENTENÇA

8001865-64.2017.8.05.0242 Procedimento Sumário
Jurisdição: Saúde
Autor: Irenio Gomes De Lima
Advogado: Dalton Marcel Matos De Sousa (OAB:0019685/BA)
Advogado: Pedro Argemiro Carvalho Franco (OAB:0016621/BA)
Réu: Bv Financeira Sa Credito Financiamento E Investimento
Advogado: Fernando Augusto De Faria Corbo (OAB:0025560/BA)

Sentença:

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SAÚDE

Processo nº: 8001865-64.2017.8.05.0242

Classe - Assunto: [Defeito, nulidade ou anulação, Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material, Empréstimo 
consignado]

Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SAÚDE

Requerente: AUTOR: IRENIO GOMES DE LIMA

Advogado (a): Advogado(s) do reclamante: PEDRO ARGEMIRO CARVALHO FRANCO, DALTON MARCEL MATOS DE SOUSA

Requerido:RÉU: BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

Advogado (a): Advogado(s) do reclamado: FERNANDO AUGUSTO DE FARIA CORBO

SENTENÇA

Relatório dispensado por força do artigo 38 da Lei 9.099/1995.
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As partes transigiram por meio de petição devidamente subscrita (id 30965522).

Tal acordo é legítimo, assinado por agentes capazes, tem objeto lícito e forma idônea, e foi subscrito por advogado(a)(s) consti-
tuídos pelas partes.

Posto isso, HOMOLOGO o ACORDO celebrado entre as partes, em todos os seus termos, para que constitua título executivo 
judicial (artigo 22, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, extinguindo-se o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 
487, inciso III, alínea b, do Código de Processo Civil.

Sem custas processuais e honorários advocatícios.

Após as diligências de praxe, arquive-se os autos, com baixa.

P. R. I.

Saúde, 5 de setembro de 2019

Rodolfo Nascimento Barros

Juiz de Direito Designado

SENTO SÉ 

VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SENTO SÉ
INTIMAÇÃO

8000459-62.2018.8.05.0245 Divórcio Litigioso
Jurisdição: Sento Sé
Requerente: Jaqueline Goncalves Da Costa
Advogado: Reges Goncalves Costa Pinto (OAB:0047821/BA)
Requerido: Ronaldo José Gomes

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE SENTO-SÉ – JURISDIÇÃO PLENA

Ofício nº 141/2019 Sento-Sé, 09 de setembro de 2019

Processo nº 8000459-62.2018.805.0245

Senhor Advogado,

De ordem do Doutor Aroldo Carlos Borges do Nascimento, Juiz de Direito em Substituição nesta comarca, INTIMO V. Sa. para 
tomar conhecimento de sua nomeação o encargo de Curador de RONALDO JOSÉ GOMES (réu revel), nos autos da Ação de 
Divórcio supracitada, em que são partes Jaqueline Gonçalves da Costa e Ronaldo José Gomes, devendo apresentar defesa, 
ainda que por que por negativa geral, no prazo de 15 (quinze) dias

Atenciosamente.

JOSÉ RONALDO DE CARVALHO SOUZA

Escrivão Diretor

Ao

Doutor FABIANO SÉRGIO ALVES DA SILVA

Rua Tenente Nelson Carvalho da Rocha

Sento-Sé – Bahia

CEP 47350-000
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SENTO SÉ
INTIMAÇÃO

8000046-49.2018.8.05.0245 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Sento Sé
Autor: Luciene David Marques
Advogado: Bruno Queiroz Pesqueira Ribeiro (OAB:0023935/BA)
Réu: Gilberto Reis Dos Santos

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SENTO SÉ

Processo: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 n. 8000046-49.2018.8.05.0245
Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SENTO SÉ
AUTOR: LUCIENE DAVID MARQUES
Advogado(s): BRUNO QUEIROZ PESQUEIRA RIBEIRO (OAB:0023935/BA)
RÉU: GILBERTO REIS DOS SANTOS
Advogado(s):

SENTENÇA

A parte autora informa o seu desinteresse no prosseguimento do feito, nos termos da certidão residente nos autos.

Diante do exposto, e por tudo o que mais consta nos autos, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO, 
nos termos do art. 485, III, do Código de Processo Civil.

Sem custas.

Publique-se, registre-se e intime-se.

Tudo cumprido, ARQUIVE-SE com baixa.

SENTO SÉ/BA, 9 de setembro de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SENTO SÉ
INTIMAÇÃO

8000360-58.2019.8.05.0245 Reintegração / Manutenção De Posse
Jurisdição: Sento Sé
Parte Autora: Xisto Evangelista Jordao
Advogado: Deusdedite Gomes Araujo (OAB:0019982/BA)
Advogado: Ciro Silva De Sousa (OAB:0037965/BA)
Parte Ré: Arlem Augusto Gomes

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SENTO SÉ

Processo: REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE n. 8000360-58.2019.8.05.0245
Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SENTO SÉ
PARTE AUTORA: XISTO EVANGELISTA JORDAO
Advogado(s): CIRO SILVA DE SOUSA (OAB:0037965/BA), DEUSDEDITE GOMES ARAUJO (OAB:0019982/BA)
PARTE RÉ: ARLEM AUGUSTO GOMES
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Advogado(s):

DESPACHO

Vistos e examinados os autos do processo em referência...

Trata-se de AÇÃO POSSESSÓRIA COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA de um imóvel medindo 198,00m ao Norte; 212,00m 
ao Sul; 172,00m ao Leste e 210,00m ao Oeste, sendo que o valor da causa restou declarado em apenas R$1.000,00 (um mil 
reais).

Assim, nos termos do art. 292, IV do NCPC, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 dias emendar a petição inicial no que 
pertine o valor da causa sob pena de extinção.

Quanto ao pedido de justiça gratuita, presente elementos nos autos que evidenciam a falta dos pressupostos legais para a con-
cessão de gratuidade, nos termos do art. 99, § 2o do NCPC, concedo o prazo de 15 dias para que a parte autora comprove o 
preenchimento dos referidos pressupostos.

Intime-se.

SENTO SÉ/BA, 9 de setembro de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SENTO SÉ
INTIMAÇÃO

8000302-89.2018.8.05.0245 Retifi cação Ou Suprimento Ou Restauração De Registro Civil
Jurisdição: Sento Sé
Autor: Jazon Rodrigues Alves
Advogado: Reges Goncalves Costa Pinto (OAB:0047821/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SENTO SÉ

Processo: RETIFICAÇÃO OU SUPRIMENTO OU RESTAURAÇÃO DE REGISTRO CIVIL n. 8000302-89.2018.8.05.0245
Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SENTO SÉ
AUTOR: JAZON RODRIGUES ALVES
Advogado(s): REGES GONCALVES COSTA PINTO (OAB:0047821/BA)
Advogado(s):

SENTENÇA

Vistos e examinados os autos do processo que tem como requerente a parte acima nomeada, devidamente representada, ingres-
sou perante este Juízo com ABERTURA DE REGISTRO CIVIL, aduzindo o quanto consignado na vestibular.

Para tanto, foram juntados documentos pertinentes.

Vieram-me os autos conclusos.

É o Relatório.

Fundamento e Decido:

Tratam os presentes autos de pedido de abertura de registro civil com a prova necessária já devidamente residente nos autos.

As provas constantes nos autos são sufi cientes para atestar as alegações trazidas a Juízo vez que, confi rmam que, de fato, 
ocorreu equívoco quando da não abertura do(s) assento(s).

Assim, a(s) abertura de registro torna(m)-se imprescindível (eis), já que apontam a verdade dos fatos.
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Em face do exposto e de tudo que consta dos autos, dado que o requerimento de retifi cação se encontra devidamente justifi cado 
e embasado na Lei 6015/73, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para determinar que o Cartório responsável promova a ABER-
TURA DE REGISTRO CIVIL na forma do pedido inserto na vestibular.

EXPEÇA-SE MANDADO DE ABERTURA DE REGISTRO CIVIL.

Sem custas, ante a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei 1060/50, deferida neste ato.

Publique-se, registre-se e intime-se.

Adotem as providências de praxe.

SENTO SÉ/BA, 6 de setembro de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SENTO SÉ
INTIMAÇÃO

8000339-82.2019.8.05.0245 Divórcio Consensual
Jurisdição: Sento Sé
Requerente: Pedro Barbosa Dos Santos
Advogado: Reges Goncalves Costa Pinto (OAB:0047821/BA)
Requerente: Vanderli Pereira De Almeida Santos
Advogado: Reges Goncalves Costa Pinto (OAB:0047821/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SENTO SÉ

Processo: DIVÓRCIO CONSENSUAL n. 8000339-82.2019.8.05.0245
Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SENTO SÉ
REQUERENTE: PEDRO BARBOSA DOS SANTOS e outros
Advogado(s): REGES GONCALVES COSTA PINTO (OAB:0047821/BA)
Advogado(s):

SENTENÇA

Vistos e examinados os autos do processo que tem com partes aquelas acima referidas, ambas devidamente qualifi cadas nos 
autos do processo em epígrafe, requerendo o divórcio de forma consensual, visando obter a dissolução da sociedade conjugal, 
estabelecendo as condições no pacto fi rmado no feito.

Vieram-me os autos conclusos.

É o relatório, DECIDO:

Impõe-se, desde logo, o julgamento da demanda, em face dos elementos contidos nos autos, especialmente pela nova legislação 
do divórcio, trazida pela aprovação da emenda constitucional n. 66/2010, que retirou o prazo para obtenção do divórcio, bem 
como por o acordo celebrado entre as partes satisfazer as prescrições legais.

Diante de tal situação, com a simples aceitação do casal já é sufi ciente para homologar o acordo entabulado entre as partes, 
dissolvendo a sociedade conjugal existente.

Diante do exposto, e considerando a documentação acostada aos autos, bem como a declaração inequívoca das partes, julgo, 
por sentença, PROCEDENTE O PEDIDO DE DIVÓRCIO a fi m de que produza os seus jurídicos e legais efeitos. Com efeito, 
declaro extinta a sociedade conjugal e o vínculo existente entre ambos, decretando o divórcio das partes.

Sem honorários, já que ocorreu de forma consensual.

EXPEÇA-SE MANDADO DE AVERBAÇÃO, FAZENDO CONSTAR QUE A REQUERENTE VOLTARÁ A USAR O NOME DE 
SOLTEIRA.
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Publique-se, registre-se, intime-se.

Após o prazo para interposição de recurso, sem o oferecimento, dê-se baixa e arquivem-se os autos.

SENTO SÉ/BA, 5 de setembro de 2019.

AROLDO CARLOS BORGES DO NASCIMENTO

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SENTO SÉ
INTIMAÇÃO

8000193-41.2019.8.05.0245 Divórcio Litigioso
Jurisdição: Sento Sé
Requerente: Domingos Moreira Dos Santos
Advogado: Reges Goncalves Costa Pinto (OAB:0047821/BA)
Requerido: Ana Francisca Dos Santos

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SENTO SÉ

Processo: DIVÓRCIO LITIGIOSO n. 8000193-41.2019.8.05.0245
Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SENTO SÉ
REQUERENTE: DOMINGOS MOREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): REGES GONCALVES COSTA PINTO (OAB:0047821/BA)
REQUERIDO: ANA FRANCISCA DOS SANTOS
Advogado(s):

SENTENÇA

Vistos e examinados os autos do processo em referência...

A parte autora informa o seu desinteresse no prosseguimento do feito, nos termos da certidão residente nos autos.

Diante do exposto, e por tudo o que mais consta nos autos, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO, 
nos termos do art. 485, III, do Código de Processo Civil.

Sem custas.

Publique-se, registre-se e intime-se.

Tudo cumprido, ARQUIVE-SE com baixa.

SENTO SÉ/BA, 5 de setembro de 2019.

AROLDO CARLOS BORGES DO NASCIMENTO

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SENTO SÉ
INTIMAÇÃO

8000416-28.2018.8.05.0245 Averiguação De Paternidade
Jurisdição: Sento Sé
Requerente: Janete Maria Dos Santos
Advogado: Reges Goncalves Costa Pinto (OAB:0047821/BA)
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Requerido: Marcelo Ribeiro Jatobá

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SENTO SÉ

Processo: AVERIGUAÇÃO DE PATERNIDADE n. 8000416-28.2018.8.05.0245
Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SENTO SÉ
REQUERENTE: JANETE MARIA DOS SANTOS
Advogado(s): REGES GONCALVES COSTA PINTO (OAB:0047821/BA)
REQUERIDO: MARCELO RIBEIRO JATOBÁ
Advogado(s):

SENTENÇA

“Investigação de paternidade c/c alimentos. Revelia. DNA. Presença de elementos de convicção. Deferimento.”

Vistos etc.

A parte acionante ajuizou ação de investigação de paternidade em face do réu supra-citado alegando, em apertada síntese, que 
o requerido é o genitor da acionante, requerendo, pois, primeiramente, o benefício da Assistência Judiciária Gratuita, e, ao fi nal, 
a declaração de paternidade do requerido.

O requerido foi devidamente citado e não apresentou defesa.

Audiência de conciliação realizada.

Laudo pericial acostado aos autos, fl s. 61/64, atestou que Marcelo Ribeiro Jatobá é de fato pai biológico da investigante.

Consta parecer ministerial.

Eis o relatório. FUNDAMENTO e DECIDO.

No caso em baila, o conjunto probatório que nos é apresentado (exame de dna positivo) forma um complexo de indícios que 
levam invariavelmente à conclusão de que realmente deve ser atribuída a paternidade do réu MARCELO RIBEIRO JATOBÁ ao 
requerente.

É de conhecimento geral que em casos como tais a forma mais segura de se alcançar um juízo de certeza seria através da rea-
lização do exame de DNA, o que, no caso, ocorreu.

Os elementos trazidos aos autos restam sufi cientes para o juízo de convicção deste Magistrado.

Diante, pois, das provas já existentes no processo, e considerando que foi devidamente observado o contraditório (o fair trial do 
direito anglo-saxão) revela-se o Estado-juiz pronto para dar a resposta estatal, síntese dos acontecimentos processuais.

O Ilustre membro do Órgão Ministerial deste Estado da Bahia também emitiu parecer, manifestando-se pela procedência do feito, 
tendo em vista a importância do material probatório adunado ao processo.

Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO de investigação de paternidade para reconhecer que MARCELO RIBEIRO JATO-
BÁ é pai de JOANNA DOS SANTOS.

Averbe-se este reconhecimento no assento de nascimento respectivo, realizado no registro civil desta cidade.

Custas dispensadas.

Registre-se.

Intimem-se.

SENTO SÉ/BA, 6 de setembro de 2019.

PODER JUDICIÁRIO



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458 - Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 4/ Página 1056

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SENTO SÉ
INTIMAÇÃO

8000451-85.2018.8.05.0245 Interdição
Jurisdição: Sento Sé
Requerente: Maria Rodrigues Dos Santos
Advogado: Bruno Queiroz Pesqueira Ribeiro (OAB:0023935/BA)
Requerido: Maria Tomasia Dos Santos

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SENTO SÉ

Processo: INTERDIÇÃO n. 8000451-85.2018.8.05.0245
Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SENTO SÉ
REQUERENTE: MARIA RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s): BRUNO QUEIROZ PESQUEIRA RIBEIRO (OAB:0023935/BA)
REQUERIDO: MARIA TOMASIA DOS SANTOS
Advogado(s):

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se o autor para:

I- Que colacione aos autos seus antecedentes criminais;

II- Junte declaração dos demais fi lhos consentindo com pedido de interdição formulado pela requerente;

III- Junte Certidão negativa dos cartórios, em nome do interditando, para comprovar que a mesma não possui bens;

Prazo: 15 dias.

Após o cumprimentos das diligências acima requeridas, novas vistas.

SENTO SÉ/BA, 9 de setembro de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SENTO SÉ
INTIMAÇÃO

8000286-38.2018.8.05.0245 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Sento Sé
Autor: Maria Fernanda Carvalho Da Silva
Advogado: Aimar Borges Chaves Filho (OAB:0045967/BA)
Réu: Edenilson Da Costa Barros
Advogado: Luciano Rocha Neves (OAB:0026597/PE)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SENTO SÉ

Processo: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 n. 8000286-38.2018.8.05.0245
Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SENTO SÉ
AUTOR: MARIA FERNANDA CARVALHO DA SILVA
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Advogado(s): AIMAR BORGES CHAVES FILHO (OAB:0045967/BA)
RÉU: EDENILSON DA COSTA BARROS
Advogado(s): LUCIANO ROCHA NEVES (OAB:0026597/PE)

SENTENÇA

Vistos, etc.

A parte autora mudou de endereço e não comunicou nos autos.

Diante do exposto, e por tudo o que mais consta nos autos, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO, 
nos termos do art. 485, III, do Código de Processo Civil.

Sem custas.

Publique-se, registre-se e intime-se.

Tudo cumprido, ARQUIVE-SE com baixa.

SENTO SÉ/BA, 10 de setembro de 2019.

SOBRADINHO

 VARA DOS FEITOS DE RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE SOBRADINHO
CITAÇÃO

8000420-47.2018.8.05.0251 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Sobradinho
Autor: I. A. D. L.
Advogado: Jose Flavio Mendes Maia (OAB:0011196/BA)
Réu: A. E. S. J. D. L.

Citação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE SOBRADINHO

VARA CÍVEL

Fórum Hamilton Pereira de Souza Filho, Av. José Balbino de Souza, S/N, quadra S-15, Fone 74 3538 3046 - e-mail: sobradinho-
vcivel@tjba.jus.br

EDITAL DE CITAÇÃO

PRAZO DE 20 DIAS

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

O Doutor FRANCISCO PEREIRA DE MORAIS, JUIZ DE DIREITO - EM SUBSTITUIÇÃO DA ÚNICA VARA CÍVEL E COMERCIAL 
DA COMARCA DE SOBRADINHO, ESTADO DA BAHIA, NA FORMA DA LEI, ETC...

F A Z S A B E R a todos que o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem, que tramita por este Cartório dos Feitos 
Cíveis e Comerciais, os autos da AÇÃO DE EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS, tombada sob nº 8000420-47.2018.8.05.0251, 
requerida por ISMAEL ALVES DE LIMA contra ALAN EDUARDO SOARES JUSTINO DE LIMA, fi cando CITAÇÃO por todos os 
termos destas ação, podendo contestar, querendo, fl uindo da data da publicação única ou, havendo mais de uma, da primeira, 
com advertência de que será nomeado curador especial em caso de revelia, nos termos do art. 257 do CPC. E para que chegue 
ao conhecimento dos interessados, mandou o MM. Juiz expedir o presente Edital, que será afi xado em local de costume e publi-
cado no Diário do Poder Judiciário. Dado e passado nesta cidade de Sobradinho – Bahia, aos 30 de agosto de 2019. Eu, ..........
........................... digitei e subscrevi.

FRANCISCO PEREIRA DE MORAIS

Juiz de Direito - em substituição
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VARA CRIME

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIME, JÚRI E EXECUÇÕES PENAIS DA COMARCA DE SOBRADINHO-BA.
Ficam os senhores advogados intimados do teor dos despachos, audiências, decisões, sentenças e atos ordinatórios - prolata-
dos nos processos abaixo relacionados.

Expediente do dia 09 de setembro de 2019

0000074-09.2016.805.0251 - Ação Penal - Procedimento Ordinário

Autor(s): Ministério Público Da Comarca Sobradinho/ Ba

Reu(s): Reinan Nery Da Silva

Advogado(s): Jademilson Rodrigues de Medeiros

Vítima(s): Ítalo De Castro Telles

Despacho: O Doutor FRANCISCO PEREIRA DE MORAIS, JUIZ DE DIREITO ATUANDO NA CONDIÇÃO DE AUXILIAR NESTA 
COMARCA DE SOBRADINHO — BAHIA, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, e:
CONSIDERANDO que esta Vara do Júri e Execuções Penais possui processos com Réus presos para agendamento de Sessões 
de julgamentos pelo Tribunal do Júri até novembro do ano de 2019;
CONSIDERANDO que se deve garantir o princípio da celeridade processual, racionalidade e isenção dos serviços judiciários, 
interferindo o menos possível na vida particular dos jurados;
CONSIDERANDO a necessidade de publicidade, transparência e atendimentos aos princípios constitucionais do contraditório e 
da ampla defesa;
RESOLVE:
1 — Estabelecer a data de 13 de setembro de 2019, às 91130min, para sorteio dos jurados que atuarão nas Sessões do Tribunal 
do Júri desta Comarca nos meses de setembro a novembro de 2019, num total de 50 (cinquenta) nomes, em duas listas de jura-
dos, os quais serão intimados para comparecerem a cada Sessão da respectiva lista, a serem defi nidas por ocasião do sorteio;
2 — Serão sorteados mais 10 suplentes para cada lista de vinte e cinco jurados, que deverão ser intimados tantos quantos forem 
necessários para complementarem as listas principais, quando os jurados sorteados não residirem mais na Comarca ou quando 
houver mudança de endereço sem informação de nova localização.
3 — Ofi cie-se à Corregedoria das Comarcas do Interior, OAB, Subseção de Juazeiro-BA, à Defensoria Pública Geral e à Assis-
tência Judiciária dos Municípios de Sobradinho, encaminhando cópia desta portaria.
4 — Intime-se o Ministério Público e as partes, por seus advogados, pelo DPJ quando constituídos, e pessoalmente quando 
nomeados dativos ou Defensoria Pública do Estado da Bahia, utilizando-se dos meios legais e mais céleres para as intimações.
Publique-se no DPJ, nos meios de comunicações locais e afi xe-se no Átrio do Fórum. Dada e passada nesta cidade de Campo 
Formoso-Bahia, em 09 de setembro de 2019.FRANCISCO PEREIRA DE MORAIS, JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO.
 
0000614-57.2016.805.0251 - Ação Penal - Procedimento Ordinário

Autor(s): Ministério Público De Sobradinho/Ba

Reu(s): Carlos Vagner Bezerra Dantas

Advogado(s): José Flávio Mendes Maia

Vítima(s): Cícero Pereira Da Silva

Despacho: PORTARIA N°. 04/2019
O Doutor FRANCISCO PEREIRA DE MORAIS, JUIZ DE DIREITO ATUANDO NA CONDIÇÃO DE AUXILIAR NESTA COMARCA 
DE SOBRADINHO — BAHIA, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, e:
CONSIDERANDO que esta Vara do Júri e Execuções Penais possui processos com Réus presos para agendamento de Sessões 
de julgamentos pelo Tribunal do Júri até novembro do ano de 2019;
CONSIDERANDO que se deve garantir o princípio da celeridade processual, racionalidade e isenção dos serviços judiciários, 
interferindo o menos possível na vida particular dos jurados;
CONSIDERANDO a necessidade de publicidade, transparência e atendimentos aos princípios constitucionais do contraditório e 
da ampla defesa;
RESOLVE:
1 — Estabelecer a data de 13 de setembro de 2019, às 91130min, para sorteio dos jurados que atuarão nas Sessões do Tribunal 
do Júri desta Comarca nos meses de setembro a novembro de 2019, num total de 50 (cinquenta) nomes, em duas listas de jura-
dos, os quais serão intimados para comparecerem a cada Sessão da respectiva lista, a serem defi nidas por ocasião do sorteio;



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458 - Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 4/ Página 1059

2 — Serão sorteados mais 10 suplentes para cada lista de vinte e cinco jurados, que deverão ser intimados tantos quantos forem 
necessários para complementarem as listas principais, quando os jurados sorteados não residirem mais na Comarca ou quando 
houver mudança de endereço sem informação de nova localização.
3 — Ofi cie-se à Corregedoria das Comarcas do Interior, OAB, Subseção de Juazeiro-BA, à Defensoria Pública Geral e à Assis-
tência Judiciária dos Municípios de Sobradinho, encaminhando cópia desta portaria.
4 — Intime-se o Ministério Público e as partes, por seus advogados, pelo DPJ quando constituídos, e pessoalmente quando 
nomeados dativos ou Defensoria Pública do Estado da Bahia, utilizando-se dos meios legais e mais céleres para as intimações.
Publique-se no DPJ, nos meios de comunicações locais e afi xe-se no Átrio do Fórum. Dada e passada nesta cidade de Campo 
Formoso-Bahia, em 09 de setembro de 2019.FRANCISCO PEREIRA DE MORAIS, JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO.
 
0000074-09.2016.805.0251 - Ação Penal - Procedimento Ordinário

Autor(s): Ministério Público Da Comarca Sobradinho/ Ba

Reu(s): Reinan Nery Da Silva

Advogado(s): Jademilson Rodrigues de Medeiros

Vítima(s): Ítalo De Castro Telles

Despacho: PORTARIA N°. 04/2019
O Doutor FRANCISCO PEREIRA DE MORAIS, JUIZ DE DIREITO ATUANDO NA CONDIÇÃO DE AUXILIAR NESTA COMARCA 
DE SOBRADINHO — BAHIA, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, e:
CONSIDERANDO que esta Vara do Júri e Execuções Penais possui processos com Réus presos para agendamento de Sessões 
de julgamentos pelo Tribunal do Júri até novembro do ano de 2019;
CONSIDERANDO que se deve garantir o princípio da celeridade processual, racionalidade e isenção dos serviços judiciários, 
interferindo o menos possível na vida particular dos jurados;
CONSIDERANDO a necessidade de publicidade, transparência e atendimentos aos princípios constitucionais do contraditório e 
da ampla defesa;
RESOLVE:
1 — Estabelecer a data de 13 de setembro de 2019, às 91130min, para sorteio dos jurados que atuarão nas Sessões do Tribunal 
do Júri desta Comarca nos meses de setembro a novembro de 2019, num total de 50 (cinquenta) nomes, em duas listas de jura-
dos, os quais serão intimados para comparecerem a cada Sessão da respectiva lista, a serem defi nidas por ocasião do sorteio;
2 — Serão sorteados mais 10 suplentes para cada lista de vinte e cinco jurados, que deverão ser intimados tantos quantos forem 
necessários para complementarem as listas principais, quando os jurados sorteados não residirem mais na Comarca ou quando 
houver mudança de endereço sem informação de nova localização.
3 — Ofi cie-se à Corregedoria das Comarcas do Interior, OAB, Subseção de Juazeiro-BA, à Defensoria Pública Geral e à Assis-
tência Judiciária dos Municípios de Sobradinho, encaminhando cópia desta portaria.
4 — Intime-se o Ministério Público e as partes, por seus advogados, pelo DPJ quando constituídos, e pessoalmente quando 
nomeados dativos ou Defensoria Pública do Estado da Bahia, utilizando-se dos meios legais e mais céleres para as intimações.
Publique-se no DPJ, nos meios de comunicações locais e afi xe-se no Átrio do Fórum. Dada e passada nesta cidade de Campo 
Formoso-Bahia, em 09 de setembro de 2019.FRANCISCO PEREIRA DE MORAIS, JUIZ DE DIREITO -SUBSTITUTO.
 

TANQUE NOVO

 VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TANQUE NOVO
INTIMAÇÃO

0000005-86.2001.8.05.0029 Reintegração / Manutenção De Posse
Jurisdição: Tanque Novo
Parte Autora: Deoclides Marques Das Neves
Advogado: Joao Morais Da Purifi cacao (OAB:0003504/BA)
Parte Autora: Jovina Maria Neves
Advogado: Joao Morais Da Purifi cacao (OAB:0003504/BA)
Parte Ré: Almir Pereira Dos Santos
Parte Ré: Antonio Teixeira
Parte Ré: Celso Neves Oliveira

Intimação:

ATO ORDINATÓRIO
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DE ORDEM, na forma do Provimento da CGJ nº 06/2016-GSEC, que dispõe sobre os atos ordinatórios no âmbito dos Cartórios 
Cíveis e Criminais no Estado da Bahia, fi cam as partes, por seus respectivos procuradores, devidamente intimados da migração 
dos autos físicos do processo com as características em epígrafe para o PJE com a mesma numeração, cuja tramitação se dará 
doravante exclusivamente por meio eletrônico. Tanque Novo/BA, 28 de junho de 2019.

[Documento assinado digitalmente, nos termos da Lei n° 11.419/06]

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TANQUE NOVO
INTIMAÇÃO

0000014-52.2001.8.05.0254 Reintegração / Manutenção De Posse
Jurisdição: Tanque Novo
Parte Autora: Edgard De Souza Caires
Advogado: Joao Morais Da Purifi cacao (OAB:0003504/BA)
Parte Ré: José De Oliveira Souza
Advogado: Antonio Marcelo Cruz Britto (OAB:0014451/BA)
Parte Ré: Joaquim Oliveira De Souza
Advogado: Antonio Marcelo Cruz Britto (OAB:0014451/BA)
Parte Ré: Ozório Cassimiro De Souza
Advogado: Antonio Marcelo Cruz Britto (OAB:0014451/BA)

Intimação:

TO ORDINATÓRIO

DE ORDEM, na forma do Provimento da CGJ nº 06/2016-GSEC, que dispõe sobre os atos ordinatórios no âmbito dos Cartórios 
Cíveis e Criminais no Estado da Bahia, fi cam as partes, por seus respectivos procuradores, devidamente intimados da migração 
dos autos físicos do processo com as características em epígrafe para o PJE com a mesma numeração, cuja tramitação se dará 
doravante exclusivamente por meio eletrônico. Tanque Novo/BA, 28 de junho de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TANQUE NOVO
INTIMAÇÃO

0000025-71.2007.8.05.0254 Reintegração / Manutenção De Posse
Jurisdição: Tanque Novo
Parte Autora: Jose Ferreira Saraiva
Advogado: Joaquim Cardoso Fernandes (OAB:0008167/BA)
Parte Ré: Ciro Lopes De Oliveira
Advogado: Moacy Oliveira Marques Silva (OAB:0017232/BA)

Intimação:

ATO ORDINATÓRIO

DE ORDEM, na forma do Provimento da CGJ nº 06/2016-GSEC, que dispõe sobre os atos ordinatórios no âmbito dos Cartórios 
Cíveis e Criminais no Estado da Bahia, fi cam as partes, por seus respectivos procuradores, devidamente intimados da migração 
dos autos físicos do processo com as características em epígrafe para o PJE com a mesma numeração, cuja tramitação se dará 
doravante exclusivamente por meio eletrônico. Tanque Novo/BA, 28 de junho de 2019.

[Documento assinado digitalmente, nos termos da Lei n° 11.419/06]

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TANQUE NOVO
INTIMAÇÃO

0000033-19.2005.8.05.0254 Reintegração / Manutenção De Posse
Jurisdição: Tanque Novo
Parte Autora: Arquia Batista
Advogado: Joaquim Cardoso Fernandes (OAB:0008167/BA)
Parte Ré: Ciro Lopes De Oliveira
Advogado: Moacy Oliveira Marques Silva (OAB:0017232/BA)
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Parte Ré: Gersinio Lopes Da Silva
Advogado: Moacy Oliveira Marques Silva (OAB:0017232/BA)
Parte Ré: Auria Francisca De Jesus Silva
Advogado: Moacy Oliveira Marques Silva (OAB:0017232/BA)

Intimação:

ATO ORDINATÓRIO

DE ORDEM, na forma do Provimento da CGJ nº 06/2016-GSEC, que dispõe sobre os atos ordinatórios no âmbito dos Cartórios 
Cíveis e Criminais no Estado da Bahia, fi cam as partes, por seus respectivos procuradores, devidamente intimados da migração 
dos autos físicos do processo com as características em epígrafe para o PJE com a mesma numeração, cuja tramitação se dará 
doravante exclusivamente por meio eletrônico. Tanque Novo/BA, 5 de julho de 2019.

[Documento assinado digitalmente, nos termos da Lei n° 11.419/06]

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TANQUE NOVO
INTIMAÇÃO

0000040-30.2013.8.05.0254 Reintegração / Manutenção De Posse
Jurisdição: Tanque Novo
Parte Autora: Dirce Da Silva Souza
Advogado: Erica Silva Carneiro (OAB:0031035/BA)
Parte Ré: Joaquim Cardoso Da Silva
Advogado: Joyce Adrielle Silva Gomes (OAB:0038684/BA)
Parte Ré: Nelson Cardoso Da Silva
Advogado: Joyce Adrielle Silva Gomes (OAB:0038684/BA)
Parte Ré: Olívia Maria Da Silva
Advogado: Joyce Adrielle Silva Gomes (OAB:0038684/BA)
Parte Ré: Isabel Maria Da Silva
Advogado: Joyce Adrielle Silva Gomes (OAB:0038684/BA)
Parte Ré: Ana Maria Da Silva Souza
Advogado: Joyce Adrielle Silva Gomes (OAB:0038684/BA)

Intimação:

ATO ORDINATÓRIO

DE ORDEM, na forma do Provimento da CGJ nº 06/2016-GSEC, que dispõe sobre os atos ordinatórios no âmbito dos Cartórios 
Cíveis e Criminais no Estado da Bahia, fi cam as partes, por seus respectivos procuradores, devidamente intimados da migração 
dos autos físicos do processo com as características em epígrafe para o PJE com a mesma numeração, cuja tramitação se dará 
doravante exclusivamente por meio eletrônico. Tanque Novo/BA, 28 de junho de 2019.

[Documento assinado digitalmente, nos termos da Lei n° 11.419/06]

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TANQUE NOVO
INTIMAÇÃO

0000107-05.2007.8.05.0254 Reintegração / Manutenção De Posse
Jurisdição: Tanque Novo
Parte Autora: Joaquim De Oliveira Cruz
Advogado: Antonio Marcelo Cruz Britto (OAB:0014451/BA)
Parte Ré: Pedro Vieira Da Silva
Advogado: Moacy Oliveira Marques Silva (OAB:0017232/BA)

Intimação:

ATO ORDINATÓRIO

DE ORDEM, na forma do Provimento da CGJ nº 06/2016-GSEC, que dispõe sobre os atos ordinatórios no âmbito dos Cartórios 
Cíveis e Criminais no Estado da Bahia, fi cam as partes, por seus respectivos procuradores, devidamente intimados da migração 
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dos autos físicos do processo com as características em epígrafe para o PJE com a mesma numeração, cuja tramitação se dará 
doravante exclusivamente por meio eletrônico. Tanque Novo/BA, 28 de junho de 2019.

[Documento assinado digitalmente, nos termos da Lei n° 11.419/06]

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TANQUE NOVO
INTIMAÇÃO

0000003-62.1997.8.05.0254 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Tanque Novo
Autor: Laeson Neves De Oliveira & Cia Ltda - Me
Advogado: Antonio Marcelo Cruz Britto (OAB:0014451/BA)
Réu: Mineração De Granitos E Exportação - Geofenix
Advogado: Luana Lima Soriano (OAB:0015161/BA)

Intimação:

ATO ORDINATÓRIO

DE ORDEM, na forma do Provimento da CGJ nº 06/2016-GSEC, que dispõe sobre os atos ordinatórios no âmbito dos Cartórios 
Cíveis e Criminais no Estado da Bahia, fi cam as partes, por seus respectivos procuradores, devidamente intimados da migração 
dos autos físicos do processo com as características em epígrafe para o PJE com a mesma numeração, cuja tramitação se dará 
doravante exclusivamente por meio eletrônico. Tanque Novo/BA, 27 de agosto de 2019.

[Documento assinado digitalmente, nos termos da Lei n° 11.419/06]

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TANQUE NOVO
INTIMAÇÃO

0000271-91.2012.8.05.0254 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Tanque Novo
Autor: Maria Aparecida De Souza Cardoso
Advogado: Deusdete Magalhaes Oliveira (OAB:0055144/BA)
Réu: Município De Tanque Novo
Advogado: Joyce Adrielle Silva Gomes (OAB:0038684/BA)
Réu: Elson Neves De Oliveira

Intimação:

ATO ORDINATÓRIO

DE ORDEM, na forma do Provimento da CGJ nº 06/2016-GSEC, que dispõe sobre os atos ordinatórios no âmbito dos Cartórios 
Cíveis e Criminais no Estado da Bahia, fi cam as partes, por seus respectivos procuradores, devidamente intimados da migração 
dos autos físicos do processo com as características em epígrafe para o PJE com a mesma numeração, cuja tramitação se dará 
doravante exclusivamente por meio eletrônico. Tanque Novo/BA, 27 de agosto de 2019.

[Documento assinado digitalmente, nos termos da Lei n° 11.419/06]

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TANQUE NOVO
INTIMAÇÃO

0000271-91.2012.8.05.0254 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Tanque Novo
Autor: Maria Aparecida De Souza Cardoso
Advogado: Deusdete Magalhaes Oliveira (OAB:0055144/BA)
Réu: Município De Tanque Novo
Advogado: Joyce Adrielle Silva Gomes (OAB:0038684/BA)
Réu: Elson Neves De Oliveira

Intimação:
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ATO ORDINATÓRIO

DE ORDEM, na forma do Provimento da CGJ nº 06/2016-GSEC, que dispõe sobre os atos ordinatórios no âmbito dos Cartórios 
Cíveis e Criminais no Estado da Bahia, fi cam as partes, por seus respectivos procuradores, devidamente intimados da migração 
dos autos físicos do processo com as características em epígrafe para o PJE com a mesma numeração, cuja tramitação se dará 
doravante exclusivamente por meio eletrônico. Tanque Novo/BA, 4 de setembro de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TANQUE NOVO
INTIMAÇÃO

0000508-57.2014.8.05.0254 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Tanque Novo
Autor: Marlene Pereira Silva
Advogado: Deusdete Magalhaes Oliveira (OAB:0055144/BA)
Réu: Município De Tanque Novo
Advogado: Joyce Adrielle Silva Gomes (OAB:0038684/BA)

Intimação:

ATO ORDINATÓRIO

DE ORDEM, na forma do Provimento da CGJ nº 06/2016-GSEC, que dispõe sobre os atos ordinatórios no âmbito dos Cartórios 
Cíveis e Criminais no Estado da Bahia, fi cam as partes, por seus respectivos procuradores, devidamente intimados da migração 
dos autos físicos do processo com as características em epígrafe para o PJE com a mesma numeração, cuja tramitação se dará 
doravante exclusivamente por meio eletrônico. Tanque Novo/BA, 27 de agosto de 2019.

[Documento assinado digitalmente, nos termos da Lei n° 11.419/06]

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TANQUE NOVO
INTIMAÇÃO

0000508-57.2014.8.05.0254 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Tanque Novo
Autor: Marlene Pereira Silva
Advogado: Deusdete Magalhaes Oliveira (OAB:0055144/BA)
Réu: Município De Tanque Novo
Advogado: Joyce Adrielle Silva Gomes (OAB:0038684/BA)

Intimação:

ATO ORDINATÓRIO

DE ORDEM, na forma do Provimento da CGJ nº 06/2016-GSEC, que dispõe sobre os atos ordinatórios no âmbito dos Cartórios 
Cíveis e Criminais no Estado da Bahia, fi cam as partes, por seus respectivos procuradores, devidamente intimados da migração 
dos autos físicos do processo com as características em epígrafe para o PJE com a mesma numeração, cuja tramitação se dará 
doravante exclusivamente por meio eletrônico. Tanque Novo/BA, 27 de agosto de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TANQUE NOVO
INTIMAÇÃO

0000031-69.2010.8.05.0029 Reintegração / Manutenção De Posse
Jurisdição: Tanque Novo
Parte Autora: Claudionor Bomfi m De Souza
Advogado: Moacy Oliveira Marques Silva (OAB:0017232/BA)
Parte Ré: Joao Lemes Vieira

Intimação:

ATO ORDINATÓRIO
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DE ORDEM, na forma do Provimento da CGJ nº 06/2016-GSEC, que dispõe sobre os atos ordinatórios no âmbito dos Cartórios 
Cíveis e Criminais no Estado da Bahia, fi cam as partes, por seus respectivos procuradores, devidamente intimados da migração 
dos autos físicos do processo com as características em epígrafe para o PJE com a mesma numeração, cuja tramitação se dará 
doravante exclusivamente por meio eletrônico. Tanque Novo/BA, 8 de julho de 2019.

[Documento assinado digitalmente, nos termos da Lei n° 11.419/06]

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TANQUE NOVO
INTIMAÇÃO

0000038-94.2012.8.05.0254 Reintegração / Manutenção De Posse
Jurisdição: Tanque Novo
Parte Autora: Aparecido Barbosa Batista
Advogado: Erica Silva Carneiro (OAB:0031035/BA)
Parte Ré: Aparecido Batista Silva

Intimação:

ATO ORDINATÓRIO

DE ORDEM, na forma do Provimento da CGJ nº 06/2016-GSEC, que dispõe sobre os atos ordinatórios no âmbito dos Cartórios 
Cíveis e Criminais no Estado da Bahia, fi cam as partes, por seus respectivos procuradores, devidamente intimados da migração 
dos autos físicos do processo com as características em epígrafe para o PJE com a mesma numeração, cuja tramitação se dará 
doravante exclusivamente por meio eletrônico. Tanque Novo/BA, 8 de julho de 2019.

[Documento assinado digitalmente, nos termos da Lei n° 11.419/06]

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TANQUE NOVO
INTIMAÇÃO

0000097-43.2016.8.05.0254 Reintegração / Manutenção De Posse
Jurisdição: Tanque Novo
Parte Autora: Jose Antonio Alves Da Silva
Advogado: Jose Cleyson Oliveira Carneiro (OAB:0016412/BA)
Parte Ré: Nair Matos De Oliveira Santos
Parte Ré: Margarete Oliveira Santos
Parte Ré: Sandra Oliveira Santos
Parte Ré: Lindomar Oliveira Santos

Intimação:

ATO ORDINATÓRIO

DE ORDEM, na forma do Provimento da CGJ nº 06/2016-GSEC, que dispõe sobre os atos ordinatórios no âmbito dos Cartórios 
Cíveis e Criminais no Estado da Bahia, fi cam as partes, por seus respectivos procuradores, devidamente intimados da migração 
dos autos físicos do processo com as características em epígrafe para o PJE com a mesma numeração, cuja tramitação se dará 
doravante exclusivamente por meio eletrônico. Tanque Novo/BA, 8 de julho de 2019.

[Documento assinado digitalmente, nos termos da Lei n° 11.419/06]

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TANQUE NOVO
INTIMAÇÃO

0000264-60.2016.8.05.0254 Reintegração / Manutenção De Posse
Jurisdição: Tanque Novo
Parte Autora: Edson Pereira Da Silva
Advogado: Erica Silva Carneiro (OAB:0031035/BA)
Parte Ré: Sinval Pereira Da Silva
Advogado: Roney Mark De Abreu Alves Carneiro (OAB:0020200/BA)
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Parte Ré: Juraci Pereira Da Silva
Advogado: Roney Mark De Abreu Alves Carneiro (OAB:0020200/BA)
Parte Ré: Osvaldo Pereira Da Silva
Advogado: Roney Mark De Abreu Alves Carneiro (OAB:0020200/BA)

Intimação:

ATO ORDINATÓRIO

DE ORDEM, na forma do Provimento da CGJ nº 06/2016-GSEC, que dispõe sobre os atos ordinatórios no âmbito dos Cartórios 
Cíveis e Criminais no Estado da Bahia, fi cam as partes, por seus respectivos procuradores, devidamente intimados da migração 
dos autos físicos do processo com as características em epígrafe para o PJE com a mesma numeração, cuja tramitação se dará 
doravante exclusivamente por meio eletrônico. Tanque Novo/BA, 8 de julho de 2019.

[Documento assinado digitalmente, nos termos da Lei n° 11.419/06]

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TANQUE NOVO
INTIMAÇÃO

0000269-82.2016.8.05.0254 Reintegração / Manutenção De Posse
Jurisdição: Tanque Novo
Parte Autora: Anesio Rodrigues Dos Santos
Advogado: Jurandy Alcantara De Figueiredo Neto (OAB:0036343/BA)
Parte Ré: Florisvaldo Queiroz Silva
Parte Ré: Edmilson Queiroz Silva

Intimação:

ATO ORDINATÓRIO

DE ORDEM, na forma do Provimento da CGJ nº 06/2016-GSEC, que dispõe sobre os atos ordinatórios no âmbito dos Cartórios 
Cíveis e Criminais no Estado da Bahia, fi cam as partes, por seus respectivos procuradores, devidamente intimados da migração 
dos autos físicos do processo com as características em epígrafe para o PJE com a mesma numeração, cuja tramitação se dará 
doravante exclusivamente por meio eletrônico. Tanque Novo/BA, 8 de julho de 2019.

[Documento assinado digitalmente, nos termos da Lei n° 11.419/06]

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TANQUE NOVO
INTIMAÇÃO

0000157-16.2016.8.05.0254 Reintegração / Manutenção De Posse
Jurisdição: Tanque Novo
Parte Autora: Joao Batista Costa Dos Santos
Advogado: Rafael Silva Soares (OAB:0033568/BA)
Parte Ré: Arthur José Da Costa

Intimação:

ATO ORDINATÓRIO

DE ORDEM, na forma do Provimento da CGJ nº 06/2016-GSEC, que dispõe sobre os atos ordinatórios no âmbito dos Cartórios 
Cíveis e Criminais no Estado da Bahia, fi cam as partes, por seus respectivos procuradores, devidamente intimados da migração 
dos autos físicos do processo com as características em epígrafe para o PJE com a mesma numeração, cuja tramitação se dará 
doravante exclusivamente por meio eletrônico. Tanque Novo/BA, 8 de julho de 2019.

[Documento assinado digitalmente, nos termos da Lei n° 11.419/06]

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TANQUE NOVO
INTIMAÇÃO



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458 - Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 4/ Página 1066

0000170-54.2012.8.05.0254 Monitória
Jurisdição: Tanque Novo
Autor: Guarecompe - Recapagem E Comercio De Pneus Ltda
Advogado: Joao Luiz Cotrim Freire (OAB:0027706/BA)
Autor: Josenício Silveira Magalhães
Advogado: Joao Luiz Cotrim Freire (OAB:0027706/BA)
Réu: Genilson Costa De Oliveira

Intimação:

ATO ORDINATÓRIO

DE ORDEM, na forma do Provimento da CGJ nº 06/2016-GSEC, que dispõe sobre os atos ordinatórios no âmbito dos Cartórios 
Cíveis e Criminais no Estado da Bahia, fi cam as partes, por seus respectivos procuradores, devidamente intimados da migração 
dos autos físicos do processo com as características em epígrafe para o PJE com a mesma numeração, cuja tramitação se dará 
doravante exclusivamente por meio eletrônico. Tanque Novo/BA, 9 de julho de 2019.

[Documento assinado digitalmente, nos termos da Lei n° 11.419/06]

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TANQUE NOVO
INTIMAÇÃO

0000422-52.2015.8.05.0254 Reintegração / Manutenção De Posse
Jurisdição: Tanque Novo
Parte Autora: Amadeu Francisco De Oliveira
Advogado: Joyce Adrielle Silva Gomes (OAB:0038684/BA)
Parte Ré: Josias Pereira Da Silva
Parte Ré: Lindouro Da Silva Oliveira
Advogado: Erica Silva Carneiro (OAB:0031035/BA)
Parte Ré: Valdir Azevedo Silva
Advogado: Erica Silva Carneiro (OAB:0031035/BA)
Terceiro Interessado: Manoel Joaquim De Oliveira
Terceiro Interessado: Anisio Cardoso De Oliveira
Terceiro Interessado: José Pimenta Carneiro

Intimação:

ATO ORDINATÓRIO

DE ORDEM, na forma do Provimento da CGJ nº 06/2016-GSEC, que dispõe sobre os atos ordinatórios no âmbito dos Cartórios 
Cíveis e Criminais no Estado da Bahia, fi cam as partes, por seus respectivos procuradores, devidamente intimados da migração 
dos autos físicos do processo com as características em epígrafe para o PJE com a mesma numeração, cuja tramitação se dará 
doravante exclusivamente por meio eletrônico. Tanque Novo/BA, 9 de julho de 2019.

[Documento assinado digitalmente, nos termos da Lei n° 11.419/06]

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TANQUE NOVO
INTIMAÇÃO

0000010-34.2009.8.05.0254 Ação Civil Pública
Jurisdição: Tanque Novo
Interessado: Ministério Público Do Estado Da Bahia
Interessado: Município De Tanque Novo
Advogado: Marta Reginalda Alves Pimenta (OAB:0035052/BA)
Terceiro Interessado: Evilasio Batista
Terceiro Interessado: Antonio Rodrigues Malheiro
Terceiro Interessado: Maria Oliveira Silva Malheiro
Terceiro Interessado: Elson Silva De Magalhães
Terceiro Interessado: Elias Silva De Magalhães

Intimação:
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ATO ORDINATÓRIO

DE ORDEM, na forma do Provimento da CGJ nº 06/2016-GSEC, que dispõe sobre os atos ordinatórios no âmbito dos Cartórios 
Cíveis e Criminais no Estado da Bahia, fi cam as partes, por seus respectivos procuradores, devidamente intimados da migração 
dos autos físicos do processo com as características em epígrafe para o PJE com a mesma numeração, cuja tramitação se dará 
doravante exclusivamente por meio eletrônico. Tanque Novo/BA, 27 de agosto de 2019.

[Documento assinado digitalmente, nos termos da Lei n° 11.419/06]

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TANQUE NOVO
INTIMAÇÃO

0000267-88.2011.8.05.0254 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Tanque Novo
Autor: Município De Tanque Novo
Advogado: Antonio Marcelo Cruz Britto (OAB:0014451/BA)
Réu: Valmir Vilasboas Cardoso
Advogado: Richard Fernandes Fagundes (OAB:0022259/BA)

Intimação:

ATO ORDINATÓRIO

DE ORDEM, na forma do Provimento da CGJ nº 06/2016-GSEC, que dispõe sobre os atos ordinatórios no âmbito dos Cartórios 
Cíveis e Criminais no Estado da Bahia, fi cam as partes, por seus respectivos procuradores, devidamente intimados da migração 
dos autos físicos do processo com as características em epígrafe para o PJE com a mesma numeração, cuja tramitação se dará 
doravante exclusivamente por meio eletrônico. Tanque Novo/BA, 27 de agosto de 2019.

[Documento assinado digitalmente, nos termos da Lei n° 11.419/06]

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TANQUE NOVO
INTIMAÇÃO

0000003-57.2000.8.05.0254 Ação Civil Pública
Jurisdição: Tanque Novo
Interessado: M. P. D. E. D. B.
Interessado: J. N. D. O.
Advogado: Joaquim Cardoso Fernandes (OAB:0008167/BA)
Advogado: Erica Silva Carneiro (OAB:0031035/BA)

Intimação:

ATO ORDINATÓRIO

DE ORDEM, na forma do Provimento da CGJ nº 06/2016-GSEC, que dispõe sobre os atos ordinatórios no âmbito dos Cartórios 
Cíveis e Criminais no Estado da Bahia, fi cam as partes, por seus respectivos procuradores, devidamente intimados da migração 
dos autos físicos do processo com as características em epígrafe para o PJE com a mesma numeração, cuja tramitação se dará 
doravante exclusivamente por meio eletrônico. Tanque Novo/BA, 27 de agosto de 2019.

[Documento assinado digitalmente, nos termos da Lei n° 11.419/06]

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TANQUE NOVO
INTIMAÇÃO

0000159-59.2011.8.05.0254 Ação Civil Pública
Jurisdição: Tanque Novo
Interessado: Ministerio Publico Do Estado Da Bahia
Interessado: Empresa Baiana De Aguas E Saneamento S/a - Embasa
Advogado: Elisangela Santana Conceicao (OAB:0019269/BA)
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Intimação:

ATO ORDINATÓRIO

DE ORDEM, na forma do Provimento da CGJ nº 06/2016-GSEC, que dispõe sobre os atos ordinatórios no âmbito dos Cartórios 
Cíveis e Criminais no Estado da Bahia, fi cam as partes, por seus respectivos procuradores, devidamente intimados da migração 
dos autos físicos do processo com as características em epígrafe para o PJE com a mesma numeração, cuja tramitação se dará 
doravante exclusivamente por meio eletrônico. Tanque Novo/BA, 27 de agosto de 2019.

[Documento assinado digitalmente, nos termos da Lei n° 11.419/06]

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TANQUE NOVO
INTIMAÇÃO

0000246-15.2011.8.05.0254 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Tanque Novo
Autor: G M Oliveira Comercio E Representacoes Ltda - Me
Advogado: Erica Silva Carneiro (OAB:0031035/BA)
Réu: Conselho Regional Dos Representantes Comerciais Da Bahia - Core-ba

Intimação:

ATO ORDINATÓRIO

DE ORDEM, na forma do Provimento da CGJ nº 06/2016-GSEC, que dispõe sobre os atos ordinatórios no âmbito dos Cartórios 
Cíveis e Criminais no Estado da Bahia, fi cam as partes, por seus respectivos procuradores, devidamente intimados da migração 
dos autos físicos do processo com as características em epígrafe para o PJE com a mesma numeração, cuja tramitação se dará 
doravante exclusivamente por meio eletrônico. Tanque Novo/BA, 27 de agosto de 2019.

[Documento assinado digitalmente, nos termos da Lei n° 11.419/06]

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TANQUE NOVO
INTIMAÇÃO

0000094-30.2012.8.05.0254 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Tanque Novo
Autor: Gilberto Moreira Mendes
Advogado: Erica Silva Carneiro (OAB:0031035/BA)
Réu: Conselho Regional Dos Representantes Comerciais Da Bahia Core/ba

Intimação:

ATO ORDINATÓRIO

DE ORDEM, na forma do Provimento da CGJ nº 06/2016-GSEC, que dispõe sobre os atos ordinatórios no âmbito dos Cartórios 
Cíveis e Criminais no Estado da Bahia, fi cam as partes, por seus respectivos procuradores, devidamente intimados da migração 
dos autos físicos do processo com as características em epígrafe para o PJE com a mesma numeração, cuja tramitação se dará 
doravante exclusivamente por meio eletrônico. Tanque Novo/BA, 27 de agosto de 2019.

[Documento assinado digitalmente, nos termos da Lei n° 11.419/06]

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TANQUE NOVO
INTIMAÇÃO

0000152-91.2016.8.05.0254 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Tanque Novo
Autor: Deusilane Silva Bandeira Bonfi m
Advogado: Thiago Carneiro Vilasboas Gutemberg (OAB:0019647/BA)
Autor: Dilva Maria Da Costa
Advogado: Thiago Carneiro Vilasboas Gutemberg (OAB:0019647/BA)
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Autor: Dorivania Saraiva
Advogado: Thiago Carneiro Vilasboas Gutemberg (OAB:0019647/BA)
Réu: Município De Botuporã

Intimação:

ATO ORDINATÓRIO

DE ORDEM, na forma do Provimento da CGJ nº 06/2016-GSEC, que dispõe sobre os atos ordinatórios no âmbito dos Cartórios 
Cíveis e Criminais no Estado da Bahia, fi cam as partes, por seus respectivos procuradores, devidamente intimados da migração 
dos autos físicos do processo com as características em epígrafe para o PJE com a mesma numeração, cuja tramitação se dará 
doravante exclusivamente por meio eletrônico. Tanque Novo/BA, 27 de agosto de 2019.

[Documento assinado digitalmente, nos termos da Lei n° 11.419/06]

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TANQUE NOVO
INTIMAÇÃO

0000194-77.2015.8.05.0254 Mandado De Segurança Cível
Jurisdição: Tanque Novo
Impetrante: Gildeci Batista Primo
Advogado: Thiago Carneiro Vilasboas Gutemberg (OAB:0019647/BA)
Impetrado: Otaviano Joaquim Filho
Advogado: Jacques Sadi Gumes De Alcantara (OAB:0024727/BA)
Advogado: Jurandy Alcantara De Figueiredo Neto (OAB:0036343/BA)
Advogado: Jurandy Alcantara De Figueiredo Filho (OAB:0008135/BA)
Impetrado: Nivaldo De Oliveira Machado
Terceiro Interessado: Procurador Geral Do Município De Botuporã-ba

Intimação:

ATO ORDINATÓRIO

DE ORDEM, na forma do Provimento da CGJ nº 06/2016-GSEC, que dispõe sobre os atos ordinatórios no âmbito dos Cartórios 
Cíveis e Criminais no Estado da Bahia, fi cam as partes, por seus respectivos procuradores, devidamente intimados da migração 
dos autos físicos do processo com as características em epígrafe para o PJE com a mesma numeração, cuja tramitação se dará 
doravante exclusivamente por meio eletrônico. Tanque Novo/BA, 27 de agosto de 2019.

[Documento assinado digitalmente, nos termos da Lei n° 11.419/06]

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TANQUE NOVO
INTIMAÇÃO

0000194-77.2015.8.05.0254 Mandado De Segurança Cível
Jurisdição: Tanque Novo
Impetrante: Gildeci Batista Primo
Advogado: Thiago Carneiro Vilasboas Gutemberg (OAB:0019647/BA)
Impetrado: Otaviano Joaquim Filho
Advogado: Jacques Sadi Gumes De Alcantara (OAB:0024727/BA)
Advogado: Jurandy Alcantara De Figueiredo Neto (OAB:0036343/BA)
Advogado: Jurandy Alcantara De Figueiredo Filho (OAB:0008135/BA)
Impetrado: Nivaldo De Oliveira Machado
Terceiro Interessado: Procurador Geral Do Município De Botuporã-ba

Intimação:

ATO ORDINATÓRIO

DE ORDEM, na forma do Provimento da CGJ nº 06/2016-GSEC, que dispõe sobre os atos ordinatórios no âmbito dos Cartórios 
Cíveis e Criminais no Estado da Bahia, fi cam as partes, por seus respectivos procuradores, devidamente intimados da migração 
dos autos físicos do processo com as características em epígrafe para o PJE com a mesma numeração, cuja tramitação se dará 
doravante exclusivamente por meio eletrônico. Tanque Novo/BA, 27 de agosto de 2019.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TANQUE NOVO
INTIMAÇÃO

0000394-84.2015.8.05.0254 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Tanque Novo
Autor: Ana De Sena Batista Dos Reis
Advogado: Thiago Carneiro Vilasboas Gutemberg (OAB:0019647/BA)
Autor: Aparecida Carmo Azevedo Costa
Advogado: Thiago Carneiro Vilasboas Gutemberg (OAB:0019647/BA)
Autor: Claudenis De Souza Caires
Advogado: Thiago Carneiro Vilasboas Gutemberg (OAB:0019647/BA)
Réu: Município De Botuporã

Intimação:

ATO ORDINATÓRIO

DE ORDEM, na forma do Provimento da CGJ nº 06/2016-GSEC, que dispõe sobre os atos ordinatórios no âmbito dos Cartórios 
Cíveis e Criminais no Estado da Bahia, fi cam as partes, por seus respectivos procuradores, devidamente intimados da migração 
dos autos físicos do processo com as características em epígrafe para o PJE com a mesma numeração, cuja tramitação se dará 
doravante exclusivamente por meio eletrônico. Tanque Novo/BA, 27 de agosto de 2019.

[Documento assinado digitalmente, nos termos da Lei n° 11.419/06]

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TANQUE NOVO
INTIMAÇÃO

0000028-26.2007.8.05.0254 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Tanque Novo
Autor: Manoel Prates De Aguiar
Advogado: Ricardo Alberto Marinho Ribeiro (OAB:0009910/BA)
Réu: Jose Dos Santos Ferreira

Intimação:

ATO ORDINATÓRIO

DE ORDEM, na forma do Provimento da CGJ nº 06/2016-GSEC, que dispõe sobre os atos ordinatórios no âmbito dos Cartórios 
Cíveis e Criminais no Estado da Bahia, fi cam as partes, por seus respectivos procuradores, devidamente intimados da migração 
dos autos físicos do processo com as características em epígrafe para o PJE com a mesma numeração, cuja tramitação se dará 
doravante exclusivamente por meio eletrônico. Tanque Novo/BA, 27 de agosto de 2019.

[Documento assinado digitalmente, nos termos da Lei n° 11.419/06]

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TANQUE NOVO
INTIMAÇÃO

0000438-40.2014.8.05.0254 Embargos À Execução
Jurisdição: Tanque Novo
Embargante: Polivaldo Neves Oliveira
Advogado: Erica Silva Carneiro (OAB:0031035/BA)
Embargado: Adriano De Araujo Dias
Advogado: Joyce Adrielle Silva Gomes (OAB:0038684/BA)

Intimação:

ATO ORDINATÓRIO
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DE ORDEM, na forma do Provimento da CGJ nº 06/2016-GSEC, que dispõe sobre os atos ordinatórios no âmbito dos Cartórios 
Cíveis e Criminais no Estado da Bahia, fi cam as partes, por seus respectivos procuradores, devidamente intimados da migração 
dos autos físicos do processo com as características em epígrafe para o PJE com a mesma numeração, cuja tramitação se dará 
doravante exclusivamente por meio eletrônico. Tanque Novo/BA, 27 de agosto de 2019.

[Documento assinado digitalmente, nos termos da Lei n° 11.419/06]

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TANQUE NOVO
INTIMAÇÃO

0000021-34.2007.8.05.0254 Monitória
Jurisdição: Tanque Novo
Autor: Jose Alves Neto
Advogado: Erica Silva Carneiro (OAB:0031035/BA)
Advogado: Antonio Roselio Marques Barbosa Silva (OAB:0016889/BA)
Réu: Jose Carlos Rocha Souza
Advogado: Joaquim Cardoso Fernandes (OAB:0008167/BA)

Intimação:

ATO ORDINATÓRIO

DE ORDEM, na forma do Provimento da CGJ nº 06/2016-GSEC, que dispõe sobre os atos ordinatórios no âmbito dos Cartórios 
Cíveis e Criminais no Estado da Bahia, fi cam as partes, por seus respectivos procuradores, devidamente intimados da migração 
dos autos físicos do processo com as características em epígrafe para o PJE com a mesma numeração, cuja tramitação se dará 
doravante exclusivamente por meio eletrônico. Tanque Novo/BA, 9 de julho de 2019.

[Documento assinado digitalmente, nos termos da Lei n° 11.419/06]

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TANQUE NOVO
INTIMAÇÃO

0000130-38.2013.8.05.0254 Monitória
Jurisdição: Tanque Novo
Autor: Robel Industria De Moveis Ltda
Advogado: Sandra Regina Freire Lopes (OAB:0030083/BA)
Réu: Movelcar Moveis E Eletrodomesticos Cardoso Ltda - Me

Intimação:

ATO ORDINATÓRIO

DE ORDEM, na forma do Provimento da CGJ nº 06/2016-GSEC, que dispõe sobre os atos ordinatórios no âmbito dos Cartórios 
Cíveis e Criminais no Estado da Bahia, fi cam as partes, por seus respectivos procuradores, devidamente intimados da migração 
dos autos físicos do processo com as características em epígrafe para o PJE com a mesma numeração, cuja tramitação se dará 
doravante exclusivamente por meio eletrônico. Tanque Novo/BA, 9 de julho de 2019.

[Documento assinado digitalmente, nos termos da Lei n° 11.419/06]

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TANQUE NOVO
INTIMAÇÃO

0000169-69.2012.8.05.0254 Monitória
Jurisdição: Tanque Novo
Autor: Guarecompe - Recapagem E Comercio De Pneus Ltda
Advogado: Joao Luiz Cotrim Freire (OAB:0027706/BA)
Réu: Luzia Clementino - Me

Intimação:
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ATO ORDINATÓRIO

DE ORDEM, na forma do Provimento da CGJ nº 06/2016-GSEC, que dispõe sobre os atos ordinatórios no âmbito dos Cartórios 
Cíveis e Criminais no Estado da Bahia, fi cam as partes, por seus respectivos procuradores, devidamente intimados da migração 
dos autos físicos do processo com as características em epígrafe para o PJE com a mesma numeração, cuja tramitação se dará 
doravante exclusivamente por meio eletrônico. Tanque Novo/BA, 9 de julho de 2019.

[Documento assinado digitalmente, nos termos da Lei n° 11.419/06]

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TANQUE NOVO
INTIMAÇÃO

0000283-37.2014.8.05.0254 Interdito Proibitório
Jurisdição: Tanque Novo
Autor: Elias Jesus Magalhaes
Advogado: Aroldo De Andrade Cardoso Nobre (OAB:0039124/BA)
Réu: Wilson Lopes De Oliveira
Advogado: Roney Mark De Abreu Alves Carneiro (OAB:0020200/BA)

Intimação:

ATO ORDINATÓRIO

DE ORDEM, na forma do Provimento da CGJ nº 06/2016-GSEC, que dispõe sobre os atos ordinatórios no âmbito dos Cartórios 
Cíveis e Criminais no Estado da Bahia, fi cam as partes, por seus respectivos procuradores, devidamente intimados da migração 
dos autos físicos do processo com as características em epígrafe para o PJE com a mesma numeração, cuja tramitação se dará 
doravante exclusivamente por meio eletrônico. Tanque Novo/BA, 9 de julho de 2019.

[Documento assinado digitalmente, nos termos da Lei n° 11.419/06]

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TANQUE NOVO
INTIMAÇÃO

0000021-15.1999.8.05.0254 Cautelar Inominada
Jurisdição: Tanque Novo
Requerente: Comercio De Madeira E Material De Constr Botupora Ltda - Me
Advogado: Martinho Neves Cabral (OAB:0006092/BA)
Requerido: Serasa Centralização De Serviços Dos Bancos S/a
Advogado: Ivo Pegoretti Rosa (OAB:0133355/SP)

Intimação:

ATO ORDINATÓRIO

DE ORDEM, na forma do Provimento da CGJ nº 06/2016-GSEC, que dispõe sobre os atos ordinatórios no âmbito dos Cartórios 
Cíveis e Criminais no Estado da Bahia, fi cam as partes, por seus respectivos procuradores, devidamente intimados da migração 
dos autos físicos do processo com as características em epígrafe para o PJE com a mesma numeração, cuja tramitação se dará 
doravante exclusivamente por meio eletrônico. Tanque Novo/BA, 9 de julho de 2019.

[Documento assinado digitalmente, nos termos da Lei n° 11.419/06]

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TANQUE NOVO
INTIMAÇÃO

0000172-24.2012.8.05.0254 Monitória
Jurisdição: Tanque Novo
Autor: Guarecompe - Recapagem E Comercio De Pneus Ltda
Advogado: Joao Luiz Cotrim Freire (OAB:0027706/BA)
Autor: Josenício Silveira Magalhães
Advogado: Joao Luiz Cotrim Freire (OAB:0027706/BA)
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Réu: Antonio Ribeiro Guimaraes

Intimação:

ATO ORDINATÓRIO

DE ORDEM, na forma do Provimento da CGJ nº 06/2016-GSEC, que dispõe sobre os atos ordinatórios no âmbito dos Cartórios 
Cíveis e Criminais no Estado da Bahia, fi cam as partes, por seus respectivos procuradores, devidamente intimados da migração 
dos autos físicos do processo com as características em epígrafe para o PJE com a mesma numeração, cuja tramitação se dará 
doravante exclusivamente por meio eletrônico. Tanque Novo/BA, 9 de julho de 2019.

[Documento assinado digitalmente, nos termos da Lei n° 11.419/06]

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TANQUE NOVO
INTIMAÇÃO

0000130-72.2012.8.05.0254 Busca E Apreensão Em Alienação Fiduciária
Jurisdição: Tanque Novo
Autor: Banco Volkswagen S. A.
Advogado: Aldenira Gomes Diniz (OAB:0035921/BA)
Réu: Neivanete Oliveira Malheiro Silva - Me

Intimação:

ATO ORDINATÓRIO

DE ORDEM, na forma do Provimento da CGJ nº 06/2016-GSEC, que dispõe sobre os atos ordinatórios no âmbito dos Cartórios 
Cíveis e Criminais no Estado da Bahia, fi cam as partes, por seus respectivos procuradores, devidamente intimados da migração 
dos autos físicos do processo com as características em epígrafe para o PJE com a mesma numeração, cuja tramitação se dará 
doravante exclusivamente por meio eletrônico. Tanque Novo/BA, 9 de julho de 2019.

[Documento assinado digitalmente, nos termos da Lei n° 11.419/06]

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TANQUE NOVO
INTIMAÇÃO

0000024-52.2008.8.05.0254 Busca E Apreensão
Jurisdição: Tanque Novo
Requerente: Jose Messias Carneiro
Advogado: Jose Cleyson Oliveira Carneiro (OAB:0016412/BA)
Requerido: Juliano Paulo Carneiro Dias
Requerido: Elson Neves De Oliveira

Intimação:

ATO ORDINATÓRIO

DE ORDEM, na forma do Provimento da CGJ nº 06/2016-GSEC, que dispõe sobre os atos ordinatórios no âmbito dos Cartórios 
Cíveis e Criminais no Estado da Bahia, fi cam as partes, por seus respectivos procuradores, devidamente intimados da migração 
dos autos físicos do processo com as características em epígrafe para o PJE com a mesma numeração, cuja tramitação se dará 
doravante exclusivamente por meio eletrônico. Tanque Novo/BA, 10 de julho de 2019.

[Documento assinado digitalmente, nos termos da Lei n° 11.419/06]

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TANQUE NOVO
INTIMAÇÃO

0000104-50.2007.8.05.0254 Busca E Apreensão
Jurisdição: Tanque Novo
Requerente: Leila Paula Da Silva Rocha
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Advogado: Joaquim Cardoso Fernandes (OAB:0008167/BA)
Requerido: Vanderlei Alves Carvalho

Intimação:

ATO ORDINATÓRIO

DE ORDEM, na forma do Provimento da CGJ nº 06/2016-GSEC, que dispõe sobre os atos ordinatórios no âmbito dos Cartórios 
Cíveis e Criminais no Estado da Bahia, fi cam as partes, por seus respectivos procuradores, devidamente intimados da migração 
dos autos físicos do processo com as características em epígrafe para o PJE com a mesma numeração, cuja tramitação se dará 
doravante exclusivamente por meio eletrônico. Tanque Novo/BA, 10 de julho de 2019.

[Documento assinado digitalmente, nos termos da Lei n° 11.419/06]

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TANQUE NOVO
INTIMAÇÃO

8000074-87.2018.8.05.0254 Divórcio Litigioso
Jurisdição: Tanque Novo
Requerente: A. P. P. E.
Advogado: Jose Scharllys Oliveira Moreira (OAB:0052612/BA)
Requerido: J. R. B. S.

Intimação:

DESPACHO
Vistos, etc.
Ante o pedido formulado no evento 19547250, designo audiência de conciliação a ser realizada pelo conciliador dessa comarca 
no dia 24 de setembro de 2019, às 11:40 horas.
Intime-se servindo a cópia como mandado.
Cumpra-se.

Vitória da Conquista p/ Tanque Novo, 20 de agosto de 2019.

JOÃO LEMOS RODRIGUES
JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TANQUE NOVO
INTIMAÇÃO

0000007-84.2006.8.05.0254 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Tanque Novo
Autor: Dis Norte Distribuidora Nordeste De Alimentos Ltda - Me
Advogado: Antonio Marcelo Cruz Britto (OAB:0014451/BA)
Réu: Estado Da Bahia

Intimação:

ATO ORDINATÓRIO

DE ORDEM, na forma do Provimento da CGJ nº 06/2016-GSEC, que dispõe sobre os atos ordinatórios no âmbito dos Cartórios 
Cíveis e Criminais no Estado da Bahia, fi cam as partes, por seus respectivos procuradores, devidamente intimados da migração 
dos autos físicos do processo com as características em epígrafe para o PJE com a mesma numeração, cuja tramitação se dará 
doravante exclusivamente por meio eletrônico. Tanque Novo/BA, 27 de agosto de 2019.

[Documento assinado digitalmente, nos termos da Lei n° 11.419/06]

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TANQUE NOVO
INTIMAÇÃO
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0000135-55.2016.8.05.0254 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Tanque Novo
Autor: Maria Das Gracas Caires Pimenta
Advogado: Isaac Newton Reis Fernandes (OAB:0024762/BA)
Réu: Antonio Roselio Marques Barbosa Silva

Intimação:

ATO ORDINATÓRIO

DE ORDEM, na forma do Provimento da CGJ nº 06/2016-GSEC, que dispõe sobre os atos ordinatórios no âmbito dos Cartórios 
Cíveis e Criminais no Estado da Bahia, fi cam as partes, por seus respectivos procuradores, devidamente intimados da migração 
dos autos físicos do processo com as características em epígrafe para o PJE com a mesma numeração, cuja tramitação se dará 
doravante exclusivamente por meio eletrônico. Tanque Novo/BA, 27 de agosto de 2019.

[Documento assinado digitalmente, nos termos da Lei n° 11.419/06]

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TANQUE NOVO
INTIMAÇÃO

0000284-51.2016.8.05.0254 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Tanque Novo
Autor: Jeronimo Aurelio Macedo Sousa Neto
Advogado: Pablo Roberto Figueredo Trindade Da Silva (OAB:0043888/BA)
Réu: Viacao Novo Horizonte Ltda

Intimação:

ATO ORDINATÓRIO

DE ORDEM, na forma do Provimento da CGJ nº 06/2016-GSEC, que dispõe sobre os atos ordinatórios no âmbito dos Cartórios 
Cíveis e Criminais no Estado da Bahia, fi cam as partes, por seus respectivos procuradores, devidamente intimados da migração 
dos autos físicos do processo com as características em epígrafe para o PJE com a mesma numeração, cuja tramitação se dará 
doravante exclusivamente por meio eletrônico. Tanque Novo/BA, 27 de agosto de 2019.

[Documento assinado digitalmente, nos termos da Lei n° 11.419/06]

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TANQUE NOVO
INTIMAÇÃO

0000412-71.2016.8.05.0254 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Tanque Novo
Autor: Ilvete Alves Carneiro
Advogado: Roney Mark De Abreu Alves Carneiro (OAB:0020200/BA)
Réu: Jarbas Lopes Santos

Intimação:

ATO ORDINATÓRIO

DE ORDEM, na forma do Provimento da CGJ nº 06/2016-GSEC, que dispõe sobre os atos ordinatórios no âmbito dos Cartórios 
Cíveis e Criminais no Estado da Bahia, fi cam as partes, por seus respectivos procuradores, devidamente intimados da migração 
dos autos físicos do processo com as características em epígrafe para o PJE com a mesma numeração, cuja tramitação se dará 
doravante exclusivamente por meio eletrônico. Tanque Novo/BA, 27 de agosto de 2019.

[Documento assinado digitalmente, nos termos da Lei n° 11.419/06]

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TANQUE NOVO
INTIMAÇÃO
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0000303-33.2011.8.05.0254 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Tanque Novo
Autor: Magazine Sao Miguel Ltda - Epp
Advogado: Erica Silva Carneiro (OAB:0031035/BA)
Autor: Maria Batista De Lima
Advogado: Erica Silva Carneiro (OAB:0031035/BA)
Réu: Nilzete Gomes Silveira

Intimação:

ATO ORDINATÓRIO

DE ORDEM, na forma do Provimento da CGJ nº 06/2016-GSEC, que dispõe sobre os atos ordinatórios no âmbito dos Cartórios 
Cíveis e Criminais no Estado da Bahia, fi cam as partes, por seus respectivos procuradores, devidamente intimados da migração 
dos autos físicos do processo com as características em epígrafe para o PJE com a mesma numeração, cuja tramitação se dará 
doravante exclusivamente por meio eletrônico. Tanque Novo/BA, 27 de agosto de 2019.

[Documento assinado digitalmente, nos termos da Lei n° 11.419/06]

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TANQUE NOVO
INTIMAÇÃO

0000225-68.2013.8.05.0254 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Tanque Novo
Autor: Elizabete Lessa Da Silva
Advogado: Erica Silva Carneiro (OAB:0031035/BA)
Réu: Zilvanete Silva Neves
Advogado: Adilton Lopes Cardoso (OAB:0046499/BA)

Intimação:

ATO ORDINATÓRIO

DE ORDEM, na forma do Provimento da CGJ nº 06/2016-GSEC, que dispõe sobre os atos ordinatórios no âmbito dos Cartórios 
Cíveis e Criminais no Estado da Bahia, fi cam as partes, por seus respectivos procuradores, devidamente intimados da migração 
dos autos físicos do processo com as características em epígrafe para o PJE com a mesma numeração, cuja tramitação se dará 
doravante exclusivamente por meio eletrônico. Tanque Novo/BA, 27 de agosto de 2019.

[Documento assinado digitalmente, nos termos da Lei n° 11.419/06]

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TANQUE NOVO
INTIMAÇÃO

0000304-18.2011.8.05.0254 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Tanque Novo
Autor: Magazine Sao Miguel Ltda - Epp
Advogado: Erica Silva Carneiro (OAB:0031035/BA)
Autor: Maria Batista De Lima
Advogado: Erica Silva Carneiro (OAB:0031035/BA)
Réu: Marcus Vinicius Cavalcante De Farias

Intimação:

ATO ORDINATÓRIO

DE ORDEM, na forma do Provimento da CGJ nº 06/2016-GSEC, que dispõe sobre os atos ordinatórios no âmbito dos Cartórios 
Cíveis e Criminais no Estado da Bahia, fi cam as partes, por seus respectivos procuradores, devidamente intimados da migração 
dos autos físicos do processo com as características em epígrafe para o PJE com a mesma numeração, cuja tramitação se dará 
doravante exclusivamente por meio eletrônico. Tanque Novo/BA, 27 de agosto de 2019.

[Documento assinado digitalmente, nos termos da Lei n° 11.419/06]
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TANQUE NOVO
INTIMAÇÃO

0000130-43.2010.8.05.0254 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Tanque Novo
Autor: Enilto Oliveira Goncalves
Advogado: Jose Cleyson Oliveira Carneiro (OAB:0016412/BA)
Réu: Antenor Alves Carneiro
Advogado: Moacy Oliveira Marques Silva (OAB:0017232/BA)
Réu: Vinicius Nunes Carneiro Alves
Advogado: Moacy Oliveira Marques Silva (OAB:0017232/BA)

Intimação:

ATO ORDINATÓRIO

DE ORDEM, na forma do Provimento da CGJ nº 06/2016-GSEC, que dispõe sobre os atos ordinatórios no âmbito dos Cartórios 
Cíveis e Criminais no Estado da Bahia, fi cam as partes, por seus respectivos procuradores, devidamente intimados da migração 
dos autos físicos do processo com as características em epígrafe para o PJE com a mesma numeração, cuja tramitação se dará 
doravante exclusivamente por meio eletrônico. Tanque Novo/BA, 4 de setembro de 2019.

[Documento assinado digitalmente, nos termos da Lei n° 11.419/06]

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TANQUE NOVO
INTIMAÇÃO

0000109-57.2016.8.05.0254 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Tanque Novo
Autor: Elson Neves De Oliveira
Advogado: Tarcisio Magalhaes Azevedo (OAB:0048745/BA)
Réu: Lipon Quimíca Industrial Ltda.
Réu: Fidc Da Indústria Exodus Iii Brz

Intimação:

ATO ORDINATÓRIO

DE ORDEM, na forma do Provimento da CGJ nº 06/2016-GSEC, que dispõe sobre os atos ordinatórios no âmbito dos Cartórios 
Cíveis e Criminais no Estado da Bahia, fi cam as partes, por seus respectivos procuradores, devidamente intimados da migração 
dos autos físicos do processo com as características em epígrafe para o PJE com a mesma numeração, cuja tramitação se dará 
doravante exclusivamente por meio eletrônico. Tanque Novo/BA, 27 de agosto de 2019.

[Documento assinado digitalmente, nos termos da Lei n° 11.419/06]

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TANQUE NOVO
INTIMAÇÃO

0000196-23.2010.8.05.0254 Retifi cação Ou Suprimento Ou Restauração De Registro Civil
Jurisdição: Tanque Novo
Autor: Gabriel Da Silva Neves
Advogado: Erica Silva Carneiro (OAB:0031035/BA)
Autor: Nilva Costa Silva
Advogado: Erica Silva Carneiro (OAB:0031035/BA)
Réu: Cartorio De Registro Civil De Tanque Novo

Intimação:

ATO ORDINATÓRIO
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DE ORDEM, na forma do Provimento da CGJ nº 06/2016-GSEC, que dispõe sobre os atos ordinatórios no âmbito dos Cartórios 
Cíveis e Criminais no Estado da Bahia, fi cam as partes, por seus respectivos procuradores, devidamente intimados da migração 
dos autos físicos do processo com as características em epígrafe para o PJE com a mesma numeração, cuja tramitação se dará 
doravante exclusivamente por meio eletrônico. Tanque Novo/BA, 27 de agosto de 2019.

[Documento assinado digitalmente, nos termos da Lei n° 11.419/06]

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TANQUE NOVO
INTIMAÇÃO

0000402-95.2014.8.05.0254 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Tanque Novo
Autor: Lucimara Pereira Magalhaes
Advogado: Deusdete Magalhaes Oliveira (OAB:0055144/BA)
Réu: Município De Tanque Novo
Advogado: Moacy Oliveira Marques Silva (OAB:0017232/BA)

Intimação:

ATO ORDINATÓRIO

Nos termos do Art. 1º do PROVIMENTO CONJUNTO CGJ/CCI n.º 06/2016 e do art. 152, VI, do CPC e de ordem do MM. Juiz 
de Direito desta Comarca, fi ca designada audiência de conciliação para o dia 24/09/2019, às 13h20min. Tanque Novo/BA, 10 de 
setembro de 2019.

Tanque Novo/BA, 10 de setembro de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TANQUE NOVO
INTIMAÇÃO

0000447-65.2015.8.05.0254 Usucapião
Jurisdição: Tanque Novo
Autor: Edilson Gomes De Oliveira
Advogado: Wesley Brito Dos Santos (OAB:0022611/BA)
Advogado: Hermano Pessoa De Oliveira (OAB:0068881/PR)
Advogado: Edgard Cavalcanti De Albuquerque Neto (OAB:0032326/PR)
Autor: Neuza Neves Pereira Oliveira
Advogado: Wesley Brito Dos Santos (OAB:0022611/BA)
Advogado: Hermano Pessoa De Oliveira (OAB:0068881/PR)
Advogado: Edgard Cavalcanti De Albuquerque Neto (OAB:0032326/PR)

Intimação:

ATO ORDINATÓRIO

DE ORDEM, na forma do Provimento da CGJ nº 06/2016-GSEC, que dispõe sobre os atos ordinatórios no âmbito dos Cartórios 
Cíveis e Criminais no Estado da Bahia, fi cam as partes, por seus respectivos procuradores, devidamente intimados da migração 
dos autos físicos do processo com as características em epígrafe para o PJE com a mesma numeração, cuja tramitação se dará 
doravante exclusivamente por meio eletrônico. Tanque Novo/BA, 27 de agosto de 2019.

[Documento assinado digitalmente, nos termos da Lei n° 11.419/06]

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TANQUE NOVO
INTIMAÇÃO

0000251-61.2016.8.05.0254 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Tanque Novo
Autor: Paulo Henrique Spineli
Advogado: Moacy Oliveira Marques Silva (OAB:0017232/BA)
Réu: Olx Atividades De Internet Ltda.
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Réu: Itau Unibanco
Réu: Hyundai Caoa Do Brasil Ltda
Réu: Caoa Montadora De Veiculos Ltda

Intimação:

ATO ORDINATÓRIO

DE ORDEM, na forma do Provimento da CGJ nº 06/2016-GSEC, que dispõe sobre os atos ordinatórios no âmbito dos Cartórios 
Cíveis e Criminais no Estado da Bahia, fi cam as partes, por seus respectivos procuradores, devidamente intimados da migração 
dos autos físicos do processo com as características em epígrafe para o PJE com a mesma numeração, cuja tramitação se dará 
doravante exclusivamente por meio eletrônico. Tanque Novo/BA, 4 de setembro de 2019.

[Documento assinado digitalmente, nos termos da Lei n° 11.419/06]

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TANQUE NOVO
INTIMAÇÃO

0000427-11.2014.8.05.0254 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Tanque Novo
Autor: Jaqueline Longa Rego
Advogado: Glauber Magalhaes Marques (OAB:0025275/BA)
Réu: Cartorio De Registro Civil De Tanque Novo

Intimação:

ATO ORDINATÓRIO

DE ORDEM, na forma do Provimento da CGJ nº 06/2016-GSEC, que dispõe sobre os atos ordinatórios no âmbito dos Cartórios 
Cíveis e Criminais no Estado da Bahia, fi cam as partes, por seus respectivos procuradores, devidamente intimados da migração 
dos autos físicos do processo com as características em epígrafe para o PJE com a mesma numeração, cuja tramitação se dará 
doravante exclusivamente por meio eletrônico. Tanque Novo/BA, 27 de agosto de 2019.

[Documento assinado digitalmente, nos termos da Lei n° 11.419/06]

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TANQUE NOVO
INTIMAÇÃO

0000331-93.2014.8.05.0254 Petição Cível
Jurisdição: Tanque Novo
Requerente: Raulina Aurea Rodrigues
Requerente: Cartorio De Registro Civil De Tanque Novo

Intimação:

ATO ORDINATÓRIO

DE ORDEM, na forma do Provimento da CGJ nº 06/2016-GSEC, que dispõe sobre os atos ordinatórios no âmbito dos Cartórios 
Cíveis e Criminais no Estado da Bahia, fi cam as partes, por seus respectivos procuradores, devidamente intimados da migração 
dos autos físicos do processo com as características em epígrafe para o PJE com a mesma numeração, cuja tramitação se dará 
doravante exclusivamente por meio eletrônico. Tanque Novo/BA, 27 de agosto de 2019.

[Documento assinado digitalmente, nos termos da Lei n° 11.419/06]

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TANQUE NOVO
INTIMAÇÃO

0000469-60.2014.8.05.0254 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Tanque Novo
Autor: Roseni Conceicao Da Silva
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Advogado: Weliton Santana (OAB:001198A/BA)
Autor: Valdison Conceicao Da Silva
Advogado: Weliton Santana (OAB:001198A/BA)
Réu: Município De Botuporã
Advogado: Iury Carlos Seixas Figueiredo (OAB:0032092/BA)
Advogado: Jacques Sadi Gumes De Alcantara (OAB:0024727/BA)
Advogado: Jurandy Alcantara De Figueiredo Filho (OAB:0008135/BA)
Advogado: Jurandy Alcantara De Figueiredo Neto (OAB:0036343/BA)

Intimação:

ATO ORDINATÓRIO

DE ORDEM, na forma do Provimento da CGJ nº 06/2016-GSEC, que dispõe sobre os atos ordinatórios no âmbito dos Cartórios 
Cíveis e Criminais no Estado da Bahia, fi cam as partes, por seus respectivos procuradores, devidamente intimados da migração 
dos autos físicos do processo com as características em epígrafe para o PJE com a mesma numeração, cuja tramitação se dará 
doravante exclusivamente por meio eletrônico. Tanque Novo/BA, 27 de agosto de 2019.

[Documento assinado digitalmente, nos termos da Lei n° 11.419/06]

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TANQUE NOVO
INTIMAÇÃO

0000497-28.2014.8.05.0254 Procedimento Sumário
Jurisdição: Tanque Novo
Autor: Angelo Nunes De Souza
Advogado: Erica Silva Carneiro (OAB:0031035/BA)
Réu: Moaci Queiroz De Oliveira
Advogado: Mirangela Cardoso Oliveira (OAB:0062752/BA)
Autor: Valquiria Pereira Sousa
Autor: Wagner Pereira Sousa

Intimação:

ATO ORDINATÓRIO

Nos termos do inciso VIII, do PROVIMENTO n.º 06/2016 e do art. 152, VI, do CPC, concedo vista ao advogado da parte autora, 
para se manifestar sobre a Contestação id nº 33888828. Prazo de Lei.

Tanque Novo/BA, 10 de setembro de 2019.

TAPEROÁ

 VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TAPEROÁ
INTIMAÇÃO

8000098-15.2018.8.05.0255 Interdição
Jurisdição: Taperoá
Requerente: Jozeanes Paixao Santos
Advogado: Vanessa Santos Rocha (OAB:0051404/BA)
Requerido: Ananda Maria Santos Se

Intimação:

DESPACHO

VISTA AO MP PELO PRAZO DE 10 DIAS.

TAPEROA, 06 DE SETEMBRO DE 2019
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LEONARDO RULIAN CUSTODIO

JUIZ EM SUBSTITUIÇÃO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TAPEROÁ
INTIMAÇÃO

0000023-41.2007.8.05.0177 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Taperoá
Autor: Ministério Público De Nilo Pecanha
Réu: Wanderley Julio Dos Santos

Intimação:

DESPACHO

CERTIFIQUE O CARTÓRIO SE HÁ MÉDICO PSIQUIATRA CADASTRADO NA COMARCA (TAPEROÁ OU VALENÇA). HAVEN-
DO, RELACIONE OS NOMES EXISTENTES PARA NOMEAÇÃO DE PERITO DO JUÍZO.

TAPEROA, 06 DE SETEMBRO DE 2019

LEONARDO RULIAN CUSTODIO

JUIZ EM SUBSTITUIÇÃO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TAPEROÁ
INTIMAÇÃO

0000057-34.2011.8.05.0255 Interdição
Jurisdição: Taperoá
Requerente: Joalice Araujo Oliva
Advogado: Epifanio Soares Do Bomfi m Filho (OAB:0004299/BA)
Requerido: Lenise De Cassia Oliva Ferraz

Intimação:

SENTENÇA

A PARTE AUTORA, devidamente qualifi cada(o)(s), ingressou(aram) com a presente demanda, pelos fatos e fundamentos jurídi-
cos aludidos na prefacial.

Os autos permaneceram paralisados por anos, sem que a parte autora impulsionasse o feito, não obstante a intimação para dar 
prosseguimento, sob pena de extinção.

Eis o breve relato. DECIDO.

O processo encontra-se paralisado em Cartório, por inércia da parte promovente, sem que houvesse qualquer interesse do de-
mandante em promover-lhe o andamento.

Tais circunstâncias caracterizam a profunda desatenção da parte autora com o processo que ajuizou.

O art. 485, III, do CPC dispõe sobre a presente situação da seguinte forma:

Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando:

(...)

III - por não promover os atos e as diligências que lhe incumbir, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias;

(...)
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À vista do exposto, com fulcro no artigo 485, inciso III, do Código de Processo Civil, DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM 
RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

Sem custas e honorários.

P.R.I. Após o trânsito em julgado, com as anotações devidas, proceda-se ao arquivamento dos autos.

TAPEROA, 06 DE SETEMBRO DE 2019

LEONARDO RULIAN CUSTODIO

JUIZ EM SUBSTITUIÇÃO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TAPEROÁ
INTIMAÇÃO

8000643-22.2017.8.05.0255 Interdição
Jurisdição: Taperoá
Requerente: M. R. D. J. D. S.
Advogado: Michel Soares Sao Paulo (OAB:0033817/BA)
Requerido: A. D. S. S.

Intimação:

DESPACHO

VISTA AO MP POR ATÉ 10 DIAS.

TAPEROA, 06 DE SETEMBRO DE 2019

LEONARDO RULIAN CUSTODIO

JUIZ EM SUBSTITUIÇÃO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TAPEROÁ
INTIMAÇÃO

0000023-88.2013.8.05.0255 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Taperoá
Autor: Jandira Ferreira Dos Santos
Advogado: Osvaldo Barreto Sampaio (OAB:0005587/BA)
Autor: Evandro Ferreira Dos Santos

Intimação:

SENTENÇA

VISTA AO MP PELO PRAZO DE 10 DIAS.

TAPEROA, 06 DE SETEMBRO DE 2019

LEONARDO RULIAN CUSTODIO

JUIZ EM SUBSTITUIÇÃO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TAPEROÁ
INTIMAÇÃO

0000272-05.2014.8.05.0255 Tutela E Curatela - Remoção E Dispensa
Jurisdição: Taperoá
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Requerente: Lenil Da Conceicao Aleluia
Advogado: Vanessa Santos Rocha (OAB:0051404/BA)
Requerente: Ana Claudia Conceicao Da Costa
Advogado: Vanessa Santos Rocha (OAB:0051404/BA)
Requerido: Lenivalda Da Conceição

Intimação:

DESPACHO

VISTA AO MP POR 10 DIAS. APÓS, VOLTEM CONCLUSOS.TAPEROA, 06 DE SETEMBRO DE 2019

LEONARDO RULIAN CUSTODIO

JUIZ EM SUBSTITUIÇÃO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TAPEROÁ
INTIMAÇÃO

0000188-49.2011.8.05.0177 Interdição
Jurisdição: Taperoá
Requerente: Elisângela Da Silva
Advogado: Ivonise Guimaraes Wanderley Lima Ramos (OAB:0006388/BA)
Requerido: Lutiana Da Silva Nascimento

Intimação:

DESPACHO

AO CARTÓRIO PARA AGENDAR AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO.

TAPEROA, 06 DE SETEMBRO DE 2019

LEONARDO RULIAN CUSTODIO

JUIZ EM SUBSTITUIÇÃO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TAPEROÁ
INTIMAÇÃO

8000262-43.2019.8.05.0255 Divórcio Consensual
Jurisdição: Taperoá
Requerente: Cindia Helena Azevedo De Carvalho Pereira
Advogado: Eric Lisboa Azevedo De Carvalho (OAB:0028770/BA)
Requerente: Durval Miranda Pereira Neto
Advogado: Eric Lisboa Azevedo De Carvalho (OAB:0028770/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TAPEROÁ

Processo: DIVÓRCIO CONSENSUAL n. 8000262-43.2019.8.05.0255
Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TAPEROÁ
REQUERENTE: CINDIA HELENA AZEVEDO DE CARVALHO PEREIRA e outros
Advogado(s): ERIC LISBOA AZEVEDO DE CARVALHO (OAB:0028770/BA)
Advogado(s):
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DESPACHO

Vistos, etc.

Dê-se vistas ao Ministério Público para manifestação.

Providências necessárias.

TAPEROÁ/BA, 9 de setembro de 2019.

Leonardo Rulian Custódio

Juiz de Direito em substituição

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TAPEROÁ

INTIMAÇÃO

8000345-59.2019.8.05.0255 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Taperoá
Autor: Jeferson Vitorino Dos Santos
Advogado: Kleber Jose Martins Ferreira (OAB:0014713/BA)
Réu: Julienes Ferreira Dos Santos

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TAPEROÁ

Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8000345-59.2019.8.05.0255
Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TAPEROÁ
AUTOR: JEFERSON VITORINO DOS SANTOS
Advogado(s): KLEBER JOSE MARTINS FERREIRA (OAB:0014713/BA)
RÉU: JULIENES FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s):

SENTENÇA

Vistos, etc.

Trata-se de ação de resolução contratual cumulada com reintegração de posse ajuizada pela parte acima referida em face da 
parte requerida acima destacada, ambos devidamente qualifi cados nos autos.

Compulsando os autos, observa-se que em id. 31970627 o Autor requereu a desistência da ação. Desse modo, considerando 
que o a ausência de citação, viável o deferimento.

Ante o exposto, HOMOLOGO o requerimento de desistência da ação e, em consequência EXTINGO o processo, sem resolução 
do mérito, com fundamento no art. 485, VIII, do CPC.

Feito isento de custas processuais ante a concessão de gratuidade de justiça.

Publique-se, registre-se, intime-se.

Transitado em julgado e não havendo pendências, arquivem-se os autos com as devidas anotações.

TAPEROÁ/BA, 9 de setembro de 2019.

Leonardo Rulian Custódio
Juiz de Direito em substituição
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TEOFILÂNDIA

 VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIME DA COMARCA DE TEOFILÂNDIA-BAHIA
JUIZ DE DIREITO: GUSTAVO TELES VERAS NUNES
ESCRIVÃ: SANDRA CELESTE RAMOS SILVA PIMENTEL

Expediente do dia 05 de setembro de 2019

Fica o Bel. Márcio Tavares da Silva, OAB/PA 16.539-B, devidamente intimado do abaixo transcrito.

0000248-89.2019.805.0258 - Carta Precatória

Deprecante(s): Vara Crime Da Comarca De Canaã Dos Carajás

Deprecado(s): Juizo De Direito Da Vara Crime Da Comarca De Teofi landia

Testemunha(s): Luiz Henrique Calixto Oliveira

Despacho: CP 0000248-89.2019.805.0258; 1- R.H. 2. Designo audiência para oitiva da testemunha para o dia 26/09/2019, às 
13:10 horas. 3. Ofi cie-se ao Juízo Deprecante. 4. Intimações necessárias. Teofi lândia, 05/09/2019. (A) Gustavo Teles Veras Nu-
nes - Juiz de Direito em Substituição.
 

Expediente do dia 09 de setembro de 2019

Fica o Bel. Raimundo Moreira Reis Junior,OAB/BA 15.482, devidamente intimado da Sentença abaixo transcrita.

0000263-58.2019.805.0258 - Relaxamento de Prisão

Requerente(s): Icaro Nunes Da Invenção

Advogado(s): Raimundo Moreira Reis Junior

Sentença: PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE TEOFILÂNDIA
Processo n° 0000263-58.2019.805.0228
Pedido de Relaxamento de Prisão Preventiva Requerentes: ICARO NUNES DA INVENÇÃO
SENTENÇA
Vistos, etc... Trata-se de PEDIDO DE RELAXAMENTO DE PRISÃO, formulado pelo réu ICARO NUNES DA INVENÇÃO, através 
de Advogado, onde requer que seja relaxada sua prisão preventiva alegando excesso de prazo.
Em síntese, o requerente alega que encontra-se recolhido ao cárcere há aproximadamente 05 (cinco) meses, sem que tenha 
sido concluída a instrução processual.
O Ministério Público emitiu parecer fundamentado, opinando pelo indeferimento do pleito, aduzindo que se houve excesso de 
prazo, este deve ser atribuído à defesa.
Relatado. Decido. Preambularmente, vale lembrar que os estreitos limites do pedido sob análise não se prestam para a realiza-
ção de um exame aprofundado do mérito e respectivas provas constantes dos autos. Dessa forma, qualquer elucubração mais 
detalhada acerca do mérito da causa é incabível. Em relação ao excesso de prazo relatado pelo requerente, deve-se ressaltar, 
primeiramente, que conforme entendimento majoritário da doutrina e da jurisprudência pátria, o prazo da conclusão da instru-
ção criminal não pode resultar de mera soma aritmética. Faz-se imprescindível raciocinar com um juízo de razoabilidade para 
defi nir o que vem a ser excesso prazal. Neste sentido, o STJ decidiu: (...) O lapso temporal para conclusão do processo criminal 
submete-se ao principio da razoabilidade, não constituindo uma simples análise matemática ou aritmética da soma dos prazos 
processuais. (...) O prazo para a conclusão da instrução criminal não é absoluto, fatal e improrrogável, e pode ser dilatado diante 
das peculiaridades do caso concreto. (...) ORDEM DENEGADA (STJ - HC: 35781 PA 2004/0075106-7, Relator: Ministro PAULO 
MEDINA, Data de Julgamento: 26/04/2005, T6 - SEXTA TURMA, Data de Publicação: DJ 20.06.2005 p. 380. LEXSTJ vol. 191 
p. 291) (grifo nosso) DECISÃO • RELAXAMENTO DE PRISÃO INDEFERIDO- ICARO NUNES DA INVENÇÃO Página ide 3 • 
09109/2019
Assim, não deve ser levada apenas a soma aritmética dos prazos, mas faz-se necessário observar as peculiaridades de cada 
caso concreto. Pois bem, no presente caso, o requerente teve sua prisão preventiva decretada por este Juízo em 26/03/2019, 
visando preservar a integridade física e psíquica da vítima TATIANE ARAÚJO PEREIRA, em razão de que [CARO havia des-
cumprido medida protetiva de urgência deferida por este Juízo em favor da ofendida. A denúncia foi oferecida pelo parquet em 
10/04/2019, sendo recebida por este Juízo no mesmo dia. O réu, apesar devidamente citado em 21/05/2019, quedou-se inerte, 
sendo nomeado advogado dativo para promover sua defesa. O advogado nomeado para defender o requerente fez carga dos 
autos em 05/08/2019, devolvendo-o apenas na data de 03/09/2019, apresentando a defesa prévia em nome do acusado, bem 
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como requerendo relaxamento da prisão do requerente, aduzindo excesso de prazo. Merece destaque, ainda, o fato de que este 
Magistrado já designou o dia 26/09/2019 para a realização de audiência de instrução e julgamento. Assim, não merece ser aco-
lhida a alegação de excesso prazo no presente caso, haja vista que, conforme relatado acima, qualquer alegação de demora na 
formação do juízo ou conclusão da instrução processual, deve ser atribuída à defesa do requerente, pois este Juízo têm empre-
gados todos os esforços possíveis para que a ação penal correspondente tenha uma tramitação mais célere possível, principal-
mente em razão de se tratar de processo com réu preso. Ademais, os requisitos necessários à manutenção da prisão preventiva 
permanecem inalterados e, entendo que no presente feito não foi constatado excesso de prazo que pudesse tornar ilegal a 
prisão do requerente. Neste sentido: HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. PACIENTE DENUNCIADO PELA PRÁTICA 
DO CRIME ESTAMPADO NO ART. 121, §2a, II, DO EMENTA: CÓDIGO PENAL. PRISÃO EM FLAGRANTE CONVERTIDA EM 
PREVENTIVA. ARGUIÇÃO DE AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO IDÓNEA DO DECRETO PREVENTIVO. REITERAÇÃO DE 
PEDIDO. TESE JÁ ANALISADA EM MANDAMUS DIVERSO. NÃO CONHECIMENTO. ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE PRAZO 
PARA FORMAÇÃO DA CULPA NÃO CONFIGURADA. RAZOABILIDADE DOS PRAZOS PROCESSUAIS. NECESSIDADE DE 
MANUTENÇÃO DA CUSTÓDIA CAUTELAR PARA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. PERICULOSIDADE DO AGENTE. POS-
SIBILIDADE DE REITERAÇÃO DELITIVA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO. ORDEM CONHECIDA EM 
PARTE E, NA EXTENSÃO, DENEGADA. (Classe: Habeas Corpus,Número do Processo: 0023235- DECISÃO. RELAXAMENTO 
DE PRISÃO INDEFERIDO - ICARO NUNES DA INVENÇÃO Página 2 de 3 - 09/0912019
88.2017.8.05.000eRelatO5): ABELARDO PAULO DA MATTA NETO,Publicado em: 28/11/2017) Ressalte-se que os requisitos 
necessários à manutenção da prisão preventiva permanecem inalterados e, entendo que no presente feito não foi constatado 
excesso de prazo que pudesse tornar ilegal a prisão do requerente. Assim, diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O 
PEDIDO e, INDEFIRO o pedido de relaxamento da prisão preventiva formulado pelo réu, mantendo integro o decreto de prisão 
preventiva em face do denunciado ICARO NUNES DA INVENÇÃO, por seus próprios fundamentos, além dos aqui expostos, 
como garantia da ordem pública, nos termos do artigo 312 do CPP. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Ciência ao MP. Após, 
arquive-se com baixa. - ) TEOFILANDIA/BA Gustavo Teles Veras Nunes Juiz de Direito
 

TERRA NOVA

 VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TERRA NOVA
INTIMAÇÃO

8000497-32.2018.8.05.0259 Execução Fiscal
Jurisdição: Terra Nova
Exequente: Municipio De Teodoro Sampaio
Advogado: Arthur Sampaio Sa Magalhaes (OAB:0037893/BA)
Executado: Joao Gervasio Comercio De Alimentos Ltda

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE TERRA NOVA

CARTÓRIO DOS FEITOS CÍVEIS

Vistos,

Considerando-se a certidão ID Num. 28448474, redesigno a audiência de conciliação para o dia 02 de outubro de 2019, às 
10h20min

Publique-se. Intimem-se.

Terra Nova, 02 de setembro de 2019

Marcelo Lagrota

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TERRA NOVA
INTIMAÇÃO

8000512-98.2018.8.05.0259 Execução Fiscal
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Jurisdição: Terra Nova
Exequente: Municipio De Teodoro Sampaio
Advogado: Arthur Sampaio Sa Magalhaes (OAB:0037893/BA)
Executado: Lidio

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE TERRA NOVA

CARTÓRIO DOS FEITOS CÍVEIS

Vistos,

Considerando-se a certidão ID Num. 28449094, redesigno a audiência de conciliação para o dia 02 de outubro de 2019, às 
10h30min

Publique-se. Intimem-se.

Terra Nova, 02 de setembro de 2019

Marcelo Lagrota

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TERRA NOVA
INTIMAÇÃO

8000125-20.2017.8.05.0259 Execução Fiscal
Jurisdição: Terra Nova
Exequente: Municipio De Teodoro Sampaio
Executado: Orlando Ferreira Da Costa Junior

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE TERRA NOVA

CARTÓRIO DOS FEITOS CÍVEIS

Vistos,

Considerando-se a certidão ID Num. 28449276, redesigno a audiência de conciliação para o dia 02 de outubro de 2019, às 
10h50min

Publique-se. Intimem-se.

Terra Nova, 02 de setembro de 2019

Marcelo Lagrota

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TERRA NOVA
INTIMAÇÃO

8000941-02.2017.8.05.0259 Execução Fiscal
Jurisdição: Terra Nova
Exequente: Municipio De Terra Nova
Advogado: Icaro Henrique Pedreira Rocha (OAB:0035644/BA)
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Executado: Manoel Perpetuo De Souza Neto

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE TERRA NOVA

CARTÓRIO DOS FEITOS CÍVEIS

Vistos,

Considerando-se a certidão ID Num. 28450488, redesigno a audiência de conciliação para o dia 02 de outubro de 2019, às 
10h55min

Publique-se. Intimem-se.

Terra Nova, 02 de setembro de 2019

Marcelo Lagrota

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TERRA NOVA
INTIMAÇÃO

8000940-17.2017.8.05.0259 Execução Fiscal
Jurisdição: Terra Nova
Exequente: Municipio De Terra Nova
Advogado: Icaro Henrique Pedreira Rocha (OAB:0035644/BA)
Executado: Joselita Guilhermina Matos Da Silva

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE TERRA NOVA

CARTÓRIO DOS FEITOS CÍVEIS

Vistos,

Considerando-se a certidão ID Num. 28450718, redesigno a audiência de conciliação para o dia 02 de outubro de 2019, às 
11h10min

Publique-se. Intimem-se.

Terra Nova, 02 de setembro de 2019

Marcelo Lagrota

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TERRA NOVA
INTIMAÇÃO

8000862-23.2017.8.05.0259 Execução Fiscal
Jurisdição: Terra Nova
Exequente: Municipio De Terra Nova
Advogado: Icaro Henrique Pedreira Rocha (OAB:0035644/BA)
Executado: Josafa De Jesus
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Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE TERRA NOVA

CARTÓRIO DOS FEITOS CÍVEIS

Vistos,

Considerando-se a certidão ID Num. 28450510, redesigno a audiência de conciliação para o dia 02 de outubro de 2019, às 
11h00min

Publique-se. Intimem-se.

Terra Nova, 02 de setembro de 2019

Marcelo Lagrota

Juiz de Direito

TREMEDAL 

VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TREMEDAL
INTIMAÇÃO

8000575-23.2018.8.05.0260 Execução Fiscal
Jurisdição: Tremedal
Exequente: Municipio De Tremedal
Advogado: Thaise Santos Ferraz (OAB:0044083/BA)
Executado: Elson Oliveira Da Luz

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

VARA ÚNICA DA COMARCA DE TREMEDAL

DESPACHO

PROCESSO: 8000575-23.2018.8.05.0260.

1 - Defi ro a inicial (Lei nº 6.830/80, art. 7º e 8º).

2 - Cite-se o executado nos moldes do art. 7º, I, da Lei 6.830/80 (citação por mandado), no endereço constante da inicial, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida com os juros e multa de mora e encargos indicados na CDA, ou garantir a execução.

3 - Não sendo efetuado o pagamento, munido da segunda via do mandado, o ofi cial de justiça procederá de imediato à penhora 
de bens e a sua avaliação, lavrando-se o respectivo auto, intimando na mesma oportunidade, o executado (art. 652, § 1º, do CPC 
e arts. 10 e 11, Lei nº 6.830/80). A penhora observará, preferencialmente, a ordem do artigo 835, do NCPC e recaindo sobre bens 
imóveis deverá ser intimado o cônjuge do Executado. O ofi cial de justiça, não encontrando o devedor, arrestar-lhe-á tantos bens 
quantos bastem para garantir a execução.

4 - Fica ciente a parte executada que, no prazo de 30 (trinta) dias, poderá apresentar embargos à execução, a contar do depósito 
do dinheiro, ou da juntada de prova da fi ança, ou da intimação da penhora. Não embargada a execução, ou rejeitados os em-
bargos, passa-se a expropriação dos bens, em 15 dias, acautelando-se, no caso de prestada a garantia por terceiro, de intimá-lo 
para em 15 dias remir o bem (hipótese de garantia real), ou pagar o valor da dívida com acessórios (na hipótese de garantia 
fi dejussória), sob pena de contra ele prosseguir a execução nos mesmos autos.

5 - Dou a este despacho força de MANDADO DE INTIMAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO, em homenagem aos princípios da 
economia e da celeridade processual, e com base nos arts. 188 e 277, ambos do NCPC.
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Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Tremedal, BA, 25 de março de 2019.

Aderaldo de Morais Leite Junior

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TREMEDAL
INTIMAÇÃO

8000572-68.2018.8.05.0260 Execução Fiscal
Jurisdição: Tremedal
Exequente: Municipio De Tremedal
Advogado: Thaise Santos Ferraz (OAB:0044083/BA)
Executado: Rosalina Maria Santos Amorim

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

VARA ÚNICA DA COMARCA DE TREMEDAL

DESPACHO

PROCESSO: 8000572-68.2018.8.05.0260.

1 - Defi ro a inicial (Lei nº 6.830/80, art. 7º e 8º).

2 - Cite-se o executado nos moldes do art. 7º, I, da Lei 6.830/80 (citação por mandado), no endereço constante da inicial, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida com os juros e multa de mora e encargos indicados na CDA, ou garantir a execução.

3 - Não sendo efetuado o pagamento, munido da segunda via do mandado, o ofi cial de justiça procederá de imediato à penhora 
de bens e a sua avaliação, lavrando-se o respectivo auto, intimando na mesma oportunidade, o executado (art. 652, § 1º, do CPC 
e arts. 10 e 11, Lei nº 6.830/80). A penhora observará, preferencialmente, a ordem do artigo 835, do NCPC e recaindo sobre bens 
imóveis deverá ser intimado o cônjuge do Executado. O ofi cial de justiça, não encontrando o devedor, arrestar-lhe-á tantos bens 
quantos bastem para garantir a execução.

4 - Fica ciente a parte executada que, no prazo de 30 (trinta) dias, poderá apresentar embargos à execução, a contar do depósito 
do dinheiro, ou da juntada de prova da fi ança, ou da intimação da penhora. Não embargada a execução, ou rejeitados os em-
bargos, passa-se a expropriação dos bens, em 15 dias, acautelando-se, no caso de prestada a garantia por terceiro, de intimá-lo 
para em 15 dias remir o bem (hipótese de garantia real), ou pagar o valor da dívida com acessórios (na hipótese de garantia 
fi dejussória), sob pena de contra ele prosseguir a execução nos mesmos autos.

5 - Dou a este despacho força de MANDADO DE INTIMAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO, em homenagem aos princípios da 
economia e da celeridade processual, e com base nos arts. 188 e 277, ambos do NCPC.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Tremedal, BA, 25 de março de 2019.

Aderaldo de Morais Leite Junior

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TREMEDAL
INTIMAÇÃO

8000596-96.2018.8.05.0260 Execução Fiscal
Jurisdição: Tremedal
Exequente: Municipio De Tremedal
Advogado: Thaise Santos Ferraz (OAB:0044083/BA)
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Executado: Nair Gomes Pereira Silva

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

VARA ÚNICA DA COMARCA DE TREMEDAL

DESPACHO

PROCESSO: 8000596-96.2018.8.05.0260.

1 - Defi ro a inicial (Lei nº 6.830/80, art. 7º e 8º).

2 - Cite-se o executado nos moldes do art. 7º, I, da Lei 6.830/80 (citação por mandado), no endereço constante da inicial, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida com os juros e multa de mora e encargos indicados na CDA, ou garantir a execução.

3 - Não sendo efetuado o pagamento, munido da segunda via do mandado, o ofi cial de justiça procederá de imediato à penhora 
de bens e a sua avaliação, lavrando-se o respectivo auto, intimando na mesma oportunidade, o executado (art. 652, § 1º, do CPC 
e arts. 10 e 11, Lei nº 6.830/80). A penhora observará, preferencialmente, a ordem do artigo 835, do NCPC e recaindo sobre bens 
imóveis deverá ser intimado o cônjuge do Executado. O ofi cial de justiça, não encontrando o devedor, arrestar-lhe-á tantos bens 
quantos bastem para garantir a execução.

4 - Fica ciente a parte executada que, no prazo de 30 (trinta) dias, poderá apresentar embargos à execução, a contar do depósito 
do dinheiro, ou da juntada de prova da fi ança, ou da intimação da penhora. Não embargada a execução, ou rejeitados os em-
bargos, passa-se a expropriação dos bens, em 15 dias, acautelando-se, no caso de prestada a garantia por terceiro, de intimá-lo 
para em 15 dias remir o bem (hipótese de garantia real), ou pagar o valor da dívida com acessórios (na hipótese de garantia 
fi dejussória), sob pena de contra ele prosseguir a execução nos mesmos autos.

5 - Dou a este despacho força de MANDADO DE INTIMAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO, em homenagem aos princípios da 
economia e da celeridade processual, e com base nos arts. 188 e 277, ambos do NCPC.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Tremedal, BA, 25 de março de 2019.

Aderaldo de Morais Leite Junior

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TREMEDAL
INTIMAÇÃO

8000574-38.2018.8.05.0260 Execução Fiscal
Jurisdição: Tremedal
Exequente: Municipio De Tremedal
Advogado: Thaise Santos Ferraz (OAB:0044083/BA)
Executado: Elveci Barbosa Brandão

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

VARA ÚNICA DA COMARCA DE TREMEDAL

DESPACHO

PROCESSO: 8000574-38.2018.8.05.0260.

1 - Defi ro a inicial (Lei nº 6.830/80, art. 7º e 8º).

2 - Cite-se o executado nos moldes do art. 7º, I, da Lei 6.830/80 (citação por mandado), no endereço constante da inicial, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida com os juros e multa de mora e encargos indicados na CDA, ou garantir a execução.
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3 - Não sendo efetuado o pagamento, munido da segunda via do mandado, o ofi cial de justiça procederá de imediato à penhora 
de bens e a sua avaliação, lavrando-se o respectivo auto, intimando na mesma oportunidade, o executado (art. 652, § 1º, do CPC 
e arts. 10 e 11, Lei nº 6.830/80). A penhora observará, preferencialmente, a ordem do artigo 835, do NCPC e recaindo sobre bens 
imóveis deverá ser intimado o cônjuge do Executado. O ofi cial de justiça, não encontrando o devedor, arrestar-lhe-á tantos bens 
quantos bastem para garantir a execução.

4 - Fica ciente a parte executada que, no prazo de 30 (trinta) dias, poderá apresentar embargos à execução, a contar do depósito 
do dinheiro, ou da juntada de prova da fi ança, ou da intimação da penhora. Não embargada a execução, ou rejeitados os em-
bargos, passa-se a expropriação dos bens, em 15 dias, acautelando-se, no caso de prestada a garantia por terceiro, de intimá-lo 
para em 15 dias remir o bem (hipótese de garantia real), ou pagar o valor da dívida com acessórios (na hipótese de garantia 
fi dejussória), sob pena de contra ele prosseguir a execução nos mesmos autos.

5 - Dou a este despacho força de MANDADO DE INTIMAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO, em homenagem aos princípios da 
economia e da celeridade processual, e com base nos arts. 188 e 277, ambos do NCPC.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Tremedal, BA, 26 de março de 2019.

Aderaldo de Morais Leite Junior

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TREMEDAL
INTIMAÇÃO

8000573-53.2018.8.05.0260 Execução Fiscal
Jurisdição: Tremedal
Exequente: Municipio De Tremedal
Advogado: Thaise Santos Ferraz (OAB:0044083/BA)
Executado: Maria De Aguiar Campos

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

VARA ÚNICA DA COMARCA DE TREMEDAL

DESPACHO

PROCESSO: 8000573-53.2018.8.05.0260.

1 - Defi ro a inicial (Lei nº 6.830/80, art. 7º e 8º).

2 - Cite-se o executado nos moldes do art. 7º, I, da Lei 6.830/80 (citação por mandado), no endereço constante da inicial, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida com os juros e multa de mora e encargos indicados na CDA, ou garantir a execução.

3 - Não sendo efetuado o pagamento, munido da segunda via do mandado, o ofi cial de justiça procederá de imediato à penhora 
de bens e a sua avaliação, lavrando-se o respectivo auto, intimando na mesma oportunidade, o executado (art. 652, § 1º, do CPC 
e arts. 10 e 11, Lei nº 6.830/80). A penhora observará, preferencialmente, a ordem do artigo 835, do NCPC e recaindo sobre bens 
imóveis deverá ser intimado o cônjuge do Executado. O ofi cial de justiça, não encontrando o devedor, arrestar-lhe-á tantos bens 
quantos bastem para garantir a execução.

4 - Fica ciente a parte executada que, no prazo de 30 (trinta) dias, poderá apresentar embargos à execução, a contar do depósito 
do dinheiro, ou da juntada de prova da fi ança, ou da intimação da penhora. Não embargada a execução, ou rejeitados os em-
bargos, passa-se a expropriação dos bens, em 15 dias, acautelando-se, no caso de prestada a garantia por terceiro, de intimá-lo 
para em 15 dias remir o bem (hipótese de garantia real), ou pagar o valor da dívida com acessórios (na hipótese de garantia 
fi dejussória), sob pena de contra ele prosseguir a execução nos mesmos autos.

5 - Dou a este despacho força de MANDADO DE INTIMAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO, em homenagem aos princípios da 
economia e da celeridade processual, e com base nos arts. 188 e 277, ambos do NCPC.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
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Tremedal, BA, 25 de março de 2019.

Aderaldo de Morais Leite Junior

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TREMEDAL
INTIMAÇÃO

8000597-81.2018.8.05.0260 Execução Fiscal
Jurisdição: Tremedal
Exequente: Municipio De Tremedal
Advogado: Daniela Caires Silva (OAB:0030013/BA)
Executado: Erli Vieira Lima

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

VARA ÚNICA DA COMARCA DE TREMEDAL

DESPACHO

PROCESSO: 8000597-81.2018.8.05.0260.

1 - Defi ro a inicial (Lei nº 6.830/80, art. 7º e 8º).

2 - Cite-se o executado nos moldes do art. 7º, I, da Lei 6.830/80 (citação por mandado), no endereço constante da inicial, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida com os juros e multa de mora e encargos indicados na CDA, ou garantir a execução.

3 - Não sendo efetuado o pagamento, munido da segunda via do mandado, o ofi cial de justiça procederá de imediato à penhora 
de bens e a sua avaliação, lavrando-se o respectivo auto, intimando na mesma oportunidade, o executado (art. 652, § 1º, do CPC 
e arts. 10 e 11, Lei nº 6.830/80). A penhora observará, preferencialmente, a ordem do artigo 835, do NCPC e recaindo sobre bens 
imóveis deverá ser intimado o cônjuge do Executado. O ofi cial de justiça, não encontrando o devedor, arrestar-lhe-á tantos bens 
quantos bastem para garantir a execução.

4 - Fica ciente a parte executada que, no prazo de 30 (trinta) dias, poderá apresentar embargos à execução, a contar do depósito 
do dinheiro, ou da juntada de prova da fi ança, ou da intimação da penhora. Não embargada a execução, ou rejeitados os em-
bargos, passa-se a expropriação dos bens, em 15 dias, acautelando-se, no caso de prestada a garantia por terceiro, de intimá-lo 
para em 15 dias remir o bem (hipótese de garantia real), ou pagar o valor da dívida com acessórios (na hipótese de garantia 
fi dejussória), sob pena de contra ele prosseguir a execução nos mesmos autos.

5 - Dou a este despacho força de MANDADO DE INTIMAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO, em homenagem aos princípios da 
economia e da celeridade processual, e com base nos arts. 188 e 277, ambos do NCPC.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Tremedal, BA, 26 de março de 2019.

Aderaldo de Morais Leite Junior

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TREMEDAL
INTIMAÇÃO

8000600-36.2018.8.05.0260 Execução Fiscal
Jurisdição: Tremedal
Exequente: Municipio De Tremedal
Advogado: Daniela Caires Silva (OAB:0030013/BA)
Executado: Lucilene Cossta De Sousa
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Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

VARA ÚNICA DA COMARCA DE TREMEDAL

DESPACHO

PROCESSO: 8000600-36.2018.8.05.0260.

1 - Defi ro a inicial (Lei nº 6.830/80, art. 7º e 8º).

2 - Cite-se o executado nos moldes do art. 7º, I, da Lei 6.830/80 (citação por mandado), no endereço constante da inicial, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida com os juros e multa de mora e encargos indicados na CDA, ou garantir a execução.

3 - Não sendo efetuado o pagamento, munido da segunda via do mandado, o ofi cial de justiça procederá de imediato à penhora 
de bens e a sua avaliação, lavrando-se o respectivo auto, intimando na mesma oportunidade, o executado (art. 652, § 1º, do CPC 
e arts. 10 e 11, Lei nº 6.830/80). A penhora observará, preferencialmente, a ordem do artigo 835, do NCPC e recaindo sobre bens 
imóveis deverá ser intimado o cônjuge do Executado. O ofi cial de justiça, não encontrando o devedor, arrestar-lhe-á tantos bens 
quantos bastem para garantir a execução.

4 - Fica ciente a parte executada que, no prazo de 30 (trinta) dias, poderá apresentar embargos à execução, a contar do depósito 
do dinheiro, ou da juntada de prova da fi ança, ou da intimação da penhora. Não embargada a execução, ou rejeitados os em-
bargos, passa-se a expropriação dos bens, em 15 dias, acautelando-se, no caso de prestada a garantia por terceiro, de intimá-lo 
para em 15 dias remir o bem (hipótese de garantia real), ou pagar o valor da dívida com acessórios (na hipótese de garantia 
fi dejussória), sob pena de contra ele prosseguir a execução nos mesmos autos.

5 - Dou a este despacho força de MANDADO DE INTIMAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO, em homenagem aos princípios da 
economia e da celeridade processual, e com base nos arts. 188 e 277, ambos do NCPC.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Tremedal, BA, 26 de março de 2019.

Aderaldo de Morais Leite Junior

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TREMEDAL
INTIMAÇÃO

8000599-51.2018.8.05.0260 Execução Fiscal
Jurisdição: Tremedal
Exequente: Municipio De Tremedal
Advogado: Daniela Caires Silva (OAB:0030013/BA)
Executado: Maria De Jesus Santos

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

VARA ÚNICA DA COMARCA DE TREMEDAL

DESPACHO

PROCESSO: 8000599-51.2018.8.05.0260.

1 - Defi ro a inicial (Lei nº 6.830/80, art. 7º e 8º).

2 - Cite-se o executado nos moldes do art. 7º, I, da Lei 6.830/80 (citação por mandado), no endereço constante da inicial, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida com os juros e multa de mora e encargos indicados na CDA, ou garantir a execução.

3 - Não sendo efetuado o pagamento, munido da segunda via do mandado, o ofi cial de justiça procederá de imediato à penhora 
de bens e a sua avaliação, lavrando-se o respectivo auto, intimando na mesma oportunidade, o executado (art. 652, § 1º, do CPC 
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e arts. 10 e 11, Lei nº 6.830/80). A penhora observará, preferencialmente, a ordem do artigo 835, do NCPC e recaindo sobre bens 
imóveis deverá ser intimado o cônjuge do Executado. O ofi cial de justiça, não encontrando o devedor, arrestar-lhe-á tantos bens 
quantos bastem para garantir a execução.

4 - Fica ciente a parte executada que, no prazo de 30 (trinta) dias, poderá apresentar embargos à execução, a contar do depósito 
do dinheiro, ou da juntada de prova da fi ança, ou da intimação da penhora. Não embargada a execução, ou rejeitados os em-
bargos, passa-se a expropriação dos bens, em 15 dias, acautelando-se, no caso de prestada a garantia por terceiro, de intimá-lo 
para em 15 dias remir o bem (hipótese de garantia real), ou pagar o valor da dívida com acessórios (na hipótese de garantia 
fi dejussória), sob pena de contra ele prosseguir a execução nos mesmos autos.

5 - Dou a este despacho força de MANDADO DE INTIMAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO, em homenagem aos princípios da 
economia e da celeridade processual, e com base nos arts. 188 e 277, ambos do NCPC.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Tremedal, BA, 26 de março de 2019.

Aderaldo de Morais Leite Junior

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TREMEDAL
INTIMAÇÃO

8000605-58.2018.8.05.0260 Execução Fiscal
Jurisdição: Tremedal
Exequente: Municipio De Tremedal
Advogado: Daniela Caires Silva (OAB:0030013/BA)
Executado: Mario Loja

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

VARA ÚNICA DA COMARCA DE TREMEDAL

DESPACHO

PROCESSO: 8000605-58.2018.8.05.0260.

1 - Defi ro a inicial (Lei nº 6.830/80, art. 7º e 8º).

2 - Cite-se o executado nos moldes do art. 7º, I, da Lei 6.830/80 (citação por mandado), no endereço constante da inicial, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida com os juros e multa de mora e encargos indicados na CDA, ou garantir a execução.

3 - Não sendo efetuado o pagamento, munido da segunda via do mandado, o ofi cial de justiça procederá de imediato à penhora 
de bens e a sua avaliação, lavrando-se o respectivo auto, intimando na mesma oportunidade, o executado (art. 652, § 1º, do CPC 
e arts. 10 e 11, Lei nº 6.830/80). A penhora observará, preferencialmente, a ordem do artigo 835, do NCPC e recaindo sobre bens 
imóveis deverá ser intimado o cônjuge do Executado. O ofi cial de justiça, não encontrando o devedor, arrestar-lhe-á tantos bens 
quantos bastem para garantir a execução.

4 - Fica ciente a parte executada que, no prazo de 30 (trinta) dias, poderá apresentar embargos à execução, a contar do depósito 
do dinheiro, ou da juntada de prova da fi ança, ou da intimação da penhora. Não embargada a execução, ou rejeitados os em-
bargos, passa-se a expropriação dos bens, em 15 dias, acautelando-se, no caso de prestada a garantia por terceiro, de intimá-lo 
para em 15 dias remir o bem (hipótese de garantia real), ou pagar o valor da dívida com acessórios (na hipótese de garantia 
fi dejussória), sob pena de contra ele prosseguir a execução nos mesmos autos.

5 - Dou a este despacho força de MANDADO DE INTIMAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO, em homenagem aos princípios da 
economia e da celeridade processual, e com base nos arts. 188 e 277, ambos do NCPC.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Tremedal, BA, 26 de março de 2019.

Aderaldo de Morais Leite Junior

Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TREMEDAL
INTIMAÇÃO

8000590-89.2018.8.05.0260 Execução Fiscal
Jurisdição: Tremedal
Exequente: Municipio De Tremedal
Advogado: Thaise Santos Ferraz (OAB:0044083/BA)
Executado: Emilia Maria Da Cunha Magalhaes

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

VARA ÚNICA DA COMARCA DE TREMEDAL

DESPACHO

PROCESSO: 8000590-89.2018.8.05.0260.

1 - Defi ro a inicial (Lei nº 6.830/80, art. 7º e 8º).

2 - Cite-se o executado nos moldes do art. 7º, I, da Lei 6.830/80 (citação por mandado), no endereço constante da inicial, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida com os juros e multa de mora e encargos indicados na CDA, ou garantir a execução.

3 - Não sendo efetuado o pagamento, munido da segunda via do mandado, o ofi cial de justiça procederá de imediato à penhora 
de bens e a sua avaliação, lavrando-se o respectivo auto, intimando na mesma oportunidade, o executado (art. 652, § 1º, do CPC 
e arts. 10 e 11, Lei nº 6.830/80). A penhora observará, preferencialmente, a ordem do artigo 835, do NCPC e recaindo sobre bens 
imóveis deverá ser intimado o cônjuge do Executado. O ofi cial de justiça, não encontrando o devedor, arrestar-lhe-á tantos bens 
quantos bastem para garantir a execução.

4 - Fica ciente a parte executada que, no prazo de 30 (trinta) dias, poderá apresentar embargos à execução, a contar do depósito 
do dinheiro, ou da juntada de prova da fi ança, ou da intimação da penhora. Não embargada a execução, ou rejeitados os em-
bargos, passa-se a expropriação dos bens, em 15 dias, acautelando-se, no caso de prestada a garantia por terceiro, de intimá-lo 
para em 15 dias remir o bem (hipótese de garantia real), ou pagar o valor da dívida com acessórios (na hipótese de garantia 
fi dejussória), sob pena de contra ele prosseguir a execução nos mesmos autos.

5 - Dou a este despacho força de MANDADO DE INTIMAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO, em homenagem aos princípios da 
economia e da celeridade processual, e com base nos arts. 188 e 277, ambos do NCPC.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Tremedal, BA, 22 de março de 2019.

Aderaldo de Morais Leite Junior

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TREMEDAL
INTIMAÇÃO

8000588-22.2018.8.05.0260 Execução Fiscal
Jurisdição: Tremedal
Exequente: Municipio De Tremedal
Advogado: Thaise Santos Ferraz (OAB:0044083/BA)
Executado: Gileno Gomes Soares

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

VARA ÚNICA DA COMARCA DE TREMEDAL
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DESPACHO

PROCESSO: 8000588-22.2018.8.05.0260.

1 - Defi ro a inicial (Lei nº 6.830/80, art. 7º e 8º).

2 - Cite-se o executado nos moldes do art. 7º, I, da Lei 6.830/80 (citação por mandado), no endereço constante da inicial, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida com os juros e multa de mora e encargos indicados na CDA, ou garantir a execução.

3 - Não sendo efetuado o pagamento, munido da segunda via do mandado, o ofi cial de justiça procederá de imediato à penhora 
de bens e a sua avaliação, lavrando-se o respectivo auto, intimando na mesma oportunidade, o executado (art. 652, § 1º, do CPC 
e arts. 10 e 11, Lei nº 6.830/80). A penhora observará, preferencialmente, a ordem do artigo 835, do NCPC e recaindo sobre bens 
imóveis deverá ser intimado o cônjuge do Executado. O ofi cial de justiça, não encontrando o devedor, arrestar-lhe-á tantos bens 
quantos bastem para garantir a execução.

4 - Fica ciente a parte executada que, no prazo de 30 (trinta) dias, poderá apresentar embargos à execução, a contar do depósito 
do dinheiro, ou da juntada de prova da fi ança, ou da intimação da penhora. Não embargada a execução, ou rejeitados os em-
bargos, passa-se a expropriação dos bens, em 15 dias, acautelando-se, no caso de prestada a garantia por terceiro, de intimá-lo 
para em 15 dias remir o bem (hipótese de garantia real), ou pagar o valor da dívida com acessórios (na hipótese de garantia 
fi dejussória), sob pena de contra ele prosseguir a execução nos mesmos autos.

5 - Dou a este despacho força de MANDADO DE INTIMAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO, em homenagem aos princípios da 
economia e da celeridade processual, e com base nos arts. 188 e 277, ambos do NCPC.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Tremedal, BA, 22 de março de 2019.

Aderaldo de Morais Leite Junior

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TREMEDAL
INTIMAÇÃO

8000540-63.2018.8.05.0260 Execução Fiscal
Jurisdição: Tremedal
Exequente: Municipio De Tremedal
Advogado: Thaise Santos Ferraz (OAB:0044083/BA)
Executado: Manoel Ferreira Santos

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

VARA ÚNICA DA COMARCA DE TREMEDAL

DESPACHO

PROCESSO: 8000540-63.2018.8.05.0260.

1 - Defi ro a inicial (Lei nº 6.830/80, art. 7º e 8º).

2 - Cite-se o executado nos moldes do art. 7º, I, da Lei 6.830/80 (citação por mandado), no endereço constante da inicial, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida com os juros e multa de mora e encargos indicados na CDA, ou garantir a execução.

3 - Não sendo efetuado o pagamento, munido da segunda via do mandado, o ofi cial de justiça procederá de imediato à penhora 
de bens e a sua avaliação, lavrando-se o respectivo auto, intimando na mesma oportunidade, o executado (art. 652, § 1º, do CPC 
e arts. 10 e 11, Lei nº 6.830/80). A penhora observará, preferencialmente, a ordem do artigo 835, do NCPC e recaindo sobre bens 
imóveis deverá ser intimado o cônjuge do Executado. O ofi cial de justiça, não encontrando o devedor, arrestar-lhe-á tantos bens 
quantos bastem para garantir a execução.

4 - Fica ciente a parte executada que, no prazo de 30 (trinta) dias, poderá apresentar embargos à execução, a contar do depósito 
do dinheiro, ou da juntada de prova da fi ança, ou da intimação da penhora. Não embargada a execução, ou rejeitados os em-
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bargos, passa-se a expropriação dos bens, em 15 dias, acautelando-se, no caso de prestada a garantia por terceiro, de intimá-lo 
para em 15 dias remir o bem (hipótese de garantia real), ou pagar o valor da dívida com acessórios (na hipótese de garantia 
fi dejussória), sob pena de contra ele prosseguir a execução nos mesmos autos.

5 - Dou a este despacho força de MANDADO DE INTIMAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO, em homenagem aos princípios da 
economia e da celeridade processual, e com base nos arts. 188 e 277, ambos do NCPC.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Tremedal, BA, 20 de março de 2019.

Aderaldo de Morais Leite Junior

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TREMEDAL
INTIMAÇÃO

8000587-37.2018.8.05.0260 Execução Fiscal
Jurisdição: Tremedal
Exequente: Municipio De Tremedal
Advogado: Thaise Santos Ferraz (OAB:0044083/BA)
Executado: Maria De Fatima Ramos Dos Santos

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

VARA ÚNICA DA COMARCA DE TREMEDAL

DESPACHO

PROCESSO: 8000587-37.2018.8.05.0260.

1 - Defi ro a inicial (Lei nº 6.830/80, art. 7º e 8º).

2 - Cite-se o executado nos moldes do art. 7º, I, da Lei 6.830/80 (citação por mandado), no endereço constante da inicial, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida com os juros e multa de mora e encargos indicados na CDA, ou garantir a execução.

3 - Não sendo efetuado o pagamento, munido da segunda via do mandado, o ofi cial de justiça procederá de imediato à penhora 
de bens e a sua avaliação, lavrando-se o respectivo auto, intimando na mesma oportunidade, o executado (art. 652, § 1º, do CPC 
e arts. 10 e 11, Lei nº 6.830/80). A penhora observará, preferencialmente, a ordem do artigo 835, do NCPC e recaindo sobre bens 
imóveis deverá ser intimado o cônjuge do Executado. O ofi cial de justiça, não encontrando o devedor, arrestar-lhe-á tantos bens 
quantos bastem para garantir a execução.

4 - Fica ciente a parte executada que, no prazo de 30 (trinta) dias, poderá apresentar embargos à execução, a contar do depósito 
do dinheiro, ou da juntada de prova da fi ança, ou da intimação da penhora. Não embargada a execução, ou rejeitados os em-
bargos, passa-se a expropriação dos bens, em 15 dias, acautelando-se, no caso de prestada a garantia por terceiro, de intimá-lo 
para em 15 dias remir o bem (hipótese de garantia real), ou pagar o valor da dívida com acessórios (na hipótese de garantia 
fi dejussória), sob pena de contra ele prosseguir a execução nos mesmos autos.

5 - Dou a este despacho força de MANDADO DE INTIMAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO, em homenagem aos princípios da 
economia e da celeridade processual, e com base nos arts. 188 e 277, ambos do NCPC.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Tremedal, BA, 22 de março de 2019.

Aderaldo de Morais Leite Junior

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
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1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TREMEDAL
INTIMAÇÃO

8000586-52.2018.8.05.0260 Execução Fiscal
Jurisdição: Tremedal
Exequente: Municipio De Tremedal
Advogado: Thaise Santos Ferraz (OAB:0044083/BA)
Executado: Helio Soares Da Silva

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

VARA ÚNICA DA COMARCA DE TREMEDAL

DESPACHO

PROCESSO: 8000586-52.2018.8.05.0260.

1 - Defi ro a inicial (Lei nº 6.830/80, art. 7º e 8º).

2 - Cite-se o executado nos moldes do art. 7º, I, da Lei 6.830/80 (citação por mandado), no endereço constante da inicial, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida com os juros e multa de mora e encargos indicados na CDA, ou garantir a execução.

3 - Não sendo efetuado o pagamento, munido da segunda via do mandado, o ofi cial de justiça procederá de imediato à penhora 
de bens e a sua avaliação, lavrando-se o respectivo auto, intimando na mesma oportunidade, o executado (art. 652, § 1º, do CPC 
e arts. 10 e 11, Lei nº 6.830/80). A penhora observará, preferencialmente, a ordem do artigo 835, do NCPC e recaindo sobre bens 
imóveis deverá ser intimado o cônjuge do Executado. O ofi cial de justiça, não encontrando o devedor, arrestar-lhe-á tantos bens 
quantos bastem para garantir a execução.

4 - Fica ciente a parte executada que, no prazo de 30 (trinta) dias, poderá apresentar embargos à execução, a contar do depósito 
do dinheiro, ou da juntada de prova da fi ança, ou da intimação da penhora. Não embargada a execução, ou rejeitados os em-
bargos, passa-se a expropriação dos bens, em 15 dias, acautelando-se, no caso de prestada a garantia por terceiro, de intimá-lo 
para em 15 dias remir o bem (hipótese de garantia real), ou pagar o valor da dívida com acessórios (na hipótese de garantia 
fi dejussória), sob pena de contra ele prosseguir a execução nos mesmos autos.

5 - Dou a este despacho força de MANDADO DE INTIMAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO, em homenagem aos princípios da 
economia e da celeridade processual, e com base nos arts. 188 e 277, ambos do NCPC.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Tremedal, BA, 22 de março de 2019.

Aderaldo de Morais Leite Junior

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TREMEDAL
INTIMAÇÃO

8000585-67.2018.8.05.0260 Execução Fiscal
Jurisdição: Tremedal
Exequente: Municipio De Tremedal
Advogado: Thaise Santos Ferraz (OAB:0044083/BA)
Executado: Miranildo Rosa Da Silva

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

VARA ÚNICA DA COMARCA DE TREMEDAL

DESPACHO
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PROCESSO: 8000585-67.2018.8.05.0260.

1 - Defi ro a inicial (Lei nº 6.830/80, art. 7º e 8º).

2 - Cite-se o executado nos moldes do art. 7º, I, da Lei 6.830/80 (citação por mandado), no endereço constante da inicial, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida com os juros e multa de mora e encargos indicados na CDA, ou garantir a execução.

3 - Não sendo efetuado o pagamento, munido da segunda via do mandado, o ofi cial de justiça procederá de imediato à penhora 
de bens e a sua avaliação, lavrando-se o respectivo auto, intimando na mesma oportunidade, o executado (art. 652, § 1º, do CPC 
e arts. 10 e 11, Lei nº 6.830/80). A penhora observará, preferencialmente, a ordem do artigo 835, do NCPC e recaindo sobre bens 
imóveis deverá ser intimado o cônjuge do Executado. O ofi cial de justiça, não encontrando o devedor, arrestar-lhe-á tantos bens 
quantos bastem para garantir a execução.

4 - Fica ciente a parte executada que, no prazo de 30 (trinta) dias, poderá apresentar embargos à execução, a contar do depósito 
do dinheiro, ou da juntada de prova da fi ança, ou da intimação da penhora. Não embargada a execução, ou rejeitados os em-
bargos, passa-se a expropriação dos bens, em 15 dias, acautelando-se, no caso de prestada a garantia por terceiro, de intimá-lo 
para em 15 dias remir o bem (hipótese de garantia real), ou pagar o valor da dívida com acessórios (na hipótese de garantia 
fi dejussória), sob pena de contra ele prosseguir a execução nos mesmos autos.

5 - Dou a este despacho força de MANDADO DE INTIMAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO, em homenagem aos princípios da 
economia e da celeridade processual, e com base nos arts. 188 e 277, ambos do NCPC.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Tremedal, BA, 22 de março de 2019.

Aderaldo de Morais Leite Junior

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TREMEDAL
INTIMAÇÃO

8000580-45.2018.8.05.0260 Execução Fiscal
Jurisdição: Tremedal
Exequente: Municipio De Tremedal
Advogado: Thaise Santos Ferraz (OAB:0044083/BA)
Executado: Nicanor Lourenço Barbosa

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

VARA ÚNICA DA COMARCA DE TREMEDAL

DESPACHO

PROCESSO: 8000580-45.2018.8.05.0260.

1 - Defi ro a inicial (Lei nº 6.830/80, art. 7º e 8º).

2 - Cite-se o executado nos moldes do art. 7º, I, da Lei 6.830/80 (citação por mandado), no endereço constante da inicial, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida com os juros e multa de mora e encargos indicados na CDA, ou garantir a execução.

3 - Não sendo efetuado o pagamento, munido da segunda via do mandado, o ofi cial de justiça procederá de imediato à penhora 
de bens e a sua avaliação, lavrando-se o respectivo auto, intimando na mesma oportunidade, o executado (art. 652, § 1º, do CPC 
e arts. 10 e 11, Lei nº 6.830/80). A penhora observará, preferencialmente, a ordem do artigo 835, do NCPC e recaindo sobre bens 
imóveis deverá ser intimado o cônjuge do Executado. O ofi cial de justiça, não encontrando o devedor, arrestar-lhe-á tantos bens 
quantos bastem para garantir a execução.

4 - Fica ciente a parte executada que, no prazo de 30 (trinta) dias, poderá apresentar embargos à execução, a contar do depósito 
do dinheiro, ou da juntada de prova da fi ança, ou da intimação da penhora. Não embargada a execução, ou rejeitados os em-
bargos, passa-se a expropriação dos bens, em 15 dias, acautelando-se, no caso de prestada a garantia por terceiro, de intimá-lo 
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para em 15 dias remir o bem (hipótese de garantia real), ou pagar o valor da dívida com acessórios (na hipótese de garantia 
fi dejussória), sob pena de contra ele prosseguir a execução nos mesmos autos.

5 - Dou a este despacho força de MANDADO DE INTIMAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO, em homenagem aos princípios da 
economia e da celeridade processual, e com base nos arts. 188 e 277, ambos do NCPC.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Tremedal, BA, 22 de março de 2019.

Aderaldo de Morais Leite Junior

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TREMEDAL
INTIMAÇÃO

8000579-60.2018.8.05.0260 Execução Fiscal
Jurisdição: Tremedal
Exequente: Municipio De Tremedal
Advogado: Thaise Santos Ferraz (OAB:0044083/BA)
Executado: Ricardo Paiva Silva

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

VARA ÚNICA DA COMARCA DE TREMEDAL

DESPACHO

PROCESSO: 8000579-60.2018.8.05.0260.

1 - Defi ro a inicial (Lei nº 6.830/80, art. 7º e 8º).

2 - Cite-se o executado nos moldes do art. 7º, I, da Lei 6.830/80 (citação por mandado), no endereço constante da inicial, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida com os juros e multa de mora e encargos indicados na CDA, ou garantir a execução.

3 - Não sendo efetuado o pagamento, munido da segunda via do mandado, o ofi cial de justiça procederá de imediato à penhora 
de bens e a sua avaliação, lavrando-se o respectivo auto, intimando na mesma oportunidade, o executado (art. 652, § 1º, do CPC 
e arts. 10 e 11, Lei nº 6.830/80). A penhora observará, preferencialmente, a ordem do artigo 835, do NCPC e recaindo sobre bens 
imóveis deverá ser intimado o cônjuge do Executado. O ofi cial de justiça, não encontrando o devedor, arrestar-lhe-á tantos bens 
quantos bastem para garantir a execução.

4 - Fica ciente a parte executada que, no prazo de 30 (trinta) dias, poderá apresentar embargos à execução, a contar do depósito 
do dinheiro, ou da juntada de prova da fi ança, ou da intimação da penhora. Não embargada a execução, ou rejeitados os em-
bargos, passa-se a expropriação dos bens, em 15 dias, acautelando-se, no caso de prestada a garantia por terceiro, de intimá-lo 
para em 15 dias remir o bem (hipótese de garantia real), ou pagar o valor da dívida com acessórios (na hipótese de garantia 
fi dejussória), sob pena de contra ele prosseguir a execução nos mesmos autos.

5 - Dou a este despacho força de MANDADO DE INTIMAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO, em homenagem aos princípios da 
economia e da celeridade processual, e com base nos arts. 188 e 277, ambos do NCPC.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Tremedal, BA, 22 de março de 2019.

Aderaldo de Morais Leite Junior

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TREMEDAL
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INTIMAÇÃO

8000560-54.2018.8.05.0260 Execução Fiscal
Jurisdição: Tremedal
Exequente: Municipio De Tremedal
Advogado: Thaise Santos Ferraz (OAB:0044083/BA)
Executado: Lerite Silva Santos

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

VARA ÚNICA DA COMARCA DE TREMEDAL

DESPACHO

PROCESSO: 8000560-54.2018.8.05.0260.

1 - Defi ro a inicial (Lei nº 6.830/80, art. 7º e 8º).

2 - Cite-se o executado nos moldes do art. 7º, I, da Lei 6.830/80 (citação por mandado), no endereço constante da inicial, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida com os juros e multa de mora e encargos indicados na CDA, ou garantir a execução.

3 - Não sendo efetuado o pagamento, munido da segunda via do mandado, o ofi cial de justiça procederá de imediato à penhora 
de bens e a sua avaliação, lavrando-se o respectivo auto, intimando na mesma oportunidade, o executado (art. 652, § 1º, do CPC 
e arts. 10 e 11, Lei nº 6.830/80). A penhora observará, preferencialmente, a ordem do artigo 835, do NCPC e recaindo sobre bens 
imóveis deverá ser intimado o cônjuge do Executado. O ofi cial de justiça, não encontrando o devedor, arrestar-lhe-á tantos bens 
quantos bastem para garantir a execução.

4 - Fica ciente a parte executada que, no prazo de 30 (trinta) dias, poderá apresentar embargos à execução, a contar do depósito 
do dinheiro, ou da juntada de prova da fi ança, ou da intimação da penhora. Não embargada a execução, ou rejeitados os em-
bargos, passa-se a expropriação dos bens, em 15 dias, acautelando-se, no caso de prestada a garantia por terceiro, de intimá-lo 
para em 15 dias remir o bem (hipótese de garantia real), ou pagar o valor da dívida com acessórios (na hipótese de garantia 
fi dejussória), sob pena de contra ele prosseguir a execução nos mesmos autos.

5 - Dou a este despacho força de MANDADO DE INTIMAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO, em homenagem aos princípios da 
economia e da celeridade processual, e com base nos arts. 188 e 277, ambos do NCPC.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Tremedal, BA, 20 de março de 2019.

Aderaldo de Morais Leite Junior

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TREMEDAL
INTIMAÇÃO

8000558-84.2018.8.05.0260 Execução Fiscal
Jurisdição: Tremedal
Exequente: Municipio De Tremedal
Advogado: Thaise Santos Ferraz (OAB:0044083/BA)
Executado: Jose Nilton Ferreira V. Joaquim

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

VARA ÚNICA DA COMARCA DE TREMEDAL

DESPACHO

PROCESSO: 8000558-84.2018.8.05.0260.
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1 - Defi ro a inicial (Lei nº 6.830/80, art. 7º e 8º).

2 - Cite-se o executado nos moldes do art. 7º, I, da Lei 6.830/80 (citação por mandado), no endereço constante da inicial, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida com os juros e multa de mora e encargos indicados na CDA, ou garantir a execução.

3 - Não sendo efetuado o pagamento, munido da segunda via do mandado, o ofi cial de justiça procederá de imediato à penhora 
de bens e a sua avaliação, lavrando-se o respectivo auto, intimando na mesma oportunidade, o executado (art. 652, § 1º, do CPC 
e arts. 10 e 11, Lei nº 6.830/80). A penhora observará, preferencialmente, a ordem do artigo 835, do NCPC e recaindo sobre bens 
imóveis deverá ser intimado o cônjuge do Executado. O ofi cial de justiça, não encontrando o devedor, arrestar-lhe-á tantos bens 
quantos bastem para garantir a execução.

4 - Fica ciente a parte executada que, no prazo de 30 (trinta) dias, poderá apresentar embargos à execução, a contar do depósito 
do dinheiro, ou da juntada de prova da fi ança, ou da intimação da penhora. Não embargada a execução, ou rejeitados os em-
bargos, passa-se a expropriação dos bens, em 15 dias, acautelando-se, no caso de prestada a garantia por terceiro, de intimá-lo 
para em 15 dias remir o bem (hipótese de garantia real), ou pagar o valor da dívida com acessórios (na hipótese de garantia 
fi dejussória), sob pena de contra ele prosseguir a execução nos mesmos autos.

5 - Dou a este despacho força de MANDADO DE INTIMAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO, em homenagem aos princípios da 
economia e da celeridade processual, e com base nos arts. 188 e 277, ambos do NCPC.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Tremedal, BA, 20 de março de 2019.

Aderaldo de Morais Leite Junior

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TREMEDAL
INTIMAÇÃO

8000556-17.2018.8.05.0260 Execução Fiscal
Jurisdição: Tremedal
Exequente: Municipio De Tremedal
Advogado: Thaise Santos Ferraz (OAB:0044083/BA)
Executado: Floraci Rosa Lima

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

VARA ÚNICA DA COMARCA DE TREMEDAL

DESPACHO

PROCESSO: 8000556-17.2018.8.05.0260.

1 - Defi ro a inicial (Lei nº 6.830/80, art. 7º e 8º).

2 - Cite-se o executado nos moldes do art. 7º, I, da Lei 6.830/80 (citação por mandado), no endereço constante da inicial, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida com os juros e multa de mora e encargos indicados na CDA, ou garantir a execução.

3 - Não sendo efetuado o pagamento, munido da segunda via do mandado, o ofi cial de justiça procederá de imediato à penhora 
de bens e a sua avaliação, lavrando-se o respectivo auto, intimando na mesma oportunidade, o executado (art. 652, § 1º, do CPC 
e arts. 10 e 11, Lei nº 6.830/80). A penhora observará, preferencialmente, a ordem do artigo 835, do NCPC e recaindo sobre bens 
imóveis deverá ser intimado o cônjuge do Executado. O ofi cial de justiça, não encontrando o devedor, arrestar-lhe-á tantos bens 
quantos bastem para garantir a execução.

4 - Fica ciente a parte executada que, no prazo de 30 (trinta) dias, poderá apresentar embargos à execução, a contar do depósito 
do dinheiro, ou da juntada de prova da fi ança, ou da intimação da penhora. Não embargada a execução, ou rejeitados os em-
bargos, passa-se a expropriação dos bens, em 15 dias, acautelando-se, no caso de prestada a garantia por terceiro, de intimá-lo 
para em 15 dias remir o bem (hipótese de garantia real), ou pagar o valor da dívida com acessórios (na hipótese de garantia 
fi dejussória), sob pena de contra ele prosseguir a execução nos mesmos autos.
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5 - Dou a este despacho força de MANDADO DE INTIMAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO, em homenagem aos princípios da 
economia e da celeridade processual, e com base nos arts. 188 e 277, ambos do NCPC.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Tremedal, BA, 20 de março de 2019.

Aderaldo de Morais Leite Junior

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TREMEDAL
INTIMAÇÃO

0000165-43.2014.8.05.0260 Execução De Título Judicial
Jurisdição: Tremedal
Exequente: Jose Adonias Chaves
Advogado: Kleber Santos Silva (OAB:0021461/BA)
Executado: Fazenda Publica Do Municipio De Tremedal
Advogado: Abilio Cesar Dias Nascimento (OAB:0010900/BA)
Advogado: Thaise Santos Ferraz (OAB:0044083/BA)

Intimação:

Intime-se o exequente para manifestar-se sobre a impugnação quantos aos cálculos e documentos acostados aos autos, apre-
sentados pelo executado, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, conclusos. Publique-se. Intime-se. Tremedal, BA, 21 de maio de 
2019. Aderaldo de Morais Leite Junior. Juiz de Direito.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TREMEDAL
INTIMAÇÃO

0000174-05.2014.8.05.0260 Execução De Título Judicial
Jurisdição: Tremedal
Exequente: Laecio Dos Santos Souza
Advogado: Kleber Santos Silva (OAB:0021461/BA)
Executado: Fazenda Publica Do Municipio De Tremedal
Advogado: Abilio Cesar Dias Nascimento (OAB:0010900/BA)

Intimação:

Intime-se o exequente para manifestar-se sobre a impugnação quanto aos cálculos e documentos acostados aos autos, apre-
sentados pelo pelo executado, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, conclusos. Publique-se. Intime-se. Tremedal, BA, 21 de maio 
de 2019. Aderaldo de Morais Leite Junior. Juiz de Direito.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TREMEDAL
INTIMAÇÃO

0000156-81.2014.8.05.0260 Execução De Título Judicial
Jurisdição: Tremedal
Exequente: Manoel De Jesus Ribeiro
Advogado: Kleber Santos Silva (OAB:0021461/BA)
Advogado: Luiz Carlos De Souza Ferrera Junior (OAB:0016711/BA)
Executado: Fazenda Publica Do Municipio De Tremedal
Advogado: Abilio Cesar Dias Nascimento (OAB:0010900/BA)
Advogado: Thaise Santos Ferraz (OAB:0044083/BA)

Intimação:
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Intime-se o exequente para manifestar-se sobre a impugnação quanto aos cálculos apresentada pelo pelo executado, no prazo 
de 15 (quinze) dias. Após, conclusos. Publique-se. Intime-se. Tremedal, BA, 21 de maio de 2019. Aderaldo de Morais Leite Junior. 
Juiz de Direito.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TREMEDAL
INTIMAÇÃO

0000086-64.2014.8.05.0260 Execução De Título Judicial
Jurisdição: Tremedal
Exequente: Eliana Godoy Gomes
Advogado: Abilio Cesar Dias Nascimento (OAB:0010900/BA)
Advogado: Kleber Santos Silva (OAB:0021461/BA)
Advogado: Thaise Santos Ferraz (OAB:0044083/BA)
Executado: Fazenda Publica Do Municipio De Tremedal

Intimação:

Intime-se a exequente para manifestar-se sobre a impugnação quanto aos cálculos apresentada pelo pelo executado, no prazo 
de 15 (quinze) dias. Após, conclusos. Publique-se. Intime-se. Tremedal, BA, 21 de maio de 2019. Aderaldo de Morais Leite Junior. 
Juiz de Direito.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TREMEDAL
INTIMAÇÃO

8000155-52.2017.8.05.0260 Ação De Alimentos
Jurisdição: Tremedal
Requerente: C. S. S.
Advogado: Thaise Santos Ferraz (OAB:0044083/BA)
Requerido: D. D. J. C.
Advogado: Ruy Humberto Ferraz Lopes (OAB:0008866/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

VARA ÚNICA DA COMARCA DE TREMEDAL

DESPACHO

PROCESSO: 8000155-52.2017.8.05.0260.

1 - Dê-se vista dos autos ao Ministério Público, tendo em vista a existência de interesse de incapaz nos autos.

2 - Certifi que-se quanto o cumprimento do despacho id 22357041.

3 - Após, retornem-me os autos conclusos.

Publique-se. Cumpra-se.

Tremedal, BA, 3 de julho de 2019.

Aderaldo de Morais Leite Junior

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TREMEDAL
INTIMAÇÃO

8000453-10.2018.8.05.0260 Execução Fiscal
Jurisdição: Tremedal
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Exequente: Municipio De Tremedal
Advogado: Thaise Santos Ferraz (OAB:0044083/BA)
Executado: Maria Ferraz Viana

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

VARA ÚNICA DA COMARCA DE TREMEDAL

DESPACHO

PROCESSO: 8000453-10.2018.8.05.0260.

1 - Defi ro a inicial (Lei nº 6.830/80, art. 7º e 8º).

2 - Cite-se o executado nos moldes do art. 7º, I, da Lei 6.830/80 (citação por mandado), no endereço constante da inicial, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida com os juros e multa de mora e encargos indicados na CDA, ou garantir a execução.

3 - Não sendo efetuado o pagamento, munido da segunda via do mandado, o ofi cial de justiça procederá de imediato à penhora 
de bens e a sua avaliação, lavrando-se o respectivo auto, intimando na mesma oportunidade, o executado (art. 652, § 1º, do CPC 
e arts. 10 e 11, Lei nº 6.830/80). A penhora observará, preferencialmente, a ordem do artigo 835, do NCPC e recaindo sobre bens 
imóveis deverá ser intimado o cônjuge do Executado. O ofi cial de justiça, não encontrando o devedor, arrestar-lhe-á tantos bens 
quantos bastem para garantir a execução.

4 - Fica ciente a parte executada que, no prazo de 30 (trinta) dias, poderá apresentar embargos à execução, a contar do depósito 
do dinheiro, ou da juntada de prova da fi ança, ou da intimação da penhora. Não embargada a execução, ou rejeitados os em-
bargos, passa-se a expropriação dos bens, em 15 dias, acautelando-se, no caso de prestada a garantia por terceiro, de intimá-lo 
para em 15 dias remir o bem (hipótese de garantia real), ou pagar o valor da dívida com acessórios (na hipótese de garantia 
fi dejussória), sob pena de contra ele prosseguir a execução nos mesmos autos.

5 - Dou a este despacho força de MANDADO DE INTIMAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO, em homenagem aos princípios da 
economia e da celeridade processual, e com base nos arts. 188 e 277, ambos do NCPC.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Tremedal, BA, 28 de fevereiro de 2019.

Aderaldo de Morais Leite Junior

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TREMEDAL
INTIMAÇÃO

8000490-37.2018.8.05.0260 Execução Fiscal
Jurisdição: Tremedal
Exequente: Municipio De Tremedal
Advogado: Thaise Santos Ferraz (OAB:0044083/BA)
Executado: Eva Sabina Jesus Silva

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

VARA ÚNICA DA COMARCA DE TREMEDAL

DESPACHO

PROCESSO: 8000490-37.2018.8.05.0260.

1 - Defi ro a inicial (Lei nº 6.830/80, art. 7º e 8º).
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2 - Cite-se o executado nos moldes do art. 7º, I, da Lei 6.830/80 (citação por mandado), no endereço constante da inicial, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida com os juros e multa de mora e encargos indicados na CDA, ou garantir a execução.

3 - Não sendo efetuado o pagamento, munido da segunda via do mandado, o ofi cial de justiça procederá de imediato à penhora 
de bens e a sua avaliação, lavrando-se o respectivo auto, intimando na mesma oportunidade, o executado (art. 652, § 1º, do CPC 
e arts. 10 e 11, Lei nº 6.830/80). A penhora observará, preferencialmente, a ordem do artigo 835, do NCPC e recaindo sobre bens 
imóveis deverá ser intimado o cônjuge do Executado. O ofi cial de justiça, não encontrando o devedor, arrestar-lhe-á tantos bens 
quantos bastem para garantir a execução.

4 - Fica ciente a parte executada que, no prazo de 30 (trinta) dias, poderá apresentar embargos à execução, a contar do depósito 
do dinheiro, ou da juntada de prova da fi ança, ou da intimação da penhora. Não embargada a execução, ou rejeitados os em-
bargos, passa-se a expropriação dos bens, em 15 dias, acautelando-se, no caso de prestada a garantia por terceiro, de intimá-lo 
para em 15 dias remir o bem (hipótese de garantia real), ou pagar o valor da dívida com acessórios (na hipótese de garantia 
fi dejussória), sob pena de contra ele prosseguir a execução nos mesmos autos.

5 - Dou a este despacho força de MANDADO DE INTIMAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO, em homenagem aos princípios da 
economia e da celeridade processual, e com base nos arts. 188 e 277, ambos do NCPC.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Tremedal, BA, 11 de março de 2019.

Aderaldo de Morais Leite Junior

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TREMEDAL
INTIMAÇÃO

8000449-70.2018.8.05.0260 Execução Fiscal
Jurisdição: Tremedal
Exequente: Municipio De Tremedal
Advogado: Thaise Santos Ferraz (OAB:0044083/BA)
Executado: Gilberto Nunes Dos Santos

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

VARA ÚNICA DA COMARCA DE TREMEDAL

DESPACHO

PROCESSO: 8000449-70.2018.8.05.0260.

1 - Defi ro a inicial (Lei nº 6.830/80, art. 7º e 8º).

2 - Cite-se o executado nos moldes do art. 7º, I, da Lei 6.830/80 (citação por mandado), no endereço constante da inicial, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida com os juros e multa de mora e encargos indicados na CDA, ou garantir a execução.

3 - Não sendo efetuado o pagamento, munido da segunda via do mandado, o ofi cial de justiça procederá de imediato à penhora 
de bens e a sua avaliação, lavrando-se o respectivo auto, intimando na mesma oportunidade, o executado (art. 652, § 1º, do CPC 
e arts. 10 e 11, Lei nº 6.830/80). A penhora observará, preferencialmente, a ordem do artigo 835, do NCPC e recaindo sobre bens 
imóveis deverá ser intimado o cônjuge do Executado. O ofi cial de justiça, não encontrando o devedor, arrestar-lhe-á tantos bens 
quantos bastem para garantir a execução.

4 - Fica ciente a parte executada que, no prazo de 30 (trinta) dias, poderá apresentar embargos à execução, a contar do depósito 
do dinheiro, ou da juntada de prova da fi ança, ou da intimação da penhora. Não embargada a execução, ou rejeitados os em-
bargos, passa-se a expropriação dos bens, em 15 dias, acautelando-se, no caso de prestada a garantia por terceiro, de intimá-lo 
para em 15 dias remir o bem (hipótese de garantia real), ou pagar o valor da dívida com acessórios (na hipótese de garantia 
fi dejussória), sob pena de contra ele prosseguir a execução nos mesmos autos.

5 - Dou a este despacho força de MANDADO DE INTIMAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO, em homenagem aos princípios da 
economia e da celeridade processual, e com base nos arts. 188 e 277, ambos do NCPC.
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Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Tremedal, BA, 28 de fevereiro de 2019.

Aderaldo de Morais Leite Junior

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TREMEDAL
INTIMAÇÃO

8000450-55.2018.8.05.0260 Execução Fiscal
Jurisdição: Tremedal
Exequente: Municipio De Tremedal
Advogado: Thaise Santos Ferraz (OAB:0044083/BA)
Executado: Rosalina Maria De Jesus

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

VARA ÚNICA DA COMARCA DE TREMEDAL

DESPACHO

PROCESSO: 8000450-55.2018.8.05.0260.

1 - Defi ro a inicial (Lei nº 6.830/80, art. 7º e 8º).

2 - Cite-se o executado nos moldes do art. 7º, I, da Lei 6.830/80 (citação por mandado), no endereço constante da inicial, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida com os juros e multa de mora e encargos indicados na CDA, ou garantir a execução.

3 - Não sendo efetuado o pagamento, munido da segunda via do mandado, o ofi cial de justiça procederá de imediato à penhora 
de bens e a sua avaliação, lavrando-se o respectivo auto, intimando na mesma oportunidade, o executado (art. 652, § 1º, do CPC 
e arts. 10 e 11, Lei nº 6.830/80). A penhora observará, preferencialmente, a ordem do artigo 835, do NCPC e recaindo sobre bens 
imóveis deverá ser intimado o cônjuge do Executado. O ofi cial de justiça, não encontrando o devedor, arrestar-lhe-á tantos bens 
quantos bastem para garantir a execução.

4 - Fica ciente a parte executada que, no prazo de 30 (trinta) dias, poderá apresentar embargos à execução, a contar do depósito 
do dinheiro, ou da juntada de prova da fi ança, ou da intimação da penhora. Não embargada a execução, ou rejeitados os em-
bargos, passa-se a expropriação dos bens, em 15 dias, acautelando-se, no caso de prestada a garantia por terceiro, de intimá-lo 
para em 15 dias remir o bem (hipótese de garantia real), ou pagar o valor da dívida com acessórios (na hipótese de garantia 
fi dejussória), sob pena de contra ele prosseguir a execução nos mesmos autos.

5 - Dou a este despacho força de MANDADO DE INTIMAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO, em homenagem aos princípios da 
economia e da celeridade processual, e com base nos arts. 188 e 277, ambos do NCPC.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Tremedal, BA, 28 de fevereiro de 2019.

Aderaldo de Morais Leite Junior

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TREMEDAL
INTIMAÇÃO

8000502-51.2018.8.05.0260 Execução Fiscal
Jurisdição: Tremedal
Exequente: Municipio De Tremedal
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Advogado: Thaise Santos Ferraz (OAB:0044083/BA)
Executado: Maaurina Alves Dos Santos

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

VARA ÚNICA DA COMARCA DE TREMEDAL

DESPACHO

PROCESSO: 8000502-51.2018.8.05.0260.

1 - Defi ro a inicial (Lei nº 6.830/80, art. 7º e 8º).

2 - Cite-se o executado nos moldes do art. 7º, I, da Lei 6.830/80 (citação por mandado), no endereço constante da inicial, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida com os juros e multa de mora e encargos indicados na CDA, ou garantir a execução.

3 - Não sendo efetuado o pagamento, munido da segunda via do mandado, o ofi cial de justiça procederá de imediato à penhora 
de bens e a sua avaliação, lavrando-se o respectivo auto, intimando na mesma oportunidade, o executado (art. 652, § 1º, do CPC 
e arts. 10 e 11, Lei nº 6.830/80). A penhora observará, preferencialmente, a ordem do artigo 835, do NCPC e recaindo sobre bens 
imóveis deverá ser intimado o cônjuge do Executado. O ofi cial de justiça, não encontrando o devedor, arrestar-lhe-á tantos bens 
quantos bastem para garantir a execução.

4 - Fica ciente a parte executada que, no prazo de 30 (trinta) dias, poderá apresentar embargos à execução, a contar do depósito 
do dinheiro, ou da juntada de prova da fi ança, ou da intimação da penhora. Não embargada a execução, ou rejeitados os em-
bargos, passa-se a expropriação dos bens, em 15 dias, acautelando-se, no caso de prestada a garantia por terceiro, de intimá-lo 
para em 15 dias remir o bem (hipótese de garantia real), ou pagar o valor da dívida com acessórios (na hipótese de garantia 
fi dejussória), sob pena de contra ele prosseguir a execução nos mesmos autos.

5 - Dou a este despacho força de MANDADO DE INTIMAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO, em homenagem aos princípios da 
economia e da celeridade processual, e com base nos arts. 188 e 277, ambos do NCPC.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Tremedal, BA, 12 de março de 2019.

Aderaldo de Morais Leite Junior

Juiz de Direito

VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL E CÍVEL DA COMARCA DE TREMEDAL - BA
LENA RÚBIA AGUIAR CERQUEIRA CRUZ - ESCRIVÃ/DIRETORA

Expediente do dia 10 de setembro de 2019

0000098-05.2019.805.0260 - Ação Penal - Procedimento Ordinário

Apensos: 6108024-2/2019

Autor(s): Ministerio Publico De Tremedal

Reu(s): Edson De Jesus Silva

Advogado(s): Murilo Cavalcante da Rocha - Oab/Ba 26.047

Testemunha De Defesa(s): José Oliveira Viana
Testemunha(s): Pm Hidelvando Pereira Dos Santos, Pm Ivana Correia Souza Silva, Railton Fontes Dos Santos
Vítima(s): Valdelicia Cordeiro De Jesus Oliveira

Despacho: ATO ORDINATÓRIO

Conforme Provimento 06/2016 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: De Ordem, do (a) M.M. Juiz 
de Direito, fi ca designada a audiência de Instrução e Julgamento para o dia 22/10/2019, às 09:00 horas, a se realizar na sala de 
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audiência desta Comarca de Tremedal-BA. Tremedal-Bahia, 09 de setembro de 2019. Lena Rúbia A. C. Cruz, Escrivã/ Diretora 
de Secretária.
 
0000098-05.2019.805.0260 - Ação Penal - Procedimento Ordinário

Apensos: 6108024-2/2019

Autor(s): Ministerio Publico De Tremedal

Reu(s): Edson De Jesus Silva

Advogado(s): Murilo Cavalcante da Rocha - Oab/Ba 26.047

Testemunha De Defesa(s): José Oliveira Viana
Testemunha(s): Pm Hidelvando Pereira Dos Santos, Pm Ivana Correia Souza Silva, Railton Fontes Dos Santos
Vítima(s): Valdelicia Cordeiro De Jesus Oliveira

Despacho: ATO ORDINATÓRIO

Com base no Provimento da CGJ, Nº. 06/2016. INTIMO o Bel. MURILO CAVALCANTE DA ROCHA (OAB-BA, nº 26047), como 
advogado do réu EDSON DE JESUS SILVA, para comparecer à audiência de Instrução e Julgamento designada para o dia 
22/10/2019, às 09:00 horas, a se realizar na sala de audiência do Fórum desta Comarca. Tremedal-BA, 10/09/2019. Lena Rúbia 
A. C. Cruz,Escrivã/ Diretora de Secretária
 
0000122-33.2019.805.0260 - Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)

Requerente(s): Adalgisa Maria Barbosa

Requerido(s): Rodrigo

Testemunha(s): Tiago Rocha Nunes

Decisão: PROCESSO N. : 0000122-33.2019.805.0260
AÇÃO : MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA
AUTOR : ADALGISA MARIA BARBOSA
RÉU : RODRIGO DE TAL

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Cuida-se de requerimento de medidas protetivas de urgência formulado por ADALGISA MARIA BARBOSA, fl s. 3-4, em face de 
RODRIGO DE TAL, encaminhado pela douta Autoridade Policial.

A ofendida, ao prestar depoimento perante a Autoridade Policial, fl s. 4, afi rmou que reside com seu companheiro TIAGO ROCHA 
NUNES e também com seu sobrinho RODRIGO, não constando a qualifi cação dele.

O Ministério Público se manifestou pelo deferimento, fl s. retro.

É o relatório.

Decido.

Verifi co, pela análise dos autos, que as medidas cautelares requeridas se afi guram cabíveis e necessárias à hipótese que se 
apresenta.

As declarações da ofendida, e os demais elementos que se colhem dos autos são sufi cientes para demonstrar o fumus boni iuris 
e o periculum in mora, de modo a viabilizar a cautelaridade reclamada, revelando-se o primeiro dos pressupostos nas circuns-
tâncias de que estão demonstrados os indícios sufi cientes de autoria e na probabilidade de que o fato alegado tenha mesmo 
ocorrido, e o segundo reside no fato de que há risco à incolumidade física, moral e psicológica da Requerente.

Emerge do depoimento da ofendida, fl s. 4, que o agressor RODRIGO, em 5/9/2019, lhe agrediu fi sicamente, tendo lhe desferido 
tapa no rosto, após ter chegado em casa embriagado.

Com efeito, considerando os fi ns sociais a que se destina a Lei 11.340/2007, conforme preconizado em seu artigo 4°, e preen-
chidos os pressupostos legais, tenho que o caso reclama o pronto deferimento das medidas de urgência requeridas, na forma do 
capítulo II Título IV do referido diploma legal.
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Nesse sentido, observo que se cuida de hipótese de violência familiar, constando dos autos que a ofendida reside com seu com-
panheiro TIAGO ROCHA NUNES e também com seu sobrinho RODRIGO, agresso, não constando a qualifi cação dele.

Em face do exposto, DEFIRO as medidas protetivas de urgência a seguir especifi cadas, fl s. 5-6:
- afastamento do ofensor RODRIGO DE TAL do lar, domicílio ou local de convivência com a ofendida;
- proibição ao ofensor RODRIGO DE TAL de se aproximar a menos de 200 (duzentos) metros da ofendida, de seus familiares e 
das testemunhas, sob pena de ser decretada a sua prisão preventiva
- proibição de o ofensor RODRIGO DE TAL ter contato com a ofendida, seus familiares e testemunhas, por qualquer meio de 
comunicação;
encaminhe-se a ofendida, dependentes e ofensor a programa ofi cial de proteção e atendimento (CAPS ou CRAS);
reconduza-se a ofendida ao seu lar, após o afastamento do agressor;

Designe-se audiência para os fi ns do art. 19, § § 2º e 3º, da Lei n. 11.340/2006.

Intimem-se as partes, por ofi cial de justiça, para ciência das medidas protetivas deferidas, fi cando o autor ciente de que o não 
cumprimento das determinações confi gurará crime de desobediência e sua prisão preventiva poderá ser decretada. Requisite-se 
auxílio da Polícia Militar para cumprimento das medidas protetivas de urgência acima especifi cadas.

Expeça-se ofício, com cópia integral dos autos e desta decisão ao CREAS e ou CAPS para atendimento e tratamento da ofendi-
da, do ofensor e dependentes, devendo ser mantida distância entre ofensor e ofendida.

Remetam-se cópias desta decisão à Autoridade Policial e ao Comandante Local da PMBA, para fi ns de ciência e fi scalização das 
medidas protetivas acima determinadas, e para que comunique a este Juízo eventual descumprimento.

Tremedal-BA, 10/9/2019.

ADERALDO DE MORAIS LEITE JUNIOR
JUIZ DE DIREITO
 

TUCANO

 VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TUCANO
INTIMAÇÃO

8003826-46.2018.8.05.0261 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Tucano
Autor: Guilhermina Cerqueira Da Silva
Advogado: Tassia Rebecca Freitas Mota Almeida (OAB:0033935/BA)
Advogado: Leon Ramiro Silva E Silva (OAB:0027797/BA)
Réu: Banco Cetelem S.a.

Intimação:

Ficam os senhores advogados intimados a comparecerem à Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, designada para 
o dia , nos Juizados Adjuntos da Comarca de Tucano, na Rua São João, s/n - próximo a Rodoviária - CEP 48790-000 - Tuca-
no - Bahia - Fone 75-3272-2105, devendo os mesmos apresentarem as partes e as testemunhas em Juízo na data designada, 
independente de intimação pessoal (Art.34 e 51 §1º da Lei 9099/95), advertindo-se que o não comparecimento injustifi cado do 
Autor à audiência determina a extinção do processo, bem como, a ausência injustifi cada do Réu resultará em sua revelia, nos 
termos do art. 20 da Lei 9099/95.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TUCANO
INTIMAÇÃO

8002467-61.2018.8.05.0261 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Tucano
Autor: Noelia Alexandrina De Jesus
Advogado: Tassia Rebecca Freitas Mota Almeida (OAB:0033935/BA)
Advogado: Leon Ramiro Silva E Silva (OAB:0027797/BA)
Réu: Banco Panamericano Sa
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Advogado: Feliciano Lyra Moura (OAB:0021714/PE)

Intimação:

SENTENÇA

Vistos , etc,.

Tendo em vista o pedido de desistência, JULGO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art 485, do CPC e 
ENUNCIADO 90 – A desistência do autor, mesmo sem a anuência do réu já citado, implicará na extinção do processo sem julga-
mento do mérito, ainda que tal ato se dê em audiência de instrução e julgamento (XVI Encontro – Rio de Janeiro/RJ).

Isento de custas, nos termos da Lei.

Publique-se . Registre-se.

Cumpridas as formalidades legais. Arquivem-se.

Tucano, 07/08/2019

Raissa de Cássia Sandes Moreira.

Juíza Leiga.

SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA

Na forma do artigo 40 da Lei 9099/95 e artigo 3º, § 4º da Resolução nº 7/2010 do TJ/BA homologo a decisão do Juiz Leigo em 
todos os seus termos descritos para a produção de seus jurídicos efeitos.

Registre-se. Expeçam-se as intimações necessárias.

Tucano, 07/08/2019

BELª. SIRLEI CAROLINE ALVES SANTOS

JUÍZA DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TUCANO
INTIMAÇÃO

8002475-38.2018.8.05.0261 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Tucano
Autor: Valmira Pereira De Matos
Advogado: Tassia Rebecca Freitas Mota Almeida (OAB:0033935/BA)
Advogado: Leon Ramiro Silva E Silva (OAB:0027797/BA)
Réu: Banco Itau Bmg Consignado S.a.
Advogado: Larissa Sento Se Rossi (OAB:0016330/BA)

Intimação:

SENTENÇA

Vistos , etc,.

Tendo em vista o pedido de desistência, JULGO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art 485, do CPC e 
ENUNCIADO 90 – A desistência do autor, mesmo sem a anuência do réu já citado, implicará na extinção do processo sem julga-
mento do mérito, ainda que tal ato se dê em audiência de instrução e julgamento (XVI Encontro – Rio de Janeiro/RJ).

Isento de custas, nos termos da Lei.

Publique-se . Registre-se.

Cumpridas as formalidades legais. Arquivem-se.
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Tucano, 07/08/2019

Raissa de Cássia Sandes Moreira.

Juíza Leiga.

SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA

Na forma do artigo 40 da Lei 9099/95 e artigo 3º, § 4º da Resolução nº 7/2010 do TJ/BA homologo a decisão do Juiz Leigo em 
todos os seus termos descritos para a produção de seus jurídicos efeitos.

Registre-se. Expeçam-se as intimações necessárias.

Tucano, 07/08/2019

BELª. SIRLEI CAROLINE ALVES SANTOS

JUÍZA DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TUCANO
INTIMAÇÃO

8002151-48.2018.8.05.0261 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Tucano
Autor: Victal Dos Reis
Advogado: Tassia Rebecca Freitas Mota Almeida (OAB:0033935/BA)
Advogado: Leon Ramiro Silva E Silva (OAB:0027797/BA)
Réu: Banco Bradesco Financiamentos S/a
Advogado: Paulo Eduardo Prado (OAB:0033407/BA)

Intimação:

SENTENÇA

Vistos , etc,.

Tendo em vista o pedido de desistência, JULGO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art 485, do CPC e 
ENUNCIADO 90 – A desistência do autor, mesmo sem a anuência do réu já citado, implicará na extinção do processo sem julga-
mento do mérito, ainda que tal ato se dê em audiência de instrução e julgamento (XVI Encontro – Rio de Janeiro/RJ).

Isento de custas, nos termos da Lei.

Publique-se . Registre-se.

Cumpridas as formalidades legais. Arquivem-se.

Tucano, 07/08/2019

Raissa de Cássia Sandes Moreira.

Juíza Leiga.

SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA

Na forma do artigo 40 da Lei 9099/95 e artigo 3º, § 4º da Resolução nº 7/2010 do TJ/BA homologo a decisão do Juiz Leigo em 
todos os seus termos descritos para a produção de seus jurídicos efeitos.

Registre-se. Expeçam-se as intimações necessárias.

Tucano, 07/08/2019

BELª. SIRLEI CAROLINE ALVES SANTOS

JUÍZA DE DIREITO
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TUCANO
INTIMAÇÃO

8001807-67.2018.8.05.0261 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Tucano
Autor: Francisco De Assis
Advogado: Tassia Rebecca Freitas Mota Almeida (OAB:0033935/BA)
Advogado: Leon Ramiro Silva E Silva (OAB:0027797/BA)
Réu: Banco Bradesco Sa
Advogado: Larissa Sento Se Rossi (OAB:0016330/BA)

Intimação:

SENTENÇA

Vistos etc.

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei n. 9099/95.

DECIDO:

Evoluindo ao mérito da demanda, a responsabilidade civil adquiriu, com a Constituição Federal de 1988, status de norma cons-
titucional, haja vista se encontrar inserta no rol dos direitos individuais, mais precisamente no art. 5º, V e X. Os arts. 186 e 927, 
do Código Civil, regulamentando genericamente a matéria, determinam que:

Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda 
que exclusivamente moral, comete ato ilícito.

Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fi ca obrigado a repará-lo.

Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano, independentemente de culpa, nos casos especifi cados em lei, ou quando 
a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua natureza, risco para os direitos de outrem.

Referidos dispositivos legal versam, em termos gerais, sobre a responsabilidade civil, que tem como requisitos confi guradores, 
de regra: (a) ação ou omissão; (b) culpa lato sensu (dolo ou negligência, imprudência ou imperícia); (c) dano e (d) nexo de cau-
salidade.

Segundo a doutrina e jurisprudência pátria, a responsabilidade civil poderá ser objetiva ou subjetiva, a depender da necessidade 
de aferição de culpa lato sensu (imprudência, negligência, imperícia e o dolo) na conduta danosa. No primeiro caso, há desne-
cessidade de verifi cação do requisito subjetivo que anima a conduta danosa, hipótese normativa prevista no art. 927, parágrafo 
único, do Código Civil. No segundo, é imprescindível a sua verifi cação nos autos para que seja reconhecido o dever jurídico de 
indenizar, situação regulada pelo art. 186, do Diploma Civilista. Registre-se, ainda, a existência da responsabilidade civil especial, 
que é a decorrente de acidentes nucleares, nos termos do disposto no art. 21, XXIII, “d”, da Constituição Federal. Em quaisquer 
destes casos, imprescindível a aferição dos demais requisitos confi guradores da responsabilidade civil.

Diferencia-se, ainda, a responsabilidade contratual, que decorre de um descumprimento de obrigação estabelecida em um 
acordo de vontades das partes, no qual um dos contratantes causa um dano ao outro, da responsabilidade extracontratual, cuja 
origem é o ato ilícito causador de prejuízo a outrem.

A hipótese dos autos é, sem dúvida, de responsabilidade civil objetiva pelo vício do produto/serviço e submetida às normas do 
código de defesa do consumidor.

Da análise dos autos, observo que, em que pese a alegação de que a negativação foi ilegal, a parte autora – efetivamente – be-
nefi ciou-se do mesmo, uma vez que conforme documentos juntados pelo Réu, atestam que a autora recebeu os valores em sua 
conta-corrente, conforme contrato juntado, o que implica no reconhecimento de que a parte autora se benefi ciou diretamente dos 
valores disponibilizados em sua conta-corrente,

Por estes motivos, reputo que os pactos são lícitos e, portanto, hígidos de qualquer mácula a amparar a pretensão autoral, ca-
bendo à autora arcar com as consequências de seus empréstimos.

Forte em tais razões EXTINGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fulcro no art. 487, I, do Código de Proces-
so Civil, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos autorais.
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Defi ro o pedido de Assistência Judiciária Gratuita, conforme determina a Lei 9.000/99.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Tucano, 06/08/2019.

Raissa de Cássia Sandes Moreira

Juíza Leiga

SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA

Na forma do art 40 da Lei 9099/95 e art 3, parágrafo 4 da Resolução n. 07/ 2010 do TJ/BA homologo a decisão do juiz Leigo em 
todos os seus termos descritos para produção de seus jurídicos e demais efeitos.

Registre-se. Expeçam-se as intimações necessárias.

Tucano, 06/08/2019.

BELª. SIRLEI CAROLINE ALVES SANTOS

JUÍZA DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TUCANO
INTIMAÇÃO

8001991-23.2018.8.05.0261 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Tucano
Autor: Maria Taida Costa De Souza
Advogado: Tassia Rebecca Freitas Mota Almeida (OAB:0033935/BA)
Advogado: Leon Ramiro Silva E Silva (OAB:0027797/BA)
Réu: Banco Itau Bmg Consignado S.a.
Advogado: Larissa Sento Se Rossi (OAB:0016330/BA)

Intimação:

SENTENÇA

Vistos , etc,.

Tendo em vista o pedido de desistência, JULGO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art 485, do CPC e 
ENUNCIADO 90 – A desistência do autor, mesmo sem a anuência do réu já citado, implicará na extinção do processo sem julga-
mento do mérito, ainda que tal ato se dê em audiência de instrução e julgamento (XVI Encontro – Rio de Janeiro/RJ).

Isento de custas, nos termos da Lei.

Publique-se . Registre-se.

Cumpridas as formalidades legais. Arquivem-se.

Tucano, 06/08/2019

Raissa de Cássia Sandes Moreira.

Juíza Leiga.

SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA

Na forma do artigo 40 da Lei 9099/95 e artigo 3º, § 4º da Resolução nº 7/2010 do TJ/BA homologo a decisão do Juiz Leigo em 
todos os seus termos descritos para a produção de seus jurídicos efeitos.

Registre-se. Expeçam-se as intimações necessárias.

Tucano, 06/08/2019

BELª. SIRLEI CAROLINE ALVES SANTOS

JUÍZA DE DIREITO
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TUCANO
INTIMAÇÃO

8001817-14.2018.8.05.0261 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Tucano
Autor: Elias Barbosa De Santana
Advogado: Tassia Rebecca Freitas Mota Almeida (OAB:0033935/BA)
Advogado: Leon Ramiro Silva E Silva (OAB:0027797/BA)
Réu: Banco Bonsucesso S.a
Advogado: Carlos Eduardo Cavalcante Ramos (OAB:0037489/BA)

Intimação:

SENTENÇA

Vistos etc.

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei n. 9099/95.

DECIDO:

Evoluindo ao mérito da demanda, a responsabilidade civil adquiriu, com a Constituição Federal de 1988, status de norma cons-
titucional, haja vista se encontrar inserta no rol dos direitos individuais, mais precisamente no art. 5º, V e X. Os arts. 186 e 927, 
do Código Civil, regulamentando genericamente a matéria, determinam que:

Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda 
que exclusivamente moral, comete ato ilícito.

Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fi ca obrigado a repará-lo.

Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano, independentemente de culpa, nos casos especifi cados em lei, ou quando 
a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua natureza, risco para os direitos de outrem.

Referidos dispositivos legal versam, em termos gerais, sobre a responsabilidade civil, que tem como requisitos confi guradores, 
de regra: (a) ação ou omissão; (b) culpa lato sensu (dolo ou negligência, imprudência ou imperícia); (c) dano e (d) nexo de cau-
salidade.

Segundo a doutrina e jurisprudência pátria, a responsabilidade civil poderá ser objetiva ou subjetiva, a depender da necessidade 
de aferição de culpa lato sensu (imprudência, negligência, imperícia e o dolo) na conduta danosa. No primeiro caso, há desne-
cessidade de verifi cação do requisito subjetivo que anima a conduta danosa, hipótese normativa prevista no art. 927, parágrafo 
único, do Código Civil. No segundo, é imprescindível a sua verifi cação nos autos para que seja reconhecido o dever jurídico de 
indenizar, situação regulada pelo art. 186, do Diploma Civilista. Registre-se, ainda, a existência da responsabilidade civil especial, 
que é a decorrente de acidentes nucleares, nos termos do disposto no art. 21, XXIII, “d”, da Constituição Federal. Em quaisquer 
destes casos, imprescindível a aferição dos demais requisitos confi guradores da responsabilidade civil.

Diferencia-se, ainda, a responsabilidade contratual, que decorre de um descumprimento de obrigação estabelecida em um 
acordo de vontades das partes, no qual um dos contratantes causa um dano ao outro, da responsabilidade extracontratual, cuja 
origem é o ato ilícito causador de prejuízo a outrem.

A hipótese dos autos é, sem dúvida, de responsabilidade civil objetiva pelo vício do produto/serviço e submetida às normas do 
código de defesa do consumidor.

Da análise dos autos, observo que, em que pese a alegação de que a negativação foi ilegal, a parte autora – efetivamente – be-
nefi ciou-se do mesmo, uma vez que conforme documentos juntados pelo Réu, atestam que a autora recebeu os valores em sua 
conta-corrente, conforme contrato juntado, o que implica no reconhecimento de que a parte autora se benefi ciou diretamente dos 
valores disponibilizados em sua conta-corrente,

Por estes motivos, reputo que os pactos são lícitos e, portanto, hígidos de qualquer mácula a amparar a pretensão autoral, ca-
bendo à autora arcar com as consequências de seus empréstimos.

Forte em tais razões EXTINGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fulcro no art. 487, I, do Código de Proces-
so Civil, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos autorais.

Defi ro o pedido de Assistência Judiciária Gratuita, conforme determina a Lei 9.000/99.
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Tucano, 06/08/2019.

Raissa de Cássia Sandes Moreira

Juíza Leiga

SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA

Na forma do art 40 da Lei 9099/95 e art 3, parágrafo 4 da Resolução n. 07/ 2010 do TJ/BA homologo a decisão do juiz Leigo em 
todos os seus termos descritos para produção de seus jurídicos e demais efeitos.

Registre-se. Expeçam-se as intimações necessárias.

Tucano, 06/08/2019.

BELª. SIRLEI CAROLINE ALVES SANTOS

JUÍZA DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TUCANO
INTIMAÇÃO

8002145-41.2018.8.05.0261 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Tucano
Autor: Jose Rodrigues Dos Santos
Advogado: Tassia Rebecca Freitas Mota Almeida (OAB:0033935/BA)
Advogado: Leon Ramiro Silva E Silva (OAB:0027797/BA)
Réu: Banco Bonsucesso S.a
Advogado: Lourenco Gomes Gadelha De Moura (OAB:0021233/PE)

Intimação:

SENTENÇA

Vistos etc.

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei n. 9099/95.

DECIDO:

Evoluindo ao mérito da demanda, a responsabilidade civil adquiriu, com a Constituição Federal de 1988, status de norma cons-
titucional, haja vista se encontrar inserta no rol dos direitos individuais, mais precisamente no art. 5º, V e X. Os arts. 186 e 927, 
do Código Civil, regulamentando genericamente a matéria, determinam que:

Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda 
que exclusivamente moral, comete ato ilícito.

Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fi ca obrigado a repará-lo.

Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano, independentemente de culpa, nos casos especifi cados em lei, ou quando 
a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua natureza, risco para os direitos de outrem.

Referidos dispositivos legal versam, em termos gerais, sobre a responsabilidade civil, que tem como requisitos confi guradores, 
de regra: (a) ação ou omissão; (b) culpa lato sensu (dolo ou negligência, imprudência ou imperícia); (c) dano e (d) nexo de cau-
salidade.

Segundo a doutrina e jurisprudência pátria, a responsabilidade civil poderá ser objetiva ou subjetiva, a depender da necessidade 
de aferição de culpa lato sensu (imprudência, negligência, imperícia e o dolo) na conduta danosa. No primeiro caso, há desne-
cessidade de verifi cação do requisito subjetivo que anima a conduta danosa, hipótese normativa prevista no art. 927, parágrafo 
único, do Código Civil. No segundo, é imprescindível a sua verifi cação nos autos para que seja reconhecido o dever jurídico de 
indenizar, situação regulada pelo art. 186, do Diploma Civilista. Registre-se, ainda, a existência da responsabilidade civil especial, 
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que é a decorrente de acidentes nucleares, nos termos do disposto no art. 21, XXIII, “d”, da Constituição Federal. Em quaisquer 
destes casos, imprescindível a aferição dos demais requisitos confi guradores da responsabilidade civil.

Diferencia-se, ainda, a responsabilidade contratual, que decorre de um descumprimento de obrigação estabelecida em um 
acordo de vontades das partes, no qual um dos contratantes causa um dano ao outro, da responsabilidade extracontratual, cuja 
origem é o ato ilícito causador de prejuízo a outrem.

A hipótese dos autos é, sem dúvida, de responsabilidade civil objetiva pelo vício do produto/serviço e submetida às normas do 
código de defesa do consumidor.

Da análise dos autos, observo que, em que pese a alegação de que a negativação foi ilegal, a parte autora – efetivamente – be-
nefi ciou-se do mesmo, uma vez que conforme documentos juntados pelo Réu, atestam que a autora recebeu os valores em sua 
conta-corrente, conforme contrato juntado, o que implica no reconhecimento de que a parte autora se benefi ciou diretamente dos 
valores disponibilizados em sua conta-corrente,

Por estes motivos, reputo que os pactos são lícitos e, portanto, hígidos de qualquer mácula a amparar a pretensão autoral, ca-
bendo à autora arcar com as consequências de seus empréstimos.

Forte em tais razões EXTINGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fulcro no art. 487, I, do Código de Proces-
so Civil, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos autorais.

Defi ro o pedido de Assistência Judiciária Gratuita, conforme determina a Lei 9.000/99.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Tucano, 06/08/2019.

Raissa de Cássia Sandes Moreira

Juíza Leiga

SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA

Na forma do art 40 da Lei 9099/95 e art 3, parágrafo 4 da Resolução n. 07/ 2010 do TJ/BA homologo a decisão do juiz Leigo em 
todos os seus termos descritos para produção de seus jurídicos e demais efeitos.

Registre-se. Expeçam-se as intimações necessárias.

Tucano, 06/08/2019.

BEL. SIRLEI CAROLINE ALVES SANTOS

JUÍZA DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TUCANO
INTIMAÇÃO

8002449-40.2018.8.05.0261 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Tucano
Autor: Sonete Santos Novaes
Advogado: Tassia Rebecca Freitas Mota Almeida (OAB:0033935/BA)
Advogado: Leon Ramiro Silva E Silva (OAB:0027797/BA)
Réu: Iresolve Companhia Securitizadora De Creditos Financeiros S.a.

Intimação:

SENTENÇA

Vistos , etc,.

Tendo em vista o pedido de desistência anterior audiência, JULGO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do 
art 485, do CPC e ENUNCIADO 90 – A desistência do autor, mesmo sem a anuência do réu já citado, implicará na extinção do 
processo sem julgamento do mérito, ainda que tal ato se dê em audiência de instrução e julgamento (XVI Encontro – Rio de 
Janeiro/RJ).
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Isento de custas, nos termos da Lei.

Publique-se . Registre-se.

Cumpridas as formalidades legais. Arquivem-se.

Tucano, 08/08/2019

Nadja de Cássia Silva Sandes.

Juíza Leiga.

SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA

Na forma do artigo 40 da Lei 9099/95 e artigo 3º, § 4º da Resolução nº 7/2010 do TJ/BA homologo a decisão do Juiz Leigo em 
todos os seus termos descritos para a produção de seus jurídicos efeitos.

Registre-se. Expeçam-se as intimações necessárias.

Tucano, 08 de AGOSTO de 2019

BELª. SIRLEI CAROLINE ALVES SANTOS

JUÍZA DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TUCANO
INTIMAÇÃO

8002298-74.2018.8.05.0261 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Tucano
Autor: Edmilson Jesus Da Silva
Advogado: Tassia Rebecca Freitas Mota Almeida (OAB:0033935/BA)
Advogado: Leon Ramiro Silva E Silva (OAB:0027797/BA)
Réu: Maxcom Com De Equipamentos De Telecomunicacoes Ltda - Me

Intimação:

SENTENÇA

Vistos , etc,.

Tendo em vista o pedido de desistência anterior audiência, JULGO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do 
art 485, do CPC e ENUNCIADO 90 – A desistência do autor, mesmo sem a anuência do réu já citado, implicará na extinção do 
processo sem julgamento do mérito, ainda que tal ato se dê em audiência de instrução e julgamento (XVI Encontro – Rio de 
Janeiro/RJ).

Isento de custas, nos termos da Lei.

Publique-se . Registre-se.

Cumpridas as formalidades legais. Arquivem-se.

Tucano, 08/08/2019

Nadja de Cássia Silva Sandes.

Juíza Leiga.

SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA

Na forma do artigo 40 da Lei 9099/95 e artigo 3º, § 4º da Resolução nº 7/2010 do TJ/BA homologo a decisão do Juiz Leigo em 
todos os seus termos descritos para a produção de seus jurídicos efeitos.
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Registre-se. Expeçam-se as intimações necessárias.

Tucano, 08 de AGOSTO de 2019

BELª. SIRLEI CAROLINE ALVES SANTOS

JUÍZA DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TUCANO
INTIMAÇÃO

8002448-55.2018.8.05.0261 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Tucano
Autor: Jenildo Cruz Lima
Advogado: Tassia Rebecca Freitas Mota Almeida (OAB:0033935/BA)
Advogado: Leon Ramiro Silva E Silva (OAB:0027797/BA)
Réu: Iresolve Companhia Securitizadora De Creditos Financeiros S.a.

Intimação:

SENTENÇA

Vistos , etc,.

Tendo em vista o pedido de desistência anterior audiência, JULGO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do 
art 485, do CPC e ENUNCIADO 90 – A desistência do autor, mesmo sem a anuência do réu já citado, implicará na extinção do 
processo sem julgamento do mérito, ainda que tal ato se dê em audiência de instrução e julgamento (XVI Encontro – Rio de 
Janeiro/RJ).

Isento de custas, nos termos da Lei.

Publique-se . Registre-se.

Cumpridas as formalidades legais. Arquivem-se.

Tucano, 08/08/2019

Nadja de Cássia Silva Sandes.

Juíza Leiga.

SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA

Na forma do artigo 40 da Lei 9099/95 e artigo 3º, § 4º da Resolução nº 7/2010 do TJ/BA homologo a decisão do Juiz Leigo em 
todos os seus termos descritos para a produção de seus jurídicos efeitos.

Registre-se. Expeçam-se as intimações necessárias.

Tucano, 08 de AGOSTO de 2019

BELª. SIRLEI CAROLINE ALVES SANTOS

JUÍZA DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TUCANO
INTIMAÇÃO

8002446-85.2018.8.05.0261 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Tucano
Autor: Antonio Carlos Da Silva Matos
Advogado: Tassia Rebecca Freitas Mota Almeida (OAB:0033935/BA)
Advogado: Leon Ramiro Silva E Silva (OAB:0027797/BA)
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Réu: Itapeva Vii Multicarteira Fundo De Investimento Em Direitos Creditorios Nao-padronizados

Intimação:

SENTENÇA

Vistos , etc,.

Tendo em vista o pedido de desistência anterior audiência, JULGO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do 
art 485, do CPC e ENUNCIADO 90 – A desistência do autor, mesmo sem a anuência do réu já citado, implicará na extinção do 
processo sem julgamento do mérito, ainda que tal ato se dê em audiência de instrução e julgamento (XVI Encontro – Rio de 
Janeiro/RJ).

Isento de custas, nos termos da Lei.

Publique-se . Registre-se.

Cumpridas as formalidades legais. Arquivem-se.

Tucano, 08/08/2019

Nadja de Cássia Silva Sandes.

Juíza Leiga.

SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA

Na forma do artigo 40 da Lei 9099/95 e artigo 3º, § 4º da Resolução nº 7/2010 do TJ/BA homologo a decisão do Juiz Leigo em 
todos os seus termos descritos para a produção de seus jurídicos efeitos.

Registre-se. Expeçam-se as intimações necessárias.

Tucano, 08 de AGOSTO de 2019

BELª. SIRLEI CAROLINE ALVES SANTOS

JUÍZA DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TUCANO
INTIMAÇÃO

8003827-31.2018.8.05.0261 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Tucano
Autor: Guilhermina Cerqueira Da Silva
Advogado: Tassia Rebecca Freitas Mota Almeida (OAB:0033935/BA)
Advogado: Leon Ramiro Silva E Silva (OAB:0027797/BA)
Réu: Banco Votorantim S.a.

Intimação:

Ficam os senhores advogados intimados a comparecerem à Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, designada para 
o dia 09/10/2019 10:10, nos Juizados Adjuntos da Comarca de Tucano, na Rua São João, s/n - próximo a Rodoviária - CEP 
48790-000 - Tucano - Bahia - Fone 75-3272-2105, devendo os mesmos apresentarem as partes e as testemunhas em Juízo na 
data designada, independente de intimação pessoal (Art.34 e 51 §1º da Lei 9099/95), advertindo-se que o não comparecimento 
injustifi cado do Autor à audiência determina a extinção do processo, bem como, a ausência injustifi cada do Réu resultará em sua 
revelia, nos termos do art. 20 da Lei 9099/95.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TUCANO
INTIMAÇÃO

8003828-16.2018.8.05.0261 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Tucano



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458 - Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 4/ Página 1122

Autor: Guilhermina Cerqueira Da Silva
Advogado: Tassia Rebecca Freitas Mota Almeida (OAB:0033935/BA)
Advogado: Leon Ramiro Silva E Silva (OAB:0027797/BA)
Réu: Banco Votorantim S.a.

Intimação:

Ficam os senhores advogados intimados a comparecerem à Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, designada para 
o dia 09/10/2019 10:12, nos Juizados Adjuntos da Comarca de Tucano, na Rua São João, s/n - próximo a Rodoviária - CEP 
48790-000 - Tucano - Bahia - Fone 75-3272-2105, devendo os mesmos apresentarem as partes e as testemunhas em Juízo na 
data designada, independente de intimação pessoal (Art.34 e 51 §1º da Lei 9099/95), advertindo-se que o não comparecimento 
injustifi cado do Autor à audiência determina a extinção do processo, bem como, a ausência injustifi cada do Réu resultará em sua 
revelia, nos termos do art. 20 da Lei 9099/95.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TUCANO
INTIMAÇÃO

8003829-98.2018.8.05.0261 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Tucano
Autor: Guilhermina Cerqueira Da Silva
Advogado: Tassia Rebecca Freitas Mota Almeida (OAB:0033935/BA)
Advogado: Leon Ramiro Silva E Silva (OAB:0027797/BA)
Réu: Banco Votorantim S.a.

Intimação:

Ficam os senhores advogados intimados a comparecerem à Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, designada para 
o dia 09/10/2019 10:14, nos Juizados Adjuntos da Comarca de Tucano, na Rua São João, s/n - próximo a Rodoviária - CEP 
48790-000 - Tucano - Bahia - Fone 75-3272-2105, devendo os mesmos apresentarem as partes e as testemunhas em Juízo na 
data designada, independente de intimação pessoal (Art.34 e 51 §1º da Lei 9099/95), advertindo-se que o não comparecimento 
injustifi cado do Autor à audiência determina a extinção do processo, bem como, a ausência injustifi cada do Réu resultará em sua 
revelia, nos termos do art. 20 da Lei 9099/95.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TUCANO
INTIMAÇÃO

8003834-23.2018.8.05.0261 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Tucano
Autor: Guilhermina Cerqueira Da Silva
Advogado: Tassia Rebecca Freitas Mota Almeida (OAB:0033935/BA)
Advogado: Leon Ramiro Silva E Silva (OAB:0027797/BA)
Réu: Banco Itau Bmg Consignado S.a.

Intimação:

Ficam os senhores advogados intimados a comparecerem à Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, designada para 
o dia 09/10/2019 10:16, nos Juizados Adjuntos da Comarca de Tucano, na Rua São João, s/n - próximo a Rodoviária - CEP 
48790-000 - Tucano - Bahia - Fone 75-3272-2105, devendo os mesmos apresentarem as partes e as testemunhas em Juízo na 
data designada, independente de intimação pessoal (Art.34 e 51 §1º da Lei 9099/95), advertindo-se que o não comparecimento 
injustifi cado do Autor à audiência determina a extinção do processo, bem como, a ausência injustifi cada do Réu resultará em sua 
revelia, nos termos do art. 20 da Lei 9099/95.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TUCANO
INTIMAÇÃO

8003835-08.2018.8.05.0261 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Tucano
Autor: Guilhermina Cerqueira Da Silva
Advogado: Tassia Rebecca Freitas Mota Almeida (OAB:0033935/BA)
Advogado: Leon Ramiro Silva E Silva (OAB:0027797/BA)
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Réu: Banco Cetelem S.a.

Intimação:

Ficam os senhores advogados intimados a comparecerem à Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, designada para 
o dia 09/10/2019 10:18, nos Juizados Adjuntos da Comarca de Tucano, na Rua São João, s/n - próximo a Rodoviária - CEP 
48790-000 - Tucano - Bahia - Fone 75-3272-2105, devendo os mesmos apresentarem as partes e as testemunhas em Juízo na 
data designada, independente de intimação pessoal (Art.34 e 51 §1º da Lei 9099/95), advertindo-se que o não comparecimento 
injustifi cado do Autor à audiência determina a extinção do processo, bem como, a ausência injustifi cada do Réu resultará em sua 
revelia, nos termos do art. 20 da Lei 9099/95.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TUCANO
INTIMAÇÃO

8003836-90.2018.8.05.0261 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Tucano
Autor: Guilhermina Cerqueira Da Silva
Advogado: Tassia Rebecca Freitas Mota Almeida (OAB:0033935/BA)
Advogado: Leon Ramiro Silva E Silva (OAB:0027797/BA)
Réu: Banco Votorantim S.a.

Intimação:

Ficam os senhores advogados intimados a comparecerem à Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, designada para 
o dia , nos Juizados Adjuntos da Comarca de Tucano, na Rua São João, s/n - próximo a Rodoviária - CEP 48790-000 - Tuca-
no - Bahia - Fone 75-3272-2105, devendo os mesmos apresentarem as partes e as testemunhas em Juízo na data designada, 
independente de intimação pessoal (Art.34 e 51 §1º da Lei 9099/95), advertindo-se que o não comparecimento injustifi cado do 
Autor à audiência determina a extinção do processo, bem como, a ausência injustifi cada do Réu resultará em sua revelia, nos 
termos do art. 20 da Lei 9099/95.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TUCANO
INTIMAÇÃO

8003844-67.2018.8.05.0261 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Tucano
Autor: Daniella Souza Batista Oliveira
Advogado: Tassia Rebecca Freitas Mota Almeida (OAB:0033935/BA)
Advogado: Leon Ramiro Silva E Silva (OAB:0027797/BA)
Réu: Banco Itau Bmg Consignado S.a.

Intimação:

Ficam os senhores advogados intimados a comparecerem à Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, designada para 
o dia 09/10/2019 10:22, nos Juizados Adjuntos da Comarca de Tucano, na Rua São João, s/n - próximo a Rodoviária - CEP 
48790-000 - Tucano - Bahia - Fone 75-3272-2105, devendo os mesmos apresentarem as partes e as testemunhas em Juízo na 
data designada, independente de intimação pessoal (Art.34 e 51 §1º da Lei 9099/95), advertindo-se que o não comparecimento 
injustifi cado do Autor à audiência determina a extinção do processo, bem como, a ausência injustifi cada do Réu resultará em sua 
revelia, nos termos do art. 20 da Lei 9099/95.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TUCANO
INTIMAÇÃO

8003996-18.2018.8.05.0261 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Tucano
Autor: Dourinha Da Silva
Advogado: Tassia Rebecca Freitas Mota Almeida (OAB:0033935/BA)
Advogado: Leon Ramiro Silva E Silva (OAB:0027797/BA)
Réu: Banco Panamericano Sa

Intimação:
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Ficam os senhores advogados intimados a comparecerem à Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, designada para 
o dia 09/10/2019 10:24, nos Juizados Adjuntos da Comarca de Tucano, na Rua São João, s/n - próximo a Rodoviária - CEP 
48790-000 - Tucano - Bahia - Fone 75-3272-2105, devendo os mesmos apresentarem as partes e as testemunhas em Juízo na 
data designada, independente de intimação pessoal (Art.34 e 51 §1º da Lei 9099/95), advertindo-se que o não comparecimento 
injustifi cado do Autor à audiência determina a extinção do processo, bem como, a ausência injustifi cada do Réu resultará em sua 
revelia, nos termos do art. 20 da Lei 9099/95.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TUCANO
INTIMAÇÃO

8005833-11.2018.8.05.0261 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Tucano
Autor: Jose Ferreira De Carvalho
Advogado: Leon Ramiro Silva E Silva (OAB:0027797/BA)
Advogado: Tassia Rebecca Freitas Mota Almeida (OAB:0033935/BA)
Réu: Banco Itau Bmg Consignado S.a.

Intimação:

Ficam os senhores advogados intimados a comparecerem à Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, designada para 
o dia 09/10/2019 10:26, nos Juizados Adjuntos da Comarca de Tucano, na Rua São João, s/n - próximo a Rodoviária - CEP 
48790-000 - Tucano - Bahia - Fone 75-3272-2105, devendo os mesmos apresentarem as partes e as testemunhas em Juízo na 
data designada, independente de intimação pessoal (Art.34 e 51 §1º da Lei 9099/95), advertindo-se que o não comparecimento 
injustifi cado do Autor à audiência determina a extinção do processo, bem como, a ausência injustifi cada do Réu resultará em sua 
revelia, nos termos do art. 20 da Lei 9099/95.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TUCANO
INTIMAÇÃO

8006713-03.2018.8.05.0261 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Tucano
Autor: Luzia De Jesus
Advogado: Vanessa Meireles Almeida (OAB:0054498/BA)
Advogado: Jaqueline Jesus Da Paixao (OAB:0053280/BA)
Réu: Banco Bradesco Financiamentos S/a

Intimação:

Ficam os senhores advogados intimados a comparecerem à Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, designada para 
o dia 09/10/2019 10:28, nos Juizados Adjuntos da Comarca de Tucano, na Rua São João, s/n - próximo a Rodoviária - CEP 
48790-000 - Tucano - Bahia - Fone 75-3272-2105, devendo os mesmos apresentarem as partes e as testemunhas em Juízo na 
data designada, independente de intimação pessoal (Art.34 e 51 §1º da Lei 9099/95), advertindo-se que o não comparecimento 
injustifi cado do Autor à audiência determina a extinção do processo, bem como, a ausência injustifi cada do Réu resultará em sua 
revelia, nos termos do art. 20 da Lei 9099/95.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TUCANO
INTIMAÇÃO

8006714-85.2018.8.05.0261 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Tucano
Autor: Luzia De Jesus
Advogado: Vanessa Meireles Almeida (OAB:0054498/BA)
Advogado: Jaqueline Jesus Da Paixao (OAB:0053280/BA)
Réu: Banco Bradesco Financiamentos S/a

Intimação:

Ficam os senhores advogados intimados a comparecerem à Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, designada para 
o dia 09/10/2019 10:30, nos Juizados Adjuntos da Comarca de Tucano, na Rua São João, s/n - próximo a Rodoviária - CEP 
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48790-000 - Tucano - Bahia - Fone 75-3272-2105, devendo os mesmos apresentarem as partes e as testemunhas em Juízo na 
data designada, independente de intimação pessoal (Art.34 e 51 §1º da Lei 9099/95), advertindo-se que o não comparecimento 
injustifi cado do Autor à audiência determina a extinção do processo, bem como, a ausência injustifi cada do Réu resultará em sua 
revelia, nos termos do art. 20 da Lei 9099/95.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TUCANO
INTIMAÇÃO

8006715-70.2018.8.05.0261 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Tucano
Autor: Luzia De Jesus
Advogado: Vanessa Meireles Almeida (OAB:0054498/BA)
Advogado: Jaqueline Jesus Da Paixao (OAB:0053280/BA)
Réu: Banco Itau Bmg Consignado S.a.

Intimação:

Ficam os senhores advogados intimados a comparecerem à Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, designada para 
o dia 09/10/2019 10:32, nos Juizados Adjuntos da Comarca de Tucano, na Rua São João, s/n - próximo a Rodoviária - CEP 
48790-000 - Tucano - Bahia - Fone 75-3272-2105, devendo os mesmos apresentarem as partes e as testemunhas em Juízo na 
data designada, independente de intimação pessoal (Art.34 e 51 §1º da Lei 9099/95), advertindo-se que o não comparecimento 
injustifi cado do Autor à audiência determina a extinção do processo, bem como, a ausência injustifi cada do Réu resultará em sua 
revelia, nos termos do art. 20 da Lei 9099/95.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TUCANO
INTIMAÇÃO

8001785-09.2018.8.05.0261 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Tucano
Autor: Claudio Santos De Sousa
Advogado: Leon Ramiro Silva E Silva (OAB:0027797/BA)
Advogado: Tassia Rebecca Freitas Mota Almeida (OAB:0033935/BA)
Réu: Banco Bradesco Financiamentos S/a
Advogado: Carlos Eduardo Cavalcante Ramos (OAB:0037489/BA)

Intimação:

S E N T E N Ç A

Vistos e examinados os autos.

Dispensado o relatório nos termos da Lei 9099/95.

DECIDO.

Inicialmente, a ausência de comprovação de endereço na comarca em questão, viola o princípio do juiz natural. Conforme dispõe 
o artigo 320 do CPC, a petição inicial deve ser instruída com os documentos indispensáveis a propositura da Ação. Suscito com 
base no Enunciado 89 do Fonaje, a incompetência territorial deste Juízo, uma vez que inexiste nos autos prova de que o autor 
reside nesta comarca, bem como de que o Réu aqui possua domicílio ou exerça atividades profi ssionais ou econômicas ou man-
tenha estabelecimento fi lial, agência, sucursal ou escritório, conforme dispõe o artigo 4º, I e III da Lei 9.099/95.

Diante do exposto, com fulcro no artigo 485, IV do NCPC, EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

Sem Custas e honorários nesta fase.

Publique-se. Registre-se.

Cumpridas as formalidades legais. Arquivem-se.

Tucano, 08 de agosto de 2019.

Raissa de Cássia Sandes Moreira.

Juíza Leiga.
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SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA

Na forma do artigo 40 da Lei 9099/95 e artigo 3º, § 4º da Resolução nº 7/2010 do TJ/BA homologo a decisão do Juiz Leigo em 
todos os seus termos descritos para a produção de seus jurídicos efeitos.

Registre-se. Expeçam-se as intimações necessárias.

Tucano, 08 de agosto de 2019.

BELª. SIRLEI CAROLINE ALVES SANTOS

JUÍZA DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TUCANO
INTIMAÇÃO

8002359-32.2018.8.05.0261 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Tucano
Autor: Tereza Oliveira Dos Santos
Advogado: Tassia Rebecca Freitas Mota Almeida (OAB:0033935/BA)
Advogado: Leon Ramiro Silva E Silva (OAB:0027797/BA)
Réu: Banco Do Brasil S/a
Advogado: Ricardo Lopes Godoy (OAB:0047095/BA)

Intimação:

SENTENÇA

Vistos , etc,.

Tendo em vista o pedido de desistência, JULGO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art 485, do CPC e 
ENUNCIADO 90 – A desistência do autor, mesmo sem a anuência do réu já citado, implicará na extinção do processo sem julga-
mento do mérito, ainda que tal ato se dê em audiência de instrução e julgamento (XVI Encontro – Rio de Janeiro/RJ).

Isento de custas, nos termos da Lei.

Publique-se . Registre-se.

Cumpridas as formalidades legais. Arquivem-se.

Tucano, 08/08/2019

Raissa de Cássia Sandes Moreira.

Juíza Leiga.

SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA

Na forma do artigo 40 da Lei 9099/95 e artigo 3º, § 4º da Resolução nº 7/2010 do TJ/BA homologo a decisão do Juiz Leigo em 
todos os seus termos descritos para a produção de seus jurídicos efeitos.

Registre-se. Expeçam-se as intimações necessárias.

Tucano, 08 de agosto de 2019.

BELª. SIRLEI CAROLINE ALVES SANTOS

JUÍZA DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TUCANO
INTIMAÇÃO
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8001711-52.2018.8.05.0261 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Tucano
Autor: Emilio Bispo Vieira
Advogado: Tassia Rebecca Freitas Mota Almeida (OAB:0033935/BA)
Advogado: Leon Ramiro Silva E Silva (OAB:0027797/BA)
Réu: Banco Panamericano Sa

Intimação:

S E N T E N Ç A

Vistos e examinados os autos.

Dispensado o relatório nos termos da Lei 9099/95.

DECIDO.

Inicialmente, a ausência de comprovação de endereço na comarca em questão, viola o princípio do juiz natural. Conforme dispõe 
o artigo 320 do CPC, a petição inicial deve ser instruída com os documentos indispensáveis a propositura da Ação. Suscito com 
base no Enunciado 89 do Fonaje, a incompetência territorial deste Juízo, uma vez que inexiste nos autos prova de que o autor 
reside nesta comarca, bem como de que o Réu aqui possua domicílio ou exerça atividades profi ssionais ou econômicas ou man-
tenha estabelecimento fi lial, agência, sucursal ou escritório, conforme dispõe o artigo 4º, I e III da Lei 9.099/95.

Diante do exposto, com fulcro no artigo 485, IV do NCPC, EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

Sem Custas e honorários nesta fase.

Publique-se. Registre-se.

Cumpridas as formalidades legais. Arquivem-se.

Tucano, 07 de agosto de 2019.

Raissa de Cássia Sandes Moreira.

Juíza Leiga.

SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA

Na forma do artigo 40 da Lei 9099/95 e artigo 3º, § 4º da Resolução nº 7/2010 do TJ/BA homologo a decisão do Juiz Leigo em 
todos os seus termos descritos para a produção de seus jurídicos efeitos.

Registre-se. Expeçam-se as intimações necessárias.

Tucano, 07 de agosto de 2019.

BELª. SIRLEI CAROLINE ALVES SANTOS

JUÍZA DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TUCANO
INTIMAÇÃO

8004139-07.2018.8.05.0261 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Tucano
Autor: Rita Maria Do Camo Satiro
Advogado: Tassia Rebecca Freitas Mota Almeida (OAB:0033935/BA)
Advogado: Leon Ramiro Silva E Silva (OAB:0027797/BA)
Réu: Tricard Servicos De Intermediacao De Cartoes De Credito Ltda
Advogado: Decio Flavio Goncalves Torres Freire (OAB:0056543/MG)

Intimação:
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SENTENÇA

Vistos etc.

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei n. 9099/95.

DECIDO:

Evoluindo ao mérito da demanda, a responsabilidade civil adquiriu, com a Constituição Federal de 1988, status de norma cons-
titucional, haja vista se encontrar inserta no rol dos direitos individuais, mais precisamente no art. 5º, V e X. Os arts. 186 e 927, 
do Código Civil, regulamentando genericamente a matéria, determinam que:

Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda 
que exclusivamente moral, comete ato ilícito.

Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fi ca obrigado a repará-lo.

Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano, independentemente de culpa, nos casos especifi cados em lei, ou quando 
a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua natureza, risco para os direitos de outrem.

Referidos dispositivos legal versam, em termos gerais, sobre a responsabilidade civil, que tem como requisitos confi guradores, 
de regra: (a) ação ou omissão; (b) culpa lato sensu (dolo ou negligência, imprudência ou imperícia); (c) dano e (d) nexo de cau-
salidade.

Segundo a doutrina e jurisprudência pátria, a responsabilidade civil poderá ser objetiva ou subjetiva, a depender da necessidade 
de aferição de culpa lato sensu (imprudência, negligência, imperícia e o dolo) na conduta danosa. No primeiro caso, há desne-
cessidade de verifi cação do requisito subjetivo que anima a conduta danosa, hipótese normativa prevista no art. 927, parágrafo 
único, do Código Civil. No segundo, é imprescindível a sua verifi cação nos autos para que seja reconhecido o dever jurídico de 
indenizar, situação regulada pelo art. 186, do Diploma Civilista. Registre-se, ainda, a existência da responsabilidade civil especial, 
que é a decorrente de acidentes nucleares, nos termos do disposto no art. 21, XXIII, “d”, da Constituição Federal. Em quaisquer 
destes casos, imprescindível a aferição dos demais requisitos confi guradores da responsabilidade civil.

Diferencia-se, ainda, a responsabilidade contratual, que decorre de um descumprimento de obrigação estabelecida em um 
acordo de vontades das partes, no qual um dos contratantes causa um dano ao outro, da responsabilidade extracontratual, cuja 
origem é o ato ilícito causador de prejuízo a outrem.

A hipótese dos autos é, sem dúvida, de responsabilidade civil objetiva pelo vício do produto/serviço e submetida às normas do 
código de defesa do consumidor.

Da análise dos autos, observo que, em que pese a alegação de que a negativação foi ilegal, a parte autora – efetivamente – bene-
fi ciou-se do mesmo, uma vez que conforme documentos juntados pelo Réu, atestam que a autora utilizou os valores , conforme 
extrato juntado, o que implica no reconhecimento de que a parte autora se benefi ciou diretamente dos valores disponibilizados.

Por estes motivos, reputo que os pactos são lícitos e, portanto, hígidos de qualquer mácula a amparar a pretensão autoral, ca-
bendo à autora arcar com as consequências de seus empréstimos.

Forte em tais razões EXTINGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fulcro no art. 487, I, do Código de Proces-
so Civil, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos autorais.

Defi ro o pedido de Assistência Judiciária Gratuita, conforme determina a Lei 9.000/99.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Tucano, 10/08/2019.

Nadja de Cássia Silva Sandes

Juíza Leiga

SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA

Na forma do art 40 da Lei 9099/95 e art 3, parágrafo 4 da Resolução n. 07/ 2010 do TJ/BA homologo a decisão do juiz Leigo em 
todos os seus termos descritos para produção de seus jurídicos e demais efeitos.

Registre-se . Expeçam-se as intimações necessárias.
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Tucano, 10 de agosto de 2019.

BELª. SIRLEI CAROLINE ALVES SANTOS

JUÍZA DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TUCANO
INTIMAÇÃO

8001997-30.2018.8.05.0261 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Tucano
Autor: Maria Taida Costa De Souza
Advogado: Tassia Rebecca Freitas Mota Almeida (OAB:0033935/BA)
Advogado: Leon Ramiro Silva E Silva (OAB:0027797/BA)
Réu: Banco Bradesco Financiamentos S/a
Advogado: Larissa Sento Se Rossi (OAB:0016330/BA)

Intimação:

SENTENÇA

Vistos , etc,.

Tendo em vista o pedido de desistência , JULGO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art 485, do CPC e 
ENUNCIADO 90 – A desistência do autor, mesmo sem a anuência do réu já citado, implicará na extinção do processo sem julga-
mento do mérito, ainda que tal ato se dê em audiência de instrução e julgamento (XVI Encontro – Rio de Janeiro/RJ).

Isento de custas, nos termos da Lei.

Publique-se . Registre-se.

Cumpridas as formalidades legais. Arquivem-se.

Tucano, 08/08/2019

Nadja de Cássia Silva Sandes.

Juíza Leiga.

SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA

Na forma do artigo 40 da Lei 9099/95 e artigo 3º, § 4º da Resolução nº 7/2010 do TJ/BA homologo a decisão do Juiz Leigo em 
todos os seus termos descritos para a produção de seus jurídicos efeitos.

Registre-se. Expeçam-se as intimações necessárias.

Tucano, 08 de AGOSTO de 2019

SIRLEI CAROLINE ALVES SANTOS

JUIZA DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TUCANO
INTIMAÇÃO

8004591-17.2018.8.05.0261 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Tucano
Autor: Valdenor Barbosa Carlos
Advogado: Vanessa Meireles Almeida (OAB:0054498/BA)
Advogado: Jaqueline Jesus Da Paixao (OAB:0053280/BA)
Réu: Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia Coelba
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Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE TUCANO/BA

SENTENÇA

PROC:8004591-17.2018.805.0261

Vistos e etc.

Vistos e etc.

Tramita perante esta Vara Cível quantidade considerável de ações ajuizadas em desfavor da concessionária de energia Coel-
ba-Companhia de Eletricidade do Estado da Bahia, nas quais os autores pleiteiam indenização por dano material e moral, em 
virtude da interrupção de energia (apagão) por horas em determinadas localidades deste Município, de modo a confi gurar graves 
violações aos Direitos Coletivos dos Consumidores por parte da concessionária mencionada, e segundo narrativa autoral, não 
havendo notícia de solução administrativa dos problemas.

Ocorre que a interrupção de energia noticiada nos autos não é específi ca de uma única localidade da Comarca, sendo a falha 
da prestação dos serviços generalizada, constatação que se depreende do próprio domicílio dos autores das referidas ações. 
Nesse diapasão, verifi ca-se que os direitos discutidos em tais demandas consideram-se como individuais homogêneos, pois 
decorrentes de origem comum, ou seja, os direitos nascidos em consequência da própria lesão ou ameaça de lesão, em que 
a relação jurídica entre as partes é post factum (fato lesivo). Registre-se que o fato de ser possível determinar individualmente 
os lesados, não altera a possibilidade e pertinência da ação coletiva. Permanece o traço distintivo: o tratamento molecular das 
ações coletivas em relação à fragmentação da tutela (tratamento atomizado), nas ações individuais. É evidente a vantagem do 
tratamento uno da pretensão em conjunto para obtenção de um provimento genérico. Como bem anotou Antonio Gidi, as ações 
coletivas garantem três objetivos: proporcionar economia processual, acesso à justiça e a aplicação voluntária e autoritativa do 
direito material. Não por outra razão se determinou no CDC e CM (no CDC, art. 103, III, e no CM _Anteprojeto de Código Pro-
cessual Civil Coletivo Modelo para Ibero América , art. 26, III) que a sentença terá efi cácia erga omnes. Os titulares dos direitos 
individuais serão “abstrata e genericamente benefi ciados”. Nessa perspectiva, o pedido nas ações coletivas será sempre uma 
“tese jurídica geral” que benefi cie, sem distinção, aos substituídos. As peculiaridades dos direitos individuais, se existirem, deve-
rão ser atendidas em liquidação de sentença a ser procedida individualmente.

Destarte, verifi ca-se que em todas as demandas ajuizadas em desfavor da Coelba_, pedido e causa de pedir em comento, não 
trazem comprovação probatória de protocolos de reclamações dos consumidores sobre o fato narrado, ou até mesmo notícia 
veiculada na mídia ou imprensa local (art.374 do CPC), restringindo-se a prova oral por meio de um único testemunho cujo de-
poimento é genérico e não denota a existência de prejuízos sofridos pelos autores das demandas, o que fragiliza a comprovação 
do fato constitutivo pelos autores, mesmo aplicando-se a regra da inversão do ônus da prova (art.6º, VIII do CDC) a qual não 
isenta aqueles do ônus da prova do fato constitutivo. Outrossim, é importante relembrar que o STJ já fi rmou entendimento no 
sentido de que a interrupção do serviço de energia por um prazo de cinco dias não enseja o cabimento da indenização por dano 
moral, conforme julgamento do REsp 1.705.314, sendo ponderado que admitir a condenação no caso poderia inviabilizar as 
atividades da prestadora de serviço público e aumentar os custos da energia elétrica aos consumidores da região, notadamente 
porque acham-se em tramitação mais de três mil ações com o mesmo pedido e causa de pedir. Foi registrado ainda pela Corte 
Superior, especialmente no voto da ministra Nancy Andrighi, que a jurisprudência do STJ vem evoluindo, de maneira acertada, 
para permitir que se observe o fato concreto e suas circunstâncias, afastando o caráter absoluto da presunção de existência de 
danos morais indenizáveis. “Dissabores, desconfortos e frustrações de expectativa fazem parte da vida moderna, em sociedades 
cada vez mais complexas e multifacetadas, com renovadas ansiedades e desejos, e por isso não se mostra viável aceitar que 
qualquer estímulo que afete negativamente a vida ordinária de um indivíduo confi gure dano moral”, disse.

Sendo assim, mesmo exercendo um juízo de cognição exauriente e atribuindo a tais demandas o caráter de tutela individual dos 
direitos supostamente violados, os autores não conseguem comprovar o fato constitutivo.

A solução a problemática denunciada em todas essas demandas, por conseguinte, seria a intervenção do Ministério Público e 
do Judiciário com a fi nalidade de que a legislação seja fi elmente observada e os Direitos violados prontamente restabelecidos.

Estabelece a Constituição Federal que, dentre outras:

Art. 129. São funções institucionais do Ministério Público:

I - promover, privativamente, a ação penal pública, na forma da lei;

II - zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados nesta Consti-
tuição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia;
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III - promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros 
interesses difusos e coletivos (grifei).

Como se não bastasse, é regra impositiva que incumbe ao Juiz quando se deparar com diversas demandas repetitivas, como a 
demanda aqui tratada, ofi ciar ao Ministério Público para promover a propositura da ação coletiva repetitiva, art. 139, X, NCPC.

O Sistema dos Juizados Especiais é incompetente para julgar as demandas que tratem sobre direitos ou interesses difusos ou 
coletivos, dentre eles os individuais homogêneos, aplicando-se este entendimento tanto para as demandas individuais de natu-
reza multitudinária quanto para as ações coletivas. Vejamos a dicção do ENUNCIADO nº 139 – FONAJE:

ENUNCIADO 139: A exclusão da competência do Sistema dos Juizados Especiais quanto às demandas sobre direitos ou inte-
resses difusos ou coletivos, dentre eles os individuais homogêneos, aplica-se tanto para as demandas individuais de natureza 
multitudinária quanto para as ações coletivas. Se, no exercício de suas funções, os juízes e tribunais tiverem conhecimento de 
fatos que possam ensejar a propositura da ação civil coletiva, remeterão peças ao Ministério Público e/ou à Defensoria Pública 
para as providências cabíveis (grifos).

A maioria das Turmas, ora trago como paradigma a 5ª Turma Recursal dos Juizados Especiais do Estado da Bahia, através do 
Juiz Relator ROSALVO AUGUSTO VIEIRA DA SILVA, analisando sentença prolatada pelo Juiz FÁBIO FALCÃO, ora lotado no 
Sistema dos Juizados Especiais da Comarca de Riachão do Jacuípe – Bahia, assim tem se manifestado:

PROCESSO: 0003184-68.2018.8.05.0211

CLASSE: RECURSO INOMINADO

RECORRENTE: MARIA DO CARMO DE SANTANA OLIVEIRA

RECORRIDO: COELBA - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA

BAHIA

JUIZ PROLATOR: FÁBIO FALCÃO SANTOS

JUIZ RELATOR: ROSALVO AUGUSTO VIEIRA DA SILVA

EMENTA:

RECURSO INOMINADO. DIREITO DO CONSUMIDOR.IRREGULARIDADE NO FORNECIMENTO DO SERVIÇO ESSENCIAL 
DE ENERGIA ELÉTRICA. INCOMPETÊNCIA MATERIAL DO JUÍZO A QUO RECONHECIDA, EM RAZÃO DA INCOMPATIBI-
LIDADE DA DEMANDA AO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DO CONSUMIDOR, POR SE TRATAR DE LITÍGIO QUE 
ENVOLVE DIREITOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS. INTELIGÊNCIA DO ENUNCIADO 139 DO FONAJE. MA-
NUTENÇÃO, NOS SEUS PRÓPRIOS TERMOS, DA SENTENÇA QUE EXTINÇÃO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO 
MÉRITO. RECURSO CONHECIDO

E IMPROVIDO.

Para sacramentar o entendimento ora delineado na presente decisão, trago à colação jurisprudência já sedimentada pelo STF, 
em absoluta afi nidade com o entendimento daquela 5ª Turma Recursal, senão vejamos:

“RECURSO INOMINADO. INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO DA FAZENDA PÚBLICA. DEMANDA INDIVIDUAL RE 939561 / GO 
DE NATUREZA MULTITUDINÁRIA.

I - Os Juizados Especiais da Fazenda Pública, nos termos da Lei 12.153/09, se enquadram como órgão da justiça comum, pos-
suindo competência para ações de conhecimento.

II – Não existe previsão para processamento das demandas sobre direitos ou interesses difusos e coletivos.

III – Ocorre que citada norma é omissa quanto às demandas que envolvam interesses ou direitos individuais homogêneos, assim, 
conforme disposto no art. 27, aplica-se subsidiariamente as Leis 9.099/95 e 10.259/01.

IV - A Lei dos Juizados Especiais Federais dispõe no art. 3°, §1°, I, que não se inclui na competência dos Juizados as causas que 
versem sobre direitos individuais homogêneos.

V – Estende-se tal regra de competência a todos os integrantes do Sistema dos Juizados Especiais, em prol da celeridade pro-
cessual.
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VI – Assim, conforme Enunciado n° 139 do FONAJE, opera-se a exclusão da competência do Sistema dos Juizados Especiais 
(Juizados Especiais Cíveis Estadual/Federal e Juizados Especiais da Fazenda Pública) quanto às demandas que versem a res-
peito de direitos ou interesses difusos ou coletivos, incluídos os individuais homogêneos, aplicando-se tanto para as demandas 
individuais de natureza multitudinária quanto para as ações coletivas.

VII - Assim restou claro a incompetência do juízo a quo para o processamento e julgamento do litígio em questão, a qual inclusive 
é objeto de ação coletiva em trâmite nesta comarca. VIII - Sentença cassada de ofício para extinguir o feito sem resolução do 
mérito. Sem custas e honorários” (Grifos).

Diante da situação relatada, determino que seja ofi ciado ao Ministério Público da Comarca para promover a propositura da ação 
coletiva repetitiva, na forma do art. 139, X, NCPC, visto que a situação ainda fi ca agravada por se tratar de problema que não 
atinge somente a Comarca local, mas sim, todos os municípios da Bahia, de modo que a COELBA, anualmente, fi gura na relação 
de um dos maiores demandados no Sistema dos Juizados Especiais, não tendo essa magistrada notícia de que algum agente 
estatal com legitimidade para solucionar o confl ito de forma coletiva, a exemplo do Ministério Público ou da Defensoria Pública, 
tenha ingressado com alguma medida judicial ou administrativa, a exemplo da Ação Civil Pública ou Termo de Ajustamento de 
Conduta, embora tal procedimento seja um dos seus deveres institucionais.

Importa consignar, que a inadmissibilidade das ações individuais em comento, com idêntico pedido e causa de pedir ao dos au-
tos, especifi camente as de natureza multitudinárias, não importa em violação ao princípio do livre acesso à justiça, pois o direito 
continua sendo resguardado, e com mais efi cácia, através dos instrumentos processuais coletivos, posto que a reparação abran-
gerá a todos da comunidade indistintamente. Aliás, o sistema processual civil clássico nem sempre alcança os seus objetivos 
constitucionais, e acerca disso o STJ e o STF já estão cientes, bem como a doutrina mais moderna.

O número excessivo de demandadas individuais tendo sempre como causa de pedir a falha dos serviços de distribuição de água 
por parte da EMBASA, bem como as constantes quedas dos serviços de distribuição de energia elétrica “apagões”, acrescidas 
das demandas individuais visando a reclassifi cação das tarifas de energia elétrica de urbana para rural pela COELBA, constan-
temente tem dado margem a milhares de ações.

Não se ignora a possibilidade de existirem graves falhas na prestação dos serviços de água e de energia elétrica, no território dos 
municípios que compõem a Comarca de Tucano. Contudo, em nome da segurança jurídica e em atendimento à RESOLUÇÃO nº 
135 – CNJ, a qual dispõe sobre a Política Judiciária Nacional de tratamento adequado dos confl itos de interesses no âmbito do 
Poder Judiciário e, dentre outros, considera que a conciliação e a mediação, bem como outros métodos consensuais de solução 
de confl itos são instrumentos efetivos de pacifi cação social, dentre estes últimos podendo-se destacar o Inquérito Civil Público, 
monopolizado pelo Ministério Público, na forma do art. 139, X, NCPC, reitero que, as demandas pertinentes à distribuição de 
água no território da Comarca de Tucano, bem como como aquelas referentes à interrupção dos serviços de energia elétrica 
“apagões” e as tendentes a reclassifi cação das tarifas de energia urbana para rural devem ser tratadas coletivamente, por se 
tratar de ações de natureza multitudinárias, para as quais falece a competência dos Juizados Especiais.

Pelo exposto, indubitavelmente incompetente estes Juizados para julgar a presente demanda. Destarte, a ausência de com-
provação probatória sobre o fato constitutivo do direito invocado nos autos, especialmente, a duração por longo período da 
interrupção da energia, enseja a improcedência do pedido. Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE A DEMANDA, e, por 
consequência, EXTINTO O FEITO, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I do CPC. Sem custas e honorários.

Por fi m, encaminhem-se cópias da presente decisão e de todos os ofícios encaminhados ao Ministério Público da Comarca de 
Tucano para conhecimento do Procurador chefe do Ministério Público do estado da Bahia e do Presidente do Conselho Nacional 
do Ministério Público.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Tucano, 09/07/2019.

Nadja de Cássia Silva Sandes .

Juíza Leiga.

SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA

Na forma do artigo 40 da Lei 9099/95 e artigo 3º, § 4º da Resolução nº 7/2010 do TJ/BA homologo a decisão do Juiz Leigo em 
todos os seus termos descritos para a produção de seus jurídicos efeitos.

Registre-se. Expeçam-se as intimações necessárias.

Arquive-se.

Tucano, 09 de JULHO de 2019

BELª. SIRLEI CAROLINE ALVES SANTOS

JUÍZA DE DIREITO
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TUCANO
INTIMAÇÃO

8004490-77.2018.8.05.0261 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Tucano
Autor: Mariane Ramos Pereira
Advogado: Vanessa Meireles Almeida (OAB:0054498/BA)
Advogado: Jaqueline Jesus Da Paixao (OAB:0053280/BA)
Réu: Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia Coelba
Advogado: Rafael Martinez Veiga (OAB:0024637/BA)
Advogado: Marcelo Salles De Mendonça (OAB:0017476/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE TUCANO/BA

SENTENÇA

PROC:8004490-77.2018.805.0261

Vistos e etc.

SENTENÇA

Vistos e etc.

Tramita perante esta Vara Cível quantidade considerável de ações ajuizadas em desfavor da concessionária de energia Coel-
ba-Companhia de Eletricidade do Estado da Bahia, nas quais os autores pleiteiam indenização por dano material e moral, em 
virtude da interrupção de energia (apagão) por horas em determinadas localidades deste Município, de modo a confi gurar graves 
violações aos Direitos Coletivos dos Consumidores por parte da concessionária mencionada, e segundo narrativa autoral, não 
havendo notícia de solução administrativa dos problemas.

Ocorre que a interrupção de energia noticiada nos autos não é específi ca de uma única localidade da Comarca, sendo a falha 
da prestação dos serviços generalizada, constatação que se depreende do próprio domicílio dos autores das referidas ações. 
Nesse diapasão, verifi ca-se que os direitos discutidos em tais demandas consideram-se como individuais homogêneos, pois 
decorrentes de origem comum, ou seja, os direitos nascidos em consequência da própria lesão ou ameaça de lesão, em que 
a relação jurídica entre as partes é post factum (fato lesivo). Registre-se que o fato de ser possível determinar individualmente 
os lesados, não altera a possibilidade e pertinência da ação coletiva. Permanece o traço distintivo: o tratamento molecular das 
ações coletivas em relação à fragmentação da tutela (tratamento atomizado), nas ações individuais. É evidente a vantagem do 
tratamento uno da pretensão em conjunto para obtenção de um provimento genérico. Como bem anotou Antonio Gidi, as ações 
coletivas garantem três objetivos: proporcionar economia processual, acesso à justiça e a aplicação voluntária e autoritativa do 
direito material. Não por outra razão se determinou no CDC e CM (no CDC, art. 103, III, e no CM _Anteprojeto de Código Pro-
cessual Civil Coletivo Modelo para Ibero América , art. 26, III) que a sentença terá efi cácia erga omnes. Os titulares dos direitos 
individuais serão “abstrata e genericamente benefi ciados”. Nessa perspectiva, o pedido nas ações coletivas será sempre uma 
“tese jurídica geral” que benefi cie, sem distinção, aos substituídos. As peculiaridades dos direitos individuais, se existirem, deve-
rão ser atendidas em liquidação de sentença a ser procedida individualmente.

Destarte, verifi ca-se que em todas as demandas ajuizadas em desfavor da Coelba_, pedido e causa de pedir em comento, não 
trazem comprovação probatória de protocolos de reclamações dos consumidores sobre o fato narrado, ou até mesmo notícia 
veiculada na mídia ou imprensa local (art.374 do CPC), restringindo-se a prova oral por meio de um único testemunho cujo de-
poimento é genérico e não denota a existência de prejuízos sofridos pelos autores das demandas, o que fragiliza a comprovação 
do fato constitutivo pelos autores, mesmo aplicando-se a regra da inversão do ônus da prova (art.6º, VIII do CDC) a qual não 
isenta aqueles do ônus da prova do fato constitutivo. Outrossim, é importante relembrar que o STJ já fi rmou entendimento no 
sentido de que a interrupção do serviço de energia por um prazo de cinco dias não enseja o cabimento da indenização por dano 
moral, conforme julgamento do REsp 1.705.314, sendo ponderado que admitir a condenação no caso poderia inviabilizar as 
atividades da prestadora de serviço público e aumentar os custos da energia elétrica aos consumidores da região, notadamente 
porque acham-se em tramitação mais de três mil ações com o mesmo pedido e causa de pedir. Foi registrado ainda pela Corte 
Superior, especialmente no voto da ministra Nancy Andrighi, que a jurisprudência do STJ vem evoluindo, de maneira acertada, 
para permitir que se observe o fato concreto e suas circunstâncias, afastando o caráter absoluto da presunção de existência de 
danos morais indenizáveis. “Dissabores, desconfortos e frustrações de expectativa fazem parte da vida moderna, em sociedades 
cada vez mais complexas e multifacetadas, com renovadas ansiedades e desejos, e por isso não se mostra viável aceitar que 
qualquer estímulo que afete negativamente a vida ordinária de um indivíduo confi gure dano moral”, disse.
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Sendo assim, mesmo exercendo um juízo de cognição exauriente e atribuindo a tais demandas o caráter de tutela individual dos 
direitos supostamente violados, os autores não conseguem comprovar o fato constitutivo.

A solução a problemática denunciada em todas essas demandas, por conseguinte, seria a intervenção do Ministério Público e 
do Judiciário com a fi nalidade de que a legislação seja fi elmente observada e os Direitos violados prontamente restabelecidos.

Estabelece a Constituição Federal que, dentre outras:

Art. 129. São funções institucionais do Ministério Público:

I - promover, privativamente, a ação penal pública, na forma da lei;

II - zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados nesta Consti-
tuição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia;

III - promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros 
interesses difusos e coletivos (grifei).

Como se não bastasse, é regra impositiva que incumbe ao Juiz quando se deparar com diversas demandas repetitivas, como a 
demanda aqui tratada, ofi ciar ao Ministério Público para promover a propositura da ação coletiva repetitiva, art. 139, X, NCPC.

O Sistema dos Juizados Especiais é incompetente para julgar as demandas que tratem sobre direitos ou interesses difusos ou 
coletivos, dentre eles os individuais homogêneos, aplicando-se este entendimento tanto para as demandas individuais de natu-
reza multitudinária quanto para as ações coletivas. Vejamos a dicção do ENUNCIADO nº 139 – FONAJE:

ENUNCIADO 139: A exclusão da competência do Sistema dos Juizados Especiais quanto às demandas sobre direitos ou inte-
resses difusos ou coletivos, dentre eles os individuais homogêneos, aplica-se tanto para as demandas individuais de natureza 
multitudinária quanto para as ações coletivas. Se, no exercício de suas funções, os juízes e tribunais tiverem conhecimento de 
fatos que possam ensejar a propositura da ação civil coletiva, remeterão peças ao Ministério Público e/ou à Defensoria Pública 
para as providências cabíveis (grifos).

A maioria das Turmas, ora trago como paradigma a 5ª Turma Recursal dos Juizados Especiais do Estado da Bahia, através do 
Juiz Relator ROSALVO AUGUSTO VIEIRA DA SILVA, analisando sentença prolatada pelo Juiz FÁBIO FALCÃO, ora lotado no 
Sistema dos Juizados Especiais da Comarca de Riachão do Jacuípe – Bahia, assim tem se manifestado:

PROCESSO: 0003184-68.2018.8.05.0211

CLASSE: RECURSO INOMINADO

RECORRENTE: MARIA DO CARMO DE SANTANA OLIVEIRA

RECORRIDO: COELBA - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA

BAHIA

JUIZ PROLATOR: FÁBIO FALCÃO SANTOS

JUIZ RELATOR: ROSALVO AUGUSTO VIEIRA DA SILVA

EMENTA:

RECURSO INOMINADO. DIREITO DO CONSUMIDOR.IRREGULARIDADE NO FORNECIMENTO DO SERVIÇO ESSENCIAL 
DE ENERGIA ELÉTRICA. INCOMPETÊNCIA MATERIAL DO JUÍZO A QUO RECONHECIDA, EM RAZÃO DA INCOMPATIBI-
LIDADE DA DEMANDA AO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DO CONSUMIDOR, POR SE TRATAR DE LITÍGIO QUE 
ENVOLVE DIREITOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS. INTELIGÊNCIA DO ENUNCIADO 139 DO FONAJE. MA-
NUTENÇÃO, NOS SEUS PRÓPRIOS TERMOS, DA SENTENÇA QUE EXTINÇÃO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO 
MÉRITO. RECURSO CONHECIDO

E IMPROVIDO.

Para sacramentar o entendimento ora delineado na presente decisão, trago à colação jurisprudência já sedimentada pelo STF, 
em absoluta afi nidade com o entendimento daquela 5ª Turma Recursal, senão vejamos:

“RECURSO INOMINADO. INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO DA FAZENDA PÚBLICA. DEMANDA INDIVIDUAL RE 939561 / GO 
DE NATUREZA MULTITUDINÁRIA.
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I - Os Juizados Especiais da Fazenda Pública, nos termos da Lei 12.153/09, se enquadram como órgão da justiça comum, pos-
suindo competência para ações de conhecimento.

II – Não existe previsão para processamento das demandas sobre direitos ou interesses difusos e coletivos.

III – Ocorre que citada norma é omissa quanto às demandas que envolvam interesses ou direitos individuais homogêneos, assim, 
conforme disposto no art. 27, aplica-se subsidiariamente as Leis 9.099/95 e 10.259/01.

IV - A Lei dos Juizados Especiais Federais dispõe no art. 3°, §1°, I, que não se inclui na competência dos Juizados as causas que 
versem sobre direitos individuais homogêneos.

V – Estende-se tal regra de competência a todos os integrantes do Sistema dos Juizados Especiais, em prol da celeridade pro-
cessual.

VI – Assim, conforme Enunciado n° 139 do FONAJE, opera-se a exclusão da competência do Sistema dos Juizados Especiais 
(Juizados Especiais Cíveis Estadual/Federal e Juizados Especiais da Fazenda Pública) quanto às demandas que versem a res-
peito de direitos ou interesses difusos ou coletivos, incluídos os individuais homogêneos, aplicando-se tanto para as demandas 
individuais de natureza multitudinária quanto para as ações coletivas.

VII - Assim restou claro a incompetência do juízo a quo para o processamento e julgamento do litígio em questão, a qual inclusive 
é objeto de ação coletiva em trâmite nesta comarca. VIII - Sentença cassada de ofício para extinguir o feito sem resolução do 
mérito. Sem custas e honorários” (Grifos).

Diante da situação relatada, determino que seja ofi ciado ao Ministério Público da Comarca para promover a propositura da ação 
coletiva repetitiva, na forma do art. 139, X, NCPC, visto que a situação ainda fi ca agravada por se tratar de problema que não 
atinge somente a Comarca local, mas sim, todos os municípios da Bahia, de modo que a COELBA, anualmente, fi gura na relação 
de um dos maiores demandados no Sistema dos Juizados Especiais, não tendo essa magistrada notícia de que algum agente 
estatal com legitimidade para solucionar o confl ito de forma coletiva, a exemplo do Ministério Público ou da Defensoria Pública, 
tenha ingressado com alguma medida judicial ou administrativa, a exemplo da Ação Civil Pública ou Termo de Ajustamento de 
Conduta, embora tal procedimento seja um dos seus deveres institucionais.

Importa consignar, que a inadmissibilidade das ações individuais em comento, com idêntico pedido e causa de pedir ao dos au-
tos, especifi camente as de natureza multitudinárias, não importa em violação ao princípio do livre acesso à justiça, pois o direito 
continua sendo resguardado, e com mais efi cácia, através dos instrumentos processuais coletivos, posto que a reparação abran-
gerá a todos da comunidade indistintamente. Aliás, o sistema processual civil clássico nem sempre alcança os seus objetivos 
constitucionais, e acerca disso o STJ e o STF já estão cientes, bem como a doutrina mais moderna.

O número excessivo de demandadas individuais tendo sempre como causa de pedir a falha dos serviços de distribuição de água 
por parte da EMBASA, bem como as constantes quedas dos serviços de distribuição de energia elétrica “apagões”, acrescidas 
das demandas individuais visando a reclassifi cação das tarifas de energia elétrica de urbana para rural pela COELBA, constan-
temente tem dado margem a milhares de ações.

Não se ignora a possibilidade de existirem graves falhas na prestação dos serviços de água e de energia elétrica, no território dos 
municípios que compõem a Comarca de Tucano. Contudo, em nome da segurança jurídica e em atendimento à RESOLUÇÃO nº 
135 – CNJ, a qual dispõe sobre a Política Judiciária Nacional de tratamento adequado dos confl itos de interesses no âmbito do 
Poder Judiciário e, dentre outros, considera que a conciliação e a mediação, bem como outros métodos consensuais de solução 
de confl itos são instrumentos efetivos de pacifi cação social, dentre estes últimos podendo-se destacar o Inquérito Civil Público, 
monopolizado pelo Ministério Público, na forma do art. 139, X, NCPC, reitero que, as demandas pertinentes à distribuição de 
água no território da Comarca de Tucano, bem como como aquelas referentes à interrupção dos serviços de energia elétrica 
“apagões” e as tendentes a reclassifi cação das tarifas de energia urbana para rural devem ser tratadas coletivamente, por se 
tratar de ações de natureza multitudinárias, para as quais falece a competência dos Juizados Especiais.

Pelo exposto, indubitavelmente incompetente estes Juizados para julgar a presente demanda. Destarte, a ausência de com-
provação probatória sobre o fato constitutivo do direito invocado nos autos, especialmente, a duração por longo período da 
interrupção da energia, enseja a improcedência do pedido. Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE A DEMANDA, e, por 
consequência, EXTINTO O FEITO, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I do CPC. Sem custas e honorários.

Por fi m, encaminhem-se cópias da presente decisão e de todos os ofícios encaminhados ao Ministério Público da Comarca de 
Tucano para conhecimento do Procurador chefe do Ministério Público do estado da Bahia e do Presidente do Conselho Nacional 
do Ministério Público.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Tucano, 09/07/2019.
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Nadja de Cássia Silva Sandes .

Juíza Leiga.

Raissa de Cássia Sandes Moreira.

Juíza Leiga.

SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA

Na forma do artigo 40 da Lei 9099/95 e artigo 3º, § 4º da Resolução nº 7/2010 do TJ/BA homologo a decisão do Juiz Leigo em 
todos os seus termos descritos para a produção de seus jurídicos efeitos.

Registre-se. Expeçam-se as intimações necessárias.

Arquive-se.

Tucano, 09 de JULHO de 2019

BELª. SIRLEI CAROLINE ALVES SANTOS

JUÍZA DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TUCANO
INTIMAÇÃO

8004587-77.2018.8.05.0261 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Tucano
Autor: Selma Passos Vieira
Advogado: Vanessa Meireles Almeida (OAB:0054498/BA)
Advogado: Jaqueline Jesus Da Paixao (OAB:0053280/BA)
Réu: Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia Coelba
Advogado: Rafael Martinez Veiga (OAB:0024637/BA)
Advogado: Marcelo Salles De Mendonça (OAB:0017476/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE TUCANO/BA

SENTENÇA

PROC:8004587-77.2018.805.0261

Vistos e etc.

Tramita perante esta Vara Cível quantidade considerável de ações ajuizadas em desfavor da concessionária de energia Coel-
ba-Companhia de Eletricidade do Estado da Bahia, nas quais os autores pleiteiam indenização por dano material e moral, em 
virtude da interrupção de energia (apagão) por horas em determinadas localidades deste Município, de modo a confi gurar graves 
violações aos Direitos Coletivos dos Consumidores por parte da concessionária mencionada, e segundo narrativa autoral, não 
havendo notícia de solução administrativa dos problemas.

Ocorre que a interrupção de energia noticiada nos autos não é específi ca de uma única localidade da Comarca, sendo a falha 
da prestação dos serviços generalizada, constatação que se depreende do próprio domicílio dos autores das referidas ações. 
Nesse diapasão, verifi ca-se que os direitos discutidos em tais demandas consideram-se como individuais homogêneos, pois 
decorrentes de origem comum, ou seja, os direitos nascidos em consequência da própria lesão ou ameaça de lesão, em que 
a relação jurídica entre as partes é post factum (fato lesivo). Registre-se que o fato de ser possível determinar individualmente 
os lesados, não altera a possibilidade e pertinência da ação coletiva. Permanece o traço distintivo: o tratamento molecular das 
ações coletivas em relação à fragmentação da tutela (tratamento atomizado), nas ações individuais. É evidente a vantagem do 
tratamento uno da pretensão em conjunto para obtenção de um provimento genérico. Como bem anotou Antonio Gidi, as ações 
coletivas garantem três objetivos: proporcionar economia processual, acesso à justiça e a aplicação voluntária e autoritativa do 
direito material. Não por outra razão se determinou no CDC e CM (no CDC, art. 103, III, e no CM _Anteprojeto de Código Pro-
cessual Civil Coletivo Modelo para Ibero América , art. 26, III) que a sentença terá efi cácia erga omnes. Os titulares dos direitos 
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individuais serão “abstrata e genericamente benefi ciados”. Nessa perspectiva, o pedido nas ações coletivas será sempre uma 
“tese jurídica geral” que benefi cie, sem distinção, aos substituídos. As peculiaridades dos direitos individuais, se existirem, deve-
rão ser atendidas em liquidação de sentença a ser procedida individualmente.

Destarte, verifi ca-se que em todas as demandas ajuizadas em desfavor da Coelba_, pedido e causa de pedir em comento, não 
trazem comprovação probatória de protocolos de reclamações dos consumidores sobre o fato narrado, ou até mesmo notícia 
veiculada na mídia ou imprensa local (art.374 do CPC), restringindo-se a prova oral por meio de um único testemunho cujo de-
poimento é genérico e não denota a existência de prejuízos sofridos pelos autores das demandas, o que fragiliza a comprovação 
do fato constitutivo pelos autores, mesmo aplicando-se a regra da inversão do ônus da prova (art.6º, VIII do CDC) a qual não 
isenta aqueles do ônus da prova do fato constitutivo. Outrossim, é importante relembrar que o STJ já fi rmou entendimento no 
sentido de que a interrupção do serviço de energia por um prazo de cinco dias não enseja o cabimento da indenização por dano 
moral, conforme julgamento do REsp 1.705.314, sendo ponderado que admitir a condenação no caso poderia inviabilizar as 
atividades da prestadora de serviço público e aumentar os custos da energia elétrica aos consumidores da região, notadamente 
porque acham-se em tramitação mais de três mil ações com o mesmo pedido e causa de pedir. Foi registrado ainda pela Corte 
Superior, especialmente no voto da ministra Nancy Andrighi, que a jurisprudência do STJ vem evoluindo, de maneira acertada, 
para permitir que se observe o fato concreto e suas circunstâncias, afastando o caráter absoluto da presunção de existência de 
danos morais indenizáveis. “Dissabores, desconfortos e frustrações de expectativa fazem parte da vida moderna, em sociedades 
cada vez mais complexas e multifacetadas, com renovadas ansiedades e desejos, e por isso não se mostra viável aceitar que 
qualquer estímulo que afete negativamente a vida ordinária de um indivíduo confi gure dano moral”, disse.

Sendo assim, mesmo exercendo um juízo de cognição exauriente e atribuindo a tais demandas o caráter de tutela individual dos 
direitos supostamente violados, os autores não conseguem comprovar o fato constitutivo.

A solução a problemática denunciada em todas essas demandas, por conseguinte, seria a intervenção do Ministério Público e 
do Judiciário com a fi nalidade de que a legislação seja fi elmente observada e os Direitos violados prontamente restabelecidos.

Estabelece a Constituição Federal que, dentre outras:

Art. 129. São funções institucionais do Ministério Público:

I - promover, privativamente, a ação penal pública, na forma da lei;

II - zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados nesta Consti-
tuição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia;

III - promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros 
interesses difusos e coletivos (grifei).

Como se não bastasse, é regra impositiva que incumbe ao Juiz quando se deparar com diversas demandas repetitivas, como a 
demanda aqui tratada, ofi ciar ao Ministério Público para promover a propositura da ação coletiva repetitiva, art. 139, X, NCPC.

O Sistema dos Juizados Especiais é incompetente para julgar as demandas que tratem sobre direitos ou interesses difusos ou 
coletivos, dentre eles os individuais homogêneos, aplicando-se este entendimento tanto para as demandas individuais de natu-
reza multitudinária quanto para as ações coletivas. Vejamos a dicção do ENUNCIADO nº 139 – FONAJE:

ENUNCIADO 139: A exclusão da competência do Sistema dos Juizados Especiais quanto às demandas sobre direitos ou inte-
resses difusos ou coletivos, dentre eles os individuais homogêneos, aplica-se tanto para as demandas individuais de natureza 
multitudinária quanto para as ações coletivas. Se, no exercício de suas funções, os juízes e tribunais tiverem conhecimento de 
fatos que possam ensejar a propositura da ação civil coletiva, remeterão peças ao Ministério Público e/ou à Defensoria Pública 
para as providências cabíveis (grifos).

A maioria das Turmas, ora trago como paradigma a 5ª Turma Recursal dos Juizados Especiais do Estado da Bahia, através do 
Juiz Relator ROSALVO AUGUSTO VIEIRA DA SILVA, analisando sentença prolatada pelo Juiz FÁBIO FALCÃO, ora lotado no 
Sistema dos Juizados Especiais da Comarca de Riachão do Jacuípe – Bahia, assim tem se manifestado:

PROCESSO: 0003184-68.2018.8.05.0211

CLASSE: RECURSO INOMINADO

RECORRENTE: MARIA DO CARMO DE SANTANA OLIVEIRA

RECORRIDO: COELBA - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA

BAHIA

JUIZ PROLATOR: FÁBIO FALCÃO SANTOS
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JUIZ RELATOR: ROSALVO AUGUSTO VIEIRA DA SILVA

EMENTA:

RECURSO INOMINADO. DIREITO DO CONSUMIDOR.IRREGULARIDADE NO FORNECIMENTO DO SERVIÇO ESSENCIAL 
DE ENERGIA ELÉTRICA. INCOMPETÊNCIA MATERIAL DO JUÍZO A QUO RECONHECIDA, EM RAZÃO DA INCOMPATIBI-
LIDADE DA DEMANDA AO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DO CONSUMIDOR, POR SE TRATAR DE LITÍGIO QUE 
ENVOLVE DIREITOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS. INTELIGÊNCIA DO ENUNCIADO 139 DO FONAJE. MA-
NUTENÇÃO, NOS SEUS PRÓPRIOS TERMOS, DA SENTENÇA QUE EXTINÇÃO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO 
MÉRITO. RECURSO CONHECIDO

E IMPROVIDO.

Para sacramentar o entendimento ora delineado na presente decisão, trago à colação jurisprudência já sedimentada pelo STF, 
em absoluta afi nidade com o entendimento daquela 5ª Turma Recursal, senão vejamos:

“RECURSO INOMINADO. INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO DA FAZENDA PÚBLICA. DEMANDA INDIVIDUAL RE 939561 / GO 
DE NATUREZA MULTITUDINÁRIA.

I - Os Juizados Especiais da Fazenda Pública, nos termos da Lei 12.153/09, se enquadram como órgão da justiça comum, pos-
suindo competência para ações de conhecimento.

II – Não existe previsão para processamento das demandas sobre direitos ou interesses difusos e coletivos.

III – Ocorre que citada norma é omissa quanto às demandas que envolvam interesses ou direitos individuais homogêneos, assim, 
conforme disposto no art. 27, aplica-se subsidiariamente as Leis 9.099/95 e 10.259/01.

IV - A Lei dos Juizados Especiais Federais dispõe no art. 3°, §1°, I, que não se inclui na competência dos Juizados as causas que 
versem sobre direitos individuais homogêneos.

V – Estende-se tal regra de competência a todos os integrantes do Sistema dos Juizados Especiais, em prol da celeridade pro-
cessual.

VI – Assim, conforme Enunciado n° 139 do FONAJE, opera-se a exclusão da competência do Sistema dos Juizados Especiais 
(Juizados Especiais Cíveis Estadual/Federal e Juizados Especiais da Fazenda Pública) quanto às demandas que versem a res-
peito de direitos ou interesses difusos ou coletivos, incluídos os individuais homogêneos, aplicando-se tanto para as demandas 
individuais de natureza multitudinária quanto para as ações coletivas.

VII - Assim restou claro a incompetência do juízo a quo para o processamento e julgamento do litígio em questão, a qual inclusive 
é objeto de ação coletiva em trâmite nesta comarca. VIII - Sentença cassada de ofício para extinguir o feito sem resolução do 
mérito. Sem custas e honorários” (Grifos).

Diante da situação relatada, determino que seja ofi ciado ao Ministério Público da Comarca para promover a propositura da ação 
coletiva repetitiva, na forma do art. 139, X, NCPC, visto que a situação ainda fi ca agravada por se tratar de problema que não 
atinge somente a Comarca local, mas sim, todos os municípios da Bahia, de modo que a COELBA, anualmente, fi gura na relação 
de um dos maiores demandados no Sistema dos Juizados Especiais, não tendo essa magistrada notícia de que algum agente 
estatal com legitimidade para solucionar o confl ito de forma coletiva, a exemplo do Ministério Público ou da Defensoria Pública, 
tenha ingressado com alguma medida judicial ou administrativa, a exemplo da Ação Civil Pública ou Termo de Ajustamento de 
Conduta, embora tal procedimento seja um dos seus deveres institucionais.

Importa consignar, que a inadmissibilidade das ações individuais em comento, com idêntico pedido e causa de pedir ao dos au-
tos, especifi camente as de natureza multitudinárias, não importa em violação ao princípio do livre acesso à justiça, pois o direito 
continua sendo resguardado, e com mais efi cácia, através dos instrumentos processuais coletivos, posto que a reparação abran-
gerá a todos da comunidade indistintamente. Aliás, o sistema processual civil clássico nem sempre alcança os seus objetivos 
constitucionais, e acerca disso o STJ e o STF já estão cientes, bem como a doutrina mais moderna.

O número excessivo de demandadas individuais tendo sempre como causa de pedir a falha dos serviços de distribuição de água 
por parte da EMBASA, bem como as constantes quedas dos serviços de distribuição de energia elétrica “apagões”, acrescidas 
das demandas individuais visando a reclassifi cação das tarifas de energia elétrica de urbana para rural pela COELBA, constan-
temente tem dado margem a milhares de ações.

Não se ignora a possibilidade de existirem graves falhas na prestação dos serviços de água e de energia elétrica, no território dos 
municípios que compõem a Comarca de Tucano. Contudo, em nome da segurança jurídica e em atendimento à RESOLUÇÃO nº 
135 – CNJ, a qual dispõe sobre a Política Judiciária Nacional de tratamento adequado dos confl itos de interesses no âmbito do 
Poder Judiciário e, dentre outros, considera que a conciliação e a mediação, bem como outros métodos consensuais de solução 
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de confl itos são instrumentos efetivos de pacifi cação social, dentre estes últimos podendo-se destacar o Inquérito Civil Público, 
monopolizado pelo Ministério Público, na forma do art. 139, X, NCPC, reitero que, as demandas pertinentes à distribuição de 
água no território da Comarca de Tucano, bem como como aquelas referentes à interrupção dos serviços de energia elétrica 
“apagões” e as tendentes a reclassifi cação das tarifas de energia urbana para rural devem ser tratadas coletivamente, por se 
tratar de ações de natureza multitudinárias, para as quais falece a competência dos Juizados Especiais.

Pelo exposto, indubitavelmente incompetente estes Juizados para julgar a presente demanda. Destarte, a ausência de com-
provação probatória sobre o fato constitutivo do direito invocado nos autos, especialmente, a duração por longo período da 
interrupção da energia, enseja a improcedência do pedido. Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE A DEMANDA, e, por 
consequência, EXTINTO O FEITO, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I do CPC. Sem custas e honorários.

Por fi m, encaminhem-se cópias da presente decisão e de todos os ofícios encaminhados ao Ministério Público da Comarca de 
Tucano para conhecimento do Procurador chefe do Ministério Público do estado da Bahia e do Presidente do Conselho Nacional 
do Ministério Público.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Tucano, 09/07/2019.

Nadja de Cássia Silva Sandes .

Juíza Leiga.

SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA

Na forma do artigo 40 da Lei 9099/95 e artigo 3º, § 4º da Resolução nº 7/2010 do TJ/BA homologo a decisão do Juiz Leigo em 
todos os seus termos descritos para a produção de seus jurídicos efeitos.

Registre-se. Expeçam-se as intimações necessárias.

Arquive-se.

Tucano, 09 de JULHO de 2019

BELª. SIRLEI CAROLINE ALVES SANTOS

JUÍZA DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TUCANO
INTIMAÇÃO

8004540-06.2018.8.05.0261 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Tucano
Autor: Aloisio Ferreira Pereira
Advogado: Vanessa Meireles Almeida (OAB:0054498/BA)
Advogado: Jaqueline Jesus Da Paixao (OAB:0053280/BA)
Réu: Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia Coelba
Advogado: Rafael Martinez Veiga (OAB:0024637/BA)
Advogado: Marcelo Salles De Mendonça (OAB:0017476/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE TUCANO/BA

SENTENÇA

PROC. 8004540-06.2018.8.05.0261

Vistos e etc.

Vistos e etc.
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Tramita perante esta Vara Cível quantidade considerável de ações ajuizadas em desfavor da concessionária de energia Coel-
ba-Companhia de Eletricidade do Estado da Bahia, nas quais os autores pleiteiam indenização por dano material e moral, em 
virtude da interrupção de energia (apagão) por horas em determinadas localidades deste Município, de modo a confi gurar graves 
violações aos Direitos Coletivos dos Consumidores por parte da concessionária mencionada, e segundo narrativa autoral, não 
havendo notícia de solução administrativa dos problemas.

Ocorre que a interrupção de energia noticiada nos autos não é específi ca de uma única localidade da Comarca, sendo a falha 
da prestação dos serviços generalizada, constatação que se depreende do próprio domicílio dos autores das referidas ações. 
Nesse diapasão, verifi ca-se que os direitos discutidos em tais demandas consideram-se como individuais homogêneos, pois 
decorrentes de origem comum, ou seja, os direitos nascidos em consequência da própria lesão ou ameaça de lesão, em que 
a relação jurídica entre as partes é post factum (fato lesivo). Registre-se que o fato de ser possível determinar individualmente 
os lesados, não altera a possibilidade e pertinência da ação coletiva. Permanece o traço distintivo: o tratamento molecular das 
ações coletivas em relação à fragmentação da tutela (tratamento atomizado), nas ações individuais. É evidente a vantagem do 
tratamento uno da pretensão em conjunto para obtenção de um provimento genérico. Como bem anotou Antonio Gidi, as ações 
coletivas garantem três objetivos: proporcionar economia processual, acesso à justiça e a aplicação voluntária e autoritativa do 
direito material. Não por outra razão se determinou no CDC e CM (no CDC, art. 103, III, e no CM _Anteprojeto de Código Pro-
cessual Civil Coletivo Modelo para Ibero América , art. 26, III) que a sentença terá efi cácia erga omnes. Os titulares dos direitos 
individuais serão “abstrata e genericamente benefi ciados”. Nessa perspectiva, o pedido nas ações coletivas será sempre uma 
“tese jurídica geral” que benefi cie, sem distinção, aos substituídos. As peculiaridades dos direitos individuais, se existirem, deve-
rão ser atendidas em liquidação de sentença a ser procedida individualmente.

Destarte, verifi ca-se que em todas as demandas ajuizadas em desfavor da Coelba_, pedido e causa de pedir em comento, não 
trazem comprovação probatória de protocolos de reclamações dos consumidores sobre o fato narrado, ou até mesmo notícia 
veiculada na mídia ou imprensa local (art.374 do CPC), restringindo-se a prova oral por meio de um único testemunho cujo de-
poimento é genérico e não denota a existência de prejuízos sofridos pelos autores das demandas, o que fragiliza a comprovação 
do fato constitutivo pelos autores, mesmo aplicando-se a regra da inversão do ônus da prova (art.6º, VIII do CDC) a qual não 
isenta aqueles do ônus da prova do fato constitutivo. Outrossim, é importante relembrar que o STJ já fi rmou entendimento no 
sentido de que a interrupção do serviço de energia por um prazo de cinco dias não enseja o cabimento da indenização por dano 
moral, conforme julgamento do REsp 1.705.314, sendo ponderado que admitir a condenação no caso poderia inviabilizar as 
atividades da prestadora de serviço público e aumentar os custos da energia elétrica aos consumidores da região, notadamente 
porque acham-se em tramitação mais de três mil ações com o mesmo pedido e causa de pedir. Foi registrado ainda pela Corte 
Superior, especialmente no voto da ministra Nancy Andrighi, que a jurisprudência do STJ vem evoluindo, de maneira acertada, 
para permitir que se observe o fato concreto e suas circunstâncias, afastando o caráter absoluto da presunção de existência de 
danos morais indenizáveis. “Dissabores, desconfortos e frustrações de expectativa fazem parte da vida moderna, em sociedades 
cada vez mais complexas e multifacetadas, com renovadas ansiedades e desejos, e por isso não se mostra viável aceitar que 
qualquer estímulo que afete negativamente a vida ordinária de um indivíduo confi gure dano moral”, disse.

Sendo assim, mesmo exercendo um juízo de cognição exauriente e atribuindo a tais demandas o caráter de tutela individual dos 
direitos supostamente violados, os autores não conseguem comprovar o fato constitutivo.

A solução a problemática denunciada em todas essas demandas, por conseguinte, seria a intervenção do Ministério Público e 
do Judiciário com a fi nalidade de que a legislação seja fi elmente observada e os Direitos violados prontamente restabelecidos.

Estabelece a Constituição Federal que, dentre outras:

Art. 129. São funções institucionais do Ministério Público:

I - promover, privativamente, a ação penal pública, na forma da lei;

II - zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados nesta Consti-
tuição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia;

III - promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros 
interesses difusos e coletivos (grifei).

Como se não bastasse, é regra impositiva que incumbe ao Juiz quando se deparar com diversas demandas repetitivas, como a 
demanda aqui tratada, ofi ciar ao Ministério Público para promover a propositura da ação coletiva repetitiva, art. 139, X, NCPC.

O Sistema dos Juizados Especiais é incompetente para julgar as demandas que tratem sobre direitos ou interesses difusos ou 
coletivos, dentre eles os individuais homogêneos, aplicando-se este entendimento tanto para as demandas individuais de natu-
reza multitudinária quanto para as ações coletivas. Vejamos a dicção do ENUNCIADO nº 139 – FONAJE:

ENUNCIADO 139: A exclusão da competência do Sistema dos Juizados Especiais quanto às demandas sobre direitos ou inte-
resses difusos ou coletivos, dentre eles os individuais homogêneos, aplica-se tanto para as demandas individuais de natureza 
multitudinária quanto para as ações coletivas. Se, no exercício de suas funções, os juízes e tribunais tiverem conhecimento de 
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fatos que possam ensejar a propositura da ação civil coletiva, remeterão peças ao Ministério Público e/ou à Defensoria Pública 
para as providências cabíveis (grifos).

A maioria das Turmas, ora trago como paradigma a 5ª Turma Recursal dos Juizados Especiais do Estado da Bahia, através do 
Juiz Relator ROSALVO AUGUSTO VIEIRA DA SILVA, analisando sentença prolatada pelo Juiz FÁBIO FALCÃO, ora lotado no 
Sistema dos Juizados Especiais da Comarca de Riachão do Jacuípe – Bahia, assim tem se manifestado:

PROCESSO: 0003184-68.2018.8.05.0211

CLASSE: RECURSO INOMINADO

RECORRENTE: MARIA DO CARMO DE SANTANA OLIVEIRA

RECORRIDO: COELBA - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA

BAHIA

JUIZ PROLATOR: FÁBIO FALCÃO SANTOS

JUIZ RELATOR: ROSALVO AUGUSTO VIEIRA DA SILVA

EMENTA:

RECURSO INOMINADO. DIREITO DO CONSUMIDOR.IRREGULARIDADE NO FORNECIMENTO DO SERVIÇO ESSENCIAL 
DE ENERGIA ELÉTRICA. INCOMPETÊNCIA MATERIAL DO JUÍZO A QUO RECONHECIDA, EM RAZÃO DA INCOMPATIBI-
LIDADE DA DEMANDA AO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DO CONSUMIDOR, POR SE TRATAR DE LITÍGIO QUE 
ENVOLVE DIREITOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS. INTELIGÊNCIA DO ENUNCIADO 139 DO FONAJE. MA-
NUTENÇÃO, NOS SEUS PRÓPRIOS TERMOS, DA SENTENÇA QUE EXTINÇÃO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO 
MÉRITO. RECURSO CONHECIDO

E IMPROVIDO.

Para sacramentar o entendimento ora delineado na presente decisão, trago à colação jurisprudência já sedimentada pelo STF, 
em absoluta afi nidade com o entendimento daquela 5ª Turma Recursal, senão vejamos:

“RECURSO INOMINADO. INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO DA FAZENDA PÚBLICA. DEMANDA INDIVIDUAL RE 939561 / GO 
DE NATUREZA MULTITUDINÁRIA.

I - Os Juizados Especiais da Fazenda Pública, nos termos da Lei 12.153/09, se enquadram como órgão da justiça comum, pos-
suindo competência para ações de conhecimento.

II – Não existe previsão para processamento das demandas sobre direitos ou interesses difusos e coletivos.

III – Ocorre que citada norma é omissa quanto às demandas que envolvam interesses ou direitos individuais homogêneos, assim, 
conforme disposto no art. 27, aplica-se subsidiariamente as Leis 9.099/95 e 10.259/01.

IV - A Lei dos Juizados Especiais Federais dispõe no art. 3°, §1°, I, que não se inclui na competência dos Juizados as causas que 
versem sobre direitos individuais homogêneos.

V – Estende-se tal regra de competência a todos os integrantes do Sistema dos Juizados Especiais, em prol da celeridade pro-
cessual.

VI – Assim, conforme Enunciado n° 139 do FONAJE, opera-se a exclusão da competência do Sistema dos Juizados Especiais 
(Juizados Especiais Cíveis Estadual/Federal e Juizados Especiais da Fazenda Pública) quanto às demandas que versem a res-
peito de direitos ou interesses difusos ou coletivos, incluídos os individuais homogêneos, aplicando-se tanto para as demandas 
individuais de natureza multitudinária quanto para as ações coletivas.

VII - Assim restou claro a incompetência do juízo a quo para o processamento e julgamento do litígio em questão, a qual inclusive 
é objeto de ação coletiva em trâmite nesta comarca. VIII - Sentença cassada de ofício para extinguir o feito sem resolução do 
mérito. Sem custas e honorários” (Grifos).

Diante da situação relatada, determino que seja ofi ciado ao Ministério Público da Comarca para promover a propositura da ação 
coletiva repetitiva, na forma do art. 139, X, NCPC, visto que a situação ainda fi ca agravada por se tratar de problema que não 
atinge somente a Comarca local, mas sim, todos os municípios da Bahia, de modo que a COELBA, anualmente, fi gura na relação 
de um dos maiores demandados no Sistema dos Juizados Especiais, não tendo essa magistrada notícia de que algum agente 
estatal com legitimidade para solucionar o confl ito de forma coletiva, a exemplo do Ministério Público ou da Defensoria Pública, 
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tenha ingressado com alguma medida judicial ou administrativa, a exemplo da Ação Civil Pública ou Termo de Ajustamento de 
Conduta, embora tal procedimento seja um dos seus deveres institucionais.

Importa consignar, que a inadmissibilidade das ações individuais em comento, com idêntico pedido e causa de pedir ao dos au-
tos, especifi camente as de natureza multitudinárias, não importa em violação ao princípio do livre acesso à justiça, pois o direito 
continua sendo resguardado, e com mais efi cácia, através dos instrumentos processuais coletivos, posto que a reparação abran-
gerá a todos da comunidade indistintamente. Aliás, o sistema processual civil clássico nem sempre alcança os seus objetivos 
constitucionais, e acerca disso o STJ e o STF já estão cientes, bem como a doutrina mais moderna.

O número excessivo de demandadas individuais tendo sempre como causa de pedir a falha dos serviços de distribuição de água 
por parte da EMBASA, bem como as constantes quedas dos serviços de distribuição de energia elétrica “apagões”, acrescidas 
das demandas individuais visando a reclassifi cação das tarifas de energia elétrica de urbana para rural pela COELBA, constan-
temente tem dado margem a milhares de ações.

Não se ignora a possibilidade de existirem graves falhas na prestação dos serviços de água e de energia elétrica, no território dos 
municípios que compõem a Comarca de Tucano. Contudo, em nome da segurança jurídica e em atendimento à RESOLUÇÃO nº 
135 – CNJ, a qual dispõe sobre a Política Judiciária Nacional de tratamento adequado dos confl itos de interesses no âmbito do 
Poder Judiciário e, dentre outros, considera que a conciliação e a mediação, bem como outros métodos consensuais de solução 
de confl itos são instrumentos efetivos de pacifi cação social, dentre estes últimos podendo-se destacar o Inquérito Civil Público, 
monopolizado pelo Ministério Público, na forma do art. 139, X, NCPC, reitero que, as demandas pertinentes à distribuição de 
água no território da Comarca de Tucano, bem como como aquelas referentes à interrupção dos serviços de energia elétrica 
“apagões” e as tendentes a reclassifi cação das tarifas de energia urbana para rural devem ser tratadas coletivamente, por se 
tratar de ações de natureza multitudinárias, para as quais falece a competência dos Juizados Especiais.

Pelo exposto, indubitavelmente incompetente estes Juizados para julgar a presente demanda. Destarte, a ausência de com-
provação probatória sobre o fato constitutivo do direito invocado nos autos, especialmente, a duração por longo período da 
interrupção da energia, enseja a improcedência do pedido. Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE A DEMANDA, e, por 
consequência, EXTINTO O FEITO, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I do CPC. Sem custas e honorários.

Por fi m, encaminhem-se cópias da presente decisão e de todos os ofícios encaminhados ao Ministério Público da Comarca de 
Tucano para conhecimento do Procurador chefe do Ministério Público do estado da Bahia e do Presidente do Conselho Nacional 
do Ministério Público.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Tucano, 09/07/2019.

Raissa de Cássia Sandes Moreira.

Juíza Leiga.

SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA

Na forma do artigo 40 da Lei 9099/95 e artigo 3º, § 4º da Resolução nº 7/2010 do TJ/BA homologo a decisão do Juiz Leigo em 
todos os seus termos descritos para a produção de seus jurídicos efeitos.

Registre-se. Expeçam-se as intimações necessárias.

Arquive-se.

Tucano, 09 de JULHO de 2019

BELª. SIRLEI CAROLINE ALVES SANTOS

JUÍZA DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TUCANO
INTIMAÇÃO

8005205-22.2018.8.05.0261 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Tucano
Autor: Raquel Isabel De Jesus
Advogado: Saulo Oliveira Bahia De Araujo (OAB:0032986/BA)
Réu: Banco Bradesco Financiamentos S/a
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Advogado: Fábio Gil Moreira Santiago (OAB:0015664/BA)

Intimação:

PROCESSO nº 8005205-22.2018.805.0261

AUTOR:RAQUEL ISABEL DE JESUS

REU:BANCO BRADESCO

SENTENÇA

Vistos etc.

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei n. 9099/95.

DECIDO:

Evoluindo ao mérito da demanda, a responsabilidade civil adquiriu, com a Constituição Federal de 1988, status de norma cons-
titucional, haja vista se encontrar inserta no rol dos direitos individuais, mais precisamente no art. 5º, V e X. Os arts. 186 e 927, 
do Código Civil, regulamentando genericamente a matéria, determinam que:

Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda 
que exclusivamente moral, comete ato ilícito.

Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fi ca obrigado a repará-lo.

Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano, independentemente de culpa, nos casos especifi cados em lei, ou quando 
a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua natureza, risco para os direitos de outrem.

Referidos dispositivos legal versam, em termos gerais, sobre a responsabilidade civil, que tem como requisitos confi guradores, 
de regra: (a) ação ou omissão; (b) culpa lato sensu (dolo ou negligência, imprudência ou imperícia); (c) dano e (d) nexo de cau-
salidade.

Segundo a doutrina e jurisprudência pátria, a responsabilidade civil poderá ser objetiva ou subjetiva, a depender da necessidade 
de aferição de culpa lato sensu (imprudência, negligência, imperícia e o dolo) na conduta danosa. No primeiro caso, há desne-
cessidade de verifi cação do requisito subjetivo que anima a conduta danosa, hipótese normativa prevista no art. 927, parágrafo 
único, do Código Civil. No segundo, é imprescindível a sua verifi cação nos autos para que seja reconhecido o dever jurídico de 
indenizar, situação regulada pelo art. 186, do Diploma Civilista. Registre-se, ainda, a existência da responsabilidade civil especial, 
que é a decorrente de acidentes nucleares, nos termos do disposto no art. 21, XXIII, “d”, da Constituição Federal. Em quaisquer 
destes casos, imprescindível a aferição dos demais requisitos confi guradores da responsabilidade civil.

Diferencia-se, ainda, a responsabilidade contratual, que decorre de um descumprimento de obrigação estabelecida em um 
acordo de vontades das partes, no qual um dos contratantes causa um dano ao outro, da responsabilidade extracontratual, cuja 
origem é o ato ilícito causador de prejuízo a outrem.

A hipótese dos autos é, sem dúvida, de responsabilidade civil objetiva pelo vício do produto/serviço e submetida às normas do 
código de defesa do consumidor.

Da análise dos autos, observo que, em que pese a alegação de que a negativação foi ilegal, a parte autora – efetivamente – be-
nefi ciou-se do mesmo, uma vez que conforme documentos juntados pelo Réu, atestam que a autora recebeu os valores em sua 
conta-corrente, conforme contrato juntado, o que implica no reconhecimento de que a parte autora se benefi ciou diretamente dos 
valores disponibilizados em sua conta-corrente,

Por estes motivos, reputo que os pactos são lícitos e, portanto, hígidos de qualquer mácula a amparar a pretensão autoral, ca-
bendo à autora arcar com as consequências de seus empréstimos.

Forte em tais razões EXTINGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fulcro no art. 487, I, do Código de Proces-
so Civil, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos autorais.

Defi ro o pedido de Assistência Judiciária Gratuita, conforme determina a Lei 9.000/99.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Tucano, 08/07/2019.
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Nadja de Cássia Silva Sandes

Juíza Leiga

SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA

Na forma do art 40 da Lei 9099/95 e art 3, parágrafo 4 da Resolução n. 07/ 2010 do TJ/BA homologo a decisão do juiz Leigo em 
todos os seus termos descritos para produção de seus jurídicos e demais efeitos.

Registre-se . Expeçam-se as intimações necessárias.

Tucano, 08 de JULHO de 2019.

BELª. SIRLEI CAROLINE ALVES SANTOS

JUÍZA DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TUCANO
INTIMAÇÃO

8004554-87.2018.8.05.0261 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Tucano
Autor: Estelita Pimentel Da Silva
Advogado: Vanessa Meireles Almeida (OAB:0054498/BA)
Advogado: Jaqueline Jesus Da Paixao (OAB:0053280/BA)
Réu: Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia Coelba
Advogado: Rafael Martinez Veiga (OAB:0024637/BA)
Advogado: Marcelo Salles De Mendonça (OAB:0017476/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE TUCANO/BA

SENTENÇA

PROC. 8004554-87.2018.8.05.0261

Vistos e etc.

SENTENÇA

Vistos e etc.

Tramita perante esta Vara Cível quantidade considerável de ações ajuizadas em desfavor da concessionária de energia Coel-
ba-Companhia de Eletricidade do Estado da Bahia, nas quais os autores pleiteiam indenização por dano material e moral, em 
virtude da interrupção de energia (apagão) por horas em determinadas localidades deste Município, de modo a confi gurar graves 
violações aos Direitos Coletivos dos Consumidores por parte da concessionária mencionada, e segundo narrativa autoral, não 
havendo notícia de solução administrativa dos problemas.

Ocorre que a interrupção de energia noticiada nos autos não é específi ca de uma única localidade da Comarca, sendo a falha 
da prestação dos serviços generalizada, constatação que se depreende do próprio domicílio dos autores das referidas ações. 
Nesse diapasão, verifi ca-se que os direitos discutidos em tais demandas consideram-se como individuais homogêneos, pois 
decorrentes de origem comum, ou seja, os direitos nascidos em consequência da própria lesão ou ameaça de lesão, em que 
a relação jurídica entre as partes é post factum (fato lesivo). Registre-se que o fato de ser possível determinar individualmente 
os lesados, não altera a possibilidade e pertinência da ação coletiva. Permanece o traço distintivo: o tratamento molecular das 
ações coletivas em relação à fragmentação da tutela (tratamento atomizado), nas ações individuais. É evidente a vantagem do 
tratamento uno da pretensão em conjunto para obtenção de um provimento genérico. Como bem anotou Antonio Gidi, as ações 
coletivas garantem três objetivos: proporcionar economia processual, acesso à justiça e a aplicação voluntária e autoritativa do 
direito material. Não por outra razão se determinou no CDC e CM (no CDC, art. 103, III, e no CM _Anteprojeto de Código Pro-
cessual Civil Coletivo Modelo para Ibero América , art. 26, III) que a sentença terá efi cácia erga omnes. Os titulares dos direitos 
individuais serão “abstrata e genericamente benefi ciados”. Nessa perspectiva, o pedido nas ações coletivas será sempre uma 
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“tese jurídica geral” que benefi cie, sem distinção, aos substituídos. As peculiaridades dos direitos individuais, se existirem, deve-
rão ser atendidas em liquidação de sentença a ser procedida individualmente.

Destarte, verifi ca-se que em todas as demandas ajuizadas em desfavor da Coelba_, pedido e causa de pedir em comento, não 
trazem comprovação probatória de protocolos de reclamações dos consumidores sobre o fato narrado, ou até mesmo notícia 
veiculada na mídia ou imprensa local (art.374 do CPC), restringindo-se a prova oral por meio de um único testemunho cujo de-
poimento é genérico e não denota a existência de prejuízos sofridos pelos autores das demandas, o que fragiliza a comprovação 
do fato constitutivo pelos autores, mesmo aplicando-se a regra da inversão do ônus da prova (art.6º, VIII do CDC) a qual não 
isenta aqueles do ônus da prova do fato constitutivo. Outrossim, é importante relembrar que o STJ já fi rmou entendimento no 
sentido de que a interrupção do serviço de energia por um prazo de cinco dias não enseja o cabimento da indenização por dano 
moral, conforme julgamento do REsp 1.705.314, sendo ponderado que admitir a condenação no caso poderia inviabilizar as 
atividades da prestadora de serviço público e aumentar os custos da energia elétrica aos consumidores da região, notadamente 
porque acham-se em tramitação mais de três mil ações com o mesmo pedido e causa de pedir. Foi registrado ainda pela Corte 
Superior, especialmente no voto da ministra Nancy Andrighi, que a jurisprudência do STJ vem evoluindo, de maneira acertada, 
para permitir que se observe o fato concreto e suas circunstâncias, afastando o caráter absoluto da presunção de existência de 
danos morais indenizáveis. “Dissabores, desconfortos e frustrações de expectativa fazem parte da vida moderna, em sociedades 
cada vez mais complexas e multifacetadas, com renovadas ansiedades e desejos, e por isso não se mostra viável aceitar que 
qualquer estímulo que afete negativamente a vida ordinária de um indivíduo confi gure dano moral”, disse.

Sendo assim, mesmo exercendo um juízo de cognição exauriente e atribuindo a tais demandas o caráter de tutela individual dos 
direitos supostamente violados, os autores não conseguem comprovar o fato constitutivo.

A solução a problemática denunciada em todas essas demandas, por conseguinte, seria a intervenção do Ministério Público e 
do Judiciário com a fi nalidade de que a legislação seja fi elmente observada e os Direitos violados prontamente restabelecidos.

Estabelece a Constituição Federal que, dentre outras:

Art. 129. São funções institucionais do Ministério Público:

I - promover, privativamente, a ação penal pública, na forma da lei;

II - zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados nesta Consti-
tuição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia;

III - promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros 
interesses difusos e coletivos (grifei).

Como se não bastasse, é regra impositiva que incumbe ao Juiz quando se deparar com diversas demandas repetitivas, como a 
demanda aqui tratada, ofi ciar ao Ministério Público para promover a propositura da ação coletiva repetitiva, art. 139, X, NCPC.

O Sistema dos Juizados Especiais é incompetente para julgar as demandas que tratem sobre direitos ou interesses difusos ou 
coletivos, dentre eles os individuais homogêneos, aplicando-se este entendimento tanto para as demandas individuais de natu-
reza multitudinária quanto para as ações coletivas. Vejamos a dicção do ENUNCIADO nº 139 – FONAJE:

ENUNCIADO 139: A exclusão da competência do Sistema dos Juizados Especiais quanto às demandas sobre direitos ou inte-
resses difusos ou coletivos, dentre eles os individuais homogêneos, aplica-se tanto para as demandas individuais de natureza 
multitudinária quanto para as ações coletivas. Se, no exercício de suas funções, os juízes e tribunais tiverem conhecimento de 
fatos que possam ensejar a propositura da ação civil coletiva, remeterão peças ao Ministério Público e/ou à Defensoria Pública 
para as providências cabíveis (grifos).

A maioria das Turmas, ora trago como paradigma a 5ª Turma Recursal dos Juizados Especiais do Estado da Bahia, através do 
Juiz Relator ROSALVO AUGUSTO VIEIRA DA SILVA, analisando sentença prolatada pelo Juiz FÁBIO FALCÃO, ora lotado no 
Sistema dos Juizados Especiais da Comarca de Riachão do Jacuípe – Bahia, assim tem se manifestado:

PROCESSO: 0003184-68.2018.8.05.0211

CLASSE: RECURSO INOMINADO

RECORRENTE: MARIA DO CARMO DE SANTANA OLIVEIRA

RECORRIDO: COELBA - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA

BAHIA

JUIZ PROLATOR: FÁBIO FALCÃO SANTOS
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JUIZ RELATOR: ROSALVO AUGUSTO VIEIRA DA SILVA

EMENTA:

RECURSO INOMINADO. DIREITO DO CONSUMIDOR.IRREGULARIDADE NO FORNECIMENTO DO SERVIÇO ESSENCIAL 
DE ENERGIA ELÉTRICA. INCOMPETÊNCIA MATERIAL DO JUÍZO A QUO RECONHECIDA, EM RAZÃO DA INCOMPATIBI-
LIDADE DA DEMANDA AO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DO CONSUMIDOR, POR SE TRATAR DE LITÍGIO QUE 
ENVOLVE DIREITOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS. INTELIGÊNCIA DO ENUNCIADO 139 DO FONAJE. MA-
NUTENÇÃO, NOS SEUS PRÓPRIOS TERMOS, DA SENTENÇA QUE EXTINÇÃO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO 
MÉRITO. RECURSO CONHECIDO

E IMPROVIDO.

Para sacramentar o entendimento ora delineado na presente decisão, trago à colação jurisprudência já sedimentada pelo STF, 
em absoluta afi nidade com o entendimento daquela 5ª Turma Recursal, senão vejamos:

“RECURSO INOMINADO. INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO DA FAZENDA PÚBLICA. DEMANDA INDIVIDUAL RE 939561 / GO 
DE NATUREZA MULTITUDINÁRIA.

I - Os Juizados Especiais da Fazenda Pública, nos termos da Lei 12.153/09, se enquadram como órgão da justiça comum, pos-
suindo competência para ações de conhecimento.

II – Não existe previsão para processamento das demandas sobre direitos ou interesses difusos e coletivos.

III – Ocorre que citada norma é omissa quanto às demandas que envolvam interesses ou direitos individuais homogêneos, assim, 
conforme disposto no art. 27, aplica-se subsidiariamente as Leis 9.099/95 e 10.259/01.

IV - A Lei dos Juizados Especiais Federais dispõe no art. 3°, §1°, I, que não se inclui na competência dos Juizados as causas que 
versem sobre direitos individuais homogêneos.

V – Estende-se tal regra de competência a todos os integrantes do Sistema dos Juizados Especiais, em prol da celeridade pro-
cessual.

VI – Assim, conforme Enunciado n° 139 do FONAJE, opera-se a exclusão da competência do Sistema dos Juizados Especiais 
(Juizados Especiais Cíveis Estadual/Federal e Juizados Especiais da Fazenda Pública) quanto às demandas que versem a res-
peito de direitos ou interesses difusos ou coletivos, incluídos os individuais homogêneos, aplicando-se tanto para as demandas 
individuais de natureza multitudinária quanto para as ações coletivas.

VII - Assim restou claro a incompetência do juízo a quo para o processamento e julgamento do litígio em questão, a qual inclusive 
é objeto de ação coletiva em trâmite nesta comarca. VIII - Sentença cassada de ofício para extinguir o feito sem resolução do 
mérito. Sem custas e honorários” (Grifos).

Diante da situação relatada, determino que seja ofi ciado ao Ministério Público da Comarca para promover a propositura da ação 
coletiva repetitiva, na forma do art. 139, X, NCPC, visto que a situação ainda fi ca agravada por se tratar de problema que não 
atinge somente a Comarca local, mas sim, todos os municípios da Bahia, de modo que a COELBA, anualmente, fi gura na relação 
de um dos maiores demandados no Sistema dos Juizados Especiais, não tendo essa magistrada notícia de que algum agente 
estatal com legitimidade para solucionar o confl ito de forma coletiva, a exemplo do Ministério Público ou da Defensoria Pública, 
tenha ingressado com alguma medida judicial ou administrativa, a exemplo da Ação Civil Pública ou Termo de Ajustamento de 
Conduta, embora tal procedimento seja um dos seus deveres institucionais.

Importa consignar, que a inadmissibilidade das ações individuais em comento, com idêntico pedido e causa de pedir ao dos au-
tos, especifi camente as de natureza multitudinárias, não importa em violação ao princípio do livre acesso à justiça, pois o direito 
continua sendo resguardado, e com mais efi cácia, através dos instrumentos processuais coletivos, posto que a reparação abran-
gerá a todos da comunidade indistintamente. Aliás, o sistema processual civil clássico nem sempre alcança os seus objetivos 
constitucionais, e acerca disso o STJ e o STF já estão cientes, bem como a doutrina mais moderna.

O número excessivo de demandadas individuais tendo sempre como causa de pedir a falha dos serviços de distribuição de água 
por parte da EMBASA, bem como as constantes quedas dos serviços de distribuição de energia elétrica “apagões”, acrescidas 
das demandas individuais visando a reclassifi cação das tarifas de energia elétrica de urbana para rural pela COELBA, constan-
temente tem dado margem a milhares de ações.

Não se ignora a possibilidade de existirem graves falhas na prestação dos serviços de água e de energia elétrica, no território dos 
municípios que compõem a Comarca de Tucano. Contudo, em nome da segurança jurídica e em atendimento à RESOLUÇÃO nº 
135 – CNJ, a qual dispõe sobre a Política Judiciária Nacional de tratamento adequado dos confl itos de interesses no âmbito do 
Poder Judiciário e, dentre outros, considera que a conciliação e a mediação, bem como outros métodos consensuais de solução 
de confl itos são instrumentos efetivos de pacifi cação social, dentre estes últimos podendo-se destacar o Inquérito Civil Público, 
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monopolizado pelo Ministério Público, na forma do art. 139, X, NCPC, reitero que, as demandas pertinentes à distribuição de 
água no território da Comarca de Tucano, bem como como aquelas referentes à interrupção dos serviços de energia elétrica 
“apagões” e as tendentes a reclassifi cação das tarifas de energia urbana para rural devem ser tratadas coletivamente, por se 
tratar de ações de natureza multitudinárias, para as quais falece a competência dos Juizados Especiais.

Pelo exposto, indubitavelmente incompetente estes Juizados para julgar a presente demanda. Destarte, a ausência de com-
provação probatória sobre o fato constitutivo do direito invocado nos autos, especialmente, a duração por longo período da 
interrupção da energia, enseja a improcedência do pedido. Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE A DEMANDA, e, por 
consequência, EXTINTO O FEITO, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I do CPC. Sem custas e honorários.

Por fi m, encaminhem-se cópias da presente decisão e de todos os ofícios encaminhados ao Ministério Público da Comarca de 
Tucano para conhecimento do Procurador chefe do Ministério Público do estado da Bahia e do Presidente do Conselho Nacional 
do Ministério Público.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Tucano, 09/07/2019.

Nadja de Cássia Silva Sandes .

Juíza Leiga.

Raissa de Cássia Sandes Moreira.

Juíza Leiga.

SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA

Na forma do artigo 40 da Lei 9099/95 e artigo 3º, § 4º da Resolução nº 7/2010 do TJ/BA homologo a decisão do Juiz Leigo em 
todos os seus termos descritos para a produção de seus jurídicos efeitos.

Registre-se. Expeçam-se as intimações necessárias.

Arquive-se.

Tucano, 09 de JULHO de 2019

BELª. SIRLEI CAROLINE ALVES SANTOS

JUÍZA DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TUCANO
INTIMAÇÃO

8004542-73.2018.8.05.0261 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Tucano
Autor: Ana Claudia Jesus Dos Santos
Advogado: Vanessa Meireles Almeida (OAB:0054498/BA)
Advogado: Jaqueline Jesus Da Paixao (OAB:0053280/BA)
Réu: Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia Coelba
Advogado: Rafael Martinez Veiga (OAB:0024637/BA)
Advogado: Marcelo Salles De Mendonça (OAB:0017476/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE TUCANO/BA

SENTENÇA

PROC:8004542-732018.805.0261

Vistos e etc.
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Tramita perante esta Vara Cível quantidade considerável de ações ajuizadas em desfavor da concessionária de energia Coel-
ba-Companhia de Eletricidade do Estado da Bahia, nas quais os autores pleiteiam indenização por dano material e moral, em 
virtude da interrupção de energia (apagão) por horas em determinadas localidades deste Município, de modo a confi gurar graves 
violações aos Direitos Coletivos dos Consumidores por parte da concessionária mencionada, e segundo narrativa autoral, não 
havendo notícia de solução administrativa dos problemas.

Ocorre que a interrupção de energia noticiada nos autos não é específi ca de uma única localidade da Comarca, sendo a falha 
da prestação dos serviços generalizada, constatação que se depreende do próprio domicílio dos autores das referidas ações. 
Nesse diapasão, verifi ca-se que os direitos discutidos em tais demandas consideram-se como individuais homogêneos, pois 
decorrentes de origem comum, ou seja, os direitos nascidos em consequência da própria lesão ou ameaça de lesão, em que 
a relação jurídica entre as partes é post factum (fato lesivo). Registre-se que o fato de ser possível determinar individualmente 
os lesados, não altera a possibilidade e pertinência da ação coletiva. Permanece o traço distintivo: o tratamento molecular das 
ações coletivas em relação à fragmentação da tutela (tratamento atomizado), nas ações individuais. É evidente a vantagem do 
tratamento uno da pretensão em conjunto para obtenção de um provimento genérico. Como bem anotou Antonio Gidi, as ações 
coletivas garantem três objetivos: proporcionar economia processual, acesso à justiça e a aplicação voluntária e autoritativa do 
direito material. Não por outra razão se determinou no CDC e CM (no CDC, art. 103, III, e no CM _Anteprojeto de Código Pro-
cessual Civil Coletivo Modelo para Ibero América , art. 26, III) que a sentença terá efi cácia erga omnes. Os titulares dos direitos 
individuais serão “abstrata e genericamente benefi ciados”. Nessa perspectiva, o pedido nas ações coletivas será sempre uma 
“tese jurídica geral” que benefi cie, sem distinção, aos substituídos. As peculiaridades dos direitos individuais, se existirem, deve-
rão ser atendidas em liquidação de sentença a ser procedida individualmente.

Destarte, verifi ca-se que em todas as demandas ajuizadas em desfavor da Coelba_, pedido e causa de pedir em comento, não 
trazem comprovação probatória de protocolos de reclamações dos consumidores sobre o fato narrado, ou até mesmo notícia 
veiculada na mídia ou imprensa local (art.374 do CPC), restringindo-se a prova oral por meio de um único testemunho cujo de-
poimento é genérico e não denota a existência de prejuízos sofridos pelos autores das demandas, o que fragiliza a comprovação 
do fato constitutivo pelos autores, mesmo aplicando-se a regra da inversão do ônus da prova (art.6º, VIII do CDC) a qual não 
isenta aqueles do ônus da prova do fato constitutivo. Outrossim, é importante relembrar que o STJ já fi rmou entendimento no 
sentido de que a interrupção do serviço de energia por um prazo de cinco dias não enseja o cabimento da indenização por dano 
moral, conforme julgamento do REsp 1.705.314, sendo ponderado que admitir a condenação no caso poderia inviabilizar as 
atividades da prestadora de serviço público e aumentar os custos da energia elétrica aos consumidores da região, notadamente 
porque acham-se em tramitação mais de três mil ações com o mesmo pedido e causa de pedir. Foi registrado ainda pela Corte 
Superior, especialmente no voto da ministra Nancy Andrighi, que a jurisprudência do STJ vem evoluindo, de maneira acertada, 
para permitir que se observe o fato concreto e suas circunstâncias, afastando o caráter absoluto da presunção de existência de 
danos morais indenizáveis. “Dissabores, desconfortos e frustrações de expectativa fazem parte da vida moderna, em sociedades 
cada vez mais complexas e multifacetadas, com renovadas ansiedades e desejos, e por isso não se mostra viável aceitar que 
qualquer estímulo que afete negativamente a vida ordinária de um indivíduo confi gure dano moral”, disse.

Sendo assim, mesmo exercendo um juízo de cognição exauriente e atribuindo a tais demandas o caráter de tutela individual dos 
direitos supostamente violados, os autores não conseguem comprovar o fato constitutivo.

A solução a problemática denunciada em todas essas demandas, por conseguinte, seria a intervenção do Ministério Público e 
do Judiciário com a fi nalidade de que a legislação seja fi elmente observada e os Direitos violados prontamente restabelecidos.

Estabelece a Constituição Federal que, dentre outras:

Art. 129. São funções institucionais do Ministério Público:

I - promover, privativamente, a ação penal pública, na forma da lei;

II - zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados nesta Consti-
tuição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia;

III - promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros 
interesses difusos e coletivos (grifei).

Como se não bastasse, é regra impositiva que incumbe ao Juiz quando se deparar com diversas demandas repetitivas, como a 
demanda aqui tratada, ofi ciar ao Ministério Público para promover a propositura da ação coletiva repetitiva, art. 139, X, NCPC.

O Sistema dos Juizados Especiais é incompetente para julgar as demandas que tratem sobre direitos ou interesses difusos ou 
coletivos, dentre eles os individuais homogêneos, aplicando-se este entendimento tanto para as demandas individuais de natu-
reza multitudinária quanto para as ações coletivas. Vejamos a dicção do ENUNCIADO nº 139 – FONAJE:

ENUNCIADO 139: A exclusão da competência do Sistema dos Juizados Especiais quanto às demandas sobre direitos ou inte-
resses difusos ou coletivos, dentre eles os individuais homogêneos, aplica-se tanto para as demandas individuais de natureza 
multitudinária quanto para as ações coletivas. Se, no exercício de suas funções, os juízes e tribunais tiverem conhecimento de 
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fatos que possam ensejar a propositura da ação civil coletiva, remeterão peças ao Ministério Público e/ou à Defensoria Pública 
para as providências cabíveis (grifos).

A maioria das Turmas, ora trago como paradigma a 5ª Turma Recursal dos Juizados Especiais do Estado da Bahia, através do 
Juiz Relator ROSALVO AUGUSTO VIEIRA DA SILVA, analisando sentença prolatada pelo Juiz FÁBIO FALCÃO, ora lotado no 
Sistema dos Juizados Especiais da Comarca de Riachão do Jacuípe – Bahia, assim tem se manifestado:

PROCESSO: 0003184-68.2018.8.05.0211

CLASSE: RECURSO INOMINADO

RECORRENTE: MARIA DO CARMO DE SANTANA OLIVEIRA

RECORRIDO: COELBA - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA

BAHIA

JUIZ PROLATOR: FÁBIO FALCÃO SANTOS

JUIZ RELATOR: ROSALVO AUGUSTO VIEIRA DA SILVA

EMENTA:

RECURSO INOMINADO. DIREITO DO CONSUMIDOR.IRREGULARIDADE NO FORNECIMENTO DO SERVIÇO ESSENCIAL 
DE ENERGIA ELÉTRICA. INCOMPETÊNCIA MATERIAL DO JUÍZO A QUO RECONHECIDA, EM RAZÃO DA INCOMPATIBI-
LIDADE DA DEMANDA AO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DO CONSUMIDOR, POR SE TRATAR DE LITÍGIO QUE 
ENVOLVE DIREITOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS. INTELIGÊNCIA DO ENUNCIADO 139 DO FONAJE. MA-
NUTENÇÃO, NOS SEUS PRÓPRIOS TERMOS, DA SENTENÇA QUE EXTINÇÃO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO 
MÉRITO. RECURSO CONHECIDO

E IMPROVIDO.

Para sacramentar o entendimento ora delineado na presente decisão, trago à colação jurisprudência já sedimentada pelo STF, 
em absoluta afi nidade com o entendimento daquela 5ª Turma Recursal, senão vejamos:

“RECURSO INOMINADO. INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO DA FAZENDA PÚBLICA. DEMANDA INDIVIDUAL RE 939561 / GO 
DE NATUREZA MULTITUDINÁRIA.

I - Os Juizados Especiais da Fazenda Pública, nos termos da Lei 12.153/09, se enquadram como órgão da justiça comum, pos-
suindo competência para ações de conhecimento.

II – Não existe previsão para processamento das demandas sobre direitos ou interesses difusos e coletivos.

III – Ocorre que citada norma é omissa quanto às demandas que envolvam interesses ou direitos individuais homogêneos, assim, 
conforme disposto no art. 27, aplica-se subsidiariamente as Leis 9.099/95 e 10.259/01.

IV - A Lei dos Juizados Especiais Federais dispõe no art. 3°, §1°, I, que não se inclui na competência dos Juizados as causas que 
versem sobre direitos individuais homogêneos.

V – Estende-se tal regra de competência a todos os integrantes do Sistema dos Juizados Especiais, em prol da celeridade pro-
cessual.

VI – Assim, conforme Enunciado n° 139 do FONAJE, opera-se a exclusão da competência do Sistema dos Juizados Especiais 
(Juizados Especiais Cíveis Estadual/Federal e Juizados Especiais da Fazenda Pública) quanto às demandas que versem a res-
peito de direitos ou interesses difusos ou coletivos, incluídos os individuais homogêneos, aplicando-se tanto para as demandas 
individuais de natureza multitudinária quanto para as ações coletivas.

VII - Assim restou claro a incompetência do juízo a quo para o processamento e julgamento do litígio em questão, a qual inclusive 
é objeto de ação coletiva em trâmite nesta comarca. VIII - Sentença cassada de ofício para extinguir o feito sem resolução do 
mérito. Sem custas e honorários” (Grifos).

Diante da situação relatada, determino que seja ofi ciado ao Ministério Público da Comarca para promover a propositura da ação 
coletiva repetitiva, na forma do art. 139, X, NCPC, visto que a situação ainda fi ca agravada por se tratar de problema que não 
atinge somente a Comarca local, mas sim, todos os municípios da Bahia, de modo que a COELBA, anualmente, fi gura na relação 
de um dos maiores demandados no Sistema dos Juizados Especiais, não tendo essa magistrada notícia de que algum agente 
estatal com legitimidade para solucionar o confl ito de forma coletiva, a exemplo do Ministério Público ou da Defensoria Pública, 
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tenha ingressado com alguma medida judicial ou administrativa, a exemplo da Ação Civil Pública ou Termo de Ajustamento de 
Conduta, embora tal procedimento seja um dos seus deveres institucionais.

Importa consignar, que a inadmissibilidade das ações individuais em comento, com idêntico pedido e causa de pedir ao dos au-
tos, especifi camente as de natureza multitudinárias, não importa em violação ao princípio do livre acesso à justiça, pois o direito 
continua sendo resguardado, e com mais efi cácia, através dos instrumentos processuais coletivos, posto que a reparação abran-
gerá a todos da comunidade indistintamente. Aliás, o sistema processual civil clássico nem sempre alcança os seus objetivos 
constitucionais, e acerca disso o STJ e o STF já estão cientes, bem como a doutrina mais moderna.

O número excessivo de demandadas individuais tendo sempre como causa de pedir a falha dos serviços de distribuição de água 
por parte da EMBASA, bem como as constantes quedas dos serviços de distribuição de energia elétrica “apagões”, acrescidas 
das demandas individuais visando a reclassifi cação das tarifas de energia elétrica de urbana para rural pela COELBA, constan-
temente tem dado margem a milhares de ações.

Não se ignora a possibilidade de existirem graves falhas na prestação dos serviços de água e de energia elétrica, no território dos 
municípios que compõem a Comarca de Tucano. Contudo, em nome da segurança jurídica e em atendimento à RESOLUÇÃO nº 
135 – CNJ, a qual dispõe sobre a Política Judiciária Nacional de tratamento adequado dos confl itos de interesses no âmbito do 
Poder Judiciário e, dentre outros, considera que a conciliação e a mediação, bem como outros métodos consensuais de solução 
de confl itos são instrumentos efetivos de pacifi cação social, dentre estes últimos podendo-se destacar o Inquérito Civil Público, 
monopolizado pelo Ministério Público, na forma do art. 139, X, NCPC, reitero que, as demandas pertinentes à distribuição de 
água no território da Comarca de Tucano, bem como como aquelas referentes à interrupção dos serviços de energia elétrica 
“apagões” e as tendentes a reclassifi cação das tarifas de energia urbana para rural devem ser tratadas coletivamente, por se 
tratar de ações de natureza multitudinárias, para as quais falece a competência dos Juizados Especiais.

Pelo exposto, indubitavelmente incompetente estes Juizados para julgar a presente demanda. Destarte, a ausência de com-
provação probatória sobre o fato constitutivo do direito invocado nos autos, especialmente, a duração por longo período da 
interrupção da energia, enseja a improcedência do pedido. Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE A DEMANDA, e, por 
consequência, EXTINTO O FEITO, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I do CPC. Sem custas e honorários.

Por fi m, encaminhem-se cópias da presente decisão e de todos os ofícios encaminhados ao Ministério Público da Comarca de 
Tucano para conhecimento do Procurador chefe do Ministério Público do estado da Bahia e do Presidente do Conselho Nacional 
do Ministério Público.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Tucano, 09/07/2019.

Nadja de Cássia Silva Sandes .

Juíza Leiga.

SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA

Na forma do artigo 40 da Lei 9099/95 e artigo 3º, § 4º da Resolução nº 7/2010 do TJ/BA homologo a decisão do Juiz Leigo em 
todos os seus termos descritos para a produção de seus jurídicos efeitos.

Registre-se. Expeçam-se as intimações necessárias.

Arquive-se.

Tucano, 09 de JULHO de 2019

BELª. SIRLEI CAROLINE ALVES SANTOS

JUÍZA DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TUCANO
INTIMAÇÃO

8000927-41.2019.8.05.0261 Divórcio Consensual
Jurisdição: Tucano
Requerente: D. A. L.
Advogado: Jeferson Miranda Da Silva (OAB:0053270/BA)
Requerido: M. S. S.

Intimação:

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE TUCANO
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Vara dos Feitos Relativos às Relações de Consumo, Cíveis e Comerciais

Fórum Prof. Raimundo Brito – Rua São João, s/n

Tucano – Bahia - Fone: 75-3272-2105

CEP: 48790-000

SENTENÇA

Proc. nº 8000927-41.2019

Vistos e examinados.

DIEGO ANDRADE LIMA e MARCELA SANTOS SILVA, ingressaram com ação de divórcio consensual na qual as partes entabu-
laram o acordo, conforme documento de ID. 25969699, requerendo a homologação.

Ouvido, o Ministério Publico manifestou-se favoravelmente a homologação do referido acordo (ID. 32858564).

É o breve relato. DECIDO.

O divórcio, cujo pedido compete somente aos cônjuges (art. 1582, CC), põe termo ao casamento e aos efeitos civis do matrimô-
nio religioso (art. 1571, IV, do Código Civil, c/c. art. 24 da Lei 6.515/77).

Examinando-se as cláusulas do acordo, entabuladas pelas partes, verifi ca-se que foi fi rmada por agentes capazes, assistidos por 
seus respectivos advogados, tendo objeto lícito e forma idônea, portanto, satisfeitas as exigências legais, tendo havido manifes-
tação perante o juízo da vontade livre e consciente de se divorciar, bem como amparar os interesses do fi lho, nos seus direitos 
de alimentos e guarda, portanto, o pedido há de ser julgado procedente, merecendo a homologação

Em face disso, com supedâneo no art. 226, § 6º, da CF (EC nº 66/2010) HOMOLOGO, por sentença, o acordo fi rmado entre as 
partes, decretando, por sentença, o divórcio de DIEGO ANDRADE LIMA e MARCELA SANTOS SILVA, que se regerá pelas cláu-
sulas e condições estabelecidas no referido acordo, conforme documento ID. 25969699 constituindo título executivo judicial, con-
soante art. 515, III, do NCPC, resolvendo-se o mérito da causa, nos termos do art. 487, III, “b” do Novo Código de Processo Civil.

Dê-se Ciência ao Ministério Público.

Sem custas.

Transitada em julgado, expeça-se o mandado de averbação e em seguida, arquivem-se os autos, dando a devida baixa.

P.R.I.

Tucano/BA, 03 de setembro de 2019.

SIRLEI CAROLINE SANTOS ALVES

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TUCANO
INTIMAÇÃO

8006735-61.2018.8.05.0261 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Tucano
Autor: Josefa Jesus De Oliveira
Advogado: Jaqueline Jesus Da Paixao (OAB:0053280/BA)
Advogado: Vanessa Meireles Almeida (OAB:0054498/BA)
Réu: Banco Bradesco Financiamentos S/a

Intimação:

Ficam os senhores advogados intimados a comparecerem à Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, designada para 
o dia 09/10/2019 10:34, nos Juizados Adjuntos da Comarca de Tucano, na Rua São João, s/n - próximo a Rodoviária - CEP 
48790-000 - Tucano - Bahia - Fone 75-3272-2105, devendo os mesmos apresentarem as partes e as testemunhas em Juízo na 
data designada, independente de intimação pessoal (Art.34 e 51 §1º da Lei 9099/95), advertindo-se que o não comparecimento 



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458 - Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 4/ Página 1152

injustifi cado do Autor à audiência determina a extinção do processo, bem como, a ausência injustifi cada do Réu resultará em sua 
revelia, nos termos do art. 20 da Lei 9099/95.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TUCANO
INTIMAÇÃO

8006736-46.2018.8.05.0261 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Tucano
Autor: Josefa Jesus De Oliveira
Advogado: Jaqueline Jesus Da Paixao (OAB:0053280/BA)
Advogado: Vanessa Meireles Almeida (OAB:0054498/BA)
Réu: Banco Itau Bmg Consignado S.a.

Intimação:

Ficam os senhores advogados intimados a comparecerem à Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, designada para 
o dia 09/10/2019 10:36, nos Juizados Adjuntos da Comarca de Tucano, na Rua São João, s/n - próximo a Rodoviária - CEP 
48790-000 - Tucano - Bahia - Fone 75-3272-2105, devendo os mesmos apresentarem as partes e as testemunhas em Juízo na 
data designada, independente de intimação pessoal (Art.34 e 51 §1º da Lei 9099/95), advertindo-se que o não comparecimento 
injustifi cado do Autor à audiência determina a extinção do processo, bem como, a ausência injustifi cada do Réu resultará em sua 
revelia, nos termos do art. 20 da Lei 9099/95.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TUCANO
INTIMAÇÃO

8006737-31.2018.8.05.0261 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Tucano
Autor: Josefa Jesus De Oliveira
Advogado: Jaqueline Jesus Da Paixao (OAB:0053280/BA)
Advogado: Vanessa Meireles Almeida (OAB:0054498/BA)
Réu: Banco Itau Bmg Consignado S.a.

Intimação:

Ficam os senhores advogados intimados a comparecerem à Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, designada para 
o dia 09/10/2019 10:38, nos Juizados Adjuntos da Comarca de Tucano, na Rua São João, s/n - próximo a Rodoviária - CEP 
48790-000 - Tucano - Bahia - Fone 75-3272-2105, devendo os mesmos apresentarem as partes e as testemunhas em Juízo na 
data designada, independente de intimação pessoal (Art.34 e 51 §1º da Lei 9099/95), advertindo-se que o não comparecimento 
injustifi cado do Autor à audiência determina a extinção do processo, bem como, a ausência injustifi cada do Réu resultará em sua 
revelia, nos termos do art. 20 da Lei 9099/95.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TUCANO
INTIMAÇÃO

8006740-83.2018.8.05.0261 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Tucano
Autor: Josefa Jesus De Oliveira
Advogado: Jaqueline Jesus Da Paixao (OAB:0053280/BA)
Advogado: Vanessa Meireles Almeida (OAB:0054498/BA)
Réu: Banco Itau Bmg Consignado S.a.

Intimação:

Ficam os senhores advogados intimados a comparecerem à Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, designada para 
o dia 09/10/2019 10:40, nos Juizados Adjuntos da Comarca de Tucano, na Rua São João, s/n - próximo a Rodoviária - CEP 
48790-000 - Tucano - Bahia - Fone 75-3272-2105, devendo os mesmos apresentarem as partes e as testemunhas em Juízo na 
data designada, independente de intimação pessoal (Art.34 e 51 §1º da Lei 9099/95), advertindo-se que o não comparecimento 
injustifi cado do Autor à audiência determina a extinção do processo, bem como, a ausência injustifi cada do Réu resultará em sua 
revelia, nos termos do art. 20 da Lei 9099/95.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TUCANO
INTIMAÇÃO

8006739-98.2018.8.05.0261 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Tucano
Autor: Josefa Jesus De Oliveira
Advogado: Jaqueline Jesus Da Paixao (OAB:0053280/BA)
Advogado: Vanessa Meireles Almeida (OAB:0054498/BA)
Réu: Banco Itau Bmg Consignado S.a.

Intimação:

Ficam os senhores advogados intimados a comparecerem à Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, designada para 
o dia 09/10/2019 10:42, nos Juizados Adjuntos da Comarca de Tucano, na Rua São João, s/n - próximo a Rodoviária - CEP 
48790-000 - Tucano - Bahia - Fone 75-3272-2105, devendo os mesmos apresentarem as partes e as testemunhas em Juízo na 
data designada, independente de intimação pessoal (Art.34 e 51 §1º da Lei 9099/95), advertindo-se que o não comparecimento 
injustifi cado do Autor à audiência determina a extinção do processo, bem como, a ausência injustifi cada do Réu resultará em sua 
revelia, nos termos do art. 20 da Lei 9099/95.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TUCANO
INTIMAÇÃO

8006741-68.2018.8.05.0261 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Tucano
Autor: Josefa Jesus De Oliveira
Advogado: Jaqueline Jesus Da Paixao (OAB:0053280/BA)
Advogado: Vanessa Meireles Almeida (OAB:0054498/BA)
Réu: Banco Itau Bmg Consignado S.a.

Intimação:

Ficam os senhores advogados intimados a comparecerem à Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, designada para 
o dia 09/10/2019 10:44, nos Juizados Adjuntos da Comarca de Tucano, na Rua São João, s/n - próximo a Rodoviária - CEP 
48790-000 - Tucano - Bahia - Fone 75-3272-2105, devendo os mesmos apresentarem as partes e as testemunhas em Juízo na 
data designada, independente de intimação pessoal (Art.34 e 51 §1º da Lei 9099/95), advertindo-se que o não comparecimento 
injustifi cado do Autor à audiência determina a extinção do processo, bem como, a ausência injustifi cada do Réu resultará em sua 
revelia, nos termos do art. 20 da Lei 9099/95.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TUCANO
INTIMAÇÃO

8006742-53.2018.8.05.0261 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Tucano
Autor: Josefa Jesus De Oliveira
Advogado: Jaqueline Jesus Da Paixao (OAB:0053280/BA)
Advogado: Vanessa Meireles Almeida (OAB:0054498/BA)
Réu: Banco Itau Bmg Consignado S.a.

Intimação:

Ficam os senhores advogados intimados a comparecerem à Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, designada para 
o dia 09/10/2019 10:46, nos Juizados Adjuntos da Comarca de Tucano, na Rua São João, s/n - próximo a Rodoviária - CEP 
48790-000 - Tucano - Bahia - Fone 75-3272-2105, devendo os mesmos apresentarem as partes e as testemunhas em Juízo na 
data designada, independente de intimação pessoal (Art.34 e 51 §1º da Lei 9099/95), advertindo-se que o não comparecimento 
injustifi cado do Autor à audiência determina a extinção do processo, bem como, a ausência injustifi cada do Réu resultará em sua 
revelia, nos termos do art. 20 da Lei 9099/95.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TUCANO
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INTIMAÇÃO

8004439-66.2018.8.05.0261 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Tucano
Autor: Solange Cabral Dos Santos
Advogado: Vanessa Meireles Almeida (OAB:0054498/BA)
Advogado: Jaqueline Jesus Da Paixao (OAB:0053280/BA)
Réu: Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia Coelba
Advogado: Rafael Martinez Veiga (OAB:0024637/BA)
Advogado: Marcelo Salles De Mendonça (OAB:0017476/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE TUCANO/BA

SENTENÇA

PROC:8004439-66.2018.805.0261

Vistos e etc.

Tramita perante esta Vara Cível quantidade considerável de ações ajuizadas em desfavor da concessionária de energia Coel-
ba-Companhia de Eletricidade do Estado da Bahia, nas quais os autores pleiteiam indenização por dano material e moral, em 
virtude da interrupção de energia (apagão) por horas em determinadas localidades deste Município, de modo a confi gurar graves 
violações aos Direitos Coletivos dos Consumidores por parte da concessionária mencionada, e segundo narrativa autoral, não 
havendo notícia de solução administrativa dos problemas.

Ocorre que a interrupção de energia noticiada nos autos não é específi ca de uma única localidade da Comarca, sendo a falha 
da prestação dos serviços generalizada, constatação que se depreende do próprio domicílio dos autores das referidas ações. 
Nesse diapasão, verifi ca-se que os direitos discutidos em tais demandas consideram-se como individuais homogêneos, pois 
decorrentes de origem comum, ou seja, os direitos nascidos em consequência da própria lesão ou ameaça de lesão, em que 
a relação jurídica entre as partes é post factum (fato lesivo). Registre-se que o fato de ser possível determinar individualmente 
os lesados, não altera a possibilidade e pertinência da ação coletiva. Permanece o traço distintivo: o tratamento molecular das 
ações coletivas em relação à fragmentação da tutela (tratamento atomizado), nas ações individuais. É evidente a vantagem do 
tratamento uno da pretensão em conjunto para obtenção de um provimento genérico. Como bem anotou Antonio Gidi, as ações 
coletivas garantem três objetivos: proporcionar economia processual, acesso à justiça e a aplicação voluntária e autoritativa do 
direito material. Não por outra razão se determinou no CDC e CM (no CDC, art. 103, III, e no CM _Anteprojeto de Código Pro-
cessual Civil Coletivo Modelo para Ibero América , art. 26, III) que a sentença terá efi cácia erga omnes. Os titulares dos direitos 
individuais serão “abstrata e genericamente benefi ciados”. Nessa perspectiva, o pedido nas ações coletivas será sempre uma 
“tese jurídica geral” que benefi cie, sem distinção, aos substituídos. As peculiaridades dos direitos individuais, se existirem, deve-
rão ser atendidas em liquidação de sentença a ser procedida individualmente.

Destarte, verifi ca-se que em todas as demandas ajuizadas em desfavor da Coelba_, pedido e causa de pedir em comento, não 
trazem comprovação probatória de protocolos de reclamações dos consumidores sobre o fato narrado, ou até mesmo notícia 
veiculada na mídia ou imprensa local (art.374 do CPC), restringindo-se a prova oral por meio de um único testemunho cujo de-
poimento é genérico e não denota a existência de prejuízos sofridos pelos autores das demandas, o que fragiliza a comprovação 
do fato constitutivo pelos autores, mesmo aplicando-se a regra da inversão do ônus da prova (art.6º, VIII do CDC) a qual não 
isenta aqueles do ônus da prova do fato constitutivo. Outrossim, é importante relembrar que o STJ já fi rmou entendimento no 
sentido de que a interrupção do serviço de energia por um prazo de cinco dias não enseja o cabimento da indenização por dano 
moral, conforme julgamento do REsp 1.705.314, sendo ponderado que admitir a condenação no caso poderia inviabilizar as 
atividades da prestadora de serviço público e aumentar os custos da energia elétrica aos consumidores da região, notadamente 
porque acham-se em tramitação mais de três mil ações com o mesmo pedido e causa de pedir. Foi registrado ainda pela Corte 
Superior, especialmente no voto da ministra Nancy Andrighi, que a jurisprudência do STJ vem evoluindo, de maneira acertada, 
para permitir que se observe o fato concreto e suas circunstâncias, afastando o caráter absoluto da presunção de existência de 
danos morais indenizáveis. “Dissabores, desconfortos e frustrações de expectativa fazem parte da vida moderna, em sociedades 
cada vez mais complexas e multifacetadas, com renovadas ansiedades e desejos, e por isso não se mostra viável aceitar que 
qualquer estímulo que afete negativamente a vida ordinária de um indivíduo confi gure dano moral”, disse.

Sendo assim, mesmo exercendo um juízo de cognição exauriente e atribuindo a tais demandas o caráter de tutela individual dos 
direitos supostamente violados, os autores não conseguem comprovar o fato constitutivo.

A solução a problemática denunciada em todas essas demandas, por conseguinte, seria a intervenção do Ministério Público e 
do Judiciário com a fi nalidade de que a legislação seja fi elmente observada e os Direitos violados prontamente restabelecidos.
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Estabelece a Constituição Federal que, dentre outras:

Art. 129. São funções institucionais do Ministério Público:

I - promover, privativamente, a ação penal pública, na forma da lei;

II - zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados nesta Consti-
tuição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia;

III - promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros 
interesses difusos e coletivos (grifei).

Como se não bastasse, é regra impositiva que incumbe ao Juiz quando se deparar com diversas demandas repetitivas, como a 
demanda aqui tratada, ofi ciar ao Ministério Público para promover a propositura da ação coletiva repetitiva, art. 139, X, NCPC.

O Sistema dos Juizados Especiais é incompetente para julgar as demandas que tratem sobre direitos ou interesses difusos ou 
coletivos, dentre eles os individuais homogêneos, aplicando-se este entendimento tanto para as demandas individuais de natu-
reza multitudinária quanto para as ações coletivas. Vejamos a dicção do ENUNCIADO nº 139 – FONAJE:

ENUNCIADO 139: A exclusão da competência do Sistema dos Juizados Especiais quanto às demandas sobre direitos ou inte-
resses difusos ou coletivos, dentre eles os individuais homogêneos, aplica-se tanto para as demandas individuais de natureza 
multitudinária quanto para as ações coletivas. Se, no exercício de suas funções, os juízes e tribunais tiverem conhecimento de 
fatos que possam ensejar a propositura da ação civil coletiva, remeterão peças ao Ministério Público e/ou à Defensoria Pública 
para as providências cabíveis (grifos).

A maioria das Turmas, ora trago como paradigma a 5ª Turma Recursal dos Juizados Especiais do Estado da Bahia, através do 
Juiz Relator ROSALVO AUGUSTO VIEIRA DA SILVA, analisando sentença prolatada pelo Juiz FÁBIO FALCÃO, ora lotado no 
Sistema dos Juizados Especiais da Comarca de Riachão do Jacuípe – Bahia, assim tem se manifestado:

PROCESSO: 0003184-68.2018.8.05.0211

CLASSE: RECURSO INOMINADO

RECORRENTE: MARIA DO CARMO DE SANTANA OLIVEIRA

RECORRIDO: COELBA - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA

BAHIA

JUIZ PROLATOR: FÁBIO FALCÃO SANTOS

JUIZ RELATOR: ROSALVO AUGUSTO VIEIRA DA SILVA

EMENTA:

RECURSO INOMINADO. DIREITO DO CONSUMIDOR.IRREGULARIDADE NO FORNECIMENTO DO SERVIÇO ESSENCIAL 
DE ENERGIA ELÉTRICA. INCOMPETÊNCIA MATERIAL DO JUÍZO A QUO RECONHECIDA, EM RAZÃO DA INCOMPATIBI-
LIDADE DA DEMANDA AO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DO CONSUMIDOR, POR SE TRATAR DE LITÍGIO QUE 
ENVOLVE DIREITOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS. INTELIGÊNCIA DO ENUNCIADO 139 DO FONAJE. MA-
NUTENÇÃO, NOS SEUS PRÓPRIOS TERMOS, DA SENTENÇA QUE EXTINÇÃO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO 
MÉRITO. RECURSO CONHECIDO

E IMPROVIDO.

Para sacramentar o entendimento ora delineado na presente decisão, trago à colação jurisprudência já sedimentada pelo STF, 
em absoluta afi nidade com o entendimento daquela 5ª Turma Recursal, senão vejamos:

“RECURSO INOMINADO. INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO DA FAZENDA PÚBLICA. DEMANDA INDIVIDUAL RE 939561 / GO 
DE NATUREZA MULTITUDINÁRIA.

I - Os Juizados Especiais da Fazenda Pública, nos termos da Lei 12.153/09, se enquadram como órgão da justiça comum, pos-
suindo competência para ações de conhecimento.

II – Não existe previsão para processamento das demandas sobre direitos ou interesses difusos e coletivos.
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III – Ocorre que citada norma é omissa quanto às demandas que envolvam interesses ou direitos individuais homogêneos, assim, 
conforme disposto no art. 27, aplica-se subsidiariamente as Leis 9.099/95 e 10.259/01.

IV - A Lei dos Juizados Especiais Federais dispõe no art. 3°, §1°, I, que não se inclui na competência dos Juizados as causas que 
versem sobre direitos individuais homogêneos.

V – Estende-se tal regra de competência a todos os integrantes do Sistema dos Juizados Especiais, em prol da celeridade pro-
cessual.

VI – Assim, conforme Enunciado n° 139 do FONAJE, opera-se a exclusão da competência do Sistema dos Juizados Especiais 
(Juizados Especiais Cíveis Estadual/Federal e Juizados Especiais da Fazenda Pública) quanto às demandas que versem a res-
peito de direitos ou interesses difusos ou coletivos, incluídos os individuais homogêneos, aplicando-se tanto para as demandas 
individuais de natureza multitudinária quanto para as ações coletivas.

VII - Assim restou claro a incompetência do juízo a quo para o processamento e julgamento do litígio em questão, a qual inclusive 
é objeto de ação coletiva em trâmite nesta comarca. VIII - Sentença cassada de ofício para extinguir o feito sem resolução do 
mérito. Sem custas e honorários” (Grifos).

Diante da situação relatada, determino que seja ofi ciado ao Ministério Público da Comarca para promover a propositura da ação 
coletiva repetitiva, na forma do art. 139, X, NCPC, visto que a situação ainda fi ca agravada por se tratar de problema que não 
atinge somente a Comarca local, mas sim, todos os municípios da Bahia, de modo que a COELBA, anualmente, fi gura na relação 
de um dos maiores demandados no Sistema dos Juizados Especiais, não tendo essa magistrada notícia de que algum agente 
estatal com legitimidade para solucionar o confl ito de forma coletiva, a exemplo do Ministério Público ou da Defensoria Pública, 
tenha ingressado com alguma medida judicial ou administrativa, a exemplo da Ação Civil Pública ou Termo de Ajustamento de 
Conduta, embora tal procedimento seja um dos seus deveres institucionais.

Importa consignar, que a inadmissibilidade das ações individuais em comento, com idêntico pedido e causa de pedir ao dos au-
tos, especifi camente as de natureza multitudinárias, não importa em violação ao princípio do livre acesso à justiça, pois o direito 
continua sendo resguardado, e com mais efi cácia, através dos instrumentos processuais coletivos, posto que a reparação abran-
gerá a todos da comunidade indistintamente. Aliás, o sistema processual civil clássico nem sempre alcança os seus objetivos 
constitucionais, e acerca disso o STJ e o STF já estão cientes, bem como a doutrina mais moderna.

O número excessivo de demandadas individuais tendo sempre como causa de pedir a falha dos serviços de distribuição de água 
por parte da EMBASA, bem como as constantes quedas dos serviços de distribuição de energia elétrica “apagões”, acrescidas 
das demandas individuais visando a reclassifi cação das tarifas de energia elétrica de urbana para rural pela COELBA, constan-
temente tem dado margem a milhares de ações.

Não se ignora a possibilidade de existirem graves falhas na prestação dos serviços de água e de energia elétrica, no território dos 
municípios que compõem a Comarca de Tucano. Contudo, em nome da segurança jurídica e em atendimento à RESOLUÇÃO nº 
135 – CNJ, a qual dispõe sobre a Política Judiciária Nacional de tratamento adequado dos confl itos de interesses no âmbito do 
Poder Judiciário e, dentre outros, considera que a conciliação e a mediação, bem como outros métodos consensuais de solução 
de confl itos são instrumentos efetivos de pacifi cação social, dentre estes últimos podendo-se destacar o Inquérito Civil Público, 
monopolizado pelo Ministério Público, na forma do art. 139, X, NCPC, reitero que, as demandas pertinentes à distribuição de 
água no território da Comarca de Tucano, bem como como aquelas referentes à interrupção dos serviços de energia elétrica 
“apagões” e as tendentes a reclassifi cação das tarifas de energia urbana para rural devem ser tratadas coletivamente, por se 
tratar de ações de natureza multitudinárias, para as quais falece a competência dos Juizados Especiais.

Pelo exposto, indubitavelmente incompetente estes Juizados para julgar a presente demanda. Destarte, a ausência de com-
provação probatória sobre o fato constitutivo do direito invocado nos autos, especialmente, a duração por longo período da 
interrupção da energia, enseja a improcedência do pedido. Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE A DEMANDA, e, por 
consequência, EXTINTO O FEITO, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I do CPC. Sem custas e honorários.

Por fi m, encaminhem-se cópias da presente decisão e de todos os ofícios encaminhados ao Ministério Público da Comarca de 
Tucano para conhecimento do Procurador chefe do Ministério Público do estado da Bahia e do Presidente do Conselho Nacional 
do Ministério Público.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Tucano, 09/07/2019.

Nadja de Cássia Silva Sandes .

Juíza Leiga.

SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA
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Na forma do artigo 40 da Lei 9099/95 e artigo 3º, § 4º da Resolução nº 7/2010 do TJ/BA homologo a decisão do Juiz Leigo em 
todos os seus termos descritos para a produção de seus jurídicos efeitos.

Registre-se. Expeçam-se as intimações necessárias.

Arquive-se.

Tucano, 09 de JULHO de 2019

BELª. SIRLEI CAROLINE ALVES SANTOS

JUÍZA DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TUCANO
INTIMAÇÃO

8004367-79.2018.8.05.0261 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Tucano
Autor: Luis Pimentel Dos Santos
Advogado: Vanessa Meireles Almeida (OAB:0054498/BA)
Advogado: Jaqueline Jesus Da Paixao (OAB:0053280/BA)
Réu: Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia Coelba
Advogado: Rafael Martinez Veiga (OAB:0024637/BA)
Advogado: Marcelo Salles De Mendonça (OAB:0017476/BA)

Intimação:

PROC. 8004367-79.2018.805.0261

SENTENÇA

Vistos , etc,.

Tendo em vista o pedido de desistência , JULGO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art 485, do CPC.

Isento de custas, nos termos da Lei.

Publique-se . Registre-se.

Cumpridas as formalidades legais. Arquivem-se.

Tucano, 08/07/2019

Nadja de Cássia Silva Sandes.

Juíza Leiga.

SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA

Na forma do artigo 40 da Lei 9099/95 e artigo 3º, § 4º da Resolução nº 7/2010 do TJ/BA homologo a decisão do Juiz Leigo em 
todos os seus termos descritos para a produção de seus jurídicos efeitos.

Registre-se. Expeçam-se as intimações necessárias.

Tucano, 08 de JULHO de 2019

BELª. SIRLEI CAROLINE ALVES SANTOS

JUÍZA DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TUCANO
INTIMAÇÃO
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8004361-72.2018.8.05.0261 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Tucano
Autor: Leticia De Souza De Jesus
Advogado: Vanessa Meireles Almeida (OAB:0054498/BA)
Advogado: Jaqueline Jesus Da Paixao (OAB:0053280/BA)
Réu: Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia Coelba
Advogado: Rafael Martinez Veiga (OAB:0024637/BA)
Advogado: Marcelo Salles De Mendonça (OAB:0017476/BA)

Intimação:

PROC. 8004361-72.2018.805.0261

SENTENÇA

Vistos , etc,.

Tendo em vista o pedido de desistência , JULGO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art 485, do CPC.

Isento de custas, nos termos da Lei.

Publique-se . Registre-se.

Cumpridas as formalidades legais. Arquivem-se.

Tucano, 08/07/2019

Nadja de Cássia Silva Sandes.

Juíza Leiga.

SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA

Na forma do artigo 40 da Lei 9099/95 e artigo 3º, § 4º da Resolução nº 7/2010 do TJ/BA homologo a decisão do Juiz Leigo em 
todos os seus termos descritos para a produção de seus jurídicos efeitos.

Registre-se. Expeçam-se as intimações necessárias.

Tucano, 08 de JULHO de 2019

BELª. SIRLEI CAROLINE ALVES SANTOS

JUÍZA DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TUCANO
INTIMAÇÃO

8000294-98.2017.8.05.0261 Ação De Alimentos
Jurisdição: Tucano
Requerente: Maria Aparecida Meireles Dos Santos
Advogado: Idalyne Mara Santos De Matos (OAB:0041671/BA)
Requerido: Fernando Bastos Martins, Conhecido Como Pereca

Intimação:

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE TUCANO ESTADO DA BAHIA

Vara dos Feitos Relativos às Relações de Consumo, Cíveis e Comerciais

Fórum Prof. Raimundo Brito – Rua São João, s/n

Tucano – Bahia - Fone: 75-3272-2105

48790-000

CERTIDÃO DE JUNTADA
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Processo nº: 8000294-98.2017.8.05.0261

Classe - Assunto: AÇÃO DE ALIMENTOS (1389)

Autor: REQUERENTE: MARIA APARECIDA MEIRELES DOS SANTOS

Réu: REQUERIDO: FERNANDO BASTOS MARTINS, CONHECIDO COMO PERECA

Cerifi ca-se que a Certidão foi juntado nos autos digitais nesta data.

Tucano, 10 de setembro de 2019.

Hedilene Andrade dos Santos

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TUCANO
INTIMAÇÃO

8004121-83.2018.8.05.0261 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Tucano
Autor: Adailton Conceicao Da Cruz
Advogado: Tassia Rebecca Freitas Mota Almeida (OAB:0033935/BA)
Advogado: Leon Ramiro Silva E Silva (OAB:0027797/BA)
Réu: Econis Calcados Eireli - Me
Advogado: Paula Gordilho Ott (OAB:0023394/BA)

Intimação:

SENTENÇA

Vistos etc.

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei n. 9099/95.

DECIDO:

Evoluindo ao mérito da demanda, a responsabilidade civil adquiriu, com a Constituição Federal de 1988, status de norma cons-
titucional, haja vista se encontrar inserta no rol dos direitos individuais, mais precisamente no art. 5º, V e X. Os arts. 186 e 927, 
do Código Civil, regulamentando genericamente a matéria, determinam que:

Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda 
que exclusivamente moral, comete ato ilícito.

Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fi ca obrigado a repará-lo.

Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano, independentemente de culpa, nos casos especifi cados em lei, ou quando 
a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua natureza, risco para os direitos de outrem.

Referidos dispositivos legal versam, em termos gerais, sobre a responsabilidade civil, que tem como requisitos confi guradores, 
de regra: (a) ação ou omissão; (b) culpa lato sensu (dolo ou negligência, imprudência ou imperícia); (c) dano e (d) nexo de cau-
salidade.

Segundo a doutrina e jurisprudência pátria, a responsabilidade civil poderá ser objetiva ou subjetiva, a depender da necessidade 
de aferição de culpa lato sensu (imprudência, negligência, imperícia e o dolo) na conduta danosa. No primeiro caso, há desne-
cessidade de verifi cação do requisito subjetivo que anima a conduta danosa, hipótese normativa prevista no art. 927, parágrafo 
único, do Código Civil. No segundo, é imprescindível a sua verifi cação nos autos para que seja reconhecido o dever jurídico de 
indenizar, situação regulada pelo art. 186, do Diploma Civilista. Registre-se, ainda, a existência da responsabilidade civil especial, 
que é a decorrente de acidentes nucleares, nos termos do disposto no art. 21, XXIII, “d”, da Constituição Federal. Em quaisquer 
destes casos, imprescindível a aferição dos demais requisitos confi guradores da responsabilidade civil.

Diferencia-se, ainda, a responsabilidade contratual, que decorre de um descumprimento de obrigação estabelecida em um 
acordo de vontades das partes, no qual um dos contratantes causa um dano ao outro, da responsabilidade extracontratual, cuja 
origem é o ato ilícito causador de prejuízo a outrem.
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A hipótese dos autos é, sem dúvida, de responsabilidade civil objetiva pelo vício do produto/serviço e submetida às normas do 
código de defesa do consumidor.

Da análise dos autos, observo que, em que pese a alegação de que a negativação foi ilegal, a parte autora – efetivamente – be-
nefi ciou-se do mesmo, uma vez que conforme documentos juntados pelo Réu, atestam que a autora recebeu os valores em sua 
conta-corrente, conforme contrato juntado, o que implica no reconhecimento de que a parte autora se benefi ciou diretamente dos 
valores disponibilizados em sua conta-corrente,

Por estes motivos, reputo que os pactos são lícitos e, portanto, hígidos de qualquer mácula a amparar a pretensão autoral, ca-
bendo à autora arcar com as consequências de seus empréstimos.

Forte em tais razões EXTINGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fulcro no art. 487, I, do Código de Proces-
so Civil, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos autorais.

Defi ro o pedido de Assistência Judiciária Gratuita, conforme determina a Lei 9.000/99.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Tucano, 10/08/2019.

Nadja de Cássia Silva Sandes

Juíza Leiga

SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA

Na forma do art 40 da Lei 9099/95 e art 3, parágrafo 4 da Resolução n. 07/ 2010 do TJ/BA homologo a decisão do juiz Leigo em 
todos os seus termos descritos para produção de seus jurídicos e demais efeitos.

Registre-se . Expeçam-se as intimações necessárias.

Tucano, 10 de agosto de 2019.

BELª. SIRLEI CAROLINE ALVES SANTOS

JUÍZA DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TUCANO
INTIMAÇÃO

8008979-60.2018.8.05.0261 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Tucano
Autor: Erotildes Montino Pimentel
Advogado: Raquel Martins Macedo (OAB:0059745/BA)
Réu: Banco Itau Bmg Consignado S.a.
Advogado: Luis Carlos Monteiro Laurenço (OAB:0016780/BA)

Intimação:

SENTENÇA

Vistos etc.

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei n. 9099/95.

DECIDO:

Evoluindo ao mérito da demanda, a responsabilidade civil adquiriu, com a Constituição Federal de 1988, status de norma cons-
titucional, haja vista se encontrar inserta no rol dos direitos individuais, mais precisamente no art. 5º, V e X. Os arts. 186 e 927, 
do Código Civil, regulamentando genericamente a matéria, determinam que:

Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda 
que exclusivamente moral, comete ato ilícito.
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Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fi ca obrigado a repará-lo.

Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano, independentemente de culpa, nos casos especifi cados em lei, ou quando 
a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua natureza, risco para os direitos de outrem.

Referidos dispositivos legal versam, em termos gerais, sobre a responsabilidade civil, que tem como requisitos confi guradores, 
de regra: (a) ação ou omissão; (b) culpa lato sensu (dolo ou negligência, imprudência ou imperícia); (c) dano e (d) nexo de cau-
salidade.

Segundo a doutrina e jurisprudência pátria, a responsabilidade civil poderá ser objetiva ou subjetiva, a depender da necessidade 
de aferição de culpa lato sensu (imprudência, negligência, imperícia e o dolo) na conduta danosa. No primeiro caso, há desne-
cessidade de verifi cação do requisito subjetivo que anima a conduta danosa, hipótese normativa prevista no art. 927, parágrafo 
único, do Código Civil. No segundo, é imprescindível a sua verifi cação nos autos para que seja reconhecido o dever jurídico de 
indenizar, situação regulada pelo art. 186, do Diploma Civilista. Registre-se, ainda, a existência da responsabilidade civil especial, 
que é a decorrente de acidentes nucleares, nos termos do disposto no art. 21, XXIII, “d”, da Constituição Federal. Em quaisquer 
destes casos, imprescindível a aferição dos demais requisitos confi guradores da responsabilidade civil.

Diferencia-se, ainda, a responsabilidade contratual, que decorre de um descumprimento de obrigação estabelecida em um 
acordo de vontades das partes, no qual um dos contratantes causa um dano ao outro, da responsabilidade extracontratual, cuja 
origem é o ato ilícito causador de prejuízo a outrem.

A hipótese dos autos é, sem dúvida, de responsabilidade civil objetiva pelo vício do produto/serviço e submetida às normas do 
código de defesa do consumidor.

Da análise dos autos, observo que, em que pese a alegação de que a negativação foi ilegal, a parte autora – efetivamente – be-
nefi ciou-se do mesmo, uma vez que conforme documentos juntados pelo Réu, atestam que a autora recebeu os valores em sua 
conta-corrente, conforme contrato juntado, o que implica no reconhecimento de que a parte autora se benefi ciou diretamente dos 
valores disponibilizados em sua conta-corrente,

Por estes motivos, reputo que os pactos são lícitos e, portanto, hígidos de qualquer mácula a amparar a pretensão autoral, ca-
bendo à autora arcar com as consequências de seus empréstimos.

Forte em tais razões EXTINGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fulcro no art. 487, I, do Código de Proces-
so Civil, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos autorais.

Defi ro o pedido de Assistência Judiciária Gratuita, conforme determina a Lei 9.000/99.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Tucano, 08/07/2019.

Nadja de Cássia Silva Sandes

Juíza Leiga

SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA

Na forma do art 40 da Lei 9099/95 e art 3, parágrafo 4 da Resolução n. 07/ 2010 do TJ/BA homologo a decisão do juiz Leigo em 
todos os seus termos descritos para produção de seus jurídicos e demais efeitos.

Registre-se . Expeçam-se as intimações necessárias.

Tucano, 08 de JULHO de 2019.

BELª. SIRLEI CAROLINE ALVES SANTOS

JUÍZA DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TUCANO
INTIMAÇÃO

8002391-37.2018.8.05.0261 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Tucano
Autor: Carlos Pereira Dos Santos
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Advogado: Tassia Rebecca Freitas Mota Almeida (OAB:0033935/BA)
Advogado: Leon Ramiro Silva E Silva (OAB:0027797/BA)
Réu: Mercantil Do Brasil Financeira Sa Credito Fin E Invest

Intimação:

SENTENÇA

Vistos , etc,.

Tendo em vista o pedido de desistência anterior audiência, JULGO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do 
art 485, do CPC e ENUNCIADO 90 – A desistência do autor, mesmo sem a anuência do réu já citado, implicará na extinção do 
processo sem julgamento do mérito, ainda que tal ato se dê em audiência de instrução e julgamento (XVI Encontro – Rio de 
Janeiro/RJ).

Isento de custas, nos termos da Lei.

Publique-se . Registre-se.

Cumpridas as formalidades legais. Arquivem-se.

Tucano, 08/08/2019

Nadja de Cássia Silva Sandes.

Juíza Leiga.

SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA

Na forma do artigo 40 da Lei 9099/95 e artigo 3º, § 4º da Resolução nº 7/2010 do TJ/BA homologo a decisão do Juiz Leigo em 
todos os seus termos descritos para a produção de seus jurídicos efeitos.

Registre-se. Expeçam-se as intimações necessárias.

Tucano, 08 de AGOSTO de 2019

SIRLEI CAROLINE ALVES SANTOS

JUIZA DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TUCANO
INTIMAÇÃO

8002315-13.2018.8.05.0261 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Tucano
Autor: Maria Luiza Da Silva
Advogado: Tassia Rebecca Freitas Mota Almeida (OAB:0033935/BA)
Advogado: Leon Ramiro Silva E Silva (OAB:0027797/BA)
Réu: Banco Do Brasil S/a
Advogado: Ricardo Lopes Godoy (OAB:0047095/BA)

Intimação:

SENTENÇA

Vistos , etc,.

Tendo em vista o pedido de desistência anterior audiência, JULGO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do 
art 485, do CPC e ENUNCIADO 90 – A desistência do autor, mesmo sem a anuência do réu já citado, implicará na extinção do 
processo sem julgamento do mérito, ainda que tal ato se dê em audiência de instrução e julgamento (XVI Encontro – Rio de 
Janeiro/RJ).

Isento de custas, nos termos da Lei.
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Publique-se . Registre-se.

Cumpridas as formalidades legais. Arquivem-se.

Tucano, 08/08/2019

Nadja de Cássia Silva Sandes.

Juíza Leiga.

SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA

Na forma do artigo 40 da Lei 9099/95 e artigo 3º, § 4º da Resolução nº 7/2010 do TJ/BA homologo a decisão do Juiz Leigo em 
todos os seus termos descritos para a produção de seus jurídicos efeitos.

Registre-se. Expeçam-se as intimações necessárias.

Tucano, 08 de AGOSTO de 2019

SIRLEI CAROLINE ALVES SANTOS

JUIZA DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TUCANO
INTIMAÇÃO

8002318-65.2018.8.05.0261 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Tucano
Autor: Maria Luiza Da Silva
Advogado: Tassia Rebecca Freitas Mota Almeida (OAB:0033935/BA)
Advogado: Leon Ramiro Silva E Silva (OAB:0027797/BA)
Réu: Banco Do Nordeste Do Brasil S/a
Advogado: Paulo Rocha Barra (OAB:0009048/BA)

Intimação:

SENTENÇA

Vistos , etc,.

Tendo em vista o pedido de desistência anterior audiência, JULGO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do 
art 485, do CPC e ENUNCIADO 90 – A desistência do autor, mesmo sem a anuência do réu já citado, implicará na extinção do 
processo sem julgamento do mérito, ainda que tal ato se dê em audiência de instrução e julgamento (XVI Encontro – Rio de 
Janeiro/RJ).

Isento de custas, nos termos da Lei.

Publique-se . Registre-se.

Cumpridas as formalidades legais. Arquivem-se.

Tucano, 08/08/2019

Nadja de Cássia Silva Sandes.

Juíza Leiga.

SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA

Na forma do artigo 40 da Lei 9099/95 e artigo 3º, § 4º da Resolução nº 7/2010 do TJ/BA homologo a decisão do Juiz Leigo em 
todos os seus termos descritos para a produção de seus jurídicos efeitos.

Registre-se. Expeçam-se as intimações necessárias.
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Tucano, 08 de AGOSTO de 2019

PAULO HENRIQUE SANTOS SANTANA

JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TUCANO
INTIMAÇÃO

8002473-68.2018.8.05.0261 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Tucano
Autor: Maria Alexandrina De Jesus
Advogado: Tassia Rebecca Freitas Mota Almeida (OAB:0033935/BA)
Advogado: Leon Ramiro Silva E Silva (OAB:0027797/BA)
Réu: Banco Panamericano Sa
Advogado: Feliciano Lyra Moura (OAB:0021714/PE)

Intimação:

SENTENÇA

Vistos , etc,.

Tendo em vista o pedido de desistência, JULGO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art 485, do CPC e 
ENUNCIADO 90 – A desistência do autor, mesmo sem a anuência do réu já citado, implicará na extinção do processo sem julga-
mento do mérito, ainda que tal ato se dê em audiência de instrução e julgamento (XVI Encontro – Rio de Janeiro/RJ).

Isento de custas, nos termos da Lei.

Publique-se . Registre-se.

Cumpridas as formalidades legais. Arquivem-se.

Tucano, 08/08/2019

Raissa de Cássia Sandes Moreira.

Juíza Leiga.

SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA

Na forma do artigo 40 da Lei 9099/95 e artigo 3º, § 4º da Resolução nº 7/2010 do TJ/BA homologo a decisão do Juiz Leigo em 
todos os seus termos descritos para a produção de seus jurídicos efeitos.

Registre-se. Expeçam-se as intimações necessárias.

Tucano, 08 de agosto de 2019.

BELª. SIRLEI CAROLINE ALVES SANTOS

JUÍZA DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TUCANO
INTIMAÇÃO

8001280-81.2019.8.05.0261 Reintegração / Manutenção De Posse
Jurisdição: Tucano
Parte Autora: Jose Santos Do Nascimento
Advogado: Jeferson Miranda Da Silva (OAB:0053270/BA)
Parte Ré: Gilmar Santos Do Nascimento

Intimação:
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MANIFESTAÇÃO DE PEDIDO DE GRATUIDADE DA JUSTIÇA- COMPROVAÇÃO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TUCANO
INTIMAÇÃO

8002293-52.2018.8.05.0261 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Tucano
Autor: Edmilson Jesus Da Silva
Advogado: Tassia Rebecca Freitas Mota Almeida (OAB:0033935/BA)
Advogado: Leon Ramiro Silva E Silva (OAB:0027797/BA)
Réu: Maxcom Com De Equipamentos De Telecomunicacoes Ltda - Me

Intimação:

SENTENÇA

Vistos , etc,.

Tendo em vista o pedido de desistência anterior audiência, JULGO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do 
art 485, do CPC e ENUNCIADO 90 – A desistência do autor, mesmo sem a anuência do réu já citado, implicará na extinção do 
processo sem julgamento do mérito, ainda que tal ato se dê em audiência de instrução e julgamento (XVI Encontro – Rio de 
Janeiro/RJ).

Isento de custas, nos termos da Lei.

Publique-se . Registre-se.

Cumpridas as formalidades legais. Arquivem-se.

Tucano, 08/08/2019

Nadja de Cássia Silva Sandes.

Juíza Leiga.

SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA

Na forma do artigo 40 da Lei 9099/95 e artigo 3º, § 4º da Resolução nº 7/2010 do TJ/BA homologo a decisão do Juiz Leigo em 
todos os seus termos descritos para a produção de seus jurídicos efeitos.

Registre-se. Expeçam-se as intimações necessárias.

Tucano, 08 de AGOSTO de 2019

BELª. SIRLEI CAROLINE ALVES SANTOS

JUÍZA DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TUCANO
INTIMAÇÃO

8002339-41.2018.8.05.0261 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Tucano
Autor: Gilmar Silva Araujo
Advogado: Tassia Rebecca Freitas Mota Almeida (OAB:0033935/BA)
Advogado: Leon Ramiro Silva E Silva (OAB:0027797/BA)
Réu: Banco Do Nordeste Do Brasil S/a
Advogado: Paulo Rocha Barra (OAB:0009048/BA)

Intimação:



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458 - Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 4/ Página 1166

SENTENÇA

Vistos , etc,.

Tendo em vista o pedido de desistência anterior audiência, JULGO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do 
art 485, do CPC e ENUNCIADO 90 – A desistência do autor, mesmo sem a anuência do réu já citado, implicará na extinção do 
processo sem julgamento do mérito, ainda que tal ato se dê em audiência de instrução e julgamento (XVI Encontro – Rio de 
Janeiro/RJ).

Isento de custas, nos termos da Lei.

Publique-se . Registre-se.

Cumpridas as formalidades legais. Arquivem-se.

Tucano, 08/08/2019

Nadja de Cássia Silva Sandes.

Juíza Leiga.

SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA

Na forma do artigo 40 da Lei 9099/95 e artigo 3º, § 4º da Resolução nº 7/2010 do TJ/BA homologo a decisão do Juiz Leigo em 
todos os seus termos descritos para a produção de seus jurídicos efeitos.

Registre-se. Expeçam-se as intimações necessárias.

Tucano, 08 de AGOSTO de 2019

BELª. SIRLEI CAROLINE ALVES SANTOS

JUÍZA DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TUCANO
INTIMAÇÃO

8002111-66.2018.8.05.0261 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Tucano
Autor: Asclepiades Miguel Dos Santos
Advogado: Tassia Rebecca Freitas Mota Almeida (OAB:0033935/BA)
Advogado: Leon Ramiro Silva E Silva (OAB:0027797/BA)
Réu: Banco Bradesco Financiamentos S/a
Advogado: Fernando Augusto De Faria Corbo (OAB:0025560/BA)

Intimação:

SENTENÇA

Vistos , etc,.

Tendo em vista o pedido de desistência, JULGO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art 485, do CPC e 
ENUNCIADO 90 – A desistência do autor, mesmo sem a anuência do réu já citado, implicará na extinção do processo sem julga-
mento do mérito, ainda que tal ato se dê em audiência de instrução e julgamento (XVI Encontro – Rio de Janeiro/RJ).

Isento de custas, nos termos da Lei.

Publique-se . Registre-se.

Cumpridas as formalidades legais. Arquivem-se.

Tucano, 07/08/2019

Raissa de Cássia Sandes Moreira.

Juíza Leiga.
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SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA

Na forma do artigo 40 da Lei 9099/95 e artigo 3º, § 4º da Resolução nº 7/2010 do TJ/BA homologo a decisão do Juiz Leigo em 
todos os seus termos descritos para a produção de seus jurídicos efeitos.

Registre-se. Expeçam-se as intimações necessárias.

Tucano, 07 de agosto de 2019.

BELª. SIRLEI CAROLINE ALVES SANTOS

JUÍZA DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TUCANO
INTIMAÇÃO

8001827-58.2018.8.05.0261 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Tucano
Autor: Salvador Honorato Dos Santos
Advogado: Tassia Rebecca Freitas Mota Almeida (OAB:0033935/BA)
Advogado: Leon Ramiro Silva E Silva (OAB:0027797/BA)
Réu: Banco Panamericano Sa

Intimação:

SENTENÇA

Vistos , etc,.

Homologo por sentença o acordo formulado pelas partes, para que surta os seus efeitos legais e jurídicos e, por conseguinte, 
JULGO EXTINTO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art 487,III, do CPC. Expeça-se Alvará.

Isento de custas, nos termos da Lei.

Publique-se . Registre-se.

Cumpridas as formalidades legais. Arquivem-se.

Tucano, 07/08/2019

Raissa de Cássia Sandes Moreira.

Juíza Leiga.

SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA

Na forma do artigo 40 da Lei 9099/95 e artigo 3º, § 4º da Resolução nº 7/2010 do TJ/BA homologo a decisão do Juiz Leigo em 
todos os seus termos descritos para a produção de seus jurídicos efeitos.

Registre-se. Expeçam-se as intimações necessárias.

Tucano, 07/08/19

BELª. SIRLEI CAROLINE ALVES SANTOS

JUÍZA DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TUCANO
INTIMAÇÃO

8001777-32.2018.8.05.0261 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Tucano
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Autor: Mario Santos De Jesus
Advogado: Tassia Rebecca Freitas Mota Almeida (OAB:0033935/BA)
Advogado: Leon Ramiro Silva E Silva (OAB:0027797/BA)
Réu: Banco Panamericano Sa
Advogado: Carlos Eduardo Cavalcante Ramos (OAB:0037489/BA)

Intimação:

S E N T E N Ç A

Vistos e examinados os autos.

Dispensado o relatório nos termos da Lei 9099/95.

DECIDO.

Inicialmente, a ausência de comprovação de endereço na comarca em questão, viola o princípio do juiz natural. Conforme dispõe 
o artigo 320 do CPC, a petição inicial deve ser instruída com os documentos indispensáveis a propositura da Ação. Suscito com 
base no Enunciado 89 do Fonaje, a incompetência territorial deste Juízo, uma vez que inexiste nos autos prova de que o autor 
reside nesta comarca, bem como de que o Réu aqui possua domicílio ou exerça atividades profi ssionais ou econômicas ou man-
tenha estabelecimento fi lial, agência, sucursal ou escritório, conforme dispõe o artigo 4º, I e III da Lei 9.099/95.

Diante do exposto, com fulcro no artigo 485, IV do NCPC, EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

Sem Custas e honorários nesta fase.

Publique-se. Registre-se.

Cumpridas as formalidades legais. Arquivem-se.

Tucano, 07 de agosto de 2019.

Raissa de Cássia Sandes Moreira.

Juíza Leiga.

SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA

Na forma do artigo 40 da Lei 9099/95 e artigo 3º, § 4º da Resolução nº 7/2010 do TJ/BA homologo a decisão do Juiz Leigo em 
todos os seus termos descritos para a produção de seus jurídicos efeitos.

Registre-se. Expeçam-se as intimações necessárias.

Tucano, 07 de agosto de 2019.

BELª. SIRLEI CAROLINE ALVES SANTOS

JUÍZA DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TUCANO
INTIMAÇÃO

8001871-77.2018.8.05.0261 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Tucano
Autor: Maurilio Lima Dos Santos
Advogado: Tassia Rebecca Freitas Mota Almeida (OAB:0033935/BA)
Advogado: Leon Ramiro Silva E Silva (OAB:0027797/BA)
Réu: Banco Panamericano Sa
Advogado: Carlos Eduardo Cavalcante Ramos (OAB:0037489/BA)

Intimação:

SENTENÇA

Vistos etc.
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Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei n. 9099/95.

DECIDO:

Evoluindo ao mérito da demanda, a responsabilidade civil adquiriu, com a Constituição Federal de 1988, status de norma cons-
titucional, haja vista se encontrar inserta no rol dos direitos individuais, mais precisamente no art. 5º, V e X. Os arts. 186 e 927, 
do Código Civil, regulamentando genericamente a matéria, determinam que:

Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda 
que exclusivamente moral, comete ato ilícito.

Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fi ca obrigado a repará-lo.

Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano, independentemente de culpa, nos casos especifi cados em lei, ou quando 
a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua natureza, risco para os direitos de outrem.

Referidos dispositivos legal versam, em termos gerais, sobre a responsabilidade civil, que tem como requisitos confi guradores, 
de regra: (a) ação ou omissão; (b) culpa lato sensu (dolo ou negligência, imprudência ou imperícia); (c) dano e (d) nexo de cau-
salidade.

Segundo a doutrina e jurisprudência pátria, a responsabilidade civil poderá ser objetiva ou subjetiva, a depender da necessidade 
de aferição de culpa lato sensu (imprudência, negligência, imperícia e o dolo) na conduta danosa. No primeiro caso, há desne-
cessidade de verifi cação do requisito subjetivo que anima a conduta danosa, hipótese normativa prevista no art. 927, parágrafo 
único, do Código Civil. No segundo, é imprescindível a sua verifi cação nos autos para que seja reconhecido o dever jurídico de 
indenizar, situação regulada pelo art. 186, do Diploma Civilista. Registre-se, ainda, a existência da responsabilidade civil especial, 
que é a decorrente de acidentes nucleares, nos termos do disposto no art. 21, XXIII, “d”, da Constituição Federal. Em quaisquer 
destes casos, imprescindível a aferição dos demais requisitos confi guradores da responsabilidade civil.

Diferencia-se, ainda, a responsabilidade contratual, que decorre de um descumprimento de obrigação estabelecida em um 
acordo de vontades das partes, no qual um dos contratantes causa um dano ao outro, da responsabilidade extracontratual, cuja 
origem é o ato ilícito causador de prejuízo a outrem.

A hipótese dos autos é, sem dúvida, de responsabilidade civil objetiva pelo vício do produto/serviço e submetida às normas do 
código de defesa do consumidor.

Da análise dos autos, observo que, em que pese a alegação de que a negativação foi ilegal, a parte autora – efetivamente – be-
nefi ciou-se do mesmo, uma vez que conforme documentos juntados pelo Réu, atestam que a autora recebeu os valores em sua 
conta-corrente, conforme contrato juntado, o que implica no reconhecimento de que a parte autora se benefi ciou diretamente dos 
valores disponibilizados em sua conta-corrente,

Por estes motivos, reputo que os pactos são lícitos e, portanto, hígidos de qualquer mácula a amparar a pretensão autoral, ca-
bendo à autora arcar com as consequências de seus empréstimos.

Forte em tais razões EXTINGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fulcro no art. 487, I, do Código de Proces-
so Civil, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos autorais.

Defi ro o pedido de Assistência Judiciária Gratuita, conforme determina a Lei 9.000/99.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Tucano, 07/08/2019.

Raíssa de Cássia Sandes Moreira

Juíza Leiga

SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA

Na forma do art 40 da Lei 9099/95 e art 3, parágrafo 4 da Resolução n. 07/ 2010 do TJ/BA homologo a decisão do juiz Leigo em 
todos os seus termos descritos para produção de seus jurídicos e demais efeitos.

Registre-se . Expeçam-se as intimações necessárias.

Tucano, 07 de agosto de 2019.

BELª. SIRLEI CAROLINE ALVES SANTOS

JUÍZA DE DIREITO
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE TUCANO
INTIMAÇÃO

8001867-40.2018.8.05.0261 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Tucano
Autor: Maurilio Lima Dos Santos
Advogado: Tassia Rebecca Freitas Mota Almeida (OAB:0033935/BA)
Advogado: Leon Ramiro Silva E Silva (OAB:0027797/BA)
Réu: Banco Panamericano Sa
Advogado: Carlos Eduardo Cavalcante Ramos (OAB:0037489/BA)

Intimação:

SENTENÇA

Vistos etc.

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei n. 9099/95.

DECIDO:

Evoluindo ao mérito da demanda, a responsabilidade civil adquiriu, com a Constituição Federal de 1988, status de norma cons-
titucional, haja vista se encontrar inserta no rol dos direitos individuais, mais precisamente no art. 5º, V e X. Os arts. 186 e 927, 
do Código Civil, regulamentando genericamente a matéria, determinam que:

Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda 
que exclusivamente moral, comete ato ilícito.

Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fi ca obrigado a repará-lo.

Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano, independentemente de culpa, nos casos especifi cados em lei, ou quando 
a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua natureza, risco para os direitos de outrem.

Referidos dispositivos legal versam, em termos gerais, sobre a responsabilidade civil, que tem como requisitos confi guradores, 
de regra: (a) ação ou omissão; (b) culpa lato sensu (dolo ou negligência, imprudência ou imperícia); (c) dano e (d) nexo de cau-
salidade.

Segundo a doutrina e jurisprudência pátria, a responsabilidade civil poderá ser objetiva ou subjetiva, a depender da necessidade 
de aferição de culpa lato sensu (imprudência, negligência, imperícia e o dolo) na conduta danosa. No primeiro caso, há desne-
cessidade de verifi cação do requisito subjetivo que anima a conduta danosa, hipótese normativa prevista no art. 927, parágrafo 
único, do Código Civil. No segundo, é imprescindível a sua verifi cação nos autos para que seja reconhecido o dever jurídico de 
indenizar, situação regulada pelo art. 186, do Diploma Civilista. Registre-se, ainda, a existência da responsabilidade civil especial, 
que é a decorrente de acidentes nucleares, nos termos do disposto no art. 21, XXIII, “d”, da Constituição Federal. Em quaisquer 
destes casos, imprescindível a aferição dos demais requisitos confi guradores da responsabilidade civil.

Diferencia-se, ainda, a responsabilidade contratual, que decorre de um descumprimento de obrigação estabelecida em um 
acordo de vontades das partes, no qual um dos contratantes causa um dano ao outro, da responsabilidade extracontratual, cuja 
origem é o ato ilícito causador de prejuízo a outrem.

A hipótese dos autos é, sem dúvida, de responsabilidade civil objetiva pelo vício do produto/serviço e submetida às normas do 
código de defesa do consumidor.

Da análise dos autos, observo que, em que pese a alegação de que a negativação foi ilegal, a parte autora – efetivamente – be-
nefi ciou-se do mesmo, uma vez que conforme documentos juntados pelo Réu, atestam que a autora recebeu os valores em sua 
conta-corrente, conforme contrato juntado, o que implica no reconhecimento de que a parte autora se benefi ciou diretamente dos 
valores disponibilizados em sua conta-corrente,

Por estes motivos, reputo que os pactos são lícitos e, portanto, hígidos de qualquer mácula a amparar a pretensão autoral, ca-
bendo à autora arcar com as consequências de seus empréstimos.

Forte em tais razões EXTINGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fulcro no art. 487, I, do Código de Proces-
so Civil, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos autorais.

Defi ro o pedido de Assistência Judiciária Gratuita, conforme determina a Lei 9.000/99.
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Tucano, 07/08/2019.

Raíssa de Cássia Sandes Moreira

Juíza Leiga

SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA

Na forma do art 40 da Lei 9099/95 e art 3, parágrafo 4 da Resolução n. 07/ 2010 do TJ/BA homologo a decisão do juiz Leigo em 
todos os seus termos descritos para produção de seus jurídicos e demais efeitos.

Registre-se . Expeçam-se as intimações necessárias.

Tucano, 07 de agosto de 2019.

BELª. SIRLEI CAROLINE ALVES SANTOS

JUÍZA DE DIREITO

UAUÁ

 VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE UAUÁ
INTIMAÇÃO

8000627-76.2019.8.05.0262 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Uauá
Autor: Ivoneide Dantas Dos Santos
Advogado: Alexandre Peixinho Oliveira (OAB:0026126/BA)
Réu: Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia Coelba

Intimação:

FINALIDADE: INTIMAÇÃO do(a) IVONEIDE DANTAS DOS SANTOS por seu Advogado: ALEXANDRE PEIXINHO OLIVEIRA 
OAB: BA 26126, para comparecer a audiência de Conciliação, designada para o dia 09/10/2019 09:00 horas.

Uauá – Bahia, 10 de setembro de 2019.

HÉLIO MÁRCIO MATOS DOS SANTOS

Escrivão Designado

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE UAUÁ
INTIMAÇÃO

8000628-61.2019.8.05.0262 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Uauá
Autor: Maria Lucia Cardoso Da Silva
Advogado: Isis Matos Cavalcante Gama (OAB:0053386/BA)
Advogado: Roberto Gama Dos Santos (OAB:0048452/BA)
Réu: Banco Bradesco Sa

Intimação:

FINALIDADE: INTIMAÇÃO do(a) MARIA LUCIA CARDOSO DA SILVA por seus Advogados: ROBERTO GAMA DOS SANTOS 
OAB: BA 48452 e a Bela. ISIS MATOS CAVALCANTE GAMA OAB: BA 53386, para comparecer a audiência de Conciliação, 
designada para o dia 09/10/2019 09:30 horas.

Uauá – Bahia, 10 de setembro de 2019.

HÉLIO MÁRCIO MATOS DOS SANTOS

Escrivão Designado
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE UAUÁ
INTIMAÇÃO

0000772-16.2015.8.05.0262 Execução De Alimentos
Jurisdição: Uauá
Exequente: R. D. A. C.
Advogado: Luiz Alfredo Cardoso De Oliveira (OAB:0035343/BA)
Exequente: A. N. D. A.
Executado: J. C. D. A.

Intimação:

FINALIDADE: INTIMAÇÃO do(a) Advogado: LUIZ ALFREDO CARDOSO DE OLIVEIRA OAB: BA35343 ATO ORDINATÓRIO 
:Através do presente ato ordinatório, fi cam as partes intimadas, para os devidos fi ns, nos termo do Decreto Judiciário nº 216/2015, 
de 27 de fevereiro de 2015, converti este processo físico em digital, tendo em vista que foi migrado do sistema SAIPRO para o 
PJE, sendo suas peças físicas digitalizadas, liberadas nos autos digitais e arquivadas, pelo que lavro a presente

Uauá – Bahia, 10 de setembro de 2019.

HÉLIO MÁRCIO MATOS DOS SANTOS

Escrivão Designado

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE UAUÁ
INTIMAÇÃO

0000866-37.2010.8.05.0262 Guarda
Jurisdição: Uauá
Requerente: Maria Das Dores Gomes
Advogado: Alexandre Peixinho Oliveira (OAB:0026126/BA)
Requerente: Maria Elizabeth Varjao
Requerido: Maricarla Cordeiro Varjão
Requerido: Jorge Luis Silva Dos Santos

Intimação:

FINALIDADE: INTIMAÇÃO do(a) Advogado: ALEXANDRE PEIXINHO OLIVEIRA OAB: BA26126 ATO ORDINATÓRIO :Através 
do presente ato ordinatório, fi cam as partes intimadas, para os devidos fi ns, nos termo do Decreto Judiciário nº 216/2015, de 27 
de fevereiro de 2015, converti este processo físico em digital, tendo em vista que foi migrado do sistema SAIPRO para o PJE, 
sendo suas peças físicas digitalizadas, liberadas nos autos digitais e arquivadas, pelo que lavro a presente.

Uauá – Bahia, 10 de setembro de 2019.

HÉLIO MÁRCIO MATOS DOS SANTOS

Escrivão Designado

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE UAUÁ
INTIMAÇÃO

0000654-79.2011.8.05.0262 Execução De Alimentos
Jurisdição: Uauá
Exequente: Yuri Vinicius Barros Menezes
Advogado: Maximiliano Miguel Ribeiro Guimaraes (OAB:0017600/BA)
Exequente: Eliene Barros Vieira Menezes
Executado: Germano Da Silva Menezes Neto
Advogado: Isabelle Katharine Gomes Ferreira (OAB:0039048/PE)
Advogado: Shirley Terezinha Cardoso Ferreira (OAB:0043429/BA)
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Intimação:

FINALIDADE: INTIMAÇÃO do(a) Advogado: MAXIMILIANO MIGUEL RIBEIRO GUIMARAES OAB: BA17600 ATO ORDINATÓ-
RIO :Através do presente ato ordinatório, fi cam as partes intimadas, para os devidos fi ns, nos termo do Decreto Judiciário nº 
216/2015, de 27 de fevereiro de 2015, converti este processo físico em digital, tendo em vista que foi migrado do sistema SAIPRO 
para o PJE, sendo suas peças físicas digitalizadas, liberadas nos autos digitais e arquivadas, pelo que lavro a presente.

Uauá – Bahia, 10 de setembro de 2019.

HÉLIO MÁRCIO MATOS DOS SANTOS

Escrivão Designado

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE UAUÁ
INTIMAÇÃO

0000654-79.2011.8.05.0262 Execução De Alimentos
Jurisdição: Uauá
Exequente: Yuri Vinicius Barros Menezes
Advogado: Maximiliano Miguel Ribeiro Guimaraes (OAB:0017600/BA)
Exequente: Eliene Barros Vieira Menezes
Executado: Germano Da Silva Menezes Neto
Advogado: Isabelle Katharine Gomes Ferreira (OAB:0039048/PE)
Advogado: Shirley Terezinha Cardoso Ferreira (OAB:0043429/BA)

Intimação:

FINALIDADE: INTIMAÇÃO do Advogado: SHIRLEY TEREZINHA CARDOSO FERREIRA OAB: BA43429 ATO ORDINATÓRIO 
:Através do presente ato ordinatório, fi cam as partes intimadas, para os devidos fi ns, nos termo do Decreto Judiciário nº 216/2015, 
de 27 de fevereiro de 2015, converti este processo físico em digital, tendo em vista que foi migrado do sistema SAIPRO para o 
PJE, sendo suas peças físicas digitalizadas, liberadas nos autos digitais e arquivadas, pelo que lavro a presente.

Uauá – Bahia, 10 de setembro de 2019.

HÉLIO MÁRCIO MATOS DOS SANTOS

Escrivão Designado

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE UAUÁ
INTIMAÇÃO

0000654-79.2011.8.05.0262 Execução De Alimentos
Jurisdição: Uauá
Exequente: Yuri Vinicius Barros Menezes
Advogado: Maximiliano Miguel Ribeiro Guimaraes (OAB:0017600/BA)
Exequente: Eliene Barros Vieira Menezes
Executado: Germano Da Silva Menezes Neto
Advogado: Isabelle Katharine Gomes Ferreira (OAB:0039048/PE)
Advogado: Shirley Terezinha Cardoso Ferreira (OAB:0043429/BA)

Intimação:

FINALIDADE: INTIMAÇÃO do Advogado: ISABELLE KATHARINE GOMES FERREIRA OAB: PE39048 ATO ORDINATÓRIO 
:Através do presente ato ordinatório, fi cam as partes intimadas, para os devidos fi ns, nos termo do Decreto Judiciário nº 216/2015, 
de 27 de fevereiro de 2015, converti este processo físico em digital, tendo em vista que foi migrado do sistema SAIPRO para o 
PJE, sendo suas peças físicas digitalizadas, liberadas nos autos digitais e arquivadas, pelo que lavro a presente.

Uauá – Bahia, 10 de setembro de 2019.

HÉLIO MÁRCIO MATOS DOS SANTOS

Escrivão Designado
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE UAUÁ
DECISÃO

8000477-95.2019.8.05.0262 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Uauá
Autor: M. P. D. E. D. B.
Autor: C. O.
Réu: R. B. D. S.

Decisão:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE UAUÁ

8000477-95.2019.8.05.0262

D E C I S Ã O

Atribuo ao presente ato força de mandado, para fi ns de possibilitar o seu célere cumprimento, em consagração ao princípio cons-
titucional da razoável duração do processo, servindo a segunda via como instrumento hábil para tal.

Processe-se em segredo de justiça, conforme disposto no art. 189, II, do Novo Código de Processo Civil.

Defi ro o benefício da assistência judiciária gratuita.

Trata-se de AÇÃO DE ALIMENTOS COM PEDIDO DE ALIMENTOS PROVISÓRIOS proposta pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DA 
BAHIA, em defesa dos interesses do(a)(s) menor(es) LOURRANY STHEFANY OLIVEIRA DA SILVA e LEVY OLIVEIRA SILVA, 
devidamente qualifi cado(a)(s) e neste ato representado(a)(s) por sua genitora, CELMA OLIVEIRA em face de REINALDO BAR-
BOSA DA SILVA, devidamente qualifi cado nestes autos.

Estando presentes os pressupostos autorizadores da medida, quais sejam o fumus boni iuris e o periculum in mora, e com esteio 
no art. 4º da Lei n.º 5.478/68, arbitro os alimentos provisórios em 20% (vinte por cento) do salário-mínimo vigente, a ser pago 
pelo requerido, devidos a partir da citação, valor este que deverá ser depositado mensalmente, até o dia 05 (cinco), em conta 
poupança a ser aberta em nome da genitora do(a)(s) requerente(s), devendo, para tanto, ser ofi ciada a agência da Caixa Econô-
mica Federal para que proceda a abertura da conta-corrente em nome desta. Após, deverá o(a)(s) requerente(s), no prazo de 48 
(quarenta e oito horas), fornecer o número da conta ao réu, informando nos autos. Caso possua conta, basta informar em juízo 
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.

Providencie o Cartório a inclusão em pauta do presente processo, para a realização de audiência de conciliação, devendo ser 
a parte requerida citada pessoalmente, advertindo que o não comparecimento importará na sua revelia, com as consequências 
desta. Restando infrutífera a conciliação, contar-se-á da audiência o prazo para contestação de 15 (quinze) dias.

Proceda-se com as intimações da parte requerente e do membro do Ministério Público.

Uauá-BA , 5 de setembro de 2019.

JOSÉ CARLOS RODRIGUES DO NASCIMENTO

Juiz de Direito Designado

(Assinado eletronicamente)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE UAUÁ
INTIMAÇÃO

0000118-39.2009.8.05.0262 Guarda
Jurisdição: Uauá
Requerente: Maria Do Carmo Cardoso De Andrade
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Advogado: Jose Luiz Guimaraes Elpidio (OAB:0017589/BA)
Requerente: Antonio Soares De Almeida
Terceiro Interessado: M. E. M. D. A. C.

Intimação:

FINALIDADE: INTIMAÇÃO do(a) Advogado: JOSE LUIZ GUIMARAES ELPIDIO OAB: BA17589 ATO ORDINATÓRIO :Através do 
presente ato ordinatório, fi cam as partes intimadas, para os devidos fi ns, nos termo do Decreto Judiciário nº 216/2015, de 27 de 
fevereiro de 2015, converti este processo físico em digital, tendo em vista que foi migrado do sistema SAIPRO para o PJE, sendo 
suas peças físicas digitalizadas, liberadas nos autos digitais e arquivadas, pelo que lavro a presente.

Uauá – Bahia, 10 de setembro de 2019.

HÉLIO MÁRCIO MATOS DOS SANTOS

Escrivão Designado

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE UAUÁ
INTIMAÇÃO

0000505-83.2011.8.05.0262 Execução De Alimentos
Jurisdição: Uauá
Exequente: D. R. S. F.
Advogado: Pedro Arsenio Peixinho Guimaraes (OAB:0005022/BA)
Exequente: Cleonice De Moura Neves
Executado: Daniel Rodrigues Santana

Intimação:

FINALIDADE: INTIMAÇÃO do(a) Advogado: PEDRO ARSENIO PEIXINHO GUIMARAES OAB: BA5022 ATO ORDINATÓRIO 
:Através do presente ato ordinatório, fi cam as partes intimadas, para os devidos fi ns, nos termo do Decreto Judiciário nº 216/2015, 
de 27 de fevereiro de 2015, converti este processo físico em digital, tendo em vista que foi migrado do sistema SAIPRO para o 
PJE, sendo suas peças físicas digitalizadas, liberadas nos autos digitais e arquivadas, pelo que lavro a presente.

Uauá – Bahia, 10 de setembro de 2019.

HÉLIO MÁRCIO MATOS DOS SANTOS

Escrivão Designado

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE UAUÁ
INTIMAÇÃO

0000664-26.2011.8.05.0262 Adoção
Jurisdição: Uauá
Requerente: Adelaido Alves De Souza
Requerente: Maria Das Gracas Dantas Monteiro
Advogado: Jose Luiz Guimaraes Elpidio (OAB:0017589/BA)
Requerido: Thiago De Souza Gomes

Intimação:

FINALIDADE: INTIMAÇÃO do(a) Advogado: JOSE LUIZ GUIMARAES ELPIDIO OAB: BA17589 ATO ORDINATÓRIO :Através do 
presente ato ordinatório, fi cam as partes intimadas, para os devidos fi ns, nos termo do Decreto Judiciário nº 216/2015, de 27 de 
fevereiro de 2015, converti este processo físico em digital, tendo em vista que foi migrado do sistema SAIPRO para o PJE, sendo 
suas peças físicas digitalizadas, liberadas nos autos digitais e arquivadas, pelo que lavro a presente.

Uauá – Bahia, 10 de setembro de 2019.

HÉLIO MÁRCIO MATOS DOS SANTOS

Escrivão Designado
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE UAUÁ
INTIMAÇÃO

8000605-18.2019.8.05.0262 Curatela
Jurisdição: Uauá
Requerente: Manoel Franca Gomes
Advogado: Willyan Alberto Teles Dos Santos (OAB:0049505/BA)
Requerido: Micael Franca Alves
Custos Legis: Ministério Público Do Estado Da Bahia

Intimação:

FINALIDADE: INTIMAÇÃO do(a) Sr. Manoel França Gomes, por seu Advogado: WILLYAN ALBERTO TELES DOS SANTOS 
OAB: BA49505, para comparecer a audiência de Interrogatório, designada para o dia 19/09/2019 10:00 horas.

Uauá – Bahia, 10 de setembro de 2019.

Maria Ivone Pereira Bezerra

Escrevente de Cartório

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE UAUÁ
INTIMAÇÃO

0000198-95.2012.8.05.0262 Reintegração / Manutenção De Posse
Jurisdição: Uauá
Parte Autora: Greicimara Abreu De Moura
Advogado: Willyan Alberto Teles Dos Santos (OAB:0049505/BA)
Advogado: Handerson Lemos Maia De Abreu (OAB:0033550/BA)
Parte Ré: Antonio Neto Reis Martins

Intimação:

FINALIDADE: INTIMAÇÃO do(a) Srª GREICEMAR ABREU DE MOURA, por seus Advogados: HANDERSON LEMOS MAIA DE 
ABREU OAB: BA33550, WILLYAN ALBERTO TELES DOS SANTOS OAB: BA49505, para comparecer a audiência de Instrução, 
designada para o dia 04/10/2019 10:00 horas, devendo a parte apresentar o rol de testemunhas no prazo de lei .

Uauá – Bahia, 10 de setembro de 2019.

Maria Ivone Pereira Bezerra

Escrevente de Cartório

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE UAUÁ
INTIMAÇÃO

0001148-75.2010.8.05.0262 Guarda
Jurisdição: Uauá
Requerente: Rodrigo Coelho Goncalves
Advogado: Jose Luiz Guimaraes Elpidio (OAB:0017589/BA)
Advogado: Andreson Da Silva Lima (OAB:0014714/BA)
Terceiro Interessado: P. L. C. G.
Terceiro Interessado: G. C. G.
Requerido: Gilmara Cardoso Oliveira

Intimação:

FINALIDADE: INTIMAÇÃO do(a) Advogado: ANDRESON DA SILVA LIMA OAB: BA14714 ATO ORDINATÓRIO :Através do pre-
sente ato ordinatório, fi cam as partes intimadas, para os devidos fi ns, nos termo do Decreto Judiciário nº 216/2015, de 27 de 
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fevereiro de 2015, converti este processo físico em digital, tendo em vista que foi migrado do sistema SAIPRO para o PJE, sendo 
suas peças físicas digitalizadas, liberadas nos autos digitais e arquivadas, pelo que lavro a presente.

Uauá – Bahia, 10 de setembro de 2019.

HÉLIO MÁRCIO MATOS DOS SANTOS

Escrivão Designado

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE UAUÁ
INTIMAÇÃO

0001148-75.2010.8.05.0262 Guarda
Jurisdição: Uauá
Requerente: Rodrigo Coelho Goncalves
Advogado: Jose Luiz Guimaraes Elpidio (OAB:0017589/BA)
Advogado: Andreson Da Silva Lima (OAB:0014714/BA)
Terceiro Interessado: P. L. C. G.
Terceiro Interessado: G. C. G.
Requerido: Gilmara Cardoso Oliveira

Intimação:

FINALIDADE: INTIMAÇÃO do(a) Advogado: JOSE LUIZ GUIMARAES ELPIDIO OAB: BA17589 ATO ORDINATÓRIO :Através do 
presente ato ordinatório, fi cam as partes intimadas, para os devidos fi ns, nos termo do Decreto Judiciário nº 216/2015, de 27 de 
fevereiro de 2015, converti este processo físico em digital, tendo em vista que foi migrado do sistema SAIPRO para o PJE, sendo 
suas peças físicas digitalizadas, liberadas nos autos digitais e arquivadas, pelo que lavro a presente.

Uauá – Bahia, 10 de setembro de 2019.

HÉLIO MÁRCIO MATOS DOS SANTOS

Escrivão Designado

UBAÍRA

 VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE UBAÍRA
INTIMAÇÃO

8000228-44.2019.8.05.0263 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Ubaíra
Autor: Maria De Lourdes Pereira Da Silva
Advogado: Thais Pinheiro Palma (OAB:0053168/BA)
Advogado: Adailton Morais Arcanjo (OAB:0059528/BA)
Réu: Banco Bradesco Sa
Advogado: Perpetua Leal Ivo Valadao (OAB:0010872/BA)
Réu: Companhia De Seguros Previdencia Do Sul
Advogado: Laura Agrifoglio Vianna (OAB:0018668/RS)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE UBAÍRA

Processo: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL n. 8000228-44.2019.8.05.0263
Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE UBAÍRA
AUTOR: MARIA DE LOURDES PEREIRA DA SILVA
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Advogado(s): ADAILTON MORAIS ARCANJO (OAB:0059528/BA), THAIS PINHEIRO PALMA (OAB:0053168/BA)
RÉU: BANCO BRADESCO SA e outros
Advogado(s): PERPETUA LEAL IVO VALADAO (OAB:0010872/BA)

SENTENÇA

Vistos, etc...

Tendo em vista que as partes compuseram amigavelmente em relação ao objeto da presente lide, H O M O L O G O por sentença 
o acordo celebrado entre as partes e acostado no Evento nº 30761020 do PJE.

Por consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo, com julgamento de mérito, na 
forma dos arts. 200 c/c art. 487, III, b, ambos do Código de Processo Civil.

Sem custas e sem honorários.

P. R. I. Cumpra-se. Após arquivem-se os autos dando baixa na distribuição e no registro.

Ubaíra (BA), Quarta-feira, 14 de Agosto de 2019.

Rodrigo ALEXANDRE Rizzato

JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE UBAÍRA
INTIMAÇÃO

0000363-77.2013.8.05.0143 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Ubaíra
Autor: Emanoel Adriano Soares De Almeida
Advogado: Wagner Veloso Martins (OAB:0037160/BA)
Advogado: Naiana Almeida Cerqueira (OAB:0039047/BA)
Advogado: Charles Pereira Dos Santos (OAB:0038091/BA)
Réu: Juciara Maria Teles Brito
Advogado: Fredy Nunes Dias (OAB:0019223/BA)

Intimação:

S E N T E N Ç A

Vistos, etc...

Tendo em vista que as partes compuseram amigavelmente com relação ao objeto da presente lide, H O M O L O G O por sen-
tença o acordo celebrado (ID 22344933).

Por consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo, com julgamento de mérito, na 
forma dos arts. 200 c/c art. 487, III, “b”, ambos do Código de Processo Civil.

Sem custas, haja vista a concessão da gratuidade processual que ora defi ro às partes.

Sem honorários advocatícios.

P. R. I. Cumpra-se. Após arquivem-se os autos dando baixa na distribuição e no registro.

Ubaíra (BA), quarta-feira, 21 de agosto de 2019.

Rodrigo ALEXANDRE RiZZato

JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE UBAÍRA
INTIMAÇÃO
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0000354-22.2008.8.05.0263 Busca E Apreensão
Jurisdição: Ubaíra
Requerente: Banco Finasa S/a.
Advogado: Lorena De Sousa Simoes (OAB:0022934/BA)
Requerido: Edmundo Alves De Souza

Intimação:

S E N T E N Ç A

Vistos, etc...

É visível o desinteresse do(a) requerente. Apesar de devidamente intimado(a) (ID 7269419) para cumprir o R. Despacho (ID 
7269419), manifestando interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção, o(a) autor(a) deixou transcorrer in albis o 
prazo assinalado sem qualquer manifestação (cf. Certidão anexa ID 30085190).

O processo permaneceu paralisado por absoluta omissão e desídia, fi cando até a presente data sem promover os devidos atos 
para continuidade do feito, impossibilitando assim a realização de qualquer ato processual.

Diante do exposto, com fundamento no art. 485, II, do Código de Processo Civil, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem jul-
gamento do mérito. Por consequência torno se efeito a decisão liminar anexa (ID 7269058 - Pág. 1/2).

Custas, se houver, pela parte autora.

Sem honorários.

Após o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição e no registro.

P. R. I. CUMPRA-SE.

Ubaíra (BA), quarta-feira, 21 de agosto de 2019.

Rodrigo Alexandre Rizzato

JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE UBAÍRA
INTIMAÇÃO

0000111-73.2011.8.05.0263 Monitória
Jurisdição: Ubaíra
Autor: Banco Do Nordeste Do Brasil S.a.
Advogado: Glaucio Fernando De Franca (OAB:0025463/BA)
Advogado: Maria Sampaio Das Merces Barroso (OAB:0006853/BA)
Réu: Antonio Cerqueira De Jesus

Intimação:

S E N T E N Ç A

Vistos, etc...

1. HOMOLOGO o pedido de desistência da ação (ID 30446480), nos termos do art. 200, parágrafo único, do CPC.

2. Julgo, por consequência, EXTINTO o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 485, VIII, do CPC.

3. Deixo de apreciar o pedido de desconstituição da penhora, bem como que a secretária da vara proceda à retirada de qualquer 
registro referente a presente ação, uma vez que não houve determinação nesse sentido.

4. Recolha-se, se houver, o mandado de penhora.

5. Custas, se houver, pela parte desistente. Sem honorários.
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6. Desentranhem-se os documentos conforme requerido.

7. Após o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição e no registro.

8. P. R. I. CUMPRA-SE.

Ubaíra (BA), 20 de agosto de 2019.

RODRIGO ALEXANDRE RIZZATO

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE UBAÍRA
INTIMAÇÃO

8000045-78.2016.8.05.0263 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Ubaíra
Autor: Marcelo Dos Santos
Advogado: Antonio De Souza Brito Filho (OAB:0040502/BA)
Advogado: Leonam Souza Rocha (OAB:0039488/BA)
Advogado: Ailton Abreu Rocha Filho (OAB:0038357/BA)
Réu: Tim Celular S.a.
Advogado: Mauricio Silva Leahy (OAB:0013907/BA)
Advogado: Humberto Graziano Valverde (OAB:0013908/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE UBAÍRA

Processo: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL n. 8000045-78.2016.8.05.0263
Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE UBAÍRA
AUTOR: MARCELO DOS SANTOS
Advogado(s): ANTONIO DE SOUZA BRITO FILHO (OAB:0040502/BA), AILTON ABREU ROCHA FILHO (OAB:0038357/BA), 
LEONAM SOUZA ROCHA (OAB:0039488/BA)
RÉU: TIM CELULAR S.A.
Advogado(s): HUMBERTO GRAZIANO VALVERDE (OAB:0013908/BA), MAURICIO SILVA LEAHY (OAB:0013907/BA)

SENTENÇA

Vistos, etc...

Passo a decidir, com o seguinte fundamento abaixo, ressaltando que a sentença mencionará apenas os elementos de convicção 
do julgador, com breve resumo dos fatos relevantes ocorridos em audiência, dispensando, portanto, o relatório, com esteio no 
art. 38, da Lei 9.099/95.

PRELIMINARES:

Aduz a Contestante preliminar de conexão, requerendo reunião dos processos, haja vista tramitar processo entre as partes tom-
bado sob o número 8000046- 63.2016.8.05.0263. Indefi ro a preliminar, pois os processos discutem fato diverso, uma vez que 
o contrato discutido na outra demanda é diverso do ora discutido. Ademais, as duas ações tramitam neste Juízo. Assim sendo, 
rejeito a preliminar.

Sem mais preliminares processuais a tratar, passo ao mérito.

DO MÉRITO. DECIDO:

Considerando que não há a necessidade de produção de prova em audiência, pois constam nos autos elementos de prova sufi -
cientes para formar o livre convencimento deste juízo monocrático, o feito pode ser julgado antecipadamente (CPC, art. 355, I).

Os pedidos são procedentes. Senão vejamos.
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DA APLICAÇÃO DO ART. 17, do CDC:

O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos con-
sumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações insufi cientes ou inadequadas sobre sua 
fruição e riscos.

A hipótese se enquadra entre aquelas em que o(a) autor(a) possui em seu favor o instituto do “consumidor por equiparação”. 
Segundo o adminículo jurídico inscrito no art. 17 do CDC, equiparam-se a consumidores todas as vítimas do evento. Com efei-
to, os danos causados por defeitos relativos à prestação de serviços não atingem somente os consumidores, mas, outrossim, 
terceiros. Com esteio no art. 17 do CDC é permitido o ressarcimento de danos causados a terceiros que, nos termos da lei, são 
equiparados a consumidores.

DO DANO MORAL CAUSADO:

O(A) autor(a) juntou com inicial consulta que comprova efetivamente que seu nome foi negativado pela ré em razão de suposto 
débito não adimplido (cf. Doc. Anexo ID 1793085 - certidão Serasa).

Dispõe o art. 6º, inciso VIII, do CDC, que constitui direito básico do consumidor a facilitação do exercício dos seus direitos, com 
a inversão do ônus da prova nos processos judiciais, quando verossímeis as suas alegações ou quando hipossufi ciente em face 
do fornecedor. No caso presente, as alegações do autor são perfeitamente verossímeis, de forma que a incidência do dispositivo 
acima citado sobre a lide em tela se impõe.

A negativação indevida citada na inicial está comprovada pelo documento anexo no ID 1793085 - certidão Serasa. Invertido o 
ônus da prova, à empresa demandada caberia rechaçar as alegações autorais, provando a inadimplência e a legitimidade da 
negativação em órgãos de proteção ao crédito, bem como a comunicação prévia da inscrição. Não o fez, no entanto, de forma 
satisfatória a empresa ré, uma vez que embora anexe aos autos contrato assinado e telas de sistemas produzidas unilateralmen-
te, tal documento (contrato) apresenta divergência em relação as assinaturas apostas pelo(a) autor(a) no processo. Vejamos:

a) O autor é pessoa iletrada, conforme demonstram a procuração, cédula de identidade e ata de audiência anexos. Não podendo 
ser crível acreditar que tenha assinado qualquer contrato com a acionada;

b) a cédula de identidade juntada pela acionada diverge totalmente daquela juntada pela parte autora;

Pelas divergências acima apontadas verifi ca-se que não se trata da mesma pessoa, indicando tratar-se de fraude.

Negada pelo consumidor equiparado a existência de relação contratual cuja formação depende de contrato escrito, impunha ao 
fornecedor trazer elementos probatórios que permitissem concluir o oposto, inclusive a juntada de cópia dos documentos pesso-
ais do(a) demandante, não se podendo exigir desta a prova diabólica de que não contratou.

O que se cuida é de exigir da empresa que, no natural desenvolvimento das suas atividades comerciais, se paute por condutas 
prudentes e se cerque de procedimentos que garantam a segurança na prestação de seus serviços, não só a si mesma, mas 
sobretudo aos terceiros que, enquanto vítimas da falta de cautela da instituição, equiparam-se à condição de consumidor para 
efeito de responsabilização civil (art. 17 do Código de Defesa do Consumidor). Nesse sentido:

“Apelação. Dano moral. Negativação sem lastro contratual. Julgamento antecipado da lide. Possibilidade. Desnecessidade de 
perícia grafotécnica. Arbitramento razoável. 1. É cabível e não confi gura cerceamento de defesa o julgamento antecipado da lide 
quando ela, embora envolva matéria fática, puder ser solucionada sem a produção de outras provas. Inteligência dos art. 330, 
inciso I, do CPC. 2. Nos termos do art. 130 do CPC, a perícia grafotécnica pode ser dispensada, mesmo na ação que versa a 
falsidade de assinatura aposta em contrato de adesão, quando por outros meios se puder desde logo atestar a origem fraudu-
lenta do débito atribuído à parte autora. No caso dos autos, são razoavelmente divergentes a assinatura real da autora e aquela 
que se apôs no instrumento contratual, havendo ainda outras disparidades cadastrais indicativas de fraude, tudo aliado ao fato 
de a ré não ter juntado cópias dos documentos apresentados no ato da contratação (o que faz presumir que eles evidenciariam 
a ação de falsários). 3. A proteção à segurança é direito básico do consumidor, inclusive o equiparado (CDC, art. 6º, I), o que 
obriga o fornecedor a munir-se de diligências que salvaguardem a si mesmo e ao consumidor dos “riscos que razoavelmente dele 
se esperam” (CDC, art. 14, § 1º, inciso II). Essa lógica incide com particular ênfase no desempenho de atividades fi nanceiras, 
chamariz natural da ação de estelionatários. 4. Nos termos da Súmula nº 479 do STJ, “as instituições fi nanceiras respondem ob-
jetivamente pelos danos gerados por fortuito interno relativo a fraudes e delitos praticados por terceiros no âmbito de operações 
bancárias”; e nos termos da Súmula nº 89 deste tribunal, “a inscrição indevida de nome do consumidor em cadastro restritivo de 
crédito confi gura dano moral, etc.”. 6. Razoável, no caso concreto, a fi xação da verba compensatória em R$ 15 mil, já que a ré, 
instada administrativamente a solucionar a pendenga, demonstrou recalcitrância injustifi cável para desfazer o dano infl igido à 
autora, obrigando-a ao socorro de autoridades policiais e duas ações judiciais. Recurso ao qual se nega seguimento.” (TJ-RJ - 
APL: 00026301420118190204 RJ 0002630-14.2011.8.19.0204, Relator: DES. MARCOS ALCINO DE AZEVEDO TORRES, Data 
de Julgamento: 20/02/2014, VIGÉSIMA SÉTIMA CAMARA CIVEL/ CONSUMIDOR, Data de Publicação: 31/03/2014 15:18).
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A acionada não se desincumbiu do ônus que lhe competia, qual seja, comprovar a contratação, a inadimplência e a legitimidade 
da negativação em órgãos de proteção ao crédito.

Tudo está a demonstrar, portanto, que a inscrição do nome do(a) requerente foi ilegal, indevida, decorrente de falha na prestação 
do serviço. Assim sendo, tenho que, em se tratando de inscrição indevida no rol de inadimplentes, os danos daí advindos são in 
re ipsa, dispensando a comprovação do prejuízo, restando confi gurados os abalos extrapatrimoniais sofridos.

A responsabilidade da acionada é objetiva, nos moldes do artigo 14 da Lei nº 8.078/90, tratando-se de dano in re ipsa, advindo 
da simples negativação inconsistente.

Na hipótese o(a) Acionante foi vítima de um acidente de consumo passível de indenização, como pede nos termos desta ação, 
pois nítida é a responsabilidade por danos causados ao consumidor por falha do serviço que é de natureza objetiva e assim deve 
ser interpretado. Sem provas do contrário prevalece a afi rmação da parte Autora, militando em seu favor as normas do CDC, 
pois conclui-se que o(a) mesmo(a) foi vítima de um acidente de consumo, o que importa em reconhecer a obrigação de fazer e 
a indenização pretendida. Nesse sentido:

“RESPONSABILIDADE CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS. NEGATIVAÇÃO INDEVIDA. Indenização por danos 
morais decorrentes de indevido apontamento negativo em nome do autor. O réu lançou o nome do autor no cadastro de inadim-
plentes. O dano moral tem natureza “in re ipsa” e, por isso, prescinde de demonstração. Indenização por dano moral fi xada em 
R$ 2.500,00. Valor insufi ciente a reparar o dano. Majoração a R$10.000,00. Dano material. Prejuízo não comprovado. Recurso 
parcialmente provido.” (TJ-SP - APL: 00028417120108260404 SP 0002841-71.2010.8.26.0404, Relator: Carlos Alberto Garbi, 
Data de Julgamento: 29/01/2013, 10ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 31/01/2013).

“RESPONSABILIDADE CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS. NEGATIVAÇÃO INDEVIDA. Indenização por da-
nos morais decorrentes de indevido apontamento negativo em nome da autora. O réu lançou o nome da autora no cadastro 
de inadimplentes. O dano moral tem natureza “in re ipsa” e, por isso, prescinde de demonstração. Indenização por dano mo-
ral fi xada em R$ 5.450,00. Valor insufi ciente a reparar o dano. Majoração a R$15.000,00. Recurso provido.” (TJ-SP - APL: 
00511653720108260002 SP 0051165-37.2010.8.26.0002, Relator: Carlos Alberto Garbi, Data de Julgamento: 12/03/2013, 10ª 
Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 19/03/2013).

“Responsabilidade civil. Inscrição indevida nos cadastros de proteção ao credito. Danos morais in re ipsa. Sentença de procedên-
cia mantida. Apelos não providos.” (TJSP, Ap. n. 0007867-34.2011.8.26.0010, Rel. Des. Roberto Maia, dj. 21.08.2012).

“INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. Ocorrência. Ausência de comprovação da existência de contrato entre as partes. Nega-
tivação indevida do nome do suposto devedor em cadastro de inadimplentes. Caso em que o prejuízo decorre do simples fato da 
aludida inscrição. Danos morais in re ipsa. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. Montante Fixação que deve ter em conta os 
princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. Juros moratórios, a partir do evento danoso. Incidência das S. nº 54 e 362, do 
STJ Recurso provido.” (TJSP, Ap. n. 9191832-28.2007.8.26.0000, Rel. Des. João Batista Vilhena, dj. 28.08.2012).

As difi culdades pelas quais passou o(a) autor(a) em razão da negativação do seu nome justifi cam os danos morais reclamados.

Como afi rma CARLOS ROBERTO GONÇALVES: “O injusto ou indevido apontamento, no cadastro de maus pagadores, do nome 
de qualquer pessoa, que tenha natural sensibilidade ao desgaste provocado pelo abalo de crédito e de credibilidade, produz 
nesta uma reação psíquica de profunda amargura e vergonha, que lhe acarreta sofrimento e lhe afeta a dignidade. O dano moral, 
in casu, está in re ipsa e, por isso, carece de demonstração (RT, 782:416)” (Responsabilidade Civil, 8ª ed., ed. Saraiva, p. 604).

Por isso, é de rigor o pagamento de danos morais, como forma de ressarcir os danos ocasionados ao autor. O dano moral, neste 
caso, prescinde de provas, já que tem natureza “in re ipsa”, ou seja, decorre do fato em si.

Segundo José de Aguiar Dias (in Da Responsabilidade Civil, vol. II, 10ª ed. Rio de Janeiro: Forense, 1995, p. 730.), para ca-
racterizar o dano moral, basta compreendê-lo em relação ao seu conteúdo, que “... não é o dinheiro nem coisa comercialmente 
reduzida a dinheiro, mas a dor, o espanto, a emoção, a vergonha, a injúria física ou moral, em geral uma dolorosa sensação 
experimentada pela pessoa, atribuída à palavra dor o mais largo signifi cado.”

Para Maria Helena Diniz (in Curso de Direito Civil Brasileiro. Responsabilidade civil, 7º vol., 11ª ed. São Paulo: Saraiva, 1997, 
p. 82.), “o direito não repara qualquer padecimento, dor ou afl ição, mas aqueles que forem decorrentes da privação de um bem 
jurídico sobre o qual a vítima teria interesse reconhecido juridicamente.”

Na hipótese sub examine, vislumbro a existência de dano moral oriundo do constrangimento experimentado pelo autor consisten-
te na negativação indevida no SERASA, como se inadimplente fosse, conforme entendimento pacifi cado no Eg. Superior Tribunal 
de Justiça (REsp 897089/SP, 4ª T., rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, DJU 02.04.2007, p. 292).

Destarte, reconheço que a atitude da demandada resultou em prejuízos morais para o(a) suplicante, pelo que deverá o(a) mes-
mo(a) ser indenizado(a), principalmente porque a parte acionada não foi capaz de provar que o fato ocorreu por força maior ou 
caso fortuito, bem como por culpa exclusiva do(a) consumidor(a), impondo-se, conseguintemente, a aplicação da responsabili-
dade objetiva.
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Não bastasse isso, não há nos autos qualquer documento que comprove que o autor foi previamente notifi cado da iminente 
negativação, descumprindo também a ré o disposto no § 2º do art. 43 do CDC. A jurisprudência é majoritária no sentido de que 
a simples ausência de comunicação prévia da abertura de cadastro gera a obrigação de indenizar, mesmo que a inscrição tenha 
sido devida. In casu, a situação é ainda mais grave, uma vez que a negativação foi indevida, como acima expendido.

E, aplicando-se o regime jurídico previsto no Código de Defesa do Consumidor, torna-se dispensável a perquirição da culpa do 
fornecedor de produto ou serviço ante a adoção da responsabilidade objetiva, não afastando o dever de indenizar a ausência de 
intenção de lesionar a vítima.

Presentes, portanto, os pressupostos para a responsabilização civil, quais sejam, a conduta culposa ilícita, o nexo de causalidade 
e o dano. Quanto a este último, também incontroverso no Superior Tribunal de Justiça que, para o deferimento da indenização 
por dano moral, basta o interessado demonstrar que a negativação foi irregular, sendo dispensável a prova de que o ato carac-
terizou ofensa à privacidade, à honra, ou tenha afetado seu bem-estar psicológico. Nesse sentido:

“A jurisprudência desta Corte está consolidada no sentido de que na concepção moderna da reparação do dano moral prevalece 
orientação de que a responsabilização do agente se opera por força do simples fato da violação, de modo a torna-se desneces-
sária a prova do prejuízo em concreto” (Resp. 196.024-MG, rel. Min. César Asfor Rocha, DJU 03.03.1999).

“O dano simplesmente moral, sem repercussão no patrimônio, não há como ser provado. Ele existe tão-somente pela ofensa, e 
dela é presumido, sendo bastante para justifi car a indenização.” (TJPR – 4ª.C – Ap. – Rel. Wilson Reback – j. 12.12.1990 – RT 
681/163)

A 4ª Turma do STJ, ao conceituar o dano moral puro, pontifi ca: “Sobrevindo, em razão de ato ilícito, perturbação nas relações 
psíquicas, na tranquilidade, nos sentimentos e no afeto de uma pessoa, confi gura-se o dano moral passível de indenização...”

É entendimento pacífi co do STJ: Consoante jurisprudência fi rmada nesta Corte, o dano moral decorre do próprio ato lesivo de 
inscrição indevida nos cadastros de restrição ao crédito, “independentemente da prova objetiva do abalo à honra e à reputação 
sofrido pelo autor, que se permite, na hipótese, facilmente presumir, gerando direito a ressarcimento” (Resp. 110.091/MG, Rel. 
Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 28.08.00; Arremata o Pretório Excelso: “Cabimento de indenização, a título de dano 
moral, não sendo exigível a comprovação do prejuízo.” (RT-614/236).”

Por outro lado, inaplicável o entendimento constante na Súmula 359 do STJ, uma vez que ainda que houvesse comunicação 
prévia a negativação é indevida, pois, como acima expendido, a requerida não comprovou a inadimplência evidenciando falha na 
prestação do serviço. Deste modo, a conduta de inscrever o nome do(a) autor(a) em cadastro de restrição ao crédito foi ilegítima, 
em desacordo com o direito, tanto que se reconhece nesta sentença que a inscrição está eivada de ilegalidade. Ademais, a res-
ponsabilidade no CDC é solidária, podendo ser chamado a responder pela reparação civil o prestador do serviço, facultando-lhe 
acionar em regresso a entidade arquivista pela falta de comunicação antes de proceder a inscrição.

Outrossim, não há que se aplicar a Súmula 385, do STJ, uma vez que a acionada não foi capaz de demonstrar a preexistência 
de legítima inscrição em nome do(a) autor(a).

No entanto, a indenização não pode representar fator de enriquecimento sem causa e sim um desestimulador contra a prática de 
condutas ilegais e eivadas de negligência e imprudência por parte de quem as praticou, de forma que deve o juiz agir com pon-
deração e prudência evitando-se valores indenizatórios desproporcionais. Deliberado sobre a existência de danos, há de se pon-
derar sobre os valores da indenização, buscando amparo nos ensinamentos jurisprudenciais quanto a forma de fi xação do valor 
de indenização por danos morais, o Des. Luiz Gonzaga Hofmeister do TJ-RS no proc. 595032442, esclarece de forma meridiana:

“O critério de fi xação do valor indenizatório, levará em conta tanto a qualidade do atingido, como a capacidade fi nanceira do 
ofensor, de molde a inibi-lo a futuras reincidências, ensejando-lhe expressivo, mas suportável, gravame patrimonial.”

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES OS PEDIDOS, com fulcro no artigo 487, I, do CPC e, por conseguinte, torno defi nitiva 
a decisão antecipatória deferida (ID 1821723), reconheço a nulidade do(s) contrato(s) e o(s) respectivo(s) débito(s) hostilizado(s) 
na inicial, bem como condeno a Acionada em danos morais no importe de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

Os valores serão corrigidos monetariamente pelo INPC desde o arbitramento (cf. Súmula 362, STJ) e acrescidos de juros de 1% 
(um por cento) ao mês a partir da negativação indevida (cf. Súmula 54, STJ), até a data do efetivo pagamento.

O acesso ao Juizado Especial independerá, em primeiro grau de jurisdição, do pagamento de custas, taxas ou despesas, bem 
como a sentença de primeiro grau não condenará o vencido nas custas processuais e honorários de advogado, ressalvados os 
casos de litigância de má-fé, com esteio nos arts. 54 e 55, da Lei 9.099/95.

P. R. I. Após o prazo recursal, arquivem-se os presentes autos com cópia autêntica desta sentença. Não cumprida voluntariamen-
te a sentença transitada em julgado, e havendo solicitação do(a) interessado, que poderá ser verbal, proceder-se-á desde logo 
à execução, dispensada nova citação.
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Ubaíra (BA), 20 de agosto de 2019.

Rodrigo ALEXANDRE RiZZato

JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE UBAÍRA
INTIMAÇÃO

0000420-95.2013.8.05.0143 Execução Fiscal
Jurisdição: Ubaíra
Exequente: Municipio De Jiquirica
Advogado: Miguel De Souza Carneiro (OAB:0002590/BA)
Advogado: Fredy Nunes Dias (OAB:0019223/BA)
Executado: Antonio Jesus Da Silva

Intimação:

S E N T E N Ç A

Vistos, etc...

É visível o desinteresse do(a) requerente. Apesar de devidamente intimado(a) para cumprir o R. Despacho (ID 26919480), mani-
festar-se acerca da certidão de fl . 08 verso, requerendo o que entender pertinente ao seguimento do feito, sob pena de extinção, 
o(a) autor(a) deixou transcorrer in albis o prazo assinalado sem qualquer manifestação (cf. Certidão anexa ID 26919480).

O processo permaneceu paralisado por absoluta omissão e desídia, fi cando até a presente data sem promover os devidos atos 
para continuidade do feito, impossibilitando assim a realização de qualquer ato processual.

Diante do exposto, com fundamento no art. 485, III, do Código de Processo Civil, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem 
julgamento do mérito.

Custas processuais, se houver, pela parte autora. Sem honorários.

Após o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição e no registro.

P. R. I. CUMPRA-SE.

Ubaíra (BA), sexta-feira, 23 de agosto de 2019.

Rodrigo Alexandre Rizzato

JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE UBAÍRA
INTIMAÇÃO

8000026-04.2018.8.05.0263 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Ubaíra
Autor: Elionai Pereira De Cerqueira
Advogado: Jairo De Jesus Ferreira (OAB:0056297/BA)
Advogado: Moana Dela Cela Monteiro Pinheiro (OAB:0022385/BA)
Advogado: Rosimeire Da Silva Moura (OAB:0049579/BA)
Réu: Pituba Centro De Formacao Profi ssional Ltda - Me
Advogado: Gustavo De Pinho Brito (OAB:0023356/BA)
Advogado: Celso Luiz De Oliveira (OAB:0017279/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
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V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE UBAÍRA

Processo: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL n. 8000026-04.2018.8.05.0263
Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE UBAÍRA
AUTOR: ELIONAI PEREIRA DE CERQUEIRA
Advogado(s): ROSIMEIRE DA SILVA MOURA (OAB:0049579/BA), MOANA DELA CELA MONTEIRO PINHEIRO (OAB:0022385/
BA), JAIRO DE JESUS FERREIRA (OAB:0056297/BA)
RÉU: PITUBA CENTRO DE FORMACAO PROFISSIONAL LTDA - ME
Advogado(s): CELSO LUIZ DE OLIVEIRA (OAB:0017279/BA), GUSTAVO DE PINHO BRITO (OAB:0023356/BA)

SENTENÇA

Vistos, etc...

Dispensado o relatório, na forma do art. 38, da Lei nº 9.099/95.

ELIONAI PEREIRA DE CERQUEIRA, move Ação Indenizatória por danos materiais e morais, em desfavor de PITUBA CENTRO 
DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL LTDA ME, em decorrente de suposta falha na prestação de serviço.

PRELIMINARES:

Sem preliminares processuais a tratar, passo ao mérito.

É O QUE IMPORTA RELATAR. DECIDO.

A lide deve ser julgada à luz do CDC, uma vez que se caracteriza relação de consumo entre as partes, tendo em vista a vulnera-
bilidade da parte autora, ora consumidora, em relação à parte ré, fornecedora.

O ponto central é que parte a autora alega ter fi rmado contrato de prestação de serviço com a demandada para o fornecimento 
de curso de maquiagem profi ssional na modalidade VIP, modalidade está que custava 3 (três) vezes mais que o curso na mo-
dalidade regular. Alega que a estrutura da sala a qual foi encaminhada não fazia jus as imagens enviadas via Whats App pela 
demandada, que a sala era adaptada para curso de cabeleireiro e não de maquiagem profi ssional.

Alegou ainda que passou por diversos aborrecimentos devido a falta de preparo da demandada em recebe-lá para a realização 
do curso, sendo acomodada em salas improvisadas e sem nenhuma estrutura que lhe permitisse a devida realização de um 
curso de Maquiagem Profi ssional.

Compulsando os autos, observo que a requerente acostou a inicial nota fi scal da compra do curso, notas de compras de mate-
riais que seriam utilizados no curso, cópia da reclamação feita por escrito e entregue a demandada, mensagens de texto e áudio 
trocadas pelas partes via Whats App.

Inicialmente, registre-se que face à verossimilhança das alegações da parte Autora, robustecida pelos documentos acostados, 
é o caso de se inverter o ônus da prova com a fi nalidade de propiciar a isonomia entre as partes, em atenção ao princípio da 
vulnerabilidade do consumidor. Sem esquecer, todavia, que à parte Autora incumbe a prova mínima constitutiva de seu direito, 
art. 373, inciso I, CPC.

A acionada em sede de defesa, evento 16480735, alega que não houve falha na prestação de serviços, publicidade enganosa, 
ou mesmo qualquer ato ilícito ou abusivo praticado pela mesma. Acostou a defesa, comprovante de estorno do valor total pago 
pela Autora no momento da contratação do curso.

Inicialmente, verifi ca-se a falha na prestação dos serviços, no momento em que a demandada faz propaganda enganosa de um 
serviço na modalidade VIP, onde a Autora pagou 3 (três) vezes mais caro que o curso regular e em verdade lhe foi oferecido um 
serviço muito inferior ao anunciado.

Ainda, a demandada se mostrou desrespeitosa e completamente despreparada para atender o consumidor em diversos momen-
tos, inclusive quando não dispunha dos módulos que seriam utilizados no curso e posteriormente nas improvisações de salas de 
aula para a prestação do serviço oferecido, tratando a Autora sem o devido respeito que o Código de Defesa do Consumidor lhe 
assegura no art, 4º, d.

Nesse sentido, observo que são violados direitos constitucionais fundamentais, bem como, direitos básicos do consumidor. Ain-
da, concluo que houve falha na prestação do serviço nos termos do art. 14 do CDC.

Por fi m, ao proceder com a escuta dos áudios acostados pela Autora, no evento nº 10360704, fi cou comprovado que a deman-
dada informou que a relação de dos materiais necessários para a realização do curso seria passada para Autora pela própria 
professora no decorrer das aulas. Outrossim, os documentos colacionados pela autora não comprovam o suposto dano material 
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sofrido, uma vez que não apresentam data da compra e indicam outros materiais diversos daqueles utilizados em maquiagem. 
Diante destes fatos, é indevida a condenação do demandado ao pagamento do Dano Material requeridos na inicial.

Quanto ao Dano Moral, tem-se que nas relações civis, o dano moral indenizável é aquele que afeta os direitos da personalidade, 
assim considerados os relacionados à esfera íntima da pessoa, cuja violação causa humilhação, vexame e frustração. No caso 
dos autos resta clara a indicação de violação a direitos da personalidade do autor.

Ante o exposto, no termos do art. 487, I do CPC, julgo PROCEDENTES em parte os pedidos, para condenar a acionada ao pa-
gamento de DANOS MORAIS no importe de R$ 3.000,00 (três mil reais) que deve ser corrigido monetariamente pelo INPC desde 
o arbitramento (Súmula 362 do STJ) e acrescido de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês desde a citação.

Após o prazo recursal, arquivem-se os presentes autos com cópia autêntica desta sentença. Não cumprida voluntariamente a 
sentença transitada em julgado, e havendo solicitação do(a) interessado, que poderá ser verbal, proceder-se-á desde logo à 
execução, dispensada nova citação.

Sem custas e sem honorários advocatícios nesta fase processual.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

UBAÍRA/BA, 14 de agosto de 2019.

Rodrigo ALEXANDRE RiZZato

JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE UBAÍRA
INTIMAÇÃO

8000025-19.2018.8.05.0263 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Ubaíra
Autor: Alexandre Fabiano Schneiders
Advogado: Jairo De Jesus Ferreira (OAB:0056297/BA)
Advogado: Moana Dela Cela Monteiro Pinheiro (OAB:0022385/BA)
Advogado: Rosimeire Da Silva Moura (OAB:0049579/BA)
Réu: Tnl Pcs S/a
Advogado: Diogo Alves Ferreira (OAB:0028287/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE UBAÍRA

Processo: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL n. 8000025-19.2018.8.05.0263
Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE UBAÍRA
AUTOR: ALEXANDRE FABIANO SCHNEIDERS
Advogado(s): ROSIMEIRE DA SILVA MOURA (OAB:0049579/BA), MOANA DELA CELA MONTEIRO PINHEIRO (OAB:0022385/
BA), JAIRO DE JESUS FERREIRA (OAB:0056297/BA)
RÉU: TNL PCS S/A
Advogado(s):

SENTENÇA

Vistos, etc...

Dispensado o relatório, na forma do art. 38, da Lei nº 9.099/95.

Sem preliminares processuais à tratar, passo ao mérito.

É O QUE IMPORTA RELATAR. DECIDO.
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A lide deve ser julgada à luz do CDC, uma vez que se caracteriza relação de consumo entre as partes, tendo em vista a vulnera-
bilidade da parte autora, ora consumidora, em relação à parte ré, fornecedora.

O ponto central é que a parte autora alega ser cliente do serviço de telefonia prestado pela Acionada e em decorrência de não 
ter recebido sua fatura do mês de Março pelos Correios, atrasou 16 (dezesseis) dias no pagamento da mesma, tendo sua linha 
telefônica bloqueada para fazer ligações em 15/03/2013. Narra ainda que após realizar o pagamento da referida conta, recebeu 
cartas de cobrança por vários meses.

Alega por fi m que teve sua linha cancelada e que fi cou prejudicado em seu comércio devido a impossibilidade da utilização de 
sua linha telefônica para fazer cobranças e novos pedidos na fábrica.

Compulsando os autos, verifi co que o Autor juntou com a inicial, cópias de pagamentos dos meses de Fevereiro, Março e Abril 
de 2013, fi chas de pedidos de seu comércio e protocolos informando da falha na prestação do serviço, o que denota a ciência da 
Ré e a tentativa frustrada de solução administrativa do confl ito..

Nesse sentindo, registre-se que face à verossimilhança das alegações da parte Autora, robustecida pelos documentos acosta-
dos, é o caso de se inverter o ônus da prova com a fi nalidade de propiciar a isonomia entre as partes, em atenção ao princípio da 
vulnerabilidade do consumidor. Sem esquecer, todavia, que à parte Autora incumbe a prova mínima constitutiva de seu direito, 
art. 373, inciso I, CPC.

A Ré em sede de defesa, evento ID 16877497, alega não há irregularidades nos serviços contratados e que o Requerente vem 
utilizando normalmente os serviços junto ao plano OI CARTÃO (PRÉ-PAGO). Por fi m, alega que não há débitos vinculados ao 
CPF do autor.

Todavia a Ré não produziu nenhuma prova capaz de rechaçar o pleito Autoral, ônus que lhe incumbia, ex vi do art. 373, II do CPC.

Além do mais as telas sistêmicas coladas no bojo contestatório, são produzidas unilateralmente pela Requerida, razão pela qual 
demonstra a fragilidade da prova que de per si não tem o condão de afastar o pleito Autoral.

Outrossim, a Ré sequer trouxe aos autos o teor dos protocolos informados pela Autora, o que corrobora com os fatos articulados 
na inicial.

Nesse sentido, observo que são violados direitos constitucionais fundamentais, bem como, direitos básicos do consumidor. Ain-
da, concluo que houve falha na prestação do serviço nos termos do art. 14 do CDC.

Quanto ao dano moral, tem-se que nas relações civis, o dano moral indenizável é aquele que afeta os direitos da personalidade, 
assim considerados os relacionados à esfera íntima da pessoa, cuja violação causa humilhação, vexame e frustração. No caso 
dos presentes autos, resta clara a indicação de violação a direitos da personalidade do autor.

Diante do exposto, com fulcro no art. 487, I do CPC, JULGO PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial condenando a 
Acionada a restabelecer no prazo de 48 (quarenta e oito) horas os serviços de telefonia referente a linha de nº. (75) 98847-9535 
de titularidade do Autor, bem como a devolver a parte Autora, na forma simples, o valor de R$ 233,61 (**), corrigido monetaria-
mente, com base no INPC, desde a data dos respectivos pagamentos e acrescido de juros legais desde a citação; por fi m conde-
no a Acionada ao pagamento de danos morais no valor de R$ 2.000,00 (**), valor este que deverá ser corrigido monetariamente 
pelo INPC, a partir da sentença, consoante enunciado 362 do STJ, e juros legais a contar da citação.

Sem custas ou honorários nesta fase, conforme regra do art. 55 da Lei 9.099/95.

Havendo pagamento voluntário e existindo requerimento nos autos expeça-se alvará de levantamento observando as cautelas 
e formalidades de praxe.

Após o prazo recursal, arquivem-se os presentes autos com cópia autêntica desta sentença. Não cumprida voluntariamente a 
sentença transitada em julgado, e havendo solicitação do(a) interessado, que poderá ser verbal, proceder-se-á desde logo à 
execução, dispensada nova citação.

P. R. I.

UBAÍRA/BA, 22 de agosto de 2019.

Rodrigo Alexandre Rizzato

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE UBAÍRA
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INTIMAÇÃO

0000039-72.2000.8.05.0263 Embargos À Execução
Jurisdição: Ubaíra
Embargante: Industria De Polpa De Frutas Eca Ltda - Me
Advogado: Geovane Dias Da Rocha (OAB:0003720/BA)
Embargado: Banco Do Brasil - Agencia Ubaira
Advogado: Maria Sampaio Das Merces Barroso (OAB:0006853/BA)

Intimação:

ATOS ORDINATÓRIOS

(PROVIMENTO CONJUNTO Nº CGJ/CCI - 06/2016)

De ordem do Exmo Sr. Dr. Juiz de Direito da Comarca de Ubaíra/BA, tem a presente tem a fi nalidade de INTIMAR o patrono do 
embargante para se manifestar nestes autos, conforme (s) despacho (s) do (s) evento (s) ID 18286425.

Ubaíra, 10 de setembro de 2019

Averaldo de Oliveira Galvão

Escrivão

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE UBAÍRA
INTIMAÇÃO

8000181-75.2016.8.05.0263 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Ubaíra
Autor: Luzia Torres Dos Santos
Advogado: Rosimeire Da Silva Moura (OAB:0049579/BA)
Advogado: Moana Dela Cela Monteiro Pinheiro (OAB:0022385/BA)
Réu: Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia Coelba
Advogado: Rafael Martinez Veiga (OAB:0024637/BA)
Advogado: Marcelo Salles De Mendonça (OAB:0017476/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE UBAÍRA

Processo: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL n. 8000181-75.2016.8.05.0263
Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE UBAÍRA
AUTOR: LUZIA TORRES DOS SANTOS
Advogado(s): ROSIMEIRE DA SILVA MOURA (OAB:0049579/BA), MOANA DELA CELA MONTEIRO PINHEIRO (OAB:0022385/
BA)
RÉU: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA COELBA
Advogado(s):

SENTENÇA

Vistos, etc.

Dispensado o relatório, na forma do artigo 38 da Lei 9099/95.

LUZIA TORRES DOS SANTOS, move Ação Indenizatória por danos materiais e morais, em desfavor de COMPANHIA DE ELE-
TRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA, em decorrência de suposta falha na prestação de serviç.

DA PRELIMINAR DE NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL - DA IMPOSSIBILIDADE DA TRAMITAÇÃO DO 
FEITO NOS TERMOS DA LEI 9099/95:
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A pretensão resistida em Juízo não está a depender de intrincada prova pericial para o seu deslinde, sendo necessária tão-so-
mente a análise dos documentos já juntados na presente ação. Rejeito a preliminar arguida.

DA PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL:

A preliminar arguida confunde-se com o mérito e com ele será analisada, motive pelo qual rejeito a preliminar arguida.

É O QUE IMPORTA RELATAR. DECIDO.

Alega a parte Autora que no dia 11/12/11 ocorreu forte chuva na região onde reside e um raio atingiu o transformador próximo 
a sua residência alcançando também sua casa através da fi ação, vindo a destruir todos os equipamentos elétricos existentes 
além da instalação elétrica. Pleiteia pela reparação dos danos materiais, em virtude de ter sido danifi cada a TV, DVD, máquina 
de lavar, antena parabólica, geladeira, liquidifi cador, som, utensílios domésticos (copos, pratos), bem como da instalação elétrica.

A requerente acostou a inicial protocolo de atendimento Coelba, resposta da acionada, orçamento dos itens danifi cados e contas 
de energia elétrica.

Inicialmente, cumpre destacar que em que pese o Código de Defesa do Consumidor estabeleça, em seu art. 6º, inciso VIII, a 
possibilidade de inversão do ônus da prova em benefício da parte hipossufi ciente, tal inversão não se dá de forma automática 
(ope legis), dependendo das circunstâncias concretas preencherem os requisitos legais, de acordo com a apreciação do magis-
trado (ope iudices).

Portanto, o ônus da prova só deve ser invertido quando o requerente tiver difi culdades para a demonstração do seu direito dentro 
das regras processuais comuns ditadas pelo CPC e estiver presente a hipossufi ciência (econômica ou técnica) ou a verossimi-
lhança da alegação.

Entretanto, ainda que a lide envolva uma relação de consumo, a qual privilegia o consumidor através da inversão do ônus da 
prova, este não está dispensado de produzir a prova mínima a amparar sua alegação, sob pena de afastar a verossimilhança do 
seu relato.

Desta forma, impende delimitar a análise do caso concreto dentro dos contornos do artigo 373, incisos I e II, do NCPC. Nestes 
lindes, incumbe à parte autora a demonstração do fato descrito na peça vestibular, recaindo sobre a parte demandada o ônus da 
prova desconstitutiva do fato referido.

A acionada em sede de defesa, evento 3369517, alega não houve irregularidade alguma no fornecimento de energia elétrica de 
distribuição (na parte externa, de responsabilidade da Coelba), bem como indícios de perturbações que pudessem ter ocasiona-
do os supostos danos.

Compulsando os autos verifi co que a parte autora deixou de acostar lastro probatório mínimo acerca da veracidade das informa-
ções prestadas na inicial. Com efeito, não há nos autos qualquer comprovação de que os danos alegados foram causados por 
culpa do Acionado.

Não restou comprovado nos documentos acostados pela Autora, o nexo de causalidade entre a conduta indevida do Acionado 
e o efetivo prejuízo patrimonial que foi suportado, elemento este, imprescindível para que fi que demonstrado o dano material.

Portanto, entendo que carecem os autos de elementos constitutivos das alegações da parte Autora e indispensáveis à formação 
do convencimento deste MM Juízo apto a reconhecer a ocorrência do alegado dano.

Os danos morais por consequência lógica não restaram demostrados.

Diante de todo exposto, com fulcro no art. 487, I do CPC, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial.

Sem custas e sem honorários advocatícios nesta fase processual.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

UBAÍRA/BA, 21 de agosto de 2019.

Rodrigo Alexandre Rizzato

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE UBAÍRA
INTIMAÇÃO
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8000477-29.2018.8.05.0263 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Ubaíra
Autor: Jose De Jesus Santos
Advogado: Thais Pinheiro Palma (OAB:0053168/BA)
Advogado: Adailton Morais Arcanjo (OAB:0059528/BA)
Réu: Banco Bradesco Sa
Advogado: Larissa Sento Se Rossi (OAB:0016330/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE UBAÍRA

Processo: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL n. 8000477-29.2018.8.05.0263
Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE UBAÍRA
AUTOR: JOSE DE JESUS SANTOS
Advogado(s): ADAILTON MORAIS ARCANJO (OAB:0059528/BA), THAIS PINHEIRO PALMA (OAB:0053168/BA)
RÉU: BANCO BRADESCO SA
Advogado(s):

SENTENÇA

Vistos, etc...

Dispensado o relatório, na forma do art. 38, da Lei nº 9.099/95.

JOSÉ DE JESUS SANTOS, move Ação De Obrigação De Não Fazer C/C Indenização Por Dano Moral E Material Com Pedido 
Liminar De Tutela Provisória, em desfavor de BANCO BRADESCO S A, decorrente de suposta contratação de seguro que vem 
gerando descontos em seu benefício previdenciário.

PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL - PRETENSÃO RESISTIDA.

Rejeito a aludida preliminar em razão da desnecessidade da solução administrativa do confl ito como requisito essencial à pro-
positura da demanda e por se confundir com o mérito. Ademais, o termo de queixa atende a todos os requisitos do Código de 
Processo Civil.

Liminar conhecida e não apreciada. Evento 19108989.

Destarte a Acionada, contestou a Ação pugnando por sua total improcedência ante as infundadas alegações da parte autora.

É O QUE IMPORTA RELATAR. DECIDO.

A lide deve ser julgada à luz do CDC, uma vez que se caracteriza relação de consumo entre as partes, tendo em vista a vulnera-
bilidade da parte autora, ora consumidora, em relação à parte ré, fornecedora.

O ponto central é que a parte autora alega que embora utilize os serviços prestados pela Acionada, apenas para realizar o saque 
dos seu benefício previdenciário, vinculados a Conta Corrente, a mesma vem efetuando descontos referente a parcelas de se-
guro BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA no valor de R$ 44,41, em seu benefício previdenciário junto ao INSS, desde Outubro 
de 2018.

Afi rma ainda que não contratou referido seguro e que o mesmo foi inserido de forma unilateral por parte da requerida.

Compulsando os autos, verifi co no evento 18396981 que o Autor juntou com a inicial, extrato bancário que comprova os descon-
tos alegados.

Nesse sentindo, registre-se que face à verossimilhança das alegações da parte Autora, robustecida pelos documentos acosta-
dos, é o caso de se inverter o ônus da prova com a fi nalidade de propiciar a isonomia entre as partes, em atenção ao princípio da 
vulnerabilidade do consumidor. Sem esquecer, todavia, que à parte Autora incumbe a prova mínima constitutiva de seu direito, 
art. 373, inciso I, CPC.

Em contestação, evento nº 25481738, verifi ca-se que a parte ré fez tão somente alegações genéricas dos fatos. Destaco que não 
juntou sequer o contrato celebrado pela autora e que poderia comprovar a impertinência das alegações autorais.
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Da análise dos autos verifi co ser incontroversa a existência de descontos no benefício previdenciário do autor, conforme extrato 
bancários, acostado a inicial.

O art. 14 do CDC é claro e informa que o fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela 
reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações 
insufi cientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos.

Assim sendo, entendo ser cabível a devolução dos valores descontados de forma indevida, ou seja, aqueles realizados a partir 
do mês de Outubro de 2018. Incabível a restituição em dobro porquanto não há prova da efetiva má-fé por parte da acionada.

Por sua vez, o dano moral resta confi gurado em razão de ofensa à dignidade do consumidor e em face da negligência da insti-
tuição fi nanceira quanto aos descontos efetuados no benefício da Autora, referente a um contrato de seguro não solicitado pela 
mesma. Considerando que a parte Autora é detentora de benefi cio assistencial e qualquer desconto efetuado de forma indevida 
abala de forma signifi cativa o seu ganho mensal, reputo sufi ciente o valor de R$ 3.000,00 (**) a título de verba indenizatória.

Ademais, a Demandada informou que já procedeu a exclusão do contrato de seguro objeto da lide, consoante comprovado em 
tela inserida em sua Contestação, desde o dia 13/03/2019 .

Diante do exposto, e, com fulcro no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTES EM PARTE os pe-
didos formulados na inicial e, condeno a Acionada a restituir, na forma simples, à Autora os valores descontados desde o mês 
de Outubro de 2018, o que pode ser quantifi cado por simples cálculo aritmético, acrescido de correção monetária com base no 
INPC e de juros legais de 1% ao mês desde a data dos descontos indevidos (Súmulas 43 e 54 do STJ); por fi m, condeno a Ré 
ao pagamento de danos morais no valor de R$ 3.000,00 (**), valor que deve ser corrigido monetariamente pelo INPC desde o 
arbitramento (Súmula 362 do STJ) e acrescido de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês desde da data do primeiro des-
conto indevido (Súmula 54 do STJ).

Havendo pagamento voluntário e existindo requerimento nos autos, EXPEÇA-SE ALVARÁ de levantamento observando as cau-
telas e formalidades de praxe.

O acesso ao Juizado Especial independerá, em primeiro grau de jurisdição, do pagamento de custas, taxas ou despesas, bem 
como a sentença de primeiro grau não condenará o vencido nas custas processuais e honorários de advogado, ressalvados os 
casos de litigância de má-fé, com esteio nos arts. 54 e 55, da Lei 9.099/95.

Após o prazo recursal, arquivem-se os presentes autos com cópia autêntica desta sentença. Não cumprida voluntariamente a 
sentença transitada em julgado, e havendo solicitação do(a) interessado, que poderá ser verbal, proceder-se-á desde logo à 
execução, dispensada nova citação.

P. R. I.

UBAÍRA/BA, 21 de agosto de 2019.

Rodrigo Alexandre Rizzato

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE UBAÍRA
INTIMAÇÃO

8000028-71.2018.8.05.0263 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Ubaíra
Autor: Denival Rodrigues Dos Santos
Advogado: Jairo De Jesus Ferreira (OAB:0056297/BA)
Advogado: Moana Dela Cela Monteiro Pinheiro (OAB:0022385/BA)
Advogado: Rosimeire Da Silva Moura (OAB:0049579/BA)
Réu: Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia Coelba
Advogado: Bruno Nascimento De Mendonça (OAB:0021449/BA)
Advogado: Rafael Martinez Veiga (OAB:0024637/BA)
Advogado: Marcelo Salles De Mendonça (OAB:0017476/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE UBAÍRA

Processo: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL n. 8000028-71.2018.8.05.0263
Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE UBAÍRA
AUTOR: DENIVAL RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s): ROSIMEIRE DA SILVA MOURA (OAB:0049579/BA), MOANA DELA CELA MONTEIRO PINHEIRO (OAB:0022385/
BA), JAIRO DE JESUS FERREIRA (OAB:0056297/BA)
RÉU: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA COELBA
Advogado(s):

SENTENÇA

Vistos, etc.

Dispensado o relatório, na forma do artigo 38 da Lei 9099/95.

DENIVAL RODRIGUES DOS SANTOS, move Ação Indenizatória por danos materiais e morais, em desfavor de COMPANHIA DE 
ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA, em decorrência de suposta falha na prestação de serviço.

PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS EM FACE DA COMPLEXIDADE DA CAUSA

A pretensão resistida em Juízo não está a depender de intrincada prova pericial para o seu deslinde, sendo necessária tão-so-
mente a análise dos documentos já juntados na presente ação. Rejeito a preliminar arguida.

Liminar indeferida. Evento 11599981

Destarte, a Ré contestou a ação pugnando por sua total improcedência, ante as infundadas alegações da parte Autora.

É O QUE IMPORTA RELATAR. DECIDO.

Alega a parte Autora que sofreu prejuízo em decorrência de queda de energia em sua residência no dia 11/09/2017. Pleiteia pela 
reparação dos danos materiais, em virtude de ter sido danifi cado seu computador, o qual utilizava como instrumento de trabalho.

A requerente acostou a inicial protocolo de atendimento Coelba, solicitação de documentação da nota de dano elétrico, resposta 
da Coelba, relatório de análise técnica e orçamento das peças que deveriam ser trocadas no computador.

Inicialmente, registre-se que face à verossimilhança das alegações da parte Autora, robustecida pelos documentos acostados, 
é o caso de se inverter o ônus da prova com a fi nalidade de propiciar a isonomia entre as partes, em atenção ao princípio da 
vulnerabilidade do consumidor. Sem esquecer, todavia, que à parte Autora incumbe a prova mínima constitutiva de seu direito, 
art. 373, inciso I, CPC.

A acionada em sede de defesa, evento 15369802, alega que não houve qualquer registro ou indício de irregularidade/interrupção 
no fornecimento de energia elétrica no sistema da empresa Ré na área da Unidade Consumidora da parte Autora que pudesse 
ter ocasionado os danos alegados.

Compulsando os autos verifi co que a parte autora não demonstrou o nexo de causalidade entre a suposta tensão que ocorreu 
em sua residência e o aparelho que foi eventualmente danifi cado, apenas, juntou relatório onde o técnico afi rma quais peças 
foram danifi cadas e por fi m concluiu que “ os equipamentos supracitados podem ter sido danifi cados por problemas elétricos”.

Assim, não restou comprovado no relatório técnico e nem nos demais documentos acostados pela Autora, o nexo de causalidade 
entre a conduta indevida do Acionado e o efetivo prejuízo patrimonial que foi suportado, elemento este, imprescindível para que 
fi que demonstrado o dano material.

Portanto, entendo que carecem os autos de elementos constitutivos das alegações da parte Autora e indispensáveis à formação 
do convencimento deste MM Juízo apto a reconhecer a ocorrência do alegado dano.

Os danos morais por consequência lógica não restaram demostrados.

Diante de todo exposto, com fulcro no art. 487, I do CPC, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial.

Sem custas e sem honorários advocatícios nesta fase processual.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.
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UBAÍRA/BA, 15 de agosto de 2019.

Rodrigo Alexandre Rizzato

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE UBAÍRA
INTIMAÇÃO

8000012-20.2018.8.05.0263 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Ubaíra
Autor: Francisco Cosme De Souza
Advogado: Jairo De Jesus Ferreira (OAB:0056297/BA)
Advogado: Moana Dela Cela Monteiro Pinheiro (OAB:0022385/BA)
Advogado: Rosimeire Da Silva Moura (OAB:0049579/BA)
Réu: Banco Bradesco Sa
Advogado: Celso David Antunes (OAB:001141A/BA)
Advogado: Luis Carlos Monteiro Laurenço (OAB:0016780/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE UBAÍRA

Processo: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL n. 8000012-20.2018.8.05.0263
Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE UBAÍRA
AUTOR: FRANCISCO COSME DE SOUZA
Advogado(s): ROSIMEIRE DA SILVA MOURA (OAB:0049579/BA), MOANA DELA CELA MONTEIRO PINHEIRO (OAB:0022385/
BA), JAIRO DE JESUS FERREIRA (OAB:0056297/BA)
RÉU: BANCO BRADESCO SA
Advogado(s): LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENÇO (OAB:0016780/BA), CELSO DAVID ANTUNES (OAB:001141A/BA)

SENTENÇA

SENTENÇA

Vistos, etc...

Dispensado o relatório, na forma do art. 38, da Lei nº 9.099/95.

A parte autora busca a condenação da Acionada, no pagamento de indenização por danos morais e ressarcimento de valores, 
ante os supostos descontos indevidos em sua conta corrente.

Liminar não apreciada. Evento 12851588.

PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA POR COMPLEXIDADE DA CAUSA

Indefi ro. Desnecessária a produção de prova complexa (perícia técnica) porque a prova existente nos autos é sufi ciente para o 
deslinde da questão.

Destarte, a acionada contestou a ação, pugnando por sua total improcedência.

É O QUE IMPORTA DESTACAR. DECIDO.

A lide deve ser julgada à luz do CDC, uma vez que se caracteriza relação de consumo entre as partes, tendo em vista a vulnera-
bilidade da parte autora, ora consumidora, em relação à parte ré, fornecedora.

O ponto central é que a parte autora alega que embora tenha aderido contrato de empréstimo consignado n° 0123318580501 
junto a acionada, os descontos vem sendo realizados em duplicidade, tanto de seu benefício junto ao INSS, quanto de sua conta 
corrente.



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458 - Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 4/ Página 1194

Compulsando os autos verifi co que a parte autora colacionou ao evento nº 10187236 informações do benefício e histórico de 
créditos do INSS. Juntou ainda, em evento de nº 10187238, extrato bancário para demonstrar os descontos alegados .

Nesse sentindo, registre-se que face à verossimilhança das alegações da parte Autora, robustecida pelos documentos acosta-
dos, é o caso de se inverter o ônus da prova com a fi nalidade de propiciar a isonomia entre as partes, em atenção ao princípio da 
vulnerabilidade do consumidor. Sem esquecer, todavia, que à parte Autora incumbe a prova mínima constitutiva de seu direito, 
art. 373, inciso I, CPC.

Em contestação, evento nº 16494812, alega a parte ré que não praticou qualquer ato ilícito capaz de gerar responsabilidade civil 
e, que o contrato de empréstimos contestado pela autora, possui o termo devidamente assinado pelo requerente.

A acionada acostou à defesa nos eventos de nsº 16494824 e 16494832, cópia do contrato de empréstimo e extrato da conta do 
autor. Por fi m, protestou pela produção de todos os meios de provas admitidas em direito.

Ao realizar minuciosa analise dos autos, fi cou clara a existência do empréstimo em discussão, ocorre que referido empréstimo 
não é consignado, e sim, empréstimo por retenção, como consta de forma clara nos próprios documentos acostados pelo autor.

Os valores que vem sendo descontados do benefício do autor pelo INSS, são valores referentes a CONSIGNAÇÃO DE EM-
PRÉSTIMO BANCÁRIO (R$ 61,32 – sessenta e um reais e trinta e dois centavos) e EMPRÉSTIMO SOBRE A RMC (R$ 44,00 
– quarenta e quatro reais), totalizando a quantia de R$ 105,32 (cento e cinco reais e trinta e dois centavos) em descontos.

Observe que o valor do benefício do autor junto ao INSS, sem descontos, era de R$ 937,00(novecentos e trinta e sete reais). 
Da leitura do extrato bancário do autor, fi ca demonstrado que a quantia que foi creditada em sua conta corrente, referente a seu 
benefi cio foi de R$ 831,68 (oitocentos e trinta e um reais e sessenta e oito centavos), ou seja, dos R$ 937,00 (novecentos e trinta 
e sete reais) eram descontados apenas R$ 105,32 (cento e cinco reais e trinta e dois centavos) refente a CONSIGNAÇÃO DE 
EMPRÉSTIMO BANCÁRIO e EMPRÉSTIMO SOBRE A RMC.

Diante destes fatos, resta claro que o valor de R$ 30,77(trinta reais e setenta e sete centavos) alegado para parte autora, não 
está sendo descontado no benefício do acionante, mas somente, em sua conta corrente, pois na modalidade de empréstimo por 
retenção, o próprio banco onde o aposentado ou pensionista recebe o benefi cio faz o desconto da parcela acordada.

Assim sendo, concluo que a Ré ao efetuar os descontos previstos no contrato, não cometeu nenhum ato ilícito capaz de gerar 
responsabilidade civil.

Por consequência lógica dos fatos, os danos morais não restaram demonstrados.

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE os pedidos formulados na inicial e, extingo o processo com resolução de mérito 
nos termos do art. 487, I do CPC.

Sem custas e sem honorários advocatícios nesta fase processual.

P.R.I.C

UBAÍRA/BA, 7 de agosto de 2019.

Rodrigo Alexandre Rizzato

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE UBAÍRA
INTIMAÇÃO

8000282-15.2016.8.05.0263 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Ubaíra
Autor: Antonio De Souza
Advogado: Rosimeire Da Silva Moura (OAB:0049579/BA)
Advogado: Moana Dela Cela Monteiro Pinheiro (OAB:0022385/BA)
Réu: Banco Panamericano Sa
Advogado: Feliciano Lyra Moura (OAB:0021714/PE)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458 - Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 4/ Página 1195

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE UBAÍRA

Processo: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL n. 8000282-15.2016.8.05.0263
Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE UBAÍRA
AUTOR: ANTONIO DE SOUZA
Advogado(s): ROSIMEIRE DA SILVA MOURA (OAB:0049579/BA), MOANA DELA CELA MONTEIRO PINHEIRO (OAB:0022385/
BA)
RÉU: BANCO PANAMERICANO SA
Advogado(s): FELICIANO LYRA MOURA (OAB:0041774/BA)

SENTENÇA

Vistos, etc...

Dispensado o relatório, na forma do art. 38, da Lei nº 9.099/95.

Trata-se de ação declaratória de inexistência de débito cumulada com indenização por dano moral e ressarcimento, face o des-
conto indevido no benefício previdenciário do autor.

Pedido liminar apreciado e concedido. Evento 43356012

PRELIMINAR DE DA PERDA DO OBJETO - AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR

O Acionado levantou preliminar de inépcia da inicial aduzindo que o Autor não buscou qualquer ato administrativo para solucionar 
o problema, acionando o judiciário para resolver confl itos que em muitas ocasiões, nem existem. Ainda, alegou que o Autor pro-
pôs a presente ação após o desfazimento do negócio. Confunde-se com o mérito e, portanto, com ele será analisada.

A parte ré contestou a ação, pugnando por sua total improcedência ante as alegações infundadas Evento 16464916.

É O QUE IMPORTA DESTACAR. DECIDO.

A lide deve ser julgada à luz do CDC, uma vez que se caracteriza relação de consumo entre as partes, tendo em vista a vulnera-
bilidade da parte autora, ora consumidora, em relação à parte ré, fornecedora.

O ponto central é que parte a autora alega que embora não tenha vínculo contratual com a Acionada, a mesma efetuo desconto 
referente a parcela de empréstimo no valor de R$ 30,00(trinta reais), em seu benefício previdenciário desde o mês de maio/2015.

Compulsando os autos, verifi co que o Autor juntou com inicial consulta de consignado do INSS, que comprova que existiu um 
contrato de empréstimo vinculado ao seu benefi cio sob o nº 306178577-4, no valor total de R$ 1.045,66(Um mil e quarenta e 
cinco reais e sessenta e seis centavos). Evento 3817509.

Nesse sentindo, registre-se que face à verossimilhança das alegações da parte Autora, robustecida pelos documentos acosta-
dos, é o caso de se inverter o ônus da prova com a fi nalidade de propiciar a isonomia entre as partes, em atenção ao princípio da 
vulnerabilidade do consumidor. Sem esquecer, todavia, que à parte Autora incumbe a prova mínima constitutiva de seu direito, 
art. 373, inciso I, CPC.

Em contestação, evento nº 16464916, alega o Acionado que houve proposta de contrato de empréstimo consignado junto a insti-
tuição fi nanceira demandada em 14/04/2015. Alegou ainda, que referida proposta de empréstimo foi reprovada automaticamente 
pelo sistema de operações, não chegando a ser realizado nenhum desconto no benefi cio do Autor.

Ademais, a Demandada comprova que procedeu a exclusão do empréstimo objeto da lide em 23/04/2015, consoante demons-
trado em sua contestação e ainda, corroborado na “consulta de consignado do INSS”, acostada pela própria Autora (evento 
3817509), onde consta a informação de exclusão do empréstimo de n°.306178577-4.

Após análise minuciosa das peças vestibulares e dos documentos acostados, concluo que não houve por parte da Acionada 
nenhuma prática abusiva, capaz de gera a responsabilidade civil da Ré.

Assim sendo, entendo não ser cabível qualquer devolução de valores à parte Autora, haja vista não existe nos autos provas de 
qualquer desconto não reconhecido.

Os danos morais não restaram demonstrados.
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Diante do exposto, com fulcro no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formu-
lados na inicial.

P.R.I.C

UBAÍRA/BA, 8 de agosto de 2019.

RODRIGO ALEXANDRE RIZZZATO

JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE UBAÍRA
INTIMAÇÃO

8000399-69.2017.8.05.0263 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Ubaíra
Autor: Maria Aurea Dos Santos
Advogado: Moana Dela Cela Monteiro Pinheiro (OAB:0022385/BA)
Advogado: Rosimeire Da Silva Moura (OAB:0049579/BA)
Réu: Banco Bradesco Sa
Advogado: Luis Carlos Monteiro Laurenço (OAB:0016780/BA)
Advogado: Celso David Antunes (OAB:001141A/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE UBAÍRA

Processo: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL n. 8000399-69.2017.8.05.0263
Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE UBAÍRA
AUTOR: MARIA AUREA DOS SANTOS
Advogado(s): ROSIMEIRE DA SILVA MOURA (OAB:0049579/BA), MOANA DELA CELA MONTEIRO PINHEIRO (OAB:0022385/
BA)
RÉU: BANCO BRADESCO SA
Advogado(s): CELSO DAVID ANTUNES (OAB:001141A/BA), LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENÇO (OAB:0016780/BA)

SENTENÇA

Vistos, etc...

Dispensado o relatório, na forma do art. 38, da Lei nº 9.099/95.

MARIA AUREA DOS SANTOS, move ação de obrigação de fazer, cumulada com pedido de indenização por danos morais, em 
desfavor de BANCO BRADESCO S A, decorrente de um suposto refi nanciamento de empréstimo que alega o Autor não ter con-
tratado junto a instituição fi nanceira Ré, o que vem gerando descontos em seu benefício previdenciário.

Sem preliminar.

Liminar conhecido e não apreciada. Evento 13713910.

Destarte a Acionada, contestou a Ação pugnando por sua total improcedência ante as infundadas alegações da parte autora.

É O QUE IMPORTA DESTACAR. DECIDO.

A lide deve ser julgada à luz do CDC, uma vez que se caracteriza relação de consumo entre as partes, tendo em vista a vulnera-
bilidade da parte autora, ora consumidora, em relação à parte ré, fornecedora.

O ponto central é que parte a autora alega que embora tenha vínculo contratual com a Acionada, a mesma vem efetuando des-
contos referente a parcelas de refi nanciamento de empréstimo, contrato nº 802010641, no valor de R$ 93,25 (noventa e três reais 
e vinte e cinco centavos), em seu benefício previdenciário junto ao INSS, desde dezembro de 2014.
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Alega ainda que em agosto de 2012 realizou o empréstimo nº 723041393, e foi informada que o valor que vem sendo descontado 
de seu benefício é referente ao refi nanciamento desde antigo empréstimo. Por fi m, alega que não requereu referido refi nancia-
mento e nunca recebeu o valor referente ao crédito do mesmo.

Compulsando os autos, verifi co no evento 9780285 que o Autor juntou com a inicial, extrato de empréstimo bancário fornecido 
pelo INSS que comprova que existem alguns contratos de empréstimos vinculado ao seu benefi cio, dentre eles, os contratos de 
nº. 802010641 e 723041393, objetos da presente demanda. Juntou ainda, contrato relativo ao empréstimo nº 723041393, evento 
9780331.

Nesse sentindo, registre-se que face à verossimilhança das alegações da parte Autora, robustecida pelos documentos acosta-
dos, é o caso de se inverter o ônus da prova com a fi nalidade de propiciar a isonomia entre as partes, em atenção ao princípio da 
vulnerabilidade do consumidor. Sem esquecer, todavia, que à parte Autora incumbe a prova mínima constitutiva de seu direito, 
art. 373, inciso I, CPC.

Em contestação, evento nº 16462633, verifi ca-se que a parte ré fez tão somente alegações genéricas dos fatos e por consequên-
cia, se desincumbiu de demonstrar a acionada fato impeditivo, modifi cativo ou extintivo do pleito autoral, ex vi art. 373, II do CPC.

A acionada não acostou à defesa qualquer documento relevante para o deslinde da controvérsia. Destaco que não juntou sequer 
o contrato celebrado pela autora e que poderia comprovar a impertinência das alegações autorais.

Da análise dos autos verifi co ser incontroversa a existência de descontos no benefício previdenciário do autor, conforme extrato 
de empréstimos bancários (INSS), acostado a inicial.

O art. 14 do CDC é claro e informa que o fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela 
reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações 
insufi cientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos.

Assim sendo, entendo ser cabível a devolução dos valores descontados de forma indevida, ou seja, aqueles realizados a partir 
do mês de Dezembro de 2014. Incabível a restituição em dobro porquanto não há prova da efetiva má-fé por parte da acionada.

Por sua vez, o dano moral resta confi gurado em razão de ofensa à dignidade do consumidor e em face da negligência da ins-
tituição fi nanceira quanto aos descontos efetuados no benefício da Autora, referente a um refi nanciamento de empréstimo não 
solicitado pela mesma, além do descaso para a solução do problema. Considerando que a parte Autora é detentora de benefi cio 
assistencial e qualquer desconto efetuado de forma indevida abala de forma signifi cativa o seu ganho mensal, reputo sufi ciente 
o valor de R$ 4.000,00 (**) a título de verba indenizatória.

Diante do exposto, antecipo os efeitos da tutela, para que a Acionada no prazo de 48 (quarenta e oito) horas cesse os descontos 
indevidos no benefi cio da Autora, sob pena de multa ÚNICA no montante de R$ 4.000,00 (**), outrossim, com fulcro no art. 487, 
inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados na inicial e, declaro a nulidade 
do contrato de nº. 802010641, assim como condeno a Acionada a restituir, na forma simples, à Autora os valores descontados 
desde o mês de Dezembro de 2014, o que pode ser quantifi cado por simples cálculo aritmético, acrescido de correção monetária 
com base no INPC e de juros legais de 1% ao mês desde a data dos descontos indevidos (Súmulas 43 e 54 do STJ); por fi m, 
condeno a Ré ao pagamento de danos morais no valor de R$ 4.000,00 (**), valor que deve ser corrigido monetariamente pelo 
INPC desde o arbitramento (Súmula 362 do STJ) e acrescido de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês desde da data do 
primeiro desconto indevido (Súmula 54 do STJ).

Havendo pagamento voluntário e existindo requerimento nos autos, EXPEÇA-SE ALVARÁ de levantamento observando as cau-
telas e formalidades de praxe.

O acesso ao Juizado Especial independerá, em primeiro grau de jurisdição, do pagamento de custas, taxas ou despesas, bem 
como a sentença de primeiro grau não condenará o vencido nas custas processuais e honorários de advogado, ressalvados os 
casos de litigância de má-fé, com esteio nos arts. 54 e 55, da Lei 9.099/95.

Após o prazo recursal, arquivem-se os presentes autos com cópia autêntica desta sentença. Não cumprida voluntariamente a 
sentença transitada em julgado, e havendo solicitação do(a) interessado, que poderá ser verbal, proceder-se-á desde logo à 
execução, dispensada nova citação.

P. R. I.

UBAÍRA/BA, 14 de agosto de 2019.

Rodrigo Alexandre Rizzato

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE UBAÍRA
INTIMAÇÃO

0000166-87.2012.8.05.0263 Busca E Apreensão
Jurisdição: Ubaíra
Requerente: Banco Volkswagen S.a.
Advogado: Marcia Dos Santos Da Silva (OAB:0027070/PE)
Advogado: Bruno Henrique De Oliveira Vanderlei (OAB:0021678/PE)
Advogado: Aldenira Gomes Diniz (OAB:0035921/BA)
Requerido: Jabes Marcelo Pereira Dos Santos
Advogado: Salvador Coutinho Santos (OAB:0009153/BA)

Intimação:

ATOS ORDINATÓRIOS

(PROVIMENTO CONJUNTO Nº CGJ/CCI - 06/2016)

De ordem do Exmo Sr. Dr. RODRIGO ALEXANDRE RIZZATO - Juiz de Direito Designado da Comarca de Ubaíra/BA, tem a 
presente tem a fi nalidade de INTIMAR ao advogado do autor para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste interesse no prosse-
guimento do feito, em cumprimento ao despacho anexo.

Ubaíra, 10 de setembro de 2019

VALDIANNE DIAS TEIXEIRA

Escrevente de Cartório

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE UBAÍRA
INTIMAÇÃO

0000008-62.1994.8.05.0263 Arrolamento De Bens
Jurisdição: Ubaíra
Requerente: Benedita Maria De Jesus Sandes
Advogado: Sergio Jose De Oliveira Borges (OAB:0006773/BA)
Requerido: Anisio De Almeida Sandes

Intimação:

ATOS ORDINATÓRIOS

(PROVIMENTO CONJUNTO Nº CGJ/CCI - 06/2016)

De ordem do Exmo Sr. Dr. RODRIGO ALEXANDRE RIZZATO - Juiz de Direito Designado da Comarca de Ubaíra/BA, tem a pre-
sente tem a fi nalidade de INTIMAR ao advogado do autor para tomar ciência da sentença prolatada.

Ubaíra, 10 de setembro de 2019

VALDIANNE DIAS TEIXEIRA

Escrevente de Cartório

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE UBAÍRA
INTIMAÇÃO

8000040-28.2016.8.05.0143 Tutela E Curatela - Remoção E Dispensa
Jurisdição: Ubaíra
Requerente: Carlos Augusto Menezes Dos Santos
Advogado: Carlos Augusto Menezes Dos Santos (OAB:0040038/BA)
Requerido: Edvaldo Santana Dos Santos
Custos Legis: Ministerio Publico Do Estado Da Bahia

Intimação:
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Fica intimada o Autor, para que apresente a documentação referida no item 1. despacho ID 25927147, no prazo de 10 dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE UBAÍRA
INTIMAÇÃO

8000397-02.2017.8.05.0263 Execução Fiscal
Jurisdição: Ubaíra
Exequente: Municipio De Ubaira
Advogado: Halisson Silva De Brito (OAB:0029460/BA)
Executado: Laurito Eca Menezes

Intimação:

Fica intimado O Município de Ubaíra, através de seu Procurador para tomar ciência da certidão do Sr. Ofi cial de Justiça, no praza 
legal de 5 (cinco) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE UBAÍRA
INTIMAÇÃO

0000028-23.2012.8.05.0263 Execução De Título Extrajudicial
Jurisdição: Ubaíra
Exequente: Fabio Cristiano Rocha Pinheiro
Advogado: Moana Dela Cela Monteiro Pinheiro (OAB:0022385/BA)
Executado: Marcos Silva Dos Santos De Maracas

Intimação:

Fica intimada a parte autora através de seu advogado do inteiro teor da sentença de ID 244175127, no prazo de 15 dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE UBAÍRA
INTIMAÇÃO

8000433-73.2019.8.05.0263 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Ubaíra
Autor: Keiza Larissa Pereira De Souza
Advogado: Thiago Publio De Castro Rocha (OAB:0061270/BA)
Réu: Bahia Tribunal De Justica

Intimação:

Ficam intimadas as partes, para tomar ciência do teor da sentença de ID 32766411.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE UBAÍRA
INTIMAÇÃO

8000041-70.2018.8.05.0263 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Ubaíra
Autor: Agnovaldo Silva Dos Santos
Advogado: Rosimeire Da Silva Moura (OAB:0049579/BA)
Réu: Departamento Estadual De Transito (detran)-bahia
Advogado: Maria Auxiliadora Torres Rocha (OAB:0006916/BA)

Intimação:

D E S P A C H O

Vistos, etc....
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1. Intimem-se as partes através de seus patronos (via DPJ) para que, no prazo comum de 05 (cinco) dias, especifi quem as provas 
que pretendem produzir, justifi cando a razão e pertinência, sob pena de preclusão.

2. Após, conclusos para julgamento conforme o estado do processo ou saneamento do feito para inclusão em fase de produção 
probatória.

3. CUMPRA-SE.

Ubaíra (BA), 04 de junho de 2019.

Rodrigo ALEXANDRE Rizzato

JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE UBAÍRA
INTIMAÇÃO

8000291-06.2018.8.05.0263 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Ubaíra
Autor: J. A. D. S.
Advogado: Alex Brito Santos (OAB:0051669/BA)
Réu: E. A. D. S. M. I. R. P. S. G. V. D. S. S.

Intimação:

    S E N T E N Ç A

Vistos, etc...

1. HOMOLOGO o pedido de desistência da ação (ID 21399699), nos termos do art. 200, parágrafo único, do CPC.

2. Julgo, por consequência, EXTINTO o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 485, VIII, do CPC.

3. Sem custas, haja vista a gratuidade processual que ora defi ro. Sem honorários.

4. Após o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição e no registro.

5. P. R. I. CUMPRA-SE.

Ubaíra (BA), 12 de julho de 2019.

Rodrigo Alexandre Rizzato

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE UBAÍRA
INTIMAÇÃO

8000038-52.2017.8.05.0263 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Ubaíra
Autor: Aurelina Pereira Souza
Advogado: Rosimeire Da Silva Moura (OAB:0049579/BA)
Advogado: Moana Dela Cela Monteiro Pinheiro (OAB:0022385/BA)
Réu: Banco Bonsucesso S.a
Advogado: Lourenco Gomes Gadelha De Moura (OAB:0021233/PE)

Intimação:

D E C I S Ã O

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos, etc...
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É tempestiva a manifestação da embargante e a representação processual é regular, merecendo, portanto, ser conhecida.

Os embargos de declaração acostados aos autos não devem prosperar porque não se enquadram entre as hipóteses elencadas, 
uma vez que não há na sentença proferida por este MM. Juízo qualquer omissão, contradição ou obscuridade. Senão vejamos:

Os embargos de declaração só terão lugar quando houver na sentença ou no acórdão obscuridade, contradição ou quando se 
tiver omitido sobre algum ponto a respeito do qual dever-se-ia levar em consideração, uma vez que constituem o meio específi co 
que dispõe a parte para escoimar a sentença ou acórdão de falhas que possam ser danosas ao cumprimento do julgado, tendo 
como fi nalidade completar a decisão omissa ou, ainda, aclará-la, dissipando obscuridades ou contradições porventura existentes.

A embargante utiliza-se de embargos de declaração com o nítido propósito de modifi car a decisão guerreada, algo que só pode 
ser admitido por intermédio de recurso adequado (vertical). Ataca-se no presente recurso horizontal, exclusivamente, a forma 
com que a decisão fora apreciada. Utiliza-se a embargante de meio inadequado para tentar satisfazer sua pretensão, o que não 
pode prosperar.

Importa salientar, que os Embargos de Declaração NÃO servem para reforma de decisão, mas tão somente para sanar vícios 
intrínsecos a ela. Vejamos:

“EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MODIFICAÇÃO DO JULGADO. Não autoriza o manejo dos embargos de declaração o incon-
formismo da parte em relação ao conteúdo da decisão, porque os declaratórios não visam à reforma do julgado, mas, tão-somen-
te, à eliminação de eventual obscuridade, omissão ou contradição na decisão embargada”. (TJ-MG - ED: 10024080693005002 
MG, Relator: Brandão Teixeira, Data de Julgamento: 08/05/2013, Câmaras Cíveis / 2ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 
20/05/2013).

“EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. AUSÊNCIA DE OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO, OMISSÃO OU DÚVIDA NA 
DECISÃO COLEGIADA. OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO SÓ PODEM SER RECEPCIONADOS NA PRESENÇA DOS RÍ-
GIDOS REQUISITOS CONTIDOS NO ART. 48 DA LEI 9.099/95. AUSENTES AS HIPÓTESES PRECONIZADAS PELO LEGIS-
LADOR, NÃO HÁ COMO PROSPERAR O INCONFORMISMO MANIFESTADO VIA EMBARGOS DECLARATÓRIOS, CUJO 
REAL INTENTO É A OBTENÇÃO DE EFEITOS MERAMENTE INFRINGENTES POR QUEM NÃO SE CONFORMOU COM O 
RESULTADO DO JULGAMENTO.” (TJBA – 5ª Turma Recursal. Processo nº 0001316-64.2012.8.05.0082. RELATOR: JUIZ ED-
SON PEREIRA FILHO. JULGADO: 19 de agosto de 2013).

Em verdade, não foi apontada qualquer omissão, contradição ou obscuridade que mereça ser sanada. Os embargos apresen-
tam-se como manifestamente protelatórios.

Em face do exposto, nego provimento aos embargos de declaração interpostos.

P. R. I.C

Ubaíra (BA), Terça-feira, 9 de Julho de 2019.

Rodrigo ALEXANDRE Rizzato

JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE UBAÍRA
INTIMAÇÃO

0000026-35.2006.8.05.0143 Inventário
Jurisdição: Ubaíra
Requerente: Antonio Costa Do Nascimento
Advogado: Geovane Dias Da Rocha (OAB:0003720/BA)
Requerente: Joelma Lopes Nascimento
Requerente: Maria Nilda Lopes Nascimento
Requerente: Adailson Lopes Nascimento
Requerente: Vanilson Lopes Nascimento
Inventariado: Ismael Do Nascimento

Intimação:

Fica intimado o Inventariante através de seu procurador, do inteiro teor da sentença, para no prazo de 15 dias, requerer o que 
achar conveniente, conforme copia anexa.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE UBAÍRA
INTIMAÇÃO

0000059-68.1997.8.05.0263 Execução De Título Extrajudicial
Jurisdição: Ubaíra
Exequente: Banco Do Estado Da Bahia S/a
Advogado: Maria Sampaio Das Merces Barroso (OAB:0006853/BA)
Advogado: Marcus Leonis Lavigne (OAB:0010943/BA)
Advogado: Janisson Luis Barros (OAB:0010020/BA)
Advogado: Ivan Fernandez Baqueiro Perrucho (OAB:0025961/BA)
Advogado: Aquiles Das Merces Barroso (OAB:0021224/BA)
Advogado: Abilio Das Merces Barroso Neto (OAB:0018228/BA)
Executado: Clemente Gomes De Brito
Executado: Jose Renato Da Silva Junior
Advogado: Geraldo Brandao Cirne (OAB:0003422/BA)

Intimação:

Ficam intimados os advogados das partes, para se manifestarem sobre a avaliação, e certidão do Sr. Ofi cial de Justiça, ID 
30647587, no prazo de 05 (cinco) dias,

VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

CARTÓRIO DOS FEITOS CRIMINAIS, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS E INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE UBAIRA 
- ESTADO DA BAHIA
ESCRIVÃO: AVERALDO DE OLIVEIRA GALVÃO
ESCRIVÃO: REGINALDO SANTOS OLIVEIRA
SUBESCRIVÃO: PAULO RAIMUNDO LOPES ANDRADE
ESCREVENTE: MANOEL GONÇALVES DOS SANTOS

Expediente do dia 10 de setembro de 2019

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS INTIMADOS DO TEOR DOS DESPACHOS, AUDIENCIAS, DECISÕES, SENTENÇAS 
E ATOS ARDINATORIOS DO PROVIMENTO CONJUNTO CGJ/CCI - 06/2016, PROLATADOS NOS PROCESSOS ABAIXO 
RELACIONADOS

0000085-71.2016.805.0143 - Ação Penal - Procedimento Ordinário

Autor(s): Ministério Público Do Estado Da Bahia

Denunciado(s): Adailton De Jesus Nery, Luiz Fernando Da Cruz Santana, Roberto Carlos Da Cruz Santana e outros

Advogado(s): Martins da Silva Nery, Ailton Abreu Rocha Filho Oab/Ba 38357, Thiago de Melo Nery Oab/Ba 28634, Leonan Rocha 
de Souza Oab/Ba 39488, Antonio de Souza Brito Filho Oab/Ba 40502

Réu - Trancamento Da Ação Penal(s): Aroldo Alves Teixeira, Lucilene Pereira Dos Santos
Testemunha(s): Julvania Cardoso Cruz, Reinaldo Santos Do Nascimento, Edna Dos Santos e outros
Vítima(s): Marcos Da Silva Santos, Emanoel Patrick Brito Cardoso

Despacho: AUTOS Nº 0000085-71.2016.805.0143
AÇÃO PENAL – PROCEDIMENTO ORDINARIO
ASSUNTO PRINCIPAL: HOMICIO QUALIFICADO
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO
REU: ADAILTON DE JESUS NERY e OUTROS

Atos Ordinatórios
(PROVIMENTO CONJUNTO Nº CGJ/CCI - 06/2016, art. 3º,

De ordem do Doutor RODRIGO ALEXANDRE RIZZATO, MM Juiz de Direito da Vara Crime, Júri, Execuções Penais e da Infância 
e Juventude da Comarca de Ubaíra - BA, na forma da lei etc..Nesta data, conforme o PROVIMENTO CONJUNTO Nº CGJ/CCI 
– 06/2016-GSEC, art. 1º, INCISO IV. É presente para Intimar os Defensores dos acusados para no prazo de 15(quinze) dias, 
apresentarem as ALEGAÇÕES FINAIS, conforme termo de Audiência de fl s. 238, dos autos em epigrafe. Do que, para constar, 
lavro este termo. Ubaíra, 16 de agosto de 2019. Eu, ______________________,Averaldo de Oliveira Galvão/ Reginaldo Santos 
Oliveira- Escrivão /Paulo Raimundo Lopes Andrade- Subscrivão subscrevi
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UBAITABA 

VARA CÍVEL, JUIZADOS ESPECIAIS, INTERDITO, FAMÍLIA, RELAÇÕES DE CONSUMO, SUCESSÕES 

E FAZENDA PÚBLICA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE UBAITABA
INTIMAÇÃO

8000310-72.2019.8.05.0264 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Ubaitaba
Autor: Rozimario Amaral Barbosa
Advogado: Marcio De Souza Magalhaes (OAB:0031644/BA)
Advogado: Antonio Freitas Silva Junior (OAB:0055826/BA)
Réu: Empresa Baiana De Aguas E Saneamento Sa
Advogado: Jefferson Messias (OAB:0033402/BA)

Intimação:

Autos n. 8000310-72.2019.805.0264

Considerando a certidão de fl . Id. nº 33604990, recebo o recurso inominado interposto pela ré.

Intime-se a parte autora para oferecer resposta escrita no prazo de 10 (dez) dias.

Após, com ou sem resposta, certifi que-se e remetam-se os autos à Turma Recursal.

Ubaitaba, 05 de setembro de 2019.

Antônio Carlos Rodrigues de Moraes

Juiz de Direito Designado

Marcela Santos dos Santos

Juíza Leiga

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE UBAITABA
INTIMAÇÃO

8000499-21.2017.8.05.0264 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Ubaitaba
Autor: Rosimeire Santos Barbosa
Advogado: Ludimila Viana Vieira (OAB:0033301/BA)
Réu: Marcio Santos De Oliveira

Intimação:

TERMO DE AUDIENCIA DO DIA 04/09/2019

Considerando a ausência do retorno da Carta Precatória, fi ca redesignada a audiência de conciliação para o dia 19 de novembro 
de 2019, às 12h30. Ofi cie-se ao Juizo deprecado informando a nova data para audiência para que proceda a intimação do reque-
rido. Expedientes necessários pelo Cartório. Nada mais havendo a constar foi encerrado o presente termo que vai devidamente 
assinado.

Dávine Solidade Pacheco, Conciliadora

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE UBAITABA
INTIMAÇÃO
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8000487-07.2017.8.05.0264 Guarda
Jurisdição: Ubaitaba
Requerente: T. R. D. S. F.
Advogado: Gilberto Do Sacramento Pinheiro Junior (OAB:0042474/BA)
Requerido: J. S. D. M.

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Ubaitaba

Vara dos Feitos de Relações de Consumo, Cíveis e Comerciais

Fórum Dr. Paulo Almeida

Rua Pres. Vargas, s/nº, centro, 45545-000 - Ubaitaba/BA – Fone/fax: 73-3230-1821/1822

ATO ORDINATÓRIO - MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

PROVIMENTO Nº CGJ /CCI 06/2016

Processo nº 8000487-07.2017.805.0264

Na forma do Provimento Conjunto da CGJ/CCI 06/2016, da CGJ, fi cam as partes e os interessados intimados a cerca do ATO 
ORDINATÓRIO, que segue:

Em cumprimento da Despacho de ID 32231265, esta Vara Cível, através de sua Secretaria e de ordem do Dr. Pedro Rogério 
Castro Godinho, Juiz de Direito Substituto de 2º Grau, designa audiência de CONCILIAÇÃO para o dia 16 de outubro de 2019, 
às 10h00. Fica intimado o MP.

SIRVA-SE ESTE ATO ORDINATÓRIO COM FORÇA DE MANDADO DE CITAÇÃO da requerida JUSIMEIRE SOUZA DE MELO, 
brasileira, maior, estado civil desconhecido, residente e domiciliada na Rural Piraúna, nº 30, região dos Melos, Ubaitaba-BA (pró-
ximo à Escola João Pereira de Melo), para comparecer a audiência designada, implicando sua ausência em confi ssão e revelia. 
Na audiência, inexistindo acordo, poderá o requerido contestar, desde que o faça através de advogado(s).

MANDADO DE INTIMAÇÃO de TITO RIBEIRO DOS SANTOS FILHO, brasileiro, solteiro, autônomo, portador da Carteira de 
Identidade (CI) nº 44906233 SSP/SP, inscrito do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) nº 22863701843, residente e domiciliado 
na rodovia Ipiaú – Ubaitaba, nº 30, distrito de Melos, Ubaitaba – BA, para comparecer a audiência, implicando sua ausência no 
arquivamento do processo.

Ubaitaba, 09 de setembro de 2019

Dávine Solidade Pacheco

Conciliadora – Decreto (DJE nº 2.223)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE UBAITABA
INTIMAÇÃO

8000873-03.2018.8.05.0264 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Ubaitaba
Autor: Jocimara Santos Da Silva
Advogado: Rafaela Dos Reis Santos (OAB:0045598/BA)
Réu: Evay De Jesus Santos

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Ubaitaba

Vara dos Feitos de Relações de Consumo, Cíveis e Comerciais
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Fórum Dr. Paulo Almeida

Rua Pres. Vargas, s/nº, centro, 45545-000 - Ubaitaba/BA – Fone/fax: 73-3230-1821/1822

ATO ORDINATÓRIO - MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

PROVIMENTO Nº CGJ /CCI 06/2016

Processo nº 8000873-03.2018.805.0264

Na forma do Provimento Conjunto da CGJ/CCI 06/2016, da CGJ, fi cam as partes e os interessados intimados a cerca do ATO 
ORDINATÓRIO, que segue:

Em cumprimento do Despacho de ID 32053633, esta Vara Cível, através de sua Secretaria e de ordem do Dr. Pedro Rogério 
Castro Godinho, Juiz de Direito Substituto de 2º Grau, designa audiência de CONCILIAÇÃO para o dia 12 de novembro de 2019, 
às 09h00. Fica notifi cado o MP.

SIRVA-SE ESTE ATO ORDINATÓRIO COM FORÇA DE MANDADO DE MANDADO DE INTIMAÇÃO de JOCIMARA SANTOS 
DA SILVA, brasileira, solteira, do lar, portadora da cédula de identidade sob o nº 16141227.09 SSP BA, inscrita no CPF/MF sob 
o nº. 063.534.235-94, fi lha de Jose Arnaldo Souza da Silva e Rosemary Souza Santos, residente e domiciliada a Rua Eduardo 
Silva, nº 42, Centro, CEP: 45540.000-Gongogi/BA, para comparecer a audiência, implicando sua ausência no arquivamento do 
processo.

Que seja expedida CARTA PRECATÓRIA para a citação e intimação da requerida EVAY DE JESUS SANTOS, conhecido como 
“ bracinho” brasileiro, solteiro, autônomo, residente e domiciliado a Rua Cosme e Damião, nº 296- Centro, CEP: 45645.000- Ita-
pitanga/BA, (tel: 07398899-1947), nos termos do referido despacho.

Ubaitaba, 09 de setembro de 2019.

Dávine Solidade Pacheco

Conciliadora – Decreto (DJE nº 2.223)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE UBAITABA
INTIMAÇÃO

0000695-79.2007.8.05.0264 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Ubaitaba
Autor: Wanderlei Souza Viana
Advogado: Jose Raimundo Silva De Santana (OAB:0010342/BA)
Réu: Carlos Alberto Rodrigues De Souza
Advogado: Paulo Roberto Vasconcelos De Aragao (OAB:0010014/BA)
Advogado: Jose Eduardo Andrade Pires (OAB:0013662/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Ubaitaba - Fórum Dr. Paulo Almeida

Vara dos Feitos de Relações de Consumo, Cíveis e Comerciais

Rua Pres. Vargas, s/nº, centro, 45545-000 - Ubaitaba/BA – Fone/fax: 73-3230-1821/1822

Email: vcivelubaitaba@tjba.jus.br

ATO ORDINATÓRIO - PROVIMENTO Nº CGJ – 06/2016-GSEC

Na forma do Provimento 06/2016, da CGJ, fi cam as partes e os interessados intimados a cerca do ATO ORDINATÓRIO, que 
segue:

Intimação do/s advogado/s da/s parte/s, informando que os autos físicos do processo de nº 0000695-79.2007.8.05.0264 foram 
baixados nesta Vara Cível e migrados para o PJE (Processo Judicial Eletrônico) sob o mesmo número, ensejando que todas as 
petições sejam protocolizadas exclusivamente neste sistema a partir desta data. Publique-se. Ubaitaba, 30 de julho de 2019.

José Jorge Souza, Escrivão Designado
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE UBAITABA
INTIMAÇÃO

8000095-38.2017.8.05.0015 Homologação De Transação Extrajudicial
Jurisdição: Ubaitaba
Requerente: J. S. D. S.
Advogado: Silvio Allony Moraes Batista (OAB:0057762/BA)
Requerente: N. F. D. J. F.

Intimação:

8000095-38.2017.8.05.0015

REQUERENTE: JUCINEA SANTOS DA SILVA

REQUERENTE: NELSON FELIPE DE JESUS FILHO

Trata-se de HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL (112) - [Alimentos] proposta pelo REQUERENTE: JUCINEA 
SANTOS DA SILVA em face do REQUERENTE: NELSON FELIPE DE JESUS FILHO.

Dado vistas ao Ministério Público, este exarou o seu parecer . favorável a homologação do acordo entre as partes ( Num. 
10346228)

Em face do exposto, homologo por sentença, para que produza os efeitos de lei, o acordo celebrado pelas partes, declarando 
extinto o processo com resolução do mérito, na forma do artigo 487 III A, do NCPC.

P.R.I. e, decorrido o prazo recursal, em branco, dê-se baixa nos registros dos feitos e arquivem-se.

UBAITABA 16 de agosto de 2019

Pedro Rogério Castro Godinho

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE UBAITABA
INTIMAÇÃO

8000091-59.2019.8.05.0264 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Ubaitaba
Autor: Ivone Ferreira De Andrade
Advogado: Jose Welton Novais Reboucas (OAB:0052483/BA)
Réu: Banco Do Brasil S/a
Advogado: Rafael Sganzerla Durand (OAB:0026552/BA)

Intimação:

PROJETO DE SENTENÇA (artigo 98 da CF/88)

Autos n. 8000091-59.2019.805.0264

Vistos etc.

Dispensado o relatório (artigo 38 da lei 9099/95), faço relato e passo a elaborar a decisão.

I – Relato:

Cuida-se de AÇÃO DE NULIDADE DE NEGÓCIO JURÍDICO C.C EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS c.c DECLARATÓRIA DE INE-
XISTÊNCIA DE DÉBITO C.C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS C.C PEDIDO DE LIMINAR DE TUTELA DE URGÊNCIA, 
initio litis e inaudita altera pars.

É o Relato. Decido.
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Foi celebrado acordo entre as partes, requerendo a homologação.

II – Fundamentação:

No pacto celebrado entre a parte demandada e a parte demandante, vê-se que não há contrariedade, em tese, aos requisitos 
legais (artigos 840 a 850 do Código Civil, dentre outros), o que justifi ca a homologação.

III – Dispositivo

Pelo exposto, homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes desta 
demanda, declarando extinto este processo, com resolução do mérito, nos termos dos arts. 487, III, b), do CPC/15.

Sem custas e honorários no 1º grau. (Art. 55 da Lei 9099/95).

Ante o que preceitua o artigo 40 da lei 9099/95, submeto esta decisão ao (a) Exmo. (a) Sr. (a) Juiz (a) de Direito.

Ubaitaba-BA, 23 de agosto de 2019.

Marcela Santos dos Santos

Juíza Leiga

Autos n. 8000091-59.2019.805.0264

SENTENÇA

Vistos etc.

Homologo por sentença o projeto apresentado pelo Sr. (a) Juíza Leiga para que surta seus efeitos jurídicos e legais efeitos.

Após o trânsito em julgado e feitas as anotações devidas, se nada for requerido, arquivem-se, com as cautelas de lei.

P.R.I.

Ubaitaba-BA, 23 de agosto de 2019.

Antônio Carlos Rodrigues de Moraes

Juiz de Direito Designado

EDITAIS

 PODER JUDICIÁRIO DA BAHIA

COMARCA DE UBAITABA

VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

Fórum Dr. Paulo Almeida, Av. Pres. Vargas, s/n, centro, Ubaitaba-Ba.

CEP. 45545-000. Telefax (73) 3230 1821 / 1822

EDITAL DE INTIMAÇÃO

(Prazo 15 dias)

O Exmo. Sr. Dr Márcia Antônio Carlos Rodrigues de Moraes, MM Juiz de Direito Substituto da Vara Crime desta Comarca de 
Ubaitaba, na forma da Lei, FAZ SABER a todos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e especialmente, a au-
tora do fato MARCIA SANTOS DOS SANTOS, portadora do RG 15.551.792-90 SSP/BA, fi lha de Osvaldo Raimundo dos Santos e 
Maria Rute Santos, atualmente em local incerto e não sabido, referente o Termo Circunstanciado nº 0000517-47.2018.805.0264, 
para que tome conhecimento da Sentença prolatada nos autos mencionados com o seguinte teor: “Declaro a extinção da punibi-
lidade do acusado MARCIA SANTOS DOS SANTOS, em relação ao delito versado nestes autos, e em consequência determino 
a extinção do processo e as anotações necessárias”. E para que chegue ao conhecimento de todos e especialmente da autora 
acima mencionada, Mandou a MM Juiz expedir o presente Edital, afi xar no local de costume do Fórum e publicar no DPJ. Dado 
e passado nesta cidade de Ubaitaba, aos 10(dez) dias do mês de setembro de 2019. Eu, Edvan Pereira dos Santos, digitei.

ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE MORAES
Juiz de Direito
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UBATÃ

 VARA CÍVEL

8VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS DA COMARCA DE UBATÃ - BAHIA
JUIZ(A) DE DIREITO DESIGNADO(A): ALZENI CONCEIÇÃO BARRETO ALVES
ESCRIVÃO: DENILTON MORAIS LIMA
SUBESCRIVÃO: ELIOMAR PORTELA SILVA

Expediente do dia 10 de setembro de 2019

Despacho/Decisão que se segue:

0000214-69.2014.805.0265 - Inventário

Inventariante(s): Klebosn Souza Dos Santos

Advogado(s): Clemilson Lima Ribeiro, Neide Santos Pereira Ribeiro

Inventariado(s): Espolio De Florentino Francisco Dos Santos

Despacho: “RH.
Com base na orientação principiológica da nova ordem processual, designo audiência para possível conciliação no dia 24/09/2019 
às 14:00 horas. Publique-se. Intimem-se. Ubatã, 30/08/2019.

Julio Gonçalves da Silva Júnior - 
Juiz de Direito”.
 

VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE UBATÃ-BA

VARA CRIMINAL

JUIZ EM EXERCÍCIO: JÚLIO GONÇALVES DA SILVA JÚNIOR

ESCRIVÃO: JOSÉ CARLOS ASSIS SANTOS

Expediente do dia 10 de setembro de 2019

0000358-67.2019.805.0265 - Carta Precatória

Deprecante(s): Juízo De Direito Da Vara Do Júri Da Comarca De Itabuna/Ba

Reu(s): Isaac Vieira Lemos

Advogado(s): Silvio Ricardo Bute

Testemunha(s): Maria Da Glória Cruz Mendoça, Marinalva Santos Paixão

Despacho:  ATO ORDINATÓRIO

Nos termos do PROVIMENTO CONJUNTO Nº CGJ/CCI - 06/2016, e de Ordem do MM. Juiz de Direito em Exercício, Dr. Júlio 

Gonçalves da Silva Júnior, intimo as partes da audiência designada para o dia 24 de setembro de 2019, às 09:00 horas, visando 

a oitiva das testemunhas arroladas pela defesa.

Ao Sr(a). Ofi cial(a) de Justiça, para o cumprimento das diligências.

Ubatã, 10 de setembro de 2019.

José Carlos Assis Santos
ESCRIVÃO
Cadastro 801.319-5.
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UNA 

VARA CÍVEL

VARA CÍVEL DA COMARCA DE UNA
ESCRIVÃ RITA DE CÁSSIA DOS REIS NOBRE
ESCREVENTES: ARYVAN SILVA BISPO E MARIA DE FÁTIMA BLOHEM DA COSTA PINTO
JUÍZES SUBSTITUTOS: EDUARDO GIL GUERREIRO E FELIPE REMONATO

Expediente do dia 10 de setembro de 2019

0000025-66.2006.805.0267 - ORDINARIA

Autor(s): Una Auto Peças Ltda

Advogado(s): Bento José Lima Neto, Joao Francisco Araujo

Reu(s): Fazenda Estadual

Advogado(s): Adriano Ferreira da Silva

Despacho: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE UNA-BAHIA
CARTÓRIO DOS FEITOS CÍVEIS E COM ERCIAIS

ATO ORDINATÓRIO

Com fundamento no artigo 162§ 4º, do Código Processo Civil, e a ordem do MM Juiz de Direito desta Comarca (Provimento da 
Corregedoria Geral nº 10/2008-GSE.X), intime-se o advogado, Bel. Bento José Lima Neto, OAB nº 34391/BA, para que devolva 
os autos ação Execução Fiscal, nº 0000025-66.2006.805.0267, requerida por , Una Alto Peças Ltda contra Fazenda Estadual, no 
prazo de 48 (quarenta e oito horas), sob pena de busca e apreensão.

Una 10 de setembro de 2018

Rita de Cássia dos Reis Nobre
Escrivã
 
0000337-32.2012.805.0267 - Procedimento Ordinário

Autor(s): Marivaldo Nunes Do Nascimento

Advogado(s): Eleontina Santos Braga

Reu(s): Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia Coelba

Advogado(s): Fernanda Prates Oliveira, Milena Gila Fontes

Despacho: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE UNA-BAHIA
CARTÓRIO DOS FEITOS CÍVEIS E COM ERCIAIS

ATO ORDINATÓRIO

Com fundamento no artigo 162§ 4º, do Código Processo Civil, e a ordem do MM Juiz de Direito desta Comarca (Provimento da 
Corregedoria Geral nº 10/2008-GSE.X), intime-se o advogado, Bela. Eleonita Santos Braga, OAB nº 7670/BA, para que devolva 
os autos ação Indenização, nº 0000337-32.2012.805.0267, requerida por , Marivaldo Nunes do Nascimento contra Companhia 
de Eletricidade do Estado da Bahia, no prazo de 48 (quarenta e oito horas), sob pena de busca e apreensão.

Una 10 de setembro de 2018

Rita de Cássia dos Reis Nobre
Escrivã
 
0000039-17.1987.805.0267 - INVENTARIO

Autor(s): Maria Terezinha Dos Santos Lima, Ivana Dos Santos Lima
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Advogado(s): Reginaldo Quinto de Souza

Falecido(s): Magno Faustino De Lima

Despacho: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE UNA-BAHIA
CARTÓRIO DOS FEITOS CÍVEIS E COM ERCIAIS

ATO ORDINATÓRIO

Com fundamento no artigo 162§ 4º, do Código Processo Civil, e a ordem do MM Juiz de Direito desta Comarca (Provimento 
da Corregedoria Geral nº 10/2008-GSE.X), intime-se o advogado, Bel. Reginaldo Quinto de Souza, OAB nº 8438/BA, para que 
devolva os autos ação Indenização, nº 0000039-17.1987.805.0267, requerida por , Maria Terezinha dos Santos Lima contra , no 
prazo de 48 (quarenta e oito horas), sob pena de busca e apreensão.

Una 10 de setembro de 2018

Rita de Cássia dos Reis Nobre
Escrivã
 
0000124-07.2004.805.0267 - ORDINARIA

Autor(s): Ivone Lima Portela

Advogado(s): Dermeval de Souza Filho

Reu(s): Municipio De Una

Advogado(s): George Andrade do Nascimento Júnior

Despacho: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE UNA-BAHIA
CARTÓRIO DOS FEITOS CÍVEIS E COM ERCIAIS

ATO ORDINATÓRIO

Com fundamento no artigo 162§ 4º, do Código Processo Civil, e a ordem do MM Juiz de Direito desta Comarca (Provimento da 
Corregedoria Geral nº 10/2008-GSE.X), intime-se o advogado, Bel. Dermeval de Souza Filho, OAB nº 9832/BA, para que devolva 
os autos ação Ordinária, nº 0000124-07.2004.805.0267, requerida por , Ivone Lima Portela contra Município de Una, no prazo de 
48 (quarenta e oito horas), sob pena de busca e apreensão.

Una 10 de setembro de 2018

Rita de Cássia dos Reis Nobre
Escrivã
 
0000304-81.2008.805.0267 - MANDADO DE SEGURANCA

Impetrante(s): Sindicato Dos Servidores Publicos Municipal De Una-Sinfespu

Advogado(s): Cláudia Macêdo da Silva Eça, Gleydson Gonçalves Nazareth, Marta de Melo Lisboa, Ariadina Maria Oliveira da 
Silva

Impetrado(s): Municipio De Una, Camara Municipal Dos Vereadores De Una

Advogado(s): Rafael Santos Barreto

Despacho: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE UNA-BAHIA
CARTÓRIO DOS FEITOS CÍVEIS E COM ERCIAIS

ATO ORDINATÓRIO

Com fundamento no artigo 162§ 4º, do Código Processo Civil, e a ordem do MM Juiz de Direito desta Comarca (Provimento da 
Corregedoria Geral nº 10/2008-GSE.X), intime-se o advogado, Bela. Marta de Melo Lisboa, OAB nº 59416/BA, para que devolva 
os autos ação Ordinária, nº 0000304-81.2008.805.0267, requerida por , Sindicato dos Servidores Público de Una contra Municí-
pio de Una, no prazo de 48 (quarenta e oito horas), sob pena de busca e apreensão.

Una 10 de setembro de 2018
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Rita de Cássia dos Reis Nobre
Escrivã
 
0000209-95.2001.805.0267 - INVESTIGACAO DE PATERNIDADE C/ ALIMENTOS

Autor(s): E. S. S.

Advogado(s): Suzana Beatriz Almeida Oliveira Gomes Furtunato

Reu(s): J. S. N.

Advogado(s): Isis Dayla Dias Oliveira, Maria Célia Gomes dos Santos

Menor(s): W. D. S.

Despacho: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE UNA-BAHIA
CARTÓRIO DOS FEITOS CÍVEIS E COM ERCIAIS

ATO ORDINATÓRIO

Com fundamento no artigo 162§ 4º, do Código Processo Civil, e a ordem do MM Juiz de Direito desta Comarca (Provimento 
da Corregedoria Geral nº 10/2008-GSE.X), intime-se o advogado, Bela. Isis Dayla Dias Oliveira, OAB nº 37519/BA, para que 
devolva os autos ação Investigação de Paternidade, nº 0000209-95.2001.805.0267, requerida por , xx contra xx, no prazo de 48 
(quarenta e oito horas), sob pena de busca e apreensão.

Una 10 de setembro de 2018

Rita de Cássia dos Reis Nobre
Escrivã
 
0000749-94.2011.805.0267 - Procedimento Ordinário

Autor(s): Espolio De Firmo Cerqueira Santos, Ines Bispo Dos Santos

Advogado(s): Davi Pedreira de Souza

Reu(s): Marileuza Cerqueira Dos Santos, Raimundo Nonato Do Nascimento Silva

Advogado(s): Reginaldo Quinto de Souza

Despacho: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE UNA-BAHIA
CARTÓRIO DOS FEITOS CÍVEIS E COM ERCIAIS

ATO ORDINATÓRIO

Com fundamento no artigo 162§ 4º, do Código Processo Civil, e a ordem do MM Juiz de Direito desta Comarca (Provimento da 
Corregedoria Geral nº 10/2008-GSE.X), intime-se o advogado, Bel. Davi Pedreira de Souza, OAB nº 14591/BA, para que devolva 
os autos ação Ordinário, nº 0000749-94.2011.805.0267, requerida por , Espólio dde Firmo Cerqueira Santos contra Marileuza 
Cerqueira dos Santos e outros, no prazo de 48 (quarenta e oito horas), sob pena de busca e apreensão.

Una 10 de setembro de 2018

Rita de Cássia dos Reis Nobre
Escrivã
 
0000106-98.1995.805.0267 - NULIDADE DE REGISTRO

Autor(s): Osmario Da Purifi cação Santos Bandeira

Advogado(s): Cosme Nunes Pereira

Reu(s): Antonio Henrique Mariano, Antonio Henrique Da Silva

Advogado(s): Antonio de Souza Paixao, Florisvaldo Nascimento Monteiro
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Despacho: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE UNA-BAHIA
CARTÓRIO DOS FEITOS CÍVEIS E COM ERCIAIS

ATO ORDINATÓRIO

Com fundamento no artigo 162§ 4º, do Código Processo Civil, e a ordem do MM Juiz de Direito desta Comarca (Provimento da 
Corregedoria Geral nº 10/2008-GSE.X), intime-se o advogado, Bel. Florisvaldo Nascimento Monteiro, OAB nº 4958/BA, para que 
devolva os autos ação Ordinário, nº 0000106-98.1995.805.0267, requerida por, Osmario da Purifi cação Santos Bandeira contra 
Antonio Henrique Mariano e outros, no prazo de 48 (quarenta e oito horas), sob pena de busca e apreensão.

Una 10 de setembro de 2018

Rita de Cássia dos Reis Nobre
Escrivã
 
0000308-89.2006.805.0267 - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS

Requerente(s): M. S. D. S.

Advogado(s): Luiz Elias de Souza

Requerido(s): G. T. D. S.

Menor(s): G. D. S.

Advogado(s): Joventino Sampaio Santana

Despacho: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE UNA-BAHIA
CARTÓRIO DOS FEITOS CÍVEIS E COM ERCIAIS

ATO ORDINATÓRIO

Com fundamento no artigo 162§ 4º, do Código Processo Civil, e a ordem do MM Juiz de Direito desta Comarca (Provimento 
da Corregedoria Geral nº 10/2008-GSE.X), intime-se o advogado, Bel. Jovenito Sampaio Santana, OAB nº 38884/BA, para que 
devolva os autos ação Execução de Alimentos, nº 0000308-89.2006.805.0267, requerida por, Milene Santos de Souza contra 
Gilson Tercílio dos Santos no prazo de 48 (quarenta e oito horas), sob pena de busca e apreensão.

Una 10 de setembro de 2018

Rita de Cássia dos Reis Nobre
Escrivã
 
0000003-42.2005.805.0267 - EXECUCAO QUANTIA CERTA

Autor(s): Manoel Messias Jesus Pereira Dos Santos

Advogado(s): Menandro Creazola

Reu(s): Elvia Da Cruz Silva Me

Despacho: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE UNA-BAHIA
CARTÓRIO DOS FEITOS CÍVEIS E COM ERCIAIS

ATO ORDINATÓRIO

Com fundamento no artigo 162§ 4º, do Código Processo Civil, e a ordem do MM Juiz de Direito desta Comarca (Provimento 
da Corregedoria Geral nº 10/2008-GSE.X), intime-se o advogado, Bel. Menandro Crreazola, OAB nº 3231-7651/BA, para que 
devolva os autos ação Execução por Quantia Certa, nº 0000003-42.2005.805.0267, requerida por, Manoel Messia Jesus Pereira 
contra Elvia da Cruz Silva ME no prazo de 48 (quarenta e oito horas), sob pena de busca e apreensão.

Una 10 de setembro de 2018

Rita de Cássia dos Reis Nobre
Escrivã
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URANDI

 VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE URANDI
INTIMAÇÃO

8000037-81.2019.8.05.0268 Averiguação De Paternidade
Jurisdição: Urandi
Requerente: M. S. F.
Advogado: Ana Carolina Silva Pereira (OAB:0049043/BA)
Requerido: R. D. S. L.

Intimação:

ATO ORDINATÓRIO - INTIMAÇÃO

Pelo presente fi cam as partes INTIMADAS nos termos do r. despacho exarado no ofi cio OF. DAS Nº 772/2019 em 04/09/2019 
(id33617152).

Urandi, 10/10/2019

ELEONORA MOREIRA ANDRADE

ESCREVENTE

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE URANDI
INTIMAÇÃO

8000156-76.2018.8.05.0268 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Urandi
Autor: Equatorial Transmissora 5 Spe S.a.
Advogado: Cristiano Amaro Rodrigues (OAB:0084933/MG)
Advogado: David Antunes David (OAB:0084928/MG)
Réu: Ana Angélica Soares Aranha

Intimação:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE URANDI

Praça Luiz Gomes nº 100 - Centro Urandi-BA

CEP: 46.350.000- FONE: 77-3456-2113 e FAX: 77-3456-2180

PROCESSO Nº: 8000156-76.2018.8.05.0268

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) [Servidão Administrativa]

VALOR DA CAUSA: R$ 992,68

AUTOR: EQUATORIAL TRANSMISSORA 5 SPE S.A.

RÉUS: JANETE APARECIDA SOARES ARANHA AZEVEDO E SEBASTIÃO SOARES AZEVEDO ARANHA

DECISÃO

Vistos, etc.
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Trata-se de AÇÃO DE CONSTITUIÇÃO DE SERVIDÃO ADMINISTRATIVA FUNDADA EM DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚ-
BLICA COM PEDIDO LIMINAR DE IMISSÃO NA POSSE promovida pela EQUATORIAL TRANSMISSORA 5 SPE S.A. em desfa-
vor de JANETE APARECIDA SOARES ARANHA AZEVEDO e seu cônjuge SEBASTIÃO SOARES AZEVEDO ARANHA.

Regularmente citados, os acionados alegaram ilegitimidade passiva para fi gurar na ação, tendo indicado os atuais proprietários 
do imóvel em discussão, como sendo Espólio de Odetino Nogueira Aranha e seus herdeiros, fazendo-se juntar Escritura Pública 
para comprovar suas alegações (ID15057182).

Instada a falar, a demandante impugnou os termos da peça de defesa e requereu a retifi cação do polo passivo da lide, tendo em 
vista os fundamentos já esposados (ID24131544).

Vieram-me os autos conclusos.

É o breve relatório.

Decido.

A servidão administrativa é direito real sobre o imóvel, necessitando, para sua constituição, da participação do proprietário do 
bem. O simples posseiro não é parte legítima para fi gurar como sujeito passivo na ação de constituição de servidão administra-
tiva.

Preceitua o Código de Processo Civil:

Art. 339 - Quando alegar sua ilegitimidade, incumbe ao réu indicar o sujeito passivo da relação jurídica discutida sempre que 
tiver conhecimento, sob pena de arcar com as despesas processuais e de indenizar o autor pelos prejuízos decorrentes da falta 
de indicação; § 1º - O autor, ao aceitar a indicação, procederá, no prazo de 15 (quinze) dias, à alteração da petição inicial para a 
substituição do réu, observando-se, ainda, o parágrafo único do art. 338; § 2º - No prazo de 15 (quinze) dias, o autor pode optar 
por alterar a petição inicial para incluir, como litisconsorte passivo, o sujeito indicado pelo réu.

Os acionados suscitaram ilegitimidade passiva, haja vista não serem os proprietários do imóvel em discussão nos autos, tendo 
agido conforme determinam os dispositivos legais.

Por sua vez, a parte autora concordou com a indicação revelada pelos requeridos, sendo de rigor a substituição do polo passivo 
para regular prosseguimento da ação.

Diante do exposto, acolho a preliminar de ilegitimidade passiva de JANETE APARECIDA SOARES ARANHA AZEVEDO e seu 
cônjuge SEBASTIÃO SOARES AZEVEDO ARANHA e, por conseguinte, determino a sua substituição por ESPÓLIO DE ODETI-
NO NOGUEIRA ARANHA, representado pela viúva meeira ANA ANGÉLICA SOARES ARANHA, brasileira, lavradora, inscrita no 
CPF sob o nº 061.905.516-07, residente e domiciliada na Água Verde, s/nº, zona rural de Urandi/BA, Cep: 46.350-000.

O autor deverá reembolsar as despesas e pagar os honorários ao procurador dos réus excluídos, que ora fi xo no percentual de 
20% (vinte por cento) do valor da causa, o que faço com fundamento no art. 338 c/c art. 85, § 8º, ambos do CPC. Frisa-se que 
a regra prevista no art. 27, § 1º, do Decreto nº 3.365/41, são aplicáveis quando se tratar de condenação em sentença defi nitiva, 
não sendo o caso aqui tratado.

Determino, ainda, o cumprimento da medida liminar consistente na IMISSÃO PROVISÓRIA NA POSSE, em favor de EQUATO-
RIAL TRANSMISSORA 4 SPE S.A, das áreas descritas e caracterizadas nos autos, referentes à Faixa LT-IGA3-JBA3-C2-P0270, 
medindo 0,5041 ha (zero hectare, cinquenta ares e quarenta e um centiares) , autorizando à Autora o acesso às áreas objeto 
da desapropriação, pelas áreas adjacentes, se necessário(s), com fundamento nos artigos 7 e 36 do Decreto-Lei nº 3.365/41. A 
presente decisão integrará doravante àquela proferida no ID12796654.

Prosseguindo, designo a audiência de tentativa de conciliação para o dia 24/09/2019, às 08:30 horas, a ser realizada na sede 
do Fórum de Urandi-BA, observando-se o disposto no art. 334, §4º, I, CPC e que a(s) parte(s) autora(s) não se opôs(opuseram) 
ao ato.

Intime(m)-se a(s) parte(s) Autora(s) a comparecer (art. 334, § 3º e § 9º, CPC), sob pena de multa de até 2% do valor da causa ou 
da vantagem econômica pretendida (art. 334, § 8º, CPC).

Com antecedência mínima de 20 dias, CITE(M)-SE a(s) parte(s) Requerida(s) e INTIME(M)-SE de tutela provisória que haja sido 
deferida, bem como a comparecer(em) à audiência (art. 334, § 9º, CPC), sob pena de multa de até 2% do valor da causa ou da 
vantagem econômica pretendida na inicial (art. 334, § 8º, CPC).

Advirta(m)-se de que o prazo de 15 dias para contestação fl uirá independentemente de intimação ou manifestação judicial su-
perveniente a partir da data da realização da audiência (art. 335, caput e inciso I, CPC), se não houver acordo, bem como dos 
efeitos da não contestação (art. 344, CPC).
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Caso sobrevenha manifestação de desinteresse da(s) parte(s), na forma e prazo do art. 334, § 4º, I e §§ 5º e 6º, cancele-se 
incontinenti a audiência designada, cientifi quem-se as partes, na pessoa dos advogados, para a exclusiva fi nalidade de se evitar 
comparecimento desnecessário, e aguarde-se o término do prazo para contestação, observando-se o disposto no art. 335, I, II 
e § 1º, CPC.

Findo o prazo do art. 335, CPC, intime(m)-se a(s) parte(s) autora(s) para se manifestar em 15 dias, para os fi ns isolada ou cumu-
lativamente previstos nos arts. 338, 348, 350 e 351, CPC.

Se presente alguma das hipóteses do art. 178, CPC, intime-se o Ministério Público tanto para audiência quanto para se manifes-
tar após o prazo concedido à(s) parte(s) autora(s).

Deve secretaria promover com as alterações devida.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

URANDI-BA, 21 de agosto de 2019.

PEDRO SILVA E SILVÉRIO

Juiz de Direito Designado

Documento Assinado Eletronicamente

EDITAIS

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIME DA COMARCA DE URANDI-BAHIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA -

Pedro Silva e Silvério - Juiz de Direito Designado. da única vara crime da comarca de Urandi, Estado da Bahia, etc. FAZ SABER 
a quem interessar possa, principalmente MAXUEL SOUZA BALEEIRO e JOÃO PAULO LIMA DOS SANTOS – Termo Circuns-
tanciado 0000028-61.2019.805.0268,  intimados das sentenças de EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE proferida no Juízo Criminal 
de Urandi-Bahia. Encontrando-se em lugares incertos e ignorados, fi cam INTIMADOS por EDITAL, a ser publicado no Diário 
do Poder Judiciário. Dado e passado nesta cidade de Urandi-Bahia, 23 de agosto de 2019. a.a. Pedro Silva e Silvério – Juiz de 
Direito Designado.

Bel. Pedro Silva e Silvério

Juiz de Direito Designado.

URUÇUCA

 VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE URUÇUCA
INTIMAÇÃO

8000052-18.2017.8.05.0269 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Uruçuca
Autor: Marcos Venicio Amorim Vasconcelos
Advogado: Bruna Prata Dos Santos (OAB:0049021/BA)
Réu: Municipio De Uruçuca
Advogado: Vandervelde De Aguiar Oliveira (OAB:0044523/BA)
Advogado: Alexandro Portela Soares (OAB:0048093/BA)
Advogado: Luiz Fernando Maron Guarnieri (OAB:0026001/BA)
Advogado: Alvaro Luiz Ferreira Santos (OAB:0009465/BA)

Intimação:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

COMARCA DE URUÇUCA

VARA DOS FEITOS DAS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS
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PROCESSO Nº 8000052-18.2017.8.05.0269

AUTOR: MARCOS VENICIO AMORIM VASCONCELOS

RÉU: MUNICIPIO DE URUÇUCA

Vistos etc.

O feito tramita pelo rito previsto nos artigos 534 e seguintes do CPC.

Cite-se a Fazenda Pública na pessoa de seu representante judicial para, querendo, no prazo de 30 (trinta) impugnar a execução.

Uruçuca, 09/09/2019.

Daniel Álvaro Ramos

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE URUÇUCA
INTIMAÇÃO

8000388-56.2016.8.05.0269 Execução De Alimentos
Jurisdição: Uruçuca
Exequente: Verlania Martins Da Silva
Advogado: Consuelo De Magalhaes Nascimento (OAB:0029539/BA)
Terceiro Interessado: Ministério Público Do Estado Da Bahia
Executado: Paulino José Dos Santos
Advogado: Sandra Regina Honorato Dos Santos (OAB:0014653/BA)

Intimação:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

COMARCA DE URUÇUCA

VARA DOS FEITOS DAS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS

PROCESSO Nº 8000388-56.2016.8.05.0269

EXEQUENTE: VERLANIA MARTINS DA SILVA

EXECUTADO: PAULINO JOSÉ DOS SANTOS

Vistos.

Defi ro requerimento formulado pela parte ré em petitório ID 33574159.

Fica redesignada audiência para data de 26/09/2019, às 09:30 horas.

Intimem-se. Demais comunicações necessárias.

URUÇUCA, 6 de setembro de 2019.

DANIEL ÁLVARO RAMOS

Juiz de Direito

Documento Assinado Eletronicamente

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE URUÇUCA
INTIMAÇÃO
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8000563-79.2018.8.05.0269 Execução De Alimentos
Jurisdição: Uruçuca
Exequente: Rosineide Costa Da Silva
Advogado: Orlando Ramos Da Silva (OAB:0008471/BA)
Executado: Sergio Reis Dos Santos Silva
Advogado: Sandra Regina Honorato Dos Santos (OAB:0014653/BA)

Intimação:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

COMARCA DE URUÇUCA

VARA DOS FEITOS DAS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS

PROCESSO Nº 8000563-79.2018.8.05.0269

EXEQUENTE: ROSINEIDE COSTA DA SILVA

EXECUTADO: SERGIO REIS DOS SANTOS SILVA

Vistos.

Levando em conta o pedido da parte autora (ID 33812593), determino a suspensão do processo pelo prazo de 30( trinta) dias.

URUÇUCA, 9 de setembro de 2019.

DANIEL ÁLVARO RAMOS

Juiz de Direito

Documento Assinado Eletronicamente

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE URUÇUCA
INTIMAÇÃO

8000413-64.2019.8.05.0269 Execução De Alimentos Infância E Juventude
Jurisdição: Uruçuca
Exequente: Luan De Almeida Santana
Advogado: Mariana Lindote De Jesus Bomfi m (OAB:0038014/BA)
Exequente: A. D. A. S.
Advogado: Mariana Lindote De Jesus Bomfi m (OAB:0038014/BA)
Exequente: Sadja De Almeida Santana
Advogado: Mariana Lindote De Jesus Bomfi m (OAB:0038014/BA)
Executado: Edson Nunes De Santana

Intimação:

Processo: nº 8000413-64.2019.805.0269

De ordem do Exmo. Dr. Juiz de Direito, na forma do PROVIMENTO Nº CGJ – 10/2008-GSEC, e do art. 162, §4°, do CPC, fi cam 
as partes e os interessados intimados acerca do ATO ORDINATÓRIO que segue:

1- ( X ) Fica designada audiencia de conciliação para o dia 09/10/2019, às 09:15 horas.

Uruçuca, 10/09/2019

Técnica Judiciária

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE URUÇUCA
INTIMAÇÃO
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8000413-64.2019.8.05.0269 Execução De Alimentos Infância E Juventude
Jurisdição: Uruçuca
Exequente: Luan De Almeida Santana
Advogado: Mariana Lindote De Jesus Bomfi m (OAB:0038014/BA)
Exequente: A. D. A. S.
Advogado: Mariana Lindote De Jesus Bomfi m (OAB:0038014/BA)
Exequente: Sadja De Almeida Santana
Advogado: Mariana Lindote De Jesus Bomfi m (OAB:0038014/BA)
Executado: Edson Nunes De Santana

Intimação:

Poder Judiciário do Estado do Bahia
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE URUÇUCA

Processo nº: 8000413-64.2019.8.05.0269
Demandante: LUAN DE ALMEIDA SANTANA e outros (2)
Demandado(a): EDSON NUNES DE SANTANA

CERTIDÃO

Certifi co, para os fi ns que se fi zerem necessários, que por equivoco foi lançado nos autos ato ordinatório designando audiência. 
Certifi co ainda, que regularizei os autos expedindo mandado de citação.

Uruçuca, 10/09/2019

escrevente.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE URUÇUCA
INTIMAÇÃO

8000489-25.2018.8.05.0269 Carta Precatória Cível
Jurisdição: Uruçuca
Deprecante: Caixa Economica Federal
Advogado: Bruno Nascimento Anastacio (OAB:0056815/BA)
Advogado: Pedro Jose Souza De Oliveira Junior (OAB:0012746/BA)
Advogado: Ana Carla Correia Fernandes (OAB:0033102/BA)
Advogado: Cleber Roriz Ferreira Filho (OAB:0017858/BA)
Deprecante: Justiça Federal - Subseção Judiciária De Ilhéus - Vara Única De Ilhéus
Deprecado: Gilberto Correa Santos
Deprecado: Juizo De Direito Da Vara Cível De Uruçuca

Intimação:

Poder Judiciário do Estado do Bahia
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE URUÇUCA

Processo nº: 8000489-25.2018.8.05.0269
Demandante: CAIXA ECONOMICA FEDERAL e outros
Demandado(a): GILBERTO CORREA SANTOS e outros

CERTIDÃO

Certifi co e dou fé, que o leilão designado para o dia 21/02/2019 (evento nº 17332107) , não foi realizado tendo em vista não 
comparecimento das partes e por não ter comparecido pessoas interessadas. O referido é verdade, dou fé.

Uruçuca,09 de setembro de 2019.

O Escrivão.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE URUÇUCA
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INTIMAÇÃO

8000407-57.2019.8.05.0269 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Uruçuca
Autor: Antoine Adib Kortbani
Advogado: Vandervelde De Aguiar Oliveira (OAB:0044523/BA)
Réu: Ethiopian Airlines Enterprise
Réu: Proair Servicos Auxiliares De Transporte Aereo Ltda

Intimação:

Processo: nº 8000407-57.2019.805.0269

De ordem do Exmo. Dr. Juiz de Direito, na forma do PROVIMENTO Nº CGJ – 10/2008-GSEC, e do art. 162, §4°, do CPC, fi cam 
as partes e os interessados intimados acerca do ATO ORDINATÓRIO que segue:

    ( X ) Fica DESIGNADA o dia 07 de novembro de 2019, às 10:45 hs, para audiência de CONCILIAÇÃO.

Uruçuca (Ba), 10/09/2019.

Escrivão

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE URUÇUCA
INTIMAÇÃO

8000524-19.2017.8.05.0269 Execução Fiscal
Jurisdição: Uruçuca
Exequente: Urucuca Prefeitura
Advogado: Pedro Pablo Oliveira Reis (OAB:0051099/BA)
Executado: Luzinete Rosa Garcia

Intimação:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

VARA DOS FEITOS DE RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS

COMARCA DE URUÇUCA

Processo Nº: 8000524-19.2017.8.05.0269

Natureza: [Contribuição sobre Nota Fiscal de Execução de Serviços]

Exequente: URUCUCA PREFEITURA

Executado: Luzinete Rosa Garcia

SENTENÇA

Trata-se de ação de execução fi scal.

Instada a parte autora a se manifestar, manteve-se inerte.

Decido.

Verifi ca-se, pelo acima relatado, que o exequente não promoveu as diligências que lhe competiam, estando o feito paralisado de 
maneira indevida.

Ressalte-se que a extinção do processo não impede que o exequente proponha novo pedido futuramente, demonstrando, com 
este ato, interesse processual.

Ante o exposto, nos termos da fundamentação supra, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, o que se faz com suporte 
no artigo 485, VI, do Código de Processo Civil. Sem custas.
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Oportunamente, arquivem-se, observadas as cautelas legais.

Uruçuca – BA, 6 de setembro de 2019.

DANIEL ÁLVARO RAMOS

Juiz de Direito

Documento Assinado Eletronicamente

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE URUÇUCA
INTIMAÇÃO

8000322-08.2018.8.05.0269 Execução Fiscal
Jurisdição: Uruçuca
Exequente: Urucuca Prefeitura
Advogado: Pedro Pablo Oliveira Reis (OAB:0051099/BA)
Executado: Josefa Estelita Dos Santos Silva

Intimação:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

COMARCA DE URUÇUCA

VARA DOS FEITOS DAS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS

PROCESSO Nº 8000322-08.2018.8.05.0269

EXEQUENTE: URUCUCA PREFEITURA

EXECUTADO: JOSEFA ESTELITA DOS SANTOS SILVA

Vistos etc.

Trata-se de execução fi scal com informação por parte do exequente que o contribuinte quitou o débito fi scal.

Ante o exposto, julgo extinto o feito com fundamento no art. 924, II do CPC. Custas na forma da Lei.

Após o trânsito em julgado, observadas as cautelas legais, arquivem-se.

URUÇUCA, 6 de setembro de 2019.

DANIEL ÁLVARO RAMOS

Juiz de Direito

Documento Assinado Eletronicamente

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE URUÇUCA
INTIMAÇÃO

8000411-94.2019.8.05.0269 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Uruçuca
Autor: Fmc Derivado De Petroleo Ltda
Advogado: Janaina Alves De Araujo (OAB:0050594/BA)
Réu: Emporio Card Ltda

Intimação:
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Processo: nº 8000411-94.2019.805.0269

De ordem do Exmo. Dr. Juiz de Direito, na forma do PROVIMENTO Nº CGJ – 10/2008-GSEC, e do art. 162, §4°, do CPC, fi cam 
as partes e os interessados intimados acerca do ATO ORDINATÓRIO que segue:

1- ( X ) Fica designada audiencia de conciliação para o dia 07/11/2019, às 11:00 horas

Uruçuca, 10/09/2019

Técnica Judiciária

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE URUÇUCA
INTIMAÇÃO

8000299-96.2017.8.05.0269 Reintegração / Manutenção De Posse
Jurisdição: Uruçuca
Parte Autora: Altina Maria Silva Oliveira
Advogado: Joao Lins Costa Sobrinho (OAB:0033711/BA)
Parte Ré: Participacoes E Administracao Lorengau S.a.
Advogado: Luciano Macedo Fernandes (OAB:0021734/BA)
Parte Ré: Antonio Carlos Ribeiro De Oliveira Junior
Parte Ré: Yago De Souza Pessoa

Intimação:

Processo: nº 8000299-96.2017.805.0269

De ordem do Exmo. Dr. Juiz de Direito, na forma do PROVIMENTO Nº CGJ – 10/2008-GSEC, e do art. 162, §4°, do CPC, fi cam 
as partes e os interessados intimados acerca do ATO ORDINATÓRIO que segue:

1- ( X ) Fica a parte autora intimada para se manifestar sobre a contestação, no prazo de 15 dias.

Uruçuca, 10/09/2019

Técnica Judiciária

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE URUÇUCA
INTIMAÇÃO

8000581-03.2018.8.05.0269 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Uruçuca
Autor: Angelica Slongo
Advogado: Sylvio De Souza Pereira Filho (OAB:0025405/BA)
Autor: Leticia Slongo Dos Santos
Advogado: Sylvio De Souza Pereira Filho (OAB:0025405/BA)
Réu: Via Varejo S/a
Advogado: Feliciano Lyra Moura (OAB:0021714/PE)
Réu: Zurich Minas Brasil Seguros S.a.
Advogado: Jose Carlos Van Cleef De Almeida Santos (OAB:0044457/BA)

Intimação:

Ante o exposto julgo o pedido parcialmente procedente para condenar a ré ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A no paga-
mento à autora da indenização correspondente ao valor do bem subtraído previsto na apólice, corrigido desde a data do sinistro 
e com juros legais a partir da citação. Acolho a preliminar de ilegitimidade de parte em relação à ré VIA VAREJO S/A.

P.R.I.C.

Uruçuca, 09 de setembro de 2019.

Daniel Álvaro Ramos

Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE URUÇUCA
INTIMAÇÃO

8000060-92.2017.8.05.0269 Procedimento Comum Infância E Juventude
Jurisdição: Uruçuca
Autor: Klarys Kejlers Puperi De Alcantara
Advogado: Jaldo Batista Souza (OAB:0007367/BA)
Réu: Urucuca Prefeitura
Advogado: Alvaro Luiz Ferreira Santos (OAB:0009465/BA)

Intimação:

Decido.

Não consta dos cálculos multa da CLT em razão de dispensa arbitrária, como ventilado pela árte ré, e a sentença condeou no 
pagamento de quatro salários no valor de R$1.500,00, de forma que não há erro nos cálculos apresentados pelo credor.

Ante o exposto, rejeito os argumentos lançados pelo impugnante e homologo os cálculos apresentados pelo credor. Transitada 
em julgado a decisão, expeça-se o ofício requisitório, ou precatório, conforme o caso.

Intimem-se.

Uruçuca, 06 de setembro de 2019.

Daniel Álvaro Ramos

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE URUÇUCA
INTIMAÇÃO

8000405-87.2019.8.05.0269 Divórcio Consensual
Jurisdição: Uruçuca
Requerente: Nelson Jose Jesus De Oliveira
Advogado: Orlando Ramos Da Silva (OAB:0008471/BA)
Requerente: Maria Da Ajuda Ribeiro Dos Santos
Advogado: Orlando Ramos Da Silva (OAB:0008471/BA)
Custos Legis: Ministério Público Do Estado Da Bahia

Intimação:

Ante o exposto, e com fundamento no § 6º do art. 226 da Constituição Federal, e no art.731 e seguintes do CPC homologo o 
divórcio em todos os termos. Após o trânsito em julgado, expeça-se o respectivo mandado de averbação, encaminhando-se por 
ofício ao Ofi cial do Cartório de Registro das Pessoas Naturais. Custas na forma do art. 98 e seguintes do CPC.

Intime-se o Ministério Público.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Decorrido o trânsito em julgado, arquive-se.

URUÇUCA, 6 de setembro de 2019.

DANIEL ÁLVARO RAMOS

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE URUÇUCA
INTIMAÇÃO

8000395-43.2019.8.05.0269 Alvará Judicial - Lei 6858/80
Jurisdição: Uruçuca
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Requerente: Jose Adailton Paulino Dos Santos
Advogado: Evellen De Souza Silva Batista (OAB:0059523/BA)
Advogado: Jefferson Silva Santos Araujo (OAB:0051989/BA)
Requerente: Raimunda Maria Paulino Dos Santos
Advogado: Evellen De Souza Silva Batista (OAB:0059523/BA)
Advogado: Jefferson Silva Santos Araujo (OAB:0051989/BA)
Requerente: Jose Paulino Matos Dos Santos
Advogado: Evellen De Souza Silva Batista (OAB:0059523/BA)
Advogado: Jefferson Silva Santos Araujo (OAB:0051989/BA)
Requerente: Jose Carlos Matos Dos Santos
Advogado: Evellen De Souza Silva Batista (OAB:0059523/BA)
Advogado: Jefferson Silva Santos Araujo (OAB:0051989/BA)
Requerente: Maria Edna Paulino Dos Santos
Advogado: Evellen De Souza Silva Batista (OAB:0059523/BA)
Advogado: Jefferson Silva Santos Araujo (OAB:0051989/BA)
Requerente: Joao Batista Matos Dos Santos
Advogado: Evellen De Souza Silva Batista (OAB:0059523/BA)
Advogado: Jefferson Silva Santos Araujo (OAB:0051989/BA)
Requerente: Antonio Paulino Matos Dos Santos
Advogado: Evellen De Souza Silva Batista (OAB:0059523/BA)
Advogado: Jefferson Silva Santos Araujo (OAB:0051989/BA)

Intimação:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

COMARCA DE URUÇUCA

VARA DOS FEITOS DAS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS

PROCESSO Nº 8000395-43.2019.8.05.0269

REQUERENTE: JOSE ADAILTON PAULINO DOS SANTOS, RAIMUNDA MARIA PAULINO DOS SANTOS, JOSE PAULINO MA-
TOS DOS SANTOS, JOSE CARLOS MATOS DOS SANTOS, MARIA EDNA PAULINO DOS SANTOS, JOAO BATISTA MATOS 
DOS SANTOS, ANTONIO PAULINO MATOS DOS SANTOS

Vistos.

Defi ro o benefício da assistência judiciária gratuita.

Trata-se de alvará judicial para levantamento de quantia devida por falecimento de ZENILDA MATOS DOS SANTOS, com previ-
são no art. 1º da Lei 6.858/80.

Intimem-se os requerentes para, no prazo de 15 dias, trazer aos autos número do CPF de forma a viabilizar consulta de saldos 
pelo BACENJUD.

Após informações nos autos, venham conclusos.

URUÇUCA, 6 de setembro de 2019.

DANIEL ÁLVARO RAMOS

Juiz de Direito

Documento Assinado Eletronicamente

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE URUÇUCA
INTIMAÇÃO

8000402-35.2019.8.05.0269 Execução Extrajudicial De Alimentos
Jurisdição: Uruçuca
Exequente: Maria Mariane Da Silva Santos
Advogado: Orlando Ramos Da Silva (OAB:0008471/BA)
Executado: Patrick Dos Santos Argolo

Intimação:
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Processo: nº 8000402-35.2019.805.0269

De ordem do Exmo. Dr. Juiz de Direito, na forma do PROVIMENTO Nº CGJ – 10/2008-GSEC, e do art. 162, §4°, do CPC, fi cam 
as partes e os interessados intimados acerca do ATO ORDINATÓRIO que segue:

1- ( X ) Fica designada audiência de conciliação para o dia 09/10/2019, às 09:15 horas

Uruçuca, 10/09/2019

Técnica Judiciária

VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA BAHIA
COMARCA DE URUÇUCA
VARA CRIME, JÚRI, EXEC. PENAIS E INFÂNCIA E JUVENTUDE
JUIZ DE DIREITO TITULAR DANIEL ÁLVARO RAMOS
PROMOTOR DE JUSTIÇA SUBSTITUTO PEDRO NOGUEIRA COELHO

Expediente do dia 10 de setembro de 2019

0000186-16.2019.805.0269 - Carta Precatória

Deprecante(s): Vara De Crimes Contra Vulneraveis Da Comarca De Boa Vista/Rr

Reu(s): Ivo Augusto De Oliveira Marques

Despacho: Vistos. ...fi ca redesignada audiência para data de 01/10/2019, às 09:15 horas. Presentes intimados. Demais comuni-
cações necessárias.
 

UTINGA

 VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE UTINGA
INTIMAÇÃO

8000294-03.2019.8.05.0270 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Utinga
Autor: Ildeci De Jesus De Oliveira
Advogado: Aline Emanuella Abreu Mota Carneiro (OAB:0044579/BA)
Advogado: Juciara Da Silva Abreu Santana (OAB:0040644/BA)
Réu: Banco Itau Bmg Consignado S.a.
Advogado: Eny Ange Soledade Bittencourt De Araujo (OAB:0029442/BA)

Intimação:

PROCESSO N.º 8000294-03.2019.8.05.0270

[Abatimento proporcional do preço, Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material]

AUTOR: ILDECI DE JESUS DE OLIVEIRA

RÉU: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

DESPACHO

Determino a tramitação pelo rito dos juizados especiais cíveis na forma da Lei 9.099/95.

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento a ser realizada no dia 20/9/2019, às 9h00min.

Ficam as partes advertidas de que:
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1) A ausência da parte ré na audiência ou a não apresentação de contestação, não se tratando de ente público, importa em reve-
lia e seus efeitos (art. 20, da Lei nº 9.099/95) e a ausência do autor importa extinção do processo (art. 51, I, da Lei nº 9.099/95);

2) Se não obtida a conciliação se iniciará imediatamente a audiência de instrução e julgamento, hipótese em que deverá o réu 
apresentar contestação;

3) Tendo em conta o fato de ser a parte autora pessoa física, cuja hipossufi ciência é presumida, bem como pela verossimilhança 
dos fatos descritos na inicial, fi ca invertido o ônus probatório, ciente desde já o requerido. (enunciado 53 FONAJE);

4) As testemunhas cuja oitiva pretendam as partes deverão comparecer independentemente de intimação;

5) A documentação cuja juntada pretendam as partes deverá ser apresentada por meio digital, ante à natureza dos autos em que 
se processará o ato sob pena de não recebimento.

Cite-se o réu por carta com aviso de recebimento (AR) para comparecer a audiência designada.

Intime-se, cumpra-se.

Utinga, 13 de julho de 2019

ARMANDO DUARTE MESQUITA JUNIOR

Juiz de Direito

INFORMAÇÕES PARA CITAÇÃO

RÉU
 

RÉU: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

ENDEREÇO DO RÉU
 

Nome: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.
Endereço: Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Parque Jabaquara, SãO PAULO - SP - CEP: 04344-902

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE UTINGA
INTIMAÇÃO

8000295-85.2019.8.05.0270 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Utinga
Autor: Veronice De Sousa Sales
Advogado: Aline Emanuella Abreu Mota Carneiro (OAB:0044579/BA)
Advogado: Juciara Da Silva Abreu Santana (OAB:0040644/BA)
Réu: Banco Votorantim S.a.
Advogado: Joao Francisco Alves Rosa (OAB:0017023/BA)

Intimação:

PROCESSO N.º 8000295-85.2019.8.05.0270

[Abatimento proporcional do preço, Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material]

AUTOR: VERONICE DE SOUSA SALES

RÉU: BANCO VOTORANTIM S.A.

DESPACHO

Determino a tramitação pelo rito dos juizados especiais cíveis na forma da Lei 9.099/95.

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento a ser realizada no dia 20/9/2019, às 9h30min.
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Ficam as partes advertidas de que:

1) A ausência da parte ré na audiência ou a não apresentação de contestação, não se tratando de ente público, importa em reve-
lia e seus efeitos (art. 20, da Lei nº 9.099/95) e a ausência do autor importa extinção do processo (art. 51, I, da Lei nº 9.099/95);

2) Se não obtida a conciliação se iniciará imediatamente a audiência de instrução e julgamento, hipótese em que deverá o réu 
apresentar contestação;

3) Tendo em conta o fato de ser a parte autora pessoa física, cuja hipossufi ciência é presumida, bem como pela verossimilhança 
dos fatos descritos na inicial, fi ca invertido o ônus probatório, ciente desde já o requerido. (enunciado 53 FONAJE);

4) As testemunhas cuja oitiva pretendam as partes deverão comparecer independentemente de intimação;

5) A documentação cuja juntada pretendam as partes deverá ser apresentada por meio digital, ante à natureza dos autos em que 
se processará o ato sob pena de não recebimento.

Cite-se o réu por carta com aviso de recebimento (AR) para comparecer a audiência designada, ocasião em que o demandado 
deverá apresentar sua contestação.

Intime-se, cumpra-se.

Utinga, 13 de julho de 2019

ARMANDO DUARTE MESQUITA JUNIOR

Juiz de Direito

INFORMAÇÕES PARA CITAÇÃO

RÉU
 

RÉU: BANCO VOTORANTIM S.A.

ENDEREÇO DO RÉU
 

Nome: BANCO VOTORANTIM S.A.
Endereço: Avenida das Nações Unidas, - de 12997 a 17279 - lado ímpar, Vila Gertrudes, SãO PAULO - SP - CEP: 04794-000

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE UTINGA
INTIMAÇÃO

8000189-26.2019.8.05.0270 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Utinga
Autor: Alcides Sena Dos Santos
Advogado: Lidiany Aparecida Barbosa Azevedo (OAB:0034737/BA)
Réu: Companhia De Seguros Previdencia Do Sul

Intimação:

EM ANEXO.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE UTINGA
INTIMAÇÃO

8000312-24.2019.8.05.0270 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Utinga
Autor: F. D. D. S.
Advogado: Willians De Sousa Cavalcante (OAB:0368423/SP)
Réu: A. S. D. S. S.
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Intimação:

PROCESSO N.º 8000312-24.2019.8.05.0270

[Alimentos]

AUTOR: FABRICIA DOURADO DA SILVA

RÉU: ALEX SANDRO DA SILVA SANTOS

DECISÃO

Defi ro os Benefícios da Justiça Gratuita.

Processe-se em segredo de justiça.

Designo o dia 27/09/2019, às 09h30min, para realização de audiência de tentativa de conciliação e de conversão da ação em 
consensual.

Cite-se e intime-se a parte ré desta decisão para comparecer ao ato, cientifi cando-a de que, na hipótese de inocorrência de 
reconciliação precedida ou de não comparecimento, começará a fl uir da data da audiência o prazo de 15 (quinze) dias para apre-
sentação de resposta, sob pena de revelia e confi ssão, a teor do que dispõe os arts. 344, 334, 335 e 695 do CPC.

Intimem-se o réu e o autor para que compareçam à audiência designada acompanhados por seus respectivos advogados.

Analisando a situação descrita nos autos, não vislumbro provas concretas dos rendimentos auferidos pelo requerido, assim, 
considerando que ninguém pode perceber rendimentos inferiores ao salário mínimo, tomo-o por parâmetro, e atento ao binômio 
necessidade/possibilidade, fi xo os alimentos provisórios para a menor, devidos a partir da citação, na quantia equivalente a 30% 
(trinta por cento) do salário mínimo, que deverão ser pagos mensalmente até o dia 05 (cinco) de cada mês mediante depósito em 
conta bancária aberta em nome da genitora.

Ofi cie-se ao Banco Ofi cial solicitando abertura de conta poupança em nome da genitora da menor, devendo aquela instituição 
informar o número da conta a este juízo.

Intime-se o réu acerca dos alimentos fi xados e informando-o do número da conta e agência em que deverá efetuar regularmente 
os depósitos.

Intime-se o Ministério Público.

Cumpra-se.

Utinga, 26 de julho de 2019

ARMANDO DUARTE MESQUITA JUNIOR

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE UTINGA
INTIMAÇÃO

8000316-61.2019.8.05.0270 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Utinga
Autor: L. R. D. S.
Advogado: Washington Carlos Moreira De Jesus (OAB:0021944/BA)
Réu: E. D. O. A.

Intimação:

PROCESSO N.º 8000316-61.2019.8.05.0270

[Alimentos]

AUTOR: LILIANE ROSA DE SOUZA
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RÉU: EDIVALDO DE OLIVEIRA ARAUJO

DECISÃO

Defi ro os Benefícios da Justiça Gratuita.

Processe-se em segredo de justiça.

Designo o dia 27/09/2019, às 09h50min, para realização de audiência de tentativa de conciliação e de conversão da ação em 
consensual.

Cite-se e intime-se a parte ré desta decisão para comparecer ao ato, cientifi cando-a de que, na hipótese de inocorrência de 
reconciliação precedida ou de não comparecimento, começará a fl uir da data da audiência o prazo de 15 (quinze) dias para apre-
sentação de resposta, sob pena de revelia e confi ssão, a teor do que dispõe os arts. 344, 334, 335 e 695 do CPC.

Intimem-se o réu e o autor para que compareçam à audiência designada acompanhados por seus respectivos advogados.

O não comparecimento da autora resultará em arquivamento do feito e a ausência do réu importa em revelia, além de confi ssão 
quanto à matéria de fato (art. 7 da Lei n. 5.478/68). Ocorrerá ainda revelia na hipótese de, presente o réu e não atingida a conci-
liação, não estar acompanhado de advogado.

Analisando a situação descrita nos autos, não vislumbro provas concretas dos rendimentos auferidos pelo requerido, assim, 
considerando que ninguém pode perceber rendimentos inferiores ao salário mínimo, tomo-o por parâmetro, e atento ao binômio 
necessidade/possibilidade, fi xo os alimentos provisórios para o menor, devidos a partir da citação, na quantia equivalente a 30% 
(trinta por cento) do salário mínimo, que deverão ser pagos mensalmente até o dia 05 (cinco) de cada mês mediante depósito em 
conta bancária aberta em nome da genitora.

Ofi cie-se ao Banco Ofi cial solicitando abertura de conta poupança em nome da genitora da menor, devendo aquela instituição 
informar o número da conta a este juízo.

Intime-se o réu acerca dos alimentos fi xados e informando-o do número da conta e agência em que deverá efetuar regularmente 
os depósitos.

Intime-se o Ministério Público.

Cumpra-se.

Utinga, 26 de julho de 2019

ARMANDO DUARTE MESQUITA JUNIOR

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE UTINGA
INTIMAÇÃO

8000328-75.2019.8.05.0270 Averiguação De Paternidade
Jurisdição: Utinga
Requerente: I. S. D. M.
Advogado: Washington Carlos Moreira De Jesus (OAB:0021944/BA)
Requerido: C. P. A.

Intimação:

PROCESSO N.º 8000328-75.2019.8.05.0270

[Investigação de Paternidade]

REQUERENTE: IVONEIDE SANTOS DE MATOS

REQUERIDO: CLESIO PEREIRA ANDRADE

DESPACHO
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Admitindo a demanda a autocomposição, designo Sessão de Conciliação e Mediação para o dia 27/09/2019, às 10h30min.

Cite-se o réu, com antecedência de até 20 (vinte) dias, para comparecer à seção de conciliação e mediação supra-designada 
(art. 334, caput, CPC), fi cando advertido de que sua ausência injustifi cada confi gura ato atentatório á dignidade da justiça com 
imposição de multa correspondente.

Fica advertido ainda o réu de que, caso não compareça, ou, comparecendo, não haja conciliação, da data da assentada se ini-
ciará a contagem do prazo de defesa.

Dada à relevância do direito posto em litígio, bem como a relevância da prova pericial, determino que, na oportunidade, seja 
realizada a coleta de material genético, saliva, necessária à realização do exame de DNA.

Fica advertido o requerido de que seu não comparecimento importará presunção da paternidade.

Em atenção ao princípio da celeridade e economia dos atos processuais dou a este despacho força de mandado a fi m de que se 
cumpram os atos de comunicação nele determinados.

Cumpra-se.

Utinga, 26 de julho de 2019

ARMANDO DUARTE MESQUITA JUNIOR

Juiz de Direito

INFORMAÇÕES PARA CITAÇÃO

RÉU
 

REQUERIDO: CLESIO PEREIRA ANDRADE

ENDEREÇO DO RÉU
 

Nome: CLESIO PEREIRA ANDRADE
Endereço: AV. PAULO VILA, S/N, CENTRO, BONITO - BA - CEP: 46820-000

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE UTINGA
INTIMAÇÃO

8000303-62.2019.8.05.0270 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Jurisdição: Utinga
Autor: Gildasio Profi ro De Araujo
Advogado: Felipe Nunes De Oliveira Araujo (OAB:0029255/BA)
Réu: Diego Araujo Santos

Intimação:

PROCESSO N.º 8000303-62.2019.8.05.0270

[Exoneração]

AUTOR: GILDASIO PROFIRO DE ARAUJO

RÉU: DIEGO ARAUJO SANTOS

DESPACHO

Defi ro os Benefícios da Justiça Gratuita.

Processe-se em segredo de justiça.
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Designo o dia 27/09/2019, às 11h10min, para realização de audiência de tentativa de conciliação e de conversão da ação em 
consensual.

Cite-se e intime-se a parte ré desta decisão para comparecer ao ato, cientifi cando-a de que, na hipótese de inocorrência de 
reconciliação precedida ou de não comparecimento, começará a fl uir da data da audiência o prazo de 15 (quinze) dias para apre-
sentação de resposta, sob pena de revelia e confi ssão, a teor do que dispõe os arts. 344, 334, 335 e 695 do CPC.

Intimem-se o réu e o autor para que compareçam à audiência designada acompanhados por seus respectivos advogados

À míngua de elementos que comprovem o quanto alegado pelo requerente, indefi ro, por ora, a liminar requerida.

Intime-se o Ministério Público.

Cumpra-se.

Utinga, 26 de julho de 2019
ARMANDO DUARTE MESQUITA JUNIOR
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
1ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE UTINGA
INTIMAÇÃO

8000317-46.2019.8.05.0270 Desapropriação
Jurisdição: Utinga
Autor: Empresa Baiana De Aguas E Saneamento Sa
Advogado: Jorge Kidelmir Nascimento De Oliveira Filho (OAB:0030291/BA)
Réu: Jucelino Pereira Dos Santos

Intimação:

PROCESSO N.º 8000317-46.2019.8.05.0270

[Servidão Administrativa]

AUTOR: EMPRESA BAIANA DE AGUAS E SANEAMENTO SA

RÉU: JUCELINO PEREIRA DOS SANTOS

DECISÃO

Trata-se de Ação de constituição de servidão administrativa em caráter de urgência, interposta pela Empresa Baiana de Águas e 
Saneamento S.A - EMBASA, devidamente qualifi cada na petição inicial, contra espólio de Jucelino Pereira dos Santos, represen-
tado por Divaldo Alves dos Santos, também qualifi cado, alegando que, através do Decreto Estadual n° 18.840 de 09 de janeiro 
de 2019, foi declarada de utilidade pública áreas de terra totalizando 19.296,949m², destinadas à implantação de uma Adutora 
de Água Bruta.

Com a inicial, vieram a procuração, o Decreto e o laudo de avaliação.

Custas satisfeitas.

É o relatório. Decido.

Compulsando os autos, observo que estão satisfeitos os requisitos para o deferimento da medida liminar de imissão provisória 
na posse da área descrita na petição inicial (Decreto-Lei 3.365/41, art.13), mediante prévio depósito judicial da quantia ofertada.

Executada a medida, cite-se o requerido, que poderá apresentar resposta no prazo de 15 dias da execução da liminar.

Designo audiência de conciliação para o dia 27/09/2019, às 11h50min.

Designo o ofi cial de justiça avaliador Vidal Almeida para proceder à avaliação, podendo as partes indicarem assistente técnico.

Registre a imissão provisória na posse no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Utinga – BA.
Cumpra-se. Intimem-se.
Utinga, 26 de julho de 2019
ARMANDO DUARTE MESQUITA JUNIOR
Juiz de Direito



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458 - Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 4/ Página 1231

VALENTE

 VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE VALENTE
INTIMAÇÃO

0000761-88.2014.8.05.0272 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Valente
Autor: Felicia Farias Da Silva
Advogado: Manoel Lerciano Lopes (OAB:0015232/BA)
Advogado: Daniel Santana Mota Simoes (OAB:0028294/BA)
Autor: Decivalda Santana De Farias
Autor: Maria Farias Da Silva
Autor: Irineuza Santana De Farias
Autor: Berenice Santana De Farias
Autor: Luciosa Santana De Farias
Réu: Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia Coelba
Advogado: Paulo Abbehusen Junior (OAB:0028568/BA)
Réu: Royal & Sunalliance Seguros (brasil)s.a
Advogado: Bruno Henrique De Oliveira Vanderlei (OAB:0021678/PE)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Vara dos Feitos de Relações de Consumo, Cíveis e Comerciais, da Fazenda Pública e de Registros Públicos da Comarca de 
Valente.

Processo n. 0000761-88.2014.8.05.0272

AUTOR: FELICIA FARIAS DA SILVA e outros (5)

RÉU: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA COELBA e outros

Vistos.

SEGUROS SURA S.A, atual denominação da ROYAL & SUNALLIANCE SEGUROS BRASIL S/A opôs embargos de declaração 
(fl s. 19/21 do documento de Id. n. 30577336) em face da sentença prolatada nos autos (Id. 30577336), alegando omissão em 
relação à necessidade de atualização monetária (IPCA/IBGE) no valor da franquia contratual.

COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA - COELBA opôs embargos de declaração (fl s. 22/27 do documento de 
Id. n. 30577336) em face da sentença prolatada nos autos (Id. 30577336), sob o fundamento de erro material quanto à data de 
início de contagem dos juros de mora.

A parte embargada manifestou-se (Id. n. 30577347).

Decido.

Os Embargos de Declaração são admitidos, em regra, nas hipóteses expressamente previstas no artigo 1.022 do Código de 
Processo Civil, isto é, quando a decisão é obscura, contraditória ou omissa, ou, ainda, apresenta erro material.

Assiste razão à embargante SEGUROS SURA S.A, atual denominação da ROYAL & SUNALLIANCE SEGUROS BRASIL S/A, 
uma vez que não houve, na sentença prolatada, abordagem sobre necessidade de atualização monetária, a despeito do pedido 
constante em sua contestação.

A franquia é convencionada tendo em conta o capital segurado, de forma fi xa, assim como a cobertura ajustada. Por tal razão, 
não há que se falar em atualizações monetária durante a vigência da apólice.

Findo o período de cobertura securitária, cabe a atualização do valor, como meio de restabelecer o poder da moeda frente à 
infl ação que se observa com o passar do tempo.
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A aplicação de correção monetária aos valores contratuais, após o fi m da vigência não representa nenhuma adição ao que foi 
ajustado, senão a recomposição dos valores frente aos efeitos deletérios do tempo.

Desta forma, cabível a atualização monetária do valor da franquia, considerando como termo inicial a data do fi m da vigência da 
apólice - 08/10/2014.

No que tange ao embargos de declaração opostos pela COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA - COELBA, 
não há erro material a ser corrigido, uma vez que se trata de evidente responsabilidade extracontratual (vítima atingida por fi o de 
alta tensão em via pública), em perfeito ajuste à hipótese da súmula 54 do STJ.

Ante o exposto:

1) ACOLHO EM PARTE os embargos de declaração opostos SEGUROS SURA S.A, atual denominação da ROYAL & SU-
NALLIANCE SEGUROS BRASIL S/A, de modo a suprir a omissão contida na sentença embargada (Id. 30577336) e estabelecer 
que a franquia a ser abatida do valor coberto pela apólice, nos termos do item “B”, deve ser corrigida monetariamente pelo IPCA/
IBGE desde de 08/10/2014.

2) REJEITO os embargos de declaração opostos pela COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA - COELBA.

Havendo recurso de apelação, intime-se a parte recorrida para apresentação de contrarrazões, no prazo de 15 dias, com subse-
quente remessa dos autos à superir instância (art. 1.010 do CPC).

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

De Salvador para Valente, 29 de agosto de 2019.

Marcos Adriano Silva Ledo

Juiz de Direito em Exercício

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE VALENTE
INTIMAÇÃO

0001694-95.2013.8.05.0272 Procedimento Comum Cível
Jurisdição: Valente
Autor: Manoel Ribeiro Mascarenhas
Advogado: Manoel Lerciano Lopes (OAB:0015232/BA)
Advogado: Fabio Sousa Mascarenhas (OAB:0040159/BA)
Advogado: Daniel Santana Mota Simoes (OAB:0028294/BA)
Réu: Antonio Batista Nepomuceno
Advogado: Tassia Rebecca Freitas Mota Almeida (OAB:0033935/BA)
Advogado: Leon Ramiro Silva E Silva (OAB:0027797/BA)
Terceiro Interessado: Jeferson Borges De Jesus
Terceiro Interessado: Rilza Alves Dos Santos
Terceiro Interessado: Hamilton Batista Oliveira
Terceiro Interessado: Carlos Cezar Gomes Dos Santos
Terceiro Interessado: Ricardo Martins Dos Santos
Terceiro Interessado: Joel Pereira Costa

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Vara dos Feitos de Relações de Consumo, Cíveis e Comerciais, da Fazenda Pública e de Registros Públicos da Comarca de 
Valente.

Processo n. 0001694-95.2013.8.05.0272

AUTOR: MANOEL RIBEIRO MASCARENHAS

RÉU: ANTONIO BATISTA NEPOMUCENO

Vistos.
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Expeça-se mandado de reintegração de posse, de logo autorizando requisição de força pública para o cumprimento.

Empresto ao presente ato força de MANDADO e OFÍCIO DE REQUISIÇÃO.

P.I.

Valente, 4 de setembro de 2019.

Marcos Adriano Silva Ledo

Juiz de Direito Designado

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE VALENTE
INTIMAÇÃO

8002756-24.2019.8.05.0272 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Valente
Autor: Nilton Dos Santos
Advogado: Manoel Lerciano Lopes (OAB:0015232/BA)
Réu: Banco Bradesco Sa
Advogado: Igor Amado Veloso (OAB:0029272/BA)

Intimação:

AÇÃO:PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)

PROCESSO Nº:8002756-24.2019.8.05.0272

AUTOR:AUTOR: NILTON DOS SANTOS

REQUERIDO(A): RÉU: BANCO BRADESCO SA

FICA VOSSA SENHORIA, ADVOGADO DA PARTE RÉ, INTIMADO(A) , PARA TOMAR CONHECIMENTO DA AUDIÊNCIA DE-
SIGNADA PARA O DIA 16/12/2019 ÀS 10:30 HORAS , FICA A PARTE ADVERTIDA QUE, NA HIPÓTESE DE NÃO HAVER COM-
POSIÇÃO, PODERÁ PROCEDER IMEDIATAMENTE À AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO. QUANDO PODERÁ 
TRAZER A PARTE AUTORA TESTEMUNHAS INDEPENDENTE DE INTIMAÇÃO.

VALENTE-BAHIA, 10 de setembro de 2019

ADEGILSON CARNEIRO DA SILVA

Analista Judiciário

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE VALENTE
INTIMAÇÃO

8001553-27.2019.8.05.0272 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Valente
Autor: Saturnino Goncalves Da Silva
Advogado: Elido Ernesto Reyes Junior (OAB:0015506/BA)
Réu: Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia Coelba
Advogado: Paulo Abbehusen Junior (OAB:0028568/BA)

Intimação:

PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)

8001553-27.2019.8.05.0272

ATO ORDINATÓRIO
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De acordo com o Provimento Conjunto n.º CGJ/CCI 06/2016, Artigo 1.º, Inciso XI, fi ca o Patrono da parte Autora intimado para 
no prazo de Lei, se manifestar a respeito do Embargos de Declaração ID n.º 32755691.

Valente, 10 de setembro de 2019.

JOSILMA CARNEIRO DE LIMA

Analista Judiciário

(documento assinado eletronicamente)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE VALENTE
INTIMAÇÃO

8000381-50.2019.8.05.0272 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Valente
Autor: Maria Da Conceicao Oliveira Araujo
Advogado: Elido Ernesto Reyes Junior (OAB:0015506/BA)
Autor: Luzia Barcelar Da Silva
Advogado: Elido Ernesto Reyes Junior (OAB:0015506/BA)
Autor: Luiza Oliveira Lima
Advogado: Elido Ernesto Reyes Junior (OAB:0015506/BA)
Autor: Maria Santana Da Silva Almeida
Advogado: Elido Ernesto Reyes Junior (OAB:0015506/BA)
Réu: Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia Coelba
Advogado: Paulo Abbehusen Junior (OAB:0028568/BA)

Intimação:

PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)

8000381-50.2019.8.05.0272

ATO ORDINATÓRIO

De acordo com o Provimento Conjunto n.º CGJ/CCI 06/2016, Artigo 1.º, Inciso XI, fi ca o Patrono da parte Autora intimado para 
no prazo de Lei, se manifestar a respeito do Embargos de Declaração ID n.º 32756551.

Valente, 10 de setembro de 2019.

JOSILMA CARNEIRO DE LIMA

Analista Judiciário

(documento assinado eletronicamente)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE VALENTE
INTIMAÇÃO

8001555-94.2019.8.05.0272 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Valente
Autor: Marcos Rener Araujo Dias
Advogado: Elido Ernesto Reyes Junior (OAB:0015506/BA)
Réu: Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia Coelba
Advogado: Paulo Abbehusen Junior (OAB:0028568/BA)

Intimação:

PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)

8001555-94.2019.8.05.0272
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ATO ORDINATÓRIO

De acordo com o Provimento Conjunto n.º CGJ/CCI 06/2016, Artigo 1.º, Inciso XI, fi ca o Patrono da parte Autora intimado para 
no prazo de Lei, se manifestar a respeito do Embargos de Declaração ID n.º 32756727.

Valente, 10 de setembro de 2019.

JOSILMA CARNEIRO DE LIMA

Analista Judiciário

(documento assinado eletronicamente)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE VALENTE
INTIMAÇÃO

8001636-43.2019.8.05.0272 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Valente
Autor: Caetano De Oliveira Xavier
Advogado: Elido Ernesto Reyes Junior (OAB:0015506/BA)
Réu: Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia Coelba
Advogado: Paulo Abbehusen Junior (OAB:0028568/BA)

Intimação:

PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)

8001636-43.2019.8.05.0272

ATO ORDINATÓRIO

De acordo com o Provimento Conjunto n.º CGJ/CCI 06/2016, Artigo 1.º, Inciso XI, fi ca o Patrono da parte Autora intimado para 
no prazo de Lei, se manifestar a respeito do Embargos de Declaração ID n.º 32757394.

Valente, 10 de setembro de 2019.

JOSILMA CARNEIRO DE LIMA

Analista Judiciário

(documento assinado eletronicamente)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE VALENTE
INTIMAÇÃO

8001360-17.2016.8.05.0272 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Valente
Autor: Eberte Ramos Pereira
Advogado: Gabriel Arcanjo De Oliveira Neto (OAB:0017209/BA)
Réu: Empresa Baiana De Aguas E Saneamento Sa
Advogado: Marcos Lira Silva (OAB:0030933/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Vara dos Feitos de Relações de Consumo, Cíveis e Comerciais, da Fazenda Pública e de Registros Públicos da Comarca de 
Valente.

Processo n. 8001360-17.2016.8.05.0272

AUTOR: EBERTE RAMOS PEREIRA
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RÉU: EMPRESA BAIANA DE AGUAS E SANEAMENTO SA

Vistos.

Na forma do art. 43 da Lei nº 9.099/95, recebo o recurso apenas no efeito devolutivo.

A parte recorrida já apresentou contrarrazões.

Remetam-se os autos à egrégia Turma Recursal, com as homenagens de estilo e cautelas eletrônicas de praxe.

Publique-se. Intime-se.

De Salvador para Valente, 24 de julho de 2019.

Marcos Adriano Silva Ledo

Juiz de Direito em Exercício

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE VALENTE
INTIMAÇÃO

8001703-08.2019.8.05.0272 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Valente
Autor: Rosalia Carneiro
Advogado: Elido Ernesto Reyes Junior (OAB:0015506/BA)
Réu: Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia Coelba
Advogado: Paulo Abbehusen Junior (OAB:0028568/BA)

Intimação:

PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)

8001703-08.2019.8.05.0272

ATO ORDINATÓRIO

De acordo com o Provimento Conjunto n.º CGJ/CCI 06/2016, Artigo 1.º, Inciso XI, fi ca o Patrono da parte Autora intimado para 
no prazo de Lei, se manifestar a respeito do Embargos de Declaração ID 32757964.

Valente, 10 de setembro de 2019.

JOSILMA CARNEIRO DE LIMA

Analista Judiciário

(documento assinado eletronicamente)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE VALENTE
INTIMAÇÃO

8001620-89.2019.8.05.0272 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Valente
Autor: Roseli Dos Santos Estrela
Advogado: Elido Ernesto Reyes Junior (OAB:0015506/BA)
Réu: Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia Coelba
Advogado: Paulo Abbehusen Junior (OAB:0028568/BA)

Intimação:

PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
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8001620-89.2019.8.05.0272

ATO ORDINATÓRIO

De acordo com o Provimento Conjunto n.º CGJ/CCI 06/2016, Artigo 1.º, Inciso XI, fi ca o Patrono da parte Autora intimado para 
no prazo de Lei, se manifestar a respeito do Embargos de Declaração ID n.º 32765109

Valente, 10 de setembro de 2019.

JOSILMA CARNEIRO DE LIMA

Analista Judiciário

(documento assinado eletronicamente)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE VALENTE
INTIMAÇÃO

8001829-92.2018.8.05.0272 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Valente
Autor: Vera Lucia Santos Gonzaga
Advogado: Gabriel Arcanjo De Oliveira Neto (OAB:0017209/BA)
Réu: Banco Bonsucesso Consignado S/a
Advogado: Lourenco Gomes Gadelha De Moura (OAB:0021233/PE)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Vara dos Feitos de Relações de Consumo, Cíveis e Comerciais, da Fazenda Pública e de Registros Públicos da Comarca de 
Valente.

Processo n. 8001829-92.2018.8.05.0272

AUTOR: VERA LUCIA SANTOS GONZAGA

RÉU: BANCO BONSUCESSO CONSIGNADO S/A

Vistos.

1. Na forma do art. 43 da Lei nº 9.099/95, recebo o recurso apenas no efeito devolutivo.

2. Intime-se a parte recorrida para apresentação de contrarrazões, no prazo de dez dias.

3. Após o decurso do prazo acima fi xado, com ou sem manifestação, remetam-se os autos à egrégia Turma Recursal, com as 
homenagens de estilo e cautelas postais de praxe.

Publique-se. Intime-se.

De Salvador para Valente, 24 de julho de 2019.

Marcos Adriano Silva Ledo

Juiz de Direito em Exercício

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE VALENTE
INTIMAÇÃO

8000488-31.2018.8.05.0272 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Valente
Autor: Analice Moreira Batista
Advogado: Gabriel Arcanjo De Oliveira Neto (OAB:0017209/BA)
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Réu: Empresa Baiana De Aguas E Saneamento Sa
Advogado: Aglay Lima Costa Machado Pedreira (OAB:0026230/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Vara dos Feitos de Relações de Consumo, Cíveis e Comerciais, da Fazenda Pública e de Registros Públicos da Comarca de 
Valente.

Processo n. 8000488-31.2018.8.05.0272

AUTOR: ANALICE MOREIRA BATISTA

RÉU: EMPRESA BAIANA DE AGUAS E SANEAMENTO SA

Vistos.

Na forma do art. 43 da Lei nº 9.099/95, recebo o recurso apenas no efeito devolutivo.

A parte recorrida já apresentou contrarrazões.

Remetam-se os autos à egrégia Turma Recursal, com as homenagens de estilo e cautelas eletrônicas de praxe.

Publique-se. Intime-se.

De Salvador para Valente, 24 de julho de 2019.

Marcos Adriano Silva Ledo

Juiz de Direito em Exercício

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE VALENTE
INTIMAÇÃO

8001701-38.2019.8.05.0272 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Valente
Autor: Gilson Pinheiro Dos Reis
Advogado: Elido Ernesto Reyes Junior (OAB:0015506/BA)
Réu: Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia Coelba
Advogado: Paulo Abbehusen Junior (OAB:0028568/BA)

Intimação:

PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)

8001701-38.2019.8.05.0272

ATO ORDINATÓRIO

De acordo com o Provimento Conjunto n.º CGJ/CCI 06/2016, Artigo 1.º, Inciso XI, fi ca o Patrono da parte Autora intimado para 
no prazo de Lei, se manifestar a respeito do Embargos de Declaração, ID n.º 32766771.

Valente, 10 de setembro de 2019.

JOSILMA CARNEIRO DE LIMA

Analista Judiciário

(documento assinado eletronicamente)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE VALENTE
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INTIMAÇÃO

8004155-25.2018.8.05.0272 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Valente
Autor: Glaucia Cunha Da Silva
Advogado: Elido Ernesto Reyes Junior (OAB:0015506/BA)
Autor: Arenilda De Jesus
Advogado: Elido Ernesto Reyes Junior (OAB:0015506/BA)
Autor: Patricia De Jesus Souza
Advogado: Elido Ernesto Reyes Junior (OAB:0015506/BA)
Autor: Marivan Da Silva Amorim
Advogado: Elido Ernesto Reyes Junior (OAB:0015506/BA)
Autor: Maria Silvia Araujo De Oliveira
Advogado: Elido Ernesto Reyes Junior (OAB:0015506/BA)
Réu: Coelba - Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia - Grupo Neoenergia
Advogado: Paulo Abbehusen Junior (OAB:0028568/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE VALENTE

Processo: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL n. 8004155-25.2018.8.05.0272
Órgão Julgador: VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE VALENTE
AUTOR: GLAUCIA CUNHA DA SILVA e outros (4)
Advogado(s): ELIDO ERNESTO REYES JUNIOR (OAB:0015506/BA)
RÉU: COELBA - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA - GRUPO NEOENERGIA
Advogado(s):

SENTENÇA

Dispensado o relatório (art. 38 da Lei nº 9.099/95).

Rejeito a preliminar de inépcia da petição inicial, em todos os aspectos suscitados. O procedimento regido pela Lei 9.099/95 é 
orientado pelo princípio da informalidade, onde os fatos e fundamentos são redigidos de forma sucinta. A inicial atendeu aos 
ditames da lei.

Rejeito a preliminar de falta de interesse, uma vez que se vislumbra efetiva pretensão resistida quanto ao pedido de indenização 
por alegados danos morais, sendo que o aprofundamento da questão reverbera o próprio mérito da demanda.

Rejeito a preliminar de incompetência absoluta em razão da complexidade da matéria. De acordo com o enunciado n. 54 do 
FONAJE, a menor complexidade da causa para a fi xação da competência é aferida pelo objeto da prova e não em face do direito 
material. Neste contexto, não é necessária perícia para deslinde do feito, vez que, além de ser incontroversa suspensão do for-
necimento do serviço de energia elétrica, a empresa ré detém todos os dados técnicos necessários à resolução da lide.

Por fi m, quanto ao prequestionamento, entendo que, embora haja, pelo Judiciário, dever de respeito e consideração quanto ás 
regras instituídas pela ANEEL, as normas editadas pelas agências reguladoras necessitam estar lastreadas em leis. Isto porque, 
em relação ao Poder Judiciário, evidentemente, os atos das agências reguladoras, como também de toda a Administração Pú-
blica, não estão isentos de controle, isso em razão do disposto no do artigo 5°, inciso XXXV da Constituição Federal que dispõe 
que a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito.

Segundo explica João Aurino de Melo Filho: “Quando provocado, o Judiciário poderá analisar não só os requisitos vinculados dos 
atos de regulação, já que realizará uma análise mais profunda, adentrando no próprio mérito do ato, não para que o juiz imponha 
suas convicções sobre a conveniência e oportunidade do ato, mas para analisar a subsunção do ato às normas superiores e aos 
princípios administrativos. O Judiciário, se provocado, poderá fi scalizar, inclusive, o processo que antecede a emanação de um 
ato de regulação, exigindo informações sobre as opções adotadas e suas correlatas justifi cativas técnico-científi cas.

O Judiciário poderá analisar se o órgão regulador adotou todas as providências necessárias para um profícuo e satisfatório 
desempenho da sua competência discricionária. E um ato de regulação que ignore ou desrespeite as cautelas necessárias, 
impostas pelo conhecimento técnico ou científi co, pode ser analisado e, se for o caso, invalidado pelo Poder Judiciário. É esse 
controle amplo do Judiciário, pelo menos potencial, que concederá legitimidade à atividade normativa das agências, que não po-
derão editar atos arbitrários ou desarrazoados, já que estão sujeitas ao controle jurisdicional. Há, então, uma discricionariedade 
vigiada.” (MELO FILHO, 2009)
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Assim, os atos normativos expedidos pelas agências reguladoras, neste caso a ANEEL, em que pesem, também gerais e abstra-
tos, devem restringir-se a questões pontuais e essencialmente técnicas, e circunscreverem-se aos exatos limites da lei permissi-
va, em atenção ao que se chama de “limites ao poder normativo das agências reguladoras”.

Trata-se de ação fundada em suspensão de fornecimento de energia elétrica na residência da parte autora, verifi cada no período 
de 25/11/2015 a 26/11/2015; 15/05/2016 a 16/05/2016 e dia 26/05/2016, sem qualquer aviso prévio.

A empresa acionada afi rma que não houve ocorrência de queda de energia nos períodos informados.

A testemunha ouvida, sem registro de impedimentos ou suspeição, confi rmou a interrupção de fornecimento de energia elétrica 
na comunidade, por período superior a vinte e quatro horas, coincidente com o período constante da inicial.

A demandada não trouxe aos autos relatórios ou documentos correlatos aos indicadores coletivos dos procedimentos de distri-
buição de energia elétrica no sistema elétrico nacional (PRODIST) e da ANELL, tais como DEC (Duração Equivalente de Inter-
rupção por Unidade Consumidora), FEC (Frequência Equivalente de Interrupção por Unidade Consumidora), DIC (Duração de 
Interrupção por Unidade Consumidora), FIC (Frequência de Interrupção por Unidade Consumidora) e DEMIC (Duração Máxima 
de Interrupção por Unidade Consumidora), de modo a possibilitar análise por este Juízo, especialmente quanto à repercussão 
nos fatos em questão, além das exigências normativas/administrativas gerais.

A parte ré, outrossim, não comprovou a ocorrência dos fenômenos naturais no período indicado na contestação. Tão pouco que, 
a unidade consumidora da parte autora não é ligada à chave de ramifi cação relativa à interrupção.

O CDC expressamente prevê, em seu art. 6º, os direitos básicos do consumidor, dentre os quais podem ser arrolados a proteção 
contra métodos comerciais coercitivos ou desleais, bem como contra práticas abusivas no fornecimento de produtos e serviços 
(inc. IV), assegurando ao consumidor a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais individuais (inc. VI). Já no 
art. 39, há previsão inúmeras espécies de praticas abusivas.

O art. 22, caput, do mesmo diploma, impõe aos órgãos públicos, por si ou por suas empresas delegadas, a obrigação de fornecer 
serviços adequados, efi cientes, seguros e, quanto aos essenciais, contínuos. Acrescenta o parágrafo único que: “Em caso de 
descumprimento, os fornecedores de serviços públicos serão compelidos à cumpri-las e reparar os danos causados”.

Ademais, oportuna a consignação de que a empresa ré é concessionária de serviço público, estando jungida aos ditames da Lei 
8.987/95, que prevê que o serviço adequado destinado aos usuários é o que satisfaz a condição, dentre outras, de efi ciência na 
sua prestação (arts. 6º e 7º).

A Resolução Normativa ANEEL nº 414/2010, que estabelece as condições gerais de fornecimento de energia elétrica, dispõe 
prazo máximo de quatro horas para religação em caso de suspensão indevida por inadimplemento, o que pode ser utilizado como 
parâmetro de razoabilidade para a falta do serviço.

Por se tratar de empresa prestadora de serviço público, deve ser observada, em regra, a teoria da responsabilidade objetiva 
consagrada no art. 37, § 6º da Carta Magna, e art. 14 do CDC, de modo que não há necessidade de comprovação de culpa, 
bastando estar confi gurados o dano e o nexo de causalidade no sinistro.

A ocorrência de intempéries do tempo, como chuvas e temporais, não confi gura caso fortuito, uma vez que se trata de eventos 
previsíveis, cabendo à concessionária manter infra-estrutura capaz de impedir ou minimizar os danos deles decorrentes. Hipóte-
se em que não restou comprovada pela ré a excepcional gravidade do evento climático, a ponto de impedir a normalização dos 
serviços em tempo razoável.

Destarte, não há dúvidas que os prejuízos ocasionados decorreram do período consecutivo sem o fornecimento de energia 
elétrica.

Daí decorre o nexo de causalidade entre o fato lesivo e o dano , caso em que responde a empresa acionada pela sua reparação.

De acordo com Adalberto Pasqualotto[1], a constitucionalização da defesa do consumidor é corolário da afi rmação da dignidade 
da pessoa humana como princípio que passa a condensar uma espécie de direito constitucional da pessoa. A vinculação da 
proteção do consumidor com a dignidade da pessoa humana, colocada esta como está, no topo das normas constitucionais, 
assegura ao direito do consumidor a condição de direito materialmente constitucional.

Para Antônio Herman de Vasconcellos e Benjamin[2],o corte de energia elétrica constitui prática abusiva, na medida em que, atu-
almente, o fornecimento de energia deve ser garantido como direito humano inalienável, ao qual todo ser humano faz jus, ainda 
que por quantidade mínima. Assim, o corte da energia elétrica, em especial para a população carente, pode, se não resguardado 
um percentual básico, necessário à sobrevivência com um mínimo de dignidade, infringir direito fundamental.



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458 - Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 4/ Página 1241

Assim, considerando a essencialidade do serviço e sua ligação direta com a dignidade da pessoa humana, e o direito ao mínimo 
existencial para uma existência digna, o corte do fornecimento do serviço constitui uma prática abusiva que extrapola os limites 
da legalidade.

Trago à baila excertos da jurisprudência a respeito da matéria:

“AÇÃO DE PRECEITO COMINATÓRIO CUMULADA COM INDENIZATÓRIA. CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇOS DE ELETRI-
CIDADE. DESTRUIÇÃO DO POSTE DE ENTRADA DA RESIDENCIA DA AUTORA OCASIONADA POR QUEDA DE POSTE DA 
RÉ. INTERRUPÇÃO DO FORNECIMENTO DE ELETRICIDADE. DESIDIA NA SOLUÇÃO DO PROBLEMA. MULTA COMINATO-
RIA. DANO MORAL. Ocorrendo o fato em 09/03/2010 e reconhecendo a ré que a autora entrou em contato em 10/03/2010 acer-
ca do problema, manteve-se a empresa inerte não obstante intimada por 2 vezes para tomada de medidas que restabelecessem 
o serviço, nada sendo demonstrado em prol de suas alegações de que foi impedida pela autora de fazê-lo. Restando, portanto, 
incontroversos a queda do poste da ré e o conseqüente dano ao poste colocado na entrada da residência da autora ocasionando 
a interrupção do fornecimento de energia elétrica ao local, deve a ré providenciar todos os reparos necessários à regularização 
do serviço. A multa cominatória mostra-se fi xada em valor adequado ao seu objetivo de compelir a ré ao cumprimento da obri-
gação que lhe foi imposta, algo que não foi levado a efeito durante a demanda ainda que regularmente intimada para tal. Nada 
demonstrando a ré acerca da regularização do serviço, concluímos que a autora permaneceu sem o serviço por quase 1 ano, 
algo que acarreta inegável prejuízo às atividades que fatalmente dependem da energia elétrica ensejando o dano de natureza 
moral advindo dos transtornos e constrangimentos inerentes à situação, mostrando-se o valor arbitrado justo e adequado pelo 
que merece ser mantido.Recurso a que se nega seguimento nos termos do caput do art. 557 do C.P.C.” (TJRS, 19ª Câm. Cív., 
Ap. n. 0009824-75.2010.8.19.0212, rel. Des. Marcos Torres, j. 30/09/2011);

“APELAÇÃO. DANO MORAL. INTERRUPÇÃO DO FORNECIMENTO DO SERVIÇO DE ENERGIA ELÉTRICA. REPARO DA 
REDE. EXPLOSÃO DE TRANSFORMADOR. 1 - O fornecimento do serviço de energia elétrica na residência da Autora foi inter-
rompido nos dias 29 de janeiro, 04 e 17 de fevereiro de 2009. Na primeira interrupção o serviço foi restabelecido após 18 horas 
de espera, e decorreu do rompimento de um fi o condutor de eletricidade; a segunda interrupção durou 27 horas e decorreu da 
explosão de um transformador; e a terceira interrupção durou 4 horas. 2 - Prevê o art. 91, § 2º, da Resolução nº 456/2000 da 
ANEEL que ocorrida a suspensão do fornecimento de energia elétrica sem que usuário tenha dado causa, o serviço deve ser 
restabelecido em no máximo 4 (quatro) horas.3 - Considerando o tempo que a Concessionária Ré levou para providenciar o res-
tabelecimento do serviço, verifi ca-se que a mesma não atuou de forma efi ciente e adequada, a fi m de fazer valer o princípio da 
continuidade da prestação dos serviços público e o princípio da razoabilidade.4 - Dano moral confi gurado, eis que os transtornos 
causados ultrapassam o mero aborrecimento.5 - Valor fi xa o valor fi xado na sentença para o pagamento de indenização por da-
nos morais, qual seja, R$ 6.000,00 (seis mil reais), atende aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, notadamente 
diante das várias interrupções no fornecimento de energia e o tempo de duração.6 - Negado provimento ao recurso. ” (TJRS, 20ª 
Câm. Cív., Ap. n. 0007964-24.2009.8.19.0002, rel. Desa. Jacqueline Montenegro, j. 03/03/2010).

Por fi m, destaco recente julgamento de caso análogo, oriundo deste Juízo, pela Terceira Turma Recursal do Tribunal de Justiça 
do Estado da Bahia:

“RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. COLELBA. FALTA DE ENERGIA POR PERÍODO 
SUPERIOR A 24 HORAS. FALTA DE ENERGIA RECONHECIDA PELA PRÓPRIA RÉ. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DA 
CONCESSIONÁRIA. DANO MORAL IN RE IPSA CONFIGURADO. MANUTENÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO, ARBI-
TRADO DE ACORDO COM OS CRITÉRIOS DE RAZOABILIDADE E PROCPORCIONANALIDADE. SENTENÇA MANTIDA. 
RECURSO NÃO PROVIDO.” (TR-TJBA, Rec. nº 00039017820148050063, recorrente COELBA, recorrida Joelma Cunha Pinto 
Gordiano, rel. Juíza Leonides Bispo dos Santos Silva, v. unâ., j. 29/10/2014).

Evidenciada a falha a falha na prestação dos serviços da ré, privando seus clientes do uso de energia elétrica por longo período 
consecutivos, caracterizado está o dano moral puro e, por conseguinte, o dever de indenizar, diante dos presumíveis infortúnios 
que decorrem da falta de energia elétrica em uma residência, diante da falta de justa causa identifi cadora do injusto que informa 
a conduta lesiva.

Nesse diapasão, colho da jurisprudência do STJ:

“(...) As instâncias a quo, soberanas na análise do material cognitivo dos autos, fi rmaram a compreensão no sentido de ser corre-
ta a condenação em danos morais, fi xados em R$ 7.500,00 para cada autor da ação, decorrente da cobrança indevida de pulsos 
telefônicos e da recalcitrância da empresa em solucionar o problema.(...) AgRg no Ag 1343304 / PRAGRAVO REGIMENTAL NO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO 2010/0153668-3 Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA. Órgão Julgador Primeira Turma. Data do 
Julgamento 15.09.2011.”.

Para o mister de quantifi car a indenização por danos morais, utilizo os parâmetros consagrados a nível doutrinário e jurispruden-
cial.

Circunstâncias do caso – verifi co que não houve hipótese de emergência, caso fortuito ou força maior a interferir na análise da 
responsabilidade pela suspensão, abrupta, do fornecimento de energia elétrica na residência da parte autora.
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Grau de culpa das partes – a empresa ré agiu de forma negligente ao não proceder ao restabelecimento da energia elétrica na 
residência da parte autora de maneira célere, no prazo regulamentar, sem ter apresentado quaisquer circunstâncias que pudesse 
legitimar a demora constatada.

Repercussão e extensão do ato – não houve simples interrupção de no fornecimento, mas falta de energia elétrica por longo pe-
ríodo. São por demais sabidas as mazelas que decorrem da falta ou impedimento de fruição de energia elétrica nos dias atuais, 
devendo ser relevado o período noturno e comunidade rural, onde persiste maior sensação de insegurança e desconforto quanto 
ao sono.

A parte acionada é empresa do ramo de fornecimento de energia elétrica, com elevada condição fi nanceira.

Ante o exposto, rejeito as preliminares e JULGO PROCEDENTE, em parte, o pedido constante dos feitos epigrafados para con-
denar a parte ré ao pagamento à cada parte autora, a título de indenização por danos morais pela falta de energia, da quantia 
de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), que deverá sofrer incidência de correção monetária desde a presente data (Súmula 
362 do STJ) e juros na base de 1% (um por cento) desde a citação até o efetivo pagamento.

Sem custas ou honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099/95).

P.R.I. Arquivem-se oportunamente.

De Salvador para Valente, 01 de setembro de 2019.

Marcos Adriano Silva Ledo

Juiz de Direito em Exercício

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE VALENTE
INTIMAÇÃO

8004161-32.2018.8.05.0272 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Valente
Autor: Jose Moreira Dos Santos Junior
Advogado: Elido Ernesto Reyes Junior (OAB:0015506/BA)
Autor: Lucia Jesus Do Nascimento
Advogado: Elido Ernesto Reyes Junior (OAB:0015506/BA)
Autor: Raimundo Pereira Dos Santos Filho
Advogado: Elido Ernesto Reyes Junior (OAB:0015506/BA)
Autor: Cleriston Santos De Oliveira
Advogado: Elido Ernesto Reyes Junior (OAB:0015506/BA)
Autor: Lindinalva Oliveira Dos Santos
Advogado: Elido Ernesto Reyes Junior (OAB:0015506/BA)
Réu: Coelba - Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia - Grupo Neoenergia
Advogado: Paulo Abbehusen Junior (OAB:0028568/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE VALENTE

Processo: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL n. 8004161-32.2018.8.05.0272
Órgão Julgador: VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE VALENTE
AUTOR: JOSE MOREIRA DOS SANTOS JUNIOR e outros (4)
Advogado(s): ELIDO ERNESTO REYES JUNIOR (OAB:0015506/BA)
RÉU: COELBA - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA - GRUPO NEOENERGIA
Advogado(s):

SENTENÇA

Dispensado o relatório (art. 38 da Lei nº 9.099/95).



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458 - Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 4/ Página 1243

Rejeito a preliminar de inépcia da petição inicial, em todos os aspectos suscitados. O procedimento regido pela Lei 9.099/95 é 
orientado pelo princípio da informalidade, onde os fatos e fundamentos são redigidos de forma sucinta. A inicial atendeu aos 
ditames da lei.

Rejeito a preliminar de falta de interesse, uma vez que se vislumbra efetiva pretensão resistida quanto ao pedido de indenização 
por alegados danos morais, sendo que o aprofundamento da questão reverbera o próprio mérito da demanda.

Rejeito a preliminar de incompetência absoluta em razão da complexidade da matéria. De acordo com o enunciado n. 54 do 
FONAJE, a menor complexidade da causa para a fi xação da competência é aferida pelo objeto da prova e não em face do direito 
material. Neste contexto, não é necessária perícia para deslinde do feito, vez que, além de ser incontroversa suspensão do for-
necimento do serviço de energia elétrica, a empresa ré detém todos os dados técnicos necessários à resolução da lide.

Por fi m, quanto ao prequestionamento, entendo que, embora haja, pelo Judiciário, dever de respeito e consideração quanto ás 
regras instituídas pela ANEEL, as normas editadas pelas agências reguladoras necessitam estar lastreadas em leis. Isto porque, 
em relação ao Poder Judiciário, evidentemente, os atos das agências reguladoras, como também de toda a Administração Pú-
blica, não estão isentos de controle, isso em razão do disposto no do artigo 5°, inciso XXXV da Constituição Federal que dispõe 
que a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito.

Segundo explica João Aurino de Melo Filho: “Quando provocado, o Judiciário poderá analisar não só os requisitos vinculados dos 
atos de regulação, já que realizará uma análise mais profunda, adentrando no próprio mérito do ato, não para que o juiz imponha 
suas convicções sobre a conveniência e oportunidade do ato, mas para analisar a subsunção do ato às normas superiores e aos 
princípios administrativos. O Judiciário, se provocado, poderá fi scalizar, inclusive, o processo que antecede a emanação de um 
ato de regulação, exigindo informações sobre as opções adotadas e suas correlatas justifi cativas técnico-científi cas.

O Judiciário poderá analisar se o órgão regulador adotou todas as providências necessárias para um profícuo e satisfatório 
desempenho da sua competência discricionária. E um ato de regulação que ignore ou desrespeite as cautelas necessárias, 
impostas pelo conhecimento técnico ou científi co, pode ser analisado e, se for o caso, invalidado pelo Poder Judiciário. É esse 
controle amplo do Judiciário, pelo menos potencial, que concederá legitimidade à atividade normativa das agências, que não po-
derão editar atos arbitrários ou desarrazoados, já que estão sujeitas ao controle jurisdicional. Há, então, uma discricionariedade 
vigiada.” (MELO FILHO, 2009)

Assim, os atos normativos expedidos pelas agências reguladoras, neste caso a ANEEL, em que pesem, também gerais e abstra-
tos, devem restringir-se a questões pontuais e essencialmente técnicas, e circunscreverem-se aos exatos limites da lei permissi-
va, em atenção ao que se chama de “limites ao poder normativo das agências reguladoras”.

Trata-se de ação fundada em suspensão de fornecimento de energia elétrica na residência da parte autora, verifi cada no período 
de 25/11/2015 a 26/11/2015; 15/05/2016 a 16/05/2016 e dia 26/05/2016, sem qualquer aviso prévio.

A empresa acionada afi rma que não houve ocorrência de queda de energia nos períodos informados.

A testemunha ouvida, sem registro de impedimentos ou suspeição, confi rmou a interrupção de fornecimento de energia elétrica 
na comunidade, por período superior a vinte e quatro horas, coincidente com o período constante da inicial.

A demandada não trouxe aos autos relatórios ou documentos correlatos aos indicadores coletivos dos procedimentos de distri-
buição de energia elétrica no sistema elétrico nacional (PRODIST) e da ANELL, tais como DEC (Duração Equivalente de Inter-
rupção por Unidade Consumidora), FEC (Frequência Equivalente de Interrupção por Unidade Consumidora), DIC (Duração de 
Interrupção por Unidade Consumidora), FIC (Frequência de Interrupção por Unidade Consumidora) e DEMIC (Duração Máxima 
de Interrupção por Unidade Consumidora), de modo a possibilitar análise por este Juízo, especialmente quanto à repercussão 
nos fatos em questão, além das exigências normativas/administrativas gerais.

A parte ré, outrossim, não comprovou a ocorrência dos fenômenos naturais no período indicado na contestação. Tão pouco que, 
a unidade consumidora da parte autora não é ligada à chave de ramifi cação relativa à interrupção.

O CDC expressamente prevê, em seu art. 6º, os direitos básicos do consumidor, dentre os quais podem ser arrolados a proteção 
contra métodos comerciais coercitivos ou desleais, bem como contra práticas abusivas no fornecimento de produtos e serviços 
(inc. IV), assegurando ao consumidor a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais individuais (inc. VI). Já no 
art. 39, há previsão inúmeras espécies de praticas abusivas.

O art. 22, caput, do mesmo diploma, impõe aos órgãos públicos, por si ou por suas empresas delegadas, a obrigação de fornecer 
serviços adequados, efi cientes, seguros e, quanto aos essenciais, contínuos. Acrescenta o parágrafo único que: “Em caso de 
descumprimento, os fornecedores de serviços públicos serão compelidos à cumpri-las e reparar os danos causados”.

Ademais, oportuna a consignação de que a empresa ré é concessionária de serviço público, estando jungida aos ditames da Lei 
8.987/95, que prevê que o serviço adequado destinado aos usuários é o que satisfaz a condição, dentre outras, de efi ciência na 
sua prestação (arts. 6º e 7º).
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A Resolução Normativa ANEEL nº 414/2010, que estabelece as condições gerais de fornecimento de energia elétrica, dispõe 
prazo máximo de quatro horas para religação em caso de suspensão indevida por inadimplemento, o que pode ser utilizado como 
parâmetro de razoabilidade para a falta do serviço.

Por se tratar de empresa prestadora de serviço público, deve ser observada, em regra, a teoria da responsabilidade objetiva 
consagrada no art. 37, § 6º da Carta Magna, e art. 14 do CDC, de modo que não há necessidade de comprovação de culpa, 
bastando estar confi gurados o dano e o nexo de causalidade no sinistro.

A ocorrência de intempéries do tempo, como chuvas e temporais, não confi gura caso fortuito, uma vez que se trata de eventos 
previsíveis, cabendo à concessionária manter infra-estrutura capaz de impedir ou minimizar os danos deles decorrentes. Hipóte-
se em que não restou comprovada pela ré a excepcional gravidade do evento climático, a ponto de impedir a normalização dos 
serviços em tempo razoável.

Destarte, não há dúvidas que os prejuízos ocasionados decorreram do período consecutivo sem o fornecimento de energia 
elétrica.

Daí decorre o nexo de causalidade entre o fato lesivo e o dano , caso em que responde a empresa acionada pela sua reparação.

De acordo com Adalberto Pasqualotto[1], a constitucionalização da defesa do consumidor é corolário da afi rmação da dignidade 
da pessoa humana como princípio que passa a condensar uma espécie de direito constitucional da pessoa. A vinculação da 
proteção do consumidor com a dignidade da pessoa humana, colocada esta como está, no topo das normas constitucionais, 
assegura ao direito do consumidor a condição de direito materialmente constitucional.

Para Antônio Herman de Vasconcellos e Benjamin[2],o corte de energia elétrica constitui prática abusiva, na medida em que, atu-
almente, o fornecimento de energia deve ser garantido como direito humano inalienável, ao qual todo ser humano faz jus, ainda 
que por quantidade mínima. Assim, o corte da energia elétrica, em especial para a população carente, pode, se não resguardado 
um percentual básico, necessário à sobrevivência com um mínimo de dignidade, infringir direito fundamental.

Assim, considerando a essencialidade do serviço e sua ligação direta com a dignidade da pessoa humana, e o direito ao mínimo 
existencial para uma existência digna, o corte do fornecimento do serviço constitui uma prática abusiva que extrapola os limites 
da legalidade.

Trago à baila excertos da jurisprudência a respeito da matéria:

“AÇÃO DE PRECEITO COMINATÓRIO CUMULADA COM INDENIZATÓRIA. CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇOS DE ELETRI-
CIDADE. DESTRUIÇÃO DO POSTE DE ENTRADA DA RESIDENCIA DA AUTORA OCASIONADA POR QUEDA DE POSTE DA 
RÉ. INTERRUPÇÃO DO FORNECIMENTO DE ELETRICIDADE. DESIDIA NA SOLUÇÃO DO PROBLEMA. MULTA COMINATO-
RIA. DANO MORAL. Ocorrendo o fato em 09/03/2010 e reconhecendo a ré que a autora entrou em contato em 10/03/2010 acer-
ca do problema, manteve-se a empresa inerte não obstante intimada por 2 vezes para tomada de medidas que restabelecessem 
o serviço, nada sendo demonstrado em prol de suas alegações de que foi impedida pela autora de fazê-lo. Restando, portanto, 
incontroversos a queda do poste da ré e o conseqüente dano ao poste colocado na entrada da residência da autora ocasionando 
a interrupção do fornecimento de energia elétrica ao local, deve a ré providenciar todos os reparos necessários à regularização 
do serviço. A multa cominatória mostra-se fi xada em valor adequado ao seu objetivo de compelir a ré ao cumprimento da obri-
gação que lhe foi imposta, algo que não foi levado a efeito durante a demanda ainda que regularmente intimada para tal. Nada 
demonstrando a ré acerca da regularização do serviço, concluímos que a autora permaneceu sem o serviço por quase 1 ano, 
algo que acarreta inegável prejuízo às atividades que fatalmente dependem da energia elétrica ensejando o dano de natureza 
moral advindo dos transtornos e constrangimentos inerentes à situação, mostrando-se o valor arbitrado justo e adequado pelo 
que merece ser mantido.Recurso a que se nega seguimento nos termos do caput do art. 557 do C.P.C.” (TJRS, 19ª Câm. Cív., 
Ap. n. 0009824-75.2010.8.19.0212, rel. Des. Marcos Torres, j. 30/09/2011);

“APELAÇÃO. DANO MORAL. INTERRUPÇÃO DO FORNECIMENTO DO SERVIÇO DE ENERGIA ELÉTRICA. REPARO DA 
REDE. EXPLOSÃO DE TRANSFORMADOR. 1 - O fornecimento do serviço de energia elétrica na residência da Autora foi inter-
rompido nos dias 29 de janeiro, 04 e 17 de fevereiro de 2009. Na primeira interrupção o serviço foi restabelecido após 18 horas 
de espera, e decorreu do rompimento de um fi o condutor de eletricidade; a segunda interrupção durou 27 horas e decorreu da 
explosão de um transformador; e a terceira interrupção durou 4 horas. 2 - Prevê o art. 91, § 2º, da Resolução nº 456/2000 da 
ANEEL que ocorrida a suspensão do fornecimento de energia elétrica sem que usuário tenha dado causa, o serviço deve ser 
restabelecido em no máximo 4 (quatro) horas.3 - Considerando o tempo que a Concessionária Ré levou para providenciar o res-
tabelecimento do serviço, verifi ca-se que a mesma não atuou de forma efi ciente e adequada, a fi m de fazer valer o princípio da 
continuidade da prestação dos serviços público e o princípio da razoabilidade.4 - Dano moral confi gurado, eis que os transtornos 
causados ultrapassam o mero aborrecimento.5 - Valor fi xa o valor fi xado na sentença para o pagamento de indenização por da-
nos morais, qual seja, R$ 6.000,00 (seis mil reais), atende aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, notadamente 
diante das várias interrupções no fornecimento de energia e o tempo de duração.6 - Negado provimento ao recurso. ” (TJRS, 20ª 
Câm. Cív., Ap. n. 0007964-24.2009.8.19.0002, rel. Desa. Jacqueline Montenegro, j. 03/03/2010).

Por fi m, destaco recente julgamento de caso análogo, oriundo deste Juízo, pela Terceira Turma Recursal do Tribunal de Justiça 
do Estado da Bahia:



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458 - Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 4/ Página 1245

“RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. COLELBA. FALTA DE ENERGIA POR PERÍODO 
SUPERIOR A 24 HORAS. FALTA DE ENERGIA RECONHECIDA PELA PRÓPRIA RÉ. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DA 
CONCESSIONÁRIA. DANO MORAL IN RE IPSA CONFIGURADO. MANUTENÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO, ARBI-
TRADO DE ACORDO COM OS CRITÉRIOS DE RAZOABILIDADE E PROCPORCIONANALIDADE. SENTENÇA MANTIDA. 
RECURSO NÃO PROVIDO.” (TR-TJBA, Rec. nº 00039017820148050063, recorrente COELBA, recorrida Joelma Cunha Pinto 
Gordiano, rel. Juíza Leonides Bispo dos Santos Silva, v. unâ., j. 29/10/2014).

Evidenciada a falha a falha na prestação dos serviços da ré, privando seus clientes do uso de energia elétrica por longo período 
consecutivos, caracterizado está o dano moral puro e, por conseguinte, o dever de indenizar, diante dos presumíveis infortúnios 
que decorrem da falta de energia elétrica em uma residência, diante da falta de justa causa identifi cadora do injusto que informa 
a conduta lesiva.

Nesse diapasão, colho da jurisprudência do STJ:

“(...) As instâncias a quo, soberanas na análise do material cognitivo dos autos, fi rmaram a compreensão no sentido de ser corre-
ta a condenação em danos morais, fi xados em R$ 7.500,00 para cada autor da ação, decorrente da cobrança indevida de pulsos 
telefônicos e da recalcitrância da empresa em solucionar o problema.(...) AgRg no Ag 1343304 / PRAGRAVO REGIMENTAL NO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO 2010/0153668-3 Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA. Órgão Julgador Primeira Turma. Data do 
Julgamento 15.09.2011.”.

Para o mister de quantifi car a indenização por danos morais, utilizo os parâmetros consagrados a nível doutrinário e jurispruden-
cial.

Circunstâncias do caso – verifi co que não houve hipótese de emergência, caso fortuito ou força maior a interferir na análise da 
responsabilidade pela suspensão, abrupta, do fornecimento de energia elétrica na residência da parte autora.

Grau de culpa das partes – a empresa ré agiu de forma negligente ao não proceder ao restabelecimento da energia elétrica na 
residência da parte autora de maneira célere, no prazo regulamentar, sem ter apresentado quaisquer circunstâncias que pudesse 
legitimar a demora constatada.

Repercussão e extensão do ato – não houve simples interrupção de no fornecimento, mas falta de energia elétrica por longo pe-
ríodo. São por demais sabidas as mazelas que decorrem da falta ou impedimento de fruição de energia elétrica nos dias atuais, 
devendo ser relevado o período noturno e comunidade rural, onde persiste maior sensação de insegurança e desconforto quanto 
ao sono.

A parte acionada é empresa do ramo de fornecimento de energia elétrica, com elevada condição fi nanceira.

Ante o exposto, rejeito as preliminares e JULGO PROCEDENTE, em parte, o pedido constante dos feitos epigrafados para con-
denar a parte ré ao pagamento à cada parte autora, a título de indenização por danos morais pela falta de energia, da quantia 
de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), que deverá sofrer incidência de correção monetária desde a presente data (Súmula 
362 do STJ) e juros na base de 1% (um por cento) desde a citação até o efetivo pagamento.

Sem custas ou honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099/95).

P.R.I. Arquivem-se oportunamente.

De Salvador para Valente, 01 de setembro de 2019.

Marcos Adriano Silva Ledo

Juiz de Direito em Exercício

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE VALENTE
INTIMAÇÃO

8004165-69.2018.8.05.0272 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Valente
Autor: Maria Jose Dos Reis Carvalho
Advogado: Elido Ernesto Reyes Junior (OAB:0015506/BA)
Autor: Vanez Lima Da Cruz
Advogado: Elido Ernesto Reyes Junior (OAB:0015506/BA)
Autor: Romilda Santos De Jesus
Advogado: Elido Ernesto Reyes Junior (OAB:0015506/BA)



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458 - Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 4/ Página 1246

Autor: Juciara Santos Da Cunha
Advogado: Elido Ernesto Reyes Junior (OAB:0015506/BA)
Autor: Jose Nilton Reis De Carvalho
Advogado: Elido Ernesto Reyes Junior (OAB:0015506/BA)
Réu: Coelba - Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia - Grupo Neoenergia
Advogado: Paulo Abbehusen Junior (OAB:0028568/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE VALENTE

Processo: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL n. 8004165-69.2018.8.05.0272
Órgão Julgador: VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE VALENTE
AUTOR: MARIA JOSE DOS REIS CARVALHO e outros (4)
Advogado(s): ELIDO ERNESTO REYES JUNIOR (OAB:0015506/BA)
RÉU: COELBA - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA - GRUPO NEOENERGIA
Advogado(s):

SENTENÇA

Dispensado o relatório (art. 38 da Lei nº 9.099/95).

Rejeito a preliminar de inépcia da petição inicial, em todos os aspectos suscitados. O procedimento regido pela Lei 9.099/95 é 
orientado pelo princípio da informalidade, onde os fatos e fundamentos são redigidos de forma sucinta. A inicial atendeu aos 
ditames da lei.

Rejeito a preliminar de falta de interesse, uma vez que se vislumbra efetiva pretensão resistida quanto ao pedido de indenização 
por alegados danos morais, sendo que o aprofundamento da questão reverbera o próprio mérito da demanda.

Rejeito a preliminar de incompetência absoluta em razão da complexidade da matéria. De acordo com o enunciado n. 54 do 
FONAJE, a menor complexidade da causa para a fi xação da competência é aferida pelo objeto da prova e não em face do direito 
material. Neste contexto, não é necessária perícia para deslinde do feito, vez que, além de ser incontroversa suspensão do for-
necimento do serviço de energia elétrica, a empresa ré detém todos os dados técnicos necessários à resolução da lide.

Por fi m, quanto ao prequestionamento, entendo que, embora haja, pelo Judiciário, dever de respeito e consideração quanto ás 
regras instituídas pela ANEEL, as normas editadas pelas agências reguladoras necessitam estar lastreadas em leis. Isto porque, 
em relação ao Poder Judiciário, evidentemente, os atos das agências reguladoras, como também de toda a Administração Pú-
blica, não estão isentos de controle, isso em razão do disposto no do artigo 5°, inciso XXXV da Constituição Federal que dispõe 
que a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito.

Segundo explica João Aurino de Melo Filho: “Quando provocado, o Judiciário poderá analisar não só os requisitos vinculados dos 
atos de regulação, já que realizará uma análise mais profunda, adentrando no próprio mérito do ato, não para que o juiz imponha 
suas convicções sobre a conveniência e oportunidade do ato, mas para analisar a subsunção do ato às normas superiores e aos 
princípios administrativos. O Judiciário, se provocado, poderá fi scalizar, inclusive, o processo que antecede a emanação de um 
ato de regulação, exigindo informações sobre as opções adotadas e suas correlatas justifi cativas técnico-científi cas.

O Judiciário poderá analisar se o órgão regulador adotou todas as providências necessárias para um profícuo e satisfatório 
desempenho da sua competência discricionária. E um ato de regulação que ignore ou desrespeite as cautelas necessárias, 
impostas pelo conhecimento técnico ou científi co, pode ser analisado e, se for o caso, invalidado pelo Poder Judiciário. É esse 
controle amplo do Judiciário, pelo menos potencial, que concederá legitimidade à atividade normativa das agências, que não po-
derão editar atos arbitrários ou desarrazoados, já que estão sujeitas ao controle jurisdicional. Há, então, uma discricionariedade 
vigiada.” (MELO FILHO, 2009)

Assim, os atos normativos expedidos pelas agências reguladoras, neste caso a ANEEL, em que pesem, também gerais e abstra-
tos, devem restringir-se a questões pontuais e essencialmente técnicas, e circunscreverem-se aos exatos limites da lei permissi-
va, em atenção ao que se chama de “limites ao poder normativo das agências reguladoras”.

Trata-se de ação fundada em suspensão de fornecimento de energia elétrica na residência da parte autora, verifi cada no período 
de 25/11/2015 a 26/11/2015; 15/05/2016 a 16/05/2016 e dia 26/05/2016, sem qualquer aviso prévio.

A empresa acionada afi rma que não houve ocorrência de queda de energia nos períodos informados.
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A testemunha ouvida, sem registro de impedimentos ou suspeição, confi rmou a interrupção de fornecimento de energia elétrica 
na comunidade, por período superior a vinte e quatro horas, coincidente com o período constante da inicial.

A demandada não trouxe aos autos relatórios ou documentos correlatos aos indicadores coletivos dos procedimentos de distri-
buição de energia elétrica no sistema elétrico nacional (PRODIST) e da ANELL, tais como DEC (Duração Equivalente de Inter-
rupção por Unidade Consumidora), FEC (Frequência Equivalente de Interrupção por Unidade Consumidora), DIC (Duração de 
Interrupção por Unidade Consumidora), FIC (Frequência de Interrupção por Unidade Consumidora) e DEMIC (Duração Máxima 
de Interrupção por Unidade Consumidora), de modo a possibilitar análise por este Juízo, especialmente quanto à repercussão 
nos fatos em questão, além das exigências normativas/administrativas gerais.

A parte ré, outrossim, não comprovou a ocorrência dos fenômenos naturais no período indicado na contestação. Tão pouco que, 
a unidade consumidora da parte autora não é ligada à chave de ramifi cação relativa à interrupção.

O CDC expressamente prevê, em seu art. 6º, os direitos básicos do consumidor, dentre os quais podem ser arrolados a proteção 
contra métodos comerciais coercitivos ou desleais, bem como contra práticas abusivas no fornecimento de produtos e serviços 
(inc. IV), assegurando ao consumidor a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais individuais (inc. VI). Já no 
art. 39, há previsão inúmeras espécies de praticas abusivas.

O art. 22, caput, do mesmo diploma, impõe aos órgãos públicos, por si ou por suas empresas delegadas, a obrigação de fornecer 
serviços adequados, efi cientes, seguros e, quanto aos essenciais, contínuos. Acrescenta o parágrafo único que: “Em caso de 
descumprimento, os fornecedores de serviços públicos serão compelidos à cumpri-las e reparar os danos causados”.

Ademais, oportuna a consignação de que a empresa ré é concessionária de serviço público, estando jungida aos ditames da Lei 
8.987/95, que prevê que o serviço adequado destinado aos usuários é o que satisfaz a condição, dentre outras, de efi ciência na 
sua prestação (arts. 6º e 7º).

A Resolução Normativa ANEEL nº 414/2010, que estabelece as condições gerais de fornecimento de energia elétrica, dispõe 
prazo máximo de quatro horas para religação em caso de suspensão indevida por inadimplemento, o que pode ser utilizado como 
parâmetro de razoabilidade para a falta do serviço.

Por se tratar de empresa prestadora de serviço público, deve ser observada, em regra, a teoria da responsabilidade objetiva 
consagrada no art. 37, § 6º da Carta Magna, e art. 14 do CDC, de modo que não há necessidade de comprovação de culpa, 
bastando estar confi gurados o dano e o nexo de causalidade no sinistro.

A ocorrência de intempéries do tempo, como chuvas e temporais, não confi gura caso fortuito, uma vez que se trata de eventos 
previsíveis, cabendo à concessionária manter infra-estrutura capaz de impedir ou minimizar os danos deles decorrentes. Hipóte-
se em que não restou comprovada pela ré a excepcional gravidade do evento climático, a ponto de impedir a normalização dos 
serviços em tempo razoável.

Destarte, não há dúvidas que os prejuízos ocasionados decorreram do período consecutivo sem o fornecimento de energia 
elétrica.

Daí decorre o nexo de causalidade entre o fato lesivo e o dano , caso em que responde a empresa acionada pela sua reparação.

De acordo com Adalberto Pasqualotto[1], a constitucionalização da defesa do consumidor é corolário da afi rmação da dignidade 
da pessoa humana como princípio que passa a condensar uma espécie de direito constitucional da pessoa. A vinculação da 
proteção do consumidor com a dignidade da pessoa humana, colocada esta como está, no topo das normas constitucionais, 
assegura ao direito do consumidor a condição de direito materialmente constitucional.

Para Antônio Herman de Vasconcellos e Benjamin[2],o corte de energia elétrica constitui prática abusiva, na medida em que, atu-
almente, o fornecimento de energia deve ser garantido como direito humano inalienável, ao qual todo ser humano faz jus, ainda 
que por quantidade mínima. Assim, o corte da energia elétrica, em especial para a população carente, pode, se não resguardado 
um percentual básico, necessário à sobrevivência com um mínimo de dignidade, infringir direito fundamental.

Assim, considerando a essencialidade do serviço e sua ligação direta com a dignidade da pessoa humana, e o direito ao mínimo 
existencial para uma existência digna, o corte do fornecimento do serviço constitui uma prática abusiva que extrapola os limites 
da legalidade.

Trago à baila excertos da jurisprudência a respeito da matéria:

“AÇÃO DE PRECEITO COMINATÓRIO CUMULADA COM INDENIZATÓRIA. CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇOS DE ELETRI-
CIDADE. DESTRUIÇÃO DO POSTE DE ENTRADA DA RESIDENCIA DA AUTORA OCASIONADA POR QUEDA DE POSTE DA 
RÉ. INTERRUPÇÃO DO FORNECIMENTO DE ELETRICIDADE. DESIDIA NA SOLUÇÃO DO PROBLEMA. MULTA COMINATO-
RIA. DANO MORAL. Ocorrendo o fato em 09/03/2010 e reconhecendo a ré que a autora entrou em contato em 10/03/2010 acer-
ca do problema, manteve-se a empresa inerte não obstante intimada por 2 vezes para tomada de medidas que restabelecessem 
o serviço, nada sendo demonstrado em prol de suas alegações de que foi impedida pela autora de fazê-lo. Restando, portanto, 
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incontroversos a queda do poste da ré e o conseqüente dano ao poste colocado na entrada da residência da autora ocasionando 
a interrupção do fornecimento de energia elétrica ao local, deve a ré providenciar todos os reparos necessários à regularização 
do serviço. A multa cominatória mostra-se fi xada em valor adequado ao seu objetivo de compelir a ré ao cumprimento da obri-
gação que lhe foi imposta, algo que não foi levado a efeito durante a demanda ainda que regularmente intimada para tal. Nada 
demonstrando a ré acerca da regularização do serviço, concluímos que a autora permaneceu sem o serviço por quase 1 ano, 
algo que acarreta inegável prejuízo às atividades que fatalmente dependem da energia elétrica ensejando o dano de natureza 
moral advindo dos transtornos e constrangimentos inerentes à situação, mostrando-se o valor arbitrado justo e adequado pelo 
que merece ser mantido.Recurso a que se nega seguimento nos termos do caput do art. 557 do C.P.C.” (TJRS, 19ª Câm. Cív., 
Ap. n. 0009824-75.2010.8.19.0212, rel. Des. Marcos Torres, j. 30/09/2011);

“APELAÇÃO. DANO MORAL. INTERRUPÇÃO DO FORNECIMENTO DO SERVIÇO DE ENERGIA ELÉTRICA. REPARO DA 
REDE. EXPLOSÃO DE TRANSFORMADOR. 1 - O fornecimento do serviço de energia elétrica na residência da Autora foi inter-
rompido nos dias 29 de janeiro, 04 e 17 de fevereiro de 2009. Na primeira interrupção o serviço foi restabelecido após 18 horas 
de espera, e decorreu do rompimento de um fi o condutor de eletricidade; a segunda interrupção durou 27 horas e decorreu da 
explosão de um transformador; e a terceira interrupção durou 4 horas. 2 - Prevê o art. 91, § 2º, da Resolução nº 456/2000 da 
ANEEL que ocorrida a suspensão do fornecimento de energia elétrica sem que usuário tenha dado causa, o serviço deve ser 
restabelecido em no máximo 4 (quatro) horas.3 - Considerando o tempo que a Concessionária Ré levou para providenciar o res-
tabelecimento do serviço, verifi ca-se que a mesma não atuou de forma efi ciente e adequada, a fi m de fazer valer o princípio da 
continuidade da prestação dos serviços público e o princípio da razoabilidade.4 - Dano moral confi gurado, eis que os transtornos 
causados ultrapassam o mero aborrecimento.5 - Valor fi xa o valor fi xado na sentença para o pagamento de indenização por da-
nos morais, qual seja, R$ 6.000,00 (seis mil reais), atende aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, notadamente 
diante das várias interrupções no fornecimento de energia e o tempo de duração.6 - Negado provimento ao recurso. ” (TJRS, 20ª 
Câm. Cív., Ap. n. 0007964-24.2009.8.19.0002, rel. Desa. Jacqueline Montenegro, j. 03/03/2010).

Por fi m, destaco recente julgamento de caso análogo, oriundo deste Juízo, pela Terceira Turma Recursal do Tribunal de Justiça 
do Estado da Bahia:

“RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. COLELBA. FALTA DE ENERGIA POR PERÍODO 
SUPERIOR A 24 HORAS. FALTA DE ENERGIA RECONHECIDA PELA PRÓPRIA RÉ. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DA 
CONCESSIONÁRIA. DANO MORAL IN RE IPSA CONFIGURADO. MANUTENÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO, ARBI-
TRADO DE ACORDO COM OS CRITÉRIOS DE RAZOABILIDADE E PROCPORCIONANALIDADE. SENTENÇA MANTIDA. 
RECURSO NÃO PROVIDO.” (TR-TJBA, Rec. nº 00039017820148050063, recorrente COELBA, recorrida Joelma Cunha Pinto 
Gordiano, rel. Juíza Leonides Bispo dos Santos Silva, v. unâ., j. 29/10/2014).

Evidenciada a falha a falha na prestação dos serviços da ré, privando seus clientes do uso de energia elétrica por longo período 
consecutivos, caracterizado está o dano moral puro e, por conseguinte, o dever de indenizar, diante dos presumíveis infortúnios 
que decorrem da falta de energia elétrica em uma residência, diante da falta de justa causa identifi cadora do injusto que informa 
a conduta lesiva.

Nesse diapasão, colho da jurisprudência do STJ:

“(...) As instâncias a quo, soberanas na análise do material cognitivo dos autos, fi rmaram a compreensão no sentido de ser corre-
ta a condenação em danos morais, fi xados em R$ 7.500,00 para cada autor da ação, decorrente da cobrança indevida de pulsos 
telefônicos e da recalcitrância da empresa em solucionar o problema.(...) AgRg no Ag 1343304 / PRAGRAVO REGIMENTAL NO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO 2010/0153668-3 Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA. Órgão Julgador Primeira Turma. Data do 
Julgamento 15.09.2011.”.

Para o mister de quantifi car a indenização por danos morais, utilizo os parâmetros consagrados a nível doutrinário e jurispruden-
cial.

Circunstâncias do caso – verifi co que não houve hipótese de emergência, caso fortuito ou força maior a interferir na análise da 
responsabilidade pela suspensão, abrupta, do fornecimento de energia elétrica na residência da parte autora.

Grau de culpa das partes – a empresa ré agiu de forma negligente ao não proceder ao restabelecimento da energia elétrica na 
residência da parte autora de maneira célere, no prazo regulamentar, sem ter apresentado quaisquer circunstâncias que pudesse 
legitimar a demora constatada.

Repercussão e extensão do ato – não houve simples interrupção de no fornecimento, mas falta de energia elétrica por longo pe-
ríodo. São por demais sabidas as mazelas que decorrem da falta ou impedimento de fruição de energia elétrica nos dias atuais, 
devendo ser relevado o período noturno e comunidade rural, onde persiste maior sensação de insegurança e desconforto quanto 
ao sono.

A parte acionada é empresa do ramo de fornecimento de energia elétrica, com elevada condição fi nanceira.

Ante o exposto, rejeito as preliminares e JULGO PROCEDENTE, em parte, o pedido constante dos feitos epigrafados para con-
denar a parte ré ao pagamento à cada parte autora, a título de indenização por danos morais pela falta de energia, da quantia 
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de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), que deverá sofrer incidência de correção monetária desde a presente data (Súmula 
362 do STJ) e juros na base de 1% (um por cento) desde a citação até o efetivo pagamento.

Sem custas ou honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099/95).

P.R.I. Arquivem-se oportunamente.

De Salvador para Valente, 01 de setembro de 2019.

Marcos Adriano Silva Ledo

Juiz de Direito em Exercício

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE VALENTE
INTIMAÇÃO

8003241-58.2018.8.05.0272 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Valente
Autor: Domingas De Jesus Santos
Advogado: Italo De Almeida Carneiro (OAB:0049760/BA)
Advogado: Davi Jonatas Silva Souto (OAB:0049694/BA)
Réu: Coelba - Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia - Grupo Neoenergia
Advogado: Paulo Abbehusen Junior (OAB:0028568/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE VALENTE

Processo: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL n. 8003241-58.2018.8.05.0272
Órgão Julgador: VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE VALENTE
AUTOR: DOMINGAS DE JESUS SANTOS
Advogado(s): DAVI JONATAS SILVA SOUTO (OAB:0049694/BA), ITALO DE ALMEIDA CARNEIRO (OAB:0049760/BA)
RÉU: COELBA - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA - GRUPO NEOENERGIA
Advogado(s):

SENTENÇA

Dispensado o relatório (art. 38 da Lei nº 9.099/95).

Rejeito a preliminar de inépcia da petição inicial, em todos os aspectos suscitados. O procedimento regido pela Lei 9.099/95 é 
orientado pelo princípio da informalidade, onde os fatos e fundamentos são redigidos de forma sucinta. A inicial atendeu aos 
ditames da lei.

Rejeito a preliminar de falta de interesse, uma vez que se vislumbra efetiva pretensão resistida quanto ao pedido de indenização 
por alegados danos morais, sendo que o aprofundamento da questão reverbera o próprio mérito da demanda.

Rejeito a preliminar de incompetência absoluta em razão da complexidade da matéria. De acordo com o enunciado n. 54 do 
FONAJE, a menor complexidade da causa para a fi xação da competência é aferida pelo objeto da prova e não em face do direito 
material. Neste contexto, não é necessária perícia para deslinde do feito, vez que, além de ser incontroversa suspensão do for-
necimento do serviço de energia elétrica, a empresa ré detém todos os dados técnicos necessários à resolução da lide.

Por fi m, quanto ao prequestionamento, entendo que, embora haja, pelo Judiciário, dever de respeito e consideração quanto ás 
regras instituídas pela ANEEL, as normas editadas pelas agências reguladoras necessitam estar lastreadas em leis. Isto porque, 
em relação ao Poder Judiciário, evidentemente, os atos das agências reguladoras, como também de toda a Administração Pú-
blica, não estão isentos de controle, isso em razão do disposto no do artigo 5°, inciso XXXV da Constituição Federal que dispõe 
que a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito.

Segundo explica João Aurino de Melo Filho: “Quando provocado, o Judiciário poderá analisar não só os requisitos vinculados dos 
atos de regulação, já que realizará uma análise mais profunda, adentrando no próprio mérito do ato, não para que o juiz imponha 
suas convicções sobre a conveniência e oportunidade do ato, mas para analisar a subsunção do ato às normas superiores e aos 
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princípios administrativos. O Judiciário, se provocado, poderá fi scalizar, inclusive, o processo que antecede a emanação de um 
ato de regulação, exigindo informações sobre as opções adotadas e suas correlatas justifi cativas técnico-científi cas.

O Judiciário poderá analisar se o órgão regulador adotou todas as providências necessárias para um profícuo e satisfatório 
desempenho da sua competência discricionária. E um ato de regulação que ignore ou desrespeite as cautelas necessárias, 
impostas pelo conhecimento técnico ou científi co, pode ser analisado e, se for o caso, invalidado pelo Poder Judiciário. É esse 
controle amplo do Judiciário, pelo menos potencial, que concederá legitimidade à atividade normativa das agências, que não po-
derão editar atos arbitrários ou desarrazoados, já que estão sujeitas ao controle jurisdicional. Há, então, uma discricionariedade 
vigiada.” (MELO FILHO, 2009)

Assim, os atos normativos expedidos pelas agências reguladoras, neste caso a ANEEL, em que pesem, também gerais e abstra-
tos, devem restringir-se a questões pontuais e essencialmente técnicas, e circunscreverem-se aos exatos limites da lei permissi-
va, em atenção ao que se chama de “limites ao poder normativo das agências reguladoras”.

Trata-se de ação fundada em suspensão de fornecimento de energia elétrica na residência dos autores, verifi cada no período de 
15, 16 e 26/05/2016, sem qualquer aviso prévio.

A empresa acionada afi rma que não houve ocorrência de queda de energia nos períodos informados.

A testemunha ouvida, sem registro de impedimentos ou suspeição, confi rmou a interrupção de fornecimento de energia elétrica 
na comunidade, por período superior a setenta e duas horas, coincidente com o período constante da inicial.

A demandada não trouxe aos autos relatórios ou documentos correlatos aos indicadores coletivos dos procedimentos de distri-
buição de energia elétrica no sistema elétrico nacional (PRODIST) e da ANELL, tais como DEC (Duração Equivalente de Inter-
rupção por Unidade Consumidora), FEC (Frequência Equivalente de Interrupção por Unidade Consumidora), DIC (Duração de 
Interrupção por Unidade Consumidora), FIC (Frequência de Interrupção por Unidade Consumidora) e DEMIC (Duração Máxima 
de Interrupção por Unidade Consumidora), de modo a possibilitar análise por este Juízo, especialmente quanto à repercussão 
nos fatos em questão, além das exigências normativas/administrativas gerais.

A parte ré, outrossim, não comprovou a ocorrência dos fenômenos naturais no período indicado na contestação. Tão pouco que, 
a unidade consumidora da parte autora não é ligada à chave de ramifi cação relativa à interrupção.

O CDC expressamente prevê, em seu art. 6º, os direitos básicos do consumidor, dentre os quais podem ser arrolados a proteção 
contra métodos comerciais coercitivos ou desleais, bem como contra práticas abusivas no fornecimento de produtos e serviços 
(inc. IV), assegurando ao consumidor a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais individuais (inc. VI). Já no 
art. 39, há previsão inúmeras espécies de praticas abusivas.

O art. 22, caput, do mesmo diploma, impõe aos órgãos públicos, por si ou por suas empresas delegadas, a obrigação de fornecer 
serviços adequados, efi cientes, seguros e, quanto aos essenciais, contínuos. Acrescenta o parágrafo único que: “Em caso de 
descumprimento, os fornecedores de serviços públicos serão compelidos à cumpri-las e reparar os danos causados”.

Ademais, oportuna a consignação de que a empresa ré é concessionária de serviço público, estando jungida aos ditames da Lei 
8.987/95, que prevê que o serviço adequado destinado aos usuários é o que satisfaz a condição, dentre outras, de efi ciência na 
sua prestação (arts. 6º e 7º).

A Resolução Normativa ANEEL nº 414/2010, que estabelece as condições gerais de fornecimento de energia elétrica, dispõe 
prazo máximo de quatro horas para religação em caso de suspensão indevida por inadimplemento, o que pode ser utilizado como 
parâmetro de razoabilidade para a falta do serviço.

Por se tratar de empresa prestadora de serviço público, deve ser observada, em regra, a teoria da responsabilidade objetiva 
consagrada no art. 37, § 6º da Carta Magna, e art. 14 do CDC, de modo que não há necessidade de comprovação de culpa, 
bastando estar confi gurados o dano e o nexo de causalidade no sinistro.

A ocorrência de intempéries do tempo, como chuvas e temporais, não confi gura caso fortuito, uma vez que se trata de eventos 
previsíveis, cabendo à concessionária manter infra-estrutura capaz de impedir ou minimizar os danos deles decorrentes. Hipóte-
se em que não restou comprovada pela ré a excepcional gravidade do evento climático, a ponto de impedir a normalização dos 
serviços em tempo razoável.

Destarte, não há dúvidas que os prejuízos ocasionados decorreram do período consecutivo sem o fornecimento de energia 
elétrica.

Daí decorre o nexo de causalidade entre o fato lesivo e o dano, caso em que responde a empresa acionada pela sua reparação.

De acordo com Adalberto Pasqualotto[1], a constitucionalização da defesa do consumidor é corolário da afi rmação da dignidade 
da pessoa humana como princípio que passa a condensar uma espécie de direito constitucional da pessoa. A vinculação da 
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proteção do consumidor com a dignidade da pessoa humana, colocada esta como está, no topo das normas constitucionais, 
assegura ao direito do consumidor a condição de direito materialmente constitucional.

Para Antônio Herman de Vasconcellos e Benjamin[2],o corte de energia elétrica constitui prática abusiva, na medida em que, atu-
almente, o fornecimento de energia deve ser garantido como direito humano inalienável, ao qual todo ser humano faz jus, ainda 
que por quantidade mínima. Assim, o corte da energia elétrica, em especial para a população carente, pode, se não resguardado 
um percentual básico, necessário à sobrevivência com um mínimo de dignidade, infringir direito fundamental.

Assim, considerando a essencialidade do serviço e sua ligação direta com a dignidade da pessoa humana, e o direito ao mínimo 
existencial para uma existência digna, o corte do fornecimento do serviço constitui uma prática abusiva que extrapola os limites 
da legalidade.

Trago à baila excertos da jurisprudência a respeito da matéria:

“AÇÃO DE PRECEITO COMINATÓRIO CUMULADA COM INDENIZATÓRIA. CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇOS DE ELETRI-
CIDADE. DESTRUIÇÃO DO POSTE DE ENTRADA DA RESIDENCIA DA AUTORA OCASIONADA POR QUEDA DE POSTE DA 
RÉ. INTERRUPÇÃO DO FORNECIMENTO DE ELETRICIDADE. DESIDIA NA SOLUÇÃO DO PROBLEMA. MULTA COMINATO-
RIA. DANO MORAL. Ocorrendo o fato em 09/03/2010 e reconhecendo a ré que a autora entrou em contato em 10/03/2010 acer-
ca do problema, manteve-se a empresa inerte não obstante intimada por 2 vezes para tomada de medidas que restabelecessem 
o serviço, nada sendo demonstrado em prol de suas alegações de que foi impedida pela autora de fazê-lo. Restando, portanto, 
incontroversos a queda do poste da ré e o conseqüente dano ao poste colocado na entrada da residência da autora ocasionando 
a interrupção do fornecimento de energia elétrica ao local, deve a ré providenciar todos os reparos necessários à regularização 
do serviço. A multa cominatória mostra-se fi xada em valor adequado ao seu objetivo de compelir a ré ao cumprimento da obri-
gação que lhe foi imposta, algo que não foi levado a efeito durante a demanda ainda que regularmente intimada para tal. Nada 
demonstrando a ré acerca da regularização do serviço, concluímos que a autora permaneceu sem o serviço por quase 1 ano, 
algo que acarreta inegável prejuízo às atividades que fatalmente dependem da energia elétrica ensejando o dano de natureza 
moral advindo dos transtornos e constrangimentos inerentes à situação, mostrando-se o valor arbitrado justo e adequado pelo 
que merece ser mantido.Recurso a que se nega seguimento nos termos do caput do art. 557 do C.P.C.” (TJRS, 19ª Câm. Cív., 
Ap. n. 0009824-75.2010.8.19.0212, rel. Des. Marcos Torres, j. 30/09/2011);

“APELAÇÃO. DANO MORAL. INTERRUPÇÃO DO FORNECIMENTO DO SERVIÇO DE ENERGIA ELÉTRICA. REPARO DA 
REDE. EXPLOSÃO DE TRANSFORMADOR. 1 - O fornecimento do serviço de energia elétrica na residência da Autora foi inter-
rompido nos dias 29 de janeiro, 04 e 17 de fevereiro de 2009. Na primeira interrupção o serviço foi restabelecido após 18 horas 
de espera, e decorreu do rompimento de um fi o condutor de eletricidade; a segunda interrupção durou 27 horas e decorreu da 
explosão de um transformador; e a terceira interrupção durou 4 horas. 2 - Prevê o art. 91, § 2º, da Resolução nº 456/2000 da 
ANEEL que ocorrida a suspensão do fornecimento de energia elétrica sem que usuário tenha dado causa, o serviço deve ser 
restabelecido em no máximo 4 (quatro) horas.3 - Considerando o tempo que a Concessionária Ré levou para providenciar o res-
tabelecimento do serviço, verifi ca-se que a mesma não atuou de forma efi ciente e adequada, a fi m de fazer valer o princípio da 
continuidade da prestação dos serviços público e o princípio da razoabilidade.4 - Dano moral confi gurado, eis que os transtornos 
causados ultrapassam o mero aborrecimento.5 - Valor fi xa o valor fi xado na sentença para o pagamento de indenização por da-
nos morais, qual seja, R$ 6.000,00 (seis mil reais), atende aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, notadamente 
diante das várias interrupções no fornecimento de energia e o tempo de duração.6 - Negado provimento ao recurso. ” (TJRS, 20ª 
Câm. Cív., Ap. n. 0007964-24.2009.8.19.0002, rel. Desa. Jacqueline Montenegro, j. 03/03/2010).

Por fi m, destaco recente julgamento de caso análogo, oriundo deste Juízo, pela Terceira Turma Recursal do Tribunal de Justiça 
do Estado da Bahia:

“RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. COLELBA. FALTA DE ENERGIA POR PERÍODO 
SUPERIOR A 24 HORAS. FALTA DE ENERGIA RECONHECIDA PELA PRÓPRIA RÉ. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DA 
CONCESSIONÁRIA. DANO MORAL IN RE IPSA CONFIGURADO. MANUTENÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO, ARBI-
TRADO DE ACORDO COM OS CRITÉRIOS DE RAZOABILIDADE E PROCPORCIONANALIDADE. SENTENÇA MANTIDA. 
RECURSO NÃO PROVIDO.” (TR-TJBA, Rec. nº 00039017820148050063, recorrente COELBA, recorrida Joelma Cunha Pinto 
Gordiano, rel. Juíza Leonides Bispo dos Santos Silva, v. unâ., j. 29/10/2014).

Evidenciada a falha a falha na prestação dos serviços da ré, privando seus clientes do uso de energia elétrica por longo período 
consecutivos, caracterizado está o dano moral puro e, por conseguinte, o dever de indenizar, diante dos presumíveis infortúnios 
que decorrem da falta de energia elétrica em uma residência, diante da falta de justa causa identifi cadora do injusto que informa 
a conduta lesiva.

Nesse diapasão, colho da jurisprudência do STJ:

“(...) As instâncias a quo, soberanas na análise do material cognitivo dos autos, fi rmaram a compreensão no sentido de ser corre-
ta a condenação em danos morais, fi xados em R$ 7.500,00 para cada autor da ação, decorrente da cobrança indevida de pulsos 
telefônicos e da recalcitrância da empresa em solucionar o problema.(...) AgRg no Ag 1343304 / PRAGRAVO REGIMENTAL NO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO 2010/0153668-3 Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA. Órgão Julgador Primeira Turma. Data do 
Julgamento 15.09.2011.”.
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Para o mister de quantifi car a indenização por danos morais, utilizo os parâmetros consagrados a nível doutrinário e jurispruden-
cial.

Circunstâncias do caso – verifi co que não houve hipótese de emergência, caso fortuito ou força maior a interferir na análise da 
responsabilidade pela suspensão, abrupta, do fornecimento de energia elétrica na residência da parte autora.

Grau de culpa das partes – a empresa ré agiu de forma negligente ao não proceder ao restabelecimento da energia elétrica na 
residência da parte autora de maneira célere, no prazo regulamentar, sem ter apresentado quaisquer circunstâncias que pudesse 
legitimar a demora constatada.

Repercussão e extensão do ato – não houve simples interrupção de no fornecimento, mas falta de energia elétrica por longo pe-
ríodo. São por demais sabidas as mazelas que decorrem da falta ou impedimento de fruição de energia elétrica nos dias atuais, 
devendo ser relevado o período noturno e comunidade rural, onde persiste maior sensação de insegurança e desconforto quanto 
ao sono.

A parte acionada é empresa do ramo de fornecimento de energia elétrica, com elevada condição fi nanceira.

Ante o exposto, rejeito as preliminares e JULGO PROCEDENTE, em parte, o pedido constante dos feitos epigrafados para con-
denar a parte ré ao pagamento à cada parte autora, a título de indenização por danos morais pela falta de energia, da quantia 
de R$ 1.000,00 (um mil reais), que deverá sofrer incidência de correção monetária desde a presente data (Súmula 362 do STJ) 
e juros na base de 1% (um por cento) desde a citação até o efetivo pagamento.

Sem custas ou honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099/95).

P.R.I. Arquivem-se oportunamente.

De Salvador para Valente, 01 de setembro de 2019.

Marcos Adriano Silva Ledo

Juiz de Direito em Exercício

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE VALENTE
INTIMAÇÃO

8003242-43.2018.8.05.0272 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Valente
Autor: Martina De Jesus Oliveira
Advogado: Italo De Almeida Carneiro (OAB:0049760/BA)
Advogado: Davi Jonatas Silva Souto (OAB:0049694/BA)
Réu: Coelba - Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia - Grupo Neoenergia
Advogado: Paulo Abbehusen Junior (OAB:0028568/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE VALENTE

Processo: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL n. 8003242-43.2018.8.05.0272
Órgão Julgador: VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE VALENTE
AUTOR: MARTINA DE JESUS OLIVEIRA
Advogado(s): DAVI JONATAS SILVA SOUTO (OAB:0049694/BA), ITALO DE ALMEIDA CARNEIRO (OAB:0049760/BA)
RÉU: COELBA - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA - GRUPO NEOENERGIA
Advogado(s):

SENTENÇA

Dispensado o relatório (art. 38 da Lei nº 9.099/95).
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Rejeito a preliminar de inépcia da petição inicial, em todos os aspectos suscitados. O procedimento regido pela Lei 9.099/95 é 
orientado pelo princípio da informalidade, onde os fatos e fundamentos são redigidos de forma sucinta. A inicial atendeu aos 
ditames da lei.

Rejeito a preliminar de falta de interesse, uma vez que se vislumbra efetiva pretensão resistida quanto ao pedido de indenização 
por alegados danos morais, sendo que o aprofundamento da questão reverbera o próprio mérito da demanda.

Rejeito a preliminar de incompetência absoluta em razão da complexidade da matéria. De acordo com o enunciado n. 54 do 
FONAJE, a menor complexidade da causa para a fi xação da competência é aferida pelo objeto da prova e não em face do direito 
material. Neste contexto, não é necessária perícia para deslinde do feito, vez que, além de ser incontroversa suspensão do for-
necimento do serviço de energia elétrica, a empresa ré detém todos os dados técnicos necessários à resolução da lide.

Por fi m, quanto ao prequestionamento, entendo que, embora haja, pelo Judiciário, dever de respeito e consideração quanto ás 
regras instituídas pela ANEEL, as normas editadas pelas agências reguladoras necessitam estar lastreadas em leis. Isto porque, 
em relação ao Poder Judiciário, evidentemente, os atos das agências reguladoras, como também de toda a Administração Pú-
blica, não estão isentos de controle, isso em razão do disposto no do artigo 5°, inciso XXXV da Constituição Federal que dispõe 
que a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito.

Segundo explica João Aurino de Melo Filho: “Quando provocado, o Judiciário poderá analisar não só os requisitos vinculados dos 
atos de regulação, já que realizará uma análise mais profunda, adentrando no próprio mérito do ato, não para que o juiz imponha 
suas convicções sobre a conveniência e oportunidade do ato, mas para analisar a subsunção do ato às normas superiores e aos 
princípios administrativos. O Judiciário, se provocado, poderá fi scalizar, inclusive, o processo que antecede a emanação de um 
ato de regulação, exigindo informações sobre as opções adotadas e suas correlatas justifi cativas técnico-científi cas.

O Judiciário poderá analisar se o órgão regulador adotou todas as providências necessárias para um profícuo e satisfatório 
desempenho da sua competência discricionária. E um ato de regulação que ignore ou desrespeite as cautelas necessárias, 
impostas pelo conhecimento técnico ou científi co, pode ser analisado e, se for o caso, invalidado pelo Poder Judiciário. É esse 
controle amplo do Judiciário, pelo menos potencial, que concederá legitimidade à atividade normativa das agências, que não po-
derão editar atos arbitrários ou desarrazoados, já que estão sujeitas ao controle jurisdicional. Há, então, uma discricionariedade 
vigiada.” (MELO FILHO, 2009)

Assim, os atos normativos expedidos pelas agências reguladoras, neste caso a ANEEL, em que pesem, também gerais e abstra-
tos, devem restringir-se a questões pontuais e essencialmente técnicas, e circunscreverem-se aos exatos limites da lei permissi-
va, em atenção ao que se chama de “limites ao poder normativo das agências reguladoras”.

Trata-se de ação fundada em suspensão de fornecimento de energia elétrica na residência dos autores, verifi cada no período de 
15, 16 e 26/05/2016, sem qualquer aviso prévio.

A empresa acionada afi rma que não houve ocorrência de queda de energia nos períodos informados.

A testemunha ouvida, sem registro de impedimentos ou suspeição, confi rmou a interrupção de fornecimento de energia elétrica 
na comunidade, por período superior a setenta e duas horas, coincidente com o período constante da inicial.

A demandada não trouxe aos autos relatórios ou documentos correlatos aos indicadores coletivos dos procedimentos de distri-
buição de energia elétrica no sistema elétrico nacional (PRODIST) e da ANELL, tais como DEC (Duração Equivalente de Inter-
rupção por Unidade Consumidora), FEC (Frequência Equivalente de Interrupção por Unidade Consumidora), DIC (Duração de 
Interrupção por Unidade Consumidora), FIC (Frequência de Interrupção por Unidade Consumidora) e DEMIC (Duração Máxima 
de Interrupção por Unidade Consumidora), de modo a possibilitar análise por este Juízo, especialmente quanto à repercussão 
nos fatos em questão, além das exigências normativas/administrativas gerais.

A parte ré, outrossim, não comprovou a ocorrência dos fenômenos naturais no período indicado na contestação. Tão pouco que, 
a unidade consumidora da parte autora não é ligada à chave de ramifi cação relativa à interrupção.

O CDC expressamente prevê, em seu art. 6º, os direitos básicos do consumidor, dentre os quais podem ser arrolados a proteção 
contra métodos comerciais coercitivos ou desleais, bem como contra práticas abusivas no fornecimento de produtos e serviços 
(inc. IV), assegurando ao consumidor a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais individuais (inc. VI). Já no 
art. 39, há previsão inúmeras espécies de praticas abusivas.

O art. 22, caput, do mesmo diploma, impõe aos órgãos públicos, por si ou por suas empresas delegadas, a obrigação de fornecer 
serviços adequados, efi cientes, seguros e, quanto aos essenciais, contínuos. Acrescenta o parágrafo único que: “Em caso de 
descumprimento, os fornecedores de serviços públicos serão compelidos à cumpri-las e reparar os danos causados”.

Ademais, oportuna a consignação de que a empresa ré é concessionária de serviço público, estando jungida aos ditames da Lei 
8.987/95, que prevê que o serviço adequado destinado aos usuários é o que satisfaz a condição, dentre outras, de efi ciência na 
sua prestação (arts. 6º e 7º).
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A Resolução Normativa ANEEL nº 414/2010, que estabelece as condições gerais de fornecimento de energia elétrica, dispõe 
prazo máximo de quatro horas para religação em caso de suspensão indevida por inadimplemento, o que pode ser utilizado como 
parâmetro de razoabilidade para a falta do serviço.

Por se tratar de empresa prestadora de serviço público, deve ser observada, em regra, a teoria da responsabilidade objetiva 
consagrada no art. 37, § 6º da Carta Magna, e art. 14 do CDC, de modo que não há necessidade de comprovação de culpa, 
bastando estar confi gurados o dano e o nexo de causalidade no sinistro.

A ocorrência de intempéries do tempo, como chuvas e temporais, não confi gura caso fortuito, uma vez que se trata de eventos 
previsíveis, cabendo à concessionária manter infra-estrutura capaz de impedir ou minimizar os danos deles decorrentes. Hipóte-
se em que não restou comprovada pela ré a excepcional gravidade do evento climático, a ponto de impedir a normalização dos 
serviços em tempo razoável.

Destarte, não há dúvidas que os prejuízos ocasionados decorreram do período consecutivo sem o fornecimento de energia 
elétrica.

Daí decorre o nexo de causalidade entre o fato lesivo e o dano, caso em que responde a empresa acionada pela sua reparação.

De acordo com Adalberto Pasqualotto[1], a constitucionalização da defesa do consumidor é corolário da afi rmação da dignidade 
da pessoa humana como princípio que passa a condensar uma espécie de direito constitucional da pessoa. A vinculação da 
proteção do consumidor com a dignidade da pessoa humana, colocada esta como está, no topo das normas constitucionais, 
assegura ao direito do consumidor a condição de direito materialmente constitucional.

Para Antônio Herman de Vasconcellos e Benjamin[2],o corte de energia elétrica constitui prática abusiva, na medida em que, atu-
almente, o fornecimento de energia deve ser garantido como direito humano inalienável, ao qual todo ser humano faz jus, ainda 
que por quantidade mínima. Assim, o corte da energia elétrica, em especial para a população carente, pode, se não resguardado 
um percentual básico, necessário à sobrevivência com um mínimo de dignidade, infringir direito fundamental.

Assim, considerando a essencialidade do serviço e sua ligação direta com a dignidade da pessoa humana, e o direito ao mínimo 
existencial para uma existência digna, o corte do fornecimento do serviço constitui uma prática abusiva que extrapola os limites 
da legalidade.

Trago à baila excertos da jurisprudência a respeito da matéria:

“AÇÃO DE PRECEITO COMINATÓRIO CUMULADA COM INDENIZATÓRIA. CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇOS DE ELETRI-
CIDADE. DESTRUIÇÃO DO POSTE DE ENTRADA DA RESIDENCIA DA AUTORA OCASIONADA POR QUEDA DE POSTE DA 
RÉ. INTERRUPÇÃO DO FORNECIMENTO DE ELETRICIDADE. DESIDIA NA SOLUÇÃO DO PROBLEMA. MULTA COMINATO-
RIA. DANO MORAL. Ocorrendo o fato em 09/03/2010 e reconhecendo a ré que a autora entrou em contato em 10/03/2010 acer-
ca do problema, manteve-se a empresa inerte não obstante intimada por 2 vezes para tomada de medidas que restabelecessem 
o serviço, nada sendo demonstrado em prol de suas alegações de que foi impedida pela autora de fazê-lo. Restando, portanto, 
incontroversos a queda do poste da ré e o conseqüente dano ao poste colocado na entrada da residência da autora ocasionando 
a interrupção do fornecimento de energia elétrica ao local, deve a ré providenciar todos os reparos necessários à regularização 
do serviço. A multa cominatória mostra-se fi xada em valor adequado ao seu objetivo de compelir a ré ao cumprimento da obri-
gação que lhe foi imposta, algo que não foi levado a efeito durante a demanda ainda que regularmente intimada para tal. Nada 
demonstrando a ré acerca da regularização do serviço, concluímos que a autora permaneceu sem o serviço por quase 1 ano, 
algo que acarreta inegável prejuízo às atividades que fatalmente dependem da energia elétrica ensejando o dano de natureza 
moral advindo dos transtornos e constrangimentos inerentes à situação, mostrando-se o valor arbitrado justo e adequado pelo 
que merece ser mantido.Recurso a que se nega seguimento nos termos do caput do art. 557 do C.P.C.” (TJRS, 19ª Câm. Cív., 
Ap. n. 0009824-75.2010.8.19.0212, rel. Des. Marcos Torres, j. 30/09/2011);

“APELAÇÃO. DANO MORAL. INTERRUPÇÃO DO FORNECIMENTO DO SERVIÇO DE ENERGIA ELÉTRICA. REPARO DA 
REDE. EXPLOSÃO DE TRANSFORMADOR. 1 - O fornecimento do serviço de energia elétrica na residência da Autora foi inter-
rompido nos dias 29 de janeiro, 04 e 17 de fevereiro de 2009. Na primeira interrupção o serviço foi restabelecido após 18 horas 
de espera, e decorreu do rompimento de um fi o condutor de eletricidade; a segunda interrupção durou 27 horas e decorreu da 
explosão de um transformador; e a terceira interrupção durou 4 horas. 2 - Prevê o art. 91, § 2º, da Resolução nº 456/2000 da 
ANEEL que ocorrida a suspensão do fornecimento de energia elétrica sem que usuário tenha dado causa, o serviço deve ser 
restabelecido em no máximo 4 (quatro) horas.3 - Considerando o tempo que a Concessionária Ré levou para providenciar o res-
tabelecimento do serviço, verifi ca-se que a mesma não atuou de forma efi ciente e adequada, a fi m de fazer valer o princípio da 
continuidade da prestação dos serviços público e o princípio da razoabilidade.4 - Dano moral confi gurado, eis que os transtornos 
causados ultrapassam o mero aborrecimento.5 - Valor fi xa o valor fi xado na sentença para o pagamento de indenização por da-
nos morais, qual seja, R$ 6.000,00 (seis mil reais), atende aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, notadamente 
diante das várias interrupções no fornecimento de energia e o tempo de duração.6 - Negado provimento ao recurso. ” (TJRS, 20ª 
Câm. Cív., Ap. n. 0007964-24.2009.8.19.0002, rel. Desa. Jacqueline Montenegro, j. 03/03/2010).

Por fi m, destaco recente julgamento de caso análogo, oriundo deste Juízo, pela Terceira Turma Recursal do Tribunal de Justiça 
do Estado da Bahia:
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“RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. COLELBA. FALTA DE ENERGIA POR PERÍODO 
SUPERIOR A 24 HORAS. FALTA DE ENERGIA RECONHECIDA PELA PRÓPRIA RÉ. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DA 
CONCESSIONÁRIA. DANO MORAL IN RE IPSA CONFIGURADO. MANUTENÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO, ARBI-
TRADO DE ACORDO COM OS CRITÉRIOS DE RAZOABILIDADE E PROCPORCIONANALIDADE. SENTENÇA MANTIDA. 
RECURSO NÃO PROVIDO.” (TR-TJBA, Rec. nº 00039017820148050063, recorrente COELBA, recorrida Joelma Cunha Pinto 
Gordiano, rel. Juíza Leonides Bispo dos Santos Silva, v. unâ., j. 29/10/2014).

Evidenciada a falha a falha na prestação dos serviços da ré, privando seus clientes do uso de energia elétrica por longo período 
consecutivos, caracterizado está o dano moral puro e, por conseguinte, o dever de indenizar, diante dos presumíveis infortúnios 
que decorrem da falta de energia elétrica em uma residência, diante da falta de justa causa identifi cadora do injusto que informa 
a conduta lesiva.

Nesse diapasão, colho da jurisprudência do STJ:

“(...) As instâncias a quo, soberanas na análise do material cognitivo dos autos, fi rmaram a compreensão no sentido de ser corre-
ta a condenação em danos morais, fi xados em R$ 7.500,00 para cada autor da ação, decorrente da cobrança indevida de pulsos 
telefônicos e da recalcitrância da empresa em solucionar o problema.(...) AgRg no Ag 1343304 / PRAGRAVO REGIMENTAL NO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO 2010/0153668-3 Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA. Órgão Julgador Primeira Turma. Data do 
Julgamento 15.09.2011.”.

Para o mister de quantifi car a indenização por danos morais, utilizo os parâmetros consagrados a nível doutrinário e jurispruden-
cial.

Circunstâncias do caso – verifi co que não houve hipótese de emergência, caso fortuito ou força maior a interferir na análise da 
responsabilidade pela suspensão, abrupta, do fornecimento de energia elétrica na residência da parte autora.

Grau de culpa das partes – a empresa ré agiu de forma negligente ao não proceder ao restabelecimento da energia elétrica na 
residência da parte autora de maneira célere, no prazo regulamentar, sem ter apresentado quaisquer circunstâncias que pudesse 
legitimar a demora constatada.

Repercussão e extensão do ato – não houve simples interrupção de no fornecimento, mas falta de energia elétrica por longo pe-
ríodo. São por demais sabidas as mazelas que decorrem da falta ou impedimento de fruição de energia elétrica nos dias atuais, 
devendo ser relevado o período noturno e comunidade rural, onde persiste maior sensação de insegurança e desconforto quanto 
ao sono.

A parte acionada é empresa do ramo de fornecimento de energia elétrica, com elevada condição fi nanceira.

Ante o exposto, rejeito as preliminares e JULGO PROCEDENTE, em parte, o pedido constante dos feitos epigrafados para con-
denar a parte ré ao pagamento à cada parte autora, a título de indenização por danos morais pela falta de energia, da quantia 
de R$ 1.000,00 (um mil reais), que deverá sofrer incidência de correção monetária desde a presente data (Súmula 362 do STJ) 
e juros na base de 1% (um por cento) desde a citação até o efetivo pagamento.

Sem custas ou honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099/95).

P.R.I. Arquivem-se oportunamente.

De Salvador para Valente, 01 de setembro de 2019.

Marcos Adriano Silva Ledo

Juiz de Direito em Exercício

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE VALENTE
INTIMAÇÃO

8003243-28.2018.8.05.0272 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Valente
Autor: Irenilda Silva Santos
Advogado: Italo De Almeida Carneiro (OAB:0049760/BA)
Advogado: Davi Jonatas Silva Souto (OAB:0049694/BA)
Réu: Coelba - Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia - Grupo Neoenergia
Advogado: Paulo Abbehusen Junior (OAB:0028568/BA)
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Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE VALENTE

Processo: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL n. 8003243-28.2018.8.05.0272
Órgão Julgador: VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE VALENTE
AUTOR: IRENILDA SILVA SANTOS
Advogado(s): DAVI JONATAS SILVA SOUTO (OAB:0049694/BA), ITALO DE ALMEIDA CARNEIRO (OAB:0049760/BA)
RÉU: COELBA - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA - GRUPO NEOENERGIA
Advogado(s):

SENTENÇA

Dispensado o relatório (art. 38 da Lei nº 9.099/95).

Rejeito a preliminar de inépcia da petição inicial, em todos os aspectos suscitados. O procedimento regido pela Lei 9.099/95 é 
orientado pelo princípio da informalidade, onde os fatos e fundamentos são redigidos de forma sucinta. A inicial atendeu aos 
ditames da lei.

Rejeito a preliminar de falta de interesse, uma vez que se vislumbra efetiva pretensão resistida quanto ao pedido de indenização 
por alegados danos morais, sendo que o aprofundamento da questão reverbera o próprio mérito da demanda.

Rejeito a preliminar de incompetência absoluta em razão da complexidade da matéria. De acordo com o enunciado n. 54 do 
FONAJE, a menor complexidade da causa para a fi xação da competência é aferida pelo objeto da prova e não em face do direito 
material. Neste contexto, não é necessária perícia para deslinde do feito, vez que, além de ser incontroversa suspensão do for-
necimento do serviço de energia elétrica, a empresa ré detém todos os dados técnicos necessários à resolução da lide.

Por fi m, quanto ao prequestionamento, entendo que, embora haja, pelo Judiciário, dever de respeito e consideração quanto ás 
regras instituídas pela ANEEL, as normas editadas pelas agências reguladoras necessitam estar lastreadas em leis. Isto porque, 
em relação ao Poder Judiciário, evidentemente, os atos das agências reguladoras, como também de toda a Administração Pú-
blica, não estão isentos de controle, isso em razão do disposto no do artigo 5°, inciso XXXV da Constituição Federal que dispõe 
que a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito.

Segundo explica João Aurino de Melo Filho: “Quando provocado, o Judiciário poderá analisar não só os requisitos vinculados dos 
atos de regulação, já que realizará uma análise mais profunda, adentrando no próprio mérito do ato, não para que o juiz imponha 
suas convicções sobre a conveniência e oportunidade do ato, mas para analisar a subsunção do ato às normas superiores e aos 
princípios administrativos. O Judiciário, se provocado, poderá fi scalizar, inclusive, o processo que antecede a emanação de um 
ato de regulação, exigindo informações sobre as opções adotadas e suas correlatas justifi cativas técnico-científi cas.

O Judiciário poderá analisar se o órgão regulador adotou todas as providências necessárias para um profícuo e satisfatório 
desempenho da sua competência discricionária. E um ato de regulação que ignore ou desrespeite as cautelas necessárias, 
impostas pelo conhecimento técnico ou científi co, pode ser analisado e, se for o caso, invalidado pelo Poder Judiciário. É esse 
controle amplo do Judiciário, pelo menos potencial, que concederá legitimidade à atividade normativa das agências, que não po-
derão editar atos arbitrários ou desarrazoados, já que estão sujeitas ao controle jurisdicional. Há, então, uma discricionariedade 
vigiada.” (MELO FILHO, 2009)

Assim, os atos normativos expedidos pelas agências reguladoras, neste caso a ANEEL, em que pesem, também gerais e abstra-
tos, devem restringir-se a questões pontuais e essencialmente técnicas, e circunscreverem-se aos exatos limites da lei permissi-
va, em atenção ao que se chama de “limites ao poder normativo das agências reguladoras”.

Trata-se de ação fundada em suspensão de fornecimento de energia elétrica na residência dos autores, verifi cada no período de 
15, 16 e 26/05/2016, sem qualquer aviso prévio.

A empresa acionada afi rma que não houve ocorrência de queda de energia nos períodos informados.

A testemunha ouvida, sem registro de impedimentos ou suspeição, confi rmou a interrupção de fornecimento de energia elétrica 
na comunidade, por período superior a setenta e duas horas, coincidente com o período constante da inicial.

A demandada não trouxe aos autos relatórios ou documentos correlatos aos indicadores coletivos dos procedimentos de distri-
buição de energia elétrica no sistema elétrico nacional (PRODIST) e da ANELL, tais como DEC (Duração Equivalente de Inter-
rupção por Unidade Consumidora), FEC (Frequência Equivalente de Interrupção por Unidade Consumidora), DIC (Duração de 
Interrupção por Unidade Consumidora), FIC (Frequência de Interrupção por Unidade Consumidora) e DEMIC (Duração Máxima 



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458 - Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 4/ Página 1257

de Interrupção por Unidade Consumidora), de modo a possibilitar análise por este Juízo, especialmente quanto à repercussão 
nos fatos em questão, além das exigências normativas/administrativas gerais.

A parte ré, outrossim, não comprovou a ocorrência dos fenômenos naturais no período indicado na contestação. Tão pouco que, 
a unidade consumidora da parte autora não é ligada à chave de ramifi cação relativa à interrupção.

O CDC expressamente prevê, em seu art. 6º, os direitos básicos do consumidor, dentre os quais podem ser arrolados a proteção 
contra métodos comerciais coercitivos ou desleais, bem como contra práticas abusivas no fornecimento de produtos e serviços 
(inc. IV), assegurando ao consumidor a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais individuais (inc. VI). Já no 
art. 39, há previsão inúmeras espécies de praticas abusivas.

O art. 22, caput, do mesmo diploma, impõe aos órgãos públicos, por si ou por suas empresas delegadas, a obrigação de fornecer 
serviços adequados, efi cientes, seguros e, quanto aos essenciais, contínuos. Acrescenta o parágrafo único que: “Em caso de 
descumprimento, os fornecedores de serviços públicos serão compelidos à cumpri-las e reparar os danos causados”.

Ademais, oportuna a consignação de que a empresa ré é concessionária de serviço público, estando jungida aos ditames da Lei 
8.987/95, que prevê que o serviço adequado destinado aos usuários é o que satisfaz a condição, dentre outras, de efi ciência na 
sua prestação (arts. 6º e 7º).

A Resolução Normativa ANEEL nº 414/2010, que estabelece as condições gerais de fornecimento de energia elétrica, dispõe 
prazo máximo de quatro horas para religação em caso de suspensão indevida por inadimplemento, o que pode ser utilizado como 
parâmetro de razoabilidade para a falta do serviço.

Por se tratar de empresa prestadora de serviço público, deve ser observada, em regra, a teoria da responsabilidade objetiva 
consagrada no art. 37, § 6º da Carta Magna, e art. 14 do CDC, de modo que não há necessidade de comprovação de culpa, 
bastando estar confi gurados o dano e o nexo de causalidade no sinistro.

A ocorrência de intempéries do tempo, como chuvas e temporais, não confi gura caso fortuito, uma vez que se trata de eventos 
previsíveis, cabendo à concessionária manter infra-estrutura capaz de impedir ou minimizar os danos deles decorrentes. Hipóte-
se em que não restou comprovada pela ré a excepcional gravidade do evento climático, a ponto de impedir a normalização dos 
serviços em tempo razoável.

Destarte, não há dúvidas que os prejuízos ocasionados decorreram do período consecutivo sem o fornecimento de energia 
elétrica.

Daí decorre o nexo de causalidade entre o fato lesivo e o dano, caso em que responde a empresa acionada pela sua reparação.

De acordo com Adalberto Pasqualotto[1], a constitucionalização da defesa do consumidor é corolário da afi rmação da dignidade 
da pessoa humana como princípio que passa a condensar uma espécie de direito constitucional da pessoa. A vinculação da 
proteção do consumidor com a dignidade da pessoa humana, colocada esta como está, no topo das normas constitucionais, 
assegura ao direito do consumidor a condição de direito materialmente constitucional.

Para Antônio Herman de Vasconcellos e Benjamin[2],o corte de energia elétrica constitui prática abusiva, na medida em que, atu-
almente, o fornecimento de energia deve ser garantido como direito humano inalienável, ao qual todo ser humano faz jus, ainda 
que por quantidade mínima. Assim, o corte da energia elétrica, em especial para a população carente, pode, se não resguardado 
um percentual básico, necessário à sobrevivência com um mínimo de dignidade, infringir direito fundamental.

Assim, considerando a essencialidade do serviço e sua ligação direta com a dignidade da pessoa humana, e o direito ao mínimo 
existencial para uma existência digna, o corte do fornecimento do serviço constitui uma prática abusiva que extrapola os limites 
da legalidade.

Trago à baila excertos da jurisprudência a respeito da matéria:

“AÇÃO DE PRECEITO COMINATÓRIO CUMULADA COM INDENIZATÓRIA. CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇOS DE ELETRI-
CIDADE. DESTRUIÇÃO DO POSTE DE ENTRADA DA RESIDENCIA DA AUTORA OCASIONADA POR QUEDA DE POSTE DA 
RÉ. INTERRUPÇÃO DO FORNECIMENTO DE ELETRICIDADE. DESIDIA NA SOLUÇÃO DO PROBLEMA. MULTA COMINATO-
RIA. DANO MORAL. Ocorrendo o fato em 09/03/2010 e reconhecendo a ré que a autora entrou em contato em 10/03/2010 acer-
ca do problema, manteve-se a empresa inerte não obstante intimada por 2 vezes para tomada de medidas que restabelecessem 
o serviço, nada sendo demonstrado em prol de suas alegações de que foi impedida pela autora de fazê-lo. Restando, portanto, 
incontroversos a queda do poste da ré e o conseqüente dano ao poste colocado na entrada da residência da autora ocasionando 
a interrupção do fornecimento de energia elétrica ao local, deve a ré providenciar todos os reparos necessários à regularização 
do serviço. A multa cominatória mostra-se fi xada em valor adequado ao seu objetivo de compelir a ré ao cumprimento da obri-
gação que lhe foi imposta, algo que não foi levado a efeito durante a demanda ainda que regularmente intimada para tal. Nada 
demonstrando a ré acerca da regularização do serviço, concluímos que a autora permaneceu sem o serviço por quase 1 ano, 
algo que acarreta inegável prejuízo às atividades que fatalmente dependem da energia elétrica ensejando o dano de natureza 
moral advindo dos transtornos e constrangimentos inerentes à situação, mostrando-se o valor arbitrado justo e adequado pelo 



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.458 - Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Cad 4/ Página 1258

que merece ser mantido.Recurso a que se nega seguimento nos termos do caput do art. 557 do C.P.C.” (TJRS, 19ª Câm. Cív., 
Ap. n. 0009824-75.2010.8.19.0212, rel. Des. Marcos Torres, j. 30/09/2011);

“APELAÇÃO. DANO MORAL. INTERRUPÇÃO DO FORNECIMENTO DO SERVIÇO DE ENERGIA ELÉTRICA. REPARO DA 
REDE. EXPLOSÃO DE TRANSFORMADOR. 1 - O fornecimento do serviço de energia elétrica na residência da Autora foi inter-
rompido nos dias 29 de janeiro, 04 e 17 de fevereiro de 2009. Na primeira interrupção o serviço foi restabelecido após 18 horas 
de espera, e decorreu do rompimento de um fi o condutor de eletricidade; a segunda interrupção durou 27 horas e decorreu da 
explosão de um transformador; e a terceira interrupção durou 4 horas. 2 - Prevê o art. 91, § 2º, da Resolução nº 456/2000 da 
ANEEL que ocorrida a suspensão do fornecimento de energia elétrica sem que usuário tenha dado causa, o serviço deve ser 
restabelecido em no máximo 4 (quatro) horas.3 - Considerando o tempo que a Concessionária Ré levou para providenciar o res-
tabelecimento do serviço, verifi ca-se que a mesma não atuou de forma efi ciente e adequada, a fi m de fazer valer o princípio da 
continuidade da prestação dos serviços público e o princípio da razoabilidade.4 - Dano moral confi gurado, eis que os transtornos 
causados ultrapassam o mero aborrecimento.5 - Valor fi xa o valor fi xado na sentença para o pagamento de indenização por da-
nos morais, qual seja, R$ 6.000,00 (seis mil reais), atende aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, notadamente 
diante das várias interrupções no fornecimento de energia e o tempo de duração.6 - Negado provimento ao recurso. ” (TJRS, 20ª 
Câm. Cív., Ap. n. 0007964-24.2009.8.19.0002, rel. Desa. Jacqueline Montenegro, j. 03/03/2010).

Por fi m, destaco recente julgamento de caso análogo, oriundo deste Juízo, pela Terceira Turma Recursal do Tribunal de Justiça 
do Estado da Bahia:

“RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. COLELBA. FALTA DE ENERGIA POR PERÍODO 
SUPERIOR A 24 HORAS. FALTA DE ENERGIA RECONHECIDA PELA PRÓPRIA RÉ. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DA 
CONCESSIONÁRIA. DANO MORAL IN RE IPSA CONFIGURADO. MANUTENÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO, ARBI-
TRADO DE ACORDO COM OS CRITÉRIOS DE RAZOABILIDADE E PROCPORCIONANALIDADE. SENTENÇA MANTIDA. 
RECURSO NÃO PROVIDO.” (TR-TJBA, Rec. nº 00039017820148050063, recorrente COELBA, recorrida Joelma Cunha Pinto 
Gordiano, rel. Juíza Leonides Bispo dos Santos Silva, v. unâ., j. 29/10/2014).

Evidenciada a falha a falha na prestação dos serviços da ré, privando seus clientes do uso de energia elétrica por longo período 
consecutivos, caracterizado está o dano moral puro e, por conseguinte, o dever de indenizar, diante dos presumíveis infortúnios 
que decorrem da falta de energia elétrica em uma residência, diante da falta de justa causa identifi cadora do injusto que informa 
a conduta lesiva.

Nesse diapasão, colho da jurisprudência do STJ:

“(...) As instâncias a quo, soberanas na análise do material cognitivo dos autos, fi rmaram a compreensão no sentido de ser corre-
ta a condenação em danos morais, fi xados em R$ 7.500,00 para cada autor da ação, decorrente da cobrança indevida de pulsos 
telefônicos e da recalcitrância da empresa em solucionar o problema.(...) AgRg no Ag 1343304 / PRAGRAVO REGIMENTAL NO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO 2010/0153668-3 Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA. Órgão Julgador Primeira Turma. Data do 
Julgamento 15.09.2011.”.

Para o mister de quantifi car a indenização por danos morais, utilizo os parâmetros consagrados a nível doutrinário e jurispruden-
cial.

Circunstâncias do caso – verifi co que não houve hipótese de emergência, caso fortuito ou força maior a interferir na análise da 
responsabilidade pela suspensão, abrupta, do fornecimento de energia elétrica na residência da parte autora.

Grau de culpa das partes – a empresa ré agiu de forma negligente ao não proceder ao restabelecimento da energia elétrica na 
residência da parte autora de maneira célere, no prazo regulamentar, sem ter apresentado quaisquer circunstâncias que pudesse 
legitimar a demora constatada.

Repercussão e extensão do ato – não houve simples interrupção de no fornecimento, mas falta de energia elétrica por longo pe-
ríodo. São por demais sabidas as mazelas que decorrem da falta ou impedimento de fruição de energia elétrica nos dias atuais, 
devendo ser relevado o período noturno e comunidade rural, onde persiste maior sensação de insegurança e desconforto quanto 
ao sono.

A parte acionada é empresa do ramo de fornecimento de energia elétrica, com elevada condição fi nanceira.

Ante o exposto, rejeito as preliminares e JULGO PROCEDENTE, em parte, o pedido constante dos feitos epigrafados para con-
denar a parte ré ao pagamento à cada parte autora, a título de indenização por danos morais pela falta de energia, da quantia 
de R$ 1.000,00 (um mil reais), que deverá sofrer incidência de correção monetária desde a presente data (Súmula 362 do STJ) 
e juros na base de 1% (um por cento) desde a citação até o efetivo pagamento.

Sem custas ou honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099/95).

P.R.I. Arquivem-se oportunamente.
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De Salvador para Valente, 01 de setembro de 2019.

Marcos Adriano Silva Ledo

Juiz de Direito em Exercício

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE VALENTE
INTIMAÇÃO

8003244-13.2018.8.05.0272 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Valente
Autor: Cleidiana De Santana Correia
Advogado: Davi Jonatas Silva Souto (OAB:0049694/BA)
Advogado: Italo De Almeida Carneiro (OAB:0049760/BA)
Réu: Coelba - Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia - Grupo Neoenergia
Advogado: Paulo Abbehusen Junior (OAB:0028568/BA)

Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE VALENTE

Processo: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL n. 8003244-13.2018.8.05.0272
Órgão Julgador: VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE VALENTE
AUTOR: CLEIDIANA DE SANTANA CORREIA
Advogado(s): ITALO DE ALMEIDA CARNEIRO (OAB:0049760/BA), DAVI JONATAS SILVA SOUTO (OAB:0049694/BA)
RÉU: COELBA - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA - GRUPO NEOENERGIA
Advogado(s):

SENTENÇA

Dispensado o relatório (art. 38 da Lei nº 9.099/95).

Rejeito a preliminar de inépcia da petição inicial, em todos os aspectos suscitados. O procedimento regido pela Lei 9.099/95 é 
orientado pelo princípio da informalidade, onde os fatos e fundamentos são redigidos de forma sucinta. A inicial atendeu aos 
ditames da lei.

Rejeito a preliminar de falta de interesse, uma vez que se vislumbra efetiva pretensão resistida quanto ao pedido de indenização 
por alegados danos morais, sendo que o aprofundamento da questão reverbera o próprio mérito da demanda.

Rejeito a preliminar de incompetência absoluta em razão da complexidade da matéria. De acordo com o enunciado n. 54 do 
FONAJE, a menor complexidade da causa para a fi xação da competência é aferida pelo objeto da prova e não em face do direito 
material. Neste contexto, não é necessária perícia para deslinde do feito, vez que, além de ser incontroversa suspensão do for-
necimento do serviço de energia elétrica, a empresa ré detém todos os dados técnicos necessários à resolução da lide.

Por fi m, quanto ao prequestionamento, entendo que, embora haja, pelo Judiciário, dever de respeito e consideração quanto ás 
regras instituídas pela ANEEL, as normas editadas pelas agências reguladoras necessitam estar lastreadas em leis. Isto porque, 
em relação ao Poder Judiciário, evidentemente, os atos das agências reguladoras, como também de toda a Administração Pú-
blica, não estão isentos de controle, isso em razão do disposto no do artigo 5°, inciso XXXV da Constituição Federal que dispõe 
que a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito.

Segundo explica João Aurino de Melo Filho: “Quando provocado, o Judiciário poderá analisar não só os requisitos vinculados dos 
atos de regulação, já que realizará uma análise mais profunda, adentrando no próprio mérito do ato, não para que o juiz imponha 
suas convicções sobre a conveniência e oportunidade do ato, mas para analisar a subsunção do ato às normas superiores e aos 
princípios administrativos. O Judiciário, se provocado, poderá fi scalizar, inclusive, o processo que antecede a emanação de um 
ato de regulação, exigindo informações sobre as opções adotadas e suas correlatas justifi cativas técnico-científi cas.

O Judiciário poderá analisar se o órgão regulador adotou todas as providências necessárias para um profícuo e satisfatório 
desempenho da sua competência discricionária. E um ato de regulação que ignore ou desrespeite as cautelas necessárias, 
impostas pelo conhecimento técnico ou científi co, pode ser analisado e, se for o caso, invalidado pelo Poder Judiciário. É esse 
controle amplo do Judiciário, pelo menos potencial, que concederá legitimidade à atividade normativa das agências, que não po-
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derão editar atos arbitrários ou desarrazoados, já que estão sujeitas ao controle jurisdicional. Há, então, uma discricionariedade 
vigiada.” (MELO FILHO, 2009)

Assim, os atos normativos expedidos pelas agências reguladoras, neste caso a ANEEL, em que pesem, também gerais e abstra-
tos, devem restringir-se a questões pontuais e essencialmente técnicas, e circunscreverem-se aos exatos limites da lei permissi-
va, em atenção ao que se chama de “limites ao poder normativo das agências reguladoras”.

Trata-se de ação fundada em suspensão de fornecimento de energia elétrica na residência dos autores, verifi cada no período de 
15, 16 e 26/05/2016, sem qualquer aviso prévio.

A empresa acionada afi rma que não houve ocorrência de queda de energia nos períodos informados.

A testemunha ouvida, sem registro de impedimentos ou suspeição, confi rmou a interrupção de fornecimento de energia elétrica 
na comunidade, por período superior a setenta e duas horas, coincidente com o período constante da inicial.

A demandada não trouxe aos autos relatórios ou documentos correlatos aos indicadores coletivos dos procedimentos de distri-
buição de energia elétrica no sistema elétrico nacional (PRODIST) e da ANELL, tais como DEC (Duração Equivalente de Inter-
rupção por Unidade Consumidora), FEC (Frequência Equivalente de Interrupção por Unidade Consumidora), DIC (Duração de 
Interrupção por Unidade Consumidora), FIC (Frequência de Interrupção por Unidade Consumidora) e DEMIC (Duração Máxima 
de Interrupção por Unidade Consumidora), de modo a possibilitar análise por este Juízo, especialmente quanto à repercussão 
nos fatos em questão, além das exigências normativas/administrativas gerais.

A parte ré, outrossim, não comprovou a ocorrência dos fenômenos naturais no período indicado na contestação. Tão pouco que, 
a unidade consumidora da parte autora não é ligada à chave de ramifi cação relativa à interrupção.

O CDC expressamente prevê, em seu art. 6º, os direitos básicos do consumidor, dentre os quais podem ser arrolados a proteção 
contra métodos comerciais coercitivos ou desleais, bem como contra práticas abusivas no fornecimento de produtos e serviços 
(inc. IV), assegurando ao consumidor a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais individuais (inc. VI). Já no 
art. 39, há previsão inúmeras espécies de praticas abusivas.

O art. 22, caput, do mesmo diploma, impõe aos órgãos públicos, por si ou por suas empresas delegadas, a obrigação de fornecer 
serviços adequados, efi cientes, seguros e, quanto aos essenciais, contínuos. Acrescenta o parágrafo único que: “Em caso de 
descumprimento, os fornecedores de serviços públicos serão compelidos à cumpri-las e reparar os danos causados”.

Ademais, oportuna a consignação de que a empresa ré é concessionária de serviço público, estando jungida aos ditames da Lei 
8.987/95, que prevê que o serviço adequado destinado aos usuários é o que satisfaz a condição, dentre outras, de efi ciência na 
sua prestação (arts. 6º e 7º).

A Resolução Normativa ANEEL nº 414/2010, que estabelece as condições gerais de fornecimento de energia elétrica, dispõe 
prazo máximo de quatro horas para religação em caso de suspensão indevida por inadimplemento, o que pode ser utilizado como 
parâmetro de razoabilidade para a falta do serviço.

Por se tratar de empresa prestadora de serviço público, deve ser observada, em regra, a teoria da responsabilidade objetiva 
consagrada no art. 37, § 6º da Carta Magna, e art. 14 do CDC, de modo que não há necessidade de comprovação de culpa, 
bastando estar confi gurados o dano e o nexo de causalidade no sinistro.

A ocorrência de intempéries do tempo, como chuvas e temporais, não confi gura caso fortuito, uma vez que se trata de eventos 
previsíveis, cabendo à concessionária manter infra-estrutura capaz de impedir ou minimizar os danos deles decorrentes. Hipóte-
se em que não restou comprovada pela ré a excepcional gravidade do evento climático, a ponto de impedir a normalização dos 
serviços em tempo razoável.

Destarte, não há dúvidas que os prejuízos ocasionados decorreram do período consecutivo sem o fornecimento de energia 
elétrica.

Daí decorre o nexo de causalidade entre o fato lesivo e o dano, caso em que responde a empresa acionada pela sua reparação.

De acordo com Adalberto Pasqualotto[1], a constitucionalização da defesa do consumidor é corolário da afi rmação da dignidade 
da pessoa humana como princípio que passa a condensar uma espécie de direito constitucional da pessoa. A vinculação da 
proteção do consumidor com a dignidade da pessoa humana, colocada esta como está, no topo das normas constitucionais, 
assegura ao direito do consumidor a condição de direito materialmente constitucional.

Para Antônio Herman de Vasconcellos e Benjamin[2],o corte de energia elétrica constitui prática abusiva, na medida em que, atu-
almente, o fornecimento de energia deve ser garantido como direito humano inalienável, ao qual todo ser humano faz jus, ainda 
que por quantidade mínima. Assim, o corte da energia elétrica, em especial para a população carente, pode, se não resguardado 
um percentual básico, necessário à sobrevivência com um mínimo de dignidade, infringir direito fundamental.
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Assim, considerando a essencialidade do serviço e sua ligação direta com a dignidade da pessoa humana, e o direito ao mínimo 
existencial para uma existência digna, o corte do fornecimento do serviço constitui uma prática abusiva que extrapola os limites 
da legalidade.

Trago à baila excertos da jurisprudência a respeito da matéria:

“AÇÃO DE PRECEITO COMINATÓRIO CUMULADA COM INDENIZATÓRIA. CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇOS DE ELETRI-
CIDADE. DESTRUIÇÃO DO POSTE DE ENTRADA DA RESIDENCIA DA AUTORA OCASIONADA POR QUEDA DE POSTE DA 
RÉ. INTERRUPÇÃO DO FORNECIMENTO DE ELETRICIDADE. DESIDIA NA SOLUÇÃO DO PROBLEMA. MULTA COMINATO-
RIA. DANO MORAL. Ocorrendo o fato em 09/03/2010 e reconhecendo a ré que a autora entrou em contato em 10/03/2010 acer-
ca do problema, manteve-se a empresa inerte não obstante intimada por 2 vezes para tomada de medidas que restabelecessem 
o serviço, nada sendo demonstrado em prol de suas alegações de que foi impedida pela autora de fazê-lo. Restando, portanto, 
incontroversos a queda do poste da ré e o conseqüente dano ao poste colocado na entrada da residência da autora ocasionando 
a interrupção do fornecimento de energia elétrica ao local, deve a ré providenciar todos os reparos necessários à regularização 
do serviço. A multa cominatória mostra-se fi xada em valor adequado ao seu objetivo de compelir a ré ao cumprimento da obri-
gação que lhe foi imposta, algo que não foi levado a efeito durante a demanda ainda que regularmente intimada para tal. Nada 
demonstrando a ré acerca da regularização do serviço, concluímos que a autora permaneceu sem o serviço por quase 1 ano, 
algo que acarreta inegável prejuízo às atividades que fatalmente dependem da energia elétrica ensejando o dano de natureza 
moral advindo dos transtornos e constrangimentos inerentes à situação, mostrando-se o valor arbitrado justo e adequado pelo 
que merece ser mantido.Recurso a que se nega seguimento nos termos do caput do art. 557 do C.P.C.” (TJRS, 19ª Câm. Cív., 
Ap. n. 0009824-75.2010.8.19.0212, rel. Des. Marcos Torres, j. 30/09/2011);

“APELAÇÃO. DANO MORAL. INTERRUPÇÃO DO FORNECIMENTO DO SERVIÇO DE ENERGIA ELÉTRICA. REPARO DA 
REDE. EXPLOSÃO DE TRANSFORMADOR. 1 - O fornecimento do serviço de energia elétrica na residência da Autora foi inter-
rompido nos dias 29 de janeiro, 04 e 17 de fevereiro de 2009. Na primeira interrupção o serviço foi restabelecido após 18 horas 
de espera, e decorreu do rompimento de um fi o condutor de eletricidade; a segunda interrupção durou 27 horas e decorreu da 
explosão de um transformador; e a terceira interrupção durou 4 horas. 2 - Prevê o art. 91, § 2º, da Resolução nº 456/2000 da 
ANEEL que ocorrida a suspensão do fornecimento de energia elétrica sem que usuário tenha dado causa, o serviço deve ser 
restabelecido em no máximo 4 (quatro) horas.3 - Considerando o tempo que a Concessionária Ré levou para providenciar o res-
tabelecimento do serviço, verifi ca-se que a mesma não atuou de forma efi ciente e adequada, a fi m de fazer valer o princípio da 
continuidade da prestação dos serviços público e o princípio da razoabilidade.4 - Dano moral confi gurado, eis que os transtornos 
causados ultrapassam o mero aborrecimento.5 - Valor fi xa o valor fi xado na sentença para o pagamento de indenização por da-
nos morais, qual seja, R$ 6.000,00 (seis mil reais), atende aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, notadamente 
diante das várias interrupções no fornecimento de energia e o tempo de duração.6 - Negado provimento ao recurso. ” (TJRS, 20ª 
Câm. Cív., Ap. n. 0007964-24.2009.8.19.0002, rel. Desa. Jacqueline Montenegro, j. 03/03/2010).

Por fi m, destaco recente julgamento de caso análogo, oriundo deste Juízo, pela Terceira Turma Recursal do Tribunal de Justiça 
do Estado da Bahia:

“RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. COLELBA. FALTA DE ENERGIA POR PERÍODO 
SUPERIOR A 24 HORAS. FALTA DE ENERGIA RECONHECIDA PELA PRÓPRIA RÉ. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DA 
CONCESSIONÁRIA. DANO MORAL IN RE IPSA CONFIGURADO. MANUTENÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO, ARBI-
TRADO DE ACORDO COM OS CRITÉRIOS DE RAZOABILIDADE E PROCPORCIONANALIDADE. SENTENÇA MANTIDA. 
RECURSO NÃO PROVIDO.” (TR-TJBA, Rec. nº 00039017820148050063, recorrente COELBA, recorrida Joelma Cunha Pinto 
Gordiano, rel. Juíza Leonides Bispo dos Santos Silva, v. unâ., j. 29/10/2014).

Evidenciada a falha a falha na prestação dos serviços da ré, privando seus clientes do uso de energia elétrica por longo período 
consecutivos, caracterizado está o dano moral puro e, por conseguinte, o dever de indenizar, diante dos presumíveis infortúnios 
que decorrem da falta de energia elétrica em uma residência, diante da falta de justa causa identifi cadora do injusto que informa 
a conduta lesiva.

Nesse diapasão, colho da jurisprudência do STJ:

“(...) As instâncias a quo, soberanas na análise do material cognitivo dos autos, fi rmaram a compreensão no sentido de ser corre-
ta a condenação em danos morais, fi xados em R$ 7.500,00 para cada autor da ação, decorrente da cobrança indevida de pulsos 
telefônicos e da recalcitrância da empresa em solucionar o problema.(...) AgRg no Ag 1343304 / PRAGRAVO REGIMENTAL NO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO 2010/0153668-3 Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA. Órgão Julgador Primeira Turma. Data do 
Julgamento 15.09.2011.”.

Para o mister de quantifi car a indenização por danos morais, utilizo os parâmetros consagrados a nível doutrinário e jurispruden-
cial.

Circunstâncias do caso – verifi co que não houve hipótese de emergência, caso fortuito ou força maior a interferir na análise da 
responsabilidade pela suspensão, abrupta, do fornecimento de energia elétrica na residência da parte autora.
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Grau de culpa das partes – a empresa ré agiu de forma negligente ao não proceder ao restabelecimento da energia elétrica na 
residência da parte autora de maneira célere, no prazo regulamentar, sem ter apresentado quaisquer circunstâncias que pudesse 
legitimar a demora constatada.

Repercussão e extensão do ato – não houve simples interrupção de no fornecimento, mas falta de energia elétrica por longo pe-
ríodo. São por demais sabidas as mazelas que decorrem da falta ou impedimento de fruição de energia elétrica nos dias atuais, 
devendo ser relevado o período noturno e comunidade rural, onde persiste maior sensação de insegurança e desconforto quanto 
ao sono.

A parte acionada é empresa do ramo de fornecimento de energia elétrica, com elevada condição fi nanceira.

Ante o exposto, rejeito as preliminares e JULGO PROCEDENTE, em parte, o pedido constante dos feitos epigrafados para con-
denar a parte ré ao pagamento à cada parte autora, a título de indenização por danos morais pela falta de energia, da quantia 
de R$ 1.000,00 (um mil reais), que deverá sofrer incidência de correção monetária desde a presente data (Súmula 362 do STJ) 
e juros na base de 1% (um por cento) desde a citação até o efetivo pagamento.

Sem custas ou honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099/95).

P.R.I. Arquivem-se oportunamente.

De Salvador para Valente, 01 de setembro de 2019.

Marcos Adriano Silva Ledo

Juiz de Direito em Exercício

PODER JUDICIÁRIO
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Rejeito a preliminar de inépcia da petição inicial, em todos os aspectos suscitados. O procedimento regido pela Lei 9.099/95 é 
orientado pelo princípio da informalidade, onde os fatos e fundamentos são redigidos de forma sucinta. A inicial atendeu aos 
ditames da lei.

Rejeito a preliminar de falta de interesse, uma vez que se vislumbra efetiva pretensão resistida quanto ao pedido de indenização 
por alegados danos morais, sendo que o aprofundamento da questão reverbera o próprio mérito da demanda.

Rejeito a preliminar de incompetência absoluta em razão da complexidade da matéria. De acordo com o enunciado n. 54 do 
FONAJE, a menor complexidade da causa para a fi xação da competência é aferida pelo objeto da prova e não em face do direito 
material. Neste contexto, não é necessária perícia para deslinde do feito, vez que, além de ser incontroversa suspensão do for-
necimento do serviço de energia elétrica, a empresa ré detém todos os dados técnicos necessários à resolução da lide.

Por fi m, quanto ao prequestionamento, entendo que, embora haja, pelo Judiciário, dever de respeito e consideração quanto ás 
regras instituídas pela ANEEL, as normas editadas pelas agências reguladoras necessitam estar lastreadas em leis. Isto porque, 
em relação ao Poder Judiciário, evidentemente, os atos das agências reguladoras, como também de toda a Administração Pú-
blica, não estão isentos de controle, isso em razão do disposto no do artigo 5°, inciso XXXV da Constituição Federal que dispõe 
que a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito.

Segundo explica João Aurino de Melo Filho: “Quando provocado, o Judiciário poderá analisar não só os requisitos vinculados dos 
atos de regulação, já que realizará uma análise mais profunda, adentrando no próprio mérito do ato, não para que o juiz imponha 
suas convicções sobre a conveniência e oportunidade do ato, mas para analisar a subsunção do ato às normas superiores e aos 
princípios administrativos. O Judiciário, se provocado, poderá fi scalizar, inclusive, o processo que antecede a emanação de um 
ato de regulação, exigindo informações sobre as opções adotadas e suas correlatas justifi cativas técnico-científi cas.

O Judiciário poderá analisar se o órgão regulador adotou todas as providências necessárias para um profícuo e satisfatório 
desempenho da sua competência discricionária. E um ato de regulação que ignore ou desrespeite as cautelas necessárias, 
impostas pelo conhecimento técnico ou científi co, pode ser analisado e, se for o caso, invalidado pelo Poder Judiciário. É esse 
controle amplo do Judiciário, pelo menos potencial, que concederá legitimidade à atividade normativa das agências, que não po-
derão editar atos arbitrários ou desarrazoados, já que estão sujeitas ao controle jurisdicional. Há, então, uma discricionariedade 
vigiada.” (MELO FILHO, 2009)

Assim, os atos normativos expedidos pelas agências reguladoras, neste caso a ANEEL, em que pesem, também gerais e abstra-
tos, devem restringir-se a questões pontuais e essencialmente técnicas, e circunscreverem-se aos exatos limites da lei permissi-
va, em atenção ao que se chama de “limites ao poder normativo das agências reguladoras”.

Trata-se de ação fundada em suspensão de fornecimento de energia elétrica na residência da parte autora, verifi cada no período 
de 25/11/2015 a 26/11/2015; 15/05/2016 a 16/05/2016 e dia 26/05/2016, sem qualquer aviso prévio.

A empresa acionada afi rma que não houve ocorrência de queda de energia nos períodos informados.

A testemunha ouvida, sem registro de impedimentos ou suspeição, confi rmou a interrupção de fornecimento de energia elétrica 
na comunidade, por período superior a vinte e quatro horas, coincidente com o período constante da inicial.

A demandada não trouxe aos autos relatórios ou documentos correlatos aos indicadores coletivos dos procedimentos de distri-
buição de energia elétrica no sistema elétrico nacional (PRODIST) e da ANELL, tais como DEC (Duração Equivalente de Inter-
rupção por Unidade Consumidora), FEC (Frequência Equivalente de Interrupção por Unidade Consumidora), DIC (Duração de 
Interrupção por Unidade Consumidora), FIC (Frequência de Interrupção por Unidade Consumidora) e DEMIC (Duração Máxima 
de Interrupção por Unidade Consumidora), de modo a possibilitar análise por este Juízo, especialmente quanto à repercussão 
nos fatos em questão, além das exigências normativas/administrativas gerais.

A parte ré, outrossim, não comprovou a ocorrência dos fenômenos naturais no período indicado na contestação. Tão pouco que, 
a unidade consumidora da parte autora não é ligada à chave de ramifi cação relativa à interrupção.

O CDC expressamente prevê, em seu art. 6º, os direitos básicos do consumidor, dentre os quais podem ser arrolados a proteção 
contra métodos comerciais coercitivos ou desleais, bem como contra práticas abusivas no fornecimento de produtos e serviços 
(inc. IV), assegurando ao consumidor a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais individuais (inc. VI). Já no 
art. 39, há previsão inúmeras espécies de praticas abusivas.

O art. 22, caput, do mesmo diploma, impõe aos órgãos públicos, por si ou por suas empresas delegadas, a obrigação de fornecer 
serviços adequados, efi cientes, seguros e, quanto aos essenciais, contínuos. Acrescenta o parágrafo único que: “Em caso de 
descumprimento, os fornecedores de serviços públicos serão compelidos à cumpri-las e reparar os danos causados”.

Ademais, oportuna a consignação de que a empresa ré é concessionária de serviço público, estando jungida aos ditames da Lei 
8.987/95, que prevê que o serviço adequado destinado aos usuários é o que satisfaz a condição, dentre outras, de efi ciência na 
sua prestação (arts. 6º e 7º).
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A Resolução Normativa ANEEL nº 414/2010, que estabelece as condições gerais de fornecimento de energia elétrica, dispõe 
prazo máximo de quatro horas para religação em caso de suspensão indevida por inadimplemento, o que pode ser utilizado como 
parâmetro de razoabilidade para a falta do serviço.

Por se tratar de empresa prestadora de serviço público, deve ser observada, em regra, a teoria da responsabilidade objetiva 
consagrada no art. 37, § 6º da Carta Magna, e art. 14 do CDC, de modo que não há necessidade de comprovação de culpa, 
bastando estar confi gurados o dano e o nexo de causalidade no sinistro.

A ocorrência de intempéries do tempo, como chuvas e temporais, não confi gura caso fortuito, uma vez que se trata de eventos 
previsíveis, cabendo à concessionária manter infra-estrutura capaz de impedir ou minimizar os danos deles decorrentes. Hipóte-
se em que não restou comprovada pela ré a excepcional gravidade do evento climático, a ponto de impedir a normalização dos 
serviços em tempo razoável.

Destarte, não há dúvidas que os prejuízos ocasionados decorreram do período consecutivo sem o fornecimento de energia 
elétrica.

Daí decorre o nexo de causalidade entre o fato lesivo e o dano , caso em que responde a empresa acionada pela sua reparação.

De acordo com Adalberto Pasqualotto[1], a constitucionalização da defesa do consumidor é corolário da afi rmação da dignidade 
da pessoa humana como princípio que passa a condensar uma espécie de direito constitucional da pessoa. A vinculação da 
proteção do consumidor com a dignidade da pessoa humana, colocada esta como está, no topo das normas constitucionais, 
assegura ao direito do consumidor a condição de direito materialmente constitucional.

Para Antônio Herman de Vasconcellos e Benjamin[2],o corte de energia elétrica constitui prática abusiva, na medida em que, atu-
almente, o fornecimento de energia deve ser garantido como direito humano inalienável, ao qual todo ser humano faz jus, ainda 
que por quantidade mínima. Assim, o corte da energia elétrica, em especial para a população carente, pode, se não resguardado 
um percentual básico, necessário à sobrevivência com um mínimo de dignidade, infringir direito fundamental.

Assim, considerando a essencialidade do serviço e sua ligação direta com a dignidade da pessoa humana, e o direito ao mínimo 
existencial para uma existência digna, o corte do fornecimento do serviço constitui uma prática abusiva que extrapola os limites 
da legalidade.

Trago à baila excertos da jurisprudência a respeito da matéria:

“AÇÃO DE PRECEITO COMINATÓRIO CUMULADA COM INDENIZATÓRIA. CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇOS DE ELETRI-
CIDADE. DESTRUIÇÃO DO POSTE DE ENTRADA DA RESIDENCIA DA AUTORA OCASIONADA POR QUEDA DE POSTE DA 
RÉ. INTERRUPÇÃO DO FORNECIMENTO DE ELETRICIDADE. DESIDIA NA SOLUÇÃO DO PROBLEMA. MULTA COMINATO-
RIA. DANO MORAL. Ocorrendo o fato em 09/03/2010 e reconhecendo a ré que a autora entrou em contato em 10/03/2010 acer-
ca do problema, manteve-se a empresa inerte não obstante intimada por 2 vezes para tomada de medidas que restabelecessem 
o serviço, nada sendo demonstrado em prol de suas alegações de que foi impedida pela autora de fazê-lo. Restando, portanto, 
incontroversos a queda do poste da ré e o conseqüente dano ao poste colocado na entrada da residência da autora ocasionando 
a interrupção do fornecimento de energia elétrica ao local, deve a ré providenciar todos os reparos necessários à regularização 
do serviço. A multa cominatória mostra-se fi xada em valor adequado ao seu objetivo de compelir a ré ao cumprimento da obri-
gação que lhe foi imposta, algo que não foi levado a efeito durante a demanda ainda que regularmente intimada para tal. Nada 
demonstrando a ré acerca da regularização do serviço, concluímos que a autora permaneceu sem o serviço por quase 1 ano, 
algo que acarreta inegável prejuízo às atividades que fatalmente dependem da energia elétrica ensejando o dano de natureza 
moral advindo dos transtornos e constrangimentos inerentes à situação, mostrando-se o valor arbitrado justo e adequado pelo 
que merece ser mantido.Recurso a que se nega seguimento nos termos do caput do art. 557 do C.P.C.” (TJRS, 19ª Câm. Cív., 
Ap. n. 0009824-75.2010.8.19.0212, rel. Des. Marcos Torres, j. 30/09/2011);

“APELAÇÃO. DANO MORAL. INTERRUPÇÃO DO FORNECIMENTO DO SERVIÇO DE ENERGIA ELÉTRICA. REPARO DA 
REDE. EXPLOSÃO DE TRANSFORMADOR. 1 - O fornecimento do serviço de energia elétrica na residência da Autora foi inter-
rompido nos dias 29 de janeiro, 04 e 17 de fevereiro de 2009. Na primeira interrupção o serviço foi restabelecido após 18 horas 
de espera, e decorreu do rompimento de um fi o condutor de eletricidade; a segunda interrupção durou 27 horas e decorreu da 
explosão de um transformador; e a terceira interrupção durou 4 horas. 2 - Prevê o art. 91, § 2º, da Resolução nº 456/2000 da 
ANEEL que ocorrida a suspensão do fornecimento de energia elétrica sem que usuário tenha dado causa, o serviço deve ser 
restabelecido em no máximo 4 (quatro) horas.3 - Considerando o tempo que a Concessionária Ré levou para providenciar o res-
tabelecimento do serviço, verifi ca-se que a mesma não atuou de forma efi ciente e adequada, a fi m de fazer valer o princípio da 
continuidade da prestação dos serviços público e o princípio da razoabilidade.4 - Dano moral confi gurado, eis que os transtornos 
causados ultrapassam o mero aborrecimento.5 - Valor fi xa o valor fi xado na sentença para o pagamento de indenização por da-
nos morais, qual seja, R$ 6.000,00 (seis mil reais), atende aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, notadamente 
diante das várias interrupções no fornecimento de energia e o tempo de duração.6 - Negado provimento ao recurso. ” (TJRS, 20ª 
Câm. Cív., Ap. n. 0007964-24.2009.8.19.0002, rel. Desa. Jacqueline Montenegro, j. 03/03/2010).

Por fi m, destaco recente julgamento de caso análogo, oriundo deste Juízo, pela Terceira Turma Recursal do Tribunal de Justiça 
do Estado da Bahia:
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“RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. COLELBA. FALTA DE ENERGIA POR PERÍODO 
SUPERIOR A 24 HORAS. FALTA DE ENERGIA RECONHECIDA PELA PRÓPRIA RÉ. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DA 
CONCESSIONÁRIA. DANO MORAL IN RE IPSA CONFIGURADO. MANUTENÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO, ARBI-
TRADO DE ACORDO COM OS CRITÉRIOS DE RAZOABILIDADE E PROCPORCIONANALIDADE. SENTENÇA MANTIDA. 
RECURSO NÃO PROVIDO.” (TR-TJBA, Rec. nº 00039017820148050063, recorrente COELBA, recorrida Joelma Cunha Pinto 
Gordiano, rel. Juíza Leonides Bispo dos Santos Silva, v. unâ., j. 29/10/2014).

Evidenciada a falha a falha na prestação dos serviços da ré, privando seus clientes do uso de energia elétrica por longo período 
consecutivos, caracterizado está o dano moral puro e, por conseguinte, o dever de indenizar, diante dos presumíveis infortúnios 
que decorrem da falta de energia elétrica em uma residência, diante da falta de justa causa identifi cadora do injusto que informa 
a conduta lesiva.

Nesse diapasão, colho da jurisprudência do STJ:

“(...) As instâncias a quo, soberanas na análise do material cognitivo dos autos, fi rmaram a compreensão no sentido de ser corre-
ta a condenação em danos morais, fi xados em R$ 7.500,00 para cada autor da ação, decorrente da cobrança indevida de pulsos 
telefônicos e da recalcitrância da empresa em solucionar o problema.(...) AgRg no Ag 1343304 / PRAGRAVO REGIMENTAL NO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO 2010/0153668-3 Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA. Órgão Julgador Primeira Turma. Data do 
Julgamento 15.09.2011.”.

Para o mister de quantifi car a indenização por danos morais, utilizo os parâmetros consagrados a nível doutrinário e jurispruden-
cial.

Circunstâncias do caso – verifi co que não houve hipótese de emergência, caso fortuito ou força maior a interferir na análise da 
responsabilidade pela suspensão, abrupta, do fornecimento de energia elétrica na residência da parte autora.

Grau de culpa das partes – a empresa ré agiu de forma negligente ao não proceder ao restabelecimento da energia elétrica na 
residência da parte autora de maneira célere, no prazo regulamentar, sem ter apresentado quaisquer circunstâncias que pudesse 
legitimar a demora constatada.

Repercussão e extensão do ato – não houve simples interrupção de no fornecimento, mas falta de energia elétrica por longo pe-
ríodo. São por demais sabidas as mazelas que decorrem da falta ou impedimento de fruição de energia elétrica nos dias atuais, 
devendo ser relevado o período noturno e comunidade rural, onde persiste maior sensação de insegurança e desconforto quanto 
ao sono.

A parte acionada é empresa do ramo de fornecimento de energia elétrica, com elevada condição fi nanceira.

Ante o exposto, rejeito as preliminares e JULGO PROCEDENTE, em parte, o pedido constante dos feitos epigrafados para con-
denar a parte ré ao pagamento à cada parte autora, a título de indenização por danos morais pela falta de energia, da quantia 
de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), que deverá sofrer incidência de correção monetária desde a presente data (Súmula 
362 do STJ) e juros na base de 1% (um por cento) desde a citação até o efetivo pagamento.

Sem custas ou honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099/95).

P.R.I. Arquivem-se oportunamente.

De Salvador para Valente, 01 de setembro de 2019.

Marcos Adriano Silva Ledo

Juiz de Direito em Exercício

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE VALENTE
INTIMAÇÃO

8004200-29.2018.8.05.0272 Procedimento Do Juizado Especial Cível
Jurisdição: Valente
Autor: Geane Santos Silva
Advogado: Elido Ernesto Reyes Junior (OAB:0015506/BA)
Autor: Maria Dilma Dos Santos Reis
Advogado: Elido Ernesto Reyes Junior (OAB:0015506/BA)
Autor: Maria Ednalva Santos Silva
Advogado: Elido Ernesto Reyes Junior (OAB:0015506/BA)
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Advogado: Elido Ernesto Reyes Junior (OAB:0015506/BA)
Autor: Aloizia Da Cunha Santos
Advogado: Elido Ernesto Reyes Junior (OAB:0015506/BA)
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Intimação:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE VALENTE

Processo: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL n. 8004200-29.2018.8.05.0272
Órgão Julgador: VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE VALENTE
AUTOR: GEANE SANTOS SILVA e outros (4)
Advogado(s): ELIDO ERNESTO REYES JUNIOR (OAB:0015506/BA)
RÉU: COELBA - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA - GRUPO NEOENERGIA
Advogado(s):

SENTENÇA

Dispensado o relatório (art. 38 da Lei nº 9.099/95).

Inicialmente, homologo o pedido de desistência em relação à GEANE SANTOS SILVA E ALOISIA DA CUNHA SANTOS, formu-
lado pelos autores.

Rejeito a preliminar de inépcia da petição inicial, em todos os aspectos suscitados. O procedimento regido pela Lei 9.099/95 é 
orientado pelo princípio da informalidade, onde os fatos e fundamentos são redigidos de forma sucinta. A inicial atendeu aos 
ditames da lei.

Rejeito a preliminar de falta de interesse, uma vez que se vislumbra efetiva pretensão resistida quanto ao pedido de indenização 
por alegados danos morais, sendo que o aprofundamento da questão reverbera o próprio mérito da demanda.

Rejeito a preliminar de incompetência absoluta em razão da complexidade da matéria. De acordo com o enunciado n. 54 do 
FONAJE, a menor complexidade da causa para a fi xação da competência é aferida pelo objeto da prova e não em face do direito 
material. Neste contexto, não é necessária perícia para deslinde do feito, vez que, além de ser incontroversa suspensão do for-
necimento do serviço de energia elétrica, a empresa ré detém todos os dados técnicos necessários à resolução da lide.

Por fi m, quanto ao prequestionamento, entendo que, embora haja, pelo Judiciário, dever de respeito e consideração quanto ás 
regras instituídas pela ANEEL, as normas editadas pelas agências reguladoras necessitam estar lastreadas em leis. Isto porque, 
em relação ao Poder Judiciário, evidentemente, os atos das agências reguladoras, como também de toda a Administração Pú-
blica, não estão isentos de controle, isso em razão do disposto no do artigo 5°, inciso XXXV da Constituição Federal que dispõe 
que a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito.

Segundo explica João Aurino de Melo Filho: “Quando provocado, o Judiciário poderá analisar não só os requisitos vinculados dos 
atos de regulação, já que realizará uma análise mais profunda, adentrando no próprio mérito do ato, não para que o juiz imponha 
suas convicções sobre a conveniência e oportunidade do ato, mas para analisar a subsunção do ato às normas superiores e aos 
princípios administrativos. O Judiciário, se provocado, poderá fi scalizar, inclusive, o processo que antecede a emanação de um 
ato de regulação, exigindo informações sobre as opções adotadas e suas correlatas justifi cativas técnico-científi cas.

O Judiciário poderá analisar se o órgão regulador adotou todas as providências necessárias para um profícuo e satisfatório 
desempenho da sua competência discricionária. E um ato de regulação que ignore ou desrespeite as cautelas necessárias, 
impostas pelo conhecimento técnico ou científi co, pode ser analisado e, se for o caso, invalidado pelo Poder Judiciário. É esse 
controle amplo do Judiciário, pelo menos potencial, que concederá legitimidade à atividade normativa das agências, que não po-
derão editar atos arbitrários ou desarrazoados, já que estão sujeitas ao controle jurisdicional. Há, então, uma discricionariedade 
vigiada.” (MELO FILHO, 2009)

Assim, os atos normativos expedidos pelas agências reguladoras, neste caso a ANEEL, em que pesem, também gerais e abstra-
tos, devem restringir-se a questões pontuais e essencialmente técnicas, e circunscreverem-se aos exatos limites da lei permissi-
va, em atenção ao que se chama de “limites ao poder normativo das agências reguladoras”.

Trata-se de ação fundada em suspensão de fornecimento de energia elétrica na residência da parte autora, verifi cada no período 
de 25/11/2015 a 26/11/2015; 15/05/2016 a 16/05/2016 e dia 26/05/2016, sem qualquer aviso prévio.
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A empresa acionada afi rma que não houve ocorrência de queda de energia nos períodos informados.

A testemunha ouvida, sem registro de impedimentos ou suspeição, confi rmou a interrupção de fornecimento de energia elétrica 
na comunidade, por período superior a vinte e quatro horas, coincidente com o período constante da inicial.

A demandada não trouxe aos autos relatórios ou documentos correlatos aos indicadores coletivos dos procedimentos de distri-
buição de energia elétrica no sistema elétrico nacional (PRODIST) e da ANELL, tais como DEC (Duração Equivalente de Inter-
rupção por Unidade Consumidora), FEC (Frequência Equivalente de Interrupção por Unidade Consumidora), DIC (Duração de 
Interrupção por Unidade Consumidora), FIC (Frequência de Interrupção por Unidade Consumidora) e DEMIC (Duração Máxima 
de Interrupção por Unidade Consumidora), de modo a possibilitar análise por este Juízo, especialmente quanto à repercussão 
nos fatos em questão, além das exigências normativas/administrativas gerais.

A parte ré, outrossim, não comprovou a ocorrência dos fenômenos naturais no período indicado na contestação. Tão pouco que, 
a unidade consumidora da parte autora não é ligada à chave de ramifi cação relativa à interrupção.

O CDC expressamente prevê, em seu art. 6º, os direitos básicos do consumidor, dentre os quais podem ser arrolados a proteção 
contra métodos comerciais coercitivos ou desleais, bem como contra práticas abusivas no fornecimento de produtos e serviços 
(inc. IV), assegurando ao consumidor a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais individuais (inc. VI). Já no 
art. 39, há previsão inúmeras espécies de praticas abusivas.

O art. 22, caput, do mesmo diploma, impõe aos órgãos públicos, por si ou por suas empresas delegadas, a obrigação de fornecer 
serviços adequados, efi cientes, seguros e, quanto aos essenciais, contínuos. Acrescenta o parágrafo único que: “Em caso de 
descumprimento, os fornecedores de serviços públicos serão compelidos à cumpri-las e reparar os danos causados”.

Ademais, oportuna a consignação de que a empresa ré é concessionária de serviço público, estando jungida aos ditames da Lei 
8.987/95, que prevê que o serviço adequado destinado aos usuários é o que satisfaz a condição, dentre outras, de efi ciência na 
sua prestação (arts. 6º e 7º).

A Resolução Normativa ANEEL nº 414/2010, que estabelece as condições gerais de fornecimento de energia elétrica, dispõe 
prazo máximo de quatro horas para religação em caso de suspensão indevida por inadimplemento, o que pode ser utilizado como 
parâmetro de razoabilidade para a falta do serviço.

Por se tratar de empresa prestadora de serviço público, deve ser observada, em regra, a teoria da responsabilidade objetiva 
consagrada no art. 37, § 6º da Carta Magna, e art. 14 do CDC, de modo que não há necessidade de comprovação de culpa, 
bastando estar confi gurados o dano e o nexo de causalidade no sinistro.

A ocorrência de intempéries do tempo, como chuvas e temporais, não confi gura caso fortuito, uma vez que se trata de eventos 
previsíveis, cabendo à concessionária manter infra-estrutura capaz de impedir ou minimizar os danos deles decorrentes. Hipóte-
se em que não restou comprovada pela ré a excepcional gravidade do evento climático, a ponto de impedir a normalização dos 
serviços em tempo razoável.

Destarte, não há dúvidas que os prejuízos ocasionados decorreram do período consecutivo sem o fornecimento de energia 
elétrica.

Daí decorre o nexo de causalidade entre o fato lesivo e o dano , caso em que responde a empresa acionada pela sua reparação.

De acordo com Adalberto Pasqualotto[1], a constitucionalização da defesa do consumidor é corolário da afi rmação da dignidade 
da pessoa humana como princípio que passa a condensar uma espécie de direito constitucional da pessoa. A vinculação da 
proteção do consumidor com a dignidade da pessoa humana, colocada esta como está, no topo das normas constitucionais, 
assegura ao direito do consumidor a condição de direito materialmente constitucional.

Para Antônio Herman de Vasconcellos e Benjamin[2],o corte de energia elétrica constitui prática abusiva, na medida em que, atu-
almente, o fornecimento de energia deve ser garantido como direito humano inalienável, ao qual todo ser humano faz jus, ainda 
que por quantidade mínima. Assim, o corte da energia elétrica, em especial para a população carente, pode, se não resguardado 
um percentual básico, necessário à sobrevivência com um mínimo de dignidade, infringir direito fundamental.

Assim, considerando a essencialidade do serviço e sua ligação direta com a dignidade da pessoa humana, e o direito ao mínimo 
existencial para uma existência digna, o corte do fornecimento do serviço constitui uma prática abusiva que extrapola os limites 
da legalidade.

Trago à baila excertos da jurisprudência a respeito da matéria:

“AÇÃO DE PRECEITO COMINATÓRIO CUMULADA COM INDENIZATÓRIA. CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇOS DE ELETRI-
CIDADE. DESTRUIÇÃO DO POSTE DE ENTRADA DA RESIDENCIA DA AUTORA OCASIONADA POR QUEDA DE POSTE DA 
RÉ. INTERRUPÇÃO DO FORNECIMENTO DE ELETRICIDADE. DESIDIA NA SOLUÇÃO DO PROBLEMA. MULTA COMINATO-
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RIA. DANO MORAL. Ocorrendo o fato em 09/03/2010 e reconhecendo a ré que a autora entrou em contato em 10/03/2010 acer-
ca do problema, manteve-se a empresa inerte não obstante intimada por 2 vezes para tomada de medidas que restabelecessem 
o serviço, nada sendo demonstrado em prol de suas alegações de que foi impedida pela autora de fazê-lo. Restando, portanto, 
incontroversos a queda do poste da ré e o conseqüente dano ao poste colocado na entrada da residência da autora ocasionando 
a interrupção do fornecimento de energia elétrica ao local, deve a ré providenciar todos os reparos necessários à regularização 
do serviço. A multa cominatória mostra-se fi xada em valor adequado ao seu objetivo de compelir a ré ao cumprimento da obri-
gação que lhe foi imposta, algo que não foi levado a efeito durante a demanda ainda que regularmente intimada para tal. Nada 
demonstrando a ré acerca da regularização do serviço, concluímos que a autora permaneceu sem o serviço por quase 1 ano, 
algo que acarreta inegável prejuízo às atividades que fatalmente dependem da energia elétrica ensejando o dano de natureza 
moral advindo dos transtornos e constrangimentos inerentes à situação, mostrando-se o valor arbitrado justo e adequado pelo 
que merece ser mantido.Recurso a que se nega seguimento nos termos do caput do art. 557 do C.P.C.” (TJRS, 19ª Câm. Cív., 
Ap. n. 0009824-75.2010.8.19.0212, rel. Des. Marcos Torres, j. 30/09/2011);

“APELAÇÃO. DANO MORAL. INTERRUPÇÃO DO FORNECIMENTO DO SERVIÇO DE ENERGIA ELÉTRICA. REPARO DA 
REDE. EXPLOSÃO DE TRANSFORMADOR. 1 - O fornecimento do serviço de energia elétrica na residência da Autora foi inter-
rompido nos dias 29 de janeiro, 04 e 17 de fevereiro de 2009. Na primeira interrupção o serviço foi restabelecido após 18 horas 
de espera, e decorreu do rompimento de um fi o condutor de eletricidade; a segunda interrupção durou 27 horas e decorreu da 
explosão de um transformador; e a terceira interrupção durou 4 horas. 2 - Prevê o art. 91, § 2º, da Resolução nº 456/2000 da 
ANEEL que ocorrida a suspensão do fornecimento de energia elétrica sem que usuário tenha dado causa, o serviço deve ser 
restabelecido em no máximo 4 (quatro) horas.3 - Considerando o tempo que a Concessionária Ré levou para providenciar o res-
tabelecimento do serviço, verifi ca-se que a mesma não atuou de forma efi ciente e adequada, a fi m de fazer valer o princípio da 
continuidade da prestação dos serviços público e o princípio da razoabilidade.4 - Dano moral confi gurado, eis que os transtornos 
causados ultrapassam o mero aborrecimento.5 - Valor fi xa o valor fi xado na sentença para o pagamento de indenização por da-
nos morais, qual seja, R$ 6.000,00 (seis mil reais), atende aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, notadamente 
diante das várias interrupções no fornecimento de energia e o tempo de duração.6 - Negado provimento ao recurso. ” (TJRS, 20ª 
Câm. Cív., Ap. n. 0007964-24.2009.8.19.0002, rel. Desa. Jacqueline Montenegro, j. 03/03/2010).

Por fi m, destaco recente julgamento de caso análogo, oriundo deste Juízo, pela Terceira Turma Recursal do Tribunal de Justiça 
do Estado da Bahia:

“RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. COLELBA. FALTA DE ENERGIA POR PERÍODO 
SUPERIOR A 24 HORAS. FALTA DE ENERGIA RECONHECIDA PELA PRÓPRIA RÉ. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DA 
CONCESSIONÁRIA. DANO MORAL IN RE IPSA CONFIGURADO. MANUTENÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO, ARBI-
TRADO DE ACORDO COM OS CRITÉRIOS DE RAZOABILIDADE E PROCPORCIONANALIDADE. SENTENÇA MANTIDA. 
RECURSO NÃO PROVIDO.” (TR-TJBA, Rec. nº 00039017820148050063, recorrente COELBA, recorrida Joelma Cunha Pinto 
Gordiano, rel. Juíza Leonides Bispo dos Santos Silva, v. unâ., j. 29/10/2014).

Evidenciada a falha a falha na prestação dos serviços da ré, privando seus clientes do uso de energia elétrica por longo período 
consecutivos, caracterizado está o dano moral puro e, por conseguinte, o dever de indenizar, diante dos presumíveis infortúnios 
que decorrem da falta de energia elétrica em uma residência, diante da falta de justa causa identifi cadora do injusto que informa 
a conduta lesiva.

Nesse diapasão, colho da jurisprudência do STJ:

“(...) As instâncias a quo, soberanas na análise do material cognitivo dos autos, fi rmaram a compreensão no sentido de ser corre-
ta a condenação em danos morais, fi xados em R$ 7.500,00 para cada autor da ação, decorrente da cobrança indevida de pulsos 
telefônicos e da recalcitrância da empresa em solucionar o problema.(...) AgRg no Ag 1343304 / PRAGRAVO REGIMENTAL NO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO 2010/0153668-3 Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA. Órgão Julgador Primeira Turma. Data do 
Julgamento 15.09.2011.”.

Para o mister de quantifi car a indenização por danos morais, utilizo os parâmetros consagrados a nível doutrinário e jurispruden-
cial.

Circunstâncias do caso – verifi co que não houve hipótese de emergência, caso fortuito ou força maior a interferir na análise da 
responsabilidade pela suspensão, abrupta, do fornecimento de energia elétrica na residência da parte autora.

Grau de culpa das partes – a empresa ré agiu de forma negligente ao não proceder ao restabelecimento da energia elétrica na 
residência da parte autora de maneira célere, no prazo regulamentar, sem ter apresentado quaisquer circunstâncias que pudesse 
legitimar a demora constatada.

Repercussão e extensão do ato – não houve simples interrupção de no fornecimento, mas falta de energia elétrica por longo pe-
ríodo. São por demais sabidas as mazelas que decorrem da falta ou impedimento de fruição de energia elétrica nos dias atuais, 
devendo ser relevado o período noturno e comunidade rural, onde persiste maior sensação de insegurança e desconforto quanto 
ao sono.

A parte acionada é empresa do ramo de fornecimento de energia elétrica, com elevada condição fi nanceira.
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Ante o exposto, homologo o pedido de desistência em relação à GEANE SANTOS SILVA E ALOISIA DA CUNHA SANTOS, re-
jeito as preliminares e JULGO PROCEDENTE, em parte, o pedido constante dos feitos epigrafados para condenar a parte ré ao 
pagamento à cada parte autora, a título de indenização por danos morais pela falta de energia, da quantia de R$ 2.500,00 (dois 
mil e quinhentos reais), que deverá sofrer incidência de correção monetária desde a presente data (Súmula 362 do STJ) e juros 
na base de 1% (um por cento) desde a citação até o efetivo pagamento.

Sem custas ou honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099/95).

P.R.I. Arquivem-se oportunamente.

De Salvador para Valente, 01 de setembro de 2019.

Marcos Adriano Silva Ledo

Juiz de Direito em Exercício

JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO,CÍVEIS E COMERCIAIS
COMARCA DE VALENTE-BAHIA
JUÍZ DE DIREITO EM EXERCÍCIO DR. MARCOS ADRIANO SILVA LEDO. PROMOTORA DE JUSTIÇA SUBSTITUTA: DRA.
POLLYANNA QUINTELA FALCONERY
DIRETOR DE SECRETARIA: ANSELMO MOTA BARRETO

FICAM AS PARTES, ADVOGADOS E DEMAIS INTERESSADOS DEVIDAMENTE INTIMADOS DOS DESPACHOS, DECISÕES, 
SENTENÇAS E AUDIÊNCIAS DESIGNADAS NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS.

Expediente do dia 03 de setembro de 2019

0000366-04.2011.805.0272 - Procedimento Ordinário

Autor(s): Marisa Santos Magalhaes Da Silva, Moveis E Eletrodomesticos Magalhães Ltda

Advogado(s): Mayane Santos Magalhães da Silva, Selmy Antonio dos Santos

Reu(s): Banco Do Brasil S/A

Advogado(s): Rafael Sganzerla Durand

Despacho: R.H.
Certifi que-se pendencia de custas. Após, se devidas, com pagamento arquive-se novamente.
Val, 03.09.2019.
Marcos Adriano Silva Ledo
Juiz de Direito
 

Expediente do dia 04 de setembro de 2019

0000349-65.2011.805.0272 - Procedimento Ordinário

Autor(s): Pedro Mota Araujo, Gilda Monteiro Araujo

Advogado(s): Gabriel Arcanjo de Oliveira Neto

Reu(s): Gessivaldo Souto Martins

Advogado(s): Daniel Santana Mota Simões, Leon Ramiro Silva e Silva, Manoel Lerciano Lopes

Decisão: Vistos.
Acolho os embargos de declaração opostos, uma vez que não foi observado o pedido de cumprimento referente aos honorários 
(item “B” das fl s. 150/151).
Destarte, intime-se o executado parfa pagar o valor constante da tabela de fl s.146, no prazo de 15 dias, sob pena de penhora, 
através do BACENJUD.
P.I.
Val, 04.09.2019.
Marcos Adriano Silva Ledo
Juiz de Direito
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VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIME, JÚRI, MENORES E EXECUÇÕES PENAIS DE VALENTE
JUIZA DE DIREITO SUBSTITUTA:
LISIANE SOUSA ALVES DUARTE
PROMOTORA DE JUSTIÇA SUBSTITUTA:
POLLYANNA QUINTELA FALCONERY
ESCRIVÃO: ANSELMO MOTA BARRETO
SUBESCRIVAO: JOSÉ ROBERTO ARCANJO DE OLIVEIRA
FICAM OS SENHORES ADVOGADOS INTIMADOS DOS DESPACHOS/ DECISÕES/SENTENÇAS ABAIXO PROLATADA(S) 
NO(S) SEGUINTE(S) PROCESSOS.

Expediente do dia 04 de setembro de 2019

0000450-68.2012.805.0272 - Pedido de Quebra de Sigilo de Dados e/ou Telefônico

Autor(s): P. C. D. E. D. B.

Decisão: Pro. 0000450-68.2012.805.0272

Vistos.
Sem manifestações de interesse, arquivem-se. P.J. Valente, 04/09/2019. Dr. Marcos Adriano Silva Ledo - Juiz de Direito.
 
Expediente do dia 06 de setembro de 2019

0000169-39.2017.805.0272 - Ação Penal - Procedimento Ordinário

Autor(s): Ministerio Publico

Reu(s): Jeferson Luiz Araujo Dos Santos

Advogado(s): Rosiany Lima dos Santos

Testemunha De Defesa(s): Izabel Araujo Dos Santos, Luiz Claudio Araujo Dos Santos, Janailda Oliveira Dos Santos
Testemunha(s): Ana Clara Souza Dos Santos, Josenias Araujo Dos Santos, Jeferson De Oliveira Souza e outros
Vítima(s): Doralice Araujo Dos Santos

Sentença: Proc. Nº 0000169-39.2017.805.0272

“... Ante o exposto, acolhendo o parecer da Promotoria de Justiça, DECLARO EXTINTA, por sentença, a pena de que ora se 
trata, por integral cumprimento/decurso do periodo de prova. Publique-se. Intimem-se. Transitada em julgado, arquivem-se estes 
autos, com baixa. P.R.I. Valente, 06/09/2019. Marcos Adriano Silva Ledo - Juiz de Direito Designado.
 
0000085-29.2003.805.0272 - CRIME CONTRA A PESSOA

Autor(s): Ministério Público

Reu(s): Luciel Da Silva Araujo

Advogado(s): Paulo Alberto Carneiro da Costa

Testemunha(s): Altamira De Souza Santos, Jailson Barreto Santos, Adriano Lima Da Silva e outros

Decisão: Proc. nº 0000085-29.2003.805.0272.

“... Ante o exposto e tudo mais que dos autos consta, acolho os embargos de declaração opostos para sanar a omissão apontada 
na sentença de gls. 300/301 e alterar, na forma do artigo 33 § 7ºº, do Código Penal, o regime inicial de cumprimento de pena 
para o aberto. Com a certidão de trânsito em julgado, paute-se audiência admonitória. P.R.I. Valente, 06/09/2019. Marcos Adriano 
Silva Ledo - Juiz de Direito.”
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